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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0303602-70.1996.4.03.6102/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0579568-72.1997.4.03.6182/SP

 

1999.03.99.076101-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : C S N ESTRUTURAS METALICAS E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : AGUINALDO ALVES BIFFI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 96.03.03602-1 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

1999.03.99.077677-8/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004057-21.1999.4.03.6000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006698-79.1999.4.03.6000/MS

 

 

 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : VIA NAPOLI COM/ DE CALCADOS E BOLSAS LTDA

ADVOGADO : CARLOS GILBERTO CIAMPAGLIA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.05.79568-1 1 Vr SAO PAULO/SP

1999.60.00.004057-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : EXCELER PLAZA HOTEL LTDA

ADVOGADO : CARLOS MAGNO COUTO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

1999.60.00.006698-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : STELA MARI PIREZ

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA SILVIA CELESTINO
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027037-50.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048090-87.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

: PAULA COELHO BARBOSA TENUTA

APELADO : OS MESMOS

PARTE RE' : SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS

ADVOGADO : AOTORY DA SILVA SOUZA

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 00066987919994036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

1999.61.00.027037-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : SOCIEDADE BENEFICENTE DE SENHORAS HOSPITAL SIRIO LIBANES

ADVOGADO : IVES GANDRA DA SILVA MARTINS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

1999.61.00.048090-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : COBRAG - COML/ BRAGANTINA DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020481-04.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001369-12.2001.4.03.6002/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

2001.03.99.020481-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : ERWIN HOTZ

ADVOGADO : CARLOS LUIZ GALVAO MOURA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE AZUL PAULISTA SP

No. ORIG. : 98.00.00040-5 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP

2001.60.02.001369-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : PAULO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MUNIR MOHAMAD H HAJJ e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 00013691220014036002 1 Vr DOURADOS/MS
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001430-10.2001.4.03.6118/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016183-71.2001.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006485-02.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

2001.61.18.001430-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : CESAR AUGUSTO PEREIRA COSTA e outros

: PAULO FERREIRA DO MONTE

: MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO SOUSA

: RAYDER BORGES GUILARDUCCI

: SERGIO TADEU DA SILVA BARROS

ADVOGADO : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

2001.61.82.016183-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

APELANTE : DROGARIA YON LTDA

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro

APELADO : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro

2002.03.99.006485-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : PAULO ROBERTO PERRI ANGOTE e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022391-31.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0065274-96.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

: HELENA DO CARMO COLICCHIO ANGOTE

ADVOGADO : JORGE JESUS DA COSTA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

INTERESSADO : ANGOTE E COLICHIO LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 01.00.00020-3 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2002.03.99.033472-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : CENTRO METROPOLITANO DE COSMETICOS LTDA e outro

: EMPRESA BRASILEIRA DE COSMETICOS LTDA

ADVOGADO : ALESSANDRO NEZI RAGAZZI e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : GEORGE TAKEDA (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 98.00.22391-6 22 Vr SAO PAULO/SP

2002.61.82.065274-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : BONI VEICULOS LTDA

ADVOGADO : DEBORA ROMANO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013893-49.2003.4.03.6106/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004589-05.2003.4.03.6113/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2003.61.06.013893-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : GERSON AMARAL

ADVOGADO : ACACIO ROBERTO DE MELLO JUNIOR e outro

2003.61.13.004589-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GERALDO ELEUTERIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SANDRA MARA DOMINGOS
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007193-81.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034449-96.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031937-03.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

2004.03.99.007193-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : ADOLFO FRANCISCO PEREIRA

ADVOGADO : APARECIDO DONIZETI CARRASCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00013-4 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2004.03.99.034449-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOEL GIAROLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TATIANA CRISTINA DA FONCAO

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA SP

No. ORIG. : 03.00.00106-4 1 Vr ITATIBA/SP

2004.61.00.031937-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : BASTIEN IND/ METALURGICA LTDA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002062-76.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000326-93.2004.4.03.6112/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

ADVOGADO : LUIZ ROGÉRIO SAWAYA BATISTA

APELADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : ROGERIO FEOLA LENCIONI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00319370320044036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2004.61.03.002062-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : LUIZ HENRIQUE MEDEIROS DIAS

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro

No. ORIG. : 00020627620044036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2004.61.12.000326-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITO FERREIRA NERY incapaz

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO e outro

REPRESENTANTE : APARECIDO FERREIRA NERY

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000858-49.2004.4.03.6118/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002430-31.2004.4.03.6121/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009280-42.2005.4.03.6000/MS

2004.61.18.000858-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ERICK FERRAZ DA SILVA

ADVOGADO : LORETTA APARECIDA VENDITTI OLIVEIRA e outro

APELADO : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00008584920044036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2004.61.21.002430-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : CLAITON GUILHERME RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : ORAZILIA FARIA DOS SANTOS e outro

APELANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00024303120044036121 1 Vr TAUBATE/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011903-70.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014561-67.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

2005.60.00.009280-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : JEFERSON DE SOUZA MORENO

ADVOGADO : MARIA EVA FERREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00092804220054036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2005.61.00.011903-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro

APELADO : BENEDITA LUPERCINIA BATISTA DE JESUS COUTO BARBOSA

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro

: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI

2005.61.00.014561-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : BENEDITA LUPERCINIA BATISTA DE JESUS COUTO BARBOSA

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro

: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0087903-44.2006.4.03.0000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015041-51.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro

APELADO : OS MESMOS

2006.03.00.087903-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Fundacao Nacional do Indio FUNAI

ADVOGADO : CARLOS ERILDO DA SILVA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : AGROPECUARIA PEDRA BRANCA LTDA

ADVOGADO : FELIPE RICETTI MARQUES

PARTE RE' : COMUNIDADE INDIGENA DE PORTO LINDO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

No. ORIG. : 2005.60.06.001123-0 1 Vr NAVIRAI/MS

2006.03.99.015041-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : DIRCEU RODRIGUES e outro

: MARIUZA APARECIDA ROSSETO BRITO

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO : MARIUZA A R BRITO E CIA LTDA

No. ORIG. : 01.00.00008-2 1 Vr GUARARAPES/SP
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005530-74.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000880-75.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

2006.61.04.005530-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ARLETE LOPES DOS SANTOS e outro

: CLEUSA LOPES DA SILVA

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

2006.61.06.000880-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : BENEDITO CARLOS MASSA

ADVOGADO : MARCELO MANSANO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008807520064036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004348-47.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023087-92.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036538-87.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.61.06.004348-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : JOAO ALBERTO GODOY GOULART e outro

: GRAZIELA JAFET NASSER GOULART

ADVOGADO : LEANDRO LUIZ e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE CLASSIO BATISTA

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

2007.03.99.023087-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : BENEDITA DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO : ALEXANDRE CAMPANHÃO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00038-6 1 Vr GUARIBA/SP

2007.03.99.036538-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050946-83.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010622-11.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDO DONIZETE SPILLA e outros

: ANDRE LUIZ SPILLA

: FABIO LUIZ SPILLA

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

SUCEDIDO : EVA LOPES SPILLA falecido

No. ORIG. : 03.00.00149-9 2 Vr MATAO/SP

2007.03.99.050946-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : SAINT GOBAIN CERAMICAS E PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : FERNANDO RUDGE LEITE NETO

SUCEDIDO : DVA DISTRIBUIDORA DE VIDROS PARA AUTOS LTDA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VINHEDO SP

No. ORIG. : 05.00.00036-0 2 Vr VINHEDO/SP

2007.61.00.010622-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro

APELADO : WILLIAM GUIMARAES e outro

: LARISSA JOWANKA HON GUIMARAES

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023952-75.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011537-33.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

2007.61.00.023952-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : SEBASTIAO LUIZ RODRIGUES DO PRADO e outro

: GILBERTO RODRIGUES DO PRADO

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro

: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00239527520074036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.09.011537-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : NEI SILVEIRA e outros

: NEUSA DE NADAI

: ODAIR CAMARA

: OLGA CARRARI PIRES

: OLGA FAUSTINO VIANNA

ADVOGADO : ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00115373320074036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005638-14.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039328-97.1990.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

2008.03.00.005638-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : R L M COM/ DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS MONTEIRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2005.61.00.024886-0 9 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.014148-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

APELANTE : FIBAM CIA INDL/

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 90.00.39328-0 11 Vr SAO PAULO/SP
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00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013827-14.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003243-64.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000562-82.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

2008.61.00.013827-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : ANTONIO JOAO MARIA DA CUNHA

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA

: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro

2008.61.06.003243-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SALVADOR ROMANO

ADVOGADO : PRISCILA CARINA VICTORASSO

2008.61.19.000562-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADONIAS BENTO LIMA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006498-88.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022939-52.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

ADVOGADO : THIAGO ALVES DE OLIVEIRA e outro

EXCLUIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00005628220084036119 3 Vr GUARULHOS/SP

2008.61.19.006498-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARINHO GOMES DA SILVA

ADVOGADO : MARCIO FERNANDO DOS SANTOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00064988820084036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2008.61.82.022939-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : RICARDO CHERUTI e outro

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00229395220084036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018735-03.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022755-57.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

2009.03.99.007500-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : S/A INDUSTRIAS VOTORANTIM

ADVOGADO : RUFINO ARMANDO PEREIRA PASSOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 97.00.18735-7 22 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.022755-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : GEOVANA FERNANDA CARMO DA SILVA incapaz e outros

: BRUNO CARMO DA SILVA incapaz

: ANDREZA CARMO DA SILVA incapaz

ADVOGADO : ROSANA MOITINHO DOS SANTOS SILVERIO

REPRESENTANTE : SANDRA MARIA DO CARMO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PRISCILA FIALHO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00240-8 1 Vr POA/SP
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GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023641-56.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024418-41.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030155-25.2009.4.03.9999/SP

 

2009.03.99.023641-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : EMIDIO PERA BERNARDO

ADVOGADO : ALLAN VENDRAMETO MARTINS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00207-7 3 Vr ITAPETININGA/SP

2009.03.99.024418-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SANDRA ROSEMEIRE AUGUSTO incapaz

: ANA LAURA AUGUSTO DELGADO incapaz

ADVOGADO : DOUGLAS APARECIDO SIMÃO

No. ORIG. : 08.00.00023-0 1 Vr ITAPIRA/SP

2009.03.99.030155-3/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003475-60.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018963-55.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : OSVALDO BATISTA MAGALHAES

ADVOGADO : PLINIO MARCOS BOECHAT ALVES FERREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00116-3 2 Vr ANDRADINA/SP

2009.61.00.003475-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : ALEX ROCHA OBAC

ADVOGADO : PEDRO AUGUSTO DE PADUA FLEURY e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00034756020094036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.018963-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : RADIO GLOBO DE SAO PAULO LTDA e outros

: RADIO EXCELSIOR S/A

: EDITORA GLOBO S/A
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022948-32.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001558-79.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

ADVOGADO : FABIO LOPES VILELA BERBEL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00189635520094036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.022948-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : MARCIO ANTONIO LINS

ADVOGADO : EDUARDO DE SÁ MARTON e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : EMANUELA LIA NOVAES e outro

No. ORIG. : 00229483220094036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.08.001558-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FERMINA ROMERO FELIX (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PAULO ROGERIO BARBOSA e outro

No. ORIG. : 00015587920094036108 3 Vr BAURU/SP
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GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003162-72.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010784-96.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005534-76.2009.4.03.6114/SP

 

2009.61.09.003162-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : CABRINI BERETTA E CIA LTDA

ADVOGADO : MICHELE GARCIA KRAMBECK e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00031627220094036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2009.61.12.010784-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VILANI GOMES VIANA

ADVOGADO : JOÃO VITOR MOMBERGUE NASCIMENTO e outro

No. ORIG. : 00107849620094036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2009.61.14.005534-8/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001053-58.2009.4.03.6118/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007538-71.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : CLAUDIO JUSTINO DE SOUZA

ADVOGADO : WALDEC MARCELINO FERREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVALDO FERREIRA DE BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00055347620094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2009.61.18.001053-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : LILIA MARA DA SILVA

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro

: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00010535820094036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2009.61.19.007538-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : IND/ DE TELAS METALICAS MM LTDA

ADVOGADO : MARCOS RODRIGUES PEREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001989-65.2009.4.03.6124/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000711-46.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00075387120094036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2009.61.24.001989-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ELENIR GONCALVES CREPALDI

ADVOGADO : JOEL MARIANO SILVÉRIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019896520094036124 1 Vr JALES/SP

2009.61.83.000711-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CARMELINDA PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007114620094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004834-51.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034124-14.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

2010.03.99.004834-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO SILVERIO

ADVOGADO : EMERSON BARJUD ROMERO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 08.00.00151-6 3 Vr MOGI MIRIM/SP

2010.03.99.034124-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO JORGE espolio

ADVOGADO : MARINA ELIANA LAURINDO

REPRESENTANTE : RIZETE BATISTA DE LIMA JORGE

ADVOGADO : MARINA ELIANA LAURINDO

No. ORIG. : 09.00.00182-1 3 Vr ARARAS/SP
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00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035803-49.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038475-30.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038476-15.2010.4.03.9999/SP

 

2010.03.99.035803-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : GABRIEL HENRIQUE BARBOSA incapaz

ADVOGADO : GANDHI KALIL CHUFALO

REPRESENTANTE : ROSELI DE SOUZA

ADVOGADO : GANDHI KALIL CHUFALO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00157-0 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2010.03.99.038475-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : VALMIR SPINELLI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : OLIVIER MAURO VITELI CARVALHO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DA MANTIQUEIRA

No. ORIG. : 95.00.00039-8 2 Vr CRUZEIRO/SP

2010.03.99.038476-0/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038477-97.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038478-82.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : VALMIR SPINELLI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : OLIVIER MAURO VITELI CARVALHO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DA MANTIQUEIRA

No. ORIG. : 96.00.00002-5 2 Vr CRUZEIRO/SP

2010.03.99.038477-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : VALMIR SPINELLI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : OLIVIER MAURO VITELI CARVALHO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DA MANTIQUEIRA

No. ORIG. : 96.00.00002-7 2 Vr CRUZEIRO/SP

2010.03.99.038478-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038479-67.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038480-52.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : VALMIR SPINELLI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : OLIVIER MAURO VITELI CARVALHO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO :
COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DA MANTIQUEIRA
COOPLEMA

No. ORIG. : 96.00.00002-3 2 Vr CRUZEIRO/SP

2010.03.99.038479-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : VALMIR SPINELLI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : OLIVIER MAURO VITELI CARVALHO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DA MANTIQUEIRA

No. ORIG. : 96.00.00002-4 2 Vr CRUZEIRO/SP

2010.03.99.038480-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : VALMIR SPINELLI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : OLIVIER MAURO VITELI CARVALHO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038481-37.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038482-22.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DA MANTIQUEIRA

No. ORIG. : 96.00.00002-0 2 Vr CRUZEIRO/SP

2010.03.99.038481-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : VALMIR SPINELLI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : OLIVIER MAURO VITELI CARVALHO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DA MANTIQUEIRA

No. ORIG. : 96.00.00002-2 2 Vr CRUZEIRO/SP

2010.03.99.038482-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : VALMIR SPINELLI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : OLIVIER MAURO VITELI CARVALHO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DA MANTIQUEIRA

No. ORIG. : 95.00.00039-9 2 Vr CRUZEIRO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038483-07.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044547-33.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

2010.03.99.038483-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : VALMIR SPINELLI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : OLIVIER MAURO VITELI CARVALHO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO :
COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DA MANTIQUEIRA
COOPLEMA

No. ORIG. : 96.00.00001-9 2 Vr CRUZEIRO/SP

2010.03.99.044547-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SIMONE APARECIDA DOS REIS GOMES DA ROCHA

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS

No. ORIG. : 08.00.00100-5 1 Vr PANORAMA/SP
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São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000055-98.2010.4.03.6007/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00074 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012579-42.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.60.07.000055-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MARIA DO SOCORRO LEMOS FERREIRA

ADVOGADO : JOHNNY GUERRA GAI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTON DE OLIVEIRA GOMES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00000559820104036007 1 Vr COXIM/MS

2010.61.00.012579-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : LINX SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA e outros

ADVOGADO : MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA

: ANTONIO LUIZ GONÇALVES AZEVEDO LAGE

SUCEDIDO : LINX LOGISTICA LTDA

APELANTE : LINX SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA filial

ADVOGADO : MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA

: ANTONIO LUIZ GONÇALVES AZEVEDO LAGE

APELANTE : LINX SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA filial

ADVOGADO : MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA

: ANTONIO LUIZ GONÇALVES AZEVEDO LAGE

APELANTE : LINX SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA filial

: LINX TELECOMUNICACOES LTDA

: LINX SERVICO DE GERENCIAMENTO DE REDES LTDA

ADVOGADO : MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA

: ANTONIO LUIZ GONÇALVES AZEVEDO LAGE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: ANTONIO LUIZ GONÇALVES AZEVEDO LAGE

APELADO : OS MESMOS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014323-72.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001067-41.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00125794220104036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.014323-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : VANIA DA SILVA KOSSEKI

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00143237220104036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.07.001067-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : JOSE CARDOSO

ADVOGADO : GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010674120104036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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Diretora de Divisão

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002393-33.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000156-90.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00079 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005359-33.2010.4.03.6119/SP

 

2010.61.08.002393-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : ISUTOU YOSHIURA

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023933320104036108 3 Vr BAURU/SP

2010.61.19.000156-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LUIZ GONZAGA RIBEIRO

ADVOGADO : SIMONE SOUZA FONTES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00001569020104036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.19.005359-3/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00080 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001053-18.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005428-44.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DEONICE MIYASAKI

ADVOGADO : REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO VIEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00053593320104036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.20.001053-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HELIO RUNHO

ADVOGADO : CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00010531820104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2010.61.26.005428-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005429-29.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002868-93.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

APELADO : MARIA EUNICE DOS SANTOS

ADVOGADO : CLAUDEMIR CELES PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00054284420104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2010.61.26.005429-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CELINO FRANCISCO DO AMARAL

ADVOGADO : PERLA RODRIGUES GONÇALVES e outro

No. ORIG. : 00054292920104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2010.61.38.002868-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : MARIA TEREZA FERREIRA

ADVOGADO : ELISEU RODRIGUES DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028689320104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00084 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004455-15.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008246-89.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

2010.61.83.004455-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : PEDRO ALVES FORMIGONI

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00044551520104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.008246-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : LAISA REGINA DI MAIO CAMPOS TOLEDO

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00082468920104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013206-76.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014109-14.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021511-49.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

2011.03.00.013206-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : DISCOGRAF COM/ E REPRESENTACAO LTDA -ME

ADVOGADO : PABLO RODRIGO JACINTO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00112569120034036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.014109-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : DORA MARIA HAIDAMUS MONTEIRO

AGRAVADO : UNIRIO PESSALI e outro

: LIA NARA TRENTO PESSALI

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO GULARTE DE CARVALHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00016843020074036002 1 Vr NAVIRAI/MS

2011.03.00.021511-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003099-46.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006055-35.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : DORA MARIA HAIDAMUS MONTEIRO

AGRAVADO : FRANCISCO JOSE DA SILVA e outro

: CATARINA MARQUEZINI DA SILVA

ADVOGADO : GILBERTO JULIO SARMENTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00005993120064036006 1 Vr NAVIRAI/MS

2011.03.99.003099-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO HIGINO SOBRINHO

ADVOGADO : CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

No. ORIG. : 09.00.00067-3 6 Vr SAO VICENTE/SP

2011.03.99.006055-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : PAULO SERGIO GARCIA incapaz

ADVOGADO : MARIANA OLIVEIRA DOS SANTOS (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : ABGAIL GARCIA

ADVOGADO : MARIANA OLIVEIRA DOS SANTOS (Int.Pessoal)

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00104-8 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026138-72.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027341-69.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

2011.03.99.026138-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ MAURICIO DA SILVA

ADVOGADO : OSVALDO ALVES DOS SANTOS

No. ORIG. : 09.00.00184-9 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP

2011.03.99.027341-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : ISAURA TEIXEIRA GUIMARAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO FURTADO DE LACERDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00067-8 5 Vr SAO VICENTE/SP
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00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028740-36.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032946-93.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035585-84.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.028740-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MARIA JOSE DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO : FABIO APARECIDO VENTURA TREVELIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01026234920098260222 1 Vr GUARIBA/SP

2011.03.99.032946-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DOS SANTOS DIAS

ADVOGADO : CARLOS JOSE GONCALVES ROSA

No. ORIG. : 10.00.00115-5 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP

2011.03.99.035585-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     42/3836



 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037454-82.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038938-35.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

APELANTE : MARY ELLEN GOI CONSANI

ADVOGADO : CATIA NEVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA CARVALHO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00071-1 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2011.03.99.037454-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : NICOLAU HERNANDES

ADVOGADO : TATIANE SECUNDINO SALES DOS SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00163-8 1 Vr VOTUPORANGA/SP

2011.03.99.038938-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ENI BUENO RODRIGUES

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER

No. ORIG. : 10.00.00087-6 1 Vr ITARARE/SP
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039255-33.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043564-97.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

2011.03.99.039255-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HORACE ZEFERINA DE ALMEIDA

ADVOGADO : ABIMAEL LEITE DE PAULA

No. ORIG. : 10.00.00143-6 2 Vr TATUI/SP

2011.03.99.043564-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ALVES DA CRUZ

ADVOGADO : CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO

No. ORIG. : 10.00.00184-7 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047148-75.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047641-52.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002910-28.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.03.99.047148-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES RODRIGUES

ADVOGADO : FABIANA FRANCISCA DOURADO

No. ORIG. : 08.01.05609-9 2 Vr HORTOLANDIA/SP

2011.03.99.047641-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JORGE NUNES DA FONSECA

ADVOGADO : REGINALDO CÉLIO MARINS MACHADO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00121-8 2 Vr CRUZEIRO/SP

2011.61.00.002910-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : MAO DE OBRA ARTESANAL S/C LTDA

ADVOGADO : MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004990-44.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000445-19.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00029102820114036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.06.004990-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : BENEDITO PEREIRA

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00049904420114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.09.000445-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ANTONIO APARECIDO FERRARI

ADVOGADO : ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PILON e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004451920114036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006641-02.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005135-82.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00107 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001272-12.2011.4.03.6115/SP

2011.61.10.006641-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : GERVAL JONAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUÍS ALBERTO BALDINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00066410220114036110 2 Vr SOROCABA/SP

2011.61.12.005135-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JAIME DA SILVA

ADVOGADO : ROGERIO ROCHA DIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00051358220114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005958-35.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001832-36.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

2011.61.15.001272-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JEOVALDO TRINDADE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS MONTAGNANI FIGUEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00012721220114036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

2011.61.19.005958-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOSIAS MIRANDA D ASILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00059583520114036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.20.001832-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ANGELO LEGRAMANDI

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000947-27.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005124-34.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018323620114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2011.61.83.000947-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MIGUEL ROLIM DE LIMA

ADVOGADO : ROBERTO BRITO DE LIMA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009472720114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.005124-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : EXPEDITO FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00051243420114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005176-30.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005249-02.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007457-56.2011.4.03.6183/SP

 

2011.61.83.005176-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LUIZ SOGA

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00051763020114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.005249-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MANOEL MIRANDA DOS SANTOS

ADVOGADO : RENATA PEREIRA DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052490220114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.007457-0/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008678-74.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008869-22.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : SUELI LUQUES VILLAS BOAS

ADVOGADO : ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00074575620114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.008678-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA APARECIDA BEZERRA DE CAMPOS DE SOUZA

ADVOGADO : VANESSA DONOFRIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00086787420114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.008869-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : FRANCISCA MARIA DO NASCIMENTO FERNANDES

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00088692220114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010462-86.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002944-33.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

2011.61.83.010462-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : OLGA DO CEU MARTINS

ADVOGADO : ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00104628620114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.002944-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : AGATA CRISTINA PEREIRA BRAZ DA SILVA

ADVOGADO : MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00091849620114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003343-62.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001648-49.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001944-71.2012.4.03.9999/SP

 

 

2012.03.00.003343-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : WILSON ELITO SANTANA

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00123725120114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.001648-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ISAURA IZIDORO BENATI

ADVOGADO : ANA CLAUDIA TORRES BURANELLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE SOUZA MARTINS BRAGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00142-4 2 Vr PENAPOLIS/SP

2012.03.99.001944-5/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002648-84.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002978-81.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES BICHOFF SANCHES

ADVOGADO : RAFAEL LANZI VASCONCELOS

No. ORIG. : 10.00.00069-5 1 Vr TAMBAU/SP

2012.03.99.002648-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LUIZ DE SOUZA FREIRE

ADVOGADO : JEAN HENRY COSTA AZAMBUJA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA RODRIGUES FIGUEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.01068-1 2 Vr MIRANDA/MS

2012.03.99.002978-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOAO CARLOS ARIZZA

ADVOGADO : ELIZABETH APARECIDA DE FREITAS MOTTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00034-2 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     54/3836



 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006529-69.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013989-10.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

2012.03.99.006529-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE SOUZA MARTINS BRAGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DALVA SANTANA DE MOURA

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR

CODINOME : DALVA SANTANA DE MOURA SILVA

No. ORIG. : 09.00.00016-4 3 Vr PENAPOLIS/SP

2012.03.99.013989-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARLENE SOUZA FERREIRA

ADVOGADO : CARLOS RENATO COTRIM LEAL (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00000609620108120006 2 Vr CAMAPUA/MS
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Diretora de Divisão

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18506/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010883-18.1999.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 180/184 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC

e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006311-09.2000.4.03.6104/SP

 

 

 

1999.61.12.010883-2/SP

PARTE AUTORA : OLGA SALES PINZAN

ADVOGADO : JOSE PASCOAL PIRES MACIEL e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

2000.61.04.006311-3/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : SUDAMERICANA AGENCIA MARITIMA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SIDNEI LOSTADO XAVIER JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 131/138 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC

e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004354-67.2001.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 85/94 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e

33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1001483-68.1996.4.03.6111/SP

 

2001.61.26.004354-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : STILLO IND/ MECANICA LTDA

2009.03.99.023542-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 189/195 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC

e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18507/2012 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0007308-82.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : AUTO POSTO B J DE MARILIA LTDA e outros

: PAULO EDUARDO BOTELHO JUNQUEIRA

: GABRIEL LUIZ BOTELHO JUNQUEIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.10.01483-6 1 Vr MARILIA/SP

2011.03.00.007308-4/MS

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : REITER TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO : JOSE MONTINI

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

INTERESSADO : ANTONIO RODRIGUES DE CARVALHO

: MARIO APARECIDO RODRIGUES

LITISCONSORTE
PASSIVO

: Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00001901620104036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 27 da Lei nº 8.038, de 28/05/1990.

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003455-10.2002.4.03.6102/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 27 da Lei nº 8.038, de 28/05/1990.

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18508/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000064-97.2000.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial interposto por STAROUP S/A IND/ DE ROUPAS, fls. 313/325, do V. aresto de fls.

268/272.

2002.61.02.003455-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : DIRCEU FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : CASSIA ANDREA TAKAHASHI (Int.Pessoal)

APELANTE : JOSE CARLOS AYUB CALIXTO

ADVOGADO : RICARDO DOS REIS SILVEIRA e outro

APELADO : Justica Publica

2000.61.08.000064-3/SP

APELANTE : STAROUP S/A IND/ DE ROUPAS

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO JACON MATIAS

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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A fls. 327, a Recorrente renuncia ao direito em que se funda a ação para os fins da Lei n. 11.941/09.

 

É o suficiente relatório.

 

 

Descabe a renúncia na espécie, exaurida a jurisdição desta E. Corte Regional por ocasião da prolação do V. aresto

de fls. 268/272.

 

Nesse sentido:

 

"EMENTA Embargos de declaração no agravo regimental nos embargos de declaração no agravo de

instrumento. Omissão do ora embargado quanto à existência de homologação de pedido de desistência da ação e

de renúncia ao direito em que se funda a ação. Comunicação posterior ao julgamento do acórdão embargado.

Precedentes. 1. Não cabe desconstituição de decisões desta Corte quando a comunicação da existência de

homologação de pedido de desistência da ação e de renúncia ao direito sobre o qual ela se funda for realizada

em momento posterior ao julgamento do acórdão embargado. 2. Embargos de declaração rejeitados". (STF, ED-

AgR-ED AI 557826, Primeira Turma, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 22/11/2011, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-232 DIVULG 06-12-2011 PUBLIC 07-12-2011).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES DO RECURSO QUE NÃO

ATACAM OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 287. INCIDÊNCIA. PEDIDO DE

DESISTÊNCIA DA AÇÃO E DE RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. I - O recurso não ataca os fundamentos da

decisão agravada, o que o torna inviável. Incidência da Súmula 287 do STF. Precedentes. II - O posicionamento

majoritário desta Corte é no sentido de não admitir pedido de desistência ou de renúncia após o julgamento do

recurso extraordinário. Precedentes. III - Agravo regimental improvido". (STF, AgR AI 840390, Primeira Turma,

Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 14/06/2011, DJe-124 DIVULG 29-06-2011 PUBLIC 30-06-

2011 EMENT VOL-02554-03 PP-00587).

 

Isto posto, homologo o pedido como de desistência do Recurso interposto, mantido o V. acórdão na sua inteireza.

 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, remetam-se os autos à origem.

 

Intimem-se

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000064-97.2000.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por STAROUP S/A IND/ DE ROUPAS, fls. 299/312, do V. aresto

de fls. 268/272.

2000.61.08.000064-3/SP

APELANTE : STAROUP S/A IND/ DE ROUPAS

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO JACON MATIAS

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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A fls. 327, a Recorrente renuncia ao direito em que se funda a ação para os fins da Lei n. 11.941/09.

 

É o suficiente relatório.

 

 

Descabe a renúncia na espécie, exaurida a jurisdição desta E. Corte Regional por ocasião da prolação do V. aresto

de fls. 268/272.

 

Nesse sentido:

 

"EMENTA Embargos de declaração no agravo regimental nos embargos de declaração no agravo de

instrumento. Omissão do ora embargado quanto à existência de homologação de pedido de desistência da ação e

de renúncia ao direito em que se funda a ação. Comunicação posterior ao julgamento do acórdão embargado.

Precedentes. 1. Não cabe desconstituição de decisões desta Corte quando a comunicação da existência de

homologação de pedido de desistência da ação e de renúncia ao direito sobre o qual ela se funda for realizada

em momento posterior ao julgamento do acórdão embargado. 2. Embargos de declaração rejeitados". (STF, ED-

AgR-ED AI 557826, Primeira Turma, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 22/11/2011, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-232 DIVULG 06-12-2011 PUBLIC 07-12-2011).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES DO RECURSO QUE NÃO

ATACAM OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 287. INCIDÊNCIA. PEDIDO DE

DESISTÊNCIA DA AÇÃO E DE RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. I - O recurso não ataca os fundamentos da

decisão agravada, o que o torna inviável. Incidência da Súmula 287 do STF. Precedentes. II - O posicionamento

majoritário desta Corte é no sentido de não admitir pedido de desistência ou de renúncia após o julgamento do

recurso extraordinário. Precedentes. III - Agravo regimental improvido". (STF, AgR AI 840390, Primeira Turma,

Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 14/06/2011, DJe-124 DIVULG 29-06-2011 PUBLIC 30-06-

2011 EMENT VOL-02554-03 PP-00587).

 

Isto posto, homologo o pedido como de desistência do Recurso interposto, mantido o V. acórdão na sua inteireza.

 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, remetam-se os autos à origem.

 

Intimem-se

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011847-95.2001.4.03.6126/SP

 

 

 

2001.61.26.011847-8/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : AVEL APOLINARIO SANTO ANDRE VEICULOS S/A

ADVOGADO : ADILSON SOUSA DANTAS

APELADO : DECIO APOLINARIO

: DENIZE APOLINARIO

: JOAO ALVES NETO

: ISAIAS APOLINARIO
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DECISÃO

Homologo a desistência do RESP de fls. 355/381 interposto por JOAO ALVES NETO, nos termos dos arts. 501

do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005084-44.2002.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo a desistência do RESP de fls. 257/283 interposto por JOAO ALVES NETO, nos termos dos arts. 501

do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005085-29.2002.4.03.6126/SP

 

: MARIO DOS SANTOS SIMOES

: ARY ZENDRON

ADVOGADO : SANDRA MARA LOPOMO e outro

2002.61.26.005084-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : AVEL APOLINARIO SANTO ANDRE VEICULOS S/A e outros

ADVOGADO : ADILSON SOUSA DANTAS

APELADO : DECIO APOLINARIO

: DENIZE APOLINARIO

: JOAO ALVES NETO

: ISAIAS APOLINARIO

: MARIO DOS SANTOS SIMOES

: ARY ZENDRON

ADVOGADO : SANDRA MARA LOPOMO e outro

2002.61.26.005085-2/SP
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DECISÃO

Homologo a desistência do RESP de fls. 81/107 interposto por JOAO ALVES NETO, nos termos dos arts. 501 do

CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051114-32.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo a desistência do RESP de fls. 208/216 interposto por SALVADOR RUBENS FIORDELISIO, nos

termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : AVEL APOLINARIO SANTO ANDRE VEICULOS S/A e outros

ADVOGADO : ADILSON SOUSA DANTAS

APELADO : DECIO APOLINARIO

: DENIZE APOLINARIO

: JOAO ALVES NETO

: ISAIAS APOLINARIO

: MARIO DOS SANTOS SIMOES

: ARY ZENDRON

ADVOGADO : SANDRA MARA LOPOMO e outro

2003.61.82.051114-8/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : SALVADOR RUBENS FIORDELISIO

ADVOGADO : ALEXANDRE ROBERTO DA SILVEIRA e outro

No. ORIG. : 00511143220034036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027104-68.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo a desistência do RESP de fls. 286/313 interposto por PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

S/A, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029489-19.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo a desistência do RESP de fls. 142/158 interposto por RUY GILLET SOARES e outros, nos termos dos

arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

2006.61.00.027104-7/SP

APELANTE : PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS S/A

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

: RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2007.03.00.029489-9/SP

AGRAVANTE : RUY GILLET SOARES e outros

: EMIR NICOLAU CAPEZ

: JOSE PUGLIESI

: MARIO DA CUNHA RANGEL FILHO

: ROBERTO DE FREITAS VIDAL

: EDUARDO PRUDENTE DE TOLEDO

: ANTONIO CARLOS CANTO PORTO FILHO

: IBRAHIM ERIS

ADVOGADO : SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO

: LEONARDO FRANCO DE LIMA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : JOCKEY CLUB DE SAO PAULO e outro

: ANTONIO GRISI FILHO espolio

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 2005.61.82.054144-7 1F Vr SAO PAULO/SP
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Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069333-73.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo a desistência do RESP de fls. 219/239 interposto por INTERVET DO BRASIL VETERINARIA

LTDA e outros, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 CAUTELAR INOMINADA Nº 0002289-03.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.03.00.069333-2/SP

AGRAVANTE : INTERVET DO BRASIL VETERINARIA LTDA e outros

: AKZO NOBEL LTDA

: INTERVET S/A

ADVOGADO : CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2006.61.82.032821-5 9F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.002289-2/SP

REQUERENTE : NUTRIMIL ALIMENTOS LTDA e outro

: ADRAM S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR

: WAGNER SERPA JUNIOR

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 2007.61.00.007459-3 3 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Homologo a desistência do RESP de fls. 507/547 interposto por NUTRIMIL ALIMENTOS LTDA e outro, nos

termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002708-47.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo a desistência do RESP de fls. 116/201 interposto por VALTER GRAFFUNDER, nos termos dos arts.

501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024889-47.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.61.03.002708-1/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : VALTER GRAFFUNDER (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCEL ANDRÉ GONZATTO e outro

2010.03.00.024889-0/SP

AGRAVANTE : GABRIEL AIDAR ABOUCHAR

ADVOGADO : IVES GANDRA DA SILVA MARTINS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : SETAL ENGENHARIA CONSTRUCOES E PERFURACOES S/A

ADVOGADO : DIORACI PEREIRA NEVES e outro
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DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial interposto por GABRIEL AIDAR ABOUCHAR, fls. 1801/1900, do V. aresto de fls.

1781/1784.

 

A fls. 1945/1951, a Recorrente renuncia ao direito em que se funda a ação para os fins da Lei n. 11.941/09.

 

É o suficiente relatório.

 

 

Descabe a renúncia na espécie, exaurida a jurisdição desta E. Corte Regional por ocasião da prolação do V. aresto

de fls. 1781/1784.

 

Nesse sentido:

 

"EMENTA Embargos de declaração no agravo regimental nos embargos de declaração no agravo de

instrumento. Omissão do ora embargado quanto à existência de homologação de pedido de desistência da ação e

de renúncia ao direito em que se funda a ação. Comunicação posterior ao julgamento do acórdão embargado.

Precedentes. 1. Não cabe desconstituição de decisões desta Corte quando a comunicação da existência de

homologação de pedido de desistência da ação e de renúncia ao direito sobre o qual ela se funda for realizada

em momento posterior ao julgamento do acórdão embargado. 2. Embargos de declaração rejeitados". (STF, ED-

AgR-ED AI 557826, Primeira Turma, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 22/11/2011, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-232 DIVULG 06-12-2011 PUBLIC 07-12-2011).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES DO RECURSO QUE NÃO

ATACAM OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 287. INCIDÊNCIA. PEDIDO DE

DESISTÊNCIA DA AÇÃO E DE RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. I - O recurso não ataca os fundamentos da

decisão agravada, o que o torna inviável. Incidência da Súmula 287 do STF. Precedentes. II - O posicionamento

majoritário desta Corte é no sentido de não admitir pedido de desistência ou de renúncia após o julgamento do

recurso extraordinário. Precedentes. III - Agravo regimental improvido". (STF, AgR AI 840390, Primeira Turma,

Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 14/06/2011, DJe-124 DIVULG 29-06-2011 PUBLIC 30-06-

2011 EMENT VOL-02554-03 PP-00587).

 

Isto posto, homologo o pedido como de desistência do Recurso interposto, mantido o V. acórdão na sua inteireza.

 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, remetam-se os autos à origem.

 

Intimem-se

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

PARTE RE' : ROBERTO RIBEIRO DE MENDONCA e outros

: AUGUSTO RIBEIRO DE MENDONCA NETO

: SETAL TELECOM S/A

: PEM ENGENHARIA S/A

: PEM PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S/C LTDA

: TRANS SISTEMAS DE TRANSPORTES S/A

: STRESA PARTICIPACOES S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00074106620034036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024889-47.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por GABRIEL AIDAR ABOUCHAR, fls. 1901/1924, do V. aresto

de fls. 1781/1784.

 

A fls. 1945/1951, a Recorrente renuncia ao direito em que se funda a ação para os fins da Lei n. 11.941/09.

 

É o suficiente relatório.

 

 

Descabe a renúncia na espécie, exaurida a jurisdição desta E. Corte Regional por ocasião da prolação do V. aresto

de fls. 1781/1784.

 

Nesse sentido:

 

"EMENTA Embargos de declaração no agravo regimental nos embargos de declaração no agravo de

instrumento. Omissão do ora embargado quanto à existência de homologação de pedido de desistência da ação e

de renúncia ao direito em que se funda a ação. Comunicação posterior ao julgamento do acórdão embargado.

Precedentes. 1. Não cabe desconstituição de decisões desta Corte quando a comunicação da existência de

homologação de pedido de desistência da ação e de renúncia ao direito sobre o qual ela se funda for realizada

em momento posterior ao julgamento do acórdão embargado. 2. Embargos de declaração rejeitados". (STF, ED-

AgR-ED AI 557826, Primeira Turma, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 22/11/2011, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-232 DIVULG 06-12-2011 PUBLIC 07-12-2011).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES DO RECURSO QUE NÃO

ATACAM OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 287. INCIDÊNCIA. PEDIDO DE

DESISTÊNCIA DA AÇÃO E DE RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. I - O recurso não ataca os fundamentos da

decisão agravada, o que o torna inviável. Incidência da Súmula 287 do STF. Precedentes. II - O posicionamento

majoritário desta Corte é no sentido de não admitir pedido de desistência ou de renúncia após o julgamento do

recurso extraordinário. Precedentes. III - Agravo regimental improvido". (STF, AgR AI 840390, Primeira Turma,

Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 14/06/2011, DJe-124 DIVULG 29-06-2011 PUBLIC 30-06-

2011 EMENT VOL-02554-03 PP-00587).

2010.03.00.024889-0/SP

AGRAVANTE : GABRIEL AIDAR ABOUCHAR

ADVOGADO : IVES GANDRA DA SILVA MARTINS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : SETAL ENGENHARIA CONSTRUCOES E PERFURACOES S/A

ADVOGADO : DIORACI PEREIRA NEVES e outro

PARTE RE' : ROBERTO RIBEIRO DE MENDONCA e outros

: AUGUSTO RIBEIRO DE MENDONCA NETO

: SETAL TELECOM S/A

: PEM ENGENHARIA S/A

: PEM PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S/C LTDA

: TRANS SISTEMAS DE TRANSPORTES S/A

: STRESA PARTICIPACOES S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00074106620034036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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Isto posto, homologo o pedido como de desistência do Recurso interposto, mantido o V. acórdão na sua inteireza.

 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, remetam-se os autos à origem.

 

Intimem-se

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001361-17.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial interposto por JOHNSON E JOHNSON DO BRASIL IND/ E COM/ DE

PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, fls. 386/440, da R. decisão monocrática de fls. 340/341.

 

A fls. 461/462, a Recorrente renuncia ao direito em que se funda a ação para os fins da Lei n. 11.941/09.

 

É o suficiente relatório.

 

 

Descabe a renúncia na espécie, exaurida a jurisdição desta E. Corte Regional por ocasião da prolação da R.

decisão monocrática de fls. 340/341.

 

Nesse sentido:

 

"EMENTA Embargos de declaração no agravo regimental nos embargos de declaração no agravo de

instrumento. Omissão do ora embargado quanto à existência de homologação de pedido de desistência da ação e

de renúncia ao direito em que se funda a ação. Comunicação posterior ao julgamento do acórdão embargado.

Precedentes. 1. Não cabe desconstituição de decisões desta Corte quando a comunicação da existência de

homologação de pedido de desistência da ação e de renúncia ao direito sobre o qual ela se funda for realizada

em momento posterior ao julgamento do acórdão embargado. 2. Embargos de declaração rejeitados". (STF, ED-

AgR-ED AI 557826, Primeira Turma, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 22/11/2011, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-232 DIVULG 06-12-2011 PUBLIC 07-12-2011).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES DO RECURSO QUE NÃO

ATACAM OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 287. INCIDÊNCIA. PEDIDO DE

DESISTÊNCIA DA AÇÃO E DE RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. I - O recurso não ataca os fundamentos da

decisão agravada, o que o torna inviável. Incidência da Súmula 287 do STF. Precedentes. II - O posicionamento

majoritário desta Corte é no sentido de não admitir pedido de desistência ou de renúncia após o julgamento do

recurso extraordinário. Precedentes. III - Agravo regimental improvido". (STF, AgR AI 840390, Primeira Turma,

2010.61.00.001361-0/SP

APELANTE :
JOHNSON E JOHNSON DO BRASIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS PARA
SAUDE LTDA

ADVOGADO : FABIO LOPES VILELA BERBEL e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00013611720104036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 14/06/2011, DJe-124 DIVULG 29-06-2011 PUBLIC 30-06-

2011 EMENT VOL-02554-03 PP-00587).

 

Isto posto, homologo o pedido como de desistência do Recurso interposto, mantida a R. decisão na sua inteireza.

 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, remetam-se os autos à origem.

 

Intimem-se

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18463/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0016455-31.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, III, alínea "a" da

Constituição Federal contra acórdão que não reconheceu a incidência de juros de mora no período compreendido

entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O sobrestamento do recurso extraordinário se impõe, nos termos do art. 543-B, § 1º, do Código de Processo Civil,

vez que reconhecida pelo Pretório Excelso a repercussão geral do tema concernente à incidência de juros de mora

no período compreendido entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório,

conforme previsto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (RE 579.431/RS).

 

Pendente o julgamento do apelo extremo, consoante informações constantes do sítio do Supremo Tribunal

1999.03.99.016455-4/SP

APELANTE : SENIVAL MOURA DE LIMA

ADVOGADO : DIRCEU SCARIOT

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVALDO FERREIRA DE BRITO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : REX 2012042385

RECTE : SENIVAL MOURA DE LIMA

No. ORIG. : 97.00.00129-0 1 Vr DIADEMA/SP
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Federal, o processo deve permanecer sobrestado, em cumprimento ao art. 543-B, § 1º, do Código de Processo

Civil.

 

Ante o exposto, deve permanecer sobrestado o feito até pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal

Federal sobre a questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0016455-31.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal de 1988,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta e. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 165, do Código de Processo Civil, e 100, § 1º, da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Verifico a presença dos requisitos gerais de admissibilidade recursal.

 

Entretanto, o recurso especial é de ser inadmitido.

 

Inicialmente, não se verifica a alegada afronta ao art. 165, do Estatuto Processual Civil, pois o v. acórdão

encontra-se suficientemente fundamentado e reforçado por precedente jurisprudencial acerca do tema discutido.

 

Ademais, pretende a parte recorrente a apreciação de matéria de ordem eminentemente constitucional, que refoge

ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Esse entendimento já se encontra sedimentado

naquele sodalício. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

1999.03.99.016455-4/SP

APELANTE : SENIVAL MOURA DE LIMA

ADVOGADO : DIRCEU SCARIOT

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVALDO FERREIRA DE BRITO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2012042392

RECTE : SENIVAL MOURA DE LIMA

No. ORIG. : 97.00.00129-0 1 Vr DIADEMA/SP
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2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Cumpre assinalar que, no âmbito dos recursos de estrito direito, como são os recursos especial e extraordinário, o

princípio da fungibilidade apresenta aplicação excepcionalíssima, que não abrange a hipótese presente. Nesse

sentido:

 

"Inadmissão de recurso extraordinário na origem. Interposição de recurso especial. Erro grosseiro.

Inaplicabilidade do princípio da fungibilidade. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag 1046093/CE, Rel. Ministro NILSON NAVES, SEXTA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe

13/04/2009)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003796-50.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal de

1988, interposto contra acórdão desta E. Corte Regional Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifico a presença dos requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Contudo, a pretensão recusal não merece prosperar, pois a parte recorrente não indicou expressamente quaisquer

dispositivos de Leis que supostamente teriam sido infringidos, o que impede a apreciação na Superior Instância,

incidindo na espécie a Súmula 284 do Colendo Supremo Tribunal Federal, também aplicável em sede de recurso

especial:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia" 

2003.61.83.003796-4/SP

APELANTE : MARIA APARECIDA RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO YANAGUITA SANO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Nesse sentido, tem reiteradamente se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS

DISPOSITIVOS VIOLADOS. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 284 DA SÚMULA DO STF. SERVIDOR

PÚBLICO FEDERAL. EX-CELETISTA. ESTATUTÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. TEMPO DE SERVIÇO.

CONDIÇÃO VERIFICADA PELA CORTE DE ORIGEM. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.

IMPOSSIBILIDADE. ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA DO STJ.

- Não indicados os dispositivos federais tidos por violados, inviável o exame do recurso especial pela alínea "a",

a teor do disposto no enunciado n. 284 da Súmula do STF. (...)

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 6.349/PR, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/10/2011,

DJe 03/11/2011)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA

ALTERAR A DECISÃO AGRAVADA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADO. APLICAÇÃO DA

SÚMULA Nº 284 DO STF. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL VIOLADO. FALTA DE

SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS CASOS CONFRONTADOS. RECURSO IMPROVIDO.

1. Considera-se deficiente de fundamentação o recurso especial que não indica os dispositivos legais

supostamente violados pelo acórdão recorrido, circunstância que atrai a incidência, por analogia, do enunciado

nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. (...)

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1040590/ES, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

18/10/2011, DJe 21/10/2011)

 

 

Por fim, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem foram cumpridos

os demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008821-44.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal contra o v. acórdão que determinou a não-incidência dos juros de mora, no período compreendido entre a

apresentação da conta de liquidação e a inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

2003.61.83.008821-2/SP

APELANTE : ANTONIO TREVISAN

ADVOGADO : SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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É o relatorio. Decido.

 

A questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não

incidem juros de mora, no período compreendido entre a apresentação da conta de liquidação e a inscrição do

Precatório.

Esse o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.143.677/RS, submetido

à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, cuja

ementa dispõe:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

(...)

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 5. Conseqüentemente, os

juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do

precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, Rel.

Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro

Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro

Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

(...)

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008".

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, .

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008821-44.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

2003.61.83.008821-2/SP

APELANTE : ANTONIO TREVISAN

ADVOGADO : SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, III, alínea "a" da

Constituição Federal contra acórdão que não reconheceu a incidência de juros de mora no período compreendido

entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O sobrestamento do recurso extraordinário se impõe, nos termos do art. 541-B, § 1º, do Código de Processo Civil,

vez que reconhecida pelo Pretório Excelso a repercussão geral do tema concernente à incidência de juros de mora

no período compreendido entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório,

conforme previsto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (RE 579.431/RS).

 

Pendente o julgamento do apelo extremo, consoante informações constantes do sítio do Supremo Tribunal

Federal, o processo deve permanecer sobrestado, em cumprimento ao art. 541-B, § 1º, do Código de Processo

Civil.

 

Ante o exposto, deve permanecer sobrestado o feito até pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal

Federal sobre a questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009139-27.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, alínea c, da

Constituição Federal, do v. Acórdão desfavorável ao pleito de revisão do benefício de pensão por morte, para

aplicação do art. 75 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.032/95.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

A questão em debate encontra-se pacificada no Supremo Tribunal Federal, no sentido da inaplicabilidade da

2003.61.83.009139-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE KURIKO KONDO SANO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA DA CONCEICAO GONCALVES

ADVOGADO : VERIDIANA GINELLI CARDOSO TEIXEIRA e outro
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majoração da pensão por morte, prevista no art. 75 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.032/95, aos

benefícios concedidos antes da referida alteração legislativa.

 

O acórdão recorrido está em consonância com o entendimento firmado no julgamento do Recurso Extraordinário

597.389, em que foi reconhecida a existência de Repercussão Geral, ao qual aderiu o Colendo Superior Tribunal

de Justiça. Confira-se:

 

"EMENTA: Questão de ordem. Recurso extraordinário. 2. Previdência Social. Revisão de benefício

previdenciário. Pensão por morte. 3. Lei nº 9.032, de 1995. Benefícios concedidos antes de sua vigência.

Inaplicabilidade. 4. Aplicação retroativa. Ausência de autorização legal. 5. Cláusula indicativa de fonte de

custeio correspondente à majoração do benefício previdenciário. Ausência. 6. Jurisprudência pacificada na

Corte. Regime da repercussão geral. Aplicabilidade. 7. Questão de ordem acolhida para reafirmar a

jurisprudência do Tribunal e determinar a devolução aos tribunais de origem dos recursos extraordinários e

agravos de instrumento que versem sobre o mesmo tema, para adoção do procedimento legal. 8. Recurso

extraordinário a que se dá provimento." (RE 597389 QO-RG, Relator: MINISTRO PRESIDENTE, julgado em

22/04/2009, DJe-157 DIVULG 20-08-2009 PUBLIC 21-08-2009 EMENT VOL-02370-09 PP-01969 RF v. 105, n.

404, 2009, p. 321-328).

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. APLICAÇÃO DO ART. 75 DA LEI 8.213/91, CONFORME

REDAÇÃO DADA PELA LEI 9.032/95, AOS BENEFÍCIOS ANTERIORMENTE CONCEDIDOS. NÃO-

CABIMENTO. ORIENTAÇÃO PLENÁRIA DO STF. PRECEDENTES DO STJ. REGIME DA REPERCUSSÃO

GERAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-B, § 3º, DO CPC. ACOLHIMENTO DA TESE.

1. O Superior Tribunal de Justiça havia uniformizado seu entendimento no sentido de que a regra contida no art.

75 da Lei 8.213/9, segundo alteração conferida pela Lei 9.032/95, teria incidência imediata, independentemente

da época da ocorrência do fato gerador do benefício (EREsp 273.866/SP, Rel. Min. HÉLIO QUAGLIA

BARBOSA, DJ 14/3/05).

2. Contudo, o Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 415.454/SC e do RE 416.827/SC (DJ

26/10/07), ambos da relatoria do Min. GILMAR MENDES, passou a adotar o posicionamento segundo o qual os

benefícios concedidos sob a égide da legislação anterior à Lei 9.032/95 deverão observar os requisitos e os

percentuais até então estabelecidos. Precedentes.

3. Desse modo, a terceira Seção desta Corte, ao julgar os Embargos de Divergência no REsp 665.909/SP, em

caso semelhante ao dos presentes autos, aderiu à mencionada tese do Supremo Tribunal Federal sobre a matéria.

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(Ag 617.613/SP, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS),

SEXTA TURMA, julgado em 20/03/2012, DJe 11/04/2012)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009139-27.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea a, da

2003.61.83.009139-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE KURIKO KONDO SANO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA DA CONCEICAO GONCALVES

ADVOGADO : VERIDIANA GINELLI CARDOSO TEIXEIRA e outro
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Constituição Federal, do v. Acórdão que não concedeu a revisão do benefício de pensão por morte, para aplicação

do art. 75 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.032/95.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

 

A questão em debate encontra-se pacificada no Supremo Tribunal Federal, no sentido da inaplicabilidade da

majoração da pensão por morte, prevista no art. 75 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.032/95, aos

benefícios concedidos antes da referida alteração legislativa.

 

O acórdão recorrido está em consonância com o entendimento firmado no julgamento do Recurso Extraordinário

597.389, em que foi reconhecida a existência de Repercussão Geral. Confira-se:

 

"EMENTA: Questão de ordem. Recurso extraordinário. 2. Previdência Social. Revisão de benefício

previdenciário. Pensão por morte. 3. Lei nº 9.032, de 1995. Benefícios concedidos antes de sua vigência.

Inaplicabilidade. 4. Aplicação retroativa. Ausência de autorização legal. 5. Cláusula indicativa de fonte de

custeio correspondente à majoração do benefício previdenciário. Ausência. 6. Jurisprudência pacificada na

Corte. Regime da repercussão geral. Aplicabilidade. 7. Questão de ordem acolhida para reafirmar a

jurisprudência do Tribunal e determinar a devolução aos tribunais de origem dos recursos extraordinários e

agravos de instrumento que versem sobre o mesmo tema, para adoção do procedimento legal. 8. Recurso

extraordinário a que se dá provimento." (RE 597389 QO-RG, Relator(a): Min. MINISTRO PRESIDENTE,

julgado em 22/04/2009, DJe-157 DIVULG 20-08-2009 PUBLIC 21-08-2009 EMENT VOL-02370-09 PP-01969

RF v. 105, n. 404, 2009, p. 321-328).

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso extraordinário.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024494-41.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal de

1988, interposto contra acórdão desta E. Corte Regional Federal.

 

Sem contrarrazões.

2004.03.99.024494-8/SP

APELANTE : DIVA LACERDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALESSANDRA LACERDA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00135-2 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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Decido.

 

Verifico a presença dos requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Contudo, a pretensão recusal não merece prosperar, pois a parte recorrente não indicou expressamente quaisquer

dispositivos de Leis que supostamente teriam sido infringidos, o que impede a apreciação na Superior Instância,

incidindo na espécie a Súmula 284 do Colendo Supremo Tribunal Federal, também aplicável em sede de recurso

especial:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia" 

 

Nesse sentido, tem reiteradamente se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS

DISPOSITIVOS VIOLADOS. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 284 DA SÚMULA DO STF. SERVIDOR

PÚBLICO FEDERAL. EX-CELETISTA. ESTATUTÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. TEMPO DE SERVIÇO.

CONDIÇÃO VERIFICADA PELA CORTE DE ORIGEM. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.

IMPOSSIBILIDADE. ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA DO STJ.

- Não indicados os dispositivos federais tidos por violados, inviável o exame do recurso especial pela alínea "a",

a teor do disposto no enunciado n. 284 da Súmula do STF. (...)

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 6.349/PR, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/10/2011,

DJe 03/11/2011)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA

ALTERAR A DECISÃO AGRAVADA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADO. APLICAÇÃO DA

SÚMULA Nº 284 DO STF. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL VIOLADO. FALTA DE

SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS CASOS CONFRONTADOS. RECURSO IMPROVIDO.

1. Considera-se deficiente de fundamentação o recurso especial que não indica os dispositivos legais

supostamente violados pelo acórdão recorrido, circunstância que atrai a incidência, por analogia, do enunciado

nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. (...)

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1040590/ES, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

18/10/2011, DJe 21/10/2011)

 

 

Por fim, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem foram cumpridos

os demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035769-50.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2005.03.99.035769-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, III, alínea "a" da

Constituição Federal contra acórdão que não reconheceu a incidência de juros de mora no período compreendido

entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O sobrestamento do recurso extraordinário se impõe, nos termos do art. 543-B, do Código de Processo Civil, vez

que reconhecida pelo Pretório Excelso a repercussão geral do tema concernente à incidência de juros de mora no

período compreendido entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório,

conforme previsto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (RE 579.431/RS).

 

Pendente o julgamento do apelo extremo, consoante informações constantes do sítio do Supremo Tribunal

Federal, o processo deve permanecer sobrestado, em cumprimento ao art. 543-B, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, deve permanecer sobrestado o feito até pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal

Federal sobre a questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035769-50.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal contra o v. acórdão que determinou a não-incidência dos juros de mora, no período compreendido entre a

apresentação da conta de liquidação e a inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES DO PRADO OLIVEIRA

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

No. ORIG. : 93.00.00145-9 3 Vr BOTUCATU/SP

2005.03.99.035769-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES DO PRADO OLIVEIRA

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

No. ORIG. : 93.00.00145-9 3 Vr BOTUCATU/SP
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A questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não

incidem juros de mora, no período compreendido entre a apresentação da conta de liquidação e a inscrição do

Precatório.

 

Esse o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.143.677/RS, submetido

à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, cuja

ementa dispõe:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

(...)

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 5. Conseqüentemente, os

juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do

precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, Rel.

Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro

Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro

Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

(...)

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008".

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020108-94.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.03.99.020108-9/SP

APELANTE : REGINA MARIA DE JESUS

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da

Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente afronta ao art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, argumentando que a fixação

dos honorários não teria correspondido ao zelo do profissional.

 

Alega, por fim, ocorrência do dissídio pretoriano.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Não merece guarida a alegação de violação ao art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, pois a pretensão de

elevação da condenação da Autarquia ao pagamento de honorários advocatícios implica em reexame dos

elementos fático-probatórios, o que é vedado pela Súmula 7 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

A propósito:

 

AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO (SÚMULA

204/STJ). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ). BASE DE

CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA (SÚMULA 111/STJ). 1. Nas ações

previdenciárias, incidem de juros de mora a partir da citação, ante a aplicação da Súmula 204/STJ, e até a data de

homologação da conta de liquidação. 2. Impossível, no âmbito do especial, a revisão do percentual dos honorários

advocatícios concedidos pelas instâncias inferiores, a teor da Súmula 7/STJ, salvo se irrisórios ou exorbitantes. 3.

O termo "ad quem" do cálculo da verba honorária é a data da sentença que concede o benefício, nos termos da

Súmula 111/STJ. 4. Agravo interno ao qual se nega provimento.

(STJ, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 942911, Rel. CELSO LIMONGI

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, V.U., DJE:23/11/2009, g.n.) 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007268-67.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 04.00.00221-1 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2006.61.14.007268-0/SP

APELANTE : AUZENIR PEREIRA DE LIMA e outros

: TATIANE PEREIRA DA SILVA

: WESLLEY PEREIRA DA SILVA

: DAYANE PEREIRA DA SILVA incapaz
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alíneas a e b, da

Constituição Federal, do v. Acórdão que não concedeu a revisão do benefício de pensão por morte, para aplicação

do art. 75 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.032/95.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

 

A questão em debate encontra-se pacificada no Supremo Tribunal Federal, no sentido da inaplicabilidade da

majoração da pensão por morte, prevista no art. 75 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.032/95, aos

benefícios concedidos antes da referida alteração legislativa.

 

O acórdão recorrido está em consonância com o entendimento firmado no julgamento do Recurso Extraordinário

597.389, em que foi reconhecida a existência de Repercussão Geral. Confira-se:

 

"EMENTA: Questão de ordem. Recurso extraordinário. 2. Previdência Social. Revisão de benefício

previdenciário. Pensão por morte. 3. Lei nº 9.032, de 1995. Benefícios concedidos antes de sua vigência.

Inaplicabilidade. 4. Aplicação retroativa. Ausência de autorização legal. 5. Cláusula indicativa de fonte de

custeio correspondente à majoração do benefício previdenciário. Ausência. 6. Jurisprudência pacificada na

Corte. Regime da repercussão geral. Aplicabilidade. 7. Questão de ordem acolhida para reafirmar a

jurisprudência do Tribunal e determinar a devolução aos tribunais de origem dos recursos extraordinários e

agravos de instrumento que versem sobre o mesmo tema, para adoção do procedimento legal. 8. Recurso

extraordinário a que se dá provimento." (RE 597389 QO-RG, Relator(a): Min. MINISTRO PRESIDENTE,

julgado em 22/04/2009, DJe-157 DIVULG 20-08-2009 PUBLIC 21-08-2009 EMENT VOL-02370-09 PP-01969

RF v. 105, n. 404, 2009, p. 321-328).

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso extraordinário.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0099165-54.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

: JONATHAS PEREIRA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : ALENICE CEZARIA DA CUNHA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BETTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2007.03.00.099165-3/SP

AGRAVANTE : APARECIDA VITOR DA SILVA e outros

: LUCIENE VITOR MOREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR e outro

CODINOME : LUCIENE VITOR MOREIRA DE SOUSA

AGRAVANTE : LUCINEIDE DA SILVA SOUZA

ADVOGADO : ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR e outro

CODINOME : LUCINEIDE DA SILVA SOUSA
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0099165-54.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVANTE : LUANA SILVA DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR e outro

REPRESENTANTE : APARECIDA VITOR DA SILVA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 2007.61.83.000318-2 2V Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.099165-3/SP

AGRAVANTE : APARECIDA VITOR DA SILVA e outros
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

: LUCIENE VITOR MOREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR e outro

CODINOME : LUCIENE VITOR MOREIRA DE SOUSA

AGRAVANTE : LUCINEIDE DA SILVA SOUZA

ADVOGADO : ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR e outro

CODINOME : LUCINEIDE DA SILVA SOUSA

AGRAVANTE : LUANA SILVA DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR e outro

REPRESENTANTE : APARECIDA VITOR DA SILVA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 2007.61.83.000318-2 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     84/3836



 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007754-68.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a", da

Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para aplicação

do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. Alega que os tetos dos

benefícios previdenciários, majorados pelas citadas emendas constitucionais, devem alcançar também os

benefícios concedidos anteriormente.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento de

Repercussão Geral, posicionou-se no sentido da possibilidade da aplicação do novo limite fixado pelas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003, como teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua

vigência.

 

Entretanto, consta do acórdão recorrido que os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE,

realizado na forma do art. 543-C do Código de Processo Civil, não se aplicam ao caso dos autos, pois o benefício

da parte autora não foi limitado ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023279-54.2009.4.03.9999/SP

 

2008.61.83.007754-6/SP

APELANTE : JOSE NESTOR DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2009.03.99.023279-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 55, §3º, e 106 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido. 

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Verifica-se que, com base nos elementos probatórios constantes dos autos, o Órgão Julgador concluiu no sentido

de que não ficou comprovado o exercício da atividade rural, desenvolvida sem registro em Carteira de Trabalho

anteriormente à edição da Lei 8.213/91.

 

Consta do v. acórdão que a prova testemunhal não é satisfatória para demonstrar os fatos alegados no período

pleiteado, pois se apresenta vaga e imprecisa, quanto ao tempo, modo e lugar em que exercido o labor campesino.

 

Assim, a pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento do período de atividade rural, para o fim de

contagem de tempo de serviço e concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição,

encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois não é permitido o reexame

de matéria fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" 

 

Não há, ademais, que se falar de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação sumular.

 

A propósito:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL. INSUFICIÊNCIA DA PROVA

TESTEMUNHAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 7/STJ. DECISÃO MANTIDA. 

1. A Corte de origem concluiu que a prova testemunhal é insuficiente para corroborar o início de prova

carreado aos autos. 

2. Nos depoimentos ocorridos em 2005, as testemunhas afirmaram conhecer a autora por, no máximo, dois anos,

enquanto o início de prova documental refere-se a período antecedente. 

3. Rever a matéria altercada, consubstanciada nas conclusões da instância de cognição plena, importaria

reexame de prova, incabível em sede de apelo raro, nos termos da Súmula nº 7 deste Tribunal Superior. 

3. Agravo improvido. 

(AgRg no REsp 1007683/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 29/05/2008, DJe

04/08/2008, g.n.) 

 

APELANTE : ANTENOR RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00353-6 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA

MATERIAL AMPLIADO POR TESTEMUNHOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO. 

1. No âmbito da Terceira Seção firmou-se a compreensão segundo a qual a lei não exige que a prova material se

refira a todo o período de carência do artigo 143 da Lei n. 8.213/1991, desde que ela seja amparada por prova

testemunhal harmônica, no sentido da prática laboral referente ao período objeto de debate. 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1168151/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 02/03/2010, DJe

29/03/2010, g.n.) 

 

Por fim, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem foram cumpridos

os demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0001843-48.2009.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

2009.61.16.001843-6/SP

APELANTE : JOSE MARIA DOMINGOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ROBERTO DE BARROS FILHO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

PETIÇÃO : RESP 2012000324

RECTE : JOSE MARIA DOMINGOS

No. ORIG. : 00018434820094036116 1 Vr ASSIS/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011053-19.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal, do v. acórdão deste e.

Tribunal Regional.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

 

Verifica-se inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de Processo Civil, pois

exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem qualquer prejuízo à defesa,

tratando-se de matéria de direito.

 

Constata-se, ainda, que as demais razões veiculadas no recurso especial encontram-se dissociadas daquele

decisum, evidenciando impedimento à sua admissão.

2009.61.83.011053-0/SP

APELANTE : JOAO CAETANO PEREIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00110531920094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Nesse sentido:

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. MORTE DE

PESSOA CAUSADA POR POLICIAIS EM SERVIÇO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. APRESENTAÇÃO DE RAZÕES DISSOCIADAS.

SÚMULA 284 DO STF. REEXAME DO VALOR DA INDENIZAÇÃO E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. SUMULA 07/STF. REEXAME NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

(...)

3. Não pode ser conhecido o recurso especial na parte que apresenta razões dissociadas do julgado recorrido.

Aplicável, por analogia, o óbice de admissibilidade previsto no enunciado da Súmula 284 do STF ("É

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia").

(...)"

(REsp 956.037/RN, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/08/2007, DJ

03/12/2007, p. 300)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE.

I - NÃO SE CONHECE DO RECURSO ESPECIAL SE OU QUANDO AS RAZÕES NELE EXPENDIDAS

FOREM, INTEIRAMENTE, DISSOCIADAS DO QUE O ACORDÃO RECORRIDO DECIDIU.

II - PRECEDENTES DO STJ.

III - RECURSO NÃO CONHECIDO."

(REsp 62.694/SP, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/10/1995, DJ

18/12/1995, p. 44561)

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011053-19.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto nos termos do art. 102, III, da Constituição Federal, do v. acórdão

deste e. Tribunal Regional.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

2009.61.83.011053-0/SP

APELANTE : JOAO CAETANO PEREIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00110531920094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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As razões veiculadas no apelo raro encontram-se dissociadas daquele decisum, evidenciando impedimento à sua

admissão.

 

Nesse sentido:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES DO APELO EXTREMO

DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS ADOTADOS PELO ARESTO RECORRIDO. REEXAME DE FATOS E

PROVAS. 1. É de se aplicar a Súmula 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência

na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia". 2. O reexame fático-probatório dos

autos é providência incompatível com a via recursal extraordinária, nos termos da Súmula 279/STF. 3. Agravo

regimental desprovido. 

(AI 762808 AgR, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-065 DIVULG 29-03-2012 PUBLIC 30-03-2012) 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PROCESSUAL CIVIL.

RAZÕES DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 284 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - É inadmissível o recurso extraordinário,

consoante a Súmula 284 desta Corte, se as razões recursais estão dissociadas dos fundamentos da decisão

recorrida. II - Agravo regimental improvido.

(ARE 656022 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 25/10/2011, DJe-

217 DIVULG 14-11-2011 PUBLIC 16-11-2011 EMENT VOL-02626-02 PP-00142) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. CONVERSÃO

DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE: RAZÕES DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DISSOCIADAS DA MATÉRIA TRATADA NO

JULGADO RECORRIDO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. (AI 820176 AgR, Relator(a):

Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-037 DIVULG 23-02-2011 PUBLIC 24-02-

2011 EMENT VOL-02470-03 PP-00570) 

 

Ademais, verifica-se, também, inexistente desrespeito aos requisitos para aplicação do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, pois exercido o direito de ação e respeitados o devido processo legal e o contraditório, sem

qualquer prejuízo à defesa, tratando-se de matéria de direito, não havendo se falar, de igual forma, em

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, consoante já dito pelo Colendo STF. No sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. MILITAR. REFORMA.

PROMOÇÃO AO POSTO IMEDIATAMENTE SUPERIOR. ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO LOCAL. SÚMULA 280

DO STF. INCURSIONAMENTO NO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO CARREADO AOS AUTOS. SÚMULA

279 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1. A ofensa ao direito local não viabiliza o apelo extremo (Súmula

280 do STF). Precedentes: AI n. 649.653-AgR, Segunda Turma, Relator o Ministro Ayres Britto, Dje de

12.09.2011 e AI n. 682.356-AgR, Relator o Ministro Dias Toffoli, Primeira Turma. Dje de 14.09.2011. 2. Os

princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando a verificação de sua ofensa

dependa do reexame prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição

Federal, o que, por si só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes: AI 804.854-AgR, 1ª

Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe de 24/11/2010 e AI 756.336-AgR, 2ª Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

22/10/2010. 3. A Súmula 279/STF dispõe: "Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário". 4.

É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 5. In casu, o

acórdão recorrido assentou: "DIREITO ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL.

APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO CPC. IRREGULARIDADE NÃO CONSTATADA. REFORMA POLICIAL

MILITAR REMUNERADA. PROVENTOS DO POSTO CORRESPONDENTE AO GRAU HIERÁRQUICO

SUPERIOR AO QUE POSSUÍA QUANDO NA ATIVA. LEI Nº 10.426/90. LEI COMPLEMENTAR 59/04.

EMENDA À CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE PERNAMBUCO. SUPOSTA ANTINOMIA DE NORMAS

INEXISTENTE. ENQUADRAMENTO DA SITUAÇÃO FÁTICA AOS DITAMES DA LC Nº 59/04. RECURSO A

QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A aplicação do disposto no art. 285-A do CPC, quando preenchidos os

elementos autorizadores pelo julgador não fere princípio da ampla defesa e do contraditório. 2. A Lei nº 10.426,

de 27 de abril de 1990, previa a possibilidade dos Policiais reformados de terem seus proventos calculados com

base no soldo correspondente ao grau hierárquico que possuía na ativa. 3. Com a Emenda à Constituição do
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Estado de Pernambuco de 1999, foi vedada a possibilidade de o servidor público estadual aposentado ou

pensionista perceber, a título de proventos de aposentadoria ou pensão, valor que exceda a remuneração do

respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão

da pensão. 4. Com a edição da Lei Complementar nº 59, a qual garantiu, expressamente aos militares que tenha

sido reformados ou transferidos para a reserva remunerada no posto que ocupavam quando em atividade, até a

sua entra em vigor, a percepção da remuneração correspondente ao posto ou graduação imediatamente superior

ao que ocupavam em atividade, a título de promoção. 5. Poder-se-ia vislumbrar, assim, a existência de uma

suposta antinomia dentre tais leis, a qual, contudo, não é real, mas solucionável mediante a aplicação dos

princípios gerais do direito, bem como visando ao atendimento da função social da norma e às exigências do bem

comum, eis que o regramento no âmbito no âmbito do serviço público militar é diverso, sendo tratada a matéria

por meio de lei especial, do que se conclui que deve prevalecer a incidência da Lei Complementar nº 59/04 à

hipótese dos autos, que garante aos militares que tenha sido reformados ou transferidos para a reserva

remunerada no posto que ocupavam quando em atividade a percepção da remuneração correspondente ao posto

ou graduação imediatamente superior ao que ocupavam em atividade, a título de promoção, consoante pacífico

entendimento jurisprudencial desta Corte de Justiça. 6. Desta feita, a orientação superveniente da Lei

Complementar Estadual nº 59/04 determina, incondicionalmente, em seu art. 21, que "fica assegurada aos

militares da ativa, quando de sua passagem à reserva remunerada ou reforma, a percepção da remuneração

correspondente ao posto ou graduação imediatamente superior ao que ocupava na atividade, a título de

promoção". Esse mesmo diploma legal estabelece, ainda, a hierarquia a ser observada na Corporação Militar do

Estado, restando claro, em seu Anexo I-A, que a graduação imediatamente superior a de Soldado passou a ser a

de Cabo, e não a de Terceiro Sargento. 7. À unanimidade de votos, negou-se provimento ao presente recurso." 6.

Agravo regimental a que se nega provimento. (AI 822804 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma,

julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-120 DIVULG 19-06-2012 PUBLIC 20-06-2012).

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. MILITAR. ADICIONAL DE

INATIVIDADE. VANTAGEM PESSOAL. LEI N. 10.426/90. INTERPRETAÇÃO DE LEGISLAÇÃO LOCAL.

SÚMULA 280/STF. 1. A ofensa ao direito local não viabiliza o apelo extremo (Súmula 280 do STF). Precedentes:

AI 785.386-AgR, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 13.6.2011 e AI 802.074-AgR, Primeira Turma,

Rel. Min. Luiz Fux, Dje de 25.5.2011. 2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e

do contraditório, da motivação das decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a

verificação de sua ofensa dependa do reexame prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou

reflexa à Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes:

AI 804.854-AgR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe de 24/11/2010 e AI 756.336-AgR, 2ª Turma, Rel. Min.

Ellen Gracie, DJe de 22/10/2010. 3. In casu, o acórdão recorrido assentou: DIREITO CONSTITUCIONAL E

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. RECURSO DE APELAÇÃO IMROVIDO. AGRAVO

REGIMENTAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC. INCONSTITUCIONALIDADE

FORMAL DA EMENDA COSTITUCIONAL 16/99. INEXISTÊNCIA. CONSTITUIÇÃO DO ADICIONAL DE

INATIVIDADE EM PARCELA AUTÔNOMA DE VANTAGEM PESSOAL. INEXISTÊNCIA DE DECRÉSCIMO

REMUNERATÓRIO. RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. POR UNANIMIDADE. 1. Indevida a alegação

quanto à inconstitucionalidade do artigo 285-A do CPC, visto que permanece a possibilidade do contraditório e

da ampla defesa, restando incólume o devido processo legal. Atende a eficácia da prestação jurisdicional. 2. A

Emenda Estadual 16/99 ao modificar regras atinentes à remuneração e proventos dos agentes públicos não se

contrapõe à normativa constitucional vigente, uma vez que, conforme reiterada jurisprudência desta Corte de

Justiça, bem como com jurisprudência firmada no STJ, a transformação do adicional de inatividade em parcela

autônoma de vantagem pessoal que não causa decréscimo nos proventos percebidos pelo agravante, afasta a

possibilidade do direito adquirido, posto que se observou o princípio da irredutibilidade de vencimentos. Desse

modo, não há que se falar em ofensa ao Princípio da Legalidade por parte da Administração Pública. 3. À

unanimidade de votos, negou-se provimento ao presente recurso." 4. Agravo regimental a que se nega

provimento. (AI 798128 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-2012).

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012477-96.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, alínea "a", da

Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a

preservar o seu valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98

e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente negativa de vigência aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. Alega que os tetos

dos benefícios previdenciários, majorados pelas citadas emendas constitucionais, devem alcançar também os

benefícios concedidos anteriormente. Afirma que a sistemática prevista no art. 21, §3º, da Lei 8.880/94, consiste

em incremento, concedido a partir do primeiro reajuste, e tem o objetivo de recuperar a parcela que excedeu ao

teto vigente na data do início do benefício.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Quanto à alegada violação aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003, trata-se de pretensão de apreciação de

matéria de ordem eminentemente constitucional, que refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de

Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171

(Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo
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violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Ressalte-se que a indicação de violação genérica a lei federal, sem particularização precisa dos dispositivos

violados, implica deficiência de fundamentação do recurso especial, atraindo a incidência da Súmula 284 do

Colendo Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012477-96.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto nos autos em que se pleiteou a revisão do benefício previdenciário.

Acerca da aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como teto da renda

mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, o Supremo Tribunal Federal firmou

entendimento, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência

de Repercussão Geral, conforme segue:

 

 "2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98 e do
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art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional." (RE 564.354/SE, Rel. Ministro CARMEN LÚCIA, PLENÁRIO, julgado em 08/09/2010, Public.

15/02/2011).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

Na hipótese de retratação, roga-se, oportunamente, o encaminhamento dos autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013105-85.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a", da

Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para aplicação

do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. Alega que os tetos dos

benefícios previdenciários, majorados pelas citadas emendas constitucionais, devem alcançar também os

benefícios concedidos anteriormente.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento de

Repercussão Geral, posicionou-se no sentido da possibilidade da aplicação do novo limite fixado pelas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003, como teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua

vigência.

 

Entretanto, consta do acórdão recorrido que os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE,

realizado na forma do art. 543-C do Código de Processo Civil, não se aplicam ao caso dos autos, pois o benefício

da parte autora não foi limitado ao teto do salário-de-contribuição.
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Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013105-85.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, alínea "a", da

Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a

preservar o seu valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98

e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente negativa de vigência aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. Alega que os tetos

dos benefícios previdenciários, majorados pelas citadas emendas constitucionais, devem alcançar também os

benefícios concedidos anteriormente. Afirma que a sistemática prevista no art. 21, §3º, da Lei 8.880/94, consiste

em incremento, concedido a partir do primeiro reajuste, e tem o objetivo de recuperar a parcela que excedeu ao

teto vigente na data do início do benefício.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Quanto à alegada violação aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003, trata-se de pretensão de apreciação de

matéria de ordem eminentemente constitucional, que refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de

Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171

(Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA
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CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Ressalte-se que a indicação de violação genérica a lei federal, sem particularização precisa dos dispositivos

violados, implica deficiência de fundamentação do recurso especial, atraindo a incidência da Súmula 284 do

Colendo Supremo Tribunal Federal.

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral, e no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da parte

autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017380-77.2009.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, alínea "a", da

Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a

preservar o seu valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98

e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente negativa de vigência aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. Alega que os tetos

dos benefícios previdenciários, majorados pelas citadas emendas constitucionais, devem alcançar também os

benefícios concedidos anteriormente. Afirma que a sistemática prevista no art. 21, §3º, da Lei 8.880/94, consiste

em incremento, concedido a partir do primeiro reajuste, e tem o objetivo de recuperar a parcela que excedeu ao

teto vigente na data do início do benefício.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Quanto à alegada violação aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003, trata-se de pretensão de apreciação de

matéria de ordem eminentemente constitucional, que refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de

Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171

(Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Ressalte-se que a indicação de violação genérica a lei federal, sem particularização precisa dos dispositivos

violados, implica deficiência de fundamentação do recurso especial, atraindo a incidência da Súmula 284 do

Colendo Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017380-77.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto nos autos em que se pleiteou a revisão do benefício previdenciário.

Acerca da aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como teto da renda

mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, o Supremo Tribunal Federal firmou

entendimento, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência

de Repercussão Geral, conforme segue:

 

 "2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional." (RE 564.354/SE, Rel. Ministro CARMEN LÚCIA, PLENÁRIO, julgado em 08/09/2010, Public.

15/02/2011).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

Na hipótese de retratação, roga-se, oportunamente, o encaminhamento dos autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

Salette Nascimento
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Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029298-42.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

2010.03.99.029298-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WALDEMAR DOSSE

ADVOGADO : JOISE CARLA ANSANELY DE PAULA

No. ORIG. : 04.00.00025-7 1 Vr PROMISSAO/SP
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Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003606-56.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2010.61.14.003606-0/SP

APELANTE : FRANCISCA DE SOUSA SILVA

ADVOGADO : VANDERLEI BRITO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036065620104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002297-84.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Não conheço do recurso especial de fls. 170/209 por extemporâneos. Conheço do recurso especial de fls. 266/306.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, alínea "a", da

Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a

preservar o seu valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98

e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente negativa de vigência aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. Alega que os tetos

dos benefícios previdenciários, majorados pelas citadas emendas constitucionais, devem alcançar também os

benefícios concedidos anteriormente. Afirma que a sistemática prevista no art. 21, §3º, da Lei 8.880/94, consiste

em incremento, concedido a partir do primeiro reajuste, e tem o objetivo de recuperar a parcela que excedeu ao

teto vigente na data do início do benefício.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Quanto à alegada violação aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003, trata-se de pretensão de apreciação de

matéria de ordem eminentemente constitucional, que refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de

Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171

(Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

2010.61.83.002297-7/SP

APELANTE : MARIA JOSE GOMES DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON H MATSUOKA JR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022978420104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Ressalte-se que a indicação de violação genérica a lei federal, sem particularização precisa dos dispositivos

violados, implica deficiência de fundamentação do recurso especial, atraindo a incidência da Súmula 284 do

Colendo Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002627-81.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, alínea "a", da

Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a

preservar o seu valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98

e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente negativa de vigência aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. Alega que os tetos

dos benefícios previdenciários, majorados pelas citadas emendas constitucionais, devem alcançar também os

2010.61.83.002627-2/SP

APELANTE : GELSON LEONCIO DOS SANTOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026278120104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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benefícios concedidos anteriormente. Afirma que a sistemática prevista no art. 21, §3º, da Lei 8.880/94, consiste

em incremento, concedido a partir do primeiro reajuste, e tem o objetivo de recuperar a parcela que excedeu ao

teto vigente na data do início do benefício.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Quanto à alegada violação aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003, trata-se de pretensão de apreciação de

matéria de ordem eminentemente constitucional, que refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de

Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171

(Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Ressalte-se que a indicação de violação genérica a lei federal, sem particularização precisa dos dispositivos

violados, implica deficiência de fundamentação do recurso especial, atraindo a incidência da Súmula 284 do

Colendo Supremo Tribunal Federal.

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral, e no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da parte

autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002640-80.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, alínea "a", da

Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a

preservar o seu valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98

e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente negativa de vigência aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. Alega que os tetos

dos benefícios previdenciários, majorados pelas citadas emendas constitucionais, devem alcançar também os

benefícios concedidos anteriormente. Afirma que a sistemática prevista no art. 21, §3º, da Lei 8.880/94, consiste

em incremento, concedido a partir do primeiro reajuste, e tem o objetivo de recuperar a parcela que excedeu ao

teto vigente na data do início do benefício.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Quanto à alegada violação aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003, trata-se de pretensão de apreciação de

matéria de ordem eminentemente constitucional, que refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de

Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171

(Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

2010.61.83.002640-5/SP

APELANTE : CELIA MARIA DE ASSUNCAO CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026408020104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Ressalte-se que a indicação de violação genérica a lei federal, sem particularização precisa dos dispositivos

violados, implica deficiência de fundamentação do recurso especial, atraindo a incidência da Súmula 284 do

Colendo Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002640-80.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

2010.61.83.002640-5/SP

APELANTE : CELIA MARIA DE ASSUNCAO CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026408020104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto nos autos em que se pleiteou a revisão do benefício previdenciário.

Acerca da aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como teto da renda

mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, o Supremo Tribunal Federal firmou

entendimento, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência

de Repercussão Geral, conforme segue:

 

 "2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional." (RE 564.354/SE, Rel. Ministro CARMEN LÚCIA, PLENÁRIO, julgado em 08/09/2010, Public.

15/02/2011).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

Na hipótese de retratação, roga-se, oportunamente, o encaminhamento dos autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006234-05.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da

Constituição Federal, em face do v. acórdão desfavorável ao pleito de revisão do cálculo da RMI da aposentadoria

por invalidez, computando, como salário-de-benefício, as prestações recebidas a título de auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 5º, LV, da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Verifica-se que o v. acórdão recorrido está em consonância com o entendimento do Colendo Supremo Tribunal

Federal, no Recurso Extraordinário nº 583834, em que foi reconhecida a repercussão geral do tema:

 

"O §5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

2010.61.83.006234-3/SP

APELANTE : GIVALDO ALVES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária" (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 21.09.2011, DJe-032 Divulg 13.02.2012

Public 14.02.2012).

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006234-05.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, do v. acórdão que não concedeu a revisão da RMI da aposentadoria por invalidez, para

considerar, como salário-de-benefício, as prestações recebidas a título de auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a pretensão da parte recorrente de aplicação do critério previsto no art. 29, §5º, da Lei

8.213/91, no cálculo da Renda Mensal Inicial do seu benefício de aposentadoria por invalidez, pois o

entendimento da Turma Julgadora está em consonância com o posicionamento firme do C. Superior Tribunal de

Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES. 1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de

contribuição entre a concessão de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuja incidência se dá somente na hipótese do inc. II do seu art. 55. 2. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRESP 200802808135, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1108867, Rel.

Min. JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, V.U., DJE:13/10/2009)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO.

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º,

2010.61.83.006234-3/SP

APELANTE : GIVALDO ALVES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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do Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por

cento) do valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de

correção dos benefícios previdenciários.

II - Nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa hipótese,

haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-contribuição, o

salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da renda mensal inicial.

III - Agravo interno desprovido.

(STJ, AgRg no REsp 1132233/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe

21/02/2011, g.n.)

Ademais, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu, no Recurso Extraordinário nº 583834, com repercussão geral,

que "O §5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária" (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 21.09.2011, DJe-032 Divulg 13.02.2012

Public 14.02.2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006608-21.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, alínea "a", da

Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a

preservar o seu valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98

e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente negativa de vigência aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. Alega que os tetos

dos benefícios previdenciários, majorados pelas citadas emendas constitucionais, devem alcançar também os

benefícios concedidos anteriormente. Afirma que a sistemática prevista no art. 21, §3º, da Lei 8.880/94, consiste

em incremento, concedido a partir do primeiro reajuste, e tem o objetivo de recuperar a parcela que excedeu ao

teto vigente na data do início do benefício.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

2010.61.83.006608-7/SP

APELANTE : JOSE LUIZ DE CASTRO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Quanto à alegada violação aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003, trata-se de pretensão de apreciação de

matéria de ordem eminentemente constitucional, que refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de

Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171

(Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Ressalte-se que a indicação de violação genérica a lei federal, sem particularização precisa dos dispositivos

violados, implica deficiência de fundamentação do recurso especial, atraindo a incidência da Súmula 284 do

Colendo Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006608-21.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto nos autos em que se pleiteou a revisão do benefício previdenciário.

Acerca da aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como teto da renda

mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, o Supremo Tribunal Federal firmou

entendimento, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência

de Repercussão Geral, conforme segue:

 

 "2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional." (RE 564.354/SE, Rel. Ministro CARMEN LÚCIA, PLENÁRIO, julgado em 08/09/2010, Public.

15/02/2011).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

Na hipótese de retratação, roga-se, oportunamente, o encaminhamento dos autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009532-05.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, alínea "a", da

2010.61.83.006608-7/SP

APELANTE : JOSE LUIZ DE CASTRO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00066082120104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.009532-4/SP

APELANTE : REGINO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a

preservar o seu valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98

e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente negativa de vigência aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. Alega que os tetos

dos benefícios previdenciários, majorados pelas citadas emendas constitucionais, devem alcançar também os

benefícios concedidos anteriormente. Afirma que a sistemática prevista no art. 21, §3º, da Lei 8.880/94, consiste

em incremento, concedido a partir do primeiro reajuste, e tem o objetivo de recuperar a parcela que excedeu ao

teto vigente na data do início do benefício.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Quanto à alegada violação aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003, trata-se de pretensão de apreciação de

matéria de ordem eminentemente constitucional, que refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de

Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171

(Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Ressalte-se que a indicação de violação genérica a lei federal, sem particularização precisa dos dispositivos

violados, implica deficiência de fundamentação do recurso especial, atraindo a incidência da Súmula 284 do

Colendo Supremo Tribunal Federal.
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009532-05.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto nos autos em que se pleiteou a revisão do benefício previdenciário.

Acerca da aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como teto da renda

mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, o Supremo Tribunal Federal firmou

entendimento, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência

de Repercussão Geral, conforme segue:

 

 "2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional." (RE 564.354/SE, Rel. Ministro CARMEN LÚCIA, PLENÁRIO, julgado em 08/09/2010, Public.

15/02/2011).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

Na hipótese de retratação, roga-se, oportunamente, o encaminhamento dos autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010328-93.2010.4.03.6183/SP

 

2010.61.83.009532-4/SP

APELANTE : REGINO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, alínea "a", da

Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a

preservar o seu valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98

e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente negativa de vigência aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. Alega que os tetos

dos benefícios previdenciários, majorados pelas citadas emendas constitucionais, devem alcançar também os

benefícios concedidos anteriormente. Afirma que a sistemática prevista no art. 21, §3º, da Lei 8.880/94, consiste

em incremento, concedido a partir do primeiro reajuste, e tem o objetivo de recuperar a parcela que excedeu ao

teto vigente na data do início do benefício.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Quanto à alegada violação aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003, trata-se de pretensão de apreciação de

matéria de ordem eminentemente constitucional, que refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de

Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171

(Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

APELANTE : WANDERLEY BORO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00103289320104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Ressalte-se que a indicação de violação genérica a lei federal, sem particularização precisa dos dispositivos

violados, implica deficiência de fundamentação do recurso especial, atraindo a incidência da Súmula 284 do

Colendo Supremo Tribunal Federal.

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral, e no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da parte

autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010328-93.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a", da

Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para aplicação

do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. Alega que os tetos dos

benefícios previdenciários, majorados pelas citadas emendas constitucionais, devem alcançar também os

benefícios concedidos anteriormente.

 

Sem contrarrazões.

2010.61.83.010328-0/SP

APELANTE : WANDERLEY BORO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00103289320104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento de

Repercussão Geral, posicionou-se no sentido da possibilidade da aplicação do novo limite fixado pelas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003, como teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua

vigência.

 

Entretanto, consta do acórdão recorrido que os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE,

realizado na forma do art. 543-C do Código de Processo Civil, não se aplicam ao caso dos autos, pois o benefício

da parte autora não foi limitado ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010375-67.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, alínea "a", da

Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a

preservar o seu valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98

e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente negativa de vigência aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. Alega que os tetos

dos benefícios previdenciários, majorados pelas citadas emendas constitucionais, devem alcançar também os

benefícios concedidos anteriormente. Afirma que a sistemática prevista no art. 21, §3º, da Lei 8.880/94, consiste

em incremento, concedido a partir do primeiro reajuste, e tem o objetivo de recuperar a parcela que excedeu ao

teto vigente na data do início do benefício.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

2010.61.83.010375-8/SP

APELANTE : ORLINDO MIRANDA LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00103756720104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Quanto à alegada violação aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003, trata-se de pretensão de apreciação de

matéria de ordem eminentemente constitucional, que refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de

Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171

(Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Ressalte-se que a indicação de violação genérica a lei federal, sem particularização precisa dos dispositivos

violados, implica deficiência de fundamentação do recurso especial, atraindo a incidência da Súmula 284 do

Colendo Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010375-67.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto nos autos em que se pleiteou a revisão do benefício previdenciário.

Acerca da aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como teto da renda

mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, o Supremo Tribunal Federal firmou

entendimento, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência

de Repercussão Geral, conforme segue:

 

 "2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional." (RE 564.354/SE, Rel. Ministro CARMEN LÚCIA, PLENÁRIO, julgado em 08/09/2010, Public.

15/02/2011).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

Na hipótese de retratação, roga-se, oportunamente, o encaminhamento dos autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024589-27.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

2010.61.83.010375-8/SP

APELANTE : ORLINDO MIRANDA LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00103756720104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.024589-1/SP

APELANTE : JOSE SEBASTIAO DE LIMA SOUZA

ADVOGADO : MARCELO DE MORAIS BERNARDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00157-0 2 Vr JACAREI/SP
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Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036597-36.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

2011.03.99.036597-5/SP

APELANTE : JACIRA DE SIQUEIRA LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00028-2 3 Vr JACAREI/SP
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Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040586-50.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

2011.03.99.040586-9/SP

APELANTE : FERNANDO BERTOZZI

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00013-4 3 Vr JACAREI/SP
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Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041352-06.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alíneas "a" e "b", da Constituição

Federal, em face do v. acórdão que não concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição.

2011.03.99.041352-0/SP

APELANTE : MARIA BENEDITA DA ROCHA

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BAIARDO DE BRITO PEREIRA JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00056-2 1 Vr MIRACATU/SP
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Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o requisito estabelecido no art. 543-

A, § 2º, do Código de Processo Civil, concernente à arguição, em preliminar do recurso extraordinário, da

existência de repercussão geral da questão controversa. 

 

A propósito:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENAL E PROCESSO PENAL. ROUBO

MAJORADO. ART. 157, § 2º, I, CP. EXAME DE PROVAS. PRELIMINAR DE REPERCUSSÃO GERAL.

AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 1. A repercussão geral como novel requisito constitucional de

admissibilidade do recurso extraordinário demanda que o reclamante demonstre, fundamentadamente, que a

indignação extrema encarta questões relevantes do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico que

ultrapassem os interesses subjetivos da causa (artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, introduzido pela

Lei n. 11.418/06, verbis: O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do

Supremo Tribunal Federal, a existência de repercussão geral). 2. A jurisprudência do Supremo tem-se alinhado no

sentido de ser necessário que o recorrente demonstre a existência de repercussão geral nos termos previstos em lei,

conforme assentado no julgamento do AI n. 797.515 - AgR, Relator o Ministro Joaquim Barbosa, Segunda

Turma, Dje de 28.02.11: "EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RELATIVA À PRELIMINAR DE

EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL DA MATÉRIA CONSTITUCIONAL INVOCADA NO

RECURSO. INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO POSTERIOR A 03.05.2007. De acordo com a

orientação firmada neste Tribunal, é insuficiente a simples alegação de que a matéria em debate no recurso

extraordinário tem repercussão geral. Cabe à parte recorrente demonstrar de forma expressa e clara as

circunstâncias que poderiam configurar a relevância - do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico -

das questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário. A deficiência na fundamentação inviabiliza o

recurso interposto". 3. O momento processual oportuno para a demonstração das questões relevantes do ponto de

vista econômico, político, social ou jurídico, que ultrapassem os interesses subjetivos das partes, é em tópico

exclusivo, devidamente fundamentado, no recurso extraordinário, e não nas razões do agravo regimental, como

deseja o recorrente. Incide, aqui, o óbice da preclusão consumativa. (...) 6. Agravo regimental não provido." 

(AI 852124 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 28/02/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-052 DIVULG 12-03-2012 PUBLIC 13-03-2012) 

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042739-56.2011.4.03.9999/SP

 

 

2011.03.99.042739-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045852-18.2011.4.03.9999/SP

 

APELANTE : SEBASTIAO ALEXANDRE ROCHA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O' DONNELL ALVÁN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00015-0 2 Vr JACAREI/SP

2011.03.99.045852-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     122/3836



 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001810-29.2011.4.03.6103/SP

 

APELANTE : LAZARO JOSE DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00069-7 2 Vr JACAREI/SP

2011.61.03.001810-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     123/3836



 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001571-71.2011.4.03.6120/SP

 

APELANTE : MARIO UENOHARA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018102920114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.61.20.001571-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     124/3836



 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010050-58.2011.4.03.6183/SP

 

APELANTE : ANGELINO ANTONIO DE SOUZA FILHO

ADVOGADO : ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS SOTELO CALVO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00015717120114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2011.61.83.010050-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     125/3836



 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, alínea "a", da

Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a

preservar o seu valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98

e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente negativa de vigência aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. Alega que os tetos

dos benefícios previdenciários, majorados pelas citadas emendas constitucionais, devem alcançar também os

benefícios concedidos anteriormente. Afirma que a sistemática prevista no art. 21, §3º, da Lei 8.880/94, consiste

em incremento, concedido a partir do primeiro reajuste, e tem o objetivo de recuperar a parcela que excedeu ao

teto vigente na data do início do benefício.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Quanto à alegada violação aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003, trata-se de pretensão de apreciação de

matéria de ordem eminentemente constitucional, que refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de

Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171

(Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

APELANTE : ERASMO MARIANO DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00100505820114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Ressalte-se que a indicação de violação genérica a lei federal, sem particularização precisa dos dispositivos

violados, implica deficiência de fundamentação do recurso especial, atraindo a incidência da Súmula 284 do

Colendo Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010050-58.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto nos autos em que se pleiteou a revisão do benefício previdenciário.

Acerca da aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como teto da renda

mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, o Supremo Tribunal Federal firmou

entendimento, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência

de Repercussão Geral, conforme segue:

 

 "2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional." (RE 564.354/SE, Rel. Ministro CARMEN LÚCIA, PLENÁRIO, julgado em 08/09/2010, Public.

15/02/2011).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

Na hipótese de retratação, roga-se, oportunamente, o encaminhamento dos autos à Vara de origem.

2011.61.83.010050-6/SP

APELANTE : ERASMO MARIANO DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00100505820114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 20 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003521-84.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

2012.03.99.003521-9/SP

APELANTE : JOSE ROBERTO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00157-9 3 Vr JACAREI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     128/3836



 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009081-07.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

2012.03.99.009081-4/SP

APELANTE : PAULO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : FRANCISCO ORFEI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00079-8 1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP
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São Paulo, 20 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18513/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011592-81.1989.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Inexistência de recursos voluntários - Remessa oficial improvida - Ausência de interesse recursal da

União, que, derrotada em Primeira Instância, não interpôs apelação - Preclusão ao direito de recorrer em seara

excepcional - Resp não conhecido

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela UNIÃO, a fls. 183/191, em face de ANTONIO DA SILVA

BENEVIDES, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, que negou provimento à remessa oficial em

embargos à execução fiscal, com objetivo de cobrar valores relativos ao IRPF em razão de fiscalização de

empresa da qual o embargante era sócio, em que se apurou, em relação ao ano-base 1975, omissão de receita e se

presumiu a distribuição de valores aos sócios, com a subsequente tributação de maneira reflexa. Nos termos do

acórdão, tal presunção apenas se fez possível após o advento do Decreto-Lei n.º 2.065/83, que dispõe sobre o tema

em seu artigo 8º. Aduz especificamente a contrariedade:

a) ao artigo 535, inciso II, do CPC, porquanto opostos embargos de declaração a fim de que a fim de que fosse

sanada omissão referente à análise dos artigos 144, § 1º, do CTN e 485 do Decreto-Lei n.º 76.186/75,

b) ao artigo 114 do CTN, que trata do aspecto temporal do fato gerador, segundo o qual deve incidir a lei vigente

no momento de sua ocorrência,

c) aos artigos 432, 485 e 511 do Decreto-Lei n.º 76.186/75, que fundamentaram a autuação e autorizaram a

utilização da presunção para arbitramento do rendimento tributável. Cabível, portanto, quando da apuração de

passivo fictícios proveniente de saldo não comprovado na conta de fornecedores e despesas com comissões pagas

sem suficiente comprovação, a presunção de distribuição disfarçada de lucros aos sócios,

d) ao artigo 144, § 1º, do CTN, que determina aplicáveis os novos critérios de apuração de processos de

fiscalização legalmente implementados.

Não foram ofertadas contrarrazões.

É o suficiente relatório.

 

De fato, a traduzir o interesse recursal pressuposto processual segundo o qual deve haver um nexo de vinculação

89.03.011592-9/SP

PARTE AUTORA : ANTONIO DA SILVA BENEVIDES

ADVOGADO : PEDRO NATIVIDADE F DE CAMARGO

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO PEDRO SP

No. ORIG. : 84.00.00018-4 1 Vr SAO PEDRO/SP
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subjetiva entre a pretensão insurgente e o quanto decidido pelo Judiciário, em seu desfavor, extrai-se que o intento

fazendário, por admissibilidade de Excepcional Recurso, não merece prosperar.

Como se observa dos autos, os embargos foram julgados, em Primeira Instância, procedentes aos anseios do

contribuinte, portanto contrários aos interesses da União, fls. 94/97, sendo que o Poder Público não interpôs

recurso de apelação, subindo o feito a esta C. Corte unicamente em razão da remessa oficial, a qual improvida, fls.

164/167.

Ou seja, não detém a Fazenda Pública nenhum interesse no debate do meritum causae ao presente momento

processual, vez que preclusa tal intenção, afinal conformou-se com o r. julgamento proferido pelo E. Juízo a quo,

ao passo que a remessa oficial está plenamente desvinculada ao direito do ente derrotado interpor recurso, o qual

objetiva justamente demonstrar o seu inconformismo, situação esta que está umbilicalmente atrelada ao interesse

de recorrer, o que não exercido pela União, no tempo apropriado.

No sentido do descabimento da interposição do Recurso Especial, o C. STJ:

 

EREsp 1036329 / SP - EMBARGOS DE DIVERGENCIA EM RECURSO ESPECIAL - 2008/0160961-6 - ÓRGÃO

JULGADOR : PRIMEIRA SEÇÃO - FONTE : DJe 29/09/2010 - RELATOR : Ministro HUMBERTO MARTINS

"PROCESSUAL CIVIL - NÃO-APRESENTAÇÃO DE APELAÇÃO PELA UNIÃO - REMESSA OFICIAL

IMPROVIDA - IMPOSSIBILIDADE DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL - PRECLUSÃO LÓGICA.

1. Apesar de a remessa oficial devolver ao Tribunal ad quem o conhecimento de todas as questões suscitadas nos

autos, e decididas desfavoravelmente à União, ao Estado, ao Distrito Federal, às respectivas autarquias e

fundações de direito público, há ainda a previsão de interposição de recurso voluntário.

2. A não-interposição do recurso voluntário, pela União, gera a presunção de resignação diante do provimento

jurisdicional apresentado. A posterior interposição de recurso especial torna-se inviável diante da caracterização

da preclusão lógica. Se, inicialmente não houve interesse recursal por parte da União, mantendo-se o mesmo

entendimento, não há razão para recorrer.

3. Esta Corte entende que descabe a interposição de recurso especial contra acórdão que nega provimento à

remessa necessária, quando a ausência de interposição de apelo voluntário evidencia a conformação da parte em

relação à sentença que lhe foi desfavorável, ante a preclusão lógica. Neste sentido o REsp 904.885/SP, de

relatoria da Min. Eliana Calmon, julgado pela Primeira Seção em 12.11.2008, não-publicado, no sentido da

ocorrência de preclusão lógica. Embargos de divergência providos."

 

Logo, de rigor o não-conhecimento recursal a tanto, ausente suposto objetivo recursal elementar, precluso o

tardeiro debate, resignada aos autos, oportunamente, a parte recorrente.

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 29 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0606664-36.1996.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Prejudicialidade do Recurso Especial do ente fazendário, diante do rejulgamento da causa, por força de

Embargos de Declaração, aquele não reiterado/ausente posterior impulsionamento

 

Vistos etc.

2001.03.99.010040-8/SP

APELANTE : JEAN VERNIER MODAS LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.06.06664-9 2 Vr CAMPINAS/SP
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Trata-se de Recurso Especial interposto pela UNIÃO, a fls. 298/324, em face de JEAN - VERNIER MODAS

LTDA, tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 225/239), aduzindo especificamente, como questão

central, que, reconhecida a aplicação da prescrição quinquenal ao pedido de restituição do quanto recolhido sob a

alíquota superior a 0,5%, a título da Contribuição ao Fundo de Investimento Social (FINSOCIAL), firmou-se,

todavia, que seu termo a quo coincide com a data da publicação do julgado, proferido pelo Excelso Pretório, que

decretou a inconstitucionalidade da exação Recurso Extraordinário nº 150.764-1 Pernambuco, DJU 02.04.1993).

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Consoante se constata dos v. julgamentos (fls. 263/268, 276/281 e 333/338) - em 02.06.2004, 22.07.2010 e

16.12.2010 - propiciados pela oposição de Aclaratórios privados (os dois primeiros) e da União (o último), em

data posterior à interposição do presente Recurso Especial (29.07.2002, fls. 298), manifesta a substitutividade da

tutela jurisdicional final em relação àquela objeto do Especial, tornado inócuo, sem subsequente intervenção

fazendária.

Nessa linha, por símile, a v. Súmula nº 418, E. STJ, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem

posterior ratificação."

 

Assim, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao Recurso Especial interposto.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0606664-36.1996.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Extraordinário do ente fazendário sobre a inaplicação retroativa das normas postas nos

artigos 3º e 4º da Lei Complementar nº 118/2005 - prejudicialidade do Extraordinário

 

Vistos etc. 

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pela UNIÃO, a fls. 341/363, em face de JEAN - VERNIER

MODAS LTDA, tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 276/281 e 333/338), aduzindo,

especificamente, a nulidade do V. Acórdão recorrido, por ofensa ao disposto nos artigos 5º, incisos LIV e LV; 93,

inciso IX e 97 da Constituição Federal, além de desrespeito à Súmula Vinculante nº 10/STF, dada a recusa de

aplicação retroativa das disposições contidas nos artigos 3º e 4º da Lei Complementar nº 118/2005 por meio de

decisão proferida por Turma, e não pelo Plenário deste Tribunal.

Sucessivamente, requer a União o reconhecimento da ocorrência de prescrição, advogando, a tanto, a incidência

não do prazo de dez anos, mas de cinco anos após o pagamento indevido, para o pleito de restituição do indébito

representado pelas quantias recolhidas a título da Contribuição ao Fundo de Investimento Social (FINSOCIAL),

sob a alíquota superior a 0,5%.

Sobrestado o exame de admissibilidade, conforme certidão aposta nos autos (fls. 371), vieram conclusos por força

2001.03.99.010040-8/SP

APELANTE : JEAN VERNIER MODAS LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.06.06664-9 2 Vr CAMPINAS/SP
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do julgamento do paradigma.

Contrarrazões ofertadas a fls. 367/369, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio da

Repercussão Geral firmada aos autos do Recurso Extraordinário nº 566.621 Rio Grande do Sul, da Suprema

Corte, deste teor:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacacio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos.

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC [118/05], que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade [do] art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacacio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005.

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados.

Recurso extraordinário desprovido."

 

Logo, tendo aquela Máxima Corte da Nação julgado, em referida Repercussão, de modo desfavorável ao polo

recorrente, em abrangência total da devolução, dado ter sido a presente ação ajuizada em 07.11.1996 (fls. 02), com

vistas à restituição dos montantes recolhidos pela Recorrida no período de 04.01.1990 a 06.09.1991 (fls. 25, 27,

29, 31, 33, 35, 37, 39, 41, 43, 45, 47, 49, 51, 53, 55, 57, 59, 61, 63 e 65), em consonância ao quanto assentado

pelo V. Aresto (fls. 279), prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043794-81.2002.4.03.0000/MS

 

 

 

2002.03.00.043794-9/MS

AGRAVANTE : Uniao Federal
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DECISÃO

Extrato: Agravo de Instrumento - Perda de Objeto na ação principal - REsp prejudicado.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União Federal, a fls. 101/115, em face do Edison da Silva Lopes,

tirado do v. julgamento proferido ao presente Agravo de Instrumento, tendo por insurgência o deferimento de

antecipação de tutela, na própria sentença.

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Consoante informações de fls. 119/124 dos atos, o recurso de apelação na ação principal (0023455-

56.2010.403.6100) foi apreciado por esta E. Corte, tendo sido decidido por unanimidade por seu parcial

provimento. Assim, prejudicado o presente recurso, diante da manifesta perda do objeto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO O RECURSO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008102-73.2002.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial do ente fazendário - prescrição tributária intercorrente - aplicabilidade, ou não, da

norma prevista no artigo 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, em vista do ajuizamento da presente Execução Fiscal em

época anterior à edição da Lei nº 11.051/2004 -prejudicialidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial interposto pela UNIÃO, a fls. 97/104, em face de EMPRESA DE SANEAMENTO

E LIMPEZAS GERAIS SALINGER LTDA., tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 90/92),

aduzindo, especificamente, como questão central, ser inaplicável o artigo 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, à espécie,

porquanto se trata de Execução Fiscal proposta com vistas à cobrança do crédito tributário do período de

maio/1995 a maio/1996, ajuizada anteriormente - em 18.03.1997 (fls. 02) - à vigência da Lei nº 11.051/2004, que

introduziu a viabilidade da decretação ex officio da prescrição intercorrente.

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a questão em torno da forma de incidência do §

4º, artigo 40, LEF, com a redação dada pela Lei nº 11.051/2004, assentada a viabilidade de sua aplicação, mesmo

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : EDISON DA SILVA LOPES

ADVOGADO : VIRGINIA MARTA MAGRINI UEDA (Int.Pessoal)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 2001.60.02.000327-7 2 Vr DOURADOS/MS

2002.61.26.008102-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

APELADO :
EMPRESA COM/ SANEAMENTO E LIMPEZA GERAIS SALINGER LTDA e
outros

: CARLOS ALBERTO CAETANO

: ELAINE CAETANO
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aos executivos fiscais ajuizados em período anterior à edição desse último diploma legal, por ser norma de caráter

processual, por meio do RR-REsp nº 999.901 Rio Grande do Sul, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça,

verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO DO ART. 20 DO MP N. 1.973-67/2000. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 282 DO STF.

APLICAÇÃO IMEDIATA DO § 4º DO ART. 40 DA LEI N. 6.830/80. ENTENDIMENTO ADOTADO EM SEDE

DE RECURSO REPETITIVO, NA FORMA DO ART. 543-C, DO CPC. AFERIÇÃO DA INÉRCIA DA

RECORRENTE. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7 DESTA CORTE.

[...]

2. O acórdão recorrido se manifestou no mesmo sentido da jurisprudência desta Corte quanto à aplicação

imediata do § 4º do art. 40 da Lei n. 6.830/80, introduzido pela Lei n. 11.051/04, eis que se trata de norma de

cunho processual (REsp n. 999.901/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 10/06/2009, julgado sob o

rito do art. 543-C, do CPC).

[...]

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

(Recurso Especial nº 1.236.208 Espírito Santo, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, unânime,

DJE 15.03.2011).

 

Assim, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o Recurso Especial em questão.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008103-58.2002.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial do ente fazendário - prescrição tributária intercorrente - aplicabilidade, ou não, da

norma prevista no artigo 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, em vista do ajuizamento da presente Execução Fiscal em

época anterior à edição da Lei nº 11.051/2004 -prejudicialidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial interposto pela UNIÃO, a fls. 123/130, em face de EMPRESA DE SANEAMENTO

E LIMPEZAS GERAIS SALINGER LTDA., tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 116/118),

aduzindo, especificamente, como questão central, ser inaplicável o artigo 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, à espécie,

porquanto se trata de Execução Fiscal proposta com vistas à cobrança do crédito tributário do período de

maio/1995 a maio/1996, ajuizada anteriormente - em 18.03.1997 (fls. 02) - à vigência da Lei nº 11.051/2004, que

introduziu a viabilidade da decretação ex officio da prescrição intercorrente.

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a questão em torno da forma de incidência do §

2002.61.26.008103-4/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

APELADO :
EMPRESA COM/ SANEAMENTO E LIMPEZA GERAIS SALINGER LTDA e
outros

: CARLOS ALBERTO CAETANO

: ELAINE CAETANO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     135/3836



4º, artigo 40, LEF, com a redação dada pela Lei nº 11.051/2004, assentada a viabilidade de sua aplicação, mesmo

aos executivos fiscais ajuizados em período anterior à edição desse último diploma legal, por ser norma de caráter

processual, por meio do RR-REsp nº 999.901 Rio Grande do Sul, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça,

verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO DO ART. 20 DO MP N. 1.973-67/2000. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 282 DO STF.

APLICAÇÃO IMEDIATA DO § 4º DO ART. 40 DA LEI N. 6.830/80. ENTENDIMENTO ADOTADO EM SEDE

DE RECURSO REPETITIVO, NA FORMA DO ART. 543-C, DO CPC. AFERIÇÃO DA INÉRCIA DA

RECORRENTE. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7 DESTA CORTE.

[...]

2. O acórdão recorrido se manifestou no mesmo sentido da jurisprudência desta Corte quanto à aplicação

imediata do § 4º do art. 40 da Lei n. 6.830/80, introduzido pela Lei n. 11.051/04, eis que se trata de norma de

cunho processual (REsp n. 999.901/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 10/06/2009, julgado sob o

rito do art. 543-C, do CPC).

[...]

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

(Recurso Especial nº 1.236.208 Espírito Santo, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, unânime,

DJE 15.03.2011).

 

Assim, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o Recurso Especial em questão.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0058833-31.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Exceção de pré-executividade - Cabimento - Existência de liminar em Mandado de Segurança,

confirmada pela sentença, a demonstrar a suspensão da exigibilidade quando da inscrição e do ajuizamento da

execução fiscal - Súmula 393, E. STJ - Recurso especial prejudicado 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 152/158, em face de Hospital Vera Cruz Ltda., tirado do

v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 16, LEF, pois incabível a interposição de exceção

de pré-executividade, tendo-se em vista tratar-se de matéria que demanda dilação probatória.

Apresentadas contrarrazões, fls. 162/168, sem preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha da parte recorrente, pois, como se observa dos

autos, o contribuinte comprovou, por meio da exceção de pré-executividade, a alegada suspensão da exigibilidade

quando da inscrição e do ajuizamento da execução fiscal, consoante o artigo 151, CTN, logo amoldando-se este

quadro com perfeição às hipóteses previstas na Súmula 393, E. STJ :

2004.61.82.058833-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : HOSPITAL VERA CRUZ LTDA

ADVOGADO : NELSON MONTEIRO JUNIOR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscalrelativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandemdilação probatória.

 

Neste sentido, o C. STJ :

 

AgRg nos EDcl no REsp 1108852 / RJ - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

RECURSO ESPECIAL2008/0281102-2 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA - FONTE : DJe 10/09/2009

- RELATOR : Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. DEPÓSITO

INTEGRAL ANTERIOR À PROPOSITURA DA EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. POSSIBILIDADE.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

1. A suspensão da exigibilidade do crédito tributário pelo depósito do montante integral do débito, nos termos do

artigo 151, inciso II, do CTN, garante ao contribuinte não ser iniciado contra ele qualquer procedimento

executório, enquanto discutida a existência do débito tributário. Na espécie, existente o depósito integral, inviável

o ajuizamento e processamento da execução fiscal com a CDA que a embasa.

2. Não se deve olvidar que em casos como o presente, em que o acolhimento da exceção de pre-executividade

conduz à extinção do feito, mister se faz a condenação da Fazenda Nacional ao pagamento de honorários

advocatícios.

3. Agravo regimental não provido."

 

REsp 1025662/MG - RECURSO ESPECIAL - 2008/0017768-6 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA -

FONTE : DJe 18/11/2008 - RELATOR : Ministra ELIANA CALMON

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - CABIMENTO -

LIMITES - NULIDADE DO TÍTULO - LEGITIMIDADE PASSIVA DE CO-RESPONSÁVEL -

PREQUESTIONAMENTO: AUSÊNCIA - ACÓRDÃO - OMISSÃO: INEXISTÊNCIA.

...

3. A alegação de nulidade do título executivo por força do ajuizamento da execução na pendência de uma causa

de suspensão da exigibilidade é passível de conhecimento de ofício e de ser julgada por exceção de pré-

executividade.

..."

 

REsp 726834 / RS - RECURSO ESPECIAL - 2005/0028314-4 - ÓRGÃO JULGADOR : PRIMEIRA TURMA -

FONTE : DJ 10/12/2007 p. 292 - RELATORA : Ministra DENISE ARRUDA

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE. COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE LIMINAR CONCEDIDA EM

MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO.

1. Não obstante serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, a orientação desta

Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade naquelas situações em que não se fazem

necessárias dilações probatórias, e em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as

condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.

2. No caso em análise, observa-se que a simples demonstração da existência do deferimento de liminar em

mandado de segurança, no sentido de suspender a exigibilidade do crédito tributário em discussão, já é prova

suficiente para se apreciar a possibilidade de suspensão da execução fiscal em curso. Desse modo, é plenamente

cabível o instrumento da exceção de pré-executividade, tal como utilizado pela recorrente, haja vista a

desnecessidade de aprofundamento da via probatória para comprovação das alegações aduzidas.

3. Recurso especial provido."

 

REsp 741357 / SP - RECURSO ESPECIAL - 2005/0059430-3 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA -

FONTE : DJ 01/08/2005 p. 433 - RELATOR : Ministro CASTRO MEIRA

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO SUSPENSA. PROCESSO

ADMINISTRATIVO. PENDÊNCIA. ART. 151, III DO CTN. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

CABIMENTO 

1. O controle dos pressupostos processuais, das condições da ação, da existência, higidez e tipicidade do título

executivo são suscetíveis de exame em exceção de pré-executividade, porque sujeitos a conhecimento de ofício

pelo Juiz.

2. No caso em epígrafe, a matéria objeto da exceção de pré-executividade foi a inexigibilidade dos créditos objeto

das CDAs, por força de existir processo administrativo em curso (art. 151, III). Trata-se de matéria atinente a
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uma das condições da ação executiva (art. 586, caput do CPC), exigibilidade do título, a cuja verificação o Juiz

pode proceder de ofício, e, a falta acarreta a nulidade do processo de execução (art. 618, I do CPC).

3. Recurso especial provido."

 

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000869-29.2005.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial autárquico - prescrição tributária intercorrente - aplicabilidade, ou não, da norma

prevista no artigo 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, em vista do ajuizamento da presente Execução Fiscal em época

anterior à edição da Lei nº 11.051/2004 - prejudicialidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), a fls.

175/178, em face de CARMEN TERESA RIVA RUYS ZAGO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos

(fls. 170/173), aduzindo, especificamente, como questão central, ser inaplicável o artigo 40, § 4º, da Lei nº

6.830/80, à espécie, porquanto se trata de Execução Fiscal proposta com vistas à cobrança do crédito tributário do

período de agosto/1983 a julho/1986 (fls. 04), ajuizada anteriormente - em 09.05.1989 (fls. 02) - à vigência da Lei

nº 11.051/2004, que introduziu a viabilidade da decretação ex officio da prescrição intercorrente.

Contrarrazões ofertadas a fls. 182/184, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a questão em torno da forma de incidência do §

4º, artigo 40, LEF, com a redação dada pela Lei nº 11.051/2004, assentada a viabilidade de sua aplicação, mesmo

aos executivos fiscais ajuizados em período anterior à edição desse último diploma legal, por ser norma de caráter

processual, por meio do RR-REsp nº 999.901 Rio Grande do Sul, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça,

verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO DO ART. 20 DO MP N. 1.973-67/2000. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 282 DO STF.

APLICAÇÃO IMEDIATA DO § 4º DO ART. 40 DA LEI N. 6.830/80. ENTENDIMENTO ADOTADO EM SEDE

DE RECURSO REPETITIVO, NA FORMA DO ART. 543-C, DO CPC. AFERIÇÃO DA INÉRCIA DA

RECORRENTE. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7 DESTA CORTE.

[...]

2. O acórdão recorrido se manifestou no mesmo sentido da jurisprudência desta Corte quanto à aplicação

imediata do § 4º do art. 40 da Lei n. 6.830/80, introduzido pela Lei n. 11.051/04, eis que se trata de norma de

2005.61.23.000869-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO PINTO e outros

: SATYRA PISANESCHI ALVES PINTO

: CARMEN TERESA RIVA RUYS ZAGO

ADVOGADO : NELSON PRIMO e outro

No. ORIG. : 00008692920054036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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cunho processual (REsp n. 999.901/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 10/06/2009, julgado sob o

rito do art. 543-C, do CPC).

[...]

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

(Recurso Especial nº 1.236.208 Espírito Santo, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, unânime,

DJE 15.03.2011).

 

Assim, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o Recurso Especial em questão.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010516-50.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Responsabilidade do sócio - Suscitada violação ao artigo 535, não verificada - Admissibilidade recursal

negada - Não-recolhimento das contribuições ao FGTS - Defendida caracterização de infração à lei, circunstância

esta a não autorizar, por si só, o redirecionamento do executivo fiscal aos sócios - Incidência da Súmula 353, do E.

STJ - Recurso prejudicado

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 207/214, em face de Ducal Roupas Ltda., tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, fls. 201/204, que rejeitou os embargos declaratórios, interpostos, por sua vez,

em relação ao v. aresto de fls. 184/191, o qual negou provimento à parte conhecida do Agravo de Instrumento, a

fim de inadmitir o redirecionamento da execução fiscal aos sócios da empresa, firmando inaplicáveis as

disposições do CTN ao caso. 

Suscita a recorrente, preliminarmente, a existência de omissão ensejadora de nulidade do v. aresto recorrido.

Defende, em mérito, que não-recolhimento das contribuições ao FGTS constitui infração à lei, apta a ensejar o

redirecionamento da execução fiscal aos sócios. 

Contrarrazões apresentadas, fls. 226/228, sem preliminares.

É o suficiente relatório.

De início, cristalinas as razões pronunciadas pela C. Corte para o não-conhecimento da temática relativa à

responsabilidade prevista em legislação esparsa (art. 10, do Decreto nº 3.708/19, arts. 50 e 1.052, do Código Civil,

art. 158, da Lei nº 6.404/76 e arts. 339 e 349, do Código Comercial), porquanto não realizado pedido de inclusão

dos sócios, perante o E. Juízo a quo, embasado em referidos dispositivos, impõe-se seja inadmitido o recurso em

pauta, quanto a preliminar aventada : 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO DA EMPRESA EXECUTADA. INAPLICABILIDADE DO ART. 135, III, DO

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. QUESTÕES NOVAS, NÃO DEBATIDAS OU DECIDIDAS EM PRIMEIRO

GRAU. INVIABILIDADE DE CONHECIMENTO EM SEDE RECURSAL. INEXISTÊNCIA DE PRECLUSÃO.

POSSIBILIDADE DE RENOVAÇÃO DO PLEITO, DESDE QUE COM OUTRA FUNDAMENTAÇÃO.

2006.03.00.010516-8/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

AGRAVADO : DUCAL ROUPAS LTDA

ADVOGADO : FERNANDO SILVEIRA DE PAULA

PARTE RE' : KRIKOR TCHERKESIAN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00.02.37433-1 2F Vr SAO PAULO/SP
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1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou sua jurisprudência no sentido de que, como as contribuições ao

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS não possuem natureza tributária, não é possível responsabilizar

o sócio da empresa executada com fulcro no art. 135 do Código Tributário Nacional. 

2. As alegações de que a responsabilidade do sócio adviria do art. 10 do Decreto n.º 3.708/1919, dos arts. 50 e

1.052 do Código Civil, do art. 158 da Lei n.º 6.404/76 e dos artigos 339 e 349 do Código Comercial, combinados

com o art. 23 da Lei n.º 8.036/90 não foram colocadas à apreciação do juízo de primeiro grau e não foram objeto

de decisão, de sorte que não podem ser examinadas pelo Tribunal em sede recursal e, por conseguinte, não

restam alcançadas pela preclusão, ainda podendo ser formuladas ao juiz da causa. 

3. Decisão monocrática parcialmente revista; agravo parcialmente desprovido e em parte prejudicado.

 

Em prosseguimento, nos termos da peça recursal em prisma, objetiva demonstrar, o Ente Fazendário,

nuclearmente, que o não-recolhimento das contribuições ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço constitui

infração à lei, circunstância que, na dicção da segunda figura do caput, e inciso III, do artigo 135, do CTN, admite

a pessoal responsabilização do sócio. Entretanto, como observado, referido diploma não se aplica às contribuições

para o FGTS, como são as que deram origem ao débito perquirido na execução fiscal em cume, o que atrai a

incidência da Súmula nº 353, do E. STJ, deste teor : "As disposições do Código Tributário Nacional não se

aplicam às contribuições para o FGTS". 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão, quanto à preliminar suscitada, bem assim

JULGO-O PREJUDICADO, quanto à temática meritória.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0095153-31.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Sócio - execução - julgamento do recurso representativo em desfavor da União - Artigo 135 do CTN -

incomprovado que o sócio agiu com excesso de poderes ou infração à lei - REsp da União prejudicado.

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 122/131, em face da Casa das Variedades Ltda., tirado

do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 81/83), que afastou a responsabilidade dos sócios pela ausência de

comprovação de ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou contrato, bem como a dissolução

irregular da sociedade, pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios.

As contrarrazões não foram ofertadas.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio da Súmula

430, do STJ, e do Recurso Repetitivo REsp nº 1101728/SP, transitado em julgado em 24/04/2009, firmado aos

autos, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

2006.03.00.095153-5/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : CASA DAS VARIEDADES LTDA

ADVOGADO : JORGE LUIZ CAETANO DA SILVA

: JOSE RUBENS DE MACEDO S SOBRINHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2002.61.82.060813-9 11F Vr SAO PAULO/SP
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Súmula 430: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade

solidária do sócio-gerente".

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE.

1. A jurisprudência desta Corte, reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do

CPC, é no sentido de que "a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de

Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo

de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco"

(REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08).

2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não

configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no

art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao

contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005).

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do

art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

 

Deveras, ausentes nos autos elementos evidenciadores da ocorrência de uma das hipóteses previstas no art. 135,

do CTN, não prospera a almejada responsabilização dos sócios pelo crédito tributário.

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0099646-51.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Sócio - execução - julgamento do recurso representativo em desfavor da União - Artigo 135 do CTN -

incomprovado que o sócio agiu com excesso de poderes ou infração à lei - REsp da União prejudicado.

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 121/130, em face da Alvorada Express Transportes

Ltda., tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 87/90), que afastou a responsabilidade dos sócios pela

ausência de comprovação de ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou contrato, bem como a

dissolução irregular da sociedade, pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução fiscal em face dos

sócios.

As contrarrazões não foram ofertadas.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio da Súmula

430, do STJ, e do Recurso Repetitivo REsp nº 1101728/SP, transitado em julgado em 24/04/2009, firmado aos

2006.03.00.099646-4/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : ALVORADA EXPRESS TRANSPORTES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2005.61.82.021501-5 10F Vr SAO PAULO/SP
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autos, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

Súmula 430: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade

solidária do sócio-gerente".

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE.

1. A jurisprudência desta Corte, reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do

CPC, é no sentido de que "a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de

Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo

de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco"

(REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08).

2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não

configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no

art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao

contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005).

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do

art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

 

Deveras, ausentes nos autos elementos evidenciadores da ocorrência de uma das hipóteses previstas no art. 135,

do CTN, não prospera a almejada responsabilização dos sócios pelo crédito tributário.

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036508-76.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Tributário - Debatido cabimento de exceção de pré-executividade para arguição de ilegitimidade

passiva, sócio ausente à CDA - Súmula 393, E. STJ, e Recurso Repetitivo nº 1110925/SP, já julgado, ambos em

desfavor da recorrente - Recurso Especial Prejudicado

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 275/281, contra Giancarlo Chiarella, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, 261/263 e 270, aduzindo especificamente o não-cabimento de exceção de pré-

executividade para arguição de ilegitimidade passiva. Assim, sustenta a recorrente que admitir-se que o executado

apresente defesa em momento processual que não o dos embargos é fazer letra morta o disposto no citado artigo

2007.03.00.036508-0/SP

AGRAVANTE : GIANCARLO CHIARELLA

ADVOGADO : DANIEL DIRANI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : FRANCANA FABRICA DE FORMAS PARA CALCADOS LTDA e outro

: ANGELO RAFAEL CHIARELLA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2001.61.13.000510-6 1 Vr FRANCA/SP
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16 (da Lei 6.830/80), fls. 278.

Apresentadas contrarrazões, fls. 284/294, onde suscitada a ausência de prequestionamento da matéria.

É o suficiente relatório.

De início, improspera a preliminar aventada, porquanto amplamente debatida nos autos a temática aventada no

presente recurso excepcional.

Em prosseguimento, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por

meio do Recurso Repetitivo nº 1110925/SP, do E. Superior Tribunal de Justiça, cujo acórdão transitou em julgado

em 05/06/2009, deste teor :

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA.

PRESUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE. PRECEDENTES.

1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem

material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de

conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de

dilação probatória.

2. Conforme assentado em precedentes da Seção, inclusive sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp 1104900,

Min. Denise Arruda, sessão de 25.03.09), não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida

contra sócio que figura como responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade

assegurada à CDA impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua

responsabilidade tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos

embargos à execução.

3. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.

(REsp 1110925/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe

04/05/2009)

 

Da mesma forma, figura a v. súmula 393, editada pelo E. STJ, deste teor : "A exceção de pré-executividade é

admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação

probatória".

Do compulsar dos autos infere-se que o nome do recorrido não consta da CDA exequenda, fls. 79/82, concluindo-

se pela possibilidade de manejo de exceção de pré-executividade para a arguição de sua ilegitimidade passiva.

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1004366-85.1996.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial autárquico - prescrição tributária intercorrente - aplicabilidade, ou não, da norma

prevista no artigo 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, em vista do ajuizamento da presente Execução Fiscal em época

anterior à edição da Lei nº 11.051/2004 - prejudicialidade recursal

 

2007.03.99.006073-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : BOMBAS DIESEL MARILIA LTDA

No. ORIG. : 96.10.04366-6 2 Vr MARILIA/SP
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Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial interposto pela UNIÃO, a fls. 144/148, em face de BOMBAS DIESEL MARÍLIA

LTDA, tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 116/130 e 138/142), aduzindo, especificamente, como

questão central, ser inaplicável o artigo 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, à espécie, porquanto se trata de Execução

Fiscal proposta com vistas à cobrança do crédito tributário do ano-base de 1990, exercício de 1991 (fls. 04),

ajuizada anteriormente - em 17.12.1996 (fls. 02) - à vigência da Lei nº 11.051/2004, que introduziu a viabilidade

da decretação ex officio da prescrição intercorrente.

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a questão em torno da forma de incidência do §

4º, artigo 40, LEF, com a redação dada pela Lei nº 11.051/2004, assentada a viabilidade de sua aplicação, mesmo

aos executivos fiscais ajuizados em período anterior à edição desse último diploma legal, por ser norma de caráter

processual, por meio do RR-REsp nº 999.901 Rio Grande do Sul, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça,

verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO DO ART. 20 DO MP N. 1.973-67/2000. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 282 DO STF.

APLICAÇÃO IMEDIATA DO § 4º DO ART. 40 DA LEI N. 6.830/80. ENTENDIMENTO ADOTADO EM SEDE

DE RECURSO REPETITIVO, NA FORMA DO ART. 543-C, DO CPC. AFERIÇÃO DA INÉRCIA DA

RECORRENTE. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7 DESTA CORTE.

[...]

2. O acórdão recorrido se manifestou no mesmo sentido da jurisprudência desta Corte quanto à aplicação

imediata do § 4º do art. 40 da Lei n. 6.830/80, introduzido pela Lei n. 11.051/04, eis que se trata de norma de

cunho processual (REsp n. 999.901/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 10/06/2009, julgado sob o

rito do art. 543-C, do CPC).

[...]

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

(Recurso Especial nº 1.236.208 Espírito Santo, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, unânime,

DJE 15.03.2011).

 

Assim, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o Recurso Especial em questão.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017258-23.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Sócio - execução - julgamento do recurso representativo em desfavor da União - Artigo 135 do CTN -

incomprovado que o sócio agiu com excesso de poderes ou infração à lei - REsp da União prejudicado.

 

2008.03.00.017258-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO :
TERMINAL BAURU DE DISTRIBUICAO DE LUBRIFICANTES E FILTROS
LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 2004.61.08.009775-9 3 Vr BAURU/SP
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Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 47/75, em face do Terminal Bauru de Distribuição de

Lubrificantes e Filtros Ltda., tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 40/44), que afastou a

responsabilidade dos sócios pela ausência de comprovação de ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à

lei ou contrato, bem como a dissolução irregular da sociedade, pressupostos autorizadores do redirecionamento da

execução fiscal em face dos sócios.

As contrarrazões não foram ofertadas.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio da Súmula

430, do STJ, e do Recurso Repetitivo REsp nº 1101728/SP, transitado em julgado em 24/04/2009, firmado aos

autos, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

Súmula 430: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade

solidária do sócio-gerente".

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE.

1. A jurisprudência desta Corte, reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do

CPC, é no sentido de que "a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de

Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo

de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco"

(REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08).

2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não

configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no

art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao

contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005).

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do

art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

 

Deveras, ausentes nos autos elementos evidenciadores da ocorrência de uma das hipóteses previstas no art. 135,

do CTN, não prospera a almejada responsabilização dos sócios pelo crédito tributário.

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018741-88.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.018741-8/SP

AGRAVANTE : ARNALDO STELLA CARDOSO

ADVOGADO : JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PARTE RE' : ALVITES COM/ E IMP/ LTDA e outro

: ALVARO STELLA CARDOZZO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 96.05.28945-8 2F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Extrato: Recurso Especial do ente fazendário sobre a impenhorabilidade, ou não, de conta-salário (artigo 649, IV,

CPC) - debate a exigir imprescindível revolvimento de elementos fáticos (Súmula nº 7/E. STJ) - inadmissibilidade

recursal

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls 130/133, em face de Arnaldo Stella Cardoso, tirado do

v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente violação aos artigos 333, inciso I, 649, IV e 655-

A, §2º, do CPC, sendo, portanto, cabível o bloqueio de ativos financeiros da parte executada, por meio do

BACEN-JUD, pois não há qualquer comprovação de que na conta do recorrido ocorra movimentação exclusiva de

verbas tida como impenhoráveis pela legislação.

Contrarrazões às fls 139/142, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

 

[Tab] Não cabe, em sede excepcional, debate sobre a impenhorabilidade reconhecida no v. acórdão recorrido (

"Demonstrada a impenhorabilidade do valor bloqueado, visto tratar-se de verbas de natureza salarial, o

numerário deve ser desbloqueado"- fl 114, parágrafo primeiro) e garantida pelo artigo 649, IV, CPC, pois isto

demandaria exame assim destes autos, como de outras provas.

Confira-se a orientação do Colendo Superior Tribunal de Justiça, a respeito do tema:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PENHORA DE VERBAS RESCISÓRIAS DE CARÁTER SALARIAL.

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 649, IV DO CPC. IMPENHORABILIDADE DE CONTA-SALÁRIO. NECESSIDADE

DE REEXAME FÁTICO PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. É inadmissível a penhora dos valores recebidos a título de verba rescisória de contrato de trabalho e

depositados em conta corrente destinada ao recebimento de remuneração salarial (conta salário), ainda que tais

verbas estejam aplicadas em fundos de investimentos, no próprio banco, para melhor aproveitamento do

depósito.

2. Ademais, o Tribunal a quo concluiu, com base nas provas dos autos, que a natureza dos valores penhorados é

salarial. Rever os fundamentos que ensejaram esse entendimento exigiria reapreciação do conjunto probatório, o

que é vedado em recurso especial, ante o teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

Recurso especial não conhecido.

(REsp 978.689/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe

24/08/2009)

 

Assim, insuperável o vício em questão, deixa a Parte Recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela neste ponto.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso.

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007490-49.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.007490-8/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MERCADINHO WADINHO LTDA -ME e outro

: CARLOS ROBERTO BENEDITO DUCCESCHI

No. ORIG. : 97.00.00016-2 1 Vr SAO MANUEL/SP
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DECISÃO

Extrato: Recurso Especial fazendário a buscar o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, a teor do

artigo 20, Lei 10.522/2002 - Autos devolvidos à C. Turma Julgadora, em face do RR 1111982, favorável aos

anseios do Poder Público - Retratação realizada - Ausente nova impugnação - Prejudicado o Recurso da União

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 119/132, em face de Mercadinho Wadinho Ltda e outro,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo violação ao artigo 20, Lei 10.522/2002, pois enfocado

normativo determina o arquivamento da execução, sem baixa na distribuição, não a extinção do feito.

Determinada a remessa dos autos à C. Turma Julgadora, fls. 175/176, em face do Recurso Repetitivo 1111982,

houve exercício de juízo de retratação, fls. 190/192.

É o suficiente relatório.

Diante da retratação realizada pela C. Turma Julgadora, fls. 190/192, verifica-se a perda superveniente do objeto

recursal, portanto prejudicado o Resp. fazendário.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0522192-65.1996.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - prescrição tributária - debate em torno do termo inicial do curso prescricional, pois

envolvida a adesão a programa de parcelamento, posteriormente rescindido: questão inovadora - não-

conhecimento

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial interposto pela UNIÃO, a fls. 231/238, em face de INBRAC VICTÓRIA S/A, LUIZ

ARTHUR ARDUIN, SÉRGIO ROBERTO UGOLINI e GILBERTO JOSÉ LINHARES ALVES, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos (fls. 129/132-222/223 e 226/228), aduzindo, especificamente, a presença de

contrariedade ao disposto no artigo 535, II, do Código de Processo Civil, por ter o V. Acórdão recorrido

desconsiderado a existência de adesão do contribuinte-devedor a programa de parcelamento, posterior rescindido,

daí reiniciando-se o curso prescricional de cinco anos para a exigência do crédito tributário em cobrança.

Ultrapassada a matéria preliminar, alega, a Recorrente, como questão central, a ofensa ao artigo 151, VI, e ao

artigo 174, parágrafo único, inciso IV, do Código Tributário Nacional, em virtude de o termo inicial da fluência

do prazo prescricional tributário, na espécie, corresponder à data em que rescindido - 23.02.1996 - o programa de

parcelamento a que aderiu o contribuinte-devedor, em 27.03.1991, antes de consumada a prescrição, tendo a

presente Execução Fiscal sido ajuizada em 23.05.1996.

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável (incisos II e III, artigo

2008.03.99.015101-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : INBRAC VICTORIA S/A e outros

: LUIZ ARTHUR ARDUIN

: SERGIO ROBERTO UGOLINI

: GILBERTO JOSE LINHARES ALVES

No. ORIG. : 96.05.22192-6 2F Vr SAO PAULO/SP
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541, CPC), consistente em intentar a Parte Recorrente debate absolutamente inovador, bastando singelo cotejo

entre o apelo fazendário (117/123), em que não mencionada a questão debatida no presente recurso, frise-se, e o

quanto sentenciado, fls. 98/102-112/113.

Ou seja, refugindo os debates recursais, nestes âmbitos, ao teor das alegações fazendárias aos autos, deste

tecnicamente sequer se poderá conhecer, sob efeito até de indevida supressão de jurisdição, dogma este somente

excepcionável na medida da própria legalidade processual, este o grande vetor a todo o sistema processual.

Destaque-se que a controvérsia somente foi aventada em sede dos Aclaratórios opostos pelo ente fazendário

(135/142), ocasião em que, somente então, a União trouxe ao feito a cópia integral do processo administrativo

fiscal (autos nº 10880.007932/91-06, fls. 146/218) que deu origem à Certidão de Dívida Ativa nº 80 3 96 000481-

00.

De se observar, ainda, que a insurgência veiculada neste recurso foi abordada em sede do v. voto vencido da lavra

do Eminente Desembargador Federal Carlos Muta (fls. 222/223), o qual, porém, não é apto a servir de

prequestionamento do tema, a teor do que disciplinado pela Súmula nº 320/E. STJ, que assim reza:

 

"A questão federal somente ventilada no voto vencido não atende ao requisito do prequestionamento."

 

Destarte, impossibilitada fica a sequência recursal, pois a cuidar de tema não discutido perante o foro adequado e

no momento oportuno:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RESCISÃO DE CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO.

INDENIZAÇÃO. COMISSÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. REVISÃO CONTRATUAL.

SÚMULAS NS. 5 E 7 DO STJ. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS NS. 282 E 356 DO STF.

INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.

[...]

4. A ausência de manifestação acerca de matéria não abordada em nenhum momento no curso processual, salvo

em sede de recurso especial, é inviável, porquanto é vedada inovação em sede recursal.

5. Agravo regimental desprovido."

(Agravo Regimental no Recurso Especial nº 809.856 Paraná, 4ª Turma, Relator Ministro Antonio Carlos

Ferreira, unânime, DJE 02.03.2012).

 

Neste contexto, é de se ter por prejudicado o recurso, quanto ao flanco da interrupção da prescrição por força do

despacho citatório (artigo 174, parágrafo único, inciso I, CTN; artigo 8º, § 2º, LEF), bem assim de rigor se mostra

a inadmissibilidade recursal, ao âmbito da aventada violação ao artigo 219, § 1º, CPC e à Súmula nº 106/E. STJ,

sendo imperioso o não-conhecimento do recurso, ao âmbito da discussão relacionada ao termo inicial do curso

prescricional (artigo 174, caput, CTN).

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do Recurso Especial em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011148-41.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2008.61.00.011148-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : JOSE DA COSTA VINAGRE e outro

: RENATO CHIARIZZI VINAGRE

ADVOGADO : JOSE DA COSTA VINAGRE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     148/3836



Extrato: Sócio - execução - julgamento do recurso representativo em desfavor da União - Artigo 135 do CTN -

incomprovado que o sócio agiu com excesso de poderes ou infração à lei - REsp da União prejudicado.

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 303/314, em face de José da Costa Vinagre e outro,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, que afastou a responsabilidade dos sócios pela ausência de

comprovação de ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou contrato, bem como a dissolução

irregular da sociedade, pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios.

Contrarrazões ofertadas a fls. 318/334, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio da Súmula

430, do STJ, e do Recurso Repetitivo REsp nº 1101728/SP, transitado em julgado em 24/04/2009, firmado aos

autos, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

Súmula 430: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade

solidária do sócio-gerente".

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE.

1. A jurisprudência desta Corte, reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do

CPC, é no sentido de que "a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de

Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo

de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco"

(REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08).

2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não

configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no

art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao

contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005).

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do

art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

 

Deveras, ausentes nos autos elementos evidenciadores da ocorrência de uma das hipóteses previstas no art. 135,

do CTN, não prospera a almejada responsabilização dos sócios pelo crédito tributário.

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036734-13.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2009.03.00.036734-6/SP

AGRAVANTE : AMBEV BRASIL BEBIDAS LTDA

ADVOGADO : FERNANDO CRESPO QUEIROZ NEVES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 2001.61.05.005504-0 7 Vr CAMPINAS/SP
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Extrato: Agravo de Instrumento - Superveniência de sentenciamento na ação principal - REsp prejudicado.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 743/747, em face de Ambev Brasil Bebidas Ltda.,

tirado do v. julgamento proferido ao presente Agravo de Instrumento, interposto pela ora recorrida, tendo por

insurgência a declaração de preclusão da produção de prova pericial.

Apresentadas contrarrazões, fls. 761/776.

É o suficiente relatório.

Consoante informações de fls. 779/785, sentenciada foi a causa principal (0005504-49.2001.4.03.6105), de modo

que prejudicado o presente recurso, diante da manifesta substitutividade da tutela jurisdicional final em relação ao

interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO O RECURSO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008388-18.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Responsabilidade do sócio - Não-recolhimento das contribuições ao FGTS - Defendida caracterização de

infração à lei, circunstância esta a não autorizar, por si só, o redirecionamento do executivo fiscal aos sócios -

Incidência da Súmula 353, do E. STJ - Recurso prejudicado

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 146/156, em face de Jafet e Oliveira Ltda., tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, fls. 141/144, que rejeitou os embargos declaratórios, interpostos, por sua vez,

em relação ao v. aresto de fls. 126/129, o qual, negando provimento ao agravo previsto no § 1º, do artigo 557, do

CPC, inadmitiu a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução, firmando inaplicáveis ao caso as disposições

do CTN, a teor da v. súmula 353, do E. STJ. 

Suscita a recorrente, preliminarmente, a existência de omissão ensejadora de nulidade do v. aresto recorrido.

Aduz, em mérito, que a infração à lei advinda do não-recolhimento das contribuições ao FGTS, aliada aos indícios

de irregular dissolução da sociedade, constituem suficientes elementos para o redirecionamento da execução fiscal

aos sócios. 

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

De início, constata-se que, sob o rótulo de violação ao artigo 535, CPC, lança o pólo recorrente arguições

puramente com o tom de rediscutir os fatos da lide, assim improsperando o seu intento recursal :

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA.

1. Não há violação do art. 535, II, do CPC, quando o Tribunal de origem apresenta, de forma inequívoca,

fundamentação sobre a questão jurídica que lhe foi proposta, muito embora com posição em sentido contrário ao

interesse da parte.

2010.03.00.008388-7/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : JAFET E OLIVEIRA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05487182619834036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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...

(AgRg nos EDcl no Ag 1394558/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011)

 

"ADMINISTRATIVO. LIMITAÇÃO AO EXERCÍCIO DO DIREITO DE PROPRIEDADE. INEXISTÊNCIA DE

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458 E 535 DO CPC. DEVIDA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ART. 524 DO CÓDIGO

CIVIL DE 1916. DIREITO DE INDENIZAÇÃO DE ÁREA DECLARADA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE.

IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA DECISÃO A QUO POR ESTA CORTE. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL. EXAME PREJUDICADO.

1. Não cabe falar em ofensa aos arts. 458, inciso II; e 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil quando o

Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão colocada nos autos.

..."

(AgRg no AREsp 16.879/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2012,

DJe 27/04/2012)

 

STJ - AARESP 200801954254 - AARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL - 1087647 - FONTE : DJE DATA:28/09/2009 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA

TURMA - RELATOR : HUMBERTO MARTINS

"ADMINISTRATIVO - FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL

NÃO DEMONSTRADA - AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO - MULTA DIÁRIA POR

DESCUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL - CABIMENTO - REVISÃO - VALOR EXCESSIVO OU

IRRISÓRIO. 

... 

É cediço que o juiz não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações das partes, nem a ater-se aos

fundamentos indicados por elas ou a responder um a um seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente

para fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu. 

..."

 

Em prosseguimento, nos termos da peça recursal em prisma, objetiva demonstrar, o Ente Fazendário,

nuclearmente, que o não-recolhimento das contribuições ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço constitui

infração à lei, circunstância que, na dicção da segunda figura do caput, e inciso III, do artigo 135, do CTN, admite

a pessoal responsabilização do sócio. Entretanto, como observado, referido diploma não se aplica às contribuições

para o FGTS, como são as que deram origem ao débito perquirido na execução fiscal em cume, o que atrai a

incidência da Súmula nº 353, do E. STJ, deste teor : "As disposições do Código Tributário Nacional não se

aplicam às contribuições para o FGTS". 

Nesse norte, confira-se o seguinte julgado : 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. DÍVIDA DE NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA.

REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Ante a natureza não-tributária dos recolhimentos patronais para o FGTS, deve ser afastada a incidência das

disposições do Código Tributário Nacional, não havendo autorização legal para o redirecionamento da

execução, só previsto no art. 135 do CTN.

2. Ainda que fosse aplicável ao caso o disposto no art. 135 do CTN, o mero inadimplemento da obrigação

tributária não configuraria violação de lei apta a ensejar a responsabilização dos sócios.

3. Recurso especial provido.

(REsp 981934/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/11/2007, DJ 21/11/2007,

p. 334)

 

Destarte, reconhecida a dissolução irregular como forma de infração à lei (Súmula 435, E. STJ), referida hipótese,

por igual, encontra óbice no v. enunciado sumulado supra. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011637-74.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Responsabilidade do sócio - Não-recolhimento das contribuições ao FGTS - Defendida caracterização

de infração à lei, circunstância esta a não autorizar, por si só, o redirecionamento do executivo fiscal aos sócios -

Incidência da Súmula 353, do E. STJ - Recurso prejudicado

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 249/257, em face de Yonamine Cia/ Ltda., tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, fls. 244/246, que rejeitou os embargos declaratórios, interpostos, por sua vez,

em relação ao v. aresto de fls. 224/226, o qual, negando provimento ao agravo previsto no § 1º, do artigo 557, do

CPC, inadmitiu a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução, firmando inaplicáveis ao caso as disposições

do CTN, a teor da v. súmula 353, do E. STJ.

Suscita a recorrente, preliminarmente, a existência de omissão ensejadora de nulidade do v. aresto recorrido.

Aduz, em mérito, que a infração à lei advinda do não-recolhimento das contribuições ao FGTS, aliada aos indícios

de irregular dissolução da sociedade, constituem suficientes elementos para o redirecionamento da execução fiscal

aos sócios. 

Ausentes contrarrazões, fls. 268.

É o suficiente relatório.

De início, constata-se que, sob o rótulo de violação ao artigo 535, CPC, lança o pólo recorrente arguições

puramente com o tom de rediscutir os fatos da lide, assim improsperando o seu intento recursal :

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA.

1. Não há violação do art. 535, II, do CPC, quando o Tribunal de origem apresenta, de forma inequívoca,

fundamentação sobre a questão jurídica que lhe foi proposta, muito embora com posição em sentido contrário ao

interesse da parte.

...

(AgRg nos EDcl no Ag 1394558/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011)

 

"ADMINISTRATIVO. LIMITAÇÃO AO EXERCÍCIO DO DIREITO DE PROPRIEDADE. INEXISTÊNCIA DE

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458 E 535 DO CPC. DEVIDA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ART. 524 DO CÓDIGO

CIVIL DE 1916. DIREITO DE INDENIZAÇÃO DE ÁREA DECLARADA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE.

IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA DECISÃO A QUO POR ESTA CORTE. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL. EXAME PREJUDICADO.

1. Não cabe falar em ofensa aos arts. 458, inciso II; e 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil quando o

Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão colocada nos autos.

..."

(AgRg no AREsp 16.879/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2012,

DJe 27/04/2012)

2010.03.00.011637-6/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : YONAMINE CIA/ LTDA

ADVOGADO : LUCIANO FERNANDES e outro

AGRAVADO : YUKO YONAMINE e outros

: TAKAYOSHI KANEDA

: MASAKOZO SHIBAO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05286991819914036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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STJ - AARESP 200801954254 - AARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL - 1087647 - FONTE : DJE DATA:28/09/2009 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA

TURMA - RELATOR : HUMBERTO MARTINS

"ADMINISTRATIVO - FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL

NÃO DEMONSTRADA - AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO - MULTA DIÁRIA POR

DESCUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL - CABIMENTO - REVISÃO - VALOR EXCESSIVO OU

IRRISÓRIO. 

... 

É cediço que o juiz não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações das partes, nem a ater-se aos

fundamentos indicados por elas ou a responder um a um seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente

para fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu. 

..."

 

Em prosseguimento, nos termos da peça recursal em prisma, objetiva demonstrar, o Ente Fazendário,

nuclearmente, que o não-recolhimento das contribuições ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço constitui

infração à lei, circunstância que, na dicção da segunda figura do caput, e inciso III, do artigo 135, do CTN, admite

a pessoal responsabilização dos sócios. Entretanto, como observado, referido diploma não se aplica às

contribuições para o FGTS, como são as que deram origem ao débito perquirido na execução fiscal em cume, o

que atrai a incidência da Súmula nº 353, do E. STJ, deste teor : "As disposições do Código Tributário Nacional

não se aplicam às contribuições para o FGTS". 

Nesse norte, confira-se o seguinte julgado : 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. DÍVIDA DE NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA.

REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Ante a natureza não-tributária dos recolhimentos patronais para o FGTS, deve ser afastada a incidência das

disposições do Código Tributário Nacional, não havendo autorização legal para o redirecionamento da

execução, só previsto no art. 135 do CTN.

2. Ainda que fosse aplicável ao caso o disposto no art. 135 do CTN, o mero inadimplemento da obrigação

tributária não configuraria violação de lei apta a ensejar a responsabilização dos sócios.

3. Recurso especial provido.

(REsp 981934/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/11/2007, DJ 21/11/2007,

p. 334)

 

Destarte, reconhecida a dissolução irregular como forma de infração à lei (Súmula 435, E. STJ), referida hipótese,

por igual, encontra óbice no v. enunciado sumulado supra. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011637-74.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.011637-6/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : YONAMINE CIA/ LTDA

ADVOGADO : LUCIANO FERNANDES e outro

AGRAVADO : YUKO YONAMINE e outros

: TAKAYOSHI KANEDA

: MASAKOZO SHIBAO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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DECISÃO

Extrato: Recurso Extraordinário - Súmula vinculante nº 10 - Recurso prejudicado 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela União, a fls. 258/263, em face de Yonamine Cia/ Ltda., tirado

do v. julgamento proferido nestes autos, fls. 244/246, que rejeitou os embargos declaratórios, interpostos, por sua

vez, em relação ao v. aresto de fls. 224/226, o qual, negando provimento ao agravo previsto no § 1º, do artigo 557,

do CPC, inadmitiu a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução, firmando inaplicáveis ao caso as

disposições do CTN, a teor da v. súmula 353, do E. STJ. 

Aduz a recorrente, especificamente, ofensa ao disposto nos artigos 5º, XXXV, LIV e LV, 93, IX, e 97, da

Constituição Federal, afirmando ocorrida a sublinear declaração de inconstitucionalidade do artigo 4º, § 2º, da Lei

6.830/80.

Ausentes contrarrazões, fls. 268.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia a respeito da reserva de plenário

- não transgredida, na espécie, conforme cristalino de fls. 224/226 e 244/246 - por meio da Súmula Vinculante n. º

10, da Suprema Corte, deste teor : 

 

"Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora

não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua

incidência, no todo ou em parte."

 

Logo, tendo aquela Máxima Corte da Nação julgado, em referida Súmula, de modo desfavorável ao pólo

recorrente, prejudicada a via recursal a tanto, não se adequando o vertente caso àquele V. Enunciado.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016608-05.2010.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Sócio - execução - julgamento do recurso representativo em desfavor da União - Artigo 135 do CTN -

incomprovado que o sócio agiu com excesso de poderes ou infração à lei - REsp da União prejudicado.

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 116/138, em face de Lopes e Gobo Ltda. - ME, tirado

do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 100/102), que afastou a responsabilidade dos sócios pela ausência de

comprovação de ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou contrato, bem como a dissolução

No. ORIG. : 05286991819914036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.016608-2/MS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : LOPES E GOBO LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00013343920074036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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irregular da sociedade, pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios.

As contrarrazões não foram ofertadas.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio da Súmula

430, do STJ, e do Recurso Repetitivo REsp nº 1101728/SP, transitado em julgado em 24/04/2009, firmado aos

autos, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

Súmula 430: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade

solidária do sócio-gerente".

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE.

1. A jurisprudência desta Corte, reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do

CPC, é no sentido de que "a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de

Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo

de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco"

(REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08).

2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não

configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no

art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao

contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005).

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do

art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

 

Deveras, ausentes nos autos elementos evidenciadores da ocorrência de uma das hipóteses previstas no art. 135,

do CTN, não prospera a almejada responsabilização dos sócios pelo crédito tributário.

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017946-14.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Sócio - execução - julgamento do recurso representativo em desfavor da União - Artigo 135 do CTN -

incomprovado que o sócio agiu com excesso de poderes ou infração à lei - REsp da União prejudicado.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 112/125, em face de Rosangela Correa Guimarães e

2010.03.00.017946-5/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : ROSANGELA CORREA GUIMARAES e outro

: VITOR HUGO CRUZ GUIMARAES

PARTE RE' : GUIMA PRINT REPRESENTACOES LTDA e outro

: GILBERTO BERMUDEZ CORREA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00159670820044036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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outro, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, fls. 75/78, que afastou a responsabilidade dos sócios pela

ausência de comprovação de ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou contrato, bem como a

dissolução irregular da sociedade, pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução fiscal em face dos

sócios.

As contrarrazões não foram ofertadas.

ficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio da Súmula

430, do STJ, e do Recurso Repetitivo REsp nº 1101728/SP, transitado em julgado em 24/04/2009, firmado aos

autos, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

 

Súmula 430: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade

solidária do sócio-gerente".

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE.

1. A jurisprudência desta Corte, reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do

CPC, é no sentido de que "a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de

Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo

de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco"

(REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08).

2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não

configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no

art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao

contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005).

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do

art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

 

Deveras, ausentes nos autos elementos evidenciadores da ocorrência de uma das hipóteses previstas no art. 135,

do CTN, não prospera a almejada responsabilização dos sócios pelo crédito tributário.

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Extrato: Sócio - execução - julgamento do recurso representativo em desfavor da União - Artigo 135 do CTN -

incomprovado que o sócio agiu com excesso de poderes ou infração à lei - REsp da União prejudicado.

2010.03.00.018608-1/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : BELMEQ ENGENHARIA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : LEANDRO ROGERIO CHAVES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 101/108, em face de Belmeq Engenharia Ind. e Com.

Ltda., tirado do v. julgamento proferido nestes autos, fls. 72/74, que afastou a responsabilidade dos sócios pela

ausência de comprovação de ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou contrato, bem como a

dissolução irregular da sociedade, pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução fiscal em face dos

sócios.

As contrarrazões não foram ofertadas.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio da Súmula

430, do STJ, e do Recurso Repetitivo REsp nº 1101728/SP, transitado em julgado em 24/04/2009, firmado aos

autos, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

Súmula 430: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade

solidária do sócio-gerente".

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE.

1. A jurisprudência desta Corte, reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do

CPC, é no sentido de que "a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de

Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo

de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco"

(REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08).

2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não

configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no

art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao

contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005).

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do

art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

 

Deveras, ausentes nos autos elementos evidenciadores da ocorrência de uma das hipóteses previstas no art. 135,

do CTN, não prospera a almejada responsabilização dos sócios pelo crédito tributário.

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Extrato: Sócio - execução - julgamento do recurso representativo em desfavor da União - Artigo 135 do CTN -

2010.03.00.018832-6/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : RECIPLAST AVARE LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP

No. ORIG. : 06.00.00008-7 A Vr AVARE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     157/3836



incomprovado que o sócio agiu com excesso de poderes ou infração à lei - REsp da União prejudicado.

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 133/146, em face de Reciplast Avaré Ltda. ME, tirado

do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 104/105), que afastou a responsabilidade dos sócios pela ausência de

comprovação de ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou contrato, bem como a dissolução

irregular da sociedade, pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios.

As contrarrazões não foram ofertadas.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio da Súmula

430, do STJ, e do Recurso Repetitivo REsp nº 1101728/SP, transitado em julgado em 24/04/2009, firmado aos

autos, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

Súmula 430: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade

solidária do sócio-gerente".

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE.

1. A jurisprudência desta Corte, reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do

CPC, é no sentido de que "a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de

Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo

de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco"

(REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08).

2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não

configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no

art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao

contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005).

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do

art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

 

Deveras, ausentes nos autos elementos evidenciadores da ocorrência de uma das hipóteses previstas no art. 135,

do CTN, não prospera a almejada responsabilização dos sócios pelo crédito tributário.

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025791-97.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.025791-9/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : PAPERCROM EDITORA E GRAFICA LTDA e outros

: TEREZINHA DA CONCEICAO WOELTZ

: HILDA DE BRITO DIMAS
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DECISÃO

Extrato: Sócio - execução - julgamento do recurso representativo em desfavor da União - Artigo 135 do CTN -

incomprovado que o sócio agiu com excesso de poderes ou infração à lei - REsp da União prejudicado.

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 96/99, em face da Papercrom Editora e Gráfica Ltda. e

outros, tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 92/94), que afastou a responsabilidade dos sócios pela

ausência de comprovação de ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou contrato, bem como a

dissolução irregular da sociedade, pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução fiscal em face dos

sócios.

As contrarrazões não foram ofertadas.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio da Súmula

430, do STJ, e do Recurso Repetitivo REsp nº 1101728/SP, transitado em julgado em 24/04/2009, firmado aos

autos, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

Súmula 430: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade

solidária do sócio-gerente".

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE.

1. A jurisprudência desta Corte, reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do

CPC, é no sentido de que "a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de

Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo

de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco"

(REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08).

2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não

configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no

art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao

contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005).

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do

art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

 

Deveras, ausentes nos autos elementos evidenciadores da ocorrência de uma das hipóteses previstas no art. 135,

do CTN, não prospera a almejada responsabilização dos sócios pelo crédito tributário.

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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2010.03.00.027480-2/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : ESTACAO PALAVRA AGENCIA DE COMUNICACAO LTDA e outro

: LEA PALLOMA VASCONCELOS LANDSMAN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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DECISÃO

Extrato: Sócio - execução - julgamento do recurso representativo em desfavor da União - Artigo 135 do CTN -

incomprovado que o sócio agiu com excesso de poderes ou infração à lei - REsp da União prejudicado.

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 225/231, em face da Estação Palavra Agência de

Comunicação e outro, tirado do v. julgamento proferido nestes autos ( fls. 193/195), que afastou a

responsabilidade dos sócios pela ausência de comprovação de ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à

lei ou contrato, bem como a dissolução irregular da sociedade, pressupostos autorizadores do redirecionamento da

execução fiscal em face dos sócios.

As contrarrazões não foram ofertadas.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio da Súmula

430, do STJ, e do Recurso Repetitivo REsp nº 1101728/SP, transitado em julgado em 24/04/2009, firmado aos

autos, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

Súmula 430: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade

solidária do sócio-gerente".

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE.

1. A jurisprudência desta Corte, reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do

CPC, é no sentido de que "a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de

Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo

de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco"

(REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08).

2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não

configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no

art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao

contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005).

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do

art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

 

Deveras, ausentes nos autos elementos evidenciadores da ocorrência de uma das hipóteses previstas no art. 135,

do CTN, não prospera a almejada responsabilização dos sócios pelo crédito tributário.

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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No. ORIG. : 00425182520044036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.029873-9/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : ALL THETA BRASILEIRA IND/ E COM/ LTDA
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DECISÃO

Extrato: Responsabilidade do sócio - Ofensa ao art. 535, CPC - inocorrente, pretensão de revisão da matéria -

Recurso não admitido neste ponto - Não-recolhimento das contribuições ao FGTS - Defendida caracterização de

infração à lei, circunstância esta a não autorizar, por si só, o redirecionamento do executivo fiscal aos sócios -

Incidência da Súmula 353, do E. STJ - Recurso prejudicado

 

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 157/161, em face de All Theta Brasileira Indústria e

Comércio Ltda., tirado do v. julgamento proferido nestes autos, fls. 151/154, que rejeitou os embargos

declaratórios, interpostos, por sua vez, em relação ao v. aresto de fls. 131/133, o qual, negando provimento ao

agravo previsto no § 1º, do artigo 557, do CPC, inadmitiu a inclusão do sócio no pólo passivo da execução,

firmando que o não-recolhimento dos valores devidos pela empresa ao FGTS, em época própria , não autoriza, por

si só, o redirecionamento da execução fiscal.

Suscita a recorrente a existência de omissão ensejadora de nulidade do v. acórdão recorrido. Defende, outrossim,

invocando os artigos 4º, V, § 2º, da Lei 6.830/80, 339, do Código Comercial, 592, II, do CPC, 23, da Lei

8.036/90, 18, da Lei 5.107/66, 1º, 2º e 4º, do Decreto 368/68, 50, 51 e 52, do Decreto 99.684, que o não-

recolhimento das contribuições ao FGTS constitui infração à lei, apta a ensejar o redirecionamento da execução

fiscal ao sócio.

Ausentes contrarrazões, fls. 163.

É o suficiente relatório.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. voto hostilizado, "in verbis", fls. 133/133-verso, limpidamente foram analisados

os pontos alvo de discórdia :

 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. SOCIEDADE LIMITADA.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. SÚMULA Nº 353 DO STJ. ART. 4º DA LEF. ART. 10 DO DECRETO

Nº3.708/19. ART. 1.016 C/C ART. 1.053, DO CÓDIGO CIVIL. FALÊNCIA DA EMPRESA DEVEDORA. 

1. A ação de execução fiscal pode ser promovida contra o devedor ou o responsável, nos termos da lei, por

dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado (LEF, art. 4º, inc. I e V).

2. Ante a inaplicabilidade das regras do CTN às contribuições ao FGTS (Súmula nº353/STJ), eventual

responsabilização dos sócios das empresas devedoras, capaz de ensejar o redirecionamento do feito para tais

pessoas, deve ser buscada na legislação civil ou comercial (LEF, art. 4º, §2º).

3. Embora o patrimônio pessoal do sócio de sociedade limitada não responda, em regra, pelas dívidas contraídas

pela pessoa jurídica, hipóteses excepcionais existem em que se torna possível a responsabilização solidária e

ilimitada daqueles que nela detém poderes de administração.

4. Nos termos do art. 10 do Decreto nº3.708/19, os sócios gerentes ou que derem nome à firma respondem

perante a sociedade e terceiros, solidária e ilimitadamente, pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com

violação do contrato ou da lei.

5. O Código Civil de 2002, com fundamento no art. 1.053 c/c art. 1.016, estabelece a responsabilidade do

administrador da sociedade limitada por culpa no desempenho de suas funções.

6. A falta de pagamento dos valores devidos ao FGTS não é causa suficiente para ensejar a responsabilização do

sócio administrador, uma vez que, em prol do princípio da separação patrimonial, a responsabilidade pelo

inadimplemento é imputável à empresa sobre a qual recai a obrigação legal.

7. A dissolução irregular da sociedade enseja o redirecionamento do feito para o sócio ocupante de cargo

diretivo à época da constatação, pois, ao deixar de cumprir as formalidades legais que lhe incumbiam e de

reservar os bens para a satisfação das obrigações sociais, deve o administrador responder perante terceiros

prejudicados por sua omissão, conforme a lei vigente no momento da ilegalidade, em homenagem ao princípio do

tempus regit actum.

8. A teor do disposto na Súmula nº435 do STJ, "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente.", e, neste caso, inverte-se o ônus da prova, incumbindo àquele contra o
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qual o feito foi redirecionado ilidir sua responsabilidade para com o débito.

9. Em sendo o pedido de redirecionamento fundado no mero inadimplemento e não estando presentes indícios de

dissolução irregular da empresa devedora, devem os sócios ser excluídos do polo passivo da ação executiva.

10. Agravo legal não provido.

 

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

De seu giro, nos termos da peça recursal em prisma, objetiva demonstrar, o Ente Fazendário, nuclearmente, que o

não-recolhimento das contribuições ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço constitui infração à lei,

circunstância que, na dicção da segunda figura do caput, e inciso III, do artigo 135, do CTN, admite a pessoal

responsabilização do sócio. Entretanto, como observado, desde a Instância Originária, fls. 113/114, referido

diploma não se aplica às contribuições para o FGTS, como são as que deram origem ao débito perquirido na

execução fiscal em cume, o que atrai a incidência da Súmula nº 353, do E. STJ, deste teor : "As disposições do

Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS".

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao Recurso Especial, quanto à aventada violação ao artigo 535, do

CPC, bem assim o JULGO PREJUDICADO, quanto ao mérito recursal.

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031936-72.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso Extraordinário - Súmula vinculante nº 10 - Recurso prejudicado 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela União, a fls. 343/348, em face de Werner Gerhardt, tirado do

v. julgamento proferido nestes autos, fls. 338/340, que rejeitou os embargos declaratórios, interpostos, por sua

vez, em relação ao v. aresto de fls. 318/324, o qual negou provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557, do

CPC, a fim de inadmitir o redirecionamento da execução fiscal ao recorrido, ex-sócio-gerente da empresa Fama

Ferragens S/A.

Aduz a recorrente especificamente ofensa ao disposto no artigo 97, da Constituição Federal, afirmando ocorrida a

sublinear declaração de inconstitucionalidade do artigo 8º, do Decreto-Lei 1.736/79.

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia a respeito da reserva de plenário

- não transgredida, na espécie, conforme cristalino de fls. 305/308, 318/324 e 338/340 - por meio da Súmula

Vinculante n. º 10, da Suprema Corte, deste teor : 

 

"Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora
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não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua

incidência, no todo ou em parte."

 

Logo, tendo aquela Máxima Corte da Nação julgado, em referida Súmula, de modo desfavorável ao pólo

recorrente, prejudicada a via recursal a tanto, não se adequando o vertente caso àquele V. Enunciado.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032950-91.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Encargo de depositário - Possibilidade de recusa - RESP fazendário prejudicado, diante da Súmula

319, E. STJ, em mérito lhe desfavorável

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 127/131, em face de Ind. Caraja e outros, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 600, 659 e 666, CPC, pois a intimação da penhora,

por si, constitui o devedor como seu depositário (o v. acórdão firmou inexistir lei que obrigue alguém a aceitar o

encargo de depositário dos bens penhorados, contra sua vontade).

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 133.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio da Súmula

319, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

 

"O encargo de depositário de bens penhorados pode ser expressamente

recusado"

 

"HABEAS CORPUS - DEPOSITÁRIO INFIEL - RECUSA DA NOMEAÇÃO. PRISÃO CIVIL -

DESCABIMENTO - SÚMULAS 304 E 319/STJ.

1. Não pode sócio de empresa executada ser coagido a assumir o encargo de depositário dos bens penhorados,

sob pena de violação de direito fundamental previsto no art. 5º, inciso II, da Constituição da República. Súmulas

304 e 319 do STJ.

2. Ordem concedida."

(HC 62.129/RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/05/2007, DJ

04/06/2007, p. 325)

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao polo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.
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Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033105-94.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Responsabilidade do sócio - Não-recolhimento das contribuições ao FGTS - Defendida caracterização de

infração à lei, circunstância esta a não autorizar, por si só, o redirecionamento do executivo fiscal aos sócios -

Incidência da Súmula 353, do E. STJ - Recurso prejudicado

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 269/273, em face de Barreto Construções Esportivas

Ltda., tirado do v. julgamento proferido nestes autos, fls. 260/265, o qual negou provimento ao Agravo de

Instrumento, a fim de inadmitir o redirecionamento da execução fiscal aos sócios da empresa. 

Aduz a recorrente, afirmando violados os artigos e 23, § 1º, incisos I e V, da Lei 8.036/90, 10, do Decreto

3.708/19, 21, incisos I e V, da Lei 7.839/89, 86, parágrafo único, da Lei 3.807/60 e 1º, 2º e 4º, do Decreto-Lei

368/68, que o não-recolhimento das contribuições ao FGTS constitui infração à lei, apta a ensejar o

redirecionamento da execução fiscal aos sócios. 

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, objetiva demonstrar, o Ente Fazendário, nuclearmente, que o não-

recolhimento das contribuições ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço constitui infração à lei, circunstância

que, na dicção da segunda figura do caput, e inciso III, do artigo 135, do CTN, admite a pessoal responsabilização

do sócio. Entretanto, como amiúde salientado, referido diploma não se aplica às contribuições para o FGTS, como

são as que deram origem ao débito perquirido na execução fiscal em cume, o que atrai a incidência da Súmula nº

353, do E. STJ, deste teor : "As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para

o FGTS". 

Nesse norte, confira-se o seguinte julgado : 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. DÍVIDA DE NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA.

REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Ante a natureza não-tributária dos recolhimentos patronais para o FGTS, deve ser afastada a incidência das

disposições do Código Tributário Nacional, não havendo autorização legal para o redirecionamento da

execução, só previsto no art. 135 do CTN.

2. Ainda que fosse aplicável ao caso o disposto no art. 135 do CTN, o mero inadimplemento da obrigação

tributária não configuraria violação de lei apta a ensejar a responsabilização dos sócios.

3. Recurso especial provido.

(REsp 981934/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/11/2007, DJ 21/11/2007,

p. 334)
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Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036946-97.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Sócio - execução - julgamento do recurso representativo em desfavor da União - Artigo 135 do CTN -

incomprovado que o sócio agiu com excesso de poderes ou infração à lei - REsp da União prejudicado.

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 84/88, em face da Seny Administradora e Corretora de

Seguros Ltda. e outros, tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 79/82), que afastou a responsabilidade

dos sócios pela ausência de comprovação de ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou contrato,

bem como a dissolução irregular da sociedade, pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução fiscal

em face dos sócios.

As contrarrazões não foram ofertadas.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio da Súmula

430, do STJ, e do Recurso Repetitivo REsp nº 1101728/SP, transitado em julgado em 24/04/2009, firmado aos

autos, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

Súmula 430: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade

solidária do sócio-gerente".

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE.

1. A jurisprudência desta Corte, reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do

CPC, é no sentido de que "a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de

Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo

de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco"

(REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08).

2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não

configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no

art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao

contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005).

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do
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art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

 

Deveras, ausentes nos autos elementos evidenciadores da ocorrência de uma das hipóteses previstas no art. 135,

do CTN, não prospera a almejada responsabilização dos sócios pelo crédito tributário.

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011163-69.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Responsabilidade do sócio - Suscitada violação ao art. 535, CPC - Rediscussão, descabimento - Recurso

Especial a discutir fatos e provas - Incidência da Súmula 7, do E. STJ - Inadmissibilidade recursal, neste ponto -

Pleito inovador deduzido na presente via excepcional - Não-conhecimento

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 263/270, em face de Gerner Gerhart e outros, tirado do

v. julgamento proferido nestes autos, fls. 258/260, que rejeitou os embargos declaratórios, interpostos, por sua

vez, em relação ao v. aresto de fls. 244/248, o qual negou provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557, do

CPC, a fim de inadmitir o redirecionamento da execução fiscal aos sócios-gerentes, firmando incomprovada

qualquer das hipóteses permissivas esculpidas no artigo 135, do CTN. 

Suscita a recorrente, preliminarmente, a existência de omissão ensejadora de nulidade do v. aresto recorrido.

Defende, em mérito, afirmando violados os artigos 124, II, do CTN, bem assim o artigo 8º, do Decreto-Lei

1.736/79, a pessoal e solidária responsabilidade tributária dos sócios, pelos créditos decorrentes do não

recolhimento do imposto sobre produtos industrializados. Defende, mais, a ocorrência de dissolução irregular da

empresa, seja pela não-localização da sede em seu domicílio fiscal, seja pela existência de indícios de fraude na

administração da executada, relacionada à indevida dilapidação do patrimônio da empresa.

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

De início, sob o rótulo de violação ao artigo 535, CPC, lança o pólo recorrente arguições puramente com o tom de

rediscutir os fatos da lide, assim improsperando o seu intento recursal :

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA.

1. Não há violação do art. 535, II, do CPC, quando o Tribunal de origem apresenta, de forma inequívoca,
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fundamentação sobre a questão jurídica que lhe foi proposta, muito embora com posição em sentido contrário ao

interesse da parte.

...

(AgRg nos EDcl no Ag 1394558/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011)

 

"ADMINISTRATIVO. LIMITAÇÃO AO EXERCÍCIO DO DIREITO DE PROPRIEDADE. INEXISTÊNCIA DE

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458 E 535 DO CPC. DEVIDA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ART. 524 DO CÓDIGO

CIVIL DE 1916. DIREITO DE INDENIZAÇÃO DE ÁREA DECLARADA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE.

IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA DECISÃO A QUO POR ESTA CORTE. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL. EXAME PREJUDICADO.

1. Não cabe falar em ofensa aos arts. 458, inciso II; e 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil quando o

Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão colocada nos autos.

..."

(AgRg no AREsp 16.879/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2012,

DJe 27/04/2012)

 

STJ - AARESP 200801954254 - AARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL - 1087647 - FONTE : DJE DATA:28/09/2009 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA

TURMA - RELATOR : HUMBERTO MARTINS

"ADMINISTRATIVO - FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL

NÃO DEMONSTRADA - AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO - MULTA DIÁRIA POR

DESCUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL - CABIMENTO - REVISÃO - VALOR EXCESSIVO OU

IRRISÓRIO. 

... 

É cediço que o juiz não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações das partes, nem a ater-se aos

fundamentos indicados por elas ou a responder um a um seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente

para fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu. 

..."

 

Do mesmo modo, quanto à ambicionada responsabilização dos sócios, fundada no artigo 8º, do Decreto-Lei

1.736/79, observa-se que referido pleito não foi formulado em sede de Agravo de Instrumento, tratando-se, pois,

de medida inovadora, cujo teor não se há de conhecer, nem mesmo em nome da ampla devolutividade, porquanto

não aduzida tal angulação no momento oportuno.

Nessa esteira, reproduz-se o trecho exarado no v. aresto de fls. 245/248, especificamente a fls. 245-verso, terceiro

parágrafo : 

 

"Constato que a alegação de ausência de manifestação acerca da responsabilidade solidária dos débitos

tributários referentes ao IPI, consubstancia aspecto não abordado em sede de agravo de instrumento, portanto,

questão nova, cuja invocação não autoriza sua apreciação."

 

Em prosseguimento, em sede de defendida caracterização de dissolução irregular da empresa, constata-se crucial

falha construtiva, incontornável, consistente em discutir a parte recorrente sobre fatos e provas, não acerca da

exegese das normas em torno do litígio, amoldando-se o cenário em prisma aos contornos do disposto na Súmula

7, do E. STJ, deste teor :

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Desse modo, não verificada, na espécie, a dissolução irregular da executada, porquanto insuficiente o conjunto

probatório entranhado ao feito, inapto a demonstrar, a um, a não-localização da empresa, haja vista que o último

endereço constante dos cadastros oficiais não foi diligenciado, a dois, a fraude perpetrada na administração da

sociedade, porquanto coligida ao feito, tão somente, cópia da exordial movida por um dos ex-sócios contra a

executada, em trâmite perante a Justiça Obreira, conforme abaixo declinado - alterar referido quadro

necessariamente demandaria o reexame do conteúdo fático-probatório dos autos, providência vedada pelo v.

Enunciado supra, assim impondo-se seja inadmitido o recurso em pauta, neste particular, consoante o v. aresto

coligido : 

 

Fls 245 : "Com efeito, de acordo com a ficha cadastral expedida pela JUCESP (fls. 203/207), embora Gerner
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Gerhart, Wener Gerhart Jr, Roberto Muller Moreno e Antonio Moreno Neto tenham administrado a sociedade

executada desde a sua constituição em 03.08.54, - com exceção do segundo sócio mencionado que deixou a

empresa em 23.12.02 - não constando, com relação aos demais, registro de sua retirada até a data que a pessoa

jurídica informou à JUCESP as alterações ocorridas em seu quadro societário - 31.10.05 - convém observar que

não é possível afirmar-se que a firma foi dissolvida irregularmente, uma vez que não há notícia de qualquer

tentativa de localização da pessoa jurídica no último endereço informado àquele órgão, ou seja, Rua Dr. Rubens

Gomes Bueno, 263, Santo Amaro, São Paulo/SP (fl. 207). 

Cumpre ressaltar a necessidade de comprovação, mediante certidão expedida por Oficial de Justiça, de que a

empresa não se encontra estabelecida no último endereço registrado na JUCESP, conforme entendimento

pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça [...]."

 

Fls. 246 : "Observo, ainda, que a União Federal não apresentou qualquer comprovação de que os referidos

agentes tenham praticado atos administrativos com excesso de poder ou infração à lei, ao contrato social ou ao

estatuto da sociedade, ressaltando-se que os documentos colacionados, referente às reclamações trabalhistas

movidas pelos ex-sócios (fls. 119/202), não se prestam a demonstrar a apontada administração fraudulenta."

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO

COMPROVADA. REVOLVIMENTO DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA N.

7/STJ.

1. Ao analisar a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para o sócio, a Corte de origem consignou

que, "no caso em exame, a agravante não anexou ao instrumento do presente AGTR qualquer documento sequer

indiciário da responsabilidade do sócio da empresa executada, que ensejasse o redirecionamento da execução

fiscal contra ele, nem de que tenha ocorrido a dissolução irregular da empresa, sendo essa comprovação um

ônus do exeqüente".

2. Dessarte, tendo o Tribunal a quo concluído, a partir das provas dos autos, que a agravante não se desincumbiu

do ônus de comprovar a dissolução irregular da empresa, alterar tal conclusão demandaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, o que, pelo óbice da Súmula n. 7/STJ, é inviável em sede de recurso

especial.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1429435/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

24/04/2012, DJe 03/05/2012)

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do Recurso Especial, quanto à defendida responsabilidade tributária prevista

no artigo 8º, do Decreto-Lei 1.736/79, porquanto não realizado pedido específico em sede de Agravo de

Instrumento, bem assim lhe NEGO ADMISSIBILIDADE, quanto ao mais.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011163-69.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.011163-2/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : GERNER GERHART e outros

: WERNER GERHARDT JUNIOR

: ROBERTO MULLER MORENO

: ANTONIO MORENO NETO

PARTE RE' : FAMA FERRAGENS S/A

: WERNER GERHART espolio

REPRESENTANTE : MARGOT MORENO GERHARDT PIRIE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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DECISÃO

Extrato: Recurso Extraordinário - Súmula vinculante nº 10 - Recurso prejudicado 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela União, a fls. 271/276, em face de Gerner Gerhart e outros,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, fls. 258/260, que rejeitou os embargos declaratórios, interpostos,

por sua vez, em relação ao v. aresto de fls. 244/248, o qual negou provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo

557, do CPC, a fim de inadmitir o redirecionamento da execução fiscal aos sócios-gerentes, firmando

incomprovada qualquer das hipóteses permissivas esculpidas no artigo 135, do CTN.

Aduz a recorrente especificamente ofensa ao disposto no artigo 97, da Constituição Federal, afirmando ocorrida a

sublinear declaração de inconstitucionalidade do artigo 8º, do Decreto-Lei 1.736/79.

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia a respeito da reserva de plenário

- não transgredida, na espécie, conforme cristalino de fls. 244/248 e 258/260 - por meio da Súmula Vinculante n. º

10, da Suprema Corte, deste teor : 

 

"Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora

não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua

incidência, no todo ou em parte."

 

Logo, tendo aquela Máxima Corte da Nação julgado, em referida Súmula, de modo desfavorável ao pólo

recorrente, prejudicada a via recursal a tanto, não se adequando o vertente caso àquele V. Enunciado.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011397-51.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Sócio - execução - julgamento do recurso representativo em desfavor da União - Artigo 135 do CTN -

incomprovado que o sócio agiu com excesso de poderes ou infração à lei - REsp da União prejudicado.

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 128/134, em face de Quântica Serviços Educacionais

Ltda. ME, tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 96/101), que afastou a responsabilidade dos sócios

pela ausência de comprovação de ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou contrato, bem como a

dissolução irregular da sociedade, pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução fiscal em face dos

sócios.

No. ORIG. : 05084507019964036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.011397-5/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : QUANTICA SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00462207120074036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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As contrarrazões não foram ofertadas.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio da Súmula

430, do STJ, e do Recurso Repetitivo REsp nº 1101728/SP, transitado em julgado em 24/04/2009, firmado aos

autos, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

Súmula 430: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade

solidária do sócio-gerente".

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE.

1. A jurisprudência desta Corte, reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do

CPC, é no sentido de que "a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de

Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo

de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco"

(REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08).

2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não

configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no

art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao

contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005).

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do

art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

 

Deveras, ausentes nos autos elementos evidenciadores da ocorrência de uma das hipóteses previstas no art. 135,

do CTN, não prospera a almejada responsabilização dos sócios pelo crédito tributário.

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011977-81.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Responsabilidade do sócio - solidariedade prevista no Decreto-Lei 1.736/79 - recursos já remetidos ao E.

STJ - Identidade de mérito - Sobrestamento

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 131/139, em face de Hidrauguincho Equipamentos

Hidráulicos Ltda., tirado do v. julgamento proferido nestes autos, fls. 123/128, o qual negou provimento ao agravo

previsto no § 1º do artigo 557, do CPC, a fim de inadmitir o redirecionamento da execução fiscal aos sócios-

gerentes, firmando incomprovada qualquer das hipóteses esculpidas no artigo 135, do CTN. 

Suscita a recorrente, preliminarmente, a nulidade do v. aresto recorrido, afirmando violado o artigo 557, do CPC,

2011.03.00.011977-1/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : HIDRAUGUINCHO EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00409769820064036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     170/3836



porquanto inconstatada qualquer das hipóteses esculpidas em tal dispositivo. Defende, em mérito, afirmando

violados os artigos 124, II, do CTN, bem assim o artigo 8º, do Decreto-Lei 1.736/79, a pessoal e solidária

responsabilidade tributária dos sócios, pelos créditos decorrentes do não recolhimento do imposto sobre produtos

industrializados. 

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", autos 2010.03.00.002756-2, 0016668-75.2010.4.03.0000 e

2004.61.27.002142-0), assim se impondo o sobrestamento deste recurso, em mesma linha interposto, nos termos

do § 1º, do art. 543-C, CPC : "Responsabilidade do sócio - solidariedade prevista no Decreto-Lei 1.736/79 -

remessa recursal ao E. STJ". 

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011977-81.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso Extraordinário - Súmula vinculante nº 10 - Recurso prejudicado 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela União, a fls. 140/151, em face de Hidrauguincho

Equipamentos Hidráulicos Ltda., tirado do v. julgamento proferido nestes autos, fls. 123/128, o qual negou

provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557, do CPC, a fim de inadmitir o redirecionamento da execução

fiscal aos sócios-gerentes, firmando incomprovada qualquer das hipóteses permissivas esculpidas no artigo 135,

do CTN. 

Aduz a recorrente especificamente ofensa ao disposto no artigo 97, da Constituição Federal, afirmando ocorrida a

sublinear declaração de inconstitucionalidade do artigo 8º, do Decreto-Lei 1.736/79.

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia a respeito da reserva de plenário

- não transgredida, na espécie, conforme cristalino de fls. 108/111 e 123/128 - por meio da Súmula Vinculante n. º

10, da Suprema Corte, deste teor : 

 

"Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora

não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua

incidência, no todo ou em parte."

 

Logo, tendo aquela Máxima Corte da Nação julgado, em referida Súmula, de modo desfavorável ao pólo

recorrente, prejudicada a via recursal a tanto, não se adequando o vertente caso àquele V. Enunciado.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

2011.03.00.011977-1/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : HIDRAUGUINCHO EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00409769820064036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012595-26.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Sócio - execução - julgamento do recurso representativo em desfavor da União - Artigo 135 do CTN -

incomprovado que o sócio agiu com excesso de poderes ou infração à lei - REsp da União prejudicado.

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 97/102, em face de WAR Tecnologia e Informática

Ltda. ME, tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 69/74), que afastou a responsabilidade dos sócios

pela ausência de comprovação de ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou contrato, bem como a

dissolução irregular da sociedade, pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução fiscal em face dos

sócios.

As contrarrazões não foram ofertadas.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio da Súmula

430, do STJ, e do Recurso Repetitivo REsp nº 1101728/SP, transitado em julgado em 24/04/2009, firmado aos

autos, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

Súmula 430: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade

solidária do sócio-gerente".

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE.

1. A jurisprudência desta Corte, reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do

CPC, é no sentido de que "a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de

Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo

de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco"

(REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08).

2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não

configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no

art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao

contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005).

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do

art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

 

Deveras, ausentes nos autos elementos evidenciadores da ocorrência de uma das hipóteses previstas no art. 135,

do CTN, não prospera a almejada responsabilização dos sócios pelo crédito tributário.

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

2011.03.00.012595-3/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : WAR TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00039341020094036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     172/3836



Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014325-72.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Sócio - execução - julgamento do recurso representativo em desfavor da União - Artigo 135 do CTN -

incomprovado que o sócio agiu com excesso de poderes ou infração à lei - REsp da União prejudicado.

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 169/179, em face de LFB Consultoria e Assessoria

Econômica e Financeira S/C Ltda., tirado do v. julgamento proferido nestes autos, fls. 152/157, que afastou a

responsabilidade dos sócios pela ausência de comprovação de ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à

lei ou contrato, bem como a dissolução irregular da sociedade, pressupostos autorizadores do redirecionamento da

execução fiscal em face dos sócios.

As contrarrazões não foram ofertadas.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio da Súmula

430, do STJ, e do Recurso Repetitivo REsp nº 1101728/SP, transitado em julgado em 24/04/2009, firmado aos

autos, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

Súmula 430: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade

solidária do sócio-gerente".

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE.

1. A jurisprudência desta Corte, reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do

CPC, é no sentido de que "a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de

Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo

de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco"

(REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08).

2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não

configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no

art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao

contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005).

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do

art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

 

Deveras, ausentes nos autos elementos evidenciadores da ocorrência de uma das hipóteses previstas no art. 135,

do CTN, não prospera a almejada responsabilização dos sócios pelo crédito tributário.

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

2011.03.00.014325-6/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO :
LFB CONSULTORIA E ASSESSORIA ECONOMICA E FINANCEIRA S/C
LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00215706220044036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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Intimem-se.

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016028-38.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso Extraordinário - Súmula vinculante nº 10 - Recurso prejudicado 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela União, a fls. 108/113, em face de KF Construções e Serviços

Ltda. e outros, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente ofensa ao disposto no art.

97 da Constituição Federal, bem como à Súmula Vinculante n. 10, dada a pessoal e solidária responsabilidade dos

sócios, prevista no artigo 8º, do Decreto-Lei 1.736/79.

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia a respeito da reserva de plenário

- não transgredida, na espécie, conforme cristalino de fls. 64, 70/74 e 86/88 - por meio da Súmula Vinculante n. º

10, da Suprema Corte, deste teor : 

 

"Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora

não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua

incidência, no todo ou em parte."

 

Logo, tendo aquela Máxima Corte da Nação julgado, em referida Súmula, de modo desfavorável ao pólo

recorrente, prejudicada a via recursal a tanto, não se adequando o vertente caso àquele V. Enunciado.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019869-41.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.016028-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : KF CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA e outros

: OSMAN FONSECA FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00293054420074036182 2F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.019869-5/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : NEVONI EQUIPAMENTO ODONTOMEDICO HOSPITALAR LTDA
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DECISÃO

Extrato: Sócio - execução - julgamento do recurso representativo em desfavor da União - Artigo 135 do CTN -

incomprovado que o sócio agiu com excesso de poderes ou infração à lei - REsp da União prejudicado.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 267/270, em face de Nevoni Equipamentos

Odontomedico Hospitalar Ltda., tirado do v. julgamento proferido nestes autos, fls. 238/243, que afastou a

responsabilidade dos sócios pela ausência de comprovação de ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à

lei ou contrato, bem como a dissolução irregular da sociedade, pressupostos autorizadores do redirecionamento da

execução fiscal em face dos sócios.

As contrarrazões foram ofertadas, fls. 276/281, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio da Súmula

430, do STJ, e do Recurso Repetitivo REsp nº 1101728/SP, transitado em julgado em 24/04/2009, firmado aos

autos, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

 

Súmula 430: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade

solidária do sócio-gerente".

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE.

1. A jurisprudência desta Corte, reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do

CPC, é no sentido de que "a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de

Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo

de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco"

(REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08).

2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não

configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no

art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao

contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005).

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do

art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

 

Deveras, ausentes nos autos elementos evidenciadores da ocorrência de uma das hipóteses previstas no art. 135,

do CTN, não prospera a almejada responsabilização dos sócios pelo crédito tributário.

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024887-43.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS MARCONDES MACHADO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00072179019994036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.024887-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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DECISÃO

Extrato: Responsabilidade do sócio - alegada ofensa aos arts. 134 e 135, do CTN e do art. 4º, da LEF - tema

objeto do RR 1.101.728/SP e da Súmula 430, do STJ - Recurso Repetitivo julgado desfavoravelmente à União -

REsp Fazendário prejudicado

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 314/321, em face de Siteltra S/A Sistemas de

Telecomunicações e Tráfego, tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 285/288), aduzindo

especificamente, a responsabilidade tributária dos sócios a teor dos arts. 124, 134 e 135, do CTN e do art. 4º, da

LEF. 

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio da v. Súmula

430 e do Recurso Repetitivo, Resp. 1.101.728/SP, firmado aos autos, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste

teor:

 

Súmula 430: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade

solidária do sócio-gerente".

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE.

[...]

2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não

configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no

art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao

contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005).

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do

art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

 

Deveras, ausentes nos autos elementos evidenciadores da ocorrência das hipóteses previstas no art. 135, do CTN,

não prospera a almejada responsabilização dos sócios pelo crédito tributário.

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031948-52.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVADO : SITELTRA S/A SISTEMAS DE TELECOMUNICACOES E TRAFEGO

ADVOGADO : GLAUCIA CRISTIANE BARREIRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05065522219964036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.031948-6/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : MARICIC EVENTOS E SERVICOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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DECISÃO

Extrato: Responsabilidade do sócio - alegada ofensa aos arts. 134 e 135, do CTN, 50, 1.052 e 1.080, do CC e do

art. 4º, da LEF - tema objeto do RR 1.101.728/SP e da Súmula 430, do STJ - Recurso Repetitivo julgado

desfavoravelmente à União - REsp Fazendário prejudicado

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 145/155, em face de Maricic Eventos e Serviços Ltda.,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 118/119), aduzindo especificamente, a responsabilidade

tributária dos sócios a teor dos arts. 134 e 135, do CTN, art. 4º, da LEF e 50, 1.052 e 1.080, do CC.

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio da v. Súmula

430 e do Recurso Repetitivo, Resp. 1.101.728/SP, firmado aos autos, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste

teor:

 

Súmula 430: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade

solidária do sócio-gerente".

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE.

[...]

2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não

configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no

art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao

contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005).

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do

art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

 

Deveras, ausentes nos autos elementos evidenciadores da ocorrência das hipóteses previstas no art. 135, do CTN,

não prospera a almejada responsabilização dos sócios pelo crédito tributário.

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00001 IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA Nº 0037714-09.1999.4.03.0000/SP

 

 

No. ORIG. : 00267367520044036182 11F Vr SAO PAULO/SP

1999.03.00.037714-9/SP
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DECISÃO

Extrato: Recurso Especial interposto sem o exaurimento das vias ordinárias - inadmissibilidade recursal

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por COMERCIAL E AGRÍCOLA SÃO VENÂNCIO LTDA, a fls.

178/198, em face de FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., contra decisão singular (fls. 101) que deu parcial

provimento ao Agravo Regimental de Furnas (fls. 82/94), para majorar o valor da causa da Ação Rescisória

originária (autos nº 98.03.012944-9), de R$ 18.424,68 para R$ 43.517,00 (quantia para fevereiro/1998, época do

ajuizamento do feito rescisório).

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o Recurso Especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

[...]

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso).

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida r. decisão (fls. 74/76), em apreciação à presente Impugnação ao

Valor da Causa. Em seguida, foi interposto Agravo Regimental pela ora Recorrida (fls. 82/94), em relação ao qual

foi proferido o r. decisum aqui arrostado, também de forma singular (fls. 101).

À vista de que tal recurso busca apenas integrar a decisão impugnada, e não substituí-la, cabível a interposição de

Agravo Regimental, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (Regimento Interno do E.

TRF 3ª Região, artigo 250).

Ocorre que a Recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, é o posicionamento assentado, por símile, pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO JULGADA

POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR ÓRGÃO

COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA 281/STF. 

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios,

nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF). 

IMPUGNANTE : COML/ E AGRICOLA SAO VENANCIO LTDA

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO STAMATIS DE ARRUDA SAMPAIO

IMPUGNADO : Furnas Centrais Eletricas S/A

ADVOGADO : DÉCIO FLAVIO GONÇALVES TORRES FREIRE e outro

: MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO DOS SANTOS

No. ORIG. : 98.03.012944-9 Vr SAO PAULO/SP
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2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado. 

3. Agravo regimental desprovido."

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Assim, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao Recurso Especial interposto.

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA Nº 0037714-09.1999.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial privado advogando o indevido deferimento de dilação de prazo para a complementação

do depósito previsto no artigo 488, II, CPC, no montante de 5% sobre o valor atribuído à causa, em decorrência da

majoração propiciada pela presente Impugnação ao Valor da Causa - insurgência formulada de molde a exigir

reexame de matéria fática, a conduzir à inadmissibilidade do recurso, Súmula nº 7/E. STJ - inadmissibilidade

recursal

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial interposto por COMERCIAL E AGRÍCOLA SÃO VENÂNCIO LTDA, a

fls.203/245, em face de FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., tirado do v. julgamento proferido nestes autos

(fls. 161/169), aduzindo, especificamente, como questão central, a contrariedade ao artigo 183 do Código de

Processo Civil, por conta de o V. Acórdão recorrido ter mantido a dupla concessão - conforme decisões de fls. 111

e 126 - de prazo suplementar para a realização do recolhimento de quantia complementar do depósito previsto no

artigo 488, II, CPC, em vista da majoração do valor atribuído à causa da Ação Rescisória subjacente (autos nº

98.03.012944-9), de R$ 18.424,68 para R$ 43.517,00, daí porque entende operada a preclusão, sendo de rigor a

extinção do processo originário, sem apreciação do mérito, com fulcro no artigo 490, II, combinado com o artigo

267, IV, ambos do CPC.

Acerca da matéria, a Recorrente aventa, ainda, a existência de dissídio pretoriano, consoante v. julgados

proferidos pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, sendo de rigor, portanto, o cabimento do

recurso, também segundo o permissivo do artigo 105, III, c, da Constituição Federal.

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constatam-se cruciais falhas construtivas, incontornáveis (incisos II e III,

artigo 541, CPC).

Com efeito, nos moldes em que formulada a insurgência da Recorrente, a caracterização da ofensa ao dispositivo

1999.03.00.037714-9/SP

IMPUGNANTE : COML/ E AGRICOLA SAO VENANCIO LTDA

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO STAMATIS DE ARRUDA SAMPAIO

IMPUGNADO : Furnas Centrais Eletricas S/A

ADVOGADO : DÉCIO FLAVIO GONÇALVES TORRES FREIRE e outro

: MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO DOS SANTOS

No. ORIG. : 98.03.012944-9 Vr SAO PAULO/SP
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infraconstitucional veiculado imprescinde do exame destes autos de Impugnação ao Valor da Causa.

E isso porque o V. Aresto, escorado no § 2º, artigo 183, CPC, assentou sua orientação no sentido da presença de

justa causa apta a viabilizar a concessão dos prazos suplementares de cinco dias - na primeira oportunidade, fls.

111 - e de 24 horas - na segunda, fls. 126 - para que a Recorrida promovesse o recolhimento da quantia

complementar relacionada ao depósito do artigo 488, II, CPC, necessário por força da elevação do valor atribuído

à causa, consoante excerto do v. julgado, a seguir transcrito:

 

"[...]

Ante os argumentos expendidos pela impugnada, concluí estar presente a justa causa a que alude o § 2º [do

artigo 183, CPC], tendo em conta os percalços por esta encontrados, que sustenta terem sido exíguos os 05

(cinco) dias do prazo inicialmente concedido.

Assim, atentando ao princípio da razoabilidade, tendo em vista que a peticionaria não deixou de diligenciar no

sentido de dar integral cumprimento à ordem, deferi o pedido de dilação do prazo, pois entendi que a

peticionaria estava empenhada no cumprimento da determinação, tendo encontrado obstáculos a que não deu

causa.

Ora, claro que a constituição de novos procuradores não se enquadra na hipótese de suspensão dos prazos

processuais a que alude o art. 265, do C.P.C..

Portanto, não olvido que, consoante a norma processual pátria, o novo patrono 'recebe' os autos no estado em

que se encontram. Entretanto, comprovando-se que estes não estavam esquivando-se em fazer cumprir a

determinação imposta à impugnada, a meu sentir, a dilação de prazo era possível, não tomando como

fundamento para a decisão a entrada na lide de novos procuradores, mas sim, as agruras encontradas pelas

partes, as quais independem da atuação dos patronos.

Ademais, considero que nenhum prejuízo adveio à parte agravante com a realização do depósito no período de

prorrogação do prazo, até porque passaram-se poucos dias do término, razão pela qual, entendo deve a demanda

[principal] prosseguir até seus ulteriores termos.

[...]

Vemos que, [...] em que pese não se possa descuidar da necessidade do magistrado em celeremente conduzir o

processamento do feito, revela-se plenamente razoável a dilação de prazo pleiteada, evitando-se prejuízo maior à

parte."

(Fls. 165/167).

 

Destarte, desse modo alicerçado o quadro fático da causa, a pretensão da Recorrente, de rechaço das prorrogações

de prazo deferidas para permitir a complementação do depósito do artigo 488, II, CPC, demanda ineludível

dilação probatória, incabível em sede do recurso excepcional.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, inviável o Recurso Especial, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 7, do E. Superior Tribunal de

Justiça, deste teor:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

No que diz respeito à divergência jurisprudencial aventada pela Recorrente, registre-se, prefacialmente, que a

admissão de Recurso Especial, segundo o permissivo do artigo 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal,

tem seu regramento fixado pelo parágrafo único, artigo 541, CPC, corroborado pelo artigo 255 do Regimento

Interno do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

- Art. 541, parágrafo único, CPC:

"Art. 541. [...]

Parágrafo único. Quando o recurso fundar-se em dissídio jurisprudencial, o recorrente fará a prova da

divergência mediante certidão, cópia autenticada ou pela citação do repositório de jurisprudência, oficial ou

credenciado, inclusive em mídia eletrônica, em que tiver sido publicada a decisão divergente, ou ainda pela

reprodução de julgado disponível na internet, com indicação da respectiva fonte, mencionando, em qualquer

caso, as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados."

 

- Art. 255, RI-STJ

"Art. 255. O recurso especial será interposto na forma e no prazo estabelecido na legislação processual vigente,

e recebido no efeito devolutivo.

§ 1º A comprovação de divergência, nos casos de recursos fundados na alínea c do inciso III do art. 105 da

Constituição, será feita:
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a) por certidões ou cópias autenticadas dos acórdãos apontados divergentes, permitida a declaração de

autenticidade do próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

b) pela citação de repositório oficial, autorizado ou credenciado, em que os mesmos se achem publicados.

§ 2º Em qualquer caso, o recorrente deverá transcrever os trechos dos acórdãos que configurem o dissídio,

mencionando as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados.

[...]"

 

In casu, consoante já se assentou, supra, o contexto fático peculiar em que se amparou o V. Aresto arrostado

afasta a viabilidade de se proceder ao seu exato contraponto em relação aos v. julgados trazidos à colação pela

Recorrente.

E isso porque impossível a análise acerca das ocorrências intrínsecas a este feito, que balizaram a configuração de

justa causa afirmada pelo V. Acórdão, com aquelas que fundamentaram as conclusões de ambos os v. julgados do

E. TJ/RS, os quais, por sua vez, também foram proferidos em casos particulares, relacionados a dificuldades

financeiras da parte (Agravo de Instrumento nº 184037117, fls. 236) e a horário de fechamento de agência

bancária (Apelação Cível nº 185020898, fls. 240), enquanto neste feito restou assentada a ausência de

responsabilidade da Recorrida pela demora na realização do indigitado depósito.

Incabível, portanto, o recurso igualmente neste flanco, conforme o entendimento jurisprudencial fixado pela

Instância Superior:

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. DEMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA.

SÚMULA 211/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. AGRAVO IMPROVIDO.

[...]

3. Para comprovação da divergência jurisprudencial, cabe ao recorrente provar o dissenso por meio de certidão,

cópia autenticada ou pela citação do repositório, oficial ou credenciado, em que tiver sido publicada a decisão

divergente, mencionando as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos em confronto, nos termos

dos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça.

Na hipótese, a parte agravante apenas transcreveu ementas dos acórdãos paradigmas, deixando de realizar o

necessário cotejo analítico entre os julgados tidos por divergentes, pelo que não restou demonstrado o dissídio

jurisprudencial suscitado.

[...]

5. Agravo regimental improvido."

(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 1.036.061 Rio de Janeiro, Quinta Turma, Relator Ministro

Arnaldo Esteves Lima, unânime, DJE 04.08.2008).

 

Dessa forma, patenteia-se o desatendimento às previsões contidas no artigo 541, parágrafo único, CPC, e

congênere artigo 255, RI-STJ, a inviabilizar a admissão do recurso.

Nesse passo, insuperáveis os vícios afirmados na presente decisão, deixa a Parte Recorrente de atender a suposto

objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035989-81.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

2000.61.00.035989-1/SP

APELANTE : RONALDO DELIZIO e outro

: MONICA MATRONE DELIZIO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro
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DECISÃO

Extrato : SFH - capitalização de juros - TR - Súmulas n.º 422 e 454 - paradigma julgado em desfavor deste Resp-

parcial prejudicialidade - Súmulas n.º 5 e 7 - Inadmissibilidade

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Ronaldo Delizio e outra, a fls. 474/494, em face da Caixa Econômica

Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente ofensa à Lei 4.380/64, à

Lei 8.078/90 e à Lei 8.177/91, considerando que o PES deve ser observado, bem assim inquinando de vício a

utilização da TR para correção dos contratos no âmbito do SFH, arguindo, por fim, a finalidade social dos

contratos, a relação de consumo entre as partes, a teoria da imprevisão, a imperiosa limitação de juros ao

percentual de 10% e a ilegalidade do anatocismo.

Não foram ofertadas contrarrazões.

É o suficiente relatório.

 

Inicialmente, defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei n.º 1.060/50.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio dos Recursos

Repetitivos firmados aos autos n.ºs 1.070.297/PR e 969.129, bem como nas Súmulas 422 e 454 do E. Superior

Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS

5 E 7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO.

1. Para efeito do art. 543-C:

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros

em qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da

Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7.

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios.

2. Aplicação ao caso concreto:

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo

acórdão recorrido no tocante aos juros remuneratórios.

(REsp n.º 1.070.297/PR, Relator Min. Luiz Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.09.2009, DJe 18.09.2009. 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR).

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO

OU POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA.

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC:

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado

antes da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção

monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico.

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há obrigatoriedade de

que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por

este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC.

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido.

(REsp n.º 969.129/MG, Relator Min. Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.12.2009, DJe 15.12.2009) 

 

Súmula n.º 422: O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos

contratos vinculados ao SFH.

Súmula n.º 454: Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta

de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991.

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referidos âmbitos, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

No concernente ao Código de Defesa do Consumidor, esta C. Corte pontuou que este é aplicável aos contratos de

SFH, fl. 472, todavia ausente qualquer cláusula abusiva na avença, restando, assim, sem sentido a discórdia

privada sob tal ponto, nos termos da Súmula 5, E. STJ :
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"A simples interpretação de cláusula contratual não enseja recurso especial"

 

Finalmente, a análise dos demais argumentos envolve o reexame de matéria fático-probatória, logo aplicável à

espécie a Súmula n.º 07, daquela C. Corte:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso, em relação à capitalização de juros e à TR e, quanto às

demais alegações, NEGO-LHES ADMISSIBILIDADE.

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007521-95.2000.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato:Bancos - Competência municipal para legislar sobre assuntos de interesses locai, (sanitários em bancos)

- Recurso Especial admitido. 

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Caixa Econômica Federal, a fls. 216/221, em face do Município de

São Vicente, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente ferimento aos artigos 4°,

inciso VIII e artigo 10, inciso IX da Lei 4.595/64, por ter buscado, referido Município, legislar sobre assuntos de

interesse local em agências bancárias, qual seja, instalação de sanitários em referidas agências.

Contrarrazões ofertadas a fls. 161/169, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogado em solução a

respeito.

Logo, de rigor, pois, a admissibilidade recursal a tanto :

 

"STJ - RESP 471702/RS - RESP - RECURSO ESPECIAL - 2002/0127064-1 - ÓRGÃO JULGADOR: SEGUNDA

TURMA - FONTE: DJ DATA:16/08/2004 PG:00189 - RELATOR: ELIANA CALMON"

"ADMINISTRATIVO - RECURSO ESPECIAL PELAS ALÍNEAS "A", "B" E "C" - AGÊNCIA BANCÁRIA:

INSTALAÇÃO DE SANITÁRIOS E BEBEDOUROS - EXIGÊNCIA PREVISTA EM LEIS MUNICIPAIS -

COMPATIBILIDADE COM A LEI FEDERAL 7.102/83.

1. Em matéria de funcionamento de instituições financeiras, há competência concorrente das três esferas de

poder (art. 24 e 25 da CF/88).

2. As Leis Municipais 19/97 e 28/98, ao especificar a necessidade de instalação de banheiros em agências

bancárias, agiram dentro de sua competência, que poderia, inclusive, vir traçada em um Código Municipal de

2000.61.04.007521-8/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO e outro

APELADO : PREFEITO DO MUNICIPIO DE SAO VICENTE

ADVOGADO : ISABELLA CARDOSO ADEGAS
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Obras.

3. A Lei 7.102/83, ao disciplinar a segurança para estabelecimentos financeiros, resumiu-se a vincular o seu

funcionamento ao prévio parecer favorável do respectivo sistema de segurança pelo Ministério da Justiça (art.

1º) e a atribuir ao mesmo Ministério a fiscalização dos estabelecimentos financeiros quanto ao cumprimento da

mesma lei, podendo esta específica competência ser delegada às Secretarias de Segurança Pública dos Estados e

do Distrito Federal por convênio (art. 6º).

4. Normas municipais que não extrapolaram a lei federal, ficando as alterações físicas realizadas no

estabelecimento bancário sujeitas à aprovação do Ministério da Justiça ou da Secretária de Segurança Pública

do Estado, se modificado o sistema de segurança.

5. Recurso especial improvido."

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007521-95.2000.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato:Bancos - Competência municipal para legislar sobre assuntos de interesses locais (sanitários em bancos)

- Recurso Extraordinário Prejudicado. 

 

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela Caixa Econômica Federal, a fls. 228/237, em face do

Município de São Vicente, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente não terem

competência os Municípios para legislar acerca de funcionamento bancário, qual seja, instalação de sanitários em

agências bancárias, ferindo o artigo 1° inciso III, 3° inciso I, 5° caput, inciso II, XXXV, LIV e §§ 1° e 2°.

Contrarrazões ofertadas a fls. 170/179 ausentes.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio da

Repercussão Geral firmada aos autos RE 610.221, da Suprema Corte, deste teor :

 

"1. A hipótese dos autos versa sobre a validade de lei municipal que dispõe sobre o tempo de espera de clientes

em filas de bancos. O acórdão entendeu pela constitucionalidade da Lei 3.975/99 do Município de Chapecó. 2.

Este Tribunal, no julgamento do RE 610.221, de minha relatoria, reconheceu a existência da repercussão geral

da matéria para que os efeitos do art. 543-B do CPC possam ser aplicados. Esta Corte firmou entendimento no

sentido de que os municípios têm competência para legislar sobre assuntos de interesse local. Nesse sentido: AC

1.124-MC, rel. Min. Marco Aurélio, 1ª Turma, DJ 04.08.2006; AI 491.420-AgR, rel. Min. Cezar Peluso, 1ª

Turma, DJ 24.03.2006; AI 709.974-AgR, rel. Min. Cármen Lucia, 1ª Turma, DJe 26.11.2009; RE 432.789, rel.

Min. Eros Grau, 1ª Turma, DJ 07.10.2005; AI 347.717-AgR, rel. Min. Celso de Mello, 2ª Turma, DJ 05.08.2005;

AI 747.245-AgR, rel. Min. Eros Grau, 2ª Turma, DJe 06.08.2009; AI 574.296, rel. Min. Gilmar Mendes, 2ª

2000.61.04.007521-8/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO e outro

APELADO : PREFEITO DO MUNICIPIO DE SAO VICENTE

ADVOGADO : ISABELLA CARDOSO ADEGAS
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Turma, DJ 16.06.2006; RE 559.650, rel. Min. Carlos Britto, DJe 02.12.2009. O acórdão recorrido não divergiu

desse entendimento. 3. Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. Com base nessa decisão,

julgo prejudicados os pedidos de ingresso como amici curiae formulado pela Câmara Municipal do Rio de

Janeiro (Petição STF 31.299/2010 - fls. 133-135) e pela Federação Brasileira de Bancos - FEBRABAN (Petição

STF 40.545/2010 - fls. 155-163). Publique-se. Brasília, 27 de agosto de 2010. Ministra Ellen Gracie Relatora"

(RE 610221, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, julgado em 27/08/2010, publicado em DJe-195 DIVULG

15/10/2010 PUBLIC 18/10/2010)

 

Logo, tendo aquela Máxima Corte da Nação julgado, em referida Repercussão, de modo desfavorável ao polo

recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022771-26.2000.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp em Ação Ordinária - CRQ - atividade empresarial - rediscussão fático-probatória - paradigma

julgado em contrariedade à tese do recorrente - prejudicialidade.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Cindumel Cia. Ind. de Metais e Laminados, a fls. 263/273, em face

do Conselho Regional de Química da 4ª Região - CRQ4, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo

especificamente que a atividade exercida pela empresa não a obriga a registrar-se perante o referido Conselho ou

contratar profissional químico, nos termos do art. 1º da Lei 6.839/80.

Contrarrazões ofertadas a fls. 313/325, onde suscitada a preliminar de ausência de prequestionamento.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso

Repetitivo firmado aos autos, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL

DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA. COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE

EQUIPAMENTOS PARA POSTOS DE COMBUSTÍVEIS. ANÁLISE SOBRE A ATIVIDADE EMPRESARIAL.

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA E DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. SÚMULAS 5 E 7/STJ.

PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE DE SUBMISSÃO DO FEITO À SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO

PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC.

1.É indevida a discussão, em sede de recurso especial, a respeito da atividade básica da empresa e, por

conseguinte, de sua vinculação a determinado conselho de classe, porquanto isso demanda o reexame do

conjunto fático-probatório constante dos autos, bem como do contrato social da empresa, o que é vedado pelas

Súmulas 5 e 7/STJ. 2. A análise da controvérsia pressupõe necessariamente a interpretação da Resolução 218 do

CONFEA, o que, no entanto, é inviável em sede de recurso especial, porquanto esses atos normativos não

constituem lei federal - quer no sentido material, quer no aspecto formal -, para fins de interposição de recurso

especial (CF/88, art. 105, III, a), mas simples ato infralegal. 3. Recurso especial a que se nega seguimento."

(STJ, REsp 1110905/MS, Rel. Min. Denise Arruda, DJE 13.03.2009)

2000.61.19.022771-1/SP

APELANTE : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4

ADVOGADO : CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO e outro

APELADO : CINDUMEL CIA INDL/ DE METAIS E LAMINADOS

ADVOGADO : HUGO MESQUITA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004791-55.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : SFH - capitalização de juros - TR - Execução extrajudicial Decreto-Lei n.º 70/66 - Súmulas n.º 422, 450

e 454 - paradigma julgado em desfavor deste Resp- parcial prejudicialidade - Súmulas n.º 5 e 7 -

Inadmissibilidade

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Maria de Fátima Claudino Trizi e outro, a fls. 346/372, em face da

Caixa Econômica Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente ofensa

à Lei 4.380/64 e à Lei 8.078/90, considerando que é inquinando de vício a utilização da TR para correção dos

contratos no âmbito do SFH, arguindo a finalidade social dos contratos, a relação de consumo entre as partes, a

imperiosa limitação de juros e a ilegalidade do anatocismo.Não foram ofertadas contrarrazões.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio dos Recursos

Repetitivos firmados aos autos n.ºs 1.160.435/PE, 1.070.297/PR, 1.110.903/PR e 969.129, bem como nas Súmulas

422, 450 e 454 do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE

FIDUCIÁRIO. POSSIBILIDADE. EXEGESE DO ART. 30, I E II, § § 1º E 2º, DO DECRETO-LEI N. 70/66.

NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR EM 10 (DEZ) DIAS PARA PURGAR A MORA. § 1º DO ART. 31 DO

DECRETO-LEI N. 70/66. PRAZO IMPRÓPRIO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DA STF. NÃO OPOSIÇÃO DE EMBARGOS

DE DECLARATÓRIOS PARA SANAR A OMISSÃO. LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. ACÓRDÃO A QUO CALCADO EM MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA N. 7/STJ.

1. Caso em que se discute a validade do procedimento de execução extrajudicial subjacente a contrato de mútuo

hipotecário para aquisição de casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro de Habitação - SFH.

2. É inadmissível o apelo extremo pela alínea "a" do permissivo constitucional quando os dispositivos tidos pelo

recorrente como vulnerados (arts. 331, 454 e 456 do CPC) não foram devidamente prequestionados pelo acórdão

recorrido.

2002.61.00.004791-9/SP

APELANTE : MARIA DE FATIMA CLAUDINO TRIZI e outro

: LYSANDRO ROBERTO TRIZI

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ

APELADO : OS MESMOS
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3. É imperioso que os recorrentes, em caso de omissão, oponham embargos de declaração para que o Tribunal a

quo se pronuncie sobre os dispositivos infraconstitucionais tidos por afrontados. Entretanto, depreende-se da

análise dos autos que os recorrentes não manejaram os imprescindíveis embargos de declaração. Logo, é

inarredável a aplicação do disposto nas Súmulas n. 282 e 356 do STF.

4. O revolvimento do contexto fático-probatório carreado aos autos é defeso ao STJ em face do óbice do seu

verbete sumular n. 7, porquanto não pode atuar como terceira instância revisora ou tribunal de apelação

reiterada.

5. No caso sub examine, o Tribunal a quo, ao afastar as alegações de ocorrência de nulidade na execução

extrajudicial, fê-lo com supedâneo na prova dos autos, pois asseverou que o agente fiduciário, ao receber de

volta a notificação para purgação da mora com a observação de que os devedores, ora recorrentes, haviam se

mudado, providenciou a notificação por edital em duas oportunidades distintas, sendo certo que os devedores

não se defenderam nos autos da execução extrajudicial.

6. A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente fiduciário tão somente se aplica

aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação-SFH, conforme a exegese do art. 30, I e II, e §

§ 1º e 2º do Decreto-Lei 70/66. Precedentes: REsp 842.452/MT, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda

Turma, DJ de 29 de outubro de 2008; AgRg no REsp 1.053.130/SC, Relator Ministro Massami Uyeda, Terceira

Turma, DJ de 11 de setembro de 2008; REsp 867.809/MT, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ de 5

de março de 2007; e REsp 586.468/RJ, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ de 19 de

dezembro de 2003.

7. In casu, a Caixa Econômica Federal designou a APERN - Crédito Imobiliário S/A como agente fiduciário na

qualidade de sucessora do Banco Nacional da Habitação, sendo certo não ser necessário o comum acordo entre

o devedor e o credor para essa escolha.

8. O prazo a que alude o § 1º do art. 31 do Decreto-Lei n. 70/66 não se encontra inserido no art. 177 do CPC,

porquanto o seu descumprimento não impõe nenhuma sanção ao agente fiduciário, razão pela qual esse prazo é

impróprio.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC.

(REsp n.º 1.160.435/PE, Relator Min. Benedito Gonçalves, Corte Especial, j. 06.04.2011, DJe 28.04.2011) 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS

5 E 7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO.

1. Para efeito do art. 543-C:

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros

em qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da

Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7.

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios.

2. Aplicação ao caso concreto:

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo

acórdão recorrido no tocante aos juros remuneratórios.

(REsp n.º 1.070.297/PR, Relator Min. Luiz Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.09.2009, DJe 18.09.2009. 

 

CIVIL. FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. SISTEMA DE PRÉVIO

REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. POSSIBILIDADE. SÚMULA N. 450/STJ . RECURSO ESPECIAL

REPETITIVO. LEI N. 11.672/2008. RESOLUÇÃO/STJ N. 8, DE 07.08.2008. APLICAÇÃO.

I. "Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento

da prestação" (Súmula n. 450/STJ).

II. Julgamento afetado à Corte Especial com base no procedimento da Lei n. 11.672/2008 e Resolução n. 8/2008

(Lei de Recursos Repetitivos).

III. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp n.º 1.110.903/PR, Relator Min. Aldir Passarinho Júnior, Corte Especial, j. 01.12.2010, DJe 15.02.2011) 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR).

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO

OU POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA.

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC:

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado

antes da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção
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monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico.

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há obrigatoriedade de

que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por

este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC.

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido.

(REsp n.º 969.129/MG, Relator Min. Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.12.2009, DJe 15.12.2009) 

 

Súmula n.º 422: O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos

contratos vinculados ao SFH.

 

Súmula n.º 454: Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta

de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991.

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referidos âmbitos, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

No concernente ao Código de Defesa do Consumidor, o Superior Tribunal de Justiça pontuou que este é aplicável

aos contratos de SFH, todavia ausente qualquer cláusula abusiva na avença, restando, assim, sem sentido a

discórdia privada sob tal ponto, nos termos da Súmula 5:

 

"A simples interpretação de cláusula contratual não enseja recurso especial"

 

Finalmente, a análise dos demais argumentos envolve o reexame de matéria fático-probatória, logo aplicável à

espécie a Súmula n.º 07, daquela C. Corte:

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso, em relação ao Decreto-Lei n.º 70/66, à capitalização de

juros, à amortização e à TR e, quanto às demais alegações, NEGO-LHES ADMISSIBILIDADE.

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001833-84.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Expurgos FGTS - Juros moratórios após a vigência do Novo Código Civil - R. sentença anterior ao

CCB/02 - Recurso Repetitivo 1112746, contrário aos anseios da CEF - Resp. prejudicado

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Caixa Econômica Federal, fls. 287/290, em face de Carlos Roberto

Batista, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo violação aos artigos 463, 467, 471, 472 e 473,

CPC, pois há violação à coisa julgada, pois fixado o percentual de 6% a.a., destacando que o título executivo

judicial é posterior ao CCB/02.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 296/299.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso

2002.61.04.001833-5/SP

APELANTE : CARLOS ROBERTO BATISTA

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CELSO GONCALVES PINHEIRO e outro
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Repetitivo firmado aos autos 1112746, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. TAXA DE JUROS. NOVO CÓDIGO CIVIL. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA.

ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. TAXA SELIC.

1. Não há violação à coisa julgada e à norma do art. 406 do novo Código Civil, quando o título judicial

exequendo, exarado em momento anterior ao CC/2002, fixa os juros de mora em 0,5% ao mês e, na execução do

julgado, determina-se a incidência de juros de 1% ao mês a partir da lei nova.

2. Segundo a jurisprudência das duas Turmas de Direito Público desta Corte, devem ser examinadas quatro

situações, levando-se em conta a data da prolação da sentença exequenda: (a) se esta foi proferida antes do

CC/02 e determinou juros legais, deve ser observado que, até a entrada em vigor do Novo CC, os juros eram de

6% ao ano (art. 1.062 do CC/1916), elevando-se, a partir de então, para 12% ao ano; (b) se a sentença

exequenda foi proferida antes da vigência do CC/02 e fixava juros de 6% ao ano, também se deve adequar os

juros após a entrada em vigor dessa legislação, tendo em vista que a determinação de 6% ao ano apenas

obedecia aos parâmetros legais da época da prolação; (c) se a sentença é posterior à entrada em vigor do novo

CC e determinar juros legais, também se considera de 6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% ao

ano; e (d) se a sentença é posterior ao Novo CC e determina juros de 6% ao ano e não houver recurso, deve ser

aplicado esse percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da parte.

3. No caso, tendo sido a sentença exequenda prolatada em 08 de outubro de 1998 e fixado juros de 6% ao ano,

correto o entendimento do Tribunal de origem ao determinar a incidência de juros de 6% ao ano até 11 de

janeiro de 2003 e, a partir de então, da taxa a que alude o art. 406 do Novo CC, conclusão que não caracteriza

qualquer violação à coisa julgada.

4. "Conforme decidiu a Corte Especial, 'atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido

dispositivo [ art. 406 do CC/2002 ] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC,

por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95,

39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)' (EREsp 727.842, DJ de 20/11/08)"

(REsp 1.102.552/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, pendente de

publicação).

5. O recurso deve ser provido tão somente para garantir a aplicação da taxa SELIC a partir da vigência do Novo

Código Civil, em substituição ao índice de 1% por cento aplicado pelo acórdão recorrido.

6. Recurso especial provido em parte. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da

Resolução nº 8/STJ.

(REsp 1112746/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe

31/08/2009)

 

Com efeito, na fase cognoscitiva a r. sentença, de agosto/2002, fixou juros de mora à taxa de 6% a.a., fls. 78,

portanto mantido restou dito percentual em âmbito recursal, fls. 122/126, afinal ausente debate correlato, bem

assim por aplicável, ao tempo do r. sentenciamento, o ordenamento civil vigente.

Ou seja, amolda-se com perfeição o v. aresto hostilizado ao quanto solucionado pela Superior Instância, assim

nenhum óbice a repousar na aplicação dos juros moratórios na ordem de 1% a.m.

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao polo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005380-87.2002.4.03.6119/SP

 

 

 

2002.61.19.005380-8/SP

APELANTE : SIDNEI BISPO DOS SANTOS e outro

: ROSENETE BATISTA DA SILVA SANTOS
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DECISÃO

Extrato : SFH - capitalização de juros - TR - Súmulas n.º 422, 450 e 454 - paradigma julgado em desfavor deste

Resp- parcial prejudicialidade - Súmulas n.º 5 e 7 - Inadmissibilidade

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Sidnei Bispo dos Santos e outra, a fls. 233/304, em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, considerando que é inquinando de vício

a utilização da TR para correção dos contratos no âmbito do SFH, arguindo a finalidade social dos contratos, a

relação de consumo entre as partes, a imperiosa limitação de juros e a ilegalidade do anatocismo.

Não foram ofertadas contrarrazões.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio dos Recursos

Repetitivos firmados aos autos n.ºs 1.070.297/PR, 1.110.903/PR e 969.129, bem como nas Súmulas 422, 450 e

454 do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS

5 E 7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO.

1. Para efeito do art. 543-C:

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros

em qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da

Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7.

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios.

2. Aplicação ao caso concreto:

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo

acórdão recorrido no tocante aos juros remuneratórios.

(REsp n.º 1.070.297/PR, Relator Min. Luiz Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.09.2009, DJe 18.09.2009. 

 

CIVIL. FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. SISTEMA DE PRÉVIO

REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. POSSIBILIDADE. SÚMULA N. 450/STJ . RECURSO ESPECIAL

REPETITIVO. LEI N. 11.672/2008. RESOLUÇÃO/STJ N. 8, DE 07.08.2008. APLICAÇÃO.

I. "Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento

da prestação" (Súmula n. 450/STJ).

II. Julgamento afetado à Corte Especial com base no procedimento da Lei n. 11.672/2008 e Resolução n. 8/2008

(Lei de Recursos Repetitivos).

III. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp n.º 1.110.903/PR, Relator Min. Aldir Passarinho Júnior, Corte Especial, j. 01.12.2010, DJe 15.02.2011) 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR).

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO

OU POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA.

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC:

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado

antes da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção

monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico.

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há obrigatoriedade de

que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por

este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC.

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido.

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA e outro
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(REsp n.º 969.129/MG, Relator Min. Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.12.2009, DJe 15.12.2009) 

 

Súmula n.º 422: O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos

contratos vinculados ao SFH.

Súmula n.º 454: Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta

de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991.

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referidos âmbitos, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

No concernente ao Código de Defesa do Consumidor, esta C. Corte pontuou que este é aplicável aos contratos de

SFH, fl. 226 v., todavia ausente qualquer cláusula abusiva na avença, restando, assim, sem sentido a discórdia

privada sob tal ponto, nos termos da Súmula 5, E. STJ :

 

"A simples interpretação de cláusula contratual não enseja recurso especial"

 

Finalmente, a análise dos demais argumentos envolve o reexame de matéria fático-probatória, logo aplicável à

espécie a Súmula n.º 07, daquela C. Corte:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso, em relação à capitalização de juros, a amotização e à TR e,

quanto às demais alegações, NEGO-LHES ADMISSIBILIDADE.

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052382-86.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : SFH - Súmula n.º 7 - Inadmissibilidade

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Osni Couto de Campos, a fls. 429/451, em face da Caixa Econômica

Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente, ofensa ao artigo 557, §

1º do Código de Processo Civil, na medida em que não há jurisprudência dominante em relação a matéria debatida

nos autos, bem a ocorrência de cerceamento de defesa.

Não foram ofertadas contrarrazões.

É o suficiente relatório.

 

De início, extrai-se que, após o monocrático julgamento, fls. 409/411, interpôs o recorrente agravo (fls. 413/420),

então submetida a causa à apreciação colegiada, fls. 423/426.

Ou seja, nenhum prejuízo experimentou o pólo Recorrente, suplantando, assim, qualquer alegação de violação ao

artigo 557, CPC, tal como cediço pelo C. STJ:

2003.03.99.033337-0/SP

APELANTE : OSNI COUTO DE CAMPOS

ADVOGADO : ANA MARIA PARISI e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 97.00.52382-9 3 Vr SAO PAULO/SP
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AgRg nos EDcl no AREsp 60354 / RJ - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 2011/0234572-9 - ÓRGÃO JULGADOR : TERCEIRA TURMA - FONTE :

DJe 12/03/2012 - RELATOR : Ministro SIDNEI BENETI

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS.

JULGAMENTO MONOCRÁTICO. POSSIBILIDADE. MINISTÉRIO PÚBLICO. INTERVENÇÃO.

DESNECESSIDADE. CONSTITUIÇÃO DE NOVA UNIÃO ESTÁVEL. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.

1.- A opção pelo julgamento singular não resulta em prejuízo ao recorrente, pois, no julgamento do Agravo

interno, as questões levantadas no recurso de Apelação são apreciadas pelo órgão Colegiado, o que supera

eventual violação do artigo 557 do Código de Processo Civil, de acordo com a jurisprudência pacífica desta

Corte. ...".

 

Outrossim, a análise dos demais argumentos envolve o reexame de matéria fático-probatória, logo aplicável à

espécie a Súmula n.º 07, daquela C. Corte:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE o recurso.

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009895-91.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : SFH - - Execução extrajudicial Decreto-Lei n.º 70/66 - paradigma julgado em desfavor deste Resp-

parcial prejudicialidade - Súmulas n.º 5 e 7 - Inadmissibilidade

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Evair Aparecido Dyonizio e outra, a fls. 155/163, em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente, a relação de

consumo entre as partes e a nulidade da execução extrajudicial nos termos do Decreto-Lei n.º 70/66.

Contrarrazões ofertadas às fls. 166/170, onde suscitadas as preliminares de ausência de pressupostos de

admissibilidade e de prequestionamento.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio dos Recursos

Repetitivos firmados aos autos n.ºs 1.160.435/PE do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

2003.61.00.009895-6/SP

APELANTE : EVAIR APARECIDO DYONIZIO

: MARCIA APARECIDA DE MORAIS DYONIZIO

ADVOGADO : RUBENS PINHEIRO e outro

CODINOME : MARCIA APARECIDA DE MORAIS

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE

FIDUCIÁRIO. POSSIBILIDADE. EXEGESE DO ART. 30, I E II, § § 1º E 2º, DO DECRETO-LEI N. 70/66.

NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR EM 10 (DEZ) DIAS PARA PURGAR A MORA. § 1º DO ART. 31 DO

DECRETO-LEI N. 70/66. PRAZO IMPRÓPRIO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DA STF. NÃO OPOSIÇÃO DE EMBARGOS

DE DECLARATÓRIOS PARA SANAR A OMISSÃO. LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. ACÓRDÃO A QUO CALCADO EM MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA N. 7/STJ.

1. Caso em que se discute a validade do procedimento de execução extrajudicial subjacente a contrato de mútuo

hipotecário para aquisição de casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro de Habitação - SFH.

2. É inadmissível o apelo extremo pela alínea "a" do permissivo constitucional quando os dispositivos tidos pelo

recorrente como vulnerados (arts. 331, 454 e 456 do CPC) não foram devidamente prequestionados pelo acórdão

recorrido.

3. É imperioso que os recorrentes, em caso de omissão, oponham embargos de declaração para que o Tribunal a

quo se pronuncie sobre os dispositivos infraconstitucionais tidos por afrontados. Entretanto, depreende-se da

análise dos autos que os recorrentes não manejaram os imprescindíveis embargos de declaração. Logo, é

inarredável a aplicação do disposto nas Súmulas n. 282 e 356 do STF.

4. O revolvimento do contexto fático-probatório carreado aos autos é defeso ao STJ em face do óbice do seu

verbete sumular n. 7, porquanto não pode atuar como terceira instância revisora ou tribunal de apelação

reiterada.

5. No caso sub examine, o Tribunal a quo, ao afastar as alegações de ocorrência de nulidade na execução

extrajudicial, fê-lo com supedâneo na prova dos autos, pois asseverou que o agente fiduciário, ao receber de

volta a notificação para purgação da mora com a observação de que os devedores, ora recorrentes, haviam se

mudado, providenciou a notificação por edital em duas oportunidades distintas, sendo certo que os devedores

não se defenderam nos autos da execução extrajudicial.

6. A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente fiduciário tão somente se aplica

aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação-SFH, conforme a exegese do art. 30, I e II, e §

§ 1º e 2º do Decreto-Lei 70/66. Precedentes: REsp 842.452/MT, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda

Turma, DJ de 29 de outubro de 2008; AgRg no REsp 1.053.130/SC, Relator Ministro Massami Uyeda, Terceira

Turma, DJ de 11 de setembro de 2008; REsp 867.809/MT, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ de 5

de março de 2007; e REsp 586.468/RJ, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ de 19 de

dezembro de 2003.

7. In casu, a Caixa Econômica Federal designou a APERN - Crédito Imobiliário S/A como agente fiduciário na

qualidade de sucessora do Banco Nacional da Habitação, sendo certo não ser necessário o comum acordo entre

o devedor e o credor para essa escolha.

8. O prazo a que alude o § 1º do art. 31 do Decreto-Lei n. 70/66 não se encontra inserido no art. 177 do CPC,

porquanto o seu descumprimento não impõe nenhuma sanção ao agente fiduciário, razão pela qual esse prazo é

impróprio.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC.

(REsp n.º 1.160.435/PE, Relator Min. Benedito Gonçalves, Corte Especial, j. 06.04.2011, DJe 28.04.2011) 

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referidos âmbitos, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

No concernente ao Código de Defesa do Consumidor, o Superior Tribunal de Justiça pontuou que este é aplicável

aos contratos de SFH, todavia ausente qualquer cláusula abusiva na avença, restando, assim, sem sentido a

discórdia privada sob tal ponto, nos termos da Súmula 5:

 

"A simples interpretação de cláusula contratual não enseja recurso especial"

 

Finalmente, a análise dos demais argumentos envolve o reexame de matéria fático-probatória, logo aplicável à

espécie a Súmula n.º 07, daquela C. Corte:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso, em relação ao Decreto-Lei n.º 70/66 e, quanto às demais

alegações, NEGO-LHES ADMISSIBILIDADE.

Intimem-se. 
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São Paulo, 16 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036224-43.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : SFH - capitalização de juros - TR - Súmulas n.º 422 e 454 - paradigma julgado em desfavor deste Resp-

parcial prejudicialidade - Súmulas n.º 5 e 7 - Inadmissibilidade

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Ricardo Tadeu Cestari e outra, a fls. 309/329, em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente ofensa à Lei

4.380/64 e à Lei 8.177/91, considerando que é inquinada de vício a utilização da TR para correção dos contratos

no âmbito do SFH, arguindo a finalidade social dos contratos, a relação de consumo entre as partes, a teoria da

imprevisão, a imperiosa limitação de juros e a ilegalidade do anatocismo.

Não foram ofertadas contrarrazões (fl. 360).

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio dos Recursos

Repetitivos firmados aos autos n.ºs 1.070.297/PR e 969.129, bem como nas Súmulas 422 e 454 do E. Superior

Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS

5 E 7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO.

1. Para efeito do art. 543-C:

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros

em qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da

Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7.

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios.

2. Aplicação ao caso concreto:

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo

acórdão recorrido no tocante aos juros remuneratórios.

(REsp n.º 1.070.297/PR, Relator Min. Luiz Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.09.2009, DJe 18.09.2009. 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR).

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO

OU POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA.

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC:

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado

antes da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção

monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico.

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há obrigatoriedade de

2003.61.00.036224-6/SP

APELANTE : RICARDO TADEU CESTARI e outro

: ROSA SIMONE CESTARI

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro
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que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por

este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC.

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido.

(REsp n.º 969.129/MG, Relator Min. Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.12.2009, DJe 15.12.2009) 

 

Súmula n.º 422: O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos

contratos vinculados ao SFH.

Súmula n.º 454: Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta

de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991.

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referidos âmbitos, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

No concernente ao Código de Defesa do Consumidor, esta C. Corte pontuou que este é aplicável aos contratos de

SFH, fl. 303, todavia ausente qualquer cláusula abusiva na avença, restando, assim, sem sentido a discórdia

privada sob tal ponto, nos termos da Súmula 5, E. STJ :

 

"A simples interpretação de cláusula contratual não enseja recurso especial"

 

Finalmente, a análise dos demais argumentos envolve o reexame de matéria fático-probatória, logo aplicável à

espécie a Súmula n.º 07, daquela C. Corte:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. 

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso, em relação à capitalização de juros, à amortização e à TR e,

quanto às demais alegações, NEGO-LHES ADMISSIBILIDADE.

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014799-51.2003.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Embargos de Terceiro - Hipoteca - Execução da CEF em face da construtora de unidades autônomas, a

qual penhorada em 1999 - RESP economiário prejudicado, diante da Súmula 308, E. STJ, em mérito lhe

desfavorável

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Caixa Econômica Federal, fls. 167/174, em face de Sandra Márcia

Pereira (figura como terceira adquirente, sendo a dívida da Construtora com a CEF), tirado do v. julgamento

proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 1.419, 1.422 e 1.474, CCB/2002, e artigos 145, 647, 755, 759,

811, 815 e 816, CCB/1916, pois a hipoteca - realizada em virtude de empréstimo contraído pela construtora -

firmada no imóvel é válida e deve ser preservada, possuindo direito de sequela, assim legítima a penhora que recai

2003.61.02.014799-7/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro

APELANTE : EGP FENIX EMPREENDIMENTOS E COM/ INTERNACIONAL LTDA e outros

: PAULO EDUARDO GRASSESCHI PANICO

: HERMINIA PUREZA MALAGOLI PANICO

ADVOGADO : CLELIA CRISTINA NASSER e outro

APELADO : SANDRA MARCIA PEREIRA

ADVOGADO : SANDRO AURELIO CALIXTO e outro
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sobre o imóvel, dos idos de 1999, fls. 36.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 192/198.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio da Súmula

308, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

 

"A hipoteca firmada entre a construtora e o agente financeiro, anterior ou posterior à celebração da promessa de

compra e venda, não tem eficácia perante os adquirentes do imóvel"

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PROMESSA DE COMPRA E VENDA. BEM IMÓVEL.

HIPOTECA ENTRE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA E CONSTRUTORA. SÚMULA 308/STJ.

1. Nos termos da Súmula 308/STJ, "a hipoteca firmada entre a construtora e o agente financeiro, anterior ou

posterior à celebração da promessa de compra e venda, não tem eficácia perante os adquirentes do imóvel".

2. Em consonância com esse entendimento, o acórdão recorrido considerou que, uma vez que a dívida em

discussão envolve a incorporadora e a instituição financeira, que recebeu o imóvel da primeira, em garantia

hipotecária, prevalece o direito dos promitentes compradores que quitaram o preço do imóvel.

3. Recurso especial desprovido."

(REsp 331.528/RJ, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 11/10/2011, DJe 16/11/2011)

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao polo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008269-28.2003.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : SFH - Execução extrajudicial Decreto-Lei n.º 70/66 - paradigma julgado em desfavor deste Resp -

parcial prejudicialidade - Súmulas n.º 5 e 7 - Inadmissibilidade

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Regiane Aparecida Felicio, a fls. 215/223, em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, considerando a relação de consumo

entre as partes e a ilegalidade da execução extrajudicial.

Contrarrazões ofertadas às fls. 226/237, onde suscitadas as preliminares de ausência de pressupostos de

admissibilidade e de prequestionamento.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio dos Recursos

Repetitivos firmado aos autos n.º 1.160.435/PE do E. Superior Tribunal de Justiça:

2003.61.03.008269-0/SP

APELANTE : REGIANE APARECIDA FELICIO

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE

FIDUCIÁRIO. POSSIBILIDADE. EXEGESE DO ART. 30, I E II, § § 1º E 2º, DO DECRETO-LEI N. 70/66.

NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR EM 10 (DEZ) DIAS PARA PURGAR A MORA. § 1º DO ART. 31 DO

DECRETO-LEI N. 70/66. PRAZO IMPRÓPRIO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DA STF. NÃO OPOSIÇÃO DE EMBARGOS

DE DECLARATÓRIOS PARA SANAR A OMISSÃO. LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. ACÓRDÃO A QUO CALCADO EM MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA N. 7/STJ.

1. Caso em que se discute a validade do procedimento de execução extrajudicial subjacente a contrato de mútuo

hipotecário para aquisição de casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro de Habitação - SFH.

2. É inadmissível o apelo extremo pela alínea "a" do permissivo constitucional quando os dispositivos tidos pelo

recorrente como vulnerados (arts. 331, 454 e 456 do CPC) não foram devidamente prequestionados pelo acórdão

recorrido.

3. É imperioso que os recorrentes, em caso de omissão, oponham embargos de declaração para que o Tribunal a

quo se pronuncie sobre os dispositivos infraconstitucionais tidos por afrontados. Entretanto, depreende-se da

análise dos autos que os recorrentes não manejaram os imprescindíveis embargos de declaração. Logo, é

inarredável a aplicação do disposto nas Súmulas n. 282 e 356 do STF.

4. O revolvimento do contexto fático-probatório carreado aos autos é defeso ao STJ em face do óbice do seu

verbete sumular n. 7, porquanto não pode atuar como terceira instância revisora ou tribunal de apelação

reiterada.

5. No caso sub examine, o Tribunal a quo, ao afastar as alegações de ocorrência de nulidade na execução

extrajudicial, fê-lo com supedâneo na prova dos autos, pois asseverou que o agente fiduciário, ao receber de

volta a notificação para purgação da mora com a observação de que os devedores, ora recorrentes, haviam se

mudado, providenciou a notificação por edital em duas oportunidades distintas, sendo certo que os devedores

não se defenderam nos autos da execução extrajudicial.

6. A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente fiduciário tão somente se aplica

aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação-SFH, conforme a exegese do art. 30, I e II, e §

§ 1º e 2º do Decreto-Lei 70/66. Precedentes: REsp 842.452/MT, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda

Turma, DJ de 29 de outubro de 2008; AgRg no REsp 1.053.130/SC, Relator Ministro Massami Uyeda, Terceira

Turma, DJ de 11 de setembro de 2008; REsp 867.809/MT, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ de 5

de março de 2007; e REsp 586.468/RJ, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ de 19 de

dezembro de 2003.

7. In casu, a Caixa Econômica Federal designou a APERN - Crédito Imobiliário S/A como agente fiduciário na

qualidade de sucessora do Banco Nacional da Habitação, sendo certo não ser necessário o comum acordo entre

o devedor e o credor para essa escolha.

8. O prazo a que alude o § 1º do art. 31 do Decreto-Lei n. 70/66 não se encontra inserido no art. 177 do CPC,

porquanto o seu descumprimento não impõe nenhuma sanção ao agente fiduciário, razão pela qual esse prazo é

impróprio.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC.

(REsp n.º 1.160.435/PE, Relator Min. Benedito Gonçalves, Corte Especial, j. 06.04.2011, DJe 28.04.2011) 

 

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referidos âmbitos, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

No concernente ao Código de Defesa do Consumidor, o Superior Tribunal de Justiça pontuou que este é aplicável

aos contratos de SFH, todavia ausente qualquer cláusula abusiva na avença, restando, assim, sem sentido a

discórdia privada sob tal ponto, nos termos da Súmula 5:

 

"A simples interpretação de cláusula contratual não enseja recurso especial"

 

Finalmente, a análise dos demais argumentos envolve o reexame de matéria fático-probatória, logo aplicável à

espécie a Súmula n.º 07, daquela C. Corte:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.
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Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso, em relação à ao Decreto-Lei 70/66 e, quanto às demais

alegações, NEGO-LHES ADMISSIBILIDADE.

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009518-14.2003.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : SFH - capitalização de juros - TR - Execução extrajudicial Decreto-Lei n.º 70/66 - Súmulas n.º 422 e 454

- paradigma julgado em desfavor deste Resp- parcial prejudicialidade - Súmulas n.º 5 e 7 - Inadmissibilidade

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Regiane Aparecida Felicio, a fls. 343/371, em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, considerando que é inquinada de vício a

utilização da TR para correção dos contratos no âmbito do SFH, argüindo a finalidade social dos contratos, a

relação de consumo entre as partes e a ilegalidade da execução extrajudicial.

Contrarrazões ofertadas às fls. 374/382, onde suscitadas as preliminares de ausência de pressupostos de

admissibilidade e de prequestionamento.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio dos Recursos

Repetitivos firmados aos autos n.ºs 1.160.435/PE, 1.070.297/PR e 969.129, bem como nas Súmulas 422 e 454 do

E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO

DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO

- SFH. ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE FIDUCIÁRIO. POSSIBILIDADE. EXEGESE DO ART. 30, I E II,

§ § 1º E 2º, DO DECRETO-LEI N. 70/66. NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR EM 10 (DEZ) DIAS PARA PURGAR A

MORA. § 1º DO ART. 31 DO DECRETO-LEI N. 70/66. PRAZO IMPRÓPRIO. DEFICIÊNCIA NA

FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DA STF.

NÃO OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS PARA SANAR A OMISSÃO. LEGALIDADE DO

PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ACÓRDÃO A QUO CALCADO EM MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ.

1. Caso em que se discute a validade do procedimento de execução extrajudicial subjacente a contrato de mútuo

hipotecário para aquisição de casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro de Habitação - SFH.

2. É inadmissível o apelo extremo pela alínea "a" do permissivo constitucional quando os dispositivos tidos pelo

recorrente como vulnerados (arts. 331, 454 e 456 do CPC) não foram devidamente prequestionados pelo acórdão

recorrido.

3. É imperioso que os recorrentes, em caso de omissão, oponham embargos de declaração para que o Tribunal a

quo se pronuncie sobre os dispositivos infraconstitucionais tidos por afrontados. Entretanto, depreende-se da

análise dos autos que os recorrentes não manejaram os imprescindíveis embargos de declaração. Logo, é

inarredável a aplicação do disposto nas Súmulas n. 282 e 356 do STF.

4. O revolvimento do contexto fático-probatório carreado aos autos é defeso ao STJ em face do óbice do seu

2003.61.03.009518-0/SP

APELANTE : REGIANE APARECIDA FELICIO

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro
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verbete sumular n. 7, porquanto não pode atuar como terceira instância revisora ou tribunal de apelação

reiterada.

5. No caso sub examine, o Tribunal a quo, ao afastar as alegações de ocorrência de nulidade na execução

extrajudicial, fê-lo com supedâneo na prova dos autos, pois asseverou que o agente fiduciário, ao receber de

volta a notificação para purgação da mora com a observação de que os devedores, ora recorrentes, haviam se

mudado, providenciou a notificação por edital em duas oportunidades distintas, sendo certo que os devedores

não se defenderam nos autos da execução extrajudicial.

6. A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente fiduciário tão somente se aplica

aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação-SFH, conforme a exegese do art. 30, I e II, e §

§ 1º e 2º do Decreto-Lei 70/66. Precedentes: REsp 842.452/MT, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda

Turma, DJ de 29 de outubro de 2008; AgRg no REsp 1.053.130/SC, Relator Ministro Massami Uyeda, Terceira

Turma, DJ de 11 de setembro de 2008; REsp 867.809/MT, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ de 5

de março de 2007; e REsp 586.468/RJ, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ de 19 de

dezembro de 2003.

7. In casu, a Caixa Econômica Federal designou a APERN - Crédito Imobiliário S/A como agente fiduciário na

qualidade de sucessora do Banco Nacional da Habitação, sendo certo não ser necessário o comum acordo entre

o devedor e o credor para essa escolha.

8. O prazo a que alude o § 1º do art. 31 do Decreto-Lei n. 70/66 não se encontra inserido no art. 177 do CPC,

porquanto o seu descumprimento não impõe nenhuma sanção ao agente fiduciário, razão pela qual esse prazo é

impróprio.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC.

(REsp n.º 1.160.435/PE, Relator Min. Benedito Gonçalves, Corte Especial, j. 06.04.2011, DJe 28.04.2011) 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS

5 E 7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO.

1. Para efeito do art. 543-C:

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros

em qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da

Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7.

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios.

2. Aplicação ao caso concreto:

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo

acórdão recorrido no tocante aos juros remuneratórios.

(REsp n.º 1.070.297/PR, Relator Min. Luiz Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.09.2009, DJe 18.09.2009. 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR).

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO

OU POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA.

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC:

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado

antes da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção

monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico.

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há obrigatoriedade de

que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por

este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC.

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido.

(REsp n.º 969.129/MG, Relator Min. Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.12.2009, DJe 15.12.2009) 

 

Súmula n.º 422: O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos

contratos vinculados ao SFH.

Súmula n.º 454: Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta

de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991.

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referidos âmbitos, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

No concernente ao Código de Defesa do Consumidor, o Superior Tribunal de Justiça pontuou que este é aplicável

aos contratos de SFH, todavia ausente qualquer cláusula abusiva na avença, restando, assim, sem sentido a
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discórdia privada sob tal ponto, nos termos da Súmula 5:

 

"A simples interpretação de cláusula contratual não enseja recurso especial"

 

Finalmente, a análise dos demais argumentos envolve o reexame de matéria fático-probatória, logo aplicável à

espécie a Súmula n.º 07, daquela C. Corte:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso, em relação ao Decreto-Lei 70/66, à capitalização de juros e

à TR e, quanto às demais alegações, NEGO-LHES ADMISSIBILIDADE.

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014558-49.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Pressuposto de admissibilidade - Ausente esgotamento das vias recursais ordinárias - Resp. inadmitido

(Súmula 281, STF) 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recursos Especial, interposto por Jair Garcia, fls. 137/158, em face da Caixa Econômica Federal,

tirado do v. julgamento monocrático proferido nestes autos.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 161, verso.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na falta

de esgotamento das vias recursais ordinárias, vez que, após a monocrática decisão da Eminente Juíza Federal

Convocada, com fulcro no artigo 557, CPC, fls. 135/136, deduziu o ente privado o Excepcional Recurso, fls. 137

e seguintes, fato a esbarrar nas Súmulas 281, do Excelso Pretório :

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber na justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada"

 

AgRg no AREsp 81819 / SP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2011/0273870-

8 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA - FONTE : DJe 07/03/2012 - RELATOR : Ministro HUMBERTO

MARTINS

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA.

AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DE INSTÂNCIA.

1. Da expressão "única ou última instância", depreende-se que o recurso especial somente é cabível quando

esgotadas as vias recursais ordinárias, em razão de sua finalidade de preservação da legislação federal

infraconstitucional, situação não verificada nos autos.

2. Aplicabilidade da Súmula 281/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na Justiça de

origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

Agravo regimental improvido."

2004.61.00.014558-6/SP

APELANTE : JAIR GARCIA

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro
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Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão, sem efeito a "suspensão" antes certificada,

fls. 163, ancorada em erro manifesto, vênias todas, art. 463, I, CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001921-57.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : SFH - capitalização de juros - TR - Execução extrajudicial Decreto-Lei n.º 70/66 - Súmulas n.º 422 e 454

- paradigma julgado em desfavor deste Resp- parcial prejudicialidade - Súmulas n.º 5 e 7 - Inadmissibilidade

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Adriana Moraes de Almeida, a fls. 382/423, em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, considerando que é inquinada de vício a

utilização da TR para correção dos contratos no âmbito do SFH, argüindo a finalidade social dos contratos, a

relação de consumo entre as partes e a ilegalidade da execução extrajudicial.

Contrarrazões ofertadas às fls. 427/435, onde suscitadas as preliminares de ausência de pressupostos de

admissibilidade e de prequestionamento.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio dos Recursos

Repetitivos firmados aos autos n.ºs 1.160.435/PE, 1.070.297/PR e 969.129, bem como nas Súmulas 422 e 454 do

E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE

FIDUCIÁRIO. POSSIBILIDADE. EXEGESE DO ART. 30, I E II, § § 1º E 2º, DO DECRETO-LEI N. 70/66.

NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR EM 10 (DEZ) DIAS PARA PURGAR A MORA. § 1º DO ART. 31 DO

DECRETO-LEI N. 70/66. PRAZO IMPRÓPRIO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DA STF. NÃO OPOSIÇÃO DE EMBARGOS

DE DECLARATÓRIOS PARA SANAR A OMISSÃO. LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. ACÓRDÃO A QUO CALCADO EM MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA N. 7/STJ.

1. Caso em que se discute a validade do procedimento de execução extrajudicial subjacente a contrato de mútuo

hipotecário para aquisição de casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro de Habitação - SFH.

2. É inadmissível o apelo extremo pela alínea "a" do permissivo constitucional quando os dispositivos tidos pelo

recorrente como vulnerados (arts. 331, 454 e 456 do CPC) não foram devidamente prequestionados pelo acórdão

recorrido.

3. É imperioso que os recorrentes, em caso de omissão, oponham embargos de declaração para que o Tribunal a

quo se pronuncie sobre os dispositivos infraconstitucionais tidos por afrontados. Entretanto, depreende-se da

2004.61.03.001921-2/SP

APELANTE : ADRIANA MORAES DE ALMEIDA

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro
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análise dos autos que os recorrentes não manejaram os imprescindíveis embargos de declaração. Logo, é

inarredável a aplicação do disposto nas Súmulas n. 282 e 356 do STF.

4. O revolvimento do contexto fático-probatório carreado aos autos é defeso ao STJ em face do óbice do seu

verbete sumular n. 7, porquanto não pode atuar como terceira instância revisora ou tribunal de apelação

reiterada.

5. No caso sub examine, o Tribunal a quo, ao afastar as alegações de ocorrência de nulidade na execução

extrajudicial, fê-lo com supedâneo na prova dos autos, pois asseverou que o agente fiduciário, ao receber de

volta a notificação para purgação da mora com a observação de que os devedores, ora recorrentes, haviam se

mudado, providenciou a notificação por edital em duas oportunidades distintas, sendo certo que os devedores

não se defenderam nos autos da execução extrajudicial.

6. A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente fiduciário tão somente se aplica

aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação-SFH, conforme a exegese do art. 30, I e II, e §

§ 1º e 2º do Decreto-Lei 70/66. Precedentes: REsp 842.452/MT, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda

Turma, DJ de 29 de outubro de 2008; AgRg no REsp 1.053.130/SC, Relator Ministro Massami Uyeda, Terceira

Turma, DJ de 11 de setembro de 2008; REsp 867.809/MT, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ de 5

de março de 2007; e REsp 586.468/RJ, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ de 19 de

dezembro de 2003.

7. In casu, a Caixa Econômica Federal designou a APERN - Crédito Imobiliário S/A como agente fiduciário na

qualidade de sucessora do Banco Nacional da Habitação, sendo certo não ser necessário o comum acordo entre

o devedor e o credor para essa escolha.

8. O prazo a que alude o § 1º do art. 31 do Decreto-Lei n. 70/66 não se encontra inserido no art. 177 do CPC,

porquanto o seu descumprimento não impõe nenhuma sanção ao agente fiduciário, razão pela qual esse prazo é

impróprio.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC.

(REsp n.º 1.160.435/PE, Relator Min. Benedito Gonçalves, Corte Especial, j. 06.04.2011, DJe 28.04.2011) 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS

5 E 7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO.

1. Para efeito do art. 543-C:

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros

em qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da

Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7.

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios.

2. Aplicação ao caso concreto:

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo

acórdão recorrido no tocante aos juros remuneratórios.

(REsp n.º 1.070.297/PR, Relator Min. Luiz Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.09.2009, DJe 18.09.2009. 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR).

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO

OU POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA.

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC:

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado

antes da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção

monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico.

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há obrigatoriedade de

que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por

este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC.

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido.

(REsp n.º 969.129/MG, Relator Min. Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.12.2009, DJe 15.12.2009) 

 

Súmula n.º 422: O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos

contratos vinculados ao SFH.

Súmula n.º 454: Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta

de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991.
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Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referidos âmbitos, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

No concernente ao Código de Defesa do Consumidor, o Superior Tribunal de Justiça pontuou que este é aplicável

aos contratos de SFH, todavia ausente qualquer cláusula abusiva na avença, restando, assim, sem sentido a

discórdia privada sob tal ponto, nos termos da Súmula 5:

 

"A simples interpretação de cláusula contratual não enseja recurso especial"

 

Finalmente, a análise dos demais argumentos envolve o reexame de matéria fático-probatória, logo aplicável à

espécie a Súmula n.º 07, daquela C. Corte:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso, em relação ao Decreto -Lei 70/66, à capitalização de juros

e à TR e, quanto às demais alegações, NEGO-LHES ADMISSIBILIDADE.

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por DROGASIL S.A, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a

do permissivo constitucional contra aresto de órgão fracionário desta Corte, que, em sede de embargos à execução

fiscal, negou seguimento ao apelo, mantendo sentença que reconheceu a competência dos Conselhos Regionais de

Farmácia para a fiscalização e aplicação de penalidades aos estabelecimentos farmacêuticos ou drogarias que não

mantivessem, em período integral, responsável técnico em suas dependências, legitimada, pois a autuação lavrada.

Aponta violação ao art. 10, c e 24, da Lei nº 3.820/60 e art. 15, § 1º e 44 do Decreto 5.991/73, ao argumento de

que ao Conselho Regional de Farmácia falece competência para a fiscalização e autuação dos estabelecimentos

farmacêuticos pela ausência de técnicos profissionais durante o período de funcionamento.

Ofertadas as contrarrazões.

Decido.

 

Conquanto observados os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, tenho que a pretensão recursal desmerece

trânsito, considerando que o acórdão impugnado está em consonância com entendimento pacificado do C.

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a autuação de farmácias e drogarias pela ausência de responsável

técnico em tempo integral no estabelecimento se insere no âmbito de competência dos Conselhos Regionais de

Farmácia.

A propósito do tema, oportuna a transcrição de julgado proferido pelo C. STJ, lançado em hipótese análoga à dos

presentes autos:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.215.602 - SP (2009/0159488-2)

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES

2004.61.05.010932-2/SP

APELANTE : DROGASIL S/A

ADVOGADO : DANIELA NISHYAMA e outro

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro
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AGRAVANTE : DROGASIL S/A

ADVOGADO : DANIELA NISHYAMA E OUTRO(S)

AGRAVADO : CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN E OUTRO(S)

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA

PARA FISCALIZAÇÃO E APLICAÇÃO DE MULTA AOS ESTABELECIMENTOS FARMACÊUTICOS. FALTA

DE RESPONSÁVEL TÉCNICO DURANTE O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO. DESCUMPRIMENTO DO

ART. 15, DA LEI 5.991/73. PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83. AGRAVO NÃO PROVIDO.

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que inadmitiu recurso especial aos fundamentos de

que: a) a autuação de farmácias e drogarias pela ausência de responsável técnico em tempo integral no

estabelecimento está no âmbito de competência dos Conselhos Regionais de Farmácias; e b) o acórdão recorrido

está em conformidade com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

(omissis)

Esta Corte já pacificou o entendimento de que o Conselho Regional de Farmácia tem competência para fiscalizar

a permanência de responsável técnico nas farmácias e drogarias durante o período de seu funcionamento (art.

15, da Lei 5.991/73), aplicando as penalidades cabíveis, quando for o caso. Vale ressaltar que a competência

funcional do Conselho não se confunde com a do Órgão de Vigilância Sanitária, que tem por escopo zelar pela

vigilância de funcionamento organizacional. Nesse sentido colaciono os seguintes precedentes:

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. FISCALIZAÇÃO. EXIGÊNCIA DE

PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO, NO ESTABELECIMENTO, DURANTE TODO O PERÍODO DE

FUNCIONAMENTO. MULTA. VALOR. INDEXAÇÃO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.

1. O Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para fiscalização das farmácias e drogarias quanto à

verificação da manutenção, durante todo o período de funcionamento dos estabelecimentos, de profissional

legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração passível de multa, consoante dispõe o art. 24, da Lei

n.º 3.820/60 c/c art. 15, da Lei n.º 5.991/73. 2. O órgão de vigilância sanitária tem como atribuição licenciar e

fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, no que se refere a observância dos padrões

sanitários relativos ao comércio exercido, notadamente, o controle sanitário do comércio de drogas,

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos. Precedentes: REsp 929.565/SP, DJe 11/04/2008;REsp nº

776.682/SC, DJ de 14.11.2005; REsp nº 776.669/PR, DJ de 07.11.2005; REsp nº 610.514/PR, DJ de 02/08/2004;

AgRg no REsp 952.006/SP, Rel. DJ 22/10/2007; AgRg no Ag 812.286/SP, DJ 19/12/2007; AgRg no Ag

813.122/SP, DJ 07/03/2007; REsp 860.724/SP, DJ 01/03/2007; AgRg no Ag 805.918/SP, DJ 01/12/2006. 3. É

cediço nesta Corte que: "Sendo as multas sanções pecuniárias, a vedação contida na Lei n.º 6.205/75, de

considerar 'valores monetários em salários mínimos', não as atingiu. Somente o Decreto-lei n.º 2.351/78

submeteu as penalidades estabelecidas em lei à vinculação ao salário mínimo de referência, situação que

permaneceu até a edição da Lei n.º 7.789/89, que extinguiu o salário mínimo de referência, voltando à antiga

denominação, ou seja, pelo art. 1º, da Lei n.º 5.724/71, que anteriormente tinha dado nova redação ao parágrafo

único, do art. 24, da Lei n.º 3.820/60 (...) Inocorrência de ilegalidade nas multas aplicadas, visto que não

ultrapassam o limite legal estabelecido pelo art. 1º, da Lei n.º 5.724/71 (...)O Colendo Supremo Tribunal Federal,

mesmo apreciando demandas penais, pronunciou-se sobre a matéria jurídica de fundo aqui discutida (aplicação

de multa com sanção pecuniária e não como valor monetário) (RESP 316718/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ de

03.09.2001) 4. Agravo Regimental desprovido (AgRg no REsp 975.172/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 25/11/2008, DJe 17/12/2008).

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - RECURSO ESPECIAL - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA -

COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAR E IMPOR MULTA - JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA. 1. Cabe ao CRF

fiscalizar, pelo exercício do poder de polícia, as farmácias e drogarias. 2. A competência funcional do Conselho

não se confunde com a de Vigilância Sanitária, que tem por escopo zelar pela vigilância de funcionamento

organizacional, inclusive de horário. 3. Jurisprudência do STJ pacificada. 4. Recurso especial não provido (REsp

929.565/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/04/2008, DJe 11/04/2008);

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. DROGARIAS E FARMÁCIAS. FISCALIZAÇÃO. EXIGÊNCIA DE

PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. COMPETÊNCIA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. I -

Esta Corte firmou entendimento no sentido de que "o Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para

fiscalização das farmácias e drogarias, quanto à verificação de possuírem, durante todo o período de

funcionamento dos estabelecimentos, profissional legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração

passível de multa, de acordo com o art. 24, da Lei n.º 3.820/60 c/c art. 15, da Lei n.º 5.991/73." II - Precedentes:

REsp nº 776.682/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 14.11.2005; REsp nº 776.669/PR, Rel. Min. TEORI

ALBINO ZAVASCKI, DJ de 07.11.2005; EREsp nº 380.254/PR, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 08.08.2005;

REsp nº 610.514/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 02/08/2004.

III - Agravo regimental improvido (AgRg no REsp 952.006/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 25/09/2007, DJ 22/10/2007 p. 216);
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ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. EXIGÊNCIA DE QUE HAJA PROFISSIONAL LEGALMENTE

HABILITADO NO ESTABELECIMENTO FARMACÊUTICO DURANTE TODO O PERÍODO DE

FUNCIONAMENTO. COMPETÊNCIA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. PRECEDENTES.

1. O STJ firmou entendimento de que o Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para fiscalização

das farmácias e drogarias, quanto à verificação de possuírem, durante todo o período de funcionamento dos

estabelecimentos, profissional legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração passível de multa, de

acordo com o art. 24 da Lei n. 3.820/60 c/c o art. 15 da Lei n. 5.991/73. 2. A competência dos órgãos de

vigilância sanitária para licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, bem

como o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, não se

confunde com a incumbência do Conselho de Farmácia da Região de empreender fiscalização com intuito de

verificar se tais estabelecimentos estão obedecendo a exigência legal de possuírem, durante todo o tempo de

funcionamento, profissional legalmente habilitado. 3. Recurso especial provido (REsp 602.506/MG, Rel. Ministro

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/09/2006, DJ 23/10/2006 p. 287).

O Tribunal de origem pronunciou-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos, guardando

perfeita consonância com a jurisprudência desta Corte Superior. Assim, deve ser mantida a decisão agravada

que obstou a ascensão do recurso especial com fundamento na súmula 83/STJ e na jurisprudência desta Corte

Superior. Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento. Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 19 de novembro de 2009.

(Ministro BENEDITO GONÇALVES, 26/11/2009) 

 

Incide, pois, na espécie, o óbice da Súmula 83, aplicável também ao permissivo do artigo 105, inciso III, alínea a:

 

"Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida."

 

A propósito:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO.

PRAZOS DECADENCIAIS. IRRETROATIVIDADE. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.(...)

2. A perfeita harmonia entre o acórdão recorrido e a jurisprudência dominante desta Corte Superior impõe a

aplicação, à hipótese dos autos, do enunciado n.º 83 da Súmula do STJ.

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no Ag 858.284/RS, Rel. Ministro VASCO DELLA

GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 28/06/2011, DJe

03/08/2011).

 

Ante o exposto, nego admissibilidade ao recurso especial.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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2004.61.09.005478-2/SP

APELANTE : DROGASIL S/A

ADVOGADO : DANIELA NISHYAMA e outro

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por DROGASIL S.A, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a

do permissivo constitucional contra aresto de órgão fracionário desta Corte, que, em sede de embargos à execução

fiscal, negou seguimento ao apelo, mantendo sentença que reconheceu a competência dos Conselhos Regionais de

Farmácia para a fiscalização e aplicação de penalidades aos estabelecimentos farmacêuticos ou drogarias que não

mantivessem, em período integral, responsável técnico em suas dependências, legitimada, pois a autuação lavrada.

Aponta violação ao art. 10, c e 24, da Lei nº 3.820/60 e art. 15, § 1º e 44 do Decreto 5.991/73, ao argumento de

que ao Conselho Regional de Farmácia falece competência para a fiscalização e autuação dos estabelecimentos

farmacêuticos pela ausência de técnicos profissionais durante o período de funcionamento.

Ofertadas as contrarrazões.

Decido.

 

Conquanto observados os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, tenho que a pretensão recursal desmerece

trânsito, considerando que o acórdão impugnado está em consonância com entendimento pacificado do C.

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a autuação de farmácias e drogarias pela ausência de responsável

técnico em tempo integral no estabelecimento se insere no âmbito de competência dos Conselhos Regionais de

Farmácia.

A propósito do tema, oportuna a transcrição de julgado proferido pelo C. STJ, lançado em hipótese análoga à dos

presentes autos:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.215.602 - SP (2009/0159488-2)

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES

AGRAVANTE : DROGASIL S/A

ADVOGADO : DANIELA NISHYAMA E OUTRO(S)

AGRAVADO : CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN E OUTRO(S)

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA

PARA FISCALIZAÇÃO E APLICAÇÃO DE MULTA AOS ESTABELECIMENTOS FARMACÊUTICOS. FALTA

DE RESPONSÁVEL TÉCNICO DURANTE O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO. DESCUMPRIMENTO DO

ART. 15, DA LEI 5.991/73. PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83. AGRAVO NÃO PROVIDO.

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que inadmitiu recurso especial aos fundamentos de

que: a) a autuação de farmácias e drogarias pela ausência de responsável técnico em tempo integral no

estabelecimento está no âmbito de competência dos Conselhos Regionais de Farmácias; e b) o acórdão recorrido

está em conformidade com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

(omissis)

Esta Corte já pacificou o entendimento de que o Conselho Regional de Farmácia tem competência para fiscalizar

a permanência de responsável técnico nas farmácias e drogarias durante o período de seu funcionamento (art.

15, da Lei 5.991/73), aplicando as penalidades cabíveis, quando for o caso. Vale ressaltar que a competência

funcional do Conselho não se confunde com a do Órgão de Vigilância Sanitária, que tem por escopo zelar pela

vigilância de funcionamento organizacional. Nesse sentido colaciono os seguintes precedentes:

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. FISCALIZAÇÃO. EXIGÊNCIA DE

PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO, NO ESTABELECIMENTO, DURANTE TODO O PERÍODO DE

FUNCIONAMENTO. MULTA. VALOR. INDEXAÇÃO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.

1. O Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para fiscalização das farmácias e drogarias quanto à

verificação da manutenção, durante todo o período de funcionamento dos estabelecimentos, de profissional

legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração passível de multa, consoante dispõe o art. 24, da Lei

n.º 3.820/60 c/c art. 15, da Lei n.º 5.991/73. 2. O órgão de vigilância sanitária tem como atribuição licenciar e

fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, no que se refere a observância dos padrões

sanitários relativos ao comércio exercido, notadamente, o controle sanitário do comércio de drogas,

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos. Precedentes: REsp 929.565/SP, DJe 11/04/2008;REsp nº

776.682/SC, DJ de 14.11.2005; REsp nº 776.669/PR, DJ de 07.11.2005; REsp nº 610.514/PR, DJ de 02/08/2004;

AgRg no REsp 952.006/SP, Rel. DJ 22/10/2007; AgRg no Ag 812.286/SP, DJ 19/12/2007; AgRg no Ag

813.122/SP, DJ 07/03/2007; REsp 860.724/SP, DJ 01/03/2007; AgRg no Ag 805.918/SP, DJ 01/12/2006. 3. É

cediço nesta Corte que: "Sendo as multas sanções pecuniárias, a vedação contida na Lei n.º 6.205/75, de

considerar 'valores monetários em salários mínimos', não as atingiu. Somente o Decreto-lei n.º 2.351/78

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     206/3836



submeteu as penalidades estabelecidas em lei à vinculação ao salário mínimo de referência, situação que

permaneceu até a edição da Lei n.º 7.789/89, que extinguiu o salário mínimo de referência, voltando à antiga

denominação, ou seja, pelo art. 1º, da Lei n.º 5.724/71, que anteriormente tinha dado nova redação ao parágrafo

único, do art. 24, da Lei n.º 3.820/60 (...) Inocorrência de ilegalidade nas multas aplicadas, visto que não

ultrapassam o limite legal estabelecido pelo art. 1º, da Lei n.º 5.724/71 (...)O Colendo Supremo Tribunal Federal,

mesmo apreciando demandas penais, pronunciou-se sobre a matéria jurídica de fundo aqui discutida (aplicação

de multa com sanção pecuniária e não como valor monetário) (RESP 316718/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ de

03.09.2001) 4. Agravo Regimental desprovido (AgRg no REsp 975.172/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 25/11/2008, DJe 17/12/2008).

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - RECURSO ESPECIAL - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA -

COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAR E IMPOR MULTA - JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA. 1. Cabe ao CRF

fiscalizar, pelo exercício do poder de polícia, as farmácias e drogarias. 2. A competência funcional do Conselho

não se confunde com a de Vigilância Sanitária, que tem por escopo zelar pela vigilância de funcionamento

organizacional, inclusive de horário. 3. Jurisprudência do STJ pacificada. 4. Recurso especial não provido (REsp

929.565/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/04/2008, DJe 11/04/2008);

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. DROGARIAS E FARMÁCIAS. FISCALIZAÇÃO. EXIGÊNCIA DE

PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. COMPETÊNCIA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. I -

Esta Corte firmou entendimento no sentido de que "o Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para

fiscalização das farmácias e drogarias, quanto à verificação de possuírem, durante todo o período de

funcionamento dos estabelecimentos, profissional legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração

passível de multa, de acordo com o art. 24, da Lei n.º 3.820/60 c/c art. 15, da Lei n.º 5.991/73." II - Precedentes:

REsp nº 776.682/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 14.11.2005; REsp nº 776.669/PR, Rel. Min. TEORI

ALBINO ZAVASCKI, DJ de 07.11.2005; EREsp nº 380.254/PR, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 08.08.2005;

REsp nº 610.514/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 02/08/2004.

III - Agravo regimental improvido (AgRg no REsp 952.006/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 25/09/2007, DJ 22/10/2007 p. 216);

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. EXIGÊNCIA DE QUE HAJA PROFISSIONAL LEGALMENTE

HABILITADO NO ESTABELECIMENTO FARMACÊUTICO DURANTE TODO O PERÍODO DE

FUNCIONAMENTO. COMPETÊNCIA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. PRECEDENTES.

1. O STJ firmou entendimento de que o Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para fiscalização

das farmácias e drogarias, quanto à verificação de possuírem, durante todo o período de funcionamento dos

estabelecimentos, profissional legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração passível de multa, de

acordo com o art. 24 da Lei n. 3.820/60 c/c o art. 15 da Lei n. 5.991/73. 2. A competência dos órgãos de

vigilância sanitária para licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, bem

como o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, não se

confunde com a incumbência do Conselho de Farmácia da Região de empreender fiscalização com intuito de

verificar se tais estabelecimentos estão obedecendo a exigência legal de possuírem, durante todo o tempo de

funcionamento, profissional legalmente habilitado. 3. Recurso especial provido (REsp 602.506/MG, Rel. Ministro

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/09/2006, DJ 23/10/2006 p. 287).

O Tribunal de origem pronunciou-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos, guardando

perfeita consonância com a jurisprudência desta Corte Superior. Assim, deve ser mantida a decisão agravada

que obstou a ascensão do recurso especial com fundamento na súmula 83/STJ e na jurisprudência desta Corte

Superior. Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento. Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 19 de novembro de 2009.

(Ministro BENEDITO GONÇALVES, 26/11/2009) 

 

Incide, pois, na espécie, o óbice da Súmula 83, aplicável também ao permissivo do artigo 105, inciso III, alínea a:

 

"Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida."

 

A propósito:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO.

PRAZOS DECADENCIAIS. IRRETROATIVIDADE. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.(...)

2. A perfeita harmonia entre o acórdão recorrido e a jurisprudência dominante desta Corte Superior impõe a

aplicação, à hipótese dos autos, do enunciado n.º 83 da Súmula do STJ.

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no Ag 858.284/RS, Rel. Ministro VASCO DELLA

GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 28/06/2011, DJe
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03/08/2011).

 

Ante o exposto, nego admissibilidade ao recurso especial.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005574-49.2004.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por DROGASIL S.A, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a

do permissivo constitucional contra aresto de órgão fracionário desta Corte, que, em sede de embargos à execução

fiscal, negou seguimento ao apelo, mantendo sentença que reconheceu a competência dos Conselhos Regionais de

Farmácia para a fiscalização e aplicação de penalidades aos estabelecimentos farmacêuticos ou drogarias que não

mantivessem, em período integral, responsável técnico em suas dependências, legitimada, pois a autuação lavrada.

Aponta violação ao art. 10, c e 24, da Lei nº 3.820/60 e art. 15, § 1º e 44 do Decreto 5.991/73, ao argumento de

que ao Conselho Regional de Farmácia falece competência para a fiscalização e autuação dos estabelecimentos

farmacêuticos pela ausência de técnicos profissionais durante o período de funcionamento.

Ofertadas as contrarrazões.

 

Decido.

 

Conquanto observados os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, tenho que a pretensão recursal desmerece

trânsito, considerando que o acórdão impugnado está em consonância com entendimento pacificado do C.

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a autuação de farmácias e drogarias pela ausência de responsável

técnico em tempo integral no estabelecimento se insere no âmbito de competência dos Conselhos Regionais de

Farmácia.

A propósito do tema, oportuna a transcrição de julgado proferido pelo C. STJ, lançado em hipótese análoga à dos

presentes autos:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.215.602 - SP (2009/0159488-2)

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES

AGRAVANTE : DROGASIL S/A

ADVOGADO : DANIELA NISHYAMA E OUTRO(S)

AGRAVADO : CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN E OUTRO(S)

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA

PARA FISCALIZAÇÃO E APLICAÇÃO DE MULTA AOS ESTABELECIMENTOS FARMACÊUTICOS. FALTA

DE RESPONSÁVEL TÉCNICO DURANTE O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO. DESCUMPRIMENTO DO

2004.61.09.005574-9/SP

APELANTE : DROGASIL S/A filial

ADVOGADO : DANIELA NISHYAMA e outro

: SIMONE MEIRA ROSELLINI

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro
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ART. 15, DA LEI 5.991/73. PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83. AGRAVO NÃO PROVIDO.

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que inadmitiu recurso especial aos fundamentos de

que: a) a autuação de farmácias e drogarias pela ausência de responsável técnico em tempo integral no

estabelecimento está no âmbito de competência dos Conselhos Regionais de Farmácias; e b) o acórdão recorrido

está em conformidade com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

(omissis)

Esta Corte já pacificou o entendimento de que o Conselho Regional de Farmácia tem competência para fiscalizar

a permanência de responsável técnico nas farmácias e drogarias durante o período de seu funcionamento (art.

15, da Lei 5.991/73), aplicando as penalidades cabíveis, quando for o caso. Vale ressaltar que a competência

funcional do Conselho não se confunde com a do Órgão de Vigilância Sanitária, que tem por escopo zelar pela

vigilância de funcionamento organizacional. Nesse sentido colaciono os seguintes precedentes:

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. FISCALIZAÇÃO. EXIGÊNCIA DE

PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO, NO ESTABELECIMENTO, DURANTE TODO O PERÍODO DE

FUNCIONAMENTO. MULTA. VALOR. INDEXAÇÃO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.

1. O Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para fiscalização das farmácias e drogarias quanto à

verificação da manutenção, durante todo o período de funcionamento dos estabelecimentos, de profissional

legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração passível de multa, consoante dispõe o art. 24, da Lei

n.º 3.820/60 c/c art. 15, da Lei n.º 5.991/73. 2. O órgão de vigilância sanitária tem como atribuição licenciar e

fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, no que se refere a observância dos padrões

sanitários relativos ao comércio exercido, notadamente, o controle sanitário do comércio de drogas,

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos. Precedentes: REsp 929.565/SP, DJe 11/04/2008;REsp nº

776.682/SC, DJ de 14.11.2005; REsp nº 776.669/PR, DJ de 07.11.2005; REsp nº 610.514/PR, DJ de 02/08/2004;

AgRg no REsp 952.006/SP, Rel. DJ 22/10/2007; AgRg no Ag 812.286/SP, DJ 19/12/2007; AgRg no Ag

813.122/SP, DJ 07/03/2007; REsp 860.724/SP, DJ 01/03/2007; AgRg no Ag 805.918/SP, DJ 01/12/2006. 3. É

cediço nesta Corte que: "Sendo as multas sanções pecuniárias, a vedação contida na Lei n.º 6.205/75, de

considerar 'valores monetários em salários mínimos', não as atingiu. Somente o Decreto-lei n.º 2.351/78

submeteu as penalidades estabelecidas em lei à vinculação ao salário mínimo de referência, situação que

permaneceu até a edição da Lei n.º 7.789/89, que extinguiu o salário mínimo de referência, voltando à antiga

denominação, ou seja, pelo art. 1º, da Lei n.º 5.724/71, que anteriormente tinha dado nova redação ao parágrafo

único, do art. 24, da Lei n.º 3.820/60 (...) Inocorrência de ilegalidade nas multas aplicadas, visto que não

ultrapassam o limite legal estabelecido pelo art. 1º, da Lei n.º 5.724/71 (...)O Colendo Supremo Tribunal Federal,

mesmo apreciando demandas penais, pronunciou-se sobre a matéria jurídica de fundo aqui discutida (aplicação

de multa com sanção pecuniária e não como valor monetário) (RESP 316718/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ de

03.09.2001) 4. Agravo Regimental desprovido (AgRg no REsp 975.172/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 25/11/2008, DJe 17/12/2008).

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - RECURSO ESPECIAL - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA -

COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAR E IMPOR MULTA - JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA. 1. Cabe ao CRF

fiscalizar, pelo exercício do poder de polícia, as farmácias e drogarias. 2. A competência funcional do Conselho

não se confunde com a de Vigilância Sanitária, que tem por escopo zelar pela vigilância de funcionamento

organizacional, inclusive de horário. 3. Jurisprudência do STJ pacificada. 4. Recurso especial não provido (REsp

929.565/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/04/2008, DJe 11/04/2008);

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. DROGARIAS E FARMÁCIAS. FISCALIZAÇÃO. EXIGÊNCIA DE

PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. COMPETÊNCIA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. I -

Esta Corte firmou entendimento no sentido de que "o Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para

fiscalização das farmácias e drogarias, quanto à verificação de possuírem, durante todo o período de

funcionamento dos estabelecimentos, profissional legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração

passível de multa, de acordo com o art. 24, da Lei n.º 3.820/60 c/c art. 15, da Lei n.º 5.991/73." II - Precedentes:

REsp nº 776.682/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 14.11.2005; REsp nº 776.669/PR, Rel. Min. TEORI

ALBINO ZAVASCKI, DJ de 07.11.2005; EREsp nº 380.254/PR, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 08.08.2005;

REsp nº 610.514/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 02/08/2004.

III - Agravo regimental improvido (AgRg no REsp 952.006/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 25/09/2007, DJ 22/10/2007 p. 216);

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. EXIGÊNCIA DE QUE HAJA PROFISSIONAL LEGALMENTE

HABILITADO NO ESTABELECIMENTO FARMACÊUTICO DURANTE TODO O PERÍODO DE

FUNCIONAMENTO. COMPETÊNCIA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. PRECEDENTES.

1. O STJ firmou entendimento de que o Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para fiscalização

das farmácias e drogarias, quanto à verificação de possuírem, durante todo o período de funcionamento dos

estabelecimentos, profissional legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração passível de multa, de

acordo com o art. 24 da Lei n. 3.820/60 c/c o art. 15 da Lei n. 5.991/73. 2. A competência dos órgãos de
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vigilância sanitária para licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, bem

como o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, não se

confunde com a incumbência do Conselho de Farmácia da Região de empreender fiscalização com intuito de

verificar se tais estabelecimentos estão obedecendo a exigência legal de possuírem, durante todo o tempo de

funcionamento, profissional legalmente habilitado. 3. Recurso especial provido (REsp 602.506/MG, Rel. Ministro

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/09/2006, DJ 23/10/2006 p. 287).

O Tribunal de origem pronunciou-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos, guardando

perfeita consonância com a jurisprudência desta Corte Superior. Assim, deve ser mantida a decisão agravada

que obstou a ascensão do recurso especial com fundamento na súmula 83/STJ e na jurisprudência desta Corte

Superior. Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento. Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 19 de novembro de 2009.

(Ministro BENEDITO GONÇALVES, 26/11/2009) 

 

Incide, pois, na espécie, o óbice da Súmula 83, aplicável também ao permissivo do artigo 105, inciso III, alínea a:

 

"Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida."

 

A propósito:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO.

PRAZOS DECADENCIAIS. IRRETROATIVIDADE. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.(...)

2. A perfeita harmonia entre o acórdão recorrido e a jurisprudência dominante desta Corte Superior impõe a

aplicação, à hipótese dos autos, do enunciado n.º 83 da Súmula do STJ.

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no Ag 858.284/RS, Rel. Ministro VASCO DELLA

GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 28/06/2011, DJe

03/08/2011).

 

Ante o exposto, nego admissibilidade ao recurso especial.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005124-97.2004.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por DROGASIL S.A, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a

do permissivo constitucional contra aresto de órgão fracionário desta Corte, que, em sede de embargos à execução

fiscal, negou seguimento ao apelo, mantendo sentença que reconheceu a competência dos Conselhos Regionais de

2004.61.12.005124-8/SP

APELANTE : DROGASIL S/A

ADVOGADO : DANIELA NISHYAMA e outro

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro
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Farmácia para a fiscalização e aplicação de penalidades aos estabelecimentos farmacêuticos ou drogarias que não

mantivessem, em período integral, responsável técnico em suas dependências, legitimada, pois a autuação lavrada.

Aponta violação ao art. 10, c e 24, da Lei nº 3.820/60 e art. 15, § 1º e 44 do Decreto 5.991/73, ao argumento de

que ao Conselho Regional de Farmácia falece competência para a fiscalização e autuação dos estabelecimentos

farmacêuticos pela ausência de técnicos profissionais durante o período de funcionamento.

Ofertadas as contrarrazões.

Decido.

 

Conquanto observados os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, tenho que a pretensão recursal desmerece

trânsito, considerando que o acórdão impugnado está em consonância com entendimento pacificado do C.

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a autuação de farmácias e drogarias pela ausência de responsável

técnico em tempo integral no estabelecimento se insere no âmbito de competência dos Conselhos Regionais de

Farmácia.

A propósito do tema, oportuna a transcrição de julgado proferido pelo C. STJ, lançado em hipótese análoga à dos

presentes autos:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.215.602 - SP (2009/0159488-2)

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES

AGRAVANTE : DROGASIL S/A

ADVOGADO : DANIELA NISHYAMA E OUTRO(S)

AGRAVADO : CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN E OUTRO(S)

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA

PARA FISCALIZAÇÃO E APLICAÇÃO DE MULTA AOS ESTABELECIMENTOS FARMACÊUTICOS. FALTA

DE RESPONSÁVEL TÉCNICO DURANTE O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO. DESCUMPRIMENTO DO

ART. 15, DA LEI 5.991/73. PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83. AGRAVO NÃO PROVIDO.

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que inadmitiu recurso especial aos fundamentos de

que: a) a autuação de farmácias e drogarias pela ausência de responsável técnico em tempo integral no

estabelecimento está no âmbito de competência dos Conselhos Regionais de Farmácias; e b) o acórdão recorrido

está em conformidade com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

(omissis)

Esta Corte já pacificou o entendimento de que o Conselho Regional de Farmácia tem competência para fiscalizar

a permanência de responsável técnico nas farmácias e drogarias durante o período de seu funcionamento (art.

15, da Lei 5.991/73), aplicando as penalidades cabíveis, quando for o caso. Vale ressaltar que a competência

funcional do Conselho não se confunde com a do Órgão de Vigilância Sanitária, que tem por escopo zelar pela

vigilância de funcionamento organizacional. Nesse sentido colaciono os seguintes precedentes:

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. FISCALIZAÇÃO. EXIGÊNCIA DE

PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO, NO ESTABELECIMENTO, DURANTE TODO O PERÍODO DE

FUNCIONAMENTO. MULTA. VALOR. INDEXAÇÃO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.

1. O Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para fiscalização das farmácias e drogarias quanto à

verificação da manutenção, durante todo o período de funcionamento dos estabelecimentos, de profissional

legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração passível de multa, consoante dispõe o art. 24, da Lei

n.º 3.820/60 c/c art. 15, da Lei n.º 5.991/73. 2. O órgão de vigilância sanitária tem como atribuição licenciar e

fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, no que se refere a observância dos padrões

sanitários relativos ao comércio exercido, notadamente, o controle sanitário do comércio de drogas,

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos. Precedentes: REsp 929.565/SP, DJe 11/04/2008;REsp nº

776.682/SC, DJ de 14.11.2005; REsp nº 776.669/PR, DJ de 07.11.2005; REsp nº 610.514/PR, DJ de 02/08/2004;

AgRg no REsp 952.006/SP, Rel. DJ 22/10/2007; AgRg no Ag 812.286/SP, DJ 19/12/2007; AgRg no Ag

813.122/SP, DJ 07/03/2007; REsp 860.724/SP, DJ 01/03/2007; AgRg no Ag 805.918/SP, DJ 01/12/2006. 3. É

cediço nesta Corte que: "Sendo as multas sanções pecuniárias, a vedação contida na Lei n.º 6.205/75, de

considerar 'valores monetários em salários mínimos', não as atingiu. Somente o Decreto-lei n.º 2.351/78

submeteu as penalidades estabelecidas em lei à vinculação ao salário mínimo de referência, situação que

permaneceu até a edição da Lei n.º 7.789/89, que extinguiu o salário mínimo de referência, voltando à antiga

denominação, ou seja, pelo art. 1º, da Lei n.º 5.724/71, que anteriormente tinha dado nova redação ao parágrafo

único, do art. 24, da Lei n.º 3.820/60 (...) Inocorrência de ilegalidade nas multas aplicadas, visto que não

ultrapassam o limite legal estabelecido pelo art. 1º, da Lei n.º 5.724/71 (...)O Colendo Supremo Tribunal Federal,

mesmo apreciando demandas penais, pronunciou-se sobre a matéria jurídica de fundo aqui discutida (aplicação

de multa com sanção pecuniária e não como valor monetário) (RESP 316718/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ de

03.09.2001) 4. Agravo Regimental desprovido (AgRg no REsp 975.172/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA
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TURMA, julgado em 25/11/2008, DJe 17/12/2008).

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - RECURSO ESPECIAL - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA -

COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAR E IMPOR MULTA - JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA. 1. Cabe ao CRF

fiscalizar, pelo exercício do poder de polícia, as farmácias e drogarias. 2. A competência funcional do Conselho

não se confunde com a de Vigilância Sanitária, que tem por escopo zelar pela vigilância de funcionamento

organizacional, inclusive de horário. 3. Jurisprudência do STJ pacificada. 4. Recurso especial não provido (REsp

929.565/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/04/2008, DJe 11/04/2008);

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. DROGARIAS E FARMÁCIAS. FISCALIZAÇÃO. EXIGÊNCIA DE

PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. COMPETÊNCIA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. I -

Esta Corte firmou entendimento no sentido de que "o Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para

fiscalização das farmácias e drogarias, quanto à verificação de possuírem, durante todo o período de

funcionamento dos estabelecimentos, profissional legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração

passível de multa, de acordo com o art. 24, da Lei n.º 3.820/60 c/c art. 15, da Lei n.º 5.991/73." II - Precedentes:

REsp nº 776.682/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 14.11.2005; REsp nº 776.669/PR, Rel. Min. TEORI

ALBINO ZAVASCKI, DJ de 07.11.2005; EREsp nº 380.254/PR, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 08.08.2005;

REsp nº 610.514/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 02/08/2004.

III - Agravo regimental improvido (AgRg no REsp 952.006/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 25/09/2007, DJ 22/10/2007 p. 216);

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. EXIGÊNCIA DE QUE HAJA PROFISSIONAL LEGALMENTE

HABILITADO NO ESTABELECIMENTO FARMACÊUTICO DURANTE TODO O PERÍODO DE

FUNCIONAMENTO. COMPETÊNCIA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. PRECEDENTES.

1. O STJ firmou entendimento de que o Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para fiscalização

das farmácias e drogarias, quanto à verificação de possuírem, durante todo o período de funcionamento dos

estabelecimentos, profissional legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração passível de multa, de

acordo com o art. 24 da Lei n. 3.820/60 c/c o art. 15 da Lei n. 5.991/73. 2. A competência dos órgãos de

vigilância sanitária para licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, bem

como o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, não se

confunde com a incumbência do Conselho de Farmácia da Região de empreender fiscalização com intuito de

verificar se tais estabelecimentos estão obedecendo a exigência legal de possuírem, durante todo o tempo de

funcionamento, profissional legalmente habilitado. 3. Recurso especial provido (REsp 602.506/MG, Rel. Ministro

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/09/2006, DJ 23/10/2006 p. 287).

O Tribunal de origem pronunciou-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos, guardando

perfeita consonância com a jurisprudência desta Corte Superior. Assim, deve ser mantida a decisão agravada

que obstou a ascensão do recurso especial com fundamento na súmula 83/STJ e na jurisprudência desta Corte

Superior. Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento. Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 19 de novembro de 2009.

(Ministro BENEDITO GONÇALVES, 26/11/2009) 

 

Incide, pois, na espécie, o óbice da Súmula 83, aplicável também ao permissivo do artigo 105, inciso III, alínea a:

 

"Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida."

 

A propósito:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO.

PRAZOS DECADENCIAIS. IRRETROATIVIDADE. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.(...)

2. A perfeita harmonia entre o acórdão recorrido e a jurisprudência dominante desta Corte Superior impõe a

aplicação, à hipótese dos autos, do enunciado n.º 83 da Súmula do STJ.

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no Ag 858.284/RS, Rel. Ministro VASCO DELLA

GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 28/06/2011, DJe

03/08/2011).

 

Ante o exposto, nego admissibilidade ao recurso especial.

Intime-se.
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São Paulo, 14 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007532-61.2004.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por DROGASIL S.A, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a

do permissivo constitucional contra aresto de órgão fracionário desta Corte, que, em sede de embargos à execução

fiscal, negou seguimento ao apelo, mantendo sentença que reconheceu a competência dos Conselhos Regionais de

Farmácia para a fiscalização e aplicação de penalidades aos estabelecimentos farmacêuticos ou drogarias que não

mantivessem, em período integral, responsável técnico em suas dependências, legitimada, pois a autuação lavrada.

Aponta violação ao art. 10, c e 24, da Lei nº 3.820/60, ao argumento de que ao Conselho Regional de Farmácia

falece competência para a fiscalização e autuação dos estabelecimentos farmacêuticos pela ausência de técnicos

profissionais durante o período de funcionamento.

Ofertadas as contrarrazões.

 

Decido.

 

Conquanto observados os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, tenho que a pretensão recursal desmerece

trânsito, considerando que o acórdão impugnado está em consonância com entendimento pacificado do C.

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a autuação de farmácias e drogarias pela ausência de responsável

técnico em tempo integral no estabelecimento se insere no âmbito de competência dos Conselhos Regionais de

Farmácia.

A propósito do tema, oportuna a transcrição de julgado proferido pelo C. STJ, lançado em hipótese análoga à dos

presentes autos:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.215.602 - SP (2009/0159488-2)

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES

AGRAVANTE : DROGASIL S/A

ADVOGADO : DANIELA NISHYAMA E OUTRO(S)

AGRAVADO : CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN E OUTRO(S)

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA

PARA FISCALIZAÇÃO E APLICAÇÃO DE MULTA AOS ESTABELECIMENTOS FARMACÊUTICOS. FALTA

DE RESPONSÁVEL TÉCNICO DURANTE O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO. DESCUMPRIMENTO DO

ART. 15, DA LEI 5.991/73. PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83. AGRAVO NÃO PROVIDO.

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que inadmitiu recurso especial aos fundamentos de

que: a) a autuação de farmácias e drogarias pela ausência de responsável técnico em tempo integral no

estabelecimento está no âmbito de competência dos Conselhos Regionais de Farmácias; e b) o acórdão recorrido

está em conformidade com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

(omissis)

Esta Corte já pacificou o entendimento de que o Conselho Regional de Farmácia tem competência para fiscalizar

2004.61.12.007532-0/SP

APELANTE : DROGASIL S/A

ADVOGADO : DANIELA NISHYAMA e outro

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro
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a permanência de responsável técnico nas farmácias e drogarias durante o período de seu funcionamento (art.

15, da Lei 5.991/73), aplicando as penalidades cabíveis, quando for o caso. Vale ressaltar que a competência

funcional do Conselho não se confunde com a do Órgão de Vigilância Sanitária, que tem por escopo zelar pela

vigilância de funcionamento organizacional. Nesse sentido colaciono os seguintes precedentes:

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. FISCALIZAÇÃO. EXIGÊNCIA DE

PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO, NO ESTABELECIMENTO, DURANTE TODO O PERÍODO DE

FUNCIONAMENTO. MULTA. VALOR. INDEXAÇÃO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.

1. O Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para fiscalização das farmácias e drogarias quanto à

verificação da manutenção, durante todo o período de funcionamento dos estabelecimentos, de profissional

legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração passível de multa, consoante dispõe o art. 24, da Lei

n.º 3.820/60 c/c art. 15, da Lei n.º 5.991/73. 2. O órgão de vigilância sanitária tem como atribuição licenciar e

fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, no que se refere a observância dos padrões

sanitários relativos ao comércio exercido, notadamente, o controle sanitário do comércio de drogas,

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos. Precedentes: REsp 929.565/SP, DJe 11/04/2008;REsp nº

776.682/SC, DJ de 14.11.2005; REsp nº 776.669/PR, DJ de 07.11.2005; REsp nº 610.514/PR, DJ de 02/08/2004;

AgRg no REsp 952.006/SP, Rel. DJ 22/10/2007; AgRg no Ag 812.286/SP, DJ 19/12/2007; AgRg no Ag

813.122/SP, DJ 07/03/2007; REsp 860.724/SP, DJ 01/03/2007; AgRg no Ag 805.918/SP, DJ 01/12/2006. 3. É

cediço nesta Corte que: "Sendo as multas sanções pecuniárias, a vedação contida na Lei n.º 6.205/75, de

considerar 'valores monetários em salários mínimos', não as atingiu. Somente o Decreto-lei n.º 2.351/78

submeteu as penalidades estabelecidas em lei à vinculação ao salário mínimo de referência, situação que

permaneceu até a edição da Lei n.º 7.789/89, que extinguiu o salário mínimo de referência, voltando à antiga

denominação, ou seja, pelo art. 1º, da Lei n.º 5.724/71, que anteriormente tinha dado nova redação ao parágrafo

único, do art. 24, da Lei n.º 3.820/60 (...) Inocorrência de ilegalidade nas multas aplicadas, visto que não

ultrapassam o limite legal estabelecido pelo art. 1º, da Lei n.º 5.724/71 (...)O Colendo Supremo Tribunal Federal,

mesmo apreciando demandas penais, pronunciou-se sobre a matéria jurídica de fundo aqui discutida (aplicação

de multa com sanção pecuniária e não como valor monetário) (RESP 316718/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ de

03.09.2001) 4. Agravo Regimental desprovido (AgRg no REsp 975.172/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 25/11/2008, DJe 17/12/2008).

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - RECURSO ESPECIAL - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA -

COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAR E IMPOR MULTA - JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA. 1. Cabe ao CRF

fiscalizar, pelo exercício do poder de polícia, as farmácias e drogarias. 2. A competência funcional do Conselho

não se confunde com a de Vigilância Sanitária, que tem por escopo zelar pela vigilância de funcionamento

organizacional, inclusive de horário. 3. Jurisprudência do STJ pacificada. 4. Recurso especial não provido (REsp

929.565/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/04/2008, DJe 11/04/2008);

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. DROGARIAS E FARMÁCIAS. FISCALIZAÇÃO. EXIGÊNCIA DE

PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. COMPETÊNCIA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. I -

Esta Corte firmou entendimento no sentido de que "o Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para

fiscalização das farmácias e drogarias, quanto à verificação de possuírem, durante todo o período de

funcionamento dos estabelecimentos, profissional legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração

passível de multa, de acordo com o art. 24, da Lei n.º 3.820/60 c/c art. 15, da Lei n.º 5.991/73." II - Precedentes:

REsp nº 776.682/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 14.11.2005; REsp nº 776.669/PR, Rel. Min. TEORI

ALBINO ZAVASCKI, DJ de 07.11.2005; EREsp nº 380.254/PR, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 08.08.2005;

REsp nº 610.514/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 02/08/2004.

III - Agravo regimental improvido (AgRg no REsp 952.006/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 25/09/2007, DJ 22/10/2007 p. 216);

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. EXIGÊNCIA DE QUE HAJA PROFISSIONAL LEGALMENTE

HABILITADO NO ESTABELECIMENTO FARMACÊUTICO DURANTE TODO O PERÍODO DE

FUNCIONAMENTO. COMPETÊNCIA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. PRECEDENTES.

1. O STJ firmou entendimento de que o Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para fiscalização

das farmácias e drogarias, quanto à verificação de possuírem, durante todo o período de funcionamento dos

estabelecimentos, profissional legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração passível de multa, de

acordo com o art. 24 da Lei n. 3.820/60 c/c o art. 15 da Lei n. 5.991/73. 2. A competência dos órgãos de

vigilância sanitária para licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, bem

como o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, não se

confunde com a incumbência do Conselho de Farmácia da Região de empreender fiscalização com intuito de

verificar se tais estabelecimentos estão obedecendo a exigência legal de possuírem, durante todo o tempo de

funcionamento, profissional legalmente habilitado. 3. Recurso especial provido (REsp 602.506/MG, Rel. Ministro

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/09/2006, DJ 23/10/2006 p. 287).

O Tribunal de origem pronunciou-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos, guardando

perfeita consonância com a jurisprudência desta Corte Superior. Assim, deve ser mantida a decisão agravada
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que obstou a ascensão do recurso especial com fundamento na súmula 83/STJ e na jurisprudência desta Corte

Superior. Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento. Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 19 de novembro de 2009.

(Ministro BENEDITO GONÇALVES, 26/11/2009) 

 

Incide, pois, na espécie, o óbice da Súmula 83, aplicável também ao permissivo do artigo 105, inciso III, alínea a:

 

"Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida."

 

A propósito:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO.

PRAZOS DECADENCIAIS. IRRETROATIVIDADE. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.(...)

2. A perfeita harmonia entre o acórdão recorrido e a jurisprudência dominante desta Corte Superior impõe a

aplicação, à hipótese dos autos, do enunciado n.º 83 da Súmula do STJ.

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no Ag 858.284/RS, Rel. Ministro VASCO DELLA

GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 28/06/2011, DJe

03/08/2011).

 

Ante o exposto, nego admissibilidade ao recurso especial.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006067-11.2004.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por DROGASIL S.A, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a

do permissivo constitucional contra aresto de órgão fracionário desta Corte, que, em sede de embargos à execução

fiscal, negou seguimento ao apelo, mantendo sentença que reconheceu a competência dos Conselhos Regionais de

Farmácia para a fiscalização e aplicação de penalidades aos estabelecimentos farmacêuticos ou drogarias que não

mantivessem, em período integral, responsável técnico em suas dependências, legitimada, pois a autuação lavrada.

Aponta violação ao art. 10, c e 24, da Lei nº 3.820/60 e art. 15, § 1º e 44 do Decreto 5.991/73, ao argumento de

que ao Conselho Regional de Farmácia falece competência para a fiscalização e autuação dos estabelecimentos

farmacêuticos pela ausência de técnicos profissionais durante o período de funcionamento.

Ofertadas as contrarrazões.

Decido.

 

2004.61.14.006067-0/SP

APELANTE : DROGASIL S/A

ADVOGADO : DANIELA NISHYAMA e outro

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro
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Conquanto observados os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, tenho que a pretensão recursal desmerece

trânsito, considerando que o acórdão impugnado está em consonância com entendimento pacificado do C.

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a autuação de farmácias e drogarias pela ausência de responsável

técnico em tempo integral no estabelecimento se insere no âmbito de competência dos Conselhos Regionais de

Farmácia.

A propósito do tema, oportuna a transcrição de julgado proferido pelo C. STJ, lançado em hipótese análoga à dos

presentes autos:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.215.602 - SP (2009/0159488-2)

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES

AGRAVANTE : DROGASIL S/A

ADVOGADO : DANIELA NISHYAMA E OUTRO(S)

AGRAVADO : CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN E OUTRO(S)

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA

PARA FISCALIZAÇÃO E APLICAÇÃO DE MULTA AOS ESTABELECIMENTOS FARMACÊUTICOS. FALTA

DE RESPONSÁVEL TÉCNICO DURANTE O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO. DESCUMPRIMENTO DO

ART. 15, DA LEI 5.991/73. PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83. AGRAVO NÃO PROVIDO.

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que inadmitiu recurso especial aos fundamentos de

que: a) a autuação de farmácias e drogarias pela ausência de responsável técnico em tempo integral no

estabelecimento está no âmbito de competência dos Conselhos Regionais de Farmácias; e b) o acórdão recorrido

está em conformidade com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

(omissis)

Esta Corte já pacificou o entendimento de que o Conselho Regional de Farmácia tem competência para fiscalizar

a permanência de responsável técnico nas farmácias e drogarias durante o período de seu funcionamento (art.

15, da Lei 5.991/73), aplicando as penalidades cabíveis, quando for o caso. Vale ressaltar que a competência

funcional do Conselho não se confunde com a do Órgão de Vigilância Sanitária, que tem por escopo zelar pela

vigilância de funcionamento organizacional. Nesse sentido colaciono os seguintes precedentes:

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. FISCALIZAÇÃO. EXIGÊNCIA DE

PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO, NO ESTABELECIMENTO, DURANTE TODO O PERÍODO DE

FUNCIONAMENTO. MULTA. VALOR. INDEXAÇÃO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.

1. O Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para fiscalização das farmácias e drogarias quanto à

verificação da manutenção, durante todo o período de funcionamento dos estabelecimentos, de profissional

legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração passível de multa, consoante dispõe o art. 24, da Lei

n.º 3.820/60 c/c art. 15, da Lei n.º 5.991/73. 2. O órgão de vigilância sanitária tem como atribuição licenciar e

fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, no que se refere a observância dos padrões

sanitários relativos ao comércio exercido, notadamente, o controle sanitário do comércio de drogas,

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos. Precedentes: REsp 929.565/SP, DJe 11/04/2008;REsp nº

776.682/SC, DJ de 14.11.2005; REsp nº 776.669/PR, DJ de 07.11.2005; REsp nº 610.514/PR, DJ de 02/08/2004;

AgRg no REsp 952.006/SP, Rel. DJ 22/10/2007; AgRg no Ag 812.286/SP, DJ 19/12/2007; AgRg no Ag

813.122/SP, DJ 07/03/2007; REsp 860.724/SP, DJ 01/03/2007; AgRg no Ag 805.918/SP, DJ 01/12/2006. 3. É

cediço nesta Corte que: "Sendo as multas sanções pecuniárias, a vedação contida na Lei n.º 6.205/75, de

considerar 'valores monetários em salários mínimos', não as atingiu. Somente o Decreto-lei n.º 2.351/78

submeteu as penalidades estabelecidas em lei à vinculação ao salário mínimo de referência, situação que

permaneceu até a edição da Lei n.º 7.789/89, que extinguiu o salário mínimo de referência, voltando à antiga

denominação, ou seja, pelo art. 1º, da Lei n.º 5.724/71, que anteriormente tinha dado nova redação ao parágrafo

único, do art. 24, da Lei n.º 3.820/60 (...) Inocorrência de ilegalidade nas multas aplicadas, visto que não

ultrapassam o limite legal estabelecido pelo art. 1º, da Lei n.º 5.724/71 (...)O Colendo Supremo Tribunal Federal,

mesmo apreciando demandas penais, pronunciou-se sobre a matéria jurídica de fundo aqui discutida (aplicação

de multa com sanção pecuniária e não como valor monetário) (RESP 316718/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ de

03.09.2001) 4. Agravo Regimental desprovido (AgRg no REsp 975.172/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 25/11/2008, DJe 17/12/2008).

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - RECURSO ESPECIAL - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA -

COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAR E IMPOR MULTA - JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA. 1. Cabe ao CRF

fiscalizar, pelo exercício do poder de polícia, as farmácias e drogarias. 2. A competência funcional do Conselho

não se confunde com a de Vigilância Sanitária, que tem por escopo zelar pela vigilância de funcionamento

organizacional, inclusive de horário. 3. Jurisprudência do STJ pacificada. 4. Recurso especial não provido (REsp

929.565/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/04/2008, DJe 11/04/2008);

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. DROGARIAS E FARMÁCIAS. FISCALIZAÇÃO. EXIGÊNCIA DE
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PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. COMPETÊNCIA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. I -

Esta Corte firmou entendimento no sentido de que "o Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para

fiscalização das farmácias e drogarias, quanto à verificação de possuírem, durante todo o período de

funcionamento dos estabelecimentos, profissional legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração

passível de multa, de acordo com o art. 24, da Lei n.º 3.820/60 c/c art. 15, da Lei n.º 5.991/73." II - Precedentes:

REsp nº 776.682/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 14.11.2005; REsp nº 776.669/PR, Rel. Min. TEORI

ALBINO ZAVASCKI, DJ de 07.11.2005; EREsp nº 380.254/PR, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 08.08.2005;

REsp nº 610.514/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 02/08/2004.

III - Agravo regimental improvido (AgRg no REsp 952.006/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 25/09/2007, DJ 22/10/2007 p. 216);

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. EXIGÊNCIA DE QUE HAJA PROFISSIONAL LEGALMENTE

HABILITADO NO ESTABELECIMENTO FARMACÊUTICO DURANTE TODO O PERÍODO DE

FUNCIONAMENTO. COMPETÊNCIA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. PRECEDENTES.

1. O STJ firmou entendimento de que o Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para fiscalização

das farmácias e drogarias, quanto à verificação de possuírem, durante todo o período de funcionamento dos

estabelecimentos, profissional legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração passível de multa, de

acordo com o art. 24 da Lei n. 3.820/60 c/c o art. 15 da Lei n. 5.991/73. 2. A competência dos órgãos de

vigilância sanitária para licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, bem

como o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, não se

confunde com a incumbência do Conselho de Farmácia da Região de empreender fiscalização com intuito de

verificar se tais estabelecimentos estão obedecendo a exigência legal de possuírem, durante todo o tempo de

funcionamento, profissional legalmente habilitado. 3. Recurso especial provido (REsp 602.506/MG, Rel. Ministro

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/09/2006, DJ 23/10/2006 p. 287).

O Tribunal de origem pronunciou-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos, guardando

perfeita consonância com a jurisprudência desta Corte Superior. Assim, deve ser mantida a decisão agravada

que obstou a ascensão do recurso especial com fundamento na súmula 83/STJ e na jurisprudência desta Corte

Superior. Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento. Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 19 de novembro de 2009.

(Ministro BENEDITO GONÇALVES, 26/11/2009) 

 

Incide, pois, na espécie, o óbice da Súmula 83, aplicável também ao permissivo do artigo 105, inciso III, alínea a:

 

"Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida."

 

A propósito:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO.

PRAZOS DECADENCIAIS. IRRETROATIVIDADE. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.(...)

2. A perfeita harmonia entre o acórdão recorrido e a jurisprudência dominante desta Corte Superior impõe a

aplicação, à hipótese dos autos, do enunciado n.º 83 da Súmula do STJ.

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no Ag 858.284/RS, Rel. Ministro VASCO DELLA

GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 28/06/2011, DJe

03/08/2011).

 

Ante o exposto, nego admissibilidade ao recurso especial.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001581-47.2004.4.03.6125/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por DROGASIL S.A, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a

do permissivo constitucional contra aresto de órgão fracionário desta Corte, que, em sede de embargos à execução

fiscal, negou seguimento ao apelo, mantendo sentença que reconheceu a competência dos Conselhos Regionais de

Farmácia para a fiscalização e aplicação de penalidades aos estabelecimentos farmacêuticos ou drogarias que não

mantivessem, em período integral, responsável técnico em suas dependências, legitimada, pois a autuação lavrada.

Aponta violação ao art. 10, c e 24, da Lei nº 3.820/60 e art. 15, § 1º e 44 do Decreto 5.991/73, ao argumento de

que ao Conselho Regional de Farmácia falece competência para a fiscalização e autuação dos estabelecimentos

farmacêuticos pela ausência de técnicos profissionais durante o período de funcionamento.

Ofertadas as contrarrazões.

 

Decido.

 

Conquanto observados os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, tenho que a pretensão recursal desmerece

trânsito, considerando que o acórdão impugnado está em consonância com entendimento pacificado do C.

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a autuação de farmácias e drogarias pela ausência de responsável

técnico em tempo integral no estabelecimento se insere no âmbito de competência dos Conselhos Regionais de

Farmácia.

A propósito do tema, oportuna a transcrição de julgado proferido pelo C. STJ, lançado em hipótese análoga à dos

presentes autos:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.215.602 - SP (2009/0159488-2)

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES

AGRAVANTE : DROGASIL S/A

ADVOGADO : DANIELA NISHYAMA E OUTRO(S)

AGRAVADO : CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN E OUTRO(S)

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA

PARA FISCALIZAÇÃO E APLICAÇÃO DE MULTA AOS ESTABELECIMENTOS FARMACÊUTICOS. FALTA

DE RESPONSÁVEL TÉCNICO DURANTE O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO. DESCUMPRIMENTO DO

ART. 15, DA LEI 5.991/73. PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83. AGRAVO NÃO PROVIDO.

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que inadmitiu recurso especial aos fundamentos de

que: a) a autuação de farmácias e drogarias pela ausência de responsável técnico em tempo integral no

estabelecimento está no âmbito de competência dos Conselhos Regionais de Farmácias; e b) o acórdão recorrido

está em conformidade com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

(omissis)

Esta Corte já pacificou o entendimento de que o Conselho Regional de Farmácia tem competência para fiscalizar

a permanência de responsável técnico nas farmácias e drogarias durante o período de seu funcionamento (art.

15, da Lei 5.991/73), aplicando as penalidades cabíveis, quando for o caso. Vale ressaltar que a competência

funcional do Conselho não se confunde com a do Órgão de Vigilância Sanitária, que tem por escopo zelar pela

vigilância de funcionamento organizacional. Nesse sentido colaciono os seguintes precedentes:

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. FISCALIZAÇÃO. EXIGÊNCIA DE

PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO, NO ESTABELECIMENTO, DURANTE TODO O PERÍODO DE

FUNCIONAMENTO. MULTA. VALOR. INDEXAÇÃO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.

1. O Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para fiscalização das farmácias e drogarias quanto à

2004.61.25.001581-5/SP

APELANTE : DROGASIL S/A

ADVOGADO : DANIELA NISHYAMA e outro

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro
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verificação da manutenção, durante todo o período de funcionamento dos estabelecimentos, de profissional

legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração passível de multa, consoante dispõe o art. 24, da Lei

n.º 3.820/60 c/c art. 15, da Lei n.º 5.991/73. 2. O órgão de vigilância sanitária tem como atribuição licenciar e

fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, no que se refere a observância dos padrões

sanitários relativos ao comércio exercido, notadamente, o controle sanitário do comércio de drogas,

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos. Precedentes: REsp 929.565/SP, DJe 11/04/2008;REsp nº

776.682/SC, DJ de 14.11.2005; REsp nº 776.669/PR, DJ de 07.11.2005; REsp nº 610.514/PR, DJ de 02/08/2004;

AgRg no REsp 952.006/SP, Rel. DJ 22/10/2007; AgRg no Ag 812.286/SP, DJ 19/12/2007; AgRg no Ag

813.122/SP, DJ 07/03/2007; REsp 860.724/SP, DJ 01/03/2007; AgRg no Ag 805.918/SP, DJ 01/12/2006. 3. É

cediço nesta Corte que: "Sendo as multas sanções pecuniárias, a vedação contida na Lei n.º 6.205/75, de

considerar 'valores monetários em salários mínimos', não as atingiu. Somente o Decreto-lei n.º 2.351/78

submeteu as penalidades estabelecidas em lei à vinculação ao salário mínimo de referência, situação que

permaneceu até a edição da Lei n.º 7.789/89, que extinguiu o salário mínimo de referência, voltando à antiga

denominação, ou seja, pelo art. 1º, da Lei n.º 5.724/71, que anteriormente tinha dado nova redação ao parágrafo

único, do art. 24, da Lei n.º 3.820/60 (...) Inocorrência de ilegalidade nas multas aplicadas, visto que não

ultrapassam o limite legal estabelecido pelo art. 1º, da Lei n.º 5.724/71 (...)O Colendo Supremo Tribunal Federal,

mesmo apreciando demandas penais, pronunciou-se sobre a matéria jurídica de fundo aqui discutida (aplicação

de multa com sanção pecuniária e não como valor monetário) (RESP 316718/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ de

03.09.2001) 4. Agravo Regimental desprovido (AgRg no REsp 975.172/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 25/11/2008, DJe 17/12/2008).

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - RECURSO ESPECIAL - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA -

COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAR E IMPOR MULTA - JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA. 1. Cabe ao CRF

fiscalizar, pelo exercício do poder de polícia, as farmácias e drogarias. 2. A competência funcional do Conselho

não se confunde com a de Vigilância Sanitária, que tem por escopo zelar pela vigilância de funcionamento

organizacional, inclusive de horário. 3. Jurisprudência do STJ pacificada. 4. Recurso especial não provido (REsp

929.565/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/04/2008, DJe 11/04/2008);

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. DROGARIAS E FARMÁCIAS. FISCALIZAÇÃO. EXIGÊNCIA DE

PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. COMPETÊNCIA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. I -

Esta Corte firmou entendimento no sentido de que "o Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para

fiscalização das farmácias e drogarias, quanto à verificação de possuírem, durante todo o período de

funcionamento dos estabelecimentos, profissional legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração

passível de multa, de acordo com o art. 24, da Lei n.º 3.820/60 c/c art. 15, da Lei n.º 5.991/73." II - Precedentes:

REsp nº 776.682/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 14.11.2005; REsp nº 776.669/PR, Rel. Min. TEORI

ALBINO ZAVASCKI, DJ de 07.11.2005; EREsp nº 380.254/PR, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 08.08.2005;

REsp nº 610.514/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 02/08/2004.

III - Agravo regimental improvido (AgRg no REsp 952.006/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 25/09/2007, DJ 22/10/2007 p. 216);

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. EXIGÊNCIA DE QUE HAJA PROFISSIONAL LEGALMENTE

HABILITADO NO ESTABELECIMENTO FARMACÊUTICO DURANTE TODO O PERÍODO DE

FUNCIONAMENTO. COMPETÊNCIA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. PRECEDENTES.

1. O STJ firmou entendimento de que o Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para fiscalização

das farmácias e drogarias, quanto à verificação de possuírem, durante todo o período de funcionamento dos

estabelecimentos, profissional legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração passível de multa, de

acordo com o art. 24 da Lei n. 3.820/60 c/c o art. 15 da Lei n. 5.991/73. 2. A competência dos órgãos de

vigilância sanitária para licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, bem

como o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, não se

confunde com a incumbência do Conselho de Farmácia da Região de empreender fiscalização com intuito de

verificar se tais estabelecimentos estão obedecendo a exigência legal de possuírem, durante todo o tempo de

funcionamento, profissional legalmente habilitado. 3. Recurso especial provido (REsp 602.506/MG, Rel. Ministro

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/09/2006, DJ 23/10/2006 p. 287).

O Tribunal de origem pronunciou-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos, guardando

perfeita consonância com a jurisprudência desta Corte Superior. Assim, deve ser mantida a decisão agravada

que obstou a ascensão do recurso especial com fundamento na súmula 83/STJ e na jurisprudência desta Corte

Superior. Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento. Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 19 de novembro de 2009.

(Ministro BENEDITO GONÇALVES, 26/11/2009) 

 

Incide, pois, na espécie, o óbice da Súmula 83, aplicável também ao permissivo do artigo 105, inciso III, alínea a:

 

"Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo
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sentido da decisão recorrida."

 

A propósito:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO.

PRAZOS DECADENCIAIS. IRRETROATIVIDADE. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.(...)

2. A perfeita harmonia entre o acórdão recorrido e a jurisprudência dominante desta Corte Superior impõe a

aplicação, à hipótese dos autos, do enunciado n.º 83 da Súmula do STJ.

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no Ag 858.284/RS, Rel. Ministro VASCO DELLA

GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 28/06/2011, DJe

03/08/2011).

 

Ante o exposto, nego admissibilidade ao recurso especial.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037953-18.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por DROGASIL S.A, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a

do permissivo constitucional contra aresto de órgão fracionário desta Corte, que, em sede de embargos à execução

fiscal, negou seguimento ao apelo, mantendo sentença que reconheceu a competência dos Conselhos Regionais de

Farmácia para a fiscalização e aplicação de penalidades aos estabelecimentos farmacêuticos ou drogarias que não

mantivessem, em período integral, responsável técnico em suas dependências, legitimada, pois a autuação lavrada.

Aponta violação ao art. 10, c e 24, da Lei nº 3.820/60 e art. 15, § 1º e 44 do Decreto 5.991/73, ao argumento de

que ao Conselho Regional de Farmácia falece competência para a fiscalização e autuação dos estabelecimentos

farmacêuticos pela ausência de técnicos profissionais durante o período de funcionamento.

Ofertadas as contrarrazões.

Decido.

 

Conquanto observados os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, tenho que a pretensão recursal desmerece

trânsito, considerando que o acórdão impugnado está em consonância com entendimento pacificado do C.

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a autuação de farmácias e drogarias pela ausência de responsável

técnico em tempo integral no estabelecimento se insere no âmbito de competência dos Conselhos Regionais de

Farmácia.

A propósito do tema, oportuna a transcrição de julgado proferido pelo C. STJ, lançado em hipótese análoga à dos

presentes autos:

 

2004.61.82.037953-6/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA

APELADO : DROGASIL S/A

ADVOGADO : DANIELA NISHYAMA e outro
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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.215.602 - SP (2009/0159488-2)

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES

AGRAVANTE : DROGASIL S/A

ADVOGADO : DANIELA NISHYAMA E OUTRO(S)

AGRAVADO : CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN E OUTRO(S)

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA

PARA FISCALIZAÇÃO E APLICAÇÃO DE MULTA AOS ESTABELECIMENTOS FARMACÊUTICOS. FALTA

DE RESPONSÁVEL TÉCNICO DURANTE O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO. DESCUMPRIMENTO DO

ART. 15, DA LEI 5.991/73. PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83. AGRAVO NÃO PROVIDO.

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que inadmitiu recurso especial aos fundamentos de

que: a) a autuação de farmácias e drogarias pela ausência de responsável técnico em tempo integral no

estabelecimento está no âmbito de competência dos Conselhos Regionais de Farmácias; e b) o acórdão recorrido

está em conformidade com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

(omissis)

Esta Corte já pacificou o entendimento de que o Conselho Regional de Farmácia tem competência para fiscalizar

a permanência de responsável técnico nas farmácias e drogarias durante o período de seu funcionamento (art.

15, da Lei 5.991/73), aplicando as penalidades cabíveis, quando for o caso. Vale ressaltar que a competência

funcional do Conselho não se confunde com a do Órgão de Vigilância Sanitária, que tem por escopo zelar pela

vigilância de funcionamento organizacional. Nesse sentido colaciono os seguintes precedentes:

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. FISCALIZAÇÃO. EXIGÊNCIA DE

PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO, NO ESTABELECIMENTO, DURANTE TODO O PERÍODO DE

FUNCIONAMENTO. MULTA. VALOR. INDEXAÇÃO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.

1. O Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para fiscalização das farmácias e drogarias quanto à

verificação da manutenção, durante todo o período de funcionamento dos estabelecimentos, de profissional

legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração passível de multa, consoante dispõe o art. 24, da Lei

n.º 3.820/60 c/c art. 15, da Lei n.º 5.991/73. 2. O órgão de vigilância sanitária tem como atribuição licenciar e

fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, no que se refere a observância dos padrões

sanitários relativos ao comércio exercido, notadamente, o controle sanitário do comércio de drogas,

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos. Precedentes: REsp 929.565/SP, DJe 11/04/2008;REsp nº

776.682/SC, DJ de 14.11.2005; REsp nº 776.669/PR, DJ de 07.11.2005; REsp nº 610.514/PR, DJ de 02/08/2004;

AgRg no REsp 952.006/SP, Rel. DJ 22/10/2007; AgRg no Ag 812.286/SP, DJ 19/12/2007; AgRg no Ag

813.122/SP, DJ 07/03/2007; REsp 860.724/SP, DJ 01/03/2007; AgRg no Ag 805.918/SP, DJ 01/12/2006. 3. É

cediço nesta Corte que: "Sendo as multas sanções pecuniárias, a vedação contida na Lei n.º 6.205/75, de

considerar 'valores monetários em salários mínimos', não as atingiu. Somente o Decreto-lei n.º 2.351/78

submeteu as penalidades estabelecidas em lei à vinculação ao salário mínimo de referência, situação que

permaneceu até a edição da Lei n.º 7.789/89, que extinguiu o salário mínimo de referência, voltando à antiga

denominação, ou seja, pelo art. 1º, da Lei n.º 5.724/71, que anteriormente tinha dado nova redação ao parágrafo

único, do art. 24, da Lei n.º 3.820/60 (...) Inocorrência de ilegalidade nas multas aplicadas, visto que não

ultrapassam o limite legal estabelecido pelo art. 1º, da Lei n.º 5.724/71 (...)O Colendo Supremo Tribunal Federal,

mesmo apreciando demandas penais, pronunciou-se sobre a matéria jurídica de fundo aqui discutida (aplicação

de multa com sanção pecuniária e não como valor monetário) (RESP 316718/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ de

03.09.2001) 4. Agravo Regimental desprovido (AgRg no REsp 975.172/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 25/11/2008, DJe 17/12/2008).

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - RECURSO ESPECIAL - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA -

COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAR E IMPOR MULTA - JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA. 1. Cabe ao CRF

fiscalizar, pelo exercício do poder de polícia, as farmácias e drogarias. 2. A competência funcional do Conselho

não se confunde com a de Vigilância Sanitária, que tem por escopo zelar pela vigilância de funcionamento

organizacional, inclusive de horário. 3. Jurisprudência do STJ pacificada. 4. Recurso especial não provido (REsp

929.565/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/04/2008, DJe 11/04/2008);

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. DROGARIAS E FARMÁCIAS. FISCALIZAÇÃO. EXIGÊNCIA DE

PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. COMPETÊNCIA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. I -

Esta Corte firmou entendimento no sentido de que "o Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para

fiscalização das farmácias e drogarias, quanto à verificação de possuírem, durante todo o período de

funcionamento dos estabelecimentos, profissional legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração

passível de multa, de acordo com o art. 24, da Lei n.º 3.820/60 c/c art. 15, da Lei n.º 5.991/73." II - Precedentes:

REsp nº 776.682/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 14.11.2005; REsp nº 776.669/PR, Rel. Min. TEORI

ALBINO ZAVASCKI, DJ de 07.11.2005; EREsp nº 380.254/PR, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 08.08.2005;

REsp nº 610.514/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 02/08/2004.
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III - Agravo regimental improvido (AgRg no REsp 952.006/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 25/09/2007, DJ 22/10/2007 p. 216);

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. EXIGÊNCIA DE QUE HAJA PROFISSIONAL LEGALMENTE

HABILITADO NO ESTABELECIMENTO FARMACÊUTICO DURANTE TODO O PERÍODO DE

FUNCIONAMENTO. COMPETÊNCIA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. PRECEDENTES.

1. O STJ firmou entendimento de que o Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para fiscalização

das farmácias e drogarias, quanto à verificação de possuírem, durante todo o período de funcionamento dos

estabelecimentos, profissional legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração passível de multa, de

acordo com o art. 24 da Lei n. 3.820/60 c/c o art. 15 da Lei n. 5.991/73. 2. A competência dos órgãos de

vigilância sanitária para licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, bem

como o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, não se

confunde com a incumbência do Conselho de Farmácia da Região de empreender fiscalização com intuito de

verificar se tais estabelecimentos estão obedecendo a exigência legal de possuírem, durante todo o tempo de

funcionamento, profissional legalmente habilitado. 3. Recurso especial provido (REsp 602.506/MG, Rel. Ministro

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/09/2006, DJ 23/10/2006 p. 287).

O Tribunal de origem pronunciou-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos, guardando

perfeita consonância com a jurisprudência desta Corte Superior. Assim, deve ser mantida a decisão agravada

que obstou a ascensão do recurso especial com fundamento na súmula 83/STJ e na jurisprudência desta Corte

Superior. Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento. Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 19 de novembro de 2009.

(Ministro BENEDITO GONÇALVES, 26/11/2009) 

 

Incide, pois, na espécie, o óbice da Súmula 83, aplicável também ao permissivo do artigo 105, inciso III, alínea a:

 

"Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida."

 

A propósito:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO.

PRAZOS DECADENCIAIS. IRRETROATIVIDADE. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.(...)

2. A perfeita harmonia entre o acórdão recorrido e a jurisprudência dominante desta Corte Superior impõe a

aplicação, à hipótese dos autos, do enunciado n.º 83 da Súmula do STJ.

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no Ag 858.284/RS, Rel. Ministro VASCO DELLA

GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 28/06/2011, DJe

03/08/2011).

 

Ante o exposto, nego admissibilidade ao recurso especial.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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2004.61.82.051551-1/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro

APELADO : DROGASIL S/A

ADVOGADO : SIMONE MEIRA ROSELLINI
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por DROGASIL S.A, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a

do permissivo constitucional contra aresto de órgão fracionário desta Corte, que, em sede de embargos à execução

fiscal, negou seguimento ao apelo, mantendo sentença que reconheceu a competência dos Conselhos Regionais de

Farmácia para a fiscalização e aplicação de penalidades aos estabelecimentos farmacêuticos ou drogarias que não

mantivessem, em período integral, responsável técnico em suas dependências, legitimada, pois a autuação lavrada.

Aponta violação ao art. 10, c e 24, da Lei nº 3.820/60 e art. 15, § 1º e 44 do Decreto 5.991/73, ao argumento de

que ao Conselho Regional de Farmácia falece competência para a fiscalização e autuação dos estabelecimentos

farmacêuticos pela ausência de técnicos profissionais durante o período de funcionamento.

Ofertadas as contrarrazões.

Decido.

 

Conquanto observados os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, tenho que a pretensão recursal desmerece

trânsito, considerando que o acórdão impugnado está em consonância com entendimento pacificado do C.

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a autuação de farmácias e drogarias pela ausência de responsável

técnico em tempo integral no estabelecimento se insere no âmbito de competência dos Conselhos Regionais de

Farmácia.

A propósito do tema, oportuna a transcrição de julgado proferido pelo C. STJ, lançado em hipótese análoga à dos

presentes autos:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.215.602 - SP (2009/0159488-2)

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES

AGRAVANTE : DROGASIL S/A

ADVOGADO : DANIELA NISHYAMA E OUTRO(S)

AGRAVADO : CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN E OUTRO(S)

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA

PARA FISCALIZAÇÃO E APLICAÇÃO DE MULTA AOS ESTABELECIMENTOS FARMACÊUTICOS. FALTA

DE RESPONSÁVEL TÉCNICO DURANTE O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO. DESCUMPRIMENTO DO

ART. 15, DA LEI 5.991/73. PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83. AGRAVO NÃO PROVIDO.

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que inadmitiu recurso especial aos fundamentos de

que: a) a autuação de farmácias e drogarias pela ausência de responsável técnico em tempo integral no

estabelecimento está no âmbito de competência dos Conselhos Regionais de Farmácias; e b) o acórdão recorrido

está em conformidade com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

(omissis)

Esta Corte já pacificou o entendimento de que o Conselho Regional de Farmácia tem competência para fiscalizar

a permanência de responsável técnico nas farmácias e drogarias durante o período de seu funcionamento (art.

15, da Lei 5.991/73), aplicando as penalidades cabíveis, quando for o caso. Vale ressaltar que a competência

funcional do Conselho não se confunde com a do Órgão de Vigilância Sanitária, que tem por escopo zelar pela

vigilância de funcionamento organizacional. Nesse sentido colaciono os seguintes precedentes:

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. FISCALIZAÇÃO. EXIGÊNCIA DE

PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO, NO ESTABELECIMENTO, DURANTE TODO O PERÍODO DE

FUNCIONAMENTO. MULTA. VALOR. INDEXAÇÃO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.

1. O Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para fiscalização das farmácias e drogarias quanto à

verificação da manutenção, durante todo o período de funcionamento dos estabelecimentos, de profissional

legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração passível de multa, consoante dispõe o art. 24, da Lei

n.º 3.820/60 c/c art. 15, da Lei n.º 5.991/73. 2. O órgão de vigilância sanitária tem como atribuição licenciar e

fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, no que se refere a observância dos padrões

sanitários relativos ao comércio exercido, notadamente, o controle sanitário do comércio de drogas,

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos. Precedentes: REsp 929.565/SP, DJe 11/04/2008;REsp nº

776.682/SC, DJ de 14.11.2005; REsp nº 776.669/PR, DJ de 07.11.2005; REsp nº 610.514/PR, DJ de 02/08/2004;

AgRg no REsp 952.006/SP, Rel. DJ 22/10/2007; AgRg no Ag 812.286/SP, DJ 19/12/2007; AgRg no Ag

813.122/SP, DJ 07/03/2007; REsp 860.724/SP, DJ 01/03/2007; AgRg no Ag 805.918/SP, DJ 01/12/2006. 3. É

cediço nesta Corte que: "Sendo as multas sanções pecuniárias, a vedação contida na Lei n.º 6.205/75, de

: DANIELA NISHYAMA
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considerar 'valores monetários em salários mínimos', não as atingiu. Somente o Decreto-lei n.º 2.351/78

submeteu as penalidades estabelecidas em lei à vinculação ao salário mínimo de referência, situação que

permaneceu até a edição da Lei n.º 7.789/89, que extinguiu o salário mínimo de referência, voltando à antiga

denominação, ou seja, pelo art. 1º, da Lei n.º 5.724/71, que anteriormente tinha dado nova redação ao parágrafo

único, do art. 24, da Lei n.º 3.820/60 (...) Inocorrência de ilegalidade nas multas aplicadas, visto que não

ultrapassam o limite legal estabelecido pelo art. 1º, da Lei n.º 5.724/71 (...)O Colendo Supremo Tribunal Federal,

mesmo apreciando demandas penais, pronunciou-se sobre a matéria jurídica de fundo aqui discutida (aplicação

de multa com sanção pecuniária e não como valor monetário) (RESP 316718/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ de

03.09.2001) 4. Agravo Regimental desprovido (AgRg no REsp 975.172/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 25/11/2008, DJe 17/12/2008).

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - RECURSO ESPECIAL - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA -

COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAR E IMPOR MULTA - JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA. 1. Cabe ao CRF

fiscalizar, pelo exercício do poder de polícia, as farmácias e drogarias. 2. A competência funcional do Conselho

não se confunde com a de Vigilância Sanitária, que tem por escopo zelar pela vigilância de funcionamento

organizacional, inclusive de horário. 3. Jurisprudência do STJ pacificada. 4. Recurso especial não provido (REsp

929.565/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/04/2008, DJe 11/04/2008);

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. DROGARIAS E FARMÁCIAS. FISCALIZAÇÃO. EXIGÊNCIA DE

PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. COMPETÊNCIA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. I -

Esta Corte firmou entendimento no sentido de que "o Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para

fiscalização das farmácias e drogarias, quanto à verificação de possuírem, durante todo o período de

funcionamento dos estabelecimentos, profissional legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração

passível de multa, de acordo com o art. 24, da Lei n.º 3.820/60 c/c art. 15, da Lei n.º 5.991/73." II - Precedentes:

REsp nº 776.682/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 14.11.2005; REsp nº 776.669/PR, Rel. Min. TEORI

ALBINO ZAVASCKI, DJ de 07.11.2005; EREsp nº 380.254/PR, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 08.08.2005;

REsp nº 610.514/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 02/08/2004.

III - Agravo regimental improvido (AgRg no REsp 952.006/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 25/09/2007, DJ 22/10/2007 p. 216);

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. EXIGÊNCIA DE QUE HAJA PROFISSIONAL LEGALMENTE

HABILITADO NO ESTABELECIMENTO FARMACÊUTICO DURANTE TODO O PERÍODO DE

FUNCIONAMENTO. COMPETÊNCIA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. PRECEDENTES.

1. O STJ firmou entendimento de que o Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para fiscalização

das farmácias e drogarias, quanto à verificação de possuírem, durante todo o período de funcionamento dos

estabelecimentos, profissional legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração passível de multa, de

acordo com o art. 24 da Lei n. 3.820/60 c/c o art. 15 da Lei n. 5.991/73. 2. A competência dos órgãos de

vigilância sanitária para licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, bem

como o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, não se

confunde com a incumbência do Conselho de Farmácia da Região de empreender fiscalização com intuito de

verificar se tais estabelecimentos estão obedecendo a exigência legal de possuírem, durante todo o tempo de

funcionamento, profissional legalmente habilitado. 3. Recurso especial provido (REsp 602.506/MG, Rel. Ministro

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/09/2006, DJ 23/10/2006 p. 287).

O Tribunal de origem pronunciou-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos, guardando

perfeita consonância com a jurisprudência desta Corte Superior. Assim, deve ser mantida a decisão agravada

que obstou a ascensão do recurso especial com fundamento na súmula 83/STJ e na jurisprudência desta Corte

Superior. Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento. Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 19 de novembro de 2009.

(Ministro BENEDITO GONÇALVES, 26/11/2009) 

 

Incide, pois, na espécie, o óbice da Súmula 83, aplicável também ao permissivo do artigo 105, inciso III, alínea a:

 

"Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida."

 

A propósito:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO.

PRAZOS DECADENCIAIS. IRRETROATIVIDADE. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.(...)

2. A perfeita harmonia entre o acórdão recorrido e a jurisprudência dominante desta Corte Superior impõe a

aplicação, à hipótese dos autos, do enunciado n.º 83 da Súmula do STJ.

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no Ag 858.284/RS, Rel. Ministro VASCO DELLA
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GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 28/06/2011, DJe

03/08/2011).

 

Ante o exposto, nego admissibilidade ao recurso especial.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por DROGASIL S.A, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a

do permissivo constitucional contra aresto de órgão fracionário desta Corte, que, em sede de embargos à execução

fiscal, negou seguimento ao apelo, mantendo sentença que reconheceu a competência dos Conselhos Regionais de

Farmácia para a fiscalização e aplicação de penalidades aos estabelecimentos farmacêuticos ou drogarias que não

mantivessem, em período integral, responsável técnico em suas dependências, legitimada, pois a autuação lavrada.

Aponta violação ao art. 10, c e 24, da Lei nº 3.820/60 e art. 15, § 1º e 44 do Decreto 5.991/73, ao argumento de

que ao Conselho Regional de Farmácia falece competência para a fiscalização e autuação dos estabelecimentos

farmacêuticos pela ausência de técnicos profissionais durante o período de funcionamento.

Ofertadas as contrarrazões.

 

Decido.

 

Conquanto observados os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, tenho que a pretensão recursal desmerece

trânsito, considerando que o acórdão impugnado está em consonância com entendimento pacificado do C.

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a autuação de farmácias e drogarias pela ausência de responsável

técnico em tempo integral no estabelecimento se insere no âmbito de competência dos Conselhos Regionais de

Farmácia.

A propósito do tema, oportuna a transcrição de julgado proferido pelo C. STJ, lançado em hipótese análoga à dos

presentes autos:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.215.602 - SP (2009/0159488-2)

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES

AGRAVANTE : DROGASIL S/A

ADVOGADO : DANIELA NISHYAMA E OUTRO(S)

AGRAVADO : CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN E OUTRO(S)

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA

PARA FISCALIZAÇÃO E APLICAÇÃO DE MULTA AOS ESTABELECIMENTOS FARMACÊUTICOS. FALTA

DE RESPONSÁVEL TÉCNICO DURANTE O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO. DESCUMPRIMENTO DO

2004.61.82.051552-3/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro

APELADO : DROGASIL S/A

ADVOGADO : DANIELA NISHYAMA e outro
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ART. 15, DA LEI 5.991/73. PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83. AGRAVO NÃO PROVIDO.

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que inadmitiu recurso especial aos fundamentos de

que: a) a autuação de farmácias e drogarias pela ausência de responsável técnico em tempo integral no

estabelecimento está no âmbito de competência dos Conselhos Regionais de Farmácias; e b) o acórdão recorrido

está em conformidade com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

(omissis)

Esta Corte já pacificou o entendimento de que o Conselho Regional de Farmácia tem competência para fiscalizar

a permanência de responsável técnico nas farmácias e drogarias durante o período de seu funcionamento (art.

15, da Lei 5.991/73), aplicando as penalidades cabíveis, quando for o caso. Vale ressaltar que a competência

funcional do Conselho não se confunde com a do Órgão de Vigilância Sanitária, que tem por escopo zelar pela

vigilância de funcionamento organizacional. Nesse sentido colaciono os seguintes precedentes:

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. FISCALIZAÇÃO. EXIGÊNCIA DE

PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO, NO ESTABELECIMENTO, DURANTE TODO O PERÍODO DE

FUNCIONAMENTO. MULTA. VALOR. INDEXAÇÃO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.

1. O Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para fiscalização das farmácias e drogarias quanto à

verificação da manutenção, durante todo o período de funcionamento dos estabelecimentos, de profissional

legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração passível de multa, consoante dispõe o art. 24, da Lei

n.º 3.820/60 c/c art. 15, da Lei n.º 5.991/73. 2. O órgão de vigilância sanitária tem como atribuição licenciar e

fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, no que se refere a observância dos padrões

sanitários relativos ao comércio exercido, notadamente, o controle sanitário do comércio de drogas,

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos. Precedentes: REsp 929.565/SP, DJe 11/04/2008;REsp nº

776.682/SC, DJ de 14.11.2005; REsp nº 776.669/PR, DJ de 07.11.2005; REsp nº 610.514/PR, DJ de 02/08/2004;

AgRg no REsp 952.006/SP, Rel. DJ 22/10/2007; AgRg no Ag 812.286/SP, DJ 19/12/2007; AgRg no Ag

813.122/SP, DJ 07/03/2007; REsp 860.724/SP, DJ 01/03/2007; AgRg no Ag 805.918/SP, DJ 01/12/2006. 3. É

cediço nesta Corte que: "Sendo as multas sanções pecuniárias, a vedação contida na Lei n.º 6.205/75, de

considerar 'valores monetários em salários mínimos', não as atingiu. Somente o Decreto-lei n.º 2.351/78

submeteu as penalidades estabelecidas em lei à vinculação ao salário mínimo de referência, situação que

permaneceu até a edição da Lei n.º 7.789/89, que extinguiu o salário mínimo de referência, voltando à antiga

denominação, ou seja, pelo art. 1º, da Lei n.º 5.724/71, que anteriormente tinha dado nova redação ao parágrafo

único, do art. 24, da Lei n.º 3.820/60 (...) Inocorrência de ilegalidade nas multas aplicadas, visto que não

ultrapassam o limite legal estabelecido pelo art. 1º, da Lei n.º 5.724/71 (...)O Colendo Supremo Tribunal Federal,

mesmo apreciando demandas penais, pronunciou-se sobre a matéria jurídica de fundo aqui discutida (aplicação

de multa com sanção pecuniária e não como valor monetário) (RESP 316718/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ de

03.09.2001) 4. Agravo Regimental desprovido (AgRg no REsp 975.172/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 25/11/2008, DJe 17/12/2008).

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - RECURSO ESPECIAL - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA -

COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAR E IMPOR MULTA - JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA. 1. Cabe ao CRF

fiscalizar, pelo exercício do poder de polícia, as farmácias e drogarias. 2. A competência funcional do Conselho

não se confunde com a de Vigilância Sanitária, que tem por escopo zelar pela vigilância de funcionamento

organizacional, inclusive de horário. 3. Jurisprudência do STJ pacificada. 4. Recurso especial não provido (REsp

929.565/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/04/2008, DJe 11/04/2008);

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. DROGARIAS E FARMÁCIAS. FISCALIZAÇÃO. EXIGÊNCIA DE

PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. COMPETÊNCIA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. I -

Esta Corte firmou entendimento no sentido de que "o Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para

fiscalização das farmácias e drogarias, quanto à verificação de possuírem, durante todo o período de

funcionamento dos estabelecimentos, profissional legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração

passível de multa, de acordo com o art. 24, da Lei n.º 3.820/60 c/c art. 15, da Lei n.º 5.991/73." II - Precedentes:

REsp nº 776.682/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 14.11.2005; REsp nº 776.669/PR, Rel. Min. TEORI

ALBINO ZAVASCKI, DJ de 07.11.2005; EREsp nº 380.254/PR, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 08.08.2005;

REsp nº 610.514/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 02/08/2004.

III - Agravo regimental improvido (AgRg no REsp 952.006/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 25/09/2007, DJ 22/10/2007 p. 216);

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. EXIGÊNCIA DE QUE HAJA PROFISSIONAL LEGALMENTE

HABILITADO NO ESTABELECIMENTO FARMACÊUTICO DURANTE TODO O PERÍODO DE

FUNCIONAMENTO. COMPETÊNCIA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. PRECEDENTES.

1. O STJ firmou entendimento de que o Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para fiscalização

das farmácias e drogarias, quanto à verificação de possuírem, durante todo o período de funcionamento dos

estabelecimentos, profissional legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração passível de multa, de

acordo com o art. 24 da Lei n. 3.820/60 c/c o art. 15 da Lei n. 5.991/73. 2. A competência dos órgãos de
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vigilância sanitária para licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, bem

como o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, não se

confunde com a incumbência do Conselho de Farmácia da Região de empreender fiscalização com intuito de

verificar se tais estabelecimentos estão obedecendo a exigência legal de possuírem, durante todo o tempo de

funcionamento, profissional legalmente habilitado. 3. Recurso especial provido (REsp 602.506/MG, Rel. Ministro

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/09/2006, DJ 23/10/2006 p. 287).

O Tribunal de origem pronunciou-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos, guardando

perfeita consonância com a jurisprudência desta Corte Superior. Assim, deve ser mantida a decisão agravada

que obstou a ascensão do recurso especial com fundamento na súmula 83/STJ e na jurisprudência desta Corte

Superior. Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento. Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 19 de novembro de 2009.

(Ministro BENEDITO GONÇALVES, 26/11/2009) 

 

Incide, pois, na espécie, o óbice da Súmula 83, aplicável também ao permissivo do artigo 105, inciso III, alínea a:

 

"Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida."

 

A propósito:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO.

PRAZOS DECADENCIAIS. IRRETROATIVIDADE. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.(...)

2. A perfeita harmonia entre o acórdão recorrido e a jurisprudência dominante desta Corte Superior impõe a

aplicação, à hipótese dos autos, do enunciado n.º 83 da Súmula do STJ.

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no Ag 858.284/RS, Rel. Ministro VASCO DELLA

GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 28/06/2011, DJe

03/08/2011).

 

Ante o exposto, nego admissibilidade ao recurso especial.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051559-16.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por DROGASIL S.A, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a

do permissivo constitucional contra aresto de órgão fracionário desta Corte, que, em sede de embargos à execução

fiscal, negou seguimento ao apelo, mantendo sentença que reconheceu a competência dos Conselhos Regionais de

2004.61.82.051559-6/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN

APELADO : DROGASIL S/A

ADVOGADO : DANIELA NISHYAMA e outro
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Farmácia para a fiscalização e aplicação de penalidades aos estabelecimentos farmacêuticos ou drogarias que não

mantivessem, em período integral, responsável técnico em suas dependências, legitimada, pois a autuação lavrada.

Suscita negativa de vigência ao art. 535, II do CPC pela rejeição dos embargos de declaração opostos em face do

seu caráter infringente. Aponta violação ao art. 10, c e 24, da Lei nº 3.820/60 e art. 15, § 1º e 44 do Decreto

5.991/73, ao argumento de que ao Conselho Regional de Farmácia falece competência para a fiscalização e

autuação dos estabelecimentos farmacêuticos pela ausência de técnicos profissionais durante o período de

funcionamento.

Ofertadas as contrarrazões.

Decido.

 

Conquanto observados os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, tenho que a pretensão recursal desmerece

trânsito, considerando que o acórdão impugnado está em consonância com entendimento pacificado do C.

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a autuação de farmácias e drogarias pela ausência de responsável

técnico em tempo integral no estabelecimento se insere no âmbito de competência dos Conselhos Regionais de

Farmácia.

A propósito do tema, oportuna a transcrição de julgado proferido pelo C. STJ, lançado em hipótese análoga à dos

presentes autos:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.215.602 - SP (2009/0159488-2)

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES

AGRAVANTE : DROGASIL S/A

ADVOGADO : DANIELA NISHYAMA E OUTRO(S)

AGRAVADO : CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN E OUTRO(S)

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA

PARA FISCALIZAÇÃO E APLICAÇÃO DE MULTA AOS ESTABELECIMENTOS FARMACÊUTICOS. FALTA

DE RESPONSÁVEL TÉCNICO DURANTE O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO. DESCUMPRIMENTO DO

ART. 15, DA LEI 5.991/73. PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83. AGRAVO NÃO PROVIDO.

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que inadmitiu recurso especial aos fundamentos de

que: a) a autuação de farmácias e drogarias pela ausência de responsável técnico em tempo integral no

estabelecimento está no âmbito de competência dos Conselhos Regionais de Farmácias; e b) o acórdão recorrido

está em conformidade com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

(omissis)

Esta Corte já pacificou o entendimento de que o Conselho Regional de Farmácia tem competência para fiscalizar

a permanência de responsável técnico nas farmácias e drogarias durante o período de seu funcionamento (art.

15, da Lei 5.991/73), aplicando as penalidades cabíveis, quando for o caso. Vale ressaltar que a competência

funcional do Conselho não se confunde com a do Órgão de Vigilância Sanitária, que tem por escopo zelar pela

vigilância de funcionamento organizacional. Nesse sentido colaciono os seguintes precedentes:

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. FISCALIZAÇÃO. EXIGÊNCIA DE

PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO, NO ESTABELECIMENTO, DURANTE TODO O PERÍODO DE

FUNCIONAMENTO. MULTA. VALOR. INDEXAÇÃO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.

1. O Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para fiscalização das farmácias e drogarias quanto à

verificação da manutenção, durante todo o período de funcionamento dos estabelecimentos, de profissional

legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração passível de multa, consoante dispõe o art. 24, da Lei

n.º 3.820/60 c/c art. 15, da Lei n.º 5.991/73. 2. O órgão de vigilância sanitária tem como atribuição licenciar e

fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, no que se refere a observância dos padrões

sanitários relativos ao comércio exercido, notadamente, o controle sanitário do comércio de drogas,

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos. Precedentes: REsp 929.565/SP, DJe 11/04/2008;REsp nº

776.682/SC, DJ de 14.11.2005; REsp nº 776.669/PR, DJ de 07.11.2005; REsp nº 610.514/PR, DJ de 02/08/2004;

AgRg no REsp 952.006/SP, Rel. DJ 22/10/2007; AgRg no Ag 812.286/SP, DJ 19/12/2007; AgRg no Ag

813.122/SP, DJ 07/03/2007; REsp 860.724/SP, DJ 01/03/2007; AgRg no Ag 805.918/SP, DJ 01/12/2006. 3. É

cediço nesta Corte que: "Sendo as multas sanções pecuniárias, a vedação contida na Lei n.º 6.205/75, de

considerar 'valores monetários em salários mínimos', não as atingiu. Somente o Decreto-lei n.º 2.351/78

submeteu as penalidades estabelecidas em lei à vinculação ao salário mínimo de referência, situação que

permaneceu até a edição da Lei n.º 7.789/89, que extinguiu o salário mínimo de referência, voltando à antiga

denominação, ou seja, pelo art. 1º, da Lei n.º 5.724/71, que anteriormente tinha dado nova redação ao parágrafo

único, do art. 24, da Lei n.º 3.820/60 (...) Inocorrência de ilegalidade nas multas aplicadas, visto que não

ultrapassam o limite legal estabelecido pelo art. 1º, da Lei n.º 5.724/71 (...)O Colendo Supremo Tribunal Federal,

mesmo apreciando demandas penais, pronunciou-se sobre a matéria jurídica de fundo aqui discutida (aplicação
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de multa com sanção pecuniária e não como valor monetário) (RESP 316718/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ de

03.09.2001) 4. Agravo Regimental desprovido (AgRg no REsp 975.172/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 25/11/2008, DJe 17/12/2008).

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - RECURSO ESPECIAL - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA -

COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAR E IMPOR MULTA - JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA. 1. Cabe ao CRF

fiscalizar, pelo exercício do poder de polícia, as farmácias e drogarias. 2. A competência funcional do Conselho

não se confunde com a de Vigilância Sanitária, que tem por escopo zelar pela vigilância de funcionamento

organizacional, inclusive de horário. 3. Jurisprudência do STJ pacificada. 4. Recurso especial não provido (REsp

929.565/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/04/2008, DJe 11/04/2008);

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. DROGARIAS E FARMÁCIAS. FISCALIZAÇÃO. EXIGÊNCIA DE

PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. COMPETÊNCIA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. I -

Esta Corte firmou entendimento no sentido de que "o Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para

fiscalização das farmácias e drogarias, quanto à verificação de possuírem, durante todo o período de

funcionamento dos estabelecimentos, profissional legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração

passível de multa, de acordo com o art. 24, da Lei n.º 3.820/60 c/c art. 15, da Lei n.º 5.991/73." II - Precedentes:

REsp nº 776.682/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 14.11.2005; REsp nº 776.669/PR, Rel. Min. TEORI

ALBINO ZAVASCKI, DJ de 07.11.2005; EREsp nº 380.254/PR, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 08.08.2005;

REsp nº 610.514/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 02/08/2004.

III - Agravo regimental improvido (AgRg no REsp 952.006/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 25/09/2007, DJ 22/10/2007 p. 216);

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. EXIGÊNCIA DE QUE HAJA PROFISSIONAL LEGALMENTE

HABILITADO NO ESTABELECIMENTO FARMACÊUTICO DURANTE TODO O PERÍODO DE

FUNCIONAMENTO. COMPETÊNCIA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. PRECEDENTES.

1. O STJ firmou entendimento de que o Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para fiscalização

das farmácias e drogarias, quanto à verificação de possuírem, durante todo o período de funcionamento dos

estabelecimentos, profissional legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração passível de multa, de

acordo com o art. 24 da Lei n. 3.820/60 c/c o art. 15 da Lei n. 5.991/73. 2. A competência dos órgãos de

vigilância sanitária para licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, bem

como o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, não se

confunde com a incumbência do Conselho de Farmácia da Região de empreender fiscalização com intuito de

verificar se tais estabelecimentos estão obedecendo a exigência legal de possuírem, durante todo o tempo de

funcionamento, profissional legalmente habilitado. 3. Recurso especial provido (REsp 602.506/MG, Rel. Ministro

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/09/2006, DJ 23/10/2006 p. 287).

O Tribunal de origem pronunciou-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos, guardando

perfeita consonância com a jurisprudência desta Corte Superior. Assim, deve ser mantida a decisão agravada

que obstou a ascensão do recurso especial com fundamento na súmula 83/STJ e na jurisprudência desta Corte

Superior. Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento. Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 19 de novembro de 2009.

(Ministro BENEDITO GONÇALVES, 26/11/2009) 

 

Incide, pois, na espécie, o óbice da Súmula 83, aplicável também ao permissivo do artigo 105, inciso III, alínea a:

 

"Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida."

 

A propósito:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO.

PRAZOS DECADENCIAIS. IRRETROATIVIDADE. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.(...)

2. A perfeita harmonia entre o acórdão recorrido e a jurisprudência dominante desta Corte Superior impõe a

aplicação, à hipótese dos autos, do enunciado n.º 83 da Súmula do STJ.

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no Ag 858.284/RS, Rel. Ministro VASCO DELLA

GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 28/06/2011, DJe

03/08/2011).

 

Inocorre, por fim, a alegada negativa de prestação jurisdicional motivada pela rejeição dos embargos de

declaração opostos, na medida em que o acórdão impugnado solucionou a controvérsia em conformidade com

jurisprudência dominante do STJ. Descaracterizada, pois, violação ao art. 535 do CPC à ausência de omissão,

contradição ou obscuridade no julgado.
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Ante o exposto, nego admissibilidade ao recurso especial.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055835-90.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por DROGASIL S.A, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a

do permissivo constitucional contra aresto de órgão fracionário desta Corte, que, em sede de embargos à execução

fiscal, negou seguimento ao apelo, mantendo sentença que reconheceu a competência dos Conselhos Regionais de

Farmácia para a fiscalização e aplicação de penalidades aos estabelecimentos farmacêuticos ou drogarias que não

mantivessem, em período integral, responsável técnico em suas dependências, legitimada, pois a autuação lavrada.

Aponta violação ao art. 10, c e 24, da Lei nº 3.820/60 e art. 15, § 1º e 44 do Decreto 5.991/73, ao argumento de

que ao Conselho Regional de Farmácia falece competência para a fiscalização e autuação dos estabelecimentos

farmacêuticos pela ausência de técnicos profissionais durante o período de funcionamento.

Ofertadas as contrarrazões.

Decido.

 

Conquanto observados os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, tenho que a pretensão recursal desmerece

trânsito, considerando que o acórdão impugnado está em consonância com entendimento pacificado do C.

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a autuação de farmácias e drogarias pela ausência de responsável

técnico em tempo integral no estabelecimento se insere no âmbito de competência dos Conselhos Regionais de

Farmácia.

A propósito do tema, oportuna a transcrição de julgado proferido pelo C. STJ, lançado em hipótese análoga à dos

presentes autos:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.215.602 - SP (2009/0159488-2)

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES

AGRAVANTE : DROGASIL S/A

ADVOGADO : DANIELA NISHYAMA E OUTRO(S)

AGRAVADO : CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN E OUTRO(S)

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA

PARA FISCALIZAÇÃO E APLICAÇÃO DE MULTA AOS ESTABELECIMENTOS FARMACÊUTICOS. FALTA

DE RESPONSÁVEL TÉCNICO DURANTE O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO. DESCUMPRIMENTO DO

ART. 15, DA LEI 5.991/73. PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83. AGRAVO NÃO PROVIDO.

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que inadmitiu recurso especial aos fundamentos de

que: a) a autuação de farmácias e drogarias pela ausência de responsável técnico em tempo integral no

2004.61.82.055835-2/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro

APELADO : DROGASIL S/A

ADVOGADO : DANIELA NISHYAMA e outro
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estabelecimento está no âmbito de competência dos Conselhos Regionais de Farmácias; e b) o acórdão recorrido

está em conformidade com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

(omissis)

Esta Corte já pacificou o entendimento de que o Conselho Regional de Farmácia tem competência para fiscalizar

a permanência de responsável técnico nas farmácias e drogarias durante o período de seu funcionamento (art.

15, da Lei 5.991/73), aplicando as penalidades cabíveis, quando for o caso. Vale ressaltar que a competência

funcional do Conselho não se confunde com a do Órgão de Vigilância Sanitária, que tem por escopo zelar pela

vigilância de funcionamento organizacional. Nesse sentido colaciono os seguintes precedentes:

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. FISCALIZAÇÃO. EXIGÊNCIA DE

PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO, NO ESTABELECIMENTO, DURANTE TODO O PERÍODO DE

FUNCIONAMENTO. MULTA. VALOR. INDEXAÇÃO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.

1. O Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para fiscalização das farmácias e drogarias quanto à

verificação da manutenção, durante todo o período de funcionamento dos estabelecimentos, de profissional

legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração passível de multa, consoante dispõe o art. 24, da Lei

n.º 3.820/60 c/c art. 15, da Lei n.º 5.991/73. 2. O órgão de vigilância sanitária tem como atribuição licenciar e

fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, no que se refere a observância dos padrões

sanitários relativos ao comércio exercido, notadamente, o controle sanitário do comércio de drogas,

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos. Precedentes: REsp 929.565/SP, DJe 11/04/2008;REsp nº

776.682/SC, DJ de 14.11.2005; REsp nº 776.669/PR, DJ de 07.11.2005; REsp nº 610.514/PR, DJ de 02/08/2004;

AgRg no REsp 952.006/SP, Rel. DJ 22/10/2007; AgRg no Ag 812.286/SP, DJ 19/12/2007; AgRg no Ag

813.122/SP, DJ 07/03/2007; REsp 860.724/SP, DJ 01/03/2007; AgRg no Ag 805.918/SP, DJ 01/12/2006. 3. É

cediço nesta Corte que: "Sendo as multas sanções pecuniárias, a vedação contida na Lei n.º 6.205/75, de

considerar 'valores monetários em salários mínimos', não as atingiu. Somente o Decreto-lei n.º 2.351/78

submeteu as penalidades estabelecidas em lei à vinculação ao salário mínimo de referência, situação que

permaneceu até a edição da Lei n.º 7.789/89, que extinguiu o salário mínimo de referência, voltando à antiga

denominação, ou seja, pelo art. 1º, da Lei n.º 5.724/71, que anteriormente tinha dado nova redação ao parágrafo

único, do art. 24, da Lei n.º 3.820/60 (...) Inocorrência de ilegalidade nas multas aplicadas, visto que não

ultrapassam o limite legal estabelecido pelo art. 1º, da Lei n.º 5.724/71 (...)O Colendo Supremo Tribunal Federal,

mesmo apreciando demandas penais, pronunciou-se sobre a matéria jurídica de fundo aqui discutida (aplicação

de multa com sanção pecuniária e não como valor monetário) (RESP 316718/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ de

03.09.2001) 4. Agravo Regimental desprovido (AgRg no REsp 975.172/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 25/11/2008, DJe 17/12/2008).

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - RECURSO ESPECIAL - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA -

COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAR E IMPOR MULTA - JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA. 1. Cabe ao CRF

fiscalizar, pelo exercício do poder de polícia, as farmácias e drogarias. 2. A competência funcional do Conselho

não se confunde com a de Vigilância Sanitária, que tem por escopo zelar pela vigilância de funcionamento

organizacional, inclusive de horário. 3. Jurisprudência do STJ pacificada. 4. Recurso especial não provido (REsp

929.565/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/04/2008, DJe 11/04/2008);

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. DROGARIAS E FARMÁCIAS. FISCALIZAÇÃO. EXIGÊNCIA DE

PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. COMPETÊNCIA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. I -

Esta Corte firmou entendimento no sentido de que "o Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para

fiscalização das farmácias e drogarias, quanto à verificação de possuírem, durante todo o período de

funcionamento dos estabelecimentos, profissional legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração

passível de multa, de acordo com o art. 24, da Lei n.º 3.820/60 c/c art. 15, da Lei n.º 5.991/73." II - Precedentes:

REsp nº 776.682/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 14.11.2005; REsp nº 776.669/PR, Rel. Min. TEORI

ALBINO ZAVASCKI, DJ de 07.11.2005; EREsp nº 380.254/PR, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 08.08.2005;

REsp nº 610.514/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 02/08/2004.

III - Agravo regimental improvido (AgRg no REsp 952.006/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 25/09/2007, DJ 22/10/2007 p. 216);

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. EXIGÊNCIA DE QUE HAJA PROFISSIONAL LEGALMENTE

HABILITADO NO ESTABELECIMENTO FARMACÊUTICO DURANTE TODO O PERÍODO DE

FUNCIONAMENTO. COMPETÊNCIA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. PRECEDENTES.

1. O STJ firmou entendimento de que o Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para fiscalização

das farmácias e drogarias, quanto à verificação de possuírem, durante todo o período de funcionamento dos

estabelecimentos, profissional legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração passível de multa, de

acordo com o art. 24 da Lei n. 3.820/60 c/c o art. 15 da Lei n. 5.991/73. 2. A competência dos órgãos de

vigilância sanitária para licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, bem

como o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, não se

confunde com a incumbência do Conselho de Farmácia da Região de empreender fiscalização com intuito de

verificar se tais estabelecimentos estão obedecendo a exigência legal de possuírem, durante todo o tempo de
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funcionamento, profissional legalmente habilitado. 3. Recurso especial provido (REsp 602.506/MG, Rel. Ministro

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/09/2006, DJ 23/10/2006 p. 287).

O Tribunal de origem pronunciou-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos, guardando

perfeita consonância com a jurisprudência desta Corte Superior. Assim, deve ser mantida a decisão agravada

que obstou a ascensão do recurso especial com fundamento na súmula 83/STJ e na jurisprudência desta Corte

Superior. Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento. Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 19 de novembro de 2009.

(Ministro BENEDITO GONÇALVES, 26/11/2009) 

 

Incide, pois, na espécie, o óbice da Súmula 83, aplicável também ao permissivo do artigo 105, inciso III, alínea a:

 

"Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida."

 

A propósito:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO.

PRAZOS DECADENCIAIS. IRRETROATIVIDADE. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.(...)

2. A perfeita harmonia entre o acórdão recorrido e a jurisprudência dominante desta Corte Superior impõe a

aplicação, à hipótese dos autos, do enunciado n.º 83 da Súmula do STJ.

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no Ag 858.284/RS, Rel. Ministro VASCO DELLA

GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 28/06/2011, DJe

03/08/2011).

 

Ante o exposto, nego admissibilidade ao recurso especial.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055843-67.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por DROGASIL S.A, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a

do permissivo constitucional contra aresto de órgão fracionário desta Corte, que, em sede de embargos à execução

fiscal, negou seguimento ao apelo, mantendo sentença que reconheceu a competência dos Conselhos Regionais de

Farmácia para a fiscalização e aplicação de penalidades aos estabelecimentos farmacêuticos ou drogarias que não

mantivessem, em período integral, responsável técnico em suas dependências, legitimada, pois a autuação lavrada.

Aponta violação ao art. 10, c e 24, da Lei nº 3.820/60 e art. 15, § 1º e 44 do Decreto 5.991/73, ao argumento de

2004.61.82.055843-1/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro

APELADO : DROGASIL S/A

ADVOGADO : SIMONE MEIRA ROSELLINI

: DANIELA NISHYAMA
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que ao Conselho Regional de Farmácia falece competência para a fiscalização e autuação dos estabelecimentos

farmacêuticos pela ausência de técnicos profissionais durante o período de funcionamento.

Ofertadas as contrarrazões.

Decido.

 

Conquanto observados os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, tenho que a pretensão recursal desmerece

trânsito, considerando que o acórdão impugnado está em consonância com entendimento pacificado do C.

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a autuação de farmácias e drogarias pela ausência de responsável

técnico em tempo integral no estabelecimento se insere no âmbito de competência dos Conselhos Regionais de

Farmácia.

A propósito do tema, oportuna a transcrição de julgado proferido pelo C. STJ, lançado em hipótese análoga à dos

presentes autos:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.215.602 - SP (2009/0159488-2)

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES

AGRAVANTE : DROGASIL S/A

ADVOGADO : DANIELA NISHYAMA E OUTRO(S)

AGRAVADO : CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN E OUTRO(S)

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA

PARA FISCALIZAÇÃO E APLICAÇÃO DE MULTA AOS ESTABELECIMENTOS FARMACÊUTICOS. FALTA

DE RESPONSÁVEL TÉCNICO DURANTE O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO. DESCUMPRIMENTO DO

ART. 15, DA LEI 5.991/73. PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83. AGRAVO NÃO PROVIDO.

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que inadmitiu recurso especial aos fundamentos de

que: a) a autuação de farmácias e drogarias pela ausência de responsável técnico em tempo integral no

estabelecimento está no âmbito de competência dos Conselhos Regionais de Farmácias; e b) o acórdão recorrido

está em conformidade com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

(omissis)

Esta Corte já pacificou o entendimento de que o Conselho Regional de Farmácia tem competência para fiscalizar

a permanência de responsável técnico nas farmácias e drogarias durante o período de seu funcionamento (art.

15, da Lei 5.991/73), aplicando as penalidades cabíveis, quando for o caso. Vale ressaltar que a competência

funcional do Conselho não se confunde com a do Órgão de Vigilância Sanitária, que tem por escopo zelar pela

vigilância de funcionamento organizacional. Nesse sentido colaciono os seguintes precedentes:

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. FISCALIZAÇÃO. EXIGÊNCIA DE

PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO, NO ESTABELECIMENTO, DURANTE TODO O PERÍODO DE

FUNCIONAMENTO. MULTA. VALOR. INDEXAÇÃO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.

1. O Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para fiscalização das farmácias e drogarias quanto à

verificação da manutenção, durante todo o período de funcionamento dos estabelecimentos, de profissional

legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração passível de multa, consoante dispõe o art. 24, da Lei

n.º 3.820/60 c/c art. 15, da Lei n.º 5.991/73. 2. O órgão de vigilância sanitária tem como atribuição licenciar e

fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, no que se refere a observância dos padrões

sanitários relativos ao comércio exercido, notadamente, o controle sanitário do comércio de drogas,

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos. Precedentes: REsp 929.565/SP, DJe 11/04/2008;REsp nº

776.682/SC, DJ de 14.11.2005; REsp nº 776.669/PR, DJ de 07.11.2005; REsp nº 610.514/PR, DJ de 02/08/2004;

AgRg no REsp 952.006/SP, Rel. DJ 22/10/2007; AgRg no Ag 812.286/SP, DJ 19/12/2007; AgRg no Ag

813.122/SP, DJ 07/03/2007; REsp 860.724/SP, DJ 01/03/2007; AgRg no Ag 805.918/SP, DJ 01/12/2006. 3. É

cediço nesta Corte que: "Sendo as multas sanções pecuniárias, a vedação contida na Lei n.º 6.205/75, de

considerar 'valores monetários em salários mínimos', não as atingiu. Somente o Decreto-lei n.º 2.351/78

submeteu as penalidades estabelecidas em lei à vinculação ao salário mínimo de referência, situação que

permaneceu até a edição da Lei n.º 7.789/89, que extinguiu o salário mínimo de referência, voltando à antiga

denominação, ou seja, pelo art. 1º, da Lei n.º 5.724/71, que anteriormente tinha dado nova redação ao parágrafo

único, do art. 24, da Lei n.º 3.820/60 (...) Inocorrência de ilegalidade nas multas aplicadas, visto que não

ultrapassam o limite legal estabelecido pelo art. 1º, da Lei n.º 5.724/71 (...)O Colendo Supremo Tribunal Federal,

mesmo apreciando demandas penais, pronunciou-se sobre a matéria jurídica de fundo aqui discutida (aplicação

de multa com sanção pecuniária e não como valor monetário) (RESP 316718/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ de

03.09.2001) 4. Agravo Regimental desprovido (AgRg no REsp 975.172/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 25/11/2008, DJe 17/12/2008).

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - RECURSO ESPECIAL - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA -

COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAR E IMPOR MULTA - JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA. 1. Cabe ao CRF
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fiscalizar, pelo exercício do poder de polícia, as farmácias e drogarias. 2. A competência funcional do Conselho

não se confunde com a de Vigilância Sanitária, que tem por escopo zelar pela vigilância de funcionamento

organizacional, inclusive de horário. 3. Jurisprudência do STJ pacificada. 4. Recurso especial não provido (REsp

929.565/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/04/2008, DJe 11/04/2008);

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. DROGARIAS E FARMÁCIAS. FISCALIZAÇÃO. EXIGÊNCIA DE

PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. COMPETÊNCIA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. I -

Esta Corte firmou entendimento no sentido de que "o Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para

fiscalização das farmácias e drogarias, quanto à verificação de possuírem, durante todo o período de

funcionamento dos estabelecimentos, profissional legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração

passível de multa, de acordo com o art. 24, da Lei n.º 3.820/60 c/c art. 15, da Lei n.º 5.991/73." II - Precedentes:

REsp nº 776.682/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 14.11.2005; REsp nº 776.669/PR, Rel. Min. TEORI

ALBINO ZAVASCKI, DJ de 07.11.2005; EREsp nº 380.254/PR, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 08.08.2005;

REsp nº 610.514/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 02/08/2004.

III - Agravo regimental improvido (AgRg no REsp 952.006/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 25/09/2007, DJ 22/10/2007 p. 216);

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. EXIGÊNCIA DE QUE HAJA PROFISSIONAL LEGALMENTE

HABILITADO NO ESTABELECIMENTO FARMACÊUTICO DURANTE TODO O PERÍODO DE

FUNCIONAMENTO. COMPETÊNCIA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. PRECEDENTES.

1. O STJ firmou entendimento de que o Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para fiscalização

das farmácias e drogarias, quanto à verificação de possuírem, durante todo o período de funcionamento dos

estabelecimentos, profissional legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração passível de multa, de

acordo com o art. 24 da Lei n. 3.820/60 c/c o art. 15 da Lei n. 5.991/73. 2. A competência dos órgãos de

vigilância sanitária para licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, bem

como o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, não se

confunde com a incumbência do Conselho de Farmácia da Região de empreender fiscalização com intuito de

verificar se tais estabelecimentos estão obedecendo a exigência legal de possuírem, durante todo o tempo de

funcionamento, profissional legalmente habilitado. 3. Recurso especial provido (REsp 602.506/MG, Rel. Ministro

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/09/2006, DJ 23/10/2006 p. 287).

O Tribunal de origem pronunciou-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos, guardando

perfeita consonância com a jurisprudência desta Corte Superior. Assim, deve ser mantida a decisão agravada

que obstou a ascensão do recurso especial com fundamento na súmula 83/STJ e na jurisprudência desta Corte

Superior. Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento. Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 19 de novembro de 2009.

(Ministro BENEDITO GONÇALVES, 26/11/2009) 

 

Incide, pois, na espécie, o óbice da Súmula 83, aplicável também ao permissivo do artigo 105, inciso III, alínea a:

 

"Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida."

 

A propósito:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO.

PRAZOS DECADENCIAIS. IRRETROATIVIDADE. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.(...)

2. A perfeita harmonia entre o acórdão recorrido e a jurisprudência dominante desta Corte Superior impõe a

aplicação, à hipótese dos autos, do enunciado n.º 83 da Súmula do STJ.

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no Ag 858.284/RS, Rel. Ministro VASCO DELLA

GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 28/06/2011, DJe

03/08/2011).

 

Ante o exposto, nego admissibilidade ao recurso especial.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059949-72.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por DROGASIL S.A, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a

do permissivo constitucional contra aresto de órgão fracionário desta Corte, que, em sede de embargos à execução

fiscal, negou seguimento ao apelo, mantendo sentença que reconheceu a competência dos Conselhos Regionais de

Farmácia para a fiscalização e aplicação de penalidades aos estabelecimentos farmacêuticos ou drogarias que não

mantivessem, em período integral, responsável técnico em suas dependências, legitimada, pois a autuação lavrada.

Aponta violação ao art. 10, c e 24, da Lei nº 3.820/60 e art. 15, § 1º e 44 do Decreto 5.991/73, ao argumento de

que ao Conselho Regional de Farmácia falece competência para a fiscalização e autuação dos estabelecimentos

farmacêuticos pela ausência de técnicos profissionais durante o período de funcionamento.

Ofertadas as contrarrazões.

 

Decido.

 

Conquanto observados os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, tenho que a pretensão recursal desmerece

trânsito, considerando que o acórdão impugnado está em consonância com entendimento pacificado do C.

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a autuação de farmácias e drogarias pela ausência de responsável

técnico em tempo integral no estabelecimento se insere no âmbito de competência dos Conselhos Regionais de

Farmácia.

A propósito do tema, oportuna a transcrição de julgado proferido pelo C. STJ, lançado em hipótese análoga à dos

presentes autos:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.215.602 - SP (2009/0159488-2)

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES

AGRAVANTE : DROGASIL S/A

ADVOGADO : DANIELA NISHYAMA E OUTRO(S)

AGRAVADO : CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN E OUTRO(S)

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA

PARA FISCALIZAÇÃO E APLICAÇÃO DE MULTA AOS ESTABELECIMENTOS FARMACÊUTICOS. FALTA

DE RESPONSÁVEL TÉCNICO DURANTE O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO. DESCUMPRIMENTO DO

ART. 15, DA LEI 5.991/73. PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83. AGRAVO NÃO PROVIDO.

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que inadmitiu recurso especial aos fundamentos de

que: a) a autuação de farmácias e drogarias pela ausência de responsável técnico em tempo integral no

estabelecimento está no âmbito de competência dos Conselhos Regionais de Farmácias; e b) o acórdão recorrido

está em conformidade com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

(omissis)

Esta Corte já pacificou o entendimento de que o Conselho Regional de Farmácia tem competência para fiscalizar

a permanência de responsável técnico nas farmácias e drogarias durante o período de seu funcionamento (art.

15, da Lei 5.991/73), aplicando as penalidades cabíveis, quando for o caso. Vale ressaltar que a competência

2004.61.82.059949-4/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA e outro

APELADO : DROGASIL S/A e filial

ADVOGADO : DANIELA NISHYAMA

APELADO : DROGASIL S/A

ADVOGADO : DANIELA NISHYAMA e outro
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funcional do Conselho não se confunde com a do Órgão de Vigilância Sanitária, que tem por escopo zelar pela

vigilância de funcionamento organizacional. Nesse sentido colaciono os seguintes precedentes:

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. FISCALIZAÇÃO. EXIGÊNCIA DE

PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO, NO ESTABELECIMENTO, DURANTE TODO O PERÍODO DE

FUNCIONAMENTO. MULTA. VALOR. INDEXAÇÃO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.

1. O Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para fiscalização das farmácias e drogarias quanto à

verificação da manutenção, durante todo o período de funcionamento dos estabelecimentos, de profissional

legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração passível de multa, consoante dispõe o art. 24, da Lei

n.º 3.820/60 c/c art. 15, da Lei n.º 5.991/73. 2. O órgão de vigilância sanitária tem como atribuição licenciar e

fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, no que se refere a observância dos padrões

sanitários relativos ao comércio exercido, notadamente, o controle sanitário do comércio de drogas,

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos. Precedentes: REsp 929.565/SP, DJe 11/04/2008;REsp nº

776.682/SC, DJ de 14.11.2005; REsp nº 776.669/PR, DJ de 07.11.2005; REsp nº 610.514/PR, DJ de 02/08/2004;

AgRg no REsp 952.006/SP, Rel. DJ 22/10/2007; AgRg no Ag 812.286/SP, DJ 19/12/2007; AgRg no Ag

813.122/SP, DJ 07/03/2007; REsp 860.724/SP, DJ 01/03/2007; AgRg no Ag 805.918/SP, DJ 01/12/2006. 3. É

cediço nesta Corte que: "Sendo as multas sanções pecuniárias, a vedação contida na Lei n.º 6.205/75, de

considerar 'valores monetários em salários mínimos', não as atingiu. Somente o Decreto-lei n.º 2.351/78

submeteu as penalidades estabelecidas em lei à vinculação ao salário mínimo de referência, situação que

permaneceu até a edição da Lei n.º 7.789/89, que extinguiu o salário mínimo de referência, voltando à antiga

denominação, ou seja, pelo art. 1º, da Lei n.º 5.724/71, que anteriormente tinha dado nova redação ao parágrafo

único, do art. 24, da Lei n.º 3.820/60 (...) Inocorrência de ilegalidade nas multas aplicadas, visto que não

ultrapassam o limite legal estabelecido pelo art. 1º, da Lei n.º 5.724/71 (...)O Colendo Supremo Tribunal Federal,

mesmo apreciando demandas penais, pronunciou-se sobre a matéria jurídica de fundo aqui discutida (aplicação

de multa com sanção pecuniária e não como valor monetário) (RESP 316718/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ de

03.09.2001) 4. Agravo Regimental desprovido (AgRg no REsp 975.172/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 25/11/2008, DJe 17/12/2008).

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - RECURSO ESPECIAL - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA -

COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAR E IMPOR MULTA - JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA. 1. Cabe ao CRF

fiscalizar, pelo exercício do poder de polícia, as farmácias e drogarias. 2. A competência funcional do Conselho

não se confunde com a de Vigilância Sanitária, que tem por escopo zelar pela vigilância de funcionamento

organizacional, inclusive de horário. 3. Jurisprudência do STJ pacificada. 4. Recurso especial não provido (REsp

929.565/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/04/2008, DJe 11/04/2008);

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. DROGARIAS E FARMÁCIAS. FISCALIZAÇÃO. EXIGÊNCIA DE

PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. COMPETÊNCIA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. I -

Esta Corte firmou entendimento no sentido de que "o Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para

fiscalização das farmácias e drogarias, quanto à verificação de possuírem, durante todo o período de

funcionamento dos estabelecimentos, profissional legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração

passível de multa, de acordo com o art. 24, da Lei n.º 3.820/60 c/c art. 15, da Lei n.º 5.991/73." II - Precedentes:

REsp nº 776.682/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 14.11.2005; REsp nº 776.669/PR, Rel. Min. TEORI

ALBINO ZAVASCKI, DJ de 07.11.2005; EREsp nº 380.254/PR, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 08.08.2005;

REsp nº 610.514/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 02/08/2004.

III - Agravo regimental improvido (AgRg no REsp 952.006/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 25/09/2007, DJ 22/10/2007 p. 216);

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. EXIGÊNCIA DE QUE HAJA PROFISSIONAL LEGALMENTE

HABILITADO NO ESTABELECIMENTO FARMACÊUTICO DURANTE TODO O PERÍODO DE

FUNCIONAMENTO. COMPETÊNCIA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. PRECEDENTES.

1. O STJ firmou entendimento de que o Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para fiscalização

das farmácias e drogarias, quanto à verificação de possuírem, durante todo o período de funcionamento dos

estabelecimentos, profissional legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração passível de multa, de

acordo com o art. 24 da Lei n. 3.820/60 c/c o art. 15 da Lei n. 5.991/73. 2. A competência dos órgãos de

vigilância sanitária para licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, bem

como o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, não se

confunde com a incumbência do Conselho de Farmácia da Região de empreender fiscalização com intuito de

verificar se tais estabelecimentos estão obedecendo a exigência legal de possuírem, durante todo o tempo de

funcionamento, profissional legalmente habilitado. 3. Recurso especial provido (REsp 602.506/MG, Rel. Ministro

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/09/2006, DJ 23/10/2006 p. 287).

O Tribunal de origem pronunciou-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos, guardando

perfeita consonância com a jurisprudência desta Corte Superior. Assim, deve ser mantida a decisão agravada

que obstou a ascensão do recurso especial com fundamento na súmula 83/STJ e na jurisprudência desta Corte

Superior. Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento. Publique-se. Intimem-se.
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Brasília (DF), 19 de novembro de 2009.

(Ministro BENEDITO GONÇALVES, 26/11/2009) 

 

Incide, pois, na espécie, o óbice da Súmula 83, aplicável também ao permissivo do artigo 105, inciso III, alínea a:

 

"Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida."

 

A propósito:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO.

PRAZOS DECADENCIAIS. IRRETROATIVIDADE. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.(...)

2. A perfeita harmonia entre o acórdão recorrido e a jurisprudência dominante desta Corte Superior impõe a

aplicação, à hipótese dos autos, do enunciado n.º 83 da Súmula do STJ.

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no Ag 858.284/RS, Rel. Ministro VASCO DELLA

GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 28/06/2011, DJe

03/08/2011).

 

Ante o exposto, nego admissibilidade ao recurso especial.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061261-83.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por DROGASIL S.A, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a

do permissivo constitucional contra aresto de órgão fracionário desta Corte, que, em sede de embargos à execução

fiscal, negou seguimento ao apelo, mantendo sentença que reconheceu a competência dos Conselhos Regionais de

Farmácia para a fiscalização e aplicação de penalidades aos estabelecimentos farmacêuticos ou drogarias que não

mantivessem, em período integral, responsável técnico em suas dependências, legitimada, pois a autuação lavrada.

Aponta violação ao art. 10, c e 24, da Lei nº 3.820/60, ao argumento de que ao Conselho Regional de Farmácia

falece competência para a fiscalização e autuação dos estabelecimentos farmacêuticos pela ausência de técnicos

profissionais durante o período de funcionamento.

Ofertadas as contrarrazões.

 

Decido.

 

Conquanto observados os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, tenho que a pretensão recursal desmerece

2004.61.82.061261-9/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro

APELADO : DROGASIL S/A

ADVOGADO : DANIELA NISHYAMA e outro
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trânsito, considerando que o acórdão impugnado está em consonância com entendimento pacificado do C.

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a autuação de farmácias e drogarias pela ausência de responsável

técnico em tempo integral no estabelecimento se insere no âmbito de competência dos Conselhos Regionais de

Farmácia.

A propósito do tema, oportuna a transcrição de julgado proferido pelo C. STJ, lançado em hipótese análoga à dos

presentes autos:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.215.602 - SP (2009/0159488-2)

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES

AGRAVANTE : DROGASIL S/A

ADVOGADO : DANIELA NISHYAMA E OUTRO(S)

AGRAVADO : CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN E OUTRO(S)

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA

PARA FISCALIZAÇÃO E APLICAÇÃO DE MULTA AOS ESTABELECIMENTOS FARMACÊUTICOS. FALTA

DE RESPONSÁVEL TÉCNICO DURANTE O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO. DESCUMPRIMENTO DO

ART. 15, DA LEI 5.991/73. PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83. AGRAVO NÃO PROVIDO.

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que inadmitiu recurso especial aos fundamentos de

que: a) a autuação de farmácias e drogarias pela ausência de responsável técnico em tempo integral no

estabelecimento está no âmbito de competência dos Conselhos Regionais de Farmácias; e b) o acórdão recorrido

está em conformidade com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

(omissis)

Esta Corte já pacificou o entendimento de que o Conselho Regional de Farmácia tem competência para fiscalizar

a permanência de responsável técnico nas farmácias e drogarias durante o período de seu funcionamento (art.

15, da Lei 5.991/73), aplicando as penalidades cabíveis, quando for o caso. Vale ressaltar que a competência

funcional do Conselho não se confunde com a do Órgão de Vigilância Sanitária, que tem por escopo zelar pela

vigilância de funcionamento organizacional. Nesse sentido colaciono os seguintes precedentes:

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. FISCALIZAÇÃO. EXIGÊNCIA DE

PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO, NO ESTABELECIMENTO, DURANTE TODO O PERÍODO DE

FUNCIONAMENTO. MULTA. VALOR. INDEXAÇÃO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.

1. O Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para fiscalização das farmácias e drogarias quanto à

verificação da manutenção, durante todo o período de funcionamento dos estabelecimentos, de profissional

legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração passível de multa, consoante dispõe o art. 24, da Lei

n.º 3.820/60 c/c art. 15, da Lei n.º 5.991/73. 2. O órgão de vigilância sanitária tem como atribuição licenciar e

fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, no que se refere a observância dos padrões

sanitários relativos ao comércio exercido, notadamente, o controle sanitário do comércio de drogas,

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos. Precedentes: REsp 929.565/SP, DJe 11/04/2008;REsp nº

776.682/SC, DJ de 14.11.2005; REsp nº 776.669/PR, DJ de 07.11.2005; REsp nº 610.514/PR, DJ de 02/08/2004;

AgRg no REsp 952.006/SP, Rel. DJ 22/10/2007; AgRg no Ag 812.286/SP, DJ 19/12/2007; AgRg no Ag

813.122/SP, DJ 07/03/2007; REsp 860.724/SP, DJ 01/03/2007; AgRg no Ag 805.918/SP, DJ 01/12/2006. 3. É

cediço nesta Corte que: "Sendo as multas sanções pecuniárias, a vedação contida na Lei n.º 6.205/75, de

considerar 'valores monetários em salários mínimos', não as atingiu. Somente o Decreto-lei n.º 2.351/78

submeteu as penalidades estabelecidas em lei à vinculação ao salário mínimo de referência, situação que

permaneceu até a edição da Lei n.º 7.789/89, que extinguiu o salário mínimo de referência, voltando à antiga

denominação, ou seja, pelo art. 1º, da Lei n.º 5.724/71, que anteriormente tinha dado nova redação ao parágrafo

único, do art. 24, da Lei n.º 3.820/60 (...) Inocorrência de ilegalidade nas multas aplicadas, visto que não

ultrapassam o limite legal estabelecido pelo art. 1º, da Lei n.º 5.724/71 (...)O Colendo Supremo Tribunal Federal,

mesmo apreciando demandas penais, pronunciou-se sobre a matéria jurídica de fundo aqui discutida (aplicação

de multa com sanção pecuniária e não como valor monetário) (RESP 316718/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ de

03.09.2001) 4. Agravo Regimental desprovido (AgRg no REsp 975.172/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 25/11/2008, DJe 17/12/2008).

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - RECURSO ESPECIAL - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA -

COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAR E IMPOR MULTA - JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA. 1. Cabe ao CRF

fiscalizar, pelo exercício do poder de polícia, as farmácias e drogarias. 2. A competência funcional do Conselho

não se confunde com a de Vigilância Sanitária, que tem por escopo zelar pela vigilância de funcionamento

organizacional, inclusive de horário. 3. Jurisprudência do STJ pacificada. 4. Recurso especial não provido (REsp

929.565/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/04/2008, DJe 11/04/2008);

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. DROGARIAS E FARMÁCIAS. FISCALIZAÇÃO. EXIGÊNCIA DE

PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. COMPETÊNCIA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. I -
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Esta Corte firmou entendimento no sentido de que "o Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para

fiscalização das farmácias e drogarias, quanto à verificação de possuírem, durante todo o período de

funcionamento dos estabelecimentos, profissional legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração

passível de multa, de acordo com o art. 24, da Lei n.º 3.820/60 c/c art. 15, da Lei n.º 5.991/73." II - Precedentes:

REsp nº 776.682/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 14.11.2005; REsp nº 776.669/PR, Rel. Min. TEORI

ALBINO ZAVASCKI, DJ de 07.11.2005; EREsp nº 380.254/PR, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 08.08.2005;

REsp nº 610.514/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 02/08/2004.

III - Agravo regimental improvido (AgRg no REsp 952.006/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 25/09/2007, DJ 22/10/2007 p. 216);

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. EXIGÊNCIA DE QUE HAJA PROFISSIONAL LEGALMENTE

HABILITADO NO ESTABELECIMENTO FARMACÊUTICO DURANTE TODO O PERÍODO DE

FUNCIONAMENTO. COMPETÊNCIA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. PRECEDENTES.

1. O STJ firmou entendimento de que o Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para fiscalização

das farmácias e drogarias, quanto à verificação de possuírem, durante todo o período de funcionamento dos

estabelecimentos, profissional legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração passível de multa, de

acordo com o art. 24 da Lei n. 3.820/60 c/c o art. 15 da Lei n. 5.991/73. 2. A competência dos órgãos de

vigilância sanitária para licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, bem

como o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, não se

confunde com a incumbência do Conselho de Farmácia da Região de empreender fiscalização com intuito de

verificar se tais estabelecimentos estão obedecendo a exigência legal de possuírem, durante todo o tempo de

funcionamento, profissional legalmente habilitado. 3. Recurso especial provido (REsp 602.506/MG, Rel. Ministro

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/09/2006, DJ 23/10/2006 p. 287).

O Tribunal de origem pronunciou-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos, guardando

perfeita consonância com a jurisprudência desta Corte Superior. Assim, deve ser mantida a decisão agravada

que obstou a ascensão do recurso especial com fundamento na súmula 83/STJ e na jurisprudência desta Corte

Superior. Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento. Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 19 de novembro de 2009.

(Ministro BENEDITO GONÇALVES, 26/11/2009) 

 

Incide, pois, na espécie, o óbice da Súmula 83, aplicável também ao permissivo do artigo 105, inciso III, alínea a:

 

"Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida."

 

A propósito:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO.

PRAZOS DECADENCIAIS. IRRETROATIVIDADE. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.(...)

2. A perfeita harmonia entre o acórdão recorrido e a jurisprudência dominante desta Corte Superior impõe a

aplicação, à hipótese dos autos, do enunciado n.º 83 da Súmula do STJ.

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no Ag 858.284/RS, Rel. Ministro VASCO DELLA

GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 28/06/2011, DJe

03/08/2011).

 

Ante o exposto, nego admissibilidade ao recurso especial.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000507-96.2005.4.03.6100/SP

 
2005.61.00.000507-0/SP
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DECISÃO

Extrato : SFH - capitalização de juros - TR - Súmulas n.º 422 e 454 - paradigma julgado em desfavor deste Resp-

parcial prejudicialidade - Súmulas n.º 5 e 7 - Inadmissibilidade

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Kátia Madeira Augusto Finatti e outro, a fls. 220/241, em face da

Caixa Econômica Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente ofensa

à Lei 4.380/64, à Lei 8.078/90 e à Lei 8.177/91, considerando que o PES deve ser observado, bem assim

inquinando de vício a utilização da TR para correção dos contratos no âmbito do SFH, arguindo, por fim, a

finalidade social dos contratos, a relação de consumo entre as partes, a teoria da imprevisão, a imperiosa limitação

de juros ao percentual de 10% e a ilegalidade do anatocismo.

Não foram ofertadas contrarrazões.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio dos Recursos

Repetitivos firmados aos autos n.ºs 1.070.297/PR e 969.129, bem como nas Súmulas 422 e 454 do E. Superior

Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS

5 E 7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO.

1. Para efeito do art. 543-C:

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros

em qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da

Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7.

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios.

2. Aplicação ao caso concreto:

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo

acórdão recorrido no tocante aos juros remuneratórios.

(REsp n.º 1.070.297/PR, Relator Min. Luiz Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.09.2009, DJe 18.09.2009. 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR).

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO

OU POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA.

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC:

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado

antes da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção

monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico.

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há obrigatoriedade de

que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por

este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC.

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido.

(REsp n.º 969.129/MG, Relator Min. Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.12.2009, DJe 15.12.2009) 

 

APELANTE : KATIA MADEIRA AUGUSTO FINATTI e outro

: ALVARO FINATTI

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE GUILHERME BECCARI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Súmula n.º 422: O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos

contratos vinculados ao SFH.

Súmula n.º 454: Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta

de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991.

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referidos âmbitos, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

No concernente ao Código de Defesa do Consumidor, esta C. Corte pontuou que este é aplicável aos contratos de

SFH, fl. 218, todavia ausente qualquer cláusula abusiva na avença, restando, assim, sem sentido a discórdia

privada sob tal ponto, nos termos da Súmula 5, E. STJ :

 

"A simples interpretação de cláusula contratual não enseja recurso especial"

 

Finalmente, a análise dos demais argumentos envolve o reexame de matéria fático-probatória, logo aplicável à

espécie a Súmula n.º 07, daquela C. Corte:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso, em relação à capitalização de juros e à TR e, quanto às

demais alegações, NEGO-LHES ADMISSIBILIDADE.

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010359-47.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : SFH - capitalização de juros - TR - Súmulas n.º 422, 450 e 454 - paradigma julgado em desfavor deste

Resp- parcial prejudicialidade - Súmulas n.º 5 e 7 - Inadmissibilidade

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Renato Augusto Barbosa, a fls. 194/230, em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, considerando que é inquinando de vício

a utilização da TR para correção dos contratos no âmbito do SFH, arguindo a finalidade social dos contratos, a

relação de consumo entre as partes, a imperiosa limitação de juros e a ilegalidade do anatocismo.

Não foram ofertadas contrarrazões (fl. 232).

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio dos Recursos

Repetitivos firmados aos autos n.ºs 1.070.297/PR, 1.110.903/PR e 969.129, bem como nas Súmulas 422, 450 e

454 do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS

2005.61.00.010359-6/SP

APELANTE : RENATO AUGUSTO BARBOSA

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RODRIGO YOKOUCHI SANTOS
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VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS

5 E 7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO.

1. Para efeito do art. 543-C:

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros

em qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da

Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7.

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios.

2. Aplicação ao caso concreto:

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo

acórdão recorrido no tocante aos juros remuneratórios.

(REsp n.º 1.070.297/PR, Relator Min. Luiz Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.09.2009, DJe 18.09.2009. 

 

CIVIL. FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. SISTEMA DE PRÉVIO

REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. POSSIBILIDADE. SÚMULA N. 450/STJ . RECURSO ESPECIAL

REPETITIVO. LEI N. 11.672/2008. RESOLUÇÃO/STJ N. 8, DE 07.08.2008. APLICAÇÃO.

I. "Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento

da prestação" (Súmula n. 450/STJ).

II. Julgamento afetado à Corte Especial com base no procedimento da Lei n. 11.672/2008 e Resolução n. 8/2008

(Lei de Recursos Repetitivos).

III. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp n.º 1.110.903/PR, Relator Min. Aldir Passarinho Júnior, Corte Especial, j. 01.12.2010, DJe 15.02.2011) 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR).

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO

OU POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA.

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC:

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado

antes da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção

monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico.

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há obrigatoriedade de

que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por

este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC.

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido.

(REsp n.º 969.129/MG, Relator Min. Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.12.2009, DJe 15.12.2009) 

 

Súmula n.º 422: O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos

contratos vinculados ao SFH.

Súmula n.º 454: Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta

de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991.

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referidos âmbitos, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

No concernente ao Código de Defesa do Consumidor, esta C. Corte pontuou que este é aplicável aos contratos de

SFH, fl. 178, todavia ausente qualquer cláusula abusiva na avença, restando, assim, sem sentido a discórdia

privada sob tal ponto, nos termos da Súmula 5, E. STJ :

 

"A simples interpretação de cláusula contratual não enseja recurso especial"

 

Finalmente, a análise dos demais argumentos envolve o reexame de matéria fático-probatória, logo aplicável à

espécie a Súmula n.º 07, daquela C. Corte:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso, em relação à capitalização de juros, a amotização e à TR e,

quanto às demais alegações, NEGO-LHES ADMISSIBILIDADE.

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de agosto de 2012.

Salette Nascimento
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Vice-Presidente

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015205-55.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por DROGASIL S.A, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a

do permissivo constitucional contra aresto de órgão fracionário desta Corte, que, em sede de embargos à execução

fiscal, negou seguimento ao apelo, mantendo sentença que reconheceu a competência dos Conselhos Regionais de

Farmácia para a fiscalização e aplicação de penalidades aos estabelecimentos farmacêuticos ou drogarias que não

mantivessem, em período integral, responsável técnico em suas dependências, legitimada, pois a autuação lavrada.

Aponta violação ao art. 10, c e 24, da Lei nº 3.820/60 e art. 15, § 1º e 44 do Decreto 5.991/73, ao argumento de

que ao Conselho Regional de Farmácia falece competência para a fiscalização e autuação dos estabelecimentos

farmacêuticos pela ausência de técnicos profissionais durante o período de funcionamento.

Ofertadas as contrarrazões.

Decido.

 

Conquanto observados os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, tenho que a pretensão recursal desmerece

trânsito, considerando que o acórdão impugnado está em consonância com entendimento pacificado do C.

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a autuação de farmácias e drogarias pela ausência de responsável

técnico em tempo integral no estabelecimento se insere no âmbito de competência dos Conselhos Regionais de

Farmácia.

A propósito do tema, oportuna a transcrição de julgado proferido pelo C. STJ, lançado em hipótese análoga à dos

presentes autos:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.215.602 - SP (2009/0159488-2)

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES

AGRAVANTE : DROGASIL S/A

ADVOGADO : DANIELA NISHYAMA E OUTRO(S)

AGRAVADO : CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN E OUTRO(S)

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA

PARA FISCALIZAÇÃO E APLICAÇÃO DE MULTA AOS ESTABELECIMENTOS FARMACÊUTICOS. FALTA

DE RESPONSÁVEL TÉCNICO DURANTE O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO. DESCUMPRIMENTO DO

ART. 15, DA LEI 5.991/73. PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83. AGRAVO NÃO PROVIDO.

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que inadmitiu recurso especial aos fundamentos de

que: a) a autuação de farmácias e drogarias pela ausência de responsável técnico em tempo integral no

estabelecimento está no âmbito de competência dos Conselhos Regionais de Farmácias; e b) o acórdão recorrido

está em conformidade com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

(omissis)

Esta Corte já pacificou o entendimento de que o Conselho Regional de Farmácia tem competência para fiscalizar

a permanência de responsável técnico nas farmácias e drogarias durante o período de seu funcionamento (art.

15, da Lei 5.991/73), aplicando as penalidades cabíveis, quando for o caso. Vale ressaltar que a competência

funcional do Conselho não se confunde com a do Órgão de Vigilância Sanitária, que tem por escopo zelar pela

vigilância de funcionamento organizacional. Nesse sentido colaciono os seguintes precedentes:

2005.61.82.015205-4/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : MARTA RICARDO ROCCO e outro

APELADO : DROGASIL S/A

ADVOGADO : SIMONE MEIRA ROSELLINI e outros
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ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. FISCALIZAÇÃO. EXIGÊNCIA DE

PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO, NO ESTABELECIMENTO, DURANTE TODO O PERÍODO DE

FUNCIONAMENTO. MULTA. VALOR. INDEXAÇÃO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.

1. O Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para fiscalização das farmácias e drogarias quanto à

verificação da manutenção, durante todo o período de funcionamento dos estabelecimentos, de profissional

legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração passível de multa, consoante dispõe o art. 24, da Lei

n.º 3.820/60 c/c art. 15, da Lei n.º 5.991/73. 2. O órgão de vigilância sanitária tem como atribuição licenciar e

fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, no que se refere a observância dos padrões

sanitários relativos ao comércio exercido, notadamente, o controle sanitário do comércio de drogas,

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos. Precedentes: REsp 929.565/SP, DJe 11/04/2008;REsp nº

776.682/SC, DJ de 14.11.2005; REsp nº 776.669/PR, DJ de 07.11.2005; REsp nº 610.514/PR, DJ de 02/08/2004;

AgRg no REsp 952.006/SP, Rel. DJ 22/10/2007; AgRg no Ag 812.286/SP, DJ 19/12/2007; AgRg no Ag

813.122/SP, DJ 07/03/2007; REsp 860.724/SP, DJ 01/03/2007; AgRg no Ag 805.918/SP, DJ 01/12/2006. 3. É

cediço nesta Corte que: "Sendo as multas sanções pecuniárias, a vedação contida na Lei n.º 6.205/75, de

considerar 'valores monetários em salários mínimos', não as atingiu. Somente o Decreto-lei n.º 2.351/78

submeteu as penalidades estabelecidas em lei à vinculação ao salário mínimo de referência, situação que

permaneceu até a edição da Lei n.º 7.789/89, que extinguiu o salário mínimo de referência, voltando à antiga

denominação, ou seja, pelo art. 1º, da Lei n.º 5.724/71, que anteriormente tinha dado nova redação ao parágrafo

único, do art. 24, da Lei n.º 3.820/60 (...) Inocorrência de ilegalidade nas multas aplicadas, visto que não

ultrapassam o limite legal estabelecido pelo art. 1º, da Lei n.º 5.724/71 (...)O Colendo Supremo Tribunal Federal,

mesmo apreciando demandas penais, pronunciou-se sobre a matéria jurídica de fundo aqui discutida (aplicação

de multa com sanção pecuniária e não como valor monetário) (RESP 316718/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ de

03.09.2001) 4. Agravo Regimental desprovido (AgRg no REsp 975.172/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 25/11/2008, DJe 17/12/2008).

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - RECURSO ESPECIAL - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA -

COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAR E IMPOR MULTA - JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA. 1. Cabe ao CRF

fiscalizar, pelo exercício do poder de polícia, as farmácias e drogarias. 2. A competência funcional do Conselho

não se confunde com a de Vigilância Sanitária, que tem por escopo zelar pela vigilância de funcionamento

organizacional, inclusive de horário. 3. Jurisprudência do STJ pacificada. 4. Recurso especial não provido (REsp

929.565/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/04/2008, DJe 11/04/2008);

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. DROGARIAS E FARMÁCIAS. FISCALIZAÇÃO. EXIGÊNCIA DE

PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. COMPETÊNCIA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. I -

Esta Corte firmou entendimento no sentido de que "o Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para

fiscalização das farmácias e drogarias, quanto à verificação de possuírem, durante todo o período de

funcionamento dos estabelecimentos, profissional legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração

passível de multa, de acordo com o art. 24, da Lei n.º 3.820/60 c/c art. 15, da Lei n.º 5.991/73." II - Precedentes:

REsp nº 776.682/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 14.11.2005; REsp nº 776.669/PR, Rel. Min. TEORI

ALBINO ZAVASCKI, DJ de 07.11.2005; EREsp nº 380.254/PR, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 08.08.2005;

REsp nº 610.514/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 02/08/2004.

III - Agravo regimental improvido (AgRg no REsp 952.006/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 25/09/2007, DJ 22/10/2007 p. 216);

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. EXIGÊNCIA DE QUE HAJA PROFISSIONAL LEGALMENTE

HABILITADO NO ESTABELECIMENTO FARMACÊUTICO DURANTE TODO O PERÍODO DE

FUNCIONAMENTO. COMPETÊNCIA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. PRECEDENTES.

1. O STJ firmou entendimento de que o Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para fiscalização

das farmácias e drogarias, quanto à verificação de possuírem, durante todo o período de funcionamento dos

estabelecimentos, profissional legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração passível de multa, de

acordo com o art. 24 da Lei n. 3.820/60 c/c o art. 15 da Lei n. 5.991/73. 2. A competência dos órgãos de

vigilância sanitária para licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, bem

como o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, não se

confunde com a incumbência do Conselho de Farmácia da Região de empreender fiscalização com intuito de

verificar se tais estabelecimentos estão obedecendo a exigência legal de possuírem, durante todo o tempo de

funcionamento, profissional legalmente habilitado. 3. Recurso especial provido (REsp 602.506/MG, Rel. Ministro

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/09/2006, DJ 23/10/2006 p. 287).

O Tribunal de origem pronunciou-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos, guardando

perfeita consonância com a jurisprudência desta Corte Superior. Assim, deve ser mantida a decisão agravada

que obstou a ascensão do recurso especial com fundamento na súmula 83/STJ e na jurisprudência desta Corte

Superior. Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento. Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 19 de novembro de 2009.

(Ministro BENEDITO GONÇALVES, 26/11/2009) 
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Incide, pois, na espécie, o óbice da Súmula 83, aplicável também ao permissivo do artigo 105, inciso III, alínea a:

 

"Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida."

 

A propósito:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO.

PRAZOS DECADENCIAIS. IRRETROATIVIDADE. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.(...)

2. A perfeita harmonia entre o acórdão recorrido e a jurisprudência dominante desta Corte Superior impõe a

aplicação, à hipótese dos autos, do enunciado n.º 83 da Súmula do STJ.

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no Ag 858.284/RS, Rel. Ministro VASCO DELLA

GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 28/06/2011, DJe

03/08/2011).

 

Ante o exposto, nego admissibilidade ao recurso especial.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015206-40.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por DROGASIL S.A, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a

do permissivo constitucional contra aresto de órgão fracionário desta Corte, que, em sede de embargos à execução

fiscal, negou seguimento ao apelo, mantendo sentença que reconheceu a competência dos Conselhos Regionais de

Farmácia para a fiscalização e aplicação de penalidades aos estabelecimentos farmacêuticos ou drogarias que não

mantivessem, em período integral, responsável técnico em suas dependências, legitimada, pois a autuação lavrada.

Aponta violação ao art. 10, c e 24, da Lei nº 3.820/60 e art. 15, § 1º e 44 do Decreto 5.991/73, ao argumento de

que ao Conselho Regional de Farmácia falece competência para a fiscalização e autuação dos estabelecimentos

farmacêuticos pela ausência de técnicos profissionais durante o período de funcionamento.

Ofertadas as contrarrazões.

Decido.

 

Conquanto observados os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, tenho que a pretensão recursal desmerece

trânsito, considerando que o acórdão impugnado está em consonância com entendimento pacificado do C.

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a autuação de farmácias e drogarias pela ausência de responsável

técnico em tempo integral no estabelecimento se insere no âmbito de competência dos Conselhos Regionais de

2005.61.82.015206-6/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro

APELADO : DROGASIL S/A

ADVOGADO : DANIELA NISHYAMA e outro
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Farmácia.

A propósito do tema, oportuna a transcrição de julgado proferido pelo C. STJ, lançado em hipótese análoga à dos

presentes autos:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.215.602 - SP (2009/0159488-2)

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES

AGRAVANTE : DROGASIL S/A

ADVOGADO : DANIELA NISHYAMA E OUTRO(S)

AGRAVADO : CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN E OUTRO(S)

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA

PARA FISCALIZAÇÃO E APLICAÇÃO DE MULTA AOS ESTABELECIMENTOS FARMACÊUTICOS. FALTA

DE RESPONSÁVEL TÉCNICO DURANTE O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO. DESCUMPRIMENTO DO

ART. 15, DA LEI 5.991/73. PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83. AGRAVO NÃO PROVIDO.

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que inadmitiu recurso especial aos fundamentos de

que: a) a autuação de farmácias e drogarias pela ausência de responsável técnico em tempo integral no

estabelecimento está no âmbito de competência dos Conselhos Regionais de Farmácias; e b) o acórdão recorrido

está em conformidade com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

(omissis)

Esta Corte já pacificou o entendimento de que o Conselho Regional de Farmácia tem competência para fiscalizar

a permanência de responsável técnico nas farmácias e drogarias durante o período de seu funcionamento (art.

15, da Lei 5.991/73), aplicando as penalidades cabíveis, quando for o caso. Vale ressaltar que a competência

funcional do Conselho não se confunde com a do Órgão de Vigilância Sanitária, que tem por escopo zelar pela

vigilância de funcionamento organizacional. Nesse sentido colaciono os seguintes precedentes:

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. FISCALIZAÇÃO. EXIGÊNCIA DE

PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO, NO ESTABELECIMENTO, DURANTE TODO O PERÍODO DE

FUNCIONAMENTO. MULTA. VALOR. INDEXAÇÃO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.

1. O Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para fiscalização das farmácias e drogarias quanto à

verificação da manutenção, durante todo o período de funcionamento dos estabelecimentos, de profissional

legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração passível de multa, consoante dispõe o art. 24, da Lei

n.º 3.820/60 c/c art. 15, da Lei n.º 5.991/73. 2. O órgão de vigilância sanitária tem como atribuição licenciar e

fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, no que se refere a observância dos padrões

sanitários relativos ao comércio exercido, notadamente, o controle sanitário do comércio de drogas,

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos. Precedentes: REsp 929.565/SP, DJe 11/04/2008;REsp nº

776.682/SC, DJ de 14.11.2005; REsp nº 776.669/PR, DJ de 07.11.2005; REsp nº 610.514/PR, DJ de 02/08/2004;

AgRg no REsp 952.006/SP, Rel. DJ 22/10/2007; AgRg no Ag 812.286/SP, DJ 19/12/2007; AgRg no Ag

813.122/SP, DJ 07/03/2007; REsp 860.724/SP, DJ 01/03/2007; AgRg no Ag 805.918/SP, DJ 01/12/2006. 3. É

cediço nesta Corte que: "Sendo as multas sanções pecuniárias, a vedação contida na Lei n.º 6.205/75, de

considerar 'valores monetários em salários mínimos', não as atingiu. Somente o Decreto-lei n.º 2.351/78

submeteu as penalidades estabelecidas em lei à vinculação ao salário mínimo de referência, situação que

permaneceu até a edição da Lei n.º 7.789/89, que extinguiu o salário mínimo de referência, voltando à antiga

denominação, ou seja, pelo art. 1º, da Lei n.º 5.724/71, que anteriormente tinha dado nova redação ao parágrafo

único, do art. 24, da Lei n.º 3.820/60 (...) Inocorrência de ilegalidade nas multas aplicadas, visto que não

ultrapassam o limite legal estabelecido pelo art. 1º, da Lei n.º 5.724/71 (...)O Colendo Supremo Tribunal Federal,

mesmo apreciando demandas penais, pronunciou-se sobre a matéria jurídica de fundo aqui discutida (aplicação

de multa com sanção pecuniária e não como valor monetário) (RESP 316718/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ de

03.09.2001) 4. Agravo Regimental desprovido (AgRg no REsp 975.172/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 25/11/2008, DJe 17/12/2008).

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - RECURSO ESPECIAL - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA -

COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAR E IMPOR MULTA - JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA. 1. Cabe ao CRF

fiscalizar, pelo exercício do poder de polícia, as farmácias e drogarias. 2. A competência funcional do Conselho

não se confunde com a de Vigilância Sanitária, que tem por escopo zelar pela vigilância de funcionamento

organizacional, inclusive de horário. 3. Jurisprudência do STJ pacificada. 4. Recurso especial não provido (REsp

929.565/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/04/2008, DJe 11/04/2008);

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. DROGARIAS E FARMÁCIAS. FISCALIZAÇÃO. EXIGÊNCIA DE

PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. COMPETÊNCIA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. I -

Esta Corte firmou entendimento no sentido de que "o Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para

fiscalização das farmácias e drogarias, quanto à verificação de possuírem, durante todo o período de

funcionamento dos estabelecimentos, profissional legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração
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passível de multa, de acordo com o art. 24, da Lei n.º 3.820/60 c/c art. 15, da Lei n.º 5.991/73." II - Precedentes:

REsp nº 776.682/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 14.11.2005; REsp nº 776.669/PR, Rel. Min. TEORI

ALBINO ZAVASCKI, DJ de 07.11.2005; EREsp nº 380.254/PR, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 08.08.2005;

REsp nº 610.514/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 02/08/2004.

III - Agravo regimental improvido (AgRg no REsp 952.006/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 25/09/2007, DJ 22/10/2007 p. 216);

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. EXIGÊNCIA DE QUE HAJA PROFISSIONAL LEGALMENTE

HABILITADO NO ESTABELECIMENTO FARMACÊUTICO DURANTE TODO O PERÍODO DE

FUNCIONAMENTO. COMPETÊNCIA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. PRECEDENTES.

1. O STJ firmou entendimento de que o Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para fiscalização

das farmácias e drogarias, quanto à verificação de possuírem, durante todo o período de funcionamento dos

estabelecimentos, profissional legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração passível de multa, de

acordo com o art. 24 da Lei n. 3.820/60 c/c o art. 15 da Lei n. 5.991/73. 2. A competência dos órgãos de

vigilância sanitária para licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, bem

como o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, não se

confunde com a incumbência do Conselho de Farmácia da Região de empreender fiscalização com intuito de

verificar se tais estabelecimentos estão obedecendo a exigência legal de possuírem, durante todo o tempo de

funcionamento, profissional legalmente habilitado. 3. Recurso especial provido (REsp 602.506/MG, Rel. Ministro

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/09/2006, DJ 23/10/2006 p. 287).

O Tribunal de origem pronunciou-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos, guardando

perfeita consonância com a jurisprudência desta Corte Superior. Assim, deve ser mantida a decisão agravada

que obstou a ascensão do recurso especial com fundamento na súmula 83/STJ e na jurisprudência desta Corte

Superior. Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento. Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 19 de novembro de 2009.

(Ministro BENEDITO GONÇALVES, 26/11/2009) 

 

Incide, pois, na espécie, o óbice da Súmula 83, aplicável também ao permissivo do artigo 105, inciso III, alínea a:

 

"Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida."

 

A propósito:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO.

PRAZOS DECADENCIAIS. IRRETROATIVIDADE. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.(...)

2. A perfeita harmonia entre o acórdão recorrido e a jurisprudência dominante desta Corte Superior impõe a

aplicação, à hipótese dos autos, do enunciado n.º 83 da Súmula do STJ.

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no Ag 858.284/RS, Rel. Ministro VASCO DELLA

GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 28/06/2011, DJe

03/08/2011).

 

Ante o exposto, nego admissibilidade ao recurso especial.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015207-25.2005.4.03.6182/SP

 

 

2005.61.82.015207-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     247/3836



 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por DROGASIL S.A, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a

do permissivo constitucional contra aresto de órgão fracionário desta Corte, que, em sede de embargos à execução

fiscal, negou seguimento ao apelo, mantendo sentença que reconheceu a competência dos Conselhos Regionais de

Farmácia para a fiscalização e aplicação de penalidades aos estabelecimentos farmacêuticos ou drogarias que não

mantivessem, em período integral, responsável técnico em suas dependências, legitimada, pois a autuação lavrada.

Aponta violação ao art. 10, c e 24, da Lei nº 3.820/60 e art. 15, § 1º e 44 do Decreto 5.991/73, ao argumento de

que ao Conselho Regional de Farmácia falece competência para a fiscalização e autuação dos estabelecimentos

farmacêuticos pela ausência de técnicos profissionais durante o período de funcionamento.

Ofertadas as contrarrazões.

Decido.

 

Conquanto observados os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, tenho que a pretensão recursal desmerece

trânsito, considerando que o acórdão impugnado está em consonância com entendimento pacificado do C.

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a autuação de farmácias e drogarias pela ausência de responsável

técnico em tempo integral no estabelecimento se insere no âmbito de competência dos Conselhos Regionais de

Farmácia.

A propósito do tema, oportuna a transcrição de julgado proferido pelo C. STJ, lançado em hipótese análoga à dos

presentes autos:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.215.602 - SP (2009/0159488-2)

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES

AGRAVANTE : DROGASIL S/A

ADVOGADO : DANIELA NISHYAMA E OUTRO(S)

AGRAVADO : CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN E OUTRO(S)

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA

PARA FISCALIZAÇÃO E APLICAÇÃO DE MULTA AOS ESTABELECIMENTOS FARMACÊUTICOS. FALTA

DE RESPONSÁVEL TÉCNICO DURANTE O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO. DESCUMPRIMENTO DO

ART. 15, DA LEI 5.991/73. PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83. AGRAVO NÃO PROVIDO.

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que inadmitiu recurso especial aos fundamentos de

que: a) a autuação de farmácias e drogarias pela ausência de responsável técnico em tempo integral no

estabelecimento está no âmbito de competência dos Conselhos Regionais de Farmácias; e b) o acórdão recorrido

está em conformidade com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

(omissis)

Esta Corte já pacificou o entendimento de que o Conselho Regional de Farmácia tem competência para fiscalizar

a permanência de responsável técnico nas farmácias e drogarias durante o período de seu funcionamento (art.

15, da Lei 5.991/73), aplicando as penalidades cabíveis, quando for o caso. Vale ressaltar que a competência

funcional do Conselho não se confunde com a do Órgão de Vigilância Sanitária, que tem por escopo zelar pela

vigilância de funcionamento organizacional. Nesse sentido colaciono os seguintes precedentes:

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. FISCALIZAÇÃO. EXIGÊNCIA DE

PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO, NO ESTABELECIMENTO, DURANTE TODO O PERÍODO DE

FUNCIONAMENTO. MULTA. VALOR. INDEXAÇÃO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.

1. O Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para fiscalização das farmácias e drogarias quanto à

verificação da manutenção, durante todo o período de funcionamento dos estabelecimentos, de profissional

legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração passível de multa, consoante dispõe o art. 24, da Lei

n.º 3.820/60 c/c art. 15, da Lei n.º 5.991/73. 2. O órgão de vigilância sanitária tem como atribuição licenciar e

fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, no que se refere a observância dos padrões

sanitários relativos ao comércio exercido, notadamente, o controle sanitário do comércio de drogas,

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro

APELADO : DROGASIL S/A

ADVOGADO : DANIELA NISHYAMA e outro
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medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos. Precedentes: REsp 929.565/SP, DJe 11/04/2008;REsp nº

776.682/SC, DJ de 14.11.2005; REsp nº 776.669/PR, DJ de 07.11.2005; REsp nº 610.514/PR, DJ de 02/08/2004;

AgRg no REsp 952.006/SP, Rel. DJ 22/10/2007; AgRg no Ag 812.286/SP, DJ 19/12/2007; AgRg no Ag

813.122/SP, DJ 07/03/2007; REsp 860.724/SP, DJ 01/03/2007; AgRg no Ag 805.918/SP, DJ 01/12/2006. 3. É

cediço nesta Corte que: "Sendo as multas sanções pecuniárias, a vedação contida na Lei n.º 6.205/75, de

considerar 'valores monetários em salários mínimos', não as atingiu. Somente o Decreto-lei n.º 2.351/78

submeteu as penalidades estabelecidas em lei à vinculação ao salário mínimo de referência, situação que

permaneceu até a edição da Lei n.º 7.789/89, que extinguiu o salário mínimo de referência, voltando à antiga

denominação, ou seja, pelo art. 1º, da Lei n.º 5.724/71, que anteriormente tinha dado nova redação ao parágrafo

único, do art. 24, da Lei n.º 3.820/60 (...) Inocorrência de ilegalidade nas multas aplicadas, visto que não

ultrapassam o limite legal estabelecido pelo art. 1º, da Lei n.º 5.724/71 (...)O Colendo Supremo Tribunal Federal,

mesmo apreciando demandas penais, pronunciou-se sobre a matéria jurídica de fundo aqui discutida (aplicação

de multa com sanção pecuniária e não como valor monetário) (RESP 316718/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ de

03.09.2001) 4. Agravo Regimental desprovido (AgRg no REsp 975.172/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 25/11/2008, DJe 17/12/2008).

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - RECURSO ESPECIAL - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA -

COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAR E IMPOR MULTA - JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA. 1. Cabe ao CRF

fiscalizar, pelo exercício do poder de polícia, as farmácias e drogarias. 2. A competência funcional do Conselho

não se confunde com a de Vigilância Sanitária, que tem por escopo zelar pela vigilância de funcionamento

organizacional, inclusive de horário. 3. Jurisprudência do STJ pacificada. 4. Recurso especial não provido (REsp

929.565/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/04/2008, DJe 11/04/2008);

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. DROGARIAS E FARMÁCIAS. FISCALIZAÇÃO. EXIGÊNCIA DE

PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. COMPETÊNCIA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. I -

Esta Corte firmou entendimento no sentido de que "o Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para

fiscalização das farmácias e drogarias, quanto à verificação de possuírem, durante todo o período de

funcionamento dos estabelecimentos, profissional legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração

passível de multa, de acordo com o art. 24, da Lei n.º 3.820/60 c/c art. 15, da Lei n.º 5.991/73." II - Precedentes:

REsp nº 776.682/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 14.11.2005; REsp nº 776.669/PR, Rel. Min. TEORI

ALBINO ZAVASCKI, DJ de 07.11.2005; EREsp nº 380.254/PR, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 08.08.2005;

REsp nº 610.514/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 02/08/2004.

III - Agravo regimental improvido (AgRg no REsp 952.006/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 25/09/2007, DJ 22/10/2007 p. 216);

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. EXIGÊNCIA DE QUE HAJA PROFISSIONAL LEGALMENTE

HABILITADO NO ESTABELECIMENTO FARMACÊUTICO DURANTE TODO O PERÍODO DE

FUNCIONAMENTO. COMPETÊNCIA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. PRECEDENTES.

1. O STJ firmou entendimento de que o Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para fiscalização

das farmácias e drogarias, quanto à verificação de possuírem, durante todo o período de funcionamento dos

estabelecimentos, profissional legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração passível de multa, de

acordo com o art. 24 da Lei n. 3.820/60 c/c o art. 15 da Lei n. 5.991/73. 2. A competência dos órgãos de

vigilância sanitária para licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, bem

como o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, não se

confunde com a incumbência do Conselho de Farmácia da Região de empreender fiscalização com intuito de

verificar se tais estabelecimentos estão obedecendo a exigência legal de possuírem, durante todo o tempo de

funcionamento, profissional legalmente habilitado. 3. Recurso especial provido (REsp 602.506/MG, Rel. Ministro

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/09/2006, DJ 23/10/2006 p. 287).

O Tribunal de origem pronunciou-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos, guardando

perfeita consonância com a jurisprudência desta Corte Superior. Assim, deve ser mantida a decisão agravada

que obstou a ascensão do recurso especial com fundamento na súmula 83/STJ e na jurisprudência desta Corte

Superior. Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento. Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 19 de novembro de 2009.

(Ministro BENEDITO GONÇALVES, 26/11/2009) 

 

Incide, pois, na espécie, o óbice da Súmula 83, aplicável também ao permissivo do artigo 105, inciso III, alínea a:

 

"Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida."

 

A propósito:
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"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO.

PRAZOS DECADENCIAIS. IRRETROATIVIDADE. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.(...)

2. A perfeita harmonia entre o acórdão recorrido e a jurisprudência dominante desta Corte Superior impõe a

aplicação, à hipótese dos autos, do enunciado n.º 83 da Súmula do STJ.

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no Ag 858.284/RS, Rel. Ministro VASCO DELLA

GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 28/06/2011, DJe

03/08/2011).

 

Ante o exposto, nego admissibilidade ao recurso especial.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032856-03.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por DROGASIL S.A, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a

do permissivo constitucional contra aresto de órgão fracionário desta Corte, que, em sede de embargos à execução

fiscal, negou seguimento ao apelo, mantendo sentença que reconheceu a competência dos Conselhos Regionais de

Farmácia para a fiscalização e aplicação de penalidades aos estabelecimentos farmacêuticos ou drogarias que não

mantivessem, em período integral, responsável técnico em suas dependências, legitimada, pois a autuação lavrada.

Preservada, mais, a higidez do título executivo que instrui a inicial da execução.

Aponta violação ao art. 10, c e 24, da Lei nº 3.820/60 e art. 15, § 1º e 44 do Decreto 5.991/73 e art. 2º, §§ 5º e 6º

da LEF, ao argumento de que ao Conselho Regional de Farmácia falece competência para a fiscalização e

autuação dos estabelecimentos farmacêuticos pela ausência de técnicos profissionais durante o período de

funcionamento ademais de ilíquida e incerta a CDA.

Ofertadas as contrarrazões.

Decido.

 

Conquanto observados os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, tenho que a pretensão recursal desmerece

trânsito, considerando que o acórdão impugnado está em consonância com entendimento pacificado do C.

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a autuação de farmácias e drogarias pela ausência de responsável

técnico em tempo integral no estabelecimento se insere no âmbito de competência dos Conselhos Regionais de

Farmácia.

A propósito do tema, oportuna a transcrição de julgado proferido pelo C. STJ, lançado em hipótese análoga à dos

presentes autos:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.215.602 - SP (2009/0159488-2)

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES

AGRAVANTE : DROGASIL S/A

2005.61.82.032856-9/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro

APELADO : DROGASIL S/A

ADVOGADO : DANIELA NISHYAMA e outro
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ADVOGADO : DANIELA NISHYAMA E OUTRO(S)

AGRAVADO : CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN E OUTRO(S)

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA

PARA FISCALIZAÇÃO E APLICAÇÃO DE MULTA AOS ESTABELECIMENTOS FARMACÊUTICOS. FALTA

DE RESPONSÁVEL TÉCNICO DURANTE O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO. DESCUMPRIMENTO DO

ART. 15, DA LEI 5.991/73. PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83. AGRAVO NÃO PROVIDO.

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que inadmitiu recurso especial aos fundamentos de

que: a) a autuação de farmácias e drogarias pela ausência de responsável técnico em tempo integral no

estabelecimento está no âmbito de competência dos Conselhos Regionais de Farmácias; e b) o acórdão recorrido

está em conformidade com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

(omissis)

Esta Corte já pacificou o entendimento de que o Conselho Regional de Farmácia tem competência para fiscalizar

a permanência de responsável técnico nas farmácias e drogarias durante o período de seu funcionamento (art.

15, da Lei 5.991/73), aplicando as penalidades cabíveis, quando for o caso. Vale ressaltar que a competência

funcional do Conselho não se confunde com a do Órgão de Vigilância Sanitária, que tem por escopo zelar pela

vigilância de funcionamento organizacional. Nesse sentido colaciono os seguintes precedentes:

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. FISCALIZAÇÃO. EXIGÊNCIA DE

PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO, NO ESTABELECIMENTO, DURANTE TODO O PERÍODO DE

FUNCIONAMENTO. MULTA. VALOR. INDEXAÇÃO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.

1. O Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para fiscalização das farmácias e drogarias quanto à

verificação da manutenção, durante todo o período de funcionamento dos estabelecimentos, de profissional

legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração passível de multa, consoante dispõe o art. 24, da Lei

n.º 3.820/60 c/c art. 15, da Lei n.º 5.991/73. 2. O órgão de vigilância sanitária tem como atribuição licenciar e

fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, no que se refere a observância dos padrões

sanitários relativos ao comércio exercido, notadamente, o controle sanitário do comércio de drogas,

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos. Precedentes: REsp 929.565/SP, DJe 11/04/2008;REsp nº

776.682/SC, DJ de 14.11.2005; REsp nº 776.669/PR, DJ de 07.11.2005; REsp nº 610.514/PR, DJ de 02/08/2004;

AgRg no REsp 952.006/SP, Rel. DJ 22/10/2007; AgRg no Ag 812.286/SP, DJ 19/12/2007; AgRg no Ag

813.122/SP, DJ 07/03/2007; REsp 860.724/SP, DJ 01/03/2007; AgRg no Ag 805.918/SP, DJ 01/12/2006. 3. É

cediço nesta Corte que: "Sendo as multas sanções pecuniárias, a vedação contida na Lei n.º 6.205/75, de

considerar 'valores monetários em salários mínimos', não as atingiu. Somente o Decreto-lei n.º 2.351/78

submeteu as penalidades estabelecidas em lei à vinculação ao salário mínimo de referência, situação que

permaneceu até a edição da Lei n.º 7.789/89, que extinguiu o salário mínimo de referência, voltando à antiga

denominação, ou seja, pelo art. 1º, da Lei n.º 5.724/71, que anteriormente tinha dado nova redação ao parágrafo

único, do art. 24, da Lei n.º 3.820/60 (...) Inocorrência de ilegalidade nas multas aplicadas, visto que não

ultrapassam o limite legal estabelecido pelo art. 1º, da Lei n.º 5.724/71 (...)O Colendo Supremo Tribunal Federal,

mesmo apreciando demandas penais, pronunciou-se sobre a matéria jurídica de fundo aqui discutida (aplicação

de multa com sanção pecuniária e não como valor monetário) (RESP 316718/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ de

03.09.2001) 4. Agravo Regimental desprovido (AgRg no REsp 975.172/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 25/11/2008, DJe 17/12/2008).

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - RECURSO ESPECIAL - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA -

COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAR E IMPOR MULTA - JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA. 1. Cabe ao CRF

fiscalizar, pelo exercício do poder de polícia, as farmácias e drogarias. 2. A competência funcional do Conselho

não se confunde com a de Vigilância Sanitária, que tem por escopo zelar pela vigilância de funcionamento

organizacional, inclusive de horário. 3. Jurisprudência do STJ pacificada. 4. Recurso especial não provido (REsp

929.565/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/04/2008, DJe 11/04/2008);

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. DROGARIAS E FARMÁCIAS. FISCALIZAÇÃO. EXIGÊNCIA DE

PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. COMPETÊNCIA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. I -

Esta Corte firmou entendimento no sentido de que "o Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para

fiscalização das farmácias e drogarias, quanto à verificação de possuírem, durante todo o período de

funcionamento dos estabelecimentos, profissional legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração

passível de multa, de acordo com o art. 24, da Lei n.º 3.820/60 c/c art. 15, da Lei n.º 5.991/73." II - Precedentes:

REsp nº 776.682/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 14.11.2005; REsp nº 776.669/PR, Rel. Min. TEORI

ALBINO ZAVASCKI, DJ de 07.11.2005; EREsp nº 380.254/PR, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 08.08.2005;

REsp nº 610.514/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 02/08/2004.

III - Agravo regimental improvido (AgRg no REsp 952.006/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 25/09/2007, DJ 22/10/2007 p. 216);

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. EXIGÊNCIA DE QUE HAJA PROFISSIONAL LEGALMENTE
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HABILITADO NO ESTABELECIMENTO FARMACÊUTICO DURANTE TODO O PERÍODO DE

FUNCIONAMENTO. COMPETÊNCIA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. PRECEDENTES.

1. O STJ firmou entendimento de que o Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para fiscalização

das farmácias e drogarias, quanto à verificação de possuírem, durante todo o período de funcionamento dos

estabelecimentos, profissional legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração passível de multa, de

acordo com o art. 24 da Lei n. 3.820/60 c/c o art. 15 da Lei n. 5.991/73. 2. A competência dos órgãos de

vigilância sanitária para licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, bem

como o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, não se

confunde com a incumbência do Conselho de Farmácia da Região de empreender fiscalização com intuito de

verificar se tais estabelecimentos estão obedecendo a exigência legal de possuírem, durante todo o tempo de

funcionamento, profissional legalmente habilitado. 3. Recurso especial provido (REsp 602.506/MG, Rel. Ministro

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/09/2006, DJ 23/10/2006 p. 287).

O Tribunal de origem pronunciou-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos, guardando

perfeita consonância com a jurisprudência desta Corte Superior. Assim, deve ser mantida a decisão agravada

que obstou a ascensão do recurso especial com fundamento na súmula 83/STJ e na jurisprudência desta Corte

Superior. Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento. Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 19 de novembro de 2009.

(Ministro BENEDITO GONÇALVES, 26/11/2009) 

 

Incide, pois, na espécie, o óbice da Súmula 83, aplicável também ao permissivo do artigo 105, inciso III, alínea a:

 

"Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida."

 

A propósito:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO.

PRAZOS DECADENCIAIS. IRRETROATIVIDADE. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.(...)

2. A perfeita harmonia entre o acórdão recorrido e a jurisprudência dominante desta Corte Superior impõe a

aplicação, à hipótese dos autos, do enunciado n.º 83 da Súmula do STJ.

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no Ag 858.284/RS, Rel. Ministro VASCO DELLA

GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 28/06/2011, DJe

03/08/2011).

 

 

No tocante à irresignação relativa à regularidade do título executivo, tido por violado o art. 2º e §§ da LEF, aplica-

se o entendimento sedimentado na Súmula n. 7 do STJ, por não ser viável, em sede de recurso especial, verificar-

se o regular preenchimento dos requisitos formais de validade da CDA, tendo em vista a necessidade de reexame

fático-probatório (v.g.:REsp n. 829.598/SP; REsp 957.269/RS; REsp 904.651/RS; REsp 1.033.295/MG; AgRg no

Ag 1.060.318/SC; AgRg no REsp 972.700/SC).

Ante o exposto, nego admissibilidade ao recurso especial.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002385-13.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

2006.61.03.002385-6/SP

APELANTE : FRANCISCA MARIA DA SILVA
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DECISÃO

Extrato : SFH - capitalização de juros - TR - Execução extrajudicial Decreto-Lei n.º 70/66 - Súmulas n.º 422 e 454

- paradigma julgado em desfavor deste Resp- parcial prejudicialidade - Súmulas n.º 5 e 7 - Inadmissibilidade

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Francisca Maria da Silva, a fls. 256/292, em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, considerando que o PES deve ser

observado, bem assim inquinado de vício a utilização da TR para correção dos contratos no âmbito do SFH,

argüindo a finalidade social dos contratos, a relação de consumo entre as partes e a ilegalidade da execução

extrajudicial.

Contrarrazões ofertadas às fls. 302/310, onde suscitadas as preliminares de ausência de pressupostos de

admissibilidade e de prequestionamento.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio dos Recursos

Repetitivos firmados aos autos n.ºs 1.160.435/PE, 1.070.297/PR e 969.129, bem como nas Súmulas 422 e 454 do

E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE

FIDUCIÁRIO. POSSIBILIDADE. EXEGESE DO ART. 30, I E II, § § 1º E 2º, DO DECRETO-LEI N. 70/66.

NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR EM 10 (DEZ) DIAS PARA PURGAR A MORA. § 1º DO ART. 31 DO

DECRETO-LEI N. 70/66. PRAZO IMPRÓPRIO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DA STF. NÃO OPOSIÇÃO DE EMBARGOS

DE DECLARATÓRIOS PARA SANAR A OMISSÃO. LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. ACÓRDÃO A QUO CALCADO EM MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA N. 7/STJ.

1. Caso em que se discute a validade do procedimento de execução extrajudicial subjacente a contrato de mútuo

hipotecário para aquisição de casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro de Habitação - SFH.

2. É inadmissível o apelo extremo pela alínea "a" do permissivo constitucional quando os dispositivos tidos pelo

recorrente como vulnerados (arts. 331, 454 e 456 do CPC) não foram devidamente prequestionados pelo acórdão

recorrido.

3. É imperioso que os recorrentes, em caso de omissão, oponham embargos de declaração para que o Tribunal a

quo se pronuncie sobre os dispositivos infraconstitucionais tidos por afrontados. Entretanto, depreende-se da

análise dos autos que os recorrentes não manejaram os imprescindíveis embargos de declaração. Logo, é

inarredável a aplicação do disposto nas Súmulas n. 282 e 356 do STF.

4. O revolvimento do contexto fático-probatório carreado aos autos é defeso ao STJ em face do óbice do seu

verbete sumular n. 7, porquanto não pode atuar como terceira instância revisora ou tribunal de apelação

reiterada.

5. No caso sub examine, o Tribunal a quo, ao afastar as alegações de ocorrência de nulidade na execução

extrajudicial, fê-lo com supedâneo na prova dos autos, pois asseverou que o agente fiduciário, ao receber de

volta a notificação para purgação da mora com a observação de que os devedores, ora recorrentes, haviam se

mudado, providenciou a notificação por edital em duas oportunidades distintas, sendo certo que os devedores

não se defenderam nos autos da execução extrajudicial.

6. A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente fiduciário tão somente se aplica

aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação-SFH, conforme a exegese do art. 30, I e II, e §

§ 1º e 2º do Decreto-Lei 70/66. Precedentes: REsp 842.452/MT, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda

Turma, DJ de 29 de outubro de 2008; AgRg no REsp 1.053.130/SC, Relator Ministro Massami Uyeda, Terceira

Turma, DJ de 11 de setembro de 2008; REsp 867.809/MT, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ de 5

de março de 2007; e REsp 586.468/RJ, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ de 19 de

dezembro de 2003.

7. In casu, a Caixa Econômica Federal designou a APERN - Crédito Imobiliário S/A como agente fiduciário na

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro
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qualidade de sucessora do Banco Nacional da Habitação, sendo certo não ser necessário o comum acordo entre

o devedor e o credor para essa escolha.

8. O prazo a que alude o § 1º do art. 31 do Decreto-Lei n. 70/66 não se encontra inserido no art. 177 do CPC,

porquanto o seu descumprimento não impõe nenhuma sanção ao agente fiduciário, razão pela qual esse prazo é

impróprio.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC.

(REsp n.º 1.160.435/PE, Relator Min. Benedito Gonçalves, Corte Especial, j. 06.04.2011, DJe 28.04.2011) 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS

5 E 7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO.

1. Para efeito do art. 543-C:

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros

em qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da

Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7.

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios.

2. Aplicação ao caso concreto:

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo

acórdão recorrido no tocante aos juros remuneratórios.

(REsp n.º 1.070.297/PR, Relator Min. Luiz Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.09.2009, DJe 18.09.2009. 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR).

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO

OU POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA.

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC:

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado

antes da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção

monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico.

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há obrigatoriedade de

que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por

este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC.

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido.

(REsp n.º 969.129/MG, Relator Min. Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.12.2009, DJe 15.12.2009) 

 

Súmula n.º 422: O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos

contratos vinculados ao SFH.

Súmula n.º 454: Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta

de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991.

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referidos âmbitos, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

No concernente ao Código de Defesa do Consumidor, o Superior Tribunal de Justiça pontuou que este é aplicável

aos contratos de SFH, todavia ausente qualquer cláusula abusiva na avença, restando, assim, sem sentido a

discórdia privada sob tal ponto, nos termos da Súmula 5:

 

"A simples interpretação de cláusula contratual não enseja recurso especial"

 

Finalmente, a análise dos demais argumentos envolve o reexame de matéria fático-probatória, logo aplicável à

espécie a Súmula n.º 07, daquela C. Corte:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso, em relação ao Decreto-Lei n.º 70/66, à capitalização de

juros e à TR e, quanto às demais alegações, NEGO-LHES ADMISSIBILIDADE.

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

Salette Nascimento
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Vice-Presidente

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033298-07.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por PAULO GUEDES DE LIMA - ESPÓLIO, às fls. 264/285, da

r. decisão monocrática (fls. 259/262).

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se,

dentre outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida em única ou última instância, verbis:

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:

(...)

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão

recorrida:

a) contrariar dispositivo desta Constituição;

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição.

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal" (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 259/262).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

 

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

2007.03.99.018410-2/SP

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : PAULO GUEDES DE LIMA espolio

ADVOGADO : INACIO VALERIO DE SOUSA

REPRESENTANTE : MARIA TILDE DE LIMA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 94.00.33298-0 15 Vr SAO PAULO/SP
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Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010828-25.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : SFH - capitalização de juros - TR - Súmulas n.º 422, 450 e 454 - paradigma julgado em desfavor deste

Resp- parcial prejudicialidade - Súmulas n.º 5 e 7 - Inadmissibilidade

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por José Valdeci Lopes de Oliveira e outra, a fls. 232/303, em face da

Caixa Econômica Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, considerando que é inquinando

de vício a utilização da TR para correção dos contratos no âmbito do SFH, arguindo a finalidade social dos

contratos, a relação de consumo entre as partes, a imperiosa limitação de juros e a ilegalidade do anatocismo.

Não foram ofertadas contrarrazões.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio dos Recursos

Repetitivos firmados aos autos n.ºs 1.070.297/PR, 1.110.903/PR e 969.129, bem como nas Súmulas 422, 450 e

454 do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS

5 E 7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO.

1. Para efeito do art. 543-C:

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros

em qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da

Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7.

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios.

2. Aplicação ao caso concreto:

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo

acórdão recorrido no tocante aos juros remuneratórios.

(REsp n.º 1.070.297/PR, Relator Min. Luiz Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.09.2009, DJe 18.09.2009. 

 

CIVIL. FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. SISTEMA DE PRÉVIO

REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. POSSIBILIDADE. SÚMULA N. 450/STJ . RECURSO ESPECIAL

2007.61.00.010828-1/SP

APELANTE : JOSE VALDECI LOPES DE OLIVEIRA e outros

: MARINALVA DAS VIRGENS DOS SANTOS OLIVEIRA

: PRISCILA DAS VIRGENS OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro
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REPETITIVO. LEI N. 11.672/2008. RESOLUÇÃO/STJ N. 8, DE 07.08.2008. APLICAÇÃO.

I. "Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento

da prestação" (Súmula n. 450/STJ).

II. Julgamento afetado à Corte Especial com base no procedimento da Lei n. 11.672/2008 e Resolução n. 8/2008

(Lei de Recursos Repetitivos).

III. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp n.º 1.110.903/PR, Relator Min. Aldir Passarinho Júnior, Corte Especial, j. 01.12.2010, DJe 15.02.2011) 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR).

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO

OU POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA.

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC:

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado

antes da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção

monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico.

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há obrigatoriedade de

que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por

este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC.

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido.

(REsp n.º 969.129/MG, Relator Min. Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.12.2009, DJe 15.12.2009) 

 

 

Súmula n.º 422: O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos

contratos vinculados ao SFH.

Súmula n.º 454: Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta

de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991.

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referidos âmbitos, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

No concernente ao Código de Defesa do Consumidor, esta C. Corte pontuou que este é aplicável aos contratos de

SFH, fl. 176 v., todavia ausente qualquer cláusula abusiva na avença, restando, assim, sem sentido a discórdia

privada sob tal ponto, nos termos da Súmula 5, E. STJ :

 

"A simples interpretação de cláusula contratual não enseja recurso especial"

 

Finalmente, a análise dos demais argumentos envolve o reexame de matéria fático-probatória, logo aplicável à

espécie a Súmula n.º 07, daquela C. Corte:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso, em relação à capitalização de juros, a amotização e à TR e,

quanto às demais alegações, NEGO-LHES ADMISSIBILIDADE.

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029684-37.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.61.00.029684-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO

APELADO : MAIKON VINICIUS TEIXEIRA JARDIM
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DECISÃO

Extrato : Razões do Recurso Especial dissociadas (reconhecimento de validade das decisões arbitrais) do teor

jurisdicional atacado (descabimento de provimento jurisdicional normativo em mandado de segurança, diante da

inexistência de uma situação concreta) - Legalidade processual inobservada - Não-conhecimento

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Maikon Vinicius Teixeira Jardim, fls. 187/202, em face da Caixa

Econômica Federal, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 13, Lei 9.307/96,

postulando seja restaurada a r. sentença, a fim de que seu nome seja incluído em cadastro de árbitros da CEF, com

o fito de que as homologações trabalhistas, realizadas via arbitragem, sejam reconhecidas pela parte economiária,

liberando os valores do FGTS dos empregados.

Não apresentadas contrarrazões, fls. 225, verso.

É o suficiente relatório.

Impondo o ordenamento motive o polo recorrente suas razões de recurso, vital a que se conheça da

fundamentação da insurgência, art. 541, III, CPC, flagra-se a peça recursal em pauta a padecer de mácula

insuperável.

Realmente, as razões recursais lançadas são totalmente divorciadas do teor jurisdicional atacado.

De fato, enquanto o v. voto cingiu-se a firmar o descabimento da impetração que visa a provimento de caráter

normativo, diante da inexistência de qualquer situação concreta ao feito, carreia em seu recurso o polo privado

tema objetivamente desgarrado do teor contido no v. julgamento, buscando por incursionar sobre matéria estranha

ao quanto solucionado por esta C. Corte.

Deveras, deixa a parte recorrente, assim, de atender a comando expresso a respeito, desobedecendo, dessa forma,

ao princípio da legalidade processual, inciso II do artigo 5º, Lei Maior, pois seu dever conduzir ao feito elementar

motivação sobre as razões de sua irresignação, diante do quanto julgado, sem espaço portanto para invenções nem

inovações, data venia.

Logo, impossibilitado fica o conhecimento do Especial Recurso, pois a cuidar de tema desconexo ao litígio posto

à apreciação :

 

AgRg no AREsp 59085 / RS - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -

2011/0162218-9 - ÓRGÃO JULGADOR : QUARTA TURMA - FONTE : DJe 23/02/2012 - RELATOR : Ministro

ANTONIO CARLOS FERREIRA

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO. BRASIL TELECOM S.A. RAZÕES DISSOCIADAS DA

FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE RECURSAL.

SÚMULA N. 284/STF.

1. A discrepância entre as razões recursais e os fundamentos do acórdão recorrido obsta o conhecimento do

Recurso Especial, ante a incidência do teor da Súmula n. 284 do STF, segundo a qual "é inadmissível o recurso

extraordinário, quando a deficiência na fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia",

aplicável, mutatis mutandis, ao conhecimento do agravo regimental. Precedentes do STJ.

2. Agravo regimental não conhecido."

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008671-12.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : JOAQUIM FERREIRA NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

2008.03.00.008671-7/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     258/3836



 

DECISÃO

Extrato: Agravo de Instrumento - perda de objeto - REsp prejudicado.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Ronilson dos Santos Reis e outro, a fls. 179/190, em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido ao presente Agravo de Instrumento, interposto pela

ora recorrida, tendo por insurgência a concessão de tutela antecipada, com o fim de suspender atos de execução

extrajudicial.

Apresentadas contrarrazões, fls. 194/198.

É o suficiente relatório.

Consoante movimento processual, foi extinta a causa principal (2008.61.00.003496-4), devido à ocorrência de

conciliação entre as partes. Assim, prejudicado o presente recurso, diante da manifesta perda do objeto:

 

Processo

2008.61.00.003496-4

Classe

1461398 AC - SP

Vara

26 SAO PAULO - SP

Data de autuação

08/10/2009

 

Partes

Autor (APTE): RONILSON DOS SANTOS REIS 

Advogado: PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

Réu (APDO): EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

 

Relator

DES.FED. JOHONSOM DI SALVO

 

Fases

Data:

07/07/2011: BAIXA DEFINITIVA A SECAO JUDICIARIA DE ORIGEM GRPJ N. GR.2011170074 Destino:

JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO >1ªSSJ>SP

05/07/2011: RECEBIDO(A) GUIA NR. : 2011165412 ORIGEM : SUBSECRETARIA DA PRIMEIRA TURMA

04/07/2011: REMESSA À DPAS PARA BAIXA DEFINITIVA JUSTIÇA FEDERAL SP/MS 

28/06/2011: DECURSO DE PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO

20/05/2011: DISPONIBILIZADO NO DIÁRIO ELETRÔNICO DECISÃO/DESPACHO no dia 2011-5-20 . 8:31

(Expediente 10189/2011)

13/05/2011: RECEBIDO(A) GUIA NR. : 2011115651 ORIGEM : GAB.DES.FED. JOHONSOM DI SALVO

13/05/2011: DECISÃO - HOMOLOGADA RENÚNCIA PELO AUTOR

26/04/2011: CONCLUSOS AO RELATOR GUIA NR.: 2011095013 DESTINO: GAB.DES.FED. JOHONSOM DI

SALVO

26/04/2011: JUNTADA DE PETIÇÃO SEM DESPACHO - ART. 162, P. 4o., DO CPC Petição Número

2011076560

25/04/2011: RECEBIDO DO GABINETE PARA JUNTADA

14/03/2011: CONCLUSOS AO RELATOR GUIA NR.: 2011056944 DESTINO: GAB.DES.FED. JOHONSOM DI

SALVO

11/03/2011: RECEBIDO(A) GUIA NR. : 2011054718 ORIGEM : SEÇÃO DE APOIO À CONCILIAÇÃO

10/03/2011: REMESSA GUIA NR.: 2011054718 DESTINO: SUBSECRETARIA DA PRIMEIRA TURMA

24/02/2011: DIGITALIZADO

ADVOGADO : PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA e outro

AGRAVADO : RONILSON DOS SANTOS REIS e outro

: SANDRA REGINA MARTINS REIS

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2008.61.00.003496-4 26 Vr SAO PAULO/SP
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27/01/2011: DISPONIBILIZADO NO DIÁRIO ELETRÔNICO no dia 2011-1-27 . 8:30 (Expediente 7987/2011)

18/11/2010: DISPONIBILIZADO NO DIÁRIO ELETRÔNICO no dia 2010-11-18 . 8:30 (Expediente 6976/2010)

17/11/2010: CERTIDÃO EXPEDIDA CARTA DE INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO.

16/11/2010: RECEBIDO COM DESPACHO/DECISÃO DO JUIZ CONCILIADOR

11/11/2010: CONCLUSOS AO JUIZ DE CONCILIAÇÃO

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO O RECURSO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008376-48.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por DROGASIL S.A, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a

do permissivo constitucional contra aresto de órgão fracionário desta Corte, que, em sede de embargos à execução

fiscal, negou seguimento ao apelo, mantendo sentença que reconheceu a competência dos Conselhos Regionais de

Farmácia para a fiscalização e aplicação de penalidades aos estabelecimentos farmacêuticos ou drogarias que não

mantivessem, em período integral, responsável técnico em suas dependências, legitimada, pois a autuação lavrada.

Preservada, mais, a higidez do título executivo que instrui a inicial da execução.

Aponta violação ao art. 10, c e 24, da Lei nº 3.820/60 e art. 15, § 1º e 44 do Decreto 5.991/73 e art. 2º, §§ 5º e 6º

da LEF, ao argumento de que ao Conselho Regional de Farmácia falece competência para a fiscalização e

autuação dos estabelecimentos farmacêuticos pela ausência de técnicos profissionais durante o período de

funcionamento, ademais de ilíquida e incerta a CDA.

Ofertadas as contrarrazões.

Decido.

 

Conquanto observados os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, tenho que a pretensão recursal desmerece

trânsito, considerando que o acórdão impugnado está em consonância com entendimento pacificado do C.

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a autuação de farmácias e drogarias pela ausência de responsável

técnico em tempo integral no estabelecimento se insere no âmbito de competência dos Conselhos Regionais de

Farmácia.

A propósito do tema, oportuna a transcrição de julgado proferido pelo C. STJ, lançado em hipótese análoga à dos

presentes autos:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.215.602 - SP (2009/0159488-2)

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES

AGRAVANTE : DROGASIL S/A

ADVOGADO : DANIELA NISHYAMA E OUTRO(S)

AGRAVADO : CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN E OUTRO(S)

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA

2008.03.99.008376-4/SP

APELANTE : DROGASIL S/A e filia(l)(is)

ADVOGADO : DANIELA NISHYAMA

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ

No. ORIG. : 03.00.01078-4 1 Vr OSASCO/SP
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PARA FISCALIZAÇÃO E APLICAÇÃO DE MULTA AOS ESTABELECIMENTOS FARMACÊUTICOS. FALTA

DE RESPONSÁVEL TÉCNICO DURANTE O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO. DESCUMPRIMENTO DO

ART. 15, DA LEI 5.991/73. PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83. AGRAVO NÃO PROVIDO.

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que inadmitiu recurso especial aos fundamentos de

que: a) a autuação de farmácias e drogarias pela ausência de responsável técnico em tempo integral no

estabelecimento está no âmbito de competência dos Conselhos Regionais de Farmácias; e b) o acórdão recorrido

está em conformidade com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

(omissis)

Esta Corte já pacificou o entendimento de que o Conselho Regional de Farmácia tem competência para fiscalizar

a permanência de responsável técnico nas farmácias e drogarias durante o período de seu funcionamento (art.

15, da Lei 5.991/73), aplicando as penalidades cabíveis, quando for o caso. Vale ressaltar que a competência

funcional do Conselho não se confunde com a do Órgão de Vigilância Sanitária, que tem por escopo zelar pela

vigilância de funcionamento organizacional. Nesse sentido colaciono os seguintes precedentes:

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. FISCALIZAÇÃO. EXIGÊNCIA DE

PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO, NO ESTABELECIMENTO, DURANTE TODO O PERÍODO DE

FUNCIONAMENTO. MULTA. VALOR. INDEXAÇÃO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.

1. O Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para fiscalização das farmácias e drogarias quanto à

verificação da manutenção, durante todo o período de funcionamento dos estabelecimentos, de profissional

legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração passível de multa, consoante dispõe o art. 24, da Lei

n.º 3.820/60 c/c art. 15, da Lei n.º 5.991/73. 2. O órgão de vigilância sanitária tem como atribuição licenciar e

fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, no que se refere a observância dos padrões

sanitários relativos ao comércio exercido, notadamente, o controle sanitário do comércio de drogas,

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos. Precedentes: REsp 929.565/SP, DJe 11/04/2008;REsp nº

776.682/SC, DJ de 14.11.2005; REsp nº 776.669/PR, DJ de 07.11.2005; REsp nº 610.514/PR, DJ de 02/08/2004;

AgRg no REsp 952.006/SP, Rel. DJ 22/10/2007; AgRg no Ag 812.286/SP, DJ 19/12/2007; AgRg no Ag

813.122/SP, DJ 07/03/2007; REsp 860.724/SP, DJ 01/03/2007; AgRg no Ag 805.918/SP, DJ 01/12/2006. 3. É

cediço nesta Corte que: "Sendo as multas sanções pecuniárias, a vedação contida na Lei n.º 6.205/75, de

considerar 'valores monetários em salários mínimos', não as atingiu. Somente o Decreto-lei n.º 2.351/78

submeteu as penalidades estabelecidas em lei à vinculação ao salário mínimo de referência, situação que

permaneceu até a edição da Lei n.º 7.789/89, que extinguiu o salário mínimo de referência, voltando à antiga

denominação, ou seja, pelo art. 1º, da Lei n.º 5.724/71, que anteriormente tinha dado nova redação ao parágrafo

único, do art. 24, da Lei n.º 3.820/60 (...) Inocorrência de ilegalidade nas multas aplicadas, visto que não

ultrapassam o limite legal estabelecido pelo art. 1º, da Lei n.º 5.724/71 (...)O Colendo Supremo Tribunal Federal,

mesmo apreciando demandas penais, pronunciou-se sobre a matéria jurídica de fundo aqui discutida (aplicação

de multa com sanção pecuniária e não como valor monetário) (RESP 316718/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ de

03.09.2001) 4. Agravo Regimental desprovido (AgRg no REsp 975.172/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 25/11/2008, DJe 17/12/2008).

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - RECURSO ESPECIAL - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA -

COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAR E IMPOR MULTA - JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA. 1. Cabe ao CRF

fiscalizar, pelo exercício do poder de polícia, as farmácias e drogarias. 2. A competência funcional do Conselho

não se confunde com a de Vigilância Sanitária, que tem por escopo zelar pela vigilância de funcionamento

organizacional, inclusive de horário. 3. Jurisprudência do STJ pacificada. 4. Recurso especial não provido (REsp

929.565/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/04/2008, DJe 11/04/2008);

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. DROGARIAS E FARMÁCIAS. FISCALIZAÇÃO. EXIGÊNCIA DE

PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. COMPETÊNCIA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. I -

Esta Corte firmou entendimento no sentido de que "o Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para

fiscalização das farmácias e drogarias, quanto à verificação de possuírem, durante todo o período de

funcionamento dos estabelecimentos, profissional legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração

passível de multa, de acordo com o art. 24, da Lei n.º 3.820/60 c/c art. 15, da Lei n.º 5.991/73." II - Precedentes:

REsp nº 776.682/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 14.11.2005; REsp nº 776.669/PR, Rel. Min. TEORI

ALBINO ZAVASCKI, DJ de 07.11.2005; EREsp nº 380.254/PR, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 08.08.2005;

REsp nº 610.514/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 02/08/2004.

III - Agravo regimental improvido (AgRg no REsp 952.006/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 25/09/2007, DJ 22/10/2007 p. 216);

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. EXIGÊNCIA DE QUE HAJA PROFISSIONAL LEGALMENTE

HABILITADO NO ESTABELECIMENTO FARMACÊUTICO DURANTE TODO O PERÍODO DE

FUNCIONAMENTO. COMPETÊNCIA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. PRECEDENTES.

1. O STJ firmou entendimento de que o Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para fiscalização

das farmácias e drogarias, quanto à verificação de possuírem, durante todo o período de funcionamento dos
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estabelecimentos, profissional legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração passível de multa, de

acordo com o art. 24 da Lei n. 3.820/60 c/c o art. 15 da Lei n. 5.991/73. 2. A competência dos órgãos de

vigilância sanitária para licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, bem

como o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, não se

confunde com a incumbência do Conselho de Farmácia da Região de empreender fiscalização com intuito de

verificar se tais estabelecimentos estão obedecendo a exigência legal de possuírem, durante todo o tempo de

funcionamento, profissional legalmente habilitado. 3. Recurso especial provido (REsp 602.506/MG, Rel. Ministro

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/09/2006, DJ 23/10/2006 p. 287).

O Tribunal de origem pronunciou-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos, guardando

perfeita consonância com a jurisprudência desta Corte Superior. Assim, deve ser mantida a decisão agravada

que obstou a ascensão do recurso especial com fundamento na súmula 83/STJ e na jurisprudência desta Corte

Superior. Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento. Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 19 de novembro de 2009.

(Ministro BENEDITO GONÇALVES, 26/11/2009) 

 

Incide, pois, na espécie, o óbice da Súmula 83, aplicável também ao permissivo do artigo 105, inciso III, alínea a:

 

"Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida."

 

A propósito:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO.

PRAZOS DECADENCIAIS. IRRETROATIVIDADE. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.(...)

2. A perfeita harmonia entre o acórdão recorrido e a jurisprudência dominante desta Corte Superior impõe a

aplicação, à hipótese dos autos, do enunciado n.º 83 da Súmula do STJ.

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no Ag 858.284/RS, Rel. Ministro VASCO DELLA

GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 28/06/2011, DJe

03/08/2011).

 

 

No tocante à irresignação relativa à regularidade do título executivo, tido por violado o art. 2º e §§ da LEF, aplica-

se o entendimento sedimentado na Súmula n. 7 do STJ, por não ser viável, em sede de recurso especial, verificar-

se o regular preenchimento dos requisitos formais de validade da CDA, tendo em vista a necessidade de reexame

fático-probatório (v.g.:REsp n. 829.598/SP; REsp 957.269/RS; REsp 904.651/RS; REsp 1.033.295/MG; AgRg no

Ag 1.060.318/SC; AgRg no REsp 972.700/SC).

Ante o exposto, nego admissibilidade ao recurso especial.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008667-48.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.008667-4/SP

APELANTE : DROGASIL S/A

ADVOGADO : DANIELA NISHYAMA

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ

No. ORIG. : 03.00.00117-2 2 Vr ITAPEVI/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por DROGASIL S.A, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a

do permissivo constitucional contra aresto de órgão fracionário desta Corte, que, em sede de embargos à execução

fiscal, negou seguimento ao apelo, mantendo sentença que reconheceu a competência dos Conselhos Regionais de

Farmácia para a fiscalização e aplicação de penalidades aos estabelecimentos farmacêuticos ou drogarias que não

mantivessem, em período integral, responsável técnico em suas dependências, legitimada, pois a autuação lavrada.

Aponta violação ao art. 10, c e 24, da Lei nº 3.820/60 e art. 15, § 1º e 44 do Decreto 5.991/73, ao argumento de

que ao Conselho Regional de Farmácia falece competência para a fiscalização e autuação dos estabelecimentos

farmacêuticos pela ausência de técnicos profissionais durante o período de funcionamento.

Ofertadas as contrarrazões.

Decido.

 

Conquanto observados os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, tenho que a pretensão recursal desmerece

trânsito, considerando que o acórdão impugnado está em consonância com entendimento pacificado do C.

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a autuação de farmácias e drogarias pela ausência de responsável

técnico em tempo integral no estabelecimento se insere no âmbito de competência dos Conselhos Regionais de

Farmácia.

A propósito do tema, oportuna a transcrição de julgado proferido pelo C. STJ, lançado em hipótese análoga à dos

presentes autos:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.215.602 - SP (2009/0159488-2)

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES

AGRAVANTE : DROGASIL S/A

ADVOGADO : DANIELA NISHYAMA E OUTRO(S)

AGRAVADO : CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN E OUTRO(S)

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA

PARA FISCALIZAÇÃO E APLICAÇÃO DE MULTA AOS ESTABELECIMENTOS FARMACÊUTICOS. FALTA

DE RESPONSÁVEL TÉCNICO DURANTE O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO. DESCUMPRIMENTO DO

ART. 15, DA LEI 5.991/73. PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83. AGRAVO NÃO PROVIDO.

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que inadmitiu recurso especial aos fundamentos de

que: a) a autuação de farmácias e drogarias pela ausência de responsável técnico em tempo integral no

estabelecimento está no âmbito de competência dos Conselhos Regionais de Farmácias; e b) o acórdão recorrido

está em conformidade com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

(omissis)

Esta Corte já pacificou o entendimento de que o Conselho Regional de Farmácia tem competência para fiscalizar

a permanência de responsável técnico nas farmácias e drogarias durante o período de seu funcionamento (art.

15, da Lei 5.991/73), aplicando as penalidades cabíveis, quando for o caso. Vale ressaltar que a competência

funcional do Conselho não se confunde com a do Órgão de Vigilância Sanitária, que tem por escopo zelar pela

vigilância de funcionamento organizacional. Nesse sentido colaciono os seguintes precedentes:

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. FISCALIZAÇÃO. EXIGÊNCIA DE

PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO, NO ESTABELECIMENTO, DURANTE TODO O PERÍODO DE

FUNCIONAMENTO. MULTA. VALOR. INDEXAÇÃO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.

1. O Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para fiscalização das farmácias e drogarias quanto à

verificação da manutenção, durante todo o período de funcionamento dos estabelecimentos, de profissional

legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração passível de multa, consoante dispõe o art. 24, da Lei

n.º 3.820/60 c/c art. 15, da Lei n.º 5.991/73. 2. O órgão de vigilância sanitária tem como atribuição licenciar e

fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, no que se refere a observância dos padrões

sanitários relativos ao comércio exercido, notadamente, o controle sanitário do comércio de drogas,

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos. Precedentes: REsp 929.565/SP, DJe 11/04/2008;REsp nº

776.682/SC, DJ de 14.11.2005; REsp nº 776.669/PR, DJ de 07.11.2005; REsp nº 610.514/PR, DJ de 02/08/2004;

AgRg no REsp 952.006/SP, Rel. DJ 22/10/2007; AgRg no Ag 812.286/SP, DJ 19/12/2007; AgRg no Ag

813.122/SP, DJ 07/03/2007; REsp 860.724/SP, DJ 01/03/2007; AgRg no Ag 805.918/SP, DJ 01/12/2006. 3. É

cediço nesta Corte que: "Sendo as multas sanções pecuniárias, a vedação contida na Lei n.º 6.205/75, de

considerar 'valores monetários em salários mínimos', não as atingiu. Somente o Decreto-lei n.º 2.351/78
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submeteu as penalidades estabelecidas em lei à vinculação ao salário mínimo de referência, situação que

permaneceu até a edição da Lei n.º 7.789/89, que extinguiu o salário mínimo de referência, voltando à antiga

denominação, ou seja, pelo art. 1º, da Lei n.º 5.724/71, que anteriormente tinha dado nova redação ao parágrafo

único, do art. 24, da Lei n.º 3.820/60 (...) Inocorrência de ilegalidade nas multas aplicadas, visto que não

ultrapassam o limite legal estabelecido pelo art. 1º, da Lei n.º 5.724/71 (...)O Colendo Supremo Tribunal Federal,

mesmo apreciando demandas penais, pronunciou-se sobre a matéria jurídica de fundo aqui discutida (aplicação

de multa com sanção pecuniária e não como valor monetário) (RESP 316718/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ de

03.09.2001) 4. Agravo Regimental desprovido (AgRg no REsp 975.172/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 25/11/2008, DJe 17/12/2008).

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - RECURSO ESPECIAL - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA -

COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAR E IMPOR MULTA - JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA. 1. Cabe ao CRF

fiscalizar, pelo exercício do poder de polícia, as farmácias e drogarias. 2. A competência funcional do Conselho

não se confunde com a de Vigilância Sanitária, que tem por escopo zelar pela vigilância de funcionamento

organizacional, inclusive de horário. 3. Jurisprudência do STJ pacificada. 4. Recurso especial não provido (REsp

929.565/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/04/2008, DJe 11/04/2008);

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. DROGARIAS E FARMÁCIAS. FISCALIZAÇÃO. EXIGÊNCIA DE

PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. COMPETÊNCIA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. I -

Esta Corte firmou entendimento no sentido de que "o Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para

fiscalização das farmácias e drogarias, quanto à verificação de possuírem, durante todo o período de

funcionamento dos estabelecimentos, profissional legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração

passível de multa, de acordo com o art. 24, da Lei n.º 3.820/60 c/c art. 15, da Lei n.º 5.991/73." II - Precedentes:

REsp nº 776.682/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 14.11.2005; REsp nº 776.669/PR, Rel. Min. TEORI

ALBINO ZAVASCKI, DJ de 07.11.2005; EREsp nº 380.254/PR, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 08.08.2005;

REsp nº 610.514/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 02/08/2004.

III - Agravo regimental improvido (AgRg no REsp 952.006/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 25/09/2007, DJ 22/10/2007 p. 216);

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. EXIGÊNCIA DE QUE HAJA PROFISSIONAL LEGALMENTE

HABILITADO NO ESTABELECIMENTO FARMACÊUTICO DURANTE TODO O PERÍODO DE

FUNCIONAMENTO. COMPETÊNCIA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. PRECEDENTES.

1. O STJ firmou entendimento de que o Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para fiscalização

das farmácias e drogarias, quanto à verificação de possuírem, durante todo o período de funcionamento dos

estabelecimentos, profissional legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração passível de multa, de

acordo com o art. 24 da Lei n. 3.820/60 c/c o art. 15 da Lei n. 5.991/73. 2. A competência dos órgãos de

vigilância sanitária para licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, bem

como o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, não se

confunde com a incumbência do Conselho de Farmácia da Região de empreender fiscalização com intuito de

verificar se tais estabelecimentos estão obedecendo a exigência legal de possuírem, durante todo o tempo de

funcionamento, profissional legalmente habilitado. 3. Recurso especial provido (REsp 602.506/MG, Rel. Ministro

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/09/2006, DJ 23/10/2006 p. 287).

O Tribunal de origem pronunciou-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos, guardando

perfeita consonância com a jurisprudência desta Corte Superior. Assim, deve ser mantida a decisão agravada

que obstou a ascensão do recurso especial com fundamento na súmula 83/STJ e na jurisprudência desta Corte

Superior. Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento. Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 19 de novembro de 2009.

(Ministro BENEDITO GONÇALVES, 26/11/2009) 

 

Incide, pois, na espécie, o óbice da Súmula 83, aplicável também ao permissivo do artigo 105, inciso III, alínea a:

 

"Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida."

 

A propósito:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO.

PRAZOS DECADENCIAIS. IRRETROATIVIDADE. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.(...)

2. A perfeita harmonia entre o acórdão recorrido e a jurisprudência dominante desta Corte Superior impõe a

aplicação, à hipótese dos autos, do enunciado n.º 83 da Súmula do STJ.

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no Ag 858.284/RS, Rel. Ministro VASCO DELLA

GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 28/06/2011, DJe

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     264/3836



03/08/2011).

 

Ante o exposto, nego admissibilidade ao recurso especial.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011801-29.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : SFH - FCVS- Fundo de Compensação das Variações Salariais - Paradigma julgado em desfavor deste

resp. - parcial prejudicialidade. Súmula n.º 7 - Inadmissibilidade.

 

 

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Banco Safra S/A, a fls. 425/472, em face de Sergio Rodrigues Tirico

e outra, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo, especificamente, entre outros temas, a

impossibilidade da cobertura do FCVS para múltiplos financiamentos.

Contrarrazões ofertadas às fls. 478/507, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso

Repetitivo firmado aos autos n.º 1.133.769-RN, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

SUCESSORA DO EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS.

CONTRATO DE MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH

COM CLÁUSULA DE COBERTURA PELO FCVS. IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA 284/STF.

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei

n.º 2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

2008.03.99.047946-5/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro

APELANTE : BANCO SAFRA S/A

ADVOGADO : GETULIO HISAIAKI SUYAMA e outro

APELADO : SERGIO RODRIGUES TIRICO e outro

: ROSA MARIA PASSARELLI TIRICO

ADVOGADO : FRANCISCO HERMANO PEREIRA LIMA e outro

No. ORIG. : 97.00.11801-0 2 Vr SAO PAULO/SP
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SEÇÃO, DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de

22/08/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e

REsp 684.970/GO, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006.

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em

que se constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual.

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que

se celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o

requerimento de liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17).

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado

pelo fenômeno inflacionário. 

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro,

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor

equivalente ao próprio.

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo

devedor do financiamento da casa própria pelo FCVS, porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de

março de 1990, e 8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das

Leis a sua incidência e conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo.

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía

a possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS, mas, tão-

somente, impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o

vencimento do valor financiado.

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS, aos contratos firmados até

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007;

REsp 884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag

804.091/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007.

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad

processum , arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que

instrumentaliza a quitação.

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: "Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações

Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto

aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH,

independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS. (Redação dada pela

Lei nº 10.150, de 21.12.2001)

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal

(CEF).

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS, revela da

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico. 

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil),

sem referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos

verbetes das Súmula 282 e 356 do STF. 

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação

antecipada de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos

da Lei 10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto

à Caixa Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais,

motivo pelo qual, após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à

habilitação do saldo devedor residual junto ao mencionado fundo.

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008. 

(REsp n.º 1.133.769-RE, Relator Min. Luiz Fux, Primeira Seção, j. 25.11.2009, DJe 18.12.2009) 

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto (o imóvel foi financiado em 17 de junho de

1983, fls. 08/13).

Finalmente, a análise dos demais argumentos envolve o reexame de matéria fático-probatória, logo aplicável à

espécie a Súmula 07, daquela C. Corte:

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão em relação ao FCVS e, quanto às demais
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alegações, NEGO-LHES ADMISSIBILIDADE.

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013755-27.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Juros progressivos FGTS - Trabalhador optante do Fundo desde 1969, assim anteriormente à alteração

efetuada pela Lei 5.705/7 (de 22/09/1971), logo não efetuou retroativa opção, nos moldes da Lei 5.958/73,

significando dizer que sua conta seguiu a normação de regência, Lei 5.107/66, quanto à progressividade - Súmula

154, E. STJ - Litígio sobre se devida a progressividade, a cargo da CEF, mesmo nos casos de opções originárias

ao FGTS - Encaminhamento de idêntico debate, por esta C. Corte, ao E. STJ (autos 0002553-64.2010.403.6106,

2008.61.12.001409-9 e 2010.61.26.000213-1) - Sobrestamento

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Judith Valverde de Souza, fls. 248/277, em face da Caixa Econômica

Federal, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa à Lei 5.958/73, Lei 5.107/66, e artigos

283, 333 e 396, CPC, pois devida a progressividade de juros do FGTS, cuja prescrição é trintenária, postulando,

ao final, os expurgos do FGTS sobre tal verba.

Não apresentadas contrarrazões, fls. 314, verso.

É o suficiente relatório.

De fato, constata-se crucial mácula, consistente na falta de prequestionamento dos artigos 283, 333 e 396, CPC,

tanto que o v. julgamento de fls. 217/220 não trata dos dispositivo carreados em seara de Excepcional Recurso,

sendo nítida a instauração do debate, com tais suscitações, apenas no presente momento processual.

Logo, incidem na espécie as Súmulas 282 e 356, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, bem como a Súmula 211,

E. STJ, respectivamente :

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal

suscitada" - Súmula282

 

"O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de

recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento" - Súmula 356

 

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo Tribunal a quo"

 

AgRg no AREsp 107414 / SC - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -

2012/0012420-8 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA - FONTE : DJe 03/04/2012 - RELATOR : Ministro

HUMBERTO MARTINS

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS E PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. NÃO ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.

SERVENTIA CARTORIAL. NECESSIDADE DE CONCURSO PÚBLICO. NOMEAÇÃO. ATO NULO.

DECADÊNCIA DO DIREITO DE AUTOTUTELA DA ADMINISTRAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.

...

2008.61.00.013755-8/SP

APELANTE : JUDITH VALVERDE DE SOUZA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     267/3836



2. Descumprido o necessário e indispensável exame dos artigos invocados pelo acórdão recorrido, apto a

viabilizar a pretensão recursal do recorrente, a despeito da oposição dos embargos de declaração. Incidência da

Súmula 211/STJ.

..."

 

Por sua vez, para fins de elucidação da controvérsia, importante a colação da ementa do v. voto hostilizado, fls.

220 :

 

"AGRAVO LEGAL - FGTS.- AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR NA OPÇÃO ORIGINÁRIA. JUROS

PROGRESSIVOS DEVIDOS APENAS COM RELAÇÃO AO TRABALHADOR QUE COMPROVA A OPÇÃO

RETROATIVA - PEDIDO DE PAGAMENTO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS REFLETIDOS SOBRE A

PLEITEADA TAXA PROGRESSIVA DE JUROS - PREJUDICADO.

I - O FGTS tem natureza de garantia social do trabalhador urbano e rural, com amparo no art. 7º, III, da

Constituição, cuja importância impõe ao gestor do Fundo o dever de aplicar corretamente os juros visando

preservar essa garantia fundamental. 

II - Os trabalhadores que originariamente optaram pelo FGTS entre 01.01.67 e 22.09.71, segundo a Lei 5.107/66,

têm direito à taxa progressiva de juros, medida que vem sendo adotada pela CEF em cumprimento ao art. 13, §

3º, da Lei 8.036/90, de modo que inexiste interesse processual para a presente ação, impondo a aplicação do art.

267, VI, do CPC.

III - Imperioso a extinção do feito sem julgamento do mérito, por ausência de interesse de agir (art. 267, VI do

CPC).

IV - Prejudicado o pedido de condenação ao pagamento dos expurgos inflacionários refletidos sobre os valores

obtidos com a atualização referente a taxa progressiva de juros, diante da inexistência de diferenças em relação

aos juros progressivos.

V- Agravo legal improvido."

 

Neste contexto, no ano de 1971, a Lei 5.705 alterou a forma de remuneração das contas do FGTS, de modo que a

progressividade, então existente, foi substituída por índice fixo, conforme seu artigo 1º, contudo ressalvando a

norma a manutenção da remuneração progressiva às contas dos empregados optantes até a data de publicação

daquela lei (22/09/1971), artigo 2º :

 

Art. 1º O artigo 4º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei

nº 20, de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação, revogados os parágrafos 1º e 2º.

 

"Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao

ano."

 

Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei, a

capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as

modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte

progressão:

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa;

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa;

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma emprêsa;

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma emprêsa, em diante.

Parágrafo único. No caso de mudança de emprêsa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de

3% (três por cento) ao ano.

 

Como se observa dos autos, o trabalhador é optante do FGTS desde 1969, fls. 31, portanto anteriormente à

vigência da Lei 5.705/71, assim não efetuou opção retroativa, significando dizer que sua conta sempre foi

atualizada segundo os ditames da Lei 5.107/66, no que se refere à progressividade de juros.

Por sua vez, o E. Superior Tribunal de Justiça, através da Súmula 154, trata da necessária adesão retroativa do

operário, nos termos da Lei 5.958/73, para fins de gozo dos almejados juros progressivos, situação em que não se

enquadra o ente recorrente, deste teor :

 

"Os optantes pelo FGTS, nos termos da lei n. 5.958, de 1973, tem direito a taxa progressiva dos juros, na forma

do art. 4º da lei n.5.107, de 1966"
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Por igual, este o v. entendimento daquela C. Corte sobre a matéria, recordando-se que o obreiro em cena é optante

desde 1969, durante a vigência da originária progressividade prevista na Lei 5.107/66, fls. 31 :

 

STJ - AGRESP 201000820202 - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1191921 -

ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA - FONTE : DJE DATA:06/10/2010 - RELATOR : HUMBERTO

MARTINS

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO RETROATIVA. MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

1. A Lei n. 5.958/73 garantiu o direito de juros progressivos aos empregados que tivessem optado pelo regime do

FGTS até o início da vigência da Lei n. 5.705/71 e aos não optantes o direito de fazer a opção retroativa. 

2. O direito à taxa progressiva de juros para os que optaram de forma retroativa ficou condicionado à

concordância do empregador e a comprovação de que o trabalhador era empregado em 1º.1.1967 ou, então,

teria sido admitido até 22.9.1971. Esta comprovação poderá ser feita através de cópia da Carteira de Trabalho

ou de qualquer outro documento hábil no qual se extraia a anuência do empregador e a data da opção. 

..."

 

Ou seja, paira jurídica controvérsia se, mesmo optante o trabalhador anteriormente à alteração legislativa que

unificou os juros do FGTS, faz jus à progressividade então prevista na originária Lei 5.107/66.

Neste esteira, esta C. Corte, por meio dos autos 0002553-64.2010.403.6106, 2008.61.12.001409-9 e

2010.61.26.000213-1, já encaminhou ao E. STJ o presente debate, determinando certificação nos demais feitos

implicados, para anotação de sobrestamento até ulterior deliberação.

Deste modo, impõe-se seja negada admissibilidade ao recurso em relação aos artigos que não foram

prequestionandos e, no concernente à progressividade de juros, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior

deliberação.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013755-27.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Juros progressivos do FGTS - Artigo 5º, XXXV e XXXVI, CF - Violação indireta à Constituição Federal

- Repercussão Geral rejeitada à enfocada matéria - Recurso Extraordinário prejudicado

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por Judith Valverde de Souza, fls. 278/311, em face da Caixa

Econômica Federal, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 5º, XXXV e

XXXVI, CF, almejando a condenação da requerida ao pagamento de progressivos juros, acrescidos dos índices

18,02% (junho/1991, LBC), 5,38% (maio/1990, BTN) e 7% (junho/1991, TR).

Não apresentadas contrarrazões, fls. 314, verso.

É o suficiente relatório.

De início, explícito dos autos que o debate nuclear cinge-se à progressividade de juros do FGTS (matéria

infraconstitucional) e a expurgos correlatos, fls. 217/220.

Logo, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, por consistir o

debate aviado em circunstância que implica em indireta violação ao Texto Supremo, recordando-se

2008.61.00.013755-8/SP

APELANTE : JUDITH VALVERDE DE SOUZA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro
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suficientemente fora analisada a matéria por esta C. Corte, fls. 217/220, afigurando-se descabida tal incursão em

seara de Extraordinário Recurso :

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Processual civil. Embargos à arrematação. Nulidade.

Cerceamento de defesa. Princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa. Legislação

infraconstitucional. Ofensa reflexa. Reexame de fatos e provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

2. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

3. Agravo regimental não provido."

(ARE 657963 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 13/12/2011, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-042 DIVULG 28-02-2012 PUBLIC 29-02-2012) 

 

Ademais, ausente Repercussão Geral ao tema de fundo (juros progressivos), como já decidido pela Suprema Corte

:

 

"ADMINISTRATIVO. INCIDÊNCIA DOS JUROS PROGRESSIVOS SOBRE CONTA VINCULADA DE FUNDO

DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. APLICAÇÃO DOS EFEITOS DA AUSÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL TENDO EM VISTA TRATAR-SE DE DIVERGÊNCIA SOLUCIONÁVEL PELA

APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO FEDERAL. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL."

(RE 628137 RG, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, julgado em 21/10/2010, DJe-224 DIVULG 22-11-2010

PUBLIC 23-11-2010 EMENT VOL-02436-02 PP-00397 ) 

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023701-23.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.61.00.023701-2/SP

APELANTE : YUKIO FUNADA
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DECISÃO

Extrato : Recurso especial inovador (legitimidade passiva CEF) - Índices postulados na inicial já concedidos -

Não-conhecimento - Prequestionamento ausente - Pressuposto de admissibilidade (Súmulas 282 e 356 STF e

Súmula 211, STJ) - Juros progressivos FGTS - Trabalhador optante do Fundo desde março/1971, assim

anteriormente à alteração efetuada pela Lei 5.705/71 (de 22/09/1971), logo não efetuou retroativa opção, nos

moldes da Lei 5.958/73, significando dizer que sua conta seguiu a normação de regência, Lei 5.107/66, quanto à

progressividade - Súmula 154, E. STJ - Litígio sobre se devida a progressividade, a cargo da CEF, mesmo nos

casos de opções originárias ao FGTS - Encaminhamento de idêntico debate, por esta C. Corte, ao E. STJ (autos

0002553-64.2010.403.6106, 2008.61.12.001409-9 e 2010.61.26.000213-1) - Sobrestamento

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Yukio Funada, fls. 218/255, em face da Caixa Econômica Federal,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa à Lei 5.958/73, Lei 5.107/66, e artigos 283, 333 e

396, CPC, pois devida a progressividade de juros do FGTS, cuja prescrição é trintenária, vindicando a

legitimidade passiva da CEF e o dever desta apresentar os extratos do Fundo de Garantia, postulando, ao final, os

expurgos do FGTS nos moldes da Súmula 252, E. STJ.

Não apresentadas contrarrazões, fls. 261, verso.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

intentar a parte privada debate inovador em relação à legitimidade passiva, bastando singelo cotejo entre a

apelação (esta a peça que devolve ao Tribunal os pontos de insurgência do recorrente) ofertada, fls. 70/113, e o v.

julgamento proferido, fls. 157/161 e 179/184.

Ou seja, refugindo o debate recursal ao teor das alegações do ente privado aos autos, deste tecnicamente sequer se

poderá conhecer, sob efeito até de indevida supressão de jurisdição, dogma este somente excepcionável na medida

da própria legalidade processual, este o grande vetor a todo o sistema processual.

Logo, impossibilitada fica a admissão do Especial Recurso, sob tal flanco, pois a cuidar de temas não discutidos

pelo polo privado perante o foro adequado e no momento oportuno :

 

AgRg no REsp 809856 / PR - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 2006/0007036-9 - ÓRGÃO

JULGADOR : QUARTA TURMA - FONTE : DJe 02/03/2012 - RELATOR : Ministro ANTONIO CARLOS

FERREIRA

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RESCISÃO DE CONTRATO DE

REPRESENTAÇÃO. INDENIZAÇÃO. COMISSÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA.

REVISÃO CONTRATUAL. SÚMULAS NS. 5 E 7 DO STJ. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULAS NS. 282 E 356 DO STF. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.

...

4. A ausência de manifestação acerca de matéria não abordada em nenhum momento no curso processual, salvo

em sede de recurso especial, é inviável, porquanto é vedada inovação em sede recursal.

..."

 

Em idêntico quadro encontra-se a disceptação sobre valores expurgados, vez que os índices que tais postulados na

prefacial, fls. 15, item 5, já foram concedidos ao interessado, fls. 160, nenhum interesse remanescendo ao

recorrente, artigo 128, CPC.

De sua face, constata-se crucial mácula, consistente na falta de prequestionamento dos artigos 283, 333 e 396,

CPC, tanto que o v. julgamento de fls. 157/161 e 179/184 não trata dos dispositivo carreados em seara de

Excepcional Recurso, sendo nítida a instauração do debate, com tais suscitações, apenas no presente momento

processual.

Logo, incidem na espécie as Súmulas 282 e 356, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, bem como a Súmula 211,

E. STJ, respectivamente :

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal

suscitada" - Súmula282

 

"O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     271/3836



recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento" - Súmula 356

 

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo Tribunal a quo"

 

AgRg no AREsp 107414 / SC - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -

2012/0012420-8 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA - FONTE : DJe 03/04/2012 - RELATOR : Ministro

HUMBERTO MARTINS

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS E PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. NÃO ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.

SERVENTIA CARTORIAL. NECESSIDADE DE CONCURSO PÚBLICO. NOMEAÇÃO. ATO NULO.

DECADÊNCIA DO DIREITO DE AUTOTUTELA DA ADMINISTRAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.

...

2. Descumprido o necessário e indispensável exame dos artigos invocados pelo acórdão recorrido, apto a

viabilizar a pretensão recursal do recorrente, a despeito da oposição dos embargos de declaração. Incidência da

Súmula 211/STJ.

..."

 

Por seu giro, para fins de elucidação da controvérsia, importante a colação da ementa do v. voto hostilizado, fls.

184 :

 

"AGRAVO LEGAL - FGTS.- AÇÃO JULGADA NOS TERMOS DO ARTIGO 557, CAPUT, C.C. § 1º-A DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - POSSIBILIDADE - JUROS PROGRESSIVOS DEVIDOS APENAS COM

RELAÇÃO AO TRABALHADOR QUE COMPROVA A OPÇÃO RETROATIVA.

I - O fundamento pelo qual a presente ação foi julgada, nos termos do artigo 557, caput, c.c. § 1º-A, do CPC, se

deu pela ampla discussão da matéria já pacificada pelos Tribunais Superiores e por esta Turma, o que se torna

perfeitamente possível devido a previsibilidade do dispositivo.

II - O FGTS tem natureza de garantia social do trabalhador urbano e rural, com amparo no art. 7º, III, da

Constituição, cuja importância impõe ao gestor do Fundo o dever de aplicar corretamente os juros visando

preservar essa garantia fundamental. 

III - Somente têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 4º da Lei 5.107/66, os trabalhadores que

comprovaram a opção retroativa pelo FGTS nos termos da Lei 5.958/73. Súmula 154, do E. STJ.

IV - Agravo legal improvido."

 

Neste contexto, no ano de 1971, a Lei 5.705 alterou a forma de remuneração das contas do FGTS, de modo que a

progressividade, então existente, foi substituída por índice fixo, conforme seu artigo 1º, contudo ressalvando a

norma a manutenção da remuneração progressiva às contas dos empregados optantes até a data de publicação

daquela lei (22/09/1971), artigo 2º :

 

Art. 1º O artigo 4º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei

nº 20, de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação, revogados os parágrafos 1º e 2º.

 

"Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao

ano."

 

Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei, a

capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as

modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte

progressão:

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa;

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa;

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma emprêsa;

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma emprêsa, em diante.

Parágrafo único. No caso de mudança de emprêsa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de

3% (três por cento) ao ano.
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Como se observa dos autos, o trabalhador é optante do FGTS desde março/1971, fls. 29, portanto anteriormente à

vigência da Lei 5.705/71, assim não efetuou opção retroativa, significando dizer que sua conta sempre foi

atualizada segundo os ditames da Lei 5.107/66, no que se refere à progressividade de juros.

Por sua vez, o E. Superior Tribunal de Justiça, através da Súmula 154, trata da necessária adesão retroativa do

operário, nos termos da Lei 5.958/73, para fins de gozo dos almejados juros progressivos, situação em que não se

enquadra o ente recorrente, deste teor :

 

"Os optantes pelo FGTS, nos termos da lei n. 5.958, de 1973, tem direito a taxa progressiva dos juros, na forma

do art. 4º da lei n.5.107, de 1966"

 

Por igual, este o v. entendimento daquela C. Corte sobre a matéria, recordando-se que o obreiro em cena é optante

desde março/1971, durante a vigência da originária progressividade prevista na Lei 5.107/66, fls. 29 :

 

STJ - AGRESP 201000820202 - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1191921 -

ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA - FONTE : DJE DATA:06/10/2010 - RELATOR : HUMBERTO

MARTINS

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO RETROATIVA. MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

1. A Lei n. 5.958/73 garantiu o direito de juros progressivos aos empregados que tivessem optado pelo regime do

FGTS até o início da vigência da Lei n. 5.705/71 e aos não optantes o direito de fazer a opção retroativa. 

2. O direito à taxa progressiva de juros para os que optaram de forma retroativa ficou condicionado à

concordância do empregador e a comprovação de que o trabalhador era empregado em 1º.1.1967 ou, então,

teria sido admitido até 22.9.1971. Esta comprovação poderá ser feita através de cópia da Carteira de Trabalho

ou de qualquer outro documento hábil no qual se extraia a anuência do empregador e a data da opção. 

..."

 

Ou seja, paira jurídica controvérsia se, mesmo optante o trabalhador anteriormente à alteração legislativa que

unificou os juros do FGTS, faz jus à progressividade então prevista na originária Lei 5.107/66.

Nesta esteira, esta C. Corte, por meio dos autos 0002553-64.2010.403.6106, 2008.61.12.001409-9 e

2010.61.26.000213-1, já encaminhou ao E. STJ o presente debate, determinando certificação nos demais feitos

implicados, para anotação de sobrestamento até ulterior deliberação.

Deste modo, impõe-se o não-conhecimento dos temas envolvendo à legitimidade passiva da CEF e dos expurgos,

bem como seja negada admissibilidade ao recurso em relação aos artigos que não foram prequestionandos e, no

concernente à progressividade de juros, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023701-23.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Juros progressivos do FGTS - Artigo 5º, XXXV e XXXVI, CF - Violação indireta à Constituição Federal

- Repercussão Geral rejeitada à enfocada matéria - Recurso Extraordinário prejudicado

 

Vistos etc.

2008.61.00.023701-2/SP

APELANTE : YUKIO FUNADA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro
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Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por Yukio Funada, fls. 203/217, em face da Caixa Econômica

Federal, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 5º, XXXV e XXXVI, CF,

almejando a condenação da requerida ao pagamento de progressivos juros, acrescidos dos índices 44,80% e

16,65% IPC.

Não apresentadas contrarrazões, fls. 260, verso.

É o suficiente relatório.

De início, explícito dos autos que o debate nuclear cinge-se à progressividade de juros do FGTS (matéria

infraconstitucional) e a expurgos correlatos, fls. 157/161.

Logo, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, por consistir o

debate aviado em circunstância que implica em indireta violação ao Texto Supremo, recordando-se

suficientemente fora analisada a matéria por esta C. Corte, fls. 157/161, afigurando-se descabida tal incursão em

seara de Extraordinário Recurso :

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Processual civil. Embargos à arrematação. Nulidade.

Cerceamento de defesa. Princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa. Legislação

infraconstitucional. Ofensa reflexa. Reexame de fatos e provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

2. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

3. Agravo regimental não provido."

(ARE 657963 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 13/12/2011, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-042 DIVULG 28-02-2012 PUBLIC 29-02-2012) 

 

Ademais, ausente Repercussão Geral ao tema de fundo (juros progressivos), como já decidido pela Suprema

Corte, sendo que os índices postulados já foram concedidos, fls. 160 :

 

"ADMINISTRATIVO. INCIDÊNCIA DOS JUROS PROGRESSIVOS SOBRE CONTA VINCULADA DE FUNDO

DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. APLICAÇÃO DOS EFEITOS DA AUSÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL TENDO EM VISTA TRATAR-SE DE DIVERGÊNCIA SOLUCIONÁVEL PELA

APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO FEDERAL. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL."

(RE 628137 RG, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, julgado em 21/10/2010, DJe-224 DIVULG 22-11-2010

PUBLIC 23-11-2010 EMENT VOL-02436-02 PP-00397 ) 

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

Salette Nascimento
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Vice-Presidente

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027813-35.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 Extrato: Litispendência - Pretensões que esbarram no óbice da Súmula n.º 7 do C. STJ - Recurso não admitido.

 

 

 Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Audir Luiz da Silva e outra, a fls. 271/286, em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a

inocorrência da litispendência, à vista da não identidade entre os pedidos. 

Não foram ofertadas contrarrazões.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, a teor da Súmula 7 do C.

STJ, "verbis":

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029112-47.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.61.00.027813-0/SP

APELANTE : AUDIR LUIZ DA SILVA e outro

: LUCILENE ANDREIA DE CARVALHO

ADVOGADO : JENIFER KILLINGER CARA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

2008.61.00.029112-2/SP

APELANTE : KATIA SILENE GONCALVES SILVA e outro

: ADALBERTO NUNES DA SILVA

ADVOGADO : MARCIO ANTUNES VIANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro

APELADO : SERGIO LUIZ ALVES FERREIRA e outro

: VANDA RAIMUNDA RODRIGUES DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO : RENATA TOLEDO VICENTE e outro
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DECISÃO

Extrato: SFH - execução extrajudicial Decreto-Lei n.º 70/66 - paradigma julgado em desfavor deste resp. -

prejudicialidade 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Kátia Silene Gonçalves Silva e outro, a fls. 355/421, em face da

Caixa Econômica Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a

nulidade da execução extrajudicial nos termos do Decreto-Lei n.º 70/66.

Não foram apresentadas contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do Recurso

Repetitivo firmado aos autos n.º 1.160.435/PE, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE

FIDUCIÁRIO. POSSIBILIDADE. EXEGESE DO ART. 30, I E II, § § 1º E 2º, DO DECRETO-LEI N. 70/66.

NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR EM 10 (DEZ) DIAS PARA PURGAR A MORA. § 1º DO ART. 31 DO

DECRETO-LEI N. 70/66. PRAZO IMPRÓPRIO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DA STF. NÃO OPOSIÇÃO DE EMBARGOS

DE DECLARATÓRIOS PARA SANAR A OMISSÃO. LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. ACÓRDÃO A QUO CALCADO EM MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA N. 7/STJ.

1. Caso em que se discute a validade do procedimento de execução extrajudicial subjacente a contrato de mútuo

hipotecário para aquisição de casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro de Habitação - SFH.

2. É inadmissível o apelo extremo pela alínea "a" do permissivo constitucional quando os dispositivos tidos pelo

recorrente como vulnerados (arts. 331, 454 e 456 do CPC) não foram devidamente prequestionados pelo acórdão

recorrido.

3. É imperioso que os recorrentes, em caso de omissão, oponham embargos de declaração para que o Tribunal a

quo se pronuncie sobre os dispositivos infraconstitucionais tidos por afrontados. Entretanto, depreende-se da

análise dos autos que os recorrentes não manejaram os imprescindíveis embargos de declaração. Logo, é

inarredável a aplicação do disposto nas Súmulas n. 282 e 356 do STF.

4. O revolvimento do contexto fático-probatório carreado aos autos é defeso ao STJ em face do óbice do seu

verbete sumular n. 7, porquanto não pode atuar como terceira instância revisora ou tribunal de apelação

reiterada.

5. No caso sub examine, o Tribunal a quo, ao afastar as alegações de ocorrência de nulidade na execução

extrajudicial, fê-lo com supedâneo na prova dos autos, pois asseverou que o agente fiduciário, ao receber de

volta a notificação para purgação da mora com a observação de que os devedores, ora recorrentes, haviam se

mudado, providenciou a notificação por edital em duas oportunidades distintas, sendo certo que os devedores

não se defenderam nos autos da execução extrajudicial.

6. A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente fiduciário tão somente se aplica

aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação-SFH, conforme a exegese do art. 30, I e II, e §

§ 1º e 2º do Decreto-Lei 70/66. Precedentes: REsp 842.452/MT, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda

Turma, DJ de 29 de outubro de 2008; AgRg no REsp 1.053.130/SC, Relator Ministro Massami Uyeda, Terceira

Turma, DJ de 11 de setembro de 2008; REsp 867.809/MT, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ de 5

de março de 2007; e REsp 586.468/RJ, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ de 19 de

dezembro de 2003.

7. In casu, a Caixa Econômica Federal designou a APERN - Crédito Imobiliário S/A como agente fiduciário na

qualidade de sucessora do Banco Nacional da Habitação, sendo certo não ser necessário o comum acordo entre

o devedor e o credor para essa escolha.

8. O prazo a que alude o § 1º do art. 31 do Decreto-Lei n. 70/66 não se encontra inserido no art. 177 do CPC,

porquanto o seu descumprimento não impõe nenhuma sanção ao agente fiduciário, razão pela qual esse prazo é

impróprio.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC.

(REsp n.º 116.035/PE, Relator Min. Benedito Gonçalves, Corte Especial, j. 06.04.2011, DJe 28.04.2011) 

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

No. ORIG. : 00291124720084036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002756-06.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso Especial particular interposto anteriormente à publicação do Acórdão - Após tal publicação, o

particular interpôs outro REsp - Recurso prejudicado.

 

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Adilson da Silva, a fls. 105/129, em face da Caixa Econômica

Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente violação aos arts. 6º,

inciso V, 52, 53 e 54 da Lei nº 8.078/90, art. 6º, alínea "c", da Lei Complementar nº 4.380/64 e o artigo 4º do

Decreto- Lei nº 22.626/33, bem como a ocorrência de cerceamento de defesa e, por fim, divergência

jurisprudencial no que tange à aplicação da TR e das Tabelas Price, Sacre ou Sac.

Ausentes contrarrazões. 

É o suficiente relatório.

 

Compulsando-se os autos, verifica-se que, após a disponibilização eletrônica do v. acórdão, em 06/04/2010 (fls.

104), o Recorrente interpôs novo Recurso Especial, em 08/04/2010 (fls. 130/155).

Assim, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a renovação da irresignação, em momento processual

oportuno, evidenciando-se que o presente recurso está prejudicado.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o presente recurso.

Intimem-se.

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002756-06.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

2008.61.03.002756-1/SP

APELANTE : ADILSON DA SILVA

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

2008.61.03.002756-1/SP

APELANTE : ADILSON DA SILVA

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro
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DECISÃO

Extrato : pressupostos de admissibilidade - Resp. não admitido - Razões dissociadas

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Adilson da Silva, a fls. 130/155, em face da Caixa Econômica

Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente violação aos arts. 6º,

inciso V, 52, 53 e 54 da Lei nº 8.078/90, art. 6º, alínea "c", da Lei Complementar nº 4.380/64 e o artigo 4º do

Decreto- Lei nº 22.626/33, bem como a ocorrência de cerceamento de defesa e, por fim, divergência

jurisprudencial no que tange à aplicação da TR e das Tabelas Price, Sacre ou Sac.

Contrarrazões ofertadas a fls. 159/165, onde suscitadas as preliminares de ausência de cotejo analítico a viabilizar

a via recursal excepcional com base no artigo 105, III, "c", da Constituição Federal, bem assim de descabimento

do recurso, por pretender o Recorrente o recorrente o reexame de matéria fática, vedado pela Súmula 07 do E.

STJ.

É o suficiente relatório.

 

Impondo o ordenamento motive o polo recorrente suas razões de recurso, vital a que se conheça da

fundamentação da insurgência, art. 541, III, CPC, flagra-se a peça recursal em pauta a padecer de mácula

insuperável.

Realmente, as respectivas razões recursais lançadas são divorciadas do v. aresto recorrido (fls. 103), verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA

DA DECISÃO. 

1.A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é o caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2.Agravo legal não provido."

 

De fato, assim delineado o teor do v. aresto recorrido, a C. Turma negou provimento ao agravo legal, fls. 96/98

oposto em face da decisão monocrática que negou provimento à apelação interposta pelo recorrente, dada a

impossibilidade de reconhecer-se como válido o "contrato de gaveta" firmado após 25/10/1996, face ao não-

preenchimento dos requisitos legais (Lei nº 8.009/90 e art. 20, da Lei nº 10.150/00), de sorte que carreia em seu

recurso o Recorrente tema objetivamente desgarrado do teor contido no v. julgamento, buscando por incursionar

sobre matéria estranha ao debate aviado.

Deveras, deixa a parte recorrente, assim, de atender a comando expresso a respeito, desobedecendo, dessa forma,

ao princípio da legalidade processual, inciso II do artigo 5º, da Lei Maior, pois seu dever conduzir ao feito

elementar motivação sobre as razões de sua irresignação, diante do quanto julgado, sem espaço portanto para

invenções nem inovações, data venia.

Logo, impossibilitado fica o conhecimento do Especial Recurso, pois a cuidar de tema desconexo ao litígio posto

à apreciação:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO. BRASIL TELECOM S.A. RAZÕES DISSOCIADAS DA

FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE RECURSAL. SÚMULA

N. 284/STF.

1. A discrepância entre as razões recursais e os fundamentos do acórdão recorrido obsta o conhecimento do

Recurso Especial, ante a incidência do teor da Súmula n. 284 do STF, segundo a qual "é inadmissível o recurso

extraordinário, quando a deficiência na fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia",

aplicável, mutatis mutandis, ao conhecimento do agravo regimental. Precedentes do STJ.

2. Agravo regimental não conhecido."

(AgRg no AREsp n.º 59085/RS, Relator Min. Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, j. 14.02.2012, DJe

23.02.2012)

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DO RECURSO ESPECIAL.

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003723-51.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Pressupostos de admissibilidade - Razões dissociadas - Não-conhecimento do Recurso

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Elizeu Barbosa Ribeiro Júnior e Outro, a fls. 282/307, em face da

Caixa Econômica Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente

violação aos arts. 6º, V, 52, 53 e 54, todos da Lei nº 8.078/90, art. 6º, "c", da Lei Complementar nº 4.380/64, art.

4º do Decreto-Lei nº 22.626/33, bem como a ocorrência de cerceamento de defesa.

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Impondo o ordenamento motive o pólo recorrente suas razões de recurso, vital a que se conheça da

fundamentação da insurgência, art. 541, III, CPC, flagra-se a peça recursal em pauta a padecer de mácula

insuperável.

Realmente, as respectivas razões recursais lançadas são divorciadas do v. aresto recorrido (fls. 278), verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SFH. REVISÃO DA

RELAÇÃO CONTRATUAL. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RAZÕES DISSOCIADAS.

1. Descabe o conhecimento da apelação por impugnar matéria estranha à que ficou decidida pela sentença, à luz

do que dispõe o artigo 514, inciso II do Código de Processo Civil.

2. Os argumentos trazidos pelos agravantes no presente recurso, além de divorciados do conteúdo da decisão

monocrática, são mera reiteração de tese ventiladas anteriormente, não atacando os fundamentos da decisão

recorrida, que se apresenta fundamentada em jurisprudência dominante desta Corte e dos Tribunais Superiores. 

3. Agravo não conhecido. Aplicada multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa, ficando a

interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor."

 

De fato, assim delineado o teor do v. aresto recorrido, a C. Turma limitou-se à análise da admissibilidade da

apelação, de sorte que carreia em seu recurso o Recorrente tema objetivamente desgarrado do teor contido no v.

julgamento, buscando por incursionar sobre matéria estranha ao debate aviado.

Deveras, deixa a parte recorrente, assim, de atender a comando expresso a respeito, desobedecendo, dessa forma,

ao princípio da legalidade processual, inciso II do artigo 5º, da Lei Maior, pois seu dever conduzir ao feito

elementar motivação sobre as razões de sua irresignação, diante do quanto julgado, sem espaço portanto para

invenções nem inovações, data venia.

Logo, impossibilitado fica o conhecimento do Especial Recurso, pois a cuidar de tema desconexo ao litígio posto

à apreciação:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO. BRASIL TELECOM S.A. RAZÕES DISSOCIADAS DA

FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE RECURSAL. SÚMULA

N. 284/STF.

1. A discrepância entre as razões recursais e os fundamentos do acórdão recorrido obsta o conhecimento do

Recurso Especial, ante a incidência do teor da Súmula n. 284 do STF, segundo a qual "é inadmissível o recurso

2008.61.03.003723-2/SP

APELANTE : ELIZEU BARBOSA RIBEIRO JUNIOR e outro

: GISLENE MONTAGNA RIBEIRO

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER e outro
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extraordinário, quando a deficiência na fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia",

aplicável, mutatis mutandis, ao conhecimento do agravo regimental. Precedentes do STJ.

2. Agravo regimental não conhecido.

(AgRg no AREsp n.º 59085/RS, Relator Min. Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, j. 14.02.2012, DJe

23.02.2012)

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DO RECURSO ESPECIAL.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008348-31.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Pressupostos de admissibilidade - Razões dissociadas - Não-conhecimento do Recurso

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Gislene Montagna Ribeiro e Outro, a fls. 160/185, em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente violação aos

arts. 6º, V, 52, 53 e 54, todos da Lei nº 8.078/90, art. 6º, "c", da Lei Complementar nº 4.380/64, art. 4º do Decreto-

Lei nº 22.626/33, bem como a ocorrência de cerceamento de defesa.

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Impondo o ordenamento motive o pólo recorrente suas razões de recurso, vital a que se conheça da

fundamentação da insurgência, art. 541, III, CPC, flagra-se a peça recursal em pauta a padecer de mácula

insuperável.

Realmente, as respectivas razões recursais lançadas são divorciadas do v. aresto recorrido (fls. 156), verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SFH. EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. DL 70/66. RAZÕES DISSOCIADAS.

1. É impossível conhecer de recurso que discute exclusivamente matéria estranha à que ficou decidida pela

sentença, (CPC, artigo 514, II).

2. Os argumentos trazidos pelos agravantes no presente recurso, além de divorciados do conteúdo da decisão

monocrática, são mera reiteração de tese ventiladas anteriormente, não atacando os fundamentos da decisão

recorrida, que se apresenta fundamentada em jurisprudência dominante desta Corte e dos Tribunais Superiores.

3. Agravo não conhecido. Aplicada multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa, ficando a

interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor."

 

De fato, assim delineado o teor do v. aresto recorrido, a C. Turma limitou-se à análise da admissibilidade da

apelação, de sorte que carreia em seu recurso o Recorrente tema objetivamente desgarrado do teor contido no v.

julgamento, buscando por incursionar sobre matéria estranha ao debate aviado.

Deveras, deixa a parte recorrente, assim, de atender a comando expresso a respeito, desobedecendo, dessa forma,

ao princípio da legalidade processual, inciso II do artigo 5º, da Lei Maior, pois seu dever conduzir ao feito

elementar motivação sobre as razões de sua irresignação, diante do quanto julgado, sem espaço portanto para

2008.61.03.008348-5/SP

APELANTE : GISLENE MONTAGNA RIBEIRO e outro

: ELIZEU BARBOSA RIBEIRO JUNIOR

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF
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invenções nem inovações, data venia.

Logo, impossibilitado fica o conhecimento do Especial Recurso, pois a cuidar de tema desconexo ao litígio posto

à apreciação:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO. BRASIL TELECOM S.A. RAZÕES DISSOCIADAS DA

FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE RECURSAL. SÚMULA

N. 284/STF.

1. A discrepância entre as razões recursais e os fundamentos do acórdão recorrido obsta o conhecimento do

Recurso Especial, ante a incidência do teor da Súmula n. 284 do STF, segundo a qual "é inadmissível o recurso

extraordinário, quando a deficiência na fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia",

aplicável, mutatis mutandis, ao conhecimento do agravo regimental. Precedentes do STJ.

2. Agravo regimental não conhecido.

(AgRg no AREsp n.º 59085/RS, Relator Min. Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, j. 14.02.2012, DJe

23.02.2012)

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DO RECURSO ESPECIAL.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014139-53.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Índices de correção FGTS, Súmula 284, E. STF, diante da inexistência de violação à Lei Federal, nos

termos desconexos expostos pelo recorrente - Prequestionamento ausente - Pressuposto de admissibilidade

(Súmulas 282 e 356 STF e Súmula 211, STJ) - Juros progressivos FGTS - Trabalhador optante do Fundo desde

1967, assim anteriormente à alteração efetuada pela Lei 5.705/71 (de 22/09/1971), logo não efetuou retroativa

opção, nos moldes da Lei 5.958/73, significando dizer que sua conta seguiu a normação de regência, Lei 5.107/66,

quanto à progressividade - Súmula 154, E. STJ - Litígio sobre se devida a progressividade, a cargo da CEF,

mesmo nos casos de opções originárias ao FGTS - Encaminhamento de idêntico debate, por esta C. Corte, ao E.

STJ (autos 0002553-64.2010.403.6106, 2008.61.12.001409-9 e 2010.61.26.000213-1) - Sobrestamento

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Irineu Ferrucio Rizzolo, fls. 164/194, em face da Caixa Econômica

Federal, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa à Lei 5.958/73, Lei 5.107/66, e artigos

283, 333 e 396, CPC, pois devida a progressividade de juros do FGTS, cuja prescrição é trintenária, postulando a

aplicação dos índices 18,02% (junho/1991, LBC), 5,38% (maio/1990, BTN) e 7% (junho/1991, TR), nos termos

da Lei 5.107/66 (sic).

Não apresentadas contrarrazões, fls. 231, verso.

É o suficiente relatório.

De início, aleatoriamente, na peça recursal, postulou o particular, fls. 171, penúltimo parágrafo : "Desta forma,

deve ser aplicado (sic) os índices de (sic) dos índices (sic) de 18,02% (junho 1991 - LBC); 5,38% (maio 1990 -

BTN) e 7% (junho/1991 - TR), nos termos da Lei nº 5.107/66..."

É dizer, objetivamente desconexa a explanação, porquanto a Lei 5.107/66 não trata dos indexadores mencionados,

mas do FGTS, assim inatendido o pressuposto basilar para admissão do Recurso Especial, qual seja, o de violação

2009.61.00.014139-6/SP

APELANTE : IRINEU FERRUCIO RIZZOLO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro
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à Lei Federal, aplicando-se ao vertente caso, diante da confusa exposição, a Súmula 284, E. STF :

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia"

 

De seu giro, constata-se crucial mácula, consistente na falta de prequestionamento dos artigos 283 e 396, CPC,

tanto que o v. julgamento de fls. 135/140 não trata dos dispositivos carreados em seara de Excepcional Recurso,

sendo nítida a instauração do debate, com tais suscitações, apenas no presente momento processual.

Logo, incidem na espécie as Súmulas 282 e 356, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, bem como a Súmula 211,

E. STJ, respectivamente :

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal

suscitada" - Súmula282

 

"O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de

recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento" - Súmula 356

 

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo Tribunal a quo"

 

AgRg no AREsp 107414 / SC - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -

2012/0012420-8 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA - FONTE : DJe 03/04/2012 - RELATOR : Ministro

HUMBERTO MARTINS

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS E PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. NÃO ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.

SERVENTIA CARTORIAL. NECESSIDADE DE CONCURSO PÚBLICO. NOMEAÇÃO. ATO NULO.

DECADÊNCIA DO DIREITO DE AUTOTUTELA DA ADMINISTRAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.

...

2. Descumprido o necessário e indispensável exame dos artigos invocados pelo acórdão recorrido, apto a

viabilizar a pretensão recursal do recorrente, a despeito da oposição dos embargos de declaração. Incidência da

Súmula 211/STJ.

..."

 

Por sua vez, para fins de elucidação da controvérsia, importante a colação da ementa do v. voto hostilizado, fls.

140 :

 

"FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. CARÊNCIA DE AÇÃO.

I - Opção ao FGTS realizada na vigência da Lei 5.107/66, que previa de maneira expressa e inequívoca a

incidência da taxa progressiva de juros.

II - Inexistência de provas de lesão a direitos. Carência de ação configurada.

III - Recurso da parte autora desprovido."

 

Neste contexto, no ano de 1971, a Lei 5.705 alterou a forma de remuneração das contas do FGTS, de modo que a

progressividade, então existente, foi substituída por índice fixo, conforme seu artigo 1º, contudo ressalvando a

norma a manutenção da remuneração progressiva às contas dos empregados optantes até a data de publicação

daquela lei (22/09/1971), artigo 2º :

 

Art. 1º O artigo 4º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei

nº 20, de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação, revogados os parágrafos 1º e 2º.

 

"Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao

ano."

 

Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei, a

capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as
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modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte

progressão:

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa;

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa;

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma emprêsa;

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma emprêsa, em diante.

Parágrafo único. No caso de mudança de emprêsa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de

3% (três por cento) ao ano.

 

Como se observa dos autos, o trabalhador é optante do FGTS desde 1967, fls. 39, portanto anteriormente à

vigência da Lei 5.705/71, assim não efetuou opção retroativa, significando dizer que sua conta sempre foi

atualizada segundo os ditames da Lei 5.107/66, no que se refere à progressividade de juros.

De seu flanco, o E. Superior Tribunal de Justiça, através da Súmula 154, trata da necessária adesão retroativa do

operário, nos termos da Lei 5.958/73, para fins de gozo dos almejados juros progressivos, situação em que não se

enquadra o ente recorrente, deste teor :

 

"Os optantes pelo FGTS, nos termos da lei n. 5.958, de 1973, tem direito a taxa progressiva dos juros, na forma

do art. 4º da lei n.5.107, de 1966"

 

Por igual, este o v. entendimento daquela C. Corte sobre a matéria, recordando-se que o obreiro em cena é optante

desde 1967, durante a vigência da originária progressividade prevista na Lei 5.107/66, fls. 39 :

 

STJ - AGRESP 201000820202 - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1191921 -

ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA - FONTE : DJE DATA:06/10/2010 - RELATOR : HUMBERTO

MARTINS

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO RETROATIVA. MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

1. A Lei n. 5.958/73 garantiu o direito de juros progressivos aos empregados que tivessem optado pelo regime do

FGTS até o início da vigência da Lei n. 5.705/71 e aos não optantes o direito de fazer a opção retroativa. 

2. O direito à taxa progressiva de juros para os que optaram de forma retroativa ficou condicionado à

concordância do empregador e a comprovação de que o trabalhador era empregado em 1º.1.1967 ou, então,

teria sido admitido até 22.9.1971. Esta comprovação poderá ser feita através de cópia da Carteira de Trabalho

ou de qualquer outro documento hábil no qual se extraia a anuência do empregador e a data da opção. 

..."

 

Ou seja, paira jurídica controvérsia se, mesmo optante o trabalhador anteriormente à alteração legislativa que

unificou os juros do FGTS, faz jus à progressividade então prevista na originária Lei 5.107/66.

Neste esteira, esta C. Corte, por meio dos autos 0002553-64.2010.403.6106, 2008.61.12.001409-9 e

2010.61.26.000213-1, já encaminhou ao E. STJ o presente debate, determinando certificação nos demais feitos

implicados, para anotação de sobrestamento até ulterior deliberação.

Deste modo, impõe-se seja negada admissibilidade ao recurso em relação aos artigos que não foram

prequestionados e quanto à parte dos expurgos e, no concernente à progressividade de juros, de rigor o

sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014139-53.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.61.00.014139-6/SP

APELANTE : IRINEU FERRUCIO RIZZOLO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     283/3836



 

DECISÃO

Extrato : Juros progressivos do FGTS - Artigo 5º, XXXV e XXXVI, CF - Violação indireta à Constituição Federal

- Repercussão Geral rejeitada à enfocada matéria - Recurso Extraordinário prejudicado

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por Irineu Ferrucio Rizzolo, fls. 195/227, em face da Caixa

Econômica Federal, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 5º, XXXV e

XXXVI, CF, almejando a condenação da requerida ao pagamento de progressivos juros, acrescidos dos índices

expurgados.

Não apresentadas contrarrazões, fls. 231, verso.

É o suficiente relatório.

De início, explícito dos autos que o debate nuclear cinge-se à progressividade de juros do FGTS (matéria

infraconstitucional) e a expurgos correlatos, fls. 135/139.

Logo, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, por consistir o

debate aviado em circunstância que implica em indireta violação ao Texto Supremo, recordando-se

suficientemente fora analisada a matéria por esta C. Corte, fls. 135/139, afigurando-se descabida tal incursão em

seara de Extraordinário Recurso :

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Processual civil. Embargos à arrematação. Nulidade.

Cerceamento de defesa. Princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa. Legislação

infraconstitucional. Ofensa reflexa. Reexame de fatos e provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

2. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

3. Agravo regimental não provido."

(ARE 657963 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 13/12/2011, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-042 DIVULG 28-02-2012 PUBLIC 29-02-2012) 

 

Ademais, ausente Repercussão Geral ao tema de fundo (juros progressivos), como já decidido pela Suprema Corte

:

 

"ADMINISTRATIVO. INCIDÊNCIA DOS JUROS PROGRESSIVOS SOBRE CONTA VINCULADA DE FUNDO

DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. APLICAÇÃO DOS EFEITOS DA AUSÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL TENDO EM VISTA TRATAR-SE DE DIVERGÊNCIA SOLUCIONÁVEL PELA

APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO FEDERAL. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL."

(RE 628137 RG, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, julgado em 21/10/2010, DJe-224 DIVULG 22-11-2010

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro
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PUBLIC 23-11-2010 EMENT VOL-02436-02 PP-00397 ) 

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014588-11.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : pressupostos de admissibilidade - Resp. não admitido - Razões dissociadas

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Gersino Antônio de Vasconcelos, a fls. 98/119, em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente violação aos

arts. 6º, V, 52, 53 e 54, todos da Lei nº 8.078/90, art. 6º, "c", da Lei Complementar nº 4.380/64, art. 4º do Decreto-

Lei nº 22.626/33, bem como a ocorrência de cerceamento de defesa.

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

 

Impondo o ordenamento motive o pólo recorrente suas razões de recurso, vital a que se conheça da

fundamentação da insurgência, art. 541, III, CPC, flagra-se a peça recursal em pauta a padecer de mácula

insuperável.

Realmente, as respectivas razões recursais lançadas são divorciadas do v. aresto recorrido (fls. 97), verbis:

 

"AGRAVO - ARTIGO 557, § 1º, CPC - AUSÊNCIA DE CORRELAÇÃO ENTRE OS FUNDAMENTOS DO

RECURSO E DA DECISÃO MONOCRÁTICA - RAZÕES DISSOCIADAS - AGRAVO LEGAL NÃO

CONHECIDO. 

1. A decisão recorrida negou seguimento ao recurso de apelação com fundamento no caput do art. 557 do Código

de Processo Civil, uma vez que a sentença de primeiro grau foi proferida em conformidade com jurisprudência

dominante de Tribunal Superior e deste Tribunal.

2. Nas razões deste recurso os agravantes somente aduzem a questão referente à nulidade da execução

extrajudicial. 

3. Ausência de correlação entre os fundamentos do recurso e da decisão recorrida. Agravo manifestamente

inadmissível.

4. Agravo legal não conhecido."

 

De fato, assim delineado o teor do v. aresto recorrido, a C. Turma limitou-se à análise da admissibilidade do

agravo, de sorte que carreia em seu recurso o Recorrente tema objetivamente desgarrado do teor contido no v.

julgamento, buscando por incursionar sobre matéria estranha ao debate aviado.

Deveras, deixa a parte recorrente, assim, de atender a comando expresso a respeito, desobedecendo, dessa forma,

2009.61.00.014588-2/SP

APELANTE : GERSINO ANTONIO DE VASCONCELOS

: VIVIANE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF
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ao princípio da legalidade processual, inciso II do artigo 5º, da Lei Maior, pois seu dever conduzir ao feito

elementar motivação sobre as razões de sua irresignação, diante do quanto julgado, sem espaço portanto para

invenções nem inovações, data venia.

Logo, impossibilitado fica o conhecimento do Especial Recurso, pois a cuidar de tema desconexo ao litígio posto

à apreciação:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO. BRASIL TELECOM S.A. RAZÕES DISSOCIADAS DA

FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE RECURSAL. SÚMULA

N. 284/STF.

1. A discrepância entre as razões recursais e os fundamentos do acórdão recorrido obsta o conhecimento do

Recurso Especial, ante a incidência do teor da Súmula n. 284 do STF, segundo a qual "é inadmissível o recurso

extraordinário, quando a deficiência na fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia",

aplicável, mutatis mutandis, ao conhecimento do agravo regimental. Precedentes do STJ.

2. Agravo regimental não conhecido.

(AgRg no AREsp n.º 59085/RS, Relator Min. Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, j. 14.02.2012, DJe

23.02.2012)

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DO RECURSO ESPECIAL.

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003627-93.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Prequestionamento ausente - Pressuposto de admissibilidade (Súmulas 282 e 356 STF e Súmula 211,

STJ) - Índices de correção FGTS, Súmula 284, E. STF, diante da inexistência de violação à Lei Federal, nos

termos desconexos expostos pelo recorrente - Resp. inadmitido - Juros progressivos FGTS - Vínculos de trabalho

posteriores à alteração efetuada pela Lei 5.705/7 (de 22/09/1971), logo não se tratando de retroativa opção, nos

moldes da Lei 5.958/73 (trabalhadores admitidos até 22/09/1971, mas que não haviam ingressado no regime do

Fundo de Garantia), significando dizer que as contas seguiram a normação de regência, que estabeleceu taxa

única de juros - Súmula 154, E. STJ - Resp prejudicado

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Mario Gouvea, fls. 252/281, em face da Caixa Econômica Federal,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa à Lei 5.958/73, Lei 5.107/66, e artigos 283, 333 e

396, CPC, pois devida a progressividade de juros do FGTS, cuja prescrição é trintenária, postulando, ao final, os

expurgos do FGTS nos moldes da Súmula 252, E. STJ.

Não apresentadas contrarrazões, fls. 319, verso.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial mácula, consistente na falta de prequestionamento dos

artigos 283, 333 e 396, CPC, tanto que o v. julgamento de fls. 221/223 não trata dos dispositivo carreados em

seara de Excepcional Recurso, sendo nítida a instauração do debate, com tais suscitações, apenas no presente

momento processual.

Logo, incidem na espécie as Súmulas 282 e 356, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, bem como a Súmula 211,

2009.61.05.003627-4/SP

APELANTE : MARIO GOUVEA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF
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E. STJ, respectivamente :

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal

suscitada" - Súmula 282

 

"O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de

recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento" - Súmula 356

 

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo Tribunal a quo"

 

AgRg no AREsp 107414 / SC - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -

2012/0012420-8 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA - FONTE : DJe 03/04/2012 - RELATOR : Ministro

HUMBERTO MARTINS

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS E PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. NÃO ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.

SERVENTIA CARTORIAL. NECESSIDADE DE CONCURSO PÚBLICO. NOMEAÇÃO. ATO NULO.

DECADÊNCIA DO DIREITO DE AUTOTUTELA DA ADMINISTRAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.

...

2. Descumprido o necessário e indispensável exame dos artigos invocados pelo acórdão recorrido, apto a

viabilizar a pretensão recursal do recorrente, a despeito da oposição dos embargos de declaração. Incidência da

Súmula 211/STJ.

..."

 

Por sua vez, aleatoriamente, na peça recursal, postulou o particular, fls. 259, penúltimo parágrafo : "Desta forma,

deve ser aplicado (sic) os índices de (sic) dos índices (sic) de 18,02% (junho 1991 - LBC); 5,38% (maio 1990 -

BTN) e 7% (junho/1991 - TR), nos termos da Lei nº 5.107/66..."

É dizer, objetivamente desconexa a explanação, porquanto a Lei 5.107/66 não trata dos indexadores mencionados,

mas do FGTS, assim inatendido o pressuposto basilar para admissão do Recurso Especial, qual seja, o de violação

à Lei Federal, aplicando-se ao vertente caso, diante da confusa exposição, a Súmula 284, E. STF :

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia"

 

Por seu giro, para fins de elucidação da controvérsia, importante a colação da ementa do v. voto hostilizado, fls.

224 :

 

"FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. EMPREGADO ADMITIDO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.705/71 .

I - Pretensão de cômputo de juros progressivos desacolhida. Autor cuja opção ao FGTS ocorreu na vigência da

lei 5.705/71 que determinou a capitalização dos juros dos depósitos do FGTS à taxa de 3% (três por cento) ao

ano. Direito de opção retroativa que como tal só pode ser concebido com alcance delimitado à esfera de

empregados que possuíam esta condição no período de vigência da Lei 5.107/66 e que não fizeram a opção ao

FGTS.

II - Recurso da parte autora desprovido."

 

Neste contexto, no ano de 1971, a Lei 5.705 alterou a forma de remuneração das contas do FGTS, de modo que a

progressividade, então existente, foi substituída por índice fixo, conforme seu artigo 1º, contudo ressalvando a

norma a manutenção da remuneração progressiva às contas dos empregados optantes até a data de publicação

daquela lei (22/09/1971), artigo 2º :

 

Art. 1º O artigo 4º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei

nº 20, de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação, revogados os parágrafos 1º e 2º.

 

"Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao

ano."

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     287/3836



 

Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei, a

capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as

modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte

progressão:

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa;

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa;

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma emprêsa;

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma emprêsa, em diante.

Parágrafo único. No caso de mudança de emprêsa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de

3% (três por cento) ao ano.

 

Como se observa da prova documental coligida aos autos e mui bem solucionado pelo Insigne Desembargador, o

trabalhador não se enquadra na sistemática originária de progressividade de juros, vez que não efetuou opção

retroativa, estando inserto na nova sistemática de remuneração do FGTS, instaurada pela Lei 5.705, vez provada

aos autos início de vida laboral posterior ao ano de 1971, fls. 31 e 121.

Ou seja, inegavelmente albergado o obreiro pelos preceitos da Lei 5.705/71 (ao tempo da vigência da progressão

de juros, sequer tinham contrato de trabalho, nos termos dos autos, o que torna incabível o percebimento de algo

que não existia ...).

Por sua vez, o E. Superior Tribunal de Justiça, através da Súmula 154, trata da necessária adesão retroativa do

operário, nos termos da Lei 5.958/73, para fins de gozo dos almejados juros progressivos, situação em que não se

enquadram os recorrentes, deste teor :

 

"Os optantes pelo FGTS, nos termos da lei n. 5.958, de 1973, tem direito a taxa progressiva dos juros, na forma

do art. 4º da lei n.5.107, de 1966"

 

Por igual, este o v. entendimento daquela C. Corte sobre a matéria, recordando-se que o obreiros em cena

participaram do FGTS nos estritos termos da Lei 5.705/71, quando vigente taxa única de juros :

 

STJ - AGRESP 201000820202 - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1191921 -

ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA - FONTE : DJE DATA:06/10/2010 - RELATOR : HUMBERTO

MARTINS

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO RETROATIVA. MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

1. A Lei n. 5.958/73 garantiu o direito de juros progressivos aos empregados que tivessem optado pelo regime do

FGTS até o início da vigência da Lei n. 5.705/71 e aos não optantes o direito de fazer a opção retroativa. 

2. O direito à taxa progressiva de juros para os que optaram de forma retroativa ficou condicionado à

concordância do empregador e a comprovação de que o trabalhador era empregado em 1º.1.1967 ou, então,

teria sido admitido até 22.9.1971. Esta comprovação poderá ser feita através de cópia da Carteira de Trabalho

ou de qualquer outro documento hábil no qual se extraia a anuência do empregador e a data da opção. 

..."

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao polo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em relação aos juros progressivos, bem assim lhe NEGO

ADMISSIBILIDADE, quanto ao mais.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003627-93.2009.4.03.6105/SP

 
2009.61.05.003627-4/SP
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DECISÃO

Extrato : Juros progressivos do FGTS - Artigo 5º, XXXV e XXXVI, CF - Violação indireta à Constituição Federal

- Repercussão Geral rejeitada à enfocada matéria - Recurso Extraordinário prejudicado

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por Mario Gouveia, fls. 283/315, em face da Caixa Econômica

Federal, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 5º, XXXV e XXXVI, CF,

almejando a condenação da requerida ao pagamento de progressivos juros, acrescidos de expurgos inflacionários.

Não apresentadas contrarrazões, fls. 319.

É o suficiente relatório.

De início, explícito dos autos que o debate nuclear cinge-se à progressividade de juros do FGTS (matéria

infraconstitucional) e a expurgos correlatos, fls. 221/223.

Logo, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, por consistir o

debate aviado em circunstância que implica em indireta violação ao Texto Supremo, recordando-se

suficientemente fora analisada a matéria por esta C. Corte, fls. 221/223, afigurando-se descabida tal incursão em

seara de Extraordinário Recurso :

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Processual civil. Embargos à arrematação. Nulidade.

Cerceamento de defesa. Princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa. Legislação

infraconstitucional. Ofensa reflexa. Reexame de fatos e provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

2. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

3. Agravo regimental não provido."

(ARE 657963 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 13/12/2011, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-042 DIVULG 28-02-2012 PUBLIC 29-02-2012) 

 

Ademais, ausente Repercussão Geral ao tema de fundo (juros progressivos), como já decidido pela Suprema Corte

:

APELANTE : MARIO GOUVEA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE BERNARDES CASTELLO CHIOSSI e outro
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"ADMINISTRATIVO. INCIDÊNCIA DOS JUROS PROGRESSIVOS SOBRE CONTA VINCULADA DE

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. APLICAÇÃO DOS EFEITOS DA AUSÊNCIA

DE REPERCUSSÃO GERAL TENDO EM VISTA TRATAR-SE DE DIVERGÊNCIA SOLUCIONÁVEL

PELA APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO FEDERAL. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL."

(RE 628137 RG, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, julgado em 21/10/2010, DJe-224 DIVULG 22-11-2010

PUBLIC 23-11-2010 EMENT VOL-02436-02 PP-00397 ) 

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012249-64.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por JUDIMAR REINERT E OUTRO, às fls. 226/234, da r. decisão

monocrática (fls. 221/225).

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se,

dentre outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida em única ou última instância, verbis:

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:

(...)

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão

recorrida:

a) contrariar dispositivo desta Constituição;

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição.

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal" (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 221/225).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

2009.61.05.012249-0/SP

APELANTE : JUDIMAR REINERT e outro

: LORELEY CELINA BARBATO REINERT

ADVOGADO : PAULA VANIQUE DA SILVA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES

No. ORIG. : 00122496420094036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

 

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000082-85.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Índices de correção FGTS, Súmula 284, E. STF, diante da inexistência de violação à Lei Federal, nos

termos desconexos expostos pelo recorrente - Juros progressivos FGTS - Vínculo de trabalho posterior à alteração

efetuada pela Lei 5.705/7 (de 22/09/1971), logo não se tratando de retroativa opção, nos moldes da Lei 5.958/73

(trabalhadores admitidos até 22/09/1971, mas que não haviam ingressado no regime do Fundo de Garantia),

significando dizer que a conta seguiu a normação de regência, que estabeleceu taxa única de juros - Súmula 154,

E. STJ - Resp prejudicado

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Manoel Alfredo de Sá, fls. 208/238, em face da Caixa Econômica

Federal, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa à Lei 5.958/73, Lei 5.107/66, e artigos

283, 333, CPC, pois devida a progressividade de juros do FGTS, cuja prescrição é trintenária, postulando a

aplicação dos índices 18,02% (junho/1991, LBC), 5,38% (maio/1990, BTN) e 7% (junho/1991, TR), nos termos

da Lei 5.107/66 (sic).

Apresentadas contrarrazões, fls. 288/303, pelo próprio Manoel Alfredo de Sá, isso mesmo ...

É o suficiente relatório.

Primeiramente, destaque-se que o pedido do recurso resume-se à aplicação da taxa progressiva de juros ao

trabalhador em pauta, fls. 237.

Por sua vez, aleatoriamente, na peça recursal, postulou o particular, fls. 215, penúltimo parágrafo : "Desta forma,

deve ser aplicado (sic) os índices de (sic) dos índices (sic) de 18,02% (junho 1991 - LBC); 5,38% (maio 1990 -

BTN) e 7% (junho/1991 - TR), nos termos da Lei nº 5.107/66..."

É dizer, objetivamente desconexa a explanação, porquanto a Lei 5.107/66 não trata dos indexadores mencionados,

mas do FGTS, assim inatendido o pressuposto basilar para admissão do Recurso Especial, qual seja, o de violação

à Lei Federal, aplicando-se ao vertente caso, diante da confusa exposição, a Súmula 284, E. STF :

2009.61.14.000082-7/SP

APELANTE : MANOEL ALFREDO DE SA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO

No. ORIG. : 00000828520094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia"

 

Em conclusão, para fins de elucidação da controvérsia, importante a colação da ementa do v. voto hostilizado, fls.

205 :

 

"AGRAVO LEGAL - FGTS - JUROS PROGRESSIVOS DEVIDOS APENAS COM RELAÇÃO AO

TRABALHADOR QUE COMPROVA A OPÇÃO RETROATIVA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - ACORDO

FIRMADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR 110/2001 - NULIDADE NÃO CONFIGURADA -

APLICÁVEL A SÚMULA VINCULANTE Nº 1, EDITADA PELO E. STF - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA -

OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO -.

I - O FGTS tem natureza de garantia social do trabalhador urbano e rural, com amparo no art. 7º, III, da

Constituição, cuja importância impõe ao gestor do Fundo o dever de aplicar corretamente os juros visando

preservar essa garantia fundamental.

II - Somente têm direito à taxa progressiva de juros , na forma do art. 4º da Lei 5.107/66, os trabalhadores que

comprovaram a opção retroativa pelo FGTS nos termos da Lei 5.958/73. súmula 154, do E. STJ.

III - Aos trabalhadores que foram admitidos após 22.09.71, são devidos apenas os juros fixos de 3% ao ano nos

saldos do FGTS.

IV - Vício de consentimento a ensejar a anulação do acordo não caracterizado. O termo de transação e adesão

contém as condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância com a disciplina da Lei

Complementar nº 110/2001. Impossibilidade de desconsideração unilateral do acordo.

V- Aplicável a Súmula Vinculante nº 1, editada pelo E. Supremo Tribunal Federal, vez que deixar de contemplar

o acordo previsto na LC nº 110/01, configuraria ofensa ao ato jurídico perfeito.

VI - No que tange à prescrição dos juros progressivos, firmou-se jurisprudência, no Supremo Tribunal Federal e

nesta Corte Superior, no sentido de que os depósitos para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço possuem

caráter de contribuição social, sendo trintenário o prazo prescricional das ações respectivas, nos termos do

disposto na súmula 210/STJ.

VII - Cuidando-se de obrigação de trato sucessivo , como é o caso dos juros progressivos , renovável mês a mês,

a prescrição incide tão-somente sobre os créditos constituídos antes dos trinta anos antecedentes à propositura

da ação. 

VIII - agravo legal improvido."

 

Neste contexto, no ano de 1971, a Lei 5.705 alterou a forma de remuneração das contas do FGTS, de modo que a

progressividade, então existente, foi substituída por índice fixo, conforme seu artigo 1º, contudo ressalvando a

norma a manutenção da remuneração progressiva às contas dos empregados optantes até a data de publicação

daquela lei (22/09/1971), artigo 2º :

 

Art. 1º O artigo 4º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei

nº 20, de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação, revogados os parágrafos 1º e 2º.

 

"Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao

ano."

 

Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei, a

capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as

modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte

progressão:

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa;

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa;

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma emprêsa;

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma emprêsa, em diante.

Parágrafo único. No caso de mudança de emprêsa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de

3% (três por cento) ao ano.

 

Como se observa da prova documental coligida aos autos e mui bem solucionado pelo Insigne Desembargador, o

trabalhador não se enquadra na sistemática originária de progressividade de juros, vez que não efetuou opção

retroativa, estando inserto na nova sistemática de remuneração do FGTS, instaurada pela Lei 5.705, tendo-se em
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vista a vida laboral iniciada posteriormente a 22/09/1971, fls. 203.

Por sua vez, o E. Superior Tribunal de Justiça, através da Súmula 154, trata da necessária adesão retroativa do

operário, nos termos da Lei 5.958/73, para fins de gozo dos almejados juros progressivos, situação em que não se

enquadra a parte recorrente, deste teor :

 

"Os optantes pelo FGTS, nos termos da lei n. 5.958, de 1973, tem direito a taxa progressiva dos juros, na forma

do art. 4º da lei n.5.107, de 1966"

 

Por igual, este o v. entendimento daquela C. Corte sobre a matéria, recordando-se que o obreiro em cena

participou do FGTS nos estritos termos da Lei 5.705/71, quando vigente taxa única de juros :

 

STJ - AGRESP 201000820202 - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1191921 -

ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA - FONTE : DJE DATA:06/10/2010 - RELATOR : HUMBERTO

MARTINS

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO RETROATIVA. MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

1. A Lei n. 5.958/73 garantiu o direito de juros progressivos aos empregados que tivessem optado pelo regime do

FGTS até o início da vigência da Lei n. 5.705/71 e aos não optantes o direito de fazer a opção retroativa. 

2. O direito à taxa progressiva de juros para os que optaram de forma retroativa ficou condicionado à

concordância do empregador e a comprovação de que o trabalhador era empregado em 1º.1.1967 ou, então,

teria sido admitido até 22.9.1971. Esta comprovação poderá ser feita através de cópia da Carteira de Trabalho

ou de qualquer outro documento hábil no qual se extraia a anuência do empregador e a data da opção. 

..."

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao polo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em relação aos índices, PREJUDICADO quanto aos

aduzidos juros progressivos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000082-85.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Juros progressivos do FGTS - Artigo 5º, XXXV e XXXVI, CF - Violação indireta à Constituição Federal

- Repercussão Geral rejeitada à enfocada matéria - Recurso Extraordinário prejudicado

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por Manoel Alfredo de Sá, fls. 247/281, em face da Caixa

Econômica Federal, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 5º, XXXV e

XXXVI, CF, almejando a condenação da requerida ao pagamento de progressivos juros, acrescidos dos índices

18,02% (junho/1991, LBC), 5,38% (maio/1990, BTN) e 7% (junho/1991, TR).

2009.61.14.000082-7/SP

APELANTE : MANOEL ALFREDO DE SA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO

No. ORIG. : 00000828520094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     293/3836



Apresentadas contrarrazões, fls. 305/319, pelo próprio Manoel Alfredo de Sá, isso mesmo ...

É o suficiente relatório.

De início, explícito dos autos que o debate nuclear cinge-se à progressividade de juros do FGTS (matéria

infraconstitucional) e a expurgos correlatos, fls. 247/281.

Logo, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, por consistir o

debate aviado em circunstância que implica em indireta violação ao Texto Supremo, recordando-se

suficientemente fora analisada a matéria por esta C. Corte, fls. 201/205, afigurando-se descabida tal incursão em

seara de Extraordinário Recurso :

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Processual civil. Embargos à arrematação. Nulidade.

Cerceamento de defesa. Princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa. Legislação

infraconstitucional. Ofensa reflexa. Reexame de fatos e provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

2. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

3. Agravo regimental não provido."

(ARE 657963 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 13/12/2011, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-042 DIVULG 28-02-2012 PUBLIC 29-02-2012) 

 

Ademais, ausente Repercussão Geral ao tema de fundo (juros progressivos), como já decidido pela Suprema Corte

:

 

"ADMINISTRATIVO. INCIDÊNCIA DOS JUROS PROGRESSIVOS SOBRE CONTA VINCULADA DE FUNDO

DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. APLICAÇÃO DOS EFEITOS DA AUSÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL TENDO EM VISTA TRATAR-SE DE DIVERGÊNCIA SOLUCIONÁVEL PELA

APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO FEDERAL. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL."

(RE 628137 RG, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, julgado em 21/10/2010, DJe-224 DIVULG 22-11-2010

PUBLIC 23-11-2010 EMENT VOL-02436-02 PP-00397 ) 

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024583-78.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Agravo de Instrumento - Superveniência de sentenciamento na ação principal - REsp prejudicado.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Jeremias Marcelino e outros, a fls. 84/94, em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido ao presente Agravo de Instrumento, tendo por

insurgência a não concessão de tutela antecipada, com o fim de suspender atos de execução extrajudicial.

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Consoante informações de fls. 100/103, sentenciada foi a causa principal (0004894-69.2010.4.03.6104), de modo

que prejudicado o presente recurso, diante da manifesta substitutividade da tutela jurisdicional final em relação ao

interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO O RECURSO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011302-21.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Agravo de Instrumento - perda de objeto - REsp prejudicado.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por G. Carvalho Sociedade de Advogados, a fls. 467/523, em face do

2010.03.00.024583-8/SP

AGRAVANTE : JEREMIAS MARCELINO e outro

: ZENETE RAMOS RIBEIRO MARCELINO

ADVOGADO : JENIFER KILLINGER CARA e outro

CODINOME : ZENETE RAMOS RIBEIRO

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONÇA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00048946920104036104 4 Vr SANTOS/SP

2011.03.00.011302-1/SP

AGRAVANTE : G CARVALHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS e outro

: GUILHERME DE CARVALHO

ADVOGADO : CÁSSIO LUIZ DE ALMEIDA

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ASSISTENTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00234555620104036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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Ministério Público Federal, tirado do v. julgamento proferido ao presente Agravo de Instrumento, tendo por

insurgência o recebimento do recurso de apelação, em sede de mandado de segurança, somente no efeito

devolutivo.

Apresentadas contrarrazões, fls. 530/555.

É o suficiente relatório.

Consoante movimento processual, o recurso de apelação na ação principal (0023455-56.2010.403.6100) foi

apreciado por esta E. Corte, tendo sido decidido monocraticamente o seu improvimento. Assim, prejudicado o

presente recurso, diante da manifesta perda do objeto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO O RECURSO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011302-21.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Agravo de Instrumento - perda de objeto - REx prejudicado.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por G. Carvalho Sociedade de Advogados, a fls. 400/464, em face

do Ministério Público Federal, tirado do v. julgamento proferido ao presente Agravo de Instrumento, tendo por

insurgência o recebimento do recurso de apelação, em sede de mandado de segurança, somente no efeito

devolutivo.

Apresentadas contrarrazões, fls. 556/578.

É o suficiente relatório.

Consoante movimento processual, o recurso de apelação na ação principal (0023455-56.2010.403.6100) foi

apreciado por esta E. Corte, tendo sido decidido monocraticamente o seu improvimento. Assim, prejudicado o

presente recurso, diante da manifesta perda do objeto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO O RECURSO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017172-47.2011.4.03.0000/SP

 

2011.03.00.011302-1/SP

AGRAVANTE : G CARVALHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS e outro

: GUILHERME DE CARVALHO

ADVOGADO : CÁSSIO LUIZ DE ALMEIDA

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ASSISTENTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00234555620104036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.017172-0/SP
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DECISÃO

Extrato: Agravo de Instrumento - Superveniência de sentenciamento na ação principal - REsp prejudicado.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Cia. De Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, a fls.

336/347, em face da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, tirado do v. julgamento proferido ao

presente Agravo de Instrumento, tendo por insurgência a concessão de tutela antecipada, com o fim de suspender

contrato decorrente de pregão on-line.

Apresentadas contrarrazões, fls. 298/334.

É o suficiente relatório.

Consoante informações de fls. 336/347, sentenciada foi a causa principal (0009019-58.2011.4.03.6100), de modo

que prejudicado o presente recurso, diante da manifesta substitutividade da tutela jurisdicional final em relação ao

interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO O RECURSO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0205325-52.1992.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

AGRAVANTE : Cia de Saneamento Basico do Estado de Sao Paulo SABESP

ADVOGADO : SILVIA CRISTINA VICTORIA CAMPOS e outro

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

PARTE RE' : VIVA MOTO EXPRESS LTDA -EPP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00090195820114036100 20 Vr SAO PAULO/SP

93.03.087944-9/SP

APELANTE : FERNANDO DA SILVA AGRIA e outro

: RUBENS DE MORAES

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 92.02.05325-1 3 Vr SANTOS/SP
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Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal contra o v. acórdão que determinou a não-incidência dos juros de mora, no período compreendido entre a

apresentação da conta de liquidação e a inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não

incidem juros de mora, no período compreendido entre a apresentação da conta de liquidação e a inscrição do

Precatório.

 

Esse o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.143.677/RS, submetido

à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, cuja

ementa dispõe:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

(...)

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 5. Conseqüentemente, os

juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do

precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, Rel.

Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro

Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro

Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

(...)

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008".

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0038176-63.2004.4.03.9999/SP

 
2004.03.99.038176-9/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, interposto

pela parte autora do v. acórdão deste Tribunal que, no caso concreto, não concedeu o benefício de pensão por

morte.

 

Alega a parte recorrente divergência jurisprudencial em relação à Súmula 336, do c. Superior Tribunal de Justiça,

diante da comprovação da dependência econômica superveniente da parte autora, ex-mulher do de cujus.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A Súmula 336, do c. Superior Tribunal de Justiça, dispõe a respeito do tema em análise:

 

"A mulher que renunciou aos alimentos na separação judicial tem direito à pensão previdenciário por morte do

ex-marido, comprovada a necessidade econômica superveniente."

 

Contudo, verifica-se que, diante dos elementos probatórios constantes dos autos, o Órgão Julgador concluiu pela

ausência de dependência econômica, ainda que superveniente, entre a parte autora e o de cujus, seu ex-marido.

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento dessa condição em sede de recurso especial, encontra

óbice sumular, pois não é permitido o reexame de matéria fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do C. Superior

Tribunal de Justiça:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há, ademais, que se falar de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação sumular.

 

Por fim, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem foram cumpridos

os demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO RODRIGUES DE OLIVEIRA E SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IGNEZ BELCHIOR PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE BIASOTO

PETIÇÃO : RESP 2010001117

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 03.00.00066-7 2 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003657-12.1996.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

2006.03.99.027353-2/MS

APELANTE : HAROLDO GONCALVES

ADVOGADO : EDUARDO COELHO LEAL JARDIM

APELADO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

: Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.00.03657-8 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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São Paulo, 17 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000362-91.2007.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

2007.61.25.000362-0/SP

APELANTE : JOSE ROBERTO CARVALHO

ADVOGADO : FERNANDO ALVES DE MOURA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003629120074036125 1 Vr OURINHOS/SP
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0058446-69.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

2008.03.99.058446-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : IVANI AMBROSIO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP

No. ORIG. : 06.00.00117-1 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP
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Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009313-26.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, alínea "a", da

Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a

preservar o seu valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98

e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente negativa de vigência aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. Alega que os tetos

dos benefícios previdenciários, majorados pelas citadas emendas constitucionais, devem alcançar também os

benefícios concedidos anteriormente. Afirma que a sistemática prevista no art. 21, §3º, da Lei 8.880/94, consiste

em incremento, concedido a partir do primeiro reajuste, e tem o objetivo de recuperar a parcela que excedeu ao

teto vigente na data do início do benefício.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Quanto à alegada violação aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003, trata-se de pretensão de apreciação de

matéria de ordem eminentemente constitucional, que refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de

Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171

(Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

2009.61.83.009313-1/SP

APELANTE : NARA REGINA DELENA POMBO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Ressalte-se que a indicação de violação genérica a lei federal, sem particularização precisa dos dispositivos

violados, implica deficiência de fundamentação do recurso especial, atraindo a incidência da Súmula 284 do

Colendo Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009313-26.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto nos autos em que se pleiteou a revisão do benefício previdenciário.

Acerca da aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como teto da renda

mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, o Supremo Tribunal Federal firmou

entendimento, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência

de Repercussão Geral, conforme segue:

 

 "2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional." (RE 564.354/SE, Rel. Ministro CARMEN LÚCIA, PLENÁRIO, julgado em 08/09/2010, Public.

2009.61.83.009313-1/SP

APELANTE : NARA REGINA DELENA POMBO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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15/02/2011).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

Na hipótese de retratação, roga-se, oportunamente, o encaminhamento dos autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046251-81.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

2010.03.99.046251-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DALVA GUIDI DEGHAID (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MAURO CÉSAR COLOZI

No. ORIG. : 08.00.00087-6 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, alínea "a", da

Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a

preservar o seu valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98

e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente negativa de vigência aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. Alega que os tetos

dos benefícios previdenciários, majorados pelas citadas emendas constitucionais, devem alcançar também os

benefícios concedidos anteriormente. Afirma que a sistemática prevista no art. 21, §3º, da Lei 8.880/94, consiste

em incremento, concedido a partir do primeiro reajuste, e tem o objetivo de recuperar a parcela que excedeu ao

teto vigente na data do início do benefício.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Quanto à alegada violação aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003, trata-se de pretensão de apreciação de

matéria de ordem eminentemente constitucional, que refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de

Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171

(Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

2010.61.14.000731-9/SP

APELANTE : MARIA FELICIA NEVES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007311620104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Ressalte-se que a indicação de violação genérica a lei federal, sem particularização precisa dos dispositivos

violados, implica deficiência de fundamentação do recurso especial, atraindo a incidência da Súmula 284 do

Colendo Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000731-16.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

2010.61.14.000731-9/SP

APELANTE : MARIA FELICIA NEVES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007311620104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto nos autos em que se pleiteou a revisão do benefício previdenciário.

Acerca da aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como teto da renda

mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, o Supremo Tribunal Federal firmou

entendimento, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência

de Repercussão Geral, conforme segue:

 

 "2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional." (RE 564.354/SE, Rel. Ministro CARMEN LÚCIA, PLENÁRIO, julgado em 08/09/2010, Public.

15/02/2011).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

Na hipótese de retratação, roga-se, oportunamente, o encaminhamento dos autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006528-57.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, alínea "a", da

Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a

preservar o seu valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98

e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente negativa de vigência aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. Alega que os tetos

dos benefícios previdenciários, majorados pelas citadas emendas constitucionais, devem alcançar também os

benefícios concedidos anteriormente. Afirma que a sistemática prevista no art. 21, §3º, da Lei 8.880/94, consiste

em incremento, concedido a partir do primeiro reajuste, e tem o objetivo de recuperar a parcela que excedeu ao

teto vigente na data do início do benefício.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

2010.61.83.006528-9/SP

APELANTE : JESU FERREIRA COELHO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00065285720104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Quanto à alegada violação aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003, trata-se de pretensão de apreciação de

matéria de ordem eminentemente constitucional, que refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de

Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171

(Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Ressalte-se que a indicação de violação genérica a lei federal, sem particularização precisa dos dispositivos

violados, implica deficiência de fundamentação do recurso especial, atraindo a incidência da Súmula 284 do

Colendo Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006528-57.2010.4.03.6183/SP

 

 

2010.61.83.006528-9/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto nos autos em que se pleiteou a revisão do benefício previdenciário.

Acerca da aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como teto da renda

mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, o Supremo Tribunal Federal firmou

entendimento, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência

de Repercussão Geral, conforme segue:

 

 "2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional." (RE 564.354/SE, Rel. Ministro CARMEN LÚCIA, PLENÁRIO, julgado em 08/09/2010, Public.

15/02/2011).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

Na hipótese de retratação, roga-se, oportunamente, o encaminhamento dos autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, alínea "a", da

Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a

preservar o seu valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98

e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente negativa de vigência aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. Alega que os tetos

dos benefícios previdenciários, majorados pelas citadas emendas constitucionais, devem alcançar também os

APELANTE : JESU FERREIRA COELHO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00065285720104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.009967-6/SP

APELANTE : LUIZ CARLOS MARCELINO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00099677620104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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benefícios concedidos anteriormente. Afirma que a sistemática prevista no art. 21, §3º, da Lei 8.880/94, consiste

em incremento, concedido a partir do primeiro reajuste, e tem o objetivo de recuperar a parcela que excedeu ao

teto vigente na data do início do benefício.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Quanto à alegada violação aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003, trata-se de pretensão de apreciação de

matéria de ordem eminentemente constitucional, que refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de

Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171

(Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Ressalte-se que a indicação de violação genérica a lei federal, sem particularização precisa dos dispositivos

violados, implica deficiência de fundamentação do recurso especial, atraindo a incidência da Súmula 284 do

Colendo Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 20 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto nos autos em que se pleiteou a revisão do benefício previdenciário.

Acerca da aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como teto da renda

mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, o Supremo Tribunal Federal firmou

entendimento, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência

de Repercussão Geral, conforme segue:

 

 "2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional." (RE 564.354/SE, Rel. Ministro CARMEN LÚCIA, PLENÁRIO, julgado em 08/09/2010, Public.

15/02/2011).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

Na hipótese de retratação, roga-se, oportunamente, o encaminhamento dos autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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2010.61.83.009967-6/SP

APELANTE : LUIZ CARLOS MARCELINO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00099677620104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.027664-5/SP

AGRAVANTE : LUISA SOUTO TEIXEIRA

ADVOGADO : JOAO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0000934-02.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00075999420104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.27.000934-5/SP

APELANTE : ANTONIO ESTEVAM

ADVOGADO : MARCELO DE REZENDE MOREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2011001302
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001577-18.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

RECTE : ANTONIO ESTEVAM

No. ORIG. : 00009340220114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2011.61.40.001577-7/SP

APELANTE : DORIVAL EUCLIDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal, do v. acórdão deste e.

Tribunal Regional.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

 

As razões veiculadas no recurso especial encontram-se dissociadas daquele decisum, evidenciando impedimento à

sua admissão.

 

Nesse sentido:

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. MORTE DE

PESSOA CAUSADA POR POLICIAIS EM SERVIÇO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. APRESENTAÇÃO DE RAZÕES DISSOCIADAS.

SÚMULA 284 DO STF. REEXAME DO VALOR DA INDENIZAÇÃO E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. SUMULA 07/STF. REEXAME NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

(...)

3. Não pode ser conhecido o recurso especial na parte que apresenta razões dissociadas do julgado recorrido.

Aplicável, por analogia, o óbice de admissibilidade previsto no enunciado da Súmula 284 do STF ("É

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia").

(...)"

(REsp 956.037/RN, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/08/2007, DJ

03/12/2007, p. 300)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE.

I - NÃO SE CONHECE DO RECURSO ESPECIAL SE OU QUANDO AS RAZÕES NELE EXPENDIDAS

FOREM, INTEIRAMENTE, DISSOCIADAS DO QUE O ACORDÃO RECORRIDO DECIDIU.

II - PRECEDENTES DO STJ.

III - RECURSO NÃO CONHECIDO."

(REsp 62.694/SP, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/10/1995, DJ

18/12/1995, p. 44561)

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001577-18.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00015771820114036140 1 Vr MAUA/SP

2011.61.40.001577-7/SP

APELANTE : DORIVAL EUCLIDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto nos termos do art. 102, III, da Constituição Federal, do v. acórdão

deste e. Tribunal Regional.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

 

As razões veiculadas no apelo raro encontram-se dissociadas daquele decisum, evidenciando impedimento à sua

admissão.

 

Nesse sentido:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES DO APELO EXTREMO

DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS ADOTADOS PELO ARESTO RECORRIDO. REEXAME DE FATOS E

PROVAS. 1. É de se aplicar a Súmula 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência

na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia". 2. O reexame fático-probatório dos

autos é providência incompatível com a via recursal extraordinária, nos termos da Súmula 279/STF. 3. Agravo

regimental desprovido. 

(AI 762808 AgR, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-065 DIVULG 29-03-2012 PUBLIC 30-03-2012) 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PROCESSUAL CIVIL.

RAZÕES DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 284 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - É inadmissível o recurso extraordinário,

consoante a Súmula 284 desta Corte, se as razões recursais estão dissociadas dos fundamentos da decisão

recorrida. II - Agravo regimental improvido.

(ARE 656022 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 25/10/2011, DJe-

217 DIVULG 14-11-2011 PUBLIC 16-11-2011 EMENT VOL-02626-02 PP-00142) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. CONVERSÃO

DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE: RAZÕES DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DISSOCIADAS DA MATÉRIA TRATADA NO

JULGADO RECORRIDO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.(AI 820176 AgR, Relator(a):

Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-037 DIVULG 23-02-2011 PUBLIC 24-02-

2011 EMENT VOL-02470-03 PP-00570) 

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003667-28.2012.4.03.9999/SP

 

 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015771820114036140 1 Vr MAUA/SP

2012.03.99.003667-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a", da

Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para aplicação

do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. Alega que os tetos dos

benefícios previdenciários, majorados pelas citadas emendas constitucionais, devem alcançar também os

benefícios concedidos anteriormente.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento de

Repercussão Geral, posicionou-se no sentido da possibilidade da aplicação do novo limite fixado pelas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003, como teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua

vigência.

 

Entretanto, consta do acórdão recorrido que os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE,

realizado na forma do art. 543-C do Código de Processo Civil, não se aplicam ao caso dos autos, pois o benefício

da parte autora não foi limitado ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 7381/2012 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048687-

APELANTE : IVAN PEREIRA DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA KARINA ARAKAKI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00170-3 1 Vr JACAREI/SP
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27.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MEDIDA

PROVISÓRIA N° 1.523/97. ABONOS.

1. A redação da MP 1.523/97 tratou da contribuição relativa às parcelas de caráter indenizatório, que

anteriormente não eram alcançadas pela Contribuição sobre a Folha de Salários na primitiva redação da Lei

8.212/91.

2. A norma inscrita no art. 195, inciso I, da Constituição Federal, na redação anterior à ditada pela Emenda

Constitucional nº 20/98, previa, tão-somente, à contribuição social incidente sobre a folha de salários, o que inclui

apenas a verba salarial, caracterizada pela habitualidade, não abrangendo os valores de natureza indenizatória e os

abonos de qualquer natureza.

3. A União ao constituir nova fonte de custeio para a Seguridade Social, não poderia valer-se de medida provisória

por se tratar de matéria reservada à lei complementar, a teor do disposto no art. 195, § 4º, da CF.

4. O Pleno do Supremo Tribunal Federal, em sede de liminar, no julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1659, deferiu o pedido da medida cautelar, para suspender, com eficácia ex nunc, até a

decisão final, o § 2º, do art. 22, da L. 8.212/91, na redação dada pela MP 1.523-13/97, substituída pela MP 1.596-

14/97 e, no tocante às alíneas "d" e "e" do § 9º do art. 28 da L. 8.212/91, com a redação dada pela MP nº 1.523-

13/97, suspendeu o processo da referida ADIN.

5. Tendo em vista a referida decisão na ADIN 1659-8, por ocasião da conversão da MP 1596/97, que substituiu a

MP 1.523/97, na L. 9.528/97, foram vetados pelo próprio Poder Executivo os artigos 22, § 2º e 28, § 8º, alínea "b"

da L. 8.212/91, que previam a incidência da contribuição previdenciária sobre os abonos de qualquer espécie ou

verbas indenizatórias, enquanto a redação do art. 28, § 9º, "d" e "e", também foi modificada.

6. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

7. Em relação ao prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese de haver

necessidade do objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada (Resp 613376/SP, 3ª Turma, Rel. Min.

Castro Filho, j. 19/09/2006, DJ 23/10/2006, p. 298), o que foi observado no V. Acórdão embargado, razão pela

qual tal pretensão também não é acolhida.

8. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

1999.03.99.001454-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU : BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA

ADVOGADO : EDUARDO SIMÕES FLEURY

: RODRIGO ALEXANDRE LAZARO PINTO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.48687-7 10 Vr SAO PAULO/SP
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00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029129-98.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO.

INTERESSE DE AGIR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. PEDIDO DE REVISÃO

CONTRATUAL.

- Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

- A preliminar de impossibilidade jurídica do pedido e conseqüente carência de ação resta frustrada na medida em

que não constitui vedação ao judiciário a apreciação do pedido

- O propósito da ação consignatória é liberar o devedor da obrigação, quando constatada a recusa do credor em

receber o valor da dívida, sem justificativa. Trata-se de ação eminentemente declaratória: declara-se que o

depósito oferecido liberou o autor da respectiva obrigação.

- A parte autora pugnou pelo depósito da prestação no valor que entende devido, bem como amplo pedido de

revisão das cláusulas contratuais.

- Em pedido de revisão administrativa junto à CEF, em maio de 1997, o autor declarou que desde fevereiro de

1993 passara a ser profissional liberal, sem vínculo empregatício, registrado em carteira profissional de trabalho

(fl. 270). Nos termos do contrato firmado pelo autor, a cláusula 21ª determina a comunicação pelo mutuário da

alteração de sua categoria profissional a fim de que os reajustes das prestações se adéqüem a nova realidade. Já a

cláusula 19ª, parágrafo segundo, determina que no caso do mutuário não pertencer a categoria profissional, os

reajustes das prestações seguirão a mesma proporção da variação do salário mínimo no período de reajuste.

- Verificou-se no curso da demanda contradição entre as afirmações do autor e a prova documental trazida pela

CEF, tampouco trouxe o autor aos autos comprovantes mensais de seus rendimentos no período questionado, não

comprovou a injusta recusa da CEF no recebimento das prestações pelo valor que entendia devido.

- Justa a recusa da ré em aceitar o valor ofertado, porquanto esta não é obrigada a aceitar menos do que o devido.

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

- Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030515-32.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.61.00.029129-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : PEDRO LUIZ FERREIRA

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADAO CAETANO DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 442/443

2000.61.00.030515-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
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EMENTA

AGRAVO INTERPOSTO COM FULCRO NO ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO. COMPETÊNCIA DO RELATOR QUE PROFERIU A

DECISÃO MONOCRÁTICA. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA. DESCABIMENTO.

- Recebimento da petição de fls. 261/267 como agravo legal.

- Em se tratando de decisão monocrática, os embargos de declaração devem ser apreciados pelo Relator, e não

submetidos à apreciação do Órgão Colegiado. Precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- A matéria debatida nos embargos de declaração foi submetida ao crivo do Órgão Colegiado no julgamento do

agravo.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- No caso dos autos não se verifica qualquer contradição na decisão embargada, posto que da análise da petição

inicial não se compreende que foi pleiteada a aplicação dos juros progressivos.

- O recorrente meramente alega que devem ser aplicados os índices expurgados de janeiro de 1989 (42,72%) e

abril de 1990 (44,80%) "de forma progressiva, acrescidos de juros de 0,5% ao mês sobre os valores corrigidos..."

Sem, todavia, quanto ao "pedido de aplicação dos juros progressivos", apresentar os fatos e fundamentos jurídicos

do pedido e o pedido com suas especificações, a teor do disposto no artigo 282, incisos III e IV, do Código de

Processo Civil.

- Igualmente não se constata a contradição argüida em relação aos honorários advocatícios, pois o recurso da parte

autora foi provido na forma da fundamentação, ou seja, para reconhecer como devida a verba honorária.

- A r. sentença de primeiro grau afastou a condenação aos honorários amparada no artigo 29-C da Lei nº 8.036/90,

na redação da Medida Provisória nº 2.164-41, de 24.08.2001, mantida pelo artigo 2º da EC 32, de 11.9.2001.

Portanto, o cerne da questão em torno da verba honorária residiu na aplicabilidade ou não do dispositivo legal em

comento.

- O recurso de apelação foi provido para reformar a r. sentença no que concerne à verba honorária nos termos

explicitados na r. decisão embargada, que se fundou na ADIN nº 2736. Sendo assim, o fato de os honorários

advocatícios serem fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa e não sobre o valor da condenação,

como defendido pelo embargante, não evidencia por si só a contradição apontada.

- Consoante o disposto no §4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, "(...) nas causas de pequeno valor, nas

de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas

execuções, embargadas ou não, os honorários advocatícios serão fixados consoante apreciação equitativa do

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

- Se justifica o arbitramento da verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizada, vez que

a ação foi ajuizada por Sindicato dos Trabalhadores Públicos da Saúde do Estado de São Paulo, na qualidade de

substituta processual da categoria, não havendo como se aferir o valor da condenação. Não se pode olvidar ainda,

que às fls. 184/185 homologada por sentença a transação firmada nos termos da adesão administrativa e decretada

a extinção em relação aos autores nela nominados.

- Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente todas as questões postas

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos

declaratórios.

- O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida,

afora isso, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

- Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

AGRAVANTE :
SINDICATO DOS TRABALHADOES PUBLICOS DA SAUDE DO ESTADO DE
SAO PAULO - SINDSAUDE

ADVOGADO : APARECIDO INACIO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 259/260vº

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     320/3836



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016692-94.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS. TIFICAÇÃO E PENALIDADE. FIXAÇÃO POR

PORTARIA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. IMPROVIMENTO.

1. O art. 33, §3.º da Lei n.º 8.212/91 não previu as infrações nem as penalidades porventura cabíveis diante do

descumprimento pela empresa da obrigação acessória de preparar a folha de pagamento de seus segurados

empregados, lançando os seus respectivos valores na sua escrituração contábil.

2.O Poder Executivo expediu o Decreto n.º 612/92 e, posteriormente, a Portaria n.º 3.242/96 do Ministério da

Previdência Social, para minudenciar o "modus operandi" da Administração, a fim de tornar exequível a lei acima

mencionada, dispondo acerca da tipificação e da sanção decorrentes do seu descumprimento.

3.As sanções administrativas, assim como as penais, dependem da existência de lei prévia, diferenciando-se destas

apenas porque decorrem do poder de polícia administrativa do Estado. 

4.No que tange à verba honorária, a decisão também não merece reparos, posto que fixada em conformidade com

o princípio da razoabilidade/proporcionalidade, na forma do disposto no art. 20. §§3.º e 4.º do Código de Processo

Civil.

[Tab][Tab]5. Agravo legal a que se nega provimento.

[Tab][Tab]

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002014-82.2001.4.03.6181/SP

 

 

 

2001.03.99.016692-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ELETROCAST IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : LUIZ ROGÉRIO SAWAYA BATISTA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 97.00.00060-2 1 Vr NOVA ODESSA/SP

2001.61.81.002014-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
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EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTENTE.

MATÉRIA DECIDIDA NA SENTENÇA E NÃO REITERADA EM SEDE DE APELAÇÃO. EFEITO

MODIFICATIVO DO JULGADO. EMBARGOS DESPROVIDOS.

1. O aresto apreciou toda a matéria posta nos autos. Com isso, torna-se evidente o caráter infringente dos presentes

embargos declaratórios, tendo em vista que o embargante pleiteia a mera rediscussão de temas devidamente

apreciados na sentença e não reiterados em sede de apelação.

2. No sistema processual vigente, os embargos de declaração não são o meio adequado à substituição da

orientação dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de

prequestionamento pressupõe o preenchimento dos pressupostos previstos no artigo 619 do Código de Processo

Penal.

3. Caracterizado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a rediscussão de temas já

devidamente apreciados no acórdão embargado.

4. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

5. Embargos declaratórios desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002151-64.2002.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

AUTOR : Justica Publica

AUTOR : EDUARDO ROCHA reu preso

ADVOGADO : SONIA MARIA HERNANDES GARCIA BARRETO (Int.Pessoal)

AUTOR : REGINA HELENA DE MIRANDA

: ROSELI SILVESTRE DONATO

: SOLANGE APARECIDA ESPALAOR FERREIRA

ADVOGADO : JOAQUIM TROLEZI VEIGA

AUTOR : JOSE CARLOS TEIXEIRA

ADVOGADO : ALBERTINA NASCIMENTO FRANCO (Int.Pessoal)

REU : OS MESMOS

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: SEBASTIAO MARQUES PEREIRA falecido

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: DERALDO LOPES MARINHO

No. ORIG. : 00020148220014036181 9P Vr SAO PAULO/SP

2002.61.05.002151-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : CELSO LASARO CORMANICHI

ADVOGADO : PATRICIA KELEN PERO RODRIGUES e outro

APELADO : Justica Publica
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PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA.

SONEGAÇÃO FISCAL. ART. 1º, I, DA LEI 8.137/90. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS.

DOLO CARACTERIZADO. DOSIMETRIA. CONTINUIDADE DELITIVA. REDUÇÃO. MULTA

READEQUADA DE OFÍCIO. RECURSO DA DEFESA PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Exaurida a via administrativa, resta atendida a condição de procedibilidade da ação penal nos crimes contra a

ordem tributária.

2. Materialidade e autoria delitivas comprovadas pelos documentos que instruíram o procedimento administrativo

fiscal, bem como pela prova testemunhal.

3. O conjunto probatório é farto ao demonstrar que o apelante praticou o crime descrito no artigo 1º, inciso I, da

Lei nº 8.137/90, caindo por terra alegação de insuficiência probatória.

4. A defesa não produziu qualquer prova apta a rechaçar o conjunto probatório e, portanto, provadas a

materialidade e autoria delitivas, bem como o dolo do apelante, a manutenção da sentença condenatória é de rigor.

5. A majoração da pena-base em virtude das circunstâncias em que o crime foi praticado, ou seja, com a utilização

reiterada de um livro de registro de pagamentos "por fora", totalmente diversa da escrituração oficial, a fim de

ludibriar a fiscalização tributária, ensejam maior rigor na punição, como forma de servir de exemplo para outras

práticas semelhantes, não merecendo reparos.

6. Em virtude da continuidade delitiva, de 1996 a 1998, o acréscimo da reprimenda foi reduzido a 1/6 (um sexto),

resultando em 03 anos e 06 meses de reclusão, substituída por prestação de serviços e prestação pecuniária de 05

salários mínimos em favor da União Federal.

7. Em observância à proporcionalidade que a pena de multa deve guardar com a pena privativa de liberdade, resta

fixada, de ofício, em 17 (dezessete) dias-multa, mantido o valor unitário fixado na sentença recorrida.

8. O regime inicial de cumprimento da pena será o aberto, a teor do disposto no artigo 33 do Código Penal.

9. Apelação a que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para reduzir o patamar da

causa de aumento da pena pela continuidade delitiva para 1/6 (um sexto), resultando a pena privativa de liberdade

em 03 anos e 06 meses, com substituição por 02 penas restritivas de direitos, consistentes em prestação de

serviços à comunidade e prestação pecuniária de 05 salários mínimos em favor da União Federal, e na pena de

multa de 17 dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040089-56.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

2002.61.82.040089-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

INTERESSADO : AJINOMOTO INTERAMERICANA IND/ E COM/ LTDA e outros

: NORIYUKI NAKAMURA

: MASAKI YAMAMOTO

: JULIO MIYAMOTO

: SHINZO KAGITOMI

: NOBUO KIMURA

ADVOGADO : ELAINE PAFFILI IZA e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 265/266
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRADITÓRIO.

AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. HONORÁRIOS. ART. 20, § 4º DO CPC. MANUTENÇÃO DO QUANTUM

FIXADO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que "A ampla defesa e o contraditório,

corolários do devido processo legal, postulados com sede constitucional, são de observância obrigatória tanto no

que pertine aos 'acusados em geral' quanto aos 'litigantes', seja em processo judicial, seja em procedimento

administrativo." (REsp 478853/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/06/2003, DJ

23/06/2003, p. 259).

2. Assim, quanto à análise da alegada ofensa ao princípio do contraditório feita pela União - Fazenda Nacional,

verifica-se que tal princípio foi devidamente observado nos presentes autos, pois a exequente foi regularmente

intimada (fl. 97) para se manifestar quando da oposição da exceção de pré-executividade (fl. 40/41), e, mesmo

reconhecendo expressamente a veracidade das informações juntadas pela executada, não pleiteou a extinção da

execução, nos termos do art. 26 da Lei 6.830/80 (fl. 144/145). Ao contrário, requereu a suspensão dos autos, e,

posteriormente, a penhora em bens do executado (fl. 166/167), protelando o seu fim. Ressalte-se que os

argumentos trazidos na exceção de pré-executividade foram posteriormente repetidos na segunda manifestação da

executada e devidamente acolhidos pelo r. Juízo a quo. Ausente, portanto, a ofensa a este princípio.

3. Com relação ao quantum a ser arbitrado a título de honorários advocatícios, a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça é firme no sentido de que, nas causas em que não houver condenação ou em que for vencida a

Fazenda Pública, o magistrado não fica adstrito aos percentuais definidos no § 3º do artigo 20 do Código de

Processo Civil, devendo fixá-los de acordo com sua apreciação eqüitativa, observado o disposto nas alíneas a, b e

c do § 3º, conforme estabelecido no § 4º do mesmo artigo.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001284-28.2003.4.03.6108/SP

 

 

 

2003.61.08.001284-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : FRIGORIFICO VANGELIO MONDELLI LTDA e outros

ADVOGADO : JOSE CARLOS DOS SANTOS e outro

: AGEU LIBONATI JUNIOR

INTERESSADO : GENNARO MONDELLI

: MARTINO MONDELLI

: ANTONIO MONDELLI

: CONSTANTINO MONDELLI

: JOSE MONDELLI

: BRAZ MONDELLI

: GELSOMINA MONDELLI ACCOLINI

ADVOGADO : JOSE CARLOS DOS SANTOS e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PROGRAMA DE

PARCELAMENTO. INCLUSÃO DA TOTALIDADE DOS DÉBITOS. DEFERIMENTO DE

PARCELAMENTO NA VIA JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE.

1. A notícia dos autos é que a apelante optou pela inclusão da totalidade de seus débitos no programa de

parcelamento previsto na Lei n° 11.941/2009.

2. A adesão ao parcelamento de débitos é favor fiscal e uma faculdade do contribuinte, que deve observar

rigorosamente as determinações legais. É uma modalidade de suspensão do crédito tributário e somente pode ser

deferido ou indeferido pela autoridade fiscal nos termos do que determinar a lei tributária.

3. Não é cabível o deferimento de parcelamento na via judicial sob pena de ofensa ao princípio da legalidade e

separação dos Poderes

4. O RESP 1.133.027 não é aplicável à hipótese apresentada pelo agravante. Naquele julgado, o Superior Tribunal

de Justiça decidiu em regime recurso repetitivo, previsto no artigo 543-C do CPC, que "a confissão da dívida não

inibe o questionamento judicial da obrigação tributária, no que se refere aos seus aspectos jurídicos. Quanto aos

aspectos fáticos sobre os quais incide a norma tributária, a regra é que não se pode rever judicialmente a

confissão de dívida efetuada com o escopo de obter parcelamento de débitos tributários".

5. As razões apresentadas pela apelante não podem ser capituladas como vício na subsunção dos fatos à

legislação, mas quanto à sua discordância quanto à própria legalidade e constitucionalidade da contribuição

previdenciária, o que não cabe discutir tendo em vista o supra exposto. 

6. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009242-40.2003.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 1º, INCISO I, DA LEI Nº 8.137/90.

EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS.

APELAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL A QUE SE DÁ PROVIMENTO.

1- Via administrativa exaurida. Crédito tributário constituído em ata anterior ao oferecimento da peça acusatória,

que ocorrera em 26 de novembro de 2003, tendo sido recebida, em 13 de janeiro de 2004.

2- A inicial acusatória somente passa a ter existência jurídica no momento em que é distribuída submetida à

apreciação do magistrado, e não por ocasião de sua assinatura. Aplicável, com o permissivo do artigo 3º do

Código de Processo Penal, o disposto no artigo 263 do Código de Processo Civil.

3- Materialidade delitiva demonstrada pelos documentos que instruíram o procedimento fiscalizatório e pela prova

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00012842820034036108 3 Vr BAURU/SP

2003.61.81.009242-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Justica Publica

APELADO : BENEDITO ADRIANO GONCALVES

ADVOGADO : DONIZETI BESERRA COSTA e outro

No. ORIG. : 00092424020034036181 8P Vr SAO PAULO/SP
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testemunhal.

4- Autoria delitiva comprovada pelo conjunto probatório.

5- Condenação do acusado como incurso nas penas do artigo 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90, em continuidade

delitiva.

6- Pena-base fixada em 03 (três) anos de reclusão e pagamento de 20 (vinte) dias-multa, em razão das graves

conseqüências do crime, consubstanciadas no alto prejuízo causado ao erário com a sonegação do tributo devido.

Ausentes as atenuantes previstas nos incisos II e III, alínea "d", do Código Penal.

7- Aumento da pena de 1/6 ( um sexto) em decorrência da continuidade delitiva, prevista no artigo 71 do Código

Penal, tornando definitiva a pena privativa de liberdade em 03 ( anos) e 06 (seis) meses de reclusão e 23 (vinte e

três) dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, nos termos

dos artigos 49, § 1º e 60, caput, ambos do Código Penal, corrigido monetariamente na fase da execução.

8- Fixado o regime inicial aberto para cumprimento da pena privativa de liberdade, nos moldes do artigo 33, §2º,

alínea "c", do Código Penal.

9- Nos termos do artigo 44, §2º, substituída a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos

consistentes na prestação de serviços à comunidade ou à entidades públicas, pelo prazo da sanção corporal

substituída, a ser cumprida na forma estabelecida pelo artigo 46 daquele Código e demais condições do Juízo das

Execuções Penais, bem como na prestação pecuniária consistente no pagamento de 01 (um) salário mínimo à

União.

10- Apelação do Ministério Público Federal a que se dá provimento para julgar procedente a ação penal e

condenar o réu pela prática do delito previsto no artigo 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90, c.c artigo 71, do Código

Penal, à pena de 03 ( anos) e 06 (seis) meses de reclusão, em regime inicial aberto, e pagamento de 23 ( vinte e

três) dias-multa no valor unitário de 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos, substituindo a pena

privativa de liberdade fixada por prestação de serviços à comunidade ou à entidades públicas, pelo prazo da

sanção corporal substituída, a ser cumprida na forma estabelecida pelo artigo 46 daquele Código e demais

condições do Juízo das Execuções Penais, bem como na prestação pecuniária consistente no pagamento de 01

(um) salário mínimo à União.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do Ministério Público Federal para

julgar procedente a ação penal e condenar o réu pela prática do delito previsto no artigo 1º, inciso I, da Lei nº

8.137/90, c.c artigo 71, do Código Penal, à pena de 03 ( anos) e 06 (seis) meses de reclusão, em regime inicial

aberto, e pagamento de 23 ( vinte e três) dias-multa no valor unitário de 1/30 do salário mínimo vigente à época

dos fatos, substituindo a pena privativa de liberdade fixada por prestação de serviços à comunidade ou à entidades

públicas, pelo prazo da sanção corporal substituída, a ser cumprida na forma estabelecida pelo artigo 46 daquele

Código e demais condições do Juízo das Execuções Penais, bem como na prestação pecuniária consistente no

pagamento mensal de 01 (um) salário mínimo à União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001742-54.1998.4.03.6000/MS

 

 

 

2004.03.99.028748-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : CESUP CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE CAMPO GRANDE

ADVOGADO : MARLUS HERIBERTO ARNS DE OLIVEIRA e outros

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU : OS MESMOS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL APONTADA. ERRO MATERIAL NO ACÓRDÃO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROVIDOS.

1. Tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, revelam-se procedentes os embargos.

2. Foram digitados incorretamente o número da NFLD mencionada e omitido o artigo da Lei nº 9.429/96

3. Trata-se de mero erro material, que nada muda a sorte do julgamento, mas merece correção.

4. Acolhida a proposição do relator, para que conste como número da NFLD o n° 32.333.441-5 e como analisado

o artigo 4°, da Lei nº 9.429/96.

5. Embargos de declaração conhecidos e providos, para determinar seja sanado o erro material apontado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008470-86.2004.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. SONEGAÇÃO FISCAL. ART. 1º, I, DA LEI 8.137/90. VIA

ADMINISTRATIVA EXAURIDA. REPASSE DE INFORMAÇÕES À RECEITA FEDERAL RELATIVAS À

CPMF.. APLICABILIDADE DA LEI Nº 10.174/01 AOS ANOS ANTERIORES À SUA VIGÊNCIA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. LICITUDE DA PROVA PRODUZIDA.

MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. INCOMPATIBILIDADE ENTRE A MOVIMENTAÇÃO

FINANCEIRA E A RENDA DECLARADA PELO RÉU. PRESENÇA DO ELEMENTO SUBJETIVO DO

TIPO. RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO PROVIDO.

1- Não há que se falar em prova ilícita, vez que a constatação de que o réu suprimiu imposto sobre a renda e

proventos de qualquer natureza ao omitir, na declaração de rendimentos do ano-calendário de 1998, valores

depositados em suas contas bancárias, baseia-se em relatório de movimentação financeira com base na CPMF.

2- Exaurida a via administrativa, resta atendida a condição de procedibilidade da ação penal nos crimes contra a

ordem tributária.

3- Materialidade delitiva comprovada pelos documentos que instruíram o procedimento fiscalizatório.

4- Autoria demonstrada pelo depoimento de testemunha arrolada pela defesa, em consonância com os demais

elementos dos autos.

5- Não há violação ao disposto no art. 5º, X (direito à intimidade) e XII (sigilo de dados) da Constituição Federal

no repasse de informações relativas à CPMF pelas instituições financeiras à Receita Federal, previsto no parágrafo

3º do artigo 11 da Lei nº 9.311/96, alterado pela Lei nº 10.174/01.

6- A solicitação de informações relativas aos anos anteriores à vigência da Lei nº 10.174/01 não vulnera o

INTERESSADO : ESCOLA SAO JOSE DE ENSINO PRE ESCOLAR DE 1 E 2 GRAUS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.01742-9 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2004.61.02.008470-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Justica Publica

APELADO : JOSE BENTO PENARIOL

ADVOGADO : AUGUSTO JULIO CESAR CAMPANA

CODINOME : JOSE BENTO PENARIOL
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princípio da irretroatividade das leis, uma vez que se referem a procedimentos investigativos iniciados depois de

sua vigência e não a nova hipótese de incidência do tributo.

7- Desnecessidade de autorização judicial para o repasse de informações bancárias na hipótese, não configurando

prova ilícita no processo criminal.

8- Não comprovadas nos termos do artigo 156, primeira parte, do Código de Processo Penal, as alegações do réu

de que os depósitos bancários efetuados nas suas contas são provenientes de operações de compensação de

cheques realizadas em prol da pessoa jurídica da qual é sócio, que passava por dificuldades financeiras.

9- Não justificada mediante documentação hábil e idônea a incompatibilidade entre a movimentação financeira e a

renda declarada pelo réu no ano-calendário respectivo, caracterizando omissão de receita, nos termos do artigo 42,

da Lei nº 9.430/96.

10- Não há dúvidas quanto ao acréscimo patrimonial sofrido pelo réu, sujeito, portanto, à incidência do imposto

sobre a renda e proventos de qualquer natureza, que foi suprimido mediante omissão às autoridades fazendárias na

declaração de rendimentos do ano-calendário de 1998.

11- A figura do sócio não se confunde com a da pessoa jurídica. A movimentação de numerário desta em conta

particular do sócio, ao contrário do que sustenta a defesa, dificulta a fiscalização tributária da pessoa jurídica,

evidenciando o intuito fraudulento do réu.

12- É inegável a vontade livre e consciente de suprimir imposto sobre a renda ou proventos de qualquer natureza,

estando demonstrado o dolo, embora o especial fim de agir não seja elemento do tipo.

13- Em que pese a primariedade e os bons antecedentes do réu, a gravidade das conseqüências do crime,

notadamente o prejuízo de grande monta causado ao erário, no valor de R$1.677.817,67 (um milhão, seiscentos e

setenta e sete mil, oitocentos e dezessete reais e sessenta e sete centavos) indica que a pena-base deve ser fixada

acima do piso, em 3 (três) anos de reclusão em regime aberto e 15 (quinze) dias-multa, no piso legal, tornadas

definitivas, e substituída a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos.

14- Apelação do Ministério Público provida. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação ministerial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001197-26.2004.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA. SUPERVENIÊNCIA DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA.

1. O embargante aponta omissão no aresto no tocante à ocorrência da prescrição retroativa, ao argumento de que

ocorrera o advento prescricional entre a data do recebimento da denúncia e a data da prolação da sentença

condenatória.

2. Os embargos não comportam provimento, uma vez que o acórdão recorrido enfrentou todas as questões postas

nos autos, sem nenhuma omissão.

3. Interposta apelação pela defesa, visando à absolvição e a redução da pena. Esta C.Primeira Turma deu parcial

provimento ao recurso para reduzir a pena-base ao piso legal.

4. Por ocasião do julgamento do recurso de apelação, à míngua do trânsito em julgado para a acusação, não era

possível o cálculo da prescrição da pretensão punitiva estatal, com base na pena fixada na sentença (artigo

2004.61.12.001197-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : ORLANDO JOSE PEREIRA

ADVOGADO : NELSON AMATTO FILHO

REU : Justica Publica

No. ORIG. : 00011972620044036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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110,§1º, do CP).

5. O Ministério Público Federal tomou ciência do aresto e não interpôs recurso, de modo que se admite, nesta

seara processual,o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva estatal.

6. O embargante foi condenado à pena-base de 02 (dois) anos de reclusão, que tem o lapso prescricional fixado em

04 (quatro) anos, na forma do artigo 109, inciso V, do Código Penal.

7. Verifica-se que, entre a data do recebimento da denúncia (13 de setembro de 2005) e a data da publicação da

sentença condenatória (22 de setembro de 2011), transcorreu prazo superior a quatro anos, razão pela qual se

encontra extinta a punibilidade do acusado.

6. Embargos de declaração desprovidos. Reconhecida e declarada, de ofício, extinta a punibilidade do acusado

pela prescrição. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, negar-lhes provimento e

reconhecer e declarar, de ofício, extinta a punibilidade do réu, com fundamento nos artigos 107, inciso IV; 109,

inciso V; 110, §1º, todos do Código Penal, combinados com o artigo 61 do Código de Processo Penal, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003303-16.2004.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

1. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

2. O E. STJ vem consolidando entendimento no sentido de que, em caso de extinção dos embargos à execução

fiscal movida pelo INSS em razão de adesão ao REFIS, a verba honorária deve ser fixada "em 1% sobre o valor

do débito consolidado, sendo aplicáveis nesse caso os arts. 26 do CPC e 5º, § 3º, da Lei n.10.189/01.

3. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

4. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

2004.61.26.003303-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : UNIDATA INFORMATICA LTDA

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ TOZATTO

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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00014 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003193-46.2004.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. SONEGAÇÃO FISCAL. IMPOSTO DE RENDA. ARTIGO 1º, I, DA LEI

8.137/90. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO JUDICIAL.

CERCEAMENTO DE DEFESA NA FASE ADMINISTRATIVA. INTIMAÇÃO POR EDITAL. NULIDADE.

INOCORRÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO. INCABÍVEL. PRELIMINARES REJEITADAS.

MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DOLO CONFIGURADO. DOSIMETRIA. PENA-BASE

E PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA ELEVADAS. RECURSO DA DEFESA DESPROVIDO. APELO

MINISTERIAL PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A solicitação de informações bancárias relativas aos anos anteriores à vigência da Lei Complementar nº

105/2001 não vulnera o princípio da irretroatividade das leis, uma vez que se referem a procedimentos

investigativos em curso e não a nova hipótese de incidência de tributo, nos termos do no artigo 6º do mesmo

diploma legal.

2. Não foi caracterizado o cerceamento de defesa, vez que, instado a atualizar seus dados no sistema cadastral da

Receita, o réu quedou-se inerte, o que deu ensejo à sua intimação por edital da lavratura dos autos de infração.

3. Exaurida a via administrativa, não dá ensejo à suspensão do feito a existência de ações de execução fiscal,

hipóteses de prejudicialidade facultativa (artigo 93 do CPP).

4. Materialidade apurada ante a vasta prova documental que demonstra a incompatibilidade entre a movimentação

financeira do contribuinte e as informações constantes de sua Declaração de Imposto de Renda.

5. Autoria comprovada pelo conjunto probatório.

6. A defesa não se desincumbiu do ônus de provar o quanto alegado, nos termos do artigo 156, primeira parte, do

Código de Processo Penal.

7. A majoração da pena-base em virtude de ações penais extintas pela prescrição, absolvição ou reabilitação não

se mostra plausível, mas sim por conta dos motivos do crime, a busca de lucro fácil, e das conseqüências

deletérias da infração penal ante o prejuízo de mais de um milhão de reais aos cofres públicos mostram ser a pena-

base mínima insuficiente para a repressão e a prevenção do crime, passível de elevação em ¾ (três quartos),

atingindo 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 17 (dezessete) dias-multa.

8. Sob pena de reformatio in pejus, incabível o acréscimo de ofício pela continuidade delitiva, posto que o pedido

não consta das razões ministeriais, apenas do parecer da Procuradoria, configurando medida prejudicial ao réu.

9. A fim de que a substituição seja eficiente, elevo a prestação pecuniária para 20 (vinte) salários mínimos, por

conta dos motivos e circunstâncias que permearam o crime, destinando-a de ofício à União, conforme

entendimento desta Turma.

10. Recurso da defesa desprovido. Apelo ministerial parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares argüidas, negar provimento ao recurso da

defesa e dar parcial provimento ao apelo ministerial para elevar a pena do réu para 03 (três) anos e 06 (seis) meses

de reclusão e 17 (dezessete) dias-multa, em regime aberto, mantido o valor unitário fixado na sentença, substituída

por prestação de serviços e prestação pecuniária no valor de 20 (vinte) salários mínimos que se destina, de ofício,

à União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

2004.61.81.003193-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : LUIS CARLOS GATTI

ADVOGADO : ANDRE REATTO CHEDE

: VIANEY MREIS LOPES JUNIOR

APELADO : OS MESMOS
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Desembargador Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM HABEAS CORPUS Nº 0009835-17.2005.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITO

MODIFICATIVO DO JULGADO. EMBARGOS DESPROVIDOS.

1. O Colendo Superior Tribunal de Justiça, em 25 de outubro de 2011, ao julgar o Recurso ordinário em Habeas

Corpus nº.25.188-SP deu-lhe provimento para "(...) anulando o aresto declaratório, determinar a realização de

outro julgamento com apreciação dos novos documentos apresentados, tempestivamente, pela defesa, restando

prejudicados, neste momento, os demais temas propostos (...)". Novo julgamento que se realiza.

2. Os embargantes apontam omissões no julgamento do Habeas Corpus impetrado objetivando o trancamento da

ação penal na que se apura o cometimento, em tese, dos crimes descritos nos artigos 297, 337-A, incisos I e III,

ambos do Código Penal e artigo 1º, inciso II, da Lei nº 8.137/90, por dezenove vezes.

3. Nas razões dos embargos aduzem que as Notificações Fiscais objeto da denúncia, em razão dos débitos

relativos à empresa "Amambaí Indústria Alimentícia", foram submetidas ao parcelamento tributário, na forma da

MP nº 303/2006 (PAEX) e que estão sendo pagos os valores mínimos de R$ 2.000,00 (dois mil reais), conforme

as determinações legais, cuidando-se de valor provisório, porquanto decorre de não consolidação do montante

devido e, em conseqüência, da não delimitação da base de cálculo sobre a qual irá incidir as parcelas do

pagamento correspondente à obrigação legal em relação ao INSS, a afastar a presunção de descaso dos pacientes

em relação à obrigação e caracterizar atipicidade fática por ausência de dolo na conduta, fato sobre o qual o aresto

não se pronunciou.

4. Apontam, também, em petição, a ocorrência de fatos novos, supervenientes à impetração: adesão ao Paex,

conforme MP 303, de 29 de junho de 2006 e jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que

havendo questionamento do tributo que embasa a denúncia criminal, ausente está a justa causa para a ação penal.

5. O aresto não padece de omissão quanto à alegada adesão ao programa de parcelamento fiscal, porquanto sobre

ele decidira.

6. Ao tempo da impetração e do julgamento do writ o entendimento da Suprema Corte sobre a materialidade dos

crimes contra a ordem tributária não havia sido consolidado em súmula, o que ocorrera depois, editada a Súmula

Vinculante nº 24.

7. A prova pré-constituída e tampouco os elementos trazidos à lume na seara diminuta do writ indicam a ausência

de lançamento, capaz de ensejar a alegada atipicidade fática dos crimes fiscais e, tão somente em relação a este,

porquanto o delito de falsidade material que se imputa aos pacientes não exige o exaurimento da via

administrativa.

8. Dispôs o julgado que o débito se encontra consolidado em razão do improvimento do recurso administrativo,

julgado pela Quarta Câmara de Julgamento, em Sessão nº 215/2006, de 21/12/2006, o que implica em

esvaziamento da disclosure acerca da imprescindibilidade do término do procedimento administrativo destinado a

apurar o montante do débito devido.

9. A questão não foi previamente analisada pelo Juízo impetrado, se mostrando de todo inviável o pretenso

pronunciamento desta Corte acerca de matéria que não foi objeto de provimento pela autoridade impetrada, sob

pena de supressão de instância.

2005.03.00.009835-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : JOSE ALMEIDA SILVARES

PACIENTE : JAIR ANTONIO DE LIMA

: WALDIR CANDIDO TORELLI

: PEDRO CACILDO PASCUTTI

ADVOGADO : SANDRO PISSINI ESPINDOLA

: MARCOS HAILTON GOMES DE OLIVEIRA

: DOUGLAS AUGUSTO FONTES FRANCA

CODINOME : PEDRO CASSILDO PASCUTTI

REU : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 2004.60.05.001409-6 1 Vr PONTA PORA/MS
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10. Não há como, em sede de habeas corpus, reconhecer constrangimento ilegal se tal questão não foi apreciada

pela autoridade impetrada, pena de supressão de instância e ofensa ao princípio constitucional do juiz natural.

10. No sistema processual vigente, os embargos de declaração não são o meio adequado à substituição da

orientação dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de

prequestionamento pressupõe o preenchimento dos pressupostos previstos no artigo 619 do Código de Processo

Penal.

11. Caracterizado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a rediscussão de temas já

devidamente apreciados no acórdão embargado.

12. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

13. Embargos declaratórios desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005338-81.2005.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. SONEGAÇÃO FISCAL. ART.1º, I DA LEI

8.137/90, C.C. ART. 71 DO CÓDIGO PENAL. DOSIMETRIA. REDUZIDA A PENA DE MULTA.

MANTIDOS OS VALORES DA MULTA E DA PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA. CONDIÇÃO ECONÔMICA DO

RÉU. CONVERSÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM DOAÇÃO DE CESTAS BÁSICAS. INCABÍVEL.

APELAÇÃO DA DEFESA PARCIALMENTE PROVIDA.

1. Condenado por crime contra a ordem tributária, o apelante restringe a apelação à pena estipulada, de 03 (três)

anos, 07 (sete) meses e 06 (seis) dias de reclusão, em regime inicial aberto, e pagamento de 24 (vinte e quatro)

dias-multa, no valor unitário de 1/10 (um décimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos.

2. A reprimenda não comporta reparos, eis que a pena-base foi fundamentadamente elevada com base nas

circunstâncias e conseqüências do crime, causador de considerável prejuízo ao erário, e por conta da continuidade

delitiva.

3. A pena pecuniária, no entanto, foi fixada em disparidade com os critérios adotados para a fixação da pena

privativa de liberdade, que readequada atinge18 (dezoito) dias-multa.

4. Incabível a redução da pena de multa e da prestação pecuniária substitutiva, pois o réu não ostenta condição de

miserabilidade, havendo prova nos autos de sua condição econômica.

5. Impossibilidade da substituição da pena de prestação de serviços à comunidade por entrega de cestas básicas, o

que não condiz com o escopo do instituto.

6. Pedido de parcelamento da pena de multa deve ser feito ao Juízo das Execuções Penais, a quem cabe analisá-lo,

conforme preconizam os artigos 50 do Código Penal e 169 da lei 7.210/84.3. 7. Apelação da defesa a que se dá

parcial provimento. 

2005.61.03.005338-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : GERSON ROSSI

ADVOGADO : PEDRO MAGNO CORREA (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

EXCLUIDO : ROGERIO DA CONCEICAO VASCONCELOS

No. ORIG. : 00053388120054036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para reduzir a pena de multa

para 18 (dezoito) dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1202167-

35.1998.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. INCLUSÃO DE SÓCIO. NOME NA CDA. INTELIGÊNCIA DO ART. 135

DO CTN. PROVIMENTO.

No que tange à exclusão dos sócios do pólo passivo ação, cumpre dizer que por força de decisão proferida em

sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi reconhecida a

inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93. Também restou decidido que o art. 13 da Lei 8.620/93 é

inconstitucional na parte que determinou que os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada

responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social.

Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN

responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente

quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos.

Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a

prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à

lei, contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de

obrigações tributárias.

Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero

atraso no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu

patrimônio por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade,

devidamente comprovada por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que há o

descumprimento de deveres por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 475 do STF).

A admissão da corresponsabilidade dos sócios, simplesmente pelo só fato de terem seu nome gravado na CDA,

significa reconhecer, ao final, que a CDA é documento dissociado da realidade administrativa ou, por outro lado,

decorre do até recentemente aplicado aos créditos tributários-previdenciários art. 13 da Lei nº 8.620/93.

Em conclusão, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarrete a

2006.03.99.031730-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : M GAVA TRANSPORTES FRIGORIFICOS LTDA e outros

ADVOGADO : NUNGESSES ZANETTI JUNIOR

: LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL

AUTOR : MAURICIO BERGAMASCHI GAVA

: MARIA IZABEL DE AZEVEDO MENDES GAVA

ADVOGADO : NUNGESSES ZANETTI JUNIOR

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.12.02167-1 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou

infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa.

O sócio deve responder pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas na

hipótese de restar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade

econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal.

In casu, observa-se na CDA que, um dos fundamentos para sua extração é o disposto no art. 30, I, "b" da Lei n.º

8.212/91, o qual prevê a conduta de arrecadação das contribuições previdenciárias sem o devido recolhimento aos

cofres públicos, configurando conduta prevista no art. 135, III, do Código Tributário Nacional.

Imperiosa a manutenção dos sócios Maurício Bergamaschi Gava e Maria Izabel de Azevedo Mendes Gava, no

pólo passivo da execução fiscal, invertendo-se os ônus da sucumbência a favor da União Federal. 

Embargos declaratórios a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos declaratórios, com efeito

infringente do julgado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046860-06.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL APONTADA. ERRO MATERIAL NO ACÓRDÃO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROVIDOS.

1. Tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, revelam-se procedentes os embargos.

2. Em sua apelação, a embargante fez referência ao pedido de fl. 359, indicando a necessidade de produção de

prova documental e o voto foi conduzido nesse sentido.

3. Trata-se de mero erro material, que nada muda a sorte do julgamento, mas merece correção.

4. Acolhida a proposição do relator, para que o texto do dispositivo do voto seja considerado apenas como "DOU

PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO".

5. Embargos de declaração conhecidos e providos, para determinar seja sanado o erro material apontado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

2006.03.99.046860-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : NORTON STORTO E CONSTRUTORES ASSOCIADOS LTDA

ADVOGADO : RENATO TADEU RONDINA MANDALITI

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

INTERESSADO : NORTON STORTO e outro

: HELENA MARIA N STORTO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00078-3 A Vr BARUERI/SP
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00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052324-16.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

1. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

2. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

3. Em relação ao prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese de haver

necessidade do objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada (Resp 613376/SP, 3ª Turma, Rel. Min.

Castro Filho, j. 19/09/2006, DJ 23/10/2006, p. 298), o que foi observado no V. Acórdão embargado, razão pela

qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1403064-47.1996.4.03.6113/SP

 

2006.61.82.052324-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REU : VIACAO CAMPO LIMPO LTDA e outros

: BALTAZAR JOSE DE SOUZA

: JOSE PEREIRA DE SOUZA

: DIERLY BALTASAR FERNANDES SOUSA

: ODETE MARIA FERNANDES SOUZA

: OZIAS VAZ

: RENATO FERNANDES SOARES

: RENE GOMES DE SOUZA

ADVOGADO : MAURO RUSSO

No. ORIG. : 00523241620064036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2007.03.99.035000-2/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. INCONSTITUCIONALIDADE EM SEDE DE

APELAÇÃO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECLUSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. IMPROVIMENTO.

1. Na fundamentação da CDA consta o disposto no art. 3.º, inc. I, da Lei 7.787/89, o qual diz respeito à

contribuição sobre o pro labore.

2. O STF - Supremo Tribunal Federal, declarou inconstitucional a expressão "avulsos, autônomos e

administradores", contida no inciso I, do art. 3º da Lei nº 7.787/89 (RE nº 166.772-9 e RE 177.296) e suspendeu a

eficácia dos vocábulos "empresários" e "autônomos", do inciso I do art. 22, da Lei nº 8.212/91 (ADI nº 1.102-2-

DF).

3. Os valores a serem recolhidos pela parte autora a título de contribuição social sobre autônomos,

administradores e avulsos são indevidos, carecendo o título executivo dos atributos de certeza e exigibilidade no

que tange a essa questão.

4. No âmbito processual, destacam-se como preceitos de ordem pública os pressupostos processuais e as

condições da ação, sendo que tais questões devem ser decididas pelo julgador antes do pronunciamento sobre o

mérito da demanda. O reconhecimento da inconstitucionalidade de lei ou ato do poder público pode ser pleiteado

pela parte como fundamento de ação em qualquer processo, mas não pode ser objeto de pedido em sentido estrito.

Ademais, no controle de constitucionalidade descentralizado ou difuso, o órgão judicial, em qualquer processo,

tem a faculdade e a obrigação de não aplicar a um caso concreto as leis e atos normativos que considerem

inconstitucionais.

5. O controle de constitucionalidade incidental pode ser entendido como sendo uma questão de ordem pública, na

medida em que deve ser reconhecida de ofício pelo órgão julgador de 1º e 2º graus, por configurar referido

controle um episódio que antecede o pronunciamento do magistrado sobre a questão de mérito objeto do litígio.

6. A inconstitucionalidade é questão de ordem pública e o exame da questão constitucional pode ser feito até

mesmo de ofício, não se operando a preclusão.

7. É perfeitamente possível a aplicação de decisão do Supremo Tribunal Federal que declarou inconstitucional a

expressão "avulsos, autônomos e administradores", contida no inciso I, do art. 3º da Lei nº 7.787/89 (RE nº

166.772-9 e RE 177.296) e suspendeu a eficácia dos vocábulos "empresários" e "autônomos", do inciso I do art.

22, da Lei nº 8.212/91 (ADI nº 1.102-2-DF) em face da possibilidade, ou melhor, dever de todo juiz de velar pelo

cumprimento das disposições da Constituição Federal, assim como todo e qualquer juiz deve apreciar as questões

de ordem pública.

8. Agravo legal a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060353-79.2008.4.03.9999/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ALLA IND/ COM/ REPRESENTACOES LTDA e outros

: JOAO BRIGAGAO DO COUTO

: ANTONIO CARLOS DE CARVALHO

ADVOGADO : DANIEL ARRUDA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 96.14.03064-0 1 Vr FRANCA/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INCLUSÃO DE SÓCIO. AUSÊNCIA DE PODERES

DE GESTÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. IMPROVIMENTO.

1.A parte embargada não exerceu a gerência da empresa executada, não podendo, a princípio, ser responsabilizada

pelos débitos em cobro, já que o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no

art. 135, III, do CTN, é a prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso

de poder ou a infração à lei, contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o

inadimplemento de obrigações tributárias.

2.O que a embargante almeja é a rediscussão do mérito da lide nestes embargos declaratórios, sendo os efeitos

infringentes, portanto, inviáveis para o caso concreto.

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, razão pela qual

não se pode falar em omissão quando a decisão se encontra devida e suficientemente fundamentada, solucionando

a controvérsia entre as partes, tal como ocorreu no caso em foco. Precedente desta Corte.

4.Embargos declaratórios a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010278-44.2008.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTENTE. EFEITO

2008.03.99.060353-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU : JOAO PAULO DA CRUZ BRITO (= ou > de 60 anos) e outro

ADVOGADO : MARIA DO CARMO BARBOSA VIEIRA DE MELLO PEPE

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : CERAMICA SAO JUDAS TADEU LTDA e outro

: JOSE LUIZ BAZANELI

No. ORIG. : 98.00.00020-0 2 Vr ITU/SP

2008.61.81.010278-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : CLEITON MUNIZ BRASIL

ADVOGADO : NARA DE SOUZA RIVITTI (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REU : Justica Publica

No. ORIG. : 00102784420084036181 3P Vr SAO PAULO/SP
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MODIFICATIVO DO JULGADO. EMBARGOS DESPROVIDOS.

1. Embora o embargante não possa ser considerado reincidente, justamente pelo fato do trânsito em julgado da

condenação ser posterior à data da prática dos fatos narrados na denúncia, a existência dessa condenação

caracteriza maus antecedentes.

2. As circunstâncias judiciais do art. 59 do Código Penal não lhe são favoráveis, motivo pelo qual não há como

fixar o regime inicial aberto, nos termos do art. 33, § 3º do Código Penal, bem como não preenche os requisitos

necessários à substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, nos termos do art. 44, inciso III,

do mesmo diploma legal.

3. Nenhuma eiva contém o julgado embargado, que decidiu de maneira clara e fundamentada a matéria, exaurindo

a prestação jurisdicional, mantendo a sentença recorrida que, nesse aspecto, sequer restou impungada pela defesa,

em sede de razões de apelação.

4. Embargos declaratórios desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008222-15.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1º, CPC. FGTS. SENTENÇA EXTINTIVA DA EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO

DOS EXEQUENTES APRECIADA PARCIALMENTE. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA EM SEDE DE AGRAVO. DESCABIMENTO.

- O tópico dos juros moratórios sequer integraram o pedido formulado na inicial da ação de conhecimento e,

assim, não analisado no r. julgado exequendo, descabendo a sua apreciação em grau recursal. 

- Embora a parte exequente tivesse impugnado os cálculos da executada CEF no tocante aos juros de mora em

mais de uma manifestação e apresentado os seus cálculos, não houve a apreciação dos juros no r. Juízo da

execução. Da mesma forma, não analisado o pedido de depósito dos honorários de sucumbência e custas

processuais. 

- Sob pena de supressão de instância não cabe a este Órgão Julgador decidir questão não apreciada na instância "a

quo", devendo a execução prosseguir em relação aos exeqüentes Yukiko Nagao Moriyama, Yooiti Massago e

Yukio Kawano. 

- O Provimento nº 26, de 10 de setembro de 2001, adotou no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, os critérios

fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº

242, de 03 de julho de 2001, pelo Conselho da Justiça Federal. 

- A correção monetária é devida na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada nesta Corte Regional. Precedentes. 

2010.03.99.002791-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : YUKIKO NAGAO MORIYAMA e outros

ADVOGADO : MARISTELA KANECADAN

: ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 400/405vº

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES e outro

No. ORIG. : 93.00.08222-1 15 Vr SAO PAULO/SP
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- A CEF carreou aos autos os extratos de conta vinculada em nome da apelante Yara Ribeiro para comprovar o

adimplemento da obrigação decorrente de título judicial emanado do Processo nº 2000.61.00.020425-1, referente

ao índice de abril de 1990 (44,80%). Essa documentação não foi infirmada pela parte recorrente. 

- Não se extrai das ilações da parte recorrente qualquer gravame no fato de o alvará de levantamento dos

honorários pagos pela CEF, ser expedido em nome do patrono dos autores que aderiram aos termos da LC

110/2001. 

- Em conformidade com o disposto no §3º do artigo 15 da Lei nº 8.906/94, Estatuto da Advocacia e da OAB, em

se tratando de sociedade civil de prestação de serviços de advocacia, "As procurações devem ser outorgadas

individualmente aos advogados e indicar a sociedade de que façam parte." 

- À fl. 117 dos autos, no Substabelecimento sem reserva de poderes na pessoa do patrono dos autores, não há

nenhuma indicação da sociedade de advogados. Consta ainda o "Substabelecimento com Poderes Específicos", fl.

140, em que os poderes foram substabelecidos à procuradora citada, unicamente para a retirada dos autos do

Cartório. E no Substabelecimento de fl. 262 há também limitação de poderes. Precedentes do C. STJ. 

- O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida,

afora isso, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

- Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006302-

95.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

1. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

2. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

3. Em relação ao prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese de haver

necessidade do objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada (Resp 613376/SP, 3ª Turma, Rel. Min.

Castro Filho, j. 19/09/2006, DJ 23/10/2006, p. 298), o que foi observado no V. Acórdão embargado, razão pela

qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de declaração a que se nega provimento.

2010.61.04.006302-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : AGENCIA DE VAPORES GRIEG S/A

ADVOGADO : THIAGO CARLONE FIGUEIREDO

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00063029520104036104 2 Vr SANTOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003485-55.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

CONTRIBUIÇÃO. 

1. Em 11/10/2011, o Supremo Tribunal Federal disponibilizou no Diário de Justiça Eletrônico, o V. Acórdão do

RE 566.621, apreciado pelo Pleno da Suprema Corte, que entendeu pela aplicabilidade da Lei Complementar n°

118/2005 ÀS AÇÕES AJUIZADAS após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho

de 2005. A partir da publicação do supracitado Acórdão não havia mais como prevalecer o entendimento então

sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista que o RE 566.621 foi proferido no regime previsto no

artigo 543-B, §3°, do CPC.

2. O Superior Tribunal de Justiça adequou a sua jurisprudência ao entendimento do Supremo Tribunal Federal, ao

apreciar o AgRg nos EDcl no REsp 1257264/CE.

3. Não houve violação do Princípio da Igualdade, da segurança jurídica ou certeza de direito, até porque se há uma

lide não existe certeza de direito, mas interpretações do Poder Judiciário acerca das normas legais que lhe são

postas em análise.

4. Honorários advocatícios fixados consoante a complexidade da demanda e, ademais, não cabe nova discussão

sobre os mesmos em sede de embargos de declaração.

5. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

6. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

7. Embargos de declaração da autora a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

2010.61.05.003485-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : SOTREQ S/A

ADVOGADO : MARCOS ANDRÉ VINHAS CATÃO

: RONALDO REDENSCHI

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00034855520104036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005220-11.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTENTE.

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. EMBARGOS DESPROVIDOS.

1. O aresto apreciou toda a matéria posta nos autos. Com isso, torna-se evidente o caráter infringente dos presentes

embargos declaratórios, tendo em vista que o embargante pleiteia a mera rediscussão de temas devidamente

apreciados no acórdão embargado, bem como na sentença e não reiterados em sede de apelação.

2. No sistema processual vigente, os embargos de declaração não são o meio adequado à substituição da

orientação dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de

prequestionamento pressupõe o preenchimento dos pressupostos previstos no artigo 619 do Código de Processo

Penal.

3. Caracterizado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a rediscussão de temas já

devidamente apreciados no acórdão embargado.

4. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

5. Embargos declaratórios desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declarlação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002286-

71.2010.4.03.6113/SP

 

 

 

2010.61.10.005220-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : Justica Publica

AUTOR : ROBSON RODRIGUES HUSSEIN

ADVOGADO : LUIZ FRANCISCO CORREA DE CASTRO

REU : OS MESMOS

No. ORIG. : 00052201120104036110 1 Vr SOROCABA/SP

2010.61.13.002286-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : ARNALDO MARANGONI

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

1. Há omissão no julgado, relativamente à aplicação do artigo 20 §§ 3° e 4° do CPC. Assim, a condenação em

honorários advocatícios deve ser fixada em 10% do valor da causa.

2. Embargos de declaração a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000460-04.2010.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRESCRIÇÃO.

DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. ART. 543-B DO CPC.

COMPENSAÇÃO.

1. Quanto ao prazo prescricional para a repetição, vinha se adotando o posicionamento pacificado no âmbito do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, adotado por sua Primeira Seção, a qual decidiu no regime de Recursos

Repetitivos (art. 543-C do CPC), por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo nº 1002932/SP), que, na hipótese

de pagamentos indevidos realizados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05), aplica-se a tese que

considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5

anos referentes à prescrição da ação.

2. Todavia, em 11/10/2011, o Supremo Tribunal Federal disponibilizou no Diário de Justiça Eletrônico, o V.

Acórdão do RE 566.621, apreciado pelo Pleno da Suprema Corte, que entendeu pela aplicabilidade da Lei

Complementar n° 118/2005 ÀS AÇÕES AJUIZADAS após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. A partir da publicação do supracitado Acórdão não há mais como prevalecer o

entendimento então sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista que o RE 566.621 foi proferido

no regime previsto no artigo 543-B, §3°, do CPC.

3. Aqueles que AJUIZARAM AÇÕES ANTES da entrada em vigor da LC 118/05 (09/06/2005) têm direito à

repetição das contribuições recolhidas no período de DEZ ANOS anteriores ao ajuizamento da ação, limitada ao

prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da nova lei (art. 2.028 do Código Civil). No tocante ÀS AÇÕES

AJUIZADAS APÓS a vigência da LC 118/05, o prazo prescricional é de CINCO ANOS.

4. Não é possível aplicar a tese de que o termo inicial do prazo qüinqüenal deve fluir da publicação do acórdão ou

Resolução que declarou a inconstitucionalidade da lei que instituiu ou aumentou o tributo, pelo simples motivo de

que tal ato não é condição da ação de repetição, ou seja, podendo ser obtida a declaração de inconstitucionalidade

em controle difuso, não há porque correr o prazo somente depois que essa declaração tenha efeito erga omnes.

No. ORIG. : 00022867120104036113 2 Vr FRANCA/SP

2010.61.15.000460-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE DESCALVADO SP

ADVOGADO : JOSE LUIZ CRIVELLI FILHO e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004600420104036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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7. O Superior Tribunal de Justiça já adequou a sua jurisprudência ao entendimento do Supremo Tribunal Federal

ao apreciar o RESP 1257264. 

8. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011786-78.2011.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

CONTRIBUIÇÃO SOBRE GRATIFICAÇÃO NATALINA. EXIGIBILIDADE. DECISÃO PROFERIDA COM

AMPARO EM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE.

1. A contribuição sobre a gratificação natalina, prevista no artigo 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91, foi atacada na

ADIN n° 1.049, pelo que a norma foi reconhecida como constitucional pelo STF - Supremo Tribunal Federal.

Posteriormente, o STF editou a Súmula 688, com a seguinte redação: "É legítima a incidência da contribuição

previdenciária sobre o 13º salário."

2. Decisão proferida com amparo em jurisprudência dominante, na forma preconizada pelo artigo 557 do Código

de Processo Civil.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003845-68.2011.4.03.6100/SP

 

 

2011.60.00.011786-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : INDUSPAN IND/ E COM/ DE COUROS PANTANAL LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00117867820114036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2011.61.00.003845-2/SP
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EMENTA

PROCESSUAL. AGRAVO . ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. LEVANTAMENTO. POSSIBILIDADE.

HIPOTESE DO ART. 20 DA LEI 8.036/90. HONORARIOS ADVOCATICIOS MODERADAMENTE

FIXADOS. ART. 20, §3º DO CPC.

1. Os depósitos vinculados ao FGTS integram o patrimônio do trabalhador, sobre os quais, todavia, não tem

disponibilidade imediata. O saque é possível quando caracterizada alguma das hipóteses previstas no artigo 20 da

Lei nº 8.036/90 ou em outro permissivo legal.

2. A ausência de assinatura do termo de adesão ao acordo a que se refere o art. 2º da Lei 10.555./2002 não obsta a

percepção dos créditos de complemento de atualização monetária depositados na conta fundiária do titular,

quando preenchidos os requisitos legais.

3. A condenação em honorários advocatícios constitui um dos consectários legais da sucumbência, sendo que a

sua fixação há de ser feita com base em critérios lastreados no juízo de equidade, previstos no art. 20 do Código

de Processo Civil, a serem observados pelo magistrado para a sua decisão. Assim, devem ser tomados em

consideração para a fixação dos honorários advocatícios, o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do

serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu

serviço. Trata-se de uma verdadeira ponderação que o magistrado deve fazer diante das peculiaridades dos casos

concretos. Razoável a verba fixada em 10% do valor da causa atualizado.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007459-75.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO

ADMINISTRATIVA. PRAZO. RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ALVARO VILLACA AZEVEDO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEXANDRE RUFINO DANTAS e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00038456820114036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.02.007459-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

INTERESSADO : ACHILLES GABELLINE NETO

ADVOGADO : ANDRE SAMPAIO DE VILHENA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00074597520114036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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1. É plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há

necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2. A existência de jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores, já seria suficiente.

3. O previsto na Lei n° 11.457/2007 é de que a decisão administrativa deve ser tomada em até 360 dias contados

do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte (o artigo 24). Entretanto, os

comprovantes acostados aos autos demonstram que tal lapso foi ultrapassado.

4. A CF/88 garante a todos a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e

esclarecimento de situações de interesse pessoal (art. 5°, XXXIV, "b"), a razoável duração do processo, seja ele

administrativo ou judicial (art. 5º, LXXVIII) e determina que a administração pública de todas as esferas e

Poderes está vinculada aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art. 37).

5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002464-95.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

1. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

2. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

3. Em relação ao prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese de haver

necessidade do objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada (Resp 613376/SP, 3ª Turma, Rel. Min.

Castro Filho, j. 19/09/2006, DJ 23/10/2006, p. 298), o que foi observado no V. Acórdão embargado, razão pela

qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

2011.61.09.002464-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REU : NAIR FARIAS BAPTISTA

No. ORIG. : 00024649520114036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000110-34.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO

MATERIAL. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE. ÓBICES.

PROGRAMA DE PARCELAMENTO.

1. Com relação ao artigo da Portaria 15/2009, de fato é o 34 e não 33 como restou consignado.

2. Trata-se de mero erro de digitação que em nada influi no resultado final, mas requer correção, de modo que a

Turma acolhe a proposição do relator, para que se considere que o artigo analisado para a Portaria 15/2009 é o 34.

3. Independentemente da interpretação que a impetrante dá à norma legal, fato é que o óbice à expedição da

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa são os débitos nºs 36.564.211-8 e 36.713.619-8, uma vez que, como

restou demonstrado, quando do pedido de parcelamento protocolado sob o PA nº 13896.000.797/2010-30, não

houve a correta indicação dos bens oferecidos em garantia (fls. 177/199).

4. A adesão a parcelamento ou programa de parcelamento é faculdade do contribuinte, que deve observar

rigorosamente as determinações legais. Não há desproporcionalidade, pois é favor fiscal. A impetrante não está

obrigada a aderir e, ao fazê-lo, deve seguir rigorosamente todas as determinações legais. Não há como abrir

exceções e acatar interpretações próprias quanto ao que é a melhor forma de garantia.

 

 

5. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

6. Em relação ao prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese de haver

necessidade do objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada (Resp 613376/SP, 3ª Turma, Rel. Min.

Castro Filho, j. 19/09/2006, DJ 23/10/2006, p. 298), o que foi observado no V. Acórdão embargado, razão pela

qual tal pretensão também não é acolhida.

7. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003379-81.2011.4.03.6130/SP

2011.61.30.000110-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : FICOSA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : LUIZ ANDRE NUNES DE OLIVEIRA

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00001103420114036130 2 Vr OSASCO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     346/3836



 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HORAS

EXTRAS. CONTRIBUIÇÃO

1. Os julgados apontados pela impetrante se referem a servidores públicos, submetidos a regime próprio e não a

empregados regidos pela CLT, cujas contribuições são determinadas na Lei n° 8.212/91.

2. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça que incide contribuição previdenciária sobre o adicional de horas-

extras, em razão do seu caráter salarial.

3. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

4. Em relação ao prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese de haver

necessidade do objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada (Resp 613376/SP, 3ª Turma, Rel. Min.

Castro Filho, j. 19/09/2006, DJ 23/10/2006, p. 298), o que foi observado no V. Acórdão embargado, razão pela

qual tal pretensão também não é acolhida.

5. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM HABEAS CORPUS Nº 0017291-71.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2011.61.30.003379-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : USS SOLUCOES GERENCIADAS LTDA e outros

:
CONNECTMED CRC CONSULTORIA ADMINISTRACAO E TECNOLOGIA
EM SAUDE LTDA

: TEMPO PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO : ROBERTO LIMA GALVAO MORAES

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00033798120114036130 2 Vr OSASCO/SP

2012.03.00.017291-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : LEANDRO ROSOLEN

PACIENTE : LAURO DOS SANTOS reu preso

ADVOGADO : LEANDRO ROSOLEN

REU : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE CAMPINAS >5ªSSJ>SP

INVESTIGADO : EVERALDO BATISTA PEREIRA

No. ORIG. : 00075511020124036105 9 Vr CAMPINAS/SP
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EMENTA

 

PENAL E PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITO

MODIFICATIVO DO JULGADO. EMBARGOS DESPROVIDOS.

1. O embargante aponta omissão no aresto no tocante ao pedido de redução da fiança arbitrada.

2. Acórdão que apreciou toda a matéria posta nos autos,

3. No sistema processual vigente, os embargos de declaração não são o meio adequado à substituição da

orientação dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de

prequestionamento pressupõe o preenchimento dos pressupostos previstos no artigo 619 do Código de Processo

Penal.

4. Caracterizado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a rediscussão de temas já

devidamente apreciados no acórdão embargado.

5. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

6. Embargos declaratórios conhecidos e desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e negar provimento aos embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Relator para o acórdão

 

 

00036 HABEAS CORPUS Nº 0018435-80.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES.

EXCESSO DE PRAZO NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA.

1. O paciente foi preso em flagrante delito em 28/03/2012, pela prática, em tese, dos delitos previstos no artigo 33,

"caput" c.c. o artigo 40, inciso I, da Lei nº 11.343/06 e artigo 18 da Lei nº 10826/03, c.c. artigo 14, II do Código

Penal, ao tentar embarcar com destino a Roma/Itália com 991g (novecentos e noventa e um gramas) de cocaína e

seis munições de revólver calibre 38 não deflagradas em sua bagagem.

2. Carece de acolhida assertiva de nulidade do auto de prisão em flagrante por ausência do laudo pericial sobre a

substância apreendida, uma vez que, consoante o disposto no artigo 50 da Lei nº 11.343/06 fora realizado o devido

exame preliminar de constatação, com resultado positivo para "COCAÍNA".

3. Para que se caracterize o constrangimento ilegal, decorrente do excesso de prazo na formação da culpa, é

necessário que tenha transcorrido ilargado e desarrazoado lapso temporal, por razões que possam ser imputadas ao

Juízo da instrução da causa, e não como uma decorrência usual do transcorrer do processo.

4. A instrução somente tem início no recebimento da denúncia, sendo que o excesso de prazo não é apurado

mediante cômputo aritmético, mas deve ser aferido segundo o princípio da razoabilidade, levando-se em conta as

circunstâncias excepcionais que eventualmente venham a retardar a instrução criminal. 

2012.03.00.018435-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

IMPETRANTE : JORGE VANDERLEI ALVES PINTO

PACIENTE : JORGE VANDERLEI ALVES PINTO reu preso

ADVOGADO : MARCELA BORGES DE MELO e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00029224820124036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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5. Os prazos indicados para a consecução da instrução criminal servem apenas como parâmetro geral, porquanto

variam conforme as peculiaridades de cada processo, razão pela qual a jurisprudência uníssona os tem mitigado.

Excesso de prazo não configurado.

6. As supostas condições favoráveis do paciente, como ser primário, com emprego lícito e residência fixa no

Brasil, não foram demonstradas.

7. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00037 HABEAS CORPUS Nº 0020759-43.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. DESCAMINHO. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. INDEFERIMENTO DE PEDIDO

DE OITVA DE TESTEMUNHA RESIDENTE NO EXTERIOR. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.

INADMISSIBILIDADE. ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA.

1. Narra a denúncia que, em agosto de 2002, HAROLDO LOURENÇO DA SILVA, contando com o auxílio

material de MAURÍCIO JOÃO AFRAN, mantinha em depósito no armazém de cargas nacionais da VASP S/A,

para posterior retirada e utilização em atividade comercial, a mercadoria apreendida no Termo de Guarda Fiscal

0817600/48/2002, avaliada no total de R$ 743.158,94 ( setecentos e quarenta e três mil, cento e cinqüenta e oito

reais e noventa e quatro centavos), de procedência estrangeira, que foi por ele importada fraudulentamente para o

território nacional.

2. No transcorrer da instrução criminal, em defesa prévia, foi arrolada testemunha residente no exterior, cuja oitiva

foi indeferida pelo Juízo de 1º grau, à míngua de justificativa de imprescindibilidade de seu depoimento, nos

termos do artigo 222-A do Código de Processo Penal.

3. Não se ignora que o juiz, na qualidade de condutor do processo, é quem imprime o valor sobre determinada

prova, a fim de dar efetividade a outro princípio, qual seja, o do livre convencimento motivado, previsto no artigo

157 do citado diploma processual penal.

4. A decisão impugnada não fundamentou o indeferimento da colheita probatória, afirmando ausente a

justificativa de imprescindibilidade da oitiva testemunhal, quando, na verdade, houve.

5. A busca da verdade real também se opera pela produção da prova oral, porquanto a colheita probante é garantia

constitucional que, inclusive, pode ser determinada, de ofício, pelo magistrado, quando julgar necessário.

6. O ato combatido pressupõe antecipação de valoração de prova que ainda não foi produzida, de forma a ensejar

cerceamento ao direito de ampla defesa constitucionalmente assegurado, garantia que não pode ser suprimida,

mormente sob o fundamento de a testemunha indicada residir no exterior.

7. Ordem parcialmente concedida tão somente para que o Juízo de 1º grau determine a oitiva da testemunha

indicada na inicial do writ.

 

2012.03.00.020759-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

IMPETRANTE : JAYME PETRA DE MELLO FILHO

PACIENTE : HAROLDO LOURENCO DA SILVA

ADVOGADO : JAYME PETRA DE MELLO FILHO e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

CO-REU : MAURICIO JOAO AFRAM

No. ORIG. : 00029543420044036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder parcialmente a ordem tão somente para que o juízo de

1º grau determine a oitiva da testemunha indicada na inicial do "writ", nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00038 HABEAS CORPUS Nº 0022777-37.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. SENTENÇA CONDENATÓRIA. PRISÃO PREVENTIVA MANTIDA. DIREITO DE

APELAR EM LIBERDADE. PRESSUPOSTOS DA PRISÃO PREVENTIVA. OCORRÊNCIA. ORDEM

DENEGADA.

1- O paciente fora condenado à pena de 10 (dez) anos, 04 (quatro) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, em

regime inicial fechado, bem como ao pagamento de 114 dias-multa, no valor unitário de 1/20 ( um vigésimo) do

salário mínimo vigente na data dos fatos, devidamente corrigido, pela prática dos crimes definidos no artigo

171,§3º, absorvido pelo artigo 333, parágrafo único, em continuidade delitiva; e no artigo 288 c.c. o artigo 65,

inciso III, alínea "d", todos do Código Penal, em concurso material.

2- A decisão do Juízo de 1ºgrau proferida no sentido de impor-se ao condenado regime inicial fechado e de não se

lhe permitir recurso em liberdade, está fundamentada e não transpira ilegalidade evidente.

3- O artigo 312 do Código de Processo Penal estabelece os fundamentos para a prisão preventiva, ao afirmar que

poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução

criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver provas da existência de crime e indícios

suficientes de autoria.

4- São fundados os receios de que o paciente venha a se evadir em caso de condenação, como também de que

reitere a sua conduta enquanto solto.

5- As circunstâncias do crime não apontam na direção de uma atuação eventual e desligada de organizações

criminosas, mas na de profissionalismo e colaboração entre muitos indivíduos.

2012.03.00.022777-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

IMPETRANTE : RENATO DA COSTA GARCIA

: ERNESTO JOSE COUTINHO JUNIOR

PACIENTE : VALTER PEREIRA CESAR reu preso

ADVOGADO : RENATO DA COSTA GARCIA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

CO-REU : LUCIANO TADEU RIBEIRO

: SIDNEI APARECIDO VITORIANO

: ROSENILDO JOAO DA SILVA

: VAGNER APARECIDO BARBOSA

: FABIO ALVES FEITOSA

: LENIVALDO VALVASSORI

: GUILHERME ARAUJO BONFIM

: EGLE REGIANE IGNACIO

: ERMELINDA DO ROSARIO SANTANA

: JUVENIL RIBEIRO DA SILVA

: TEREZINHA BINDER VALVASSORI

: WILSON VICENTE DA SILVA

No. ORIG. : 00037857220104036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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6- As supostas condições favoráveis do paciente, residência fixa e bons antecedentes, não constituem

circunstâncias garantidoras da liberdade provisória, quando demonstrada a presença de outros elementos que

justificam a medida constritiva excepcional.

7- O réu respondeu preso a todo o processo por força de decreto de prisão preventiva, devidamente fundamentado,

e com o édito condenatório, as razões que determinavam sua manutenção ao cárcere se confirmaram, mediante

decisão definitiva, amparada em cognição exauriente, não havendo falar em ofensa ao princípio constitucional da

presunção de inocência. Dicção da Súmula nº.09 do Superior Tribunal de Justiça.

8- Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 7384/2012 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0803136-72.1994.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. CONVERSÃO. MOTORISTA QUE

EXECUTOU A MANOBRA. AUSÊNCIA DAS DEVIDAS CAUTELAS. DEVIDA A REPARAÇÃO DOS

DANOS MATERIAIS.

1- O pedido de ressarcimento formulado pela União em ação regressiva encontra amparo no art. 37, §6º da

Constituição Federal.

2- Para que fique configurado o dever de ressarcir o prejuízo da União, é necessária a demonstração da conduta

dolosa ou culposa do requerido.

3- Em regra, os acidentes provocados por manobra de conversão à esquerda ensejam a culpa do condutor que

executou a manobra, pois aquele que deseja iniciar uma conversão deve proceder com minuciosa cautela.

4- Imprudência do réu caracterizada, eis que a conversão foi realizada sem as devidas cautelas, infringindo a

norma insculpida no art. 175, XII, do Regulamento do Código de Trânsito Nacional (Decreto nº. 62.127, de 16 de

janeiro de 1968), em vigor à época dos fatos.

5- Ausência de demonstração de culpa concorrente do terceiro envolvido no acidente.

6- Sentença ultra petita reduzida, de ofício, aos limites do pleito autoral, a fim de que a correção monetária incida

sobre a verba reparatória já atualizada (R$97,73) a partir de outubro de 1994.

7- Apelação do réu desprovida.

96.03.048777-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : CLAUDIONOR ZANARDI

ADVOGADO : TANIA MARIA DE ARAUJO

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

SUSCITANTE : DESEMBARGADOR FEDERAL HOMAR CAIS QUARTA TURMA

SUSCITADO : DESEMBARGADOR FEDERAL SINVAL ANTUNES PRIMEIRA TURMA

No. ORIG. : 94.08.03136-9 1 Vr ARACATUBA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação e, DE OFÍCIO, REDUZIR

a condenação aos limites do pedido, a fim de que a verba reparatória (R$97,73) seja atualizada a partir do

ajuizamento da ação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007028-38.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. CONVERSÃO. MOTORISTA QUE

EXECUTOU A MANOBRA. AUSÊNCIA DAS DEVIDAS CAUTELAS. DEVIDA A REPARAÇÃO DOS

DANOS MATERIAIS. 

1- O pedido de indenização está amparado na responsabilidade civil dos artigos 186 do Código Civil e art. 5º, V e

X, da Constituição Federal.

2- Para que haja o dever de indenizar, necessário o preenchimento dos três clássicos requisitos da responsabilidade

civil, quais sejam: dano, conduta ilícita e nexo de causalidade.

3- Em regra, os acidentes provocados por manobra de conversão à esquerda ensejam a culpa do condutor que

executou a manobra. Isso porque, aquele que deseja iniciar uma conversão deve proceder com minuciosa cautela,

pois irá atravessar a pista de rodagem reservada aos veículos que trafegam em sentido oposto.

4- Imprudência da ré caracterizada, eis que a conversão foi realizada sem as devidas cautelas.

5- Ausência de demonstração de culpa concorrente do autor.

6- Apelação do requerente provida.

7- Prejudicado, por conseguinte, o recurso da parte ré.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da ECT e julgar prejudicado o apelo

da ré, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

98.03.039565-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA

APELANTE : ISMENIA ALMEIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 97.00.07028-0 11 Vr SAO PAULO/SP
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00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034502-

77.1999.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL APONTADA. ERRO MATERIAL NO ACÓRDÃO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROVIDOS.

1. Tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, revelam-se procedentes os embargos.

2. Acolhida a proposição do relator, para que o texto do dispositivo do voto seja considerado apenas como "DOU

PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO".

3. Embargos de declaração conhecidos e providos, para determinar seja sanado o erro material apontado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004951-28.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

1999.03.00.034502-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : NORTON STORTO E CONSTRUTORES ASSOCIADOS LTDA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS

: RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS

: MARCELLO PEDROSO PEREIRA

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

INTERESSADO : NORTON STORTO e outro

: HELENA MARIA N STORTO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00078-3 A Vr BARUERI/SP

1999.03.99.004951-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : MAIR REFRIGERACAO LTDA e outros

: RITA APARECIDA MARINHEIRO MANSO

: PAULO ROBERTO JARDIM MANSO

ADVOGADO : RICARDO CONCEICAO SOUZA

REU : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS

: NILTON CICERO DE VASCONCELOS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO/CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no

art. 535, do CPC (STJ - 1ª Turma. R. Esp. 13.843-0).

2. No caso, não há que se falar em omissão, nem contradição. A parte embargante pretende dar aos embargos de

declaração caráter infringente, o que é vedado pelo Direito Processual Civil.

3. "Tem proclamado a jurisprudência que o juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes,

quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos

indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos ('RJTJESP', ed. LEX, vols.

104/340; 111/414)."

4. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração da União Federal

e de Mair Refrigeração Ltda. e outros, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002245-75.1999.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. VÍCIO INCIDENTE

SOBRE BEM IMÓVEL DE QUEM NÃO INTEGRA O PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO MEDIANTE

CITAÇÃO. NULIDADE DECLARADA "EX OFFICIO". EFEITOS INFRINGENTES. IMPROVIMENTO.

1. A co-executada Maria José dos Santos Moreira Ribeiro, que teve penhorado o bem imóvel registrado em seu

No. ORIG. : 96.00.00009-6 1 Vr BATATAIS/SP

1999.61.18.002245-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : FREDERICO SANCHEZ GONGORA JUNIOR e outros

: MAURICIO MARQUES MACHADO

: TEREZA SOARES JORGE

: SERGIO LUIZ MIGUEL CARDOSO

: FLORA LIGIA ETTORI CARDOSO

ADVOGADO : JOAO CARLOS MIGUEL CARDOSO

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE AUTORA : RAPHAEL CORREA DE SAMPAIO NETO

: MARIA HORTENCIA DANIEL SAMPAIO

ADVOGADO : JOAO CARLOS MIGUEL CARDOSO

INTERESSADO : SOLAR SYSTEMS EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS S/C LTDA e outros

: MARIA JOSE DOS SANTOS MOREIRA RIBEIRO

: WILSON ROBERTO RUCCINELLI

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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nome, na verdade não foi citada em seu nome, eis que, por uma falha do juízo, apesar de a execução haver sido

direcionada contra a empresa e os co-responsáveis, o mandado de citação foi expedido apenas em relação à

empresa Solar Systems Empresa Brasileira de Serviços S/C Ltda. e a referida sócia foi citada apenas como

representante desta empresa, razão pela qual, não estando regularmente incluída no pólo passivo da lide, não

poderia ter seus bens particulares constritos na ação.

 

2. Nula a penhora por este motivo, há de ser desconstituída de ofício, como feito na sentença recorrida, ficando

prejudicadas todas as questões atinentes ao direito de propriedade e/ou posse pelos terceiros que opuseram estes

embargos.

3. Desnecessária, portanto, a análise das demais questões destes embargos de terceiro, que devem ser julgados

extintos sem exame do mérito, por falta de interesse, sem imposição de ônus de sucumbência porque o INSS

exeqüente não deu causa ao incidente, seja porque a falta de citação que conduziu à nulidade ora declarada

ocorreu por falha do serviço judiciário e não foi suscitada nestes embargos, seja porque os títulos de aquisição da

propriedade apresentados pelos ora embargantes não estavam devidamente inscritos junto ao registro imobiliário

competente, o que deu ensejo à constrição objeto destes autos.

4. O que a embargante almeja é a rediscussão do mérito da lide nestes embargos declaratórios, sendo os efeitos

infringentes, portanto, inviáveis para o caso concreto.

5. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, razão pela qual

não se pode falar em omissão quando a decisão se encontra devida e suficientemente fundamentada, solucionando

a controvérsia entre as partes, tal como ocorreu no caso em foco. Precedente desta Corte.

6. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000855-60.2000.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS.

2000.61.10.000855-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

INTERESSADO : C E S MENEZES LTDA

ADVOGADO : LEILA SALUM MENEZES DA SILVA e outro

AUTOR : MARCELINO DE JESUS e outros

: PAULO CEZAR NOTARIO

: SINVAL LOPES DE OLIVEIRA

: LUIZ CARLOS RODRIGUES

: JOSE DONATO MASTRANDEA

ADVOGADO : ANTONIO REZENDE FOGACA DE ALMEIDA

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO

REU : C E S MENEZES LTDA

ADVOGADO : LEILA SALUM MENEZES DA SILVA

REU : OS MESMOS
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- Omissão apontada sobre a apreciação do pedido de rescisão do contrato fundado no descumprimento de

edificação de benfeitorias no empreendimento.

- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão

ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

- Embargos de declaração conhecidos e improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013992-08.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. TRAVAMENTO DA PORTA GIRATÓRIA. DANOS

MORAIS NÃO CONFIGURADOS. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO

NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS.

1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

3- Embargos de declaração conhecidos e desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e negar provimento aos embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001817-19.2001.4.03.6120/SP

 

2001.61.00.013992-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

ADVOGADO : MARCIO CASANOVA ALVES E SILVA e outro

AUTOR : MARCIO CASANOVA ALVES E SILVA

ADVOGADO : MARCIO CASANOVA ALVES E SILVA

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANILO BARTH PIRES

REU : OS MESMOS

2001.61.20.001817-0/SP
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EMENTA

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. EFEITOS INFRINGENTES. SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN.

BEM DE FAMÍLIA. IMPENHORABILIDADE. IMPROVIMENTO.

1. Da documentação trazida aos autos pela União Federal (fls. 293/295), constata-se que a empresa "Claudio

Lucio Claudino" e "Armazem Comercio e Importação Ltda" constituem a mesma pessoa jurídica. Consoante

certidão da Jucesp, em 05/02/1996, ocorreu alteração do nome empresarial para "Armazem Comercio e

Importação Ltda".

2. A embargada Eulália Rosa Dias, pertenceu aos quadros da empresa executada na condição de sócia, assinando

pela empresa, da qual se retirou somente na data de 05/02/1996.

3. A dívida executada refere-se ao período de 02/95 a 09/97, ou seja, uma parte do período em que a embargada

foi sócia.

4. Como a execução fiscal foi dirigida contra a empresa e seus sócios, não tendo figurado a embargante na CDA,

cabível a via judicial dos embargos de terceiro para a defesa da embargada.

5. No que tange à exclusão dos sócios do pólo passivo ação, cumpre dizer que por força de decisão proferida em

sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi reconhecida a

inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93. Também restou decidido que o art. 13 da Lei 8.620/93 é

inconstitucional na parte que determinou que os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada

responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social.

6. Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN

responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente

quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos.

7. Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN,

é a prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à

lei, contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de

obrigações tributárias.

8. Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o

mero atraso no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com

seu patrimônio por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade,

devidamente comprovada por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que há o

descumprimento de deveres por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 475 do STF).

9. A admissão da corresponsabilidade dos sócios, simplesmente pelo só fato de terem seu nome gravado na CDA,

significa reconhecer, ao final, que a CDA é documento dissociado da realidade administrativa ou, por outro lado,

decorre do até recentemente aplicado aos créditos tributários-previdenciários art. 13 da Lei nº 8.620/93.

10. Em conclusão, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que

acarrete a responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de

poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa.

11. O sócio deve responder pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas

na hipótese de restar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de

dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal.

12. No caso vertente, observa-se do exame da CDA que um dos fundamentos para sua extração é o disposto no

art. 30, I, "b", da Lei n.º 8.212/91, o qual se caracteriza pela arrecadação das contribuições previdenciárias sem o

devido recolhimento aos cofres públicos, subsumindo-se a hipótese prevista no art. 135, III, do Código Tributário

Nacional.

 

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : CLAUDIO LUCIO CLAUDINO e outro

: EULALIA ROSA DIAS

ADVOGADO : FERNANDO CORREA DA SILVA

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU : OS MESMOS

INTERESSADO : ARMAZEM COM/ E IMP/ LTDA massa falida

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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13. Imperiosa a inclusão de Eulália Rosa Dias no pólo passivo da ação, respondendo pelos débitos em cobro até a

data da sua retirada da empresa executada.

14. No que se refere à impenhorabilidade do imóvel situado na Av. Francisco Vaz Filho, n.º 2045, Jardim

Tabapuã, reveste-se o mesmo de característica de bem de família, já que serve de moradia à embargada e sua

família, recaindo a proteção conferida pela Lei n.º 8.009/90 sobre a sua integralidade.

15. Embargos declaratórios a que se dá parcial provimento, com caráter efeito infringente do julgado. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos declaratórios, com efeitos

infringentes do julgado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045578-

73.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA LEI Nº. 9.494/97, COM

AS ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI Nº. 11.960/09. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

PARCIALMENTE PROVIDOS.

Omissão quanto à atualização do debito sanada. O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a alteração dada pela Medida

Provisória 2.180-35/2001, tem aplicabilidade imediata, ainda que em relação às ações ajuizadas antes da sua

entrada em vigor. 

Afastadas as demais omissões apontadas pela embargante. A omissão que justifica a declaração da decisão por via

dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita de dispositivos legais, mas a não-apreciação das

questões jurídicas pertinentes.

Embargos de declaração parcialmente providos, para fixar os termos da atualização dos valores devidos

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, para fixar

os termos da atualização dos valores devidos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

2002.03.99.031922-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REU : MILTON CAETANO DA SILVA e outros

: LUIZ GONZAGA DE ANDRADE

: JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS

: JOSE GOGLIARDE CORREIA

ADVOGADO : INACIO VALERIO DE SOUSA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.45578-1 3 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002290-34.2002.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. MILITAR. PENSÃO POR MORTE. ACIDENTE EM SERVIÇO. NÃO

COMPROVAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

Afastada a prescrição. A Lei 3.765/60 assegura que a pensão militar pode ser requerida a qualquer tempo,

condicionada, porém, a percepção das prestações mensais à prescrição de 5 (cinco) anos (art. 28).

Possibilidade de pagamento da pensão por morte às famílias de militares que falecem em serviço (arts. 15 e 17 da

Lei 3.765/60).

Prova exclusivamente testemunhal. Fragilidade da prova produzida.

A prova testemunhal, in casu, mostra-se deveras frágil. Duas das testemunhas ouvidas sequer estavam presentes

no dia do ocorrido. A autoridade apontada como autora da ordem de serviço não foi ouvida para ratificar tal

mandamento. Não ficou suficientemente claro em que circunstância morreu o militar.

Não consta nos assentamentos individuais do autor que o mesmo estava em serviço no dia do ocorrido.

Ao autor incumbe o ônus de provar os fatos constitutivos do seu direito e, no caso dos autos, dele não se

desincumbiu.

Apelação da União a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014231-75.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

2002.60.02.002290-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : DELFINA DE ARRUDA ESCOBAR

ADVOGADO : WILIMAR BENITES RODRIGUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

2002.61.00.014231-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : SERGIO DE ALMEIDA RIOS

ADVOGADO : ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. ATO ADMINISTRATIVO. CUMULAÇÃO DE CARGOS.

OPÇÃO. DECADÊNCIA NÃO CARACTERIZADA. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

O ato praticado pela autoridade impetrada, que determinou ao servidor que realizasse opção por um dos cargos

ocupados, pautou-se nos exatos termos legais, de sorte que não há nenhuma ilegalidade ou abuso de poder.

O caso dos autos refere-se à eventual ofensa à vedação constitucional à cumulação de cargos públicos, o que

enseja vício de nulidade. Decadência afastada.

A Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, não é aplicável retroativamente, razão pela qual, o termo a quo do

quinquênio decadencial, estabelecido no art. 54 da referida lei, deve ser contado da data de sua vigência.

Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015967-31.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO - SFH. REVISÃO CONTRATUAL. TABELA PRICE. CES. LIMITAÇÃO DA TAXA DE

JUROS. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. SEGURO. TAXAS DE RISCO E ADMINISTRAÇÃO.

- Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

- No sistema da Tabela Price os juros são calculados sobre o saldo devedor apurado ao final de cada período

imediatamente anterior. Sendo a prestação composta de amortização de capital e juros, ambos quitados

mensalmente, à medida que ocorre o pagamento, inexiste capitalização.

- O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES consiste em uma taxa incidente sobre o valor do encargo mensal,

com o objetivo de compensar os efeitos decorrentes do desequilíbrio entre os reajustes da prestação e do saldo

devedor, decorrentes da diferença de datas de reajuste de um e de outro. 

- Não há, no sistema legal que rege os contratos do sistema financeiro da habitação, imposição de limite da taxa de

juros.

- A existência de duas taxas de juros não constitui anatocismo, essas taxas de juros se equivalem, pois se referem a

períodos de incidência diferentes.

- Em contratos com a existência da cláusula PES aplicada ao reajuste das prestações, quando não suficiente o

valor desta para o pagamento dos juros mensais, estes retornam ao saldo devedor, ocasionando a incidência de

juros sobre juros no mês seguinte. Este fenômeno chama-se amortização negativa ou anatocismo, situação

proibida no ordenamento jurídico brasileiro, questão inclusive objeto da Súmula 121 do STF (É vedada a

capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada.).

2002.61.00.015967-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

INTERESSADO : UNIBANCO CREDITO IMOBILIARIO S/A

ADVOGADO : MARIA ELISA NALESSO CAMARGO E SILVA e outro

INTERESSADO : DONIZETTI MARTIN e outro

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO SEABRA DA COSTA e outro

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 228/230
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- No reajuste da taxa do seguro devem ser respeitadas as determinações da SUSEP.

- Não há que se cogitar nulidade de cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios e respectivas taxas

quando não restar comprovada violação das cláusulas contratuais ou dos princípios da boa-fé e da livre

manifestação de vontade.

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

- Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018980-38.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. MILITAR TEMPORÁRIO. REFORMA. ACIDENTE EM SERVIÇO. CULPA

CONCORRENTE. INCAPACIDADE DEFINITIVA PARA O SERVIÇO MILITAR. LEI Nº 6.880/80.

Incapacidade definitiva para o serviço do Exército reconhecida pela própria instituição. 

Caracterizado o acidente em serviço. Afastados o Decreto nº 57.272/65 e a Portaria 016-DGP/2001 eis que a Lei

6.880/80 não estabelece qualquer distinção entre os casos em que o acidentado haja concorrido, de alguma forma,

para a ocorrência do acidente em serviço.

Tratando-se de acidente em serviço, faz jus à reforma o militar temporário julgado incapaz definitivamente para o

serviço ativo da Forças Armadas, nos termos dos artigos 106, II; 108, III; e 109 do Estatuto dos Militares.

Afastada a condenação da União ao pagamento de danos morais ao autor. Tendo o Comando do Exército

conduzido regularmente o tratamento de saúde da parte autora, não há que se falar em danos morais, mormente

pelo fato de que o reconhecimento do seu direito à reforma é suficiente para a indenizar o dano experimentado.

Remessa oficial e apelação da União a que se dá parcial provimento. Apelação do autor a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação da União e

negar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

2002.61.00.018980-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : DINO SANTANA

ADVOGADO : FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO e outro

APELANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023703-03.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. LEGITIMIDADE DA CEF. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. REVISÃO CONTRATUAL. TABELA PRICE. PES. CES. TAXA

REFERENCIAL - TR. LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. INEXISTÊNCIA

DE ANATOCISMO. ORDEM DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. URV.

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO LEI 70/66. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC.

- Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

- Está pacificado o entendimento jurisprudencial de que nas ações onde se discute o ajuste de prestações do

Sistema Financeiro da Habitação a Caixa Econômica Federal é sucessora legal do Banco Nacional de Habitação,

logo é parte legítima para figurar no pólo passivo da relação processual e, ainda, por ser empresa pública federal

presente na hipótese do art. 109, da Constituição Federal.

- No sistema da Tabela Price os juros são calculados sobre o saldo devedor apurado ao final de cada período

imediatamente anterior. Sendo a prestação composta de amortização de capital e juros, ambos quitados

mensalmente, à medida que ocorre o pagamento, inexiste capitalização.

- As cláusulas atinentes aos reajustes das prestações mensais encontram-se reguladas pelo Decreto-Lei nº

2.164/84, que estabeleceu a atualização pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP).

As prestações mensais serão reajustadas no mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria

profissional a que pertencer o mutuário, limitado o reajuste a 7% acima da variação da UPC em igual período.

- O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES consiste em uma taxa incidente sobre o valor do encargo mensal,

com o objetivo de compensar os efeitos decorrentes do desequilíbrio entre os reajustes da prestação e do saldo

devedor, decorrentes da diferença de datas de reajuste de um e de outro.

- Sobre a incidência da TR, cumpre destacar a recente Súmula 454 editada pelo STJ pacificando a aplicação do

referido índice (Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta

de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991).

- Não há, no sistema legal que rege os contratos do sistema financeiro da habitação, imposição de limite da taxa de

juros.

- Não há cobrança de juros sobre juros quando o valor da prestação for suficiente para o pagamento integral das

parcelas de amortização e de juros.

- A existência de duas taxas de juros não constitui anatocismo, essas taxas de juros se equivalem, pois se referem a

períodos de incidência diferentes.

- A amortização do valor pago pela prestação mensal do montante do saldo devedor é questão já pacificada pelo

STJ na Súmula 450.

- Não houve, por ocasião da conversão dos valores em URV , qualquer quebra das regras legais ou contratuais. A

Unidade Real de Valor foi instituída pela Medida Provisória 434/94, posteriormente convertida na Lei 8880/94,

com a finalidade de servir provisoriamente como padrão de valor monetário até a futura emissão do Real,

garantindo que essa então futura moeda deixasse de sofrer os efeitos naturais do resíduo inflacionário decorrente

dos diversos planos econômicos estabelecidos no país.

- Constitucionalidade do Decreto-Lei 70/66, por não ferir qualquer das garantias a que os demandantes aludem

nos autos.

- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a

2002.61.00.023703-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : JESSE D AFONSECA E SILVA

ADVOGADO : AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI e outro

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro

INTERESSADO : CAIXA SEGUROS S/A

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 722/727
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Súmula 297 do STJ. Mesmo em se tratando de contrato de adesão, não basta a invocação genérica da legislação

consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que o contrato de mútuo viola normas de ordem pública

previstas no CDC.

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

- Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019933-65.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO INDENIZATÓRIA. TRANSAÇÕES

BANCÁRIAS EFETUADAS POR TERCEIROS. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. APLICABILIDADE DO

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. DANO MATERIAL CONFIGURADO. AGRAVO

DESPROVIDO.

1 - A relação jurídica de direito material discutida nos autos, diz respeito à relação de consumo, nos termos do que

determina o artigo 3º, parágrafo 2º, do Código de Defesa do Consumidor, sendo que a responsabilidade do

fornecedor de produtos ou serviços é objetiva, ou seja, independentemente de culpa.

2- Assim, para caracterização da responsabilidade prescinde a culpa, baseando-se tão somente na existência do

dano e nexo de causalidade entre a ação ou omissão e o dano. 

3- As instituições financeiras responderão para com seus clientes, sempre que, na execução de seus serviços,

ocasionarem danos materiais e, na hipótese em comento, restou demonstrado o dano material sofrido pelo

demandante.

4- O valor da indenização por danos materiais deve corresponder ao dano sofrido, não podendo significar

enriquecimento de uma das partes, razão pela qual é de rigor a manutenção da decisão recorrida.

5 - Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2003.61.00.019933-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO e outro

INTERESSADO : JOSE FELICIANO DA SILVA NETO

ADVOGADO : VINICIUS DE PAULA DOS SANTOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 140/142
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São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034162-30.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTIMAÇÃO DEFENSORIA PÚBLICA. AGRAVO LEGAL. DECISÃO

MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. MONITÓRIA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. DESNECESSIDADE.

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. PERMITIDA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.963-17/2000 REEDITADA SOB

O Nº 2.170-36/2001.

1- Tendo em vista a intimação da Defensoria Pública, bem como em razão da interposição do agravo de fls.

230/236 com os fundamentos presentes nos anteriores embargos de declaração, ficam estes prejudicados.

2- No tocante ao agravo legal, a prova escrita fornecida pela Caixa Econômica Federal comprova

indubitavelmente a obrigação assumida pelo devedor (contrato assinado às fls. 08/09, acompanhado do

demonstrativo de débito de fls. 10 a 23).

3- Toda a documentação apresentada pela parte autora fornece elementos suficientes para o ajuizamento da ação

monitória, afastando-se inclusive, a necessidade de prova pericial, posto que as matérias controvertidas são de

direito, perfeitamente delineadas na lei e no contrato.

4- A Súmula 247 do STJ dispõe: "O contrato de abertura de crédito em conta-corrente, acompanhado do

demonstrativo de débito, constitui documento hábil para o ajuizamento da ação monitória".

5- No que tange à capitalização de juros, in casu, é permitida, pois o contrato foi celebrado em 05/06/2002 (fls.

08/09), ou seja, posteriormente à entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.963-17/2000 reeditada sob o nº

2.170-36/2001, que admite a capitalização mensal, condicionada à expressa previsão contratual (Cláusula 4.1).

6- Ressalte-se que, após a edição da Lei nº 4.595/64, as limitações fixadas pelo Decreto 22.626/33 não se aplicam

aos contratos bancários.

7- A súmula 596 do Supremo Tribunal Federal dispõe: "As disposições do Decreto 22.626/1993 não se aplicam às

taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas,

que integram o sistema financeiro nacional".

8- Em relação à limitação dos juros em 12% ao ano, como previsto originariamente no artigo 192, parágrafo 3º, da

Constituição Federal não foi considerada auto-aplicável pelo Excelso Pretório e, por meio da Emenda

Constitucional nº 40/2003, foi revogada.

9- Prejudicados os embargos declaratórios.

10- Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicados os embargos declaratórios e negar

provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2003.61.00.034162-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI

AGRAVANTE : RAIMUNDO JOAO VIDAL NOGUEIRA

ADVOGADO : MAIRA SANTOS ABRAO (Int.Pessoal)

INTERESSADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 208/211
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São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004846-48.2003.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. LEGITIMIDADE DA CEF. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. REVISÃO CONTRATUAL. TABELA PRICE. PES. CES. TAXA

REFERENCIAL - TR. LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. ORDEM DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO

DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO LEI 70/66.

CADASTRO DE INADIMPLENTES. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC.

- Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

- Não merece acolhida, a preliminar de legitimidade da União Federal, na medida em que o Decreto nº 2.291, de

21 de novembro de 1986 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, por incorporação à CEF (STJ, REsp

225583/BA; Recurso Especial 1999/0069852-5; j. 20/06/02; Rel. Ministro Franciulli Netto; 2ª Turma; DJ

22/04/03; TRF 3ª Região, AC Nº 90.03.028132-7, 1ª Turma, Rel. Sinval Antunes, j. 08/11/94, DJ 28/03/95).

- No sistema da Tabela Price os juros são calculados sobre o saldo devedor apurado ao final de cada período

imediatamente anterior. Sendo a prestação composta de amortização de capital e juros, ambos quitados

mensalmente, à medida que ocorre o pagamento, inexiste capitalização.

- O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES consiste em uma taxa incidente sobre o valor do encargo mensal,

com o objetivo de compensar os efeitos decorrentes do desequilíbrio entre os reajustes da prestação e do saldo

devedor, decorrentes da diferença de datas de reajuste de um e de outro.

- Sobre a incidência da TR, cumpre destacar a recente Súmula 454 editada pelo STJ pacificando a aplicação do

referido índice (Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta

de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991).

- Não há, no sistema legal que rege os contratos do sistema financeiro da habitação, imposição de limite da taxa de

juros.

- A existência de duas taxas de juros não constitui anatocismo, essas taxas de juros se equivalem, pois se referem a

períodos de incidência diferentes.

- A amortização do valor pago pela prestação mensal do montante do saldo devedor é questão já pacificada pelo

STJ na Súmula 450.

- Em contratos com a existência da cláusula PES aplicada ao reajuste das prestações, quando não suficiente o

valor desta para o pagamento dos juros mensais, estes retornam ao saldo devedor, ocasionando a incidência de

juros sobre juros no mês seguinte. Este fenômeno chama-se amortização negativa ou anatocismo, situação

proibida no ordenamento jurídico brasileiro, questão inclusive objeto da Súmula 121 do STF (É vedada a

capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada.).

- Constitucionalidade do Decreto-Lei 70/66, por não ferir qualquer das garantias a que os demandantes aludem

nos autos.

2003.61.07.004846-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : OSWALDO RODRIGUES FONSECA FILHO e outro

ADVOGADO : JORGE DE MELLO RODRIGUES e outro

INTERESSADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 623/629

No. ORIG. : 00048464820034036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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- Não preenchidos os requisitos, nos termos do entendimento fixado pelo STJ, descabe impedir-se o registro do

nome do mutuário em cadastro de inadimplentes.

- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a

Súmula 297 do STJ. Mesmo em se tratando de contrato de adesão, não basta a invocação genérica da legislação

consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que o contrato de mútuo viola normas de ordem pública

previstas no CDC.

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

- Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000515-97.1996.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

CIVIL. PROCESSO CIVIL. ACÃO ORDINÁRIA DE NULIDADE DE ATO JURÍDICO. PREENCHIDO O

REQUISITO PREVISTO NO ART. 523 DO CPC. AGRAVO RETIDO CONHECIDO. MATÉRIA

PRELIMINAR REJEITADA. PRESENTE O INTERESSE DE AGIR. MÉRITO. COAÇÃO NÃO

COMPROVADA. ART. 153 DO CÓDIGO CIVIL. NÃO SE CONSIDERA COAÇÃO A AMEAÇA DO

EXERCÍCIO NORMAL DE UM DIREITO OU O SIMPLES TEMOR REVERENCIAL. IMPOSSIBILIDADE

DE PRESUNÇÃO DE QUALQUER DOS DEFEITOS JURÍDICOS. NEGADO SEGUIMENTO AO AGRAVO

RETIDO E PROVIDO O APELO.

1- Preenchido o requisito do art. 523, do CPC, é de rigor o conhecimento do agravo retido e a análise da matéria

preliminar nele suscitada.

2- Tratando-se de termo assinado pelo requerente, o qual contém declarações que podem ser utilizadas para

diversos fins, resta presente o interesse do autor em ingressar em juízo com o intuito de comprovar a sua nulidade.

3- Inafastável a conclusão de que permanece hígido o interesse de agir do autor, eis que a tutela jurisdicional

buscada é necessária e útil.

4- No mérito, a controvérsia cinge-se à existência ou não de coação e, por conseguinte, à possibilidade de

decretação da nulidade do termo de responsabilidade.

5- A alegação de coação não foi corroborada por qualquer prova colacionada ao processo ora em análise, sendo

certo que nem o autor, em seu depoimento pessoal, e tampouco as testemunhas, revelam a assinatura do referido

termo em virtude de coação exercida pela instituição financeira, ora ré.

6- A decretação da perda de cargo de confiança, neste caso, trata-se do exercício normal de um direito pela

instituição financeira, uma vez que o próprio requerente confessa haver extrapolado as normas fixadas pela

empresa ré.

7- Nos termos do artigo 153 do Código Civil: "Não se considera coação a ameaça do exercício normal de um

direito, nem o simples temor reverencial.".

8- O vício de consentimento alegado pela parte autora, coação, não restou comprovado.

2004.03.99.025276-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

APELADO : EDWARD EDSON PIMENTA

ADVOGADO : WAGNER LEAO DO CARMO

No. ORIG. : 96.00.00515-0 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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9- Impossibilidade de presunção acerca de qualquer dos defeitos do negócio jurídico (erro, dolo ou coação, nos

termos da Lei Civil), competindo a quem alega demonstrar sua ocorrência, ônus do qual, no caso dos autos, o

requerente não logrou se desincumbir.

10- De rigor a reforma da r. sentença monocrática e o decreto de improcedência da demanda em apreço.

11- Negado seguimento ao agravo retido e provido o apelo.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar seguimento ao agravo retido e dar provimento ao apelo

para reformar a r. sentença monocrática e julgar improcedente a ação, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007697-56.2004.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS

MORAIS. CHEQUE SUSTADO. ERRO IMPUTÁVEL À CEF. DANO MORAL CONFIGURADO. JUROS DE

MORA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO DE OFÍCIO. AGRAVO DESPROVIDO.

1- Para que haja o dever de indenizar, necessário o preenchimento dos requisitos da responsabilidade civil, quais

sejam: dano, conduta ilícita e nexo de causalidade entre estes.

2 - No caso dos autos estão presentes esses pressupostos, quais sejam: a existência de uma ação danosa por parte

da apelante, o nexo de causalidade entre esta conduta da ré e o dano causado ao autor.

3- A conduta danosa da CEF consistiu na emissão de novo talonário de cheques com a mesma numeração

daqueles já sustados há mais de três anos. É evidente que ao fazê-lo, criou situação onde de forma quase

inexorável algum embaraço seria criado para a correntista, mormente nos dias de hoje com a atuação de eficazes

mecanismos de proteção ao crédito. 

4- Em face da conduta desidiosa da CEF está configurado o dano moral. 

5- A indenização por dano moral possui caráter dúplice, tanto punitivo do agente quanto compensatório em

relação à vítima da lesão, devendo esta receber uma soma que lhe compense a dor e a humilhação sofrida, a ser

arbitrada segundo as circunstâncias do caso concreto. Por um lado, não deve ser fonte de enriquecimento, nem por

outro ser inexpressiva. 

6- Levando em consideração tais circunstâncias e princípios, bem como considerando-se a extensão do dano, não

evidenciando maiores conseqüências concretas ao patrimônio moral da parte autora, razoável manter o valor do

dano moral, nos termos da sentença.

7- Corrigido, de ofício, o erro material na decisão agravada, para fazer constar do dispositivo o quanto decidido

acerca dos juros moratórios.

8- Agravo desprovido.

2004.60.00.007697-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA e outro

INTERESSADO : MARCILENE DOS REIS ADAO SILVA e outro

: SISSI COMERCIO DE CALCADOS E PRESENTES LTDA

ADVOGADO : DANILO GORDIN FREIRE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 126/127
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal e, de ofício, corrigir o erro

material na decisão agravada, para fazer constar do dispositivo o quanto decidido acerca dos juros moratórios, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002799-91.2004.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. MILITAR TEMPORÁRIO. ECLOSÃO DA DOENÇA DURANTE O PERÍODO DE

SERVIÇO MILITAR. ESTATUTO DOS MILITARES (LEI N. 6.880/80). DIREITO À REFORMA

RECONHECIDO.

O laudo pericial confirma a eclosão da doença incapacitante durante a prestação do serviço militar. Diagnóstico de

esquizofrenia paranóide.

Restou suficientemente delineado nos autos que a eclosão da alienação mental do autor ocorreu quando este ainda

estava no serviço militar, razão pela qual não poderia ter sido licenciado.

Tratando-se de doença adquirida durante a prestação do serviço militar, sem relação de causa e efeito com o

serviço, faz jus à reforma o militar temporário considerado inválido, isto é, impossibilitado total e

permanentemente para qualquer trabalho, com remuneração calculada com base no soldo integral do posto ou

graduação que ocupava (art. 111, II da Lei 6.880/80).

Reconhecida a ilegalidade do ato de licenciamento do autor, deve ser reintegrado às Forças Armadas, para então

ser reformado com soldo correspondente ao que ocupava, desde o ato que o licenciou.

Juros de mora fixados em 0,5% ao mês, a partir da citação, até o advento da Lei 11.960/09, quando juros e

correção monetária sofrerão a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

 

Remessa oficial parcialmente provida, quanto à atualização dos valores pretéritos. Apelação da União a que se

nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, quanto à atualização

dos valores pretéritos, e negar provimento à apelação da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

2004.60.02.002799-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : DENILSON DA SILVA

ADVOGADO : PALMIRA BRITO FELICE (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : DEUSDETE MAMEDIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : PALMIRA BRITO FELICE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00027999120044036002 2 Vr DOURADOS/MS
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São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013132-87.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS.

- Contradição apontada acerca da aplicação do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de mútuo

habitacional.

- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão

ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

- Embargos de declaração conhecidos e improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003191-13.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

2004.61.04.013132-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

INTERESSADO : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : ALDIR PAULO CASTRO DIAS

AUTOR : ODUVALDO VENANCIO MARTINS e outro

: TEREZINHA FERREIRA MARTINS

ADVOGADO : RICARDO GUIMARAES AMARAL

REU : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES

REU : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : ALDIR PAULO CASTRO DIAS

2004.61.05.003191-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ALUISIO MARTINS BORELLI

INTERESSADO : MARIVALDO GOMIDES

ADVOGADO : RICARDO BRAIDO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 197/199
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EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. RESPONSABILIDADE CIVIL. ROUBO EM

AGÊNCIA. DANOS MATERIAIS E MORAIS. ARBITRAMENTO. RAZOABILIDADE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. ALTERAÇÃO DE

OFÍCIO. AGRAVO DESPROVIDO.

1 - O dever de indenizar, previsto no artigo 927 do Código Civil, exige a comprovação do ato/conduta, do dolo ou

culpa na conduta perpetrada, do dano e do nexo causal havido entre o ato e o resultado. 

2- Hipótese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor, que prescreve a responsabilidade objetiva dos

bancos, como prestadores de serviços (Teoria do Risco do Negócio), conforme artigo 14 da Lei n.º 8.078/90.

3- A jurisprudência pacificou o entendimento no sentido de que a segurança é prestação essencial à atividade

bancária, não configurando caso fortuito ou força maior, para efeito de isenção de responsabilidade civil, a ação

criminosa de terceiro dentro das dependências da agência.

4- A revisão do valor da reparação por dano moral deve se limitar às hipóteses em que haja evidente exagero ou

manifesta irrisão na fixação, o que violaria os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

5- Os juros de mora e a correção monetária são matérias de ordem pública, o que autoriza seu conhecimento

inclusive de ofício.

6- Nos termos da Súmula n. 54 do C. STJ, "os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso de

responsabilidade extracontratual."

7- Nos termos do art. 406, do Código Civil, a partir de janeiro de 2003, os juros de mora devem ser calculados

pela variação da taxa SELIC, não cumulada com qualquer outra forma de atualização, sob pena de bis in idem.

8- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

9 - Agravo legal desprovido.

10- Decisão monocrática reformada de ofício para determinar que sobre a verba indenizatória incidam juros de

mora, desde o evento danoso, calculados com base na variação da Taxa SELIC, não cumulada com qualquer outra

forma de atualização.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo e, de ofício, determinar que sobre a

verba indenizatória incidam juros de mora, desde o evento danoso, calculados com base na variação da Taxa

SELIC, não cumulada com qualquer outra forma de atualização, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008321-72.2004.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO. VANTAGEM PESSOAL.

ABSORÇÃO. PROGRESSÃO NA CARREIRA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

2004.61.08.008321-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : VINICIUS ALEXANDRE COELHO

ADVOGADO : CAIO AUGUSTO SILVA DOS SANTOS

REU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outro

ADVOGADO : EDUARDO OLIVEIRA HORTA MACIEL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REU : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já

adequadamente apreciadas.

Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão

ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

A irredutibilidade salarial é garantida pela Constituição Federal. Não obstante essa garantia não se estende ao

sistema remuneratório. 

Não há ilegalidade se algumas parcelas remuneratórias forem reduzidas em compensação ao aumento ou ao

acréscimo de outras vantagens. Precedentes.

Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005925-68.2004.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA CITRA PETITA. NULIDADE. PRELIMINAR ACOLHIDA.

CAUSA MADURA. JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 515, §3º, DO CPC. DECLARAÇÃO DE

INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA. CONTA EM NOME DA PESSOA JURÍDICA. ILEGITIMIDADE

ATIVA DOS SÓCIOS. PEDIDO DE REPARAÇÃO. LEGITIMIDADE DA PARTE AUTORA. TEORIA DA

ASSERÇÃO. DANO MORAL. PESSOA JURÍDICA. NÃO CONFIGURAÇÃO. HONRA OBJETIVA NÃO

AFETADA. TRATAMENTO VEXATÓRIO NA AGÊNCIA. EXERCÍCIO REGULAR DE DIREITO.

EXCESSO. RESPONSABILIDADE CIVIL CONFIGURADA. DENUNCIAÇÃO À LIDE. IMPROCEDÊNCIA.

1- O magistrado, ao proferir a sentença, deve consignar em seu dispositivo respostas às questões submetidas pela

parte, de acordo com a dicção do art. 458, III, do estatuto processual civil. É a aplicação do brocardo sententia

debet esse conformis libello. Na hipótese em análise, o Juízo de primeiro grau não apreciou o pedido de

declaração de inexistência de relação jurídica o que configura julgamento citra petita. 

2- Anulada a sentença de primeiro grau e estando a causa madura para o julgamento, cabível a apreciação do

mérito da demanda por esta Corte, com espeque no art. 515, §3, do CPC e em observância ao princípio da

celeridade processual. 

3- A lide foi proposta por três autores, a pessoa jurídica, titular da conta, e seus dois sócios e versa sobre dois

pedidos distintos: declaração de inexistência de relação jurídica decorrente do contrato de abertura de conta

corrente nº.1027-5 e a reparação dos danos morais. 

2004.61.26.005925-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : JOAN PEJOV MECANICA INDL/ LTDA e outros

: JOSE PEREIRA RODRIGUES

: SUELI DO NASCIMENTO RODRIGUES

ADVOGADO : HEINE VASNI PORTELA SAVIETTO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : BRENO ADAMI ZANDONADI e outro

APELADO : CLAUDIO ALVES SIMOES

ADVOGADO : DOUGLAS JESUS VERISSIMO DA SILVA e outro
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4- Quanto ao primeiro pedido, inafastável a conclusão de que somente a pessoa jurídica em nome de quem a conta

corrente foi aberta possui legitimidade ativa para discutir sua regularidade, sob pena de afronta ao art. 6º, do CPC.

5- Considerando o teor da tese autoral, de rigor o reconhecimento de que os requerentes são parte legítima na

presente demanda, uma vez que a questão acerca de seu efetivo prejuízo moral se confunde com o mérito e com

ele deverá ser analisada. É a aplicação da Teoria da Asserção.

6- A empresa autora faz jus à declaração de inexistência de relação jurídica decorrente da abertura da conta nº.

1.027-5 na agência 1206 da Caixa Econômica Federal, eis que restou incontroversa nos autos a fraude perpetrada

pelo litisdenunciado Cláudio Alves Simões, que falsificou a assinatura dos sócios da autora para abrir a referida

conta e contratar diversos empréstimos em nome desta.

7- Nos termos da Súmula 227, do C. STJ, "a pessoa jurídica pode sofrer dano moral". No entanto, como é cediço,

a pessoa jurídica não pode ser ofendida subjetivamente, "o chamado dano moral que se lhe pode afligir é a

repercussão negativa sobre sua imagem" (REsp 752.672, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 29/10/2007).

8- A conta corrente aberta mediante falsificação das assinaturas dos sócios da empresa sempre teve saldo positivo,

desde a abertura em 06/06/2003, e os três contratos de empréstimo vinculados à conta vinham sendo adimplidos

regular e tempestivamente. Assim, considerando a peculiaridade da moldura fática dos autos, não é possível

extrair o alegado prejuízo à imagem da empresa autora, eis que internamente, na instituição financeira, suas

obrigações sempre foram adimplidas pontualmente e, por conseguinte, não teve seu nome incluído em qualquer

cadastro de proteção ao crédito.

 9- Se a abertura irregular da conta corrente não é suficiente para abalar moralmente a pessoa jurídica, que

poderia, de fato, ter sua imagem maculada, quanto menos poderá acarretar prejuízo moral aos sócios.

10- A co- autora Sueli não esteve na agência na data dos fatos, assim, o suposto excesso havido pelos prepostos da

CEF não tem o condão de gerar prejuízo na esfera moral da requerente.

11- O fato de ter sido acionada a polícia para apuração dos fatos, constituiu exercício regular de direito da ré.

Todavia, dos depoimentos colhidos em Juízo confirmam excesso na conduta dos prepostos da CEF, que não se

limitaram a solicitar a presença da autoridade policial, mas efetivamente trataram o requerente como se

estelionatário fosse, expondo-o à situação vexatória, na presença de outros clientes da agência.

12- A indenização por dano moral possui caráter dúplice, tanto punitivo do agente quanto compensatório em

relação à vítima da lesão, devendo esta receber uma soma que lhe compense a dor e a humilhação sofrida, a ser

arbitrada segundo as circunstâncias, uma vez que não deve ser fonte de enriquecimento, nem por outro lado ser

inexpressiva.

13- Verba indenizatória por danos morais fixada em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), consideradas as circunstâncias

do caso, bem como a extensão do dano.

14- Juros de mora desde o evento danoso, pela taxa SELIC, afastada sua cumulação com índices de correção

monetária, sob pena de bis in idem. Precedentes: REsp 1102552/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira

Seção, DJe 06/04/2009, Resp - EDcl 853.915, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 24.09.08; Resp 926.140, Min.

Luiz Fux, DJ de 15.05.08; REsp 1008203, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ 12.08.08; REsp 875.093, 2ª Turma,

Min. Eliana Calmon, DJ de 08.08.08.

15- Denunciação à lide julgada improcedente, uma vez que o dano moral experimentado pelo autor decorreu da

conduta dos prepostos da CEF que o atenderam na data dos fatos, a qual não decorre de ato imputável ao

litisdenunciado Cláudio Alves Simões.

16- Apelação provida para acolher a preliminar de nulidade da sentença de primeiro grau. Prejudicadas as demais

questões ventiladas no recurso.

17- Prolatada nova decisão, nos termos do art. 515, §3º, do CPC, para acolher a preliminar de ilegitimidade ativa

dos autores José e Sueli, quanto ao pedido declaratório e, no mérito, julgar: parcialmente procedente a ação, em

relação à autora Joan Pejov Mecânica Industrial Ltda, para declarar a inexistência da relação jurídica decorrente

da conta corrente aberta junto à CEF, de nº. 1027-5, pertencente à agência nº. 1026; improcedente o pedido de

indenização formulado pela autora Sueli do Nascimento Rodrigues, condenando-a ao pagamento de honorários

em favor da CEF; procedente o pedido reparatório formulado por José Pereira Rodrigues e improcedente a

denunciação à lide.

18- Fixada a sucumbência recíproca entre a CEF e os autores Joan Pejov Mecânica Industrial Ltda. e José Pereira

Rodrigues.

19- Condenada a autora Sueli ao pagamento de verba honorária aos patronos da instituição financeira, no valor de

R$ 500,00, fixados por equidade.

20- Verba honorária devida pela Caixa Econômica Federal, em favor do patrono do litisdenunciado, arbitrada em

R$ 500,00.

21- Custas processuais dividas à razão de 50% para a parte autora e 50% para a Caixa Econômica Federal.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar de nulidade da sentença de primeiro grau,

julgando prejudicadas as demais questões do apelo e, de ofício, prolatar nova decisão, nos termos do art. 515, §3º,

do CPC, para acolher a preliminar de ilegitimidade ativa dos autores José e Sueli, quanto ao pedido declaratório e,

no mérito, julgar: parcialmente procedente a ação, em relação à autora Joan Pejov Mecânica Industrial Ltda, para

declarar a inexistência da relação jurídica decorrente da conta corrente aberta junto à CEF, de nº. 1027-5,

pertencente à agência nº. 1026; improcedente o pedido de indenização formulado pela autora Sueli do Nascimento

Rodrigues, condenando-a ao pagamento de honorários em favor da CEF; procedente o pedido reparatório

formulado por José Pereira Rodrigues e improcedente a denunciação à lide, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019408-15.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. SAQUE INDEVIDO DE FGTS. AÇÃO DE TERCEIRO. FRAUDE.

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA CEF. GESTÃO DE

SERVIÇO PÚBLICO. DANOS MORAIS E MATERIAIS CONFIGURADOS. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. INAPLICABILIDADE ART. 29-C DA LEI 8036/90. ISENÇÃO CEF DAS CUSTAS

PROCESSUAIS. FULCRO ART. 24-A, § ÚNICO LEI 9028/95.

 

1- Verifica-se que o autor pretende a responsabilização da Caixa Econômica Federal - CEF e outro pelo dano

experimentado, sob o fundamento de que houve falha na segurança daquela instituição financeira.

2- Considerando a tese autoral, de rigor o reconhecimento de que a requerida é parte legítima na demanda, uma

vez que a questão acerca de sua efetiva responsabilidade se confunde com o mérito e com ele deverá ser analisada.

3- A CEF presta serviço público na gestão do FGTS, sujeitando-se, portanto, à norma esculpida no art. 37, §6º, da

Constituição Federal de 1988.

4- A Caixa responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos

correntistas do FGTS por falhas relativas à prestação dos serviços.

5- Configurado o dano moral, eis que o valor sacado indevidamente pertencia à conta Fundiária do autor.

6- De acordo com artigo 24-A, parágrafo único da Lei 9028/95, a CEF está isenta de pagamento das custas

processuais. 

7- Declarada a inconstitucionalidade da MP. º. 2.164/2001 (ADIN Nº. 2736), cabível a condenação da Caixa ao

pagamento de honorários advocatícios nas ações fundiárias. 

8- Parcial provimento da apelação, apenas para isentar a CEF das custas processuais.

2005.61.00.019408-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : YOLANDA FORTES Y ZABALETA e outro

APELADO : JOAO MANUEL DOS SANTOS

ADVOGADO : MÁRCIA VALÉRIA GIBBINI DE QUEIROZ e outro

APELADO : CARLOS ALBERTO LOREIRO CROZARIOLLO

ADVOGADO : ABDUL LATIF MAJZOUB e outro

No. ORIG. : 00194081520054036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, apenas para isentar a CEF do

pagamento das custas processuais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001039-83.1998.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. JUROS DE MORA. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

APLICAÇÃO DA LEI Nº. 9.494/97, COM AS ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI Nº. 11.960/09.

O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a alteração dada pela Medida Provisória 2.180-35/2001, tem aplicabilidade

imediata, ainda que em relação às ações ajuizadas antes da sua entrada em vigor.

Embargos de declaração providos para sanar a omissão apontada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração para sanar a

omissão apontada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020661-04.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

2006.03.99.018328-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : MARIA JOSE BAVIA SCOLARI espolio

ADVOGADO : NEUSA SIENA BALARDI

REPRESENTANTE : JORGE ALBERTO SCOLARI

AUTOR : Fundacao Nacional do Indio FUNAI

ADVOGADO : LUIZ CEZAR DE AZAMBUJA MARTINS

REU : OS MESMOS

No. ORIG. : 98.20.01039-0 1 Vr DOURADOS/MS

2006.61.00.020661-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal
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EMENTA

CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO RETIDO PREJUDICADO.

ILEGITIMIDADE ATIVA DA IMPETRANTE. VIOLAÇÃO DO ART. 6º DO CPC. PATRIMÔNIO DA

UNIÃO. TRANSFERÊNCIA DE DOMÍNIO ÚTIL. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE AFORAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DA DIFERENÇA DE LAUDÊMIO E DE MULTA.

REQUISITO LEGAL. MOMENTO DO PEDIDO DE INSCRIÇÃO. "TEMPUS REGIT ACTUM".

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. DATA DE COMUNICAÇÃO DA

TRANSFERÊNCIA À SPU. APELO PROVIDO.

1- A prolação da sentença concessiva da segurança esvazia o objeto de recurso interposto com o único fim de

obstar os efeitos da liminar, prejudicando sua análise.

2- Reconhecida, de ofício, a ilegitimidade ativa da impetrante para formular o pedido de inscrição de terceiro

como foreiro responsável pelo imóvel.

3- A legislação vigente no momento do negócio jurídico previa, como única penalidade pelo recolhimento

intempestivo da diferença do laudêmio, a cobrança de encargos moratórios.

4- Alteração legislativa posterior que condicionou a emissão da certidão de Aforamento à regularidade do

transmitente perante a Secretaria de Patrimônio da União (Lei n. 9.636/98).

5- O pedido de transferência somente foi realizado em dezembro de 2001, sendo, portanto, legítima a recusa da

autoridade apontada como coatora em proceder à inclusão da impetrante como foreira responsável pelo imóvel.

6- O termo inicial para a contagem dos prazos prescricional (cinco anos - art. 47, II, da Lei nº. 9.636/98) e

decadencial (dez anos - art. 47, I, da mesma Lei) é a data da ciência, pela União, da transferência onerosa do

domínio útil, a qual, in casu, somente ocorreu em dezembro de 2001.

7- Ilegitimidade ativa da impetrante quanto ao pedido de inscrição de terceiro como foreiro responsável declarada

de ofício.

8- Prejudicado o agravo retido e provida a apelação da União.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DE OFÍCIO, declarar a ilegitimidade ativa da impetrante quanto

ao pedido de inscrição de terceiro como foreiro responsável, JULGAR PREJUDICADO o agravo retido e DAR

PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença que concedia a ordem, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025088-44.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. MILITAR EXCLUÍDO DAS FORÇAS ARMADAS. PENSÃO. ART. 5º, §1º do Decreto

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : FINABANK PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : KATIA LOCOSELLI GUTIERRES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2006.61.00.025088-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : DIRCE ARAGAKI

ADVOGADO : FRANCISCO IVANO MONTE ALCANTARA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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49.096/60. NÃO COMPROVADA A SUBSISTÊNCIA DA UNIÃO ESTÁVEL À ÉPOCA DA EXCLUSÃO DO

MILITAR. PEDIDO IMPROCEDENTE.

A pensão militar pode ser requerida a qualquer tempo, consoante dispõe o art. 28 da Lei nº 3.765/60. Prescrição

afastada.

O benefício pretendido é garantido aos dependentes existentes à época dos fatos.

A união estável não subsistia à época da exclusão do militar das Forças Armadas.

Hipótese na qual a autora não pode ser enquadrada como beneficiária da pensão (artigo 7º da Lei 3765/1960), seja

porque não comprovou a existência da união estável à época da exclusão, seja porque não recebia pensão

alimentícia do militar.

Remessa oficial e apelação providas para reconhecer a improcedência do pedido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação para reconhecer a

improcedência do pedido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020006-

62.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

INEXISTÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. IMPROVIMENTO.

1.A exeqüente em nenhum momento permaneceu inerte no feito originário, diligenciando na busca da satisfação

do crédito tributário, o que configura hipótese prevista pelo Súmula 106 do STJ. 

2.O que o embargante almeja é a rediscussão do mérito da lide nestes embargos declaratórios, sendo os efeitos

infringentes, portanto, inviáveis para o caso concreto.

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, razão pela qual

não se pode falar em omissão quando a decisão se encontra devida e suficientemente fundamentada, solucionando

a controvérsia entre as partes, tal como ocorreu no caso em foco. Precedente desta Corte.

4.Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

2007.03.00.020006-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : GERMANO FEHR NETO

ADVOGADO : CELSO RIZZO

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 1999.61.15.003640-9 2 Vr SAO CARLOS/SP
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00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0074009-

64.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. BACEN JUD.

IMPENHORABILIDADE. EFEITOS INFRINGENTES. IMPROVIMENTO.

1. A decisão agravada decidiu que, os valores de titularidade da agravante constantes na conta n.º 58997-8,

agência n.º 1446, foram desbloqueados, posto que se trata de quantias depositadas a título de salário, estando

protegidos pelo manto da impenhorabilidade.

2. Nas razões do agravo legal interposto pela União não foram trazidos quaisquer argumentos no sentido de

debater a natureza das verbas sob exame, limitando-se a tecer considerações genéricas sobre a legalidade e

possibilidade jurídica do BACEN JUD.

3. A União Federal apresentou fatos e fundamentos dissociados dos fundamentos da decisão recorrida, tratando-se

de recurso padronizado, dando causa ao não conhecimento do recurso.

4. O que a embargante almeja é a rediscussão do mérito da lide nestes embargos declaratórios, sendo os efeitos

infringentes, portanto, inviáveis para o caso concreto.

5. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, razão pela qual

não se pode falar em omissão quando a decisão se encontra devida e suficientemente fundamentada, solucionando

a controvérsia entre as partes, tal como ocorreu no caso em foco. Precedente desta Corte.

6. Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021411-35.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.03.00.074009-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : SILVANA PEREIRA DIAS

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS RIBEIRO

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RÉ : ELEVADORES WESTON IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : LEANDRO DE AZEVEDO

No. ORIG. : 2000.61.19.017705-7 3 Vr GUARULHOS/SP

2008.61.00.021411-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO e outro

AGRAVANTE : SONIA REGINA SOARES JACINTHO e outro
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EMENTA

AGRAVOS. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. FINANCIAMENTO ESTUDANTIL.

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. INAPLICABILIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO

CONFIGURAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. INOCORRÊNCIA. TABELA PRICE. LEGALIDADE.

MULTA E PENA CONVENCIONAL. TR E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.

1- O contrato assinado pelas partes de Financiamento Estudantil, nos termos do art. 585 do CPC, é um título

executivo extrajudicial e, portanto, poderia ser cobrado através de ação de execução. Assim, haveria à primeira

vista carência de interesse processual na ação monitória.

2- Nada obstante, o detentor do título executivo pode ter interesse processual na via monitória, por exemplo, se de

antemão sabe que é controvertida a possibilidade de exigir juros na forma contratada.

3- O STJ tem entendido que, se a ação monitória prosseguiu até ser apreciado o seu mérito, não é o caso de

extingui-la por carência de interesse.

4- As recorrentes não suscitam fatos concretos que seriam eventualmente objeto de prova. A discussão acerca da

capitalização de juros e da cobrança de taxas extraordinárias ao contrato são matérias de viés eminentemente

jurídico, ou seja, uma vez apreciada a validade ou não das cláusulas que pretende revisar, para se aferir o valor

devido bastará mero cálculo aritmético, sem que se faça imprescindível o concurso de técnico especializado.

5 - A Resolução do BACEN nº. 2647/99, em vigor quando da assinatura do contrato, previa, em seu artigo 6º, a

aplicação de juros à razão de 9% (nove por cento) ao ano, capitalizados mensalmente.

6- Sobrevieram as Resoluções nº. 3.415/2006 e 3.777/2009, ambas prevendo reduções nas taxas de juros

praticadas neste tipo de financiamento, todavia, limitada sua incidência aos contratos firmados após sua vigência.

7- A Lei nº. 12.202, de 15 de janeiro de 2010, promoveu diversas alterações na Lei nº. 10.260/2001, entre elas a

inclusão do §10 no artigo 5º, que passou a permitir a incidência das novas taxas de juros estipuladas pelo CMN

inclusive sobre o saldo devedor dos contratos já formalizados.

8- Assim, a partir publicação da Resolução 3842/2010, que reduziu os juros para os contratos firmados no âmbito

do FIES de 3,5% ao ano para 3,4% a.a. (três inteiros e quatro centésimos por cento ao ano), deve ser aplicada a

nova razão de juros sobre o saldo devedor dos contratos já formalizados.

9- Inexiste ilegalidade na aplicação do sistema de amortização da Tabela Price ao Programa de Financiamento

Estudantil - FIES .

10- Falece interesse recursal aos apelantes no que se refere ao pedido de exclusão da cobrança de comissão de

permanência e da utilização da TR como índice de correção monetária do débito, uma vez que o contrato em tela

não contém previsão neste sentido, nem são tais valores objeto da cobrança.

11- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

12 - Agravos legais desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036586-

65.2010.4.03.0000/SP

 

: ANA CAROLINA BARROS

ADVOGADO : THIAGO TOMMASI MARINHO e outro

INTERESSADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 307/310

No. ORIG. : 00214113520084036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.036586-8/SP
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EMENTA

 

 

PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO NO ACÓRDÃO. APRESENTAÇÃO DE CONTRAMINUTA AO AGRAVO

DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROVIDOS SEM EEITOS MODIFICATIVOS.

1. A embargante aduz que há omissão quanto à determinação de intimação do agravado para apresentação de

contraminuta ao Agravo de Instrumento, ferindo os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

2. O V. Acórdão embargado padece da omissão apontada pela embargante, de sorte que se acolhe o recurso como

contraminuta ao agravo de instrumento, conforme pleiteado pelo próprio embargante às fls. 202, para fins de sanar

a lacuna.

3. Nenhum dos argumentos trazidos pela parte evita o resultado proferido no acórdão de fls. 270, razão pela qual o

mesmo deve ser mantido, em todos os seus termos.

4. Embargos de declaração providos para sanar a omissão, sem efeitos modificativos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO aos embargos de declaração para suprir a

omissão, sem efeitos modificativos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006546-36.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU : EDITORA Z LTDA e outros

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FRANZIN

REU : MARIA DE FATIMA CIOLDIN DAINESE

: SERGIO WALTER LA LUNA

: DELVINO ANTONIO NUNES

: CATARINA ROMI ZANAGA

: ROBERTO ROMI ZANAGA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 10.00.00198-4 A Vr AMERICANA/SP

2010.61.00.006546-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : FRANCISCO CLAUDIO GOMES DA SILVA

ADVOGADO : DANIEL CHIARETTI (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : JOSE RODRIGUES MARIANO

ADVOGADO : SAMANTHA CRISTINA D ALLAGO DE CASTRO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA
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EMENTA

AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. APELAÇÃO. DUPLO EFEITO. DESCABIMENTO.

REINTEGRAÇÃO DA UNIÃO NO IMÓVEL. "TERMO DE RESPONSABILIDADE PARA OCUPAÇÃO DE

TERRENO EDIFICADO PESSOA FÍSICA". MANUTENÇÃO. DESCABIMENTO. INOVAÇÃO DA CAUSA

DE PEDIR. DANO MATERIAL E MORAL. INDENIZAÇÃO. DESCABIMENTO.

1. Deve ser mantida a orientação do d. Juízo a quo no sentido de que a decisão liminar seja cumprida, expedindo-

se mandado de desocupação.

1.1. Nos presentes autos, o recurso de apelação interposto foi recebido nos efeitos devolutivo e suspensivo. Em

decisão de embargos de declaração, a MM. Juíza Federal determinou que não fosse atribuído efeito devolutivo à

apelação, a remessa dos autos a este E. TRF e o cumprimento da liminar deferida, expedindo-se o mandado de

desocupação.

1.2. Nos autos n.º 0006547-21.2010.403.6100 (apenso), a União formulou pedido de liminar para que o réu

desocupasse o imóvel, o que foi deferido na sentença. Nesse processo não houve interposição de recurso pelo ora

apelado, razão pela qual a execução da sentença pode iniciar-se imediatamente. Considerando que às fls. 305

consta certidão de que a sentença foi disponibilizada em 07/07/2010 e uma vez que o apelado não apresentou

recurso, a r. sentença transitou em julgado quanto ao pedido de reintegração de posse formulado pela União em

face de José Rodrigues Mariano. Diante desse trânsito em julgado, o cumprimento da liminar que deferiu a

reintegração da União no imóvel se impõe.

1.3. O art. 520 do CPC expressamente excepciona a regra segundo a qual a apelação será recebida em seu efeito

devolutivo e suspensivo, quando interposta de sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela (inciso

VII), hipótese dos autos. Como se sabe, o efeito devolutivo pressupõe a interposição do recurso, que devolve ao

Tribunal ad quem a matéria efetivamente impugnada. No caso dos autos, a matéria sobre a qual este E. TRF deve

se pronunciar constituiu o objeto de devolutividade. Por outro lado, no entanto, não subsistem os pressupostos

necessários para a atribuição de efeito suspensivo a fim de que se produzam os efeitos da reintegração da União

no imóvel.

1.4. Descabido, portanto, receber a apelação no duplo efeito.

2. O recorrente inova a causa de pedir ao alegar que há necessidade de se manter o "Termo de Responsabilidade

para Ocupação de Terreno Edificado Pessoa Física" de maneira a viabilizar a continuidade da legítima ocupação

da área, inovação essa não permitida em sede de apelação, nos termos do art. 264 do CPC.

2.1. A discussão da questão da manutenção do "Termo" não foi levantada anteriormente ao julgador (que, por

isso, sobre ela não se manifestou), e descabe pressupor que o "Termo" deve ser mantido em razão do que foi

decidido na r. sentença. Nos autos do Processo n.º 0006547-21.2010.403.6100 (apenso), a RFFSA expressamente

pleiteou fosse reintegrada na posse do imóvel, pedido que foi julgado procedente na r. sentença.

2.2. O "Termo" estabelece condições para a utilização do imóvel, em caráter precário, permitindo ao contratante a

retomada do imóvel no caso do seu descumprimento.

3. Descabe o pagamento de indenização por dano material e moral. Neste aspecto, a r. sentença merece ser

mantida pelos seus próprios fundamentos, que nada se alteram pelo fato de os gastos referirem-se à construção ou

ao reparo das construções. Ademais, o apelante não trouxe aos autos fatos e documentos que melhor demonstrem

suas alegações.

4. Apelação a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000505-19.2011.4.03.6100/SP

PARTE RE' : MARIA AUXILIADORA ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : ELOISA ROCHA DE MIRANDA e outro

No. ORIG. : 00065463620104036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

RESPONSABILIDADE CIVIL. SAQUES INDEVIDOS. FRAUDE. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PROVA NEGATIVA. INVERSÃO DO ÔNUS PROBATÓRIO.

CONFIGURADA EXCLUDENTE DE RESPONSABILIDADE. CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA. SENHA

ANOTADA. APELO PROVIDO.

1- O dever de indenizar, previsto no artigo 927 do Código Civil, exige a comprovação do ato/conduta, do dolo ou

culpa na conduta perpetrada, do dano e do nexo causal havido entre o ato e o resultado. In casu, por ser uma

relação caracterizada como de consumo, aplica-se o micro-sistema do Código de Defesa do Consumidor, que

prescreve a responsabilidade objetiva dos bancos, como prestadores de serviços (Teoria do Risco do Negócio),

conforme previsto no artigo 14 da Lei n.º 8.078/90.

2- Por outro lado, diante da hipossuficiência da requerente, aliada à complexidade inerente à prova negativa, cabe

à instituição financeira demonstrar a culpa exclusiva da vítima capaz de afastar a responsabilidade objetiva da

instituição financeira.

3- Não cuida a hipótese, propriamente, de inversão do ônus da prova, mas da regra processual ordinária da

distribuição dinâmica de tal ônus, bem como da construção doutrinário-jurisprudencial no sentido de que "há

hipóteses em que uma alegação negativa traz, inerente, uma afirmação que pode ser provada." (STJ, 3ª Turma,

REsp 422.778, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJU 27.08.2007).

4- Diante do conjunto probatório coligido aos autos, de rigor o acolhimento da tese de defesa, no sentido de que os

prejuízos eventualmente experimentados pela Autora decorreram de sua própria conduta, nos termos do inciso II,

§3º, do artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor, eis que deixou de atuar com o devido zelo no que se refere

a operações bancárias.

5- Apelo desprovido.

6- Condenação da autora nos ônus da sucumbência, observado o disposto no art. 12, da Lei n. 1.060/50.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000964-

21.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.61.00.000505-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLOS FREDERICO RAMOS DE JESUS e outro

APELADO : APARECIDA SILVA

ADVOGADO : WAINER ALVES DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00005051920114036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.000964-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REU : DANIEL BRUDER COSTA RIBEIRO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIÇO MILITAR. DISPENSA POR EXCESSO

DE CONTINGENTE. CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. LEI 12.336/10.

INAPLICABILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO

ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS.

1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

2- Inaplicabilidade ao caso da Lei nº 12.336, de 26 de outubro de 2010, que somente entrou em vigor na data de

sua publicação, não podendo alcançar situações pretéritas.

3 - Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009951-76.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO

EM FACE DOS SÓCIOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 106 DO STJ.

AUSÊNCIA DE DECADÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.

1. O caso sob exame cinge-se à hipótese de prescrição intercorrente para o redirecionamento da ação de execução

em face dos sócios da empresa executada.

2. Compulsando os autos, verifica-se que a ação executiva fiscal foi ajuizada em julho de 1997 (fls. 12/19). A

pessoa jurídica restou citada em 08/05/1999 (fl. 41) e, somente em julho de 2005, a exequente requereu o

redirecionamento da ação em face dos sócios (fls. 50), e a co-executada Teresa Cristina Meloni Sicoli Teixeira foi

citada em maio de 2011, ou seja, cerca de seis anos depois da citação da pessoa jurídica.

ADVOGADO : MONICA ROSSI SAVASTANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00009642120114036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.009951-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ANTONIO ORLANDO TEIXEIRA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DOMBRADY e outro

AGRAVANTE : TERESA CRISTINA MELONI SICOLI TEIXEIRA

ADVOGADO : JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA e outro

INTERESSADO : TERESA CRISTINA M S TEIXEIRA E CIA/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 126/129

No. ORIG. : 06086863319974036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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3. Contudo, do estudo dos períodos e requerimentos formulados pela exequente/agravante nos autos (fls. 44/45),

constata-se que não se operou o lustro prescrional. Aliás, a análise dos autos indica que a exequente não

permaneceu inerte no feito originário, diligenciando no sentido de localizar o devedor e bens da sociedade para

saldar o débito.

4. Deste modo, aplicável à espécie o teor da Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual:

proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da

Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência.

5. Inexiste dúvida acerca do prazo decadencial de cinco anos para a constituição de créditos previdenciários,

independentemente do período em que ocorrido o fato gerador.

6. Na hipótese, o lançamento dos créditos tributários ocorreu em 28/02/1994 (fl. 52), relativamente ao período de

08/1991 a 08/1993.. Em decorrência, nos termos do art. 173, I do CTN e da Súmula Vinculante n° 08 do STF,

nenhuma competência foi atingida pela decadência.

7. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020716-09.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CABIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO LEI 70/66. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL.

1 - Somente o depósito integral das prestações tem o condão de ilidir os efeitos da mora.

2 - O Decreto-Lei 70/66 não é inconstitucional, por não ferir qualquer das garantias a que o demandante alude nos

autos (STF, RE 223.075/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22).

3 - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

4 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2012.03.00.020716-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : MARCIO CESAR LOPES

ADVOGADO : FERNANDO LUIZ SARTORI FILHO e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00034172220124036110 2 Vr SOROCABA/SP
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São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18459/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000854-75.2000.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de Declaração opostos por Paulo Cesar Notario contra a decisão de fls. 326/327, que, nos termos do art.

557, caput, do Código de Processo Civil, anula, de ofício, a sentença proferida e aplicando o artigo 515, § 3º do

Código de Processo Civil, julga improcedente o pedido inicial e condena o autor no ônus da sucumbência,

inclusive honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor dado à causa, observada a concessão da

assistência judiciária.

Sustenta o embargante, que a decisão padece de erro material, porquanto ao integralizar nos autos da cautelar a

decisão proferida de forma única na ação principal, incluiu a condenação no ônus sucumbencial não fixada na

ação principal.

 

Relatados, decido.

 

Com razão o embargante, de fato padece de vício a decisão, qual seja erro material que deve ser corrigido.

A decisão de fls. 326/327 ao integralizar a decisão já proferida na apelação cível nº 2000.61.10.000855-1, fixou

condenação em ônus sucumbencial não determinada naquela decisão.

Desse modo, deve ser corrigido o erro material para que a condenação do autor no ônus sucumbencial seja

excluída do dispositivo da decisão.

Posto isto, acolho os embargos de declaração para corrigir o erro material apontado.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 7398/2012 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

2000.61.10.000854-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : PAULO CEZAR NOTARIO

ADVOGADO : ANTONIO REZENDE FOGACA DE ALMEIDA e outro

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro

INTERESSADO : CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

ADVOGADO : ALEX PFEIFFER e outro

EMBARGADO : decisão de fls.326/327
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032035-71.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. AGENTE DE POLÍCIA FEDERAL. DEMISSÃO. NULIDADE

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. REINTEGRAÇÃO AO CARGO. RECEBIMENTO DAS VANTAGENS

PRETÉRITAS.

1. O processo administrativo disciplinar desenvolve-se em três fases, quais sejam, instauração, inquérito

administrativo e julgamento. A fase do inquérito administrativo, por sua vez, compreende a instrução, a defesa e o

relatório, na qual a Comissão deverá promover a colheita de depoimentos, acareações, investigações e diligências.

2. Nos termos do artigo 153, da Lei 8.112/90, "o inquérito administrativo obedecerá ao princípio do contraditório,

assegurada ao acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito". Ademais, nessa

fase, o artigo 156 assegura ao servidor o direito de acompanhar o processo, bem como produzir provas para sua

defesa.

3. Os documentos juntados nos autos demonstram que o procedimento instaurado observou o estabelecido na

Constituição Federal, tendo garantido ao servidor recorrente o contraditório e a ampla defesa, de sorte que as fases

procedimentais foram cumpridas, não havendo nulidade a ser sanada.

4. Tendo sido comprovado que a requerente e mais três policiais tentaram auferir vantagem indevida para si, em

flagrante ofensa ao disposto no artigo 364, LXII, do Decreto nº 59.310/66, caracterizando transgressões

disciplinares direcionadas a prática lesiva ao patrimônio de terceiros pelo autor, não há como afastar a pena

aplicada. Sentença mantida

5. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007093-48.1988.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.03.99.113335-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : RENATO RODGER REIS

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

No. ORIG. : 93.00.32035-1 3 Vr SAO PAULO/SP

2000.03.99.054467-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AUTOR : Cia Energetica de Sao Paulo CESP

ADVOGADO : ESPERANCA LUCO

: JOSE FRANCISCO DA SILVA

PARTE RÉ : CERAMICA J C DA SILVA LTDA

ADVOGADO : PAULO CEZAR FERNANDES

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO. CESP. CONSTRUÇÃO DO RESERVATÓRIO DA USINA

HIDRELÉTRICA DE TRÊS IRMÃOS. REMESSA OFICIAL.

1. De acordo com o artigo 28 do Decreto-Lei nº 3.365/41, em sede de desapropriação, a sentença que condenar a

Fazenda Pública em quantia superior ao dobro da oferecida fica sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

2. No caso, a expropriatória foi movida pela CESP, empresa concessionária de serviços públicos de produção,

transmissão e distribuição de energia elétrica que não se reveste da qualidade de Fazenda Pública.

3. De outro lado, o fato da União Federal ter ingressado na lide, também não justifica a remessa oficial, na medida

em que a sua participação apenas como assistente simples (Súmula nº 150 do Superior Tribunal de Justiça).

4. Remessa oficial não conhecida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030615-94.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR MILITAR. RESTITUIÇÃO DE QUANTIA RECOLHIDA

INDEVIDAMENTE. CABIMENTO. 

1. Tendo sido comprovado que o valor exigido do autor é superior àquele que realmente é devido, a título de

indenização pelo desligamento a pedido da Aeronáutica, devido a inclusão de parcelas referentes aos Soldos, que

tem natureza salarial e não indenizatória, durante o período que esteve em missão no exterior, devem ser

devolvidas, sob pena de enriquecimento sem causa da empregadora.

2. Sucumbência recíproca. 

3. Apelações e remessa oficial improvidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Vesna Kolmar 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 88.00.07093-0 7 Vr SAO PAULO/SP

2001.03.99.057896-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : ANDRE CUNHA

ADVOGADO : FERNANDA HESKETH

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 94.00.30615-6 19 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     386/3836



Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002041-80.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CIVIL. PROCESSO CIVIL. RESCISÃO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS POSTAIS. ECT. DESCUMPRIMENTO. AGRAVO RETIDO.

1. Agravo retido da requerente não conhecido, tendo em vista que não foi requerida a apreciação em sede de

contrarrazões.

2. De acordo com a documentação anexada aos autos restou comprovado que a autora contratou com a Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos a prestação de serviços de entrega de impresso especial, contudo os referidos

serviços não foram prestados conforme o contratado.

3. Comunicado o ocorrido à contratada/ ECT não tomou nenhuma providência para normalizar as entregas.

4. Diante do descumprimento do pactuado, não cabe onerar a contratante com a imposição do pagamento das

faturas por serviços que não foram prestados a contento.

5. Agravo retido não conhecido. Apelação da ECT improvida. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido da autora e negar provimento à

apelação da ECT, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001213-47.2003.4.03.6004/MS

 

 

 

2002.61.00.002041-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro

APELADO : PIZZARIA CARIBE LTDA - ME -ME

ADVOGADO : ALEXANDRE FERRARI FAGANELLO e outro

2003.60.04.001213-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : ANTONIO AUGUSTO MOREIRA FAGGIONI e outros

: FRANCISCO CEZAR SERRAT FREIRE

: MARCELO SPECHT SILVA

: PAULO SERGIO MIGUEL DUARTE

: RICHARD FERNANDO AMOEDO NEUBARTH

: CRISTINA LUMI SHIOTA CAPRARO

ADVOGADO : DIRCEU RODRIGUES JUNIOR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE LOCALIDADE - GEL (LEI Nº 8.270/91). 

1. Considerando que a Gratificação de Localidade pretendida pelos autores foi extinta por força da Medida

Provisória nº 1.573/97, convertida na Lei nº 9.527/97, não cabe o pagamento aos servidores que ingressaram no

serviço público após a extinção da referida vantagem (artigo 49 da Lei nº 8.112/91).

2. Face à improcedência do pedido os autores arcarão com os honorários de advogado fixados em R$ 3.000,00

(três mil reais).

3. Apelação da União Federal e remessa oficial providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021622-42.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR MILITAR. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE

REJEITOU AS PRELIMINARES, E NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL,

ARTIGO 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1. De acordo com o artigo 520, inciso VII, do Código de Processo Civil a apelação será recebida só no efeito

devolutivo quando interposta de sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela. Preliminar rejeitada.

2. Tendo sido proferido julgamento dentro dos limites do pedido inicial, fica rejeitada a alegação de decisão ultra

petita.

3. O artigo 126 da Lei nº 5.787/72, que dispunha sobre a remuneração dos militares, na época dos fatos, estabelece

que o militar da ativa reformado por incapacidade definitiva e considerado inválido, impossibilitado total ou

permanentemente para qualquer trabalho, não podendo prover os meios de sua subsistência faz jus ao auxílio

invalidez.

4. Tendo o autor, soldado reformado do Exército Brasileiro, contraído enfermidade durante o tempo que serviu e

necessitando de cuidados médicos permanentes, passou a receber o benefício mencionado, nos termos da Portaria

nº 269-D/2-DGP, de 11 de março de 1971, o qual não pode ser suprimido, porquanto a perícia produzida nos autos

demonstra que o mesmo é portador de moléstia irreversível e necessita permanentemente de assistência

ambulatorial.

5. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2006.61.00.021622-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : ADAO SILVA

ADVOGADO : FRANCISCO IVANO MONTE ALCANTARA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18499/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025794-81.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por RMC Transportes Coletivos

Ltda., por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação de execução fiscal nº0001437-

06.2004.403.6115, em trâmite perante a 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Carlos (SP), que deferiu a

inclusão de OC Administração e Participações S.A. e MAC-CI Administração e Participações S.A. no polo

passivo da execução e determinou a expedição de mandado de citação e penhora de imóveis de titularidade dessas

empresas, sob o fundamento de que receberam, no curso do processo, parte do patrimônio da coexecutada RMC

Transportes Coletivos Ltda. em decorrência de operação de cisão parcial.

 

Alega, em síntese, que, consoante entendimento firmado pela jurisprudência pátria, a responsabilização de

empresas que incorporaram parte do patrimônio da sociedade empresarial cindida somente é possível no caso de

inexistirem bens suficientes para o pagamento da dívida, o que não é o caso dos autos, em que há bens bastantes

para a garantia do Juízo.

 

Sustenta, assim, que tanto a inclusão dessas empresas no polo passivo da execução, quanto a expedição de

mandado de citação e penhora dos imóveis de suas propriedades afiguram-se medidas equivocadas e abusivas,

porquanto contrárias a disposições legais expressas, notadamente ao disposto no art. 620 do Código de Processo

Civil, no art. 132 do Código Tributário Nacional e no art. 15, inciso II da Lei nº6.830/80.

 

Requer, assim, a atribuição de efeito suspensivo para obstar quaisquer atos de constrição sobre bens diversos

daqueles já indicados pelas coexecutadas, mormente sobre bens e numerários das empresas que incorporaram

parte do patrimônio da empresa cindida.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

2012.03.00.025794-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : RMC TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

ADVOGADO : FERNANDO BRANDAO WHITAKER e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : VIACAO RENASCENCA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

ADVOGADO : OSCAR EDUARDO GOUVEIA GIOIELLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00014370620044036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de

dezembro de 1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

Da análise dos autos, verifico que o MM. Juízo a quo, considerando que "A operação de cisão, com transferência

patrimonial, implica na responsabilidade tributária das empresas constituídas, em razão do disposto no art. 132

do Código Tributário Nacional (...)", determinou a inclusão de OC Administração e Participações S.A. e MAC-CI

Administração e Participações S.A. no polo passivo da execução, bem como a expedição de mandado de citação e

penhora de imóveis de titularidade de tais empresas.

 

E, inconformada com o aludido decisório, a empresa outrora cindida, RMC Transportes Coletivos Ltda., interpôs

o presente recurso.

 

Todavia, nos termos do art. 6º do Código de Processo Civil "ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito

alheio, salvo quando autorizado por lei".

 

Assim, na medida em que não há lei autorizadora, a agravante não tem legitimidade para se insurgir contra a

inclusão de outras empresas no polo passivo, tampouco contra a expedição de mandado de penhora de bens de

titularidade dessas outras empresas, já que a tais entes compete, exclusivamente, a defesa de seus próprios

interesses.

 

Por essa razão, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 527, inc. I, c.c. art. 557, caput,

ambos do Código de Processo Civil, eis que manifestamente inadmissível.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004376-73.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2010.61.06.004376-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ANTONIO RODRIGUES DE PAIVA e outros

: JOSE ANTONIO RODRIGUES DE PAIVA

: LUIZ CARLOS RODRIGUES DE PAIVA

ADVOGADO : MARCOS TADEU DE SOUZA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043767320104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Trata-se de ação ordinária ajuizada por Antonio Rodrigues de Paiva e outros em face da União e do Instituto

Nacional do Seguro Social, para que seja reconhecida a inconstitucionalidade da contribuição denominada

"FUNRURAL", prevista no artigo 25 da Lei nº 8.212/91, bem como determinada a repetição dos valores

recolhidos indevidamente nos 10 (dez) anos anteriores ao ajuizamento da presente ação. Foi atribuído à causa o

valor de R$ 86.761,63 (fls. 02/20).

Exclusão do INSS do pólo passivo da lide e deferimento da antecipação de tutela (fls. 174/176).

O MM. Juiz a quo reconheceu a prescrição dos recolhimentos anteriores a cinco anos do ajuizamento da ação e

julgou improcedente o pedido, oportunidade em que condenou a parte autora a pagar verba honorária fixada em

R$ 500,00 (fls. 208/218).

Apela a parte autora para que seja afastada a prescrição e reconhecida a inconstitucionalidade da contribuição em

debate, determinando-se a repetição do indébito conforme pleiteado inicialmente (fls. 220/235).

Com contrarrazões de apelação (fls. 241/248), os autos foram remetidos a esse Tribunal.

Reconhecida a suspeição pelo Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA, os autos foram redistribuídos a

esse Relator.

É o relatório.

Decido.

Cuida-se de ação ordinária ajuizada em 07/06/2010, na qual a parte autora busca a repetição dos valores pagos a

título de 'FUNRURAL' nos dez anos anteriores ao ajuizamento da ação.

Embora o egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha fixado o entendimento de que a vetusta tese do "cinco mais

cinco" anos deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei Complementar nº

118/2005 (REsp 1.002.932/SP), o colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, em

repercussão geral, afastou parcialmente esta jurisprudência do STJ, entendendo ser válida a aplicação do novo

prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei Complementar nº 118/2005,

ou seja, a partir de 9.6.2005. Confira-se a ementa do STF:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de

10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I,

do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo

reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei

supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A

aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado

por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem

como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da

confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no

mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-

10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273)

 

Assim, encontram-se prescritos os créditos anteriores a cinco anos do ajuizamento da ação.

Superada a questão da prescrição, passo à análise do mérito do pedido.

Sempre entendi não haver óbice para que as contribuições destinadas ao custeio da seguridade social, com base no

artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, fossem instituídas por lei ordinária.
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Todavia, quando do julgamento do RE nº 363.852 em 03/02/2010 o Plenário do Supremo Tribunal Federal

afirmou haver vício de constitucionalidade na instituição da referida contribuição previdenciária, desobrigando

"os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por subrogação sobre

a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de empregadores, pessoas naturais,

fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu

nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, com redação

atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a

instituir a contribuição".

Entendeu-se que a comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com receita,

de modo que esta "nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar".

Deixo anotado que tal posicionamento foi confirmado no Recurso Extraordinário nº 596.177, de Relatoria do

Ministro Ricardo Lewandowski, julgado nos moldes do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em sessão

plenária do Supremo Tribunal Federal realizada em 1º de agosto de 2011.

 

Ementa: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA.

EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA

PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/1991, NA REDAÇÃO DADA PELO ART. 1º DA LEI 8.540/1992.

INCONSTITUCIONALIDADE. I - Ofensa ao art. 150, II, da CF em virtude da exigência de dupla contribuição

caso o produtor rural seja empregador. II - Necessidade de lei complementar para a instituição de nova fonte de

custeio para a seguridade social. III - RE conhecido e provido para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º da

Lei 8.540/1992, aplicando-se aos casos semelhantes o disposto no art. 543-B do CPC.

 

Sucede que a promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98 veio alterar esta situação, uma vez que o artigo

195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal, passou a prever a "receita", ao lado do faturamento, como base

de cálculo para contribuições destinadas ao custeio da previdência social.

Considerando que atualmente a contribuição previdenciária objeto da controvérsia encontra-se prevista pela Lei nº

10.256/2001 (posterior à EC nº 20/98) que deu nova redação ao "caput" do artigo 25 da Lei nº 8.212/91,

substituindo aquela contribuição prevista no artigo 22 da Lei nº 8.212/91, não há falar-se em vício de

constitucionalidade na exigência ulterior ao primeiro e mais recente dispositivo legal.

Destaco, finalmente, que afirmação judicial obter dictum não integra o resultado do julgamento; em julgamentos

colegiados é comum a consideração, como obter dictum, ou simples comentário, de pontos não suscitados pelas

partes ou não cogitados pelo Relator; mas obviamente que tais comentários - por não se referirem diretamente ao

tema deduzido em juízo - não interferem no dispositivo.

É o caso das considerações do Min. Marco Aurélio nos julgamentos em que a Suprema Corte tratou apenas da

constitucionalidade do chamado Funrural enquanto veiculado pela Lei nº 8.540/92, especialmente no RE nº

596.177/RS, julgado sob a égide do artigo 543/B, do Código de Processo Civil.

Assim, a contribuição previdenciária atualmente prevista no atual artigo 25, da Lei nº 8.212/91 não constitui

criação de nova fonte do referido custeio, haja vista que o artigo 195 da Constituição Federal prevê a sua

incidência sobre a receita bruta.

A hipótese deste feito não é a prevista no artigo 195, § 4º, da Constituição Federal, pela qual se exige lei

complementar a fim de se constituir novas fontes de custeio para a seguridade social.

Nesse sentido é a jurisprudência pacífica desse Tribunal Regional Federal (transcrição parcial):

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. FUNRURAL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA COM EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO.

ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N° 10.256/2001. EXIGIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO

DE INCONSTITUCIONALIDADE. DESNECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DE

RECOLHIMENTO. COMPENSAÇÃO. JUROS DE MORA EM COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO DA

COMPENSAÇÃO. TRANSFERÊNCIA PARA O BEM OU SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01. Por conseguinte, faz jus a parte

autora à compensação dos recolhimentos em período anterior, e nos moldes exposto a seguir, desde que

comprovados nos autos.

(...)

29. Apelação a que se dá parcial provimento no que tange às contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta

da comercialização de produtos pelo empregador rural pessoa física em período anterior à entrada em vigor da Lei

nº 10.256/01, desde que comprovados nos autos os respectivos recolhimentos, bem como à compensação nos
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moldes exposto.

(AC 201060000055583, Relator JOSÉ LUNARDELLI, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:02/06/2011

PÁGINA: 296)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO

RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF.

I - Decisão agravada que foi proferida com base em precedente do STF, adotando a orientação firmada no

julgamento do RE 363.852/MG declarando a inconstitucionalidade da contribuição prevista no art. 25, I e II da

Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma decisão agravada),

todavia, a superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao

art. 25, instituída já sob a égide da EC nº 20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em substituição

àquela estabelecida nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos vícios de

inconstitucionalidade apontados no julgado da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da contribuição e sua

exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II - Precedente citado pelo recorrente que cinge-se à questão de

atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário onde se discute a exigibilidade da contribuição ao

FUNRURAL nos moldes da Lei nº 8.540/92 e que em nada infirma o raciocínio adotado na decisão ora

impugnada. IV - Agravo legal desprovido.

(AMS 200960020052809, Relator PEIXOTO JUNIOR, SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:07/07/2011

PÁGINA: 127)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. FUNRURAL. PESSOA JURÍDICA. LEI 10.256/01.

ANTERIORIDADE NONAGESIMAL.

(...)

6. Com a Emenda Constitucional nº 20/98 adveio fundamento de validade para que legislação ordinária

regulamentasse a exigência da exação, regulamentação esta vinda com a Lei nº 10.256/01.

7. Após o advento da Lei nº 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a exigência da contribuição

previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural pelo empregador

pessoa jurídica, conquanto observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

(...)

11. Agravo legal a que se dá parcial provimento.

(AC 200003990100817, Relator LUIZ STEFANINI, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:21/07/2011 PÁGINA:

474)

 

E mais: AI 201103000013348, Relatora JUIZA SILVIA ROCHA, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:25/08/2011 PÁGINA: 227 - AI 201003000214817, Relator JUIZA RENATA LOTUFO, SEGUNDA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:03/03/2011 PÁGINA: 295 - AI 201003000349530, Relatora JUIZA LOUISE

FILGUEIRAS, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2011 PÁGINA: 750.

No caso concreto a discussão cinge-se apenas às contribuições previdenciárias devidas a partir de junho de 2005

(haja vista a prescrição qüinqüenal), devendo ser mantida a improcedência do pedido.

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais

superiores e também desse Tribunal Regional Federal, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do

Código de Processo Civil.

Pelo exposto, nego seguimento à apelação da parte autora, o que faço com fulcro no artigo 557, 'caput', do

Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002125-81.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

2002.61.00.002125-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : IMPORTADORA LIBERMED CIRURGICA LTDA

ADVOGADO : ROGERIO DE ANDRADE
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DESPACHO

Manifeste-se a União sobre o Agravo Legal da autora (fls. 316/325).

Diga a autora sobre o Agravo Legal da União (fls. 326/341).

 

São Paulo, 14 de agosto de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024785-84.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal -

CEF, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação de conhecimento de rito

ordinário nº 0005261-25.2012.403.6104, em trâmite perante a 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Santos

(SP), que a excluiu do polo passivo e, por conseguinte, reconheceu a incompetência absoluta da Justiça Federal

para o processamento e julgamento do feito.

 

Alega, em síntese, que o contrato que originou a demanda consiste em seguro atrelado a contrato de financiamento

habitacional firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o qual foi concluído por meio de apólice

pública (SH/SFH), fato esse que evidencia o interesse do Seguro Habitacional e do Fundo de Compensação de

Valores Salariais - FCVS na lide e impõe sua manutenção no polo passivo.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de

dezembro de 1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

O presente recurso não merece ser conhecido.

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2012.03.00.024785-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO MOURÃO e outro

AGRAVADO : JOSE BISPO DOS SANTOS e outro

: LIBERIA FELIX DE CASTILHO

ADVOGADO : AYRTON MENDES VIANNA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00052612520124036104 2 Vr SANTOS/SP
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Nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, a petição de agravo de instrumento será acompanhada das

peças obrigatórias, além de outras facultativas, que o agravante entender úteis.

 

A doutrina e a jurisprudência majoritária já se posicionaram no sentido de que a não instrução do agravo de

instrumento com peças facultativas, consideradas essenciais para a análise da controvérsia, acarreta o não

conhecimento do recurso.

 

Por oportuno, transcrevo o ensinamento de Theotonio Negrão:

 

"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo

ou à turma julgadora o não conhecimento dele" (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria)."

"O inciso I especifica as peças obrigatórias. Mas existem, ainda, peças necessárias, a saber, as mencionadas

pelas peças obrigatórias e todas aquelas sem as quais não seja possível a correta apreciação da controvérsia; a

sua falta, no instrumento, acarreta o não conhecimento do recurso, por instrução deficiente (RT 736/304, JTJ

182/211)".

(Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor, editora Saraiva, 30ª edição, pág. 546, artigo 525).

 

Confira-se, ainda, o posicionamento firmado pela Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"A Corte Especial, diante das divergências de julgados, reafirmou entendimento, por maioria, no sentido de que o

agravo de instrumento, tanto o previsto no art. 522, como o do art. 544, ambos do CPC, deve ser instruído com as

peças obrigatórias (previstas na Lei Processual), bem como aquelas necessárias à correta compreensão do

incidente nos termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas, obrigatórias ou necessárias, obsta o

conhecimento do agravo. Não é também possível a conversão do julgamento em diligência para complementação

do traslado nem a posterior juntada de peça. Precedente citado: REsp 449.486-PR, DJ 24/2/2003. EREsp

509.394-RS, Rel. Min. Eliana Calmon, julgados em 18/8/2004." (extraído do 'site' www.stj.gov.br, Informativo de

Jurisprudência do STJ nº 218)

 

No caso dos autos, entendo que, a despeito da regular instrução do recurso com os documentos reputados

obrigatórios, a não apresentação do documento de fls. 27/29 (autos originários), relativo à opção da COHAB

Baixada Santista em contratar com entidade privada (Cia. Excelsior de Seguros) a operação de seguro dos

contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, mencionado no ato judicial ora impugnado, impede a

correta apreciação da controvérsia pelo Tribunal e determina o não conhecimento do recurso.

 

De fato, o MM. Juízo a quo formou sua convicção para excluir a Caixa Econômica Federal da demanda,

precipuamente, com supedâneo no referido documento, que, consoante consignado na decisão agravada (fls.

128/129 verso e 134/136), comprova que a apólice de seguro em que se funda a lide tem natureza privada,

porquanto o agente financeiro, ao renovar a cobertura securitária, optou pela contratação de apólice de mercado,

emitida pela Cia. Excelsior de Seguros, concluindo, assim, que eventual condenação decorrente da ação originária

haverá de onerar apenas o patrimônio da seguradora privada, sem repercussão no FCVS.

 

Desse modo, não tendo trazido o conteúdo do aludido documento a esta Corte, obstada está a análise do acerto ou

desacerto da r. decisão agravada e, por conseguinte, o conhecimento do presente agravo.

 

Por essa razão, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 527, inc. I, c/c art. 557, caput,

ambos do Código de Processo Civil, eis que manifestamente inadmissível.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 11 de setembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025399-89.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Joel Bertie e outro, em face da

decisão proferida em sede de execução fiscal de contribuições previdenciárias que, rejeitou exceção de pré-

executividade, mantendo os sócios no pólo passivo da ação.

 

Em suas razões recursais, os agravantes alegam que são partes ilegítimas para figurar no pólo passivo da ação,

uma vez que não houve inquérito falimentar, tendo ocorrido falência por motivos inerentes à atividade comercial.

Aduzem, outrossim, que ocorreu a prescrição intercorrente dos débitos em cobro.

 

Decido.

 

De início, defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 4.º da Lei 1.060/50.

 

No que tange à exclusão dos sócios do pólo passivo ação, cumpre dizer que por força de decisão proferida em

sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi reconhecida a

inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93, porquanto não é dado ao legislador estabelecer confusão

entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da

personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa

privada, afrontando os arts. 5.º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição Federal.

 

Ademais, também restou decidido que o art. 13 da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou que os

sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais,

pelos débitos junto à Seguridade Social.

 

Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN

responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente

quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o

sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a

pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a consequência de ter de responder pelo tributo devido

pela sociedade.

 

2012.03.00.025399-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : JOEL BERTIE e outro

: JAIRO BERTIE

ADVOGADO : JOÃO CÉSAR CAVALCANTI DE SOUZA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : JOEL BERTIE E CIA LTDA massa falida

SINDICO : JOSE ROBERTO OSSUNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 99.00.00209-4 A Vr AMERICANA/SP
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Nesse sentido, também, o julgado do STJ, em regime de recurso repetitivo (543-C do CPC):

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES

DA SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI

8.620/93 DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO.

ACÓRDÃO SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08.

(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010,

DJe 02/12/2010)

 

Dessa forma, ainda que o sócio gerente/administrador não possa mais ser responsabilizado em razão da aplicação

do art. 13 da Lei 8.620/93, poderá responder pelos débitos tributários caso se subsuma à hipótese prevista pelo

inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional.

 

Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a

prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à

lei, contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de

obrigações tributárias.

 

A contrario sensu, extrai-se o dever formal implícito cujo descumprimento implica a responsabilidade, qual seja, o

dever de, na direção, gerência ou representação das pessoas jurídicas de direito privado, agir com zelo, cumprindo

a lei e atuando sem extrapolação dos poderes legais e contratuais de gestão, de modo a não cometer ilícitos que

acarretem o inadimplemento de obrigações tributárias.

 

Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero

atraso no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu

patrimônio por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade,

devidamente comprovada por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que há o

descumprimento de deveres por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 475 do STF).

 

Vinha decidindo, até esta oportunidade, que nos termos do EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro Castro

Meira, Primeira Seção, DJ 26/09/2005, o ônus da prova quanto aos fatos que ensejam a responsabilidade do sócio-

gerente depende do título executivo.

 

A conclusão desse raciocínio, portanto, é a de que se o nome do sócio não consta da CDA e a execução fiscal

somente foi proposta contra a pessoa jurídica, caberá ao Fisco, ao postular o redirecionamento, provar a

ocorrência de infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos sociais. Caso o nome do sócio conste da CDA

como corresponsável tributário, caberá a ele demonstrar a inexistência dos requisitos do art. 135 do CTN, tanto no

caso de execução fiscal proposta apenas em relação à sociedade empresária e posteriormente redirecionada para o

sócio-gerente, quanto no caso de execução proposta contra ambos (REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda,

Primeira Seção, DJE 01/04/2009, submetido ao artigo 543-C do CPC).

 

Contudo, após refletir profundamente acerca da matéria, reconsidero o posicionamento que vinha adotando até

então.

 

Da análise dos autos conclui-se que não é possível imputar aos sócios o ônus de provar a sua não

responsabilidade, pois não há qualquer prova de que tenha sido apurada administrativamente a prática de ilícito

por eles.

 

Assim, a admissão da corresponsabilidade dos sócios, simplesmente pelo só fato de terem seu nome gravado na

CDA, significa reconhecer, ao final, que a CDA é documento dissociado da realidade administrativa ou, por outro

lado, decorre do até recentemente aplicado aos créditos tributários-previdenciários art. 13 da Lei nº 8.620/93,

sobre o qual discorri anteriormente.

 

Não bastasse isso, verifico que, nos termos da Portaria n° 294, foi elaborada orientação disponível no sítio da

Procuradoria da Fazenda Nacional, dispensando os Procuradores de interpor recurso na seguinte hipótese:
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"Por outro lado, o simples fato de o nome do sócio constar da CDA, sem que se constate fraude ou dissolução

irregular da empresa, não justifica a interposição de recurso por parte da PGFN, quando a exclusão do referido

sócio do pólo passivo da execução, pelo juiz, tiver se dado em razão da inconstitucionalidade do art. 13 da Lei

8620/93. Nessas hipóteses (execução movida ou redirecionada contra sócio cujo nome conste da CDA, fundada,

apenas, no art. 13 da Lei 8620/93, e não no art. 135 do CTN), aplica-se a dispensa constante do "caput" do

presente item, eis que não se visualiza utilidade prática em se recorrer contra as decisões de exclusão apenas sob o

fundamento de que a CDA possui presunção de certeza e liquidez e que o fato de nela constar o nome do sócio

inverte o ônus da prova".

(http://www.pgfn.fazenda.gov.br/legislacao-e-normas/listas-de-dispensa-de-contestar-e-recorrer/listas-de-

dispensa-de-contestar-e-recorrer)

 

Em conclusão, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarrete a

responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou

infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa. (REsp nº 1.101.728/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, j. 11.03.2009, DJe 23.03.2009).

 

O sócio deve responder pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas na

hipótese de restar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade

econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal (EAg nº 494.887/RS, 1ª Seção, Rel. Min.

Humberto Martins, j. 23.04.2008, DJe 05.05.2008).

 

Diante da inexistência de procedimento administrativo prévio que conclua pela responsabilidade de sócio/terceiro

pela obrigação tributária da pessoa jurídica executada, presume-se que a autuação tenha por fundamento o art. 13

da Lei nº 8.620/93.

 

Apesar de revogado pela Lei nº 11.941/09, este dispositivo somente pode ser interpretado em sintonia com o art.

135 do CTN (REsp nº 736.428/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03.08.2006, DJ 21.08.2006, p. 243)

- razão por que cabe ao exequente a prova de que o sócio/terceiro praticou atos ilegais ou abusivos, aplicando-se a

inversão do ônus da prova apenas quando provado administrativamente pelo exequente a responsabilidade do

sócio.

 

No caso vertente, verifica-se do exame da CDA que dentre os motivos para sua extração encontra-se o disposto no

art. 30, I, "b" da Lei n.º 8.212/91, o qual se refere à arrecadação das contribuições previdenciárias sem o devido

recolhimento aos cofres e configura hipótese que se subsume ao disposto no art. 135, III, do Código Tributário

Nacional.

 

Dessa forma, nesse juízo de cognição sumária, cabível a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal, o

que pode ser elidido em sede de embargos à execução, no qual há ampla dilação probatória.

 

Passo ao exame da prescrição intercorrente.

 

É pacífico o entendimento na Seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual o

redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, em

conformidade com o art. 174 do Código Tributário Nacional (AgRg no REsp 734.867/SC, Rel. Ministra Denise

Arruda, Órgão Julgador Primeira Turma, julgado em 23/09/2008, DJE 02/10/2008).

In casu, a execução foi ajuizada em 25/05/1999 e a citação da empresa ocorreu em 30/08/1999. Contudo, a

empresa aderiu ao REFIS em 16/03/2000, o qual interrompeu a prescrição até sua exclusão do parcelamento

ocorrida em 25/11/2003. 

 

Ora, do estudo dos períodos e requerimentos formulados nos autos pela exeqüente constata-se que não se operou o

lustro prescricional. Aliás, a análise dos autos indica que não permaneceu inerte no feito originário, diligenciando

no sentido de localizar o devedor e bens da sociedade para saldar o débito. Deste modo, aplicável à espécie o teor

da Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual: proposta a ação no prazo fixado para o seu

exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da

argüição de prescrição ou decadência.

 

Nesse sentido, aliás, o entendimento dominante desta Corte:
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TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO NÃO CONSUMADA. TRIBUTO SUJEITO A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL: VENCIMENTO DO DÉBITO. TERMO FINAL:

AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO. SÚMULA Nº 106 DO STJ . EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA

ANTERIORMENTE À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE . NÃO OCORRÊNCIA.

1. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito

tributário opera-se automaticamente.

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia

devida passa a ser exigível a partir daquela data, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco

anos subseqüentes, sob pena de prescrição .

3. No caso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que a data do vencimento do débito deve ser

adotada como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal,

conforme entendimento da Turma.

4. Execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar 118/2005, portanto, o termo final para a

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução. Súmula 106 do STJ .

5. Não se aplica ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980, que trata da suspensão da

prescrição pelo prazo de 180 dias. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei

complementar, conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo

174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão.

6. O débito em comento não está prescrito, considerando que entre a data de vencimento e a data do ajuizamento

da execução transcorreu prazo inferior a cinco anos.

 

7. O STJ tem entendimento no sentido de que a citação do sócio para fins de redirecionamento de execução fiscal

deve ser efetuada nos cinco anos a contar da data da citação da empresa executada (artigo 174 do CTN).

8. Não se operou a prescrição intercorrente , pois a demora na citação dos sócios da executada não decorreu de

inércia da exeqüente, mas, sim, de motivos inerentes ao mecanismo da justiça, considerando que a Fazenda

Nacional engendrou esforços ininterruptos com o fito de localizar e citar os coexecutados.

9. Apelação provida, para determinar o prosseguimento da execução fiscal.

(AC - 1513448/SP, Relator Desembargador Federal MÁRCIO MORAES, Órgão Julgador Terceira Turma, DJU

13/09/2010, p. 262)

 

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

P. I.

 

Oportunamente, devolvam-se os autos à Comarca de origem.

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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2012.03.00.025055-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : HERNANDES FIM E CIA LTDA

ADVOGADO : FLÁVIO LUIZ TRENTIN LONGUINI e outro
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por Hernandes Fim &

Cia. Ltda., por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos do mandado se segurança

nº0010394-45.2012.403.6105, em trâmite perante a 3ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Campinas (SP), que

postergou a apreciação do pedido de liminar para depois da vinda das informações.

 

Alega, em síntese, que a r. decisão agravada não pode prosperar, porquanto acostou aos autos provas inequívocas

de que os débitos tributários, objeto de execução ajuizada contra si, ainda estão pendentes de apreciação na esfera

administrativa, fato esse que impõe a suspensão da exigibilidade dos créditos em comento e, por conseguinte, a

imediata suspensão da execução fiscal nº0002602-40.2012.403.6105, que se encontra em trâmite perante a 5ª Vara

Federal da Subseção Judiciária de Campinas, até o julgamento administrativo dos Pedidos de Revisão dos DCG's

nº 39.937.417-5 e 39.937.418-3, ou, ao menos, até que as autoridades coatoras prestem suas informações e a MM.

Juíza a quo possa apreciar o pleito liminar formulado no mandamus.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de

dezembro de 1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

O presente recurso não merece ser conhecido.

 

Com efeito, nada impede que o magistrado opte por diferir o exame do pedido de liminar para depois da

apresentação das informações pela autoridade impetrada, quando entender necessária a obtenção de mais

elementos para melhor apreciar o direito, não constituindo o pronunciamento respectivo decisão interlocutória

agravável, mas simples despacho.

 

De resto, a concessão da liminar pelo Tribunal implicaria supressão de instância, uma vez que a questão não foi

ainda apreciada em primeiro grau de jurisdição. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR- EXAME DIFERIDO PARA APÓS A

APRESENTAÇÃO DAS INFORMAÇÕES - DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE: AUSÊNCIA DE

CONTEÚDO DECISÓRIO E DE DANO - IRRECORRIBILIDADE - SEGUIMENTO NEGADO - AGRAVO

REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1- O despacho que posterga o exame do pedido liminar não ostenta qualquer

carga decisória, sendo ato de mero expediente, irrecorrível, pois. 2- Se em questões exclusivamente de direito não

se justificaria a posposição da apreciação do pedido liminar em face do rito sumaríssimo da ação mandamental,

a práxis forense evidencia situações de alta complexidade fática que, por vezes e por bom senso ou cautela,

sinalizam a oitiva prévia da autoridade. 3- Agravo regimental não provido. 4- Peças liberadas pelo Relator, em

01/06/2010, para publicação do acórdão.(AGMSG , DESEMBARGADOR FEDERAL LUCIANO TOLENTINO

AMARAL, TRF1 - SÉTIMA TURMA, e-DJF1 DATA:11/06/2010 PAGINA:131.)

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE POSTERGOU O EXAME DO

PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA PARA APÓS A VINDA DA CONTESTAÇÃO. SUPRESSÃO DE GRAU DE

JURISDIÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I - Ao Magistrado é dada discricionariedade de postergar a análise do pedido de provimento liminar para após a

juntada de outras informações visando, com isto, melhor se apropriar da matéria abordada e angariar outros

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00103944520124036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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elementos para seu juízo de convicção, convencendo-se do direito postulado.

II - In casu, não há o que se falar de decisão interlocutória agravável, tendo em vista a decisão de postergar a

análise do pedido de tutela antecipada para após a vinda da contestação, mas de simples deliberação de decidir

o pleito em outra oportunidade.

III - A apreciação de matéria que sequer fora apreciada pelo MM. Juiz singular, em sede de agravo de

instrumento, configura supressão de grau de jurisdição.

IV - Agravoregimental improvido. (TRF 3, AI 2007.03.00.018192-8, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, Sétima

Turma, j. 30/06/2008, DJF3 30/07/2008).

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 527, inciso I, c/c art.

557, caput, ambos do Código de Processo Civil, eis que manifestamente inadmissível.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044192-52.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Manoel Oliveira Valêncio e outros em face da decisão prolatada

nos autos da carta de sentença extraída da execução autuada sob nº 98.0018185-7 determinando que os

exequentes, ora agravante, promovam a liquidação da sentença, no prazo de 30 (trinta) dias, consoante o disposto

no art. 475-B do Código de Processo Civil.

Em suas razões a agravante discorre que quando da extração da carta de sentença, na impossibilidade de cumprir o

disposto no art. 604 do CPC, requereu que o agravado apresentasse os cálculos, "uma vez que não se tratava de

simples cálculos aritméticos, pois demandava reposicionamento ao longo dos tempos nas referências subseqüentes

àquelas em que os autores se encontravam, e que somente o INSS possuía os elementos indispensáveis à

elaboração da conta de liquidação", pleito que restou deferido pelo juízo a quo e parcialmente atendido pela

autarquia.

A agravante prossegue noticiando que em face do parcial cumprimento da determinação, quatro outras foram

dirigidas ao INSS que igualmente deixou de cumprir, sendo, então, os autos encaminhados à conclusão,

oportunidade em que foi prolatada a decisão agravada.

Neste contexto a agravante pugna pela reforma da decisão sustentando que o INSS quando da oposição dos

embargos a execução e posterior apelação não impugnou a obrigatoriedade de fazer os devidos cálculos,

requerendo apenas o deferimento do prazo de 120 dias para apresentação das planilhas, destaca, ainda, que o INSS

apresentou os cálculos abrangendo as competências de março de 1983 a abril de 2003, relativamente a 26

servidores/credores, restando apenas calcular os valores pertinentes a 03 outros credores e os cálculos referentes à

vantagem pessoal de outros 08, conduta que a seu ver demonstra estar a questão "a um passo da solução",

2007.03.00.044192-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : MANOEL OLIVEIRA VALENCIO e outros. e outros

ADVOGADO : ARY DURVAL RAPANELLI e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO PAULO DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2003.61.00.009330-2 10 Vr SAO PAULO/SP
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ensejando o comando impugnado em retrocesso processual, contrário aos objetivos e finalidades da prestação

jurisdicional.

Pugnou pela concessão do efeito suspensivo.

Distribuídos os autos e indeferido o efeito suspensivo interpôs a agravante agravo regimental que deixou de ser

conhecido em face da inadequação da via eleita.

É o relatório.

Prejudicada a análise do presente recurso.

A uma, porque no momento da interposição do agravo regimental (fls. 199/216) a agravante noticia a

reconsideração da decisão impugnada.

Por outro lado, constata-se, em consulta ao sistema informatizado de movimentação processual desta Corte, que a

questão objeto de controvérsia no presente recurso encontrasse superada haja vista que pela decisão prolatada às

fls. 2005/2006 o juízo a quo, reconsiderando anterior decisão, que indeferia a expedição do ofício repositório,

entendeu "não haver óbice ao prosseguimento da execução provisória até a realização do depósito dos valores a

serem requisitados, que deverão permanecer bloqueados à ordem do Juízo para liberação somente após o

julgamento final a ser proferido nos embargos à execução e respectivo trânsito em julgado".

Do quanto exposto, depreende-se que o presente recurso carece de objeto pelo que nos termos do art. 557, caput,

nego seguimento ao recurso.

Int.

Após as formalidades legais baixem os autos à Vara d origem.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024288-70.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por Edilene Martins

Neto e Outro, por meio do qual pleiteiam a reforma da decisão proferida nos autos da ação de conhecimento de

rito ordinário nº0010441-34.2012.403.6100, em trâmite perante a 15ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São

Paulo (SP), que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela requerida para obstar o registro da carta de

arrematação/adjudicação do imóvel ou, caso já tenha sido registrada, para impedir a alienação do bem a terceiros

ou, ainda, a promoção de qualquer ato tendente à sua desocupação, bem como para suspender o leilão designado

para o dia 12 de junho de 2012 ou, se já ocorrido o leilão, anular todos seus atos e efeitos.

 

Alegam, em síntese, que se tornaram inadimplentes em razão da precariedade da sua atual situação financeira e,

por isso, tentaram renegociar a dívida perante a Caixa Econômica Federal, sem qualquer êxito.

 

Aduzem, outrossim, que a agravada, com fundamento na Lei nº9.514/97, está executando o suposto crédito de

forma arbitrária, por meio de cobrança excessiva de valores.

 

2012.03.00.024288-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : EDILENE MARTINS NETO e outro

: JOAO BATISTA SOUZA NUNES

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00104413420124036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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Requerem, assim, seja deferida a antecipação da tutela, nos termos em que pleiteada na inicial.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de

dezembro de 1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

A r. decisão agravada não merece reforma.

 

Com efeito, não há nos autos quaisquer elementos que comprovem a ilegalidade do contrato firmado pelas partes

nos moldes em que previsto na Lei nº9.514/97, que dispõe sobre o Sistema de Financiamento Imobiliário.

 

E, assim como o procedimento executório extrajudicial previsto no Decreto-Lei nº70/66 não padece de qualquer

vício que o torne inconstitucional, o procedimento de consolidação da propriedade em nome do fiduciário, tal

como disciplinado na Lei nº9.514/97, não se ressente de inconstitucionalidade alguma.

 

Segundo o entendimento da Primeira Turma desta Corte, embora referido procedimento seja extrajudicial, "o

devedor fiduciante não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já

concretizada a consolidação da propriedade em mãos do credor fiduciário, caso em que eventual procedência do

alegado resolver-se-ia em perdas e danos."

 

De outra parte, "ao realizar o contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do

imóvel, o fiduciante assume o risco de, se inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade do

imóvel em favor do credor/fiduciário Caixa Econômica Federal, pois tal imóvel, na realização do contrato, é

gravado com direito real, razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento

pode acarretar."

 

Veja-se, na íntegra, as ementas dos arestos de que foram destacadas as passagens supracitadas:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO.

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. LEI N° 9.514/97.

1. Havendo contrato firmado nos moldes da Lei n° 9.514, de 20 de novembro de 1997, que dispõe sobre o Sistema

de Financiamento Imobiliário e alienação fiduciária de coisa imóvel, não há que se falar, no caso em tela, em

aplicação das normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

2. O fiduciante é investido na qualidade de proprietário sob condição resolutiva e, pode tornar novamente titular

da propriedade plena ao implementar a condição de pagamento da divida, que constitui objeto do contrato

principal, ou seja, com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim como,

vencida e não paga, consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

3. Não obstante o regime de satisfação da obrigação seja diverso daquele aplicado pelo Decreto nº 70/66,

entendo que, de igual forma, não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da

propriedade do imóvel em nome da agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim

permaneceria a mora e, conseqüentemente, o direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel.

4. Não se pode obstar a inscrição, vez que inquestionável a existência da dívida. Não há qualquer óbice à

inscrição do nome do mutuário nos órgãos de proteção ao crédito, que, segundo o E. Supremo Tribunal Federal,é

constitucional (Adin 1178/DF)."

5. Agravo de instrumento em que se nega provimento.

(AG 200703000026790, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 18.03.2008, DJF3 02.06.2008.) 

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.

CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM NOME DO FIDUCIÁRIO. LEI Nº 9.514 /87. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada pleiteada nos autos de ação

anulatória, que indeferiu o pedido antecipação de tutela, em que se objetivava: a) determinar que a ré se

abstivesse de alienar o imóvel; b) suspensão do procedimento de execução extrajudicial; c) autorizar o depósito

das parcelas vencidas e vincendas; d) declarar a nulidade dos atos jurídicos embasados na constituição em mora.

2. O imóvel descrito na petição inicial foi financiado pelo agravante no âmbito do SFI - Sistema Financeiro
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Imobiliário, mediante constituição de alienação fiduciária de coisa imóvel, na forma da Lei nº 9.514 /97. 

3. A propriedade do imóvel descrito na matrícula nº 110.859, Livro nº 2 - Registro Geral do 3º Cartório de

Registro de Imóveis da Capital, se consolidou, pelo valor de R$ R$99.532,95, em favor da fiduciária Caixa

Econômica Federal. A consolidação da propriedade em nome do fiduciário é regulada pelo disposto no artigo 26,

§ 1º, da Lei nº 9.514/87. 

4. Estando consolidado o registro não é possível que se impeça a instituição de exercer o direito de dispor do

bem, que é conseqüência direta do direito de propriedade que lhe advém do registro. 

5. Não há que se falar em inconstitucionalidade do artigo 26 da Lei nº 9.514 /97. Com efeito, nos termos do

artigo 22 do referido diploma legal, a alienação fiduciária "é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou

fiduciante, com o escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade resolúvel

de coisa imóvel". 

6. A garantia do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve

ser entendida como exigência de processo judicial. Por outro lado, o devedor fiduciante não fica impedido de

levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já concretizada a consolidação da propriedade em

mãos do credor fiduciário, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. Tal

entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste a consolidação da propriedade em nome do

credor fiduciário, desde que haja indicações precisas, acompanhadas de suporte probatório, do descumprimento

de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do valor

exigido, o que não ocorre no caso. 

7. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF3, AG 2008.03.00.035305-7, Primeira Turma, Relator Juiz Federal Márcio Mesquita, DJF3 02/03/2009, pág

441) 

 

 

Assim, e à falta de comprovação de eventuais vícios ocorridos no procedimento realizado pela Caixa Econômica

Federal, não há como, ao menos neste momento processual, obstar a consecução de qualquer ato de livre

disposição ou fruição do bem, ou mesmo de eventual proteção possessória, ulterior à consolidação da propriedade

em favor da instituição financeira.

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 527, inciso I, c.c. com

o caput do artigo 557, ambos do Código de Processo Civil, eis que manifestamente improcedente.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002428-75.2010.4.03.6113/SP

 

 

 

2010.61.13.002428-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
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DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada por Paulo Eduardo Ribeiro Maciel em face da União, para que seja

reconhecida a inexistência de relação jurídico-tributária quanto a contribuição denominada "FUNRURAL",

prevista no artigo 25 da Lei nº 8.212/91, ante a inconstitucionalidade declarada pelo STF no julgamento do RE

363.852/MG, bem como determinada a restituição dos valores recolhidos indevidamente nos 10 (dez) anos

anteriores ao ajuizamento da presente ação. Foi atribuído à causa o valor de R$ 77.667,06 (fls. 02/10).

O MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedente o pedido para determinar a restituição dos valores recolhidos

entre 08/06/2000 e 07/10/2001, oportunidade em que condenou o autor a pagar verba honorária fixada em 10% do

valor da condenação (fls. 821/824).

Apela a parte autora para que seja reconhecida a inconstitucionalidade da contribuição em debate e determinada a

restituição dos recolhimentos indevidos conforme pleiteado inicialmente (fls. 852/860).

Por sua vez, apela a União sustentando que o período a ser restituído encontra-se prescrito. Pugna ainda pela

improcedência do pedido (fls.872/877).

Com contrarrazões de apelação (fls. 869/871 e 134/140), os autos foram remetidos a esse Tribunal.

Reconhecida a suspeição pelo Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA, os autos foram redistribuídos a

esse Relator.

É o relatório.

Decido.

Cuida-se de ação ordinária ajuizada em 08/06/2010, na qual o autor busca a repetição dos valores pagos a título de

'FUNRURAL' nos dez anos anteriores ao ajuizamento da ação.

Embora o egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha fixado o entendimento de que a vetusta tese do "cinco mais

cinco" anos deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei Complementar nº

118/2005 (REsp 1.002.932/SP), o colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, em

repercussão geral, afastou parcialmente esta jurisprudência do STJ, entendendo ser válida a aplicação do novo

prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei Complementar nº 118/2005,

ou seja, a partir de 9.6.2005. Confira-se a ementa do STF:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de

10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I,

do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo

reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei

supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A

aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado

por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem

como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da

confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no

mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-

10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273)

Assim, encontram-se prescritos os créditos anteriores a cinco anos do ajuizamento da ação.

Superada a questão da prescrição, passo à análise do mérito do pedido.
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Sempre entendi não haver óbice para que as contribuições destinadas ao custeio da seguridade social, com base no

artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, fossem instituídas por lei ordinária.

Todavia, quando do julgamento do RE nº 363.852 em 03/02/2010 o Plenário do Supremo Tribunal Federal

afirmou haver vício de constitucionalidade na instituição da referida contribuição previdenciária, desobrigando

"os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por subrogação sobre

a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de empregadores, pessoas naturais,

fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu

nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, com redação

atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a

instituir a contribuição".

Entendeu-se que a comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com receita,

de modo que esta "nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar".

Deixo anotado que tal posicionamento foi confirmado no Recurso Extraordinário nº 596.177, de Relatoria do

Ministro Ricardo Lewandowski, julgado nos moldes do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em sessão

plenária do Supremo Tribunal Federal realizada em 1º de agosto de 2011.

 

Ementa: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA.

EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA

PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/1991, NA REDAÇÃO DADA PELO ART. 1º DA LEI 8.540/1992.

INCONSTITUCIONALIDADE. I - Ofensa ao art. 150, II, da CF em virtude da exigência de dupla contribuição

caso o produtor rural seja empregador. II - Necessidade de lei complementar para a instituição de nova fonte de

custeio para a seguridade social. III - RE conhecido e provido para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º da

Lei 8.540/1992, aplicando-se aos casos semelhantes o disposto no art. 543-B do CPC.

 

Sucede que a promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98 veio alterar esta situação, uma vez que o artigo

195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal, passou a prever a "receita", ao lado do faturamento, como base

de cálculo para contribuições destinadas ao custeio da previdência social.

Considerando que atualmente a contribuição previdenciária objeto da controvérsia encontra-se prevista pela Lei nº

10.256/2001 (posterior à EC nº 20/98) que deu nova redação ao "caput" do artigo 25 da Lei nº 8.212/91,

substituindo aquela contribuição prevista no artigo 22 da Lei nº 8.212/91, não há falar-se em vício de

constitucionalidade na exigência ulterior ao primeiro e mais recente dispositivo legal.

Destaco, finalmente, que afirmação judicial obter dictum não integra o resultado do julgamento; em julgamentos

colegiados é comum a consideração, como obter dictum, ou simples comentário, de pontos não suscitados pelas

partes ou não cogitados pelo Relator; mas obviamente que tais comentários - por não se referirem diretamente ao

tema deduzido em juízo - não interferem no dispositivo.

É o caso das considerações do Min. Marco Aurélio nos julgamentos em que a Suprema Corte tratou apenas da

constitucionalidade do chamado Funrural enquanto veiculado pela Lei nº 8.540/92, especialmente no RE nº

596.177/RS, julgado sob a égide do artigo 543/B, do Código de Processo Civil.

Assim, a contribuição previdenciária atualmente prevista no atual artigo 25, da Lei nº 8.212/91 não constitui

criação de nova fonte do referido custeio, haja vista que o artigo 195 da Constituição Federal prevê a sua

incidência sobre a receita bruta.

A hipótese deste feito não é a prevista no artigo 195, § 4º, da Constituição Federal, pela qual se exige lei

complementar a fim de se constituir novas fontes de custeio para a seguridade social.

Nesse sentido é a jurisprudência pacífica desse Tribunal Regional Federal (transcrição parcial):

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. FUNRURAL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA COM EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO.

ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N° 10.256/2001. EXIGIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO

DE INCONSTITUCIONALIDADE. DESNECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DE

RECOLHIMENTO. COMPENSAÇÃO. JUROS DE MORA EM COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO DA

COMPENSAÇÃO. TRANSFERÊNCIA PARA O BEM OU SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01. Por conseguinte, faz jus a parte

autora à compensação dos recolhimentos em período anterior, e nos moldes exposto a seguir, desde que

comprovados nos autos.

(...)

29. Apelação a que se dá parcial provimento no que tange às contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta
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da comercialização de produtos pelo empregador rural pessoa física em período anterior à entrada em vigor da Lei

nº 10.256/01, desde que comprovados nos autos os respectivos recolhimentos, bem como à compensação nos

moldes exposto.

(AC 201060000055583, Relator JOSÉ LUNARDELLI, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:02/06/2011

PÁGINA: 296)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO

RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF.

I - Decisão agravada que foi proferida com base em precedente do STF, adotando a orientação firmada no

julgamento do RE 363.852/MG declarando a inconstitucionalidade da contribuição prevista no art. 25, I e II da

Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma decisão agravada),

todavia, a superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao

art. 25, instituída já sob a égide da EC nº 20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em substituição

àquela estabelecida nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos vícios de

inconstitucionalidade apontados no julgado da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da contribuição e sua

exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II - Precedente citado pelo recorrente que cinge-se à questão de

atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário onde se discute a exigibilidade da contribuição ao

FUNRURAL nos moldes da Lei nº 8.540/92 e que em nada infirma o raciocínio adotado na decisão ora

impugnada. IV - Agravo legal desprovido.

(AMS 200960020052809, Relator PEIXOTO JUNIOR, SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:07/07/2011

PÁGINA: 127)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. FUNRURAL. PESSOA JURÍDICA. LEI 10.256/01.

ANTERIORIDADE NONAGESIMAL.

(...)

6. Com a Emenda Constitucional nº 20/98 adveio fundamento de validade para que legislação ordinária

regulamentasse a exigência da exação, regulamentação esta vinda com a Lei nº 10.256/01.

7. Após o advento da Lei nº 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a exigência da contribuição

previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural pelo empregador

pessoa jurídica, conquanto observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

(...)

11. Agravo legal a que se dá parcial provimento.

(AC 200003990100817, Relator LUIZ STEFANINI, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:21/07/2011 PÁGINA:

474)

 

E mais: AI 201103000013348, Relatora JUIZA SILVIA ROCHA, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:25/08/2011 PÁGINA: 227 - AI 201003000214817, Relator JUIZA RENATA LOTUFO, SEGUNDA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:03/03/2011 PÁGINA: 295 - AI 201003000349530, Relatora JUIZA LOUISE

FILGUEIRAS, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2011 PÁGINA: 750.

No caso concreto a discussão cinge-se apenas às contribuições previdenciárias devidas a partir de junho de 2005

(haja vista a prescrição quinquenal), devendo ser mantida a improcedência do pedido quanto a esse período.

Conseqüentemente, condeno a parte autora a pagar verba honorária fixada em R$ 5.000,00, a serem atualizados a

partir desta data.

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais

superiores e também desse Tribunal Regional Federal, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do

Código de Processo Civil.

Pelo exposto, dou provimento à apelação da União e nego seguimento à apelação do autor, o que faço com

fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face de decisão que negou seguimento à

apelação por ela interposta.

A presente ação foi ajuizada por IRMA COTTICA GRISUK e outros com o escopo de ver reconhecida a

inconstitucionalidade da incidência da contribuição previdenciária descrita na LC nº 11/71 artigo 15, I, "a", "b", II

e da Lei nº 8.212/91 artigos 25, I e II, incidentes sobre a comercialização dos produtos rurais, bem como a

restituição dos valores recolhidos nos últimos 10 (dez) anos corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de

mora e compensatórios.

O MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido, com resolução de mérito, revogando a antecipação de tutela

anteriormente concedida, com condenação do autor ao pagamento das custas e honorários advocatícios, fixados

em R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

Recurso de apelação interposto pela parte autora, ao qual foi negado seguimento.

Reconhecida a suspeição pelo Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA, os autos foram redistribuídos a

esse Relator.

Embargos de declaração opostos pelos autores pleiteando o pronunciamento específico a respeito dos artigos 1º

das Leis nºs 8.540/92, 8.870/94, 9.528/97 e 10.256/2001 e artigos 5º, caput e inciso I, 146, III, a e b, 149, 150, I e

II, 154, I e 195, I, §4º e § 8º, todos da Constituição Federal.

Sustenta que os agricultores que exploram atividade agrícola em área superior a 04 módulos fiscais não estão

incluídos no conceito de segurado especial em regime de economia familiar.

Após tecer diversas considerações, todas tendentes a obter a reconsideração do julgado, requereu que os embargos

fossem acolhidos e providos.

É o relatório.

Decido.

São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados

no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE

TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no

REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe

30/03/2011 - EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado

em 01/03/2011, DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Tribunal Pleno, julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-

02489-01 PP-00200 - AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado

em 07/12/2010, DJe-052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189), sendo

incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos" (STJ: EDcl no REsp 976.021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no

AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

12/04/2011, DJe 15/04/2011 - AgRg no REsp 867.128/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA

TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 11/04/2011), ainda mais quando resta claro que as partes apenas pretendem

"o rejulgamento da causa, por não se conformarem com a tese adotada no acórdão" (STJ: EDcl no REsp

1219225/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2011,

DJe 15/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp 845.184/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 15/03/2011, DJe 21/03/2011 - EDcl no AgRg no Ag 1214231/AL, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl no MS 14.124/DF, Rel. Ministro

JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27/10/2010, DJe 11/02/2011), sendo certo que a "insatisfação"

do litigante com o resultado do julgamento não abre ensejo a declaratórios (STJ: EDcl no AgRg nos EREsp

884.621/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2011, DJe

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : IRMA COTTICA GRISUK e outros

ADVOGADO : LEONILDO JOSE DA CUNHA e outro
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04/05/2011);

b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (STJ: EDcl no REsp 1098992/RS, Rel.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 05/05/2011 - EDcl no

AgRg na Rcl 2.644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado

em 23/02/2011, DJe 03/03/2011 - EDcl no REsp 739/RJ, Rel. Ministro ATHOS CARNEIRO, QUARTA

TURMA, julgado em 23/10/1990);

c) fins meramente infringentes (STF: AI 719801 ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado

em 12/04/2011, DJe-082 DIVULG 03-05-2011 PUBLIC 04-05-2011 EMENT VOL-02514-02 PP-00338 - ; STJ:

AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/12/2010, DJe

07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "...a obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios somente é

possível, excepcionalmente, nos casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos

do mencionado art. 535, a alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício, bem

como nas hipóteses de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do

julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453.718/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO,

TERCEIRA TURMA, julgado em 05/10/2010, DJe 15/10/2010);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (STJ: EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 23/02/2011);

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (STF: RE 568749 AgR-ED, Relator(a): Min. ELLEN

GRACIE, Segunda Turma, julgado em 19/04/2011, DJe-086 DIVULG 09-05-2011 PUBLIC 10-05-2011 EMENT

VOL-02518-02 PP-00372);

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (AgRg no REsp 909.113/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA

TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011).

 

Enfim, sendo os embargos de declaração meramente protelatórios, cabe a multa que pune tal comportamento "de

má fé" (STJ: EDcl na Rcl 1.441/BA, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO,

julgado em 13/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg no REsp

731.024/RN, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2010, DJe 22/11/2010; STF:

AI 811626 AgR-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em

26/04/2011, DJe-088 DIVULG 11-05-2011 PUBLIC 12-05-2011 EMENT VOL-02520-03 PP-00508 - Rcl 8623

ED, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 22/03/2011, DJe-087 DIVULG 10-05-

2011 PUBLIC 11-05-2011 EMENT VOL-02519-01 PP-00008)

Diante disso, constata-se a impertinência destes aclaratórios.

Sim, pois o decisum não contém nenhum dos vícios que a lei prevê.

Com efeito, a decisão embargada tratou com clareza das questões relativas à constitucionalidade da contribuição

denominada FUNRURAL após a vigência da Lei nº 10.256/2001, com fundamentação suficiente para seu

deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

A propósito, convém recordar que o acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do

embargante é compelir o Tribunal a apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso

originário; realmente, é lição já antiga que do órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação

suficiente para justificar a decisão apresentada, não estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos

argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a "questionário" da parte recorrente.

Enfim, embargos declaratórios descabem para compelir o Judiciário a "inovar" na apreciação do recurso,

examinando questões e argumentos novos não deduzidos na fundamentação ou no pleito recursal originário -

como é o caso da alegação de que os agricultores que exploram atividade agrícola em área superior a 04 módulos

fiscais não estão incluídos no conceito de segurado especial em regime de economia familiar.

Tenho os embargos de declaração como manifestamente improcedentes e protelatórios, pelo que aplico a multa de

1% do valor dado à causa (R$ 80.000,00).

Pelo exposto, conheço e nego provimento aos embargos de declaração, com aplicação de multa, o que faço

com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.[Tab]

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada por Gilberto Alwin Zoller em face da União, para que seja reconhecida a

inexigibilidade da contribuição denominada "FUNRURAL", prevista no artigo 25 da Lei nº 8.212/91, ante a

inconstitucionalidade declarada pelo STF no julgamento do RE nº 363.852, bem como determinada a restituição

da importância de R$ 422.818,94 (fls. 02/11).

O MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedente o pedido para declarar a inexigibilidade da contribuição

devida pelo produtor rural pessoa física na forma do artigo 25 da Lei 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº

8.540/92 e 9.528/97, determinando a repetição dos valores recolhidos no período de 09/06/2000 a 10/07/2001,

corrigidos pela Selic. Condenação do autor ao pagamento de verba honorária fixada em 5% do valor da causa.

Sentença submetida ao reexame necessário (fls. 623/629).

Apela a União sustentando a ausência de documentos que comprovem a condição de empregador rural e que o

período a ser restituído encontra-se prescrito. Pugna ainda pela improcedência do pedido e pela condenação do

autor ao pagamento de verba honorária (fls. 632/637).

Por sua vez, apela a parte autora para que seja reconhecida a inconstitucionalidade da contribuição em debate

mesmo após a vigência da Lei nº 10.256/2001 e determinada a restituição dos recolhimentos indevidos conforme

pleiteado inicialmente (fls. 638/670).

Recursos respondidos (fls. 678/683 e 689/691).

Reconhecida a suspeição pelo Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA, os autos foram redistribuídos a

esse Relator.

É o relatório.

Decido.

Cuida-se de ação ordinária ajuizada em 09/06/2010, na qual o autor busca a repetição dos valores pagos a título de

'FUNRURAL' nos dez anos anteriores ao ajuizamento da ação.

No tocante à ausência de documento que comprove a condição de empregador rural, verifico que foram

colacionados aos autos registros de empregados e notas fiscais que demonstram as características de empregador

rural.

Rejeito, portanto, a matéria preliminar argüida.

Embora o egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha fixado o entendimento de que a vetusta tese do "cinco mais

cinco" anos deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei Complementar nº

118/2005 (REsp 1.002.932/SP), o colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, em

repercussão geral, afastou parcialmente esta jurisprudência do STJ, entendendo ser válida a aplicação do novo

prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei Complementar nº 118/2005,

ou seja, a partir de 9.6.2005. Confira-se a ementa do STF:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de

10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I,

2010.60.02.002821-4/MS
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do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo

reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei

supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A

aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado

por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem

como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da

confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no

mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-

10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273)

Assim, encontram-se prescritos os créditos anteriores a cinco anos do ajuizamento da ação.

Superada a questão da prescrição, passo à análise do mérito do pedido.

Sempre entendi não haver óbice para que as contribuições destinadas ao custeio da seguridade social, com base no

artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, fossem instituídas por lei ordinária.

Todavia, quando do julgamento do RE nº 363.852 em 03/02/2010 o Plenário do Supremo Tribunal Federal

afirmou haver vício de constitucionalidade na instituição da referida contribuição previdenciária, desobrigando

"os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por subrogação sobre

a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de empregadores, pessoas naturais,

fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu

nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, com redação

atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a

instituir a contribuição".

Entendeu-se que a comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com receita,

de modo que esta "nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar".

Deixo anotado que tal posicionamento foi confirmado no Recurso Extraordinário nº 596.177, de Relatoria do

Ministro Ricardo Lewandowski, julgado nos moldes do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em sessão

plenária do Supremo Tribunal Federal realizada em 1º de agosto de 2011.

 

Ementa: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA.

EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA

PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/1991, NA REDAÇÃO DADA PELO ART. 1º DA LEI 8.540/1992.

INCONSTITUCIONALIDADE. I - Ofensa ao art. 150, II, da CF em virtude da exigência de dupla contribuição

caso o produtor rural seja empregador. II - Necessidade de lei complementar para a instituição de nova fonte de

custeio para a seguridade social. III - RE conhecido e provido para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º da

Lei 8.540/1992, aplicando-se aos casos semelhantes o disposto no art. 543-B do CPC.

 

Sucede que a promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98 veio alterar esta situação, uma vez que o artigo

195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal, passou a prever a "receita", ao lado do faturamento, como base

de cálculo para contribuições destinadas ao custeio da previdência social.

Considerando que atualmente a contribuição previdenciária objeto da controvérsia encontra-se prevista pela Lei nº

10.256/2001 (posterior à EC nº 20/98) que deu nova redação ao "caput" do artigo 25 da Lei nº 8.212/91,

substituindo aquela contribuição prevista no artigo 22 da Lei nº 8.212/91, não há falar-se em vício de

constitucionalidade na exigência ulterior ao primeiro e mais recente dispositivo legal.

Destaco, finalmente, que afirmação judicial obter dictum não integra o resultado do julgamento; em julgamentos

colegiados é comum a consideração, como obter dictum, ou simples comentário, de pontos não suscitados pelas

partes ou não cogitados pelo Relator; mas obviamente que tais comentários - por não se referirem diretamente ao

tema deduzido em juízo - não interferem no dispositivo.

É o caso das considerações do Min. Marco Aurélio nos julgamentos em que a Suprema Corte tratou apenas da
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constitucionalidade do chamado Funrural enquanto veiculado pela Lei nº 8.540/92, especialmente no RE nº

596.177/RS, julgado sob a égide do artigo 543/B, do Código de Processo Civil.

Assim, a contribuição previdenciária atualmente prevista no atual artigo 25, da Lei nº 8.212/91 não constitui

criação de nova fonte do referido custeio, haja vista que o artigo 195 da Constituição Federal prevê a sua

incidência sobre a receita bruta.

A hipótese deste feito não é a prevista no artigo 195, § 4º, da Constituição Federal, pela qual se exige lei

complementar a fim de se constituir novas fontes de custeio para a seguridade social.

Nesse sentido é a jurisprudência pacífica desse Tribunal Regional Federal (transcrição parcial):

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. FUNRURAL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA COM EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO.

ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N° 10.256/2001. EXIGIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO

DE INCONSTITUCIONALIDADE. DESNECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DE

RECOLHIMENTO. COMPENSAÇÃO. JUROS DE MORA EM COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO DA

COMPENSAÇÃO. TRANSFERÊNCIA PARA O BEM OU SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01. Por conseguinte, faz jus a parte

autora à compensação dos recolhimentos em período anterior, e nos moldes exposto a seguir, desde que

comprovados nos autos.

(...)

29. Apelação a que se dá parcial provimento no que tange às contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta

da comercialização de produtos pelo empregador rural pessoa física em período anterior à entrada em vigor da Lei

nº 10.256/01, desde que comprovados nos autos os respectivos recolhimentos, bem como à compensação nos

moldes exposto.

(AC 201060000055583, Relator JOSÉ LUNARDELLI, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:02/06/2011

PÁGINA: 296)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO

RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF.

I - Decisão agravada que foi proferida com base em precedente do STF, adotando a orientação firmada no

julgamento do RE 363.852/MG declarando a inconstitucionalidade da contribuição prevista no art. 25, I e II da

Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma decisão agravada),

todavia, a superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao

art. 25, instituída já sob a égide da EC nº 20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em substituição

àquela estabelecida nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos vícios de

inconstitucionalidade apontados no julgado da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da contribuição e sua

exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II - Precedente citado pelo recorrente que cinge-se à questão de

atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário onde se discute a exigibilidade da contribuição ao

FUNRURAL nos moldes da Lei nº 8.540/92 e que em nada infirma o raciocínio adotado na decisão ora

impugnada. IV - Agravo legal desprovido.

(AMS 200960020052809, Relator PEIXOTO JUNIOR, SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:07/07/2011

PÁGINA: 127)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. FUNRURAL. PESSOA JURÍDICA. LEI 10.256/01.

ANTERIORIDADE NONAGESIMAL.

(...)

6. Com a Emenda Constitucional nº 20/98 adveio fundamento de validade para que legislação ordinária

regulamentasse a exigência da exação, regulamentação esta vinda com a Lei nº 10.256/01.

7. Após o advento da Lei nº 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a exigência da contribuição

previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural pelo empregador

pessoa jurídica, conquanto observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

(...)

11. Agravo legal a que se dá parcial provimento.

(AC 200003990100817, Relator LUIZ STEFANINI, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:21/07/2011 PÁGINA:

474)

 

E mais: AI 201103000013348, Relatora JUIZA SILVIA ROCHA, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:

25/08/2011 PÁGINA: 227 - AI 201003000214817, Relator JUIZA RENATA LOTUFO, SEGUNDA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:03/03/2011 PÁGINA: 295 - AI 201003000349530, Relatora JUIZA LOUISE FILGUEIRAS,
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QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2011 PÁGINA: 750.

No caso concreto a discussão cinge-se apenas às contribuições previdenciárias devidas a partir de junho de 2005

(haja vista a prescrição qüinqüenal), devendo ser mantida a improcedência do pedido quanto a esse período.

Conseqüentemente, condeno a parte autora a pagar verba honorária fixada em R$ 5.000,00 a serem atualizados a

partir desta data.

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais

superiores e também desse Tribunal Regional Federal, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do

Código de Processo Civil.

Pelo exposto, rejeito a preliminar de ausência de documentos, dou provimento à apelação da União e à

remessa oficial, bem como nego seguimento à apelação do autor, o que faço com fulcro no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002804-79.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada por João Antonio Scatolin em face da União, para que seja reconhecida a

inexistência de relação jurídico-tributária quanto a contribuição denominada "FUNRURAL", prevista no artigo 25

da Lei nº 8.212/91, ante a inconstitucionalidade declarada pelo STF no julgamento do RE 363.852/MG, bem

como determinada a restituição dos valores recolhidos indevidamente nos 10 (dez) anos anteriores ao ajuizamento

da presente ação. Foi atribuído à causa o valor de R$ 5.000,00 (fls. 02/20).

Antecipação de tutela indeferida (fls. 184/188).

O MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedente o pedido para declarar a inexistência de relação jurídica

quanto a contribuição prevista no artigo 25, I e II, da Lei nº 8.212/91 somente até noventa dias contados do

advento da Lei nº 10.256/2001. No tocante ao pedido de repetição do indébito o processo foi extinto, sem

apreciação do mérito, na forma do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, em razão da ilegitimidade ativa.

Sem condenação em verba honorária em virtude da sucumbência recíproca (fls. 248/255).

Apela a parte autora pleiteando a reforma do julgado sob a alegação de que a contribuição prevista no artigo 25 da

Lei nº 8.212/91 padece de inconstitucionalidade mesmo após a vigência da Lei nº 10.256/2001 (fls. 263/271).

Por sua vez, recorre a União aduzindo a constitucionalidade do artigo 25 da Lei nº 8.212/91 mesmo antes do

advento da Lei nº 10.256/2001 e a prescrição dos créditos anteriores a cinco anos do ajuizamento da ação (fls.

298/308).

Com contrarrazões de apelação (fls. 274/296 e 312/315), os autos foram remetidos a esse Tribunal e distribuídos a

esse Relator.

É o relatório.

Decido.

Inicialmente, não conheço de parte do apelo da União no que diz respeito ao prazo de prescrição qüinqüenal uma

vez que a r. sentença extinguiu o processo, sem apreciação do mérito, em relação ao pedido de restituição, não

havendo impugnação do autor quanto a este tema.

Assim, passo à análise do mérito do pedido.
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00028047920104036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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Sempre entendi não haver óbice para que as contribuições destinadas ao custeio da seguridade social, com base no

artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, fossem instituídas por lei ordinária.

Todavia, quando do julgamento do RE nº 363.852 em 03/02/2010 o Plenário do Supremo Tribunal Federal

afirmou haver vício de constitucionalidade na instituição da referida contribuição previdenciária, desobrigando

"os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por subrogação sobre

a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de empregadores, pessoas naturais,

fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu

nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, com redação

atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a

instituir a contribuição".

Entendeu-se que a comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com receita,

de modo que esta "nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar".

Deixo anotado que tal posicionamento foi confirmado no Recurso Extraordinário nº 596.177, de Relatoria do

Ministro Ricardo Lewandowski, julgado nos moldes do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em sessão

plenária do Supremo Tribunal Federal realizada em 1º de agosto de 2011.

 

Ementa: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA.

EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA

PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/1991, NA REDAÇÃO DADA PELO ART. 1º DA LEI 8.540/1992.

INCONSTITUCIONALIDADE. I - Ofensa ao art. 150, II, da CF em virtude da exigência de dupla contribuição

caso o produtor rural seja empregador. II - Necessidade de lei complementar para a instituição de nova fonte de

custeio para a seguridade social. III - RE conhecido e provido para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º da

Lei 8.540/1992, aplicando-se aos casos semelhantes o disposto no art. 543-B do CPC.

 

Sucede que a promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98 veio alterar esta situação, uma vez que o artigo

195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal, passou a prever a "receita", ao lado do faturamento, como base

de cálculo para contribuições destinadas ao custeio da previdência social.

Considerando que atualmente a contribuição previdenciária objeto da controvérsia encontra-se prevista pela Lei nº

10.256/2001 (posterior à EC nº 20/98) que deu nova redação ao "caput" do artigo 25 da Lei nº 8.212/91,

substituindo aquela contribuição prevista no artigo 22 da Lei nº 8.212/91, não há falar-se em vício de

constitucionalidade na exigência ulterior ao primeiro e mais recente dispositivo legal.

Destaco, finalmente, que afirmação judicial obter dictum não integra o resultado do julgamento; em julgamentos

colegiados é comum a consideração, como obter dictum, ou simples comentário, de pontos não suscitados pelas

partes ou não cogitados pelo Relator; mas obviamente que tais comentários - por não se referirem diretamente ao

tema deduzido em juízo - não interferem no dispositivo.

É o caso das considerações do Min. Marco Aurélio nos julgamentos em que a Suprema Corte tratou apenas da

constitucionalidade do chamado Funrural enquanto veiculado pela Lei nº 8.540/92, especialmente no RE nº

596.177/RS, julgado sob a égide do artigo 543/B, do Código de Processo Civil.

Assim, a contribuição previdenciária atualmente prevista no atual artigo 25, da Lei nº 8.212/91 não constitui

criação de nova fonte do referido custeio, haja vista que o artigo 195 da Constituição Federal prevê a sua

incidência sobre a receita bruta.

A hipótese deste feito não é a prevista no artigo 195, § 4º, da Constituição Federal, pela qual se exige lei

complementar a fim de se constituir novas fontes de custeio para a seguridade social.

Nesse sentido é a jurisprudência pacífica desse Tribunal Regional Federal (transcrição parcial):

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. FUNRURAL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA COM EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO.

ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N° 10.256/2001. EXIGIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO

DE INCONSTITUCIONALIDADE. DESNECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DE

RECOLHIMENTO. COMPENSAÇÃO. JUROS DE MORA EM COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO DA

COMPENSAÇÃO. TRANSFERÊNCIA PARA O BEM OU SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01. Por conseguinte, faz jus a parte

autora à compensação dos recolhimentos em período anterior, e nos moldes exposto a seguir, desde que

comprovados nos autos.

(...)

29. Apelação a que se dá parcial provimento no que tange às contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta
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da comercialização de produtos pelo empregador rural pessoa física em período anterior à entrada em vigor da Lei

nº 10.256/01, desde que comprovados nos autos os respectivos recolhimentos, bem como à compensação nos

moldes exposto.

(AC 201060000055583, Relator JOSÉ LUNARDELLI, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:02/06/2011

PÁGINA: 296)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO

RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF.

I - Decisão agravada que foi proferida com base em precedente do STF, adotando a orientação firmada no

julgamento do RE 363.852/MG declarando a inconstitucionalidade da contribuição prevista no art. 25, I e II da

Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma decisão agravada),

todavia, a superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao

art. 25, instituída já sob a égide da EC nº 20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em substituição

àquela estabelecida nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos vícios de

inconstitucionalidade apontados no julgado da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da contribuição e sua

exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II - Precedente citado pelo recorrente que cinge-se à questão de

atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário onde se discute a exigibilidade da contribuição ao

FUNRURAL nos moldes da Lei nº 8.540/92 e que em nada infirma o raciocínio adotado na decisão ora

impugnada. IV - Agravo legal desprovido.

(AMS 200960020052809, Relator PEIXOTO JUNIOR, SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:07/07/2011

PÁGINA: 127)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. FUNRURAL. PESSOA JURÍDICA. LEI 10.256/01.

ANTERIORIDADE NONAGESIMAL.

(...)

6. Com a Emenda Constitucional nº 20/98 adveio fundamento de validade para que legislação ordinária

regulamentasse a exigência da exação, regulamentação esta vinda com a Lei nº 10.256/01.

7. Após o advento da Lei nº 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a exigência da contribuição

previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural pelo empregador

pessoa jurídica, conquanto observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

(...)

11. Agravo legal a que se dá parcial provimento.

(AC 200003990100817, Relator LUIZ STEFANINI, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:21/07/2011 PÁGINA:

474)

 

E mais: AI 201103000013348, Relatora JUIZA SILVIA ROCHA, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:25/08/2011 PÁGINA: 227 - AI 201003000214817, Relator JUIZA RENATA LOTUFO, SEGUNDA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:03/03/2011 PÁGINA: 295 - AI 201003000349530, Relatora JUIZA LOUISE

FILGUEIRAS, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2011 PÁGINA: 750.

Conseqüentemente, a r. sentença deve ser mantida.

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais

superiores e também desse Tribunal Regional Federal, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do

Código de Processo Civil.

Pelo exposto, nego seguimento às apelações interpostas, o que faço com fulcro no artigo 557, caput, do Código

de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Valdinei Rodrigues de

Moraes e Severino Mendes de Sousa objetivando receber a importância de R$ 11.915,52 (onze mil novecentos e

quinze reais e cinqüenta e dois centavos), referente ao saldo devedor do contrato de Abertura de Crédito e

Financiamento Estudantil - FIES nº. 21.4139.185.0003562-05.

Com a inicial, juntou os documentos de fls. 05/41. 

O réu Valdinei Rodrigues de Moraes foi citado por hora certa, conforme certidão de fls. 57/58 e o corréu Severino

Mendes de Sousa foi citado às fls. 60/61. 

A Defensoria Pública da União, na condição de curadora especial de Valdinei Rodrigues de Moraes, opôs

embargos às fls. 68/103. 

Impugnação aos embargos colacionada às fls. 109/116. 

Prova pericial deferida à fl. 121. 

Laudo pericial colacionado às fls. 142/169. 

Esclarecimento do expert às fls. 178/179. 

Sobreveio a r. sentença de fls. 206/209, pela qual a i. magistrada de primeira instância julgou improcedentes os

embargos monitórios. Por fim, condenou os devedores ao pagamento de custas e honorários advocatícios, fixados

em 10% sobre o montante do débito, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em sede de apelo (fls. 238/251), o réu Valdinei Rodrigues de Moraes, representado pela Defensoria Pública da

União, aduz, preliminarmente, a nulidade da citação por hora certa. No mérito, insurge-se contra a aplicação dos

juros remuneratórios no percentual de 9% ao ano com capitalização mensal equivalente a 0,72073% a. m, bem

como contra a amortização negativa gerada pelas previsões contratuais, a utilização da Tabela Price no contrato de

FIES, a cobrança da pena convencional, despesas e verba honorária.

Assevera, ainda, a nulidade do vencimento antecipado da dívida e a necessidade de condenação da CEF à inibição

da mora e ao pagamento de indenização ao embargante relativa ao dobro do valor indevidamente cobrado.

Contrarrazões às fls. 256/275.

Realizada audiência de tentativa de conciliação, à qual compareceu a parte autora e o réu Valdinei Rodrigues de

Moraes, restando infrutífera (fls. 283/284). 

Em virtude do comparecimento do réu Valdinei à audiência de tentativa de conciliação, foi concedido o prazo de

10 dias para que este regularizasse a sua representação processual (fl. 283).

Às fls. 287/288, a Defensoria Pública da União prestou informações no sentido de que o requerido, embora

devidamente notificado em audiência, não compareceu à DPU para comprovar sua hipossuficiência econômica,

razão pela qual não mais atuará no presente feito, pleiteando, por conseguinte, a sua exclusão dos autos em

comento. 

Após a certidão do decurso de prazo para o réu regularizar a sua representação processual (fl. 289), subiram os

autos a esta instância. 

É o relatório.

DECIDO.

Representação Processual do Réu Valdinei 

De início, cumpre analisar a questão da representação processual do embargante Valdinei.

Verifico que o réu em baila foi citado por hora certa, razão pela qual a Defensoria Pública da União, foi nomeada

como sua curadora especial e passou a assisti-lo.

Após a prolação da sentença, a Defensoria Pública da União interpôs a apelação de fls. 238/251, representando o

réu, o qual foi devidamente recebido e processado.

Ato contínuo, houve a audiência de tentativa de conciliação, à qual o embargante Valdinei compareceu, deixando

de regularizar a sua representação processual, de maneira que a Defensoria cessou sua atuação na hipótese em

apreço.

Posteriormente, em virtude da interposição, recebimento e resposta ao apelo interposto pela DPU antes do

comparecimento do réu à audiência, foi determinada a remessa dos autos a esta Corte.

Verifica-se do quanto brevemente relatado que o embargante não se encontra representado por advogado

devidamente constituído.

Todavia, quando da interposição do recurso, não havia qualquer falha em sua representação, sendo certo que a

Defensoria Pública da União exercia seu múnus até aquele momento.

Assim, passo à análise da apelação, determinando que os prazos corram para o réu Valdinei em cartório.

APELANTE : VALDINEI RODRIGUES DE MORAES e outro

: SEVERINO MENDES DE SOUSA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outro

No. ORIG. : 00195830420084036100 23 Vr SAO PAULO/SP
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Preliminar: Nulidade da citação por hora certa 

Não merece acolhida a preliminar suscitada pelo embargante, uma vez que este compareceu espontaneamente à

audiência de tentativa de conciliação, o que supriria até mesmo a falta de sua citação. Neste sentido, o art. 214,

§1º, do Código de Processo Civil prevê, in verbis: 

"Art. 214. Para a validade do processo é indispensável a citação inicial do réu. 

§ 1o O comparecimento espontâneo do réu supre, entretanto, a falta de citação." 

Por oportuno, confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CARTA ROGATÓRIA. COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO DA INTERESSADA.

APLICAÇÃO AO CASO DO ART. 214, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CITAÇÃO. REMESSA DOS

AUTOS À JUSTIÇA FEDERAL. AUSÊNCIA DE NECESSIDADE. - Nos termos do art. 214, § 1º, do Código de

Processo Civil, o comparecimento espontâneo do réu supre a falta de citação. Desnecessária, assim, a remessa

dos autos à Justiça Federal para cumprimento do exequatur. - Ausente qualquer prejuízo à interessada, que, de

forma induvidosa, tomou conhecimento do pedido de citação formulado na carta rogatória, a ponto de impugná-

la. Agravo regimental improvido." 

(STJ, ARCR 200702363890, Min. Relator Cesar Asfor Rocha, DJE de 05/08/2010).

 

"DIREITO CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO CPC. NÃO

OCORRÊNCIA. INFRINGÊNCIA AO ART. 42 DO CPC. COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO DO RÉU. I. O

comparecimento espontâneo do réu, nos termos do art. 214, § 1º, do CPC, supre a falta de citação. Precedentes.

II. "À luz do princípio pas des nullité sans grief, não se decreta a nulidade da citação quando não estiver

concretamente demonstrado o prejuízo" (REsp n. 898.167/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe

01.12.2008). III. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp 555360, Min. Relator Aldir Passarinho Junior, DJE de 29/06/2009).

 

Assim, desnecessária a análise acerca da observância do rito previsto para a citação por hora certa e de rigor a

rejeição da preliminar suscitada pelo réu. 

MÉRITO 

Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor 

O contrato objeto da ação não resta dúvida que se trata de adesão, devendo ressaltar-se, entretanto, que nessa

espécie de contrato os termos são redigidos unilateralmente por uma das partes, sendo que a outra parte cabe

aderir ou não aos seus termos. Aderindo, deve cumprir o avençado, eximindo-se de tal obrigação somente em caso

de nulidade de suas cláusulas.

No caso em tela, trata-se de contrato de crédito educativo, uma modalidade sui generis de financiamento que

compreende período de utilização do crédito, carência e amortização.

Por se tratar de um programa governamental de cunho social que visa beneficiar alunos universitários carentes ou

que não possuam, momentaneamente, condições de custear as despesas com a educação superior, os princípios e

regras do Código de Defesa do Consumidor não se aplicam a esses contratos.

Nesse sentido o Superior Tribunal de Justiça decidiu:

 

"Do acurado exame da legislação que rege o Programa de Crédito Educativo (Lei 8.436/92), não há como

tipificar o proceder da Caixa Econômica Federal como prestação de um serviço bancário e, por conseguinte, não

há falar em fornecedora. Nessa linha de raciocínio, o estudante carente, beneficiado com o Programa de Crédito

Educativo, não retrata a figura do consumidor, razão pela qual, nesse Programa não incide o Código de Defesa

do Consumidor. Nessa vereda foi o recente pronunciamento da Colenda 2.ª Turma do STJ, em voto condutor da

lavra da eminente Ministra Eliana Calmon, ao pontificar que, "na relação travada com o estudante que adere ao

programa de crédito educativo, não se identifica relação de consumo, porque o objeto do contrato é um

programa de governo, em benefício do estudante, sem conotação de serviço bancário, nos termos do art. 3º, § 2º,

do CDC (REsp 479.863-RS, DJ 4/10/2004). Em outro passo, com a mesma acuidade, assenta a douta Relatora a

relação contratual que se forma como um "contrato disciplinado na Lei 8.436/92, em que figura a Caixa

Econômica Federal como mera executora de um programa a cargo do Ministério da Educação, o qual estabelece

as normas gerais de regência e o recurso de sustentação do programa." 

(STJ, Resp. n.º 536055-RS, Min. Relator Franciulli Neto, DJ de 14/03/2005).

 

Nulidade das cláusulas abusivas 

Neste ponto, destaco que a mera alegação genérica de que as cláusulas e parágrafos do referido instrumento são

ilegais, abusivos, unilaterais, leoninas e, portanto, nulas de pleno direito, não autoriza o julgador a apreciar, de

ofício, todas as cláusulas do instrumento firmado entre as partes, extirpando os valores que reputar abusivos. A
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propósito, confira-se:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA, INADMISSIBILIDADE.

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. DECISÃO CONTRADITÓRIA.

INOCORRÊNCIA. 

1 - Reconsideração da decisão que conhecera do agravo de instrumento para dar parcial provimento ao recurso

especial. 

2 - É vedado aos juízes de primeiro e segundo grau, com fundamento no art. 51 do CDC, julgar, sem pedido

expresso, a abusividade de cláusulas contratuais. 

3. Jurisprudência consolidada. Precedentes.(...) 

(STJ, 3ª Turma, AgRg nos EDcl no Ag 836599/SC, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, DJe 08.10.2010).

 

Nos termos da legislação processual civil, o pedido deve ser certo e determinado e, somente quando da análise do

pedido, deve o julgador, incidentalmente, reconhecer de ofício abusividades.

Sobre o tema, já pacificou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça entendimento de que: "Nos contratos bancários,

é vedado ao julgador conhecer, de ofício, da abusividade das cláusulas" (Súmula 381).

Assim, passo a analisar as questões efetivamente impugnadas.

 

Juros 

A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.155.684/RN, submetido ao regime

dos recursos repetitivos (art. 543-C, do Código de Processo Civil), reiterou o entendimento no sentido de que,

"em se tratando de crédito educativo, não se admite sejam os juros capitalizados, porquanto ausente autorização

expressa por norma específica" ( 2ª Turma, AgREsp1.149.596, Rel. Min. Herman Benjamin, DJE 14.09.2010).

Assim, deve ser reformada a sentença de primeiro grau neste particular.

Prosseguindo, em face das alterações legislativas ocorridas após a formalização do instrumento em tela,

necessário se faz realizar um breve histórico.

A Resolução do BACEN nº. 2647/99 previa, em seu artigo 6º, a aplicação de juros à razão de 9% (nove por cento)

ao ano, capitalizados mensalmente.

Sobrevieram as Resoluções nº. 3.415/2006 e 3.777/2009, ambas prevendo reduções nas taxas de juros praticadas

neste tipo de financiamento, todavia, limitada sua incidência aos contratos firmados após sua vigência.

A Lei nº. 12.202, de 15 de janeiro de 2010, promoveu diversas alterações na Lei nº. 10.260/2001, entre elas a

inclusão do §10 no artigo 5º, que passou a vigorar com a seguinte redação:

 

"Art. 5º - Os financiamentos concedidos com recursos do fies deverão observar o seguinte: 

(...) 

§10. A redução dos juros, estipulados na forma do inciso II deste artigo, incidirá sobre o saldo devedor dos

contratos já formalizados." 

 

Entendo que o referido dispositivo não é auto-aplicável e dependia de regulamentação pelo Conselho Monetário

Nacional, responsável pela fixação dos juros dos contratos de fies, tendo sido integrada normativamente pela

publicação da Resolução nº. 3.842, de 10 de março de 2010.

Assim, a partir publicação da Resolução 3842/2010, que reduziu os juros para os contratos firmados no âmbito do

fies de 3,5% ao ano para 3,4% a.a. (três inteiros e quatro centésimos por cento ao ano), deve ser aplicada a nova

razão de juros sobre o saldo devedor dos contratos já formalizados, ficando estabelecido que antes da Resolução

n° 3842/2010, os juros anuais conforme estabelecido em lei a serem aplicados são de 9% (nove por cento), não

tendo base para redução de 3,5%, (três vírgula cinco por cento ao ano).

 

Tabela Price 

Quanto ao sistema de amortização do saldo devedor o emprego da tabela price não é vedado por lei. A discussão

se a tabela price permite ou não a capitalização de juros vencidos não é pertinente, pois há autorização para tal

forma de cobrança de juros.

Portanto, não é vedada a utilização da tabela price, pois não há lei proibitiva do recebimento mensal de juros.

A propósito, confira-se:

 

"AÇÃO ORDINÁRIA. FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DE ENSINO SUPERIOR (fies). TABELA PRICE.

CAPITALIZAÇÃO MENSAL. TAXA DE JUROS CONTRATADA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. I- Nos

contratos de financiamento estudantil (fies), inexiste ilegalidade quanto à incidência da Tabela Price,
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expressamente pactuada, que não importa, por si só, anatocismo. II- Conforme o art. 5º da Medida Provisória nº

1.693-17, de 30/03/2000, reeditada sucessivamente até a atual MP n.º 2.170-36/2001, a capitalização dos juros

por período inferior a um ano é permitida nas operações realizadas por instituições financeiras. Ainda, nos

contratos celebrados anteriormente à referida MP, tais medidas já encontravam guarida no art. 6º da Resolução

BACEN nº 2.647/99 (confirmado pela Res. n.º 3.777/2009), que regulamentou a Medida Provisória nº 1.865-4/99

(reeditada diversas vezes, até a conversão na Lei nº 10.260/2001). III- Apelação desprovida. Sentença mantida." 

(TRF 2ª Região, 8ª Turma Especializada, AC 200551010251086, Rel. Des. Fed. Maria Alice Paim Lyard, E-

DJF2R 28.02.2011, pp. 313/314);

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO CONTRATUAL. FINANCIAMENTO

ESTUDANTIL - fies. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. APLICAÇÃO DA TABELA PRICE. INEXISTÊNCIA DE

RISCO DE IRREPARABILIDADE OU DIFÍCIL REPARAÇÃO. ARTIGO 43 DO CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR. 1 - Não há prova nos autos de que a instituição financeira descumpriu as cláusulas

estabelecidas no contrato de financiamento firmado pelas partes, acarretando cobrança de valores abusivos nas

prestações. 2 - Inexiste ilegalidade na aplicação do sistema de amortização da Tabela Price ao Programa de

Financiamento Estudantil -fies. 3 - Também não há risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito da

agravante. 4 - Não caracteriza ato ilegal ou abuso de poder a inscrição do nome do devedor em cadastro de

inadimplentes prevista no artigo 43 do Código de Defesa do Consumidor. 5 - Agravo de instrumento ao qual se

nega provimento." 

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI 200803000198921, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJF3 CJ1 24.06.2009, p. 50);

 

"CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO PARA FINANCIAMENTO ESTUDANTIL. CAPITALIZAÇÃO DE

JUROS EM PERÍODO INFERIOR AO ANUAL. TABELA PRICE. 

1. O financiamento através do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES) é constituído de

verba pública, estando suas fontes enumeradas no artigo 2º da Lei 10.260/2001 (art. 2º da Mp 1.865-4/99). A

concessão do financiamento aos alunos se dá em condições privilegiadas, segundo a legislação pertinente,

ficando tão-somente a gestão a cargo da Caixa Econômica Federal. 

2. A resolução nº 2.647/99 do BACEN, de 22 de setembro de 1999, fixou a taxa efetiva de juros em 9% ao ano,

capitalizada mensalmente, o que restou observado na cláusula 10 do contrato celebrado. 

3. A contratação dos juros (9% ao ano), e a formulação de sua aplicação mensal de forma fracionária

(0,720732), se conforma à Súmula 121 do STF, na medida que o relevante é a forma de sua operacionalização

dentro do termo anual, ou seja, deve se limitar ao teto de 9% ao ano, inexistindo na hipótese onerosidade

excessiva ou capitalização possível de confrontar o entendimento sumulado. Dessa forma, respeitados os limites

contratuais, não existe ilegalidade na aplicação da Tabela Price. 

4. Em se tratando de Contrato de Financiamento Estudantil, regido pela Lei nº 10.260/2001, diante das

especificidades do contrato em tela, quanto à periodicidade da capitalização de juros, o provimento jurisdicional

almejado não tem utilidade prática alguma, restando prejudicado no ponto o recurso da CEF. 

5. Apelo improvido." 

(Ac 2007.71.040007429, 3ª Turma, Rel. Carlos Eduardo Thompson Lenz, DJ 09/01/2008);

 

Multa, verba honorária e despesas processuais 

Não há ilegalidade na estipulação de pena convencional ou na sua cumulação com encargos de mora, eis que

possuem natureza e finalidades distintas.

E, no caso em comento, o contrato somente prevê o percentual relativo à multa moratória, na cláusula 13, de

maneira que não há que se falar em ilegalidade da cobrança da pena convencional, a qual sequer foi estipulada ou

cobrada. 

No mais, também falece à parte embargante interesse processual quanto ao pedido de exclusão da cobrança de

honorários advocatícios e despesas processuais, eis que tais valores não integram o montante exeqüendo.

 

Inibição da mora 

Com efeito, somente o depósito integral das prestações, conforme pactuado no contrato de financiamento

estudantil, tem o condão de ilidir os efeitos da mora, o que não ocorre in casu. 

Ademais, permanecendo a parte em dia com os pagamentos das prestações nos valores exigidos pela autora,

poderá discutir os abusos suscitados, sem que haja providências punitivas por parte da CEF.

Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

"MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA

HIPOTECÁRIA. DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     419/3836



depósito das prestações da casa própria avençadas, com o escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e,

ainda, a solvabilidade do devedor. 2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o

condão de suspender a execução hipotecária. 3. Recurso especial parcialmente provido". (RESP 200300860449 -

Rel. Min. Luiz Fux, fonte: DJ DATA:14/06/2004 PG:00169 - data da decisão: 11/05/2004 - data da publicação:

14/06/2004)

 

Vencimento antecipado da dívida 

Perfilho do entendimento de que não se mostra ilegal o vencimento antecipado da dívida no caso de inadimplência

do Contrato de FIES. 

Ora, ao se impedir o vencimento antecipado da dívida, estar-se-ia impedindo a captação de recursos para o

financiamento de outros estudantes. 

Ademais, o descumprimento do contrato gera o inadimplemento do ajuste, com vencimento antecipado da dívida,

situação comum em diversos contratos da CEF, que tem merecido chancela da jurisprudência, sem que se

visualize qualquer abusividade.

Neste sentido, confira-se: 

 

"AÇÃO MONITÓRIA. FUNDO DE FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DO ENSINO SUPERIOR - FIES.

PROVA PERICIAL. AUSENCIA CERCEAMENTO DEFESA. NÃO APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR. VEDAÇÃO DA CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. TABELA PRICE. AUSÊNCIA DE

ABUSIVIDADE DOS JUROS DE 9% AO MÊS. POSSIBILIDADE DE COBRANÇA DE PENA CONVENCIONAL.

1 Sendo a questão eminentemente de direito, não se mostra necessária prova pericial para a solução do processo.

2. O STJ, em julgamento submetido ao regime do artigo 543-C do CPC, entendeu pela não aplicação do Código

de Defesa do Consumidor aos contratos do Fies, e também pela impossiblidade de capitalização de juros. RESP

1155684/RN, rel. Min. Benedito Gonçalves. 3. Ficando estabelecido em lei que os juros anuais a serem aplicados

são de 9% (nove por cento) não há base para se fazer sua redução, mormente quando o percentual aplicado está

inferior aos exercidos no mercado financeiro. 4. Não se mostra ilegal o vencimento antecipado da dívida. Ao se

impedir o disposto no contrato, estaria impedindo a captação de recursos para o financiamento de outros

estudantes. A Cláusula contratual encontra-se em consonância com o disposto no art. 333 do Código Civil. 5. A

mingua de base legal para cobrança dos juros capitalizados da Tabela Price, não pode a instituição financeira

cobra-los do estudante. 6. Em relação a pena convencional, o STJ possui entendimento consolidado de que, tendo

em vista que nos contratos do FIES não se aplica o CDC, há de se manter a multa contratual avençada. 7.

Apelação parcialmente provida." 

(TRF1, 5ª Turma, AC 200838000028067, Rel. Juiz Federal Alexandre Jorge Fontes Laranjeita, DJe 26/08/2011).

 

"ADMINISTRATIVO. FUNDO DE FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DE ENSINO SUPERIOR (FIES).

TABELA PRICE. CABIMENTO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. INADIMPLEMENTO. VENCIMENTO

ANTECIPADO. MULTA. CLÁUSULA MANDATO. 1. No tocante à aplicação do Código de Defesa do

Consumidor à hipótese dos autos, o entendimento que vem prevalecendo é o de que -na relação travada com o

estudante que adere ao programa do crédito educativo, não se identifica relação de consumo, porque o objeto do

contrato é um programa de governo, em benefício do estudante, sem conotação de serviço bancário, nos termos

do art. 3o, § 2o, do CDC- (STJ, REsp 793977/RS, Min. Eliana Calmon, DJ 20.04.2007). 2. Pretende a apelante a

revisão das cláusulas pactuadas em contrato de financiamento estudantil. 3. Inexistência de ilegalidade na

incidência da Tabela Price, expressamente pactuada, que não importa, por si só, anatocismo. Nem tampouco na

taxa de juros contratuais de 9% ao ano, sendo legítima, ainda, a capitalização mensal dos juros, em consonância

com a Res. n.º 2.647/99 do BACEN, editada com base na MP n.º 1.865-4/99 e reeditada sucessivamente, até a

conversão na Lei n.º 10.260/2001. 4. Nada há de ilegal ou abusivo na forma como os juros foram pactuados, pois

o disposto no art. 5º, II, da Lei nº 10.260/2001 (-II - juros: a serem estipulados pelo CMN, para cada semestre

letivo, aplicando-se desde a data da celebração até o final da participação do estudante no financiamento;-)

afasta o previsto no art. 7º da Lei nº 8.436/92 (-Art. 7° Os juros sobre o crédito educativo não ultrapassarão

anualmente a seis por cento-). Ademais, incide a Súmula nº 596 do STF, a teor da qual são livres os juros quando

fixados pelas instituições financeiras, não sendo aplicáveis as disposições do Decreto nº 22.626/33. 5. A

permissão de que a CEF utilize o saldo existente em qualquer conta, aplicação financeira ou crédito de

titularidade do estudante ou de seu fiador (Cláusula Décima Oitava, Parágrafo Oitavo), para liquidação ou

amortização das obrigações assumidas, não importa abusividade. É texto padrão típico em diversas modalidades

de financiamento bancário, e a jurisprudência reconhece a sua validade, como se vê a seguir: TRF 4a Região,

AC 200771070060215, Rel. Des. Fed. MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, TERCEIRA TURMA, D.E. 11/11/2009; TRF

4a Região, AC 200871080084555, Rel. Des. Fed. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO, TERCEIRA TURMA, D.E.

14/10/2009. 6. Legítima a multa contratual estabelecida no ajuste (Cláusula Décima Nona, Parágrafo Segundo),

no percentual de 2%, em sintonia com o art. 52, § 1º do CDC. 7. No tocante à pena prevista na Cláusula Décima

Nona, Parágrafo Terceiro, referente aos honorários advocatícios de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da
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causa, na hipótese de ser necessária cobrança da dívida, cumpre observar que o correspondente valor não foi

inserido na planilha referente à cobrança. 8. O descumprimento do contrato gera o inadimplemento do ajuste,

com vencimento antecipado da dívida, situação comum em diversos contratos da CEF, inclusive do sistema

financeiro da habitação, que tem merecido chancela da jurisprudência, sem que se visualize qualquer

abusividade. 9. Apelação conhecida e desprovida." 

(TRF2, 7ª Turma, AC 200851040029484, Rel. Des. Fed. Jose Antonio Lisboa Neiva, DJe 20/07/2011).

 

Compensação e Repetição 

Inexistem valores a serem compensados ou repetidos na demanda, isto porque os valores decorrentes da

capitalização mensal dos juros e do percentual de juros acima de 3,4% a.a., após a Resolução 3842/2010, deverão

ser extirpados do saldo devedor do apelante, todavia, considerando que não houve o pagamento integral das

prestações, inexiste crédito passível de compensação.

Em face da sucumbência mínima da CEF, mantenho a condenação dos devedores ao pagamento de custas e

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o montante do débito, observados os benefícios da assistência

judiciária gratuita. 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, REJEITO A

MATÉRIA PRELIMINAR E DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para determinar a exclusão da

capitalização de juros e reduzir o percentual de juros para 3,4% a.a., após a Resolução 3842/2010, na forma acima

fundamentada.

P. I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011548-50.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Transitado em julgado decisão que condenou a Caixa Econômica Federal a recompor os saldos das contas

vinculadas ao FGTS dos autores com a aplicação do IPC nos meses de janeiro/89 e abril/90, deu-se início à

execução de sentença.

Despacho de fls. 206, disponibilizado no Diário Eletrônico em 21/11/2011: determinou à executada que

comprovasse o integral cumprimento da obrigação no prazo de 20 dias. Após, determinou que a parte autora se

manifestasse a respeito de eventuais irregularidades, no prazo de 15 dias. 

A Caixa Econômica Federal informou em 09 de dezembro de 2011 que efetuou o crédito devido nas contas

vinculadas dos autores (fls. 212/225).

Despacho de fls. 226, disponibilizado no Diário Eletrônico em 20/03/2012: determinou à executada que

comprovasse o integral cumprimento da obrigação em relação à verba honorária, no prazo de 20 dias. Após,

determinou que a parte autora se manifestasse a respeito de eventuais irregularidades, no prazo de 15 dias.

A executada comprovou o depósito do valor referente aos honorários advocatícios por meio de petição

protocolizada em 29 de março de 2012 (fls. 231/234) 

O magistrado a quo proferiu sentença em 11 de maio de 2012, julgando extinta a execução na forma do artigo

794, I c/c artigo 795, todos do Código de Processo Civil (fls. 235/236).

Clédio de Hollanda Cavalcanti interpôs recurso de apelação pleiteando a reforma do julgado sob a alegação de que

não foi lhe dada oportunidade para se manifestar a respeito do cálculo apresentado e que foram aplicados juros de

mora à taxa de 0,5% ao mês, quando o correto seria 1% ao mês (fls. 251/256).

2011.61.00.011548-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : CLEDIO DE HOLLANDA CAVALCANTI e outros. e outros

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO ZIN ROMANO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : OLIVIA FERREIRA RAZABONI e outro

No. ORIG. : 00115485020114036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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Recurso respondido às fls. 265/268.

Os autos foram remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator.

Deixei de remeter os autos ao Ministério Público Federal porque rotineiramente o órgão tem deixado de ofertar

parecer nestes feitos que envolvem direitos de idosos à conta de ausência de interesse tutelável.

Decido.

Inicialmente, verifico que a parte autora foi devidamente intimada a se manifestar acerca do cumprimento integral

da obrigação pela Caixa Econômica Federal, conforme se vê dos despachos de fls. 206 e 226 e certidões de

publicação.

Desse modo, afasto a alegada ausência de oportunidade para analisar o cálculo apresentado pela executada.

Se o autor-apelante não impugnou oportunamente a conta apresentada pela executada, sobrevindo inclusive

sentença extintiva da execução, cuida-se de hipótese em que houve preclusão, fato que impossibilita reabrir-se a

discussão sobre o assunto.

Aliás, nos dizeres de Arruda Alvim, "a idéia de ônus consiste em que a parte deve, no processo, praticar

determinados atos em seu próprio benefício: conseqüentemente, se ficar inerte, possivelmente esse

comportamento acarretará conseqüência danosa para ela. A figura do ônus, aliada à da preclusão, faz com que a

parte saia da inércia e atue utilmente no processo" (Manual de Direito Processual Civil, 7ª ed., editora RT, v.1, p.

503/504).

 Tratando-se, portanto, de recurso manifestamente inadmissível, nego-lhe seguimento com fulcro no artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.[Tab]

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023886-76.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de Declaração contra a decisão de fls. 489/490 que nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de

Processo Civil, dá parcial provimento ao recurso para modificar a sucumbência.

Sustenta a embargante, a presença de omissão na decisão quanto ao pronunciamento necessário sobre os artigos

427 e 436 do CPC, para fins de interposição de recurso.

Relatados, decido.

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código

de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual,

nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual:

1999.61.00.023886-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : IVANY DE ANDRADE espolio e outro

ADVOGADO : LUIS ROBERTO MOREIRA FILHO e outro

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONCA e outro

EMBARGADO : decisão de fls.489/490

No. ORIG. : 00238867619994036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE

REEXAME DA CAUSA.

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não

manifestação de argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão.

II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito,

trazidas à apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser

rechaçadas implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões.

III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu

manejo (omissão, obscuridade ou contradição).

Embargos declaratórios rejeitados.

(STJ - EDcl no AgRg no Mandado De Segurança Nº 12.523 - DF, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção, J.

12.12.2007, DJ 1º.02.2008)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO

ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO.

1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-

acatamento das teses deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o

tema de acordo com o que reputar atinente à lide.

Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre

convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

da legislação que entender aplicável ao caso.

As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão

necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer

contradição entre premissa argumentada e conclusão.[...]

3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o

que não é permitido na via estreita dos aclaratórios.

4. Embargos rejeitados.

(STJ; EDcl nos EREsp 911.891/DF, Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, julgado em 28.5.2008, DJe

16.6.2008)

 

Sobre as demais alegações o embargante não aponta qualquer vício, pretendendo o reexame da matéria.

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos

declaratórios.

Posto isto, rejeito os embargos de declaração.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     423/3836



 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada por Celso José Garlet e outros em face da União e do Instituto Nacional do

Seguro Social, para que seja determinada a repetição dos valores recolhidos indevidamente a título de

FUNRURAL nos 05 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da presente ação, ante a inconstitucionalidade

declarada pelo STF no julgamento do RE 363.852/MG. Foi atribuído à causa o valor de R$ 152.519,26 (fls.

02/19).

Exclusão do INSS do pólo passivo da lide e indeferimento da tutela antecipada (fls. 208/209).

O MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido, oportunidade em que condenou a parte autora a pagar verba

honorária fixada em R$ 545,00 (fls. 288/292).

Apela a parte autora para que seja reconhecida a inconstitucionalidade da contribuição em debate mesmo após a

vigência da Lei nº 10.256/2001 e determinada a restituição dos recolhimentos efetuados nos cinco anos anteriores

ao ajuizamento da ação, conforme pleiteado inicialmente (fls. 296/306).

Com contrarrazões de apelação (fls. 310/321), os autos foram remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse

Relator.

É o relatório.

Decido.

Cuida-se de ação ordinária ajuizada em 30/06/2010, na qual a parte autora busca a repetição dos valores pagos a

título de 'FUNRURAL' nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação.

Sempre entendi não haver óbice para que as contribuições destinadas ao custeio da seguridade social, com base no

artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, fossem instituídas por lei ordinária.

Todavia, quando do julgamento do RE nº 363.852 em 03/02/2010 o Plenário do Supremo Tribunal Federal

afirmou haver vício de constitucionalidade na instituição da referida contribuição previdenciária, desobrigando

"os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por subrogação sobre

a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de empregadores, pessoas naturais,

fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu

nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, com redação

atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a

instituir a contribuição".

Entendeu-se que a comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com receita,

de modo que esta "nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar".

Deixo anotado que tal posicionamento foi confirmado no Recurso Extraordinário nº 596.177, de Relatoria do

Ministro Ricardo Lewandowski, julgado nos moldes do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em sessão

plenária do Supremo Tribunal Federal realizada em 1º de agosto de 2011.

 

Ementa: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA.

EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA

PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/1991, NA REDAÇÃO DADA PELO ART. 1º DA LEI 8.540/1992.

INCONSTITUCIONALIDADE. I - Ofensa ao art. 150, II, da CF em virtude da exigência de dupla contribuição

caso o produtor rural seja empregador. II - Necessidade de lei complementar para a instituição de nova fonte de

custeio para a seguridade social. III - RE conhecido e provido para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º da

Lei 8.540/1992, aplicando-se aos casos semelhantes o disposto no art. 543-B do CPC.

 

Sucede que a promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98 veio alterar esta situação, uma vez que o artigo

195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal, passou a prever a "receita", ao lado do faturamento, como base

de cálculo para contribuições destinadas ao custeio da previdência social.

Considerando que atualmente a contribuição previdenciária objeto da controvérsia encontra-se prevista pela Lei nº

10.256/2001 (posterior à EC nº 20/98) que deu nova redação ao "caput" do artigo 25 da Lei nº 8.212/91,

substituindo aquela contribuição prevista no artigo 22 da Lei nº 8.212/91, não há falar-se em vício de

constitucionalidade na exigência ulterior ao primeiro e mais recente dispositivo legal.

Destaco, finalmente, que afirmação judicial obter dictum não integra o resultado do julgamento; em julgamentos

colegiados é comum a consideração, como obter dictum, ou simples comentário, de pontos não suscitados pelas

partes ou não cogitados pelo Relator; mas obviamente que tais comentários - por não se referirem diretamente ao

tema deduzido em juízo - não interferem no dispositivo.

É o caso das considerações do Min. Marco Aurélio nos julgamentos em que a Suprema Corte tratou apenas da

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031063520104036002 2 Vr DOURADOS/MS
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constitucionalidade do chamado Funrural enquanto veiculado pela Lei nº 8.540/92, especialmente no RE nº

596.177/RS, julgado sob a égide do artigo 543/B, do Código de Processo Civil.

Assim, a contribuição previdenciária atualmente prevista no atual artigo 25, da Lei nº 8.212/91 não constitui

criação de nova fonte do referido custeio, haja vista que o artigo 195 da Constituição Federal prevê a sua

incidência sobre a receita bruta.

A hipótese deste feito não é a prevista no artigo 195, § 4º, da Constituição Federal, pela qual se exige lei

complementar a fim de se constituir novas fontes de custeio para a seguridade social.

Nesse sentido é a jurisprudência pacífica desse Tribunal Regional Federal (transcrição parcial):

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. FUNRURAL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA COM EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO.

ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N° 10.256/2001. EXIGIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO

DE INCONSTITUCIONALIDADE. DESNECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DE

RECOLHIMENTO. COMPENSAÇÃO. JUROS DE MORA EM COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO DA

COMPENSAÇÃO. TRANSFERÊNCIA PARA O BEM OU SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01. Por conseguinte, faz jus a parte

autora à compensação dos recolhimentos em período anterior, e nos moldes exposto a seguir, desde que

comprovados nos autos.

(...)

29. Apelação a que se dá parcial provimento no que tange às contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta

da comercialização de produtos pelo empregador rural pessoa física em período anterior à entrada em vigor da Lei

nº 10.256/01, desde que comprovados nos autos os respectivos recolhimentos, bem como à compensação nos

moldes exposto.

(AC 201060000055583, Relator JOSÉ LUNARDELLI, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:02/06/2011

PÁGINA: 296)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO

RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF.

I - Decisão agravada que foi proferida com base em precedente do STF, adotando a orientação firmada no

julgamento do RE 363.852/MG declarando a inconstitucionalidade da contribuição prevista no art. 25, I e II da

Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma decisão agravada),

todavia, a superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao

art. 25, instituída já sob a égide da EC nº 20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em substituição

àquela estabelecida nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos vícios de

inconstitucionalidade apontados no julgado da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da contribuição e sua

exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II - Precedente citado pelo recorrente que cinge-se à questão de

atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário onde se discute a exigibilidade da contribuição ao

FUNRURAL nos moldes da Lei nº 8.540/92 e que em nada infirma o raciocínio adotado na decisão ora

impugnada. IV - Agravo legal desprovido.

(AMS 200960020052809, Relator PEIXOTO JUNIOR, SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:07/07/2011

PÁGINA: 127)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. FUNRURAL. PESSOA JURÍDICA. LEI 10.256/01.

ANTERIORIDADE NONAGESIMAL.

(...)

6. Com a Emenda Constitucional nº 20/98 adveio fundamento de validade para que legislação ordinária

regulamentasse a exigência da exação, regulamentação esta vinda com a Lei nº 10.256/01.

7. Após o advento da Lei nº 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a exigência da contribuição

previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural pelo empregador

pessoa jurídica, conquanto observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

(...)

11. Agravo legal a que se dá parcial provimento.

(AC 200003990100817, Relator LUIZ STEFANINI, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:21/07/2011 PÁGINA:

474)

 

E mais: AI 201103000013348, Relatora JUIZA SILVIA ROCHA, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:25/08/2011 PÁGINA: 227 - AI 201003000214817, Relator JUIZA RENATA LOTUFO, SEGUNDA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:03/03/2011 PÁGINA: 295 - AI 201003000349530, Relatora JUIZA LOUISE
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FILGUEIRAS, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2011 PÁGINA: 750.

No caso concreto a discussão cinge-se apenas às contribuições previdenciárias devidas a partir de junho de 2005,

devendo ser mantida a improcedência do pedido.

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais

superiores e também desse Tribunal Regional Federal, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do

Código de Processo Civil.

Pelo exposto, nego seguimento à apelação da parte autora, o que faço com fulcro no artigo 557, 'caput', do

Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela requerente (fls. 456/463) em face da decisão monocrática de fls.

453/455 que negou seguimento à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

A embargante alega a ocorrência de contradição na decisão com relação ao pedido de rescisão do contrato de

financiamento habitacional em decorrência dos vícios de construção presentes no imóvel adquirido (fls. 456/463).

Requer o conhecimento e provimento dos embargos de declaração.

Atribuiu-se à causa o valor de R$ 46.222,86.

É o relatório.

 

Decisão.

São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados

no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE

TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no

REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe

30/03/2011 - EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado

em 01/03/2011, DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Tribunal Pleno, julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-

02489-01 PP-00200 - AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado

em 07/12/2010, DJe-052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189), sendo

incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos" (STJ: EDcl no REsp 976.021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no

AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

12/04/2011, DJe 15/04/2011 - AgRg no REsp 867.128/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA

2005.61.14.000035-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : SUZY VILLAS BOAS DIAS DO PRADO FREIMAN e outro

: EDSON SAMUEL FREIMAN

ADVOGADO : ANA KARINA BRAGA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro

PARTE RE' : MITTO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : EDUARDO SCALON e outro

No. ORIG. : 00000355320054036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 11/04/2011), ainda mais quando resta claro que as partes apenas pretendem

"o rejulgamento da causa, por não se conformarem com a tese adotada no acórdão" (STJ: EDcl no REsp

1219225/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2011,

DJe 15/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp 845.184/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 15/03/2011, DJe 21/03/2011 - EDcl no AgRg no Ag 1214231/AL, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl no MS 14.124/DF, Rel. Ministro

JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27/10/2010, DJe 11/02/2011), sendo certo que a "insatisfação"

do litigante com o resultado do julgamento não abre ensejo a declaratórios (STJ: EDcl no AgRg nos EREsp

884.621/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2011, DJe

04/05/2011);

b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (STJ: EDcl no REsp 1098992/RS, Rel.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 05/05/2011 - EDcl no

AgRg na Rcl 2.644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado

em 23/02/2011, DJe 03/03/2011 - EDcl no REsp 739/RJ, Rel. Ministro ATHOS CARNEIRO, QUARTA

TURMA, julgado em 23/10/1990);

c) fins meramente infringentes (STF: AI 719801 ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado

em 12/04/2011, DJe-082 DIVULG 03-05-2011 PUBLIC 04-05-2011 EMENT VOL-02514-02 PP-00338 - ; STJ:

AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/12/2010, DJe

07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "...a obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios somente é

possível, excepcionalmente, nos casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos

do mencionado art. 535, a alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício, bem

como nas hipóteses de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do

julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453.718/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO,

TERCEIRA TURMA, julgado em 05/10/2010, DJe 15/10/2010);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (STJ: EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 23/02/2011);

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (STF: RE 568749 AgR-ED, Relator(a): Min. ELLEN

GRACIE, Segunda Turma, julgado em 19/04/2011, DJe-086 DIVULG 09-05-2011 PUBLIC 10-05-2011 EMENT

VOL-02518-02 PP-00372);

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (AgRg no REsp 909.113/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA

TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011).

Enfim, sendo os embargos de declaração meramente protelatórios, cabe a multa que pune tal comportamento "de

má fé" (STJ: EDcl na Rcl 1.441/BA, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO,

julgado em 13/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg no REsp

731.024/RN, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2010, DJe 22/11/2010; STF:

AI 811626 AgR-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em

26/04/2011, DJe-088 DIVULG 11-05-2011 PUBLIC 12-05-2011 EMENT VOL-02520-03 PP-00508 - Rcl 8623

ED, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 22/03/2011, DJe-087 DIVULG 10-05-

2011 PUBLIC 11-05-2011 EMENT VOL-02519-01 PP-00008)

Diante disso, constata-se a impertinência destes aclaratórios.

Sim, pois o v. decisum não contém nenhum dos vícios que a lei prevê.

Destaco que a simples leitura da decisão demonstra que a questão afeta a incompetência da justiça federal para

julgar o pedido de rescisão do contrato de compra e venda pactuado em face dos defeitos na construção da obra

e descumprimento do prazo de entrega do imóvel foi enfrentada de maneira específica e clara.

Dessa forma, tenho os embargos de declaração como manifestamente improcedentes e protelatórios, pelo que

aplico a multa de 1% do valor dado à causa (R$ 46.222,86).

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração e nego-lhes seguimento, com aplicação de multa, o que

faço com fulcro no artigo 557, 'caput', do Código de Processo Civil.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Tratam-se de embargos de declaração opostos pela requerente em face da r. decisão de fls. 86/87 proferida por

este Relator a qual indeferiu o pedido de liminar consistente no restabelecimento imediato do procedimento de

Venda Direta ao Ocupante (VDO) a fim de que a requerente possa adquirir o imóvel à vista mediante a

movimentação do FGTS, pagar caução e demais despesas, reconhecendo-se apenas a renda da requerente e

garantindo o seu direito de preferência para a aquisição do bem, sem a presença de seu cônjuge na composição da

renda, evitando-se que a Caixa Econômica Federal proceda à concorrência pública do imóvel a terceiros, até

decisão definitiva da apelação em trâmite.

Aduz a requerente a existência de obscuridade no decisum quanto suposta ausência do fumus boni iuris da ação

cautelar, já que a ação principal não transitou em julgado (fls. 89/93).

Pleiteia sejam os embargos de declaração recebidos e julgados procedentes.

 

DECIDO.

 

A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas

quando há no julgado obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o

Tribunal, descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação

anteriormente esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos

autos.

A decisão de fls. 86/87 indeferiu o pedido de liminar requerido para suspender a venda do imóvel em questão com

leilão público nº 009/2012, que encerrou o recebimento das propostas em 22/02/2012, com data de 28/02/2012

para abertura dos envelopes, às 13:00 h, e data de 05/03/2012, para divulgação do resultado da concorrência

pública a ser realizada na Av. Mato Grosso, nº 55 - J. Copacabana - Campo Grande/MS, até decisão definitiva da

ação mandamental nº 0001107-19.2011.4.03.6000

Foi o quanto bastou para a inteligível resolução do pleito formulado, não é dado ao autor valer-se dos aclaratórios

com ênfase infringente ainda mais que a decisão não ostenta qualquer dos vícios do art. 535 do CPC.

Pelo exposto, conheço dos presentes embargos de declaração e nego-lhes provimento.

Int.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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ADVOGADO : EDER WILSON GOMES

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
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DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada por Ademar Colucci e Flavio Henrique Colucci em face da União, para que

seja determinada a repetição da importância de R$ 196.757,24, relativa aos valores recolhidos indevidamente a

título de FUNRURAL nos 10 (dez) anos anteriores ao ajuizamento da ação, tendo em vista a inconstitucionalidade

declarada pelo Supremo Tribunal Federal (fls. 02/27).

Decisão de fl. 51, não verificou a ocorrência de litispendência entre este feito e os processos nº

2010.61.22.000819-5 e 2010.61.22.000818-3 em razão da de serem distintas as causas de pedir.

O MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedente o pedido para declarar a inexigibilidade da contribuição

devida pelo produtor rural pessoa física na forma do artigo 25 da Lei 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº

8.540/92 e 9.528/97. Condenou a União a repetir o indébito não atingido pela prescrição decenal, corrigido pela

Selic. Diante da sucumbência recíproca foi determinada a compensação igualitária da verba honorária. Sentença

submetida ao reexame necessário (fls. 143/146).

Apela a parte autora para que seja reconhecida a inconstitucionalidade da contribuição em debate mesmo após a

vigência da Lei nº 10.256/2001 e determinada a restituição dos recolhimentos indevidos conforme pleiteado

inicialmente (fls. 148/158).

Por sua vez, apela a União sustentando que o período a ser restituído encontra-se prescrito. Pugna ainda pela

improcedência do pedido e pela condenação do autor ao pagamento de verba honorária (fls.163/174).

Recursos respondidos (fls. 175/184 e 187/197).

Os autos foram remetidos a esse Tribunal de distribuídos a esse Relator.

Deixei de remeter os autos ao Ministério Público Federal porque rotineiramente o órgão tem deixado de ofertar

parecer nestes feitos que envolvem direitos de idosos à conta de ausência de interesse tutelável.

É o relatório.

Decido.

Cuida-se de ação ordinária ajuizada em 08/06/2010, na qual a parte autora busca a repetição dos valores pagos a

título de 'FUNRURAL' nos dez anos anteriores ao ajuizamento da ação.

Embora o egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha fixado o entendimento de que a vetusta tese do "cinco mais

cinco" anos deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei Complementar nº

118/2005 (REsp 1.002.932/SP), o colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, em

repercussão geral, afastou parcialmente esta jurisprudência do STJ, entendendo ser válida a aplicação do novo

prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei Complementar nº 118/2005,

ou seja, a partir de 9.6.2005. Confira-se a ementa do STF:

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de

10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I,

do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo

reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei

supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A

aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado

por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem

como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da

confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no

mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ADEMAR COLUCCI e outro

: FLAVIO HENRIQUE COLUCCI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00008176020104036122 1 Vr TUPA/SP
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prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-

10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273)

Assim, encontram-se prescritos os créditos anteriores a cinco anos do ajuizamento da ação.

Superada a questão da prescrição, passo à análise do mérito do pedido.

Sempre entendi não haver óbice para que as contribuições destinadas ao custeio da seguridade social, com base no

artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, fossem instituídas por lei ordinária.

Todavia, quando do julgamento do RE nº 363.852 em 03/02/2010 o Plenário do Supremo Tribunal Federal

afirmou haver vício de constitucionalidade na instituição da referida contribuição previdenciária, desobrigando

"os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por subrogação sobre

a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de empregadores, pessoas naturais,

fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu

nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, com redação

atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a

instituir a contribuição".

Entendeu-se que a comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com receita,

de modo que esta "nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar".

Deixo anotado que tal posicionamento foi confirmado no Recurso Extraordinário nº 596.177, de Relatoria do

Ministro Ricardo Lewandowski, julgado nos moldes do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em sessão

plenária do Supremo Tribunal Federal realizada em 1º de agosto de 2011.

 

Ementa: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA.

EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA

PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/1991, NA REDAÇÃO DADA PELO ART. 1º DA LEI 8.540/1992.

INCONSTITUCIONALIDADE. I - Ofensa ao art. 150, II, da CF em virtude da exigência de dupla contribuição

caso o produtor rural seja empregador. II - Necessidade de lei complementar para a instituição de nova fonte de

custeio para a seguridade social. III - RE conhecido e provido para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º da

Lei 8.540/1992, aplicando-se aos casos semelhantes o disposto no art. 543-B do CPC.

 

Sucede que a promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98 veio alterar esta situação, uma vez que o artigo

195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal, passou a prever a "receita", ao lado do faturamento, como base

de cálculo para contribuições destinadas ao custeio da previdência social.

Considerando que atualmente a contribuição previdenciária objeto da controvérsia encontra-se prevista pela Lei nº

10.256/2001 (posterior à EC nº 20/98) que deu nova redação ao "caput" do artigo 25 da Lei nº 8.212/91,

substituindo aquela contribuição prevista no artigo 22 da Lei nº 8.212/91, não há falar-se em vício de

constitucionalidade na exigência ulterior ao primeiro e mais recente dispositivo legal.

Destaco, finalmente, que afirmação judicial obter dictum não integra o resultado do julgamento; em julgamentos

colegiados é comum a consideração, como obter dictum, ou simples comentário, de pontos não suscitados pelas

partes ou não cogitados pelo Relator; mas obviamente que tais comentários - por não se referirem diretamente ao

tema deduzido em juízo - não interferem no dispositivo.

É o caso das considerações do Min. Marco Aurélio nos julgamentos em que a Suprema Corte tratou apenas da

constitucionalidade do chamado Funrural enquanto veiculado pela Lei nº 8.540/92, especialmente no RE nº

596.177/RS, julgado sob a égide do artigo 543/B, do Código de Processo Civil.

Assim, a contribuição previdenciária atualmente prevista no atual artigo 25, da Lei nº 8.212/91 não constitui

criação de nova fonte do referido custeio, haja vista que o artigo 195 da Constituição Federal prevê a sua

incidência sobre a receita bruta.

A hipótese deste feito não é a prevista no artigo 195, § 4º, da Constituição Federal, pela qual se exige lei

complementar a fim de se constituir novas fontes de custeio para a seguridade social.

Nesse sentido é a jurisprudência pacífica desse Tribunal Regional Federal (transcrição parcial):

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. FUNRURAL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA COM EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO.
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ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N° 10.256/2001. EXIGIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO

DE INCONSTITUCIONALIDADE. DESNECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DE

RECOLHIMENTO. COMPENSAÇÃO. JUROS DE MORA EM COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO DA

COMPENSAÇÃO. TRANSFERÊNCIA PARA O BEM OU SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01. Por conseguinte, faz jus a parte

autora à compensação dos recolhimentos em período anterior, e nos moldes exposto a seguir, desde que

comprovados nos autos.

(...)

29. Apelação a que se dá parcial provimento no que tange às contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta

da comercialização de produtos pelo empregador rural pessoa física em período anterior à entrada em vigor da Lei

nº 10.256/01, desde que comprovados nos autos os respectivos recolhimentos, bem como à compensação nos

moldes exposto.

(AC 201060000055583, Relator JOSÉ LUNARDELLI, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:02/06/2011

PÁGINA: 296)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO

RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF.

I - Decisão agravada que foi proferida com base em precedente do STF, adotando a orientação firmada no

julgamento do RE 363.852/MG declarando a inconstitucionalidade da contribuição prevista no art. 25, I e II da

Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma decisão agravada),

todavia, a superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao

art. 25, instituída já sob a égide da EC nº 20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em substituição

àquela estabelecida nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos vícios de

inconstitucionalidade apontados no julgado da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da contribuição e sua

exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II - Precedente citado pelo recorrente que cinge-se à questão de

atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário onde se discute a exigibilidade da contribuição ao

FUNRURAL nos moldes da Lei nº 8.540/92 e que em nada infirma o raciocínio adotado na decisão ora

impugnada. IV - Agravo legal desprovido.

(AMS 200960020052809, Relator PEIXOTO JUNIOR, SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:07/07/2011

PÁGINA: 127)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. FUNRURAL. PESSOA JURÍDICA. LEI 10.256/01.

ANTERIORIDADE NONAGESIMAL.

(...)

6. Com a Emenda Constitucional nº 20/98 adveio fundamento de validade para que legislação ordinária

regulamentasse a exigência da exação, regulamentação esta vinda com a Lei nº 10.256/01.

7. Após o advento da Lei nº 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a exigência da contribuição

previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural pelo empregador

pessoa jurídica, conquanto observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

(...)

11. Agravo legal a que se dá parcial provimento.

(AC 200003990100817, Relator LUIZ STEFANINI, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:21/07/2011 PÁGINA:

474)

E mais: AI 201103000013348, Relatora JUIZA SILVIA ROCHA, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:

25/08/2011 PÁGINA: 227 - AI 201003000214817, Relator JUIZA RENATA LOTUFO, SEGUNDA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:03/03/2011 PÁGINA: 295 - AI 201003000349530, Relatora JUIZA LOUISE FILGUEIRAS,

QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2011 PÁGINA: 750.

No caso concreto a discussão cinge-se apenas às contribuições previdenciárias devidas a partir de junho de 2005

(haja vista a prescrição qüinqüenal), devendo ser mantida a improcedência do pedido quanto a esse período.

Conseqüentemente, condeno a parte autora a pagar verba honorária fixada em 10% do valor atualizado da causa.

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais

superiores e também desse Tribunal Regional Federal, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do

Código de Processo Civil.

Pelo exposto, dou provimento à apelação da União e à remessa oficial e nego seguimento à apelação dos autores,

o que faço com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial relativas à r. sentença prolatada pelo MM. Juiz Federal da 10ª Vara de São

Paulo (fls. 111/123), que, reconhecendo a inexistência de relação jurídico-tributária por conta da

inconstitucionalidade da exigência de contribuição social a cargo do empregador, incidente sobre a folha de

salários, enquanto veiculada nas Leis 7787/89 e 8212/91, concedeu parcialmente a ordem impetrada para

reconhecer o direito à compensação do que foi indevidamente recolhido no período de 11/91 a 12/94 (como

comprovado nos autos), com parcelas de contribuições patronais devidas por força do art. 195, I, "a", da CF,

observada a prescrição decenal (restando prescritas as parcelas recolhidas anteriores a novembro de 1991),

afastada a limitação prevista no art. 89, §3º, da Lei nº 8212/91, corrigido monetariamente desde o indevido

recolhimento pelo Provimento nº 26/2001 expedido pela Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e

pelo IPCA após a extinção da UFIR. Anotou não entender cabível a aplicação da taxa SELIC, em razão de sua

inconstitucionalidade - fl. 122.

Apelou o INSS alegando preliminarmente a ocorrência de prescrição qüinqüenal contada a partir do pagamento

indevido e, no mérito, pugnando pela reforma integral do julgado, face à necessidade de observar as limitações na

compensação, culminando por aduzir que a correção monetária deve seguir os mesmos critérios utilizados pela

autarquia, com exclusão dos índices do IPC e do INPC (fls. 130/137).

Recurso respondido (fls. 142/173).

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento (fls. 176/184).

Em sessão realizada em 23.9.2003, a Egrégia Primeira Turma, por unanimidade, acolheu a matéria preliminar

argüida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, restando

prejudicadas, quanto ao mérito, a apelação e a remessa oficial (fls. 193/194).

Inconformada, a impetrante interpôs recurso especial (fls. 199/215), o qual foi provido por decisão monocrática do

Sr. Ministro Relator LUIZ FUX (fls. 232/244) para afastar a prescrição no que se refere aos valores recolhidos a

partir de 7 de novembro de 1991.

É o relatório.

 

Decido.

Todas as questões possíveis envolvendo a contribuição "sub examine" já foram objeto de apreciação pelo Superior

Tribunal de Justiça que tem posição fixa sobre tais temas. Dessa sorte, cabe julgamento por decisão monocrática

do Relator.

O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e também

a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema recorrido

haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores; é o caso dos autos.

A inconstitucionalidade da exação enquanto veiculada pelas Leis nºs. 7.787/89 (artigo 3º, I) e 8.212/91 (artigo

22, I) não tem espaço para discussão porque já foi objeto de decisão pelo Supremo Tribunal Federal há muito

tempo. No primeiro caso, através do RE nº 166.772/RS (pleno, j. 12/5/94, DJ 16/12/94, p.34.869 - desse julgado

2001.61.00.028129-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : PANIFICADORA FORTALEZA LTDA

ADVOGADO : MARTIM ANTONIO SALES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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surgiu a Resolução nº 14 do Senado Federal em 19/4/95) e no segundo caso na ADIN nº 1.102/2/DF (Pleno, j.

5/10/95, DJ 17/11/95, p. 39.205).

Assim, quem pagou tributo declarado inconstitucional tem direito de se ressarcir através da compensação os

valores recolhidos indevidamente a partir de 7 de novembro de 1991, (dez anos anteriores ao ajuizamento da ação)

com parcelas de contribuições patronais devidas por força do art. 195, I, "a", da CF.

A correção monetária será feita na forma pelo Provimento nº 26/2001.

Outrossim, como a correção monetária a partir de março de 1991 será efetivada com a utilização do INPC como

fator de atualização, tal como insculpido na norma contida no art. 4º da Lei nº 8177/91, não se aplica, por

conseguinte, o IPCA como fator de atualização o qual deverá incidir apenas para o mês de dezembro de 1991.

Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

REMUNERAÇÃO PAGA A ADMINISTRADORES, AUTÔNOMOS E AVULSOS. PRESCRIÇÃO.

SISTEMÁTICA DOS CINCO MAIS CINCO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS DA MESMA ESPÉCIE.

CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS. JUROS COMPENSATÓRIOS. INDEVIDOS. SELIC. 01.01.1996.

(...)

6. É firme o posicionamento, na Primeira Seção deste STJ, acerca dos indexadores e expurgos inflacionários a

serem aplicados nas ações de compensação ou repetição de indébito tributário, de que devem ser utilizados os

indicados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela

Resolução 561/CJF, de 02.07.07, do Conselho da Justiça Federal, quais sejam: a) a ORTN de 1964 a fevereiro/86;

b) a OTN de março/86 a dezembro/88; c) a BTN de março/89 a fevereiro/90; d) o IPC, nos períodos de janeiro e

fevereiro/89 e março/90 a fevereiro/91; e) o INPC de março a novembro/1991; f) o IPCA - série especial - em

dezembro/91; g) a UFIR de janeiro/1992 a dezembro/1995; h) a Taxa SELIC a partir de janeiro/96.

7. Esta Corte pacificou o entendimento de que não houve expurgo inflacionário no período do Plano Real.

Precedentes.

8. São descabidos juros compensatórios na repetição de indébito e na compensação de tributos. Precedentes.

9. "Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º.1.1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo ser

cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária" (REsp 1.111.175/SP, Rel.

Min. Denise Arruda, DJe de 10.09.09, submetido ao colegiado pelo regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 08/08).

10. Recurso especial provido em parte.

(REsp 1.110.310/SP, Rel. Ministro Castro Meira, 2ª Turma, DJE: 01/7/2011)

PROCESSUAL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO PREMATURO. SÚMULA N. 418/STJ.

AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO

PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. LC 118/2005. TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS. TAXA CACEX.

CORREÇÃO MONETÁRIA E EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. COMPENSAÇÃO. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL.

1. O recurso especial da Fazenda Nacional foi interposto prematuramente. Aplicação da Súmula n. 418, do STJ:

"É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem

posterior ratificação".

2. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada, não estando

obrigada a Corte de Origem a emitir juízo de valor expresso a respeito de todas as teses e dispositivos legais

invocados pelas partes.

3. Esta Corte tem adotando o entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à

homologação declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a

restituição se dá após expirado o prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a

partir da homologação tácita. Precedentes: EREsp 435.835/SC, Rel. p/acórdão Min. José Delgado, julgado em 24

de março de 2004; EREsp Nº 508.882 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 9.8.2006.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça Federal

e a jurisprudência do STJ) indica os indexadores e os expurgos inflacionários a serem aplicados em liquidação de

sentenças proferidas em ações de compensação/repetição de indébito tributário: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de

1986; (ii) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de

1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em

janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii)

IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de

1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991;

(ix) IPCA série especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC,

a partir de janeiro de 1996.
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5. Conseqüentemente, os percentuais a serem observados, consoante a aludida tabela, são: (i) de 14,36 % em

fevereiro de 1986 (expurgo inflacionário, em substituição à ORTN do mês); (ii) de 26,06% em junho de 1987

(expurgo inflacionário, em substituição à OTN do mês); (iii) de 42,72% em janeiro de 1989 (expurgo

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à OTN do mês); (iv) de 10,14% em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (v) de 84,32% em março de 1990 (expurgo

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (vi) de 44,80% em abril de 1990 (expurgo inflacionário,

IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (vii) de 7, 87% em maio de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE

em substituição à BTN do mês); (viii) de 9,55% em junho de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em

substituição à BTN do mês); (ix) de 12, 92% em julho de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição

à BTN do mês); (x) de 12,03% em agosto de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do

mês); (xi) de 12, 76% em setembro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês);

(xii) de 14,20% em outubro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xiii) de

15,58% em novembro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xiv) de

18,30% em dezembro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xv) de 19,91%

em janeiro de 1991 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); e (xvi) de 21,87% em

fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à INPC do mês).

6. Em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do

ajuizamento da demanda. Tema que já foi objeto de julgamento pelo regime instituído no art. 543 - C, do CPC, no

REsp. n. 1.137.738 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 9.12.2009.

7. Recurso especial da Fazenda Nacional não conhecido. Recurso especial do particular parcialmente provido.

(REsp 968.949/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 2ª Turma, DJE: 10/3/2011)

A compensação só será possível após o trânsito em julgado (artigo 170/A do Código Tributário Nacional,

acrescido pela Lei Complementar n° 104 de 10/01/2001, anterior ao ajuizamento da ação). Confira-se:

 

TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 170-A DO CTN. DEMANDA

AJUIZADA APÓS A SUA VIGÊNCIA. RECURSO REPETITIVO JULGADO.

1. O artigo 170-A do CTN, que dispõe "É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de

contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", é aplicável

às ações ajuizada após a sua vigência, isto é, a partir de 10.1.2001, quando entrou em vigor a LC n. 104/2001, o

que se verifica no caso dos autos.

2. Entendimento ratificado pela Primeira Seção deste Tribunal, ao julgar o REsp 1.137.738/SP, mediante a

sistemática prevista no art. 543-C do CPC (recursos repetitivos).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1195014/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

05/08/2010, DJe 01/09/2010)

 

Ainda, as limitações a compensação previstas nos parágrafos do artigo 89 da Lei nº 8.212/91 não são mais

cogitáveis diante da revogação expressa oriunda do artigo 79 da Lei nº 11.941/2009, que deve ser aplicada de

imediato na forma do artigo 462 do CPC.

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e

dou parcial provimento à remessa oficial.

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança para o fim de determinar à autoridade impetrada a expedição de certidão de

débitos na forma do artigo 206 do Código Tributário Nacional.

A r. sentença de fls. 286/290 concedeu a segurança, confirmando a liminar, para determinar a expedição da

certidão nos exatos termos do artigo 206 do Código Tributário Nacional, quanto à Dívida Ativa da União, e

manter o status dos processos administrativos objetos deste mandamus como "suspensos por medida judicial".

Sem honorários. Custas na forma da lei. Sentença submetida ao reexame necessário.

O MPF opinou pelo desprovimento do reexame necessário (fls. 308).

É o relatório.

 

Decido.

O direito à obtenção da certidão positiva com efeitos de negativa, prevista pelo art. 206, do Código Tributário

Nacional, pressupõe a existência de débitos com a exigibilidade suspensa por qualquer das causas previstas no

artigo 151 do mesmo diploma legal (moratória; depósito integral do valor; reclamações e recursos administrativos;

concessão de medida liminar em mandado de segurança; concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em

outras espécies de ação judicial e, por fim, o parcelamento) ou em curso de cobrança executiva em que tenha sido

efetivada a penhora em valor suficiente para garantir o débito.

A impetrante só pode almejar em autos de mandado de segurança beneplácito judicial para obtenção de CND ou

certidão prevista no art. 206 Código Tributário Nacional caso demonstre acima de qualquer dúvida razoável que

(a) não era devedora da Previdência Social ou que, sendo, (b) seus débitos encontram-se com a exigibilidade

suspensa. E deve fazê-lo exclusivamente pela via documental, porquanto inexiste espaço para dilação probatória

em sede de writ.

Como já decidiu esta 1ª Turma, "Cabível a expedição de Certidão Positiva de Débito com efeitos de Negativa

prevista no artigo 206 do Código Tributário Nacional, somente nos casos em que, embora haja crédito tributário

constituído e exigível, este esteja com a exigibilidade suspensa, de acordo com qualquer das hipóteses elencadas

nos artigos 151 e 155 do Código Tributário Nacional, ou em cobrança executiva, devidamente garantido por

penhora" (ROMS n° 2002.61.14.004559-2, relª Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 CJ2

DATA:12/01/2009 PÁGINA: 222).

No caso específico dos autos a autoridade impetrada após análise de toda documentação apresentada afirmou não

existirem pendências impeditivas a expedição da certidão positiva com efeitos de negativa, como se depreende de

fls. 252/257 e 271/272.

Sobre o tema anoto que a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça julgou recurso especial representativo de

controvérsia nos termos do artigo 543-C, do Código de Processo Civil. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. ENTREGA DA GFIP (LEI 8.212/91). ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. ALEGAÇÃO DE DIVERGÊNCIA ENTRE OS VALORES DECLARADOS E OS

EFETIVAMENTE RECOLHIDOS. CRÉDITO TRIBUTÁRIO OBJETO DE DECLARAÇÃO DO

CONTRIBUINTE. RECUSA NO FORNECIMENTO DE CND. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO C. STF.

1. A Lei 8.212/91, com a redação dada pela Lei 9.528/97, determina que o descumprimento da obrigação

acessória de informar, mensalmente, ao INSS, dados relacionados aos fatos geradores da contribuição

previdenciária, é condição impeditiva para expedição da prova de inexistência de débito (artigo 32, IV e § 10).

2. A Lei 8.212/91, acaso afastada, implicaria violação da Súmula Vinculante 10 do STF: "Viola a cláusula de

reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare

expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou

em parte."

3. A divergência entre os valores declarados nas GFIP's 04/2002, 06/2002, 07/2002, 08/2002, 09/2002, 10/2002,

11/2003, 12/2003 e 01/2003 (fls. 121) e os efetivamente recolhidos também impede a concessão da pretendida

certidão de regularidade fiscal, porquanto já constituídos os créditos tributários, bastando que sejam encaminhados

para a inscrição em dívida ativa.

4. A existência de saldo devedor remanescente, consignada pelo Juízo a quo, faz exsurgir o óbice inserto na

Súmula 7/STJ, impedindo o reexame do contexto fático probatório dos autos capaz, eventualmente, de ensejar a

reforma do julgado regional.

5. O requisito do prequestionamento é indispensável, por isso que inviável a apreciação, em sede de recurso

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
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especial, de matéria sobre a qual não se pronunciou o Tribunal de origem, incidindo, por analogia, o óbice das

Súmulas 282 e 356 do STF.

6. In casu, a questão relativa à impenhorabilidade dos bens da recorrente, viabilizando a expedição de certidão de

regularidade fiscal não foi objeto de análise pelo acórdão recorrido, nem sequer foram opostos embargos

declaratórios com a finalidade de prequestiona-la, razão pela qual impõe-se óbice intransponível ao conhecimento

do recurso nesse ponto.

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.(REsp nº 1.042.585/RJ, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJE: 21/5/2010)

E, ainda:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. MANDADO

DE SEGURANÇA. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA. DÉBITOS

PREVIDENCIÁRIOS. PARCELAMENTO ANTERIOR À LC N. 104/2001, QUE INTRODUZIU O

PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO NAS HIPÓTESES DO ART. 151 DO CTN. EXIGÊNCIA DE GARANTIA

PARA A EXPEDIÇÃO DE CPD-EN. IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO À CERTIDÃO NEGATIVA DE

DÉBITOS - CND. IMPOSSIBILIDADE. DIREITO À CERTIDÃO QUE INFORMA COM PRECISÃO FATOS

EFETIVAMENTE OCORRIDOS. 1. Trata-se de agravos regimentais interpostos pela Fazenda Nacional e pela

Drogaria Silva Ltda, nos quais a primeira recorrente sustenta julgamento extra petita, ao fundamento de que a

autora não pediu a expedição de CPD-EN, e, sim, CND; e a segunda, que o provimento jurisdicional deve

autorizar a expedição de Certidão Negativa de Débitos - CND, e não a Certidão Positiva de Débitos, com Efeito

de Negativa - CPD-EN. 2. No caso dos autos, tanto na inicial do mandamus, quanto nos provimentos judiciais

proferidos pelas instâncias ordinárias, constata-se como causa de pedir e de decidir o art. 206 do CTN. Assim, não

há falar em julgamento extra petita. 3. A certidão perseguida pela impetrante é aquela que informa a suspensão da

exigibilidade do crédito tributário existente à época de seu requerimento, em nome do requerente. E a hipótese

legal de suspensão da exigibilidade, à época, é a disposta no inciso I do art. 151 do CTN. 4. A certidão expedida

pelos órgãos fazendários, em verdade, só pode informar aquilo que efetivamente ocorreu, por isso que, nos termos

do art. 208 do CTN, "a certidão negativa expedida com dolo ou fraude, que contenha erro contra a Fazenda

Pública, responsabiliza pessoalmente o funcionário que a expedir, pelo crédito tributário e juros de mora

acrescidos". 5. Se há débitos tributários em nome da impetrante, não há falar em direito à Certidão Negativa de

Débitos - CND; contudo, se há débitos, com a exigibilidade suspensa, deve-se reconhecer o direito da impetrante a

uma certidão, na qual conste a existência dessa dívida tributária e conste, também, a situação pela qual o crédito

tributário está suspenso. Contendo essas informações, mais as informações referentes à identificação do

requerente, ao domicílio fiscal, ao ramo de negócio ou atividade e ao período a que se refere o pedido, a certidão

terá os mesmos efeitos daquela prevista no artigo 205 do CTN (Certidão Negativa de Débitos). Precedentes: REsp

1.012.866/CE, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 25/3/2008, DJe 30/4/2008; REsp

703.245/CE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 12/2/2008, DJe 3/3/2008; e AgRg

no REsp 723.915/SP, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 13/11/2007, DJ 10/12/2007 p.

291. 6. "Ao contribuinte que tem a exigibilidade do crédito suspensa pelo parcelamento concedido, o qual vem

sendo regularmente cumprido, é assegurado o direito à expedição de certidão positiva com efeitos de negativa,

independentemente da prestação de garantia real não exigida quando da sua concessão"(REsp 366.441/RS). 7.

Agravos regimentais da Fazenda Nacional e da Drogaria Silva Ltda não providos.(AGRESP 200902150111,

BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:27/05/2010.)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA.

DESDE QUE CUMPRIDO O PARCELAMENTO. CABIMENTO. PRECEDENTES. 1. Recurso especial

interposto por monte Carlo Comércio de Alimentos Ltda. contra acórdão proferido pelo TRF da 5ª Região (fls.

145/162) que, por maioria, negou provimento ao agravo interno ao entendimento de que somente o depósito

integral das prestações do parcelamento administrativo é que autorizam a expedição da certidão positiva com

efeitos de negativa, consoante interpretação do Código Tributário Nacional. Na via especial, a recorrente aponta

negativa de vigência dos artigos 151, II, VI, 206, do CTN e divergência jurisprudencial. Sustenta, em síntese, que

o depósito e o parcelamento são hipóteses de suspensão do crédito tributário, desse modo deve ser autorizada a

emissão da certidão pleiteada. 2. Jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte

no sentido de que é exigência para o fornecimento de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa o

regular parcelamento do débito das obrigações assumidas pelo contribuinte. 3. Nesse sentido: - Estando regular o

parcelamento da dívida, com o cumprimento, no prazo, das obrigações assumidas pelo contribuinte, não lhe pode

ser negado o fornecimento da CND. A dívida fiscal parcelada não é exigível fora dos termos negociados, sendo

descabida a exigência de garantia posterior. (AgRg no Ag. 310.429/MG, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ de

24/09/2001). - O contribuinte tem direito à certidão de que trata o artigo 206, do Código Tributário Nacional,

mesmo na hipótese de parcelamento do respectivo débito, desde que as parcelas venha sendo pagas regularmente.

(AgRg no Ag. 248.960/PR, Desta Relatoria, DJ de 29/11/2006). - O parcelamento, que é espécie de moratória,

suspende a exigibilidade do crédito tributário (CTN, art. 151, I e VI). Tendo ele sido deferido independentemente

de outorga de garantia, e estando o devedor cumprindo regularmente as prestações assumidas, não pode o fisco
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negar o fornecimento da certidão positiva com efeitos de negativa (REsp 369.607/SC, 2a Turma, Min. João

Otávio de Noronha, DJ de 23.05.06; AgRg no REsp 444.566/TO, 1a Turma, Min. Denise Arruda, DJ de

17.12.2004). (REsp 833.350/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 07/08/2006). - Uma vez deferido o

pedido de parcelamento da dívida tributária e cumpridas as obrigações assumidas para com o INSS, não pode este

negar-se a expedir certidão positiva de débito com efeito de negativa, alegando, para tanto, inexistir garantia, cuja

prestação não fora exigida do sujeito passivo por ocasião do referido pleito. (REsp 498.143/CE, Rel. Min. João

Otávio de Noronha, DJ de 02/08/2006) 4. Recurso especial provido.(RESP 200702922980, JOSÉ DELGADO,

STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:30/04/2008.)

 

Por conseguinte, a manutenção da sentença pelos seus próprios fundamentos é de rigor.

Pelo exposto, nego seguimento ao reexame necessário, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput,

do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas contra a r. sentença prolatada pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara de Campinas

(fls. 122/135), que, reconhecendo a inexistência de relação jurídico-tributária por conta da inconstitucionalidade

da exigência de contribuição social a cargo do empregador, incidente sobre a folha de salários, enquanto veiculada

nas Leis 7787/89 e 8212/91, concedeu parcialmente a ordem impetrada para reconhecer o direito à compensação

do que foi indevidamente recolhido conforme comprovado nos autos (no período de 05/92 a 07/94 - fls. 67/93)

com as parcelas vincendas de contribuições previdenciárias incidentes sobre a folha de salários, observada a

prescrição decenal (restando prescritas as parcelas recolhidas antes de 29.05.92) bem como a limitação veiculada

no art. 89, §3º, da Lei nº 8212/91, com redação dada pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.129/95, corrigido monetariamente

desde o indevido recolhimento, inclusos os índices do IPC nos meses de janeiro e fevereiro de 1989 (42,72% e

10,14%), abril e maio de 1990 (44,80% e 7,87%), fevereiro de 1991 (21,87%), acrescido da taxa Selic a partir de

1º.01.96 e de juros moratórios de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado.

Apelou o INSS aduzindo preliminarmente a ocorrência de prescrição e, no mérito, pugnou pela reforma integral

do julgado, face a ausência de qualquer prova sobre o não repasse do encargo financeiro aos preços de bens e

serviços oferecidos. Requereu ainda a observância do disposto no art. 89, §6º, da Lei nº 8212/91 no cálculo da

correção monetária, observando-se os mesmos índices previstos para corrigir os débitos previdenciários (fls.

141/149).

 

Apelou também a impetrante, requerendo o cômputo de juros compensatórios desde o pagamento indevido até

31.12.95 e de juros moratórios de 1% ao mês desde o desembolso até o aproveitamento integral do crédito (fls.

151/157).

2002.61.05.005516-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : NIPPON CHEMICAL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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Recursos respondidos (fls. 160/178).

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença (fls. 181).

Em sessão realizada em 11.5.2004, a Egrégia Primeira Turma, por unanimidade, acolheu a matéria preliminar

argüida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicadas, quanto ao mérito, as apelações e a

remessa oficial (fls. 195/196).

Inconformada, a impetrante interpôs recurso especial (fls. 237/252), o qual foi provido pela Primeira Turma do

Superior Tribunal de Justiça, nos termos do vota da Sra. Ministra Relatora DENISE ARRUDA (fls. 294) para

reconhecer a prescrição decenal.

A União Federal em face do v. acórdão apresentou embargos de declaração (fls. 299/361) os quais foram

rejeitados às fls. 321 e recurso extraordinário às fls. 324/361 que por estar em conformidade com entendimento

firmado pela e. Corte Suprema foi julgado prejudicado nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo

Civil. 

É o relatório.

 

Decido.

Todas as questões possíveis envolvendo a contribuição "sub examine" já foram objeto de apreciação pelo Superior

Tribunal de Justiça que tem posição fixa sobre tais temas. Dessa sorte, cabe julgamento por decisão monocrática

do Relator.

O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e também

a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema recorrido

haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores; é o caso dos autos.

A inconstitucionalidade da exação enquanto veiculada pelas Leis nºs. 7.787/89 (artigo 3º, I) e 8.212/91 (artigo

22, I) não tem espaço para discussão porque já foi objeto de decisão pelo Supremo Tribunal Federal há muito

tempo. No primeiro caso, através do RE nº 166.772/RS (pleno, j. 12/5/94, DJ 16/12/94, p.34.869 - desse julgado

surgiu a Resolução nº 14 do Senado Federal em 19/4/95) e no segundo caso na ADIN nº 1.102/2/DF (Pleno, j.

5/10/95, DJ 17/11/95, p. 39.205).

Assim, quem pagou tributo declarado inconstitucional tem direito de se ressarcir através da compensação os

valores recolhidos indevidamente a partir de 29 de maio de 1992 (dez anos anteriores ao ajuizamento da ação),

com parcelas vincendas de contribuições previdenciárias incidentes sobre a folha de salários.

Essa compensação é possível independentemente de prova do "não repasse" da carga fiscal aos preços e

serviços oriundos do contribuinte, afastando-se o cabimento do § 1º do artigo 89 do PCPS (RESP nº 491.412/RJ,

2a. Turma; RESP nº 501.655/RS, 1a. Turma; RESP nº 413.546/SP, 2a. Turma).

Para o cálculo da correção monetária a qual será feita desde o indevido recolhimento, deverão ser aplicados os

índices medidos pelo IPC nos meses de janeiro e fevereiro de 1989 (42,72% e 10,14%), abril e maio de 1990

(44,80% e 7,87%), fevereiro de 1991 (21,87%), acrescido da taxa Selic a partir de 1º.01.96. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

REMUNERAÇÃO PAGA A ADMINISTRADORES, AUTÔNOMOS E AVULSOS. PRESCRIÇÃO.

SISTEMÁTICA DOS CINCO MAIS CINCO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS DA MESMA ESPÉCIE.

CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS. JUROS COMPENSATÓRIOS. INDEVIDOS. SELIC. 01.01.1996.

(...)

6. É firme o posicionamento, na Primeira Seção deste STJ, acerca dos indexadores e expurgos inflacionários a

serem aplicados nas ações de compensação ou repetição de indébito tributário, de que devem ser utilizados os

indicados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela

Resolução 561/CJF, de 02.07.07, do Conselho da Justiça Federal, quais sejam: a) a ORTN de 1964 a fevereiro/86;

b) a OTN de março/86 a dezembro/88; c) a BTN de março/89 a fevereiro/90; d) o IPC, nos períodos de janeiro e

fevereiro/89 e março/90 a fevereiro/91; e) o INPC de março a novembro/1991; f) o IPCA - série especial - em

dezembro/91; g) a UFIR de janeiro/1992 a dezembro/1995; h) a Taxa SELIC a partir de janeiro/96.

7. Esta Corte pacificou o entendimento de que não houve expurgo inflacionário no período do Plano Real.

Precedentes.

8. São descabidos juros compensatórios na repetição de indébito e na compensação de tributos. Precedentes.

9. "Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º.1.1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo ser

cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária" (REsp 1.111.175/SP, Rel.

Min. Denise Arruda, DJe de 10.09.09, submetido ao colegiado pelo regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 08/08).

10. Recurso especial provido em parte.

(REsp 1.110.310/SP, Rel. Ministro Castro Meira, 2ª Turma, DJE: 01/7/2011)

PROCESSUAL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO PREMATURO. SÚMULA N. 418/STJ.

AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO

PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR
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HOMOLOGAÇÃO. LC 118/2005. TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS. TAXA CACEX.

CORREÇÃO MONETÁRIA E EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. COMPENSAÇÃO. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL.

1. O recurso especial da Fazenda Nacional foi interposto prematuramente. Aplicação da Súmula n. 418, do STJ:

"É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem

posterior ratificação".

2. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada, não estando

obrigada a Corte de Origem a emitir juízo de valor expresso a respeito de todas as teses e dispositivos legais

invocados pelas partes.

3. Esta Corte tem adotando o entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à

homologação declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a

restituição se dá após expirado o prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a

partir da homologação tácita. Precedentes: EREsp 435.835/SC, Rel. p/acórdão Min. José Delgado, julgado em 24

de março de 2004; EREsp Nº 508.882 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 9.8.2006.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça Federal

e a jurisprudência do STJ) indica os indexadores e os expurgos inflacionários a serem aplicados em liquidação de

sentenças proferidas em ações de compensação/repetição de indébito tributário: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de

1986; (ii) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de

1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em

janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii)

IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de

1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991;

(ix) IPCA série especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC,

a partir de janeiro de 1996.

5. Conseqüentemente, os percentuais a serem observados, consoante a aludida tabela, são: (i) de 14,36 % em

fevereiro de 1986 (expurgo inflacionário, em substituição à ORTN do mês); (ii) de 26,06% em junho de 1987

(expurgo inflacionário, em substituição à OTN do mês); (iii) de 42,72% em janeiro de 1989 (expurgo

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à OTN do mês); (iv) de 10,14% em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (v) de 84,32% em março de 1990 (expurgo

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (vi) de 44,80% em abril de 1990 (expurgo inflacionário,

IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (vii) de 7, 87% em maio de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE

em substituição à BTN do mês); (viii) de 9,55% em junho de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em

substituição à BTN do mês); (ix) de 12, 92% em julho de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição

à BTN do mês); (x) de 12,03% em agosto de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do

mês); (xi) de 12, 76% em setembro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês);

(xii) de 14,20% em outubro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xiii) de

15,58% em novembro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xiv) de

18,30% em dezembro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xv) de 19,91%

em janeiro de 1991 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); e (xvi) de 21,87% em

fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à INPC do mês).

6. Em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do

ajuizamento da demanda. Tema que já foi objeto de julgamento pelo regime instituído no art. 543 - C, do CPC, no

REsp. n. 1.137.738 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 9.12.2009.

7. Recurso especial da Fazenda Nacional não conhecido. Recurso especial do particular parcialmente provido.

(REsp 968.949/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 2ª Turma, DJE: 10/3/2011)

A compensação só será possível após o trânsito em julgado (artigo 170/A do Código Tributário Nacional,

acrescido pela Lei Complementar n° 104 de 10/01/2001, anterior ao ajuizamento da ação). Confira-se:

 

TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 170-A DO CTN. DEMANDA

AJUIZADA APÓS A SUA VIGÊNCIA. RECURSO REPETITIVO JULGADO.

1. O artigo 170-A do CTN, que dispõe "É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de

contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", é aplicável

às ações ajuizada após a sua vigência, isto é, a partir de 10.1.2001, quando entrou em vigor a LC n. 104/2001, o

que se verifica no caso dos autos.

2. Entendimento ratificado pela Primeira Seção deste Tribunal, ao julgar o REsp 1.137.738/SP, mediante a

sistemática prevista no art. 543-C do CPC (recursos repetitivos).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1195014/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

05/08/2010, DJe 01/09/2010)
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Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações

e dou parcial provimento à remessa oficial.

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000181-79.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta por VIA SUL TRANSPORTES URBANOS LTDA em face de sentença que

julgou improcedentes os Embargos à Execução Fiscal, e declarou extinto o processo, com resolução do mérito,

nos termos do art. 269, inciso I do CPC.

 

A apelante alega a nulidade da CDA pelo não preenchimento dos requisitos previstos na lei 6.830/80 e no art. 202

e seguintes do Código Tributário Nacional; a inexigibilidade das contribuições sociais ao SESI e SENAI, e que a

multa exigida é confiscatória e afronta diversos princípios constitucionais.

 

Com contrarrazões, subiram estes autos a esta Egrégia Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

AUSÊNCIA DE TÍTULO LÍQUIDO E CERTO

 

A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez, exigibilidade e tem o efeito de prova

pré-constituída, consoante previsão contida no artigo 204 do CTN e artigo 3º da Lei n° 6.830/80, preenchendo os

requisitos necessários para a execução de título.

 

A teor do dispõe o art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a certidão de dívida

ativa deve conter os requisitos ali presentes, que são os elementos necessários para que o contribuinte tenha

oportunidade de defesa, em conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório, sendo

desnecessária a juntada do processo administrativo.

2008.61.82.000181-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : VIA SUL TRANSPORTES URBANOS LTDA

ADVOGADO : LUIS FERNANDO DIEDRICH e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00001817920084036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Em decorrência, é do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida

ativa, demonstrando eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido.

 

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. INSS. MÉDICOS CONTRATADOS COMO AUTÔNOMOS.

RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ

DA CDA NÃO ILIDIDA. SENTENÇA REFORMADA.

1. O artigo 19 da Lei nº 8.870/94 que exige o depósito do valor da dívida está com a eficácia suspensa por força

da medida cautelar deferida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal na ADIN 1074-94/DF.

2. A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-

constituída. Artigo 204 do CTN e artigo 3º da LEF.

3. A presunção relativa da inscrição deve ser combatida por prova em contrário inequívoca, clara e evidente, não

bastando o executado alegar a inexistência do fato gerador ou afirmar que houve a realização do pagamento.

4. Nos termos do artigo 195 da Constituição Federal, em sua redação original, considerando que a dívida é

anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, a Seguridade Social será financiada, entre outras fontes, por

recursos provenientes das contribuições sociais dos empregadores incidentes sobre a folha de salários dos

empregados.

5. Empregado é toda pessoa física que presta serviços de natureza contínua a empregador, sob dependência deste

e mediante salário. Autônomo é a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza

urbana, com fins lucrativos ou não. Artigo 3º da CLT.

6. A figura do autônomo é diversa da do empregado pela ausência de subordinação.

7. Na situação em apreço, apenas os profissionais contratados como "autônomos" trabalham no hospital,

permitindo concluir que sem eles o hospital não funcionaria.

8. Os médicos foram contratados para exercer a própria atividade-fim do estabelecimento, o que, por si só,

configura a relação empregatícia.

9. Os médicos prestam os serviços de assistência médica de forma permanente nas dependências do apelante,

devendo obedecer a certos horários, conforme se depreende das cláusulas do convênio firmado, o que conduz ao

reconhecimento da existência de liame empregatício entre os médicos e a apelante, para fins de incidência de

contribuição previdenciária sobre a remuneração.

10. Não há qualquer óbice para o reconhecimento do vínculo pela entidade autárquica para efeito de

recolhimento de contribuição previdenciária, em razão do previsto no artigo 33 da Lei nº 8.212/91.

11. Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial

providas. Inversão do ônus da sucumbência. Prejudicada a apelação da embargante.

(TRF3 - PRIMEIRA TURMA - AC/SP - DJU DATA:31/08/2006 PÁGINA: 272, DESEMBARGADORA FEDERAL

VESNA KOLMAR) - (GRIFAMOS).

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - RESPONSABILIZAÇÃO DO SÓCIO

CUJO NOME CONSTA DA CDA - HIPÓTESE QUE DIFERE DO REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO -

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC: INEXISTÊNCIA.

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC quando o Tribunal analisa, ainda que implicitamente, os dispositivos legais

tidos por violados.

2. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto

devido, e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção.

3. Decisão que vulnera os arts. 204 do CTN e 3º da LEF, ao excluir da relação processual o sócio que figura na

CDA , a quem incumbe provar que não agiu com dolo, má-fé ou excesso de poderes nos embargos à execução.

4. Hipótese que difere da situação em que o exeqüente litiga contra a pessoa jurídica e no curso da execução

requer o seu redirecionamento ao sócio-gerente. Nesta circunstância, cabe ao exeqüente provar que o sócio-

gerente agiu com dolo, má-fé ou excesso de poderes.

5. Recurso especial provido.

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1069916 Processo:

200801411300 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 16/09/2008 Documento:

STJ000340721 Fonte DJE DATA:21/10/2008 Relator(a) ELIANA CALMON)"

 

No presente caso, a embargante se limitou a fazer digressões quanto ao vício formal do título, bem como quanto à

impossibilidade de cobrança das contribuições com base no art. 195, I e II da Constituição Federal sobre as

parcelas indenizatórias, sem, contudo, juntar provas capazes de comprovar o alegado, não retirando da CDA a

certeza e a liquidez de que goza por presunção expressa em lei.

 

SESI-SENAI
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A questão dos autos cinge-se à controvérsia sobre a exigibilidade das contribuições destinadas ao SESI/SENAI

por parte da empresa de transporte.

 

Inicialmente, vale ressaltar que o SESI e SENAI são entidades privadas sociais criadas com o intuito de contribuir

para o fortalecimento e bem estar das indústrias e atividades assemelhadas.

 

Para o financiamento do referidos serviços, foram instituídas contribuições através dos Decretos-Leis nº 4.048/42

e 9.403/46. O Decreto-Lei nº 4.048/42 cria o Serviço Nacional de Aprendizagem dos Industriários (SENAI) e

estabelece no artigo 4º que:

 

"Serão os estabelecimentos industriais das modalidades de indústrias enquadradas na Confederação Nacional da

Indústria obrigados ao pagamento de uma contribuição mensal para montagem e custeio das escolas de

aprendizagem.

§ 1º A contribuição referida neste artigo será de dois mil réis, por operário e por mês.

§ 2º A arrecadação da contribuição de que trata este artigo será feita pelo Instituto de Aposentadoria e Pensões

dos Industriários, sendo o produto posto à disposição do Serviço Nacional de Aprendizagem dos Industriários.

§ 3º O produto da arrecadação feita em cada região do país, deduzida a quota necessária às despesas de caráter

geral será na mesma região aplicado.

Por sua vez, o decreto 9.403/46, em seu artigo 3º dispõe:

"Art. 3º Os estabelecimentos industriais enquadrados na Confederação Nacional da Indústria (artigo 577 do

Decreto-lei n.º 5. 452, de 1 de Maio de 1943), bem como aqueles referentes aos transportes, às comunicações e à

pesca, serão obrigados ao pagamento de uma contribuição mensal ao Serviço Social da Indústria para a

realização de seus fins".

 

De sorte que, tais contribuições parafiscais foram expressamente recepcionadas pela Constituição Federal, no art.

240, com o fito de concretizar a promessa insculpida no princípio pétreo de "valorização do trabalho e do

progresso social do trabalhador", encartado no art. 170 da Carta Magna.

 

De igual forma o artigo 149 da Constituição Federal estabelece:

 

"Compete exclusivamente a União instituir contribuições sociais, na intervenção no domínio econômico e de

interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua autuação nas respectivas áreas,

observado o disposto nos arts.146, II e 150,I e II e sem prejuízo do previsto no art.195, §6º, relativamente às

contribuições a que alude o dispositivo"

 

O requisito essencial para que determinada pessoa jurídica deva recolher a contribuição compulsória incidente

sobre a folha de salários, destinada às entidades privadas de serviço social de formação profissional vinculadas ao

sistema sindical (art. 240 da CF), é o seu enquadramento no plano sindical da Confederação Nacional do

Comércio, segundo a classificação mencionada nos artigos 570 e 577 da Consolidação das Leis do Trabalho

(CLT).

 

Justamente por isso, deve-se examinar a questão da vigência do enquadramento sindical previsto no art. 577 da

CLT à luz da atual Constituição.

 

É certo que o art. 8º da Constituição Federal não mais permite o enquadramento oficial e compulsório, promovido,

como era, pelo Ministério do Trabalho, em consonância com a disposição do art. 577 da CLT. Isto não quer dizer,

entretanto, que o enquadramento das categorias profissionais e econômicas desenhado tradicionalmente no quadro

a que alude o art. 577 da CLT tenha sido revogado ou ab-rogado. O enquadramento sindical é compatível com a

Constituição Federal de 1988 na medida em que o princípio do pluralismo prepondera sobre o critério da unidade

sindical, observando-se, ainda, a liberdade de associação e organização segundo os interesses dos trabalhadores e

empregados.

 

Assim, por força dos Decretos- Lei nº 9.403/46 e nº 4.048/42 as empresas de transportes eram obrigadas ao

recolhimento das contribuições ao SESI e ao SENAI. Todavia, com o advento da Lei nº 8706/93, as empresas de

transporte, que já se submetiam à contribuição ao SESI e ao SENAI, passaram a ter de recolher a contribuição ao

SEST e ao SENAT.
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Nesse sentido:

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESE DE CONHECIMENTO COMO

AGRAVO REGIMENTAL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SERVIÇO SOCIAL DO

TRANSPORTE E AO SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE. SEST/SENAT.

DEFICIÊNCIA DA REGRA-MATRIZ DE INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA PARA DEFINIR SUJEITO PASSIVO E

ALÍQUOTA. VIOLAÇÃO DA REGRA DA LEGALIDADE (ART. 150, I DA CONSTITUIÇÃO). CARÁTER

INFRACONSTITUCIONAL DA DISCUSSÃO. 1. Recurso de embargos de declaração conhecido como agravo

regimental, eis que interposto de decisão monocrática e com inequívoco intuito modificativo. 2. Ambas as

Turmas desta Corte firmaram precedentes quanto à constitucionalidade da contribuição destinada ao custeio

do SEST e do SENAT. 3. Da forma como articulada, a violação da regra da legalidade é meramente reflexa ou

indireta, pois os parâmetros de controle utilizados pelo acórdão recorrido foram a legislação ordinária e a infra-

ordinária, sem a necessidade de reforço pela Constituição. Houvesse a contrariedade aventada, ela se daria

diretamente em relação ao texto da Lei 8.706/1993 e aos Decretos 1.007/1993 e 1.092/1994. Embargos de

declaração conhecidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento.

(STF, rel. Min. Joaquim Barbosa, RE-ED 474717) [grifei]

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SESI E PARA O SENAI . EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS

DE TRANSPORTE . EXIGIBILIDADE. 1. As empresas prestadoras de serviço de transporte sujeitam-se ao

recolhimento das Contribuições Sociais destinadas ao SESI e SENAI, e, a partir da edição da Lei 8.706/93, ao

SEST e ao SENAT. (AgRg no REsp 590073/MG, Relator Ministro Herman Benjamin - Segunda Turma, DJe

23/10/2008). 2. Agravo Regimental não provido.

(STJ, 2a Turma, rel. Min. Mauro Campbell Marques, ADRESP 200501013753, 24/03/2010) [grifei]

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA AO SEST E SENAT - EMPRESA DE TRANSPORTE

RODOVIÁRIO - INCIDÊNCIA - PRECEDENTES - AUSÊNCIA DE ARGUMENTO QUE PUDESSE INFIRMAR

A DECISÃO AGRAVADA. 1. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a Lei n. 8.706/93, em

seu art. 7º, I, ao transferir as contribuições do SESI/ SENAI para o SEST/SENAT, não criou novos encargos

nem alterou o sistema de recolhimento da contribuição para o SEBRAE. 2. Assim, é legal o recolhimento de

contribuição para o SEBRAE pelas empresas de transporte rodoviário vinculadas ao SEST/SENAT. 3. Estando

a decisão recorrida em consonância com a jurisprudência desta Corte e não tendo a agravante trazido qualquer

argumento que pudesse infirmar a decisão agravada, esta deve ser mantida íntegra, por seus próprios

fundamentos. Agravo regimental improvido.

(STJ, 2a Turma, rel. Min. Humberto Martins, AGRESP 200900328963, 18/03/2010) [grifei]

MULTA MORATÓRIA

 

A multa serve para compelir o contribuinte a pagar até o dia estipulado, e não quando lhe for conveniente; por

outro lado, compensa o erário por não dispor dos valores concomitantemente com as despesas que assume e deve,

por seu turno, cumprir em dia. Os juros de mora, por outro lado, tornam a obrigação mais custosa quanto maior

for a demora no pagamento, que também implica prejuízos adicionais para o credor. Tendo expressa previsão

legal e não conflitando com nenhuma norma ou princípio constitucional, os acréscimos exigidos pela mora são

devidos.

 

TRF3, 5ª Turma, AC 1281545, Processo: 199961820414411/SP, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, publ. no DJF3 em

10/12/2008, p. 35; TRF3, 3ª Turma, AC 1247568, Processo 200561820470106/SP, rel. Des. Fed. Cecilia

Marcondes publ. no DJU de 16/04/2008, p. 628; TRF3, 5ª Turma, AC 1144615, Processo 200561230011250/SP,

rel. Juiz Federal Convocado Higino Cinacchi publ. no DJU de 05/03/2008, p. 413.

 

O percentual da multa cobrada no caso concreto, apesar de elevado, não pode ser considerado excessivo, e muito

menos confiscatório.

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MULTA MORATÓRIA - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL

PROVIDOS.

1. A fixação da multa moratória em 60% do débito está em consonância com a legislação vigente e não tem

caráter confiscatório, vez que o percentual previsto na lei é proporcional à inércia do contribuinte devedor em

recolher a exação devida aos cofres da Previdência Social no prazo legal.

2. Recurso do INSS e remessa oficial providos."

(TRF 3.ª Reg, AC 553437/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5.ª Turma, julg. 24.04.2006, pub. DJU 22.11.2006,

pág. 156)
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TRF 3.ª Reg, AC 563381/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, 2.ª Turma, julg. 15.05.2007, pub. DJU

25.05.2007, pág. 436; TRF 3.ª Reg, AC 1172788/SP, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, 1.ª Turma, julg. 07.08.2007,

pub. DJU 30.08.2007, pág. 435; TRF 3.ª Reg, AC 171199/SP, Rel. Juiz Carlos Loverra, Turma Suplementar da 1.ª

Seção, julg. 21.06.2007, pub. DJU 30.08.2007, pág. 827.

 

As hipóteses de aplicação de multa são atualmente disciplinadas pelo artigo 35 da Lei nº 8.212/91 com a redação

dada pela Lei nº 11.941/2009:

 

Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo

único do art. 11 desta Lei, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a

terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão

acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 

 

E o artigo 61 da Lei n° 9.430/96 assim estatuí:

 

Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da

Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos

previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três

centésimos por cento, por dia de atraso. 

§ 1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do

prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento.

§ 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.

 

Tratando-se de ato não definitivamente julgado, em princípio aplica-se a retroatividade dos efeitos da lei mais

benéfica, nos termos do artigo 106, II, "c" do Código Tributário Nacional. Impõe-se, portanto, a limitação da

multa moratória ao percentual de 20% (vinte por cento).

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LANÇAMENTO POR ARBITRAMENTO. COMPETÊNCIA DO INSS.

VÍNCULO EMPREGATÍCIO.

1. Os embargos de declaração não configuram um recurso típico. Eles prestam-se à integração da decisão. A

modificação de resultado eventualmente decorrente é acidental, podendo, inclusive, deixar quem a provocou em

situação menos favorável.

2. A contribuição contribuição ao salário-educação não é inconstitucional. O Decreto-Lei nº 1.422/75 foi

recepcionado pelo artigo 212 de nossa Lei Maior. Ademais, o STF editou a Súmula n. 732, a qual preconiza que

"é constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a

Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei 9.424/96".

3. A contribuição para o SEBRAE nada ostenta de inconstitucional, sua veiculação não é necessária por

intermédio de lei complementar, seja por não se aplicar a elas o estatuído no parágrafo quarto do artigo 195 da

Carta da República, seja por de tratar-se de adicional às contribuições para o SESI/SENAI e SESC/SENAC que

foram recepcionadas pelo artigo 240 da Constituição Federal.

4. A Lei n. 9.065, de 21 de junho de 1995 em seu artigo 13, determinou a utilização da taxa SELIC no cálculo dos

juros de mora devidos no inadimplemento das obrigações tributárias e a Lei n. 9.250/95 incluiu sua utilização

para os casos de compensação de tributos e contribuições sociais indevidamente recolhidos e para as

restituições.

5. A multa deverá ser reduzida aplicando-se os parâmetros da Lei n. 8.212/91 com redação dada pela Lei n.

9.528/1997, afinados com a retroatividade da lex mitior, não pela sua pretensa natureza confiscatória, mas com

fundamento no artigo 106-II do CTN.

5. Preliminar rejeitada. Apelação do embargado e remessa oficial a que se dá provimento. Apelação da

embargante a que dá parcial provimento.

(TRF3, 2ª Turma AC 966578, Processo 200261820256764/SP, rel. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup ,

publ. no Fonte DJF3 em 07/08/2008)

TRF3, 3ª Turma, AC 1282877, Processo 200261820004520/SP, rel. Des. Fed. Márcio Moraes, publ. no DJF3 em

24/06/2008

 

Contudo, os percentuais de multa estabelecidos pelo artigo 35 da Lei nº 8.212/91, com a redação que lhe foi dada

pela Lei nº 11.941/2009 se referem apenas aos casos em que não houve lançamento de ofício.
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Para esse último caso, LANÇAMENTO DE OFÍCIO, a novel legislação agravou a penalidade, ao inserir o artigo

35-A à Lei nº 8.212/91, que assim dispõe:

 

Art. 35-A. Nos casos de lançamento de ofício relativos às contribuições referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o

disposto no art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).

 

E o mencionado artigo 44 assim dispõe:

 

Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº

11.488, de 2007)

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de

falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Redação dada pela Lei

nº 11.488, de 2007)

 

Verifica-se, portanto, que não é possível aplicar a redução benéfica do artigo 35, da Lei n° 8.212/91, com a

redação da Lei n° 11.941/2009, consoante o que dispõe o artigo 106 II, "c" do Código Tributário Nacional, pois

essa "benesse" se restringe às hipóteses capituladas na lei, que, como supra citado, tratou dos lançamentos de

ofício no artigo 35-A da mesma lei.

 

A Primeira Turma desta Corte já analisou a questão:

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - ALEGAÇÃO DE FATO NOVO - REDUÇÃO DA MULTA NOS

TERMOS DA NOVA REDAÇÃO DO ARTIGO 35 DA LEI Nº 8.212/91 COMBINADO COM O DISPOSTO NO

ARTIGO 106, II, 'C', DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - NÃO INCIDÊNCIA - LANÇAMENTO DE

OFÍCIO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. Não é o caso da limitação da multa imposta pelo artigo 35 da Lei

nº 8.212/91, na sua atual redação dada pela Lei nº 11.941/09, vez que, na singularidade deste caso, o débito

cobrado é originado de lançamento de ofício, o que resultaria na aplicação do disposto no artigo 35-A da Lei nº

8.212/91 que determina a incidência de multa em percentuais maiores do que o ora fixado. 2. Agravo legal a que

se nega provimento.

(TRF3 - AC 00010820320024036103 - DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO - PRIMEIRA

TURMA - e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/11/2011)

 

Assim, aplicar a nova legislação agravaria a situação do contribuinte.

 

Ressalto, que por força do artigo 57, da Lei n° 11.941/2009 e regulamentação da Portaria Conjunta PGFN/RFB n°

14/2009, a aplicação administrativa do disposto nos arts. 35 e 35-A da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, às

prestações ainda não pagas de parcelamento e aos demais débitos, inscritos ou não em Dívida Ativa, cobrado por

meio de processo ainda não definitivamente julgado, ocorrerá:

 

I - mediante requerimento do sujeito passivo, dirigido à autoridade administrativa competente, informando e

comprovando que se subsume à mencionada hipótese; ou

II - de ofício, quando verificada pela autoridade administrativa a possibilidade de aplicação.

 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso.

 

P.I.

 

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015745-78.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de recurso de agravo legal interposto por LEROY MERLIN CIA BRASILEIRA DE BRICOLAGEM

contra decisão do relator que negou seguimento ao agravo de instrumento por se tratar de recurso que confronta

com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal.

Anoto que o referido agravo de instrumento objetivava a reforma de decisão interlocutória proferida em sede de

mandado de segurança que indeferiu a liminar no tocante ao pedido de suspensão da exigibilidade da contribuição

social sobre a folha de salários incidente sobre as verbas que a impetrante entende que não são pagas em

retribuição ao trabalho prestado, não se enquadrando, portanto, na hipótese de incidência de contribuição

previdenciária.

Sucede que, conforme informado pelo próprio Juízo Federal da 2ª Vara de São Paulo/SP, houve prolação de

sentença que concedeu em parte a segurança.

Sendo assim resta evidente não haver mais espaço nestes autos para discussão a respeito da medida liminar, pelo

que julgo prejudicado o presente recurso, pela perda do seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do

Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027026-65.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração (fls. 1244/1248) opostos por CARMEM SILVIA MASTROCOLA MARTIN

2012.03.00.015745-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : LEROY MERLIN CIA BRASILEIRA DE BRICOLAGEM

ADVOGADO : JULIANO DI PIETRO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00076543220124036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.027026-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : CARMEM SILVIA MASTROCOLA MARTIN TORRES

ADVOGADO : GUILHERME STEFFEN DE AZEVEDO FIGUEIREDO

CODINOME : CARMEN SILVIA MASTROCOLA MARTIN TORRES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP

No. ORIG. : 07.00.00000-9 1 Vr TABAPUA/SP
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TORRES em face de decisão monocrática que negou seguimento ao recurso de agravo de instrumento por ela

interposto, tendo por fundamento o seguinte:

"Trata-se de agravo de instrumento interposto por CARMEM LÚCIA MASTROCOLA MARTIN TORRES

contra a decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Tabapuã/SP que, atuando sob delegação

constitucional em sede de execução fiscal de dívida ativa decorrente de crédito não tributário cedido à União pela

Medida Provisória nº 2.196/2001, rejeitou exceção de pré-executividade oposta com o objetivo de ver

reconhecida a prescrição trienal.

Anoto que os débitos em cobrança são originários de cédula rural hipotecária emitida em 18.07.1996 pelo Banco

do Brasil que, posteriormente, cedeu tais créditos à União Federal.

Na referida exceção de pré-executividade (fls. 98/110) a devedora alegava, em síntese, que em 28.05.1997 o

credor originário Banco do Brasil optou pelo vencimento antecipado da dívida ora em questão, ajuizando

execução fiscal em 15.09.1997, mas que em 21.11.2001 o exequente desistiu da ação executiva em razão da

cessão dos créditos à União.

Assim, prossegue a excipiente, desde o final de 2001 a União teria em mãos o título de crédito, todavia a inscrição

em dívida ativa ocorreu apenas em 27.09.2006 e a execução fiscal foi ajuizada em 07.03.2007, quando já

decorrido prazo superior a três anos fixado no artigo 70 da Lei Uniforme de Genebra, ainda que considerado como

"dies a quo" o vencimento do título ocorrido em 31.10.2003.

O d. juiz da causa rejeitou a pretensão por considerar que embora o crédito esteja representado por cédula rural

hipotecária, com vencimento em 31.10.2003, o objeto da execução não é o título de crédito, mas a dívida por ele

representada, cedida à excepta e inscrita em dívida ativa nos termos do artigo 39, § 2º, da Lei nº 4.320/64.

Assim, não seria aplicável o prazo prescricional de três anos da Lei Uniforme de Genebra, mas sim a prescrição

quinquenal prevista no artigo 1º do Decreto Lei n° 20.910/32, sendo que no caso dos autos entre o vencimento da

dívida na data de 31.10.2003 e a data da propositura da ação em 07.03.2007 não decorreu o prazo de cinco anos.

A interlocutória de fls. 1214/1216 (fls. 1194/1196 dos autos originais) foi mantida quando da interposição de

embargos declaratórios.

Nas razões do agravo a executada insiste em que ocorreu a prescrição trienal da cédula rural antes mesmo da sua

cessão à União, reiterando os argumentos já expendidos.

Há pedido de concessão de efeito suspensivo ativo (fl. 02).

Decido.

Cuida a controvérsia noticiada de objeção de pré-executividade interposta em sede de execução fiscal, na qual

pretende a parte executada demonstrar a ocorrência de prescrição.

Por intermédio da exceção de pré-executividade, pode a parte vir a juízo arguir nulidade sem que necessite

utilizar-se dos embargos à execução, uma vez que se trata de vício fundamental que priva o processo de toda e

qualquer eficácia, além de ser matéria cuja cognição deve ser efetuada de ofício pelo Juiz.

Existe a possibilidade de o devedor utilizar-se da objeção de pré-executividade, leciona Humberto Theodoro

Júnior, "sempre que a sua defesa se referir a questões de ordem pública e ligadas às condições da ação executiva e

seus pressupostos processuais", afirmando ainda que quando "depender de mais detido exame de provas, que

reclamam contraditório, só através de embargos será possível a arguição da nulidade" (Curso de Direito

Processual Civil, vol. II, 33ª ed., Ed. Forense, p. 134 e 266).

Sucede que no caso presente as alegações da agravante não podem ser comprovadas sem exame acurado dos

documentos, ou seja, não há como apreciar essas questões sem o amplo revolvimento de provas e apreciação de

circunstâncias fáticas.

Com efeito, a questão prescricional aqui debatida não é de fácil solução na medida em que a excipiente alega

diversas situações fáticas (vencimento antecipado da dívida, ajuizamento e desistência de execução fiscal anterior

versando sobre o mesmo crédito) que não prescindem de detido exame.

Sendo assim, a pretensão do excipente extravasa o âmbito de cognição possível em sede de exceção de pré-

executividade.

Atender-se o pleito da parte agravante nos moldes em que colocado importa em transformar o Poder Judiciário em

legislador positivo, ampliando indevidamente o âmbito de uma providência que não passa de uma criação

jurisprudencial, visto que a exceção de pré-executividade não é prevista em lei.

Ademais, em atenção à garantia constitucional insculpida no artigo 5°, LV, mesmo provas documentais pré-

constituídas dependem de contraditório para serem aproveitadas no processo, como é o caso dos autos.

Essa é a posição sumulada do Superior Tribunal de Justiça:

A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória.

(Súmula 393, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 07/10/2009) 

E ainda:

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE - SÚMULA 7/STJ.

É assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que em sede de exceção de pré-executividade é
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possível a alegação da ocorrência de prescrição dos créditos discutidos, desde que a matéria tenha sido aventada

pela parte, e que não haja a necessidade de dilação probatória, o que não é o caso dos autos.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1256401/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

16/03/2010, DJe 24/03/2010)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO POR MEIO

DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. POSSIBILIDADE.

1. A Corte Especial do STJ, no julgamento dos EREsp 388.000/RS, pacificou o entendimento de que pode ser

alegada a prescrição por meio de Exceção de Pré-Executividade, desde que desnecessária a dilação probatória.

2. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no Ag 1098645/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/04/2009,

DJe 06/05/2009)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

DILAÇÃO PROBATÓRIA. DESCABIMENTO. ENCARGO LEGAL DE 20% DO DL. N. 1.025/69.

LEGALIDADE.

1. É cabível a exceção de pré-executividade para discutir matérias de ordem pública na execução fiscal, como a

prescrição, não sendo permitida, entretanto, a sua interposição quando o seu acolhimento dependa de dilação

probatória, como no caso dos autos.

2. (...)

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não-provido.

(REsp 1140794/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

19/08/2010, DJe 28/09/2010)

 

PROCESSUAL - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ADMISSÃO ANTES DE

EFETIVADA A PENHORA - IMPOSSIBILIDADE.

I - O sistema consagrado no Art. 16 da Lei 6.830/80 não admite as denominadas "exceções de pré-executividade".

II - O processo executivo fiscal foi concebido como instrumento compacto, rápido, seguro e eficaz, para

realização da dívida ativa pública. Admitir que o executado, sem a garantia da penhora, ataque a certidão que o

instrumenta, é tornar insegura a execução. Por outro lado, criar instrumentos paralelos de defesa é complicar o

procedimento, comprometendo-lhe rapidez.

III - Nada impede que o executado - antes da penhora - advirta o Juiz, para circunstâncias prejudiciais

(pressupostos processuais ou condições da ação) suscetíveis de conhecimento ex officio. Transformar, contudo,

esta possibilidade em defesa plena, com produção de provas, seria fazer "tabula rasa" do preceito contido no Art.

16 da LEF. Seria emitir um convite à chicana, transformando a execução fiscal em ronceiro procedimento

ordinário.

(RESP 143571 / RS; 1ª TURMA; Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS; DJU: 01/03/1999).

 

Realmente. O alerta lançado no v. aresto acima referido convida à meditação.

Existe um caminho processual traçado pelo legislador que permite ao executado opôr-se à execução. São os

embargos do devedor (art. 736 do Código de Processo Civil c.c. art. 16 da Lei de Execuções Fiscais) onde toda

matéria interessante à defesa pode ser deduzida, ainda mais depois da reforma do Código de Processo Civil

operada recentemente.

O que não pode existir, sob pena de a criação jurisprudencial sobrepujar a do legislador, invadindo-lhe as

competências constitucionais, é tolerar o alargamento de uma trilha estreita aonde na verdade só seria possível ser

deduzida matéria apurável "ictu oculi".

De todo modo, é certo que os fundamentos da decisão agravada são sólidos.

Isso porque, de fato, o objeto da execução fiscal originária não é título cambial - tal como tratada no Direito

Mercantil - mas sim a dívida decorrente da cédula rural que foi devidamente inscrita em dívida ativa e submetida

ao rito da Lei n. 6.830/80, tratando-se não de um crédito privado e sim de um crédito público.

A esse respeito já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, segundo a sistemática do art. 543-C do Código de

Processo Civil, "verbis":

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CÉDULA RURAL HIPOTECÁRIA. MP Nº 2.196-3/01. CRÉDITOS

ORIGINÁRIOS DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS CEDIDOS À UNIÃO. MP 2.196-3/2001. DÍVIDA ATIVA

DA UNIÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA (...).

1. Os créditos rurais originários de operações financeiras, alongadas ou renegociadas (cf. Lei n. 9.138/95), cedidos

à União por força da Medida Provisória 2.196-3/2001, estão abarcados no conceito de Dívida Ativa da União para

efeitos de execução fiscal - não importando a natureza pública ou privada dos créditos em si -, conforme dispõe o

art. 2º e § 1º da Lei 6.830/90, verbis: "Art. 2º Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como
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tributária ou não-tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui

normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados,

dos Municípios e do Distrito Federal. §1º. Qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de que

trata o art. 1º, será considerado Dívida Ativa da Fazenda."

2. Precedentes: REsp 1103176/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/05/2009, DJ 08/06/2009; REsp 1086169/SC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 17/03/2009, DJ 15/04/2009; AgRg no REsp 1082039/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

SEGUNDA TURMA, julgado em 23/04/2009, DJ 13/05/2009; REsp 1086848/RS, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJ 18/02/2009; REsp 991.987/PR, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/09/2008, DJe 19/12/2008.

(...)

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C

do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ, REsp n. 1123539, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09.12.09)

 

De se notar ainda que o eventual vencimento antecipado da dívida em nada modifica a contagem do prazo

prescricional que somente tem início a partir do vencimento do título. E cuidando o caso de dívida ativa de

natureza não tributária, o prazo de prescrição é de cinco anos (Decreto n. 20.910/32, art. 1º):

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. CRÉDITO RURAL. PRESCRIÇÃO. LEI

UNIFORME DE GENEBRA. ART. 177 DO CC/1916.

INAPLICABILIDADE.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. Controverte-se nos autos a respeito da prescrição relativa ao crédito rural adquirido pela União nos termos da

Medida Provisória 2.196-3/2001.

3. O art. 70 da Lei Uniforme de Genebra, aprovada pelo Decreto 57.663/1966, fixa em três anos a prescrição do

título cambial. A prescrição da ação cambiariforme, no entanto, não fulmina o próprio crédito, que poderá ser

perseguido por outros meios.

4. A União, cessionária do crédito rural, não está a executar a Cédula de Crédito Rural (de natureza cambiária),

mas a dívida oriunda de contrato, razão pela qual pode se valer do disposto no art. 39, § 2º, da Lei 4.320/1964 e,

após efetuar a inscrição na sua dívida ativa, buscar sua satisfação por meio da Execução Fiscal, nos termos da Lei

6.830/1980.

5. No sentido da viabilidade da Execução Fiscal para a cobrança do crédito rural posicionou-se a Seção de Direito

Público do STJ, ao julgar, no âmbito dos recursos repetitivos, o REsp 1.123.539/RS.

6. Superadas essas questões, permanece uma a ser solucionada: afastado o prazo de prescrição da Lei Uniforme de

Genebra, o da aplicabilidade, como pretende a recorrente, do prazo vintenário previsto no Código Civil/1916 e

reduzido para 10 anos, nos termos do Novo Código Civil.

7. Defende-se a tese de que existe peculiaridade justificadora da incidência das normas do Código Civil, qual seja

o fato de que se trata de crédito de natureza privada, posteriormente cedido à União.

Portanto, ao contrário das multas administrativas ou da taxa de ocupação - que representam créditos titularizados,

desde o início, pela União, e em torno dos quais se firmou jurisprudência quanto à aplicação do prazo

prescricional previsto no art. 1º do Decreto 20.910/1932 -, os direitos relativos ao crédito rural são de natureza

privada, pois titularizados por instituições financeiras que, posteriormente, cederam seus direitos em favor do ente

federativo.

8. A transferência de titularidade não teria o condão de alterar o regime jurídico da prescrição, porquanto na sub-

rogação operada viriam em conjunto os mesmos direitos, ações, privilégios e garantias que o primitivo credor

possuía em relação à dívida contra o devedor principal e os fiadores (art. 384 do Novo Código Civil).

9. A tese fazendária convida à seguinte reflexão: pode a norma inserta no art. 384 do Código Civil ser aplicada

indistintamente quando o cessionário - no caso, a União - exerce suas prerrogativas de Poder Público?

10. Nessa circunstância específica, a questão deveria ser disciplinada exaustivamente por lei, em função da

submissão da Administração Pública ao princípio da legalidade.

11. Não há, contudo, previsão legal a respeito da prescrição para cobrança de créditos de natureza privada

posteriormente adquiridos pela Fazenda Pública e por ela submetidos ao regime jurídico administrativo.

12. Data venia, o argumento de que o crédito passou a ser titularizado pela Fazenda Nacional com as mesmas

feições iniciais que existiam a favor do Banco do Brasil conduz à perplexidade.

13. Com efeito, se fosse assim, como justificar a inscrição em dívida ativa da União e a utilização da Execução

Fiscal para a cobrança de crédito privado? Como aceitar a possibilidade de registro no Cadin e as restrições ao

fornecimento de CND quando houver pendências em relação ao crédito privado? E mais: como defender a

incidência do Decreto-Lei 1.025/1969 na cobrança de crédito privado?

14. Por essa razão, a controvérsia deve ser solucionada com base nos seguintes parâmetros: a) preservação da
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harmonia do sistema jurídico; e b) falta de direito adquirido ao regime jurídico de cobrança do crédito.

15. Insisto no fato de que não se trata de mera alteração do titular do crédito (sujeito de Direito privado para

sujeito de Direito público), mas sim de alteração no próprio regime jurídico de cobrança do mencionado crédito.

16. Conforme já referido, o STJ firmou orientação de que inexiste ilegalidade ou inconstitucionalidade na

cobrança do crédito rural por meio da Execução Fiscal.

17. Ora, se a cobrança do crédito em tela teve alterado o regime jurídico, contra o qual, não me canso de reiterar,

não há direito adquirido, deve-se preservar a harmonia do sistema.

18. Por esse motivo, entendo que haveria quebra de unidade - e que inclusive a atuação do Poder Judiciário seria

equiparável à do legislador positivo - se, na cobrança de crédito submetido a regime jurídico de direito publicista,

fosse adotada a norma concernente à prescrição conforme disciplina do Código Civil. Dito de outro modo, a

aplicação de prazo que não o previsto no art. 1º do Decreto 20.910/1932 dependeria de expressa previsão do

legislador.

19. Assim, de forma a manter coerência com a orientação jurisprudencial do STJ, a prescrição da dívida ativa de

natureza não tributária é qüinqüenal, aplicando-se o disposto no art. 1º do Decreto 20.910/1932.

20. Em síntese, por não se tratar de execução de título cambial, e sim de dívida ativa da Fazenda Pública, de

natureza não tributária, deve incidir, na forma dos precedentes do STJ, o prazo prescricional previsto no art. 1º do

Decreto 20.910/1932.

21. Ainda que se cogitasse de aplicar o prazo trienal, há de se prestigiar o entendimento pacificado no STJ de que

a inadimplência de parcela do contrato não antecipa o prazo prescricional, prevalecendo a data de vencimento

contratualmente estabelecida.

22. Recurso Especial parcialmente provido.

(REsp 1175059/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/08/2010, DJe

01/12/2010)

 

Como se vê, o presente agravo de instrumento está em manifesto confronto com a jurisprudência dominante do

Superior Tribunal de Justiça tanto no que tange a acepção restrita com que a exceção de pré-executividade deve

ser conhecida, quanto em relação à contagem e ao prazo prescricional a ser observado no caso dos autos, de modo

que nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego-lhe seguimento."

 

A embargante alega a ocorrência de erro material, contradição e omissão, por não ter sido analisado na decisão a

alegação de que a obrigação teve vencimento antecipado para maio de 1997 por opção do credor, sendo que neste

caso o termo a quo para contagem do prazo é a data da antecipação do vencimento e não o vencimento ordinário

do título ocorrido em 2003, bem como que o título de crédito desentranhado dos autos executivos pelo Banco do

Brasil prescreveu antes mesmo de ser transferido para a União, uma vez que o título se manteve na posse do

Banco do Brasil de 21.11.2001 quando houve desistência da ação até 16.09.2005, quando a instituição expediu

notificação de alteração do credor. 

É o relatório.

Decido.

São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados

no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE

TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no

REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe

30/03/2011 - EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado

em 01/03/2011, DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Tribunal Pleno, julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-

02489-01 PP-00200 - AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado

em 07/12/2010, DJe-052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189), sendo

incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos" (STJ: EDcl no REsp 976.021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no

AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

12/04/2011, DJe 15/04/2011 - AgRg no REsp 867.128/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA

TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 11/04/2011), ainda mais quando resta claro que as partes apenas pretendem

"o rejulgamento da causa, por não se conformarem com a tese adotada no acórdão" (STJ: EDcl no REsp

1219225/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2011,

DJe 15/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp 845.184/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 15/03/2011, DJe 21/03/2011 - EDcl no AgRg no Ag 1214231/AL, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl no MS 14.124/DF, Rel. Ministro
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JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27/10/2010, DJe 11/02/2011), sendo certo que a "insatisfação"

do litigante com o resultado do julgamento não abre ensejo a declaratórios (STJ: EDcl no AgRg nos EREsp

884.621/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2011, DJe

04/05/2011);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (STJ: EDcl no REsp 1098992/RS, Rel.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 05/05/2011 - EDcl no

AgRg na Rcl 2.644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado

em 23/02/2011, DJe 03/03/2011 - EDcl no REsp 739/RJ, Rel. Ministro ATHOS CARNEIRO, QUARTA

TURMA, julgado em 23/10/1990);

c) fins meramente infringentes (STF: AI 719801 ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado

em 12/04/2011, DJe-082 DIVULG 03-05-2011 PUBLIC 04-05-2011 EMENT VOL-02514-02 PP-00338 - ; STJ:

AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/12/2010, DJe

07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "...a obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios somente é

possível, excepcionalmente, nos casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos

do mencionado art. 535, a alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício, bem

como nas hipóteses de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do

julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453.718/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO,

TERCEIRA TURMA, julgado em 05/10/2010, DJe 15/10/2010);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (STJ: EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 23/02/2011);

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (STF: RE 568749 AgR-ED, Relator(a): Min. ELLEN

GRACIE, Segunda Turma, julgado em 19/04/2011, DJe-086 DIVULG 09-05-2011 PUBLIC 10-05-2011 EMENT

VOL-02518-02 PP-00372);

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (AgRg no REsp 909.113/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA

TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011).

Enfim, sendo os embargos de declaração meramente protelatórios, cabe a multa que pune tal comportamento "de

má fé" (STJ: EDcl na Rcl 1.441/BA, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO,

julgado em 13/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg no REsp

731.024/RN, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2010, DJe 22/11/2010; STF:

AI 811626 AgR-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em

26/04/2011, DJe-088 DIVULG 11-05-2011 PUBLIC 12-05-2011 EMENT VOL-02520-03 PP-00508 - Rcl 8623

ED, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 22/03/2011, DJe-087 DIVULG 10-05-

2011 PUBLIC 11-05-2011 EMENT VOL-02519-01 PP-00008)

Diante disso, constata-se a impertinência destes aclaratórios.

Sim, pois o decisum não contém nenhum dos vícios que a lei prevê.

Com efeito, a decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação

suficiente para seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte

discorde da motivação ou da solução dada em 2ª instância.

Conta da decisão agravada que "de se notar ainda que o eventual vencimento antecipado da dívida em nada

modifica a contagem do prazo prescricional que somente tem início a partir do vencimento do título. E cuidando o

caso de dívida ativa de natureza não tributária, o prazo de prescrição é de cinco anos (Decreto n. 20.910/32, art.

1º)" não havendo nisso nenhuma omissão, contradição ou erro material.

Tenho os embargos de declaração como manifestamente improcedentes e protelatórios, pelo que aplico a multa de

0,5% do valor dado à causa originária devidamente atualizada (R$ 1.368.421,02).

Pelo exposto, conheço e nego provimento aos embargos de declaração, com aplicação de multa.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e de recursos de apelação interpostos pela KHS INDÚSTRIA DE MÁQUINAS

LTDA (fls. 1113 a 1122) e pela União Federal (fls. 1146 a 1159), em face da sentença que julgou parcialmente

procedentes os embargos opostos, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do

Código de Processo Civil. Quanto às CDAs nº 32.015.560-9, 32.015.561-7, 32.015.566-8 e 32.015.559-5,

considerou-as extintas em razão do pagamento. Nos demais títulos, o julgado reduziu os valores, da seguinte

forma: CDA nº 32.015.554-4, R$ 3.416,34 (12/1994); CDA nº 3232.015.553-6, R$ 14.102,10 (6/5/1997); CDA nº

32.015.555-2, R$ 27.949,41 (6/5/1997) e CDA nº 32.015.564-1, R$ 15.848,42 (6/5/1997). Ante a sucumbência

recíproca não houve condenação das partes em honorários advocatícios.

 

Em suas razões recursais, a embargante alega a ilegalidade/inconstitucionalidade da responsabilidade solidária da

empresa tomadora de serviços. Sustenta que não há dúvidas de que os recolhimentos foram realizados, tanto que

após quase dez anos da fiscalização, a perícia pôde atestar a quase totalidade dos recolhimentos. Aduz que mera

ordem de serviço não pode criar a obrigação de recolhimento individualizado, sob pena de ofensa ao princípio da

legalidade.

 

A União Federal, na apelação, sustenta a responsabilidade solidária da empresa tomadora de mão-de-obra, nos

termos do art. 121, II, do CTN e do art. 30, VI, da Lei nº 8.212/91. Aduz que a embargante não comprovou que a

cessionária recolheu as quantias devidas à União Federal, respondendo solidariamente pelo débito. Insurge-se,

outrossim, quanto à redução dos valores das contribuições exigidas nas CDAs, alegando que não há prova dos

valores dos salários-de-contribuição adotados, nem de recolhimento individualizado. Sustenta que deve prevalecer

o percentual adotado pela União Federal que corresponde a 40% (quarenta por cento) do valor da nota fiscal, o

qual corresponde aos estudos estatísticos elaborados pelo Ministério da Previdência Social.

 

Decido.

 

Em que pese ter decidido de maneira diferente, por força da economia processual e em homenagem ao

posicionamento das Cortes Superiores, passei a adotar o entendimento de que na hipótese de serviços realizados

mediante cessão de mão-de-obra, contratante e empresa contratada respondem solidariamente pelo cumprimento

das obrigações previdenciárias decorrentes dos serviços realizados, inexistindo benefício de ordem nos casos de

solidariedade tributária (CTN, art. 124, parágrafo único).

 

De fato, é patente a responsabilidade solidária da tomadora de serviços (autora) e das prestadoras de serviços na

hipótese vertente (Lei 8212/91, art. 31), pelo menos até o advento da Lei 9711/98, pois a partir daí a

responsabilidade tributária da tomadora é principal e exclusiva pelo recolhimento das contribuições sociais.

 

Nessa linha de raciocínio, somente poderia ser afastada a responsabilidade solidária, caso restasse cabalmente

comprovado pela tomadora que as empresas prestadoras de serviços efetuaram o recolhimento dos valores devidos

mesmo na redação original da Lei n° 8.212/91.

 

O STJ já decidiu que quando há solidariedade passiva a dívida tributária pode ser cobrada de qualquer dos sujeitos

passivos, não comportando benefício de ordem, pois a redação do artigo 31 da Lei n° 8.212/91 constitui apenas

técnica de arrecadação, não podendo ser utilizada para fazer prevalecer a elisão fiscal.

 

Nesse sentido:

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : KHS IND/ DE MAQUINAS LTDA

ADVOGADO : GUSTAVO STUSSI NEVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. CESSÃO DE

MÃO-DE-OBRA. CONTRATAÇÃO MEDIANTE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. RESPONSABILIDADE

SOLIDÁRIA. ART. 31 DA LEI Nº 8.212/91.

1. Durante os anos de 1992 e 1993, época dos fatos geradores em questão, ainda se encontrava em vigor o art. 31

da Lei 8.212/91 em sua redação original. Por conseguinte, o recorrente, Banco do Brasil S/A, é solidariamente

responsável pelo recolhimento da contribuição previdenciária sobre a folha de salários de empresa que lhe prestou

serviços mediante regime de cessão de mão-de-obra nesse período.

2. A determinação do art. 31 da Lei 8.212/91 configura, apenas, uma técnica de arrecadação da contribuição

previdenciária, colocando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributárias pela forma de

substituição tributária.

3. Recurso especial improvido."

(RESP 531257, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ 22/03/2004, PG:00228)

 

TRIBUTÁRIO. CONTRATO DE CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA. FOLHA DE SALÁRIO. CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. BENEFÍCIO DE ORDEM. INAPLICÁVEL.

1. Quanto à alegativa de não ser possível a aferição indireta do tributo devido, o apelo não deve ser conhecido em

razão da ausência de prequestionamento. Incidência do óbice contido na Súmula 211/STJ.

2. Nos contratos de cessão de mão-de-obra, a responsabilidade do tomador do serviço pelas contribuições

previdenciárias é solidária, conforme consignado na redação original do art. 31 da Lei n. 8.212/91. Precedentes.

3. De acordo com o disposto no art. 124 do Código Tributário Nacional, a solidariedade tributária não comporta

benefício de ordem.

4. Recurso especial conhecido em parte e não provido.

(REsp 1162066/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/06/2010, DJe

03/08/2010)

 

No que se refere ao regime da Lei n° 9.711/98, apenas à guisa de ilustração, pois posterior aos fatos analisados

nos autos, esta não instituiu tributo, pois apenas se limitou a determinar o "desconto na fonte pagadora" da receita

tributável, como já se adota em relação ao Imposto de Renda das pessoas físicas, apenas aperfeiçoando a técnica

de arrecadação já existente, como supra mencionado.

 

A matéria foi analisada pelo STJ no regime de Recurso Repetitivo do artigo 543-C, do CPC:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO.

RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ART. 31, DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DA LEI Nº

9.711/98. NOVA SISTEMÁTICA DE ARRECADAÇÃO MAIS COMPLEXA, SEM AFETAÇÃO DAS BASES

LEGAIS DA ENTIDADE TRIBUTÁRIA MATERIAL DA EXAÇÃO. 1. A retenção de contribuição

previdenciária determinada pela Lei 9.711/98 não configura nova exação e sim técnica arrecadatória via

substituição tributária, sem que, com isso, resulte aumento da carga tributária. 2. A Lei nº 9.711/98, que alterou o

artigo 31 da Lei nº 8.212/91, não criou nova contribuição sobre o faturamento, tampouco alterou a alíquota ou a

base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento. 3. A determinação do mencionado

artigo configura apenas uma nova sistemática de arrecadação da contribuição previdenciária, tornando as

empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição tributária. Nesse sentido,

o procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal. 4. Precedentes: REsp 884.936/RJ, Rel. Ministro

TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe 20/08/2008; AgRg no Ag

906.813/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/10/2007, DJe

23/10/2008; AgRg no Ag 965.911/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

22/04/2008, DJe 21/05/2008; EDcl no REsp 806.226/RJ, Rel. MIN. CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ

CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 26/03/2008; AgRg no

Ag 795.758/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/06/2007, DJ 09/08/2007. 5.

Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ - RESP - 1036375 - MINISTRO LUIZ FUX - PRIMEIRA SEÇÃO - DJE DATA:30/03/2009)

 

No caso, baseada nos documentos juntados pela autora (guias, notas fiscais, folhas de pagamento e certidões), a

perícia constatou que as prestadoras de serviços recolheram as contribuições previdenciárias dos débitos referentes

às CDAs n.º 32.015.560-9, 32.015561-7, 32.015566-8 e 32.015.559-5 e com relação aos demais títulos,

permanecem com os seguintes valores: CDA n.º 32.015.554-4, R$ 3.416,34 (12/1994); CDA n.º 32.015.555-2, R$
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27.949,41 (6/5/1997) e CDA n.º 32.015.564-1, R$ 15.848,42 (6/5/1997), consoante Laudo Técnico Pericial de fls.

1013/1056.

 

De outra parte, o laudo do assistente técnico nomeado pela embargante praticamente valida o laudo pericial

apresentado pelo perito judicial, não trazendo nenhuma refutação aos valores encontrados pelo expert (fls.

1066/1072).

 

A União Federal, por sua vez, sustenta a necessidade de individualização dos pagamentos efetuados para que

tenham validade perante o Fisco, bem como pugna pela aplicação do método da aferição indireta para obtenção

dos valores.

 

Ora, quanto à redução dos valores das contribuições exigidas nas CDAs, o cerne da questão ora debatida é saber

se o § 6º do art. 33 da Lei n. 8.212/91 podia ser aplicado ao contratante de mão de obra em relação aos fatos

geradores anteriores à Lei n. 9.711/98, que conferiu nova redação ao art. 31 da Lei n. 8.212/91.

 

Não existindo para o contratante, antes da Lei n. 9.711/98, o dever de apurar e reter valores, não era permitido à

Fazenda Pública utilizar-se da técnica do § 6º do art. 33 da Lei n. 8.212/91 para aferir indiretamente o montante

devido a partir do exame da contabilidade da empresa contratante de mão de obra, sem antes buscar a apuração da

base de cálculo e de eventuais pagamentos realizados na documentação do contribuinte (executor/cedente). Isso

deveria ter ocorrido primeiramente em relação à contabilidade de quem tinha o dever de apurar e pagar o tributo,

ou seja, a empresa cedente de mão de obra.

 

Sendo insuficiente a documentação da empresa contribuinte, seria possível ao órgão fazendário buscar na

documentação de terceiros, tal como o contratante, os elementos necessários à estipulação do tributo devido

mediante arbitramento (art. 148 do CTN).

 

Apenas a partir da Lei n. 9.711/98, quando a empresa contratante de mão de obra passou a ser responsável

tributário, se tornou possível aplicar a técnica da aferição indireta do § 6º do art. 33 da Lei n. 8.212/91 diretamente

em relação à sua contabilidade, porquanto passou competir a ela o dever de apurar e efetivar retenções em nome

da empresa cedente.

 

O óbice à cobrança intentada pela Fazenda Pública é a forma utilizada para apurar o crédito tributário, porquanto

se utilizou da aferição indireta a partir do exame da contabilidade do devedor solidário apenas, deixando de buscar

os elementos necessários junto à empresa cedente (contribuinte). Aliás, esse foi o método utilizado pelo perito

judicial, o qual buscou analisar a documentação das empresas executoras/cedentes de mão-de-obra para confecção

do laudo.

 

A responsabilidade solidária de que tratava o referido artigo 31 da Lei 8.112/91, com a redação da época, não

dispensava a existência de regular constituição do crédito tributário, que não poderia ser feita mediante a aferição

indireta nas contas da tomadora dos serviços.

 

Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO. CESSÃO DE MÃO DE OBRA. EMPRESA CONTRATANTE. ART. 31 DA

LEI N. 8.212/91. SOLIDARIEDADE. REDAÇÃO ANTERIOR À LEI N. 9.711/98 QUE ESTABELECEU A

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. LANÇAMENTO POR ARBITRAMENTO AFERIÇÃO INDIRETA

APENAS A PARTIR DA CONTABILIDADE DA EMPRESA CONTRATANTE (DEVEDORA SOLIDÁRIA)

ART. 33, § 6º, DA LEI N. 8.212/91 E 148 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE.

1. O cerne da questão ora debatida é saber se o § 6º do art. 33 da Lei n. 8.212/91 podia ser aplicado ao contratante

de mão de obra em relação aos fatos geradores anteriores à Lei n. 9.711/98, que conferiu nova redação ao art. 31

da Lei n. 8.212/91.

2. Não existindo para o contratante, antes da Lei n. 9.711/98, o dever de apurar e reter valores, não era permitido à

Fazenda Pública utilizar-se da técnica do § 6º do art. 33 da Lei n. 8.212/91 para aferir indiretamente o montante

devido a partir do exame da contabilidade da empresa contratante de mão de obra, sem antes buscar a apuração da

base de cálculo e de eventuais pagamentos realizados na documentação do contribuinte (executor/cedente). Isso

deveria ter ocorrido primeiramente em relação à contabilidade de quem tinha o dever de apurar e pagar o tributo,

ou seja, a empresa cedente de mão de obra.
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3. Sendo insuficiente a documentação da empresa contribuinte, seria possível ao órgão fazendário buscar na

documentação de terceiros, tal como o contratante, os elementos necessários à estipulação do tributo devido

mediante arbitramento (art. 148 do CTN).

4. Apenas a partir da Lei n. 9.711/98, quando a empresa contratante Jurisprudência/STJ - Acórdãos Página 1 de 3

de mão de obra passou a ser responsável tributário, se tornou possível aplicar a técnica da aferição indireta do § 6º

do art. 33 da Lei n. 8.212/91 diretamente em relação à sua contabilidade, porquanto passou competir a ela o dever

de apurar e efetivar retenções em nome da empresa cedente.

5. Dessarte, não se está a negar a solidariedade entre a empresa contratante e a cedente de mão de obra antes da

Lei n. 9.711/98. O óbice à cobrança intentada pela Fazenda Pública é a forma utilizada para apurar o crédito

tributário, porquanto se utilizou da aferição indireta a partir do exame da contabilidade do devedor solidário

apenas, deixando de buscar os elementos necessários junto à empresa cedente (contribuinte).

6. "(...) a responsabilidade solidária de que tratava o referido artigo 31 da Lei 8.112/91, com a redação da época,

não dispensava a existência de regular constituição do crédito tributário, que não poderia ser feita mediante a

aferição indireta nas contas da tomadora dos serviços." (REsp 727.183/SE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, DJe 18/05/2009).

7. Agravo regimental não provido. (grifei) (AgRg no REsp 840179/SE, STJ-2ª Turma, Rel. Min. MAURO

CAMPBELL MARQUES, j. 09/03/2010, DJ 24/03/2010, vu).

 

 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - LANÇAMENTO POR ARBITRAMENTO OU

AFERIÇÃO INDIRETA - FATOS GERADORES ANTERIORES À VIGÊNCIA DA LEI 9.711/98 -

NECESSIDADE DE AFERIÇÃO PRÉVIA DA CONTABILIDADE DA EMPRESA PRESTADORA.

1. Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões

essenciais ao julgamento da lide.

2. Relativamente aos fatos geradores anteriores à vigência da Lei 9.711/98, não pode o Fisco efetuar o lançamento

da contribuição previdenciária por arbitramento ou aferição indireta contra o tomador de serviços sem verificar

previamente a contabilidade da empresa prestadora. Precedentes. 3. Recurso especial não provido. (grifei). (REsp

1174976 / RS, STJ-2ª Turma, Rel. Minª ELIANA CALMON, j. 27/04/2010, DJ 11/05/2010, vu).

 

Do exame do laudo pericial judicial, observe-se, ainda, a resposta ao quesitos 04 e 06 formulados pela

embargante:

 

"04. As empresas prestadoras de serviço mencionadas apresentaram a embargante guias de recolhimento

comprovando terem efetuado o pagamento ao INSS das contribuições referentes a seus empregados.

Resposta: As empresas prestadoras de serviço mencionadas nas Notificações Fiscais de Lançamento de Débito -

NFLD apresentaram guias de recolhimento - GRPS efetuadas no período examinado. Entretanto, algumas GRPS

foram realizadas de forma não individualizada e vinculada. Esclarecimentos pormenorizados em relação a cada

recolhimento estão descritos no tópico III - Considerações Iniciais, bem como nos Anexos "A" a "G" do Laudo

Pericial."

 

"06. Queira o Sr. Perito, prestar outras informações úteis e necessárias ao esclarecimento do feito.

Resposta: Os procedimentos técnicos utilizados pela perícia para confecção do presente Laudo Pericial (exame,

vistoria, indagação, investigação, avaliação etc) tiveram como objetivo determinar:

- o número de empregados prestando serviços a KHS;

- determinar-se a base de cálculo para os recolhimentos (este procedimento tem por objetivo comparar a 'Aferição

Indireta' procedida pela fiscalização; e, quando possível,

- Individualizar as Guias de Recolhimento." 

 

Dessa forma, constata-se que o laudo pericial que embasou os valores acolhidos na sentença encontra-se em

conformidade com a legislação aplicável à espécie, sendo imperiosa a manutenção da sentença de parcial

procedência do pedido.

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, voto por negar provimento à

remessa oficial e negar provimento às apelações da União Federal e da embargante.
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São Paulo, 02 de agosto de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016236-85.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de recurso de agravo legal interposto pela União Federal contra decisão do relator que negou seguimento

ao agravo de instrumento por se tratar de recurso que confronta com a jurisprudência dominante do Superior

Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal.

Anoto que o referido agravo de instrumento objetivava a reforma de decisão interlocutória proferida em sede de

mandado de segurança que deferiu em parte a liminar para suspender a exigibilidade das contribuições sociais

incidentes sobre a verba paga pelo empregador ao empregado nos quinze (15) primeiros dias de afastamento da

atividade laboral, antes da concessão do auxílio-doença e aquelas pagas a título de aviso prévio indenizado,

adicional constitucional de 1/3 de férias, auxílios creche e babá, salário educação e convênio. 

Sucede que, conforme informado pelo próprio Juízo Federal da 2ª Vara de São Paulo/SP, houve prolação de

sentença que concedeu em parte a segurança.

Sendo assim resta evidente não haver mais espaço nestes autos para discussão a respeito da medida liminar, pelo

que julgo prejudicado o presente recurso, pela perda do seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do

Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032347-52.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.016236-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : LEROY MERLIN CIA BRASILEIRA DE BRICOLAGEM

ADVOGADO : JULIANO DI PIETRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00076543220124036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.032347-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : VITORIA AUTO PECAS E SERVICOS LTDA e outros

: TELMA MARIA NEVES SILVA PESSOA

: CELSO TAVARES PESSOA

ADVOGADO : VANESSA RIBAU DINIZ FERNANDES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Decisão

Não conheço do agravo de fls. 273/282 uma vez que interposto em face do acórdão de fls. 271/271v°, não sendo o

recurso adequado, conforme prescreve o artigo 557 do Código de Processo Civil.

Após o decurso do prazo, certifique-se o trânsito em julgado.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017165-60.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Junte-se o extrato de consulta processual anexo.

Cuida-se de embargos de declaração opostos contra acórdão que conheceu do recurso de embargos de declaração

e negou-lhe provimento, oposto em face do acórdão que deu parcial provimento ao agravo de instrumento.

Sucede que o processo originário deste agravo de instrumento - que versava sobre a decisão que indeferiu a

antecipação de tutela requerida para suspender a exigibilidade dos créditos tributários estampados na NFLD nº

37.014.764-2 - foi julgado no mérito, sendo que a sentença julgou improcedente o pedido inicial.

Sendo assim resta evidente que não mais existe espaço nestes autos para a discussão acerca da antecipação de

tutela. 

Diante disso, trata-se de recurso prejudicado a que nego seguimento (artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno

desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil).

Com o trânsito dê-se baixa.

Publique-se.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019326-04.2012.4.03.0000/SP

 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO VICENTE SP

No. ORIG. : 05.00.24192-7 A Vr SAO VICENTE/SP

2008.03.00.017165-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : INGRAM MICRO BRASIL LTDA

ADVOGADO : JULIANA DE SAMPAIO LEMOS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

AGRAVADO : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2008.61.00.009737-8 6 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.019326-4/SP
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra decisão proferida

pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Araçatuba/SP que deferiu o pedido de liminar em sede de "medida cautelar" para

impedir a expedição da carta correspondente à eventual arrematação ou adjudicação do bem imóvel que fora

objeto de contrato de mútuo habitacional firmado no âmbito do Sistema de Financiamento Imobiliário.

A antecipação dos efeitos da tutela recursal foi deferida.

Sucede que, conforme informado pelo próprio Juízo Federal da 1ª Vara de Araçatuba/SP, houve prolação de

sentença que julgou improcedente o pedido da parte autora e revogou a liminar concedida.

Sendo assim resta evidente não haver mais espaço nestes autos para discussão a respeito da medida liminar, pelo

que julgo prejudicado o presente recurso, pela perda de seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do

Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00031 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004432-82.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em face de sentença que, em embargos à execução fiscal, julgou parcialmente

procedente o pedido para fins de determinar a exclusão do montante exeqüendo dos valores referentes à multa

moratória, bem como a proceder a contagem dos juros somente até a data da quebra da embargante.

 

Sem recurso voluntário, vieram os autos a esta Corte.

 

Decido.

 

A multa moratória constitui penalidade que objetiva a punição do contribuinte, com o fim de desestimular que o

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro

AGRAVADO : ROSEMIR APARECIDO DIAS RAMOS

ADVOGADO : LILIAN TEREZINHA CANASSA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00019277120124036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2004.61.82.004432-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

PARTE AUTORA : AGIAGRO COML/ E AGRICOLA LTDA massa falida

ADVOGADO : ROBERTO DE BRITTO (Int.Pessoal)

SINDICO : ROBERTO DE BRITTO

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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tributo seja recolhido em tempo inoportuno. Após a decretação de falência, não há como ser exigida, eis que

ficaria a cargo de terceiros, ou seja, dos demais credores da massa, em razão do exercício do direito de

preferência, não se verificando qualquer ofensa ao artigo 150, § 6º, ou artigo 151, inciso III, da Constituição

Federal/88 em razão da aplicação do artigo 23 da Lei de Falências.

 

Portanto, é indevida a cobrança de multa fiscal da massa falida, por possuir natureza de pena administrativa, nos

termos das Súmulas 192 e 565 do E. STF.

 

Quanto aos juros de mora, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que são exigíveis até a decretação

da quebra e, após esta, ficam condicionados à suficiência do ativo da massa, sendo perfeitamente legítima a

utilização da taxa Selic (artigo 124 da Lei 11.110/05). Precedentes: REsp 901.981/SP, Rel. Min. Eliana Calmon,

Segunda Turma, DJ de 13.8.2008; REsp 868.487/MG, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ de 3.4.2008;

ERESp 631.658/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJ de 9.9.2008.

 

Neste sentido, os julgados do E. STJ e do E. TRF da 3ª Região:

 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL

NOTÓRIA. ART. 208, § 2º, DO DECRETO-LEI 7.661/45. INAPLICABILIDADE. ÊXITO PARCIAL DOS

EMBARGOS À EXECUÇÃO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. RECURSO PROVIDO EM PARTE. 1. No âmbito

da execução fiscal, bem como dos respectivos embargos à execução, é cabível a condenação da massa falida ao

pagamento de honorários advocatícios, não se aplicando o disposto no art. 208, § 2º, do Decreto-Lei 7.661/45. A

matéria é regida pelo art. 29 da Lei 6.830/80, combinado com o art. 187 do CTN. Precedentes. 2. No caso, a

massa falida logrou êxito parcial nos embargos à execução, na medida em que o apelo especial foi provido para

excluir a multa moratória e determinar que são devidos juros de mora anteriormente à decretação da quebra e,

após esta, ficam eles condicionados à suficiência do ativo da massa para o pagamento do principal. 3. Havendo

sucumbência recíproca, os honorários devem ser distribuídos proporcionalmente entre as partes, nos termos do

art. 21 do CPC. 4. Recurso especial provido em parte. (RESP 200800289119 RESP - RECURSO ESPECIAL -

1029150 - Relator Min. CASTRO MEIRA - STJ - SEGUNDA TURMA - DJE DATA:20/08/2010 - Data da Decisão

10/08/2010)

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA FISCAL. NÃO INCIDÊNCIA. JUROS DE

MORA. ENCARGO DO DECRETO-LEI N. 1.025/69. POSSIBILIDADE. SÚMULA 400/STJ. I - Reapreciação da

matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. II - À vista da dispensa contida no

Parecer PGFN/CRJ n. 3.572/2002 e da Medida Provisória n. 2.180-35/01, a sentença proferida não está sujeita

ao duplo grau de jurisdição obrigatório em relação à exclusão da multa moratória. Remessa oficial não

conhecida nesse aspecto. III - São admissíveis os juros de mora anteriores à decretação da quebra, sendo que os

posteriores à falência condicionam-se à suficiência do ativo, nos moldes do art. 26, do Decreto-Lei n. 7.661/45.

IV - O encargo de 20% previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69 é devido na execução fiscal proposta contra a massa

falida. Súmula n. 400 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. V - Remessa oficial conhecida parcialmente e

provida. Apelação provida. (APELREE 200661820185246 - APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO -

1297116 - Relatora Des. Fed. REGINA COSTA - TRF3 -SEXTA TURMA - DJF3 CJ1 DATA:10/08/2010

PÁGINA: 702 - Data da Decisão 29/07/2010).

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

 

P. I.

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013340-73.2002.4.03.6126/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     459/3836



 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação, interposto pela União Federal, em face da sentença que extinguiu o processo sem

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, condenando a embargada ao

pagamento de honorários advocatícios em 10% sobre o valor da execução.

 

A sentença extinguiu o processo sem resolução do mérito, julgando os embargos à execução prejudicados, em

razão de informação do julgamento do Mandado de Segurança n.º 2001.61.00.024712-6, que tramitou perante a

5.ª Vara Cível Federal da 1.ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, com trânsito em julgado em

15/10/2008, no qual foi concedida a segurança para declarar ilegal o ato da autoridade coatora que inscreveu na

dívida ativa os débitos tributários constantes na NFLD´s nºs 35.159.414-0/2001 e 35.318.322-9/2001,

determinando o cancelamento das referidas inscrições.

 

Em suas razões recursais, a União Federal aduz que, a embargante deveria ter requerido a suspensão da demanda

executiva até o julgamento do writ, ante a inequívoca prejudicialidade existente entre as demandas, não podendo

ser condenada ao pagamento dos honorários advocatícios e custas, uma vez que não deu causa a uma ação

desnecessária, qual seja, os embargos à execução. Pleiteia, subsidiariamente, a redução da verba honorária.

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

 

Decido.

 

Cinge-se a questão posta a exame à condenação da União Federal em honorários advocatícios, não obstante a

extinção do processo sem julgamento do mérito.

 

No caso vertente, os embargos à execução não são ação desnecessária como sustenta a apelante. No mandado de

segurança, a autora, R. Madella Construções Ltda, objetivou o reconhecimento da ilegalidade da exeqüente ao

inscrever na dívida ativa as NFLD´s nºs 35.159.414-0/2001 e 35.318.322-9 e, nos embargos à execução pleiteou o

reconhecimento da ilegitimidade passiva dos sócios, a extinção do crédito tributário e a desconstituição da

penhora. 

 

Ora, consoante noção cediça firmada pela jurisprudência pátria e em conformidade com o disposto no art. 20, §4.º,

do CPC, a extinção do processo sem julgamento de mérito impõe a condenação do vencido ao pagamento de

honorários advocatícios em favor do adversário. Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

INATIVOS. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL DEVIDA. LEGITIMIDADE DA UFSM. INEXISTÊNCIA DE

INTERESSE DE AGIR. RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO. ADIMPLEMENTO NA ESFERA

ADMINISTRATIVA. SUPERVENIÊNCIA DA LEI 9.630/98. MP 1.415/96. PERDA DE EFICÁCIA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. RECURSO PARCIALMENTE

PROVIDO. 1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adota, entretanto, fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia. 2. A Universidade Federal de Santa Maria possui

2002.61.26.013340-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : R MADELA CONSTRUCOES LTDA

: MARIA HELENA MELO MADELLA

: RAUL MADELLA

ADVOGADO : HELENA DE OLIVEIRA FAUSTO e outro

No. ORIG. : 00133407320024036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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legitimidade para figurar no pólo passivo de demanda em que se discute a exigibilidade de contribuição

previdenciária incidente sobre os vencimentos de seus servidores. Isso porque, dada a sua autonomia jurídica,

administrativa e financeira, tem competência para proceder aos comandos de pagamento de salários, benefícios

previdenciários e descontos de seus servidores, visto ser autarquia federal dotada de personalidade jurídica

própria. 3. Ausente o interesse de agir quando a pretensão dos autores for satisfeita. No caso dos autos, em ação

civil pública, restou afastada a incidência de contribuição previdenciária sobre seus proventos, bem como foi

garantido o direito à restituição dos valores indevidamente recolhidos. Ademais, a Medida Provisória 1.415/96

(com suas sucessivas reedições), combatida na presente ação, não foi convertida em lei, perdendo, portanto, sua

eficácia, nos termos do art. 62, parágrafo único, da Constituição Federal. Além disso, foi editada posteriormente a

Lei 9.630/98, que acabou atendendo à pretensão dos ora recorrentes, na medida em que isentou os servidores

inativos do recolhimento de contribuições para a Seguridade Social. 4. Na fixação dos honorários advocatícios,

deve ser aplicado o princípio da causalidade, porquanto, embora o processo tenha sido extinto sem julgamento do

mérito, as rés deram causa ao ajuizamento da ação, devendo, assim, arcar com os ônus da sucumbência. Ressalte-

se que a extinção do feito deveu-se ao fato de ter a MP 1.415/96 perdido sua eficácia, bem como a edição da Lei

9.630/98 ter concedido isenção posterior aos servidores inativos da aludida contribuição social. Ocorre que esses

fatos não podem ser atribuídos aos autores, senão às próprias rés, devendo, pois, nesse caso, aplicar-se o princípio

da causalidade, com a condenação da União e da UFSM ao pagamento dos honorários advocatícios devidos ao

patrono da parte autora. 5. Recurso especial parcialmente provido, para afastar o reconhecimento de ilegitimidade

passiva da UFSM e inverter os ônus sucumbenciais em relação a ela.

(STJ, RESP - 670651, Relator(a) DENISE ARRUDA, Órgão julgador Primeira Turma, DJU 16/04/2007, p.

00169)

 

Destarte, cabível a condenação da exeqüente no pagamento de verba honorária.

 

Entrementes, cabível a redução da verba honorária devida pela União Federal, posto que se trata de dinheiro a ser

suportado pelos cofres públicos. Sendo assim, com esteio no disposto no art. 20, §4.º do CPC, bem como nos

critérios fixados pelo §3.º, fixo os honorários advocatícios em favor do apelado no montante de R$ 5.000,00

(cinco mil reais).

 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, §1.º - A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação, reduzindo a verba honorária para R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033710-78.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de apelação interposta por PETMIX Comercial Ltda- EPP e outros contra a sentença de fls. 312/314, pela

qual o Juízo a quo julgou procedente a ação monitória proposta pela Caixa Econômica Federal em face dos ora

2007.61.00.033710-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : PETMIX COML/ LTDA -EPP e outros

: JAIRO PEREIRA DA SILVA

: TELMA DE JESUS IERULLO SILVA

ADVOGADO : EDUARDO AUGUSTO RAFAEL e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro

No. ORIG. : 00337107820074036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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apelantes, objetivando a expedição de mandado de pagamento no valor de R$35.514,33 (posicionado para

31.10.2007), em razão do inadimplemento do Contrato de Limite de Crédito para Operações de Desconto.

Condenou os réus, ainda, ao pagamento das custas e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor

principal

Em suas razões de recurso de fls. 318/333, os apelantes pretendem a concessão da tutela recursal a fim de que

sejam excluídos os apontamentos nos cadastros de proteção ao crédito e a concessão do benefício da assistência

judiciária gratuita à primeira recorrente - PETMIX Comercial Ltda. -EPP.

Aduzem, em sede de preliminar, a nulidade do decisum por cerceamento de defesa, em razão do indeferimento da

prova pericial oportunamente requerida.

No mérito, sustentam a aplicabilidade da legislação consumerista à hipótese, a ilegalidade da cobrança de juros

capitalizados e acima do patamar de 12% ao ano, e a impossibilidade da cumulação da comissão de permanência

com demais encargos de mora.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

A admissibilidade dos recursos, nos juízos "a quo" e "ad quem", se submete à verificação de alguns pressupostos.

Os subjetivos, condizente às pessoas legitimadas a recorrer, sendo os objetivos a recorribilidade da decisão, a

tempestividade do recurso, sua singularidade, a adequação, o preparo, a motivação e a forma. Os pressupostos

ainda se classificam em extrínsecos (preparo, regularidade formal e tempestividade) e intrínsecos (interesse de

recorrer, cabimento, legitimidade, inexistência de fato impeditivo/extintivo).

Independentemente da argüição das partes esses pressupostos devem ser analisados, porquanto a regularidade do

processo configura interesse público.

Desta feita, assim como se dá quando da propositura da ação em que, anteriormente à análise do pedido, deve o

magistrado verificar a presença dos pressupostos processuais e das condições da ação, com relação aos recursos, o

julgador deve prioritariamente apurar a presença dos pressupostos recursais que inexistentes levam ao não

conhecimento do recurso interposto.

Na hipótese dos autos, os recorrentes não promoveram o devido recolhimento das custas, requerendo a concessão

dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

Todavia, conquanto em suas razões recursais a apelante noticie a não possuir condições de arcar com as despesas

processuais sem prejuízo de seu sustento, tenho como inviável o deferimento pretendido com base na mera

alegação de miserabilidade da pessoa jurídica.

Isto porque o Superior Tribunal de Justiça definiu que tal benefício só pode ser concedido à pessoa jurídica em

condições muito especiais, com farta demonstração da condição de miserabilidade, não bastando uma simples

declaração, como ocorreu no presente caso.

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. SINDICATO. HIPOSSUFICIENTE. PRESUNÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA PROBATÓRIA. SÚMULA Nº 7/STJ. ÔNUS DA PROVA. PARTE ADVERSA.

PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 282 E 356/STF.

É admissível a concessão de benefício da assistência judiciária gratuita à pessoa jurídica, desde que

demonstrada cabalmente a impossibilidade de suportar os encargos do processo, visto não ser possível presumir

tal alegação. Aplicação da Súmula nº 7/STJ.

Inviável em sede de recurso especial, a apreciação de matéria cujo tema não fora objeto de discussão na decisão

agravada, tendo em vista a exigência do indispensável prequestionamento. Aplicação das Súmulas 282 e

356/STF.

Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, 6ª Turma, AgRg no AI nº 502.490, Rel. Min. Paulo Medina, DJ 15/03/2004, p. 310).

 

Por outro lado, o posicionamento do C. STJ é no sentido de que, indeferido o pedido de assistência judiciária

gratuita, deve ser possibilitado ao recorrente a abertura de prazo para recolhimento do preparo (3ª Turma,

AGREsp 873.480, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, DJE 03.11.2010).

Assim, concedo ao apelante o prazo de cinco dias para regularização do recolhimento do preparo do presente

recurso, sob pena de deserção do apelo, no que tange à empresa-ré PETMIX Comercial Ltda- EPP.

P. I.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023115-50.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra a decisão proferida pelo Juízo de

Direito da 1ª Vara de São Sebastião da Grama/SP que, atuando sob delegação constitucional em sede de execução

fiscal de dívida ativa decorrente de crédito não tributário cedido à União pela Medida Provisória nº 2.196/2001,

acolheu exceção de pré-executividade oposta com o objetivo de ver reconhecida a ilegitimidade passiva dos

devedores indicados na CDA nº 80.6.06.051899-59 e julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.

Anoto que o débito em cobrança é originário da cédula rural hipotecária nº 96/70046-7 emitida em 25.06.1996

pelo Banco do Brasil, com diversos aditivos de re-ratificação firmados posteriormente (fls. 157/161) que,

posteriormente, cedeu tais créditos à União Federal.

A agravante alega em síntese o não cabimento da exceção de pré-executividade bem como que os excipientes são

responsáveis pelo débito em cobrança. Requer a reforma da decisão para que os agravados não sejam excluídos do

polo passivo da execução.

O agravo de instrumento foi distribuído inicialmente ao Desembargador Federal Márcio Moraes - Terceira Turma

e teve o seguimento negado por decisão do então Relator Juiz Federal Convocado Rubens Calixto (fls. 280/281).

Dessa decisão a agravante interpôs agravo legal (fls. 285/289) e sobreveio a decisão de fls. 294/294v° de lavra do

Desembargador Federal Márcio Moraes que reconsiderou a decisão de fls. 280/281 mas, ao apreciar o mérito,

verificou que a matéria objeto dos autos é de competência da 1ª Seção e determinou a distribuição dos autos por

dependência à remessa oficial nº 0025957-42.2009.4.03.9999, originária da execução sub judice, redistribuída a

este Relator em 17/06/2011.

A parte agravada deixou transcorrer in albis o prazo para apresentação de contraminuta (certidão de fls. 270).

Decido.

Inicialmente, constato a existência de erro crasso na escolha do recurso ora interposto.

A decisão recorrida reconheceu a ilegitimidade passiva dos executados para a execução e julgou extinto o

processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, de modo que o

recurso adequado seria o de apelação, a teor do artigo 162, § 1º, c.c. o artigo 513, ambos do Código de Processo

Civil.

Assim, não cuida o caso de decisão interlocutória a autorizar a interposição de agravo de instrumento como dispõe

o artigo 522 do Código de Processo Civil, uma vez que a decisão recorrida importou na total extinção da ação

executiva originária.

Anoto ainda ser inviável o conhecimento de presente recurso como apelação sob o princípio da fungibilidade

recursal, porquanto a existência de erro crasso na escolha do recurso impossibilita tal medida.

Nem se alegue que a decisão excluiu do pólo passivo da execução apenas os coexecutados que opuseram exceção

de pré-executividade e que a execução deveria prosseguir quanto ao coexecutado que não opôs exceção de pré-

executividade, sendo cabível portanto a interposição de agravo de instrumento, uma vez que se extrai da decisão

agravada que todos os coexecutados (excipientes ou não) foram excluídos do polo passivo da execução.

De fato, o Juízo a quo considerou para determinar a exclusão dos coexecutados do pólo passivo documento em

que terceiro assumiu a dívida executada, bem como julgou extinto o processo e determinou o reexame necessário,

nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2008.03.00.023115-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : BENEDITO VALENTIM DO NASCIMENTO

ADVOGADO : AGNALDO RODRIGUES THEODORO

AGRAVADO : JOAO VALENTIM DO NASCIMENTO

: JOAQUIM JOSE DO NASCIMENTO

ADVOGADO : JOAQUIM VALENTIM DO NASCIMENTO NETO

AGRAVADO : ELZIO CANDIDO MARINHO

ADVOGADO : CRISTIANE MOUSSI VALENTIM DO NASCIMENTO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA SP

No. ORIG. : 06.00.00019-3 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP
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O presente agravo de instrumento é manifestamente incabível de modo que nos termos do artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil, nego-lhe seguimento.

Comunique-se ao juízo "a quo".

Com o trânsito, dê-se baixa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela requerente (fls. 813/816) em face da decisão monocrática de fls.

811/812 que por se tratar de recurso manifestamente inadmissível, negou-lhe seguimento, o que fez com fulcro

no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

A embargante alega a ocorrência de omissão na decisão uma vez que o recurso de apelação interposto no juízo de

origem enfrentou o regime de admissibilidade, sendo o mesmo regularmente processado e aceito às fls. 791 o

despacho foi positivo recebendo o recurso de apelação com seus efeitos devolutivo e suspensivo. Alega ainda,

constar da certidão de objeto e pé obtida junto a essa Corte em 13/8/2009 nos autos em apenso que as custas foram

recolhidas nos termos da Lei n º 9.289/96. Aduz a necessidade de se conhecer o recurso em face do excesso de

exação por ter ocorrido a decadência das cobranças no período de 1989 a 1993 (fls. 813/816).

Requer o conhecimento e provimento dos embargos de declaração.

Atribuiu-se à causa o valor de R$ 10.000,00.

É o relatório.

 

Decisão.

São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados

no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE

TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no

REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe

30/03/2011 - EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado

em 01/03/2011, DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Tribunal Pleno, julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-

02489-01 PP-00200 - AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado

em 07/12/2010, DJe-052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189), sendo

incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos" (STJ: EDcl no REsp 976.021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no

AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

12/04/2011, DJe 15/04/2011 - AgRg no REsp 867.128/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA

TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 11/04/2011), ainda mais quando resta claro que as partes apenas pretendem

2000.60.00.001792-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : VEIGRANDE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : GILMAR APARECIDO FERREIRA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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"o rejulgamento da causa, por não se conformarem com a tese adotada no acórdão" (STJ: EDcl no REsp

1219225/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2011,

DJe 15/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp 845.184/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 15/03/2011, DJe 21/03/2011 - EDcl no AgRg no Ag 1214231/AL, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl no MS 14.124/DF, Rel. Ministro

JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27/10/2010, DJe 11/02/2011), sendo certo que a "insatisfação"

do litigante com o resultado do julgamento não abre ensejo a declaratórios (STJ: EDcl no AgRg nos EREsp

884.621/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2011, DJe

04/05/2011);

b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (STJ: EDcl no REsp 1098992/RS, Rel.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 05/05/2011 - EDcl no

AgRg na Rcl 2.644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado

em 23/02/2011, DJe 03/03/2011 - EDcl no REsp 739/RJ, Rel. Ministro ATHOS CARNEIRO, QUARTA

TURMA, julgado em 23/10/1990);

c) fins meramente infringentes (STF: AI 719801 ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado

em 12/04/2011, DJe-082 DIVULG 03-05-2011 PUBLIC 04-05-2011 EMENT VOL-02514-02 PP-00338 - ; STJ:

AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/12/2010, DJe

07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "...a obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios somente é

possível, excepcionalmente, nos casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos

do mencionado art. 535, a alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício, bem

como nas hipóteses de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do

julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453.718/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO,

TERCEIRA TURMA, julgado em 05/10/2010, DJe 15/10/2010);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (STJ: EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 23/02/2011);

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (STF: RE 568749 AgR-ED, Relator(a): Min. ELLEN

GRACIE, Segunda Turma, julgado em 19/04/2011, DJe-086 DIVULG 09-05-2011 PUBLIC 10-05-2011 EMENT

VOL-02518-02 PP-00372);

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (AgRg no REsp 909.113/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA

TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011).

Enfim, sendo os embargos de declaração meramente protelatórios, cabe a multa que pune tal comportamento "de

má fé" (STJ: EDcl na Rcl 1.441/BA, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO,

julgado em 13/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg no REsp

731.024/RN, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2010, DJe 22/11/2010; STF:

AI 811626 AgR-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em

26/04/2011, DJe-088 DIVULG 11-05-2011 PUBLIC 12-05-2011 EMENT VOL-02520-03 PP-00508 - Rcl 8623

ED, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 22/03/2011, DJe-087 DIVULG 10-05-

2011 PUBLIC 11-05-2011 EMENT VOL-02519-01 PP-00008)

Diante disso, constata-se a impertinência destes aclaratórios.

Sim, pois o v. decisum não contém nenhum dos vícios que a lei prevê.

Destaco que a simples leitura da decisão demonstra que a questão afeta ao recolhimento de custas de preparo de

recurso e do porte de remessa e retorno foi enfrentada de maneira específica e clara.

Ademais, verifico constar da certidão de fls. 776 dos autos da ação cautelar em apenso que foi a Certidão de

Objeto e Pé extraída mediante o recolhimento de custas, nos termos da Lei nº 9.289/96 e da Resolução - UCAD nº

278, de 16/5/07, não se referindo esta às custas do recurso.

Dessa forma, tenho os embargos de declaração como manifestamente improcedentes e protelatórios, pelo que

aplico a multa de 1% do valor dado à causa (R$ 10.000,00).

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração e nego-lhes seguimento, com aplicação de multa, o que

faço com fulcro no artigo 557, 'caput', do Código de Processo Civil.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

Foram opostos embargos de declaração por Leandro José Ramos e Outros (fls. 227/228), com base no artigo 535

do Código de Processo Civil, pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão que negou seguimento às

apelações.

Sustentam, em síntese, a ocorrência de suposta omissão no decisum monocrático em relação às questões a seguir

elencadas:

"a) Reconhecimento do caráter social do contrato sub judice, em detrimento ao entendimento de que se trataria

de contrato bancário, e a conseqüente possibilidade de revisão do mesmo pacto.

b) Declaração de nulidade do contrato que estipulou juros de 9% ao ano pelo reconhecimento de

inconstitucionalidade parcial do artigo 2º, inciso III da MP 1.972-8/99 e da lei 10.260/01, frente às disposições

dos artigos 6º, 205 e 206, I e IV da CF/88.

c) Fixação de taxa de juros remuneratórios em 2% ao ano, consoante os custos operacionais do Programa de

Financiamento Estudantil fixado pelo artigo 2º, parágrafo 3º, inciso I, II e II da MP 1.972/99 e da lei 10.260/01.

d) Limitação de juros incidentes no período de utilização do FIES (período de Estudo), no trimestre, ao valor de

R$ 50,00, conforme expressa disposição do Art. 5º, parágrafo 1º, da lei 10.260/01 e da MP 1.972-8/99 e do

contrato entabulado entre as partes.

e) Repetição dos valores pagos indevidamente ou sejam eles compensados caso haja saldo devedor a ser

restituído ao final do processo.

f) Em caso de eventual inadimplência do Autor, fosse vedada a incidência de encargos moratórios frente às

disposições do Princípio da mora debendi, eis que a Ré agiu com culpa na medida em que praticou encargos

ilegais no contrato, impossibilitando o seu integral cumprimento.

g) Manutenção das tutelas antecipatórias, eis que descabida a inscrição do nome dos autores e seus respectivos

fiadores junto a órgão de restrição creditícia.

h) Inversão do ônus sucumbencial, o qual deve recair exclusivamente sobre o Apelado."

É o relato do essencial.

DECIDO.

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código

de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual,

nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual:

2008.61.16.000612-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : LEANDRO JOSE RAMOS e outros

: JOAO BATISTA BORETTI

: MARIA INEZ ALVES BORETTI

ADVOGADO : FAHD DIB JUNIOR e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

APELADO : OS MESMOS

INTERESSADO : APARECIDA DE MORAES e outro

: JOSE ANTONIO RAMOS DE GENOVA

No. ORIG. : 00006122020084036116 1 Vr ASSIS/SP
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"EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE

REEXAME DA CAUSA.

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não

manifestação de argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão.

II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito,

trazidas à apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser

rechaçadas implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões.

III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu

manejo (omissão, obscuridade ou contradição).

Embargos declaratórios rejeitados." 

(STJ, 3ª Seção, EDcl no AgRg no MS nº 12.523/DF, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 1º.02.2008);

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO

ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO.

1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-

acatamento das teses deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o

tema de acordo com o que reputar atinente à lide.

Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre

convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

da legislação que entender aplicável ao caso.

As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão

necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer

contradição entre premissa argumentada e conclusão.[...]

3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o

que não é permitido na via estreita dos aclaratórios.

4. Embargos rejeitados." 

(STJ, 1ª Seção, EDcl nos EREsp 911.891/DF, Rel. Min. José Delgado, DJe 16.6.2008).

 

Não tendo sido demonstrado qualquer vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões

postas perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os

embargos declaratórios.

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO os embargos de declaração.

P. I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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2008.61.16.001965-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : LEANDRO JOSE RAMOS e outros

: APARECIDA DE MORAES

: JOSE ANTONIO RAMOS DE GENOVA

: MARIA DE LOURDES ALCANTARA RAMOS

ADVOGADO : FAHD DIB JUNIOR e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA SATIKO FUGI e outro

APELADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JOAO BATISTA BORETTI
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

Foram opostos embargos de declaração por Leandro José Ramos e Outros (fls. 143/144), com base no artigo 535

do Código de Processo Civil, pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão que negou seguimento às

apelações.

Sustentam, em síntese, a ocorrência de suposta omissão no decisum monocrático em relação às questões a seguir

elencadas:

"a) Reconhecimento do caráter social do contrato sub judice, em detrimento ao entendimento de que se trataria

de contrato bancário, e a conseqüente possibilidade de revisão do mesmo pacto.

b) Declaração de nulidade do contrato que estipulou juros de 9% ao ano pelo reconhecimento de

inconstitucionalidade parcial do artigo 2º, inciso III da MP 1.972-8/99 e da lei 10.260/01, frente às disposições

dos artigos 6º, 205 e 206, I e IV da CF/88.

c) Fixação de taxa de juros remuneratórios em 2% ao ano, consoante os custos operacionais do Programa de

Financiamento Estudantil fixado pelo artigo 2º, parágrafo 3º, inciso I, II e II da MP 1.972/99 e da lei 10.260/01.

d) Limitação de juros incidentes no período de utilização do FIES (período de Estudo), no trimestre, ao valor de

R$ 50,00, conforme expressa disposição do Art. 5º, parágrafo 1º, da lei 10.260/01 e da MP 1.972-8/99 e do

contrato entabulado entre as partes.

e) Repetição dos valores pagos indevidamente ou sejam eles compensados caso haja saldo devedor a ser

restituído ao final do processo.

f) Em caso de eventual inadimplência do Autor, fosse vedada a incidência de encargos moratórios frente às

disposições do Princípio da mora debendi, eis que a Ré agiu com culpa na medida em que praticou encargos

ilegais no contrato, impossibilitando o seu integral cumprimento.

g) Manutenção das tutelas antecipatórias, eis que descabida a inscrição do nome dos autores e seus respectivos

fiadores junto a órgão de restrição creditícia.

h) Inversão do ônus sucumbencial, o qual deve recair exclusivamente sobre o Apelado."

É o relato do essencial.

DECIDO.

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código

de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual,

nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual:

 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE

REEXAME DA CAUSA.

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não

manifestação de argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão.

II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito,

trazidas à apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser

rechaçadas implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões.

III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu

manejo (omissão, obscuridade ou contradição).

Embargos declaratórios rejeitados." 

(STJ, 3ª Seção, EDcl no AgRg no MS nº 12.523/DF, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 1º.02.2008);

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO

ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO.

1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-

acatamento das teses deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o

tema de acordo com o que reputar atinente à lide.
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Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre

convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

da legislação que entender aplicável ao caso.

As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão

necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer

contradição entre premissa argumentada e conclusão.[...]

3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o

que não é permitido na via estreita dos aclaratórios.

4. Embargos rejeitados." 

(STJ, 1ª Seção, EDcl nos EREsp 911.891/DF, Rel. Min. José Delgado, DJe 16.6.2008).

 

Por derradeiro, saliento que o decisum embargado negou seguimento às apelações em virtude de terem sido

formuladas com razões divorciadas da fundamentação da sentença recorrida; assim, não restou demonstrado

qualquer vício na decisão, sendo certo que não merecem serem providos os embargos declaratórios.

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO os embargos de declaração.

P. I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003098-92.2009.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação ajuizada por Ricardo Lourenço Dias em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a

declaração da inexistência de débitos, a retirada de seu nome dos órgãos restritivos de crédito e a condenação da

requerida à reparação pelos prejuízos morais supostamente experimentados pelo autor.

Sustenta, em síntese, que a inclusão do seu nome nos órgãos de proteção ao crédito em 24.03.2009, pela

requerida, ocorreu indevidamente, uma vez que a dívida junto à instituição financeira, na importância de

R$215,68 (duzentos e quinze reais e sessenta e oito centavos) já havia sido quitada em 09.02.2009, sendo que seu

nome ficou anotado indevidamente nos órgãos restritivos de crédito por mais de quatro meses, haja vista que na

última consulta, realizada em 17.06.2009, ainda constava como inadimplente.

Aduz que procurou a requerida por diversas vezes para tentar solucionar o problema, não obtendo êxito em

nenhuma, razão pela qual pugna pela procedência dos pleitos contidos na exordial.

Com a inicial, juntou os documentos de fls. 11/16.

Regularmente citada, a Caixa ofertou contestação às fls. 25/33, asseverando a insuficiência do depósito efetuado

pelo demandante, uma vez que realizou o pagamento do montante sem a inclusão dos encargos incidentes em

virtude da inadimplência, e, por conseguinte, alega a regularidade da inclusão do nome do requerente nos

cadastros de inadimplentes. 

Esclarece que, não obstante a insuficiência do depósito, não tem a intenção de movimentar o judiciário para

receber a diferença devida pelo autor a título de juros de mora e comissão de permanência, razão pela qual

renunciou ao crédito remanescente e procedeu à baixa da restrição cadastral.

Aduz, ainda, que tal renúncia, por tratar-se de mera liberalidade, não autoriza a conclusão de irregularidade da

inscrição nos órgãos restritivos de crédito. Por fim, sustenta que a quantia sugerida pelo autor a título de

indenização por danos morais é desproporcional aos fatos ocorridos.

O pedido de tutela antecipada foi indeferido às fls. 45/46.

2009.60.02.003098-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : RICARDO LOURENCO DIAS

ADVOGADO : EDMAR ANTONIO TRAVAIN e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ENLIU RODRIGUES TAVEIRA e outro
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Réplica às fls. 50/51.

Sobreveio a r. sentença de fls. 53/54, pela qual o Juízo a quo julgou improcedente o pedido inicial e condenou o

autor ao pagamento da verba honorária, fixada em R$500,00, observados os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

Em suas razões de recurso de fls. 58/62, o requerente, repisando os argumentos expendidos na inicial, pugna pela

reforma da r. sentença, com a condenação da ré ao pagamento de indenização a título de danos morais. 

Assevera, ainda, que não há que se falar em insuficiência do montante pago à instituição financeira, uma vez que

esta inscreveu o seu nome nos órgãos de proteção ao crédito pelo valor de R$ 215,68.

Com contrarrazões (fls. 65/72), subiram os autos a esta Corte.

É o relatório do essencial.

DECIDO.

O dever de indenizar, previsto no artigo 927 do Código Civil, exige a comprovação do ato/conduta, do dolo ou

culpa na conduta perpetrada, do dano e do nexo causal havido entre o ato e o resultado.

Como é cediço, os contratos bancários são submetidos à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, nos

termos do artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.078/90 e Súmula nº 297 do STJ que dispõe: "O Código de Defesa do

Consumidor é aplicável às instituições financeiras." 

Em face do Código de Defesa do Consumidor, a responsabilidade dos bancos, como prestadores de serviços, é

objetiva (Teoria do Risco do Negócio), conforme previsto no artigo 14 da Lei n.º 8.078/90.

O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos

causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações

insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

A vítima não tem o dever de provar a culpa ou o dolo do agente causador do dano. Basta provar o nexo causal

entre a ação do prestador de serviço e o dano para que reste configurada a responsabilidade e o dever de indenizar.

Nesse sentido o Superior Tribunal de Justiça decidiu:

 

"PROCESSO CIVIL. CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS.

OCORRÊNCIA. INCLUSÃO INDEVIDA EM REGISTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.

CONSTRANGIMENTO PREVISÍVEL DÉBITO QUITADO. INDENIZAÇÃO. VALOR EXCESSIVO. REDUÇÃO.

(...) 

2. Consoante jurisprudência firmada nesta Corte, o dano moral decorre do próprio ato lesivo de inscrição

indevida nos cadastros de restrição ao crédito, "independentemente da prova objetiva do abalo à honra e à

reputação sofrido pelo autor, que se permite, na hipótese, facilmente presumir, gerando direito a ressarcimento"

(Resp. 110.091/MG, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 28.08.00; REsp. 196.824, Rel. Min. CÉSAR

ASFOR ROCHA, DJ 02.08.99; REsp. 323.356/SC, Rel. Min. ANTONIO PÁDUA RIBEIRO, DJ. 11.06.2002). 

3.(...)." 

(STJ, RESP 724304, 4ª TURMA, Rel. Jorge Scartezzini, DJ 12/09/2005, p.343).

 

Contudo, na hipótese em apreço, não é devida qualquer reparação, uma vez que a inscrição do nome do autor nos

órgãos restritivos de crédito foi regular.

Senão vejamos.

Conquanto o extrato de fl. 16 revele que a dívida que embasou o registro do nome do demandante nos serviços de

proteção ao crédito perfazia a importância de R$215,68 (duzentos e quinze reais e sessenta e oito centavos), o

mesmo documento demonstra que tal montante é devido desde a competência de janeiro de 2005.

Ora, não há que se falar em manutenção do mesmo valor da dívida, sem a incidência de qualquer encargo, após o

transcurso do lapso de quatro anos.

Desta feita, merece acolhida a alegação da CEF no sentido de que o depósito efetuado pelo demandante em

fevereiro de 2009 (fl. 14) não foi suficiente para a quitação da dívida mantida junto à ré.

Neste ponto, saliento que o fato de a instituição bancária, por mera liberalidade, renunciar ao crédito

remanescente, não gera a presunção de danos morais em decorrência da inclusão do nome do requerente após o

depósito de quantia inferior à devida.

Ademais, quanto à possibilidade de inscrição do nome do devedor nos órgãos de proteção ao crédito, tem-se que

essa prática está prevista no artigo 43 do Código de Defesa do Consumidor e não caracteriza ato ilegal ou de

abuso de poder.

Isto porque não seria cabível conferir ao requerente o direito de se tornar inadimplente e, ainda, garantir-lhe que

não sofreria os gravames decorrentes, tal como a inclusão em cadastro de inadimplentes.

Por conseguinte, na hipótese em comento, diante da regularidade da inscrição do nome do autor nos órgãos

restritivos de crédito, não restou evidenciada qualquer conduta ilícita da Caixa Econômica Federal que pudesse

configurar os danos morais pleiteados, sendo de rigor a manutenção da improcedência do pleito contido na

exordial.

Neste sentido, confira-se:
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"CONSTITUCIONAL E CIVIL. MANUTENÇÃO DE INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE PROTEÇÃO AO

CRÉDITO. INSCRIÇÃO E MANUTENÇÃO REGULAR. EXISTÊNCIA DE DÉBITOS VENCIDOS E NÃO

PAGOS. INADIMPLENTE CONTUMAZ. DANO MORAL. INEXISTÊNCIA. 

1. A ação foi ajuizada objetivando a exclusão do nome do autor do cadastro de inadimplentes e a condenação da

ré ao pagamento de indenização a título de danos morais. 

2. A Constituição Federal consagra o direito à reparação por danos morais entre os direitos e garantias

fundamentais (art. 5º inc. X). O Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), aplicável ao caso concreto

(art. 3º, § 2º), promove a proteção do consumidor, considerado hipossuficiente, frente a qualquer conduta

abusiva por parte dos fornecedores, bem como, determina a inversão do ônus da prova. Da mesma forma, regula

os registros feitos nos denominados -órgãos de proteção do crédito- (arts. 43 e 73). 

3. A inclusão do nome de uma pessoa em algum dos serviços existentes de proteção ao crédito (SPC, CADIN ou

SERASA) abala o crédito e, também, a honra da pessoa. Por tal razão, a manutenção irregular da inscrição torna

devida a indenização a título de danos morais, independentemente da prova do abalo sofrido, tendo em vista a

existência de dano presumido. Acerca do tema vale destacar o seguinte precedente: STJ, AgRg no Ag

1094459/SP, Rel. Ministro Sidnei Beneti, Terceira Turma, DJe 01/06/2009. 

4. A princípio, inexiste norma legal que imponha ao credor prazo para que efetue a exclusão do nome do devedor

nos cadastros de inadimplentes. Na verdade, da leitura do § 3º, do artigo 43, da Lei nº 8.078/1990, se extrai que o

prazo de cinco dias nada tem haver com o credor, mas sim com o arquivista, que após ter sido comunicado da

regularização do débito, tem o prazo de cinco dias para alterar o sistema de consulta de forma a evitar que

eventuais destinatários obtenham informações incorretas. 5. Entretanto, no caso dos autos, não é devida qualquer

reparação. Ainda que aplicasse, de forma analógica, o dispositivo legal acima mencionado, incabível seria a

condenação do agente financeiro em danos morais. Observa-se que o autor é contumaz inadimplente e a

inscrição e manutenção de seu nome nos cadastros de inadimplentes é legítima. A inscrição foi regular, uma vez

que havia quatro prestações mensais em atraso (maio a agosto de 2009), que, somente em 2 de setembro de 2009,

foram pagas. Após essa data, nenhum outro pagamento foi realizado, existindo ainda prestações em aberto, o que

legitima a manutenção da inscrição do nome do autor nos cadastros de proteção ao crédito. 

6. Apelação conhecida e desprovida. 

(TRF2, AC 200951010219585, 7ª TURMA, Rel. Des. Fed. José Antonio Lisboa Neiva, DJ 05/05/2011, p.312).

 

 

"CIVIL - RESPONSABILIDADE - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - INCLUSÃO DO NOME DA

AUTORA NO SERASA - FALTA DE PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES - INSCRIÇÃO REGULAR - RECURSO

DESPROVIDO. 

- Cuida-se de apelação cível, alvejando sentença que, nos autos de ação de conhecimento, pelo rito ordinário,

julgou improcedente o pleito autoral. 

- Sobre a temática, cumpre pautar-se de acordo com a premissa de que os serviços prestados pelas instituições

financeiras a seus clientes configuram relação de consumo, tendo em vista que o Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, no verbete nº 297, sumulou o entendimento de que "o Código de Defesa do Consumidor é aplicável às

instituições financeiras". 

- Todavia, é de se observar que, mesmo sendo aplicada a inversão do ônus da prova, a parte autora deve

apresentar elementos mínimos que comprovem os fatos alegados. Ressalte-se que está assentado na

jurisprudência que não há que se falar em prova o dano moral, mas deve-se provar o fato que gerou os

sentimentos íntimos que o ensejam. 

- Na espécie, apesar das alegações da autora de que se encontrava quite com as prestações do seu contrato de

mútuo imobiliário, pela análise dos documentos acostados às fls. 09/10, observa-se que, além de alguns

pagamentos terem sido efetuados após o vencimento, a prestação de número 045, vencida em 22 de setembro de

2003, não foi cumprida. 

- Recurso desprovido." 

(TRF2, AC 200451520034548, 5ª TURMA, Rel. Des. Fed. Vera Lucia Lima, DJU 31/03/2008, p.241).

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação de revisão de cláusula contratual c.c. repetição de indébito e pedido de antecipação de tutela,

ajuizada por Wilson Roberto Pereira Losso em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

Sustenta o requerente, em síntese, que firmou contrato de conta corrente e diversos contratos acessórios, tais como

cheque especial, CDC e outros com a requerida.

Aduz serem abusivos os encargos praticados pela instituição ré, pelo que sustenta a aplicabilidade da legislação

consumerista à hipótese, a ilegalidade da cobrança de juros capitalizados e da comissão de permanência e a

necessidade da redução dos juros de mora ao importe de 12% a.a. no que tange aos contratos em tela.

Com a inicial, juntou os documentos de fls. 11/16. 

Às fls. 22/35 a parte autora emendou à inicial. 

Regularmente citada, a ré contestou o feito às fls. 49/62 e colacionou aos autos cópias dos contratos de crédito

rotativo e de mútuo (fls. 65/68 e 76/79).

Às fls. 85/86 foi deferido o pleito de antecipação da tutela. 

Réplica à contestação às fls. 89/116.

Instados a se manifestarem sobre a produção de provas, o demandante requereu a inversão do ônus da prova, a fim

de se evitar a realização de perícia.

Intimado a justificar o objeto da perícia, o autor quedou-se inerte.

À fl. 123 foi indeferida a produção da prova pericial e a inversão do ônus da prova; irresignou-se o autor, através

de agravo retido (fl. 126), o qual não foi recebido por intempestividade e inadequação (fl. 127).

Sobreveio a r. sentença de fls. 148/164, declarada às fls. 198/199, pela qual o Juízo a quo julgou improcedente a

ação e condenou o autor ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$500,00, observados os

benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em suas razões de recurso de fls. 170/194, o autor, preliminarmente, aduz a ocorrência de cerceamento de defesa,

em virtude da necessidade de produção da prova testemunhal e pericial. 

No mérito, pugna pela reforma da r. sentença ao argumento de que há possibilidade de revisão dos contratos em

tela, posto que abusivos, bem como da necessidade de aplicação, ao caso em apreço, do Código de Defesa do

Consumidor, razão pela qual pleiteia sejam os juros reduzidos ao patamar de 12% (doze por cento) ao ano, bem

como seja vedada a prática do anatocismo, excluindo-se, por conseguinte, a capitalização de juros e a cobrança da

comissão de permanência. Por derradeiro, suscita o prequestionamento legal.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório do essencial.

DECIDO.

PRELIMINAR

Cerceamento de defesa

No que se refere à alegação de cerceamento de defesa em razão do julgamento antecipado da lide, verifica-se que

a prova concerne a fatos. Para que seja pertinente a produção de prova pericial, é necessária a existência de fatos

concretos alegados por uma parte e contrariados por outra cuja compreensão não possa prescindir do concurso de

técnico especializado. Fora dessas circunstâncias, a prova pericial é impertinente.

A matéria de defesa que a requerida pretende demonstrar por perícia é meramente jurídica: capitalização de juros

de mora e cumulação indevida da cobrança de encargos de inadimplemento.

Nesse sentido, a jurisprudência:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO BANCÁRIO. CÉDULA DE

CRÉDITO INDUSTRIAL. ESCRITURA PÚBLICA DE CONFISSÃO DE DÍVIDA. JUROS REMUNERATÓRIOS.

2003.61.04.007119-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : WILSON ROBERTO PEREIRA LOSSO

ADVOGADO : TULLIO LUIGI FARINI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     472/3836



CAPITALIZAÇÃO. MORA. 

1. A discussão sobre encargos contratuais é matéria de direito. 

2. Os juros remuneratórios são devidos à taxa contratada; salvo se comprovado, in concreto, que são abusivos,

assim entendidos aqueles que discrepem significativamente da média de mercado.

3. É permitida a capitalização de juros em periodicidade inferior à semestral nas cédulas de crédito industrial. 

4. Admite-se a capitalização mensal de juros nos contratos bancários celebrados após a edição da Medida

Provisória nº 1.963-17/2000. 

5. O reconhecimento da exigibilidade dos encargos remuneratórios caracteriza a mora do devedor. 

6. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, 3ª Turma, AGA 200801195363, Rel. Des. Fed. Conv. Vasco Della Giustina, j. 23.04.2009, DJe 06.05.2009);

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PROVA PERICIAL. DESCABIMENTO. 

1. Embora, em princípio, seja do magistrado a que se destina a prova o juízo a propósito da necessidade de

produção da mesma, podendo inclusive determinar de ofício as necessárias à instrução do processo, os elementos

que compõem o instrumento põem em evidência que a divergência entre as contas não é decorrente de

fundamentos contábeis, mas dos critérios adotados em sua elaboração. 

2. O objeto da controvérsia está nas rubricas remuneratórias sobre as quais o exeqüente fez incidir o percentual

de recomposição, na taxa dos juros moratórios e de correção monetária de que se utilizou -taxa SELIC

acumulada, desde o mês de janeiro de 1996-, na extensão dos cálculos até janeiro de 2001, sem limitação a junho

de 1998, quando se afirma realizado o implante do percentual devido em folha de pagamento, e reflexos na verba

advocatícia, que o embargante entende, inclusive, insuscetível de ser reclamada no mesmo processo executório,

porque substancia parcela autônoma, de titularidade do profissional. 

3. Questões jurídicas, e não contábeis, que cabe ao magistrado, e não a contador ou outro profissional, resolver,

à luz do título judicial exeqüendo. 

4. Agravo a que se dá provimento."

(TRF 1ª Região, AG 200501000536276, Rel. Des. Fed. Carlos Moreira Alves, j. 06.02.2006, DJ. 16.02.2006, p.

44);

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INDEFERIMENTO DE

PROVA PERICIAL. AUSÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. MATÉRIA DE DIREITO. 1. Em se tratando

de matéria exclusivamente de direito, ou seja, cálculos aritméticos da certidão da dívida ativa, não há que se

falar em necessidade de produção de perícia contábil. 2. Outrossim, sendo o próprio julgador o destinatário da

prova, cabe-lhe zelar pela rápida solução da contenda, indeferindo provas que se lhe afigurem descabidas. 3. Nos

termos do artigo 130 do CPC, incumbe ao magistrado verificar a necessidade de serem realizadas provas, de

acordo com o seu livre convencimento. 4. Além disso, o recorrente não fundamentou de forma precisa a

indispensabilidade da produção da prova pericial requerida, limitando-se a afirmar, genericamente, que os

valores podem não ser devidos e que podem estar errados, tendo em vista possíveis deduções e a aplicação do

princípio da não-cumulatividade. 5. Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental não conhecido."

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AG 200403000474890, Rel. Des. Fed. Marcio Moraes, j. 21.02.2008, DJ 05.03.2008,

p. 358);

 

"Processual Civil. Embargos à Execução. Aplicação da Taxa Referencial (TR). Perícia contábil. Desnecessidade.

A aplicabilidade da TR como índice de atualização monetária é matéria exclusivamente de direito, não se

submetendo à prova pericial. Agravo de Instrumento provido."

(TRF 5ª Região, AG 200405000162494, Rel. Des. Fed. Lazaro Guimarães, j. 06.09.2005, DJ 14.10.2005, p. 914).

 

Assim, conforme se verifica dos autos, a recorrente não suscita fatos concretos que seriam eventualmente objeto

de prova. Em particular a discussão acerca da capitalização de juros e da cobrança de taxas extraordinárias ao

contrato são matérias de viés eminentemente jurídico, vale dizer, uma vez apreciada a validade ou não das

cláusulas que pretende revisar, para se aferir o valor devido bastará mero cálculo aritmético, sem que se faça

imprescindível o concurso de técnico especializado.

Também por tratar-se de matéria meramente jurídica, não há que se falar em necessidade de produção de prova

testemunhal. 

Rejeito, portanto, a matéria preliminar.

 

Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor

Os contratos bancários são submetidos à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, nos termos do artigo 3º,

§ 2º, da Lei nº 8.078/90 e Súmula nº 297 do STJ que dispõe: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às

instituições financeiras."

Contudo, não restou demonstrada a alegada onerosidade excessiva que justifique, de plano, a declaração de

nulidade de cláusulas contratuais.
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Assim, passo à análise das cláusulas efetivamente impugnadas. 

 

Comissão de Permanência

A comissão de permanência tem por finalidade a atualização e remuneração do capital na hipótese de

inadimplemento, encontrando previsão legal na Resolução nº 1.129/86 do Banco Central do Brasil, in verbis:

 

"I- Facultar aos bancos comerciais, bancos de desenvolvimento, bancos de investimento, caixas econômicas,

cooperativas de crédito, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de arrendamento

mercantil cobrar de seus devedores por dia de atraso no pagamento ou na liquidação de seus débitos, além de

juros de mora na forma da legislação em vigor, "comissão de permanência", que será calculada às mesmas taxas

pactuadas no contrato original ou à taxa de mercado do dia do pagamento." 

 

Ainda, sobre a legalidade da comissão de permanência, foi editada a Súmula nº 294 do Superior Tribunal de

Justiça, dispondo: "Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela

taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa de contrato."

Desta forma, a cobrança da comissão de permanência é legitima, desde que contratualmente prevista, bem como

tenha ocorrido o inadimplemento, quando vencido o prazo para pagamento da dívida.

No caso dos autos, a comissão de permanência está prevista na cláusula décima terceira dos contratos em tela, nos

seguintes termos: 

 

"CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - No caso de impontualidade na satisfação do pagamento de qualquer

débito, inclusive na hipótese do vencimento antecipado da dívida, o débito apurado na forma deste contrato

ficará sujeito à comissão de permanência, cuja a taxa mensal será obtida pela composição da taxa de CDI-

Certificado de Depósito Interbancário, divulgada pelo Banco Central no dia 15 de cada mês, a ser aplicada

durante o mês subseqüente, acrescida da taxa de rentabilidade até 10% (dez por cento) ao mês.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além da comissão de permanência, serão cobrados juros de mora à taxa de 1%

(um por cento) ao mês, ou fração, sobre a obrigação vencida." (fl. 68)

 

"CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - No caso de impontualidade no pagamento de qualquer débito, inclusive na

hipótese do vencimento antecipado da dívida, o saldo devedor apurado na forma deste contrato ficará sujeito à

comissão de permanência, cuja taxa será obtida pela composição da taxa de CDI - Certificado de Depósito

Interbancário, divulgada pelo BACEN no dia 15 (quinze) de cada mês, a ser aplicada durante o mês subseqüente,

acrescida da taxa de rentabilidade de até 10% (dez por cento) ao mês." (fl. 78)

Assim, a cobrança de comissão de permanência com base na composição dos custos financeiros em CDI, é licita.

Contudo, a comissão de permanência não pode ser cumulada com os juros remuneratórios, moratórios, multa e

correção monetária, pois ela visa remunerar os serviços da instituição financeira após o vencimento da dívida,

configurando a cobrança cumulativa uma abusividade, eis que, em tese, aqueles encargos estão inseridos na

comissão de permanência.

Nesse sentido foi o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, através do voto do Ministro Hélio Quaglia

Barbosa, no julgamento do Recurso Especial nº 571.462/RS:

 

"(...) Analisada a questão sob tais fundamentos, verifica-se que a comissão de permanência possui natureza

tríplice: a) funciona como índice de remuneração do capital mutuado (juros remuneratórios); b) atualiza o valor

da moeda (correção monetária); e c) compensa o credor pelo inadimplemento contratual e o remunera pelos

encargos decorrentes da mora. Desse modo, qualquer cumulação da comissão de permanência com os encargos

previstos pelo Código Civil, sejam estes moratórios ou não, representa "bis in idem", observada a natureza

jurídica dos institutos em questão.

Em conclusão, a comissão de permanência não deve ser cumulada com os juros moratórios, pois o cálculo

daquele encargo toma por base a taxa de inadimplência existente no mercado, incorporando em seus índices a

prefixação das perdas e danos sofridos pelas instituições financeiras em razão do inadimplemento das obrigações

assumidas por seus devedores.

É de se reconhecer, portanto, que a comissão de permanência, uma vez aplicada, leva ao afastamento dos

encargos moratórios previstos no Código Civil, motivo pelo qual a decisão monocrática recorrida deve ser

mantida."

 

A Súmula nº. 30 do Superior Tribunal de Justiça veda a cumulação determinando: "A comissão de permanência e

a correção monetária são inacumuláveis." E a Súmula nº. 296 também determina: "Os juros remuneratórios, não

cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no período de inadimplência, à taxa média de mercado
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estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado."

Sobre a questão, a 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no agravo regimental no

recurso especial nº 706.368/RS, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJU de 08/08/05:

"DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO NO RECURSO ESPCIAL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO

BANCÁRIO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO COM OUTROS ENCARGOS MORATÓRIOS.

IMPOSSIBILIDADE.

É admitida a incidência da comissão de permanência após o vencimento da dívida, desde que não cumulada com

juros remuneratórios, juros moratórios, correção monetária e/ou multa contratual." 

 

Como analisado anteriormente, apesar de a cobrança de comissão de permanência possuir autorização legal, não

pode ser cumulada com outras taxas, juros, multas ou encargos resultantes da impontualidade.

Sendo assim, a comissão de permanência (composta pelo índice de remuneração do CDI), acrescida da "taxa de

rentabilidade" (que possui natureza de uma taxa variável de juros remuneratórios), dos juros de mora e multa

previstos no contrato é incabível por representar excesso na penalidade contra a inadimplência:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE CRÉDITO

ROTATIVO. CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA ADMITIDA, SEM CUMULAÇÃO, TODAVIA,

COM A "TAXA DE RENTABILIDADE". 

I - Exigência da chamada "taxa de rentabilidade", presente na comissão de permanência, cuja exata qualificação

jurídica está a depender da análise de estipulação contratual (Súmula n. 5-STJ). 

II - Admitida pela agravante que a "taxa de rentabilidade" é um dos elementos da comissão de permanência,

resta claro ser indevida a cobrança cumulativa das duas parcelas. 

III - Consoante assentou a Segunda Seção, a comissão de permanência abrange, além dos juros remuneratórios e

da correção monetária, a multa e os juros de mora (AgRg no REsp n. 706.368-RS e 712.801-RS. 

Agravo regimental improvido, com imposição de multa." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag 656884/RS, Rel. Min. Barros Monteiro, j. 07.02.2006, DJ 03.04.2006, p.353)

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO

EMPRESARIAL. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. ENCARGOS NA FASE DE INADIMPLÊNCIA. COMISSÃO DE

PERMANÊNCIA. 

1. Somente nos contratos bancários celebrados posteriormente à vigência da MP 1.963-17, de 31/03/2000

(atualmente reeditada sob o nº 2.170-36), será legítima a estipulação de capitalização de juros com periodicidade

inferior a um ano. 

2. Na fase de inadimplemento, será admitida a incidência da comissão de permanência, a qual, segundo a Súmula

294 do STJ, não é considerada potestativa desde que "calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco

Central do Brasil, limitada à taxa do contrato", não podendo ser acumulada com taxa de rentabilidade, juros de

mora, correção monetária ou qualquer outro tipo de encargo contratual. 

3. Apelação interposta pela parte autora conhecida em parte e improvida. Apelação interposta pela parte ré a

que se nega provimento." 

(TRF 1ª Região, 6ª Turma, AC 200338010003644, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Navarro de Oliveira, j.

27.08.2010, e-DJF1 06.09.2010)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO

MONITÓRIA. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.

INACUMULABILIDADE COM A TAXA DE RENTABILIDADE. 

1. A Comissão de Permanência está prevista na Resolução nº 1.129/86, do Banco Central do Brasil (BACEN) e

inclui em seu cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora. 

2. É admissível a comissão de permanência nos contratos bancários, calculada pela taxa média de mercado e

apurada pelo Banco Central (Súmulas 294 e 296 do STJ), sendo, todavia, incabível a sua cumulação com a taxa

de rentabilidade, que possui natureza jurídica de taxa variável de juros remuneratórios. 

3. Agravo que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 200861190070705, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 25.05.2010, DJF3 CJ1

02.06.2010, p. 103).

 

Frise-se que não há ilegalidade na cobrança de comissão de permanência a partir do inadimplemento, desde que a

mesma seja exclusiva, sem a cumulação de qualquer outro encargo.

Assim, no caso sub exame, deve ser reformada parcialmente a r. sentença de primeiro grau, a fim de que se exclua

da composição da comissão de permanência a taxa de rentabilidade de "até 10% ao mês" e os juros de mora.

Juros

No que tange à capitalização de juros, in casu, é permitida, pois os contratos foram celebrados em 09 de julho de

2001 e 06 de junho de 2002, ou seja, posteriormente à entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.963-17/2000

reeditada sob o nº 2.170-36/2001, que admite a capitalização mensal, condicionada à expressa previsão contratual.

Nesse sentido o Superior Tribunal de Justiça decidiu:
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"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. PACTUAÇÃO

EXPRESSA. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 05 E 07 DO STJ. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO

COM JUROS MORATÓRIOS E MULTA MORATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

Com a edição da MP nº 1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o nº 2.170-36/2001, a Eg. Segunda Seção deste

Tribunal passou a admitir a capitalização mensal nos contratos firmados posteriormente à sua entrada em vigor,

desde que houvesse previsão contratual.

(...)"

(AgRg nº REsp 889175/RS, 4ª Turma, Min. Helio Quaglia Barbosa, DJ 16/04/2007, p. 215.)

 

Ressalte-se que, após a edição da Lei nº 4.595/64, as limitações fixadas pelo Decreto 22.626/33 não se aplicam

aos contratos bancários.

Nesse sentido é a súmula 596 do Supremo Tribunal Federal:

 

"As disposições do Decreto 22.626/1993 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas

operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional."

 

No mais, em relação à limitação dos juros em 12% ao ano, como previsto originariamente no artigo 192, parágrafo

3º, da Constituição Federal não foi considerada auto-aplicável pelo Excelso Pretório e, por meio da Emenda

Constitucional nº 40/2003, foi revogada. Tal questão encontra-se cristalizada nas Súmulas nºs 596 e 648, do

próprio Supremo Tribunal Federal, conforme se vê da transcrição a seguir:

 

"Súmula 596. As disposições do decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos

cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema Financeiro

Nacional."

"Súmula 648. A norma do § 3º do art. 192 da constituição, revogada pela Emenda Constitucional 40/2003, que

limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei

complementar."

 

Destaco, ainda, que o Excelso Pretório editou a Súmula Vinculante nº 07, cujo enunciado repete os termos da

Súmula nº 648 acima transcrita, razão pela qual descabe qualquer discussão acerca da limitação constitucional dos

juros remuneratórios.

Verifica-se, ainda, a inaplicabilidade do disposto no artigo 406 do Código Civil, pois só há incidência deste

dispositivo legal quando não há pactuação dos juros, o que não é o caso dos autos.

Em face da sucumbência mínima da Caixa Econômica Federal, entendo razoável manter a condenação do apelante

ao pagamento dos honorários advocatícios fixados pelo Juízo a quo, observados os benefícios da assistência

judiciária gratuita.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença recorrida não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo recorrente em seu apelo.

Ante o exposto, nos termos preconizados pelo artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, REJEITO

A MATÉRIA PRELIMINAR E DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, apenas para excluir da composição

da comissão de permanência os valores relativos à taxa de rentabilidade e aos juros de mora, na forma acima

fundamentada.

P.I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela requerente (fls. 790/793) em face da decisão monocrática de fls.

788/789 que por se tratar de recurso manifestamente inadmissível, negou-lhe seguimento, o que fez com fulcro

no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

A embargante alega a ocorrência de omissão na decisão uma vez que o recurso de apelação interposto no juízo de

origem enfrentou o regime de admissibilidade, sendo o mesmo regularmente processado e aceito às fls. 763 o

despacho foi positivo recebendo o recurso de apelação com seus efeitos devolutivo e suspensivo. Alega ainda,

constar da certidão de objeto e pé obtida junto a essa Corte em 13/8/2009 que as custas foram recolhidas nos

termos da Lei n º 9.289/96. Aduz a necessidade de se conhecer o recurso em face do excesso de exação por ter

ocorrido a decadência das cobranças no período de 1989 a 1993 (fls. 790/793).

Requer o conhecimento e provimento dos embargos de declaração.

Atribuiu-se à causa o valor de R$ 1.000,00.

É o relatório.

 

Decisão.

São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados

no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE

TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no

REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe

30/03/2011 - EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado

em 01/03/2011, DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Tribunal Pleno, julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-

02489-01 PP-00200 - AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado

em 07/12/2010, DJe-052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189), sendo

incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos" (STJ: EDcl no REsp 976.021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no

AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

12/04/2011, DJe 15/04/2011 - AgRg no REsp 867.128/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA

TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 11/04/2011), ainda mais quando resta claro que as partes apenas pretendem

"o rejulgamento da causa, por não se conformarem com a tese adotada no acórdão" (STJ: EDcl no REsp

1219225/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2011,

DJe 15/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp 845.184/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 15/03/2011, DJe 21/03/2011 - EDcl no AgRg no Ag 1214231/AL, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl no MS 14.124/DF, Rel. Ministro

JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27/10/2010, DJe 11/02/2011), sendo certo que a "insatisfação"

do litigante com o resultado do julgamento não abre ensejo a declaratórios (STJ: EDcl no AgRg nos EREsp

884.621/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2011, DJe

04/05/2011);

b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (STJ: EDcl no REsp 1098992/RS, Rel.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 05/05/2011 - EDcl no

AgRg na Rcl 2.644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado

em 23/02/2011, DJe 03/03/2011 - EDcl no REsp 739/RJ, Rel. Ministro ATHOS CARNEIRO, QUARTA

TURMA, julgado em 23/10/1990);

c) fins meramente infringentes (STF: AI 719801 ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado

em 12/04/2011, DJe-082 DIVULG 03-05-2011 PUBLIC 04-05-2011 EMENT VOL-02514-02 PP-00338 - ; STJ:

AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/12/2010, DJe

07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "...a obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios somente é

possível, excepcionalmente, nos casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos

APELANTE : VEIGRANDE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : GILMAR APARECIDO FERREIRA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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do mencionado art. 535, a alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício, bem

como nas hipóteses de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do

julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453.718/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO,

TERCEIRA TURMA, julgado em 05/10/2010, DJe 15/10/2010);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (STJ: EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 23/02/2011);

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (STF: RE 568749 AgR-ED, Relator(a): Min. ELLEN

GRACIE, Segunda Turma, julgado em 19/04/2011, DJe-086 DIVULG 09-05-2011 PUBLIC 10-05-2011 EMENT

VOL-02518-02 PP-00372);

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (AgRg no REsp 909.113/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA

TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011).

Enfim, sendo os embargos de declaração meramente protelatórios, cabe a multa que pune tal comportamento "de

má fé" (STJ: EDcl na Rcl 1.441/BA, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO,

julgado em 13/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg no REsp

731.024/RN, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2010, DJe 22/11/2010; STF:

AI 811626 AgR-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em

26/04/2011, DJe-088 DIVULG 11-05-2011 PUBLIC 12-05-2011 EMENT VOL-02520-03 PP-00508 - Rcl 8623

ED, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 22/03/2011, DJe-087 DIVULG 10-05-

2011 PUBLIC 11-05-2011 EMENT VOL-02519-01 PP-00008)

Diante disso, constata-se a impertinência destes aclaratórios.

Sim, pois o v. decisum não contém nenhum dos vícios que a lei prevê.

Destaco que a simples leitura da decisão demonstra que a questão afeta ao recolhimento de custas de preparo de

recurso e do porte de remessa e retorno foi enfrentada de maneira específica e clara.

Ademais, verifico constar da certidão de fls. 776 que foi a Certidão de Objeto e Pé extraída mediante o

recolhimento de custas, nos termos da Lei nº 9.289/96 e da Resolução - UCAD nº 278, de 16/5/07, não se

referindo esta às custas do recurso.

Dessa forma, tenho os embargos de declaração como manifestamente improcedentes e protelatórios, pelo que

aplico a multa de 1% do valor dado à causa (R$ 1.000,00).

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração e nego-lhes seguimento, com aplicação de multa, o que

faço com fulcro no artigo 557, 'caput', do Código de Processo Civil.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023361-11.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação e recurso adesivo, interpostos em face de sentença que julgou procedente o pedido

de declaração do direito ao recebimento cumulativo dos benefícios de pensão por morte e aposentadoria, sem

aplicação da limitação denominada "abate-teto". Foi deferida antecipação de tutela e fixada condenação em

2010.61.00.023361-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : DOLORES SIMEAO BERNARDES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : PAULO SANCHES CAMPOI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00233611120104036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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honorários advocatícios arbitrados em R$ 5.000,00 e reembolso de custas.

A União recorre da sentença e pugna pela reforma e improcedência do pedido inicial aduzindo a legalidade da

limitação imposta ao percebimento dos benefícios de titularidade da autora. Sustenta que a junção dos

vencimentos oriundos do benefício de pensão por morte e aposentadoria e a aplicação da limitação do "abate-teto"

é o procedimento correto, nos termos do artigo 37, XI, da Constituição, combinado com os artigos 3º a 5º da Lei

nº 8.852/94. Subsidiariamente pede a redução da verba honorária.

A parte autora recorre adesivamente pugnando pela declaração de inocorrência de prescrição. Afirma que as

parcelas descontadas indevidamente pela União não estão dentro do prazo prescricional, tendo em vista a

impugnação administrativa dos descontos ocorrida em outubro de 2006. Outrossim, pede a majoração da verba

honorária.

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Cinge-se a demanda quanto à aplicação do teto constitucional previsto no art. 37, XI (CF), à soma dos proventos

da aposentadoria e da pensão por morte percebida por servidora pública federal.

Não restam dúvidas de que a aposentadoria percebida pela agravante há de ser somada à pensão por morte

recebida, posto que o art. 37, XI da Constituição Federal é expresso neste sentido, senão vejamos:

 

"Art. 37 [...]

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da administração direta,

autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e

dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou

outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal

Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o

subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais

no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa

inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos

Procuradores e Defensores Públicos; "

 

A intenção do legislador constituinte foi justamente coibir o recebimento de remunerações excessivas às custas da

Administração, sem um limite objetivo.

A palavra cumulativamente, não por acaso aposta no artigo supra, não dá margem a dualidades e deixa claro que é

imperiosa a soma de todas as remunerações para, somente então, submeter-se ao teto, cancelando o excedente.

Se a intenção fosse a de computar o teto em relação a cada fonte pagadora, certamente haveria uma regra expressa

nesse sentido.

Ao contrário, a Constituição deixa evidente que qualquer valor recebido por agente público a título de

remuneração, subsídio, proventos, pensões ou qualquer outra espécie remuneratória, cumulativamente ou não,

deve estar limitado a noventa e cinco por cento do subsídio mensal do Ministro do Supremo Tribunal Federal.

Ressalto ainda que não há que se falar em possibilidade do recebimento de valor superior ao teto por serem

distintas as fontes pagadoras. A própria Carta Política prevê a possibilidade de cumulação lícita de cargos, funções

e empregos públicos assim como a cumulação destes com proventos decorrentes de pensões, aposentadorias e etc;

situações nas quais determina que todos os rendimentos sejam somados de modo a não serem superiores ao

subsídio mensal dos ministros do STF. A norma constitucional deve ser observada no âmbito da administração

pública em geral, pouco importando se são distintas as pessoas jurídicas integrantes da Administração que arquem

com cada uma dessas remunerações (TRF 5ª Região, AC 200980000050309, Des. Fed. Emiliano Zapata Leitão, 3ª

Turma, DJE - 07/12/2010, p. 64).

Nesse sentido:

 

"Agravo Regimental em Suspensão de Segurança. 2. Observância do limite remuneratório estabelecido pelo art.

37, XI, da Constituição de República, com redação dada pela Emenda Constitucional 41/2003, sobre os

proventos de servidor aposentado. 3. O Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento segundo o qual a

percepção de proventos ou remuneração por integrantes de Tribunal acima do limite estabelecido no art. 37, XI,

da Constituição da República, enseja grave lesão à ordem pública. 4. A decisão do Plenário no MS nº 24.875

(rel. Sepúlveda Pertence, DJ 06.10.06) refere-se apenas à concessão da segurança para que os impetrantes

recebam o acréscimo previsto no art. 184, III, da Lei nº 1.711/52, de 20% sobre os proventos da aposentadoria,
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até sua ulterior absorção pelo subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, determinado em lei. Tal

questão não se confunde com a controvérsia versada no caso. 5. Agravo Regimental conhecido e improvido."

(STF, SS 3763 AgR/RJ, Rel. Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, DJe-191 09/10/2009)

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TETO REMUNERATÓRIO. EMENDA Nº 41/2003.

DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. PENSÃO PREVIDENCIÁRIA E COMPLEMENTAÇÃO DE

APOSENTADORIA PELA FAZENDA ESTADUAL. SUBMISSÃO AO TETO EM SOMATÓRIO.

1. Não há direito adquirido ao recebimento de remuneração, proventos ou pensão acima do teto remuneratório

estabelecido pela Emenda Constitucional nº 41/2003, nem ato jurídico perfeito que se sobreponha ao referido

teto, não preponderando a garantia da irredutibilidade de vencimentos em face da nova ordem constitucional.

Precedentes.

2. A pensão previdenciária oficial e a complementação de aposentadoria oriunda de montepio sob o

gerenciamento administrativo-financeiro da Secretaria da Fazenda Estadual, ambas suportadas pelo Estado e

decorrentes do exercício de uma única e mesma função pública na magistratura estadual devem se sujeitar,

somadas, ao teto constitucional, nada importando o fato de serem legalmente acumuláveis.

3. Recurso ordinário improvido.

(STJ, RMS 29224, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 19/09/2011)

"ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL - SERVIDOR PÚBLICO APOSENTADO - PERCEPÇÃO DE

PENSÃO ESTATUTÁRIA E DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA - TETO REMUNERATÓRIO -

APLICAÇÃO SOBRE O VALOR TOTAL PERCEBIDO - DESCONTO DA PARCELA EXCEDENTE -

LEGALIDADE DO ATO I - Nos termos do art. 37, XI, da CF/88, com a redação introduzida pela EC nº 41/03, "a

remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da administração direta,

autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e

dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou

outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal

Federal". II - A aplicação do teto remuneratório sobre a soma dos valores percebidos a título de aposentadoria e

pensão é medida que, portanto, encontra amparo no texto constitucional. III - Não há que se falar em violação

aos princípios do direito adquirido e da irredutibilidade de vencimentos, já que, inclusive, a própria Constituição

Federal autoriza, no art. 17 do ADCT, a aplicação do teto, medida, aliás, também prevista no art. 9º da EC nº

41/03. IV - Considerando que o montante pago pelo TRE à Impetrante, decorrente de pensão e de proventos de

aposentadoria, superava o limite então vigente, afigura-se irretocável o ato que determinou o corte da parcela

excedente."

(TRF 2ª Região, AMS 200451010064038, Des. Fed. Sergio Schwaitzer, 7ª Turma Especializada, DJU -

15/10/2008, p. 138)

ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO - PROVENTOS DE APOSENTADORIA - ABATE-TETO - ART. 37,

XI, DA CF/88 - VANTAGENS PESSOAIS - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41/2003. 1- A nova redação do

inciso XI, do art. 37, da Carta Magna, conferida pela EC nº 19/98, ao utilizar-se da expressão "incluídas as

vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza" determinou, de forma insofismável, a abrangência do redutor

constitucional, bem retratando a preocupação de se evitar as digressões que decorriam da redação originária do

dispositivo. 2-A Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003, DOU de 31/12/2003, renovou o intento de se impor

um "teto" para a remuneração dos servidores públicos, alterando o aludido inciso XI, do art.37, da Constituição

Federal, que passou a dispor que a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos

públicos dos diversos entes que compõem a Administração Pública, como, também, os proventos e pensões ou

outra espécie remuneratória, recebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer

outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal.

3- Remessa necessária e apelação providas."

(TRF 2ª Região, REO 200451010039330, Des. Fed. Poul Erik Dyrlund, 8ª Turma Especializada, DJU 03/08/2007,

p. 438)

 

Conquanto a matéria em comento apresente controvérsia nos Tribunais Regionais Federais, tendo inclusive sido

objeto de repercussão geral ainda não julgada pelo STF (RE 602584), cumpre observar que pende em favor da

União os dispositivos da Lei nº 8.852/94 que dispõe pormenorizadamente sobre o tema:

 

"Art. 3º O limite máximo de remuneração, para os efeitos do inciso XI do art. 37 da Constituição Federal,

corresponde aos valores percebidos, em espécie, a qualquer título, por membros do Congresso Nacional,

Ministros de Estado e Ministros do Supremo Tribunal Federal. (Vide Lei nº 9.624, de 1998)

Parágrafo único. (Vetado)

Art. 4º O disposto nos arts. 1º a 3º aplica-se também:

I - ao somatório das retribuições pecuniárias percebidas por servidores ou empregados cedidos ou requisitados

provenientes de todas as fontes;
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II - à retribuição pecuniária dos dirigentes dos órgãos e entidades da administração direta e indireta;

III - à retribuição pecuniária dos servidores do Distrito Federal, quando oficiais ou praças da Polícia Militar e

do Corpo de Bombeiros Militar ou ocupantes de cargos da Polícia Civil;

IV - aos proventos da inatividade e às pensões decorrentes do falecimento de servidor público federal.

 Art. 5º O Poder Legislativo, o Poder Judiciário e, no âmbito do Poder Executivo, os dirigentes de órgãos da

administração direta e os responsáveis pela direção ou presidência de entidade integrante da administração

federal indireta, bem como o Ministério Público da União, adotarão as medidas indispensáveis à adequação das

situações que se encontrem em desacordo com o disposto nos arts. 2º e 3º, procedendo:

I - ao ajuste dos planos ou tabelas de retribuição a que se refere a alínea "c" do inciso I do art. 1º, ou das normas

que disciplinam a concessão de vantagem permanente relativa ao cargo, emprego, posto ou graduação;

II - (Vetado)

II - à transformação em vantagem pessoal, nominalmente identificada, sujeita ao limite previsto no art. 3°, das

parcelas que excederem o montante a que se refere o art. 2°, aplicando-se a essa vantagem os mesmos

percentuais de reajuste por ocasião das revisões ou antecipações de vencimento, soldo ou salário básico,

observado o disposto no § 3° do art. 6°. (Parte mantida pelo Congresso Nacional)

III - à redução das remunerações ou dos proventos de aposentadoria que ultrapassarem o limite estabelecido no

art. 3º, atendendo-se ao que determinam o caput do art. 37 da Constituição Federal e o art. 17 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias.

§ 1º Cumpre ao órgão ou entidade cessionário ou requisitante a adoção das providências a que se refere este

artigo para os servidores ou empregados incluídos na hipótese do inciso I do art. 4º.

§ 2º As providências necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo serão adotadas no prazo máximo de 60

(sessenta) dias, contados da publicação desta Lei, com efeitos financeiros a partir de 1º de fevereiro de 1994,

ficando os responsáveis por sua execução sujeitos às sanções previstas na legislação.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código Processual Civil, DOU PROVIMENTO ao reexame

necessário e à apelação da União para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido inicial. Prejudicado o

recurso adesivo da parte autora.

Vencida a parte autora, condeno-a no pagamento dos honorários sucumbenciais fixados em R$ 5.000,00.

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem.

Publique-se, intimem-se.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000603-33.2009.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de Declaração contra a decisão de fls. 564/568 que nos termos do artigo 557, caput, e §1º-A, do Código

de Processo Civil, nega seguimento à apelação da CEF e dos autores, dá parcial provimento à apelação da

Infratécnica Engenharia e Construções Ltda. para reduzir o valor fixado para indenização do dano moral.

2009.61.13.000603-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

INTERESSADO : PAULO CESAR CAMPOS e outro

ADVOGADO : ANDERSON ROGÉRIO MIOTO e outro

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI e outro

EMBARGANTE : INFRATECNICA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : SIRLETE ARAÚJO CARVALHO e outro

INTERESSADO : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM e outro

No. ORIG. : 00006033320094036113 1 Vr FRANCA/SP
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Sustenta a Infratécnica Engenharia e Construções Ltda, ora embargante, a presença de contradição na decisão

quanto à fixação do valor do dano moral e a fundamentação de que o seu montante não deveria ultrapassar o valor

do dano material suportado pelos autores.

Relatados, decido.

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código

de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual,

nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual:

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE

REEXAME DA CAUSA.

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não

manifestação de argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão.

II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito,

trazidas à apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser

rechaçadas implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões.

III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu

manejo (omissão, obscuridade ou contradição).

Embargos declaratórios rejeitados.

(STJ - EDcl no AgRg no Mandado De Segurança Nº 12.523 - DF, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção, J.

12.12.2007, DJ 1º.02.2008)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO

ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO.

1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-

acatamento das teses deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o

tema de acordo com o que reputar atinente à lide.

Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre

convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

da legislação que entender aplicável ao caso.

As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão

necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer

contradição entre premissa argumentada e conclusão.[...]

3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o

que não é permitido na via estreita dos aclaratórios.

4. Embargos rejeitados.

(STJ; EDcl nos EREsp 911.891/DF, Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, julgado em 28.5.2008, DJe

16.6.2008)

 

A contradição apontada não está presente na decisão. A parte embargante tomou como ponto de comparação a

soma dos valores individuais do dano moral suportado e do dano material. Não é possível realizar esse

comparativo porquanto embora possa se afirmar que o dano material foi suportado em conjunto, o mesmo

raciocínio não se aplica ao dano moral.

O dano moral está ligado à pessoa, indivíduo, e por esse motivo foi fixado para cada um dos autores, porquanto

separadamente sofreram em sua esfera pessoal o dano com os atos causados pelos réus.

Sobre as demais alegações o embargante não aponta qualquer vício, pretendendo o reexame da matéria.

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos

declaratórios.

Posto isto, rejeito os embargos de declaração.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.
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São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI
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DECISÃO

Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Cone Sul Importação e

Comércio de Autopeças Ltda. e outros objetivando receber a importância de R$ 147.225,50 (cento e quarenta e

sete mil duzentos e vinte e cinco reais e cinqüenta centavos), resultante do inadimplemento do Contrato de Limite

de Crédito para Operações de Desconto.

Com a inicial, juntou os documentos de fls. 08/274.

Os réus opuseram embargos monitórios (fls. 305/321) sustentando, em síntese, a iliquidez e incerteza dos cálculos

apresentados pela parte autora, a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor ao contrato em questão, a

ilegalidade da capitalização de juros e a necessidade de limitação dos juros no percentual de 12% ao ano, a

cumulação indevida de juros, multa e comissão de permanência, bem como a aplicação abusiva da correção

monetária.

A CEF apresentou impugnação aos embargos, colacionada às fls. 336/344

A decisão de fl. 349 deferiu a produção de perícia contábil.

Por sua vez, o decisum de fls. 383/386 reconsiderou a decisão de fl. 349, ao argumento de que as questões

controvertidas são exclusivamente de direito. 

Sobreveio a r. sentença de fls. 394/399, pela qual a i. magistrada de primeira instância julgou procedente a ação,

condenando os requeridos a pagar a importância de R$ 147.225,50, valor calculado em 31.07.2007, com os

acréscimos legais, a ser apurado na data da efetiva liquidação, nos termos do contrato até o ajuizamento da ação e,

posteriormente, nos moldes do Provimento nº 64/05, da Corregedoria-Geral do TRF da 3ª Região e o Manual de

Cálculos aprovado pela Resolução nº 561/07 do Presidente do Conselho da Justiça Federal até a entrada em vigor

da Resolução nº 134/2010, quando então, esta deverá ser aplicada, constituindo-se de pleno direito o título

executivo judicial.

Por fim, condenou os embargantes a pagarem as custas e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor

da condenação.

Em sede de apelo (fls. 412/417), a CEF pleiteia a reforma dos moldes fixados para fins de correção monetária, ao

fundamento de que a atualização do débito deve ser efetuada nos termos previstos no contrato firmado entre as

partes. 

Igualmente inconformados, às fls. 418/434, os embargantes apelam alegando, preliminarmente, a ocorrência de

cerceamento de defesa, em virtude da ausência de prova pericial. No mérito, aduzem a aplicabilidade do Código

de Defesa do Consumidor ao contrato em questão, a ilegalidade da capitalização de juros e a necessidade de

limitação dos juros no percentual de 12% ao ano, a cumulação indevida de juros, multa e comissão de

permanência, bem como a aplicação abusiva da correção monetária. Por fim, suscita o prequestionamento legal.

Com contrarrazões (fls. 462/473 - CEF e fls. 484/489 - embargantes), subiram os autos a esta instância.

É o relato do essencial.

2008.61.00.002295-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : CONE SUL IMP/ E COM/ DE AUTOPECAS LTDA e outros

: WILSON ROBERTO HERNANDES

: SIMONE SANCHES HERNANDES

ADVOGADO : ANTONIO GERALDO CONTE e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00022954320084036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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DECIDO.

Preliminar - Cerceamento de Defesa

Não merece prosperar, a alegação dos embargantes de que houve cerceamento de defesa em decorrência da

ausência de produção de prova pericial.

Isto porque, para que seja pertinente a produção de prova pericial, é necessária a existência de fatos concretos

alegados por uma parte e contrariados por outra cuja compreensão não possa prescindir do concurso de técnico

especializado. Fora dessas circunstâncias, a prova pericial é impertinente.

A matéria de defesa que o embargante quer demonstrar por perícia é meramente jurídica: a cumulação indevida da

cobrança de encargos de inadimplemento. Nesse sentido, a jurisprudência:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO BANCÁRIO. CÉDULA DE

CRÉDITO INDUSTRIAL. ESCRITURA PÚBLICA DE CONFISSÃO DE DÍVIDA. JUROS REMUNERATÓRIOS.

CAPITALIZAÇÃO. MORA. 1. A discussão sobre encargos contratuais é matéria de direito. 2. Os juros

remuneratórios são devidos à taxa contratada; salvo se comprovado, in concreto, que são abusivos, assim

entendidos aqueles que discrepem significativamente da média de mercado. 3. É permitida a capitalização de

juros em periodicidade inferior à semestral nas cédulas de crédito industrial. 4. Admite-se a capitalização mensal

de juros nos contratos bancários celebrados após a edição da Medida Provisória nº 1.963-17/2000. 5. O

reconhecimento da exigibilidade dos encargos remuneratórios caracteriza a mora do devedor. 6. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, 3ª Turma, AGA 200801195363, Rel. Des. Fed. Conv. Vasco Della Giustina, j. 23.04.2009, DJe 06.05.2009);

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PROVA PERICIAL. DESCABIMENTO. 1. Embora, em

princípio, seja do magistrado a que se destina a prova o juízo a propósito da necessidade de produção da mesma,

podendo inclusive determinar de ofício as necessárias à instrução do processo, os elementos que compõem o

instrumento põem em evidência que a divergência entre as contas não é decorrente de fundamentos contábeis,

mas dos critérios adotados em sua elaboração. 2. O objeto da controvérsia está nas rubricas remuneratórias

sobre as quais o exeqüente fez incidir o percentual de recomposição, na taxa dos juros moratórios e de correção

monetária de que se utilizou -taxa SELIC acumulada, desde o mês de janeiro de 1996-, na extensão dos cálculos

até janeiro de 2001, sem limitação a junho de 1998, quando se afirma realizado o implante do percentual devido

em folha de pagamento, e reflexos na verba advocatícia, que o embargante entende, inclusive, insuscetível de ser

reclamada no mesmo processo executório, porque substancia parcela autônoma, de titularidade do profissional.

3. Questões jurídicas, e não contábeis, que cabe ao magistrado, e não a contador ou outro profissional, resolver,

à luz do título judicial exeqüendo. 4. Agravo a que se dá provimento."

(TRF 1ª Região, AG 200501000536276, Rel. Des. Fed. Carlos Moreira Alves, j. 06.02.2006, DJ. 16.02.2006, p.

44);

"Processual Civil. Embargos à Execução. Aplicação da Taxa Referencial (TR). Perícia contábil. Desnecessidade.

A aplicabilidade da TR como índice de atualização monetária é matéria exclusivamente de direito, não se

submetendo à prova pericial. Agravo de Instrumento provido."

(TRF 5ª Região, AG 200405000162494, Rel. Des. Fed. Lazaro Guimarães, j. 06.09.2005, DJ 14.10.2005, p. 914).

 

Assim, conforme se verifica dos autos, a discussão posta a deslinde é matéria de viés eminentemente jurídico, vale

dizer, uma vez apreciada a validade ou não das cláusulas que pretende revisar, para se aferir o valor devido bastará

mero cálculo aritmético, sem que se faça imprescindível o concurso de técnico especializado.

Rejeito, portanto, a matéria preliminar.

MÉRITO

Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor

Os contratos bancários são submetidos à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, nos termos do artigo 3º,

§ 2º, da Lei nº 8.078/90 e Súmula nº 297 do STJ que dispõe: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às

instituições financeiras."

A própria Lei nº 8.078/90 afasta qualquer dúvida, ao inserir no parágrafo 2º, do artigo 3º, a atividade bancária no

rol dos serviços: "Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração,

inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de

caráter trabalhista".

Logo, havendo a satisfação de uma necessidade de crédito, é formada uma relação entre fornecedor e consumidor,

consistente na prestação de um serviço.

Saliente-se que, não obstante a autonomia das vontades, a liberdade de contratar deve obedecer aos limites

traçados pelos interesses de ordem pública, de modo que os interesses da coletividade não podem ser colididos

pelos interesses particulares.

 

Nulidade das cláusulas abusivas
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O contrato objeto da ação não resta dúvida que se trata de adesão, devendo ressaltar-se, entretanto, que nessa

espécie de contrato os termos são redigidos unilateralmente por uma das partes, sendo que a outra parte cabe

aderir ou não aos seus termos. Aderindo, deve cumprir o avençado, eximindo-se de tal obrigação somente em caso

de nulidade de suas cláusulas.

Neste ponto, destaco que a mera alegação genérica de que as cláusulas e parágrafos do referido instrumento são

ilegais, abusivos, unilaterais, leoninos e, portanto, nulos de pleno direito, não autoriza o julgador a apreciar, de

ofício, todas as cláusulas do instrumento firmado entre as partes, extirpando os valores que reputar abusivos,

mesmo sendo aplicável ao caso a legislação consumerista. A propósito, confira-se:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA, INADMISSIBILIDADE.

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. DECISÃO CONTRADITÓRIA.

INOCORRÊNCIA.

1 - Reconsideração da decisão que conhecera do agravo de instrumento para dar parcial provimento ao recurso

especial.

2 - É vedado aos juízes de primeiro e segundo grau, com fundamento no art. 51 do CDC, julgar, sem pedido

expresso, a abusividade de cláusulas contratuais.

3. Jurisprudência consolidada. Precedentes.(...)

(STJ, 3ª Turma, AgRg nos EDcl no Ag 836599/SC, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, DJe 08.10.2010).

 

Nos termos da legislação processual civil, o pedido deve ser certo e determinado e, somente quando da análise do

pedido, deve o julgador, incidentalmente, reconhecer de ofício abusividades.

Sobre o tema, já pacificou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça entendimento de que: "Nos contratos bancários,

é vedado ao julgador conhecer, de ofício, da abusividade das cláusulas" (Súmula 381).

Assim, passo a analisar as questões efetivamente impugnadas.

 

Juros 

O artigo 192 da Constituição Federal, com redação dada pela EC nº 40/2003, dispõe sobre o Sistema Financeiro

Nacional e prevê a edição de leis complementares para sua regulamentação. Todavia, essa legislação ainda não foi

elaborada.

Desta forma, continua vigente a Lei nº 4.595/64 que autorizou o Conselho Monetário Nacional a formular a

política monetária e creditícia, permitindo àquele órgão, por meio do Banco Central, fixar os juros a serem

exigidos pelos estabelecimentos financeiros em suas operações de crédito.

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é

vedada como regra, respeitando a proibição inserta na Súmula 121 do STF, podendo, todavia, ser admitida em

casos específicos previstos em lei, tais como os créditos rurais, industriais, comerciais e de exportação (Decretos-

leis nºs 167/67 e 413/69, bem como Leis nºs 6.313/75 e 6.840/80).

No entanto, foi promulgada a Medida Provisória 1.963/17, de 31/03/2000 (reeditada sob o nº 2.170-36, de

23/08/2001), que em seu artigo 5º dispõe: "Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema

Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano."

A partir daí a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou-se no sentido de que, nos contratos

bancários firmados após 31 de março de 2000 (data da publicação da MP nº 1.963-17), é admitida a incidência da

capitalização mensal dos juros, desde que expressamente pactuada:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. POSSIBILIDADE.

MEDIDA PROVISÓRIA N. 1963-17. DISCUSSÃO DA MATÉRIA SOB O ENFOQUE CONSTITUCIONAL.

COMPETÊNCIA DO PRETÓRIO EXCELSO.

1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que aos contratos bancários firmados após 31 de março de

2000 aplica-se o art. 5º da Medida Provisória 1963-17, que autoriza a capitalização mensal da taxa de

interesses.

2. A questão referente à inconstitucionalidade da Medida Provisória 1963-17 (republicada sob o nº 2.170-36)

está afeta à competência do Supremo Tribunal Federal.

3. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 847493/RS, Quarta Turma, Ministro Fernando Gonçalves, DJ 17/09/2007, p. 297);

"CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. REVISÃO.

DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO. INOCORRÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE EXPRESSA MANIFESTAÇÃO ACERCA DA PACTUAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL

IMPROVIDO.

1. Não houve exame ex officio pelo Tribunal de origem, pelo que se afigura insubsistente a irresignação nesse
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ponto.

2. O Superior Tribunal de Justiça admite a capitalização mensal dos juros nos contratos firmados posteriormente

à entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.963-17/2000, desde que haja previsão contratual.

3. Ausente a expressa manifestação acerca da pactuação da capitalização mensal dos juros remuneratórios,

obstada está a sua aplicação.

4. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no REsp 678217/RS, Quarta Turma, Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 20/08/2007, p. 284).

 

Verifica-se, no caso dos autos, que o "Contrato de Limite de Crédito para as Operações de Desconto" (fls. 14/19)

foi convencionado em data posterior à edição da MP 1963-17, de 31 de março de 2000. E por haver previsão

contratual, não há vedação à capitalização dos juros.

No mais, em relação à limitação dos juros em 12% ao ano, como previsto originariamente no artigo 192, parágrafo

3º, da Constituição Federal não foi considerada auto-aplicável pelo Excelso Pretório e, por meio da Emenda

Constitucional nº 40/2003, foi revogada. Tal questão encontra-se cristalizada nas Súmulas nºs 596 e 648, do

próprio Supremo Tribunal Federal, conforme se vê da transcrição a seguir:

 

"Súmula 596. As disposições do decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos

cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema Financeiro

Nacional."

"Súmula 648. A norma do § 3º do art. 192 da constituição, revogada pela Emenda Constitucional 40/2003, que

limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei

complementar."

 

Destaco, ainda, que o Excelso Pretório editou a Súmula Vinculante nº 07, cujo enunciado repete os termos da

Súmula nº 648 acima transcrita, razão pela qual descabe qualquer discussão acerca da limitação constitucional dos

juros remuneratórios.

Verifica-se, ainda, a inaplicabilidade do disposto no artigo 406 do Código Civil, pois só há incidência deste

dispositivo legal quando não há pactuação dos juros, o que não é o caso dos autos.

 

Comissão de Permanência 

A comissão de permanência tem por finalidade a atualização e remuneração do capital na hipótese de

inadimplemento, encontrando previsão legal na Resolução nº 1.129/86 do Banco Central do Brasil, in verbis: 

 

"I- Facultar aos bancos comerciais, bancos de desenvolvimento, bancos de investimento, caixas econômicas,

cooperativas de crédito, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de arrendamento

mercantil cobrar de seus devedores por dia de atraso no pagamento ou na liquidação de seus débitos, além de

juros de mora na forma da legislação em vigor, "comissão de permanência", que será calculada às mesmas taxas

pactuadas no contrato original ou à taxa de mercado do dia do pagamento." 

Ainda, sobre a legalidade da comissão de permanência, foi editada a Súmula nº 294 do Superior Tribunal de

Justiça, dispondo: "Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela

taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa de contrato." 

Desta forma, a cobrança da comissão de permanência é legitima, desde que contratualmente prevista, bem como

tenha ocorrido o inadimplemento, quando vencido o prazo para pagamento da dívida.

No caso dos autos, a comissão de permanência está prevista na cláusula décima primeira do contrato, nos

seguintes termos: 

 

"No caso de impontualidade na satisfação do pagamento de qualquer débito, inclusive na hipótese do vencimento

antecipado da dívida, o débito apurado na forma deste contrato, ficará sujeito à comissão de permanência,

definida a cada solicitação de empréstimo, por meio do Borderô de Desconto, que é parte integrante e

complementar deste contrato, calculada pela taxa mensal de:

a) taxa de juros do(s) borderô(s) de Desconto, acrescida de 20% desta, calculada proporcionalmente aos dias de

atraso, durante os primeiros 60 (sessenta) dias de atraso.

b) composta pelo índice utilizado para atualização de poupança, acrescido da taxa de juros do(s) borderô(s) de

Desconto, incidente sobre o débito já atualizado na forma da alínea "a", a partir de 61 (sessenta e um) dias de

atraso."

A comissão de permanência não pode ser cumulada com os juros remuneratórios, moratórios, multa e correção

monetária, pois ela visa remunerar os serviços da instituição financeira após o vencimento da dívida, configurando

a cobrança cumulativa uma abusividade, eis que, em tese, aqueles encargos estão inseridos na comissão de
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permanência.

Nesse sentido foi o entendimento do C. STJ, nos termos do voto do Ministro Hélio Quaglia Barbosa, no

julgamento do REsp nº 571.462/RS:

"(...) Analisada a questão sob tais fundamentos, verifica-se que a comissão de permanência possui natureza

tríplice: a) funciona como índice de remuneração do capital mutuado (juros remuneratórios); b) atualiza o valor

da moeda (correção monetária); e c) compensa o credor pelo inadimplemento contratual e o remunera pelos

encargos decorrentes da mora. Desse modo, qualquer cumulação da comissão de permanência com os encargos

previstos pelo Código Civil, sejam estes moratórios ou não, representa "bis in idem", observada a natureza

jurídica dos institutos em questão. 

Em conclusão, a comissão de permanência não deve ser cumulada com os juros moratórios, pois o cálculo daquele

encargo toma por base a taxa de inadimplência existente no mercado, incorporando em seus índices a prefixação

das perdas e danos sofridos pelas instituições financeiras em razão do inadimplemento das obrigações assumidas

por seus devedores. É de se reconhecer, portanto, que a comissão de permanência, uma vez aplicada, leva ao

afastamento dos encargos moratórios previstos no Código Civil, motivo pelo qual a decisão monocrática recorrida

deve ser mantida." 

A Súmula nº. 30 do Superior Tribunal de Justiça veda a cumulação determinando: "A comissão de permanência e

a correção monetária são inacumuláveis." E a Súmula nº. 296 também determina: "Os juros remuneratórios, não

cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no período de inadimplência, à taxa média de mercado

estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado."

Confira-se:

 

"DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO NO RECURSO ESPCIAL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO

BANCÁRIO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO COM OUTROS ENCARGOS MORATÓRIOS.

IMPOSSIBILIDADE. 

É admitida a incidência da comissão de permanência após o vencimento da dívida, desde que não cumulada com

juros remuneratórios, juros moratórios, correção monetária e/ou multa contratual." (STJ, 2ª Seção, REsp

706.368/RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJU 08.08.05).

Como analisado anteriormente, apesar de a cobrança de comissão de permanência possuir autorização legal, não

pode ser cumulada com outras taxas, juros, multas ou encargos resultantes da impontualidade.

Frise-se que não há ilegalidade na cobrança de comissão de permanência a partir do inadimplemento, desde que a

mesma seja exclusiva, sem a cumulação de qualquer outro encargo.

Assim, no caso sub exame, tendo em vista que a CEF utilizou a comissão de permanência como substitutivo aos

encargos moratórios, excluindo do demonstrativo de débito os juros de mora, a multa contratual e outras

incumbências resultantes da impontualidade, não merece acolhida a alegação de cumulação indevida dos juros,

multa e comissão de permanência formulada pelos embargantes.

 

Correção monetária

O argumento de abusividade da correção monetária aplicada pela CEF também não merece prosperar, uma vez

que o contrato, na cláusula décima primeira, prevê somente a aplicação dos índices utilizados para a atualização

da poupança. 

Ora, o STJ pacificou o entendimento de que "a taxa referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores

à Lei nº. 8.177/91." (Súmula 295).

Por oportuno, confira-se:

 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE DA POUPANÇA LIVRE. POSSIBILIDADE. A jurisprudência desta

Corte, em relação aos contratos como o dos autos, já se firmou no sentido de que a Taxa Referencial pode ser

utilizada como índice de correção monetária quando pactuada, seja expressamente, seja como índice de

remuneração das cadernetas de poupança livre. Agravo a que se nega provimento."

(STJ, 3ª Turma, AEARSP 200300624944, Rel. Min. Nancy Castro Filho, DJ 23.03.2005).

"CONTRATO COMPRA E VENDA A PRAZO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE DA POUPANÇA. TR.

PREVISÃO CONTRATUAL. INCIDÊNCIA. I. Não há vedação legal para utilização da TR como indexador de

contrato de compra e venda a prazo entre particulares, desde que livremente pactuada a variação da caderneta

de poupança. II. Agravo desprovido."

(STJ, 4ª Turma, AGA 200000416142, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ 19.08.2002).

 

No tocante à atualização da dívida - cuja determinação se deu no sentido de que a mesma fosse corrigida

monetariamente, após o ajuizamento da ação, nos moldes do Provimento nº 64/05, da Corregedoria-Geral do TRF

da 3ª Região e do Manual de Cálculos da JF - entendo que tal estipulação merece ser reformada. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     487/3836



A meu ver, os termos do contrato devem ser preservados até a final liquidação do débito, inclusive no tocante à

atualização da dívida. Do contrário, a instituição financeira sofreria perda maior ou menor à medida que buscasse

de pronto o Judiciário ou que se dispusesse a permanecer mais tempo privada de seus haveres.

Assim, considerando válido o contrato pactuado entre as partes, a sentença deveria mantê-lo como um todo, não

lhe competindo alterar a forma de atualização do débito após o ajuizamento da ação. Neste sentido:

 

"AÇÃO MONITÓRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. MODIFICAÇÃO APÓS O AJUIZAMENTO DA

AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O ajuizamento da ação não modifica a relação de direito material entre as

partes, de sorte que, havendo disposição contratual expressa e válida quanto aos juros e aos critérios de

correção monetária, eles continuam aplicáveis até a satisfação do crédito. 2. Não é lícito ao juiz, embora

considerando válido o contrato, inclusive quanto às cláusulas que estabeleciam encargos ou verbas acessórias,

determinar outros critérios de correção monetária e juros a partir da propositura. 3. Apelação provida.

(TRF3, 2ª Turma, AC-2008.61.20.004076-5-0/SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, DJF3 CJ1 10/12/2009, p.

2)

 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença recorrida não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelos embargantes em seu apelo.

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, REJEITO a

matéria preliminar, NEGO SEGUIMENTO ao recurso dos embargantes e DOU PROVIMENTO ao apelo da CEF

para determinar que os termos do contrato sejam preservados até a final liquidação do débito, inclusive no tocante

à atualização da dívida.

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007491-14.2001.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença prolatada pelo MM. Juiz Federal da 3ª Vara de Bauru-SP (fls.

108/110), que, reconhecendo a ocorrência de prescrição, julgou improcedente o pedido, extinguindo o processo

com julgamento do mérito nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, em que a autora requerera a

declaração de inexistência de relação jurídico-tributária por conta da inconstitucionalidade da exigência de

contribuição social a cargo do empregador, incidente sobre a folha de salários, enquanto veiculada nas Leis

7787/89 e 8212/91, cumulado com pedido de compensação do que foi indevidamente recolhido no período de

11/94 a 04/95, com parcelas vincendas da mesma exação, corrigido monetariamente desde o indevido

recolhimento, bem como com aplicação de juros de 1%, sem a limitação de 30%, veiculada pelo art. 89, § 3º, da

Lei nº 8.212/91.

Apelou a autora aduzindo a inocorrência de prescrição, uma vez que "o prazo para pedir a restituição do indébito

do pró labore é DECENAL". Pugnou pela reforma da r. sentença com a procedência da ação, repisando os

argumentos constantes da exordial (fls. 116/132).

Recurso respondido (fls. 138/149).

Em sessão realizada em 25.11.2003, a Egrégia Primeira Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação

2001.61.08.007491-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : MPL BAURU CORRETORA DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO : OMAR AUGUSTO LEITE MELO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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(fls. 175/176).

Inconformada, a requerente interpôs recurso especial (fls. 232/231), o qual foi provido pela Primeira Turma do

Superior Tribunal de Justiça, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora DENISE ARRUDA (fls. 317) para

reconhecer a prescrição decenal.

A União Federal em face do v. acórdão apresentou recurso extraordinário às fls. 321/357 que por estar em

conformidade com entendimento firmado pela e. Corte Suprema foi julgado prejudicado nos termos do art. 543-B,

§ 3º, do Código de Processo Civil.

É o relatório.

 

Decido.

Todas as questões possíveis envolvendo a contribuição "sub examine" já foram objeto de apreciação pelo Superior

Tribunal de Justiça que tem posição fixa sobre tais temas. Dessa sorte, cabe julgamento por decisão monocrática

do Relator.

O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e também

a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema recorrido

haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores; é o caso dos autos.

A inconstitucionalidade da exação enquanto veiculada pelas Leis nºs. 7.787/89 (artigo 3º, I) e 8.212/91 (artigo

22, I) não tem espaço para discussão porque já foi objeto de decisão pelo Supremo Tribunal Federal há muito

tempo. No primeiro caso, através do RE nº 166.772/RS (pleno, j. 12/5/94, DJ 16/12/94, p.34.869 - desse julgado

surgiu a Resolução nº 14 do Senado Federal em 19/4/95) e no segundo caso na ADIN nº 1.102/2/DF (Pleno, j.

5/10/95, DJ 17/11/95, p. 39.205).

Assim, quem pagou tributo declarado inconstitucional tem direito de se ressarcir através da compensação os

valores recolhidos indevidamente a partir de 17 de setembro de 1991 (dez anos anteriores ao ajuizamento da

ação), com parcelas vincendas de contribuições previdenciárias incidentes sobre a folha de salários, conforme

pedido inicial.

Superada essa questão, prossigo no julgamento por entender que - na esteira do § 3° do artigo 515 do Código de

Processo Civil - é possível adentrar-se no mérito da ação já que a causa encontra-se "madura" para apreciação.

Essa compensação é possível independentemente de prova do "não repasse" da carga fiscal aos preços e

serviços oriundos do contribuinte, afastando-se o cabimento do § 1º do artigo 89 do PCPS (RESP nº 491.412/RJ,

2a. Turma; RESP nº 501.655/RS, 1a. Turma; RESP nº 413.546/SP, 2a. Turma).

Anoto que não há que se cogitar das limitações percentuais preconizadas na antiga redação do artigo 89 da Lei nº

8.212/91, posto que já foram revogadas pela legislação ulterior.

A correção monetária será feita na forma da Resolução n.º 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal.

De outro lado, a partir de 1º/1/96 só haverá de incidir a SELIC (RESP nº 900.624/SP, 2a. Turma, Relator Min.

Castro Meira, DJ 23/3/2007, p. 401; RESP nº 608.556/PE, 2a. Turma, Relator Min. João Otavio de Noronha, DJ

06/2/2007, p. 284; RESP nº 896.920/SP, 2a. Turma, Relator Min. Castro Meira, DJ 29/5/2007, p. 277). Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

REMUNERAÇÃO PAGA A ADMINISTRADORES, AUTÔNOMOS E AVULSOS. PRESCRIÇÃO.

SISTEMÁTICA DOS CINCO MAIS CINCO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS DA MESMA ESPÉCIE.

CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS. JUROS COMPENSATÓRIOS. INDEVIDOS. SELIC. 01.01.1996.

(...)

6. É firme o posicionamento, na Primeira Seção deste STJ, acerca dos indexadores e expurgos inflacionários a

serem aplicados nas ações de compensação ou repetição de indébito tributário, de que devem ser utilizados os

indicados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela

Resolução 561/CJF, de 02.07.07, do Conselho da Justiça Federal, quais sejam: a) a ORTN de 1964 a fevereiro/86;

b) a OTN de março/86 a dezembro/88; c) a BTN de março/89 a fevereiro/90; d) o IPC, nos períodos de janeiro e

fevereiro/89 e março/90 a fevereiro/91; e) o INPC de março a novembro/1991; f) o IPCA - série especial - em

dezembro/91; g) a UFIR de janeiro/1992 a dezembro/1995; h) a Taxa SELIC a partir de janeiro/96.

7. Esta Corte pacificou o entendimento de que não houve expurgo inflacionário no período do Plano Real.

Precedentes.

8. São descabidos juros compensatórios na repetição de indébito e na compensação de tributos. Precedentes.

9. "Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º.1.1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo ser

cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária" (REsp 1.111.175/SP, Rel.

Min. Denise Arruda, DJe de 10.09.09, submetido ao colegiado pelo regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 08/08).

10. Recurso especial provido em parte.

(REsp 1.110.310/SP, Rel. Ministro Castro Meira, 2ª Turma, DJE: 01/7/2011)

A compensação só será possível após o trânsito em julgado (artigo 170/A do Código Tributário Nacional,

acrescido pela Lei Complementar n° 104 de 10/01/2001, anterior ao ajuizamento da ação). Confira-se:
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TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 170-A DO CTN. DEMANDA

AJUIZADA APÓS A SUA VIGÊNCIA. RECURSO REPETITIVO JULGADO.

1. O artigo 170-A do CTN, que dispõe "É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de

contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", é aplicável

às ações ajuizada após a sua vigência, isto é, a partir de 10.1.2001, quando entrou em vigor a LC n. 104/2001, o

que se verifica no caso dos autos.

2. Entendimento ratificado pela Primeira Seção deste Tribunal, ao julgar o REsp 1.137.738/SP, mediante a

sistemática prevista no art. 543-C do CPC (recursos repetitivos).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1195014/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

05/08/2010, DJe 01/09/2010)

 

Condeno a ré ao pagamento das custas processuais em reembolso e verba honorária no valor de 10% (dez por

cento) sobre o valor da causa, atualizado a partir do ajuizamento da ação.

Pelo exposto, afastada a prescrição e prosseguindo no julgamento do mérito, julgo procedente em parte o

pedido, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo 557, do Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004717-18.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação revisional de contrato c.c. repetição de indébito e pedido de antecipação de tutela, ajuizada por

Luiz Alberi Belo Batista em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

Sustenta o requerente, em síntese, que firmou contrato de prestação de serviços de administração dos cartões de

crédito com a requerida e que tal instrumento previa financiamento automático, a critério da demandada, com

encargos altos e cobrança de taxas indevidas, tais como de emissão de boleto, despesas de cobrança extrajudicial e

cópia adicional de contrato, além da cobrança unilateral de anuidade.

Em virtude dos fatos narrados, assevera serem abusivos os encargos praticados pela instituição ré, pelo que requer

a declaração de nulidade de cláusulas contratuais e a devolução dos valores indevidamente pagos à requerida.

Com a inicial, juntou os documentos de fls. 24/63.

Regularmente citada, a ré ofereceu contestação às fls. 120/133 arguindo, preliminarmente, a inépcia da inicial. No

mérito, pugna pela improcedência do feito.

Às fls. 154/156 foi indeferido o pleito de antecipação da tutela.

Réplica à contestação às fls. 158/162.

Contra o decisum que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, o autor interpôs agravo de instrumento (fls.

164/179), ao qual esta E. Corte atribuiu efeito suspensivo e deu provimento (fls. 195/202).

Indeferida a produção da prova pericial requerida pelo demandante (fl. 227).

Sobreveio a r. sentença de fls. 230/237, pela qual o Juízo a quo julgou improcedente a ação e condenou o autor ao

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% do valor dado à causa.

2004.61.04.004717-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : LUIZ ALBERI BELO BATISTA

ADVOGADO : DENISE ALMEIDA DE SOUZA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro
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Em suas razões de recurso de fls. 242/254, o requerente pugna pela reforma da r. sentença ao argumento da

necessidade de aplicação, ao caso em apreço, da legislação consumerista, com a mitigação do pacta sunt servanda

e a inversão do ônus da prova.

Diante disso, pleiteia sejam os juros reduzidos ao patamar de 12% (doze por cento) ao ano, bem como seja vedada

a prática do anatocismo, excluindo-se, por conseguinte, a capitalização de juros e a cobrança da comissão de

permanência.

Requer, ainda, a limitação da multa moratória ao percentual de 2% e a devolução dos valores indevidamente

pagos à requerida. Por derradeiro, suscita o prequestionamento legal.

Com contrarrazões (fls. 259/271), subiram os autos a esta Corte.

É o relatório do essencial.

DECIDO.

Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor 

Os contratos bancários são submetidos à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, nos termos do artigo 3º,

§ 2º, da Lei nº 8.078/90 e Súmula nº 297 do STJ que dispõe: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às

instituições financeiras." 

Contudo, não restou demonstrada a alegada onerosidade excessiva que justifique, de plano, a declaração de

nulidade de cláusulas contratuais.

Assim, passo à análise das cláusulas efetivamente impugnadas.

 

Comissão de Permanência 

Não merece prosperar o pleito de nulidade de cláusula que prevê a aplicação da comissão de permanência sob o

montante devido, uma vez que o contrato em baila, colacionado às fls. 28/40, não prevê em qualquer de suas

cláusulas tal aplicação.

 

Juros 

No que tange à capitalização de juros, in casu, é permitida, pois o contrato foi celebrado em 1º de fevereiro de

2002, ou seja, posteriormente à entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.963-17/2000 reeditada sob o nº 2.170-

36/2001, que admite a capitalização mensal, condicionada à expressa previsão contratual.

Nesse sentido o Superior Tribunal de Justiça decidiu:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. PACTUAÇÃO

EXPRESSA. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 05 E 07 DO STJ. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO

COM JUROS MORATÓRIOS E MULTA MORATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

Com a edição da MP nº 1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o nº 2.170-36/2001, a Eg. Segunda Seção deste

Tribunal passou a admitir a capitalização mensal nos contratos firmados posteriormente à sua entrada em vigor,

desde que houvesse previsão contratual. 

(...)" 

(AgRg nº REsp 889175/RS, 4ª Turma, Min. Helio Quaglia Barbosa, DJ 16/04/2007, p. 215.)

 

Ressalte-se que, após a edição da Lei nº 4.595/64, as limitações fixadas pelo Decreto 22.626/33 não se aplicam

aos contratos bancários.

Nesse sentido é a súmula 596 do Supremo Tribunal Federal:

 

"As disposições do Decreto 22.626/1993 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas

operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional." 

 

No mais, em relação à limitação dos juros em 12% ao ano, como previsto originariamente no artigo 192, parágrafo

3º, da Constituição Federal não foi considerada auto-aplicável pelo Excelso Pretório e, por meio da Emenda

Constitucional nº 40/2003, foi revogada. Tal questão encontra-se cristalizada nas Súmulas nºs 596 e 648, do

próprio Supremo Tribunal Federal, conforme se vê da transcrição a seguir:

 

"Súmula 596. As disposições do decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos

cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema Financeiro

Nacional." 

"Súmula 648. A norma do § 3º do art. 192 da constituição, revogada pela Emenda Constitucional 40/2003, que

limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei

complementar." 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     491/3836



 

Destaco, ainda, que o Excelso Pretório editou a Súmula Vinculante nº 07, cujo enunciado repete os termos da

Súmula nº 648 acima transcrita, razão pela qual descabe qualquer discussão acerca da limitação constitucional dos

juros remuneratórios.

Verifica-se, ainda, a inaplicabilidade do disposto no artigo 406 do Código Civil, pois só há incidência deste

dispositivo legal quando não há pactuação dos juros, o que não é o caso dos autos.

 

Multa 

Não há ilegalidade na estipulação de pena convencional ou na sua cumulação com encargos de mora, eis que

possuem natureza e finalidades distintas.

Por sua vez, o percentual relativo à multa moratória, previsto na cláusula décima sétima, foi fixado em

observância ao previsto no §1º do art. 52 da Lei nº. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). Senão vejamos: 

 

"CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MULTAS 

17.1 Ficam convencionadas as seguintes multas: 

a) multa moratória de 2% (dois por cento) ou até o limite permitido pela legislação, incidente sobre o saldo

devedor, por atraso ou insuficiência de pagamento;" 

 

Assim, de rigor a manutenção da r. sentença proferida em primeira instância. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença recorrida não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo recorrente em seu apelo.

Ante o exposto, nos termos preconizados pelo artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO à apelação.

P.I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018175-89.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de João Paulo Corsetti

Ferraresso objetivando receber a importância de R$ 64.526,06 (sessenta e quatro mil quinhentos e vinte e seis

reais e seis centavos), resultante do inadimplemento do financiamento denominado "Construcard".

Com a inicial, juntou os documentos de fls. 05/17. 

Regularmente citado, o réu opôs embargos monitórios (fls. 27/38) sustentando, em síntese, a aplicabilidade do

Código de Defesa do Consumidor ao contrato em questão, a ilegalidade na capitalização de juros e a necessidade

de limitação dos juros no percentual de 12% ao ano, bem como da aplicação da correção monetária com base na

taxa referencial (TR). 

A CEF apresentou impugnação aos embargos, colacionada às fls. 47/57, alegando, preliminarmente, a ausência

dos cálculos que o embargante entende corretos. No mérito, pugnou pela improcedência dos embargos. 

Intimados a se manifestarem acerca da produção de provas, o embargante asseverou não haver outras provas a

produzir (fl. 59) e o embargado quedou-se inerte (fl. 60).

Sobreveio a r. sentença de fls. 61/63, pela qual o i. magistrado de primeira instância julgou improcedentes os

2010.61.05.018175-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : JOAO PAULO CORSETTI FERRARESSO

ADVOGADO : ALAN DE LIMA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO SOARES JODAS GARDEL e outro

No. ORIG. : 00181758920104036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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embargos monitórios. Por fim, condenou o embargante ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em

R$1.000,00. 

Em sede de apelo (fls. 65/76), o réu, repisando os argumentos expendidos nos embargos à monitória, pugna pela

reforma da r. sentença.

Houve audiência de tentativa de conciliação (fl. 91), a qual restou infrutífera. 

À fl. 96, verso, o douto juízo a quo concedeu ao recorrente os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Com contrarrazões (fls. 97/98), subiram os autos a esta instância. 

É o relato do essencial.

DECIDO.

Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor

Os contratos bancários são submetidos à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, nos termos do artigo 3º,

§ 2º, da Lei nº 8.078/90 e Súmula nº 297 do STJ que dispõe: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às

instituições financeiras."

A própria Lei nº 8.078/90 afasta qualquer dúvida, ao inserir no parágrafo 2º, do artigo 3º, a atividade bancária no

rol dos serviços: "Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração,

inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de

caráter trabalhista".

Logo, havendo a satisfação de uma necessidade de crédito, é formada uma relação entre fornecedor e consumidor,

consistente na prestação de um serviço.

Saliente-se que, não obstante a autonomia das vontades, a liberdade de contratar deve obedecer aos limites

traçados pelos interesses de ordem pública, de modo que os interesses da coletividade não podem ser colididos

pelos interesses particulares.

 

Nulidade das cláusulas abusivas

O contrato objeto da ação não resta dúvida que se trata de adesão, devendo ressaltar-se, entretanto, que nessa

espécie de contrato os termos são redigidos unilateralmente por uma das partes, sendo que a outra parte cabe

aderir ou não aos seus termos. Aderindo, deve cumprir o avençado, eximindo-se de tal obrigação somente em caso

de nulidade de suas cláusulas.

Neste ponto, destaco que a mera alegação genérica de que as cláusulas e parágrafos do referido instrumento são

ilegais, abusivos, unilaterais, leoninos e, portanto, nulos de pleno direito, não autoriza o julgador a apreciar, de

ofício, todas as cláusulas do instrumento firmado entre as partes, extirpando os valores que reputar abusivos,

mesmo sendo aplicável ao caso a legislação consumerista. A propósito, confira-se:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA, INADMISSIBILIDADE.

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. DECISÃO CONTRADITÓRIA.

INOCORRÊNCIA.

1 - Reconsideração da decisão que conhecera do agravo de instrumento para dar parcial provimento ao recurso

especial.

2 - É vedado aos juízes de primeiro e segundo grau, com fundamento no art. 51 do CDC, julgar, sem pedido

expresso, a abusividade de cláusulas contratuais.

3. Jurisprudência consolidada. Precedentes.(...)

(STJ, 3ª Turma, AgRg nos EDcl no Ag 836599/SC, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, DJe 08.10.2010).

 

Nos termos da legislação processual civil, o pedido deve ser certo e determinado e, somente quando da análise do

pedido, deve o julgador, incidentalmente, reconhecer de ofício abusividades.

Sobre o tema, já pacificou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça entendimento de que: "Nos contratos bancários,

é vedado ao julgador conhecer, de ofício, da abusividade das cláusulas" (Súmula 381).

Assim, passo a analisar as questões efetivamente impugnadas.

 

Juros e TR

Por sua vez, o artigo 192 da Constituição Federal, com redação dada pela EC nº 40/2003, dispõe sobre o Sistema

Financeiro Nacional e prevê a edição de leis complementares para sua regulamentação. Todavia, essa legislação

ainda não foi elaborada.

Desta forma, continua vigente a Lei nº 4.595/64 que autorizou o Conselho Monetário Nacional a formular a

política monetária e creditícia, permitindo àquele órgão, por meio do Banco Central, fixar os juros a serem

exigidos pelos estabelecimentos financeiros em suas operações de crédito.

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é

vedada como regra, respeitando a proibição inserta na Súmula 121 do STF, podendo, todavia, ser admitida em
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casos específicos previstos em lei, tais como os créditos rurais, industriais, comerciais e de exportação (Decretos-

leis nºs 167/67 e 413/69, bem como Leis nºs 6.313/75 e 6.840/80).

No entanto, foi promulgada a Medida Provisória 1.963/17, de 31/03/2000 (reeditada sob o nº 2.170-36, de

23/08/2001), que em seu artigo 5º dispõe: "Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema

Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano."

A partir daí a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou-se no sentido de que, nos contratos

bancários firmados após 31 de março de 2000 (data da publicação da MP nº 1.963-17), é admitida a incidência da

capitalização mensal dos juros, desde que expressamente pactuada:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. POSSIBILIDADE.

MEDIDA PROVISÓRIA N. 1963-17. DISCUSSÃO DA MATÉRIA SOB O ENFOQUE CONSTITUCIONAL.

COMPETÊNCIA DO PRETÓRIO EXCELSO.

1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que aos contratos bancários firmados após 31 de março de

2000 aplica-se o art. 5º da Medida Provisória 1963-17, que autoriza a capitalização mensal da taxa de

interesses.

2. A questão referente à inconstitucionalidade da Medida Provisória 1963-17 (republicada sob o nº 2.170-36)

está afeta à competência do Supremo Tribunal Federal.

3. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 847493/RS, Quarta Turma, Ministro Fernando Gonçalves, DJ 17/09/2007, p. 297);

"CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. REVISÃO.

DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO. INOCORRÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE EXPRESSA MANIFESTAÇÃO ACERCA DA PACTUAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL

IMPROVIDO.

1. Não houve exame ex officio pelo Tribunal de origem, pelo que se afigura insubsistente a irresignação nesse

ponto.

2. O Superior Tribunal de Justiça admite a capitalização mensal dos juros nos contratos firmados posteriormente

à entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.963-17/2000, desde que haja previsão contratual.

3. Ausente a expressa manifestação acerca da pactuação da capitalização mensal dos juros remuneratórios,

obstada está a sua aplicação.

4. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no REsp 678217/RS, Quarta Turma, Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 20/08/2007, p. 284).

 

Verifica-se, no caso dos autos, que o "Contrato Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física para

Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos" (fls. 09/15) foi convencionado em data posterior à

edição da MP 1963-17, de 31 de março de 2000. E por haver previsão contratual (cláusulas 8ª e 9ª), não há

vedação à capitalização dos juros.

No mais, em relação à limitação dos juros em 12% ao ano, como previsto originariamente no artigo 192, parágrafo

3º, da Constituição Federal não foi considerada auto-aplicável pelo Excelso Pretório e, por meio da Emenda

Constitucional nº 40/2003, foi revogada. Tal questão encontra-se cristalizada nas Súmulas nºs 596 e 648, do

próprio Supremo Tribunal Federal, conforme se vê da transcrição a seguir:

 

"Súmula 596. As disposições do decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos

cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema Financeiro

Nacional."

"Súmula 648. A norma do § 3º do art. 192 da constituição, revogada pela Emenda Constitucional 40/2003, que

limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei

complementar."

 

Destaco, ainda, que o Excelso Pretório editou a Súmula Vinculante nº 07, cujo enunciado repete os termos da

Súmula nº 648 acima transcrita, razão pela qual descabe qualquer discussão acerca da limitação constitucional dos

juros remuneratórios.

Verifica-se, ainda, a inaplicabilidade do disposto no artigo 406 do Código Civil, pois só há incidência deste

dispositivo legal quando não há pactuação dos juros, o que não é o caso dos autos.

O pleito de aplicação da correção monetária com base na taxa referencial (TR) também não merece prosperar,

uma vez que o contrato em baila já prevê a aplicação deste índice aos débitos em questão. 

Ademais, inexiste qualquer abusividade na pactuação de incidência, sobre o mútuo, de juros remuneratórios

calculados com base na taxa de rentabilidade acrescida da TR (taxa referencial), uma vez que o STJ pacificou o

entendimento de que "a taxa referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei nº. 8.177/91."

(Súmula 295).
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Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao recurso da parte ré.

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003092-58.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT em face de Beto

Coml. de Presentes Ltda., objetivando o recebimento da fatura colacionada à fl. 15, pelos serviços postais

prestados.

Sustenta, em síntese, o inadimplemento da obrigação e requer a condenação da ré ao pagamento de R$2.912,93

(posicionado para 31.01.2004), atualizados monetariamente e acrescidos de juros de mora, nos termos da avença.

Com a inicial, juntou os documentos de fls. 05/20.

Regularmente citada, a requerida ofertou contestação às fls. 28/31.

Réplica à contestação às fls. 41/44.

Prova oral produzida às fls. 73/75.

Após a apresentação de alegações finais (fls. 93/96 - ECT e fls. 98/100 - ré), sobreveio a r. sentença de fls.

102/104, pela qual o i. magistrado de primeira instância julgou procedente o pedido formulado na inicial para

condenar a requerida ao pagamento do montante grafado em R$2.912,93, posicionado para 31.01.2004, devendo

tal montante ser atualizado monetariamente e acrescido de juros, conforme estipulado contratualmente. Por fim,

condenou a ré ao pagamento da verba honorária, fixada em 10% do valor da condenação.

Em suas razões de recurso (fls. 120/130), a demandada pugna pela reforma da r. sentença ao argumento de

inexistência do débito em cobro, uma vez que não restou demonstrada a prestação de serviço.

Aduz que o ônus da prova incumbe ao autor, bem como que a legislação consumerista deve ser aplicada ao caso

em comento.

Com contrarrazões (fls. 137/152), subiram os autos a esta Corte.

É o relatório do essencial.

DECIDO.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

É o que se verifica in casu, uma vez que a r. sentença recorrida foi prolatada em consonância com a jurisprudência

dominante deste Tribunal.

 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Inicialmente, destaco que na hipótese em apreço a relação travada no contrato de prestação de serviço entre a

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT e a recorrente é típica relação econômica

O entendimento da jurisprudência é no sentido de que para que o consumidor seja considerado destinatário

econômico final, o serviço adquirido não pode guardar relação, direta ou indireta, com a atividade econômica por

ele desenvolvida.

Na hipótese em comento, o serviço contratado foi utilizado para o fomento da atividade empresarial, no

desenvolvimento da atividade lucrativa, de maneira que não há que se falar em aplicação do Código de Defesa do

2004.61.00.003092-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : BETO COML/ DE PRESENTES LTDA

ADVOGADO : ARNALDO SANCHES PANTALEONI

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     495/3836



Consumidor.

Por oportuno, confira-se:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. SOCIEDADE EMPRESÁRIA. CONSUMIDOR. DESTINATÁRIO FINAL

ECONÔMICO. NÃO OCORRÊNCIA. FORO DE ELEIÇÃO. VALIDADE. RELAÇÃO DE CONSUMO E

HIPOSSUFICIÊNCIA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 1 - A jurisprudência desta Corte sedimenta-se no sentido da

adoção da teoria finalista ou subjetiva para fins de caracterização da pessoa jurídica como consumidora em

eventual relação de consumo, devendo, portanto, ser destinatária final econômica do bem ou serviço adquirido

(REsp 541.867/BA). 2 - Para que o consumidor seja considerado destinatário econômico final, o produto ou

serviço adquirido ou utilizado não pode guardar qualquer conexão, direta ou indireta, com a atividade

econômica por ele desenvolvida; o produto ou serviço deve ser utilizado para o atendimento de uma necessidade

própria, pessoal do consumidor. 2 - No caso em tela, não se verifica tal circunstância, porquanto o serviço de

crédito tomado pela pessoa jurídica junto à instituição financeira de certo foi utilizado para o fomento da

atividade empresarial, no desenvolvimento da atividade lucrativa, de forma que a sua circulação econômica não

se encerra nas mãos da pessoa jurídica, sociedade empresária, motivo pelo qual não resta caracterizada, in casu,

relação de consumo entre as partes. 3 - Cláusula de eleição de foro legal e válida, devendo, portanto, ser

respeitada, pois não há qualquer circunstância que evidencie situação de hipossuficiência da autora da demanda

que possa dificultar a propositura da ação no foro eleito. 4 - Conflito de competência conhecido para declarar

competente o Juízo Federal da 12ª Vara da Seção Judiciária do Estado de São Paulo." 

(STJ, 2ª Seção, CC 200702907974, Min. Fernando Gonçalves, 04/03/2009)

 

"DIREITO CIVIL. ECT. SERVIÇO POSTAL. SERVIÇO CONTRATADO. ORÇAMENTO. VALOR ADICIONAL.

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NÃO APLICABILIDADE. PRINCÍPIO DO ENRIQUECIMENTO

SEM CAUSA. 

1. Trata-se de recurso interposto nos autos da Ação Ordinária ajuizada pela EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT, a qual objetiva a cobrança de valores devidos em decorrência da prestação

de serviço postal de envio de telegramas. Como causa de pedir, alega que o valor inicial orçado para o referido

serviço foi de R$ 12.992,96, sendo que, posteriormente, devido a inclusão do serviço adicional de pedido de

confirmação e aumento dos parâmetros para o telegrama, referente a inclusão dos caracteres da data de entrega,

houve uma elevação no valor do serviço. 

2. Inicialmente, cabe destacar que o Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao presente contrato de

emissão telegramas, a uma porque a Apelante não pode ser considerada como destinatária final dos serviços

prestados pela ECT, já que o serviço visava o envio de telegramas aos candidatos inscritos em concurso público

organizado pela mesma, e a duas porque não se evidencia, no presente caso, situação de hipossuficiência que

pudesse ensejar a aplicação do mencionado diploma legal. 

3. No tocante à cobrança pelo aumento do número de caracteres, correta a sentença, uma vez comprovada que a

solicitação de alteração do número de caracteres feita pela Apelante (92) ocorreu no mesmo dia, porém após a

apresentação do orçamento pela ECT (fls. 90), sendo frágil a argumentação da Apelante de que as menciondas

alterações haviam sido solicitadas desde o início das negociações. 

4. Da mesma forma, descabida a irresignação quanto à cobrança referente ao serviço adicional de pedido de

confirmação, ainda que, de fato, este tenha sido solicitado pela Apelante anteriormente à apresentação do

orçamento pela ECT (fls. 86/87 e 90), irretocável a sentença ao afirmar que o ordenamento jurídico veda o

enriquecimento sem causa, e que -... merece destaque que o art. 422 do CC dispõe que -os contratantes são

obrigados a guardar, assim na conclusão do contrato, como em sua execução, os princípios de probidade e boa-

fé-. Assim, diante da prestação do serviço adicional, que foi devidamente solicitado pela Ré, este deve ser

devidamente remunerado, salientando que não houve qualquer arbitrariedade na fixação dos valores adicionais,

visto que os mesmos já constavam na tabela de serviço pré-fixada, conforme apresentada à fl. 24. Salienta-se,

ainda, que não há nos autos sequer demonstração de que a ECT omitiu os valores em comprovada má-fé, com a

finalidade de obter maiores lucros, até mesmo porque a mesma detêm o monopólio na realização do serviço de

emissão de telegramas.- 

5. Recurso desprovido." 

(TRF2, 8ª Turma, AC 200251010068760, Des. Fed. Poul Erik Dyrlund, DJF 17.04.2012, p. 230/231).

 

"RESPONSABILIDADE CIVIL. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ENTRE A ECT E A EMPRESA

FILO S/A. RELAÇÃO DE CONSUMO NÃO CARACTERIZAÇÃO. - Conforme relatado, trata-se de apelação

interposta contra a r. sentença que julgou improcedente o pedido de declaração de inexistência de débito da

Autora com a ECT, no tocante à fatura complementar do mês de abril de 2006, no valor de R$ 10.479,38, nos

termos do Contrato de Prestação de Serviço realizado entre as partes (fls. 33/35). - A r. sentença reconheceu que

a relação travada no contrato de prestação serviço entre a ECT e a apelante é típica relação econômica,

julgando improcedente o pedido autoral. - O entendimento da jurisprudência do e. STJ é no sentido de que para

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     496/3836



que o consumidor seja considerado destinatário econômico final, o serviço adquirido não pode guardar relação,

direta ou indireta, com a atividade econômica por ele desenvolvida. - No caso em tela, o serviço tomado pela

pessoa jurídica junto à ECT foi utilizado para o fomento da atividade empresarial, no desenvolvimento da

atividade lucrativa, assim afasto a alegação de que os serviços prestados pela ECT, em razão do contrato

firmado com a apelante, são regidos pelo Código de Defesa do Consumidor. - Como bem ponderou o MM juiz de

Primeiro Grau restaram comprovados e incontroversos os fatos que tornaram lícitas as cobranças dos serviços

prestados, não obstante a ausência de reconhecimento da dívida pela Apelante, que não discorda da

possibilidade de problemas operacionais na pesagem, apenas alega que se houve defeito na pesagem quem

deveria arcar com os custos seria a ECT. Ora, o fato de ter ocorrido problemas na pesagem não torna indevido o

valor correspondente, sendo medida de direito seu pagamento, para evitar enriquecimento ilícito da outra parte. -

Não merece provimento o recurso, eis que o Magistrado de Primeiro Grau decidiu em perfeita consonância com

o material probatório carreado aos autos e com a jurisprudência acerca da matéria. - Recurso a que se NEGA

PROVIMENTO." 

(TRF2, 7ª Turma, AC 200651050009400, Des. Fed. Fernando Cesar Baptista de Mattos, DJF 04/08/2011, p. 343).

 

DEMONSTRAÇÃO DO DÉBITO 

Conquanto o Código de Processo Civil, em seu artigo 333, inciso I, preveja a incumbência do ônus da prova ao

autor quanto ao fato constitutivo do seu direito, perfilho do entendimento do magistrado de primeira instância, no

sentido de que as provas colacionadas aos autos pelo demandante são suficientes à comprovação de suas

alegações. Senão vejamos.

O autor juntou, às fls. 08/20, o contrato de prestação de serviços que revela, de forma inequívoca, a relação

jurídica existente entre as partes, bem como a lista de postagem, fatura, com data de vencimento em 15.01.2002, e

as notificações enviadas à requerida, as quais foram devidamente recebidas, consoante se infere dos avisos de

recebimento.

Pois bem, a análise minuciosa dos autos não permite chegar à conclusão de cobrança indevida pelo ECT.

A prova oral demonstra os moldes do preenchimento da lista de postagem pela autora, confira-se:

 

"diz o depoente que não há como haver equívoco no preenchimento da lista de fls. 25, pois o nome da contratante

deve conferir com o nº do contrato; essa mercadoria é levada até o Correio, pesada e conferida" (depoimento de

Milton Cayres Viana - fl. 73).

 

Ora, do acima transcrito extrai-se que as agências da parte autora possuem uma metodologia de praxe utilizada na

execução dos contratos de todos os clientes, sendo desarrazoado cogitar que a ECT agiria com má-fé, pretendendo

receber valores indevidos, somente na execução do instrumento celebrado com a ré.

Ademais, a requerida, embora cientificada acerca da existência da dívida em tela (fls. 15 e 17/20), manteve-se

inerte, o que ensejou o ajuizamento da presente ação para pleitear o adimplemento da obrigação.

Ressalte-se não merecer acolhida a alegação, formulada pela demandada, de que não teve ciência das cobranças

em baila, uma vez que as notificações de fls. 17/20 foram encaminhadas "em agosto e setembro de 2003, quando

a Apelante não mais encontrava-se (sic) em atividade" (fl. 125).

Isto porque não há qualquer documento que comprove a extinção da pessoa jurídica em outubro de 2002 (data

mencionada pelo representante da empresa em seu depoimento pessoal) e os avisos de recebimento, colacionados

às fls. 18 e 19, demonstram o recebimento das notificações, em 26.08.2003 e 12.09.2003, pela mesma pessoa,

sendo no mínimo incomum a atitude do recebedor que assina o A.R. por duas vezes, recebe as notificações e não

presta a informação de que desconhece o destinatário e/ou seu novo endereço.

Ainda que assim não fosse, a fatura de fl. 15 foi emitida com data de vencimento em 15.01.2002, de maneira que,

mesmo que a pessoa jurídica tenha de fato sido extinta em outubro de 2002, resta cristalino o envio da cobrança à

requerida em momento anterior a esta competência.

Saliento, neste ponto, o conteúdo da cláusula 5.2 do contrato em questão, a qual prevê, in verbis: 

 

"5.2. Qualquer reclamação sobre erros de faturamento deverá ser apresentada pela CONTRATANTE, por

escrito" (fl. 09, verso).

 

Entretanto, a requerida, ao receber fatura supostamente indevida, deixou de apresentar qualquer reclamação sobre

erros de faturamento ou afins, o que corrobora a prestação dos serviços e a inadimplência contratual por parte da

ré.

Também não merece ser acolhido o argumento de ausência de prestação de serviços, uma vez que não autorizou a

execução do contrato pela unidade ACF Zilda.

Ora, o mero fato de o serviço haver sido prestado por uma franqueada dos Correios não mencionada no

instrumento celebrado entre as partes não autoriza o inadimplemento da importância devida; se assim não fosse,
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possibilitar-se-ia o enriquecimento ilícito da recorrente, o que o direito rejeita.

Desta feita, de rigor a manutenção da r. sentença. Neste sentido:

 

"CIVIL. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FIRMADO COM A ECT. COLETA, TRATAMENTO E

ENTREGA DE OBJETOS DE CORRESPONDÊNCIA. NÃO PAGAMENTO DE FATURAS. INADIMPLEMENTO

CONTRATUAL. 1. Em sede de contratos, vige o princípio pacta sunt servanda, ou seja, obrigam-se as partes

àquilo que ajustaram. Nos contratos bilaterais, hipótese em que se enquadra o que deu origem ao processo, uma

das partes somente poderá se eximir de cumprir sua prestação se provar que a outra não cumpriu com o que lhe

competia no ajuste. 2. Independentemente da efetiva utilização dos serviços prestados pela ECT, é devida pela

contratante uma cota mínima mensal de faturamento, prevista contratualmente, que visa o custeio das despesas

com manutenção de cadastro e de faturamento. Precedentes: AC 0037264-40.1997.4.01.3800/MG, Rel. Juiz

Federal convocado Rodrigo Navarro de Oliveira, 6ª Turma, eDJF1 de 22/02/2010, p. 229; AC

2000.38.00.017819-2/MG, Rel. Juiz Federal convocado Marcelo Albernaz, 5ª Turma, eDJF1 de 20/06/2008, p.

58). 3. Se contrato havia e estava em pleno vigor, a apelada obrigou-se ao pagamento das faturas emitidas na

data do vencimento. Somente poderia se desincumbir dessa obrigação na hipótese de demonstrar erro no

faturamento ou quitação, mas mesmo assim, no primeiro caso, subsistiria o ônus de pagar as cotas mínimas

pactuadas. 4. As faturas emitidas e apresentadas pela ECT, vencidas e não pagas, não tiveram seus valores

contestados, muito menos foi questionada a imissão das mesmas. Sem embargo, deve ser excluída do montante

devido à ECT a importância de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) - e seus consectários -, por isso que

relativa a fatura que não foi juntada aos autos. 5. Apelação da ECT provida em parte." (TRF1ª Região, 5ª Turma,

AC 200334000032499, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, e-DJF1 24.09.2010, p. 46);

 

"ECT - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (SERCA) - INADIMPLEMENTO CONTRATUAL -

EMISSÃO DE FATURAS - ALEGAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DO SERVIÇO NÃO COMPROVADA -

PREVISÃO CONTRATUAL DE COBRANÇA DE COTA-MÍNIMA. - Não logrou a apelante comprovar a não

utilização dos serviços contratados com a apelada. - Não abusividade da cláusula que estipula cobrança

independentemente da efetiva utilização do serviço, posto que razoável a exigência de valor mínimo mensal pela

inclusão do contratado em, serviço diferenciado. - Apelo conhecido e improvido." (TRF 2ª Região, 6ª Turma

Especializada, AC 9702364841, Rel. Des. Fed. Benedito Gonçalves, DJU 30.06.2008, p. 432);

 

"CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. AÇÃO DE

COBRANÇA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E ENTREGA DE

ENCOMENDAS. NÃO APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR (LEI Nº 8.078/90). DÍVIDA

VENCIDA E NÃO PAGA NA DATA APRAZADA. 1. Trata-se de ação de cobrança, proposta pela EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, em que pretende a condenação da ré ao pagamento de

valores relativos a contrato de prestação de serviços firmado com a ré, cujo objeto era a coleta, transporte e

entrega domiciliar de encomendas do tipo SEDEX e do tipo normal. 2. [...]4. Quanto aos valores em relação aos

quais a ré não ter ocorrido nenhuma prestação de serviços, deve-se observar que o contrato prevê expressamente

a cobrança de uma cota mínima mensal de faturamento, cuja finalidade é "cobrir os custos incorridos na

manutenção do contrato e emissão de fatura", correspondente a 750 vezes o primeiro porte de uma carta simples

nacional. Assim, mesmo no caso de ausência de prestação de serviços, é válida a cobrança dessa cota mínima,

como ocorreu no caso em exame. [...]7. Apelação a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, 3ª Turma, AC

00001157620034036117, Rel. Juiz Fed. Conv. Renato Barth, DJF3 19.08.2008).

 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação, na forma acima fundamentada.

P. I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009062-09.2004.4.03.6110/SP

 

 

2004.61.10.009062-5/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de Declaração contra a decisão de fls. 199/200 que nos termos do artigo 557, caput e §1º-A do CPC,

rejeita a preliminar e nega seguimento aos recursos.

Sustenta a parte autora, ora embargante, a presença de erro de fato e omissão na decisão sobre o pedido de

repetição do indébito existente pelo pagamento a maior das prestações mensais.

Relatados, decido.

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código

de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual,

nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual:

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE

REEXAME DA CAUSA.

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não

manifestação de argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão.

II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito,

trazidas à apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser

rechaçadas implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões.

III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu

manejo (omissão, obscuridade ou contradição).

Embargos declaratórios rejeitados.

(STJ - EDcl no AgRg no Mandado De Segurança Nº 12.523 - DF, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção, J.

12.12.2007, DJ 1º.02.2008)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO

ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO.

1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-

acatamento das teses deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o

tema de acordo com o que reputar atinente à lide.

Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre

convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

da legislação que entender aplicável ao caso.

As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão

necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer

contradição entre premissa argumentada e conclusão.[...]

3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o

que não é permitido na via estreita dos aclaratórios.

4. Embargos rejeitados.

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : IZABEL NEGRETTE GARCIA (= ou > de 60 anos) e outro

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO DE MACEDO CHIARABA e outro

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NANCI SIMON PEREZ LOPES e outro

INTERESSADO : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : NELSON PASCHOALOTTO e outro

EMBARGADO : decisão de fls.711/713

No. ORIG. : 00090620920044036110 3 Vr SOROCABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     499/3836



(STJ; EDcl nos EREsp 911.891/DF, Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, julgado em 28.5.2008, DJe

16.6.2008)

 

O pedido de repetição de indébito está contido no segundo pedido formulado pelos autores, que deixou de ser

apreciado tendo em vista o acolhimento do primeiro pedido. Inexiste vício na decisão uma vez que não se trata de

omissão porquanto fundamentada a não apreciação do pedido.

Sobre as demais alegações o embargante não aponta qualquer vício, pretendendo o reexame da matéria.

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos

declaratórios.

Posto isto, rejeito os embargos de declaração.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00049 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0052867-24.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em face de sentença que, em embargos à execução fiscal, julgou parcialmente

procedente o pedido para fins de determinar a exclusão do montante exeqüendo dos valores referentes à multa

moratória, bem como a proceder a contagem dos juros somente até a data da quebra da embargante.

 

Sem recurso voluntário, vieram os autos a esta Corte.

 

Decido.

 

A multa moratória constitui penalidade que objetiva a punição do contribuinte, com o fim de desestimular que o

tributo seja recolhido em tempo inoportuno. Após a decretação de falência, não há como ser exigida, eis que

ficaria a cargo de terceiros, ou seja, dos demais credores da massa, em razão do exercício do direito de

preferência, não se verificando qualquer ofensa ao artigo 150, § 6º, ou artigo 151, inciso III, da Constituição

Federal/88 em razão da aplicação do artigo 23 da Lei de Falências.

 

Portanto, é indevida a cobrança de multa fiscal da massa falida, por possuir natureza de pena administrativa, nos

termos das Súmulas 192 e 565 do E. STF.

 

Quanto aos juros de mora, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que são exigíveis até a decretação

da quebra e, após esta, ficam condicionados à suficiência do ativo da massa, sendo perfeitamente legítima a

2003.61.82.052867-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

PARTE AUTORA : NOVAPAN EMBALAGENS S/A massa falida

ADVOGADO : ARTHUR FREIRE FILHO (Int.Pessoal)

SINDICO : ARTHUR FREIRE FILHO

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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utilização da taxa Selic (artigo 124 da Lei 11.110/05). Precedentes: REsp 901.981/SP, Rel. Min. Eliana Calmon,

Segunda Turma, DJ de 13.8.2008; REsp 868.487/MG, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ de 3.4.2008;

ERESp 631.658/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJ de 9.9.2008.

 

Neste sentido, os julgados do E. STJ e do E. TRF da 3ª Região:

 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL

NOTÓRIA. ART. 208, § 2º, DO DECRETO-LEI 7.661/45. INAPLICABILIDADE. ÊXITO PARCIAL DOS

EMBARGOS À EXECUÇÃO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. RECURSO PROVIDO EM PARTE. 1. No âmbito

da execução fiscal, bem como dos respectivos embargos à execução, é cabível a condenação da massa falida ao

pagamento de honorários advocatícios, não se aplicando o disposto no art. 208, § 2º, do Decreto-Lei 7.661/45. A

matéria é regida pelo art. 29 da Lei 6.830/80, combinado com o art. 187 do CTN. Precedentes. 2. No caso, a

massa falida logrou êxito parcial nos embargos à execução, na medida em que o apelo especial foi provido para

excluir a multa moratória e determinar que são devidos juros de mora anteriormente à decretação da quebra e,

após esta, ficam eles condicionados à suficiência do ativo da massa para o pagamento do principal. 3. Havendo

sucumbência recíproca, os honorários devem ser distribuídos proporcionalmente entre as partes, nos termos do

art. 21 do CPC. 4. Recurso especial provido em parte. (RESP 200800289119 RESP - RECURSO ESPECIAL -

1029150 - Relator Min. CASTRO MEIRA - STJ - SEGUNDA TURMA - DJE DATA:20/08/2010 - Data da Decisão

10/08/2010)

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA FISCAL. NÃO INCIDÊNCIA. JUROS DE

MORA. ENCARGO DO DECRETO-LEI N. 1.025/69. POSSIBILIDADE. SÚMULA 400/STJ. I - Reapreciação da

matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. II - À vista da dispensa contida no

Parecer PGFN/CRJ n. 3.572/2002 e da Medida Provisória n. 2.180-35/01, a sentença proferida não está sujeita

ao duplo grau de jurisdição obrigatório em relação à exclusão da multa moratória. Remessa oficial não

conhecida nesse aspecto. III - São admissíveis os juros de mora anteriores à decretação da quebra, sendo que os

posteriores à falência condicionam-se à suficiência do ativo, nos moldes do art. 26, do Decreto-Lei n. 7.661/45.

IV - O encargo de 20% previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69 é devido na execução fiscal proposta contra a massa

falida. Súmula n. 400 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. V - Remessa oficial conhecida parcialmente e

provida. Apelação provida. (APELREE 200661820185246 - APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO -

1297116 - Relatora Des. Fed. REGINA COSTA - TRF3 -SEXTA TURMA - DJF3 CJ1 DATA:10/08/2010

PÁGINA: 702 - Data da Decisão 29/07/2010).

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

 

P. I.

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00050 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0018250-72.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

2002.61.82.018250-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

PARTE AUTORA : THERAPY CONFECCOES COM/ E EXP/ LTDA massa falida

ADVOGADO : ALEXANDRE ALBERTO CARMONA e outro

SINDICO : ALEXANDRE ALBERTO CARMONA

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em face de sentença que, em embargos à execução fiscal, julgou parcialmente

procedente o pedido para fins de determinar a exclusão do montante exeqüendo dos valores referentes à multa

moratória, bem como a proceder a contagem dos juros somente até a data da quebra da embargante.

 

Sem recurso voluntário, vieram os autos a esta Corte.

 

Decido.

 

A multa moratória constitui penalidade que objetiva a punição do contribuinte, com o fim de desestimular que o

tributo seja recolhido em tempo inoportuno. Após a decretação de falência, não há como ser exigida, eis que

ficaria a cargo de terceiros, ou seja, dos demais credores da massa, em razão do exercício do direito de

preferência, não se verificando qualquer ofensa ao artigo 150, § 6º, ou artigo 151, inciso III, da Constituição

Federal/88 em razão da aplicação do artigo 23 da Lei de Falências.

 

Portanto, é indevida a cobrança de multa fiscal da massa falida, por possuir natureza de pena administrativa, nos

termos das Súmulas 192 e 565 do E. STF. 

 

Quanto aos juros de mora, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que são exigíveis até a decretação

da quebra e, após esta, ficam condicionados à suficiência do ativo da massa, sendo perfeitamente legítima a

utilização da taxa Selic (artigo 124 da Lei 11.110/05). Precedentes: REsp 901.981/SP, Rel. Min. Eliana Calmon,

Segunda Turma, DJ de 13.8.2008; REsp 868.487/MG, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ de 3.4.2008;

ERESp 631.658/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJ de 9.9.2008.

 

Neste sentido, os julgados do E. STJ e do E. TRF da 3ª Região:

 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL

NOTÓRIA. ART. 208, § 2º, DO DECRETO-LEI 7.661/45. INAPLICABILIDADE. ÊXITO PARCIAL DOS

EMBARGOS À EXECUÇÃO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. RECURSO PROVIDO EM PARTE. 1. No âmbito

da execução fiscal, bem como dos respectivos embargos à execução, é cabível a condenação da massa falida ao

pagamento de honorários advocatícios, não se aplicando o disposto no art. 208, § 2º, do Decreto-Lei 7.661/45. A

matéria é regida pelo art. 29 da Lei 6.830/80, combinado com o art. 187 do CTN. Precedentes. 2. No caso, a

massa falida logrou êxito parcial nos embargos à execução, na medida em que o apelo especial foi provido para

excluir a multa moratória e determinar que são devidos juros de mora anteriormente à decretação da quebra e,

após esta, ficam eles condicionados à suficiência do ativo da massa para o pagamento do principal. 3. Havendo

sucumbência recíproca, os honorários devem ser distribuídos proporcionalmente entre as partes, nos termos do

art. 21 do CPC. 4. Recurso especial provido em parte. (RESP 200800289119 RESP - RECURSO ESPECIAL -

1029150 - Relator Min. CASTRO MEIRA - STJ - SEGUNDA TURMA - DJE DATA:20/08/2010 - Data da Decisão

10/08/2010)

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA FISCAL. NÃO INCIDÊNCIA. JUROS DE

MORA. ENCARGO DO DECRETO-LEI N. 1.025/69. POSSIBILIDADE. SÚMULA 400/STJ. I - Reapreciação da

matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. II - À vista da dispensa contida no

Parecer PGFN/CRJ n. 3.572/2002 e da Medida Provisória n. 2.180-35/01, a sentença proferida não está sujeita

ao duplo grau de jurisdição obrigatório em relação à exclusão da multa moratória. Remessa oficial não

conhecida nesse aspecto. III - São admissíveis os juros de mora anteriores à decretação da quebra, sendo que os

posteriores à falência condicionam-se à suficiência do ativo, nos moldes do art. 26, do Decreto-Lei n. 7.661/45.

IV - O encargo de 20% previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69 é devido na execução fiscal proposta contra a massa

falida. Súmula n. 400 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. V - Remessa oficial conhecida parcialmente e

provida. Apelação provida. (APELREE 200661820185246 - APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO -

1297116 - Relatora Des. Fed. REGINA COSTA - TRF3 -SEXTA TURMA - DJF3 CJ1 DATA:10/08/2010

PÁGINA: 702 - Data da Decisão 29/07/2010).

 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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Ante o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

 

P. I.

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048693-83.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta por TOSHICO MIYAMOTO TAGAMI em face de sentença que julgou

improcedentes os embargos à execução fiscal.

 

A apelante alega, em síntese, que é indevida a execução fiscal, haja vista o débito ter origem em vencimentos

recebidos em ação previdenciária, que possuem natureza alimentar e são irrepetíveis. 

 

Requer, por fim, a reforma da sentença, para que seja extinta a execução fiscal em apenso.

 

É o relatório.

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a natureza do débito inscrito em dívida ativa advém do recebimento de

benefício previdenciário concedido em sede de tutela antecipada, o qual fora posteriormente cessado.

 

É cediço a natureza alimentar das verbas dos benefícios previdenciário e assistencial, posto que destinadas à

subsistência individual de seus beneficiários. Inclusive nosso Texto Constitucional, preconizou no art. 100, §1º, a

preferência dos créditos de natureza alimentar em relação aos demais.

 

Assim, não há como ser considerada a hipótese da Autarquia de ser restituída do montante pago ao executado,

uma vez que não fora constatado o indevido recebimento, por ter sido concedido mediante determinação judicial,

2011.03.99.048693-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : TOSHICO MIYAMOTO TAGAMI

ADVOGADO : WILMA FIORAVANTE BORGATTO MARCIANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00022-4 1 Vr PIEDADE/SP
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em razão de tutela antecipada, restando, portanto, caracterizado a boa-fé do segurado, além, é claro, de tratar de

verba de natureza alimentar.

 

A propósito, este vem sendo o entendimento da jurisprudência firmada no C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO INTERNO. RESERVA DE PLENÁRIO. INAPLICABILIDADE. MATÉRIA CONSTITUCIONAL.

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. PENSÃO POR MORTE. TUTELA ANTECIPADA.

REVOGAÇÃO. NATUREZA ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. IMPOSSIBLIDADE DE RESTITUIÇÃO.

1. Decidida a questão sob o enfoque da legislação federal aplicável ao caso, inaplicável a regra da reserva de

plenário prevista no artigo 97 da Constituição da República.

2. Conforme entendimento pacificado, a via especial não se presta à apreciação de alegada ofensa a dispositivo

da Constituição Federal, ainda que para fins de prequestionamento, não sendo omisso o julgado que silencia

acerca da questão.

3. Em razão da natureza alimentar das verbas previdenciárias, não se impõe a restituição das parcelas

previdenciárias recebidas em antecipação de tutela.

4. Agravo ao qual se nega provimento".

(STJ, AgRg no Ag 1097402/RS, Ministro Celso Limongi, Sexta Turma, DJ 05/05/2009, Dje 25/05/2009)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TUTELA

ANTECIPADA. REVOGAÇÃO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER

ALIMENTAR DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RESERVA DE PLENÁRIO. INAPLICABILIDADE.

MATÉRIA NOVA. DISCUSSÃO. NÃO-CABIMENTO. PRECLUSÃO.

1. Em razão do princípio da irrepetibilidade ou da não-devolução dos alimentos, bem como o caráter social em

questão, é impossível a restituição dos valores recebidos a título de antecipação da majoração do benefício

previdenciário, posteriormente cassada.

2. "Decidida a questão sob o enfoque da legislação federal aplicável ao caso, inaplicável a regra da reserva de

plenário prevista no artigo 97 da Constituição da República." (AgRg no REsp 1.055.893/RS, JANE SILVA -

Desembargadora Convocada do TJ/MG -, DJ de 08/09/2008.)

3. Em sede de regimental, não é possível inovar na argumentação, no sentido de trazer à tona questões que

sequer foram objeto das razões do recurso especial, em face da ocorrência da preclusão.

4. Agravo regimental desprovido".

(STJ, AgRg no Resp 1058348/RS, Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 25/09/2008 Dje 20/10/2008)

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO

PARADIGMA. RECONSIDERAÇÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. INEXISTÊNCIA.

I - Não há divergência a ser sanada na via dos presentes embargos, se a decisão apontada como dissonante foi

posteriormente reconsiderada. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. REVOGAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. BOA-FÉ DO SEGURADO. HIPOSSUFICIÊNCIA. NATUREZA ALIMENTAR

DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.SÚMULA 168/STJ.

APLICAÇÃO.

II - Na espécie, cuida-se da irrepetibilidade dos valores recebidos de boa-fé por segurado hipossuficiente, em

razão de tutela antecipada posteriormente revogada. Entendimento conforme à orientação jurisprudencial desta

e. Corte Superior. Aplicação da Súmula nº 168/STJ.

Agravo regimental desprovido".

(STJ, AgRg no Bem de Divergência em Resp nº 993.725-RS, Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, DJ

05/12/2008, Dje 02/02/2009)

 

Com tais considerações e com fulcro no que dispõe o §1º-A, do artigo 557, DOU PROVIMENTO à apelação para

julgar procedentes os presentes embargos e decretar a extinção da execução fiscal em apenso, sem resolução de

mérito, nos termos do disposto no inciso IV do artigo 267 do Código de Processo Civil.

 

Sucumbência invertida.

 

P.I.

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI
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Desembargador Federal

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010722-64.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela União - Fazenda Nacional, em face de sentença (fls. 151/152) que julgou

procedente os Embargos de Terceiros propostos por Ophelia Villa Nova e reduziu a penhora para 75% do imóvel,

liberando a parte ideal da embargante do ato da constrição. A sentença condenou o embargado a pagar os

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

 

A apelante pleiteia a reforma da sentença, vez que o imóvel não seria da propriedade da embargante, mas sim da

empresa executada. No que se refere à condenação em honorários advocatícios, requer o afastamento da

condenação da verba honorária, ou, alternativamente, a redução do seu montante.

 

Com contrarrazões, subiram estes autos a esta Egrégia Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que o imóvel constituído por "um conjunto de prédios industriais, com área

construída de 7.431,31 metros quadrados, sob n. 1550", inscrito na matrícula nº 29.490 do Cartório de Registro de

Imóveis de Indaiatuba/SP é de propriedade de HENRIQUE SCHULZ, RENATO VILLANOVA, ROBERTO

VILLANOVA E OPHELIA VILLANOVA (fl.27) e os três primeiros co-proprietários são sócios de ALFREDO

VILLANOVA S/ INDÚSTRIA E COMÉRCIO (fl. 52), executada originária nos autos da execução fiscal nº

7604/99, em curso perante o Serviço Anexo das Fazendas da Comarca de Indaiatuba.

 

Logo, a fração ideal da embargante corresponde a 25% do imóvel penhorado, que nunca integrou o quadro

societário da devedora principal, sendo, pois, parte estranha à execução fiscal, fato este incontroverso nos autos,

eis que não impugnado pela União Federal.

 

É pacífico o entendimento do STJ no sentido de que, em se tratando de execução, a fração ideal de bem indivisível

pertencente a terceiro não pode ser levado a hasta pública e, portanto, não se sujeita a constrição judicial.

 

Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

BEM INDIVISÍVEL. CO-PROPRIEDADE. PENHORA. HASTA PUBLICA.

Firmada na instância ordinária a premissa de que o bem penhorado é indivisível, a modificação deste

entendimento exigiria incursão na seara fático-probatória. Incidência da Súmula 7/STJ.

2011.03.99.010722-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OPHELIA VILLA NOVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ISMAEL GIL

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ALFREDO VILLANOVA S/A IND/ E COM/

No. ORIG. : 08.00.01640-8 1 Vr INDAIATUBA/SP
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"Em sede de execução, a fração ideal de bem indivisível pertencente a terceiro não pode ser levada à hasta

pública, de modo que se submete à constrição judicial apenas as frações ideais de propriedade dos respectivos

executados" (REsp 596.434/RS, Rekl. Min. João Otávio de Noronha, DJU 23.11.07).

Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 695240/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 2ª Turma, j. em 13/05/2008, DJe 21/05/2008)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. CO-PROPRIEDADE. BEM

INDIVISÍVEL. PENHORA. HASTA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O Superior Tribunal de Justiça entende que, em execução, a fração ideal de bem indivisível pertencente a

terceiro não pode ser levada a hasta pública, de modo que se submetem à constrição judicial apenas as frações

ideais de propriedade dos respectivos executados. 

2. Recurso Especial provido."

(RESP 201000987462, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, 16/09/2010)

 

No tocante aos honorários advocatícios, assiste razão à Apelante.

O § 4º do art. 20, do Código de Processo Civil, prescreve o seguinte:

 

"Art. 20 - A sentença condenará o vencido a pagar o vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios. Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa

própria.

§ 4º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo anterior."

 

Assim, nas causas com sucumbência da Fazenda Pública, como a presente, o arbitramento e o montante da verba

honorária deve ser apurado de acordo com a apreciação eqüitativa do magistrado, conforme se depreende do

dispositivo legal supra mencionado.

 

Neste sentido, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça no seguinte julgado:

 

"TRIBUTÁRIO. COFINS. PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda

que não exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta.

2. Conforme dispõe o art. 20, § 4º, do CPC, nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em

que não houver condenação ou em que for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os

honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, que levará em conta o grau de zelo

profissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo

exigido para o seu serviço.

3. Nessas hipóteses, não está o juiz adstrito aos limites indicados no § 3º do referido artigo (mínimo de 10% e

máximo de 20%), porquanto a alusão feita pelo § 4º do art. 20 do CPC é concernente às alíneas do § 3º, tão-

somente, e não ao seu caput. Precedentes da Corte Especial, da 1ª Seção e das Turmas.

4. Não é cabível, em recurso especial, examinar a justiça do valor fixado a título de honorários , já que o exame

das circunstâncias previstas nas alíneas do § 3º do art. 20 do CPC impõe, necessariamente, incursão à seara

fático-probatória dos autos, atraindo a incidência da Súmula 7/STJ e, por analogia, da Súmula 389/STF.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e desprovido."

( STJ, Resp nº 908558, 1ª Turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23-04-2008, pág. 01)

 

Logo, os honorários do presente caso devem ser fundamentados sopesando o grau de zelo do profissional, a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. Assim,

nos termos do entendimento pacificado da Primeira Turma desta Corte, reduzo a condenação da União para R$

5.000,00 (cinco mil reais).

 

Com tais considerações e com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação a fim de reduzir o valor dos honorários advocatícios para R$ 5.000,00 (cinco mil

reais).
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P.I.

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012347-30.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando suspender a exigibilidade das contribuições sociais incidentes sobre as verbas pagas pelo

empregador ao empregado a título de adicional de 1/3 de férias, salário maternidade, licença paternidade e

aviso prévio indenizado, aduzindo, em síntese, a ilegalidade da contribuição social incidente sobre as referidas

verbas uma vez que não houve contraprestação do serviço por parte do empregado, não possuindo aquelas verbas

natureza salarial. Requer a compensação dos valores indevidamente recolhidos nos dez anos anteriores ao

ajuizamento da ação, atualizados monetariamente. Atribuiu-se à causa o valor de R$ 200.000,00.

 

2010.61.00.012347-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : DURATEX S/A e outros

: DURATEX S/A filial

ADVOGADO : LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS e outro

APELANTE : DURATEX S/A filial

ADVOGADO : LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS e outro

APELANTE : DURATEX S/A filial

ADVOGADO : LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS e outro

APELANTE : DURATEX S/A filial

ADVOGADO : LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS e outro

APELANTE : DURATEX S/A filial

ADVOGADO : LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS e outro

APELANTE : DURATEX S/A filial

ADVOGADO : LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS e outro

APELANTE : DURATEX S/A filial

ADVOGADO : LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS e outro

APELANTE : DURATEX S/A filial

ADVOGADO : LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS e outro

APELANTE : DURATEX S/A filial

ADVOGADO : LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS e outro

APELANTE : DURATEX S/A filial

ADVOGADO : LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS e outro

APELANTE : DURATEX S/A filial

ADVOGADO : LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00123473020104036100 23 Vr SAO PAULO/SP
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A r. sentença de fls. 163/165 julgou parcialmente procedente o pedido para declarar a inexigibilidade das

contribuições previdenciárias e as cdevidas a terceiros a cargo da empresa sobre o pagamento de terço

constitucional de férias (1/3). Autorizou a compensação dos valores indevidamente recolhidos, observando-se a

prescrição, com correção monetária e juros na forma da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal.

Condenou a autora ao pagamento das custas judiciais e honorários advocatícios, que fixou em 10% sobre o valor

da causa. Submeteu a sentença ao reexame necessário.

 

A decisão de fls. 175/177 acolheu os embargos de declaração opostos pela autora para confirmar, em parte, a

antecipação de tutela para que não incida contribuição previdenciária sobre o adicional constitucional de férias,

em virtude do acolhimento parcial da pretensão das autoras. Entendeu, ainda, que:

 

"A ré deverá observar a decisão superior também com relação ao aviso prévio indenizado até que haja decisão

superior em contrário, nos termos da fundamentação.

Desnecessária decisão judicial sobre suspensão de exigibilidade, já que não houve revogação da tutela concedida,

em parte, pela instância superior." - fls. 176v e 177.

 

Apelou a autora requerendo a reforma parcial da sentença para afastar a incidência da contribuição previdenciária

e das contribuições devidas a outras entidades sobre os pagamentos feitos aos empregados a título das verbas de

caráter indenizatório sobre salário maternidade, licença paternidade e aviso prévio indenizado. Requer a

compensação dos valores indevidamente recolhidos nos dez anos anteriores ao ajuizamento da ação, atualizados

pela SELIC (fls. 181/190). 

 

Apelou a União Federal (Fazenda Nacional) requerendo a reforma da sentença de primeiro grau para julgar

totalmente improcedente o pedido da autora. Argüiu, em preliminar, a falta de documentos essenciais à

propositura da ação uma vez que as apeladas juntaram cópias de recolhimentos das contribuições sociais sem

discriminar os empregados e as circunstâncias em que se encontravam (fls. 191/203). Recurso respondido.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Rejeito a preliminar argüida pela União em suas razões de apelação, pois muito embora a natureza declaratória

do pedido posto na ação seja evidente, basta que exista demonstração de que a empresa é obrigada ao

recolhimento da tributação e que efetivamente vem pagando as exações, para que possa efetuar a compensação.

 

No mérito, reporta-se a presente ação à declaração de inexigibilidade de contribuições à seguridade social

incidentes sobre as verbas pagas pelo empregador ao empregado a título de adicional de 1/3 de férias, salário

maternidade, licença paternidade e aviso prévio indenizado, com pedido de repetição dos valores

indevidamente recolhidos.

 

Assim, a controvérsia noticiada diz respeito à exigibilidade de contribuições sociais incidentes sobre parcelas que

a requerente entende não configurariam contraprestação pelo trabalho, mas sim indenização.

 

A Constituição não faz referência apenas à folha de salários, mas também aos demais rendimentos do trabalho

pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física (art. 195, I, "a").

 

A contribuição da empresa será calculada, nos termos do art. 22, inciso I, da Lei n° 8.212/91, à razão de vinte por

cento (20%) 'sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos

segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestam serviços, destinadas a restituir o trabalho,

qualquer que seja sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços prestados, quer pelo tempo à disposição do

empregador'.

 

Efetivamente, a previsão legal é de que a contribuição social a cargo da empresa incide "sobre o total das

remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título", aqui abrangidas outras remunerações que não

salário.
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Sucede que atualmente as Cortes Superiores não vêm emprestando a natureza de remuneração do trabalho em

relação às parcelas pagas pelo empregador a título de adicional de um terço (1/3) das férias.

 

Confira-se o entendimento do Supremo Tribunal Federal:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL). IMPOSSIBILIDADE DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA

PROVIMENTO.

1. A matéria constitucional contida no recurso extraordinário não foi objeto de debate e exame prévios no

Tribunal a quo. Tampouco foram opostos embargos de declaração, o que não viabiliza o extraordinário por

ausência do necessário prequestionamento.

2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que somente as parcelas que podem ser

incorporadas à remuneração do servidor para fins de aposentadoria podem sofrer a incidência da contribuição

previdenciária.

(AI-AgR 710361, CÁRMEN LÚCIA, STF)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

INCIDENTE SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. Somente as parcelas

incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária.

Agravo regimental a que se nega provimento.

(AI-AgR 603537, EROS GRAU, STF)

 

O mesmo ocorre no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, como segue:

 

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO - CINCO ANOS DO FATO GERADOR MAIS CINCO

ANOS DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA - ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005 -

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SALÁRIO MATERNIDADE - FÉRIAS - INCIDÊNCIA - AUXÍLIO-

DOENÇA - AUXÍLIO-ACIDENTE - PRIMEIROS QUINZE DIAS - ABONO CONSTITUCIONAL - NÃO

INCIDÊNCIA.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.002.932/SP, submetido ao rito dos

recursos repetitivos do art. 543-C do CPC, julgado em 25.11.2009 adotou o entendimento segundo o qual, para as

hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição ocorre após expirado o prazo de cinco anos, contados do

fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita.

2. O STJ, por intermédio da sua Corte Especial, no julgamento da AI nos EREsp 644.736/PE, declarou a

inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação

retroativa de seu art. 3º, porquanto ofende os princípios da autonomia, da independência dos poderes, da garantia

do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada.

3. No caso dos autos os fatos geradores são anteriores ao início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005 e a

ação a antecedeu, portanto, aplica-se o prazo prescricional de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de

mais cinco anos, a partir da homologação tácita, tal como decidido na decisão agravada. Prescrição afastada.

4. O entendimento sedimentado nesta Corte Superior é o de que o salário-maternidade possui natureza salarial,

motivo pelo qual integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. Por outro lado, não possui natureza

remuneratória a quantia paga a título de auxílio-doença e auxílio-acidente nos 15 primeiros dias do benefício.

Precedentes.

5. Não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, por constituir verba que detém

natureza indenizatória e não se incorpora à remuneração para fins de aposentadoria. Entendimento firmado pela

Primeira Seção nos autos de incidente de uniformização de interpretação de lei federal dirigido a este Tribunal

Superior, cadastrado como Pet 7.296/PE, da relatoria da Sra. Ministra Eliana Calmon, julgado em 28.11.09 (DJe

de 10.11.09). Agravo regimental da FAZENDA NACIONAL improvido. Agravo regimental da CONSTROYER

CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. parcialmente provido apenas para

reconhecer a não incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias.

(ADRESP 200802153921, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 01/07/2010)

 

O pensamento externado pelas duas Turmas do STF, que vem ganhando adesão no STJ, finca-se na consideração

de que a verba remuneratória do trabalho e sobre a qual deve incidir a contribuição é aquela que vai se perpetuar

no salário ou subsídio do mesmo, conforme seja empregado celetista ou servidor público submetido ao regime

estatutário.
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Sob essa ótica, não há dúvida de que o adicional de férias não vai aderir inexoravelmente a retribuição pelo

trabalho, pois quando o trabalhador se aposentar certamente não o perceberá mais.

 

Na seqüência, cumpre registrar que a Seguridade Social é custeada por toda a sociedade bem como através de

contribuições sociais das empresas, dos trabalhadores, do ente público e dos concursos de prognósticos, sendo que

as contribuições dos empregados e das empresas incidirão conforme preceitua o art. 195, I, "a", da Constituição

Federal:

 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I -do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que

lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício."

 

As contribuições sociais são calculadas com base no salário-de-contribuição que está previsto nos incisos de I a IV

do art. 28 da Lei nº 8.212/91 podendo ter a seguinte definição:

 

"...o salário-de-contribuição é a base de cálculo sobre a qual irão incidir as alíquotas da contribuição

previdenciária. O conceito de salário-de-contribuição irá depender, porém, do segurado que irá contribuir para o

sistema, podendo, portanto, ser distinto em relação a cada um deles" (Sergio Pinto Martins, Direito da Seguridade

Social, 19ª edição, ed. Atlas, 2003, p.143).

 

E dispõe expressamente o § 2º do art. 28 da Lei nº 8.212/91 que:

 

"§ 2º O salário-maternidade é considerado salário-de-contribuição."

 

Também o artigo 28, § 9ª, "a", da mesma lei prevê expressamente que integra o conceito de salário-de-

contribuição e, consequentemente, a base de cálculo da exação.

 

Como se pode ver dos dispositivos legais acima transcritos o salário-maternidade está previsto nas verbas que

integram o salário-de-contribuição, o que demonstra com certeza que possui caráter salarial e sobre ela incide a

contribuição social prevista no inciso I do art.195 da Lex Major.

 

Inafastável o caráter remuneratório do salário maternidade, bem assim da licença-paternidade, como soa sem

discrepância a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-

MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. "A Primeira Turma desta Corte consolidou entendimento no sentido de que o salário-maternidade possui

natureza salarial, integrando a base de cálculo da contribuição previdenciária. Precedentes: AgRg no REsp

762.172/SC, Min. Francisco Falcão, DJ 19.12.2005; Resp 486.697/PR, Min. Denise Arruda, DJ de 17/12/2004; e

REsp 641.227/SC, Min. Luiz Fux, DJ de 29/11/2004." (REsp 891.602/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, julgado em 12.8.2008, Dje 21.8.2008)

2. Agravo regimental não-provido.

(AgRg no RESP nº 973.113/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJ 06/11/2008)

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SALÁRIO-MATERNIDADE - INCIDÊNCIA -

AUXÍLIO-DOENÇA - PRIMEIROS QUINZE DIAS - NÃO-INCIDÊNCIA.

1. O entendimento sedimentado nesta Corte Superior é o de que o salário-maternidade possui natureza salarial,

motivo pelo qual integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. Por outro lado, não possui natureza

remuneratória a quantia paga a título de auxílio-doença nos 15 primeiros dias do benefício.

2. O fato de ser custeado pelos cofres da Autarquia Previdenciária, porém, não exime o empregador da obrigação

tributária relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1115172/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/09/2009, DJe 25/09/2009)
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA

282/STF. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA.

REMUNERAÇÃO PAGA PELO EMPREGADOR NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA.

NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS DE MESMA ESPÉCIE. ART. 66 DA

LEI 8.383/91. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. JUROS.

1. A Primeira Turma desta Corte consolidou entendimento no sentido de que o salário-maternidade possui

natureza salarial, integrando a base de cálculo da contribuição previdenciária. Precedentes: AgRg no REsp

762.172/SC, Min. Francisco Falcão, DJ 19.12.2005; Resp 486.697/PR, Min. Denise Arruda, DJ de 17/12/2004; e

REsp 641.227/SC, Min. Luiz Fux, DJ de 29/11/2004.

(...)

6. Recurso especial a que se dá parcial provimento.

(RESP nº 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 21/08/2008)

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - SALÁRIO-MATERNIDADE - FOLHA DE

SALÁRIO - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO.

1. Esta Corte tem entendido que o salário-maternidade integra a base de cálculo das contribuições previdenciárias

pagas pelas empresas. 

2. Recurso especial provido.

(RESP nº 803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 02/10/2007, p. 323)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC

NÃO CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. VERBAS SALARIAIS. INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO-INCIDÊNCIA.

(...)

4. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o salário-maternidade não tem natureza

indenizatória, mas sim remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária.

Precedentes: AgRg no REsp 973.113/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques e REsp 803.708/CE, Rel. Min.

Eliana Calmon. Da mesma forma, o salário-paternidade deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada

prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos benefícios previdenciários. 

(...)

14. Agravos Regimentais não providos.

(AgRg nos EDcl no REsp 1098218/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

27/10/2009, DJe 09/11/2009)

 

 Já o aviso prévio é a comunicação de prazo por uma das partes que pretende rescindir, sem justa causa, o

contrato de trabalho por prazo indeterminado. Sua previsão legal encontra-se no artigo 487 da Consolidação das

Leis do Trabalho, cuja redação é a seguinte:

 

Art. 487 - Não havendo prazo estipulado, a parte que, sem justo motivo, quiser rescindir o contrato deverá avisar a

outra da sua resolução com a antecedência mínima de:

I - oito dias, se o pagamento for efetuado por semana ou tempo inferior; (Redação dada pela Lei nº 1.530, de

26.12.1951)

II - trinta dias aos que perceberem por quinzena ou mês, ou que tenham mais de 12 (doze) meses de serviço na

empresa. (Redação dada pela Lei nº 1.530, de 26.12.1951)

§ 1º - A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários correspondentes ao

prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço.

§ 2º - A falta de aviso prévio por parte do empregado dá ao empregador o direito de descontar os salários

correspondentes ao prazo respectivo.

...

 

No caso de rescisão do contrato de trabalho, sem justa causa, por iniciativa do empregador, surgem duas

modalidades de aviso prévio: poderá o empregador optar pela concessão do aviso prévio trabalhado ou indenizado

, sendo esta segunda hipótese muito frequente nos dias atuais.

 

O Decreto 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social) em seu art. 214, § 9º, inciso V, alínea "f", determinava a

não incidência do INSS sobre o "aviso prévio indenizado", mas a situação mudou com a revogação do dispositivo

pelo Decreto n° 6.727 de 12.1.2009 de modo que a partir dessa data os trabalhadores e empresas estão obrigados

ao pagamento de contribuição sobre o respectivo montante.

 

Sucede que o pagamento dessa verba não corresponde a qualquer prestação laboral, pelo contrário, é paga

justamente para que o obreiro não cumpra o aviso prévio normal, ou seja, o empregador não deseja a presença do
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empregado no recinto de trabalho.

 

Assim, o fato de o período de aviso ser computado no tempo de serviço para todos os efeitos legais, de acordo

com o que estabelece o artigo 487 da CLT, não torna o valor da indenização a ele referente passível de incidência

de contribuições previdenciárias, já que essa parcela paga em virtude de demissão não se ajusta ao conceito de

"salário-de-contribuição", feita pelo inciso I do artigo 28 da Lei 8.212/91, que abrange somente os rendimentos

pagos como contraprestação pelo trabalho e, "in casu", trabalho é o que não há.

 

Ora, se a Constituição somente permite que o custeio da Seguridade Social tenha como uma das bases a tributação

(contribuição) sobre as remunerações serviços realizados, não há espaço para um decreto ultrapassar os rigores da

lei que estabelece as tais bases de cálculo a fim de fazer incidir a tributação sobre um valor pago ao empregado

justamente para que ele "não trabalhe", correspondente a dispensa aos 30 dias de trabalho sob o regime do "aviso

prévio".

 

Em casos análogos este Tribunal já externou o seguinte entendimento:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO E GRATIFICAÇÃO NATALINA

CORRESPONDENTE. ART. 487, §1º DA CLT. VERBA INDENIZATÓRIA.

1. O aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho faz à parte contrária, comunicando-

lhe a intenção de rescindir o vínculo laboral, em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei.

2. O período em que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio é computado como tempo de

serviço para efeitos de aposentadoria e remunerado de forma habitual, por meio de salário, sobre o qual deve

incidir, portanto, a contribuição previdenciária.

3. Todavia, rescindido o contrato pelo empregador antes de findo o prazo do aviso, o trabalhador faz jus ao

pagamento do valor relativo ao salário correspondente ao período, ex vi do §1º do art. 467 da CLT, hipótese em

que a importância recebida tem natureza indenizatória, já que paga a título de indenização, e não de

contraprestação de serviços.

4. As verbas indenizatórias visam a recompor o patrimônio do empregado dispensado sem justa causa e, por

serem desprovidas do caráter de habitualidade, não compõem parcela do salário, razão pela qual não se sujeitam à

incidência da contribuição.

5. Não incidindo a contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado, afastada está, por conseguinte, sua

incidência sobre a projeção do aviso na gratificação natalina.

6. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. Agravo regimental prejudicado.

(AI 200903000201067, Desembargadora Federal VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 02/09/2010)

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO.

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores.

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o

entendimento pacificado por esta Egrégia Corte Regional, no sentido de que não pode incidir a contribuição social

previdenciária sobre pagamentos efetuados a título de aviso prévio indenizado (TRF3, AMS nº

2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 26/08/2009,

pág. 220; AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff,

DJF3 19/06/2008; AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar,

DJF3 13/06/2008).

3. Recentemente, o Egrégio STJ firmou entendimento no sentido de que não incide a contribuição social

previdenciária sobre valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se tratar de verba salarial (REsp nº

1198964 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 04/10/2010).

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

5. Recurso improvido.

(AI 201003000357914, Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, 10/03/2011)

E neste sentido também encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NÃO INCIDÊNCIA,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     512/3836



POR SE TRATAR DE VERBA QUE NÃO SE DESTINA A RETRIBUIR TRABALHO, MAS A INDENIZAR.

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1214020/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

16/08/2011, DJe 24/08/2011)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. A Segunda Turma do STJ consolidou o entendimento de que o valor pago ao trabalhador a título de aviso

prévio indenizado, por não se destinar a retribuir o trabalho e possuir cunho indenizatório, não está sujeito à

incidência da contribuição previdenciária sobre a folha de salários.

3. Recurso Especial não provido.

(REsp 1218797/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe

04/02/2011)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INSUFICIÊNCIA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO

CONFIGURADA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SOCIEDADE EMPRESÁRIA. ART. 22, I, DA LEI

8.212/91. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ABONO DE NATUREZA INDENIZATÓRIA NÃO INTEGRA

BASE DE CÁLCULO.

1. Não se revela insuficiente a prestação jurisdicional se o Tribunal a quo examina as questões relevantes ao

deslinde da controvérsia de modo integral e sólido.

2. "A indenização decorrente da falta de aviso prévio visa reparar o dano causado ao trabalhador que não fora

alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na CLT, bem como não pôde

usufruir da redução da jornada a que fazia jus (arts. 487 e segs. da CLT). Não incide contribuição previdenciária

sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se tratar de verba salarial" (REsp

1.198.964/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 04.10.10).

3. Recurso especial não provido.

(REsp 1213133/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/11/2010, DJe

01/12/2010)

 

Assim, o caso é de não incidência da contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado, não

obstante a revogação da alínea "f" do inciso V do § 9º do artigo 214 do Regulamento da Previdência Social pelo

Decreto nº 6.727/2009.

 

Com efeito, é consabido que o Regulamento da Previdência tem apenas o condão de explicitar o quanto disposto

na Lei 8.212/91 não podendo servir indiretamente de norma impositiva tributária, tampouco se prestando a alterar

a natureza jurídica de verba paga ao empregado.

 

Enfim, reforçando a tese de que o Poder Executivo embaralha-se nas confusões que cria com sua sanha

arrecadatória, está o fato de que não incide Imposto de Renda de Pessoa Física sobre o chamado "aviso prévio 

indenizado", na forma do inc. XX do artigo 39 do Regulamento do Imposto de Renda (Decreto n° 3.000/1999).

 

Em conclusão, a autora deve ser desonerada de contribuir sobre os valores pagos aos seus empregados a título de

adicional de um terço (1/3) das férias e aviso prévio indenizado.

 

Reconhecida a intributabilidade tem o empregador direito a recuperar por meio de compensação aquilo que foi

pago a maior.

 

A autora pede a repetição de recolhimentos feitos nos últimos dez anos.

 

Embora o egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha fixado o entendimento de que a vetusta tese do "cinco mais

cinco" anos deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei Complementar nº

118/2005 (REsp 1.002.932/SP), o colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, em

repercussão geral, afastou parcialmente esta jurisprudência do STJ, entendendo ser válida a aplicação do novo

prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei Complementar nº 118/2005,

ou seja, a partir de 9.6.2005. Confira-se a ementa do STF:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA
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REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de

10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I,

do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo

reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei

supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A

aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado

por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem

como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da

confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no

mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-

10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273)

 

Assim, considerando que a ação foi ajuizada em 07 de junho de 2010, a autora tem direito a compensação dos

valores indevidamente recolhidos a título de tais verbas desde 07/06/2005.

 

Os valores serão exclusivamente corrigidos pela taxa SELIC sem acumulação com qualquer outro índice, restando

indevida a incidência de qualquer suposto expurgo inflacionário, porquanto isso não aconteceu durante o período

de pagamento ora recuperado. Indevida a incidência de juros de mora quando o pedido é de compensação, além

do que a incidência única é a da SELIC.

 

Impõe-se ressaltar que existindo norma especial que emprega a SELIC para a atualização dos débitos do

contribuinte para com a Fazenda Pública - § 4° do artigo 39 da Lei nº 9.250/95 - pelo critério da isonomia haverá

de ser a SELIC utilizada na via inversa. Nenhuma outra norma, ainda que posterior, pode ser invocada para fins de

correção monetária, se importar diminuição na recomposição do patrimônio do contribuinte lesado, já que a União

Federal se vale da SELIC para fins de corrigir seus créditos.

 

A compensação só será possível após o trânsito em julgado (artigo 170/A do Código Tributário Nacional,

acrescido pela Lei Complementar n° 104 de 10/01/2001, anterior ao ajuizamento da ação) porque a discussão

sobre as contribuições permanece. Confira-se:

 

TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 170-A DO CTN. DEMANDA

AJUIZADA APÓS A SUA VIGÊNCIA. RECURSO REPETITIVO JULGADO.

1. O artigo 170-A do CTN, que dispõe "É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de

contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", é aplicável

às ações ajuizada após a sua vigência, isto é, a partir de 10.1.2001, quando entrou em vigor a LC n.

104/2001, o que se verifica no caso dos autos.

2. Entendimento ratificado pela Primeira Seção deste Tribunal, ao julgar o REsp 1.137.738/SP, mediante a

sistemática prevista no art. 543-C do CPC (recursos repetitivos).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1195014/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

05/08/2010, DJe 01/09/2010)

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     514/3836



Óbices internos do órgão, em relação ao "caixa" da Previdência Social, são indiferentes diante do teor da lei.

 

Sucumbência recíproca.

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557, do Código de Processo Civil.

 

Pelo exposto, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego seguimento ao apelo da União Federal

(Fazenda Nacional) bem como, dou parcial provimento à apelação da requerente e à remessa oficial, o que

faço com fulcro no que dispõe o artigo 557, do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001279-88.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação pelo rito ordinário ajuizada em 18/1/2007 objetivando suspender a exigibilidade das contribuições sociais

incidentes sobre as verbas pagas pelo empregador ao empregado nos quinze (15) primeiros dias de afastamento

da atividade laboral, antes da concessão do auxílio-doença aduzindo, em síntese, a ilegalidade da contribuição

social incidente sobre a referida verba uma vez que não houve contraprestação do serviço por parte do empregado,

não possuindo aquela verba natureza salarial. Requer a compensação dos valores indevidamente recolhidos a

maior nos dez anos anteriores ao ajuizamento da ação, com correção monetária pela Taxa SELIC. Atribuiu-se a

causa o valor de R$ 20.000,00.

 

A r. sentença de fls. 140/147, julgou improcedente o pedido. Condenou o autor ao pagamento de honorários

advocatícios de 10% sobre o valor da causa, devidamente atualizado desde a data da propositura da ação até o

efetivo pagamento.

 

Apelou a autora requerendo a reforma da r. sentença para afastar a incidência da contribuição patronal sobre os

pagamentos feitos aos empregados nos quinze (15) primeiros dias de afastamento da atividade laboral, antes da

concessão do auxílio-doença. Sustenta a apelante, em síntese, a ilegalidade da contribuição social incidente sobre

a referida verba uma vez que não houve contraprestação do serviço por parte do empregado, não possuindo

aquelas verbas natureza salarial. Requer a compensação dos valores indevidamente recolhidos nos dez anos

anteriores ao ajuizamento da ação, nos exatos termos pleiteados em sua exordial (fls. 150/159). Recurso

respondido.

 

2007.61.00.001279-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : GRAN SAPORE BR BRASIL S/A

ADVOGADO : RAFAEL FERREIRA DIEHL e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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É o relatório.

 

Decido.

 

Reporta-se a presente ação à declaração de inexigibilidade de contribuições à seguridade social incidentes sobre as

verbas pagas pelo empregador ao empregado nos quinze primeiros dias de afastamento da atividade laboral, antes

da concessão do auxílio-doença, com pedido de compensação dos valores indevidamente recolhidos.

 

Assim, a controvérsia noticiada diz respeito à exigibilidade de contribuições sociais incidentes sobre parcelas que

a impetrante entende não configurariam contraprestação pelo trabalho, mas sim indenização.

 

A Constituição não faz referência apenas à folha de salários, mas também aos demais rendimentos do trabalho

pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física (art. 195, I, "a").

 

A contribuição da empresa será calculada, nos termos do art. 22, inciso I, da Lei n° 8.212/91, à razão de vinte por

cento (20%) 'sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos

segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestam serviços, destinadas a restituir o trabalho,

qualquer que seja sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços prestados, quer pelo tempo à disposição do

empregador'.

 

Efetivamente, a previsão legal é de que a contribuição social a cargo da empresa incide "sobre o total das

remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título", aqui abrangidas outras remunerações que não

salário.

 

O entendimento favorável às empresas solidificou-se no âmbito do Superior Tribunal de Justiça; na medida em

que se trata da corte constitucionalmente apta a interpretar o direito federal, parece-me desarrazoado dissentir da

sua jurisprudência pacífica sob pena de eternizar demandas.

 

Assim, resguardando meu pensamento próprio, em favor da impetração invoco os seguintes arestos:

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SALÁRIO-MATERNIDADE - BENEFÍCIO

SUBSTITUTIVO DA REMUNERAÇÃO - POSSIBILIDADE - ART. 28, § 2º, DA LEI 8.212/91 - ADICIONAL

DE PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E HORAS EXTRAS - PARCELAS REMUNERATÓRIAS -

ENUNCIADO 60 DO TST - AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE - CARÁTER INDENIZATÓRIO -

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - REALINHAMENTO JURISPRUDENCIAL - NATUREZA

INDENIZATÓRIA - SUFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISPRUDENCIAL.

1. ...

2. O salário-maternidade é benefício substitutivo da remuneração da segurada e é devido em razão da relação

laboral, razão pela qual sobre tais verbas incide contribuição previdenciária, nos termos do § 2º do art. 28 da Lei

8.212/91.

3. Os adicionais noturnos, de periculosidade, de insalubridade e referente à prestação de horas-extras, quando

pagos com habitualidade, incorporam-se ao salário e sofrem a incidência de contribuição previdenciária.

4. O STJ, após o julgamento da Pet 7.296/DF, realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-

incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. Precedentes.

5. Não incide contribuição previdenciária sobre os primeiros 15 dias de auxílio-doença pagos pelo

empregador, nem sobre as verbas devidas a título de auxílio-acidente, que se revestem de natureza

indenizatória. Precedentes.

6. Recurso especial provido em parte.

(RESP 200901342774, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, 22/09/2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. MERA INTERPRETAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE

VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO.

1. ...

2. Está assentado na jurisprudência desta Corte que os valores pagos a título de auxílio-doença e de auxílio-
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acidente, nos primeiros quinze dias de afastamento, não têm natureza remuneratória e sim indenizatória,

não sendo considerados contraprestação pelo serviço realizado pelo segurado. Não se enquadram, portanto,

na hipótese de incidência prevista para a contribuição previdenciária. Precedentes.

3. Não há negativa de vigência aos artigos 60, § 3º, da Lei n. 8.213/91, 22, inc. I, e 28, § 9º, da Lei n. 8.212/91,

tampouco a violação à cláusula de reserva de plenário prevista no art. 97 da Constituição da República, mas

apenas a interpretação dos referidos dispositivos legais. Não era pressuposto de tal conclusão a declaração de

inconstitucionalidade de lei federal.

4. ...

(ADRESP 200801478527, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, 28/06/2010)

 

Em conclusão, a requerente deve ser desonerada de contribuir sobre os valores pagos aos seus empregados a título

dos quinze primeiros dias de afastamento por doença.

 

Reconhecida a intributabilidade tem o empregador direito a recuperar, por meio de compensação, aquilo que foi

pago a maior.

 

Embora o egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha fixado o entendimento de que a vetusta tese do "cinco mais

cinco" anos deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei Complementar nº

118/2005 (REsp 1.002.932/SP), o colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, em

repercussão geral, afastou parcialmente esta jurisprudência do STJ, entendendo ser válida a aplicação do novo

prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei Complementar nº 118/2005,

ou seja, a partir de 9.6.2005. Confira-se a ementa do STF:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de

10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I,

do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo

reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei

supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A

aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado

por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem

como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da

confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no

mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-

10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273)

Assim, considerando que a ação foi ajuizada em 18 de janeiro de 2007, a autora tem direito de compensar os

valores recolhidos indevidamente nos últimos cinco anos.

 

Os valores serão exclusivamente corrigidos pela taxa SELIC sem acumulação com qualquer outro índice, restando

indevida a incidência de qualquer suposto expurgo inflacionário, porquanto isso não aconteceu durante o período

de pagamento ora recuperado. Indevida a incidência de juros de mora quando o pedido é de compensação, além
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do que a incidência única é a da SELIC.

 

Impõe-se ressaltar que existindo norma especial que emprega a SELIC para a atualização dos débitos do

contribuinte para com a Fazenda Pública - § 4° do artigo 39 da Lei nº 9.250/95 - pelo critério da isonomia haverá

de ser a SELIC utilizada na via inversa. Nenhuma outra norma, ainda que posterior, pode ser invocada para fins de

correção monetária, se importar diminuição na recomposição do patrimônio do contribuinte lesado, já que a União

Federal se vale da SELIC para fins de corrigir seus créditos.

 

A compensação só será possível após o trânsito em julgado (artigo 170/A do Código Tributário Nacional,

acrescido pela Lei Complementar n° 104 de 10/01/2001, anterior ao ajuizamento do mandado de segurança)

porque a discussão sobre as contribuições permanece. Confira-se:

 

TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 170-A DO CTN. DEMANDA

AJUIZADA APÓS A SUA VIGÊNCIA. RECURSO REPETITIVO JULGADO.

1. O artigo 170-A do CTN, que dispõe "É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de

contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", é aplicável

às ações ajuizada após a sua vigência, isto é, a partir de 10.1.2001, quando entrou em vigor a LC n.

104/2001, o que se verifica no caso dos autos.

2. Entendimento ratificado pela Primeira Seção deste Tribunal, ao julgar o REsp 1.137.738/SP, mediante a

sistemática prevista no art. 543-C do CPC (recursos repetitivos).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1195014/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

05/08/2010, DJe 01/09/2010)

 

No tocante ao mais, entende-se que o exercício da compensação é regido pela lei vigente ao tempo do

ajuizamento da demanda (STJ, RESP nº 989.379/SP, 2ª Turma, j. 5/5/2009) em que o direito vem a ser

reconhecido. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO - CRÉDITOS DO CONTRIBUINTE E

CRÉDITOS DO FISCO - DATA DA PROPOSITURA DA DEMANDA - AVERIGUAÇÃO - LEGISLAÇÃO

VIGENTE À ÉPOCA DO PEDIDO DE COMPENSAÇÃO - ESPÉCIES TRIBUTÁRIAS A SEREM

COMPENSADAS - QUESTÃO JULGADA SEGUNDO O RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS (CPC, ART.

543-C).

1. Para se levar a efeito a compensação entre créditos do contribuinte e créditos do Fisco, é indispensável a

averiguação da data da propositura da demanda e a respectiva legislação tributária vigente à época do pedido de

compensação.

2. Tal procedimento permitirá concluir se tal compensação deve envolver exações da mesma espécie ou de

natureza jurídica diferente.

3.....

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1028381/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

02/09/2010, DJe 20/09/2010)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PIS. COMPENSAÇÃO.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DATA DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. MATÉRIA PACIFICADA PELA

PRIMEIRA SEÇÃO EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO (RESP 1.137.738/SP). AÇÃO PROPOSTA NA

VIGÊNCIA DA LEI 8.383/91. COMPENSAÇÃO DO INDÉBITO COM OUTRAS ESPÉCIES TRIBUTÁRIAS.

IMPOSSIBILIDADE.

1.....

2.....

3. A Primeira Seção, em sede de recurso especial representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC, "consolidou

o entendimento de que, em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente

à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em

vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-

se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com

as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG)" (REsp 1.137.738/SP, Rel.

Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 1º/2/2010).

4. No caso dos autos, a ação foi ajuizada no ano de 1994, ou seja, sob a égide da Lei 8.383/91, cuja redação

permitia a compensação, apenas, com tributos de mesma espécie.

5. Agravo regimental não provido.
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(AgRg nos EREsp 546.128/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

10/03/2010, DJe 18/03/2010)

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI

9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA.

LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART.170-A

DO CTN. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA

CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para

sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte

para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria

da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a

ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente

do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem

informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se

considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no

prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a

causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos e/ou

contribuições federais.

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/02, sendo admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições administrados

pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações.

12.....

13....

14.....

15....

16....

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1137738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)
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Óbices internos do órgão, em relação ao "caixa" da Previdência Social, são indiferentes diante do teor da lei.

 

Inverto a sucumbência e condeno a ré ao pagamento das custas processuais em reembolso e honorários

advocatícios de 10% sobre o valor da causa, devidamente atualizado desde a data da propositura da ação.

 

Pelo exposto, dou provimento à apelação, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo 557, do Código de

Processo Civil.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00055 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009494-48.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança para o fim de determinar à autoridade impetrada a expedição de certidão de

débitos na forma do artigo 206 do Código Tributário Nacional.

A r. sentença de fls. 77/79 concedeu a segurança a fim de ratificar integralmente a decisão em que deferida

parcialmente a liminar. Condenou a União a restituir as custas despendidas pela impetrante. Sem honorários.

Sentença submetida ao reexame necessário.

O MPF opinou pelo desprovimento do reexame necessário (fls. 93/96).

É o relatório.

 

Decido.

O direito à obtenção da certidão positiva com efeitos de negativa, prevista pelo art. 206, do Código Tributário

Nacional, pressupõe a existência de débitos com a exigibilidade suspensa por qualquer das causas previstas no

artigo 151 do mesmo diploma legal (moratória; depósito integral do valor; reclamações e recursos administrativos;

concessão de medida liminar em mandado de segurança; concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em

outras espécies de ação judicial e, por fim, o parcelamento) ou em curso de cobrança executiva em que tenha sido

efetivada a penhora em valor suficiente para garantir o débito.

A impetrante só pode almejar em autos de mandado de segurança beneplácito judicial para obtenção de CND ou

certidão prevista no art. 206 Código Tributário Nacional caso demonstre acima de qualquer dúvida razoável que

(a) não era devedora da Previdência Social ou que, sendo, (b) seus débitos encontram-se com a exigibilidade

suspensa. E deve fazê-lo exclusivamente pela via documental, porquanto inexiste espaço para dilação probatória

em sede de writ.

Como já decidiu esta 1ª Turma, "Cabível a expedição de Certidão Positiva de Débito com efeitos de Negativa

2010.61.00.009494-3/SP
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prevista no artigo 206 do Código Tributário Nacional, somente nos casos em que, embora haja crédito tributário

constituído e exigível, este esteja com a exigibilidade suspensa, de acordo com qualquer das hipóteses elencadas

nos artigos 151 e 155 do Código Tributário Nacional, ou em cobrança executiva, devidamente garantido por

penhora" (ROMS n° 2002.61.14.004559-2, relª Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 CJ2

DATA:12/01/2009 PÁGINA: 222).

No caso específico dos autos a autoridade impetrada atestou que as pendências impeditivas questionadas no

presente feito foram regularizadas e a certidão expedida, conforme, se depreende de fls. 66/68.

Sobre o tema anoto que a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça julgou recurso especial representativo de

controvérsia nos termos do artigo 543-C, do Código de Processo Civil. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. ENTREGA DA GFIP (LEI 8.212/91). ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. ALEGAÇÃO DE DIVERGÊNCIA ENTRE OS VALORES DECLARADOS E OS

EFETIVAMENTE RECOLHIDOS. CRÉDITO TRIBUTÁRIO OBJETO DE DECLARAÇÃO DO

CONTRIBUINTE. RECUSA NO FORNECIMENTO DE CND. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO C. STF.

1. A Lei 8.212/91, com a redação dada pela Lei 9.528/97, determina que o descumprimento da obrigação

acessória de informar, mensalmente, ao INSS, dados relacionados aos fatos geradores da contribuição

previdenciária, é condição impeditiva para expedição da prova de inexistência de débito (artigo 32, IV e § 10).

2. A Lei 8.212/91, acaso afastada, implicaria violação da Súmula Vinculante 10 do STF: "Viola a cláusula de

reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare

expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou

em parte."

3. A divergência entre os valores declarados nas GFIP's 04/2002, 06/2002, 07/2002, 08/2002, 09/2002, 10/2002,

11/2003, 12/2003 e 01/2003 (fls. 121) e os efetivamente recolhidos também impede a concessão da pretendida

certidão de regularidade fiscal, porquanto já constituídos os créditos tributários, bastando que sejam encaminhados

para a inscrição em dívida ativa.

4. A existência de saldo devedor remanescente, consignada pelo Juízo a quo, faz exsurgir o óbice inserto na

Súmula 7/STJ, impedindo o reexame do contexto fático probatório dos autos capaz, eventualmente, de ensejar a

reforma do julgado regional.

5. O requisito do prequestionamento é indispensável, por isso que inviável a apreciação, em sede de recurso

especial, de matéria sobre a qual não se pronunciou o Tribunal de origem, incidindo, por analogia, o óbice das

Súmulas 282 e 356 do STF.

6. In casu, a questão relativa à impenhorabilidade dos bens da recorrente, viabilizando a expedição de certidão de

regularidade fiscal não foi objeto de análise pelo acórdão recorrido, nem sequer foram opostos embargos

declaratórios com a finalidade de prequestiona-la, razão pela qual impõe-se óbice intransponível ao conhecimento

do recurso nesse ponto.

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.(REsp nº 1.042.585/RJ, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJE: 21/5/2010)

 

Segue o julgado desta Corte Regional:

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS OU POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. DÉBITOS QUITADOS OU COM

EXIGIBILIDADE SUSPENSA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO À OBTENÇÃO DO DOCUMENTO.

EXCLUSÃO DO NOME DA IMPETRANTE DOS CADASTROS DE INADIMPLENTE APENAS QUANTO

AOS DÉBITOS DISCUTIDOS NA PRESENTE AÇÃO. 1. Todos têm direito a receber dos órgãos públicos

informações de seu interesse particular, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade,

assegurada a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimentos de situações

de interesse pessoal (artigo 5º, XXXIII e XXXIV, "b", da Constituição da República). 2. A expedição da certidão

negativa ou positiva com efeitos de negativa constitui ato administrativo vinculado, só podendo ser emitida

quando em perfeita sintonia com os comandos normativos, devendo retratar fielmente determinada situação

jurídica 3. Só será fornecida a certidão negativa quando não existirem débitos pendentes, e a certidão positiva com

efeitos de negativa apenas quando existirem créditos não vencidos, créditos em curso de cobrança executiva em

que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa. 5. Estando os débitos pagos ou com e

exigibilidade suspensa, possui a impetrante direito líquido e certo à obtenção da certidão almejada. 6.

Diversamente do decidido pelo juízo sentença, é imperativo o reconhecimento do direito líquido e certo da

impetrante de ter seu nome excluído dos cadastros de inadimplentes e demais sistemas informatizados similares,
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restringindo-se essa providência tão somente às pendências discutidas na presente ação. 7. Apelação da autora

parcialmente provida. Apelação da União e remessa oficial improvidas.(AMS 00270763720054036100,

DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:12/04/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Por conseguinte, a manutenção da sentença pelos seus próprios fundamentos é de rigor.

Pelo exposto, nego seguimento ao reexame necessário, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput,

do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00056 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009869-49.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança para o fim de determinar à autoridade impetrada a expedição de certidão de

débitos na forma do artigo 206 do Código Tributário Nacional.

A r. sentença de fls. 291/292 e 298 concedeu a segurança para determinar às autoridades impetradas que

expeçam, no nome da impetrante, a certidão positiva com efeitos de negativa, nos termos do artigo 206, do

Código Tributário Nacional, desde que os únicos óbices à sua emissão sejam os débitos objetos das NFLDs nºs

31.838.459-0 e 31.838.462-0, determinou, ainda, que as autoridades impetradas tomem as providências cabíveis

para que conste em seu sistema informatizado a suspensão da exigibilidade dos débitos acima mencionados,

enquanto durar referida suspensão. Sem honorários. Sentença submetida ao reexame necessário.

O MPF opinou pelo desprovimento do reexame necessário (fls. 359/362).

É o relatório.

 

Decido.

O direito à obtenção da certidão positiva com efeitos de negativa, prevista pelo art. 206, do Código Tributário

Nacional, pressupõe a existência de débitos com a exigibilidade suspensa por qualquer das causas previstas no

artigo 151 do mesmo diploma legal (moratória; depósito integral do valor; reclamações e recursos administrativos;

concessão de medida liminar em mandado de segurança; concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em

outras espécies de ação judicial e, por fim, o parcelamento) ou em curso de cobrança executiva em que tenha sido

efetivada a penhora em valor suficiente para garantir o débito.

A impetrante só pode almejar em autos de mandado de segurança beneplácito judicial para obtenção de CND ou

certidão prevista no art. 206 Código Tributário Nacional caso demonstre acima de qualquer dúvida razoável que

(a) não era devedora da Previdência Social ou que, sendo, (b) seus débitos encontram-se com a exigibilidade

suspensa. E deve fazê-lo exclusivamente pela via documental, porquanto inexiste espaço para dilação probatória

em sede de writ.

Como já decidiu esta 1ª Turma, "Cabível a expedição de Certidão Positiva de Débito com efeitos de Negativa

prevista no artigo 206 do Código Tributário Nacional, somente nos casos em que, embora haja crédito tributário

constituído e exigível, este esteja com a exigibilidade suspensa, de acordo com qualquer das hipóteses elencadas

nos artigos 151 e 155 do Código Tributário Nacional, ou em cobrança executiva, devidamente garantido por
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penhora" (ROMS n° 2002.61.14.004559-2, relª Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 CJ2

DATA:12/01/2009 PÁGINA: 222).

No caso específico dos autos a autoridade impetrada atestou a integralidade dos valores depositados, conforme, se

depreende de fls. 266/273 e 325/328.

A propósito, os depósitos feitos por conta e risco do contribuinte não impedem, evidentemente, o confronto de sua

exatidão e suficiência pela autoridade tributária a qualquer tempo, mas isso não significa que eventuais

dissonâncias tenham que ser dirimidas no âmbito do mandado de segurança.

Sobre o tema anoto que a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça julgou recurso especial representativo de

controvérsia nos termos do artigo 543-C, do Código de Processo Civil. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. ENTREGA DA GFIP (LEI 8.212/91). ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. ALEGAÇÃO DE DIVERGÊNCIA ENTRE OS VALORES DECLARADOS E OS

EFETIVAMENTE RECOLHIDOS. CRÉDITO TRIBUTÁRIO OBJETO DE DECLARAÇÃO DO

CONTRIBUINTE. RECUSA NO FORNECIMENTO DE CND. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO C. STF.

1. A Lei 8.212/91, com a redação dada pela Lei 9.528/97, determina que o descumprimento da obrigação

acessória de informar, mensalmente, ao INSS, dados relacionados aos fatos geradores da contribuição

previdenciária, é condição impeditiva para expedição da prova de inexistência de débito (artigo 32, IV e § 10).

2. A Lei 8.212/91, acaso afastada, implicaria violação da Súmula Vinculante 10 do STF: "Viola a cláusula de

reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare

expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou

em parte."

3. A divergência entre os valores declarados nas GFIP's 04/2002, 06/2002, 07/2002, 08/2002, 09/2002, 10/2002,

11/2003, 12/2003 e 01/2003 (fls. 121) e os efetivamente recolhidos também impede a concessão da pretendida

certidão de regularidade fiscal, porquanto já constituídos os créditos tributários, bastando que sejam encaminhados

para a inscrição em dívida ativa.

4. A existência de saldo devedor remanescente, consignada pelo Juízo a quo, faz exsurgir o óbice inserto na

Súmula 7/STJ, impedindo o reexame do contexto fático probatório dos autos capaz, eventualmente, de ensejar a

reforma do julgado regional.

5. O requisito do prequestionamento é indispensável, por isso que inviável a apreciação, em sede de recurso

especial, de matéria sobre a qual não se pronunciou o Tribunal de origem, incidindo, por analogia, o óbice das

Súmulas 282 e 356 do STF.

6. In casu, a questão relativa à impenhorabilidade dos bens da recorrente, viabilizando a expedição de certidão de

regularidade fiscal não foi objeto de análise pelo acórdão recorrido, nem sequer foram opostos embargos

declaratórios com a finalidade de prequestiona-la, razão pela qual impõe-se óbice intransponível ao conhecimento

do recurso nesse ponto.

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.(REsp nº 1.042.585/RJ, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJE: 21/5/2010)

 

Segue o julgado desta Corte Regional:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITOS DE

NEGATIVA. LEGITIMIDADE PASSIVA. AUTORIDADE COATORA COM ATRIBUIÇÃO PARA PRÁTICA

DO ATO. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. DÉBITOS COM

EXIGIBILIDADE SUSPENSA. ARTIGO 151 DO CTN. Afasta-se a preliminar de nulidade da sentença, por

ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa, pois em que pese a modificação havida na sentença

primeva decorrente de embargos de declaração providos, a questão da legitimidade passiva foi novamente

suscitada em outros embargos de declaração opostos pela impetrante e, posteriormente renovada em seu apelo,

sendo agora devolvida a esta instância. Assim, não há falar-se em prejuízo, ex vi do disposto no § 1º, do Art. 249,

do Código de Processo Civil: "o ato não se repetirá nem se lhe suprirá a falta quando não prejudicar a parte ".

Somente pode ocupar o polo passivo do mandado de segurança a autoridade que praticou o ato, diretamente, e que

possui atribuições para desfazê-lo. Assim, cabe aos Procuradores Seccionais de Santo André e Ribeirão Preto,

informarem sobre a situação dos débitos em nome das empresas incorporadas pela impetrante, pois são as

autoridades administrativas a que estão subordinadas. A indicação no polo passivo do mandado de segurança, de

autoridade diversa daquela responsável pela edição ou correção do ato coator questionado, ainda que pertencente à

mesma pessoa jurídica, impõe a extinção do processo sem apreciação do mérito pela falta de uma das condições

da ação (legitimidade passiva). Nos termos do art. 206 do Código Tributário Nacional -CTN, a Certidão Positiva
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de Débito com Efeitos de Negativa - CPD-EN deve ser expedida quando constar em nome do requerente a

existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou

cuja exigibilidade esteja suspensa. Conforme vem orientando a jurisprudência, as hipóteses previstas no artigo 9º

da Lei nº 6.830/80 configura garantia da execução fiscal (pressuposto para o ajuizamento dos embargos pelo

executado), bem assim autoriza a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, ex vi do artigo 206 do

CTN, no que tange aos débitos naquela ação discutidos. Segundo o disposto nos artigos 151, inciso II, do Código

Tributário Nacional e 32, § 2º, da Lei 6.830/80, o deferimento do pedido de levantamento pelo contribuinte dos

depósitos efetuados para fins de suspender a exigibilidade do crédito tributário, bem como a sua conversão em

renda em favor do ente público, pressupõe o trânsito em julgado da decisão final que julga a lide em definitivo.

Logo, considerando que o depósito judicial dos valores em discussão constitui direito do contribuinte que visa a

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, até que seja a questão definitivamente julgada, não há óbice à

emissão de certidão positiva com efeitos de negativa relativamente à inscrição discutida em autos de ação

anulatória. É entendimento firmado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça que, estando suspensa a

exigibilidade do crédito tributário por força de pedido de revisão na esfera administrativa, não pode ser negado ao

devedor o fornecimento de certidão positiva de débitos, com efeito de negativa, nos termos do artigo 151, III do

CTN. Sentença mantida.(AMS 00337861020044036100, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI

FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Por conseguinte, a manutenção da sentença pelos seus próprios fundamentos é de rigor.

Pelo exposto, nego seguimento ao reexame necessário, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput,

do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026838-58.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 97/100: Nada a decidir, tendo em vista que a época do julgamento não constava dos autos nenhum pedido de

desistência da parte embargante.

Intime-se.

Após, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança para o fim de determinar à autoridade impetrada a expedição da certidão de

débitos na forma do artigo 206 do Código Tributário Nacional.

A r. sentença de fls. 417/421 e fls. 439/440 (embargos de declaração) concedeu a segurança para determinar que

a autoridade impetrada analise o requerimento de expedição de CPDEN - Certidão Positiva de Débitos com

Efeitos de Negativa das impetrantes, emitindo-a de imediato, caso constatada a ausência de débitos tributários de

sua parte, desconsiderando-se como tais os débitos constantes das NFLDs nºs 37.014.914-9 e 37.014.915-7, e os

débitos tributários cobrados através dos autos de execução fiscal nº 98.0505097-1, os quais deverão passar a

constar dos respectivos sistemas informatizados como estando com a exigibilidade suspensa, por força de liminar

concedida em mandado de segurança". Custas já recolhidas. Sem honorários. Sentença submetida ao reexame

necessário.

O MPF opinou pela devolução dos presentes autos ao juízo de origem, visando à cientificação da D. Procuradoria

dos termos da r. sentença e após nova vista dos autos (fls. 459/460).

É o relatório.

 

Decido.

Requer o Ministério Público Federal a devolução dos presentes autos ao juízo de origem, visando à cientificação

da D. Procuradoria dos termos da r. sentença.

No entanto, não se vislumbra a ocorrência de nulidade absoluta em decorrência da ausência de intimação do

Ministério Público Federal que enseje a devolução dos autos a primeira instância, uma vez que tal lacuna pode ser

suprida com a manifestação do Órgão Ministerial no grau de apelação.

Ademais, em seu parecer em primeiro grau o MPF deixou de se manifestar sobre o mérito da demanda,

entendendo despicienda a sua participação nestes autos - fls. 418, fundamentando-o nos seguintes termos:

 

"Revendo anterior posicionamento pessoal, este órgão ministerial entende que nos mandados de segurança cujo

objeto refere-se a matéria tributária, a intervenção do Parquet é desnecessária." Fls. 413

 

Nesse sentido a jurisprudência oriunda do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: (grifei)

 

Processual Civil. Mandado de Segurança. Necessidade de intimação do Ministério Público a respeito da sentença.

Nulidade. Inexistência. Ausência de prejuízo. Falta de prequestionamento. 

1. Inexiste nulidade se, antes da apreciação da apelação, o Ministério Público manifestou-se sobre o feito, ainda

que não tenha sido intimado da prolação da sentença. Ausência de prejuízo. 

2. Padrões legais sem interpretação e aplicação nas verberadas composições judiciais ordinárias, faltantes os

embargos declaratórios ensejando a apreciação, à falta de prequestionamento, encontram óbices sumulares para

admissão do Recurso Especial. 

3. Recurso parcialmente admitido e conhecido, sem provimento.(RESP 199800182322, MILTON LUIZ

PEREIRA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:25/02/2002 PG:00206.)

 

EMBARGOS DE DEVEDOR. INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM 2º GRAU. INTERESSE DE

MENOR. PRECEDENTES DA CORTE.

1. Precedentes da Corte reconhecem que a ausência de intervenção do Ministério Público em 1º grau de jurisdição

2010.61.09.005564-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

PARTE AUTORA : SUZANO PAPEL E CELULOSE S/A e outros

: FIBRIA CELULOSE S/A

: RIPASA S/A CELULOSE E PAPEL

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00055649220104036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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pode ser suprida com a manifestação no grau de apelação, considerando as circunstâncias concretas de cada caso,

descartando a tese do especial sobre a existência de nulidade absoluta, que não pode ser suprida.

2. No caso, não houve nenhuma necessidade de dilação probatória, sequer alegada pelo recorrente, não sendo

realizada audiência, ficando a matéria nos temas de direito. Outrossim, o Ministério Público, seja na instância

ordinária seja na especial, interveio e não encontrou violação de dispositivo de lei federal no que concerne ao

mérito da demanda, o que torna vazia a alegação de nulidade, não apontando objetivamente nenhum prejuízo aos

menores.

3. Recurso especial não conhecido.

(REsp 554623/RS, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em

29/06/2004, DJ 11/10/2004 p. 315)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSOS ESPECIAIS. TRANSFERÊNCIA DE

EMPREGADO DE EMPRESA PRIVADA. MANDADO DE SEGURANÇA. MATRÍCULA EM INSTITUIÇÃO

DE ENSINO SUPERIOR. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA. DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO.

INTIMAÇÃO DO PARQUET EM SEGUNDA INSTÂNCIA PARA MANIFESTAÇÃO. INOCORRÊNCIA.

ANULAÇÃO DO JULGADO. AFASTAMENTO. PREJUÍZO NÃO DEMONSTRADO. I - Trata-se de recursos

especiais interpostos, o primeiro, por dependente de empregado de empresa privada, com vistas a obter matrícula

compulsória em instituição de ensino superior em razão de transferência de seu genitor; e o segundo pelo

Ministério Público Federal, visando à anulação do acórdão recorrido ante a ausência de sua intimação em Segundo

Grau para que se manifestasse nos autos do mandado de segurança. II - Embora esta Corte venha admitindo a

extensão da legislação de regência da matéria atinente à transferência, ex officio, de estudante universitário,

servidor público, aos servidores da Administração Indireta, não se prestam tais paradigmas a configurar dissídio

pretoriano ensejador do apelo extremo, haja vista tratar a presente hipótese de dependente de empregado de

empresa privada, sendo, pois, diversas as bases fáticas. III - Vigora em nosso sistema processual o entendimento

de que as nulidades somente devem ser decretadas se comprovada a existência de prejuízo. In casu, a ausência de

manifestação do representante do Parquet Federal em sede de apelação prejuízo algum originou, em especial,

considerando-se que, em primeiro grau de jurisdição, o Ministério Público Federal pronunciou-se pela denegação

da segurança; o acórdão recorrido, por sua vez, confirmou a sentença exarada em consonância com o parecer

ministerial. Assim, a ausência da intervenção do Parquet em Segunda Instância não trouxe modificações quanto à

inexistência de direito líquido e certo da Impetrante em ter concedida a segurança pleiteada. Precedentes: RMS nº

12.050/TO, Rel. Min. PAULO MEDINA, DJ de 17/05/2004; e REsp nº 696.339/CE, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJ de 19/09/2005. IV - Recurso especial de Melina Cristino de Menezes Frota NÃO CONHECIDO.

V - Recurso especial do Ministério Público Federal DESPROVIDO.(RESP 200401496544, FRANCISCO

FALCÃO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:10/04/2006 PG:00137.)

Fica afastada, portanto, essa argumentação.

No mais, o direito à obtenção da certidão positiva com efeitos de negativa, prevista pelo art. 206, do Código

Tributário Nacional, pressupõe a existência de débitos com a exigibilidade suspensa por qualquer das causas

previstas no artigo 151 do mesmo diploma legal (moratória; depósito integral do valor; reclamações e recursos

administrativos; concessão de medida liminar em mandado de segurança; concessão de medida liminar ou de

tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial e, por fim, o parcelamento) ou em curso de cobrança

executiva em que tenha sido efetivada a penhora em valor suficiente para garantir o débito.

A impetrante só pode almejar em autos de mandado de segurança beneplácito judicial para obtenção de CND ou

certidão prevista no art. 206 Código Tributário Nacional caso demonstre acima de qualquer dúvida razoável que

(a) não era devedora da Previdência Social ou que, sendo, (b) seus débitos encontram-se com a exigibilidade

suspensa. E deve fazê-lo exclusivamente pela via documental, porquanto inexiste espaço para dilação probatória

em sede de writ.

Como já decidiu esta 1ª Turma, "Cabível a expedição de Certidão Positiva de Débito com efeitos de Negativa

prevista no artigo 206 do Código Tributário Nacional, somente nos casos em que, embora haja crédito tributário

constituído e exigível, este esteja com a exigibilidade suspensa, de acordo com qualquer das hipóteses elencadas

nos artigos 151 e 155 do Código Tributário Nacional, ou em cobrança executiva, devidamente garantido por

penhora" (ROMS n° 2002.61.14.004559-2, relª Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 CJ2

DATA:12/01/2009 PÁGINA: 222).

No caso específico dos autos a autoridade impetrada noticiou que os débitos nºs 37.014.914-9 e 37.014.915-7

foram liquidados em sua integralidade e os demais débitos se encontram com a exigibilidade suspensa, como se

depreende de fls. 448/454.

Sobre o tema anoto que a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça julgou recurso especial representativo de

controvérsia nos termos do artigo 543-C, do Código de Processo Civil. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. ENTREGA DA GFIP (LEI 8.212/91). ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE
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OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. ALEGAÇÃO DE DIVERGÊNCIA ENTRE OS VALORES DECLARADOS E OS

EFETIVAMENTE RECOLHIDOS. CRÉDITO TRIBUTÁRIO OBJETO DE DECLARAÇÃO DO

CONTRIBUINTE. RECUSA NO FORNECIMENTO DE CND. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO C. STF.

1. A Lei 8.212/91, com a redação dada pela Lei 9.528/97, determina que o descumprimento da obrigação

acessória de informar, mensalmente, ao INSS, dados relacionados aos fatos geradores da contribuição

previdenciária, é condição impeditiva para expedição da prova de inexistência de débito (artigo 32, IV e § 10).

2. A Lei 8.212/91, acaso afastada, implicaria violação da Súmula Vinculante 10 do STF: "Viola a cláusula de

reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare

expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou

em parte."

3. A divergência entre os valores declarados nas GFIP's 04/2002, 06/2002, 07/2002, 08/2002, 09/2002, 10/2002,

11/2003, 12/2003 e 01/2003 (fls. 121) e os efetivamente recolhidos também impede a concessão da pretendida

certidão de regularidade fiscal, porquanto já constituídos os créditos tributários, bastando que sejam encaminhados

para a inscrição em dívida ativa.

4. A existência de saldo devedor remanescente, consignada pelo Juízo a quo, faz exsurgir o óbice inserto na

Súmula 7/STJ, impedindo o reexame do contexto fático probatório dos autos capaz, eventualmente, de ensejar a

reforma do julgado regional.

5. O requisito do prequestionamento é indispensável, por isso que inviável a apreciação, em sede de recurso

especial, de matéria sobre a qual não se pronunciou o Tribunal de origem, incidindo, por analogia, o óbice das

Súmulas 282 e 356 do STF.

6. In casu, a questão relativa à impenhorabilidade dos bens da recorrente, viabilizando a expedição de certidão de

regularidade fiscal não foi objeto de análise pelo acórdão recorrido, nem sequer foram opostos embargos

declaratórios com a finalidade de prequestiona-la, razão pela qual impõe-se óbice intransponível ao conhecimento

do recurso nesse ponto.

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.(REsp nº 1.042.585/RJ, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJE: 21/5/2010)

 

Segue o julgado desta Corte Regional:

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS OU POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. DÉBITOS QUITADOS OU COM

EXIGIBILIDADE SUSPENSA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO À OBTENÇÃO DO DOCUMENTO.

EXCLUSÃO DO NOME DA IMPETRANTE DOS CADASTROS DE INADIMPLENTE APENAS QUANTO

AOS DÉBITOS DISCUTIDOS NA PRESENTE AÇÃO. 1. Todos têm direito a receber dos órgãos públicos

informações de seu interesse particular, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade,

assegurada a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimentos de situações

de interesse pessoal (artigo 5º, XXXIII e XXXIV, "b", da Constituição da República). 2. A expedição da certidão

negativa ou positiva com efeitos de negativa constitui ato administrativo vinculado, só podendo ser emitida

quando em perfeita sintonia com os comandos normativos, devendo retratar fielmente determinada situação

jurídica 3. Só será fornecida a certidão negativa quando não existirem débitos pendentes, e a certidão positiva com

efeitos de negativa apenas quando existirem créditos não vencidos, créditos em curso de cobrança executiva em

que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa. 5. Estando os débitos pagos ou com e

exigibilidade suspensa, possui a impetrante direito líquido e certo à obtenção da certidão almejada. 6.

Diversamente do decidido pelo juízo sentença, é imperativo o reconhecimento do direito líquido e certo da

impetrante de ter seu nome excluído dos cadastros de inadimplentes e demais sistemas informatizados similares,

restringindo-se essa providência tão somente às pendências discutidas na presente ação. 7. Apelação da autora

parcialmente provida. Apelação da União e remessa oficial improvidas.(AMS 00270763720054036100,

DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:12/04/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Por conseguinte, a manutenção da sentença pelos seus próprios fundamentos é de rigor.

Pelo exposto, rejeito a preliminar arguida pelo representante do Ministério Público Federal e nego

seguimento ao reexame necessário, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo
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Desembargador Federal

 

 

00059 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0019174-57.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança para o fim de determinar à autoridade impetrada a expedição da certidão de

débitos na forma do artigo 206 do Código Tributário Nacional.

A r. sentença de fls. 535/543 concedeu parcialmente a segurança confirmando a liminar, para determinar que as

autoridades impetradas expeçam a Certidão de Regularidade Fiscal em nome da impetrante, desde que a

impetrante comprove administrativamente a manutenção das causas de suspensão da exigibilidade dos débitos

relacionados nos itens 3, 4, 18, 19, 21/26, 28, 31, 32, 34/37, 39, 40, 42, 43 e 45 da inicial. Custas ex lege. Sem

honorários. Sentença submetida ao reexame necessário.

O MPF opinou pelo desprovimento do reexame necessário (fls. 562/565).

É o relatório.

 

Decido.

O direito à obtenção da certidão positiva com efeitos de negativa, prevista pelo art. 206, do Código Tributário

Nacional, pressupõe a existência de débitos com a exigibilidade suspensa por qualquer das causas previstas no

artigo 151 do mesmo diploma legal (moratória; depósito integral do valor; reclamações e recursos administrativos;

concessão de medida liminar em mandado de segurança; concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em

outras espécies de ação judicial e, por fim, o parcelamento) ou em curso de cobrança executiva em que tenha sido

efetivada a penhora em valor suficiente para garantir o débito.

A impetrante só pode almejar em autos de mandado de segurança beneplácito judicial para obtenção de CND ou

certidão prevista no art. 206 Código Tributário Nacional caso demonstre acima de qualquer dúvida razoável que

(a) não era devedora da Previdência Social ou que, sendo, (b) seus débitos encontram-se com a exigibilidade

suspensa. E deve fazê-lo exclusivamente pela via documental, porquanto inexiste espaço para dilação probatória

em sede de writ.

Como já decidiu esta 1ª Turma, "Cabível a expedição de Certidão Positiva de Débito com efeitos de Negativa

prevista no artigo 206 do Código Tributário Nacional, somente nos casos em que, embora haja crédito tributário

constituído e exigível, este esteja com a exigibilidade suspensa, de acordo com qualquer das hipóteses elencadas

nos artigos 151 e 155 do Código Tributário Nacional, ou em cobrança executiva, devidamente garantido por

penhora" (ROMS n° 2002.61.14.004559-2, relª Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 CJ2

DATA:12/01/2009 PÁGINA: 222).

No caso específico dos autos a autoridade impetrada noticiou ser a impetrante optante do parcelamento da Lei nº

11.941/09, restando para a liberação da certidão apenas a comprovação da regularidade do parcelamento,

conforme, se depreende de fls. 496 e verso.

Sobre o tema anoto que a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça julgou recurso especial representativo de

controvérsia nos termos do artigo 543-C, do Código de Processo Civil. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. ENTREGA DA GFIP (LEI 8.212/91). ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. ALEGAÇÃO DE DIVERGÊNCIA ENTRE OS VALORES DECLARADOS E OS

EFETIVAMENTE RECOLHIDOS. CRÉDITO TRIBUTÁRIO OBJETO DE DECLARAÇÃO DO

2010.61.00.019174-2/SP
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PARTE AUTORA : SANTHER FABRICA DE PAPEL SANTA THEREZINHA S/A
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CONTRIBUINTE. RECUSA NO FORNECIMENTO DE CND. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO C. STF.

1. A Lei 8.212/91, com a redação dada pela Lei 9.528/97, determina que o descumprimento da obrigação

acessória de informar, mensalmente, ao INSS, dados relacionados aos fatos geradores da contribuição

previdenciária, é condição impeditiva para expedição da prova de inexistência de débito (artigo 32, IV e § 10).

2. A Lei 8.212/91, acaso afastada, implicaria violação da Súmula Vinculante 10 do STF: "Viola a cláusula de

reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare

expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou

em parte."

3. A divergência entre os valores declarados nas GFIP's 04/2002, 06/2002, 07/2002, 08/2002, 09/2002, 10/2002,

11/2003, 12/2003 e 01/2003 (fls. 121) e os efetivamente recolhidos também impede a concessão da pretendida

certidão de regularidade fiscal, porquanto já constituídos os créditos tributários, bastando que sejam encaminhados

para a inscrição em dívida ativa.

4. A existência de saldo devedor remanescente, consignada pelo Juízo a quo, faz exsurgir o óbice inserto na

Súmula 7/STJ, impedindo o reexame do contexto fático probatório dos autos capaz, eventualmente, de ensejar a

reforma do julgado regional.

5. O requisito do prequestionamento é indispensável, por isso que inviável a apreciação, em sede de recurso

especial, de matéria sobre a qual não se pronunciou o Tribunal de origem, incidindo, por analogia, o óbice das

Súmulas 282 e 356 do STF.

6. In casu, a questão relativa à impenhorabilidade dos bens da recorrente, viabilizando a expedição de certidão de

regularidade fiscal não foi objeto de análise pelo acórdão recorrido, nem sequer foram opostos embargos

declaratórios com a finalidade de prequestiona-la, razão pela qual impõe-se óbice intransponível ao conhecimento

do recurso nesse ponto.

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.(REsp nº 1.042.585/RJ, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJE: 21/5/2010)

 

Segue o julgado desta Corte Regional:

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS OU POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. DÉBITOS QUITADOS OU COM

EXIGIBILIDADE SUSPENSA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO À OBTENÇÃO DO DOCUMENTO.

EXCLUSÃO DO NOME DA IMPETRANTE DOS CADASTROS DE INADIMPLENTE APENAS QUANTO

AOS DÉBITOS DISCUTIDOS NA PRESENTE AÇÃO. 1. Todos têm direito a receber dos órgãos públicos

informações de seu interesse particular, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade,

assegurada a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimentos de situações

de interesse pessoal (artigo 5º, XXXIII e XXXIV, "b", da Constituição da República). 2. A expedição da certidão

negativa ou positiva com efeitos de negativa constitui ato administrativo vinculado, só podendo ser emitida

quando em perfeita sintonia com os comandos normativos, devendo retratar fielmente determinada situação

jurídica 3. Só será fornecida a certidão negativa quando não existirem débitos pendentes, e a certidão positiva com

efeitos de negativa apenas quando existirem créditos não vencidos, créditos em curso de cobrança executiva em

que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa. 5. Estando os débitos pagos ou com e

exigibilidade suspensa, possui a impetrante direito líquido e certo à obtenção da certidão almejada. 6.

Diversamente do decidido pelo juízo sentença, é imperativo o reconhecimento do direito líquido e certo da

impetrante de ter seu nome excluído dos cadastros de inadimplentes e demais sistemas informatizados similares,

restringindo-se essa providência tão somente às pendências discutidas na presente ação. 7. Apelação da autora

parcialmente provida. Apelação da União e remessa oficial improvidas.(AMS 00270763720054036100,

DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:12/04/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Por conseguinte, a manutenção da sentença pelos seus próprios fundamentos é de rigor.

Pelo exposto, nego seguimento ao reexame necessário, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput,

do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020704-62.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Mandado de segurança impetrado em 10/11/2011 com o objetivo de determinar à autoridade coatora que aprecie

os pedidos de restituição de contribuição formulados pela impetrante em 18/3/2010. Atribuiu-se à causa o valor de

R$ 1.000,00.

A sentença de fls. 183/184 proferida em 23/1/2012 julgou procedente o pedido e concedeu a segurança para

determinar a autoridade impetrada que adote as providências necessárias à analise dos pedidos de restituição da

impetrante no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da sua intimação. Condenou a impetrada a restituir as

custas processuais despendidas. Sentença sujeita ao reexame necessário.

Apelou a União Federal (Fazenda Nacional) requerendo a reforma da decisão. Aduz não ter demonstrado a

impetrante a existência do periculum in mora e violação à impessoalidade e isonomia com os demais contribuintes

(fls. 202/209). Recurso respondido.

Aberta vista ao Ministério Público Federal houve parecer pelo desprovimento do apelo (fls. 261/264).

É o relatório.

 

Decido.

Em razão da alegada mora da Administração em proceder à análise dos requerimentos de restituição de

contribuições previdenciárias recolhidas indevidamente foi impetrado o mandado de segurança objetivando a

finalização dos referidos processos administrativos.

A "reforma do Judiciário" levada a efeito pela Emenda Constitucional nº 45/2004 acrescentou o inciso LXXVIII

ao art. 5º da Constituição Federal, elevando o princípio da duração razoável do processo judicial e administrativo

à condição de garantia fundamental.

Assim dispõe o texto constitucional:

 

LXXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são asseguradas a razoável duração do processo e os

meios que garantam a celeridade de sua tramitação.

Visando imprimir efetividade a essa nova garantia fundamental, a Lei nº 11.457/2007 estabeleceu em seu art. 24 o

prazo máximo para a Administração proferir decisão administrativa de interesse do contribuinte, in verbis:

 

Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta)

dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.

 

A Lei nº 11.457/2007 foi publicada em 19.03.2007 e o referido dispositivo legal entrou em vigor "no primeiro dia

útil do segundo mês subseqüente à data de sua publicação", ou seja, em 02.05.2007, quarta-feira, nos termos do

art. 51, incisos I e II, da mencionada lei.

Há que se reconhecer, portanto, a existência de disposição legal específica estabelecendo prazo máximo de 360

(trezentos e sessenta) dias para a Administração proferir decisão administrativa nos processos de sua alçada.

Anoto ainda que a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça ao julgar recurso especial representativo de

controvérsia nos termos do artigo 543-C do CPC determinou a aplicação imediata da Lei 11.457/07 tanto para os

requerimentos efetuados anteriormente à sua vigência, quanto aos pedidos protocolados após o advento do

referido diploma legislativo. Veja-se:

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

2011.61.00.020704-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : ERICSSON GESTAO E SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO : ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00207046220114036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA

DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA.

1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda

Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e

administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação."

2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da

moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA

SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA

THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp

690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005)

 3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo

Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica,

mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos

administrativos do contribuinte. 4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse

possível a aplicação analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo

art. 7º, § 2º, mais se aproxima do thema judicandum, in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com:

(Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente,

cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos

ou livros; III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada. § 1° O início do procedimento exclui a

espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais

envolvidos nas infrações verificadas. § 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II

valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato

escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos."

5. A Lei n.°11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a

obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a

contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo

máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos

do contribuinte."

6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente

aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes.

7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos

protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo

dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07).

8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e

suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do

procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.(RESP 200900847330, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 01/09/2010)

 

Confiram-se os julgados proferidos pelas Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte Regional:

 

MANDADO DE SEGURANÇA - REQUERIMENTO DE RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO

FORMULADO PELO IMPETRANTE NÃO APRECIADO PELA AUTORIDADE IMPETRADA - AGRAVO

DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE DEFERIU LIMINAR PARA DETERMINAR À

AUTORIDADE COATORA A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE RESTITUIÇÃO FORMULADO PELA

IMPETRANTE NO PRAZO DE 5 DIAS - ALEGAÇÃO DE APLICABILIDADE DO ART. 24 DA LEI Nº

11.457/2007, QUE ESTABELECE O PRAZO MÁXIMO DE 360 (TREZENTOS E SESSENTA) DIAS PARA A

ADMINISTRAÇÃO APRECIAR PEDIDOS DO CONTRIBUINTE - PRAZO INVOCADO PELA

AGRAVANTE QUE JÁ TRANSCORREU - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

1. A "reforma do Judiciário" levada a efeito pela Emenda Constitucional nº 45/2004 acrescentou o inciso

LXXVIII ao art. 5º da Constituição Federal, elevando o princípio da duração razoável do processo judicial e

administrativo à condição de garantia fundamental.

2. Visando imprimir efetividade a essa nova garantia fundamental, a Lei nº 11.457/2007 estabeleceu em seu art.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     531/3836



24 o prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos do contribuinte para a Administração proferir decisão administrativa de interesse do contribuinte.

3. O processo administrativo nº 36266.001906/2004-13, não obstante ser anterior à edição da Lei nº 11.457/2007,

reclama por solução definitiva há muito tempo, tendo já transcorrido prazo superior àquele invocado pela própria

agravante. 4. Agravo de instrumento a que nega provimento. (AI 200803000430593, JUIZ JOHONSOM DI

SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 25/05/2009)

 

MANDADO DE SEGURANÇA. REQUERIMENTO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA APRECIAÇÃO DO

PEDIDO ADMINISTRATIVO.

I - Aplicação da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da administração federal e prevê

expressamente no art. 49 o prazo de até trinta dias, após conclusão do processo, para decisão da Administração.

II - Lei nº 11.457/07, que dispõe sobre a Administração Tributária Federal e cria a Secretaria da Receita Federal

do Brasil, estabelecendo obrigatoriedade de decisão administrativa em requerimento formulado pelo contribuinte

no prazo máximo de 360 dias.

III - Constatado que a Receita Federal não respeitou o prazo legal, sem apresentar qualquer justificativa para a

demora na finalização do processo administrativo, a segurança deve ser concedida.

IV - Remessa oficial desprovida. (REOMS 201061000147492, JUIZ PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA

TURMA, 07/07/2011)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. PRAZO PARA CONCLUSÃO. PROCESSO

ADMINISTRATIVO FISCAL. LEI N. 11.457/07: 360 (TREZENTOS E SESSENTA) DIAS. 1. A utilização do

agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve

demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da

decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).

2. Consoante dispõe o art. 24 da Lei n. 11.457, de 16.03.07, é obrigatório que seja proferida decisão administrativa

no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos do contribuinte. Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça, proferida nos termos do

art. 543-C do Código de Processo Civil (STJ, REsp n. 1.138.206, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09.08.10, submetido ao

regime do art. 543-C do Código de Processo Civil).

3. A agravada apresentou 34 (trinta e quatro) requerimentos administrativos de restituição de tributos entre

10.03.09 e 29.03.09, os quais, até a data da impetração dos autos originários (29.03.10), não foram apreciados pela

Receita Federal.

4. Tendo em vista o transcurso do prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias previsto na Lei n. 11.457/07, deve ser

mantida a liminar concedida nos autos originários, que tão somente determinou a adoção de providências

necessárias à análise dos requerimentos da agravada no prazo de 15 (quinze) dias.

5. Agravo legal não provido. (AI 201003000135504, JUIZA LOUISE FILGUEIRAS, TRF3 - QUINTA TURMA,

27/01/2011)

Sucede que os processos administrativos reclamam por solução definitiva há muito tempo, tendo já transcorrido

prazo superior àquele previsto pela lei.

Desta forma, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, o que faço com fulcro no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
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DECISÃO

Mandado de segurança impetrado em 13/05/2011 objetivando suspender a exigibilidade das contribuições sociais

(cota patronal e SAT) incidentes sobre as verbas pagas pelo empregador ao empregado à título de aviso prévio

indenizado, com pedido de compensação do quantum indevidamente recolhido nos cinco anos anteriores ao

ajuizamento da ação, com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal mediante incidência

da Taxa SELIC, afastadas as restrições legais. Atribuiu-se à causa o valor de R$ 40.000,00.

 

As r. sentenças de fls. 387/396 e 414/415 (embargos de declaração), concederam parcialmente a segurança para

suspender a exigibilidade da incidência das contribuições previdenciárias incidentes sobre aviso prévio

indenizado e declarar o direito da impetrante proceder a devida compensação dos valores pagos a esse título,

contudo, o pedido de compensação deve ser formulado em outra via, quer administrativa ou mesmo judicial, após

o trânsito em julgado da sentença (art. 170-A do Código Tributário Nacional). Sem honorários. Custas na forma

da lei. Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Apelou a impetrante requerendo a reforma parcial da sentença para condenar a ré no ressarcimento das custas

judiciais (fls. 403/408). Recurso respondido.

 

Apelou a União Federal (Fazenda Nacional) arguindo preliminarmente, a prescrição dos pagamentos efetuados a

mais de cinco anos do ajuizamento da ação e, no mérito, requer a reforma da sentença que reconheceu a não

incidência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado (fls. 431/454).

 

Aberta vista ao Ministério Público Federal houve parecer pelo não conhecimento do recurso de apelação da

impetrante porque interposto antes da sentença que acolheu os embargos de declaração opostos pela União e pelo

desprovimento do recurso da União na parte conhecida (fls. 461/467).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Ab initio, não conheço de parte do apelo da União Federal (Fazenda Nacional) no que se refere à prescrição, por

não se tratar de matéria objeto de controvérsia nos presentes autos uma vez que a impetrante requereu a

compensação dos valores recolhidos nos últimos cinco anos.

 

O recurso da impetrante deve ser conhecido, pois preenche todos os seus requisitos de admissibilidade sendo

desnecessária a sua ratificação.

 

No mais, o aviso prévio é a comunicação de prazo por uma das partes que pretende rescindir, sem justa causa, o

contrato de trabalho por prazo indeterminado. Sua previsão legal encontra-se no artigo 487 da Consolidação das

Leis do Trabalho, cuja redação é a seguinte:

 

Art. 487 - Não havendo prazo estipulado, a parte que, sem justo motivo, quiser rescindir o contrato deverá avisar a

outra da sua resolução com a antecedência mínima de:

I - oito dias, se o pagamento for efetuado por semana ou tempo inferior; (Redação dada pela Lei nº 1.530, de

26.12.1951)

II - trinta dias aos que perceberem por quinzena ou mês, ou que tenham mais de 12 (doze) meses de serviço na

empresa. (Redação dada pela Lei nº 1.530, de 26.12.1951)

§ 1º - A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários correspondentes ao

APELANTE : JORGE ALEX CALCADOS LTDA

ADVOGADO : MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro

: CARLOS APARECIDO ALIPIO FILHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00078547320114036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço.

§ 2º - A falta de aviso prévio por parte do empregado dá ao empregador o direito de descontar os salários

correspondentes ao prazo respectivo.

...

 

No caso de rescisão do contrato de trabalho, sem justa causa, por iniciativa do empregador, surgem duas

modalidades de aviso prévio: poderá o empregador optar pela concessão do aviso prévio trabalhado ou indenizado

, sendo esta segunda hipótese muito frequente nos dias atuais.

 

O Decreto 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social) em seu art. 214, § 9º, inciso V, alínea "f", determinava a

não incidência do INSS sobre o "aviso prévio indenizado", mas a situação mudou com a revogação do dispositivo

pelo Decreto n° 6.727 de 12.1.2009 de modo que a partir dessa data os trabalhadores e empresas estão obrigados

ao pagamento de contribuição sobre o respectivo montante.

 

Sucede que o pagamento dessa verba não corresponde a qualquer prestação laboral, pelo contrário, é paga

justamente para que o obreiro não cumpra o aviso prévio normal, ou seja, o empregador não deseja a presença do

empregado no recinto de trabalho.

 

Assim, o fato de o período de aviso ser computado no tempo de serviço para todos os efeitos legais, de acordo

com o que estabelece o artigo 487 da CLT, não torna o valor da indenização a ele referente passível de incidência

de contribuições previdenciárias, já que essa parcela paga em virtude de demissão não se ajusta ao conceito de

"salário-de-contribuição", feita pelo inciso I do artigo 28 da Lei 8.212/91, que abrange somente os rendimentos

pagos como contraprestação pelo trabalho e, "in casu", trabalho é o que não há.

 

Ora, se a Constituição somente permite que o custeio da Seguridade Social tenha como uma das bases a tributação

(contribuição) sobre as remunerações serviços realizados, não há espaço para um decreto ultrapassar os rigores da

lei que estabelece as tais bases de cálculo a fim de fazer incidir a tributação sobre um valor pago ao empregado

justamente para que ele "não trabalhe", correspondente a dispensa aos 30 dias de trabalho sob o regime do "aviso

prévio".

 

Em casos análogos este Tribunal já externou o seguinte entendimento:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO E GRATIFICAÇÃO NATALINA

CORRESPONDENTE. ART. 487, §1º DA CLT. VERBA INDENIZATÓRIA.

1. O aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho faz à parte contrária, comunicando-

lhe a intenção de rescindir o vínculo laboral, em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei.

2. O período em que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio é computado como tempo de

serviço para efeitos de aposentadoria e remunerado de forma habitual, por meio de salário, sobre o qual deve

incidir, portanto, a contribuição previdenciária.

3. Todavia, rescindido o contrato pelo empregador antes de findo o prazo do aviso, o trabalhador faz jus ao

pagamento do valor relativo ao salário correspondente ao período, ex vi do §1º do art. 467 da CLT, hipótese em

que a importância recebida tem natureza indenizatória, já que paga a título de indenização, e não de

contraprestação de serviços.

4. As verbas indenizatórias visam a recompor o patrimônio do empregado dispensado sem justa causa e, por

serem desprovidas do caráter de habitualidade, não compõem parcela do salário, razão pela qual não se sujeitam à

incidência da contribuição.

5. Não incidindo a contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado, afastada está, por conseguinte, sua

incidência sobre a projeção do aviso na gratificação natalina.

6. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. Agravo regimental prejudicado.

(AI 200903000201067, Desembargadora Federal VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 02/09/2010)

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO.

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores.
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2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o

entendimento pacificado por esta Egrégia Corte Regional, no sentido de que não pode incidir a contribuição social

previdenciária sobre pagamentos efetuados a título de aviso prévio indenizado (TRF3, AMS nº

2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 26/08/2009,

pág. 220; AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff,

DJF3 19/06/2008; AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar,

DJF3 13/06/2008).

3. Recentemente, o Egrégio STJ firmou entendimento no sentido de que não incide a contribuição social

previdenciária sobre valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se tratar de verba salarial (REsp nº

1198964 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 04/10/2010).

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

5. Recurso improvido.

(AI 201003000357914, Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, 10/03/2011)

E neste sentido também encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NÃO INCIDÊNCIA,

POR SE TRATAR DE VERBA QUE NÃO SE DESTINA A RETRIBUIR TRABALHO, MAS A INDENIZAR.

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1214020/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

16/08/2011, DJe 24/08/2011)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. A Segunda Turma do STJ consolidou o entendimento de que o valor pago ao trabalhador a título de aviso

prévio indenizado, por não se destinar a retribuir o trabalho e possuir cunho indenizatório, não está sujeito à

incidência da contribuição previdenciária sobre a folha de salários.

3. Recurso Especial não provido.

(REsp 1218797/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe

04/02/2011)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INSUFICIÊNCIA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO

CONFIGURADA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SOCIEDADE EMPRESÁRIA. ART. 22, I, DA LEI

8.212/91. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ABONO DE NATUREZA INDENIZATÓRIA NÃO INTEGRA

BASE DE CÁLCULO.

1. Não se revela insuficiente a prestação jurisdicional se o Tribunal a quo examina as questões relevantes ao

deslinde da controvérsia de modo integral e sólido.

2. "A indenização decorrente da falta de aviso prévio visa reparar o dano causado ao trabalhador que não fora

alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na CLT, bem como não pôde

usufruir da redução da jornada a que fazia jus (arts. 487 e segs. da CLT). Não incide contribuição previdenciária

sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se tratar de verba salarial" (REsp

1.198.964/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 04.10.10).

3. Recurso especial não provido.

(REsp 1213133/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/11/2010, DJe

01/12/2010)

 

Assim, o caso é de não incidência da contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado, não

obstante a revogação da alínea "f" do inciso V do § 9º do artigo 214 do Regulamento da Previdência Social pelo

Decreto nº 6.727/2009.

 

Com efeito, é consabido que o Regulamento da Previdência tem apenas o condão de explicitar o quanto disposto

na Lei 8.212/91 não podendo servir indiretamente de norma impositiva tributária, tampouco se prestando a alterar

a natureza jurídica de verba paga ao empregado.

 

Enfim, reforçando a tese de que o Poder Executivo embaralha-se nas confusões que cria com sua sanha

arrecadatória, está o fato de que não incide Imposto de Renda de Pessoa Física sobre o chamado "aviso prévio 

indenizado", na forma do inc. XX do artigo 39 do Regulamento do Imposto de Renda (Decreto n° 3.000/1999).

 

Em conclusão, a impetrante deve ser desonerada de contribuir sobre os valores pagos aos seus empregados a título

de aviso prévio indenizado. 
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Reconhecida a intributabilidade tem o empregador direito a recuperar, por meio de compensação, aquilo que foi

pago a maior.

 

A compensação só será possível após o trânsito em julgado (artigo 170/A do Código Tributário Nacional,

acrescido pela Lei Complementar n° 104 de 10/01/2001, anterior ao ajuizamento do mandado de segurança)

porque a discussão sobre as contribuições permanece. Confira-se:

 

TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 170-A DO CTN. DEMANDA

AJUIZADA APÓS A SUA VIGÊNCIA. RECURSO REPETITIVO JULGADO.

1. O artigo 170-A do CTN, que dispõe "É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de

contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", é aplicável

às ações ajuizada após a sua vigência, isto é, a partir de 10.1.2001, quando entrou em vigor a LC n. 104/2001, o

que se verifica no caso dos autos.

2. Entendimento ratificado pela Primeira Seção deste Tribunal, ao julgar o REsp 1.137.738/SP, mediante a

sistemática prevista no art. 543-C do CPC (recursos repetitivos).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1195014/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

05/08/2010, DJe 01/09/2010)

Óbices internos do órgão, em relação ao "caixa" da Previdência Social, são indiferentes diante do teor da lei.

 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557, do Código de Processo Civil.

 

Condeno a ré a reembolsar as custas processuais adiantadas pela impetrante.

 

Pelo exposto, rejeito a preliminar de não admissibilidade do recurso da impetrante argüida pelo MPF em seu

parecer e, no mérito, dou provimento à apelação da impetrante e conheço em parte do apelo da União para

negar-lhe seguimento e à remessa oficial, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo 557, do Código de

Processo Civil.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança para o fim de determinar à autoridade impetrada a expedição de certidão de

débitos na forma do artigo 206 do Código Tributário Nacional.

A r. sentença de fls. 505/506 concedeu a segurança para determinar à autoridade impetrada que expeça no nome

da impetrante, a certidão positiva com efeitos de negativa, nos termos do artigo 206, do Código Tributário

Nacional, desde que o único óbice à sua emissão sejam os débitos constantes do relatório de fls. 487/503. Sem

honorários. Sentença submetida ao reexame necessário.

O MPF opinou pelo desprovimento do reexame necessário (fls. 516/517).

É o relatório.

 

Decido.

O direito à obtenção da certidão positiva com efeitos de negativa, prevista pelo art. 206, do Código Tributário

Nacional, pressupõe a existência de débitos com a exigibilidade suspensa por qualquer das causas previstas no

artigo 151 do mesmo diploma legal (moratória; depósito integral do valor; reclamações e recursos administrativos;

concessão de medida liminar em mandado de segurança; concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em

outras espécies de ação judicial e, por fim, o parcelamento) ou em curso de cobrança executiva em que tenha sido

efetivada a penhora em valor suficiente para garantir o débito.

A impetrante só pode almejar em autos de mandado de segurança beneplácito judicial para obtenção de CND ou

certidão prevista no art. 206 Código Tributário Nacional caso demonstre acima de qualquer dúvida razoável que

(a) não era devedora da Previdência Social ou que, sendo, (b) seus débitos encontram-se com a exigibilidade

suspensa. E deve fazê-lo exclusivamente pela via documental, porquanto inexiste espaço para dilação probatória

em sede de writ.

Como já decidiu esta 1ª Turma, "Cabível a expedição de Certidão Positiva de Débito com efeitos de Negativa

prevista no artigo 206 do Código Tributário Nacional, somente nos casos em que, embora haja crédito tributário

constituído e exigível, este esteja com a exigibilidade suspensa, de acordo com qualquer das hipóteses elencadas

nos artigos 151 e 155 do Código Tributário Nacional, ou em cobrança executiva, devidamente garantido por

penhora" (ROMS n° 2002.61.14.004559-2, relª Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 CJ2

DATA:12/01/2009 PÁGINA: 222).

No caso específico dos autos a autoridade impetrada atestou a suspensão da exigibilidade com a integralidade dos

valores depositados conforme se depreende de fls. 485/503.

A propósito, os depósitos feitos por conta e risco do contribuinte não impedem, evidentemente, o confronto de sua

exatidão e suficiência pela autoridade tributária a qualquer tempo, mas isso não significa que eventuais

dissonâncias tenham que ser dirimidas no âmbito do mandado de segurança.

Sobre o tema anoto que a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça julgou recurso especial representativo de

controvérsia nos termos do artigo 543-C, do Código de Processo Civil. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. ENTREGA DA GFIP (LEI 8.212/91). ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. ALEGAÇÃO DE DIVERGÊNCIA ENTRE OS VALORES DECLARADOS E OS

EFETIVAMENTE RECOLHIDOS. CRÉDITO TRIBUTÁRIO OBJETO DE DECLARAÇÃO DO

CONTRIBUINTE. RECUSA NO FORNECIMENTO DE CND. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO C. STF.

1. A Lei 8.212/91, com a redação dada pela Lei 9.528/97, determina que o descumprimento da obrigação

acessória de informar, mensalmente, ao INSS, dados relacionados aos fatos geradores da contribuição

previdenciária, é condição impeditiva para expedição da prova de inexistência de débito (artigo 32, IV e § 10).

2. A Lei 8.212/91, acaso afastada, implicaria violação da Súmula Vinculante 10 do STF: "Viola a cláusula de

reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare

expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou

em parte."

3. A divergência entre os valores declarados nas GFIP's 04/2002, 06/2002, 07/2002, 08/2002, 09/2002, 10/2002,

11/2003, 12/2003 e 01/2003 (fls. 121) e os efetivamente recolhidos também impede a concessão da pretendida

certidão de regularidade fiscal, porquanto já constituídos os créditos tributários, bastando que sejam encaminhados

para a inscrição em dívida ativa.

4. A existência de saldo devedor remanescente, consignada pelo Juízo a quo, faz exsurgir o óbice inserto na

Súmula 7/STJ, impedindo o reexame do contexto fático probatório dos autos capaz, eventualmente, de ensejar a

reforma do julgado regional.

5. O requisito do prequestionamento é indispensável, por isso que inviável a apreciação, em sede de recurso
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especial, de matéria sobre a qual não se pronunciou o Tribunal de origem, incidindo, por analogia, o óbice das

Súmulas 282 e 356 do STF.

6. In casu, a questão relativa à impenhorabilidade dos bens da recorrente, viabilizando a expedição de certidão de

regularidade fiscal não foi objeto de análise pelo acórdão recorrido, nem sequer foram opostos embargos

declaratórios com a finalidade de prequestiona-la, razão pela qual impõe-se óbice intransponível ao conhecimento

do recurso nesse ponto.

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.(REsp nº 1.042.585/RJ, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJE: 21/5/2010)

 

Segue o julgado desta Corte Regional:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITOS DE

NEGATIVA. LEGITIMIDADE PASSIVA. AUTORIDADE COATORA COM ATRIBUIÇÃO PARA PRÁTICA

DO ATO. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. DÉBITOS COM

EXIGIBILIDADE SUSPENSA. ARTIGO 151 DO CTN. Afasta-se a preliminar de nulidade da sentença, por

ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa, pois em que pese a modificação havida na sentença

primeva decorrente de embargos de declaração providos, a questão da legitimidade passiva foi novamente

suscitada em outros embargos de declaração opostos pela impetrante e, posteriormente renovada em seu apelo,

sendo agora devolvida a esta instância. Assim, não há falar-se em prejuízo, ex vi do disposto no § 1º, do Art. 249,

do Código de Processo Civil: "o ato não se repetirá nem se lhe suprirá a falta quando não prejudicar a parte ".

Somente pode ocupar o polo passivo do mandado de segurança a autoridade que praticou o ato, diretamente, e que

possui atribuições para desfazê-lo. Assim, cabe aos Procuradores Seccionais de Santo André e Ribeirão Preto,

informarem sobre a situação dos débitos em nome das empresas incorporadas pela impetrante, pois são as

autoridades administrativas a que estão subordinadas. A indicação no polo passivo do mandado de segurança, de

autoridade diversa daquela responsável pela edição ou correção do ato coator questionado, ainda que pertencente à

mesma pessoa jurídica, impõe a extinção do processo sem apreciação do mérito pela falta de uma das condições

da ação (legitimidade passiva). Nos termos do art. 206 do Código Tributário Nacional -CTN, a Certidão Positiva

de Débito com Efeitos de Negativa - CPD-EN deve ser expedida quando constar em nome do requerente a

existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou

cuja exigibilidade esteja suspensa. Conforme vem orientando a jurisprudência, as hipóteses previstas no artigo 9º

da Lei nº 6.830/80 configura garantia da execução fiscal (pressuposto para o ajuizamento dos embargos pelo

executado), bem assim autoriza a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, ex vi do artigo 206 do

CTN, no que tange aos débitos naquela ação discutidos. Segundo o disposto nos artigos 151, inciso II, do Código

Tributário Nacional e 32, § 2º, da Lei 6.830/80, o deferimento do pedido de levantamento pelo contribuinte dos

depósitos efetuados para fins de suspender a exigibilidade do crédito tributário, bem como a sua conversão em

renda em favor do ente público, pressupõe o trânsito em julgado da decisão final que julga a lide em definitivo.

Logo, considerando que o depósito judicial dos valores em discussão constitui direito do contribuinte que visa a

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, até que seja a questão definitivamente julgada, não há óbice à

emissão de certidão positiva com efeitos de negativa relativamente à inscrição discutida em autos de ação

anulatória. É entendimento firmado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça que, estando suspensa a

exigibilidade do crédito tributário por força de pedido de revisão na esfera administrativa, não pode ser negado ao

devedor o fornecimento de certidão positiva de débitos, com efeito de negativa, nos termos do artigo 151, III do

CTN. Sentença mantida.(AMS 00337861020044036100, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI

FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Por conseguinte, a manutenção da sentença pelos seus próprios fundamentos é de rigor.

Pelo exposto, nego seguimento ao reexame necessário, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput,

do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança para o fim de determinar à autoridade impetrada a expedição de certidão de

débitos na forma do artigo 206 do Código Tributário Nacional.

A r. sentença de fls. 158/159 concedeu a segurança para tornar definitiva a liminar deferida, ou seja, definitiva a

validade da certidão positiva com efeitos de negativa expedida pelas autoridades impetradas por força da ordem

judicial. Sem honorários. Custas na forma da lei. Sentença submetida ao reexame necessário.

O MPF opinou pelo desprovimento do reexame necessário (fls. 179/182).

É o relatório.

 

Decido.

O direito à obtenção da certidão positiva com efeitos de negativa, prevista pelo art. 206, do Código Tributário

Nacional, pressupõe a existência de débitos com a exigibilidade suspensa por qualquer das causas previstas no

artigo 151 do mesmo diploma legal (moratória; depósito integral do valor; reclamações e recursos administrativos;

concessão de medida liminar em mandado de segurança; concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em

outras espécies de ação judicial e, por fim, o parcelamento) ou em curso de cobrança executiva em que tenha sido

efetivada a penhora em valor suficiente para garantir o débito.

A impetrante só pode almejar em autos de mandado de segurança beneplácito judicial para obtenção de CND ou

certidão prevista no art. 206 Código Tributário Nacional caso demonstre acima de qualquer dúvida razoável que

(a) não era devedora da Previdência Social ou que, sendo, (b) seus débitos encontram-se com a exigibilidade

suspensa. E deve fazê-lo exclusivamente pela via documental, porquanto inexiste espaço para dilação probatória

em sede de writ.

Como já decidiu esta 1ª Turma, "Cabível a expedição de Certidão Positiva de Débito com efeitos de Negativa

prevista no artigo 206 do Código Tributário Nacional, somente nos casos em que, embora haja crédito tributário

constituído e exigível, este esteja com a exigibilidade suspensa, de acordo com qualquer das hipóteses elencadas

nos artigos 151 e 155 do Código Tributário Nacional, ou em cobrança executiva, devidamente garantido por

penhora" (ROMS n° 2002.61.14.004559-2, relª Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 CJ2

DATA:12/01/2009 PÁGINA: 222).

No caso específico dos autos a autoridade impetrada atestou a inexigibilidade do débito conforme se depreende de

fls. 123/128.

Sobre o tema anoto que a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça julgou recurso especial representativo de

controvérsia nos termos do artigo 543-C, do Código de Processo Civil. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. ENTREGA DA GFIP (LEI 8.212/91). ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. ALEGAÇÃO DE DIVERGÊNCIA ENTRE OS VALORES DECLARADOS E OS

EFETIVAMENTE RECOLHIDOS. CRÉDITO TRIBUTÁRIO OBJETO DE DECLARAÇÃO DO

CONTRIBUINTE. RECUSA NO FORNECIMENTO DE CND. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO C. STF.

1. A Lei 8.212/91, com a redação dada pela Lei 9.528/97, determina que o descumprimento da obrigação

acessória de informar, mensalmente, ao INSS, dados relacionados aos fatos geradores da contribuição

previdenciária, é condição impeditiva para expedição da prova de inexistência de débito (artigo 32, IV e § 10).

2. A Lei 8.212/91, acaso afastada, implicaria violação da Súmula Vinculante 10 do STF: "Viola a cláusula de

reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare

expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou
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em parte."

3. A divergência entre os valores declarados nas GFIP's 04/2002, 06/2002, 07/2002, 08/2002, 09/2002, 10/2002,

11/2003, 12/2003 e 01/2003 (fls. 121) e os efetivamente recolhidos também impede a concessão da pretendida

certidão de regularidade fiscal, porquanto já constituídos os créditos tributários, bastando que sejam encaminhados

para a inscrição em dívida ativa.

4. A existência de saldo devedor remanescente, consignada pelo Juízo a quo, faz exsurgir o óbice inserto na

Súmula 7/STJ, impedindo o reexame do contexto fático probatório dos autos capaz, eventualmente, de ensejar a

reforma do julgado regional.

5. O requisito do prequestionamento é indispensável, por isso que inviável a apreciação, em sede de recurso

especial, de matéria sobre a qual não se pronunciou o Tribunal de origem, incidindo, por analogia, o óbice das

Súmulas 282 e 356 do STF.

6. In casu, a questão relativa à impenhorabilidade dos bens da recorrente, viabilizando a expedição de certidão de

regularidade fiscal não foi objeto de análise pelo acórdão recorrido, nem sequer foram opostos embargos

declaratórios com a finalidade de prequestiona-la, razão pela qual impõe-se óbice intransponível ao conhecimento

do recurso nesse ponto.

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.(REsp nº 1.042.585/RJ, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJE: 21/5/2010)

 

Segue o julgado desta Corte Regional:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITOS DE

NEGATIVA. LEGITIMIDADE PASSIVA. AUTORIDADE COATORA COM ATRIBUIÇÃO PARA PRÁTICA

DO ATO. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. DÉBITOS COM

EXIGIBILIDADE SUSPENSA. ARTIGO 151 DO CTN. Afasta-se a preliminar de nulidade da sentença, por

ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa, pois em que pese a modificação havida na sentença

primeva decorrente de embargos de declaração providos, a questão da legitimidade passiva foi novamente

suscitada em outros embargos de declaração opostos pela impetrante e, posteriormente renovada em seu apelo,

sendo agora devolvida a esta instância. Assim, não há falar-se em prejuízo, ex vi do disposto no § 1º, do Art. 249,

do Código de Processo Civil: "o ato não se repetirá nem se lhe suprirá a falta quando não prejudicar a parte ".

Somente pode ocupar o polo passivo do mandado de segurança a autoridade que praticou o ato, diretamente, e que

possui atribuições para desfazê-lo. Assim, cabe aos Procuradores Seccionais de Santo André e Ribeirão Preto,

informarem sobre a situação dos débitos em nome das empresas incorporadas pela impetrante, pois são as

autoridades administrativas a que estão subordinadas. A indicação no polo passivo do mandado de segurança, de

autoridade diversa daquela responsável pela edição ou correção do ato coator questionado, ainda que pertencente à

mesma pessoa jurídica, impõe a extinção do processo sem apreciação do mérito pela falta de uma das condições

da ação (legitimidade passiva). Nos termos do art. 206 do Código Tributário Nacional -CTN, a Certidão Positiva

de Débito com Efeitos de Negativa - CPD-EN deve ser expedida quando constar em nome do requerente a

existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou

cuja exigibilidade esteja suspensa. Conforme vem orientando a jurisprudência, as hipóteses previstas no artigo 9º

da Lei nº 6.830/80 configura garantia da execução fiscal (pressuposto para o ajuizamento dos embargos pelo

executado), bem assim autoriza a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, ex vi do artigo 206 do

CTN, no que tange aos débitos naquela ação discutidos. Segundo o disposto nos artigos 151, inciso II, do Código

Tributário Nacional e 32, § 2º, da Lei 6.830/80, o deferimento do pedido de levantamento pelo contribuinte dos

depósitos efetuados para fins de suspender a exigibilidade do crédito tributário, bem como a sua conversão em

renda em favor do ente público, pressupõe o trânsito em julgado da decisão final que julga a lide em definitivo.

Logo, considerando que o depósito judicial dos valores em discussão constitui direito do contribuinte que visa a

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, até que seja a questão definitivamente julgada, não há óbice à

emissão de certidão positiva com efeitos de negativa relativamente à inscrição discutida em autos de ação

anulatória. É entendimento firmado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça que, estando suspensa a

exigibilidade do crédito tributário por força de pedido de revisão na esfera administrativa, não pode ser negado ao

devedor o fornecimento de certidão positiva de débitos, com efeito de negativa, nos termos do artigo 151, III do

CTN. Sentença mantida.(AMS 00337861020044036100, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI

FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Por conseguinte, a manutenção da sentença pelos seus próprios fundamentos é de rigor.

Pelo exposto, nego seguimento ao reexame necessário, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput,

do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 11 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025958-46.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por RENATA ARANTES contra decisão (fls. 65/68 do recurso, fls.

52/55 dos autos originais) que indeferiu antecipação de tutela requerida em de sede ação ordinária ajuizada em

face da Caixa Econômica Federal com o escopo de anular o ato de consolidação da propriedade em favor da ré,

bem assim de todos os seus efeitos, relativamente ao imóvel que fora objeto de contrato de mútuo com alienação

fiduciária em garantia (Sistema de Financiamento Imobiliário).

Requer a parte agravante a antecipação dos efeitos da tutela recursal (fl. 12) aduzindo, em síntese, que está "sendo

vítima de excessos de cobrança arbitrária em detrimento de suas economias que culminou com a consolidação da

propriedade de forma arbitrária e ilegal".

Decido.

Trata-se de agravo tirado contra indeferimento de antecipação de tutela requerida em ação ordinária com o escopo

de sustar os efeitos do procedimento extrajudicial levado a termo pela Caixa Econômica Federal em relação ao

imóvel que fora objeto de contrato de mútuo habitacional firmado no âmbito do Sistema de Financiamento

Imobiliário.

Como dito, o contrato de mútuo foi firmado sob a égide do Sistema de Financiamento Imobiliário, no qual o

imóvel garante a avença mediante alienação fiduciária - e não hipoteca. Tal procedimento é regulado pela Lei nº

9.514/97.

Em havendo descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora, a propriedade será

consolidada em nome da Caixa Econômica Federal (artigo 26 da Lei nº 9.514/97), não havendo nisso a mínima

inconstitucionalidade consoante já afirmou esta 1ª Turma em caso análogo (destaquei):

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFI. CONTRATO DE MÚTUO COM ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. INADIMPLEMENTO. EXIGIBILIDADE DO VALOR CONTROVERTIDO.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. LEI 10.931/04. FALTA DE ELEMENTOS QUE COMPROVEM O

DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM FAVOR DO

FIDUCIÁRIO. INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE INADIMPLENTES. POSSIBILIDADE.

1. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação

imobiliários, devem estar discriminadas na inicial as obrigações que se pretende controverter, quantificando-se o

valor incontroverso, sob pena de inépcia.

2. Os valores incontroversos devem continuar sendo pagos no tempo e modo contratados e a exigibilidade do

valor controvertido somente será suspensa mediante depósito correspondente, dispensável pelo juiz somente no

caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao autor. Lei nº 10.931/2004, art. 50, §§ 1º e 2º.

3. Não há nos autos elementos que comprovem o descumprimento das cláusulas estabelecidas no contrato firmado

pelas partes e a cobrança de valores abusivos nas prestações.

4. Inexiste risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito dos agravantes, já que, se procedente a ação,

poderão pleitear a restituição dos valores pagos indevidamente, ou mesmo utilizá-los para pagamento do saldo

devedor; ou, ainda, se já consolidada a propriedade em favor do credor fiduciário, poderão requerer indenização

2012.03.00.025958-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : RENATA ARANTES

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00140814520124036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     541/3836



por perdas e danos.

5. O procedimento de consolidação da propriedade em nome do fiduciário, disciplinado na Lei n º 9.514/97, não

se ressente de inconstitucionalidade, pois, embora extrajudicial, o devedor fiduciário, que ao realizar o contrato

assume o risco de, se inadimplente, possibilitar ao credor o direito de consolidação, pode levar a questão ao

conhecimento do Poder Judiciário. Precedentes jurisprudenciais. 

6. A inscrição dos devedores em cadastro de inadimplentes não se afigura ilegal ou abusiva, conforme preceitua o

artigo 43 do Código de Defesa do Consumidor.

7. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Agravo de Instrumento 2009.03.00.037867-8, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL

VESNA KOLMAR, Primeira Turma, Data do Julgamento 30/03/2010, Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 data:

14/04/2010 PÁGINA: 224)

 

Além do mais, a Caixa Econômica Federal consolidou a propriedade antes do ajuizamento da ação originária deste

recurso (fls. 15; 41), cuidando-se, portanto, situação impassível de alteração em sede de antecipação de tutela

recursal.

Trata-se na verdade de autêntica lide temerária, de onde emerge má-fé da parte autora que desprezou todas as

oportunidades anteriores de discutir com honestidade de propósitos a avença, sendo atropelada pelos fatos.

Pelo exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Comunique-se.

Cumpra-se o artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005915-46.2002.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de terceiro opostos por José Ayres Ferreira em face de execução fiscal ajuizada pelo

Instituto Nacional do Seguro Social contra RBR Engenharia e Construções Ltda.

Na peça inicial, alegou o embargante, em apertada síntese, que nos autos da execução fiscal nº 98.110.4946-7 fora

penhorado um imóvel que teria sido transferido ao embargante em 04/06/1997 pela RBR Engenharia e

Construções Ltda através de Instrumento Particular de Contrato de Promessa de Venda e Compra de Unidade

Autônoma e Outras Avenças (fls. 20/28), não tendo a referida escritura sido registrada no registro de imóveis

competente. Afirma, ainda, que o bem é impenhorável, uma vez que é utilizado como moradia da família.

O Instituto Nacional do Seguro Social apresentou impugnação.

Na sentença de fls. 67/71 a MM. Juíza a qua julgou procedentes os embargos de terceiro, determinando a

desconstituição da penhora, oportunidade em que condenou a embargada no ressarcimento das custas e no

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. A sentença não foi submetida ao

reexame necessário.

Apelou a União (Fazenda Nacional) requerendo a reforma da sentença tão somente para que seja excluída a

condenação nas custas e honorários advocatícios, uma vez que não deu causa ao gravame, pois foi o embargante

que se omitiu no dever de registrar o contrato no Cartório de Registro de Imóveis (fls. 75/83).
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Deu-se oportunidade para resposta.

É o relatório.

DECIDO.

Dou por interposta a remessa oficial nos termos do preconizado no artigo 475, I, do Código de Processo Civil.

Entendo que a r. sentença que julgou procedentes os embargos de terceiro deve ser parcialmente reformada, na

medida em que foi o próprio embargante que deu causa ao incidente processual, devendo arcar com os ônus da

sucumbência.

A penhora incidiu sobre bem imóvel cuja posse do embargante restou comprovada com a documentação

colacionada com a inicial (fls. 17/50).

 

Prescreve o caput do artigo 1.046 do Código de Processo Civil que:

 

Quem, não sendo parte no processo, sofrer turbação ou esbulho na posse de seus bens por ato de apreensão

judicial, em casos como o de penhora, depósito, arresto, seqüestro, alienação judicial, arrecadação, arrolamento,

inventário, partilha, poderá requerer lhe sejam manutenidos ou restituídos por meios de embargos.

 

No caso dos autos o imóvel penhorado foi transmitido ao embargante em 04/06/1997 por meio de Instrumento

Particular de Contrato de Promessa de Venda e Compra de Unidade Autônoma e Outras Avenças (fls. 20/28),

portanto antes do ajuizamento da execução fiscal que ocorreu somente em 1998 (fls. 02 dos autos em

apenso), o que afasta qualquer indício de fraude à execução.

 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA DE BEM ALIENADO A TERCEIRO DE

BOA-FÉ. AUSÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO DO TÍTULO NO REGISTRO DE IMÓVEIS.

1. Alienação de bem imóvel pendente execução fiscal. A novel exigência do registro da penhora, muito embora

não produza efeitos infirmadores da regra 'prior in tempore prior in jure', exsurgiu com o escopo de conferir à

mesma efeitos 'erga omnes' para o fim de caracterizar a fraude à execução.

2. Assentando o acórdão que a responsabilidade de terceiro somente poderia advir ou de fraude de execução ou de

fraude contra credores, a primeira a exigir prova de alienação ilícita 'in re ipsa' e a segunda a reclamar ação

pauliana coma prova do 'consilium fraudis', a análise dessa questão referente à fraude é interditada nesta Eg.

Corte, ante a inarredável incidência da Súmula 07. Nesse sentido, os seguintes precedentes colacionados: (AGA

563346, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 30/08/2004; REsp 283.710, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes de Direito, Dj

de 03/09/2001; REsp 163.742, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes de Direito, DJ d 09/08/99)

3. Deveras, à luz do art. 530 do Código Civil sobressai claro que a lei reclama o registro dos títulos translativos da

propriedade imóvel por ato inter vivos, onerosos ou gratuitos, posto que os negócios jurídicos em nosso

ordenamento jurídico, não são hábeis a transferir o domínio do bem. Assim, titular do direito é aquele em cujo

nome está transcrita a propriedade imobiliária.

4. Todavia, a jurisprudência do STJ, sobrepujando a questão de fundo sobre a questão da forma, como técnica de

realização da justiça, vem conferindo interpretação finalística à Lei de Registros Públicos. Assim é que foi editada

a Súmula 84, com a seguinte redação: "É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de

posse advinda de compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do registro".

5. "O CTN nem o CPC, em face da execução, não estabelecem a indisponibilidade de bem alforriado de

constrição judicial. A pré-existência de dívida inscrita ou de execução, por si, não constitui ônus 'erga omnes',

efeito decorrente da publicidade do registro público. Para a demonstração do 'consilium' 'fraudis' não basta o

ajuizamento da ação. A demonstração de má-fé, pressupõe ato de efetiva citação ou de constrição judicial ou de

atos repersecutórios vinculados a imóvel, para que as modificações na ordem patrimonial configurem a fraude.

Validade da alienação a terceiro que adquiriu o bem sem conhecimento de constrição já que nenhum ônus foi

dado à publicidade. Os precedentes desta Corte não consideram fraude de execução a alienação ocorrida antes da

citação do executado alienante. (EREsp nº 31321/SP, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ de 16/11/1999) - (grifei)

(...)

7. In casu, além de não ter sido registrada, a penhora efetivou-se em 22/06/99, ou seja, após a alienação do imóvel

pelo executado a outro adquirente, em 22/09/88. Do mesmo modo, em 30/09/99, ocasião em que o referido bem

foi alienado ao embargante, ora recorrido, não havia qualquer ônus sobre a matrícula do imóvel, por isso que à

Fazenda Nacional cabia demonstrar a eventual má-fé do embargante e ajuizar a ação competente para, a partir da

anulação, reavê-lo do recorrido, o que inocorreu.

8. Recurso especial desprovido.

(RESP nº 638.664/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 07/04/2005, DJ 02/05/2005, p. 186)

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ALIENAÇÃO DE IMÓVEL DE SÓCIO DA EMPRESA
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EXECUTADA - AUSÊNCIA DE PRÉVIA CITAÇÃO - FRAUDE À EXECUÇÃO - INOCORRÊNCIA -

PRECEDENTES.

- Consoante reiterada jurisprudência desta eg. Corte, não configura a fraude à execução a venda de bem particular

de sócio da empresa executada, antes de efetivada a sua citação nos autos do executivo fiscal.

Recurso especial não conhecido.

(RESP nº 513.604/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 09/11/2004, DJ 1º/02/2005, p. 480)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE BENS ANTES

DA CITAÇÃO VÁLIDA DO DEVEDOR. VIOLAÇÃO DO ART. 185 DO CTN. NÃO-OCORRÊNCIA.

1. Não há fraude à execução quando a alienação do imóvel ocorre antes da citação válida do executado alienante.

Precedentes.

2. Recurso especial não-provido.

(RESP nº 241.041/SP, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 05/04/2005, DJ 06/06/2005, p. 243)

CIVIL E PROCESSUAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. ALIENAÇÃO NA PENDÊNCIA DE AÇÃO DE

EXECUÇÃO. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA FIRMADO ANTES DA PENHORA, PORÉM NÃO

REGISTRADO. EFICÁCIA. INEXISTÊNCIA DE INSCRIÇÃO. BOA-FÉ PRESUMIDA. LEI N. 8.953/94.

CPC, ART. 659. SÚMULA N. 84-STJ.

I. Nos termos do art. 659 do CPC, na redação que lhe foi dada pela Lei n. 8.953/94, exigível a inscrição da

penhora no cartório de registro imobiliário para que passe a ter efeito 'erga omnes' e, nessa circunstância, torne-se

eficaz para impedir a venda a terceiros em fraude à execução.

II. Caso em que a alienação é eficaz, a despeito de tal requisito, pois antecedeu àquele ato, ainda que estivesse em

curso execução movida por outrem contra o co-devedor, autorizando o uso de embargos de terceiro em defesa da

titularidade sobre o imóvel pelos adquirentes.

III. "É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda do compromisso de

compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do registro" (Súmula n. 84 do STJ).

IV. Recurso especial conhecido e provido.

(RESP nº 457768/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 15/10/2002, DJ 24/02/2003, p. 248)

 

Em relação à verba de sucumbência, o artigo 20 do Código de Processo Civil é claro ao estabelecer que a sentença

deverá condenar o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Estas

verbas são devidas em razão da sucumbência da parte no processo, derivando elas da circunstância objetiva da

derrota.

Porém, em embargos de terceiro entendo ser necessária a observação do princípio da causalidade, segundo o qual

aquele que deu causa à instauração do processo ou ao incidente processual por desídia deve se responsabilizar

pelas despesas dele decorrente, ainda que a decisão lhe seja favorável.

 

Já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça no sentido do exposto, conforme se vê das ementas que transcrevo a

seguir:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE

IMÓVEL. FALTA DE REGISTRO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - Não pode ser responsabilizado pelos honorários advocatícios o credor que indica à penhora imóvel transferido

a terceiro mediante compromisso de compra e venda não registrado no Cartório de Imóveis. Com a inércia do

comprador em proceder ao registro não havia como o exeqüente tomar conhecimento de uma possível transmissão

de domínio.

II - Embargos de divergência conhecidos e recebidos.

(Embargos de Divergência no Recurso Especial 490605/SC, Corte Especial, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro,

j. 04.08.2004, DJ 20.09.04, p. 176)

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - PENHORA - EMBARGOS DE TERCEIRO -

COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL NÃO-REGISTRADO - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

1. Não deve sofrer condenação em honorários de sucumbência, o exeqüente que fez incidir penhora sobre imóvel

transferido a terceiro mediante compromisso de venda não registrado. Em tal caso, o comprador foi desidioso em

não providenciando o registro e, por isso, tornou necessária a oposição de embargos de terceiros.

2. O princípio da causalidade impõe interpretação eqüitativa, do preceito contido no Art. 20 do CPC.

(RESP nº 439573/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 04.09.2003, DJ 29.09.03, p. 148)

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

AUSÊNCIA DE CULPA DO CREDOR NA PENHORA. VERBA HONORÁRIA INDEVIDA. PRECEDENTES.

DOUTRINA. RECURSO PROVIDO.

I - Sem embargo do princípio da sucumbência, adotado pelo Código de Processo Civil vigente, é de atentar-se
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para outro princípio, o da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo, ou ao

incidente processual, deve arcar com os encargos daí decorrentes.

II - Tratando-se de embargos de terceiro, imprescindível que se averigúe, na fixação dos honorários, quem deu

causa à constrição indevida.

III - O credor não pode ser responsabilizado pelos ônus sucumbenciais por ter indicado à penhora imóvel

registrado no Cartório de Imóveis em nome dos devedores mas prometidos à venda aos terceiros-embargantes. A

inércia dos embargantes-compradores, em não providenciar o registro do compromisso de compra e venda, deu

causa à penhora indevida.

(RESP nº 264930/PR, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 16.10.00, p. 319)

 

Assim, entendo que quem deu causa a instauração deste incidente processual foi o próprio embargante que, de

forma desidiosa, deixou de promover o necessário registro do Instrumento Particular de Contrato de Promessa de

Venda e Compra de Unidade Autônoma no competente Cartório de Registro de Imóveis a fim de que tivesse ele

eficácia erga omnes.

Assim, cancelo a imposição de sucumbência feita pela sentença em desfavor da União (Fazenda Nacional).

Desta forma, encontrando-se parte da decisão recorrida em confronto com jurisprudência dominante de Tribunal

Superior deve ela ser parcialmente reformada.

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, dou parcial

provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, para cancelar o ônus da sucumbência.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00066 CAUTELAR INOMINADA Nº 0026720-62.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Medida cautelar originária ajuizada pela ARTEB - INDÚSTRIAS ARTEB S/A, em 05 de setembro de 2012, em

face do BNDES - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL nos termos

do artigo 800, parágrafo único do Código de Processo Civil, objetivando "suspender a execução da busca e

apreensão dos maquinários indispensáveis às atividades da requerente até exame definitivo da questão, com a

aplicação do entendimento consolidado pelo emérito Superior Tribunal de Justiça" - fl. 16.

 

Alega a requerente que na ação de busca e apreensão de equipamentos industriais nº 2003.61.00.011838-4 foi

deferida a permanência dos bens com a Companhia e, após, quando da sentença de procedência da demanda foi

interposto o recurso de apelação por ela, vindo este a ser recebido apenas no efeito devolutivo.

 

Diante disso a requerente interpôs o agravo de instrumento nº 2011.03.00.004734-6 para atribuir efeito suspensivo

àquela apelação, o qual foi improvido, estando pendente apreciação dos embargos de declaração, com expresso

pedido de efeitos infringentes, dado que tanto a sentença como o acórdão proferido em sede do agravo discrepam

com a uniforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

 

2012.03.00.026720-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

REQUERENTE : ARTEB INDUSTRIAS ARTEB S/A

ADVOGADO : JOAO ANTONIO CESAR DA MOTTA

REQUERIDO : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES

No. ORIG. : 00118384620034036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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Sustenta, em síntese, a existência de erro material ao afirmar a colenda 1ª Turma deste Tribunal no agravo de

instrumento que a sentença de busca e apreensão concluiu "...pela inexistência de capitalização dos juros",

quando, na verdade, a decisão textualmente refere que "...não há nenhum vício na capitalização dos juros", isso

para um contrato de financiamento celebrado em 03/12/1997, em que o emérito Superior Tribunal de Justiça

entende ser vedada a capitalização dos juros (AgRg no Ag nº 630.217/RS); tudo somado ao enorme e

desproporcional risco de paralisação não só da ARTEB, mas de todo o parque automobilístico nacional, com os

nefastos reflexos não só às empresas, mas igualmente à massa de trabalhadores envolvidos.

 

Requer a concessão da liminar para o fim de "suspender a execução da busca e apreensão dos maquinários

indispensáveis às atividades da requerente até exame definitivo da questão, com a aplicação do entendimento

consolidado pelo emérito Superior Tribunal de Justiça" - fl. 16. E, ao final a procedência da ação ficando

suspensos os atos de expropriação dos bens da requerente até final decisão da apelação interposta.

 

Atribuiu-se à causa o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

 

É o relatório.

 

Decido. 

 

A autora busca nesta medida cautelar provimento jurisdicional idêntico ao que foi solicitado no agravo de

instrumento nº 2011.03.00.004734-6, o qual, por unanimidade, a Egrégia Primeira Turma desta Corte já negou

provimento na sessão realizada em 26/06/2012. Em face deste acórdão a requerente interpôs embargos de

declaração que se encontram pendentes de apreciação.

 

Se em sede de agravo de instrumento a parte investe contra a decisão que lhe foi adversa, não há espaço para,

também, buscar o mesmo pedido por meio do ajuizamento de outra ação cautelar incidental. É a própria requerente

quem afirma que emprestou a seus aclaratórios pleito infringente.

 

Ou seja, em tese, a via processual específica para buscar a mudança do conteúdo da decisão já foi usada por ela,

pois se a requerente utilizou-se dos embargos de declaração com pedido de efeito infringente em face do acórdão

que lhe foi desfavorável, descabe o uso da medida cautelar (ação autônoma) para o mesmo fim. Electa uma via

non datur regressus ad alteram.

 

Pelo exposto, julgo a requerente carecedora do pedido cautelar, que extingo sem resolução de mérito, nos termos

dos incisos, I e IV do artigo 267, do Código de Processo Civil, carreando-lhe as custas.

 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0639430-28.1984.4.03.6182/SP

 

 

 

1984.61.82.639430-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

SUCEDIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 4ª

Vara das Execuções Fiscais de São Paulo, que julgou extinto o feito sem exame do mérito, com fundamento no

artigo 267, VI, c/c o artigo 598, ambos do Código de Processo Civil e artigo 1º da Lei nº 6.830/80.

 

Requer a reforma da sentença ao fundamento que o encerramento definitivo do processo de falência não enseja a

extinção da execução fiscal, sendo cabível o prosseguimento do feito em relação os sócios corresponsáveis.

 

Afirma, também, a hipótese trata de responsabilidade solidária prevista no artigo 13 da Lei nº 8.620/93, sendo-lhe

permitido o redirecionamento da execução para o sócio antes mesmo de verificada a insolvência da pessoa

jurídica e independente da comprovação da dissolução irregular da empresa executada.

 

Sem contrarrazões.

 

É o breve relatório.

 

Aplico a norma do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a

recurso manifestamente improcedente, inadmissível, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do prórpio Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, como é o caso

dos autos.

 

Com efeito, na quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada. Nessa

esteira, se verifica que a falência, por si só, não enseja o redirecionamento da execução contra os corresponsáveis,

considerando que se constitui em forma regular de extinção da empresa, sendo necessário para tanto que reste

comprovada a responsabilidade subjetiva do sócio, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou

culpa, nos termos do artigo 135, III, do CTN.

 

O mesmo raciocínio se aplica quando ocorrer o encerramento do processo falimentar e a constatação de

inexistência de bens do devedor principal, suficientes à liquidação do crédito tributário, sendo necessária a prova

de que o administrador agiu na forma estipulada na norma tributária supracitada.

 

Nesse sentido é a jurisprudência pacificada do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ENCERRAMENTO DE DEMANDA FALIMENTAR. AUSÊNCIA DE

BENS DESTINADOS À SATISFAÇÃO DO CRÉDITO FAZENDÁRIO. POSSIBILIDADE DE

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL CONTRA OS CORRESPONSÁVEIS. AUSÊNCIA DE

TRANSCURSO DE PRESCRIÇÃO DA DEMANDA EXECUTIVA.

1. Instaurada demanda falimentar e realizada a penhora no rosto dos autos, é manifesta a necessidade de

suspensão do andamento da execução fiscal aforada contra o devedor falido. Afinal, é inadmissível que duas

demandas tramitem conjunta e simultaneamente para atingir idêntica finalidade. Aplicabilidade do art. 6º da Lei

11.101/05.

2. Com o encerramento do processo falimentar e a constatação de inexistência de bens do devedor principal,

suficientes à liquidação do crédito tributário, é possível o redirecionamento da execução fiscal contra os

corresponsáveis, notadamente se constatadas pela Corte de origem, como in casu, irregularidades na condução

dos negócios sociais. Precedentes: AgRg no REsp 1062571/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma,

julgado em 20/11/2008, DJe 24/03/2009; REsp 904.131/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Rel. p/ Acórdão Min.

Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 19.11.2009, DJe 15.10.2010.

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

SUCEDIDO : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS

APELADO : SELETA TEXTIL S/A IND/ COM/ Falido(a) e outro

: JORGE SADDI

No. ORIG. : 06394302819844036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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3. Agravo regimental improvido.

(AgRg nos EDcl no REsp 1227953/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 26/04/2011,

DJe 03/05/2011)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07.

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações

tributárias.

2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005.

3. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas.

4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei,

contrato social ou estatuto (art. 135, inc. III, do CTN).

5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do

art. 135, inc. III, do CTN.

6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o

encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente

em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada

com dolo ou culpa.

7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste

eg. Tribunal.

8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores

pela dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora.

9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas

hipóteses de insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte

que "a insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da

execução, a fim de que se realize diligência no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito

fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de

hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda

Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma,

Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp 652.858 - PR, Segunda Turma, Relator

Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004).

10. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1160981/MG, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 04/03/2010, DJe 22/03/2010)

 

Acresça-se que não há que se falar que a responsabilidade do sócio é solidária, nos termos do artigo 124, II, do

CTN, sendo desnecessária a comprovação da prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato

social ou estatutos.

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão ocorrida na data de 03/11/2010, no julgamento do Recurso

Extraordinário nº 562.276/RS, publicado no DJE de 10/02/2011, declarou a inconstitucionalidade do artigo 13 da

Lei nº 8.620/93 por versar sobre matéria reservada à lei complementar, em ofensa a norma contida no art. 146,

inciso III, b, da Constituição Federal.

 

Tal decisão foi proferida nos termos do artigo 543-B do Código de Processo Civil e ementada sob a seguinte

redação:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO.

ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93.

INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO

PELOS DEMAIS TRIBUNAIS.

1.Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas

gerais de direito tributário.

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do
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art. 135, III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas

de responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128.

3.O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente

designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a

observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de

responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão

legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a

interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a

isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) -

pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente.

4.A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a

regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A

referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da

relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O

"terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de

colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz

de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo

contribuinte.

5.O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da

pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou

estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser

responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência

de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade.

6.O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135

do CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a

obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a

mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em

inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF.

7.O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica

irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição.

8.Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social.

9.Recurso extraordinário da União desprovido.

10.Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do

CPC.

 

Dessa forma, após a declaração de inconstitucionalidade do referido artigo 13, não há como se manter a

responsabilidade solidária do sócio para responder pelos débitos da pessoa jurídica sem que restem comprovadas

quaisquer das hipóteses previstas no artigo 135 do CTN.

 

Assim, nas execuções fiscais para cobrança de contribuições previdenciárias não recolhidas pela pessoa jurídica,

os diretores, gerentes e representantes legais somente serão pessoalmente responsabilizados pelos créditos

correspondentes às obrigações tributárias, desde que estes resultem comprovadamente de atos praticados com

excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos.

 

Nesse contexto, é mister esclarecer que a presunção juris tantum de liquidez e certeza da CDA prevista no artigo

204 do Código Tributário Nacional refere-se à dívida regularmente inscrita, tendo efeito de prova pré-constituída

em relação a esta, podendo ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que

aproveite. Disposição semelhante é encontrada na Lei de Execução Fiscal (art. 3.º).

 

Tal presunção não pode ser estendida para atribuir responsabilidade tributária à terceiro cuja lei exija a

comprovação de outros requisitos para sua verificação.

 

Dessa forma, a existência do nome dos sócios ou dirigentes no quadro de devedores da Certidão de Dívida Ativa

só os legitimam para figurar no pólo passivo da execução fiscal caso a autoridade fiscal tenha logrado provar que

o mesmo cometeu qualquer dos atos previstos no inciso III do artigo 135 do CTN, o que não restou demonstrado

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     549/3836



no presente caso.

 

Por esses fundamentos, nos termos do caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso de apelação.

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e após remetam-se os autos à

Vara de Origem.

I.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal
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DECISÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 4ª

Vara das Execuções Fiscais de São Paulo, que julgou extinto o feito sem exame do mérito, com fundamento no

artigo 267, VI, c/c o artigo 598, ambos do Código de Processo Civil e artigo 1º da Lei nº 6.830/80.

 

Requer a reforma da sentença ao fundamento que o encerramento definitivo do processo de falência não enseja a

extinção da execução fiscal, sendo cabível o prosseguimento do feito em relação os sócios corresponsáveis, face a

previsão do artigo 135 do CTN.

 

Por fim, sustenta a possibilidade da aplicação da norma do artigo 40 da Lei de Execução Fiscais, com a suspensão

da execução.

 

Sem contrarrazões.

 

É o breve relatório.

 

Aplico a norma do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, como é o caso dos

autos.

2006.61.82.038051-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BONANCA CALCADOS E MAGAZINE LTDA -ME massa falida e outros

: ADRIANA PEREIRA GOMES

: LUCIANO DERWOOD MILLS
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Com efeito, na quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada. Nessa

esteira, se verifica que a falência, por si só, não enseja o redirecionamento da execução contra os corresponsáveis,

considerando que se constitui em forma regular de extinção da empresa, sendo necessário para tanto que reste

comprovada a responsabilidade subjetiva do sócio, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou

culpa, nos termos do artigo 135, III, do CTN.

 

O mesmo raciocínio se aplica quando ocorrer o encerramento do processo falimentar e a constatação de

inexistência de bens do devedor principal, suficientes à liquidação do crédito tributário, sendo necessária a prova

de que o administrador agiu na forma estipulada na norma tributária supracitada.

 

Nesse sentido é a jurisprudência pacificada do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ENCERRAMENTO DE DEMANDA FALIMENTAR. AUSÊNCIA DE

BENS DESTINADOS À SATISFAÇÃO DO CRÉDITO FAZENDÁRIO. POSSIBILIDADE DE

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL CONTRA OS CORRESPONSÁVEIS. AUSÊNCIA DE

TRANSCURSO DE PRESCRIÇÃO DA DEMANDA EXECUTIVA.

1. Instaurada demanda falimentar e realizada a penhora no rosto dos autos, é manifesta a necessidade de

suspensão do andamento da execução fiscal aforada contra o devedor falido. Afinal, é inadmissível que duas

demandas tramitem conjunta e simultaneamente para atingir idêntica finalidade. Aplicabilidade do art. 6º da Lei

11.101/05.

2. Com o encerramento do processo falimentar e a constatação de inexistência de bens do devedor principal,

suficientes à liquidação do crédito tributário, é possível o redirecionamento da execução fiscal contra os

corresponsáveis, notadamente se constatadas pela Corte de origem, como in casu, irregularidades na condução

dos negócios sociais. Precedentes: AgRg no REsp 1062571/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma,

julgado em 20/11/2008, DJe 24/03/2009; REsp 904.131/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Rel. p/ Acórdão Min.

Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 19.11.2009, DJe 15.10.2010.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg nos EDcl no REsp 1227953/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 26/04/2011,

DJe 03/05/2011)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07.

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações

tributárias.

2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005.

3. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas.

4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei,

contrato social ou estatuto (art. 135, inc. III, do CTN).

5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do

art. 135, inc. III, do CTN.

6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o

encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente

em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada

com dolo ou culpa.

7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste

eg. Tribunal.

8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores

pela dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora.

9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas

hipóteses de insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte

que "a insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da

execução, a fim de que se realize diligência no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito
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fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de

hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda

Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma,

Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp 652.858 - PR, Segunda Turma, Relator

Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004).

10. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1160981/MG, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 04/03/2010, DJe 22/03/2010)

 

Acresça-se que não há que se falar que a responsabilidade do sócio é solidária, nos termos do artigo 124, II, do

CTN, sendo desnecessária a comprovação da prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato

social ou estatutos.

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão ocorrida na data de 03/11/2010, no julgamento do Recurso

Extraordinário nº 562.276/RS, publicado no DJE de 10/02/2011, declarou a inconstitucionalidade do artigo 13 da

Lei nº 8.620/93 por versar sobre matéria reservada à lei complementar, em ofensa a norma contida no art. 146,

inciso III, b, da Constituição Federal.

 

Tal decisão foi proferida nos termos do artigo 543-B do Código de Processo Civil e ementada sob a seguinte

redação:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO.

ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93.

INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO

PELOS DEMAIS TRIBUNAIS.

1.Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas

gerais de direito tributário.

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do

art. 135, III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas

de responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128.

3.O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente

designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a

observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de

responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão

legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a

interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a

isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) -

pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente.

4.A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a

regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A

referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da

relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O

"terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de

colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz

de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo

contribuinte.

5.O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da

pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou

estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser

responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência

de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade.

6.O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135

do CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a

obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a

mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em

inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF.

7.O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica

irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição.
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8.Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social.

9.Recurso extraordinário da União desprovido.

10.Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do

CPC.

 

Dessa forma, após a declaração de inconstitucionalidade do referido artigo 13, não há como se manter a

responsabilidade solidária do sócio para responder pelos débitos da pessoa jurídica sem que restem comprovadas

quaisquer das hipóteses previstas no artigo 135 do CTN.

 

Assim, nas execuções fiscais para cobrança de contribuições previdenciárias não recolhidas pela pessoa jurídica,

os diretores, gerentes e representantes legais somente serão pessoalmente responsabilizados pelos créditos

correspondentes às obrigações tributárias, desde que estes resultem comprovadamente de atos praticados com

excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos.

 

Nesse contexto, é mister esclarecer que a presunção juris tantum de liquidez e certeza da CDA prevista no artigo

204 do Código Tributário Nacional refere-se à dívida regularmente inscrita, tendo efeito de prova pré-constituída

em relação a esta, podendo ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que

aproveite. Disposição semelhante é encontrada na Lei de Execução Fiscal (art. 3.º).

 

Tal presunção não pode ser estendida para atribuir responsabilidade tributária à terceiro cuja lei exija a

comprovação de outros requisitos para sua verificação.

 

Dessa forma, a existência do nome dos sócios ou dirigentes no quadro de devedores da Certidão de Dívida Ativa

só os legitimam para figurar no pólo passivo da execução fiscal caso a autoridade fiscal tenha logrado provar que

o mesmo cometeu qualquer dos atos previstos no inciso III do artigo 135 do CTN, o que não restou demonstrado

no presente caso.

 

Por esses fundamentos, nos termos do caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso de apelação.

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e após remetam-se os autos à

Vara de Origem.

I.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal
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DECISÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª

Vara das Execuções Fiscais de São Paulo, que julgou extinto o feito sem exame do mérito, com fundamento no

artigo 267, VI, c/c o artigo 598, ambos do Código de Processo Civil.

 

Requer a reforma da sentença ao fundamento que o encerramento definitivo do processo de falência não enseja a

extinção da execução fiscal, sendo cabível o prosseguimento do feito em relação os sócios corresponsáveis, face a

previsão do artigo 135 do CTN.

 

Por fim, sustenta a possibilidade da aplicação da norma do artigo 40 da Lei de Execução Fiscais, com a suspensão

da execução.

 

Sem contrarrazões.

 

É o breve relatório.

 

Aplico a norma do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, como é o caso dos

autos.

 

Com efeito, na quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada. Nessa

esteira, se verifica que a falência, por si só, não enseja o redirecionamento da execução contra os corresponsáveis,

considerando que se constitui em forma regular de extinção da empresa, sendo necessário para tanto que reste

comprovada a responsabilidade subjetiva do sócio, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou

culpa, nos termos do artigo 135, III, do CTN.

 

O mesmo raciocínio se aplica quando ocorrer o encerramento do processo falimentar e a constatação de

inexistência de bens do devedor principal, suficientes à liquidação do crédito tributário, sendo necessária a prova

de que o administrador agiu na forma estipulada na norma tributária supracitada.

 

Nesse sentido é a jurisprudência pacificada do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ENCERRAMENTO DE DEMANDA FALIMENTAR. AUSÊNCIA DE

BENS DESTINADOS À SATISFAÇÃO DO CRÉDITO FAZENDÁRIO. POSSIBILIDADE DE

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL CONTRA OS CORRESPONSÁVEIS. AUSÊNCIA DE

TRANSCURSO DE PRESCRIÇÃO DA DEMANDA EXECUTIVA. 

1. Instaurada demanda falimentar e realizada a penhora no rosto dos autos, é manifesta a necessidade de

suspensão do andamento da execução fiscal aforada contra o devedor falido. Afinal, é inadmissível que duas

demandas tramitem conjunta e simultaneamente para atingir idêntica finalidade. Aplicabilidade do art. 6º da Lei

11.101/05. 

2. Com o encerramento do processo falimentar e a constatação de inexistência de bens do devedor principal,

suficientes à liquidação do crédito tributário, é possível o redirecionamento da execução fiscal contra os

corresponsáveis, notadamente se constatadas pela Corte de origem, como in casu, irregularidades na condução

dos negócios sociais. Precedentes: AgRg no REsp 1062571/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma,

julgado em 20/11/2008, DJe 24/03/2009; REsp 904.131/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Rel. p/ Acórdão Min.

Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 19.11.2009, DJe 15.10.2010. 

3. Agravo regimental improvido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1227953/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 26/04/2011,

DJe 03/05/2011) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07.
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ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80.

IMPOSSIBILIDADE. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações

tributárias. 

2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 

3. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 

4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei,

contrato social ou estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 

5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do

art. 135, inc. III, do CTN. 

6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o

encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente

em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada

com dolo ou culpa. 

7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste

eg. Tribunal. 

8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores

pela dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 

9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas

hipóteses de insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte

que "a insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da

execução, a fim de que se realize diligência no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito

fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de

hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda

Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma,

Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp 652.858 - PR, Segunda Turma, Relator

Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 

10. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 1160981/MG, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 04/03/2010, DJe 22/03/2010) 

 

Acresça-se que não há que se falar que a responsabilidade do sócio é solidária, nos termos do artigo 124, II, do

CTN, sendo desnecessária a comprovação da prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato

social ou estatutos.

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão ocorrida na data de 03/11/2010, no julgamento do Recurso

Extraordinário nº 562.276/RS, publicado no DJE de 10/02/2011, declarou a inconstitucionalidade do artigo 13 da

Lei nº 8.620/93 por versar sobre matéria reservada à lei complementar, em ofensa a norma contida no art. 146,

inciso III, b, da Constituição Federal.

 

Tal decisão foi proferida nos termos do artigo 543-B do Código de Processo Civil e ementada sob a seguinte

redação:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO.

ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93.

INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO

PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 

1.Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas

gerais de direito tributário. 

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do

art. 135, III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas

de responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128. 

3.O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente

designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a

observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de
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responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão

legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a

interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a

isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) -

pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente. 

4.A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a

regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A

referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da

relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O

"terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de

colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz

de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo

contribuinte. 

5.O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da

pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou

estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser

responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência

de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 

6.O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135

do CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a

obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a

mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em

inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF. 

7.O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica

irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 

8.Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social. 

9.Recurso extraordinário da União desprovido. 

10.Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do

CPC. 

 

Dessa forma, após a declaração de inconstitucionalidade do referido artigo 13, não há como se manter a

responsabilidade solidária do sócio para responder pelos débitos da pessoa jurídica sem que restem comprovadas

quaisquer das hipóteses previstas no artigo 135 do CTN.

 

Assim, nas execuções fiscais para cobrança de contribuições previdenciárias não recolhidas pela pessoa jurídica,

os diretores, gerentes e representantes legais somente serão pessoalmente responsabilizados pelos créditos

correspondentes às obrigações tributárias, desde que estes resultem comprovadamente de atos praticados com

excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos.

 

Nesse contexto, é mister esclarecer que a presunção juris tantum de liquidez e certeza da CDA prevista no artigo

204 do Código Tributário Nacional refere-se à dívida regularmente inscrita, tendo efeito de prova pré-constituída

em relação a esta, podendo ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que

aproveite. Disposição semelhante é encontrada na Lei de Execução Fiscal (art. 3.º).

 

Tal presunção não pode ser estendida para atribuir responsabilidade tributária à terceiro cuja lei exija a

comprovação de outros requisitos para sua verificação.

 

Dessa forma, a existência do nome dos sócios ou dirigentes no quadro de devedores da Certidão de Dívida Ativa

só os legitimam para figurar no pólo passivo da execução fiscal caso a autoridade fiscal tenha logrado provar que

o mesmo cometeu qualquer dos atos previstos no inciso III do artigo 135 do CTN, o que não restou demonstrado

no presente caso.

 

Por esses fundamentos, nos termos do caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso de apelação.
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Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e após remetam-se os autos à

Vara de Origem.

I.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0510354-28.1996.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 4ª

Vara das Execuções Fiscais de São Paulo, que julgou extinto o feito sem exame do mérito, com fundamento no

artigo 267, VI, c/c o artigo 598, ambos do Código de Processo Civil e artigo 1º da Lei nº 6.830/80.

 

Requer a reforma da sentença ao fundamento que o encerramento definitivo do processo de falência não enseja a

extinção da execução fiscal, sendo cabível o prosseguimento do feito em relação os sócios corresponsáveis, face a

previsão do artigo 135 do CTN.

 

Por fim, sustenta a possibilidade da aplicação da norma do artigo 40 da Lei de Execução Fiscais, com a suspensão

da execução.

 

Sem contrarrazões.

 

É o breve relatório.

 

Aplico a norma do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, como é o caso dos

autos.

 

Com efeito, na quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada. Nessa

esteira, se verifica que a falência, por si só, não enseja o redirecionamento da execução contra os corresponsáveis,
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considerando que se constitui em forma regular de extinção da empresa, sendo necessário para tanto que reste

comprovada a responsabilidade subjetiva do sócio, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou

culpa, nos termos do artigo 135, III, do CTN.

 

O mesmo raciocínio se aplica quando ocorrer o encerramento do processo falimentar e a constatação de

inexistência de bens do devedor principal, suficientes à liquidação do crédito tributário, sendo necessária a prova

de que o administrador agiu na forma estipulada na norma tributária supracitada.

 

Nesse sentido é a jurisprudência pacificada do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ENCERRAMENTO DE DEMANDA FALIMENTAR. AUSÊNCIA DE

BENS DESTINADOS À SATISFAÇÃO DO CRÉDITO FAZENDÁRIO. POSSIBILIDADE DE

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL CONTRA OS CORRESPONSÁVEIS. AUSÊNCIA DE

TRANSCURSO DE PRESCRIÇÃO DA DEMANDA EXECUTIVA.

1. Instaurada demanda falimentar e realizada a penhora no rosto dos autos, é manifesta a necessidade de

suspensão do andamento da execução fiscal aforada contra o devedor falido. Afinal, é inadmissível que duas

demandas tramitem conjunta e simultaneamente para atingir idêntica finalidade. Aplicabilidade do art. 6º da Lei

11.101/05.

2. Com o encerramento do processo falimentar e a constatação de inexistência de bens do devedor principal,

suficientes à liquidação do crédito tributário, é possível o redirecionamento da execução fiscal contra os

corresponsáveis, notadamente se constatadas pela Corte de origem, como in casu, irregularidades na condução

dos negócios sociais. Precedentes: AgRg no REsp 1062571/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma,

julgado em 20/11/2008, DJe 24/03/2009; REsp 904.131/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Rel. p/ Acórdão Min.

Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 19.11.2009, DJe 15.10.2010.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg nos EDcl no REsp 1227953/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 26/04/2011,

DJe 03/05/2011)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07.

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações

tributárias.

2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005.

3. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas.

4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei,

contrato social ou estatuto (art. 135, inc. III, do CTN).

5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do

art. 135, inc. III, do CTN.

6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o

encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente

em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada

com dolo ou culpa.

7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste

eg. Tribunal.

8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores

pela dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora.

9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas

hipóteses de insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte

que "a insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da

execução, a fim de que se realize diligência no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito

fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de

hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda

Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma,
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Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp 652.858 - PR, Segunda Turma, Relator

Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004).

10. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1160981/MG, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 04/03/2010, DJe 22/03/2010)

 

Acresça-se que não há que se falar que a responsabilidade do sócio é solidária, nos termos do artigo 124, II, do

CTN, sendo desnecessária a comprovação da prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato

social ou estatutos.

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão ocorrida na data de 03/11/2010, no julgamento do Recurso

Extraordinário nº 562.276/RS, publicado no DJE de 10/02/2011, declarou a inconstitucionalidade do artigo 13 da

Lei nº 8.620/93 por versar sobre matéria reservada à lei complementar, em ofensa a norma contida no art. 146,

inciso III, b, da Constituição Federal.

 

Tal decisão foi proferida nos termos do artigo 543-B do Código de Processo Civil e ementada sob a seguinte

redação:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO.

ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93.

INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO

PELOS DEMAIS TRIBUNAIS.

1.Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas

gerais de direito tributário.

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do

art. 135, III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas

de responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128.

3.O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente

designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a

observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de

responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão

legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a

interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a

isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) -

pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente.

4.A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a

regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A

referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da

relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O

"terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de

colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz

de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo

contribuinte.

5.O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da

pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou

estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser

responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência

de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade.

6.O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135

do CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a

obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a

mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em

inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF.

7.O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica

irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição.

8.Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social.
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9.Recurso extraordinário da União desprovido.

10.Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do

CPC.

 

Dessa forma, após a declaração de inconstitucionalidade do referido artigo 13, não há como se manter a

responsabilidade solidária do sócio para responder pelos débitos da pessoa jurídica sem que restem comprovadas

quaisquer das hipóteses previstas no artigo 135 do CTN.

 

Assim, nas execuções fiscais para cobrança de contribuições previdenciárias não recolhidas pela pessoa jurídica,

os diretores, gerentes e representantes legais somente serão pessoalmente responsabilizados pelos créditos

correspondentes às obrigações tributárias, desde que estes resultem comprovadamente de atos praticados com

excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos.

 

Nesse contexto, é mister esclarecer que a presunção juris tantum de liquidez e certeza da CDA prevista no artigo

204 do Código Tributário Nacional refere-se à dívida regularmente inscrita, tendo efeito de prova pré-constituída

em relação a esta, podendo ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que

aproveite. Disposição semelhante é encontrada na Lei de Execução Fiscal (art. 3.º).

 

Tal presunção não pode ser estendida para atribuir responsabilidade tributária à terceiro cuja lei exija a

comprovação de outros requisitos para sua verificação.

 

Dessa forma, a existência do nome dos sócios ou dirigentes no quadro de devedores da Certidão de Dívida Ativa

só os legitimam para figurar no pólo passivo da execução fiscal caso a autoridade fiscal tenha logrado provar que

o mesmo cometeu qualquer dos atos previstos no inciso III do artigo 135 do CTN, o que não restou demonstrado

no presente caso.

 

Por esses fundamentos, nos termos do caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso de apelação.

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e após remetam-se os autos à

Vara de Origem.

I.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal
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DECISÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 4ª

Vara das Execuções Fiscais de São Paulo, que julgou extinto o feito sem exame do mérito, com fundamento no

artigo 267, VI, c/c o artigo 598, ambos do Código de Processo Civil e artigo 1º da Lei nº 6.830/80.

 

Requer a reforma da sentença ao fundamento que o encerramento definitivo do processo de falência não enseja a

extinção da execução fiscal, sendo cabível o prosseguimento do feito em relação os sócios corresponsáveis, face a

previsão do artigo 135 do CTN.

 

Por fim, sustenta a possibilidade da aplicação da norma do artigo 40 da Lei de Execução Fiscais, com a suspensão

da execução.

 

Sem contrarrazões.

 

É o breve relatório.

 

Aplico a norma do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, como é o caso dos

autos.

 

Com efeito, na quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada. Nessa

esteira, se verifica que a falência, por si só, não enseja o redirecionamento da execução contra os corresponsáveis,

considerando que se constitui em forma regular de extinção da empresa, sendo necessário para tanto que reste

comprovada a responsabilidade subjetiva do sócio, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou

culpa, nos termos do artigo 135, III, do CTN.

 

O mesmo raciocínio se aplica quando ocorrer o encerramento do processo falimentar e a constatação de

inexistência de bens do devedor principal, suficientes à liquidação do crédito tributário, sendo necessária a prova

de que o administrador agiu na forma estipulada na norma tributária supracitada.

 

Nesse sentido é a jurisprudência pacificada do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ENCERRAMENTO DE DEMANDA FALIMENTAR. AUSÊNCIA DE

BENS DESTINADOS À SATISFAÇÃO DO CRÉDITO FAZENDÁRIO. POSSIBILIDADE DE

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL CONTRA OS CORRESPONSÁVEIS. AUSÊNCIA DE

TRANSCURSO DE PRESCRIÇÃO DA DEMANDA EXECUTIVA.

1. Instaurada demanda falimentar e realizada a penhora no rosto dos autos, é manifesta a necessidade de

suspensão do andamento da execução fiscal aforada contra o devedor falido. Afinal, é inadmissível que duas

demandas tramitem conjunta e simultaneamente para atingir idêntica finalidade. Aplicabilidade do art. 6º da Lei

11.101/05.

2. Com o encerramento do processo falimentar e a constatação de inexistência de bens do devedor principal,

suficientes à liquidação do crédito tributário, é possível o redirecionamento da execução fiscal contra os

corresponsáveis, notadamente se constatadas pela Corte de origem, como in casu, irregularidades na condução

dos negócios sociais. Precedentes: AgRg no REsp 1062571/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma,

julgado em 20/11/2008, DJe 24/03/2009; REsp 904.131/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Rel. p/ Acórdão Min.

Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 19.11.2009, DJe 15.10.2010.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg nos EDcl no REsp 1227953/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 26/04/2011,

DJe 03/05/2011)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07.
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ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações

tributárias.

2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005.

3. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas.

4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei,

contrato social ou estatuto (art. 135, inc. III, do CTN).

5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do

art. 135, inc. III, do CTN.

6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o

encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente

em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada

com dolo ou culpa.

7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste

eg. Tribunal.

8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores

pela dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora.

9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas

hipóteses de insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte

que "a insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da

execução, a fim de que se realize diligência no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito

fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de

hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda

Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma,

Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp 652.858 - PR, Segunda Turma, Relator

Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004).

10. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1160981/MG, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 04/03/2010, DJe 22/03/2010)

 

Acresça-se que não há que se falar que a responsabilidade do sócio é solidária, nos termos do artigo 124, II, do

CTN, sendo desnecessária a comprovação da prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato

social ou estatutos.

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão ocorrida na data de 03/11/2010, no julgamento do Recurso

Extraordinário nº 562.276/RS, publicado no DJE de 10/02/2011, declarou a inconstitucionalidade do artigo 13 da

Lei nº 8.620/93 por versar sobre matéria reservada à lei complementar, em ofensa a norma contida no art. 146,

inciso III, b, da Constituição Federal.

 

Tal decisão foi proferida nos termos do artigo 543-B do Código de Processo Civil e ementada sob a seguinte

redação:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO.

ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93.

INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO

PELOS DEMAIS TRIBUNAIS.

1.Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas

gerais de direito tributário.

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do

art. 135, III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas

de responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128.

3.O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente

designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a

observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de
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responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão

legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a

interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a

isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) -

pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente.

4.A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a

regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A

referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da

relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O

"terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de

colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz

de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo

contribuinte.

5.O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da

pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou

estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser

responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência

de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade.

6.O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135

do CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a

obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a

mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em

inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF.

7.O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica

irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição.

8.Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social.

9.Recurso extraordinário da União desprovido.

10.Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do

CPC.

 

Dessa forma, após a declaração de inconstitucionalidade do referido artigo 13, não há como se manter a

responsabilidade solidária do sócio para responder pelos débitos da pessoa jurídica sem que restem comprovadas

quaisquer das hipóteses previstas no artigo 135 do CTN.

 

Assim, nas execuções fiscais para cobrança de contribuições previdenciárias não recolhidas pela pessoa jurídica,

os diretores, gerentes e representantes legais somente serão pessoalmente responsabilizados pelos créditos

correspondentes às obrigações tributárias, desde que estes resultem comprovadamente de atos praticados com

excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos.

 

Nesse contexto, é mister esclarecer que a presunção juris tantum de liquidez e certeza da CDA prevista no artigo

204 do Código Tributário Nacional refere-se à dívida regularmente inscrita, tendo efeito de prova pré-constituída

em relação a esta, podendo ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que

aproveite. Disposição semelhante é encontrada na Lei de Execução Fiscal (art. 3.º).

 

Tal presunção não pode ser estendida para atribuir responsabilidade tributária à terceiro cuja lei exija a

comprovação de outros requisitos para sua verificação.

 

Dessa forma, a existência do nome dos sócios ou dirigentes no quadro de devedores da Certidão de Dívida Ativa

só os legitimam para figurar no pólo passivo da execução fiscal caso a autoridade fiscal tenha logrado provar que

o mesmo cometeu qualquer dos atos previstos no inciso III do artigo 135 do CTN, o que não restou demonstrado

no presente caso.

 

Por esses fundamentos, nos termos do caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso de apelação.
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Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e após remetam-se os autos à

Vara de Origem.

I.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal
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DECISÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 4ª

Vara das Execuções Fiscais de São Paulo, que julgou extinto o feito sem exame do mérito, com fundamento no

artigo 267, VI, c/c o artigo 598, ambos do Código de Processo Civil e artigo 1º da Lei nº 6.830/80.

 

Requer a reforma da sentença ao fundamento que o encerramento definitivo do processo de falência não enseja a

extinção da execução fiscal, sendo cabível o prosseguimento do feito em relação os sócios corresponsáveis, face a

previsão do artigo 135 do CTN.

 

Por fim, sustenta a possibilidade da aplicação da norma do artigo 40 da Lei de Execução Fiscais, com a suspensão

da execução.

 

Sem contrarrazões.

 

É o breve relatório.

 

Aplico a norma do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, como é o caso dos

autos.

 

Com efeito, na quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada. Nessa

esteira, se verifica que a falência, por si só, não enseja o redirecionamento da execução contra os corresponsáveis,

considerando que se constitui em forma regular de extinção da empresa, sendo necessário para tanto que reste

comprovada a responsabilidade subjetiva do sócio, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou
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culpa, nos termos do artigo 135, III, do CTN.

 

O mesmo raciocínio se aplica quando ocorrer o encerramento do processo falimentar e a constatação de

inexistência de bens do devedor principal, suficientes à liquidação do crédito tributário, sendo necessária a prova

de que o administrador agiu na forma estipulada na norma tributária supracitada.

 

Nesse sentido é a jurisprudência pacificada do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ENCERRAMENTO DE DEMANDA FALIMENTAR. AUSÊNCIA DE

BENS DESTINADOS À SATISFAÇÃO DO CRÉDITO FAZENDÁRIO. POSSIBILIDADE DE

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL CONTRA OS CORRESPONSÁVEIS. AUSÊNCIA DE

TRANSCURSO DE PRESCRIÇÃO DA DEMANDA EXECUTIVA.

1. Instaurada demanda falimentar e realizada a penhora no rosto dos autos, é manifesta a necessidade de

suspensão do andamento da execução fiscal aforada contra o devedor falido. Afinal, é inadmissível que duas

demandas tramitem conjunta e simultaneamente para atingir idêntica finalidade. Aplicabilidade do art. 6º da Lei

11.101/05.

2. Com o encerramento do processo falimentar e a constatação de inexistência de bens do devedor principal,

suficientes à liquidação do crédito tributário, é possível o redirecionamento da execução fiscal contra os

corresponsáveis, notadamente se constatadas pela Corte de origem, como in casu, irregularidades na condução

dos negócios sociais. Precedentes: AgRg no REsp 1062571/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma,

julgado em 20/11/2008, DJe 24/03/2009; REsp 904.131/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Rel. p/ Acórdão Min.

Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 19.11.2009, DJe 15.10.2010.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg nos EDcl no REsp 1227953/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 26/04/2011,

DJe 03/05/2011)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07.

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações

tributárias.

2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005.

3. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas.

4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei,

contrato social ou estatuto (art. 135, inc. III, do CTN).

5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do

art. 135, inc. III, do CTN.

6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o

encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente

em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada

com dolo ou culpa.

7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste

eg. Tribunal.

8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores

pela dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora.

9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas

hipóteses de insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte

que "a insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da

execução, a fim de que se realize diligência no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito

fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de

hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda

Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma,

Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp 652.858 - PR, Segunda Turma, Relator

Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004).
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10. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1160981/MG, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 04/03/2010, DJe 22/03/2010)

 

Acresça-se que não há que se falar que a responsabilidade do sócio é solidária, nos termos do artigo 124, II, do

CTN, sendo desnecessária a comprovação da prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato

social ou estatutos.

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão ocorrida na data de 03/11/2010, no julgamento do Recurso

Extraordinário nº 562.276/RS, publicado no DJE de 10/02/2011, declarou a inconstitucionalidade do artigo 13 da

Lei nº 8.620/93 por versar sobre matéria reservada à lei complementar, em ofensa a norma contida no art. 146,

inciso III, b, da Constituição Federal.

 

Tal decisão foi proferida nos termos do artigo 543-B do Código de Processo Civil e ementada sob a seguinte

redação:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO.

ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93.

INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO

PELOS DEMAIS TRIBUNAIS.

1.Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas

gerais de direito tributário.

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do

art. 135, III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas

de responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128.

3.O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente

designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a

observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de

responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão

legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a

interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a

isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) -

pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente.

4.A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a

regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A

referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da

relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O

"terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de

colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz

de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo

contribuinte.

5.O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da

pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou

estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser

responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência

de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade.

6.O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135

do CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a

obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a

mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em

inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF.

7.O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica

irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição.

8.Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social.

9.Recurso extraordinário da União desprovido.

10.Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do
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CPC.

 

Dessa forma, após a declaração de inconstitucionalidade do referido artigo 13, não há como se manter a

responsabilidade solidária do sócio para responder pelos débitos da pessoa jurídica sem que restem comprovadas

quaisquer das hipóteses previstas no artigo 135 do CTN.

 

Assim, nas execuções fiscais para cobrança de contribuições previdenciárias não recolhidas pela pessoa jurídica,

os diretores, gerentes e representantes legais somente serão pessoalmente responsabilizados pelos créditos

correspondentes às obrigações tributárias, desde que estes resultem comprovadamente de atos praticados com

excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos.

 

Nesse contexto, é mister esclarecer que a presunção juris tantum de liquidez e certeza da CDA prevista no artigo

204 do Código Tributário Nacional refere-se à dívida regularmente inscrita, tendo efeito de prova pré-constituída

em relação a esta, podendo ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que

aproveite. Disposição semelhante é encontrada na Lei de Execução Fiscal (art. 3.º).

 

Tal presunção não pode ser estendida para atribuir responsabilidade tributária à terceiro cuja lei exija a

comprovação de outros requisitos para sua verificação.

 

Dessa forma, a existência do nome dos sócios ou dirigentes no quadro de devedores da Certidão de Dívida Ativa

só os legitimam para figurar no pólo passivo da execução fiscal caso a autoridade fiscal tenha logrado provar que

o mesmo cometeu qualquer dos atos previstos no inciso III do artigo 135 do CTN, o que não restou demonstrado

no presente caso.

 

Por esses fundamentos, nos termos do caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso de apelação.

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e após remetam-se os autos à

Vara de Origem.

I.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal
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DECISÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 3ª

Vara das Execuções Fiscais de São Paulo, que julgou extinto o feito sem exame do mérito, com fundamento no

artigo 267, VI, c/c o artigo 598, ambos do Código de Processo Civil e artigo 1º da Lei nº 6.830/80.

1996.61.82.524000-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : ROMERO INDL/ E COML/ LTDA massa falida

No. ORIG. : 05240000819964036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Requer a reforma da sentença ao fundamento que o encerramento definitivo do processo de falência não enseja a

extinção da execução fiscal, sendo cabível o prosseguimento do feito em relação os sócios corresponsáveis.

 

Afirma, também, a hipótese trata de responsabilidade solidária prevista no artigo 13 da Lei nº 8.620/93, sendo-lhe

permitido o redirecionamento da execução para o sócio antes mesmo de verificada a insolvência da pessoa

jurídica e independente da comprovação da dissolução irregular da empresa executada.

 

Sem contrarrazões.

 

É o breve relatório.

 

Aplico a norma do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a

recurso manifestamente improcedente, inadmissível, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do prórpio Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, como é o caso

dos autos.

 

Com efeito, na quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada. Nessa

esteira, se verifica que a falência, por si só, não enseja o redirecionamento da execução contra os corresponsáveis,

considerando que se constitui em forma regular de extinção da empresa, sendo necessário para tanto que reste

comprovada a responsabilidade subjetiva do sócio, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou

culpa, nos termos do artigo 135, III, do CTN.

 

O mesmo raciocínio se aplica quando ocorrer o encerramento do processo falimentar e a constatação de

inexistência de bens do devedor principal, suficientes à liquidação do crédito tributário, sendo necessária a prova

de que o administrador agiu na forma estipulada na norma tributária supracitada.

 

Nesse sentido é a jurisprudência pacificada do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ENCERRAMENTO DE DEMANDA FALIMENTAR. AUSÊNCIA DE

BENS DESTINADOS À SATISFAÇÃO DO CRÉDITO FAZENDÁRIO. POSSIBILIDADE DE

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL CONTRA OS CORRESPONSÁVEIS. AUSÊNCIA DE

TRANSCURSO DE PRESCRIÇÃO DA DEMANDA EXECUTIVA.

1. Instaurada demanda falimentar e realizada a penhora no rosto dos autos, é manifesta a necessidade de

suspensão do andamento da execução fiscal aforada contra o devedor falido. Afinal, é inadmissível que duas

demandas tramitem conjunta e simultaneamente para atingir idêntica finalidade. Aplicabilidade do art. 6º da Lei

11.101/05.

2. Com o encerramento do processo falimentar e a constatação de inexistência de bens do devedor principal,

suficientes à liquidação do crédito tributário, é possível o redirecionamento da execução fiscal contra os

corresponsáveis, notadamente se constatadas pela Corte de origem, como in casu, irregularidades na condução

dos negócios sociais. Precedentes: AgRg no REsp 1062571/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma,

julgado em 20/11/2008, DJe 24/03/2009; REsp 904.131/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Rel. p/ Acórdão Min.

Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 19.11.2009, DJe 15.10.2010.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg nos EDcl no REsp 1227953/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 26/04/2011,

DJe 03/05/2011)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07.

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações

tributárias.

2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005.

3. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas.
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4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei,

contrato social ou estatuto (art. 135, inc. III, do CTN).

5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do

art. 135, inc. III, do CTN.

6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o

encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente

em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada

com dolo ou culpa.

7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste

eg. Tribunal.

8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores

pela dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora.

9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas

hipóteses de insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte

que "a insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da

execução, a fim de que se realize diligência no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito

fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de

hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda

Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma,

Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp 652.858 - PR, Segunda Turma, Relator

Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004).

10. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1160981/MG, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 04/03/2010, DJe 22/03/2010)

 

Acresça-se que não há que se falar que a responsabilidade do sócio é solidária, nos termos do artigo 124, II, do

CTN, sendo desnecessária a comprovação da prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato

social ou estatutos.

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão ocorrida na data de 03/11/2010, no julgamento do Recurso

Extraordinário nº 562.276/RS, publicado no DJE de 10/02/2011, declarou a inconstitucionalidade do artigo 13 da

Lei nº 8.620/93 por versar sobre matéria reservada à lei complementar, em ofensa a norma contida no art. 146,

inciso III, b, da Constituição Federal.

 

Tal decisão foi proferida nos termos do artigo 543-B do Código de Processo Civil e ementada sob a seguinte

redação:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO.

ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93.

INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO

PELOS DEMAIS TRIBUNAIS.

1.Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas

gerais de direito tributário.

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do

art. 135, III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas

de responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128.

3.O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente

designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a

observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de

responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão

legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a

interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a

isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) -

pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente.

4.A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a

regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A

referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da

relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O
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"terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de

colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz

de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo

contribuinte.

5.O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da

pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou

estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser

responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência

de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade.

6.O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135

do CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a

obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a

mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em

inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF.

7.O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica

irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição.

8.Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social.

9.Recurso extraordinário da União desprovido.

10.Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do

CPC.

 

Dessa forma, após a declaração de inconstitucionalidade do referido artigo 13, não há como se manter a

responsabilidade solidária do sócio para responder pelos débitos da pessoa jurídica sem que restem comprovadas

quaisquer das hipóteses previstas no artigo 135 do CTN.

 

Assim, nas execuções fiscais para cobrança de contribuições previdenciárias não recolhidas pela pessoa jurídica,

os diretores, gerentes e representantes legais somente serão pessoalmente responsabilizados pelos créditos

correspondentes às obrigações tributárias, desde que estes resultem comprovadamente de atos praticados com

excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos.

 

Nesse contexto, é mister esclarecer que a presunção juris tantum de liquidez e certeza da CDA prevista no artigo

204 do Código Tributário Nacional refere-se à dívida regularmente inscrita, tendo efeito de prova pré-constituída

em relação a esta, podendo ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que

aproveite. Disposição semelhante é encontrada na Lei de Execução Fiscal (art. 3.º).

 

Tal presunção não pode ser estendida para atribuir responsabilidade tributária à terceiro cuja lei exija a

comprovação de outros requisitos para sua verificação.

 

Dessa forma, a existência do nome dos sócios ou dirigentes no quadro de devedores da Certidão de Dívida Ativa

só os legitimam para figurar no pólo passivo da execução fiscal caso a autoridade fiscal tenha logrado provar que

o mesmo cometeu qualquer dos atos previstos no inciso III do artigo 135 do CTN, o que não restou demonstrado

no presente caso.

 

Por esses fundamentos, nos termos do caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso de apelação.

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e após remetam-se os autos à

Vara de Origem.

I.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal
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DECISÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 3ª

Vara das Execuções Fiscais de São Paulo, que julgou extinto o feito sem exame do mérito, com fundamento no

artigo 267, VI, c/c o artigo 598, ambos do Código de Processo Civil e artigo 1º da Lei nº 6.830/80.

 

Requer a reforma da sentença ao fundamento que o encerramento definitivo do processo de falência não enseja a

extinção da execução fiscal, sendo cabível o prosseguimento do feito em relação os sócios corresponsáveis.

 

Afirma, também, a hipótese trata de responsabilidade solidária prevista no artigo 13 da Lei nº 8.620/93, sendo-lhe

permitido o redirecionamento da execução para o sócio antes mesmo de verificada a insolvência da pessoa

jurídica e independente da comprovação da dissolução irregular da empresa executada.

 

Sem contrarrazões.

 

É o breve relatório.

 

Aplico a norma do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a

recurso manifestamente improcedente, inadmissível, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do prórpio Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, como é o caso

dos autos.

 

Com efeito, na quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada. Nessa

esteira, se verifica que a falência, por si só, não enseja o redirecionamento da execução contra os corresponsáveis,

considerando que se constitui em forma regular de extinção da empresa, sendo necessário para tanto que reste

comprovada a responsabilidade subjetiva do sócio, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou

culpa, nos termos do artigo 135, III, do CTN.

 

O mesmo raciocínio se aplica quando ocorrer o encerramento do processo falimentar e a constatação de

inexistência de bens do devedor principal, suficientes à liquidação do crédito tributário, sendo necessária a prova

de que o administrador agiu na forma estipulada na norma tributária supracitada.

 

Nesse sentido é a jurisprudência pacificada do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ENCERRAMENTO DE DEMANDA FALIMENTAR. AUSÊNCIA DE

BENS DESTINADOS À SATISFAÇÃO DO CRÉDITO FAZENDÁRIO. POSSIBILIDADE DE

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL CONTRA OS CORRESPONSÁVEIS. AUSÊNCIA DE

TRANSCURSO DE PRESCRIÇÃO DA DEMANDA EXECUTIVA. 

1998.61.82.514529-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : IRIS PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA massa falida e outro

: EDUARD JOSEPH CHEDID

No. ORIG. : 05145299419984036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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1. Instaurada demanda falimentar e realizada a penhora no rosto dos autos, é manifesta a necessidade de

suspensão do andamento da execução fiscal aforada contra o devedor falido. Afinal, é inadmissível que duas

demandas tramitem conjunta e simultaneamente para atingir idêntica finalidade. Aplicabilidade do art. 6º da Lei

11.101/05. 

2. Com o encerramento do processo falimentar e a constatação de inexistência de bens do devedor principal,

suficientes à liquidação do crédito tributário, é possível o redirecionamento da execução fiscal contra os

corresponsáveis, notadamente se constatadas pela Corte de origem, como in casu, irregularidades na condução

dos negócios sociais. Precedentes: AgRg no REsp 1062571/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma,

julgado em 20/11/2008, DJe 24/03/2009; REsp 904.131/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Rel. p/ Acórdão Min.

Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 19.11.2009, DJe 15.10.2010. 

3. Agravo regimental improvido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1227953/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 26/04/2011,

DJe 03/05/2011) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07.

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80.

IMPOSSIBILIDADE. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações

tributárias. 

2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 

3. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 

4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei,

contrato social ou estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 

5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do

art. 135, inc. III, do CTN. 

6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o

encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente

em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada

com dolo ou culpa. 

7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste

eg. Tribunal. 

8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores

pela dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 

9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas

hipóteses de insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte

que "a insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da

execução, a fim de que se realize diligência no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito

fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de

hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda

Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma,

Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp 652.858 - PR, Segunda Turma, Relator

Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 

10. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 1160981/MG, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 04/03/2010, DJe 22/03/2010) 

 

Acresça-se que não há que se falar que a responsabilidade do sócio é solidária, nos termos do artigo 124, II, do

CTN, sendo desnecessária a comprovação da prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato

social ou estatutos.

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão ocorrida na data de 03/11/2010, no julgamento do Recurso

Extraordinário nº 562.276/RS, publicado no DJE de 10/02/2011, declarou a inconstitucionalidade do artigo 13 da

Lei nº 8.620/93 por versar sobre matéria reservada à lei complementar, em ofensa a norma contida no art. 146,

inciso III, b, da Constituição Federal.
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Tal decisão foi proferida nos termos do artigo 543-B do Código de Processo Civil e ementada sob a seguinte

redação:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO.

ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93.

INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO

PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 

1.Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas

gerais de direito tributário. 

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do

art. 135, III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas

de responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128. 

3.O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente

designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a

observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de

responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão

legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a

interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a

isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) -

pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente. 

4.A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a

regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A

referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da

relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O

"terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de

colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz

de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo

contribuinte. 

5.O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da

pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou

estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser

responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência

de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 

6.O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135

do CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a

obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a

mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em

inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF. 

7.O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica

irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 

8.Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social. 

9.Recurso extraordinário da União desprovido. 

10.Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do

CPC. 

 

Dessa forma, após a declaração de inconstitucionalidade do referido artigo 13, não há como se manter a

responsabilidade solidária do sócio para responder pelos débitos da pessoa jurídica sem que restem comprovadas

quaisquer das hipóteses previstas no artigo 135 do CTN.

 

Assim, nas execuções fiscais para cobrança de contribuições previdenciárias não recolhidas pela pessoa jurídica,

os diretores, gerentes e representantes legais somente serão pessoalmente responsabilizados pelos créditos

correspondentes às obrigações tributárias, desde que estes resultem comprovadamente de atos praticados com

excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos.

 

Nesse contexto, é mister esclarecer que a presunção juris tantum de liquidez e certeza da CDA prevista no artigo
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204 do Código Tributário Nacional refere-se à dívida regularmente inscrita, tendo efeito de prova pré-constituída

em relação a esta, podendo ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que

aproveite. Disposição semelhante é encontrada na Lei de Execução Fiscal (art. 3.º).

 

Tal presunção não pode ser estendida para atribuir responsabilidade tributária à terceiro cuja lei exija a

comprovação de outros requisitos para sua verificação.

 

Dessa forma, a existência do nome dos sócios ou dirigentes no quadro de devedores da Certidão de Dívida Ativa

só os legitimam para figurar no pólo passivo da execução fiscal caso a autoridade fiscal tenha logrado provar que

o mesmo cometeu qualquer dos atos previstos no inciso III do artigo 135 do CTN, o que não restou demonstrado

no presente caso.

 

Por esses fundamentos, nos termos do caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso de apelação.

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e após remetam-se os autos à

Vara de Origem.

I.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0504909-97.1994.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 3ª

Vara das Execuções Fiscais de São Paulo, que julgou extinto o feito sem exame do mérito, com fundamento no

artigo 267, VI, c/c o artigo 598, ambos do Código de Processo Civil e artigo 1º da Lei nº 6.830/80.

 

Requer a reforma da sentença ao fundamento que o encerramento definitivo do processo de falência não enseja a

extinção da execução fiscal, sendo cabível o prosseguimento do feito em relação os sócios corresponsáveis.

 

Afirma, também, a hipótese trata de responsabilidade solidária prevista no artigo 13 da Lei nº 8.620/93, sendo-lhe

permitido o redirecionamento da execução para o sócio antes mesmo de verificada a insolvência da pessoa

jurídica e independente da comprovação da dissolução irregular da empresa executada.

2009.03.99.008042-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CONELGO PRODUTOS QUIMICOS LTDA e outros

: LEONOR SANTOS GODOY

: PAULO SERGIO GODOY

No. ORIG. : 94.05.04909-7 3F Vr SAO PAULO/SP
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Sem contrarrazões.

 

É o breve relatório.

 

Aplico a norma do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a

recurso manifestamente improcedente, inadmissível, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do prórpio Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, como é o caso

dos autos.

 

Com efeito, na quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada. Nessa

esteira, se verifica que a falência, por si só, não enseja o redirecionamento da execução contra os corresponsáveis,

considerando que se constitui em forma regular de extinção da empresa, sendo necessário para tanto que reste

comprovada a responsabilidade subjetiva do sócio, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou

culpa, nos termos do artigo 135, III, do CTN.

 

O mesmo raciocínio se aplica quando ocorrer o encerramento do processo falimentar e a constatação de

inexistência de bens do devedor principal, suficientes à liquidação do crédito tributário, sendo necessária a prova

de que o administrador agiu na forma estipulada na norma tributária supracitada.

 

Nesse sentido é a jurisprudência pacificada do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ENCERRAMENTO DE DEMANDA FALIMENTAR. AUSÊNCIA DE

BENS DESTINADOS À SATISFAÇÃO DO CRÉDITO FAZENDÁRIO. POSSIBILIDADE DE

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL CONTRA OS CORRESPONSÁVEIS. AUSÊNCIA DE

TRANSCURSO DE PRESCRIÇÃO DA DEMANDA EXECUTIVA. 

1. Instaurada demanda falimentar e realizada a penhora no rosto dos autos, é manifesta a necessidade de

suspensão do andamento da execução fiscal aforada contra o devedor falido. Afinal, é inadmissível que duas

demandas tramitem conjunta e simultaneamente para atingir idêntica finalidade. Aplicabilidade do art. 6º da Lei

11.101/05. 

2. Com o encerramento do processo falimentar e a constatação de inexistência de bens do devedor principal,

suficientes à liquidação do crédito tributário, é possível o redirecionamento da execução fiscal contra os

corresponsáveis, notadamente se constatadas pela Corte de origem, como in casu, irregularidades na condução

dos negócios sociais. Precedentes: AgRg no REsp 1062571/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma,

julgado em 20/11/2008, DJe 24/03/2009; REsp 904.131/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Rel. p/ Acórdão Min.

Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 19.11.2009, DJe 15.10.2010. 

3. Agravo regimental improvido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1227953/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 26/04/2011,

DJe 03/05/2011) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07.

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80.

IMPOSSIBILIDADE. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações

tributárias. 

2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 

3. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 

4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei,

contrato social ou estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 

5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do

art. 135, inc. III, do CTN. 

6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o

encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente

em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada
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com dolo ou culpa. 

7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste

eg. Tribunal. 

8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores

pela dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 

9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas

hipóteses de insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte

que "a insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da

execução, a fim de que se realize diligência no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito

fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de

hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda

Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma,

Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp 652.858 - PR, Segunda Turma, Relator

Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 

10. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 1160981/MG, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 04/03/2010, DJe 22/03/2010) 

 

Acresça-se que não há que se falar que a responsabilidade do sócio é solidária, nos termos do artigo 124, II, do

CTN, sendo desnecessária a comprovação da prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato

social ou estatutos.

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão ocorrida na data de 03/11/2010, no julgamento do Recurso

Extraordinário nº 562.276/RS, publicado no DJE de 10/02/2011, declarou a inconstitucionalidade do artigo 13 da

Lei nº 8.620/93 por versar sobre matéria reservada à lei complementar, em ofensa a norma contida no art. 146,

inciso III, b, da Constituição Federal.

 

Tal decisão foi proferida nos termos do artigo 543-B do Código de Processo Civil e ementada sob a seguinte

redação:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO.

ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93.

INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO

PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 

1.Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas

gerais de direito tributário. 

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do

art. 135, III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas

de responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128. 

3.O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente

designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a

observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de

responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão

legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a

interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a

isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) -

pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente. 

4.A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a

regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A

referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da

relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O

"terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de

colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz

de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo

contribuinte. 

5.O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da

pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou

estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser

responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência
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de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 

6.O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135

do CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a

obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a

mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em

inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF. 

7.O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica

irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 

8.Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social. 

9.Recurso extraordinário da União desprovido. 

10.Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do

CPC. 

 

Dessa forma, após a declaração de inconstitucionalidade do referido artigo 13, não há como se manter a

responsabilidade solidária do sócio para responder pelos débitos da pessoa jurídica sem que restem comprovadas

quaisquer das hipóteses previstas no artigo 135 do CTN.

 

Assim, nas execuções fiscais para cobrança de contribuições previdenciárias não recolhidas pela pessoa jurídica,

os diretores, gerentes e representantes legais somente serão pessoalmente responsabilizados pelos créditos

correspondentes às obrigações tributárias, desde que estes resultem comprovadamente de atos praticados com

excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos.

 

Nesse contexto, é mister esclarecer que a presunção juris tantum de liquidez e certeza da CDA prevista no artigo

204 do Código Tributário Nacional refere-se à dívida regularmente inscrita, tendo efeito de prova pré-constituída

em relação a esta, podendo ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que

aproveite. Disposição semelhante é encontrada na Lei de Execução Fiscal (art. 3.º).

 

Tal presunção não pode ser estendida para atribuir responsabilidade tributária à terceiro cuja lei exija a

comprovação de outros requisitos para sua verificação.

 

Dessa forma, a existência do nome dos sócios ou dirigentes no quadro de devedores da Certidão de Dívida Ativa

só os legitimam para figurar no pólo passivo da execução fiscal caso a autoridade fiscal tenha logrado provar que

o mesmo cometeu qualquer dos atos previstos no inciso III do artigo 135 do CTN, o que não restou demonstrado

no presente caso.

 

Por esses fundamentos, nos termos do caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso de apelação.

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e após remetam-se os autos à

Vara de Origem.

I.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18509/2012 

 

 

 

00001 CAUTELAR INOMINADA Nº 0010392-90.2012.4.03.6100/SP
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DECISÃO

Trata-se de Medida Cautelar Inominada, com pedido liminar, visando a suspensão da realização do leilão

extrajudicial de imóvel objeto do contrato vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH, bem como o

depósito das prestações pelo valor que o mutuário entende como correto.

Sustenta, em síntese, a concessão da liminar para que seja suspenso o procedimento de execução extrajudicial do

contrato de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH. Requer ainda, o depósito do valor

resultante do cálculo do desconto do montante que a CEF deverá restituir pelos pagamentos a maior durante o

período de adimplência contratual, nos termos do provimento da sentença proferida na ação principal nº 0034897-

24.2007.4.03.6100, em fase de remessa a este Tribunal para julgamento dos recursos opostos.

Indeferido o pedido liminar às fls. 226/227.

Processada a Cautelar, citada a requerida, contestou a ação.

 

Relatados, decido.

 

A medida cautelar tem caráter instrumental e provisório, na qual devem estar presentes o fumus boni iuris e

periculum in mora, o que não se verificou no presente processo, situação essa que não se modificou com a vinda

da contestação.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido de revisão do contrato e a antecipação de tutela deferida para

suspender qualquer ato de execução extrajudicial foi suspensa pelo recebimento no duplo efeito do recurso da

CEF. Assim, o procedimento executório teve seu curso retomado.

Conforme fundamentado na decisão que apreciou o pedido liminar, posição que reafirmo, somente o depósito

integral das prestações, conforme pactuado no contrato de financiamento imobiliário, teria o condão de ilidir os

efeitos da mora e impedir a execução extrajudicial. Ademais, permanecendo os requerentes em dia com o

pagamento das prestações nos valores exigidos pela ré, poderão discutir os abusos suscitados, sem que haja

providências punitivas por parte da CEF.

Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

"MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA

HIPOTECÁRIA. DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao

depósito das prestações da casa própria avençadas, com o escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e,

ainda, a solvabilidade do devedor. 2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o

condão de suspender a execução hipotecária. 3. Recurso especial parcialmente provido".

(RESP 200300860449 - Relator Min. LUIZ FUX - Órgão Julgador: LUIZ FUX - fonte: DJ DATA:14/06/2004

PG:00169 - data da decisão: 11/05/2004 - data da publicação: 14/06/2004)

 

Como relatou o requerente a sentença julgou parcialmente procedente o pedido de revisão do contrato, entretanto

a CEF opôs recurso de apelação, o qual foi recebido em ambos os efeitos, o que suspendeu a eficácia da liminar

concedida para suspensão da execução extrajudicial, que então retomou o seu curso (fase eletrônica nº 139,

Disponibilização D.Eletrônico de despacho em 18/05/2012,pag 1)

Consta dos cálculos realizados pelo perito contábil que o requerente pagou as 180 prestações inicialmente

contratadas e deixou de pagar as prestações em outubro de 2004 (fl. 143), quando da prorrogação do contrato para

pagamento do saldo devedor residual, tendo em vista a ausência de cobertura do mesmo pelo FCVS. O valor das

prestações cobradas pela CEF corresponde sem os acréscimos moratórios a R$ 98.624,27, valor este que diverge

do montante que o requerente pretende depositar.

2012.61.00.010392-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

REQUERENTE : LUIS ANTONIO DE ALMEIDA

ADVOGADO : EDUARDO ANDRADE SANTANA e outro

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

INTERESSADO : MARIA CRISTINA DE ALMEIDA

No. ORIG. : 00103929020124036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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Ora, estando o devedor em mora no cumprimento das obrigações, e, portanto, inadimplente, é legítimo e legal o

credor cobrar a dívida, executando a garantia, pois o risco de sofrer a execução judicial ou extrajudicial do

contrato é consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou irregularidade na conduta do

credor. Nesse sentido, são precedentes desta Corte os AG 265790, 376609, 900028.

De outra parte, o devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já

realizado o leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos.

Neste sentido tem se orientado a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: STJ - 2ª Turma - MC 0000288-

DF - DJ 25/03/96 pg.08559 - Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro; STJ - 1ª Turma - REsp 0046050-RJ - DJ

30/05/94 pg.13460 - Relator Ministro Garcia Vieira.

Bem assim, o Supremo Tribunal Federal entendeu que o Decreto-Lei nº 70/66 foi recepcionado pela Constituição

Federal (RE nº 223.075-DF, Relator o Ministro Ilmar Galvão), entendimento que vem sendo reiterado (AI-AgR

312004-SP, DJ 28/04/2006, pg.30, Relator Ministro Joaquim Barbosa).

Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento

previsto no Decreto-Lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito integral à

disposição do Juízo do valor exigido.

Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE a Medida Cautelar Inominada.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo.

Int. 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005375-32.2001.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a União sobre os Embargos de Declaração da autora, de fls. 289/302.

Diga a autora sobre o Agravo Legal da União, de fls. 303/319.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18517/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003101-39.2002.4.03.6181/SP

 

 

2001.61.09.005375-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : AUTO ACESSORIOS RONCAO LTDA

ADVOGADO : MARCO ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2002.61.81.003101-0/SP
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DESPACHO

1. Intime-se a defesa das apelantes REGINA HELENA DE MIRANDA, SOLANGE APARECIDA ESPALAOR

FERREIRA e ROSELI SILVESTRE DONATO para apresentação das razões recursais, na forma do artigo 600,

§4º, do Código de Processo Penal.

2. Após, baixem os autos à Vara de origem, a fim de que o Ministério Público Federal apresente contraminuta.

3. Com o retorno dos autos a esta Corte, dê-se vista à Procuradoria Regional da República para parecer como

custos legis.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003076-77.2004.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 403/405

ROBERT LEE FERGUSON pleiteia a extinção da punibilidade pela ocorrência da prescrição.

Assiste-lhe razão.

O réu foi condenado em primeiro grau de jurisdição pelo crime do artigo 334, §1º, "c" do Código Penal à pena de

1 ano de reclusão, em regime aberto, substituída por uma restritiva de direitos. A sentença condenatória tornou-se

pública em 2/7/2008 e o trânsito em julgado para a acusação foi certificado em 14/7/2008 (fls. 297/302 e 317).

A defesa interpôs APELAÇÃO CRIMINAL. 

A Primeira Turma dessa Corte, na sessão de 24/4/2012, confirmou a condenação, e, posteriormente, na sessão de

19/6/2012, negou provimento aos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO também opostos pela defesa. 

Verifica-se que o v. acórdão de 24/4/2012 confirmou a pena privativa de liberdade de 1 ano de reclusão e a

acusação não divergiu do resultado, inexistindo óbice no reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva,

matéria de ordem pública, já que evidente na presente data, em prol da celeridade e economia processual. 

Assim, considerando-se a data da publicação da sentença condenatória transitada em julgado para o MPF,

2/7/2008, como o último marco interruptivo da prescrição, o instituto restou consumado, pois agora

transcorreram os 4 anos necessários consoante os artigos 109, V, e 110, §1º, do Código Penal. Nesse sentido:

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : E R reu preso

ADVOGADO : LEONARDO JOSE DA SILVA BERALDO (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELANTE : R H D M

: S A E F

: R S D

ADVOGADO : JOAQUIM TROLEZI VEIGA

RÉU : M R R

INVESTIGADO : N A M

No. ORIG. : 00031013920024036181 8P Vr SAO PAULO/SP

2004.61.09.003076-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ROBERT LEE FERGUSON

ADVOGADO : MAITE CAZETO LOPES

: MARCO AURELIO NAKAZONE

APELADO : Justica Publica
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HABEAS CORPUS. ART. 356 DO CÓDIGO PENAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA.

OCORRÊNCIA. ACÓRDÃO CONFIRMATÓRIO DA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE INTERRUPÇÃO DO LAPSO.

ORDEM CONCEDIDA.

1. Transcorridos mais de quatro anos entre a prolação da sentença condenatória e o trânsito em julgado da

condenação, forçoso é reconhecer a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva.

2. O acórdão confirmatório da condenação não é marco interruptivo.

Precedentes desta Corte.

3. Ordem concedida para declarar extinta a punibilidade na ação penal aqui tratada, pelo reconhecimento da

prescrição da pretensão punitiva.

(HC 183.735/RR, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 20/03/2012,

DJe 11/04/2012)

 

Pelo exposto, declaro extinta a punibilidade de ROBERT LEE FERGUSON com fulcro nos artigos 107, IV,

do Código Penal e 61 do Código de Processo Penal.

Intime-se a defesa para se manifeste acerca do RECURSO ESPECIAL interposto.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0020775-94.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl.1490.

1. Nos termos regimentais, o julgamento de habeas corpus independe de pauta, razão pela qual não se há falar em

publicação no Diário Oficial quando o feito for levado em mesa para julgamento.

Cabe aos impetrantes procederem às diligências necessárias com o fito de ficarem cientes da data da sessão de

julgamento.

2. Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas.

Int.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002149-11.2012.4.03.6181/SP

 

 

2012.03.00.020775-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

IMPETRANTE : FABIO VIEIRA DE MELO

: LEYKA YAMASHITA

PACIENTE : MILTON CARDOSO DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO : FABIO VIEIRA DE MELO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE CAMPINAS >5ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00064339620124036105 9 Vr CAMPINAS/SP

2012.61.81.002149-6/SP
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DESPACHO

1. Intime-se a defesa do apelante ALEXANDRO JERÔNIMO PEREIRA para apresentação das razões recursais,

na forma do artigo 600, §4º, do Código de Processo Penal.

2. Após, baixem os autos à Vara de origem, a fim de que o Ministério Público Federal apresente contraminuta.

3. Com o retorno dos autos a esta Corte, dê-se vista à Procuradoria Regional da República para parecer como

custos legis.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18520/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003976-75.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o defensor do acusado CLEYTON ESPINDOLA para apresentação das razões recursais.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 7417/2012 

ACÓRDÃOS:

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ALEXANDRO JERONIMO PEREIRA reu preso

ADVOGADO : MIRTES MUNIZ ALVES DOS SANTOS e outro

APELANTE : LUIZ GUILHERME DE FARIAS DO AMARAL reu preso

ADVOGADO : ALAN RAFAEL ZORTEA DA SILVA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00021491120124036181 7P Vr SAO PAULO/SP

2009.61.12.003976-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : PLINIO CESAR BARBOSA

ADVOGADO : ROBERLEI CANDIDO DE ARAUJO e outro

APELANTE : CLEYTON ESPINDOLA

ADVOGADO : VITOR HUGO NUNES ROCHA e outro

APELADO : Justica Publica

EXCLUIDO : MILTON ALISON VALDIVIA VAZ (desmembramento)

: GILBERTO DONIZETI CARDOSO (desmembramento)

No. ORIG. : 00039767520094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00001 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020693-87.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

PRESCRIÇÃO DOS CRÉDITOS CONTRA A FAZENDA. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada da seguinte forma:

relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a ação

de repetição de indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos

anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de

cinco anos a contar da vigência da lei nova" (EREsp 644.736-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de

27.08.07).

3. O recurso ora interposto, portanto, não tem em seu conteúdo razões que impugnem com suficiência a motivação

exposta na decisão monocrática.

4. Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1º Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18438/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0204951-60.1997.4.03.6104/SP

 

2003.03.99.024828-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : CASA DAS CUECAS LTDA

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO POMPEU DE TOLEDO

: LEINER SALMASO SALINAS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 241/248

No. ORIG. : 98.00.20693-0 7 Vr SAO PAULO/SP

1999.03.99.002532-3/SP
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DESPACHO

Admito os embargos infringentes de fls. 309/319 e nos termos dos artigos 533 do Código de Processo Civil e 260

§ 2° do Regimento Interno desta Corte, determino que os autos sejam encaminhados à UFOR para nova

distribuição.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0204907-41.1997.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Admito os embargos infringentes de fls. 332/342 e nos termos dos artigos 533 do Código de Processo Civil e 260

§ 2° do Regimento Interno desta Corte, determino que os autos sejam encaminhados à UFOR para nova

distribuição.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0207197-29.1997.4.03.6104/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : JOSE ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELKE PRISCILA KAMROWSKI

No. ORIG. : 97.02.04951-2 2 Vr SANTOS/SP

1999.03.99.036530-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF

APELANTE : DJALMA COUTO

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA

No. ORIG. : 97.02.04907-5 1 Vr SANTOS/SP

1999.03.99.105762-9/SP
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DESPACHO

Admito os embargos infringentes de fls. 334/344 e nos termos dos artigos 533 do Código de Processo Civil e 260

§ 2° do Regimento Interno desta Corte, determino que os autos sejam encaminhados à UFOR para nova

distribuição.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006766-08.1999.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em atendimento ao princípio do contraditório, intime-se o embargado (Caixa Econômica Federal) para que se

manifeste a respeito dos embargos de declaração opostos em 5 dias.

 

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043517-51.1999.4.03.6182/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : MAELI FERREIRA LACERDA

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CELSO GONCALVES PINHEIRO e outro

No. ORIG. : 97.02.07197-6 1 Vr SANTOS/SP

1999.61.04.006766-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : WALTER DE SOUZA SENNA

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TALITA CAR VIDOTTO e outro

1999.61.82.043517-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : SERGIO DE MAGALHAES FILHO

ADVOGADO : CÉLIO CÁSSIO DOS SANTOS
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DESPACHO

F. 197: indefiro o pedido, porquanto incumbe à parte diligenciar perante o juízo singular acerca da eventual

extinção da execução fiscal.

 

Intime-se, após, venham os autos à conclusão.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006811-54.2000.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária promovida por Marina Vieira Rossi, Deralda Ribeiro Sampaio e Azelia Albino Torres

Pasini em face de Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando indenização por danos materiais, tendo em vista o

roubo de jóias a eles pertencentes e depositadas em agência da ré, por força de contratos de mútuo de dinheiro

com garantia de penhor firmados entre as partes.

 

Destarte, o MM Juiz Federal da 2ª Vara Marília/SP julgou procedente o pedido dos autores, declarando nula a

cláusula terceira do contrato de penhor e condenando a CEF ao pagamento de indenização por danos materiais,

levando em conta o valor do grama do ouro, descontados os valores pagos administrativamente, corrigida

monetariamente na forma do Provimento COGER 64/2005 e acrescida de juros de mora de 12% ao ano a partir da

citação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação.

 

Inconformada, apela a empresa ré, pugnando em suas razões (fls. 334/359), pela reforma da r. sentença, aduzindo

que o valor de avaliação das jóias obedece a uma tabela de critérios, considerando inclusive o fato de serem

usadas, razão pela qual diverge do real valor de mercado. Pondera não ter culpa ou dolo quanto ao roubo das jóias,

entendendo que se trata de caso fortuito ou força maior, dos quais também foi vítima. Assevera que a indenização

prevista em contrato é justa, ressalvando que as jóias foram avaliadas antes da contratação, sendo tal avaliação

aceita pelos contratantes. Aduz que a indenização de uma vez e meia o valor da avaliação é deve ser mantida.

Questiona a fixação dos juros de mora, alegando que deveriam refletir a taxa de 6% ao ano desde a citação até o

efetivo pagamento, não se aplicando a taxa de 1% ao mês a partir de 11/01/2003, porquanto entende que esta só

pode ser utilizada nos processos ajuizados a partir desta data.

 

: CAROLINA CRUZ MC CARDELL

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

INTERESSADO : SERMAG S/A ADMINISTRACAO PARTICIPACAO E EMPREENDIMENTOS

2000.61.11.006811-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

APELADO : IDALINA AMBONATI TEIXEIRA e outros

ADVOGADO : JOAO BATISTA CAPPUTTI

APELADO : MARINA VIEIRA ROSSI

: DERALDA RIBEIRO SAMPAIO

: AZELIA ALBINO TORRES PASINI

: MARIA RACHEL DE SOUZA

ADVOGADO : JOAO BATISTA CAPPUTTI e outro
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Com as contrarrazões de fls. 366/370, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

À fl. 376, a parte apelada requereu prioridade de tramitação do feito, à vista da idade da autora Idalina Ambonati

Teixeira.

 

O Ministério Público Federal, instado a se manifestar com base no artigo 77 da Lei 10.741/2003, opinou pela

manutenção do julgado recorrido (fls. 381/386).

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

Considerando que a matéria sub judice já foi objeto de exame nesta c. Corte, autorizado o julgamento

monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. Ademais, em razão do feito comportar

prioridade de trâmite processual, está inserido na denominada Meta 2 do CNJ, merecendo celeridade na prestação

jurisdicional.

 

Trata-se de contrato de empréstimo de mútuo com garantia pignoratícia, onde a instituição financeira - CEF -

empresta determinada quantia em dinheiro, equivalente ao valor de avaliação de jóias dadas em garantia pelos

autores.

 

É cediço que a CEF é responsável por indenizar os autores em decorrência do extravio dos bens penhorados, eis

que, como prestadora de serviços bancários, responde, objetivamente, pelos danos infligidos aos consumidores,

conforme determina o Código de Defesa do Consumidor, aplicável ao ajuste sub judice, questão já pacificada em

nossa jurisprudência com a edição da Súmula 297 pelo e. Superior Tribunal de Justiça, publicada no DJ de

09.09.2004, in verbis:

 

"O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras."

 

Caracterizada a relação de consumo, torna-se irrelevante a apuração da culpa do agente financeiro, ante a

presunção imposta pelo artigo 14 do CDC, bastando para tanto restarem demonstrados o dano e o nexo causal,

cabendo o ônus da prova da inocorrência do dano à Caixa Econômica Federal - CEF, posto que a parte contrária é

hipossuficiente em face da empresa pública.

 

A avença objeto da presente demanda deve ser examinada à luz do referido diploma legal, especialmente a

cláusula contratual que fixa a verba indenizatória, na hipótese de perda do objeto do penhor, em uma vez e meia o

valor da avaliação administrativa realizada unilateralmente pela instituição financeira.

 

Demais disso, a referida avaliação não tem como finalidade a alienação do bem, mas, apenas e tão-somente, o

interesse da instituição bancária em garantir o empréstimo, consolidando-se, no mais das vezes, em montante

inferior ao valor real de mercado das peças empenhadas.

 

Resta, pois, evidente a abusividade da multicitada cláusula contratual, ao beneficiar uma das partes (entidade

financeira) em detrimento da outra (mutuário), com a limitação à reparação do dano por ele sofrido em montante

inferior ao valor real de mercado das peças dadas em garantia.

 

Frise-se que a aludida disposição contratual mostra-se excessivamente desfavorável ao mutuário, sendo nula de

pleno direito, na forma do art. 51, I e IV, do CDC, in verbis:

 

"Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de produtos

e serviços que:

I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor por vícios de qualquer natureza dos

produtos e serviços ou impliquem renúncia ou disposição de direitos. Nas relações de consumo entre fornecedor

e o consumidor-pessoa jurídica, a indenização poderá ser limitada, em situações justificáveis;

(...)

IV - estabelecem obrigações iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam

incompatíveis com a boa-fé ou a equidade;"

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     587/3836



 

Com o advento do Código de Defesa do Consumidor, o ordenamento legal pátrio consolidou a vedação à

existência de cláusulas abusivas nos contratos, como bem anotado pelos eminentes Professores CLÁUDIA LIMA

MARQUES, ANTÔNIO HERMAN V. BENJAMIN, e BRUNO MIRAGEM na obra coletiva "Comentários ao

Código de Defesa do Consumidor":

 

"O Código de Defesa do Consumidor inova consideravelmente o espírito do direito das obrigações, e relativo à

máxima pacta sunt servanda. A nova lei vai reduzir o espaço antes reservado para a autonomia da vontade,

proibindo que se pactuem determinadas cláusulas, vai impor normas imperativas, que visam proteger o

consumidor, reequilibrando o contrato, garantindo as legítimas expectativas que depositou no vínculo contratual.

A proteção do consumidor, o reequilíbrio contratual vem a posteriori, quando o contrato já está perfeito

formalmente, quando o consumidor já manifestou a sua vontade, livre e refletida, mas o resultado contratual

ainda está ineqüitativo. As normas proibitórias de cláusulas abusivas são normas de ordem pública, normas

imperativas, inafastáveis pela vontade das partes." (fls. 623)

 

"O inc. IV do art. 51 combinado com o § 1º deste mesmo artigo constitui, no sistema do CDC, a cláusula geral

proibitória da utilização de cláusulas abusivas nos contratos de consumo. O inciso IV (...) proíbe de maneira

geral todas as disposições que 'estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o

consumidor em desvantagem exagerada, ou seja, incompatíveis com a boa-fé ou a equidade. As expressões

utilizadas, boa-fé e eqüidade, são amplas e subjetivas por natureza, deixando larga margem de ação ao juiz;

caberá, portanto, ao Poder Judiciário brasileiro concretizar através desta norma geral, escondida no inc. IV do

art. 51, a almejada justiça e eqüidade contratual." (fls. 631)

 

Dessa forma, reconhecida a nulidade da cláusula contratual que fixa em uma vez e meia o valor da avaliação

administrativa, para que se restabeleça o equilíbrio contratual, na forma preceituada pelo CDC, deve ser

considerado, a título de indenização pelo dano material sofrido pelos autores, o real valor de mercado das jóias.

 

Reproduzo, a seguir, ementas de arestos do c. Superior Tribunal de Justiça, do e. TRF 1ª Região e desta Corte

Regional, corroborando o posicionamento ora adotado:

"DIREITO CIVIL. PENHOR. DANOS MORAIS E MATERIAIS. ROUBO/FURTO DE JÓIAS

EMPENHADAS. CONTRATO DE SEGURO. DIREITO DO CONSUMIDOR. LIMITAÇÃO DA

RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR. CLÁUSULA ABUSIVA. AUSÊNCIA DE INDÍCIO DE

FRAUDE POR PARTE DA DEPOSITANTE.

I - O contrato de penhor traz embutido o de depósito do bem e, por conseguinte, a obrigação acessória do credor

pignoratício de devolver esse bem após o pagamento do mútuo.

II - Nos termos do artigo 51, I, da Lei 8.078/90, são abusivas e, portanto, nulas, as cláusulas que de alguma forma

exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor por vícios no fornecimento do produto ou do serviço,

mesmo que o consumidor as tenha pactuado livre e conscientemente.

III - Inexistente o menor indício de alegação de fraude ou abusividade de valores por parte da depositante,

reconhece-se o dever de ressarcimento integral pelos prejuízos morais e materiais experimentados pela falha na

prestação do serviço.

IV - Na hipótese dos autos, em que o credor pignoratício é um banco e o bem ficou depositado em cofre desse

mesmo banco, não é possível admitir o furto ou o roubo como causas excludentes do dever de indenizar. Há de se

levar em conta a natureza específica da empresa explorada pela instituição financeira, de modo a considerar esse

tipo de evento, como um fortuito interno, inerente à própria atividade, incapaz de afastar, portanto, a

responsabilidade do depositário.

Recurso Especial provido."

(STJ, REsp 1.133.111/PR, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 06/10/2009, DJe

05/11/2009)

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. VOTO VENCIDO. LIMITES DA DIVERGÊNCIA.

RESPONSABILIDADE CIVIL. CONTRATO DE PENHOR. ROUBO DO BEM EMPENHADO NAS

DEPENDÊNCIAS DA AGÊNCIA DEPOSITÁRIA. INDENIZAÇÃO PELO VALOR DE MERCADO.

1. Omissis

2. Ao contrato de mútuo firmado entre a Caixa Econômica Federal e os autores aplica-se a Lei n. 8.078 (Código

de Defesa do Consumidor), de 11.09.90 (art. 3º, caput e §§ 1º e 2º, e art. 2º).

3. A cláusula que prevê indenização correspondente a 1,5 (um inteiro e cinco décimos) vezes o valor da avaliação

prévia do bem beneficia uma das partes em detrimento da outra, já que não reflete o valor real ou de mercado.

Logo, é passível de revisão pelo Poder Judiciário, de modo a restabelecer o equilíbrio inicial do contrato e

possibilitar aos autores a justa indenização pelos bens empenhados, que foram objeto de roubo. Aplicação dos
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arts. 6º, VI, 47, 51, I, e 54, todos da Lei n. 8.078/90. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

(...)

10. Embargos infringentes providos."

(TRF 3ª Região, 1ª Seção, Einf 2000.61.00.021681-2, Rel. Des. ANDRÉ NEKATSCHALOW, j. 03.04.2008, DJ

06.05.2008)

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. ROUBO DE JOIAS OBJETO DE CONTRATO DE PENHOR.

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. PRELIMINAR AFASTADA. RESPONSABILIDADE CIVIL.

CEF. INDENIZAÇÃO. CABIMENTO. VALOR DE MERCADO DAS JÓIAS.

1. É juridicamente possível o pedido que visa à averiguação do valor comercial das jóias roubadas, o qual deverá

ser apurado em eventual execução de sentença. Preliminar de impossibilidade jurídica do pedido rejeitada.

Precedentes da Turma.

2. Omissis

3. A jurisprudência está pacificada na diretriz de que o Código de Defesa do Consumidor aplica-se aos contratos

bancários, tendo em vista que as atividades desenvolvidas pelos bancos são consideradas como prestação de

serviço, a teor do art. 3º, § 2º, da Lei 8.078/90. Precedentes do STJ.

4. É nula cláusula contratual que prevê indenização correspondente a 1,5 (um inteiro e cinco décimos) vez o valor

da avaliação da jóia, em caso de roubo, dada sua abusividade em face do Código de Defesa do Consumidor. A

indenização justa deve levar em consideração o valor de mercado do bem, a ser apurado em liquidação de

sentença, por arbitramento, tomando-se como parâmetro o preço médio da grama do ouro vigente ao tempo da

constatação do desaparecimento das jóias.

5. Omissis

6. Apelação das Autoras parcialmente provida.

7. Omissis"

(TRF 1ª Região, 5ª Turma, AC 2000.36.00.009151-1, Des. Federal FAGUNDES DE DEUS, j. 09.07.2008, DJe

15.08.2008)

 

Destarte, para fins de fixação do valor real de mercado das jóias empenhadas, o r. julgador adotou o valor médio

do grama do ouro em consonância com as peças dadas em garantia.

 

Tal critério vem efetivamente sendo adotado pela jurisprudência como parâmetro para apuração do valor de

mercado das jóias, por se mostrar o mais adequado e razoável a fim, consoante se depreende da leitura das

ementas a seguir transcritas:

"LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. PENHOR. ROUBO DE JÓIAS. VALOR DE MERCADO. COISA

JULGADA. IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO. VALOR DE AVALIAÇÃO. LAUDO PERICIAL. NÃO

VINCULAÇÃO DO JULGADOR. GRAMA DO OURO. CRITÉRIO DE AFERIÇÃO.

1. Omissis.

2. Omissis

3. Omissis

4. A avaliação unilateral dos bens constritos, procedida pelos profissionais pertencentes ao quadros funcionais da

CEF, não está imune de reexame na via judicial, a fim de ser aferido o seu acerto ou não, aliás função precípua do

Poder Judiciário, a quem cabe ditar o direito com a característica da definitividade própria aos provimentos que

emite, atributo de que não se revestem os atos praticados pela empresa pública em referência.

5. Afigura-se escorreito o critério de avaliação adotado, qual seja, o valor médio do grama do outro, sendo assente

na jurisprudência que deverá ser considerado como parâmetro à apuração do valor de mercado das jóias, o valor

médio da grama de ouro.

6. Agravo de instrumento parcialmente conhecido e, na parte conhecida, negado provimento."

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, Ag 2007.03.00.100526-5, Rel. Desembargador Federal LUIZ STEFANINI, j;

11.11.2008, DJe 12.01.2009)

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - NULIDADE DO DECISUM -

DESCABIMENTO - PRELIMINAR REJEITADA - INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS - ROUBO DE

JÓIAS - LAUDO PERICIAL - AVALIAÇÃO INDIRETA - INDENIZAÇÃO FIXADA COM BASE NOS

PARÂMETROS ESTABELECIDOS PELA PERÍCIA - AGRAVO IMPROVIDO.

1. O decisum se reveste do requisito indicado no artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, porquanto, embora

sucinta, foi devidamente fundamentada com base na conclusão do laudo pericial, o que não gera a decretação de

sua nulidade, conforme orientação jurisprudência do STJ. Preliminar de nulidade do decisum por ausência de

fundamentação rejeitada.

2. O Magistrado de Primeiro Grau fixou o valor da indenização, em conformidade com os parâmetros definidos

pela perícia, que avaliou indiretamente as jóias com base na cotação do valor do grama de ouro (cotação de

mercado).

3. Infere-se que a metodologia utilizada pelo Senhor Perito se mostrou como a mais adequada, sendo a mais
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razoável para o efeito de permitir a exata indenização em prol dos autores, porquanto melhor atende ao valor de

mercado das jóias roubadas.

4. Nos termos do artigo 131 do Código de Processo Civil, o juiz apreciará a prova livremente para a formação de

sua convicção, desde que presente a devida fundamentação, como ocorreu no caso.

5. Agravo improvido."

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, Ag 2008.03.00.035504-2, Rel. Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j.

19.01.2009, DJe 28.04.2009)

"CIVIL. COMERCIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. CONTRATO

DE MÚTUO COM GARANTIA PIGNORATÍCIA. ROUBO DE JÓIAS. FORÇA MAIOR. INOCORRÊNCIA.

APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. OPERAÇÃO BANCÁRIA. CLÁUSULA

ABUSIVA. INDENIZAÇÃO DO DANO MATERIAL PELO VALOR DE MERCADO DAS JÓIAS.

1. Cuida-se de ação ordinária em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, visando, em síntese, a condenação

da ré a efetuar o pagamento de indenização aos autores de acordo com o valor real de mercado de jóias dadas em

penhor e roubadas, valor este corrigido monetariamente a partir da citação da ré com base na TR e juros de 12%

(doze por cento) ao ano.

2. Omissis

3. Omissis

4. Omissis

5. Omissis

7. Foi pactuado que nos casos de o(s) objeto(s) de garantia ser(em) roubado(s), furtado(s) ou extraviado(s) ou

sofrer(em) danos nas suas dependências, cuja recuperação não alcance o valor da avaliação do contrato, a CEF

responde civilmente. Nos termos em que está redigida a cláusula contratual, não se pode afastar o dever de

indenizar, quando houver roubo, como é o caso, não cabendo, portanto, alegação de força maior, caso fortuito ou

qualquer outra excludente.

8. Por outro lado, a obrigação de indenizar da CEF, in casu, se impõe também em face da previsibilidade e

evitabilidade do evento danoso, não se podendo considerar o roubo a mão armada no conceito de força maior.

9. A liquidação da sentença deve ser efetivada por arbitramento, devendo o perito, quando não forem fornecidos

elementos suficientes para a quantificação do valor da peça, tomar como parâmetro o preço médio da grama do

ouro praticado nas joalherias da praça que comercializem a espécie de jóia empenhada.

10. Omissis

11. Apelação improvida."

(TRF 1ª Região, AC 2001.36.00.005591-6/MT 5ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado, ÁVIO MOZAR JOSÉ

FERRAZ DE NOVAES, j. 25.04.2007)

 

A condenação da CEF ao pagamento de indenização a título de dano material, deduzida a importância paga

administrativamente, deve, portanto, ser mantida.

 

No que tange à fixação e incidência da correção monetária e dos juros de mora, todavia, merece reforma o julgado

recorrido.

 

Com efeito, por se tratar de responsabilidade contratual por danos de ordem material, os juros de mora correm a

partir da citação e a correção monetária a partir do evento danoso. Conforme consolidado na jurisprudência do e.

STJ (Corte Especial) deve-se aplicar juros de 6% (seis por cento) ao ano até o advento do CC/02 (janeiro/2003) e,

após tal data, a Taxa Selic (a qual já contempla correção e juros). A correção monetária deverá ser calculada na

forma do Manual de Cálculos desta Corte, vigente na época da liquidação.

 

Por tais fundamentos, nos termos do artigo 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento à apelação, tão somente

para determinar a aplicação da correção monetária a partir do evento danoso e dos juros de mora a partir da

citação, estes no percentual de 6% (seis por cento) ao ano até o advento do CC/02 (janeiro/2003), após o que

deverá ser aplicada a Taxa Selic. A correção monetária deverá ser calculada na forma do Manual de Cálculos

desta Corte, vigente na época da liquidação. Mantido o quantum indenizatório fixado pela r. sentença. Mantida a

condenação decorrente da sucumbência, considerando que os autores decaíram de parte mínima do pedido.

 

Cumpram-se as formalidades de praxe.

 

Decorrido o prazo legal, devolvam-se os autos ao Juízo de origem, com baixa na distribuição.

 

P. I.
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São Paulo, 11 de setembro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006957-95.2000.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária promovida por Alzira Cremon Moura, Mirian Cordeiro da Silva, Marilda Moyses,

Maria Aparecida Peçanha da Silva e Mary Marce Simões Germani em face de Caixa Econômica Federal - CEF,

objetivando indenização por danos materiais, tendo em vista o roubo de jóias a eles pertencentes e depositadas em

agência da ré, por força de contratos de mútuo de dinheiro com garantia de penhor firmados entre as partes.

 

Destarte, o MM Juiz Federal da 2ª Vara Marília/SP julgou procedente o pedido dos autores, condenando a CEF ao

pagamento de indenização por danos materiais, levando em conta o valor do grama do ouro, descontados os

valores pagos administrativamente, corrigidos monetariamente na forma da Resolução do CJF nº 561, de

02/07/2007 e acrescidos de juros de mora. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação.

 

Inconformada, apela a empresa ré, pugnando em suas razões (fls. 383/412), pela reforma da r. sentença, aduzindo

que o valor de avaliação das jóias obedece a uma tabela de critérios, considerando inclusive o fato de serem

usadas, razão pela qual diverge do real valor de mercado. Pondera não ter culpa ou dolo quanto ao roubo das jóias,

entendendo que se trata de caso fortuito ou força maior. Assevera que a indenização prevista em contrato é justa,

ressalvando que as jóias foram avaliadas antes da contratação, sendo aceita pelos contratantes. Aduz que a

indenização de uma vez e meia o valor da avaliação é deve ser mantida. Impugna o laudo pericial apresentado

pelos autores. Questiona a fixação dos juros de mora, alegando que a data inicial de incidência deveria ser a data

da citação e não do evento danoso, não se aplicando a taxa de 1% ao mês a partir de 11/01/2003, porquanto

entende que esta só pode ser utilizada nos processos ajuizados a partir desta data.

 

Com as contrarrazões de fls. 420/424, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

Considerando que a matéria sub judice já foi objeto de exame nesta E. Corte, autorizado o julgamento

monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Trata-se de contrato de empréstimo de mútuo com garantia pignoratícia, onde a instituição financeira - CEF -

empresta determinada quantia em dinheiro, equivalente ao valor de avaliação de jóias dadas em garantia pelos

autores.

2000.61.11.006957-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

APELADO : ALZIRA CREMON MOURA e outros

: MIRIAN CORDEIRO DA SILVA

: MARILDA MOYSES

: MARIA APARECIDA PECANHA DA SILVA

: MARY MARCE SIMOES GERMANI

ADVOGADO : JOAO BATISTA CAPPUTTI e outro
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É cediço que a CEF é responsável por indenizar os autores em decorrência do extravio dos bens penhorados, eis

que, como prestadora de serviços bancários, responde, objetivamente, pelos danos infligidos aos consumidores,

conforme determina o Código de Defesa do Consumidor, aplicável ao ajuste sub judice, questão já pacificada em

nossa jurisprudência com a edição da Súmula 297 pelo C. Superior Tribunal de Justiça, publicada no DJ de

09.09.2004, in verbis:

 

"O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras."

 

Caracterizada a relação de consumo, torna-se irrelevante a apuração da culpa do agente financeiro, ante a

presunção imposta pelo artigo 14 do CDC, bastando para tanto restarem demonstrados o dano e o nexo causal,

cabendo o ônus da prova da inocorrência do dano à Caixa Econômica Federal - CEF, posto que a parte contrária é

hipossuficiente em face da empresa pública.

 

A avença objeto da presente demanda deve ser examinada à luz do referido diploma legal, especialmente a

cláusula contratual que fixa a verba indenizatória, na hipótese de perda do objeto do penhor, em uma vez e meia o

valor da avaliação administrativa realizada unilateralmente pela instituição financeira.

 

Demais disso, a referida avaliação não tem como finalidade a alienação do bem, mas, apenas e tão-somente, o

interesse da instituição bancária em garantir o empréstimo, consolidando-se, no mais das vezes, em montante

inferior ao valor real de mercado das peças empenhadas.

 

Resta, pois, evidente a abusividade da multicitada cláusula contratual, ao beneficiar uma das partes (entidade

financeira) em detrimento da outra (mutuário), com a limitação à reparação do dano por ele sofrido em montante

inferior ao valor real de mercado das peças dadas em garantia.

 

Frise-se que a aludida disposição contratual mostra-se excessivamente desfavorável ao mutuário, sendo nula de

pleno direito, na forma do art. 51, I e IV, do CDC, in verbis:

 

"Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de produtos

e serviços que:

I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor por vícios de qualquer natureza dos

produtos e serviços ou impliquem renúncia ou disposição de direitos. Nas relações de consumo entre fornecedor

e o consumidor-pessoa jurídica, a indenização poderá ser limitada, em situações justificáveis;

(...)

IV - estabelecem obrigações iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam

incompatíveis com a boa-fé ou a equidade;"

 

Com o advento do Código de Defesa do Consumidor, o ordenamento legal pátrio consolidou a vedação à

existência de cláusulas abusivas nos contratos, como bem anotado pelos eminentes Professores CLÁUDIA LIMA

MARQUES, ANTÔNIO HERMAN V. BENJAMIN, e BRUNO MIRAGEM na obra coletiva "Comentários ao

Código de Defesa do Consumidor":

 

"O Código de Defesa do Consumidor inova consideravelmente o espírito do direito das obrigações, e relativo à

máxima pacta sunt servanda. A nova lei vai reduzir o espaço antes reservado para a autonomia da vontade,

proibindo que se pactuem determinadas cláusulas, vai impor normas imperativas, que visam proteger o

consumidor, reequilibrando o contrato, garantindo as legítimas expectativas que depositou no vínculo contratual.

A proteção do consumidor, o reequilíbrio contratual vem a posteriori, quando o contrato já está perfeito

formalmente, quando o consumidor já manifestou a sua vontade, livre e refletida, mas o resultado contratual

ainda está ineqüitativo. As normas proibitórias de cláusulas abusivas são normas de ordem pública, normas

imperativas, inafastáveis pela vontade das partes." (fls. 623)

 

"O inc. IV do art. 51 combinado com o § 1º deste mesmo artigo constitui, no sistema do CDC, a cláusula geral

proibitória da utilização de cláusulas abusivas nos contratos de consumo. O inciso IV (...) proíbe de maneira

geral todas as disposições que 'estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o

consumidor em desvantagem exagerada, ou seja, incompatíveis com a boa-fé ou a equidade. As expressões

utilizadas, boa-fé e eqüidade, são amplas e subjetivas por natureza, deixando larga margem de ação ao juiz;
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caberá, portanto, ao Poder Judiciário brasileiro concretizar através desta norma geral, escondida no inc. IV do

art. 51, a almejada justiça e eqüidade contratual." (fls. 631)

 

Dessa forma, reconhecida a nulidade da cláusula contratual que fixa em uma vez e meia o valor da avaliação

administrativa, para que se restabeleça o equilíbrio contratual, na forma preceituada pelo CDC, deve ser

considerado, a título de indenização pelo dano material sofrido pelos autores, o real valor de mercado das jóias.

 

Reproduzo, a seguir, ementas de arestos do c. Superior Tribunal de Justiça, do e. TRF 1ª Região e desta Corte

Regional, corroborando o posicionamento ora adotado:

"DIREITO CIVIL. PENHOR. DANOS MORAIS E MATERIAIS. ROUBO/FURTO DE JÓIAS

EMPENHADAS. CONTRATO DE SEGURO. DIREITO DO CONSUMIDOR. LIMITAÇÃO DA

RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR. CLÁUSULA ABUSIVA. AUSÊNCIA DE INDÍCIO DE

FRAUDE POR PARTE DA DEPOSITANTE.

I - O contrato de penhor traz embutido o de depósito do bem e, por conseguinte, a obrigação acessória do credor

pignoratício de devolver esse bem após o pagamento do mútuo.

II - Nos termos do artigo 51, I, da Lei 8.078/90, são abusivas e, portanto, nulas, as cláusulas que de alguma forma

exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor por vícios no fornecimento do produto ou do serviço,

mesmo que o consumidor as tenha pactuado livre e conscientemente.

III - Inexistente o menor indício de alegação de fraude ou abusividade de valores por parte da depositante,

reconhece-se o dever de ressarcimento integral pelos prejuízos morais e materiais experimentados pela falha na

prestação do serviço.

IV - Na hipótese dos autos, em que o credor pignoratício é um banco e o bem ficou depositado em cofre desse

mesmo banco, não é possível admitir o furto ou o roubo como causas excludentes do dever de indenizar. Há de se

levar em conta a natureza específica da empresa explorada pela instituição financeira, de modo a considerar esse

tipo de evento, como um fortuito interno, inerente à própria atividade, incapaz de afastar, portanto, a

responsabilidade do depositário.

Recurso Especial provido."

(STJ, REsp 1.133.111/PR, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 06/10/2009, DJe

05/11/2009)

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. VOTO VENCIDO. LIMITES DA DIVERGÊNCIA.

RESPONSABILIDADE CIVIL. CONTRATO DE PENHOR. ROUBO DO BEM EMPENHADO NAS

DEPENDÊNCIAS DA AGÊNCIA DEPOSITÁRIA. INDENIZAÇÃO PELO VALOR DE MERCADO.

1. Omissis

2. Ao contrato de mútuo firmado entre a Caixa Econômica Federal e os autores aplica-se a Lei n. 8.078 (Código

de Defesa do Consumidor), de 11.09.90 (art. 3º, caput e §§ 1º e 2º, e art. 2º).

3. A cláusula que prevê indenização correspondente a 1,5 (um inteiro e cinco décimos) vezes o valor da avaliação

prévia do bem beneficia uma das partes em detrimento da outra, já que não reflete o valor real ou de mercado.

Logo, é passível de revisão pelo Poder Judiciário, de modo a restabelecer o equilíbrio inicial do contrato e

possibilitar aos autores a justa indenização pelos bens empenhados, que foram objeto de roubo. Aplicação dos

arts. 6º, VI, 47, 51, I, e 54, todos da Lei n. 8.078/90. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

(...)

10. Embargos infringentes providos." 

(TRF 3ª Região, 1ª Seção, Einf 2000.61.00.021681-2, Rel. Des. ANDRÉ NEKATSCHALOW, j. 03.04.2008, DJ

06.05.2008)

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. ROUBO DE JOIAS OBJETO DE CONTRATO DE PENHOR.

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. PRELIMINAR AFASTADA. RESPONSABILIDADE CIVIL.

CEF. INDENIZAÇÃO. CABIMENTO. VALOR DE MERCADO DAS JÓIAS.

1. É juridicamente possível o pedido que visa à averiguação do valor comercial das jóias roubadas, o qual deverá

ser apurado em eventual execução de sentença. Preliminar de impossibilidade jurídica do pedido rejeitada.

Precedentes da Turma.

2. Omissis

3. A jurisprudência está pacificada na diretriz de que o Código de Defesa do Consumidor aplica-se aos contratos

bancários, tendo em vista que as atividades desenvolvidas pelos bancos são consideradas como prestação de

serviço, a teor do art. 3º, § 2º, da Lei 8.078/90. Precedentes do STJ.

4. É nula cláusula contratual que prevê indenização correspondente a 1,5 (um inteiro e cinco décimos) vez o valor

da avaliação da jóia, em caso de roubo, dada sua abusividade em face do Código de Defesa do Consumidor. A

indenização justa deve levar em consideração o valor de mercado do bem, a ser apurado em liquidação de

sentença, por arbitramento, tomando-se como parâmetro o preço médio da grama do ouro vigente ao tempo da

constatação do desaparecimento das jóias.

5. Omissis
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6. Apelação das Autoras parcialmente provida.

7. Omissis" 

(TRF 1ª Região, 5ª Turma, AC 2000.36.00.009151-1, Des. Federal FAGUNDES DE DEUS, j. 09.07.2008, DJe

15.08.2008)

 

Destarte, para fins de fixação do valor real de mercado das jóias empenhadas, o r. julgador adotou o valor médio

do grama do ouro em consonância com as peças dadas em garantia.

 

Tal critério vem efetivamente sendo adotado pela jurisprudência como parâmetro para apuração do valor de

mercado das jóias, por se mostrar o mais adequado e razoável a fim, consoante se depreende da leitura das

ementas a seguir transcritas:

"LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. PENHOR. ROUBO DE JÓIAS. VALOR DE MERCADO. COISA

JULGADA. IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO. VALOR DE AVALIAÇÃO. LAUDO PERICIAL. NÃO

VINCULAÇÃO DO JULGADOR. GRAMA DO OURO. CRITÉRIO DE AFERIÇÃO.

1. Omissis.

2. Omissis

3. Omissis

4. A avaliação unilateral dos bens constritos, procedida pelos profissionais pertencentes ao quadros funcionais da

CEF, não está imune de reexame na via judicial, a fim de ser aferido o seu acerto ou não, aliás função precípua do

Poder Judiciário, a quem cabe ditar o direito com a característica da definitividade própria aos provimentos que

emite, atributo de que não se revestem os atos praticados pela empresa pública em referência.

5. Afigura-se escorreito o critério de avaliação adotado, qual seja, o valor médio do grama do outro, sendo assente

na jurisprudência que deverá ser considerado como parâmetro à apuração do valor de mercado das jóias, o valor

médio da grama de ouro.

6. Agravo de instrumento parcialmente conhecido e, na parte conhecida, negado provimento." 

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, Ag 2007.03.00.100526-5, Rel. Desembargador Federal LUIZ STEFANINI, j;

11.11.2008, DJe 12.01.2009)

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - NULIDADE DO DECISUM -

DESCABIMENTO - PRELIMINAR REJEITADA - INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS - ROUBO DE

JÓIAS - LAUDO PERICIAL - AVALIAÇÃO INDIRETA - INDENIZAÇÃO FIXADA COM BASE NOS

PARÂMETROS ESTABELECIDOS PELA PERÍCIA - AGRAVO IMPROVIDO.

1. O decisum se reveste do requisito indicado no artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, porquanto, embora

sucinta, foi devidamente fundamentada com base na conclusão do laudo pericial, o que não gera a decretação de

sua nulidade, conforme orientação jurisprudência do STJ. Preliminar de nulidade do decisum por ausência de

fundamentação rejeitada.

2. O Magistrado de Primeiro Grau fixou o valor da indenização, em conformidade com os parâmetros definidos

pela perícia, que avaliou indiretamente as jóias com base na cotação do valor do grama de ouro (cotação de

mercado).

3. Infere-se que a metodologia utilizada pelo Senhor Perito se mostrou como a mais adequada, sendo a mais

razoável para o efeito de permitir a exata indenização em prol dos autores, porquanto melhor atende ao valor de

mercado das jóias roubadas.

4. Nos termos do artigo 131 do Código de Processo Civil, o juiz apreciará a prova livremente para a formação de

sua convicção, desde que presente a devida fundamentação, como ocorreu no caso.

5. Agravo improvido."

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, Ag 2008.03.00.035504-2, Rel. Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j.

19.01.2009, DJe 28.04.2009)

"CIVIL. COMERCIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. CONTRATO

DE MÚTUO COM GARANTIA PIGNORATÍCIA. ROUBO DE JÓIAS. FORÇA MAIOR. INOCORRÊNCIA.

APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. OPERAÇÃO BANCÁRIA. CLÁUSULA

ABUSIVA. INDENIZAÇÃO DO DANO MATERIAL PELO VALOR DE MERCADO DAS JÓIAS.

1. Cuida-se de ação ordinária em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, visando, em síntese, a condenação

da ré a efetuar o pagamento de indenização aos autores de acordo com o valor real de mercado de jóias dadas em

penhor e roubadas, valor este corrigido monetariamente a partir da citação da ré com base na TR e juros de 12%

(doze por cento) ao ano.

2. Omissis

3. Omissis

4. Omissis

5. Omissis

7. Foi pactuado que nos casos de o(s) objeto(s) de garantia ser(em) roubado(s), furtado(s) ou extraviado(s) ou

sofrer(em) danos nas suas dependências, cuja recuperação não alcance o valor da avaliação do contrato, a CEF
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responde civilmente. Nos termos em que está redigida a cláusula contratual, não se pode afastar o dever de

indenizar, quando houver roubo, como é o caso, não cabendo, portanto, alegação de força maior, caso fortuito ou

qualquer outra excludente.

8. Por outro lado, a obrigação de indenizar da CEF, in casu, se impõe também em face da previsibilidade e

evitabilidade do evento danoso, não se podendo considerar o roubo a mão armada no conceito de força maior.

9. A liquidação da sentença deve ser efetivada por arbitramento, devendo o perito, quando não forem fornecidos

elementos suficientes para a quantificação do valor da peça, tomar como parâmetro o preço médio da grama do

ouro praticado nas joalherias da praça que comercializem a espécie de jóia empenhada.

10. Omissis

11. Apelação improvida." 

(TRF 1ª Região, AC 2001.36.00.005591-6/MT 5ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado, ÁVIO MOZAR JOSÉ

FERRAZ DE NOVAES, j. 25.04.2007)

 

A condenação da CEF ao pagamento de indenização à título de dano material deve, portanto, ser mantida.

 

No que tange à fixação e incidência da correção monetária e dos juros de mora, todavia, merece reforma o julgado

recorrido.

 

Com efeito, por se tratar de responsabilidade contratual por danos de ordem material, os juros de mora correm a

partir da citação e a correção monetária a partir do evento danoso. Conforme consolidado na jurisprudência do e.

STJ (Corte Especial) deve-se aplicar juros de 6% (seis por cento) ao ano até o advento do CC/02 (janeiro/2003) e,

após tal data, a Taxa Selic (a qual já contempla correção e juros). A correção monetária deverá ser calculada na

forma do Manual de Cálculos desta Corte, vigente na época da liquidação.

 

Por tais fundamentos, nos termos do artigo 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento à apelação, tão somente

para determinar a aplicação da correção monetária a partir do evento danoso e dos juros de mora a partir da

citação, estes no percentual de 6% (seis por cento) ao ano até o advento do CC/02 (janeiro/2003), após o que

deverá ser aplicada a Taxa Selic. A correção monetária deverá ser calculada na forma do Manual de Cálculos

desta Corte, vigente na época da liquidação. Mantido o quantum indenizatório fixado pela r. sentença. Mantida a

condenação decorrente da sucumbência, considerando que os autores decaíram de parte mínima do pedido.

 

Cumpram-se as formalidades de praxe.

 

Decorrido o prazo legal, devolvam-se os autos ao Juízo de origem, com baixa na distribuição.

 

P. I.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005730-67.2000.4.03.6112/SP

 

 

 

2000.61.12.005730-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ARLINDO PRACHEDES DOS SANTOS e outros. (= ou > de 60 anos) e outros

ADVOGADO : RUBENS DE AGUIAR FILGUEIRAS e outro

APELADO :
CIA REGIONAL DE HABITACOES DE INTERESSE SOCIAL COHAB/CRHIS e
outro.

ADVOGADO : VALDECIR ANTONIO LOPES e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Arlindo Prachedes dos Santos e outros contra sentença de fls. 1306/1308 que

extinguiu o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, III, do Código de Processo Civil, eis

que verificou que a parte autora, por seus advogados, abandonou o processo, não mais respondendo as

oportunidades provocadas, após intimação pessoal de seus advogados para se manifestarem sobre o efetivo

interesse na continuidade do curso processual.

Os mutuários apelantes interpuseram recurso de apelação sustentando que a extinção do processo sem julgamento

do mérito, em face do abandono de causa pelo autor, há que ser afastada já que não foram pessoalmente intimados

para se manifestarem no prazo de 48 horas.

Pugnam pela reforma total da r. sentença para regular andamento do processo.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões da Caixa Econômica Federal - CEF e da Companhia

Regional de Habitações de Interesse Social - CRHIS (fls. 1329/1333 e 11343/1345 respectivamente), subiram os

autos a esta Egrégia Corte

É o breve relatório.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento, na forma do artigo 557 do CPC, pois a decisão apelada colide com a jurisprudência

pátria, especialmente desta Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça (STJ).

Sucede que, apesar da decisão apelada ter apresentado como fundamento para a extinção do feito o artigo 267, III,

do CPC, constata-se que seria imperioso que a parte autora fosse intimada pessoalmente, em função do quanto

estabelecido no artigo 267, §1º, do CPC, conforme abaixo:

 

"O juiz ordenará, nos casos dos ns. II e III, o arquivamento dos autos, declarando a extinção do processo, se a

parte, intimada pessoalmente, não suprir a falta em quarenta e oito (48) horas".

Considerando que a sentença assim não procedeu, necessário se faz reformá-la, a fim de se determinar tal

intimação pessoal e o regular prosseguimento do feito. 

Esse é o entendimento desta Casa e do C. STJ:

 

"PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO FEITO POR ABANDONO DO AUTOR. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO

PESSOAL. CUMPRIMENTO. 1. A jurisprudência da Casa é pacífica no sentido de ser necessária a intimação

pessoal do autor para dar andamento ao feito, antes de declarar-se a extinção por abandono. Porém, também se

entende ser possível e válida a intimação pela via postal no caso em que o aviso de recebimento retorna

devidamente cumprido. 2. Agravo improvido com aplicação de multa. "

 

(STJ QUARTA TURMA LUIS FELIPE SALOMÃO DJE DATA: 17/12/2010 AGA 200901536205)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO POR ABANDONO. ARTIGO 267, INCISO III, DO

CPC. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL. 1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se

no sentido de ser imprescindível à extinção do feito, a intimação pessoal do autor, procedendo-se à intimação por

edital, quando desconhecido o endereço. A extinção do processo por abandono do autor pressupõe o ânimo

inequívoco, ante a inércia manifestada quando intimado pessoalmente, permanece ele silente quanto ao intento de

prosseguir no feito, o que não se deu no caso dos autos. 2. O Tribunal Regional entendeu que, tendo o juízo

singular oportunizado a emenda à inicial, deferindo prazo de 30 dias para que a CEF informasse o endereço

atualizado do requerido, não teria havido manifestação da recorrente, razão porque correta estaria a extinção do

feito sem julgamento de mérito, não obstante a ausência de intimação pessoal. 3. Recurso especial provido."

 

(STJ SEGUNDA TURMA MAURO CAMPBELL MARQUES DJE DATA: 08/12/2010 RESP 200901334534)

 

 

"PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO POR ABANDONO. ARTIGO 267, III, DO CPC. AUSÊNCIA DE

INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR. NULIDADE DA SENTENÇA. 1. A sentença proferida nos autos é nula,

uma vez que não foi cumprida a condição legal para a extinção do feito executivo, não sendo dada à autora, por

intimação pessoal, prazo de quarenta e oito (48) horas para suprir a ausência de diligência que lhe competia. 2.

Apelação a que se dá provimento. Sentença anulada. "

 

(TRF3 - PRIMEIRA - DJU DATA: 26/10/2011 - AC 00005454820044036002, JUIZ CONVOCADO WILSON
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ZAUHY)

 

Prejudicados os recursos de Eliane Cristina dos Santos Nocko, Benedito Ribeiro Nocko, Rosana Elizabeth

Sanches Vianna, Antonio Geraldo Latanzi, Marina Esteves Latanzi, Maria Aparecida Pereira de Moura e José

Pereira de Moura, tendo em vista as respectivas desistências homologadas às fls. 1369/1358, 1374/1372,

1377/1379 e 1381/1382.

Posto isso, com base no artigo 557 do CPC, dou provimento ao recurso interposto, a fim de, reformando a decisão

recorrida, determinar o prosseguimento do feito, com a intimação pessoal dos autores.

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003415-63.2000.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Banco Nossa Caixa S/A contra a r. sentença do MM. Juiz Federal da 1ª Vara

de Franca/SP, prolatada às fls. 229/236, que, nos autos da ação de consignação em pagamento ajuizada por Liliana

Mussalim Guimarâes em face da apelante e da Caixa Econômica Federal - CEF, julgou procedente o pedido,

extinguindo a obrigação relativa ao contrato de financiamento habitacional firmado entre a mutuaria e o Banco

Nossa Caixa S/A, conforme os temos da oferta de quitação oferecida por este, condenado as instituições

financeiras ao pagamento das custas e despesas processuais e os honorários advocatícios fixados em 10% (dez por

cento) do valor da causa.

Em suas razões de apelação (fls. 251/262), sustenta o Banco Nossa Caixa S/A apelante:

 

1 - o pedido de carência da ação ante a não utilização da postulação administrativa antes da demanda judicial;

2 - sua ilegitimidade passiva uma vez que não possui liberdade, poder ou a faculdade de ajustar ou fixar índices de

reajustes, mas é obrigado, por lei, a impor sobre os contratos os critérios e índices indicados pelo próprio BACEN;

3 - que a Caixa Econômica Federal é a gestora do FCVS, cuja finalidade é garantir o pagamento dos eventuais

resíduos da dívida, devendo, portanto, integrar a lide os dois órgãos acima citados;

4 - a não incidência do CDC;

5 - que a vinculação à oferta de quitação se refere a ato pré-contratual, ao contrário do presente caso, em que já

havia o contrato, não cabendo a alegação de que haveria oferta publicitária que alterasse o contrato anterior;

6 - que a correspondência não se trata de recibo de pagamento, referindo-se apenas ao saldo devedor futuro;

7 - que a apelada está em mora, encontrando-se os depósitos realizados em patamar errado, perdendo o escopo a

presente lide ante a não observação dos requisitos expressos no artigo 974 do Código de Processo Civil;

 

Por fim, pugna pelo provimento da apelação, pela extinção do processo sem julgamento do mérito ou total

improcedência da ação invertendo-se o ônus da sucumbência.

Recebido e processado o recurso, sem contra-razões, subiram estes autos a esta Egrégia Corte.

 

2000.61.13.003415-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : BANCO NOSSA CAIXA S/A

ADVOGADO : PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS

APELADO : LILIANA MUSSALIM GUIMARAES

ADVOGADO : WILSON INACIO DA COSTA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     597/3836



DECIDO

 

Com relação à preliminar, argüida pelo Banco Nossa Caixa S/A, de que o BACEN deve integrar o pólo passivo da

ação, entendo deve ser rejeitada.

Não há que se falar, in casu, da necessidade de inclusão do BACEN no pólo passivo da ação, a uma, pelo simples

fato de não ser parte integrante da relação contratual que deu ensejo à demanda e, a duas, por se tratar de

discussão que versa sobre a oferta de liquidação antecipada da dívida e liberação da hipoteca, que agrava o

respectivo imóvel, sendo o BACEN responsável apenas pela regulamentação do Sistema Financeiro da Habitação

- SFH, e a Caixa Econômica Federal - CEF legítima para figurar no pólo passivo da demanda.

 

Confiram-se, nesse sentido, os seguintes julgados:

 

(STJ - RESP 690852/RN - Relator Ministro Castro Meira - 2ª Turma - j. 15/08/06 - v.u. - DJ 25/08/06, pág. 322)

(STJ - RESP 685630/BA - Relator Ministro Luis Fux - 1ª Turma - j. 21/06/05 - v.u. - DJ 01/08/05, pág. 339)

 

Liliana Mussalim Guimarães, autora apelada, e Nossa Caixa - Nosso Banco S/A, celebraram em 18/05/92 um

contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda com Sub-Rogação e Novação das Condições de

Pagamento, anexado às fls. 9/16, para aquisição de casa própria por parte da mutuaria.

Referido instrumento previu no seu intróito o financiamento do montante de Cr$ 40.165.895,42 (quarenta

milhões, cento e sessenta e cinco mil, oitocentos e noventa e cinco cruzeiros e quarenta e dois centavos), moeda

corrente à época, recursos estes oriundos do Banco Nossa Caixa S/A, que deveria ser amortizado em 120 (cento e

vinte) meses, obedecendo-se ao Sistema de Amortização Tabela PRICE, as prestações, os acessórios e o saldo

devedor atualizados mensalmente com base nos índices de remuneração básica aplicada aos depósitos de

poupança de pessoas físicas, mantidos nas instituições integrantes do Sistema Brasileiro de Poupança e

Empréstimo SBPE, vigente no dia do aniversário do contrato, sendo facultado ao Banco Nossa Caixa, em

substituição à remuneração básica dos depósitos de poupança, aplicar o índice de aumento salarial da categoria

profissional do devedor.

 

A APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR NO MÚTUO IMOBILIÁRIO

 

O contrato de financiamento do SFH é contrato de adesão, em que não são discutidas e acordadas livremente,

entre as partes, suas cláusulas, e sim determinadas previamente, fazendo necessária a intervenção judicial para

afastar possíveis abusos entre partes contratantes desiguais, submetendo, portanto, ao Código de Defesa do

Consumidor - CDC.

Independentemente de serem os contratos de financiamento do SFH contratos de adesão, o CDC, no §2º do artigo

3º, é expresso ao classificar, diretamente, os agentes financeiros como fornecedores de serviços, ao se referir às

atividades de natureza bancária, financeira, de crédito, securitária etc.

Os contratos do SFH sujeitam-se às normas do DCD uma vez que se trata de empréstimo em dinheiro, sobre o

qual incide juros a título de remuneração, a ser devolvido num prazo estabelecido e mediante prestações mensais,

tratando-se, portanto, o mutuário de consumidor, seja o mútuo produto ou serviço.

Entre as normas de proteção ao consumidor, relacionadas aos contratos do SFH, estão o artigo 6º, incisos II, III e

IV, relativos ao direito à informação prévia sobre o preço do produto ou serviço em moeda corrente, contra a

publicidade enganosa, e à determinação da soma total a pagar, com e sem financiamento.

Ressalte-se que o caso em exame não se trata de ação de revisão de prestação ou cláusula contratual relativa ao

financiamento em debate; mas o reconhecimento do direito de quitação do débito e extinção do contrato, com o

pagamento, através do valor depositado na presente ação de consignação, baseado na proposta recebida, via

correspondência, da instituição financeira apelante.

Cabe, por oportuno, destacar que o informe sobre o saldo devedor para quitação do contrato do mutuário (fl. 8),

enviado pela instituição apelante ao autor, se refere ao pagamento ou de 50% do saldo devedor, já calculado e

atualizado pela Nossa Caixa Nosso Banco, ou do montante correspondente ao valor das prestações futuras (o

menor deles), não havendo nenhuma referência ao pagamento de prestações e saldo devedor concomitantemente,

supondo-se, inclusive, que possíveis parcelas não pagas façam parte, como o próprio nome diz, do saldo devedor.

O mutuário apelado não há que sofrer prejuízo em decorrência de defeitos oriundos de informações insuficientes

ou inadequadas sobre sua situação, constituindo um direito básico a informação adequada.

Diante de tal quadro, não foram apresentadas quaisquer argumentações que modifiquem o entendimento expresso

na sentença recorrida, revelando-se perfeitamente aplicável ao caso concreto o reconhecimento do direito dos

mutuários à quitação do financiamento contratado, bem como a respectiva baixa da hipoteca incidente sobre o

imóvel em questão.
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Ante o exposto, rejeito a preliminar argüida por Nossa Caixa Nosso Banco S/A e, no mérito, nego seguimento ao

recurso de apelação, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil e da fundamentação supra, mantenho

na íntegra a decisão recorrida.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem. 

Intime-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011379-15.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

1 - Providencie-se a alteração na contracapa dos autos para que as futuras intimações saiam em nome dos

advogados FERNANDO MASSAHIRO ROSA SATO e DÉBORA MENDONÇA TELES, conforme o requerido

em petição às fls. 2883 (procuração às fls. 2885/2886).

2 - Tendo em vista o noticiado pelo BANCO DO BRASIL S/A às fls. 2851/2862 e às fls. 2882/2883, intime-se a

Associação Paulista dos Mutuários do SFH para que, querendo, se manifeste acerca do informado.

Após, tornem os autos conclusos para julgamento.

Intime-se.

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007504-74.2001.4.03.6120/SP

 

 

 

2001.61.00.011379-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ASSOCIACAO PAULISTA DOS MUTUARIOS DO SFH

ADVOGADO : AISLAN DE QUEIROGA TRIGO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE e outro

APELADO : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : FERNANDO MASSAHIRO ROSA SATO

: DEBORA MENDONÇA TELES

SUCEDIDO : BANCO NOSSA CAIXA S/A

No. ORIG. : 00113791520014036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2001.61.20.007504-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS

APELADO : ANA MARIA GONCALVES DE CARVALHO e outros

: APARECIDA DAS GRACAS MILITAO

: IRIS APARECIDA PENIELLO

: IVETE FRAIGE FERES
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DECISÃO

Trata-se de ação ordinária promovida por Ana Maria Gonçalves de Carvalho, Aparecida das Graças Militão, Iris

Aparecida Peniello, Ivete Fraige Feres, Josefa Senhora de Jesus, Lourdes Umbelina de Paula, Márcia Cristina

Ruas Petri, Maria da Graça Alves Pereira, Maria de Fátima Santana da Silva, Miguel Feres Neto e Vera Penha da

Silva em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando indenização pelos danos sofridos em decorrência

do roubo de jóias de sua propriedade depositadas em agência da ré, por força de contrato de mútuo de dinheiro

com garantia de penhor.

 

O Juízo de primeira instância julgou procedente o pedido, condenando a CEF a pagar aos autores os valores

apurados pela perícia judicial (fls. 279/281), acrescidos de 0,5 contratualmente previsto e de juros de mora de 1%

ao mês a partir da citação e correção monetária a contar do inadimplemento, nos termos do Provimento nº 64 da

Corregedoria Geral da Justiça Federal, deduzidos os valores já pagos administrativamente.

 

Alega a apelante (fls. 310/331) que a sentença proferiu condenação de forma condicional, remetendo para a fase

de liquidação a indicação do valor correto das jóias. Sustenta que o contrato de mútuo não configura relação de

consumo. Informa que o valor de avaliação das jóias obedece a uma tabela de critérios, considerando inclusive o

fato de serem usadas, razão pela qual diverge do real valor de mercado. Pondera não ter culpa ou dolo quanto ao

roubo das jóias, entendendo que se trata de caso fortuito ou força maior. Assevera que a indenização prevista em

contrato é justa, ressalvando que as jóias foram avaliadas antes da contratação, sendo aceita pelos contratantes.

Aduz que a indenização de uma vez e meia o valor da avaliação é justa, sendo incabível a condenação a título dos

alegados danos morais. Pugna pelo provimento do recurso, com total reforma da sentença e improcedência do

pedido.

 

Com contrarrazões (fls. 337/346), subiram os autos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

Considerando que a matéria sub judice já foi objeto de exame nesta c. Corte, autorizado o julgamento

monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

O recurso não merece provimento.

 

Com efeito, a recorrida tem o dever de indenizar aos recorrentes pelo extravio dos bens empenhados, eis que é

prestadora de serviços bancários e responde, objetivamente, pelos danos infligidos aos consumidores, conforme

determina o Código de Defesa do Consumidor, diploma legal aplicável aos contratos bancários, assim considerado

o ajuste aqui apreciado, questão pacificada em nossa jurisprudência com a edição da Súmula 297 pelo e. Superior

Tribunal de Justiça, publicada no DJ de 09.09.2004, in verbis:

"O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras."

 

Caracterizada a relação de consumo, torna-se irrelevante a apuração da culpa do agente financeiro, ante a

presunção imposta pelo artigo 14 do CDC, bastando para tanto a demonstração do dano e do nexo causal, cabendo

o ônus da prova da inocorrência do prejuízo à Caixa Econômica Federal - CEF, posto que a parte contrária é

hipossuficiente em face da empresa pública.

 

A avença objeto da presente demanda deve ser examinada à luz do referido diploma legal, especialmente a

cláusula contratual que fixa a verba indenizatória, na hipótese de perda do objeto do penhor, em uma vez e meia o

valor da avaliação administrativa realizada unilateralmente pela instituição financeira.

: JOSEFA SENHORA DE JESUS

: LOURDES UMBELINA DE PAULA

: MARCIA CRISTINA RUAS PETRI

: MARIA DA GRACA ALVES PEREIRA

: MARIA DE FATIMA SANTANA DA SILVA

: MIGUEL PERES NETO

: VERA PENHA DA SILVA

ADVOGADO : JOSE LUIS GALVAO DE BARROS FRANCA e outro
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A referida avaliação não tem como finalidade a alienação do bem, mas, apenas e tão-somente, o interesse da

instituição bancária em garantir o empréstimo, consolidando-se, no mais das vezes, em montante inferior ao valor

real de mercado das peças empenhadas.

 

Resta, pois, evidente a abusividade da multicitada cláusula contratual, ao beneficiar uma das partes (entidade

financeira) em detrimento da outra (mutuário), com a limitação à reparação do dano por esta sofrido em montante

inferior ao valor real de mercado das peças dadas em garantia.

 

Frise-se que a aludida disposição contratual mostra-se excessivamente desfavorável ao mutuário, sendo nula de

pleno direito, na forma do artigo 51, incisos I e IV, do CDC, in verbis:

"Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de produtos

e serviços que:

I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor por vícios de qualquer natureza dos

produtos e serviços ou impliquem renúncia ou disposição de direitos. Nas relações de consumo entre fornecedor

e o consumidor-pessoa jurídica, a indenização poderá ser limitada, em situações justificáveis;

(...)

IV - estabelecem obrigações iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam

incompatíveis com a boa-fé ou a equidade;"

 

Com o advento do Código de Defesa do Consumidor, o ordenamento legal pátrio consolidou a vedação à

existência de cláusulas abusivas nos contratos, como bem anotado pelos eminentes Professores CLÁUDIA LIMA

MARQUES, ANTÔNIO HERMAN V. BENJAMIN, e BRUNO MIRAGEM na obra coletiva "Comentários ao

Código de Defesa do Consumidor":

 

"O Código de Defesa do Consumidor inova consideravelmente o espírito do direito das obrigações, e relativo à

máxima pacta sunt servanda. A nova lei vai reduzir o espaço antes reservado para a autonomia da vontade,

proibindo que se pactuem determinadas cláusulas, vai impor normas imperativas, que visam proteger o

consumidor, reequilibrando o contrato, garantindo as legítimas expectativas que depositou no vínculo contratual.

A proteção do consumidor, o reequilíbrio contratual vem a posteriori, quando o contrato já está perfeito

formalmente, quando o consumidor já manifestou a sua vontade, livre e refletida, mas o resultado contratual

ainda está ineqüitativo. As normas proibitórias de cláusulas abusivas são normas de ordem pública, normas

imperativas, inafastáveis pela vontade das partes." (p. 623)

 

"O inc. IV do art. 51 combinado com o § 1º deste mesmo artigo constitui, no sistema do CDC, a cláusula geral

proibitória da utilização de cláusulas abusivas nos contratos de consumo. O inciso IV (...) proíbe de maneira

geral todas as disposições que 'estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o

consumidor em desvantagem exagerada, ou seja, incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade. As expressões

utilizadas, boa-fé e eqüidade, são amplas e subjetivas por natureza, deixando larga margem de ação ao juiz;

caberá, portanto, ao Poder Judiciário brasileiro concretizar através desta norma geral, escondida no inc. IV do

art. 51, a almejada justiça e eqüidade contratual." (p. 631)

 

Dessa forma, reconhecida a nulidade da cláusula contratual que fixa em uma vez e meia o valor da avaliação

administrativa, para que se restabeleça o equilíbrio contratual, na forma preceituada pelo CDC, deve ser

considerado, a título de indenização pelo dano material sofrido pela parte apelante, o real valor de mercado das

jóias, a ser apurado na fase de execução do julgado, com base nos dados da perícia técnica realizada. Tal

procedimento não retira o caráter condenatório da sentença, tampouco condiciona a condenação. Apenas os

valores serão totalizados em liquidação.

 

Vale trazer à colação os arestos desta e. Corte Regional e do c. TRF 1ª Região, corroborando o posicionamento

adotado:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. RESPONSABILIDADE CIVIL. PENHOR. ROUBO DE BENS

EMPENHADOS. INDENIZAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. JUSTA

INDENIZAÇÃO. INDENIZAÇÃO PELO REAL VALOR DOS BENS. EMBARGOS INFRINGENTES

PROVIDOS PARA FAZER PREVALECER O VOTO VENCIDO.

Não se pode afastar a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor - Lei nº 8.078/90 - à espécie, na medida
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em que deixa claro, em seu art. 3º, que os contratos bancários devem a ele se submeter.

A avaliação unilateral das jóias, realizada por funcionários da CEF, não atendeu aos requisitos legais, previstos

nos artigos 761 e 770 do Código Civil de 1916, então vigente, na medida em que não especificados os bens

deixados em garantia, detalhadamente.

O contrato bancário se caracteriza como contrato de adesão, e a avaliação realizada pela CEF, de forma unilateral,

não pode prevalecer e deve ser revista, para adequar o montante da indenização ao real valor dos bens subtraídos.

A instituição bancária credora deve pagar ao proprietário dos bens subtraídos o seu valor de mercado, com o

desconto do montante relativo ao mútuo que os referidos bens garantiam (Precedentes).

Embargos infringentes providos para fazer prevalecer o voto vencido que negou provimento ao recurso da CEF."

(TRF 3ª Região, 1ª Seção, EInf 2000.61.00.028094-0, Rel. Des. RAMZA TARTUCE, j. 04.12.2008, DJ

28.01.2009)

 

"RESPONSABILIDADE CIVIL. CONTRATO DE PENHOR. ROUBO DO BEM EMPENHADO NAS

DEPENDÊNCIAS DA AGÊNCIA DEPOSITÁRIA. INDENIZAÇÃO PELO VALOR DE MERCADO.

LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO. CABIMENTO. CARÊNCIA DA AÇÃO. SENTENÇA EXTRA

PETITA. INOCORRÊNCIA. DANOS MORAIS. PROVA. IMPROCEDÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. A autora tem interesse processual, tendo em vista que discorda do valor que lhe foi pago a título de indenização,

mostrando-se apropriado o meio processual escolhido para compelir a instituição a pagar-lhe a diferença.

Ademais, não há falar em sentença extra petita, pois os pedidos de nulidade das cláusulas contratuais e de

indenização por danos materiais e imateriais estão expressos na exordial (fl. 11).

2. Ao contrato de mútuo firmado entre a Caixa Econômica Federal e os mutuários aplica-se a Lei n. 8.078, de

11.09.90 - Código de Defesa do Consumidor (art. 3º, caput e §§ 1º e 2º, e art. 2º).

3. A cláusula que prevê indenização correspondente a 1,5 (um inteiro e cinco décimos) vezes o valor da avaliação

prévia do bem beneficia uma das partes em detrimento da outra, já que não reflete o valor real ou de mercado.

Logo, é passível de revisão pelo Poder Judiciário, de modo a restabelecer o equilíbrio inicial do contrato e

possibilitar aos autores a justa indenização pelos bens empenhados, que foram objeto de roubo. Aplicação dos

arts. 6º, VI, 47, 51, I, e 54, todos da Lei n. 8.078/90. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

4. A alegada inexistência de culpa ou dolo da ré quanto ao roubo ou extravio das jóias empenhadas não exclui seu

dever de indenizar, porquanto a responsabilidade civil decorre do contrato firmado com os autores, pelo qual a

Caixa Econômica Federal assumiu o dever de guardar a coisa empenhada. A jurisprudência da 1ª Seção do TRF

da 3ª Região afasta a cláusula contratual que limita a responsabilidade do credor pignoratício. (TRF da 3ª Região,

1ª Seção, EI n. 199961000089068, Rel. p/ acórdão Juiz Fed. Conv. Hélio Nogueira, j. 03.04.08; EI n.

200061000220943, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 21.08.08 e EI n. 199961050070961, Rel. Des. Fed. Baptista

Pereira, j. 16.07.09). Ademais, a responsabilidade pelo roubo ocorrido não se discute nesta ação. A indenização

deve ser a mais justa possível e a ré não trouxe aos autos elementos de que assim tenha procedido em face dos

demandantes.

5. É impertinente a invocação do art. 159 do Código Civil de 1916, atualmente arts. 186 e 927, caput, do Código

Civil vigente, para o efeito de elidir a responsabilidade da CEF, sob a especiosa alegação de que não teria

praticado ato ilícito, daí derivando a invocação dos arts. 1.518 a 1.532 e 1.537 a 1.553 que, respectivamente,

regulam as obrigações por atos ilícitos e sua correspondente liquidação. A impertinência resulta do disposto nos

arts. 768 a 775 do Código Civil de 1916, os quais dispõem sobre o penhor. Dentre essas regras, destacam-se as

dos incisos I e IV do art. 774, as quais correspondem à do art. 1.435, I, do atual Código Civil, e que estabelecem o

dever do credor de empregar na guarda do penhor a diligência exigida pela natureza da coisa e a ressarcir ao dono

a perda ou deterioração de que for culpado. Logo, a responsabilidade decorre de sua obrigação contratual, em

conformidade com o princípio pacta sunt servanda e em harmonia com a vinculação à lei (CR, art. 5º, II) e com a

proteção ao ato jurídico perfeito (CR, art. 5º, XXXVI). É verdade que a segurança é dever do Estado (CR, art.

144). Mas esse dever estatal não exonera o credor pignoratício de cuidar adequadamente das coisas empenhadas; é

fato notório que os bancos mantêm sistemas de vigilância para impedir furtos e roubos. Tendo falhado o sistema

da CEF, já não se pode afirmar que todo o evento (nexo causal) resolve-se como "fato de terceiro", disso

resultando sua culpa (CC de 1916, art. 1.057, atual CC, art. 392); pela mesma razão, não se configura caso fortuito

ou força maior (CC de 1916, art. 1.058; atual CC, art. 393). Não há nenhuma dúvida quanto ao dever de indenizar.

Apenas é inválida a cláusula que limita o valor da indenização, pois tal cláusula, como é notório (CPC, art. 334, I,

cuja incidência afasta o inciso I do art. 333 do mesmo Código), não sendo passível de livre discussão entre as

partes, caracteriza-se como adesiva, expondo-se à incidência do Código de Defesa do Consumidor, dado tratar-se

de contrato de natureza bancária e de crédito (Lei n. 8.078/90, art. 3º, § 2º). É fato notório, também, que a

avaliação do bem empenhado é inferior ao valor de mercado, pois, do contrário, a CEF incorreria em prejuízo na

hipótese de alienação para resgate do mútuo (CPC, art. 334, I). Sem a extinção adequada da obrigação não se

reputa resolvido o penhor (CC de 1916, art. 801, CC em vigor, art. 1436).

6. Os valores objeto da condenação deverão ser apurados mediante liquidação por arbitramento (CPC, arts. 606, I,
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e 607), meio processual mais adequado para se aquilatar o valor de mercado das peças roubadas.

7. Em princípio, não cabe indenização por dano moral em virtude de perda ou roubo de jóias empenhadas à Caixa

Econômica Federal - CEF (TRF da 3ª Região, 1ª Seção, EmbsInfrAC n. 1999.61.05.014254-6, Rel. Des. Fed.

Ramza Tartuce, j. 04.12.08).

8. Apenas na hipótese de a parte demonstrar satisfatoriamente a efetiva ocorrência dos alegados danos morais

admite-se a condenação da instituição bancária, pois da obrigação de indenizar o prejuízo material não decorre

automaticamente a pressuposição de prejuízo imaterial (STJ, REsp n. 200400600713, Rel. Min. Jorge Scartezzini,

j. 16.05.05; TRF da 3ª Região, AC n. 200261050123840, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 07.07.11).

9. No que concerne ao pedido por danos morais, as provas produzidas não são suficientes para embasar o decreto

condenatório (fls. 20/22 e 103/104). Não restou demonstrado que as jóias retratadas nas fotos correspondem

àquelas dadas em penhor ou que efetivamente tenha a autora sofrido danos imateriais, os quais não exsurgem

automaticamente da mera condenação à recomposição do dano material sofrido.

10. Dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil que, se cada litigante for em parte vencedor e vencido,

serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas. Ao falar

em compensação, o dispositivo aconselha, por motivos de eqüidade, que cada parte arque com os honorários do

seu respectivo patrono, de modo que a sentença merece parcial reforma.

11. Apelação da autora improvida e apelação da CEF parcialmente provida." (TRF 3ª Região, QUINTA TURMA,

AC 0003039-62.2005.4.03.6126, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, julgado

em 05/12/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/12/2011)

 

"APELAÇÃO. ROUBO DE JÓIAS OBJETO DE CONTRATO DE PENHOR. RESPONSABILIDADE DA CEF.

INDENIZAÇÃO. DANO MATERIAL. CABIMENTO. VALOR DE MERCADO DAS JÓIAS. DANO MORAL.

AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA NATUREZA AFETIVA QUE NÃO PODE SER PRESUMIDA.

1. Ocorrendo o roubo de bem penhorado, em razão de celebração de contrato de mútuo junto a Caixa Econômica

Federal, deve a prestadora de serviços bancários responder pela reparação dos danos causados ao consumidor, na

forma prevista na Lei nº 8.078/90, que regula o Código de Defesa do Consumidor.

2. Para garantir a fiel aplicação do Código de Defesa do Consumidor, em casos de roubos de jóias objeto de

contrato de penhor, mister se faz que a indenização se faça pelo valor de mercado das jóias a ser apurado em

liquidação de sentença, por arbitramento, tomando-se como parâmetro o preço médio da grama do ouro vigente ao

tempo da constatação do desaparecimento das jóias.

3. Dano moral que se afasta tendo em vista a ausência da demonstração de natureza afetiva dos bens que,

inegavelmente, deve vir a juízo, não podendo o juiz presumi-la.

4. Apelação da CEF provida em parte." (TRF 1ª Região, 5ª Turma, AC 2001.35.00.008063-6/GO, Des. Federal

SELENE MARIA DE ALMEIDA, j. 01.07.2009, DJ 17.07.2009)

 

Assim, a r. sentença não merece reparo.

 

Por tais fundamentos, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, mantendo na íntegra

o julgado de primeiro grau.

 

P. I.

 

Após as formalidades de praxe, dê-se baixa na Distribuição e remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024992-68.2002.4.03.6100/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal, inconformada com a sentença prolatada nos

autos da demanda declaratória de quitação cumulada com revisão de prestações e do saldo devedor e pedido de

repetição de indébito, ajuizada por Custódio da Piedade Ubaldino Miranda e Amélia Teresinha de Jesus

Mesquita e Miranda.

Prolatada a sentença, a ação foi julgada procedente, com resolução de mérito, para reconhecer a quitação do saldo

devedor residual pelo FCVS, cabendo à ré a adoção das providências necessárias para a quitação do débito e para

a expedição do documento necessário para o cancelamento da hipoteca que grava o imóvel. A reconvenção foi

julgada improcedente.

 

Inconformada, a Caixa Econômica Federal apresentou recurso de apelação sustentando, preliminarmente, a

necessidade de intimação da União para manifestar seu interesse no feito e, no mérito, que:

 

a) o FCVS não quita mais de um saldo devedor remanescente;

 

b) a Lei nº 10.150/2000 não se aplica para aquisição de imóveis na mesma localidade;

 

c) a Lei nº 8.100/90 tem aplicação imediata, inclusive para os financiamentos em curso, pois traz norma de ordem

pública.

 

Com as contrarrazões dos autores, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

De início, deixo de conhecer do agravo retido de f. 377 e seguintes, bem como do interposto às f. 26 e seguintes

do incidente em apenso, ambos interpostos pelos autores, uma vez que não houve a reiteração exigida pelo art.

523, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

Com efeito, ao apresentarem contrarrazões ao recurso de apelação, os autores não requereram, de forma expressa,

a apreciação do agravo retido pelo Tribunal, providência exigida pela referido dispositivo do Código de Processo

Civil.

 

Do Fundo de Compensação por Variação Salarial. O Fundo de Compensação por Variação Salarial - FCVS

destina-se à quitação do saldo devedor remanescente, quando pagas todas as prestações mensais inicialmente

previstas nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação.

 

Alega a Caixa Econômica Federal - CEF que é vedada a utilização do FCVS para quitação de mais de um contrato

de financiamento, na mesma localidade, com recursos oriundos do Sistema Financeiro de Habitação-SFH.

 

Com efeito, a Lei n.º 4.380/64, que criou o banco Nacional da Habitação - BNH, em seu art. 9º, §1º, vedava a

aquisição de mais de um imóvel, na mesma localidade, pelos mesmos mutuários. Após, a Lei n.º 8.100/90, no seu

art. 3º, manteve a referida vedação, inclusive nos contratos já firmados no âmbito do SFH. 

ADVOGADO : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO e outro

APELADO : CUSTODIO DA PIEDADE UBALDINO MIRANDA e outro

: AMELIA TERESINHA DE JESUS MESQUITA E MIRANDA

ADVOGADO : MARA SORAIA LOPES DA SILVA e outro

PARTE RE' : BANCO SANTANDER BRASIL S/A

ADVOGADO : HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO

SUCEDIDO : BANCO ABN AMRO REAL S/A

: CIA REAL DE CREDITO IMOBILIARIO

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00249926820024036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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Ocorre que, com o advento da Lei n.º 10.150/00, dispondo sobre a novação de dívidas e responsabilidades do

FCVS, foi alterado o art. 3º da Lei n.º 8.100/90, que hoje tem a seguinte redação:

 

"Art. 3º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor

remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de

dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento

caracterizador da obrigação do FCVS." 

 

Após a alteração legislativa acima mencionada, tornou-se evidente a possibilidade de quitação do saldo residual

do segundo financiamento pelo FCVS, aos contratos firmados até 05 de dezembro de 1990.

 

Essa questão já restou pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, que submeteu a matéria ao regime do

artigo 543-C do Código de Processo Civil no Resp n. 1.133.769-SP, com a seguinte ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

SUCESSORA DO EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS.

CONTRATO DE MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH

COM CLÁUSULA DE COBERTURA PELO FCVS. IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA 284/STF. 1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o

pólo passivo das demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos

direitos e obrigações do extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS- Fundo de

Compensação de Variações Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo

7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,

DJ 20/02/2006. 2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei

vigente ao tempo em que se constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual. 3. Destarte, no âmbito

contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se celebraram, sendo

certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de liquidação

com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 4. A cobertura pelo FCVS- Fundo de

Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir eventual saldo devedor existente após a

extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo fenômeno inflacionário. 5.

Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro,

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor

equivalente ao próprio. 6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da

liquidação do saldo devedor do financiamento da casa própria pelo FCVS, porquanto preceito instituído pelas

Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da

Irretroatividade das Leis a sua incidência e conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo. 7. In casu, à

época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS, mas, tão-

somente, impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o

vencimento do valor financiado. 8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei

n.º 8.100/90 tornou evidente a possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS,

aos contratos firmados até 05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, DJ de 23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ

20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007. 9. O FCVS

indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, arrasta

a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a quitação.

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: "Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações

Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto

aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH,

independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS. (Redação dada pela

Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da

Caixa Econômica Federal (CEF). 14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o
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custeio do FCVS, revela da inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não

jurídico. 15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao

Código Civil), sem referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial.

Incidência dos verbetes das Súmula 282 e 356 do STF. 17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada de contrato de financiamento, firmado sob

a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 10.150/2000, na qual os autores aduzem a

aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa Econômica Federal, com cláusula de

cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, após adimplidas todas a

prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo devedor residual junto

ao mencionado fundo. 18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008".

 (STJ, 1ª Seção, RESP 200901113402, rel. Min. Luiz Fux, DJ de 18/12/2009).

No caso dos autos, os contratos foram celebrados em 19 de agosto de 1976 (f. 63) e em 01 de junho de 1987 (f.

37-39), ou seja, antes da restrição legal. Comprovado o pagamento de todas as prestações contratadas (f. 55 e

seguintes), não há qualquer empecilho à manutenção da cobertura do FCVS, razão pela qual os autores têm direito

ao documento de quitação do imóvel, bem como ao levantamento da hipoteca.

 

Do prequestionamento. A respeito do prequestionamento, é desnecessária a referência expressa aos dispositivos

legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da controvérsia, à luz dos temas invocados, é mais que

suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria.

 

Neste sentido é o julgamento proferido pelo i. Ministro José Delgado, no julgamento dos embargos de declaração

interpostos no Agravo de Instrumento 169.073/SP, julgado em 04/6/98 e publicado no DJU de 17/8/98, abaixo

transcrito:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MOTIVAÇÃO DO ACÓRDÃO.

1. É entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não

precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser

sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a composição do litígio.

2. Agravo regimental improvido."

 

Ante o exposto, não conheço dos agravos retidos e, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil,

NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020387-45.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

2003.61.00.020387-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : RUBENS DE PAULA XAVIER NETO

ADVOGADO : SIMONE BUSCH e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro

: ELISABETE PARISOTTO
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DESPACHO

F. 155-156: manifeste-se o réu, ora apelante, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023545-11.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Descrição fática: Josué da Silva Ribeiro e Maria de Fátima Furtado Ribeiro ajuizaram ação ordinária ajuizou

ação ordinária com pedido de tutela antecipada objetivando a revisão do contrato, das prestações e do saldo

devedor firmado com a Caixa Econômica Federal e Itaú S/A.

Sentença: O MM. Juiz a quo julgou extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil em razão da carência superveniente pela falta de interesse decorrente da

perda de objeto por terem os autores liquidado o contrato, assim, a quitação do referido contrato demarca o

momento da rescisão do contrato de financiamento a partir do qual , não há mais contrato algum entre as partes.

Condenou ainda o vencido a apagar a cada um dos vencedores as despesas que antecipou, com atualização

monetária desde o dispêndio. E os honorários advocatícios fixados em R$ 2.839,15. Cálculo de correção

monetária e juros a ser realizado nos termos acima explicitados, com base na Resolução n.º 134 de 21 de

dezembro de 2010 do Conselho da Justiça Federal (Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

justiça Federal), no capítulo liquidação de sentença, item 4.1.4. Suspensa a execução por serem os autores

beneficiários da Justiça Gratuita.

 

 

Fls. 395 Embargos de Declaração da CEF questionando acerca da divisão dos valores dos honorários advocatícios

e às fls. 399 da parte autora, questionando que não obstante o contrato estar quitado, há direito aos mutuários de

questionarem os valores pagos a maior.

 

Fls. 402, Rejeitados os Embargos e aplicado multa de litigância de má fé à CEF no valor de R$ 100,00.

 

 Apelantes: 

 

Os autores apelam postulando pela procedência da ação para que seja revisto o contrato pugnando pela revisão de

suas clausulas principalmente no que diz respeito ao Plano de Equivalência Salarial que não foi obedecido, para

que os valores pagos a maior lhes sejam devolvidos. Pugna ainda pelo reconhecimento da ocorrência de

2003.61.00.023545-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JOSUE DA SILVA RIBEIRO e outro

: MARIA DE FATIMA FURTADO RIBEIRO

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO BATISTA VIEIRA e outro

APELADO : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : ELVIO HISPAGNOL e outro

No. ORIG. : 00235451120034036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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anatocismo e da ocorrência de amortizações negativas nas parcelas de 08 a 82. Postula ainda pelo reconhecimento

da ocorrência de capitalização de juros na forma de como a Tabela Price é utilizado pelos bancos, pela exclusão

do CES já que não prevista em contrato, questiona ainda a forma de amortização, a taxa de juros nominal

equivalente a efetiva. Pugna por fim pela aplicação do artigo 42 do CDC requerendo a repetição de indébito.

 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E. Corte.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser

manifestamente improcedente.

 

Segundo a jurisprudência firmada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça os contratos extintos pelo pagamento

são passíveis de revisão.

 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE

HABITAÇÃO. FCVS. REVISÃO DE CONTRATO JÁ EXTINTO PELO PAGAMENTO. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. 

1. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido da possibilidade de revisão judicial de contratos já extintos

pelo pagamento ou objeto de novação.

2. A revisão judicial do contrato originário poderá proporcionar ao mutuário vantagens superiores ao desconto

que ele obteve por 

intermédio do acordo que celebrou com o agente financeiro, para a quitação antecipada.

3. Deve ser levado em conta, ainda, o fato de que o contrato objeto da presente demanda conta com a garantia de

quitação do saldo devedor com recursos do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, a afastar a

responsabilidade do mutuário no tocante ao referido débito.

4. Não se pode falar, assim, em impossibilidade jurídica do pedido ou mesmo em ausência de interesse

processual. 

5. Agravo regimental desprovido.

(AGRESP 200601805062 , DENISE ARRUDA, STJ - PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/04/2008, DJ

30/04/2008, v.u.)"

 

 

"ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. FCVS. CONTRATO

EXTINTO POR NOVAÇÃO. REVISÃO JUDICIAL. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. "É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido da possibilidade de revisão judicial de contratos já extintos

pelo pagamento ou objeto de novação." (AgRg no REsp 878.525/RS, 1ª Turma,Min. Denise Arruda, DJ de

30.04.2008).

2. Recurso especial a que se dá parcial provimento.

(STJ, REsp 947587-RS, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, DJe 04/02/09)"

 

 

No mesmo sentido: AgRg no REsp 655179, Desembargado Federal Carlos Fernando Matias convocado do TRF

da 1ª Região, Quarta Turma, DJe de 29/09/2008; AgRg no REsp 878525-RS, Ministra Denise Arruda, Primeira

Turma, DJe 30/04/2008; AgRg no REsp 963667-MG, Ministro Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, DJ de

19/03/2007.

 

Não há, portanto, em que se falar em julgamento sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, VI do CPC,

em razão da carência superveniente e pela falta de interesse de agir, razão pela qual razão pela qual reconheço o

interesse de agir dos autores, ora apelantes, desconstituindo a r. sentença e passo à análise do mérito , nos termos

do artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, já que a questão é de direito e o feito está maduro para o

julgamento.

 

 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO.
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Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um

modelo institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à

moradia, previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes,

mediante verbas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas

contratuais, considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar

adstrita a regras rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores.

 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem

da verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro.

 

ANÁLISE DO CONTRATO DO SFH - ENFOQUE SOCIAL

 

Cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, não podendo ser

analisado sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já

que não tem autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as

regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro da Habitação.

 

DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

 

O C. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do

Consumidor nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada, de acordo com o

caso concreto.

 

Desta forma, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que houve violação

ao princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato.

 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado:

 

 

 

UNÂNIME. FALTA DE INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO

CONHECIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'.

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão

não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ).

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07

deste STJ.

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento

habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp

678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que

aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em

demonstrar que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às

relações básicas de consumo.

(...)

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ - 1ª Turma - Resp 691.929/PE - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJ 19/09/2005 - p. 207)

 

 

TABELA PRICE 

 

A Tabela Price caracteriza-se por ser um sistema de amortização de financiamento baseado em prestações

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     609/3836



periódicas, iguais e sucessivas, dentro do chamado conceito de termos vencidos, em que o valor de cada prestação,

ou pagamento, é composto por duas subparcelas distintas, isto é: uma de juros e outra de capital (denominada

amortização).

 

Portanto, quando se pretende pagar um financiamento em parcelas constantes, compreendendo amortização de

juros, em regra, utiliza-se a Tabela Price, que tem por traço central o fato de, ao longo dos pagamentos, o

montante de juros pagos serem decrescentes ao passo que a amortização é crescente.

 

Na Tabela Price os juros são calculados sobre o saldo devedor apurado ao final de cada período imediatamente

anterior e como a prestação é composta de amortização de capital e juros, ambos quitados mensalmente, à medida

que ocorre o pagamento, inexiste capitalização, pois os juros não são incorporados ao saldo devedor, mas sim

pagos mensalmente. Logo, o puro uso da Tabela Price não acarreta, por si só, a figura do anatocismo, isto é,

pagamento de juros sobre juros, razão pela qual não nenhuma ilegalidade no uso da Tabela Price.

 

A legalidade do uso da Tabela Price já foi reiteradamente proclamada pelo STJ, asseverando que: "Não configura

capitalização dos juros a utilização do sistema de amortização introduzido pela Tabela Price nos contratos de

financiamento habitacional, que prevê a dedução mensal da parcela de amortização e juros, a partir do

fracionamento mensal da taxa convencionada, desde que observados os limite legais, conforme autorizam as Leis

n. 4.380/64 e n. 8.692/93, que definem a atualização dos encargos mensais e dos saldos devedores dos contratos

vinculados ao sfh ." (REsp 5876639/SC - Rel. Min. Franciulli Netto - DJ 18/10/2004 - p. 238).

 

 

PES/CP - (Contratos entre 01/01/85 a 13/03/90)

 

O contrato discutido nesta demanda foi firmado entre as partes em data anterior a 14 de março de 1990 (data da

publicação da Lei nº 8.004/90). Assim, as cláusulas atinentes aos reajustes das prestações mensais encontram-se

reguladas pelo Decreto-Lei nº 2.164/84, que estabeleceu a atualização pelo Plano de Equivalência Salarial por

Categoria Profissional (PES/CP).

 

Por esse sistema, as prestações mensais serão reajustadas no mesmo percentual e periodicidade do aumento de

salário da categoria profissional a que pertencer o mutuário, limitado o reajuste a 7% acima da variação da UPC

em igual período.

 

A matéria foi regulamentada pelo mencionado Decreto-Lei nos seguintes termos:

 

 

"Art 9º Os contratos para aquisição de moradia própria, através do sfh, estabelecerão que, a partir do ano de

1985, o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento

de salário da categoria profissional a que pertencer o adquirente.

§ 1º Não será considerada, para efeito de reajuste das prestações, a parcela do percentual do aumento salarial

da categoria profissional que exceder, em 7 (sete) pontos percentuais, à variação da UPC em igual período.

§ 2º O reajuste da prestação ocorrerá no mês subseqüente à data da vigência de aumento salarial decorrente de

lei, acordo ou convenção coletivos de trabalho ou sentença normativa da categoria profissional do adquirente de

moradia própria ou, nos casos de aposentados, de pensionistas e de servidores públicos ativos e inativos, no mês

subseqüente à data da correção nominal de seus proventos, pensões e vencimentos ou salários, respectivamente.

§ 3º Sempre que da lei, do acordo ou convenção coletivos de trabalho ou da sentença normativa não resultar

percentual único de aumento dos salários para uma mesma categoria profissional, caberá ao BNH estabelecer a

critério de reajustamento das prestações aplicável ao caso, respeitados os limites superior e inferior dos

respectivos reajustes.

§ 4º Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1º de

janeiro de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário-mínimo,

respeitado o limite previsto no § 1º deste artigo.

§ 5º Os adquirentes de moradia própria aposentados, pensionistas ou servidores públicos inativos e ativos não

sujeitos ao regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) terão as suas prestações reajustadas com base

nos critérios estabelecidos neste artigo, a partir de 1º de janeiro de 1985.

§ 6º A alteração da categoria profissional ou a mudança de local de trabalho acarretará a adaptação dos
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critérios de reajuste das prestações previstos no contrato à nova situação do adquirente, que será prévia e

obrigatoriamente por este comunicada ao Agente Financeiro.

§ 7º Não comunicada ao Agente Financeiro a alteração da categoria profissional ou a mudança do seu local de

trabalho, em até 30 (trinta) dias após o evento, o adquirente sujeitar-se-á à obrigação de repor a diferença

resultante da variação não considerada em relação ao critério de reajuste que deveria ter sido efetivamente

aplicado, corrigida monetariamente com base na variação da UPC e acrescida de juros de mora pactuados

contratualmente".

 

A partir da edição do Decreto-Lei nº 2.240, de 31 de janeiro de 1985, por força de nova redação conferida ao § 2º

do art. 9º acima transcrito, o reajuste da prestação passou a ser efetivado no segundo mês subseqüente à data da

vigência do aumento salarial decorrente de lei.

 

Pelo critério de atualização das prestações mensais estabelecido nos dispositivos acima transcritos, observa-se que

ficou assegurado ao mutuário a equivalência entre prestação e salário desde a primeira até a última prestação. Essa

equivalência será mantida mesmo em caso de alteração de categoria profissional ou mudança de local de trabalho.

É precisamente o que determina o § 6º supratranscrito.

 

Esse dispositivo determina a obrigação do mutuário comunicar ao agente financeiro qualquer alteração. A não

comunicação, nos exatos termos do § 7º, traz como conseqüência a obrigação de repor a diferença resultante da

variação não considerada em relação ao critério de reajuste que deveria ter sido efetivamente aplicado. Equivale

isto a dizer que, ainda que não comunicada a alteração de categoria profissional ou local de trabalho, não perderá

o mutuário o direito de manutenção da equivalência salarial plena, competindo ao agente financeiro o cálculo de

eventual diferenças. Isto porque a cláusula acima deve, a toda evidência, ser interpretada de forma equilibrada, ou

seja, a diferença apurada pode ser em favor do mutuante ou do mutuário.

 

Assim, ainda que não comunicada a tempo a alteração de categoria profissional ou de emprego, remanesce o

direito do mutuário à manutenção da equivalência prestação/salário, nos termos em que estabelece o Decreto-Lei

nº 2.164/86.

Neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS.

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP

489.701/SP. ART. 6º, "E", DA LEI 4.380/64. LIMITAÇÃO DOS JUROS. NÃO-OCORRÊNCIA. VANTAGENS

PESSOAIS INCORPORADAS DEFINITIVAMENTE AO SALÁRIO OU VENCIMENTO DO MUTUÁRIO.

INCLUSÃO PARA FINS DE APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. PRECEDENTES.

SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ.

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO DE QUANTIAS PAGAS A MAIOR COM

O SALDO DEVEDOR RESIDUAL. IMPOSSIBILIDADE. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES.

QUESTÃO DECIDA MEDIANTE ANÁLISE DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. SÚMULA 5/STJ.

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. COMPENSAÇÃO DE HONORÁRIOS. SÚMULA 306/STJ.

(...)

3. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que "as vantagens pessoais, incorporadas

definitivamente ao salário ou vencimento do mutuário, excluídas as gratificações esporádicas, incluem-se na

verificação da equivalência para a fixação das parcelas" (REsp 250.462/BA, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira,

DJ de 14.8.2000).

(...)

10. Havendo sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados, conforme o disposto na

Súmula 306/STJ. 11. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido, para: (a)

afastar a limitação dos juros anuais; (b) declarar que as vantagens pessoais incorporadas definitivamente ao

salário ou vencimento do mutuário devem ser incluídas no reajuste das prestações dos contratos de

financiamento regidos pelas normas do sfh , vinculados ao PES."

(STJ, REsp 866277/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJe 14/04/2008)

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL-TR. PLANO DE

EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. SÚMULA 7/STJ. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA.

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES. LIMITAÇÃO DE JUROS. TAXA EFETIVA DE JUROS.

TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. PREQUESTIONAMENTO.

I - Não se viabiliza o especial pela indicada ausência de prestação jurisdicional, porquanto verifica-se que a
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matéria em exame foi devidamente enfrentada, emitindo-se pronunciamento de forma fundamentada, ainda que

em sentido contrário à pretensão dos recorrentes. A jurisprudência desta Casa é pacífica ao proclamar que, se os

fundamentos adotados bastam para justificar o concluído na decisão, o julgador não está obrigado a rebater, um

a um, os argumentos utilizados pela parte.

(...)

IV - O PES somente se aplica para o cálculo das prestações mensais a serem pagas pelo mutuário, sendo

incabível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo devedor, o qual deverá ser atualizado

segundo o indexador pactuado, em obediência às regras do sfh .

(...)

Agravo improvido."

(STJ, AgRg no REsp 1097229/RS, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJe 05/05/2009)

" sfh . PES/CP. LIMITADOR UPC + 7%. CES. RESTITUIÇÃO.

1. O Plano de equivalência Salarial, o PES; PES/CP ou PES/PCR, quando inserido no pacto do sfh , limita os

reajustes das prestações à variação salarial do mutuário conforme sua categoria profissional, ou ainda, limita o

percentual de comprometimento da renda (PCR). Ao mutuário autônomo, profissional liberal, etc., utiliza-se a

variação do salário mínimo, matéria esta já sumulada nesta Corte através o verbete nº 39.

2. No caso da aplicação do limitador equivalente ao UPC acrescido de 7% em contrato de mútuo habitacional

com previsão da cláusula PES/CP, este somente deverá ser aplicado se decorrente de disposição contratual.

3. É legítima a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no cálculo da integralidade do encargo

mensal, mesmo antes do advento da Lei n.º 8.692/93.

4. A restituição deve se dar mediante compensação, na forma simples, com as prestações vincendas, já que

somente na hipótese de inexistirem prestações vincendas é que o mutuário faz jus à restituição, com fulcro no art.

23 da Lei nº 8.004/90.

5. Apelação parcialmente provida."

(TRF 4ª Região, AC 0005802-71.2003.404.7001, Rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, DE

14/04/2010)

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. sfh . REVISIONAL. PES/CP. CDC. CES. TABELA PRICE. JUROS. LIMITES.

ANATOCISMO. PLANO COLLOR. AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

SUCUMBÊNCIA.

(...)

2. Constando no instrumento do contrato a previsão de reajuste das prestações pelo PES/CP, a sua aplicação

independe de manifestação expressa do mutuário. Segundo entendimento predominante no egrégio Superior

Tribunal de Justiça, contudo, incluem-se as vantagens pessoais obtidas, no curso do contrato, pelo mutuário.

3. A partir de dezembro de 1985, outro parâmetro entra em cena no tocante ao reajuste dos encargos mensais,

qual seja, o número de salários mínimos equivalente ao valor da primeira prestação, após a alteração da

categoria profissional para a de "autônomos", como limite à variação.

(...)

9. O art. 23 da Lei 8.004/90 prevê expressamente a possibilidade de restituição dos valores eventualmente pagos

a maior pelo mutuário, mas não em dobro. No caso dos autos, apurado em futura liquidação saldo favorável aos

mutuários, os valores deverão ser utilizados para abater eventual débito dos mutuários ou saldo devedor

residual, pois o contrato não possui cobertura pelo FCVS.

10. Ônus sucumbenciais por conta da parte autora (artigo 21, § único, do CPC)."

(TRF 4ª Região, AC 2002.71.00.048704-2, Rel. Des. Fed. Marga Inge Barth Tessler, DE 31/05/2010)

Cumpre destacar ainda, a existência de copiosa jurisprudência do E. STJ e desta E. Corte sobre o tema, firmando

sólida posição a favor do distanciamento entre o PES/CP para correção da prestação, e da TR para correção do

saldo devedor (STJ, 1ª Turma, AGRESP 200701423171, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 18/09/2007, DJ

01/10/2007, p. 288; STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp 629159/SC, Rel. Min. Aldir Passarinho, j. 15/02/2005, DJ

07/08/2006 p. 227; STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp 747965 / RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 10/08/2006, DJ

28.08.2006 p. 285; TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC 2007.03.99.050607-5, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j.

02/02/2009, DJF3 10/03/2009, p. 271).

Outrossim, resta prejudicada a análise da cláusula CES, vez que no contrato vigente não há previsão legal para sua

cobrança.

 

"SACRE E DESNECESSIDADE DA PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método em

que as parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário,

havendo, inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados,

motivo pelo qual, desnecessária a produção de prova pericial."

"ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
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1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema

estranho à hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado

sob as regras da Lei nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança.

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na

ADI 2.591. Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo

contratual reclamado.

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual

reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do SFH

tendo presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos

interesses do próprio consumidor a que se direciona.

3. No tocante à repetição, a Turma tem manifestado entendimento no sentido da forma simples, quando cabível: -

A repetição deve ser feita de forma simples, não em dobro, posto que entendo inaplicável o disposto no § único do

artigo 42 do CDC , porque a repetição dobrada somente beneficia o consumidor inadimplente exposto ao ridículo

ou de qualquer modo constrangido ou ameaçado, o que não é o caso dos autos.

(AC 2001.71.02.003328-7/RS, TERCEIRA TURMA, Relator VÂNIA HACK DE ALMEIDA, D.E. DATA:

13/06/2007)

3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos mutuários do SFH, a jurisprudência recente do

Superior Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no sentido da inviabilidade da capitalização

dos juros decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ

posicionou-se no sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao fundamento de que se estaria

criando um novo critério de amortização não previsto no contrato, sendo incompatível com a lei aceitar critério

de amortização diferente dos termos contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. Min. Carlos Alberto

Menezes Direito.

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem

preferência para uma ou outra. 

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no

sentido de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos

progressivamente. No que se refere à cobrança de multa contratual, cabe homenagear a sentença, porquanto em

consonância com entendimento já manifestado pela Turma a respeito do tema.

5. Mantida a sentença no tocante aos juros pactuados. Ademais, a taxa de juros praticada no contrato objeto dos

autos está fixada em percentual aquém do limite utilizado no SFH.

6. Mantida a utilização da Tabela Price, até a renegociação da dívida, dando-se tratamento diferenciado à

parcela dos juros que não poderá ostentar capitalização mensal, nem ser contabilizada em conta apartada.

Mantido o contrato a partir do ajuste pelo sistema SACRE.

7. Inalterada a carga da sentença, não cabem ajustes à sucumbência.

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido."

(TRF - 4ª REGIÃO, 3ª TURMA, AC 200471020060590, Rel. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, Data da

decisão: 18/12/2007, D.E. DATA: 16/01/2008)

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267,

XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE.

1. Muito embora o disposto no art. 808, III, do CPC disponha que, uma vez declarado extinto o processo

principal, com ou sem julgamento do mérito, cessa a eficácia da medida cautelar, entendo que, na espécie, o feito

principal ainda não foi definitivamente encerrado, impondo-se a reforma do julgado, vez que a ação cautelar se

reveste de identidade própria, enquanto em trâmite a ação principal.

2. Com fundamento no parágrafo 3º do art. 515 da lei processual civil, cabe o exame de seu mérito.

3. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida

ou à prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas.

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da

prestação, em três anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa.

5. Ademais, ainda que verdadeira a alegação de que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a

aplicação de índices indevidos, não se podem excluir valores, em sede de cognição sumária, vez que tal

procedimento exige a realização de perícia específica.

6. Enquanto não solucionada a controvérsia judicial que diz respeito aos valores relativos ao contrato de mútuo

celebrado entre as partes, não se justifica a inscrição do nome do mutuário no cadastro de inadimplentes.

7. Tendo havido sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos,

ficando isentos desse pagamento os requerentes, por serem beneficiários da Justiça Gratuita.
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8. Recurso provido. Afastada a extinção do feito sem julgamento do mérito. Ação julgada parcialmente

procedente."

(TRF - 3ª Região, 5ª TURMA, AC 200261190034309, Des. Fed. Ramza Tartuce, Data da decisão: 26/11/2007,

DJU DATA:26/02/2008, PÁGINA: 1148)

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO

 

A pretensão dos mutuários em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não

procede, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no

âmbito do Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado:

 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE.

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE.

ADOÇÃO DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR.

ADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR

AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o

entendimento de que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional,

relativamente ao mês de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel.

Min. Vicente Leal, DJU de 19.04.2004).

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo

vinculado ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando

assim contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria,

DJU de 06.06.2005).

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame,

desde que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado.

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito,

unânime, DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou

em 10% os juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele

estipulado entre as parte.

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a

prática do prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e

não fere o equilíbrio contratual. (grifo nosso)

VI. Agravo desprovido."

(STJ, 5ª TURMA, AGRESP: 200600260024, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006,

DJ DATA:11/12/2006 PÁGINA:379)

 

LIMITAÇÃO DOS JUROS

 

O disposto no art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64 não se configura em uma limitação de juros, dispondo apenas

sobre as condições de reajustamento estipuladas no art. 5º, do referido diploma legal:

 

 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para

pagamento a prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o

reajustamento das prestações mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário

da dívida toda a vez que o salário mínimo legal for alterado.

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho

Nacional de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional.

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido

no parágrafo anterior:

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do novo nível de salário-mínimo, no primeiro

reajustamento após a data do contrato;

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao

primeiro.

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-

mínimo que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até novo reajustamento.

§ 4º Do contrato constará, obrigatoriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação

original entre a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato.
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§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-

mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida.

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-

se-á por base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel.

§ 7º (Vetado).

§ 8º (Vetado).

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente for servidor público ou autárquico poderá ser aplicado

tomando como base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos.

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições:

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultaneamente contratada,

cuja área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de

apartamento, de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados;

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vezes o maior salário-mínimo vigente no país;

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas,

de igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros;

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias,

fica vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente;

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano;

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a

liquidar antecipadamente a dívida em forma obrigatoriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a

correção monetária do saldo devedor, de acordo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior.

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da

habitação, cujas aplicações, a este respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12."

De forma alguma deve ser considerado que se constitua em uma limitação dos juros a serem fixados nos contratos

de mútuo regidos pelas normas do Sistema Financeiro da Habitação, conforme alegado pela parte autora, devendo

ser mantido o percentual de juros pactuado entre as partes, à taxa nominal de 8,400% e efetiva de 8,731%.

 

A corroborar este entendimento, colaciono os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E. 2ª

Turma:

 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO (SFH) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR

- IMPOSSIBILIDADE - ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR - TAXA REFERENCIAL (TR) -

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI 8.177/91 - JUROS REMUNERATÓRIOS -

ART. 6º, DA LEI 4.380/64 - NÃO LIMITAÇÃO A 10% AO ANO - DESPROVIMENTO.

1 - A questão relativa à impossibilidade de aplicação do Plano de Equivalência Salarial como índice de

atualização do saldo devedor encontra-se atualmente pacificada no âmbito da Primeira e Segunda Seção desta

Corte. Precedentes.

(...)

3 - Conforme entendimento pacificado pela 2ª Seção desta Corte, o art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64, não

estabelece limitação da taxa de juros, mas apenas dispõe sobre as condições para a aplicação do reajustamento

previsto no art. 5º, da mesma lei (c.f. EREsp 415.588-SC). Precedentes.

4 - Agravo regimental desprovido."

(STJ - AGREsp 796.494/SC Rel. Min. Jorge Scartezzini - DJ 20/11/2006 - p. 336)

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO.

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE.

I - Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não

encerram ilegalidade, a cláusula PES - CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais.

(...)

VI - Contrato dispondo sobre taxa de juros em percentual que não se limita ao estabelecido no art. 6º, "e", da Lei

nº 4.380/64. Dispositivo legal que estabelece condições para a aplicação da correção do valor monetário da

dívida, matéria, por sua vez, objeto de sucessivos diplomas legais que não estatuem sobre o aludido requisito.

Validade da cláusula reconhecida.

VII - Agravo retido não conhecido e recurso desprovido.

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3/SP - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU

04/05/2007 - p. 631)

DO PEDIDO DE COBERTURA DO SALDO DEVEDOR PELO FCVS
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Cumpre recuperar um pouco da história do FCVS, criado pela Resolução nº 25/67, do Conselho de Administração

do antigo Banco Nacional de Habitação, com o objetivo de garantir a amortização dos contratos de mútuo

firmados no âmbito do SFH, dentro do limite de prazo estipulado, dando cobertura ao agente financeiro do

sistema quanto a eventuais saldos remanescentes, em virtude de diferentes critérios de atualização monetária das

prestações pagas. Com a Resolução nº 1.980/93 do Conselho Monetário Nacional - CMN, os contratos de mútuo

realizados no âmbito do SFH não mais dispuseram da cobertura do FCVS.

 

No contrato em tela, às fls. 38/47 consta que após o pagamento das 180 parcelas previstas em contrato, o saldo

devedor foi quitado, em decorrência da previsão pelo FCVS, razão pela qual julgo prejudicada qualquer discussão

acerca do tema.

DO PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS A MAIOR

 

Resta prejudicado o pleito de restituição dos valores pagos a maior, diante da improcedência total do pedido

formulado na presente ação.

 

Em decorrência da anulação da r. sentença, condeno os apelantes ao pagamento das custas a cada uma das rés nas

despesas antecipadas por elas e em honorários advocatícios que, ora fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), para

cada uma das rés na forma do artigo 20, § 3º e § 4º, do CPC e em consonância com o entendimento desta E. 2ª

Turma. No entanto, por serem beneficiários da justiça gratuita, condiciono a execução, nos termos do art. 12 da

Lei 1.060/50.

 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação, para reconhecer o interesse de agir dos

autores e, no mérito, julgo improcedente o pedido inicial, com fulcro no artigo 557, caput e § 1º-A, c.c. artigo 515,

§ 3º, ambos do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

Cotrim Guimarães

Desembargador Federal

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000534-16.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Renúncia

Trata-se de apelação interposta por Alusa Engenharia Ltda., contra sentença que concedeu parcialmente a

segurança, em demanda aforada contra a União.

2004.61.00.000534-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : ALUSA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : SANDRA MARA LOPOMO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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No curso do procedimento recursal, a autora, ora apelante, renunciou ao direito sobre que se funda ação, conforme

se vê à f. 332.

 

Ante o exposto, HOMOLOGO a renúncia com fulcro no inciso V do art. 269 do Código de Processo Civil. Julgo

prejudicado o exame do recurso interposto.

 

Custas ex-lege.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007050-52.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a petição juntada pelo apelado EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA às fls. 791, intime-se

novamente o BANCO DO BRASIL S/A, para que se manifeste acerca do requerido pelo autor.

Intime-se.

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007999-61.2004.4.03.6105/SP

2004.61.00.007050-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : ARNOR SERAFIM JUNIOR e outro

: MARIA APARECIDA ALVES

: JULIO DOS SANTOS SILVA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro

APELANTE : BANCO NOSSA CAIXA S/A

ADVOGADO : MARCUS VINÍCIUS MOURA DE OLIVEIRA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA e outro

CODINOME : EDSON PEREIRA DA SILVA

No. ORIG. : 00070505220044036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por Salete Cavalcante de Miranda Barreto e outro contra a r. sentença do MM Juiz

Federal da 7ª Vara de Campinas/SP, reproduzida às fls. 248/253, que nos autos da ação, de rito ordinário, de

revisão de prestações e saldo devedor, cumulada com repetição de indébito, compensação e antecipação parcial de

tutela, ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, julgou improcedente o pedido, com resolução de

mérito, nos temos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, condenando a parte autora ao pagamento

das custas processuais e honorários advocatícios, fixado em 10% (dez por cento) do valor da causa, nos termos do

artigo 12 da Lei 1060/50.

Em suas razões de apelação (fls. 259/285), sustentam os mutuários apelantes:

 

1 - que não há vedação legal em modificar os contratos de adesão;

2 - a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor;

3 - que a CEF não cumpriu o contrato com relação ao critério de reajuste da taxa de seguros;

4 - que a TR não é índice de atualização monetária e sim de remuneração;

5 - a inconstitucionalidades do Decreto-Lei nº 70/66;

6 - o direito à repetição de indébito e compensação das prestações não pagas;

 

Pugnam pelo provimento do recurso e inversão do ônus da sucumbência.

Recebido e processado o recurso, sem contra-razões subiram estes autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

 

Salete Cavalcante de Miranda Barreto e seu cônjuge Jacy Silveira Barreto, ora agravantes, Adelino Tozoni, Lizete

Aparecia Villa Tozoni, Anísio Luiz Brunholi, Vera Silvina Mergulhão Brunholi, L.Castelo Engenharia e Constru

LTDA, e Caixa Econômica Federal - CEF, ora agravada, celebraram em 14/12/2001, um Contrato por Instrumento

Particular de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção com Obrigação, Fiança e Hipoteca -

Financiamento de Imóveis na Planta e/ou em Construção - Recursos FGTS, cuja cópia encontra-se acostada às fls.

28/46v destes autos, para aquisição de casa própria por parte dos apelantes.

Referido instrumento previu no seu intróito o financiamento do montante de R$ 55.000,00 (cinqüenta e cinco mil

reais), recursos estes oriundos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e do Sistema Financeiro da

Habitação - SFH, que deveriam ser amortizados em 240 (duzentos e quarenta) meses, obedecendo-se ao sistema

de amortização SACRE e o saldo devedor atualizado mensalmente com base no coeficiente de atualização

aplicável às contas vinculadas do FGTS.

Cópia da planilha demonstrativa de débito, acostado às fls. 47/49, dá conta de que os apelantes efetuaram o

pagamento de somente 14 (quatorze) parcelas do financiamento, encontrando-se inadimplentes há

aproximadamente 5 (cinco) anos, se considerada a data da interposição do presente recurso.

Com efeito, o que se verifica é a existência de um número reduzido de parcelas quitadas e um número

considerável de parcelas inadimplidas, o que por si só, neste tipo de contrato, resulta no vencimento antecipado da

dívida toda, consoante disposição contratual expressa contida na cláusula 28ª, I, a (fl. 42).

Nessa linha, trago à colação o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 2ª Região:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. DECRETO-LEI 70/66. SISTEMA FINANCEIRO DE

HABITAÇÃO. MUTUÁRIO INADIMPLENTE. ÓBICE À SUSTAÇÃO DO PROSSEGUIMENTO DA

2004.61.05.007999-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : SALETE CAVALCANTE DE MIRANDA BARRETO e outro

ADVOGADO : RAFAEL AUGUSTO RODRIGUES e outro

CODINOME : SALETE CAVALCANTE DE MIRANDA

APELANTE : JACY SILVEIRA BARRETO

ADVOGADO : RAFAEL AUGUSTO RODRIGUES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO e outro

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     618/3836



EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

I - O Decreto-Lei 70/66 foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988 e não viola o princípio da

inafastabilidade da jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal, entendimento consolidado pelo Supremo

Tribunal Federal;

II - Comprovada a inadimplência dos mutuários, torna-se legal os atos de execução extrajudicial nos moldes do

Decreto-Lei 70/66;

II - O Juízo a quo não considerou a inadimplência dos mutuários, determinando a suspensão do procedimento de

execução extrajudicial, impossibilitando a alienação do imóvel que se encontra arrematado. Em princípio, revela-

se direito do agente financeiro principiar os atos executórios sobretudo quando há um acúmulo de 17 prestações

em atraso, devendo a exequente agir em consonância com os ditames legais. Evidentemente, havendo

descumprimento de alguma norma nesse procedimento, está autorizado o mutuário a questionar judicialmente a

nulidade do procedimento executório;

III - Diante da ausência de um dos pressupostos autorizativos da concessão de liminar, qual seja o fumus boni iuris

, impõe-se a reforma da decisão guerreada para que seja cassada a liminar deferida;

III - Recurso improvido."

(TRF - 2ª Região - AG 2002.02.01.003544-1 - v.u. - Rel. Juiz Ney Fonseca - j. 11/11/2002 - DJU em 22/01/2003 -

pág. 72).

 

Mister apontar que se trata de contrato recentemente celebrado (dezembro/2001), cujo critério de atualização

financeira foi lastreado em cláusula SACRE, sistema este que "foi desenvolvido com o objetivo de permitir maior

amortização do valor emprestado, reduzindo-se, simultaneamente, a parcela de juros sobre o saldo devedor.

Sendo certo que, por esse sistema de amortização, as prestações mensais iniciais se mantêm próximas da

estabilidade e ao longo do contrato os valores diminuem".

Ademais, consoante o disposto na cláusula 10ª do contrato (fl. 37), "o saldo devedor deste financiamento,

representado pelos valores referenciados na Cláusula Terceira e todos os demais valores vinculados a este

contrato, serão atualizados mensalmente, no dia correspondente ao da assinatura deste instrumento, com base no

coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS".

Diante de tal quadro, parece-me inaceitável concluir-se pelo desrespeito por parte da Caixa Econômica Federal -

CEF com relação aos critérios de atualização monetária ajustados no contrato.

Não obstante, durante o curso do processo judicial destinado à revisão do contrato regido pelas normas do SFH, é

direito do mutuário efetuar os pagamentos da parte incontroversa das parcelas - e da instituição financeira receber

- sem que isso assegure, isoladamente, o direito ao primeiro de impedir a execução extrajudicial ou a inscrição em

cadastros de proteção ao crédito.

Para que o credor fique impedido de tomar tais providências há necessidade de constatação dos requisitos

necessários à antecipação da tutela, o que no caso não ocorre, ou o depósito também da parte controversa.

No que tange ao Decreto-lei nº 70/66, tenho que não é inconstitucional, havendo nesse sentido inúmeros

precedentes do E. Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.

Ademais, a cláusula 29ª do contrato firmado entre as partes prevê a possibilidade de execução extrajudicial do

imóvel nos termos do Decreto-lei nº 70/66 (fl. 43).

Confiram-se, por todos, os Julgados cujas ementas seguem reproduzidas:

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº

70/66.

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido.

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.

Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e

356).

Recurso extraordinário não conhecido."

 

(STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63).

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede

que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais

adequados.

Recurso conhecido e provido."
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(STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22).

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. REQUISITOS ESSENCIAIS E CONEXOS. SEGURANÇA

DENEGADA. DECRETO-LEI 70/66. LEI 1533/51 (ART. 7º, II).

1. Ato judicial de indeferimento da liminar não revestido de ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa

de censura, merecendo ser mantido.

2. Vezes a basto tem sido afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-lei

70/66).

3. Recurso não provido."

 

(ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999).

 

"RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS.

I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no art. 31 e seguintes do Decreto-

lei nº 70/66, cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário.

II - Medida cautelar indeferida."

 

(MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559).

 

CORREÇÃO DO SEGURO

 

No que diz respeito aos Prêmios de Seguro estipulados na Apólice de habitacional devem ser aplicadas as regras

previstas no contrato, com relação às quais, todavia, não foi juntada prova robusta a fim de se apurar com a

certeza necessária sua correta ou não aplicação.

Nesse sentido os seguintes julgados: 

 

(TRF - 3ª Região - Relatora Des. Federal RAMZA TARTUCE. APELAÇÃO CÍVEL - 2003.61.08.003101-0 -

Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 26/05/2008. Fonte DJF3 DATA: 24/06/2008) 

 

APLICAÇÃO DA TR NA ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR, PRESTAÇÕES E ACESSÓRIOS. 

 

Sobre a correção monetária do saldo devedor, das prestações e dos acessórios, consigno que a forma de reajuste

deve seguir o pactuado, ou seja, no que tange à utilização da Taxa Referencial - TR como índice de atualização do

saldo devedor, destaco a Cláusula Décima do contrato firmado entre as partes (fl. 37), verbis:

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR - O saldo devedor deste financiamento,

representado pelos valores referenciados na Cláusula Terceira e todos os demais valores vinculados a este

contrato, exceto o saldo credor serão atualizados mensalmente, no dia correspondente ao da assinatura deste

instrumento, com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço - FGTS.

 

De se ver que o contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice

utilizado para reajustamento dos depósitos de poupança) para atualização do saldo devedor, o que não pode ser

afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 493/DF, Relator o e.

Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e sim, impediu a

sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados anteriormente à

vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à entrada em

vigor da referida norma.

Essa foi a interpretação do Supremo Tribunal Federal, conforme se depreende do seguinte acórdão:

 

(STF, RE 175648/MG, 2ª Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, j. 29/11/1994, v.u., DJ 04/08/1995).

 

Vale ressaltar que a forma de correção praticada pela ré visa a equilibrar a captação de recursos, sob pena de

falência do sistema habitacional.
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Nesse sentido:

 

(TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 2001.61.00.030836-0 - 2ª Turma - Desembargador Federal Peixoto Junior - j.

06/12/05 - v.u. - DJ 01/09/06, pág. 384)

 

Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC E REPETIÇÃO DE INDÉBITO

 

Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, é necessário que as

irregularidades que tenham sido praticadas estejam amparadas por provas inequívocas, sendo insuficiente a

alegação genérica. 

Assim, não havendo prova nos autos que a entidade financeira tenha praticado violação contratual, resta afastada a

aplicação do art. 42 do Código de Defesa do Consumidor.

Conforme julgado abaixo:

 

(TRF 3ª REGIÃO - Classe: AC - 2005.61.00.004613-8 Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, ReLator

Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES - Data da decisão: 02/12/2008 DJU Data:18/12/2008 página:

107)

 

Ressalto que a restituição de valores pagos a maior pelo mutuário, segundo o artigo 23 da Lei 8.004/90, é feita

geralmente mediante a compensação com prestações vincendas, ou, se já não houver nem vencidas nem vincendas

em aberto, a devolução em espécie ao mutuário. Não havendo, portanto, que apreciar a questão da devolução de

valores pagos a maior.

 

Nessa linha, trago à colação o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

 

(TRF - 4ª Região - AC 200171000299531, 1ª Turma - Rel. LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON - j.

16/05/2006 - DJU em 02/08/2006 - pág. 515)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. AMORTIZAÇÃO.

CRITÉRIO. TR. SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. FORMA SIMPLES. 1.

Consoante entendimento assente neste Pretório, é possível a correção do saldo devedor do contrato de mútuo

habitacional antes da amortização da prestação mensal. 2. Não há vedação legal para utilização da TR na correção

do saldo devedor de contrato vinculado ao SFH, ainda que firmado antes da Lei 8.177/91, desde que pactuado o

mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. 3. A aplicação da sanção prevista no art. 42, parágrafo único, do

Código de Defesa do Consumidor pressupõe a existência de pagamento indevido e má-fé do credor, o que, na

hipótese, não está evidenciado. 4. Agravo regimental desprovido."

(STJ - AGRESP 200802620078 - 4ª Turma, Min. Fernando Gonçalves, J. 05/10/2009, DJE DATA:05/10/2009)

 

ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA CONTRATUAL

 

Os mutuários firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o

Sistema de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Plano de Equivalência

Salarial- PES, e o saldo devedor atualizado mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às

contas vinculadas do FGTS.

De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado

o que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.

Neste sentido os seguintes julgados:

 

(TRF-3ª REGIÃO- Relator Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW Apelação Cível

2005.61.00.007163-7 QUINTA TURMA-Data da decisão: 25/08/2008 - Data da publicação :23/09/08)
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"AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SISTEMA

SACRE - FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - TEORIA

DA IMPREVISÃO.

I - Não procede a pretensão do mutuário em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo

devedor, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no

âmbito do Superior Tribunal de Justiça. II- Não prospera a pretensão dos agravantes em alterar, unilateralmente, a

cláusula de reajuste de prestações para GAUSS, uma vez que vige em nosso sistema em matéria contratual, o

princípio da autonomia da vontade atrelado ao do pacta sunt servanda. III - Muito embora o STJ venha admitindo

a aplicabilidade da Lei Consumeirista aos contratos regidos pelo SFH e que não se trate de contrato de adesão, sua

utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada abusividade nas cláusulas adotadas no

contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de regência. IV - Não havendo prova nos autos

que a entidade financeira tenha praticado violação contratual, resta afastada a aplicação do artigo 42, do Código de

Defesa do Consumidor. V - Apenas há plausibilidade na postulação de revisão contratual quando houver

desequilíbrio econômico-financeiro demonstrado concretamente por onerosidade excessiva e imprevisibilidade da

causa de aumento desproporcional da prestação, segundo a disciplina da teoria da imprevisão, o que não se

verifica no presente caso. VI - Agravo legal improvido."

 

(Trf3, Ac 200761000084732 Ac - Apelação Cível - 1429627, 2ª Turma, Desembargador Federal Cotrim

Guimarães, Djf3 Cj1 Data:24/02/2011 Página: 379)

 

Os contratos de mútuo, nos termos da Lei 4.380/64, que instituiu o Sistema Financeiro da Habitação para

aquisição da casa própria, construção ou venda de unidades habitacionais, através de financiamento imobiliário,

são típicos contratos de adesão de longa duração, com cláusulas padrão, sujeitos aos critérios legais em vigor à

época de sua assinatura, em que não há lugar para a autonomia da vontade na definição do conteúdo, restando ao

mutuário submeter-se às condições pré-determinadas.

O mutuário, nesse tipo de contrato, subordina-se às condições pré-estabelecidas quanto às taxas ou índices de

correção monetária e o montante a ser reajustado, não podendo discuti-las e dispor do bem, mas outorgando

poderes ao agente financeiro para alienar o imóvel a terceiro, em seu nome determinar o preço, imitir o adquirente

na posse do imóvel etc.

No caso das prestações, é o Poder Executivo que formula as políticas de reajustamento e estabelece as taxas ou os

índices de correção monetária da moeda.

A própria origem dos recursos que sustentam o sistema leva à finalidade social. Destaca-se a arrecadação

proveniente do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço FGTS, criado pela antiga Lei 5170 de 13/09/66, formado

pelos depósitos de 8% sobre a folha mensal dos salários das empresas. Essas contas são capitalizadas com juros e

correção monetária, em que a CEF é a encarregada da administração dos valores. Captam-se ainda, as somas nos

depósitos específicos em cadernetas de poupança, que podem ser abertas em quaisquer agências das Caixas

Econômicas, nas sociedades de crédito imobiliário e nas associações de poupança e empréstimo.

O caráter social transparece nos princípios determinantes: facilitar e promover a construção e a aquisição da

moradia, especialmente para as camadas sociais de menor renda e nas disposições que condicionam a equivalência

das prestações ao poder aquisitivo do mutuário, artigos 1º, 5º e 9° da Lei n° 4380/64.

Por conseguinte, tendo em vista as características do contrato, os elementos trazidos aos autos e o largo tempo

decorrido entre o início do inadimplemento e a propositura da ação, entendo que a decisão do magistrado singular

encontra-se em harmonia com os princípios que devem reger as relações entre a Caixa Econômica Federal - CEF e

os mutuários.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação dos autores, nos termos do artigo 557 do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra, sendo desnecessária a análise do pedido com vista a condenar a apelada

aos ônus da sucumbência e aos honorários advocatícios uma vez que mantido o que já foi decidido.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem.

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação cautelar inominada ajuizada por Salete Cavalcante de Miranda Barreto e outro em face da Caixa

Econômica Federal.

Todavia, verifica-se o julgamento da Apelação Cível nº 2004.61.05.007999-8, da qual esta medida cautelar é

dependente. Ao recurso de apelação foi negado seguimento.

A meu ver, entendo que esta cautelar encontra-se prejudicada, nos termos do artigo 796 e 808, parágrafo único,

inciso III, ambos do Código de Processo Civil, vez que a finalidade do processo cautelar é garantir a eficácia do

processo principal. Deixando este de existir a situação de perigo que a cautelar visava proteger, não mais subsiste

após o julgamento da ação principal.

 

Neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELARÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO PRINCIPAL, COM OU SEM

JULGAMENTO DE MÉRITO. CESSAÇÃO DA EFICÁCIA. ART. 808, III, DOCPC. PERDA DE OBJETO DO

RECURSO RELATIVO À MEDIDA. PRECEDENTES.

RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.

 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes acima indicadas decide a Egrégia PRIMEIRA TURMA do

Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, não conhecer do recurso especial, nos termos do voto do Sr.

Ministro Relator. Os Srs. Ministros Denise Arruda (Presidenta),

Benedito Gonçalves, Francisco Falcão e Luiz Fux votaram com o Sr. Ministro Relator."

(Data Publicação 13/10/2008 - Acórdão Origem: STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 901228 - Data da

decisão: 02/10/2008 Documento: STJ000339263 Fonte DJE - DATA:13/10/2008 Relator TEORI ALBINO

ZAVASCKI)

 

Diante do exposto, julgo prejudicada a presente cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento

Interno deste E. Tribunal.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004591-35.2004.4.03.6114/SP

 

 

2004.61.05.009708-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : SALETE CAVALCANTE DE MIRANDA BARRETO e outro

ADVOGADO : RAFAEL AUGUSTO RODRIGUES

CODINOME : SALETE CAVALCANTE DE MIRANDA

APELANTE : JACY SILVEIRA BARRETO

ADVOGADO : RAFAEL AUGUSTO RODRIGUES

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro

2004.61.14.004591-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Lidia Lidimila Garcia, contra a r. sentença do MM Juiz Federal da 1ª Vara de

São Bernardo do Campo/SP, reproduzida às fls. 98/101, que nos autos da ação, de rito ordinário, declaratória e

condenatória dos valores do saldo devedor referentes a financiamento de imóveis adquiridos pela regras do

Sistema Financeiro da Habitação, ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, julgou improcedente o

pedido, condenando a apelante ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em

R$2.000,00 (dois mil reais), nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50.

Em suas razões de apelação (fls. 110/113), sustenta a mutuaria apelante:

1 - cerceamento de defesa tendo em vista o Juízo a quo ter julgado antecipadamente, sem a produção de prova

pericial requerida;

2 - a inversão da forma de amortização;

3 - a violação do reajuste do contrato pelo PES/CP previsto na Lei nº 4.380/1964;

Pugna pelo provimento da apelação para que seja julgada totalmente procedente a ação.

Recebido e processado o recurso, sem contra-razões, subiram estes autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

 

DECIDO

 

Contrato celebrado em 25/08/2000 (fls. 26/39); com prazo para amortizado da dívida de 240 (duzentos e quarenta)

meses, Sistema de Amortização TABELA PRICE, reajuste das prestações e dos acessórios com base no saldo

devedor atualizado, e este com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, sem cobertura do Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS.

Cópia da planilha demonstrativa de débito, acostada aos autos (fls. 76/80), dá conta de que a mutuaria efetuou o

pagamento de somente 40 (quarenta) parcelas do financiamento, encontrando-se inadimplente desde janeiro/2004,

há aproximadamente 3 (três) anos, se considerada a data da interposição do presente recurso (maio/2007).

Com efeito, o que se verifica é a existência de um número considerável de parcelas inadimplidas, o que por si só,

neste tipo de contrato, resulta no vencimento antecipado da dívida toda, consoante disposição contratual expressa

(cláusula 28ª, I, a - fl. 36).

Nessa linha, trago à colação o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 2ª Região:

 

(TRF - 2ª Região - AG 2002.02.01.003544-1 - v.u. - Rel. Juiz Ney Fonseca - j. 11/11/2002 - DJU em 22/01/2003 -

pág. 72).

 

Todas as questões aventadas nestes autos já foram objeto de apreciação por este E. Tribunal, bem como pelo

Superior Tribunal de Justiça, cujas conclusões, frise-se, pacÍficas e vigentes, são as seguintes:

 

DISPENDA DA PROVA PERICIAL

 

A jurisprudência desta Egrégia Corte, amparada pelo entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça,

decidiu considerá-la dispensável nas ações que 'não' envolvem discussão de valores de prestações de mútuo

habitacional vinculadas à aplicação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP, caso

destes autos. Diante disso, correta a decisão do Magistrado de primeiro grau que dispensou a produção de prova

pericial (TRF 3ª Região - Agravo de Instrumento nº 2007.03.00.103180-0 - Relator Desembargador Federal

Peixoto Junior - 5ª Turma - j.02/06/2008, v.u., DJF3 03/09/2008)

 

Como salienta a própria recorrente e da análise do disposto no artigo 130 do Código de Processo Civil cabe ao

juiz, destinatário da prova, verificar a necessidade de realização de prova, entre as espécies admitidas pelo

ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, nestes termos, confira-se o

ensinamento de Humberto Theodoro Júnior:

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : LIDIA LUDMILA GARCIA

ADVOGADO : SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE GUILHERME BECCARI e outro
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Por se tratar de prova especial, subordinada a requisitos específicos, a perícia só pode ser admitida, pelo juiz,

quando a apuração do fato litigioso não se puder fazer pelos meios ordinários de convencimento.

 

Destarte, levando-se em conta a natureza da ação, a modalidade de contrato e os fatos que se pretende provar, não

vislumbro a necessidade de produção de prova pericial.

JUROS

 

O contrato de mútuo habitacional estabeleceu a taxa anual de juros efetiva de 6,1677% e a nominal de 6,0%. 

O disposto no art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64 não configura uma limitação de juros, dispondo apenas sobre as

condições de reajustamento estipuladas nos contratos de mútuo previstos no art. 5º, do referido diploma legal:

Destarte não deve ser considerada uma limitação dos juros a serem fixados aos contratos de mútuo regidos pelas

normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, conforme alegado pela parte autora, devendo ser mantido o

percentual de juros pactuado entre as partes.

Neste sentido o seguinte julgado do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Quarta Turma - Relator CARLOS FERNANDO MATHIAS

(JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO) - AGRESP NO RESP - 420427 - Data da decisão:

20/11/2008 - DJE DATA:09/12/2008)

 

Quanto à legalidade na fixação de uma taxa de juros nominal e outra de juros efetiva cabe, a priori, destacar que

nominal é a taxa de juros remuneratórios relativa ao período decorrido, cujo valor é o resultado de sua incidência

mensal sobre o saldo devedor remanescente corrigido, já a taxa efetiva é a taxa nominal exponencial,

identificando o custo total do financiamento.

Com efeito, o cálculo dos juros se faz mediante a aplicação de um único índice fixado, qual seja, 6%, conforme

quadro resumo (fl. 24), cuja incidência mês a mês, após o período de 12 (doze) meses, resulta a taxa efetiva de

6,1677% ao ano, não havendo fixação de juros acima do permitido por lei.

 

Nessa linha é o entendimento jurisprudencial:

 

(AgRg no REsp 1097229 / RS, STJ, 3ª Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJ 05/05/2009).

 

Neste sentido é posição desta E. Turma:

 

(TRF3, AC 2002.61.00.005776-7/SP, SEGUNDA TURMA, Des, Fed. Rel. Nelton dos Santos, DJ 21/05/2009,

v.u.)

 

FORMA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR.

 

No que toca à amortização do débito, não se observa qualquer equívoco na forma em que as prestações são

computadas para o abatimento do principal da dívida, eis que, quando do pagamento da primeira parcela do

financiamento, já haviam transcorrido trinta dias desde a entrega do total do dinheiro emprestado, devendo, assim,

os juros e a correção monetária incidirem sobre todo o dinheiro mutuado, sem se descontar o valor da primeira

prestação, sob pena de se remunerar e corrigir valores menores do que os efetivamente emprestados. 

A redação da alínea "c" do artigo 6º da Lei n.º 4.380/64, apenas indica que as prestações mensais devem ter

valores iguais, por todo o período do financiamento, considerando-se a inexistência de reajuste, o qual, quando

incidente, alterará nominalmente o valor da prestação. 

A pretensão do mutuário em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não

procede, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no

âmbito do Superior Tribunal de Justiça:

 

(AgRg no Ag 707.143/DF, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 25.05.2010, DJe

18.06.2010)

 

(AgRg no REsp 1125781/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 15.04.2010, DJe

10.05.2010)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     625/3836



 

ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO DE REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES

 

Os mutuários firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o

Sistema de Amortização TABELA PRICE (QUADRO RESUMO, fl. 26) e o reajuste das prestações e do saldo

devedor com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço - FGTS, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação salarial ou

vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Plano de Equivalência Salarial- PES.

De se ver, portanto, que não podem a apelante unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a

aplicação de sistema de amortização diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o que foi

convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.

 

Neste sentido o seguinte julgado:

 

(TRF-3ª REGIÃO-- Relator Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW Apelação Cível

2005.61.00.007163-7 QUINTA TURMA-Data da decisão: 25/08/2008 - Data da publicação :23/09/08) 

 

Os contratos de mútuo, nos termos da Lei 4.380/64, que instituiu o Sistema Financeiro da Habitação para

aquisição da casa própria, construção ou venda de unidades habitacionais, através de financiamento imobiliário,

são típicos contratos de adesão de longa duração, com cláusulas padrão, sujeitos aos critérios legais em vigor à

época de sua assinatura, em que não há lugar para a autonomia da vontade na definição do conteúdo, restando ao

mutuário submeter-se às condições pré-determinadas.

O mutuário, nesse tipo de contrato, subordina-se às condições pré-estabelecidas quanto às taxas ou índices de

correção monetária e o montante a ser reajustado, não podendo discuti-las e dispor do bem, mas outorgando

poderes ao agente financeiro para alienar o imóvel a terceiro, em seu nome determinar o preço, imitir o adquirente

na posse do imóvel etc.

No caso das prestações, é o Poder Executivo que formula as políticas de reajustamento e estabelece as taxas ou os

índices de correção monetária da moeda.

A própria origem dos recursos que sustentam o sistema leva à finalidade social. Destaca-se a arrecadação

proveniente do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço FGTS, criado pela antiga Lei 5170 de 13/09/66, formado

pelos depósitos de 8% sobre a folha mensal dos salários das empresas. Essas contas são capitalizadas com juros e

correção monetária, em que a CEF é a encarregada da administração dos valores. Captam-se ainda, as somas nos

depósitos específicos em cadernetas de poupança, que podem ser abertas em quaisquer agências das Caixas

Econômicas, nas sociedades de crédito imobiliário e nas associações de poupança e empréstimo.

O caráter social transparece nos princípios determinantes: facilitar e promover a construção e a aquisição da

moradia, especialmente para as camadas sociais de menor renda e nas disposições que condicionam a equivalência

das prestações ao poder aquisitivo do mutuário, artigos 1º, 5º e 9° da Lei n° 4380/64.

Desta forma, a r. decisão monocrática se encontra devidamente fundamentada, não havendo qualquer razão à sua

reforma.

Ante o exposto, com apoio no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso impetrado pela

mutuaria, mantenho na íntegra a decisão recorrida.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal
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2004.61.14.008121-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
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DESPACHO

F. 340. Defiro pelo prazo de 5 (cinco) dias.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003328-73.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Descrição fática: Ação ordinária declaratória proposta por ELMO SEGURANÇA E PRESERVAÇÃO DE

VALORES LTDA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS/UF(FN), visando a

declaração de nulidade das Notificações Fiscais de Lançamento de Débito n. 35.347.937-3, 35.348.293-5,

35.634.127-5, 35634.128-3, 35.624.314-6 e do Auto de infração e Imposição de Multa n. 35.634.129-1.

 

Sentença: julgou improcedente o pedido nos termos do art. 269, I do CPC, arbitrando os honorários advocatícios

em 5% do valor da causa, corrigido monetariamente.

 

Apelante: peliteia, em síntese, a reforma da sentença, reiterando o pedido inicial de declaração de nulidade das

Notificações Fiscais de Lançamento de Débito n. 35.347.937-3, 35.348.293-5, 35.634.127-5, 35634.128-3,

35.624.314-6 e do Auto de infração e Imposição de Multa n. 35.634.129-1.

 

Apelada: Ofertou contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O feito em desate comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

AUTO DE INFRAÇÃO N. 35.634.129-1 E IMPOSIÇÃO DE MULTA.

 

No tocante ao Auto de Infração e Imposição de multa n. 35.634.129-1, entendo que não merece nenhuma reforma

a sentença recorrida, uma vez que o juiz de primeiro grau decidiu no sentido que a empresa cedente de mão-de-

APELANTE : ANDREA RODRIGUES e outro

: MARCOS ROBERTO PADOVAM

ADVOGADO : DEUSLENE ROCHA DE AROUCA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA

2005.61.00.003328-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ELMO SEGURANCA E PRESERVACAO DE VALORES LTDA

ADVOGADO : MAURO RUSSO

: JOSE ARTHUR ALARCON SAMPAIO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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obra não se exime do cumprimento da obrigação prevista no art. 32, II da Lei-8.212/91, qual seja, de lançar

mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de todas as

contribuições, o montante das quantias descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos.

Dispõe o § 5.º do art. 31 c/c o art. 32, IV e § 4.º da Lei-8.212/91:

Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra, inclusive em regime de

trabalho temporário, deverá reter 11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de

serviços e recolher a importância retida até o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao da emissão da respectiva nota

fiscal ou fatura em nome da empresa cedente da mão-de-obra, observado o disposto no § 5o do art. 33 desta Lei.

(Redação dada pela lei nº 11.488, de 2007).

[...]

§ 5o O cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhas de pagamento distintas para cada contratante. (Incluído

pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

Art. 32. A empresa é também obrigada a:

[...]

II - lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de

todas as contribuições, o montante das quantias descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos;

[...]

§ 4º A não apresentação do documento previsto no inciso IV, independentemente do recolhimento da

contribuição, sujeitará o infrator à pena administrativa correspondente a multa variável equivalente a um

multiplicador sobre o valor mínimo previsto no art. 92, em função do número de segurados, conforme quadro

abaixo: (Incluído pela Lei 9.528, de 10.12.97)

 

 

Como se vê não se trata de descumprimento de exigência do contribuinte de direito (obrigação principal - empresa

tomadora), mas sim de exigência da empresa apelante, prestadora de serviço (obrigação acessória) que deve

declarar em sua GFIP todas as contribuições recolhidas.

 

Neste sentido o seguinte julgado:

"APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. NULIDADE DA SENTENÇA EM RAZÃO DE OMISSÃO A RESPEITO DE

QUESTÕES JURÍDICAS RELEVANTES. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 535, II CPC E 93, IX, CR/88. APLICAÇÃO

ANALÓGICA DO ART. 515 §3º CPC. PRECEDENTES DO STJ. ART. 151 § ÚNICO DO CTN. A SUSPENSÃO

DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO NÃO DESOBRIGA DO CUMPRIMENTO DAS

OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS. NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DA GFIP AINDA QUE O VALOR

DEVIDO TENHA SIDO DEPOSITADO JUDICIALMENTE. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA

APLICAÇÃO DA TAXA SELIC AOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. PRECEDENTES DO STJ E DO STF. 

1. Reconhecida a ocorrência de omissão na sentença apelada, a qual, não tendo sido suprida no julgamento dos

embargos de declaração, desatende ao comando do art. 535, II do CPC e, conseqüentemente, do art. 93, IX, da

CR/88, eis que, ao indeferir o pedido do autor, não o fez de forma fundamentada, pois analisou questão diversa

daquelas suscitadas na inicial, as quais deixaram de ser apreciadas, o que configura uma sentença citrapetita e,

portanto, nula. 

2. Adiro ao entendimento do Superior Tribunal de Justiça para aplicar, analogicamente ao presente caso, o art.

515, §3º do CPC, tratando-se de questão meramente de direito e estando a causa madura para julgamento, o que

também atende ao princípio da razoabilidade, da celeridade no julgamento e da economia processual. 

3. A suspensão do crédito tributário não dispensa o cumprimento das obrigações acessórias, dependentes ou

conseqüentes da obrigação principal respectiva, nos termos do art. 151, parágrafo único, do CTN.

4. Ainda que as exações fiscais estejam com a sua exigibilidade suspensa, persistirá a obrigação de informar na

GFIP as remunerações pagas a todos os segurados autônomos, tal como exigido no art. 32, IV, § 5º da Lei

8.212/91, devendo ser mantida, porque em concordância com a lei, a multa imposta pela Fazenda. 

5. Inexiste inconstitucionalidade de legislação (no caso, a Lei 9.250/95) que estabelece taxa de natureza híbrida,

englobando correção monetária e juros, para incidir nos débitos tributários. Precedentes do STJ e do STF. 

0 a 5 segurados ½ valor mínimo

6 a 15 segurados 1 x o valor mínimo

16 a 50 segurados 2 x o valor mínimo

51 a 100 segurados 5 x o valor mínimo

101 a 500 segurados 10 x o valor mínimo

501 a 1000 segurados 20 x o valor mínimo

1001 a 5000 segurados 35 x o valor mínimo

Acima de 5000 segurados 50 x o valor mínimo
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6. Apelação improvida. (AC 200451010017061 - Relator(a) Desembargador Federal LUIZ ANTONIO SOARES -

Sigla do órgão TRF4 Órgão julgador QUARTA TURMA ESPECIALIZADA - Fonte E-DJF2R - Data::16/12/2010

- Página::153).

DAS NFLD'S 35.347.937-3 E 35.348.293-5.

 

As alegações referentes as referidas NFLDs de ocorrência de vício no levantamento fiscal, apurando diferenças

entre os valores originários das contribuições devidas, abatendo-se os valores já recolhidos e as deduções legais,

não se infirmam ante a ausência de comprovação com as guias de recolhimento das contribuições previdenciárias

a justificar que a auditoria fiscal tenha deixado de relacionar parte dos recolhimentos efetuados pela empresa a

comprovar o alegado vício na apuração de diferenças a serem pagas pela empresa.

 

DAS NFLDS 35.634.127-5 e 35.634.128-3.

 

Quanto às alegações de que as exações relacionadas nas NFLDS 35.634.127-5 e 35.634.128-3 estariam

beneficiadas por decisão liminar que suspendeu a exigibilidade do crédito até julgamento da referida ação judicial

(1999.61.00.000049-5), restam prejudicadas pela prolação da sentença de mérito e respectivo recurso de apelação,

decidindo no sentido de ser devida a cobrança das referidas exações.

 

DA NFLD 35.634.314-6.

 

Quanto à alegação de vício na constituição da referida NFLD por suposta ausência de relatório fiscal, não pode

prosperar, considerando a observação apontada pelo juiz de primeiro, no sentido de que a empresa autora

apresentou defesa administrativa argumentando a referida ausência e sendo rebatido referido vício, portanto, neste

ponto não mostrando merecedora de reforma a sentença proferida.

 

Dessa forma, nos termos da fundamentação supra, nego seguimento ao presente recurso, nos moldes do art. 557,

caput, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se. Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007415-72.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Descrição fática: VANDERLEI PINTO DE MORAES ajuizou ação ordinária contra a Caixa Econômica Federal e

contra o IPESP requerendo a revisão do contrato cumulada com quitação do saldo devedor em decorrência da Lei

10.150/2000 e impedir o IPESP de praticar atos de cobrança judicial e extrajudicial, e demais postulações

2005.61.00.007415-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : VANDERLEI PINTO DE MORAES

ADVOGADO : LAERCIO DE OLIVEIRA LIMA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

PARTE RE' : Instituto de Previdencia do Estado de Sao Paulo IPESP

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00074157220054036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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sucedâneas ao pleito principal. 

[Tab]

Sentença: o MM Juízo a quo, julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer ao autor o direito de ter o

contrato transferido para o seu nome, com isto assumindo os direitos e obrigações dos devedores originais, com

prestações do financiamento reajustadas, contado da transferência, com base no FAS, considerando a não

indicação de categoria profissional pelo Autor, e do direito de, mediante pagamento das prestações em atraso,

devidamente acrescida de multa e juros de mora previstos no contrato, até a quitação da última prevista, obter a

quitação da última prevista, obter a quitação de eventual saldo devedor pelo FCVS, do qual deverá ser excluído o

percentual de 84,2% de março de 1990 e substituído pelo BTNF, e improcedentes os demais pedidos,

notadamente o de impor restrições ao IPESP em relação à cobrança das prestações em atraso e recálculo de

prestações anteriores acaso reajustadas em índices inferiores ao trazidos pelo próprio autor. 

 

Apelantes: 

 

A Caixa Econômica Federal apela preliminarmente requerendo seja reconhecida sua ilegitimidade passiva e a falta

de interesse de agir dos autores requer a inclusão da União Federal na lide conforme artigo 5º da Lei n.º 9.469/97,

no mérito seja afastado o recálculo pelo PES/CP, com recálculo do saldo devedor mediante substituição do IPC de

Março/1990 pelo BTN do mesmo mês e nos meses seguintes, pelo índice oficial de inflação até o Plano Real,

adotando-se a partir deste o IPCR até a sua extinção, seja também afastado o direito de transferir o contrato ao

nome do autor e a conseqüente concessão da cobertura pelo FCVS, já que o contrato de gaveta não atendeu às

exigências legais. Alega ainda que a CEF não tem como revisar contrato pelo qual não signatária, sendo tal

competência do IPESP. Questiona também o direito do autor ao FCVS já que na forma prevista na Lei 10.150 de

2000 para que lhe seja reconhecida a condição equivalente à do mutuário original. 

 

Apela o autor pugnando que uma vez assumindo os direitos e obrigações dos devedores originais não deveria ser

excluído do saldo o percentual de 84,2% de março de 1.990 do saldo devedor e substituído pelo BTNF, pugna

ainda pelo afastamento do CES por ser injustificável sua cobrança, quanto ao Sistema Price alega que traz

embutido o anatocismo requerendo seja afastada a incidência de juros sobre juros. Em relação à cobertura pelo

FCVS informa que como contribuintes do referido fundo e estando adimplentes quando da publicação da portaria

26 do IPESP é certo que fazem jus à quitação de eventual saldo devedor remanescente com a conseqüente

liberação do termo de quitação e de hipoteca, após o pagamento de todas as prestações previstas no contrato. 

 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que

a matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta Corte Federal e do C. Superior Tribunal de

Justiça.

 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO.

 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um

modelo institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à

moradia, previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes,

mediante verbas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas

contratuais, considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar

adstrita a regras rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores.

 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem

da verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro.
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ANÁLISE DO CONTRATO DO SFH - ENFOQUE SOCIAL - IMPOSSIBILIDADE

 

Cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, não podendo ser

analisado sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já

que não tem autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as

regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro da Habitação.

 

Afasto a preliminar suscitada pela CEF de litisconsórcio passivo necessário da União Federal.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - BNH, nos

termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto da

presente demanda, deve ocupar o pólo passivo da presente ação. A cessão de créditos eventualmente firmada com

outra instituição financeira não autoriza a substituição da parte.

 

Nesse sentido, cito entendimento jurisprudencial que perfeitamente explicita o entendimento acima:

 

"ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. DUPLO

FINANCIAMENTO. COBERTURA DO SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO

LEGAL À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS CONTRAOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO.

1. A Caixa Econômica Federal é parte legítima para integrar o pólo passivo das ações movidas por mutuários do

Sistema Financeiro de Habitação, porque a ela (CEF) foram transferidos todos os direitos e obrigações do

extinto Banco Nacional da Habitação - BNH. Entendimento consubstanciado na Súmula 327 do Superior

Tribunal de Justiça.

2. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema

Financeiro de Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade financiamento dá ensejo à

perda da cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos.

3. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação em

data anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não

aquelas avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a

norma superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo

FCVS. Precedentes: Resp 614.053/RS, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 05.08.2004; AGRESP 611.325/AM, 2ª T.,

Min. Franciulli Netto, DJ de 06.03.2006

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido." Resp 902117/AL Ministro TEORI

ALBINO ZAVASCKI (1124) T1 - PRIMEIRA TURMA DJ 01.10.2007 p. 237).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3.

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA.

I- A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para

responder pelas eventuais conseqüências da demanda.

II- Incidência do disposto no art. 42, §1º, do CPC. Precedente.

III- Agravo de instrumento provido."

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH) - CONTRATO DE MÚTUO - TRANSFERÊNCIA DO

IMÓVEL PARA TERCEIRO - CÓDIGO CIVIL, ARTS. 985, 999 E 1.035 - CPC, ART. 70 - LEIS NOS. 4.380/64 E

8.004/90 (ARTS. 1., 2 E 3.).

1. Versando o litígio questão eminentemente contratual, sem revelar o envolvimento da União Federal na relação

de direito material, não se justifica a denunciação da lide, como o objetivo de forçar a sua intervenção no

processo.

2. (...)

3. Recurso Improvido."

(STJ, 1ª T.; Julg. Em 14-12-1994; Resp nº 0046846/94/RS; Publ. No DJ de 06-03-95 PG: 04319; Relator Min.

Milton Luiz Pereira) 

Diante do exposto rejeito a matéria preliminar de ilegitimidade passiva da CEF.

 

A preliminar suscitada pela CEF, de falta de interesse de agir dos autores, se confunde com o mérito e com ele

será analisada.
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COBERTURA PELO FCVS

 

Cuida-se de contrato de "gaveta" firmado entre o autor e os primeiros cessionários dos direitos e deveres cedidos

pelos mutuários originais.

 

O Contrato de mútuo, vinculado às normas do SFH foi firmado por Rosemeire Martins da Silva e Luiz Roberto

Tobias da Silva, com o IPESP em 27/02/1987, tendo previsão de cobertura pelo FCVS (fls. 34/37 v.º).

 

Posteriormente os mutuários cederam seus direitos e deveres contratuais para Vanderlei Pinto Moraes em

27/04/1996, por instrumento particular, sem anuência do IPESP, mas com autenticação em cartório ou

autenticação em cartório (fls. 38/40).

 

Tratando-se do chamado "contrato de gaveta", é admitida a cessão de direitos relativos ao financiamento,

realizados sem a anuência do agente financeiro, pelo mutuário original para terceiro, por meio de instrumento

firmado até a data limite de 25/10/96. Essa possibilidade surgiu com a edição da Lei nº 10.150/00 (art. 20), que

permitiu a regularização e uniformização desses contratos.

Nessa esteira de pensamento reconhece-se a legitimidade do "gaveteiro", o cessionário dos direitos do

financiamento.

 

Deve ser observado, todavia, que o documento seja formalizado em cartório, cuja data aposta pelo serventuário

não ultrapasse a data limite de 25/10/96 (inteligência do parágrafo único do artigo 20 da Lei n.º 10.150/00).

 

Com isso, dirimida a questão sobre a legalidade dos "contratos de gaveta" firmados até 25/10/96, sem a anuência

do agente bancário ou instituição financeira. De outro lado, passada a data limite exige-se a anuência do agente

bancário para que a cessão surta efeitos jurídicos, nos termos do art. 1º da Lei nº 8.004/90 (STJ, REsp n. 980.215-

RJ, Rel. Min. Humberto Martins, j. 20.05.08; STJ, REsp n. 653.155-PR, Rel. Min. José Delgado, j. 17.02.05; STJ,

REsp n. 515.654-PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 05.12.06).

 

A jurisprudência já firmou entendimento no sentido de que o cessionário de imóvel financiado nos moldes do

SFH está, nos termos da Lei nº 10.150/2000, legitimado a discutir e demandar em juízo as questões pertinentes às

obrigações e direitos assumidos através do denominado "contrato de gaveta".

 

A propósito transcrevo o seguinte julgado:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SFH. IMÓVEL FINANCIADO. CESSÃO.

LEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO. AQUISIÇÃO DE MAIS DE UM IMÓVEL. MESMA LOCALIDADE.

COBERTURA DO FCVS AO SEGUNDO IMÓVEL. LEIS 8.004/90 E 8.100/90. FUNDAMENTO INATACADO

DO ACÓRDÃO RECORRIDO.SÚMULA 283/STF. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 83/STJ.

1. O recorrente não impugnou o fundamento do Tribunal a quo segundo o qual não se vislumbra subsunção

exeqüível ao caso, ainda mais quando a ação prosseguiu entre as partes remanescentes, com julgamento

favorável à autora. Incidência da Súmula 283/STF.

2. "O adquirente de imóvel através de "contrato de gaveta", com o advento da Lei 10.150/200, teve reconhecido o

direito à sub-rogação dos direitos e obrigações do contrato primitivo. Por isso, tem o cessionário legitimidade

para discutir e demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos" (Resp

705.231/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 16.05.05).

3. As restrições veiculadas pelas Leis 8.004 e 8.100, ambas de 1990, à quitação pelo FCVS de imóveis

financiados na mesma localidade não se aplicam aos contratos celebrados anteriormente à vigência desses

diplomas legais.

4. A Lei nº 4.380/64, vigente no momento da celebração dos contratos, conquanto vedasse o financiamento de

mais de um imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação, não impunha como penalidade a seu descumprimento

a perda da cobertura pelo FCVS.

5. Recurso especial conhecido em parte e não provido"

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA RESP - 200702154700 Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA DJ

DATA:21/11/2007 Relator(a) CASTRO MEIRA)

 

O artigo 20 da referida Lei, dispondo sobre a regulamentação dos contratos, reconhecendo a legitimidade dos
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cessionários, impõe que os contratos tenham sido firmados até 25 de outubro de 1996, hipótese em que se

enquadram os autores e, nesta circunstância, não sendo obrigatória a anuência da instituição financeira.

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. SFH. AÇÃO DE REVISÃO

CONTRATUAL. CONTRATO DE GAVETA CELEBRADO APÓS 25 DE OUTUBRO DE 1996.

INAPLICABILIDADE DO ART. 20 DA LEI N.º 10.150/00. ILEGITIMIDADE DE PARTE. APLICAÇÃO DO

PARÁGRAFO ÚNICO, DO ART. 1º, DA LEI N.º 8.004/90.

1. O Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda e cessão de Direitos foi celebrado em 7 de

novembro de 1997, data posterior ao estabelecido no art. 20 da Lei nº 10.150/00, o que evidencia a ausência de

legitimidade por parte dos apelantes para pleitearem a revisão contratual.

2. A Lei de n.º 8004/90 prevê, expressamente, no parágrafo único do artigo 1º (com redação dada pela Lei de n.º

10.150, de 21.12.2000), que a transferência de financiamento contraído no âmbito do Sistema Financeiro de

Habitação - SFH deverá ocorrer com a interveniência obrigatória da instituição financeira.

3. Apelação desprovida."

(TRF TERCEIRA REGIÃO APELAÇÃO CÍVEL 200761040044873: SEGUNDA TURMA DJF3 DATA:24/07/2008

Relator(a) JUIZ NELTON DOS SANTOS)

 

No caso dos autos, a cessão de direitos com a sub-rogação do contrato de mútuo ocorreu em 27 de abril de 1996,

estando autenticada em cartório e mesmo ausente a anuência do IPESP são aceitas como válida a transferência nos

termos da fundamentação supra, razão pela qual afasto a preliminar de falta de interesse de agir dos autores,

mantenho a parte da sentença que reconheceu o direito do autor à transferência do contrato para seu nome. 

 

PES /CP - (Contratos entre 01/01/85 a 13/03/90)

 

O contrato discutido nesta demanda foi firmado entre as partes em data anterior a 14 de março de 1990 (data da

publicação da Lei nº 8.004/90). Assim, as cláusulas atinentes aos reajustes das prestações mensais encontram-se

reguladas pelo Decreto-Lei nº 2.164/84, que estabeleceu a atualização pelo Plano de Equivalência Salarial por

Categoria Profissional (PES /CP).

 

Por esse sistema, as prestações mensais serão reajustadas no mesmo percentual e periodicidade do aumento de

salário da categoria profissional a que pertencer o mutuário, limitado o reajuste a 7% acima da variação da UPC

em igual período.

 

A matéria foi regulamentada pelo mencionado Decreto-Lei nos seguintes termos:

 

"Art 9º Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de

1985, o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento

de salário da categoria profissional a que pertencer o adquirente.

§ 1º Não será considerada, para efeito de reajuste das prestações, a parcela do percentual do aumento salarial

da categoria profissional que exceder, em 7 (sete) pontos percentuais, à variação da UPC em igual período.

§ 2º O reajuste da prestação ocorrerá no mês subseqüente à data da vigência de aumento salarial decorrente de

lei, acordo ou convenção coletivos de trabalho ou sentença normativa da categoria profissional do adquirente de

moradia própria ou, nos casos de aposentados, de pensionistas e de servidores públicos ativos e inativos, no mês

subseqüente à data da correção nominal de seus proventos, pensões e vencimentos ou salários, respectivamente.

§ 3º Sempre que da lei, do acordo ou convenção coletivos de trabalho ou da sentença normativa não resultar

percentual único de aumento dos salários para uma mesma categoria profissional, caberá ao BNH estabelecer a

critério de reajustamento das prestações aplicável ao caso, respeitados os limites superior e inferior dos

respectivos reajustes.

§ 4º Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1º de

janeiro de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário-mínimo,

respeitado o limite previsto no § 1º deste artigo.

§ 5º Os adquirentes de moradia própria aposentados, pensionistas ou servidores públicos inativos e ativos não

sujeitos ao regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) terão as suas prestações reajustadas com base

nos critérios estabelecidos neste artigo, a partir de 1º de janeiro de 1985.

§ 6º A alteração da categoria profissional ou a mudança de local de trabalho acarretará a adaptação dos

critérios de reajuste das prestações previstos no contrato à nova situação do adquirente, que será prévia e

obrigatoriamente por este comunicada ao Agente Financeiro.

§ 7º Não comunicada ao Agente Financeiro a alteração da categoria profissional ou a mudança do seu local de
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trabalho, em até 30 (trinta) dias após o evento, o adquirente sujeitar-se-á à obrigação de repor a diferença

resultante da variação não considerada em relação ao critério de reajuste que deveria ter sido efetivamente

aplicado, corrigida monetariamente com base na variação da UPC e acrescida de juros de mora pactuados

contratualmente".

 

A partir da edição do Decreto-Lei nº 2.240, de 31 de janeiro de 1985, por força de nova redação conferida ao § 2º

do art. 9º acima transcrito, o reajuste da prestação passou a ser efetivado no segundo mês subseqüente à data da

vigência do aumento salarial decorrente de lei.

 

Pelo critério de atualização das prestações mensais estabelecido nos dispositivos acima transcritos, observa-se que

ficou assegurado ao mutuário a equivalência entre prestação e salário desde a primeira até a última prestação. Essa

equivalência será mantida mesmo em caso de alteração de categoria profissional ou mudança de local de trabalho.

É precisamente o que determina o § 6º supratranscrito.

 

Esse dispositivo determina a obrigação do mutuário comunicar ao agente financeiro qualquer alteração. A não

comunicação, nos exatos termos do § 7º, traz como conseqüência a obrigação de repor a diferença resultante da

variação não considerada em relação ao critério de reajuste que deveria ter sido efetivamente aplicado. Equivale

isto a dizer que, ainda que não comunicada a alteração de categoria profissional ou local de trabalho, não perderá

o mutuário o direito de manutenção da equivalência salarial plena, competindo ao agente financeiro o cálculo de

eventual diferenças. Isto porque a cláusula acima deve, a toda evidência, ser interpretada de forma equilibrada, ou

seja, a diferença apurada pode ser em favor do mutuante ou do mutuário.

 

Assim, ainda que não comunicada a tempo a alteração de categoria profissional ou de emprego, remanesce o

direito do mutuário à manutenção da equivalência prestação/salário, nos termos em que estabelece o Decreto-Lei

nº 2.164/86.

Neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS.

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP

489.701/SP. ART. 6º, "E", DA LEI 4.380/64. LIMITAÇÃO DOS JUROS. NÃO-OCORRÊNCIA. VANTAGENS PES

SOAIS INCORPORADAS DEFINITIVAMENTE AO SALÁRIO OU VENCIMENTO DO MUTUÁRIO. INCLUSÃO

PARA FINS DE APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES . PRECEDENTES. SISTEMA

DE AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. CAPITALIZAÇÃO

DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO DE QUANTIAS PAGAS A MAIOR COM O SALDO

DEVEDOR RESIDUAL. IMPOSSIBILIDADE. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES.

QUESTÃO DECIDA MEDIANTE ANÁLISE DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. SÚMULA 5/STJ.

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. COMPENSAÇÃO DE HONORÁRIOS. SÚMULA 306/STJ.

(...)

3. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que "as vantagens pes soais, incorporadas

definitivamente ao salário ou vencimento do mutuário, excluídas as gratificações esporádicas, incluem-se na

verificação da equivalência para a fixação das parcelas" (REsp 250.462/BA, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira,

DJ de 14.8.2000).

(...)

10. Havendo sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados, conforme o disposto na

Súmula 306/STJ. 11. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido, para: (a)

afastar a limitação dos juros anuais; (b) declarar que as vantagens pes soais incorporadas definitivamente ao

salário ou vencimento do mutuário devem ser incluídas no reajuste das prestações dos contratos de

financiamento regidos pelas normas do SFH, vinculados ao PES ."

(STJ, REsp 866277/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJe 14/04/2008)

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL-TR. PLANO DE

EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES . SÚMULA 7/STJ. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA.

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES. LIMITAÇÃO DE JUROS. TAXA EFETIVA DE JUROS.

TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. PREQUESTIONAMENTO.

I - Não se viabiliza o especial pela indicada ausência de prestação jurisdicional, porquanto verifica-se que a

matéria em exame foi devidamente enfrentada, emitindo-se pronunciamento de forma fundamentada, ainda que

em sentido contrário à pretensão dos recorrentes. A jurisprudência desta Casa é pacífica ao proclamar que, se os

fundamentos adotados bastam para justificar o concluído na decisão, o julgador não está obrigado a rebater, um
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a um, os argumentos utilizados pela parte.

(...)

IV - O PES somente se aplica para o cálculo das prestações mensais a serem pagas pelo mutuário, sendo

incabível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo devedor, o qual deverá ser atualizado

segundo o indexador pactuado, em obediência às regras do SFH.

(...)

Agravo improvido."

(STJ, AgRg no REsp 1097229/RS, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJe 05/05/2009)

"SFH. PES /CP. LIMITADOR UPC + 7%. CES. RESTITUIÇÃO.

1. O Plano de equivalência Salarial, o PES ; PES /CP ou PES /PCR, quando inserido no pacto do SFH, limita os

reajustes das prestações à variação salarial do mutuário conforme sua categoria profissional, ou ainda, limita o

percentual de comprometimento da renda (PCR). Ao mutuário autônomo, profissional liberal, etc., utiliza-se a

variação do salário mínimo, matéria esta já sumulada nesta Corte através o verbete nº 39.

2. No caso da aplicação do limitador equivalente ao UPC acrescido de 7% em contrato de mútuo habitacional

com previsão da cláusula PES /CP, este somente deverá ser aplicado se decorrente de disposição contratual.

3. É legítima a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no cálculo da integralidade do encargo

mensal, mesmo antes do advento da Lei n.º 8.692/93.

4. A restituição deve se dar mediante compensação, na forma simples, com as prestações vincendas, já que

somente na hipótese de inexistirem prestações vincendas é que o mutuário faz jus à restituição, com fulcro no art.

23 da Lei nº 8.004/90.

5. Apelação parcialmente provida."

(TRF 4ª Região, AC 0005802-71.2003.404.7001, Rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, DE

14/04/2010)

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SFH. REVISIONAL. PES /CP. CDC. CES. TABELA PRICE. JUROS. LIMITES.

ANATOCISMO. PLANO COLLOR. AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

SUCUMBÊNCIA.

(...)

2. Constando no instrumento do contrato a previsão de reajuste das prestações pelo PES /CP, a sua aplicação

independe de manifestação expressa do mutuário. Segundo entendimento predominante no egrégio Superior

Tribunal de Justiça, contudo, incluem-se as vantagens pes soais obtidas, no curso do contrato, pelo mutuário.

3. A partir de dezembro de 1985, outro parâmetro entra em cena no tocante ao reajuste dos encargos mensais,

qual seja, o número de salários mínimos equivalente ao valor da primeira prestação, após a alteração da

categoria profissional para a de "autônomos", como limite à variação.

(...)

9. O art. 23 da Lei 8.004/90 prevê expressamente a possibilidade de restituição dos valores eventualmente pagos

a maior pelo mutuário, mas não em dobro. No caso dos autos, apurado em futura liquidação saldo favorável aos

mutuários, os valores deverão ser utilizados para abater eventual débito dos mutuários ou saldo devedor

residual, pois o contrato não possui cobertura pelo FCVS.

10. Ônus sucumbenciais por conta da parte autora (artigo 21, § único, do CPC)."

(TRF 4ª Região, AC 2002.71.00.048704-2, Rel. Des. Fed. Marga Inge Barth Tessler, DE 31/05/2010)

Cumpre destacar ainda, a existência de copiosa jurisprudência do E. STJ e desta E. Corte sobre o tema, firmando

sólida posição a favor do distanciamento entre o PES /CP para correção da prestação, e da TR para correção do

saldo devedor (STJ, 1ª Turma, AGRESP 200701423171, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 18/09/2007, DJ

01/10/2007, p. 288; STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp 629159/SC, Rel. Min. Aldir Passarinho, j. 15/02/2005, DJ

07/08/2006 p. 227; STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp 747965 / RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 10/08/2006, DJ

28.08.2006 p. 285; TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC 2007.03.99.050607-5, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j.

02/02/2009, DJF3 10/03/2009, p. 271).

COEFICIENTE DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL

 

Com efeito, o CES tem a finalidade de corrigir ou atenuar as diferenças entre o valor amortizado e o saldo

devedor, resultante da cláusula PES/CP.

 

Cumpre ressaltar que a aplicação do CES era impossível se não houvesse previsão contratual, em homenagem ao

princípio da livre contratação entre as partes.

 

Com o advento da Lei 8.692/93, art. 8º, a aplicação do referido coeficiente se tornou obrigatória, mesmo que não

houvesse sido convencionada, dada a sua natureza, então, de norma cogente.

 

No caso dos autos, verifica-se que o contrato foi firmado em 27 de fevereiro de 1987 e, considerando que não
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existe previsão expressa no contrato, portanto, devida a exclusão do valor referente ao coeficiente de equivalência

salarial, desde a primeira prestação, devendo ser reformada a r. sentença neste tópico.

 

A corroborar tal posição, colaciono o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO - SFH. LEI Nº 4.380/64.

REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES E DO SALDO DEVEDOR DE ACORDO COM AS CLÁUSULAS

CONTRATUAIS. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL POR CATEGORIA. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES

PELA VARIAÇÃO SALARIAL DA CATEGORIA PROFISSIONAL DO AUTOR ATÉ A DATA DA

APOSENTADORIA. ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA VARIAÇÃO TRIMESTRAL DAS UPCs.

CLÁUSULA 19ª DO CONTRATO. FALTA DE PREVISÃO CONTRATUAL PARA APLICAÇÃO DO CES. FCVS.

LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. APELAÇÕES IMPROVIDAS.

(...)

4. O CES - Coeficiente de Equiparação Salarial - instituído por força da Lei nº 8.692, de 28/7/1993 tem, como

finalidade, aumentar a amortização mensal do valor financiado. Por incidir sobre o encargo mensal, o CES

abrange prestações e acessórios, refletindo, inclusive, sobre prêmios de seguro. Legítima a incidência no cálculo

do encargo mensal, mesmo antes do advento da Lei nº 8.692, de 28/7/1993, se estiver previsto no contrato. No

caso, não há previsão contratual para a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial na atualização das

prestações.

(...)

6. Apelações da Caixa Econômica Federal e Bradesco improvidas.

(TRF - 3ª Região, 1ª TURMA, AC 2007.03.99.019019-9, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 04/03/2008, DE

05/05/2008)

 

 

TABELA PRICE 

 

A Tabela Price caracteriza-se por ser um sistema de amortização de financiamento baseado em prestações

periódicas, iguais e sucessivas, dentro do chamado conceito de termos vencidos, em que o valor de cada prestação,

ou pagamento, é composto por duas subparcelas distintas, isto é: uma de juros e outra de capital (denominada

amortização).

 

Portanto, quando se pretende pagar um financiamento em parcelas constantes, compreendendo amortização de

juros, em regra, utiliza-se a Tabela Price, que tem por traço central o fato de, ao longo dos pagamentos, o

montante de juros pagos serem decrescentes ao passo que a amortização é crescente.

 

Na Tabela Price os juros são calculados sobre o saldo devedor apurado ao final de cada período imediatamente

anterior e como a prestação é composta de amortização de capital e juros, ambos quitados mensalmente, à medida

que ocorre o pagamento, inexiste capitalização, pois os juros não são incorporados ao saldo devedor, mas sim

pagos mensalmente. Logo, o puro uso da Tabela Price não acarreta, por si só, a figura do anatocismo, isto é,

pagamento de juros sobre juros, razão pela qual não nenhuma ilegalidade no uso da Tabela Price.

A legalidade do uso da Tabela Price já foi reiteradamente proclamada pelo STJ, asseverando que: "Não configura

capitalização dos juros a utilização do sistema de amortização introduzido pela Tabela Price nos contratos de

financiamento habitacional, que prevê a dedução mensal da parcela de amortização e juros, a partir do

fracionamento mensal da taxa convencionada, desde que observados os limite legais, conforme autorizam as Leis

n. 4.380/64 e n. 8.692/93, que definem a atualização dos encargos mensais e dos saldos devedores dos contratos

vinculados ao sfh ." (REsp 5876639/SC - Rel. Min. Franciulli Netto - DJ 18/10/2004 - p. 238).

 

 

COBERTURA DO SALDO DEVEDOR PELO FCVS

 

Na hipótese dos autos, o pacto inicial foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 34/37 v.º), e previa a cobertura pelo

FCVS. Após em 27 de abril de 1996, o autor se sub-rogou nos direitos do mutuário originário, por meio do

Instrumento Particular de Promessa de cessão e transferência.

 

No caso em tela postulam pela quitação do saldo devedor em decorrência da portaria IPESP 26 que autorizou a

quitação dos saldos devedores dos contratos de financiamento imobiliários vinculados ao Sistema Financeiro da
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Habitação, firmados até 31.12.1987, com cobertura do FCVS, garantindo ao requerente os benefícios do artigo 2º,

parágrafo 3º da Lei Federal de 21.12.2000, haja vista fazer direito ao benefício e não ter dado causa a prorrogação

do referido contrato. 

 

Com efeito, pela Portaria IPESP 26, o referido órgão aderiu aos termos da Lei n.º 10.150 de 21.12.2000, razão

pela qual possui direito o autor, a partir da edição da citada Lei ao desconto de 100% do saldo residual do contrato

original por ser anterior a data fixada em lei, ou seja, em 27/02/1987.

 

O § 3º do artigo 2º da Lei 10.150/00, é expresso que os contratos assinados até 31 de dezembro de 1987 podem ser

novados entre a União e o agente financeiro (credor), por montante correspondente a 100% (cem por cento) do

valor do saldo devedor, decorrente de anterior liquidação antecipada entre o agente financiador e o mutuário,

isentando este de qualquer dívida através da cobertura pelo FCVS, o que ocorreu no caso em tela já que o IPESP

aderiu aos termos da citada Lei por meio da Portaria 26.

 

A partir da leitura do contrato firmado entre as partes, verifico que nele se faz presente cláusula que dispõe a

respeito da cobertura do saldo devedor pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, mais

precisamente na CLÁUSULA TERCEIRA (fl. 34), dando conta do enquadramento regular do contrato ao

desconto de 100% para quitação, concedido aos contratos assinados até 31/12/1987 (art. 2º, §3º, da Lei

10.150/2000).

 

Quanto à novação ocorrida pelo Ipesp somente em 18.01.2005, cabe observar que a novação entre as instituições

financeiras e União, por meio da gestora do fundo (CEF), é facultativa, desde que, pretendendo o agente, preencha

as condições e requisitos previstos no artigo 3º da Lei 10.150/00, obrigando, no caso, sua aceitação pela União,

assim, no caso em tela, mesmo que o IPesp não tivesse aderido à citada Lei, faria jus o autor ao citado desconto.

 

Todavia, não obstante ser facultativa a novação, o agente financeiro não está autorizado a realizar a novação do

crédito referente ao FCVS junto à UNIÃO sem que o mutuário postule previamente sua anistia, não sendo

verdadeiro o inverso, de tal forma que pode haver a liquidação antecipada da avença sem que haja a novação entre

o banco credor e a União.

 

Nesse sentido:

 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.

FCVS. SALDO DEVEDOR. NOVAÇÃO. DESCONTO INTEGRAL PREVISTO NO ART. 2°, § 3°, DA LEI

10.150/2000. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. Tratam os autos de ação sob o rito ordinário objetivando a declaração de nulidade de pacto de liquidação

antecipada de contrato de mútuo habitacional, firmado sob a égide da Medida Provisória 1.768-34, tendo em

vista a superveniência de legislação garantindo desconto de 100% do saldo devedor (Lei 10.150/2000, oriunda

da MP 1.981/52). Acórdão recorrido que entendeu ser impossível a anulação de pacto de quitação apenas pela

superveniência de lei mais benéfica. Recurso especial no qual se alega violação do art. 2°, § 3°,da Lei

10.150/2000, bem como dissenso pretoriano.

2. Este Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que 'é direito do mutuário a manutenção

da cobertura do FCVS e, por conseqüência, a liquidação antecipada do saldo devedor, com desconto de 100%

pelo Fundo, desde que o contrato tenha sido celebrado até 31 de dezembro de 1987 (art. 2º, § 3º, da Lei n.

10.150/00), ainda que haja novação dos débitos fundada em edição anterior da Medida Provisória 1.981-

52/2000, cujas regras foram mantidas quando convertida na Lei 10.150/2000' (REsp 638.132/PR, Rel. Min.

Franciulli Netto, Segunda Turma, DJ 06.09.2004).

3. Recurso especial provido." (REsp nº 956.023/RS, Ministro Relator Castro Meira, in DJ 25/10/2007).

"ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO.

SALDO DEVEDOR. FCVS. NOVAÇÃO. APLICAÇÃO DO DESCONTO INTEGRAL PREVISTO NA MP 1981-

52/2000. POSSIBILIDADE.

1. 'É direito do mutuário a manutenção da cobertura do FCVS e, por conseqüência, a liquidação antecipada do

saldo devedor, com desconto de 100% pelo Fundo, desde que o contrato tenha sido celebrado até 31 de dezembro

de 1987 (art. 2º, § 3º, da Lei n.º 10.150/00), ainda que haja novação dos débitos fundada em edição anterior da

Medida Provisória 1.981-52/2000, cujas regras foram mantidas quando convertida na Lei 10.150/2000' (REsp

638.132/PR, Rel. Min.

Franciulli Netto, 2ª Turma, DJ de 06.09.2004).

2. Recurso especial improvido." (REsp nº 576.740/RS, Ministro Relator João Otávio de Noronha, in DJ
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19/12/2006).

"ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO.

FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N.ºS 282, 283 E 284, DO STF. CONTRATO DE MÚTUO.

IMÓVEL ADQUIRIDO PELO SFH COM CLÁUSULA DE COBERTURA PELO FCVS. ORDEM PÚBLICA.

(...) 5. É direito do mutuário a manutenção da cobertura do FCVS e, por conseqüência, a liquidação antecipada

do saldo devedor, com desconto de 100% pelo Fundo, desde que o contrato tenha sido celebrado até 31 de

dezembro de 1987 (art. 2º, §3º, da Lei n.º 10.150/00), ainda que haja novação dos débitos fundada em edição

anterior da Medida Provisória 1.981-52/2000, cujas regras foram mantidas quando convertida na Lei

10.150/2000.

6. Precedentes do STJ (REsp 638132/PR Relator Ministro FRANCIULLI NETTO DJ 06.09.2004; REsp

572148/RS Relator Ministro JOSÉ DELGADO DJ 22.03.2004) 7. Recurso especial improvido." (REsp nº

650.136/RS, Relator Ministro Luiz Fux, in DJ 24/10/2005).

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SFH. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. FCVS. NOVAÇÃO. APLICAÇÃO DO DESCONTO

INTEGRAL PREVISTO NA REEDIÇÃO Nº 52 DA MESMA MP E NA LEI 10.150/2000. POSSIBILIDADE.

1. A falta de prequestionamento da questão federal impede o conhecimento do recurso especial (Súmulas 282 e

356 do STF).

2. É direito do mutuário a manutenção da cobertura do FCVS e, por conseqüência, a liquidação antecipada do

saldo devedor, com desconto de 100% pelo Fundo, desde que o contrato tenha sido celebrado até 31 de dezembro

de 1987 (art. 2º, §3º, da Lei n.º 10.150/00), ainda que haja novação dos débitos fundada em edição anterior da

Medida Provisória 1.981-52/2000, cujas regras foram mantidas quando convertida na Lei 10.150/2000 (REsp

638.132/PR, Rel. Min. Franciulli Netto, 2ª Turma, DJ de 06.09.2004).

3. Recurso especial a que se nega provimento." (REsp nº 771.906/SC, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, in

DJ 17/10/2005).

"ADMINISTRATIVO. SFH. FCVS. ART. 2º, § 3º, DA LEI Nº 10.150/00.

NOVAÇÃO. LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA. REQUISITOS.

1. O legislador estatuiu apenas duas condições para que se concretizasse a liquidação antecipada com desconto

integral do saldo devedor, conforme o art. 2º, § 3º, da Lei nº 10.150/00: o contrato deveria conter previsão de

cobertura pelo FCVS e sua celebração não poderia ser posterior a 31.12.87.

2. O agente financeiro não está autorizado a realizar a novação do crédito referente ao FCVS junto à União

sem que o mutuário postule previamente sua anistia. Todavia o inverso não é verdade, de forma que pode

haver a liquidação antecipada da avença sem que haja a novação entre o banco credor e a União.

3. Não é dado à instituição financeira condicionar o aproveitamento do benefício contido no art. 2º, § 3º, da Lei

nº 10.150/00 à desistência do mutuário de ação de revisão de cláusula contratual, porquanto a relativa

imprecisão do saldo devedor importa apenas à eventual novação junto à União.

4. Recurso especial provido." (REsp nº 956.524/RS, Ministro Relator Castro Meira, in DJ 21/11/2007).

Uma vez que a novação entre as instituições financeiras e a União, através da gestora do fundo (CEF), é

facultativa, desde que, pretendendo o agente, preencha as condições e requisitos previstos no artigo 3º da Lei

10.150/00, farão jus à quitação disposta na Lei. 

 

A Lei estatuiu apenas duas condições para que se concretizasse a liquidação antecipada conforme o artigo 2º, § º,

da Lei n.º 10.150/00:

 

1º O contrato deveria conter previsão de cobertura pelo FCVS;

2.º sua celebração não poderia ser posterior a 21.12.87.

 

Com efeito, não levantou qualquer outra exigência, não sendo dado ao julgador criar óbices outros aptos a impedir

que o mutuário se beneficie daquele mandamento.

 

Os autores primitivos firmaram contrato de compra e venda com sub-rogação de dívida hipotecária em 27.02.87,

posteriormente o utor se sub rogou no direito dos primitivos mutuários, razão pela qual possuem direito à quitação

do saldo devedor a partir da vigência da Lei 10.150 de 21 de dezembro de 2000 já que contrato em discussão foi

abarcado pela concessão do desconto de 100% no valor do saldo devedor, por preencher os requisitos e condições

necessárias, já que foi firmado em 30.03.1987 e por prever a cobertura ao FCVS.

 

Diante de tal quadro, revela-se perfeitamente aplicável ao caso concreto o reconhecimento do direito do autor à

quitação do financiamento contratado, a partir da edição da Lei 10.150 em 21.12.2000.
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Cabe salientar que apenas assiste o direito à cobertura do FCVS para quitação do saldo remanescente depois de

efetuado o pagamento da totalidade das prestações, o que o autor deverá oportunamente comprovar perante o

agente financeiro.

 

Dessa forma, com a quitação de todas as parcelas, devidamente comprovadas perante o agente financeiro, deve a

Caixa Econômica Federal emitir certidão de quitação do saldo devedor, assim como a liberação da hipoteca.

 

INCIDÊNCIA DO IPC DE MARÇO/ABRIL DE 1990, 84,32% - PLANO COLLOR 

 

Prosseguindo no julgamento, o BACEN, através do Comunicado DEMEC nº 2.067, de 30 de março de 1990,

divulgou os índices de atualização monetária dos saldos das contas de poupança, calculados pela variação do IPC

dos meses de janeiro, fevereiro e março de 1990, fixando o porcentual de 84,32% para o mês de março e com

aplicação nas contas abertas até 18 de março de 1990.

 

Em decorrência desse comunicado os saldos devedores dos contratos de financiamento no âmbito do SFH foram

atualizados pelo mesmo porcentual de 84,32%, em face da previsão legal (Lei n.º 7.730/89) de que os saldos

seriam atualizados pelos mesmos índices de correção dos depósitos de poupança.

 

O E. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o seu entendimento no sentido de que o saldo devedor e as

prestações dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em abril de 1990

pelo IPC de março do mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo imprópria

a adoção do BTNF, que é somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do artigo 6º,

§ 2º, da Lei nº 8.024/90.

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. SFH . SALDO

DEVEDOR. ATUALIZAÇÃO. ABRIL DE 1990 . IPC . EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO

CARACTERIZADA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. OCORRÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA. ÔNUS

SUCUMBENCIAIS. SUSPENSÃO.

1. O saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as normas do SFH deve ser corrigido, em abril de

1990 , pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%, conforme entendimento firmado no

julgamento dos EREsp n. 218.426/SP.

2. Os embargos de declaração são cabíveis quando o provimento jurisdicional padece de omissão, contradição

ou obscuridade, bem como quando há erro material a ser sanado.

3.Configurada a sucumbência recíproca, aplicável o art. 21 do CPC, que prevê a distribuição proporcional das

despesas e dos honorários advocatícios.

4. Agravo regimental desprovido e embargos de declaração acolhidos.

(EDcl no REsp 687345 / RS, 4ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 29/03/2010)

Ante o exposto, dou provimento parcial provimento ao recurso de apelação da CEF e parcial provimento ao

recurso de apelação ao recurso de apelação interposto pelo autor a fim de reconhecer o direito à quitação do saldo

devedor remanescente a partir da Lei 10.150/00, reformando a r. sentença nos termos da fundamentação supra, e

do artigo 557, caput e 1º A do CPC.

[Tab]Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002518-47.2005.4.03.6117/SP

 

 

 

2005.61.17.002518-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : POLIFRIGOR IND/ E COM/ DE ALIMENTOS LTDA
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por POLIFRIGOR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.,

em face de sentença que julgou improcedentes o pedido formulado em embargos à execução fiscal, opostos em

face da União (Fazenda Nacional).

 

No curso do processamento do recurso, a parte apelante renunciou ao direito sobre o que se funda a ação (f. 207),

tendo em vista a adesão ao parcelamento, com espeque na Lei n.º 11.941/2009.

 

Dita pretensão restou homologada, decretando-se a extinção do processo, ex-vi do art. 269, inc. V, do Código de

Processo Civil, condenando-se à apelante ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios no

percentual de 1% (um por cento) do valor do débito consolidado e atualizado, nos termos do art. 20, § 4º, do

Código de Processo Civil.

 

A União (Fazenda Nacional) interpôs agravo, insurgindo-se acerca do percentual fixado na base de 1% a título

de pagamento de verba de sucumbência, ao entendimento de que dito percentual é abaixo daquele arbitrado pela

sentença, o que, neste particular, acarretou prejuízo à recorrente.

 

Recebo a petição de f. 218-224 como embargos de declaração e assim passo a decidir.

 

Razão assiste à embargada, ora apelada, porquanto além do equívoco constatado em razão da fixação de

percentual menor ao que foi arbitrado na sentença, o valor relativo à verba de sucumbência, deverás, ficou aquém

do trabalho despendido pela fazenda, levando em consideração o grau de zelo, o lugar de prestação de serviço, a

natureza e a importância da causa bem como o tempo exigido para o serviço.

 

Assim, reconsidero em parte a decisão de f. 214, para fixar a verba honorária no valor de R$20.000,00 (vinte mil

reais), com fulcro no art. 26 do Código de Processo Civil.

 

F. 226-228: anote-se na subsecretaria e certifique-se o cumprimento.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao Juízo a quo.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000137-60.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

ADVOGADO : RICARDO REGINO FANTIN

: VALMIR BRAVIN DE SOUZA e outros

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : POLIDIESEL IND/ E COM/ S/A e outro

: ANTONIO POLI

2005.61.19.000137-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
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DESPACHO

F. 181-183: anote-se na subsecretaria e certifique-se o cumprimento.

 

Manifeste-se o réu, ora apelante, acerca do pedido de desistência da ação formulado pela empresa pública à f. 178,

bem como se remanesce interesse no julgamento de seu recurso, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006651-08.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Cuida-se de Embargos de Declaração opostos pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a decisão de fls.

226/228, por meio da qual este órgão negou seguimento as apelações, mantendo na íntegra a r. sentença, a teor do

disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Alega a embargante a existência de omissão na decisão que manteve a condenação da CEF a indenizar os danos

morais sofridos pela parte autora em R$10.000,00 (dez mil reais), atualizados nos termos da resolução nº242/2001

do Conselho da Justiça Federal. Sustenta que referido julgado não mencionou o termo inicial da correção

monetária e dos juros de mora, entendendo que, para tanto, deveria ser considerada a data do arbitramento.

 

Intimada a se manifestar sobre o teor dos embargos, a parte autora concordou com a pretensão declaratória da ora

recorrente, reconhecendo que o termo inicial de incidência da correção monetária e dos juros de mora deve

retroagir à data do arbitramento da indenização, ou seja, 29/08/2007, data em que foi prolatada a sentença (fls.

234/235).

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

A decisão embargada manteve na íntegra o provimento de primeiro grau cujo dispositivo segue transcrito, verbis:

 

Face ao exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando a ré ao pagamento da

APELANTE : WILLIANS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LUANA DE ASSIS APPOLINARIO ZANCHETTA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

: LUIZ FERNANDO MAIA

No. ORIG. : 00001376020054036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2005.61.26.006651-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : VALDIR BENEDITO RODRIGUES e outro

EMBARGADO : DECISÃO FLS. 226/228

PARTE AUTORA : MARCONI DAVID DE SIQUEIRA

ADVOGADO : SONIA DE ALMEIDA CAMILLO e outro
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importância de R$10.000,00 (dez mil reais), atualizados nos termos da resolução nº 242/2001 do Conselho de

Justiça Federal.

 

Com efeito, a forma de correção do valor da indenização foi expressamente determinada pela r. sentença ao referir

ao Manual de Cálculos da Justiça Federal, atualmente regulamentado pela Resolução nº 134 de 21/12/2010. Nesse

aspecto não há omissão a ser sanada.

 

Cabe esclarecer que a ora embargante quando da interposição da apelação apenas questionou o valor arbitrado

para a indenização, pleiteando a sua redução. Não se insurgiu no tocante ao critério de atualização para tanto

adotado.

 

Sem embargo e para melhor clarificar o julgado, necessária a definição do termo a quo de incidência da correção

monetária e dos juros de mora para a atualização da indenização imposta.

 

Com efeito, a Súmula 362 do e. STJ assim preceitua, verbis:

 

A correção monetária do valor da indenização do dano moral incide desde a data do arbitramento.

 

Tal entendimento consolidado tem amparado as decisões do referido Tribunal Superior e desta Corte Regional,

conforme se depreende do aresto a seguir transcrito:

 

"AGRAVOS INTERNOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. QUANTUM INDENIZATÓRIO. REDUÇÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. I - Fixado o valor da indenização por danos morais dentro de

padrões de razoabilidade, faz-se desnecessária a intervenção deste Superior Tribunal, devendo prevalecer os

critérios adotados nas instâncias de origem. II - Esta Corte firmou entendimento no sentido de que o termo inicial

da correção monetária, tratando-se de indenização por danos morais , é a data da prolação da decisão que fixou o

seu valor. Agravos improvidos." (STJ TERCEIRA TURMA DJ DATA:28/11/2005 PG:00274 - CASTRO FILHO

- AGEDAG 200400126412 AGEDAG - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 583294)

 

Por tais fundamentos, acolho os embargos de declaração, com efeitos infringentes, tão somente para fixar a data

sentença (29/08/2007) como termo a quo de incidência da atualização monetária e dos juros de mora sobre o

montante de R$10.000,00 (dez mil reais) arbitrado para a indenização imposta em decorrência de dano moral

configurado.

 

P. I.

 

Cumpram-se as formalidades de praxe.

 

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005586-31.2006.4.03.6000/MS

 

 

 

2006.60.00.005586-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : NEDA TEREZA TEMELJKOVITCH ABRAHAO
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DECISÃO

Chamo o feito à ordem.

Compulsando os autos, verifico que a Federação dos Trabalhadores na Agricultura do Estado do Mato Grosso -

FETAGRI/MS requereu vista dos autos, para interposição de apelação, na condição de terceiro interessado no

feito, nos termos do artigo 499 do CPC. (fls. 592/753)

Por meio de decisão de fls. 776, o MM. Juiz a quo deferiu o aludido pedido, sem, contudo, dar ciência às demais

partes do processo.

Tanto é assim que, interposta apelação pela FETAGRI/MS, não houve apresentação de contrarrazões pelos

litigantes, tampouco retificação da autuação para inclusão da referida Federação como terceiro interessado.

Acrescento que a decisão de fls. 776 é, inclusive, passível de recurso pelos demais litigantes, e a ausência da

respectiva intimação configura ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa.

Ante o exposto, em observância ao devido processo legal, declaro nulos os atos processuais praticados após o

pedido de fls. 592/753, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, a fim de que o i. Magistrado proceda

às medidas necessárias para regularização do feito, especialmente a publicação e intimação da decisão de fls. 776,

prejudicada a apreciação dos recursos interpostos.

P. I.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011702-29.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

APELADO : KATSUHIKO KODAMA e outro

: YULIKO KODAMA

ADVOGADO : SEBASTIAO CALADO DA SILVA

PARTE RE' : KOITI KODAMA e outro

: KAZUKO KUWAHARA KODAMA

INTERESSADO :
FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA DO ESTADO DO
MATO GROSSO DO SUL-FETAGRI/MS

No. ORIG. : 00055863120064036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2006.61.05.011702-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT

ADVOGADO : FELIPE TOJEIRO e outro

APELADO : FRANCISCO OLIVEIRA DA ROCHA

ADVOGADO : ESDRAS ALVES PASSOS DE O FILHO

APELADO : JOAO MANOEL DA SILVA

ADVOGADO : JOSE CARLOS PEREIRA DE MORAES e outro

APELADO : FRANCISCO RODRIGUES MARQUES

ADVOGADO : DIJALMA LACERDA

APELADO : MARCOS ANTONIO POMPEU e outros

: DILSON MARQUES DA SILVA

: MARIA DE LOURDES CARDOSO DA SILVA

: JOSE ANTONIO R DOS AMARAES

: SEBASTIAO MARCELINO

: WALTER FERREIRA ANUNCIACAO

: SILVANO AUGUSTO DOS SANTOS

: MARIO PEREIRA DE OLIVEIRA

: JOSE DIAS DE OLIVEIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     643/3836



 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Departamento Nacional de Infraestrutura dos Transportes - DNIT

contra sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 4ª Vara de Campinas-SP pela qual, em autos de ação de

manutenção de posse, foi extinto o feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.

Às fls. 470/473 formula o DNIT pedido de desistência do recurso interposto "porquanto se verificou a

superveniente perda de objeto da ação ante a desocupação do trecho operacional invadido, decorrente de medida

administrativa acertada entre a empresa concedida e as Municipalidades locais".

Diante do noticiado, homologo o pedido de desistência formulado pela recorrente, nos termos do art. 501 do CPC

e, com amparo no art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à remessa oficial, ora tida por interposta em face da

previsão do art. 475 do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028417-70.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por HERBERT DE JESUS BAZANI e sua esposa IRANI DUARTE DE

OLIVEIRA contra sentença que extinguiu o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, II, III

e V, do Código de Processo Civil, eis que verificou que os embargantes abandonaram o processo, não mais

respondendo as oportunidades provocadas.

Os apelantes interpuseram recurso de apelação sustentando que a extinção do processo sem julgamento do mérito,

em face do abandono de causa pelo autor, há que ser afastada já que não foram intimados pessoalmente para se

manifestarem no prazo de 48 horas.

Pugnam pela reforma total da r. sentença para regular andamento do processo.

Com contrarrazões, subiram os autos ao E. Tribunal de Justiça.

É o relatório.

 

Decido.

: AVELINO FIRMINO

: ALMIR GOMES DA SILVA

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : FEPASA Ferrovia Paulista S/A

: Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00117022920064036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2007.03.99.028417-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : HERBERT DE JESUS BAZANI e outro

: IRANI DUARTE DE OLIVEIRA BAZANI

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO RODRIGUES DOS SANTOS

INTERESSADO : IND/ AGRO MECANICA PINHEIRO LTDA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 04.00.00205-6 1 Vr ITAPIRA/SP
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O feito comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, haja vista que a matéria colide

com a jurisprudência pátria, especialmente desta Corte e do E. Superior Tribunal de Justiça.

Com efeito, a extinção da sentença foi fundamentada, nos termos do artigo 267, II e III, do CPC E § 1º, in verbis:

 

Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito:

II - quando ficar parado durante mais de 1(um) ano por negligencia das partes;

 

III - quando, por não promover os atos e diligencias que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30

(trinta) dias; 

...

§ 1º - O juiz ordenará, nos casos dos ns. II e III, o arquivamento dos autos, declarando a extinção do processo, se

a parte, intimada pessoalmente, não suprir a falta em 48 (quarenta e oito) horas."

 

Constata-se que houve a intimação pessoal com a expedição do respectivo mandado, após o despacho proferido à

fl. 53.

O oficial de justiça da Comarca expediu certidão à fl. 55, verso, em 13 de julho de 2001 onde certificou que

intimou a embargante IRANI DUARTE DE OLIVEIRA BAZANI e deixou de intimar o embargante HERBERT

DE JESUS BAZANI, vez que sua esposa Irani afirmou que estava em viagem ao exterior.

Constata-se, ainda, que a sentença de extinção do feito foi proferida apenas em 06/03/2006, portanto, anos depois

da intimação pessoal determinado o procedimento de ato judicial em 48 (quarenta e oito) horas.

O Magistrado agiu com acerto ao proferir a sentença, vez que procedeu dentro das normas legais e processuais

vigentes.

Esse é o entendimento desta E. Corte e do E. STJ:

PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO FEITO POR ABANDONO DO AUTOR. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO

PESSOAL. CUMPRIMENTO. 1. A jurisprudência da Casa é pacífica no sentido de ser necessária a intimação

pessoal do autor para dar andamento ao feito, antes de declarar-se a extinção por abandono. Porém, também se

entende ser possível e válida a intimação pela via postal no caso em que o aviso de recebimento retorna

devidamente cumprido. 2. Agravo improvido com aplicação de multa.

 (STJ - AGA 200901536205 - Relator Luis Felipe Salomão - pub: 17/12/2010)." 

PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO FEITO POR ABANDONO DO AUTOR. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO

PESSOAL. CUMPRIMENTO. 1. A jurisprudência da Casa é pacífica no sentido de ser necessária a intimação

pessoal do autor para dar andamento ao feito, antes de declarar-se a extinção por abandono. Porém, também se

entende ser possível e válida a intimação pela via postal no caso em que o aviso de recebimento retorna

devidamente cumprido. 2. Agravo improvido com aplicação de multa.

(STJ - AGA 200901334534 - Relator Mauro Campbell Marques- pub: 02/12/2010)." 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. INÉRCIA DO EXEQUENTE. ARTIGO 267,

INCISO III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. PRÉVIA

INTIMAÇÃO PESSOAL. I. A decisão agravada está em consonância com a jurisprudência dominante do Superior

Tribunal de Justiça, no sentido de que "a inércia da Fazenda exeqüente, uma vez atendidos os artigos 40 e 25, da

Lei de Execução Fiscal e regularmente intimada com o escopo de promover o andamento da execução fiscal,

impõe a extinção do feito sem julgamento do mérito" (REsp 770.240/PB, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ

31.5.2007). II. Tendo havido, no caso, a intimação pessoal do representante judicial do INSS para dar

prosseguimento ao feito no prazo de quarenta e oito horas e permanecendo ele inerte, cabe ao juiz determinar a

extinção do processo sem julgamento de mérito, por abandono de causa. III. Agravo legal a que se nega

provimento.

 (TRF3 - AC 002874374200004039999- Relator Juiz Convocado Nelson Porfírio - pub:11/07/2012)".

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, do CPC, mantendo na íntegra a r. sentença.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009227-69.2007.4.03.6104/SP
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DESPACHO

F. 368-369: concedo o prazo de 5 (cinco) dias para a juntada de instrumento de procuração. No silêncio, venham

os autos para julgamento do recurso.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003664-76.2007.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Julião Costa da Silva e outro contra sentença de fls. 234/241 que, nos autos da

ação, de rito ordinário, de revisão contratual c/c repetição do indébito, compensação e cominatória e pedido de

antecipação parcial de tutela, extinguiu o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI,

do Código de Processo Civil, em razão do fato de o apelante não possuir mais a propriedade do imóvel em debate,

ante sua arrematação pela Caixa Econômica Federal - CEF, carecendo, portanto, o autor, de interesse processual

em relação ao pedido de revisão dos índices utilizados no reajuste das prestações e correção da tabela de

amortização do saldo devedor; julgando, no mesmo decisum, improcedente a ação, nos temos do artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil, em relação ao pedido de suspensão da execução extrajudicial do imóvel.

Em suas razões de apelação (fls. 245/259), sustentam os mutuários apelantes:

1 - cerceamento de defesa da falta de prova pericial;

2 - cerceamento do contraditório por não terem sido intimados para se manifestar quanto à juntada de documentos

novos;

3 - a nulidade da execução ante a inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66;

2007.61.04.009227-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : ASSOCIACAO EDUCACIONAL DO LITORAL SANTISTA AE e outros

ADVOGADO : FELIPE INÁCIO ZANCHET MAGALHÃES e outro

: FABÍOLA BRANDÃO GONÇALVES

APELADO : ASSOCIACAO INSTRUTIVA JOSE BONIFACIO

: VITOR AUGUSTO LANZA

: VALDIR JOSE LANZA

: MARIA OTTLIA PIRES LANZA

ADVOGADO : FELIPE INÁCIO ZANCHET MAGALHÃES e outro

No. ORIG. : 00092276920074036104 6 Vr SANTOS/SP

2007.61.10.003664-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : JULIAO COSTA DA SILVA e outro

: MARIA VANDA GONZAGA DA SILVA

ADVOGADO : VIVIAN DE MORAES MACHADO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO e outro
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4 - o anatocismo e capitalização no sistema de amortização SACRE e PRICE, ao não observar a forma de

amortização denominada sistema de Gauss;

5 - a repetição de indébito;

Pugnam pela reforma da r. sentença apelada. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões da Caixa Econômica Federal e Empresa Gestora de Ativos -

EMGEA (fls. 308/310), subiram estes autos a esta Egrégia Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, do Código de Processo Civil, posto que a

matéria em debate já foi sedimentada por esta C. Segunda Turma e do E. Superior Tribunal de Justiça.

Julião Costa da Silva e sua cônjuge Maria Vanda Gonzaga da Silva, ora apelantes, Valdeci da Costa, Rosimar

Garcia da Costa, e Caixa Econômica Federal - CEF, celebraram em 30/09/1998, um Contrato por Instrumento

Particular de Compra e Venda, de Unidade Isolada e Mútuo com Obrigações e Hipoteca - Carta de Crédito

Individual - FGTS com Utilização do FGTS dos Devedores, cuja cópia encontra-se acostada às fls. 23/34, para

aquisição de casa própria por parte dos apelantes.

Referido instrumento previu no seu intróito o financiamento do montante de R$ 15.292,64 (quinze mil duzentos e

noventa e dois reais e sessenta e quatro centavos), recursos estes oriundos da Caixa Econômica Federal - CEF, que

deveria ser amortizado em 240 (duzentos e quarenta) meses, obedecendo-se ao Sistema de Amortização Tabela

PRICE, as prestações e o saldo devedor atualizados mensalmente com base nos índices de base para o

reajustamento das contas vinculadas do FGTS.

Posteriormente, foi assinado em 31/01/2004 um Termo de Incorporação de Encargos de Contratos Firmados no

Programa CCPGTS, pelo PES ou PCR, com Mudança de Amortização (Tabela SACRE), cuja cópia encontra-se

acostada às fls. 35/41 destes autos, no qual foi apurado, após a incorporação de 23 (vinte e três) parcelas a um

saldo devedor de R$ 18.475,21 (dezoito mil quatrocentos e setenta e cinco reais e vinte e um centavos), com prazo

para amortização da dívida de 240 (duzentos e quarenta) meses, fazendo parte como credora a Empresa Gestora

de Ativos - EMGEA.

Cópia da planilha demonstrativa de débito acostada às fls. 42/51 dá conta de que os mutuários apelantes efetuaram

o pagamento de somente 41 (quarenta e uma) parcelas do financiamento originariamente contratado e somente 4

(quatro) parcelas relativas ao contrato de Termo de Confissão e Renegociação de Dívida, encontrando-se

inadimplentes (10/06/2004) há mais de 3 (três) anos, se considerada a data da interposição do presente recurso

(12/04/2007).

 

DISPENDA DA PROVA PERICIAL - PRICE

 

A jurisprudência desta Egrégia Corte, amparada pelo entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça,

decidiu considerá-la dispensável nas ações que 'não' envolvem discussão de valores de prestações de mútuo

habitacional vinculadas à aplicação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP, caso

destes autos. Diante disso, correta a decisão da Magistrada de primeiro grau que dispensou a produção de prova

pericial (TRF 3ª Região - Agravo de Instrumento nº 2007.03.00.103180-0 - Relator Desembargador Federal

Peixoto Junior - 5ª Turma - j.02/06/2008, v.u., DJF3 03/09/2008)

Como salientam os próprios recorrentes e da análise do disposto no artigo 130 do Código de Processo Civil cabe

ao juiz, destinatário da prova, verificar a necessidade de realização de prova, entre as espécies admitidas pelo

ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, nestes termos, confira-se o

ensinamento de Humberto Theodoro Júnior:

 

Por se tratar de prova especial, subordinada a requisitos específicos, a perícia só pode ser admitida, pelo juiz,

quando a apuração do fato litigioso não se puder fazer pelos meios ordinários de convencimento.

 

Destarte, levando-se em conta a natureza da ação, a modalidade de contrato e os fatos que se pretende provar, não

vislumbro a necessidade de produção de prova pericial.

Além do mais, compulsando os autos, verifica-se que a presente ação foi ajuizada em 12 de abril de 2007,

ressaltando, a Caixa Econômica Federal e a Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, na contestação, que o imóvel

dado em garantia ao contrato de financiamento firmado entre as partes e em debate já havia sido

adjudicado/arrematado em 04 de dezembro de 2006 pela EMGEA. 

Ressalte-se que, conforme despacho de fl. 211, foi dada oportunidade para os apelantes se manifestarem da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     647/3836



contestação, em réplica às fls. 212/224, e documentos às fls. 106/206v, entre os quais a carta de arrematação

anexada, não havendo que falar em cerceamento do contraditório.

O prosseguimento da execução extrajudicial, com a realização da praça, arrematação ou adjudicação do imóvel,

leva à extinção do contrato firmado entre as partes, inviabilizando, em regra, a sua revisão, vez que não existe

mais contrato.

A arrematação do bem pelo credor (CEF) foi levada a efeito anteriormente ao ajuizamento da ação, sendo assim

houve ausência de interesse de agir, que se pode conhecer a qualquer momento ou grau de jurisdição, por se tratar

de uma das condições da ação.

Em relação ao tema, essa é a posição adotada pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.DECRETO-LEI Nº

70/66. ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO.

PROPOSITURA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.

I - Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no

Decreto-lei nº 70/66,tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de

financiamento.

II - Propositura de ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de

cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior.

III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do

bem, donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando

superadas todas as discussões a esse respeito.

IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao

montante devido, a diferença final será entregue ao devedor.

V - Recurso especial provido.

(RESp 886150 - Relator Ministro Francisco Falcão, julgado em 19/04/2007 e publicado em 17/05/2007) 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66

 

No que tange ao Decreto-lei nº 70/66, tenho que não é inconstitucional, havendo nesse sentido inúmeros

precedentes do E. Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.

Ademais, a cláusula 28ª do contrato firmado entre as partes prevê a possibilidade de execução extrajudicial do

imóvel nos termos do Decreto-lei nº 70/66 (fl. 31).

Confiram-se:

 

(STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63).

(STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22).

(ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999).

(MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559).

 

Cabe ressaltar que a execução do débito não liquidado, com todas as medidas coercitivas inerentes ao

procedimento, é mera conseqüência da inadimplência contratual, não podendo ser obstada sem a existência correta

de fundamentos para tal.

 

REQUISITOS AO PROCESSO DE EXECUÇÃO

 

Relevante, ainda, apontar que a ação foi proposta em 12/04/2007, 3 (três) anos após o início do inadimplemento (

10/06/2004), somente 4 (quatro) meses após a data da realização do segundo e último leilão público e da

adjudicação do imóvel (04/12/2006) pela empresa pública federal, o que afasta o perigo da demora, vez que os

apelantes tiveram prazo suficiente para tentar compor amigavelmente com a Caixa Econômica Federal - CEF e a

EMGEA, ou ainda, ter ingressado com a ação, anteriormente, para discussão da dívida, a fim de evitar-se a

designação da praça.

Com efeito, não restou demonstrada nenhuma irregularidade no procedimento extrajudicial, por estar o recorrente

inadimplente desde de 2004, sendo perfeitamente plausível a execução extrajudicial, nos termos do Decreto-lei

70/66. 

Por conseguinte, tendo em vista as características do contrato e os elementos trazidos aos autos, entendo que não

há causa bastante a ensejar a anulação da execução extrajudicial realizada ou a suspensão dos seus efeitos. Bem

por isso, não existe motivo para a apreciação dos pedidos relativos à revisão do contrato de financiamento extinto.

Desta forma, a r. decisão monocrática se encontra devidamente fundamentada, não havendo qualquer razão à sua
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reforma.

Ademais, arrematado o bem imóvel e transferida a propriedade, em razão da inadimplência do mutuário,

inviabiliza-se, em regra, a revisão, vez que não existe mais contrato.

Ante o exposto, com apoio no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso impetrado pelos

mutuarios, mantenho na íntegra a decisão recorrida.

Publique-se. Intime-se.

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000396-84.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Reconsidero o despacho de f. 358.

 

Intime-se o advogado Paulo Sérgio de Almeida, para que cumpra integralmente o art. 45 do Código de Processo

Civil, tendo em vista que somente o autor José Eugênio Félix foi cientificado da renúncia, remanescendo

regularizar o ato de revogação de mandato em relação a Irani da Silva Felix (litisconsorte necessário), no prazo de

5 (cinco) dias, sob pena de prorrogação do mandato.

 

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014342-31.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

2007.61.19.000396-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : JOSE EUGENIO FELIX e outro

: IRANI DA SILVA FELIX

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

No. ORIG. : 00003968420074036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2007.61.82.014342-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : MARCON EMPREITEIRA DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA

ADVOGADO : GUILHERME BARZAGHI HACKEROTT

: FELIPE CECCOTTO CAMPOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS
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DESPACHO

F. 299. Manifestem-se às partes acerca da sentença proferida nos autos da execução fiscal n.º 0021621-

05.2006.403.6182, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011492-22.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Desistência

Trata-se de apelação interposta por Maria de Fátima Freire da Silva contra sentença que julgou procedente o

pleito inicial em demanda instaurada pela Caixa Econômica Federal - CEF.

 

No curso do procedimento recursal, a parte autora desistiu da demanda, com a anuência da ré, ora apelante (f.

253).

 

Ante o exposto, HOMOLOGO a desistência da ação, com fulcro no inciso VIII do art. 267 do Código de Processo

Civil. Julgo prejudicado o exame do recurso.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos próprios, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações

necessárias.

 

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014955-69.2008.4.03.6100/SP

 

No. ORIG. : 00143423120074036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.011492-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : MARIA DE FATIMA FREIRE DA SILVA

ADVOGADO : FABIANA GALERA SEVERO (Int.Pessoal)

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA

No. ORIG. : 00114922220084036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.014955-0/SP
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DESPACHO

F. 324 e ss. Aguarde-se o julgamento.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022163-07.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Indefiro, por ora, o pedido de anotação dos advogados Guilherme de Carvalho e Luana da Paz Brito Silva,

porquanto, com a morte do autor cessou o contrato de mandato, nos termos do inciso II do art. 682 do Código

Civil.

 

Intime-se provisoriamente o advogado Guilherme de Carvalho deste despacho, para que regularize a

representação processual, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

Após, venham os autos para apreciação do requerimento de prazo para habilitação de herdeiros.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024100-52.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : APARECIDO FRANCISCO LOPES

ADVOGADO : RENE FRANCISCO LOPES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro

No. ORIG. : 00149556920084036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.022163-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : YOSHIAKI NIKUMA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: ANA MILENA SANTOS CERQUEIRA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIANE HAMAMURA e outro

2008.61.00.024100-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     651/3836



 

DESPACHO

F. 180-185: referido feito encontra-se entre aqueles, cuja anotação de preferência no julgamento já se efetivou.

 

Assim, o pedido, ora reiterado, está prejudicado, até mesmo quanto ao apontamento do nome do causídico na

contracapa dos autos.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029596-62.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 231/232 - Formula a apelante pedido de suspensão do prazo recursal com amparo no art. 183, §§ 1º e 2º do

CPC, para tanto apresentando atestado médico.

Considerando que o atestado médico juntado refere tão-somente solicitação de repouso domiciliar por 7 (sete) dias

a contar de 07.06.2011 (embora equivocadamente mencionada a data de 07.06.2010) à advogada Vera Lucia da

Fonseca Silva, destarte não caracterizando as informações fornecidas hipótese de justa causa na exegese do § 1º

do art. 183 do CPC, indefiro o pedido.

Certifique a Subsecretaria eventual decurso de prazo do acórdão proferido.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009732-26.2008.4.03.6104/SP

 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

APELADO : ANTONIO PELAGGI

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

2008.61.00.029596-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : MARLENE DA SILVA

ADVOGADO : VERA LUCIA DA FONSECA SILVA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONCA e outro

APELADO : EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONCA

No. ORIG. : 00295966220084036100 3 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.04.009732-8/SP
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DECISÃO

A sentença de fls. 126/128 rejeitou o pedido da autora Márcia Rubino Ferreira Pereira, na forma do artigo 269,

inciso I do Código de Processo Civil; sem condenação em honorários advocatícios nos termos do artigo 29-C da

Lei 8036, com a redação dada pela MP 2164-41 de 24.08.2001, em nome da reciprocidade e igualdade processual;

custas na forma da lei.

Inconformada a autora apela sob o argumento de que possui direito adquirido a aplicação da tabela progressiva de

juros.

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO

Não merece ser acolhido o recurso interposto.

Convém relembrar, de imediato, que a capitalização diferenciada dos saldos do FGTS não se refere,

indistintamente, a todo e qualquer trabalhador optante, sendo mister que a adesão ao sistema fundiário tenha

ocorrido ao abrigo da hoje revogada Lei nº 5.107/66 ou da Lei nº 5.958/73, que previu a possibilidade de opção

retroativa, conforme taxativamente disposto nos correspondentes dispositivos legais, nesse aspecto assim vazados:

 

Lei nº 5.107/66.

"Art. 4º. A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão:

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;

IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.

§1º. No caso de mudança de empresa, observar-se-ão os seguintes critérios:

a) se decorrente de dispensa com justa causa, recomeçará para o empregado, à taxa inicial, a capitalização de juros

progressiva, prevista neste artigo;

b) se decorrente de dispensa sem justa causa, ou de término de contrato por prazo determinado, ou de cessação de

atividade da empresa, ou, ainda, na hipótese prevista no §2º do art. 2º da CLT, a capitalização de juros

prosseguirá, sem qualquer solução de continuidade;

c) se decorrente da rescisão voluntária por parte do empregado, a capitalização de juros retornará à taxa

imediatamente anterior à que estava sendo aplicada quando da rescisão do contrato.

§2º. Para os fins previstos na letra b do §1º, considera-se cessação de atividades da empresa a sua extinção total,

ou o fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agências, ou ainda a supressão de parte de suas

atividades, sempre que destas ocorrências implique a rescisão do contrato de trabalho." .

Lei nº 5.958/73.

"Art. 1º. Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de

setembro de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da

admissão ao emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador.

§1º. O disposto neste artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do início da

vigência da Lei número 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão.

§2º. Os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderão retroagir à data

em que o mesmo completou o decênio na empresa.".

 

Admita-se, conforme apontado em contestação, que entre as duas referidas leis foi editada a Lei nº 5.705/71. Essa

lei, visando extinguir a possibilidade de capitalização de juros para novos optantes, derrogou o art. 4º da Lei nº

5.107/66 e fixou, unicamente, a aplicação de juros de 3% (três por cento) ao ano, fazendo-o, porém, de forma a

garantir o direito adquirido dos já optantes, mas inovando o regramento no que toca à mudança de empresa,

conforme assim redigido:

"Art. 1º. O artigo 4º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-

lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação, revogados os parágrafos 1º e 2º.

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : MARCIA RUBINO FERREIRA PEREIRA

ADVOGADO : VIVIAN MELISSA MENDES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA e outro
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'Art. 4º. A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao

ano.'.

Art. 2º. Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes à data da publicação desta lei, a

capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei nº 5.107. de 13 de setembro de 1966, com as

modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte

progressão:

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.

Parágrafo único. No caso de mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre à taxa de

3% (três por cento) ao ano.".

A interpretação conjunta do regramento acima exposto permite a pacífica conclusão de que, para os trabalhadores

optantes pelo sistema fundiário na vigência da redação original da Lei nº 5.107/66, a capitalização progressiva de

juros é mantida até que ocorra mudança de empresa em que se realizou a opção, sendo indiferentes os motivos

dessa mudança após a edição da Lei nº 5.705/71.

De outra parte, aos trabalhadores existentes quando da edição da Lei nº 5.958 de 10 de dezembro de 1973, que

resolveram optar pelo FGTS retroativamente a 1º de janeiro de 1967, ou à data de admissão no emprego se

posterior àquela, mediante concordância do empregador, também assiste direito à capitalização progressiva de

juros, pois a lei em comento não fez qualquer ressalva à alteração ditada pela Lei nº 5.705/71, aplicando-se,

contudo, a fixação dos juros em 3% (três por cento) ao ano em caso de mudança do emprego ensejador da opção.

Nesse sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

"FGTS. OPÇÃO RETROATIVA NOS TERMOS DO ART. 1º DA LEI Nº 5.958/73. INCIDÊNCIA DOS JUROS

PROGRESSIVOS PREVISTOS NO ART. 4º DA LEI Nº 5.107/66, VIGENTES AO TEMPO DO FICTÍCIO

TERMO INICIAL DA OPÇÃO. PRECEDENTES. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

FIXAÇÃO ABAIXO DO LIMITE LEGAL. OFENSA AO ARTIGO 20, §3º, CPC.

I - A Lei 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº

5.107/66, a opção, sem restrições, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no

emprego se posterior àquela, desde que houvesse a concordância do empregador.

II - A retroprojeção operada fez com que os servidores tivessem termo inicial da opção em data anterior à vigência

da Lei nº 5.705/71, o que lhes concede o direito à capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº

5.107/66, regente ao tempo do fictício termo inicial da opção, como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido.

III - Recurso da Caixa Econômica conhecido em parte e nesta parte improvido.

IV - (omissis).

V - (omissis)."

(STJ, 1ª Turma, Recurso Especial nº 21.491/DF, Relator Ministro César Asfor Rocha, v.u., publicado no DJ de 25

de Outubro de 1993, p. 22.457)

 

A reiteração freqüente de tal posição fez editar a Súmula nº 154 do E. STJ, assim redigida:

"Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma

do art. 4º da Lei nº 5.107, de 1966."

 

Considerado que, conforme fundamentação supra, assiste ao trabalhador optante pelo FGTS direito adquirido à

percepção de juros progressivos caso a opção tenha sido exercida sob amparo da Lei nº 5.107/66 ou

retroativamente por força da Lei nº 5.958/73, enquanto mantido o emprego da opção, resta examinar a prova

existente nos autos para que se possa aquilatar a existência de tal direito.

A autora foi admitida na Elétrica Nogueira Ltda em 01.04.1971 e permaneceu até 16 de junho de 1972.

Na empresa DISTRI-SANTOS - Distr. de Prod. Alim. de Santos Ltda foi admitida em 01.10.72 e permaneceu até

03 de agosto de 1973.

Assim sendo, nas referidas empresas a fundista não permaneceu por período suficiente para fazer jus à

progressividade prevista na Lei 5107/66.

No tocante à opção realizada em 11.09.73 (fl. 11), quando já estava em vigor a Lei 5705/71, que revogou a tabela

progressiva e fixou juros em 3% (três por cento) ao ano, também não são devidos juros progressivos.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 11 de setembro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009360-32.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Descrição fática: HERMES DE OLIVEIRA FILHO ajuizou ação ordinária contra a Caixa Econômica Federal,

com pedido de antecipação de tutela, tendo por objeto contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação, com previsão de cláusula PES/PRICE, para atualização das prestações,

objetivando a revisão geral de suas cláusulas e demais postulações sucedâneas ao pleito principal.

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, extinguindo o processo com resolução do

mérito (art. 269, I, do CPC), para determinar à ré que proceda à revisão do contrato de mútuo firmado com os

demandantes: a) recalculando as parcelas excluindo a capitalização de juros que leva à amortização negativa,

devendo esses juros ser apurados em conta separada, para o pagamento ao final da execução do contrato,

observando-se, ainda, a repercussão sobre todas as parcelas acessórias cujo valor seja obtido sobre o da prestação,

tais como seguro; b) mantidas inalteradas as demais cláusulas, compensando-se os valores pagos a maior com os

créditos existentes em favor da ré, mediante o abatimento das diferenças das prestações vencidas e, não restando

quaisquer atrasados, vincendas. Em face da sucumbência recíproca, aplicou o art. 21 do CPC, compensando-se os

honorários e repartindo-se as custas proporcionalmente, observando-se ser a parte autora beneficiária da justiça

gratuita.

 

Apelantes: A CEF e a EMGEA pretendem a reforma da r. sentença, aduzindo, preliminarmente, a carência de

ação por falta de interesse processual, vez que o imóvel foi por ela adjudicado em data anterior à propositura da

ação. No mérito, pugna pela reforma da r. sentença.

 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, posto

que a matéria já foi amplamente discutida no âmbito da jurisprudência pátria.

 

Verifica-se que o autor é carecedor de ação, considerando que a ação de revisão de prestações foi ajuizada em

07/11/2008, após a arrematação da propriedade do imóvel em favor da Empresa Gestora de Ativos - EMGEA,

ocorrida em 13/09/2007, tendo sido a respectiva carta registrada no Cartório de Registro de Imóveis competente

2008.61.19.009360-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF e outro

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER

APELADO : HERMES DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO : DOUGLAS GUELFI e outro

No. ORIG. : 00093603220084036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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em 12/03/2008 (fls. 102/103vº), uma vez que já estava encerrado o vínculo obrigacional entre as partes.

 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado proferido pela E. 2ª Turma do C. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO - SFH. EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. NULIDADE DA

SENTENÇA. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. PRESSUPOSTOS.

IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

I - Com relação ao pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, o mesmo foi deferido,

deixando os apelantes de serem condenados ao ônus da sucumbência, de acordo com a decisão ora apelada.

II - O juiz determinou o ônus da apresentação de informações detalhadas do contrato aos próprios apelantes, que

se quedaram inertes, inclusive quanto à especificação de provas.

III - No que tange à alegada nulidade da sentença, com base na afirmação de que o magistrado singular não se

ateve ao fato do pedido ter sido feito bem antes da adjudicação do imóvel objeto do contrato, verifica-se que o

mesmo foi adjudicado pela Caixa Econômica Federal - CEF em 26/06/1997, a ação cautelar inominada foi

proposta pelos apelantes em 30/06/1997, e a ação principal em 26/07/1997.

IV - Realizada a expropriação do bem, afasta-se o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas

contratuais e a forma de atualização das prestações, havendo, nesse sentido, vários precedentes.

V - Não há que se falar em nulidade da decisão apelada, devendo o juiz pronunciar a carência de ação sempre

que, no curso do processo, se verificar o desaparecimento ou a perda de uma das condições previstas no inciso

VI do artigo 267 do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a discussão acerca da suspensão dos atos de

execução extrajudicial.

VI - É de se ressaltar que os autores, ora apelantes, não diligenciaram no sentido sequer de oferecerem as provas

pertinentes ao direito alegado, de maneira que, mesmo que subsistente o interesse de agir - o que não é o caso - a

improcedência da ação seria o desfecho esperado; não havendo dúvidas à mantença da r. sentença recorrida.

VII - Ausentes os pressupostos ensejadores do acautelamento requerido, quais sejam, o fumus boni iuris e o

periculum in mora, tem-se improcedente a medida cautelar incidental, confirmando-se o indeferimento da

liminar.

VIII - Apelação e medida cautelar incidental improvidas."

(TRF - 3ª Região, AC: 98030374745, 2ª Turma, relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, Data da

decisão: 28/06/2006, DJU DATA:14/07/2006 PÁGINA: 390)

Neste sentido, já se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça:

"SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66.

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO.

PROPOSITURA DA AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.

I -Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no

Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de

financiamento.

II - Propositura da ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de

cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior.

III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do

bem, donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando

superadas todas as discussões a esse respeito.

IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, §3º, que,se apurado na hasta pública valor superior ao

montante devido, a diferença final será entregue ao devedor.

V - Recurso especial provido.

(STJ - 1ª Turma - REsp 886.150/PR - Rel. Min. Francisco Falcão - DJ 17/05/2007 - p. 217)

Sendo assim, resta prejudicada a análise das questões relativas ao contrato, em razão de sua extinção.

 

Diante do exposto, nos termos da fundamentação supra, dou provimento à apelação para julgar extinto o feito,

sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir, com fulcro no artigo 267, inciso VI, c.c. artigo 557, caput,

ambos do Código de Processo Civil, condenando o autor nos honorários advocatícios fixados em R$ 500,00

(quinhentos reais), na forma do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, bem como no pagamento das custas

processuais, observado o disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se.
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Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000537-48.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Aguarde-se o julgamento.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038902-85.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos, etc.

Tendo em vista a pesquisa da movimentação processual da Justiça Federal, pela qual se verifica já ter sido

proferida sentença pelo MM. Juízo a quo, julgo prejudicado o agravo de instrumento, bem como o agravo legal

interposto às fls. 93/101, por perda de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I. desta Corte.

 

Neste sentido, a melhor jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO.

2008.61.26.000537-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RENATO VIDAL DE LIMA

: HEROI JOAO PAULO VICENTE

APELADO : RICARDO RIBEIRO

ADVOGADO : OLDEMAR MATTIAZZO FILHO e outro

2009.03.00.038902-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ANDREA FATIMA DA SILVA e outro

: LOURDES FATIMA

ADVOGADO : ELOIZA CHRISTINA DA ROCHA SPOSITO

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2009.61.00.021440-5 9 Vr SAO PAULO/SP
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I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de

objeto deste recurso.

II - Agravo de instrumento prejudicado."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU

06/12/2002, p. 511)

 

Acoste-se aos autos a pesquisa realizada.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044628-40.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 320, que manteve a decisão de fl. 410,

acolhendo os cálculos da contadoria, nos autos da ação de constituição de servidão administrativa.

Alega a recorrente, em suas razões, que mediante depósito do preço ofertado a recorrida foi imitida na posse.

Afirma que após ampla dilação probatória a ação foi julgada procedente e a indenização foi fixada com o

acréscimo de juros moratórios à base de 6% (seis por cento) ao ano, contados do trânsito em julgado da decisão

final, de acordo com a súmula 70 do TFR; juros compensatórios fixados em 12% (doze por cento) ao ano,

conforme súmulas 74 e 110 do TFR e 618 do STF; honorários advocatícios arbitrados em 5% (cinco por cento)

sobre a diferença apurada entre o valor da oferta inicial e o valor global da indenização, ambos corrigidos segundo

o disposto no art. 27, § 1º, do Decreto-lei 3365/41 e nas súmulas 141 do TFR e 617, do STF; honorários periciais

e dos assistentes técnicos, de acordo com a Súmula 69, do TFR e, por fim, correção monetária, com incidência a

partir do laudo de avaliação, observadas as disposições das súmulas 75 e 136 do TFR.

Diz que apresentou demonstrativo de cálculo atualizado de crédito e uma vez garantido o juízo mediante a

penhora na importância de R$ 1.688.300,23 (um milhão e seiscentos e oitenta e oito mil, trezentos reais e vinte e

três centavos) da conta corrente da recorrida e esta ofertou impugnação aos cálculos elaborados pela recorrente.

Destaca que diante desta impugnação, apresentou manifestação com novos cálculos.

Ressalta que em razão da controvérsia instaurada, o juízo a quo determinou a remessa dos autos à contadoria

Judicial, para que fosse verificada a exatidão dos cálculos e, em sendo necessário fosse elaborada nova conta em

consonância com os exatos termos do julgado.

Diz que a decisão recorrida dispôs que nos cálculos que apresentou, houve a incidência equivocada dos juros de

mora somados aos juros compensatórios.

Contudo, do exame da manifestação da Contadoria Judicial acostada se extrai que o procedimento que adotou foi

2009.03.00.044628-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : FUNDACAO ANTONIO ANTONIETA CINTRA GORDINHO

ADVOGADO : FERNANDO EDUARDO SEREC

SUCEDIDO : ANTONIETA CHAVES CINTRA GORDINHO espolio

AGRAVADO : CIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ CPFL

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO

SUCEDIDO : Eletropaulo Eletricidade de Sao Paulo S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00.04.82365-6 14 Vr SAO PAULO/SP
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o mesmo aplicado na conta homologada, portanto, não estão equivocados.

Reitera que, sem justificativa, a Contadoria entendeu por bem não aplicar o aludido procedimento, fazendo com

que os juros de mora em continuação incidissem apenas sobre o valor principal da indenização corrigido.

Nestes termos, afirma que as contas sob comentário diferem apenas e, tão-somente, quanto aos juros moratórios,

cujo valor, segundo a contadoria, é de R$ 287.515,75 (duzentos e oitenta e sete mil e quinhentos e quinze reais e

setenta e cinco centavos); ao passo que segundo seus cálculos o importe é de R$ 420.890,71 (quatrocentos e vinte

mil e oitocentos e noventa reais e setenta e um centavos)

Assevera que a Contadoria calculou os juros moratórios somente sobre o valor principal atualizado, enquanto

deveria tê-lo feito sobre o principal atualizado e somado aos juros compensatórios, tendo em vista que foi este o

procedimento adotado na conta homologada.

Pugnou pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo.

A decisão de fls. 421/422 negou seguimento ao agravo de instrumento, razão pela qual a recorrente interpôs

agravo legal/pedido de reconsideração.

É o breve relatório.

Decido.

A decisão de fls. 421/422 merece ser reconsiderada.

Com efeito, a análise dos cálculos que foram homologados pela decisão de primeiro grau (fls. 405/406) revela que

a Contadoria calculou os juros moratórios exclusivamente sobre o valor principal atualizado e não sobre o

principal atualizado e os juros compensatórios. 

Vale registrar que a certidão de fl. 405 também demonstra a adoção de tal metodologia, na medida em que

consignou que "com relação aos cálculos dos Réus de fls. 965/970, constatamos o anatocismo de juros sobre

juros".

Ocorre que, ao contrário do quanto definido em primeiro grau de jurisdição, a incidência de juros moratórios sobre

os juros compensatórios não se afigura indevida.

Explique-se, pois, que os juros compensatórios têm a função de compensar o expropriado pela perda da

propriedade, não se amoldando, portanto, ao conceito tradicional de juros como remuneração de capital.

Por tais razões, a jurisprudência do C. STJ cristalizou o entendimento segundo o qual os juros moratórios devem

incidir sobre os juros compensatórios, sem que isso configure o anatocismo vedado em lei:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - RECURSO ESPECIAL - PREQUESTIONAMENTO AUSENTE -

SÚMULA 282/STF - DESAPROPRIAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OFENSA À COISA JULGADA - INCIDÊNCIA DE

JUROS MORATÓRIOS SOBRE JUROS COMPENSATÓRIOS - POSSIBILIDADE - SÚMULAS 12 E 102/STJ. 1.

É inadmissível o recurso especial quanto a questão não decidida pelo Tribunal de origem, dada a ausência de

prequestionamento. 2. Inexiste ofensa à coisa julgada se na fase de execução determina-se que na base de cálculo

dos juros moratórios sejam incluídos os juros compensatórios, ainda que na sentença de conhecimento da ação

de desapropriação se deixe de indicar expressamente se os juros moratórios deveriam incidir cumulativamente

sobre o principal e sobre os juros compensatórios. 3. Os juros compensatórios, nascidos do direito pretoriano,

porque sem previsão em lei, têm a função de compensar o dominus pela perda da propriedade, fazendo jus

aquele que comprove a perda antecipada da posse sobre seu imóvel por ato do Estado. Não correspondem ao

conceito tradicional dos juros como remuneração do capital, posicionando-se como "parcela compensatória"

do principal devido a título de indenização. 4. Por esse motivo, orientou-se a jurisprudência desta Corte

Superior (Súmulas 12 e 102/STJ) no sentido de que os juros moratórios podem incidir sobre os juros

compensatórios, não consistindo anatocismo vedado em lei. 5. Recurso especial conhecido em parte, mas não

provido. (STJ SEGUNDA TURMA DJE DATA:03/09/2009RESP 200802137413 RESP - RECURSO ESPECIAL -

1091813 ELIANA CALMON)

 

Nesse cenário, constata-se que a argumentação trazida pela agravante - no sentido de que a decisão de primeiro

grau seria equivocada, por ter afastado a incidência dos juros moratórios sobre os compensatórios - afigura-se

razoável.

 

Presente a razoabilidade da argumentação, bem assim o perigo de demora - na medida em que a não concessão da

tutela tem o condão de permitir que a agravada levante a parte do valor penhorado e vinculado à conta judicial que

ultrapasse o valor definido na decisão de primeiro grau - o que, a toda evidência, não se afigura conveniente ao

deslinde do feito, máxime diante da possibilidade de se ter que repetir providências já adotadas, nomeadamente

novas constrições -, viável a concessão da tutela de urgência.

Isso posto, reconsidero a decisão de fls. 421/422 e, nos termos do artigo 527, III, do CPC, concedo a antecipação

dos efeitos da tutela recursal, a fim de que "o valor controverso, penhorado e vinculado à conta judicial, não seja

levantado pela Agravada até decisão final deste Agravo".

Oficie-se ao MM. Juiz "a quo", nos termos do art. 527, III, do CPC.
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Intime-se a agravada para os fins do art. 527 , V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005851-19.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O autor ajuizou a ação pleiteando o pagamento das diferenças existentes entre a inflação de junho/87, janeiro/89,

abril/90, maio/90 e fevereiro/91 nos percentuais de 18,02%, 42,72%, 44,80%, 5,38% e 7% e os índices já

aplicados, bem como a aplicação da tabela progressiva de juros

A sentença de fls. 158/161 decidiu somente a parte relativa aos índices inflacionários.

Apelação do autor às fls. 166/181.

A decisão monocrática de fls. 191/192 anulou de ofício a sentença e determinou a remessa dos autos ao Juízo de

origem para que outra fosse proferida. Considerou prejudicado o recurso do autor.

Nova sentença foi proferida às fls. 197/200 e julgou extinto o processo sem o julgamento do mérito relativamente

à aplicação dos índices expurgados de correção monetária, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de

Processo Civil; com relação à aplicação da taxa progressiva de juros, julgou improcedente o pedido, extinguindo o

processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil; custas na

forma da lei; o autor deve arcar com o pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 1.000,00, com base

no § 4º do artigo 20 do CPC, observadas as disposições da Justiça Gratuita do qual é beneficiário.

Inconformado o autor apela sob os seguintes argumentos:

a) possui direito adquirido ao recebimento dos índices inflacionários, bem como a tabela progressiva de juros;

b) como relação jurídica de trato sucessivo, a prescrição ocorre tão somente quanto a parcelas anteriores ao

período prescricional, no caso de 30 (trinta) anos, a partir da propositura da ação;

c) inversão do ônus da prova;

d) a CEF deve arcar com o pagamento de juros de mora mensais pela taxa SELIC ou no percentual de 1% ao mês

(Código Civil e CTN) e atualização monetária desde as datas que deveriam receber as correções.

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO

Não merece ser acolhido o recurso interposto.

O autor foi admitido na empresa Mercedes Benz do Brasil S/A em 13 de agosto de 1975 e permaneceu na mesma

empresa até 12 de setembro de 1983.

De acordo com o documento juntado à fl. 39, o recorrente se aposentou em 28.11.83.

Anote-se que não existe nos autos qualquer indício de que o mesmo mantinha vínculo empregatício nos períodos

reclamados.

Assim sendo, nenhum reparo merece a decisão que, no tocante aos índices inflacionários, reconheceu a carência

de ação por falta de interesse de agir.

Quanto aos juros progressivos, sem razão o autor.

Convém relembrar, de imediato, que a capitalização diferenciada dos saldos do FGTS não se refere,

indistintamente, a todo e qualquer trabalhador optante, sendo mister que a adesão ao sistema fundiário tenha

ocorrido ao abrigo da hoje revogada Lei nº 5.107/66 ou da Lei nº 5.958/73, que previu a possibilidade de opção

retroativa, conforme taxativamente disposto nos correspondentes dispositivos legais, nesse aspecto assim vazados:

2009.61.00.005851-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ADELOR CRISTINO DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro
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Lei nº 5.107/66.

"Art. 4º. A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão:

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;

IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.

§1º. No caso de mudança de empresa, observar-se-ão os seguintes critérios:

a) se decorrente de dispensa com justa causa, recomeçará para o empregado, à taxa inicial, a capitalização de juros

progressiva, prevista neste artigo;

b) se decorrente de dispensa sem justa causa, ou de término de contrato por prazo determinado, ou de cessação de

atividade da empresa, ou, ainda, na hipótese prevista no §2º do art. 2º da CLT, a capitalização de juros

prosseguirá, sem qualquer solução de continuidade;

c) se decorrente da rescisão voluntária por parte do empregado, a capitalização de juros retornará à taxa

imediatamente anterior à que estava sendo aplicada quando da rescisão do contrato.

§2º. Para os fins previstos na letra b do §1º, considera-se cessação de atividades da empresa a sua extinção total,

ou o fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agências, ou ainda a supressão de parte de suas

atividades, sempre que destas ocorrências implique a rescisão do contrato de trabalho." .

Lei nº 5.958/73.

"Art. 1º. Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de

setembro de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da

admissão ao emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador.

§1º. O disposto neste artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do início da

vigência da Lei número 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão.

§2º. Os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderão retroagir à data

em que o mesmo completou o decênio na empresa.".

Admita-se, conforme apontado em contestação, que entre as duas referidas leis foi editada a Lei nº 5.705/71. Essa

lei, visando extinguir a possibilidade de capitalização de juros para novos optantes, derrogou o art. 4º da Lei nº

5.107/66 e fixou, unicamente, a aplicação de juros de 3% (três por cento) ao ano, fazendo-o, porém, de forma a

garantir o direito adquirido dos já optantes, mas inovando o regramento no que toca à mudança de empresa,

conforme assim redigido:

"Art. 1º. O artigo 4º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-

lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação, revogados os parágrafos 1º e 2º.

'Art. 4º. A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao

ano.'.

Art. 2º. Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes à data da publicação desta lei, a

capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei nº 5.107. de 13 de setembro de 1966, com as

modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte

progressão:

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.

Parágrafo único. No caso de mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre à taxa de

3% (três por cento) ao ano.".

 

A interpretação conjunta do regramento acima exposto permite a pacífica conclusão de que, para os trabalhadores

optantes pelo sistema fundiário na vigência da redação original da Lei nº 5.107/66, a capitalização progressiva de

juros é mantida até que ocorra mudança de empresa em que se realizou a opção, sendo indiferentes os motivos

dessa mudança após a edição da Lei nº 5.705/71.

De outra parte, aos trabalhadores existentes quando da edição da Lei nº 5.958 de 10 de dezembro de 1973, que

resolveram optar pelo FGTS retroativamente a 1º de janeiro de 1967, ou à data de admissão no emprego se

posterior àquela, mediante concordância do empregador, também assiste direito à capitalização progressiva de

juros, pois a lei em comento não fez qualquer ressalva à alteração ditada pela Lei nº 5.705/71, aplicando-se,

contudo, a fixação dos juros em 3% (três por cento) ao ano em caso de mudança do emprego ensejador da opção.

Nesse sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

"FGTS. OPÇÃO RETROATIVA NOS TERMOS DO ART. 1º DA LEI Nº 5.958/73. INCIDÊNCIA DOS JUROS

PROGRESSIVOS PREVISTOS NO ART. 4º DA LEI Nº 5.107/66, VIGENTES AO TEMPO DO FICTÍCIO

TERMO INICIAL DA OPÇÃO. PRECEDENTES. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

FIXAÇÃO ABAIXO DO LIMITE LEGAL. OFENSA AO ARTIGO 20, §3º, CPC.
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I - A Lei 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº

5.107/66, a opção, sem restrições, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no

emprego se posterior àquela, desde que houvesse a concordância do empregador.

II - A retroprojeção operada fez com que os servidores tivessem termo inicial da opção em data anterior à vigência

da Lei nº 5.705/71, o que lhes concede o direito à capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº

5.107/66, regente ao tempo do fictício termo inicial da opção, como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido.

III - Recurso da Caixa Econômica conhecido em parte e nesta parte improvido.

IV - (omissis).

V - (omissis)."

(STJ, 1ª Turma, Recurso Especial nº 21.491/DF, Relator Ministro César Asfor Rocha, v.u., publicado no DJ de 25

de Outubro de 1993, p. 22.457)

A reiteração freqüente de tal posição fez editar a Súmula nº 154 do E. STJ, assim redigida:

"Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma

do art. 4º da Lei nº 5.107, de 1966."

 

Considerado que, conforme fundamentação supra, assiste ao trabalhador optante pelo FGTS direito adquirido à

percepção de juros progressivos caso a opção tenha sido exercida sob amparo da Lei nº 5.107/66 ou

retroativamente por força da Lei nº 5.958/73, enquanto mantido o emprego da opção, resta examinar a prova

existente nos autos para que se possa aquilatar a existência de tal direito.

Nesse passo, pelo exame dos autos verifico que o autor Adelor Cristino da Silva optou pelo regime do FGTS em

13.08.75 (fl. 35), ou seja, durante a vigência da Lei 5705/71, que revogou a tabela progressiva e fixou juros em

3% (três por cento) ao ano.

Assim sendo, o autor não faz jus à progressividade dos juros sobre os depósitos do FGTS.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007267-22.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos em decisão.

 

Descrição fática: MARCOS FABIANO DO CARMO ajuizou ação revisional contra a Caixa Econômica Federal,

tendo por objeto contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com

previsão de cláusula SAC, para atualização das prestações, pretendendo a revisão geral de suas cláusulas e demais

postulações sucedâneas ao pleito principal.

2009.61.00.007267-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MARCOS FABIANO DO CARMO

ADVOGADO : PAULA VANIQUE DA SILVA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

PARTE AUTORA : DEBORA FRANCISCO DOS SANTOS CARMO

ADVOGADO : JOSE CARLOS NASCIMENTO e outro

No. ORIG. : 00072672220094036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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Sentença: o MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento das custas

processuais e honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor do montante atribuído à causa, incidindo os

benefícios da Justiça Gratuita.

 

Apelante: parte autora aduz, preliminarmente, a necessidade de sobrestamento do feito até o julgamento dos

RESP nºs 1003.530-RS e 973.827-RS, cuja matéria refere-se à capitalização de juros. Quanto ao mérito, sustenta

que a r. sentença deve ser reformada, pelos seguintes motivos: a) ocorrência da capitalização de juros; b)

aplicabilidade do método de GAUSS; c) incidência do Código de Defesa do Consumidor; d) necessidade de

exclusão da Tabela Price; e) limitação dos juros em 1%; f) multa de até 2%; g) redução dos honorários para R$

1.000,00 (fls. 165/172).

 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo

Civil, posto que manifestamente improcedente.

 

Anoto, de início, que o pedido de sobrestamento do feito resta prejudicado, tendo em vista o resultado do

julgamento em Recurso Repetitivo (art. 543-C do CPC) do REsp 973827-RS, na data de 08/08/2012, em que se

firmou o entendimento no sentido de que é permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano

em contratos celebrados após 31/03/2000, data da publicação da Medida Provisória nº 1.963-17/2000, atualmente

reeditada sob nº 2.170-36/2001, desde que expressamente pactuada entre as partes.

 

No caso em tela, observo que, não só o contrato foi firmado em posteriormente a tal data - mais precisamente em

26/08/2005 -, como também há pactuação expressa nesse sentido, conforme se verifica através dos termos

contidos no parágrafo único da cláusula oitava daquele (fl. 32), sendo possível sua aplicação, portanto.

 

Ressalte-se que os mutuários não podem se valer das normas do Sistema Financeiro da Habitação, tendo em vista

que seu contrato foi firmado nos moldes da Lei nº 9.514/97, a qual prevê que as normas da Lei nº 4.380/64 não se

aplicam ao Sistema Financeiro Imobiliário.

 

Cumpre ressaltar que o contrato acostado aos autos revela que o plano de financiamento não prevê reajuste de

prestações de acordo com a Tabela Price, mas sim a adoção ao Sistema de Amortização Constante - SAC.

 

Ademais, a pretensão do apelante em alterar, unilateralmente, a cláusula de reajuste de prestações para GAUSS,

não prospera, uma vez que vige em nosso sistema em matéria contratual, o princípio da autonomia da vontade

atrelado ao do pacta sunt servanda.

 

Assim, o contratante não pode se valer do Judiciário para alterar, unilateralmente, cláusula contratual da qual tinha

conhecimento e anuiu, apenas, por entender que está lhe causando prejuízo, podendo, assim, descumprir a avença.

Mesmo porque, o sistema SAC, assim como o sistema SACRE é consabidamente mais benéfico ao mutuário, pois

garante uma redução efetiva do saldo devedor, com diminuição progressiva do valor das prestações.

 

Nesse sentido os seguintes arestos:

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL.

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE.

PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO

DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato

de mútuo habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de

amortização o Sistema de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento

das prestações à variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de

Equivalência Salarial (conforme cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir

a aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser
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respeitado o que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória

dos contratos. 

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional -

PES/CP para o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação

Salarial - CES no cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF,

conforme demonstra a planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a

alegação dos recorrentes nesse sentido. 

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice

utilizado para reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para

atualização do saldo devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando

do julgamento da ADIn nº 493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa

Referencial - TR do mundo jurídico, e sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices

previamente estipulados em contratos firmados anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua

aplicação a contratos firmados em data posterior à entrada em vigor da referida norma. 

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja,

posteriormente ao início da vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização

do saldo devedor do financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da

Taxa Referencial - TR por parte da Caixa Econômica Federal - CEF. 

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma

taxa superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve

ser afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz

respeito à taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de

12% ao ano e, a duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros

anual de 8,2999%, ou seja, inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como

correta. 

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu

que, por primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária,

para na seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes.

Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução

extrajudicial do imóvel, para o caso de inadimplemento. 

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do

E. Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

X - Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007)

O C. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do

Consumidor nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro Imobiliário de forma mitigada, de acordo com o caso

concreto.

 

Desta forma, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que houve violação

ao princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato.

 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'.

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão

não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ).

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07

deste STJ.3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de

financiamento habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o

mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos,

ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém

êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta

às relações básicas de consumo.

(...)

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ - 1ª Turma - Resp 691.929/PE - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJ 19/09/2005 - p. 207)
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No que se refere à limitação dos juros, tenho que, com efeito, o artigo 192 da Constituição Federal, com a redação

alterada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, estabelece que:

 

"Art. 192 - O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o desenvolvimento equilibrado do

País e a servir aos interesses da coletividade, em todas as partes que o compõe, abrangendo as cooperativas de

crédito, será regulada por leis complementares que disporão, inclusive, sobre a participação do capital

estrangeiros nas instituições que o integram."

 

Cumpre ressaltar que a redação originária do referido artigo, antes da Emenda Constitucional nº 40/2003, limitava

a taxa de juros em 12% (doze por cento) ao ano para as operações realizadas por instituições financeiras devendo

ser regulada por Lei Complementar que não foi ainda editada, estando em vigência a Lei 4.595/64, muito embora

não tenha revogado o Decreto nº 22.626/33, excepcionou a Lei da Usura das operações e serviços bancários que

devem se sujeitar as normas do Conselho Monetário Nacional - CMN e do Banco Central do Brasil para regular a

matéria. Neste sentido a Súmula 596 do Supremo Tribunal Federal, in verbis:

"Súmula 596- As disposições do Decreto 22626/1933 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos

cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema Financeiro

Nacional."

Outrossim, conforme o enunciado da Súmula Vinculante de n.º 7, também editada pelo Supremo Tribunal Federal

- STF, o parágrafo 3º do artigo 192 da Constituição da República de 1988(CR/88) - dispositivo já revogado e que

limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano - teria sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar.

Nesse sentido, trago à baila posicionamento deste E. Tribunal:

"AÇÃO REVISIONAL - CONTRATO BANCÁRIOS - CERCEAMENTO DE DEFESA - PERÍCIA CONTÁBIL -

DESNECESSIDADE - MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO - AGRAVO INTERPOSTO NA FORMA

RETIDA CONHECIDO E IMPROVIDO - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - TAXA DE JUROS

SUPERIORES A 12% AO ANO - CAPITALIZAÇÃO MENSAL OS JUROS - TARIFAS BANCÁRIAS -

POSSIBILIDADE - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - RECURSO DE APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO -

SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 1. Conhecido o agravo interposto na forma retida às fls. 672/675 eis que

ratificado nas razões de apelação nos termos do artigo 523 do Código de Processo Civil. 2.O artigo 330 do

Código de Processo Civil permite ao magistrado julgar antecipadamente a causa e dispensar a produção de

provas quando a questão for unicamente de direito e os documentos acostados aos autos forem suficientes ao

exame do pedido. 3.O artigo 130 do Código de Processo Civil confere ao magistrado a possibilidade de avaliar a

necessidade da prova, e de indeferir as diligências inúteis ou meramente protelatórias de modo que, caso a prova

fosse efetivamente necessária ao deslinde da questão, teria o magistrado ordenado sua realização,

independentemente de requerimento. 4.Cuidando-se no caso, de revisão de contratos bancários, matéria

exclusivamente de direito, pois basta mera interpretação de suas cláusulas para se verificar a existência das

ilegalidades apontadas, não há que se falar em nulidade da r. sentença por cerceamento de defesa, ante a

ausência da prova pericial contábil. 5.Somente são objeto de revisão nesta lide, os contratos vinculados à conta

corrente nº 003.00000043.9 de titularidade da empresa ARNALDO DE SOUZA SANTOS § CIA LTDA ME. 6.É

que, não obstante a CEF tenha juntado aos autos, inclusive, os contratos firmados com a pessoa física dos sócios,

estes não se confundem com a pessoa jurídica descrita como parte na peça vestibular. 7.O Excelso Pretório

consolidou o entendimento, no julgamento da ADI nº 2591/DF, que as instituições bancárias, financeiras e

securitárias, prestam serviços e, assim, se submetem às normas do Código de Defesa do Consumidor, consoante

artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 8.Não obstante tratar-se de contrato de adesão, inexiste qualquer dificuldade na

interpretação das cláusulas contratuais, de modo que descabe alegar desconhecimento do conteúdo dos contratos

à época em que foram celebrados. 9.Quanto à cobrança dos juros em percentual superior a 12%, a

jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal é pacífica no sentido de que, cuidando-se de operações

realizadas por instituição integrante do Sistema Financeiro Nacional, não incide a limitação prevista na lei de

Usura (Decreto nº 22.626, 07.04.33). (Aplicabilidade da Súmula nº 596). 10. A parte autora, por ocasião das

operações que originaram a presente ação, tinha ciência das taxas cobradas pela instituição financeira,as quais

não se submetiam ao limite constitucional de 12% ao ano, de que tratava o § 3º do artigo 192 da Constituição

Federal, atualmente revogado pela Emenda Constitucional nº 40 de 29.05.2003, mas sim às determinações do

BACEN e do Conselho Monetário Nacional. 11.Nos termos da Súmula nº 648 do Supremo Tribunal Federal: "A

norma do § 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda constitucional nº 40/2003, que limitava a

taxa de juros a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar." 9.O E.

Pretório editou recentemente a Súmula Vinculante nº 07, cujo enunciado repete os termos da Súmula nº 648

acima transcrita, razão pela qual descabe qualquer discussão acerca da limitação constitucional dos juros

remuneratórios. 12.A alegada cobrança de juros extorsivos, somente restaria configurada se a instituição

financeira estivesse praticando taxas de juros em limites superiores ao pactuado, hipótese não comprovada nos
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autos. 13.É vedada a capitalização dos juros, mesmo que convencionada, até porque, na espécie, subsiste o

preceito do artigo 4º do Decreto 22.626/33, contrário ao anatocismo, cuja redação não foi revogada pela Lei nº

4.595/64, sendo permitida sua prática somente nos casos expressamente previstos em lei (Súmula nº 121 do E.

Pretório e precedentes jurisprudenciais do E. STJ). 14.O artigo 5º da Medida Provisória nº 1963-17 de 30.03.00,

hoje sob o nº 2.170-36, autorizou a capitalização de juros, nos contratos bancários com periodicidade inferior a

um ano, desde que pactuada, nas operações realizadas pelas instituições financeiras integrantes do Sistema

Financeiro Nacional. 15.Considerando que os contratos firmados entre as partes os contrato de abertura de

crédito rotativo (fls.112/116) e o contrato de empréstimo/financiamento n. 24.2205.704.000008-77 (fls. 151/156),

foram firmados em 02.12.1996 e 27.01.2000, respectivamente, em datas anteriores à edição da referida Medida

Provisória, motivo pelo qual não se admite a capitalização mensal dos juros remuneratórios para estes contratos.

16.O débito das tarifas de manutenção e movimentação de conta corrente decorre de autorização do Banco

Central do Brasil, que permite que as instituições financeiras cobrem tarifas para cada serviço que prestam, não

sendo suficiente a simples alegação de que taxas são cobradas arbitrariamente, sendo necessário comprovar a

ausência de contratação das mesmas. 17.Na hipótese, analisando o teor dos contratos verifico a existência de

cláusulas contratuais que permitem a cobrança de tarifas bancárias, razão pela qual descabe qualquer

argumentação no sentido de afastá-la. 18.Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários

advocatícios de seus patronos, nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil, ficando no entanto,

relativamente à parte autora, suspensa sua cobrança nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 19.Agravo

interposto na forma retida conhecido e improvido. Recurso de apelação parcialmente provido."

(TRF 3ª Região, AC- APELAÇÃO CÍVEL - 1257730, Órgão Julgador: 5ª Turma, Processo nº 200561060008257 -

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, Data da decisão: 13/07/2009 - DJF3 DATA: 18/08/2009 - p. 569)

 

Quanto à questão acerca da multa no período de inadimplemento, deixo de apreciá-la, por não estar contida na

petição inicial, de onde se conclui que o autor está inovando na causa de pedir, o que contraria a sistemática

recursal, pois só é possível recorrer daquilo que foi decidido, a teor da interpretação dos art. 264 e 524, inciso II,

do Código de Processo Civil, sob pena de supressão de instância.

 

Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUÍZO DE ORIGEM - MATÉRIA

NÃO DEBATIDA - INOVAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

- A pretensão recursal gira em torno de matéria não debatida no juízo de origem e não pleiteada em nenhum

momento nos autos principais.

- Tal modo de agir não pode ser aceito, porque importa em subversão da sistemática recursal, em que se recorre

de algo anteriormente pleiteado que foi deferido ou indeferido (art. 524, II, do CPC).

- Não é possível inovar o pedido em sede recurso, ante a impossibilidade de se recorrer de algo que não foi

objeto de discussão e decisão em primeira instância.

- Agravo de instrumento desprovido." (TRF - 3ª Região, 7ª TURMA, AG 2005.03.0.0013750-5, Rel. Juiz Rodrigo

Zacharias, j. 17/12/2007, DJU 06/03/2008, p. 483)

 

Por derradeiro, cumpre consignar que o valor da causa atribuído pelos autores foi retificado, às fls. 63/67, para R$

36.132,00 (trinta e seis mil, cento e trinta e dois reais), portanto, o quantum fixado pelo Magistrado de Primeiro

Grau se mostra exacerbado.

 

Assim, apresenta-se plausível o pedido de redução da condenação da verba honorária, que, de forma eqüitativa,

reduzo para R$ 1.000,00 (um mil reais), na forma do disposto no art. 20, § 4º, do CPC.

 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação da CEF, tão-somente para reduzir a

condenação da verba honorária para R$ 1.000,00 (um mil reais), nos moldes do art. 557, caput e § 1º-A, do

Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Acoste-se aos autos a pesquisa processual informatizada.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 04 de setembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023694-94.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A sentença de fls. 91/97 e 118/122, tendo em vista o acordo firmado com a Caixa Econômica Federal, julgou

extinto o feito com o julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil, no

que concerne ao pedido para creditamento dos expurgos inflacionários na conta vinculada do FGTS da autora nos

meses de janeiro/89, fevereiro/89 e abril/90; julgou improcedente o pedido quanto aos demais índices pleiteados

na exordial, extinguindo o processo com exame de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de

Processo Civil; sem condenação em honorários, tendo em vista a data do ajuizamento do feito, nos termos do

artigo 29-C da Lei nº 8036/90, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2164-41/01, ainda em vigor, por

força do disposto no art. 2º da Emenda Constitucional nº 32/2001, bem como tendo em vista a suspensão do ônus

à parte autora, em razão da gratuidade de Justiça deferida.

Inconformada a autora apela sob os seguintes argumentos:

a) a CEF não apresentou provas de que o autor aderiu ao acordo previsto na LC 110/2001, nem que recebeu

quaisquer valores nesse aspecto;

b) a apelante faz jus ao recebimento dos expurgos inflacionários pleiteados na presente ação.

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os

autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO

Não merece ser acolhido o recurso interposto.

O artigo 3º, parágrafo 1º do Decreto nº 3913 de 11 de setembro de 2001 prevê expressamente a possibilidade da

adesão via eletrônica, atribuindo validade às adesões efetuadas via internet.

Assim sendo, não há necessidade de que conste dos autos documento assinado pela autora, tendo em vista que a

adesão por meio eletrônico é admitida pelo referido Decreto.

Saliento que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a legitimidade dos acordos celebrados por

intermédio da rede mundial de computadores - internet.

Confira-se o seguinte Julgado:

 

FGTS. EXISTÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO COMPROVANDO A ADESÃO DO RECORRENTE.

VIOLAÇÃO AOS ARTS. 458 e 535, I e II, DO CPC. NÃO CONFIGURADA. TERMO DE ADESÃO VIA

INTERNET. LC Nº 110/2001. DECRETO Nº 3.913/2001.

POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 333, II, DO CPC.

I - O Tribunal a quo manifestou-se acerca das matérias aduzidas no

embargos de declaração opostos pelos ora recorrentes, quais sejam, a

existência de documentos que comprovam a adesão de um dos

recorrentes ao acordo previsto na LC nº 110/01 e a inocorrência de

violação ao artigo 333, II, do CPC.

II - A teor do § 1º do artigo 3º do Decreto nº 3.913/01, é possível

aos titulares das contas vinculadas ao FGTS formalizar o acordo

disposto na LC nº 110/2001 por meios magnéticos, eletrônicos e de

2009.61.00.023694-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : SONIA APARECIDA DE SOUZA CUNDARI

ADVOGADO : DECIO CABRAL ROSENTHAL e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00236949420094036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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teleprocessamento. Desse modo, não há que falar na inidoneidade dos documentos acostados aos autos pela

recorrida, vez que a adesão via internet encontra respaldo no referido normativo.

III - Em relação à violação ao artigo 333, inciso II, do CPC, essa

não se observa, vez que a recorrida juntou aos autos a documentação

que atesta a adesão do recorrente ao acordo, comprovando o fato

extintivo de seu direito. Assim, na hipótese dos autos, caberia ao

recorrente, e não à recorrida, provar que ele não realizou a adesão,

bem como não sacou os valores constantes de sua conta.

IV - Recurso especial improvido.

(RESP nº 928508, relator Ministro Francisco Falcão, publicado no DJ de 17.09.07, página 224)

Ademais, cumpre salientar que a CEF comprovou, através dos documentos juntados às fls. 71/72, que a autora

aderiu ao Termo de Acordo previsto na LC 110/2001 em período anterior ao ajuizamento da ação.

Cumpre salientar que o Supremo Tribunal Federal, por meio de sua Súmula Vinculante nº 1, assentou a

constitucionalidade do acordo previsto pela Lei Complementar nº 110/2001, considerando ofensiva à garantia

constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto,

desconsiderasse a validade e eficácia do acordo constante no termo de adesão instituído pela referida lei.

Em período anterior ao ajuizamento da ação, a autora aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº

110/2001, objetivando o recebimento das diferenças de correção monetária decorrentes dos expurgos objeto da

referida lei complementar, havendo composição amigável da lide.

O termo de adesão só poderia ser ilidido mediante prova irrefutável de ocorrência de vícios de vontade ou de vício

social, o que não ocorreu no caso vertente.

Anote-se que o Termo de Adesão firmado pela autora contempla todos os índices compreendidos no período de

junho de 1987 a fevereiro/91.

Dessa forma, de todos os índices pleiteados na inicial, apenas o referente a março de 1991 não está abrangido pelo

mencionado acordo.

Ocorre, porém, que é certa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de não ser devido o índice

supra, uma vez que não o contemplou em sua Súmula nº 252:

 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02%

(LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7 - RS)".

 

Assim sendo, improcedente a ação no tocante a aplicação do referido índice.

Posto isto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026183-07.2009.4.03.6100/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO FARINA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

Fls. 117/119 - Noticia o apelante a realização de bloqueio judicial em sua conta bancária, deduzindo pedido de

imediato desbloqueio diante da impenhorabilidade do salário, conforme previsão do art. 649, IV, do CPC.

Inexistindo nos autos qualquer notícia sobre o indigitado bloqueio judicial, com o registro de que os presentes

autos referem-se aos embargos à execução e eventual constrição de valores dar-se-á no processo de execução de

título extrajudicial em curso em primeiro grau, que, bem por isso, não poderá ser objeto de impugnação nestes

autos, indefiro o pedido formulado.

Publique-se. Intime-se

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008825-17.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo previsto no artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, interposto pela Caixa Econômica

Federal - CEF, em face da r. decisão monocrática de f. 120-123 por meio da qual reconheci em favor do autor,

trabalhador avulso, o direito a taxa progressiva de juros em sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço - FGTS.

 

A agravante alega o seguinte:

 

a) para a aplicação da taxa progressiva de juros, devem ser atendidas duas condições, de forma cumulativa: a

preexistência da conta à publicação da Lei n. 5.705/1971 e a permanência no mesmo emprego por, no mínimo,

vinte e cinco meses consecutivos;

 

b) os trabalhadores avulsos não possuem vínculo empregatício nem tempo de permanência em uma mesma

empresa;

 

c) as disposições da Lei n. 5.107/66 são aplicáveis aos trabalhadores avulsos apenas quando compatíveis com as

demais características exigidas na mesma lei;

 

d) o trabalhador avulso não tem subordinação nem com o órgão de intermediação nem com o tomador do serviço;

 

e) deve ser reconhecida a prescrição das parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação.

 

Requer, pois, a reconsideração da decisão agravada ou que o recurso seja submetido à apreciação da Turma

Julgadora.

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO

No. ORIG. : 00261830720094036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.04.008825-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : ANTONIO AUGUSTO LEITE

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

No. ORIG. : 00088251720094036104 1 Vr SANTOS/SP
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É o relatório.

 

Reconsidero a decisão agravada, pelos fundamentos que passo a expor.

 

Nas oportunidades em que essa matéria foi analisada pelo Superior Tribunal de Justiça, firmou-se o entendimento

que as Leis n. 5.480/68, 5.107/66, 7.839/89 e 8.036/89 não asseguram o direito à taxa progressiva de juros de

forma universal e que é condição básica para a obtenção desse direito a "permanência na mesma empresa" por

certo lapso temporal, condição esta que não pode ser atendida pelo trabalhador avulso, que é "quem presta, a

diversas empresas, serviços de natureza urbana ou rural definidos no regulamento" (Lei 8.212/91, art. 12, VI),

prestação que se dá "sem vínculo empregatício" e "com intermediação obrigatória do sindicato da categoria ou do

órgão gestor de mão-de-obra" (Decreto 3.048/99, art. 9º, VI).

 

Vejam-se os seguintes precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ANÁLISE DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL EM RECURSO ESPECIAL.

IMPOSSIBILIDADE. ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS. TAXA PROGRESSIVA. TRABALHADOR AVULSO.

NÃO-APLICAÇÃO. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.

1. Não cabe ao STJ, em recurso especial, analisar matéria constitucional.

2. Não se aplica a taxa progressiva de juros às contas vinculadas ao FGTS de trabalhadores qualificados como

avulsos. Precedente da Primeira Turma deste Superior Tribunal (REsp 1176691/ES, Rel. Min.

Teori Albino Zavaski).[Tab]

3. Recurso especial não provido".

(STJ, 2ª Turma, REsp 1196043/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, julgado em 28/09/2010, DJe

15/10/2010)

"FGTS. JUROS. TAXA PROGRESSIVA. TRABALHADOR AVULSO. NÃO APLICAÇÃO. RECURSO ESPECIAL

IMPROVIDO".

(STJ,. 1ª Turma, REsp 1176691/ES, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 15/06/2010, DJe

29/06/2010)

 

Esse entendimento tem sido adotado por aquela Corte Superior também em inúmeras decisões monocráticas:

Recurso Especial n. 1.256.459/RJ, Min. Arnaldo Esteves Lima, 28/05/2012; Recurso Especial n. 1.205.627/ES,

Min. Cesar Asfor Rocha, 27/06/2011; Recurso Especial n. 1.206.473/ES, Min. Ari Pargendler, 25/04/2011.

 

A Segunda Turma desse Tribunal também tem seguido a orientação do Superior Tribunal de Justiça, conforme

julgado a seguir transcrito:

 

"FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. TRABALHADOR AVULSO . INAPLICABILIDADE. I - Consoante

entendimento sedimentado no âmbito do STJ, o requisito legalmente exigido para fins de percepção da taxa

progressiva de juros atinente à permanência na mesma empresa não se confunde com a mera permanência na

mesma atividade profissional, de forma que, em razão da própria definição da categoria profissional em questão,

cujas atividades se desenvolvem sem vínculo empregatício, não assiste aos trabalhadores avulsos o direito à

aplicação da taxa progressiva de juros sobre os depósitos em conta do FGTS. II - Recurso da parte autora

desprovido".

(TRF3, 2ª Turma, AC 00010172420104036104, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 CJ1

DATA:14/12/2011.)

 

Ante o exposto e acolhendo os precedentes supra, reconsidero a decisão agravada e NEGO SEGUIMENTO ao

recurso de apelação do autor, nos termos do artigo 557 do código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas as devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.
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Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012373-50.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Descrição fática: PEDRO ALTINO e outra ajuizaram ação declaratória objetivando o direito à quitação do

contrato de financiamento de imóvel pelo FCVS nos termos do artigo 2º, § 3º da Lei n.º 10.150/00 c.c. artigo 3º da

Lei 8.100/90, pleiteando ainda a devolução em dobro das quantias pagas após 21.12.2000, na forma do artigo 42

do CDC e caso não seja declarada a quitação da dívida seja declarada sua prescrição, nos termos do artigo 206, §

5º, I, do código Civil. 

[Tab]

Sentença: o MM Juízo a quo, julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer aos autores o direito de

ver declarada a responsabilidade do FCVS pela cobertura do saldo devedor do contrato n.º 9.0979.7000.778-9,

condenando o FCVS a devolver o valor pago pelos autores à instituição financeira mutuante a título de saldo

residual atualizado monetariamente desde a data do recolhimento e acrescido de juros moratórios de 1% ao mês, a

contar da citação. Condenou as rés a arcarem em igual proporção com o valor das custas processuais e a pagarem

honorários advocatícios aos autores, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da condenação.

Apelante: 

 

A Caixa Econômica Federal apela pugnando pelo reconhecimento da impossibilidade de quitação pelo FCVS em

decorrência da multiplicidade de financiamentos em obediência ao disposto no § 3º do art. 9º da Lei 4.380 de

1964, bem como o disposto no RC n.º 25/67 ratificado pela Lei n.º 9.443 de 14.03.97, restando definido a devida

cobertura pelo FCVS, desde que se tenha obedecido ao prazo de 180 dias, contados da aquisição do segundo

imóvel, para alienação de imóvel anteriormente adquirido. Pugna ainda pela imediata aplicação da Lei 8.100/90,

inclusive nos financiamentos em curso posteriormente transformada na Lei 10.150/2000, pugnando ao final

também pela aplicação do parágrafo 5º, II da Constituição Federal. 

 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que

a matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta Corte Federal e do C. Superior Tribunal de

Justiça.

 

A r. sentença deve ser mantida por seus próprios fundamentos.

 

Verifica-se que foi juntada nestes autos, cópia do contrato celebrado entre as partes que dispõe sobre a cobertura

do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, firmado na data de 01 de outubro de 1987 (fls. 44/59),

bem como prova de que houve a quitação da última parcela do financiamento e quitação do saldo devedor

2009.61.04.012373-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO e outro

APELADO : PEDRO ALTINO e outro

: HILDA ALVES ALTINO

ADVOGADO : ALEXANDRE NAVES SOARES e outro

No. ORIG. : 00123735020094036104 4 Vr SANTOS/SP
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remanescente (fl. 29/30).

 

O artigo 3º, da Lei nº 8.100/90, com a alteração trazida pela Lei nº 10.150/00, dispõe:

 

"Art. 3º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - fcvs quitará somente um saldo devedor remanescente

por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao

amparo da legislação do sfh , independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação

do fcvs ."

Desta forma, considerando que houve a quitação de todas as parcelas do contrato e que o mesmo foi firmado

anteriormente à vigência da Lei 8.100/90, que restringiu a quitação através do FCVS a apenas um saldo devedor

remanescente por mutuário, a cobertura do saldo devedor pelo referido fundo deve ser mantida.

Isto porque a referida norma não pode retroagir a situações ocorridas antes da sua vigência.

 

Nesse sentido é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES

SALARIAIS ( fcvs ). DUPLICIDADE DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL. COBERTURA. LEI N. 8.100/1990.

POSSIBILIDADE. QUITAÇÃO DO SALDO DEVEDOR.

1 - O art. 3º da Lei 8.100/1990, que limita a quitação de um único saldo devedor com recursos do Fundo de

Compensação de Variação Salarial ( fcvs ), não se aplica aos contratos financiamento para aquisição da casa

própria celebrados no âmbito do Sistema Financeiro Nacional em momento anterior à edição desse regramento,

ou seja, antes de 5/12/1999. Com efeito, não pode essa disposição retroagir para alcançar contratos já

consolidados.

2 - Recurso especial conhecido e não provido."

(REsp 641.662/RS, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, J. 05/04/2005, DJ 30/05/2005. p. 303)

"ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DUPLO FINANCIAMENTO. COBERTURA

DO SALDO RESIDUAL PELO fcvs . INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS

CONTRATOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 20, §4º, DO CPC. MATÉRIA FÁTICA.

SÚMULA 07/STJ.

1. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade de financiamento dá ensejo

à perda da cobertura do saldo devedor residual pelo fcvs de um dos financiamentos.

2. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro da Habitação em

data anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não

aquelas avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a

norma superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo

fcvs . Precedentes.

(...)

5. Recurso especial a que se nega provimento."

(STJ - 1ª Turma - REsp nº 782.710/SC - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJ 05/12/2005 - p. 252)

A corroborar tal entendimento, colaciono ainda, o seguinte julgado proferido por esta E. 2ª Turma:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. MAIS DE UM IMÓVEL NA MESMA LOCALIDADE. LEIS 4.380/64 E 8.100/90. LEGITIMIDADE

DA CEF. APLICAÇÃO DO fcvs AO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. PRECEDENTES DO STJ.

1. Se o demandante busca a declaração judicial de que faz jus à quitação do contrato de financiamento com

recursos do fcvs - Fundo de Compensação de Variações Salariais, a Caixa Econômica Federal - CEF é parte

legítima para figurar no pólo passivo da relação processual, em litisconsórcio com a instituição financeira

mutuante.

2. A Lei nº 4.380/64 trouxe em seu texto vedações em relação à aquisição de mais de um imóvel na mesma

localidade; não excluiu, porém, a possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser

quitado pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - fcvs , impondo, apenas a antecipação do

vencimento do valor financiado, caso o mutuário fosse proprietário de outro imóvel.

3. Somente com a entrada em vigor da Lei nº 8.100/90 é que se estabeleceu o limite de cobertura apenas para um

imóvel, ficando resguardados os contratos firmados anteriormente a 5 de dezembro de 1990.

4. In casu, o contrato foi firmado em 10 de junho de 1981, quando vigia a Lei nº 4.380/64, devendo ser respeitado

o princípio da irretroatividade das leis. Precedentes do STJ.

5. Agravo de instrumento provido.
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6. Agravo regimental prejudicado." (grifo nosso)

(TRF 3 ªRegião - 2ª Turma - Processo nº 2003.03.00.028639-3/SP - Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos - DJU

05/08/2005 - p. 392)

 

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, em julgamento de recurso submetido

ao regime previsto no artigo 543-C do CPC (recursos repetitivos), no sentido de que o artigo 9º, §1º, da Lei nº

4.380/64 não afasta a quitação de um segundo imóvel financiado pelo mutuário, situado na mesma localidade,

utilizando os recursos do FCVS (REsp 1.133.769/RN, 1ª Seção, Rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, DJe

18/12/2009).

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002905-35.2009.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DESPACHO

F. 91. Manifestem-se às partes, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

No silêncio, venham os autos para julgamento do recurso.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001350-62.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

2009.61.13.002905-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : CLAYTON ALVES SILVA

ADVOGADO : KARINA ESSADO (Int.Pessoal)

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CASSIA REGINA ANTUNES VENIER e outro

No. ORIG. : 00029053520094036113 2 Vr FRANCA/SP

2009.61.19.001350-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
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DECISÃO

Trata-se de embargos declaratórios opostos tempestivamente pela União ao acórdão de fls. 460/468.

 

Embora ordinariamente, no procedimento dos embargos de declaração, não se abra vista à parte contrária para

manifestação, porquanto por meio desse recurso não se busca uma nova decisão sobre a causa, mas sim o

aperfeiçoamento da decisão já proferida, em observância ao princípio do contraditório, sempre que presente a

possibilidade de modificação/nulidade da decisão pelo manejo dos embargos, será necessária a abertura de prazo à

parte contrária para reposta. Neste sentido está assentada a jurisprudência do E. STJ (AgRg no MS 11.961/DF,

Rel. Ministro Felix Fischer, Corte Especial, julgado em 16.05.2007, DJ 19.11.2007; REsp 1.080.808/MG, Rel.

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 12.05.2009, DJe 03.06.2009; EDcl nos EDcl no RMS 21.719/DF,

Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 04.12.2008, DJe 15.12.2008; EDcl no RMS

21.471/PR, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 10.05.2007)

 

Diante do exposto, determino a vista dos autos à parte contrária, a fim de que, querendo, apresente impugnação ao

recurso de fls. 471/483, notadamente quanto às alegações referentes à aplicação da LC nº 118/05 concernentes a

matéria de prescrição, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024204-40.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Informação colhida no Sistema Informatizado de Controle de Feitos dá conta de que foi sentenciado o processo do

qual foi tirado o presente agravo.

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à medida liminar, julgo-o prejudicado, com

fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

APELANTE : MVG ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00013506220094036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2010.03.00.024204-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : EMBRAER EMPRESA BRASILEIRA DE AERONAUTICA S/A

ADVOGADO : MARCOS SEIITI ABE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00030542720104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Intime-se.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034317-53.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por M & J Embalagens Ltda. e outros contra decisão proferida pelo

MM. Juiz Federal da 1ª Vara de São José dos Campos-SP pela qual, em autos de embargos à execução, indeferiu

pedido de efeito suspensivo à ação de execução.

À fl. 21, foi proferido despacho concedendo prazo para regular instrução do agravo. Desta determinação foram

opostos embargos de declaração pela parte agravada, rejeitados às fls. 27/28. Interpôs agravo regimental a Caixa

Econômica Federal às fls. 30/33.

Em consulta a página da Justiça Federal de 1ª Instância na internet, verifica-se que no processo de embargos à

execução originário foi proferida sentença julgando parcialmente procedentes os embargos, destarte, carecendo de

objeto o presente recurso.

Diante do exposto, com amparo nos arts. 557, "caput", do CPC e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo

prejudicados os recursos.

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024624-78.2010.4.03.6100/SP

 

2010.03.00.034317-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : M E J EMBALAGENS LTDA e outros

: MARIO EDUARDO DE MEDEIROS

: JEFFERSON ALEXANDRE DE MEDEIROS

ADVOGADO : JEFFERSON TAVITIAN e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00063809220104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.00.024624-0/SP
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DECISÃO

A sentença de fls. 82/85 e 99/100 julgou procedente o pedido deduzido pela parte autora na inicial, condenando a

Caixa - CEF a efetuar um crédito complementar na conta vinculada ao FGTS, resultante da diferença entre os

índices efetivamente creditados e a variação do IPC/IBGE dos meses de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%),

compensando-se ainda, eventuais pagamentos extrajudiciais que tenham sido efetuados por conta desses índices;

os valores devidos devem ser pagos com o acréscimo de correção monetária pelos índices constantes dos

provimentos da Justiça Federal, além de juros remuneratórios pela taxa a que o autor tiver direito, bem como de

juros de mora, sendo estes devidos a partir da citação, no percentual de 1% ao mês, nos termos do Código Civil;

custas ex lege, a serem reembolsadas pela CEF à parte autora; honorários advocatícios no percentual de 10% sobre

o valor da condenação.

Em suas razões de recurso (fls. 90/97) a CEF aduz preliminarmente:

a) falta de interesse de agir em razão do termo de adesão ou saque pela Lei 10.555/2002;

b) ausência de causa de pedir, tendo em vista que os índices pleiteados foram pagos administrativamente;

c) os juros progressivos são indevidos em relação ao autor que optou ao regime do FGTS após a entrada em vigor

da Lei 5705/71;

d) prescrição do direito ao recebimento dos juros progressivos no que respeita as opções anteriores a 21.09.71;

d) multa de 40% sobre os depósitos nas contas vinculadas;

e) multa de 10% prevista no Decreto nº 99684/90.

No mérito encontra a razões a ensejar a reforma do decisum:

a) ausência de direito adquirido aos índices pleiteados;

b) não há comprovação de prejuízo a ser sanado por via de ação judicial em relação aos juros progressivos;

c) exclusão do pagamento de juros de mora e do pagamento de honorários advocatícios.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO

Cabe afastar as preliminares levantadas.

Não há que se falar na falta de interesse de agir tendo em vista que não foram apresentados aos autos documentos

que comprovassem que o autor aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001.

Descabida, também, a preliminar de ausência de causa de pedir, visto que os percentuais de correção que a CEF

alega ter pago administrativamente não foram objeto da condenação.

Muito já se discutiu a respeito do devido creditamento de correção monetária às contas vinculadas dos

participantes do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, ao ponto de pacificarem-se as decisões dos Tribunais

Regionais Federais e do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, em qualquer caso, seria aplicável o IPC

(Índice de Preços ao Consumidor).

Porém, e como é de conhecimento público, a matéria encontrou certa alteração após o recente julgamento do

Recurso Extraordinário n.º 226.855-RS, ocorrido em 31 de Agosto de 2000, pelo Plenário do Egrégio Supremo

Tribunal Federal, sendo relator o Ministro Moreira Alves e assim ementado:

 

"FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - NATUREZA JURÍDICA E DIREITO

ADQUIRIDO. CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS

CONHECIDOS PELA DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS

MESES DE ABRIL E DE MAIO DE 1990) E COLLOR II.

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança,

não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.

- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido ao

regime jurídico.

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês

de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

APELADO : MAURICIO KATSUTOSHI ICHI

ADVOGADO : ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE e outro

No. ORIG. : 00246247820104036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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terreno legal infraconstitucional.

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-

se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.

- Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar a condenação às atualizações dos saldos

do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor

II.".

Observa-se que a Suprema Corte, por seu Plenário, atribuiu foros de direito adquirido ao creditamento de correção

monetária, pelo IPC, sobre as contas do FGTS apenas nos meses de Janeiro de 1989 e Abril de 1990, fixando o

entendimento de que, por ostentar o Fundo natureza estatutária, levando à sujeição de um regime jurídico que o

discipline, não há que se falar em amplo direito adquirido, devendo a matéria ser examinada segundo o caso.

De outro lado, relegou ao terreno infraconstitucional a determinação dos índices efetivamente aplicáveis em tais

meses, motivo pelo qual o Superior Tribunal de Justiça, por sua Primeira Seção, retomou o julgamento do Recurso

Especial n.º 265.556-AL e, em 25 de Outubro de 2000, sendo Relator o Ministro Franciulli Netto, reconheceu o

direito de reajuste dos saldos do FGTS nos meses de Janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor

I), sob os percentuais de 42,72% e 44,80%, respectivamente, afastando, por conseguinte, a existência de expurgos

inflacionários nos demais meses reclamados, conforme espelhado na ementa que se transcreve para melhor

clareza:

"FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

PRIMEIRO JULGAMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DEPOIS DA

DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELSO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226.855-7/RS, REL.

MIN. MOREIRA ALVES, IN, DJ DE 13.10.00) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À

PRIMEIRA SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA

ENTRE SUAS TURMAS (ARTIGO 14, INCISO II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA).

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - CEF - ASSISTÊNCIA SIMPLES - UNIÃO - PRETENDIDA

OFENSA AOS ARTIGOS 128, 165, 458 E 535, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

DESNECESSÁRIA A MENÇÃO A TODOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS - EMBARGOS

DECLARATÓRIOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO -

PROCRASTINAÇÃO NÃO CARACTERIZADA - MULTA EXCLUÍDA (ARTIGO 538, PARÁGRAFO

ÚNICO, DO CPC) - LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO - IMPOSSIBILIDADE DE ADMISSÃO DE

LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO: MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA - DISPENSÁVEL

JUNTADA DE EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA

(SÚMULA N. 210 DO STJ) - DECISÃO COM ESPEQUE NA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL -

JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS - DISSENSO PRETORIANO AFASTADO - RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE, COM BASE NO ARTIGO 105, INCISO III, ALÍNEA A, DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

1. O pedido de assistência simples, formulado pelo União, não obsta o regular andamento do processo. A figura

do assistente possui caráter secundário; ele não defende direito subjetivo próprio, pelo que a eficácia do

julgamento a ser proferido não depende de sua presença.

2. Assentou o Pretório Excelso (RE n. 226.855-7/RS, a atualização dos saldos do FGTS, nos seguintes termos:

´Plano Bresser´ (junho/87 - LBC - 18,02%), ´Plano Collor 1´ (maio/90 - BTN - 5,38%) e ´Plano Collor II´

(fevereiro/91 - TR - 7,00%).

Entendimento também adotado nesta decisão.

3. Quanto ao índice relativo ao ´Plano Verão´ (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole

infraconstitucional, mantém-se a posição do STJ (IPC - 42,72%).

4. ´Plano Collor I´ (abril/90) - A natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é

investimento; este é sucedâneo da garantia de estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos

trabalhadores com depósitos inferiores a NCz$ 50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse

valor, pelo BTN fiscal. A lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o

valor supra. Onde a lei não distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações

decorrentes da estabilidade no emprego dos efeitos da inflação real (IPC = 44,80%) e dar tratamento apoucado aos

fundistas (BTN fiscal).

5. Em resumo, a correção dos saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada

na jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para

abril de 1990.

6. Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no v. acórdão em razão da

oposição de embargos declaratórios. Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos

meses de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos ´Bresser´, ´Collor I´ e `Collor
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II´.

7. Não cabe a esta Corte o reexame, sob fundamento de caducidade de medidas provisórias, dos índices de maio

de 1990 e fevereiro de 1991, determinados pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgou a questão sob o

prisma constitucional.

8. Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos." (1ª Seção, publicado no DJ de 18 de dezembro

de 2000).

No mesmo sentido, em reforço, a Súmula nº 252 do C. STJ:

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02%

(LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."

O decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal e pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça

colocou ponto final na discussão a respeito da ocorrência de expurgos inflacionários nos vários planos

econômicos governamentais, tornando certo o desfecho de qualquer recurso que venha a desaguar naquelas casas,

de forma a inviabilizar qualquer argumento em sentido contrário, motivo pelo qual resta aceitar o quanto decidido,

sem margem para novos pontos de vista.

Os juros de mora devem ser mantidos, eis que fixados corretamente. 

No tocante aos honorários advocatícios, cumpre salientar que o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), por

unanimidade, julgou procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2736 em 08.09.2010 (acórdão

publicado no DJE de 29.03.2011), proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB),

para declarar inconstitucional a Medida Provisória nº 2164. De acordo com a decisão, os honorários advocatícios

nas ações entre a CEF (como agente operador do FGTS) e os titulares das contas vinculadas podem ser cobrados.

Deixo de apreciar as demais questões, visto que não foram objeto da condenação.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006125-10.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) em face de sentença que

julgou procedente o pedido formulado na petição inicial, declarando a inexigibilidade de contribuições

previdenciárias incidentes sobre o adicional de férias (terço constitucional) (fls. 35/41).

 

Em suas razões, a parte apelante sustenta a constitucionalidade da exigência de contribuição previdenciária sobre

os valores pagos a título de terço constitucional de férias (fls. 44/50).

 

Contrarrazões às fls. 53/57.

 

2010.61.12.006125-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : CELIA ROCHA LIMA

ADVOGADO : GHIVAGO SOARES MANFRIM e outro

No. ORIG. : 00061251020104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput e §1º-A do

Código de Processo Civil, uma vez que a matéria encontra-se pacificada na jurisprudência.

 

Anoto, por oportuno, que tenho como interposto o reexame necessário, uma vez que se trata de sentença ilíquida,

conforme verbete consolidado na Súmula nº. 490 do Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A dispensa de

reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a 60 salários

mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas"

 

Com efeito, tanto o Supremo Tribunal Federal quanto o Superior Tribunal de Justiça formaram entendimento no

sentido da não-incidência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título do denominado terço

constitucional, o que abrange os celetistas. Nesse sentido: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA PROVIDOS. EMPRESA PRIVADA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. EMPREGADOS

CELETISTAS. - Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido

de afastar a contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por

empresas privadas. Precedentes. Agravo regimental improvido. (STJ, Primeira Seção, AERESP nº. 957.719,

Registro nº. 201001039221, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJ. 16.11.2010, unânime)

Observo, enfim, que o valor da causa apontado na petição inicial não corresponde à pretensão econômica,

englobando todos os valores referentes ao terço constitucional de férias, não apenas o equivalente à alíquota

exigida, de modo que a sentença deve ser reformada no ponto, arbitrando-se os honorários advocatícios em 10%

(dez por cento) do valor da condenação. 

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação da União Federal (Fazenda Nacional) e dou parcial

provimento ao reexame necessário, tido por ocorrido, para reduzir os honorários advocatícios para o percentual

de 10% (dez por cento) do valor da condenação.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Uma vez observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminham-se os autos à

origem.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001250-91.2010.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DESPACHO

F. 141. Manifestem-se às partes, no prazo de 5 (cinco) dias.

2010.61.13.001250-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CYNTHIA DIAS MILHIM e outro

APELANTE : SANDRA CRISTINA DOS REIS

ADVOGADO : WAGNER ADALBERTO DA SILVEIRA e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00012509120104036113 1 Vr FRANCA/SP
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No silêncio, venham os autos para julgamento dos recursos.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002861-79.2010.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DESPACHO

F. 112-113. Manifestem-se às partes, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

No silêncio, venham os autos para julgamento dos recursos.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004747-92.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2010.61.13.002861-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CYNTHIA DIAS MILHIM e outro

APELANTE : MARIZA ESTELA RAVAGNANI PANICIO VIEIRA

ADVOGADO : PEDRO LUIZ PIRES e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00028617920104036113 1 Vr FRANCA/SP

2010.61.20.004747-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : AGNALDO SEBASTIAO BOMBARDA e outro

: ROSELIO BOMBARDA

ADVOGADO : FABIO MAIA DE FREITAS SOARES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00047479220104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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Trata-se de embargos declaratórios opostos tempestivamente pela União ao acórdão de fls. 683/693.

 

Embora ordinariamente, no procedimento dos embargos de declaração, não se abra vista à parte contrária para

manifestação, porquanto por meio desse recurso não se busca uma nova decisão sobre a causa, mas sim o

aperfeiçoamento da decisão já proferida, em observância ao princípio do contraditório, sempre que presente a

possibilidade de modificação/nulidade da decisão pelo manejo dos embargos, será necessária a abertura de prazo à

parte contrária para reposta. Neste sentido está assentada a jurisprudência do E. STJ (AgRg no MS 11.961/DF,

Rel. Ministro Felix Fischer, Corte Especial, julgado em 16.05.2007, DJ 19.11.2007; REsp 1.080.808/MG, Rel.

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 12.05.2009, DJe 03.06.2009; EDcl nos EDcl no RMS 21.719/DF,

Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 04.12.2008, DJe 15.12.2008; EDcl no RMS

21.471/PR, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 10.05.2007)

 

Diante do exposto, determino a vista dos autos à parte contrária, a fim de que, querendo, apresente impugnação ao

recurso de fls. 723/725, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013167-79.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Carlos Alberto Lopes, contra decisão do MM. Juiz Federal da 9ª

vara de São Paulo/SP, pela qual, em sede de ação de indenização por danos morais e materiais foi indeferido o

pedido de segredo de justiça.

Concedido o prazo para regularização do recolhimento das custas do recurso, bem como do porte de remessa e

retorno (de acordo com a Resolução n. 411 de 21 de dezembro de 2010 do Conselho de Administração deste

Tribunal), o agravante não se manifestou.

O Código de processo Civil dispõe expressamente que, na hipótese do preparo não restar suficientemente

comprovado na interposição do recurso, deverá ser reconhecida a deserção se o recorrente, devidamente intimado,

não regularizar o feito. Nesses termos, preclaro é o artigo 511, CPC, com redação dada pela Lei n. 9.756/98, o

qual, em caso de recurso de agravo de instrumento, deve ser aplicado em conjunto com o artigo 525, § 1º, do

mesmo Estatuto Processual Civil, incluído pela Lei n. 9.139/95:

 

"Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação

pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção .

§ 1º São dispensados de preparo os recursos interpostos pelo Ministério Público, pela União, pelos Estados e

Municípios e respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção legal.

§ 2º A insuficiência no valor do preparo implicará deserção , se o recorrente, intimado, não vier a supri-lo no

prazo de cinco dias.

2011.03.00.013167-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO LOPES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSÉ LEITE GUIMARÃES JUNIOR e outro

AGRAVADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00055743220114036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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[...]"

"Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída [...]:

§ 1º Acompanhará a petição o comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando

devidos, conforme tabela que será publicada pelos tribunais."

Dessa forma, resta manifesta a inadmissibilidade do presente recurso.

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557 do

Código de Processo Civil.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021188-44.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Inicialmente, observo que o feito originário foi submetido a segredo de justiça considerando a existência de

transcrições de conversas telefônicas. Destarte, diante do teor dos documentos trasladados no presente

instrumento, anote-se referida restrição.

O presente agravo de instrumento foi interposto pelo Ministério Público Federal contra decisão proferida pelo

MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Naviraí/MS, pela qual, em sede de Ação Civil Pública, que apura irregularidades

praticadas por funcionários do INCRA, relativas à cessão de terras, revogou em parte a decisão anterior que

determinava o afastamento do ora agravado de suas funções e o proibia de adentrar e permanecer nas

dependências do Órgão de sua lotação.

Sustenta a recorrente, em síntese, que de acordo com precedentes do E. STJ, "a gravidade do fato justifica o

afastamento do exercício das funções do seu cargo, sem prejuízo da remuneração e vantagens, até o julgamento

definitivo", destarte devendo ser mantidos os termos da decisão primeira a fim de preservar a integridade das

investigações objeto da ação originária.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

2011.03.00.021188-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA

AGRAVADO : ALIPIO MIRANDA DOS SANTOS

ADVOGADO : CELSO CESTARI PINHEIRO e outro

PARTE RE' : MARIO JORGE VIEIRA DE ALMEIDA e outros

: APARECIDO FERNANDES PEREIRA

: OLICE VASQUES LOPES

: NATAL DONIZETI GABELONI

: OSCAR FRANCISCO GOLDABACH

: ROSELMO DE ALMEIDA ALVES

: HELIO PEREIRA DA ROCHA

: JOSE MAURO DA SILVA

: WALDIR CIPRIANO NASCIMENTO

: NELSON JOSE PAULETTO

: PAULO ROBERTO LUCCA

: ANTONIO BATISTA DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00012311820104036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão

agravada ao aduzir que "com relação ao requerente, não mais subsistem os motivos para o afastamento do cargo

e das dependências do Órgão. Isso porque as investigações já se encontram em fase adiantada, com inquérito

policial em fase final, as provas materiais relativas aos fatos a ele imputados já foram colhidas e o esquema de

irregularidades já foi desarticulado", destarte não se justificando a pretendida manutenção do afastamento

requerido liminarmente na ação civil pública "com o fito de impedir que sejam criados obstáculos à produção das

provas, bem como preservar a busca pela verdade real", à falta do requisito de relevância dos fundamentos,

indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022312-62.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de reconsideração formulado por Município de Bandeirantes - MS em face de acórdão assim

ementado:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA. CONTA-CORRENTE. PENSÃO. VALOR DE NATUREZA

SALARIAL.

I- É inadmissível a penhora de valores depositados em conta-corrente destinada ao recebimento de pensão parte

do devedor. Inteligência do inciso IV do artigo 649 do CPC. Precedentes.

II-Agravo de instrumento desprovido.

 

Nas razões do recurso, como se a decisão impugnada tivesse sido proferida de forma monocrática, requer a parte a

reconsideração da decisão quanto ao entendimento de incidência de contribuição previdenciária sobre valores

pagos a título de adicional por hora extraordinária.

 

É o relatório.

Decido.

 

O recurso é manifestamente inadmissível.

Com efeito, pedido de reconsideração somente é cabível quando formulado em face de decisão monocrática. Além

disso, inaplicável o princípio da fungibilidade recursal ante a caracterização de hipótese de erro grosseiro.

No mesmo sentido, destaco precedentes do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO COLEGIADA.

DESCABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES. 

NÃO CONHECIMENTO DO PEDIDO.

(STJ, PET no AgRg no Ag 1260215 / RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, T1, DJe 30.03.2012)

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO - PROCESSUAL CIVIL - INTERPOSIÇÃO CONTRA ACÓRDÃO

PROFERIDO POR ESTA CORTE - AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL OU REGIMENTAL - DESCABIMENTO

2011.03.00.022312-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : MUNICIPIO DE BANDEIRANTES MS

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00051751220114036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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- ERRO GROSSEIRO - FUNGIBILIDADE RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE - PEDIDO NÃO CONHECIDO.

1. É descabida a interposição de pedido de reconsideração em face de decisão colegiada, bem como o seu

recebimento como embargos de declaração ante a inadmissibilidade da incidência do princípio da fungibilidade

recursal quando constatada a ocorrência de erro inescusável.

2. Pedido não conhecido.

(STJ, RCDESP nos EDcl no AgRg no Ag 1421789 / RJ, Rel. Min. MASSAMI UYEDA, T3, DJe 06.03.2012).

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557 do CPC.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022689-33.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Daniel Alves da Silva contra decisão de fl. 164 proferida pelo

MM. Juiz Federal da 6ª Vara Federal Cível de São Paulo, pela qual, em autos de ação ordinária, determinou à

CEF, no prazo de 15 (quinze) dias, que efetue o depósito fundiário complementar, bem como, ao autor, que

deposite o quantum relativo à multa estabelecida em favor da instituição bancária, devidamente atualizado.

 

Sustenta o agravante, em síntese que, por ser beneficiário da justiça gratuita a multa imposta deve ter o seu

pagamento suspenso, até perdurar a sua condição de hipossuficiência econômica.

 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

 

O acórdão que rejeitou o agravo regimental aplicou multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, nos

termos do artigo 557, §2°, do Código de Processo Civil (fl.129) e, em consequência, a interposição de qualquer

outro recurso restou condicionada ao prévio depósito da respectiva quantia. No caso concreto, quando da

interposição do recurso de agravo de instrumento, não houve a comprovação do recolhimento do valor relativo à

multa aplicada. O entendimento do Supremo Tribunal Federal em relação à questão do prévio recolhimento do

valor relativo à multa aplicada nos termos do artigo 557, § 2°, do Código de Processo Civil é de que se trata de

pressuposto objetivo de admissibilidade de qualquer recurso interposto posteriormente à condenação. A concessão

à parte dos benefícios da justiça gratuita não a exime do recolhimento da multa. Nesse sentido, verbis:

 

Recurso Extraordinário. Admissibilidade. Jurisprudência assentada. Súmula 339. Não pode o Judiciário, sob o

pálio da isonomia, equiparar vencimentos de servidores sem previsão legal específica. 2. RECURSO. Embargos

de declaração. multa aplicada em agravo regimental. Art. 557, § 2º, do CPC. Depósito não efetuado pelo

beneficiário da justiça gratuita. Não satisfação da condição para interposição de recurso. Embargos não

conhecidos. Precedente. Aplica-se ao beneficiário da justiça gratuita a exigência de comprovação do depósito da

multa de que trata o § 2º do art. 557 do CPC.

2011.03.00.022689-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : DANIEL ALVES DA SILVA

ADVOGADO : DEJAIR PASSERINE DA SILVA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROGERIO AUGUSTO DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00349743820044036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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(STF, Embargos de declaração no agravo regimental no RE 286.512/CE, Rel. Min Cezar Peluso, Segunda

Turma, v.u., j. 26.05.2009, Dje 19.06.2009, grifos nossos).

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão

recorrida, à falta do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028879-12.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Jorge Cunio Haibara, inconformado com a decisão proferida às

f. 302-302v dos autos da execução fiscal n.º 0500452-85.1995.403.6182, promovida pelo Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS.

 

O MM. Juiz de primeiro grau rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pelo excipiente, ora agravante, aos

fundamentos de que: a) a via eleita destina-se às alegações de nulidade do título ou ilegalidades patentes; b) a

situação fática descrita demandaria dilação probatória, na medida em que os atos constitutivos apresentados

demonstram panorama distinto do que se afirma; c) a sentença penal absolutória não tem o condão de afastar a

responsabilidade do excipiente, uma vez que fundada na falta de provas.

 

O agravante sustenta que:

 

a) a via eleita é adequada para o reconhecimento da ilegitimidade passiva;

 

b) exerceu o cargo de diretor empregado na especialidade de engenharia, no período de 3 de janeiro de 1992 a 17

de maio de 1994, posterior, portanto, à ocorrência dos débitos;

 

c) não detinha poderes de gestão, tendo em vista que era empregado contratado pelo regime celetista;

 

d) foi absolvido no feito criminal.

2011.03.00.028879-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : JORGE CUNIO HAIBARA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FABIO ANTONIO DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : ROBERTO DO COUTTO

ADVOGADO : JOSE JANUARIO DE MAGALHAES FILHO e outro

PARTE RE' : COMSIP ELETRONICA S/A

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05004528519954036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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O pedido de efeito suspensivo foi indeferido.

 

Intimada, a agravada ofereceu sua contraminuta, pugnando pelo desprovimento do recurso.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

De início, cumpre consignar o cabimento da exceção de pré-executividade tendo em vista que as questões

suscitadas pelo excipiente não demandam dilação probatória. As matérias agitadas são de direito, à exceção da

alegação, de que, retirou-se da sociedade. Mesmo essa alegação de fato é passível de pronto exame, uma vez que

existe prova documental do alegado.

 

Verifica-se da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (f. 298-325 deste instrumento), ao contrário do

que afirma o excipiente, que o contrato de trabalho vigorou nos seguintes períodos 31.1.1969 à 1.3.1972; 1.8.1972

à 1.7.1987; 2.7.1987 à 2.1.1992 e 3.1.1992 à 17.5.1994.

 

Os débitos, por sua vez, referem-se ao período de 03/1987 à 08/1990 (f. 4, f. 35 deste instrumento).

 

Assim, a alegação de que o excipiente ingressou na sociedade em período posterior ao dos fatos geradores, deve

ser afastada.

 

Indo adiante, cumpre observar que comprovado o vínculo empregatício, deve-se distinguir a responsabilidade do

diretor empregado, do diretor não-empregado, contratado sob o regime da CLT.

 

Nesse particular, a jurisprudência tem entendido que não se pode responsabilizar pessoa estranha ao quadro social

da pessoa jurídica executada, porque o empregado age em subordinação aos sócios. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INCLUSÃO DE SÓCIO.

ILEGITIMIDADE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

I. Em princípio, diante da dissolução irregular de empresa e a inexistência de bens próprios para garantia do

débito, é legítima a inclusão do sócio que exerceu poderes de gerência no período de ocorrência do fato gerador

no polo passivo da demanda, sem prejuízo da aferição de sua responsabilidade em sede própria de embargos à

execução. 

II - Não será admitida a inclusão de pessoa estranha ao quadro social da pessoa jurídica para figurar no polo

passivo da demanda executiva ou que não tenha exercido poderes de gestão da empresa à época de ocorrência

dos fatos geradores ou em momento posterior, não se aplicando a empregado contratado o ônus da

responsabilidade pelos encargos sociais prevista art. 135, do CTN. 

III - Inexistindo pagamento à época do vencimento, fica dispensada a constituição formal do crédito tributário se

apresentada Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, Guia de Informações e Apuração

do ICMS - GIA - ou declaração prevista em lei de mesma natureza. 

IV - A prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal, conforme

dispõe o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei

Complementar 118/2005, de aplicação imediata. Prescrição inocorrente. 

V. Apelação provida e remessa oficial parcialmente provida" 

(TRF/3ª, 4ª Turma, APELREE n.º 2008.03.99.015098-4, rel. Des. Fed. Alda Bastos, unânime, j. em 30.7.2009,

DJF3 CJ1 10.11.2009, p. 654). 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

EXECUÇÃO FISCAL . ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DO DIRETOR NÃO-ACIONISTA.

INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Cabível destacar, primeiramente, que o artigo 557 do Código de Processo Civil foi aplicado, na espécie, diante

da existência de jurisprudência pacificada acerca da controvérsia suscitada, no âmbito desta Corte. Os fatos da

causa enquadram-se, perfeitamente, nos contornos da jurisprudência consolidada, autorizando o julgamento

monocrático. 

2. Acerca das disposições legais citadas na discussão, cabe reiterar que a decisão agravada foi lastreada em

consolidada jurisprudência, firme quanto ao entendimento de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não

basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios - o que
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sequer é o caso dos autos, ao menos quanto ao sócio indicado, que não tinha poderes de gerência -, sendo

necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de

poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular

da sociedade, o que não ocorreu no caso concreto, como demonstrado. 

3. Saliente-se, por outro lado, que o artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não previu responsabilidade

solidária entre contribuinte e responsável tributário (AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de

18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito

que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08. Não se tratou, pois, de declarar a

inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na espécie, o princípio da

reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de

Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008). 

4. Tampouco cabe invocar outros preceitos legais, de conteúdo genérico ou impertinente em face da pretensão

deduzida (artigos 102, 105, 106, II, b, 124, II, 144, todos do CTN), para contrariar a disposição legal específica,

aplicável no caso de responsabilidade tributária de terceiros. Note-se que o caso versa sobre execução fiscal de

IRRF, não de IPI, solucionando-se a espécie de acordo com o artigo 135, III, do CTN, e da jurisprudência

particular a que se refere a situação fática, sem generalidades nem abstrações. 

5. Caso em que a documentação dos autos demonstra que o Sr. FERNANDO SCHIAVETTO foi admitido em

02.05.00 como empregado da empresa executada, pelo regime da CLT, tendo sido sua saída registrada em

15.04.02. 

6. O documento arquivado na JUCESP aponta que o agravado exercia a função de diretor presidente, porém

não era acionista da executada, estando, pois, subordinado aos sócios da empresa executada (requisito do

vínculo empregatício), recebendo ordens, não estando demonstrada a prática dos atos que justifiquem a sua

manutenção no polo passivo. 

7. Agravo inominado desprovido" 

(TRF/3ª, 3ª Turma, AI n.º 397741, rel. Des. Fed. Carlos Muta, unânime, j. em 22.4.2010, DJF3 CJ1 3.5.2010, p.

420). 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DO DIRETOR NÃO-ACIONISTA.

INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Caso em que a documentação dos autos demonstra que o Sr. EDUARDO CARDOSO DE ALMEIDA

THOMPSON foi admitido em 02.03.99 como empregado da empresa executada, pelo regime da CLT, tendo sido

sua saída registrada em 19.06.01. 

2. O documento arquivado na JUCESP aponta que o Sr. EDUARDO exercia a função de diretor não-acionista,

nomeado nos termos da seguinte cláusula: "a sociedade poderá ter até 06 (seis) diretores fora do quadro

societário, nomeados por quotista representando a maioria do capital e as respectivas remunerações". Ou seja,

se subordinava aos sócios da empresa executada (requisito do vínculo empregatício), recebendo ordens, não

estando, pois demonstrada a prática dos atos que justifiquem a manutenção dele no pólo passivo, nos termos do

artigo 135, III, do CTN. 

3. Cabe destacar que o artigo 13 da Lei nº 8.620/93 contraria o que disposto especificamente no Código

Tributário Nacional, que não institui a solidariedade dos sócios na responsabilidade tributária pelos débitos da

pessoa jurídica, daí porque não ser possível erigir para os tributos, ora executados, um regime diferenciado de

responsabilidade tributária em detrimento do que dispõe a lei complementar. 

4. Agravo inominado desprovido" 

(TRF/3ª Região, AI nº 2008.03.00002476-1, Rel. Juiz Convocado ROBERTO JEUKEN, DJF3 07/04/2009). 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - GERENTE COM VÍNCULO EMPREGATÍCIO

SUBORDINADO A DIRETOR ES DA EMPRESA EXECUTADA. HONORARIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- Não está sujeita ao reexame necessário a condenação cujo valor não exceda a sessenta salários mínimos, a

teor do parágrafo 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil, alteração introduzida pela Lei nº 10.352/2001,

como no caso em tela. 

2- Em execução fiscal não se localizando bens suficientes para a satisfação da obrigação tributária, pode o

processo ser redirecionado aos seus representantes legais, incidindo o ato de constrição sobre os bens

particulares dos sócios. 

3- Não se pode atribuir responsabilidade ao embargante que era empregado registrado em carteira sob o

regime da CLT, pois embora exercesse a função de gerente, cumpria ordens dos diretor es. Consoante a

procuração de fls. 16, podia emitir cheques, mas para isto necessitava assinar em conjunto com o diretor ,

revelando com clareza a subordinação. 

4- Fixação dos honorários em 10% (dez por cento) do valor atualizado da execução, fornecido pela exeqüente às

fls. 44. 

5- Apelação a que se dá parcial provimento e remessa oficial não conhecida" 

(AC n° 2001.03.99.043964-3, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU de 15.04.05, p. 677). 
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Desse modo, determino a exclusão do excipiente, ora agravante, do polo passivo da execução fiscal e imponho à

agravada o pagamento de R$ 2.000,00 (dois mil reais), a título de honorários em prol do advogado do agravante,

nos termos do art. 20, §4º, do Código de Processo Civil. Esclareço que referido quantum é fixado levando em

conta a natureza da decisão, a sede processual em que está sendo proferida, o trabalho realizado pelo profissional -

que precisou, inclusive, recorrer à segunda instância - e o valor da execução, importante para a determinação da

responsabilidade do causídico. 

 

Ante o exposto e com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

agravo de instrumento para determinar a exclusão do excipiente, ora agravante, do polo passivo da execução

fiscal.

 

Comunique-se.

 

Intimem-se.

 

Decorridos, in albis, os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao Juízo de

primeiro grau.

 

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030030-13.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Agroindústria e Comércio de Cereais Três Irmãos Ltda. contra a

r. decisão de fls. 61/62 da MMª. Juíza Federal da 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista/SP, pela qual, em sede

de mandado de segurança, foi indeferido pedido liminar para suspender a exigibilidade da contribuição ao

FUNRURAL.

 

Em consulta à página da Justiça Federal na internet, verifica-se que o juiz declinou da competência para processar

e julgar o feito e determinou a remessa dos autos para distribuição a uma das Varas da Subseção Judiciária de

Piracicaba, destarte, carecendo de objeto o presente agravo de instrumento.

 

Por essas razões, nos termos do art. 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o agravo de

instrumento.

2011.03.00.030030-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : AGROINDUSTRIA E COM/ DE CEREAIS TRES IRMAOS LTDA

ADVOGADO : MARCELO POLACHINI PEREIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00025804720114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030140-12.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de ação de execução fiscal ajuizada

pela União Federal em face de ELITE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA S/C LTDA., deferiu as exceções de pré-

executividade, determinando a exclusão dos excipientes Escolta Serviços de Vigilância e Segurança Ltda, Escolta

Serviços Gerais Ltda, Escserv Serviços Gerais S/C Ltda, James Silva de Azevedo, Nabih Kulaif Ubaid, Joseph

Walton Júnior, Gilbarco do Brasil S/A Equipamentos e Ivone Lopes Santanna, e ainda, estendeu a decisão aos

demais co-executados arrolados na decisão na decisão de fls. 331/335 (fls. 1.170/1.171, vº).

 

Em suas razões a agravante sustenta, em apertada síntese, que; a) o instituto da prescrição intercorrente só poderia

ser decretada se configurada a paralisação do feito, situação em que caberia ao juízo determinar a extinção da

execução, gerando, consequentemente, a extinção do crédito tributário; b) o termo inicial do prazo prescricional

deve ter início no exato momento em que houve a constatação da ilicitude, tendo em vista que somente a partir daí

surgirá o direito de o fisco exigir o crédito tributário do responsável.

 

É o Relatório. Decido.

 

Tendo em vista a cognição sumária desenvolvida no recurso de agravo de instrumento, mormente neste momento

de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos

requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada.

 

Com efeito, é pacífico o entendimento jurisprudencial de que o redirecionamento da execução contra o sócio deve

se dar no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica.

 

Analisando os autos, verifica-se que o despacho que ordenou a citação da executada se deu em 11/02/1999, e a

inclusão dos co-responsáveis aconteceu quando da apreciação da medida cautelar fiscal, em 23/01/2006, sendo

esta recebida como pedido de reconhecimento de grupo econômico.

 

No entanto, considerando que a pretensão executória da União contra os excipientes já existia na época do

ajuizamento da execução fiscal, pois o redirecionamento se deu por fato contemporâneo ao nascimento da

obrigação tributária, a r. decisão, ao menos nesta sede de cognição sumária deve ser mantida.

2011.03.00.030140-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO :
ESCOLTA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA e outros. e
outros

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE DOS REIS

No. ORIG. : 00013979019994036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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Isto posto, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

 

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037972-96.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

F. 107-108 - Corrijo o erro material efetivamente existente, substituindo o relatório da decisão de f. 100-101 pelo

seguinte:

 

"Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, inconformada com a

2011.03.00.037972-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JARBAS VINCI JUNIOR e outro

AGRAVADO : ANTONIO DE ANDRADE e outros

: JULIA MARIANO

: ODERDILIO DOMINGUES

: JOSE ROBERTO CALCHI

: DARCY DA SILVA SINHORINI

: MARIO RIBEIRO DA SILVA

: ROBERTO HERMENEGILDO FORSETTO

: ARLINDO BENEDICTO DA SILVA

: ANA NICOLETTI RIBEIRO

: JOSE FRANCISCO DE LIMA

: ANTONIO VALENTIM DE ANDRADE

: JOAO VITORINO

: APARECIDO MANOEL

: MARIA CATARINA FIDELIS

ADVOGADO : LIANDRA MARTA GALATTI PEREZ e outro

PARTE RE' : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : TATIANA TAVARES DE CAMPOS

PARTE RE' : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM

PARTE RE' :
CIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO
DE SAO PAULO CDHU

ADVOGADO : ROSALIA BARDARO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00006981720104036117 1 Vr JAU/SP
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decisão proferida à f. 899 dos autos da ação ordinária n.º 0000698-17.2010.403.6117, em trâmite no Juízo Federal

da 1ª Vara de Jaú/SP.

 

O MM. Juiz de primeiro grau reconheceu a apelação interposta como tentativa de atrasar indevidamente o feito.

Isso, pois o recurso cabível seria agravo de instrumento, por tratar-se de decisão que exclui ente da lide, sem

extinguir o processo, vez que há outras partes.

 

Inconformada, a CEF interpôs recurso de agravo de instrumento, pugnando pela reforma da decisão, sob os

fundamentos de que:

 

a) a decisão que a excluiu do processo, nos termos do art. 267, VI do CPC, foi terminativa;

 

b) por economia processual, deveria ser aplicado o princípio da fungibilidade recursal para receber a Apelação

como Agravo de Instrumento; 

 

c) não houve erro grosseiro."

 

 

Intimem-se.

 

Após, cumpra-se a parte final da decisão de f. 100-101.

 

 

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038592-11.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Claudilaine Garcia Santos e outra contra decisão de fls. 133/134

proferida pelo MM. Juiz Federal da 9ª Vara Federal Cível de São Paulo, pela qual, em autos de ação ordinária de

revisão contratual cumulada com repetição de indébito, foi indeferido o pedido de antecipação de tutela que

objetivava obstar a execução extrajudicial do imóvel objeto de contrato de financiamento regido pelas normas do

SFH, como também a inscrição do nome dos mutuários em cadastros de devedores.

Sustentam os recorrentes, em síntese, a inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial previsto

no Decreto-Lei nº 70/66, pugnando pela suspensão dos atos executórios, inclusive no tocante a inscrição de nomes

nos cadastros de proteção ao crédito e também a autorização de realização de depósito em juízo das parcelas

2011.03.00.038592-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : CLAUDILAINE GARCIA SANTOS e outro

: MARCIO DOS SANTOS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00179886220114036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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vincendas nos valores que entendem devidos.

Formulam pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a execução extrajudicial prevista no

Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional, conforme aresto a seguir transcrito:

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados.

Recurso conhecido e provido."

(STF, RE N. 223.075-1/DF, 1ª Turma, Relator Ministro Ilmar Galvão, V.U., DJU 06/11/98).

 

Na esteira do entendimento firmado na Excelsa Corte são os julgados do Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte, "verbis":

 

SFH. CORREÇÃO MONETÁRIA DO SALDO DEVEDOR. TR. - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-

LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. - Prevista no contrato, é possível a utilização da Taxa Referencial,

como índice de correção monetária do saldo devedor, em contrato de financiamento imobiliário. - É pacífico em

nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a constitucionalidade do

Decreto-Lei nº 70/66. - Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a

decisão agravada.

(AGA 200701896325, Rel. HUMBERTO GOMES DE BARROS, STJ, TERCEIRA TURMA, DJ DATA:28/11/2007

PG:00220);

PROCESSO CIVL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RETIDO. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA N. 267/STF. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. NÃO-

DEMONSTRAÇÃO DA ALEGADA VEROSSIMILHANÇA. CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI N.

70/66. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. FUMUS BONI IURIS.

INEXISTÊNCIA. 1. É cabível a impetração de mandado de segurança contra decisão que, com fundamento no

art. 527, parágrafo único, do CPC, determina a conversão de agravo de instrumento em agravo retido.

Inaplicabilidade da Súmula n. 267/STF. 2. Necessária à procedência da ação mandamental contra o decisório

que determina a conversão do agravo de instrumento em retido a demonstração dos requisitos inerentes ao

periculum in mora e ao fumus boni iuris. 3. No mandado de segurança em que se pretende o destrancamento de

agravo, com pedido de antecipação de tutela, convertido em retido, o requisito do fumus boni iuris consiste, em

última análise, na aparência do bom direito invocado, o qual se traduz na verossimilhança da argumentação

deduzida no pedido antecipatório, associada à alegada ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação. 4.

Entendendo o STJ que é constitucional procedimento estabelecido no DL n. 70/66, bem como que o ajuizamento

de ação judicial para discutir o valor do débito não impede a inscrição do nome do devedor em cadastro de

inadimplentes, tampouco desautoriza a execução extrajudicial da dívida, não se mostra atendido o pressuposto

do pedido antecipatório de tutela e, por conseguinte, o requisito do mandamus relativo ao fumus boni iuris. 5.

Recurso ordinário desprovido.

(ROMS 200801358979, Rel. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, STJ, QUARTA TURMA, DJE DATA:23/03/2009);

PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - ART. 535, DO CPC - OMISSÃO -

OCORRÊNCIA - EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS. I - Conforme o artigo 535 do Código de

Processo Civil, os embargos de declaração somente são cabíveis se houver na sentença ou no acórdão

obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. II - Houve a

ocorrência de omissão na decisão embargada em relação à notificação mencionada no artigo 31, IV e § 1º do

Decreto Lei 70/66, entretanto, a jurisprudência pátria já se manifestou no sentido de que a execução extrajudicial

prevista no Decreto-lei n.º 70/66 não ofende a Constituição Federal. Jurisprudência assentada pelo Supremo

Tribunal Federal e seguida pela Turma. III - Embargos de declaração parcialmente acolhidos. Resultado do

julgamento inalterado.

(AC 00205119120044036100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF, SEGUNDA

TURMA, TRF3 CJ1 DATA:23/02/2012)

 

Em relação à matéria atinente a inscrição do nome do devedor nos cadastros de inadimplentes, a discussão de per

si do débito, dissociada do depósito do valor controverso ou da presença da plausibilidade das razões recursais,

não impede a inclusão do nome do devedor no cadastro de inadimplentes.

Quanto à pretensão de realização de depósitos das parcelas vincendas no valor que entendem os recorrentes
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devido, anoto que na exegese da Lei 10.931/04, nas ações versando o contrato de financiamento imobiliário, o

mutuário deverá prosseguir desembolsando a integralidade dos valores que lhes são exigidos pelo agente

financeiro autorizado, efetuando o depósito judicial, para fins de suspensão da sua exigibilidade, dos valores

controvertidos, devendo a porção incontroversa ser paga diretamente ao agente financeiro, no tempo e modo

contratados, não sendo nestes termos, todavia, a pretensão ventilada.

Destarte, neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da

decisão recorrida, à falta do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao

recurso.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003206-90.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

1 - Providencie-se a alteração na contracapa dos autos para que as futuras intimações saiam em nome do advogado

MARCELO SALDANHA ROHENKOHL, conforme o requerido em petição às fls. 319 (procuração às fls. 357).

2 - Fls. 320 - Defiro a retirada dos autos fora de cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 40, II,

do CPC.

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002428-80.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.03.99.003206-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : CIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS AMBEV filial

ADVOGADO : MARCELO SALDANHA ROHENKOHL

SUCEDIDO :
CIA ANTARCTICA PAULISTA IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS E CONEXOS
filial

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 99.00.00927-2 1 Vr JAGUARIUNA/SP

2011.61.00.002428-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : CNL CONSULTORIA,LOCACOES E EMPREENDIMENTOS S/A

ADVOGADO : ENAURA PEIXOTO COSTA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     693/3836



 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Descrição fática: em sede de mandado de segurança impetrado por CNL CONSULTORIA, LOCAÇÕES E

EMPREENDIMENTOS S/A em face do ato praticado pelo GERENTE REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA

UNIÃO EM SÃO PAULO, objetivando a conclusão do requerimento de transferência de domínio útil de imóvel

localizado na cidade de Barueri.

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, denegando a ordem, tendo em vista a não

comprovação de que a impetrante tenha instruído o processo administrativo os documentos necessários para sua

conclusão. Sem honorários. Custas na forma da lei (fls. 49/50vº).

 

Apelante: impetrante pretende a reforma da sentença, sustentando, em síntese, que o requerimento administrativo

data de 10 de dezembro de 2010, o qual foi instruído com todos os documentos pertinentes de acordo com a

Portaria 293/2008 da GRPU, caso contrário o atendente da autoridade apelada nem o receberia, vez que no

momento da formalização toda a documentação apresentada é rigorosamente apreciada. Aduz, ainda, que se o

órgão tivesse observado o prazo legal para a conclusão do processo, a impetração do presente mandamus seria

desnecessária, que se deu em 17 de fevereiro de 2011 (fls. 53/57).

 

Com contrarrazões (fls. 60/65).

 

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento da apelação (fls. 189/192).

 

É o relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, tendo em

vista que a matéria posta em desate está pacificada no âmbito da jurisprudência pátria.

 

Conforme se extrai dos presentes autos, a impetrante ajuizou a presente ação mandamental visando à concessão da

segurança, a fim de que seja concluído pedido administrativo de transferência de titularidade de domínio útil do

imóvel descrito na inicial.

 

Cumpre ressaltar que o Decreto-lei nº 2.398/87, alterado pela Lei nº 9.636/98, dispõe que, quando se tratar de

transferência onerosa entre vivos, do domínio útil de imóvel pertencente à União Federal, o pagamento do

laudêmio e respectiva certidão de aforamento, são requisitos indispensáveis à transcrição da escritura em Cartório

de Registro Imobiliário, conforme estabelecem os artigos 1º e 3º, a seguir transcritos:

 

"Art. 1° - A taxa de ocupação de terrenos da União, calculada sobre o valor do domínio pleno do terreno,

anualmente atualizado pelo Serviço do Patrimônio da União (SPU), será, a partir do exercício de 1988, de:

I - 2% (dois por cento) para as ocupações já inscritas e para aquelas cuja inscrição seja requerida, ao SPU, até

31 de março de 1988; e

II - 5% (cinco por cento) para as ocupações cuja inscrição seja requerida ou promovida ex officio, a partir de 1°

de abril de 1988.

Art. 3° - Dependerá do prévio recolhimento do laudêmio, em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do

valor atualizado do domínio pleno e das benfeitorias, a transferência onerosa, entre vivos, do domínio útil de

terreno da União ou de direitos sobre benfeitorias neles construídas, bem assim a cessão de direito a eles

relativos.

§ 1° - As transferências parciais de aforamento ficarão sujeitas a novo foro para a parte desmembrada.

§ 2º - Os Cartórios de Notas e Registro de Imóveis, sob pena de responsabilidade dos seus respectivos titulares,

não lavrarão nem registrarão escrituras relativas a bens imóveis de propriedade da União, ou que contenham,

ainda que parcialmente, área de seu domínio:

I - sem certidão da Secretaria do Patrimônio da União - SPU que declare:

ter o interessado recolhido o laudêmio devido, nas transferências onerosas entre vivos;

No. ORIG. : 00024288020114036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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b) estar o transmitente em dia com as demais obrigações junto ao Patrimônio da União; e

c) estar autorizada a transferência do imóvel, em virtude de não se encontrar em área de interesse do serviço

público;

II - sem a observância das normas estabelecidas em regulamento.

§ 3º - A SPU procederá ao cálculo do valor do laudêmio, mediante solicitação do interessado.

§ 4º - Concluída a transmissão, o adquirente deverá requerer ao órgão local da SPU, no prazo máximo de

sessenta dias, que providencie a transferência dos registros cadastrais para o seu nome, observando-se, no caso

de imóvel aforado, o disposto no art. 116 do Decreto-Lei nº 9.760, de 1946" (destacamos).

 

Ocorre que embora a impetrante tenha solicitado à Secretaria do Patrimônio da União (SPU), por meio de

requerimento administrativo, a transferência do domínio de imóvel localizado na cidade de Barueri, obrigação que

competia àquele órgão, até o ajuizamento da ação mandamental não tinha obtido êxito, em total descumprimento

ao disposto no artigo 49, da Lei nº 9.784/99, que estabelece o prazo de 30 (trinta) dias para o atendimento ao

processo administrativo.

 

Nesse contexto, a Carta Magna assegura:

"Art. 5º - inciso XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimentos de situações de

interesse pessoal."

 

Portanto, constitui flagrante violação de direito líquido e certo constitucionalmente resguardado à impetrante, a

injustificada demora, por parte da Secretaria do Patrimônio da União, em concluir completamente o pedido

administrativo.

 

A Administração Pública, no exercício de suas atribuições, deve observar o disposto no art. 37, da Lei Maior, a

seguir transcrito:

"Art. 37 - A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência e, também, ao seguinte (...)."

 

Por oportuno, especialmente sobre o princípio da eficiência, o constitucionalista Alexandre de Moraes, ensina:

"O princípio da eficiência compõe-se, portanto, das seguintes características básicas: direcionamento da

atividade e dos serviços públicos à efetividade do bem comum, imparcialidade, neutralidade, transparência,

participação e aproximação dos serviços públicos da população, eficácia, desburocratização e busca da

qualidade" (Constituição do Brasil interpretada e legislação constitucional. 2ª ed. São Paulo: Atlas, 2003, pág.

794).

Ademais, colaciono aos autos entendimento jurisprudencial a respeito, exarado nesta C. Corte, em caso análogo:

"DIREITO CONSTITUCIONAL - MANDADO DE SEGURANÇA - REGISTRO DE ESCRITURA DE COMPRA E

VENDA DE IMÓVEL OBJETO DE ENFITEUSE - DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE EM

PROCEDER O CÁLCULO DO LAUDÊMIO E CONSEQÜENTE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE

AFORAMENTO - GARANTIA PREVISTA NO ARTIGO 5°, XXXIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

I - No artigo 5°, inciso XXXIV, "b", a atual Constituição assegura o direito constitucional à obtenção de certidões

em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal.

II - A injustificada recusa e demora no fornecimento de certidão por parte da Administração Pública viola

garantia constitucionalmente assegurada.

III - Remessa oficial improvida."

(TRF - 3ª Região, 1ª Turma, REOMS 200161000251944, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 05/10/2004, DJU

10/11/2004, p. 233).

Não merece prosperar a alegação no sentido de que há escassez de pessoal na Gerência Regional da Secretaria do

Patrimônio da União para atender o volume elevado de solicitações feitas, tendo em vista que o interessado não

pode ser prejudicado por qualquer deficiência operacional na Administração Pública.

 

No que diz respeito à pendência de documentos informada pela União (fl. 44/45), de fato, descabe ao Poder

Judiciário introduzir-se no âmbito administrativo determinando a concessão da inscrição da impetrante como

foreira de imóvel, sem o preenchimento dos requisitos legais necessários.

 

Nesse sentido, tem decidido o Superior Tribunal de Justiça:

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ADMINISTRATIVO - SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO - OUTORGA DE
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RÁDIO COMUNITÁRIA: LEI 9.612/98 E DECRETO 2.615/98 - NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO DO

ÓRGÃO COMPETENTE - DEMORA INJUSTIFICADA - OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA MORALIDADE E DA

EFICIÊNCIA - PRAZO PARA CONCLUSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO - SOLUÇÃO VIÁVEL NO

CASO ESPECÍFICO. 1. A Lei 9.612/98 criou novo sistema de radiodifusão, facilitando a concessão, mas

exigindo para funcionamento autorização prévia. 2. A falta do serviço de autorização, na linha da jurisprudência

desta Corte, com base nos princípios da moralidade e da eficiência, permite, excepcionalmente, a intervenção do

Poder Judiciário. 3. Intervenção que não aceita a substituição do Legislador pelo Juiz, que se limita a assinar

prazo para que a Administração delibere sobre o processo administrativo. Precedentes. 4. Pretensão examinada

pelo pedido formulado na inicial 3. Solução que resta inviabilizada em razão da ausência de pedido na exordial.

5. Embargos de divergência providos.

(STJ, 1ª Seção, ERESP 1100057, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 28/10/2009, DJE DATA:10/11/2009)

 

Sendo assim, resta evidente que, diante da inércia da Secretaria do Patrimônio da União, assegura-se o direito de a

impetrante obter resposta tempestivamente da Administração Pública ao pleito formulado, independentemente de

ser concedida ou não a inscrição de aforamento.

 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação, nos moldes do artigo 557, caput e § 1º-A, do

Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004737-74.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Descrição fática: em sede de ação declaratória ajuizada por TELEPERFORMANCE CRM S/A em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o reconhecimento da inexistência de relação

jurídico-tributária da autora quanto ao recolhimento da contribuição previdenciária incidente sobre os 15 (quinze)

primeiros dias de percepção de auxílio-doença. 

 

Sentença: O MM. Juízo a quo homologou o pedido de desistência formulado pela autora e extinguiu o feito, sem

julgamento de mérito, com base no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil, condenando-a ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (fl. 656).

 

Apelante: União Federal (FAZENDA NACIONAL) alega, em síntese, que a verba honorária deve ser fixada

2011.61.00.004737-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : TELEPERFORMANCE CRM S/A

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO e outro

No. ORIG. : 00047377420114036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% do valor da causa, nos termos do artigo 20, § 3º, do CPC, e não pela

regra do § 4º do mesmo artigo (fls. 664/667).

 

Com contrarrazões (fls. 672/677).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil,

com esteio na jurisprudência pátria.

 

A análise do recurso interposto pela União Federal cinge-se à majoração dos honorários advocatícios.

 

Parcial razão assiste à apelante.

 

Cumpre ressaltar que o feito foi extinto, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VIII, do CPC,

homologando o pedido de desistência formulado pela autora, portanto, não houve condenação na presente

demanda.

 

A demandante atribui à causa o valor de R$ 1.767.758,96 (um milhão, setecentos e sessenta e sete mil, setecentos

e cinqüenta e oito reais e noventa e seis centavos), ao passo que os honorários de sucumbência foram arbitrados

em R$ 1.000,00 (um mil reais).

 

Contudo, a condenação da verba honorária, ainda que no percentual mínimo, se mostraria exacerbado.

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados com referência no valor da causa ou em montante fixo, nos termos

do art. 20, § 4º do CPC, consoante apreciação equitativa do Juiz, observados, ainda, os princípios da

proporcionalidade e da razoabilidade, previstos no § 3º do mesmo artigo.

 

Acerca do tema, colaciono os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EQÜITATIVA.

ART. 20, § 4º DO CPC. 1. Nas causas em que não houver condenação, a verba honorária deve ser fixada de

forma eqüitativa, a teor do disposto no art. 20, § 4º do CPC. 2. Ainda que o valor da causa seja de R$

1.360.711,23 (um milhão, trezentos e sessenta mil, setecentos e onze reais e vinte e três centavos), justifica-se o

valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) fixado no decisum, tendo em vista o grau de zelo do advogado, a

simplicidade da causa e o tempo despendido para o serviço. 3. Precedente desta E. Sexta Turma (TRF3, 6ª

Turma, AC nº 2001.03.99.013641-5, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 31/03/04, v.u.). 4. Apelação improvida."

(TRF - 3ª Região, 6ª Turma, AC 00612998519974036103, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 16/02/2005, DJU

DATA:11/03/2005)

"PROCESSO CIVIL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARTIGOS 26 E 20, §4.º,

AMBOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EQÜIDADE.

1. Tratando-se de desistência da ação, a hipótese é regida pelo artigo 26 combinado com o § 4º do artigo 20,

ambos do Código de Processo Civil. Portanto, o juiz não está adstrito entre o mínimo de 10% (dez por cento) e o

máximo de 20% (vinte por cento) estabelecidos pelo § 3º do citado art. 20, que exige expressamente a edição de

provimento condenatório.

2. A desistência da ação enseja o arbitramento judicial dos honorários advocatícios com fundamento na

eqüidade, isto é, sem os limites predeterminados pelo direito positivo.

3. Não havendo motivos concretos que autorizem a majoração da verba honorária, impõe-se a manutenção da

sentença recorrida.

4. Apelação não provida."

(TRF - 3ª Região, Turma Suplementar da 1ª Seção, AC 94.03.083624-5, Rel. Juiz Conv. João Consolim, j.

18/06/2008, DJF3 DATA: 25/07/2008)

 

Assim, tendo em vista que a desistência da presente demanda se operou em momento tardio, quando o processo já

se encontrava maduro para julgamento, apresenta-se plausível o pedido de majoração da verba honorária, que, de
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forma eqüitativa, aumento para o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), de modo a propiciar remuneração

adequada e justa ao profissional, considerando a natureza, o valor e as exigências da causa.

 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, e

da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003104-11.2011.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A sentença de fls. 49/54 julgou improcedente o pedido, resolvendo o mérito com fulcro no artigo 269, I do Código

de Processo Civil, condenando o autor ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 1.000,00; custas

na forma da lei; tendo em vista o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da

Lei 1060/50, de modo que a cobrança de custas e honorários só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar

da sentença final, a parte beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família.

Inconformado o autor apela sob o argumento de que o termo de adesão é considerado documento imprescindível

para a extinção do processo.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO

Não merece ser acolhido o recurso interposto.

Em cumprimento ao disposto na Lei Complementar nº 110/2001, a Caixa Econômica Federal - CEF,

disponibilizou a todos os interessados, trabalhadores com contas ativas ou inativas do FGTS e que possuíam ou

não ações judiciais para cobrança das diferenças verificadas por ocasião dos expurgos inflacionários, o chamado

"termo de transação e adesão do trabalhador às condições de crédito previstas na Lei Complementar nº 110/2001".

Através do referido termo de transação, o trabalhador poderia optar por receber as diferenças do FGTS

administrativamente, ao invés de ingressar com ação judicial, sendo que, para aqueles que já haviam ingressado

com a ação em juízo, a assinatura do acordo implicaria também em desistência da ação proposta. Ressalte-se que

as condições de pagamento dos valores devidos, em especial a forma parcelada e o deságio, constam

expressamente no documento de transação disponibilizado aos fundistas.

Ademais, a imprensa escrita e falada noticiou amplamente as condições do acordo, além do que as agências da

Caixa Econômica Federal afixaram cartazes informativos, de forma a tornar transparentes as vantagens e

desvantagens no caso da adesão aos termos previstos.

Nesse passo, difícil se conceber a idéia de que o fundista não sabia que haveria deságio, que as diferenças seriam

pagas de forma parcelada ou que a adesão implicaria em renúncia aos percentuais diversos dos reconhecidos pela

2011.61.38.003104-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : OSMARIO SANTANA DE CARVALHO

ADVOGADO : GIRRAD MAHMOUD SAMMOUR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL e outro

No. ORIG. : 00031041120114036138 1 Vr BARRETOS/SP
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aludida legislação.

A assinatura do termo de adesão resulta no reconhecimento pelo fundista da assunção de suas vantagens, bem

como de seus ônus.

Neste diapasão, o termo de adesão só deve ser ilidido diante de prova irrefutável de ocorrência de vícios de

vontade ou de vício social, o que não ocorre no caso vertente.

Cumpre ressaltar que o acordo foi celebrado entre as partes em 22.12.2001 (fl. 41), ou seja, em período anterior ao

ajuizamento da ação.

Por fim, cumpre salientar que a Súmula Vinculante nº 1 do Colendo Supremo Tribunal Federal dispõe que

"ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso

concreto, desconsidera a validez e eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar nº 110/2001."

Ademais, a adesão ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001 pode ser comprovada por meio de

extratos que revelem o crédito e o saque dos respectivos valores, não se mostrando imprescindível a exibição do

respectivo Termo de Adesão, para fins de homologação em Juízo.

Nesse mesmo sentido, o seguinte Julgado:

 

"FGTS - EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE RECOMPOR SALDO COM A INCLUSÃO DE EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS - SENTENÇA QUE EXTINGUE A EXECUÇÃO - ACORDO CELEBRADO NOS

TERMOS DA LC 110/01 - COMPROVAÇÃO POR MEIO DE EXTRATOS BANCÁRIOS - POSSIBILIDADE -

RECURSO DO AUTOR PARCIALMENTE PROVIDO. SENTENÇA ANULADA EM PARTE.

1. Inicialmente, não conheço da apelação em relação ao autor Carlos Jeovah Motta uma vez que não houve

impugnação do valor creditado em sua conta fundiária.

2. Quanto ao autor Luiz Paulo Decerchio, a executada apresentou extrato bancário comprovando o creditamento

do valor relativo à adesão ao acordo previsto na LC nº 110/01, bem como a ocorrência de saque da quantia

depositada, sendo, portanto, prova bastante de que o apelante e a empresa pública transacionaram.

3. A alegação de ausência do termo de adesão perde toda a substância quando se constata que no apelo em

momento algum esse autor negou haver firmado o acordo com a Caixa Econômica Federal: o apelante se limitou a

verberar contra o fato de a executada não ter feito entranhar nos autos cópia da transação. Mas, em momento

algum houve negativa de que o acordo efetivamente ocorreu.

4. No tocante ao autor Flavio Zanan Alarcon, verifico que foi colacionado aos autos extrato da conta fundiária que

comprova tão somente a existência de um saldo credor equivalente a R$5.053,51, sem indicar, todavia, a

ocorrência de crédito decorrente da LC nº 110/01, pelo que entendo não ser suficiente para demonstrar a adesão ao

acordo.

5. Como a questão dos honorários não foi objeto da decisão ora apelada, não tem propósito o pedido de "ressalva"

do direito da honorária em favor dos causídicos, pelo que dele também não conheço.

6. Apelo parcialmente provido, na parte conhecida. Sentença parcialmente anulada.

(Apelação Cível nº 1999.61.00.047309-9, relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, publicado no DJF3

de 01.12.2008, página 332)

Assim sendo, a ausência do termo de adesão pode ser suprida pelos saques efetuados aos valores depositados em

decorrência da LC 110/2001.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003206-80.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.003206-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : JOSE CARLOS BICHARA

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS CUSTODIO BARBOSA e outro
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos declaratórios opostos tempestivamente por Jose Carlos Bichara à decisão de fls. 746/747,

que indeferiu o pedido de efeito suspensivo ao recurso, aduzindo, em síntese, pontos contraditórios relacionados

às seguintes alegações, in verbis:

 

1. O agravo de instrumento nº 0011768-49.2010.4.03.0000 versa sobre prescrição e não sobre legitimidade do

agravante para figurar no polo passivo da execução, com vista às disposições do artigo 135 do CTN corroborado

com o conjunto probatório;

2. O julgador de primeiro grau decidiu que a suposta dissolução irregular da sociedade somente aconteceu no

ano de 1998, mais de três anos após a retirada do agravante do quadro societário;

3. que ainda não foi redigido nem publicado o acórdão do agravo de instrumento nº 0011768-49.2010.4.03.0000,

o que está sendo aguardado desde 2010, para viabilizar a abertura da instância especial;

4. que os débitos executados são do ano de 1991 e 1992, enquanto que a taxa SELIC apenas foi inserida na seara

tributária após 1995.

É o relatório.

Decido.

Com o escopo de impedir o uso sucessivo de recursos e acelerar a prestação jurisdicional, conferindo efetividade

ao princípio da razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, CF), a reforma processual promovida pela Lei

nº 11.187/05 alterou a redação do artigo 527, parágrafo único do CPC, estabelecendo que a decisão do relator que

converte o agravo de instrumento em agravo retido, concede/nega efeito suspensivo ou defere, em antecipação de

tutela, a pretensão recursal só poderá ser reformada no momento do julgamento do agravo pelo colegiado, exceto

nos casos em que o próprio relator a reconsiderar.

Assim, a decisão ora impugnada é irrecorrível, facultado à parte apenas formular pedido de reconsideração ao

relator, sendo descabida a oposição de embargos de declaração.

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do CPC.

Publique-se. Intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003308-05.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : OPTRONICS SISTEMAS OPTICOS E ELETRONICOS LTDA e outros

: PAUL PIERRE FRANCOIS VERMINNEN

: REGINA RAMOS DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05396644519974036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.003308-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : SUMARE IND/ QUIMICA S/A

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro

: SILVIO LUIZ DE TOLEDO CESAR

: SIMONE RANIERI ARANTES
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DESPACHO

Fls. 351/352. Defiro o pedido de devolução de prazo para manifestação da agravada, nos termos do art. 527, V, do

CPC, a qual deverá ser intimada na pessoa de seu procurador já indicado na inicial do recurso, Dr. Silvio Luiz de

Toledo Cesar, devendo os subscritores providenciar a regularização da representação processual.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004004-41.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Israel Belo da Silva contra decisão do MM. Juiz Federal da 12ª

Vara de São Paulo/SP, pela qual, em sede de cumprimento de sentença, foi determinado que o autor efetuasse o

depósito completo da dívida no prazo de 5 (cinco) dias, acrescida de eventuais juros, multa e correção monetária.

Verifica-se das informações juntadas às fls.76-78, que nos autos do feito originário, proc. nº 0000830-

57.2012.4.03.6100, foi prolatada sentença que declarou extinta a obrigação do devedor consignante, referente ao

Contrato por Instrumento Particular e Venda de Unidade Isolada, Mútuo com Obrigações, Baixa de Garantia e

Constituição de Alienação Fiduciária, resolvendo o mérito da causa nos termos do art. 269, I, do CPC, carecendo,

destarte, de objeto o presente agravo de instrumento.

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte combinado com o art. 557 do

CPC, julgo prejudicado o recurso.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007172-51.2012.4.03.0000/SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00156614819914036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.004004-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : ISRAEL BELO DA SILVA

ADVOGADO : FABIO FERNANDES DE SOUZA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00008305720124036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por PEDRO AUGUSTO VENENO FRAZÃO DE VASCONCELOS

e OUTROS em face da decisão monocrática proferida por este Relator que, nos autos do agravo de instrumento,

negou seguimento ao recurso, deixando de conhecê-lo, dada a sua intempestividade, nos moldes do art. 527, I. c.c.

o art. 557, caput, ambos do Código de Processo Civil (fls. 175/176vº).

 

Os embargantes alegam que a decisão incorreu em obscuridade quando afirma "que os embargos de declaração

foram apresentados com verdadeira finalidade de pedido de reconsideração e como tal não reabrem o prazo para

a interposição de agravo de instrumento", já que essa interrupção está prevista e estabelecida na lei. Sustenta que

a lei e a jurisprudência são incontestes quanto ao entendimento de que embargos de declaração interrompem o

prazo para eventuais recursos, conforme decisão emanada pelo E. STJ. Aduz, ainda, que a obscuridade apontada

precisa ser sanada, razão pela qual requer a atribuição de efeitos modificativos aos embargos e para tanto

menciona jurisprudência do E. STJ acerca dessa possibilidade em situações excepcionais (fls. 163/165).

 

O recurso é tempestivo.

 

É o relatório. Decido.

 

Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535, do Código de Processo Civil, ou

seja, obscuridade, contradição ou omissão, e, por construção pretoriana, no caso de erro material na decisão

judicial impugnada.

 

Razão assiste aos embargantes.

 

De fato, os embargos de declaração, salvo quando intempestivos, interrompem o prazo para a interposição de

outros recursos, a teor do disposto no art. 538 do CPC.

 

A propósito, colaciono o mais recente julgado do E. STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 538 DO CPC. INTERRUPÇÃO DE PRAZO

PARA INTERPOSIÇÃO DE OUTROS RECURSOS.

1. Hipótese em que o Tribunal de origem considerou que os Embargos de Declaração opostos, por terem efeito

2012.03.00.007172-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : PEDRO AUGUSTO VENENO FRAZAO DE VASCONCELOS e outros

: DJAIR DE SOUZA ROSA

: MARIANO CIOCCOLONI

ADVOGADO : HEITOR VITOR FRALINO SICA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

PARTE AUTORA : JOSE WILSON ARMANI PASCHOAL e outros

: LOURIVAL JOSE DOS SANTOS

: MARCELINA APARECIDA DE LIMA

: MARIA ALICE BAPTISTA GASPAR CRUZ

: MARIA CHRISTINA NASQUEWITZ MACHADO DE OLIVEIRA

: MARIANGELA AFFONSO PINESI

: REGINA CELIA BENEDITO ORTIZ

: ROSELI LIANI STROTHMEIER

: THOMAZ SOUTO CORREA NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00373888719964036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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infringente, "equivaliam" a pedido de reconsideração, concluindo pela inexistência de interrupção do prazo

recursal.

2. A despeito de precedentes na linha da decisão recorrida, julgados do Superior Tribunal de Justiça, inclusive da

Corte Especial, são no sentido de que a oposição dos declaratórios interrompe, exceto se intempestiva, o prazo

para interposição de quaisquer outros recursos.

3. Recurso Especial provido para anular o acórdão recorrido."

(STJ, 2ª TURMA, RESP 1240599/MG, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j. 03/05/2011, DJe 10/05/2011)

 

Diante do exposto, acolho os presentes embargos de declaração, emprestando-lhes efeitos infringentes, para

conhecer do presente agravo de instrumento.

 

Intime-se a parte agravada para, no prazo legal, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do CPC.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010621-17.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc. 

Tendo em vista a juntada aos autos da sentença proferida pelo MM.Juízo a quo em 30 de agosto de 2012, julgo

prejudicado o agravo de instrumento, bem como os embargos de declaração interpostos às fls. 117/123, por perda

de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I. desta Corte.

Neste sentido, a melhor jurisprudência: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO.

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de

objeto deste recurso.

II - Agravo de instrumento prejudicado."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU

06/12/2002, p. 511).

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015064-11.2012.4.03.0000/MS
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: JOSE ROMEU GARCIA DO AMARAL

ADVOGADO : RAFAEL REGO ANTONINI e outro

AGRAVADO : Junta Comercial do Estado de Sao Paulo JUCESP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Gilson Ribeiro Batistoti contra decisão de fls. 127/128 proferida

pelo MM. Juiz Federal Substituto da 1ª Vara de Campo Grande/MS pela qual, em autos de ação de reintegração de

posse, foi concedida liminar a fim de determinar a reintegração do imóvel à arrendadora - CEF.

 

Sustenta o agravante, em síntese, que não há provas da desocupação do imóvel, uma vez que reside com sua

família, não caracterizando esbulho possessório, razão pela qual faz jus ao benefício requerido.

 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

 

O contrato por instrumento particular de arrendamento residencial com opção de compra, tendo por objeto imóvel

adquirido com recursos do PAR - Programa de Arrendamento Residencial (fls. 49/60) firmado entre a CEF e

Gilson Ribeiro Batistoti, foi instituído pela Lei nº 10.188/2001 para atendimento da necessidade de moradia da

população de baixa renda.

 

A 3ª Cláusula contratual estipula que:

 

"Do recebimento e da destinação do imóvel arrendado - O imóvel objeto deste contrato, ora recebido pelos

ARRENDATÁRIOS, conforme Termo de Recebimento e Aceitação que passa a fazer parte integrante deste

instrumento, será utilizado exclusivamente pelos ARRENDATÁRIOS para sua residência e de sua família, com a

conseqüente assunção de todos os encargos e tributos incidentes sobre o imóvel, tais como: Imposto Predial e

Territorial Urbano- IPTU, despesas com energia elétrica, água, taxas de iluminação pública, taxas de limpeza

urbana, taxas de condomínio, etc., incumbindo-lhes manter em perfeitas condições de habitabilidade do imóvel,

assim como sua integridade física e conservação até a resolução do presente contrato."

 

A cláusula terceira estabelece que o imóvel deverá servir exclusivamente ao arrendatário, de forma que o

descumprimento deste requisito autorizaria, em tese, a concessão da liminar de desocupação do imóvel.

 

Consta dos autos que a CEF realizou vistoria no imóvel e constatou que este encontra-se desocupado desde 14 de

abril de 2011, (fls. 40 e 43), configurando, em tese, violação contratual e, por conseguinte, o esbulho possessório.

 

Destarte, neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da

decisão recorrida, não logrando o recorrente infirmar a constatação em vistoria de que o imóvel encontra-se

desocupado e, portanto, desatendida em tese a previsão contratual de utilização do imóvel para fins de moradia, à

falta do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o efeito suspensivo do recurso.

 

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : GILSON RIBEIRO BATISTOTI

ADVOGADO : CID EDUARDO BROWN DA SILVA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ARY SORTICA DOS SANTOS JUNIOR e outro
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00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015748-33.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARVIN EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

contra decisão de fls. 233/235 proferida pelo MM. Juiz Federal Substituto da 4° Vara de Guarulhos/SP pela qual,

em autos de ação de obrigação de fazer proposta pela CEF, foi deferido parcialmente o pedido de tutela antecipada

para reconhecer a obrigação de fazer da ré em reparar as falhas apontadas no laudo pericial judicial, determinando

o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para início das obras reparadoras do ETE - Estação de Tratamento de Esgoto

e fixando astreintes em R$ 1.000,00 por dia de atraso.

 

Sustenta o agravante, em síntese que, de acordo com o artigo 618, parágrafo único, do Código Civil, decaiu do

direito a agravada de reclamar do empreiteiro a responsabilização pela solidez e segurança do trabalho realizado,

uma vez que não propôs a ação dentro dos 180 (cento e oitenta) dias do aparecimento do vício ou defeito.

 

Compulsados os autos, verifica-se que na interposição do presente recurso não foram observados os estritos

termos do artigo 525, inciso I, do CPC, visto que não providenciou o recorrente a juntada da cópia da certidão de

intimação da decisão agravada, convindo anotar que compete ao agravante zelar pela correta instrução do recurso,

não havendo se falar em oportunidade para posterior regularização do instrumento.

 

Neste sentido são os precedentes desta Corte, a seguir transcritos:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOMPLETO. AUSÊNCIA DA

JUNTADA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. PEÇA OBRIGATÓRIA.

INEXISTÊNCIA DE OPORTUNIDADE PARA POSTERIOR REGULARIZAÇÃO. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. O art. 525 do Código de Processo Civil define como obrigatória a juntada da certidão de intimação da decisão

agravada , uma vez que sua existência nos autos é indispensável ao juízo de admissibilidade recursal, a ser

exercido por este Tribunal ad quem, no tocante à tempestividade do recurso, a tanto não equivalendo, contudo, o

recorte extraído de Associação de Advogados.

2. As peças de traslado obrigatório devem instruir a interposição do agravo de instrumento, não havendo

oportunidade para posterior regularização. Deve, pois, ser mantida a decisão do relator, que, à falta de traslado

da certidão de intimação da decisão recorrida, negou seguimento ao agravo de instrumento.

(AI nº 2003.03.00.061901-1, rel. Juíza Federal Convocada Eliana Marcelo, 2ª Turma, j. 09.11.2010, publ. DJF3

18.11.2010, v.u.).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

DA DECISÃO AGRAVADA. DECISÃO FUNDAMENTADA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. I - É

pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação. II - Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando a documentação

apresentada, entendeu por negar seguimento ao agravo de instrumento ante a ausência da certidão de intimação

da decisão agravada, documento indispensável a interposição do recurso (CPC, art. 525 , I). III - A certidão de

que a decisão foi relacionada para a publicação na imprensa oficial e a cópia do recorte de publicação no diário

oficial não substituem a certidão de intimação da decisão agravada, documento obrigatório para o conhecimento

2012.03.00.015748-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : MARVIN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : MARCIO PORTO ADRI e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA e outro
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do recurso. IV - A finalidade do prequestionamento não elide a inadmissibilidade do recurso, quando ausentes os

requisitos legais. V - Agravo não provido.

(AI nº 2005.03.00.069662-2, rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j. 02.06.2008, publ. DJF3 24.06.2008,

v.u.).

PROCESSUAL CIVIL: AUSÊNCIA DE CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO QUANDO DA INTERPOSIÇÃO DO

RECURSO. MERA APRESENTAÇÃO DE RECORTE DA AASP. INADMISSIBILIDADE DO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. I - O artigo 525, I, do CPC, determina as peças essenciais que devem acompanhar o agravo

de instrumento, dentre elas a cópia da certidão da intimação da decisão combatida, documento essencial ao

processamento do recurso que deve instrui-lo quando de sua interposição, impreterivelmente. II - Tal cópia deve

constar do instrumento, obrigatoriamente, no ato de sua interposição, ex vi do disposto no artigo 525, I, do CPC

e não pode ser suprida com a mera apresentação de recorte do Diário Oficial. III - A posterior juntada de cópia

autenticada da certidão de intimação não deve ser admitida porque não apresentada no momento da interposição

do agravo. IV - Agravo regimental improvido.

(AI nº 2004.03.00.008373-5, rel. Des. Fed. Cecília Mello, 2ª Turma, j. 22.03.2005, publ. DJF3 06.05.2005, v.u.)

 

Confiram-se ainda as seguintes decisões monocráticas: AI nº 2011.03.00.019231-0, rel. Juiz. Fed. Conv.

Alessandro Diaféria, j. 18.07.2011, publ. 01.08.2011; AI nº 2011.03.00.020368-0, rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j.

25.07.2011, publ. 09.08.2011, AI nº 2003.03.00.007952-1, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 04.12.2003, publ.

18.12.2003.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557 caput do CPC e 33, inciso XIII, do

Regimento Interno desta Corte.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017074-28.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Compulsados os autos, observa-se que a agravante não recolheu as custas previstas na Resolução nº 278 desta

Corte, que entrou em vigor aos 18/05/2007, alterada pela Resolução nº 426, de 14.09.2011, tendo em vista o pleito

de benefício da Justiça Gratuita.

 

Diante do exposto, comprove a agravante a concessão da alegada assistência judiciária requerida no juízo de

origem, ou promova o recolhimento das custas do recurso, bem como do porte de remessa e retorno, no prazo de 5

dias, sob pena de deserção.

2012.03.00.017074-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : LAUANE ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO : IVAN HILDEBRAND ROMERO e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROGERIO RISSE DE FREITAS
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Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017581-86.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de liminar, interposto por CEMIG GERAÇÃO E

TRANSMISSÃO S/A em face de decisão proferida pelo MM. Juízo Federal da Subseção Judiciária de Barretos -

SP, que, nos autos de ação de reintegração de posse, declinou da competência para a Justiça Comum Estadual.

 

A parte agravante pugna pela reforma da decisão, aduzindo que: a) a área é situada no limite da enchente do Rio

Grande, que serve de divisa entre os Estados de Minas Gerais e São Paulo, o que firma a competência da Justiça

Federal; b) na forma do artigo 5º da Lei nº. 9.469/97, a União Federal poderá intervir nas causas em que sociedade

de economia mista federal figurar como autora ou ré, independentemente do interesse jurídico preponderante; c)

terminado o contrato de concessão, o imóvel será revertido ao patrimônio da concedente, o que comprova a

competência da Justiça Federal, nos termos do disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal e artigo

10, inciso I, da Lei nº. 5.010/66; d) o interesse da União decorre do fato de o Rio Grande banhar mais de um

Estado da Federação (artigo 20 da Constituição Federal).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

 

Com efeito, a União Federal, devidamente intimada, manifestou-se no sentido da ausência de interesse, uma vez

que, segundo informações prestadas pela Superintendência do Patrimônio, a área não abrange Terrenos Marginais.

 

A propósito, a Diretora daquele órgão prestou a seguinte informação:

 

"1. Quanto a área ocupada pelo invasor nas margens do Rio Grande (Rio Federal) formador da Represa da

Usina Hidrelétrica de Volta Grande, propriedade da CEMIG município de Miguelópolis no Estado de São

Paulo.

2. A LMEO é considerada a média das enchentes de 1867 ou a mais próxima desta data fora do alcance das

marés, vão até a distância de 15 (quinze) metros, medidos horizontalmente para a parte da terra, contados desde

a linha média das enchentes ordinárias."

3. De acordo com a Legislação vigente, os terrenos marginais nas represas estão dentro d'água.

2012.03.00.017581-0/SP
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4. Conclusão a área em questão não abrange Terrenos Marginais e não há interesse da União Federal no feito.

" 

 

Portanto, não havendo interesse jurídico que justifique a presença da União Federal na demanda, a remessa dos

autos à Justiça Comum Estadual é de rigor, sobretudo pela inexistência de elementos aptos a contrariar as

informações prestadas. Nesse sentido:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA

AJUIZADA POR EMPRESA CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO. MANIFESTO

DESINTERESSE DA UNIÃO. SÚMULA 150/STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 1. Na linha

de orientação desta Corte Superior, em regra, a competência da Justiça Federal é fixada em razão da pessoa

(CF, art. 109, I), sendo irrelevante a natureza da lide. 2. Apesar de a demanda ter sido proposta por uma

empresa particular concessionária de serviço público de distribuição de energia elétrica, no caso dos autos não

há a presença de nenhum dos entes elencados no supracitado dispositivo constitucional. Além disso, o Juízo

Federal ressaltou a expressa manifestação de desinteresse da União. 3. Incidência do enunciado da Súmula

150/STJ, segundo o qual "compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique

a presença, no processo, da União, suas autarquias ou empresas públicas". 4. Conflito conhecido para declarar a

competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de São Paulo/SP, o suscitante.

(STJ, Primeira Seção, CC nº. 47620, Registro nº. 200401785650, Rel. Min. Denise Arruda)

 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Uma vez observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos à

origem.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017593-03.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de liminar, interposto por CEMIG GERAÇÃO E

TRANSMISSÃO S/A em face de decisão proferida pelo MM. Juízo Federal da Subseção Judiciária de Barretos -

SP, que, nos autos de ação de reintegração de posse, declinou da competência para a Justiça Comum Estadual.

 

A parte agravante pugna pela reforma da decisão, aduzindo que: a) a área é situada no limite da enchente do Rio

Grande, que serve de divisa entre os Estados de Minas Gerais e São Paulo, o que firma a competência da Justiça

2012.03.00.017593-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CEMIG GERACAO E TRANSMISSAO S/A
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Federal; b) na forma do artigo 5º da Lei nº. 9.469/97, a União Federal poderá intervir nas causas em que sociedade

de economia mista federal figurar como autora ou ré, independentemente do interesse jurídico preponderante; c)

terminado o contrato de concessão, o imóvel será revertido ao patrimônio da concedente, o que comprova a

competência da Justiça Federal, nos termos do disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal e artigo

10, inciso I, da Lei nº. 5.010/66; d) o interesse da União decorre do fato de o Rio Grande banhar mais de um

Estado da Federação (artigo 20 da Constituição Federal).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

 

Com efeito, a União Federal, devidamente intimada, manifestou-se no sentido da ausência de interesse, uma vez

que, segundo informações prestadas pela Superintendência do Patrimônio, a área não abrange Terrenos Marginais.

 

A propósito, a Diretora daquele órgão prestou a seguinte informação:

 

"1. Quanto a área ocupada pelo invasor nas margens do Rio Grande (Rio Federal) formador da Represa da

Usina Hidrelétrica de Volta Grande, propriedade da CEMIG município de Miguelópolis no Estado de São

Paulo.

2. A LMEO é considerada a média das enchentes de 1867 ou a mais próxima desta data fora do alcance das

marés, vão até a distância de 15 (quinze) metros, medidos horizontalmente para a parte da terra, contados desde

a linha média das enchentes ordinárias."

3. De acordo com a Legislação vigente, os terrenos marginais nas represas estão dentro d'água.

4. Conclusão a área em questão não abrange Terrenos Marginais e não há interesse da União Federal no feito.

" 

 

Portanto, não havendo interesse jurídico que justifique a presença da União Federal na demanda, a remessa dos

autos à Justiça Comum Estadual é de rigor, sobretudo pela inexistência de elementos aptos a contrariar as

informações prestadas. Nesse sentido:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA

AJUIZADA POR EMPRESA CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO. MANIFESTO

DESINTERESSE DA UNIÃO. SÚMULA 150/STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 1. Na linha

de orientação desta Corte Superior, em regra, a competência da Justiça Federal é fixada em razão da pessoa

(CF, art. 109, I), sendo irrelevante a natureza da lide. 2. Apesar de a demanda ter sido proposta por uma

empresa particular concessionária de serviço público de distribuição de energia elétrica, no caso dos autos não

há a presença de nenhum dos entes elencados no supracitado dispositivo constitucional. Além disso, o Juízo

Federal ressaltou a expressa manifestação de desinteresse da União. 3. Incidência do enunciado da Súmula

150/STJ, segundo o qual "compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique

a presença, no processo, da União, suas autarquias ou empresas públicas". 4. Conflito conhecido para declarar a

competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de São Paulo/SP, o suscitante.

(STJ, Primeira Seção, CC nº. 47620, Registro nº. 200401785650, Rel. Min. Denise Arruda)

 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Uma vez observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos à

origem.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019360-76.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Otávio de Castro em face de decisão que indeferiu o

pedido de tutela antecipada formulado nos autos de ação de anulação de ato jurídico proposta contra a Caixa

Econômica Federal - CEF.

Em sua minuta, o agravante pugna pela antecipação da tutela recursal, uma vez que o imóvel objeto da execução

extrajudicial questionada serve de moradia para ele e a sua família.

É o breve relatório. Decido.

O presente recurso comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Com efeito, o presente recurso é manifestamente improcedente, uma vez que as alegações do agravante são

genéricas e não apontam qualquer vício na execução extrajudicial, sendo que a única certeza é a sua

inadimplência.

Diante do exposto, ausente os requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, nego seguimento

ao recurso.

Publique-se. Intime-se.

Uma vez observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos à

origem.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020241-53.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

2012.03.00.019360-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : JOSE OTAVIO DE CASTRO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00000283220124036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2012.03.00.020241-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : REINALDO GURIAN e outro

: MARIA DE FATIMA BARRIONUEVO SILVEIRA GURIAN

ADVOGADO : PAULA VANIQUE DA SILVA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA LUCIA B C SOARES E SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00031567220124036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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Descrição fática: Trata-se de ação revisional de contrato de mútuo para aquisição de imóvel, com alienação

fiduciária em garantia - Carta de Crédito SBPE, objetivando, em sede de antecipação de tutela, a autorização para

o depósito judicial das prestações nos valores que os mutuários entendem corretos, na proporção de uma vencida e

uma vincenda, além de que a CEF se abstivesse de promover a execução extrajudicial e de inscrever seus nomes

nos órgãos de proteção ao crédito.

 

Decisão agravada: o MM. Juiz a quo indeferiu o pedido de tutela antecipada, ao fundamento de que o Sistema

SAC apresenta-se como um dos mais favoráveis aos mutuários, não havendo capitalização de juros; a

jurisprudência tem reconhecido a constitucionalidade da alienação fiduciária aplicável aos contratos imobiliários;

não se verifica abusividade quanto à cobrança da taxa de administração (fls. 97/101).

 

Agravantes: autores aduzem que a decisão deve ser reformada, pelos seguintes motivos: a) a ilegalidade da

execução nos termos da Lei 9.514/97; b) a importância dos depósitos judiciais; c) o desacerto dos cálculos

impostos pela agravada desde a primeira prestação.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Entendo que a matéria posta em desate comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 527, I, c/c artigo

557, caput, ambos do Código de Processo Civil, posto que já foi amplamente debatida no âmbito jurisprudencial.

 

O contrato foi celebrado em 06 de março de 2009, sendo o valor do financiamento a ser pago em 240 parcelas.

 

A r. decisão agravada, ao menos em princípio, é acertada, haja vista que não há abusividade aparente nos reajustes

feitos pela CEF quanto ao contratado pelas partes, cuja cláusula de reajuste é o Sistema de Amortização Constante

(SAC), uma vez que os valores mensais, desde a data da assinatura do contrato, persistiram praticamente os

mesmos.

 

A primeira prestação, datada de 06 de abril de 2009, foi de R$ 1.997,26 (um mil novecentos e noventa e sete reais

e vinte e seis centavos), enquanto em 06 de abril de 2010, o valor estava em R$ 1.940,01 (um mil novecentos e

quarenta reais e um centavo), o que aponta um decréscimo de R$ 57,25 (cinqüenta e sete reais e vinte e cinco

centavos), transcorrido 01 (um) ano e desde o primeiro pagamento, portanto.

 

Verifico, de tal modo, que houve decréscimo no valor das prestações até abril de 2010, havendo a partir daí um

acréscimo de R$ 103,40 (cento e três reais e quarenta centavos), aparentemente motivado por evento ocorrido em

06/04/2010, conforme se verifica da planilha de evolução do financiamento elaborada pela CEF (fls. 80/84), sendo

que o recorrente não faz qualquer menção que possa esclarecer esse fato.

 

Destarte, não vislumbro presente na tese dos agravantes o fumus boni iuris necessário ao deferimento da

antecipação da tutela recursal, eis que não ficou demonstrado ab initio a alegada abusividade no reajuste das

prestações, assim não se mostra juridicamente viável acolher-se, nesta sede de cognição sumária, a pretensão de

pagarem as prestações nos valores que entendem devidos, conforme planilha acostada aos autos pelos mutuários.

 

Ademais, os mutuários não podem se servir do Judiciário para manter a sua inadimplência. Se pretendem cumprir

a obrigação contratual assumida perante a agravada, nos moldes que entendem corretos, este direito pode lhes ser

assegurado em Juízo. Inaceitável, todavia, pretender se manterem inadimplentes, ao pleitearem que depositem as

parcelas na proporção de uma vencida e uma vincenda, não deve coadunar com tal comportamento o Poder

Judiciário.

 

Destarte, não vislumbro presente na tese dos agravantes o fumus boni iuris necessário ao deferimento da

antecipação da tutela recursal, eis que não ficou demonstrado ab initio a alegada abusividade no reajuste das

prestações, assim não se mostra juridicamente viável acolher-se, nesta sede de cognição sumária, a pretensão de

pagarem as prestações nos valores que entendem devidos, conforme planilha acostada aos autos pelos mutuários.

 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados:
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"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA

AQUISIÇÃO DA CASA PRÓPRIA - SFH - SAC - DL Nº70/66 - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA

INDEFERIDA - DEPÓSITO JUDICIAL DAS PRESTAÇÕES VINCENDAS, NO VALOR QUE O MUTUÁRIO

ENTENDE DEVIDO E INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR OU NA

PROPORÇÃO DE UMA VENCIDA E UMA VINCENDA - O REPARCELAMENTO DA DÍVIDA DEPENDE DA

ANUÊNCIA DO CREDOR - AGRAVO IMPROVIDO.

(...)

2. O contrato celebrado entre as partes prevê o Sistema de Amortização Constante - SAC, que, assim como

ocorre com o SACRE, propicia uma redução gradual das prestações ou, pelo menos, as mantêm no mesmo

patamar inicial.

3. Descabe, portanto, admitir o depósito das prestações vincendas, segundo o valor apontado pelo agravante, que

é bem inferior ao valor do primeiro encargo. Além de que a matéria exige dilação probatória, com realização de

prova pericial.

4. Quanto às possibilidades de incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor, bem como de se admitir o

pagamento do débito na proporção de uma prestação vencida e uma vincenda, observo que tais práticas

importam, na verdade, em refinanciamento da dívida, não podendo, assim, ser deferidas sem a anuência da parte

contrária.

5. Agravo improvido.

(TRF - 3ª Região, 5ª Turma, AG n.: 2007.03.00.087697-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 10/12/2007, DJU

23/04/2008, p. 269)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. INADIMPLÊNCIA CONTRATUAL.

1. Assentada a premissa da constitucionalidade da execução extrajudicial, em consonância com a jurisprudência

dos Tribunais Superiores, segue-se que não deve ser suspensa caso o mutuário se encontre em prolongada

situação de inadimplência, abstendo-se de promover qualquer medida judicial para elidir sua mora, da qual

deriva a faculdade de o agente financeiro intentar a referida execução extrajudicial.

2. A pretensão de pagar as prestações na proporção de uma vencida para uma vincenda não é meio hábil para

obviar a satisfação do direito de crédito do agente financeiro.

3. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos

realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. Encargos

contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode elidir

sua exigência.

4. Agravo desprovido." - grifei.

(TRF - 3ª Região, 5ª Turma, AG 2001.03.00.017828-9, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 15.08.2005,

v.u.,DJU 27.09.05, p.204)

De outro pólo, o presente contrato possui cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma do artigo 38 da

Lei nº 9.514/97, cujo regime de satisfação da obrigação difere dos mútuos firmados com garantia hipotecária,

posto que na hipótese de descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora, ocasiona a

consolidação da propriedade do imóvel em nome da credora fiduciária. Portanto, diante da especificidade da lei

em comento, não há que se falar na aplicação das disposições do Decreto-Lei nº 70/66 neste particular.

 

Além disso, o procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia, não ofende a ordem

constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário, caso o devedor assim considerar

necessário.

 

Assim, não há ilegalidade na forma a ser utilizada para satisfação dos direitos da credora fiduciária, sendo

inadmissível obstá-la de promover atos expropriatórios ou de venda, sob pena de ofender ao disposto nos artigos

26 e 27, da Lei nº 9.514/97, pois havendo a consolidação da propriedade em nome da instituição financeira em

razão da mora não purgada pelos fiduciantes, logo, incorpora-se o bem ao patrimônio da Caixa Econômica

Federal.

 

Na esteira desse entendimento, trago à colação os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA. INADIMPLÊNCIA. DIREITO REAL. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL EM FAVOR DO CREDOR.

IMPROVIMENTO.

1. O contrato firmado entre as partes no presente caso é regido pelas normas do Sistema de Financiamento

Imobiliário, não se aplicando as normas do Sistema Financeiro da Habitação, conforme artigo 39 da Lei nº

9.514/97.
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2. Na alienação fiduciária, o devedor ou fiduciante transmite a propriedade ao credor ou fiduciário, constituindo-

se em favor deste uma propriedade resolúvel, é dizer, contrata como garantia a transferência ao credor ou

fiduciário da propriedade resolúvel da coisa imóvel, nos termos do artigo 22 da Lei nº 9.514/97. O fiduciante é

investido na qualidade de proprietário sob condição resolutiva e pode tornar novamente titular da propriedade

plena ao implementar a condição de pagamento da dívida, que constitui objeto do contrato principal, ou seja,

com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim como, vencida e não paga,

consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

3. Não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da propriedade do imóvel em nome da

agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim permaneceria a mora e,

conseqüentemente, o direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel.

4. Desse modo, ao realizar o contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do

imóvel, o fiduciante assume o risco de, se inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade do

imóvel em favor do credor/fiduciário Caixa Econômica Federal, pois tal imóvel, na realização do contrato, é

gravado com direito real, razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento

pode acarretar. O risco, então, é consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou

irregularidade na conduta do fiduciário nesse sentido, uma vez que a consolidação da propriedade plena e

exclusiva em favor do fiduciário, nesse caso, se dá em razão deste já ser titular de uma propriedade resolúvel,

conforme dispõe o artigo 27 da Lei nº 9.514/97.

5. Agravo de instrumento improvido."

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI nº 2008.03.00.024938-2, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJF3 25/05/2009, p. 205)

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO

IMOBILIÁRIO. LEI Nº 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AGRAVO PROVIDO.

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito dá conta de que os agravados efetuaram o pagamento de somente

01 (uma) parcela de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 (duzentos e

quarenta) meses, encontrando-se inadimplentes desde agosto de 2006.

II - Mister apontar que se trata de contrato de financiamento imobiliário (Lei nº 9.514/97) em que os agravados

propuseram a ação originária posteriormente à consolidação da propriedade do imóvel, em favor da Caixa

Econômica Federal - CEF, no Cartório de Registro de Imóveis competente, colocando termo à relação

contratual entre as partes e não havendo evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as

devidas providências para tanto.

III - Ressalte-se que, não há que se confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a alienação

fiduciária de coisa imóvel, como contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97, não

constando, portanto, nos autos, qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção dos leilões do imóvel para a sua

alienação.

IV - Agravo provido." (grifo meu)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AI nº 2008.03.00.011249-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 15/07/2008, DJF3

31/07/2008)

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, nos moldes do artigo 527, I, c.c. o artigo 557, caput, ambos do

Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020449-37.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.020449-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     713/3836



 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Carlos Eduardo Martinelli contra a r. decisão do MM. Juiz

Federal do Serviço Anexo Fiscal da Comarca de Cotia/SP, reproduzida à fl. 39, que indeferiu o pedido de imissão

na posse do imóvel arrematado pelo recorrente e, ainda, indeferiu o pedido de sub-rogação nos termos do artigo

130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional.

Alega o agravante, em síntese, que não há necessidade de se prestar caução para se imitir na posse de um imóvel

com carta de arrematação passada e devidamente registrada no Cartório de Registro de Imóveis competente, e

mais, que o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, aplica-se indistinta e invariavelmente a

casos de alienação em hasta pública.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo.

É o relatório.

DECIDO.

A Carta de Arrematação do imóvel da matrícula nº 62.591 em favor de Carlos Eduardo Martinelli foi devidamente

registrada no Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Cotia/SP e os embargos à arrematação opostos pelos

antigos proprietários foram julgados improcedentes, sendo certo que o recurso de apelação foi recebido apenas no

efeito devolutivo. Diante disso, não há razão para se impedir a imissão do arrematante na posse do imóvel,

independentemente de prestação de caução.

Com relação à aplicação do artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, o dispositivo é claro ao

estabelecer que o Fisco não pode imputar ao adquirente do imóvel qualquer encargo ou responsabilidade

tributária. O imóvel deve seguir livre e desembaraçado de ônus e encargos.

Ante o exposto, concedo o efeito suspensivo ao recurso.

Cumpra a Subsecretaria o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

P.I. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

AGRAVANTE : CARLOS EDUARDO MARTINELLI

ADVOGADO : CAIO TARABAY SANCHES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JOAO BATISTA VIEIRA

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADO : JOSE DOS SANTOS e outros

: MARIA NEUSA JESUS DOS SANTOS

: EMPRESANTOS EMPREITEIRA DE OBRAS S/A LTDA

ADVOGADO : QUEZIA DA SILVA FONSECA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP

No. ORIG. : 00.00.00795-1 A Vr COTIA/SP

2012.03.00.021167-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : ANA PAULA MARIA DE FRANCA

ADVOGADO : ELY MARCIO DENZIN e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00011393320124036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ana Paula Maria de França contra decisão de fls. 102 e verso

proferida pelo MM. Juiz Federal Substituto da 2ª Vara Federal de São Carlos/SP, pela qual, em autos de ação

cautelar, foi indeferido o pedido liminar que objetivava obstar a execução extrajudicial do imóvel objeto de

contrato de financiamento regido pelas normas do SFH.

 

Sustenta a agravante, em síntese, a inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial previsto no

Decreto-Lei nº 70/66, violando os princípios da ampla defesa e do contraditório, pleiteando o depósito judicial das

prestações vincendas, até julgamento final da lide.

 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

 

O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a execução extrajudicial prevista no

Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional, conforme aresto a seguir transcrito:

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados.

Recurso conhecido e provido."

(STF, RE N. 223.075-1/DF, 1ª Turma, Relator Ministro Ilmar Galvão, V.U., DJU 06/11/98).

Na esteira do entendimento firmado na Excelsa Corte são os julgados do Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte, "verbis":

SFH. CORREÇÃO MONETÁRIA DO SALDO DEVEDOR. TR. - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL -

DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. - Prevista no contrato, é possível a utilização da Taxa

Referencial, como índice de correção monetária do saldo devedor, em contrato de financiamento imobiliário. - É

pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. - Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de

desconstituir a decisão agravada.

(AGA 200701896325, Rel. HUMBERTO GOMES DE BARROS, STJ, TERCEIRA TURMA, DJ DATA:28/11/2007

PG:00220)

 

PROCESSO CIVL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RETIDO. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA N. 267/STF. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. NÃO-

DEMONSTRAÇÃO DA ALEGADA VEROSSIMILHANÇA. CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI

N. 70/66. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. FUMUS BONI IURIS.

INEXISTÊNCIA. 1. É cabível a impetração de mandado de segurança contra decisão que, com fundamento no

art. 527, parágrafo único, do CPC, determina a conversão de agravo de instrumento em agravo retido.

Inaplicabilidade da Súmula n. 267/STF. 2. Necessária à procedência da ação mandamental contra o decisório

que determina a conversão do agravo de instrumento em retido a demonstração dos requisitos inerentes ao

periculum in mora e ao fumus boni iuris. 3. No mandado de segurança em que se pretende o destrancamento de

agravo, com pedido de antecipação de tutela, convertido em retido, o requisito do fumus boni iuris consiste, em

última análise, na aparência do bom direito invocado, o qual se traduz na verossimilhança da argumentação

deduzida no pedido antecipatório, associada à alegada ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação. 4.

Entendendo o STJ que é constitucional procedimento estabelecido no DL n. 70/66, bem como que o ajuizamento

de ação judicial para discutir o valor do débito não impede a inscrição do nome do devedor em cadastro de

inadimplentes, tampouco desautoriza a execução extrajudicial da dívida, não se mostra atendido o pressuposto

do pedido antecipatório de tutela e, por conseguinte, o requisito do mandamus relativo ao fumus boni iuris. 5.

Recurso ordinário desprovido.

(ROMS 200801358979, Rel. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, STJ, QUARTA TURMA, DJE DATA:23/03/2009).

PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - AÇÃO REVISIONAL DE

CONTRATO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - ART. 535, DO CPC -

OMISSÃO - OCORRÊNCIA - EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS. I - Conforme o artigo 535 do

Código de Processo Civil, os embargos de declaração somente são cabíveis se houver na sentença ou no acórdão

obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. II - Houve a

ocorrência de omissão na decisão embargada em relação à notificação mencionada no artigo 31, IV e § 1º do

Decreto Lei 70/66, entretanto, a jurisprudência pátria já se manifestou no sentido de que a execução extrajudicial

prevista no Decreto-lei n.º 70/66 não ofende a Constituição Federal. Jurisprudência assentada pelo Supremo

Tribunal Federal e seguida pela Turma. III - Embargos de declaração parcialmente acolhidos. Resultado do
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julgamento inalterado.

(AC 00205119120044036100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF, SEGUNDA

TURMA, TRF3 CJ1 DATA:23/02/2012)

Quanto à pretensão de realização de depósitos das parcelas vincendas no valor que entendem os recorrentes

devido, anoto que na exegese da Lei 10.931/04, nas ações versando o contrato de financiamento imobiliário, o

mutuário deverá prosseguir desembolsando a integralidade dos valores que lhes são exigidos pelo agente

financeiro autorizado, efetuando o depósito judicial, para fins de suspensão da sua exigibilidade, dos valores

controvertidos, devendo a porção incontroversa ser paga diretamente ao agente financeiro, no tempo e modo

contratados, não sendo nestes termos, todavia, a pretensão ventilada.

 

Destarte, neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da

decisão recorrida, à falta do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao

recurso.

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021669-70.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal e pela Empresa Gestora de Ativos

contra decisão de fls. 74/76 proferida pelo MM. Juiz Federal Substituto da 6ª Vara de Ribeirão Preto/SP, pela

qual, nos autos de ação ordinária, deferiu o pedido de antecipação de tutela, determinando, às agravantes, a

abstenção de promover a execução extrajudicial do imóvel objeto do contrato de financiamento regido pelas

normas do SFH, como também de inscrever os devedores no cadastro de inadimplentes, sob pena de multa no

valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) por dia de descumprimento. 

 

Sustentam as agravantes, em síntese, que as formalidades previstas no Decreto Lei nº. 70/66 foram cumpridas, não

se afigurando razoável suspender os procedimentos executórios. Alegam, ainda, que tal medida é indispensável

para recuperação dos prejuízos que os agravados causaram com sua inadimplência.

 

Formulam pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

 

Nesse juízo sumário de cognição, para os fins de concessão da medida excepcional prevista no art. 558 do CPC

não se verificando a presença de lesão grave e de difícil reparação, a tanto não equivalendo a provisória

2012.03.00.021669-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF e outro

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro

AGRAVADO : FABIO ABEID FACCINI e outro

: BEATRIZ DEGANI FACCINI

ADVOGADO : ALEXANDRE LEMOS PALMEIRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00056727420124036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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indisponibilidade da providência sustada pela decisão recorrida, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

 

Intimem-se os agravados, nos termos do artigo 527, V, do CPC.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021972-84.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra decisão de fl. 447 proferida

pelo MM. Juiz Federal da 13ª Vara de São Paulo - SP, pela qual, em ação anulatória de execução extrajudicial, foi

determinado que a CEF promovesse o recolhimento dos emolumentos devidos para fins de averbação no cartório

de imóveis do cancelamento do registro de cancelamento da carta de arrematação.

Sustenta a recorrente, em síntese, que a arrematação e sua conseqüente averbação da matrícula do imóvel

ocorreram exclusivamente em decorrência da inadimplência dos mutuários e que o cancelamento do registro de

arrematação foi procedido em atendimento a determinação judicial. Aduz que com a reforma da sentença que

declarou a nulidade da arrematação há mister de cancelar o anterior registro, todavia não podendo serem os ônus

decorrentes da regularização imputados à parte logrou sucesso na demanda.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Considerando que a atribuição de efeito suspensivo a recurso, na dicção do art. 558 do CPC, exige a presença

concomitante dos requisitos de relevância dos fundamentos e de lesão grave e de difícil reparação e nada trazendo

a recorrente em seu recurso em termos de demonstração do preenchimento do requisito de lesão grave e de difícil

reparação, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022043-86.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.021972-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : HELENA YUMY HASHIZUME e outro

AGRAVADO : WANDERLEY SILVA ARAUJO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

PARTE AUTORA : SAMIRA FRANCISCO ARAUJO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00037830420064036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.022043-7/SP
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DESPACHO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PLINIO DE ARRUDA espolio contra decisão do MM. Juiz

Federal da 5ª Vara de Presidente Prudente, pela qual, deferiu o pedido liminar para imissão na posse do agravado.

Comprove o agravante a concessão dos benefícios da justiça gratuita requerida em primeiro grau de jurisdição, ou

promova o pagamento das custas processuais e do porte de remessa e retorno nos termos da resolução 278/2007

alterada pela resolução 426/2011, ambas do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da

3ª Região, sob pena de negativa de seguimento deste recurso.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022049-93.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Descrição fática: em sede de mandado de segurança, impetrado por IMPÉRIO CONSERVAÇÃO

PATRIMONIAL E SERVIÇOS LTDA em face da União Federal (FAZENDA NACIONAL), a fim de afastar a

incidência das contribuições previdenciárias (art. 22, I da Lei nº 8.212/91). 

 

Decisão agravada: o MM. Juízo a quo deferiu parcialmente a liminar, para suspender a exigibilidade Da

contribuição previdenciária incidente sobre o aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias, abono de

férias, férias indenizadas, auxílio-doença e auxílio-acidente (15 primeiros dias) e vale-transporte (fls. 138/140).

 

Agravante: impetrante sustenta, em síntese, que quando se trata de verbas indenizatórias ou compensatórias, não

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : PLINIO DE ARRUDA espolio

ADVOGADO : CELSO ANTONIO BARBOSA JUNIOR e outro

REPRESENTANTE : LEDA SUELI DE ARRUDA MARTINS

ADVOGADO : CELSO ANTONIO BARBOSA

AGRAVADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

PARTE RE' : IRMA PEDRASA DE ARRUDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00014547020124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.03.00.022049-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : IMPERIO CONSERVACAO PATRIMONIAL E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00091351520124036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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resta dúvida de que não há incidência da contribuição previdenciária patronal, já pela literalidade da expressão

"remuneração" constante do art. 28 da Lei 8.212/91.

 

É o Relatório. DECIDO.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557 e parágrafos do Código de

Processo Civil, vez que já foi amplamente discutida perante os Tribunais Superiores, bem com abordada pela

jurisprudência desta E. Corte Federal.

 

Inicialmente, cumpre esclarecer que o requisito do periculum in mora encontra-se preenchido, porquanto sujeitará

a agravante a recolher contribuições previdenciárias já consideradas indevidas. Vejamos.

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

 

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, pré-excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche , conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA

CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ DATA:31/05/2006 PG:00248).

 

As verbas pagas pelo empregador, ao empregado, a título de adicional de horas extras e adicional por trabalho

noturno, integram a remuneração do obreiro, pelo que constituem salário-de-contribuição para fins de incidência

da exação prevista no art. 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91. É o entendimento que prevalece no Colendo Superior

Tribunal de Justiça, bem como neste E. Sodalício, conforme demonstram os seguintes julgados:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA. SALÁRIO-

MATERNIDADE. PRECEDENTES.

1. O empregado afastado por motivo de doença não presta serviço e, por isso, não recebe salário, mas apenas

uma verba de caráter previdenciário de seu empregador, durante os primeiros quinze dias. A descaracterização

da natureza salarial da citada verba afasta a incidência da contribuição previdenciária. Precedentes.

2. "O salário-maternidade integra a base de cálculo das contribuições previdenciárias pagas pelas empresas.

Precedentes "(REsp 1.049.417/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 3.6.2008, DJ

16.6.2008 p. 1).

3. Recurso especial parcialmente provido.
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(STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 899942/SC, Processo nº 200602369670, Rel. Min. MAURO

CAMPBELL MARQUES, Julgado em 09/09/2008, DJE DATA:13/10/2008)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA.

REMUNERAÇÃO PAGA PELO EMPREGADOR NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA.

NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS DE MESMA ESPÉCIE. ART. 66 DA LEI

8.383/91. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. JUROS.

1. A Primeira Turma desta Corte consolidou entendimento no sentido de que o salário-maternidade possui

natureza salarial, integrando a base de cálculo da contribuição previdenciária. Precedentes: AgRg no REsp

762.172/SC, Min. Francisco Falcão, DJ 19.12.2005; REsp 486.697/PR, Min. Denise Arruda, DJ de 17/12/2004; e

REsp 641.227/SC, Min. Luiz Fux, DJ de 29/11/2004.

(...)

(STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 891602/PR, Processo nº 200602168995, Rel. Min. TEORI

ALBINO ZAVASCKI, Julgado em 12/08/2008, DJE DATA:21/08/2008)

TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O 13º SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA). SÚMULAS NºS 688 E

207/STF. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. Definida a natureza jurídica da gratificação natalina como sendo de caráter salarial, sua integração ao

salário de contribuição para efeitos previdenciários é legal, não se podendo, pois, eximir-se da obrigação

tributária em questão.

2. Inteligência das Súmulas nºs 688 e 207/STF, que dispõem, respectivamente: "é legítima a incidência da

contribuição previdenciária sobre o 13º salário" e "as gratificações habituais, inclusive a de Natal, consideram-

se tacitamente convencionadas, integrando o salário".

3. "A gratificação natalina (13º salário), o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias e o pagamento de

horas extraordinárias, direitos assegurados pela Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e

XVI) e aos servidores públicos (CF, art. 39, § 3º), e os adicionais de caráter permanente (Lei 8.112/91, art. 41 e

49) integram o conceito de remuneração, sujeitando-se, conseqüentemente, à contribuição previdenciária" (REsp

nº 512848/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 28/09/2006).4. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte

Superior.

5. Recurso não-provido.

(STJ, 1ª Turma, ROMS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 19687/SC, Processo nº

200500372210, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, Julgado em 05/10/2006, DJ DATA:23/11/2006 PG:00214)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.°

8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-

EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM

DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I,

DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST.

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre

o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula

n.° 207/STF).

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado n.° 60).

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem

parte do salário-de- contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade.

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido.

(STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 486697/ PR, Processo nº 200201707991, Relator Min. DENISE

ARRUDA, Data da Decisão: 07/12/2004, DJ DATA:17/12/2004 PG:00420)

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL -INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -

PERICULOSIDADE - INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE - NÃO-INCIDÊNCIA -

ABONO ÚNICO.

1. O que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza

a incidência de contribuição previdenciária. 

2. Na esteira do Resp 486697/PR, é pacífico no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça que incide

contribuição previdenciária sobre os adicionais noturno (Súmula n° 60), de insalubridade, de periculosidade e

sobre as horas-extraordinárias de trabalho, em razão do seu caráter salarial:

3. O STJ pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade constitui parcela remuneratória, sobre

a qual incide a contribuição previdenciária, mas não sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o

benefício de auxílio-doença.
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4. Quando os abonos caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição .

Quando são isolados, únicos, não se incorporam ao salário e sobre eles não incide contribuição .

5. Apelação da autora parcialmente provida.

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1112852/SP, Processo nº 200261140052810, Rel. JUIZ

HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 03/06/2008, DJF3 DATA:19/06/2008).

 

Com efeito, o STJ pacificou entendimento no sentido de que as férias constituem parcela remuneratória, sobre a

qual incide a contribuição previdenciária, segundo reiterada jurisprudência do STJ. Confiram-se: AgRg no REsp

n.º 762.172/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO e AR 3974, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki.

 

Assim, é devida a contribuição previdenciária sobre os valores pagos pela empresa a seus empregados a título de

férias.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, com base no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil, e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022085-38.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O presente agravo de instrumento foi interposto pela Caixa Econômica Federal contra decisão de fls. 130/132

proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal de Santos/SP, pela qual, em autos de ação ordinária, indeferiu

a inclusão da CEF no pólo passivo da demanda, devolvendo os autos à competência da Justiça Estadual.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que de acordo com a Lei nº. 12.409/11, a Caixa teve reafirmada a sua condição

de administradora do Seguro Habitacional - SH e do Fundo de Compensação de Variações Salariais -FCVS e, por

via de consequência, resta evidenciada a sua legitimidade para intervir no feito, justamente na condição de

administradora dos referidos entes. Aduz, ainda, que com a edição do diploma legal, a cobertura de danos físicos

ao imóvel passou a ser prestada de forma direta pelo FCVS, para os contratos averbados na extinta apólice

2012.03.00.022085-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO MOURÃO e outro

AGRAVADO : RUTE BALBINO RAMOS

ADVOGADO : AYRTON MENDES VIANNA e outro

AGRAVADO : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : ALDIR PAULO CASTRO DIAS e outro

AGRAVADO : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : VICTOR JOSE PETRAROLI NETO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00123807120114036104 1 Vr SANTOS/SP
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SH/SFH (ramo público - 66).

 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

 

Dispõe o artigo 1º da Lei nº. 12.409/11:

 

"Art. 1o Fica o Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS autorizado, na forma disciplinada em ato

do Conselho Curador do Fundo de Compensação de Variações Salariais - CCFCVS, a:

I - assumir os direitos e obrigações do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação - SH/SFH, que

contava com garantia de equilíbrio permanente e em âmbito nacional do Fundo em 31 de dezembro de 2009;

II - oferecer cobertura direta aos contratos de financiamento habitacional averbados na extinta Apólice do

SH/SFH; e

III - remunerar a Caixa Econômica Federal, na qualidade de administradora do FCVS, pelas atribuições

decorrentes do disposto neste artigo. 

Parágrafo único. A cobertura direta de que trata o inciso II do caput poderá cobrir:

I - o saldo devedor de financiamento habitacional, em caso de morte ou invalidez permanente do mutuário; e

II - as despesas relacionadas à cobertura de danos físicos ao imóvel e à responsabilidade civil do construtor". 

Referido dispositivo legal prevê a assunção pelo FCVS das obrigações do SH/SFH nos contratos como o dos

autos, não se afastando, pois, o interesse da CEF, na qualidade de administradora do fundo, na lide.

 

Nesse sentido é o precedente do E. STJ a seguir transcrito:

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA.

FESA/FCVS. APÓLICE PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO

DA CEF. RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI

12.409/11.

1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra a seguradora,

buscando a cobertura de dano a imóvel adquirido pelos autores no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.

Pedido de intervenção da CEF, na qualidade de assistente simples da seguradora.

2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS), desde a edição do Decreto 2.476/88 e da Lei

7.682/88, garante o equilíbrio do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação (SH/SFH),

assumindo, portanto, os seus riscos.

3. Diversamente do que ocorre com as apólices de seguro privadas, cuja

contratação no âmbito do SFH somente passou a ser admitida a partir da edição da MP 1.671, de 1998, no caso

da Apólice Pública do SH/SFH, o risco é totalmente assumido pelo FCVS, Fundo administrado pela CEF, do qual

o FESA é uma subconta. A seguradora privada, após o pagamento dos sinistros do período e retenção de sua

remuneração (sendo esta percentual fixo do valor dos prêmios de seguro mensalmente repassados pelas

instituições financeiras, embutidos na prestação paga pelos mutuários), recolhe o superávit ao FESA/FCVS e,

por outro lado, em caso de déficit, dele recebe a diferença necessária ao pagamento das

indenizações, sendo sua atividade isenta de riscos.

4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado,

apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão entre a

seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais), não existe

interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo,

portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu julgamento. Ao contrário, sendo a apólice pública, do

Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a amparar o pedido de intervenção da CEF, na forma do

art. 50, do CPC, e remessa dos autos para a Justiça Federal.

5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional de

um dos sete autores foi celebrado em condições de mercado, não sendo vinculado à Apólice Única do SH/SFH,

ao contrário do que sucede com os demais litisconsortes ativos.

6. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos.

Provimento parcial do recurso especial.

( EDcl no Resp 1091393/SC, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, STJ, 2ª Seção, DJe 28/11/2011).

 

Destarte, neste juízo sumário de cognição, lobrigando suficiente carga de plausibilidade nas razões recursais, e

presente também o requisito de lesão grave e de difícil reparação em face da demora decorrente da remessa do

feito à Justiça Estadual, reputo preenchidos os requisitos do art. 558 do CPC e defiro o pedido de efeito

suspensivo ao recurso.
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Comunique-se ao MM. Juiz "a quo", a teor do art. 527, III, CPC.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra a r. decisão que, em

ação ordinária de indenização securitária, ajuizada por Lourdes Souza Silva, versando sobre irregularidades na

construção do imóvel financiado no âmbito do SFH, excluiu a CEF do pólo passivo, determinando o

encaminhamento dos autos à Justiça Estadual.

 

A agravante pretende a reforma da decisão, aduzindo, em síntese, que o contrato de financiamento habitacional foi

firmado na data de 01/11/1983, sendo a apólice pública (Ramo 66) a única possível no SFH até a edição da MP

1.671/98, existindo interesse jurídico, portanto, a amparar seu pedido de intervenção na lide, na forma do artigo 50

do CPC.

 

Pleiteia a atribuição do efeito suspensivo ao agravo de instrumento.

 

Relatados.

 

DECIDO.

 

Em sede de análise superficial, única permitida nesta fase de cognição, vislumbro presentes os pressupostos

autorizadores da cautela pretendida.

 

Isto porque a discussão acerca da legitimidade da Caixa Econômica Federal para figurar no pólo passivo dos autos

originários necessita da análise da natureza do seguro habitacional, de acordo com as normas vigentes à época da

celebração do contrato, conforme entendimento firmado no STJ em Recurso Repetitivo (art. 543-C do CPC) no

EDcl no REsp 1.091.363/SC no sentido de que, nas ações em que se discute apólice pública, do Ramo 66,

garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico da CEF, por ser gestora do referido Fundo, contudo, na qualidade

de assistente da seguradora, nos termos do artigo 50 do Código de Processo Civil.

2012.03.00.022403-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO e outro

AGRAVADO : LOURDES SOUZA SILVA

ADVOGADO : AYRTON MENDES VIANNA e outro

AGRAVADO : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00003506720124036104 1 Vr SANTOS/SP
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A propósito, trago à colação a ementa do julgado:

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA. FESA/FCVS.

APÓLICE PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO DA CEF.

RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI 12.409/11.

1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra a seguradora,

buscando a cobertura de dano a imóvel adquirido pelos autores no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.

Pedido de intervenção da CEF, na qualidade de assistente simples da seguradora.

2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS), desde a edição do Decreto 2.476/88 e da Lei

7.682/88, garante o equilíbrio do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação (SH/SFH),

assumindo, portanto, os seus riscos.

3. Diversamente do que ocorre com as apólices de seguro privadas, cuja contratação no âmbito do SFH somente

passou a ser admitida a partir da edição da MP 1.671, de 1998, no caso da Apólice Pública do SH/SFH, o risco é

totalmente assumido pelo FCVS, Fundo administrado pela CEF, do qual o FESA é uma subconta. A seguradora

privada, após o pagamento dos sinistros do período e retenção de sua remuneração (sendo esta percentual fixo

do valor dos prêmios de seguro mensalmente repassados pelas instituições financeiras, embutidos na prestação

paga pelos mutuários), recolhe o superávit ao FESA/FCVS e, por outro lado, em caso de déficit, dele recebe a

diferença necessária ao pagamento das indenizações, sendo sua atividade isenta de riscos.

4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a

contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS

(Fundo de Compensação de Variações Salariais), não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a

formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu

julgamento.

Ao contrário, sendo a apólice pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a amparar o

pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para a Justiça Federal.

5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional de um dos sete autores foi celebrado em

condições de mercado, não sendo vinculado à Apólice Única do SH/SFH, ao contrário do que sucede com os

demais litisconsortes ativos.

6. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos. Provimento parcial do recurso especial."

(STJ, 2ª Seção, EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, j. 09/11/2011, DJe 28/11/2011)

 

Diante do exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo, para manter a Caixa Econômica Federal no pólo passivo

da demanda, que deverá permanecer perante o MM. Juízo a quo, até o julgamento de mérito do presente agravo de

instrumento.

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Intime-se a parte agravada para resposta, a teor do disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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2012.03.00.022404-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO e outro

AGRAVADO : RAIMUNDO ALVES e outros
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DECISÃO

O presente agravo de instrumento foi interposto pela Caixa Econômica Federal contra decisão de fls. 76/78

proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal de Santos/SP, pela qual, em autos de ação ordinária, indeferiu

a inclusão da CEF no pólo passivo da demanda, devolvendo os autos à competência da Justiça Estadual.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que de acordo com a Lei nº. 12.409/11, a Caixa teve reafirmada a sua condição

de administradora do Seguro Habitacional - SH e do Fundo de Compensação de Variações Salariais -FCVS e, por

via de consequência, resta evidenciada a sua legitimidade para intervir no feito, justamente na condição de

administradora dos referidos entes. Aduz, ainda, que com a edição do diploma legal, a cobertura de danos físicos

ao imóvel passou a ser prestada de forma direta pelo FCVS, para os contratos averbados na extinta apólice

SH/SFH (ramo público - 66).

 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

 

Dispõe o artigo 1º da Lei nº. 12.409/11:

 

"Art. 1o Fica o Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS autorizado, na forma disciplinada em ato

do Conselho Curador do Fundo de Compensação de Variações Salariais - CCFCVS, a:

I - assumir os direitos e obrigações do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação - SH/SFH, que

contava com garantia de equilíbrio permanente e em âmbito nacional do Fundo em 31 de dezembro de 2009;

II - oferecer cobertura direta aos contratos de financiamento habitacional averbados na extinta Apólice do

SH/SFH; e

III - remunerar a Caixa Econômica Federal, na qualidade de administradora do FCVS, pelas atribuições

decorrentes do disposto neste artigo. 

Parágrafo único. A cobertura direta de que trata o inciso II do caput poderá cobrir:

I - o saldo devedor de financiamento habitacional, em caso de morte ou invalidez permanente do mutuário; e

II - as despesas relacionadas à cobertura de danos físicos ao imóvel e à responsabilidade civil do construtor". 

Referido dispositivo legal prevê a assunção pelo FCVS das obrigações do SH/SFH nos contratos como o dos

autos, não se afastando, pois, o interesse da CEF, na qualidade de administradora do fundo, na lide.

 

Nesse sentido é o precedente do E. STJ a seguir transcrito:

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA.

FESA/FCVS. APÓLICE PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO

DA CEF. RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI

12.409/11.

1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra a seguradora,

buscando a cobertura de dano a imóvel adquirido pelos autores no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.

Pedido de intervenção da CEF, na qualidade de assistente simples da seguradora.

2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS), desde a edição do Decreto 2.476/88 e da Lei

7.682/88, garante o equilíbrio do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação (SH/SFH),

assumindo, portanto, os seus riscos.

3. Diversamente do que ocorre com as apólices de seguro privadas, cuja

contratação no âmbito do SFH somente passou a ser admitida a partir da edição da MP 1.671, de 1998, no caso

da Apólice Pública do SH/SFH, o risco é totalmente assumido pelo FCVS, Fundo administrado pela CEF, do qual

o FESA é uma subconta. A seguradora privada, após o pagamento dos sinistros do período e retenção de sua

remuneração (sendo esta percentual fixo do valor dos prêmios de seguro mensalmente repassados pelas

instituições financeiras, embutidos na prestação paga pelos mutuários), recolhe o superávit ao FESA/FCVS e,

por outro lado, em caso de déficit, dele recebe a diferença necessária ao pagamento das

indenizações, sendo sua atividade isenta de riscos.

: MARIA VALDECI MATOS ALVES

ADVOGADO : AYRTON MENDES VIANNA e outro

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : VICTOR JOSE PETRAROLI NETO e outro
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4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado,

apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão entre a

seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais), não existe

interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo,

portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu julgamento. Ao contrário, sendo a apólice pública, do

Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a amparar o pedido de intervenção da CEF, na forma do

art. 50, do CPC, e remessa dos autos para a Justiça Federal.

5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional de

um dos sete autores foi celebrado em condições de mercado, não sendo vinculado à Apólice Única do SH/SFH,

ao contrário do que sucede com os demais litisconsortes ativos.

6. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos.

Provimento parcial do recurso especial.

( EDcl no Resp 1091393/SC, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, STJ, 2ª Seção, DJe 28/11/2011).

Destarte, neste juízo sumário de cognição, lobrigando suficiente carga de plausibilidade nas razões recursais, e

presente também o requisito de lesão grave e de difícil reparação em face da demora decorrente da remessa do

feito à Justiça Estadual, reputo preenchidos os requisitos do art. 558 do CPC e defiro o pedido de efeito

suspensivo ao recurso.

 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo", a teor do art. 527, III, CPC.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a decisão de fls.

148/149 que, com fulcro no artigo 557, § 1º - A, do CPC, deu provimento ao agravo de instrumento interposto por

Rita de Cássia Ferreira de Souza, autorizando-a a pagar diretamente à agravada os encargos mensais vencidos e

vincendos referentes ao contrato de mútuo habitacional entre as partes avençado, nos valores que a agravante

calculara como devidos. Cumprida tal determinação, a CEF deveria abster-se de inscrever o nome da mutuaria nos

cadastros de proteção ao crédito, bem como de promover atos com vistas à execução extrajudicial do mútuo,

diligências apenas autorizadas em caso de descumprimento da determinação.

 

Aduze a embargante, em razões acostadas às fls. 151/152, a existência de omissão na decisão recorrida,

informando que a agravante não quantificou o valor das prestações que entendia correto. Sustenta que referido

julgado deixou de apreciar as disposições contidas na Lei 10.931/2004, especificamente no artigo 50. Instruiu o

recurso com planilha de evolução do financiamento atualizada.

 

2012.03.00.022426-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : RITA DE CASSIA FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : PAULA VANIQUE DA SILVA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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É o breve relatório. DECIDO.

 

Os embargos de declaração têm o fim precípuo de possibilitar ao julgador emitir um provimento integrativo-

retificador, apto a afastar obscuridade ou contradição e mesmo a supressão de omissão existente no julgado.

 

O recurso em pauta destina-se à correção ou eliminação de vícios que representem inobservância à exigência de

clareza, precisão, completude e coerência, qualidades que devem inspirar os provimentos judiciais em geral. Não

tem, pois, como objetivo a correção de errores in judicando, ou seja, não é instrumento adequado à reforma do

julgado.

 

No presente caso, a embargante indica a existência de omissão na decisão recorrida, sob o argumento de que a

agravante não quantificou o valor que entendia correto para pagamento das prestações. Afirmou que esse fato

implica ofensa às disposições contidas na Lei 10.931/2004, especificamente no artigo 50.

 

Efetivamente, a decisão em reapreciação não descreveu os valores que deveriam ser pagos pela agravante.

Todavia, reportou aos encargos calculados como devidos, integrantes do demonstrativo de fls. 65/71, o qual

compõe o instrumento e instrui o recurso. Inexistente omissão nesse aspecto.

 

Da mesma forma, não há qualquer ofensa à Lei 10.931/2004, considerando que a agravante apontou os valores

que pretendia pagar em demonstrativo de cálculo que embasou a sua pretensão, o qual foi acolhido pela decisão

embargada com o deferimento do provimento acautelatório formulado.

 

Não procede, pois, a exigência da embargante no sentido de que os valores a serem pagos pela mutuaria e o

normativo legal indicado devam constar expressamente da fundamentação do julgado. Sem dúvida, não é esse tipo

de omissão que o recurso em tela protege.

 

Em verdade, a instituição financeira embargante entende que houve equívoco no julgamento. No entanto, como já

mencionado, os embargos de declaração não se prestam à reforma do julgado.

 

As hipóteses motivadoras do recurso oposto (artigo 535, I e II, do Código de Processo Civil) não se mostram,

portanto, presentes, evidenciando que a insurgência aforada objetiva a rediscussão da matéria. Tal hipótese, cabe

frisar, é vedada pelo ordenamento processual vigente.

 

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.

 

P. I.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022971-37.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.022971-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : RONEY GORAYB

ADVOGADO : CARMEN SILVIA MARCOS TAGLIAFERRO e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RONEY GORAYB contra decisão proferida pelo MM. Juiz

Federal da 3ª Vara de S J Rio Preto/SP pela qual, segundo alegado na inicial, foi determinado recolhimento das

custas de preparo do recurso de apelação sob pena de deserção.

[Tab]Sustenta o agravante, em síntese que, de acordo com a Lei Estadual nº 11.608 de 29 de dezembro de 2003 -

que dispõem sobre a taxa judiciária incidente sobre os serviços públicos de natureza forense, permite que a

empresa pessoa jurídica tenha direito ao deferimento da isenção do recolhimento.

O presente recurso não ultrapassa o juízo de admissibilidade.

Dispõe o artigo 525 do CPC:

 

''Art. 525. A petição do agravo de instrumento será instruída: 

I-obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado.

......................................................................................................................

§1.ºAcompanhará a petição o comprovante de pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando

devidos, conforme tabela publicada pelos tribunais.''

Compulsados os autos, verifica-se que o recorrente deixou de juntar todos os documentos obrigatórios a teor do

art. 525 do CPC, convindo anotar que compete ao agravante zelar pela correta instrução do recurso, não havendo

se falar em oportunidade para posterior regularização do instrumento.

A propósito, a jurisprudência consolidada:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PEÇAS FACULTATIVAS NECESSÁRIAS AO

JULGAMENTO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE DE JUNTADA POSTERIOR. ART. 525, I E II CPC. A Lei n.

9.139/1995 trouxe nova redação ao art. 525 , do CPC, revogando a faculdade de o tribunal converter o

julgamento em diligência para a juntada de peças faltantes, como previsto anteriormente no art. 557, do CPC.

Além dos documentos obrigatórios do art. 525 , inciso I, do CPC, é dever do recorrente instruir o recurso com

todos os documentos necessários para o completo entendimento das circunstâncias do caso (art. 525 , inciso II).

Cumpre à parte recorrente formar o instrumento com todos os documentos que servem ao deslinde do feito, de

modo que esta Corte possa aferir a correção ou não da decisão atacada. Não tendo assim procedido a parte

recorrente, o conhecimento do mérito recursal fica prejudicado. Como o procedimento do agravo de instrumento

não comporta dilação probatória, a juntada das peças necessárias para o julgamento do recurso deve ser feita

quando da interposição dessa medida, ônus este do qual não se desincumbiu a parte agravante, sob pena de

preclusão consumativa . Precedentes. Agravo inominado não provido." (AI 2000.03.00.011590-1, Rel. Des. Fed.

MÁRCIO MORAES, DJF3 10/12/2010).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL À COMPREENSÃO

DA CONTROVÉRSIA. GRU. DESCUMPRIMENTO DA RESOLUÇÃO STJ N. 01/2008. ART. 544, § 1º, DO CPC.

1. Em observância ao disposto no art. 544, § 1º, do Código de Processo Civil, não se conhece do agravo cujo

instrumento não contém todas as peças obrigatórias e as essenciais à compreensão da controvérsia. 2. É

essencial à comprovação do preparo a juntada da guia de recolhimento da União (GRU), juntamente com o

comprovante de pagamento, no ato da interposição do especial, em conformidade com a Resolução n. 1, de 16 de

janeiro de2008, vigente à época. 3. Não é suficiente a simples alegação de extravio de peça, cabendo à parte

comprovar tal afirmação, assim como não se admite a juntada posterior das peças obrigatórias ou das

necessárias, uma vez que o agravo deve ser instrumentado, de forma completa, na Corte de origem, sob pena de

preclusão consumativa. Precedentes. 4. Agravo regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, AGA 1355847, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. em 14.12.10, DJE 08.02.11).

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557 "caput" do CPC.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

No. ORIG. : 00004427820084036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022982-66.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão de fls.29/31 proferida pelo MM.

Juiz Federal Substituto da 2ª Vara Federal de Franca/SP, pela qual, em autos de ação ordinária, deferiu o pedido

de tutela antecipada para suspender a exigibilidade das contribuições previstas nos incisos I e II do artigo 25 da

Lei nº. 8.212/91, ficando dispensada a retenção determinada no artigo 30, inciso IV, da referida lei, até a prolação

da sentença.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que a decisão proferida no RE nº. 363.852/MG não declarou a

inconstitucionalidade da Lei nº. 10.256/01, editada em consonância com a EC 20/98, sendo atualmente o

fundamento legal da exigência da contribuição previdenciária em questão.

 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

 

Neste juízo sumário de cognição, lobrigando suficiente carga de plausibilidade nas razões recursais, diante da

superveniência da Lei nº 10.256/01 que, com amparo na EC nº 20/98, instituiu a cobrança da exação em

substituição àquela estabelecida nos incisos I e II do art. 22 da Lei 8.212/91 e presente também o requisito de

lesão grave e de difícil reparação na evasão de recursos decorrente da suspensão dos recolhimentos da exação,

reputo preenchidos os requisitos do art. 558 do CPC e defiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Dê-se ciência do teor desta decisão ao Juízo de origem.

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do CPC.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator
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2012.03.00.022982-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : MASUMI KONDO e outro

: TOMIO CONDO

ADVOGADO : MARLO RUSSO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00015213220124036113 2 Vr FRANCA/SP

2012.03.00.023101-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra decisão de fls. 13/14 proferida

pela MMª. Juíza Federal da 9ª Vara Federal de São Paulo/SP, pela qual, em ação de execução por título

extrajudicial, determinou que a exequente emendasse a petição inicial, adaptando a ação de execução ao

procedimento da ação monitória.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que o contrato que embasa a presente execução é o contrato de cédula de crédito

bancário, decorrente da abertura de crédito rotativo em conta bancária, representando dívida em dinheiro, certa,

líquida e exigível, seja pela soma indicada, seja pelo saldo devedor nela identificado, conforme disposto no art. 28

da Lei 10.931/2004. Aduz, ainda que neste caso não se aplica a Súmula nº. 233 do STJ, uma vez que o título goza

de liquidez, certeza e exigibilidade.

 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

 

Neste juízo sumário de cognição, lobrigando suficiente carga de plausibilidade nas razões recursais, tendo em

vista expressa previsão no art. 28 da Lei nº. 10.931/04 de que a cédula de crédito bancário constitui título

executivo extrajudicial e encontrando a pretensão, ainda, amparo em precedentes do E. STJ, a exemplo, REsp.

1.271.339, presente também o requisito de lesão grave e de difícil reparação diante da injustificada demora na

satisfação da dívida em cobrança com a adoção de procedimento que por ora se apresenta inapropriado, reputo

presentes os requisitos do art. 558 do CPC e defiro o efeito suspensivo para afastar a tese de que o contrato em

destaque não é hábil para embasar ação de execução, devendo o MM. Juiz "a quo" verificar se encontram

preenchidos os requisitos exigidos nos arts. 26 e 28 da Lei nº. 10.931/04.

 

Forneça a agravante, no prazo de 5 (cinco) dias, os elementos necessários para a intimação dos agravados.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023332-54.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO e outro

AGRAVADO : VRM COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA -ME e outro

: VICENTINA ANGELA DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00054199220124036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.023332-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : AMAURY DOS SANTOS CARVALHO e outro

: ANDREA DOS SANTOS PARRACHO

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANA MOREIRA LIMA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00051763920124036104 2 Vr SANTOS/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Amaury dos Santos Carvalho e outro contra decisão de fls. 89/91

proferida pelo MM. Juiz Federal Substituto da 2ª Vara de Santos/SP, pela qual, nos autos de ação de revisão

contratual c/c repetição de indébito, indeferiu o pedido de antecipação de tutela que objetivava o depósito das

prestações vincendas pelos valores considerados corretos, bem como a abstenção da CEF em promover execução

extrajudicial do imóvel objeto de contrato de financiamento regido pelas normas do SFH e inscrever o nome dos

mutuários nos cadastros de devedores.

 

Sustentam os agravantes, que a Lei nº 9.514/97 impede o acesso ao Judiciário, violando as garantias

constitucionais da ampla defesa e do contraditório. Aduzem ainda, que os valores das prestações não foram

devidamente reajustados, utilizando índices muito elevados. Requerem, assim, liminarmente, a revogação da r.

decisão, com a suspensão dos atos executórios, como a inscrição do nome dos mutuários nos cadastros dos órgãos

de proteção ao crédito e também, a possibilidade de depositarem em juízo os valores das parcelas vincendas.

 

Formulam pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

 

A impontualidade na obrigação do pagamento das prestações acarreta o vencimento antecipado da dívida e a

consolidação da propriedade em nome da instituição financeira e, conforme entendimento desta Corte, não se

verifica a aventada ilegalidade do procedimento de consolidação da propriedade previsto no art. 26 da Lei n.

9.514/97.

 

Neste sentido, destaco os seguintes julgados:

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA DE IMÓVEL.

IMPONTUALIDADE. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADA EM NOME DA CEF. INSCRIÇÃO DO

NOME DO MUTUÁRIO NO CADASTRO DE INADIMPLENTES. POSSIBILIDADE. DIREITO DE

ACESSO AO JUDICIÁRIO NÃO VIOLADO. 1. O contrato de financiamento foi firmado nos moldes do artigo

38 da Lei nº 9.514 /97, com alienação fiduciária em garantia, cujo regime de satisfação da obrigação (artigos 26

e seguintes) diverge dos mútuos firmados com garantia hipotecária. A impontualidade na obrigação do

pagamento das prestações, conforme confessado pelos agravantes, acarretou no vencimento antecipado da dívida

e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. 2. O pagamento da parte

incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução, bem como da inscrição de seu nome em

cadastros de proteção ao crédito. Para obter tal proteção, é preciso depositar integralmente a parte

controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50

da referida lei. 3. O procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia não fere o direito

de acesso ao Judiciário, porquanto não proíbe ao devedor, lesado em seu direito, levar a questão à análise

judicial. 4. Agravo legal a que se nega provimento. (AI 201103000156664, JUIZ ANTONIO CEDENHO, TRF3 -

QUINTA TURMA, 10/08/2011)

.

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ARTIGO 557, "CAPUT", DO CPC -

POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO - SFH - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA- LEI Nº 9.514

/97 - NÃO PURGAÇÃO DA MORA - CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM FAVOR DA

CREDORA - AGRAVO IMPROVIDO. I - O fundamento pelo qual o presente recurso foi julgado nos termos do

artigo 557, "caput", do CPC, se deu pela ampla discussão da matéria já pacificada no âmbito desta C. Corte, o

que se torna perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo. II - O contrato firmado entre as partes

possui cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma do artigo 38 da Lei nº 9.514 /97, cujo regime de

satisfação da obrigação difere dos mútuos firmados com garantia hipotecária, posto que na hipótese de

descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora, ocasiona a consolidação da

propriedade do imóvel em nome da credora fiduciária. III - Diante da especificidade do contrato em comento,

não há que se falar na aplicação das disposições do Decreto-Lei nº 70/66 neste particular. IV - Ademais, o

procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia, não ofende a ordem constitucional

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário, caso o devedor assim considerar necessário. V -

Conforme se verifica no registro de matrícula do imóvel, a agravante foi devidamente intimada para purgação da

mora, todavia, a mesma deixou de fazê-lo, razão pela qual a propriedade restou consolidada em favor da credora

fiduciária. VI - Registre-se que não há nos autos qualquer documento que infirme as informações constantes na

referida averbação da matrícula do imóvel. VII - Não há ilegalidade na forma utilizada para satisfação dos

direitos da credora, sendo inadmissível obstá-la de promover atos expropriatórios ou de venda, permitindo à

agravante a permanência em imóvel que não mais lhe pertence, sob pena de ofender ao disposto nos artigos 26 e

27, da Lei nº 9.514 /97, uma vez que, com a consolidação da propriedade , o bem se incorporou ao patrimônio da
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Caixa Econômica Federal. VIII - Agravo improvido.

(AI 201103000074751, JUIZ COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 07/07/2011).

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO .

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. INADIMPLÊNCIA. DIREITO REAL. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL EM

FAVOR DO CREDOR. IMPROVIMENTO.

1. O contrato firmado entre as partes no presente caso é regido pelas normas do Sistema de Financiamento

Imobiliário, não se aplicando as normas do Sistema Financeiro da Habitação, conforme artigo 39 da Lei nº

9.514/97.

2. Na alienação fiduciária, o devedor ou fiduciante transmite a propriedade ao credor ou fiduciário, constituindo-

se em favor deste uma propriedade resolúvel, é dizer, contrata como garantia a transferência ao credor ou

fiduciário da propriedade resolúvel da coisa imóvel, nos termos do artigo 22 da Lei nº 9.514/97. O fiduciante é

investido na qualidade de proprietário sob condição resolutiva e pode tornar novamente titular da propriedade

plena ao implementar a condição de pagamento da dívida, que constitui objeto do contrato principal, ou seja,

com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim como, vencida e não paga,

consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

3. Não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da propriedade do imóvel em nome da

agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim permaneceria a mora e,

conseqüentemente, o direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel.

4. Desse modo, ao realizar o contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do

imóvel, o fiduciante assume o risco de, se inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade do

imóvel em favor do credor/fiduciário Caixa Econômica Federal, pois tal imóvel, na realização do contrato, é

gravado com direito real, razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento

pode acarretar. O risco, então, é consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou

irregularidade na conduta do fiduciário nesse sentido, uma vez que a consolidação da propriedade plena e

exclusiva em favor do fiduciário, nesse caso, se dá em razão deste já ser titular de uma propriedade resolúvel,

conforme dispõe o artigo 27 da Lei nº 9.514/97.

5. Agravo de instrumento improvido.

(TRF da 3ª Região, AI n. 2008.03.00.024938-2, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 31.03.09).

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO

IMOBILIÁRIO . LEI Nº 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE.

AGRAVO IMPROVIDO.

(...)

II - Mister apontar que se trata de contrato de financiamento imobiliário (Lei nº 9.514/97) em que os agravantes

propuseram a ação originária posteriormente à consolidação da propriedade do imóvel, em favor da Caixa

Econômica Federal - CEF, no Cartório de Registro de Imóveis competente, colocando termo à relação contratual

entre as partes.

III - Ressalte-se que, não há que se confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a alienação

fiduciária de coisa imóvel, como contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97, não

constando, portanto, nos autos, qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção dos leilões do imóvel para a sua

alienação.

IV - Agravo improvido.

(TRF da 3ª Região, AI n. 2008.03.00.007775-3, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Sarno, j. 29.07.08).

 

Em relação à matéria atinente a inscrição do nome do devedor nos cadastros de inadimplentes, a discussão de per

si do débito, dissociada do depósito do valor controverso ou da presença da plausibilidade das razões recursais,

não impede a inclusão do nome do devedor no cadastro de inadimplentes.

 

Quanto à pretensão de realização de depósitos das parcelas vincendas no valor que entendem os recorrentes

devido, anoto que na exegese da Lei 10.931/04, nas ações versando o contrato de financiamento imobiliário, o

mutuário deverá prosseguir desembolsando a integralidade dos valores que lhes são exigidos pelo agente

financeiro autorizado, efetuando o depósito judicial, para fins de suspensão da sua exigibilidade, dos valores

controvertidos, devendo a porção incontroversa ser paga diretamente ao agente financeiro, no tempo e modo

contratados, não sendo nestes termos, todavia, a pretensão ventilada.

 

Destarte, neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da

decisão recorrida, à falta do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao

recurso.
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Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023821-91.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão de fls. 379/380 que afastou a impugnação

apresentada pelos autores, entendendo como corretos os pagamentos efetuados pela CEF para os autores Ivani

Maria Cesar Allemany, Ivone de Lucca e Ivani Pizza de Paula Assis, bem como considerou comprovada pela CEF

a alegação de que os autores Irie Nagao, Ivanilda da Rocha Andrade, Ivete Yoshico Mayeda receberam créditos

referentes ao Plano Collor através de outras ações.

Sustentam os agravantes que na elaboração dos cálculos com relação às autoras Ivani Maria Cesar Allemany,

Ivone de Lucca e Ivani Pizza de Paula Assis não utilizaram o índice de correção monetária previstos na legislação

que regulamenta o FGTS (tabela jam), diferente do constante do Manual de Cálculos elaborados pelo Conselho da

Justiça Federal, conforme constantes nas Resoluções 242/01, 561/07 e 134/10 do CJF.

Argumentam que não purgada a mora em relação às referidas autoras, os cálculos devem ser atualizados

(computando-se a correção monetária, os juros remuneratórios e os juros de mora) até a data do efetivo

cumprimento da obrigação.

Aduzem, ainda, que não foi comprovado nos autos, através de documento hábil, qualquer recebimento de crédito

referente ao Plano Collor, através de outras ações em favor dos recorrentes Irie Nagao, Ivanilda da Rocha

Andrade, Ivete Yoshico Mayeda.

É o relatório.

 

DECIDO

Merece ser parcialmente acolhido o recurso interposto.

A sentença de fls. 92/101 julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a CEF ao pagamento das

2012.03.00.023821-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : IVANILDA DA ROCHA ANDRADE e outros

: IVETE YOSHICO MAYEDA

: IVANI PIZZA DE PAULA ASSIS

: INES BARBA PARAISO

: ISMAEL DONATO RIBEIRO

: INEZITA LIMA NORONHA VIANA

: IVONE DE LUCCA

: IVANI MARIA CESAR ALLEMANY

: IRIE NAGAO

: IVO TADEU SOARES

ADVOGADO : MARISTELA KANECADAN e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00082732619934036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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diferenças relativas aos meses de abril/90 (44,80%) e maio/90 (7,87%), ressalvando-se a prescrição trintenária e

descontando-se os percentuais já aplicados; improcedente no tocante ao pedido alternativo; juros de mora de 12%

ao ano, contados da citação; atualização monetária até o efetivo pagamento; verba honorária de 10% sobre o valor

da condenação; reembolso das custas judiciais, salvo se beneficiários da justiça gratuita; determinou a exclusão da

União Federal, condenando o autor ao pagamento de verba honorária arbitrada em 10% do valor dado à causa,

devidamente atualizado; por serem os proponentes beneficiários da justiça gratuita, deve ficar sobrestada a

execução dos honorários pelo prazo de cinco anos, se o ente público, dentro desse período, não comprovar a

inexistência do estado de necessidade.

A decisão monocrática de fls. 102/108, muito embora tenha mencionado sobre a correção monetária de acordo

com o Provimento nº 26/2001, não fixou critério para a atualização das diferenças verificadas.

Verifico dos autos que em nenhum momento foi fixado o critério de aplicação da correção monetária.

Assim sendo, as diferenças devem ser atualizadas nos seguintes termos:

a) caso as autoras não tenham levantado o saldo de suas contas vinculadas ao FGTS, a correção monetária deve

ser calculada de acordo com as regras do próprio Fundo.

b) após o levantamento do saldo, o critério a ser utilizado para a atualização monetária do montante devido deve

ser aquele previsto no capítulo V do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pelo Provimento nº 26/2001, para os cálculos de liquidação nas ações condenatória em geral (capítulo

V) e posteriores alterações.

Nesse mesmo sentido, o seguinte julgado:

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INAPLICABILIDADE DA NORMA DO ART. 29-C

DA LEI 8036/90, INTRODUZIDA PELA MP Nº 2164/2001, AOS PROCESSO INICIADOS

ANTERIORMENTE À SUA VIGÊNCIA. OCORRÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Subsiste o interesse dos titulares de contas vinculadas ao FGTS de ingressar em Juízo, objetivando o

complemento da correção monetária dos respectivos saldos, mesmo após o advento da Lei Complementar nº

110/01, porquanto o aludido ato legislativo condiciona o pagamento via administrativa , à assinatura de termo de

adesão, no qual o titular deve concordar com a redução do valor que lhe é devido, além de ter de se submeter à

forma e prazo legalmente estabelecidos para o cumprimento da obrigação. Persiste, pois, tal interesse, uma vez

que não terão de se sujeitar a nenhuma cláusula que iniba o pagamento integral de seus créditos.

2. Os extratos das contas vinculadas ao FGTS não são documentos indispensáveis à propositura de ações desse

jaez.

3. A jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça e nesta Corte firmou o posicionamento de ser

trintenário o prazo prescricional da ação para cobrança de diferenças de correção monetária dos saldos das contas

vinculadas ao FGTS. Por igual, assentou, ainda, ser a CEF, de forma exclusiva, parte passiva legítima para

responder por tais ações.

4. Do cotejo de recentes julgados a respeito da matéria, emanados do STF (RE nº 226.855-7/RS, Rel,. Min.

Moreira Alves, DJ de 13.10.2000) e do STJ (Resp 265.556/AL, Rel. Min. Franciulli Neto, DJ de 18.12.2000),

restou firmado que: a) não são devidos os índices relativos a julho de 1987 (mês do crédito), maio de 1990 e

fevereiro de 1991 (meses-base), segundo a posição do Supremo Tribunal Federal, ao reconhecer a natureza

estatutária do FGTS, aplicando à hipótese o entendimento de que não há direito adquirido a regime jurídico; b) os

índices concernentes a janeiro de 1989 e abril de 1990, de natureza infraconstitucional, são devidos,

respectivamente, nos percentuais de 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) e 44,80% (quarenta

e quatro vírgula oitenta por cento), conforme compreensão adotada pelo Superior Tribunal de Justiça. Tendo o

agente financeiro já efetuado depósitos concernentes a parte desses índices, ora reconhecidos, será imperioso

deduzir em execução os percentuais creditados.

5. Indevida a aplicação, nos saldos das contas do FGTS, de índices expurgados da inflação, relativos aos meses de

fevereiro/86, fevereiro/89, março/90, julho/90 e março/91, conforme precedentes das Turmas da Segunda e

Terceira Seções deste Tribunal.

6. A procedência do pedido, em ações desta espécie, impõe à CEF a obrigação de fazer, consistente na

recomposição da conta vinculada ao FGTS em cada uma das datas em que deveriam incidir os índices expurgados

da inflação, ora deferidos. Na hipótese, porém, de já ter sido levantado o saldo do FGTS pelo respectivo titular, e

não mais existindo a conta, aí, sim, haverá obrigação de pagar.

7. Não tendo havido levantamento do saldo, descabe a aplicação da correção monetária prevista na Lei 6899/81,

que versa sobre a atualização dos débitos oriundos de decisão judicial. No caso de já ter sido realizado o saque

integral do saldo após a ocorrência de algum ou de todos os índices expurgados, a correção monetária prevista na

Lei 6899/81 incidirá a partir do levantamento. Precedentes da Turma.

8. Juros moratórios devidos a partir da citação, independentemente de se ter ou não efetuado o levantamento dos

saldos das contas do FGTS, conforme decisão majoritária proferida em incidente de Uniformização de

Jurisprudência pela egrégia Terceira Seção, na data de 02.10.2002, que deu origem Súmula nº 46/TRF - 1ª Região.
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9. Inaplicabilidade de norma do art. 29-C da Lei 8036/90, introduzida pela MP nº 2.164/2001, que não admite

condenação em honorários advocatícios nas ações concernentes ao FGTS, por se tratar de demanda ajuizada em

data anterior à vigência da referida medida provisória. Ocorrência, no entanto, de sucumbência recíproca, o que

leva cada parte a arcar com os honorários de seus respectivos patronos (CPC, art. 21, caput).

10. Apelação da CEF parcialmente provida.

(Apelação Cível nº 1998.38.00.040313-8, Desembargador Federal Fagundes de Deus, TRF1, publicada no DJ de

23.08.2004, página 73)

No tocante a aplicação dos juros remuneratórios, com razão os agravantes.

A aplicação dos juros remuneratórios simples ou progressivos decorre da própria sistemática do Fundo, regido

pela Lei 5107/66 e legislação subsequente.

Os juros remuneratórios, já percebidos administrativamente pelo titular da conta vinculada, devem incidir

automaticamente sobre as diferenças decorrentes da aplicação dos índices expurgados da inflação.

Cumpre salientar que a incidência de juros remuneratórios sobre o montante devido não afasta a incidência de

juros moratórios que não foram limitados ao levantamento das cotas na sentença exeqüenda, uma vez que tais

acréscimos possuem finalidades diversas.

Anote-se que a correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados até o efetivo pagamento das diferenças

verificadas.

Os documentos juntados às fls. 150/170 demonstram que as diferenças devidas já foram devidamente pagas no

tocante as agravantes Ivanilda da Rocha Andrade, Ivete Yoshico Mayeda e Irie Nagao.

Ante o exposto, dou provimento parcial ao agravo de instrumento para determinar o prosseguimento da execução

em relação às autoras Ivani Maria Cesar Allemany, Ivone de Lucca e Ivani Pizza de Paula Assis nos termos acima

expendidos.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023835-75.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2012.03.00.023835-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : INSTEMAQ COML/ TECNICA LTDA

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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Promova a agravante, no prazo de 5 (cinco) dias, a devida regularização das custas de preparo e porte de

remessa e retorno no tocante à correta identificação do código de recolhimento e da gestão, nos termos da

Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, alterada pela Resolução 426, de 14 de setembro de 2011, ambas do

Egrégio Conselho de Administração desta Corte.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023842-67.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Promova a agravante, no prazo de 5 (cinco) dias, a devida regularização das custas de preparo no tocante à

correta identificação do código de recolhimento, nos termos da Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007,

alterada pela Resolução 426, de 14 de setembro de 2011, ambas do Egrégio Conselho de Administração desta

Corte.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023844-37.2012.4.03.0000/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
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DECISÃO

Decisão agravada: proferida em sede de execução fiscal, que deferiu o pedido da realização de penhora on line,

pelo sistema Bacenjud na conta do executado.

 

Agravante: irresignado, o executado sustenta, em síntese, que houve a apresentação de três imóveis passíveis de

penhora e que, de forma injustificada, não foram aceitos pela agravada, restando-se comprovada a indevida

constrição bancária. 

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

A matéria comporta julgamento, nos termos do artigo 527, I c/c o artigo 557, §1º-A, ambos do CPC - Código de

Processo Civil, eis que a decisão recorrida colide com a jurisprudência pátria, sobretudo do C. STJ.

 

Com efeito, a nomeação à penhora de bens imóveis descumpre inequivocamente a ordem de preferência prevista

no artigo 11 da Lei n.º 6.830/80, não se tornando obrigatória a aceitação pelo exeqüente, que discordou

expressamente, de modo que a decisão agravada merece ser mantida, eis que observou o disposto no inciso IV do

artigo 9º da Lei de Execuções Fiscais. 

 

Nesse sentido:

 

EXECUÇÃO FISCAL DE DÉBITOS DE AFORAMENTO - NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA - RECUSA DA

EXEQÜENTE - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO QUE DEFERIU NOMEAÇÃO À

PENHORA DO BEM IMÓVEL SOBRE O QUAL RECAI O DÉBITO EXEQÜENDO - BEM SOBRE O QUAL

RECAI COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA REGISTRADO NO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

- ARTIGO 9º, INCISO IV, DA LEI N 6.830/80 - POSSIBILIDADE DE EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE LIVRE

PENHORA - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 1. Execução fiscal ajuizada pela União Federal visando

a cobrança de débitos de aforamento relativos ao imóvel de propriedade da executada. 2. A executada nomeou à

penhora o próprio lote objeto da cobrança de aforamento pela União Federal, nomeação esta rejeitada pela

exeqüente uma vez que o domínio útil do referido imóvel fora alienado através de compromisso de compra e

venda a terceiros, os quais não foram cientificados da nomeação - e muito menos consentiram com ela - pelo que

requereu a expedição de mandado de penhora livre, sobrevindo a decisão agravada. 3. A executada deve

observar as normas processuais atinentes à nomeação de bens à penhora dispostas na Lei n° 6.830/80 e as

disposições subsidiárias do Código de Processo Civil sobre o tema, sob pena de ineficácia da prestação de

garantia. 4. No caso dos autos, é relevante a alegação da exeqüente acerca da inviabilidade da nomeação tal

como veiculada, uma vez que o bem imóvel nomeado à penhora pela executada fora efetivamente alienado a

terceiros mediante compromisso de compra e venda registrado no Cartório de Registro de Imóveis de Barueri. 5.

A executada nomeou à penhora bem imóvel que não mais lhe pertence de modo que caberia à exeqüente aceitar

ou não a nomeação , isso nos exatos termos do art. 9º, inciso IV, da Lei nº 6.830/80. 6. Apesar do disposto no art.

620 do Código de Processo Civil, o devedor é quem tem contra si a presunção de ilicitude e não pode ser tratado

como "senhor" da execução, superpondo-se ao credor; a menos onerosidade da execução não significa chancela

para fraudá-la, dificultá-la em desfavor do credor ou prejudicar o bom andamento do feito. 7. Atua de má-fé o

executado que oferece à penhora bem cujo domínio não mais lhe pertence, sem a expressa anuência de quem se

assenhorou da coisa por aparente "justo título". 8. agravo de instrumento provido. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AG nº 276048, Registro nº 2006.03.00.080721-7, DJU 08.05.2007, p. 439, unânime)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. PENHORA . NOMEAÇÃO DE BENS. ORDEM LEGAL. 1. Ao devedor não

assiste o direito de excluir seus bens da responsabilidade que grassa sobre o seu patrimônio, a menos que

observe a ordem legal de nomeação . 2. Não se deve olvidar que a execução se processa no interesse do credor,

nos termos do art. 612 do Código de Processo Civil. 3. Além de a indicação não obedecer à ordem estabelecida

pelo art. 11 da Lei n. 6.830/80, há discordância do exeqüente, ao argumento de que o domínio útil do bem foi

transferido a terceiros, mediante compromisso de compra e venda, e o compromissário comprador, que reside no

imóvel , não tem conhecimento da penhora . 4. A regra da menor onerosidade da execução, segundo a qual esta

se procede do modo menos gravoso ao devedor, não é desligada da teleologia do processo executivo, cujo

resultado há de ser a satisfação do credor. A eleição do modo menos oneroso pressupõe a existência de diversas

possibilidades igualmente úteis e efetivas para a satisfação do crédito exeqüendo, pois não se extrai da referida

regra um maior embaraço à efetividade do processo de execução. 5. agravo de instrumento provido.

Prejudicados os embargos de declaração. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AG nº 276075, Registro nº

2006.03.00.080748-5, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, DJU 08.05.2007, p. 254, unânime)
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA DE IMÓVEL . EXISTÊNCIA DE COMPROMISSO DE

COMPRA E VENDA DE DOMÍNIO ÚTIL DEVIDAMENTE REGISTRADO. RECUSA DA EXEQUENTE.

DESCUMPRIMENTO DA ORDEM DE PREFERÊNCIA DO ART. 11 DA LEI 6830/80. 1. O princípio da menor

onerosidade não impede a aplicação da ordem legal de penhora , com exceção de situações justificadas e que

não provoquem prejuízo à efetividade da execução, que se realiza no interesse do exeqüente e não do executado.

Assim, impõe-se a este o dever de nomear bens à penhora , livres e desimpedidos, suficientes para garantia da

dívida 2. A nomeação à penhora de imóvel cuja matrícula revela a existência de Compromisso de Compra e

Venda de Domínio Útil em favor de terceiros, devidamente registrado (vide fl.49), descumpre inequivocamente a

ordem de preferência prevista no artigo 11 da Lei n.º 6.830/80, não se tornando obrigatória a aceitação pelo

exeqüente, que aliás discordou expressamente. 3. agravo a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, Segunda

Turma, AI nº 276079, Registro nº 2006.03.00.080752-7, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, DJU 02.07.2009, p.

49, unânime).

 

Muito já se discutiu a respeito da penhora on line, sobretudo acerca do valor que deve prevalecer, se o da

execução menos gravosa ou se a efetividade da execução. Considerando que a legislação, ao mesmo tempo em

que prevê a utilização de penhora on line, assegura ao executado a possibilidade de indicar bens passíveis à

penhora (art. 652 do CPC), remir a execução (artigo 651 do CPC), o sigilo bancário (artigo 655-A, §1º),

demonstrar que os valores são impenhoráveis (artigo 655-A, §2º), dentre outras garantias, constata-se que a

legislação equilibrou tais valores, donde se conclui que a utilização da penhora on line, independentemente do

esgotamento de outros meios por parte do exeqüente - até porque o executado pode tornar desnecessária tal

providência-, compatibiliza tais valores buscados pelo ordenamento, legitimando o uso de tal mecanismo como

forma de assegurar a eficácia da execução sem implicar numa afronta ao princípio da execução menos gravosa. O

C. STJ, inclusive, pacificou tal entendimento:

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO . PENHORA ON LINE . ARTS. 655 E 655-A DO CPC.

SISTEMA BACEN-JUD. VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. NOVA ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL. EFETIVIDADE DA EXECUÇÃO. 1. Após a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, não

mais se exige do credor a comprovação de esgotamento das vias extrajudiciais na busca de bens a serem

penhorados. 

2. Segundo nova orientação jurisprudencial firmada no âmbito desta Corte, a penhora on line deve ser mantida

sempre que necessária à efetividade da execução. 

2. Agravo interno improvido. (STJ AGA 200801111968 AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 1050772 PAULO FURTADO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/BA) TERCEIRA

TURMA DJE DATA:05/06/2009)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ON LINE - SISTEMA BACEN-JUD -

REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR AO ART. 655, I, DO CPC (REDAÇÃO DADA PELA LEI

11.382/2006) - SÚMULA 282/STF. 

1. A jurisprudência desta Corte tem examinado o pedido de penhora on line levando em consideração o momento

em que formulado: se antes ou depois do advento da Lei 11.382/2006, que alterou o art. 655, I, do CPC,

incluindo os depósitos e as aplicações em instituições financeiras como preferenciais na ordem de penhora ,

equiparando-os a dinheiro em espécie. 

2. Se o pleito é anterior à nova lei, seu deferimento fica condicionado ao esgotamento de todos os meios de

localização dos bens do devedor, em atenção ao art. 185-A do CTN. No regime atual, a penhora on line pode ser

deferida de plano, afastando-se a exigência. Precedentes desta Corte. 

3. Hipótese dos autos cujo pedido foi formulado no regime anterior, tendo o Tribunal de origem preterido os bens

oferecidos à penhora pelo devedor. 

4. Recurso especial provido.

(STJ, Segunda Turma, RESP - 1085180, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 18/02/2009)

 

Na mesma linha, tem entendido esta C. Turma:

 

PROCESSUAL CIVIL. DETERMINAÇÃO DE PENHORA ON LINE . OFERTA DE BEM. PREFERÊNCIA DO

CREDOR POR NUMERÁRIO. ART. 11, I, DA LEI 6.830/80 E ART. 655, I, DO CPC. 

I - A penhora on line pode ser determinada independentemente de realização de diligências no sentido de

localizar bens hábeis à garantia do juízo. 

II - O credor manifestou, de maneira fundamentada, a preferência por dinheiro, primeiro item da ordem

vocacional do art. 11, I, da Lei 6830/80, bem como do art. 655, I, do CPC. 

III - Diante desta penhora, pode o executado alegar a impenhorabilidade deste bem fungível ou pleitear a sua
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substituição por novo bem, de interesse do credor, também hábil à garantia do juízo, com esteio no art. 655-A e §

2º, da Lei Adjetiva. 

IV - Agravo improvido. (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 328637, DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MELLO)

 

Com a Lei nº 11.382/06 o dinheiro, em espécie, depósito ou aplicação em instituição financeira, não apenas foi

alçado à condição de bem preferencialmente penhorável, e isso sobre qualquer outro (cf. o art. 655 do CPC), como

também passou a estar afetado por um iter próprio e facilitado de efetivação da penhora , quando esta recaia sobre

ele, nos termos do art. 655-A do CPC e da Resolução-CJF nº 524/2006.

 

Dispõe o Código de Processo Civil, em seu artigo 655-A, introduzido pela Lei 11.382/2006:

 

"Art. 655-A - Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento

do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico,

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua

indisponibilidade, até o valor indicado na execução.

§ 1º As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.

§ 2º Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do

inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade."

 

Da leitura do caput do referido dispositivo legal depreende-se que a norma nele contida é imperativa, decorrendo

daí que não há espaço para questionamento acerca das diligências realizadas pelo credor no sentido de localizar

bens sobre os quais possa incidir a garantia.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO . ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS. ART. 655-A DO CPC. ALEGAÇÃO DE QUE OS

VALORES BLOQUEADOS PERTENCEM A TERCEIRA PESSOA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. 

1. Com o advento da Lei nº 11.382/06, ficou expressamente consignada a equiparação de depósitos bancários e

aplicações financeiras a dinheiro em espécie, agilizando a execução fiscal, tornando possível à Fazenda Pública

retomar seu legal privilégio perante seus devedores, como era a intenção da Lei nº 6.830/1980. 

2. No caso dos autos, a constrição por meio eletrônico, nos termos do Art. 655-A do CPC, é medida que poderia

ter sido deferida nos moldes das alterações introduzidas no CPC pela Lei nº 11.382/2006 e da jurisprudência

recente. 

3. Não consta dos autos qualquer prova de que os valores bloqueados pertencem, na verdade, a terceira pessoa, a

despeito de se encontrarem depositados em conta de titularidade da co-executada VANIA. Tampouco há prova de

eventual impenhorabilidade dos valores bloqueados, sendo que tal ônus pertence ao executado, salvo se evidente

pelos documentos e informações constantes da própria execução. 

4. Agravo a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI 365746, Rel. Des. Henrique

Herkenhoff, DJF3 23.07.2009, p. 86)

 

Em que pese o entendimento que vinha adotando no sentido de exigir a demonstração de que o exequente tenha

diligenciado na busca de bens da executada a fim de deferir a penhora on line, devido ao entendimento

jurisprudencial dominante no STJ e cotejando os dispositivos supramencionados, curvo-me a essa nova orientação

a fim de admitir a penhora de ativos financeiros por meio eletrônico, independentemente do esgotamento das

referidas diligências, desde que o executado tenha sido regularmente citado (artigo 655-A, do CPC c/c o artigo

185-A, do CTN), o que ocorreu no caso em tela.

 

Neste passo, constata-se que a decisão agravada deve ser mantida, até porque em harmonia com a jurisprudência

do C. STJ, principalmente por se tratar de decisão posterior à Lei 11.382/06.

 

Posto isso, com base no artigo 527, I c/c o artigo 557, caput, ambos do CPC, e da fundamentação supra, nego

seguimento ao recurso.

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente.
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São Paulo, 11 de setembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024689-69.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Promova o agravante, no prazo de 5 dias, a devida regularização das custas de preparo e porte de remessa e

retorno no tocante à correta identificação do código de recolhimento, nos termos da Resolução nº 278, de 16 de

maio de 2007, alterada pela Resolução 426, de 14 de setembro de 2011, ambas do Egrégio Conselho de

Administração desta Corte.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024731-21.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Descrição fática: Trata-se de ação revisional de contrato de mútuo para aquisição de imóvel, com alienação

fiduciária em garantia - Carta de Crédito SBPE, objetivando, em sede de antecipação de tutela, a autorização para

2012.03.00.024689-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : MARIA CLEONICE AZEVEDO

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO DE FREITAS e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00023430420114036130 2 Vr OSASCO/SP

2012.03.00.024731-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : WALLACE DE ALCANTARA LIMA

ADVOGADO : PAULA VANIQUE DA SILVA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00087575920124036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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o depósito judicial das prestações vincendas nos valores que o mutuário entende corretos, além de que a CEF se

abstivesse de promover a execução extrajudicial e de inscrever seu nome nos órgãos de proteção ao crédito.

 

Decisão agravada: o MM. Juiz a quo indeferiu o pedido de tutela antecipada, por não vislumbrar verossimilhança

nas alegações do autor (fls. 169/173).

 

Agravantes: autor aduz que a decisão deve ser reformada, pelos seguintes motivos: a) que a correção do valor das

prestações sem observância do pactuado tornou-se excessivamente oneroso para o mutuário no cumprimento da

obrigação contratada; b) a necessidade da concessão da medida requerida, qual seja, os depósitos judiciais das

prestações vincendas de acordo com a planilha elaborada por perito de sua confiança, a abstenção de atos

executórios nos termos do Decreto-lei 70/66, bem como obstada a negativação do nome do recorrente nos órgãos

de proteção ao crédito.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Entendo que a matéria posta em desate comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 527, I, c/c artigo

557, caput, ambos do Código de Processo Civil, posto que já foi amplamente debatida no âmbito jurisprudencial.

 

O contrato foi celebrado em 15 de setembro de 2006, sendo o valor do financiamento a ser pago em 240 parcelas.

 

A r. decisão agravada, ao menos em princípio, é acertada, haja vista que não há abusividade aparente nos reajustes

feitos pela CEF quanto ao contratado pelas partes, cuja cláusula de reajuste é o Sistema de Amortização Constante

(SAC), uma vez que os valores mensais, desde a data da assinatura do contrato, persistiram praticamente os

mesmos.

 

A primeira prestação, datada de 15 de outubro de 2008, foi de R$ 2.025,13 (dois mil, vinte e cinco reais e treze

centavos), enquanto em 15 de agosto de 2010, o valor estava em R$ 1.925,97 (um mil novecentos e vinte e cinco

reais e noventa e sete centavos), o que aponta um decréscimo de R$ 99,16 (noventa e nove reais e dezesseis

centavos), transcorridos 03 (três) anos e 11 (onze) meses desde o primeiro pagamento, portanto.

 

Verifico, de tal modo, que houve decréscimo no valor das prestações até agosto de 2010, havendo a partir daí um

acréscimo de R$ 118,89 (cento e dezoito reais e oitenta e nove centavos), aparentemente motivado por evento

ocorrido em 10/09/2010, conforme se verifica da planilha de evolução do financiamento elaborada pela CEF (fls.

52/53), sendo que o recorrente não faz qualquer menção que possa esclarecer esse fato.

 

Destarte, não vislumbro presente na tese dos agravantes o fumus boni iuris necessário ao deferimento da

antecipação da tutela recursal, eis que não ficou demonstrado ab initio a alegada abusividade no reajuste das

prestações, assim não se mostra juridicamente viável acolher-se, nesta sede de cognição sumária, a pretensão de

pagar as prestações nos valores que entende devidos, conforme planilha acostada aos autos pelo mutuário.

Ademais, o mutuário não pode se servir do Judiciário para manter a sua inadimplência. Se pretende cumprir a

obrigação contratual assumida perante a agravada, nos moldes que entende corretos, este direito pode lhe ser

assegurado em Juízo. Inaceitável, todavia, pretender se manter inadimplente, ao pleitear que deposite apenas as

parcelas vincendas, não deve coadunar com tal comportamento o Poder Judiciário.

 

Neste sentido, a melhor jurisprudência:

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO

DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS OU INCORPORAÇÃO AO SALDO

DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. CADASTROS DE INADIMPLENTES. INSCRIÇÃO DEVIDA. AGRAVO

IMPROVIDO..

1-Em tema de contrato de financiamento regido pelo Sistema Financeiro de Habitação, os pedidos de

antecipação de tutela formulados pelo mutuário devem ser apreciados com base em critérios de razoabilidade,

perfeitamente compatíveis, aliás com a sumariedade da cognição realizada na fase inicial do

processo.habitacional.

2- Não se afigura sequer razoável a pretensão do mutuário que, depois de pagar as onze primeiras prestações e

inadimplir as trinta e cinco seguintes, vem ao Judiciário pleitear, e antecipação de tutela, autorização para

depositar apenas as prestações vincendas, por valores inferiores até mesmo da primeira prestação e a salvo da
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inscrição em cadastrados de inadimplentes.

3- O direito à incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor só pode ser reconhecido nos termos da lei,

descabendo ao juiz criar tal direito como se legislador fosse, em prejuízo ao credor.

4- Agravo improvido. (grifo nosso)

(AG nº 2004.03.00.00013979-0 Rel . Des. Fed. Nelton dos Santos julg. 11/01/2005 e publicado no DJU em

28/01/2005).

De outro pólo, o presente contrato possui cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma do artigo 38 da

Lei nº 9.514/97, cujo regime de satisfação da obrigação difere dos mútuos firmados com garantia hipotecária,

posto que na hipótese de descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora, ocasiona a

consolidação da propriedade do imóvel em nome da credora fiduciária. Portanto, diante da especificidade da lei

em comento, não há que se falar na aplicação das disposições do Decreto-Lei nº 70/66 neste particular.

 

Além disso, o procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia, não ofende a ordem

constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário, caso o devedor assim considerar

necessário.

 

Assim, não há ilegalidade na forma a ser utilizada para satisfação dos direitos da credora fiduciária, sendo

inadmissível obstá-la de promover atos expropriatórios ou de venda, sob pena de ofender ao disposto nos artigos

26 e 27, da Lei nº 9.514/97, pois havendo a consolidação da propriedade em nome da instituição financeira em

razão da mora não purgada pelo fiduciante, logo, incorpora-se o bem ao patrimônio da Caixa Econômica Federal.

 

Na esteira desse entendimento, trago à colação os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA. INADIMPLÊNCIA. DIREITO REAL. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL EM FAVOR DO CREDOR.

IMPROVIMENTO.

1. O contrato firmado entre as partes no presente caso é regido pelas normas do Sistema de Financiamento

Imobiliário, não se aplicando as normas do Sistema Financeiro da Habitação, conforme artigo 39 da Lei nº

9.514/97.

2. Na alienação fiduciária, o devedor ou fiduciante transmite a propriedade ao credor ou fiduciário, constituindo-

se em favor deste uma propriedade resolúvel, é dizer, contrata como garantia a transferência ao credor ou

fiduciário da propriedade resolúvel da coisa imóvel, nos termos do artigo 22 da Lei nº 9.514/97. O fiduciante é

investido na qualidade de proprietário sob condição resolutiva e pode tornar novamente titular da propriedade

plena ao implementar a condição de pagamento da dívida, que constitui objeto do contrato principal, ou seja,

com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim como, vencida e não paga,

consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

3. Não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da propriedade do imóvel em nome da

agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim permaneceria a mora e,

conseqüentemente, o direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel.

4. Desse modo, ao realizar o contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do

imóvel, o fiduciante assume o risco de, se inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade do

imóvel em favor do credor/fiduciário Caixa Econômica Federal, pois tal imóvel, na realização do contrato, é

gravado com direito real, razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento

pode acarretar. O risco, então, é consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou

irregularidade na conduta do fiduciário nesse sentido, uma vez que a consolidação da propriedade plena e

exclusiva em favor do fiduciário, nesse caso, se dá em razão deste já ser titular de uma propriedade resolúvel,

conforme dispõe o artigo 27 da Lei nº 9.514/97.

5. Agravo de instrumento improvido."

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI nº 2008.03.00.024938-2, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJF3 25/05/2009, p. 205)

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO

IMOBILIÁRIO. LEI Nº 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AGRAVO PROVIDO.

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito dá conta de que os agravados efetuaram o pagamento de somente

01 (uma) parcela de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 (duzentos e

quarenta) meses, encontrando-se inadimplentes desde agosto de 2006.

II - Mister apontar que se trata de contrato de financiamento imobiliário (Lei nº 9.514/97) em que os agravados

propuseram a ação originária posteriormente à consolidação da propriedade do imóvel, em favor da Caixa

Econômica Federal - CEF, no Cartório de Registro de Imóveis competente, colocando termo à relação

contratual entre as partes e não havendo evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as

devidas providências para tanto.
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III - Ressalte-se que, não há que se confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a alienação

fiduciária de coisa imóvel, como contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97, não

constando, portanto, nos autos, qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção dos leilões do imóvel para a sua

alienação.

IV - Agravo provido." (grifo meu)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AI nº 2008.03.00.011249-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 15/07/2008, DJF3

31/07/2008)

 

Finalmente, no que concerne à inscrição do nome do mutuário junto ao Serviço de Proteção ao Crédito (CADIN,

SPC etc), tenho que o simples fato de haver ação judicial em curso, tendente a ver reconhecida a revisão da dívida

junto ao Órgão Gestor, não é motivo suficiente a justificar provimento judicial que determine a exclusão de seu

nomes em tais cadastros.

 

A esse respeito, esta E. Corte assim se manifestou:

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AGRAVO PARCIALMENTE

PROVIDO. 

(...)

XI - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em

cadastros de proteção ao crédito.

XII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em

instituição dessa natureza.

(...)

XV - Agravo parcialmente provido."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.089602-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Sarno, j. 04/09/2007, DJU

21/09/2007, p. 821)

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, nos moldes do artigo 527, I, c.c. o artigo 557, caput, ambos do

Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024770-18.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal, inconformada com o provimento judicial

2012.03.00.024770-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : JORGE ANIBAL DAVID

ADVOGADO : FRANCISCO DAS CHAGAS SIQUEIRA JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00055115020104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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exarado nos autos da demanda de rito ordinário nº 0005511-50.2010.403.6000, em trâmite perante o Juízo Federal

da 4ª Vara de Campo Grande - MS.

 

Por sentença exarada às fls. 101-111 dos aludidos autos, o MM. Juiz de primeiro grau confirmou a antecipação de

tutela e julgou parcialmente procedente o pedido com resolução do mérito.

 

Contra tal ato a autora, ora agravante, interpôs agravo de instrumento.

 

É sucinto relatório. Decido.

 

O ato judicial impugnado possui natureza de sentença e, como tal, não é impugnável via agravo de instrumento.

 

Com efeito, o recurso foi manejado em face da sentença de extinção do processo.

 

Assim, ao interpor agravo de instrumento, a agravante valeu-se de recurso evidentemente descabido, impondo-se,

destarte, proclamar a inviabilidade de sua prossecução.

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO do agravo.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo a quo.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025019-66.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, em face de Edileide Ferreira Alcântara

Dores e outro, contra a r. decisão que afastou a preliminar argüida por este ente federativo de incompetência

absoluta do Juízo Federal para processar e julgar o pedido de justificação de união estável dos agravados (fls.

162).

 

Em suas razões a agravante sustenta, em apertada síntese, que inobstante a comprovação da união estável destinar-

se à apresentação como prova em processo administrativo perante o Conselho Nacional de Imigração, não se pode

concluir que o procedimento cautelar de justificação de união estável, matéria eminentemente e Direito de

Família, deva ser produzida perante a Justiça Federal.

2012.03.00.025019-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : EDILEIDE FERREIRA ALCANTARA DORES e outro

: PAULO ALBINO COELHO RAFAEL

ADVOGADO : GROVER RICARDO CALDERÓN QUISPE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00202810520114036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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É o Relatório. Decido.

 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

 

Com efeito, a cautelar proposta tem por escopo a justificação de união estável apontada como existente entre

Edileide Ferreira Alcântara Dores, brasileira, solteira e João Paulo Albino Coelho Rafael, português, divorciado,

para fins de instrução de processo administrativo perante o Conselho Nacional de Imigração do Ministério do

Trabalho e Emprego.

 

Assim, o caso em exame não se encaixa nas disposições inseridas no artigo 109, da Constituição Federal, pois tem

a requerente como fim imediato promover judicialmente o reconhecimento da existência de união estável para

instrução de procedimento administrativo e não judicial.

 

A corroborar com este entendimento colaciono o seguinte julgado análogo:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - JUSTIÇAS ESTADUAL E FEDERAL - AÇÃO DE

JUSTIFICAÇÃO - RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL - MATÉRIA DE DIREITO DE FAMÍLIA -

SÚMULA 53 DO EXTINTO TFR - NÃO ENQUADRAMENTO NAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 109 DA

CF/88 - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 1 - O caso vertente não se enquadra em nenhuma das

hipóteses previstas no art. 109 da Carta Magna, de modo a justificar a competência da Justiça Federal. No

procedimento especial de justificação em comento, de jurisdição voluntária, tem a requerente como fim imediato

apenas promover judicialmente o reconhecimento da união estável havida com seu falecido companheiro,

matéria de Direito de Família, incapaz de provocar o interesse da União, entidade autárquica ou empresa

pública federal. Embora exista uma finalidade mediata de levantamento de "saldo existente em conta do FGTS e

PIS" de titularidade do de cujos, a ação deve ser processada e julgada perante a Justiça Estadual (cf. Súmula 53

do extinto TFR). Note-se que a competência estadual não é afetada pela eventual utilização da sentença proferida

nos autos da ação de justificação perante empresa pública federal. 2 - Precedentes (CC nº 20.359, Rel. Ministro

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU de 9.4.2002; CC nº 32.178/RJ, Rel. Ministro RUY ROSADO DE

AGUIAR, DJU de 22.10.2001; CC nº 20.968/DF, Rel. Ministro NILSON NAVES, DJU de 28.9.1998). 3 - Conflito

conhecido para se declarar competente o D. Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Bauru - SP, ora suscitante."

CC 200500231027 CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 48127 Relator(a) JORGE SCARTEZZINI Sigla do

órgão STJ Órgão julgador SEGUNDA SEÇÃO Fonte DJ DATA:22/06/2005 PG:00222. 

 

Dessa forma, nesta análise superficial da avença, defiro o efeito suspensivo ao presente recurso.

 

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

 

Intime-se a agravada para, querendo, apresentar contraminuta, nos termos do disposto no artigo 527, V, do Código

de Processo Civil.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025022-21.2012.4.03.0000/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão do d. Juízo a quo que, em sede de Mandado de

Segurança, deferiu liminar para suspender a eficácia de decisão administrativa que reteve os vencimentos dos

impetrantes ORION DEQUECH e LAURO LUIZ DA CRUZ (decisão de fls.103/105).

 

Requer a União a reforma do decisum recorrido sob as alegações de que o servidor público civil sob custódia em

virtude de prisão processual estaria sujeito a suspensão de seus vencimentos, porquanto nos termos do artigo 229

da Lei n° 8.112 de 1990, a sua família estaria ressalvado o direito à percepção de auxílio-reclusão no montante de

dois terços da remuneração do servidor afastado.

 

Não foram apresentados argumentos que modificassem o entendimento deste Relator, exposto quando da prolação

da decisão de fls.113/116 que analisou o pedido de efeito suspensivo do presente recurso.

 

Por esta razão, transcrevo os fundamentos daquela decisão, adotando-se como razão de decidir o mérito deste

agravo.

 

"ORION DEQUECH foi preso em flagrante delito enquanto LAURO LUIZ DA CRUZ teve sua prisão preventiva

decretada por ordem do Juízo da Segunda Vara Federal da Subseção Judiciária de Campo Grande - MS, ambos

por terem supostamente praticado, em conjunto, o crime previsto no artigo 316 do Código Penal (fls. 19).

Por estarem submetidos à custódia, a 3ª Superintendência Regional da Polícia Rodoviária Federal de Mato Grosso

do Sul determinou a suspensão dos pagamentos da remuneração que percebiam em razão do exercício das

atividades policiais (fls. 38).

Por meio do mandamus ORION e LAURO objetivaram a manutenção do pagamento de sua remuneração,

inclusive liminarmente. O digno Juízo de primeiro grau houve por bem deferir a medida pleiteada, determinado o

restabelecimento imediato do pagamento dos vencimentos dos impetrantes sob o fundamento de inexistência de

norma jurídica que determine a suspensão da remuneração em caso de prisão, bem como em razão da ausência de

procedimento administrativo prévio a fim de garantir-lhes os direitos previsto no art. 5°, inciso LV da

Constituição Federal (fls. 103/105).

 

Irresignada, a União interpôs o presente agravo de instrumento com o escopo de obter a suspensão e a reforma do

decisum.

 

Reside a controvérsia informada na possibilidade de ser suspenso o vencimento de servidor público civil da União

submetido à custódia em virtude de prisão processual criminal.

 

Os vencimentos, nos dizeres de DIÓGENES GASPARINI, 'correspondem à retribuição pecuniária a que tem

direito o servidor pelo efetivo exercício do cargo, acrescidas pelas vantagens pecuniárias (adicionais e

gratificações) que lhe são incidentes' (Direito Administrativo, 5ª edição, Ed. Saraiva, p. 167).

 

Assevera Hely Lopes Meirelles que 'a percepção de vencimentos pelo exercício do cargo é a regra da

Administração Brasileira" resultando que "todo aquele que for investido num cargo e o exercer como titular ou

substituto tem direito ao vencimento respectivo' (Direito Administrativo Brasileiro, 20ª Edição, Ed. Malheiros, p.
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400).

 

Assim, o servidor público somente faz jus à contraprestação quando estiver à disposição da administração ou de

quem lhe faça as vezes prestando-lhe serviço. Ou seja: a retribuição só é devida em razão do efetivo exercício do

cargo.

 

O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, inclusive, já decidiu que sem exercício não há direito ao

recebimento de vencimentos (RDA 52/137).

 

No caso vertente, a suspensão dos vencimento ocorreu em decorrência do não comparecimento ao serviço, nos

exatos termos do artigo 40 da Lei n° 8.112/90 (fls. 40).

 

Sucede que os servidores não estão exercendo suas funções porque submetidos à prisão processual em decorrência

de prática delituosa.

 

Contudo referida situação não tem o condão de modificar a decisão administrativa, pois referida circunstância não

pode ser enquadrada como hipótese de caso fortuito ou força maior.

Nesse sentido há precedente do Superior Tribunal de Justiça em caso análogo, cujo julgamento elucida a questão

(grifei):

 

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. PRISÃO PREVENTIVA. SUSPENSÃO DO PAGAMENTO DA

REMUNERAÇÃO AO AGENTE PÚBLICO. LEGALIDADE. NÃO CONHECIMENTO.

1. "Força maior: é o evento humano que, por sua imprevisibilidade e inevitabilidade, cria para o contratado

impossibilidade intransponível de regular execução do contrato." (in Hely Lopes Meirelles, Direito

Administrativo Brasileiro, Malheiros Editores, 18ª edição, 1993, página 221).

2. No serviço público, assim como, de resto, nas relações empregatícias reguladas pela Consolidação das Leis do

Trabalho, a remuneração/salário é a própria contraprestação pelo serviço/trabalho.

3. Em sendo assim, não prestado o serviço pelo agente público, a conseqüência legal é a perda da remuneração

do dia em que esteve ausente, salvo se houver motivo justificado.

4. E, por induvidoso, a ausência do agente público no serviço devido ao cumprimento de prisão preventiva não

constitui motivação idônea a autorizar a manutenção do pagamento da remuneração. Com efeito, não há falar,

em hipóteses tais, em força maior. Isso porque, em boa verdade, é o próprio agente público que, mediante sua

conduta tida por criminosa, deflagra o óbice ao cumprimento de sua parte na relação que mantém com a

Administração Pública. Por outras palavras, não há falar em imprevisibilidade e inevitabilidade, afastando, por

isso mesmo, um dos elementos essenciais ao reconhecimento da alegada força maior.

5. A Lei nº 8.112/90, em seu artigo 229, assegura à família do servidor ativo o auxílio-reclusão, à razão de dois

terços da remuneração, quando afastado por motivo de prisão preventiva.

A pretensão, todavia, há de ser deduzida pelos próprios beneficiários.

6. Em caso de absolvição, o servidor terá direito à integralização da remuneração (artigo 229, parágrafo 1º, da

Lei nº 8.112/90).

7. Recurso não conhecido.

(RESP nº 413398/RS; 6ª Turma; Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO; DJ:19/12/2002).

 

Aliás, não há que se falar em direito ao salário sem contraprestação porquanto a Constituição Federal considera o

salário como remuneração do trabalho, ou seja, do serviço prestado.

 

Tampouco tem relevância a argumentação de que o ato administrativo consistiria em imposição de sanção sem o

devido processo legal, em ofensa ao artigo 5°, incisos LV e LVII da Carta Constitucional, isto porque a suspensão

da contraprestação pecuniária, até mesmo em razão da mencionada natureza constitucional do salário, é

decorrência ipso facto da não prestação dos serviços."

 

Realmente. Os agravados ORION e RAMÃO foram presos em flagrante delito (fls.87) e o recorrido LAURO teve

a prisão preventiva decretada (fls.89/90). Nessa condição de detidos pela Justiça Criminal não prestam o serviço

para o qual seriam remunerados pelos cofres públicos.

 

Além disso, consta dos autos, às fls 128/129, que todos os réus da "Operação Paraíso Fiscal" encontram-se

foragidos, não se encontrando, destarte, à disposição da administração pública e da própria justiça.
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Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo ao agravo de instrumento, até a decisão final do presente recurso por

esta C. Turma.

 

Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar contraminuta, nos termos do disposto no artigo 527, V, do

Código de Processo Civil.

 

Comunique-se, com urgência, ao D. Juízo de origem.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

Após, ao Ministério Público Federal, nos termos do artigo 527, VI, ambos, do CPC

 

Em seguida, voltem conclusos.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00106 CAUTELAR INOMINADA Nº 0025452-70.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Indiquem os requerentes, no prazo de 05 (cinco) dias, o processo do qual é dependente a medida cautelar, bem

como comprove a interposição de recurso de apelação naquele feito, a justificar a propositura da presente medida

diretamente no tribunal, nos termos do art. 800 do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025577-38.2012.4.03.0000/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

REQUERENTE : PAULO ROBERTO BRASILEIRO DE SOUZA e outro

: SYLMARA ACHKAR DE SOUZA

ADVOGADO : ANDRE CAMERA CAPONE e outro

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00029491020114036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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DESPACHO

Intime-se a agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e sob pena de não-seguimento do recurso,

regularize o recolhimento do valor destinado às custas e ao porte de remessa e retorno, nos termos da resolução n.º

411/2010 do Conselho de Administração - TRF 3ª Região, conforme a qual referido recolhimento deve ser

efetuado em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, na sede do juízo competente para o ato e, na

inexistência da referida instituição, em qualquer agência do Banco do Brasil S/A.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025578-23.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e sob pena de não-seguimento do recurso,

regularize o recolhimento do valor destinado às custas e ao porte de remessa e retorno, nos termos da resolução n.º

411/2010 do Conselho de Administração - TRF 3ª Região, conforme a qual referido recolhimento deve ser

efetuado em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, na sede do juízo competente para o ato e, na

inexistência da referida instituição, em qualquer agência do Banco do Brasil S/A.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025584-30.2012.4.03.0000/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : VICTOR JOSE PETRAROLI NETO e outro

AGRAVADO : JOAO ALVES DOS SANTOS e outro

: EUFRAZINA FERREIRA DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : AYRTON MENDES VIANNA e outro

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00037785720124036104 2 Vr SANTOS/SP

2012.03.00.025578-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : VICTOR JOSE PETRAROLI NETO e outro

AGRAVADO : ROSANA DA COSTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : AYRTON MENDES VIANNA e outro

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00052578520124036104 2 Vr SANTOS/SP
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DESPACHO

Tendo em vista que tanto as custas como o porte de remessa e retorno foram recolhidos no Banco do Brasil, com

códigos em desconformidade com o disposto da Resolução 278, de 16 de maio de 2007, alterada pela Resolução

426, de 14 de setembro de 2011, ambas do E. Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, intime-se a agravante para que, no prazo de 05 (cinco) dias e sob pena de extinção do processo, proceda

às devidas regularizações.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025585-15.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista que tanto as custas como o porte de remessa e retorno foram recolhidos no Banco do Brasil, com

códigos em desconformidade com o disposto da Resolução 278, de 16 de maio de 2007, alterada pela Resolução

426, de 14 de setembro de 2011, ambas do E. Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, intime-se a agravante para que, no prazo de 05 (cinco) dias e sob pena de extinção do processo, proceda

às devidas regularizações.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026309-19.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão interlocutória que, em sede de execução fiscal,

reconsiderou decisum anteriormente proferido, por meio do qual fora determinada a expedição de ofício a Receita

Federal do Brasil, a fim de que fosse expedida CPD-EM (Certidão Positiva com Efeito de Negativa) em favor da

agravante, constando em referido documento que será exclusivo para fins de regularização de sua situação com os

contratos mencionados no feito de origem e celebrados com a Prefeitura Municipal de Santos e desde que não haja

outros débitos além dos executados neste feito.

Segundo a decisão agravada, tal determinação deveria ser revogada, eis que a penhora determinada - 10% (dez pro

cento) sobre o faturamento - não garante a totalidade da execução.

Inconformada, a executada interpôs recurso de agravo de instrumento, no qual sustenta, em síntese, que a penhora

sobre o faturamento implica a suspensão da exigibilidade do crédito executado, o que autoriza a expedição da

certidão requerida. Pleiteia a atribuição de efeito suspensivo ativo ao agravo, ao argumento de que a ausência

deste pode inviabilizar a sua atividade econômica, especialmente porque presta serviços à Administração Pública,

de modo que precisa da certidão pleiteada para receber pelos serviços prestados e honrar com seus compromissos.

É o breve relatório.

DECIDO.

Nesse juízo sumário de cognição, vislumbro a presença dos requisitos necessários para a concessão parcial da

antecipação da tutela recursal.

 

Inicialmente, anoto que as alegações recursais são razoáveis.

Nos termos do artigo 206, do CTN, é cabível a expedição de certidão positiva com efeito de negativa no caso de

"existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora".

No caso em exame, constata-se que a penhora está em vias de ser efetivada, de sorte que é razoável concluir que a

concretização de tal ato tem o condão de autorizar a expedição da certidão requerida.

Com efeito, os elementos residentes nos autos revelam que a agravada rejeitou os bens imóveis oferecidos à

penhora pela agravante e concordou com o requerimento para que o juízo da execução fiscal fosse garantido por

meio de penhora de faturamento da executada (fls. 205/206).

Tal penhora, entretanto, ainda não foi efetuada, eis que, apesar de já ter sido expedido ofício ao Município de

Santos (fl. 262), a fim de que este último desconte das faturas da agravante o percentual de 10%, depositando-o

em conta vinculada ao MM Juízo de primeiro grau, a executada não compareceu à Secretaria do Juízo para

subscrever o competente termo. Isso é o que se infere da decisão de fl. 274. 

Assim, havendo concordância da agravada com a penhora de faturamento da executada, constata-se que quando

referida constrição for concretizada - o que, nos termos da decisão agravada, só depende do comparecimento da

recorrente à Secretaria do Juízo para a subscrição do termo competente -, ela ensejará a suspensão da exigibilidade

do crédito exeqüendo, autorizando a expedição da certidão pleiteada.

Vale registrar que a penhora de faturamento consiste num ato jurídico de execução continuada no tempo, à

semelhança do que ocorre no parcelamento (artigo 151, VI, do CTN). 

Trata-se de ato sujeito a condição resolutiva - in casu, interrupção do faturamento - e, como tal, enquanto esta

condição não se realizar, produz, de logo, todos os seus efeitos jurídicos, dentre eles a suspensão da exigibilidade

do crédito e a autorização da expedição da certidão requerida.

O fato da penhora de faturamento não ser suficiente para garantir imediata e integralmente o juízo da execução

não significa que tal ato processual não seja suficiente a configurar a suspensão da exigibilidade do crédito objeto
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da execução e, conseqüentemente, o direito da recorrente à certidão pleiteada. Isso porque, a falta de imediata e

integral garantia do juízo são características desta modalidade de penhora, decorrendo da própria natureza de tal

ato jurídico, não podendo tais aspectos configurar óbices à produção dos seus efeitos jurídicos. 

Portanto, a concretização da penhora de faturamento, dada as peculiaridades desta modalidade de constrição,

implica a imediata suspensão do crédito exeqüendo e autoriza a expedição da certidão, independentemente da

suficiência da garantia do juízo da execução.

Nesse sentido, tem se manifestado a jurisprudência pátria:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (ART. 535 DO CPC) - INEXISTÊNCIA DA ALEGADA "OMISSÃO" -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO PROVIDOS. 1 - Não havendo obscuridade a clarear, contradição

(intrínseca do julgado) a resolver ou omissão a suprir (art. 535 do CPC), a inconformidade ressoa como

manifesta contrariedade à orientação jurídica adotada no acórdão, o que consubstancia evidente caráter

infringente, a que não se presta a via ora eleita, não podendo a parte invocar o que quiser e como quiser, dando-

lhe o nome que lhe aprouver. 2 - A embargante alega, sem respeito ao limite técnico-processual do termo,

"omissão". 3 - Leitura apropriada do acórdão (a ementa fala por si) evidencia o claro porquê de a Turma ter

reconhecido que a penhora sobre o faturamento legitima, em antecipação de tutela, a obtenção de CPD-EN e a

exclusão do CADIN. 4 - Mero exercício de retórica da embargante chamar de "omissão" o fato de o acórdão ter

sido contrário ao seu interesse. 5 - Embargos de declaração não providos. 6 - Peças liberadas pelo Relator, em

24/01/2006, para publicação do acórdão. (TRF1 SÉTIMA TURMA EDAGT 200501000581549 EDAGT -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO - 200501000581549 JUIZ FEDERAL RAFAEL

PAULO SOARES PINTO (CONV.))

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO -

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - EXPEDIÇÃO DE CPD-EN E EXCLUSÃO

DO CADIN: POSSIBILIDADE - AGRAVO PROVIDO MONOCRATICAMENTE- AGRAVO INTERNO NÃO

PROVIDO. 1 - Para fins de - quando menos - antecipação de tutela, a medida excepcional da penhora sobre o

faturamento (5%) representa garantia hábil imediata à suspensão da exigibilidade dos créditos tributários

visando a obtenção CPD-EN (art. 206 do CTN) e exclusão do CADIN (art. 7º da Lei n. 10.522/2002), ainda

que, por sua própria operacionalização, represente pagamento diferido. 2 - Estando suspensa a exigibilidade

do crédito em todas as execuções por força da penhora sobre percentual do faturamento da empresa executada,

possível a expedição de CPD-EN (art. 206 do CTN) e a sua exclusão do CADIN (art. 7º da Lei n. 10.522/02). 3 -

Agravo interno não provido. 4 - Peças liberadas pelo Relator, em 07/11/2005, para publicação do acórdão.

(TRF1 SÉTIMA TURMA AGTAG 200501000581549AGTAG - AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 200501000581549 DESEMBARGADOR FEDERAL LUCIANO TOLENTINO AMARAL)

 

Presente a razoabilidade da argumentação, bem assim o perigo de demora - na medida em que a não concessão da

tutela de urgência tem o condão de inviabilizar a atividade empresarial da agravante, máxime porque, conforme a

documentação juntada aos autos (fls. 234/236), a certidão pleiteada é essencial para que ela receba o pagamento

pelos serviços que presta ao Município de Santos e, conseqüentemente, para que ela honre os seus compromissos

com empregados, fornecedores e com a própria agravada -, viável a concessão da tutela de urgência.

Isso posto, nos termos do artigo 527, III, do CPC, concedo a antecipação dos efeitos da tutela recursal, a fim de

determinar a expedição da CPD-EM (Certidão Positiva com efeito de Negativa) requerida pela agravante, desde

que não haja outros débitos além dos executados neste feito e que a Executada compareça à Secretaria do MM

Juízo de primeiro grau para subscrever o competente termo de penhora.

Oficie-se ao MM. Juiz "a quo", nos termos do art. 527, III, do CPC.

Intime-se a agravada para os fins do art. 527 , V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026598-49.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.026598-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : JOSE PAULO CAPORICCI e outro
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DECISÃO

Tendo em vista a certidão de fl. 26, nego seguimento ao recurso.

Publique-se. Intime-se.

Uma vez observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos à

origem.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026599-34.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista a certidão de fl. 27, nego seguimento ao recurso.

Publique-se. Intime-se.

Uma vez observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos à

origem.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18437/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0205953-31.1998.4.03.6104/SP

 

: IVONE ALARIO CAPORICCI

ADVOGADO : HAROLDO CORREA FILHO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS

PARTE RE' : ESCRITORIO DE CONTABILIDADE LIBERDADE S/C e outro

: ENNIO GUERIN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 02396624719804036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.026599-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ENNIO GUERIN

ADVOGADO : HAROLDO CORREA FILHO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : ESCRITORIO DE CONTABILIDADE LIBERDADE S/C

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 02396624719804036182 3F Vr SAO PAULO/SP

1998.61.04.205953-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, inconformada com a sentença que

extinguiu a presente execução ajuizada em face de Severino Porfirio da Paixão e Maria Ester dos Santos.

Entendeu Sua Excelência que não há interesse processual para o prosseguimento da execução, porquanto o

contrato de abertura de crédito, mesmo acompanhado de extrato da conta corrente, não é título executivo.

 

A apelante postula pela reforma da sentença, sob o argumento de que ela fere o princípio esculpido no artigo 5º,

inciso XXXVI, da Constituição Federal (intangibilidade da coisa julgada). Alternativamente, postula pela

conversão da execução em ação monitória. 

 

É o relatório. Decido.

 

Inicialmente, sustenta a apelante que a sentença fere o artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal,

porquanto a sentença proferida nos embargos opostos pelos executados analisou os requisitos para o ajuizamento

da presente demanda, assentando "o manejo correto da presente ação". Aduz, ainda, que tal decisão foi

confirmada pelo Tribunal.

 

A esse respeito, anoto que nos embargos a que se refere a apelante não se discutiu a matéria analisada na sentença

impugnada.

 

Naqueles autos, conforme se depreende da sentença translada às f. 91-95, os executados argüiram excesso de

execução por não terem sido abatidas as parcelas já quitadas, sustentando, ainda, a nulidade da penhora que recaiu

sobre bem de família. Em nenhum momento se discutiu ou pretendeu discutir se o contrato de abertura de crédito

é título hábil a embasar uma execução.

 

Ademais, a afirmação de que houve o "manejo correto da presente ação" refere-se à própria ação de embargos e,

não, à presente execução, conforme se verifica à f. 92.

 

Ressalto, ainda, que a sentença proferida naqueles embargos, ao contrário do que afirma a apelante, não foi

confirmada por este Tribunal.

 

Deveras, ditos embargos foi distribuído à esta Segunda Turma em 12.12.2005 e encontra-se pendente de decisão.

 

Assim, não vislumbro qualquer ofensa à garantia constitucional da coisa julgada.

 

Não tendo havido impugnação da apelante quanto aos fundamentos para a extinção da execução em primeiro grau,

passo a analisar o pedido de conversão da demanda em ação monitória.

 

Essa questão já se encontra pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, tem-se assentado que, após a

citação do executado, sobretudo quando este já ofereceu execução de pré-executividade ou embargos à execução,

não é possível a conversão da execução em ação monitória, sob pena de ofensa ao artigo 264 do Código de

Processo Civil.

 

Vejam-se os seguintes precedentes daquela C. Corte e deste E. Tribunal:

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO e outro

APELADO : SEVERINO PORFIRIO DA PAIXAO FILHO e outro

: MARIA ESTER DOS SANTOS PAIXAO

ADVOGADO : JOSE LUIZ DA CONCEICAO e outro

No. ORIG. : 02059533119984036104 4 Vr SANTOS/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE EXECUÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CONVERSÃO DA AÇÃO DE EXECUÇÃO

EM MONITÓRIA APÓS A CITAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. CITAÇÃO DE APENAS UM DOS RÉUS.

IRRELEVÂNCIA. 1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração. 2. No

Processo Civil há mecanismos aptos a estabilizar a demanda, que privilegiam a segurança jurídica e o

encadeamento lógico-sistemático dos atos processuais. Um desses mecanismos é o previsto no art. 264, caput, do

CPC, que veda ao autor modificar o pedido ou a causa de pedir, sem o consentimento do réu, após a citação. 3.

O ingresso espontâneo de um dos executados, para opor exceção de pré-executividade, impede a modificação do

pedido pelo exequente (conversão da execução em ação monitória), mesmo quando não haja a integração

processual dos demais executados no processo. 4. Recurso especial não provido".

(RESP 200902361246, NANCY ANDRIGHI, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:20/08/2010.)

AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO DE CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA-

CORRENTE - CONVERSÃO DA EXECUÇÃO EM AÇÃO MONITÓRIA APÓS O OFERECIMENTO DE

EMBARGOS DO DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE - ENTENDIMENTO EM CONSONÂNCIA COM A

JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO 83/STJ - AGRAVO IMPROVIDO.(AGA

200400595636, MASSAMI UYEDA, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:16/06/2008.)

"Processo civil. Execução extrajudicial. Contrato de abertura de crédito em conta corrente. Súmula 223/STJ.

Oposição de exceção de pré-executividade após o julgamento de embargos à execução fundado em tema diverso.

Cabimento. Procuração. Cópia não autenticada. Irregularidade. Anulação de sentença fundada em petição

potencialmente nula. Inocorrência. Matéria de caráter público, passível de ser conhecida de ofício pelo juiz.

Conversão de execução em ação monitória após a citação. Impossibilidade. - O contrato de abertura de crédito,

ainda que acompanhado de extrato da conta-corrente, não é título executivo. Súmula nº 233/STJ. - Admissível o

questionamento sobre as condições da ação mediante exceção de pré-executividade, se o tema não foi objeto de

discussão nos embargos do devedor já opostos. - A cópia de instrumento de mandato sem autenticação

caracteriza irregularidade da representação processual. Na hipótese, contudo, mesmo sendo inválida a petição

assinada pelo patrono irregularmente constituído, a matéria versada no documento podia ser suscitada de ofício

pelo juiz, razão pela qual não há de se cogitar a nulidade da sentença. - Eventual anulação de petição que traga

ao conhecimento do juízo a existência de irregularidade de ordem pública, como aquelas relativas às condições

da ação e aos pressupostos processuais, não conduzem à nulidade da sentença, posto que tais matérias devem ser

declaradas de ofício pelo juiz. - Após a citação do devedor, não é possível a conversão do processo de execução

em processo de conhecimento pelo rito monitório. Recurso especial não conhecido".(RESP 200401662719,

NANCY ANDRIGHI, STJ - TERCEIRA TURMA, DJ DATA:11/12/2006 PG:00353.)

"EXECUÇÃO DE CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 233

DO C. STJ. IMPOSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM AÇÃO MONITÓRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO DESPROVIDA. I - A questão em debate, sobre a inexistência de título

executivo no contrato de conta-corrente bancária acompanhado de extratos, já foi pacificada pelo C. STJ, por

meio da Súmula nº 233, também sendo incabível a pretensão de, após a citação, apenas alterar a ação de

execução em ação monitória, em razão de se tratar de ações diversas em que a ação proposta foi inadequada

para a satisfação do interesse, carecendo de interesse processual, e não de simples alteração de procedimentos.

Precedentes jurisprudenciais. II - A condenação na verba honorária é devida mesmo em caso de extinção sem

exame do mérito, em retribuição do trabalho desenvolvido pelo patrono dos executados, estando de acordo com

os termos do art. 20, §4º, do CPC. III - Sentença mantida. Apelação desprovida".(AC 00102251619884036100,

JUIZ CONVOCADO SOUZA RIBEIRO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/07/2012.)

'PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO.

CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO. CONVERSÃO EM AÇÃO MONITÓRIA. PEDIDO

EXTEMPORÂNEO. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após

exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da

insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A recorrente não

trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do

quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito,

não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. III - A presente execução tem

como objeto o contrato de abertura de crédito rotativo, fato que não autoriza o prosseguimento da presente

execução, vez que não é considerado título executivo extrajudicial. IV - O pedido para conversão desta execução

em monitória não merece guarida, vez que extemporâneo. A legislação processual permite que alteração do

pedido seja efetuada antes da citação sem a concordância do réu, todavia após o saneamento do processo é

vedada a modificação do pedido, portanto neste momento processual, nos termos do artigo 264 do Código de

Processo Civil. V - Agravo improvido".

(AC 00020166920044036109, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 03/05/2012.)
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In casu, considerando que já houve a citação do executado, incabível a conversão da demanda em ação monitória.

Ante o exposto, e nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de

apelação, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas as devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008129-52.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) interposto contra decisão monocrática proferida às fls. 497/500

na forma do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Os recorrentes pedem a reforma da r. decisão recorrida, requerendo o prosseguimento da execução em relação aos

juros de mora, os quais devem ser contados a partir da citação independentemente de levantamento/saque, sendo

que, em relação ao autor Wilson Prodoscimo seja aplicada a taxa de juros remuneratório à base de 6% ao ano.

 

É o breve relatório.

 

Somente assiste razão ao recurso dos agravantes, em relação aos juros de mora, tendo em vista que realmente

foram fixados na r. sentença e confirmado por este Tribunal, a partir da citação independentemente de ter havido

levantamento ou saque.

 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso, para determinar o prosseguimento da execução quanto aos

juros de mora, os quais devem incidir a partir da citação, no percentual de 6% aa, sendo que após a vigência do

novo código civil, são devidos nos termos do seu art. 406 do ncc, devendo incidir apenas a taxa selic, a partir da

vigência do Novo Código Civil, em relação aos autores WANDERLEY DA COSTA, WALDECYR

1999.03.99.009503-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : WANDERLEY DA COSTA e outros

: WASHINGTON JOSE PEREIRA MARCIANO

: WILSON JOSE FORTES CALDEIRA TOLENTINO

: WILSON PROSDOSCIMO

: WALCINEIDE APARECIDA AMANTE

: WALDECYR FRANCISCO BRIGHENTTI

: WALDIR FERREIRA DANTAS

: WALDIR GOMES DE OLIVEIRA

: WALDIR MONTEIRO DA ROCHA

: WALDIR QUINALHA

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

No. ORIG. : 93.00.08129-2 19 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     756/3836



FRANCISCO BRIGHENTTI, WALDIR FERREIRA DANTAS, WALDIR GOMES DE OLIVEIRA, WALDIR

MONTEIRO DA ROCHA, WALCINEIDE APARECIDA AMANTE e WILSON JOSE FORTES CALDEIRA

TOLENTINO e WILSON PROSDOCIMO, nos termos do art. 557, §1-A, do Código de Processo Civil e da

fundamentação supra.

 

Os demais argumentos aduzidos pela agravante já foram apreciados por ocasião do julgamento monocrático,

motivo pelo qual transcrevo o inteiro teor daquela decisão e adoto os seus fundamentos para julgar o presente

recurso, verbis:

 

Descrição fática: nos autos de execução de sentença proferida em ação ordinária ajuizada em face da Caixa

Econômica Federal, versando sobre as correções do saldo do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

Sentença: homologou a transação realizada entre os co-autores WASHINGTON JOSI PEREIRA MARCIANO

(fls. 273), WALDIR QUINALHA (fls. 387) e a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, julgando EXTINTA A

EXECUÇÃO DO FEITO, nos termos do artigo 794, II do Código de Processo Civil.Em relação aos autores

WANDERLEY DA COSTA, WILSON JOSE FORTES CALDEIRA TOLENTINO, WILSON PRODOSCIMO,

WALCINEIDE APARECIDA AMANTE, WALDECYR FRANCISCO BRIGHENTTI, WALDIR FERREIRA

DANTAS, WALDIR GOMES DE OLIVEIRA, WALDIR MONTEIRO DA ROCHA, JULGO EXTINTA, por

sentença, a execução, nos termos do inciso I do artigo 794, c.c o artigo 795 do CPC

Apelante: fundistas pretendem a reforma da r. sentença, alegando que a execução deve prosseguir em relação à

aplicação dos juros de mora, nos termos do art. 406 do novo CC, da taxa progressiva de juros, no percentual de

6% aa, e à verba honorária em relação aos autores que aderiram à LC 110/01.

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte.

É o relatório. DECIDO.

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, uma

vez que já foi amplamente discutida, tanto no âmbito do C. Supremo Tribunal Federal, como perante esta Corte.

DA DIFERENÇA RELATIVA À TAXA DE JUROS DE 6%

Não merece prosperar a alegação da parte autora no que diz respeito à taxa progressiva de juros, tendo em vista

que trata-se de matéria estranha ao presente feito.

DA DIFERENÇA RELATIVA AOS JUROS MORATÓRIOS

Assiste razão aos autores WANDERLEY DA COSTA, WALDECYR FRANCISCO BRIGHENTTI, WALDIR

FERREIRA DANTAS, WALDIR GOMES DE OLIVEIRA, WALDIR MONTEIRO DA ROCHA, WALCINEIDE

APARECIDA AMANTE e WILSON JOSE FORTES CALDEIRA TOLENTINO, no que diz respeito aos juros de

mora.

Com efeito, com a vigência do novo código civil, o qual majorou o valor dos juros de mora, nos termos do art.

406 do ncc, os mesmos são devidos no novo valor, a partir de 11 de janeiro de 2003, sem que haja violação da

coisa julgada.

A corroborar tal entendimento, trago a colação o seguinte julgado:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO: FGTS. EXECUÇÃO. JUROS DE MORA. SENTENÇA EXEQÜENDA

PROFERIDA EM PERÍODO ANTERIOR À VIGÊNCIA DO CÓDIGO CIVIL DE 2002.

I - No presente caso, a sentença exeqüenda foi proferida em período anterior à vigência do novo Código Civil e

determinou a aplicação de juros de mora no percentual de 6% ao ano. A superveniência da Lei 10406/02

majorando esse percentual, autoriza sua aplicação a partir de 11 de janeiro de 2003, sem que haja violação da

coisa julgada.

II - Agravo de instrumento provido."

(TRF3, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 360475, Processo: 2009.03.00.001515-6/SP, 2ª TURMA, Data do

Julgamento: 23/06/2009, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:08/07/2009 PÁGINA: 209, Relator: DESEMBARGADORA

FEDERAL CECILIA MELLO)

Dessa forma, os juros de mora são devidos, contados a partir da citação, no percentual de 6% aa, sendo que após

a vigência do novo código civil, são devidos nos termos do seu art. 406 do ncc, desde que seja demonstrado o

efetivo saque, por ocasião da liquidação da sentença.

Por derradeiro, curvo-me a mais recente posição do E. STJ, devendo incidir apenas a taxa selic, a partir da

vigência do Novo Código Civil, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais.

Nesse sentido, o julgado que ora transcrevo:

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. fgts . EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. TAXA DE JUROS. NOVO CÓDIGO CIVIL. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA.

ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. TAXA selic.

1. Não há violação à coisa julgada e à norma do art. 406 do novo Código Civil, quando o título judicial

exequendo, exarado em momento anterior ao CC/2002, fixa os juros de mora em 0,5% ao mês e, na execução do

julgado, determina-se a incidência de juros de 1% ao mês a partir da lei nova.
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2. Segundo a jurisprudência das duas Turmas de Direito Público desta Corte, devem ser examinadas quatro

situações, levando-se em conta a data da prolação da sentença exequenda: (a) se esta foi proferida antes do

CC/02 e determinou juros legais, deve ser observado que, até a entrada em vigor do Novo CC, os juros eram de

6% ao ano (art. 1.062 do CC/1916), elevando-se, a partir de então, para 12% ao ano; (b) se a sentença

exequenda foi proferida antes da vigência do CC/02 e fixava juros de 6% ao ano, também se deve adequar os

juros após a entrada em vigor dessa legislação, tendo em vista que a determinação de 6% ao ano apenas

obedecia aos parâmetros legais da época da prolação; (c) se a sentença é posterior à entrada em vigor do novo

CC e determinar juros legais, também se considera de 6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% ao

ano; e (d) se a sentença é posterior ao Novo CC e determina juros de 6% ao ano e não houver recurso, deve ser

aplicado esse percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da parte.

3. No caso, tendo sido a sentença exequenda prolatada em 08 de outubro de 1998 e fixado juros de 6% ao ano,

correto o entendimento do Tribunal de origem ao determinar a incidência de juros de 6% ao ano até 11 de

janeiro de 2003 e, a partir de então, da taxa a que alude o art. 406 do Novo CC, conclusão que não caracteriza

qualquer violação à coisa julgada.

4. "Conforme decidiu a Corte Especial, 'atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido

dispositivo [art. 406 do CC/2002 ] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - selic , por

ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39,

§ 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)' (EREsp 727.842, DJ de 20/11/08)" (REsp

1.102.552/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, pendente de

publicação).

5. O recurso deve ser provido tão somente para garantir a aplicação da taxa selic a partir da vigência do Novo

Código Civil, em substituição ao índice de 1% por cento aplicado pelo acórdão recorrido.

6. Recurso especial provido em parte. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da

Resolução nº 8/STJ." - grifei.

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1112746, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, 1ª SEÇÃO, Fonte: DJE

DATA:31/08/2009)

DA EXISTÊNCIA DE DIFERENÇA RELATIVA À VERBA HONORÁRIA

Assiste razão aos autores WALDIR QUINALHA e WASHINGTON JOSÉ PEREIRA MARCIANO, no que diz

respeito à verba honorária.

Com efeito, a Lei 8.906/94, em seu art. 24, §§ 3º e 4, assim dispõe quando ao direito do advogado em relação aos

honorários, in verbis:

Art. 24 - A decisão judicial que fixar os honorários e o contrato escrito que os estipular são títulos executivos e

constituem crédito privilegiado na falência, concordata, concurso de credores, insolvência civil e liquidação

extrajudicial.

(omissis)

§ 3º - É nula qualquer disposição, cláusula, regulamento ou convenção individual ou coletiva que retire do

advogado o direito ao recebimento dos honorários de sucumbência.

§ 4º - O acordo feito pelo cliente do advogado e a parte contrária, salvo aquiescência do profissional, não lhe

prejudica os honorários, quer os convencionados, quer os concedidos por sentença."

No presente caso, verifica-se que foi ajuizada ação de cobrança, buscando a aplicação de expurgos

inflacionários em conta vinculada ao FGTS, cuja sentença foi de procedência do pedido, fixando, assim

honorários sucumbenciais em favor do patrono do autor, transitou em julgado.

Posteriormente, quando da execução da sentença, a parte achou por bem entabular transação com a Caixa

Econômica Federal para recebimento da correção monetária, nos termos da Lei Complementar 110/01, motivo

pelo qual o MM. Juiz a quo extinguiu a liquidação de sentença sem julgamento do mérito, afastando o pagamento

da verba honorária concedida no decisum transitado em julgado.

A meu ver, a irresignação no recorrente é plausível, haja vista que os honorários de sucumbenciais constituem

verba autônoma destinada ao causídico que defendeu a tese vitoriosa.

Assim, seu direito ao referido valor permanece intacto, inobstante entabulação de acordo entre seu cliente e a

parte ex adversa, conforme preceitua o dispositivo legal acima transcrito.

A corroborar tal entendimento, trago à colação o seguinte julgado:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA N.º 188 DO TFR. INAPLICABILIDADE.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VERBA AUTÔNOMA. CONDENAÇÃO. TRÂNSITO EM JULGADO.

POSTERIOR ACORDO ENTRE AS PARTES. INALTERABILIDADE. ART. 99, § 2º, DA LEI N.º 4.215/63.

1. A parte que permaneceu silente, quando da abertura de vista dos cálculos, pode apelar da sentença que os

homologa, pois, a teor do entendimento da Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça, a Súmula n.º 188

do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preceituava que "na liquidação por cálculo do contador, a

apelação da sentença homologatória ressente-se do pressuposto de admissibilidade, quando o apelante não tenha

oferecido oportuna impugnação", não é mais aplicável.

2. Conforme disposto no art. 99, § 2º, da Lei n.º 4.215/63, a verba honorária possui caráter autônomo e integra o
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patrimônio do advogado, não podendo ser objeto de transação firmada entre as partes, sem a sua aquiescência.

3. Não obstante a existência de disposição legal afirmando que os honorários pertencem ao advogado, in casu,

houve, ainda, prévio contrato entre os Expropriados e seu patrono, avençando que a verba a este último

pertenceria.

4. Não carece a execução de título judicial se, a despeito do acordo celebrado entre Expropriante e Expropriados

após o trânsito em julgado da decisão proferida na expropriatória, subsiste a condenação em honorários

advocatícios.

5. Recurso especial dirigido contra o acórdão dos infringentes não conhecido. (Conhecido e provido o recurso

interposto contra a parte unânime do acórdão que julgou a apelação cível para determinar o

prosseguimento da execução.m Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Segunda

Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por

unanimidade, não conhecer do primeiro recurso e dar provimento ao recurso da parte, nos termos do voto da

Ministra-Relatora. Votaram com a Relatora os Ministros Paulo Medina, Francisco Peçanha Martins, Eliana

Calmon e Franciulli Netto.

Presidiu a sessão a Ministra Eliana Calmon.

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 71250 Processo:

199500381966 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, relatora Ministra LAURITA VAZ, Data da decisão:

12/11/2002 Documento: STJ000465707 DJ DATA:09/12/2002 PÁGINA:318 RSTJ VOL.:00165 PÁGINA:211)

Portanto, além de verificar que o advogado não teve participação na avença, seu direito sobre os honorários,

além de estar protegido por uma sentença transitada em julgado que lhe concedeu a verba sucumbencial, está

resguardado pela lei especial acima transcrita, mesmo que conste, expressamente, da transação entabulada pela

Lei Complementar 110/01, o seguinte: "correrão por conta das partes os honorários devidos a seus respectivos

advogados, mesmo que tenham sido objeto de condenação judicial."

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação, para desconstituir a r. sentença, dando

seguimento à execução quanto à verba honorária em relação aos autores WALDIR QUINALHA e WASHINGTON

JOSÉ PEREIRA MARCIANO e quanto aos juros de mora, devendo incidir apenas a taxa selic, a partir da

vigência do Novo Código Civil, em relação aos autores WANDERLEY DA COSTA, WALDECYR FRANCISCO

BRIGHENTTI, WALDIR FERREIRA DANTAS, WALDIR GOMES DE OLIVEIRA, WALDIR MONTEIRO DA

ROCHA, WALCINEIDE APARECIDA AMANTE e WILSON JOSE FORTES CALDEIRA TOLENTINO e WILSON

PROSDOCIMO, nos termos do art. 557, §1-A, do Código de Processo Civil e da fundamentação supra.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 23 de abril de 2010.

COTRIM GUIMARÃES 

Desembargador Federal

 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao agravo legal, somente para determinar o prosseguimento da

execução quanto aos juros de mora, os quais devem incidir a partir da citação, no percentual de 6% aa, sendo que

após a vigência do novo código civil, são devidos nos termos do seu art. 406 do ncc, devendo incidir apenas a taxa

selic, a partir da vigência do Novo Código Civil, em relação aos autores WANDERLEY DA COSTA,

WALDECYR FRANCISCO BRIGHENTTI, WALDIR FERREIRA DANTAS, WALDIR GOMES DE

OLIVEIRA, WALDIR MONTEIRO DA ROCHA, WALCINEIDE APARECIDA AMANTE e WILSON JOSE

FORTES CALDEIRA TOLENTINO e WILSON PROSDOCIMO, nos termos do art. 557, §1-A, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007872-12.2002.4.03.6100/SP

 
2002.61.00.007872-2/SP
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DESPACHO

F. 448: dê-se ciência da manifestação da empresa pública aos autores, após, venham os autos à conclusão.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018273-70.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Fls. 534/535: Trata-se de embargos de declaração opostos por LUIZ ROBERTO SULLA e outro, contra decisão

monocrática que, nos autos de ação ordinária revisional de contrato de mútuo para aquisição de imóvel no âmbito

do SFH, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a aplicação correta dos índices pelo PES/CP

e demais postulações sucedâneas ao pleito principal, negou seguimento ao seu recurso de apelação, nos termos do

art. 557, caput do Código de Processo Civil e da fundamentação supra.

 

O embargante em suas razões de insurgência, alega que a decisão terminativa incorreu em contradição, no que

tange às provas constantes dos autos, para que sejam observados os índices de aumento salarial da categoria

profissional dos embargantes.

 

É o Relatório.

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : MARCOS AURELIO CORREA SARAIVA e outro

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA

: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI

APELANTE : MARIA JUCINEIDE DA SILVA SARAIVA

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro

: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00078721220024036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2002.61.00.018273-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : LUIZ ROBERTO SULLA e outro

: PATRICIA SOUZA PRADO SULLA

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro

REPRESENTANTE : ELBA RODRIGUEZ MESQUITA

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES

APELADO : LARCKY SOCIEDADE DE CREDITO IMOBILIARIO S/A

ADVOGADO : JOSE OSONAN JORGE MEIRELES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE GUILHERME BECCARI e outro
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D E C I D O.

 

Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535, do código de Processo Civil, ou

seja, obscuridade, contradição ou omissão, e, por construção pretoriana, no caso de erro material na decisão

judicial impugnada, que não ocorreram no caso em testilha.

 

No caso dos autos, não se vislumbra a ocorrência de nenhum dos vícios enumerados pelo dispositivo legal.

 

A meu ver, portanto, não podem prosperar estes embargos de declaração, porquanto não existem falhas

caracterizadoras de nenhum dos vícios elencados no art. 535, do CPC, uma vez que não há omissão, obscuridade e

nem contradição.

 

Neste sentido é o julgamento proferido pelo i. Ministro José Delgado, no julgamento dos embargos de declaração

interpostos no Agravo de Instrumento 169.073/SP, julgado em 04/6/98 e publicado no DJU de 17/8/98, abaixo

transcrito:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MOTIVAÇÃO DO ACÓRDÃO.

1. É entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não

precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser

sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a composição do litígio.

2. Agravo regimental improvido."

Sendo assim, deverão as partes se valer dos meios processuais adequados à veiculação de sua irresignação

(recursos especial e/ou extraordinário), posto que os embargos de declaração não se prestam à alteração do

julgado, vez que desprovidos de eficácia infringente. Nesse sentido, a jurisprudência:

"É incabível nos embargos declaratórios, rever a decisão anterior, reexaminando ponto sobre o qual já houve

pronunciamento, com inversão, em conseqüência, do resultado final. Nesse caso, há alteração substancial do

julgado, o que foge a disposto no art. 535 e incisos do CPC. Recurso Especial conhecido em parte e assim

provido." (RSTJ 30/412).

Pelo exposto, pela não ocorrência de nenhuma das hipóteses previstas no art. 535, do CPC, rejeito os embargos

declaratórios.

 

Intime-se. Publique-se.

 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008012-34.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2002.61.04.008012-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : SEVERINO PORFIRIO DA PAIXAO FILHO e outro

: MARIA ESTHER DOS SANTOS PAIXAO

ADVOGADO : JOSE LUIZ DA CONCEICAO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO BENTO JUNIOR
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Trata-se de apelação interposta por Severino Porfírio da Paixão Filho e Maria Ester dos Santos Paixão,

inconformados com a sentença que julgou improcedente os embargos à execução ajuizada pela Caixa Econômica

Federal para haver o pagamento das prestações em atraso e encargos previstos em contrato de crédito rotativo de

cheque azul.

 

Alegam os embargantes, em suma, o seguinte:

 

a) há excesso de execução, já que a exeqüente, ora embargada, não efetuou a compensação dos valores já pagos;

 

b) a penhora não deve subsistir por ter incidido sobre bem de família, conforme faz prova a matrícula do imóvel

acostada aos autos da execução e a "declaração de rendimentos arquivada em cartório";

 

c) o artigo 1º da Lei n. 8.009/90 traz como requisito para o reconhecimento da impenhorabilidade que "o imóvel

seja próprio e seja um único imóvel utilizado, e não que o imóvel seja único"; assim, "fizeram a sua prova, posto

que provaram que são proprietários e que utilizam um único imóvel, diferentemente de possuir um único imóvel"

(f. 30);

 

d) é a exeqüente que tem que provar a existência de mais de um imóvel, por ser prova constitutiva de seu direito. 

 

Com as contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal. 

 

É o relatório. Decido.

 

Nos presentes embargos à execução, postula-se a desconstituição da penhora realizada nos autos da Execução n.

98.0205953-6, sob o fundamento de que houve excesso de execução e de que o bem penhorado é bem de família.

 

Nesta data, proferi decisão naqueles autos (Execução n. 98.0205953-6) mantendo a sentença de primeiro grau que

extinguiu o feito por entender que o contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de extratos, não é

título executivo.

 

A extinção da execução, por ausência de título executivo hábil, subtrai dos embargantes qualquer interesse em

obter a desconstituição da penhora.

 

Com efeito, os embargantes já obtiveram, na execução, o desfazimento da constrição.

 

O caso é, pois, de extinguir-se o processo de embargos, sem apreciação do mérito, pela superveniente carência de

ação - falta de interesse de agir.

 

No que tange às custas processuais e aos honorários advocatícios, cumpre aplicar o princípio da causalidade.

 

Deste modo, o que se deve perquirir é quem deu causa à instauração da indevida execução, já que a esta parte

incumbirá arcar com a sucumbência; a resposta recai, sem dúvida alguma, sobre a apelante, que elegeu mal a via

processual.

 

Colhem-se, neste sentido, os seguintes precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Extinta a execução por falta de título hábil, devem igualmente ser extintos os respectivos embargos, pela perda

do objeto, respondendo, contudo, a exeqüente-embargada pelo pagamento das custas processuais e honorários

advocatícios; aplica-se, in casu, o princípio da causalidade, segundo o qual suporta tal ônus aquele que houver

dado causa à instauração da demanda.

(TRF3, 2ª Turma, AC 749773, unânime, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 24.6.2003, DJ 26.8.2003, p. 263)

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE -

CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO -ILIQUIDEZ DO TÍTULO QUE SE PRETENDE
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EXECUTAR - NULIDADE DA EXECUÇÃO - ARTIGO 618, I DO CPC - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO -

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEM O JULGAMENTO DO MÉRITO - ARTIGO 267, INCISO VI DO CPC -

EXTINÇÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONDENAÇÃO DA EXEQÜENTE AO ÔNUS DA

SUCUMBÊNCIA - SENTENÇA REFORMADA. 1. Nos termos do artigo 586 do Código de Processo Civil, o título

executivo deve preencher os requisitos legais, quais sejam liquidez, certeza e exigibilidade. 2. A presente

execução por quantia certa se lastreia em Contrato de Abertura de Crédito Rotativo em Conta Corrente, que

embora tenha a forma de título executivo extrajudicial, carece de um de seus requisitos essenciais, qual seja, a

liquidez, na medida em que o referido contrato não demonstra de forma líquida o quantum devido. 3. É que para

a apuração do montante devido se faz necessário verificar o crédito fornecido pela Instituição Financeira ao

correntista e a efetiva utilização desse valor. 4. As Súmulas nº 233 e nº 258 do E. STJ já encerraram a

controvérsia sobre o tema, verbis: "Súmula 233. O contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de

extrato da conta corrente, não é título executivo." e "Súmula 258. A nota promissória vinculada a contrato de

abertura de crédito não goza de autonomia em razão da iliquidez do título que a originou." 5. Se a legislação

processual civil prevê certeza, liquidez e exigibilidade como sendo os requisitos para a existência do título,

ausente um desses atributos, significa dizer que, em razão da ausência do título, a via executiva não é o meio

adequado para a cobrança do crédito em questão, sendo a exeqüente carecedora da ação por falta de interesse

processual. 6. Tratando-se de matéria de ordem pública, porquanto diz respeito às condições da ação, é de ser

reconhecida, de ofício, a nulidade da execução, a teor do artigo 618, inciso I do Código de Processo Civil, ante a

ausência do título executivo, decretando-se, por conseqüência, a sua extinção sem o julgamento do mérito, nos

termos do artigo 267, inciso, VI do Código de Processo Civil, restando prejudicado os embargos à execução por

perda de seu objeto. 7. A exeqüente deverá arcar com o pagamento das custas processuais e verba honorária

arbitrada em 10% sobre o valor da causa devidamente corrigido até a data do efetivo pagamento. Sentença

reformada".

(TRF3, 5ª Turma, AC 00165037620014036100, Des. Fed. Ramza Tartuce, e-DJF3 Judicial 2 02/06/2009

PÁGINA: 379)

 

Ante o exposto, DE OFÍCIO, DECRETO A EXTINÇÃO do processo, sem julgamento do mérito, com fulcro

no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Por conseguinte, JULGO PREJUDICADA A APELAÇÃO

e inverto o ônus da sucumbência.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006621-31.2003.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário da sentença que, nos autos de mandado de segurança impetrado por Diollens

Comércio de Produtos Alimentícios Ltda. contra ato do Pró-reitor de Administração da Universidade

Federal de Mato Grosso do Sul, concedeu em parte a ordem, apenas para confirmar a medida liminar

2003.60.00.006621-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

PARTE AUTORA : DIO LLENS COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO : JOSE NEWTON DA SILVA

PARTE RÉ : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : ADILSON SHIGUEYASSU AGUNI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
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anteriormente deferida.

 

Na petição inicial, a impetrante pediu a emissão de ordem de abstenção ao impetrado, para que este se abstivesse

de interromper o fornecimento de energia elétrica à impetrante, locatária de quiosques existentes nas dependências

da universidade.

 

A segurança foi concedida em parte, apenas para impedir que o impetrado cortasse o fornecimento de energia

elétrica antes de quinze dias, a contar da intimação da decisão liminar.

 

A d. Procuradoria Regional da República manifesta-se pela manutenção da sentença.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Com a devida vênia, o caso dos autos não ensejaria sequer a prolação de sentença de mérito, porquanto evidente a

inadequação da via processual eleita.

 

Deveras, bem destacou o Ministério Público Federal, em seu parecer lançado na instância singular:

 

"Por outro lado, embora não alegado pelas partes, temos que não há ato coator passível de ser impugnado via

mandado de segurança nestes autos. Tal se deve em virtude de que o contrato de locação firmado entre a UFMS

e a Impetrante foi realizado sob o império do direito privado, não se enquadrando nas funções típicas do

administrador fazer a cobrança dos valores devidos pelo particular em virtude de contrato de locação. Em casos

tais, não é possível haver ato coator emanado de autoridade pública.

Neste sentido, de forma expressiva, há a lei 1533/51, que assim dispõe em seu art. 23:

'§1º - Consideram-se autoridades, para os efeitos desta lei, os representantes ou administradores das entidades

autárquicas e das pessoas naturais ou jurídicas com funções delegadas do Poder Público, somente no que

entender essas funções' (Redação dada pela Lei nº 9.259, de 09/01/96 (grifo nosso)" (f. 54-55).

 

Ante o exposto, acolhendo referido parecer, dou provimento à remessa oficial para julgar extinto o processo, sem

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

 

Sem honorários advocatícios. Custas, ex lege.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030411-35.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

2003.61.00.030411-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : LOURDES FERREIRA PINHO

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro

No. ORIG. : 00304113520034036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Fls. 288/289: Trata-se de embargos de declaração opostos por LOURDES FERREIRA PINHO, contra decisão

monocrática que, nos autos de ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando

a revisão contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com

previsão de cláusula PES/CP, pretendendo a revisão geral de suas cláusulas e demais postulações sucedâneas ao

pleito principal, bem como a anulação da execução extrajudicial negou seguimento ao recurso de apelação.

 

LOURDES FERREIRA PINHO sustenta, em síntese, que há omissão na r. decisão quanto ao valor do débito nos

três avisos de cobrança, bem como não apreciou a questão da necessidade do agente fiduciário diligenciar no

sentido de localizar a mutuaria, ante a notificação pessoal restar negativa, antes de publicar edital de notificação.

 

É o Relatório.

 

D E C I D O.

 

Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535, do código de Processo Civil, ou

seja, obscuridade, contradição ou omissão, e, por construção pretoriana, no caso de erro material na decisão

judicial impugnada, que não ocorreram no caso em testilha.

 

No caso dos autos, não se vislumbra a ocorrência de nenhum dos vícios enumerados pelo dispositivo legal.

 

Não merece acolhida a alegação do embargante de que na r. decisão contém vícios, uma vez que julgado

conforme entendimento dominante nesta E. Turma, denotando-se o caráter infringente deste recurso que visa

apenas a rediscussão do julgado.

 

A meu ver, portanto, não podem prosperar estes embargos de declaração, porquanto não existem falhas

caracterizadoras de nenhum dos vícios elencados no art. 535, do CPC, uma vez que não há omissão, obscuridade e

nem contradição.

 

Neste sentido é o julgamento proferido pelo i. Ministro José Delgado, no julgamento dos embargos de declaração

interpostos no Agravo de Instrumento 169.073/SP, julgado em 04/6/98 e publicado no DJU de 17/8/98, abaixo

transcrito:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MOTIVAÇÃO DO ACÓRDÃO.

1. É entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não

precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser

sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a composição do litígio.

2. Agravo regimental improvido."

Sendo assim, deverão as partes se valer dos meios processuais adequados à veiculação de sua irresignação

(recursos especial e/ou extraordinário), posto que os embargos de declaração não se prestam à alteração do

julgado, vez que desprovidos de eficácia infringente. Nesse sentido, a jurisprudência:

"É incabível nos embargos declaratórios, rever a decisão anterior, reexaminando ponto sobre o qual já houve

pronunciamento, com inversão, em conseqüência, do resultado final. Nesse caso, há alteração substancial do

julgado, o que foge a disposto no art. 535 e incisos do CPC. Recurso Especial conhecido em parte e assim

provido." (RSTJ 30/412).

Pelo exposto, pela não ocorrência de nenhuma das hipóteses previstas no art. 535, do CPC, rejeito os embargos

declaratórios.

 

Intime-se. Publique-se.

 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000428-94.2004.4.03.6119/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos, etc.

 

O advogado do apelante formulou pedido de renúncia do mandato nos termos do art. 45 do CPC (fls.382/383).

 

Outrossim, verifica-se que o apelante não pôde ser intimado pessoalmente, conforme certidão de fls. 392, por não

residir mais no endereço informado nos autos.

 

Foi realizada intimação por Edital, conforme certidão de fls. 399.

 

Ainda assim, o apelante deixou transcorrer o prazo, sem contudo ter nomeado novo patrono, constituindo defeito

de representação processual.

 

Assim sendo, verificada a ausência de pressuposto de admissibilidade recursal, desconsidero a parte final do

despacho de fls. 408 e não conheço do agravo legal interposto às fls. 348/380.

 

Publique-se. Intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem.

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007425-19.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto de sentença proferida na Medida Cautelar Inominada n.º

2004.61.19.000428-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MARCONI FERREIRA DE CAIRES

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ e outro

2005.61.00.007425-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ELMO SEGURANCA E PRESERVACAO DE VALORES LTDA

ADVOGADO : ANTONIO RUSSO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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2005.61.00.007425-0, pela qual foi indeferida a petição inicial, nos termos do art. 295, III, do CPC, visando à

suspensão da exigibilidade das cobranças em discussão em ação anulatória até decisão final na referida ação.

 

A apelante pleiteia em síntese, a reforma da sentença, para conceder a liminar nos termos em que foi postulada.

 

É o relatório. Decido.

 

O feito em desate comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Cumpre ressaltar, de início, que as medidas cautelares, sejam instauradas antes ou no curso do processo principal,

deste são sempre dependentes (CPC, art. 796).

 

Observa-se, assim, que o procedimento cautelar não existe sem o processo principal, caracterizando-se como

instrumento de garantia do bem jurídico a ser pleiteado na ação de conhecimento, com o fito de assegurar-lhe o

resultado útil.

 

Mostra-se essencial, ademais, o preenchimento dos requisitos consubstanciados no periculum in mora e no fumus

boni iuris.

Nesse contexto, decidida a causa originária, cuja apelação, ademais, é objeto de apreciação nesta mesma data,

desaparece o indispensável vínculo de instrumentalidade a justificar a análise desta medida cautelar.

 

Fica configurada, dessarte, a perda de objeto, a gerar a extinção da ação acautelatória por falta de interesse de agir

superveniente (CPC, art. 267, VI). Precedentes da C. Terceira Turma desta Corte (AC nº 1210630 e APELREE

416264, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes). Mantendo-se a sentença de primeiro grau.

 

Dessa forma, nos termos da fundamentação supra, nego seguimento ao presente recurso, nos moldes do art. 557,

caput, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00010 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0013231-20.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

2005.61.05.013231-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : VILMA MARIA DE LIMA

PARTE RÉ : HEITOR LUIS DA SILVA e outros

: JOSE ROBERTO MARMIROLLI

: JOSE CARLOS BENEDITO ARMIGLIATO

: ANTONIO MARIA MAZIERO

: JOSE ROBERTO ELIAS DE MORAES

ADVOGADO : JOSE FERNANDO SERRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, inconformada com a sentença que julgou

extinto, sem julgamento do mérito, os embargos opostos em relação ao pagamento de diferenças de correção

monetária de contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, não creditadas no momento

próprio.

 

O MM. Juiz de primeiro grau considerou que o processamento dos embargos encontra-se prejudicado, devido à

ausência dos requisitos legais para o seu regular processamento.

 

Irresignada, a apelante sustenta, em síntese, que:

 

a) tratando-se de obrigação de fazer não há necessidade de segurança do juízo, conforme dispõe o art. 738, IV, do

código de Processo Civil;

 

b) "os embargos fundados no parágrafo único do artigo 741 do Código de Processo Civil, acrescentado pela

Medida Provisória 2.180-35, de 24,08.2001, têm cabimento para desconstituição do título executivo judicial não

apenas nos casos em que a decisão de constitucionalidade ou de inconstitucionalidade do Supremo tribunal

Federal seja tomada em controle direto e abstrato e ostentar eficácia erga omnes e ex tunc ou, ainda, nos casos

em que o Senado suspendeu a execução da lei declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal" (f. 24).

Com as contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Informação colhida no Sistema Informatizado de Controle de Feitos dá conta de que no processo de execução de

n.º 95.0602277-1, contra o qual foram opostos os presentes embargos, foi homologada transação judicial havida

entre as partes, tendo sido extinto o feito nos termos do art. 794, II e 269, III, ambos do Código de Processo Civil.

 

Com a extinção da Execução Fiscal que deu origem aos embargos, perde objeto não somente o recurso de

apelação interposto pela embargante, mas a ação de embargos e, conseqüentemente, carece a embargante de

interesse processual, uma vez que nenhuma utilidade prática adviria do pronunciamento jurisdicional sobre o

mérito da ação.

 

 

Nesse sentido é pacífica a jurisprudência. Vejam-se:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REAJUSTE DE 28,86%

CONCEDIDO AOS MILITARES E ESTENDIDO AOS SERVIDORES CIVIS. LEI Nº. 8.627/93. PEDIDO DE

DESISTÊNCIA. AÇÃO DE EXECUÇÃO EXTINTA. PERDA DE OBJETO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Tendo em vista a homologação do pedido de

desistência apresentado pelo exeqüente e, por conseguinte, a extinção da ação de execução, feito principal destes,

nos termos do art. 569 c/c art. 267, VIII do CPC, constata-se o superveniente esgotamento do objeto dos

presentes embargos e do interesse recursal da União, dada a total inutilidade de qualquer pronunciamento

meritório desta Corte acerca da apelação interposta pela embargante para impugnar a sentença no ponto que lhe

fora desfavorável. 2. Assim, uma vez que houve a extinção da execução das quais estes embargos são incidental,

impõe-se reconhecer a ausência do interesse de agir, uma das condições da ação, que leva a extinção do

processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

(...).

(TRF1, 2ª Turma, AC 200038000294539, Rel. Des. Federal. Francisco de Assis Betti, DJF1 de 23/09/2010, p.

46).

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO. ACORDO

EXTRAJUDICIAL PARA QUITAÇÃO DO DÉBITO. INCOMPATIBILIDADE COM DEFESA VEICULADA POR

MEIO DOS EMBARGOS. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. CARÊNCIA DA AÇÃO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. 1. O acordo extrajudicial celebrado entre a parte e o Instituto

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO revela-se incompatível com o

exercício do direito de defesa veiculado por meio dos embargos à execução fiscal que, portanto, devem ser

extintos sem julgamento do mérito nos termos do art. 267, VI do CPC, pela carência da ação - falta de interesse
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processual. 

(...).

5. Embargos extintos sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, VI do CPC. Apelação prejudicada.

(TRF3, 6ª Turma, AC 1597247, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, e-DJF3 de 05/05/2011, p. 1.170).

 

 

Ante o exposto, reconhecendo a perda superveniente do interesse processual, dos embargos à execução, nos

termos do art. 267. VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a apelação.

 

Intimem-se

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047755-88.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maurício Cury de Vecchi e Martha de Castro Bertolaso de

Vechi, inconformados com a decisão proferida às f. 111-114 dos autos da execução fiscal n.º 2006.61.25.000709-

8 e apensas (2006.61.25.000720-7, 2006.61.25000721-9, 2006.61.25.000725-6, 2006.61.25.000726-9 e

2006.61.25.000737-2), promovidas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de Mavecchi

Construções Comércio Repres e Serviços Ltda e outros.

 

O MM. Juiz de primeiro grau rejeitou as exceções de pré-executividade opostas pelos co-executados, ora

agravantes, mantendo-os no polo passivo da execução fiscal, deixou de acolher o pedido de exclusão de seus

nomes dos cadastros de inadimplentes e de expedição de certidão positiva com efeito de negativa, ao fundamento

de que a responsabilidade dos sócios decorre da aplicação do art. 13 da Lei n.º 8.620/93.

 

Indo adiante, Sua Excelência, julgou ineficaz as nomeações de bens à penhora feita pelos executados, sob o

argumento de que não foi obedecida a ordem estabelecida pelo art. 11 da Lei n.º 6.830/80, e, não conheceu do

pedido de reconhecimento da decadência dos créditos tributários.

 

Os agravantes pedem sua exclusão da relação processual executiva aduzindo que:

 

2006.03.00.047755-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : MAURICIO CURY DE VECCHI e outro

: MARTHA DE CASTRO BERTOLASO DE VECCHI

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : MAVECCHI CONSTRUCOES COM/ REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 2006.61.25.000709-8 1 Vr OURINHOS/SP
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a) o art. 13 da lei n.º 8.620/93 disciplinou tema reservado á Lei Complementar;

 

b) a responsabilidade dos sócios é subjetiva e subsidiária, nos termos do art. 135, inciso III do Código Tributário

Nacional;

 

c) somente os sócios com poderes de gestão devem ser responsabilizados pelas dívidas da sociedade;

 

d) cabe ao exequente demonstrar a ocorrência das hipóteses elencadas no art. 135, inciso III do Código Tributário

Nacional;

 

e) o mero inadimplemento da obrigação tributária não configura infração à lei;

 

f) os sócios foram citados sem que houvesse apuração na via administrativa de fato suficiente a ensejar a

responsabilização dos mesmos.

 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido.

 

Intimada, a agravada ofereceu contraminuta, pugnando pelo desprovimento do recurso.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Diante da inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, a inclusão dos sócios no título que ampara a

execução fiscal não pode decorrer de responsabilidade presumida, como outrora se admitiu, cabendo ao Fisco

demonstrar a presença de um dos requisitos do acima citado art. 135 do Código Tributário Nacional.

 

Com efeito, com o julgamento do RE n.º 562.276/RS, apreciado sob o regime da repercussão geral (art. 543-B do

Código de Processo Civil), o art. 13 da Lei n.º 8.620/93 foi declarado inconstitucional, ganhando novos contornos

a questão relativa à responsabilidade do sócio constante da CDA, não bastando para tanto, que seus nomes

constem do título.

 

In casu, não demonstra, a exequente, ter procedido à apuração de hipótese ensejadora de responsabilidade dos

sócios.

 

Deveras, o exequente, quando instado a se manifestar, fundamentou a inclusão dos excipientes nos arts. 135,

inciso III, 204 do Código Tributário Nacional e 3º da Lei n.º 6.830/80 e na alegação de que o título goza da

presunção de certeza e liquidez, cabendo aos executados o ônus da prova em contrário (f. 521-530 deste

instrumento).

 

Ora, por primeiro, diga-se que, consoante pacífica jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, o mero

inadimplemento da obrigação tributária não configura infração à lei para os fins do art. 135 do Código Tributário

Nacional (STJ, 1ª Turma, REsp n.º 621900/MG, rel. Min. Francisco Falcão, j. em 6.5.2004, unânime, DJU de

31.5.2004, p. 246; STJ, 2ª Turma, REsp n.º 741261/RS, rel. Min. Castro Meira, j. em 17.5.2005, unânime, DJU de

22.8.2005, p. 253).

 

Segundo, assevere-se que não demonstrou a exequente não ter apurado administrativamente a responsabilidade

dos sócios.

 

Assim, não demonstrada, pela exequente, a prática de infração a lei, estatuto ou contrato social, deve ser deferida a

exclusão do sócio, do polo passivo da execução.

 

A corroborar o entendimento acima esposado colho os seguintes precedentes:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AOS SÓCIOS.

NOME NA CDA. ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADE. AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES DE

REDIRECIONAMENTO PREVISTAS NO ART. 135 DO CTN.
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-Hipótese de execução de contribuições previdenciárias, em que a medida de inclusão dos sócios no pólo passivo

da demanda depende, para sua adoção, do preenchimento dos requisitos de prática de ato com excesso de

poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto de que resultem obrigações tributárias. Inteligência do art.

135 do CTN.

-A mera inadimplência não configura a hipótese legal de responsabilização dos sócios. Precedentes do E. STJ.

-Inconstitucionalidade do art. 13 da Lei nº 8.620/93, que previa a responsabilidade solidária dos sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada. Precedentes do E. STF.

-A inclusão do nome dos sócios na CDA, sem comprovação dos requisitos do art. 135 do CTN, não enseja o

redirecionamento da execução. Precedentes da Corte.

-Agravo provido"

(TRF/3ª Região, 2ª Turma, AI n.º 2011.03.00.015149-6, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, unânime, j. em 27.3.2012, 

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO

FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS PRESUMIDA. CDA.

ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADE.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. 

III - A responsabilidade dos sócios das empresas, presumida, diante da presença de seus nomes na Certidão de

Dívida Ativa - CDA assumiu novo contorno a partir do julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal do

RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13, da Lei 8620/93. 

IV - Com o julgamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos do RE nº 562.276/RS, cabe ao exequente

comprovar que o sócio da empresa executada atuou com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos. Portanto, irrelevante a presença do nome do sócio na CDA, vez que cabe ao exeqüente provar a prática

de ato por parte do sócio que se subsume no art. 135, do CTN, para que seu patrimônio pessoal seja alcançado

na execução fiscal. 

V - "(...) 8. Em se tratando de débitos de sociedade para com a Seguridade Social, a Primeira Seção desta Corte

Superior, em recurso julgado como representativo da controvérsia (REsp 1.153.119/MG, da relatoria do Ministro

Teori Albino Zavascki) firmou orientação no sentido de que o art. 13 da lei n. 8.620/93 não enseja a

responsabilidade solidária do sócio automaticamente, devendo ser interpretado em conjunto com o art. 135 do

CTN, não sendo suficiente para o redirecionamento o simples inadimplemento do débito. Decidiu-se, naquele

julgado, pela inaplicabilidade do art. 13 da lei n. 8.620/93 por ter sido declarado inconstitucional pelo STF no

RE n. 562.276, apreciado sob o regime do art. 543-B do CPC, o que confere especial eficácia vinculativa ao

precedente e impõe sua adoção imediata em casos análogos. (...)" (STJ - REsp 1201193 - Relator Ministro Mauro

Campbell Marques - 2ª Turma - j. 10/05/11 - v.u. - DJe 16/05/11) 

VI - A dívida executada abrange infração ao recolhimento de contribuições descontadas dos salários dos

empregados. Contudo, da vasta documentação acostada aos autos, não há se presumir a responsabilidade de

Ailton Capellozza pelos débitos empresariais, posto que seu nome consta, tão-somente, na CDA, não figurando

em nenhum momento como sócio, administrador, gerente ou procurador da empresa IFX do Brasil Ltda. Assim,

há se reconhecer a ausência de responsabilidade pelos débitos empresariais. 

VII - Agravo improvido.

(TRF/3ª Região, 2ª Turma, AI n.º 0018941.90.2011.4.03.0000, rel. Des. Fed. Cecilia Mello, TRF3/CJ1 de

08.03.2012)"

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO

FISCAL. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS DAS EMPRESAS. CDA. ART. 13 DA LEI Nº 8620/93.

INCONSTITUCIONALIDADE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE NÃO DEMONSTRADA.

INADIMPLÊNCIA. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - A responsabilidade dos sócios das empresas, presumida, diante da presença de seus nomes na Certidão de

Dívida Ativa - CDA assumiu novo contorno a partir do julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal do

RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13, da Lei 8620/93. 

IV - Com o julgamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos do RE nº 562.276/RS, cabe ao exeqüente

comprovar que o sócio da empresa executada atuou com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou
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estatutos. Portanto, irrelevante a presença do nome do sócio na CDA, vez que cabe ao exeqüente provar a prática

de ato por parte do sócio que se subsume no art. 135, do CTN, para que seu patrimônio pessoal seja alcançado

na execução fiscal. 

V - Não há demonstração de dissolução irregular da sociedade e a dívida executada não abrange contribuições

descontadas dos salários dos empregados, nos termos do art. 20, da lei 8212/91, portanto se afigura a mera

inadimplência. Nestes termos, não há se reconhecer a responsabilidade do sócio pelos débitos empresariais. 

VI - Agravo improvido"

(TRF/3ª Região, 2ª Turma, AI n.º 0019743.88.2011.4.03.0000, rel. Des. Fed. Cecilia Mello, TRF3/CJ1 de

16.02.2012).

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE

INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE, EM SEDE DE EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE

DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA, INDEFERIU A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ONDE OS SÓCIOS DA

EMPRESA EXECUTADA ALEGAVAM ILEGITIMIDADE PASSIVA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 13 DA LEI Nº

8.620/93 DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - AGRAVO LEGAL PROVIDO. 

1. Sobreveio razão para afastar a responsabilidade do sócio, qual seja, o julgamento, na Sessão de 3/11/2010,

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação

do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, por invasão da esfera reservada à lei complementar prevista pelo artigo 146, III,

"b", da Constituição Federal. O julgamento deu-se sob o regime do artigo 543-B do Código de Processo Civil,

repercutindo, desta forma, nos casos análogos, como o presente. 

2. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça também apreciou esta matéria nos termos do artigo 543-C do

Código de Processo Civil. 

3. Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também que o sócio/diretor estivesse incluído na CDA. 

4. Não se pode legitimar o ato constritivo de bens do sócio cotista/diretor quando o alojamento da pessoa no pólo

passivo da execução no caso dos autos aparentemente dependeu apenas da responsabilidade presumida já que a

norma que a previa foi declarada inconstitucional. 

5. Fazenda Pública condenada ao pagamento de verba honorária. 

6. Agravo legal provido"

(TRF/3ª Região, 1ª Turma, AI nº 2010.03.00.018638-0, rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. em 29.03.11, DJF3

CJ1 08.04.11, p. 331)

 

Desse modo, determino a exclusão dos excipientes, ora agravantes, do polo passivo da execução fiscal e imponho

à agravada o pagamento de R$ 2.000,00 (dois mil reais), a título de honorários em prol do advogado do agravante,

nos termos do art. 20, §4º, do Código de Processo Civil. Esclareço que referido quantum é fixado levando em

conta a natureza da decisão, a sede processual em que está sendo proferida, o trabalho realizado pelo profissional -

que precisou, inclusive, recorrer à segunda instância - e o valor da execução, importante para a determinação da

responsabilidade do causídico.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de

instrumento para determinar a exclusão dos excipientes, ora agravantes, do polo passivo da execução fiscal.

 

Comunique-se.

 

Intimem-se.

 

Decorridos, in albis, os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao Juízo de

primeiro grau.

 

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020164-87.2006.4.03.6100/SP
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DESPACHO

F. 272. Manifestem-se às partes, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

No silêncio, venham os autos para julgamento do recurso.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009416-84.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Sentença: julgou improcedente o pedido de restituição das contribuições previdenciárias vertidas desde a sua

aposentadoria até a cessação de seu último contrato de trabalho.

 

Apelante: autor pretende a reforma da sentença ante o argumento, em síntese, de que a contribuição é indevida,

uma vez que não terá direito a qualquer contraprestação por parte da Previdência Social (fls. 79/82). 

 

Com contrarrazões (fls. 86/88).

 

É o relatório. Decido.

2006.61.00.020164-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : GLAUCO COELHO DA SILVA e outro

: MARTA CAVALHEIRO DA SILVA

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro

PARTE RE' : CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

ADVOGADO : ALEX PFEIFFER e outro

2006.61.03.009416-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : PAULO GABRIEL DE SOUZA

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00094168420064036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Inicialmente, tratando-se de matéria prejudicial de mérito, faço a análise da prescrição.

 

A contribuição social em questão é tributo lançado por homologação, cuja sistemática de apuração e recolhimento

se caracteriza, basicamente, pelo dever do contribuinte de antecipar o pagamento em relação ao ato administrativo

de lançamento.

 

A fixação do termo inicial do prazo prescricional para se pleitear a restituição de tributos, quando sujeitos a

lançamento por homologação, caso sejam indevidos, causou, durante muito tempo, sério dissenso nos tribunais

pátrios.

 

Diz o artigo 168, inciso I, do CTN, que o direito de pedir a devolução dos tributos pagos indevidamente prescreve

em 5 anos contados da data da extinção do crédito tributário.

 

A jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça havia se firmado no sentido de que, não havendo homologação

expressa do pagamento antecipado, teria o contribuinte o prazo de 5 anos, contados a partir da "homologação

tácita", para pleitear a restituição, o que redundava, na prática, num prazo total de 10 anos, contados do

pagamento, dada a ausência de homologação expressa do pagamento na maioria dos casos. 

 

Com a edição da Lei Complementar 118/2005, que em seu artigo 3º pretendeu interpretar o artigo 168, inciso I, do

CTN, com a finalidade de estabelecer que a extinção do crédito tributário, para os tributos sujeitos ao lançamento

por homologação, ocorria no momento do pagamento antecipado de que trata o parágrafo 1º do artigo 150 do

CTN, referido entendimento jurisprudencial foi mantido (tese dos cinco mais cinco), reconhecendo-se a aplicação

do princípio da irretroatividade em relação aos pagamentos efetuados anteriormente à entrada em vigor da nova

legislação.

 

Neste sentido:

 

AGA 200800212010

AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1009258

Relator(a) LUIZ FUX Sigla do órgão STJ Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte DJE DATA:17/12/2010 

Decisão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros da PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça

acordam, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao

agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Teori Albino Zavascki, Arnaldo

Esteves Lima, Benedito Gonçalves (Presidente) e Hamilton Carvalhido votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ementa 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TAXA DE

LICENCIAMENTO DE IMPORTAÇÃO. ART. 10 DA LEI 2.145/53, COM A REDAÇÃO DADA PELO ART. 1º DA

LEI 7.690/88. TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO

INICIAL. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO.

(RECURSO REPETITIVO - RESP 1.002.932-SP). VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS COM

FULCRO NO ART. 20, § 4.º, DO CPC. REVISÃO. SÚMULA 07/STJ. 1. A taxa de licenciamento de importação

sujeita-se ao lançamento por homologação (precedentes: REsp 890.680/SP, DJ 13.09.2007; AgRg no REsp

884.556/SP, DJ 04.06.2007; REsp 614.140/SC, DJ 10.05.2007). 2. O princípio da irretroatividade impõe a

aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e não

às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma referente à extinção da obrigação e

não ao aspecto processual da ação correspectiva. 3. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a

prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos

pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é

de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao

regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei

nova. 4. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art.

3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante

do artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007). 5. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela,
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indubitavelmente, cria direito novo, não configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida,

consoante apregoa doutrina abalizada: "Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em

caso de dúvida, o sentido das leis existentes, sem introduzir disposições novas. 

(...)

6. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada."). 7. Desta sorte, ocorrido o pagamento

antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do prazo prescricional para a

repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 8. In casu, ajuizada a ação em 17.03.1995, revela-se

inequívoca a inocorrência da prescrição dos tributos recolhidos indevidamente, antes da entrada em vigor da LC

118/05, no decênio anterior ao ajuizamento da demanda, porquanto tributo sujeito a lançamento por

homologação, cuja tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição

do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

(...)

16. Agravo regimental desprovido. 

 

Porém, a questão jurídica ganhou nova dinâmica quando do julgamento do Recurso Extraordinário nº 566.621/RS,

pelo e. Supremo Tribunal Federal, no qual foi declarada a inconstitucionalidade da segunda parte do artigo 4º da

Lei Complementar nº 118/05 e foi firmado o entendimento de que o prazo prescricional qüinqüenal deve ser

aplicado às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis previsto na mencionada norma, isto é, todas as ações

propostas a partir de 09/06/2005, decisão que foi submetida ao regime de repercussão geral.

 

Neste sentido: 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ

no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou

compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada

dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa,

implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados

do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser

considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei

expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua

natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou

compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas

tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de

ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao

princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias

permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as

ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo

lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua

aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em

contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso

extraordinário desprovido.(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em

04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT

VOL-02605-02 PP-00273) 
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No caso concreto em exame, adotando-se o entendimento da Suprema Corte e considerando que a ação foi

distribuída em 18/12/2006, impõe-se reconhecer a ocorrência da prescrição dos valores recolhidos anteriormente a

18/12/2001.

 

No tocante ao seu mérito, entendo que a matéria comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput

, do Código de Processo Civil. 

 

O deslinde da controvérsia instalada nos presentes autos remete à análise da juridicidade da contribuição social

cobrada de trabalhadores já aposentados pelo Regime Geral de Previdência Social, que retornam à atividade

laborativa, vinculando-se novamente ao Sistema de Custeio da Seguridade Social.

 

Antes de expender os fundamentos de direito que compõem a solução jurídica do caso, cumpre que se faça uma

distinção necessária. É que a hipótese em consideração não diz respeito à incidência contribuição social em

valores recebidos por inativos, a título de pensão ou benefício. O contexto dos autos, em verdade, refere-se a

reingresso do trabalhador aposentado ao mercado de trabalho, constituindo novo vínculo jurídico-laborativo, que,

em virtude de suas características e natureza, submete-se às regras obrigatórias do Regime Geral de Previdência

Social.

 

O pedido formulado na inicial pelo autor, ora apelante, funda-se na premissa segundo a qual não pode existir, no

Direito Previdenciário, benefício sem custeio e, também, não pode existir custeio sem benefício. Sustenta o

requerente que dessa premissa decorre logicamente a impossibilidade de se cobrar tributo incidente na nova

relação jurídica de trabalho formalizada por aquele que já se aposentou. 

 

O artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91, com as alterações da Lei nº 9.032/95, possui a seguinte redação: "O aposentado

pelo Regime Geral de Previdência Social que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por

este regime, é segurado obrigatório em relação a esta atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata essa

lei, para fins de custeio da seguridade Social."

 

Por sua vez, o art. 195 da Constituição Federal de 1988 dispõe que: 

"A Seguridade Social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

(...)

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre

aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o artigo 201".

 

A imunidade prevista no citado inciso II, do artigo 195, da Constituição Federal evidentemente não abrange o

trabalhador que, demonstrando capacidade laborativa, reingressa no mercado de trabalho, sob as regras do Regime

Geral da Previdência Social. 

 

Da norma citada depreende-se textualmente que o objeto da imunidade apontada limita-se à "aposentadoria e

pensão concedidas pelo Regime Geral de Previdência Social". Ou seja, recai tão somente sobre aqueles valores

percebidos a título de pensão ou benefício concedidos ao filiado ao regime obrigatório que, cumprindo o tempo

legal e pagando o prêmio, preencheu os requisitos para a aposentação.

 

Esse entendimento não decorre apenas da compreensão acerca do enunciado literal do dispositivo citado, mas

também da interpretação que a matéria comporta dentro da sistemática de incidência das contribuições para a

seguridade social no direito brasileiro. 

 

Por força do princípio da seletividade e da distributividade na prestação dos benefícios e serviços (art. 194. III,

CF), não há como acolher o argumento segundo o qual não pode existir, no Direito Previdenciário, benefício sem

custeio e, também, não pode existir custeio sem benefício. 

 

Combinando-se tais princípios com o postulado da solidariedade, identificável no artigo 3º, inciso I da Lei Maior,

que também informa o Sistema de Seguridade Social Brasileiro, conclui-se que o recebimento de benefícios

específicos e individuais não é uma conseqüência inexorável do fato de se ter contribuído mediante o pagamento

de tributos. É perfeitamente possível, pelo nosso sistema, à guisa dos princípios já indicados, radicados no
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postulado nuclear da Solidariedade, que haja contribuição dentro de certo período de tempo, sem que o

contribuintes perceba qualquer prestação específica dela decorrente. 

 

Também não merece amparo o argumento de que a exação em tela tenha natureza confiscatória.

 

Não estão, no quadro delineado nos autos, reunidos os elementos necessários à caracterização de confisco,

porquanto não há vulneração aos recursos econômicos indispensáveis à satisfação das necessidades básicas do

trabalhador, garantidas constitucionalmente, uma vez que o valor do desconto instituído pela lei atacada é fixado

no mesmo percentual cobrado de todos aqueles que compõem o universo dos segurados obrigatórios. 

 

É dizer que a atividade tributária encontra limitações que se identificam na impossibilidade de que a exação atinja

o mínimo vital para a sobrevivência e na obrigatoriedade de que seja "legislativamente autorizada". Não havendo

ofensa a essas exigências, na há falar em confisco, razão pela qual rejeito tal alegação.

 

Igualmente, a contribuição em análise não contém qualquer ofensa ao princípio constitucional da isonomia. 

 

É imperioso reconhecer-se que a Seguridade Social, tal como arquitetada no texto constitucional, não tem seu

suporte na regra da comutatividade, vigente nas relações de troca e prevalente nos domínios do direito privado.

Funda-se, sim, na concepção de solidariedade social e de distributividade, ambos critérios de índole

constitucional, que não estabelecem nenhuma regra de que os recursos ingressos nos cofres públicos, com

destinação à Seguridade Social, tenham necessariamente que ser revertidos, como retribuição proporcional, à sua

fonte pagadora. 

 

Nessa perspectiva, não há falar em desrespeito ao princípio da isonomia, sob o argumento de que o trabalhador, já

aposentado, que retorna ao mercado formal de trabalho não pode sofrer desconto em seu salário, a título de

contribuição social, tendo em vista que jamais completará novo tempo para aposentadoria. Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DE ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES QUANDO DA RECUSA DO PEDIDO NA

VIA ADMINISTRATIVA. APOSENTADORIA. QUALIDADE DE SEGURADO.

1. É devida a contribuição previdenciária dos trabalhadores aposentados que continuam a exercer atividade

abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS. Tendo o autor encerrado suas atividades tão-

somente em setembro de 2000, não faz jus à restituição das contribuições recolhidas no período de fevereiro a

agosto daquele ano.

2. O aposentado que retorna à atividade laborativa alcançada pelo Regime Geral da Previdência está sujeita à

respectiva contribuição, porquanto constitucional o §4º do art. 12 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela

Lei nº 9.032/95. Precedentes.

3. Mesmo deixando de contribuir, o trabalhador mantém sua qualidade de segurado conserva direitos em relação

à Previdência Social, até doze meses após a cessação das contribuições, podendo ser prorrogado por até 24

meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais. Inteligência do art. 15, II, e

§1º, da Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC nº 1071183, Registro nº 2001.61.04.005757-9, Rel.

Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 31.01.2008, p. 506, unânime)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o

agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. O

pecúlio instituído pelo § 3º da Lei n. 3.807/60, com a redação dada pelo Decreto-lei n. 66/66, foi extinto pela Lei

n. 8.870, de 15.04.94, art. 29, que revogou o art. 81, II, da Lei n. 8.213/91, no qual se previa essa prestação sob o

Regime Geral da Previdência Social (RGPS). Com a extinção do pecúlio, adveio também a isenção de

contribuições previdenciárias do aposentado: o segurado aposentado tornou-se isento de contribuições

previdenciárias na hipótese de exercer atividade laborativa abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social,

nos termos do art. 24 da Lei n. 8.870, de 15.04.94. A isenção foi, no entanto, extinta. Apesar de não ter sido

restabelecido o pecúlio, a Lei n. 9.032, de 28.04.95, art. 2º, acrescentou o § 4º ao art. 12 da Lei n. 8.212/91,

segundo o qual o aposentado pelo RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer a atividade abrangida por

esse regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições para custeio da

Seguridade Social. Conclui-se, assim, que no período de 15.04.94 a 28.04.95, o aposentado era isento de
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contribuições previdenciárias, cumprindo restituir as contribuições indevidamente recolhidas nesse interregno,

cujo valor deve ser apurado na forma estabelecida pelo art. 82 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original. 3. No

que se refere à exigibilidade da contribuição do aposentado com fundamento no § 4º do art. 12 da Lei n.

8.213/91, incluído pelo art. 2º da Lei n. 9.032, de 28.04.95, cumpre registrar que tal dispositivo foi considerado

constitucional pelo Supremo Tribunal Federal, em que pese o § 2º do art. 18 da Lei n. 8.213/91, com a redação

dada pela Lei n. 9.528/97, dispor que esse segurado não fará jus à prestação alguma da Previdência Social em

decorrência dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. Sendo

assim, não se sustenta a tese de inexigibilidade da contribuição em virtude de não haver contraprestação

referível ao sujeito passível, pois prevalecem os princípios da universalidade e da solidariedade do custeio da

Previdência Social. 4.Embora tivesse a agravante direito à restituição da quantia recolhida no período

compreendido entre 15.04.94 e 28.04.95, tendo em vista que ação foi ajuizada em 05.08.08, estão prescritos os

valores. 5. Agravo legal não provido. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AC nº 1525846, Registro nº

2008.61.00.018955-8, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow) 

 

Diante do exposto, reconheço a prescrição parcial, de ofício, e nego provimento ao recurso do autor.

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao Juízo de origem, oportunamente.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003214-67.2006.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Marília Comunicações Ltda, contra sentença que julgou improcedentes os

embargos à execução opostos em face da União (Fazenda Nacional).

 

No curso do processamento recursal, a autora renunciou ao direito sobre o qual se funda a ação, por ter aderido ao

parcelamento previsto na Lei n. 11.941/2009 (f. 104). 

 

Por decisão, restou homologada a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, com espeque no inciso V do

art. 269 do Código de Processo Civil, condenando a autora ao pagamento de custas processuais e de honorários

advocatícios, arbitrados em R$500,00 (quinhentos reais).

 

Da decisão, a União interpôs agravo, sustentando que o valor fixado a título de honorários advocatícios é pífio, em

desconformidade com o § 3 do art. 20 do Código de Processo Civil, juntando aos autos planilha atualizada do

valor da dívida, orçada em R$47.577,52.

 

Recebo a petição de f. 108-111 como embargos de declaração e assim passo a decidir.

2006.61.11.003214-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : MARILIA COMUNICACOES S/C LTDA

ADVOGADO : MARCIO MORGADO CONTIN DA CRUZ e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ANTONIO ALPINO FILHO e outro

: IRACEMA FORNI ALPINO
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Razão assiste à embargada, ora apelada, o valor relativo à verba de sucumbência ficou aquém do trabalho

despendido pela fazenda, levando em consideração o grau de zelo, o lugar de prestação de serviço, a natureza e a

importância da causa, bem como o tempo exigido para o serviço. Anote-se, também, que, dita sucumbência,

restou fixada sem a devida atualização do débito.

 

Assim, reconsidero em parte a decisão de f. 105, para fixar a verba honorária no valor de R$5.000,00 (cinco mil

reais).

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011864-69.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, com pedido de antecipação de

tutela, contra a decisão de fl. 22 que indeferiu o pedido de intimação de Marcelo Rachid de Paula para restituir ao

FGTS, de forma espontânea o valor de R$ 5.152,47 (cinco mil, cento e cinqüenta e dois reais e quarenta e sete

centavos), atualizado até 22 de janeiro de 2007, correspondente ao saque indevido de valor creditado após sua

exclusão da lide, sob pena de incorrer na multa prevista no artigo 475-J do CPC, bem como a condenação da parte

autora nas penas de litigância de má-fé.

Sustenta a agravante que, a despeito da exclusão da lide, inclusive com deferimento de desentranhamento das

peças originais, a parte autora incluiu em sua petição inicial de execução o autor excluído, com a apresentação dos

dados necessários para o crédito dos valores em suas contas vinculadas configurando-se verdadeira litigância de

má-fé.

Aduz que o MM. Juízo determinou a citação da Caixa para que cumprisse a obrigação de fazer em relação a todos

os autores, no prazo de 60 dias, sob pena de multa diária no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais).

Argumenta que a Caixa prontamente efetuou os créditos do expurgo inflacionário concedido judicialmente nas

contas vinculadas dos autores, inclusive de Marcelo Rachid de Paula, juntando aos autos as memórias de cálculo e

extratos comprobatórios dos créditos.

2007.03.00.011864-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : OLIVIA FERREIRA RAZABONI

AGRAVADO : MARCELO RACHID DE PAULA

ADVOGADO : CELIO RODRIGUES PEREIRA

PARTE AUTORA : JOAQUIM DO CARMO DE PIZA e outros

: JONAS DE OLIVEIRA

: JOSE LOPES

: JOSE CARLOS BARBOSA

: LUIZ KOBORI

ADVOGADO : CELIO RODRIGUES PEREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 93.00.31123-9 12 Vr SAO PAULO/SP
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Ocorre que, em momento posterior o MM. Juízo reconsiderou o despacho de determinação de manifestação dos

autores, apenas em relação ao autor Marcelo Rachid de Paula, tendo em vista a sua exclusão da lide.

A CEF tentou estornar os valores já creditados para o referido autor, mas verificou que o fundista já havia sacado

os valores creditados.

Pleiteia que o agravado Marcelo Rachid de Paula seja intimado para que restitua ao patrimônio do FGTS o valor

sacado indevidamente.

É o relatório.

 

DECIDO

Não merece ser acolhido o recurso interposto.

Joaquim do Carmo de Piza e Outros ajuizaram a ação objetivando o pagamento das diferenças verificadas com a

aplicação do IPC de janeiro/89.

Antes mesmo que houvesse a citação da Caixa, o MM. Juízo excluiu o autor Marcelo Rachid de Paula,

determinando que deduzisse a sua pretensão em uma das Varas da Justiça Federal de Campinas - SP, em razão da

jurisdição de seu domicílio (fl. 39).

A sentença de fls. 42/46 julgou improcedente a demanda, condenando os autores Joaquim do Carmo de Piza,

Jonas de Oliveira, José Carlos Barbosa, Luiz Kobori e José Lopes a arcar com às custas processuais e honorários

advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da causa atualizado.

O v. Acórdão de fls. 48/53 deu provimento parcial ao recurso dos autores, condenando a CEF a incluir na correção

dos saldos da conta do FGTS o índice de 42,72% referente a janeiro de 1989.

Iniciada a execução, o MM. Juízo homologou as adesões firmadas entre a CEF e os autores José Carlos Barbosa,

Joaquim do Carmo Piza e Luiz Kobori, extinguindo a execução da obrigação de fazer, vez que incompatível com

a transação informada (artigo 794, inciso II do Código de Processo Civil). Determinou que os autores Jonas de

Oliveira e Marcelo Rachid de Paula se manifestassem quanto aos créditos efetuados em suas contas vinculadas.

A decisão de fl. 90 reconsiderou o despacho anteriormente proferido em relação ao autor Marcelo Rachid de

Paula, tendo em vista a sua exclusão da lide.

Como bem salientou o MM. Juízo a quo à fl. 22:

 

"Fls. 579/580 - Ciência ao patrono do autor MARCELO RACHID DE PAULA, com relação ao alegado pela CEF.

Assevero que o autor supra citado foi excluído da lide à fl. 98, antes mesmo de ter ocorrido à citação (Art. 285) da

ré - CEF, sendo certo que não há título executivo para ele. Entretanto, o patrono dos autores requereu a citação,

em nome do mesmo, durante a fase de execução (Art. 632).

Por outro lado, ressalvo que a CEF é empresa pública e deve portanto, seguir estritamente os preceitos legais

devidos ao processo.

Dessa forma, este juízo entende que discussão cinge sobre uma controvérsia estranha aos presentes autos e que

deverá ser requerida em processo apartado, para que não se provoque maior tumulto aos jurisdicionados desta

demanda."

Embora a Lei Civil imponha a quem recebeu quantia indevida o dever de restituí-la (art. 876 do Código Civil de

2002), não é razoável admitir-se que esta se dê a custo de tumulto processual, em regular processamento da

execução em que o fundista não faz parte.

No presente caso, como o autor já tinha sido excluído da lide, cabe à CEF ingressar com a ação própria para

restituir valores indevidamente depositados e cujo valor já foi levantado pelo agravado.

Posto isto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

 

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029421-45.2007.4.03.9999/SP

 
2007.03.99.029421-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de execução fiscal, ajuizada em 13 de novembro de 1970, objetivando a cobrança de contribuições

previdenciárias devidas nos períodos de agosto de 1968 a março de 1969.

Após o despacho do MM. Juiz de Direito mandando citar o executado, verifica-se a expedição da certidão do

oficial de justiça em 17 de fevereiro de 1971, informando que deixou de proceder à penhora, vez que o executado

não possuía bens em seu nome (fl. 08).

O MM. Juiz julgou extinta a execução, ao argumento de que ocorreu a prescrição intercorrente, vez que do

arquivamento até a data da sentença em 27/12/2005 ocorreu a prescrição intercorrente, nos termos do § 4º do

artigo 40, da Lei 6.830/80.

Inconformado, o INSS apela alegando que não se pode aplicar no caso em tela, o disposto no §4º do artigo 40 da

Lei de Execução Fiscal. Pugna pela reforma integral da r. sentença.

 

DECIDO

 

Inicialmente, não assiste razão ao apelante ao sustentar que a prescrição intercorrente se aplica apenas às

execuções ajuizadas após a vigência da alteração promovida pela Lei 11.051/2004, que acrescentou o § 4º ao

artigo 40 na Lei 6.830/80, não afetando as ações executivas anteriormente propostas, como é o caso dos presentes

autos.

Com efeito, o referido dispositivo legal é regra de natureza processual, pois somente permitiu o reconhecimento,

de ofício, da prescrição intercorrente, não alterando a essência do instituto da prescrição, sendo aplicável,

inclusive, aos processos em curso desde que transcorrido o prazo prescricional relativo ao crédito executado.

Nesse sentido, é o atual entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. § 4º DO ART. 40 DA

LEI 6.830/80. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO.

1. Nos termos do art. 40, caput e § 4º, da Lei 6.830/80, 'o Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for

localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o

prazo de prescrição', de maneira que, 'se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo

prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição

intercorrente e decretá-la de imediato'. Na hipótese, a decretação (de ofício) da prescrição ocorreu após

satisfeita a condição prevista no art. 40, § 4º, da Lei 6.830/80, ou seja, a Fazenda Pública foi ouvida, razão pela

qual é inconsistente a alegada afronta ao art. 219, § 5º, do CPC, mesmo porque a execução fiscal constitui

procedimento regulado por lei específica.

2. (Omissis)

3. O § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80 possui natureza processual, devendo, portanto, ser aplicado inclusive nos

feitos em tramitação, desde que tenha transcorrido o lapso prescricional de cinco anos.

4. Agravo regimental desprovido." (grifos meus)

(STJ, AgRg no Ag 858.013/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda UDA, j. 06.12.2007, DJ de 17.12.2007)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 8/77. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. APELAÇÃO

PROVIDA. LEI N.º 11.051/2004.

1. O parágrafo 4º do art. 40 da Lei 6.830/80, acrescentado pela Lei 11.051/2004, é norma de natureza processual

e, portanto, aplica-se de imediato, inclusive aos processos em curso. Precedentes do Superior Tribunal de

Justiça.

2. Omissis

3. Omissis

4. Apelação provida."

(TRF 3ª Região, AC 2007.03.99.032602-4, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Nelton dos Santos, j. 25.09.2007, DJ de

05.10.2007)

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : JOAO SOLER MURCIA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 70.00.00024-3 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP
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Com efeito, parte do crédito objeto desta ação se origina de contribuições à Previdência Social relativas a período

anterior à Constituição Federal de 1967 e ao CTN de 1966.

Nesta época, as contribuições assumiam natureza de tributo, eis que previstas como contribuições pecuniárias

compulsórias exigidas pelo Estado para custeio da Previdência Social com fundamento no artigo 157, inciso XVI,

da Constituição Federal de 18.09.1946, mas estavam sujeitas ao prazo de prescrição de 30 anos previsto no

artigo 144 da antiga LOPS (Lei nº 3.807, de 26.08.1960, DOU de 05.09.1960).

Destarte, quanto às contribuições previdenciárias devidas a partir da vigência do CTN, isto é, janeiro de 1967 e

anteriores à EC 8/77, pacificou-se o entendimento de que sua natureza é tributária e, por esse motivo, os prazos

de decadência e prescrição são regidos pelos arts. 173 e 174 do CTN, qual seja, 05 (cinco) anos.

Anote-se o seguinte precedente:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DÉBITO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL N. 8/77.

NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que as contribuições previdenciárias

cujos fatos geradores se verificaram anteriormente à edição da Emenda Constitucional n. 8/77, por serem

consideradas débito previdenciário de natureza tributária, submetem-se ao prazo prescricional qüinqüenal.

2. Iterativos precedentes da Primeira Seção do STJ.

3. Recurso especial não-provido." (grifos meus)

(REsp 285.088/PR, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha j. 06.12.2005, DJ de 06.03.2006)

Assim sendo, considerando que entre o requerimento pelo INSS do arquivamento da presente execução fiscal e

seu efetivo arquivamento em 19/09/1973 (fl. 11) e o seu desarquivamento em 27/12/2005 (fl.12) decorreu o

lapso temporal aproximado de 32 (trinta e dois) anos, verifico que:

 

- restaram fulminadas pela prescrição as contribuições devidas no período de março de 1964 a janeiro de 1968,

nos termos da CF de 1946 e da LOPS, eis que sujeitas ao prazo prescricional de 30 (trinta) anos;

- restaram, também, fulminadas pela prescrição as contribuições devidas no período de janeiro de 1967 a março de

1969, eis que sujeitas ao prazo prescricional de 05 (cinco) anos, conforme disposto no artigo 174 do CTN.

 

 

Por tais fundamentos, nego seguimento ao recurso do INSS e à remessa oficial, nos termos do artigo 557, do

Código de Processo Civil, mantendo a extinção da execução fiscal decretada pelo Magistrado a quo.

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028738-65.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A sentença de fls. 88/97 julgou parcialmente procedente a ação, condenando a CEF ao pagamento das diferenças

verificadas nos meses de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), retificando-se o saldo da conta vinculada,

inclusive, considerado o seu reflexo sobre os juros legais; julgou extinta a reconvenção com resolução do mérito,

julgando-as improcedente, a teor do art. 269, I do Código de Processo Civil; sem condenação em honorários; o

2007.61.00.028738-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro

APELADO : MARCIA REGINA MOYA MARTINS

ADVOGADO : CELIA BURIN PALMA DALLAN e outro
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montante da condenação deve ser corrigido monetariamente e acrescido de juros moratórios, segundo os critérios

do Provimento 64/2005, artigo 454 da CGJF da 3ª Região, atualizado pelo Provimento nº 95/2009, cumulado com

a Resolução nº 561 de 02 de julho de 2007 do CJF, sem prejuízo da aplicação dos juros remuneratórios, previstos

na legislação de regência do FGTS (artigo 13, caput, da Lei 8036/90, até a data do efetivo pagamento.

Inconformada a CEF apela sob os seguintes argumentos:

a) não há que se falar em incidência de juros de mora nos processos de correção dos expurgos inflacionários do

FGTS, salvo comprovada a movimentação da conta vinculada;

b) inadmissibilidade da aplicação da taxa SELIC;

c) impossibilidade da cumulação da taxa SELIC com qualquer outro índice de correção monetária.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

 

DECIDO

Merece ser parcialmente acolhido o recurso interposto.

Os juros de mora são devidos desde a citação ou do eventual saque, o que ocorrer por último; na base de 6% ao

ano até a entrada em vigor do Código Civil e na da incidência da SELIC a partir de então, consoante interpretação

feita ao art. 406 do Código Civil:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. EMBARGOS. TAXA DE JUROS. NOVO CÓDIGO CIVIL. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.

INEXISTÊNCIA. ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. TAXA SELIC .

1. Não há violação à coisa julgada e à norma do art. 406 do novo Código Civil, quando o título judicial

exequendo, exarado em momento anterior ao CC/2002, fixa os juros de mora em 0,5% ao mês e, na execução do

julgado, determina-se a incidência de juros de 1% ao mês a partir da lei nova.

2. Segundo a jurisprudência das duas Turmas de Direito Público desta Corte, devem ser examinadas quatro

situações, levando-se em conta a data da prolação da sentença exequenda: (a) se esta foi proferida antes do CC/02

e determinou juros legais, deve ser observado que, até a entrada em vigor do Novo CC, os juros eram de 6% ao

ano (art.

1.062 do CC/1916), elevando-se, a partir de então, para 12% ao ano;

(b) se a sentença exequenda foi proferida antes da vigência do CC/02 e fixava juros de 6% ao ano, também se

deve adequar os juros após a entrada em vigor dessa legislação, tendo em vista que a determinação de 6% ao ano

apenas obedecia aos parâmetros legais da época da prolação; (c) se a sentença é posterior à entrada em vigor do

novo CC e determinar juros legais, também se considera de 6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12%

ao ano; e (d) se a sentença é posterior ao Novo CC e determina juros de 6% ao ano e não houver recurso, deve ser

aplicado esse percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da parte.

3. No caso, tendo sido a sentença exequenda, prolatada anteriormente à entrada em vigor do Novo Código Civil,

fixado juros de 6% ao ano, correto o entendimento do Tribunal de origem ao determinar a incidência de juros de

6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, a partir de então, da taxa a que alude o art. 406 do Novo CC, conclusão

que não caracteriza qualquer violação à coisa julgada.

4. "Conforme decidiu a Corte Especial, 'atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido

dispositivo [ art. 406 do CC/2002 ] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC ,

por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95,

39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)' (EREsp 727.842, DJ de 20/11/08)"

(REsp 1.102.552/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, pendente de

publicação).

5. O recurso deve ser provido tão somente para garantir a aplicação da taxa SELIC a partir da vigência do Novo

Código Civil, em substituição ao índice de 1% por cento aplicado pela sentença e mantido pelo acórdão recorrido.

6. Recurso especial provido em parte. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da

Resolução nº 8/STJ". (grifei)

(REsp 1112743/BA, Relator Ministro CASTRO MEIRA, publicado no DJe 31/08/2009)

No presente caso, por se tratar de ação ajuizada em outubro de 2007, deve ser aplicada a incidência dos juros de

mora com base, exclusivamente, na variação da Taxa SELIC, afastada a sua cumulação com qualquer outro índice

de correção monetária ou taxa de juros, sob pena de ocorrência de bis in idem.

Ante o exposto, dou provimento parcial ao recurso da autora para fixar os juros de mora nos termos acima

expendidos.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 10 de setembro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018698-54.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Informação colhida no Sistema Informatizado de Controle de Feitos dá conta de que houve homologação por

sentença em razão da renúncia ao direito do autor sobre o qual se funda a ação, extinguindo o feito com resolução

do mérito.

 

Assim, julgo o recurso prejudicado por perda de objeto, com fulcro no artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno

desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Decorridos in albis os prazos recursais, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na Distribuição.

 

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011189-48.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2008.03.00.018698-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO : RAFAEL FERNANDO HEITKOETTER

ADVOGADO : MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 2008.61.03.002932-6 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2008.61.19.011189-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : CASTURINO SOARES

ADVOGADO : LISBEL JORGE DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ALICE MONTEIRO MELO e outro
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A sentença de fls. 46/50 julgou improcedentes os pedidos, condenando o autor ao pagamento de honorários

advocatícios no percentual de 10% sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado; custas na forma da lei.

Inconformado o autor apela sob o argumento de que possui direito adquirido ao recebimento de todos os índices

pleiteados na inicial.

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório.

 

DECIDO

Merece ser parcialmente acolhido o recurso interposto.

Muito já se discutiu a respeito do devido creditamento de correção monetária às contas vinculadas dos

participantes do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, ao ponto de pacificarem-se as decisões dos Tribunais

Regionais Federais e do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, em qualquer caso, seria aplicável o IPC

(Índice de Preços ao Consumidor).

Porém, e como é de conhecimento público, a matéria encontrou certa alteração após o recente julgamento do

Recurso Extraordinário n.º 226.855-RS, ocorrido em 31 de Agosto de 2000, pelo Plenário do Egrégio Supremo

Tribunal Federal, sendo relator o Ministro Moreira Alves e assim ementado:

"FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - NATUREZA JURÍDICA E DIREITO

ADQUIRIDO. CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS

CONHECIDOS PELA DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS

MESES DE ABRIL E DE MAIO DE 1990) E COLLOR II.

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança,

não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.

- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido ao

regime jurídico.

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês

de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no

terreno legal infraconstitucional.

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-

se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.

- Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar a condenação às atualizações dos saldos

do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor

II.".

Observa-se que a Suprema Corte, por seu Plenário, atribuiu foros de direito adquirido ao creditamento de correção

monetária, pelo IPC, sobre as contas do FGTS apenas nos meses de Janeiro de 1989 e Abril de 1990, fixando o

entendimento de que, por ostentar o Fundo natureza estatutária, levando à sujeição de um regime jurídico que o

discipline, não há que se falar em amplo direito adquirido, devendo a matéria ser examinada segundo o caso.

De outro lado, relegou ao terreno infraconstitucional a determinação dos índices efetivamente aplicáveis em tais

meses, motivo pelo qual o Superior Tribunal de Justiça, por sua Primeira Seção, retomou o julgamento do Recurso

Especial n.º 265.556-AL e, em 25 de Outubro de 2000, sendo Relator o Ministro Franciulli Netto, reconheceu o

direito de reajuste dos saldos do FGTS nos meses de Janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor

I), sob os percentuais de 42,72% e 44,80%, respectivamente, afastando, por conseguinte, a existência de expurgos

inflacionários nos demais meses reclamados, conforme espelhado na ementa que se transcreve para melhor

clareza:

"FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

PRIMEIRO JULGAMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DEPOIS DA

DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELSO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226.855-7/RS, REL.

MIN. MOREIRA ALVES, IN, DJ DE 13.10.00) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À

PRIMEIRA SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA

ENTRE SUAS TURMAS (ARTIGO 14, INCISO II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA).

 PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - CEF - ASSISTÊNCIA SIMPLES - UNIÃO - PRETENDIDA

OFENSA AOS ARTIGOS 128, 165, 458 E 535, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

DESNECESSÁRIA A MENÇÃO A TODOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS - EMBARGOS

DECLARATÓRIOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO -

PROCRASTINAÇÃO NÃO CARACTERIZADA - MULTA EXCLUÍDA (ARTIGO 538, PARÁGRAFO

ÚNICO, DO CPC) - LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO - IMPOSSIBILIDADE DE ADMISSÃO DE

LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO: MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA - DISPENSÁVEL

JUNTADA DE EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA
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(SÚMULA N. 210 DO STJ) - DECISÃO COM ESPEQUE NA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL -

JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS - DISSENSO PRETORIANO AFASTADO - RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE, COM BASE NO ARTIGO 105, INCISO III, ALÍNEA A, DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

1. O pedido de assistência simples, formulado pelo União, não obsta o regular andamento do processo. A figura

do assistente possui caráter secundário; ele não defende direito subjetivo próprio, pelo que a eficácia do

julgamento a ser proferido não depende de sua presença.

2. Assentou o Pretório Excelso (RE n. 226.855-7/RS, a atualização dos saldos do FGTS, nos seguintes termos:

´Plano Bresser´ (junho/87 - LBC - 18,02%), ´Plano Collor 1´ (maio/90 - BTN - 5,38%) e ´Plano Collor II´

(fevereiro/91 - TR - 7,00%).

Entendimento também adotado nesta decisão.

3. Quanto ao índice relativo ao ´Plano Verão´ (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole

infraconstitucional, mantém-se a posição do STJ (IPC - 42,72%).

4. ´Plano Collor I´ (abril/90) - A natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é

investimento; este é sucedâneo da garantia de estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos

trabalhadores com depósitos inferiores a NCz$ 50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse

valor, pelo BTN fiscal. A lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o

valor supra. Onde a lei não distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações

decorrentes da estabilidade no emprego dos efeitos da inflação real (IPC = 44,80%) e dar tratamento apoucado aos

fundistas (BTN fiscal).

5. Em resumo, a correção dos saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada

na jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para

abril de 1990.

6. Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no v. acórdão em razão da

oposição de embargos declaratórios. Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos

meses de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos ´Bresser´, ´Collor I´ e `Collor

II´.

7. Não cabe a esta Corte o reexame, sob fundamento de caducidade de medidas provisórias, dos índices de maio

de 1990 e fevereiro de 1991, determinados pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgou a questão sob o

prisma constitucional.

8. Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos." (1ª Seção, publicado no DJ de 18 de dezembro

de 2000).

 

No mesmo sentido, em reforço, a Súmula nº 252 do C. STJ:

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02%

(LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."

O decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal e pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça

colocou ponto final na discussão a respeito da ocorrência de expurgos inflacionários nos vários planos

econômicos governamentais, tornando certo o desfecho de qualquer recurso que venha a desaguar naquelas casas,

de forma a inviabilizar qualquer argumento em sentido contrário, motivo pelo qual resta aceitar o quanto decidido,

sem margem para novos pontos de vista.

Os juros de mora são devidos desde a citação e por tratar-se de ação ajuizada após a vigência do novo Código

Civil, deve ser aplicada a taxa SELIC, afastada a sua cumulação com qualquer outro índice de correção monetária

ou taxa de juros sob pena de bis in idem.

Cada parte deve arcar com o pagamento de honorários de seu patrono.

Ante o exposto, dou provimento parcial ao recurso do autor para, reformando em parte a sentença, condenar a

CEF a aplicar na conta vinculada ao FGTS o IPC relativo a janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), descontando-

se as parcelas concedidas administrativamente. Juros de mora e honorários advocatícios nos termos acima

expendidos.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006097-91.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Sentença: julgou improcedente o pedido de restituição das contribuições previdenciárias vertidas desde a sua

aposentadoria até a cessação de seu último contrato de trabalho.

 

Apelante: autor pretende a reforma da sentença ante o argumento, em síntese, de que a contribuição é indevida,

uma vez que não terá direito a qualquer contraprestação por parte da Previdência Social (fls. 107/110). 

 

Com contrarrazões (fls. 116/126).

 

É o relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil,

uma vez que a sentença observou a jurisprudência desta Corte Regional Federal. 

 

O deslinde da controvérsia instalada nos presentes autos remete à análise da juridicidade da contribuição social

cobrada de trabalhadores já aposentados pelo Regime Geral de Previdência Social, que retornam à atividade

laborativa, vinculando-se novamente ao Sistema de Custeio da Seguridade Social.

 

Antes de expender os fundamentos de direito que compõem a solução jurídica do caso, cumpre que se faça uma

distinção necessária. É que a hipótese em consideração não diz respeito à incidência contribuição social em

valores recebidos por inativos, a título de pensão ou benefício. O contexto dos autos, em verdade, refere-se a

reingresso do trabalhador aposentado ao mercado de trabalho, constituindo novo vínculo jurídico-laborativo, que,

em virtude de suas características e natureza, submete-se às regras obrigatórias do Regime Geral de Previdência

Social.

 

O pedido formulado na inicial pelo autor, ora apelante, funda-se na premissa segundo a qual não pode existir, no

Direito Previdenciário, benefício sem custeio e, também, não pode existir custeio sem benefício. Sustenta o

requerente que dessa premissa decorre logicamente a impossibilidade de se cobrar tributo incidente na nova

relação jurídica de trabalho formalizada por aquele que já se aposentou. 

 

O artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91, com as alterações da Lei nº 9.032/95, possui a seguinte redação: "O aposentado

pelo Regime Geral de Previdência Social que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por

este regime, é segurado obrigatório em relação a esta atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata

essa lei, para fins de custeio da seguridade Social."

 

Por sua vez, o art. 195 da Constituição Federal de 1988 dispõe que: 

"A Seguridade Social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

2008.61.83.006097-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JOSE DE OLIVEIRA GUIMARAES

ADVOGADO : CARLA DURAES DE AZEVEDO MEDINA ACEDO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00060979120084036183 7 Vr SAO PAULO/SP
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(...)

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre

aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o artigo 201".

 

A imunidade prevista no citado inciso II, do artigo 195, da Constituição Federal evidentemente não abrange o

trabalhador que, demonstrando capacidade laborativa, reingressa no mercado de trabalho, sob as regras do Regime

Geral da Previdência Social. 

 

Da norma citada depreende-se textualmente que o objeto da imunidade apontada limita-se à "aposentadoria e

pensão concedidas pelo Regime Geral de Previdência Social". Ou seja, recai tão somente sobre aqueles valores

percebidos a título de pensão ou benefício concedidos ao filiado ao regime obrigatório que, cumprindo o tempo

legal e pagando o prêmio, preencheu os requisitos para a aposentação.

 

Esse entendimento não decorre apenas da compreensão acerca do enunciado literal do dispositivo citado, mas

também da interpretação que a matéria comporta dentro da sistemática de incidência das contribuições para a

seguridade social no direito brasileiro. 

 

Por força do princípio da seletividade e da distributividade na prestação dos benefícios e serviços (art. 194. III,

CF), não há como acolher o argumento segundo o qual não pode existir, no Direito Previdenciário, benefício sem

custeio e, também, não pode existir custeio sem benefício. 

 

Combinando-se tais princípios com o postulado da solidariedade, identificável no artigo 3º, inciso I da Lei Maior,

que também informa o Sistema de Seguridade Social Brasileiro, conclui-se que o recebimento de benefícios

específicos e individuais não é uma conseqüência inexorável do fato de se ter contribuído mediante o pagamento

de tributos. É perfeitamente possível, pelo nosso sistema, à guisa dos princípios já indicados, radicados no

postulado nuclear da Solidariedade, que haja contribuição dentro de certo período de tempo, sem que o

contribuintes perceba qualquer prestação específica dela decorrente. 

 

Também não merece amparo o argumento de que a exação em tela tenha natureza confiscatória.

 

Não estão, no quadro delineado nos autos, reunidos os elementos necessários à caracterização de confisco,

porquanto não há vulneração aos recursos econômicos indispensáveis à satisfação das necessidades básicas do

trabalhador, garantidas constitucionalmente, uma vez que o valor do desconto instituído pela lei atacada é fixado

no mesmo percentual cobrado de todos aqueles que compõem o universo dos segurados obrigatórios. 

 

É dizer que a atividade tributária encontra limitações que se identificam na impossibilidade de que a exação atinja

o mínimo vital para a sobrevivência e na obrigatoriedade de que seja "legislativamente autorizada". Não havendo

ofensa a essas exigências, na há falar em confisco, razão pela qual rejeito tal alegação.

 

Igualmente, a contribuição em análise não contém qualquer ofensa ao princípio constitucional da isonomia. 

 

É imperioso reconhecer-se que a Seguridade Social, tal como arquitetada no texto constitucional, não tem seu

suporte na regra da comutatividade, vigente nas relações de troca e prevalente nos domínios do direito privado.

Funda-se, sim, na concepção de solidariedade social e de distributividade, ambos critérios de índole

constitucional, que não estabelecem nenhuma regra de que os recursos ingressos nos cofres públicos, com

destinação à Seguridade Social, tenham necessariamente que ser revertidos, como retribuição proporcional, à sua

fonte pagadora. 

 

Nessa perspectiva, não há falar em desrespeito ao princípio da isonomia, sob o argumento de que o trabalhador, já

aposentado, que retorna ao mercado formal de trabalho não pode sofrer desconto em seu salário, a título de

contribuição social, tendo em vista que jamais completará novo tempo para aposentadoria. Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DE ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES QUANDO DA RECUSA DO PEDIDO NA

VIA ADMINISTRATIVA. APOSENTADORIA. QUALIDADE DE SEGURADO.

1. É devida a contribuição previdenciária dos trabalhadores aposentados que continuam a exercer atividade
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abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS. Tendo o autor encerrado suas atividades tão-

somente em setembro de 2000, não faz jus à restituição das contribuições recolhidas no período de fevereiro a

agosto daquele ano.

2. O aposentado que retorna à atividade laborativa alcançada pelo Regime Geral da Previdência está sujeita à

respectiva contribuição, porquanto constitucional o §4º do art. 12 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela

Lei nº 9.032/95. Precedentes.

3. Mesmo deixando de contribuir, o trabalhador mantém sua qualidade de segurado conserva direitos em relação

à Previdência Social, até doze meses após a cessação das contribuições, podendo ser prorrogado por até 24

meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais. Inteligência do art. 15, II, e

§1º, da Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC nº 1071183, Registro nº 2001.61.04.005757-9, Rel.

Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 31.01.2008, p. 506, unânime)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o

agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. O

pecúlio instituído pelo § 3º da Lei n. 3.807/60, com a redação dada pelo Decreto-lei n. 66/66, foi extinto pela Lei

n. 8.870, de 15.04.94, art. 29, que revogou o art. 81, II, da Lei n. 8.213/91, no qual se previa essa prestação sob o

Regime Geral da Previdência Social (RGPS). Com a extinção do pecúlio, adveio também a isenção de

contribuições previdenciárias do aposentado: o segurado aposentado tornou-se isento de contribuições

previdenciárias na hipótese de exercer atividade laborativa abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social,

nos termos do art. 24 da Lei n. 8.870, de 15.04.94. A isenção foi, no entanto, extinta. Apesar de não ter sido

restabelecido o pecúlio, a Lei n. 9.032, de 28.04.95, art. 2º, acrescentou o § 4º ao art. 12 da Lei n. 8.212/91,

segundo o qual o aposentado pelo RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer a atividade abrangida por

esse regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições para custeio da

Seguridade Social. Conclui-se, assim, que no período de 15.04.94 a 28.04.95, o aposentado era isento de

contribuições previdenciárias, cumprindo restituir as contribuições indevidamente recolhidas nesse interregno,

cujo valor deve ser apurado na forma estabelecida pelo art. 82 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original. 3. No

que se refere à exigibilidade da contribuição do aposentado com fundamento no § 4º do art. 12 da Lei n.

8.213/91, incluído pelo art. 2º da Lei n. 9.032, de 28.04.95, cumpre registrar que tal dispositivo foi considerado

constitucional pelo Supremo Tribunal Federal, em que pese o § 2º do art. 18 da Lei n. 8.213/91, com a redação

dada pela Lei n. 9.528/97, dispor que esse segurado não fará jus à prestação alguma da Previdência Social em

decorrência dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. Sendo

assim, não se sustenta a tese de inexigibilidade da contribuição em virtude de não haver contraprestação

referível ao sujeito passível, pois prevalecem os princípios da universalidade e da solidariedade do custeio da

Previdência Social. 4.Embora tivesse a agravante direito à restituição da quantia recolhida no período

compreendido entre 15.04.94 e 28.04.95, tendo em vista que ação foi ajuizada em 05.08.08, estão prescritos os

valores. 5. Agravo legal não provido. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AC nº 1525846, Registro nº

2008.61.00.018955-8, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow) 

 

Diante do exposto, nego provimento ao recurso.

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao Juízo de origem oportunamente.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004817-63.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.03.99.000229-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Descrição fática: AGNALDO WAGNER BOSCATE e VERA REGINA ALEXANDRE BOSCATTE ajuizaram

em face da Caixa Econômica Federal ação revisional referente a contrato realizado sob as normas do Sistema

Financeiro da Habitação, com previsão de cláusula PES/CP.

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a CEF na obrigação de

fazer consistente em corrigir e receber as prestações habitacionais calculadas pelo mesmo índice e periodicidade

da variação salarial do mutuário titular, ou quando não comprovada, pela variação da poupança e na obrigação de

fazer consistente em elaborar um novo saldo devedor atentando-se para a sistemática já apresentada na

fundamentação, na qual deverá a CEF separar em conta apartada as amortizações negativas, quando constatadas,

acumulando-as e corrigindo-as com os mesmos índices de atualização do saldo devedor e somá-las ao montante

anual do saldo devedor, no mês de aniversário do contrato (assinatura). Condenou as partes reciprocamente

sucumbentes a arcarem com o pagamento das custas processuais, sendo que cada parte deverá arcar com os

honorários advocatícios de seu respectivo patrono estipulados em R$ 1.000,00, consoante ao disposto no art. 21

do CPC. 

 

 

Apelante: Apela e Caixa Econômica Federal postulando preliminarmente por sua ilegitimidade passiva

requerendo o chamamento da EMGEA - Empresa Gestora de Ativos para figurar no pólo passivo da presente ação

por ser a legítima e exclusiva detentora doas direitos representados pelo contrato em questão. No mérito pugna

pela reforma da sentença no que diz respeito ao recálculo do saldo devedor para dele se excluir os juros mensais

não quitados, bem como fazer conta em apartado contendo exclusivamente os juros mensais por não estar esta

determinação de acordo com a alínea "c" do art. 6º da Lei 4.380/64. Alega ainda que a utilização da Tabela Price

possibilita que ao final do contrato os valores pagos mês a mês tenham amortizado totalmente a dívida, incluídos

os juros de operação. Pugna ainda pela improcedência da demanda por estar correto a forma de atualização do

saldo devedor.

É o relatório.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 caput/§ 1º-A, do Código de Processo Civil.

 

 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO.

 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um

modelo institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à

moradia, previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes,

mediante verbas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

 

Por tais motivos, tanto a CEF como os mutuários, não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas

contratuais, considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeira, por estar

adstrita a regras rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores.

 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem

da verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro.

APELADO : AGUINALDO WAGNER BOSCATTE e outro

: VERA REGINA ALEXANDRE BOSCATTE

ADVOGADO : JOSE ANTONIO OLIVA MENDES e outro

No. ORIG. : 96.00.04817-7 20 Vr SAO PAULO/SP
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ANÁLISE DO CONTRATO DO SFH - ENFOQUE SOCIAL -IMPOSSIBILIDADE

 

Cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, não podendo ser

analisado sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já

que não tem autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as

regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro da Habitação.

 

DO AGRAVO RETIDO

 

Tratando-se de agravo retido, a regra do artigo 523, § 1º impõe que a parte interessada expressamente requeira sua

apreciação pelo tribunal como matéria preliminar da apelação, requerimento este que deve constar das razões ou

das contra-razões recursais, sob pena de reputar-se renunciado o inconformismo manifestado no agravo e, assim,

impondo-se o seu não conhecimento pelo tribunal.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. (...) AGRAVO RETIDO. NECESSIDADE DE REITERAÇÃO NAS CONTRA-RAZÕES DE

APELAÇÃO.

(...) 2. O fato de o recorrente, nas contra-razões de apelação, insistir na tese que motivou a interposição de

agravo retido nos autos, não tem, só por si, o condão de suprir a exigência estampada no art. 523, § 1º, do

Código de Processo Civil.

(...) (STJ - 2ª T., vu. RESP 264264, Processo: 200000620270 / BA. J. 10/02/2004, DJ 15/03/2004, p. 219, RSTJ

180/286. Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA)."

 

INOVAÇÃO DO PEDIDO

 

Da preliminar de legitimidade passiva da EMGEA

 

Quanto à questão acerca da Legitimidade passiva da empresa EMGEA, deixo de apreciá-la, por não constar da

contestação, de onde se conclui que o apelante está inovando na causa de pedir, o que contraria a sistemática

recursal, pois só é possível recorrer daquilo que foi decidido, a teor da interpretação dos art. 264 e 524, inciso II,

do Código de Processo Civil, sob pena de supressão de instância.

 

Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUÍZO DE ORIGEM - MATÉRIA

NÃO DEBATIDA - INOVAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

- A pretensão recursal gira em torno de matéria não debatida no juízo de origem e não pleiteada em nenhum

momento nos autos principais.

- Tal modo de agir não pode ser aceito, porque importa em subversão da sistemática recursal, em que se recorre

de algo anteriormente pleiteado que foi deferido ou indeferido (art. 524, II, do CPC).

- Não é possível inovar o pedido em sede recurso, ante a impossibilidade de se recorrer de algo que não foi

objeto de discussão e decisão em primeira instância.

- Agravo de instrumento desprovido.

(TRF - 3ª Região, 7ª TURMA, AG 2005.03.0.0013750-5, Rel. Juiz Rodrigo Zacharias, j. 17/12/2007, DJU

06/03/2008, p. 483)".

 

 

 

ANATOCISMO - TABELA PRICE

 

A aplicação da Tabela Price consiste em plano de amortização e uma dívida em prestações periódicas, iguais e

sucessivas, em que o valor de cada prestação, ou pagamento, é composta por duas subparcelas distintas: uma de

juros e outra de amortização do capital", motivo pelo qual, a sua utilização não é vedada pelo ordenamento
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jurídico.

 

O que é defeso, no entanto, é a utilização da Tabela Price nos contratos de mútuo no âmbito do SFH, caso haja

capitalização de juros, em virtude da denominada amortização negativa, ou seja, se forem incorporados ao saldo

devedor, os juros não pagos na prestação mensal.

 

Com efeito, a prestação mensal é composta de percentual a ser amortizado do montante tomado a título de mútuo,

ou seja, do valor principal, e de juros. Assim, caso os juros que deveriam ser pagos forem incorporados al saldo

devedor, haverá anatocismo.

 

Consabidamente, a prática de capitalização de juros é vedada por nosso ordenamento jurídico, tendo sido,

inclusive objeto dos enunciados das Súmulas do STF n.º 121 e 526.

 

Por outro lado, o entendimento jurisprudencial sedimentado no âmbito do STJ, é no sentido de que a prática de

anatocismo só pode ser aferida mediante prova pericial, conforme se lê dos seguintes arestos:

 

"CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. CDC. APLICAÇÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 10%.

AFASTAMENTO. TABELA PRICE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. TR. INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS. COMPENSAÇÃO.

1 - Consoante entendimento jurisprudencial é aplicável o CDC aos contratos de mútuo hipotecário pelo SFH . 

2 - O art. 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64, consoante entendimento da Segunda Seção, não trata de limitação de

juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente de critérios de reajuste de contratos de financiamento,

previstos no art. 5º do mesmo diploma legal.

3 - Prevendo o contrato a incidência dos índices de correção dos saldos das cadernetas de poupança, legítimo é o

uso da TR.

4 - No Sistema Francês de Amortização, mais conhecido como tabela price, somente com detida incursão no

contrato e nas provas de cada caso concreto é que se pode concluir pela existência de amortização negativa e,

conseqüentemente, de anatocismo, vedado em lei (AGResp543841/RN e AGResp 575750/RN). Precedentes da

Terceira e da Quarta Turma.

5 - É possível a compensação de honorários advocatícios, em observância ao art. 21 do CPC, sem que isto

importe em violação ao art. 23 da Lei 8.906/94.

6 - Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, provido."

(STJ, 4ª Turma, RESP 838372/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 06/12/2007, DJ 17/12/2007, p.:188)

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 e 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. No Sistema Francês de Amortização, conhecido como Tabela Price, somente com detida interpretação das

cláusulas contratuais e/ou provas documentais e periciais de cada caso concreto é que se pode concluir pela

existência ou não de amortização negativa, o que atrai a incidência das súmulas 5 e 7 do STJ.

2. Há que se corrigir o erro material no tocante aos honorários advocatícios, para serem excluídas da decisão as

disposições referentes a tal propósito, dado o improvimento do recurso especial.

3. Agravo regimental provido parcialmente tão somente para excluir da decisão as disposições referentes aos

honorários advocatícios."

(STJ, 4ª Turma, AGRESP 989218/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 13/11/2007, DJ 26/11/2007, p. 216)

No presente caso, a prática do anatocismo não restou demonstrada através de perícia contábil, realizada por

profissional com conhecimento técnico para tanto, razão pela qual a r. sentença merece reparos nesse tópico.

 

DA VERBA HONORÁRIA

A parte da sentença que versa sobre a condenação em honorários advocatícios, não merece retoques, porquanto

respeitou a sucumbência recíproca .

 

Ainda que se entenda que houve sucumbência em maior parte, o pedido principal foi atendido, qual seja, a revisão

contratual (item "a" do dispositivo da sentença - correção e recebimento das prestações calculadas pelo mesmo

índice de periodicidade da variação salarial do mutuário titular, ou quando não comprovada, pela variação da

poupança), em razão do descumprimento da equivalência salarial, para fins de reajuste das prestações.

 

Nesse sentido é o entendimento da 2ª Turma desta E. Corte:

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.
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UNIÃO FEDERAL. ILEGITIMIDADE. CES. INCIDÊNCIA. TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL.

APLICAÇÃO. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. URV. PES/CP. LAUDO PERICIAL.

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO DA CEF PARCIALMENTE

PROVIDA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

(...)

XI - No que diz respeito aos honorários de advogado, em que pese muitos dos pedidos formulados pelos autores

terem sido reformados, restou comprovado por meio do laudo pericial que a Caixa Econômica Federal - CEF

não reajustou as prestações conforme estabelecido contratualmente, questão esta considerada a mais relevante

da ação, o que, segundo o princípio da razoabilidade, justifica a sucumbência recíproca .

XII - Agravo retido interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF não conhecido. Preliminar rejeitada. Apelo

parcialmente provido. Honorários suportados de forma proporcional."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC 2004.03.99.016451-5, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 11/11/2008, DJF3

DATA:27/11/2008 PÁGINA: 208

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso da CEF, nos termos do art. 557, caput, e do § 1º A do

Código de Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002235-36.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A sentença de fls. 205/210 julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, em relação ao pedido de incidência

dos percentuais de 18,02%, 5,38% e 7%, relativos aos meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, na conta

vinculada do FGTS de titularidade da parte autora, com fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de

Processo Civil; julgou improcedente o pedido de aplicação dos juros progressivos, condenando a parte autora ao

pagamento de custas processuais e verba honorária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), observando-se a

sistemática dos artigos 11 e 12 da Lei 1060/50, eis que beneficiário da gratuidade processual.

Inconformado o autor apela sob os seguintes argumentos:

a) os índices de 18,02% (junho/87 - LBC), 5,38% (maio/90 - BTN) e 7% (fevereiro/91 - TR) foram previstos na

legislação econômica vigente à época, não havendo qualquer correção adicional determinada pelo judiciário;

b) possui direito adquirido ao recebimento da tabela progressiva de juros;

c) como relação jurídica de trato sucessivo, a prescrição ocorre tão somente quanto a parcelas anteriores ao

período prescricional, no caso de 30 (trinta) anos, a partir da propositura da ação;

d) inversão do ônus da prova;

e) a CEF deve arcar com o pagamento de juros de mora mensais pela taxa SELIC ou no percentual de 1% sobre o

valor da condenação, contados da citação, e atualização monetária desde as datas que deveriam receber as

correções.

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

2009.61.00.002235-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ANTENOR PEREIRA BRANCO

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00022353620094036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório.

 

DECIDO

Não merece ser acolhido o recurso interposto.

Pacífico o entendimento jurisprudencial a respeito da desnecessidade de apresentação de extratos do FGTS em

ações como a presente, conforme exposto no seguinte aresto:

 

"FGTS. EXTRATO DA CONTAS.

Não são essenciais à propositura da ação referente ao FGTS os extratos das respectivas contas vinculadas.

Recurso improvido."

(STJ, 1ª Turma, Recurso Especial nº 115.249-PR, Relator Ministro Garcia Vieira, v.u., publicado no DJ de 20 de

outubro de 1997, p. 52.980)

Quanto ao mérito, assentou o Pretório Excelso (RE nº 226.885-7/RS) a atualização dos saldos do FGTS, nos

seguintes termos: "Plano Bresser" (junho/87 - LBC - 18,02%), "Plano Collor I" (maio/90 - BTN - 5,38%) e "Plano

Collor II" (fevereiro/91 - TR - 7,00%). Quanto ao índice relativo ao "Plano Verão" (janeiro/89), matéria

reconhecida de índole infraconstitucional, mantém-se a posição do STJ (IPC - 42,72%).

Em resumo, a correção dos saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na

jurisprudência quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro/89 e do IPC de 44,80% para abril de 1990 (STJ,

RESP 26555/AL; Recurso Especial (2000/0065503-1), Primeira Seção, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO; j.

25.10.2000; DJ 18/12/2000, p. 00151).

Desta maneira, fica reconhecido, de conformidade com a Súmula 252 do STJ, o direito à composição de

janeiro/89 (42,72% - IPC) e abril de 1990 (44,80% - IPC).

Ocorre, porém, que no presente caso, o autor desistiu dos pedidos referentes aos índices de janeiro/89 (42,72%),

abril/90 (44,80%) e fevereiro/91 (7,00%), conforme o aditamento da inicial juntado às fls. 79/82.

No tocante aos índices de 18,02% (LBC) quanto a junho/87 e 5,38% (BTN) referente a maio de 1990 postulados

pela parte autora e consagrados pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (Súmula 252) foram

exatamente aqueles que incidiram na época e foram devidamente aplicados pela Caixa, nos termos da Resolução

nº 1338/87 do Conselho Monetário Nacional, do artigo 13 da Lei 8036/90, combinado com o artigo 2º da Medida

Provisória nº 189/1990 (Plano Collor I), e da Medida Provisória nº 294/1991, publicada em 01.02.1991 e

convertida na Lei 8177/91 (Plano Collor II).

Assim sendo, indevida a condenação no pagamento dos índices de junho/87 (LBC - 18,02%) e maio/90 (BTN -

5,38%).

No tocante aos juros progressivos, sem razão o recorrente.

Convém relembrar, de imediato, que a capitalização diferenciada dos saldos do FGTS não se refere,

indistintamente, a todo e qualquer trabalhador optante, sendo mister que a adesão ao sistema fundiário tenha

ocorrido ao abrigo da hoje revogada Lei nº 5.107/66 ou da Lei nº 5.958/73, que previu a possibilidade de opção

retroativa, conforme taxativamente disposto nos correspondentes dispositivos legais, nesse aspecto assim vazados:

Lei nº 5.107/66.

 

"Art. 4º. A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão:

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;

IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.

§1º. No caso de mudança de empresa, observar-se-ão os seguintes critérios:

a) se decorrente de dispensa com justa causa, recomeçará para o empregado, à taxa inicial, a capitalização de juros

progressiva, prevista neste artigo;

b) se decorrente de dispensa sem justa causa, ou de término de contrato por prazo determinado, ou de cessação de

atividade da empresa, ou, ainda, na hipótese prevista no §2º do art. 2º da CLT, a capitalização de juros

prosseguirá, sem qualquer solução de continuidade;

c) se decorrente da rescisão voluntária por parte do empregado, a capitalização de juros retornará à taxa

imediatamente anterior à que estava sendo aplicada quando da rescisão do contrato.

§2º. Para os fins previstos na letra b do §1º, considera-se cessação de atividades da empresa a sua extinção total,

ou o fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agências, ou ainda a supressão de parte de suas

atividades, sempre que destas ocorrências implique a rescisão do contrato de trabalho." .

Lei nº 5.958/73.

"Art. 1º. Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de

setembro de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da

admissão ao emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador.
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§1º. O disposto neste artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do início da

vigência da Lei número 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão.

§2º. Os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderão retroagir à data

em que o mesmo completou o decênio na empresa.".

Admita-se, conforme apontado em contestação, que entre as duas referidas leis foi editada a Lei nº 5.705/71. Essa

lei, visando extinguir a possibilidade de capitalização de juros para novos optantes, derrogou o art. 4º da Lei nº

5.107/66 e fixou, unicamente, a aplicação de juros de 3% (três por cento) ao ano, fazendo-o, porém, de forma a

garantir o direito adquirido dos já optantes, mas inovando o regramento no que toca à mudança de empresa,

conforme assim redigido:

"Art. 1º. O artigo 4º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-

lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação, revogados os parágrafos 1º e 2º.

'Art. 4º. A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao

ano.'.

Art. 2º. Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes à data da publicação desta lei, a

capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei nº 5.107. de 13 de setembro de 1966, com as

modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte

progressão:

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.

Parágrafo único. No caso de mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre à taxa de

3% (três por cento) ao ano.".

 

A interpretação conjunta do regramento acima exposto permite a pacífica conclusão de que, para os trabalhadores

optantes pelo sistema fundiário na vigência da redação original da Lei nº 5.107/66, a capitalização progressiva de

juros é mantida até que ocorra mudança de empresa em que se realizou a opção, sendo indiferentes os motivos

dessa mudança após a edição da Lei nº 5.705/71.

De outra parte, aos trabalhadores existentes quando da edição da Lei nº 5.958 de 10 de dezembro de 1973, que

resolveram optar pelo FGTS retroativamente a 1º de janeiro de 1967, ou à data de admissão no emprego se

posterior àquela, mediante concordância do empregador, também assiste direito à capitalização progressiva de

juros, pois a lei em comento não fez qualquer ressalva à alteração ditada pela Lei nº 5.705/71, aplicando-se,

contudo, a fixação dos juros em 3% (três por cento) ao ano em caso de mudança do emprego ensejador da opção.

Nesse sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

"FGTS. OPÇÃO RETROATIVA NOS TERMOS DO ART. 1º DA LEI Nº 5.958/73. INCIDÊNCIA DOS JUROS

PROGRESSIVOS PREVISTOS NO ART. 4º DA LEI Nº 5.107/66, VIGENTES AO TEMPO DO FICTÍCIO

TERMO INICIAL DA OPÇÃO. PRECEDENTES. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

FIXAÇÃO ABAIXO DO LIMITE LEGAL. OFENSA AO ARTIGO 20, §3º, CPC.

I - A Lei 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº

5.107/66, a opção, sem restrições, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no

emprego se posterior àquela, desde que houvesse a concordância do empregador.

II - A retroprojeção operada fez com que os servidores tivessem termo inicial da opção em data anterior à vigência

da Lei nº 5.705/71, o que lhes concede o direito à capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº

5.107/66, regente ao tempo do fictício termo inicial da opção, como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido.

III - Recurso da Caixa Econômica conhecido em parte e nesta parte improvido.

IV - (omissis).

V - (omissis)."

(STJ, 1ª Turma, Recurso Especial nº 21.491/DF, Relator Ministro César Asfor Rocha, v.u., publicado no DJ de 25

de Outubro de 1993, p. 22.457)

 

A reiteração freqüente de tal posição fez editar a Súmula nº 154 do E. STJ, assim redigida:

 

"Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma

do art. 4º da Lei nº 5.107, de 1966."

 

Considerado que, conforme fundamentação supra, assiste ao trabalhador optante pelo FGTS direito adquirido à

percepção de juros progressivos caso a opção tenha sido exercida sob amparo da Lei nº 5.107/66 ou

retroativamente por força da Lei nº 5.958/73, enquanto mantido o emprego da opção, resta examinar a prova
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existente nos autos para que se possa aquilatar a existência de tal direito.

Nesse passo, pelo exame dos autos verifico que o autor optou pelo regime do FGTS em 05.10.88 (fl. 140), ou seja,

durante a vigência da Lei 5705/71, que revogou a tabela progressiva e fixou juros em 3% (três por cento) ao ano.

Assim sendo, o autor não faz jus à progressividade dos juros sobre os depósitos do FGTS.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022273-69.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A sentença de fls. 181/186 julgou extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no artigo 269,

inciso IV do Código de Processo Civil, em relação ao pedido referente à incidência de juros progressivos sobre as

parcelas de janeiro de 1967 a outubro de 1979; julgou procedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos

do artigo 269, I do Código de Processo Civil, condenando a CEF a aplicar a taxa progressiva de juros prevista na

Lei 5107/66, sobre as parcelas do FGTS da autora, a partir de novembro de 1979; julgou procedente a ação quanto

aos expurgos inflacionários, condenando a Caixa ao pagamento de correção monetária no valor pleiteado na

inicial, até o limite do percentual correspondente à LBC referente ao mês de junho/87 (18,02%), ao BTN para

maio de 1990 (5,38%) e a TR referente a fevereiro/91 (7,00%), sobre o saldo existente na conta do FGTS da parte

autora, deduzindo-se os percentuais que eventualmente já tiverem incidido sobre a mesma; as quantias devem ser

corrigidas nos termos da Resolução CJF 561/07, até a citação, quando devem obedecer aos juros moratórios

previstos no artigo 406 do referido diploma que, por serem calculados pela taxa SELIC, abrangem tanto o índice

da inflação do período, como a taxa de juros real; sem condenação em honorários advocatícios em razão do

disposto no artigo 29-C da Lei 8036/90, com a redação dada pela MP 2164/01, com fundamento na MP 32/01;

custas na forma da lei.

Em suas razões de recurso (fls. 188/195) a CEF aduz preliminarmente:

a) falta de interesse de agir em razão do termo de adesão ou saque pela Lei 10.555/2002;

b) ausência de causa de pedir, tendo em vista que os índices pleiteados foram pagos administrativamente;

c) os juros progressivos são indevidos em relação ao autor que optou ao regime do FGTS após a entrada em vigor

da Lei 5705/71;

d) prescrição do direito ao recebimento dos juros progressivos no que respeita as opções anteriores a 21.09.71;

d) multa de 40% sobre os depósitos nas contas vinculadas;

e) multa de 10% prevista no Decreto nº 99684/90.

No mérito encontra a razões a ensejar a reforma do decisum:

a) ausência de direito adquirido aos índices pleiteados;

b) não há comprovação de prejuízo a ser sanado por via de ação judicial em relação aos juros progressivos;

c) na hipótese de os juros de mora terem sido fixados com base na taxa SELIC, é imperioso que seja vedada

acumulação da referida verba com qualquer outro índice de correção monetária;

d) exclusão do pagamento de honorários advocatícios.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

2009.61.00.022273-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

APELADO : APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00222736920094036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório.

 

DECIDO

Cabe afastar as preliminares levantadas.

A prescrição foi devidamente reconhecida na sentença.

Não há que se falar na falta de interesse de agir tendo em vista que não foram apresentados aos autos documentos

que comprovassem que a autora aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001.

Descabida, também, a preliminar de ausência de causa de pedir, visto que os percentuais de correção que a CEF

alega ter pago administrativamente não foram objeto da condenação.

Considero que os índices de 18,02% (LBC) quanto a junho/87, 5,38% (BTN) referente a maio de 1990 e 7,00%

(TR) para o mês de fevereiro postulados pela parte autora e consagrados pela jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça (Súmula nº 252) foram exatamente aqueles que incidiram na época e foram devidamente aplicados pela

Caixa, nos termos da Resolução nº 1338/87 do Conselho Monetário Nacional, do artigo 13 da Lei 8036/90,

combinado com o artigo 2º da Medida Provisória nº 189/1990 (Plano Collor I), e da Medida Provisória nº

294/1991, publicada em 01.02.1991 e convertida na Lei 8177/91 (Plano Collor II).

Assim sendo, configura-se a carência da ação por falta de interesse de agir no tocante a este pedido.

Nesse mesmo sentido, os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS - FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. ACORDO CELEBRADO ANTES DA PROPOSITURA DA DEMANDA. SENTENÇA QUE

HOMOLOGA O ACORDO E TOMA-O COMO MANIFESTAÇÃO DE DESISTÊNCIA DA DEMANDA.

ÍNDICES NÃO ALCANÇADOS PELO ACORDO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

CARÊNCIA DE AÇÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO , PELO TRIBUNAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

1 . Em demanda concernente a diferenças de correção monetária sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia

do Tempo de Serviço - FGTS existentes em janeiro de 1989 e abril de 1990, a existência de acordo anterior à

propositura dá ensejo à improcedência do pedido inicial, pela força da Súmula Vinculante nº 1, do Supremo

Tribunal Federal.

2. Por força da proibição da reformatio in pejus, o tribunal não pode agravar a situação do recorrente.

3. A homologação de acordo celebrado entre as partes enseja a extinção do processo com resolução do mérito

(Código de Processo Civil, artigo 269, inciso III), não podendo o negócio jurídico ser recebido, pelo juiz, como

manifestação de desistência da demanda.

4. Os demais índices de correção monetária postulados pela parte autora e consagrados pela jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça (Súmula 252) foram aplicados pela Caixa Econômica Federal - CEF sobre as contas

do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS, nos termos da Resolução nº 1338/87 do Conselho Monetário

Nacional, do artigo 13 da Lei 8036/90, combinado com o artigo 2º da Medida Provisória nº 189/1990 (Plano

Collor I), e da Medida Provisória nº 294/1991, publicada em 01.02.1991 e convertida na Lei 8177/91 (Plano

Collor II). Carência de ação por falta de interesse de agir.

5. Ajuizada a demanda depois de 27 de julho de 2001, não são devidos honorários advocatícios, ex vi da Medida

Provisória nº 2164-41, que incluiu na Lei 8036/90 o art. 29-C, afastando a incidência da aludida verba nas

demandas judiciais instauradas entre o FGTS e os titulares das respectivas contas."

(Apelação Cível nº 2008.61.11.000572-7, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, data do julgamento

14 de abril de 2009)

"AGRAVO LEGAL. FGTS. CORREÇÃO DA CONTA VINCULADA.. JUNHO/87 (LBC). MAIO/90 (BTN),

FEVEREIRO/91 (TR). ÍNDICES OFICIAIS JÁ CREDITADOS PELA CEF. CARÊNCIA DA AÇÃO. SÚMULA

252-STJ. EXEGESE.

I - A previsão relativa aos índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para

maio de 1990 e de 7,00 (TR) para fevereiro de 1991 constantes da Súmula 252-STJ teve como intuito tão somente

esclarecer a inaplicabilidade dos expurgos relativos ao IPC às contas do FGTS nos designados períodos, não se

lobrigando no enunciado jurisprudencial comando de condenação da empresa pública na aplicação dos referidos

indexadores nos mencionados meses, Súmula 252-STJ. Exegese.

II - Tratando-se de índices oficiais ordinariamente aplicados pela Agravante, como restou sobejamente

reconhecido pelo Superior Tribunal de Justiça, restam patenteadas na espécie a inutilidade do provimento

perseguido e a conseqüente inexistência de interesse de agir. Carência da ação que se reconhece.

III - Agravo legal provido."

(Agravo Legal em Apelação Cível nº 2008.61.20.010994-7/SP, relator Desembargador Federal Peixoto Júnior,

data de julgamento - 15 de fevereiro de 2011)

No tocante aos juros progressivos, sem razão a CEF.

Convém relembrar, de imediato, que a capitalização diferenciada dos saldos do FGTS não se refere,

indistintamente, a todo e qualquer trabalhador optante, sendo mister que a adesão ao sistema fundiário tenha

ocorrido ao abrigo da hoje revogada Lei nº 5.107/66 ou da Lei nº 5.958/73, que previu a possibilidade de opção
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retroativa, conforme taxativamente disposto nos correspondentes dispositivos legais, nesse aspecto assim vazados:

 

Lei nº 5.107/66.

"Art. 4º. A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão:

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;

IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.

§1º. No caso de mudança de empresa, observar-se-ão os seguintes critérios:

a) se decorrente de dispensa com justa causa, recomeçará para o empregado, à taxa inicial, a capitalização de juros

progressiva, prevista neste artigo;

b) se decorrente de dispensa sem justa causa, ou de término de contrato por prazo determinado, ou de cessação de

atividade da empresa, ou, ainda, na hipótese prevista no §2º do art. 2º da CLT, a capitalização de juros

prosseguirá, sem qualquer solução de continuidade;

c) se decorrente da rescisão voluntária por parte do empregado, a capitalização de juros retornará à taxa

imediatamente anterior à que estava sendo aplicada quando da rescisão do contrato.

§2º. Para os fins previstos na letra b do §1º, considera-se cessação de atividades da empresa a sua extinção total,

ou o fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agências, ou ainda a supressão de parte de suas

atividades, sempre que destas ocorrências implique a rescisão do contrato de trabalho." .

Lei nº 5.958/73.

"Art. 1º. Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de

setembro de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da

admissão ao emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador.

§1º. O disposto neste artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do início da

vigência da Lei número 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão.

§2º. Os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderão retroagir à data

em que o mesmo completou o decênio na empresa.".

 

Admita-se, conforme apontado em contestação, que entre as duas referidas leis foi editada a Lei nº 5.705/71. Esta

lei, visando extinguir a possibilidade de capitalização de juros para novos optantes, derrogou o art. 4º da Lei nº

5.107/66, e fixou, unicamente, a aplicação de juros de 3% (três por cento) ao ano, fazendo-o, porém, de forma a

garantir o direito adquirido dos já optantes, mas inovando o regramento no que toca à mudança de empresa,

conforme assim redigido:

 

"Art. 1º. O artigo 4º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-

lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação, revogados os parágrafos 1º e 2º.

'Art. 4º. A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao

ano.'.

Art. 2º. Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes à data da publicação desta lei, a

capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei nº 5.107. de 13 de setembro de 1966, com as

modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte

progressão:

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.

Parágrafo único. No caso de mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre à taxa de

3% (três por cento) ao ano.".

 

 

A interpretação conjunta do regramento acima exposto permite a pacífica conclusão de que, para os trabalhadores

optantes pelo sistema fundiário na vigência da redação original da Lei nº 5.107/66, a capitalização progressiva de

juros é mantida até que ocorra mudança de empresa em que se realizou a opção, sendo indiferentes os motivos

dessa mudança após a edição da Lei nº 5.705/71.

De outra parte, aos trabalhadores existentes quando da edição da Lei nº 5.958 de 10 de dezembro de 1973 que

resolveram optar pelo FGTS retroativamente a 1º de janeiro de 1967, ou à data de admissão no emprego se

posterior àquela, mediante concordância do empregador, também assiste direito de capitalização progressiva de

juros, pois a lei em comento não fez qualquer ressalva à alteração ditada pela Lei nº 5.705/71, aplicando-se,

contudo, a fixação dos juros em 3% (três por cento) ao ano em caso de mudança do emprego ensejador da opção.
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Nesse sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

"FGTS. OPÇÃO RETROATIVA NOS TERMOS DO ART. 1º DA LEI Nº 5.958/73. INCIDÊNCIA DOS JUROS

PROGRESSIVOS PREVISTOS NO ART. 4º DA LEI Nº 5.107/66, VIGENTES AO TEMPO DO FICTÍCIO

TERMO INICIAL DA OPÇÃO. PRECEDENTES. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

FIXAÇÃO ABAIXO DO LIMITE LEGAL. OFENSA AO ARTIGO 20, §3º, CPC.

I - A Lei 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº

5.107/66, a opção, sem restrições, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no

emprego se posterior àquela, desde que houvesse a concordância do empregador.

II - A retroprojeção operada fez com que os servidores tivessem termo inicial da opção em data anterior à vigência

da Lei nº 5.705/71, o que lhes concede o direito à capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº

5.107/66, regente ao tempo do fictício termo inicial da opção, como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido.

III - Recurso da Caixa Econômica conhecido em parte e nesta parte improvido.

IV - (omissis).

V - (omissis)." (STJ, 1ª Turma, Recurso Especial nº 21.491/DF, Relator Ministro César Asfor Rocha, v.u.,

publicado no DJ de 25 de Outubro de 1993, p. 22.457).

A reiteração freqüente de tal posição fez editar a Súmula nº 154 do E. STJ, assim redigida:

 

"Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma

do art. 4º da Lei nº 5.107, de 1966.".

Considerado que, conforme fundamentação supra, assiste ao trabalhador optante pelo FGTS direito adquirido à

percepção de juros progressivos caso a opção tenha sido exercida sob amparo da Lei nº 5.107/66, ou

retroativamente por força da Lei nº 5.958/73, enquanto mantido o emprego da opção, resta examinar a prova

existente nos autos para que se possa aquilatar a existência de tal direito.

Nesse passo, pelo exame dos autos verifico que a autora Aparecida da Silva optou pelo regime do FGTS de forma

retroativa, de acordo com a cópia da anotação em Carteira de Trabalho juntada à fl. 45.

Dessa forma, tenho que a autora faz jus à capitalização dos juros de forma progressiva sobre os depósitos da sua

conta vinculada.

Os juros de mora devem ser mantidos, eis que fixados corretamente.

Deixo de apreciar as demais questões, visto que não foram objeto da condenação.

Ante o exposto, dou provimento parcial ao recurso interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF para extinguir

o processo sem o julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do CPC, no tocante ao pedido

de aplicação dos índices de 18,02% (LBC) quanto a junho de 1987, 5,38% (BTN) quanto a maio de 1990 e 7,00%

(TR) no mês de fevereiro de 1991. Mantenho, no mais, a r. sentença a quo.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002967-75.2009.4.03.6113/SP

 

 

 

2009.61.13.002967-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : RENATA DOS SANTOS

ADVOGADO : KARINA ESSADO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN e outro

No. ORIG. : 00029677520094036113 2 Vr FRANCA/SP
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DESPACHO

 F. 100. Manifestem-se às partes acerca da composição, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020258-60.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos, etc.,

 

Reconsidero a decisão de fls. 85/87, restando prejudicado o agravo legal interposto pela CEF (fls. 93/97).

 

O artigo 525 do CPC dispõe a respeito das peças que devem instruir o agravo de instrumento, quais sejam: (i)

obrigatoriamente, cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas

aos advogados do agravante e do agravado; e (ii) facultativamente, outras peças que o agravante entender úteis.

 

Dentre as últimas incluem-se as peças necessárias para a compreensão da controvérsia, sendo ônus do recorrente

demonstrar a procedência de suas razões e, portanto, de instruir o recurso de agravo de instrumento com as peças

imprescindíveis para a boa compreensão de sua irresignação, sob pena de não conhecimento liminar do recurso.

 

Nesse sentido, inclusive, era o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, o qual, recentemente,

quando do julgamento do REsp n.º 8/2008, reviu o seu posicionamento (artigo 543-C do CPC) para o fim de

afastar a inadmissão liminar do recurso de agravo de instrumento em decorrência da ausência das peças

necessárias à compreensão da controvérsia. Diante dessa hipótese, a partir de então, deve ser oportunizada à

agravante a complementação do instrumento com a juntada das respectivas peças essenciais ao deslinde da

questão ora discutida.

 

Nesse sentido:

"REPETITIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS FACULTATIVAS.

A Corte, ao rever seu posicionamento sob o regime do art. 543-C do CPC e Res. n. 8/2008-STJ , firmou o

entendimento de que a ausência de peças facultativas no ato de interposição do agravo de instrumento, ou seja,

aquelas consideradas necessárias à compreensão da controvérsia (art. 525, II, do CPC), não enseja a inadmissão

liminar do recurso. Segundo se afirmou, deve ser oportunizada ao agravante a complementação do instrumento."

(STJ - REsp - RECURSO ESPECIAL 1.102.467-RJ, Rel. Min. Massami Uyeda, julgado em 2/5/2012).

Desta forma, considerando as alegações utilizadas pela agravante para amparar a sua pretensão recursal,

2010.03.00.020258-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro

AGRAVADO : LUIZ ALVES incapaz

ADVOGADO : ROGERIO BENINI e outro

REPRESENTANTE : ELISA RIBEIRO ALVES

ADVOGADO : ROGERIO BENINI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00119559020104036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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determino que a mesma acoste aos autos, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de não conhecimento do

presente recurso, a cópia da carta de concessão do benefício emitida pela Previdência Social, a qual entendo

fundamental ao deslinde da questão ora discutida.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após tornem conclusos.

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030950-21.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF contra decisão do MM. Juiz

Federal da 3ª Vara de Campinas-SP pela qual, em autos de liquidação de sentença, foram julgados provados os

artigos de liquidação e declarada líquida a condenação, nos valores indicados pelo perito judicial, para o

pagamento da indenização.

Sustenta a recorrente, em síntese, a incorreção do laudo quanto aos critérios utilizados para aferição do valor

devido, qualificando-o como exorbitante, pelo que requer a realização de novo laudo pericial.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Neste juízo sumário de cognição, lobrigando suficiente carga de plausibilidade nas razões recursais tendo em vista

que o documento de fl. 87 evidencia que o perito judicial incluiu em sua avaliação valores referentes a impostos,

taxas e lucro do fabricante, elementos que, em tese, redundariam em superavalorização no cálculo do valor das

jóias, não se presumindo estivessem esses elementos inseridos na determinação judicial de avaliação das jóias

pelo valor de mercado e presente também o requisito de lesão grave e de difícil reparação diante da possibilidade

de prosseguimento da execução por valores que nada por ora autorizam concluir sejam integralmente devidos,

reputo preenchidos os requisitos do art. 558 do CPC, pelo que defiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo", a teor do art. 527, III, do CPC.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034482-03.2010.4.03.0000/MS

2010.03.00.030950-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA e outro

AGRAVADO : ANTONIO CARLOS DE SANTO

ADVOGADO : CRISTIANO CARDOZO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00019556520004036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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DECISÃO

Processe-se, com registro de que não há pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037974-03.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 243/268. Manifeste-se a agravada, no prazo de 5 (cinco) dias.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

2010.03.00.034482-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI

AGRAVADO : LUISA PEREIRA FINOTTO

ADVOGADO : DILMA DA APARECIDA PINHEIRO e outro

PARTE RE' : LARCKY SOCIEDADE DE CREDITO IMOBILIARIO S/A

ADVOGADO : BERNARDO JOSE BETTINI YARZON e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00048737119974036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.03.00.037974-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO PANELLA MOTTA

ADVOGADO : AILTON SANTOS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : FABIO CALLONI

ADVOGADO : GINA AURELIA DI GIAIMO e outro

PARTE RE' : AEROSAT SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00626726420044036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002873-35.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O autor Joel Mazzo de Carvalho intentou, em 10.02.2010, a presente ação cujo objeto é a aplicação da tabela

progressiva de juros prevista na Lei 5107/66. Deu à causa o valor de R$ 80.224,99 (fl. 23).

O MM. Juiz monocrático considerando a prescrição da ação, declarou extinto o feito, com resolução de mérito,

nos moldes do artigo 269, IV, conjugado com o artigo 295, IV, ambos do Código de Processo Civil; custas na

forma da lei (fl. 50).

A sentença assim dispôs:

 

"Posto isso, decreto a PRESCRIÇÃO do direito do autor pleitear os valores devidos a título de juros progressivos,

declarando extinta a execução, com resolução do mérito, nos moldes do artigo 269, IV, conjugado com o artigo

295, IV, ambos do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Sem condenação em honorários advocatícios."

O autor, em suas razões de recurso (fls. 52/60), pleiteia pela reforma do decisum com o reconhecimento da

prescrição trintenária e da procedência da ação, com a condenação da CEF a aplicação da tabela progressiva de

juros, bem como dos índices inflacionários.

Regularmente processado o recurso subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO

Inicialmente é de se afastar a prescrição reconhecida pelo juízo a quo, visto que, embora o prazo trintenário

fixado no art. 23, §5º, da Lei n.º 8.036/90 trate, de fato, única e exclusivamente a privilégio deferido ao FGTS

para fiscalização, autuação e imposição de multas no interesse do Fundo, a pretensão aqui demandada não

encontra amparo no referido dispositivo legal, mas sim no prazo de trinta anos de que dispõe o trabalhador para

reclamar a falta de depósitos (Súmula n.º 210 do Uníssono o entendimento dos Tribunais, cabendo destacar a

seguinte ementa, relativa a julgado que destacou o mesmo argumento ora adotado:

 

"PROCESSUAL CIVIL E DIREITO ECONÔMICO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA DO SALDO. UNIÃO

FEDERAL. ILEGITIMIDADE. PRESCRIÇÃO. IPC JANEIRO/1989. CABIMENTO. PRECEDENTES.

I - (omissis)

II - Se os depósitos do FGTS podem ser reivindicados por trinta anos, conforme tem assentado a Jurisprudência

pacífica desta Corte, ocorre o mesmo em relação aos juros e correção monetária respectivos, por isso que, como

acessórios, desfrutam de igual prazo prescricional. Precedentes.

III - (omissis)

IV - Recurso parcialmente provido. Decisão unânime." (STJ, 1ª Turma, Recurso Especial n.º 95.628-AP, Relator

Ministro Demócrito Reinaldo, v.u., publicado no DJ de 04 de Novembro de 1996, p. 42.435).

 

 

Afastada a prescrição reconhecida pela r. sentença de primeiro grau, não há possibilidade do julgamento da causa

por este Egrégio Tribunal neste momento, tendo em vista que não houve sequer a citação da Caixa Econômica

Federal, sendo de rigor a remessa dos autos à vara de origem.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso do autor para anular a sentença proferida, com a remessa dos autos ao

Juízo de origem para que se prossiga no processamento do feito.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

2010.61.00.002873-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : JOEL MAZZO DE CARVALHO

ADVOGADO : FABIO VIANA ALVES PEREIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00028733520104036100 23 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     803/3836



 

 

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015384-65.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Descrição fática: REGINA KUHBAUCHE ajuizou ação anulatória de atos jurídicos contra a Caixa Econômica

Federal, objetivando a declaração de nulidade do procedimento de execução extrajudicial e de seus efeitos.

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou improcedentes os pedidos, resolvendo-lhes o mérito, a teor do art. 269, I, do

CPC. Condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa.

 

Apelante: Mutuária pretende a reforma da r. sentença, reiterando os argumentos expendidos na inicial.

 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, posto

que a matéria já foi amplamente discutida no âmbito da jurisprudência pátria.

 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO.

 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um

modelo institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à

moradia, previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes,

mediante verbas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas

contratuais, considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar

adstrita a regras rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores.

 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem

da verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro.

2010.61.00.015384-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : REGINA KUHBAUCHE

ADVOGADO : ITACI PARANAGUÁ SIMON DE SOUZA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO BATISTA VIEIRA e outro

No. ORIG. : 00153846520104036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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ANÁLISE DO CONTRATO - ENFOQUE SOCIAL - IMPOSSIBILIDADE

 

Cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, não podendo ser

analisado sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já

que não tem autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as

regras impostas pela legislação específica do Sistema Financeiro Imobiliário.

 

DO PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL

Em relação ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal, para a cobrança extrajudicial do débito, nos

moldes do Decreto-lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que o

mesmo não ofende a ordem constitucional vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual

ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.

 

Acerca do tema, colaciono os seguintes julgados:

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados. Recurso conhecido e provido."

(RE 223075/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 23.06.98, v.u., DJ 06.11.98, p. 22).

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte,

em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado

no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com

o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação

não divergiu o acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não

foi prequestionada (súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido."

(RE 287453 / RS, Relator: Min. MOREIRA ALVES, j. 18/09/2001, DJ 26.10.01, p. 00063, EMENT VOL-02049-

04).

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a execução extrajudicial do contrato de mútuo hipotecário

somente pode ser suspensa com o pagamento integral dos valores devidos pelo mutuário.

 

A corroborar tal posição, transcrevo seguinte aresto:

"MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA

HIPOTECÁRIA. DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA.

1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao depósito das prestações da casa própria avençadas,

com o escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e, ainda, a solvabilidade do devedor.

2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o condão de suspender a execução

hipotecária.

3. Recurso especial parcialmente provido."

(REsp 537.514/CE, Rel. Ministro LUIZ FUX, 1ª TURMA, julgado em 11.05.2004, DJ 14.06.2004 - p. 169)

Cumpre ressaltar que o art. 31 do Decreto-Lei nº 70/66, determina que vencida e não paga a dívida hipotecária, no

todo ou em parte, o credor formalizará ao agente fiduciário a solicitação de execução da dívida.

 

O § 1º do mesmo artigo dispõe que recebida a solicitação da execução da dívida, o agente fiduciário, nos dez dias

subseqüentes, promoverá a notificação do devedor, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos,

concedendo-lhe o prazo de vinte dias para a purgação da mora.

 

Já em seu § 2º menciona que, quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não sabido, o oficial certificará o

fato, cabendo, então, ao agente fiduciário promover a notificação por edital, publicado por três dias, pelo menos,

em um dos jornais de maior circulação local, ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver

imprensa diária.

 

Por fim, o art 32, dispõe que não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário estará de pleno

direito autorizado a publicar editais e a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o primeiro público

leilão do imóvel hipotecado.
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DO ALEGADO DESCUMPRIMENTO DAS FORMALIDADES EXIGIDAS NO DECRETO-LEI Nº 70/66

 

A alegação de vícios no procedimento extrajudicial não prospera, uma vez que o autor tinha ciência de que o bem

imóvel seria levado a leilão, posto que tal sanção está expressamente prevista na cláusula 19ª, do contrato

entabulado entre as partes.

Da mesma forma, no tocante à escolha unilateral do agente fiduciário, tenho que foi realizada em consonância

com o disposto no artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66, porquanto está também expressamente prevista na cláusula

19ª, do contrato firmado entre as partes (fls. 28), autorizando a escolha de quaisquer das entidades devidamente

credenciadas pelo Banco Central do Brasil.

 

Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado prolatado pelo E. STJ:

"SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.AUDIÊNCIA PRÉVIA DE

CONCILIAÇÃO. DISPENSA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. AUSÊNCIA DE NULIDADE.

DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE PRESSUPOSTOS FORMAIS. ESCOLHA DO AGENTE

FIDUCIÁRIO.

(...)

5. O art. 30 , inciso II, do DL 70/66 prevê que a escolha do agente fiduciário entre "as instituições financeiras

inclusive sociedades de crédito imobiliário, credenciadas a tanto pelo Banco Central da República do Brasil, nas

condições que o Conselho Monetário Nacional, venha a autorizar", e prossegue afirmando, em seu parágrafo §

2º, que, nos casos em que as instituições mencionadas inciso transcrito estiverem agindo em nome do extinto

Banco Nacional de Habitação - BNH, fica dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o

credor e o devedor, ainda que prevista no contrato originário do mútuo hipotecário. Além disso, não indica a

recorrente quaisquer circunstâncias que demonstrem parcialidade do agente fiduciário ou prejuízos advindos de

sua atuação, capazes de macular o ato executivo, o que afasta a alegação de nulidade de escolha unilateral pelo

credor.

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte,

desprovido."

(REsp 485253/RS; 1ª Turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, J. 05/04/2005, DJ 18/04/2005, p. 214)

Além disso, compulsando os autos (fls. 251/256), verificam-se provas de que, a CEF realizou a notificação da

mutuária no endereço por ela fornecido, sendo que a mesma restou frustrada, porquanto não foi ali encontrada, o

que a levou a publicar os editais do leilão em jornal, em atenção ao art. 32, caput, do Decreto-Lei 70/66.

 

Neste sentido, é a orientação sedimentada no âmbito desta E. 2ª Turma, conforme se lê dos seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE ANULAÇÃO

DE ARREMATAÇÃO. DECRETO-LEI N.º 70/66. NOTIFICAÇÃO PARA PURGAÇÃO DA MORA. EDITAL DE

LEILÃO . PEDIDO IMPROCEDENTE.

1. A execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 não ofende a Constituição Federal. Jurisprudência

assentada pelo Supremo Tribunal Federal e seguida pela Turma.

2. Não comprovado, pelos mutuários, o descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n.º 70/66, é de

rigor julgar-se improcedente o pedido de anulação da execução extrajudicial.

3. Em mora há vários anos, os mutuários não podem afirmar-se surpresos com a instauração do procedimento

executivo extrajudicial e com a realização do leilão do imóvel.

(TRF - 3ª REGIÃO, 2ª Turma, AC 200461080047239, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 18/03/2008, DJU

DATA: 04/04/2008, p. 689)

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. APELAÇÃO IMPROVIDA.

I - Diante do inadimplemento da mutuária, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de

execução extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, conforme lhe assegura o instrumento, o que

significa dizer que não há nenhuma ilegalidade nisso.

II - Da análise dos autos, verifica-se que a autora, ora apelante, não conseguiu reunir o mínimo de evidências

capazes de sugerir a ocorrência de irregularidades no procedimento de execução extrajudicial do imóvel, e sim,

optou apenas por questionar o Decreto-lei nº 70/66, o que deve ser rechaçado, vez que o Supremo Tribunal

Federal já decidiu pela constitucionalidade do referido dispositivo (RE nº 287453/RS, Relator Ministro Moreira

Alves, j. 18/09/2001, v.u., DJ 26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j.

23/06/1998, v.u., DJ 06/11/98, pág. 22).

III - No que se refere especificamente ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel, constata-se que a

Caixa Econômica Federal - CEF enviou cartas de notificação para a autora no endereço por ela indicado no

contrato de mútuo dando conta da realização do leilão , e mais, publicou edital de 1º e 2º leilões também na
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imprensa escrita, nos termos do que dispõe o artigo 32, caput, do

Decreto-lei nº 70/66.

IV - Com relação à decisão proferida nos autos da ação cautelar nº 1999.61.00.052703-5, a mesma não interfere

na discussão de mérito travada nestes autos, vez que o presente feito abordou o procedimento de execução

extrajudicial do imóvel objeto do mútuo habitacional de maneira exaustiva, devendo prevalecer a decisão aqui

proferida, dado o aspecto acessório da cautelar frente ao processo principal.

V - Apelação improvida.

(TRF - 3ª REGIÃO, 2ª Turma, AC 200061000108730, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, j. 26/06/2007, DJU

14/11/2007, p. 451)

Outrossim, não merece prosperar o argumento de que os Editais da ocorrência dos leilões não foram publicados

em jornal de grande circulação, tendo em vista que o ônus da prova acerca dessa circunstância incumbe aos

autores, sendo impossível constatar a tiragem diária do "Jornal O Dia" de São Paulo/SP, através da cópia simples

dos referidos Editais, portanto, não há que se falar que se trate de um jornal inexpressivo.

 

Nesse sentido, é o entendimento desta E. Corte:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - AÇÃO DE REVISÃO

CONTRATUAL COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA VISANDO SUSPENDER OS EFEITOS DO

LEILÃO EXTRAJUDICIAL DECORRENTE DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-

LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - PUBLICAÇÃO DO EDITAL EM JORNAL DE GRANDE

CIRCULAÇÃO - INTIMAÇÃO PESSOAL DOS DEVEDORES DESNECESSÁRIA - POSSIBILIDADE DE

ELEIÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO UNILATERALMENTE PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

INCLUSÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS NOS CADASTROS DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO

CRÉDITO. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

(...)

2. Não é possível afirmar que o edital não foi publicado em jornal de grande circulação, uma vez que não há nos

autos como verificar a tiragem diária do jornal "O DIA", cabendo aos recorrentes o ônus da prova acerca dessa

circunstância. 

3. Não se pode admitir como verdadeira a alegação de falta de notificação prévia do devedor, especialmente

porque em casos como o presente, a Caixa Econômica Federal promoveu a execução extrajudicial somente após

esgotadas todas as possibilidades de transação ou renegociação de dívida. Aliás, as próprias declarações da

parte agravante em sua minuta (fls. 05) dão conta de que inúmeras tentativas de "composição amigável com a

agravada" foram realizadas sem sucesso. 

(...)

(TRF - 3ª REGIÃO, 1ª Turma, AG 2005.03.00.006870-2, Relator Des. Fed. Johonsom di Salvo, Data da Decisão:

28/06/2005, DJU 26/07/2005, p. 205)

Ademais, cumpre ressaltar que muitas vezes as intimações pessoais não são cumpridas pelos oficiais de justiça,

pois ao se dirigirem ao endereço do mutuário não são localizados por estarem trabalhando ou viajando, ou mesmo

por estarem se ocultando. Nestes casos, a lei permite que seja expedida intimação por edital, como citado acima.

 

Ressalte-se, ainda, que não foi trazido aos autos qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-

lei n° 70/66 pela CEF, também se verifica que a apelante encontra-se inadimplente desde setembro de 2006, sendo

que o contrato foi celebrado em 31 de julho de 1998 e a ação ajuizada somente em 16 de julho de 2010, portanto,

não há que se falar em inexistência de débito.

 

Acerca do tema, trago à colação o seguinte julgado:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. DECRETO-LEI Nº 70/66.

CONSTITUCIONALIDADE. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NECESSIDADE DE DEPÓSITO

JUDICIAL DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS EM VALORES RAZOÁVEIS. INADIMPLÊNCIA

VOLUNTÁRIA. 

1. Encontra-se pacificado nos tribunais, bem como em ambas as turmas do STF, que não há

inconstitucionalidade nos dispositivos do Decreto-lei nº 70/66.

2. Ao realizar o contrato de financiamento, valendo-se das regras do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, o

mutuário assumiu o risco de, em se tornando inadimplente, ter o imóvel, objeto do financiamento, levado a leilão,

pois tal imóvel, na realização do contrato, é gravado com direito real de garantia hipotecária, razão pela qual

está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento poderia acarretar.

3. Se o devedor hipotecário está em débito desde julho de 2002 e somente em agosto de 2003 propõe ação

revisional, com pedido de tutela antecipada, não há como impedir a execução da obrigação pactuada, devendo

mesmo arcar com os ônus de sua inadimplência.

4. Agravo de instrumento não provido."
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(TRF - 3ª Região, 1ª Turma, AG 2003.03.00.063914-9, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, AG 2003.03.00.063914-9, j.

25/10/2005, DJU DATA:22/11/2005, p. 586)

 

Ademais, há que ser afastada a alegação de que a parte autora não tinha conhecimento dos leilões, pois, quando do

ajuizamento da ação em 16.07.2010, já constava no pedido inicial a suspensão da execução extrajudicial. Dessa

forma, como a parte autora já tinha conhecimento da realização dos leilões, a finalidade da notificação pessoal,

que é dar ciência ao mutuário de que está em mora e permitir-lhe purgá-la já tinha sido alcançada. Contudo, não

demonstraram pretender purgar a mora, com o pagamento das prestações em atraso do montante exigido pelo

credor.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017455-40.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc. 

Diante da manifestação da UNIÃO FEDERAL às fls.179/180, contrária ao requerido pelo apelante às fls. 167/176,

e ainda, tendo em vista que o mero pedido de parcelamento exposto à análise e deferimento da autoridade

fazendária, bem como os depósitos judiciais referentes às dívidas em aberto, não bastam para o reconhecimento ao

direito do parcelamento previsto na Lei nº 11.941/09, intime-se o PARTIDO DOS TRABALHADORES -

DIRETÓRIO MUNICIPAL DE SÃO PAULO, para que querendo, se manifeste sobre o noticiado. 

Após, tornem os autos conclusos para prosseguimento do feito.

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00032 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0023428-73.2010.4.03.6100/SP

 

 

2010.61.00.017455-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE :
PARTIDO DOS TRABALHADORES DIRETORIO MUNICIPAL DE SAO
PAULO

ADVOGADO : FABIANA DE ALMEIDA CHAGAS

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00174554020104036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.023428-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário de sentença que concedeu parcialmente a segurança para reconhecer a extinção

dos débitos previdenciários nº. 35.634.826-1 e 60.324.923-0 (fls. 159/161).

 

A Procuradoria Regional da República opinou pela manutenção da sentença (fls. 172/174).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

 

Com efeito, os documentos constantes dos presentes autos comprovam que a migração para o parcelamento

previsto na Lei nº. 11.941/09 e a conversão em renda de parte dos valores depositados são suficientes para o

pagamento dos débitos, motivo pelo qual a sentença deve ser mantida, conforme bem observado pela douta

Procuradoria Regional da República, cujos precedentes mencionados passo a adotar como fundamentação.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao reexame necessário.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Uma vez observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos à

origem. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024498-28.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Descrição fática: ADRIANA RODRIGUES LIMA ajuizou ação revisional contra a Caixa Econômica Federal,

com pedido de antecipação de tutela, tendo por objeto contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação, com previsão de cláusula SACRE, para atualização das prestações, pretendendo

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

PARTE AUTORA : DIMAS DE MELO PIMENTA SISTEMAS DE PONTO E ACESSO LTDA

ADVOGADO : RENATA SOUZA ROCHA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00234287320104036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.024498-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ADRIANA RODRIGUES LIMA

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : HELENA YUMY HASHIZUME e outro

No. ORIG. : 00244982820104036100 23 Vr SAO PAULO/SP
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a revisão geral de suas cláusulas e demais postulações sucedâneas ao pleito principal.

 

Sentença: o MM Juízo a quo JULGOU IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC.

Condenou a autora ao pagamento das custas e da verba honorária que fixou em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos

reais), nos termos do artigo 20, §4º, do CPC. A execução da sucumbência ficou condicionada ao que dispõe o

artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

 

Apelante: Mutuária pretende a reforma da r. sentença, reiterando todos os argumentos expendidos na inicial.

 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que

a matéria já foi amplamente discutida pela jurisprudência pátria.

 

A r. sentença não merece retoques.

 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO.

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um

modelo institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à

moradia, previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes,

mediante verbas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas

contratuais, considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar

adstrita a regras rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores.

 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem

da verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro.

ANÁLISE DO CONTRATO DO SFH - ENFOQUE SOCIAL - IMPOSSIBILIDADE

Cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, não podendo ser

analisado sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já

que não tem autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as

regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro da Habitação.

DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

 

O C. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do

Consumidor nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada, de acordo com o

caso concreto.

 

Desta forma, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que houve violação

ao princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato.

 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'.

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão

não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ).

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07
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deste STJ.

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento

habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp

678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que

aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em

demonstrar que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às

relações básicas de consumo.

(...)

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ - 1ª Turma - Resp 691.929/PE - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJ 19/09/2005 - p. 207)

CONSTITUCIONALIDADE DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL

 

Em relação ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal, para a cobrança extrajudicial do débito, nos

moldes do Decreto-lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que o

mesmo não ofende a ordem constitucional vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual

ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.

 

Acerca do tema, colaciono os seguintes julgados:

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados. Recurso conhecido e provido."

(RE 223075/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 23.06.98, v.u., DJ 06.11.98, p. 22).

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte,

em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado

no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com

o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação

não divergiu o acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não

foi prequestionada (súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido."

(RE 287453 / RS, Relator: Min. MOREIRA ALVES, j. 18/09/2001, DJ 26.10.01, p. 00063, EMENT VOL-02049-

04).

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a execução extrajudicial do contrato de mútuo hipotecário

somente pode ser suspensa com o pagamento integral dos valores devidos pelo mutuário.

 

A corroborar tal posição, transcrevo seguinte aresto:

"MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA

HIPOTECÁRIA. DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA.

1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao depósito das prestações da casa própria avençadas,

com o escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e, ainda, a solvabilidade do devedor.

2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o condão de suspender a execução

hipotecária.

3. Recurso especial parcialmente provido."

(REsp 537.514/CE, Rel. Ministro LUIZ FUX, 1ª TURMA, julgado em 11.05.2004, DJ 14.06.2004 - p. 169)

DO SISTEMA SACRE

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método em

que as parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário,

havendo, inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados.

"ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema

estranho à hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado

sob as regras da Lei nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança.

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na

ADI 2.591. Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo

contratual reclamado.

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual

reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do SFH
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tendo presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos

interesses do próprio consumidor a que se direciona.

3. No tocante à repetição, a Turma tem manifestado entendimento no sentido da forma simples, quando cabível: -

A repetição deve ser feita de forma simples, não em dobro, posto que entendo inaplicável o disposto no § único do

artigo 42 do CDC , porque a repetição dobrada somente beneficia o consumidor inadimplente exposto ao ridículo

ou de qualquer modo constrangido ou ameaçado, o que não é o caso dos autos.

(AC 2001.71.02.003328-7/RS, TERCEIRA TURMA, Relator VÂNIA HACK DE ALMEIDA, D.E. DATA:

13/06/2007)

3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos mutuários do SFH, a jurisprudência recente do

Superior Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no sentido da inviabilidade da capitalização

dos juros decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ

posicionou-se no sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao fundamento de que se estaria

criando um novo critério de amortização não previsto no contrato, sendo incompatível com a lei aceitar critério

de amortização diferente dos termos contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. Min. Carlos Alberto

Menezes Direito.

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem

preferência para uma ou outra. 

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no

sentido de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos

progressivamente. No que se refere à cobrança de multa contratual, cabe homenagear a sentença, porquanto em

consonância com entendimento já manifestado pela Turma a respeito do tema.

5. Mantida a sentença no tocante aos juros pactuados. Ademais, a taxa de juros praticada no contrato objeto dos

autos está fixada em percentual aquém do limite utilizado no SFH.

6. Mantida a utilização da Tabela Price, até a renegociação da dívida, dando-se tratamento diferenciado à

parcela dos juros que não poderá ostentar capitalização mensal, nem ser contabilizada em conta apartada.

Mantido o contrato a partir do ajuste pelo sistema SACRE.

7. Inalterada a carga da sentença, não cabem ajustes à sucumbência.

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido."

(TRF - 4ª REGIÃO, 3ª TURMA, AC 200471020060590, Rel. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, Data da

decisão: 18/12/2007, D.E. DATA: 16/01/2008)

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267,

XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE.

1. Muito embora o disposto no art. 808, III, do CPC disponha que, uma vez declarado extinto o processo

principal, com ou sem julgamento do mérito, cessa a eficácia da medida cautelar, entendo que, na espécie, o feito

principal ainda não foi definitivamente encerrado, impondo-se a reforma do julgado, vez que a ação cautelar se

reveste de identidade própria, enquanto em trâmite a ação principal.

2. Com fundamento no parágrafo 3º do art. 515 da lei processual civil, cabe o exame de seu mérito.

3. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida

ou à prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas.

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da

prestação, em três anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa.

5. Ademais, ainda que verdadeira a alegação de que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a

aplicação de índices indevidos, não se podem excluir valores, em sede de cognição sumária, vez que tal

procedimento exige a realização de perícia específica.

6. Enquanto não solucionada a controvérsia judicial que diz respeito aos valores relativos ao contrato de mútuo

celebrado entre as partes, não se justifica a inscrição do nome do mutuário no cadastro de inadimplentes.

7. Tendo havido sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos,

ficando isentos desse pagamento os requerentes, por serem beneficiários da Justiça Gratuita.

8. Recurso provido. Afastada a extinção do feito sem julgamento do mérito. Ação julgada parcialmente

procedente."

(TRF - 3ª Região, 5ª TURMA, AC 200261190034309, Des. Fed. Ramza Tartuce, Data da decisão: 26/11/2007,

DJU DATA:26/02/2008, PÁGINA: 1148)

DO ALEGADO ANATOCISMO PELA UTILIZAÇÃO DA TABELA PRICE

 

Quanto à ocorrência de anatocismo em virtude da aplicação da Tabela Price, inexiste interesse de agir da apelante,

vez que não há previsão contratual, porquanto o sistema de amortização da dívida pactuado foi o SACRE.
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ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO

A pretensão dos mutuários em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não

procede, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no

âmbito do Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado:

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE.

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE.

ADOÇÃO DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR.

ADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR

AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o

entendimento de que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional,

relativamente ao mês de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel.

Min. Vicente Leal, DJU de 19.04.2004).

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo

vinculado ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando

assim contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria,

DJU de 06.06.2005).

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame,

desde que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado.

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito,

unânime, DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou

em 10% os juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele

estipulado entre as parte.

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a

prática do prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e

não fere o equilíbrio contratual. (grifo nosso)

VI. Agravo desprovido."

(STJ, 5ª TURMA, AGRESP: 200600260024, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006,

DJ DATA:11/12/2006 PÁGINA:379)

LIMITAÇÃO DOS JUROS

O disposto no art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64 não se configura em uma limitação de juros, dispondo apenas

sobre as condições de reajustamento estipuladas no art. 5º, do referido diploma legal:

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para

pagamento a prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o

reajustamento das prestações mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário

da dívida toda a vez que o salário mínimo legal for alterado.

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho

Nacional de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional.

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido

no parágrafo anterior:

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do novo nível de salário-mínimo, no primeiro

reajustamento após a data do contrato;

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao

primeiro.

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-

mínimo que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até novo reajustamento.

§ 4º Do contrato constará, obrigatoriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação

original entre a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato.

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-

mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida.

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-

se-á por base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel.

§ 7º (Vetado).

§ 8º (Vetado).

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente for servidor público ou autárquico poderá ser aplicado

tomando como base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos.

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições:

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultaneamente contratada,
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cuja área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de

apartamento, de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados;

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vezes o maior salário-mínimo vigente no país;

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas,

de igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros;

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias,

fica vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente;

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano;

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a

liquidar antecipadamente a dívida em forma obrigatoriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a

correção monetária do saldo devedor, de acordo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior.

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da

habitação, cujas aplicações, a este respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12."

 

De forma alguma deve ser considerado que se constitua em uma limitação dos juros a serem fixados nos contratos

de mútuo regidos pelas normas do Sistema Financeiro da Habitação, conforme alegado pela parte autora, devendo

ser mantido o percentual de juros pactuado entre as partes, à taxa nominal de 6% e efetiva de 6,1677%.

 

A corroborar este entendimento, colaciono os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E. 2ª

Turma:

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO (SFH) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR

- IMPOSSIBILIDADE - ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR - TAXA REFERENCIAL (TR) -

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI 8.177/91 - JUROS REMUNERATÓRIOS -

ART. 6º, DA LEI 4.380/64 - NÃO LIMITAÇÃO A 10% AO ANO - DESPROVIMENTO.

1 - A questão relativa à impossibilidade de aplicação do Plano de Equivalência Salarial como índice de

atualização do saldo devedor encontra-se atualmente pacificada no âmbito da Primeira e Segunda Seção desta

Corte. Precedentes.

(...)

3 - Conforme entendimento pacificado pela 2ª Seção desta Corte, o art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64, não

estabelece limitação da taxa de juros, mas apenas dispõe sobre as condições para a aplicação do reajustamento

previsto no art. 5º, da mesma lei (c.f. EREsp 415.588-SC). Precedentes.

4 - Agravo regimental desprovido."

(STJ - AGREsp 796.494/SC Rel. Min. Jorge Scartezzini - DJ 20/11/2006 - p. 336)

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO.

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE.

I - Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não

encerram ilegalidade, a cláusula PES - CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais.

(...)

VI - Contrato dispondo sobre taxa de juros em percentual que não se limita ao estabelecido no art. 6º, "e", da Lei

nº 4.380/64. Dispositivo legal que estabelece condições para a aplicação da correção do valor monetário da

dívida, matéria, por sua vez, objeto de sucessivos diplomas legais que não estatuem sobre o aludido requisito.

Validade da cláusula reconhecida.

VII - Agravo retido não conhecido e recurso desprovido.

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3/SP - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU

04/05/2007 - p. 631)

 

TAXA DE RISCO E DE ADMINISTRAÇÃO 

O contrato em análise, por se tratar de um acordo de manifestação de livre vontade entre as partes, as quais

propuseram e aceitaram direitos e deveres, devendo ser cumprido à risca, inclusive, no tocante à cláusula que

prevê a taxa de risco e de administração, não havendo motivos para declarar sua nulidade.

 

A corroborar tal entendimento, trago à colação os seguintes arestos:

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO

CDC - RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR -

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 -
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CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES

- RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF PROVIDO.

(...)

7. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão

de relativização do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário

que se constate que as condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal

forma que passaram a acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em

favor do agente credor.

(...)

11. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se

encontra expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e

não pode a parte autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas

administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só,

levar o mutuário à condição de inadimplência.

(...)

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido."

(TRF - 3ª Região, 5ª Turma, AC 200461050031461, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 03/03/2008, DJU

29/04/2008, p. 378)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. TR.

JUROS. SACRE. CDC. TAXAS. SEGURO. D.L. nº 70/66 1 - O contrato de financiamento imobiliário para

aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento

das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de vontades com força vinculante entre

as partes.

2 - Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou

caderneta de poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos

contratantes, nem maltrato ao ato jurídico perfeito.ADIN nº 493 e Precedente do STJ.

3 - O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao

princípio da correção monetária do valor financiado.

4 - A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva,

não importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano.

5 - Inexistente fundamento a ampara a pretensão de nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco

de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização do princípio da força obrigatória dos contratos.

6 - A necessidade do seguro nos contratos habitacionais decorre de lei, não sendo possível sua livre contratação

no mercado.

7 - Ainda que aplicável o CDC aos contratos vinculados ao SFH, indispensával demonstrar-se a abusividade das

cláusulas contratuais.

8 - O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n.

70/66, assegurado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de

eventual ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado.

9 - Agravo desprovido."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC 200361000117276, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 26/02/2008, DJU

07/03/2008, p. 768)

 

Feitas tais considerações, a r. sentença não merece reparos e tendo em vista que o autor não logrou êxito em sua

demanda, resta prejudicado o pedido de repetição, em dobro, dos valores pagos a maior.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.
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COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005460-24.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 216/217 - Indefiro o pedido, uma vez que a juntada de voto vencido não é requisito para a interposição de

Embargos Infringentes. Ademais, tal pedido deveria ter sido feito por meio de Embargos de Declaração.

Intime-se.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011939-09.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Descrição fática: JOÃO CARLOS DA CRUZ e outro ajuizaram ação ordinária contra a Caixa Econômica

Federal, com pedido de antecipação de tutela, tendo por objeto contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no

âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, requerendo a aplicação correta dos índices pelo PES/CP e demais

postulações sucedâneas ao pleito principal.

 

Sentença: o MM Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenado a

Caixa Econômica Federal a recalcular os valores do contrato de mútuo habitacional objeto desta lide, nos

seguintes termos: a) os valores das prestações deverão ser reajustados considerando os índices da categoria

profissional a que pertence o autor João Carlos da Cruz, ou seja, de acordo com os aumentos da categoria

"trabalhadores nas indústrias de fiação e tecelagem", considerando os índices descritos às fls. 65/68; e b) para

2010.61.02.005460-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : SERGIO SERIO e outro

: SUSANA JUNQUEIRA FRANCO SERIO

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00054602420104036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2010.61.10.011939-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JOAO CARLOS DA CRUZ e outro

: VERA LUCIA DE OLIVEIRA DA CRUZ

ADVOGADO : ANESIO APARECIDO LIMA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO e outro

No. ORIG. : 00119390920104036110 1 Vr SOROCABA/SP
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proceder a uma revisão na forma de aplicação da tabela price, de forma a garantir aos mutuários que, caso a

prestação não baste para liquidar os juros, seu montante mensal deverá ser acumulado em conta separada, sendo

pago ao final do contrato pelo mutuário devidamente corrigido pelos índices contratuais e sem a incidência de

novos juros sobre as parcelas constantes na conta em separado. As demais pretensões são julgadas improcedentes.

Em sendo assim, resolvo o mérito da questão com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Outrossim, tendo em vista a inadimplência verificada desde novembro 2001, reconheceu o direito da ré de

utilizar-se do procedimento previsto no Decreto-lei nº 70/66 e de inscrever o nome dos autores em cadastros

restritivos de crédito. Tendo em vista a ocorrência de sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários

advocatícios do seu patrono (CPC, art. 21), nada sendo devido a tal título. As custas e demais despesas serão

repartidas entre as partes (autores e CEF) de maneira igual. No que tange as custas e despesas processuais

(honorários do perito), ressaltou que a autora está dispensada do pagamento, tendo em vista usufruir os benefícios

da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50, conforme decisão de fl. 52. Em

sendo assim, a parte de custas e despesas em relação às quais seria devida pela autora não deverá ser cobrada em

razão dos benefícios da assistência jurídica gratuita concedidos nestes autos.

 

Apelante: Os mutuários pretendem a reforma parcial da r. sentença, reiterando os demais argumentos

expendidos na inicial.

 

Devidamente processados os recursos, vieram os autos a esta E Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil,

com esteio na jurisprudência pátria.

 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO.

 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um

modelo institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à

moradia, previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes,

mediante verbas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas

contratuais, considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar

adstrita a regras rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores.

 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem

da verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro.

 

ANÁLISE DO CONTRATO DO SFH - ENFOQUE SOCIAL - IMPOSSIBILIDADE.

Cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, não podendo ser

analisado sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já

que não tem autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as

regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro da Habitação.

 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

O C. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do

Consumidor nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada, de acordo com o

caso concreto.

 

Desta forma, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que houve violação

ao princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato.
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A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'.

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão

não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ).

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07

deste STJ.

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento

habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp

678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que

aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em

demonstrar que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às

relações básicas de consumo.

(...)

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ - 1ª Turma - Resp 691.929/PE - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJ 19/09/2005 - p. 207)

CONSTITUCIONALIDADE DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL

 

Em relação ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal, para a cobrança extrajudicial do débito, nos

moldes do Decreto-lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que o

mesmo não ofende a ordem constitucional vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual

ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.

 

Acerca do tema, colaciono os seguintes julgados:

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados. Recurso conhecido e provido."

(RE 223075/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 23.06.98, v.u., DJ 06.11.98, p. 22).

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte,

em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado

no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com

o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação

não divergiu o acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não

foi prequestionada (súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido."

(RE 287453 / RS, Relator: Min. MOREIRA ALVES, j. 18/09/2001, DJ 26.10.01, p. 00063, EMENT VOL-02049-

04).

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a execução extrajudicial do contrato de mútuo hipotecário

somente pode ser suspensa com o pagamento integral dos valores devidos pelo mutuário.

 

A corroborar tal posição, transcrevo seguinte aresto:

"MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA

HIPOTECÁRIA. DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA.

1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao depósito das prestações da casa própria avençadas,

com o escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e, ainda, a solvabilidade do devedor.

2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o condão de suspender a execução

hipotecária.

3. Recurso especial parcialmente provido."

(REsp 537.514/CE, Rel. Ministro LUIZ FUX, 1ª TURMA, julgado em 11.05.2004, DJ 14.06.2004 - p. 169)

INCLUSÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO

 

Por certo, é cabível a inclusão do nome de inadimplentes nos cadastro de inadimplentes, o que não se verifica no
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presente caso, porquanto comprovada a inobservância da equivalência salarial.

 

A corroborar tal entendimento, trago a colação os seguintes julgados:

"CIVIL E PROCESSUAL. SFH. REVISÃO CONTRATUAL. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. TR. CONTRATOS

POSTERIORES À LEI N.º 8.177/91. LEGALIDADE. PES/CP. DESCUMPRIMENTO PROVADO. TABELA

PRICE. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO EM SÉRIE GRADIENTE. LEGALIDADE. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA.

ANATOCISMO. AFASTAMENTO. CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. CADIN E SERASA.

INCLUSÃO DO NOME DO MUTUÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. DÉBITO HABITACIONAL.

SUSPENSÃO/IMPEDIMENTO. REQUISITOS. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. CEF. CARACTERIZAÇÃO. PARTE

AUTORA BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ÔNUS SUCUMBENCIAL. ISENÇÃO.

(...)

8. Comprovada a existência de irregularidades cometidas pela instituição financeira na evolução do

financiamento habitacional, não se mostra adequada a inclusão do(s) nome(s) do(s) mutuário(s) em cadastros de

restrição ao crédito (CADIN e SERASA).

(...)

11. Apelação da parte Autora provida, em parte, para: determinar que as prestações do financiamento sejam

recalculadas em estrita observância ao PES/CP; para afastar o anatocismo (capitalização de juros) decorrente

da amortização negativa, não se incorporando ao saldo devedor a parcela de juros não paga, a qual deverá ser

colocada em conta apartada, sobre a qual não incidirão juros, mas apenas correção monetária e para deferir a

concessão de liminar para determinar a exclusão da inscrição de seu nome em cadastros de restrição ao crédito

(CADIN e SERASA).

12. Apelação da CEF não provida."

(TRF5, AC 200381000161200, Relator(a): Desembargador Federal Emiliano Zapata Leitão, 2ª Turma, Fonte: DJ

- Data::27/08/2008 - Página::170 - Nº::165,Data da Decisão: 05/08/2008, Data da Publicação: 27/08/2008)

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR PREVENTIVA. PODER GERAL DE CAUTELA. CPC, ART. 798.

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ABSTENÇÃO POR ORDEM JUDICIAL.

1. Correta a medida cautelar preparatória. Presentes o fumus boni iuris fundado no descumprimento das normas

que regem o SFH e o periculum in mora, em razão de que a ocorrência de leilão extrajudicial acarretará prejuízo

irreparável ao mutuário que discute a revisão de cláusulas contratuais e da possibilidade de inclusão do nome da

agravante nos cadastros de restrição de crédito (CADIN, SERASA, SPC).

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(TRF1, AG 200001001198337, 3ª TURMA SUPLEMENTAR, Fonte: DJ DATA:16/09/2005 PAGINA:203, AG

200001001198337, Relator(a): JUIZ FEDERAL CONV.AVIO MOZAR JOSE FERRAZ DE NOVAES, Data da

decisão: 18/08/2005, Data da Publicação: 16/09/2005)

 

DA LIVRE CONTRATAÇÃO DO SEGURO HABITACIONAL

 

Anoto, por oportuno, que a finalidade do contrato de seguro firmado no âmbito do SFH não é garantir o

cumprimento do contrato de mútuo, mas sim resguardar os mutuários em caso de sinistros ocorridos no imóvel,

morte ou invalidez permanente.

 

Muito embora entendesse que, nos contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, não era

possível a livre contratação do seguro obrigatório, curvo-me a mais recente posição do E. STJ exarado no REsp n.

969.129/MG, cuja tese pacificada é de que o mutuário não é obrigado a contratar a apólice junto ao próprio

mutuante ou seguradora por ele indicada, sob pena de se caracterizar "venda casada", prática proibida em nosso

ordenamento jurídico:

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR).

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO

OU POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA. 1. Para os efeitos do art.

543-C do CPC: 1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato

tenha sido firmado antes da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum

outro índice específico. 1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não

há obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do

CDC. 2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido."

(STJ - 2ª Seção, REsp 969129/MG, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 09/12/2009, Dje 15/12/2009)

Consigno, por fim, que esta C. 2ª Turma firmou entendimento no sentido de que o mutuário tem o direito de
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escolher a seguradora que melhor lhe aprouver, contudo, tão-somente quanto às prestações vincendas, já que ao

tempo das parcelas vencidas o mesmo tinha a garantia do seguro anteriormente contratado.

 

DA VERBA HONORÁRIA

 

A parte da sentença que versa sobre a condenação em honorários advocatícios, não merece retoques, porquanto

respeitou a sucumbência recíproca.

 

Ainda que se entenda que houve sucumbência em maior parte, o pedido principal foi atendido, qual seja, a revisão

contratual, em razão do descumprimento da equivalência salarial, para fins de reajuste das prestações.

 

Nesse sentido é o entendimento da 2ª Turma desta E. Corte:

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

UNIÃO FEDERAL. ILEGITIMIDADE. CES. INCIDÊNCIA. TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL.

APLICAÇÃO. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. URV. PES/CP. LAUDO PERICIAL.

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO DA CEF PARCIALMENTE

PROVIDA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

(...)

XI - No que diz respeito aos honorários de advogado, em que pese muitos dos pedidos formulados pelos autores

terem sido reformados, restou comprovado por meio do laudo pericial que a Caixa Econômica Federal - CEF

não reajustou as prestações conforme estabelecido contratualmente, questão esta considerada a mais relevante

da ação, o que, segundo o princípio da razoabilidade, justifica a sucumbência recíproca.

XII - Agravo retido interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF não conhecido. Preliminar rejeitada. Apelo

parcialmente provido. Honorários suportados de forma proporcional."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC 2004.03.99.016451-5, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 11/11/2008, DJF3

DATA:27/11/2008 PÁGINA: 208)

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação, para reformar parcialmente a r. sentença,

para determinar o afastamento da inclusão do nome dos mutuários em cadastros de inadimplentes e para autorizar

a livre contratação no mercado do seguro habitacional, tão somente quanto às prestações vincendas, mantendo, no

mais, a r. sentença recorrida, nos moldes do 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da

fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) em face de sentença que

julgou procedente o pedido formulado na petição inicial, declarando a inexigibilidade de contribuições

previdenciárias incidentes sobre o adicional de férias (terço constitucional) dos últimos cinco anos (fls. 58/64).

 

Em suas razões, a parte apelante aduz, preliminarmente, a ocorrência de prescrição qüinqüenal. No mérito,

sustenta a constitucionalidade da exigência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de terço

constitucional de férias e, subsidiariamente, pugna pela fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por

cento) do valor da condenação, uma vez que o valor da causa apontado na petição inicial não corresponde à

pretensão econômica (fls. 68/74).

 

Sem contrarrazões.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput e §1º-A do

Código de Processo Civil, uma vez que a matéria encontra-se pacificada na jurisprudência.

 

Anoto, por oportuno, que tenho como interposto o reexame necessário, uma vez que se trata de sentença ilíquida,

conforme verbete consolidado na Súmula nº. 490 do Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A dispensa de

reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a 60 salários

mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas"

 

Por outro lado, tratando-se de questão prejudicial de mérito, faço a análise da prescrição.

 

A contribuição social em questão é tributo lançado por homologação, cuja sistemática de apuração e recolhimento

se caracteriza, basicamente, pelo dever do contribuinte de antecipar o pagamento em relação ao ato administrativo

de lançamento.

 

A fixação do termo inicial do prazo prescricional para se pleitear a restituição de tributos, quando sujeitos a

lançamento por homologação, caso sejam indevidos, causou, durante muito tempo, sério dissenso nos tribunais

pátrios.

 

Diz o artigo 168, inciso I, do CTN, que o direito de pedir a devolução dos tributos pagos indevidamente prescreve

em 5 anos contados da data da extinção do crédito tributário.

 

A jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça havia se firmado no sentido de que, não havendo homologação

expressa do pagamento antecipado, teria o contribuinte o prazo de 5 anos, contados a partir da "homologação

tácita", para pleitear a restituição, o que redundava, na prática, num prazo total de 10 anos, contados do

pagamento, dada a ausência de homologação expressa do pagamento na maioria dos casos. 

 

Com a edição da Lei Complementar 118/2005, que em seu artigo 3º pretendeu interpretar o artigo 168, inciso I, do

CTN, com a finalidade de estabelecer que a extinção do crédito tributário, para os tributos sujeitos ao lançamento

por homologação, ocorria no momento do pagamento antecipado de que trata o parágrafo 1º do artigo 150 do

CTN, referido entendimento jurisprudencial foi mantido (tese dos cinco mais cinco), reconhecendo-se a aplicação

do princípio da irretroatividade em relação aos pagamentos efetuados anteriormente à entrada em vigor da nova

legislação.

 

Neste sentido:

 

AGA 200800212010

AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1009258

Relator(a) LUIZ FUX Sigla do órgão STJ Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte DJE DATA:17/12/2010 

Decisão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros da PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça
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acordam, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao

agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Teori Albino Zavascki, Arnaldo

Esteves Lima, Benedito Gonçalves (Presidente) e Hamilton Carvalhido votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ementa 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TAXA DE

LICENCIAMENTO DE IMPORTAÇÃO. ART. 10 DA LEI 2.145/53, COM A REDAÇÃO DADA PELO ART. 1º DA

LEI 7.690/88. TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO

INICIAL. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO.

(RECURSO REPETITIVO - RESP 1.002.932-SP). VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS COM

FULCRO NO ART. 20, § 4.º, DO CPC. REVISÃO. SÚMULA 07/STJ. 1. A taxa de licenciamento de importação

sujeita-se ao lançamento por homologação (precedentes: REsp 890.680/SP, DJ 13.09.2007; AgRg no REsp

884.556/SP, DJ 04.06.2007; REsp 614.140/SC, DJ 10.05.2007). 2. O princípio da irretroatividade impõe a

aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e não

às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma referente à extinção da obrigação e

não ao aspecto processual da ação correspectiva. 3. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a

prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos

pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é

de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao

regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei

nova. 4. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art.

3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante

do artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007). 5. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela,

indubitavelmente, cria direito novo, não configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida,

consoante apregoa doutrina abalizada: "Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em

caso de dúvida, o sentido das leis existentes, sem introduzir disposições novas. 

(...)

6. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada."). 7. Desta sorte, ocorrido o pagamento

antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do prazo prescricional para a

repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 8. In casu, ajuizada a ação em 17.03.1995, revela-se

inequívoca a inocorrência da prescrição dos tributos recolhidos indevidamente, antes da entrada em vigor da LC

118/05, no decênio anterior ao ajuizamento da demanda, porquanto tributo sujeito a lançamento por

homologação, cuja tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição

do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

(...)

16. Agravo regimental desprovido. 

 

Porém, a questão jurídica ganhou nova dinâmica quando do julgamento do Recurso Extraordinário nº.

566.621/RS, pelo e. Supremo Tribunal Federal, no qual foi declarada a inconstitucionalidade da segunda parte do

artigo 4º da Lei Complementar nº 118/05 e foi firmado o entendimento de que o prazo prescricional qüinqüenal

deve ser aplicado às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis previsto na mencionada norma, isto é, todas

as ações propostas a partir de 09/06/2005, decisão que foi submetida ao regime de repercussão geral.

 

Neste sentido: 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ

no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou
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compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada

dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa,

implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados

do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser

considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei

expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua

natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou

compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas

tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de

ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao

princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias

permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as

ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo

lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua

aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em

contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso

extraordinário desprovido.(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em

04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT

VOL-02605-02 PP-00273) 

 

No caso concreto em exame, adotando-se o entendimento da Suprema Corte e considerando que a ação foi

distribuída em 27/08/2010, impõe-se reconhecer a ocorrência da prescrição dos valores recolhidos anteriormente a

27/08/2005.

 

Passo ao exame do mérito da apelação.

 

Com efeito, tanto o Supremo Tribunal Federal quanto o Superior Tribunal de Justiça formaram entendimento no

sentido da não-incidência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título do denominado terço

constitucional, o que abrange os celetistas. Nesse sentido: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA PROVIDOS. EMPRESA PRIVADA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. EMPREGADOS

CELETISTAS. - Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido

de afastar a contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por

empresas privadas. Precedentes. Agravo regimental improvido. (STJ, Primeira Seção, AERESP nº. 957.719,

Registro nº. 201001039221, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJ. 16.11.2010, unânime)

Anoto, enfim, que assiste razão à União Federal no tocante aos honorários advocatícios, uma vez que o valor da

causa apontado na petição inicial não corresponde à pretensão econômica, englobando todos os valores referentes

ao terço constitucional de férias, não apenas o equivalente à alíquota exigida, de modo que a sentença deve ser

reformada no ponto, arbitrando-se os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação da União Federal (Fazenda Nacional) e ao reexame

necessário, tido por ocorrido, para reconhecer a prescrição dos valores recolhidos anteriormente a 27/08/2005 e

reduzir os honorários advocatícios para o percentual de 10% (dez por cento) do valor da condenação.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Uma vez observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminham-se os autos à

origem.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007039-74.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) em face de sentença que

julgou procedente o pedido formulado na petição inicial, declarando a inexigibilidade de contribuições

previdenciárias incidentes sobre o adicional de férias (terço constitucional) (fls. 85/87).

 

Em suas razões, a parte apelante aduz, preliminarmente, a ocorrência de prescrição qüinqüenal. No mérito,

sustenta a constitucionalidade da exigência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de terço

constitucional de férias (fls. 90/95).

 

Sem contrarrazões.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput e §1º-A do

Código de Processo Civil, uma vez que a matéria encontra-se pacificada na jurisprudência.

 

Anoto, por oportuno, que tenho como interposto o reexame necessário, uma vez que se trata de sentença ilíquida,

conforme verbete consolidado na Súmula nº. 490 do Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A dispensa de

reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a 60 salários

mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas"

 

Por outro lado, tratando-se de questão prejudicial de mérito, faço a análise da prescrição.

 

A contribuição social em questão é tributo lançado por homologação, cuja sistemática de apuração e recolhimento

se caracteriza, basicamente, pelo dever do contribuinte de antecipar o pagamento em relação ao ato administrativo

de lançamento.

 

A fixação do termo inicial do prazo prescricional para se pleitear a restituição de tributos, quando sujeitos a

lançamento por homologação, caso sejam indevidos, causou, durante muito tempo, sério dissenso nos tribunais

pátrios.

 

Diz o artigo 168, inciso I, do CTN, que o direito de pedir a devolução dos tributos pagos indevidamente prescreve

em 5 anos contados da data da extinção do crédito tributário.

 

2010.61.12.007039-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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APELADO : MARIA SIMONE DA SILVA e outros
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A jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça havia se firmado no sentido de que, não havendo homologação

expressa do pagamento antecipado, teria o contribuinte o prazo de 5 anos, contados a partir da "homologação

tácita", para pleitear a restituição, o que redundava, na prática, num prazo total de 10 anos, contados do

pagamento, dada a ausência de homologação expressa do pagamento na maioria dos casos. 

 

Com a edição da Lei Complementar 118/2005, que em seu artigo 3º pretendeu interpretar o artigo 168, inciso I, do

CTN, com a finalidade de estabelecer que a extinção do crédito tributário, para os tributos sujeitos ao lançamento

por homologação, ocorria no momento do pagamento antecipado de que trata o parágrafo 1º do artigo 150 do

CTN, referido entendimento jurisprudencial foi mantido (tese dos cinco mais cinco), reconhecendo-se a aplicação

do princípio da irretroatividade em relação aos pagamentos efetuados anteriormente à entrada em vigor da nova

legislação.

 

Neste sentido:

 

AGA 200800212010

AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1009258

Relator(a) LUIZ FUX Sigla do órgão STJ Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte DJE DATA:17/12/2010 

Decisão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros da PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça

acordam, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao

agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Teori Albino Zavascki, Arnaldo

Esteves Lima, Benedito Gonçalves (Presidente) e Hamilton Carvalhido votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ementa 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TAXA DE

LICENCIAMENTO DE IMPORTAÇÃO. ART. 10 DA LEI 2.145/53, COM A REDAÇÃO DADA PELO ART. 1º DA

LEI 7.690/88. TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO

INICIAL. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO.

(RECURSO REPETITIVO - RESP 1.002.932-SP). VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS COM

FULCRO NO ART. 20, § 4.º, DO CPC. REVISÃO. SÚMULA 07/STJ. 1. A taxa de licenciamento de importação

sujeita-se ao lançamento por homologação (precedentes: REsp 890.680/SP, DJ 13.09.2007; AgRg no REsp

884.556/SP, DJ 04.06.2007; REsp 614.140/SC, DJ 10.05.2007). 2. O princípio da irretroatividade impõe a

aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e não

às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma referente à extinção da obrigação e

não ao aspecto processual da ação correspectiva. 3. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a

prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos

pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é

de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao

regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei

nova. 4. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art.

3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante

do artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007). 5. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela,

indubitavelmente, cria direito novo, não configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida,

consoante apregoa doutrina abalizada: "Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em

caso de dúvida, o sentido das leis existentes, sem introduzir disposições novas. 

(...)

6. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada."). 7. Desta sorte, ocorrido o pagamento

antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do prazo prescricional para a

repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 8. In casu, ajuizada a ação em 17.03.1995, revela-se

inequívoca a inocorrência da prescrição dos tributos recolhidos indevidamente, antes da entrada em vigor da LC

118/05, no decênio anterior ao ajuizamento da demanda, porquanto tributo sujeito a lançamento por
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homologação, cuja tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição

do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

(...)

16. Agravo regimental desprovido. 

 

Porém, a questão jurídica ganhou nova dinâmica quando do julgamento do Recurso Extraordinário nº.

566.621/RS, pelo e. Supremo Tribunal Federal, no qual foi declarada a inconstitucionalidade da segunda parte do

artigo 4º da Lei Complementar nº 118/05 e foi firmado o entendimento de que o prazo prescricional qüinqüenal

deve ser aplicado às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis previsto na mencionada norma, isto é, todas

as ações propostas a partir de 09/06/2005, decisão que foi submetida ao regime de repercussão geral.

 

Neste sentido: 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE,

Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011

PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273) 

 

No caso concreto em exame, adotando-se o entendimento da Suprema Corte e considerando que a ação foi

distribuída em 05/11/2010, impõe-se reconhecer a ocorrência da prescrição dos valores recolhidos anteriormente a

05/11/2005.

 

Passo ao exame do mérito da apelação.

 

Com efeito, tanto o Supremo Tribunal Federal quanto o Superior Tribunal de Justiça formaram entendimento no

sentido da não-incidência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título do denominado terço

constitucional, o que abrange os celetistas. Nesse sentido: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA PROVIDOS. EMPRESA PRIVADA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. EMPREGADOS

CELETISTAS. - Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido

de afastar a contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por

empresas privadas. Precedentes. Agravo regimental improvido. (STJ, Primeira Seção, AERESP nº. 957.719,
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Registro nº. 201001039221, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJ. 16.11.2010, unânime)

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação da União Federal (Fazenda Nacional) e ao reexame

necessário, tido por ocorrido, para reconhecer a prescrição dos valores recolhidos anteriormente a 05/11/2005,

mantendo a sucumbência nos termos fixados na sentença.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Uma vez observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminham-se os autos à

origem.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002872-80.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.,

 

Decisão agravada: Trata-se de agravo de instrumento interposto por CARPENTER DESIGN COMÉRCIO DE

EMBALAGENS INDUSTRIAIS ME e OUTROS, em face da decisão que, em sede de ação revisional de

contrato de financiamento c.c. pedido liminar em face da CEF - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, indeferiu a

antecipação de tutela pretendida sob o fundamento de que ausente um dos requisitos legais para a sua concessão -

qual seja: prova inequívoca, suficiente para demonstrar a verossimilhança das alegações.

 

 

Agravante: agravante interpõe recurso de agravo de instrumento sustentando, em apertada síntese: a) que a

pretensão é discutir o débito tendo por base consistentes fundamentos jurídicos, sendo justo que liminarmente seja

vedada a prática de qualquer forma de constrangimento ou ameaça de lançamento do nome da empresa no rol dos

maus pagadores; b) que a instituição financeira impôs unilateralmente determinados encargos no débito, o que não

foi feito com transparência; c) que o Poder Judiciário tem o poder-dever legal de intervir no contrato que venha a

gerar grave desequilíbrio ou excessiva onerosidade a uma das partes; d) que restou apontado pelo laudo pericial

apresentado nos autos, o valor que entende devido a título de prestação mensal, sendo que o justo seria o

deferimento do depósito mensal em Juízo, eis que incontroverso, restando a discussão do montante restante até o

final da lide; e) que o contrato objeto da lide se deu de forma adesiva, sem qualquer possibilidade de discussão das

cláusulas contratuais, cabendo ao Judiciário restabelecer o equilíbrio dessa relação; f) que se constata, através do

parecer técnico, a cumulação de comissão de permanência com correção monetária, o que caracteriza violação ao

disposto na Súmula 30 do STJ; g) que os três requisitos elencados pelo juízo de primeiro grau foram cumpridos no

caso dos autos, vez que a ação revisional foi devidamente proposta, a demonstração do bom direito se deu através

2011.03.00.002872-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CARPENTER DESIGN COM/ E I L -ME e outros

: DEBORA CRISTINA MARTIN RODRIGUES

: VICENTE FERNANDO RODRIGUES

: RENE SILVA DE AGUIAR

: AUREA SILVA DE AGUIAR

: MARCIA MARTINS DE AGUIAR

ADVOGADO : THIAGO MASSICANO e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00113700820104036110 3 Vr SOROCABA/SP
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de entendimentos jurisprudenciais e do parecer técnico acostado aos autos e o valor entendido como incontroverso

foi devidamente apontado; e h) que há prova inequívoca do direito do autor, bem como do fundado receio de dano

irreparável e de difícil reparação, o que autoriza a concessão, inclusive, de efeito suspensivo-ativo ao recurso em

questão.

 

Às fls. 119/122 atribuiu-se efeito suspensivo ativo ao agravo de instrumento para o fim de (i) autorizar que os

agravantes efetuassem os depósitos judiciais atinentes às prestações vencidas e vincendas, nos valores que

entendessem devidos, nos autos da ação originária, até o final julgamento da mesma; e (ii) determinar que a CEF

retirasse, se existente, e/ou se abstivesse de efetuar qualquer negativação dos nomes dos agravantes junto aos

órgãos de proteção ao crédito - determinação esta que ficou condicionada ao pagamento imediato das prestações

vencidas e pontual das prestações vincendas. 

 

Devidamente intimada a apresentar contraminuta ao presente recurso (fls. 126), a CEF quedou-se inerte, o que foi

devidamente certificado nos autos (fls. 127).

 

É o breve relatório. 

 

DECIDO.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput e §1º-A do Código de Processo

Civil, posto que já foi amplamente discutida pelos nossos tribunais pátrios.

 

Conforme devidamente apreciado em sede de cognição sumária, a pretensão dos agravantes ao ajuizar a ação

revisional em questão é, efetivamente, a revisão de algumas cláusulas contratuais relativas ao instrumento de

renegociação por eles firmados com a instituição financeira agravada, sob a alegação de existência de

abusividades e ilegalidades por parte do banco. 

 

No corpo de sua exordial, os mesmos formularam pedido de tutela antecipada objetivando não só a autorização

para efetuarem os depósitos dos valores que entendiam devidos a título das prestações mensais - amparando-se,

para tanto, em parecer formulado pelo seu assistente técnico, o qual apontou o valor de R$ 6.046,95 a título de

prestação mensal ao invés de R$ 7.268,90 - como também a obtenção de liminar no intuito de obterem ordem

judicial para que os seus nomes não fossem incluídos nos órgãos de proteção ao crédito. 

 

No que tange ao primeiro pedido, verifico que o mesmo não possui qualquer irregularidade, estando amparado,

inclusive, na jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça, que admite o depósito judicial dos valores

tido por devidos em ação de revisão contratual, in verbis:

 

"Processual Civil. Recurso Especial. Ação de conhecimento sob o rito ordinário. Acórdão. Omissão. Inexistência.

Recurso Especial. Interesse em recorrer. Ausência. Tutela antecipada. Pedido de depósito judicial dos valores

tidos por devidos.

- O acolhimento de questão preliminar implica a prejudicialidade da análise meritória do pedido formulado; não

denega prestação jurisdicional, em conseqüência, o órgão julgador que, nesta hipótese, deixa de apreciar as

questões de mérito suscitadas.

- É inadmissível o recurso especial na parte em que o recorrente não possua interesse recursal.

- Nas ações em que o autor pretenda revisar o valor da prestação devida, é cabível o pedido de tutela

antecipada que tenha por escopo o pagamento ao credor das parcelas vincendas, porque busca antecipar efeito

da sentença de procedência, qual seja, o de autorizar o pagamento ao credor nas condições em que, desde já, o

autor se propõe a cumprir.

- Recurso especial a que não se conhece."

(STJ - REsp - RECURSO ESPECIAL 382904/PR, Processo: 2001/0152658-6, Órgão Julgador: Terceira Turma,

Rel. Nancy Andrighi, Data da decisão 30/08/2002, DJ DATA: 21/10/2002, pág. 365) (grifos nossos)

 

De se dizer, também, que desde a propositura da ação originária, os agravantes apontaram os valores que

entendiam devidos a título de prestação mensal e discorreram minuciosamente sobre as eventuais abusividades

contratuais, fundamentando-se, para tanto, em entendimentos jurisprudenciais proferidos pelos nossos E.

Tribunais Superiores (Súmula 30 do STJ, p.e.). 
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Somente por isso, entendo deva ser mantido o deferimento do pedido dos agravantes no sentido de efetuarem os

depósitos das quantias que entendem devidas a título de prestação mensal do instrumento contratual em desate,

ressaltando, ainda, que o fato de não ser possível o dimensionamento imediato das parcelas na sua

correspondência com o valor a ser declarado judicialmente correto não constitui empecilho à realização dos

depósitos, vez que estes são da inteira responsabilidade da parte autora, que tem ciência de que deverá arcar com

os efeitos de sua eventual insuficiência.

 

Para corroborar tal posicionamento, trago à baila aresto proferido pelo E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região,

em caso análogo:

 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL. SFH. DÉBITO DISCUTIDO EM

JUÍZO. DEPÓSITO JUDICIAL. 1. O efeito prático das ações revisionais é, a priori, a adequação do valor das

prestações aos parâmetros contratuais e legais; o escopo é o pagamento do quantum que, no entendimento do

autor, é o devido. Ao requerer, pois, a autorização para o depósito das parcelas do financiamento na ação

ordinária, a parte demandante nada mais pretende do que obter por antecipação os efeitos que só lhe seriam

entregues ao final da causa, qual seja, o pagamento no formato que entende de direito. 2. O fato de não ser

possível o dimensionamento imediato das parcelas na sua correspondência com o valor a ser declarado

jurisdicionalmente correto não constitui empeço à realização dos depósitos, pois, estes são da inteira

responsabilidade da parte autora - que terá de arcar com os efeitos da sua eventual insuficiência. Assim, até que

resolvida em definitivo a lide, poderá ser efetuado o depósito dos valores tidos como corretos.

(TRF 4ª REGIÃO, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo: 200304010181922, Órgão Julgador: Terceira

Turma, Rel. Luiz Carlos de Castro Lugon, Data da decisão: 23/03/2004, DJ DATA: 28/04/2004, pág. 673)

 

No que se refere à pretensão atinente à exclusão ou à abstenção da instituição financeira em negativar os nomes

dos agravantes junto aos órgãos de proteção ao crédito, verifico que esta merece ser afastada, considerando o

quanto informado pelo Juízo a quo às fls. 132. 

 

 

Os nossos E. Tribunais pátrios já possuem posição firmada no sentido de que o pedido referente à vedação de

inscrição do nome dos devedores no cadastro de inadimplentes não pode ser acolhido tão-somente pelo fato de os

recorrentes terem intentado ação declaratória com a finalidade de rever as cláusulas que fazem parte integrante

dos contratos por eles firmados. Para que tal pretensão seja acolhida, necessário se faz, também, que os agravantes

preencham, concomitantemente, os seguintes requisitos: a) tenham ajuizado ação contestando a existência integral

ou parcial do débito em questão; b) tenham demonstrado, em suas alegações, que a cobrança indevida se funda em

jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça (Súmula 30 do STJ);

c) tenham não só requerido, como também efetuado depósito do valor referente à parte incontroversa do débito; e

d) tenham apontado, através de parecer técnico fundamentado, os valores que entendem devidos a título da

prestação mensal a ser paga. 

 

Nesse sentido:

 

CIVIL E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

CONTRATO DE FINANCIAMENTO GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. INSCRIÇÃO NOS

ÓRGÃOS CADASTRAIS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. POSSIBILIDADE. I. O mero ajuizamento de ação

revisional de contrato não torna o devedor automaticamente imune à inscrição em cadastros negativos de

crédito, cabendo-lhe, em primeiro lugar, postular, expressamente, ao juízo, tutela antecipada ou medida

liminar cautelar, para o que deverá, ainda, atender a determinados pressupostos para o deferimento da

pretensão, a saber: "a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do

débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do

bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de

Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por

incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. O Código de Defesa do

Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, de escudo para a

perpetuação de dívidas" (REsp n. 527.618/RS, 2ª Seção, unânime, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJ de

24.11.2003). II. Agravo improvido.

(STJ - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 839901, Processo: 200600720165, Órgão

Julgador: Quarta Turma, Rel. Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 15/08/2006, DJ DATA: 18/09/2006,
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pág. 334) (grifos nossos)

 

In casu, não obstante este i. julgador ter deferido, em sede de liminar recursal, que os agravantes efetuassem o

depósito da parte incontroversa do débito, constata-se que os mesmos nada fizeram a respeito, mantendo-se

inadimplentes com relação ao débito objeto da discussão. Assim, com a inadimplência caracterizada, há de ser

considerada legítima a negativação de seus nomes junto aos órgãos de proteção ao crédito. 

 

Para corroborar tal posicionamento, trago à baila arestos proferidos pelo colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA

PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS - ANTECIPAÇÃO DA TUTELA - SIMPLES AJUIZAMENTO DA

AÇÃO REVISIONAL NÃO TEM O CONDÃO DE OBSTAR A INSCRIÇÃO DO NOME DA DEVEDORA

NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO OU MESMO DE DESCARACTERIZAR A MORA -

INADIMPLEMENTO DOS VALORES INCONTROVERSOS - VERIFICAÇÃO - AGRAVO IMPROVIDO.

(STJ - AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 1058276, Processo: 200801313021,

Órgão Julgador: Terceira Turma, Rel. Massami Uyeda, Data da decisão: 11/11/2008, DJE DATA: 20/11/2008)

(grifos nossos)

"Processual civil. Agravo no agravo de instrumento. Recurso especial. Antecipação de tutela. Negativa de

prestação jurisdicional. Inscrição em cadastro restritivo ao crédito. - Não há ofensa ao Art. 535 do CPC se o

acórdão recorrido examinou, motivadamente, todas as questões pertinentes. - O impedimento à inscrição do

nome do devedor em cadastros de inadimplentes pode ser concedido quando satisfeitos os seguintes requisitos:

ação revisional proposta pelo devedor; efetiva demonstração da aparência do bom direito; e o depósito do valor

incontroverso, ou a prestação de caução idônea. Agravo não provido."

(STJ - AGRAGA - AGRAVO DE INSTRUMENTO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO 1039401, Processo: 200800820699, Órgão Julgador: Terceira Turma, Rel. Nancy Andrighi,

Data da decisão: 04/11/2008, DJE DATA: 20/11/2008) (grifos nossos)

De se ressaltar, ainda, que a decisão que atribuiu efeito suspensivo ativo ao presente recurso (fls. 119/122)

destacou, expressa e claramente, que a eventual retirada ou abstenção quanto à negativação do nome dos

agravantes junto aos órgãos de proteção ao crédito ficaria "(...) condicionada ao pagamento imediato das

prestações vencidas e pontual das prestações vincendas.". Assim, diante da ausência dos depósitos/pagamentos

por parte dos mesmos, mister se faz a retificação dos termos contidos naquela decisão para o fim de permitir,

diante da inadimplência dos agravantes, que os seus nomes sejam lançados no rol dos maus pagadores.

 

 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso de agravo de instrumento, para o fim de (i) manter o

reconhecimento da possibilidade de, nos autos da ação revisional de contrato, serem efetuados depósitos judiciais

atinentes às prestações vencidas e vincendas, nos valores que os agravantes entenderem devidos; e (ii) afastar a

pretensão dos agravantes no sentido da instituição financeira retirar ou se abster de anotar os seus nomes junto aos

órgãos de proteção ao crédito, uma vez que se encontram inadimplentes, o que, por si só, torna legítima a anotação

mencionada. 

 

Intime-se. 

 

Cumpridas as formalidades legais baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006934-66.2011.4.03.0000/SP

 
2011.03.00.006934-2/SP
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DECISÃO

Fls. 143/147vº. A agravante requer o recebimento de agravo regimental visando a reconsideração da decisão de

fls. 112/113.

Nos termos do parágrafo único do art. 527 do CPC, a decisão que aprecia pedido de efeito suspensivo ao agravo

de instrumento, concedendo ou não a antecipação da tutela requerida, somente é passível de reforma no momento

do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar, destarte descabida a interposição de agravo

regimental.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008141-03.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Mirantense Construtora Ltda., inconformada com a decisão

proferida à f. 63 dos autos da execução fiscal n.º 12.946/2003, ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS, em trâmite perante o Juízo de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Limeira - SP.

 

O MM. Juiz de primeiro grau deferiu o pedido de penhora de ativos financeiros de titularidade da empresa, bem

como de seu co-responsável, por meio do Sistema BacenJud.

 

Insurge-se a agravante contra tal decisão, postulando a suspensão da apontada medida constritiva, ao fundamento

de que aderiu ao PAES e que vem cumprindo as regras do parcelamento.

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : AMAZONAS PRODUTOS PARA CALCADOS LTDA

ADVOGADO : PAULO AGESIPOLIS GOMES DUARTE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00018133720004036113 2 Vr FRANCA/SP

2011.03.00.008141-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : MIRANTENSE CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO : LUCAS EDUARDO SARDENHA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : JOSE FERNANDES DA COSTA FILHO e outro

: MARCIA CRISTINA SAPATA COSTA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 03.00.01294-6 1FP Vr LIMEIRA/SP
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Aduz, ainda, que os valores foram bloqueados em duplicidade, representando quantia muito superior ao requerido

pela exequente (f. 38).

 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido.

 

Conquanto intimada, a União não ofereceu resposta ao recurso.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Cumpre ressaltar, de início, que, com o advento da Lei n.º 11.382/2006 restou superado o entendimento de que

seria excepcional e extraordinária a penhora de dinheiro depositado em instituição financeira.

 

Deveras, resulta do novo sistema processual que rege a execução, instituído pela referida lei, que a penhora de

dinheiro depositado em instituição financeira é, agora, opção preferencial (Código de Processo Civil, art. 655,

inciso I), cabendo ao executado demonstrar a respectiva impenhorabilidade (Código de Processo Civil, art. 655-A,

§ 2º) ou pedir a substituição por outro bem cuja constrição seja-lhe menos onerosa e igualmente capaz de garantir

a execução (Código de Processo Civil, art. 668).

 

Por outro lado, anote-se que, havendo notícia de parcelamento administrativo, ao Judiciário cabe a verificação da

estrita legalidade do ato não podendo, desta forma, sob a alegação genérica de necessidade de satisfação do

crédito por parte da exequente, e sem a manifestação do Comitê Gestor do aludido programa, confirmando a

exclusão ou a permanência do executado, determinar o prosseguimento da execução fiscal por meio da apontada

medida constritiva.

 

In casu, extrai-se dos autos que a exequente requereu, em 04.07.2007 (f. 34), o sobrestamento do feito pelo

período de dois anos, visto que a agravante aderiu sponte propria ao Programa Especial - PAES, pedido este

deferido (f. 35).

 

Em 30.08.2010, a União Federal (Fazenda Nacional) requereu a realização da penhora "online", via Sistema

BacenJud, visando à satisfação de seu crédito que perfazia o montante de R$ 48.952,45 (quarenta e oito mil,

novecentos e cinquenta e dois reais e quarenta e cinco centavos), pleito este deferido pelo e. magistrado e objeto

do presente recurso (f. 58).

 

Às f. 83-92, verifica-se que os valores vêm sendo pagos mensalmente.

 

Às f. 118-119 foram acostadas Certidões Positiva Com Efeitos de Negativa e Negativa de Débito, que revelam a

regularidade da empresa perante o Fisco.

 

Diante disso, cumpre ressaltar que se a penhora é anterior à adesão do parcelamento, não haveria que se falar em

ilegalidade, visto que consistiria em garantia dada em juízo como meio de manutenção no aludido programa, não

possuindo, destarte, a adesão ao PAES, o condão de afastar a penhora anteriormente realizada. Nesse sentido:

 

 

"TRIBUTÁRIO - ADESÃO AO PAES - LEI N. 10.684/2003 - PENHORA POSTERIOR - DESCONSTITUIÇÃO -

VALIDADE - ACÓRDÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - INDICAÇÃO EXPRESSA DO FUNDAMENTO"

1. Inexiste omissão em acórdão que expressamente refere o fundamento pela desconstituição da penhora.

2. Suspensa a exigibilidade do crédito pela adesão ao Parcelamento Especial de que cuida a Lei n. 10.684/2003,

veda-se a realização posterior de atos constritivos, dentre os quais a penhora. 

3. Recurso especial não provido.

(REsp 824892, STJ, 2ª Turma, rel. Min. Eliana Calmon, DJE 23/10/2008).

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 462 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. ALEGAÇÃO DE FATO NOVO. ADESÃO A REGIME DE PARCELAMENTO.

MANUTENÇÃO DA PENHORA JÁ REALIZADA NOS AUTOS. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DESTA CORTE.
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AGRAVO IMPROVIDO"

1. "Esta Corte tem entendimento pacificado de que o parcelamento de créditos suspende a execução, mas não tem

o condão de desconstituir a garantia dada em juízo. Incidência da Súmula 83/STJ." (AgRgREsp nº 1.146.538/PR,

Relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, in DJe 12/3/2010).

2. Agravo regimental improvido"

(AGREsp 1208264, STJ, 1ª Turma, rel Min. Hamilton Carvalhido, DJE 10/12/2010).

 

 

"TRIBUTÁRIO. PROGRAMA DE PARCELAMENTO ESPECIAL-PAES. LEI N.º 10.684/03. ADESÃO.

EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO. PENHORA REALIZADA. MANUTENÇÃO

1. É firme o entendimento deste Tribunal Superior no sentido de que o parcelamento da dívida tributária, por não

extinguir a obrigação, implica a suspensão da execução fiscal, e não sua extinção, que só se verifica após quitado

o débito.

2. Ao analisar a conseqüência da adesão a programa de parcelamento tributário sobre penhora já efetuada na

execução fiscal, esta Turma conclui pela manutenção da constrição, nos termos preconizados pelo art. 4º, inciso

V, da Lei n.º 10.684/03. Precedente:REsp 644.323/SC, DJU de 18.10.2004.

3. Recurso especial improvido"

(REsp 671608, STJ, 2ª Turma, rel. Min. Castro Meira, DJE 03/10/2005).

 

 

Por outro lado, havendo adesão ao Parcelamento Especial de que cuida a Lei n.º 10.684/2003, não há que se falar

em medidas constritivas posteriores, como, no caso, a penhora online.

 

Ante o exposto e com fundamento no art. 557, §1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

agravo.

 

Comunique-se.

 

Intime-se.

 

Decorrido o prazo recursal, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao Juízo de primeiro grau.

 

 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010308-90.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.010308-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : JOAO LO RE NETO e outros

: LIGIA MARIA LO RE PINHEIRO

: VERA REGINA LO RE

: AGNALDO LANCA

: ADALBERTO JOSE MARTINS DOS SANTOS

: JOAO ANTONIO ALVEJAN MARQUE
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DESPACHO

Manifeste-se a agravante, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as certidões negativas de fls. 253 e 255.

Diante da certidão de fl. 256, requisitem-se informações ao Juízo da Seção Judiciária do Ceará acerca da carta de

ordem nº 2188546 - UTU2.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017441-86.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARCENARIA LUSITANIA LTDA. contra a r. decisão pela

qual, em autos de ação ordinária em fase de execução, versando matéria de indenização por danos emergentes e

lucros cessantes motivados pelo desabamento de muro de propriedade da agravada que ocasionou interdição nas

atividades comerciais da ora agravante, foi indeferido pedido de levantamento dos valores depositados.

Alega a recorrente, em síntese, que os valores depositados correspondem ao montante devido a título de danos

emergentes, em relação ao qual não se verificou controvérsia, apresentando-se cabível o levantamento pleiteado

tendo em vista que a liquidação por arbitramento cinge-se a apuração dos lucros cessantes.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão

recorrida, considerando que o depósito realizado pela ré o foi apenas para fins de atribuição de efeito suspensivo à

impugnação apresentada e não a título de pagamento ou reconhecimento como devido do valor apresentado pelo

autor, por outro lado a sentença proferida dispondo expressamente que o valor da indenização a título de danos

emergentes e lucros cessantes será apurado em liquidação e a impugnação apresentada pela CEF sendo

parcialmente acolhida para determinar que a autora promova a liquidação por arbitramento "indicando em que

consistiram os lucros cessantes, para que sejam posteriormente apurados juntamente com os danos emergentes",

à falta do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

: JOSE ILDO FILHO

PARTE RE' : DRACOFLANDRES BENEFICIAMENTO E COM/ DE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : JOSE RENA

PARTE RE' : ANA BONICI LO RE e outro

: VALDEMIRO NOVELLI

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05188037219964036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.017441-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : MARCENARIA LUSITANIA LTDA

ADVOGADO : SERGIO FERNANDES MARQUES e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 02071331919974036104 2 Vr SANTOS/SP
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Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018917-62.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

2011.03.00.018917-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Fundacao Nacional do Indio FUNAI

PROCURADOR : ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA

AGRAVADO : TOMIKO OHATA e outros

: TOSHIE OHATA YASUNAKA

: MASSAO OHATA

: JORGE OHATA

ADVOGADO : THIAGO MACHADO GRILO e outro

AGRAVADO : FLAVIO NOGUEIRA CAVALCANTI

ADVOGADO : LUCAS ABES XAVIER e outro

AGRAVADO : VALFRIDO MEDEIROS CHAVES

ADVOGADO : ALARICO DAVID MEDEIROS JUNIOR e outro

AGRAVADO : PEDRO PAULO PEDROSSIAN

ADVOGADO : ALFREDO CANDIDO SANTOS FERREIRA e outro

AGRAVADO : ESTANCIA PORTAL DA MIRANDA AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO : THIAGO MACHADO GRILO e outro

AGRAVADO : ARIOSVALDO ANTONIO DA SILVA e outros

: VANILDE DOS RESIS PAULA DA SILVA

: ADILOR DE PAULA

: IVETE GONCALVES DE PAULA

: EUCLIDES RODRIGUES DE BARROS

: APARECIDA FERNANDES RODRIGUES DE BARROS

: ARNESTO MULLER

: MARINEUSA PONCIANO MULLER

: BERNARDINO DE SOUZA BARBOSA

: VERA LUCIA PIRES BARBOSA

: DENIVALDA MARIA DA SILVA

: VILMA GONDIM GOES

: WILSON NEVES BARBOSA

: ROSSANA LORENZO BARBOSA

: ACENDOR ALVES PADILHA

: MARIVALDA ANTONIA DA SILVA PADILHA

: ACILON RIBEIRO DA SILVA

: MARIA DE LOURDES RIBEIRO DA SILVA

: EDEMAR DOS SANTOS

: DIRCE BARBOSA DOS SANTOS

: JOSE XAVIER DOS SANTOS

: LEUZINA DA CONCEICAO SANTANA DOS SANTOS

: LEONEL PINHEIRO

: ERCI MORAES PINHEIRO

: LIRIO SCHENCKNECHT

: MARIA SILVIA FERNANDES RODRIGUES DE BARROS SCHENCKNECHT

: NEWTON SOUTO SARAVI

: MARIA ELZA MONACO SARAVY

: NIVALDO DE SOUZA BARBOZA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Fundação Nacional do Índio - FUNAI contra decisão de fls.

1.268/1.269 proferida pelo MM. Juiz Federal Substituto da 2ª Vara Federal de Campo Grande/MS, pela qual, em

autos de ação sumária, admitiu a intervenção do Estado de Mato Grosso do Sul no feito na qualidade de assistente

litisconsorcial dos autores e declinou da competência para o processo e julgamento do feito, determinando a

remessa dos autos ao Supremo Tribunal Federal.

Sustenta a recorrente, em síntese, a violação ao artigo 51 do Código de Processo Civil, ante a falta de intimação do

pedido feito pelo Estado de Mato Grosso do Sul. Aduz, ainda, que o reconhecimento da competência do STF

infringe o princípio do juiz natural, uma vez que não existe um conflito federativo.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

No tocante a alegação da Funai de que não foi intimada acerca do pedido de ingresso no pólo passivo da demanda

na qualidade de assistente litisconsorcial feito pelo Estado de Mato Grosso do Sul, consigno que nada consta nos

autos que autorize concluir pela suposta ausência de oportunidade de manifestação.

No tocante a competência do STF, a participação do Estado em um processo no qual a União figura como parte,

por si só, não é suficiente para atrair a competência do Pretório Excelso.

A jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a competência prevista

no art. 102, f, da Constituição, é de extrema excepcionalidade, restringindo a sua incidência às hipóteses de litígios

cuja potencialidade ofensiva revele-se apta a vulnerar os valores que informam o princípio fundamental que rege,

em nosso ordenamento jurídico, o pacto da Federação. Deve-se sempre ter em mente o pilar da forma de Estado

que se tem no Brasil, consubstanciada no pacto federativo, que apenas pode se ver estremecido em razão de

conflitos institucionais de grande significação, de cunho político, e não por força de litígios patrimoniais menos

relevantes.

Neste sentido, destaco os seguintes julgados:

"esta Suprema Corte tem advertido, em sucessivas decisões (RTJ 81/675 - RTJ 95/485, v.g.), que, ausente

qualquer situação que introduza instabilidade no equilíbrio federativo ou que ocasione ruptura da harmonia que

deve prevalecer nas relações entre as entidades integrantes do Estado Federal, deixa de incidir, ante a

inocorrência dos seus pressupostos de atuação, a norma de competência que confere, a esta Suprema Corte,

como acima já enfatizado, o papel eminente de Tribunal da Federação (ACO 597-AgR/SC, Rel. Min. CELSO DE

MELLO, Pleno - decisão monocrática proferida na Medida Cautelar na Ação Cível Originária nº 558 (DJ

06.10.2005)".

 

Ementa do voto preliminar: AGRAVO REGIMENTAL. ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL.

INTERVENÇÃO COMO LITISDENUNCIADO. EXCLUSÃO DO PROCESSO. AUSÊNCIA DE INTERESSE

RECURSAL. AGRAVO NÃO CONHECIDO. 1. O litisdenunciado não tem interesse jurídico para recorrer da

decisão que o exclui do processo, mormente porque é possível o seu posterior ingresso no feito como assistente

: NEIDE CRUZ BARBOSA

: NIVALDO NATALINO SILVA

: OLIVIO NEVES BARBOZA

: ADELIA ALVES BARBOSA

: ORIVALDO ANTONIO DA SILVA

: ROSALIA DA COSTA SILVA

: OSMAR DA SILVA

: HELENA FONSECA MORAES

: OZORIO DOTTA

: LUZIA REGINA DOTTA

: PEDRO DOTTA

: GRACIA REGINA DOTTA

: PEDRO MARTINS

: MARIA ALICE DE JESUS MARTINS

: RUI MACHADO NOGUEIRA

: LORISVALDA SILVA NOGUEIRA

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BRUNO MARIETTO e outro

ASSISTENTE : Estado do Mato Grosso do Sul

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BARCELLO DE LIMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00094171920084036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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simples. Precedente (RE 116624, Relator(a): Min. SYDNEY SANCHES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

05/03/1991, DJ 05-04-1991 PP-03662 EMENT VOL-01614-02 PP-00273 RTJ VOL-00135-03 PP-011). Ementa

do voto mérito: DENUNCIAÇÃO DA LIDE PER SALTUM. CABIMENTO APÓS O ADVENTO DO ART. 456

DO CÓDIGO CIVIL DE 2002. INEXISTÊNCIA DE CONFLITO FEDERATIVO. CAUSA DE NATUREZA

ESTRITAMENTE PATRIMONIAL. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O art. 456 do Código Civil de 2002

introduziu no Direito brasileiro a possibilidade de denunciação da lide per saltum, de acordo com a orientação

doutrinária dominante (MARINONI, Luiz Gulherme; MITIDIERO, Daniel. Código de Processo Civil comentado

artigo por artigo. 3ª ed. São Paulo: RT, 2011. p. 151; DINAMARCO, Cândido Rangel. Intervenção de Terceiros.

5ª ed. São Paulo: Malheiros, 2009. p. 160; NERY JR., Nelson; NERY, Rosa. Código de Processo Civil Comentado

e Legislação Extravagante. 6ª ed. São Paulo: RT, 2006. p. 245; BUENO, Cassio Scarpinella. Curso Sistematizado

de Direito Processual Civil. V. 2. Tomo 1. 3ª ed. São Paulo: Saraiva, 2010. p. 552; GRECO FILHO, Vicente.

Direito Processual Civil brasileiro. V. 1. 22ª ed. São Paulo: Saraiva, 2010. p. 162; CARNEIRO, Athos Gusmão.

Intervenção de Terceiros. 19ª ed. São Paulo: Saraiva, 2010. p. 144-145). 2. A admissibilidade da denunciação da

lide per saltum ao Estado-membro apontado como alienante originário do terreno disputado entre particular e a

FUNAI não atrai a competência do Supremo Tribunal Federal prevista no art. 102, I, f, da Constituição. 3. A

competência do Pretório Excelso para processar e julgar causas que possam importar em conflito federativo

exige efetivo risco de abalo ao pacto federativo, não se configurando quando a causa versa sobre questão

meramente patrimonial, sem cunho institucional ou político. Precedentes (ACO 359 QO, Relator(a): Min. CELSO

DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/1993, DJ 11-03-1994 PP-04110 EMENT VOL-01736-01 PP-

00034; ACO 1295 AgR-segundo, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 14/10/2010, DJe-

233 DIVULG 01-12-2010 PUBLIC 02-12-2010 EMENT VOL-02443-01 PP-00013 RT v. 100, n. 905, 2011, p.

173-177). 4. In casu: (i) particulares propuseram, originalmente, ação de manutenção de posse contra a FUNAI e

a União, a fim de evitar a invasão, por indígenas, das terras das quais se julgam proprietários; (ii)

paralelamente, a União e a FUNAI ajuizaram Ação Declaratória de Nulidade de Título de Propriedade cumulada

com Reintegração de Posse e Perdas e Danos em desfavor daqueles particulares, os quais requereram a

denunciação da lide ao alienante originário, qual seja, o Estado do Mato Grosso do Sul; (iii) em virtude da

presença do ente estadual e da União como partes do mesmo processo, o juízo de primeiro grau remeteu o

processo ao Supremo Tribunal Federal, por entender configurada a hipótese do art. 102, I, f, da CRFB; (iv) A

União e a FUNAI se manifestaram, ressaltando a não configuração de lide entre a União e os Estados-membros

litisdenunciados, pugnando pela competência jurisdicional da instância ordinária. 5. O caso sub judice, assim,

não tem conteúdo institucional ou político, e sequer a disputa patrimonial se instaura diretamente entre Estado-

membro e União, pois existem, fundamentalmente, duas lides: a primeira consistente na demanda promovida pela

União e a FUNAI em face dos particulares, a fim de definir a propriedade das terras; e a segunda entre os

mesmos particulares e o Estado do Mato Grosso do Sul, veiculada por meio da denunciação da lide, voltada à

satisfação do direito que de eventual evicção resultará. 6. Agravo desprovido.

(ACO-AgR 1551, Rel. LUIZ FUX, STF, 27/03/2012)

 

Destarte, neste juízo sumário de cognição, lobrigando suficiente carga de plausibilidade nas razões recursais e

presente também o requisito de lesão grave e de difícil reparação diante da iminente remessa do feito à Excelsa

Corte, que nada por ora autoriza concluir seja devida, defiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso, para

determinar a manutenção do feito no juízo "a quo" até o julgamento do presente recurso pela Turma.

Comunique-se o MM. Juiz "a quo", a teor do art. 527, III, do CPC.

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019614-83.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.019614-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra decisão do MM. Juiz

Federal da 5ª Vara de São Paulo/SP (fl. 15) pela qual, em fase de execução de sentença de ação versando sobre

expurgos inflacionários, foram homologados os cálculos feitos pela Contadoria em relação ao litisconsorte Hideo

Hissanaga.

Sustenta a recorrente, em síntese, a existência de erro material nos cálculos, em razão de não haver sido aplicada

sobre o valor depositado em 18/06/2008 a devida atualização monetária.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Compulsados os autos, verifica-se que a recorrente não discorda do valor apontado pela Contadoria como sendo o

devido a título da condenação, mas da diferença apontada pelo órgão entre esse valor e os já depositados pela ré.

Entende que sobre o valor de R$12.918,97 depositados em 18/06/2008 deveria incidir atualização monetária até a

data de 20/08/2009, quando efetuou um segundo depósito no valor de R$4.226,18.

Não assiste razão à recorrente em sua pretensão, vez que a atualização monetária tem como fundamento impedir

que o credor não sofra perda financeira pela desvalorização da moeda no decurso do tempo, não se valendo para

premiar devedor que efetua pagamento parcial de seu débito.

Ademais, como órgão auxiliar do Juízo, a Contadoria é dotada de fé pública, caracterizando-se pela

imparcialidade e eqüidistância das partes, facultando-se ao Juiz, em hipóteses de divergência entre as contas

apresentadas pelas partes litigantes, a adoção do laudo produzido pelo "expert" judicial, cujas contas gozam de

presunção de veracidade e legitimidade.

Destarte, neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da

decisão recorrida, à falta do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao

recurso.

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022695-40.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

ADVOGADO : ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA e outro

AGRAVADO : HUMBERTO BATISTA DOS SANTOS e outros

: HIDEO HISSANAGA

: HENRIQUE DE OLIVEIRA TAFNER

: HELIO DA SILVA OLIVEIRA

: HIROMY UGAJIN

ADVOGADO : ADRIANA LARUCCIA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00212975319954036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.022695-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : IVONE COAN e outro

AGRAVADO : CREACOES GRAND PRIX LTDA e outros

: MICHAEL CARMELI

: MYETA GARON

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00048023220024036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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F. 89-95 - Reconsidero, para tornar sem efeito, a decisão proferida às f. 80-80-v, uma vez que há indícios de

dissolução irregular da empresa.

 

A Certidão de f. 28 comprova que a empresa não funciona no endereço indicado ao Fisco. Desse modo, inverte-se

o ônus da prova, cabendo aos sócios afastar a presunção da dissolução irregular da empresa.

 

Nesse sentido, trago a colação julgados do e. Tribunal Regional Federal da 2ª Região e da 2ª Turma deste e.

Tribunal. Vejam-se:

 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. RESPONSABILIDADE SÓCIO-GERENTE.

DECRETO Nº 3.708/19. 1. Tratando-se de execução fiscal de débitos relativos ao FGTS , que não constituem

tributo, incabível o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios com base nas disposições do CTN.

Precedentes do STJ. 2. Possível, entretanto, redirecionar o feito executivo se presentes os requisitos contidos no

art. 10 do decreto n.º 3.708/19. 3- Na hipótese, verifica-se, consoante certidão exarada pelo Oficial de Justiça

(fls. 41), que a empresa executada não está no endereço constante dos cadastros, presumindo-se, desse modo, sua

dissolução irregular. Portanto, merece haver o redirecionamento da execução em face do sócio-gerente. 4.

Agravo de instrumento provido. "

(TRF/2, 4ª Turma Especializada, AG nº 168490, rel. Des. Fed. Luiz Antônio Soares, j. 16.06.2009, DJU

24.07.2009, p. 119).

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO

FISCAL. FGTS. EXCEÇÕES DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NÃO HÁ INDÍCIOS DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA EMPRESA. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após

exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da

insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A recorrente não

trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do

quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito,

não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. III - A execução fiscal foi

proposta para cobrança de dívida referente ao não recolhimento de contribuições destinadas ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, o que impede a aplicação das disposições do Código Tributário Nacional,

dada a natureza da contribuição em questão. Por conta disso, a inclusão dos nomes dos sócios da empresa

executada na Certidão de Dívida Inscrita - CDI é equivocada por parte da União Federal (Fazenda Nacional), já

que motivo algum existe para tanto. IV - O sócio de empresa executada por dívida referente ao não recolhimento

de contribuições destinadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS não está absolutamente livre de

responder com seu patrimônio pelo débito. Se restar comprovado por meio de certidão do Oficial de Justiça que

a empresa executada não se encontra instalada no endereço de sua sede, fica presumida a sua dissolução

irregular, situação apta a gerar a responsabilização do sócio. Precedente: (STJ, REsp 657935, Relator Ministro

Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, j. 12/09/06, v.u., DJ 28/09/06, pág. 195). V - No caso dos autos, não há indício

de que a empresa foi dissolvida de forma irregular, o que significa dizer que os sócios não devem responder pela

dívida. VI - Agravo improvido."

(TRF/3, 2ª Turma, AI nº 307059, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 05.06.2012, e-DJF3 14.06.2012).

 

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil,

para determinar a inclusão dos sócios indicados na CDI no polo passivo da execução fiscal.

 

Comunique-se.

 

Intime-se.

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator
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00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023623-88.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

O presente agravo de instrumento foi interposto por VITOR HUGO FONTOURA ACOSTA contra decisão da

MM. Juíza de Direito da Vara Única de Pedro Gomes/MS, pela qual, em sede de execução fiscal, indeferiu o

pedido de reconhecimento de impenhorabilidade de bem objeto de constrição judicial.

Sustenta o agravante, em síntese, que a douta Juíza a quo teria incidido em equívoco ao afastar a

impenhorabilidade do bem, haja vista que o referido imóvel teria sido considerado como bem de família em

decisão proferida em processo diverso, motivo pelo qual deveria ser decretada a suspensão da execução.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão

recorrida ao aduzir que os executados "ajuizaram ação de embargos de terceiro nestes autos de Execução,

visando livrar os imóveis matrículas nºs 858 e 4883 da constrição judicial, sob o mesmo fundamento de que

tratam-se de imóveis de família e, portanto, impenhorável. A sentença proferida nos referidos embargos de

terceiros julgou-os improcedentes, tendo inclusive sido confirmada pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região

(fl. 263), já se encontrando, portanto, transita em julgado", à falta do requisito da relevância dos fundamentos,

indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023722-58.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão que, em autos de

2011.03.00.023623-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : VITOR HUGO FONTOURA ACOSTA

ADVOGADO : ANTONIO PIONTI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : MELISSA AUTO POSTO LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDRO GOMES MS

No. ORIG. : 97.00.00040-3 1 Vr PEDRO GOMES/MS

2011.03.00.023722-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outro

AGRAVADO : MARCOS JOSE FERREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00081061320104036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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ação monitória, indeferiu o pedido de expedição de ofícios a órgãos públicos a fim de obter o endereço do

agravado.

Sustenta a recorrente, em síntese, a necessidade da pesquisa via BACENJUD para a obtenção do referido

endereço uma vez que as tentativas de citação teriam restado infrutíferas.

A matéria é objeto de jurisprudência dominante no E. STJ e nesta Corte e possibilita-se o julgamento por decisão

monocrática.

Com efeito, com o registro de que a hipótese não é de tentativa de localização de bens do devedor mas de

endereço para que seja efetuada citação, conforme orientação firmemente estabelecida na jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte, a quebra de sigilo constitui norma de exceção, motivo pelo qual a

intervenção do Poder Judiciário na prática de atos inerentes à parte só se justifica nos casos em que o exequente

tenha esgotado os meios para localizar o devedor.

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL. SIGILO BANCÁRIO. PEDIDO DE DILIGÊNCIA PARA LOCALIZAÇÃO DE

ENDEREÇO. INDEFERIMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. APLICAÇÃO DE MULTA

PROCRASTINATÓRIA. INCABIMENTO. CPC, ART. 538, § ÚNICO. I. A orientação jurisprudencial consagrada

no âmbito do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de indeferir pedido de diligência junto ao Banco Central

do Brasil para fins de localização de contas bancárias porventura existentes em nome da devedora, no interesse

exclusivo da instituição credora, entendimento que se aplica inclusive quando a justificativa é para mera

obtenção do novo endereço da ré. II. Não identificado propósito procrastinatório nos embargos de declaração

opostos pela autora perante o Tribunal a quo, é de ser afastada a multa imposta com base no art. 538, parágrafo

único, do CPC. III. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido.(RESP 200101449011, ALDIR

PASSARINHO JUNIOR, STJ - QUARTA TURMA, 22/09/2003)

RECURSO ESPECIAL - ART. 105, III, "a", CF - AJUIZAMENTO CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO EM

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA CONTRA CONTRIBUINTE QUE ENCERROU

IRREGULARMENTE SUAS ATIVIDADES - NÃO LOCALIZAÇÃO DO ENDEREÇO E DE BENS DA

EXECUTADA - PRETENDIDA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BANCO CENTRAL DO BRASIL (BACEN) -

NÃO PROVIMENTO AO RECURSO, COM APLICAÇÃO DO ARTIGO 620 DO CPC E DA LEI DO SIGILO

BANCÁRIO (LEI N. 4.595/64) - ALEGADA VULNERAÇÃO AO ARTIGO 130 DO CPC -

PREQUESTIONAMENTO - NECESSIDADE, EM FACE DE PRECEDENTES DOUTRINÁRIOS,

JURISPRUDENCIAL E, BEM ASSIM NOS TERMOS DA SÚMULA Nº 282 DO STF - RECURSO NÃO

CONHECIDO. Não se conhece de recurso especial a pretexto de contrariedade a lei federal, sob o argumento de

que o Tribunal a quo vulnerou o disposto no artigo 130 do CPC que ordena competir ao magistrado determinar

as provas necessárias à instrução do processo. É que se o v. julgado decidiu a controvérsia sob outro

fundamento, isto é, com base na aplicação de meios menos gravosos para o devedor na execução e, bem assim,

acerca da afronta ao sigilo bancário, resta ausente o necessário prequestionamento. As informações requeridas

ao Juízo podiam ser obtidas por intimação da autoridade administrativa, como se extrai do artigo 197, inciso

II, do Código Tributário Nacional, não sendo atribuição do Poder Judiciário promover diligências que cabem

às partes. A quebra do sigilo bancário (Lei nº 4.595/64) é medida excepcional que depende da presença de

relevantes motivos, não devidamente especificados, a que se adita dispor a Fazenda de seu próprio cadastro de

contribuintes. A ausência do prequestionamento inviabiliza o conhecimento do recurso especial, aplicando-se,

por analogia da Súmula nº 282 do Supremo Tribunal Federal. Precedentes. Recurso não conhecido. Decisão

unânime.

(RESP 199700509583, FRANCIULLI NETTO, STJ - SEGUNDA TURMA, 02/05/2000)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. AUTORES NÃO

LOCALIZADOS. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS AO BACEN E RECEITA FEDERAL. I- A localização dos

autores é diligência que compete ao advogado que representa seus interesses, a despeito do elevado número de

representados pelo patrono na ação de conhecimento e o lapso temporal transcorrido desde o ajuizamento até a

fase executiva. III - Não cabe ao judiciário diligenciar em favor de qualquer das partes, para seu benefício

exclusivo, especialmente para localizar seus endereços por meio de provocação do BACEN e de órgãos de

administração fazendária. III - Agravo de instrumento improvido.

(AI 200803000244700, JUIZA ALDA BASTO, TRF3 - QUARTA TURMA, 10/11/2009);

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012705-59.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.012705-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIANO HENRIQUE NEGRÃO GRANATO e outro 

AGRAVADO : CMSA MOTORS SERVICE S/C LTDA -ME e outros 

: CELIO MARCIO DE SOUZA ARRUDA 

: IZABEL DE LOURDES FERNANDES 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00124310220084036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 65, que indeferiu os pedidos visando a

pesquisa dos endereços dos réus, ora agravados, através dos programas BACENJUD e INFOJUD, nos autos da

ação monitória .

Alega a recorrente, em síntese, a necessidade de consulta de endereço dos agravados para a realização de

citação .

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo.

DECIDO.

Segundo a orientação do Superior Tribunal de Justiça, a quebra dos sigilos fiscal e bancário é medida extrema, a

qual deve ser determinada somente nos casos em que restar comprovado, nos autos, que o exeqüente adotou

todas as providências possíveis no sentido de localizar bens suscetíveis de penhora.

Em que pese a demonstração das diligências perpetradas com o intuito de localiza-los, cumpre destacar que a

medida pleiteada se afigura como quebra de sigilo fiscal. Quebra esta, aliás, que se daria em execução de

natureza privada.

Neste diapasão, tenho que não merece reparo o ato judicial combatido.

Confiram-se, os seguintes julgados que guardam similitude com a matéria:

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO . SIGILO FISCAL. PEDIDO DE DILIGÊNCIA PARA LOCALIZAÇÃO DE

BENS. INDEFERIMENTO. ACÓRDÃO HARMÔNICO COM O ENTENDIMENTO DO STJ. SÚMULA N. 83.

INCIDÊNCIA. I. Não merece trânsito recurso especial que discute questão já superada no âmbito do Superior

Tribunal de Justiça, qual seja, a impossibilidade de quebra de sigilo fiscal como forma de possibilitar, no

interesse exclusivo da instituição credora e não da Justiça, a expedição de ofício à Receita Federal, ou entidade

privada, para obtenção de dados acerca de bens em nome do devedor passíveis de penhora pela exeqüente. II.

Aplicação da Súmula n. 83 do STJ. III. Recurso especial não conhecido."

(STJ - RESP 466138 - 4ª Turma - Relator: Aldir Passarinho Junior, v.u., DJ 31/03/03, página: 00232)

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL - SIGILO

FISCAL - INTERESSE PÚBLICO. - O sigilo fiscal é assegurado constitucionalmente. Contudo, nenhum direito

fundamental é absoluto, de modo que razões de interesse público, como de fato são as necessidades de satisfação

dos créditos inscritos em Dívida Ativa, autorizam sua quebra, vez que mesmo direitos fundamentais não

prevalecem sobre o interesse social. - Desta exposição surge a necessidade da expedição de ofício à Receita

Federal, posto que tais informações somente podem ser obtidas mediante ordem judicial, e a agravante já havia

esgotado todas as outras possibilidades anteriores de encontrar bens passíveis de serem penhorados. - Agravo de

instrumento a que se dá provimento."

(TRF 3ª Região - AG - Agravo de Instrumento 151994 - 5ªTurma - Relatora: Suzana Camargo, v.u., DJU

13/12/06, página:238)

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. QUEBRA DO SIGILO FISCAL E BANCÁRIO. ESGOTAMENTO

DAS DILIGÊNCIAS. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. NOVO JULGAMENTO. 1. A Constituição da República

garante em seu artigo 5º, inciso XII, a privacidade dos dados e informações cobertas pelo sigilo fiscal e bancário.

2. O deferimento do pedido de quebra dos sigilos bancário e fiscal ficará condicionado à demonstração cabal da

condição estabelecida pela jurisprudência dominante do Colendo Superior Tribunal de Justiça de que todos os

meios possíveis foram efetivamente utilizados na tentativa de descoberta de bens e demais valores passíveis de

penhora. 3. O pagamento das contribuições sociais de custeio da seguridade constitui interesse público, já que

custeada ativamente por toda sociedade 4. Presentes os requisitos autorizadores, legítimo o deferimento do

pedido de expedição de ofício s à Superintendência da Receita Federal e ao Banco Central. 5. Embargos de

declaração providos. Agravo de instrumento provido."

(TRF 3ª Região - AG - Agravo de Instrumento 128620 - 1ª Turma - Relatora: Vesna Kolmar , v.u., DJF3

30/06/08)

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, do CPC.

Cumpram-se as formalidades de praxe.

Após o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 08 de junho de 2010.

Cecilia Mello 

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020919-39.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.020919-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS e outro 

AGRAVADO : CINTIA ANTONIAZI BENITO 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00009504220084036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela Caixa

Econômica Federal, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação monitória nº

2008.61.00.000950-7, que indeferiu o pedido de expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal e de

realização de consulta no sistema Bacen-Jud com vistas à obtenção do atual endereço da ré para fins de citação .

Alega, em síntese, que esgotou todas as diligências para localizar a agravada, motivo pelo qual se mostra

necessária a intervenção judicial para a efetivação da prestação jurisdicional.

É o relatório.

Decido.

Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Trata-se de ação monitória proposta pela Caixa Econômica Federal em face de Cíntia Antoniazi Benito,

objetivando o recebimento de dívida decorrente de contrato de empréstimo.

Frustradas as tentativas de citação da ré, a autora, ora agravante, requereu ao Juízo a expedição de ofício à

Delegacia da Receita Federal e a utilização do sistema Bacen-Jud com vistas a obter o endereço atualizado da

agravada, o que restou indeferido, decisão essa objeto do presente recurso.

Nos termos do art. 219, §2º do Código de Processo Civil, incumbe à parte autora promover a citação do réu, o

que, por óbvio, inclui o fornecimento de endereços para a viabilização do ato processual.

Todavia, situações excepcionais há em que, diante da não localização do citando, mostra-se necessária, na

tentativa de obter seu atual endereço , a intervenção do Judiciário junto a órgãos públicos, mormente se a

diligência não puder se dar de forma diversa.

Na hipótese em apreço, embora a agravante tenha efetuado pesquisas junto a Cartórios de Registro de Imóveis de

Campinas (SP) e ao Detran, tais providências não evidenciam o esgotamento de todas as diligências possíveis

para localizar a agravada, sobretudo se considerado que a recorrente sequer diligenciou junto a Cartórios de

Imóveis na cidade indicada pelo Sr. Oficial de Justiça à fl. 26v º destes autos, onde a recorrida atualmente

residiria.

Assim, não demonstrado o exaurimento das instâncias ordinárias, forçoso concluir pela ausência da

excepcionalidade justificadora da intervenção do Judiciário para a localização do réu.

Por essa razão, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento nos artigos 527, inciso I, c/c 557,

caput, ambos do Código de Processo Civil.

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

Intimem-se.

São Paulo, 03 de agosto de 2010.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal Relatora

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018579-88.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.018579-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outro 

AGRAVADO : RENATA SILVA FARAH 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00032605020104036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fl. 115, que

indeferiu a expedição de ofícios à Serasa e CPFL, por considerar que são diligências que competem à parte.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a agravante juntou documento nos autos que comprovam a realização de diligências para localização do

endereço da agravada Renata Silva Farah;

b) ofensa ao art. 399, I, do Código de Processo Civil;

c) necessidade de intervenção do Poder Judiciário, tendo em vista o disposto no art. 5º, X, da Constituição da

República;

d) aplicação dos art. 5º, XXXV e LXXVIII, da Constituição da República (fls. 2/8).

Decido.

Expedição de ofício para localização do endereço do réu. Necessidade de esgotamento dos meios disponíveis. A

expedição de ofícios para a localização de endereço do réu é medida judicial que depende do esgotamento das

medidas próprias da parte interessada. Esse entendimento prevalece mesmo após a entrada em vigor da Lei n.
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11.382/06, que acrescentou o art. 655-A ao Código de Processo Civil.

Somente na hipótese comprovada de não ter a parte logrado sucesso em sua iniciativa, e sendo imprescindível a

intervenção do Poder Judiciário, admite-se a expedição de ofícios pelo magistrado:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO

DE ENDEREÇO DO DEVEDOR. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS A ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

IMPOSSIBILIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA.

IMPROVIMENTO.

I. Não se mostra cabível pedido de expedição de ofícios a órgãos da administração pública com o objetivo de

serem fornecidas informações sobre o devedor sem que o credor tenha envidado esforços para tanto.

Precedentes. 

II. A ausência de similitude fática entre os casos confrontados impede o conhecimento do recurso especial pela

alínea "c" do permissivo constitucional. Agravo improvido.

(STJ, AGA n. 798905, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 16.09.08)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS À

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL PARA OBTENÇÃO DE ENDEREÇO DO RÉU. DESNECESSIDADE DE

CITAÇÃO POR EDITAL PARA DEFERIMENTO DA PROVIDÊNCIA. AGRAVO PROVIDO. 

1. O autor tem a responsabilidade de promover os atos e diligências necessárias à localização do réu. Somente

em situações excepcionais, desde que tenha o autor demonstrado haver esgotado os meios de que dispõe, é que se

admite a requisição judicial de dados garantidos por sigilo fiscal ou bancário. Precedentes. 

2. Demonstrado, no caso, o esgotamento dos meios de que dispõe o autor para localização de bens do réu,

mediante consultas aos Cartórios de Registro de Imóveis e ao Detran - Departamento de Trânsito. 

3. O fato de se tratar de ação monitória e de dispor o autor da faculdade de requerer a citação por edital não

afasta a possibilidade de requisição de informações fiscais, para fins de obtenção do endereço . 

4. A providência visa justamente evitar a citação ficta, que somente se justifica "quando ignorado, incerto ou

inacessível" o lugar em que se encontra o réu, nos termos do artigo 231 do Código de Processo Civil. 

5. Agravo de instrumento provido.

(TRF da 3ª Região, AI n. 200703000936241, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 26.02.08)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO DETRAN. DESCABIMENTO

- Informações sobre o registro de veículos em nome do executado que podem ser obtidas diretamente no órgão

registrador, independentemente de intervenção do Poder Judiciário.

- Descabimento de diligência para expedição de ofício ao Detran. Precedente desta Corte.

- Agravo desprovido.

(TRF da 3ª Região, AI n. 2002.03.00.008727-6, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 11.01.10

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO MONITÓRIA - OFÍCIOS - IRGD, ELETROPAULO, SABESP,

TELEFÔNICA, BCP E DETRAN - OBTENÇÃO DE INFORMAÇÕES ACERCA DO ENDEREÇO DA

AGRAVADA PARA CITAÇÃO - EXAURIMENTO DAS DILIGÊNCIAS - AUSÊNCIA DE PROVA - AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A intervenção do Poder Judiciário na prática de atos inerentes à parte no processo só se justifica na hipótese

de ter a autora esgotado os meios dos quais pode dispor para localizar o devedor, porquanto o Juízo não pode se

convolar em mero auxiliar da parte no desembaraço dos seus ônus processuais.

2. Descabe autorizar a expedição de ofício com o objetivo de localizar o endereço da agravada, se não na prova

nos autos de que a agravante tenha diligenciado nesse sentido.

3. A CEF não está impedida de diligenciar pessoalmente para obtenção do endereço da agravada junto aos

aludidos órgãos.

4. Agravo improvido.

(TRF da 3ª Região, AI n. 2008.03.00.031876-8, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 02.0209)

Do caso dos autos. Recorre a CEF da decisão do MM. Juiz a quo indeferiu a expedição de ofícios ao Serasa e à

Companhia Paulista de Força de Luz - CPFL, por considerar que se trata de diligência que compete à parte

realizar (fls. 114/115).

Não merece prosperar a insurgência da CEF. Independentemente das diligências por ela realizadas para a

localização do endereço da agravada, a intervenção do Poder Judiciário não é necessária para a obtenção de

informações junto ao Serasa e à CPFL.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 21 de julho de 2011.

Louise Filgueiras 

Juíza Federal Convocada

Ainda no mesmo sentido, confira-se: AI nº 2011.03.00.018526-3; AC nº 2004.61.00.023945-3; AI nº 
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2011.03.00.022683-6

No caso dos autos, não logrou a agravante comprovar o esgotamento dos meios disponíveis para a localização do

devedor, eis que a tentativa de citação se deu mediante o fornecimento de um único endereço (fl. 52).

Assim, tendo-se em vista que a quebra do sigilo constitui norma de exceção e que o art. 5º, inciso X, da

Constituição Federal assegura a inviolabilidade da intimidade e da vida privada dos indivíduos, não se justifica a

interferência do Poder Judiciário na busca de informações acerca do endereço do agravado.

Diante do exposto, nos termos do art. 577, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025482-42.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TECUMSEH DO BRASIL LTDA contra r. decisão do MM. Juiz

Federal da 2ª Vara de São Carlos/SP, pela qual, em ação anulatória de crédito tributário (contribuição ao

SEBRAE) julgada improcedente, foi indeferido pedido formulado pela autora, ora agravante, pleiteando o

levantamento de saldo remanescente do depósito judicial considerando a aplicação dos juros remuneratórios

incidentes sobre ele.

Sustenta a recorrente, em síntese, que a decisão agravada afronta os artigos 151, II e 156 do CTN, bem como a Lei

nº 9.307/98. Aduz, ainda, que o valor depositado em juízo para suspensão da exigibilidade do crédito em

discussão pertence ao depositante até o momento da conversão em renda, o que justifica o levantamento de

eventual juro remuneratório incidente sobre saldo remanescente.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

O E. STJ, ao julgar o REsp 1.251.513/PR, submetido à sistemática de recurso repetitivo, de relatoria do Min.

Mauro Campbell Marques, 1ª Seção, j. 10.08.2011, publ. DJe 17.08.2011, decidindo sobre a aplicação da

remissão e anistia instituídas pela Lei nº 11.941/2009 sobre depósitos judiciais vinculados a ação decidida com

trânsito em julgado, bem como sobre a possibilidade de devolução da diferença entre os juros que remuneram o

depósito judicial e os juros de mora do crédito que não foram objeto da remissão, trouxe relevantes considerações

acerca do resgate de juros remuneratórios previsto do art. 1º, § 3º, I da Lei nº 9.307/98.

Segue transcrição de trecho do voto do ilustre ministro relator:

 

"De ver que a já citada Lei n.9.703/98, somente admite o resgate de juros remuneratórios incidentes sobre o

depósito na estrita hipótese do art. 1º, §3º, I (sentença judicial favorável), transcrevo novamente:

Lei n. 9.703/98

Art. 1o Os depósitos judiciais e extrajudiciais, em dinheiro, de valores referentes a tributos e contribuições

2011.03.00.025482-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : TECUMSEH DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : DECIO FRIGNANI JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF

ADVOGADO : LENICE DICK DE CASTRO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00010690220014036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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federais, inclusive seus acessórios, administrados pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda,

serão efetuados na Caixa Econômica Federal, mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais -

DARF, específico para essa finalidade.

[...]

§ 3o Mediante ordem da autoridade judicial ou, no caso de depósito extrajudicial, da autoridade administrativa

competente, o valor do depósito, após o encerramento da lide ou do processo litigioso, será: I - devolvido ao

depositante pela Caixa Econômica Federal, no prazo máximo de vinte e quatro horas, quando a sentença lhe for

favorável ou na proporção em que o for, acrescido de juros, na forma estabelecida pelo § 4º do art. 39 da Lei nº

9.250, de 26 de dezembro de 1995, e alterações posteriores; ou

(...)

Outro ponto relevante é que o contribuinte intenta obter juros remuneratórios sobre capital do qual não mais é

titular, pois o depósito de bem fungível (dinheiro) transfere a propriedade ao depositário. Sendo assim, no

momento em que o valor é depositado (hoje transferido à Conta Única do Tesouro Nacional), passa a ser de

propriedade da União que imediatamente pode dele fazer uso. Se a propriedade já é da União, não há que se

falar na incidência de juros remuneratórios em benefício do particular antes da devolução do valor depositado

na hipótese específica do art. 1º, §3º, I, da Lei n. 9.703/98 (em razão de decisão que lhe foi favorável)."

 

Compulsados os autos, verifica-se que o agravante, ao pleitear a anulação do lançamento de débito referente às

contribuições destinadas ao SEBRAE, teve seu pleito julgado IMPROCEDENTE (fls. 442/452), não subsumindo-

se a hipótese ao disposto no art. 1º, §3º I da Lei n° 9.703/98, que prevê a devolução do valor acrescido de juros em

sendo a ação julgada total ou parcialmente procedente.

Por outro lado, a se autorizar a aplicação da tese do recorrente, estar-se-ia permitindo que o jurisdicionado se

utilize da máquina judiciária como forma de aplicação econômica, o que se afigura no mínimo desarrazoado.

Sobre essa perspectiva, muito bem asseverou o Ministro Mauro Campbell Marques no voto proferido no REsp

1.251.513/PR, cujo excerto ora transcrevo:

 

"No entanto, quando mais bem analisado, evidencia-se o absurdo da comparação feita pelo contribuinte que quer

igualar o depósito judicial a qualquer investimento de caráter privado para argumentar pela necessidade de

devolução da diferença de juros remitidos, pois poderia ter empregado o capital depositado de outra forma. O

que pretende através de inversão retórica é fazer uso e tratar do depósito judicial como se investimento fosse.

Entende que aqueles que investiram o valor principal do tributo ao invés de efetuar o seu pagamento estão em

situação melhor do que ele que depositou judicialmente o principal. Isto porque os juros devidos depois da norma

remissiva são inferiores à remuneração que obteria se tivesse investido o mesmo valor no mercado, de modo que

postergar o pagamento do tributo lhe seria mais vantajoso. Ocorre que o discrímen é legítimo, pois inerente às

normas remissivas. Eventual perda daí decorrente se insere dentro do risco pertinente à atividade negocial

quando o contribuinte elegeu como prioridade não investir o valor que tinha e pagar o tributo.

O depósito judicial não é investimento, é uma opção daquele que intenta discutir judicialmente seu débito com a

paralisação dos procedimentos de cobrança. Na vigência da Lei n. 9.703/98, transformou-se em "pagamento

provisório" (uso a expressão em oposição à "pagamento definitivo" que está na lei) cuja eficácia é suspender a

exigibilidade do crédito tributário, sem o extinguir. Depositar ou não é um risco que todo contribuinte devedor

corre. Trata-se de uma opção entre obstar a fluência dos juros de mora e a incidência da multa de mora e utilizar

o mesmo valor em uma aplicação ou investimento qualquer que pode trazer ou não mais benefícios. A ação pode

ser julgada procedente ou não. Os investimentos podem render mais ou menos que a diferença de juros de mora e

multa de mora. Os riscos são de quem fez a opção. A União não pode ser chamada para arcar com eventuais

prejuízos daí decorrentes."

 

Destarte, neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da

decisão recorrida, à falta do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao

recurso.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026200-39.2011.4.03.0000/SP
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DECISÃO

O presente agravo de instrumento foi interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF contra r. decisão

(fls. 62/67) proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara de Osasco/SP, pela qual, em ação declaratória de nulidade

de execução extrajudicial, foi deferido o pedido de tutela antecipada para determinar a suspensão da execução.

Pela decisão de fls. 95/95vº, foi indeferido pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Verifica-se das informações juntadas às fls. 117/122, que nos autos do feito originário, proc. nº. 0014337-

29.2011.403.6130, foi prolatada sentença de procedência do pedido, extinguindo o processo com resolução do

mérito, carecendo, destarte, de objeto o presente agravo de instrumento.

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, XII, do

Regimento Interno desta Corte.

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026674-10.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por USINA COSTA PINTO S/A AÇÚCAR E ÁLCOOL contra r.

decisão do MM. Juiz Federal da 3ª Vara de Piracicaba/SP, pela qual, em ação de execução fiscal, foi indeferido

pedido de desbloqueio de quantia penhorada através de bloqueio on-line.

Sustenta a recorrente, em síntese, a suspensão da ação executiva em razão de adesão ao parcelamento da Lei nº

11.941/09, em exegese dos artigos 127 e 139 da referida lei e do artigo 151, IV, do CTN.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Neste juízo sumário de cognição, não lobrigando suficiente carga de plausibilidade nas razões recursais tendo em

2011.03.00.026200-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO e outro

AGRAVADO : JOAO PAULO DA SILVA e outro

: SHEILA FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO NUNES HENRIQUES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00143372920114036130 2 Vr OSASCO/SP

2011.03.00.026674-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : USINA COSTA PINTO S/A ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO : MARCO ANTONIO TOBAJA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00017548520054036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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vista que a penhora realizada ocorreu por força de decisão proferida nos autos do AG nº 0010457-

23.2010.03.0000, a qual transitou em julgado e não se afastando a aplicação à época da previsão do art. 11, I, da

Lei nº 11.941/09, por ora entendendo que a previsão do art. 127 da Lei nº 12.249/10 não autoriza a liberação de

penhora já efetivada, à falta do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao

recurso.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026679-32.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 22ª Vara de São

Paulo-SP (fl. 2328, vol. XI) pela qual, em sede de liquidação, foi declarada desnecessária a juntada pela autora dos

documentos requeridos pela União.

Sustenta a recorrente, em síntese, a necessidade dos documentos requeridos para fins de possibilitar a aferição dos

valores lançados na conta de liquidação, em especial a data do efetivo pagamento das faturas à autora.

Formula pedido de efeito suspensivo ao recurso, que ora aprecio.

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão

recorrida ao aduzir que "toda a documentação requerida pela União já foi analisada pelo perito na fase de

conhecimento, tendo apurado, como consta às fls. 274/275, as efetivas datas da apresentação e do

correspondente recebimento das RAA's enviadas, as efetivas datas de apresentação e do correspondente

recebimento das notas de serviços/boletim de produção/fatura mensal enviadas para o SUD's, os valores exatos

dos faturamentos relativos às RAA's e os valores exatos dos faturamentos relativos às notas de serviços/boletim

de produção/fatura mensal, bem como dos adiantamentos e pagamentos relativos às RAA's e às notas de serviços,

calculando os valores das diferenças entre as datas dos efetivos faturamentos e as datas de suas liquidações,

tendo a sentença apenas afastado o laudo nesse ponto, determinando que o cálculo das diferenças a pagar fosse

feito a partir de trinta dias da data de apresentação das faturas", à falta do requisito de relevância dos

fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027404-21.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.026679-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : SOCIEDADE ASSISTENCIAL BANDEIRANTES

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MACHADO e outro

PARTE RE' : Estado de Sao Paulo

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00316334020014030399 22 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TRANSPORTES URBANOS NOVA PAULISTA LTDA e

OUTROS contra decisão do MM. Juiz Federal da 6ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo pela qual foi

deferido pedido de bloqueio de ativos financeiros pelo sistema BACENJUD.

Sustentam os recorrentes, em síntese, a excepcionalidade da medida prevista no art. 655-A do CPC, cuja adoção

exige o prévio esgotamento de meios hábeis a localizar outros bens do executado. Aduzem, também, que teriam

indicado outros bens à penhora e que a execução deveria observar o disposto no art. 620 do CPC.

A matéria é objeto de jurisprudência dominante do E. STJ e nesta Corte e possibilita-se o julgamento por decisão

monocrática.

Cumpre inicialmente ressalvar que o bloqueio universal de bens e de direitos, previsto no art. 185-A do CTN, não

se confunde com a penhora de ativos financeiros, por meio do sistema BacenJud, disciplinada no art. 655-A do

CPC, com redação dada pela Lei 11.382/2006. 

A indisponibilidade de bens, prevista no art. 185-A do CTN, se dá nos casos em que o devedor tributário,

devidamente citado, não paga nem apresenta bens à penhora no prazo legal, não havendo, ainda, a localização de

bens penhoráveis. Tal medida abrangeria todo e qualquer bem ou direito do devedor, observado o limite do valor

de seu crédito tributário. Segundo Jurisprudência do STJ, a aplicação de referida prerrogativa se daria mediante a

comprovação do esgotamento das diligências para localização de bens do devedor. 

De modo diverso, porém, a penhora de dinheiro instituída pela Lei nº 11.382/2006, mediante a utilização do

sistema BacenJud, tem por objeto bem certo e individualizado, consistente nos recursos financeiros aplicados em

instituições bancárias. Tal medida seria de cunho prioritário e visaria a efetividade da tutela jurisdicional

executiva, se mostrando desnecessário o esgotamento de diligências para localização de outros bens.

Com efeito, o Eg. STJ, na sessão de 15 de setembro de 2010, julgando o REsp nº 1.112.943/MA, da relatoria da

Ministra Nancy Andrighi, sob o regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução/STJ nº

8/2008 (recursos repetitivos), ratificou o posicionamento da Corte Superior no sentido de que, após as

modificações introduzidas pela Lei nº 11.382/2006, o bloqueio de ativos financeiros pelo Sistema Bacen Jud

prescinde do esgotamento das diligências para a localização de outros bens passíveis de penhora.

Por sua vez, cumpre ressalvar que a penhora eletrônica de ativos financeiros por meio do Sistema BACENJUD,

até o montante integral do débito, toma por consideração a ordem de gradação legal prevista no art. 11 da LEF e a

Resolução nº 524 do Conselho da Justiça Federal, a qual prevê a precedência do BACENJUD sobre os outros

meios de constrição judicial no processo de Execução.

Anoto, ainda, que os ativos financeiros encontram-se elencados em primeiro lugar na ordem de preferência

estabelecida no art. 11 da LEF e que, no caso dos autos, ao contrário do que afirma o agravante, não há notícia que

este teria indicado bens à penhora, destarte a penhora "on-line" deferida não implicaria ofensa ao art. 620 do CPC

tendo em vista que referido dispositivo legal deve ser analisado em cotejo com o art. 612 do mesmo diploma legal,

prevendo que a execução far-se-á no interesse do credor.

Nesse sentido são os precedentes a seguir transcritos:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO

SISTEMA BACENJUD. ARTIGOS 655 E 655-A, DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06. 

1. A partir da Lei 11.382, de 06.12.2006, os arts. 655 e 655-A, do CPC passaram a estabelecer a inquestionável
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preferência do dinheiro na ordem de constrição, inclusive por meio da penhora on-line de ativos financeiros,

confirmando que a execução se dá em favor do exequente, e não do devedor. 

2. No caso, existindo numerário depositado em conta bancária, não pode ser recusada a sua penhora ao

argumento de que o executado nomeou crédito em precatório, já que a ordem da Lei 6.830/80 deve ser

observada, sobretudo após a edição da Lei 11.382/06. 

3. Ademais, a Corte Especial, no julgamento do REsp 1.112.943-MA, Rel. Min. Nancy Andrighi, ocorrido em

15/09/2010, pela sistemática do artigo 543-C do CPC, decidiu que, após o advento da Lei nº 11.382/06, o juiz

não pode exigir do credor o exaurimento das diligências, na busca de outros bens, para a decretação da penhora

on line. 

4. Ausência de condenação da agravante por litigância de má-fé, já que o agravo é anterior à manifestação da

Corte Especial no julgamento do citado recurso especial repetitivo. 

5. Agravo regimental não provido.

(AGRESP 201000000802, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:21/10/2010.)

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-LINE.

BACEN JUD. EXAURIMENTO DAS DILIGÊNCIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE

PENHORA. DESNECESSIDADE. EXECUÇÃO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.382/2006.

MATÉRIA SUBMETIDA AO REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

(RECURSOS REPETITIVOS). PENHORA DE PRECATÓRIO. ANUÊNCIA DO CREDOR. NECESSIDADE.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A egrégia Corte Especial, na sessão de 15 de setembro de 2010, julgando o REsp nº 1.112.943/MA, da

relatoria da Ministra Nancy Andrighi, sob o regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da

Resolução/STJ nº 8/2008 (recursos repetitivos), ratificou o posicionamento desta Corte Superior de Justiça no

sentido de que, após as modificações introduzidas pela Lei nº 11.382/2006, o bloqueio de ativos financeiros pelo

Sistema Bacen Jud prescinde do esgotamento das diligências para a localização de outros bens passíveis de

penhora.

2. O Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento de que o crédito relativo a precatório judicial é

penhorável, mesmo que o órgão devedor do precatório não seja o próprio exequente.

3. Consolidou-se, por outro lado, a jurisprudência em que o precatório judicial equivale à penhora de crédito

prevista nos artigos 11, inciso VIII, da Lei de Execução Fiscal e 655, inciso XI, do Código de Processo Civil e,

não, à penhora de dinheiro, razão pela qual é imprescindível a anuência do credor com a penhora do precatório

judicial, podendo a recusa ser justificada por qualquer das causas previstas no artigo 656 do Código de Processo

Civil.

4. É que a Fazenda Pública não é obrigada a aceitar bens nomeados à penhora fora da ordem legal inserta no

artigo 11 da Lei de Execução Fiscal, uma vez que, não obstante o princípio da menor onerosidade ao devedor, a

execução é feita no interesse do credor, como dispõe o artigo 612 do Código de Processo Civil.

5. Agravo regimental improvido."

(STJ, AGRESP 200902288985, 1ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJE 19/11/2010, v.u.);

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA DE PRECATÓRIO JUDICIAL. RECUSA POR PARTE DA

FAZENDA. POSSIBILIDADE. NÃO OBSERVÂNCIA DA GRADAÇÃO LEGAL. MATÉRIA PACIFICADA

NO ÂMBITO DA PRIMEIRA SEÇÃO. PRECEDENTE RESP 1.090.898/SP, DJ 31/8/2009, SUBMETIDO AO

ART. 543-C DO CPC. PENHORA ON-LINE. BACEN -JUD. EXAURIMENTO DAS DILIGÊNCIAS PARA A

LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. DESNECESSIDADE. PROCEDIMENTO

POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.382/2006. MATÉRIA SUBMETIDA DO REGIME DO ART. 543-C

DO CPC. PRECEDENTE N. 1.112.943/MA.

1. A jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido de que é legítima a recusa, por parte da Fazenda, de bem

nomeado à penhora caso não observada a gradação legal, não havendo falar em violação do art. 620 do CPC.

2. Especificamente, com relação a créditos derivados de ações judiciais, representados por precatórios, o STJ,

por ocasião do julgamento do REsp n. 1.090.898/SP, submetido ao regime dos repetitivos, assentou que "o

crédito representado por precatório é bem penhorável, mesmo que a entidade dele devedora não seja a própria

exeqüente, enquadrando-se na hipótese do inciso XI do art. 655 do CPC, por se constituir em direito de crédito";

contudo, destacou que "não se equiparando o precatório a dinheiro ou fiança bancária, mas a direito de crédito,

pode a Fazenda Pública recusar a substituição por quaisquer das causas previstas no art. 656 do CPC ou nos

arts. 11 e 15 da LEF".

3. A egrégia Corte Especial, na sessão de 15 de setembro de 2010, julgando o REsp n. 1.112.943/MA, da

relatoria da Ministra Nancy Andrighi, sob o regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução nº 8/2008 do STJ,

ratificou o posicionamento desta Corte Superior de Justiça no sentido de que, após as modificações introduzidas

pela Lei n. 11.382/2006, o bloqueio de ativos financeiros pelo Sistema Bacen -Jud prescinde do esgotamento das

diligências para a localização de outros bens passíveis de penhora.

4. Agravo regimental não provido."
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(STJ, AGRESP 201000560113, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE 07/10/2010, v.u.);

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. BLOQUEIO UNIVERSAL DE BENS. ART. 185-A DO CTN.

PENHORA DE DINHEIRO (SISTEMA BACEN JUD). DISTINÇÕES. 

1. O bloqueio universal de bens e de direitos, previsto no art. 185-A do CTN, não se confunde com a penhora de

dinheiro aplicado em instituições financeiras, por meio do sistema Bacen Jud, disciplinada no art. 655-A do CPC

(redação conferida pela Lei 11.382/2006). 

2. O bloqueio incide na hipótese em que "o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar

bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis", e abrangerá todo e qualquer bem ou

direito do devedor, observado como limite o valor do crédito tributário, se verificado o concurso dos requisitos

previstos no art. 185-A do CTN. 

3. Consoante jurisprudência do STJ, a aplicação da referida prerrogativa da Fazenda Pública pressupõe a

comprovação do esgotamento das diligências para localização de bens do devedor. 

4. Diferentemente, a penhora de dinheiro mediante a utilização do sistema Bacen Jud tem por objeto bem certo e

individualizado (os recursos financeiros aplicados em instituições bancárias). No regime instituído pela Lei

11.382/2006, é medida prioritária, tendo em vista que a reforma processual visava primordialmente a resgatar a

efetividade na tutela jurisdicional executiva. Independe, portanto, da comprovação de esgotamento de diligências

para localização de outros bens. 

5. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.112.943/MA, pela Corte Especial do STJ, na sistemática do

art. 543-C do CPC. 

6. Considerando que no presente recurso discute-se a penhora de dinheiro, por meio do Bacen Jud, e que o

requerimento foi formulado na vigência da Lei 11.382/2006, não se deve reformar o acórdão hostilizado. 

7. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AGA 200900477754 - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1164948, 2ª Turma,

Rel. Min. Herman Benjamin, DJE 02/02/2011, v.u);

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA DE PRECATÓRIO JUDICIAL. RECUSA POR PARTE

DA FAZENDA. POSSIBILIDADE. NÃO OBSERVÂNCIA DA GRADAÇÃO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA

PACÍFICA DO STJ. RESP 1.090.898/SP. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 62/2009. LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE. 

1. A jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido de que é legítima a recusa de bem nomeado à penhora por

parte da Fazenda, caso não observada a gradação legal, não havendo falar em violação do art. 620 do CPC. 

2. Especificamente, com relação a créditos derivados de ações judiciais, representados por precatórios, o STJ,

por ocasião do julgamento do REsp n. 1.090.898/SP, assentou que "o crédito representado por precatório é bem

penhorável, mesmo que a entidade dele devedora não seja a própria exeqüente, enquadrando-se na hipótese do

inciso XI do art. 655 do CPC, por se constituir em direito de crédito"; contudo, destacou que "não se

equiparando o precatório a dinheiro ou fiança bancária, mas a direito de crédito, pode a Fazenda Pública

recusar a substituição por quaisquer das causas previstas no art. 656 do CPC ou nos arts. 11 e 15 da LEF". 

3. As alegações concernentes à legislação superveniente ao recurso especial, relativas à convalidação das

cessões de precatórios pela Emenda Constitucional n. 62/2009, não influenciam no direito de a Fazenda Pública

recusar a substituição da garantia já existente por precatório, porquanto tal novidade não altera a classificação

da ordem de preferência das garantias prevista no art. 11 da LEF. 

4. Agravo regimental não provido.

(AGA 201000645189, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:15/10/2010.)

 

 

No mesmo sentido, julgados desta E. Corte:

 

 

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN -JUD. ESGOTAMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI

6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA

LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS.

Cabe registrar, inicialmente, que, em relação ao tema penhora de ativos financeiros via Bacen Jud, vinha

entendendo, com apoio na jurisprudência prevalente no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que a

utilização do referido sistema, nas execuções fiscais, teria caráter de excepcionalidade, visto que o artigo 185-A,

do Código Tributário Nacional, autoriza seu uso apenas após o esgotamento dos meios existentes à localização

de bens penhoráveis.

Ocorre que a Corte Superior, no julgamento do recurso especial representativo de controvérsia (REsp 1.184.765-

PA), firmou entendimento no sentido de que, a partir da vigência da Lei n. 11.382/2006, o bloqueio de ativos
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financeiros por meio de penhora on-line prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens

do devedor passíveis de penhora, aplicando-se os artigos 655 e 655-A, do Código de Processo Civil, mesmo aos

executivos fiscais.

A interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de

diligências extrajudiciais por parte do exeqüente.

Com efeito, a partir das alterações introduzidas pela Lei nº 11.382/06 ao artigo 655, do Código de Processo

Civil, aplicável às execuções fiscais por força do artigo 1º, da Lei nº 6.830/1980, o juiz, ao decidir sobre a

realização da penhora on-line, não pode mais exigir do credor prova de exaurimento das vias extrajudiciais na

busca de bens a serem penhorados.

No caso dos autos, a decisão agravada foi proferida aos 31/01/2007, portanto, após o advento da Lei nº

11.382/06, que entrou em vigor a partir de 21.01.2007, sendo cabível, portanto, a utilização do Bacen Jud.

Agravo de instrumento a que se dá provimento.

(TRF3, AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020786-02.2007.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, 5ª

Turma, DE 09.06.2011, V.u.);

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE BLOQUEIO DE

ATIVOS FINANCEIROS DOS EXECUTADOS VIA BACEN-JUD. POSSIBILIDADE. AGRAVO DE

INSTRUMENTO PROVIDO.

1. O fato de o bloqueio on-line ter restado infrutífero em outras execuções ajuizadas contra os mesmos devedores,

por si só, não autoriza o indeferimento da medida pleiteada.

2. Mesmo que a ordem de bloqueio via BACEN-JUD não atinja seu objetivo, que é a garantia do processo

executivo, haverá utilidade na medida pela demonstração, a par das demais diligências já realizadas nos autos,

da inexistência de bens penhoráveis, de modo a autorizar a eventual suspensão do processo nos termos do artigo

40 da Lei das Execuções Fiscais, ao prudente critério do juiz da causa. 

3. Diligência cabível, já que na gradação do artigo 655 do Código de Processo Civil o "dinheiro" figura em

primeiro lugar, de modo que o uso do meio eletrônico para localizá-lo é medida "preferencial", como soa o

artigo 655/A.

4. Agravo de instrumento provido.

(TRF3, AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015019-75.2010.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI

SALVO, 1ª Turma, DE 19.05.2011, V.u.);

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-LINE.

BACEN JUD. EXAURIMENTO DAS DILIGÊNCIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE

PENHORA. DESNECESSIDADE. EXECUÇÃO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.382/2006.

MATÉRIA SUBMETIDA AO REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

(RECURSOS REPETITIVOS).

I. A egrégia Corte Especial do C. STJ, julgando recurso especial sob o regime do artigo 543-C do Código de

Processo Civil e da Resolução/STJ nº 8/2008 (recursos repetitivos), ratificou o posicionamento desta Corte

Superior de Justiça no sentido de que, após as modificações introduzidas pela Lei nº 11.382/2006, o bloqueio de

ativos financeiros pelo Sistema Bacen Jud prescinde do esgotamento das diligências para a localização de outros

bens passíveis de penhora.

II. A penhora de ativos financeiros não viola o princípio da menor onerosidade, consubstanciado no artigo 620

do Código de Processo Civil, eis que a execução se processa no interesse do credor.

III. Agravo legal improvido.

(TRF3, AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001604-88.2011.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed.

CECILIA MELLO, 2ª Turma, DE 10.06.2011, V.u.);

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ELETRÔNICA DE ATIVOS

FINANCEIROS - ART. 655 -A, CPC - POSSIBILIDADE - ART. 649, CPC - IMPENHORABILIDADE NÃO

COMPROVADA - BLOQUEIO DE NUMERÁRIO SUPERIOR AO VALOR EXECUTADO - AGRAVO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Não se discute nestes autos a legitimidade passiva e a prescrição, posto que tais questões, submetidas ao MM

Juízo de origem, ainda não foram apreciadas.

2. Discute-se, portanto, a possibilidade de bloqueio de ativos financeiros, via BACENJUD .

3. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros ,

quando requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código

de Processo Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens

passíveis de constrição.

4. O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o

primeiro lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e

no próprio Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos
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Estados e do Município.

5. Destarte, cabível o deferimento da medida requerida, ainda que existam outros bens passíveis de penhora.

6. Cabe observar, na hipótese de deferimento da constrição de ativos financeiros, o disposto no art. 655 -A, CPC:

"§ 2o Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do

inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade."

7. É ônus do executado a comprovação da impenhorabilidade do bem constrito, o que inocorreu na hipótese, na

qual os recorrentes limitaram-se a alegar o comprometimento das despesas individuais e familiares.

8. Por outro lado, compulsando os autos, verifica-se que a execução foi proposta para cobrança de débito no

valor de R$ 278.627,82, em 31/1/2005 (fl. 28), ou R$ 384.605,52, atualizados até 14/9/2011 (fl. 149).

9. O bloqueio ocorreu totalizou a constrição de R$ 498.213,49, superior, portanto, ao valor executado (R$

384.605,52).

10. Embora não demonstrada a impenhorabilidade dos valores bloqueados, necessário o desbloqueio do valor

excedendo do valor cobrado, ou seja, de R$ 113.607,97, que deverão ser liberados dos ativos financeiros de

OLAVO CONCILIO RIBEIRO, como requerido pelos agravantes.

11. Agravo de instrumento parcialmente provido.

(TRF3, AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027959-38.2011.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, 3ª

Turma, DE 30.01.2012, V.u.)

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027607-80.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra decisão de fls. 122/124

proferida pelo MM. Juiz Federal da 15ª Vara Federal Cível de São Paulo, pela qual, em autos de ação ordinária de

revisão contratual cumulada com repetição de indébito, foi deferido pedido de tutela antecipada para determinar a

abstenção de qualquer ato tendente à alienação de imóvel objeto de contrato de alienação fiduciária firmado no

âmbito da Lei n. 9.514/97 e à inscrição do nome da autora em órgãos ou serviços de proteção de crédito, bem

como autorizou o depósito das prestações, segundo o valor que a autora entende devido.

Sustenta a recorrente, em síntese, que o inadimplemento do contrato desde junho de 2011 tem o condão de iniciar

os procedimentos tendentes à consolidação da propriedade em favor da instituição, nos termos da Lei n. 9.514/97.

Aduz ainda que, faz necessário o pagamento das parcelas vencidas e vincendas, conforme determinado em

contrato e não de acordo com o que o autor achar correto.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Neste juízo sumário de cognição, não se verificando, para os fins da medida de urgência prevista no art. 558 do

CPC, o requisito de lesão grave e de difícil reparação, a tanto não equivalendo a momentânea indisponibilidade de

medidas de constrição a favor da recorrente, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

2011.03.00.027607-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro

AGRAVADO : ANDREA DECOURT BAPTISTA

ADVOGADO : SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00136582220114036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027663-16.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Sul América Companhia Nacional de Seguros contra decisão de

fls. 48/49 do MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Bragança Paulista/SP pela qual, em autos de ação indenizatória

visando o ressarcimento integral dos danos patrimoniais e morais sofridos em decorrência do risco de

desabamento do imóvel adquirido por meio de financiamento regido pelas normas do SFH, foi deferido o pedido

de tutela antecipada para determinar seja providenciada a mudança dos autores para outro imóvel de mesmo

padrão e localizado, de preferência, no mesmo bairro do atual, arcando com as despesas de eventual aluguel, no

prazo de 15 dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 500,00.

Sustenta a recorrente, em síntese, que o imóvel está em condição de habitabilidade, não representando risco à

incolumidade de seus moradores. Aduz ainda, que o encargo com as despesas locatícias não se justifica, pois não

encontra amparo na apólice de seguro habitacional, insurgindo-se, também, quanto à multa aplicada.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão

recorrida, que, com cautela, foi proferida após a elaboração do laudo pericial, destarte não se infirmando o

cabimento e a necessidade da medida de urgência diante da iminente possibilidade de desmoronamento do imóvel,

por outro lado a determinação de eventual pagamento de aluguel guardando estreita relação com a própria

efetividade da medida concedida e a aplicação de astreintes encontrando previsão no art. 461 do CPC como forma

de inibir o descumprimento da decisão judicial, não demonstrando o recorrente a insuficiência do prazo

assinalado, à falta do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027855-46.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.027663-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO : NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO e outro

AGRAVADO : MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA PRETO e outro

: SARA DOMINGUES DE OLIVEIRA PRETO

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIO SERGIO TOGNOLO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

No. ORIG. : 00016622620094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     854/3836



 

 

 

 

DESPACHO

Processe-se, com registro de que não há pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031935-53.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por CARLOS AUGUSTO CORREA LAPREGA em face da decisão,

que negou seguimento ao agravo de instrumento, mantendo o co-executado Carlos Augusto Corrêa Laprega no

pólo passivo da presente execução, possibilitando, pelas vias ordinárias ou dos embargos, comprovar fatos que

afastem sua responsabilidade, nos moldes do art. 557, caput, do CPC com esteio na jurisprudência dominante do

STJ, contra decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta por CARLOS AUGUSTO CORRÊA

LAPREGA, e acolheu a exceção de pré-executividade oposta por PEDRO CONSTANTINO, para o fim de

determinar a sua exclusão do pólo passivo da execução fiscal.

 

O embargante aduz que a decisão foi omissa ao argumentar que não foi demonstrado que ele não era sócio da

2011.03.00.027855-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : VIDRARIA ANCHIETA LTDA

ADVOGADO : MARCELO FLO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00236258719944036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.031935-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CARLOS AUGUSTO CORREA LAPRECA

ADVOGADO : ANGELICA BORELLI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : FIXTECH IND/ E COM/ LTDA e outros

: PEDRO CONSTANTINO

: WALDOMIRO TUNA DE OLIVEIRA

: GERALDINA MARIA TRANQUITELA

: LUIZ TRUZZI ORLANDI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00133993219994036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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empresa e que não exercia cargo de direção da sociedade executada, haja vista que o contrato social acostado aos

autos facilmente infere que o embargante não exercia qualquer cargo de direção na referida empresa. Assim, pelo

exposto, requer que os presentes embargos sejam recebidos e acolhidos para que a omissão seja suprida, com

expressa manifestação sobre a documentação acostada aos autos.

 

É o breve relatório.

 

Em mesa.

 

Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535, do Código de Processo Civil, ou

seja, obscuridade, contradição ou omissão, e, por construção pretoriana, no caso de erro material na decisão

judicial impugnada, que não ocorreram no caso em testilha.

 

No caso dos autos, os embargos de declaração não merecem acolhida.

 

Quanto à omissão apontada, não merecem prosperar os embargos de declaração, eis que foram analisadas todas as

questões expostas em recurso de apelação.

 

Com efeito, ao menos nesta sede de cognição sumária não há comprovação de que o agravante não era sócio da

empresa e/ou que não exercia cargo de direção, ao contrário, analisando os autos verifica-se que consta o nome de

CARLOS AUGUSTO CORREA LAPREGA na ficha cadastral da JUCESP, na situação de sócio, assinando pela

empresa, cuja cópia foi reproduzida neste instrumento às fls. 53/58. 

 

Assim, denota-se o caráter infringente deste recurso que visa apenas a rediscussão do julgado.

 

A meu ver, não podem prosperar estes embargos de declaração, porquanto não existem falhas caracterizadoras de

nenhuma das hipóteses permissivas para interposição do recurso, nos termos do artigo 535, do Código de Processo

Civil, denotando-se o caráter infringente deste recurso que visa apenas a rediscussão do julgado.

 

Neste sentido é o julgamento proferido pela Ministra Eliana Calmon nos embargos de declaração em recurso

especial nº 670296, julg. em 12/04/05 e publicado no DJU em 23/05/05, abaixo transcrito:

 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - FGTS - EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS -

APRESENTAÇÃO - EFEITO INFRINGENTE.

1-Inexistente qualquer hipótese do art. 535 do CPC, não merecem acolhida embargos de declaração com nítido

caráter infringente.

2 - Embargos de declaração rejeitados."

 

Pelo exposto, rejeito os embargos de declaração interpostos.

 

Intime-se. Publique-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033151-49.2011.4.03.0000/SP

 

 

2011.03.00.033151-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     856/3836



 

 

DECISÃO

 

O presente agravo de instrumento foi interposto pela UNIÃO contra decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da

13ª Vara de São Paulo, pela qual, em sede de ação ordinária com pedido de antecipação de tutela, visando o

pagamento de pensão militar às filhas de ex-combatente, foi recebido o recurso de apelação tão somente no efeito

devolutivo.

 

Sustenta a recorrente, em síntese, que, o recurso de apelo deve ser recebido no duplo efeito, a teor da regra

prevista no art. 558 do CPC, uma vez que presente o risco de lesão grave e de difícil reparação.

 

Formula pedido de efeito suspensivo que ora aprecio.

 

Neste juízo sumário de cognição, não lobrigando suficiente carga de plausibilidade nas razões recursais, tendo em

vista a expressa disposição do art. 520, VII, do CPC a determinar o recebimento do recurso de apelação, na

hipótese, apenas no efeito devolutivo, por outro lado não se apresentando suficiente para a atribuição de efeito

suspensivo ao agravo de instrumento o requisito de risco de lesão grave e de difícil reparação mas também, e

conjuntamente, a relevância dos fundamentos e nada trazendo a recorrente que apontasse o preenchimento deste

requisito legal, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033608-81.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO : SUELI OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DE ALMEIDA PEREIRA e outro

PARTE RE' : AMARO OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : BRUNO VINICIUS BATISTA ARRUDA (Int.Pessoal)

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PARTE RE' : SEVERINA OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : JOAO MONTEIRO FERREIRA e outro

PARTE RE' : SEVERINO OLIVEIRA DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00169672720064036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.033608-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : VERA LUCIA EVANGELISTA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Vera Lucia Evangelista contra decisão de fl. 74 proferida pela

MMª. Juíza Federal da 3ª Vara de São Bernardo do Campo-SP, pela qual, em autos de ação anulatória de ato

jurídico, foi indeferido o pedido de antecipação de tutela que objetivava obstar a realização do leilão agendado

para o dia 27/09/2011 ou, ao menos, a anulação dos seus efeitos.

Narra a recorrente, em síntese, que por força de acidente sofrido passou a receber seus rendimentos através de

auxílio-doença, situação que ocasionou o inadimplemento das prestações do financiamento e, embora no aguardo

de manifestação da instituição financeira sobre as providências necessárias à regularização do débito, foi

surpreendida com a notícia de o imóvel seria levado a leilão extrajudicial. Sustenta que o procedimento autorizado

na Lei nº 9514/97 releva verdadeira arbitrariedade, sendo, portanto, descabida a execução extrajudicial com a

alienação do imóvel a terceiro ou a promoção de atos tendentes a desocupação, bem como a inscrição de nome no

cadastro de inadimplentes.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Inicialmente, com relação ao pedido de impedimento de inscrição de nome no cadastro de inadimplentes, registro

que, conforme documentos trasladados às fls. 18/38, não se verifica a formulação de semelhante requerimento

quando do pedido de tutela antecipada formulado na inicial, caracterizando a pretensão interdita inovação em sede

recursal, pelo que não conheço de referido tópico do pedido.

No mais, considerando que, na esteira de precedentes desta Corte, a exemplos, AI 201103000156664; AI

201103000074751 e AI n. 2008.03.00.024938-2, o procedimento de consolidação da propriedade em nome do

fiduciário, tal como disciplinado na Lei nº 9.514/97, não se ressente de qualquer ilegalidade, por outro lado

inexistindo nos autos comprovação de eventual irregularidade no procedimento adotado e não se infirmando a

inadimplência da recorrente, à falta do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o pedido de efeito

suspensivo ao recurso.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034961-59.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Atef Al Sakaan contra decisão de fls. 148/149 proferida pelo

MM. Juiz Federal da 12ª Vara Federal Cível de São Paulo, pela qual, em sede de mandado de segurança, indeferiu

pedido liminar e determinou a remessa do mandamus para a Justiça Federal de Brasília - TRF1ª Região.

 

Sustenta o recorrente, em síntese, a violação do artigo 109, §2º, da Constituição Federal, uma vez que a

competência é estabelecida pelo foro do domicílio do autor.

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00079400220114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.03.00.034961-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : ATEF AL SAKAAN

ADVOGADO : EDUARDO ERNESTO FRITZ e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00142272320114036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

 

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão

recorrida, ao aduzir que: " o juízo competente para processar e julgar mandado de segurança é o da sede da

autoridade coatora (RTFR 132/259) bem como de que a competência para apreciar o mandamus define-se pela

autoridade apontada como coatora (STJ- 1ª Seção, MS 591-DF, rel. Min. Pedro Acioli, DJU 4.3.91, p, 1959)", à

falta do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036489-31.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Inicialmente, consigno que, não obstante a ausência de recolhimento de custas, o processamento deste recurso não

pode ser obstado vez que devolve exatamente a matéria do pleiteado benefício da Justiça Gratuita.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Enio Antonio Finotti Garbellini e outros contra a r. decisão do

MM. Juiz de Direito do SAF de Jaboticabal/SP, pela qual foi indeferido o pedido de concessão de justiça gratuita

e determinado o recolhimento da taxa judiciária e do porte de remessa e retorno a fim de viabilizar o recebimento

dos recursos de apelação, ao fundamento de que os recursos interpostos versam exclusivamente sobre a não

fixação dos honorários.

Sustentam os recorrentes, em síntese, que não tem condições de arcar com as custas processuais sem prejuízo do

próprio sustento e da família, bastando a declaração de pobreza à concessão do benefício. Aduzem, ainda, que não

foi analisada a situação dos agravantes para fundamentar o indeferimento da concessão do benefício.

Formulam pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Neste juízo sumário de cognição, lobrigando suficiente carga de plausibilidade nas razões recursais, considerando

que a assistência judiciária gratuita pode ser requerida a qualquer tempo, inclusive na fase de execução, não se

verificando óbice à concessão do benefício o fato de o recurso de apelação interposto versar exclusivamente

matéria atinente a verba honorária e presente também o requisito de lesão grave e de difícil reparação diante do

não recebimento da apelação, reputo preenchidos os requisitos do art. 558 do CPC e defiro o pedido de efeito

suspensivo ao recurso apenas para afastar o óbice apontado pela decisão recorrida, competindo ao MM. Juiz "a

2011.03.00.036489-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : ENIO ANTONIO FINOTTI GARBELLINI e outros

: JOSE GILBERTO RODRIGUES

: ESTELA MARIS FINOTTI GARBELLINI

ADVOGADO : ESTELA MARIS FINOTTI GARBELLINI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JABOTICABAL SP

No. ORIG. : 03.00.00039-0 A Vr JABOTICABAL/SP
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quo" a análise do preenchimento ou não dos requisitos exigidos na Lei nº 1.060/50 para fins de efetiva concessão

do benefício da gratuidade.

Comunique-se o MM. Juiz "a quo", a teor do artigo 527, III, do CPC.

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037167-46.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Fundação Educacional de Votuporanga contra decisão do MM.

Juiz Federal da 1ª Vara de São Jose do Rio Preto-SP pela qual, em autos de mandado de segurança, foi indeferido

pedido de medida liminar objetivando a manutenção ou reinclusão no programa REFIS da Lei nº 11.941/09.

Sustenta a recorrente, em síntese, que a perda do prazo para consolidação do débito, que ocasionou a exclusão do

programa de parcelamento, deu-se por erro escusável, qual seja, na errônea impressão de enquadramento na

categoria das "demais pessoas jurídicas", quando na verdade, de acordo com critérios da administração, deveria

enquadrar-se no "regime diferenciado e especial".

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Neste juízo sumário de cognição, não lobrigando razoável carga de plausibilidade nas razões recursais, nada nos

autos autorizando concluir pela ocorrência do suposto erro escusável, as regras atinentes ao parcelamento

dispondo expressamente sobre formas e procedimentos a serem observados, à falta do requisito de relevância dos

fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037438-55.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.037167-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : FUNDACAO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA

ADVOGADO : ADRIANO JOSE CARRIJO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00066247520114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.03.00.037438-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : ITAPEVA AGROFLORESTAL LTDA -EPP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ITAPEVA AGROFLORESTAL LTDA - EPP contra a r. decisão

do MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Itapeva - SP pela qual, em sede de execução fiscal, foi rejeitada a exceção de

pré-executividade ao fundamento de que a matéria ventilada demandava dilação probatória, incompatível com a

via impugnativa eleita.

Sustenta a recorrente, em síntese, o cabimento da exceção de pré-executividade na hipótese, tendo em vista que a

nulidade da CDA em razão das alegações deduzidas, a saber, suposta ilegalidade de aplicação da taxa Selic e

caráter confiscatório da multa, comportam exame de ofício pelo juiz.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

A defesa do executado, via de regra, dá-se pela via dos embargos à execução, todavia nas hipóteses em que as

questões ventiladas versem supostas nulidades ou irregularidades do título executivo e possam ser conhecidas de

plano pelo juiz da execução por não demandarem dilação probatória, admite-se a oposição de exceção de pré-

executividade, a qual não está condicionada ao oferecimento de garantia.

No caso dos autos, verifica-se que as alegações deduzidas no incidente processual são de nulidade da CDA ao

fundamento de ilegalidade da aplicação da taxa Selic e natureza confiscatória da multa, questões estas que

demandam dilação probatória e contraditório, destarte devendo ser discutida no âmbito próprio dos embargos à

execução.

Em consonância com os fundamentos do decisum ora acoimado, a Certidão de Dívida Ativa, em seu nascedouro,

goza de presunção de liquidez e certeza, somente podendo ser afastada mediante comprovação de plano de vício

formal ou material e as matérias ventiladas não comportam discussão pela via da exceção de pré-executividade,

visto que demandam instrução probatória, destarte devendo ser discutida no âmbito próprio dos embargos à

execução.

A este entendimento não falta o apoio da jurisprudência da Corte, de que são exemplos os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC. ART. 557, §1º. EXECUÇÃO FISCAL. EXCELÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. DESCABIMENTO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a exceção de pré-executividade é

cabível em hipóteses restritas nas quais não se faz necessária a dilação probatória, como sucede quanto aos

pressupostos processuais e condições da ação (REsp n. 496.904, Rel. Min. Herman Benjamim, j. 27.02.07;

EmbDeclAgRegAgInst n. 837853, Rel. Mins. Denise Arruda, j. 20.11.07; EmbDeclAgRegAgInst n. 917.917, Rel.

Min. Castro Meira, j. 04.12.07).

3. O agravante alega que os valores executados foram recebidos de boa fé, em virtude de decisão proferida em

demanda ajuizada para concessão de aposentadoria por idade. Trata-se de alegação genérica, que não restou

comprovada nos autos. Ademais, a CDA goza de presunção de certeza e liquidez, não sendo a exceção de pré-

executividade a via adequada para a dedução de matéira cuja análise exige dilação probatória.

4. Agravo legal não provido."

(5ª Turma, AI nº 2010.03.00.017952-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 20/09/2010, DJF3 CJ1 01/10/2010,

p. 1761);

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ - EXECUTIVIDADE. EXTINÇÃO

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DILAÇÃO PROBATÓRIA.IMPOSSIBILIDADE.INTELIGÊNCIA DO ARTIGO

16,§3º,DA LEF.

1- A exceção de pré-executividade tem sido admitida em nosso direito, nos casos em que o juízo, de ofício, pode

conhecer da matéria, a exemplo do que se verifica da nulidade absoluta do título executivo.

2-Questões outras que dependam de dilação probatória, como ocorre "in casu", e não digam respeito a aspectos

formais do título, não podem ser analisadas pela via da objeção de pré-executividade. Adimplemento do quantum

debeatur que não restou demonstrado de plano.

3-Agravo regimental prejudicado. Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(AG 136622 - Processo: 2001.03.00.025675-6/SP - SEXTA TURMA - Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO - j.

ADVOGADO : JOSE ANTONIO GOMES IGNACIO JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00026139820114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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23/04/2003 - p. 23/05/2003).

 

Destarte, neste juízo sumário de cognição, à falta do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o pedido de

efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016411-49.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Descrição fática: RENATO SILVA MIRANTE E NOEMI FRUTUOSO DE FREITAS MIRANTE ajuizaram

contra a Caixa Econômica Federal ação revisional de contrato realizado sob as normas do Sistema Financeiro da

Habitação, para atualização das prestações, pretendendo a revisão geral de suas cláusulas, c/c. de tutela

antecipada, e demais postulações sucedâneas ao pleito principal.

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,

inciso VI c/c o art. 295, III, do CPC.

 

Apelantes: a parte autora pretende a reforma da r. sentença, reiterando todos os argumentos expendidos na inicial

e requerendo seja declarada a nulidade da adjudicação ocorrida em conseqüência do leilão extrajudicial autorizado

por lei.

 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, posto

que a matéria já foi amplamente discutida no âmbito da jurisprudência pátria.

 

 

DA CARÊNCIA DA AÇÃO

A r. sentença deve ser mantida por seus próprios fundamentos.

 

Com efeito, verifica-se que o autor é carecedor de ação, considerando que a ação de revisão de prestações foi

ajuizada em 12/09/2011, após a adjudicação ocorrida em 03/09/2010 e com consolidação da propriedade do

imóvel em favor da CEF, em 14/02/2011 no Registro de Imóveis competente (fls. 163/164 v.º), uma vez que já

2011.61.00.016411-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : RENATO SILVA MIRANTE e outro

: NOEMI FRUTUOSO DE FREITAS MIRANTE

ADVOGADO : ALDRYN AQUINO VIANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro

No. ORIG. : 00164114920114036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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estava encerrado o vínculo obrigacional entre as partes.

 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado proferido pela E. 2ª Turma do C. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO - SFH. EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. NULIDADE DA

SENTENÇA. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. PRESSUPOSTOS.

IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

I - Com relação ao pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, o mesmo foi deferido,

deixando os apelantes de serem condenados ao ônus da sucumbência, de acordo com a decisão ora apelada.

II - O juiz determinou o ônus da apresentação de informações detalhadas do contrato aos próprios apelantes, que

se quedaram inertes, inclusive quanto à especificação de provas.

III - No que tange à alegada nulidade da sentença, com base na afirmação de que o magistrado singular não se

ateve ao fato do pedido ter sido feito bem antes da adjudicação do imóvel objeto do contrato, verifica-se que o

mesmo foi adjudicado pela Caixa Econômica Federal - CEF em 26/06/1997, a ação cautelar inominada foi

proposta pelos apelantes em 30/06/1997, e a ação principal em 26/07/1997.

IV - Realizada a expropriação do bem, afasta-se o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas

contratuais e a forma de atualização das prestações, havendo, nesse sentido, vários precedentes.

V - Não há que se falar em nulidade da decisão apelada, devendo o juiz pronunciar a carência de ação sempre

que, no curso do processo, se verificar o desaparecimento ou a perda de uma das condições previstas no inciso

VI do artigo 267 do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a discussão acerca da suspensão dos atos de

execução extrajudicial.

VI - É de se ressaltar que os autores, ora apelantes, não diligenciaram no sentido sequer de oferecerem as provas

pertinentes ao direito alegado, de maneira que, mesmo que subsistente o interesse de agir - o que não é o caso - a

improcedência da ação seria o desfecho esperado; não havendo dúvidas à mantença da r. sentença recorrida.

VII - Ausentes os pressupostos ensejadores do acautelamento requerido, quais sejam, o fumus boni iuris e o

periculum in mora, tem-se improcedente a medida cautelar incidental, confirmando-se o indeferimento da

liminar.

VIII - Apelação e medida cautelar incidental improvidas."

(TRF - 3ª Região, AC: 98030374745, 2ª Turma, relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, Data da

decisão: 28/06/2006, DJU DATA:14/07/2006 PÁGINA: 390)

Neste sentido, já se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça:

"SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66.

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO.

PROPOSITURA DA AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.

I -Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no

Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de

financiamento.

II - Propositura da ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de

cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior.

III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do

bem, donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando

superadas todas as discussões a esse respeito.

IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, §3º, que,se apurado na hasta pública valor superior ao

montante devido, a diferença final será entregue ao devedor.

V - Recurso especial provido.

(STJ - 1ª Turma - REsp 886.150/PR - Rel. Min. Francisco Falcão - DJ 17/05/2007 - p. 217)

 

Sendo assim, resta prejudicada a análise das questões relativas ao contrato, em razão de sua extinção.

 

INOVAÇÃO DO PEDIDO

 

Quanto à questão acerca da Nulidade da Adjudicação e do Procedimento de execução extrajudicial, deixo de

apreciá-las, por não constarem da exordial, de onde se conclui que os autores estão inovando na causa de pedir, o

que contraria a sistemática recursal, pois só é possível recorrer daquilo que foi decidido, a teor da interpretação

dos art. 264 e 524, inciso II, do Código de Processo Civil, sob pena de supressão de instância.
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Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUÍZO DE ORIGEM - MATÉRIA

NÃO DEBATIDA - INOVAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

- A pretensão recursal gira em torno de matéria não debatida no juízo de origem e não pleiteada em nenhum

momento nos autos principais.

- Tal modo de agir não pode ser aceito, porque importa em subversão da sistemática recursal, em que se recorre

de algo anteriormente pleiteado que foi deferido ou indeferido (art. 524, II, do CPC).

- Não é possível inovar o pedido em sede recurso, ante a impossibilidade de se recorrer de algo que não foi

objeto de discussão e decisão em primeira instância.

- Agravo de instrumento desprovido."

(TRF - 3ª Região, 7ª TURMA, AG 2005.03.0.0013750-5, Rel. Juiz Rodrigo Zacharias, j. 17/12/2007, DJU

06/03/2008, p. 483)

 

Desta forma, a r. sentença que reconheceu a carência de ação do mutuário, extinguindo-se o feito nos termos do

art. 267, VI c/c. 295, III, do Código de Processo Civil, deve ser mantida.

 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019950-23.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Descrição fática: VIVIANE DEL NERO ajuizou ação anulatória de atos jurídicos contra a Caixa Econômica

Federal, objetivando a declaração de nulidade do procedimento de execução extrajudicial e de seus efeitos.

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC e revogou a tutela

antecipada anteriormente concedida nos autos. Condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), restando suspensos os pagamentos em razão da concessão dos benefícios da

justiça gratuita (art. 12, Lei 1.060/50).

 

2011.61.00.019950-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : VIVIANE DEL NERO

ADVOGADO : ANTONIO WILSON LUCENA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro
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Apelante: Mutuária pretende a reforma da r. sentença, reiterando os argumentos expendidos na inicial.

 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, posto

que a matéria já foi amplamente discutida no âmbito da jurisprudência pátria.

 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO.

 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um

modelo institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à

moradia, previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes,

mediante verbas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas

contratuais, considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar

adstrita a regras rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores.

 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem

da verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro.

 

DO PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL

Em relação ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal, para a cobrança extrajudicial do débito, nos

moldes do Decreto-lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que o

mesmo não ofende a ordem constitucional vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual

ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.

 

Acerca do tema, colaciono os seguintes julgados:

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados. Recurso conhecido e provido."

(RE 223075/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 23.06.98, v.u., DJ 06.11.98, p. 22).

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte,

em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado

no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com

o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação

não divergiu o acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não

foi prequestionada (súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido."

(RE 287453 / RS, Relator: Min. MOREIRA ALVES, j. 18/09/2001, DJ 26.10.01, p. 00063, EMENT VOL-02049-

04).

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a execução extrajudicial do contrato de mútuo hipotecário

somente pode ser suspensa com o pagamento integral dos valores devidos pelo mutuário.

 

A corroborar tal posição, transcrevo seguinte aresto:

"MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA

HIPOTECÁRIA. DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA.

1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao depósito das prestações da casa própria avençadas,

com o escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e, ainda, a solvabilidade do devedor.

2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o condão de suspender a execução

hipotecária.
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3. Recurso especial parcialmente provido."

(REsp 537.514/CE, Rel. Ministro LUIZ FUX, 1ª TURMA, julgado em 11.05.2004, DJ 14.06.2004 - p. 169)

Cumpre ressaltar que o art. 31 do Decreto-Lei nº 70/66, determina que vencida e não paga a dívida hipotecária, no

todo ou em parte, o credor formalizará ao agente fiduciário a solicitação de execução da dívida.

 

O § 1º do mesmo artigo dispõe que recebida a solicitação da execução da dívida, o agente fiduciário, nos dez dias

subseqüentes, promoverá a notificação do devedor, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos,

concedendo-lhe o prazo de vinte dias para a purgação da mora.

 

Já em seu § 2º menciona que, quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não sabido, o oficial certificará o

fato, cabendo, então, ao agente fiduciário promover a notificação por edital, publicado por três dias, pelo menos,

em um dos jornais de maior circulação local, ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver

imprensa diária.

 

Por fim, o art 32, dispõe que não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário estará de pleno

direito autorizado a publicar editais e a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o primeiro público

leilão do imóvel hipotecado.

 

DO ALEGADO DESCUMPRIMENTO DAS FORMALIDADES EXIGIDAS NO DECRETO-LEI Nº 70/66

 

A alegação de vícios no procedimento extrajudicial não prospera, uma vez que o autor tinha ciência de que o bem

imóvel seria levado a leilão, posto que tal sanção está expressamente prevista na cláusula 29ª e parágrafo único,

do contrato entabulado entre as partes.

 

Além disso, compulsando os autos (fls. 141/146), verificam-se provas de que, a CEF realizou a notificação da

mutuária no endereço por ela fornecido, sendo que a mesma restou frustrada, porquanto não foi ali encontrada, o

que a levou a publicar os editais do leilão em jornal, em atenção ao art. 32, caput, do Decreto-Lei 70/66.

 

Neste sentido, é a orientação sedimentada no âmbito desta E. 2ª Turma, conforme se lê dos seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE ANULAÇÃO

DE ARREMATAÇÃO. DECRETO-LEI N.º 70/66. NOTIFICAÇÃO PARA PURGAÇÃO DA MORA. EDITAL DE

LEILÃO . PEDIDO IMPROCEDENTE.

1. A execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 não ofende a Constituição Federal. Jurisprudência

assentada pelo Supremo Tribunal Federal e seguida pela Turma.

2. Não comprovado, pelos mutuários, o descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n.º 70/66, é de

rigor julgar-se improcedente o pedido de anulação da execução extrajudicial.

3. Em mora há vários anos, os mutuários não podem afirmar-se surpresos com a instauração do procedimento

executivo extrajudicial e com a realização do leilão do imóvel.

(TRF - 3ª REGIÃO, 2ª Turma, AC 200461080047239, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 18/03/2008, DJU

DATA: 04/04/2008, p. 689)

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. APELAÇÃO IMPROVIDA.

I - Diante do inadimplemento da mutuária, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de

execução extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, conforme lhe assegura o instrumento, o que

significa dizer que não há nenhuma ilegalidade nisso.

II - Da análise dos autos, verifica-se que a autora, ora apelante, não conseguiu reunir o mínimo de evidências

capazes de sugerir a ocorrência de irregularidades no procedimento de execução extrajudicial do imóvel, e sim,

optou apenas por questionar o Decreto-lei nº 70/66, o que deve ser rechaçado, vez que o Supremo Tribunal

Federal já decidiu pela constitucionalidade do referido dispositivo (RE nº 287453/RS, Relator Ministro Moreira

Alves, j. 18/09/2001, v.u., DJ 26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j.

23/06/1998, v.u., DJ 06/11/98, pág. 22).

III - No que se refere especificamente ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel, constata-se que a

Caixa Econômica Federal - CEF enviou cartas de notificação para a autora no endereço por ela indicado no

contrato de mútuo dando conta da realização do leilão , e mais, publicou edital de 1º e 2º leilões também na

imprensa escrita, nos termos do que dispõe o artigo 32, caput, do

Decreto-lei nº 70/66.

IV - Com relação à decisão proferida nos autos da ação cautelar nº 1999.61.00.052703-5, a mesma não interfere

na discussão de mérito travada nestes autos, vez que o presente feito abordou o procedimento de execução
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extrajudicial do imóvel objeto do mútuo habitacional de maneira exaustiva, devendo prevalecer a decisão aqui

proferida, dado o aspecto acessório da cautelar frente ao processo principal.

V - Apelação improvida.

(TRF - 3ª REGIÃO, 2ª Turma, AC 200061000108730, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, j. 26/06/2007, DJU

14/11/2007, p. 451)

Ressalte-se, ainda, que não foi trazido aos autos qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-

lei n° 70/66 pela CEF, também se verifica que os apelantes encontram-se inadimplentes desde dezembro de 2004,

sendo que o contrato foi celebrado em 25 de agosto de 2000 e a ação ajuizada somente em 28 de outubro de 2011,

portanto, não há que se falar em inexistência de débito.

 

Acerca do tema, trago à colação o seguinte julgado:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. DECRETO-LEI Nº 70/66.

CONSTITUCIONALIDADE. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NECESSIDADE DE DEPÓSITO

JUDICIAL DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS EM VALORES RAZOÁVEIS. INADIMPLÊNCIA

VOLUNTÁRIA. 

1. Encontra-se pacificado nos tribunais, bem como em ambas as turmas do STF, que não há

inconstitucionalidade nos dispositivos do Decreto-lei nº 70/66.

2. Ao realizar o contrato de financiamento, valendo-se das regras do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, o

mutuário assumiu o risco de, em se tornando inadimplente, ter o imóvel, objeto do financiamento, levado a leilão,

pois tal imóvel, na realização do contrato, é gravado com direito real de garantia hipotecária, razão pela qual

está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento poderia acarretar.

3. Se o devedor hipotecário está em débito desde julho de 2002 e somente em agosto de 2003 propõe ação

revisional, com pedido de tutela antecipada, não há como impedir a execução da obrigação pactuada, devendo

mesmo arcar com os ônus de sua inadimplência.

4. Agravo de instrumento não provido."

(TRF - 3ª Região, 1ª Turma, AG 2003.03.00.063914-9, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, AG 2003.03.00.063914-9, j.

25/10/2005, DJU DATA:22/11/2005, p. 586)

 

Ademais, há que ser afastada a alegação de que a parte autora não tinha conhecimento dos leilões, pois, quando do

ajuizamento da ação em 28.10.2011, já constava no pedido inicial a suspensão da execução extrajudicial. Dessa

forma, como a parte autora já tinha conhecimento da realização dos leilões, a finalidade da notificação pessoal,

que é dar ciência ao mutuário de que está em mora e permitir-lhe purgá-la já tinha sido alcançada. Contudo, não

demonstraram pretender purgar a mora, com o pagamento das prestações em atraso do montante exigido pelo

credor.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001050-59.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

2011.61.10.001050-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : LEOMI PAULINO DE SOUZA e outro

: MARCIA ANTUNES DE SOUZA
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DESPACHO

Vistos, etc. 

Tendo em vista o noticiado pelos apelantes às fls. 192, intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para que

se manifeste nos autos acerca do informado.

Intime-se.

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001052-89.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Hugo Alexandre Sodré e Maria Aparecida Beme Sodré contra

decisão de fls. 64/65 do MM. Juiz Federal Substituto da 3ª Vara de Bauru/SP pela qual, em autos de ação

ordinária de obrigação de fazer, foi indeferido o pedido de antecipação de tutela que objetivava a abstenção de

qualquer ato tendente à alienação do imóvel objeto de financiamento com a CEF.

Sustentam os recorrentes, em síntese, que a CEF teve conhecimento das propostas de compra do imóvel, uma vez

que foram trocadas mensagens eletrônicas. Argumentam ainda que a agravada alterou, injustificadamente, os

valores inicialmente pactuados na "Proposta de Compra de Imóvel - Venda Direta ao Ocupante - Imóvel

EMGEA", razão pela qual deve ser suspensa a pretendida alienação do imóvel a terceiros.

Formulam pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão

recorrida, os documentos juntados ao autos não infirmando a orientação judicial de que o negócio não se efetivou

por negligência dos próprios recorrentes, à falta do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o pedido de

efeito suspensivo ao recurso.

Publique-se. Intime-se.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do CPC.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

ADVOGADO : CASSIA CRISTIAN PAULINO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : RICARDO TADEU STRONGOLI e outro

No. ORIG. : 00010505920114036110 1 Vr SOROCABA/SP

2012.03.00.001052-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : HUGO ALEXANDRE SODRE e outro

: MARIA APARECIDA BEME SODRE

ADVOGADO : EVANY ALVES DE MORAES e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00089059520114036108 3 Vr BAURU/SP
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00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001424-38.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional), representada pela Caixa

Econômica Federal, contra decisão do MM. Juiz Federal da 7ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo pela qual,

em autos de execução fiscal, foi indeferido pedido de penhora "on line" dos saldos existentes nas contas correntes

e/ou aplicações financeiras em nome dos co-executados Marli Soares Tertuliano e Nelson Soares por meio do

Sistema BACENJUD, ao fundamento de que a adoção da medida poderia incorrer no risco de alcançar

importâncias essenciais à manutenção do devedor e sua família, tais como vencimentos, salários, proventos de

aposentadoria, pensão, ou ainda, sobre quantias de até 40 salários mínimos depositadas em caderneta de poupança.

Sustenta a recorrente, em síntese, a possibilidade de penhora "on line" dos ativos financeiros dos co-executados

nos termos da Lei nº 11.382/06, aduzindo ser ônus do executado comprovar eventual constrição sobre valor

protegido pela impenhorabilidade.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Neste juízo sumário de cognição, lobrigando suficiente carga de plausibilidade nas razões recursais, considerando

que na expressa dicção do art. 655-A, § 2º, do CPC, "compete ao executado comprovar que as quantias

depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão

revestidas de outra forma de impenhorabilidade", competindo, pois, ao devedor, após realizada a constrição e

mediante comprovação, alegar eventual ocorrência de hipótese legal de impenhorabilidade e presente também o

requisito de lesão grave e de difícil reparação diante da injustificada inibição na busca de satisfação do crédito

tributário, reputo preenchidos os requisitos do art. 558 do CPC, pelo que defiro o pedido de efeito suspensivo ao

recurso.

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo", o teor do disposto no art. 527, III, do CPC.

Intimem-se os agravados nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001618-38.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.001424-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SHEILA PERRICONE e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SHEILA PERRICONE

AGRAVADO : NELSON SOARES

ADVOGADO : ARNOBIO JOAQUIM DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : SOARES ASSESSORIA E ORGANIZACOES S/C LTDA e outro

: MARLI SOARES TERTULIANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00346632920034036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.001618-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : SILVIO CAMARGO ROCHA

ADVOGADO : SIMONE MEIRA ROSELLINI e outro
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SILVIO CAMARGO ROCHA contra r. decisão (fl. 667) do

MM. Juiz Federal da 2ª Vara de Araçatuba/SP, pela qual, em ação declaratória cumulada com repetição de

indébito, foi indeferido pedido de produção de prova pericial contábil-fiscal.

Sustenta o recorrente, em síntese, a necessidade da perícia contábil-fiscal a fim de evidenciar o montante do

indébito relativo ao recolhimento do FUNRURAL, bem como a juntada de documentos relativos ao RAIS no

período de janeiro/00 a dezembro/09, a fim de comprovar a exploração da atividade pecuária com o auxílio de

empregados.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Neste juízo sumário de cognição, não lobrigando suficiente carga de plausibilidade nas razões recursais,

considerando que a pretensão deduzida na ação originária é de suspensão da exigibilidade da contribuição ao

FUNRURAL nos termos do art. 25, I e II, da Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº

9.528/97, tratando-se, pois, de matéria eminentemente de direito e bem por isso autorizando, como aduzido na

decisão recorrida, o julgamento antecipado da lide, nessa linha de raciocínio não se infirmando a aplicação à

hipótese do disposto no art. 130 do CPC e quanto a alegação de suposto impedimento de juntada de documentos

para comprovação de atividade com auxílio de empregados convindo anotar que a questão foi ventilada em

contestação, sendo que a decisão recorrida expressamente determinou a manifestação da autora, destarte sendo

oportunizado o exercício do contraditório, à falta do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o pedido de

efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002626-50.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Ratifico a decisão de f. 42-43.

 

Aguarde-se a vinda da contraminuta.

 

Após, à conclusão.

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00028775120104036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2012.03.00.002626-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : EUNICE ROSA TAVARES

ADVOGADO : HERMENEGILDO DONIZETI DE OLIVEIRA CAPPATTI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREIRA SP

No. ORIG. : 11.00.00062-6 1 Vr PEDREIRA/SP
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002667-17.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TERUKO TOYAMA MAKI e ROSA MONTEIRO MACIEL

ZIRBES contra r. decisão (fl. 17) da MM. Juíza Federal da 2ª Vara de Campo Grande/MS pela qual, em ação de

execução, foi indeferido pedido de levantamento de valores tidos por incontroversos ao fundamento de que pende

de julgamento ação rescisória na qual se busca a rescisão integral da sentença, dessa forma o valor depositado

passaria a ter natureza controversa.

Sustentam os recorrentes, em síntese, que a ação rescisória pendente de julgamento não obstaria o cumprimento

da sentença, haja vista que tal medida somente teria cabimento nos casos julgados imprescindíveis a teor do art.

489 do CPC. Afirmam, ainda, que a ação rescisória teria sido julgada extinta sem apreciação de mérito, não

existindo liminares concedidas que obstassem o cumprimento da sentença. Requerem o levantamento dos valores

constantes em precatório sob pena de ofensa à coisa julgada.

Formulam pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Neste juízo sumário de cognição, não vislumbrando na hipótese a urgência necessária que desautorize aguardar o

julgamento de mérito do presente recurso pela Turma julgadora e lobrigando maior carga de relevância na medida

acautelatória adotada pela MMª Juíza "a quo" e, nesse ponto não se me parecendo as razões recursais hábeis a

abalar a motivação da decisão recorrida ao aduzir que " uma vez que a ação rescisória ajuizada visa a rescisão de

toda sentença de mérito, todo o valor depositado nestes autos é controvertido e não apenas a importância de R$

82.184,81", à falta dos requisitos do art. 558 do CPC, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003750-68.2012.4.03.0000/MS

 

2012.03.00.002667-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : TERUKO TOYAMA MAKI (= ou > de 60 anos)

: ROSA MONTEIRO MACIEL ZIRBES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MITIO MAKI e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RAFAEL GOMES DE SANTANA e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00007073519934036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2012.03.00.003750-3/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     871/3836



 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA contra r.

decisão do MM. Juiz Federal da 4ª Vara de Campo Grande/MS, pela qual, em ação ordinária de anulação de ato

administrativo, foi deferido o pedido de tutela antecipada para que a agravante se abstivesse de suprimir a VPNI

dos proventos do autor, ora agravado, bem como se abstivesse de efetuar os referidos descontos até final

julgamento.

Sustenta a recorrente, em síntese, que o desconto teria embasamento legal e que a reposição ao erário seria devida

desde junho de 2008, independentemente do recebimento de boa-fé, nos termos da Súmula 235 do TCU.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão

recorrida, ao aduzir que " presentes seus requisitos autorizadores, mormente o requisito do fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação constante na redução dos proventos da autora em razão de descontos

sem a sua autorização, para determinar que a ré se abstenha de suprimir a referida VPNI, fundada na

irredutibilidade constitucionalmente garantida (art. 37, XV)", por outro encontrando a decisão amparo em

precedentes desta Corte, a exemplos: AI 2012.03.00.015812-4, AI 2011.03.00.031264-0 e AI 2011.03.00.034317-

8, à falta do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004551-81.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Em consulta à página da Justiça Federal da 3ª Região na internet, verifica-se que nos autos originários foi

proferida sentença de extinção do feito nos termos do art. 267, VI, do CPC, em razão da manifestação da autora,

ora agravante, no sentido de não haver mais interesse processual diante da composição amigável entre as partes,

destarte carecendo de objeto o agravo de instrumento.

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente recurso, nos termos do art. 557, "caput", do CPC e 33, XII, do

Regimento Interno desta Corte.

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Fundacao Nacional de Saude FUNASA/MS

ADVOGADO : LUIZA CONCI

AGRAVADO : OTACIO COLMAN

ADVOGADO : NEIDE GOMES PRADO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00001290820124036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2012.03.00.004551-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : PNEUASTOR COML/ LTDA e outro

: MEBER ASSAD

ADVOGADO : ERIVALDO SERGIO DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00011925920124036100 20 Vr SAO PAULO/SP
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Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005048-95.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Samuel Barbosa de Souza contra decisão de fls. 66/67 proferida

pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara de São José dos Campos-SP, pela qual, em autos de ação anulatória de ato

jurídico, foi indeferido o pedido de antecipação de tutela que objetivava a abstenção, pela CEF, de qualquer ato

tendente à alienação do imóvel, objeto de contrato de financiamento regido pelas normas do SFI, bem como, a

manutenção do autor da ação na posse do bem até decisão final.

Sustenta o recorrente, em síntese, que a cobrança arbitrária das prestações do contrato de mútuo habitacional

culminou com a consolidação da propriedade em favor da Caixa Econômica Federal de forma ilegal. Argumenta

ainda que, embora estejam em débito com a agravada, buscam a esfera judicial para discutir os valores que lhe são

cobrados, bem como a necessidade de aplicação do Código de Defesa do Consumidor a fim de afastar o

constrangimento do devedor nas medidas tendentes a buscar o crédito. Pugna para que seja obstada a alienação do

imóvel a terceiros ou a sua desocupação, bem como a inscrição de seu nome em cadastros de devedores.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Inicialmente, com relação ao pedido de impedimento de inscrição de nome no cadastro de inadimplentes, registro

que, conforme documentos trasladados às fls. 18/38, não se verifica a formulação de semelhante requerimento

quando do pedido de tutela antecipada formulado na inicial, caracterizando a pretensão interdita inovação em sede

recursal, pelo que não conheço de referido tópico do pedido.

No mais, considerando que, na esteira de precedentes desta Corte, a exemplos, AI 201103000156664; AI

201103000074751 e AI n. 2008.03.00.024938-2, o procedimento de consolidação da propriedade em nome do

fiduciário, tal como disciplinado na Lei nº 9.514/97, não se ressente de qualquer ilegalidade, por outro lado

inexistindo nos autos comprovação de eventual irregularidade no procedimento adotado e não se infirmando a

inadimplência da recorrente, à falta do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o pedido de efeito

suspensivo ao recurso.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

2012.03.00.005048-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : SAMUEL BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00000796120124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005545-12.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O presente agravo de instrumento foi interposto pela União Federal contra decisão proferida pelo MM. Juiz

Federal da 2ª Vara de Presidente Prudente/SP, pela qual, em sede de ação ordinária de repetição de indébito, foi

recebido o recurso de apelação tão somente no efeito devolutivo quanto à parte da pretensão que foi objeto de

tutela antecipada e no duplo efeito quanto ao restante.

Sustenta a recorrente, em síntese, que os autores não teriam formulado pedido de antecipação da tutela motivo

pelo qual a apelação deveria ser recebida em sua integralidade no duplo efeito.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão

agravada, considerando que consta expressamente da sentença trasladada às fls. 82/85 a antecipação dos efeitos da

tutela, por ora não se infirmando a possibilidade de requerimento nesse sentido formulado pelos autores no curso

do feito, à falta do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao agravo de

instrumento.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006420-79.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.005545-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : URIAS DIAS AMARAL e outros

: NEUZA APARECIDA DE OLIVEIRA

: JOSE BRITO DOS SANTOS

: JOSIMAR SALES BESERRA

: IONE ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : GHIVAGO SOARES MANFRIM e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00062870520104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.03.00.006420-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADO : RAISSA NASCIMENTO DA COSTA MIGUEL incapaz

ADVOGADO : MANOEL YUKIO UEMURA e outro

REPRESENTANTE : ROSIMEIRE NASCIMENTO DA COSTA

ADVOGADO : MANOEL YUKIO UEMURA e outro

CODINOME : ROSEMEIRE NASCIMENTO DA COSTA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00101064020114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão de fls. 87/89 proferida pelo MM.

Juiz Federal Substituto da 1ª Vara Federal de São José dos Campos/SP, pela qual, em autos de ação objetivando a

concessão de pensão por morte, foi deferido pedido de tutela antecipada para determinar a implantação em favor

da autora do benefício de pensão por morte de seu avô, ex-servidor do Ministério dos Transportes.

Sustenta a recorrente, em síntese, a impossibilidade de concessão de tutela antecipada diante da previsão do art.

1º, da Lei 9494/97. Aduz, também, que deve integrar a lide, na qualidade de litisconsorte passiva necessária, a

viúva do falecido, por atualmente receber integralmente a pensão por morte, ocasionando a concorrência entre

beneficiários da pensão. Sustenta, por fim, a ausência de comprovação de dependência econômica a autorizar o

recebimento do benefício.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Ao início, consigno que a alegação referente a eventual formação de litisconsórcio passivo necessário é questão a

ser deduzida primeiramente perante o Juízo "a quo", sob pena de supressão de instância.

No mais, neste juízo sumário de cognição, considerando que, não obstante a vedação prevista no art. 1º da Lei nº

9.494/97 comporte temperamentos, cabendo sopesar os valores em aparente conflito, a hipótese dos autos, a rigor,

não se enquadra na proibição legal, por outro lado os documentos de fls. 66/73 revelando o pagamento pelo

falecido de pensão alimentícia judicial à ora agravada, o que autoriza concluir pela existência de dependência

econômica, destarte não logrando a recorrente infirmar a decisão recorrida ao aduzir que "o falecido servidor (fl.

22) de fato consignava valores de pensão alimentícia em seu contracheque (fls. 41/47). Há indicativos outros de

que a dependência econômica de fato se fizesse presente (fls. 38 e 25), sendo que há indícios concretos de que o

pai da demandante está recolhido em presídio estadual (fls. 49/50 e 06)", à falta do requisito de relevância dos

fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006535-03.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Condomínio Edifício Morada Eduardo Prado contra decisão

proferida pelo MM. Juiz Federal da 20ª Vara de São Paulo-SP pela qual, em sede de impugnação ao cumprimento

de sentença, foram arbitrados honorários advocatícios em desfavor da impugnante CEF no valor de R$ 300,00

(trezentos reais).

Sustenta o recorrente, em síntese, que a verba honorária fixada apresenta-se aviltante diante do valor da execução,

hoje em torno de R$ 83.825,84.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Neste juízo sumário de cognição, não lobrigando suficiente carga de plausibilidade nas razões recursais na

consideração de que a impugnação apresentada alegava-se suposto excesso de execução, destarte não abrangendo

a totalidade do débito mas apenas a diferença apontada como excessiva, não se podendo, pois, ter como parâmetro

2012.03.00.006535-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : CONDOMINIO EDIFICIO MORADA EDUARDO PRADO

ADVOGADO : LEOPOLDO ELIZIARIO DOMINGUES e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RUI GUIMARAES VIANNA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00340789220044036100 20 Vr SAO PAULO/SP
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para o valor da verba honorária arbitrada no incidente o valor total da dívida, à falta do requisito de relevância dos

fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006850-31.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.006850-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : WALDEMAR LOPES e outros

: EDSON OLIVATO

: ORLANDO SILVA

: CLAUDIO MERCHIORI

: ZILDO MARTINS

: JOSE DAMASCENO

: JOAO PIVA FILHO

: EDSON BREGANTIN

: ISRAEL APARECIDO TOMBOLATO

ADVOGADO : NATALIE REGINA MARCURA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

PARTE AUTORA : ANTONIO DE OLIVEIRA E SOUZA e outros

: ORIVALDO POLETI

: ALEXANDRE DE LIMA FEIJO

: AMAURI STRAMBECK SANCHES

: ISABEL HIERREZUELO GALVES DIAS

: MARCIA REGINA DAMASCENO TORRES

: ROSANGELA MARQUES SIMIONATO

: SEVERINO LEAO DA SILVA

: SERGIO APARECIDO CONTRO

: FELIX FONTANETI

: JOSE ZEN

: JOSE AGEMIR DE FREITAS

: ANTONIO JOSE BELARMINO

: SEBASTIAO DALBEM

: EDNA APARECIDA COLAZZO TEZOTO

: NEUZA VIEIRA ROCHA

: SANDRA MODESTO DA SILVA ZACCHE

: ANTONIO FERREIRA DA SILVA

: NELSON LUIZ BOURROUL DE QUEIROZ

: PEDRO DE PAULA

: JOAO RUIZ BELMONTE

: EDVAL DIAS

: AGNALDO PEREIRA DA SILVA

: BENEDITO JACOVASSI

: SEBASTIAO VICENTE MAROLA
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DESPACHO

Processe-se, com o registro de que não há pedido de efeito suspensivo ao recurso.

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007069-44.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O presente agravo de instrumento foi interposto pela Caixa Econômica Federal contra decisão de fl. 349 proferida

pela MMª. Juíza Federal da 11ª Vara Federal Cível de São Paulo, pela qual, nos autos de ação de execução por

quantia certa, foi indeferido pedido liminar para determinar a expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal

para que sejam fornecidas cópias das últimas três declarações de imposto de renda dos executados.

Sustenta a agravante, em síntese, que não conseguiu obter dados sobre a existência de bens penhoráveis,

: JOAO BATISTA NOGUEIRA

: FRANCISCO RODRIGUES

: MAURO DA SILVA

: MARCELO FIORLETRA

: JOSE ELIAS PAVIOTTI

: MANOEL SERVIJA GARCIA

: REGINA BASSETO

: FRANCISCO CARLOS CABRAL

: ANTONIO CARLOS BELLANGA

: WALDOMIRO DE OLIVEIRA ZANCAN

: CLAUDIO MANEGHEL

: WILSON CARLOS LULIO

: ARLINDO PEDRO SOARES BATALHA

: AMADEU BAPTISTA MARTINS

: RUI BARBOSA

: MARIO BRINIAK

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00134722919934036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.007069-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE LAGE GOMES e outro

AGRAVADO : JOSE MARIA FERNANDES SIMAO

ADVOGADO : LUIS CARLOS CORREA LEITE e outro

AGRAVADO : BENEDITO APARECIDO MACIEL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00475481119954036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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requerendo assim, a intervenção do Poder Judiciário para obter elementos informativos através da Receita Federal.

Aduz, ainda, que diligenciou junto aos Registros de Imóveis da cidade de São Paulo e ao Detran, não logrando

encontrar bens em nome dos executados. Alega a violação ao princípio constitucional do direto de ação garantido

pelo artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Verifica-se pela documentação acostada nos autos que foram realizadas inúmeras diligências no sentido de obter

bens para garantir a execução - expedição de ofício junto aos 18 (dezoito) Cartórios de Registro de Imóveis de São

Paulo/SP e Detran, caracterizando assim, esgotamento de vias, sobretudo porque o i. Magistrado já tinha

autorizado a penhora on line, por meio do programa Bacenjud, que restou igualmente infrutífero - fl. 275.

Desta forma, fica evidente que a quebra de sigilo fiscal dos executados para que se obtenham informações acerca

da existência de bens deve ser autorizada, pois, trata-se de uma hipótese excepcional, uma vez que verificado o

esgotamento das diligências para obtenção de bens que possam garantir o débito.

Neste sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO.

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL. MEDIDA EXCEPCIONAL. IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência deste C. Superior Tribunal de Justiça, firmada

no sentido de que "a expedição de ofício à Receita Federal, para fornecimento de informações, é providência

admitida excepcionalmente, justificando-se tão somente quando demonstrado ter o credor esgotado todos os

meios à sua disposição para encontrar bens passíveis de penhora, o que não ocorre no caso dos autos" (AgRg no

REsp nº 595.612/DF, Relator o Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, 4ª Turma, DJ 11/02/2008).

2. Em relação ao pedido de informações para fins de localização do endereço do executado "o raciocínio a ser

utilizado nesta hipótese deverá ser o mesmo dos casos em que se pretende localizar bens do devedor, pois tem o

contribuinte ou o titular de conta bancária direito à privacidade relativa aos seus dados pessoais, além do que

não cabe ao Judiciário substituir a parte autora nas diligências que lhe são cabíveis para demandar em juízo."

(REsp nº 306.570/SP, Relatora a Ministra ELIANA CALMON, DJU de 18/02/2002).

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 1386116/MS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe

10/05/2011) 

 

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO DE EXECUÇÃO. SIGILO FISCAL.

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL. MEDIDA EXCEPCIONAL.

1. O STJ firmou entendimento de que a quebra de sigilo fiscal ou bancário do executado para que o exeqüente

obtenha informações sobre a existência de bens do devedor inadimplente é admitida somente após terem sido

esgotadas as tentativas de obtenção dos dados na via extrajudicial.

2. Agravo regimental provido.

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp 1.135.568, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJe 28/05/2010).

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À DELEGACIA DA RECEITA

FEDERAL. ESGOTAMENTO DOS MEIOS DE LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS DO

DEVEDOR. DECISÃO PROFERIDA ANTES DA LEI 11.382/2006. ENTENDIMENTO OBTIDO DA

ANÁLISE DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.

APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 7/STJ. AGRAVO NÃO-PROVIDO.

1. É inviável, na via do recurso especial, infirmar a conclusão do Tribunal de origem amparada no conjunto

fático-probatório dos autos acerca do exaurimento das possibilidades de localização de bens penhoráveis.

Preceito da súmula n. 07/STJ.

2. O tribunal de origem declarou que foram esgotados todos os meios possíveis para encontrar bens, por isso

deferiu a expedição de ofício à delegacia da Receita Federal.

3. Agravo regimental não-provido.

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 1.053.258/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 01/12/2008).

AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - INFOJUD- ESGOTAMENTO DE DELIGÊNCIAS -

NECESSIDADE - ART. 185-A, CTN - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Não obstante a localização do devedor e de seus bens seja ônus do credor, existem mecanismos à disposição

desse para satisfazer o crédito exeqüendo, entre eles o bloqueio eletrônico de ativos financeiros, pelo sistema

BACENJUD, o qual, segundo recente jurisprudência pátria, dispensa o esgotamento de diligências no sentido de

localização de bens passíveis de penhora, de titularidade do executado, após a vigência da Lei 11.382/2006. 

2. Todavia, o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento, segundo o qual a requisição de informações

sobre a declaração de bens e endereço do devedor à Receita Federal será admitida, quando esgotados pelo

credor todos os meios para sua localização. 

3. Compulsando os autos, verifica-se que a exequente não diligenciou no sentido de localizar bens de propriedade

da executada, não podendo valer-se dessa medida excepcional, neste momento processual." 
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4. Ademais, eventual encerramento alegado pela parte não configura o esgotamento de buscas no sentido de

localização de bens passíveis de penhora, de modo que resta mantida a decisão recorrida. 

5. Agravo inominado improvido.

(TRF - 3ª Região, AI 436449, Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. em 24.11.11, DJ 13.12.11).

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS À DRF. NECESSIDADE DE

COMPROVAÇÃO DE DILIGÊNCAIS EXAUSTIVAS. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Segundo a orientação do Superior Tribunal de Justiça, a quebra dos sigilos fiscal e bancário é medida

extrema, a qual deve ser determinada somente nos casos em que restar comprovado nos autos que o exeqüente

adotou todas as providências possíveis no sentido de localizar o endereço dos devedores e bens em nome deles.

Confira-se, a título de exemplo, o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: "PROCESSUAL

CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 545 DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. SISTEMA BACEN-JUD. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BANCO CENTRAL PARA

AVERIGUAR A EXISTÊNCIA DE ATIVOS FINANCEIROS EM NOME DO DEVEDOR. MEDIDA

EXCEPCIONAL. NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PRÉVIAS. REEXAME DE PROVAS.

SÚMULA 07/STJ. 1. A quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe o esgotamento de todos os meios

de obtenção pela Fazenda de informações sobre a existência de bens do devedor, restando infrutíferas as

diligências nesse sentido, porquanto é assente nesta Corte que o juiz da execução fiscal somente deve deferir

pedido de expedição de ofício à Receita Federal e ao BACEN, após o exeqüente comprovar não ter logrado êxito

em suas tentativas. 2. Precedentes do STJ: REsp 903.717/MS (DJ de 26.03.2007); REsp 504.936/MG (DJ de

30.10.2006); REsp 504.936/MG (DJ de 30.10.2006); REsp 851.325/SC (DJ de 05.10.2006); AgRg no REsp

504.250/RS (DJ de 19.09.2005). (...) 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, Agravo Regimental

no Agravo nº 810572/BA, Relator Ministro Luiz Fux, 1ª Turma, j. 12/06/2007, v.u., DJ 09/08/2007, pág. 319). 

II - No caso dos autos, o exeqüente não reuniu elementos capazes de comprovar que diligenciou de maneira

exaustiva sem sucesso no intuito de localizar bens em nome da executada e dos co-responsáveis, o que torna

ilegítima a pretensão de se requerer a expedição de ofícios à Delegacia da Receita Federal - DRF.

III - No que se refere à questão da utilização da expressão "negar provimento" ao invés de "negar seguimento",

conforme ditado pelo artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, trata-se única e exclusivamente de erro

material, o qual deve ser sanado e retificado, porém, sem alterar em absolutamente nada o entendimento

esposado na decisão. 

IV - Agravo legal improvido.

(AI 200703001037035, Desembargadora Federal CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 18/03/2010)

Destarte, neste juízo sumário de cognição, lobrigando suficiente carga de plausibilidade nas razões recursais,

defiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Comunique-se o MM. Juiz "a quo", a teor do art. 527, III, do CPC.

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007378-65.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.007378-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ANA ALICE BRAGA VIEIRA e outro

: ANA ALICE BRAGA VIEIRA APARECIDA

ADVOGADO : JOSE ALVES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE APARECIDA SP

No. ORIG. : 98.00.02533-3 2 Vr APARECIDA/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por ANA ALICE BRAGA VIEIRA e outro em face da decisão que

negou seguimento ao agravo de instrumento interposto pelas ora embargantes com pedido de atribuição de efeito

suspensivo e contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Aparecida - SP nos autos da Execução

Fiscal nº 028.01.1998.002533-3, em que a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) como substituta do

INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS, move em face das agravantes e que manteve a

medida constritiva, sob o fundamento de que o veículo não é bem gravado da impenhorabilidade descrita no art.

649, V, do CPC.

 

A embargante aduz que a decisão foi equivocada e que pretende prequestionar a matéria, uma vez que a referida

decisão afirma que a agravante não fez prova no instrumento, de que o referido automóvel é necessário e útil ao

exercício de sua profissão, não obstante terem sido juntados aos autos, às fls. 44/48, documentos que comprovam

esta necessidade.

 

Prossegue afirmando que é engenheira civil e exerce sua profissão em diferentes locais com apreciáveis distâncias

(fls. 45/46), e que entre outras obras, atua na execução da restauração ambiental da empresa Serra Lapa Extração e

Comércio Agropecuária Ltda (fls. 46). Afirma ainda, que é aluna regularmente matriculada na UNISAL, na cidade

de Lorena (município diverso de onde reside - Aparecida), onde freqüenta o curso de FILOSOFIA, conforme

documentos juntados às fls. 47/48. Entende, portanto, que fez prova no instrumento de que o referido automóvel

constrito é necessário ou útil ao exercício de sua profissão e estudos, sendo portanto, necessário para a obtenção

de seu sustento pessoal e de sua família, e que nessa condição constitui bem impenhorável, ex vi do disposto no

inciso V, do artigo 649, do Código de Processo Civil, que estatui que para ser impenhorável, basta que o bem seja

útil às atividades do devedor. Para reforçar a afirmação, junta aos presentes embargos, entendimento desta Egrégia

Corte e do Colendo Superior Tribunal de Justiça neste sentido.

 

Assim, as embargantes requerem que os presentes embargos sejam acolhidos e recebidos com efeitos infringentes

ou modificativos, para declarar o equívoco e propiciar o regular seguimento do Agravo de Instrumento,

reconhecendo a impenhorabilidade do veículo constrito e a conseqüente desconstituição da penhora que recaiu

sobre o mesmo.

 

É o breve relatório.

 

Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535, do Código de Processo Civil, ou

seja, obscuridade, contradição ou omissão, e, por construção pretoriana, no caso de erro material na decisão

judicial impugnada, que não ocorreram no caso em testilha.

 

No caso dos autos, os embargos de declaração não merecem acolhida, pois os documentos juntados não faz prova

de que o bem constrito seja indispensável ao exercício de sua profissão.

 

Com efeito, para ser declarado impenhorável nos termos do art. 649, V, do CPC, deve restar claro nos autos que o

automóvel é indispensável ao exercício profissional do devedor, o que não se configura na espécie. No caso em

exame, a ausência do automóvel pode dificultar o seu deslocamento para as atividades rotineiras, mas não impede

o exercício de sua atividade profissional, somente impossibilita que seu percurso seja realizado de forma mais

confortável.

 

Neste sentido:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. PENHORA DE AUTOMÓVEL.

IMPENHORABILIDADE EM RAZÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL. IMPOSSIBILIDADE. - Impossibilidade

de enquadrar a situação da agravada, médica, aos termos do art. 649, VI, do CPC, pois o bem indisponibilizado

não é indispensável a sua subsistência, não cabendo a garantia que constitui a indisponibilidade perante o

processo executivo ser levantada.

AG 200504010138752 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a) VALDEMAR CAPELETTI Sigla do órgão

TRF4 Órgão julgador QUARTA TURMA Fonte DJ 22/03/2006 PÁGINA: 709 
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PENHORA. VEÍCULO. INTELIGÊNCIA DO ART. 649, INCISO VI, DO CPC. IMPENHORABILIDADE DE

INSTRUMENTO DE TRABALHO. PROFISSÃO DE MÉDICO. - O objetivo do disposto no art. 649, inciso VI, do

Código de Processo Civil é resguardar os bens úteis ao exercício de qualquer profissão. Quis a lei proteger o

trabalhador autônomo, que tem na profissão o seu sustento e de sua família. - A impenhorabilidade somente

abrange os bens indispensáveis ao exercício da profissão de médico do executado, não alcançando o automóvel,

uma vez que pode dispor de outros meios de transporte para locomover-se.

AC 200171050023880AC - APELAÇÃO CIVEL Relator(a) VILSON DARÓS Sigla do órgão TRF4 Órgão

julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJ 25/09/2002 PÁGINA: 682 .

 

Assim, denota-se o caráter infringente deste recurso que visa apenas a rediscussão do julgado.

 

A meu ver, não podem prosperar estes embargos de declaração, porquanto não existem falhas caracterizadoras de

nenhuma das hipóteses permissivas para interposição do recurso, nos termos do artigo 535, do Código de Processo

Civil, denotando-se o caráter infringente deste recurso que visa apenas a rediscussão do julgado.

 

Neste sentido é o julgamento proferido pela Ministra Eliana Calmon nos embargos de declaração em recurso

especial nº 670296, julg. em 12/04/05 e publicado no DJU em 23/05/05, abaixo transcrito:

 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - FGTS - EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS -

APRESENTAÇÃO - EFEITO INFRINGENTE.

1-Inexistente qualquer hipótese do art. 535 do CPC, não merecem acolhida embargos de declaração com nítido

caráter infringente.

2 - Embargos de declaração rejeitados."

 

Pelo exposto, rejeito os embargos de declaração interpostos.

 

Intime-se. Publique-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

 

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007404-63.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.007404-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : CLIFOR CLINICA DE FRATURAS E ORTOPEDIA E REABILITACAO LTDA

ADVOGADO : KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00552024520054036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CLIFOR CLÍNICA DE FRATURAS E ORTOPEDIA LTDA

contra decisão do MM. Juiz Federal da 11ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo pela qual foi deferido pedido

de bloqueio de ativos financeiros pelo sistema BACENJUD.

Sustenta a recorrente, em síntese, a excepcionalidade da medida prevista no art. 655-A do CPC, cuja adoção exige

o prévio esgotamento de meios hábeis a localizar outros bens do executado. Aduz, também, que teria indicado

outros bens à penhora e que a execução deveria observar o disposto no art. 620 do CPC.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

A penhora de dinheiro instituída pela Lei nº 11.382/2006, mediante a utilização do sistema Bacenjud, tem por

objeto bem certo e individualizado, consistente nos recursos financeiros aplicados em instituições bancárias. Tal

medida seria de cunho prioritário e visaria à efetividade da tutela jurisdicional executiva, se mostrando

desnecessário o esgotamento de diligências para localização de outros bens - conforme já decidido no REsp nº

1.112.943/MA, da relatoria da Ministra Nancy Andrighi, sob o regime do artigo 543-C do Código de Processo

Civil e da Resolução/STJ nº 8/2008 (recursos repetitivos) -, cumprindo observar que a penhora eletrônica de

ativos financeiros por meio do Sistema BACENJUD, até o montante integral do débito, toma por consideração a

ordem de gradação legal prevista no art. 11 da LEF e a Resolução nº 524 do Conselho da Justiça Federal, a qual

prevê a precedência do BACENJUD sobre os outros meios de constrição judicial no processo de execução.

 

Anote-se que os ativos financeiros encontram-se elencados em primeiro lugar na ordem de preferência

estabelecida no art. 11 da LEF, sendo certo que eventual recusa da agravada sobre outros bens supostamente

indicados à penhora não implica em ofensa ao art. 620 do CPC, tendo em vista que referido dispositivo legal deve

ser analisado em cotejo com o art. 612 do CPC, prevendo que a execução far-se-á no interesse do credor.

A corroborar o entendimento exposto, precedentes do E. STJ a seguir transcritos:

"...................................................................................................................Consolidou-se na jurisprudência que o

precatório judicial equivale à penhora de crédito prevista no art. 11, VIII, da Lei de Execução Fiscal, e art. 655,

XI, do Código de Processo Civil, e não à penhora de dinheiro. Por essa razão, é imprescindível a anuência do

credor com a penhora do precatório judicial, sem distinção se decorrente de primeira penhora ou de substituição,

podendo a recusa ser justificada por quaisquer das causas previstas no art. 656 do Código de Processo Civil (na

espécie, por desobediência à ordem legal).

É que a Fazenda Pública não é obrigada a aceitar bens nomeados à penhora fora da ordem legal prevista no art.

11 da Lei de Execução Fiscal, uma vez que, não obstante o princípio da menor onerosidade ao devedor, a

execução é feita no interesse do credor, como dispõe o art. 612 do Código de Processo Civil.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA DE PRECATÓRIO JUDICIAL.

RECUSA POR PARTE DA FAZENDA. POSSIBILIDADE. NÃO OBSERVÂNCIA DA GRADAÇÃO LEGAL.

OMISSÃO NÃO CONFIGURADA.

(...)

3. Na espécie, o acórdão recorrido foi claro ao consignar que a jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido

de se considerar possível, na execução fiscal, a recusa da Fazenda à nomeação de bens que não sigam a ordem

legal à penhora . Tal conclusão é suficiente para o afastamento da mencionada Súmula que, além do mais, se

refere à execução civil.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no AgRg no REsp 1.192.686/PR, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

Primeira Turma, julgado em 14.6.2011, DJe 17.6.2011.)

......................................................................................................................

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA DE BEM IMÓVEL. RECUSA PELO EXEQUENTE. POSSIBILIDADE. ART.

11 DA LEI N. 6.830/80.

1. "Com a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo

Civil, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras foram incluídos como bens preferenciais na ordem

de penhora e equiparados a dinheiro em espécie, tornando-se prescindível o exaurimento das vias extrajudiciais

dirigidas à localização de bens do devedor para a constrição de ativos financeiros por meio do sistema Bacen

Jud, informando a sua utilização nos processos em curso o tempo da decisão relativa à medida constritiva"

(EREsp 1.052.081/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 26/05/2010).

2. Se a Fazenda exequente não concorda com a nomeação à penhora de bem imóvel, porque não obedecida a

ordem do art. 11 da Lei n. 6.830/80, ela não pode ser compelida a aceitar outro bem, no caso de haver ativos

financeiros da executada aptos à garantia da execução, mormente considerado o fato de o dinheiro encontrar-se

em primeiro na ordem de preferência legal. Precedente: AgRg no REsp 1.173.225/PR, Rel. Ministro Luiz Fux,
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Primeira Turma, DJe 03/08/2010.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1.248.706/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 7.6.2011, DJe

10.6.2011.)

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO. PENHORA . SUBSTITUIÇÃO. POSSIBILIDADE.

PRERROGATIVA. RECUSA. FAZENDA PÚBLICA. PENHORA ON LINE. BACENJUD. DEPÓSITOS

BANCÁRIOS. PEDIDO DE CONSTRIÇÃO EFETIVADO APÓS A LEI Nº 11.382/06. ESGOTAMENTO.

DILIGÊNCIAS PRÉVIAS. DESNECESSIDADE.

1. Os créditos oriundos de precatório são penhoráveis, porém, não se equiparando a dinheiro ou fiança bancária,

mas a direito de crédito, podendo a Fazenda Pública recusar a substituição por quaisquer das causas previstas

no art. 656 do CPC ou nos arts. 11 e 15, da LEF, conforme assentado no Recurso Especial n.º 1.090.898-SP, Rel.

Min. Castro Meira, Primeira Seção, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

2. Após o advento da Lei nº 11.382/06, o juiz não pode exigir do credor o exaurimento das diligências, na busca

de outros bens, para a decretação da penhora on line (REsp 1.112.943-MA, Corte Especial, Rel. Min. Nancy

Andrighi, julgado sob a sistemática do artigo 543-C do CPC).

3. Da mesma forma, a Primeira Seção deste Tribunal ratificou a necessidade de interpretação sistemática dos

artigos 655-A do CPC e 185-A do CTN, de modo a autorizar a penhora eletrônica de depósitos e aplicações

financeiras, independentemente do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exequente, após o

advento da Lei nº 11.382/06.

4. O indeferimento da penhora ocorreu após o advento da Lei nº 11.382/06, razão pela qual deve incidir o novo

regime normativo.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg nos EDcl no REsp 1.242.491/PR, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 24.5.2011, DJe

13.6.2011.)"

Diante do exposto, neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a

motivação da decisão recorrida, à falta do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o pedido de efeito

suspensivo ao recurso.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007534-53.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra r. decisão do MM. Juiz Federal da 2ª

Vara de Santos/SP, pela qual, em ação ordinária, foi deferido o pedido de tutela antecipada para que a ora

agravante efetuasse e mantivesse a matrícula do autor no Curso Superior de Polícia, com sistema de ensino à

distância e início previsto para 05/03/2012.

Sustenta a recorrente, em síntese, a impossibilidade de concessão de tutela antecipada em face da Fazenda

Pública, com base na Lei nº 9.494/97, tendo em vista que a manutenção da tutela antecipada resultaria em

2012.03.00.007534-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADO : LUIS CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCIA MAIA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00017631820124036104 2 Vr SANTOS/SP
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aumento do subsídio do agravado, ocasionando elevada repercussão financeira no subsídio até então auferido.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Neste juízo sumário de cognição, considerando que a tutela de urgência requerida tem por objetivo a matrícula do

agravado em Curso Superior, destarte não se enquadrando a hipótese na vedação legal prevista nos arts. 1º e 2º da

Lei nº 9.494/97, uma vez que, ao contrário do que alega a agravante, a tutela requerida não implica diretamente na

vedação de concessão de aumento ou extensão de vantagem, sendo pacífico o entendimento jurisprudencial no

sentido de ser "possível a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, desde que em situações não

abrangidas pelo disposto no artigo 1º da Lei n.º 9.494/97 " (AgRg no Ag 1276466/RS), à falta do requisito de

relevância dos fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007551-89.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por INDÚSTRIA PAULISTA DE COMPONENTES LTDA contra

r. decisão do MM. Juiz Federal da 11ª Vara de São Paulo /SP, pela qual, em ação ordinária de anulação de registro

de patente cominada com cancelamento de ato administrativo, foi indeferido pedido de produção de prova

pericial, ao fundamento de que a ré, ora agravante, apesar de ter manifestado interesse, não quis arcar com o custo

da perícia.

Sustenta a recorrente, em síntese, a necessidade de realização de prova pericial técnica. Afirma que não se negou a

arcar com o custo da perícia mas que tão somente requereu que os honorários periciais fossem "a priori" carreados

a quem competiria o ônus da prova, consoante previsto no art. 333, I, do CPC.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão

recorrida, ao aduzir que "A ré, que manifestou interesse na prova pericial, não quer arcar com o custo. Diante

disso, não é possível a realização da perícia, tendo em vista que os honorários do perito são pagos por aquele

que pede a prova", tendo em vista a distribuição do ônus pelo pagamento da perícia estabelecida no art. 33 do

CPC, à falta do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

2012.03.00.007551-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : IND/ PAULISTA DE COMPONENTES LTDA

ADVOGADO : SONIA CARLOS ANTONIO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI

ADVOGADO : RAQUEL BOLTES CECATTO

AGRAVADO : SELOBRAS IND/ E COM/ DE SELOS MECANICOS LTDA -ME

ADVOGADO : ISABELLA MAUAD ALVES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00183157520094036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007986-63.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA MALHA OESTE

S.A. contra r. decisão do MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Três Lagoas/MS, pela qual, em ação de reintegração de

posse, foi reconhecida a incompetência do juízo com amparo no art. 109, I, da Constituição Federal e determinada

a remessa dos autos à Justiça Estadual da Comarca de Três Lagoas/MS.

Sustenta a recorrente, em síntese, a competência da Justiça Federal haja vista que, sendo concessionária de serviço

público, poderia ser considerada como "longa manus" da União. Requer, ainda, a expedição de ofícios aos órgãos

representativos da União (DNTT - Departamento Nacional de Infraestrutura e Transportes e ANTT - Agência

Nacional de Transportes Terrestres) para se manifestarem acerca do interesse no feito.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Neste juízo sumário de cognição, conquanto a ora recorrente não tenha requerido na inicial da ação de

reintegração a intimação da União para manifestação sobre eventual interesse na lide, o que autorizaria, em tese, a

declinação da competência em vista do disposto no art. 109, I, da CF na consideração de que o interesse da União

na hipótese não decorre automaticamente, todavia reputando necessária a prévia manifestação da União e

considerando também que, na dicção da Súmula nº 150 do STJ, compete a Justiça Federal decidir sobre a

existência de interesse da União no feito e presente também o requisito de lesão grave e de difícil reparação diante

da iminência de remessa dos autos à Justiça Estadual, defiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso a fim de que

seja determinada a manifestação da União sobre eventual interesse na ação a justificar a manutenção dos autos na

Justiça Federal.

Comunique-se o MM. Juiz "a quo", a teor do disposto no art. 527, III, do CPC.

Intime-se a agravada nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008324-37.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.007986-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA OESTE S/A

ADVOGADO : VIVIANE GRANDA e outro

AGRAVADO : Prefeitura Municipal de Tres Lagoas MS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00002355820124036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

2012.03.00.008324-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : MARCO LUCIANO APARECIDO DE CAMARGO

ADVOGADO : RAQUEL DEGNES DE DEUS e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00023426020124036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Marco Luciano Aparecido de Camargo contra decisão de fl. 70

proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara de Campinas-SP, pela qual foi recebido apenas no efeito devolutivo

os embargos opostos à execução por quantia certa, indeferiu pedido liminar e não suspendeu o feito principal.

Sustenta o recorrente, em síntese, que o prosseguimento da execução pode acarretar danos irreparáveis, uma vez

considerada a real possibilidade de constrição de valores e de bens de sua propriedade.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Neste juízo sumário de cognição, não lobrigando suficiente carga de plausibilidade nas razões recursais tendo em

vista que, na dicção do art. 739-A, § 1º do CPC, o juiz poderá atribuir efeito suspensivo aos embargos quando

presentes concorrentemente os requisitos de relevância dos fundamentos, grave dano de difícil ou incerta

reparação decorrente do prosseguimento da execução e garantia da execução por penhora, depósito ou caução

suficiente e não restando demonstrado na hipótese o cumprimento da exigência legal, à falta do requisito de

relevância dos fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008650-94.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Carolina Matos Messias contra a r. decisão proferida pelo MM.

2012.03.00.008650-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : CAROLINA MATOS MESSIAS

ADVOGADO : CLÁUDIA DE AZEVEDO MATTOS e outro

AGRAVADO : ITAU UNIBANCO S/A

ADVOGADO : CLAUDIA POLITANSKI e outro

AGRAVADO : LOJAS AMERCIANAS S/A

ADVOGADO : FABIO MARTINS DI JORGE e outro

AGRAVADO : GLOBEX UTILIDADES S/A

ADVOGADO : JOSE GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ e outro

AGRAVADO : COMERI LITORAL COM/ DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : OBED DE LIMA CARDOSO e outro

AGRAVADO : NET SERVICOS DE COMUNICACOES S/A

ADVOGADO : ALEXANDRE FONSECA DE MELLO e outro

AGRAVADO : NEXTEL TELECOMUNICACOES LITDA

ADVOGADO : GUSTAVO GONÇALVES GOMES e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

AGRAVADO : BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO : PAULO EDUARDO DIAS DE CARVALHO e outro

AGRAVADO : CRED SYSTEM ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO LTDA

: Banco do Brasil S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00079403220114036104 2 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     886/3836



Juiz Federal da 2ª Vara de Santos /SP, pela qual, em ação declaratória de nulidade de negócio jurídico c/c

indenização por danos morais, foi reduzido o valor da causa "ex officio" e determinado que os autos fossem

remetidos ao Juizado Especial de Santos.

Sustenta a recorrente, em síntese, a manutenção do valor originariamente atribuído à causa, pleiteando que o feito

tenha seu regular prosseguimento junto à Justiça Federal Comum.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

A r. decisão agravada foi nestes termos proferida:

 

"(...) considerando o excessivo valor pleiteado pela parte autora na inicial e o parâmetro apontado pelo Superior

Tribunal de Justiça, é possível, em juízo de mera estimativa, sem que isso signifique qualquer juízo antecipado a

respeito da alegada existência de dano moral ou da fixação de seu quantum, para o montante equivalente a 50

salários mínimos, ou seja, R$31.100,00 (trinta e hum mil e cem reais).

Nesse contexto, cabe modificar, ex officio, o valor dado à causa para o equivalente a R$31.100,00 (trinta e um

mil e cem reais).

Após o decurso do prazo recursal, remetam-se os autos, com urgência , ao Juizado Especial de Santos."

 

Analisando os autos, verifica-se que os fatos narrados na ação originária noticiam que a autora, ora agravante, teve

seus documentos furtados e utilizados na aquisição de bens e serviços diversos, fato que motivou a inclusão de seu

nome no cadastro de devedores, por essa razão sendo formulado pedido de condenação ao pagamento de danos

morais em quantia não inferior a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).

Neste juízo sumário de cognição, diante da situação fática colhida nos autos não se me parecendo as razões

recursais hábeis a abalar a motivação da decisão recorrida, tendo em vista que o pleito é de condenação ao

pagamento de danos morais, na questão sendo pacífico o entendimento do E. STJ considerando razoável para fins

de fixação de danos morais o patamar de 50 salários mínimos, a exemplos, AgRg no REsp 1015493/SP e AgRg na

Rcl 5244/MT, por outro lado também pacífico na jurisprudência da Corte Superior o entendimento no sentido da

possibilidade de alteração de ofício do valor da causa, inclusive para reduzir o valor inicialmente atribuído quando

influenciar na definição da competência do juízo, conforme já decidido pelo E. STJ no CC nº 099475, à falta do

requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009245-93.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por WANDERLEY CORREA CARDOSO e FRANCISCA

NONATA DE LIMA contra r. decisão do MM. Juiz Federal da 1ª Vara de São Paulo/SP, pela qual, em autos de

ação ordinária, foram indeferidos os pedidos de suspensão dos atos tendentes à execução extrajudicial de imóvel

objeto de contrato de mútuo habitacional pelo Sistema Financeiro da Habitação nos termos da Lei nº. 70/66,

2012.03.00.009245-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : WANDERLEY CORREA CARDOSO e outro

: FRANCISCA NONATA DE LIMA

ADVOGADO : CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00013727520124036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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exclusão do nome dos agravantes dos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito, bem como o depósito judicial

das prestações vincendas nos termos constantes na planilha que instruiu a inicial.

Narram os recorrentes, em síntese, suposta prática de indevida capitalização mensal de juros pelo banco agravado

nos contratos bancários, de forma que o saldo devedor do contrato teria se elevado de forma indevida, sendo

descabida a inclusão do nome no cadastro de inadimplentes enquanto não apreciada em definitivo a questão

discutida nos autos.

Formulam pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Neste juízo sumário de cognição, não se infirmando a legitimidade do procedimento de execução extrajudicial,

tendo em vista precedentes do E. STF, a exemplo, RE nº 223.075-1-DF, por outro lado consignando que a questão

da ocorrência de supostas irregularidades demanda comprovação, uma vez que a questão da capitalização indevida

de juros é matéria que desafia ampla dilação probatória, em especial produção de prova pericial, por outro lado, a

discussão do débito, per si, não impedindo a inclusão dos nomes dos devedores no cadastro de inadimplentes, à

falta do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o efeito suspensivo.

Intime-se a agravada nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009315-13.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ FERNANDO GARCIA MEDINA e OUTRO contra

decisão do MM. Juiz Federal da 2ª Vara de Campinas/SP, pela qual, em autos de embargos à execução,

reconheceu "ex-ofício" a nulidade de sentença transitada em julgado, ao fundamento de que, em razão da não

satisfação integral do débito, a sentença teria se pautado em fato inexistente, possibilitando a aplicação analógica

do art. 296 do Código de Processo Civil.

Sustentam os recorrentes, em síntese, que a decisão agravada viola o art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição

Federal. Afirmam que a sentença transitada em julgado somente seria passível de alteração via ação rescisória,

sendo, ainda, inaplicável o art. 296 do CPC ao caso em concreto, sendo vedado ao juiz alterá-la de ofício.

Formulam pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Não se verifica razoabilidade na aplicação analógica do art. 296 do CPC para o caso dos autos. A uma, porque

cuidam-se de situações processuais em tudo diferentes, o artigo 296 do diploma processual civil dispondo

expressa e excepcionalmente sobre hipótese específica em que o legislador ordinário, homenageando a celeridade

e economia processual, autorizou o exercício do juízo de retratação em sede de apelação, quando de plano

indeferida a inicial; a duas porque, ainda que possível fosse a aplicação do instituto da analogia no caso, o citado

dispositivo legal, como dito, autoriza o exercício do juízo de retratação, o que pressupõe a existência de prévia

impugnação da parte, sendo vedado, também naquela hipótese, o reexame de ofício pelo juiz prolator da sentença.

É de se observar, ademais, que a questão em discussão refere-se a alteração "ex-officio" de sentença transitada em

2012.03.00.009315-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : JOSE FERNANDO GARCIA MEDINA e outro

: BERNA VALENTINA BRUIT VALDERRAMA

ADVOGADO : EDUARDO LUIZ MEYER e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANA LUIZA ZANINI MACIEL e outro

INTERESSADO : PITUFO COM/ DE CALCADOS LTDA

ADVOGADO : EDUARDO LUIZ MEYER e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00005720320104036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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julgado, matéria que mereceu especial proteção do Texto Maior, encontrando-se inserida em cláusula pétrea,

assim dispondo o art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, "verbis":

 

"XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada."

 

Também o Código de Processo Civil estabelece regras que impedem a ocorrência de hipótese como a ora

verificada, prevendo, inclusive, a adoção de medidas cabíveis pela parte, vale dizer, mediante provocação da parte

e não de ofício pelo magistrado, a exemplo, art. 485 do CPC.

Com efeito, conforme se observa dos autos, a sentença proferida, trasladada à fl. 22, já havia declarado extinta a

execução, nos termos dos arts. 794, I e 795 do CPC, não se insurgindo contra ela nenhuma das partes, sobrevindo

o trânsito em julgado, sendo, portanto, descabida sua desconstituição de ofício pelo juiz prolator.

A corroborar o entendimento exposto, colaciono excerto extraído da obra "Código de Processo Civil e legislação

processual em vigor", editora Saraiva, 44ª edição, 2012, p. 920, notas 2 e 3 ao art. 795, "verbis":

 

Art. 795:2 - Se não foi manifestado recurso contra esta sentença, opera-se a preclusão (TRF-5ª T., AC 88.916,

Min. Sebastião Reis, j. 11.4.84, DJU 10.5.84)

Art. 795:3 - "O juiz não pode anular a sua própria sentença através de uma decisão interlocutória" (JTJ 347/113:

AI 990.09.309641-2)

"A extinção da execução, ainda quer por vício in judicando e uma vez transitada em julgado a respectiva decisão,

não legitima a sua abertura superveniente sob a alegação de erro de cálculo, porquanto a isso corresponderia

transformar simples petitio em ação rescisória imune ao prazo decadencial" (STJ-Corte Especial, REsp

1.143.471, Min. Luiz Fux, j. 3.2.10, DJ 22.2.10)

Destarte, neste juízo sumário de cognição, lobrigando suficiente carga de plausibilidade nas razões recursais e

presente também o requisito de risco de lesão grave e de difícil reparação tendo em vista a indevida reabertura da

execução com a conseqüente cobrança de valores do executado, ora recorrente, reputo preenchidos os requisitos

do art. 558 do CPC e defiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Comunique-se o MM. Juiz "a quo", o teor do disposto no art. 527, III, do CPC.

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009543-85.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional), representada pela Caixa

Econômica Federal, contra decisão do MM. Juiz Federal da 7ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo que, em

autos de execução fiscal, indeferiu o pedido de "penhora livre" e determinou que a exeqüente indicasse bens do

executado passíveis de constrição.

2012.03.00.009543-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SHEILA PERRICONE e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADO : ECO ENSINO INTEGRAL S/C LTDA

ADVOGADO : ALBERES ALMEIDA DE MORAES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00235219620014036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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Sustenta a União que não existe dispositivo legal que preveja a indicação prévia de bens a serem penhorados,

motivo pelo qual requer a expedição de mandado de "penhora livre" dos bens da executada, uma vez que as

pesquisas acerca dos bens restaram negativas.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Compulsados os autos, verifica-se que quando da citação da executada, os únicos bens encontrados foram objeto

de penhora (fls. 45/48), sendo que a exequente os teria rejeitado sob o fundamento de serem "objetos arcaicos"

(equipamentos de informática penhorados em 2002), pleiteando então sua substituição por penhora "on-line", a

qual restou negativa.

Destarte, neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da

decisão recorrida, considerando que os únicos bens inicialmente penhorados livremente pelo oficial de justiça

foram rejeitados pela exeqüente, não se verificando, em tese, utilidade em nova determinação de penhora livre, à

falta do requisito da relevância dos fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009809-72.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Edson Cassimiro de Moraes e outra contra a r. decisão do MM.

Juiz Federal da 1ª Vara de São Carlos/SP pela qual, em autos de medida cautelar versando matéria de contrato de

financiamento de imóvel, foi indeferida medida liminar objetivando a suspensão de leilão extrajudicial.

Alegam os recorrentes, em síntese, que tentaram por diversas vezes firmar acordo com a ré para a regularização

do débito apontado, inclusive com a utilização de valores depositados em conta vinculada do FGTS, todavia não

obtendo êxito na negociação.

Formulam pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Neste juízo sumário de cognição, não se infirmando a legitimidade do procedimento de execução extrajudicial,

tendo em vista precedentes do E. STF, a exemplo, RE nº 223.075-1-DF, por outro lado não logrando os

recorrentes infirmarem a decisão recorrida ao aduzir que "os requerentes admitem que existem parcelas do

financiamento que não foram honradas desde maio de 2008 e pleiteiam que seja utilizado saldo constante da

conta vinculada do FGTS da coautora Lidiane Tanganeli, no valor de R$ 2.429,10 (fls. 24) para quitação da

dívida e que o saldo remanescente seja pago após o contador judicial apurá-lo através de depósitos judiciais

mensais. Entretanto, o valor oferecido pelos autores, de início, é muito inferior àquele que encontra-se pendente

de pagamento de R$ 27.997,50 (fls. 34 e 37)", à falta do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o efeito

suspensivo.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

2012.03.00.009809-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : EDSON CASSIMIRO DE MORAES e outro

: LIDIANA TANGANELI

ADVOGADO : ZELIA MARIA EVARISTO LEITE e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00004647020124036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010632-46.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Conforme se extrai da consulta processual eletrônica em anexo - a qual demonstra que a ação de Busca e

Apreensão em questão foi convertida em Ação de Depósito (art. 4º do Decreto-lei n.º 911/69) - intime-se a parte

agravante para que, no prazo de 05 (cinco) dias, esclareça se ainda possui interesse no julgamento do presente

agravo de instrumento, nos moldes propostos, sob pena de restar caracterizada a sua desistência recursal. 

 

Publique-se, intime-se.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012611-43.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O presente agravo de instrumento foi interposto por LUCIANA DIAS DOS PRAZERES MAGALHÃES E

OUTRO contra decisão da MM. Juíza Federal da 17ª Vara de São Paulo/SP pela qual, em sede de ação ordinária,

2012.03.00.010632-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : PLASMIX IND/ E COM/ DE PLASTICOS IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : ANIBAL CASTRO DE SOUSA e outro

AGRAVADO : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES

ADVOGADO : LUCIANA VILELA GONÇALVES e outro

SUCEDIDO : BANCO ROYAL DE INVESTIMENTO S/A em liquidação extrajudicial

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00300415620034036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.012611-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : LUCIANA DIAS DOS PRAZERES MAGALHAES e outro

: ROGERIO FREIRE MAGALHAES

ADVOGADO : RICARDO EDUARDO DA SILVA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

AGRAVADO : COBANSA S/A CIA HIPOTECARIA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00062720420124036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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foi indeferido o pleito de gratuidade judiciária.

Alegam os recorrentes, em síntese, que não possuem condições de arcar com as custas e despesas processuais sem

prejuízo do próprio sustento e de sua família, tendo juntado, para tanto, comprovação de receitas e despesas

mensais além da declaração de pobreza, fazendo, portanto, jus à concessão do benefício.

Formulam pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Inicialmente, consigno que não obstante a ausência de recolhimento de custas, o processamento deste recurso não

pode ser obstado, vez que devolve exatamente a matéria do pleiteado benefício da Justiça Gratuita.

Neste juízo sumário de cognição, lobrigando suficiente carga de plausibilidade nas razões recursais, considerando

que os documentos juntados às fls. 23/33 revelam a existência de despesas básicas com substancial redução do

noticiado valor da renda familiar a ponto de autorizar a concessão do benefício pela comprovação da necessidade

exigida na Lei nº 1.060/50 e presente também o requisito de lesão grave e de difícil reparação diante da

impossibilidade de prosseguimento da ação em razão da ausência de recolhimento das custas de preparo, reputo

preenchidos os requisitos do art. 558 do CPC e defiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Comunique-se o MM. Juiz "a quo", a teor do disposto no art. 527, III, do CPC.

Intime-se a agravada nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013118-04.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

F. 594-597 - Indefiro a renúncia apresentada pela advogada Thais Helena Smilgys, porquanto descumprida a regra

do art. 45 do Código de Processo Civil.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013494-87.2012.4.03.0000/SP

 

 

2012.03.00.013118-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : ASTECA INFORMACOES COMERCIAIS LTDA

ADVOGADO : THAÍS HELENA SMILGYS e outro

: DANIELA BACHUR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00150335820114036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.013494-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     892/3836



 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CEF contra decisão da MMª. Juíza Federal da 12ª Vara de São

Paulo pela qual, em autos de cumprimento de sentença proferida em ação de cobrança de cotas condominiais, foi

indeferido pedido formulado pela ora agravante em sede de impugnação no sentido de ser indevida a cobrança em

relação a ela, por não ter participado do acordo objeto de execução.

Sustenta a recorrente, em síntese, que não participou do acordo celebrado entre o exeqüente o e executado

original, por esta razão não podendo ser obrigada ao adimplemento de referida obrigação.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Compulsados os autos, verifica-se pelo documento trasladado à fl. 114 que o MM. Juiz "a quo", verificando que a

CEF, atual proprietária do imóvel, não havia participado do acordo anteriormente celebrado, determinou a

retomada do procedimento original do feito e expedição de novo mandado de citação para apresentação de

contestação.

Destarte, neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da

decisão recorrida ao aduzir que "a devedora, Caixa Econômica Federal, teve oportunidade de se manifestar

acerca do alegado, quando proferida a decisão de fls. 346/349, onde o entendimento deste Juízo foi firmado, e

ficou ressalvada a extinção do feito nos termos do art. 269, III do Código de Processo Civil, com a determinação

de início da fase de cumprimento da sentença", à falta do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o

pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014054-29.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juiz

Federal da 3ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, pela qual, em autos de execução fiscal, foi indeferido

o pedido de indisponibilidade dos bens dos executados, nos termos do art. 185-A do CTN.

 

Sustenta a recorrente, em síntese, estarem presentes os requisitos necessários a autorizar tal medida, quais sejam: a

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CASSIA REGINA ANTUNES VENIER e outro

AGRAVADO : CONDOMINIO MORADA DOS ALPES EDIFICIO CORTINA D AMPEZZO

ADVOGADO : CECILIA MARQUES MENDES MACHADO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00260486320074036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.014054-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : SEMPER ENGENHARIA LTDA e outro

: EDICIS MIGUEIS TOCANTINS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00589378620054036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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citação dos devedores, a ausência de pagamento ou oferecimento de bens pelos devedores e a não localização de

bens penhoráveis, motivo pelo qual requer a aplicação do art. 185-A do CTN, com redação dada pela Lei

Complementar nº 118/05, a fim de que seja decretada a indisponibilidade dos bens e direitos dos agravados.

 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

 

A r. decisão agravada foi nestes termos proferida:

"Indefiro o pedido de indisponibilidade de bens. A indisponibilidade de bens prevista no art. 185-A do Código

Tributário Nacional é típica medida cautelar, ou seja, aplica-se às hipóteses em que há risco de dilapidação

patrimonial e ainda não foram diligenciados os órgãos e entidades que promovem o registro de bens, nem há

tempo para fazê-lo.

No caso dos autos, em que já foram promovidas diversas diligências em busca de bens da executada, incluindo

bloqueio de ativos financeiros (BACENJUD), todas elas incapazes de encontrar bens suficientes para garantir a

execução, o pedido nada tem de cautelar. Inexistindo qualquer indício da existência de bens registrados nos

mencionados órgãos, trata-se de uma intenção mal disfarçada da exeqüente, que não deseja mais procurar por

bens da parte executada e pretende procrastinar o arquivamento dos autos, bem como transferir o encargo dessa

busca ao Poder Judiciário. Essa pretensão, se acolhida, promoveria um inútil e dispendioso esforço em busca de

bens, como ações, barcos ou aviões, que dificilmente será localizados e que deveriam ser diligenciados

diretamente pela exeqüente, que não encontra qualquer óbice legal para fazer isso."

Com efeito, no requerimento feito pela União à fl. 107/108, o qual motivou a decisão ora agravada, verifica-se que

foi solicitada a decretação de indisponibilidade de bens e direitos e a expedição de ofícios a diversos órgãos, nos

seguintes termos, "verbis":

"(...) a União requer se digne V. Exa. Determinar a indisponibilidade dos bens dos executados mencionados, até

o limite do débito exeqüendo, acrescido das custas processuais e demais encargos legais, atualizados

monetariamente, nos moldes do artigo 185-A do CTN, expedindo ofícios, preferencialmente por meio eletrônico

quando possível, aos seguintes órgãos:

a) à Divisão de Cadastros e Informações do Banco Central do Brasil -BACEN - situada à SBS, Quadra 3, Bloco

"B", ou Caixa Postal nº 8.670, Brasília/DF, CEP 70074-90 - concitando-a a, através do SISBACEN, ordenar às

instituições financeiras sob sua fiscalização que se proceda ao imediato bloqueio de numerário existente em

aplicações financeiras em nome do(s) devedor(es);

b) à Comissão de Valores Mobiliários, sito à Rua Formosa, nº 367, 10º andar, São Paulo-SP, para que contate os

agentes de mercado, determinando o bloqueio de títulos e valores mobiliários em nome do(s) executado(s),

informando a esse Juízo quais são os títulos e valores mobiliários indisponibilizados;

c) ao(s) Cartório(s) de Registro de Imóveis competente(s) no(s) domicílio(s) do(s) devedor(es), determinando a

indisponibilidade de eventuais imóveis ou direitos reais em nome do(s) mesmo(s);

d) ao CIRETRAN('s) competente(s) no(s) domicílio(s) do(s) devedor(es), determinando a indisponibilidade de

eventuais veículos em nome do(s) mesmo(s).

Cumpre finalmente esclarecer que o rol acima elencado é meramente exemplificativo, não excluindo, pois, outros

órgãos que V. Exa. Entender necessários, em atendimento à mencionada norma legal, visando a satisfação da

presente execução."

 

A questão é regida pelo artigo 185 -A do CTN que assim dispõe:

"Art. 185 -A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora

no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e

direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem

judicial. 

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite.

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido."

 

Da análise do referido dispositivo legal, extrai-se que incumbe ao juiz providenciar a comunicação aos órgãos e

entidades que promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às

autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, sendo de clareza solar o dispositivo legal

ao estabelecer que a comunicação a cargo do juiz da execução dar-se-á aos órgãos e entidades pertinentes, àqueles

que promovem registros de transferência de bens e referidas autoridades com atribuições de supervisão dos

mercados bancário e de capitais, já que o escopo da medida prevista na norma é, em última análise, evitar que a
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execução aparelhada se torne inócua em razão do desfazimento de bens pelo devedor, que este se furte ao

pagamento do débito fiscal dilapidando seu patrimônio, destarte nessa linha devendo ser adotadas as providências

legais.

 

No caso, a exequente, ora agravante, em consonância com o desiderato do art. 185-A do CTN, solicitou a

comunicação aos órgãos e entidades sobre a decretação de indisponibilidade de bens de pessoas determinadas

objetivando impedir a transferência do patrimônio de propriedade dos devedores.

 

Assim, a comunicação ao BACEN, CIRETRAN, CVM, Cartório de Registro de Imóveis, é medida que se impõe a

fim de que seja promovida por referidos órgãos a indisponibilidade de eventuais bens e direitos localizados,

conforme exegese do art. 185-A do CTN.

Destarte, nesse juízo sumário de cognição, lobrigando suficiente carga de plausibilidade nas razões recursais e

presente também o requisito de lesão grave e de difícil reparação diante da demora na efetiva garantia da

execução, reputo preenchidos os requisitos do art. 558 do CPC e defiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso

nos termos acima explicitados.

 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo", o teor do disposto no art. 527, III, do CPC.

 

Intime-se a agravada nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014297-70.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo MUNICÍPIO DE COSTA RICA contra decisão proferida pelo

MM. Juiz Federal da 2ª Vara de Campo Grande/MS, pela qual, em sede de mandado de segurança objetivando a

suspensão da exigibilidade de contribuição previdenciária incidente sobre adicional de horas extras, adicionais

noturno, de insalubridade, de periculosidade e de transferência, aviso prévio indenizado e respectivo avo referente

ao 13º salário, foi deferida em parte a medida liminar requerida para suspender a exigibilidade das contribuições

previdenciárias incidentes sobre os valores pagos a título de horas-extras e aviso prévio indenizado.

Sustenta a recorrente, em síntese, serem indevidas as contribuições incidentes sobre os adicionais noturno, de

insalubridade, de periculosidade e de transferência, bem como à parcela correspondente ao 13º salário

proporcional ao aviso prévio indenizado, em razão do caráter indenizatório de que se revestem.

Formula pedido de efeito suspensivo que ora aprecio.

É pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que os adicionais noturno, de insalubridade e

periculosidade pagos pelo empregador ao empregado possuem natureza salarial. Elas remuneram serviços

prestados pelo empregado ou o tempo em que este fica a disposição do empregador, razão pela qual não se

vislumbra, em relação a estas, a razoabilidade das alegações da agravante, conforme se extrai do seguinte julgado:

2012.03.00.014297-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE COSTA RICA MS

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00121167520114036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. SALÁRIO - MATERNIDADE.

HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE .

NATUREZA JURÍDICA. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO

RECORRIDO QUE DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. 1.

Fundando-se o Acórdão recorrido em interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a esta

Corte examinar a questão, porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa

determinação da Carta Maior, pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se

unicamente à uniformização da legislação infraconstitucional. 2. Precedentes jurisprudenciais: REsp 980.203/RS,

DJ 27.09.2007; AgRg no Ag 858.104/SC, DJ 21.06.2007; AgRg no REsp 889.078/PR, DJ 30.04.2007; REsp

771.658/PR, DJ 18.05.2006. 3. O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, conseqüentemente, a

base de cálculo da contribuição previdenciária. 4.As verbas recebidas a título de horas extras, gratificação por

liberalidade do empregador e adicionais de periculosidade , insalubridade e noturno possuem natureza

remuneratória, sendo, portanto, passíveis de contribuição previdenciária. 5. Conseqüentemente, incólume resta

o respeito ao Princípio da Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição previdenciária sobre a retribuição

percebida pelo servidor a título de adicionais de insalubridade e periculosidade . 6. Agravo regimental

parcialmente provido, para correção de erro material, determinando a correção do erro material apontado,

retirando a expressão "CASO DOS AUTOS" e o inteiro teor do parágrafo que se inicia por

"CONSEQUENTEMENTE". (fl. 192/193)." (STJ, AGA 201001325648, Rel. Min. LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA,

j. 16/11/2010, DJE 25/11/2010);

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. VERBAS SALARIAIS. INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. Ao STJ descabe analisar possível ofensa aos arts. 97 e 110 do CTN, por reproduzirem normas de índole

constitucional, sob pena de usurpação da competência do STF. Precedentes: REsp 825.180/RJ, Rel. Min. Castro

Meira e AgRg no Ag 1.049.403/SP, Rel. Min. Eliana Calmon.

3. A questão não foi apreciada pelo acórdão recorrido sob o ângulo do art. 884 do Código Civil, nem foram

opostos Embargos de Declaração para suprir possível omissão quanto a esse ponto. Incidência da Súmula

282/STF, por analogia.

4. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o salário-maternidade não tem natureza

indenizatória, mas sim remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária.

Precedentes: AgRg no REsp 973.113/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques e REsp 803.708/CE, Rel. Min.

Eliana Calmon. Da mesma forma, o salário-paternidade deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada

prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos benefícios previdenciários.

5. A divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo a quem recorre demonstrar as circunstâncias que

identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles.

Indispensável a transcrição de trechos do relatório e do voto dos acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se

o cotejo analítico entre ambos, com o intuito de bem caracterizar a interpretação legal divergente. O desrespeito

a esses requisitos legais e regimentais (art. 541, parágrafo único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o

conhecimento do Recurso Especial, com base na alínea "c" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal.

6. Incide contribuição previdenciária sobre adicionais noturno (Enunciado 60/TST), insalubridade e

periculosidade por possuírem caráter salarial.

7. O benefício residência é salário-utilidade (art. 458, § 3º, da CLT) e, como tal, integra o salário para todos os

efeitos, inclusive quanto às contribuições previdenciárias.

8. As verbas pagas por liberalidade do empregador, conforme consignado pelo Tribunal de origem (gratificação

especial liberal não ajustada, gratificação aposentadoria, gratificação especial aposentadoria, gratificação

eventual liberal paga em rescisão complementar, gratificação assiduidade e complementação tempo

aposentadoria), possuem natureza salarial, e não indenizatória. Inteligência do art. 457, § 1º, da CLT.

9. Dispõe o enunciado 203 do TST: "A gratificação por tempo de serviço integra o salário para todos os efeitos

legais".

10. O abono salarial e o abono especial integram o salário, nos moldes do art. 457, § 1º, da CLT.

11. Com efeito, a Lei 8.212/1991 determina a incidência da Contribuição Previdenciária sobre o total da

remuneração paga, com exceção das quantias expressamente arroladas no art. 28, § 9º, da mesma lei.

12. Enquanto não declaradas inconstitucionais as Leis 9.032/1995 e 9.129/1995, em controle difuso ou

concentrado, sua observância é inafastável pelo Poder Judiciário (Súmula Vinculante 10/STF).

13. O STJ pacificou o entendimento de que não incide Contribuição Previdenciária sobre a verba paga pelo

empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença, porquanto

não constitui salário.
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14. Agravos Regimentais não providos."

(AgRg nos EDcl no REsp 1098218/SP, rel. Min. Herman Benjamin, 2ª Turma, j. 27.10.2009, publ. DJe

09.11.2009, v.u.);

Ainda, no mesmo diapasão é a jurisprudência desta Corte:

"TRIBUTÁRIO: PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. HORAS EXTRAS. ADICIONAIS: NOTURNO, INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE . LICENÇA MATERNIDADE NATUREZA. REMUNERAÇÃO. EXIGIBILIDADE. I - O

agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento

capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto afirmado na petição

inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os

fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. III - A contribuição social exigida

da empresa incidente sobre o total das remunerações pagas aos empregados, tais como horas extras, abonos e

adicionais noturno, insalubridade e periculosidade , todos com habitualidade, guarda observância ao disposto

na própria Constituição da República, vez que tais verbas compõem a folha de salários e integram o salário-de-

contribuição (CF, art. 195, I e II e Lei 8212/91, art. 22, I). IV - Agravo improvido."

(TRF 3ª Região, AC Proc. nº 2001.61.00.010913-1, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJF3 CJ1

DATA:02/12/2010 PÁGINA: 443)

 

No que diz respeito à verba paga como adicional de transferência provisória do funcionário do seu local de

prestação de serviços por interesse do empregador, prevista no artigo 469, §3º, da CLT, o entendimento atualizado

do STJ reconhece a natureza salarial da verba de modo a incidir a contribuição previdenciária em comento.

 

Nesse sentido, os seguintes julgados:

 

"TRIBUTÁRIO. MULTA DO FGTS, SUBSTITUTIVA DA INDENIZAÇÃO PREVISTA NO ART. 477 DA CLT,

PAGA EM DECORRÊNCIA DA RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. ISENÇÃO DO IMPOSTO DE

RENDA. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA DE QUE TRATA O ART. 469, § 3º, DA CLT. NATUREZA

SALARIAL. RENDIMENTO TRIBUTÁVEL.

1. De acordo com o art. 43 do Código Tributário Nacional, o fato gerador do imposto de renda é a aquisição da

disponibilidade econômica ou jurídica: I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da

combinação de ambos; II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não

compreendidos no conceito de renda. Por sua vez, a Lei 7.713/88, em seu art. 6º, V, estabelece que ficam isentos

do imposto de renda a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho,

bem como o montante recebido pelos empregados e diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos

depósitos, juros e correção monetária creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do FGTS.

2. Entre os rendimentos isentos a que se refere a legislação do imposto de renda, encontra-se a multa do FGTS,

substitutiva da indenização prevista no art. 477 da CLT, paga em decorrência da rescisão do contrato de

trabalho.

3. Quanto ao adicional de transferência de que trata o art. 469, § 3º, da CLT, não se desconhece que esta

Turma já adotou o entendimento de que o referido adicional teria natureza indenizatória e, por essa razão,

sobre ele não incidiria imposto de renda. No entanto, da leitura do § 3º do art. 463 da CLT, extrai-se que a

transferência do empregado é um direito do empregador, e do exercício regular desse direito decorre para o

empregado transferido, em contrapartida, o direito de receber o correspondente adicional de transferência . O

adicional de transferência possui natureza salarial, e na sua base de cálculo devem ser computadas todas as

verbas de idêntica natureza, consoante a firme jurisprudência do TST. Dada a natureza reconhecidamente

salarial do adicional de transferência , sobre ele deve incidir imposto de renda.

4. Recurso especial provido, em parte, tão-somente para assegurar a incidência do imposto de renda sobre o

adicional de transferência de que trata o art. 469, § 3º, da CLT.

(REsp 1217238/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

07/12/2010, DJe 03/02/2011)"

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - VERBAS TRABALHISTAS - INCIDÊNCIA DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA . 

1. O valor pago ao empregado, pelo empregador, nos 15 ( quinze ) primeiros dias de afastamento por doença ou

acidente de trabalho - que não deve ser confundido com o "auxílio doença", benefício previdenciário pago a

partir do 16° (décimo sexto) dia do afastamento - e o valor pago a título de adicional de transferência têm

natureza salarial e integram, portanto, a base de cálculo da contribuição previdenciária , nos termos do inciso

I, do artigo 28 da Lei 8.212/91 e do parágrafo 3º do artigo 60 da Lei 8.213/91. 
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2. Agravo de instrumento provido. 3. Agravo regimental prejudicado." 

(TRF3ª Região, Primeira Turma, AG 284064, Rel. Des. Vesna Kolmar, DJ U 21.06.2007, p. 510)

 

Também já se pronunciou esta E. Corte no sentido de que os valores relativos ao 13º proporcional ao aviso

prévio indenizado possuem natureza remuneratória (salarial), sem o cunho de indenização e, portanto, se

sujeitam à incidência de imposto de renda, e por conseguinte, também se sujeitam à incidência da contribuição

previdenciária.

 

Nesse sentido, os seguintes julgados:

"IMPOSTO DE RENDA - NÃO INCIDÊNCIA - FÉRIAS VENCIDAS INDENIZADAS - CONVERSÃO EM

PECÚNIA - PRESUNÇÃO DE QUE NÃO FORAM GOZADAS POR NECESSIDADE DO SERVIÇO - CARÁTER

INDENIZATÓRIO - SÚMULA 125 DO STJ - FÉRIAS PROPORCIONAIS - PRECEDENTES - INCIDÊNCIA - 13º

SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO - 13º SALÁRIO INDENIZADO - PRÊMIO (GRATIFICAÇÃO). 1-

Tenho por interposta a remessa oficial, a regra geral do Código de Processo Civil que não se aplica na ação

mandamental, por força do parágrafo único do artigo 12 da Lei n.º 1.553/51. 2-Agravo retido não conhecido uma

vez que não foi reiterado nas contra-razões de apelação. 3-As férias vencidas indenizadas e seu respectivo terço

constitucional são direito do empregado que, se não gozadas por vontade do titular, convertem-se em pecúnia. 4-

As verbas auferidas desta conversão, não se inserem no conceito constitucional de renda e não se caracterizam

em acréscimo patrimonial, têm caráter indenizatório, e portanto estão isentas da tributação do imposto de renda,

além de prescindirem de comprovação da efetiva necessidade de serviço. 5-Impedido de gozar as férias

proporcionais pela rescisão do contrato, o recebimento proporcional em pecúnia corresponde à reparação pelas

perdas, estando desta forma abrangido na regra de isenção referente à indenização, prevista no art. 6º, V, da Lei

nº 7.713/88 e repetida no art. 39, XX, do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto nº 3.000/99.

O mesmo acontece com 1/3 constitucional de férias proporcionais, pois o acessório acompanha o principal. 6-Os

valores relativos ao 13º sobre o Aviso Prévio Indenizado e 13º Indenizado, possuem natureza remuneratória -

salarial - oriunda do produto do trabalho, sem o cunho de indenização e, portanto, sujeita a incidência do

imposto de renda (Precedentes desta Turma, remessa ex officio em mandado de segurança nº292249, processo

nº2006.61.00.006076-0/SP, data da decisão:21/11/2007, DJU: 11/02/2008, página nº621, Relatoria

Desembargadora Federal Regina Costa; apelação cível nº1044697, processo nº2003.61.04.012947-2/SP, data

da decisão: 10/10/2007, DJU: 12/11/2007, página nº302, Relatoria Desembargadora Federal Consuelo Yoshida

). 7-O pagamento referente ao "prêmio (Gratificação)" não tem natureza indenizatória, uma vez que não decorre

de uma obrigação e sim de um pagamento espontâneo. 8-E mesmo se assim considerássemos tal verba como

compensação em razão da ruptura do pacto laboral, tendo como finalidade minorar as conseqüências nefastas da

perda do emprego, estaria sujeita à tributação do imposto de renda, haja visto que tem natureza salarial e

importou acréscimo patrimonial e não está beneficiada pela isenção prevista no art. 39, XX, do RIR, aprovado

pelo Decreto nº 3.000/99 e art. 6º, V, da Lei nº 7.717/88. 9-Sentença mantida também quanto à Declaração de

Ajuste Anual, na alínea de "verbas isentas e não tributáveis". 10-Apelação e remessa oficial, tida por interposta,

improvidas.(AMS 200861000175584, JUIZ LAZARANO NETO, TRF3 - SEXTA TURMA, 07/08/2009)

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE A RENDA - VERBAS RECEBIDAS PELO EMPREGADO NA RESCISÃO

UNILATERAL DO CONTRATO DE TRABALHO - NATUREZA INDENIZATÓRIA - NÃO INCIDÊNCIA 1. A

Segunda Seção desta Corte uniformizou a jurisprudência acerca da matéria (AMS nº 95.03.095720-6, Relatora

Desembargadora Federal Marli Ferreira, julgado em 02.09.97). 2. No mesmo sentido decidiu o Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, pacificando a jurisprudência ao editar a Súmula 215. 3. As verbas indenizatórias recebidas

em plano de demissão voluntária não constituem disponibilidade econômica de renda, porquanto representam

tão-somente o ressarcimento ou indenização de uma situação não fruída. 4. O aviso prévio possui a mesma

natureza indenizatória, não estado sujeito à incidência do Imposto de Renda. 5. A Súmula n.º 125 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça afasta a incidência do Imposto de Renda sobre as férias indenizadas por rescisão e

adicional de 1/3 sobre às férias indenizadas. 6. As férias proporcionais indenizadas, indenização de férias

referente a 1/12 do mês de aviso prévio e indenização do adicional de férias do mês de aviso prévio sofrem a

incidência do imposto de renda, uma vez que o impetrante não havia completado o seu período aquisitivo. 7. O

13.º salário indenizado e a indenização de 1/12 do 13.º salário do mês de aviso prévio por sua natureza típica

salarial, sofrem a incidência do Imposto de renda. 8. Apelação e remessa oficial parcialmente providas.(AMS

200361000068113, JUIZ NERY JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 15/12/2004)

Destarte, neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da

decisão recorrida, à falta do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao

recurso.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015068-48.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ OLÍVIO FERREIRA contra decisão proferida pelo MM.

Juiz Federal da 1ª Vara de Santos /SP (fl. 20) pela qual foi determinado "ex officio" o prévio arresto de bens e

valores em quantia equivalente a execução.

Sustenta o agravante, em síntese, a necessidade de requerimento da parte exequente para o deferimento da medida

consoante previsto no art. 655-A do CPC, pleiteando o desbloqueio judicial imediato dos valores penhorados.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

A decisão agravada foi nestes termos proferida:

 

"A experiência tem demonstrado que as demandas desta natureza tramitam durante meses sem efetividade, pois,

num primeiro momento são praticados inúmeros atos processuais com vistas a localizar o executado e, uma vez

efetivada a citação, em regra, resta frustrada a localização de bens e numerários passíveis de constrição. Diante

desta constatação e com vistas a atribuir maior celeridade ao processamento desses feitos, com fulcro nos artigos

652 2º, 615, 615-A e analogicamente o artigo 653, todos do Código de Processo Civil, determino o prévio arresto

dos bens e valores em quantia equivalente a execução. Registro, por oportuno, que os bloqueios efetuados a

título de arresto não enseja prejuízo ao executado, tampouco ofensa aos princípios do contraditório e da ampla

defesa, pois poderão ser plenamente exercidos em momento processual posterior, inclusive com o oferecimento

de outros bens à penhora, em substituição ao arresto de contas bancárias. Diante do exposto, determino a

consulta do endereço atualizado do executado, o bloqueio de bens ou valores, até o limite da quantia

executada, bem como a requisição da última DIRPF/DIRPJ, por meio dos sistemas BACENJUD, RENAJUD,

SIEL, CNIS, CPFL. Com as respostas, voltem-me os autos conclusos. Cumpra-se." (g.n)

Conquanto os elementos constantes dos autos não autorizem concluir com certeza pela ocorrência do fato alegado

no recurso de que o MM. Juiz "a quo" sequer determinou a citação do executado conforme determina o art. 652 do

CPC, resta evidenciado que as medidas judiciais foram determinadas de ofício, quando compete ao exeqüente

requerer a adoção das providências previstas nos arts. 615 e 615-A do CPC, da mesma forma o bloqueio de

valores previsto no art. 655-A do CPC e inserido no comando judicial conforme documentos de fls. 48/4927

também exige expresso e prévio requerimento da exequente, consoante dicção do referido dispositivo, "verbis":

 

"Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento

do exequente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico,

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua

indisponibilidade, até o valor indicado na execução.".

Deste modo, não se verifica no caso a possibilidade de aplicação do princípio do impulso oficial diante da

expressa previsão legal de necessidade de requerimento da parte exequente para efetivar o bloqueio eletrônico de

valores financeiros.

2012.03.00.015068-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : JOSE OLIVIO FERREIRA

ADVOGADO : MARIANA PRETURLAN (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO : FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO FHE

ADVOGADO : HIDEKI TERAMOTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00008130920124036104 1 Vr SANTOS/SP
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O Superior Tribunal de Justiça já se posicionou a respeito do tema, consoante se verifica dos seguintes julgados:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON LINE. BACEN JUD. AUSÊNCIA DE

REQUERIMENTO PELA EXEQUENTE. DETERMINAÇÃO DE OFÍCIO PELO JUIZ.

IMPOSSIBILIDADE. ART. 655-A DO CPC. Nos termos do art. 655-A do CPC, a constrição de ativos

financeiros da executada, por meio do Sistema Bacen Jud, depende de requerimento expresso da exequente,

não podendo ser determinada ex officio pelo magistrado. Precedentes. Agravo regimental improvido." (AgRg no

AREsp 48.136, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 19/12/2011)

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. BACEN JUD. PENHORA ON-LINE. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO PELA PARTE

CREDORA. DETERMINAÇÃO DE OFÍCIO PELO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. ART. 655-A DO CPC.

AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. "A constrição de ativos financeiros da executada por meio do Sistema Bacen Jud

depende de requerimento expresso da exequente, não podendo ser determinada ex officio pelo magistrado.

Inteligência do artigo 655-A do Código de Processo Civil" (AgRg no REsp 1.180.813/SC, Primeira Turma, Rel.

Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJe 9/11/10). 

2. Agravo regimental não provido." (AgRg no REsp 1218988, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe

30/05/2011)

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-LINE. BACEN

JUD. UTILIZAÇÃO. NECESSIDADE DE REQUERIMENTO EXPRESSO PELA EXEQUENTE. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO. AGRAVO CONTRA O SOBRESTAMENTO DO FEITO PREJUDICADO. 

1. A constrição de ativos financeiros da executada por meio do Sistema Bacen Jud depende de requerimento

expresso da exequente, não podendo ser determinada ex officio pelo magistrado. Inteligência do artigo 655-A

do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido. Prejudicado o agravo regimental contra o sobrestamento do feito." (AgRg no

REsp 1180813, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJe 09/11/2010)

No mesmo sentido, julgado desta E. Corte:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENHORA ELETRÔNICA DE ATIVOS FINACEIROS - RECUPERAÇÃO

JUDICIAL - POSSIBILIDADE - ART. 655-A, CPC - REQUERIMENTO DA EXEQUENTE - INOCORRÊNCIA -

RECURSO PROVIDO. 

1. Compulsando os autos, verifica-se que foram bloqueados R$ 2.946,44 e que a executada encontra-se sob

regime de recuperação judicial. 

2. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros ,

quando requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código

de Processo Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens

passíveis de constrição. 

3. O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o

primeiro lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e

no próprio Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos

Estados e do Município. 

4. Não há necessidade de esgotamento das diligências no sentido de localizar bens penhoráveis de propriedade

da executada para deferimento do bloqueio em questão. 

5. O regime de recuperação judicial , no qual a agravante se encontra, não tem o condão de afastar a medida,

conforme deferida, porquanto a jurisprudência admite que até mesmo a penhora do faturamento, quando

demonstrada a excepcionalidade da situação. 

6. Entretanto, compulsando os autos, verifica-se que o MM Juízo de origem determinou a penhora de ativos

financeiros de ofício. 

7. Pela inteligência do art. 655-A, CPC ("Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação

financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário,

preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo

no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução."), a constrição de ativos

financeiros só pode ser deferida quando solicitada pela credora. 8. Cabível o desbloqueio do numerário. 

9. Agravo de instrumento provido." 

(AI 2010.03.00.002070-1, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 CJ1 26/08/2011, p. 917).

 

Destarte, nesse juízo sumário de cognição, lobrigando suficiente carga de plausibilidade nas razões recursais e

presente também o requisito de lesão grave e de difícil reparação diante da iminente constrição de numerário

disponível em conta bancária de titularidade do recorrente, que ora não se justifica, reputo preenchidos os
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requisitos do art. 558 do CPC e defiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo", a teor do disposto no art. 527, III, do CPC.

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015170-70.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTONIO SIDNEY TAROCO e outro contra r. decisão do

MM. Juiz Federal da 3ª Vara de São José do Rio Preto/SP, trasladada à fl. 477, pela qual, em ação monitória, foi

indeferido pedido de inversão do ônus probandi, bem como de realização de provas e suspensão do feito até a

decisão da ADIN 2.316-1/DF.

Sustentam os recorrentes, em síntese, que a inversão do ônus probatório se faz necessária em razão do disposto no

art. 6º do CDC e que a produção de prova testemunhal e pericial seriam indispensáveis para o deslinde do caso.

Afirmam, ainda, a necessidade de suspensão do processo até o julgamento da ADIN 2.361-1, uma vez que a

Medida Provisória nº 2.170-36, que versa sobre a incidência de juros capitalizados, se encontra "sub judice".

Formulam pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão

recorrida, tendo em vista que a incidência da norma prevista no art. 6º do CDC condiciona-se aos requisitos da

verossimilhança das alegações ou da hipossuficiência da parte, os quais não se patenteiam na espécie e não se

infirmando a conclusão de que a hipótese versa matéria exclusivamente de direito a dispensar a realização das

provas requeridas pelas partes, também não havendo se falar em suspensão do processo nos termos o art. 265, IV,

"a" do CPC considerando que a citada ADIn nº 2316-1 não teve sequer concluído o julgamento da medida

cautelar, destarte inexistindo decisão com efeito vinculante a determinar a suspensão do processo, diante disso

ganhando relevo no caso o princípio da celeridade processual a autorizar o prosseguimento do feito, à falta do

requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015706-81.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.015170-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : ANTONIO SIDNEY TAROCO e outro

: ANAIR DE JESUS PERES TAROCO

ADVOGADO : RICARDO AUGUSTO BRAGIOLA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA SATIKO FUGI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00082393720104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.03.00.015706-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GILBERTO ESCOBAR GARCIA contra decisão do MM. Juiz

Federal da 15ª Vara de São Paulo/SP pela qual, em sede de execução, em autos de ação ordinária visando o

pagamento de diferenças de correção monetária sobre saldos de contas vinculadas do FGTS, foi indeferido o

pedido de fixação de honorários advocatícios.

Sustenta o recorrente, em síntese, que a r. sentença transitada em julgado deve ser revista em conformidade com o

disposto no julgamento da ADIN 2736, que declarou inconstitucional o art. 29-C da Lei nº 8036/90, com redação

dada pela MP nº 2164-41/01, atribuindo-lhe efeito "ex tunc".

Indeferido o pedido de justiça gratuita, foi, pela decisão de fl. 199, dada a oportunidade de regularização do

recolhimento das custas de preparo e porte de remessa e retorno nos termos do estabelecido na Resolução nº

426/2011, formulando o recorrente à fl. 201 pedido de diferimento do recolhimento de custas processuais a teor

do disposto no art. 5º da Lei Estadual nº 11.608/03.

De todo descabida a pretensão formulada, considerando que as custas processuais devidas na Justiça Federal são

cobradas de acordo com as normas estabelecidas na Lei nº 9.289/96 e não se subsumindo a hipótese à exceção

prevista no art. 1º, § 1º da referida norma legal não há se falar em aplicação da legislação estadual.

Destarte, providencie o recorrente, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, o recolhimento das custas devidas

conforme determinado à fl. 199, sob pena de deserção.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015837-56.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Processe-se com o registro de que não há pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : GILBERTO ESCOBAR GARCIA

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00152017520024036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.015837-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : WANDERSON REIS DE SOUZA

ADVOGADO : PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00125503520094036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016259-31.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MALVINA MENEGUELO contra decisão do MM. Juiz Federal

da 15ª Vara de São Paulo/SP pela qual, em sede de execução, em autos de ação ordinária visando o pagamento de

diferenças de correção monetária sobre saldos de contas vinculadas do FGTS, foi indeferido o pedido de fixação

de honorários advocatícios.

Sustenta o recorrente, em síntese, que a r. sentença transitada em julgado deve ser revista em conformidade com o

disposto no julgamento da ADIN 2736, que declarou inconstitucional o art. 29-C da Lei nº 8036/90, com redação

dada pela MP nº 2164-41/01, atribuindo-lhe efeito "ex tunc".

À fl. 185 foi proferida decisão indeferindo o pedido de justiça gratuita e dada a oportunidade de regularização do

recolhimento das custas de preparo e porte de remessa e retorno nos termos do estabelecido na Resolução nº

426/2011, formulando a recorrente à fl. 187 pedido de diferimento do recolhimento de custas processuais a teor do

disposto no art. 5º da Lei Estadual nº 11.608/03.

De todo descabida a pretensão formulada, considerando que as custas processuais devidas na Justiça Federal são

cobradas de acordo com as normas estabelecidas na Lei nº 9.289/96 e não se subsumindo a hipótese à exceção

prevista no art. 1º, § 1º da referida norma legal não há se falar em aplicação da legislação estadual.

Destarte, providencie a recorrente, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, o recolhimento das custas devidas

conforme determinado à fl. 185, sob pena de deserção.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão proferida pelo MM. Juiz

Federal da 2ª Vara de Bauru/SP, pela qual, em sede de mandado de segurança objetivando a suspensão da

exigibilidade de contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos sobre os primeiros 15 dias de

afastamento a título de auxílio-doença ou acidente, férias, terço constitucional de férias, licença maternidade,

licença paternidade, aviso prévio, 13º salário, férias indenizadas, 13º indenizado, adicional de horas extras e

adicional noturno, foi deferida em parte a medida liminar requerida para suspender a exigibilidade das

contribuições previdenciárias incidentes sobre os primeiros 15 dias de afastamento a título de auxílio-doença ou

acidente, aviso prévio indenizado, férias proporcionais e 13º proporcional.

Sustenta, a recorrente, em síntese, serem devidas as contribuições previdenciária sobre referidas verbas em razão

do caráter remuneratório de que se revestem, bem como por se encontrarem em conformidade com o permissivo

insculpido no art. 195, I da Constituição Federal de 1988.

Formula pedido de efeito suspensivo que ora aprecio.

As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em razão

de doença ou acidente não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que tais verbas não

possuem natureza remuneratória - elas não remuneram qualquer serviço prestado pelo empregado -, mas sim

indenizatória, sobretudo em função da não-habitualidade que lhes caracteriza. Nesse sentido, destaco os seguintes

julgados:

 

"TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TESE DOS

CINCO MAIS CINCO. PRECEDENTE DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1002932/SP. OBEDIÊNCIA

AO ART. 97 DA CR/88. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. AUXÍLIO-DOENÇA .

PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO. ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. 1.

Consolidado no âmbito desta Corte que nos casos de tributo sujeito a lançamento por homologação, a prescrição

da pretensão relativa à sua restituição, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em

vigor da Lei Complementar n. 118/05 (em 9.6.2005), somente ocorre após expirado o prazo de cinco anos,

contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 2. Precedente da

Primeira Seção no REsp n. 1.002.932/SP, julgado pelo rito do art. 543-C do CPC, que atendeu ao disposto no

art. 97 da Constituição da República, consignando expressamente a análise da inconstitucionalidade da Lei

Complementar n. 118/05 pela Corte Especial (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki,

julgado em 06.06.2007). 3. Os valores pagos a título de auxílio-doença e de auxílio-acidente, nos primeiros

quinze dias de afastamento, não têm natureza remuneratória e sim indenizatória, não sendo considerados

contraprestação pelo serviço realizado pelo segurado. Não se enquadram, portanto, na hipótese de incidência

prevista para a contribuição previdenciária. Precedentes. 4. Não incide contribuição previdenciária sobre o

adicional de 1/3 relativo às férias (terço constitucional). Precedentes. 5. Recurso especial não provido". (STJ,

RESP 201001853176, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 07/12/2010, DJE

03/02/2011);

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PARCIAL

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - DECISÃO

MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se

enfrentar, especificamente, a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele

recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC,

deu parcial provimento ao recurso, em conformidade com o entendimento pacificado pelas Egrégias Cortes

Superiores, no sentido de que não podem incidir a contribuição previdenciária sobre pagamentos efetuados nos

15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado doente ou acidentado antes da obtenção do auxílio-

doença (STJ, AgRg no REsp nº 1086595 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 13/05/2009; AgRg

no REsp nº 1037482 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 12/03/2009; REsp nº 768255, 2ª

Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU 16/05/2006, pág. 207) e a título de terço constitucional de férias

(STJ, EREsp nº 956289 / RS, 1ª Seção, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 10/11/2009; STF, AgR no AI nº

712880, 1ª Turma, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe-113 19/06/2009; AgR no AI nº 727958, 2ª Turma,

Relator Ministro Eros Grau, DJe-038 27/02/2009). 3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar

os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida. 4. Recurso improvido." (TRF3, AI

201003000326097, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 422119, JUÍZA RAMZA TARTUCE, QUINTA TURMA);

"TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PRETENDIDA NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE A VERBA PAGA PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO NOS QUINZE

PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO DA ATIVIDADE LABORAL POR MOTIVO DE DOENÇA, BEM COMO

SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE, AS FÉRIAS E O ADICIONAL DE UM TERÇO 1/3 DESSAS FÉRIAS -

No. ORIG. : 00031401220124036108 2 Vr BAURU/SP
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SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA - REFORMA EM PARTE DO DECISUM. 1. A jurisprudência do STJ

pacificou-se no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo

empregador ao seu empregado, durante os primeiros quinze (15) dias do afastamento por doença ou acidente,

entendendo que tal verba não tem natureza salarial. Considerando que constitucionalmente cabe ao STJ

interpretar o direito federal, é de ser acolhida essa orientação, com ressalva do ponto de vista em contrário do

relator. Inúmeros precedentes, favorecendo a tese do contribuinte. 2. O Supremo Tribunal Federal vem

externando posicionamento pelo afastamento da contribuição previdenciária sobre o adicional de um terço (1/3)

do valor das férias gozadas pelo trabalhador, ao argumento de que somente as parcelas incorporáveis ao salário

do mesmo devem sofrer a incidência. Sob essa ótica, não há dúvida de que o adicional de férias não vai aderir

inexoravelmente a retribuição pelo trabalho, pois quando o trabalhador (público ou privado) se aposentar

certamente não o perceberá mais, tampouco em caso de morte a verba será recebida pelos pensionistas. 3. O

salário maternidade tem nítido caráter salarial e por isso mesmo sobre essa verba incide a contribuição patronal,

o mesmo ocorrendo com o pagamento de férias , ou décimo terceiro salário, que é evidentemente verba atrelada

ao contrato de trabalho e por isso mesmo seu caráter remuneratório é intocável, tratando-se de capítulo da

contraprestação laboral que provoca o encargo tributário do empregador. 4. Reconhecida a intributabilidade,

através de contribuição patronal, sobre os valores pagos a título de quinze (15) primeiros dias de afastamento

por moléstia ou acidente e a título de adicional de um terço (1/3) sobre o valor das férias , tem o empregador

direito a recuperar, por meio de compensação com contribuições previdenciárias vincendas, aquilo que foi pago

a maior, observado o prazo decadencial decenal (tese pacífica dos cinco mais cinco anos, em se tratando de

tributo sujeito a lançamento por homologação; STJ, ERESP n° 435.835/SC, 1ª Seção, j. 24/3/2004) contado de

cada fato gerador (artigo 150, § 4° do Código Tributário Nacional). Considerando que os valores recolhidos

mais antigos datam da competência de maio de 1996 (fls. 47) e que o mandado de segurança foi ajuizado em 25

de outubro de 2006, operou-se a decadência para a compensação dos valores pagos até setembro de 1996; os

remanescentes serão exclusivamente corrigidos pela taxa SELIC sem acumulação com qualquer outro índice,

restando indevida a incidência de qualquer suposto expurgo inflacionário. 5. A compensação só será possível

após o trânsito em julgado (artigo 170/A do Código Tributário Nacional, acrescido pela Lei Complementar n°

104 de 10/01/2001, anterior ao ajuizamento do mandado de segurança) e não se tratando de tributo declarado

inconstitucional, haverá de ser observado o § 3° do artigo 89 do PCPS. 6. Sendo o exercício da compensação

regido pela lei vigente ao tempo do ajuizamento da demanda em que o direito vem a ser reconhecido, no caso dos

autos o encontro de contas poderá se dar com quaisquer tributos administrados pela Receita Federal (artigo 74,

Lei n° 9.430/96, com redação da Lei n° 10.630/2002), ainda mais que com o advento da Lei n° 11.457 de

16/03/2007, arts. 2° e 3°, a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições

sociais e das contribuições devidas a "terceiros" passaram a ser encargos da Secretaria da Receita Federal do

Brasil (super-Receita), passando a constituir dívida ativa da União (artigo 16). 4. Apelação parcialmente

provida". (TRF3, AMS 200661000234737, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 308275, JUIZ

JOHONSOM DI SALVO, PRIMEIRA TURMA);

 

 

Conforme orientação firmemente estabelecida na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte,

o aviso prévio indenizado possui natureza indenizatória, de modo que sobre ele não incide contribuição

previdenciária. Nesse sentido, destaco os seguintes julgados:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1. A solução integral da controvérsia, com fundamento

suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. A Segunda Turma do STJ consolidou o entendimento de

que o valor pago ao trabalhador a título de aviso prévio indenizado, por não se destinar a retribuir o trabalho e

possuir cunho indenizatório, não está sujeito à incidência da contribuição previdenciária sobre a folha de

salários. 3. Recurso Especial não provido." (STJ, RESP 201001995672, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN,

SEGUNDA TURMA, j. 14/12/2010, DJE 04/02/2011).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INSUFICIÊNCIA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO

CONFIGURADA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SOCIEDADE EMPRESÁRIA. ART. 22, I, DA LEI

8.212/91. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ABONO DE NATUREZA INDENIZATÓRIA NÃO INTEGRA BASE DE

CÁLCULO. 1. Não se revela insuficiente a prestação jurisdicional se o Tribunal a quo examina as questões

relevantes ao deslinde da controvérsia de modo integral e sólido. 2. A indenização decorrente da falta de aviso

prévio visa reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com

a antecedência mínima estipulada na CLT, bem como não pôde usufruir da redução da jornada a que fazia jus

(arts. 487 e segs. da CLT). Não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio

indenizado, por não se tratar de verba salarial (REsp 1.198.964/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe

04.10.10). 3. Recurso especial não provido."

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     905/3836



(Segunda Turma, RESP nº 201001778592, Rel. Min. Castro Meira, j. 16/11/2010, DJE 01/12/2010).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO

RECORRIDO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESA. ART. 22, INC. I, DA LEI N. 8.212/91. BASE

DE CÁLCULO. VERBA SALARIAL. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO

INCIDÊNCIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA). PREVISÃO EXPRESSA. ART.

28, § 7º, DA LEI N. 8.212/91. INCIDÊNCIA. 1. Não havendo no acórdão omissão, contradição ou obscuridade

capaz de ensejar o acolhimento da medida integrativa, tal não é servil para forçar a reforma do julgado nesta

instância extraordinária. Com efeito, afigura-se despicienda, nos termos da jurisprudência deste Tribunal, a

refutação da totalidade dos argumentos trazidos pela parte, com a citação explícita de todos os dispositivos

infraconstitucionais que aquela entender pertinentes ao desate da lide. 2. Não incide contribuição previdenciária

sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se tratar de verba salarial. Precedente: REsp

n. 1198964/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 2.9.2010, à unanimidade. 3. O

décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição para fins de incidência de

contribuição previdenciária. Precedente: REsp 901.040/PE, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 10.2.2010,

julgado pela sistemática do art. 543-C do CPC e da res. n. 8/08 do STJ. 4. Recurso especial do INSS

parcialmente provido. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL ANTERIOR AO JULGAMENTO DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PELA ORIGEM. ACÓRDÃO NÃO MODIFICADO. RATIFICAÇÃO DO

APELO NOBRE. NECESSIDADE. SÚMULA N. 418 DO STJ. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. 1. "É

inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem

posterior ratificação" (Súmula n. 418 do STJ). 2. A necessidade de ratificação do recurso especial não depende

da alteração do acórdão com o julgamento dos embargos de declaração (efeitos infringentes). Precedente: REsp

776265/SC, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, Rel. p/ Acórdão Ministro Cesar Asfor Rocha, Corte Especial,

DJ 6.8.2007. 3. Recurso especial da empresa não conhecido."

(Segunda Turma, RESP nº 200600142548, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 07/10/2010, DJE 25/10/2010).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL

(TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA , AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS

RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-

CRECHE/ BABÁ. NÃO-INCIDÊNCIA. SALÁRIO - MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA.

FÉRIAS, ADICIONAL DE 1/3, HORAS-EXTRAS E ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE

PERICULOSIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE

INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA.). OMISSÃO. EXISTÊNCIA. 1. Os embargos de

declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, contradição ou obscuridade, nos

termos do art. 535, I e II, do CPC, ou para sanar erro material. 2. O valor pago a título de indenização em razão

da ausência de aviso prévio tem o intuito de reparar o dano causado ao trabalhador que não fora comunicado

sobre a futura rescisão de seu contrato de trabalho com a antecedência mínima estipulada na CLT, bem como

não pôde usufruir da redução na jornada de trabalho a que teria direito (arts. 487 e seguintes da CLT). Assim,

por não se tratar de verba salarial, não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de

aviso prévio indenizado (Precedente da Segunda Turma: REsp 1.198.964/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, julgado em 02.09.2010, DJe 04.10.2010). 3. A CLT, em seus artigos 143 e 144, assim dispõe: "Art. 143

- É facultado ao empregado converter 1/3 (um terço) do período de férias a que tiver direito em abono

pecuniário, no valor da remuneração que lhe seria devida nos dias correspondentes. § 1º - O abono de férias

deverá ser requerido até 15 (quinze) dias antes do término do período aquisitivo. § 2º - Tratando-se de férias

coletivas, a conversão a que se refere este artigo deverá ser objeto de acordo coletivo entre o empregador e o

sindicato representativo da respectiva categoria profissional, independendo de requerimento individual a

concessão do abono. § 3o O disposto neste artigo não se aplica aos empregados sob o regime de tempo parcial.

(Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) Art. 144. O abono de férias de que trata o artigo

anterior, bem como o concedido em virtude de cláusula do contrato de trabalho, do regulamento da empresa, de

convenção ou acordo coletivo, desde que não excedente de 20 (vinte) dias do salário, não integrarão a

remuneração do empregado para os efeitos da legislação do trabalho e da previdência social. (Redação dada

pelo Decreto-lei nº 1.535, de 13.4.1977 Art. 144. O abono de férias de que trata o artigo anterior, bem como o

concedido em virtude de cláusula do contrato de trabalho, do regulamento da empresa, de convenção ou acordo

coletivo, desde que não excedente de vinte dias do salário, não integrarão a remuneração do empregado para os

efeitos da legislação do trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1998)" 4. Destarte, o abono de férias

(resultante da conversão de 1/3 do período de férias ou aquele concedido em virtude de contrato de trabalho, do

regulamento da empresa, de convenção ou acordo coletivo), desde que não excedente de vinte dias do salário,

não integra o salário-de-contribuição, para efeitos de contribuição previdenciária, no período em que vigente a

redação anterior do artigo 144 da CLT (posteriormente alterado pela Lei 9.528/97). 5. Quanto à existência de

pedido atinente à contribuição destinada ao SAT, sobressai o fundamento exarado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que: "Não houve pedido específico da impetrante quanto ao SAT, uma vez que na inicial referiu: A
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impetrante busca, através do presente Mandado de Segurança, ver reconhecido o seu direito de não mais se

sujeitar ao pagamento, exigido pelo INSS, das contribuições previdenciárias incidentes sobre as verbas

trabalhistas que não apresentam natureza salarial/remuneratória, bem como compensar os valores

indevidamente recolhidos a tal título (fl. 02). Desta forma foi julgado seu pedido, como se depreende do relatório

da sentença: FIOBRAS LTDA. impetrou a presente ação de mandado de segurança visando o reconhecimento da

inexigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre salário-maternidade, auxílio-doença , auxílio-

acidente, aviso-prévio indenizado, auxílio-creche e os adicionais noturno, de insalubridade, de periculosidade e

de horas-extras. (fl. 184) Descabido, portanto, em sede de embargos de declaração, apontar omissão por não ter

sido analisado ponto sob ótica não referida no pedido." 6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos

apenas para, suprida a omissão, reconhecer a não incidência da contribuição previdenciária sobre a importância

paga a título de aviso prévio indenizado."

(Primeira Turma, EEARES nº 200702808713, Rel. Min. Luiz Fux, j. 18/11/2010, DJE 24.02.2011)

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO. 1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar,

especificamente, a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou

seguimento ao recurso, em conformidade com o entendimento pacificado por esta Egrégia Corte Regional, no

sentido de que a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado não é pagamento habitual,

nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu sem observar o

prazo de aviso , sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária (AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª

Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008; AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª

Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 19/06/2008). 3. Considerando que a parte

agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida. 4. Recurso

improvido." 

(TRF3, AI 200903000246506 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 378377, JUIZ HELIO NOGUEIRA, QUINTA

TURMA).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VERBAS TRABALHISTAS. HORAS EXTRAS. AUXÍLIOS

DOENÇA E ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO . ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 1. O artigo 195, inciso I, alínea "a" da Constituição Federal, dispõe que a

Seguridade Social será financiada, nos termos da lei, pelas contribuições sociais "do empregador, da empresa e

da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do

trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo

empregatício". 2. Infere-se do texto constitucional que não integram a base de cálculo do tributo em questão as

verbas indenizatórias, por não terem natureza de contraprestação decorrente de relação de trabalho. 3. Os

valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado em razão de doença ou incapacidade por

acidente não têm natureza salarial, porque no período não há prestação de serviços e tampouco recebimento de

salário, mas apenas verba de caráter previdenciário pago pelo empregador. Precedente do C. Superior Tribunal

de Justiça (REsp 1049417/RS). 4. O período em que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso

prévio - notificação que uma das partes do contrato de trabalho faz à outra, comunicando-lhe a intenção de

rescisão do vínculo -, será remunerado de forma habitual, por meio de salário, sobre o qual deve incidir,

portanto, a contribuição previdenciária. Todavia, rescindido o contrato, pelo empregador, antes de findo o prazo

do aviso , o empregado fará jus, ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente ao período, ex vi do

§1º do art. 467 da CLT, hipótese em que o valor recebido terá natureza indenizatória. 5. Os adicionais noturno,

de horas extras, de periculosidade e de insalubridade não possuem caráter indenizatório, pois são pagos ao

trabalhador em virtude de situações desfavoráveis de seu trabalho, inserindo-se no conceito de renda, possuindo,

portanto, natureza remuneratória. 6. As verbas pagas à título de férias e respectivo terço constitucional possuem

natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de contribuição previdenciária. Precedentes. 7. O salário

maternidade integra o salário-de-contribuição, ex vi do art. 28 da Lei nº 8.212/91, bem como as férias gozadas,

em virtude de seu nítido caráter salarial. 8. Agravo de instrumento parcialmente provido, com parcial revogação

do efeito suspensivo anteriormente concedido."

(TRF3, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 370487 2009.03.00.014626-3 DESEMBARGADORA FEDERAL

VESNA KOLMAR, PRIMEIRA TURMA)

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO. AUXÍLIO- CRECHE . AVISO PRÉVIO INDENIZADO . 1. Em se tratando

de uma obrigação patronal, o reembolso das despesas comprovadas da creche , quando terceirizado o serviço,

não pode sofrer a incidência da contribuição previdenciária, pois tem nítido cunho indenizatório. 2. Previsto no

§1°, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado não integra o
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salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição. 3. Agravo a que se nega provimento."

(TRF3, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 372825 JUIZ CONVOCADO ALEXANDRE SORMANI, SEGUNDA

TURMA)

 

Por fim, esta E. Corte já se pronunciou no sentido de que os valores relativos aos 13º possuem natureza

remuneratória (salarial), sem o cunho de indenização e, portanto, se sujeitam à incidência de imposto de renda e,

por conseguinte, também se sujeitam à incidência de contribuição previdenciária. Neste sentido são os julgados a

seguir transcritos:

IMPOSTO DE RENDA - NÃO INCIDÊNCIA - FÉRIAS VENCIDAS INDENIZADAS - CONVERSÃO EM

PECÚNIA - PRESUNÇÃO DE QUE NÃO FORAM GOZADAS POR NECESSIDADE DO SERVIÇO - CARÁTER

INDENIZATÓRIO - SÚMULA 125 DO STJ - FÉRIAS PROPORCIONAIS - PRECEDENTES - INCIDÊNCIA - 13º

SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO - 13º SALÁRIO INDENIZADO - PRÊMIO (GRATIFICAÇÃO).

1-Tenho por interposta a remessa oficial, a regra geral do Código de Processo Civil que não se aplica na ação

mandamental, por força do parágrafo único do artigo 12 da Lei n.º 1.553/51.

2-Agravo retido não conhecido uma vez que não foi reiterado nas contra-razões de apelação.

3-As férias vencidas indenizadas e seu respectivo terço constitucional são direito do empregado que, se não

gozadas por vontade do titular, convertem-se em pecúnia.

4-As verbas auferidas desta conversão, não se inserem no conceito constitucional de renda e não se caracterizam

em acréscimo patrimonial, têm caráter indenizatório, e portanto estão isentas da tributação do imposto de renda,

além de prescindirem de comprovação da efetiva necessidade de serviço.

5-Impedido de gozar as férias proporcionais pela rescisão do contrato, o recebimento proporcional em pecúnia

corresponde à reparação pelas perdas, estando desta forma abrangido na regra de isenção referente à

indenização, prevista no art. 6º, V, da Lei nº 7.713/88 e repetida no art. 39, XX, do Regulamento do Imposto de

Renda, aprovado pelo Decreto nº 3.000/99. O mesmo acontece com 1/3 constitucional de férias proporcionais,

pois o acessório acompanha o principal.

6-Os valores relativos ao 13º sobre o Aviso Prévio Indenizado e 13º Indenizado, possuem natureza remuneratória

- salarial - oriunda do produto do trabalho, sem o cunho de indenização e, portanto, sujeita a incidência do

imposto de renda (Precedentes desta Turma, remessa ex officio em mandado de segurança nº292249, processo

nº2006.61.00.006076-0/SP, data da decisão:21/11/2007, DJU: 11/02/2008, página nº621, Relatoria

Desembargadora Federal Regina Costa; apelação cível nº1044697, processo nº2003.61.04.012947-2/SP, data da

decisão: 10/10/2007, DJU: 12/11/2007, página nº302, Relatoria Desembargadora Federal Consuelo Yoshida).

7-O pagamento referente ao "prêmio (Gratificação)" não tem natureza indenizatória, uma vez que não decorre de

uma obrigação e sim de um pagamento espontâneo.

8-E mesmo se assim considerássemos tal verba como compensação em razão da ruptura do pacto laboral, tendo

como finalidade minorar as conseqüências nefastas da perda do emprego, estaria sujeita à tributação do imposto

de renda, haja visto que tem natureza salarial e importou acréscimo patrimonial e não está beneficiada pela

isenção prevista no art. 39, XX, do RIR, aprovado pelo Decreto nº 3.000/99 e art. 6º, V, da Lei nº 7.717/88.

9-Sentença mantida também quanto à Declaração de Ajuste Anual, na alínea de "verbas isentas e não

tributáveis".

10-Apelação e remessa oficial, tida por interposta, improvidas.

(AMS 200861000175584, Des. Fed. Lazarano Neto, 6ª Turma, 07.08.2009)

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE A RENDA - VERBAS RECEBIDAS PELO EMPREGADO NA RESCISÃO

UNILATERAL DO CONTRATO DE TRABALHO - NATUREZA INDENIZATÓRIA - NÃO INCIDÊNCIA

1. A Segunda Seção desta Corte uniformizou a jurisprudência acerca da matéria (AMS nº 95.03.095720-6,

Relatora Desembargadora Federal Marli Ferreira, julgado em 02.09.97).

2. No mesmo sentido decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, pacificando a jurisprudência ao editar a

Súmula 215.

3. As verbas indenizatórias recebidas em plano de demissão voluntária não constituem disponibilidade

econômica de renda, porquanto representam tão-somente o ressarcimento ou indenização de uma situação não

fruída.

4. O aviso prévio possui a mesma natureza indenizatória, não estado sujeito à incidência do Imposto de Renda.

5. A Súmula n.º 125 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça afasta a incidência do Imposto de Renda sobre as

férias indenizadas por rescisão e adicional de 1/3 sobre às férias indenizadas.

6. As férias proporcionais indenizadas, indenização de férias referente a 1/12 do mês de aviso prévio e

indenização do adicional de férias do mês de aviso prévio sofrem a incidência do imposto de renda, uma vez que

o impetrante não havia completado o seu período aquisitivo.

7. O 13.º salário indenizado e a indenização de 1/12 do 13.º salário do mês de aviso prévio por sua natureza

típica salarial, sofrem a incidência do Imposto de renda.

8. Apelação e remessa oficial parcialmente providas.

(AMS 200361000068113, Des. Fed. Nery Junior, 3ª Turma, 15.12.2004)
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Neste juízo sumário de cognição, lobrigando suficiente carga de plausibilidade nas razões recursais no tocante à

exigibilidade de contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos a título de 13º salário e presente o

requisito de lesão grave e de difícil reparação diante do resultado de evasão de receitas decorrente do não

recolhimento da contribuição que nada por ora autoriza concluir seja indevido, defiro parcialmente o pedido de

efeito suspensivo ao recurso, apenas para afastar a suspensão da exigibilidade de referida contribuição.

Comunique-se o MM. Juiz "a quo", a teor do art. 527, III, do CPC.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016331-18.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARCO LUCIANO APARECIDO CAMARGO e PAULO DE

CAMARGO contra decisão do MM. Juiz Federal da 2ª Vara de Campinas/SP, pela qual, em autos de execução de

quantia certa contra devedor insolvente ajuizada somente em face de LUCIANO APARECIDO CAMARGO, foi

indeferido o pedido de tutela antecipada visando o desbloqueio dos valores constantes em conta bancária conjunta

dos agravantes, os quais teriam sido objeto de penhora "on line" por meio do Sistema BACENJUD, sob alegação

de que não teria restado caracterizada a natureza salarial dos valores bloqueados.

Requerem os agravantes, em síntese, a liberação da penhora "on line" dos ativos financeiros bloqueados em sua

conta conjunta tendo em vista recair sobre proventos de aposentadoria de PAULO DE CAMARGO, o qual seria

parte ilegítima para a arcar com a dívida.

Formulam pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Dispõe o art. 649, IV do CPC, in verbis:

 

"art. 649 - São absolutamente impenhoráveis:

.......................................................................................................................................................................................

....................................................

IV - os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e

montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família,

os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o disposto no § 3° deste

artigo."

 

Conforme exegese do citado dispositivo legal é descabida a penhora sobre os valores constantes em conta corrente

oriundos de proventos de aposentadoria, prevendo a legislação processual como única exceção a penhora para

2012.03.00.016331-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : MARCO LUCIANO APARECIDO DE CAMARGO e outro

ADVOGADO : RAQUEL DEGNES DE DEUS e outro

AGRAVANTE : PAULO DE CAMARGO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : RAQUEL DEGNES DE DEUS

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANA LUIZA ZANINI MACIEL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00027190220104036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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pagamento de prestação alimentícia (art. 649, § 2º, CPC).

No caso concreto, os documentos trasladados às fls. 34/38 autorizam alcançar a conclusão de existência de

creditamento na conta corrente dos agravantes de valores atinentes de benefício de aposentadoria previdenciária

de PAULO DE CAMARGO sob a rubrica "recebimento de proventos - São Paulo Previdência - SPPREV", no

valor de R$ 2.040,10 (dois mil e quarenta reais e dez centavos), os quais são considerados por lei como

impenhoráveis. Entretanto, observa-se que os valores constantes da conta corrente não advém apenas do

recebimento de proventos mas também de movimentações financeiras outras, ativos financeiros estes que, a

princípio, não se encontram sob a proteção da impenhorabilidade, sendo passíveis de constrição.

Destarte, neste juízo sumário de cognição, considerando que a conta bancária do co-agravante abarca não apenas

valores decorrentes de proventos de aposentadoria mas também outros de natureza diversa e não abarcados na

previsão do art. 649, IV, do CPC, reputo preenchidos os requisitos do art. 558 do CPC e defiro parcialmente o

pedido de efeito suspensivo ao recurso para determinar que somente ficam ressalvados do bloqueio os valores

depositados sob a rubrica " recebimento de proventos - São Paulo Previdência - SPPREV ".

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo", a teor do disposto no art. 527, III, do CPC.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016446-39.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ADELSON COSTA DA SILVA contra r. decisão do MM. Juiz

Federal da 12ª Vara de São Paulo/SP, pela qual, em ação ordinária, foi indeferido o pedido de tutela antecipada

visando a reintegração do autor, ora agravante, aos quadros do Exército Brasileiro.

Alega o autor, em síntese, que teria se incorporado às fileiras do Exército em 2002, tendo sofrido em 24.02.2004

acidente de serviço, e após se submeter a duas intervenções cirúrgicas no joelho, acabou por ser licenciado "ex

officio" e excluído das fileiras do Exército Brasileiro em 01.03.2009 (fl. 32).

Aduz que em 03.06.2008 foi considerado inapto para as carreiras da polícia militar em razão da referida lesão,

sendo necessária nova intervenção cirúrgica. Afirma que não obstante sua condição de saúde, foi desincorporado

das fileiras do Exército por ato que considera ilegal, tendo em vista que, quando da incorporação no Exército

Brasileiro, encontrava-se em perfeito estado de higidez física e mental e agora, portador de enfermidade adquirida

durante a prestação de serviço militar, não tem condições de colocação no mercado de trabalho.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão

recorrida, ao aduzir que "os documentos juntados aos autos não comprovam a paralisia irreversível alegada pelo

autor, tampouco a necessidade de tratamento, havendo a necessidade de dilação probatória para tal fim. Dessa

forma, não se pode afirmar existir prova inequívoca a autorizar o deferimento da tutela antecipada" à falta do

requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

2012.03.00.016446-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : ADELSON COSTA DA SILVA

ADVOGADO : PERCILIANO TERRA DA SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00004668520124036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016536-47.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MULTIBRINK BRINDES E BRINQUEDOS LTDA contra r.

decisão da MM. Juíza Federal da 7ª Vara de São Paulo/SP, pela qual, em ação ordinária de nulidade de patente,

foi indeferido o pedido de antecipação de tutela visando a suspensão dos efeitos da patente MU7801141-8.

Sustenta a recorrente, em síntese, que a mencionada patente encontra-se devidamente inserida no estado da técnica

e que o fabricante estaria invocando para si a exclusividade de elementos que estariam em domínio público e que

não poderiam fazer parte da proteção concedida pela carta patente.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão

recorrida, ao aduzir que o ora recorrente "não demonstrou o cumprimento ao art. 4º do determinado na

Convenção de Paris, da qual o Brasil é signatário, que faculta prazo de prioridade de 12 meses para registro no

país de interesse a patente depositada em outro local", convindo anotar que, nos termos do art. 11, § 1º, da Lei nº

9.279/96, "o estado da técnica é constituído por tudo aquilo tornado acessível ao público antes da data de depósito

do pedido de patente, por descrição escrita ou oral, por uso ou qualquer outro meio, no Brasil ou no exterior,

ressalvado o disposto nos arts. 12, 16 e 17", à falta do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o pedido

de efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016815-33.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.016536-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : MULTIBRINK BRINDES E BRINQUEDOS LTDA

ADVOGADO : MARCOS KERESZTES GAGLIARDI e outro

AGRAVADO : YEH KUANG HSIANG

ADVOGADO : RUBENS CLEISON BAPTISTA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00083385420124036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.016815-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE :
SANTA CASA DE MISERICORDIA NOSSA SENHORA DAS DORES DE
GENERAL SALGADO

ADVOGADO : BRUNO CESAR MUNIZ DE CASTRO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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DESPACHO

Em face da Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, alterada pela Resolução 426, de 14 de setembro de 2011,

ambas do Egrégio Conselho de Administração desta Corte, promova a agravante, no prazo de 5 dias, a devida

regularização das custas de preparo e porte de remessa e retorno no tocante à correta identificação do código de

recolhimento.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017122-84.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF contra decisão do

MM. Juiz Federal da 25ª Vara de São Paulo-SP pela qual, em autos de execução de sentença por arbitramento, foi

homologado o laudo pericial e determinado à parte autora a juntada aos autos de memória de cálculo atualizada.

Sustenta a recorrente, em síntese, a incorreção do laudo quanto aos critérios utilizados para aferição do valor

devido, qualificando-o como exorbitante, pelo que requer a realização de novo laudo pericial.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão

recorrida, considerando que o critério aplicado pelo perito para a apuração do valor de mercado das jóias restou

devidamente esclarecido na manifestação de fls. 672/691 a justificar o valor atribuído no laudo e não logrando a

recorrente infirmar a conclusão alcançada, à falta do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o pedido de

efeito suspensivo ao recurso.

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC.

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO SP

No. ORIG. : 99.00.00003-9 1 Vr GENERAL SALGADO/SP

2012.03.00.017122-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FERNANDA MAGNUS SALVAGNI

AGRAVADO : TEREZA FERRANDO BAPTISTA PEREIRA (= ou > de 65 anos) e outros

: GRACIELA FLORES DE PITERI (= ou > de 65 anos)

: ELIZABETH CARVALHO FREIRE

: NISIA GERIN DE SOUZA COSTA (= ou > de 65 anos)

: NOELY DE CARVALHO DAVID

: MARCIA ARZUA STRASBURG LUONGO

: LEONOR DE CASTRO ROSA (= ou > de 65 anos)

: BENEDICTA MAGDA DOS ANJOS BUGELLI (= ou > de 65 anos)

: GISELDA PENTEADO DI GUGLIELMO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ERASMO MENDONCA DE BOER

AGRAVADO : DAISY DE BARROS SAMPAIO DE MOURA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO DE MACEDO COSTA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00088985019994036100 25 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     912/3836



Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017629-45.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MAURÍCIO ALVES DE OLIVEIRA e outro contra decisão do

MM. Juiz Federal da 4ª Vara de Campinas /SP pela qual, em sede de ação ordinária de indenização por danos

morais e materiais que move em face da Caixa Econômica Federal - CEF, foi declarada a incompetência do juízo

diante do valor atribuído à causa e determinada a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Campinas.

Sustentam os recorrentes, em síntese, a inexistência de parâmetros para a definição do valor definitivo da causa

ante a necessidade de realização de perícia técnica e de acomodação das famílias em local seguro enquanto se

discute o mérito da ação, de molde que seria o Juízo Federal da 4ª Vara de Campinas competente para o processo

e julgamento do feito.

A matéria é objeto de jurisprudência dominante no E. STJ e nesta Corte e possibilita-se o julgamento por decisão

monocrática.

Conforme dispõe o art. 3º da Lei nº 10.259/2001, compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e

julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar

suas sentenças, sendo certo que tal competência nesses casos é absoluta.

No caso dos autos, os próprios demandantes, ora agravantes, atribuíram à causa o valor de R$ 9.000,00 (nove mil

reais), o que remete o feito ao Juizado Especial Federal, cuja competência é absoluta, convindo anotar que sequer

foi trasladada ao recurso cópia da ação proposta (inicial), elemento indispensável para avaliação da dimensão do

pedido deduzido na inicial e sua análise em cotejo com a própria tese recursal, destarte não se infirmando a

competência na hipótese do Juizado Especial Federal.

Neste sentido, colaciono os seguintes julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. COMPETÊNCIA ABSOLUTA.

ART. 3º, § 3º, DA LEI N. 10.529/2001.

1. As causas de competência da Justiça Federal cujo valor seja inferior a 60 (sessenta) salários mínimos serão

processadas, conciliadas e julgadas no Juizado Especial Federal.

2. Nos casos de litisconsórcio ativo, o valor da causa para fixação da competência é calculado dividindo-se o

valor total pelo número de litisconsorte.

3. Hipótese em que o valor individual da causa é de R$ 4.600,00, portanto, bem inferior ao limite de 60 (sessenta)

salários mínimos determinado no art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/2001, para fixar a competência absoluta dos

Juizados Especiais Federais.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1209914/PB, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/02/2011,

DJe 14/02/2011)

2012.03.00.017629-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : MAURICIO ALVES DE OLIVEIRA e outro

: SANDRA REGINA VIANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA COSSETI e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

: CAIXA SEGURADORA S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00059454420124036105 4 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     913/3836



 

PROCESSO CIVIL - JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CÍVEIS E JUÍZO FEDERAL CÍVEL - VALOR DA

CAUSA - COMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI N° 10.259/01, ART. 3°,

CAPUT E § 3°.

1. O valor dado à causa pelo autor fixa a competência absoluta dos Juizados Especiais.

2. O Juizado Especial Federal Cível é absolutamente competente para processar e julgar causas afetas à Justiça

Federal até o valor de sessenta salários mínimos (art. 3º, caput e § 3º, da Lei 10.259/2001).

3. Recurso especial conhecido e provido parcialmente.

(REsp 1184565/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/06/2010, DJe

22/06/2010)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60

(SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS . COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 1. O valor da causa

é um dos requisitos da petição inicial contidos no art. 282, do Código de Processo Civil, a ser fixado de acordo

com as normas constantes dos arts. 258 e 259, do mesmo diploma legal, devendo corresponder ao benefício

patrimonial desejado. 2. Por outro lado, estabelece o art. 3º, da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que

compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça

Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos , bem como executar suas sentenças. 

3. E o § 3º, do mesmo artigo dispõe que: no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua

competência é absoluta. 

4. Considerando a implantação do Juizado Especial Federal Cível e o valor atribuído à causa pelo próprio

agravante, na peça vestibular, de R$ 1.000,00 (mil reais), a competência para processar e julgar o presente feito

é de referido Juizado Especial. 5.°Agravo legal improvido. (6ª Turma, AI 200 60 3000324723, Des. Fed.

Consuelo Yoshida, j. 20/09/2010).

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017667-57.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O presente agravo de instrumento foi interposto por ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS S/A contra

decisão do MM. Juiz 4ª Vara de Guarulhos/SP pela qual, em sede de mandado de segurança, foi indeferido pedido

formulado pela impetrante para que a autoridade coatora juntasse demonstrativo de cálculo do valor consolidado

no REFIS.

Sustenta a recorrente, em síntese, que a ausência de uma análise efetiva dos pagamentos efetuados e da

conseqüente manifestação pela autoridade coatora acerca dos débitos acarretariam danos à agravante, dentre os

quais, sua exclusão do parcelamento e a não obtenção da Certidão de Regularidade Fiscal.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

2012.03.00.017667-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : ACHE LABORATORIOS FARMACEUTICOS S/A

ADVOGADO : DANIELLA ZAGARI GONCALVES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00109348520114036119 4 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     914/3836



Neste juízo sumário de cognição, considerando que a pretensão deduzida pela impetrante implicaria persecução de

elementos probatórios por parte do juízo, o que se afigura descabido mormente na hipótese, em que não se admite

dilação probatória, destarte não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão

recorrida ao aduzir que "este mandamus vem se estendendo por demais, com diversas manifestações das partes,

inclusive com pedido de juntada de documentos por parte da autoridade impetrada, excepcionalmente deferido às

fls. 709/711. Contudo, este juízo não pode deferir outro pedido da impetrante, de juntada de outros documentos

por parte da autoridade coatora, sob pena de indevido alargamento desta via, que não comporta dilação

probatória", à falta do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017724-75.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CEF contra decisão da MMª Juíza Federal da 3ª Vara de

Campinas-SP pela qual, em execução de sentença, foi determinada a remessa dos autos à Contadoria Judicial para

apuração dos valores atualizados devidos aos autores, excluindo-se do montante apurado pelo perito judicial o

valor do empréstimo concedido a cada mutuário.

Sustenta a recorrente, em síntese, nulidade da decisão por ausência de motivação, aduzindo também

irregularidades nos cálculos elaborados pelo perito pericial.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Neste juízo sumário de cognição, não havendo se falar em nulidade da decisão tendo em vista que

fundamentadamente proferida e não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão

recorrida ao aduzir que "o julgado não dispensou a ré de cumprir a cláusula indenizatória, mas sim determinou o

acórdão que a indenização teria por base de cálculo o valor de mercado das jóias", por outro lado não se

infirmando, por ora, o elaborado cálculo do perito judicial, que inclusive diligenciou junto a agência da CEF para

acompanhar a metodologia de avaliação utilizada para fins de penhor de jóias, à falta do requisito de relevância

dos fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

2012.03.00.017724-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ALUISIO MARTINS BORELLI e outro

AGRAVADO : YOLANDA DE OLIVEIRA AQUIM e outros

: MARIA JACIRA LOPES MACEDO

: MARIA CREUZA LOPES LEATIN

: SONIA MARIA CARDILLO

: NATANAEL ALBANO

: KARIN MANGABEIRA HOPPE

: NILSE JORGE DE OLIVEIRA

: REGINA CELIA COLATTO

: MARIA ISABEL MATTEOTI

: MARIA JOSE CUNHA ALMEIDA

ADVOGADO : MARCIA CORREIA RODRIGUES E CARDELLA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00070285219994036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017772-34.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O presente agravo de instrumento foi interposto pela Caixa Econômica Federal contra decisão de fl. 132 proferida

pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara de Campinas/SP, pela qual, nos autos de ação monitória, foi indeferido o pedido

de expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal para que sejam fornecidas cópias das últimas três

declarações de imposto de renda do executado, bem como a pesquisa no sistema Renajud, para a efetiva

recuperação do crédito.

Sustenta a agravante, em síntese, que não conseguiu obter dados sobre a existência de bens penhoráveis,

requerendo assim, a intervenção do Poder Judiciário para obter informações protegidas pelo sigilo. Aduz, ainda,

que diligenciou junto ao Cartório de Registro de Imóveis e ao Ciretran, não logrando encontrar bens em nome dos

executados. Alega que tal medida é indispensável para a satisfação da dívida, por se tratar de interesse público.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Neste juízo sumário de cognição, não lobrigando suficiente carga de plausibilidade nas razões recursais, tendo em

vista que não resta comprovado nos autos o quanto alegado pela recorrente no sentido de esgotamento dos meios à

sua disposição na tentativa de localização de bens do devedor, à falta do requisito de relevância dos fundamentos,

indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017796-62.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.017772-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANA LUIZA ZANINI MACIEL e outro

AGRAVADO : MARIO ZOZZORRO JUNIOR

ADVOGADO : PATRICIA GALANTE PAPARELI VALERO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00002143820104036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2012.03.00.017796-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S/A

ADVOGADO : VIVIANE GRANDA e outro

AGRAVADO : MONICA MARIA DE LORENA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     916/3836



 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por ALL América Latina Logística Malha Paulista S/A contra a r.

decisão do MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Santos/SP, reproduzida à fl. 83, que nos autos da ação de reintegração

de posse proposta em face de Monica Maria de Lorena, indeferiu o pedido de liminar formulado com vistas a

obter a imediata retomada de área.

Alega a agravante, em síntese, que a ré na ação possessória invadiu a faixa de domínio de trecho sob concessão de

ferrovia federal no trecho Itanhaém, e ali construiu edificações que colocam em risco a vida das pessoas por conta

da passagem de trens pelo local. Diante da notória invasão, a agravante sustenta que a desocupação da área pela

família que ali reside de forma irregular é medida que deve ser determinada pelo Poder Judiciário.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso, a fim de que seja determinada a sua imissão na posse da

área ocupada irregularmente às margens da ferrovia.

É o relatório.

DECIDO.

Para a concessão de liminar nos termos do artigo 928, caput, 1ª parte, do Código de Processo Civil, é

imprescindível que o autor da possessória instrua a petição inicial com prova documental capaz de convencer o

Magistrado da maior probabilidade de seu direito. Não convencido pelas alegações e documentos apresentados,

pode o Magistrado indeferir o pedido de concessão de liminar, ou, ainda, postergar a apreciação do requerimento

para após a apresentação de defesa por parte do réu.

Portanto, a concessão de liminar em casos como o retratado nestes autos de agravo não é regra, tampouco tem

caráter absoluto. Aliás, o direito à propriedade estampado na Constituição Federal vale para os dois lados

envolvidos na batalha, por isso da necessidade de pleno convencimento do julgador para tomada de decisão.

Realmente, de acordo com as alegações e documentos presentes na petição inicial, resta claro que há edificações

em determinada área e que tal área, num primeiro momento, é representativa de trecho sob concessão de ferrovia

federal e, portanto, não poderia ser ocupada. Entretanto, para adoção de uma medida em caráter definitivo como é

a imissão na posse e a conseqüente desocupação das edificações sem ao menos reservar à ré o direito de

apresentar defesa, não basta o que foi trazido pela ALL América Latina Logística Malha Paulista S/A.

O direito à moradia é uma das principais vertentes da Carta Magna. A análise e a possibilidade de reconsideração

do Magistrado singular após a apresentação de defesa por parte da ré é plenamente razoável, portanto, o perigo da

demora não se verifica presente. Aguardar a defesa da ré é a alternativa acertada.

Nesse sentido é o entendimento desta Egrégia Corte, conforme se verifica do seguinte julgado, a título de

exemplo:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE -

EXAME DO PEDIDO LIMINAR APÓS A OITIVA DO RÉU - POSSIBILIDADE - AGRAVO IMPROVIDO. 1.

Não obstante os termos do artigo 928 do Código de Processo Civil, no sentido de que, estando a petição inicial

devidamente instruída, o juiz deferirá, sem ouvir o réu, a expedição do mandado liminar de manutenção ou

reintegração de posse, a análise do pedido liminar encontra-se dentro do poder de cautela do Magistrado, de modo

que nada impede possa ouvir a parte contrária para melhor apreciar a matéria abordada e obter outros elementos

para formação de sua convicção. 2. Funda-se a r. decisão agravada em respeitar os princípios do contraditório,

ampla defesa e direito à moradia, garantidos constitucionalmente, consistindo em mais uma razão para

manutenção do decisum. 3. Agravo improvido."

(TRF 3ª Região - Agravo nº 2007.03.00.084344-5 - Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce - 5ª Turma

- j. 19/11/07 - v.u. - DJF3 25/11/08, pág. 1.456)

 

O perigo da demora é inverso no caso do deferimento do pedido de efeito suspensivo nesse recurso.

Aparentemente, a ré e sua família residem no local há bastante tempo e ali construíram sua história de vida.

Determinar a desocupação de sua casa depois de tanto tempo por meio de uma decisão liminar concedida em

agravo de instrumento é atentar contra os princípios do direito à propriedade e até mesmo da dignidade humana.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I. 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

No. ORIG. : 00048836920124036104 1 Vr SANTOS/SP
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00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017826-97.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CEF contra decisão do MM. Juiz Federal da 13ª Vara de São

Paulo-SP pela qual, em sede de cumprimento de sentença, determinou a expedição de alvará de levantamento em

favor da autora, autorizando a imediata retirada e liquidação, ao fundamento de que o recurso de apelação

interposto pela CEF foi recebido apenas no efeito devolutivo.

Sustenta a recorrente, em síntese, que o valor em questão refere-se a parcela controversa da execução, objeto de

recurso de apelação, sendo descabida a autorização de levantamento dos valores sem observância do disposto no

art. 475-O do CPC.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Neste juízo sumário de cognição, lobrigando suficiente carga de plausibilidade nas razões recursais, considerando

que, nos termos do art. 521 do CPC, o recebimento do recurso de apelação autoriza o apelado a promover a

execução provisória do julgado, que deve observar os procedimentos previstos no art. 475-O do CPC, com

especial atenção, para o caso dos autos, da exigência de caução para as hipóteses de levantamento de dinheiro e

presente também o requisito de lesão grave e de difícil reparação diante da iminência de levantamento de verba

sem as precauções legais, reputo preenchidos os requisitos do art. 558 do CPC e defiro o pedido de efeito

suspensivo ao recurso.

Comunique-se o MM. Juiz "a quo", a teor do art. 527, III, do CPC.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019002-14.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.017826-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : HELENA YUMY HASHIZUME

AGRAVADO : DULCE ROSA DOMINGUES e outro

: ROSALINA DA PAZ MARTINS

ADVOGADO : MARIA CREONICE DE S CONTELLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00139544019944036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.019002-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : GENIAL VEICULOS LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00127894720114036104 2 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     918/3836



 

DECISÃO

Decisão Agravada: proferida em sede de mandado de segurança, que deferiu parcialmente a liminar, para

determinar a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários decorrentes das contribuições previdenciárias

incidentes sobre o terço constitucional de férias e a quinzena inicial de auxílio-doença.

Agravante: pleiteia a reforma da decisão, sustentando, em síntese, a inexigibilidade do crédito tributário referente

à contribuição social previdenciária incidente sobre os valores pagos aos empregados e trabalhadores avulsos na

obtenção do auxílio-acidente, bem como, a título de salário-maternidade e férias gozadas.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

Anoto, de início, que o presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil, eis que a matéria já foi amplamente decidida pelo e STJ e por esta Corte.

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, pré-excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ

DATA:31/05/2006 PG:00248)

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADIn nº 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte

(assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de

apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de

revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se

convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória

revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição

de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13

e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua

eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na

redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex

nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97.

(STF, Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)
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DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA NOS PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE

AFASTAMENTO (AUXILIO DOENÇA).

 

Está pacificado na jurisprudência pátria que sobre a verba paga pelo empregador ao empregado nos primeiros

quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente não deve incidir contribuição

previdenciária, posto que tal verba não possui natureza remuneratória, mas sim indenizatória. De notar que,

durante o período de quinze dias que antecede o benefício previdenciário o empregado não trabalha, não havendo,

destarte, uma remuneração à prestação de serviços. Não há, assim, a ocorrência do fato gerador da contribuição

previdenciária, razão pela qual tal exação não é exigível.

 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA . PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS

. AUXÍLIO - DOENÇA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À SÚMULA VINCULANTE 10 DO STF.

INOCORRÊNCIA.

1. Esta Corte assentou que não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo

empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença , porque estes, por não representarem

contraprestação a trabalho, não possuem natureza salarial. Precedentes.

2. Na hipótese, não se afastou a aplicação de norma por incompatibilidade com a Constituição da República,

nem se deixou de aplicar lei incidente ao caso, uma vez que essas circunstâncias ofenderiam a Súmula Vinculante

nº 10 do Supremo Tribunal Federal.

3. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1074103, Rel. Min. Castro Meira, DJE

16.04.2009, unânime )

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA . AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Não incide contribuição previdenciária sobre a verba paga pelo empregador ao empregado durante os

primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença, porquanto não constitui salário, nem tampouco

sobre o terço constitucional de férias. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1187282, Rel. Min. Castro Meira, DJE

18.06.2010)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO . ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM OS

BENEFÍCIOS DE AUXÍLIO -DOENÇA E AUXÍLIO - ACIDENTE .

1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento

dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio -doença.

2. Contudo, o auxílio - acidente , previsto no artigo 86 da lei n.º 8.213, não tem qualquer semelhança com o

auxílio -doença, mesmo quando este último benefício foi concedido em razão de acidente propriamente dito ou de

doença ocupacional: muito ao contrário, ele pressupõe não o afastamento, mas o retorno do segurado às

atividades laborais, embora com redução da produtividade em razão das seqüelas.

3. No auxílio - acidente , dada sua natureza indenizatória, e sendo devido após a cessação do auxílio -doença,

não cabe a discussão quanto às contribuições relativas aos quinze dias anteriores à sua concessão.

4. Agravo a que se nega provimento. (TRF3ª Região, Segunda Turma, AI 394859, Rel. Des. Henrique

Herkenhoff,DJF3 04.03.2010, p. 306)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO . VERBAS TRABALHISTAS. HORAS EXTRAS. AUXÍLIO S

DOENÇA E ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE. FÉRIAS . TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA .

(...)

3. Os valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado em razão de doença ou

incapacidade por acidente não têm natureza salarial, porque no período não há prestação de serviços e

tampouco recebimento de salário, mas apenas verba de caráter previdenciário pago pelo empregador.

Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1049417/RS).

(...)

8. agravo de instrumento parcialmente provido, com parcial revogação do efeito suspensivo anteriormente

concedido. (TRF3ª Região, Primeira Turma, AI 370487, Rel. Des. Vesna Kolmar, DJF3 03.02.2010, p. 187).

Neste ponto não havendo nada a decidir, uma vez que a decisão monocrática foi favorável ao pleito da empresa

agravante.

 

DA INCIDENCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE LICENÇA MATERNIDADE.
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Verifica-se sobre a questão, que a jurisprudência do Superior Tribunal Justiça tem reconhecido que as

remunerações pagas na constância de interrupção do contrato de trabalho, como ocorre durante as férias e licença

maternidade, integram o salário-de-contribuição para fins previdenciários, consoante se extrai dos seguintes

julgados:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VERBAS RESULTANTES DE CONDENAÇÃO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. INCIDÊNCIA.

Incide a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga ao empregado, correspondente a salários, férias

, repouso semanal, diferenças de comissão e despesas efetuadas, cujo pagamento decorreu de acordo celebrado

para extinção da lide.

Recurso improvido.

(STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 359335/RS, Processo nº 200101383610, Rel. Min. GARCIA

VIEIRA, Julgado em 07/02/2002, DJ DATA:25/03/2002 PG:00197)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE.

NATUREZA REMUNERATÓRIA.

1. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o salário-maternidade não tem natureza

indenizatória, mas remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária.

2. Agravo Regimental não provido. (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 901398/SC, Processo nº 200602490120, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Julgado em 26/08/2008,

DJE DATA:19/12/2008)

Na mesma linha, colaciono a jurisprudência de outras Cortes Regionais Federais:

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRESCRIÇÃO. SALÁRIO-MATERNIDADE, ANUÊNIOS, ADICIONAIS

NOTURNO, DE HORAS EXTRAS, DE PERICULOSIDADE E DE INSALUBRIDADE: INCIDÊNCIA.

GRATIFICAÇÕES NÃO-EVENTUAIS E SALÁRIO-FAMÍLIA: NÃO-INCIDÊNCIA. 

1. Quanto à aplicação do prazo prescricional previsto na Lei Complementar nº 118/2005, o Superior Tribunal de

Justiça assim se manifestou: "Assim, na hipótese em exame, com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto

de vista prático, deve ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua

vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a ação de repetição do indébito é de cinco a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova" (AI nos EREsp

644736/PE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, CORTE ESPECIAL, julgado em 06.06.2007, DJ

27.08.2007 p. 170). 

2. O salário-maternidade, por corresponder a uma licença remunerada, deve integrar o salário-de-contribuição

, nos termos em que expressamente estabelece o art. 28, §2o, da Lei nº 8.212/91. É essa a posição do Superior

Tribunal de Justiça. 

3. Sobre os adicionais (noturno, de horas extras, de insalubridade e de periculosidade), também deve incidir a

contribuição, conforme precedentes do Superior Tribunal de Justiça, respaldados no entendimento do Tribunal

Superior do Trabalho sobre o tema. Incidência do Enunciado nº 60 do TST. 

4. Cumpre ressaltar, ainda, que a inclusão dos referidos adicionais na base-de-cálculo da contribuição

previdenciária encontra respaldo, em última análise, na própria norma constitucional (art. 201, §11, da

Constituição). 

5. De acordo com os arts. 457 da CLT e 28, §9o, "e", 7, da Lei nº 8.212/91, uma das principais características a

ser aferida acerca das gratificações e dos prêmios, a fim de verificar a sua inclusão ou não no salário-de-

contribuição, é a habitualidade ou não de seu pagamento. Não incide a contribuição previdenciária sobre as

gratificações pagas de forma eventual. 

6. Quanto ao anuênio, trata-se de verba de caráter habitual, de modo que deve integrar o salário-de-

contribuição. 

7. O salário-família, por se tratar de benefício previdenciário, deve ser abrangido pela norma do art. 28, §9o,

"a", da Lei nº 8.212/91, redundando, em conseqüência, em sua exclusão do conceito de salário-de-contribuição

para fins de incidência de contribuição previdenciária. Interpretação que se coaduna com o art. 70 da Lei nº

8.213/91. 

8. Apelações e remessa improvidas. (TRF 2ª Região, APELRE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO -

424165/RJ, Processo nº 200450010135213, Rel. Juiz LUIZ ANTONIO SOARES, Julgado em 11/11/2008, DJU -

Data::16/01/2009 - Página::135)

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - FÉRIAS E ADICIONAL DE UM TERÇO - INCIDÊNCIA.

1 - O afastamento do empregado por motivo de férias configura hipótese de interrupção do contrato de

trabalho e o pagamento efetuado pela empresa, nesse período, constitui salário.

2 - Cabível a incidência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de férias (omissis). (TRF

4ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CIVELnº 200671100065151/RS, Processo nº 200450010135213, Rel.

Juíza VÂNIA HACK DE ALMEIDA, Julgado em 11/12/2007, D.E. 19/12/2007)

Sendo assim, porque em consonância com a jurisprudência pátria, a decisão objurgada deve ser mantida.
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Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem, oportunamente.

 

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019213-50.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO (FUNAI) contra decisão

que deferiu o pedido de liminar para determinar que a comunidade indígena se abstenha de molestar a posse na

área da Fazenda Cachoeira.

Sustenta a recorrente, em síntese, o reconhecimento do direito de acesso da FUNAI à área, tendo em vista as

limitações que os indígenas e a fundação têm encontrado para a efetivação dos direitos originários previstos

constitucionalmente e o caráter dúplice das ações possessórias.

 

O recurso não ultrapassa o juízo de admissibilidade.

 

Dispõe o artigo 525 e inciso I, do CPC:

 

" Art. 525 . A petição de agravo de instrumento será instruída:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;"

 

No caso, verifica-se que não há nos autos cópia certidão da intimação da decisão agravada.

Dessa forma, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

2012.03.00.019213-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Fundacao Nacional do Indio FUNAI

ADVOGADO : MARIANA SAVAGET ALMEIDA

AGRAVADO : NILSO LUIZ ROTTINI e outro

: VERA LUCIA ROTTINI

ADVOGADO : ARMANDO ALBUQUERQUE e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RE' : COMUNIDADE INDIGENA DOS INDIOS KAIWAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00000310520124036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019563-38.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face da decisão que, em Mandado de Segurança,

concedeu parcialmente a liminar, para suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária prevista no artigo

22, incisos I e II, da Lei nº 8.212/1991, sobre os valores pagos pela impetrante a seus empregados a título de

remuneração dos primeiros quinze dias de afastamento por auxílio-doença, decorrente ou não de acidente; e a

título de salário maternidade.

 

A agravante pede a antecipação dos efeitos da tutela, aduzindo, em síntese, que as mencionadas contribuições são

exigíveis, porquanto têm natureza remuneratória.

 

O pedido de efeito suspensivo foi parcialmente deferido.

 

Intimada, a agravada ofereceu contraminuta, pugnando pelo desprovimento do recurso.

 

É sucinto o relatório. Decido.

 

Auxílio-doença. Na conformidade da pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o auxílio-doença,

devido pelo empregador nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho, possui natureza indenizatória, de

sorte que sobre tal verba não incide a contribuição previdenciária. Nesse sentido: AEARSP 1156962, 1ª Turma,

rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE 16/8/2010; RESP 1217686, 2ª Turma, rel. Min. Mauro Campbell Marques,

DJE 3/2/2011.

 

Auxílio-acidente. O auxílio-acidente pago pelo empregador ao empregado tem natureza indenizatória, conforme

julgados das duas Turmas integrantes da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça: AGRESP 957719, 1ª Turma,

rel. Min. Luiz Fux, DJE 2/12/2009; RESP 1217686, 2ª Turma, rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 3/2/2011.

Assim, não incide, sobre tal verba, contribuição previdenciária.

 

Salário-maternidade. Analisando a questão, o Superior Tribunal de Justiça assentou sua jurisprudência no

sentido de que o salário-maternidade não possui natureza indenizatória, devendo integrar, destarte, o salário de

contribuição: AGA 1330045, 1ª Turma, rel. Min. Luiz Fux, DJE 25/11/2010; RESP 1149071, 2ª Turma, rel. Min.

Eliana Calmon, DJE 22/9/2010.

 

Ante o exposto e com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao

agravo, visto integrar o "auxílio-maternidade" o salário de contribuição.

2012.03.00.019563-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : RMG COM/ DE ALIMENTOS LTDA -EPP

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00055920720124036104 4 Vr SANTOS/SP
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Comunique-se.

 

Intimem-se.

 

Decorridos, in albis, os prazos recursais, remetam-se os autos à origem dando-se baixa na distribuição.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019629-18.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SABRINA TEIXEIRA RAMOS contra r. decisão do MM. Juiz

Federal da 1ª Vara de Mauá/SP, pela qual, em autos de busca e apreensão, foi deferido o pedido liminar para

determinar a busca e apreensão do veículo de marca RENAULT, modelo GRAND TOUR DYNAMIQUE 1.6 -

PRATA, modelo/ano de fabricação 2011, placa ERV 2278/SP, ficando a parte ciente que no prazo de 5 dias após

executada a liminar, poderia ela pagar a integralidade da dívida, hipótese em teria a restituição do bem livre do

ônus.

Alega a agravante, em síntese, a ocorrência de vício processual uma vez que a intimação se deu via edital, não

tendo o credor fiduciante esgotado as tentativas para localizar a parte mesmo possuindo seu endereço e feito

diversas comunicações com a parte via e-mail. Sustenta, ainda, a possibilidade de purgar a mora apenas com o

pagamento das parcelas vencidas acrescidas de encargos monitórios e custas, sem que haja o pagamento integral

da dívida.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão

recorrida, considerando que o art. 3º do DL 911/69 autoriza a adoção da medida de busca e apreensão "desde que

comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor", no caso dos autos restando confirmado pela própria

recorrente o inadimplemento da obrigação contratual, por outro lado demandando comprovação a questão da

intimação do instrumento de protesto por edital, anotando-se que a recorrente afirma em suas razões que o

endereço constante do protesto é aquele em poderia ser localizada através da atual moradora e não se infirmando a

legitimidade do texto da Lei nº 10.931/04, que deu nova redação ao § 2º, do art. 3º, do DL 911/69, à falta do

requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

2012.03.00.019629-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : SABRINA TEIXEIRA RAMOS

ADVOGADO : ROSANA TORRANO e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SUELI FERREIRA DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00011646820124036140 1 Vr MAUA/SP
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00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019716-71.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RMG Com/ de Alimentos Ltda., inconformada com a decisão

proferida às f. 63-70, nos autos do mandado de segurança n.º 0005592-07.2012.403.6104, impetrado contra ato do

Delegado da Receita Federal do Brasil em Santos - SP, que indeferiu liminar tendente à suspensão da

exigibilidade da cobrança de contribuição previdenciária incidente sobre férias gozadas e terço constitucional de

férias.

 

Sustenta a agravante que as verbas acima referidas possuem natureza indenizatória e não remuneratória, não

devendo incidir tributação relativa a tais contribuições previdenciárias

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Férias gozadas. A jurisprudência dominante, neste Tribunal Regional Federal, aponta para a incidência da

contribuição previdenciária sobre as férias gozadas. Note-se que não se trata do denominado "terço

constitucional", tampouco das férias não gozadas, mas, sim, daquelas em que o empregado efetivamente frui do

descanso e, portanto, não sofre qualquer dano. Sem dano, não há que falar em indenização. Citem-se os seguintes

precedentes: TRF/3, 1ª Turma, AI 383800, rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJF3 CJ1 24/3/2010, p. 86; TRF/3, 2ª

Turma, AI 410718, rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, DJF3 CJ1 28/10/2010, p. 180.]

 

Terço constitucional de férias. Em conformidade com o pacífico entendimento do Supremo Tribunal Federal,

demonstrado em inúmeros julgados, bem como do Superior Tribunal de Justiça, o terço constitucional não integra

a remuneração, sendo, portanto, indevida a incidência de contribuição previdenciária. Citem-se os seguintes

precedentes: STF, AI-AGR 712880, Ricardo Lewandowski, DJE 11/09/2009; STJ, AGA 201001858379, 1ª

Turma, rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE 11/02/2008; STJ, AGA 200902078014, 3ª Turma, rel. Min, Paulo de

Tarso Sanseverino, DJE 25/02/2011.

 

Ante o exposto, DEFIRO EM PARTE o pedido de efeito suspensivo, com o escopo de suspender a exigibilidade

da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 

 

Comunique-se.

 

Cumpra-se o disposto no art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

2012.03.00.019716-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : RMG COM/ DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00055920720124036104 4 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 03 de setembro de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019917-63.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Ministério Público Federal contra decisão do MM. Juiz Federal

da 3ª Vara de Bauru-SP pela qual foi concedido prazo de 60 dias para que as rés concluam o procedimento

licitatório e apresentem cronograma detalhado das obras.

Sustenta o recorrente, em síntese, que a tutela antecipada concedida nos autos da ação civil pública, confirmada na

sentença, fixou prazo para conclusão da obras em 31.05.2012, sob pena de multa, sendo, portanto, descabida a

dilação do prazo.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão

recorrida, considerando que a execução do julgado foi suspensa, de comum acordo, no período de 19.11.2011 a

14.03.2012, sobejando, em tese, período reduzido para o cumprimento das determinações no prazo inicialmente

fixado na tutela antecipada, nessa senda não se infirmando a decisão recorrida ao aduzir que "também não há que

se levantar qualquer violação ao comando emitido no curso regular do feito, haja vista o fracassado 'acordo'

consistir em fato novo, que permite ao juízo, em sede de execução, deliberar sobre a nova realidade que se

apresenta", à falta do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020158-37.2012.4.03.0000/SP

 

 

2012.03.00.019917-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE e outro

AGRAVADO : COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB

ADVOGADO : HELDER BARBIERI MOZARDO e outro

AGRAVADO : ANTONIO TRINDADE DA SILVA NETO e outro

: VALERIA MERINO DA SILVA

ADVOGADO : FRANCISCO JOSÉ DE SOUZA FREITAS e outro

AGRAVADO : VAT ENGENHARIA E COM/ LTDA

ADVOGADO : KENNYTI DAIJÓ e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00092722220114036108 3 Vr BAURU/SP

2012.03.00.020158-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de liberação dos valores

depositados judicialmente, em sede de ação ordinária anulatória de débito fiscal.

 

A agravante sustenta, em síntese, que não há qualquer motivo para a manutenção do depósito judicial se já está

definido que os valores depositados são indevidos e que a União tanto concordou com esse entendimento que

reconheceu expressamente que os débitos estavam extintos e deixou de recorrer quanto a esse aspecto. 

 

É o breve relatório. 

 

Decido.

 

Nos termos do artigo 151, inciso II, do CTN, o depósito do montante integral do débito suspende a exigibilidade

do crédito tributário.

 

Já a inteligência do artigo 156, VI do CTN c.c. o artigo 32, §2º da Lei 6.830/80 revela que, não sendo o

contribuinte exitoso, o que ocorre em casos de extinção do processo sem julgamento do mérito, os depósitos

judiciais devem ser convertidos em renda em prol da Fazenda Pública e, mutatis mutandis, os bens dados em

garantia devem ser alienados para a satisfação do crédito tributário. 

 

Isso é o que se infere da jurisprudência do C. STJ e desta Corte:

 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. LEVANTAMENTO DO DEPÓSITO JUDICIAL . ART. 151, II, DO CTN.

IMPOSSIBILIDADE. GARANTIA DO JUÍZO. FINALIDADE DÚPLICE. OPOSIÇÃO. FAZENDA NACIONAL.

EXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ.

1. A garantia prevista no art. 151, II, do CTN tem natureza dúplice, porquanto ao tempo em que impede a

propositura da execução fiscal, a fluência dos juros e a imposição de multa, também acautela os interesses do

Fisco em receber o crédito tributário com maior brevidade, porquanto a conversão em renda do depósito judicial

equivale ao pagamento previsto no art. 156, do CTN encerrando modalidade de extinção do crédito tributário.

2. Permitir o levantamento do depósito judicial sem a anuência do Fisco significa esvaziar o conteúdo da

garantia prestada pelo contribuinte em detrimento da Fazenda Pública.

3. Precedentes no sentido de que "sem precedência anuência da parte ré, o levantamento autorizado na Segunda

Instância, na verdade, significou antecipada desconstituição da composição judicial sujeita ao reexame pedido

na apelação. Ajustado, pois, que os valores depositados suspendiam a exigibilidade do crédito litigioso (art.151,

II, CTN), o levantamento por provocação unilateral de uma das partes, com a modificação do statu quo, via

oblíqua, equivaleu à antecipada desconstituição do título sentencial."

4...

5...

6. agravo regimental desprovido."

(AgRg no Ag 799.539/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/05/2007, DJ 31/05/2007

p. 355)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. DEPÓSITOS JUDICIAIS. CONVERSÃO EM RENDA DA FAZENDA

PÚBLICA. POSSIBILIDADE. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 1. A Primeira Seção

do STJ firmou o entendimento de que os depósitos judiciais devem ser convertidos em renda da Fazenda Pública

nos casos de não haver êxito na demanda. Inclui-se nessa hipótese a extinção do feito sem julgamento do mérito

(art. 267, VIII, do CPC). 2. agravo Regimental não provido. (STJ SEGUNDA TURMA HERMAN BENJAMIN

AGRESP 200800627923 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1041726)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : KLABIN S/A

ADVOGADO : EDUARDO RICCA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00052998320114036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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DO MÉRITO - DEPÓSITO JUDICIAL - LEVANTAMENTO PELO CONTRIBUINTE: IMPOSSIBILIDADE -

CONVERSÃO EM RENDA DA UNIÃO. 1. Não se configura divergência em relação a tese sobre a qual os

arestos confrontados deixaram de emitir juízo de valor. 2. A Primeira Seção firmou entendimento de que, mesmo

sendo extinto o feito sem julgamento do mérito, os depósitos para suspensão da exigibilidade do crédito tributário

devem ser convertidos em renda da Fazenda Pública e não levantados pelo contribuinte. 3. Ressalva da posição

da Relatora. 4. Embargos de divergência conhecidos em parte e, nessa parte, não providos. (STJ PRIMEIRA

SEÇÃO ELIANA CALMON ERESP 200801278601 ERESP - EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO

ESPECIAL - 813554)

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE

MÉRITO. DEPÓSITO. CONVERSÃO EM RENDA DA UNIÃO FEDERAL. ART. 156, VI, CTN. 1. O depósito do

montante integral do débito, nos termos do artigo 151, inciso II, do CTN, suspende a exigibilidade do crédito

tributário e impede o ajuizamento da execução fiscal por parte da Fazenda Pública. 2. A denegação da

segurança ou sua extinção sem exame de mérito - por não preenchimento das condições da ação, como é o caso

dos autos - precedida do depósito do montante integral, acarreta a conversão do depósito em renda à Fazenda

Pública, extinguindo o crédito tributário, consoante o comando do art. 156, VI, do CTN. 3. Inocorrência de

decadência, pois conforme precedentes do E. STJ, "o depósito judicial, no caso de tributo sujeito a lançamento

por homologação, equivale ao recolhimento da exação, condicionada a sua conversão em renda no caso de

improcedência da demanda. Sendo assim, não haveria que se falar em decadência, porquanto ocorrido o

lançamento tácito." (EDcl no REsp nº 736.918/RS; e RESP nº 767.328). 4. Apelação improvida (TRF3

JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA D JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA AC 200203990162807 AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 793537)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEPÓSITO JUDICIAL (ART. 151, II, CTN).

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. CONVERSÃO EM RENDA PELO ENTE

TRIBUTANTE. PRONUNCIAMENTO DA 1ª SEÇÃO. 1. Em exame embargos de divergência opostos pelo

ESTADO DO RIO DE JANEIRO para se definir se seria possível o levantamento do depósito efetuado para os

fins do artigo 151, II, do Código Tributário Nacional no caso em que o processo é extinto sem julgamento de

mérito. O aresto embargado, originário da 2ª Turma, Relator para acórdão o Min. Castro Meira (DJ 19/09/05),

assim foi ementado: "TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DEPÓSITO. ART. 151, II. SENTENÇA SEM

JULGAMENTO DE MÉRITO. LEVANTAMENTO. 1. Conforme entendimento da Primeira Seção quanto ao

depósito previsto no artigo 151, "quando a sentença extingue o processo sem julgamento do mérito, pode o

depósito ser imediatamente devolvido ao contribuinte, que fica assim privado da suspensividade, inexistindo a

possibilidade de haver, em favor da Fazenda, a conversão do depósito em renda" (EREsp 270.083/SP, Rel. Min.

Eliana Calmon, DJ de 02/09/2002). 2. Recurso especial conhecido e provido." Apontou como paradigmas os

seguintes julgado s: - EREsp 479.725/BA, 1ª Seção, de minha relatoria, DJU 26/09/05 (fl. 284): "EMBARGOS

DE DIVERGÊNCIA. TRIBUTÁRIO. AFRMM. DEPÓSITO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO

MÉRITO. DEPÓSITO. LEVANTAMENTO ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.

IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA PROVIDOS. 1. Em exame embargos de divergência

opostos para se definir se é ou não possível o levantamento do depósito efetuado para os fins do artigo 151, II do

Código Tributário Nacional nos casos em que o processo é extinto sem julgamento de mérito em face da

ilegitimidade passiva da autoridade apontada como coatora. A Fazenda embargante aponta a divergência entre o

acórdão embargado da relatoria do Ministro Francisco Peçanha Martins integrante da 2ª Turma e acórdão

prolatado pelo Ministro Garcia Vieira da 1ª Turma. Divergência devidamente demonstrada, foram admitidos os

embargos para julgamento de mérito. Sem impugnação. 2. Conforme assinala o aresto paradigma: "O depósito

efetuado para suspender a exigibilidade do crédito tributário é feito também em garantia da Fazenda e só pode

ser levantado após sentença final transitada em julgado se favorável ao contribuinte". O artigo 32 da Lei n.º 6830

de 22. 09. 1980 estabelece como requisito para levantamento do depósito judicial o trânsito em julgado da

decisão. O aguardo do trânsito em julgado da decisão para possibilitar o levantamento do depósito judicial está

fulcrado na possibilidade de conversão em renda em favor da Fazenda Nacional. 3. O cumprimento da obrigação

tributária só pode ser excluída por força de lei ou suspensa de acordo com o que determina o art. 151 do CTN.

Fora desse contexto o contribuinte está obrigado a recolher o tributo. No caso de o devedor pretender discutir a

obrigação tributária em juízo, permite a lei que faça o depósito integral da quantia devida para que seja

suspensa a exigibilidade. Se a ação intentada, por qualquer motivo, resultar sem êxito, deve o depósito ser

convertido em renda da Fazenda Pública. É essa a interpretação que deve prevalecer. O depósito é simples

garantia impeditiva do fisco para agilizar a cobrança judicial da dívida, em face da instauração em juízo de

litígio sobre a legalidade da sua exigência. Extinto o processo sem exame do mérito contra o contribuinte, têm-se

uma decisão desfavorável. O passo seguinte, após o trânsito em julgado , é o recolhimento do tributo. 4.

Embargos de divergência providos." - REsp 553.541/CE, 1ª Turma, de minha relatoria, julg. 16/12/03 (fl. 296):

"TRIBUTÁRIO. DEPÓSITO JUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

IMPOSSIBILIDADE DO CONTRIBUINTE EFETUAR O LEVANTAMENTO. CONVERSÃO DO DEPÓSITO EM

RENDA. 1. A extinção do mandado de segurança sem julgamento de mérito não impede que o valor do depósito
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judicial efetuado pelo contribuinte para suspender a exigibilidade fiscal enquanto perdurar a discussão da lide

seja convertido em renda da Fazenda Pública. 2. A exigência de cumprimento da obrigação tributária só pode

ser suspensa por lei. O contribuinte, sem causa legal em sentido contrário, está obrigado ao pagamento do

tributo. 3. Precedentes: Resp 490641/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 03.11.2003, p. 254; Resp 163045/SP, Rel.

Min. Hélio Mosimann, DJ de 9.11.98, p. 74; Resp 251350/SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ

12.03.2001, pg. 97; Resp 227.958, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 7/2/2000; Resp 258752/SP, Rel. Min. Milton Luiz

Pereira, DJ de 25.02.2002, p. 218." - AgRgREsp 660.203/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU

04/04/05 (fl. 306): "TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DEPÓSITO JUDICIAL DO VALOR DO TRIBUTO.

NATUREZA. EFEITOS. LEVANTAMENTO, PELO CONTRIBUINTE, CONDICIONADO AO TRÂNSITO EM

JULGADO DE SENTENÇA DE MÉRITO EM SEU FAVOR. PRECEDENTES. 1. O depósito do montante

integral, na forma do art. 151, II, do CTN, constituiu modo, posto à disposição do contribuinte, para suspender a

exigibilidade do crédito tributário. Porém, uma vez realizado, o depósito opera imediatamente o efeito a que se

destina, inibindo, assim, qualquer ato do Fisco tendente a haver o pagamento. Sob esse aspecto, tem função

assemelhada à da penhora realizada na execução fiscal, que também tem o efeito de suspender os atos executivos

enquanto não decididos os embargos do devedor. 2. O direito - ou faculdade - atribuído ao contribuinte, de

efetuar o depósito judicial do valor do tributo questionado, não importa o direito e nem a faculdade de, a seu

critério, retirar a garantia dada, notadamente porque, suspendendo a exigibilidade do crédito tributário, ela

operou, contra o réu, os efeitos próprios de impedi-lo de tomar qualquer providência no sentido de cobrar o

tributo ou mesmo de, por outra forma, garanti-lo. 3. As causas de extinção do processo sem julgamento do mérito

são invariavelmente imputáveis ao autor da ação, nunca ao réu. Admitir que, em tais casos, o autor é que deve

levantar o depósito judicial, significaria dar-lhe o comando sobre o destino da garantia que ofereceu, o que

importaria retirar do depósito a substância fiduciária que lhe é própria. 4. Assim, ressalvadas as óbvias situações

em que a pessoa de direito público não é parte na relação de direito material questionada - e que, portanto, não é

parte legítima para figurar no processo - o depósito judicial somente poderá ser levantado pelo contribuinte que,

no mérito, se consagrar vencedor. Nos demais casos, extinto o processo sem julgamento de mérito, o depósito se

converte em renda. 5. agravo regimental provido." Impugnação pela parte adversa defendendo a manutenção do

aresto embargado. 2. A questão em exame já foi enfrentada em diversas ocasiões nesta Corte, tendo a 1ª Seção,

por ocasião do julgamento dos EREsp 479.725/BA, de minha relatoria, DJU 26/09/05, pronunciado-se na mesma

linha dos arestos paradigmas, ou seja, de que o depósito judicial efetuado para suspender a exigibilidade do

crédito tributário é feito também em garantia da Fazenda e só pode ser levantado pelo depositante após sentença

final transitada em julgado em seu favor, nos termos do consignado no art. 32 da Lei 6.830/80. 3. O cumprimento

da obrigação tributária só pode ser excluída por força de lei ou suspensa de acordo com o que determina o art.

151 do CTN. Fora desse contexto o contribuinte está obrigado a recolher o tributo. No caso de o devedor

pretender discutir a obrigação tributária em juízo, permite a lei que faça o depósito integral da quantia devida

para que seja suspensa a exigibilidade. Se a ação intentada, por qualquer motivo, resultar sem êxito, deve o

depósito ser convertido em renda da Fazenda Pública. É essa a interpretação que deve prevalecer. O depósito é

simples garantia impeditiva do fisco para agilizar a cobrança judicial da dívida, em face da instauração de litígio

sobre a legalidade da sua exigência. Extinto o processo sem exame do mérito contra o contribuinte, têm-se uma

decisão desfavorável. O passo seguinte, após o trânsito em julgado , é o recolhimento do tributo. 4. Precedentes:

EREsp 479.725/BA, de minha relatoria, DJU 26/09/05; Resp 273.860/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ

13/03/06; Resp 490.641/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 03/11/2003; Resp 258.752/SP, Rel. Min. Milton Luiz

Pereira, DJ de 25/02/2002; Resp 251.350/SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 12/03/2001; Resp

227.958, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 7/2/2000; Resp 163.045/SP, Rel. Min. Hélio Mosiman, DJ de 09/11/98. 5.

Embargos de divergência providos. (STJ PRIMEIRA SEÇÃO JOSÉ DELGADO ERESP 200501789443 ERESP -

EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL - 215589)

 

Daí se conclui que a extinção sem julgamento do mérito do processo, por si só, não autoriza a liberação do

gravame que sobre ele recai. 

 

Efetuado o depósito do quantum, para fins de suspensão da exigibilidade do tributo, entretanto, apenas poderá ser

liberado em favor de qualquer das partes, após o trânsito em julgado do decisum.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC, e da

fundamentação supra.

 

Publique-se, intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.
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São Paulo, 04 de setembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EMBALO REPRESENTAÇÕES LTDA EPP contra decisão do

MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Franco da Rocha/SP, pela qual foi deferido o pedido de bloqueio de ativos

financeiros em nome da executada, ora agravante, por meio do sistema BACENJUD.

Sustenta a recorrente, em síntese, que o débito estaria suspenso em razão da inclusão, em sua totalidade, no

parcelamento especial instituído pela Lei nº 11.941/09 e cujo pagamento vem sendo feito regularmente, não

havendo, portanto, que se falar na subsistência de débitos de natureza previdenciária que pudessem ensejar o

bloqueio on-line. Aduz, ainda, que o bloqueio dos ativos financeiros acarretaria prejuízo para a executada, que não

pode dispor de seus ativos para honrar os compromissos assumidos, inclusive a continuidade do pagamento do

parcelamento. 

Compulsados os autos, observa-se que a decisão de fl. 82, da qual se interpôs o presente recurso, se refere a

pedido de reconsideração da decisão de fl. 67, pela qual foi deferido pedido de penhora on-line.

Ocorre que o pedido de reconsideração não interrompe nem suspende o prazo para interposição do agravo de

instrumento e é da primeira decisão e não da que apreciou o pedido de reconsideração que se deve recorrer. 

Destarte, considerando que a decisão que efetivamente deferiu o pedido de penhora ora impugnado foi publicada

no Diário Oficial do dia 31.01.2012, conforme certidão de fl. 68, patenteia-se a intempestividade deste recurso,

interposto somente em 05.07.2012.

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do art. 557, "caput", do CPC e art. 33, inciso

XIII, do Regimento Interno desta Corte.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020347-15.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.020235-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : EMBALO REPRESENTACOES LTDA -EPP

ADVOGADO : VINICIUS TADEU CAMPANILE

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCO DA ROCHA SP

No. ORIG. : 10.00.00118-3 1 Vr FRANCO DA ROCHA/SP

2012.03.00.020347-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ANTONIO MAHFUZ

ADVOGADO : JOSE THEOPHILO FLEURY e outro
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DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Antonio Mahfuz contra a r. decisão do MM. Juiz Federal da 6ª

Vara de São José do Rio Preto/SP, reproduzida às fls. 172/173, que nos autos da execução fiscal proposta pela

União Federal (Fazenda Nacional) em face de A. Mahfuz S/A, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta

pelo recorrente.

Alega o agravante, em síntese, que a Certidão de Dívida Ativa - CDA se refere à cobrança de multa administrativa

imposta à empresa pela não apresentação dos documentos constantes do artigo 32, IV, da Lei nº 8.212/91, o que

não pode ser exigida da massa falida, nos termos do artigo 23, parágrafo único, III, do Decreto-lei nº 7.661/45.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo.

É o relatório.

DECIDO.

A falência da devedora foi decretada em maio/07 (fl. 148), portanto, na vigência da Lei nº 11.101/05, o que

significa dizer que a multa moratória é devida pela empresa executada. Nesse sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. FALÊNCIA DECRETADA NA

VIGÊNCIA DA LEI N. 11.101/05. MULTA MORATÓRIA. INCIDÊNCIA. JUROS DE MORA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. SENTENÇA ULTRA PETITA RESTRIÇÃO DO JULGADO AOS LIMITES DO PEDIDO. I -

Possibilidade de exigência da multa tributária em face da massa falida, desde que respeitada a ordem do crédito

prevista no art. 83, inciso VII, da Lei n. 11.101/05, porquanto a falência da Embargante ocorreu posteriormente à

sua vigência. II - Nos termos do art. 124, da nova Lei de Falências, somente não são exigíveis contra a massa

falida os juros vencidos após a decretação da falência, se o ativo apurado não bastar para o pagamento dos

credores subordinados. III - Sentença ultra petita reconhecida, cabendo excluir-se da apreciação a questão da

correção monetária. IV - Remessa Oficial provida, para restringir o julgado aos limites do pedido. Apelação

provida."

(TRF 3ª Região - Apelação e Remessa Oficial nº 0003927-89.2009.4.03.6126 - Relatora Desembargadora Federal

Regina Costa - 6ª Turma - j. 08/03/12 - v.u. - e-DJF3 15/03/12)

 

Agora, o que se discute nos autos não é nenhum tipo de multa moratória, mas sim uma multa por descumprimento

de lei, situação que é absolutamente típica de cobrança por meio de Certidão de Dívida Ativa - CDA, cuja

nulidade somente pode ser determinada a partir da apresentação de prova inequívoca por parte do executado.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020719-61.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : A MAHFUZ S/A

: VICTORIA SROUGI MAHFUZ

: WILDEVALDO ORASMO

ADVOGADO : JOSE THEOPHILO FLEURY e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00063655620064036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.03.00.020719-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de embargos à execução fiscal opostos por

WALLACE LOPES GARCIA em face da União Federal, indeferiu o pedido de liberação dos valores penhorados,

porque a questão depende de dilação probatória, não havendo elementos que justifiquem a exclusão sem a oitiva

da parte contrária (fls. 200).

 

Pugna o embargante a reforma da r. decisão, argumentando, em síntese, que a penhora é indevida, por este valor

pertencer exclusivamente à genitora do agravante. Além disso, a origem do dinheiro está cabalmente comprovada

através de cópias das declarações do imposto de renda e extratos bancários juntados aos autos.

 

É o relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do CPC, por ser manifestamente

inadmissível.

 

No caso em questão, trata-se de matéria controversa. O direito evocado pela agravante não foi comprovado de

plano. Os documentos juntados aos autos demonstram a existência de uma situação complexa, que demanda maior

dilação probatória.

 

Ademais, não há elementos nos autos que permitam afirmar, de forma inequívoca, o alegado direito do agravante

de liberação dos valores penhorados, por se tratar de valor que pertence exclusivamente à sua genitora. Trata-se de

matéria que demanda dilação probatória, a ser realizada em sede própria, sob o crivo do contraditório e da ampla

defesa. 

 

Diante do exposto, nego seguimento o agravo de instrumento, nos moldes do art. 557, caput do CPC, por ser

manifestamente inadmissível.

 

Publique-se. Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020779-34.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVANTE : WALLACE LOPES GARCIA

ADVOGADO : MARILSE FELISBINA F DE VITTO AMORIM

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : ASSOCIACAO PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPETININGA SP

No. ORIG. : 12.00.00057-2 1 Vr ITAPETININGA/SP

2012.03.00.020779-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS

ADVOGADO : CAREM FARIAS NETTO MOTTA e outro

AGRAVADO : EDSON LOUREIRO REIS e outros

: JOAQUIM CESARIO NETO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     932/3836



 

DESPACHO

Processe-se, com o registro de que não há pedido de efeito suspensivo ao recurso.

 

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020781-04.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão interlocutória que recebeu no efeito meramente

devolutivo o recurso de apelação manejado pela ora agravante contra a sentença que julgara parcialmente

procedente o pedido formulado em sede de mandado de segurança.

 

No writ, a impetrante pretende seja afastada a exigibilidade de contribuição previdenciária incidente sobre os

valores por ela pago aos seus colaboradores nos 15 dias que antecedem o gozo de benefício previdenciário e a

título de adicional de férias.

 

Sustenta a recorrente, em síntese, que o seu recurso de apelação há que ser recebido no duplo efeito, eis que,

apesar deste recurso ser recebido, via de regra, apenas no efeito devolutivo, o caso concreto reveste-se de caráter

excepcional, na medida em que a sentença apelada contraria a jurisprudência pátria dominante.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, eis que a decisão agravada colide com a

legislação de regência e com a jurisprudência desta corte e do c. STJ.

: ELVIRA DA SILVA

: JOSE MONTEIRO

ADVOGADO : MARCOS AUGUSTO PEREZ e outro

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00361676919964036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.020781-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ISS SERVISYSTEM DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE VENTURINI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00200671420114036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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A inteligência do artigo 14 da Lei 12.016/09 revela que o recurso de apelação interposto contra a sentença que

denega a segurança pleiteada no writ deve, via de regra, ser recebida no efeito meramente devolutivo.

 

Há, contudo, casos excepcionais em que o poder geral de cautela impõe que a apelação seja recebida no duplo

efeito, o que ocorre quando há (i) fundamentação recursal juridicamente relevante e (ii) possibilidade de dano

irreparável ou de difícil reparação. Em casos tais, a adequação do procedimento ao caso concreto constitui uma

medida imperativa a assegurar um processo judicial substancialmente devido. Nesse sentido, a jurisprudência

desta Corte:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO . AGRAVO INOMINADO. APELAÇÃO .

MANDADO DE SEGURANÇA . EFEITO DEVOLUTIVO COMO REGRA. EXCEPCIONALIDADE DO

EFEITO SUSPENSIVO. PERECIMENTO DE DIREITO. DESPROVIMENTO. 1. Consolidada a jurisprudência ,

firme no sentido de que, em regra, não tem efeito suspensivo a sentença proferida em mandado de segurança , a

qual se sujeita, pois, à execução provisória, salvo em caso excepcional de perecimento de direito, caso executada a

sentença na pendência de julgamento do recurso pelo Tribunal, o que, notoriamente, ocorre nas hipóteses, como a

dos autos. 2. A formulação de decisão sobre a inexigibilidade fiscal da COFINS nas operações comerciais da

autora, empresa aérea estrangeira, em face da remissão prevista pela Lei nº 10.650/02, condiz com o mérito da

causa, devolvido pela apelação , daí porque associada a manifesta relevância da tese jurídica ao risco de dano

irreparável, pelo próprio valor do tributo exigido, a justificar que, na pendência da discussão judicial, seja

reconhecida a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, para os fins pleiteados. 3. Não se trata de mero

restabelecimento da liminar, mas do reconhecimento de que existe, diante da jurisprudência adotada, relevância

jurídica na fundamentação deduzida para efeito de reforma da sentença, aliada ao dano irreparável na

exigibilidade do tributo em tal montante, suficiente para que, de forma excepcional, seja conferido efeito

suspensivo à apelação. 4. Agravo inominado desprovido. (TRF3 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 362801

2009.03.00.004593-8 DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA TERCEIRA TURMA)

 

No caso dos autos, constato que os requisitos para a atribuição do duplo efeito ao recurso de apelação interposto

pela ora agravante afiguram-se presentes, o que autoriza a concessão da antecipação dos efeitos da tutela do

agravo.

 

Com efeito, parte do entendimento adotado na sentença de primeiro grau diverge da jurisprudência pátria, daí

exsurgindo a relevância da argumentação trazida nas razões recursais.

 

A par disso, anoto que a não atribuição do efeito suspensivo ao apelo pode ensejar um dano de difícil ou

impossível reparação à agravante. É que isto implicaria no restabelecimento da exigibilidade de contribuições

previdenciárias que, nos termos a seguir evidenciados, não são reputadas exigíveis pela jurisprudência pátria

consolidada.

 

Por fim, cumpre registrar que, no caso em tela, não se trata de simples restabelecimento da liminar anteriormente

concedida. Os elementos expostos levam à conclusão de que o recurso de apelação traz em seu bojo

fundamentação juridicamente relevante e capaz de ensejar a reforma da sentença, bem assim que a não concessão

do duplo efeito tem o condão de ensejar um dano irreparável. Por isso, a concessão da antecipação dos efeitos da

tutela recursal no agravo de instrumento, bem assim a atribuição de efeito suspensivo à apelação é medida

imperativa, conforme se passará a demonstrar.

 

DA NATUREZA JURÍDICA INDENIZATÓRIA-PREVIDENICÁRIA DOS VALORES PAGOS NOS 15

(QUINZE) DIAS QUE ANTECEDEM O GOZO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO (AUXÍLIO-DOENÇA

ACIDENTÁRIO OU AUXÍLIO-DOENÇA) - AUSÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO PERÍODO E

CONSEQUENTE INEXISTÊNCIA DE CONTRAPRESTAÇÃO - NÃO-INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NESTA CORTE E NO C. STJ

 

Nos termos do artigo 60, § 3º, da Lei 8.213/91, Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento

da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral.

 

Da leitura do dispositivo acima, constata-se que tal verba não se destina a remunerar qualquer serviço prestado

pelo trabalhador ao empregador, até mesmo porque o empregado fica afastado de suas atividades laborativas no
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período relativo ao respectivo pagamento. Não se destina, tampouco, a remunerar um período em que o

empregado fica a disposição do empregador. Na verdade, tal verba consiste num auxílio pago ao trabalhador em

função de um sinistro, evento extraordinário e aleatório, que não se insere no natural desenrolar do contrato

empregatício. Ademais, tal verba não é paga com habitualidade.

 

A análise da sistemática de pagamento de tal parcela revela que não assume qualquer natureza remuneratória. A

aleatoriedade e a extraordinariedade de sua ocorrência caracteriza a natureza indenizatória-previdenciária da

referida rubrica.

 

Assim, considerando que a inteligência do artigo 195, I, da Constituição Federal, e do artigo 22, I, da Lei

8.212/91, conduz à conclusão que as contribuições previdenciárias só incidem sobre as verbas remuneratórias e

que a verba em tela não possui tal natureza, constata-se que não deve servir de base de cálculo para ditas

contribuições.

 

Esse entendimento encontra-se consolidado na jurisprudência pátria, em especial do C. STJ, conforme se extrai

dos seguintes excertos:

 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TESE DOS

CINCO MAIS CINCO. PRECEDENTE DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1002932/SP.

OBEDIÊNCIA AO ART. 97 DA CR/88. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO.

AUXÍLIO-DOENÇA. PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO. ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS. NÃO

INCIDÊNCIA. 1. Consolidado no âmbito desta Corte que nos casos de tributo sujeito a lançamento por

homologação, a prescrição da pretensão relativa à sua restituição, em se tratando de pagamentos indevidos

efetuados antes da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (em 9.6.2005), somente ocorre após expirado

o prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 2.

Precedente da Primeira Seção no REsp n. 1.002.932/SP, julgado pelo rito do art. 543-C do CPC, que atendeu ao

disposto no art. 97 da Constituição da República, consignando expressamente a análise da inconstitucionalidade

da Lei Complementar n. 118/05 pela Corte Especial (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino

Zavascki, julgado em 06.06.2007). 3. Os valores pagos a título de auxílio-doença e de auxílio-acidente, nos

primeiros quinze dias de afastamento, não têm natureza remuneratória e sim indenizatória, não sendo

considerados contraprestação pelo serviço realizado pelo segurado. Não se enquadram, portanto, na hipótese de

incidência prevista para a contribuição previdenciária. Precedentes. 4. Não incide contribuição previdenciária

sobre o adicional de 1/3 relativo às férias (terço constitucional). Precedentes. 5. Recurso especial não provido.

(STJ SEGUNDA TURMA DJE DATA:03/02/2011RESP 201001853176 RESP - RECURSO ESPECIAL -

1217686 MAURO CAMPBELL MARQUES)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 1. O Mandado de Segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação

tributária (Súmula 213/STJ). 2. Não incide contribuição previdenciária sobre o valor pago pela empresa nos 15

dias que antecedem a concessão do auxílio-doença. 3. Conforme decidido pela Corte Especial, é inconstitucional a

segunda parte do art. 4º da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do disposto em seu art. 3º. 4. O

egrégio STF concluiu o julgamento de mérito do RE 566.621/RS em repercussão geral em 4.8.2011, afastando

parcialmente a jurisprudência do STJ fixada no REsp 1.002.932/SP (repetitivo). O Informativo STF 585, de 3 a 7

de maio de 2010, noticiou o voto proferido pela relatora, eminente Ministra Ellen Gracie, que orientou o acórdão.

5. O STF ratificou o entendimento do STJ, no sentido de ser indevida a aplicação retroativa do prazo prescricional

qüinqüenal para o pedido de repetição do indébito relativo a tributo lançado por homologação. Entretanto, em

relação ao termo e ao critério para aplicação da novel legislação, entendeu "válida a aplicação do novo prazo de 5

anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9.6.2005", e

não para os pagamentos realizados antes do início de vigência da LC 118/2005, como o STJ vinha decidindo. 6. A

Primeira Sessão deliberou, na seção do dia 24.08.2011, pela imediata adoção da jurisprudência do egrégio STF. 7.

No presente caso, é incontroverso que a impetração ocorreu em janeiro de 2007, devendo, portanto, ser aplicado o

prazo prescricional qüinqüenal contado a partir do pagamento indevido, na forma do art. 3º da LC 118/2005. 8.

Agravo Regimental parcialmente provido. (AgRg no REsp 1250779 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL 2011/0097576-5 T2 - SEGUNDA TURMA Ministro HERMAN BENJAMIN (1132))

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO

POR MOTIVO DE DOENÇA. IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA.

AUSÊNCIA DE CARÁTER SALARIAL. PRECEDENTES STJ. 1. A jurisprudência desta Corte firmou

entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo

empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que tal verba não tem natureza

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     935/3836



salarial. Inúmeros precedentes. 2. A jurisprudência do STJ, ao entender pela não incidência de contribuição

previdenciária sobre verba relacionada ao afastamento do emprego por motivo de doença, durante os quinze

primeiros dias, não afastou a aplicação de qualquer norma. Entendeu, entretanto, que a remuneração referida não

tem caráter salarial, por inexistir prestação de serviço no período. Assim, a orientação do STJ apenas interpretou a

natureza da verba recebida. 3. Embargos de declaração rejeitados. (EDcl no REsp 1019954 / RS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL 2007/0310237-2 T2 - SEGUNDA TURMA Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES (1141))

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO

NÃO PROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça acolheu o posicionamento do Supremo

Tribunal Federal sobre a matéria, no sentido de que o adicional de 1/3 de férias e o terço constitucional

caracterizam-se como verba indenizatória, sobre a qual não pode incidir contribuição para a previdência social. De

igual forma, a incidência da contribuição previdenciária sobre os 15 primeiros dias do pagamento de auxílio-

doença não deve prosperar. 2. Agravo regimental não provido. (Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA (1128) T1

- PRIMEIRA TURMA AgRg no REsp 1204899 / CE AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL

2010/0144078-6)

 

Acresça-se que tal entendimento decorre da constatação de que a parcela em discussão não possui natureza

salarial e, conseqüentemente, da melhor inteligência dos artigos 22, I, da Lei 8.212/91; 60, §3º e 63 da Lei

8.213/91; 476, da CLT; e 195, I, da Constituição Federal, sendo certo que esse posicionamento não significa o

afastamento da aplicação ou de violação a quaisquer desses dispositivos.

 

Diante do exposto, mister se faz atribuir o efeito suspensivo no particular.

 

DA NATUREZA JURÍDICA INDENIZATÓRIA DO ADICIONAL DE FÉRIAS (1/3 - TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS) - REGRA DA CONTRAPARTIDA - ENTENDIMENTO DO C. STF.

 

O adicional (terço) de férias é previsto no artigo 7º, XVII, o qual estabelece que "São direitos dos trabalhadores

urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: gozo de férias anuais

remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário normal;".

 

Trata-se de um acréscimo pago quando do gozo de férias, o qual, além de não remunerar qualquer serviço ou

tempo a disposição do empregado, não se incorpora aos salários dos trabalhadores para fins de aposentadoria, de

sorte que a regra da contrapartida, prevista nos artigos 195, § 5º e 201, §11, ambos da Constituição Federal, e de

observância obrigatória pra fins de custeio previdenciário, não fica atendida.

 

Logo, tal parcela não deve servir de base de cálculo de contribuição previdenciária, o que, frise-se, é objeto de

pacífico entendimento jurisprudencial tanto no âmbito do e. STF quanto do c. STJ, sendo de se destacar que esta

última Corte, em Incidente de Uniformização de Jurisprudência, reformulou seu entendimento sobre a matéria,

alinhando-o ao da Corte Excelsa:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

INCIDENTE SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. Somente as parcelas

incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária. Agravo regimental a que

se nega provimento. (STF AI-AgR 603537 EROS GRAU)

 

"TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA

CONTRIBUIÇÃO - ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO

PRETÓRIO EXCELSO. 1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais

Federais firmou entendimento, com base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide contribuição

previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência

da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à

posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição previdenciária não incide sobre o terço

constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que não se incorpora à remuneração do servidor

para fins de aposentadoria. 4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados."
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(STJ - 1ª Seção - Rel. Eliana Calmon - Pet 7296/PE - Petição 2009/0096173-6 - DJe 10/11/09)

 

O entendimento aqui adotado parte da premissa de que a parcela em discussão não possui natureza salarial e,

consequentemente, da melhor inteligência dos artigos e 22, I, da Lei 8.212/91; artigos 148 e 449, da CLT, e

artigos 150, I, 195, I e 201, § 11, todos da Constituição Federal, sendo certo que este posicionamento não significa

o afastamento da aplicação ou de violação a quaisquer destes dispositivos.

 

O recurso de apelação, portanto, deve ser recebido no duplo efeito.

 

Diante do exposto, com base no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de

conceder efeito suspensivo à apelação e manter a suspensão da exigibilidade da contribuição previdenciária

pretensamente incidente sobre os valores pagos pela agravante aos seus colaboradores nos quinze dias que

antecedem o gozo de benefício previdenciário e a título de adicional de férias (1/3 ou terço constitucional de

férias).

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após, remetam-se os autos ao MM Juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020949-06.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

O artigo 525, I, do Código de Processo Civil estabelece que "a petição de agravo de instrumento será instruída

obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado."

No caso dos autos, o agravante procedeu à juntada de cópia de parte da decisão agravada, olvidando-se de juntar a

última folha da decisão recorrida, justamente a que contém o dispositivo (fls. 95/97).

Ora, é ônus do agravante a regular formação do instrumento, zelando pela fiscalização e pelo correto

processamento do agravo, instruindo-o com cópias integrais das peças mencionadas no artigo 525, I, do Código de

Processo Civil.

Ausente a cópia integral da decisão agravada, o não conhecimento do presente recurso é medida que se impõe.

Ante o exposto, não conheço o agravo de instrumento, por se tratar de recurso instruído de forma deficiente.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

2012.03.00.020949-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : JOAO AUGUSTO PEREIRA CARNEIRO MACDOWELL

ADVOGADO : ROBERTO DA SILVA ROCHA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : BUSSING DO BRASIL IND/ E COM/

ADVOGADO : ROBERTO DA SILVA ROCHA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 04085235919814036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021097-17.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por ALL América Latina Logística Malha Oeste S/A contra a r.

decisão do MM. Juiz Federal da 2ª Vara de Ponta Porá/MS, reproduzida à fl. 89, que nos autos da ação de

reintegração de posse proposta em face de Antonio Gonçalves, declinou da competência e determinou a remessa

dos autos à Justiça Estadual.

Alega a agravante, em síntese, que mantém com a União Federal um contrato de concessão de serviço público,

cuja observância se faz presente pelo Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT, mais um

órgão ligado à União Federal.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo, a fim de que seja determinada a remessa dos autos à 2ª Vara Federal

de Ponta Porã/MS.

É o relatório.

DECIDO.

Não resta dúvida de que a União Federal poderá atuar na condição de assistente na ação de reintegração de posse,

até porque os bens da Rede Ferroviária Federal foram transferidos a órgão a ela ligado, qual seja o Departamento

Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT.

Confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça que se alinha ao entendimento acima

esposado:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. FURTO DE BENS DA RFFSA (REDE FERROVIÁRIA

FEDERAL S/A). MEDIDA PROVISÓRIA Nº 353, CONVERTIDA NA LEI Nº 11.483/2007. PATRIMÔNIO

TRANSFERIDO À UNIÃO/DNIT. COMPETÊNCIA EM RAZÃO DA MATÉRIA. ALTERAÇÃO. SENTENÇA

DE MÉRITO. AUSÊNCIA. PERPETUATIO JURISDICTIONIS. INEXISTÊNCIA.

1. A Medida Provisória nº 353, convertida na Lei nº 11.484/2007, determinou a transferência dos bens da Rede

Ferroviária Federal à União (Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT).

2. Tratando-se de alteração de competência absoluta (em razão da matéria) e inexistindo sentença de mérito,

desloca-se para a Justiça Federal, em virtude do interesse da União, a competência para processar e julgar o crime

de furto de 'dormentes' de linha férrea pertencente à extinta RFFSA (Rede Ferroviária Federal S/A).

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 2ª Vara do Juizado Especial Cível de

Uruguaiana, o suscitante."

(STJ - CC 101444 - Relator Ministro Jorge Mussi - 3ª Seção - j. 23/06/10 - v.u. - DJe 30/06/10)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento

para determinar o encaminhamento dos autos de origem ao Juízo da 2ª Vara Federal de Ponta Porã/MS para

regular processamento.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

2012.03.00.021097-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA OESTE S/A

ADVOGADO : VIVIANE GRANDA e outro

AGRAVADO : ANTONIO GONCALVES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00014471120124036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021206-31.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra a r. decisão que, em

ação ordinária de indenização securitária, ajuizada por MARIA LUCIA DE OLIVEIRA, versando sobre

irregularidades na construção do imóvel financiado no âmbito do SFH, excluiu a CEF do pólo passivo,

determinando o encaminhamento dos autos à Justiça Estadual.

 

A agravante pretende a reforma da decisão, aduzindo, em síntese, que o contrato de financiamento habitacional foi

firmado na data de 01/11/1983, sendo a apólice pública (Ramo 66) a única possível no SFH até a edição da MP

1.671/98, existindo interesse jurídico, portanto, a amparar seu pedido de intervenção na lide, na forma do artigo 50

do CPC.

 

Pleiteia a atribuição do efeito suspensivo ao agravo de instrumento.

 

Relatados.

 

DECIDO.

 

Em sede de análise superficial, única permitida nesta fase de cognição, vislumbro presentes os pressupostos

autorizadores da cautela pretendida.

 

Isto porque a discussão acerca da legitimidade da Caixa Econômica Federal para figurar no pólo passivo dos autos

originários necessita da análise da natureza do seguro habitacional, de acordo com as normas vigentes à época da

celebração do contrato, conforme entendimento firmado no STJ em Recurso Repetitivo (art. 543-C do CPC) no

EDcl no REsp 1.091.363/SC no sentido de que, nas ações em que se discute apólice pública, do Ramo 66,

garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico da CEF, por ser gestora do referido Fundo, contudo, na qualidade

de assistente da seguradora, nos termos do artigo 50 do Código de Processo Civil.

 

A propósito, trago à colação a ementa do julgado:

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA. FESA/FCVS.

APÓLICE PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO DA CEF.

2012.03.00.021206-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO e outro

AGRAVADO : MARIA LUCIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : AYRTON MENDES VIANNA e outro

PARTE RE' : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : DENIS ATANAZIO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00043528020124036104 2 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     939/3836



RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI 12.409/11.

1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra a seguradora,

buscando a cobertura de dano a imóvel adquirido pelos autores no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.

Pedido de intervenção da CEF, na qualidade de assistente simples da seguradora.

2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS), desde a edição do Decreto 2.476/88 e da Lei

7.682/88, garante o equilíbrio do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação (SH/SFH),

assumindo, portanto, os seus riscos.

3. Diversamente do que ocorre com as apólices de seguro privadas, cuja contratação no âmbito do SFH somente

passou a ser admitida a partir da edição da MP 1.671, de 1998, no caso da Apólice Pública do SH/SFH, o risco é

totalmente assumido pelo FCVS, Fundo administrado pela CEF, do qual o FESA é uma subconta. A seguradora

privada, após o pagamento dos sinistros do período e retenção de sua remuneração (sendo esta percentual fixo

do valor dos prêmios de seguro mensalmente repassados pelas instituições financeiras, embutidos na prestação

paga pelos mutuários), recolhe o superávit ao FESA/FCVS e, por outro lado, em caso de déficit, dele recebe a

diferença necessária ao pagamento das indenizações, sendo sua atividade isenta de riscos.

4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a

contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS

(Fundo de Compensação de Variações Salariais), não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a

formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu

julgamento.

Ao contrário, sendo a apólice pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a amparar o

pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para a Justiça Federal.

5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional de um dos sete autores foi celebrado em

condições de mercado, não sendo vinculado à Apólice Única do SH/SFH, ao contrário do que sucede com os

demais litisconsortes ativos.

6. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos. Provimento parcial do recurso especial."

(STJ, 2ª Seção, EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, j. 09/11/2011, DJe 28/11/2011)

 

Diante do exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo, para manter a Caixa Econômica Federal no pólo passivo

da demanda, que deverá permanecer perante o MM. Juízo a quo, até o julgamento de mérito do presente agravo de

instrumento.

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Intime-se a parte agravada para resposta, a teor do disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021971-02.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.021971-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : ECO CALCADOS LTDA e outros

: UNIVERSIDADE COM/ DE CALCADOS LTDA

: MAXI CENTER COM/ DE CALCADOS LTDA

ADVOGADO : SANDRO MARTINS e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

AGRAVADO : COOL IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Eco Calçados Ltda., Universidade Comércio de Calçados

Ltda. e Maxi Center Comércio de Calçados Ltda., inconformadas com a decisão proferida às f. 70-72 dos autos

da ação de inexigibilidade de título de crédito n.º 0012084.27.2012.4.03.6100, ajuizada em face da Caixa

Econômica Federal - CEF e de Cool Indústria e Comércio de Calçados Ltda.

 

A MM. Juíza de primeiro grau indeferiu o pedido de tutela antecipada que visava à suspensão dos efeitos dos

protestos das duplicatas mercantis, sem pagamento de caução, ao fundamento de que não restou comprovada a

verossimilhança das alegações.

 

As agravantes sustentam a presença dos requisitos para a antecipação de tutela, na medida em que: a) notificaram

extrajudicialmente as rés, ora agravadas, sobre a ilegitimidade de emissão dos títulos; b) registraram boletim de

ocorrência para averiguação da conduta da empresa Cool Indústria e Comércio de Calçados Ltda.; e c) não há

como produzir, de imediato, prova negativa.

 

Por fim, sustentam sua boa-fé, uma vez que, alternativamente, ofereceram caução apta a ressarcir eventuais

prejuízos decorrentes da antecipação da tutela.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Não assiste razão às agravantes.

 

Para a antecipação dos efeitos da tutela é necessária a demonstração da verossimilhança das alegações, aliada ao

fundado receio da ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação.

 

In casu, sustentam as autoras, ora agravantes, que as duplicatas enviadas a protesto, não possuem lastro mercantil,

tendo em vista que não mantêm ou mantiveram relação comercial com a empresa Cool Indústria e Comércio de

Calçados Ltda.

 

Ocorre que, em vista dos documentos acostados aos autos, verifica-se a fragilidade dos argumentos lançados pelas

agravantes, não se extraindo, destarte, com relativa segurança, a verossimilhança das alegações.

 

Com efeito, até que se colha a manifestação das rés, a notificação extrajudicial e o boletim de ocorrência não são

suficientes para se sustentar a versão dos fatos articulados pelas autoras.

 

Nem se diga, ademais, que o documento de f. 59 (f. 45 daqueles autos) revela a ciência e o reconhecimento da tese

das autoras, por parte da instituição financeira, na medida em que não houve vinculação do email às duplicatas

objeto da presente demanda. 

 

Por fim, saliente-se que, no tocante ao oferecimento de caução, porque não suscitado em primeiro grau, não se

pronunciou sobre ele a e. Magistrada, não podendo, destarte, tal questão ser pleiteada em grau de recurso, sob

pena de supressão de instância.

 

Assim, à míngua da presença da verossimilhança das alegações, não há que se falar em receio de dano irreparável

ou de difícil reparação.

 

Ante o exposto e com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo. 

 

Comunique-se.

 

Intimem-se.

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00120842720124036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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Decorridos, in albis, os prazos recursais, remetam-se os autos à origem dando-se baixa na distribuição.

 

 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022427-49.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Eduardo's Park Hotel Ltda contra a r. decisão do MM. Juiz de

Direito da 1ª Vara de Vargem Grande Paulista/SP, reproduzida à fl. 122, que nos autos da execução fiscal

proposta pela União Federal (Fazenda Nacional), acolheu a manifestação da exeqüente no sentido de recusar o

bem móvel ofertado pela empresa devedora e deferiu a penhora on line do imóvel indicado pelo credor.

A agravante juntou como prova de sua intimação, ao que tudo indica, a certidão de publicação da decisão

agravada, na qual consta apenas que a decisão recorrida foi encaminhada para publicação no D. J. E. em 10/07/12,

não havendo no documento a menção da data da disponibilização, tampouco da publicação. 

Desta feita, não há como verificar a tempestividade do presente recurso. 

A falta de juntada da certidão de publicação ou de prova da ciência inequívoca da decisão recorrida é causa de não

conhecimento do agravo.

Ante o exposto, não conheço o agravo de instrumento, por se tratar de recurso manifestamente intempestivo.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022571-23.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.022427-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : EDUARDO S PARK HOTEL LTDA

ADVOGADO : KARINA CATHERINE ESPINA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE PAULISTA SP

No. ORIG. : 06.00.00169-3 1 Vr VARGEM GRANDE PAULISTA/SP

2012.03.00.022571-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : LOURDES DE JESUS SOARES DE FREITAS

ADVOGADO : LUANA MARTINS e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

Vistos, etc.

Descrição fática: em sede de ação declaratória de quitação de contrato de financiamento firmado no âmbito do

SFH, cumulada com pedido de devolução de quantias pagas.

Decisão agravada: o MM. Juízo a quo indeferiu o pedido de antecipação de tutela, ao fundamento, em síntese,

que a fundamentação exposta na petição inicial não é verossímil (fls. 42/42vº).

Agravante: LOURDES DE JESUS SOARES DE FREITAS sustenta, em apertada síntese, a abusividade

contratual, além do pagamento de todas as prestações durante 22 (vinte e dois) anos, razão pela qual requer a

consignação em juízo do valor das parcelas mensais e a suspensão de possível execução hipotecária.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento nos termos do artigo 527, I, c/c artigo 557, caput, ambos do Código de

Processo Civil, uma vez que é manifestamente inadmissível.

 

Compulsando-se os autos, verifica-se que não houve a juntada das guias DARF originais referentes aos

recolhimentos das custas e do porte de remessa e retorno dos autos, conforme atesta a certidão de fl. 45. Não

obstante, a agravante informa ser beneficiária da justiça gratuita, não comprova no processo, ou seja, não há

notícia nos autos de que a autora seja beneficiária da assistência judiciária gratuita e nem mesmo pedido dela

nesse sentido, na petição do agravo de instrumento.

 

A teor do que dispõem os artigos 511 e 525, § 1º do CPC, o preparo deve ser comprovado no momento da

interposição do agravo, sob pena de deserção, devendo a parte instruir o recurso adequadamente desde logo, não

dispondo o órgão julgador da faculdade ou disponibilidade de determinar a sua regularização.

 

Nesse sentido:

"PROCESSO CIVIL - RECURSO PREVISTO NO ART. 557, PARÁGRAFO 1º CPC - PEÇAS NÃO

AUTENTICADAS - AGRAVO DE INSTRUMENTO ENDEREÇADO ERRONEAMENTE AO TRIBUNAL DE

JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - DESERÇÃO - PRECLUSÃO CONSUMATIVA - DECISÃO QUE

NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 1. A lei exige que os

documentos obrigatórios previstos no artigo 525 do CPC venham autenticados (art. 384 CPC) e, bem assim, a

Resolução nº 54/96 deste E. Tribunal, o que a agravante não cuidou de cumprir, a acarretar a decisão agravada,

que negou seguimento ao recurso. 2. A recente alteração do CPC, introduzida pela Lei 10.352/01, permite a

juntada de documentos independentemente de autenticação, desde que o advogado da parte declare sua

autenticidade, nos termos do § 1º do artigo 544 do CPC, o que se constitui em mais um fundamento para a

exigência acima, vez que fosse desnecessária teria o legislador dispensado a autenticação das peças, sem

estabelecer qualquer condição. 3. Neste Tribunal o agravo de instrumento é processado segundo as regras

próprias da Justiça Federal. 4. Se houve erro na interposição do recurso por parte da agravante, não pode ela se

escusar, invocando desconhecimento da lei, porquanto a competência desta Corte Regional, para processar e

julgar o agravo de instrumento está expressamente prevista no § 4º do artigo 109 da Constituição Federal. 5. A

agravante não recolheu as custas devidas, nos termos da Resolução 169 de 04.05.00, do Conselho de

Administração desta Corte Regional, o que se constitui em mais um fundamento para manutenção da decisão

impugnada. 6. O preparo deve ser comprovado no momento da interposição do agravo, sob pena de preclusão

consumativa. Inteligência dos artigos 511 c.c. § 1º do artigo 525 do CPC. 7. Na atual sistemática do agravo,

introduzido pela Lei 9.139/95, cumpre a parte instruir o recurso adequadamente desde logo, não dispondo o

órgão julgador da faculdade ou disponibilidade de determinar a sua regularização. 8. Consoante entendimento

consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557 parágrafo 1º do CPC, não deve o

órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem fundamentada, e ausentes qualquer ilegalidade ou

abuso de poder. 9. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser

mantida a decisão agravada. 10. Recurso improvido".

(TRF 3º Região, Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 204951, Processo: 2004.03.00.018954-9, UF: SP,

Órgão Julgador: QUINTA TURMA, Data do Julgamento: 11/12/2006, Fonte: DJU DATA:28/03/2007 PÁGINA:

647, Relator: JUIZA RAMZA TARTUCE)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PREPARO . PORTE DE REMESSA E RETORNO.

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00043814520124036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     943/3836



COMPROVAÇÃO. ART. 511 DO CPC. ATO DE INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. INOBSERVÂNCIA.

DESERÇÃO .

1. De acordo com a dicção do art. 511 do CPC, a parte é obrigada a comprovar o preparo no ato de interposição

do recurso, de modo que o fazendo em momento ulterior, ainda que dentro do prazo recursal, deve ser

considerada deserta a manifestação. Precedentes. 

2. A mera alegação de que o Banco não teria entregado a guia de custas devidamente autenticada não tem o

condão de afastar a exigência legal, vez que compete à parte fiscalizar e diligenciar para que o recurso atenda a

todos os pressupostos de admissibilidade.

3. Agravo regimental improvido".

(Processo AgRg no REsp 853787 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2006/0134206-5

Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento

10/10/2006 Data da Publicação/Fonte DJ 19/10/2006 p. 283).

Acrescente-se que, na esteira desse raciocínio, se a autora, ora agravante, é beneficiária da assistência judiciária

gratuita, deveria ter demonstrado tal fato quando da interposição do presente recurso.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, nos moldes do artigo 527, I, c.c. o artigo 557, caput, ambos do

Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022728-93.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Descrição fática: em sede de ação revisional de contrato realizado sob as normas do Sistema Financeiro da

Habitação, ajuizada por PAULO SERGIO COSSOLINO e outro em face da Caixa Econômica Federal, com

pedido de tutela antecipada, pelo qual se objetivava a autorização para o pagamento das prestações pelos valores

que os mutuários entendem corretos, assim como para que a CEF se abstivesse de promover a execução

extrajudicial do contrato e de inscrever seus nomes nos órgãos de proteção ao crédito,

Decisão agravada: o MM. Juízo a quo indeferiu o pedido de tutela antecipada, ao fundamento da impossibilidade

em sede de cognição sumária proceder a uma estimativa do valor da prestação, aliada ao fato de que não há nos

autos prova inequívoca de que as prestações estejam sendo reajustadas de forma diversa da pactuada (fls.

135/137).

 

Agravantes: mutuários sustentam, em síntese, que a decisão agravada deve ser reformada, haja vista a presença

dos requisitos necessários para a concessão da tutela, diante da abusividade dos valores exigidos pela CEF, além

2012.03.00.022728-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : PAULO SERGIO COSSOLINO e outro

: MARINILZA COSSOLINO GUILHERME

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00120098520124036100 7 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     944/3836



da impossibilidade da execução extrajudicial, face à inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 e o

descabimento da aposição de seus nomes nos cadastros de inadimplentes.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Com efeito, assim prescreve a Lei nº 10.931/2004, em seu artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar -

e à instituição financeira, o de receber - a parte incontroversa da dívida:

 

"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou

alienação imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas

que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia.

§ 1º O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados.

(...)"

 

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução, assim como da inscrição

de seu nome em cadastros de proteção ao crédito. Para obter tal proteção, é preciso depositar integralmente a parte

controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50

da referida lei:

"§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente,

no tempo e modos contratados."

"§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2º em caso de relevante razão de direito e risco de dano

irreparável ao autor por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da

ilegitimidade da cobrança no caso concreto."

 

Verifica-se a juntada nestes autos do contrato que dispõe sobre o Plano de Equivalência Salarial - PES, assim

como da planilha de evolução do financiamento.

 

Em relação ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal - CEF, para a cobrança extrajudicial do

débito, nos moldes do Decreto-lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de

que o mesmo não ofende a ordem constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário

eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.

 

No que concerne à inscrição dos nomes dos mutuários junto ao Serviço de Proteção ao Crédito (CADIN, SPC

etc), tenho que o simples fato de haver ação judicial em curso, tendente a ver reconhecida a revisão da dívida

junto ao Órgão Gestor, não é motivo suficiente a justificar provimento judicial que determine a exclusão de seus

nomes de tais cadastros.

 

Todavia, a experiência tem demonstrado que os contratos habitacionais regidos pelo SFH muitas vezes

apresentam vícios de cálculos de prestações e de saldo devedor, sempre aumentando os valores que se mostram

devidos conforme o contratado e a legislação de regência, sendo que, para a antecipação de tutela, há necessidade

de demonstração razoável dos vícios alegados na petição inicial, o que pode ser feito por meio da juntada de

documentos e/ou planilha de cálculos da evolução contratual, legitimando com isso a autorização para o depósito

judicial.

 

Especialmente nos contratos firmados com a utilização da cláusula PES, os referidos vícios consistem na adoção

de índices de reajustes do valor das prestações diversos do pactuado, qual seja, a variação salarial dos mutuários, o

que, por vezes, gera o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato.

 

A prática descrita tem sido reiteradamente repudiada pela jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO (SFH) - CONTRATO DE FINANCIAMENTO - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) -

REAJUSTE - VANTAGENS PESSOAIS NÃO INCORPORADAS AO SALÁRIO OU VENCIMENTO - EXCLUSÃO

DO CÁLCULO -DESPROVIMENTO.

1 - Este Tribunal já pacificou o entendimento de que, no contrato de financiamento do SFH regido pelo Plano de

Equivalência Salarial - PES/CP, o reajuste das parcelas deve ser limitado ao índice de reposição salarial
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concedido à categoria profissional a que pertence o mutuário, a fim de manter o equilíbrio econômico-financeiro

entre a prestação do imóvel e o salário do mutuário. Estabeleceu-se, ainda, que as vantagens pessoais, nessas

incluídas as gratificações não incorporadas definitivamente ao salário ou vencimento, não devem ser abrangidas

na verificação de equivalência para fixação das parcelas.

2 - Precedentes (REsp nºs 250.462/SP e 382.895/SC).

3 - Agravo regimental desprovido."

(RESP 256960/SE, 4ª Turma, rel. Min. Jorge Scartezzini, J. 18/11/2004, DJ 19/12/2004 p. 548)

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. "PLANO DE EQUIVALÊNCIA

SALARIAL - PES". UTILIZAÇÃO INDEVIDA DA UPC.

- Avençado no contrato expressamente o "Plano de Equivalência Salarial - PES", deve ser obedecida a relação

prestação/salário, inadmitida qualquer alteração de caráter unilateral pretendida pelo agente financeiro.

Recurso especial conhecido e provido."

(RESP 201124/MG, 4ª Turma, rel. Min. Barros Monteiro, J. 13/03/2001, DJ 04/06/2001 p. 156)

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA

SALARIAL. CRITÉRIO DE REAJUSTE AVENÇADO PELO CONTRATO E PREVISTO NA LEGISLAÇÃO.

(...)

2. O Decreto-Lei n. 2.164, de 19.04.84, que disciplinou o Plano de Equivalência Salarial, concedeu ao mutuário

a opção pelo reajuste das prestações dos financiamentos obtidos com recursos do Sistema Financeiro de

Habitação calculado em consonância com o percentual e periodicidade do aumento salarial de sua categoria

profissional, limitada à variação da UPC, em igual período.

3. No caso dos autos, ao celebrar o contrato de mútuo habitacional, as partes contratantes elegeram como fator

de correção o Plano de Equivalência Salarial, aliás previsto na legislação então em vigor, razão pela qual deve-

se assegurar ao mutuário que o reajuste das prestações observe a sua variação salarial durante toda a vigência

do contrato.

4. Recurso parcialmente conhecido e improvido."

(RESP 624970/RS, 1ª Turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, J. 05/04/2005, DJ 18/04/2005 p. 219)

 

Compulsando a planilha de evolução do financiamento (fls. 106/128), verifica-se aparente abusividade nos valores

exigidos pela CEF, o que não se pode crer que esteja respeitando eventuais reajustes percebidos pelos mutuários.

 

Ademais, consoante entendimento da 2ª Turma desta E. Corte, deve ser estabelecido o pagamento das prestações,

desde que o valor não seja inferior a 50 % (cinqüenta por cento) do cobrado, na data dos vencimentos.

 

No presente caso, a quantia oferecida pelos agravantes (R$ 295,84 - fls. 41), corresponde a 60% do valor exigido

pela instituição financeira (R$ 496,92 - fls. 128), logo, apresenta-se plausível o pedido de tutela antecipada.

 

Nesse sentido:

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. TABELA PRICE. VALOR INCONTROVERSO DAS PARCELAS VENCIDAS E VINCENDAS.

AGRAVO PROVIDO.

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito acostada aos autos dá conta de que o agravante efetuou o

pagamento de 50 (cinqüenta) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em

240 (duzentos e quarenta) meses, ou seja, cumpriu 20% (vinte por cento) do período estipulado para quitação da

dívida.

II - Cabe anotar que o agravante desde o início se dispôs a depositar mensalmente as prestações pelos valores

que entende corretos, segundo planilha de cálculo elaborada por profissional por ele indicado.

III - Destarte, levando-se em conta que se trata de contrato não repactuado, que o agravante honrou o quanto

ajustado até às vésperas da propositura da ação, e que desde o início se dispôs a encontrar uma alternativa para

não ficar inadimplente, há que se reconhecer legítima a pretensão do recorrente, ainda que a matéria demande a

realização de perícia para a apuração dos valores corretos, com relação aos critérios de atualização monetária

ajustados no contrato, e o valor oferecido a título de prestação mensal (R$ 244,19 - duzentos e quarenta e quatro

reais e dezenove centavos) represente aproximadamente 52% (cinqüenta e dois por cento) do valor pretendido

pela Caixa Econômica Federal - CEF.

IV - Por conseguinte, para que seja mantido o equilíbrio da relação contratual, tendo em vista, por um lado, o

direito do devedor de cessar a incidência dos juros e outros acréscimos relativos ao valor pago que considera

devido, e por outro, o interesse do credor em ter garantida uma parcela de seu crédito e o Sistema Financeiro da

Habitação - SFH não ser prejudicado; há que se entender que o mais razoável é o pagamento das parcelas

vencidas e vincendas, por parte do mutuário, diretamente à empresa pública federal agravada, pelos valores que
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o mutuário entende corretos.

V - Agravo provido."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC 2005.03.00.011488-8, Des. Fed. Cecília Mello, j. 08/05/2007, DJU 25/05/2007,

p. 447)

 

Sendo assim, além da verossimilhança das alegações dos agravantes, encontra-se o perigo da demora na

possibilidade de, até a sentença final, serem irreparáveis os danos por eles sofridos, caso se verifique a realização

de execução e conseqüente perda do imóvel em questão, em decorrência da impontualidade no pagamento das

prestações, assim como eventuais restrições em seus créditos.

 

Diante do exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo, para autorizar aos agravantes que efetuem o pagamento

das prestações vencidas e vincendas, diretamente à instituição financeira, pelo valor de R$ 295,84 (duzentos e

noventa e cinco reais e oitenta e seis centavos), devidamente atualizadas, nas datas dos vencimentos, ficando o

depósito autorizado somente na hipótese de recusa quanto ao recebimento, até decisão final.

 

Comprovado nos autos que deram origem ao presente recurso o cumprimento das obrigações aqui estipuladas, fica

a instituição financeira impedida de qualquer ato de execução extrajudicial do imóvel e a inclusão do nome dos

agravantes nos órgãos de proteção ao crédito. O atraso superior a 30 (trinta) dias do pagamento ora estabelecido

também acarretará a imediata revogação desta medida, não obstando a CEF do direito de praticar atos de execução

extrajudicial e de negativação do nome dos autores.

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Cumpra-se o disposto no art. 527, inciso V, do CPC, intimando-se a parte agravada para resposta, no prazo legal.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00132 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023380-13.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte agravada para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 527, V,

do Código de Processo Civil.

Após, voltem-me conclusos para decisão.

 

2012.03.00.023380-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : TECELAGEM WIEZEL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : FRANCISCO TADEU MURBACH

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 07.00.00050-9 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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São Paulo, 05 de setembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00133 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023420-92.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Adriana de Carvalho contra decisão que indeferiu o pleito de

antecipação dos efeitos da tutela, formulado nos autos da ação de rito ordinário promovida em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, com vistas à suspensão de leilão em procedimento de execução extrajudicial de

contrato de mútuo habitacional.

 

A decisão agravada manifestou não vislumbrar a verossimilhança das alegações, em decorrência da ausência de

elementos que demonstrassem a ausência de intimação para o leilão ou até mesmo a real ocorrência do leilão, bem

como por falta de comprovação do início da inadimplência, genericamente atribuída ao ano de 2011. Deferiu,

entretanto, a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

 

Em suas razões, a recorrente aduz que administrativamente, vinha tentando incorporar as parcelas vencidas às

vincendas, porém foi surpreendida com a notícia verbal de que o imóvel já havia sido leiloado, por meio de

execução extrajudicial. Informa que tentou ter acesso ao processo de execução junto ao agente fiduciário

APEMAT, sem êxito. Afirma que aguardar a remessa do referido processo no ato da contestação pode causar à

agravante danos irreparáveis, já que, depois de averbada a arrematação junto à matrícula do imóvel será difícil

restabelecer a situação anterior. Pondera que a suposta arrematação ainda não foi registrada no cartório de imóveis

competente. Pugna pela concessão do efeito suspensivo com eficácia ativa, antecipando-se os efeitos da tutela

pretendida na inicial, para determinar a suspensão do leilão do imóvel objeto do contrato executado, bem como

para que o agente fiduciário permita à agravante o acesso aos documentos da execução.

Indeferido o pleito de efeito suspensivo em decisão de fls . 68/69.

 

Intimada a apresentar contraminuta ao recurso, a agravada não se manifestou (fl. 71).

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por tratar

de matéria já apreciada, com entendimento sedimentado nesta Corte e no e. Superior Tribunal de Justiça.

 

Da análise dos autos, destaca-se que as partes firmaram, em 28/10/2002, contrato de mútuo para aquisição de

imóvel, por meio de financiamento do montante de R$36.400,00 (trinta e seis mil e quatrocentos reais), a ser

amortizado no prazo de 239 (duzentos e trinta e nove) meses, reajustado pelo Sistema de Amortização Crescente -

SACRE. Para a atualização do saldo devedor elegeu-se o coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas

do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

 

2012.03.00.023420-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ADRIANA DE CARVALHO

ADVOGADO : ELIANA DE CARVALHO MARTINS e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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A inadimplência da agravante é inconteste, posto que a despeito de não demonstrada, a própria recorrente afirma

que deixou de pagar os encargos mensais desde 2011. Tal situação, conforme disposição contratual, enseja o

vencimento antecipado da dívida, provocando a instauração do procedimento de execução extrajudicial pela

credora hipotecária, também previsto em contrato.

 

Não se afere no feito elementos que demonstrem a alegada existência da execução extrajudicial ou de vícios deste

procedimento.

 

Vale ressaltar que já não pairam dúvidas acerca da constitucionalidade do Decreto-lei 70/66 e da execução neste

lastreada. Confira-se, por oportuno, o aresto abaixo transcrito:

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº

70/66.

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido.

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.

Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (Súmulas 282 e

356).

Recurso extraordinário não conhecido."(STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. Moreira Alves - j. 18/09/2001 -

DJ em 26/10/2001 - pág. 63).

 

Nessa linha de entendimento vem decidindo a jurisprudência desta c. Corte Regional, conforme arestos a seguir

transcritos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, CPC.

JULGAMENTO MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.

EFEITO SUSPENSIVO. ROL TAXATIVO. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto

desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido

do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A

recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. III - Nos

termos do artigo 273, do Código de Processo Civil, a concessão de antecipação de tutela fica condicionada à

existência de prova inequívoca e do convencimento da verossimilhança, do fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação ou, por fim, caracterização de abuso do direito de defesa ou do manifesto propósito

protelatório do réu. A verossimilhança das alegações da parte autora não se sustenta, posto que o contrato faz lei

entre as partes e execução extrajudicial bem como a adjudicação do imóvel estão previstas não só no contrato

como na legislação que regula o SFH. IV - O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a

atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de

financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH , produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à

Carta Magna. É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é

assegurado o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade

ocorrida no curso do procedimento adotado. V - Ademais, o Superior Tribunal de Justiça (2ª. Seção), firmou

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de

inadimplentes nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente

seu bom direito e a existência de jurisprudência consolidada nos Tribunais Superiores. VI - Agravo legal a que se

nega provimento." (TRF3, Processo AI 00113365920124030000 - AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO -

472589, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, Órgão julgador QUINTA

TURMA, Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO: Data da Decisão 11/06/2012,

Data da Publicação 19/06/2012.

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. DL 70/66. 1. Nos termos do artigo 273, do Código de Processo Civil, a concessão de

antecipação de tutela fica condicionada à existência de prova inequívoca e do convencimento da verossimilhança,

do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, por fim, caracterização de abuso do direito de

defesa ou do manifesto propósito protelatório do réu. 2. a verossimilhança das alegações da parte autora não se

sustenta, posto que o contrato faz lei entre as partes e execução extrajudicial bem como a adjudicação do imóvel

estão previstas não só no contrato como na legislação que regula o SFH. 3. O Supremo Tribunal Federal firmou
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entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 70/66, que autoriza a execução

extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH, produzindo

efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna. 4.É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66,

visto que ao devedor é assegurado o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de

eventual ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado. 5. Os argumentos trazidos pelos agravantes no

presente recurso são mera reiteração das teses ventiladas anteriormente, não atacando os fundamentos da decisão

recorrida, que se apresenta fundamentada em jurisprudência dominante desta Corte e dos Tribunais Superiores. 6.

Agravo não conhecido. Aplicada multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa, ficando a interposição

de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor." (TRF3, Processo AI

00319202120104030000 - AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 421527, Relator(a) JUIZ CONVOCADO

ALESSANDRO DIAFERIA, Órgão julgador SEGUNDA TURMA, Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/12/2010

PÁGINA: 47 ..FONTE_REPUBLICACAO: Data da Decisão 07/12/2010, Data da Publicação 14/12/2010.

 

Por outro lado, a agravante pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela para suspensão do leilão do imóvel, porém,

também informa que este já ocorrera, justificando a necessidade da cautela para que a arrematação não seja

averbada. A cópia atualizada da matrícula do imóvel (fls. 60/62), no entanto, não evidencia qualquer registro de

execução extrajudicial, não sendo possível ao julgador suspender procedimento que sequer foi comprovado.

 

Não merece reparo, destarte, a decisão que inferiu o procedimento acautelatório requerido em primeira instância.

 

Ante o exposto, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento interposto, mantendo na íntegra a r. decisão vergastada.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00134 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023462-44.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Mario Dantas Bitencourt contra a r. decisão do MM. Juiz

Federal da 8ª Vara de Campinas/SP, reproduzida às fls. 125/126, que nos autos da ação de execução por quantia

certa proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, indeferiu os pedidos de concessão de assistência judiciária

gratuita e de nulidade de penhora realizada sobre valores depositados em contas de sua titularidade.

2012.03.00.023462-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : MARIO DANTAS BITENCOURT

ADVOGADO : JOSE ERCILIO DE OLIVEIRA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIO SERGIO TOGNOLO e outro

PARTE RE' : RESINPAC IND/ E COM/ LTDA -ME e outro

: IVANILDO DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00008033020104036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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Alega o agravante que (a) não detém recursos suficientes para arcar com as custas e demais despesas do processo

e (b) os valores penhorados dizem respeito a verbas rescisórias e salários, o que significa que são impenhoráveis.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo.

É o relatório.

DECIDO.

O agravante juntou uma série de extratos de movimentação em contas bancárias e outros documentos que dão

indícios de que os valores ali depositados se referem a salários e verbas indenizatórias. Entretanto, para que o

efeito suspensivo seja concedido em sede de agravo de instrumento, faz-se necessária a presença concomitante de

prova inequívoca do alegado e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Resta claro que qualquer penhora de valor depositado em conta bancária pode gerar dano irreparável ou de difícil

reparação. Mas no caso as provas apresentadas têm que ser inequívocas, irrefutáveis. Apesar de todo empenho do

agravante, as provas juntadas aos autos deste agravo não cravaram o direito por ele alegado, por isso não há como

determinar a nulidade da penhora realizada.

No tocante à gratuidade processual, os extratos demonstram intensa movimentação nas contas, o que indica

rendimentos mensais razoáveis. Deveria, portanto, o agravante ter juntado holerites de seus rendimentos para

demonstrar que sua renda mensal não é bastante para prover o seu próprio sustento ou de sua família e, ainda, para

arcar com as custas e despesas do processo.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo e recebo o recurso somente no efeito devolutivo.

Cumpra a Subsecretaria o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

P.I.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00135 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023910-17.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.,

 

Decisão agravada: proferida em sede de ação declaratória com pedido de tutela antecipada, ajuizada por J.N.G.

SUPERMERCADOS LTDA. em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - que também atende pelo nome

de COMÉRCIO DE CARRINHOS RIO PRESTO LTDA-ME. - a qual (i) indeferiu o requerimento de

antecipação de tutela em decorrência da ausência de prova inequívoca de verossimilhança; e (ii) determinou a

emenda da inicial para atribuir valor da causa correspondente ao pedido de danos morais, com o conseqüente

recolhimento de custas complementares. 

 

 

Agravante: a empresa autora, em suas razões recursais, pretende a reforma da r. decisão aduzindo, em apertada

síntese: a) que não manteve qualquer relação comercial com a sacadora dos títulos cobrados, tratando-se, estes, de

títulos "frios"/fraudulentos; b) que em decorrência dos protestos supostamente indevidos, teve seu crédito abalado

perante os seus fornecedores, os quais vêm exigindo pagamentos à vista no que se refere à aquisição de produtos e

mercadorias, o que, praticamente, engessa a sua atividade comercial; c) que também em decorrência das

duplicatas frias teve o seu nome negativado junto aos órgão de proteção ao crédito; d) que, diante da inexistência

2012.03.00.023910-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : J N G SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO : FAUSTO ALEXANDRE PULTZ FACCIOLI e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

: GALVO CAR IND/ E COM/ DE CARRINHOS LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00015187120124036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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de negócio comercial que autorizasse os saques, descontos e protestos dos títulos em questão, restou demonstrada

a prova inequívoca e verossimilhança da alegação; e) que o fundado receio de dano irreparável e de difícil

reparação também restou demonstrado através não só da inércia das requeridas quanto à solução dos protestos,

mas também pela existência de mais duas duplicatas na iminência de serem protestadas; f) que, no caso de dúvida

acerca das alegações lançadas na inicial, o Juízo a quo poderia condicionar o deferimento da liminar à prestação

de caução, nos valores correspondentes aos títulos sacados; g) que o valor da causa foi atribuído nos moldes do

artigo 258 do CPC, sendo possível o recolhimento das custas complementares após a fixação do valor da

indenização; h) que o pedido formulado a título de danos morais é ilíquido, sendo oferecidos apenas parâmetros

para o arbitramento futuro a para a fixação de indenização; i) que em decorrência disso, não tem uma quantia

objetiva para se atribuir à causa; e j) que, diante da incerteza quanto ao valor da indenização, nada impede que lhe

seja deferida a oportunidade de recolher ao Estado as custas processuais, somente ao final do processo,

oportunidade em que se estará definitivamente estabelecido o valor da condenação. 

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput do Código de

Processo Civil, posto que amplamente discutida no âmbito das Cortes Federais.

 

O inconformismo da agravante, no que se refere à decisão proferida às fls. 65 dos autos originários, se resume: a)

no indeferimento da antecipação de tutela para o fim de determinar a sustação dos protestos das duplicatas ora

discutidas e b) na determinação para que emende a inicial, atribuindo valor à causa relativo ao pedido de danos

morais formulado em sua exordial. 

 

No que tange à primeira questão, a agravante alega, em suas razões recursais, que não manteve qualquer relação

de prestação de serviço ou de negócio mercantil com a empresa ré capaz de ensejar as emissões das duplicatas

questionadas nos autos originários. 

 

Assim, sob a alegação de que tais títulos são fraudulentos (duplicatas "frias"), ajuizou ação declaratória no intuito

de obter provimento jurisdicional visando a declaração de inexistência da obrigação cambiária constante das

duplicatas mercantis DMI 186 01/02, DMI 186 02/02, DMI 187 01/02 e DMI 187 02/02 e formulou pedido de

tutela antecipada no sentido de obter determinação judicial para suspender/obstar os protestos dos títulos em

questão. 

 

Aduziu, para tanto, que tais protestos lhe causam inúmeros prejuízos, dentre eles, a dificuldade em negociar com

fornecedores e a restrição de créditos para a aquisição de mercadorias e produtos, estando na iminência de sua

atividade comercial ficar engessada.

 

Tal pretensão, contudo, foi afastada pelo Juízo de primeiro grau, o qual indeferiu a tutela antecipada sob a

fundamentação de que as alegações autorais vieram desacompanhadas de provas, não inspirando verossimilhança

(fls. 65 dos autos originários).

 

Com efeito, no tocante ao instituto da tutela antecipada, o artigo 273 do Código de Processo Civil assim dispõe:

 

"Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação

e:

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu."

 

 

Assim, da simples leitura do referido dispositivo legal, depreende-se que a antecipação da tutela só pode ser

deferida se existir, concomitantemente: (i) a prova inequívoca capaz de ensejar a verossimilhança da alegação

lançada - ou seja, a presença de elementos probatórios capazes de convencer o Juízo acerca do direito pleiteado -

bem como (ii) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação - caracterizada pela necessidade
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urgente do postulante e possível ineficácia da sentença final (se procedente o pedido) - ou que esteja evidenciado

o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do Réu.

 

No caso dos autos, verifico que os requisitos exigidos pelo dispositivo legal supra transcrito não se encontram

presentes, vez que não se mostra patente, ao menos em sede de cognição sumária, a nulidade dos títulos

executivos por ausência de negócio subjacente, de modo a determinar a sustação dos protestos das duplicatas

mercantis.

 

A averiguação acerca da regularidade ou não dos títulos levados a protesto depende de dilação probatória, vez que

apenas através de provas adequadas e técnicas (perícia judicial) é que será possível se auferir se os mesmos são

legítimos ou não. 

 

Somente por tal constatação - ou seja, pelo fato do reconhecimento do direito da parte depender de provas a serem

produzidas - torna-se claro que não há prova inequívoca capaz de demonstrar a verossimilhança das alegações da

parte autora, ora agravante, o que impossibilita qualquer deferimento nesse sentido.

 

Para corroborar tal posicionamento, trago à baila aresto proferido por esta E. Corte em caso análogo:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE

RELAÇÃO JURÍDICA - TUTELA ANTECIPADA - DUPLICATA MERCANTIL - SUSTAÇÃO DE PROTESTO -

AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - AUSÊNCIA DOS

PRESSUPOSTOS PREVISTOS NO ARTIGO 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE

INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece como requisitos para a

antecipação dos efeitos da tutela, a existência de elementos probatórios capazes de convencer o juiz acerca do

direito do autor, cumulada com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação, caracterizada pela

necessidade urgente do postulante e possível ineficácia da sentença final (se procedente o pedido), ou que esteja

evidenciado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do Réu. 2. O pedido de declaração

de inexistência de relação jurídica c.c indenização por danos morais decorre da emissão de uma duplicata

mercantil por parte da empresa Interval Indústria e Comércio de Válvulas Ltda, protestada pela Caixa

Econômica Federal, a qual, segundo afirma a agravante, é "desprovida de lastro". 3. Da prova trazida a estes

autos não emerge, ao menos neste momento de cognição sumária, a nulidade do título executivo, de modo a

determinar a sustação do protesto da duplicata mercantil. 4. É que a simples alegação de que a Caixa Econômica

Federal recebeu a duplicata por endosso translativo e não adotou as medidas necessárias para verificar

existência do negócio subjacente, não autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela pretendida sem

a oitiva da parte contrária, como aliás consta da r. decisão agravada. 5. O tema, assim, deverá ser mais bem

analisado no decorrer da instrução processual, com a realização da prova técnica, capaz de demonstrar a

regularidade, ou não, do título em questão. 6. E se depende de provas a serem produzidas, à evidência que não

há prova inequívoca capaz de caracterizar a verossimilhança das alegações da parte autora, ora agravante. 7.

Não se cogita, nesta fase processual, de intuito protelatório ou de abuso do direito de defesa por parte das rés,

vez que o feito foi apenas contestado, por ora, pela Caixa Econômica Federal - CEF. 8. Descabe conceder a

antecipação dos efeitos da tutela, se não evidenciado os pressupostos do artigo 273 do Código de Processo Civil.

9. Agravo de instrumento improvido."

(TRF - 3ª REGIÃO, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 337499, Processo: 200803000211111, Órgão Julgador:

Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, Data da decisão: 10/11/2008, DJF3 CJ2 DATA: 24/03/2009, pág.

1075)

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE TÍTULO

- PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DEDUZIDA PELA CEF EM CONTRAMINUTA

REJEITADA - TUTELA ANTECIPADA - DUPLICATA MERCANTIL - SUSTAÇÃO DE PROTESTO -

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS PREVISTOS NO ARTIGO

273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. Embora a CEF não

tenha participado de qualquer relação negocial como asseverado em contraminuta, o fato é que ela é portadora

dos títulos de créditos discutidos nestes autos, sendo certo que os avisos de protestos demonstram sua titularidade

sobre o direito neles materializado, decorrente dos endossos translativos em seu favor. 2. Os protestos dos títulos

foram levados a efeito pela CEF, evidenciando-se, assim, que praticou o ato em nome próprio para defesa de

interesse próprio, razão pela qual não se pode, a princípio, afastar sua legitimidade para figurar no pólo passivo

desta demanda. Preliminar rejeitada. 3. Requer a agravante a revisão do ato impugnado, de modo a se deferir a

antecipação dos efeitos da tutela, declarando-se a quitação dos títulos de números 00813 e 00834, bem como a

nulidade das demais duplicatas indevidamente sacadas, com o conseqüente cancelamento em definitivo dos

protestos lavrados junto ao Tabelionato de Protesto de Títulos e Documentos de São Paulo. 4. O artigo 273 do
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Código de Processo Civil estabelece como requisitos para a antecipação dos efeitos da tutela, a existência de

elementos probatórios capazes de convencer o juiz acerca do direito do autor, cumulada com a possibilidade de

dano irreparável ou de difícil reparação, caracterizada pela necessidade urgente do postulante e possível

ineficácia da sentença final (se procedente o pedido), ou que esteja evidenciado o abuso do direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do Réu. 5. Da prova trazida para estes autos não emerge, ao menos neste

momento de cognição sumária, a nulidade dos títulos executivos por ausência de negócio subjacente, de modo a

determinar a sustação dos protestos das duplicatas mercantis. 6. O tema, assim, deverá ser mais bem analisado

no decorrer da instrução processual, com a realização da prova técnica, capaz de demonstrar a regularidade, ou

não, dos títulos em questão. 7. E se o reconhecimento do direito da parte depende de provas a serem produzidas,

à evidência que não há prova inequívoca capaz de caracterizar a verossimilhança das alegações da parte autora,

ora agravante. 8. A existência de indícios de pagamento dos títulos números 00813 e 00834, sem antes se

observar o contraditório, não é suficiente para se deferir a antecipação dos efeitos da tutela pretendida. 9. No

tocante aos demais títulos, a mera argumentação de ausência de causa, não é o bastante para propiciar a

concessão da antecipação da tutela jurisdicional invocada. 10. Agravo de instrumento improvido."

(TRF - 3ª REGIÃO, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 324291, Processo: 00022527320084030000, Órgão

Julgador: Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, Data da decisão: 19/01/2009, e-DJF3 Judicial 2 DATA:

05/05/2009, pág. 634)

 

De se dizer, ainda, que tal entendimento encontra-se em consonância não só com a jurisprudência desta E. Corte,

mas também com o quanto lecionam os Profs. Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouveia, em sua obra Código

de Processo Civil e legislação processual em vigor, 41ª edição amplamente atualizada, Editora Saraiva, 2009,

nota 7, referente ao artigo 273 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 273: 7.(...)

"Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada (Lex- JTA 161/354) 

 

 

Assim, por não verificar de maneira satisfatória a verossimilhança das alegações apresentadas por meio da tese

sustentada pela parte autora nos autos principais, o que desatende ao disposto no art. 273 do CPC, entendo que a

decisão ora atacada deva ser mantida nesse aspecto.

 

No tocante à determinação para que seja emendada a inicial, verifico que a mesma merece ser mantida, vez que,

nos moldes do quanto disposto no artigo 258 do Código de Processo Civil, "A toda a causa será atribuído um

valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato.". Ainda, o artigo 259, em seu inciso II, prevê que:

 

"Art. 259. O valor da causa constará sempre da petição inicial e será:

(...)

II - havendo cumulação de pedidos, a quantia correspondente à soma dos valores de todos eles;"

 

 

No caso dos autos, verifico que, de fato, há cumulação de pedidos, quais sejam: (i) a declaração de inexistência de

obrigação cambiária constante nas duplicatas mercantis emitidas e (ii) a condenação da requerida ao pagamento de

indenização por danos morais, a qual deverá ser arbitrada por sentença. Assim, o valor de R$ 11.750,00 (onze mil,

setecentos e cinqüenta reais), atribuído à causa pela agravante nos autos originários - o qual corresponde à soma

dos valores dos títulos em questão - é, por si só, insuficiente, vez que corresponde apenas a um dos pedidos

almejados pela mesma, devendo, de fato, ser complementado. 

 

De se ressaltar, ainda, que independente de não ser possível se mensurar um valor certo ao pedido de danos

morais, um valor - ainda que seja a título de alçada - deve ser obrigatoriamente atribuído à causa nesse sentido,

vez que este constitui requisito essencial e atribuição do autor na petição inicial, consoante artigo 282, inciso V do

Código de Processo Civil.

 

Para corroborar tal posicionamento, trago à colação o seguinte aresto:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. AUSÊNCIA DE ATRIBUIÇÃO DE VALOR À CAUSA. EXTINÇÃO

DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. REMESSA NECESSÁRIA. 1 ESTABELECE O CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL SER REQUISITO DA PETIÇÃO INICIAL A FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA, AINDA QUE
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A DEMANDA NÃO POSSUA CONTEÚDO ECONÔMICO IMEDIATO; 2. NA HIPÓTESE, RESTANDO INERTE

A PARTE AUTORA, NÃO ATRIBUINDO VALOR À CAUSA NO PRAZO CONCEDIDO PELO JUIZ

MONOCRÁTICO (ART. 284, CPC), IMPÕE-SE A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO. 3. REMESSA IMPROVIDA."

(TRF 5ª REGIÃO, REO - REMESSA EX OFFICIO 134398, Processo: 9805110923, Órgão Julgador: Segunda

Turma, Rel. Des. Fed. Petrucio Ferreira, Data da decisão: 25/08/1998, DJ DATA: 30/10/1998, pág. 237)

 

Por fim, no que se refere à pretensão da agravante para que a complementação das custas se dê apenas ao final da

lide, entendo que cabe à mesma, após a regularização do valor da causa ali apontado, formular pedido junto ao

Juízo de primeiro grau, afinal, eventual análise da questão por esta E. Corte caracterizaria supressão de instância,

o que é vedado pelo ordenamento jurídico vigente. 

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE LIMINAR. DECISÃO QUE

POSTERGA A APRECIAÇÃO AO ADVENTO DA RESPOSTA DO RÉU. CONVICÇÃO DO MAGISTRADO.

AGRAVO NÃO CONHECIDO. I - Há que se considerar a existência de um largo descompasso entre o teor da

decisão agravada e o pedido expendido no recurso, que é o mesmo pleiteado na ação cautelar de que extraído o

agravo. II - Segundo o princípio do livre convencimento motivado ou da persuasão racional, o Magistrado detém

o poder para apreciar e avaliar os elementos trazidos aos autos, a fim de que possa decidir de acordo com o seu

livre convencimento. III - Há que se considerar que o Magistrado singular não indeferiu o pedido de concessão

da medida liminar, mas, tão-somente, pospôs o momento de análise do pleito, visando obter maiores elementos

para formar sua convicção, evitando, desta feita, postura temerária. IV - A decisão que condiciona a apreciação

do pedido de concessão de liminar à juntada da resposta do réu não está eivada de ilegalidade, nem encerra

caráter teratológico, notadamente quando inexistentes os elementos essenciais ao seu deferimento. V - O simples

fato de o Tribunal apreciar pedido ainda não decidido em primeiro grau, sob o pálio da decisão dilatória

agravada, configuraria supressão de instância, mais uma razão, portanto, a reforçar a impossibilidade de se

conhecer do presente recurso. VI - Agravo não conhecido."

(TRF - 3ª REGIÃO, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 229597, Processo: 200503000111735, Órgão Julgador:

Segunda Turma, Rel. Juiz Alessandro Diaferia, Data da decisão: 19/07/2005, DJU DATA: 05/08/2005, pág. 428)

(grifos nossos)

 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC e da

fundamentação supra.

 

Intime-se. Cumpridas as formalidades legais baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00136 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024097-25.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.024097-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE :
CONTI E SASAKI CONSULTORIA IMOBILIARIA E ADMINISTRATIVA S/C
LTDA

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO RIBEIRO DOS SANTOS e outro

AGRAVANTE : CARLOS MAKOTO SASAKI e outro

: DURVAL CLAUDIO CONTI espolio
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DESPACHO

Vistos, etc,

 

Intime-se se a parte agravada para apresentar contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo

Civil.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00137 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024290-40.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Decisão agravada: proferida nos autos do mandado de segurança impetrado por CATHO ONLINE LTDA E

FILIAL em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO

PAULO e do PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL, visando

abster-se do recolhimento de contribuição previdenciária incidente, sobre a quinzena inicial de auxílio-doença e

acidente e reflexos, gratificação natalina, terço constitucional de férias usufruídas ou indenizadas e seus reflexos,

indeferindo o pedido liminar.

 

Agravante (Impetrante): Alega, em síntese, ilegalidade da cobrança das referidas exações.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Inicialmente, cumpre esclarecer que o requisito do periculum in mora encontra-se preenchido, porquanto a

demora na prestação jurisdicional pleiteada sujeitará a agravante a optar entre suportar as conseqüências da

inadimplência ou recolher quantia que reputa indevida, para posteriormente pleitear a restituição daquilo que

ADVOGADO : SERGIO CIOFFI e outro

REPRESENTANTE : MARCELLO CONTI

: MARIELLA CONTI

: MARCIO CONTI

ADVOGADO : SERGIO CIOFFI e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANDRÉ BANHARA BARBOSA DE OLIVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00281315220074036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.024290-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CATHO ONLINE LTDA

ADVOGADO : NELSON LIMA FILHO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE AUTORA : CATHO ON LINE LTDA filial

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00135956020124036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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recolheu, segundo a perniciosa sistemática do solve et repete.

 

De outra parte, é indubitável que a medida não é irreversível, sendo certo, outrossim, que há o perigo da demora,

posto que a não concessão da tutela antecipada implica na necessidade de se buscar a repetição do indébito

tributário numa demanda judicial própria, o que não se afigura razoável, por gerar um ônus excessivo a ambas as

partes.

Nesse sentido, trago precedente desta Corte Federal:

PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO - AÇÃO CAUTELAR COM PEDIDO DE SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE VERBAS INDENIZATÓRIAS

EXIGIDA NOS TERMOS DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523/97 E REEDIÇÕES - ART. 28, § 8º, "b", LEI Nº

8.212/91 - LEI Nº 9.528/97 - ART. 151, V, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. APELO E REMESSA

OFICIAL IMPROVIDOS.

1. Ação cautelar proposta visando resguardar resultado útil de sentença de conhecimento onde a parte intentava

ver declarada inconstitucional o recolhimento de contribuição previdenciária incidente sobre verbas

indenizatórias exigida nos termos da Medida Provisória nº 1.523/97.

2. O contribuinte tem legítimo interesse de agir pela via cautelar, estando presente o "periculum in mora" em

virtude dos recolhimentos das contribuições previdenciária s serem mensais e somente através da chancela de

provimento judicial é que pode deixar de efetuar o recolhimento de exação cuja constitucionalidade está sendo

discutida.

3. Apelo e remessa oficial improvidos. (TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC - APELAÇÃO CIVEL - 777946/SP,

Processo nº 200203990075595, Rel. JUIZ JOHONSOM DI SALVO, Julgado em 14/06/2005, DJU

DATA:30/06/2005 PÁGINA: 362)

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, pré-excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ

DATA:31/05/2006 PG:00248)

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADIn nº 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte

(assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de

apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de

revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se

convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória
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revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição

de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13

e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua

eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na

redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex

nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97.

(STF, Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA NOS PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE

AFASTAMENTO (AUXILIO DOENÇA).

 

Está pacificado na jurisprudência pátria que sobre a verba paga pelo empregador ao empregado nos primeiros

quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente não deve incidir contribuição

previdenciária, posto que tal verba não possui natureza remuneratória, mas sim indenizatória. De notar que,

durante o período de quinze dias que antecede o benefício previdenciário o empregado não trabalha, não havendo,

destarte, uma remuneração à prestação de serviços. Não há, assim, a ocorrência do fato gerador da contribuição

previdenciária, razão pela qual tal exação não é exigível.

 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA . PRIMEIROS 15 (QUINZE)

DIAS . AUXÍLIO - DOENÇA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À SÚMULA VINCULANTE 10 DO STF.

INOCORRÊNCIA. 

1. Esta Corte assentou que não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo

empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença , porque estes, por não representarem

contraprestação a trabalho, não possuem natureza salarial. Precedentes. 

2. Na hipótese, não se afastou a aplicação de norma por incompatibilidade com a Constituição da República,

nem se deixou de aplicar lei incidente ao caso, uma vez que essas circunstâncias ofenderiam a Súmula Vinculante

nº 10 do Supremo Tribunal Federal. 

3. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1074103, Rel. Min. Castro Meira, DJE

16.04.2009, unânime )

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA . AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA. 

1. Não incide contribuição previdenciária sobre a verba paga pelo empregador ao empregado durante os

primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença, porquanto não constitui salário, nem tampouco

sobre o terço constitucional de férias. Precedentes. 

2. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1187282, Rel. Min. Castro Meira, DJE

18.06.2010)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO . ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM

OS BENEFÍCIOS DE AUXÍLIO -DOENÇA E AUXÍLIO - ACIDENTE . 

1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o

pagamento dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio -doença. 

2. Contudo, o auxílio - acidente , previsto no artigo 86 da lei n.º 8.213, não tem qualquer semelhança com o

auxílio -doença, mesmo quando este último benefício foi concedido em razão de acidente propriamente dito ou de

doença ocupacional: muito ao contrário, ele pressupõe não o afastamento, mas o retorno do segurado às

atividades laborais, embora com redução da produtividade em razão das seqüelas. 

3. No auxílio - acidente , dada sua natureza indenizatória, e sendo devido após a cessação do auxílio -doença,

não cabe a discussão quanto às contribuições relativas aos quinze dias anteriores à sua concessão. 

4. Agravo a que se nega provimento. (TRF3ª Região, Segunda Turma, AI 394859, Rel. Des. Henrique

Herkenhoff,DJF3 04.03.2010, p. 306)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO . VERBAS TRABALHISTAS. HORAS EXTRAS. AUXÍLIO S

DOENÇA E ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE. FÉRIAS . TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA . 

(...)

3. Os valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado em razão de doença ou

incapacidade por acidente não têm natureza salarial, porque no período não há prestação de serviços e

tampouco recebimento de salário, mas apenas verba de caráter previdenciário pago pelo empregador.

Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1049417/RS). 

(...)

8. agravo de instrumento parcialmente provido, com parcial revogação do efeito suspensivo anteriormente
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concedido. (TRF3ª Região, Primeira Turma, AI 370487, Rel. Des. Vesna Kolmar, DJF3 03.02.2010, p. 187).

DO ADICIONAL DE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS

 

Quanto à contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, depois de acirrada discussão, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de afastá-la. A propósito:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO DA

PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 

1. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de

Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço

constitucional de férias. 

2. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas. (AgRg no

EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010). 

3. Agravo Regimental não provido." (STJ, AGA nº 1358108, 1ª Turma, Benedito Gonçalves, DJE :11/02/2011) 

No mesmo sentido:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-

INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA. 

1. Após o julgamento da Pet. 7.296/DF, o STJ realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-

incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 

2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o caráter permanente

ou a habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ. 

3. Agravos Regimentais não providos." (STJ, AGRESP nº 12105147, 2ª Turma, Herman Benjamin, DJE

04/02/2011) 

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE GRATIFICAÇÃO NATALINA.

 

No tocante a incidência de contribuição previdenciária sobre gratificação natalina é perfeitamente cabível a sua

exigência, devido a sua natureza remuneratória, sendo estendida inclusive sobre seus reflexos (gratificação

natalina e férias), tendo a E. Segunda Turma adotado o entendimento no sentido de que incide contribuição

previdenciária sobre o décimo terceiro salário indenizado (autos de nº. 2010.61.00.010727-5, Rel. Des. Fed.

Peixoto Junior).

 

O novo posicionamento da E. Segunda Turma alinhou-se ao entendimento adotado pela Segunda Turma do

Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº. 812.871-SC. Na ocasião, o Ministro Mauro

Campbell Marques (Relator) ressaltou o alinhamento daquele julgamento com o RESP nº. 901.040-PE

oportunidade em que se firmou o entendimento no sentido de que a Lei nº. 8.620/93, em seu artigo 7º, §2º,

autorizou expressamente a incidência da contribuição sobre o valor bruto do 13º salário, o que também, de certa

forma, encontra fundamento na Súmula nº. 688 do Supremo Tribunal Federal ao dispor que "É legítima a

incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário".

 

Sendo assim, acompanhando o entendimento desta E. Segunda Turma, entendo que incide contribuição

previdenciária sobre a gratificação natalina e seus reflexos.

 

Diante do exposto, defiro parcialmente o efeito suspensivo pleiteado, para afastar a exigência da contribuição

previdenciária incidente sobre a quinzena inicial de auxílio-doença e acidente e o terço constitucional de férias, até

a decisão final deste agravo.

 

Intime-se a agravada para que ofereça contraminuta, nos termos do disposto no artigo 527, inciso V, do Código de

Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00138 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024448-95.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Decisão agravada: julgou procedente o pedido formulado pelo autor e, no bojo da sentença, autorizou os

substitutos tributários a continuar recolhendo as contribuições, devendo a União restituir em depósito judicial,

junto ao PAB/CEF da Justiça Federal, as contribuições recolhidas dentro do período de inexigibilidade, no prazo

de 30 (trinta) dias a contar do requerimento administrativo que a parte autora fizer junto à Delegacia da Receita

Federal do Brasil, com provas dos recolhimentos feitos, sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais).

 

Agravante: União Federal pugna pela reforma da determinação judicial que determinou a realização dos

depósitos, sob o argumento, em síntese de que: a) o depósito deve ser feito pelo sujeito passivo para suspender a

exigibilidade do tributo, ou seja, deve ser providenciado pelo devedor e não pelo credor; b) a decisão não fixa qual

autoridade deverá arcar com a multa, se o Delegado da Receita Federal do Brasil em Campo Grande/MS, o

Procurador-Chefe da Fazenda Nacional em MS, o Superintendente da Receita Federal, etc. No mérito, aduz que a

inconstitucionalidade projetada pelo STF é parcial, apenas no tocante ao produtor rural com empregados, nos

termos do art. 12, V, "a", da Lei 8.212/91, 

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, uma

vez que o presente recurso é manifestamente inadmissível.

 

A antecipação dos efeitos da tutela concedida no bojo da sentença, ou até mesmo as determinações judiciais lá

inseridas, como é o caso dos autos, não podem ser questionadas por meio do agravo de instrumento, uma vez que

se trata de ato único, ou seja, sentença, cujo recurso cabível é o de apelação.

 

Não se pode admitir o cabimento do recurso de agravo por força do princípio da unicidade recursal, segundo o

qual cada ato judicial pode ser impugnado por uma determinada espécie de recurso que, no presente caso, é o

recurso de apelação.

 

Ad argumentandum tantum, sobre a possibilidade de conhecimento do presente agravo de instrumento como

medida cautelar, entendo ser medida incabível, uma vez que se trata de erro grosseiro, dada a existência de

jurisprudência pacífica no sentido do cabimento do recurso de apelação. 

 

Nesse sentido, colaciono alguns julgados análogos:

 

PROCESSO CIVIL. SENTENÇA QUE JULGA O MÉRITO E CONCEDE A TUTELA ANTECIPADA.

CABIMENTO DE APELAÇÃO. UNIRRECORRIBILIDADE.

Não cabe agravo de instrumento contra a sentença que julga o pedido de antecipação de tutela. O único recurso

oportuno é a apelação. (STJ, Terceira Turma, AGA nº 723547, Registro nº 200501952181, Rel. Min. Humberto

Gomes de Barros, DJU 06.12.2007, p. 312, unânime)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA ANTECIPAÇÃO DE

TUTELA CONCEDIDA NA SENTENÇA. INADEQUAÇÃO. RECURSO CABÍVEL. APELAÇÃO. AGRAVO NÃO

2012.03.00.024448-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : OG KUBE JUNIOR

ADVOGADO : JADER EVARISTO TONELLI PEIXER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00056639820104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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CONHECIDO.

I - O recurso de agravo de instrumento não é a via recursal adequada para o questionamento de sentença na

parte em que concede a tutela antecipada, por força do princípio da unicidade recursal, segundo o qual cada ato

judicial é atacável por um tipo de recurso apenas, sendo que, no sistema processual vigente, o recurso cabível

contra ato decisório que resolve o mérito em primeiro grau é sempre o de apelação, por meio do qual é devolvida

ao Tribunal toda a matéria decidida na sentença.

II - Agravo de instrumento não conhecido. Agravo regimental prejudicado.(TRF 3ª Região, Segunda Turma, AG

nº 151630, Registro nº 2002.03.00.010818-8, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, DJU 29.02.08, p. 561,

unânime) 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao

presente recurso."

 

Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00139 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024461-94.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, inconformada com a decisão proferida nos

autos de ação ordinária aforada em face de João Alves dos Santos e outro.

 

O MM. Juiz a quo excluiu a CEF da lide, reconhecendo a incompetência absoluta do Juízo Federal.

 

Em síntese os agravantes aduzem que: a) a Caixa Econômica Federal - CEF, na qualidade de administradora dos

recursos advindos da apólice de seguro, é parte legítima para figurar no pólo passivo do presente feito; b) na data

da contratação o ramo da apólice era o 66, portanto, pública, sendo aplicável a Lei n.º 12.409/11; c) a União deve

ser intimada, pois apresenta interesse na presente lide.

 

É o relatório. Decido.

 

O Superior Tribunal de Justiça, em julgamento do REsp n° 1.091.393/SC, em regime de recurso repetitivo,

entendeu que, nos feitos em que se discute contrato de seguro adjeto a mútuo habitacional, por envolver apenas

mutuário e seguradora, e não afetar os recursos do FCVS, não há interesse econômico da Caixa Econômica

Federal que justifique o seu ingresso no feito. Entendeu-se, assim, que a CEF não detém legitimidade passiva em

relação a tais demandas.

2012.03.00.024461-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO e outro

AGRAVADO : JOAO ALVES DOS SANTOS e outro

: EUFRAZINA FERREIRA DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : AYRTON MENDES VIANNA e outro

PARTE RE' : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00037785720124036104 2 Vr SANTOS/SP
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Ocorre que, em julgamento de embargos de declaração opostos em face do citado acórdão, o STJ, aprofundando-

se no exame da questão, traçou uma distinção entre apólices de seguro públicas e privadas, sendo que apenas

quanto a estas últimas é que não haveria comprometimento de recursos do FCVS, a afastar o interesse econômico

da CEF na demanda.

 

Com efeito, entendeu aquela Corte Superior que, a partir de 1988, com o advento da Lei n° 7.682/88, a apólice

pública do Seguro Habitacional, existente no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, passou a ser garantida

com recursos do FCVS. Estabeleceu aquela Lei que o FCVS teria como uma de suas fontes de receita o superávit

do Seguro Habitacional do SFH, e, em contrapartida, dispôs que referido fundo deveria garantir os déficits do

sistema.

 

Com a edição da MP n° 1.671/98, passou-se a admitir a cobertura securitária no âmbito do SFH tanto por meio de

apólices públicas quanto privadas (de mercado), estas totalmente desvinculadas dos recursos do FCVS.

 

Por fim, com o advento da MP 478/09, que revogou a medida provisória supracitada, proibiu-se, para novas

operações de financiamento, ou para aquelas já firmadas, a contratação de apólices públicas.

 

Transcrevo, por oportuno, a ementa do julgado em questão:

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA. FESA/FCVS.

APÓLICE PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO DA CEF.

RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI 12.409/11.

1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra a seguradora,

buscando a cobertura de dano a imóvel adquirido pelos autores no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.

Pedido de intervenção da CEF, na qualidade de assistente simples da seguradora.

2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS), desde a edição do Decreto 2.476/88 e da Lei

7.682/88, garante o equilíbrio do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação (SH/SFH),

assumindo, portanto, os seus riscos.

3. Diversamente do que ocorre com as apólices de seguro privadas, cuja contratação no âmbito do SFH somente

passou a ser admitida a partir da edição da MP 1.671, de 1998, no caso da Apólice Pública do SH/SFH, o risco é

totalmente assumido pelo FCVS, Fundo administrado pela CEF, do qual o FESA é uma subconta. A seguradora

privada, após o pagamento dos sinistros do período e retenção de sua remuneração (sendo esta percentual fixo

do valor dos prêmios de seguro mensalmente repassados pelas instituições financeiras, embutidos na prestação

paga pelos mutuários), recolhe o superávit ao FESA/FCVS e, por outro lado, em caso de déficit, dele recebe a

diferença necessária ao pagamento das indenizações, sendo sua atividade isenta de riscos.

4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a

contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS

(Fundo de Compensação de Variações Salariais), não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a

formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu

julgamento.

Ao contrário, sendo a apólice pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a amparar o

pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para a Justiça Federal.

5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional de um dos sete autores foi celebrado em

condições de mercado, não sendo vinculado à Apólice Única do SH/SFH, ao contrário do que sucede com os

demais litisconsortes ativos.

6. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos.

Provimento parcial do recurso especial.

(EDcl no REsp 1091393/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em

09/11/2011, DJe 28/11/2011)

 

Em resumo, nos contratos firmados antes do advento da MP 1.671/98, a única espécie de seguro existente era a

apólice pública; a partir da edição da referida medida provisória até o advento da MP 478/09, admitiu-se a

contratação tanto de apólice pública quanto privada; e, por fim, para os contratos firmados após a vigência da MP

478/09, a única hipótese viável é a contratação de apólice de mercado.

 

Assim, a discussão acerca da legitimidade da Caixa Econômica Federal para figurar no polo passivo do presente

feito necessariamente perpassa a análise da natureza do seguro contratado, em conformidade com o que dispunha
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as normas vigentes à época do contrato.

 

No caso em análise, em que pese não haver nenhuma menção no contrato acerca do tipo de seguro contratado, a

única espécie admitida à época (01.11.1983) era a apólice pública.

 

Ressalte-se que nem sempre haverá comprometimento de recursos do FCVS quando tratar-se de apólice pública,

mas apenas nas situações em que houver déficit do Seguro Habitacional do SFH.

 

De toda forma, a mera possibilidade de prejuízo ao FCVS com eventual condenação proferida nesta demanda é

fundamento suficiente a justificar a manutenção da CEF no pólo passivo do presente feito, para, assim, lhe

viabilizar a defesa dos interesses daquele fundo.

 

Assim, é de se reconhecer a legitimidade da CEF para figurar no pólo passivo do presente feito.

 

Ademais, anoto que não se faz necessária a integração da União à relação processual, visto que nas causas

versando sobre os contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH com cláusula do Fundo de Compensação

de Variação Salarial - FCVS, a competência é exclusiva da gestora do referido Fundo, a Caixa Econômica Federal

- CEF.

 

A questão é deveras conhecida de nossa jurisprudência e restou pacificada no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça. Vejam-se os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO PARA AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA PELO SFH. CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO EXTINTO BNH E ENTIDADE GESTORA DO FCVS.

LITISCONSORTE PASSIVA NECESSÁRIA. PRECEDENTES DO STJ.

1. A Justiça Federal é competente para processar e julgar os feitos relativos ao SFH em que a CEF tem interesse

por haver comprometimento do FCVS. Precedentes: (CC 25.945/SP, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA

MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24.08.2000, DJ 27.11.2000; CC 40.755/PR, Rel. Ministro ANTÔNIO

DE PÁDUA RIBEIRO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 23.06.2004, DJ 23.08.2004).

2. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo nas

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH porquanto sucessora dos direitos e obrigações do

extinto BNH e entidade gestora do FCVS - Fundo de Comprometimento de Variações Salariais. Precedentes:

REsp 747.905 - RS, decisão monocrática deste Relator, DJ de 30 de agosto de 2006; REsp 707.293 - CE,

Relatora Ministra, Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 06 de março de 2006; REsp 271.053 - PB, Relator

Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ de 03 de outubro de 2005).

3. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o Juízo Federal da 4ª Vara Cível da Seção

Judiciária do Estado de São Paulo/SP".

(STJ, 2ª Turma, Conflito de Competência 78182/SP, rel. Min. Luiz Fux, j. 12/11/2008, DJE 15/12/2008).

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. FCVS.

LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que a Caixa Econômica

Federal deve integrar o pólo passivo de demanda na qual se discute o reajuste de parcelas relativas a imóvel

financiado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do Fundo de Compensação de

Variação Salarial.

2. Recurso especial não-provido".

(STJ, 2ª Turma, REsp n.º 271053/PB, rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 18/8/2005, DJ 03/10/2005).

 

Embora a união não tenha legitimidade para figurar no polo passivo nas causas que versem acerca do FVCS, é

possível, de fato, o seu ingresso como assistente simples, nos termos do artigo 5º da Lei n. 9.469/1997. Tal

circunstância, no entanto, não enseja a sua necessária intimação, porquanto não cabe ao judiciário perquirir acerca

do interesse de terceiros não integrantes da relação processual, mormente quando o interesse do terceiro é

meramente econômico e não jurídico, como no caso em exame.

 

Assim, havendo interesse da união, deve requerer a intervenção mediante simples petição, caso em que receberá o

feito no estado em que se encontra e agirá como simples auxiliar da empresa pública.

 

Nesse mesmo sentido já decidiu o Supremo Tribunal Federal, conforme julgado a seguir transcrito:
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"INTERVENÇÃO - UNIÃO - ARTIGO 5º DA LEI Nº 9.469/97. A intervenção prevista no artigo 5º da Lei nº

9.469/97 situa-se no campo da assistência simples, longe ficando de ensejar a necessária intimação da união

para implementá-la. Se a união houver por bem intervir, deverá receber o processo no estado em que se encontra

- interpretação do sistema processual considerado o disposto no parágrafo único do artigo 50 do Código de

Processo Civil. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA DO VÍCIO. Inexistente o vício

apontado - de omissão -, impõe-se o desprovimento dos declaratórios. Isso ocorre quando a ausência de exame

de certa matéria, não passível de ser conhecida de ofício, haja resultado do silêncio da parte. CARTA

ROGATÓRIA - CITAÇÃO - EMPRESA PÚBLICA VOLTADA AO COMÉRCIO DE ARMAS. Não implica atentado

à soberania ou à ordem pública nacionais, a impedir a execução da carta rogatória, o fato de se buscar, com a

medida, a citação de empresa pública federal dedicada ao comércio de armas".

(STF, Plenário, CR-AgR-ED 9790, rel. Min. Marco Aurélio, j. 13.06.2002).

 

Desse modo, não se faz necessária a intimação da União.

 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo, com fulcro no art. 557 do Código de Processo

Civil, reconhecendo a CEF como parte legítima e a competência do Juízo Federal para apreciar a lide, mas não

considerando necessária a intimação da União.

 

Comuniquem-se.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00140 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024581-40.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Aleksey Mamedov e outro contra decisão de fls. 106/107v que,

nos autos de ação de rito ordinário, de revisão contratual c/c repetição de indébito e pedido de tutela antecipada,

ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela

formulado com vistas a autorizar o pagamento das parcelas vincendas no montante incontroverso, a incorporação

das prestações vencidas ao saldo devedor, abstendo-se a instituição financeira agravada de qualquer ato de

execução extrajudicial com base na Lei nº 9.514/97 e de incluir os nomes dos agravantes nos cadastros dos órgãos

de proteção ao crédito. 

2012.03.00.024581-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ALEKSEY MAMEDOV e outro

: AIDIL ANDRADE MAMEDOV

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00060472420124036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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Alegam os agravantes:

1 - que o equívoco vem desde a primeira prestação, majorando todas as demais, impossibilitando, de forma

extrema, a adimplência contratual;

2 - que não é justo a parte economicamente menos favorecida tenha que arcar com todo o trâmite processual até

que se apure, por meio de perícia contábil, o quantum realmente devido;

3 - que a execução especial de que trata a Lei nº 9.514/97 é incompatível com os incisos XXXV, LIII, e LV do

artigo 5º da Constituição Federal;

4 - que, estando o débito sub judice, a mora não fica caracterizada, não havendo razão para a inscrição dos nomes

dos agravantes no Cadastro de Proteção ao Crédito;

Pugnam pelo provimento do agravo.

 

DECIDO.

Da análise dos autos, destaca-se que foi firmado em 21/06/2010 um Contrato por Instrumento Particular de

Compra e Venda de Imóvel Residencial Quitado, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia, Carta de Crédito

com Recursos do SBPE no Âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, para aquisição de casa própria por

parte dos agravantes, prevendo no seu intróito o financiamento do montante de R$ 324.000,00 (trezentos e vinte e

quatro mil reais), que deveria ser amortizado em 333 (trezentos e trinta e três) meses, obedecendo-se ao Sistema

de Amortização SAC, e o saldo devedor atualizado mensalmente com base no coeficiente de atualização aos

depósitos de poupança.

Cópia da planilha demonstrativa de débito acostada às fls. 91/96 dá conta de que os agravantes efetuaram o

pagamento de somente 18 (dezoito) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida

em 333 (trezentos e trinta e três) meses, encontrando-se inadimplentes desde fevereiro de 2012.

Com efeito, o que se verifica é a existência de um número reduzido de parcelas quitadas e um número de parcelas

inadimplidas que por si só, neste tipo de contrato, resulta no vencimento antecipado da dívida toda, consoante

disposição contratual expressa (cláusula 17ª, a - fl. 59).

Mister apontar que se trata de contrato recentemente celebrado (junho/2010), cujo critério de amortização é o

Sistema de Amortização Crescente - SAC, sistema legalmente instituído e acordado entre as partes, através do

qual as prestações são decrescentes mês a mês.

Ademais, consoante o disposto na cláusula 8ª do contrato (fl. 56), "o saldo devedor do financiamento será

atualizado mensalmente, no dia correspondente ao do aniversário do contrato, com base no coeficiente de

atualização aplicável aos depósitos de poupança do dia correspondente ao vencimento dos encargos mensais".

Diante de tal quadro, parece-me inaceitável concluir-se pelo desrespeito por parte da Caixa Econômica Federal -

CEF com relação aos critérios de atualização monetária ajustados no contrato.

Não obstante, durante o curso do processo judicial destinado à revisão do contrato regido pelas normas do SFH, é

direito do mutuário efetuar os pagamentos da parte incontroversa das parcelas - e da instituição financeira receber

- sem que isso assegure, isoladamente, o direito ao primeiro de impedir a execução extrajudicial.

Para que o credor fique impedido de tomar tais providências há necessidade de constatação dos requisitos

necessários à antecipação da tutela, o que no caso não ocorre, ou o depósito também da parte controversa.

Ressalte-se que, não há que se confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a alienação

fiduciária de coisa imóvel, como contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97.

Desse modo, a simples alegação dos agravantes com respeito à possível inconstitucionalidade da Lei nº 9514/97,

não se traduz em causa bastante a ensejar a suspensão dos efeitos oriundos da execução extrajudicial do imóvel.

Quanto ao fato de o débito estar sub judice por si só não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em

instituição dessa natureza.

Há necessidade de plausibilidade das alegações acerca da inexistência do débito para fins de afastamento da

medida, hipótese esta que não vejo presente nestes autos.

Com relação aos valores incontroversos, há que se admitir o pagamento dos valores apresentados como corretos

pelos agravantes, diretamente à instituição financeira, ainda que não reconhecida judicialmente sua exatidão,

tendo em vista, por um lado, o direito do devedor de cessar a incidência dos juros e outros acréscimos relativos ao

valor pago que considera devido; por outro, o interesse do credor em ter à sua disposição uma parcela de seu

crédito.

Mister apontar que o pagamento das prestações, pelos valores incontroversos, embora exigível pela norma do § 1º

do artigo 50 da Lei nº 10.921/2004, não confere ao mutuário proteção em relação a medidas que a instituição

financeira adotar para haver seu crédito.

Ante o exposto, concedo parcialmente o efeito suspensivo, somente para conceder aos agravantes o direito de

pagar, diretamente à Caixa Econômica Federal - CEF, as prestações nos valores que entendem corretos, não

obstando, no entanto, a empresa pública federal de praticar atos de execução relativos aos valores controversos

não pagos. 

Intime-se a agravada para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil.

P. I.
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São Paulo, 03 de setembro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00141 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024644-65.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Proceda a Caixa Econômica Federal - CEF, com vistas a complementar o instrumento para a compreensão da

controvérsia, no prazo de 05 (cinco) dias, à juntada da cópia do documento de fls. 17/19 do feito originário, em

que, segundo o Juízo a quo, a COHAB da Baixada Santista optou pela Cia Excelsior de Seguros para operar como

seguradora dos contratos de financiamento do SFH no exercício de 1999.

P.I. 

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00142 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024878-47.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Tânia Maria Barbosa Lopes e outro, inconformados com a

2012.03.00.024644-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO MOURÃO e outro

AGRAVADO : BENEDITO DONZALISH e outro

: YEDA DE OLIVEIRA DONZALISH

ADVOGADO : AYRTON MENDES VIANNA e outro

AGRAVADO : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : VICTOR JOSE PETRAROLI NETO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00043553520124036104 2 Vr SANTOS/SP

2012.03.00.024878-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : TANIA MARIA BARBOSA LOPES e outro

: JANDERSON ANTONIO DE BEI

ADVOGADO : ADRIANA FURLAN DO NASCIMENTO

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00003872820124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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decisão proferida à f. 220, dos autos da demanda de rito ordinário n.º 0000387-28.2012.403.6126, ajuizada em

face da Caixa Econômica Federal - CEF, e em trâmite perante o Juízo Federal da 2ª Vara de Santo André-SP.

 

O MM. Juiz de primeiro grau revogou a antecipação de tutela anteriormente concedida que autorizou o depósito

dos valores incontroversos, suspendendo a execução da hipoteca até a decisão final.

 

Os agravantes pleiteiam o restabelecimento da tutela tendo vista a impossibilidade de suportar as prestações que

estão sendo cobradas e a possível perda do imóvel.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Verifico que a revogação da tutela antecipada deu-se por meio da decisão de f. 210-211v daqueles autos. A

referida decisão foi publicada em 28 de julho de 2012, conforme a certidão de fl. 73 deste instrumento.

 

Na seqüência dos autos do processo, o exeqüente requereu a reconsideração da decisão de fl. 210-211v. O MM.

Juiz a quo, contudo, considerou que o pedido já fora apreciado, mantendo a decisão por seus próprios

fundamentos (fl. 220 daqueles autos).

 

Os agravantes deveriam ter agravado no prazo de dez dias, contados da publicação da decisão de fl. 210-211v.

 

A simples manutenção da decisão pelo Magistrado condutor do feito não reabre o prazo recursal.

 

Assim, ao tempo que interpôs seu agravo - em data de 20 de agosto de 2012, já se esgotara o prazo destinado à

prática de tal ato.

 

Ante o exposto e com fulcro no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

 

Comunique-se.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se aos autos ao juízo a quo.

 

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00143 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025204-07.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.025204-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ADA BARBOSA LARA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ADA BARBOSA LARA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

PARTE RE' : MARIA HELOISA SOARES e outros

: EMERSON SOARES DOS SANTOS

: RICARDO SOARES DOS SANTOS
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a decisão que, nos autos de ação de usucapião especial urbano em que

ADA BARBOSA LARA ajuizou em face da Caixa Econômica Federal, indeferiu o pedido de liminar, ao

fundamento de que a autora permanece na posse do imóvel em virtude de ação possessória que anteriormente

promoveu contra a instituição financeira, assim não se vislumbra posse mansa e pacífica a autorizar a prescrição

aquisitiva, tampouco inércia da empresa pública federal, ademais, a eventual alienação de imóveis a terceiros por

si só não representa risco imediato da perda de posse, uma vez que depende do ajuizamento da medida judicial

adequada (fl. 27).

 

A agravante aduz, em síntese, que o periculum in mora e o fumus boni juris, ao contrário do que afirmou o D.

Magistrado a quo, estão amplamente demonstrados.

 

É o Relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput do CPC.

 

Para a concessão da tutela antecipada, nos termos do disposto no art. 273 do Código de Processo Civil, devem

estar presentes a prova inequívoca da verossimilhança das alegações e o fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação ou o abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

 

No presente caso, em sede de cognição sumária, não vislumbro a existência de prova inequívoca da

verossimilhança das alegações da parte agravante a autorizar a concessão de provimento de natureza antecipatória.

 

A corroborar com este entendimento, trago à colação jurisprudência análoga:

"RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. MANUTENÇÃO DO DEVEDOR NA POSSE DO BEM.

INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR EM CADASTROS DE INADIMPLENTES. I.- O simples ajuizamento de

ação revisional, com a alegação da abusividade das cláusulas contratadas, não importa no reconhecimento do

direito do contratante à antecipação da tutela, sendo necessário o preenchimento dos requisitos do art. 273 do

Código de Processo Civil. II.- Assim, para que seja deferido o pedido de manutenção do devedor na posse do

bem, é indispensável que este demonstre a verossimilhança das alegações de abusividade das cláusulas

contratuais e dos encargos financeiros, o que não restou comprovado na espécie. III.- A Segunda Seção desta

Corte fixou orientação no sentido de que, para o deferimento do cancelamento ou a abstenção da inscrição do

nome do inadimplente nos cadastros de proteção ao crédito, é indispensável a presença concomitante de três

elementos: a) que o devedor esteja contestando a existência total ou parcial do débito; b) que demonstre a

plausibilidade jurídica da sua ação; c) que, versando a controvérsia sobre parte do débito, seja a parte

incontroversa depositada ou garantida por caução idônea (REsp 527.618-RS, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA,

DJ 24.11.2003). IV.- Agravo Regimental improvido."

(STJ, 3ª Turma, AGRESP 923245, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJE 08/11/2010)

O relato da agravante e os documentos trazidos aos autos permitem a conclusão de que o imóvel, objeto da lide foi

adquirido com recursos do Sistema Financeiro da Habitação que, por falta de pagamento das prestações foi

arrematado pela Caixa Econômica Federal. Nota-se que a moradora desse imóvel tem ciência desse fato, até

porque juntou ao agravo cópia de notificações extrajudiciais para a desocupação do imóvel datados de 20/07/2012

e 30/07/2012.

 

Conforme consta dos autos, as partes litigaram (nº 2001.61.04.001642-5) em ação de manutenção de posse

ajuizada pela agravante que teve seu final apenas em 2010. Portanto, a posse da ora agravante jamais foi mansa e

pacífica, fato que torna inverossímeis suas alegações.

 

Assim, tinha consciência de que teria que devolver a uma terceira pessoa ou à Caixa Econômica Federal. E isso se

tornou ainda mais evidente a partir do momento em que a ora agravada passou a requerer a desocupação do

ADVOGADO : VERA LÚCIA MARINHO DE SOUSA

PARTE RE' : FLAVIO MARTINS CAMARGO e outro

: EDIFICIO COSME E DAMIAO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00082913920104036104 2 Vr SANTOS/SP
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imóvel.

 

Não há direito de retenção quando os ocupantes são conhecedores do motivo que os impediam e impedem de

permanecerem na posse do imóvel de propriedade de outrem.

 

Outrossim, em sendo o animus domini a intenção de exercer em nome próprio o direito de propriedade, toma-se

impossível possuir a coisa como proprietário aquele que tem a obrigação de devolver a coisa a outrem.

 

Neste sentido:

"CONSTITUCIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. USUCAPIÃO . POSSE NÃO-

CONFIGURADA.

1. A posse recebida do proprietário vem com os mesmos defeitos e ônus que esta tivesse, inclusive a submissão ao

direito real que sobre ela recaía, em favor da CEF.

2. Tal posse não é idônea para a aquisição por usucapião em relação ao credor hipotecário, a não ser que

perdure, mansa e pacífica, depois de rescindido o contrato respectivo por falta de pagamento.

3. Atos inequívocos, documentados e admitidos pela autora, para retomada da posse, menos de cinco anos após o

início alegado da posse.

4. Apelação improvida."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC 0006207-18.2003.4.03., Rel. Juiz Fed. Conv. Silva Neto, j. 03/03/2009, DJF3

CJ2 19/03/2009, p. 641)

"DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO DE IMISSÃO DE POSSE. IMÓVEL

ARREMATADO PELA CEF. USUCAPIÃO URBANO. DESCABIMENTO EM IMÓVEL ADQUIRIDO COM

RECURSOS DO SFH. PRECEDENTES. 1 - In casu, o imóvel em questão foi adquirido por ORLANDO VIANA

PENALVA por meio de Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda, Mútuo com Obrigações e

Quitação Parcial com a CEF, em 28/09/1984, regido pelas normas do SFH, tendo sido, posteriormente,

transferido para NEUSA JARDIM ROCHA, por meio de Instrumento Particular, sem anuência da CEF. 2 -

Promovida a execução extrajudicial do imóvel pelo rito do Decreto-Lei 70/66, em razão da inadimplência do

mutuário, o imóvel foi arrematado em favor da CEF, conforme Carta de Arrematação datada de 29/09/1989. 3 -

A Ré tinha conhecimento inequívoco da existência do financiamento decorrente da aquisição do imóvel pelo

mutuário originário, garantido por hipoteca, tendo, inclusive ajuizado uma ação ordinária em face da CEF,

objetivando "o reconhecimento do direito de aquisição do imóvel onde reside, através do direito de preferência";

ou seja, nunca possuiu o imóvel com "animus domini"; ao contrário, sempre soube que não tinha a propriedade

plena do imóvel, o qual poderia ser retomado a qualquer momento pela CEF através do procedimento da

execução extrajudicial. 4 - Permitir a aquisição de imóvel vinculado ao SFH por usucapião consiste em

privilegiar o interesse puramente particular em prejuízo da sociedade e do interesse público e permitir a burla do

ordenamento jurídico, favorecendo-se o mutuário inadimplente que transfere o imóvel irregularmente, em

detrimento do mutuário que mantém em dia as suas obrigações contratuais. 5 - Apelação conhecida e provida,

para julgar procedente o pedido para determinar que a CEF seja imitida na posse do imóvel referido na exordial,

com a conseqüente expedição do Mandado de Imissão de Posse com Cláusula de Arrombamento, contra a Ré ou

terceiros que eventualmente estejam ocupando o imóvel, bem como seja arbitrada uma taxa mensal de ocupação

no valor de R$ 100,00 (cem reais), desde a transcrição no RGI até a efetiva imissão na posse; condenada a Ré

nas custas e honorários advocatícios fixados em R$ 100,00 (cem reais)."

(TRF - 2ª Região, 6ª Turma Especializada, AC 200351010122629, Rel. Des. Fed. Guilherme Calmon Nogueira da

Gama, DJU 30/06/2009)

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos moldes do art. 557, caput, do CPC e da

fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00144 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025210-14.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Proceda o agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, ao recolhimento das custas, nos termos da Resolução 411 e 426,

do Conselho de Administração deste Tribunal, sob pena de deserção.

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00145 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025322-80.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Moises Alves do Nascimento, inconformado com a decisão

proferida à f. 28, nos autos da demanda de rito ordinário n.º 0005340-71.2012.403.6114, e em trâmite perante o

Juízo Federal da 3ª Vara de São Bernardo do Campo-SP.

 

A MM. Juíza de primeiro grau indeferiu a concessão dos benefícios da justiça gratuita ao considerar que o autor

possui capacidade econômica para arcar despesas judiciais sem prejuízo de seu próprio sustento e de sua família e

determinou o recolhimento das custas processuais.

 

Alega o agravante, em resumida síntese, que para a concessão de tal benefício basta declaração firmada pelo

requerente aduzindo que não possui condições de arcar com os encargos financeiros do processo, sem prejuízo do

sustento próprio e de sua família, nos moldes do art. 4º, da Lei n.º 1.060/50.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Cumpre observar, inicialmente, que o inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal estabelece que "o Estado

2012.03.00.025210-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : SERGIO BERTOLO e outro

: ROSALAINE MARIA LIMA BERTOLO

ADVOGADO : ZENAIDE FERNANDES RODRIGUES CHALA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00053348820124036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.03.00.025322-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : MOISES ALVES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : ENZO ALEX VELASQUEZ FARIAS e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00053407120124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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prestará assistência judiciária integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos".

 

No plano infraconstitucional, o benefício da gratuidade judicial vem regulado pela Lei n. 1.060/50, cujo art. 4º

dispõe:

 

"Art. 4º A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição

inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo

próprio ou de sua família".

 

Extrai-se da norma que, para a obtenção do benefício da justiça gratuita, tem prevalecido na jurisprudência de

nossas Cortes Superiores a orientação de que a simples afirmação da parte de sua impossibilidade de arcar com as

despesas processuais sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família é suficiente, sendo desnecessária a

comprovação do estado de pobreza, considerando que a lei erigiu presunção iuris tantum de hipossuficiência, a

qual deve subsistir até a existência nos autos de prova em contrário acerca da sua situação de pobreza.

 

A jurisprudência é firme nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - REQUISITOS - COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE POBREZA

- PRECLUSÃO.

Para concessão do benefício da justiça gratuita , é suficiente a simples alegação do requerente de que sua

situação econômica não permite pagar as custas processuais e os honorários de advogado, sem prejuízo do

sustento próprio ou de sua família.A assistência judiciária pode ser requerida em qualquer fase do processo.

(STJ, 1ª Turma, MC nº 2000.0049208-6; rel. Min. Garcia Vieira; j. em 7.12.2000, DJU de 5.3.2001, p. 130).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. QUALIFICAÇÃO DO AUTOR. JUSTIÇA GRATUITA .

Desnecessidade da juntada de documentos comprobatórios dos dados pessoais, bem como da declaração de

pobreza. Inteligência dos artigos 282, inciso II do Código de Processo Civil e 4º da Lei nº 1.060/50.Agravo

provido"

(TRF, 2ª Turma, Ag nº 2001.03.00.037480-7; rel. Juiz Federal Souza Ribeiro; j. em 16.09.2008, DJU de

18.03.2011)"

 

No caso presente, a decisão agravada indeferiu o favor legal com base nos rendimentos do autor,

desconsiderando-se a renda familiar, do qual se constata que percebe proventos no valor médio superior a 4

salários mínimos, fato que se mostra idôneo a afastar a presunção de veracidade da hipossuficiência alegada.

 

Nessas condições, data venia, não é viável o deferimento do benefício postulado.

 

Assim, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo.

 

Comunique-se.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos juízo de primeiro grau.

 

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Decisão agravada: proferida nos autos de ação ordinária, em fase de liquidação de sentença, proposta por Alberto

Soares Manso e outros em face de Caixa Econômica Federal - CEF e outros, que deferiu a liquidação por

arbitramento, em caso de insucesso nas buscas de nenhuma das partes pelo meios necessários à execução do

julgado (fls. 139/140).

 

Agravante: CEF pretende a reforma da decisão agravada, argumentando, em síntese: a) não foram localizados os

extratos dos fundistas, sequer pelos seus antigos bancos depositários, demonstrando a impossibilidade material do

cumprimento da execução, por fato estranho a esta empresa, por impertinência de qualquer estimativa sem a

consulta dos extratos e, ainda, pelo não cabimento da conversão em liquidação por arbitramento de obrigação de

fazer; b) autorizar a liquidação quer por estimativa temerária, quer por arbitramento, sem os extratos de FGTS

para recálculo, são equivocadas e ilegais, ferindo frontalmente o direito, pois que são desprovidas de

embasamento legal ou fático ou resultante do julgado e revelam ser medidas temerárias, que põem em risco o

próprio FGTS.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria comporta julgamento, nos termos do artigo 557, caput, ambos do CPC - Código de Processo Civil, uma

vez que já foi objeto de ampla discussão pelo Superior Tribunal de Justiça.

 

Anoto, de início, que não há despesas de porte de remessa e retorno a serem recolhidas, pois o feito originário

tramita perante a 2ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP, incidindo no caso o parágrafo único do art. 225 do

Provimento COGE nº 64/2005, razão pela qual passo ao exame do mérito do presente recurso.

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça reiterou o entendimento no sentido de que a responsabilidade pela

apresentação dos extratos analíticos é exclusiva da CEF, enquanto gestora do FGTS, pois tem ela total acesso a

todos os documentos relacionados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e deve fornecer as provas

necessárias ao correto exame do direito pleiteado pelos titulares das contas, o que inclui os casos em que os

extratos são anteriores a 1992, nas ações de execução das diferenças de correção monetária das contas do FGTS,

ainda que, para conseguir os extratos, seja necessário requisitá-los aos bancos depositários, inclusive com relação

aos extratos anteriores à migração das contas que não tenham sido transferidas à CEF (Proc. nº 200802664853 -

RESP 1108034 - Primeira Seção - Rel. Ministro Humberto Martins - DJE DATA 25.11.2009, e Proc. nº

200301527859 - AGRESP 580432 - Segunda Turma - Rel. Ministro Humberto Martins - DJE DATA 26.03.2008).

 

Nestes termos, torna-se descabida a pretensão da agravante de responsabilizar terceiros pela não apresentação dos

extratos.

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MAURICIO OLIVEIRA SILVA

AGRAVADO : ALBERTO SOARES MANSO e outros

: ALICE AURELIANO BARBOSA

: APARECIDA SANCHES MORAIS

: FRANCESCO BECHELLI

: GONCALO NEVES

: JOSE HILDO FERNANDES

: LUIZ MANOEL DA SILVA

: MARIA CONCEICAO VIEIRA

: MARIA DA TRINDADE TELES

: MARIO GONCALVES FERREIRA

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
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No presente caso, a própria CEF alega a impossibilidade de apresentação dos extratos das contas vinculadas e que

não logrou êxito na sua obtenção junto aos antigos bancos depositários, conforme se verifica às fls. 57/100,

devendo a r. decisão ser mantida, portanto.

 

A corroborar com esta decisão, colaciono os seguintes julgados, verbis:

"ADMINISTRATIVO. FGTS . EXIBIÇÃO. EXTRATOS ANTERIORES A MAIO DE 1991. 

1. O entendimento deste Tribunal é no sentido de que incumbe à CEF, por ser gestora do FGTS , tendo total

acesso a todos os documentos relacionados ao Fundo, fornecer as provas necessárias ao correto exame do

pleiteado pelos autores, mesmo em se tratando de período anterior a maio de 1991. 

2. Caso realmente venha a ser constatada a impossibilidade de juntada dos extratos, poderá a obrigação de fazer

converter-se em perdas e danos nos termos dos artigos 461, § 1º, e 644 do CPC, mas nunca na extinção dessa

obrigação. 3. agravo regimental improvido." (Grifei) 

(AGRESP 675782, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ 14/03/2005)

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. fgts .

CONTAS VINCULADAS. EXTRATOS ANTERIORES A 1992. RESPONSABILIDADE DA CEF. 

1. A responsabilidade pela apresentação dos extratos das contas vinculadas ao fgts , mesmo em se tratando de

período anterior a 1992, é, por força de lei, da Caixa Econômica Federal, gestora do fundo. 

2. Deveras, mesmo no período antecedente a 1992 esse dever se impõe, por isso que o Decreto n.º 99.684/90, na

parte em que regulamenta a transferência das contas vinculadas, quando da centralização do fgts junto à CEF,

estabeleceu, em seu artigo 24, que os bancos depositários deveriam informar à CEF, de forma detalhada, de toda

movimentação ocorrida nas contas vinculadas sob sua responsabilidade, no período anterior à migração. 

3. É cediço na Corte que a CEF é responsável pelas informações e dados históricos das contas fundiárias

repassadas pela rede bancária durante o processo migratório e, sendo a agente operadora do Fundo, detém a

prerrogativa legal de exigir dos bancos depositários os extratos necessários em cada caso e exibi-los no prazo

imposto pelo Poder Judiciário (Precedentes: REsp n.º 717.469/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ

de 23/05/2005; REsp n.º 661.562/CE, Segunda Turma, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 16/05/2005; e AgRg no

REsp n.º 669.650/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 16/05/2005). 

4. Consectariamente, à luz da carteira de trabalho e da sanção da não-exibição consistente na presunção

deduzida, impõe-se a realização de liquidação por arbitramento às expensas da CEF visando quantificar o an

debeatur assentado em prol do fundista (arts. 359 c.c 606, II, do CPC). Sob esse enfoque, dispõe os referidos

dispositivos: Art. 359 - Ao decidir o pedido, o juiz admitirá como verdadeiros os fatos que, por meio do

documento ou da coisa, a parte pretendia provar: I - se o requerido não efetuar a exibição, nem fizer qualquer

declaração no prazo do art. 357; II - se a recusa for havida por ilegítima; Art. 606 - Far-se-á a liquidação por

arbitramento quando: I - (...); II - o exigir a natureza do objeto da liquidação. 

5. Agravo Regimental desprovido. (Grifei) 

(AgRg no REsp 783.469/MA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/02/2006, DJ

13/03/2006, p. 223)

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXIBIÇÃO. EXTRATOS ANTERIORES A MAIO DE 1992.

ÔNUS DA PROVA. 1. A "apresentação dos extratos anteriores a 1992, nas ações de execução das diferenças de

correção monetária das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- fgts , é responsabilidade da Caixa

Econômica Federal-CEF, na condição de gestora do Fundo, ainda que, para adquiri-los, a empresa pública os

requisite aos bancos depositários" (REsp 581.363/PE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 1º.12.03). 2.

Caso realmente venha a constatar-se a impossibilidade de juntada dos extratos, poderá ocorrer a conversão da

obrigação de fazer em perdas e danos, nos termos dos artigos 461, § 1º, e 644 do CPC, mas nunca a extinção

dessa obrigação. 3. agravo regimental improvido. (Grifei) 

(AGRESP 672022, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, 14/02/2005) 

 

Confiram-se, ainda, os julgados de nossas E. Cortes Regionais:

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. fgts . EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS.

RESPONSABILIDADE DA CEF PELA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS. CONVERSÃO EM PERDAS E

DANOS . POSSIBILIDADE. 

1. Incumbe à CEF, na qualidade de gestora do FGTS, fornecer os extratos necessários para a apuração do

quantum devido, obrigação essa que, na impossibilidade de seu cumprimento, pode ser convertida em perdas e

danos , nos termos dos artigos 461, §1º, e 644, ambos do Código de Processo Civil, às expensas da própria

empresa pública e inclusive por arbitramento. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal ao qual se nega provimento. (Grifei) 

(AI 201003000082317, Desembargadora Federal VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 26/08/2010)

Processual Civil - agravo de Instrumento - Apresentação dos Extratos do fgts - Ônus da CEF - Não-exibição -
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Liquidação por Arbitramento. 1. agravo de Instrumento em face de decisão que, em fase de execução de sentença,

indeferiu o pedido de realização de liquidação por arbitramento , em razão da impossibilidade da CEF em

apresentar os extratos de conta vinculada ao fgts do Agravante. 2. A responsabilidade pela apresentação dos

extratos das contas vinculadas ao fgts , mesmo em se tratando de período anterior a 1992, é, por força de lei, da

Caixa Econômica Federal, gestora do fundo. Consectariamente, à luz da carteira de trabalho e da sanção da

não-exibição consistente na presunção deduzida, impõe-se a realização de liquidação por arbitramento às

expensas da CEF visando quantificar o an debeatur assentado em prol do fundista (arts. 359 c.c 606, II, do CPC).

3. Precedente do C. STJ (Embargos de Divergência em RESP nº 642.892). 4. agravo a que se DÁ PROVIMENTO.

(AG 200802010198095, Desembargador Federal RALDÊNIO BONIFACIO COSTA, TRF2 - OITAVA TURMA

ESPECIALIZADA, 29/04/2009)

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. FGTS. EXTRATOS

ANALÍTICOS. ÔNUS DA APRESENTAÇÃO.

O v. Superior Tribunal de Justiça consagrou o entendimento de caber à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

apresentar os extratos analíticos anteriores à migração das contas por força do Decreto n.º 99.684/90, e não ao

correntista, e que, diante da eventual impossibilidade de serem apresentados os extratos analíticos pertinentes,

dever-se-á realizar a liquidação por arbitramento.

Caso em que o Julgador de primeiro grau simplesmente homologou os cálculos dos exeqüentes. Agravo

regimental provido em parte. 

(AGA 20070500012713601, Desembargador Federal José Maria Lucena, TRF5 - Primeira Turma, 28/06/2007)

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : LAURO ARITA e outros

: LAMARTINE ANDRADE

: LUIS NORIAKI NAGATA

: LUIZ ANTONIO MOSCHINI DE SOUZA

: LUIZ CELSO COLOMBO

: LUIZ CLAUDIO RODRIGUES

: LUZIA KAKIMORI

: LOANA MENEZES DA SILVA VALENTIM

: LURIKO LUCY OHARA MISUMI

ADVOGADO : MARISTELA KANECADAN

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA INES SALZANI MACHADO PAGIANOTTO

PARTE AUTORA : LEILA GALACCI

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR
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DESPACHO

Primeiramente, intime-se a parte agravada para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contraminuta, nos termos do

artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

 

Após, voltem-me conclusos para decisão.

 

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CIA EXCELSIOR DE SEGUROS contra a r. decisão que, em

ação ordinária de indenização securitária, ajuizada por MARIA LUCIA DE OLIVEIRA, versando sobre

irregularidades na construção do imóvel financiado no âmbito do SFH, excluiu a CEF do pólo passivo,

determinando o encaminhamento dos autos à Justiça Estadual.

 

A agravante pretende a reforma da decisão, aduzindo os seguintes motivos: a) que desde a Medida Provisória nº

478/2009, todas as seguradoras se tornaram parte ilegítima para participarem de ações que versem sobre seguro

habitacional, o que apenas foi corroborado pela Medida Provisória 513/2010, convertida na Lei 12.409 de 25 de

maio de 2011; b) que a Caixa Econômica Federal, como gestora do FCVS, é parte interessada nas ações em que se

discute, inclusive, as garantias de indenização de danos físicos nos imóveis; c) que o imóvel em tela foi construído

com recursos do Sistema Financeiro da Habitação.

 

Pleiteia, por fim, a atribuição do efeito suspensivo ao agravo de instrumento.

 

Relatados.

 

DECIDO.

 

Em sede de análise superficial, única permitida nesta fase de cognição, vislumbro presentes os pressupostos

autorizadores da cautela pretendida.

 

Isto porque a discussão acerca da legitimidade da Caixa Econômica Federal para figurar no pólo passivo dos autos

originários necessita da análise da natureza do seguro habitacional, de acordo com as normas vigentes à época da

2012.03.00.025517-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : DENIS ATANAZIO

AGRAVADO : MARIA LUCIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : AYRTON MENDES VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00043528020124036104 2 Vr SANTOS/SP
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celebração do contrato, conforme entendimento firmado no STJ em Recurso Repetitivo (art. 543-C do CPC) no

EDcl no REsp 1.091.363/SC no sentido de que, nas ações em que se discute apólice pública, do Ramo 66,

garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico da CEF, por ser gestora do referido Fundo, contudo, na qualidade

de assistente da seguradora, nos termos do artigo 50 do Código de Processo Civil.

 

A propósito, trago à colação a ementa do julgado:

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA. FESA/FCVS.

APÓLICE PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO DA CEF.

RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI 12.409/11.

1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra a seguradora,

buscando a cobertura de dano a imóvel adquirido pelos autores no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.

Pedido de intervenção da CEF, na qualidade de assistente simples da seguradora.

2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS), desde a edição do Decreto 2.476/88 e da Lei

7.682/88, garante o equilíbrio do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação (SH/SFH),

assumindo, portanto, os seus riscos.

3. Diversamente do que ocorre com as apólices de seguro privadas, cuja contratação no âmbito do SFH somente

passou a ser admitida a partir da edição da MP 1.671, de 1998, no caso da Apólice Pública do SH/SFH, o risco é

totalmente assumido pelo FCVS, Fundo administrado pela CEF, do qual o FESA é uma subconta. A seguradora

privada, após o pagamento dos sinistros do período e retenção de sua remuneração (sendo esta percentual fixo

do valor dos prêmios de seguro mensalmente repassados pelas instituições financeiras, embutidos na prestação

paga pelos mutuários), recolhe o superávit ao FESA/FCVS e, por outro lado, em caso de déficit, dele recebe a

diferença necessária ao pagamento das indenizações, sendo sua atividade isenta de riscos.

4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a

contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS

(Fundo de Compensação de Variações Salariais), não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a

formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu

julgamento.

Ao contrário, sendo a apólice pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a amparar o

pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para a Justiça Federal.

5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional de um dos sete autores foi celebrado em

condições de mercado, não sendo vinculado à Apólice Única do SH/SFH, ao contrário do que sucede com os

demais litisconsortes ativos.

6. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos. Provimento parcial do recurso especial."

(STJ, 2ª Seção, EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, j. 09/11/2011, DJe 28/11/2011)

 

Diante do exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo, para manter a Caixa Econômica Federal no pólo passivo

da demanda, que deverá permanecer perante o MM. Juízo a quo, até o julgamento de mérito do presente agravo de

instrumento.

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Intime-se a parte agravada para resposta, a teor do disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela formulado com vistas à suspensão do registro da carta de arrematação decorrente da execução extrajudicial

de contrato de mútuo habitacional entre as partes firmado.

 

O recorrente sustenta, em síntese, a existência dos requisitos necessários à concessão da tutela de urgência, razão

pela qual pleiteia a reforma da decisão impugnada.

 

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

O agravo interposto não comporta conhecimento, uma vez que o seu instrumento não foi adequadamente formado.

 

Com efeito, constata-se que o agravante não juntou cópia integral da decisão agravada, conforme se infere da

documentação que compõe o instrumento, em especial a cópia de fl. 209.

 

Assim, o não conhecimento do agravo é medida imperativa, já que a ausência da cópia integral da decisão

agravada inviabiliza a devida apreciação do recurso, sendo, ademais, requisito indispensável, nos termos do artigo

525, inciso I, do CPC.

 

Nesta linha de intelecção vêm decidindo o e. STJ - Superior Tribunal de Justiça e esta c. Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEGRALIDADE DA CÓPIA DA DECISÃO

AGRAVADA. AUSÊNCIA. ALEGADO ERRO DO TRIBUNAL ESTADUAL. RESPONSABILIDADE DA

PARTE NA FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. 1. Verifica-se que o o agravo de instrumento não foi instruído

nos termos do exigido pelo artigo 544, § 1º, do Código de Processo Civil, posto que a decisão agravada não foi

juntada em sua integralidade porque ausente a folha nº 2 da decisão ora combatida. 2. A alegação de erro

supostamente cometido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul não elide a responsabilidade do

advogado de formar corretamente o recurso a ser interposto, com a cópia integral das peças essenciais à

compreensão da controvérsia. 3. Agravo Regimental a que se nega provimento. (STJ QUARTA TURMA

CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO) AGA

200800221877 AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1008778)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE CÓPIAS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. NÃO ATENDIMENTO DO § 1º

DO ART. 544 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DE COMPREENSÃO DO CONTEÚDO DO ACÓRDÃO.

EMBARGOS REJEITADOS. I. Não se conhece do agravo de instrumento no qual a cópia da decisão agravada

está incompleta , pois inatendido o § 1º do artigo 544 do Código de Processo Civil. II. Embargos de declaração

rejeitados. (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA EDAGA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 968551 Processo: 200702421790 UF: SP

Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão : 04/09/2008, ALDIR PASSARINHO JUNIOR)

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUENTO - PROCESSUAL CIVIL - JUNTADA DE APENAS

PARTE DA DECISÃO AGRAVADA - INSTRUÇÃO INCOMPLETA - DILIGÊNCIA PARA SUPRIR A

DEFICIÊNCIA NA FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO - DESCABIMENTO - NEGADO SEGUIMENTO AO

RECURSO - AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1 - A juntada de cópia da decisão agravada não pode ser

parcial, ou seja, a decisão recorrida deve fazer parte do instrumento, na íntegra, não sendo admissível a juntada de

apenas algumas folhas que dela fazem parte. 2 - Conforme precedentes desta E. Corte e do C. STJ, não tem

cabimento no rito do agravo de instrumento a diligência para a parte suprir as deficiências de formação do

instrumento, devendo o relator, liminarmente, negar seguimento ao recurso de agravo, nos termos do art. 557,

caput, do CPC. 3 - Agravo regimental ao qual se nega provimento. (TRF3 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO

AGRAVANTE : URIAS ANTONIO ALVES DE ARAUJO

ADVOGADO : PAULA VANIQUE DA SILVA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00076024920124036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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- 194320 DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES SEGUNDA TURMA)

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE CÓPIA INTEGRAL DA DECISÃO AGRAVADA NO ATO DA

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. INADMISSIBILIDADE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO

(ARTIGO 557, § 1º, DO CPC) A QUE SE NEGA PROVIMENTO. I - O artigo 525, I, do Código de Processo

Civil, determina as peças essenciais que devem necessariamente acompanhar o agravo de instrumento no ato da

sua interposição, dentre elas a cópia da decisão agravada. II - Com efeito, cabe ao agravante instruir o recurso com

a cópia integral da decisão agravada, a fim de que o Magistrado de segundo grau tenha condições de analisar com

precisão as questões postas em discussão no feito originário. III - A ausência de tal peça obrigatória implica no

não conhecimento do agravo de instrumento. IV - Agravo improvido. (TRF3 AG 200503000918576 AG -

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 254197 JUIZA CECILIA MELLO SEGUNDA TURMA)

 

Posto isso, nos termos do artigo 527, I c/c o artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso interposto.

 

P. I. Após, remetam-se os autos ao MM Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002446-31.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Descrição fática: ELIANE VIEIRA DA SILVA e outro ajuizaram ação cautelar, com pedido liminar, em face da

Caixa Econômica Federal, objetivando a anulação de leilão extrajudicial, por conseguinte, a concorrência pública

e a alienação do imóvel a terceiros.

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil, ao fundamento de que, no caso em tela, não mais está presente o binômio

necessidade-adequação já que o imóvel foi adjudicado e a presente ação cautelar discute a inviabilidade de

realização de leilão de bem como forma instrumental de garantir o julgamento da ação de revisão contratual, do

que se conclui restar descaracterizado o interesse de agir apto para amparar o direito de ação dos autores.

 

Sem condenação em ônus da sucumbência, por não se haver formada a relação jurídico-processual.

 

Apelantes: autores pugnam pela reforma da sentença, ao argumento de que foram observados apenas aspectos

ultraformais, requerendo sejam analisados todos os requisitos expendidos na inicial.

Devidamente processado o recurso, os autos vieram a esta E. Corte.

 

É o relatório. DECIDO.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

2012.61.12.002446-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ELIANE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO : ADILSON RÉGIS SILGUEIRO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

No. ORIG. : 00024463120124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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A r. sentença não merece reparos.

 

Trata-se de medida cautelar objetivando a anulação do leilão decorrente de execução extrajudicial de contrato

realizado sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação e, conseqüentemente, a concorrência pública e a

alienação do imóvel a terceiros.

 

O Magistrado de Primeiro Grau entendeu serem os autores carecedores do direito de ação, julgando extinto o

feito, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC.

 

De fato, verifica-se que a parte autora é carecedora de ação, considerando que a presente ação foi proposta em

16/03/2012, após a adjudicação do imóvel pela CEF, ocorrida em 05/03/2012, sendo levado à Concorrência

Pública para venda, vez que já estava encerrado o vínculo obrigacional entre as partes.

 

Ora, é firme a jurisprudência dos Tribunais no sentido de que, em casos como o presente, em que é ajuizada a

medida cautelar posteriormente à consumação da execução extrajudicial, falece o interesse de agir dos ex-

mutuários, entendimento ao qual coaduno. Vejamos as ementas que a seguir transcrevo, que bem traduzem tal

orientação:

"PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO CAUTELAR.

1. Confirma-se sentença que extinguiu sem exame do mérito ação cautelar visando à suspensão de leilão

extrajudicial já consumado há anos. Hipótese, ademais, em que a ação de consignação em pagamento da qual a

ação cautelar é dependente também foi extinta sem exame do mérito, não tendo sido realizados os depósitos das

prestações conforme fora requerido na inicial e autorizado no início da lide.

2. Apelação a que se nega provimento."

(TRF - 1ª Região, 6ª Turma, AC n° 2002.34.00.031439-1, Data da decisão: 25/02/2008, DJF1 de 17/03/2008, p.

172, Des. Fed. Maria Isabel Gallotti Rodrigues).

"PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - AÇÃO CAUTELAR - IMÓVEL JÁ

ADJUDICADO - AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL -INDEFERIMENTO DA INICIAL E EXTINÇÃO

DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

1. Consumada a adjudicação de imóvel com a expedição de Carta de Adjudicação e registro da mesma em

cartório de registro de imóveis, não subsiste o interesse processual da parte em prosseguir com a ação cautelar

que busca a sustação dos efeitos do leilão realizado, posto que o imóvel já se encontra sob propriedade da

requerida.

2. O ajuizamento de cautelar nesta fase ilide o 'periculum in mora'.

3. O STF, reiteradamente, tem se manifestado no sentido de reconhecimento da constitucionalidade da execução

extrajudicial regida pelo DL 70/66.

4. Recurso improvido."

(TRF - 2ª Região, 3ª Turma, AC 2000.50.01.009423-0, Data da decisão 30/09/2003, DJU de 13/10/2003, p. 148,

Des. Fed. Paulo Barata)

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. PETIÇÃO DE INTERPOSIÇÃO. ENDEREÇAMENTO EQUIVOCADO.

PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE. AFASTAMENTO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AÇÃO

CAUTELAR. ARREMATAÇÃO CONSUMADA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INDEFERIMENTO DA

INICIAL. AÇÃO PRINCIPAL. ANULAÇÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. CONSTITUCIONALIDADE DO

DECRETO-LEI N° 70/66. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL. REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO.

OBSERVÂNCIA DA NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAÇÃO DA MORA. NOTIFICAÇÃO EDITALÍCIA

DO LEILÃO. CABIMENTO.

(...)

2. Incensurável o indeferimento da inicial, por falta de interesse de agir, em sede de ação cautelar que objetiva a

suspensão da execução extrajudicial se, à data da sua propositura, a arrematação do imóvel estava consumada e

registrada.

3. O Supremo Tribunal Federal já afirmou, inclusive na vigência da Constituição Federal de 1988, a

constitucionalidade do Decreto-lei nº 70, de 21 de novembro de 1966, fundado no qual foi levada a efeito a

execução extrajudicial que esta ação intenta anular.

(...)

6. Apelo improvido."

(TRF - 4ª Região, 3ª Turma, AC nº 2001.70.00.009586-8, Data da decisão 17/03/2005, DJU de 20/04/2004, p.

828, Des. Fed. Helena Rau de Souza).

Por derradeiro, cumpre consignar que a pretensão da autora, ora apelante, só teria lugar em sede de ação ordinária

anulatória de atos jurídicos.
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A propósito, este é o entendimento sedimentado perante a 2ª Turma desta E. Corte, que assim já se pronunciou:

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. AÇÃO ANULATÓRIA DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL. PETIÇÃO INICIAL

INDEFERIDA. EXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. APELAÇÃO PROVIDA.

1. O fato de haver-se consumado a arrematação extrajudicial do imóvel financiado não subtrai interesse de agir

para a obtenção de sentença que declare a nulidade da execução realizada com fundamento no Decreto-lei n.º

70/66.

2. Em demanda declaratória de nulidade de execução extrajudicial realizada com fundamento no Decreto-lei n.º

70/66, deve ser citado,

como litisconsorte passivo necessário, o arrematante do imóvel.

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 200561100128748, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 18/09/2007, DJU

28/09/2007, p. 428)

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18439/2012 

 

 

 

00001 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0009920-81.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso em sentido estrito interposto pelo Ministério Público Federal, contra a r. decisão proferida pelo

MM. Juiz Federal da 3ª Vara Federal de São José do Rio Preto, SP, que, com fundamento no art. 43, inciso I, do

Código de Processo Penal, rejeitou a denúncia oferecida em face de Rosenei Moreira de Oliveira, acusada de

infringir o disposto no art. 334, caput, do Código Penal.

Segundo a denúncia, em 30 de dezembro de 2005, na rodovia BR-153, KM 79, policiais rodoviários federais

constataram que a acusada transportava produtos de origem estrangeira desacompanhados da documentação fiscal

pertinente. 

 

Em suas razões recursais, o Parquet federal busca a reforma da r. decisão, para que seja determinado o

recebimento da denúncia.

 

Em contrarrazões, a defesa pugna pelo desprovimento do recurso.

 

2006.61.06.009920-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO : ROSENEI MOREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARIA APARECIDA TARTAGLIA FILHO e outro
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Nesta instância, o douto Procurador Regional da República João Bosco Araújo Fontes Junior opina pelo

provimento do recurso em sentido estrito.

 

É o relatório.

 

Decido. 

 

Conforme comprovado nos autos, as mercadorias apreendidas foram avaliadas em R$ 9.253,21 (nove mil,

duzentos e cinquenta e três reais e vinte e um centavos), valendo ressaltar que o valor que deixou de ser recolhido

aos cofres públicos, R$ 4.626.61 (quatro mil, seiscentos e vinte e seis reais e sessenta e um centavos) (f. 128),

situa-se em patamar inferior a R$10.000,00 (dez mil reais).

 

Nessas condições, deve ser reconhecida a insignificância da conduta do apelado e, por conseguinte, a atipicidade,

como vêm decidindo o E. Supremo Tribunal Federal e o C. Superior Tribunal de Justiça:

 

 

"HABEAS CORPUS. CRIME DE DESCAMINHO. DÉBITO TRIBUTÁRIO INFERIOR AO VALOR PREVISTO

NO ART. 20 DA LEI Nº 10.522/02. ARQUIVAMENTO. CONDUTA IRRELEVANTE PARA A ADMINISTRAÇÃO.

PRINCÍPIO DA INTERVENÇÃO MÍNIMA DO ESTADO EM DIREITO PENAL. PRINCÍPIO DA

INSIGNIFICÂNCIA.

1. O arquivamento das execuções fiscais cujo valor seja igual ou inferior ao previsto no artigo 20 da Lei n.

10.522/02 é dever-poder do Procurador da Fazenda Nacional, independentemente de qualquer juízo de

conveniência e oportunidade. 2. Inadmissibilidade de que a conduta seja irrelevante para a Administração

Fazendária e relevante no plano do direito penal. O Estado somente deve ocupar-se das condutas que impliquem

grave violação ao bem juridicamente tutelado [princípio da intervenção mínima em direito penal]. Aplicação do

princípio da insignificância. Ordem concedida".

(STF, 2ª Turma, HC 89722/SC, rel. Min. Eros Grau, j. 16/12/2008, DJe 064, publ. 3/4/2009)

"HABEAS CORPUS. PENAL. CRIME DE DESCAMINHO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. ORDEM

CONCEDIDA.

1. Nos termos da jurisprudência da Corte Suprema, o princípio da insignificância é reconhecido, podendo tornar

atípico o fato denunciado, não sendo adequado considerar circunstâncias alheias às do delito para afastá-lo. 2.

No cenário dos autos, presente a assentada jurisprudência da Suprema Corte, o fato de já ter antecedente não

serve para desqualificar o princípio de insignificância. 3. Habeas corpus concedido".

(STF, 1ª Turma, HC 94502/RS, rel. Min. Menezes Direito, j. 10/2/2009, DJe 053, publ. 20/3/2009)

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PENAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRINCÍPIO DA

INSIGNIFICÂNCIA RECONHECIDO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM E NÃO APLICADO PELA

CONTUMÁCIA DO RÉU. ARTIGO 334, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL. HABEAS CORPUS CONCEDIDO DE

OFÍCIO. PRECEDENTES.

1. Não se admite Recurso Extraordinário em que a questão constitucional cuja ofensa se alega não tenha sido

debatida no acórdão recorrido e nem tenha sido objeto de Embargos de Declaração no momento oportuno. 2.

Recorrente condenado pela infração do artigo 334, caput, do Código Penal (descaminho). Princípio da

insignificância reconhecido pelo Tribunal de origem, em razão da pouca expressão econômica do valor dos

tributos iludidos, mas não aplicado ao caso em exame porque o réu, ora apelante, possuía registro de

antecedentes criminais. 3. Habeas corpus de ofício. Para a incidência do princípio da insignificância só devem

ser considerados aspectos objetivos da infração praticada. Reconhecer a existência de bagatela no fato praticado

significa dizer que o fato não tem relevância para o Direito Penal. Circunstâncias de ordem subjetiva, como a

existência de registro de antecedentes criminais, não podem obstar ao julgador a aplicação do instituto. 4.

Concessão de habeas corpus, de ofício, para reconhecer a atipicidade do fato narrado na denúncia, cassar o

decreto condenatório expedido pelo Tribunal Regional Federal e determinar o trancamento da ação penal

existente contra o recorrente".

(STF, 2ª Turma, RE 514531/RS, rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 21/10/2008, DJe 043, publ. 6/3/2009)

"HABEAS CORPUS PREVENTIVO. DESCAMINHO. ATIPICIDADE MATERIAL. TRANCAMENTO DA AÇÃO

PENAL. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. IMPOSTO ILUDIDO (R$ 4.410,00) INFERIOR AO VALOR

ESTABELECIDO PELA LEI 11.033/04 PARA EXECUÇÃO FISCAL (R$ 10.000,00). CONDUTA IRRELEVANTE

AO DIREITO ADMINISTRATIVO, QUE NÃO PODE SER ALCANÇADA PELO DIREITO PENAL. PRINCÍPIO

DA SUBSIDIARIEDADE. NOVO ENTENDIMENTO DO STF. PARECER DO MPF PELA DENEGAÇÃO DA

ORDEM. ORDEM CONCEDIDA, PORÉM, PARA DETERMINAR O TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL POR

FALTA DE JUSTA CAUSA.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     981/3836



1.De acordo com o entendimento recentemente firmado pelo STF, aplica-se o princípio da insignificância à

conduta prevista no art. 334, caput, do CPB (descaminho), caso o ilusão de impostos seja igual ou inferior ao

valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), estabelecido pelo art. 20, caput, da Lei 10.522/2002, alterado pela Lei

11.033/2004, para a baixa na distribuição e arquivamento de execução fiscal pela Fazenda Pública. HC

92.438/PR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJU 29.08.08, HC 95.749/PR, Rel. Min. EROS GRAU, DJU 07-11-

2008 e RE 536.486/RS, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJU 19-09-2008.

2.Segundo o posicionamento externado pela Corte Suprema, cuidando-se de crime que tutela o interesse moral e

patrimonial da Administração Pública, a conduta por ela considerada irrelevante não deve ser abarcada pelo

Direito Penal, que se rege pelos princípios da subsidiariedade, intervenção mínima e fragmentariedade.

3.Parecer do MPF pela denegação da ordem.

4.Ordem concedida, para determinar o trancamento da Ação Penal".

(STJ, 5ª Turma, HC 116293/TO, rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 18/12/2008, DJe 9/3/2009)

"DESCAMINHO (CASO). PREJUÍZO (PEQUENO VALOR). LEI Nº 11.033/04 (APLICAÇÃO). PRINCÍPIO DA

INSIGNIFICÂNCIA (ADOÇÃO).

1. A melhor das compreensões penais recomenda não seja mesmo o ordenamento jurídico penal destinado a

questões pequenas - coisas quase sem préstimo ou valor.

2. Antes, falou-se, a propósito, do princípio da adequação social; hoje, fala-se, a propósito, do princípio da

insignificância. Já foi escrito: 'Onde bastem os meios do direito civil ou do direito público, o direito penal deve

retirar-se.'

3. É insignificante, em conformidade com a Lei nº 11.033/04, suposta lesão ao fisco que não ultrapassa o valor de

10 mil reais.

4. Habeas corpus deferido".

(STJ, 6ª Turma, REsp 966077/GO, rel. Min. Nilson Naves, j. 14/10/2008, DJe 15/12/2008)

 

Pessoalmente, discordo da elasticidade dada pelo Excelso Pretório, mas, ressalvando meu entendimento, sigo a

jurisprudência firmada, fazendo-o em nome da segurança jurídica e da conveniência de uniformizarem-se os

julgados. 

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso em sentido estrito.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as formalidades de praxe.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000998-38.2007.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Joel Fernando Eidt, visando à reforma da r. sentença proferida pelo MM. Juiz

Federal da 2ª Vara Federal de Dourados, MS, que o condenou a 2 (dois) anos de reclusão, mais o pagamento de 10

(dez) dias-multa, como incurso nas sanções do art. 15 da Lei nº 7.802/89.

2007.60.02.000998-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : JOEL FERNANDO EIDT

ADVOGADO : JOCIR SOUTO DE MORAES e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00009983820074036002 2 Vr DOURADOS/MS
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Em suas razões recursais, a defesa postula a declaração da extinção da punibilidade em razão do decurso do prazo

prescricional da pretensão punitiva estatal.

 

Em contrarrazões, o Parquet Federal manifesta-se pelo provimento do recurso para que seja declarada extinta a

punibilidade.

 

Nesta instância, o Ministério Público Federal, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República Isabel

Cristina Groba Vieira, opina pelo provimento do recurso com a declaração de extinção da punibilidade do delito

imputado ao recorrente, diante da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva.

[Tab]

É o sucinto relatório.

 

Decido.

 

De fato, como bem ponderou a douta representante do Parquet Federal, o recurso interposto pela defesa é

intempestivo; todavia, a matéria arguida é de ordem pública e, portanto, cognoscível de ofício.[Tab]

 

A r. sentença transitou em julgado para o órgão acusador, regulando-se a prescrição pela pena concretamente

aplicada ao réu, nos termos do artigo 110, § 1º, do Código Penal.

 

No presente caso, o réu foi condenado à pena de 2 (dois) anos de reclusão, de modo que o prazo prescricional da

pretensão punitiva é de 4 (quatro) anos, ex vi dos arts. 109, inciso V, e 110, § 1º, ambos do Código Penal.

[Tab][Tab]

Examinando-se os autos, constata-se que o prazo de 4 (quatro) anos decorreu integralmente entre a data do

recebimento da denúncia, 11 de junho de 2007, e a data da publicação da sentença penal condenatória, 14 de julho

de 2011.

 

Resta, pois, extinta a punibilidade em razão da prescrição da pretensão punitiva estatal.

 

Ante o exposto e com fundamento nos artigos 109, inciso V; 107, inciso IV, e 110, § 1º, todos do Código Penal;

bem como no artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal, declaro extinta a punibilidade do fato.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as formalidades de praxe.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Clever Alves Heinz, contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª

Vara Federal de Assis, SP, que o condenou à pena de 1 (um) ano e 8 (oito) meses de reclusão, como incurso nas

sanções do art. 334, caput, do Código Penal.

 

Segundo a denúncia, em 30 de outubro de 2007, na Rodovia SP 333, Km 413, policiais militares rodoviários

constataram que o acusado transportava produtos de origem estrangeira desacompanhados da documentação fiscal

pertinente.

 

Em suas razões recursais, a defesa postula a absolvição e, subsidiariamente, requer a substituição da pena

privativa de liberdade por pena restritiva de direito.

 

Em contrarrazões, o Parquet Federal pugna pelo desprovimento do recurso interposto pela defesa, para que seja

mantida a decisão condenatória.

 

Nesta instância, a douta Procuradora Regional da República Maria Iraneide Olinda S. Facchini opina pelo

desprovimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Em primeiro lugar, cumpre mencionar que a Portaria nº 75, de 22 de março de 2012, do Ministério da Fazenda,

que dispõe sobre a inscrição de débitos na Dívida Ativa da União e o ajuizamento de execuções fiscais, determina

o não ajuizamento de execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional, cujo valor consolidado seja igual ou

inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), valor este que deve servir de parâmetro para a aplicação do princípio da

insignificância, conforme tem decidido nossos tribunais.

 

Conforme comprovado nos autos, as mercadorias apreendidas foram avaliadas em R$ 24.394,96 (vinte e quatro

mil, trezentos e noventa e quatro reais e noventa e seis centavos), valendo ressaltar que, nos termos do documento

de f. 77, o valor que deixou de ser recolhido aos cofres públicos, foi de R$ 11.158,56 (onze mil, cento e cinquenta

e oito reais e cinquenta e seis centavos), ou seja, os impostos iludidos situam-se em patamar inferior a R$

20.000,00 (vinte mil reais).

 

Nessas condições, deve ser reconhecida a insignificância da conduta do apelado e, por conseguinte, a atipicidade,

como vêm decidindo o E. Supremo Tribunal Federal e o C. Superior Tribunal de Justiça:

 

 

"HABEAS CORPUS. CRIME DE DESCAMINHO. DÉBITO TRIBUTÁRIO INFERIOR AO VALOR PREVISTO

NO ART. 20 DA LEI Nº 10.522/02. ARQUIVAMENTO. CONDUTA IRRELEVANTE PARA A ADMINISTRAÇÃO.

PRINCÍPIO DA INTERVENÇÃO MÍNIMA DO ESTADO EM DIREITO PENAL. PRINCÍPIO DA

INSIGNIFICÂNCIA.

1. O arquivamento das execuções fiscais cujo valor seja igual ou inferior ao previsto no artigo 20 da Lei n.

10.522/02 é dever-poder do Procurador da Fazenda Nacional, independentemente de qualquer juízo de

conveniência e oportunidade. 2. Inadmissibilidade de que a conduta seja irrelevante para a Administração

Fazendária e relevante no plano do direito penal. O Estado somente deve ocupar-se das condutas que impliquem

grave violação ao bem juridicamente tutelado [princípio da intervenção mínima em direito penal]. Aplicação do

princípio da insignificância. Ordem concedida".

(STF, 2ª Turma, HC 89722/SC, rel. Min. Eros Grau, j. 16/12/2008, DJe 064, publ. 3/4/2009)

"HABEAS CORPUS. PENAL. CRIME DE DESCAMINHO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. ORDEM

CONCEDIDA.

1. Nos termos da jurisprudência da Corte Suprema, o princípio da insignificância é reconhecido, podendo tornar

atípico o fato denunciado, não sendo adequado considerar circunstâncias alheias às do delito para afastá-lo. 2.

No cenário dos autos, presente a assentada jurisprudência da Suprema Corte, o fato de já ter antecedente não

No. ORIG. : 00016778420074036116 1 Vr ASSIS/SP
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serve para desqualificar o princípio de insignificância. 3. Habeas corpus concedido".

(STF, 1ª Turma, HC 94502/RS, rel. Min. Menezes Direito, j. 10/2/2009, DJe 053, publ. 20/3/2009)

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PENAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRINCÍPIO DA

INSIGNIFICÂNCIA RECONHECIDO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM E NÃO APLICADO PELA

CONTUMÁCIA DO RÉU. ARTIGO 334 , CAPUT, DO CÓDIGO PENAL. HABEAS CORPUS CONCEDIDO DE

OFÍCIO. PRECEDENTES.

1. Não se admite Recurso Extraordinário em que a questão constitucional cuja ofensa se alega não tenha sido

debatida no acórdão recorrido e nem tenha sido objeto de Embargos de Declaração no momento oportuno. 2.

Recorrente condenado pela infração do artigo 334 , caput, do Código Penal (descaminho). Princípio da

insignificância reconhecido pelo Tribunal de origem, em razão da pouca expressão econômica do valor dos

tributos iludidos, mas não aplicado ao caso em exame porque o réu, ora apelante, possuía registro de

antecedentes criminais. 3. Habeas corpus de ofício. Para a incidência do princípio da insignificância só devem

ser considerados aspectos objetivos da infração praticada. Reconhecer a existência de bagatela no fato praticado

significa dizer que o fato não tem relevância para o Direito Penal. Circunstâncias de ordem subjetiva, como a

existência de registro de antecedentes criminais, não podem obstar ao julgador a aplicação do instituto. 4.

Concessão de habeas corpus, de ofício, para reconhecer a atipicidade do fato narrado na denúncia, cassar o

decreto condenatório expedido pelo Tribunal Regional Federal e determinar o trancamento da ação penal

existente contra o recorrente".

(STF, 2ª Turma, RE 514531/RS, rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 21/10/2008, DJe 043, publ. 6/3/2009)

"HABEAS CORPUS PREVENTIVO. DESCAMINHO. ATIPICIDADE MATERIAL. TRANCAMENTO DA AÇÃO

PENAL. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. IMPOSTO ILUDIDO (R$ 4.410,00) INFERIOR AO VALOR

ESTABELECIDO PELA LEI 11.033/04 PARA EXECUÇÃO FISCAL (R$ 10.000,00). CONDUTA IRRELEVANTE

AO DIREITO ADMINISTRATIVO, QUE NÃO PODE SER ALCANÇADA PELO DIREITO PENAL. PRINCÍPIO

DA SUBSIDIARIEDADE. NOVO ENTENDIMENTO DO STF. PARECER DO MPF PELA DENEGAÇÃO DA

ORDEM. ORDEM CONCEDIDA, PORÉM, PARA DETERMINAR O TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL POR

FALTA DE JUSTA CAUSA.

1.De acordo com o entendimento recentemente firmado pelo STF, aplica-se o princípio da insignificância à

conduta prevista no art. 334 , caput, do CPB (descaminho), caso o ilusão de impostos seja igual ou inferior ao

valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), estabelecido pelo art. 20, caput, da Lei 10.522/2002, alterado pela Lei

11.033/2004, para a baixa na distribuição e arquivamento de execução fiscal pela Fazenda Pública. HC

92.438/PR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJU 29.08.08, HC 95.749/PR, Rel. Min. EROS GRAU, DJU 07-11-

2008 e RE 536.486/RS, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJU 19-09-2008.

2.Segundo o posicionamento externado pela Corte Suprema, cuidando-se de crime que tutela o interesse moral e

patrimonial da Administração Pública, a conduta por ela considerada irrelevante não deve ser abarcada pelo

Direito Penal, que se rege pelos princípios da subsidiariedade, intervenção mínima e fragmentariedade.

3.Parecer do MPF pela denegação da ordem.

4.Ordem concedida, para determinar o trancamento da Ação Penal".

(STJ, 5ª Turma, HC 116293/TO, rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 18/12/2008, DJe 9/3/2009)

"DESCAMINHO (CASO). PREJUÍZO (PEQUENO VALOR). LEI Nº 11.033/04 (APLICAÇÃO). PRINCÍPIO DA

INSIGNIFICÂNCIA (ADOÇÃO).

1. A melhor das compreensões penais recomenda não seja mesmo o ordenamento jurídico penal destinado a

questões pequenas - coisas quase sem préstimo ou valor.

2. Antes, falou-se, a propósito, do princípio da adequação social; hoje, fala-se, a propósito, do princípio da

insignificância. Já foi escrito: 'Onde bastem os meios do direito civil ou do direito público, o direito penal deve

retirar-se.'

3. É insignificante, em conformidade com a Lei nº 11.033/04, suposta lesão ao fisco que não ultrapassa o valor de

10 mil reais.

4. Habeas corpus deferido".

(STJ, 6ª Turma, REsp 966077/GO, rel. Min. Nilson Naves, j. 14/10/2008, DJe 15/12/2008)

 

 

No mais, saliente-se ainda que a jurisprudência do Excelso Pretório caminha no sentido de que a verificação de

antecedentes do réu ou mesmo a sua reiteração criminosa não impedem o reconhecimento da incidência do

princípio da insignificância ao caso, uma vez que apenas questões de ordem objetiva devem ser consideradas para

tal finalidade. Nesse sentido, verifique-se os seguintes julgados:

 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PENAL. CRIME DE DESCAMINHO. CRITÉRIOS DE ORDEM OBJETIVA.

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA . APLICABILIDADE. HABEAS CORPUS CONCEDIDO DE OFÍCIO. 1. O
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princípio da insignificância tem como vetores a mínima ofensividade da conduta do agente, a nenhuma

periculosidade social da ação, o reduzido grau de reprovabilidade do comportamento e a inexpressividade da

lesão jurídica provocada (HC 84.412/SP). 2. No presente caso, considero que tais vetores se fazem

simultaneamente presentes. Consoante o critério da tipicidade material (e não apenas formal), excluem-se os

fatos e comportamentos reconhecidos como de bagatela, nos quais têm perfeita aplicação o princípio da

insignificância . O critério da tipicidade material deverá levar em consideração a importância do bem jurídico

possivelmente atingido no caso concreto. Assim, somente é possível cogitar de tipicidade penal quando forem

reunidas a tipicidade formal (a adequação perfeita da conduta do agente com a descrição na norma penal), a

tipicidade material (a presença de um critério material de seleção do bem a ser protegido) e a antinormatividade

(a noção de contrariedade da conduta à norma penal, e não estimulada por ela). 3. A lesão se revelou tão

insignificante que sequer houve instauração de algum procedimento fiscal. Realmente, foi mínima a ofensividade

da conduta do agente, não houve periculosidade social da ação do paciente, além de ser reduzido o grau de

reprovabilidade de seu comportamento e inexpressiva a lesão jurídica provocada. Trata-se de conduta atípica e,

como tal, irrelevante na seara penal, razão pela qual a hipótese comporta a concessão, de ofício, da ordem para

o fim de restabelecer a decisão que rejeitou a denúncia. 4. A configuração da conduta como insignificante não

abarca considerações de ordem subjetiva, não podendo ser considerados aspectos subjetivos relacionados, pois,

à pessoa do recorrente. 5. Recurso extraordinário improvido. Ordem de habeas corpus, de ofício, concedida."

(STF, 2ª Turma, RE 53486/RS, rel. Min. Ellen Gracie, j. 26/08/2008, DJe-177 19/09/2008)

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PENAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRINCÍPIO DA

INSIGNIFICÂNCIA RECONHECIDO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM E NÃO APLICADO PELA

CONTUMÁCIA DO RÉU. ARTIGO 334 , CAPUT, DO CÓDIGO PENAL. HABEAS CORPUS CONCEDIDO DE

OFÍCIO. PRECEDENTES. 1. Não se admite Recurso Extraordinário em que a questão constitucional cuja ofensa

se alega não tenha sido debatida no acórdão recorrido e nem tenha sido objeto de Embargos de Declaração no

momento oportuno. 2. Recorrente condenado pela infração do artigo 334 , caput, do Código Penal (descaminho).

princípio da insignificância reconhecido pelo Tribunal de origem, em razão da pouca expressão econômica do

valor dos tributos iludidos, mas não aplicado ao caso em exame porque o réu, ora apelante, possuía registro de

antecedentes criminais. 3. Habeas corpus de ofício. Para a incidência do princípio da insignificância só devem

ser considerados aspectos objetivos da infração praticada. Reconhecer a existência de bagatela no fato praticado

significa dizer que o fato não tem relevância para o Direito Penal. Circunstâncias de ordem subjetiva, como a

existência de registro de antecedentes criminais, não podem obstar ao julgador a aplicação do instituto. 4.

Concessão de habeas corpus, de ofício, para reconhecer a atipicidade do fato narrado na denúncia, cassar o

decreto condenatório expedido pelo Tribunal Regional Federal e determinar o trancamento da ação penal

existente contra o recorrente."

(STF, 2ª Turma, RE 514531/RS, rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 21/10/2008, DJe 043, publ. 6/3/2009)

 

 

Pessoalmente, discordo da elasticidade dada pelo Excelso Pretório, mas, ressalvando meu entendimento, sigo a

jurisprudência firmada, fazendo-o em nome da segurança jurídica e da conveniência de uniformizarem-se os

julgados.

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para julgar improcedente a pretensão punitiva deduzida na

denúncia, absolvendo o apelante com fundamento no inciso III do art. 386 do Código de Processo Penal.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as formalidades de praxe.

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de recurso em sentido estrito interposto pelo MPF, com fundamento no artigo 581, I, do CPP, contra a

decisão de fls. 08/10, que rejeitou a denúncia oferecida em face de Guilherme Augusto Roiz, dando-o como

incurso nas sanções do artigo 334, §1º, "b", do CP.

 

Consta da denúncia que, em 28/10/2009, Guilherme Augusto Roiz , em seu estabelecimento comercial, expunha à

venda 67 (sessenta e sete) maços de cigarros, sendo 40 da marca "EIGHT" e 27 da marca "NIN9",

desacompanhados de documentação legal (notas fiscais) e de comercialização proibida no país.

Consoante Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal, as mercadorias apreendidas foram avaliadas

em R$67,00 (sessenta e sete reais).

 

Sobreveio a decisão de fls. 08/11, ora impugnada, que rejeitou a denúncia sob o fundamento que incide, na

hipótese dos autos, o princípio da insignificância, não obstante tratar-se de conduta assimilada ao contrabando

propriamente dito.

Inconformado, o MPF recorreu sustentando a inaplicabilidade do princípio da insignificância, sendo de rigor o

recebimento da denúncia.

Contrarrazões às fls. 48/51.

A decisão foi mantida à fl. 52.

O MPF, em seu parecer de fls. 57/59vº, opinou pelo desprovimento do recurso.

É o sucinto relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático a teor do artigo 557 do Código de Processo Civil o qual aplico por

analogia ao processo penal.

A materialidade do delito restou comprovada pelo auto de infração e termo de apreensão e guarda fiscal em

apenso, em que as mercadorias apreendidas foram avaliadas em R$ 67,00 e o valor do tributo sonegado R$ 33,50

(fl. 18).

Em que pese tratar-se de exposição à venda de cigarros de de marca que não poderia ser comercializada no País, o

fato é que o valor do tributo sonegado é de R$33,50, sendo aplicável o princípio da insignificância ao caso sub

examen.

Neste sentido é o Recurso Especial Repetitivo representativo de controvérsia (Resp nº 1.112.748 - TO) julgado

pelo Egrégio STJ em 09 de setembro de 2009, onde também se apurou a conduta de internar cigarros estrangeiros

sem a respectiva documentação legal:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 105, III, A E C DA CF/88.

PENAL. ART. 334, §1º, ALÍNEAS C E D, DO CÓDIGO PENAL. DESCAMINHO. TIPICIDADE.

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.

I - Segundo jurisprudência firmada no âmbito do Pretório Excelso - 1ª e 2ª Turmas - incide o princípio da

insignificância aos débitos tributários que não ultrapassem o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a teor do

disposto no art. 20 da Lei nº 10.522/02.

II - Muito embora esta não seja a orientação majoritária desta Corte (vide EREsp 966077/GO, 3ª Seção, Rel.

Min. Laurita Vaz, Dje de 20/08/2009) mas em prol da otimização do sistema e buscando evitar uma sucessiva

interposição de recursos ao c. Supremo Tribunal Federal, em sintonia com os objetivos da Lei nº 11.672/08, é

de ser seguido, na matéria o escólio jurisprudencial da Suprema Corte.

Recurso especial desprovido."

Ante o exposto, nos termos do parecer ministerial, cujas razões adoto para decidir, nego provimento ao recurso

ministerial.

Após as providências cabíveis, devolvam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

Cecilia Mello

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO : GUILHERME AUGUSTO ROIZ

ADVOGADO : EVELYN CERVINI HEILBORN e outro

No. ORIG. : 00001096020124036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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Decisão

Cuida-se de agravo regimental interposto em face do acórdão de fls. 130/136.

Decido.

Nos termos do artigo 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte, assim como o artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, compete ao Relator negar seguimento a recurso manifestamente incabível ou inadmissível.

É o caso dos autos.

O agravo regimental é o meio próprio para submeter ao colegiado as decisões monocráticas proferidas por

membro deste. Por decorrência lógica, não é possível o seu manejo em face de acórdão, uma vez que consiste em

manifestação do próprio órgão colegiado.

Nesse sentido é a jurisprudência uníssona, como demonstram os precedentes que transcrevo, com destaques meus:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO COLEGIADA. NÃO CABIMENTO.

ARTS. 557, § 1º, DO CPC E 258, DO REGIMENTO INTERNO DO STJ. RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. Consoante o disposto nos arts. 557, § 1º, do CPC e 258 do Regimento Interno do STJ, apenas as decisões

monocráticas são passíveis de impugnação por meio de agravo regimental.

2. Revela-se inadmissível a sua interposição em face de decisões provenientes de julgamento por órgão

colegiado, in casu, julgamento dos embargos de declaração, configurando-se erro grosseiro a interposição do

referido recurso em tal hipótese, a ensejar a aplicação da multa prevista no artigo 557, § 2º, do CPC.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 952.327/RS, Relator Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado

em 27/4/2010, DJe 17/5/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA ACÓRDÃO QUE JULGOU O

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ERRO GROSSEIRO. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE RECURSAL. INAPLICABILIDADE.

MULTA POR AGRAVO REGIMENTAL MANIFESTAMENTE INFUNDADO. ARTIGO 557, § 2º, DO CPC.

APLICAÇÃO.

1. A interposição de agravo regimental contra decisão colegiada constitui erro grosseiro e inescusável, tendo em

vista sua previsão exclusiva para atacar decisão monocrática do Relator, o que obsta a aplicação do princípio da

fungibilidade recursal (Precedentes do STJ: AgRg nos EDcl no AgRg nos EDcl no CC 103.731/RJ, Rel. Ministro

Vasco Della Giustina (Desembargador Convocado do TJ/RS), Segunda Seção, julgado em 10.02.2010, DJe

03.03.2010; AgRg nos EDcl no AgRg nos EREsp 969.201/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção,

julgado em 23.09.2009, DJe 01.10.2009; RCDESP nos EREsp 1.055.223/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de

Assis Moura, Terceira Seção, julgado em 24.06.2009, DJe 01.07.2009; AgRg no CC 100.513/SC, Rel. Ministro

Herman Benjamin, Primeira Seção, julgado em 22.04.2009, DJe 04.05.2009; e AgRg nos EDcl no AgRg no MS

2007.61.00.027319-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : ANA MARIA ANTONUCCI DOS SANTOS

ADVOGADO : MAURICIO SANTOS DA SILVA

CODINOME : ANA MARIA ANTONUCCI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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8.483/DF, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 28.09.2005, DJ 10.10.2005).

2. Outrossim, é certo que o agravo regimental manifestamente infundado ou inadmissível reclama a aplicação da

multa entre 1% (um por cento) e 10% (dez por cento) do valor corrigido da causa, prevista no § 2º, do artigo 557,

do CPC, ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor.

3. Deveras, "se no agravo regimental a parte insiste apenas na tese de mérito já consolidada no julgamento

submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, é certo que o recurso não lhe trará nenhum proveito do ponto de

vista prático, pois, em tal hipótese, já se sabe previamente a solução que será dada ao caso pelo colegiado",

revelando-se manifestamente infundado o agravo, passível da incidência da sanção prevista no artigo 557, § 2º, do

CPC (Questão de Ordem no AgRg no REsp 1.025.220/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgada

em 25.03.2009).

4. Agravo regimental não conhecido, condenando-se a agravante ao pagamento de 1% (um por cento) a título de

multa pela interposição de recurso que, além de incabível, revela-se manifestamente infundado (artigo 557, § 2º,

do CPC)."

(AgRg no REsp 1134665/SP, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 14/4/2010, DJe 26/4/2010)

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo regimental, nos termos supracitados.

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 7391/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004112-

30.1999.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA

INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo é preciso o enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se

demonstrar, no caso, que a decisão recorrida estava ou não em confronto com súmula ou jurisprudência dominante

de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta Corte.

2. A decisão ora agravada, e que merece ser mantida, foi proferida em conformidade com jurisprudência do STJ

que atesta o descabimento de agravo regimental contra decisão colegiada, constituindo erro grosseiro e, portanto,

inaplicável o princípio da fungibilidade recursal.

3. Agravo regimental desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

1999.61.10.004112-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : SEBASTIAO BENTO E BENTO LTDA

ADVOGADO : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA e outros

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 371/372

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004552-20.1999.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO INOMINADO. PIS. RECEITA BRUTA OPERACIONAL. LEI 10637/2002. AUSÊNCIA DE

DISCUSSÃO NOS AUTOS A RESPEITO DA QUESTÃO.

Pretende a agravante um pronunciamento do Tribunal acerca da constitucionalidade da cobrança do PIS na forma

da Lei n. 10.637/2002.

Não há o que ser modificado na decisão agravada, já que a questão não foi discutida nos presentes autos, não

merecendo apreciação por este Tribunal.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030954-73.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

1999.61.12.004552-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/145

INTERESSADO : LIANE AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO : PEDRO DE ALMEIDA NOGUEIRA e outro

2001.03.00.030954-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : DAVAR S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : MARCOS ZUQUIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.07.43608-4 16 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     990/3836



PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante desta E. Corte acerca da matéria.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031641-

50.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO INOMINADO. PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS NÃO DISCUTIDOS.

PRECLUSÃO. JUROS DE MORA. PERÍODO ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA E A

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. CABIMENTO. OBSCURIDADE INEXISTENTE.

Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes.

Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma

matéria, bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF.

Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos, mas, rejeitá-los, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012974-79.2002.4.03.0000/SP

2001.03.00.031641-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.113/116

INTERESSADO : CHIRI S COM/ E REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO : CARLOS ALVES GOMES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 93.00.04300-5 16 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESPACHO DE MERO

EXPEDIENTE. PERDA DE INTERESSE SUPERVENIENTE.

1. A decisão que transitou em julgado acolheu os cálculos da exequente, tendo em vista que a própria embargante

calculou montante superior ao pretendido na execução. Perda de interesse superveniente.

2. O despacho que determina a remessa dos autos à Contadoria para elaboração de cálculos não contém carga

decisória, cuidando-se de despacho de mero expediente, sendo, portanto, irrecorrível pela via de agravo de

instrumento.

3. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0714602-81.1991.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. OFÍCIO REQUISITÓRIO EXPEDIDO.

ESGOTAMENTO DA FASE EXECUTIVA. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA SÚMULA 150 DO

STF. PRECEDENTES.

1. Esgotamento do exercício da jurisdição com o trânsito em julgado da sentença que julga os embargos à

2002.03.00.012974-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : MUNIRA CURI SAMARA e outros

: DILCEU CARLOS MAGNO

: LYDES DELFFTS BORGES CARLOS MAGNO

: OMAR TUPA BORGES

ADVOGADO : GUILHERME FERNANDES GARDELIN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 1999.61.00.031875-6 11 Vr SAO PAULO/SP

2002.03.99.023669-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : RESTAURANTE BISTRO LTDA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS VASSIMON BARBOSA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 91.07.14602-7 14 Vr SAO PAULO/SP
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execução de título judicial.

2. Inaplicabilidade da Súmula 150 do E. STF após o esgotamento da fase executiva.

3. As providências necessárias à expedição de precatório/requisição de pequeno valor devem ser tomadas de

ofício pelo magistrado, nos termos do artigo 262 do Código de Processo Civil.

4. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação do autor, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021544-53.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes deste Corte.

2. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000549-62.2003.4.03.6118/SP

 

2003.61.00.021544-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : YARSHELL MATEUCCI E CAMARGO ADVOGADOS

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO FORNES MATEUCCI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.455/457v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2003.61.18.000549-4/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013613-47.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS.

1. Para o manejo do agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento

da fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a apelação interposta não estava

em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.

2. A agravante não trouxe qualquer elemento que afastasse a conclusão de que a apelação destoava da

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : SHERNNERY POULMMIER ALVES DE SOUZA e outros

: MARCONDES ANTONIO XAVIER VIDIGAL

: CHARLYS DELANO NOBREGA SOARES

ADVOGADO : MAURO FRANCISCO DE CASTRO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 229/232

2004.61.05.013613-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : REAGO IND/ E COM/ S/A

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 1480/1482

INTERESSADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Além de repisar os argumentos da apelação, apenas sustentou que

cabe ao STF a análise acerca da natureza jurídica da contribuição ao INCRA.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000660-32.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA

DECISÃO AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. JUROS SOBRE CAPITAL

PRÓPRIO. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. IMPOSSIBILIDADE. DECRETO

N. 5.164/2004. LEGALIDADE.

Para o manejo do agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a apelação não estava em

confronto com jurisprudência dominante do próprio tribunal e/ou dos Tribunais Superiores. Precedentes.

A fundamentação da decisão agravada diz respeito exatamente à matéria tratada no processo, qual seja, a

integração dos juros sobre o capital próprio na base de cálculo das contribuições sociais na vigência das Leis ns.

10.637/2002 e 10.833/2003, ou seja, após a Lei n. 9.718/98.

O pedido principal deduzido tanto na inicial quanto no recurso de apelação se refere especificamente quanto à

pretensão das impetrantes/apelantes em afastarem a revogação tratada no parágrafo único, do artigo 1º, do Decreto

n. 5.164/2004, tendo a decisão agravada analisado diretamente essa questão, concluindo pela legalidade do

decreto, nos termos da jurisprudência desta Corte.

As agravantes não trouxeram qualquer elemento que afastasse a conclusão de que a apelação destoava da

jurisprudência desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça, que serviram de supedâneo ao decisum ora

vergastado.

Afastada a alegada impossibilidade de julgamento do feito pelo artigo 557 do CPC em razão da existência de

recurso sujeito ao regime do artigo 543-C do CPC, pois a mera declaração de recurso especial como

representativo da controvérsia, pelo STJ, não elide os precedentes anteriormente firmados pela Corte Superior

nem impõe o sobrestamento dos feitos em andamento, mas apenas indica a necessidade de obstar a subida de

recursos especiais que tratam da mesma matéria. 

A decisão proferida no RESP n. 1.200.492, não tratou do mérito da discussão, mas apenas obstou a subida ao STJ

e o julgamento dos demais recursos especiais até o pronunciamento definitivo daquele Tribunal, sendo que, a toda

evidência, tal solução, além de não vincular as Turmas julgadoras desta Corte, não determina a suspensão do

julgamento de apelações ou agravos nos tribunais de segundo grau, pois não é esse o comando do artigo 543-C.

Precedentes.

Agravo inominado não provido.

2005.61.00.000660-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : CIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS AMBEV e outro

ADVOGADO : VINICIUS BRANCO e outro

APELANTE : EMPRESA DE ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A ECAP

ADVOGADO : VINICIUS BRANCO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011710-55.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS.

1. Para o manejo do agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento

da fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a apelação interposta não estava

em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.

2. A agravante não trouxe qualquer elemento que afastasse a conclusão de que a apelação destoava da

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, apenas afirmando que a questão está em vias de ser solucionada

pelo STF.

3. Agravo inominado a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001446-22.2005.4.03.6118/SP

 

 

 

2005.61.00.011710-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS MAITAN LTDA

ADVOGADO : ANA CRISTINA FREIRE DE LIMA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 226/228 vº

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2005.61.18.001446-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : ROBSON CAMPOS FERNANDES JUNIOR

ADVOGADO : CRISTHIANE DINIZ DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 175/178
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035596-

16.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. CABIMENTO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA.

Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes.

Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma

matéria, bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF.

Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos, mas rejeitá-los, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

 

2006.03.00.035596-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.263/266

INTERESSADO : CREDIT AGRICOLE BRASIL S/A DTVM

ADVOGADO : MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO

: MAGALI SUSANA CHALELA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2004.61.82.044255-6 10F Vr SAO PAULO/SP
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00014 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0084308-37.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar seguimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0116729-80.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2006.03.00.084308-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : IMAGEM COML/ LTDA

ADVOGADO : LEIZE CLEMENTE DE CAMARGO FONSECA

INTERESSADO : LILIA CLEMENTE DE CAMARGO MESQUITA e outro

: RICARDO NOLE MESQUITA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121/123vº

No. ORIG. : 96.13.01336-9 2 Vr BAURU/SP

2006.03.00.116729-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : JEFFERSON APARECIDO DIAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 125/127

No. ORIG. : 2005.61.11.001047-3 1 Vr MARILIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     998/3836



PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0120834-03.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

2006.03.00.120834-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : FUNDACAO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO HOFLING

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ROSANE CIMA CAMPIOTTO

PARTE RE' : Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : CLERIO RODRIGUES DA COSTA (Int.Pessoal)

PARTE RE' : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SIMONE FERNANDES MATTAR (Int.Pessoal)

PARTE RE' :
INSTITUTO DO PATRIMONIO HISTORICO E ARTISTICO NACIONAL
IPHAN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 224

No. ORIG. : 2005.61.00.000004-7 2 Vr SAO PAULO/SP
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e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001643-79.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. MODIFICAÇÃO DA DECISÃO

APENAS QUANTO À SUCUMBÊNCIA.

1. A decisão agravada entendeu por acompanhar os precedentes do STF que declararam a inconstitucionalidade do

artigo 3º, § 1º, da Lei n. 9.718/1998, que definia como receita bruta a totalidade das receitas auferidas pela pessoa

jurídica, independentemente do tipo de atividade exercida e da classificação contábil, para permitir o recolhimento

das contribuições sociais em tela de acordo com a previsão da legislação anterior a respeito da base de cálculo

(Lei Complementar n. 70/1991 e Lei n. 9.715/1998).

2. Este reconhecimento não implicou no provimento integral do recurso, já que se declarou que a autora deverá

apurar as contribuições em discussão tendo por base de cálculo o faturamento, correspondente à receita decorrente

do exercício do objeto social a que se dedica, excluindo-se eventuais receitas.

3. Isto porque a decisão entendeu que sobre as receitas advindas da locação de bens imóveis - os quais constituem

seu objeto social - devem incidir as aludidas contribuições.

4. Sucumbência recíproca reconhecida, condenando-se as partes ao pagamento dos honorários, fixados em 10%

do valor da causa, na exata proporção que cada qual restou vencida.

5. Pelo parcial provimento ao agravo inominado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019242-91.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

2006.61.05.001643-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : MARACAJU ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

ADVOGADO : REGINA MARIA DE CAMPOS TEIXEIRA DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 133/135

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2006.61.82.019242-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : OCTEL COMUNICACOES LTDA -EPP e outro

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO ZAVALA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 539/540

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS.

1. Para o manejo do agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento

da fundamentação da decisão agravada.

2. A agravante não trouxe qualquer elemento que afastasse a conclusão de que não havia como se configurar a

inércia da Fazenda, já que houve efetiva manifestação, ainda que não realizada a tempo e modo determinados,

3. Agravo inominado a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0056855-48.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS.

1. Para o manejo do agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento

da fundamentação da decisão agravada.

2. A agravante não trouxe qualquer elemento que afastasse a conclusão de que não havia como se configurar a

inércia da Fazenda, já que houve efetiva manifestação, ainda que não realizada a tempo e modo determinados,

3. Agravo inominado a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

MARCIO MORAES

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00192429120064036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2006.61.82.056855-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : TELESISA SISTEMAS EM TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO GONZALES BARRETO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 97/98

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OCTEL COMUNICACOES LTDA -EPP e outro

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO GONZALES BARRETO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00568554820064036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069551-

04.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO ADMINISTRATIVA. EXCESSIVA DEMORA

PARA A SOLUÇÃO NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. PODER

GERAL DE CAUTELA. CONTRADIÇÃO INEXISTENTE.

Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes.

Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma

matéria, bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF.

Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos, mas rejeitá-los, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069683-

61.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.03.00.069551-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.130/132

INTERESSADO : DANNY COLOR COM/ DE CORANTES LTDA

ADVOGADO : WILTON FERNANDES DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2003.61.82.025735-9 9F Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.069683-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.99/101

INTERESSADO : SALVADOR ONO

: SUPERMERCADO SHINOHARA LTDA e outro

ADVOGADO : ULISSES ARGEU LAURENTI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 91.06.68066-6 10 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento.

Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008281-12.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. COFINS. NÃO INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO.

1. Por força de decisão proferida no bojo da Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 18, foi deferida liminar

para suspender o julgamento dos processos que versassem sobre a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e

da COFINS. Mediante sucessivas decisões do STF foi prorrogada a eficácia da cautelar, sendo certo que a última

prorrogação foi deferida em Plenário no dia 25/3/2010 e divulgada no DJE em 17/6/2010, de modo que, tendo

expirado o prazo suspensivo ali deferido (180 dias), cessou-se a eficácia da liminar, fazendo-se necessário o

pronunciamento deste Juízo quanto à questão.

2. O ICMS não deve ser incluído na base de cálculo da COFINS, tendo em vista recente posicionamento do STF

sobre a questão no julgamento, ainda em andamento, do Recurso Extraordinário nº 240.785-2.

3. No referido julgamento, o Ministro Marco Aurélio, relator, deu provimento ao recurso, no que foi

acompanhado pelos Ministros Ricardo Lewandowski, Carlos Britto, Cezar Peluso, Carmen Lúcia e Sepúlveda

Pertence. Entendeu o Ministro relator estar configurada a violação ao artigo 195, I, da Constituição Federal, ao

fundamento de que a base de cálculo do PIS e da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos

nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com a realização da operação,

e não sobre o ICMS, que constitui ônus fiscal e não faturamento. Após, a sessão foi suspensa em virtude do

pedido de vista do Ministro Gilmar Mendes (Informativo do STF n. 437, de 24/8/2006).

4. Embora o referido julgamento ainda não tenha se encerrado, não há como negar que traduz concreta expectativa

de que será adotado o entendimento de que o ICMS deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS.

5. Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2007.61.00.008281-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : ENGEFOR ENGENHARIA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : ODAIR BENEDITO DERRIGO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022019-67.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. NÃO INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO.

COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. Quanto à prescrição, é de ser adotado o entendimento externado pelo E. STF em 04/08/2011, no julgamento do

RE 566.621, segundo o qual, para os feitos ajuizados posteriormente a vigência da Lei Complementar nº

118/2005, em 09/06/2005, como no presente caso, é de 5 (cinco) anos o prazo para restituição de indébitos

referentes a tributos sujeitos a lançamento por homologação.

2. O ICMS não deve ser incluído na base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo em vista recente posicionamento

do STF sobre a questão no julgamento, ainda em andamento, do Recurso Extraordinário nº 240.785-2.

3. No referido julgamento, o Ministro Marco Aurélio, relator, deu provimento ao recurso, no que foi

acompanhado pelos Ministros Ricardo Lewandowski, Carlos Britto, Cezar Peluso, Carmen Lúcia e Sepúlveda

Pertence. Entendeu o Ministro relator estar configurada a violação ao artigo 195, I, da Constituição Federal, ao

fundamento de que a base de cálculo do PIS e da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos

nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com a realização da operação,

e não sobre o ICMS, que constitui ônus fiscal e não faturamento. Após, a sessão foi suspensa em virtude do

pedido de vista do Ministro Gilmar Mendes (Informativo do STF n. 437, de 24/8/2006).

4. Embora o referido julgamento ainda não tenha se encerrado, não há como negar que traduz concreta expectativa

de que será adotado o entendimento de que o ICMS deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS.

5. Quanto à compensação do período comprovado nos autos, a questão, no âmbito da Turma, passou a ser

resolvida no sentido de que o regime a ser aplicado é o vigente ao tempo da propositura da ação, conforme

julgamento da Apelação n. 0005742-26.2005.403.6106/SP, ocorrido em 15 de abril de 2010. Tal entendimento

está amparado na decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Recurso Especial representativo de

controvérsia (artigo 543-C do CPC). REsp nº 1137738/SP.

6. No que tange à correção monetária, tendo em vista o período objeto da compensação, aplicável exclusivamente

a taxa SELIC, por força do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/1995, que determina sua aplicação à compensação

tributária e que é, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao mesmo tempo, índice de correção

monetária e de juros de mora (RESP 769619; AgRg no REsp 658786).

7. Inaplicável o artigo 167 do Código Tributário Nacional, pois se restringe à repetição do indébito, no

entendimento firmado por esta Turma. E, ainda que se entendesse de maneira diferente, os juros incidiriam

somente a partir do trânsito em julgado até a edição da Lei que instituiu a taxa SELIC, lei específica a regular o

tema. Como neste caso o trânsito em julgado ocorrerá em data posterior a janeiro de 1996, o percentual previsto

no artigo 167 do CTN não incidiria de qualquer maneira.

8. Apelo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

2007.61.00.022019-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : IL TEMPO MOVEIS LTDA

ADVOGADO : DORVAL D AGOSTINI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023396-73.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. NÃO CONHECIMENTO.

JUNTADA DE CÓPIAS AUTENTICADAS. VALOR PROBANTE. PIS E COFINS. NÃO INCLUSÃO DO

ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO. COMPENSAÇÃO. COMPROVAÇÃO PARCIAL.

PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. Posto que não reiterado, o agravo retido não merece conhecimento (artigo 523, § 1º, do CPC).

2. A teor do disposto no artigo 365, III, do Código de Processo Civil, as cópias autenticadas por oficial público

possuem idêntico valor probante das cópias originais.

3. Quanto à prescrição, é de ser adotado o entendimento externado pelo E. STF em 04/08/2011, no julgamento do

RE 566.621, segundo o qual, para os feitos ajuizados posteriormente a vigência da Lei Complementar nº

118/2005, em 09/06/2005, como no presente caso, é de 5 (cinco) anos o prazo para restituição de indébitos

referentes a tributos sujeitos a lançamento por homologação.

4. O ICMS não deve ser incluído na base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo em vista recente posicionamento

do STF sobre a questão no julgamento, ainda em andamento, do Recurso Extraordinário nº 240.785-2.

5. No referido julgamento, o Ministro Marco Aurélio, relator, deu provimento ao recurso, no que foi

acompanhado pelos Ministros Ricardo Lewandowski, Carlos Britto, Cezar Peluso, Carmen Lúcia e Sepúlveda

Pertence. Entendeu o Ministro relator estar configurada a violação ao artigo 195, I, da Constituição Federal, ao

fundamento de que a base de cálculo do PIS e da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos

nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com a realização da operação,

e não sobre o ICMS, que constitui ônus fiscal e não faturamento. Após, a sessão foi suspensa em virtude do

pedido de vista do Ministro Gilmar Mendes (Informativo do STF n. 437, de 24/8/2006).

6. Embora o referido julgamento ainda não tenha se encerrado, não há como negar que traduz concreta expectativa

de que será adotado o entendimento de que o ICMS deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS.

7. A via especial do mandado de segurança, em que não há dilação probatória, impõe que a impetrante comprove

de plano o direito que alega ser líquido e certo. E, para isso, deve trazer à baila todos os documentos hábeis à

comprovação do que requer. Sem esses elementos de prova, impõe-se reconhecer a improcedência do pedido de

compensação.

8. Quanto à compensação do período comprovado nos autos, a questão, no âmbito da Turma, passou a ser

resolvida no sentido de que o regime a ser aplicado é o vigente ao tempo da propositura da ação, conforme

julgamento da Apelação n. 0005742-26.2005.403.6106/SP, ocorrido em 15 de abril de 2010. Tal entendimento

está amparado na decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Recurso Especial representativo de

controvérsia (artigo 543-C do CPC). REsp nº 1137738/SP.

9. No que tange à correção monetária, tendo em vista o período objeto da compensação, aplicável exclusivamente

a taxa SELIC, por força do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/1995, que determina sua aplicação à compensação

tributária e que é, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao mesmo tempo, índice de correção

monetária e de juros de mora (RESP 769619; AgRg no REsp 658786).

10. Inaplicável o artigo 167 do Código Tributário Nacional, pois se restringe à repetição do indébito, no

entendimento firmado por esta Turma. E, ainda que se entendesse de maneira diferente, os juros incidiriam

somente a partir do trânsito em julgado até a edição da Lei que instituiu a taxa SELIC, lei específica a regular o

tema. Como neste caso o trânsito em julgado ocorrerá em data posterior a janeiro de 1996, o percentual previsto

no artigo 167 do CTN não incidiria de qualquer maneira.

11. Agravo retido não conhecido. Apelações e remessa oficial improvidas.

2007.61.00.023396-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : TF IND/ E COM/ DE MODAS LTDA

ADVOGADO : ABRAO LOWENTHAL e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação da

impetrante e, por maioria, negar provimento à apelação da União e à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027319-10.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes deste Corte.

2. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028995-90.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.61.00.027319-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : ANA MARIA ANTONUCCI DOS SANTOS

ADVOGADO : MAURICIO SANTOS DA SILVA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.130/136

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

CODINOME : ANA MARIA ANTONUCCI

2007.61.00.028995-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS. NÃO INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO.

PRESCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE GUIAS. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

1. O E. STF firmou entendimento segundo o qual, anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005,

em 09/06/2005, o prazo prescricional para restituição/compensação de tributos sujeitos a lançamento por

homologação é de 10 (dez) anos, contados da data do pagamento indevido, devendo ser aplicadas as disposições

da indigitada norma - que, a teor do seu artigo 3º, prevê o prazo prescricional quinquenal -, tão-somente aos feitos

ajuizados após a respectiva vigência. Como, na espécie, a ação foi proposta após a vigência da referida Lei, está

prescrita a pretensão de restituição/compensação relativamente aos tributos retidos nos cinco anos anteriores ao

seu ajuizamento.

2. O ICMS não deve ser incluído na base de cálculo do PIS, tendo em vista recente posicionamento do STF sobre

a questão no julgamento, ainda em andamento, do Recurso Extraordinário nº 240.785-2.

3. No referido julgamento, o Ministro Marco Aurélio, relator, deu provimento ao recurso, no que foi

acompanhado pelos Ministros Ricardo Lewandowski, Carlos Britto, Cezar Peluso, Carmen Lúcia e Sepúlveda

Pertence. Entendeu o Ministro relator estar configurada a violação ao artigo 195, I, da Constituição Federal, ao

fundamento de que a base de cálculo do PIS e da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos

nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com a realização da operação,

e não sobre o ICMS, que constitui ônus fiscal e não faturamento. Após, a sessão foi suspensa em virtude do

pedido de vista do Ministro Gilmar Mendes (Informativo do STF n. 437, de 24/8/2006).

4. Embora o referido julgamento ainda não tenha se encerrado, não há como negar que traduz concreta expectativa

de que será adotado o entendimento de que o ICMS deve ser excluído da base de cálculo do PIS.

5. As impetrantes não trouxeram aos autos nenhuma guia comprobatória a demonstrar os recolhimentos do tributo

que pretendem compensar.

6. A via especial do mandado de segurança, em que não há dilação probatória, impõe que as impetrantes

comprovem de plano o direito que alegam ser líquido e certo. E, para isso, devem trazer à baila todos os

documentos hábeis à comprovação do que requerem. Sem esses elementos de prova, impõe-se reconhecer a

improcedência do pedido de compensação.

7. Preliminar de prescrição quinquenal, arguida em contrarrazões, acolhida; apelo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar de prescrição quinquenal, arguida em

contrarrazões, e por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007237-40.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

APELANTE : IND/ E COM/ DE ESPUMAS E COLCHOES BELEM LTDA e outros

: GOIAS IND/ E COM/ DE COLCHOES E ESPUMAS LTDA

: LENCOIS MARANHENSE IND/ DE ESPUMAS E COLCHOES LTDA

: ALL FIBRA IND/ E COM/ DE MANTAS DE POLIESTER RESINADA LTDA

: BOJUY IND/ E COM/ DE POLIURETANOS LTDA

:
CENTRO DE PRODUCAO RIO GRANDENSE DE ESPUMAS INDUSTRIAIS
LTDA

ADVOGADO : LUIS CARLOS SZYMONOWICZ e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2007.61.05.007237-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : YOITI KATAGUIRI
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010482-59.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. NÃO INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO.

COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE GUIAS. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

1. Quanto à prescrição, é de ser adotado o entendimento externado pelo E. STF em 04/08/2011, no julgamento do

RE 566.621, segundo o qual, para os feitos ajuizados posteriormente a vigência da Lei Complementar nº

118/2005, em 09/06/2005, como no presente caso, é de 5 (cinco) anos o prazo para restituição de indébitos

referentes a tributos sujeitos a lançamento por homologação.

2. O ICMS não deve ser incluído na base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo em vista recente posicionamento

do STF sobre a questão no julgamento, ainda em andamento, do Recurso Extraordinário nº 240.785-2.

3. No referido julgamento, o Ministro Marco Aurélio, relator, deu provimento ao recurso, no que foi

acompanhado pelos Ministros Ricardo Lewandowski, Carlos Britto, Cezar Peluso, Carmen Lúcia e Sepúlveda

Pertence. Entendeu o Ministro relator estar configurada a violação ao artigo 195, I, da Constituição Federal, ao

fundamento de que a base de cálculo do PIS e da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos

nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com a realização da operação,

e não sobre o ICMS, que constitui ônus fiscal e não faturamento. Após, a sessão foi suspensa em virtude do

pedido de vista do Ministro Gilmar Mendes (Informativo do STF n. 437, de 24/8/2006).

4. Embora o referido julgamento ainda não tenha se encerrado, não há como negar que traduz concreta expectativa

de que será adotado o entendimento de que o ICMS deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS.

ADVOGADO : MAURICIO LOPES TAVARES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2007.61.05.010482-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : LEITESOL IND/ E COM/ S/A

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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5. A impetrante não trouxe aos autos nenhuma guia comprobatória a demonstrar os recolhimentos do tributo que

pretende compensar.

6. A via especial do mandado de segurança, em que não há dilação probatória, impõe que a impetrante comprove

de plano o direito que alega ser líquido e certo. E, para isso, deve trazer à baila todos os documentos hábeis à

comprovação do que requer. Sem esses elementos de prova, impõe-se reconhecer a improcedência do pedido de

compensação.

7. Apelo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002146-27.2007.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005877-28.2007.4.03.6119/SP

 

 

2007.61.18.002146-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELADO : ALLAN DO NASCIMENTO FRAZAO

ADVOGADO : MARCOS AURELIO LOUREIRO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 231/234

No. ORIG. : 00021462720074036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2007.61.19.005877-4/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. DECADÊNCIA.

INOCORRÊNCIA. PIS E COFINS. NÃO INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA

CONTRIBUIÇÃO. COMPENSAÇÃO. COMPROVAÇÃO PARCIAL. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO

MONETÁRIA.

1. Tratando-se de writ preventivo, não há que se falar no prazo decadencial do art. 23 da Lei nº 12.016/2009

(REsp 769.599, REsp 911.299 e MS 10.760).

2. Quanto à prescrição, é de ser adotado o entendimento externado pelo E. STF em 04/08/2011, no julgamento do

RE 566.621, segundo o qual, para os feitos ajuizados posteriormente a vigência da Lei Complementar nº

118/2005, em 09/06/2005, como no presente caso, é de 5 (cinco) anos o prazo para restituição de indébitos

referentes a tributos sujeitos a lançamento por homologação.

3. O ICMS não deve ser incluído na base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo em vista recente posicionamento

do STF sobre a questão no julgamento, ainda em andamento, do Recurso Extraordinário nº 240.785-2.

4. No referido julgamento, o Ministro Marco Aurélio, relator, deu provimento ao recurso, no que foi

acompanhado pelos Ministros Ricardo Lewandowski, Carlos Britto, Cezar Peluso, Carmen Lúcia e Sepúlveda

Pertence. Entendeu o Ministro relator estar configurada a violação ao artigo 195, I, da Constituição Federal, ao

fundamento de que a base de cálculo do PIS e da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos

nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com a realização da operação,

e não sobre o ICMS, que constitui ônus fiscal e não faturamento. Após, a sessão foi suspensa em virtude do

pedido de vista do Ministro Gilmar Mendes (Informativo do STF n. 437, de 24/8/2006).

5. Embora o referido julgamento ainda não tenha se encerrado, não há como negar que traduz concreta expectativa

de que será adotado o entendimento de que o ICMS deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS.

6. A via especial do mandado de segurança, em que não há dilação probatória, impõe que a impetrante comprove

de plano o direito que alega ser líquido e certo. E, para isso, deve trazer à baila todos os documentos hábeis à

comprovação do que requer. Sem esses elementos de prova, impõe-se reconhecer a improcedência do pedido de

compensação.

7. Quanto à compensação do período comprovado nos autos, a questão, no âmbito da Turma, passou a ser

resolvida no sentido de que o regime a ser aplicado é o vigente ao tempo da propositura da ação, conforme

julgamento da Apelação n. 0005742-26.2005.403.6106/SP, ocorrido em 15 de abril de 2010. Tal entendimento

está amparado na decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Recurso Especial representativo de

controvérsia (artigo 543-C do CPC). REsp nº 1137738/SP.

8. No que tange à correção monetária, tendo em vista o período objeto da compensação, aplicável exclusivamente

a taxa SELIC, por força do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/1995, que determina sua aplicação à compensação

tributária e que é, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao mesmo tempo, índice de correção

monetária e de juros de mora (RESP 769619; AgRg no REsp 658786).

9. Inaplicável o artigo 167 do Código Tributário Nacional, pois se restringe à repetição do indébito, no

entendimento firmado por esta Turma. E, ainda que se entendesse de maneira diferente, os juros incidiriam

somente a partir do trânsito em julgado até a edição da Lei que instituiu a taxa SELIC, lei específica a regular o

tema. Como neste caso o trânsito em julgado ocorrerá em data posterior a janeiro de 1996, o percentual previsto

no artigo 167 do CTN não incidiria de qualquer maneira.

10. Preliminar de decadência, arguida em contrarrazões, rejeitada e apelo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de decadência, arguida em contrarrazões e,

por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : INDL/ LEVORIN S/A

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004880-42.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. NÃO INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO.

COMPENSAÇÃO. COMPROVAÇÃO PARCIAL. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. Quanto à prescrição, é de ser adotado o entendimento externado pelo E. STF em 04/08/2011, no julgamento do

RE 566.621, segundo o qual, para os feitos ajuizados posteriormente a vigência da Lei Complementar nº

118/2005, em 09/06/2005, como no presente caso, é de 5 (cinco) anos o prazo para restituição de indébitos

referentes a tributos sujeitos a lançamento por homologação.

2. O ICMS não deve ser incluído na base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo em vista recente posicionamento

do STF sobre a questão no julgamento, ainda em andamento, do Recurso Extraordinário nº 240.785-2.

3. No referido julgamento, o Ministro Marco Aurélio, relator, deu provimento ao recurso, no que foi

acompanhado pelos Ministros Ricardo Lewandowski, Carlos Britto, Cezar Peluso, Carmen Lúcia e Sepúlveda

Pertence. Entendeu o Ministro relator estar configurada a violação ao artigo 195, I, da Constituição Federal, ao

fundamento de que a base de cálculo do PIS e da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos

nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com a realização da operação,

e não sobre o ICMS, que constitui ônus fiscal e não faturamento. Após, a sessão foi suspensa em virtude do

pedido de vista do Ministro Gilmar Mendes (Informativo do STF n. 437, de 24/8/2006).

4. Embora o referido julgamento ainda não tenha se encerrado, não há como negar que traduz concreta expectativa

de que será adotado o entendimento de que o ICMS deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS.

5. A via especial do mandado de segurança, em que não há dilação probatória, impõe que a impetrante comprove

de plano o direito que alega ser líquido e certo. E, para isso, deve trazer à baila todos os documentos hábeis à

comprovação do que requer. Sem esses elementos de prova, impõe-se reconhecer a improcedência do pedido de

compensação.

6. Quanto à compensação do período comprovado nos autos, a questão, no âmbito da Turma, passou a ser

resolvida no sentido de que o regime a ser aplicado é o vigente ao tempo da propositura da ação, conforme

julgamento da Apelação n. 0005742-26.2005.403.6106/SP, ocorrido em 15 de abril de 2010. Tal entendimento

está amparado na decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Recurso Especial representativo de

controvérsia (artigo 543-C do CPC). REsp nº 1137738/SP.

7. No que tange à correção monetária, tendo em vista o período objeto da compensação, aplicável exclusivamente

a taxa SELIC, por força do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/1995, que determina sua aplicação à compensação

tributária e que é, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao mesmo tempo, índice de correção

monetária e de juros de mora (RESP 769619; AgRg no REsp 658786).

8. Inaplicável o artigo 167 do Código Tributário Nacional, pois se restringe à repetição do indébito, no

entendimento firmado por esta Turma. E, ainda que se entendesse de maneira diferente, os juros incidiriam

somente a partir do trânsito em julgado até a edição da Lei que instituiu a taxa SELIC, lei específica a regular o

tema. Como neste caso o trânsito em julgado ocorrerá em data posterior a janeiro de 1996, o percentual previsto

no artigo 167 do CTN não incidiria de qualquer maneira.

9. Apelo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

2007.61.20.004880-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : LUPO S/A

ADVOGADO : JOSE ALONSO BELTRAME e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000407-95.2007.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. AGRAVO RETIDO. AUSÊNCIA DE INTERESSE. NÃO

CONHECIMENTO. COFINS. NÃO INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO.

COMPENSAÇÃO. COMPROVAÇÃO PARCIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. Embora tenha sido reiterado o conhecimento do agravo retido, em razões de apelação, na forma do artigo 523,

parágrafo 1º, do CPC, não merece conhecimento, ante a ausência de interesse, vez que a decisão atacada, qual

seja, o indeferimento da liminar, restou substituída pela sentença que denegou a ordem pleiteada.

2. O ICMS não deve ser incluído na base de cálculo da COFINS, tendo em vista recente posicionamento do STF

sobre a questão no julgamento, ainda em andamento, do Recurso Extraordinário nº 240.785-2.

3. No referido julgamento, o Ministro Marco Aurélio, relator, deu provimento ao recurso, no que foi

acompanhado pelos Ministros Ricardo Lewandowski, Carlos Britto, Cezar Peluso, Carmen Lúcia e Sepúlveda

Pertence. Entendeu o Ministro relator estar configurada a violação ao artigo 195, I, da Constituição Federal, ao

fundamento de que a base de cálculo do PIS e da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos

nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com a realização da operação,

e não sobre o ICMS, que constitui ônus fiscal e não faturamento. Após, a sessão foi suspensa em virtude do

pedido de vista do Ministro Gilmar Mendes (Informativo do STF n. 437, de 24/8/2006).

4. Embora o referido julgamento ainda não tenha se encerrado, não há como negar que traduz concreta expectativa

de que será adotado o entendimento de que o ICMS deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS.

5. A via especial do mandado de segurança, em que não há dilação probatória, impõe que a impetrante comprove

de plano o direito que alega ser líquido e certo. E, para isso, deve trazer à baila todos os documentos hábeis à

comprovação do que requer. Sem esses elementos de prova, impõe-se reconhecer a improcedência do pedido de

compensação.

6. Quanto à compensação do período comprovado nos autos, a questão, no âmbito da Turma, passou a ser

resolvida no sentido de que o regime a ser aplicado é o vigente ao tempo da propositura da ação, conforme

julgamento da Apelação n. 0005742-26.2005.403.6106/SP, ocorrido em 15 de abril de 2010. Tal entendimento

está amparado na decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Recurso Especial representativo de

controvérsia (artigo 543-C do CPC). REsp nº 1137738/SP.

7. Consigne-se que a compensação somente poderá ser realizada após o trânsito em julgado da decisão, a teor do

disposto no artigo 170-A do CTN, conforme o decidido no Recurso Especial representativo de controvérsia n.

1167039.

8. No que tange à correção monetária, tendo em vista o período objeto da compensação, aplicável exclusivamente

a taxa SELIC, por força do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/1995, que determina sua aplicação à compensação

tributária e que é, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao mesmo tempo, índice de correção

monetária e de juros de mora (RESP 769619; AgRg no REsp 658786).

9. Inaplicável o artigo 167 do Código Tributário Nacional, pois se restringe à repetição do indébito, no

entendimento firmado por esta Turma. E, ainda que se entendesse de maneira diferente, os juros incidiriam

somente a partir do trânsito em julgado até a edição da Lei que instituiu a taxa SELIC, lei específica a regular o

tema. Como neste caso o trânsito em julgado ocorrerá em data posterior a janeiro de 1996, o percentual previsto

no artigo 167 do CTN não incidiria de qualquer maneira.

10. Agravo retido não conhecido; apelo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e, por maioria, dar parcial

2007.61.25.000407-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : CEREALISTA ROSALITO LTDA

ADVOGADO : LUIZ LOUZADA DE CASTRO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022160-

97.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO. CARÁTER PROTELATÓRIO. MULTA. APLICAÇÃO.

1. Não contendo o acórdão omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes desta Corte.

2. Mostram-se protelatórios os embargos de declaração que se limitam a reiterar os argumentos expendidos no

agravo legal, anteriormente agilizado e rejeitado.

3. Imposição de multa de 1% sobre o valor da causa, nos termos do parágrafo único do artigo 538 do CPC.

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004618-51.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.61.82.022160-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.456/458

INTERESSADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS MINE RIBEIRO PAIVA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00221609720084036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.004618-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : JOSE CARLOS MARQUES DE OLIVEIRA e outro

: MARIA HELENA MARQUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DANILO GONÇALVES MONTEMURRO e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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EMENTA

IMPUGNAÇÃO DE CÁLCULOS NOS TERMOS DO ARTIGO 475-B E 475-J DO CPC. RESPEITO À COISA

JULGADA. CÁLCULOS DA CONTADORIA JUDICIAL ACOLHIDOS.

1. Título executivo judicial que contempla correção monetária nos termos do Provimento n. 64/2005 da E.

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, juros contratuais desde a época em que deveriam ser

creditados e juros de mora a partir da citação.

2. Prevalência da coisa julgada.

3. Corretos os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, por respeitar expressamente os termos da coisa

julgada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021538-03.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

No. ORIG. : 2007.61.00.008663-7 19 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.021538-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : M CARNEIRO AUTOS LTDA e outro

: MARIO YOLETTE FREITAS CARNEIRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 96/97

No. ORIG. : 2006.61.82.054356-4 2F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     1014/3836



MARCIO MORAES

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022113-11.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030175-40.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.022113-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : STARCO S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : FLAVIO JOSE JORGE SALOMAO e outro

AGRAVADO : BENEDITO APPAS

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO GUGLIELMI

AGRAVADO : IDEVONY DA SILVA e outros

: LEONOR DE BRASILIA BOCCIA

: ABRAM BELINKY

: SOFIA BELINKY

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 271/273

No. ORIG. : 87.00.26165-3 3F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.030175-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : CLOVIS GLYCERIO GRACIE DE FREITAS FILHO e outro

: JEFFERSON DAHER DAUD

ADVOGADO : DANIELA DE FARIA MOTA PIRES CITINO e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030323-51.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : ISOLEV S/A

ADVOGADO : DANIELA DE FARIA MOTA PIRES CITINO e outro

PARTE RE' : EDUARDO DEMETRIO CALFAT JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 74/75vº

No. ORIG. : 96.05.00690-1 2F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.030323-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : COM/ DE PEDRAS CONSORCIO -ME e outros

: JULIANA PINTO DA SILVA

: AFONSO BEZERRA LIMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 64/65vº

No. ORIG. : 2005.61.82.051475-4 3F Vr SAO PAULO/SP
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4. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030325-21.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031910-11.2009.4.03.0000/SP

 

 

2009.03.00.030325-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : ITA ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA e outros

: ANTONIO LISBOA FERREIRA

: LUIS CARLOS FRANCISCO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 88/90

No. ORIG. : 2005.61.82.025632-7 3F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.031910-8/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033513-22.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : COLD REFRIGERACAO LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 135/137

No. ORIG. : 1999.61.82.053899-9 3F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.033513-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : IND/ DE VINAGRE SAO JORGE LTDA massa falida

ADVOGADO : NELSON ALBERTO CARMONA (Int.Pessoal)

SINDICO : NELSON ALBERTO CARMONA

AGRAVADO : JOAQUIM PINTO DA SILVA CARDOSO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 113/115vº

No. ORIG. : 1999.61.82.036488-2 1F Vr SAO PAULO/SP
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elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039907-45.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040290-23.2009.4.03.0000/SP

 

 

2009.03.00.039907-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : COTELFAX ELETRO ELETRONICA LTDA

ADVOGADO : FRANCISCO FERNANDES DE OLIVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 251/252

No. ORIG. : 2001.61.82.011675-5 12F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.040290-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     1019/3836



 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041166-75.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : GEMA S/A EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS e outros

: HELMUT KEPLER

: WILLY FINK

PARTE RE' : JOSE PEREIRA MENDES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 195/197

No. ORIG. : 91.00.04083-5 4F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.041166-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : SECALMON MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA e outros

: LUIS CLAUDIO DE JESUS

: JULIA MARCIA PEREIRA E SILVA

: CARLOS ALBERTO PEREIRA DA SILVA

: CARLOS EDUARDO HEITMANN

: CARLOS ALBERTO FORNARI

: ERIMAR BARTECZKO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 45/46vº

No. ORIG. : 2004.61.03.007282-2 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006964-69.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO. CARÁTER PROTELATÓRIO. MULTA. APLICAÇÃO.

1. Não contendo o acórdão omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes desta Corte.

2. Mostram-se protelatórios os embargos de declaração que se limitam a reiterar os argumentos expendidos no

agravo legal, anteriormente agilizado e rejeitado.

3. Imposição de multa de 1% sobre o valor da causa, nos termos do parágrafo único do artigo 538 do CPC.

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006967-24.2009.4.03.6112/SP

2009.61.12.006964-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.136/138

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE SP

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO NOGUEIRA DE ALMEIDA e outro

No. ORIG. : 00069646920094036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO. CARÁTER PROTELATÓRIO. MULTA. APLICAÇÃO.

1. Não contendo o acórdão omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes desta Corte.

2. Mostram-se protelatórios os embargos de declaração que se limitam a reiterar os argumentos expendidos no

agravo legal, anteriormente agilizado e rejeitado.

3. Imposição de multa de 1% sobre o valor da causa, nos termos do parágrafo único do artigo 538 do CPC.

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029538-70.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. A decisão ora agravada, e que merece ser mantida, foi proferida em conformidade com a legislação cabível à

espécie, aplicando o entendimento dominante neste Tribunal, devendo ser mantida, portanto, a decisão agravada.

2009.61.12.006967-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.153/155

INTERESSADO : MUNICIPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE SP

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO NOGUEIRA DE ALMEIDA e outro

No. ORIG. : 00069672420094036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2009.61.82.029538-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 110/111

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outro

No. ORIG. : 00295387020094036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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3. O agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029584-59.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. A decisão ora agravada, e que merece ser mantida, foi proferida em conformidade com a legislação cabível à

espécie, aplicando o entendimento dominante neste Tribunal, devendo ser mantida, portanto, a decisão agravada.

3. O agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016049-

48.2010.4.03.0000/SP

 

 

2009.61.82.029584-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 101/102

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outro

No. ORIG. : 00295845920094036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.016049-3/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO.

OMISSÃO NÃO CONFIGURADA.

Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes.

Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma

matéria, bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF.

Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028939-

19.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento.

Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.385/388

INTERESSADO : EDSON RICCI JUNIOR

ADVOGADO : ANTONIO PINTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : JUARES RICCI e outro

: NEWTON RICCI

PARTE RE' : IND/ AUTO METALURGICA S/A e outro

ADVOGADO : ANTONIO PINTO e outro

No. ORIG. : 00555705920024036182 2F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.028939-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.110/113

INTERESSADO : TRANSAMERICA TAXI AEREO S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05086276819954036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031457-

79.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO.

OMISSÃO NÃO CONFIGURADA.

Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes.

Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma

matéria, bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF.

Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033042-

69.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.031457-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.329/332

INTERESSADO : LEONOR DE BRASILIA BOCCIA

: STARCO S/A IND/ E COM/ e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05051105519954036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.033042-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA.

Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes.

Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma

matéria, bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF.

Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027948-24.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. A decisão ora agravada, e que merece ser mantida, foi proferida em conformidade com a legislação cabível à

espécie, aplicando o entendimento dominante neste Tribunal, devendo ser mantida, portanto, a decisão agravada.

3. O agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JUAN CARLOS MARTINEZ

INTERESSADO : METALURGICA FPS DO BRASIL LTDA massa falida

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO LOPES MARIANO e outro

INTERESSADO : TIBUR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S/A

ADVOGADO : MARIA ELISABETE CIUCCIO REIS DO PRADO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

REPRESENTANTE : VERZANI E SANDRINI SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO LOPES MARIANO

No. ORIG. : 00060521120014036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2010.61.82.027948-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 97/98

INTERESSADO : MUNICIPALIDADE DE SAO PAULO

ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outro

No. ORIG. : 00279482420104036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013662-26.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. A decisão foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, fundada em jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte acerca da matéria.

3. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017559-

62.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.013662-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : PINO GRAMP COML/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 168/170

No. ORIG. : 00250082820064036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.017559-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO.

OMISSÃO NÃO CONFIGURADA.

Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes.

Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma

matéria, bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF.

Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028320-31.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. A decisão ora agravada, e que merece ser mantida, foi proferida em conformidade com a legislação cabível à

espécie, aplicando o entendimento dominante neste Tribunal, devendo ser mantida, portanto, a decisão agravada.

3. O agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DROG KRISFARMA LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00380649420074036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.028320-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : TATIANA PARMIGIANI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 113/116

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA SP

ADVOGADO : CYRO ROBERTO RODRIGUES GONÇALVES JUNIOR

No. ORIG. : 10.00.00082-3 2 Vr SERRA NEGRA/SP
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São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028693-62.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO. CARÁTER PROTELATÓRIO. MULTA. APLICAÇÃO.

1. Não contendo o acórdão omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes desta Corte.

2. Mostram-se protelatórios os embargos de declaração que se limitam a reiterar os argumentos expendidos no

agravo legal, anteriormente agilizado e rejeitado.

3. Imposição de multa de 1% sobre o valor da causa, nos termos do parágrafo único do artigo 538 do CPC.

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000601-19.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

2011.03.99.028693-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.140/142

INTERESSADO : MUNICIPIO DE SAO JOAQUIM DA BARRA

ADVOGADO : FRANCISCO DINIZ TELES e outro

No. ORIG. : 11.00.00000-8 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2011.61.05.000601-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/109

INTERESSADO : MUNICIPIO DE CAMPINAS SP

ADVOGADO : LUMENA APARECIDA GADIA e outro

No. ORIG. : 00006011920114036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. A decisão ora agravada, e que merece ser mantida, foi proferida em conformidade com a legislação cabível à

espécie, aplicando o entendimento dominante neste Tribunal, devendo ser mantida, portanto, a decisão agravada.

3. O agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003126-92.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO. CARÁTER PROTELATÓRIO. MULTA. APLICAÇÃO.

1. Não contendo o acórdão omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes desta Corte.

2. Mostram-se protelatórios os embargos de declaração que se limitam a reiterar os argumentos expendidos no

agravo legal, anteriormente agilizado e rejeitado.

3. Imposição de multa de 1% sobre o valor da causa, nos termos do parágrafo único do artigo 538 do CPC.

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005215-88.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.003126-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.147/149

INTERESSADO : MUNICIPIO DE ANDRADINA SP

ADVOGADO : ROSANGELA ALVES DOS SANTOS (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 10.00.00231-2 A Vr ANDRADINA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO. CARÁTER PROTELATÓRIO. MULTA. APLICAÇÃO.

1. Não contendo o acórdão omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes desta Corte.

2. Mostram-se protelatórios os embargos de declaração que se limitam a reiterar os argumentos expendidos no

agravo legal, anteriormente agilizado e rejeitado.

3. Imposição de multa de 1% sobre o valor da causa, nos termos do parágrafo único do artigo 538 do CPC.

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

  

 

Boletim de Acordão Nro 7390/2012 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001076-10.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO ORDINÁRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DEVIDO ENFRENTAMENTO DA QUESTÃO

2012.03.99.005215-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.129/131

INTERESSADO : MUNICIPIO DE MIRANTE DO PARANAPANEMA SP

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DOS SANTOS (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 10.00.00006-0 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP

1999.61.00.001076-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

EMBARGANTE : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

EMBARGANTE : MANTECORP IND/ QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO : YUN KI LEE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.561/568

INTERESSADO : BANCO BMD S/A

ADVOGADO : RUBIANA APARECIDA BARBIERI e outro

No. ORIG. : 00010761019994036100 20 Vr SAO PAULO/SP
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POSTA EM JULGAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Prescreve o artigo 535 do CPC o cabimento de embargos de declaração em havendo na sentença ou no acórdão

obscuridade, contradição ou omissão a serem sanadas. Verificando-se que não há qualquer dos vícios acima

apontados, outra não será a conclusão senão pela inadmissibilidade dos embargos, cabendo ao juiz ou relator

rejeitá-los de plano.

2. A tese adotada foi suficientemente esclarecida no acórdão embargado. Divergindo as embargantes do

entendimento explicitado na decisão combatida, devem propor o recurso adequado, não sendo os embargos de

declaração a via correta para tal pleito.

3. Também não se pode perder de vista que a análise de um ou de alguns dos fundamentos jurídicos trazidos pode

ser suficiente para solucionar a lide, tornando prejudicial a apreciação dos demais.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013409-57.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. TABELAS DO IMPOSTO DE RENDA. CORREÇÃO. LEI Nº

9.250/95. UFIR. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE LEI. NÃO ATRIBUIÇÃO DE VALOR À CAUSA.

1. Apesar de não ter sido atribuído valor à causa, o que ensejaria a extinção do processo sem apreciação do mérito,

na forma do art. 267, I do CPC, verifico ter-se firmado, no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, orientação

que prestigia a função instrumental do processo, recomendando o suprimento de eventual irregularidade na

instrução da exordial por meio de emenda à inicial no prazo estipulado pelo art. 284 do CPC, sendo certo que, no

presente caso, tal oportunidade não foi dada à parte.

2. Porém, a determinação de emenda à inicial neste grau de jurisdição é providência que em nada contribui à

celeridade e economia processuais, servindo somente para protelar a efetiva entrega da prestação jurisdicional.

3. A ausência da indicação do valor da causa não causou qualquer prejuízo às partes, sendo, portanto,

desnecessário extinguir o processo por questão de mera formalidade, sendo válido, neste passo, lembrar, que a

forma existe para servir ao processo, e não o inverso.

4. A demanda foi ajuizada em 27/04/00, ou seja, antes da alteração introduzida pela MP n. 2.180-35, de 24/08/01,

que vedou o manejo da ação civil para pretensões envolvendo tributos (parágrafo único do art. 1º da Lei nº

7.347/85), não existindo, portanto, qualquer óbice à apreciação da controvérsia em tela.

5. A Lei nº 9.250/95 estabeleceu a base de cálculo para retenção na fonte do Imposto de Renda de Pessoa Física e

determinou, em seu artigo 2º, a conversão em Reais dos valores anteriormente expressos em UFIR com base nesta

unidade de valor fixada em 1º de janeiro de 1996. Este é o único critério de conversão/correção previsto no

referido diploma e que atua, na realidade, como um desindexador econômico.

6. Como a correção monetária em matéria tributária reclama a preexistência de permissivo legal, corolário do

princípio da legalidade, não há que se cogitar da implementação de outras formas de indexação, seja pela variação

da UFIR ou de qualquer outro índice, se não antevistas pela legislação aplicável, pois os fenômenos econômicos

2000.61.00.013409-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE :
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE SAO PAULO

ADVOGADO : ALEXANDRE CESTARI RUOZZI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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ingressam no mundo jurídico somente em razão da existência de dispositivos legais que disciplinam a matéria.

7. A função do Judiciário é solucionar os conflitos à luz da legislação vigente mediante a adequação dos fatos à

norma, jamais substituir o legislador em sua função normativa. Aliás, o Judiciário pode, quando muito e se

necessário, legislar negativamente e, deste modo, afastar as normas que não interagem com o sistema jurídico

vigente, o que certamente não é o caso da matéria em questão.

8. Não subsiste o argumento de que a não atualização das tabelas de imposto de renda implicaria violação aos

princípios constitucionais da isonomia, da capacidade contributiva e da vedação ao confisco.

9. Improvimento da apelação e da remessa oficial, tida por interposta.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022829-52.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. ART. 543-C DO

CPC. QUESTÃO DECIDIDA PELA SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO DOS RECURSOS

REPETITIVOS. VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF. INOCORRÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Presentes os requisitos estabelecidos no art. 557 do CPC, ante a jurisprudência consolidada no âmbito do C.

Superior Tribunal de Justiça, pela sistemática do art. 543-C do CPC, cumpre ao Relator desde logo julgar o feito

com arrimo nos aludidos dispositivos processuais.

2. O prazo prescricional (e respectivo termo a quo), a correção monetária (e respectivos índices), os juros

(remuneratórios e moratórios) e demais critérios aplicáveis à restituição do empréstimo compulsório sobre energia

elétrica foram objeto de deslinde em recursos especiais submetidos ao rito do artigo 543-C, do CPC (RESP nº

1.003.955, RESP nº 1.028.592 e RESP nº 1.050.1999), cujos termos foram observados na r. decisão impugnada.

3. Afastada a alegação de violação à cláusula de reserva de plenário no caso em comento, tendo em vista que a r.

decisão agravada, seguindo a orientação provinda do STJ, ao decidir sobre a matéria apenas deu interpretação às

normas infraconstitucionais, o que não configura reconhecimento de sua inconstitucionalidade.

4. Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

2001.61.00.022829-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : MARCELO DOVAL MENDES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 616/623

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO : MIGUEL MARCHETTI INDUSTRIAS GRAFICAS LTDA

ADVOGADO : IVANIA LISBOA

No. ORIG. : 00228295220014036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002035-58.2002.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO. REPARAÇÃO CIVIL. DANOS MATERIAIS E MORAIS. RESPONSABILIDADE OBJETIVA

DO ESTADO. MORTE DE HEMOFÍLICO QUE CONTRAIU AIDS POR MEIO DE TRANSFUSÃO DE

SANGUE.

1. Não há falar em ausência de capacidade processual da autora menor impúbere, pois desde a propositura da

demanda ela esteve representada por sua genitora.

2. Também não merece ser acolhida a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam, considerando que, a

despeito de o tratamento que originou a contaminação ter ocorrido em hospital administrado pelo governo

estadual, sempre houve integração e coordenação entre as esferas federal e estadual no campo da saúde pública,

notadamente na parte relativa à fiscalização e ao controle das atividades desenvolvidas em relação ao sangue.

Inteligência da atual Lei n° 10.205/2001, da Lei nº 4.071/65 e do Decreto nº 1.754/78.

3. Inocorrência de prescrição, vez que a filha do de cujus, à época da propositura da demanda, era menor

impúbere, e contra ela não corria o prazo prescricional, a teor do disposto no artigo 169, inciso II, do Código Civil

de 1916 (artigo 198, inciso I, do Código Civil de 2003), tendo sido o pedido formulado apenas em seu benefício. 

4. No mérito, não restam dúvidas quanto ao dano, vez que, as autoras tiveram sua estrutura familiar desfeita pela

morte de seu esposo e genitor.

5. Ainda, inexistente nos autos qualquer demonstração ou mesmo início de prova a respeito de outra causa que

pudesse ter ocasionado a contaminação do de cujus com o vírus da AIDS, ressalta a conclusão de que tenha sido

contaminado por meio de transfusões, por ser hemofílico, sendo certo que deverá ser reconhecida a

responsabilidade do Estado, decorrente da omissão de fiscalizar o sangue de forma adequada. Vale dizer, a

condição de hemofílico e portador do vírus da AIDS traz por si só forte indício de que a moléstia que o acometeu

possa ter como liame causal a transfusão de sangue contaminado.

6. No que tange à indenização por dano moral, a Constituição Federal consagrou a teoria da responsabilidade

objetiva do Estado (art. 37, § 6º), a qual se funda no risco administrativo, ou seja, para a aferição da

responsabilidade civil do Estado e consequente reconhecimento do direito à reparação pelos prejuízos causados,

bastando que o lesado prove os elementos ato/fato, dano e nexo causal, atribuíveis ao Poder Público ou aos que

agem em seu nome, por delegação, o que restou demonstrado na espécie, sendo, portanto, imperiosa a condenação

ao pagamento de indenização por danos morais, cujo direito à indenização foi expressamente reconhecido na

Constituição Federal de 1988 (art. 5º, V e X), que, além de ínsito à dignidade humana, é reconhecido como

fundamento da República Federativa do Brasil (art. 1º, III).

7. A respeito do arbitramento dos valores devidos a título de danos morais e materiais, irretocável a r. sentença.

No entanto, verifico que o termo inicial do pagamento da pensão mensal deve ser fixado na data da citação,

considerando ser esta a data em que a União tomou ciência da presente demanda.

8. Precedente desta Corte: AC 199903990819121, Turma Suplementar da Segunda Seção, Juiz Convocado

Valdeci dos Santos, DJU 22/03/2007).

9. Acerca do pedido de majoração da verba honorária, assiste razão à parte autora, tendo em vista que decaiu de

2002.61.05.002035-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELANTE : CASSIA REGINA DE SOUZA ZEFERINO DA SILVA e outro

: THAMIRES AUGUSTA CASSIANE DA SILVA incapaz

ADVOGADO : MILTON JOSE APARECIDO MINATEL e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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parte mínima do pedido, motivo pelo qual fixo os honorários advocatícios em 5% do valor da condenação,

devidamente corrigido.

10. Considerando o caráter alimentar que reveste a pensão mensal, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos

efeitos da tutela, determinando que a União proceda ao pagamento ora em questão, para o que fixo o prazo de 30

dias da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a

apuração e execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de

necessidade, como também o artigo 5º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, segundo o qual "na

aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam

plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da

República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da

Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de

construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades

sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º da mesma Carta Política.

11. Matéria preliminar afastada. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação da União não provida. Apelo da

parte autora provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a matéria preliminar, dar parcial provimento à remessa

oficial, negar provimento à apelação da União e dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040200-69.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO -

REDAÇÃO ORIGINAL DO ARTIGO 174, PARÁGRAFO ÚNICO, I, CTN - MARCO INTERRUPTIVO -

CITAÇÃO VÁLIDA. DEMORA NÃO ATRIBUÍVEL AO PODER JUDICIÁRIO - AFASTAMENTO DA

SÚMULA 106 DO STJ. PRESCRIÇÃO CONSUMADA.

1. O caso dos autos versa a respeito de cobrança de IPI, COFINS e PIS, tributos sujeitos a lançamento por

homologação, os quais foram definitivamente constituídos com a entrega da DCTF ao Fisco em 26/08/1999.

2. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a

contar da data de sua constituição definitiva.

3. Quanto ao marco interruptivo da prescrição, considerando que a execução fiscal foi ajuizada antes da vigência

da LC 118/05 (09/06/2005) e em pese ter me manifestado em sentido diverso em situações anteriores, curvo-me

ao entendimento do E. STJ no sentido da inaplicabilidade indiscriminada da Súmula 106 aos executivos fiscais

pelo simples fato de terem sido propostos antes da alteração legislativa. Há, portanto, que se fazer uma análise

pontual e concreta do andamento processual, visto que a incidência da orientação sumulada só teria razão quando

2004.61.82.040200-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : MICROCHIP COM/ E REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO : LEONARDO MATRONE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00402006920044036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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restasse evidenciado que a União se empenhou em implementar a citação do devedor, ou quando, de fato, a

demora na citação decorreu por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça.

4. No presente caso, a execução fiscal foi ajuizada em 20/07/2004 (fls. 02) e o despacho ordenatório da citação

proferido em 08/09/2004 (fls. 19). Em 09/09/2004 (fls. 20), a carta de citação foi expedida e retornou sem

cumprimento, sendo juntada aos autos em 20/09/2004 (fls. 20). Frustrada a diligência citatória, o d. Juízo a quo,

em 20/09/2004, suspendeu o curso da execução fiscal, com fulcro no art. 40, caput, da Lei nº. 6.830/80 (fls. 22),

tendo a exequente sido intimada em 27/09/2004 (fls. 23). O curso da execução fiscal restou paralisado de

27/09/2004 a 28/11/2006, data em que a exequente requereu vista dos autos (fls. 25). A exequente somente

promoveu efetivamente impulso processual no feito em 02/07/2008, quando já há muito decorrido o lustro

prescricional. Destaco que a parte executada foi citada por carta com aviso de recebimento somente em

18/08/2009 (fls. 55).

5. Desta feita, considerando que no presente caso restou configurada a inércia fazendária, uma vez que deixou de

implementar esforços para ver seu direito de ação garantido com a citação válida do devedor (red. original do inc.

I do art. 174 do CTN) dentro do prazo prescricional, não há como afastar a ocorrência da prescrição, visto que

decorrido integralmente o lustro prescricional entre a data da entrega da DCTF (26/08/1999) e a citação válida do

devedor (18/08/2009).

6. Precedentes: TRF3 - Terceira Turma, AC 2010.03.99.000958-3, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, v.u., j. 17/03/11;

TRF4 - Primeira Turma, AC 200971990046638, Rel. Des. Fed. Maria de Fátima Freitas Labarrère, j. 27/01/10,

v.u., publicado no D.E. de 09/02/2010.

7. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020251-43.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO -

REJEIÇÃO.

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão

existentes.

II - No que tange ao prequestionamento, destaco o entendimento corrente desta E. Turma no sentido de que o

juízo não está obrigado a se pronunciar expressamente sobre todos os dispositivos legais citados pelas partes, pois

a análise de um ou de alguns dos fundamentos jurídicos trazidos pode ser suficiente para solucionar a lide,

tornando prejudicial a apreciação dos demais.

III - Se é a reforma do julgado que busca o recorrente, para isto não se prestam os embargos, pena de se aviltar a

sua "ratio essendi".

IV - Embargos de declaração rejeitados.

2006.61.00.020251-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

EMBARGANTE : MARISA LOJAS VAREJISTAS LTDA

ADVOGADO : LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA MIFANO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeito os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009970-13.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. AÇÃO ORDINÁRIA. DECISÃO NORMATIVA DO TCU. COEFICIENTE DE

PARTICIPAÇÃO NO FPM. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ANUALIDADE.

1. Presentes os requisitos estabelecidos no caput do art. 557 do CPC, ante a jurisprudência consolidada no âmbito

do E. Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça, cumpre ao Relator desde logo julgar o feito

com arrimo no aludido dispositivo processual.

2. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010496-74.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

2006.61.05.009970-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : MUNICIPIO DE ITATIBA SP

ADVOGADO : HENRI HELDER SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.61.06.010496-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : ROGERIO FEOLA LENCIONI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 587/593

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO : DACAR IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. ART. 543-C DO

CPC. QUESTÃO DECIDIDA PELA SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO DOS RECURSOS

REPETITIVOS. VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF. INOCORRÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Presentes os requisitos estabelecidos no art. 557 do CPC, ante a jurisprudência consolidada no âmbito do C.

Superior Tribunal de Justiça, pela sistemática do art. 543-C do CPC, cumpre ao Relator desde logo julgar o feito

com arrimo nos aludidos dispositivos processuais.

2. O prazo prescricional (e respectivo termo a quo), a correção monetária (e respectivos índices), os juros

(remuneratórios e moratórios) e demais critérios aplicáveis à restituição do empréstimo compulsório sobre energia

elétrica foram objeto de deslinde em recursos especiais submetidos ao rito do artigo 543-C, do CPC (RESP nº

1.003.955, RESP nº 1.028.592 e RESP nº 1.050.1999), cujos termos foram observados na r. decisão impugnada.

3. Afastada a alegação de violação à cláusula de reserva de plenário no caso em comento, tendo em vista que a r.

decisão agravada, seguindo a orientação provinda do STJ, ao decidir sobre a matéria apenas deu interpretação às

normas infraconstitucionais, o que não configura reconhecimento de sua inconstitucionalidade.

4. Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021562-75.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

"PROCESSUAL CIVIL - DANO MORAL - ATROPELAMENTO EM LINHA FÉRREA - TRAVESSIA

EM TRECHO DE PASSAGEM LEGALIZADO E SINALIZADO - INEXISTÊNCIA DE DISPOSITIVO

DE TRAVAMENTO DAS ROLETAS - CULPA CONCORRENTE - RESPONSABILIDADE OBJETIVA -

ADVOGADO : PAULO ROBERTO BRUNETTI e outro

No. ORIG. : 00104967420064036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2007.03.99.021562-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : JOSE LINO PEREIRA e outros

: MARCAL PEREIRA

: JEREMIAS PERAIRA

: ODILON PEREIRA

: EZEQUIEL PEREIRA

: ABEDIAS PEREIRA

: LAUDEMARIA PEREIRA RODRIGUES

: LAUDEMIRA PEREIRA MARTINS ROQUE

: LAUDELINA PEREIRA

: LAUDICEIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : JOSE RUIZ DA CUNHA FILHO

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 03.00.00109-8 1 Vr AGUAI/SP
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INDENIZAÇÃO DEVIDA, PORÉM, REDUZIDA - DEMASIADO LAPSO TEMPORAL ENTRE O

ACIDENTE E A PROPOSITURA DA AÇÃO - PENSÃO MENSAL - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA

NÃO DEMONSTRADA - FILHOS MAIORES E EMPREGADOS - SUCUMBÊNCIA.

I - A Constituição Federal de 1988 assegura em seu artigo 37, § 6º, que as pessoas jurídicas de direito público e as

de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade,

causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. Cuidando-

se de transporte ferroviário realizado por sociedade de economia mista federal, a responsabilidade é objetiva por

se tratar de pessoa jurídica de direito privado prestadora de serviço público.

II - De acordo com os elementos trazidos para os autos, o genitor dos autores, ora apelantes, ao atravessar a linha

férrea que corta a cidade de Aguaí/SP para se dirigir a uma igreja, foi atropelado por um trem e faleceu no local.

III - A tentativa de atravessar a linha ocorreu em local previamente estipulado para este fim, sendo dotado,

segundo croquis do Instituto de Criminalística do Estado de São Paulo, de escada, roleta e placa de sinalização

("cruz de Santo André").

IV - A hipótese é de culpa concorrente porque a empresa exploradora do serviço público dispõe de meios para

minimizar os riscos de sua atividade, como, por exemplo, instalando dispositivos eletrônicos de travamento

automático das catracas quando da aproximação do trem, impedindo a passagem de pedestres.

V - A vítima, por sua vez, contribuiu para o acidente ao não observar os devidos cuidados com a segurança, pois a

linha férrea existe e as locomotivas transitam naquele trecho há anos, sendo, por óbvio, de conhecimento da

vítima que a travessia deveria ocorrer apenas quando o trem não estivesse passando.

VI - Presente a obrigação de indenizar. Valor arbitrado proporcionalmente, observada a culpa concorrente, o seu

grau, a situação social e econômica das partes, além do lapso temporal entre o acidente e o ajuizamento da ação

(10 anos), em R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Atualização monetária a partir da sessão de julgamento (Súmula nº

362 do STJ) e juros moratórios contados do evento danoso (Súmula nº 54 do STJ) de 0,5% (meio por cento) ao

mês e, a partir de então, até junho de 2009, da incidência exclusiva da Taxa Selic (artigo 13 da Lei 9.065/95 e

artigos 405 e 406 do Novo Código Civil) e, após julho de 2009, de acordo com o disposto na Lei nº 11.960/09.

VII - Indevido o pedido de pensão alimentícia aos autores por serem maiores, empregados e não restar

demonstrada a dependência econômica.

VIII - Sucumbência recíproca.

IX - Apelação parcialmente provida."

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0309291-27.1998.4.03.6102/SP

 

 

 

 

2007.03.99.046387-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE BARRETOS e outros

: IBRAHIM MARTINS DA SILVA

: JOSE ALVES LINTZ

ADVOGADO : MELEK ZAIDEN GERAIGE e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ANDREY BORGES DE MENDONCA e outro

No. ORIG. : 98.03.09291-0 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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EMENTA

APELAÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. REPARAÇÃO CIVIL. DANOS MATERIAIS. COBRANÇAS

INDEVIDAS DE MATERIAIS E SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARES. DEVER DE INDENIZAR.

DANOS MORAIS. NÃO CARACTERIZADO.

1. Mostra-se perfeitamente viável a propositura de ação civil pública para a preservação do direito à saúde e

objetivando a reparação dos danos causados a referido bem jurídico, a teor do art. 1º, IV, da Lei nº 7.347/85 c/c

arts. 196 e 198 da Constituição Federal.

2. No tocante à responsabilidade civil, para a sua fixação é necessário estabelecer os pressupostos da obrigação de

indenizar, a saber: ação ou omissão do agente, culpa, nexo causal e dano.

3. No caso, dos autos da Representação nº 196/95, observa-se que, com base em documentos hospitalares

(listagem de pacientes, contratos, pedidos de exames, relatos de pacientes), foi elaborada Perícia Técnica, na qual

restaram comprovadas inúmeras irregularidades relacionadas com a emissão e o pagamento (pelo SUS) de

Autorizações de Internações Hospitalares (AIHs), irregularidades que causaram prejuízo financeiro ao extinto

INAMPS.

4. O fato de o laudo pericial contábil ter sido inconclusivo não afasta as irregularidades devidamente apuradas e

comprovadas em procedimento preliminar, que contou com ampla participação dos réus.

5. A responsabilidade do 1º réu, Santa Casa de Misericórdia de Barretos/SP, é evidente, pois é a pessoa jurídica

que diretamente recebeu valores indevidos, obtendo, assim, nítida vantagem econômica ilícita e causando danos

ao INAMPS. Quanto às pessoas físicas, diante da significativa responsabilidade atribuída aos cargos que

executavam, certo é que, no mínimo, agiram com culpa, ao não exercer com a devida diligência as suas

atribuições e, por isso, são responsáveis solidários.

6. O nexo causal também se verifica, uma vez que o dano ao INAMPS decorreu da conduta dos réus, havendo,

portanto, o dever de indenizar.

7. Os danos materiais foram apurados por perícia técnica e a sua indenização deve representar o efetivo prejuízo

sofrido.

8. Quanto à condenação em danos morais, a sentença merece reforma, uma vez que não restou demonstrado que

as irregularidades ora constadas, por si só, trouxeram uma repercussão negativa à imagem do extinto INAMPS e

do Sistema Único de Saúde.

9. Apelação Parcialmente Provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028685-84.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. ART. 543-C DO

2007.61.00.028685-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 690/697

INTERESSADO : PADARIA E CONFEITARIA NOVA RECORD LTDA

ADVOGADO : JOSE DERLEI CORREIA DE CASTRO e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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CPC. QUESTÃO DECIDIDA PELA SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO DOS RECURSOS

REPETITIVOS. VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF. INOCORRÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Presentes os requisitos estabelecidos no art. 557 do CPC, ante a jurisprudência consolidada no âmbito do C.

Superior Tribunal de Justiça, pela sistemática do art. 543-C do CPC, cumpre ao Relator desde logo julgar o feito

com arrimo nos aludidos dispositivos processuais.

2. O prazo prescricional (e respectivo termo a quo), a correção monetária (e respectivos índices), os juros

(remuneratórios e moratórios) e demais critérios aplicáveis à restituição do empréstimo compulsório sobre energia

elétrica foram objeto de deslinde em recursos especiais submetidos ao rito do artigo 543-C, do CPC (RESP nº

1.003.955, RESP nº 1.028.592 e RESP nº 1.050.1999), cujos termos foram observados na r. decisão impugnada.

3. Afastada a alegação de violação à cláusula de reserva de plenário no caso em comento, tendo em vista que a r.

decisão agravada, seguindo a orientação provinda do STJ, ao decidir sobre a matéria apenas deu interpretação às

normas infraconstitucionais, o que não configura reconhecimento de sua inconstitucionalidade.

4. Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008891-71.2007.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LEI 9.429/92. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. AUSÊNCIA DE

DOLO. CONDUTA NÃO CARACTERIZADA COMO ÍMPROBA. 

1. Não basta, para a caracterização da improbidade administrativa, a mera violação de princípios, devendo ser

revelada a desonestidade do agente. É preciso, segundo Alexandre de Moraes, "um desvio de conduta do agente

público, que, no exercício indevido de suas funções, afaste-se dos padrões éticos e morais da sociedade" (Direito

Constitucional, Atlas, 2008, pág. 362).

2. O que se verifica, pela prova oral produzida nos autos, é que não há meios de qualificar a conduta da ora

apelada como desonesta ou alijada dos padrões morais e éticos da sociedade.

3. Dentro do contexto fático em que os fatos se desenrolaram, a requerida agiu de acordo com o que exigia o

momento e com o que era permitido dentro do cartório.

4. Ainda que tenha a apelada admitido o recebimento da quantia de R$ 50,00, não se observa, na sua conduta, o

intuito de obter vantagem indevida, podendo-se, assim, atribuir menor gravidade ao ato, classificando-o como

mera irregularidade, a qual não abre espaço para a pretendida condenação por improbidade administrativa.

5. Isto porque, para tanto, exige-se a presença do dolo, não bastando a culpa, ainda que grave, salvo nos casos de

dano ao erário (art. 10, Lei nº 8.429/92).

6. A esse respeito, Alexandre de Moraes esclarece que "a Lei nº 8.429/92 consagrou a responsabilidade subjetiva

do servidor público, exigindo o dolo nas três espécies de atos de improbidade (arts. 9º, 10 e 11) e permitindo, em

uma única espécie - art. 10 -, também a responsabilidade a título de culpa" - ob. cit., pág. 362.

7. Precedentes do STJ.

8. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, a que se nega provimento.

2007.61.02.008891-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ANDREY BORGES DE MENDONCA e outro

APELADO : ANA SILVIA BAPTISTA

ADVOGADO : MARCELO DANIEL DA SILVA e outro
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por

ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00013 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001270-72.2007.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

REMESSA OFICIAL. AÇÃO POPULAR. LESIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO COMPROVADAS.

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA AJUIZAMENTO.

1. É condição para a propositura da ação popular que tenha havido ato lesivo ao patrimônio público, ao meio

ambiente ou ao patrimônio histórico e cultural, ou seja, ato ilegal ou ilegítimo, praticado em desconformidade com

a lei e com os princípios aplicáveis à espécie.

2. O que o autor questiona, por meio da presente ação, é a inadequação do ato concessivo das honrarias aos réus,

aspecto que se situa dentro da discricionariedade administrativa, e não a legalidade ou legitimidade de sua

concessão, estando, pois, ausente a condição para o ajuizamento da ação constitucional.

3. Remessa oficial a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000445-07.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

2007.61.18.001270-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

PARTE AUTORA : CLAUDIO ANTONIO ROCHA

ADVOGADO : CLAUDIO ANTONIO ROCHA e outro

PARTE RÉ : LUIZ INACIO LULA DA SILVA e outros

: MILTON ZUANAZZI

: DENISE ABREU

: JOSEF BART

: LEUR LOMANTO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

2007.61.26.000445-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES
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EMENTA

APELAÇÃO. REPARAÇÃO CIVIL. DANOS MORAIS. RESPONSABILIDADE DO ESTADO. PRISÃO E

TORTURA DURANTE O REGIME MILITAR.

1. Preliminar de ilegitimidade passiva do Estado de São Paulo afastada pois, apesar de os fatos terem decorrido de

ordens emanadas do Governo Federal, os atos de tortura e perseguição foram encampados pelos servidores do

DOPS - Departamento de Ordem Pública e Social de São Paulo.

2. Afastada a alegação de falta de interesse processual, ante o princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto

no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal.

3. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que o Decreto nº 20.910/32 não se aplica aos casos de reparação

de danos causados por violações dos direitos fundamentais, que são imprescritíveis, principalmente quando se

trata da época do regime militar, em que os jurisdicionados não podiam buscar a contento suas pretensões.

4. O art. 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), em sua primeira parte, concedeu anistia

aos que, no período de 18 de setembro de 1946 até a data da promulgação da Constituição Federal de 1988, foram

atingidos, em decorrência de motivação exclusivamente política, por atos de exceção, institucionais ou

complementares.

5. Posteriormente, a Lei n° 10.559/02 regulamentou o referido preceito e, guardando-lhe fidelidade, reproduziu

em seu art. 2º o período de abrangência da anistia estipulado pela própria Constituição.

6. No caso em tela, os documentos acostados aos autos não deixam dúvida de que o autor foi submetido à prisão

durante o regime ditatorial por motivação política, sendo as testemunhas uníssonas em afirmar que presenciaram

atos de tortura contra o autor, de forma que entendo presente a responsabilidade extracontratual do Estado pela

malfadada decisão.

7. Quando se fala em responsabilidade do Estado, cogita-se de dano resultante de comportamento de um dos

poderes do Estado, sendo extracontratual por se reger por princípios próprios. O Estado passa a ter obrigação de

reparar danos causados a terceiros em decorrência de comportamentos comissivos ou omissivos, materiais ou

jurídicos, lícitos ou ilícitos, imputáveis aos agentes públicos.

8. Ora, cabível o deferimento do pleito em questão já que atingido o autor por uma política discriminatória no

regime de exceção então em vigor no país.

9. Precedente: TRF1, AC 200438010007227, 5ª Turma, Rel. Juiz Convocado Marcelo Albernaz, e-DJF1

31/07/2008.

10. No entanto, quanto ao arbitramento, sendo o dano moral de difícil mensuração, o prudente arbítrio do juiz

passa a ser a única forma de superação da dificuldade de fixação da indenização do dano moral sempre levando

em conta que tal reparação conjuga a natureza de ressarcimento da indenização do dano moral para a vítima e a

natureza punitiva da reparação para o agente do dano.

11. Desta feita, seguindo precedente desta E. 3ª Turma (AC 200561000220709, Rel. Juiz Convocado Cláudio

Santos, DJF3 05/08/2011), busco subsídio na própria Lei nº 10.559/02, que fixa a indenização em 30 salários

mínimos por ano de punição àqueles que não puderem provar atividade laboral, sendo máxima de R$ 100 mil, ou

então renda equivalente ao da atividade provada, a partir da Constituição (art. 4º e seguintes), sem limite.

12. Assim, considerando que as circunstâncias do caso concreto, impõe-se a redução do valor indenizatório para

R$ 100.000,00, a ser arcado solidariamente pelos réus, considerando o disposto no artigo 942 do Código Civil.

13. Por se tratar de reparações com fundamentos diversos, resta assentar que não devem ser abatidos da

indenização os valores recebidos a título de reparação econômica, tanto pela Lei Estadual nº 10.726/2001, como

pela Lei Federal n° 10.559/2002.

14. Deve a condenação ser acrescida de correção monetária desde esta data (Súmula nº 362 do STJ) e de juros de

mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados do evento danoso (Súmula n° 54 do STJ) que, segundo a

jurisprudência da Turma deve ser considerado na data da promulgação da Constituição Federal de 1988, até

janeiro de 2003 e, a partir de então, até junho de 2009, da incidência exclusiva da Taxa Selic (artigo 13 da Lei nº

9.065/95 e artigos 405 e 406 do Novo Código Civil) e, após julho de 2009, da aplicação do mesmo percentual de

juros incidentes sobre a caderneta de poupança, observados os critérios pertinentes da Resolução CJF nº 134/2010.

15. Por derradeiro, mantenho a fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da

condenação, por ser a quantia moderada, nos termos do artigo 20, §3º, do CPC.

16. Matéria preliminar afastada. Remessa oficial e apelações parcialmente providas.

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : RITA DE CASSIA GIMENES ARCAS

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : MARINALDO SANTOS GONCALVES

ADVOGADO : JULIANA RAMOS DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a matéria preliminar e, no mérito, dar parcial provimento

à remessa oficial e às apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004263-64.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO. REPARAÇÃO CIVIL. DANOS MORAIS. RESPONSABILIDADE DO ESTADO. PRISÃO E

TORTURA DURANTE O REGIME MILITAR.

1. O cerceamento de defesa arguido deve ser rejeitado, eis que o magistrado pode dispensar a elaboração de

provas requeridas, tendo-se em vista o seu poder de direção do processo, conforme o artigo 130 do CPC, e

também pode julgar antecipadamente a lide, quando as questões que lhe são colocadas forem exclusivamente de

direito ou independerem de dilação probatória, nos termos do artigo 330 do mesmo diploma legal.

2. O fato de a autora haver formulado administrativamente pedido de reparação econômica, o qual foi deferido,

conforme comprovam os documentos acostados aos autos, não exclui a possibilidade de reconhecimento da

indenização por danos morais, consoante consolidada jurisprudência do C. STJ.

3. O art. 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), em sua primeira parte, concedeu anistia

aos que, no período de 18 de setembro de 1946 até a data da promulgação da Constituição Federal de 1988, foram

atingidos, em decorrência de motivação exclusivamente política, por atos de exceção, institucionais ou

complementares.

4. Posteriormente, a Lei n° 10.559/02 regulamentou o referido preceito e, guardando-lhe fidelidade, reproduziu

em seu art. 2º o período de abrangência da anistia estipulado pela própria Constituição.

5. No caso em tela, os documentos carreados não deixam dúvida de que a autora foi submetida à prisão durante o

regime ditatorial por motivação política, de forma que presente a responsabilidade extracontratual do Estado pela

malfadada decisão.

6. Quando se fala em responsabilidade do Estado, cogita-se de dano resultante de comportamento de um dos

poderes do Estado, sendo extracontratual por se reger por princípios próprios. O Estado passa a ter obrigação de

reparar danos causados a terceiros em decorrência de comportamentos comissivos ou omissivos, materiais ou

jurídicos, lícitos ou ilícitos, imputáveis aos agentes públicos.

7. Ora, cabível o deferimento do pleito em questão já que atingida a autora por uma política discriminatória no

regime de exceção então em vigor no país.

8. Precedente: TRF1, AC 200438010007227, 5ª Turma, Rel. Juiz Convocado Marcelo Albernaz, e-DJF1

31/07/2008.

9. Quanto ao arbitramento, sendo o dano moral de difícil mensuração, o prudente arbítrio do juiz passa a ser a

única forma de superação da dificuldade de fixação da indenização do dano moral sempre levando em conta que

2007.61.26.004263-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : MARIA DAS GRACAS FREITAS CARDOSO

ADVOGADO : MARIA MADALENA LOURENÇO DA SILVA ALVES e outro

APELADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : LAZARA MEZZACAPA (Int.Pessoal)

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro
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tal reparação conjuga a natureza de ressarcimento da indenização do dano moral para a vítima e a natureza

punitiva da reparação para o agente do dano.

10. Desta feita, seguindo precedente desta E. Turma (AC AC 199661000360050, Rel. Juiz Convocado Cláudio

Santos, DJF3 05/08/2011), busco subsídio na própria Lei nº 10.559/02, que fixa a indenização em 30 salários

mínimos por ano de punição àqueles que não puderem provar atividade laboral, sendo máxima de R$ 100 mil, ou

então renda equivalente ao da atividade provada, a partir da Constituição (art. 4º e seguintes), sem limite.

11. Assim, considerando que a autora foi punida por um ano, impõe-se a fixação do valor indenizatório no

patamar equivalente a R$ 50.000,00, a ser arcado solidariamente pelos réus.

12. Por se tratar de reparações com fundamentos diversos, resta assentar que não devem ser abatidos da

indenização os valores recebidos a título de reparação econômica, tanto pela Lei Estadual nº 10.726/2001, como

pela Lei Federal n° 10.559/2002.

13. Deve a condenação ser acrescida de correção monetária desde esta data (Súmula nº 362 do STJ) e de juros de

mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados do evento danoso (Súmula n° 54 do STJ) que, segundo a

jurisprudência da Turma deve ser considerado na data da promulgação da Constituição Federal de 1988, até

janeiro de 2003 e, a partir de então, até junho de 2009, da incidência exclusiva da Taxa Selic (artigo 13 da Lei nº

9.065/95 e artigos 405 e 406 do Novo Código Civil) e, após julho de 2009, da aplicação do mesmo percentual de

juros incidentes sobre a caderneta de poupança, observados os critérios pertinentes da Resolução CJF nº 134/2010.

14. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

15. Matéria preliminar afastada. Apelo provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033086-59.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - CARTA DE SENTENÇA EM CAUTELAR PREPARATÓRIA - TRÂNSITO

EM JULGADO DA AÇÃO DECLARATÓRIA - CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA -

DESENTRANHAMENTO - QUESTÃO AFETA À AÇÃO PRINCIPAL.

1. A questão do desentranhamento das cartas de fiança não comporta apreciação nos autos da carta de sentença (n.

90.0031726-6), cuja finalidade foi cumprida durante o curso da ação principal e até que ocorresse o trânsito em

julgado da decisão de mérito.

2. É nos autos da ação declaratória que se verificam os elementos necessários para se aferir a extensão da decisão

de mérito favorável ao agravante (quanto ao recolhimento da contribuição ao FINSOCIAL) e a suficiência das

garantias oferecidas enquanto a ação tramitava.

3. Inviabilidade de discussão sobre o levantamento da garantia nos autos da carta de sentença, devendo o pleito ser

2008.03.00.033086-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : PHILIP MORRIS MARKETING S/A

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 90.00.31726-6 9 Vr SAO PAULO/SP
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direcionado ao Juízo que conheceu da causa e promoveu o julgamento da ação principal.

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037871-20.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO POPULAR - CREA - PROCESSUAL CIVIL - PRELIMINAR - NULIDADE POR FALTA DE

CITAÇÃO DE LITISCONSORTES NECESSÁRIOS - AFASTADA - CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO

SEM LICITAÇÃO - ILEGALIDADE - LESÃO PATRIMONIAL DA AUTARQUIA.

1 - Conforme o art. 6º "caput" da Lei 4717/65, as pessoas jurídicas de direito público e direito privado,

funcionários e administradores que houverem autorizado, aprovado, ratificado ou praticado o ato impugnado

devem ser citados para a formação do pólo passivo da relação jurídica processual. Entretanto, nos respectivos

autos observa-se que o réu, ora apelante, é o único responsável pelo ato, não existindo além dele nenhum outro

funcionário causador de lesão patrimonial à entidade. Preliminar afastada.

2 - A contratação do advogado foi ilegal, vez que não ocorreu a hipótese do art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93.

3 - Além do mais, está perfeitamente demonstrado que a contratação do advogado não foi para defender interesses

da autarquia, mas sim seu próprio interesse, já que a ação foi proposta em face do ora apelante, e o CREA/SP se

encontrava também no polo ativo da relação jurídica processual. Sem dúvida nenhuma, a disputa pela ocupação

do cargo de presidente, deu ensejo a relevante prejuízo à entidade autárquica, em virtude da vultosa importância

despendida pelo ora apelante para a defesa de seus interesses.

4 - Apelação improvida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

2008.03.99.005342-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : CARLOS AMERICO ROGL

ADVOGADO : CARLOS AMÉRICO KOGL e outro

APELADO : OTAVIO ROGERIO DE SOUZA FRANCISCO e outro

: SERGIO JOSE DOS REIS

ADVOGADO : ARTHUR JORGE SANTOS e outro

INTERESSADO :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA

No. ORIG. : 96.00.37871-1 11 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006798-10.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. ART. 543-C DO

CPC. QUESTÃO DECIDIDA PELA SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO DOS RECURSOS

REPETITIVOS. VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF. INOCORRÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Presentes os requisitos estabelecidos no art. 557 do CPC, ante a jurisprudência consolidada no âmbito do C.

Superior Tribunal de Justiça, pela sistemática do art. 543-C do CPC, cumpre ao Relator desde logo julgar o feito

com arrimo nos aludidos dispositivos processuais.

2. O prazo prescricional (e respectivo termo a quo), a correção monetária (e respectivos índices), os juros

(remuneratórios e moratórios) e demais critérios aplicáveis à restituição do empréstimo compulsório sobre energia

elétrica foram objeto de deslinde em recursos especiais submetidos ao rito do artigo 543-C, do CPC (RESP nº

1.003.955, RESP nº 1.028.592 e RESP nº 1.050.1999), cujos termos foram observados na r. decisão impugnada.

3. Afastada a alegação de violação à cláusula de reserva de plenário no caso em comento, tendo em vista que a r.

decisão agravada, seguindo a orientação provinda do STJ, ao decidir sobre a matéria apenas deu interpretação às

normas infraconstitucionais, o que não configura reconhecimento de sua inconstitucionalidade.

4. Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002783-71.2008.4.03.6108/SP

2008.61.00.006798-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 690/696

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO : PRODUTOS ALIMENTICIOS MARBON LTDA e outros

: IND/ CERAMICA BARRA PLAN LTDA

: MAQUINAS THABOR LTDA

: TONI SALLOUM E CIA LTDA

:
SOCIEDADE ABASTECEDORA DO COM/ E DA IND/ DE PANIFICACAO
SACIPAN S/A

: IVOMAQ IND/ E COM/ DE MAQUINAS LTDA

: SPARKS CALCADOS LTDA

: CALCADOS DONADELLI LTDA

: CONSTRUCOES METALICAS SAO JUDAS TADEU LTDA

: LUIZ CARLOS LOPES FRANCA -ME

ADVOGADO : ANTONIO CAMARGO JUNIOR e outro
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. ART. 543-C DO

CPC. QUESTÃO DECIDIDA PELA SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO DOS RECURSOS

REPETITIVOS. VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF. INOCORRÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Presentes os requisitos estabelecidos no art. 557 do CPC, ante a jurisprudência consolidada no âmbito do C.

Superior Tribunal de Justiça, pela sistemática do art. 543-C do CPC, cumpre ao Relator desde logo julgar o feito

com arrimo nos aludidos dispositivos processuais.

2. O prazo prescricional (e respectivo termo a quo), a correção monetária (e respectivos índices), os juros

(remuneratórios e moratórios) e demais critérios aplicáveis à restituição do empréstimo compulsório sobre energia

elétrica foram objeto de deslinde em recursos especiais submetidos ao rito do artigo 543-C, do CPC (RESP nº

1.003.955, RESP nº 1.028.592 e RESP nº 1.050.1999), cujos termos foram observados na r. decisão impugnada.

3. Afastada a alegação de violação à cláusula de reserva de plenário no caso em comento, tendo em vista que a r.

decisão agravada, seguindo a orientação provinda do STJ, ao decidir sobre a matéria apenas deu interpretação às

normas infraconstitucionais, o que não configura reconhecimento de sua inconstitucionalidade.

4. Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010462-94.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

2008.61.08.002783-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SILVIA FEOLA LENCIONI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 691/698

INTERESSADO : MARQUES PINTO COM/ DE PECAS DE LINS LTDA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO BRUNETTI e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00027837120084036108 3 Vr BAURU/SP

2008.61.82.010462-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : ASV COM/ DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : HUGO LUIZ FORLI e outro

INTERESSADO : LUIZ CARLOS BACHEGA ORTOLAN

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00104629420084036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À

EXECUÇÃO - NÃO CONFIGURADA. VEÍCULO AUTOMOTOR. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO PELO

CREDOR DA INSOLVÊNCIA DO EXECUTADO.

1. Com o advento da Lei Complementar n. 118/05, foi dada nova redação ao artigo 185 do CTN, presumindo-se

fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas do contribuinte, quando o débito já tiver sido inscrito em

dívida ativa.

2. Alterou-se o termo inicial para referida presunção, o que acabou por transmutar o anterior instituto de fraude à

execução em modalidade de fraude contra credores, dado que, de acordo com a sistemática anterior, mencionada

presunção de fraude exigia a instauração do feito executório.

3. No caso de alienações ou onerações de bens ou rendas realizadas antes da vigência da Lei Complementar n.

118/05, entendo que a presunção de fraude em evidência deve respeitar a legislação em vigor ao tempo do fato,

em consonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: STJ, Primeira Turma, EDcl no

AgRg no REsp 103.514-6/PB, Rel. Ministro Francisco Falcão, j. 05.08.2008, DJe 27.08.2008; STJ - PRIMEIRA

SEÇÃO, RESP 200900998090, LUIZ FUX, DJE DATA:19/11/2010. 

4. O distrato tem o condão de restaurar as partes em seu estado originário, a fim de se apurar a possível existência

de fraude à execução, deve-se analisar a relação jurídica estabelecida em dezembro de 2005, eis que foi quando

ocorreu a alienação do veículo em questão pelo executado para a empresa embargante. Desta feita, o negócio

jurídico ocorreu posteriormente à alteração legislativa já mencionada, época em que o executado já havia sido,

inclusive, citado na execução fiscal em referência (05/02/2003).

5. Apesar de o negócio jurídico ter se implementado após a inscrição do débito em dívida ativa, verifico que este,

por sua vez, não é o único requisito exigido pela norma legal, uma vez que o parágrafo único do artigo 185 do

CTN também exige a demonstração, pelo credor, da insolvência do devedor. Precedentes: STJ - 4ª Turma, RESP

n. 136038/SC, processo n. 19990040882-5, Rel. Min. Barros Monteiro, v.u., DJ 01.12.2003, p.357; STJ - 3ª

Turma, RESP 55491/RS, processo 19940031201-6, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, v.u., DJ

21/10/1996, p.40257; STJ - 4ª Turma, RESP 235/SP, processo n. 1999/0094941-2, Relator Min. CESAR ASFOR

ROCHA, v.u., DJ 11/11/2002, p.220.

6. Não se ignorando os efeitos da inscrição do crédito tributário em dívida ativa, da propositura da execução fiscal

e da efetiva citação do devedor anteriormente à transação, entendo que, diante da ausência de comprovação da

insolvência do devedor, deve ser afastada a aplicação da regra inserta no art. 185 do CTN.

7. Recentes precedentes da lavra do E. STJ, julgados monocraticamente nesse mesmo sentido: REsp 930072,

Relator Min. Luis Felipe Salomão - Quarta Turma, julgado em 12/06/2012 e PETREQ no REsp 415438, Relator

Ministro Ricardo Villas Boas Cueva, julgado em 06/08/2012.

8. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017676-57.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.61.00.017676-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO e outros

: NOVASOC COML/ LTDA

: SE SUPERMERCADOS LTDA
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E COFINS. CREDITAMENTO. AQUISIÇÃO

DE INSUMOS NÃO TRIBUTADOS, SUJEITOS À ALÍQUOTA 0 (ZERO) E ISENTOS. SAÍDA

TRIBUTADA. LIMITAÇÃO A INSUMOS ISENTOS. POSSIBILIDADE. 

1. No tocante ao desconto de créditos, o art. 3º, §2º, II, das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, com redação da

Lei nº 10.865/2004, dispõe que "Não dará direito a crédito o valor: II - da aquisição de bens ou serviços não

sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados

como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição". 

2. Ressalta-se inexistir qualquer inconstitucionalidade em tal restrição, pois, diferentemente do que ocorre com o

IPI e com o ICMS, cujas definições para a efetivação da não cumulatividade estão expostas no texto

constitucional, no que tange ao PIS e à COFINS, outorgou-se à lei infraconstitucional a tarefa de dispor sobre os

limites objetivos e subjetivos dessa técnica de tributação.

3. Por outro lado, é necessário buscar o alcance da disposição prevista no inciso II do §2º do art. 3º das Leis nº

10.637/2002 e 10.833/2003 e duas são as conclusões extraídas: (i) não dá direito ao crédito a aquisição de bens ou

serviços não sujeitos ao pagamento do PIS e da COFINS; (ii) quando os bens ou serviços adquiridos forem

isentos, a sua aquisição não dará direito a crédito quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou

serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição.

4. Diante disso, é incontroverso que, quando os bens ou serviços adquiridos forem isentos, porém revendidos ou

utilizados como insumo em produtos ou serviços tributados em sua saída, não há vedação ao crédito.

5. Porém, a controvérsia reside quando a aquisição envolver outros produtos não sujeitos ao pagamento de PIS e

COFINS, como aqueles sujeitos à alíquota zero e não tributados, pois, quanto a eles, não há qualquer ressalva

quanto à vedação ao crédito.

6. Para tais produtos, aplica-se a regra geral, qual seja, não dará direito ao crédito a aquisição de bens ou serviços

não sujeitos ao pagamento do PIS e da COFINS.

7. Impossibilidade de se conferir interpretação extensiva, mormente ao se considerar o disposto no art. 111, do

Código Tributário Nacional, segundo o qual, "interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha

sobre: I. suspensão ou exclusão do crédito tributário; II. outorga de isenção; III. dispensa do cumprimento de

obrigações tributárias acessórias". 

8. Quanto à possibilidade de creditamento prevista no art. 17 da Lei nº 11.033/2004, segundo o qual "as vendas

efetuadas com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou não incidência da Contribuição para o PIS/PASEP e da

COFINS não impedem a manutenção, pelo vendedor, dos créditos vinculados a essas operações", há que se

ressaltar ser tal legislação aplicável especificamente aos beneficiários do REPORTO (Regime Tributário para

Incentivo à Modernização e à Ampliação da Estrutura Portuária).

9. Agravo Improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002380-86.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 426/429

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00176765720094036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.02.002380-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO

EMBARGADO - DESCABIMENTO - CARÁTER INFRINGENTE.

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão

existentes.

II - Se é a reforma do julgado que busca o recorrente, para isto não se prestam os embargos, pena de se aviltar a

sua razão ontológica.

III - Configurado o caráter infringente do recurso, onde o embargante pretende a modificação do que foi decidido

no v. Acórdão.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027225-39.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO LEGAL.

PREQUESTIONAMENTO. DEVIDO ENFRENTAMENTO DA QUESTÃO POSTA EM JULGAMENTO.

CARÁTER NITIDAMENTE PROTELATÓRIO DOS EMBARGOS. MULTA DE 1%.

I - O art. 535 do Código de Processo Civil prescreve serem cabíveis embargos de declaração para sanar eventual

omissão, obscuridade ou contradição existentes no julgado embargado.

II - Os embargos não se prestam, portanto, para simplesmente adequar o julgado ao entendimento do embargante,

nem para propiciar o reexame de questões que devem ser submetidas ao crivo de órgãos jurisdicionais de outras

instâncias.

III - É o que se constata no caso em exame.

IV - Quanto ao prequestionamento, consigno que o voto enfrentou claramente a matéria colocada sob julgamento.

V - Recorde-se, ademais, que o juízo não está obrigado a se pronunciar expressamente sobre todos os dispositivos

legais citados pelas partes, já que a análise de um ou de alguns dos fundamentos jurídicos trazidos pode ser

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : USINA SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARTINEZ DE LIMA e outro

No. ORIG. : 00023808620094036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2009.61.82.027225-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outro

No. ORIG. : 00272253920094036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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suficiente para solucionar a lide, tornando prejudicial a apreciação dos demais.

VI - Face ao caráter manifestamente protelatório dos embargos, que traz questões já afastadas por diversas vezes

por esta E. Turma em outros casos análogos, fica a embargante condenada no pagamento de multa de 1% sobre o

valor da causa, conforme previsão específica contida no artigo 538, parágrafo único, do CPC.

VII - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar a embargante na

multa de 1 % sobre o valor da causa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003698-64.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL INTERPOSTO PELA UNIÃO FEDERAL - AGRAVO LEGAL INTERPOSTO PELO

AUTOR - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - IMPOSTO DE RENDA - RECEBIMENTO DE VERBAS

REMUNERATÓRIAS DE FORMA ACUMULADA EM AÇÃO JUDICIAL - JUROS DE MORA -

INCIDÊNCIA - NATUREZA INDENIZATÓRIA - MATÉRIA PACIFICADA PELO E. STJ - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - SUCUMBÊNCIA EM PARTE MÍNIMA DO PEDIDO - CONDENAÇÃO DE FORMA

INTEGRAL - ARTIGOS 21, PARÁGRAFO ÚNICO E 20, § 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1. Presentes os requisitos estabelecidos no art. 557 do CPC, ante a jurisprudência consolidada no âmbito das

Turmas do E. STJ, cumpre ao Relator desde logo julgar o feito com arrimo nos aludidos dispositivos processuais.

2. O E. Superior Tribunal de Justiça consolidou a matéria e decidiu pela incidência do imposto de renda

observando-se os valores mensais, aplicando-se as tabelas e alíquotas referentes a cada período e não pela

incidência do citado imposto sobre o montante global auferido no caso de rendimentos pagos acumuladamente.

3. O E. Superior Tribunal de Justiça decidiu pela não incidência do imposto de renda sobre os juros de mora

incidentes sobre valores percebidos a título de verbas trabalhistas pagas em atraso em razão de interposição de

ação trabalhista.

4. Os valores recebidos pelo contribuinte a título de juros de mora, na vigência do Código Civil de 2002, têm

natureza jurídica indenizatória, não representando acréscimo patrimonial e, portanto, sobre eles não incide

imposto de renda, consoante a jurisprudência sedimentada no STJ.

5. Tendo o autor decaído em parte mínima do pedido, condeno a ré no pagamento das custas processuais e dos

honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a teor do disposto nos artigos 20, § 3º e

21, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil.

6. Agravo legal interposto pela União Federal improvido.

7. Agravo legal interposto pelo autor provido.

2010.61.04.003698-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : LUIZ SOARES

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00036986420104036104 1 Vr SANTOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto pela União Federal

e dar provimento ao agravo legal interposto pelo autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007774-34.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - IMPOSTO DE RENDA - RECEBIMENTO DE VERBAS

REMUNERATÓRIAS DE FORMA ACUMULADA - MOMENTO DA INCIDÊNCIA - MATÉRIA

PACIFICADA PELO E. STJ - JUROS DE MORA - INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS RECEBIDAS EM AÇÃO

JUDICIAL - NATUREZA INDENIZATÓRIA - PRECEDENTES DO E. STJ.

1. Presentes os requisitos estabelecidos no art. 557 do CPC, ante a jurisprudência consolidada no âmbito das

Turmas do E. STJ, cumpre ao Relator desde logo julgar o feito com arrimo nos aludidos dispositivos processuais.

2. O E. Superior Tribunal de Justiça consolidou a matéria e decidiu pela incidência do imposto de renda

observando-se os valores mensais, aplicando-se as tabelas e alíquotas referentes a cada período e não pela

incidência do citado imposto sobre o montante global auferido no caso de rendimentos pagos acumuladamente.

3. Os valores recebidos pelo contribuinte a título de juros de mora, na vigência do Código Civil de 2002, têm

natureza jurídica indenizatória, não representando acréscimo patrimonial e, portanto, sobre eles não incide

imposto de renda, consoante a jurisprudência sedimentada no STJ. Precedentes.

4. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

2010.61.04.007774-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : PAULO CESAR FREITAS DE BARROS

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00077743420104036104 1 Vr SANTOS/SP
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00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011997-15.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. LEI Nº 9.316/96. IRPJ. CSL. BASES DE CÁLCULO. APURAÇÃO. DEDUÇÃO DA CSL.

IMPOSSIBILIDADE.

1. A CSL - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, tal como o IRPJ, é parcela do lucro apurado pelo

contribuinte, daí não estar necessariamente incluída no rol das despesas passíveis de dedução na apuração das

bases de cálculo do IRPJ e da própria CSL.

2. Na ausência de previsão legal acerca da possibilidade de exclusão da CSL na apuração do lucro real e da

própria base de cálculo da CSL, o contribuinte deve acrescer ao lucro líquido os valores que tenha contabilizado

como custo ou despesa, pois, de outro modo, estará recolhendo os referidos encargos sobre bases de cálculo

reduzidas e em evidente prejuízo do Fisco.

3. Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003826-66.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO. CRÉDITO DECORRENTE DE

EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. COMPENSAÇÃO NÃO DECLARADA. MANIFESTAÇÃO DE

INCONFORMIDADE E RECURSO VOLUNTÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE INTERPOSIÇÃO.

2010.61.09.011997-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : GERALDO J COAN E CIA LTDA

ADVOGADO : RODRIGO FERREIRA PIANEZ e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00119971520104036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.10.003826-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : ITU COM/ DE LINGERIES E ROUPAS LTDA

ADVOGADO : LEONARDO RAFAEL SILVA COELHO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00038266620104036110 2 Vr SOROCABA/SP
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1. Presentes os requisitos estabelecidos no caput do art. 557 do CPC, ante a jurisprudência consolidada no âmbito

deste E. Tribunal Regional Federal, cumpre ao Relator desde logo julgar o feito com arrimo no aludido dispositivo

processual.

2. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Boletim de Acordão Nro 7389/2012 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018714-32.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MEDIDA CAUTELAR. ARTIGO 807 DO

CPC. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado.

2. Não se vislumbra a alegada omissão, pelo que podemos crer pretender a embargante o reexame da matéria e a

obtenção de efeito modificativo do julgado, o que é inadmissível.

3. O acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, inexistindo qualquer

omissão.

4. Precedentes.

5. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

96.03.003173-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NGO ASSOCIADOS CORRETORA E CAMBIO LTDA e outros

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outros

INTERESSADO : DIAS DE SOUZA VALORES SOCIEDADE CORRETORA LTDA

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

INTERESSADO : TALARICO CORRETORA DE CAMBIO E TITULOS MOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outros

No. ORIG. : 94.00.18714-9 10 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0307655-

65.1994.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado.

2. Não se vislumbra a alegada omissão, pelo que podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da

matéria e a obtenção de efeito modificativo do julgado, o que é inadmissível.

3. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma

matéria, bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela.

4. O acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, inexistindo qualquer

omissão.

5. Precedentes.

6. Embargos da União Federal prejudicados. Embargos da autora rejeitados. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da autora e julgar

prejudicado os embargos da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035727-05.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

97.03.007886-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO :
SOCIEDADE INTERCONTINENTAL DE COMPRESSORES HERMETICOS
SICOM LTDA

ADVOGADO : DECIO FRIGNANI JUNIOR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 94.03.07655-0 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2000.03.99.025925-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO :
EARTH INVEST ECONOMIA AUXILIAR DE RECURSOS TECNOLOGIA
HABITACAO LTDA e outros

: JSRZ PARTICIPACOES LTDA

: STRATEGOS DO BRASIL LTDA
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ACOLHIMENTO. SEM EFEITO MODIFICATIVO DO

JULGADO. PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL APRECIADO E REJEITADO.

1. Sustenta a embargante haver omissão no acórdão, por não ter apreciado pedido de substituição processual

formulado em embargos de declaração opostos anteriormente (fls. 1368/1377).

2. Hipótese em que a embargante adquiriu da autora STRATEGOS DO BRASIL LTDA. os Títulos da Dívida

Pública objeto do litígio, pelo que pretende substituí-la na lide, com fulcro no art. 42, do CPC.

3. Oposição expressa da União Federal à substituição processual.

4. O pedido de substituição processual da cedente pela cessionária do título objeto do litígio não comporta

deferimento, eis que não houve consentimento da parte contrária, nos termos do art. 42, §1º, do CPC.

5. Embargos de declaração acolhidos, sem efeito modificativo do julgado, para o fim de, sanando a omissão

apontada, apreciar e rejeitar o pedido de substituição processual.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, sem efeito modificativo do

julgado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0046780-

17.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

: INDEX ASSOCIADOS LTDA

ADVOGADO : AMERICO LOURENCO MASSET LACOMBE

INTERESSADO : ZW ASSOCIADOS LTDA e outros

ADVOGADO : PEDRO PAULO WENDEL GASPARINI

INTERESSADO : DE WIND PARTNERS LTDA

ADVOGADO : PEDRO PAULO WENDEL GASPARINI e outros

INTERESSADO : COLLINS DO BRASIL LTDA

: WARRENTON FINANCIAL DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : PEDRO PAULO WENDEL GASPARINI

INTERESSADO : SOCIEDADE COML/ AJJ LTDA

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO BETTIOL e outros

INTERESSADO : QUESEF PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO : ANA MARIA LOPES SHIBATA

No. ORIG. : 98.00.35727-0 12 Vr SAO PAULO/SP

2000.03.99.057614-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TRANSPORTADORA CANHON LTDA

ADVOGADO : EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.46780-5 20 Vr SAO PAULO/SP
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. NÃO-OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.

1 - A obscuridade é conseqüência, quase sempre, de um pronunciamento jurisdicional confuso, onde as idéias

estão mal expostas ou mal articuladas. Assim, não havendo exposição ruim ou articulação equivocada de idéias no

acórdão embargado, os declaratórios devem ser rejeitados.

2 - Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015753-11.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. RECLASSIFICAÇÃO FISCAL.

NÃO COMPROVAÇÃO DE ERRO DO CÓDIGO IDENTIFICADOR DA MERCADORIA IMPORTADA.

OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

Não se vislumbra qualquer omissão ou contradição a ser sanada por esta Corte nesta esfera recursal

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003316-96.2000.4.03.6112/SP

 

 

 

2000.61.00.015753-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IMPORGRAF COML/ E IMPORTADORA LTDA

2000.61.12.003316-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PEDREIRA SIQUEIRA LTDA
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PARCELAMENTO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. APLICABILIDADE.

CONTRADIÇÃO/OMISSÃO. INOCORRÊNCIA

Não há no acórdão embargado qualquer omissão ou contradição a ser sanada por esta Corte.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033875-

82.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO.

ACOLHIMENTO.

1. O acórdão na premissa de que a autora pretende ver reconhecido o seu direito de creditar o IPI decorrente da

aquisição de materiais utilizados no processo de industrialização ou produção que se consomem ou não e a

conseqüente condenação da Fazenda Nacional a devolver os valores respectivos.

2. Créditos escriturais, cuja atualização monetária se afasta.

3. Condenação em verba honorária de acordo com o artigo 21, caput, do Código de Processo Civil.

4. Declaratórios parcialmente acolhidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

ADVOGADO : ROBERTO TIMONER

2001.03.99.043392-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IND/ MECANICA NIPO BRAS LTDA

ADVOGADO : NELSON LOMBARDI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 94.00.33875-9 21 Vr SAO PAULO/SP
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00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022931-50.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE/CONTRADIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO

DOS EMBARGOS.

1 - A obscuridade é conseqüência, quase sempre, de um pronunciamento jurisdicional confuso, onde as idéias

estão mal expostas ou mal articuladas. Assim, não havendo exposição ruim ou articulação equivocada de idéias no

acórdão embargado, os declaratórios devem ser rejeitados.

2 - Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0603315-

30.1993.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

2002.03.99.038369-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO :
SPLIT DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA e
outro

ADVOGADO : LIVIA BALBINO FONSECA SILVA

INTERESSADO : OLIMPIA DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : LUIZ RICCETTO NETO

No. ORIG. : 96.00.22931-7 21 Vr SAO PAULO/SP

2003.03.99.004681-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EQUIPAMENTOS CLARK LTDA

ADVOGADO : ANDREA DE TOLEDO PIERRI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 93.06.03315-0 2 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     1060/3836



EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BEFIEX. PROGRAMA ESPECIAL DE EXPORTAÇÃO. BENEFÍCIOS

FISCAIS. DEC.LEI 491/69. DIFERENÇA DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA QUE NÃO SE OBSERVA.

ERRO MATERIAL. INOCORRÊNCIA

Não se vislumbra qualquer erro material, omissão ou contradição a ser sanada por esta Corte nesta esfera recursal

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022449-

05.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO/OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. VERBA

HONORÁRIA. 

1 - A obscuridade é conseqüência, quase sempre, de um pronunciamento jurisdicional confuso, onde as idéias

estão mal expostas ou mal articuladas. Assim, não havendo omissão ou a exposição ruim ou articulação

equivocada de idéias no acórdão embargado, os declaratórios devem ser rejeitados.

2 - Deve prevalecer a condenação em verba honorária fixada em favor da União Federal.

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

2003.03.99.018442-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : HOSPITAL MONTREAL S/A

ADVOGADO : ABRAO BISKIER e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.00.22449-8 21 Vr SAO PAULO/SP
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00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015124-32.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - NÃO OCORRÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO 

1 - Não há no acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada por esta Corte. 

2 - Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o acórdão enfrentou as

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para

que seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001740-33.2003.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - NÃO OCORRÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO

1 - Não há no acórdão embargado qualquer vício a ser sanado por esta Corte.

2 - Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o acórdão enfrentou as

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para

que seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2003.61.00.015124-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : FUJI PHOTO FILM DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : ANNA FLÁVIA DE AZEVEDO IZELLI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.262

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2003.61.22.001740-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.179/181

INTERESSADO : SEBASTIAO PEREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO : DULCINEIA ZAMPIERI FORTEZA e outro
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São Paulo, 06 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013346-57.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO - DEFERIMENTO DE CONVERSÃO DE DEPÓSITOS

JUDICIAIS EM RENDA DA UNIÃO - OBSERVÂNCIA AOS LIMITES DO FEITO - LEGALIDADE

PROCESSUAL - IMPOSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO A SITUAÇÕES EXTERNAS À CAUSA DEBATIDA

E INCERTAS - ACERTO DO DECISÓRIO AGRAVADO - RECURSO IMPROVIDO

 

1 - Revela o cenário dos autos que agiu com acerto o MM. Juízo a quo na prolação da decisão agravada (fl. 253),

ao ordenar a conversão do depósito em renda, nos termos do quanto julgado em definitivo naquela causa.

2 - Agiu o MM. Juízo a quo de acordo com os limites do feito sob sua jurisdição, portanto dentro da legalidade

processual prevista no art. 5.º, II, da Constituição Federal.

3 - Não se sustenta assim a busca da agravante por vincular a presente discussão a situações externas à causa

debatida e incertas, mormente quando existentes mecanismos de discussão aptos a tanto, nos quais são

proporcionáveis a dilação probatória e o contraditório necessários.

4. Prejudicados os embargos de declaração opostos pela agravante e o agravo regimental apresentado pela

agravada.

5. Agravo de instrumento improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicados os embargos de declaração opostos pela

agravante e o agravo regimental apresentado pela agravada e negar provimento ao agravo de instrumento, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005099-23.2004.4.03.6100/SP

 

 

2004.03.00.013346-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : BACARDI MARTINI DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 92.00.51391-3 15 Vr SAO PAULO/SP

2004.61.00.005099-0/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - NÃO OCORRÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE -

IMPOSSIBILIDADE 

1 - Não há no acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada por esta Corte.

2 - Descabe a interposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo da parte, ao

fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento.

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001959-94.2004.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

DANO MORAL. BLOQUEIO INDEVIDO DE CONTAS BANCÁRIAS. PENHORA ELETRÔNICA.

INCLUSÃO INDEVIDA EM PÓLO PASSIVO DE EXECUÇÃO EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.

DANO E NEXO DE CAUSALIDADE DEMONSTRADOS.

 

 

 

1. O autor busca o direito a indenização por danos morais sofridos em razão de ter sido incluído indevidamente no

pólo passivo de execução em reclamação trabalhista, com bloqueio judicial de suas contas bancárias.

 2. Restam configurados os elementos da responsabilidade civil do Estado traduzidos na conduta comissiva do

agente, correspondente ao bloqueio das contas do autor e o respectivo nexo causal, vez que uma vez suprimida a

conduta, e observando-se a ordem natural das coisas, restaria afastado o dano, o que conduz ao acolhimento da

pretensão autoral.

3. O evento danoso consistente, não em um mero dissabor, mas em um verdadeiro dano moral, pois o bloqueio de

conta bancária, tal como ocorre com a inscrição em cadastro negativo de crédito, respeitadas as devidas

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : CIA AIX DE PARTICIPACOES

ADVOGADO : JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2004.61.27.001959-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : JOSE APARECIDO DOS SANTOS NOGUEIRA

ADVOGADO : DIRCEU LEGASPE COSTA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NANETE TORQUI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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proporções, gera a impressão de inadimplência, motivo por que se entende prejudicial à honra do cidadão, o que

no caso foi agravada pela devolução dos cheques.

4. A indenização por danos morais não deve proporcionar o enriquecimento sem causa do ofendido, mas não deve

ser inexpressiva, de modo a servir de humilhação a vítima. A sentença fixou o valor da indenização por danos

morais em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), não se afastando dos princípios da proporcionalidade e moderação,

conciliando perfeitamente a pretensão reparatória com o princípio do não enriquecimento sem causa, razão pela

qual mantenho o referido valor, rejeitando as apelações nesse aspecto.

5. Ação julgada procedente. Sentença confirmada. Apelações improvidas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005424-61.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ENTIDADE BENEFICENTE. IMUNIDADE SOBRE A AQUISIÇÃO DE

MERCADORIA IMPORTADA. ARTIGO 150, VI, ALÍNEAS "C", DA CF - OMISSÃO - NÃO

CONFIGURADA.

Não se vislumbra qualquer omissão ou contradição a ser sanada nesta esfera recursal.

Embargos de declaração rejeitados

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0310958-19.1996.4.03.6102/SP

 

2005.61.00.005424-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : INSTITUTO CRIAR DE TV E CINEMA

ADVOGADO : HERMES MARCELO HUCK e outro

2006.03.99.026310-1/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL - OMISSÃO. INOCORRÊNCIA

1 - Não merecem prosperar os argumentos trazidos pela ora embargante no sentido de haver omissão no acórdão

embargado consistentes na não apreciação da violação a alguns dispositivos constitucionais e legais.

2.[Tab]Mesmo na hipótese dos referidos dispositivos terem servido de fundamentação jurídica a arrimar a

pretensão da ora embargante, o fato de não terem sido objeto de apreciação por parte desta Turma não se constitui

em omissão a ser sanada por via dos presentes embargos de declaração. Entretanto, dou por pré questionada a

matéria.

4.[Tab]Pretende, em verdade, a embargante reabrir discussão a respeito de matéria já apreciada pela turma

julgadora, hipótese que se mostra incompatível com a estreita via dos embargos de declaração

5.[Tab]Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005179-31.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - CSSL - ARTIGO 1º

DA LEI 9.316/96 - OMISSÃO. INOCORRÊNCIA

1 - Não merecem prosperar os argumentos trazidos pelas embargantes no sentido de haver omissão no acórdão

embargado consistentes na não apreciação da violação a alguns dispositivos constitucionais.

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SANTA CLARA IND/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES

No. ORIG. : 96.03.10958-4 9 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.99.045401-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GOLDEN CROSS SEGURADORA S/A e outros

: SUL AMERICA SEGUROS GERAIS S/A

: SUL AMERICA SERVICOS MEDICOS LTDA

: NOROESTE SEGURADORA S/A

: SULAET SERVICOS MEDICOS S/A

ADVOGADO : GUSTAVO MIGUEZ DE MELLO e outros

No. ORIG. : 97.00.05179-0 6 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     1066/3836



2.[Tab]Mesmo na hipótese dos referidos dispositivos terem servido de fundamentação jurídica a arrimar a

pretensão dos ora embargantes, o fato de não terem sido objeto de apreciação por parte desta Turma não se

constitui em omissão a ser sanada por via dos presentes embargos de declaração. Entretanto, dou por

préquestionada a matéria.

4.[Tab]Pretendem, em verdade, as embargantes reabrir discussão a respeito de matéria já apreciada pela turma

julgadora, hipótese que se mostra incompatível com a estreita via dos embargos de declaração

5.[Tab]Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046706-

41.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - REDISCUSSÃO DA

QUESTÃO - EMBARGOS REJEITADOS.

1. O embargante não logrou êxito em apontar qualquer obscuridade ou contradição em que o acórdão recorrido

teria incorrido.

2. Forçoso reconhecer a intenção de rediscutir a questão, não se prestando os embargos de declaração para tanto.

3. Caráter de prequestionamento, como acesso aos tribunais superiores.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

2008.03.00.046706-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

EMBARGANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO GOMES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.555/556

INTERESSADO : ASSOCIACAO PRUDENTINA DE EDUCACAO E CULTURA APEC

ADVOGADO : MARCELO DE TOLEDO CERQUEIRA

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 2007.61.12.012431-9 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028043-77.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA.

PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1 - Não se verificam, em qualquer hipótese, os vícios apontados pela embargante. Ao contrário do que alega, o

acórdão embargado manifestou-se acerca das questões invocadas e essenciais à resolução da causa, restando,

ainda, asseverado o entendimento adotado à vista dos arestos citados no v. acórdão, porquanto em consonância

com o contido no julgado.

2 - Em verdade, pretende a embargante reabrir discussão acerca de matéria já solvida pela Turma julgadora,

hipótese que se mostra incompatível com a estreita via dos embargos de declaração.

3 - Cumpre registrar que o magistrado não é obrigado a examinar todos os dispositivos legais ou teses jurídicas

deduzidas pelas partes, nem a responder a cada um dos argumentos invocados se apenas um deles é suficiente para

a solução da lide em prejuízo dos demais, sendo, pois, suficiente, que preste fundamentalmente a tutela

jurisdicional, consoante entendimento pacificado do E. STJ (Resp nº 653074, de 17/12/2004).

4 - Os presentes embargos declaratórios revelam inconformismo ao julgado, o que não autoriza a interposição

deste recurso. Portanto, não configurados os pressupostos legais, não havendo que se falar em omissão,

obscuridade ou contradição a teor do disposto no art. 535, do Código de Processo Civil, mas, sim, em

discordância quanto ao conteúdo da decisão, cabe à parte, a tempo e modo, o adequado recurso.

5 - Outrossim, não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v.

acórdão enfrentou as questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às

normas respectivas para que seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

6 - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010040-68.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

2008.61.00.028043-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NEOGAMA BBH PUBLICIDADE LTDA

ADVOGADO : RUTNEA NAVARRO GUERREIRO e outro

No. ORIG. : 00280437720084036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.02.010040-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ANDREY BORGES DE MENDONCA e outro

APELADO : EMANOEL MARIANO CARVALHO e outros
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LICITAÇÃO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA PRESENTES. SETENÇA

REFORMADA PARA DETERMINAR A BAIXA DOS AUTOS PARA A DEVIDA INSTRUÇÃO E

JULGAMENTO NO JUÍZO A QUO. PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, TIDA POR SUBMETIDA, E À

APELAÇÃO, NA PARTE EM QUE CONHECIDA.

1. No âmbito da ação civil pública por ato de improbidade administrativa, o magistrado somente deve rejeitar a

petição inicial se absolutamente convencido da inexistência do ato de improbidade, da improcedência da ação ou

da inadequação da via eleita, a teor do que se pode depreender do art. 17, § 8º, da Lei nº 8.429/92.

2. Na espécie, a questionada ação de improbidade encontra-se revestida dos pressupostos de admissibilidade, não

havendo que se cogitar, portanto, na rejeição da petição inicial da ação ora em discussão.

3. Não comporta conhecimento o pedido formulado pelo apelante no sentido de que, quando da remessa dos

presentes autos à Primeira Instância "seja o MM. Juiz 'a quo' impedido de atuar no presente feito, uma vez que já

se manifestou veementemente no sentido de que não vislumbra improbidade".

4. As causas de impedimento e de suspeição são definidas pela CPC em seus art. 134 e 135, bem como a forma

para suscitá-las são estabelecidas de acordo com o ditame do art. 138 §§ 1º e 2º. Não há previsão legal a justificar

tal postulação.

5. Se o apelante deseja que seja declarado o impedimento do Juiz "a quo", deve fazê-lo nos termos estabelecidos

pelo Estatuto Processual Civil, observados os requisitos legais.

6. Remessa oficial, tida por submetida, a que se dá provimento, bem como à apelação, na parte em que conhecida,

para determinar a baixa dos autos para a devida instrução e julgamento no Juízo a quo. Sem fixação de honorários.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação e, por maioria, dar

provimento à parte conhecida da apelação, como também à remessa oficial, tida por ocorrida, para receber a

petição inicial e determinar a baixa dos autos ao juízo de origem para a devida instrução e julgamento do feito, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencida a Relatora, que dava

provimento à parte conhecida da apelação e à remessa oficial para julgar o mérito da ação no sentido de sua

procedência.

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009386-47.2009.4.03.6102/SP

 

ADVOGADO : ZAIDEN GERAIGE NETO e outro

: ANA CLAUDIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI

APELADO : JOSE LUIZ IUNES

: RICARDO GOMES CALIL

: JOSE FALEIROS DE ALMEIDA FILHO

: MARLENE MARIA FERREIRA MELO

: ROBERTO FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ZAIDEN GERAIGE NETO e outro

APELADO : PINHEIRO E BARROS CLINICA MEDICA LTDA

ADVOGADO : RICARDO ALVES DE OLIVEIRA e outro

APELADO : CAIO MONTEIRO DE BARROS e outro

ADVOGADO : LUIZ MANOEL GOMES JUNIOR

APELADO : MARCELO PINHEIRO TARGAS

ADVOGADO : LUIZ MANOEL GOMES JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00100406820084036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2009.61.02.009386-3/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO POPULAR. LICITAÇÃO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DA AÇÃO POPULAR PRESENTES. SETENÇA REFORMADA

PARA DETERMINAR A BAIXA DOS AUTOS PARA A DEVIDA INSTRUÇÃO E JULGAMENTO NO

JUÍZO A QUO. PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, TIDA POR SUBMETIDA, E À APELAÇÃO DO

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREJUDICADA A APELAÇÃO DO AUTOR POPULAR.

1. No âmbito da ação por ato de improbidade administrativa, o magistrado somente deve rejeitar a petição inicial

se absolutamente convencido da inexistência do ato de improbidade, da improcedência da ação ou da inadequação

da via eleita, a teor do que se pode depreender do art. 17, § 8º, da Lei nº 8.429/92.

2. Na espécie, a questionada ação de improbidade encontra-se revestida dos pressupostos de admissibilidade, não

havendo que se cogitar, portanto, na rejeição da petição inicial da ação ora em discussão.

3. Remessa oficial, tida por submetida, a que se dá provimento, bem como à apelação do Ministério Público

Federal, para determinar a baixa dos autos para a devida instrução e julgamento no Juízo a quo. Prejudicada a

apelação do autor popular. Sem fixação de honorários.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação do Ministério Público Federal e à remessa

oficial, determinando a baixa dos autos ao juízo de origem para a devida instrução e julgamento do feito,

prejudicada a apelação do autor popular, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado, vencida a Relatora, que dava provimento às apelações e à remessa oficial, para julgar o mérito

da ação.

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009390-84.2009.4.03.6102/SP

 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ANDREY BORGES DE MENDONCA

APELANTE : ROBERTO SAUD FABRES

ADVOGADO : ORLANDO SEBASTIÃO PEDROSO e outro

APELADO : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BARRETOS

ADVOGADO : BENEDITO SILVA e outro

APELADO : PINHEIRO E BARROS CLINICA MEDICA LTDA

ADVOGADO : RICARDO ALVES DE OLIVEIRA e outro

APELADO : EMANOEL MARIANO CARVALHO e outros

: JOSE LUIZ IUNES

: RICARDO GOMES CALIL

: JOSE FALEIROS DE ALMEIDA FILHO

: ROBERTO FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MELEK ZAIDEN GERAIGE e outro

APELADO : CAIO MONTEIRO DE BARROS e outro

: MARCELO PINHEIRO TARGAS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00093864720094036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2009.61.02.009390-5/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LICITAÇÃO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA PRESENTES. SETENÇA

REFORMADA PARA DETERMINAR A BAIXA DOS AUTOS PARA A DEVIDA INSTRUÇÃO E

JULGAMENTO NO JUÍZO A QUO. PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, TIDA POR SUBMETIDA, E À

APELAÇÃO, NA PARTE EM QUE CONHECIDA.

1. No âmbito da ação civil pública por ato de improbidade administrativa, o magistrado somente deve rejeitar a

petição inicial se absolutamente convencido da inexistência do ato de improbidade, da improcedência da ação ou

da inadequação da via eleita, a teor do que se pode depreender do art. 17, § 8º, da Lei nº 8.429/92.

2. Na espécie, a questionada ação de improbidade encontra-se revestida dos pressupostos de admissibilidade, não

havendo que se cogitar, portanto, na rejeição da petição inicial da ação ora em discussão.

3. Não comporta conhecimento o pedido formulado pelo apelante no sentido de que, quando da remessa dos

presentes autos à Primeira Instância "seja o MM. Juiz 'a quo' impedido de atuar no presente feito, uma vez que já

se manifestou veementemente no sentido de que não vislumbra improbidade".

4. As causas de impedimento e de suspeição são definidas pela CPC em seus art. 134 e 135, bem como a forma

para suscitá-las são estabelecidas de acordo com o ditame do art. 138 §§ 1º e 2º. Não há previsão legal a justificar

tal postulação.

5. Se o apelante deseja que seja declarado o impedimento do Juiz "a quo", deve fazê-lo nos termos estabelecidos

pelo Estatuto Processual Civil, observados os requisitos legais.

6. Remessa oficial, tida por submetida, a que se dá provimento, bem como à apelação, na parte em que conhecida,

para determinar a baixa dos autos para a devida instrução e julgamento no Juízo a quo. Sem fixação de honorários.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação e, por maioria, dar

provimento à parte conhecida da apelação, como também à remessa oficial, tida por ocorrida, para determinar a

baixa dos autos ao juízo de origem para a devida instrução e julgamento do feito, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencida a Relatora, que dava provimento à parte

conhecida da apelação e à remessa oficial para julgar o mérito da ação no sentido de sua procedência.

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ANDREY BORGES DE MENDONCA e outro

APELADO : EMANOEL MARIANO CARVALHO e outros

: JOSE LUIZ IUNES

: RICARDO GOMES CALIL

: JOSE FALEIROS DE ALMEIDA FILHO

: ROBERTO FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ZAIDEN GERAIGE NETO e outro

APELADO : PINHEIRO E BARROS CLINICA MEDICA LTDA e outros

: CAIO MONTEIRO DE BARROS

: MARLENE MARIA FERREIRA MELO

ADVOGADO : RICARDO ALVES DE OLIVEIRA e outro

PARTE RE' : MARCELO PINHEIRO TARGAS

No. ORIG. : 00093908420094036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021138-

18.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INCORRÊNCIA - ART. 1.151, CC - ART. 4º, LEI 6.830/80 -

ART. 568, CPC - ARTIGOS 134 e 135, CTN - EMBARGOS REJEITADOS

1. O embargante carece de razão e seu recurso não merece prosperar, tendo em vista que a questão devolvida foi

devidamente apreciada, não restando omissão a ser sanada, sendo desnecessária a indicação dos artigos

mencionados.

2. O fato de não ter sido o citado artigo objeto de apreciação por parte desta Egrégia Turma não se constitui em

omissão a ser sanada por via dos presentes embargos de declaração, posto que "O juiz não está obrigado a

responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão,

nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco responder um a um todos os seus

argumentos" (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao

artigo 535).

3. No mais, verifica-se tão somente o inconformismo da parte, buscando rediscutir a matéria, não sendo os

embargos de declaração meio adequado para tanto.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022308-

25.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.021138-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DROG BRAZ LEME LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00380960220074036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.022308-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.222

EMBARGANTE : EQUIPALCOOL SISTEMAS LTDA
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INCORRÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS

REJEITADOS.

1. A embargante carece de razão e seu recurso não merece prosperar, posto que a questão, como devolvida, foi

devidamente apreciada, não restando omissão a ser sanada.

2. Caráter de prequestionamento como acesso aos tribunais superiores.

3. Embargos de declaração.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023172-63.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE- CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA- CITAÇÃO DO SÓCIO INCLUÍDO - PRAZO

SUPERIOR A CINCO ANOS - ART. 174, CTN - CITAÇÃO EDITALÍCIA- NULIDADE - ESGOTAMENTO

DE OUTRAS MODALIDADES DE CITAÇÃO - INOCORRÊNCIA - PRECEDENTES - RECURSO

IMPROVIDO.

1. A primeira seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o

redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos a contar da data da citação da

pessoa jurídica executada (AERESP 761488, Primeira Seção, Ministro Relator Hamilton Carvalhido, DJE

7/12/2009; RESP 1100777, Segunda Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, DJE 4/5/2009; RESP 1090958,

Segunda Turma, Ministro Relator Mauro Campbell Marques, DJE 17/12/2008; AGA 406313, Segunda Turma,

Ministro Relator Humberto Martins, DJ 21/2/2008, p. 45; e AGRESP 966221, Primeira Turma, Ministro Relator

Luiz Fux, DJE 13/11/2008), de modo a não configurar a prescrição intercorrente .

2. Não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários,

no caso de redirecionamento da execução fiscal, nos termos do art. 125, III, CTN, é entendimento jurisprudencial

pacificado a possibilidade de ocorrência da prescrição intercorrente para o redirecionamento (qüinqüênio contado

da citação da empresa-executada até a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar imprescritível a dívida

ADVOGADO : AIRES VIGO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00091365820024036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2011.03.00.023172-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : LUIZ ANTONIO KROLL MORATTO e outro

: REGINA CLEIA DA SILVA

ADVOGADO : DAVID DE ALVARENGA CARDOSO e outro

AGRAVADO : EPLIC ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA e outro

: MARCOS JOSE RIBEIRO FONSECA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 03087197119984036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     1073/3836



fiscal (STJ, AGA 200901360052, Relator Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, DJE DATA:02/02/2010).

3. Na hipótese, a execução foi proposta em julho/1998 (fl. 20) e a pessoa jurídica executada foi citada em

7/8/1998 (fl. 57), via postal, ocorrendo o pedido de redirecionamento e o respectivo deferimento em maio/1999

(fls. 65/66) e 21/5/1999 (fl. 67), quanto a LUIZ ANTONIO KROLL MORATTO; janeiro/2002 (fls. 83/84) e

14/1/2002 (fl.86), quanto a MARCOS JOSÉ RIBEIRO FONSECA e REGINA CLEIA DA SILVA.

4. Não se verifica, desta forma, o transcurso do qüinqüênio prescricional entre a citação da pessoa jurídica

executada e o pedido de redirecionamento.

5. Entretanto, o entendimento da Superior Corte, que ora se adota, entende que a prescrição intercorrente para o

redirecionamento da execução fiscal deve ser aferida entre a citação da pessoa jurídica e a citação do sócio

incluído.

6. No caso em comento, houve citação do agravado LUIZ ANTONIO KROLL MORATTO, por edital, em

17/4/2000 (fl. 73) e dos agravados REGINA CLEIA DA SILVA e MARCOS JOSÉ RIBEIRO FONSECA, por

mandado, em 6/4/2006 e 4/4/2006 (fl. 103), respectivamente. Destarte, quanto aos agravados REGINA CLEIA

DA SILVA e MARCOS JOSÉ RIBEIRO FONSECA é de rigor o reconhecimento da prescrição intercorrente.

7. Quanto ao recorrido LUIZ ANTONIO KROLL MORATTO, não obstante a citação por edital também seja apta

a interromper o prazo prescricional (STJ, ADRESP 201001034750), na hipótese, o MM Juízo de origem

reconheceu a nulidade de sua citação editalícia, porquanto não comprovadas as tentativas de citação por outras

modalidades, nos termos da Súmula 414/STJ.

8. Compulsando os autos, verifica-se que frustrada a citação postal do mencionado co-executado, a exeqüente

requereu sua citação por edital, logo deferida.

9. É cediço o entendimento de nossos tribunais no sentido do cabimento da citação editalícia, quando

comprovadamente infrutíferas as tentativas de citação, por outras modalidades, nos endereços do executado,

entendo cabível o deferimento do requerido, a despeito do disposto no art. 8.º, III, Lei n.º 6.830/80. Precedentes.

Logo, escorreita a decisão agravada quando considerou nula a citação por edital de LUIZ ANTONIO KROLL

MORATTO, posto que não esgotadas as outras tentativas de citação do co-executado.

10. A citação válida de LUIZ ANTONIO KROLL MORATTO ocorreu com seu comparecimento espontâneo, em

15/1/2010, quando já transcorrido o prazo superior a cinco anos, contado da citação da pessoa jurídica.

11. Mantém-se o reconhecimento da prescrição intercorrente para o redirecionamento, como decretado pelo MM

Juízo de origem.

12. Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Carlos Muta, que

lhe dava provimento.

 

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027071-69.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.03.00.027071-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : IND/ E COM/ DE BEBIDAS CONQUISTA LTDA

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL SP

No. ORIG. : 98.00.00048-8 1 Vr PALMITAL/SP
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - LEILÃO - RECURSO PREJUDICADO -

IMPENHORABILIDADE - NÃO COMPROVAÇÃO - REAVALIAÇÃO - ART. 683, CPC - DESCABIMENTO

- RECURSO IMPROVIDO.

1. Preliminarmente, prejudicado o agravo de instrumento somente no que tange à suspensão do leilão em comento.

Tendo em vista que, em consulta junto ao sistema processual informatizado, houve designação de novo leilão,

entendo que permanece o interesse no julgamento do agravo, na medida em que se insurge do não reconhecimento

da impenhorabilidade dos bens constritos, bem como da não reavaliação dos bens penhorados.

2. Em que pese o disposto no art. 649, CPC, a agravante não logrou êxito em comprovar que os bens constritos,

embora integrantes da sua atividade-fim, sejam únicos ou essenciais para o desenvolvimento de ocupação

laborativa.

3. O auto de penhora foi lavrado em 2/7/1998 (fl. 143), momento em que os bens foram avaliados em R$

1.065.000,00. Depois de várias adesões e exclusões de parcelamentos, a exeqüente requereu a reavaliação dos

bens e designada de hasta pública (fl. 286), em 24/8/2009. Os bens foram reavaliados em R$ 680.000,00, em

8/4/2010 (fl. 292), tendo sido constatados pelo Oficial de Justiça a existência de 22.000 garrafeiras plásticas.

4. Assim, não procede a alegação de que foram arrematadas 15.000 caixas de vasilhames em outra execução

fiscal, porquanto o "termo de parcelamento de valor de arrematação" acostado (fls. 364/367), data de 10/12/2009.

5. Quanto à necessidade de reavaliação, não entendo que presentes as hipóteses do art. 683, CPC, posto que a

última avaliação ocorreu em 8/4/2010 e o leilão foi designado para 9/2011.

6. Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034543-24.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA PESSOA FÍSICA - DECLARAÇÃO -

POSSIBILIDADE - PESSOA JURÍDICA - DESERÇÃO - SITUAÇÃO PRECÁRIA - NÃO COMPROVAÇÃO -

DESCABIMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - NULIDADE DA CITAÇÃO EDITALÍCIA -

INOCORRÊNCIA - ILEGITIMIDADE PASSIVA - DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO COMPROVADA - AR

NEGATIVO - ART. 135, III, CTN - NÃO APLICAÇÃO - EXCLUSÃO DO SÓCIO INCLUÍDO -

DESBLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS - PRESCRIÇÃO - ALEGAÇÃO PREJUDICADA - RECURSO

NÃO CONHECIDO QUANTO À PESSOA JURÍDICA E PARCIALMENTE CONHECIDO, QUANTO A

PESSOA FÍSICA, E PROVIDO EM PARTE.

1. Preliminarmente, não se conhece do agravo de instrumento, referentemente a empresa SHELDON COMÉRCIO

E REPRESENTAÇÕES LTDA, tendo em vista sua deserção, pelo não recolhimento dos obrigatórios porte de

remessa e retorno e custas, nos termos do art. 525, § 1º, CPC.

2011.03.00.034543-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : SHELDON COM/ E REPRESENTACOES LTDA e outro

: FERNANDO SOARES JUNIOR

ADVOGADO : FERNANDO SOARES JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 06087487319974036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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2. Não deduzido pedido nesse sentido, mas somente em relação ao recorrente FERNANDO SOARES JÚNIOR,

conforme "declaração de pobreza" (fl. 21) e requerimento nas razões recursais ("não possui condições de arcar

com a custa do processo sem prejuízo de seu próprio sustento, afinal, seu padrão de vida e de sua família, é

modesto").

3. Ainda que existe a solicitação, essa restaria indeferida. Isto porque, não obstante a prerrogativa não se limite às

pessoas físicas, podendo ser estendida também às jurídicas, para beneficiar-se da assistência jurídica gratuita, a

pessoa jurídica deve fazer prova da impossibilidade de custeio das despesas processuais, sem que seja

comprometida sua atividade, comprovando a situação financeira precária por meio de balancetes e ou títulos

protestados, independentemente de sua natureza beneficente ou lucrativa.

4. A existência de uma execução fiscal ajuizada contra a pessoa jurídica, por si só, não justifica a situação

financeira precária.

5. No caso dos autos, a recorrente SHELDON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA não logrou êxito em

comprovar tal precariedade, não fazendo jus, portanto, ao gozo do benefício pleiteado.

6. Quanto ao pedido do agravante FERNANDO SOARES JÚNIOR, a assistência judiciária é garantia

constitucional, prevista no art. 5.º, LXXIV, da Magna Carta, no qual se confere o dever do Estado de proporcionar

a o acesso ao Judiciário todos, até mesmo aos que comprovarem insuficiência de recursos.

7. Como se nota, essa preocupação do Estado é antiga e tem origem mesmo antes do ordenamento constitucional

de 1988.

8. A Lei n.º 1060/50, recepcionada pela Constituição Federal, regulou a assistência judiciária concedida aos

necessitados, entendidos como aqueles cuja situação econômica não lhes permita pagar as custas do processo e os

honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. Uma simples petição do requerente

declarando sua situação basta para o reconhecimento do estado precário, vigorando a presunção relativa sobre sua

necessidade, podendo ser impugnada pela parte contrária.

9. O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que, para a concessão dos benefícios da assistência judiciária 

gratuita, basta a declaração (fl. 21), feita pelo interessado, de que sua situação econômica não permite vir a juízo

sem prejuízo de seu sustento e de sua família.

10. Essa é uma presunção iuris tantum, remetendo à parte contrária o ônus de provar o contrário do alegado, o que

inocorreu na hipótese dos autos.

11. A lei que dispõe sobre a assistência judiciária gratuita - art. 4.º, § 1.º,da Lei n.º 1060/50 - prevê penalidade

para aquele que se diz pobre, desprovido de recursos, quando for provado justamente o oposto pela parte

contrária.

12. Deferidos os benefícios da justiça gratuita requerida pelo recorrente FERNANDO SOARES JÚNIOR.

13. Quanto à alegada nulidade de citação por edital (fl. 47 dos autos originários - fl. 83 dos presentes autos),

afasta-se a preliminar aventada, posto que, citada por edital, a empresa compareceu aos autos (fl. 119), sanando

eventual irregularidade.

14. Embora o reconhecimento da ilegitimidade passiva, cujo o tema o agravante limitou-se a alegar que "a parte é

manifestamente ilegítima para figurar no polo da execução fiscal, haja vista não haver excesso de poder ou

infração a lei", não esteja arrolado entre os pedidos do recurso, entendo imprescindível sua apreciação como

forma de assegurar que socorre ao agravante o interesse no julgamento da prescrição do crédito tributário.

15. O Superior Tribunal de Justiça já se posicionou pela possibilidade de os sócios -gerentes serem incluídos no

polo passivo da execução fiscal, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à Junta

Comercial, presume-se sua dissolução irregular. Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS,

REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP.

16. Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes.

17. Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse

sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

18. Na hipótese, consta dos autos, AR negativo (fl. 42), usado como premissa da dissolução irregular da empresa

executada.

19. De acordo com a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, faz-se mister a

constatação do não funcionamento da empresa executada por oficial de justiça , uma vez que os correios não são

órgãos da justiça e não possuem fé pública.

20. Esta Terceira Turma tem decidido no sentido a mera devolução do Aviso de Recebimento - negativo - não se

presta para caracterização da dissolução irregular da empresa executada. Exemplifico: APELREE

199861825382304, Relator Márcio Moraes, DE 9/3/2011 ; AI 200903000109035, Relatora Cecília Marcondes,

DJF3 CJ1 06/07/2010; AI 201003000276276, Relator Carlos Muta, DE 4/4/2011. No mesmo sentido, outros

precedentes desta Corte: AI 200603001091244, Relatora Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 10/11/2010; AI

201003000136030, Relator Cecília Mello, DJF3 CJ1 30/09/2010).
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21. Não comprovada a dissolução irregular da empresa, descabido o redirecionamento do executivo fiscal, na

medida em que ausentes as circunstâncias previstas no art. 135, CTN.

22. Necessária, portanto, a exclusão do sócio do pólo passivo da lide e, assim, injustificada manutenção do

bloqueio de seus ativos financeiros.

23. Prejudicada, pois, a alegação de prescrição do crédito tributário.

24. Agravo de instrumento não conhecido quanto à recorrente SHELDON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA, bem como em relação à preliminar aventada por FERNANDO SOARES JÚNIOR, e parcial provimento

provido, na parte conhecida, para determinar a exclusão do sócio no pólo passivo da execução fiscal, o

desbloqueio do numerário atingido e a concessão dos benefícios da assistência judiciária.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento de SHELDON

COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA e, quanto ao recorrente FERNANDO SOARES JÚNIOR, conhecer

parcialmente do agravo de instrumento, para dar parcial provimento à parte conhecida, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036938-86.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

INEXISTÊNCIA DE BENS DA EMPRESA - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA PESSOA JURÍDICA -

INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO - POSSIBILIDADE

1 - Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução de honorários advocatícios para os

sócios-gerentes da sociedade executada, tendo em vista a não localização da sociedade no endereço cadastrado.

2 - Consoante documentos acostados, verifico que a agravante envidou todos os esforços na tentativa de busca de

bens da empresa executada suficientes para a garantia da execução, restando infrutíferas tais diligências.

Vislumbra-se que, esgotadas as diligências para localização dos bens da empresa, restando todas infrutíferas, é de

rigor a inclusão dos sócios-gerentes no pólo passivo da execução.

3 Todavia, o redirecionamento da execução não se dá, no caso dos autos, com base no artigo 135 do CTN, pois se

executam honorários advocatícios fixados e não crédito tributário.

4 Na hipótese, a inclusão dos sócios decorre da aplicação do artigo 50 do Código Civil, segundo o qual é possível

a desconsideração da personalidade jurídica em caso de abuso caracterizado por confusão patrimonial.

5 - A cessação das atividades empresariais sem que a sociedade tenha cumprido as obrigações configura a referida

confusão patrimonial, tendo em vista que a personalidade jurídica não constitui um direito absoluto. Precedentes.

6 - Ademais, na hipótese dos autos, a empresa não foi localizada no endereço cadastrado em sua ficha cadastral na

JUCESP, conforme certidão do Oficial de Justiça (fl. 314) e documento acostado às fls. 345/351 dos presentes

autos, inferindo-se sua dissolução irregular, nos termos do disposto na Súmula 435, do STJ.

7. Esta Turma entende que é possível o redirecionamento da execução ao sócio com poder de gerência nos casos

em que caracterizada a dissolução irregular, ainda que para o pagamento de verba honorária a que foi condenada a

2011.03.00.036938-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADO : BRASPOL COINPLAS COM/ E IND/ DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro

No. ORIG. : 00079728520034036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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pessoa jurídica. Precedente.

8. Compulsando os autos, verifico, conforme ficha cadastral da sociedade executada arquivada na Junta Comercial

do Estado de São Paulo - JUCESP - (fls. 345/351), que ARMANDO SACRISTAN GARCIA participava do

quadro societário da executada, com poderes de gerência e administração, podendo assinar pela empresa.

9. Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037288-74.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE CONHECIMENTO ANTECIPAÇÃO DA TUTELA - ART. 273,

CPC - CONCURSO PÚBLICO - NOMEAÇÃO E POSSE - APROVAÇÃO ALÉM DO NÚMERO DE VAGAS -

EDITAL - DISCRICIONARIEDADE DA ADMINISTRAÇÃO - CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE -

RECURSO IMPROVIDO.

1. Para a concessão de tutela antecipada (art. 273, CPC), revela-se imprescindível prova inequívoca e

verossimilhança do alegado, havendo fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e ou que fique

caracterizado o abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório. É, pois, imperativo, que para a

concessão da tutela antecipada estejam presentes todos os requisitos formalizados no texto legal. Assim, de rigor a

apreciação da prova inequívoca e verossimilhança (pressupostos) e que haja fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do

réu (requisitos alternativos).

2. Em sede de ação de conhecimento, os autores buscam tutela jurisdicional que lhes garantam a nomeação e

posse no cargo de analista judiciário - área execução de mandados, por entenderem que se trata de ato vinculado

decorrente da existência de déficit de trabalho na seção judiciária pleiteada.

3. É cediço que a Administração Pública prima pela obediência ao princípio da legalidade e se vê, quando na

hipótese de concurso público, vinculada aos limites e critérios estipulados no edital.

4. Na hipótese dos autos, o edital (fl. 70) previu a existência de 3 vagas para o cargos ora pretendido e os

agravantes foram aprovados no respectivo concurso nas 15ª, 17ª e 18ª colocações (fl. 89). A Administração

Pública nomeou para o cargo até a posição 14ª, conforme comprovado às fls. 94/95. 

5. A Administração agiu de pleno acordo com o disposto no Edital, considerando a conveniência da

Administração. Foram convocados candidatos conforme previsto no edital, bem como outros além da previsão,

2011.03.00.037288-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : AGNA AELIDA ALVES VIANA e outros

: DARIANE LEITE CAMPOS GONCALVES

: VALDIR SLAVIEIRO

ADVOGADO : FREDERICO LUIZ GONCALVES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00107682220114036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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em consonância à conveniência e oportunidade da Administração Pública.

6. A aprovação em concurso público, além do número previsto em edital, não confere ao candidato o direito à

nomeação e posse, ainda que eventualmente exista a vacância do cargo, porquanto, como dito alhures e ao

contrário do que argumentam os recorrentes, trata-se de ato discricionário.

7. A Administração não pode ser compelida a preencher - nem mesmo - as vagas previstas no Edital a qualquer

custo, especialmente quando atuou dentro dos critérios de conveniência e oportunidade, inerentes ao poder

discricionário que possui. Quando preenchidas as vagas previstas, com muito mais razão, não pode a

Administração Pública obrigada a nomeação e posse dos demais candidatos aprovados. Precedentes do STJ e

desta Corte.

8. O ofício acostado (fl. 73 dos autos originários) não comprova, por si só, a demanda do preenchimento do cargo,

a justificar a nomeação e posse dos agravantes, na medida em que existem outros procedimentos de lotação de

vagas já existentes, como a remoção.

9. Ainda, o edital em questão prevê, no item 1.2. (fl. 62), a realização de exames admissionais, condicionando à

nomeação e, consequentemente, à posse, a aprovação na avaliação médica e psicotécnica.

10. No caso dos autos, os recorrentes não comprovaram a realização dos exames e sua aprovação, não podendo

esta Corte suprimir tal etapa e concedendo-lhes a imediata nomeação e posse no cargo almejado.

11. Ausente a verossimilhança do alegado, descabe a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos do art. 273,

CPC.

12. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005705-37.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - AÇÃO ORDINÁRIA - DEPÓSITOS

JUDICIAIS - DEPOSITANTE VENCEDORA - LEVANTAMENTO - POSSIBILIDADE - ART. 100, §§ 9º E

10º, CF - NÃO APLICAÇÃO - MANIFESTAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL NÃO CONCLUSIVA -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PREJUDICADOS E AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

1. Prejudicados os embargos de declaração, tendo em vista o julgamento do agravo.

2. É certo que o depósito judicial (seu levantamento ou conversão em renda da União) está condicionado ao

resultado da demanda.

3. Na hipótese, a agravante sagrou-se vencedora, com trânsito em julgado em 16/4/2010 (fl. 154).

4. O depósito judicial , realizado com o objetivo de suspender a exigibilidade do débito questionado pela autora,

deve ser levantado por ela, sendo outorgados à Fazenda Nacional outros meios de satisfação de seu crédito, como

a competente execução fiscal. Assim, cabível o levantamento pleiteado.

2012.03.00.005705-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : BELGO BEKAERT ARAMES LTDA

ADVOGADO : DURVAL ARAUJO PORTELA FILHO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00026983719934036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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5. Não se compreende a questão na hipótese de aplicação da sistemática dos precatórios, ou seja, da previsão

constitucional do art. 100, §§ 9º e 10º, posto que o valor depositado não constitui pagamento devido pela União,

mas numerário pertencente à própria autora.

6. Oportunizada a manifestação da União Federal acerca da existência de débitos que, eventualmente, pudessem

obstar o direito da agravante em levantar os depósitos realizados em sede de ação, na qual se logrou vencedora, a

agravada tão somente argumentou a possibilidade de compensação, sem demonstrar, efetivamente, a existência de

débitos.

7. O pedido da União Federal, deduzido perante o Juízo de origem (fl. 398) é genérico, e que desde outubro/2011

(quando deduzido o pedido de suspensão da expedição de alvará de levantamento) até fevereiro/2012 (quando da

interposição deste recurso), não se concretizou a alegada "penhora no rosto dos autos", não podendo a depositante

(vencedora da lide) aguardar infinitivamente a diligência encetada pela União Federal.

8. Embargos de declaração prejudicados e agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicados os embargos de declaração e dar provimento

ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009099-52.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - EXECUÇÃO FISCAL -

REDIRECIONAMENTO - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - POSSIBILIDADE - FALÊNCIA -

ILEGITIMIDADE PASSIVA - NÃO COMPROVAÇÃO - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE PARA O

REDIRECIONAMENTO - CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA - CITAÇÃO DO SÓCIO - PRAZO SUPERIOR

A CINCO ANOS - ART. 174, CTN - RECONHECIMENTO - CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS -

CABIMENTO - RECURSO PROVIDO.

1. A exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem

como escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos

pressupostos de desenvolvimento válido do processo, desde que comprovadas de plano , mediante prova pré-

constituída.

2. A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem

necessidade de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo à exceção de pré-executividade via

apropriada para tanto. Assim, a ilegitimidade de parte, decadência e a prescrição podem ser argüidas em sede de

exceção de pré-executividade , todavia, ressalte-se, devem ser verificadas de inopino .

3. Quanto à alegada ilegitimidade passiva, o entendimento pacificado do Superior Tribunal de Justiça em relação

ao tema, afirma que, para que a execução fiscal possa ser redirecionada, o ente público deve trazer à tona indícios

de que os sócios diretores ou administradores da sociedade agiram com excesso de poderes ou de maneira a

infringir a lei ou o contrato social, nos termos do art. 135 do Código Tributário Nacional.

2012.03.00.009099-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : PEDRO SEVERINO DE LIMA FILHO

ADVOGADO : MOHAMAD ALI KHATIB e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : TESE TRANSPORTES SENSIVEIS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 06112808319984036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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4. Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes.

5. Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse

sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

6. Na hipótese, a empresa executada não foi localizada pelo Oficial de Justiça (fl. 86), presumindo-se, portanto,

sua dissolução irregular (Súmula 435/STJ), e possibilitando, nos termos do art. 135, III, CTN, a inclusão dos

sócios-gerentes no pólo passivo do executivo fiscal.

7. A existência de processo falimentar, por outro lado, não caracteriza dissolução irregular da sociedade, pois é

procedimento legal previsto para assegurar o concurso entre os credores e a satisfação dos seus créditos.

8. Ocorre que, embora alegado pelo recorrente, não há nos autos qualquer indício de que a empresa executada

esteja submetida ao processo falimentar ou tenha tido decretada sua falência.

9. Também não restou comprovado nos autos que o agravante não detinha poderes de gestão. Destarte, resta

afastada, nos termos em que deduzidos na exceção de pré-executividade, a alegação de ilegitimidade passiva.

10. No que concerne à prescrição intercorrente para o redirecionamento, a primeira seção de Direito Público do

Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o redirecionamento da execução contra o sócio deve

se dar no prazo de cinco anos a contar da data da citação da pessoa jurídica executada (AERESP 761488, Primeira

Seção, Ministro Relator Hamilton Carvalhido, DJE 7/12/2009; RESP 1100777, Segunda Turma, Ministra Relatora

Eliana Calmon, DJE 4/5/2009; RESP 1090958, Segunda Turma, Ministro Relator Mauro Campbell Marques, DJE

17/12/2008; AGA 406313, Segunda Turma, Ministro Relator Humberto Martins, DJ 21/2/2008, p. 45; e AGRESP

966221, Primeira Turma, Ministro Relator Luiz Fux, DJE 13/11/2008), de modo a não configurar a prescrição 

intercorrente.

11. Tal entendimento melhor se coaduna com o instituto da prescrição e com o disposto no artigo 174, do CTN e

visa impedir, especialmente, que os sócios da pessoa jurídica executada possam ser responsabilizados pelos

créditos tributários em cobro de maneira indefinida no tempo.

12. Na hipótese, a citação da pessoa jurídica executada ocorreu em 7/10/1998 (fl. 62) e a citação do ora agravante

em 28/10/2010 (fl. 146, com juntada em 26/1/2011, à fl. 137).

13. Conclui-se, portanto, que decorrido o qüinqüênio prescricional entre a citação da pessoa jurídica e a citação do

sócio incluído, sendo de rigor o reconhecimento da prescrição intercorrente para o redirecionamento da execução

fiscal e a exclusão do recorrente do pólo passivo da execução fiscal.

14. O acolhimento da exceção de pré-executividade, ainda que em relação a determinada parte, põe fim ao

processo, ensejando, portanto, a condenação da exeqüente/excepta em honorários. Assim, cabível a condenação da

excepta em honorários advocatícios, nos termos do art. 20, § 4º, CPC, que fixo em R$ 1.000,00, tendo em vista o

valor atribuído à causa (R$ 60.549,25).

15.Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de junho de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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2012.03.00.010297-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : VIVIAN SORRENTINO FUSCO -ME

ADVOGADO : RODRIGO MORENO PAZ BARRETO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - EFEITO SUSPENSIVO - ART. 739,

§ 1º, CPC - REQUISITOS CUMULATIVOS - NÃO COMPROVAÇÃO - PRESCRIÇÃO - FALTA DE

DOCUMENTOS HÁBEIS PARA COMPROVAÇÃO - ÔNUS DA AGRAVANTE - AGRAVO IMPROVIDO.

1. A jurisprudência já se manifestou a respeito do recebimento dos embargos à execução fiscal com efeito

suspensivo , afirmando que o art. 739-A do Código de Processo Civil se aplica à execução fiscal, já que a Lei

específica, nº 6.830/80, não disciplinou o tema.

2. Os embargos do devedor, em regra, não terão efeito suspensivo , podendo ser deferido somente nas hipóteses

descritas no § 1º do art. 739A do CPC. Nesse sentido, são os precedentes do STJ (RESP 1024128 da Segunda

Turma) e deste Tribunal (AI 350894, processo 200803000397024, de relatoria da Desembargadora Federal Vesna

Kolmar; AI 343842, processo 200803000299956, de relatoria da Desembargadora Federal Consuelo Yoshida; e

AG 319743, processo 200703001010674, de relatoria do Desembargor Federal Nery Júnior).

3. Dispõe o § 1º do art. 739A do Código de Processo Civil: "O juiz poderá, a requerimento do embargante,

atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o pros seguimento da

execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a

execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes."

4. Para que os embargos recebam efeito suspensivo, então, deve haver, em primeiro lugar, requerimento do

embargante nesse sentido e devem estar presentes os seguintes requisitos: garantia suficiente da execução ;

relevância dos fundamentos dos embargos ; e possibilidade manifesta de grave dano de difícil ou incerta

reparação.

5. Exige-se, portanto, a presença cumulativa dos requisitos elencados no art. 739-A , §1º, CPC, para que sejam

dotados de efeito suspensivo os embargos à execução.

6. Na hipótese dos autos, a agravante sequer trouxe argumentos para combater a decisão agravada, limitando-se a

alegar a ocorrência da prescrição. Resta, portanto, indeferido seu pedido de atribuição de efeito suspensivo aos

embargos, na medida em que não comprovado o requerimento expresso, em sede de embargos, a possibilidade de

grave dano de difícil ou incerta reparação (não sendo suficiente a alegação genérica de possibilidade de nova

constrição de seu patrimônio), bem como a garantia integral da execução, nos termos em que exigido pelo art.

739-A, § 1º, CPC.

7. Quanto à alegada prescrição, deixo de apreciar, ainda que se trate de matéria de ordem pública, tendo em vista a

péssima qualidade dos documentos colacionados, não podendo deles se inferir, com exatidão, a data do

vencimento dos tributos ou mesmo a data da propositura da execução fiscal, inviabilizando a análise da

possibilidade de prescrição dos créditos tributários. Por exemplo: fl. 75, 93, 99, 104, 129. 

8. A instrução do agravo de instrumento, com as peças obrigatórias e facultativas , necessárias para o

entendimento da questão devolvida é ônus da agravante.

9. Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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No. ORIG. : 00185208120114036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.011033-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : CARLOS MOYSES BIGELLI

ADVOGADO : RICHARD CARLOS MARTINS JUNIOR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

ILEGITIMIDADE PASSIVA - NÃO COMPROVAÇÃO - ART. 135, III, CTN - FRAUDE À EXECUÇÃO -

PRECLUSÃO - AGRAVO PARCIALMENTE CONHECIDO E IMPROVIDO, NA PARTE CONHECIDA.

1. O presente recurso foi distribuído a esta Relatoria por prevenção ao Agravo de Instrumento nº

2010.03.00.032678-4.

2. O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. Nesse sentido, são os seguintes precedentes:

REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP.

3. Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes.

4. Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse

sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

5. Na hipótese, a empresa executada não foi localizada no domicílio fiscal (fl. 41), pelo Oficial de Justiça,

inferindo-se, assim, sua dissolução irregular (Súmula 435/STJ), possibilitando o redirecionamento da execução

fiscal.

6. Para o deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será responsabilizado,

se o administrador na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos administradores, que teriam

dado causa à dissolução irregular. Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção de

dissolução irregular e não o inadimplemento do tributo e considerando que os sócios /administradores que

adentram numa sociedade têm obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN),

os sócios /administradores que devem figurar no polo passivo da execução fiscal são os sócios /administradores

remanescentes, que teriam falhado na dissolução da sociedade.

7. Compulsando os autos, verifica-se que ao agravante cabia a administração da empresa executada, conforme

alteração de contrato social acostada (fl. 86), podendo, portanto, ser responsabilizado pelo crédito exeqüendo, nos

termos do art. 135, III, CTN.

8. Os documentos colacionados (fls. 146/156) não comprovam, efetivamente, a atividade da empresa executada, a

fundamentar a exclusão do sócio-gerente do pólo passivo da execução fiscal.

9. No que concerne à fraude à execução fiscal, o MM Juízo de origem consignou: "A questão envolvendo a fraude

à execução já foi objeto de recurso".

10. O Juízo a quo se referiu, portanto, ao Agravo de Instrumento nº 2010.03.00.032678-4, distribuído a esta

Relatoria, que, embora não tenha apreciado o mérito da questão (fraude) em decorrência da ilegitimidade recursal

da pessoa jurídica, agravante na ocasião, foi interposto em face de decisão (fl. 122) proferida em 14/7/2010.

11. Logo, de rigor o reconhecimento da preclusão temporal, posto que a decisão que decretou a fraude à execução

foi prolatada em 14/7/2010 e o presente agravo interposto em 9/4/2012.

12. Agravo de instrumento parcialmente conhecido e improvido, na parte conhecida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo de instrumento e negar

provimento à parte conhecida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011043-89.2012.4.03.0000/SP

PARTE RE' : CARLOS MOYSES BIGELLI E CIA LTDA -EPP

ADVOGADO : RICHARD CARLOS MARTINS JUNIOR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 06.00.00077-8 A Vr BIRIGUI/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ELETRÔNICA DE ATIVOS

FINANCEIROS - ART. 655 E 655-A, CPC - POSSIBILIDADE - EXTRATOS BANCÁRIOS - QUEBRA DE

SIGILO BANCÁRIO - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros,

quando requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de

Processo Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis

de constrição.

2. O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o

primeiro lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e

no próprio Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos

Estados e do Município.

3. A medida de penhora on line, também conforme entendimento jurisprudencial dominante, se aplica às

execuções fiscais.

4. Como a decisão combatida foi proferida já na vigência da Lei nº 11.382/2006, cabível o deferimento da penhora

on line, ainda que não esgotadas as tentativas de localização de bens passíveis de penhora, como prevê o art. 185-

A, CTN, porquanto não mais se constitui medida excepcional.

5. Não tendo demonstrado o agravante que o numerário atingido insere-se nas hipóteses arroladas no art. 649,

CPC, que se encontram acobertadas pelo manto da impenhorabilidade, mantém-se a ordem de bloqueio, como

disposta.

6. No que concerne à determinação de fornecimento, pelo gerente da instituição financeira, ao Juízo, de extratos

das contas bancárias e de investimentos, abrangendo os 15 (quinze) dias anteriores ao cumprimento da diligência,

a medida não se coaduna com o preceito legal invocado, posto que o art. 655-A, CPC, garante ao credor o

bloqueio de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, consistente em informações sobre a existência de ativos

em nome do executado, nada se referindo às informações sobre a movimentação financeira em si, recaindo, tão

somente, sobre o saldo existente no momento da constrição.

7. Estender a possibilidade de informações sobre o saldo bancário a informações sobre a própria movimentação

financeira implica a real quebra de sigilo bancário, medida que, neste momento processual, não se mostrou

adequada e legítima.

8. Agravo de instrumento parcialmente provido, apenas para suspender a decisão do Juízo a quo no que concerne

à intimação das instituições financeiras para fornecimento de extratos bancários vinculados às

contas/investimentos de titularidade do agravante.

 

2012.03.00.011043-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : JOSE PESSOA DE QUEIROZ BISNETO

ADVOGADO : JULIANO DI PIETRO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : CIA AGRICOLA DO NORTE FLUMINENSE e outros

: SERAGRO SERGIPE INDL/ LTDA

: ENERGETICA BRASILANDIA LTDA

: CIA AGRICOLA NOVA OLINDA

: CIA BRASILEIRA DE ACUCAR E ALCOOL

: AGRIHOLDING S/A

: EVEREST ACUCAR E ALCOOL S/A

: JOTAPAR PARTICIPACOES LTDA

: EMAC EMPRESA AGRICOLA CENTRAL LTDA

: JACUMA HOLDINGS S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00185892620054036182 7F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     1084/3836



ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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EMENTA

AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA DO FATURAMENTO -

EXCEPCIONALIDADE NÃO CARACTERIZADA - RECURSO IMPROVIDO.

1. Não se conhece do agravo regimental, tendo em vista as alterações trazidas pela Lei nº 11.187/2005 ao Código

de Processo Civil.

2. O presente agravo discute a possibilidade de penhora sobre faturamento e não a constrição de dinheiro (art. 655

e seguintes do CPC), como forma de garantir a execução.

3. A penhora é ato expropriatório da execução forçada e tem como finalidade precípua a satisfação do direito do

credor. É com esse espírito que deve ser desenvolvido o processo executivo.

4. O art. 620 do Código de Processo Civil consagra o princípio de que a execução deve ser procedida do modo

menos gravoso para o devedor. De outra parte, o art. 612 do mesmo diploma dispõe expressamente que a

execução realiza-se no interesse do credor. Assim, os preceitos acima mencionados revelam valores que devem

ser sopesados pelo julgador, a fim de se alcançar a finalidade do processo de execução, ou seja, a satisfação do

crédito, com o mínimo sacrifício do devedor.

5. A penhora do faturamento de pessoa jurídica é medida excepcional e admitida também pelo E. Superior

Tribunal de Justiça.

6. A penhora sobre o faturamento, portanto, é constrição que recai sobre parte da renda da atividade empresarial

do executado, conduta admissível somente em hipóteses excepcionais e desde que tomadas cautelas específicas,

entre as quais a constatação de inexistência de outros bens penhoráveis, nomeação de administrador dos valores

arrecadados e fixação de percentual que não inviabilize a atividade econômica da empresa.

7. Compulsando os autos, não se verifica caracterizada a excepcionalidade requerida, na medida em que, embora

infrutíferas as tentativas de localização de ativos financeiros (fls. 132/133), pelo Sistema BACENJUD e através

pesquisa junto ao DENATRAN e quanto à movimentação imobiliária (fls. 143 e 142), não foram encetadas

quaisquer diligências no sentido de localizar outros bens passíveis de penhora, no endereço da executada, ou

mesmo levados à leilão os bens já constritos (fl.53). Logo, descabe a efetivação da penhora sobre o faturamento da

empresa executada, neste momento processual.

8. Agravo regimental não conhecido e agravo de instrumento improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental e negar provimento ao

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

2012.03.00.011483-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : SITELTRA S/A SISTEMAS DE TELECOMUNICACOES E TRAFEGO

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DOMBRADY e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05314319319964036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015431-35.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA DO FATURAMENTO - MEDIDA

EXCEPCIONAL - POSSIBILIDADE - ALÍQUOTA DE 5% - ART, 655-A, § 3º, CPC - OBSERVÂNCIA -

RECURSO PROVIDO.

1. A penhora é ato expropriatório da execução forçada e tem como finalidade precípua a satisfação do direito do

credor. É com esse espírito que deve ser desenvolvido o processo executivo.

2. O art. 620 do Código de Processo Civil consagra o princípio de que a execução deve ser procedida do modo

menos gravoso para o devedor. De outra parte, o art. 612 do mesmo diploma dispõe expressamente que a

execução realiza-se no interesse do credor. Assim, os preceitos acima mencionados revelam valores que devem

ser sopesados pelo julgador, a fim de se alcançar a finalidade do processo de execução, ou seja, a satisfação do

crédito, com o mínimo sacrifício do devedor.

3. A penhora do faturamento de pessoa jurídica é medida excepcional e admitida também pelo E. Superior

Tribunal de Justiça.

4. A penhora sobre o faturamento , portanto, é constrição que recai sobre parte da renda da atividade empresarial

do executado, conduta admissível somente em hipóteses excepcionais e desde que tomadas cautelas específicas,

entre as quais a constatação de inexistência de outros bens penhoráveis, nomeação de administrador dos valores

arrecadados e fixação de percentual que não inviabilize a atividade econômica da empresa.

5. Compulsando os autos, verifica-se que caracterizada a excepcionalidade requerida: os leilões dos bens

penhorados restaram negativos (fls. 40/41 e 59/60), não foram encontrados bens penhoráveis pelo Oficial de

Justiça (fl. 82), assim como não foram localizados ativos financeiros, pelo Sistema BACENJUD (fls. 130/131) e

através pesquisa junto ao DENATRAN e quanto à movimentação imobiliária (fls. 138 e 140). Logo, verifica-se a

excepcionalidade autorizadora para o deferimento da constrição do faturamento da executada.

6. Cabível a penhora de 5% do faturamento da empresa executada - e não o percentual de 30% como requereu a

agravante, perante o Juízo recorrido - conforme jurisprudência, como forma de não inviabilizar a atividade

empresarial desenvolvida.

7. Deverão ser obedecidas as disposições do art. 655-A, § 3º, CPC, nomeando-se depositário, com a atribuição de

submeter à aprovação judicial a forma de efetivação da constrição, bem como de prestar contas mensalmente,

entregando ao exeqüente as quantias recebidas, a fim de serem imputadas no pagamento da dívida.

8. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

2012.03.00.015431-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : ITALO HAITI CALCADOS LTDA

ADVOGADO : JOSNEL TEIXEIRA DANTAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00075495220024036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015851-40.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

ILEGITIMIDADE PASSIVA - POSSIBILIDADE - RETIRADA DO QUADRO SOCIETÁRIO - ART. 135, III,

CTN - NÃO APLICAÇÃO - RECURSO PROVIDO.

1. A exceção de pré-executividade , admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem

como escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos

pressupostos de desenvolvimento válido do processo, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-

constituída.

2. A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem

necessidade de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo à exceção de pré-executividade via

apropriada para tanto.

3. A ilegitimidade passiva e prescrição podem ser argüidas em sede de exceção de pré-executividade , todavia,

ressalte-se, devem ser verificadas de inopino.

4. O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão da possibilidade de redirecionamento da execução fiscal

para os sócios -gerentes da sociedade executada, tendo em vista a não localização da sociedade no endereço

constante no registro fiscal, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes serem incluídos no polo

passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à Junta

Comercial, presume-se sua dissolução irregular. Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS,

REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP.

5. Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações

tributárias nos asos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes.

6. Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse

sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

7. Para o deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será responsabilizado,

se o administrador na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos administradores, que teriam

dado causa à dissolução irregular, pois, considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção de

dissolução irregular e não o inadimplemento do tributo e considerando que os sócios /administradores que

adentram numa sociedade têm obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN),

os sócios /administradores que devem figurar no polo passivo da execução fiscal são os sócios/administradores

remanescentes, que teriam falhado na dissolução da sociedade.

8. Segundo cadastro da Junta Comercial acostado (fls. 55/59), o ora agravante retirou-se do quadro societário em

31/03/1997, não dando causa, portanto, à "eventual" dissolução irregular, não podendo, desta forma, ser

responsabilizado pelo débito em cobro, porquanto ausentes as circunstâncias previstas no art. 135, III, CTN.

9. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.00.015851-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : SHIGUER YOKOYAMA

ADVOGADO : NANCI REGINA DE SOUZA LIMA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : BRAZIL SERVICOS DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00035104519994036108 2 Vr BAURU/SP
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São Paulo, 06 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016012-50.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PROVA PERICIAL - JUIZ -

DESTINATÁRIO DA PROVA - AGRAVO IMPROVIDO.

1. O destinatário da prova pericial , assim como as demais provas, é o juízo da causa que, se não convencido pelos

argumentos apresentados pelas partes ou por outros elementos constantes nos autos, tem inteira liberdade para

determinar as provas que entender necessárias ao deslinde da questão posta à sua apreciação. Especialmente

quando as partes não foram capazes de, no exercício da produção de provas, conduzir o magistrado a um

convencimento sobre o qual não pairem dúvidas, tem este o poder, portanto, de determinar provas que julgue

suficientes para sair de seu estado de perplexidade.

2. O sistema de convencimento aplicado no Código de Processo Civil é o da persuasão racional ou livre convicção

motivada, segundo o qual o juiz aprecia livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos

autos, ainda que não alegados pelas partes; mas sempre fundamentando as razões de seu convencimento. É a

disposição do art. 131, do Código de Processo Civil.

3. Na hipótese, o que se depreende dos autos é que a embargante, ora agravante, pretende comprovar, através de

perícia contábil, que, entre o montante executado (R$ 302.428,58), o exigido no valor de R$ 51.704,09 decorre de

"erro de fato" (fl. 262). Entretanto, tendo o MM Juízo de origem, destinatário da prova produzida, pelo

indeferimento de sua produção, entendo que descabida a reforma dessa decisão.

4. Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 7388/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000797-11.2006.4.03.6122/SP

 

2012.03.00.016012-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : FACOPAC SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO DE MACEDO CHIARABA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00050718320084036110 3 Vr SOROCABA/SP

2006.61.22.000797-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     1088/3836



 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. CUMPRIMENTO DE

SENTENÇA. ARTIGO 557, CPC. ATUALIZAÇÃO DE REPOSIÇÃO DE CORREÇÃO MONETÁRIA.

COISA JULGADA. IPC'S. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do CPC é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria discutida e,

assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou inadmissível o

recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, como expressamente

constou da respectiva fundamentação, suficiente a afastar a tese de falta de motivação para a decisão agravada.

2. Conforme jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça, deve ser observada a coisa julgada,

sendo que, na espécie, o título judicial condenatório que fixou os critérios de correção monetária, não pode ser

ampliado.

3. Nem se alegue que a decisão agravada teria ainda confrontado o artigo 12 do Decreto-Lei 2.284/1986, vez que a

atualização em questão refere-se à fase de cumprimento de sentença condenatória em ação de reposição de

correção monetária, não se confundindo com a regra administrativa de correção de "saldo de caderneta de

poupança".

4. Como se observa, a decisão agravada foi fartamente motivada, com exame de aspectos fáticos do caso concreto

e aplicação da legislação específica e jurisprudência consolidada, não havendo qualquer ilegalidade, nulidade,

omissão ou contradição, sendo que os agravos inominados apenas reiteraram o que havia sido antes enfrentado e

vencido no julgamento monocrático, não restando, pois, espaço para qualquer reforma.

5. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013876-22.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : ARLINDA DA SILVA BRITO

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

No. ORIG. : 00007971120064036122 1 Vr TUPA/SP

2008.03.00.013876-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : SIQUEIRA E SOARES S/C LTDA

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP

No. ORIG. : 07.00.00243-2 2 Vr MOCOCA/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO DE VALORES FINANCEIROS. BACENJUD. LEI 11.386/06. JUÍZO

DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-C, § 7º, II, C/C 557, CPC - RECURSO DESPROVIDO.

1. O acórdão, proferido anteriormente pela Turma, refletiu exegese vigente ao tempo do respectivo julgamento

que, porém, se encontra superada, na atualidade, diante da consolidação da jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, firme no sentido da validade, a partir

da vigência da Lei 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de recursos financeiros para viabilizar a penhora, ainda

que existentes eventualmente outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter excepcional da medida, não se

aplicando, ao caso, o artigo 185-A do CTN, dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro,

esteja em depósito ou aplicação financeira. Ademais, não pode a execução fiscal sujeitar-se à ineficácia e à

frustração de seu objetivo, com base no interesse, exclusivamente do devedor, de não sofrer a penhora capaz de

satisfazer a pretensão deduzida em Juízo, assentada em evidente interesse público.

2. O acórdão, objeto do RESP, havia indeferido a penhora eletrônico de valores financeiros, pelo BACENJUD,

verificando, à luz do artigo 185-A do CTN, a ausência de excepcionalidade permissiva da medida constritiva.

Depois, com a devolução dos autos pela Vice-Presidência, o que se fez foi apenas reconhecer, diante da

jurisprudência consolidada da Corte Superior, que o bloqueio financeiro independe de excepcionalidade, por se

tratar o dinheiro de bem de penhora preferencial, nos termos das alterações produzidas pela Lei 11.32/06 no

Código de Processo Civil.

3. O caso dos autos destacou a questão da invalidade do bloqueio pelo BACENJUD, por se tratar de medida

excepcional, e acerca da jurisprudência que se consolidou na Corte Superior, à qual dirigida o RESP, trataram

tanto a decisão da Vice-Presidência, como a ora agravada, apontando a pertinência dos fatos da causa com o que

consolidado pelo entendimento pretoriano superior.

4. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002550-68.2008.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO

INOMINADO. REMESSA OFICIAL. CABIMENTO. PROGRAMA "VOZ DO BRASIL".

RETRANSMISSÃO. OBRIGATORIEDADE. CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO.

CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. 

1. Em causas sem valor econômico definido, não se aplica o artigo 475, § 2º, CPC, nem cabem contrarrazões em

2008.61.10.002550-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : FUNDACAO CULTURAL CRUZEIRO DO SUL

ADVOGADO : RONALDO STANGE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00025506820084036110 2 Vr SOROCABA/SP
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remessa oficial, cuja admissão constou de decisão do Juízo, da qual foram intimadas as partes, sem qualquer

impugnação. 

2. O regime de autorização, concessão ou permissão de serviços de radiodifusão sonora (artigo 21, XII, a, da CF),

não é incompatível - e, pelo contrário - com a imposição de ônus e gravames, baseados no interesse público,

previstos no ato de outorga, em vista de um interesse social juridicamente relevante, concernente à divulgação de

dados, informações e atividades dos poderes da República. A outorga originária do direito de exploração de

serviço público, sob condição, não permite, somente agora e tempos depois, considerar ofendido qualquer dos

princípios relativos à liberdade de expressão, informação ou transmissão, no âmbito da comunicação social. Não

se tem censura ideológica sobre conteúdo de programação, mas apenas reserva de tempo, previsto em lei, para a

retransmissão de informações oficiais, de interesse público.

3. O "monopólio radiofônico", que se poderia alegar com base no artigo 220, § 5º, da Carta Federal, limita a

concentração do exercício da titularidade do direito de exploração, e não, por evidente, a prerrogativa da UNIÃO

de estabelecer regra geral de limitação, ou de imposição de gravame ou condição, a concessionários do respectivo

serviço público. Sequer cabe alegar que a retransmissão do programa oficial em tal horário viola o princípio da

proporcionalidade, pois assim deduzido o que se tem, como foco do recurso, é o prejuízo comercial que a

concessionária estaria a sofrer em função da perda de audiência e de anunciantes no horário nobre, aspecto que,

porém, não tem a funcionalidade defendida, pois a obrigação, ora impugnada, nascida com o próprio ato de

outorga deveria ter sido - se não o foi -, considerada na estruturação do projeto de exploração econômica do

empreendimento.

4. A alteração unilateral do ato de concessão, apenas quanto à obrigação legal da concessionária, na perspectiva da

consecução de interesse preponderantemente econômico ou comercial, além de ofensivo ao princípio da

supremacia do interesse público, ainda colide com o princípio da segurança jurídica, do ato jurídico perfeito. A

retransmissão do programa oficial no horário legalmente fixado não teve, por evidente, o objetivo de prejudicar

comercialmente as empresas concessionárias, nem o de suprimir as liberdades afirmadas, no campo dos direitos

individuais e da comunicação social, mas apenas e fundamentalmente o de promover interesse público, inerente à

veiculação de informação oficial, de modo a atingir a maior parcela possível da audiência, finalidade que,

certamente, restaria prejudicada se avaliada a condição, legalmente imposta, apenas sob a ótica do interesse

econômico do titular da outorga, que não pode postular pelo direito de retransmitir em horário, que lhe aprouver,

inclusive no de menor ou de nenhuma audiência.

5. O interesse da concessionária em aproveitar economicamente o horário, seja por meio da supressão pura e

simples, ou mesmo com o deslocamento do programa para outro horário, não pode ser contraposto ao interesse

público, consagrado na legislação e na Constituição, inerente à obrigação coletiva de retransmissão do Programa

"A Voz do Brasil". Daí porque a impossibilidade de ser fixada, por vontade unilateral da emissora ou mesmo por

decisão judicial, mas sem qualquer base legal, a retransmissão em condições alternativas, seja de horário, seja de

período, seja de conteúdo. Aliás, não existindo qualquer regulamentação legal objetiva para a veiculação em

horário alternativo, nem direito de transmissão de programa com igual conteúdo de utilidade pública, em

substituição à "Voz do Brasil", resta claro que, em última análise, a dispensa do compromisso originário da

outorga acarretaria a prevalência, na formação das grades diárias de programação, do interesse específico de cada

emissora, na exploração econômica da atividade, o que compromete, de logo e na essência, a natureza pública do

serviço de exploração da radiodifusão sonora, com a proposta de racionalização, não apenas econômica, mas

social do uso do espectro de onda sonora.

6. De resto, a confirmação da obrigação legal, para uns, e não para outros, dentro das mesmas condições objetivas,

resultaria em estabelecer - agora e então - um regime desigual de concorrência, com efeito predatório, entre as

estações de radiodifusão, privilegiando única e exclusivamente o interesse econômico privado, em detrimento da

idéia de serviço público, consagrada pelo constituinte.Também justificado o dever legal, ainda frente ao princípio

da isonomia, porque exigido, de forma objetiva e indiscriminada, de todas as emissoras de radiodifusão sonora,

enquanto meio específico de comunicação, com peculiaridades, que lhe são próprias, e que as distinguem, pois,

dos demais órgãos de imprensa ou comunicação social, considerando o regime jurídico atribuído a cada qual.

Precedentes.

7. A decisão agravada foi motivada, com exame de aspectos fáticos do caso concreto e aplicação da legislação

específica, sendo que o agravo inominado apenas reiterou o que havia sido antes deduzido, e já enfrentado e

vencido no julgamento monocrático, não restando, portanto, espaço para a reforma postulada.

8. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.
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CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001618-41.2008.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, CPC. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS. CRÉDITO DO IPI.

APROVEITAMENTO. VALIDADE. IPI. BASE DE CÁLCULO. DESCONTOS INCONDICIONADOS.

ARTIGO 15 DA LEI Nº 7.798/89, QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO § 2º DO ARTIGO 14 DA LEI Nº

4.502/64. COLIDÊNCIA COM O ARQUÉTIPO LEGAL DO TRIBUTO. JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, nos autos, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. A existência de repercussão geral em recurso extraordinário não impede que sejam julgados os recursos

ordinários no âmbito dos Tribunais de Apelação, sem embargo de que a matéria seja objeto de recurso

extraordinário, a tempo e modo, se for o caso, discutindo o que for devido e de direito.

3. O julgamento antecipado da lide, sem a realização de prova pericial, requerida no bojo de defesa deduzida de

forma genérica e sem qualquer substância, com nítido caráter protelatório, não constitui cerceamento de defesa.

4. A certidão de dívida ativa contém todos requisitos formais exigidos pela legislação, estando apta a fornecer as

informações necessárias à defesa do executado que, concretamente, foi exercida com ampla discussão da matéria

versada na execução.

5. O percentual legalmente fixado para a multa moratória justifica-se pela natureza punitiva do encargo, não

podendo, assim, ser equiparada, no tratamento jurídico, ao tributo - que, por conceito, não pode corresponder a

sanção por ato ilícito -, ou a outros institutos jurídicos, de natureza distinta ou com aplicação em relações jurídicas

específicas (correção monetária, juros moratórios e multa moratória nas relações privadas - Código de Defesa do

Consumidor).

6. O limite de 12%, a título de juros (antiga redação do § 3º, do artigo 192, da CF), tem incidência prevista apenas

para os contratos de crédito concedido no âmbito do sistema financeiro nacional, o que impede sua aplicação nas

relações tributárias, estando, ademais, a norma limitadora a depender de regulamentação legal para produzir

eficácia plena, conforme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. O artigo 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, permite que a lei ordinária fixe o percentual dos juros moratórios, os quais não se sujeitam à lei de

usura, no que proíbe a capitalização dos juros, tendo em vista o princípio da especialidade da legislação.

Consolidada a jurisprudência, firme no sentido da plena validade da Taxa SELIC, como encargo moratório fiscal,

rejeitadas as impugnações deduzidas, pelo foco tanto constitucional como legal, inclusive a de retroatividade.

7. Caso em que a decisão agravada aplicou a jurisprudência ainda dominante, a partir de acórdãos e súmulas ainda

vigentes, no sentido da validade da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com valores relativos a tributo

que, não obstante destinado a terceiro, tal como outros insumos e despesas, integra o preço do bem ou serviço,

estando incluído, portanto, no conceito de receita ou faturamento auferido pelo contribuinte com a atividade

econômica desenvolvida.

8. A imputação de ilegalidade ou inconstitucionalidade parte da suposição de um indevido exercício da

competência tributária com lesão a direitos fundamentais do contribuinte, considerando que o imposto, cuja

inclusão é questionada, não integra o conceito constitucional ou legal de faturamento ou receita. Sucede que, na

2008.61.23.001618-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : COPLASTIL IND/ E COM/ DE PLASTICOS S/A

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016184120084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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linha da jurisprudência prevalecente, houve regular exercício da competência constitucional pelo legislador, nada

impedindo a inserção como faturamento ou receita dos valores que decorrem da atividade econômica da empresa,

ainda que devam ser repassados como custos, insumos, mão-de-obra ou impostos a outro ente federado. Não

houve legislação federal sobre imposto estadual ou municipal, mas norma impositiva, com amparo em texto

constitucional, que insere o valor do próprio ICMS, não por orientação da legislação isoladamente, mas por força

da hipótese constitucional de incidência, sem qualquer ofensa, pois, a direito ou garantia estabelecida em prol do

contribuinte.

9. A exclusão do ICMS da base de cálculo de tais contribuições, sob a alegação de que o respectivo valor não

configura receita ou faturamento decorrente da atividade econômica, porque repassado a terceiro, evidencia que,

na visão do contribuinte, PIS e COFINS devem incidir apenas sobre o lucro, ou seja a parte do faturamento ou

receita, que se destina ao contribuinte, e não é repassado a um terceiro, seja fornecedor, seja empregado, seja o

Fisco. Evidente que tal proposição viola as regras de incidência do PIS/COFINS, firmadas seja a partir da

Constituição Federal, seja a partir da legislação federal e dos conceitos legais aplicados para a definição

tributariamente relevante (artigo 110, CTN), assim porque lucro não se confunde com receita e faturamento, e

CSL não se confunde com PIS/COFINS.

10. Todas as alegações vinculadas à ofensa ao estatuto do contribuinte, porque indevido incluir o imposto citado

na base de cálculo do PIS/COFINS, não podem prevalecer, diante do que se concluiu, forte na jurisprudência

ainda prevalecente, indicativa de que a tributação social observou, sim, o conceito constitucional e legal de receita

ou faturamento, não incorrendo em violação aos princípios da capacidade contributiva ou vedação ao confisco,

que não pode ser presumida a partir da suposição de que somente a margem de lucro da atividade econômica,

depois de excluídas despesas, insumos, salários, custos, repasses e tributos, configura grandeza, valor ou riqueza

constitucionalmente tributável.

11. A decisão agravada considerou a inexistência de pronunciamento definitivo da Corte Suprema a favor da

pretensão deduzida pelo contribuinte, prevalecendo para efeito de julgamento de mérito, nas instâncias ordinárias,

a presunção de constitucionalidade até que de forma contrária se conclua, em definitivo, no âmbito do exame

concentrado ou abstrato de constitucionalidade. Acolher a alegação de inconstitucionalidade, sem amparo em

julgamento definitivo da questão pela Suprema Corte, no âmbito da Turma, sem observar o rito próprio para tal

declaração, acarretaria violação ao princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF) e à Súmula Vinculante 10/STF.

12. A repercussão geral configura requisito de admissibilidade de recurso extraordinário, destacando que o exame

da matéria, em que se tem tal reconhecimento, extrapola o interesse apenas individual e exclusivo da parte

recorrente, sem significar, porém, qualquer juízo antecipado do mérito a ser aplicado ao respectivo julgamento, de

modo que a existência de repercussão geral não anula nem torna irrelevante a jurisprudência, até agora formada,

acerca da validade da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com a inclusão do valor relativo ao tributo

impugnado.

13. Tem-se, pois, que a decisão agravada fundou-se na extensa jurisprudência firmada no plano constitucional e

legal, o que, se por um lado, não exclui a atribuição da Suprema Corte para decidir definitivamente a matéria, por

outro, justifica que o julgamento do caso concreto observe a orientação pretoriana prevalecente, com base na

fundamentação que se revela relevante e pertinente, sem prejuízo de que outra seja adotada, a tempo e modo, caso

a matéria seja apreciada, sob o prisma constitucional, de forma diversa pelo Excelso Pretório.

14. A inconstitucionalidade da vedação ao crédito de IPI nas operações indicadas foi rejeitada com base em firme

jurisprudência, nada havendo a ser acrescido ao pronunciamento consolidado dos Tribunais.

15. Encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que o artigo 15 da Lei nº 7.798/89, que alterou a

redação do § 2º do artigo 14 da Lei nº 4.502/64, colidiu com o arquétipo legal do IPI, considerando que os

descontos incondicionados, ao contrário do que previsto pela nova legislação, reduzem validamente a base de

cálculo do IPI, na medida em que o inciso II do artigo 47 do CTN estabelece que o tributo incide sobre o valor das

operações de que decorrer a saída dos estabelecimentos industriais ou equiparados.

16. Saliente-se que não se tratou de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, mas apenas o de

reconhecer que o preceito legal citado colidiu com o Código Tributário Nacional, controvérsia, portanto, situada

no plano da legalidade e infraconstitucionalidade, sendo, pois, impertinente, na espécie, o princípio da reserva de

Plenário (artigo 97, CF).

17. Tampouco cabe cogitar de inviabilidade da pretensão à luz do artigo 166 do Código Tributário Nacional, pois

firme e reiterada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de não ser aplicável, na espécie, a

comprovação pretendida pelo Fisco.

18. Agravos inominados desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado da Fazenda Nacional e,

por maioria, negar provimento ao agravo inominado do executado, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006297-04.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO. PRAZO. CONTAGEM. LEI COMPLEMENTAR 118/05. NOVA REDAÇÃO AO

ARTIGO 174, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO I, DO CTN. APLICAÇÃO DA SÚMULA 106/STJ.

INVIABILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. RECURSO DESPROVIDO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. MULTA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ (ART. 17, II, DO CPC). VALIDADE. RECURSO

DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da fundamentação lançada nos autos.

2. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, após a vigência da LC 118/05, a prescrição é

interrompida pelo despacho que determina a citação, nos termos da nova redação do inciso I, do parágrafo único,

do artigo 174 do CTN, não se aplicando, assim, o teor da Súmula 106/STJ.

3. Caso em que o termo inicial da prescrição, mais remoto, ocorreu em 28/12/2001, sendo que o ajuizamento da

execução fiscal foi promovido em 19/12/2006, a poucos dias do decurso do prazo de prescrição, no tocante aos

créditos vinculados ao auto de infração notificado ao contribuinte em tal data, de modo que alegar que a demora

foi do Judiciário em ordenar a citação, e que pela mesmo não poderia responder o Fisco, é olvidar que este foi

inerte por quase cinco anos, não podendo, pois, imputar ao aparato da Justiça a responsabilidade pela prescrição,

até porque a ordem de citação não demorou anos para ser praticada, a exemplo do que ocorreu com o ajuizamento,

pois foi datada de 20/03/2007, assim demonstrando à luz da jurisprudência e do direito aplicável a manifesta

improcedência do pedido de reforma.

4. Não se tratou, como visto, de sancionar a embargante por mera inexistência dos vícios, improcedência dos

embargos declaratórios, efeito infringente postulado ou eventual caráter procrastinatório, mas, sim, em virtude da

prática de conduta declinada e processualmente sancionada pelo legislador.

5. O dever de ofício de recorrer não significa fazer uso do recurso de qualquer modo e, ainda que se pudesse

cogitar de tal sujeição funcional, o fato é que a prática administrativa não poderia eximir o Judiciário de aplicar a

sanção processual pertinente, ainda que se trate da Fazenda Pública que, neste particular, não goza de nenhum

privilégio, de modo que se o respectivo recurso for abusivo e lesivo ao princípio da lealdade processual, alterando

a verdade, com afirmativa da existência de fatos inexistentes nos autos, a aplicação do preceito punitivo é

impositiva para o resguardo do bem jurídico que foi legalmente tutelado.

6. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2008.61.82.006297-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : REI DO PARA BARRO PECAS E ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA e outro
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São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028285-81.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO.

1. O percentual legalmente fixado para a multa moratória justifica-se pela natureza punitiva do encargo, não

podendo, assim, ser equiparada, no tratamento jurídico, ao tributo - que, por conceito, não pode corresponder a

sanção por ato ilícito -, ou a outros institutos jurídicos, de natureza distinta ou com aplicação em relações jurídicas

específicas (correção monetária, juros moratórios e multa moratória nas relações privadas - Código de Defesa do

Consumidor).

2. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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EMENTA

2008.61.82.028285-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : PERFORMANCE IND/ E COM/ DE FERRAMENTAS DIAMANTADAS LTDA

ADVOGADO : ROBERSON BATISTA DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00282858120084036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : SUMIKO MATUMOTO INAGAKI (= ou > de 60 anos)
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. ATIVOS

FINANCEIROS. IPC DE JANEIRO/89. PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. RECURSO

DESPROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que a prescrição, em ação de reposição de correção monetária e de

juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código

Civil), não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil

anterior, e artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para os juros, que somente invocam a incidência do

regime prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que não é o caso dos autos.

2. Por outro lado, a prescrição somente pode ser contada a partir da data em que efetuada a reposição a menor da

correção monetária do período em discussão, quando nascido o direito do poupador de reclamar a aplicação

integral da remuneração devida.

3. Caso em que restou configurada a prescrição vintenária, vez que a ação foi proposta em 17/04/2009 para a

reposição do IPC de janeiro/89, no saldo após o dia do vencimento da conta (nº 10060137-2 - dia 01) no mês

seguinte, daí que consumada a prescrição, seja quanto ao índice de correção monetária do pedido de reposição,

seja quanto aos juros remuneratórios, os quais não foram postulados de forma autônoma para excluir a aplicação

da prescrição vintenária.

4. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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54.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. BLOQUEIO DOS VALORES. DEPÓSITO JUDICIAL. SUBSTITUIÇÃO NEGADA EM

OUTRO FEITO. LEVANTAMENTO. INVIABILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

1. Manifestamente improcedentes os embargos de declaração, pois neste agravo de instrumento não se discute

pedido de substituição de valores bloqueados por depósito judicial, tanto que o agravo regimental, que teria sido

prejudicado, sequer diz respeito a este processo, mas a outro agravo de instrumento, nº 0033722-

54.2010.4.03.0000. 

2. Tampouco o requerimento de levantamento do depósito judicial poderia prejudicar o julgamento do presente

agravo de instrumento, uma vez que interposto tal recurso justamente contra o indeferimento de tal pedido.

3. Ademais, ainda que, por hipótese, houvesse fato superveniente, não padeceria o acórdão de omissão, pois

tratado o que pertinente ao tempo em que promovido o julgamento.

4. Finalmente, qualquer modificação que se pretenda no resultado do julgamento neste feito, invocando o que

2010.03.00.033722-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : BANCO SOFISA S/A

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00397323220094036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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julgado ou havido no outro agravo de instrumento, não configura omissão a ser suprida, mas revisão do seu teor, o

que não se coaduna com o escopo dos embargos declaratórios.

5. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002118-20.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DUPLO AGRAVO

INOMINADO. FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTOS. LEGITIMIDADE PASSIVA.

UNIÃO FEDERAL. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. LEI Nº 8.080/90. PRECEDENTES. 

1. É solidária a obrigação dos entes federados, integrantes do Sistema Único de Saúde, pelo fornecimento de

tratamentos e medicamentos necessários à garantia da saúde e vida, por isso inviável o reconhecimento da

ilegitimidade passiva da União.

2. Não se trata, pois, de distinguir, internamente, as atribuições de cada um dos entes políticos dentro do SUS,

para efeito de limitar o alcance da legitimidade passiva para ações de tal espécie, cabendo a todos e a qualquer um

deles a responsabilidade pelo efetivo fornecimento de medicamento à pessoa sem recursos financeiros através da

rede pública de saúde, daí porque inexistente a ofensa aos preceitos constitucionais e legais invocados (artigos

198, I, da CF; e 7º, IX, a e b, 8º, 9º, 16, XV, 17, I e III, 18, I, IV e V, da Lei 8.080/1990; 219 e 223 da

Constituição do Estado de São Paulo; e Portaria/MS 3.916/1998), donde a manifesta inviabilidade da reforma

preconizada.

3. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido da prevalência da garantia de tutela à saúde do cidadão

hipossuficiente sobre eventual custo financeiro imposto ao Poder Público, pois o Sistema Único de Saúde deve

prover os meios para o fornecimento de medicamento e tratamento que sejam necessários, segundo prescrição

médica, a pacientes sem condições financeiras de custeio pessoal ou familiar, sem o que se afasta o Estado da sua

concepção de tutela social, reconhecida e declarada pela Constituição de 1988.

4. Improcedente a alegação de necessidade de estrita observância da lista de medicamentos fornecidos pelo SUS e

de não fornecimento de medicamento diverso, suscitada pelo Estado de Mato Grosso do Sul, visto que em

circunstâncias tão especiais, de perigo de vida ou à saúde, deve o Poder Público primar pelo direito subjetivo

essencial, relacionado à dignidade da pessoa humana, previsto e tutelado constitucionalmente.

5. Não se tratou, como alegado, de conferir tratamento privilegiado a alguns, em ofensa ao princípio da isonomia,

pois o fato de os cidadãos, por sua impotência diante da administração, não reclamarem seus direitos

2010.60.00.002118-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Estado do Mato Grosso do Sul

ADVOGADO : WILSON MAINGUE NETO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : JULIANO PAVEL BRASIL CUSTODIO

ADVOGADO : SUZANA CARLA LIMA e outro

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Campo Grande MS

ADVOGADO : MARACI SILVIANE MARQUES SALDANHA RODRIGUES

No. ORIG. : 00021182020104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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constitucionalmente previstos não torna válido o seu descumprimento.

6. Na espécie, houve, além das receitas médicas, indicando a necessidade do remédio e sua adequação ao

tratamento, a perícia judicial corroborando a indicação, com argumentos que confirmam o diagnóstico da

moléstia, "Doença de Crohn"; a necessidade de continuação do tratamento para a doença apontada; a

impossibilidade de substituição, no momento, do medicamento por outros da lista disponibilizada pelo SUS; a

efetividade do medicamento; o que se revela suficiente para impor a obrigação de fornecimento ao Poder Público,

mesmo porque hipossuficiente o autor, diante do custo do produto, e inexistente comprovação de abuso, fraude ou

ilegalidade na prescrição por profissional, que subscreveu sob a responsabilidade legal de seu grau e que

responde, pois, pelo tratamento indicado, e eventual irregularidade, se vier a ser apurada.

7. As alegações de restrição orçamentária, elevado custo, competência executiva para dispor sobre política de

saúde, falta de inclusão do medicamento nos protocolos e diretrizes terapêuticas do programa de fornecimento,

existência de medicamentos alternativos, entre outras, não podem ser acolhidas diante da farta jurisprudência e

comprovada configuração do direito do autor à tutela judicial específica que se requereu, com o fornecimento de

medicamento essencial à garantia da respectiva saúde

8. Corretamente arbitrada a verba honorária, diante dos critérios de equidade, grau de zelo do profissional; lugar

de prestação do serviço; natureza e importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido para o

seu serviço (artigo 20, § 4º, CPC), não se revelando excessiva frente aos parâmetros legais

9. Agravos inominados desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos inominados, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000278-48.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. CEF. IPTU. MUNICÍPIO DE CAMPINAS. ISENÇÃO. SENTENÇA ULTRA

PETITA. TAXA DE COLETA DE LIXO. REFORMA. SUCUMBÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.

1. Caso em que, embora a CEF tenha atribuído à causa o valor total da CDA, que agrega IPTU e taxa de lixo, a

inicial dos embargos do devedor não impugnou, especificamente, tal taxa, inclusive porque, além da falta de

menção à respectiva cobrança, a fundamentação do pedido foi a isenção fundada na Lei Municipal 11.988/2004,

cujos artigos tratam: o 3º, do ISSQN e ITBI; o 2º, da taxa e emolumentos para exame, verificação e licença de

execução de projetos e construções; o 5º, do IPTU; e, por fim, o 8º, da previsão de convênio com o Município

para as isenções citadas.

2. A sentença de procedência da ação, que reconheceu a isenção, não só do IPTU, mas também das taxas, incorreu

em manifesto julgamento ultra petita, com ofensa ao princípio da congruência, legitimando a exclusão do que

decidido além do pedido, ficando mantida a sucumbência fixada, diante do decaimento integral da agravante, dado

o alcance do pedido formulado.

2010.61.05.000278-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP

ADVOGADO : ANA ELISA SOUZA PALHARES DE ANDRADE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA e outro

No. ORIG. : 00002784820104036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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3. O agravo inominado, discutindo apenas sucumbência, não deve ser provido, pois houve cancelamento da

execução fiscal de IPTU, após embargos do devedor e respectiva sentença, o que basta para que se fixe a

sucumbência da Municipalidade, que o executou; e, quanto à taxa de lixo, a declaração do julgamento ultra petita

não interfere na sucumbência, medida pela pretensão deduzida e pelo provimento judicial, havendo, no caso,

pleno êxito da embargante; diferente seria caso a CEF tivesse impugnado a cobrança da taxa de lixo e sua

pretensão tivesse sido rejeitada, não tendo sido, porém, esta a situação processual verificada. Assim, considerando

o que pleiteado e o que foi reconhecido como procedente, seja pela sentença, seja pelo fato de ter a própria

Municipalidade cancelado o IPTU, é inequívoca a sucumbência integral da embargada, ora agravante.

4. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000296-69.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. CEF. IPTU. MUNICÍPIO DE CAMPINAS. ISENÇÃO. SENTENÇA ULTRA

PETITA. TAXA DE COLETA DE LIXO. REFORMA. SUCUMBÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.

1. Caso em que, embora a CEF tenha atribuído à causa o valor total da CDA, que agrega IPTU e taxa de lixo, a

inicial dos embargos do devedor não impugnou, especificamente, tal taxa, inclusive porque, além da falta de

menção à respectiva cobrança, a fundamentação do pedido foi a isenção fundada na Lei Municipal 11.988/2004,

cujos artigos tratam: o 3º, do ISSQN e ITBI; o 2º, da taxa e emolumentos para exame, verificação e licença de

execução de projetos e construções; o 5º, do IPTU; e, por fim, o 8º, da previsão de convênio com o Município

para as isenções citadas.

2. A sentença de procedência da ação, que reconheceu a isenção, não só do IPTU, mas também das taxas, incorreu

em manifesto julgamento ultra petita, com ofensa ao princípio da congruência, legitimando a exclusão do que

decidido além do pedido, ficando mantida a sucumbência fixada, diante do decaimento integral da agravante, dado

o alcance do pedido formulado.

3. O agravo inominado, discutindo apenas sucumbência, não deve ser provido, pois houve cancelamento da

execução fiscal de IPTU, após embargos do devedor e respectiva sentença, o que basta para que se fixe a

sucumbência da Municipalidade, que o executou; e, quanto à taxa de lixo, a declaração do julgamento ultra petita

não interfere na sucumbência, medida pela pretensão deduzida e pelo provimento judicial, havendo, no caso,

pleno êxito da embargante; diferente seria caso a CEF tivesse impugnado a cobrança da taxa de lixo e sua

pretensão tivesse sido rejeitada, não tendo sido, porém, esta a situação processual verificada. Assim, considerando

o que pleiteado e o que foi reconhecido como procedente, seja pela sentença, seja pelo fato de ter a própria

Municipalidade cancelado o IPTU, é inequívoca a sucumbência integral da embargada, ora agravante. 

4. Agravo inominado desprovido.

2010.61.05.000296-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS

ADVOGADO : ELIZANDRA MARIA MALUF CABRAL

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA e outro

No. ORIG. : 00002966920104036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016575-33.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

PROCESSO DISCIPLINAR. OAB. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE (ARTIGO 43 DA LEI 8.906/94).

ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

1. Caso em que o voto condutor explicitou a forma acolhida para a contagem, termo inicial, causa de interrupção

e, finalmente, o decurso do prazo superior a 5 anos, para efeito de reconhecimento da prescrição da pretensão

punitiva disciplinar, nos termos do artigo 43 da Lei nº 8.906/94.

2. Como se observa, a hipótese não é de omissão, contradição ou obscuridade, mas de mero inconformismo da

parte com a interpretação e solução dada à causa, porém, para corrigir suposto error in judicando, o remédio

cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua

utilização para mero reexame do feito, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.

3. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

4. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000874-17.2010.4.03.6110/SP

 

2010.61.05.016575-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WILSON RODOLPHO DE OLIVEIRA e outro

: MARIA LUCIA PEREIRA

ADVOGADO : MARIA LUCIA PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00165753320104036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL DE

CONSELHO PROFISSIONAL. LEI 12.514/2011. REGIME ESPECÍFICO. RAZÕES DISSOCIADAS EM

PARTE, DESPROVIMENTO NO MAIS. 

1. A Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por fixar disciplina processual na cobrança judicial de créditos de

órgãos profissionais, instituiu, com base em critério de valor, regime específico para os conselhos profissionais:

para créditos inferiores a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é faculdade do credor, e não do Juízo ou do

devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade profissional, aplicando-se para tal hipótese a solução

consagrada na Súmula 452/STJ, tal qual no regime legal anterior (Lei 10.522/2002); para créditos superiores a R$

5.000,00, não pode o conselho deixar de promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou

arquivamento da execução fiscal; e para créditos inferiores a 4 anuidades, a lei expressamente veda o exercício da

pretensão executória pelos conselhos profissionais.

2. Considerando a legislação vigente e aplicável, não se exige, para o caso do artigo 8º da Lei 12.514/2011,

qualquer requerimento da parte credora da execução fiscal, já que é peremptório o texto legal em determinar que:

"Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

3. Inserir no texto normativo condição imprevista, assim alterando, de forma substancial, a essência da regra

impositiva, é tarefa que não se coaduna com a mera interpretação e aplicação do conteúdo normativo. Criar lei não

cabe nem ao Judiciário, nem ao Executivo, e menos ainda ao conselho agravante, sobretudo quando se trate de

iniciativa destinada a inibir, como se pretende, expressa proibição legal, como a que consta do artigo 8º, em

relação a execução de valores inferiores à 4 anuidades.

4. Não retroage a lei, pois aplicada a regra a processo ajuizado na respectiva vigência e, tratando-se de norma

processual, tem pertinência o princípio da aplicação imediata, de natureza prospectiva, que nada tem a ver com a

data de referência da anuidade, que se refere ao direito material.

5. Não há que se falar em invasão de reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de

norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal.

6. Como se observa, houve apreciação judicial da controvérsia à luz da garantia do artigo 5º, XXXV, da

Constituição Federal, não derivando de tal normatividade o direito ao julgamento do mérito, nem a proibição de

fixação, pelo legislador, de regras para admissibilidade de ação à vista de critério razoável de ponderação de

interesses, como ocorrido no caso da legislação em exame, não se podendo, pois, presumir inconstitucionalidade

como pretendido.

7. Caso em que a decisão agravada, ao contrário do que constou das razões do agravo inominado, não confirmou a

aplicação dos critérios da Lei 10.522/2002 para solucionar a execução fiscal quanto às anuidades cobradas. Ao

contrário, reputando superado tal regime legal, neste particular, aplicou o direito vigente, a partir da Lei

12.514/2011, para concluir, então, pelo afastamento da extinção em prol do arquivamento da execução fiscal,

independente de qualquer requerimento da parte credora, à luz do artigo 8º respectivo, daí que dissociadas as

razões do recurso, neste particular.

8. No caso, a execução fiscal é de montante inferior ao mínimo exigido pela legislação, sendo manifestamente

inviável a reforma da decisão agravada.

9. O incidente de uniformização de jurisprudência somente cabe se demonstrados os requisitos legais específicos,

o que não ocorreu no caso dos autos.

10. Agravo inominado conhecido em parte, negado-lhe provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo inominado, negando-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : JOSÉ JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : ODILIA SOUZA MARQUES

No. ORIG. : 00008741720104036110 3 Vr SOROCABA/SP
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CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004018-84.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. PIS. COFINS. ICMS NA BASE DE CÁLCULO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer

omissão no julgamento impugnado, mas mera contrariedade do embargante com a solução dada pela Turma, que

decidiu pela validade constitucional e legal da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, a qual é

orientada pelos artigos 195, I, b, e 239, da Constituição Federal, que não são incompatíveis com a apuração do

tributo como previsto na legislação específica. Os preceitos constitucionais e legais invocados (artigos 195, I, b,

da CF; 2º da LC 70/1991; 3º da Lei 9.715/1998; 1º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e 110 do CTN) não

invalidam a tese adotada pelo acórdão embargado, que fez distinção entre receita/faturamento e lucro para afastar

a suposta bi-tributação e ofensa aos princípios da capacidade contributiva e vedação ao confisco.

2. Reconheceu-se, expressamente, que a pretensão da embargante "parte da suposição de um indevido exercício

da competência tributária com lesão a direitos fundamentais do contribuinte, considerando que o imposto, cuja

inclusão é questionada, não integra o conceito constitucional ou legal de faturamento ou receita. Sucede que,

na linha da jurisprudência prevalecente, houve regular exercício da competência constitucional pelo

legislador, nada impedindo a inserção como faturamento ou receita dos valores que decorrem da atividade

econômica da empresa, ainda que devam ser repassados como custos, insumos, mão-de-obra ou impostos a

outro ente federado. Não houve legislação federal sobre imposto estadual ou municipal, mas norma impositiva,

com amparo em texto constitucional, que insere o valor do próprio ICMS, não por orientação da legislação

isoladamente, mas por força da hipótese constitucional de incidência, sem qualquer ofensa, pois, a direito ou

garantia estabelecida em prol do contribuinte".

3. Consignou a Turma, também, que "a exclusão do ICMS da base de cálculo de tais contribuições, sob a

alegação de que o respectivo valor não configura receita ou faturamento decorrente da atividade econômica,

porque repassado a terceiro, evidencia que, na visão do contribuinte, PIS e COFINS devem incidir apenas

sobre o lucro, ou seja a parte do faturamento ou receita, que se destina ao contribuinte, e não é repassado a um

terceiro, seja fornecedor, seja empregado, seja o Fisco. Evidente que tal proposição viola as regras de

incidência do PIS/COFINS, firmadas seja a partir da Constituição Federal, seja a partir da legislação federal e

dos conceitos legais aplicados para a definição tributariamente relevante (artigo 110, CTN), assim porque

lucro não se confunde com receita e faturamento, e CSL não se confunde com PIS/COFINS".

4. Ausente indébito fiscal, restou prejudicado o pedido de compensação .

5. Não houve, pois, qualquer omissão no julgamento do agravo inominado, revelando, na realidade, a articulação

de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma e,

assim, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios. Assim, se o acórdão

violou os artigos 195, I, b, da CF; 2º da LC 70/1991; 3º da Lei 9.715/1998; 1º das Leis 10.637/2002 e

10.833/2003; e 110 do CTN, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em

embargos declaratórios.

6. Em suma, para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de

declaração, cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado

por inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável

na via eleita.

2010.61.14.004018-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : WEST PHARMACEUTICAL SERVICES BRASIL LTDA

ADVOGADO : EDUARDO MARTINELLI CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00040188420104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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7. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005002-32.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO.

RESPONSABILIDADE TÉCNICA. FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS.

INEXIGIBILIDADE. SÚMULA 140/TFR. ATUALIDADE DA JURISPRUDÊNCIA CONFIRMADA.

1. Encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que a lei não exige a contratação de responsável

técnico farmacêutico em dispensários de unidades hospitalares, em que não existe manipulação de fórmulas nem

fornecimento de medicamentos ao público em geral, mas tão-somente aos próprios pacientes, diretamente

assistidos por médicos.

2. Não se pode acolher a alegação de violação ao princípio da isonomia, da proporcionalidade ou ao direito

universal à saúde, nem a de que seria absurdo a aplicação de tal súmula de jurisprudência consolidada, pois

evidenciada sua compatibilidade com a própria Lei 5.991/73, ao referir-se ao dispensário de medicamentos como

setor de fornecimento de medicamentos de pequena unidade hospitalar, distinguindo situações jurídicas mediante

critério objetivo e sem qualquer ofensa à garantia universal da saúde, vez que preservada a assistência médica na

prescrição medicamentosa para público restrito em âmbito hospitalar específico, sem risco à dignidade da pessoa

humana, conforme reconhecido pela jurisprudência.

3. A verba honorária de R$ 1.000,00 (mil reais) não é ilegal, nem excessiva, diante dos critérios do artigo 20, § 4º,

do Código de Processo Civil, considerando os critérios de equidade, grau de zelo do profissional; lugar de

prestação do serviço; natureza e importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido para o

seu serviço.

4. Precedentes do Tribunal Federal de Recursos (Súmula 140), do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

2010.61.26.005002-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : MUNICIPIO DE SANTO ANDRE

ADVOGADO : MARIA CAROLINA MARTINS E ORTIZ PELOSINI (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00050023220104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000538-59.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. ATIVOS

FINANCEIROS. BLOQUEIO. PLANO COLLOR. CORREÇÃO MONETÁRIA BACEN. PRESCRIÇÃO.

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA.

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de reconhecer que a ação de reposição do IPC em ativos

financeiros bloqueados pelo Plano Collor, proposta contra o BACEN, autarquia federal, é sujeita ao prazo de

cinco anos do Decreto-lei 20.910/32, e não ao de vinte anos, aplicável aos bancos privados em geral, nas relações

de cunho estritamente contratual.

2. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028095-50.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. IPTU. IMUNIDADE

RECÍPROCA. ECT. VERBA HONORÁRIA. JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA. RECURSO

DESPROVIDO.

1. Pacífica a jurisprudência, a partir de precedentes da Suprema Corte, firme no sentido de que, efetivamente, goza

2010.61.27.000538-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : FRANCISCO DE ASSIS TREVELIN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO DE FREITAS ROTOLI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

No. ORIG. : 00005385920104036127 13 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.82.028095-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : RICARDO CHERUTI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00280955020104036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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a ECT de imunidade tributária recíproca, inviabilizando a cobrança de IPTU pelo Município.

2. A verba honorária, quando sucumbente a Fazenda Pública, deve ser fixada na forma do artigo 20, § 4º, do

Código de Processo Civil, tendo sido observada, na espécie, as circunstâncias do caso e os fatores de mensuração

legalmente estipulados.

3. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005075-

15.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE

DOCUMENTO ESSENCIAL. JUNTADA POSTERIOR. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, EQUÍVOCO OU NULIDADE. MULTA. CARÁTER

MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO DO RECURSO. 

1. São manifestamente improcedentes os embargos de declaração, pois ausente qualquer omissão ou equívoco e,

sobretudo, nulidade no julgamento impugnado, uma vez que, de todos os documentos que compõem os dois

volumes dos presentes autos, nenhum deles comprovou a alegação de que o crédito tributário do PA

16327.002008/2007-42 era originário do PA 16327.004004/2002-94, exceto o documento de f. 265, que não

instruiu as razões iniciais do presente agravo de instrumento, mas tão somente as razões do agravo inominado.

2. Daí porque, não tendo sido instruído com o documento comprobatório dos fatos alegados, é que a decisão

monocrática de f. 232/5 negou seguimento ao agravo de instrumento interposto, por instrução deficiente; e porque

só trazido aos autos quando da interposição do agravo inominado (f. 265), é que consignou a Turma

expressamente que "apenas depois da negativa de seguimento o agravante juntou a cópia dos referidos

documentos (f. 264/79). A irregularidade na instrução não pode ser sanada, pois o prazo é preclusivo.

Interposto o recurso sem peça obrigatória ou essencial à compreensão da controvérsia, resta aperfeiçoada a

preclusão consumativa, impedindo a regularização ainda que efetuada a juntada posteriormente, inexistindo

rigorismo formal, em casos que tais, conforme demonstram entre outros os seguintes julgados do Superior

Tribunal de Justiça".

3. Não houve no acórdão embargado nenhuma omissão, equívoco ou nulidade, tendo sido opostos os embargos

declaratórios com nítido caráter de rediscussão da causa para fins de alteração do julgamento, diante de suposto

error in judicando. Contudo, a alegação de que houve erro, seja na interpretação do Direito ou no exame dos fatos

2011.03.00.005075-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE :
COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DO GRUPO BASF
LTDA

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO GRECO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00013545120084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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da causa, extrapola os limites dos vícios sanáveis por embargos de declaração, buscando, na verdade, a

embargante rediscutir a causa, impugnando, perante a Turma, aquilo que deve ser objeto de recurso às instâncias

superiores a tempo e modo. Assim, se o acórdão violou os artigos 5º, LV, da CF; 128, 332, 333, I, 460, e 535, II,

do CPC, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.

4. A utilização de tal recurso para mero reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação e

solução adotadas, e ainda fundado em omissão, equívoco e nulidade claramente inexistentes, revela o caráter

manifestamente protelatório dos embargos declaratórios. Existindo recurso próprio e diverso para revisar e

apreciar o inconformismo diante do que decidido pelo acórdão da Turma, a oposição de embargos de declaração,

sem existir omissão, contradição e obscuridade, para alcançar o efeito interruptivo do prazo para a interposição do

recurso efetivamente devido (artigo 538, CPC), na pendência do exame de impugnação imprópria ao fim

pretendido, evidencia o propósito protelatório com manifesto prejuízo aos princípios da celeridade e eficiência do

processo e da prestação jurisdicional, a autorizar, portanto, a aplicação da multa de 1% sobre o valor atualizado da

execução fiscal originária (artigo 538, parágrafo único, CPC).

5. Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação da multa pelo caráter protelatório do recurso.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e fixar multa, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006312-84.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADUANEIRO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ARTIGO 557, CPC. VEÍCULO TRANSPORTADOR. APREENSÃO E PENA DE

PERDIMENTO. TERCEIRO DE BOA-FÉ. EMPRESA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL.

LIBERAÇÃO SOB CONDIÇÃO DE DEPOSITÁRIO FIEL. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

como expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. A decisão agravada foi fartamente motivada, com exame de aspectos fáticos do caso e aplicação da legislação

específica e jurisprudência consolidada, sendo que o agravo inominado apenas reiterou o que havia sido antes

deduzido, e já enfrentado e vencido no julgamento monocrático, não restando, portanto, espaço para a reforma

postulada.

3. De fato, a legislação citada não interfere na aplicação da solução consagrada pela jurisprudência, que reconhece

inexistir relação de causalidade e responsabilidade administrativa em situações como a narrada nos autos, sequer

tendo relevância e pertinência o artigo 75 da Lei 10.833/2003, o qual trata apenas e exclusivamente de situações,

envolvendo "transportador, de passageiros ou de carga, em viagem doméstica ou internacional que transportar

2011.03.00.006312-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : BANCO SAFRA S/A

ADVOGADO : NELSON PASCHOALOTTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00045553420104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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mercadoria sujeita a pena de perdimento", confirmando o sentido da responsabilidade fiscal e aduaneira

imputável, considerado o dever das empresas de transporte em geral de fiscalizar o conteúdo de mercadorias

transportadas, o que, claramente, não é o caso dos autos, que trata de empresa de arrendamento mercantil. 

4. Quanto à decisão monocrática citada (AG 2007.03.00.069971-1), nela se tratou da relevância da alegação de

que após sentença não cabe concessão de antecipação de tutela, considerado o artigo 463 CPC, e do inconveniente

na imediata liberação do veículo pelo risco de irreversibilidade caso decidido o mérito pelo Tribunal no sentido da

validade da apreensão; o que destoa do que foi objeto da decisão agravada, na qual se abordou e se concluiu pela

ilegalidade da apreensão do bem de propriedade de terceiro de boa-fé, por não ser este responsável por ato

praticado pelo infrator; ademais sequer cabível cogitar de irreversibilidade, já que o veículo foi liberado à empresa

idônea mediante termo de responsabilidade como fiel depositário.

5. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007129-51.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ARTIGO 557, CPC. ARROLAMENTO DE BENS. INEXISTÊNCIA DE ÓBICE À

ALIENAÇÃO DO BEM ARROLADO. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA. RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

como expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. O arrolamento de bens e direitos, como previsto no artigo 64 da Lei nº 9.532/97, tem aplicação exclusiva aos

casos de contribuintes, cujo patrimônio conhecido seja inferior a 30% do débito, quando este seja superior a R$

500.000,00. A medida acarreta o ônus apenas de informar o Fisco quanto à celebração de ato de transferência,

alienação ou oneração dos bens ou direitos arrolados, sob pena de indisponibilidade por medida cautelar fiscal.

3. É medida que envolve a obrigação de transparência na gestão, pelo grande devedor, de seu patrimônio, contra

fraudes e a simulações, mas não representa, em si e propriamente, restrição ao poder de administração e

disposição do titular sobre os respectivos bens e direitos, para efeito de gerar de inconstitucionalidade por lesão ao

direito de propriedade, devido processo legal, razoabilidade, proporcionalidade ou ampla defesa.

4. Não se confunde, pois, o arrolamento com a indisponibilidade; e a publicidade, decorrente da anotação do

termo em registros públicos, revela o objetivo, tanto lícito como legítimo, de proteger terceiros contra atos de

transferência, alienação ou oneração de bens ou direitos, em situações capazes de gerar conseqüência ou

2011.03.00.007129-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : ABRANGE COM/ E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : DANIELA COSTA ZANOTTA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00017390920114036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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questionamento, judicial ou administrativo, quanto à validade da celebração de negócios jurídicos.

5. Os requisitos são objetivos e, em face deles, tem o contribuinte direito à defesa administrativa ou judicial, o que

não significa possa obstar a execução da medida, uma vez presentes as condições definidoras, na espécie, do

devido processo legal.

6. Inexistência de óbice à alienação do bem arrolado, devendo ser cumprido tão somente o requisito da

comunicação à autoridade fiscal, tendo em vista os objetivos do procedimento de arrolamento de bens, qual seja, o

monitoramento patrimonial do contribuinte, com vistas a evitar a dilapidação de bens, e a conseqüente frustração

da pretensão fazendária de satisfação de seus créditos.

7. O artigo 10, §4°, da IN SRF 1.088/2010, exige que a substituição de bens arrolados, efetuada de ofício, seja

devidamente justificada, não tendo sido demonstrado pela agravante nos autos que a alienação dos bens ocorra em

prejuízo à sua pretensão de recebimento dos créditos tributários, o que, portanto, demonstra a ausência de

razoabilidade da medida, tendo em vista a não-prescindibilidade da comprovação da "necessidade" para a adoção

de medidas restritivas aos direitos fundamentais.

8. Merece rejeição a alegação de omissão e contradição na decisão agravada em relação ao fato dos veículos

alienados terem sido oferecidos como caução em medida cautelar para fins de obtenção de certidão de

regularidade fiscal, pois tal fundamento não foi devolvido pelas razões do agravo de instrumento e, ainda que

assim não fosse, certo é que tal matéria é afeta àqueles autos, onde, segundo o impetrante, houve substituição por

outros veículos, não havendo que se falar, portanto, em violação aos artigos 151 e 156 do CTN.

9. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012341-

53.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO

FISCAL. CITAÇÃO DO SÓCIO. PRESCRIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer

omissão ou contradição no julgamento impugnado, mas mera contrariedade do embargante com a solução dada

pela Turma, que concluiu que a demora para a citação do sócio decorreu de motivos inerentes ao mecanismo da

2011.03.00.012341-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : CESAR ANTONIO FRANCISCO

ADVOGADO : OMAR AUGUSTO LEITE MELO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : RUI DE SOUZA CASTRO

PARTE RE' : THEMAP ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : OMAR AUGUSTO LEITE MELO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00484555520004036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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própria justiça, pelo que incabível o reconhecimento da prescrição.

2. Reconheceu-se, expressamente, que o débito tributário ora executado refere-se ao ano-calendário de 1995,

tendo sido constituído por declaração entregue em 20/05/1996, com o ajuizamento da execução fiscal em

19/09/2000 - antes da vigência da LC 118/2005, sendo aplicável a Súmula 106/STJ -, em 14/10/2001 a empresa

foi citada, via postal, mas em 28/11/2002, não foi localizada para cumprimento do mandado de penhora; em

12/06/2003 a PFN requereu a inclusão do representante legal Rui de Castro Souza no pólo passivo, o que foi

deferido em 18/06/2003, resultando negativa a sua localização em 27/01/2005; em 15/02/2005 foi determinada a

suspensão do feito pelo artigo 40 da LEF; em 18/05/2006 a PFN requereu a inclusão no pólo passivo dos outros

sócios constantes na ficha cadastral da JUCESP, conforme corroboram os extratos anexos, contudo, em

10/01/2007, o Juízo determinou que a exequente especificasse o nome dos sócios, sendo-lhe aberta vista somente

em 02/04/2007, cumprida a determinação judicial em 03/05/2007, e deferida a inclusão em 01/04/2008;

inicialmente, a carta de citação do agravante, expedida em 13/05/2008, retornou ao remetente; sendo informado

novo endereço do agravante em 03/12/2009, citado em 10/05/2010.

3. Como se observa, a suspensão do feito nos termos do artigo 40 da LEF foi determinada cerca de um mês após o

resultado negativo de diligência, sobrevindo, três meses após, novo requerimento da PFN, que, por exigência do

Juízo, só foi deferido quase dois anos depois, de modo que inexistiu inércia relevante da exequente, para fins de

configuração de culpa concorrente pela demora na citação do embargante, conforme alegado.

4. Não houve, pois, qualquer omissão ou contradição no julgamento do agravo inominado, revelando, na

realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade do embargante com a

solução dada pela Turma e, assim, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos

declaratórios.

5. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

6. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012517-

32.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO

FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. VERBA HONORÁRIA DE SUCUMBÊNCIA.

PRECLUSÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

2011.03.00.012517-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : BANCO J P MORGAN S/A

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00454845820044036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois, quanto à prescrição e

compensação, houve decisões no sentido da improcedência, não gerando direito à verba honorária e; quanto à

exceção, que gerou o cancelamento de inscrições, houve decisão no sentido de que a verba honorária seria fixada

somente ao final, quando da extinção integral da execução fiscal, não tendo havido recurso desta decisão, daí a

preclusão, que foi reconhecida pelo Juízo agravado, objeto deste agravo de instrumento, e que foi aqui

confirmada, com a negativa de seguimento ao recurso.

2. Não houve, pois, qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de

verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada e, assim, caso

seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios. Assim, se o acórdão contrariou os

artigos art. 269, V, ou 557, § 1º, do CPC, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos

declaratórios.

3. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

4. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016011-02.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. APELAÇÃO. ATRIBUIÇÃO SOMENTE

DE EFEITO DEVOLUTIVO. ARTIGO 739-A DO CPC. APLICAÇÃO NAS EXECUÇÕES FISCAIS.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Os embargos à execução fiscal sujeitam-se ao disposto no artigo 739-A, CPC, conforme julgados do Superior

Tribunal de Justiça, não sendo cabível efeito suspensivo automático, sem o exame das circunstâncias de cada caso

concreto.

2. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido da validade da inclusão do ICMS na base de cálculo do

PIS e da COFINS.

3. A controvérsia sobre a fixação das custas sucumbenciais não implica em suspensão dos efeitos da sentença.

4. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

2011.03.00.016011-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : TEXTIL GODOY LTDA

ADVOGADO : ROBERSON ALEXANDRE PEDRO LOPES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 196/198

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO BONITO SP

No. ORIG. : 08.00.03626-4 1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016344-51.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO

INOMINADO. EFEITO SUSPENSIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 739-A, CPC.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Os embargos à execução fiscal sujeitam-se ao disposto no artigo 739-A, CPC, conforme julgados do Superior

Tribunal de Justiça, não sendo cabível efeito suspensivo automático, sem o exame das circunstâncias de cada caso

concreto.

2. Ainda que se considere suficiente a fiança bancária de R$ 3.194.301,82 em 06/04/2011 para garantir execução

fiscal que, em 08/11/2010, somava R$ 3.142.196,79, seria necessária a concorrência da relevância da defesa, além

da presença de dano irreparável, para atribuição de efeito suspensivo aos embargos do devedor.

3. Caso em que não existe o dano irreparável ou de difícil reparação a que aludiu a agravante, pois a liquidação de

carta de fiança não acarreta o solve et repete, como afirmado, vez que jungida a solução ao disposto no artigo 32

da Lei 6.830/80, como tem decidido o Superior Tribunal de Justiça, na interpretação do direito federal. 

4. Quanto à inscrição no CADIN, impertinente a alegação, pois cuida-se embargos do devedor opostos com

garantia e o fato de ser processada a ação sem efeito suspensivo não interfere na regularidade fiscal se o

contribuinte ofertou, como afirmou, garantia integral da dívida executada.

5. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018136-40.2011.4.03.0000/SP

 

 

2011.03.00.016344-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : CERVEJARIAS KAISER BRASIL S/A

ADVOGADO : TERCIO CHIAVASSA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00048601220114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2011.03.00.018136-1/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO

INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO.

RECURSO DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar

que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária,

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à

lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade, fato que

sequer foi devidamente comprovado, pois, a teor da jurisprudência firmada, imprescindível a sua apuração,

através de oficial de Justiça, não sendo suficiente a sua constatação por carta de citação, como ocorreu nos autos.

2. Assim, de acordo com a jurisprudência consolidada, não se pode considerar, para os efeitos do artigo 135 do

CTN, a devolução de AR negativo como indício de dissolução irregular da sociedade, diante da ausência de fé

pública de quem encarregado da função postal, diversamente do que ocorre com a certidão do oficial de justiça,

conforme revelam os precedentes da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma.

3. Em termos de responsabilidade pessoal de terceiros, aplica-se a regra especial do artigo 135 do Código

Tributário Nacional, e não a do artigo 124, o qual versa genericamente sobre a solidariedade, ao passo que o artigo

128 refere-se à substituição tributária, sem adentrar, portanto, no campo estrito da responsabilidade tributária de

gerentes ou administradores de pessoa jurídica contribuinte.

4. Também o artigo 134, VII, não é específico diante do artigo 135, III, do CTN, segundo o qual a

responsabilidade tributária não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou

a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a

demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato

social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade, o que não ocorreu no

caso concreto.

5. Ressalte-se, outrossim, que a legislação ordinária citada, relativa ao IPI e IRRF, além de tematicamente

impertinente para o caso concreto, deve adequar-se à legislação complementar que, de forma específica, cuida da

situação de responsabilidade societária.

6. A alegação fazendária de que a mera inadimplência fiscal pela empresa gera a responsabilidade solidária dos

que foram administradores à época dos fatos geradores, ou dos que assumiram posteriormente a administração

respectiva, contraria, de forma manifesta, a norma específica de responsabilidade tributária aplicável à espécie,

nos termos da jurisprudência consolidada. Sendo a responsabilidade tributária, de que se cogita, prevista no artigo

135, III, do Código Tributário Nacional, não cabe invocar a solução da espécie em outros termos, com base em

preceitos, sobretudo da legislação ordinária, como ora pretendido (artigos 4º, V, da Lei 6.830/80), daí porque

inviável a reforma da decisão agravada, firme no que assentado em jurisprudência consolidada dos Tribunais.

7. Cabe salientar que o artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não previu responsabilidade solidária entre

contribuinte e responsável tributário (AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não

podendo ser tal norma alterada pelo o artigo 8º do Decreto-Lei 1.736/79, pois prevalece, no plano do direito

infraconstitucional, a lei complementar sobre a ordinária, sem que seja necessário adentrar no juízo de

inconstitucionalidade para efeito de aplicação do princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem

sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min.

HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008).

8. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : K F COM/ DE CEREAIS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05003281019924036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     1112/3836



São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018499-27.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO

INOMINADO. EFEITO SUSPENSIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 739-A, CPC.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Os embargos à execução fiscal sujeitam-se ao disposto no artigo 739-A, CPC, conforme julgados do Superior

Tribunal de Justiça, não sendo cabível efeito suspensivo automático, sem o exame das circunstâncias de cada caso

concreto.

2. Caso em que a pretensão da agravante de afastar a aplicação do artigo 739-A do Código de Processo Civil é

manifestamente despida de plausibilidade jurídica, colidindo frontalmente com a jurisprudência consagrada.

Ademais, ainda que garantida a execução fiscal, deve-se observar outros requisitos para a atribuição de efeito

suspensivo aos embargos do devedor, quais sejam, a relevância dos fundamentos dos embargos do devedor e o

risco de grave dano de difícil ou incerta reparação, o que não se verifica no caso concreto.

3. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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2011.03.00.018499-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : MARIA PIA ESMERALDA MATARAZZO

ADVOGADO : LUIS ANTONIO DA GAMA E SILVA NETO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : INDUSTRIAS MATARAZZO DE EMBALAGENS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00189397220094036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.019980-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : IND/ PAULISTA DE EXPLOSIVOS LTDA

ADVOGADO : JUAREZ AFONSO FRANCISCO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     1113/3836



 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO

INOMINADO. FALTA DE REGULAR PREPARO. ARTIGO 2º DA LEI 9.298/1996.

INCONSTITUCIONALIDADE INEXISTENTE. REGULARIZAÇÃO. INTIMAÇÃO. INÉRCIA.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. MULTA CABÍVEL. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Caso em que, verificada a irregularidade no preparo, em virtude do disposto no artigo 2º da Lei 9.289/1996, foi

intimada a parte à regularização, com expressa indicação do defeito a ser corrigido. Não obstante oportunidade

dada, com intimação para regularizar o preparo, a agravante não providenciou o necessário para permitir a

admissão do recurso, persistindo deficiência suficiente e bastante para inviabilizar o processamento da pretensão.

2. A tese de inconstitucionalidade do artigo 2º da Lei 9.289/1996 é despida de plausibilidade jurídica, pois a

previsão da CEF como órgão de arrecadação, e subsidiariamente do Banco do Brasil caso inexistente no local

agência daquela instituição financeira, não fere isonomia nem livre iniciativa (artigo 5º, caput, e 170, caput, CF),

nem configura ato de intervenção no domínio econômico (artigo 173, caput, CF), sendo mera administração, pelo

credor fiscal, da forma própria de arrecadar, que sequer exige lei complementar e menos ainda a prevista para

regular o sistema financeiro nacional (artigo 192, CF). Ainda que assim não fosse por hipótese, a ofensa

constitucional em detrimento de outras instituições financeiras, que teriam sido prejudicadas com a preferência

dada à CEF, não legitima o autor a defender direito ou interesse alheio e, por outro lado, no que atine ao direito

próprio de supostamente arrecadar em qualquer banco, o que se verifica é que a mera conveniência da agravante,

deduzida com o fim de elidir negativa de seguimento ao recurso por inércia na regularização do preparo, não se

sobrepõe à previsão da lei, que a todos indistintamente obriga.

3. Plenamente configurado, por fim, o intento protelatório dos embargos de declaração, opostos que foram não

para sanar vício dentre os previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil, mas para mera rediscussão de

alegações e de provas já motivadamente enfrentadas, resultando em postergação da tramitação regular do feito,

com interposição de recurso manifestamente improcedente, em detrimento dos princípios da celeridade e

eficiência da prestação jurisdicional, de modo que o abuso verificado justifica, na forma do artigo 538, parágrafo

único, do Código de Processo Civil, a imposição da multa processual.

4. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025949-21.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVI SP

No. ORIG. : 03.00.08215-0 2 Vr ITAPEVI/SP

2011.03.00.025949-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : MARIA DE FATIMA OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

ADVOGADO : PATRICIA LOPES FERIANI DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00029567820114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. DEDUÇÃO DE DESPESAS MÉDICAS.

INSUFICIÊNCIA DE PROVA DE INFRAÇÃO/FRAUDE/FALSIDADE OU SIMULAÇÃO. RECURSO

DESPROVIDO.

1. Caso em que a agravante declarou diversas despesas médicas, para dedução, conforme declarações, recibos

emitidos e ainda extratos bancários. Em análise fiscal, foi excluída a glosa quanto às despesas médicas, cujos

recibos foram pagos através de cheques, cujo desconto foi demonstrado por extrato bancário, porém, quanto aos

pagos em dinheiro, foi mantida a glosa, pois não comprovada a "efetividade dos pagamentos".

2. Embora as despesas médicas declaradas estejam comprovadas com recibos, adequadamente preenchidos, o

Fisco somente aceitou a prova dos gastos dedutíveis quando cobertos os pagamentos através de cheques

compensados, mantendo a glosa das despesas médicas pagas por dinheiro porque não devidamente comprovado o

pagamento.

3. Todavia, manifestamente presentes os requisitos para a antecipação de tutela na ação originária, a fim de

suspender a exigibilidade do IRPF, objeto de suplementação por revisão fiscal, vez que não se pode presumir a

inexistência de despesas médicas, objeto de recibos, apenas porque eventualmente os extratos bancários não

identificaram o saque de dinheiro para cobrir o pagamento feito em espécie, ou outras situações equivalentes.

4. Seria possível, na investigação fiscal, apurar, por exemplo, que o recibo é falso ou simulado, por não existir o

emitente, por se tratar de clínica médica inexistente ou de profissional com registro cancelado, entre diversas

outras situações. Todavia, se nenhum fato contraria ou atinge a idoneidade do documento exibido, se o

contribuinte tem renda declarada para cobrir as despesas médicas lançadas, a alegação de pagamento com

dinheiro, de forma compatível com os recibos, não pode ser presumida inidônea, pois não existe obrigação legal

do contribuinte de pagar somente através de cheques como se não tivesse curso legal a moeda e não produzisse

efeitos fiscais o pagamento em espécie.

5. Não se presume infração, fraude, falsidade ou simulação, cabendo ao Fisco provar conduta irregular, frente à

presunção de boa-fé, que impede, pois, a glosa de despesas médicas por suspeitas ou desconfianças sem amparo

em fatos e provas específicas.

6. Além da prova inequívoca da verossimilhança do direito alegado, concorre o risco de dano irreparável, fundada

não apenas na cobrança executiva dos valores, como nos efeitos legais da suposta inadimplência, comprometendo

a condição de regularidade fiscal, além de outras sanções decorrentes.

7. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026440-28.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.026440-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : ESCOVAS ROGER COML/ E REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO : LUIZ NOBORU SAKAUE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00098856620114036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OMISSÃO DE RECEITA. REMESSA DE

RECURSOS AO EXTERIOR. IRPJ, PIS, COFINS, CSL. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. TUTELA

ANTECIPADA. ALEGAÇÃO DE PRESUNÇÃO E INDÍCIOS DA AUTUAÇÃO. RECURSO

DESPROVIDO.

1. Caso em que a decisão agravada foi fartamente motivada, com exame de aspectos fáticos do caso e aplicação da

legislação específica, para os fins da cognição requerida, sendo que o agravo inominado apenas reiterou o que

havia sido antes deduzido, e já enfrentado e vencido no julgamento monocrático, não restando, portanto, espaço

para a reforma postulada.

2. Com efeito, a agravante postulou reforma da decisão agravada, para, em exame de cognição sumária,

suspender-se a exigibilidade dos créditos tributários constituídos por auto de infração, entre outras consequências

daí advindas, alegando, basicamente, que não há prova de que seja ordenante ou remetente de recursos enviados

ao exterior por empresa identificada, simplesmente, por "Escovas Roger", sem uma qualificação mais detalhada.

3. Conforme decisão agravada, a agravante não instruiu a inicial com cópia integral do processo administrativo, o

que, por si só, já constituiria motivação suficiente para afastar a prova inequívoca da fundamentação. A alegação

de que teve dificuldade para tal acesso, por restrição imposta pelo próprio Fisco, não encontra qualquer respaldo

probatório para justificar a omissão da agravante na regular instrução do recurso.

4. A documentação juntada, por sua vez, numa análise perfunctória, não reflete a verossimilhança do direito

alegado. De fato, a agravante ESCOVAS ROGER COMERCIAL E REPRESENÇÕES LTDA., CNPJ

00.797.701/0001-01, foi autuada por omissão de receitas, conforme autos de infração, lavrados em 19/01/2007,

resultando na cobrança de débitos de IRPJ, PIS, COFINS e CSL, inclusive multa de ofício. O termo de verificação

fiscal relatou que, após investigações da CPI do Banestado, foram obtidas, junto à Promotoria do Distrito de Nova

Iorque, mediante autorização judicial, mídias eletrônicas e documentos financeiros relativos à empresa Beacon

Hill Service Corporation - BHSC, sediada em Nova Iorque, a qual "atuava como preposto bancário-financeiro de

pessoas físicas ou jurídicas representadas por cidadãos brasileiros, dentre outros, em agência do JP Morgan Chase

Bank".

5. A análise da documentação requisitada foi feita por equipe especial de fiscalização, evidenciando "que diversos

contribuintes nacionais enviaram e/ou movimentaram divisas no exterior à revelia do Sistema Financeiro

Nacional, ordenando, remetendo ou se beneficiando de recursos em divisas estrangeiras, utilizando-se de

contas/sub-contas mantidas no 'JP Morgan Chase Bank' pela empresa 'Beacon Hill Service Corporation', a qual

representava 'doleiros' brasileiros e/ou empresas off-shore com participação de brasileiros". Segundo referido

termo, foram disponibilizadas, pela Promotoria de NY, "mídias computacionais e documentos financeiros de

correntistas do Banestado/NY, Beacon Hill/NY, Merchants Bank/NY, Safra e Lespan/NY". Com base no conjunto

das provas existentes, a fiscalização elaborou "as relações e os demonstrativos da conversão do dólar americano

para o real de movimentação de recursos financeiros no exterior - através de contas mantidas em bancos

estrangeiros pelas empresas 'Merchants DBT (OUT)' e Lespan TBL, nos anos-calendário de 2002, 2003 e 2004

onde empresa Escovas Roger Comercial e Representações Ltda aparece como ordenante e/ou remetente e/ou

beneficiário dos recursos movimentados".

6. A relação de movimentação financeira no exterior identificou, inicialmente, a empresa Escovas Roger

Comercial e Represenções Ltda., CNPJ 00.797.701/0001-01, ainda que, posteriormente, a denominação do

ordenante ou remetente tenha sido abreviada para Escovas Roger (f. 138 e segs.). O fato de existir, como alegou a

agravante, inúmeros resultados à pesquisa no "google", referente às palavras "escovas" e "roger" (f. 397/510), não

constitui prova, nem mesmo indício com algum valor probatório, capaz de infirmar a presunção legal de

legitimidade e veracidade dos atos administrativos em questão. A pesquisa no "google" é tão desarrazoada e

impertinente que a agravante parece ignorar que a existência das pessoas jurídicas de direito privado, no

ordenamento jurídico brasileiro, somente pode ser comprovada pela inscrição do ato constitutivo no registro

competente (artigo 45, CC), pretendendo que a busca na internet pelas palavras isoladas "escovas" e "roger" seja

considerada relevante para fundamentar a alegada nulidade dos autos de infração, chegando ao ato extremo de

anexar páginas impressas de 764 dos aproximadamente 32.100 resultados apresentados pelo referido buscador,

inclusive aqueles que não guardam nenhuma relação com a empresa ou marca denominada "Escovas Roger",

associadas à estética capilar, objeto claramente identificado nos registros das movimentações financeiras relativas

à ordenante dos pagamentos.

7. Ressalte-se, ainda, que as mídias eletrônicas e documentos financeiros em que se baseou a fiscalização não

foram impugnados específica e concretamente pela agravante, sequer tendo sido juntados aos autos. Em

contestação, a PFN argumentou, corretamente, que "para tentar afastar os sólidos fundamentos das autoridades

administrativas, a única 'prova' juntada pela autora, segundo ela apta a demonstrar a inconsistência do lançamento,

é, com as devidas vênias, algo absolutamente irrelevante: trata-se de uma pesquisa realizada no site de buscas

Google com as palavras 'escovas' e 'roger'. No raciocínio da autora, tal pesquisa seria prova apta a demonstrar que

existem outras empresas com o mesmo nome e que, assim, ela não poderia ser responsabilizada pela omissão de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     1116/3836



receita. A rigor, dita pesquisa sequer prova a existência de outras empresas com o mesmo nome. E, basta ler com

atenção as decisões administrativas para verificar que o lançamento fiscal em face da autora certamente não

decorre de uma escolha aleatória após pesquisa na Internet, mas é conseqüência de um rigoroso trabalho de

investigação, que se iniciou com CPI do Banestado e se desdobrou em inúmeras etapas, com a participação

inclusive de autoridades estrangeiras, além de estar amparado em pesquisa no CNPJ (de abrangência nacional)."

Enfatizou que "as cópias de documentos acostados às fls. 300/370 apenas apontam no sentido de que houve, sim,

um minucioso trabalho de investigação (com a participação de diversos agentes públicos, inclusive estrangeiros),

o qual, sem prejuízo de providências adotadas em outras esferas (inclusive criminal), culminou, no âmbito

tributário, na identificação de valores movimentados pela autora (dentre outros) no exterior à revelia do Sistema

Financeiro Nacional. Obviamente, a existência desses documentos não significa a ausência de outros que tenham

embasado a autuação fiscal, como tenta fazer crer a autora. Aliás, é de se destacar que, curiosamente, a autora não

juntou aos autos cópias de outros documentos atinentes ao processo. (...) O acórdão exarado pela DRJ já é

suficiente para afastar todas as alegações: (...) 'consulta ao sistema CNPJ da RFB (...) mostra que há apenas uma

'Escovas Roger Comercial e Representações Ltda.', que é a impugnante. Além dela, há, apenas, 'Roger Indústria e

Comércio de Escovas e Cosméticos Ltda', aliás, dos mesmos sócios que a impugnante. (...) Todos os resumos da

RFB (...) referem-se a 'Escovas Roger', 'Escovas Roger Ltd.' ou 'Escovas Roger Ltda.' e não só a 'Roger', 'Indústria

Roger', 'Roger Indústria e Comércio' e outras expressões equivalentes que pudessem sugerir que o sujeito passivo

fosse outro. (...) Os arquivos magnéticos constituem prova material das remessas. A origem dos recursos não foi

provada, o que permite presumir que a origem é a omissão de receitas. (...) A impugnante sustenta que não há

provas de que enviou e/ou movimentou divisas no exterior à revelia do Sistema Financeiro Nacional (...). A

assertiva não condiz com a realidade mostrada pelos arquivos magnéticos. (...) Repita-se: os arquivos magnéticos

são provas materiais das remessas efetuadas pela impugnante por meio de doleiros e inexiste a possibilidade de

assinar os documentos a que a agravante se refere para remeter ilegalmente recursos ao exterior. (...) A

impugnante diz que suas DIPJ provam sua incapacidade financeira para efetuar tais operações. (...) O argumento

fere a lógica mais elementar, pois se a receita foi omitida à tributação, obviamente ela não foi declarada. (...) Já o

acórdão do Conselho de Constribuintes (...) estabelece a plena procedência do lançamento, sem deixar qualquer

dúvida: (...) Esses arquivos eletrônicos foram periciados pelo Instituto Nacional de Criminalística (INC) do

Departamento de Polícia Federal, tendo sido atestada a autenticidade das ordens de pagamento obtidas,

identificando o ordenante e seus beneficiários no exterior. (...) A recorrente afirma que provas baseadas em

arquivos magnéticos requerem certa cautela. É verdade. Entretanto, considero que, no presente caso, as

necessárias cautelas foram tomadas, não apenas pelos Auditores-Fiscais encarregados do lançamento, ora sob

discussão, mas desde muito antes, por todas as autoridades judiciais e policiais que participaram das investigações

do caso Beacon Hill e suas ramificações. Periciados e validados, como foram, os arquivos eletrônicos obtidos, as

informações correspondentes às movimentações financeiras no exterior atribuídas a Escovas Roger foram

impressas (...). Para algumas das movimentações financeiras representadas nos arquivos magnéticos, foram

também obtidos documentos em papel (...). No entanto, deve-se ressaltar que tais documentos em papel são

acessórios em relação à principal prova produzida, os arquivos eletrônicos. Trata-se de cópias de fac-símiles

enviados ao banco à guisa de autorização das remessas. O fato de não haver, nessas cópias, assinatura da

interessada é perfeitamente condizente com o esquema detalhadamente descrito para permitir movimentações

financeiras no exterior à margem da escrituração e do alcance das autoridades brasileiras. O Fisco imputou tais

movimentações financeiras à recorrente Escovas Roger Comercial e Representações Ltda., CNPJ

00.797.701/0001-01, em face do fato de que, em todos os casos, consta como ordenante dos pagamentos 'Escovas

Roger'. Nos registros correspondentes à Lespan/TBL há, ainda, a identificação de 'Brasil' ou 'San Pablo Brasil'.

Em numerosos registros encontram-se as seguintes observações, em língua portuguesa: (...) A terceira alteração

contratual (...) reza que 'a socieade tem por objetivo a exploração no ramo de Comercialização de produtos de

toucador (...)'. Essas atividades guardam estreito relacionamento com as observações que constam do quadro

acima, extraídas dos registros representativos das movimentações financeiras. (...) pesquisa no Cadastro Nacional

de Pessoas Jurídicas - CNPJ (...) que dá conta de que, em todo o território nacional, apenas uma pessoa jurídica

possui, em seu nome empresarial, a expressão 'Escovas Roger': a interessada neste processo Escovas Roger

Comercial e Representações Ltda., CNPJ 00.797.701/0001-01. Observo que em nenhum registro consta

simplesmente a palavra 'Escovas', como quer fazer crer a recorrente. (...) A autorização para a quebra do sigilo

bancário de suas contas-correntes no país se mostra dispensável, visto que as movimentações financeiras sob

análise ocorreram no exterior, por ordem da interessada, com recursos que certamente lá se encontravam. Assim,

nada provaria um eventual exame das contas bancárias mantidas no Brasil. (...) No caso ora discutido foi utilizada

a presunção legal relativa prevista no art. 40 da Lei nº 9.430/1996, base legal do art. 281, inciso II, do Decreto nº

3.000/1999 (...)".

8. As consultas ao CNPJ, realmente, demonstram que só há uma empresa com denominação de "Escovas Roger",

que é a agravante "Escovas Roger Comercial e Representações Ltda." (f. 545/6), além de outra empresa

denominada "Roger Indústria e Comércio de Escovas e Cosméticos Ltda.", administrada pelo mesmo sócio,

Rogerio Ronconi Torrente. Não há, portanto, qualquer respaldo probatório de que a empresa "Escovas Roger",
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com sede em São Paulo, citada nas investigações, refira-se a pessoa jurídica diversa da agravante.

9. O laudo de exame econômico-financeiro, do INC, analisou "mídias computacionais (CD-R) contendo um

arquivo de nome 'Beacon.zip' e trinta outros no formato Microsoft Excel, relativos às contas e subcontas que a

Beacon Hill administrava junto ao banco JP Morgan Chase Bank em Nova Iorque.", concluindo que "os Peritos

segregaram e consolidaram as operações de transferências de recursos, tanto a débito quanto a crédito, das contas

e subcontas administradas pela Beacon Hill, esclarecendo que os eventuais relacionamentos e outros detalhes

específicos serão objeto de outros laudos periciais, inclusive com a análise de seus dossiês, que serão apresentados

individualmente (...)".

10. Como se observa, a fiscalização imputou à agravante a prática de omissão de receita, com base em um amplo

acervo probatório que, embora genericamente impugnado, não foi juntado com a inicial, na sua integralidade,

ônus que incumbia ao autor (artigo 333, I, CPC). Verifica-se que não se trata de exigir prova negativa, e sim

demonstração das alegações de insubsistência de cada uma das provas que fundamentaram os lançamentos por

omissão de receita, o que, seguramente, não se vislumbra nos autos, nem mesmo numa breve e superficial análise

dos documentos juntados.

11. Quanto à alegação de cerceamento de defesa, pois a agravante teria sido impedida de apresentar toda a

documentação exigida pelo Fisco, vez que seu representante legal foi vítima, na época, de crimes de sequestro e

cárcere privado, a contestação afirmou que "ao contrário do que sustenta a parte autora, não houve indeferimento,

mas deferimento, de pedido de prazo (a cópia do despacho administrativo que deferiu o prazo está em anexo). (...)

E, não bastasse, o fato é que a autora poderia ter juntado comprovação da escrituração das movimentações por

ocasião da impugnação, o que também não foi feito.". O termo de verificação fiscal consignou que foi concedida

"a prorrogação do prazo para os assuntos correspondentes aos anos-calendário de 2002, 2003 e 2004", o qual

venceu em 08/01/2007, não sendo obtida "nenhuma resposta, isto é a empresa em fiscalização não apresentou

nenhum livro fiscal e nem contábil, onde consta a escrituração das movimentações financeiras no exterior

(EUA)".

12. Inexistência dos requisitos do artigo 273, CPC, para antecipar a tutela requerida na origem: agravo inominado

desprovido

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027979-29.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO

INOMINADO. EFEITO SUSPENSIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 739-A, CPC.

2011.03.00.027979-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : USINA ALVORADA DO OESTE LTDA

ADVOGADO : MARCO ANTONIO GOULART

INTERESSADO : DESTILARIA DALVA LTDA

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO GALINDO MEDINA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP

No. ORIG. : 11.00.01541-4 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP
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RECURSO DESPROVIDO.

1. Os embargos à execução fiscal sujeitam-se ao disposto no artigo 739-A, CPC, conforme julgados do Superior

Tribunal de Justiça, não sendo cabível efeito suspensivo automático, sem o exame das circunstâncias de cada caso

concreto.

2. Ainda que a penhora seja suficiente à garantia da execução fiscal, deve-se observar o disposto no artigo 739-A,

§ 1º, do Código de Processo Civil, que exige outros requisitos para a atribuição de efeito suspensivo aos embargos

do devedor, quais sejam, a relevância dos fundamentos dos embargos do devedor e o risco de grave dano de difícil

ou incerta reparação.

3. Caso em que a agravante formulou razões genéricas de ausência de relevância jurídica da fundamentação dos

embargos do devedor e de periculum in mora no prosseguimento da execução fiscal sem efeito suspensivo, não

permitindo, portanto, a reforma da decisão agravada, exarada à luz do conteúdo da defesa especificamente

deduzida. Além do mais, em relação à garantia, o que alegou a PFN não foi a respectiva falta ou integralidade,

mas tão-somente a sua inadequação, por ter recaído sobre veículos quando deveria recair sobre dinheiro -

BACENJUD, alegação que se revela impertinente à discussão da temática de efeito suspensivo a embargos do

devedor.

4. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. CABIMENTO.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a apelação de sentença denegatória da ordem possui

efeito meramente devolutivo, podendo ser recebida em ambos os efeitos apenas quando demonstrados, de plano, o

risco de lesão grave ou de difícil reparação, além da plausibilidade jurídica do pedido de reforma da sentença no

julgamento do recurso de apelação.

2. Caso em que a argumentação da excepcionalidade resumiu-se a que haveria risco de conversão em renda de

depósito judicial na pendência do apelo, o que seria ilegal, dada a necessidade de trânsito em julgado.

3. No entanto, o efeito meramente devolutivo não abrangeu a ordem para a conversão em renda de depósito

judicial em antecipação ao trânsito em julgado da denegação da ordem, que exige decisão expressa, inexistente

nos autos, razão pela qual inviável o recurso interposto, sem prejuízo de que conversão em renda, tal qual alegada

agora, seja impugnada quando efetivamente determinada, o que, por ora, não ocorre nem decorre da decisão

agravada.
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4. Agravo inominado desprovido. [Tab]

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031328-40.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA. ENTREGA DA DCTF. MULTA PROCESSUAL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIOS. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no sentido de que, nos

tributos sujeitos a lançamento por homologação a constituição definitiva do crédito tributário ocorre na entrega da

DCTF, não se exigindo a instauração de procedimento administrativo, podendo o Fisco, na inadimplência,

promover atos diretamente de execução do crédito tributário.

2. Diversamente, se a declaração do contribuinte, por seu conteúdo, exprimir valor menor que o efetivamente

devido, compete à autoridade fiscal promover o lançamento de ofício, corrigindo o ato praticado pelo sujeito

passivo para constituição do crédito tributário no montante correto, sendo exigida, neste caso, a instauração de

procedimento administrativo.

3. Caso em que o crédito foi constituído por DCTF, declarando os valores devidos, e informando suspensão da

exigibilidade por depósito judicial, sendo constatado, posteriormente, a insuficiência do valor e, assim, a

inexistência de causa obstativa à inscrição em dívida ativa e cobrança administrativa ou judicial, assim revelando

que foi observado o devido processo legal na constituição.

4. Assim, o contribuinte, ao declarar o tributo devido com a entrega da DCTF, constituiu o crédito tributário,

cabendo ao Fisco, então, exercer dever de ofício no sentido de conferir a exatidão das situações declaradas para

aplicação dos efeitos legais respectivos, de que resultou constatação da exigibilidade fiscal - por inexistência, seja

da suspensão da exigibilidade, seja do pagamento por conversão de depósito judicial, de que se tratou no presente

recurso -, impondo a inscrição em dívida ativa, após declaração e inadimplência, além dos demais atos do

procedimento específico, sem ofensa ao devido processo legal, contraditório ou ampla defesa, já que o efeito

automático da inadimplência é a cobrança do tributo que foi declarado.

5. Assente na jurisprudência que mero pedido de revisão não configura causa de suspensão da exigibilidade de

crédito tributário, amparada no artigo 151, III, do Código Tributário Nacional

6. De fato, evidenciado que, embora extensamente abordadas todas as questões então devolvidas, a agravante

insistiu, com embargos declaratórios, em pleitear reforma, alegando contradição, porém inserindo discussão no

sentido da existência de error in judicando, usando de embargos declaratórios de forma manifestamente
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imprópria, logrando interrupção de prazo para a interposição do agravo à Turma, assim protelando o curso natural

do processo, deduzindo, pois, pretensão protelatória e ilegal, incompatível com os princípios da celeridade e

eficiência na prestação jurisdicional, suficiente e bastante para a sanção prevista no artigo 538, parágrafo único, do

Código de Processo Civil.

7. Plenamente configurado, pois, o intento protelatório dos embargos de declaração, opostos não para sanar

qualquer dos vícios do artigo 535 do Código de Processo Civil, mas para mera rediscussão de alegações e de

provas já motivadamente enfrentadas, resultando em postergação da tramitação regular do feito, com interposição

de recurso manifestamente improcedente, em prejuízo dos princípios da celeridade e eficiência da prestação

jurisdicional, de modo que o abuso verificado justifica, na forma do artigo 538, parágrafo único, do Código de

Processo Civil, a imposição da multa processual.

8. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032200-55.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DÉBITO DE

SIMPLES NACIONAL. DCTF. INFORMAÇÃO DE DEPÓSITO JUDICIAL. FATO APURADO

INEXISTENTE. AÇÃO ORIGINÁRIA SOBRE TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA. PEDIDO DE

REVISÃO. ARTIGO 151, III, CTN. INEXISTÊNCIA DE EFEITO SUSPENSIVO DA EXIGIBILIDADE

FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTENTO PROTELATÓRIO. MULTA. RECURSO

DESPROVIDO.

1. A decisão agravada foi fartamente motivada, com exame de aspectos fáticos do caso e aplicação da legislação

específica, sendo que o agravo inominado apenas reiterou o que havia sido antes deduzido, e já enfrentado e

vencido no julgamento monocrático, não restando, pois, espaço para a reforma postulada.

2. A suspensão da exigibilidade fundada no artigo 151, III, CTN, somente é possível nos casos de reclamações e

recursos nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo. A mera atribuição da denominação

reclamação ou recurso, impugnação ou manifestação de inconformidade, não basta para gerar a causa legal de

suspensão da exigibilidade fiscal. 

3. No caso, consta dos autos que a agravante informou em DCTF o crédito tributário devido, porém anotou a

existência de depósito judicial para efeito de suspensão da exigibilidade, sendo efetuada a respectiva conferência,

quando constatou o Fisco que a ação citada envolvia discussão de Títulos da Dívida Pública - TDP, inexistindo

qualquer depósito judicial para efeito de impedir a cobrança do débito constituído por declaração do contribuinte.

A interposição de "manifestação/impugnação" contra tal cobrança não suspende a exigibilidade dos créditos
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tributários, por falta de previsão legal, porquanto não se trata de defesa ao lançamento, mas mero pedido de

revisão de cobrança de crédito definitivamente constituído.

4. A reiteração da discussão, invocando vício inexistente na decisão embargada, para apenas renovar o exame da

causa, protelando o curso regular do processo e evidenciando o caráter manifestamente protelatório do recurso,

autoriza a aplicação da multa do artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

5. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032876-03.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 168, CTN. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO.

INDÉBITO FISCAL. CRÉDITO DE IPI COMPENSADO COM DÉBITO DE PIS, OUTRAS RECEITAS

(LEI 9.718/1998). MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. RECURSO DESPROVIDO.

1. Caso em que a decisão agravada foi fartamente motivada, com exame de aspectos fáticos do caso concreto e

aplicação da legislação específica, sendo que o agravo inominado apenas reiterou o que havia sido antes deduzido,

e já enfrentado e vencido no julgamento monocrático, não restando, portanto, espaço para a reforma postulada.

2. Consta dos autos que, em virtude do trânsito em julgado no MS 1999.61.00.008127-6, em 14/08/2006, que

concedeu a ordem para afastar a exigibilidade do PIS com a base de cálculo do artigo 3º, § 1º, da Lei 9.718/98, o

contribuinte pretendeu habilitar crédito, decorrente de tal decisão judicial, para ressarcimento, sem o risco da

prescrição do artigo 168, II, do CTN; e, não logrando êxito, impetrou outro MS, do qual extraído o presente

recurso, a fim de que se reconheça interrompida a prescrição para o ressarcimento fiscal de PIS do período de

fevereiro/1999 a novembro/2002.

3. O Juízo agravado negou a liminar em função, inclusive, da inexistência de crédito a ser ressarcido, o que se

revela correto à luz do que consta dos autos, primeiramente porque, na atualidade, não haveria sequer interesse

processual em postular interrupção de prazo de prescrição para efeito de ressarcimento administrativo (artigo 168,

CTN), pois o MS 1999.61.00.008127-6, que teria gerado crédito a habilitar e ressarcir, apenas afastou a majoração

da base de cálculo do PIS (artigo 3º, § 1º, Lei 9.718/98), narrando o contribuinte que, desde a propositura, em

fevereiro/1999, logrou liminar e sentença, dispensando-o de recolher PIS sobre "outras receitas", sendo lançada

em DCTF informação de valores suspensos por medida judicial, o que não evitou a lavratura de autos de infração,

ainda que para impedir decadência; e que, reformada a sentença, por acórdão desta Turma, o que fez, para evitar

multa de mora (artigo 63, § 2º, da Lei 9.430/96), foi pedir compensação do PIS majorado com créditos

presumidos de IPI, gerando dois PER/DCOMP. O que se pretende habilitar para ressarcimento, como expresso na

inicial do recurso, são "os valores relativos às contribuições de PIS incidentes sobre 'outras receitas', que

inicialmente foram declaradas em DCTF como valores 'suspensos por medida judicial' e, posteriormente,
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compensadas com créditos de IPI'.

4. Se o PIS sobre "outras receitas" foi compensado com crédito presumido de IPI, evidentemente não houve

recolhimento, passível de ressarcimento e, portanto, o que decorre da coisa julgada é a perda de objeto da própria

compensação. Aliás, isto o próprio contribuinte reconheceu, dizendo que "diante do trânsito em julgado favorável

à Agravante, é indiscutível que as compensações realizadas em 13.11.03, pertinentes ao PIS sobre outras receitas

de Fev/99 a Nov/02, perderam totalmente seu objeto, porque a Agravante de fato nada devia e, portanto, não

existem mais débitos desde 14.08.06 (data do trânsito em julgado do Mandado de Segurança 1999.61.00.008127-

6)". Ainda assim, porém, afirma que de tal trânsito em julgado surgiram "créditos de PIS, que hoje perfazem o

total de R$ 1.516.056,55, em razão da inclusão indevida de 'outras receitas' na apuração da base de cálculo", o que

não encontra lastro documental nos autos. O que existe, e foi informado na habilitação de crédito, são meras

planilhas, e o Fisco, no procedimento fiscal assim como nas informações, atestou a inexistência de crédito a

habilitar e a ressarcir, em função da coisa julgada, cuja prescrição devesse ser considerada relevante à discussão.

5. O quadro probatório é nebuloso, não se podendo afirmar, em liminar, que tenha havido violação a direito

líquido e certo e, menos ainda, que seja ilegal a decisão agravada para efeito de sua reforma no contexto de

alegações e provas produzidas, além do que se evidencia, claramente, que não existe dano irreparável a ser

prevenido, pois o reconhecimento de eventual direito líquido e certo à interrupção do prazo de prescrição, caso

seja possível fazê-lo no julgamento do mérito, retroagiria à propositura do writ, não acarretando, como se

pretendeu, a perda do direito à restituição administrativa dos valores para exigir, desde logo, liminar como forma

de inibir perecimento de direito.

6. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033113-37.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ARTIGO 557, CPC. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA FÍSICA. PAGAMENTO

CUMULADO DE PROVENTOS. MODO DE CÁLCULO DO TRIBUTO. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. A alegação fazendária, em prol da aplicação do regime de caixa e não o de competência (Leis 7.713/88,

8.134/90 e 9.250/95), foi considerada, mas não admitida como aplicável ao caso, firmando a jurisprudência o
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entendimento de que o artigo 12 da Lei 7.713/88, de cuja inconstitucionalidade não se cogitou, tratou apenas do

momento da incidência tributária, e não do modo de cálculo do tributo, razão pela qual, em caso de pagamento

cumulado de proventos vencidos, a apuração do tributo deve observar tabelas e alíquotas vigentes ao tempo a que

se refere cada rendimento.

3. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033413-96.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ARTIGO 557, CPC. UNIVERSIDADE FEDERAL. PREENCHIMENTO DE VAGAS

DE PROFESSORES EFETIVOS. CONCURSO PÚBLICO. CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS

PARA ATENDER NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

ARTIGO 37, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 2º, IV, DA LEI 8.745/1993. RECURSO

DESPROVIDO. 

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Não se exige que a Suprema Corte tenha decidido a questão, bastando que haja jurisprudência dominante do

Tribunal, o que foi demonstrado pela decisão agravada, convergente no sentido do que se adotou no julgamento

terminativo.

3. Acerca do artigo 557 do Código de Processo Civil, já decidiu o Supremo Tribunal Federal pela

constitucionalidade do julgamento monocrático terminativo.

4. É manifesta a plausibilidade jurídica do pedido de contratação de profissionais por tempo determinado, "para

atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos moldes do artigo 37, IX, da Constituição

Federal e artigo 2º, IV, da Lei 8.745/93, apenas em face dos afastamentos concedidos para cursos de pós-

graduação", uma vez que o número de professores substitutos da UFMS representa 3,93% em relação ao

quantitativo de cargos efetivos existentes em seu quadro de pessoal, abaixo do limite estabelecido no § 2º da Lei

8.745/93, inclusive diante do periculum in mora inerente ao procedimento de tramitação do PL 2.134/2011 e de

realização do concurso público, com efetiva aprovação e nomeação dos candidatos.
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5. Agravo inominado desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035177-20.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, CPC.

AGRAVO INOMINADO. IRPJ/CSL. JUROS DE MORA. OBRIGAÇÃO CONTRATUAL E

INADIMPLÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

como expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. A decisão agravada foi fartamente motivada, com exame de aspectos fáticos do caso e aplicação da legislação

específica e jurisprudência consolidada, sendo que o agravo inominado apenas reiterou o que havia sido antes

deduzido, e já enfrentado e vencido no julgamento monocrático, não restando, portanto, espaço para a reforma

postulada.

3. O exame da natureza jurídica dos juros de mora não depende de dilação probatória incompatível com a via

mandamental, por se tratar, evidentemente, de discussão de matéria de direito, feita à luz do que a legislação

prescreve e a jurisprudência, na sua exegese, assenta, não tendo relevância exame específico de contratos, até

porque o pronunciamento judicial é feito, como postulado, a partir da qualificação jurídica do encargo em

discussão, cuja aplicação irregular, em casos concretos, não impede a atuação fiscalizadora dos órgãos

competentes.

4. O Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento em prol da natureza indenizatória dos juros de mora,

inclusive para fins de definição de hipótese de incidência fiscal, revisando a orientação citada pela agravante, no

sentido da natureza jurídica acessória, que segue a da verba principal, a que acrescida, assim demonstrando que

não configura renda nem lucro a percepção de tais valores em decorrência de inadimplência, inclusive contratual,

sendo, pois, incompatível com o artigo 43 do CTN a inserção de tais valores na apuração do IRPJ/CSL.

5. O artigo 11 da Lei 9.430/96, no que tributa juros de mora quando contabilizados como receita disponível, após

excluídos do lucro líquido caso não adimplida a obrigação em 2 meses do vencimento respectivo, não legitima a

incidência fiscal, cujos pressupostos estão na legislação complementar, da qual se extrai a interpretação, firmada

pela jurisprudência, de que juros de mora servem para a indenização à inadimplência e demora no cumprimento

da obrigação, não de incremento à formação do patrimônio ou lucro do contribuinte.

6. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

2011.03.00.035177-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : CIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS AMBEV

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO BORGES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00188079620114036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     1125/3836



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036307-45.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. ATRIBUIÇÃO SOMENTE DE EFEITO DEVOLUTIVO.

PEDIDO JURIDICAMENTE PLAUSÍVEL. RISCO DE DANO IRREPARÁVEL. RECURSO

DESPROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência firme no sentido de que, em que pese prevalecer a regra do cabimento apenas do

efeito devolutivo na apelação contra ordem denegada ou concedida, pelo caráter mandamental da sentença

proferida (artigo 14, § 3º, da Lei 12.016/09), é possível atribuir eficácia suspensiva, estritamente em situações

excepcionais, diante de risco de lesão de natureza extraordinária e se relevante a fundamentação para a reforma do

julgado monocrático.

2. A pretensão fiscal de apropriar-se dos bens e deles dispor, com efeitos materiais definitivos, não se coaduna

com a situação presente de pendência judicial, capaz de elidir a própria constituição do ato de apreensão e,

portanto, inviabilizar o perdimento.

3. A antecipação de tutela foi anteriormente deferida, em suma, porque restou demonstrada a ausência de má-fé e

do próprio caráter lesivo da conduta como necessário para configurar o dano ao erário. A sentença, por sua vez,

denegou a ordem porque considerou a legalidade do ato administrativo, já que a conduta da companhia aérea

implicou na prática da infração do artigo 105, IV, do Decreto-lei 37/66.

4. O cotejo das decisões revela, em princípio, que a sentença apelada, ao concluir em prol da retenção e

perdimento da importação, não considerou nem venceu as razões adotadas pela Corte, quanto à manifesta

desproporcionalidade e impropriedade em aplicar-se pena de perdimento, já que não caracterizado ato do

transportador ou importador de suprimir a importação do controle alfandegário.

5. A hipótese, como se verifica, é de acautelar situação fático-jurídica em que é densa a plausibilidade jurídica do

pedido de reforma, além de presente e concreto o risco de dano irreparável, atribuindo-se, assim, eficácia

suspensiva à apelação para os efeitos já determinados na decisão anterior da Corte, até que a Turma possa

apreciar, no mérito, a apelação interposta.

6. É juridicamente plausível o pedido de reforma da sentença que declarou ser procedente a aplicação da pena de

perdimento, isso porque não restou comprovado que a empresa de aviação agiu com intuito de esconder a

mercadoria importada do controle alfandegário.

7. A decisão terminativa priorizou o acautelamento da situação jurídica, ante o risco de dano irreparável da

execução da pena de perdimento.

8. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

2011.03.00.036307-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 268/271

INTERESSADO : UNITED AIRLINES INC

ADVOGADO : RICARDO BERNARDI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00063301820104036119 2 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     1126/3836



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036860-92.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. AGRAVO INOMINADO.

EXPLORAÇÃO DA ATIVIDADE POSTAL. ARTIGO 9º DA LEI 6.538/78. MONOPÓLIO. EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. FATURA DE CONSUMO DE ÁGUA.

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. RECURSO DESPROVIDO.

1. Firmada a jurisprudência no sentido de que a entrega de fatura de consumo de água insere-se no monopólio da

ECT para exploração de serviço postal, salvo na hipótese em que tal entrega seja feita de imediato, quando da

própria leitura do hidrômetro com impressão, no local, da respectiva fatura, pois tal procedimento não envolve a

prestação específica e típica de serviço postal, mas revela, de forma diversa, a realização de atividade própria e

complexa vinculada ao tipo de serviço explorado pela empresa de fornecimento de água.

2. Nem se alegue violação do sigilo de correspondência, pois os dados de consumo para cobrança do serviço de

fornecimento de água, quando apurados por quem presta o serviço, diretamente ou por empresa terceirizada,

integram o campo de atividade regular da medição e coleta, assim a simultânea entrega da fatura não transgride a

garantia constitucional até porque não se pode presumir que somente a ECT seja capaz de preservar o sigilo de

tais dados.

3. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037868-07.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.036860-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO :
SERVICO MUNICIPAL DE AGUAS E ESGOTOS DE MOGI DAS CRUZES
SEMAE

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DE JESUS e outro

INTERESSADO : STRATEGOS ENGENHARIA INFORMATICA CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO : AURELIANO PERNETTA CARON e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00207118820104036100 24 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     1127/3836



 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, CPC.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

como expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Consolidada a jurisprudência no sentido de que a prescrição para cobrança do crédito tributário ocorre em cinco

anos contados da constituição definitiva, nos termos do caput do artigo 174 do CTN, sujeita à interrupção de

acordo com as causas enunciadas no parágrafo único do mesmo dispositivo.

3. Caso em que a constituição definitiva foi obstada, se não através de recurso administrativo, de cuja decisão final

houve intimação em 2009, certamente em decorrência de ação judicial, discutindo a validade da relação tributária

em questão, em que houve decisão a favor do contribuinte, impedindo o exercício da pretensão fiscal ao longo dos

anos até 2008, quando reformada a sentença pela Corte, o Fisco iniciou a cobrança, ajuizando execução fiscal e

logrando a ordem de citação em 2010, antes de decorrido o prazo de 5 anos de prescrição. 

4. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038410-25.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2011.03.00.037868-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : G G CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO : HENRIQUE ROCHA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00105925320104036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2011.03.00.038410-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : JOAO CARLOS GARCIA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO BRUNETTI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : NORTE RIOPRETENSE DISTRIBUIDORA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00078909720114036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     1128/3836



EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO

INOMINADO. EFEITO SUSPENSIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 739-A, CPC.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Os embargos à execução fiscal sujeitam-se ao disposto no artigo 739-A, CPC, conforme julgados do Superior

Tribunal de Justiça, não sendo cabível efeito suspensivo automático, sem o exame das circunstâncias de cada caso

concreto.

2. Caso em que sequer houve garantia do juízo, além do que, ainda que estivesse garantida a execução fiscal,

deveriam ser observados, nos termos do artigo 739-A do Código de Processo Civil e da jurisprudência

consagrada, outros requisitos para a atribuição de efeito suspensivo aos embargos do devedor, quais sejam, a

relevância dos fundamentos dos embargos do devedor e o risco de grave dano de difícil ou incerta reparação, o

que não se verifica, de plano, no caso concreto.

3. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038443-15.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ACORDO DE PARCELAMENTO. LEI 11.941/2009. REVISÃO. TUTELA

ANTECIPADA. RECURSO DESPROVIDO.

1. As hipóteses de suspensão da exigibilidade são as descritas no artigo 151 do CTN e, no caso, pretende a

agravante a antecipação de tutela em ação que discute débitos parcelados, pretendendo efetuar pagamento das

parcelas nos valores que entende devidos, sem os acréscimos moratórios decorrentes de lei.

2. Todavia, inviável a antecipação de tutela sem a prova inequívoca da verossimilhança do direito alegado (artigo

273, CPC), diante do entendimento pacífico da inexistência de denúncia espontânea pela mera confissão de débito

desacompanhada do pagamento do tributo e juros, e da legalidade da Taxa SELIC e do encargo do Decreto-lei

1.025/69.

3. A decisão agravada foi fartamente motivada, com exame de aspectos fáticos do caso e aplicação da legislação

específica e jurisprudência consolidada, sendo que o agravo inominado apenas reiterou o que havia sido antes

deduzido, e já enfrentado e vencido no julgamento monocrático, não restando, portanto, espaço para a reforma

postulada, sobretudo porque fundada em razões genéricas, não se prestando a demonstrar qualquer ilegalidade

capaz de justificar revisão do parcelamento ou reforma da decisão agravada.

4. Agravo inominado desprovido.

 

2011.03.00.038443-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : DEPOSITO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO MANOLO LTDA

ADVOGADO : WANDER BRUGNARA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00120188820114036130 2 Vr OSASCO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     1129/3836



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038492-56.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. MERCADORIAS PROVENIENTES DO ESTRANGEIRO. TUTELA ANTECIPADA

VISANDO SUA LIBERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DO CURSO DO PROCEDIMENTO

DE PERDIMENTO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Acerca da ilegalidade da retenção e da finalidade de uso pessoal de tais bens, e não destinação comercial, houve

decisão que negou antecipação de tutela, contra a qual interposto agravo de instrumento, retido e, assim, não cabe

a renovação da discussão na presente via, fundado em pedido de reconsideração, salvo quanto ao pedido novo

formulado.

2. A decisão agravada foi acolhida para suspender o procedimento de decretação do perdimento para preservar a

utilidade do processo, mas indeferiu o depósito judicial, aludindo ser insuficiente o oferecimento apenas do IPI,

existir o óbice da satisfatividade da medida e não serem os bens perecíveis para tornar a liberação urgente.

3. O dano pela irreversibilidade da situação jurídica, antes da solução do mérito da causa, já foi afastado pela

decisão agravada, ao suspender o curso do procedimento de perdimento, para permitir a eficácia do provimento

judicial a ser proferido, a tempo e modo. Tal como o perdimento e a destinação, a liberação teria efeito

irreversível, frustrando a aplicabilidade da decisão judicial, caso esta definisse a validade da retenção e

perdimento, ultrapassando, portanto, todos os limites próprios da tutela provisória pleiteada.

4. Não existe dano irreparável a exigir a antecipação de tutela recursal pleiteada, vez que, se os televisores, todos

novos e de grande porte, não têm finalidade comercial, eventual defasagem tecnológica com reflexo no preço dos

produtos, causada pela retenção, não tem a menor relevância para justificar periculum in mora. 

5. O contexto não revela, portanto, risco de dano irreparável, dado que já suspensos os efeitos do perdimento.

Note-se que a legislação processual, após as Leis 10.352/01 e 11.187/05, tem reforçado a exigência de

irreparabilidade como requisito para a viabilidade do agravo de instrumento, a demonstrar que a liminar e o

recurso não podem ser admitidos com alegação de dano genérico sem comprovação de irreversibilidade da

situação jurídica, cuja configuração se quer coibir, e menos ainda quando veiculada pretensão, tal qual a deduzida

nos autos, esta sim capaz de acarretar irreversibilidade e, assim, frustrar a própria decisão de mérito, ainda no

liminar do processo.

6. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

2011.03.00.038492-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : ELIANA MARA TODESCAN PARETO

ADVOGADO : FRANCISCO MANOEL GOMES CURI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00096656820114036100 16 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     1130/3836



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039384-62.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO

INOMINADO. MANDADO DE SEGURANÇA. ARTIGO 557, CPC. LEGITIMIDADE DA

AUTORIDADE IMPETRADA. PEDIDO FORMULADO. ITR. FORMA DE PAGAMENTO. TDA -

TÍTULO DA DÍVIDA AGRÁRIA E COMPENSAÇÃO. ILEGALIDADE DO ATO NORMATIVO DA

RECEITA FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO. 

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

como expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. A decisão agravada foi fartamente motivada, com exame de aspectos fáticos do caso concreto e aplicação da

legislação específica, sendo que o agravo inominado apenas reiterou o que havia sido antes deduzido, e já

enfrentado e vencido no julgamento monocrático, não restando, portanto, espaço para a reforma postulada.

3. Manifestamente infundada a alegação de ilegitimidade passiva da autoridade impetrada, pois não se discute, no

presente feito, questão cadastral relativa ao ITR, mas direito à certidão fiscal, cuja emissão cabe a órgão fiscal do

domicílio do contribuinte, afastando a cobrança decorrente de avisos emitidos pela RFB. Ademais, a revelar a

integral improcedência da assertiva, verifica-se que todos os avisos de cobrança foram emitidos, não por órgão

fiscal do local da situação dos imóveis, mas especificamente por aquele do domicílio do contribuinte, assim

natural e lógico que a discussão da validade de tais cobranças, para fins de certidão fiscal, não seja deslocada para

outros órgãos que não promoveram a exigência questionada, de modo a prejudicar a impetração tal qual ajuizada e

que, comprovadamente, permitiu ampla defesa do interesse fiscal.

4. Igualmente despida de plausibilidade jurídica a tese e o pedido de reforma, pois a lei estabeleceu o direito ao

pagamento de 50% do ITR, através de Títulos da Dívida Agrária - TDA, nada estabelecendo quanto à outra

metade (artigo 105, § 1º, a, da Lei 4.504/1964), sobre a qual, então, decidiu legislar a Coordenação Geral de

Administração Tributária - CORAT, enquanto órgão administrativo, estabelecendo a exigência de pagamento em

dinheiro, por DARF (artigo 6º, Norma de Execução SRF/CORAT 3/2004), o que ensejou, no caso, a indicação de

irregularidade no recolhimento do ITR/2010. O ato administrativo, com base no qual identificada a irregularidade

do contribuinte quanto ao ITR, não se legitima à luz do artigo 96 do CTN, pois, ao exigir a quitação de 50% do

imposto somente através de pagamento e DARF, acabou por atingir a eficácia do artigo 156, II, do Código

Tributário Nacional, que estabelece a compensação como forma de extinção do crédito tributário, nada existindo

no plano legal que impeça o exercício de tal direito em relação ao saldo de ITR, de que se trata na espécie.

5. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

2011.03.00.039384-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : INTERNATIONAL PAPER DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : JOAO JOAQUIM MARTINELLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00107592420114036109 4 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     1131/3836



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017877-63.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL DE

CONSELHO PROFISSIONAL. LEI 12.514/2011. REGIME ESPECÍFICO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por fixar disciplina processual na cobrança judicial de créditos de

órgãos profissionais, instituiu, com base em critério de valor, regime específico para os conselhos profissionais:

para créditos inferiores a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é faculdade do credor, e não do Juízo ou do

devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade profissional, aplicando-se para tal hipótese a solução

consagrada na Súmula 452/STJ, tal qual no regime legal anterior (Lei 10.522/2002); para créditos superiores a R$

5.000,00, não pode o conselho deixar de promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou

arquivamento da execução fiscal; e para créditos inferiores a 4 anuidades, a lei expressamente veda o exercício da

pretensão executória pelos conselhos profissionais.

2. Considerando a legislação vigente e aplicável, não se exige, para o caso do artigo 8º da Lei 12.514/2011,

qualquer requerimento da parte credora da execução fiscal, já que é peremptório o texto legal em determinar que:

"Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

3. Inserir no texto normativo condição imprevista, assim alterando, de forma substancial, a essência da regra

impositiva, é tarefa que não se coaduna com a mera interpretação e aplicação do conteúdo normativo. Criar lei não

cabe nem ao Judiciário, nem ao Executivo, e menos ainda ao conselho agravante, sobretudo quando se trate de

iniciativa destinada a inibir, como se pretende, expressa proibição legal, como a que consta do artigo 8º, em

relação a execução de valores inferiores à 4 anuidades.

4. Não retroage a lei, pois aplicada a regra a processo ajuizado na respectiva vigência e, tratando-se de norma

processual, tem pertinência o princípio da aplicação imediata, de natureza prospectiva, que nada tem a ver com a

data de referência da anuidade, que se refere ao direito material.

5. Não há que se falar em invasão de reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de

norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal.

6. Como se observa, houve apreciação judicial da controvérsia à luz da garantia do artigo 5º, XXXV, da

Constituição Federal, não derivando de tal normatividade o direito ao julgamento do mérito, nem a proibição de

fixação, pelo legislador, de regras para admissibilidade de ação à vista de critério razoável de ponderação de

interesses, como ocorrido no caso da legislação em exame, não se podendo, pois, presumir inconstitucionalidade

como pretendido.

7. No caso, a execução fiscal é de montante inferior ao mínimo exigido pela legislação, pelo que manifestamente

inviável a reforma da decisão agravada.

8. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

2011.61.05.017877-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis CRECI

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : ITC INVESTCAMP EMP IMOB LTDA

No. ORIG. : 00178776320114036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000277-74.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSCRIÇÕES EM

DÍVIDA ATIVA. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO.

MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL. COISA JULGADA. PARCELAMENTO. RAZÕES

GENÉRICAS. 

1. Caso em que a alegação de inconstitucionalidade do mandado de procedimento fiscal, pelo qual foram

acessados dados bancários do contribuinte, pelo Fisco, que apurou créditos tributários, depois confessados para

fins de parcelamento, não é passível de discussão, já que foi objeto de mandado de segurança anterior, em que

houve coisa julgada, reconhecendo a validade da atuação administrativa.

2. A alegação genérica de inconstitucionalidade não pode conduzir à reforma da decisão agravada, quando esta se

assenta em motivo e fundamentação específica para o caso concreto, relacionada à coisa julgada, a qual não pode

ser rescindida em mandado de segurança ou agravo de instrumento.

3. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000397-20.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.000277-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : INIPLA VEICULOS LTDA

ADVOGADO : SÍLVIA HELENA GOMES PIVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00162918820114036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2012.03.00.000397-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : NOTE EXPRESS COM/ DE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA -EPP

ADVOGADO : SAAD APARECIDO DA SILVA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PENHORA. TÍTULOS DA ELETROBRÁS. OBRIGAÇÕES AO PORTADOR. RECURSO

DESPROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência no sentido da validade da recusa fazendária à nomeação à penhora "Obrigações ao

Portador", emitidos em razão do empréstimo compulsório da Eletrobrás, não se justificando a invocação dos

artigos 11 da LEF e 656 do CPC para a respectiva aceitação na garantia da execução fiscal.

2. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000593-87.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ARTIGO 557, CPC. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA FÍSICA. PAGAMENTO

CUMULADO DE PROVENTOS. MODO DE CÁLCULO DO TRIBUTO. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO DESPROVIDO. 

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

como expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. A alegação fazendária, em prol da aplicação do regime de caixa e não o de competência (Leis 7.713/88,

8.134/90 e 9.250/95), foi considerada, mas não admitida como aplicável ao caso, firmando a jurisprudência o

entendimento de que o artigo 12 da Lei 7.713/88, de cuja inconstitucionalidade não se cogitou para efeito do

artigo 97 da Constituição Federal, tratou tão-somente do momento da incidência tributária, e não do modo de

cálculo do tributo, razão pela qual, em caso de pagamento cumulado de proventos vencidos, a apuração do tributo

deve observar tabelas e alíquotas vigentes ao tempo a que se refere cada rendimento.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 10.00.42700-4 1FP Vr JUNDIAI/SP

2012.03.00.000593-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : VICENTE MARTINS BITENCOURT

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00107818220114036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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3. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000744-53.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ARTIGO 557, CPC. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 5º, LXXVIII, CF. LEI

11.457/2007. PEDIDO DE RESSARCIMENTO. PRAZO PARA EXAME ADMINISTRATIVO. 360 DIAS.

EXAURIMENTO. ILEGALIDADE. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

como expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. A decisão agravada foi fartamente motivada, com exame de aspectos fáticos do caso concreto e aplicação da

legislação específica e jurisprudência consolidada, sendo que o agravo inominado apenas reiterou o que havia sido

antes deduzido, e já enfrentado e vencido no julgamento monocrático, não restando, pois, espaço para a reforma

postulada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000761-89.2012.4.03.0000/MS

 

2012.03.00.000744-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : PC BOX SERVICOS DE INFORMATICA LTDA

ADVOGADO : FABIANA BETTAMIO VIVONE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00205228320114036130 1 Vr OSASCO/SP

2012.03.00.000761-4/MS
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557,

CPC. ANS - AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR. RESOLUÇÕES 259 E 268/2011. IN

DIPRO 37/2011. FORNECIMENTO DE TRANSPORTE E REEMBOLSO INTEGRAL. LEI 9.656/1998.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ARTIGO 273, CPC. REQUISITOS. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

como expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. A decisão agravada foi fartamente motivada, com exame de aspectos fáticos do caso concreto e aplicação da

legislação específica, sendo que o agravo inominado apenas reiterou o que havia sido antes deduzido, e já

enfrentado e vencido no julgamento monocrático, não restando, pois, espaço para a reforma postulada.

3. A Constituição Federal garantiu a todos o direito à vida, assim, o direito à saúde (REAgR 393175, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, sessão 12/12/06), permitindo que, a par de constituir dever do Estado, os serviços de saúde

podem ser executados através de pessoa jurídica de direito privado (artigo 197), intermediada por operadoras de

assistência à saúde, atividade submetida à fiscalização e regulamentação do Estado (artigo 174). O artigo 1°, I, da

Lei 9.656/98 define plano privado de assistência à saúde: "prestação continuada de serviços ou cobertura de custos

assistenciais a preço pré ou pós estabelecido, por prazo indeterminado, com a finalidade de garantir, sem limite

financeiro, a assistência à saúde, pela faculdade de acesso e atendimento por profissionais ou serviços de saúde,

livremente escolhidos, integrantes ou não de rede credenciada, contratada ou referenciada, visando a assistência

médica, hospitalar e odontológica, a ser paga integral ou parcialmente às expensas da operadora contratada,

mediante reembolso ou pagamento direto ao prestador, por conta e ordem do consumidor".

4. Tais são os contratos comercializados pela agravante, que devem garantir a disponibilidade de serviço de

assistência à saúde de forma continuada. Se, após contratação, o usuário não dispõe de serviços de assistência à

saúde em município abrangido pelo contrato e a operadora não oferece solução alternativa de atendimento,

evidente o desequilíbrio e a inadimplência diante da essência e finalidade da própria contratação, prevista na Lei

9.656/98.

5. A normatização da ANS, na esteira da legislação garantidora, trata de situação jurídica relevante, buscando

garantir a prestação do serviço, no caso de indisponibilidade e inexistência de profissional ou atendimento na área

de cobertura geográfica do serviço contratado. Sabido que a exploração de atividade econômica exige otimização

no uso de recursos, não apenas para lucro ou maximização, mas para viabilidade do negócio em ambiente

competitivo. Todavia, a normatização impugnada tratou apenas de restabelecer o caráter comutativo do contrato

em questão, para evitar prejuízo no equilíbrio entre direitos e obrigações entre as partes.

6. O credenciamento de prestadores de serviços de assistência à saúde apenas em Municípios que interessam, que

tenham demanda para justificar gastos e investimentos, e sua disponibilização em número reduzido, objetivando

reduzir custos, tornando indisponíveis e inexistentes profissionais em certas localidades ou situações, dificultando

a prestação adequada em função da alta demanda para o número de credenciados, sem conferir alternativas aos

beneficiários, longe de configurar legítima decisão estratégica empresarial para a prestação dos serviços,

evidencia, na verdade, prática lesiva aos usuários, que são consumidores de um serviço essencial, com

maximização de lucros, e descumprimento da finalidade inerente à contratação. 

7. No caso, a Lei dos Planos Particulares de Assistência à Saúde (Lei 9.656/98) previu aplicação subsidiária do

Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90) em seu artigo 35-G, garantindo, assim, que contratos firmados

entre usuários e operadoras sejam integralmente cumpridos. Neste ponto é que se evidencia, ainda mais, a falta de

plausibilidade jurídica da tese de exorbitância regulamentar da ANS: prevista no artigo 1° da Lei 9.961/2009

como órgão de regulação, normatização, controle e fiscalização de atividades de assistência suplementar à saúde,

a ANS expediu regulamentos normativos, 259 e 268/2011, para operacionalizar instrumentos de defesa ao

consumidor, vedando procedimentos de maximização de lucros com redução de despesas em detrimento da

efetiva, permanente, integral e eficiente prestação do serviço de assistência à saúde contratado.

8. Afasta-se em cognição sumária, a viabilidade da declaração de nulidade das normas regulamentadoras, mesmo

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : UNIMED CAMPO GRANDE MS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO : EVELYN LIBRELOTTO SIRUGI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00134850720114036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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aos contratos em curso, pois a obrigação de prestar serviço de assistência à saúde, na forma exigida pelos atos

normativos, remonta à própria Lei 9.656/98, não se cogitando de retroação. Tal garantia legal, que foi explicitada

pela ANS, envolve (1) a prestação de serviços de saúde em prazo razoável; (2) disponibilidade de profissional

prestador neste mesmo prazo; (3) existência de prestador nos municípios abrangidos no contrato; (4) alternativas

ao usuário diante da indisponibilidade do serviço ou profissional, como transporte a localidades próximas para

prestação do serviço, ou prestação do serviço na localidade por prestador não credenciado com reembolso integral

das despesas. Tais medidas não se mostram desarrazoadas, encontrando-se dentro dos limites do devido processo

legal, em consonância com a eficácia horizontal dos direitos fundamentais.

9. Certo que o artigo 32 da Lei 9.656/98 permite o usuário utilizar-se do Sistema Único de Saúde - SUS, com

posterior ressarcimento do erário público por parte das operadoras. No entanto, a utilização do SUS é opção, as

mais das vezes a menos recomendada, por notórios motivos, e não dever imponível ao usuário com base na

omissão da operadora em disponibilizar serviço adequado e condizente com o contrato. O usuário do plano

despende recursos para obter assistência à saúde com qualidade superior à prestada pelo serviço público que,

como sabido, sofre de alta demanda e poucos recursos. Se fosse o caso de usar o SUS, não haveria razão para

aderir a plano privado, já que a assistência pública à saúde é prestada de forma universal e gratuita ao cidadão.

10. A inexistência e indisponibilidade de serviços credenciados para atendimento do beneficiário contratante não

deve ser estimulada, com sobrecarga ao deficiente serviço público - SUS ou oneração do usuário, o que ocorreria,

sem dúvida, se dispensadas as operadores da obrigação de transportar ou reembolsar, de forma integral, o usuário

nos casos tratados pela ANS, com o fim de efetivar as garantias plenas da contratação à luz da Lei 9.656/98 e do

Código de Defesa do Consumidor.

11. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001286-71.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. EMBARGOS DE

TERCEIRO. TRANSFERÊNCIA RESULTANTE DA DIFERENÇA DA CORREÇÃO MONETÁRIA DE

DEPÓSITOS JUDICIAIS. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que, ressalvadas eventuais excepcionalidades, o que não é o caso, a

apelação deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, na parte em que impugna o objeto da tutela antecipada

(artigo 520, VII, CPC), e no efeito suspensivo quanto aos demais aspectos, insertos na regra geral do caput do

referido dispositivo legal.

2012.03.00.001286-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : SARAIVA S/A LIVREIROS EDITORES

ADVOGADO : RONALDO CORREA MARTINS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : MARCELO SA GRANJA e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00027901920104036100 23 Vr SAO PAULO/SP
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2. Caso em que a agravante quer, através de atribuição de duplo efeito à apelação, suspender a sentença, no que

permitiu - após admitida caução do BB de R$ 15.878.523,97, relativa à diferença de SELIC cobrada pelo Fisco, e

sem ainda considerar depósito judicial, feito na ação declaratória pela agravante, de R$ 8.376.748,78 - atos de

cobrança de diferença de depósito judicial, objeto do Termo de Intimação EGAMJ/SPO 456/2011 - RDA, PA

13804.003795/2004-36, no valor de R$ 3.988.088,96.

3. Primeiro houve ação discutindo a exigibilidade da COFINS com alterações da Lei 9.718/98, com depósito

judicial suspensivo da exigibilidade fiscal, reconhecida em liminar, feito no BB, e não na CEF já na vigência do

sistemática implantada pela Lei 9.703/1998. Ao final, apontou-se diferença no depósito judicial, relativamente à

falta de SELIC, devida na forma da citada legislação, decidindo o Juízo, na própria declaratória, ser responsável o

BB pela exigência fiscal; opondo este embargos de terceiro a fim de anular os atos judiciais, inclusive os de

intimação para transferência do valor sob pena de desobediência, ofertando caução de R$ 15.878.523,97,

suspendendo a exigibilidade da cobrança intentada pelo Fisco, quanto a tal diferença de SELIC. Sobreveio, então,

sentença, decidindo que a responsabilidade pela SELIC deve ser compartilhada, meio a meio, pela agravante e

BB, com a confirmação da liminar de caução, ofertada pelo terceiro embargante, para suspender a cobrança

exigida na ação declaratória, quando reconhecida a responsabilidade exclusiva e integral do BB, até solução

definitiva dos embargos opostos; e ainda que, tendo sido apurada a existência de diferença, não de SELIC, mas

quanto ao próprio principal relativo ao depósito judicial, conforme procedimento administrativo, ao Fisco caberia

dar continuidade à cobrança necessária.

4. O efeito devolutivo deveu-se ao fato de ter sido confirmada, pela sentença, a liminar, tendo sido o caso

enquadrado na hipótese do artigo 520, VII, do Código de Processo Civil. A finalidade era garantir a eficácia

imediata da sentença, tal qual provimento liminar dado, no sentido de admitir caução, não permitir levantamento

ou conversão antes do trânsito em julgado, e suspender os efeitos dos atos de imputação e cobrança, feitos na ação

declaratória contra o BB.

5. Por reputar-se inexistente, em relação aos demais pontos do apelo, previsão e obrigatoriedade legal de eficácia

apenas devolutiva, a agravante pede a atribuição de efeito suspensivo, cujo objetivo é impedir, na prática, os atos

fiscais de cobrança, já formalizados pelo Termo de Intimação EGAMJ/SPO 456/2011 - RDA, PA

13804.003795/2004-36, no valor de R$ 3.988.088,96.

6. Todavia, referindo-se a cobrança, tal qual assinalado pelo Juízo agravado, à diferença do próprio valor do

tributo depositado judicialmente, não é a suspensão da eficácia da sentença, nos embargos de terceiro - que opõe o

BB ao agravante e Fazenda Nacional -, que pode impedir os efeitos da fiscalização que se realizou sobre o

contribuinte, por meio da qual se instaurou procedimento "que controla créditos tributários da COFINS, em que

foi constatado que parte desses débitos não está com a exigibilidade suspensa".

7. Sustentar que não existe tal diferença porque o depósito judicial foi correto, por somar R$ 8.376.748,78,

configura controvérsia específica, cuja resolução, objetivando obstar a eficácia da intimação e cobrança

administrativa, não cabe na atribuição de efeito suspensivo à apelação em embargos de terceiro. Neste mesmo

sentido, menos ainda pode o valor, depositado a título de diferença de SELIC pelo BB, responder por diferença de

natureza jurídica outra, relativa ao próprio tributo depositado judicialmente, passível de cobrança exclusivamente

em face do próprio contribuinte, único responsável pelo depósito judicial. Aliás, mesmo quando suspensa a

exigibilidade fiscal por depósito, e assim reconhecida em decisão judicial, o Fisco não é impedido de conferir e

controlar a exatidão do valor ofertado, pois evidente que a suspensão atinge apenas o valor depositado, não

eventual diferença apurada pelo Fisco e não alcançada pela garantia judicial.

8. Eventual ilegalidade da cobrança, apontada pela agravante, por não haver diferença no depósito judicial, como

sustentado, não é matéria a ser discutida na via processual em curso, nem resultado juridicamente possível e

atingível a partir da atribuição de eficácia suspensiva à sentença nos embargos de terceiro, assim revelando a

manifesta falta de plausibilidade jurídica do pedido formulado.

9. Note-se que o fato de a sentença apelada ter tratado ou tangenciado tal questão não legitima, com pretendida

suspensão de seus efeitos por ato de recebimento da apelação, a supressão da atribuição legal do Fisco de

fiscalizar e, se for o caso, apurar e cobrar tributos; nem dispensa a exigência de que se valha o contribuinte da via

própria para o exercício do direito de defesa contra o ato de intimação e cobrança administrativa.

10. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA
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Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002273-10.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EFEITO MERAMENTE DEVOLUTIVO À

APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMPROCEDÊNCIA. ARTIGO 520, V, CPC.

SÚMULA 317/STJ. INEXISTÊNCIA DE SITUAÇÃO EXCEPCIONAL. DESPROVIMENTO DO

RECURSO. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que não tem efeito suspensivo, salvo em situações extremas e

excepcionais, a apelação interposta contra sentença de rejeição liminar ou de improcedência total ou parcial de

embargos à execução, fundada em título extrajudicial, pois definitiva a sua execução, nos termos do artigo 587 do

Código de Processo Civil, e da Súmula 317/STJ: "É definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que

pendente apelação contra sentença que julga improcedentes os embargos".

2. Na espécie, a alegação de que a sentença contrariou o laudo do perito judicial e que a arrematação de bens da

empresas consistiria "em um dano irreparável não apenas ao patrimônio da empresa, mas, também à sua imagem"

não basta, pois o efeito suspensivo aos próprios embargos do devedor ou à apelação cabe somente em situações

excepcionais.

3. A sentença apelada expôs, detidamente, os elementos e as razões que conduziram à formação da convicção pela

improcedência dos embargos do devedor, não sendo possível aferir a existência de manifesta ilegalidade em tal

conclusão judicial para efeito de negar eficácia à sentença prolatada e atribuir efeito suspensivo a recurso a

despeito da expressa proibição legal decorrente da previsão apenas de efeito devolutivo em tal caso. Em relação

ao dano, que se afirma irreparável, derivada da eventual alienação do imóvel ocupado pela empresa, possível à

embargante postular na execução fiscal que seja o bem substituído na forma do artigo 15 da LEF para o fim de

afastar a situação fática gravosa invocada.

4. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

2012.03.00.002273-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : XAVIER COML/ LTDA e outros

ADVOGADO : FERNANDO CESAR PIZZO LONARDI e outro

AGRAVANTE : OLIVIO NAZARE XAVIER DE ALMEIDA

: JOSE JUSTINO DE PAULA

: MANOEL JUSTINO DE PAULA

ADVOGADO : FERNANDO CESAR PIZZO LONARDI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00004027520084036113 2 Vr FRANCA/SP
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00053 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002511-29.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. ECT. FUNÇÃO DE ATENDENTE

COMERCIAL. EXAME ADMISSIONAL. REPROVAÇÃO. APTIDÃO ATESTADA POR LAUDO

MÉDICO. CAPACIDADE PARA EXERCER O CARGO. INEXISTÊNCIA DE PROVA EM

CONTRÁRIO. TUTELA ANTECIPADA LEGÍTIMA. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1. A decisão agravada foi fartamente motivada, com exame de aspectos fáticos do caso e aplicação da legislação

específica e jurisprudência consolidada, sendo que o agravo inominado apenas reiterou o que havia sido antes

deduzido, e já enfrentado e vencido no julgamento monocrático, não restando, portanto, espaço para a reforma

postulada.

2. De fato, a questão central, acerca da inaptidão médica do agravado para o cargo, foi suficientemente elucidada

para efeitos de tutela antecipada, conforme atestado médico juntado, podendo produzir efeitos até prolação da

sentença. O agravo de instrumento não provou, de forma cabal, a efetividade da inaptidão médica para exercício

do cargo para efeito de reversão da tutela antecipada dada pelo Juízo agravado, devendo prevalecer decisão dada

em caráter inclusivo e tutelar diante da excepcionalidade de que se reveste a exclusão de candidato de concurso

público por inaptidão médica, a qual apenas é possível quando robustamente provado risco grave à saúde do

indivíduo e a concreta impossibilidade de desempenho da função, o que não restou demonstrado pela agravante. 

3. Tudo o que mais alegado diz respeito à premissa fática diversa da que se constatou a partir da prova juntada aos

autos, estando prejudicada pela apuração de que, a despeito da patologia, o agravado não é incapacitado para o

exercício do cargo que disputou no concurso público, em que aprovado nas demais etapas, a justificar, portanto, a

concessão da tutela antecipada diante do evidente risco de perda do cargo, sem justa causa, caso mantida a decisão

administrativa censurada e que, conforme esclarecido, se revela ilegal diante da condição médica atestada nos

autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003022-

27.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.002511-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MARCOS HIDEKI KAMIBAYASHI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : RAFAEL CRIVELARE DA SILVA

ADVOGADO : CHARLES PACHCIAREK FRAJDENBERG (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00082340820114036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2012.03.00.003022-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

VERBA HONORÁRIA. PRECATÓRIO. ALVARÁ DE LEVANTAMENTO. RESOLUÇÃO CJF 110/2010.

INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. 

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois se decidiu expressamente,

desde a decisão monocrática, ratificada integralmente pela Turma, que "manifestamente improcedente a pretensão

de reforma, não sendo possível ultrapassar os limites da questão decidida, ingressando em discussões sobre o

efetivo beneficiário ou a alíquota do imposto de renda incidente sobre os valores pagos, pois o Juízo agravado

apenas determinou a indicação de pessoa física para retirar os valores no caixa, nos moldes da Resolução CJF

110/2010".

2. Não houve, pois, qualquer contradição no julgamento do agravo inominado, revelando, na realidade, a

articulação de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada

pela Turma e, assim, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios. Assim, se o

acórdão violou os artigos 5º, II, da CF ou 15 da Lei 8.906/1994, como mencionado, caso seria de discutir a

matéria em via própria e não em embargos declaratórios. 

3. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

4. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003111-50.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGANTE : CYRO TAKANO

ADVOGADO : SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00110188520074036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.003111-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE :
COPERSUCAR COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA DE ACUCAR
ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : CAMILA ALONSO LOTITO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 10.00.00057-8 1 Vr LIMEIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     1141/3836



DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. CARTA DE FIANÇA.

INVIABILIDADE. AGRAVO INOMINADO DESPROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que não tem efeito suspensivo apelação interposta contra sentença

de rejeição liminar ou improcedência total ou parcial de embargos à execução, fundada em título extrajudicial,

pois definitiva a sua execução, nos termos do artigo 587 do Código de Processo Civil, e Súmula 317/STJ: "É

definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que pendente apelação contra sentença que julga improcedentes

os embargos".

2. Em que pese não ser absoluta a aplicação dos artigos 520, V, e 739-A, §1°, do Código de Processo Civil, sendo

possível admitir casos excepcionais para a atribuição de efeito suspensivo à apelação em caso de improcedência

de embargos do devedor, tal não é a hipótese dos autos.

3. A EF 320.01.2009.008781-2 refere-se a débitos de IPI, PA 10865.001289/2008-23 (inscrição 80.3.08.000997-

83), período de 08/2004 a 02/2005, e PA 16152.000189/2008-01 (inscrição 80.3.08.001013-54), período de

03/1998, no valor total de R$ 22.372.660,61, atualizado em 15/12/2008 (168/94). A agravada ofereceu fiança

bancária de R$ 846.243,81, em 10/02/2010, para garantia dos débitos referentes aos fatos geradores até

janeiro/1999 - PA 16152.000189/2008-01, noticiando o parcelamento da Lei 11.941/2009 quanto aos débitos com

fatos geradores posteriores - PA 10865.001289/2008-23. Todavia, a despeito da fiança prestada, não existe

fundamento legal a amparar o efeito suspensivo à apelação, primeiramente porque não existe o risco do alegado

solve et repete, dada a jurisprudência consolidada no sentido de que, à luz da Lei 6.830/80, a execução da carta,

enquanto garantia, fica na dependência do trânsito em julgado da sentença desfavorável à executada. 

4. Sobre suspensão por prejudicialidade externa, é manifestamente inviável a pretensão, à luz da jurisprudência

igualmente firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, que a reconhece apenas quando existente no feito, alegado

prejudicial, depósito integral do valor questionado, sendo que, no caso, o depósito judicial não ocorreu no MS

anteriormente impetrado, mas na própria execução fiscal, sujeita, portanto, ao tratamento aplicável à fiança que

não cria, como assentado, qualquer risco de solve et repete na pendência do exame definitivo da causa.

5. Finalmente, cabe destacar que a existência de repercussão geral (RE 567.948, substituído pelo RE 592.145)

apenas revela que a matéria justifica, em virtude de sua relevância, o exame pela Corte, mas não que esteja a

definir ou antecipar qualquer juízo de mérito sobre a controvérsia e, assim, enquanto não houver a manifestação

cabível pela instância superior, não se pode extrair de julgado proferido a sua eficácia, inclusive porque acórdão

regional não se sujeita, em regra, a efeito suspensivo por interposição de recurso extraordinário.

6. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003335-85.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2012.03.00.003335-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : TREC MAQ LOCACAO DE MAQUINAS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : CLAUDIA RUFATO MILANEZ

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00009938720094036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

PRESCRIÇÃO. REJEIÇÃO. CONSTITUIÇÃO POR TERMO DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA E AUTO

DE INFRAÇÃO. PARCELAMENTO E CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA. RECURSO DESPROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que a prescrição para cobrança do crédito tributário ocorre em cinco

anos contados da constituição definitiva, nos termos do caput do artigo 174 do CTN, sujeita à interrupção de

acordo com as causas enunciadas no parágrafo único do mesmo dispositivo.

2. Na espécie, a execução fiscal refere-se a inscrições, nas quais os tributos foram constituídos por termo de

confissão espontânea ou auto de infração, e não por DCTF, sendo que no período relativo ao cumprimento do

parcelamento não corre prescrição, cujo prazo se retoma a partir da rescisão do acordo, conforme Súmula

278/TFR, não se consumando a prescrição entre junho/2008 - início do prazo prescricional -, e março/2009,

quando ordenada a citação (artigo 174, parágrafo único, I, CTN).

3. Quanto à CDA 80.6.08.022184-04, o que consta dos autos é que foi constituído o crédito tributário por auto de

infração, contra o qual houve discussão administrativa, que perdurou até a ciência pelo contribuinte da decisão

fiscal a que se refere o documento de f. 328, quando, somente então, se tornou definitiva a constituição do crédito

tributário para efeito de início do prazo de prescrição, assim revelando a manifesta improcedência do pedido de

reforma da decisão agravada.

4. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003435-40.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADUANEIRO. VEÍCULO TRANSPORTADOR. INFRAÇÃO.

PERDIMENTO. TUTELA ANTECIPADA. SUSPENSÃO DA DESTINAÇÃO DO BEM APREENDIDO.

PRESERVAÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. LEGITIMIDADE E RAZOABILIDADE.

DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

como expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. A decisão agravada foi fartamente motivada, com exame de aspectos fáticos do caso e aplicação da legislação

específica e jurisprudência consolidada, sendo que o agravo inominado apenas reiterou o que havia sido antes

deduzido, e já enfrentado e vencido no julgamento monocrático, não restando, portanto, espaço para a reforma

2012.03.00.003435-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : ADAUTO ABRIL e outro

: AZL TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA

ADVOGADO : UMBELINA ZANOTTI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00202161020114036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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postulada.

3. Com efeito, embora possível pleitear o ressarcimento de dano em ação de indenização, é certo que, antes e

preferencialmente, deve-se preservar a utilidade da própria decisão judicial na ação em que se discute a nulidade

da ação fiscal e aduaneira, motivo pelo qual, para equilíbrio dos interesses em disputa na relação processual,

justifica-se a suspensão de eventual destinação ao bem apreendido, objeto de decreto administrativo de

perdimento, até que seja a causa, no mérito, decidida pelo Juízo competente.

4. Prepondera na presente cognição a necessidade de acautelar ambos os interesses discutidos. Assim, cabe

destacar que a liberação do veículo, ainda que com depósito da multa decorrente da conversão da pena de

perdimento, não é possível porque, fundamentalmente, o perdimento, enquanto penalidade aduaneira, não tem sua

eficácia suspensa por garantia, ainda que em dinheiro, vez que não se trata de crédito tributário, passível de

suspensão de exigibilidade. Por outro lado, não é prudente, nem razoável, que a pretensão de liberação do veículo,

deduzida a partir de variada fundamentação impugnativa à aplicação da pena de perdimento, seja integralmente

frustrada, o que ocorreria se permitida eventual destinação ao bem apreendido, na pendência do trâmite da

controvérsia judicial. Ainda que eventual nulidade do perdimento possa gerar o direito à indenização, tal solução,

pelo custo e tempo envolvidos, não pode ser adotada, se possível, em caráter de preservação do objeto da causa,

ser afastada e sem prejuízo irreversível, mesmo ao interesse fiscal.

5. É o caso dos autos, em que não se pode afirmar, sem razoável risco de erro e sem dispensar ampla cognição e

fundamentação analítica de alegações, fatos e provas, que a razão esteja integral e plenamente a favor de uma das

partes, a ponto de justificar que seja o bem colocado à disposição do proprietário ou levado à eventual destinação

pela autoridade administrativa na consecução dos efeitos da pena de perdimento.

6. Evidente, porém, a presença do dano irreparável ou de difícil e incerta reparação, se não mantida a decisão

agravada, para impedir a destinação dos bens, enquanto pendente a controvérsia judicial. Em casos que tais,

assente a jurisprudência, inclusive desta Turma, quanto à necessidade de amparo judicial especificamente para

preservar a utilidade da decisão final de mérito a ser objeto de oportuna manifestação judicial.

7. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004109-18.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FRANQUIA POSTAL. MODELO AGF.

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE ADEQUAÇÃO E PADRONIZAÇÃO. LEI 12.400/2011. RECURSO

DESPROVIDO.

1. A exploração da atividade postal, no regime AGF, possui restrições econômicas sensíveis em relação ao

anterior, ACF, o que tem motivado demandas, buscando prorrogar o regime anterior diante das respectivas

2012.03.00.004109-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : AGENCIA TERRA BRANCA DOS POETAS LTDA -EPP

ADVOGADO : ANGELO BERNARDINI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : ANDERSON RODRIGUES DA SILVA e outro
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vantagens sobre o atual, ou atribuindo deficiências ao sistema atual para, por conta delas, permanecer no anterior,

mais vantajoso economicamente, embora de manifesta inconstitucionalidade.

2. A partir de 1990, a ECT ampliou a rede de atendimento através do sistema de franquia (ACF), sem licitação, o

que foi reputado inconstitucional tanto pelo Tribunal de Contas da União, como pelo Supremo Tribunal Federal.

A inconstitucionalidade foi prorrogada por diversos diplomas legais: Leis 9.648/1998 (até 31/12/2002),

10.577/2002 (até novembro/2007), 11.668/2008 (até maio/2010) e 12.400/2011 (até 30/09/2012).

3. Ainda que a prorrogação tenha sido dada em caráter excepcional, é inquestionável que o "atraso" na contratação

pela ECT não elidiu a inconstitucionalidade, da qual não decorre direito subjetivo, em especial quando invocado

para interpretar norma legal no sentido de tornar inócuo o contrato precedido de licitação, já firmado entre as

partes, e destinado a superar a inconstitucionalidade originária.

4. A agravante estava, como tantas outras empresas pelo País afora, em situação de inconstitucionalidade, tendo

participado, vencido licitação e assinado contrato de franquia postal, em 12/08/2010. Tal contrato previu prazo

para cumprimento de atividades preliminares, que já estava vigente e em curso antes da Lei 12.400/2011, sem que

a lei nova possa afetar a eficácia dos atos jurídicos perfeitos. 

5. Pelo princípio "tempus regit actum", contratos firmados antes da Lei 12.400/2011 devem seguir os prazos neles

fixados. No caso da agravante, o contrato foi assinado em 12/08/2010. Admitindo-se que o prazo contratual foi

colhido no respectivo curso pelo advento da Lei 12.400/2011, o efeito possível não seria o de revogar o tempo

decorrido e alterar a eficácia dos procedimentos havidos, a tempo e modo, mas apenas, quando muito, o de

prorrogar, a partir da contratação, o prazo que a lei previu para aplicar-se a contratos firmados, quanto,

especificamente, a adequações e padronizações necessárias ao respectivo cumprimento.

6. Outra interpretação importaria em atingir atos jurídicos perfeitos e, pior, acarretaria a prorrogação de regime

inconstitucional de contratação, vez que a agravante sujeitou-se à licitação apenas para o regime de AGF e não

para o de ACF, que seria prorrogado caso aplicado o entendimento pretendido no recurso. Uma coisa é dizer que o

artigo 7º-A da Lei 12.400/2011 fixou prazo de 12 meses aplicável a partir da respectiva vigência, o que se admite

na medida em que transformado o prazo contratual em prazo legal; porém outra coisa, substancialmente distinta,

seria afirmar que tal prazo passa a correr apenas a partir da vigência da lei, e não do contrato firmado após regular

licitação, cuja eficácia seria, portanto, obstada pela forma de contagem do prazo sem respaldo legal, em favor da

prorrogação de regime de prestação de serviço público sem licitação e, portanto, inconstitucional.

7. A interpretação que favoreça ou amplie uma situação jurídica de inconstitucionalidade não deve ser admitida,

sob violar a própria força normativa da Constituição e a estrutura hierárquica do direito legislado. Além do mais,

em se tratando de norma reguladora de prazo para cumprimento de dever contratual, relativo a adequações e

padronizações, lógico e razoável que o termo inicial considere a data da avença, para o qual estabelecido, e não a

da vigência da lei. Se o contrato não foi firmado, a contagem do prazo a partir da vigência da lei, como

pretendido, faria contar prazo antes mesmo de ser formalizado o contrato, ao qual se aplicaria, o que demonstra a

inviabilidade de tal interpretação. Diversamente, se o contrato foi rescindido, a partir de cláusula vigente ao

respectivo tempo, por não cumprido o prazo contratado, não poderia a lei retroagir para atingir ato jurídico

perfeito, assim demonstrando que a exegese constitucionalmente válida é a de que o prazo do artigo 7º-A da Lei

12.400/2011 é contado sempre a partir da contratação a que se aplica, e não da vigência da lei, que apenas

determina que o prazo é de 12 meses, aplicável aos contratos a firmar ou em curso, cujo aperfeiçoamento não

tenha ocorrido antes da publicação da lei nova.

8. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO

INOMINADO. EFEITO SUSPENSIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 739-A, CPC.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Os embargos à execução fiscal sujeitam-se ao disposto no artigo 739-A, CPC, conforme julgados do Superior

Tribunal de Justiça, não sendo cabível efeito suspensivo automático, sem o exame das circunstâncias de cada caso

concreto.

2. Caso em que valor da execução, quando da propositura da ação, em 15/01/1998, era de R$ 74.513,49,

observado o valor atualizado de R$ 151.288,60 em outubro/2008, constando nos autos que foi indicado bem à

penhora no montante de R$ 82.957,11, válido para fevereiro/2009, não estando, pois, a execução integralmente

garantida, conforme exige o artigo 739 -A, § 1º, do Código de Processo Civil, devendo os embargos ser recebidos

sem efeito suspensivo, consoante a regra do respectivo caput, além do que, ainda que estivesse garantida a

execução fiscal, deveriam ser observados, nos termos do artigo 739-A do Código de Processo Civil e da

jurisprudência consagrada, outros requisitos para a atribuição de efeito suspensivo aos embargos do devedor,

quais sejam, a relevância dos fundamentos dos embargos do devedor e o risco de grave dano de difícil ou incerta

reparação, o que não se verifica, de plano, no caso concreto.

3. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, CPC.

AGRAVO INOMINADO. APELO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DENEGAÇÃO. EFEITO

SUSPENSIVO. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO COMPATÍVEL COM AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO

AGRAVANTE : INBRAC S/A CONDUTORES ELETRICOS

ADVOGADO : RENATA QUINTELA TAVARES RISSATO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00185155920114036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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CONCRETO. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

como expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Em que pese prevalecer a regra do cabimento apenas do efeito devolutivo na apelação contra ordem denegada

ou concedida, pelo caráter mandamental da sentença proferida (artigo 14, § 3º, da Lei 12.016/09), é possível,

conforme a jurisprudência, atribuir eficácia suspensiva, estritamente em situações excepcionais, diante de risco de

lesão de natureza extraordinária e se relevante a fundamentação para a reforma do julgado monocrático.

3. Cabe, pois, examinar, especificamente a situação concreta dos autos para verificar se é cabível o efeito

suspensivo à apelação contra a sentença denegatória da ordem. No caso, o contribuinte alegou que o tributo foi

pago a destempo por meio de DARF, com acréscimo de juros, e só então, declarado, tanto os fatos geradores

quanto o pagamento, por meio de DCTFs-retificadoras, já que na declaração originalmente apresentada não foi

sequer informada a hipótese de incidência. Em casos tais, em que embora o contribuinte tenha recolhido os

tributos a destempo, não houve qualquer procedimento anterior, tanto do contribuinte quanto da autoridade fiscal,

tendente a afastar a denúncia espontânea, e assim a própria exclusão da multa moratória, inexistindo constituição

do crédito tributário, a jurisprudência admite a denúncia espontânea.

4. No caso, a cópia da DCTF-original transmitida em 13/05/2004 demonstra que o débito de IRPJ com

vencimento em 21/03/2004, no valor de R$ 1.295.987,19, não foi, inicialmente, declarado. A cópia da guia DARF

de f. 51 aponta que o débito foi pago, com o acréscimo de juros moratórios, em 30/09/2004, identificando-se o

código de receita (2430 - "IRPJ-PJ obrigadas ao lucro real-Entidades não financeiras-Declaração de ajuste"), a

data de vencimento, o valor exato do tributo, e outros elementos identificadores. A "relação de declarações" do

contribuinte juntada pela RFB indica que houve transmissão de uma primeira DCTF-retificadora em 01/10/2004,

ou seja, após o pagamento, cuja cópia foi juntada. Constata-se, então, que o contribuinte declarou o tributo apenas

nesse momento, quando, então, como visto, já havia sido pago integralmente por DARF, permitindo-se

reconhecer que houve denúncia espontânea.

5. O contribuinte declarou integralmente o tributo incidente, indicou que parte do débito seria quitado através de

dois pedidos de compensação ("DComp"), e outra parte seria pago através de parte dos valores recolhidos através

da citada guia DARF. Embora somente em 24/01/2009, na sexta DCTF-retificadora transmitida, o contribuinte

tenha vinculado integralmente os valores da DARF para a extinção total do tributo, excluindo-se as "DComp" (por

não terem sido recepcionadas pela RFB), é certo que quando da transmissão da primeira retificadora o

contribuinte já havia pago integralmente o tributo. Houve a identificação dos valores exatos e de outros dados no

pagamento, sendo desproporcional a cobrança, em casos tais, da multa, pelo não reconhecimento da denúncia

espontânea, pois o que se nota é que o valor do IRPJ já havia ingressado na conta do Tesouro Nacional quando da

constituição, e que a restituição pelo contribuinte, no caso de recepção e homologação de pedido de compensação,

somente seria possível após procedimento administrativo ou judicial.

6. Como se verifica, à luz da jurisprudência consolidada é caso de denúncia espontânea, não se aplicando a

Súmula 360/STJ, e tampouco outros fundamentos da agravada para impedir o gozo do benefício legal de exclusão

da multa, pretendida pelo Fisco.

7. Verificada a relevância jurídica da tese deduzida à luz dos fatos do caso concreto, e estando o agravo inominado

fundado em razões genéricas, manifestamente infundada a pretensão de reforma da decisão agravada.

8. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO. PRÉ-

EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que, embora o redirecionamento da execução contra sócio deva

ocorrer no prazo de cinco anos depois da citação da pessoa jurídica executada, apenas é possível o

reconhecimento da prescrição intercorrente se o decurso do quinquênio ocorrer in albis por culpa atribuível ao

credor, em face de sua inércia.

2. Na espécie, consta dos autos: propositura da execução em 20/11/1997, com ordem de citação em 28/11/1997;

certidão positiva de citação em 10/12/1997; adesão a parcelamento em 25/07/2003 com posterior exclusão em

12/07/2005; petição da PFN, de 29/5/2008, para designação de data para hasta pública, considerando a existência

de penhora regularmente efetivada, cujo pleito restou prejudicado, tendo em vista a arrematação ocorrida em outra

execução fiscal, consoante despacho de 31/7/2009; petição da PFN, de 15/10/2009, para expedição de mandado de

constatação de encerramento ou não das atividades da executada, deferido em 19/2/2010 e expedido em

26/3/2010; certidão negativa de cumprimento do mandado, por não ter sido a executada encontrada no endereço

diligenciado, em 09/4/2010; expedição de carta precatória, em 12/5/2010; certidão negativa de cumprimento do

mandado, por não ter sido o representante legal encontrado no endereço diligenciado, em 24/6/2010; petição da

PFN, de 23/8/2010, para inclusão dos sócios-gerentes LOURIVAL ALVES FERREIRA e ODAIR ALVES

FERREIRA, deferido em 13/10/2010; oposição de exceção de pré-executividade pela firma executada, em

09/2/2011, requerendo exclusão dos sócios-gerentes; expedição de mandado de citação, penhora e avaliação, em

10/1/2011; certidão positiva do mandado de citação de ODAIR ALVES FERREIRA e negativa de penhora, em

23/2/2010; certidão negativa do mandado de citação de LOURIVAL ALVES FERREIRA, em 21/1/2010;

manifestação da PFN sobre a exceção de pré-executividade, em 12/4/2011; regularização da representação

processual de LOURIVAL ALVES FERREIRA e ODAIR ALVES FERREIRA; e decisão, em 26/8/2011,

acolhendo a exceção de pré-executividade, com exclusão de LOURIVAL ALVES FERREIRA e ODAIR ALVES

FERREIRA da execução fiscal, por prescrição intercorrente.

3. Como se observa, não houve paralisação do feito por mais de cinco anos por inércia exclusiva da exequente,

pelo que incabível imputar a quem não é responsável pelo decurso do tempo a sanção na forma de prescrição.

Enfim, a tramitação do executivo fiscal até o pedido de inclusão de sócios no pólo passivo, como foi descrito e

narrado, revela que não houve paralisação ou inércia culposa e exclusiva da exequente, por prazo superior a cinco

anos, para o fim de determinar a prescrição com efeito sobre a execução fiscal.

4. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VERBA HONORÁRIA. OFÍCIO

REQUISITÓRIO. ALVARÁ DE LEVANTAMENTO. INDICAÇÃO DE ADVOGADO ESPECÍFICO

PARA RETIRAR OS VALORES NO CAIXA. PRAZO PARA RETIFICAÇÃO. RESOLUÇÃO CJF

168/2011. LEGALIDADE. DESPROVIMENTO DO AGRAVO INOMINADO.

1. O artigo 22, § 4º da Lei 8.906/94 dispõe que "se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos

diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou".

2. Em se tratando de pagamento devido pela Fazenda Pública, a regra da anterioridade estabelece-se em função da

expedição do precatório, pois neste é identificado, para todos os efeitos legais, tanto o crédito como o credor e,

assim sendo, no levantamento do respectivo valor, seja o depósito integral ou mesmo parcelado, não se admite a

alteração, sobretudo quando se trate de modificar o beneficiário, em face de relação contratual entre o advogado e

terceiro, como aqui ocorre.

3. Na espécie, em que pese determinada, em 08/10/2007, a substituição de ofícios requisitórios expedidos

anteriormente, para retificação de erro material e, nos termos do AI 2008.03.00.004887-0, compensar os

honorários devidos pelos autores em embargos à execução, deu-se vista às partes dos novos cálculos da

contadoria, não constando requerimento dos autores de destaque da verba honorária em nome do IDEC,

limitando-se a concordar com os cálculos e pedir expedição de ofícios requisitórios, em 06/04/2009. Somente em

23/06/2010, muito depois de expedidos os ofícios, inclusive o referente à verba honorária em favor do advogado

Paulo Ferreira Pancini, em 05/04/2010, é que os autores postularam "que o ofício requisitório referente aos

honorários advocatícios de fl. 515 expedido em nome do advogado Paulo Ferreira Pacini, seja corrigido e

expedido em nome do referido Instituto", anexando cópia de contrato de prestação de serviços entre o IDEC e o

referido advogado.

4. Ainda que a decisão de 21/01/2011 nada tenha disposto sobre o requerimento tardio dos autores, todos os

pagamentos foram liberados em 24/02/2011, sendo, de fato, inviável a retificação pretendida, reiterada em

01/08/2011, pois o requerimento e a juntada do contrato somente foram efetuados depois da expedição das RPV's,

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : IDEC Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor

ADVOGADO : ANDREA LAZZARINI SALAZAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO : PAULO FERREIRA PACINI

PARTE AUTORA : JANSERICO PEDROSA FRANCO e outros

: MAURICIO ROBERTO RODRIGUES

: ELOY VERCARA MARTIN FILHO

: JACY KEIKO FURUTA KARUKA

: RICARDO GASPERIN BUSATO

: OTAVIO FREITAS FERREIRA

: MARCOS OZIRIS BOSCOLO

: REINALDO FERREIRA CAETANO

: LUIZ CARLOS DALPRAT DE MORAES FRANCO

: PAULO CLEPF

: CLAUDIO JOAO FARIGO

: JAIME AMILTON FINAZZI

: CLAIR NARANJO

: ALCIDES MATRONI

: SERGIO ISHIDA

: ANTONIO DONNIANNI

: OLDERIGE FONSECA

ADVOGADO : ANDREA LAZZARINI SALAZAR e outro
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portanto, intempestivamente, à luz da jurisprudência consolidada.

5. Neste sentido, o artigo 27 da Resolução CJF 168/2011 estabelece que "Havendo cessão de crédito, a mudança

de beneficiário na requisição somente ocorrerá se o cessionário juntar aos autos da execução o respectivo

contrato antes da elaboração do requisitório pelo juízo da execução", enquanto o artigo 28 dispõe sobre cessão

de crédito em data posterior à apresentação do ofício requisitório, hipótese de que não se trata no caso concreto,

em que o contrato juntado foi firmado em 02/05/2005.

6. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006727-33.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PIS. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 557, CPC.

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

como expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Caso em que impetrado mandado de segurança para "que seja reconhecido o direito líquido e certo da

Impetrante de não ser compelida ao pagamento do suposto débito de Contribuição ao PIS no período de 9/1999 a

10/2000, relativamente à inscrição em dívida ativa n° 80.7.12.000760-46, oriunda do Processo Administrativo n°

10882.001853/2004-76", tendo sido indeferida a liminar, a qual foi confirmada pela decisão agravada. 

3. O débito, alegado prescrito, decorre do PA 10882.001853/2004-76, inscrito em dívida ativa 80.7.12.000760-46,

referindo-se ao PIS, com as seguintes datas de vencimento e valores originários: 15/10/1999 (R$ 221.189,65),

16/11/1999 (R$ 261.719,87), 15/12/1999 (R$ 269.929,56), 14/01/2000 (R$ 303.712,90), 15/02/2000 (R$

141.481,81), 15/03/2000 (R$ 166.065,90), 14/04/2000 (R$ 194.159,29), 15/05/2000 (R$ 220.943,77), 15/06/2000

(R$ 224.759,21), 14/07/2000 (R$ 222.116,29), 15/08/2000 (R$ 206.627,62), 15/09/2000 (R$ 227.431,16),

13/10/2000 (R$ 240.696,03), e 14/11/2000 (R$ 274.600,86).

3. Tais tributos foram constituídos por declaração apresentada pelo próprio contribuinte (f. 807/21), estando

firmada a jurisprudência no sentido de que tributos sujeitos a lançamento por homologação são definitivamente

constituídos com a entrega da DCTF, devendo ser contada a prescrição desde então ou, na falta de comprovação

documental de tal fato ou do próprio pagamento dos tributos declarados, a partir da data dos respectivos

vencimentos. Todavia, existindo causa suspensiva da exigibilidade, a prescrição não corre contra o Fisco.

4. No caso, consta dos autos que, após decisão monocrática do STJ que deu parcial provimento ao RESP (f.

690/704), ainda pendia de julgamento o RE do contribuinte, que foram, inclusive, remetidos ao STF. O retorno

2012.03.00.006727-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : TVSBT CANAL QUATRO DE SAO PAULO S/A

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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dos autos ao TRF ocorreu apenas para exame de questões relacionadas à compensação, que, anteriormente, foram

julgadas prejudicadas pela decisão de constitucionalidade da Lei 9.718/98 na análise do recurso de apelação, mas

que, com a decisão do STJ, deveriam ser analisadas, por se tratar de pedido sucessivo. O novo julgamento do

TRF, apenas quanto à compensação, não teve, porém, o efeito de extinguir o recurso extraordinário, que tem por

objeto, dentre outros, a definição da base de cálculo do PIS em face da Lei 9.718/98. O RE foi admitido pela Vice-

Presidência da Corte (f. 596/7), e, após julgamento do RESP, a própria impetrante tinha ciência de que ainda

haveria recurso a ser julgado pela Suprema Corte ("pelo exposto, requer-se o imediato retorno dos autos à origem,

em cumprimento à ordem expressa na mencionada decisão monocrática, para que o Tribunal 'a quo' examine o

pedido de compensação formulado, uma vez que não se operou o esgotamento das vias inferiores para que seja

analisado o recurso extraordinário interposto pelas ora Recorrentes, em que pese este recurso ter sido admitido").

5. Os fatos revelam, portanto, que a certificação do trânsito em julgado pela secretaria desta Corte (f. 742) foi

prematura, pois após julgamento do pedido sucessivo de compensação, caberia remeter os autos ao STF para o

julgamento de RE, com eventual repercussão sobre o pedido principal e, portanto, sobre o débito que se alegou

prescrito. O trânsito em julgado neste caso, portanto, é inexistente, além do que a pendência de julgamento do RE

confere-lhe, ainda, eficácia suspensiva, conforme acórdão do STF referendando decisão da Vice-Presidência

daquela Corte, na análise de pedido liminar na MC 864. Portanto, mesmo com a decisão do STJ que considerou

inconstitucional a exigência do tributo com base de cálculo da Lei 9.718/98, a pendência de RE a ser julgado pela

Corte Suprema, juntamente com a decisão proferida em MC pelo STF, confere efeito suspensivo sobre a

exigibilidade do tributo e prejudicando a tese de prescrição. 

6. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008311-38.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO

INOMINADO. EFEITO SUSPENSIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 739-A, CPC.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Os embargos à execução fiscal sujeitam-se ao disposto no artigo 739-A, CPC, conforme julgados do Superior

Tribunal de Justiça, não sendo cabível efeito suspensivo automático, sem o exame das circunstâncias de cada caso

concreto.

2. Caso em que os embargos à execução foram opostos impugnando, em especial, a constitucionalidade da

inclusão do ICMS na base de cálculo da CONFINS. No entanto, encontra-se firmada a jurisprudência

contrariamente à pretensão deduzida pelo contribuinte, consoante entendimento do Superior Tribunal de Justiça

pela validade da apuração questionada (súmulas 68 e 94, tratando do PIS e do FINSOCIAL, que antecedeu à

2012.03.00.008311-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : POLYENKA LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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COFINS), o que torna controvertida a questão e, portanto, insusceptível de configurar, desde logo, fundamentação

relevante.

3. A relevância jurídica da fundamentação, requisito essencial para o deferimento do efeito suspensivo, nos exatos

e literais termos do artigo 739-A, § 1º, do Código de Processo Civil, e jurisprudência consolidada, não resta

comprovada no caso sob análise, pelo que manifestamente implausível o pedido de reforma.

4. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008479-

40.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO. INEXISTÊNCIA DE

ERRO OU OMISSÃO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, seja porque se decidiu,

expressamente, com respaldo em jurisprudência consolidada, que a infração capaz de suscitar a aplicação do

artigo 135, III, do CTN não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal; ou porque a Lei 6.830/1980 não

estabelece nenhum tipo de fundamento material para o redirecionamento da execução fiscal aos administradores

da empresa executada; ou, ainda, porque a infração da lei está relacionada à ausência de responsável técnico, para

a qual foi cominada multa de natureza administrativa, não se sujeitando a hipótese ao artigo 135 do CTN.

2. A suscitada interpretação do Superior Tribunal de Justiça não se aplica à espécie, uma vez que, nas CDAs, que

embasam a presente execução fiscal, consta como devedora somente a pessoa jurídica, sendo que os sócios são

identificados apenas para efeito de representação legal da executada, daí porque a hipótese ser, efetivamente, de

discussão de redirecionamento, e não apenas de citação executado já incluído no título executivo.

3. Não houve, pois, qualquer omissão no julgamento do agravo inominado, revelando, na realidade, a articulação

de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma e,

assim, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.

4. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

5. Embargos declaratórios rejeitados.

 

2012.03.00.008479-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : HAMAMURA E ITO DROGARIA E PERFUMARIA LTDA -ME
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008496-76.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, CPC.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMUNIDADE. IMPOSTO SOBRE

PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS E IMPOSTO SOBRE IMPORTAÇÃO. ENTIDADE

BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. NECESSIDADE DO CERTIFICADO EMITIDO PELO

CNAS. DISCUSSÃO SOBRE MULTA PROCESSUAL POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIOS. RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

como expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Encontra-se sedimentada a jurisprudência, a partir do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a imunidade

invocada abrange não apenas tributos incidentes sobre patrimônio, renda e serviços, como igualmente alcança as

operações de importação de bens destinados às finalidades essenciais do ente imune.

3. Caso em que a agravante não demonstrou pressuposto básico da imunidade tributária, relativa à respectiva

condição de entidade beneficente de assistência social, assim reconhecida por certificado emitido pelo Conselho

Nacional de Assistência Social - CNAS, circunstância que inviabiliza a análise da natureza e finalidade dos bens

importados.

4. De fato, a agravante limitou-se a juntar comprovante de inscrição e situação cadastral no CNPJ e estatuto social,

o que não comprova, isoladamente, o cumprimento dos requisitos do artigo 14 do Código Tributário Nacional,

para fins da imunidade prevista no artigo 150, VI, 'c', da Constituição Federal.

5. A juntada de documentos como relatórios de atividades dos exercícios de 2006 a 2010, decretos de outorga de

concessão para executar serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos,

relatórios das demonstrações contábeis de 2005 a 2010, certidões de regularidade fiscal e do FGTS, DIRJ 2009 a

2011, termos de abertura e encerramento dos livros Diário e Razão, laudo pericial elaborado na AO 0012746-

59.2010.403.6100, visando à repetição de indébito da "Cota Patronal - 20% incorporada às contribuições

previdenciárias do período de 06/2000 a 06/2005", além de decisões em ações judiciais propostas pela agravante

para impugnar a exigência de tributos, não cumprem o propósito de comprovar o seu enquadramento atual como

entidade beneficente de assistência social e de utilidade pública.

6. Ressalte-se que o atestado de registro no Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, de 27/02/1997, o

comprovante de inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS e demais certidões apresentadas,

não suprem a exigência instituída para declarar e reconhecer a hipótese de imunidade pleiteada.

7. Ademais, a certificação das entidades beneficentes de assistência social exige renovação periódica, a cada 3
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anos, nos termos dos artigos 3º, § 2º, do Decreto 2.536/1998 ("O Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos

terá validade de três anos, a contar da data da publicação no Diário Oficial da União da resolução de

deferimento de sua concessão, permitida sua renovação, sempre por igual período, exceto quando cancelado em

virtude de transgressão de norma que regulamenta a sua concessão.") e 5º do Decreto 7.237/2010 ("A

certificação terá validade de três anos, contados a partir da publicação da decisão que deferir sua concessão,

permitida sua renovação por iguais períodos.").

8. Saliente-se que, negada a liminar, a controvérsia, quanto à presença dos requisitos próprios ao deferimento do

pedido, é devolvida, integralmente, ao exame do Tribunal, de modo que não existe preclusão, como pretendido,

quanto à análise probatória da condição essencial da agravante de entidade beneficente de assistência social para o

gozo do benefício pleiteado; sendo que, no caso, resta claro que a recorrente deixou de exibir certidão própria do

Conselho Nacional de Assistência Social, órgão competente, segundo legislação e jurisprudência, para julgar e

atestar a qualidade de entidade beneficente de assistência social para os devidos fins, inclusive tributários, daí

porque se tratar de documento essencial ao gozo do benefício postulado, não bastando acostar apenas, como feito,

o registro de 1997, já que necessária a certificação periódica a fim de verificar o regular e permanente

cumprimento dos requisitos exigidos pela legislação.

9. Plenamente configurado, pois, intento protelatório dos embargos de declaração, opostos não para sanar

qualquer dos vícios do artigo 535 do Código de Processo Civil, mas para mera rediscussão de alegações e de

provas já motivadamente enfrentadas, resultando em postergação da tramitação regular do feito, com interposição

de recurso manifestamente improcedente, em prejuízo dos princípios da celeridade e eficiência da prestação

jurisdicional, de modo que o abuso verificado justifica, na forma do artigo 538, parágrafo único, do Código de

Processo Civil, a imposição da multa processual.

10. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010767-58.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. INCLUSÃO DE SÓCIO NA EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE RECURSO

DESPROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência, no sentido de que na execução fiscal de dívida não-tributária, aplica-se, conforme

o período da respectiva vigência, o Decreto nº 3.708 /19 ou o Novo Código Civil, em ambos os casos, com o

reconhecimento de que a responsabilidade dos sócios, de sociedade limitada é pessoal e solidária, quando

praticados atos de gestão, com infração de lei, contrato ou estatuto, ou se havida a dissolução irregular da

sociedade.

2. Por outro lado, encontra-se sedimentada a jurisprudência, firme no sentido de ser imprescindível, para o
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reconhecimento da dissolução irregular da sociedade, a apuração, por oficial de justiça, da respectiva situação de

fato no endereço declarado nos autos, a teor do que revelam os seguintes precedentes:

3. Caso em que houve apenas a tentativa de citação via postal, a qual restou negativa, sem qualquer diligência

efetuada por oficial de justiça, a impedir, portanto, a imediata presunção de dissolução irregular da empresa e a

inclusão de sócios no pólo passivo da demanda.

4. Por fim, verifica-se que não se trata de mero pedido de "emenda à inicial para constar no anexo 2 da inicial a

sócia", mas sim de redirecionamento da execução, posto que a sócia em questão, já fazia parte do quadro

societário, quando da propositura da execução fiscal, em 2008, de acordo com a ficha cadastral, devendo constar

no "Termo de Inscrição de Dívida Ativa - Anexo 2", o que não ocorreu, pelo que, para o redirecionamento da

execução, no caso concreto, devem ser observados os requisitos pertinentes.

5. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

ILEGITIMIDADE PASSIVA E SUCUMBÊNCIA. SÓCIO AO TEMPO DO FATO GERADOR.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. FALTA DE PROVA DO VÍNCULO COM A SUPOSTA INFRAÇÃO.

CABIMENTO DE VERBA HONORÁRIA. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, do

Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que

deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente,

a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato

social ou estatutos, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. 

2. O Superior Tribunal de Justiça decidiu, ainda, que "se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao

encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas,

ainda que contraídas no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: REsp

651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon,

DJ de 25.11.2002" (RESP 728.461, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI).

3. Na espécie, consta dos autos, apenas, a citação da empresa, na pessoa de LUIZ EGYDIO CONSTANTINI, via

postal. Assim, ainda que admitida a existência de indícios de dissolução irregular da empresa, não existe prova

documental do vínculo do ex-sócio RODRIGO PALHARES DE OLIVEIRA SILVA, com tal fato, mesmo porque

se retirou da sociedade em 28/05/1998, data anterior à própria propositura da execução, pelo que é
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manifestamente procedente o pedido de ilegitimidade ora formulado.

4. Sendo a ilegitimidade passiva matéria de ordem pública, passível de exame a qualquer tempo, o seu

reconhecimento, no sentido de excluir da execução fiscal o ex-sócio contra o qual foi direcionada a ação, sem

observância do artigo 135, III, CTN, gera causalidade e responsabilidade processual pela sucumbência, com

ressarcimento da parte pelas despesas em que incorreu para o exercício da defesa judicial contra o ato praticado na

execução fiscal. Ainda que não se tenha proferido sentença, mas decisão interlocutória, declarando a ilegitimidade

passiva, a sucumbência encontra-se configurada e gera direito ao ressarcimento de verba honorária, que não

depende da prolação de sentença somente ao final da controvérsia, após exame dos embargos do devedor

relativamente às partes restantes da controvérsia.

5. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, CPC. MANDADO DE SEGURANÇA.

LIBERAÇÃO DE MERCADORIAS. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

como expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Caso em que no MS 0001920-43.2012.4.03.6119 a impetrante alegou que: (1) em viagem aos EUA, adquiriu

bens para uso pessoal e da família; (2) ao desembarcar em 12/01/2012, a Aduana reteve diversas das mercadorias,

alegando que não caracterizariam "bagagem" para isenção de tributos, nem para permitir a internação pelo regime

especial de importação de bagagens, por exceder limites quantitativos conforme artigo 44, II, da IN RFB

1059/2010; (3) a autoridade reteve "1.0 un de jogo de toalhas; 1.0 un de 3 jogos Nintendo DS; 1.0 un de

aproximad 3 perfumes e cremes divs; 1.0 un. de aproximad. 25 bolsas e carteiras de marcas divs; 1.0 um. de

aproximad. 50 peças de vestuário dvs novas"; (4) o termo de retenção deixou expresso que, após 45 dias, os bens

estariam sujeitos a perdimento, prazo já escoado; (5) os atos administrativos deixam claro que não se trata de

apreensão para aplicação da pena de perdimento, mas apenas para sujeição a regime comum de importação; (6)

porém, solicitada à autoridade o recolhimento das taxas e impostos, com conseqüente liberação das mercadorias, o

pedido foi indeferido, sujeitando os bens, pelo decurso do prazo, à aplicação da pena de perdimento; e (7) o

contribuinte, de acordo com o termo de retenção, tem direito líquido e certo de proceder ao despacho aduaneiro,

de forma simplificada, submetendo os bens ao regime comum de importação.
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(3) Posteriormente, a impetrante peticionou, informando que a liminar não teria sido cumprida pela RFB, pois,

mesmo comparecendo ao setor alfandegário do Aeroporto Internacional de Guarulhos, os servidores criaram

dificuldades à liberação, com recusa em finalizar o desembaraço. Assim, pediu determinação judicial para o

imediato cumprimento da liminar.

Em relação ao cabimento da medida, certo que a Lei 12.016, de 07/08/2009, dispõe no artigo 7º, § 2º, que: "Não

será concedida medida liminar que tenha por objeto a compensação de créditos tributários, a entrega de

mercadorias e bens provenientes do exterior, a reclassificação ou equiparação de servidores públicos e a

concessão de aumento ou a extensão de vantagens ou pagamento de qualquer natureza".

4. A literalidade do preceito não alcança, porém, a integralidade das hipóteses possíveis de ocorrência e sujeitas à

apreciação judicial. A liminar , cujo efeito possa exaurir o objeto da própria ação, dotada de irreversibilidade sob o

prisma jurídico ou material, deve ser ordinariamente negada. Mas sequer em tal situação é possível acolher de

forma absoluta a regra, a salvo de toda e qualquer exceção. E assim é por conta da inserção sistemática de cada

norma no contexto do processo e da jurisdição, sujeito a princípios e vetores, sobretudo axiológicos.

5. Mesmo as hipóteses vedadas, lado a lado, no preceito impugnado, não têm conteúdo e valor equivalente. A

compensação fiscal, o desembaraço e a reclassificação, equiparação ou concessão de aumento ou extensão de

vantagens ou pagamento a servidor público, revelam, em si, situações jurídicas de alcance e conteúdo distinto, a

demonstrar que ao juiz incumbe aplicar a regra geral de que a liminar deve ser negada em tais casos, mas não

sempre e sem qualquer análise do caso concreto.

6. A ponderação de valores prefixada pelo legislador atinge o comum das situações jurídicas, não a absoluta

integralidade do possível de ocorrer diante da dinâmica própria da vida social, por isto que a jurisprudência,

mesmo diante de vedação equivalente, no sistema legal revogado, admitia, sim, a delimitação de hipóteses

permissivas da tutela de urgência, o que se afigura correto não apenas à luz dos princípios da efetividade da

jurisdição, como sobretudo da celeridade e eficiência.

7. Não cabe, pois, invocar a regra genérica como solução para toda e qualquer situação, pois tal aplicação, assim

reducionista, é incompatível com os princípios do devido processo legal, da razoabilidade e proporcionalidade,

assim exigindo, pois, que caso a caso sejam analisados os fatos a fim de excluir da regra proibitiva geral as

situações, por exemplo, de patente ilegalidade - cuja aferição pode ainda assim recomendar o mínimo do

contraditório, através das informações no caso de mandado de segurança - da qual possa resultar dano irreversível

e não apenas de difícil reparação, quando se trata de hipóteses em que o indeferimento da tutela é legalmente

configurada como proibida; ou de evidente perecimento do direito, na hipótese, por exemplo, de desembaraço de

mercadoria perecível ou cuja liberação seja essencial para a proteção jurídica de um bem de fundamental

importância legal ou constitucional.

8. Está evidenciado que a liberação ocorreu tão-somente em relação aos seguintes bens, e mediante tributação - a

afastar, portanto, a tese de que seria necessária garantia -: "um jogo de cinco tolhas, três jogos de videogame, três

perfumes e cremes diversos".

9. O fato de terem sido importados, simultaneamente, outros bens que, por características ou quantidades,

pudessem indicar intenção comercial, não permite a extensão da medida restritiva aos bens enquadráveis como

bagagem, de modo a desconsiderar os requisitos legais específicos para a retenção.

10. Ademais, nenhum dano, menos ainda irreparável, sofre a agravante com a liminar concedida que, ao liberar

parte das mercadorias, que poderia ser enquadrada no conceito de bagagem, ainda ressalvou o direito fiscal à

tributação, conforme o caso.

11. Acerca da legislação aplicável para determinar a liberação da mercadoria apreendida e da questão da reserva

de plenário (artigo 97, CF), a decisão agravada já expôs toda a fundamentação pertinente e suficiente a provar a

manifesta inviabilidade do pedido de reforma, seja da decisão a quo, seja a da decisão ora agravada.

12. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. PARCELAMENTO DA LEI Nº 11.941/09 - REFIS. PORTARIA CONJUNTA

PGFN/RFB 6/2009. REQUISITOS À CONSOLIDAÇÃO DOS DÉBITOS. RECURSO DESPROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que o parcelamento não configura direito do contribuinte, que possa

ser invocado independentemente de lei ou sem a observância dos requisitos previstos em legislação específica

(artigo 155-A, CTN). Assente que o contribuinte não pode auferir o benefício do parcelamento sem as respectivas

contrapartidas legais que garantem o caráter recíproco das concessões e renúncias. O parcelamento não é dever

nem direito, mas faculdade do contribuinte, exercida por adesão voluntária, pela qual se manifesta a concordância

irrestrita com a forma e as condições legais estipuladas, sem espaço para ressalva ou exclusão de cláusulas, ainda

que pela via judicial, dada a natureza mesma do acordo, tal como contemplado no regime tributário vigente, em

que se destina a resolver, de forma célere e exclusivamente na via administrativa e extrajudicial, pendências

fiscais.

2. Com relação ao parcelamento da Lei 11.941/2009, a Portaria Conjunta PGFN/RFB 2, de 03/02/2011, fixou

prazos determinados de prestação de informações necessárias à consolidação dos débitos. Caso em que não consta

que tais informações tenham sido prestadas no prazo, conforme determina a Portaria Conjunta PGFN/SRF 2/2011,

para consolidação dos débitos.

3. A penalidade à falta de apresentação de informações no prazo é o cancelamento do pedido de parcelamento,

conforme prevista no artigo 15, § 3°, da Portaria Conjunta PGFN/RFB 6/2009.

4. A fase de consolidação no parcelamento da Lei 11.941/2009, a ser cumprida a tempo e modo, é etapa

obrigatória do acordo, da qual não pode o Poder Judiciário liberar o contribuinte, tampouco relevar o

descumprimento das condições legal ou normativamente estatuídas, que a todos se aplicam, e que não podem

deixar de gerar efeitos jurídicos. O fato de vencer etapas anteriores não exime o contribuinte de cumprir as

posteriores, nem lhe é facultado escolher quais exigências cumprir ou quando cumpri-las, auferindo privilégio em

relação aos demais contribuintes, sujeitos às mesmas regras. O fato de cumprir etapa anterior, ainda que revelasse

boa-fé, não exige que o descumprimento de outras exigências seja pautada pela má-fé, não se trata de avaliar

elemento subjetivo da conduta, mas a reciprocidade das obrigações estabelecidas para a validade do ato ou

negócio jurídico.

5. As informações omitidas não dizem respeito apenas à indicação dos débitos a parcelar, quando já anteriormente

tenha sido declinado parcelamento total, ou ao número de prestações que se pretende, mas destacam, em especial,

a exigência de apontamento dos "montantes de Prejuízo Fiscal e de Base de Cálculo Negativa da CSLL a serem

utilizados em cada modalidade de que trata o inciso II do § 4º do art. 27 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de

2009" (artigo 9º, III).

6. Neste aspecto o acordo fiscal envolve, não parcelamento, mas, na verdade, compensação de débitos fiscais com

prejuízos fiscais e bases de cálculo negativas da CSL, o que evidencia a pertinência, essencialidade - e não apenas

a utilidade - da informação, não do débito a ser compensado, mas do valor a favor do contribuinte, sob a forma

legalmente especificada (IRPJ e CSL), a ser usado na extinção do crédito tributário. Verificar a existência e

suficiência de prejuízos fiscais ou bases de cálculo negativas da CSL depende de informações prestadas pelo

contribuinte, configurando aspecto essencial para a consolidação do acordo de parcelamento, pois somente depois

de excluídos débitos fiscais por tal forma de regularização, é possível apurar e calcular os valores mensais a serem

objeto de recolhimento na execução específica do parcelamento.

7. Não se trata, portanto, de mera formalidade, omissão sem efeito ou relevância jurídica, mas efetivo

descumprimento de regra essencial para executar concretamente o parcelamento, retirando-lhe a eficácia e, assim,

legitimando que o contribuinte seja excluído do acordo celebrado, por infração a que deu causa por violação de

regra da qual tinha ciência, e cujo descumprimento não restou, de modo algum, justificado por razão jurídica que

pudesse revelar-se proporcional ou razoável.

8. Ao contrário, o que defendeu a impetrante em Juízo foi, na verdade, que regras de parcelamento não precisam
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ser cumpridas, e sequer necessário que se declare ou prove qualquer impedimento, pois sempre será

desproporcional ou desarrazoada a exclusão, abrindo caminho, pois, para quebra do caráter recíproco e bilateral

do acordo, se admitido que uma parte goze de imunidade a sanções ou penalidades aplicáveis a infrações ou

descumprimentos, em que incidir.

9. A demonstração, mormente em mandado de segurança, do efetivo impedimento à prestação das informações

para a consolidação dos débitos no parcelamento, tem por finalidade justamente comprovar a existência do direito

líquido e certo da impetrante ao restabelecimento do pedido.

10. A impetrante afirma que, em consulta ao sistema informatizado da RFB realizada em 30/06/2011, com o

intuito de apresentar as informações solicitadas em relação aos "demais débitos", apenas obteve a informação de

que seria necessário comparecer a uma unidade da RFB. Sucede que a ausência de prova de tal impedimento não

permite excluir outras hipóteses em que, de forma legítima, o acesso ao sistema não mais seria possível, como

ocorreria no caso da própria extemporaneidade do ato frente aos prazos normativamente fixados.

11. O § 2° do artigo 1° da Portaria Conjunta PGFN/RFB 2, de 3 de fevereiro de 2011, e artigo 2° da Portaria

Conjunta PGFN/RFB 4, de 24 de maio de 2011, elencam os procedimentos que, obrigatoriamente, deverão ser

cumpridos a fim de consolidar os débitos objeto de parcelamento.

12. Não se trata de discutir boa ou má-fé, pois a boa-fé não dispensa o cumprimento de prazos, formalidades e

procedimentos legais do parcelamento, que se fossem dispensados para uns, e exigidos de outros, evidenciaria

prática em detrimento não apenas da legalidade, como da isonomia.

13. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL.

DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

1. Consolidada a jurisprudência, no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito ao lançamento por

homologação, declarado, mas não pago, não se pode cogitar de decadência, pois a constituição do crédito restou

superada com a apresentação da declaração.

2. Encontra-se pacífica a jurisprudência no sentido de que mero pedido de revisão não configura causa de

suspensão da exigibilidade de crédito tributário amparada no artigo 151, III, do Código Tributário Nacional.

3. Quanto à compensação, consta que a primeira demanda foi impetrada para afastar a cobrança da COFINS de

acordo com o artigo 56 da Lei 9.430/96, com o reconhecimento do direito à isenção prevista no artigo 6° da LC
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70/91, sendo proferida sentença julgando parcialmente procedente o pedido, permitindo, outrossim, a

compensação dos créditos com a COFINS.

4. Embora não tenha sido juntado aos autos qualquer outro documento relativo a essa demanda, em consulta ao

sistema informatizado, consta que esta Corte deu provimento à remessa necessária, reformando integralmente a

sentença, tendo sido interposto RE pelo contribuinte, inadmitido pela Vice-Presidência, sendo objeto de AI

(2008.03.00002987-4) ao STF que, em decisão monocrática do Relator, negou-lhe seguimento.

5. O que evidencia, portanto, é a inexistência de qualquer direito creditório decorrente dessa demanda,

demonstrando-se a manifesta ausência de plausibilidade jurídica da alegação de débito extinto pela compensação.

6. E mesmo que se admitisse a existência desses créditos, em demanda sem trânsito em julgado, o enunciado da

Súmula 212, do Superior Tribunal de Justiça, veda a compensação em exame sumário, adotando a orientação no

sentido de que: "A compensação de créditos tributários não pode ser deferida em ação cautelar ou por medida

liminar cautelar ou antecipatória".

7. O intuito da súmula é, certamente, evidenciar que o procedimento compensatório não pode ser autorizado em

juízo provisório, seja por meio de liminar -- como literalizado --, seja através de outras medidas, como a

antecipação de tutela, mesmo porque os requisitos desta são ainda mais rigorosos (prova inequívoca da situação de

fato e adequação desta a uma interpretação verossimilhante do Direito) do que aqueles exigidos em mandado de

segurança ou medida cautelar.

8. Tal impedimento, com maior amplitude - é verdade - restou consagrado no próprio artigo 170-A, introduzido

pela LC nº 104, de 10.01.2001, quando sujeitou a compensação ao trânsito em julgado da decisão, na ação em que

se discute a inexigibilidade do crédito tributário.

9. No tocante ao MS 2004.61.00.027640-1, consta das informações prestadas em primeiro grau pela RFB (f.

299/301) que não houve qualquer pedido de compensação em DCTF de débitos com a utilização de crédito

relacionado: "[...] cabe esclarecer que em nenhum momento anterior a este o contribuinte informou a extinção

dos créditos tributários de PIS por meio de compensação com créditos oriundos do mandado de segurança n°

2004.61.00.027640-1. Ao contrário, em sua DCTF vinculou tanto os débitos de PIS quanto os de COFINS ao

mandado de segurança n° 2004.61.00.0027643-7, resultando na análise exarada no despacho de fls. 43/45".

10. A agravante não juntou documentos, e nem sequer impugnou tais informações da RFB, a fim de demonstrar o

contrário, ou sejam, de que houve, de fato, a compensação com créditos do MS 2004.61.00.027640-1, o que

evidencia, assim, a manifesta ausência de plausibilidade jurídica da alegação de compensação.

11. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012672-98.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.03.00.012672-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : GARIBALDI E CIA LTDA

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BEBEDOURO SP

No. ORIG. : 07.00.01113-4 A Vr BEBEDOURO/SP
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO

INOMINADO. EFEITO SUSPENSIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 739-A, CPC.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Os embargos à execução fiscal sujeitam-se ao disposto no artigo 739-A, CPC, conforme julgados do Superior

Tribunal de Justiça, não sendo cabível efeito suspensivo automático, sem o exame das circunstâncias de cada caso

concreto.

2. Caso em não estando a execução suficientemente garantida, conforme exige o artigo 739 -A, § 1º, do Código de

Processo Civil, os embargos devem ser recebidos sem efeito suspensivo, consoante a regra do respectivo caput,

além do que, ainda que estivesse garantida a execução fiscal, deveriam ser observados, nos termos do artigo 739-

A do Código de Processo Civil e da jurisprudência consagrada, outros requisitos para a atribuição de efeito

suspensivo aos embargos do devedor, quais sejam, a relevância dos fundamentos dos embargos do devedor e o

risco de grave dano de difícil ou incerta reparação, o que não se verifica, de plano, no caso concreto.

3. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012772-53.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ARTIGO 135, III,

CTN. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA.

DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

1. Consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, do

Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que

deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente,

a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato

social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.

2. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, suficientes para o redirecionamento da execução

fiscal, em conformidade com o artigo 135, III, do CTN, especificamente aplicável, vez que demonstrada a

vinculação e a prática, pela agravante, da infração no exercício da administração societária, conforme

jurisprudência consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça na Súmula 435: "Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

2012.03.00.012772-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : ANA CAROLINA DA SILVA BARBOSA e outro

: EDUARDO AUGUSTO DA SILVA BARBOSA

ADVOGADO : KATIANE ALVES HERÉDIA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PARTE RE' : REDUANA COM/ E REPRESENTACOES LTDA

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00280493720054036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente". Assim igualmente, em

conformidade com os precedentes da Turma (AG 2008.03.00012432-9 , Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES,

DJF3 09/09/2008; e AG 2005.03.00034261-7, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU 06/09/2006), motivo pelo

qual resta afastada a pretensão de reconhecimento de ilegitimidade passiva formulada pelos agravantes.

3. No tocante à prescrição intercorrente, encontra-se firmada jurisprudência no sentido de que, embora o

redirecionamento da execução contra sócio deva ocorrer no prazo de cinco anos após a citação da pessoa jurídica

executada, só se declara a ocorrência da prescrição intercorrente quando o quinquênio decorrer "in albis" por

culpa atribuível ao credor, em face de sua inércia.

4. Caso em que não houve paralisação do feito por mais de cinco anos por inércia exclusiva da exequente, pelo

que incabível imputar a quem não é responsável pelo decurso do tempo a sanção na forma de prescrição.

5. A tramitação do executivo fiscal até o pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo, como foi descrito e

narrado, revela que não houve paralisação ou inércia culposa e exclusiva da exequente, por prazo superior a cinco

anos, para o fim de determinar a prescrição com efeito sobre a execução fiscal.

6. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013935-68.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, CPC.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. MERCADORIA INTRODUZIDA NO

PAÍS SOB SUSPEITA DE IRREGULARIDADE PUNÍVEL COM PENA DE PERDIMENTO.

SENTENÇA DENEGATÓRIA. EFEITO SUSPENSIVO. RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

como expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Em que pese prevalecer a regra do cabimento apenas do efeito devolutivo na apelação contra ordem denegada

ou concedida, pelo caráter mandamental da sentença proferida (artigo 14, § 3º, da Lei 12.016/09), é possível,

conforme a jurisprudência, atribuir eficácia suspensiva, estritamente em situações excepcionais, diante de risco de

lesão de natureza extraordinária e se relevante a fundamentação para a reforma do julgado monocrático.

3. Caso em que o MS 0012799-91.2011.4.03.6104 foi impetrado para ser "garantido o direito da Impetrante de

permanecer na posse do rebocador SAAM XALAPA (na qualidade de fiel depositária) até a extinção do prazo do

contrato de afretamento que amparou sua entrada no País (ou até o momento em que a afretadora estrangeira

exigir a devolução do bem), quando então deverá ser garantida à Impetrante a saída do rebocador do País, e [...]

2012.03.00.013935-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : TUGBRASIL APOIO PORTUARIO S/A

ADVOGADO : EDUARDO CARVALHO CAIUBY e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00127999120114036104 2 Vr SANTOS/SP
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seja cancelada a pena de perdimento aplicada, assim como o Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda

Fiscal e o processo administrativo dele decorrente".

4. Alegou a impetrante que: (1) tem como objeto social a prestação de serviços de rebocagem para auxiliar navios

de grande porte a manobrar e atracar nos portos, utilizando-se de embarcações específicas (rebocadores); (2)

contratou com empresa sediada no Uruguai o afretamento do rebocador "SAAM XALAPA" para prestação de

serviços de apoio portuário na área do porto de Santos; (3) o afretamento foi autorizado pela ANTAQ, Capitania

dos Portos, ANVISA e RFB, sendo realizadas vistorias e autorizada operação e funcionamento; (4) em

28/04/2011 foi lavrado "auto de infração e termo de apreensão e guarda fiscal", com pena de perdimento à

embarcação, fundada na existência de "mercadoria estrangeira em circulação comercial no País, não feita prova

de sua importação regular", e de "embarcação atracada a navio, na zona primária, ou nas proximidades de

outro, um deles procedente do exterior ou a ele destinado, de modo a tornar possível o transbordo de pessoa ou

de carga, sem observância das normas legais e regulamentares"; (5) houve o PA 11128.720.276/2011-59, no

qual apresentada impugnação, que foi rejeitada, decretando-se procedente a ação fiscal, decidindo, ainda, que

"apesar de afastada a imputação prescrita no artigo 104, inciso III do DL 37/66, restou materializada hipótese de

dano ao Erário prevista no artigo 105, inciso X do DL 37/66 e que não foram apresentados elementos que

pudessem afastar sua ilicitude"; (6) o perdimento do artigo 689, X, do Decreto 6.759/09 (regulamento aduaneiro)

é aplicável apenas à mercadoria estrangeira exposta à venda, depositada ou em circulação comercial no País, o que

não houve no caso da embarcação, daí a violação à legalidade e tipicidade cerrada, por falta de subsunção do fato

à norma, pois a embarcação foi destinada à prestação de serviços, sem circulação comercial; (7) o perdimento foi

aplicado, portanto, sem comprovação da circulação comercial da embarcação no país, baseando-se em mera

presunção, vedada pela jurisprudência; (8) embora não tenha havido pedido de concessão de regime de admissão

temporária, houve boa-fé da impetrante, que jamais omitiu a existência e finalidade da embarcação às autoridades,

sendo concedidas autorizações pela ANTAQ e levado o fato ao conhecimento de diversas autoridades; (9) a

admissão temporária ensejaria pagamento proporcional dos tributos sobre a importação, sendo que o respectivo

cálculo alcançou valor próximo ao da importação definitiva, demonstrando a desproporcionalidade da sanção;

(10) a aplicação da penalidade de caráter severo viola o acordo geral sobre tarifas e comércio (GATT 1947); e

(11) não é cabível a responsabilização de pessoa que não concorreu à prática da suposta infração (o proprietário da

embarcação, com a perda de seu bem).

5. Requereu liminar "para (i) que seja determinada à D. Autoridade Coatora que se abstenha de tomar quaisquer

atitudes tendentes à efetivação da destinação da embarcação em questão (nos termos dos artigos 28 e 29 do DL

1.455/76) até o julgamento final do presente mandamus, bem como (ii) permitir que o rebocador SAAM XALAPA

permaneça na posse da Impetrante (como é a presente situação, na qualidade de fiel depositária) até a extinção

do prazo do contrato de afretamento que amparou sua entrada no País ou até o momento em que a afretadora

estrangeira exigir a devolução do bem, quando então (iii) deverá ser permitida a saída do rebocador do País".

6. A liminar foi parcialmente deferida "para determinar que a autoridade coatora se abstenha de promover a

destinação da embarcação SAAM XALAPA, até o julgamento definitivo do presente mandamus". Foram

rejeitados os embargos de declaração sobre o pedido sucessivo de concessão da medida de urgência no que

tange a posterior saída do rebocador do Brasil quando da "extinção do prazo do contrato de afretamento que

amparou sua entrada no País ou até o momento em que a afretadora estrangeira exigir a devolução do bem".

7. Foi interposto o AI 0001485-93.2012.4.03.0000 pela impetrante, para se discutir o direito à devolução da

embarcação, objeto da pena de perdimento, à fretadora, no exterior, através de garantia ao Juízo, o qual foi negado

seguimento. Posteriormente, foi proferida sentença denegando a ordem.

8. Embora possível pleitear o ressarcimento de dano em ação de indenização, é certo que, antes e

preferencialmente, deve-se preservar a utilidade da própria decisão judicial na ação em que se discute a nulidade

da ação fiscal e aduaneira, motivo pelo qual, para equilíbrio dos interesses em disputa na relação processual,

justifica-se a concessão parcial da antecipação de tutela, tal como deferida pelo Juízo na apreciação da medida

liminar, com a finalidade específica de suspender eventual leilão do bem apreendido, objeto do decreto

administrativo de perdimento, e a respectiva destinação, até que seja a causa, no mérito, decidida por esta Turma

no julgamento do recurso de apelação.

9. Prepondera na presente cognição a necessidade de acautelar ambos os interesses discutidos. Assim, cabe

destacar que a liberação da embarcação, ainda que com depósito, não é possível porque, fundamentalmente, o

perdimento, enquanto penalidade aduaneira, não tem sua eficácia suspensa por garantia, ainda que em dinheiro,

vez que não se trata de crédito tributário, passível de suspensão de exigibilidade. Por outro lado, não é prudente,

nem razoável, que a pretensão de desembaraço, deduzida a partir de variada fundamentação impugnativa à

aplicação da pena de perdimento, seja integralmente frustrada, o que ocorreria se permitida a alienação

administrativa, na pendência do trâmite da controvérsia judicial. Ainda que eventual nulidade do perdimento

possa gerar o direito à indenização, tal solução, pelo custo e tempo envolvidos, não pode ser adotada, se possível,

em caráter de preservação do objeto da causa, ser afastada e sem prejuízo irreversível, mesmo ao interesse fiscal.

10. É o caso dos autos, em que não se pode afirmar, sem razoável risco de erro e sem dispensar ampla cognição e

fundamentação analítica de alegações, fatos e provas, que a razão esteja integral e plenamente a favor de uma das
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partes, a ponto de justificar que seja o bem liberado em favor do importador ou alienado administrativamente na

consecução dos efeitos da pena de perdimento.

11. Evidente, porém, a presença do dano irreparável ou de difícil e incerta reparação se não concedida medida

acautelatória provisória para impedir o leilão e destinação dos bens, enquanto pendente a controvérsia judicial. Em

casos que tais, assente a jurisprudência, inclusive desta Turma, quanto à necessidade de amparo judicial

especificamente para preservar a utilidade da decisão final de mérito a ser objeto de oportuna manifestação

judicial.

12. O que se verifica, ainda, é que a decisão que concedeu parcialmente a liminar, em momento anterior à

sentença, preservou, muito adequadamente, a utilidade da própria decisão judicial, a ser proferida, frente ao ato

praticado pela fiscalização aduaneira, com imposição de pena de perdimento, estabelecendo equilíbrio processual

entre as partes, que certamente seria rompido se liberada à devolução ao exterior da embarcação, objeto da sanção

aplicada, ainda que se tenha cogitado de garantia por caução.

13. Por fim, cumpre destacar que o procedimento especial de controle de mercadorias introduzidas sob suspeita de

irregularidade punível com pena de perdimento, previsto, à época da fiscalização, na IN SRF 52, de 8 de maio de

2001, não autorizava a liberação, mediante caução, da mercadoria durante o procedimento investigatório.

14. Ainda, a hipótese dos autos cuida de procedimento fiscalizatório da RFB já concluído, com a edição de ato

administrativo de aplicação de pena de perdimento, caso em que, conforme jurisprudência consolidada,

impossibilita-se a liberação da mercadoria importada por meio de caução.

15. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014100-18.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS SOBRE IMPORTAÇÃO DE MERCADORIA.

COBRANÇA POR OCASIÃO DO DESEMBARAÇO ADUANEIRO. DETERMINAÇÃO PARA

COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO, SOB PENA DE EXECUÇÃO DA CARTA DE FIANÇA.

DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

1. Consolidada a jurisprudência, no sentido de que as garantias devem ser destinadas, em termos de levantamento

ou conversão em renda da União, em conformidade com o definido na coisa julgada.

2. Caso em que se decidiu pela legalidade de se condicionar o desembaraço à demonstração do recolhimento do

tributo estadual à autoridade alfandegária federal. Ao apresentar a carta de fiança ao Juízo, o importador nada

mais fez que substituir o recolhimento do ICMS, com o benefício de que, caso julgada procedente a demanda, não

se sujeitasse ao procedimento de execução contra a fazenda pública.

2012.03.00.014100-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : LUIZ AFFONSO CARDOZO DE MELLO DE ALVARES OTERO

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00556096019924036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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3. Nem se alegue que por não deter legitimidade para a cobrança judicial do ICMS, a PGFN não poderia executar

a garantia, pois a impetrada objetiva a reversão dos valores ao Tesouro Estadual, e apenas em cumprimento à

condição que foi imposta na medida liminar, na condição de ente legitimado a exigir que seja comprovado o

prévio recolhimento do tributo ao desembaraço.

4. A execução da fiança, no caso, não guarda relação com a execução do tributo, pois apenas busca restabelecer a

situação jurídica que a coisa julgada considerou legítima e essencial para validar a liberação da importação, da

qual usufruiu o impetrante de forma liminar e satisfativa, não se podendo, pois, desvincular a garantia da execução

da coisa julgada que, no caso, corresponde exatamente não a reconhecer que se trata de imposto devido em tal

operação, mas apenas que deveria ter sido recolhido como condição para o desembaraço, sem prejuízo do exame

posterior da exigibilidade na instância estadual.

5. O requerimento do impetrante não pode ser acolhido, pois viola a coisa julgada, a decisão do STF, e a própria

ação, em que o importador obteve o direito de desembaraçar o veículo importado condicionado à garantia que,

assim, deve ser honrada para o fim para o qual oferecida e sem a qual não teria havido sequer o desembaraço

satisfativo e irreversível, de que se beneficiou.

6. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014111-47.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE COMPENSAÇÃO. PLANILHA

DEMONSTRATIVA DE VALORES RECOLHIDOS E ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEGALIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Caso em que a decisão agravada determinou que o contribuinte fornecesse planilha demonstrativa de valores

recolhidos a serem compensados com eventual retificação do valor da causa, alegando a agravante que fez juntada

de DARFS por amostragem, já que a demonstração do valor a compensar seria objeto de providência

administrativa ou judicial na fase de liquidação, daí porque não ser necessário o cumprimento das determinações

judiciais.

2. Todavia, assente a jurisprudência, a propósito, no sentido de ser imprescindível a juntada da prova do indébito

fiscal para exame do pedido de compensação, além da sua necessidade para aferir o proveito econômico da causa,

assim não se trata, ainda que seja a ação meramente declaratória, de relegar para fase administrativa ou para a fase

de liquidação a juntada de documentos pertinentes ao mérito da controvérsia, tal qual pleiteado pela agravante. 

3. Além da juntada de todo o necessário ao exame da pretensão, configura requisito da inicial, sujeito à emenda, a

correta atribuição de valor da causa, conforme o respectivo proveito econômico que, no caso, é objetivamente

2012.03.00.014111-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : CIA/ DE LOCACAO DAS AMERICAS LOCAMERICA e outro

: LOCARVEL LOCADORA DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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aferível.

4. Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

CARLOS MUTA

Relator para o acórdão

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014419-83.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, CPC.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCURSO DE ADMISSÃO À ESCOLA PREPARATÓRIA DE

CADETES DO EXÉRCITO. EXAME DE APTIDÃO FÍSICA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA MANTIDA.

RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

como expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Acerca do artigo 557 do Código de Processo Civil, já decidiu o Supremo Tribunal Federal pela

constitucionalidade do julgamento monocrático terminativo.

3. Caso em que o autor compareceu à "EsPCEx" para "inspeção de saúde", etapa da segunda fase do "Concurso de

Admissão à Escola Preparatória de Cadetes do Exército", conforme artigo 26 do Edital 1/SCONC, de 11 de maio

de 2011, apresentando exame laboratorial, conforme artigo 90.

4. Constatada presença de sangue na urina do candidato, no montante de 72.000 hemácias/ml, a "Junta de

Inspeção de Saúde Especial (JISE)" solicitou exame adicional ("urina tipo I"), conforme autorizado pelo artigo 92

do edital, em que se constatou, novamente, a presença de sangue na urina, no montante de 28.000 hemácias/ml.

Posteriormente, a JISE solicitou a "ecografia do aparelho urinário", constando estar "dentro dos padrões normais".

Conforme ata de inspeção de saúde 1385/2012, o candidato foi considerado pela JISE como "inapto(a) para

matrícula ou permanência no curso de EsPCEx", em razão de "hematúria não especificada", "R31" do CID/10.

5. O candidato pediu "inspeção de saúde em grau de recurso (IGR)", sendo solicitado pela "Junta de Inspeção de

Saúde de Recurso (JISR)" exame nefrológico que, em 17/02/2012, confirmou a "hematúria de origem glomerular"

pela presença de hemácias na urina no montante, agora, de 54/ml, tendo constatado do atestado médico que: "[...]

Pac. com microhematúria aos exames aos exames acusado com presença de dismorfismo, sem proteinúria

(25/01/12). Na minha opinião o paciente pode ser submetido à atividade física intensa". A JISR, no entanto,

manteve a inaptidão do candidato pelo mesmo fundamento.

6. Como se observa, as informações médicas não amparam de forma plena e convergente a pretensão manifestada

pela agravante, pois existe prova no sentido da aptidão do candidato e, em tais casos, mesmo que verificada

eventual divergência de opiniões médicas, o que se deve considerar, na oportunidade, é a necessidade de

2012.03.00.014419-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : IGOR TORRES DE SOUZA

ADVOGADO : MARA ALZIRA DE CARVALHO SALVIANO BARRETTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
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preservação, de forma adequada, da utilidade da ação e, pois, do bem jurídico discutido, o que se alcançou com a

antecipação de tutela no sentido de permitir a continuidade do candidato no certame até que, no mérito, seja

resolvida a controvérsia, pois a eliminação teria caráter definitivo e irreversível, e não apenas para este concurso,

como ainda para o próximo diante da limitação de idade aplicável para o ingresso na "EsPCEx".

7. Cabe lembrar, porém, que a decisão é provisória e pode ser revista a qualquer tempo, inclusive se constatado

risco concreto à saúde do candidato, ou se comprovada outra relevante circunstância. O Ofício do Comando da

EsPCEx apontou periculum in mora existente no prosseguimento do candidato nas demais etapas

8. A preocupação é relevante e louvável, porém em curso ainda a fase de admissão à "EsPCEx" e a conclusão

definitiva sobre a condição de saúde e a aptidão ou não do agravado para o curso, a ser ministrado, é questão a ser

discutida no mérito do julgamento da ação. Por ora e para efeito específico do exame do direito estrito à

permanência no concurso de ingresso, releva, para a solução provisória própria deste recurso, a consideração do

resultado dos exames adicionais, conclusivos no sentido do decréscimo na presença de hemácias na urina do

candidato, em curto período de tempo, conjugado ao atestado médico no sentido da respectiva aptidão para

atividade física intensa. Tais provas somam-se a outros, indicando a presença de apenas 5 hemácias/ml na urina

(enquanto no exame apresentado perante a JISE constavam 72.000). Há referência ainda à ausência de sinais de

doença renal, declarando-se a aptidão do agravado a praticar exercícios físicos. Conforme se verifica, existem

laudos médicos em prol e autorizando a prática de atividade física intensa pelo candidato, inclusive a que foi

pedida pela própria JISR que, aparentemente, ignorou a conclusão ali obtida.

9. Não haveria, assim, qualquer ofensa ao princípio da isonomia ao se permitir ao candidato o prosseguimento

pela aptidão em exame médico, pois o que se está a decidir seria justamente a existência de ofensa à igualdade na

decisão da JISE e JISR por desconsideração a laudos médicos, autorizando o prosseguimento do candidato,

afastando-se do que determina o edital, a que todos os demais encontram se subordinados.

10. Ademais, o prosseguimento do candidato nas demais etapas, e caso venha a lograr aprovação para freqüentar o

curso, não afasta a possibilidade de submetê-lo, eventualmente, a posterior tratamento médico, conforme prevê o

artigo 116 do edital, com o trancamento do curso, a afastar, assim, qualquer alegação de que a aptidão constituiria,

em verdade, risco iminente de morte ao candidato.

11. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014871-93.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA JURÍDICA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. MULTA

MORATÓRIA. RECURSO DESPROVIDO.

2012.03.00.014871-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : DOW BRASIL SUDESTE INDL/ LTDA

ADVOGADO : HELENA RODRIGUES DE LEMOS FALCONE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00070238820124036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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1. Caso em que os valores especificados no espelho de débitos refletem dados constantes de DCTFS-RET, tendo o

contribuinte declarado, na retificadora, saldo "zero" a pagar, contrariando o que foi apurado pelo Fisco, no sentido

de saldo devedor.

2. Tais débitos constaram de DCTFS-ORIG, recolhidos em conformidade com comprovantes de arrecadação ou

DARFS, e, frente às DCTF-RET, o contribuinte reportou-se aos recolhimentos anteriores e, para a diferença a

maior apurada, vinculou DARF's indicados, sem apuração de multa, embora os comprovantes e guias respectivas

não tenham sido juntados aos autos.

3. A título de exemplo, em relação ao IRPJ, PA 01/2009, o valor na DCTF-ORIG era R$ 777.598,37, com

pagamento no vencimento declarado, em 27/02/2009, conforme DARF vinculado enquanto na DCTF-RET

elevou-se para R$ 953.491,83, com pagamento vinculado ao DARF de R$ 175.893,46 sem incluir multa

moratória; presumindo-se que o pagamento por tal DARF tenha ocorrido na data da entrega da DCTF-RET, em

08/03/2012, fluíram mais de 1.100 dias desde o pagamento do valor contido na DCTF-ORIG, evidenciando que a

multa moratória, se aplicada, considerando a taxa diária de 0,33% por dia de atraso até o limite de 20% do

imposto devido (artigo 61, §§ 1º e 2º da Lei 9.430/1996), não poderia ser inferior a R$ 35.178,69, porém o valor

que consta como saldo devedor no espelho de débitos da RFB, para o IRPJ, PA 01/2009, R$ 26.936,22, o que

evidencia que não se trata de cobrança de multa moratória, inexigível por denúncia espontânea, conforme alegado.

4. Não se elucidou, por outro lado, a que se referiria, então, tal saldo devedor para efeito de elidir, em Juízo, a

presunção que milita em favor do ato administrativo fiscal, daí porque não ser possível, em cognição sumária,

reconhecer, sobretudo, a prova inequívoca da verossimilhança do direito alegado, requisito próprio da antecipação

de tutela do artigo 273 do Código de Processo Civil.

5. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015022-59.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA FÍSICA. PAGAMENTO CUMULADO DE

PROVENTOS. MODO DE CÁLCULO DO TRIBUTO. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

como expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. A alegação fazendária, em prol da aplicação do regime de caixa e não o de competência (Leis 7.713/88,

2012.03.00.015022-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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INTERESSADO : EGIDIO GARBO DE CARVALHO
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8.134/90 e 9.250/95), foi considerada, mas não admitida como aplicável ao caso, firmando a jurisprudência o

entendimento de que o artigo 12 da Lei 7.713/88, de cuja inconstitucionalidade não se cogitou para efeito do

artigo 97 da Constituição Federal, tratou tão-somente do momento da incidência tributária, e não do modo de

cálculo do tributo, razão pela qual, em caso de pagamento cumulado de proventos vencidos, a apuração do tributo

deve observar tabelas e alíquotas vigentes ao tempo a que se refere cada rendimento.

3. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015239-05.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA FÍSICA. PAGAMENTO CUMULADO DE

PROVENTOS. MODO DE CÁLCULO DO TRIBUTO. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO DESPROVIDO.

 1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

como expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. A alegação fazendária, em prol da aplicação do regime de caixa e não o de competência (Leis 7.713/88,

8.134/90 e 9.250/95), foi considerada, mas não admitida como aplicável ao caso, firmando a jurisprudência o

entendimento de que o artigo 12 da Lei 7.713/88, de cuja inconstitucionalidade não se cogitou para efeito do

artigo 97 da Constituição Federal, tratou tão-somente do momento da incidência tributária, e não do modo de

cálculo do tributo, razão pela qual, em caso de pagamento cumulado de proventos vencidos, a apuração do tributo

deve observar tabelas e alíquotas vigentes ao tempo a que se refere cada rendimento.

3. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2012.03.00.015239-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : JOSEFA CANDIDO DOS SANTOS

ADVOGADO : ELISÂNGELA LINO e outro
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São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015325-73.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECEBIMENTO DA APELAÇÃO NO

DUPLO EFEITO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que não tem efeito suspensivo, salvo em situações extremas e

excepcionais, a apelação interposta contra sentença de rejeição liminar ou de improcedência total ou parcial de

embargos à execução, fundada em título extrajudicial, pois definitiva a sua execução, nos termos do artigo 587 do

Código de Processo Civil, e da Súmula 317/STJ: "É definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que

pendente apelação contra sentença que julga improcedentes os embargos"..

2. Tal conclusão encontra-se reforçada, na atualidade, com a edição da Lei nº 11.382/06, que incluiu ao Código de

Processo Civil o artigo 739-A, prevendo que "Os embargos do executado não terão efeito suspensivo", estando

firmada a jurisprudência, firme no sentido de que tal preceito tem aplicabilidade nas execuções fiscais.

4. Caso em que a alegação genérica de que o prosseguimento da execução fiscal pode acarretar "consequências

econômicas e financeiras", influenciando negativamente a atividade da agravante, gerando déficit nas suas contas

e repercutindo em "cortes de postos de trabalho e um refreamento em investimentos necessários ao Estado de São

Paulo", não é suficiente para reforma da decisão agravada, pois o efeito suspensivo aos próprios embargos do

devedor ou à apelação somente é possível em situações excepcionais, de que não se cogita no caso concreto,

sendo a expropriação de bens consequência natural do feito executivo, sendo manifestamente ilegal, à luz da

jurisprudência consolidada, obstar a natureza definitiva da execução, a que se refere a Súmula 317/STJ.

5. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015403-67.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.015325-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : SADIA S/A

ADVOGADO : MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00434678320034036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.015403-9/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

1. Firme a jurisprudência no sentido de repelir a tese de decadência frente a tributos declarados pelo contribuinte,

passíveis de cobrança independentemente de qualquer outra formalidade.

2. Em tributos sujeitos a lançamento por homologação, ocorre a constituição definitiva do crédito tributário na

entrega da DCTF ou, se inexistir prova documental de tal fato, a partir dos respectivos vencimentos. No caso, os

tributos foram constituídos, por declaração, com notificação fiscal e interrupção da prescrição por parcelamento,

com suspensão do prazo conforme Súmula 248/TFR, e nova interrupção a teor da Súmula 106/STJ, não se

comprovando o decurso de prazo superior a 5 anos para efeito de prescrição.

3. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016662-97.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA. AÇÚCAR DEMERARA. ISENÇÃO

SOBRE OS LUCROS OBTIDOS NA EXPORTAÇÃO. RESTITUIÇÃO. CUMPRIMENTO DE

SENTENÇA. COISA JULGADA. SAFRAS DE 1.967 A 1.972, COM EXCLUSÃO DA SAFRA DE 1.970.

ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. CONFIRMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA.

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : FARMACIA DROGANOVA LTDA -EPP

ADVOGADO : GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PIRASSUNUNGA SP

No. ORIG. : 07.00.00055-6 A Vr PIRASSUNUNGA/SP

2012.03.00.016662-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : USINA ACUCAREIRA ESTER S/A

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00214883619744036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que não cabe em execução, ou nos respectivos embargos, ou em

cumprimento de sentença, alterar os termos da coisa julgada, fixada na fase condenatória.

2. Caso em que a decisão agravada foi fartamente motivada, com exame de aspectos fáticos do caso concreto e

aplicação da legislação específica e jurisprudência consolidada, sendo que o agravo inominado apenas reiterou o

que havia sido antes deduzido, e já enfrentado e vencido no julgamento monocrático, não restando, portanto,

espaço para a reforma postulada.

3. Os valores originais constantes da primeira conta apresentada pela contadoria judicial (f. 134) referem-se aos

anos de 1969, 1970, 1972 e 1973, tendo sido clara a contadoria em seu segundo cálculo (f. 155/7) ao informar que

"retificamos os cálculos de acordo com o apontado pela União, no tocante ao período de safra 72/70, excluído

pelo v. acórdão de fls. 272/276", ou seja, os valores originais referentes ao exercício do ano de 1972 (referentes à

safra de 1970), constantes do primeiro cálculo da contadoria de f. 134, constituem violação à coisa julgada, não

sendo possível, portanto, o seu acolhimento, conforme única prova constante dos autos, relativa ao ofício do qual

se extrai que: "... 7) nessa planilha de fls. 313 e 314, entendemos que também deveriam ser excluídos os valores

relativos ao exercício 1972, posto que se referem à safra 1970, a qual foi excluída pelo v. Acórdão do TRF/3ª

Região".

4. O agravante apenas alegou, em sua inicial, que: "Ainda que a empresa Agravante tenha utilizado do termo ano

base 1970/71 - Exercício 1972 no demonstrativo do cálculo de Incentivo Fiscal do Açúcar Demerara, acostado à

inicial da ação constante à fl. 43, não se trata de safra de 1970, MS aos valores líquidos recolhidos em referido

ano correspondem à safra de 1971." - f. 10 (grifamos), mas não há prova nos autos a subsidiar tal assertiva,

devendo, pois, ser considerada a informação da Receita Federal do Brasil.

5. Relativamente aos índices de atualização monetária, nos termos da jurisprudência consagrada do Superior

Tribunal de Justiça, no caso específico, mesmo se tratando de repetição de indébito tributário, não pode ser

aplicada a taxa SELIC, pois o título judicial condenatório foi proferido após a entrada em vigor da Lei 9.250/95,

sendo correta, pois, a forma de atualização utilizada pela contadoria judicial em seu segundo cálculo, acolhido

pela decisão agravada (R$61.956,11, novembro/2009).

6. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00084 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005216-

73.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO

INOMINADO. RESPONSABILIDADE TÉCNICA. FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO DE

MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

2012.03.99.005216-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANDRE LUIZ FERREIRA DA SILVA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO GRANDE DA SERRA SP

ADVOGADO : ROSANGELA MARIA VIEIRA DA SILVA (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO GRANDE DA SERRA SP

No. ORIG. : 09.00.00469-5 1 Vr RIO GRANDE DA SERRA/SP
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1. Caso em que não houve omissão no julgamento, sendo que o agravo inominado do CRF não tratou de

distribuidora de medicamentos, mas sim dispensário de medicamentos, conforme revela os seguintes excertos:

"assim, não faz o menor sentido exigir-se a presença do profissional farmacêutico nas drogarias, e não exigi-lo

nos dispensários de medicamentos como o do presente caso, (...)" e "sintetizando o que se extrai da análise

conjunta dos dispositivos legais acima transcritos, podemos concluir que: O Município agravado, enquanto

dispensário de medicamentos, exerce, como o próprio nome sugere, a dispensação de medicamentos à população,

atividade esta que é privativa do profissional farmacêutico." (g.n.).

2. Ainda que assim não fosse, como tal alegação constou da apelação do CRF, cumpre esclarecer que nem se deve

alegar que o almoxarifado do Município necessita de responsável técnico farmacêutico, pois a sua função é única

e exclusiva de distribuir medicamentos para as unidades básicas de saúde, não se confundindo com as

distribuidoras de medicamentos, previstas no artigo 11 da MP 2.190/01.

3. Emerge dos autos, nitidamente, que o que se pretende é apenas impugnar a divergência entre a interpretação

adotada pela Turma e a que defendida pela embargante, sem qualquer indicação, efetiva, de contradição do

julgamento, em si, obscuridade e, sobretudo, omissão sobre questão jurídica ou pedido formulado.

4. A utilização de tal recurso para mero reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação e

solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.

5. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021632-19.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO.

RESPONSABILIDADE TÉCNICA. FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS.

INEXIGIBILIDADE. SÚMULA 140/TFR. ATUALIDADE DA JURISPRUDÊNCIA CONFIRMADA.

1. Encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que a lei não exige a contratação de responsável

técnico farmacêutico em dispensários de unidades hospitalares, em que não existe manipulação de fórmulas nem

fornecimento de medicamentos ao público em geral, mas tão-somente aos próprios pacientes, diretamente

assistidos por médicos.

2. Não se pode acolher a alegação de violação ao princípio da isonomia, da proporcionalidade ou ao direito

universal à saúde, nem a de que seria absurdo a aplicação de tal súmula de jurisprudência consolidada, pois

evidenciada sua compatibilidade com a própria Lei 5.991/73, ao referir-se ao dispensário de medicamentos como

setor de fornecimento de medicamentos de pequena unidade hospitalar, distinguindo situações jurídicas mediante

critério objetivo e sem qualquer ofensa à garantia universal da saúde, vez que preservada a assistência médica na

prescrição medicamentosa para público restrito em âmbito hospitalar específico, sem risco à dignidade da pessoa

humana, conforme reconhecido pela jurisprudência.

2012.03.99.021632-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : MUNICIPIO DE ARAMINA

ADVOGADO : HELVIO CAGLIARI

No. ORIG. : 10.00.00068-2 1 Vr IGARAPAVA/SP
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3. Precedentes do Tribunal Federal de Recursos (Súmula 140), do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028145-03.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO.

RESPONSABILIDADE TÉCNICA. FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS.

INEXIGIBILIDADE. SÚMULA 140/TFR. ATUALIDADE DA JURISPRUDÊNCIA CONFIRMADA.

1. Encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que a lei não exige a contratação de responsável

técnico farmacêutico em dispensários de unidades hospitalares, em que não existe manipulação de fórmulas nem

fornecimento de medicamentos ao público em geral, mas tão-somente aos próprios pacientes, diretamente

assistidos por médicos.

2. Não se pode acolher a alegação de violação ao princípio da isonomia, da proporcionalidade ou ao direito

universal à saúde, nem a de que seria absurdo a aplicação de tal súmula de jurisprudência consolidada, pois

evidenciada sua compatibilidade com a própria Lei 5.991/73, ao referir-se ao dispensário de medicamentos como

setor de fornecimento de medicamentos de pequena unidade hospitalar, distinguindo situações jurídicas mediante

critério objetivo e sem qualquer ofensa à garantia universal da saúde, vez que preservada a assistência médica na

prescrição medicamentosa para público restrito em âmbito hospitalar específico, sem risco à dignidade da pessoa

humana, conforme reconhecido pela jurisprudência.

3. Precedentes do Tribunal Federal de Recursos (Súmula 140), do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18481/2012 

2012.03.99.028145-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : KARINA ELIAS BENINCASA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Cosmopolis SP

ADVOGADO : ANA ROSA MARTELLI RODRIGUES DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 05.00.00302-0 1 Vr COSMOPOLIS/SP
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00001 MEDIDA CAUTELAR Nº 0044605-46.1999.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de medida cautelar de competência originária, interposta por Válvulas Crosby Ind. e Com. Ltda.,

pleiteada com o fito de obter provimento judicial para atualizar monetariamente o saldo de suas demonstrações

financeiras referente a janeiro de 1989, pelo índice do IPC (51,87%) e deduzir o montante no balanço de março de

1993.

 

A presente cautelar tem por ação principal a ação n. 94.00046227, atuada nesta sede recursal sob n.

1999.03.99.090026-0.

 

Decido.

 

O provimento cautelar tem por escopo assegurar a eficácia do resultado do processo principal, de molde a

estabelecer uma relação de instrumentalidade com este último.

 

Assim, a solução da controvérsia no processo principal esvazia o conteúdo da pretensão cautelar.

 

No caso em tela, com o julgamento da apelação nos autos do processo principal, entendo restar configurada a

perda superveniente do interesse processual da parte autora.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DO OBJETO. 

1. A solução da controvérsia no processo principal esvazia o conteúdo da pretensão cautelar , exsurgindo a

ausência de interesse processual da autora.

2. Tendo em vista o julgamento simultâneo da ação principal, consistente na AMS nº 1999.03.99.058007-0, há

que se reconhecer a perda do objeto da presente cautelar . 

3. MEDIDA CAUTELAR prejudicada.

(MC nº 1999.03.00.005960-7, Des. Fed. Rel. CONSUELO YOSHIDA, v.u., DJU 10.12.04, P. 142)

 

Tendo em vista a ausência de litigiosidade na presente cautelar, como também sua natureza acessória e meramente

instrumental, deixo de fixar condenação a título de verba honorária. Inclusive, porque a questão da sucumbência já

foi definida na ação principal.

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo,

sem resolução do mérito.

 

Intimem-se.

 

1999.03.00.044605-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

REQUERENTE : VALVULAS CROSBY IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outros

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 94.00.02713-3 3 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 05 de setembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046036-51.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Cotia Trading em face de sentença proferida em mandado de segurança -

impetrado com a finalidade de afastar a exigência do imposto de renda retido na fonte incidente sobre as

operações de cobertura (hedge), realizadas por meio de swap, nos termos do art. 5º da Lei n. 9.779/99 e Ato

Declaratório n. 02/99 - que extingui a ação sem julgamento de mérito, ao fundamento de incompetência da

autoridade apontada como coatora, in casu, o Delegado da Receita Federal em São Paulo.

 

A teor da sentença recorrida, uma vez que a impetrante tem sede em Vitória/ES, está sujeita à fiscalização da

Delegacia da Receita Federal do município de sua sede, razão pela qual exsurge a incompetência da subseção

judiciária de São Paulo/SP.

 

Em suas razões de inconformismo, sustenta a impetrante, ora apelante, o apontamento correto da autoridade

impetrada, uma vez que compete ao Delegado da Receita Federal em São Paulo/SP fiscalizar a instituição

financeira, Banco ABN AMRO, responsável pela retenção do imposto de renda, na qualidade de substituto

tributário.

 

No mérito, assevera a inconstitucionalidade e ilegalidade da exação ao fundamento de ofensa ao princípio da

irretroatividade, uma vez que a incidência do tributo alcança contratos celebrados anteriormente à publicação da

lei, como também ofensa ao conceito de renda apta à tributação.

 

Requer a reforma da sentença.

 

Opina o representante do Ministério Público Federal pelo improvimento da apelação.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Correto o apontamento da autoridade coatora pela impetrante, ora apelante.

 

Na hipótese de substituição tributária concernente ao imposto de renda, é competente para compor o polo passivo

do writ a autoridade fiscal do domicílio do responsável tributário pela retenção. Isso porque, a atuação fiscal

incide imediatamente sobre a pessoa jurídica responsável pelo recolhimento do tributo, in casu, a instituição

financeira.

 

Nesse sentido: 

1999.61.00.046036-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : COTIA TRADING S/A

ADVOGADO : ENRIQUE DE GOEYE NETO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - LEGITIMIDADE DA AUTORIDADE COATORA -

SEDE DO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO - LOCAL DA RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA - NÃO

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. Cinge-se a controvérsia acerca da competência para exigir o cumprimento da obrigação do substituto

tributário, nos casos de imposto de renda retido na fonte.

2. A eleição da autoridade coatora independe do eventual domicílio tributário do impetrante.

3. Considera-se competente para exigir o cumprimento da obrigação a Delegacia da Receita Federal, cuja

atuação fiscal está sujeita o responsável tributário.

4. No caso dos autos, o imposto de renda foi retido na fonte pela entidade de previdência privada TREVO-IBSS,

em São Paulo. Portanto, a autoridade competente para cobrança da obrigação tributária é a Delegacia Regional

da Receita Federal de São Paulo, apesar de o domicílio tributário do impetrante ser em Feira de Santana-BA.

5. Não se trata de incidência da Súmula 7/STJ, porquanto discute-se nos autos apenas matéria de direito.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 891.686/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/06/2010,

DJe 17/06/2010)

 

Do exame do mérito da ação, verifico que a questão versada nos presentes autos se trata de matéria

exclusivamente de direito, razão pela qual a teor do artigo 515, §3º, do CPC, passo a seu exame.

 

Discute-se, no presente caso, a incidência do imposto de renda sobre rendimentos auferidos em operações de

hedge e de swap. Tem-se o hedge como operações contratuais realizadas em mercado de futuros ou mercado de

balcão, com o objetivo de obter proteção contra o risco de variações de taxas de juros, de paridade entre moedas e

do preço de mercadorias e, ainda, utilizada com o objetivo de reduzir o risco do portfólio, o qual difere, em sua

conceituação, do swap, este constituindo derivativo financeiro que tem por finalidade promover a troca simultânea

de ativos financeiros entre os agentes econômicos contratantes. 

 

Inicialmente, a incidência de imposto de renda sobre ganhos e rendimentos auferidos em aplicações e operações

financeiras de renda fixa ou variável, compreendendo nessa forma de tributação o hedge e sua modalidade

denominada swap, foi regulada pela Lei nº 8.981/95.

 

A Lei nº 8.981/95 dispensava a tributação quanto ao hedge efetuado em bolsa de valores ou mercado de balcão,

conforme se depreende de seu art. 77, que passo a transcrever:

 

"Art. 77. O regime de tributação previsto neste Capítulo não se aplica aos rendimentos ou ganhos líquidos:

(...)

V - em operações de cobertura (hedge) realizadas em bolsa de valores, de mercadoria e de futuros ou no mercado

de balcão.

§ 1º Para efeito do disposto no inciso V, consideram-se de cobertura (hedge) as operações destinadas,

exclusivamente, à proteção contra riscos inerentes às oscilações de preço ou de taxas (...)." 

 

Distinguiu-se, ainda, as operações de swap não expressamente incluídas no art. 77, que restou tributado em 10%

(dez por cento), nos termos do art. 74 da referida lei:

 

"Art. 74. Ficam sujeitos à incidência do Imposto de Renda na fonte à alíquota de dez por cento, os rendimentos

auferidos em operações de swap. 

§ 1º A base de cálculo do imposto das operações de que trata este artigo será o resultado positivo auferido na

liquidação do contrato de swap. 

§ 2º O imposto será retido pela pessoa jurídica que efetuar o pagamento do rendimento, na data da liquidação do

respectivo contrato. 

§ 3º Somente será admitido o reconhecimento de perdas em operações de swap registradas no termos da

legislação vigente. 

Art. 75. Ressalvado o disposto no § 3º do art. 74, fica o Poder Executivo autorizado a permitir a compensação

dos resultados apurados nas operações de tratam os arts. 73 e 74, definindo as condições para a sua realização."

 

Seguiu-se, nessa esteira, a Instrução Normativa nº 64/98, da Secretaria da Receita Federal, dispensando a retenção

de Imposto de Renda na Fonte em relação ao hedge e especificando, ainda, as operações de swap com fins de
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hedge:

 

"Art. 28 (...)

§ 1º - Para efeito do disposto no inciso V, consideram-se de cobertura ("hedge" ) as operações destinadas,

exclusivamente, à proteção contra riscos inerentes às oscilações de preços ou de taxas, quando o objeto do

contrato negociado:

I Estiver relacionado com as atividades operacionais da pessoa jurídica; ou

II Destinar-se à proteção de direitos ou obrigações da pessoa jurídica.

§ 2º - Nas operações de " swap" utilizadas como cobertura ("hedge") poderá haver dispensa de retenção na fonte

do imposto de que trata o artigo 25, desde que a pessoa jurídica entregue à instituição responsável pela retenção,

por ocasião da contratação inicial do " swap" , declaração assinada por seu representante legal atestando que a

operação está de acordo com os requisitos previstos no parágrafo anterior."

 

Em 30/12/1998, houve modificação da sistemática anterior, com a edição da Medida Provisória nº 1.788, a qual

estabeleceu a incidência de Imposto de Renda em todas operações de cobertura (hedge):

 

"Art. 5º Os rendimentos auferidos em qualquer aplicação ou operação financeira de renda fixa ou de renda

variável sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte, mesmo no caso das operações de cobertura

(hedge), realizadas por meio de operações de swap e outras, nos mercados de derivativos."

 

Após ser convertida na Lei nº 9.779/99, nos mesmos termos da redação do art. 5º da MP 1.788/98, foi expedida a

Instrução Normativa nº 007/1999, determinando que os rendimentos auferidos em qualquer aplicação ou operação

financeira de renda fixa, ou de renda variável sujeitam-se à incidência de imposto de renda na fonte, sob a alíquota

de 20%, mesmo nas referidas operações e em outras, nos mercados de derivativos.

 

Postas essas primeiras considerações, necessário se faz dizer a irrelevância da data dos contratos celebrados, pois

deve ser considerada a data em que os resultados da referida operação são concretizados e apurados, tornando

eventuais rendimentos disponíveis ao contratante (fato gerador). 

 

Assim, não se vislumbra a existência de direito adquirido a contratos celebrados anteriormente à edição da Medida

Provisória nº 1.788, em 30/12/1998 quanto à isenção do Imposto de Renda.

 

Dispõe o art. 114, do Código Tributário Nacional:

 

Art. 114. Fato gerador da obrigação principal é a situação definida em lei como necessária e suficiente à sua

ocorrência. 

 

Por sua vez, determina o art. 105, do Código Tributário Nacional:

 

Art. 105. A legislação tributária aplica-se imediatamente aos fatos geradores futuros e aos pendentes, assim

entendidos aqueles cuja ocorrência tenha tido início mas não esteja completa nos termos do art. 116. 

Nota-se, portanto, que o fato gerador da obrigação tributária não se constituiu no momento da celebração do

contrato, mas sim no momento da liquidação deste, sendo a base de cálculo o resultado positivo auferido nesta

data.

 

A Medida Provisória nº 1.788/98, convertida na Lei nº 9.779/99, é, assim, aplicável no contrato sob análise, visto

que, embora o negócio tenha sido firmado sob a regência da lei anterior, o fato gerador da exação veio a ocorrer

após a sua celebração. 

 

De ser afastada, ainda, a alegação de inaplicabilidade da Lei nº 9.779/99, sob a fundamentação de se estar

infringindo o princípio da anterioridade, pois, embora tenha sido publicada em 19/01/1999, seus efeitos foram

plenos desde dezembro de 1998, com a edição da referida Medida Provisória.

 

Acresça-se, ainda, que a legislação tributária sempre reconheceu a existência de eventuais ganhos e perdas em

razão dos contratos celebrados, embora excluísse tais valores para fins de tributação.
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A anterior exclusão de tributação de valores percebidos em contrato de swap para fins de hedge contida na Lei nº

8.981/95 (art. 77) não significava a ausência de fato gerador (isenção ou hipótese de não-incidência tributária),

sendo perfeitamente cabível a incidência do tributo pela novel legislação. 

 

De se distinguir, por fim, os ganhos ou perdas resultantes de swap com fins de hedge no campo financeiro, o qual

objetiva garantir a minimização de perdas frente aos riscos inerentes ao mercado, de suas repercussões na esfera

tributária.

 

Efetivamente, o fato de a empresa contratante não auferir acréscimo patrimonial com as operações tomadas em

conjunto, por não ter efetuado referidas operações com caráter especulativo, não descaracteriza o fato tributário

ocorrido na operação.

 

Torna-se irrelevante, para fins tributários, qual a destinação da renda auferida nas operações de swap,

dispensando, assim, o tratamento diferenciado originalmente consagrado pela Lei n. 8.981/95 ao hedge, para os

equiparar às demais operações financeiras, o que, conforme anteriormente ressaltado, não se confunde com a sua

natureza financeira. 

 

Nesse mesmo sentido, a jurisprudência do STJ veio a consagrar tal posicionamento, consoante se vê a seguir:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. OPERAÇÕES DE

COBERTURA. HEDGE E SWAP. MATÉRIA PACÍFICA. VERBETE N. 83 DA SÚMULA DO STJ.

- Conforme jurisprudência pacífica nesta Corte, "a partir da Lei nº 9.779/99, todas as operações financeiras de

renda fixa ou de renda variável, inclusive aquelas com cobertura hedge, passaram a ser tributadas na fonte,

suprimidas as isenções antes existentes na Lei n. 8.981/95, ainda que o contrato tenha sido celebrado sob a

regência de lei anterior. Precedentes" (AgRg no Ag 1.266.275/RJ, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma,

DJe 26/03/2010). Incide, pois, o verbete n. 83 da Súmula do STJ.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no Ag 1345005/SP, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, DJe 05/04/2011)

"OPERAÇÕES DE SWAP COM COBERTURA HEDGE. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA. LEI

9.779/99.

1. Mandado de segurança visando impedir a retenção, na fonte, do imposto de renda incidente sobre operação de

hedge por meio de swap, nos termos do art. 5º, da lei 9.779/99.

2. As operações de swap com cobertura hedge representam aplicação de determinada quantia em moeda

nacional em negócio cuja rentabilidade leva em conta uma moeda estrangeira, o que evita maiores prejuízos

para a empresa contratante (hedger), que possua dívidas em moeda estrangeira, ficando sujeita à oscilação da

referida moeda. Seu

escopo original é servir para cobertura de riscos provenientes da taxa cambial flutuante, não obstante prestar-se

também para a especulação financeira, desde que se aposte na elevação da moeda estrangeira cuja variação

remunera aquele investimento e inexista passivo em tal moeda.

3. Os fatos geradores específicos do imposto de renda são as várias situações descritas nas leis ordinárias, como,

por exemplo, os rendimentos auferidos nas diversas modalidades de aplicações financeiras, podendo ser

complexivos, quando se constituem em diversos fatos materiais sucessivos, que são geralmente tributados em

conjunto, principalmente pelo regime de declaração de rendimentos, ainda que recolhidos antecipadamente. Por

seu turno, há os fatos geradores simples, que se constituem de circunstâncias materiais isoladas, tributadas em

separado, pelo regime na fonte, como por exemplo o imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro e o

Imposto de Renda Retido na Fonte.

4. A operação de swap constitui típica operação ensejadora do fato gerador simples do imposto sobre a renda,

posto que representa acréscimo patrimonial, obtido na troca de financiamentos em taxas diversas, sobre um

montante principal, daí por que ser tributado na fonte.

5. Merecem destaque as razões de política fiscal apresentadas na Exposição de Motivos anexa à Medida

Provisória 1.788/98, que deu origem à lei 9.779/99, senão vejamos, verbis: 8 - As novas normas têm por objetivo

evitar a postergação ao pagamento do imposto sobre os ganhos e rendimeintos auferidos pelos referidos fundos,

tendo em vista a previsão de distribuição de lucros e a conseqüente incidência do imposto de renda na fonte. O

artigo 5º trata da incidência do imposto de renda na fonte sobre os rendimentos auferidos em aplicações ou

operações financeiras de renda fixa ou variável, incluindo , nessa forma de tributação, as de hedge, realizadas

por meio de swap como forma de eqüalização com as demais operações realizadas no mercado financeiro,

mantida, no entanto, a possibilidade de se reconhecer, integralmente nos balanços da empresa, eventuais perdas

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     1179/3836



incorridas nessas operações."

6. In casu, verifica-se que o contrato foi celebrado entre a Xerox do Brasil Ltda. e o Morgan Guaranty Trust

Company of New York em 15/07/1998, com data de vencimento aprazada para 12/07/1999.

7. A lei que se aplica é a da data do fato gerador, consoante o seu art. 105, verbis:

" A legislação tributária aplica-se imediatamente aos fatos geradores futuros e aos pendentes, assim entendidos

aqueles cuja ocorrência tenha tido início mas não esteja completa nos termos do art. 116."

8. Ademais, não há que se falar em violação ao princípio da anterioridade, previsto no art. 104 do CTN,

porquanto a lei 9.779/99, embora publicada em 19/01/1999, teve sua eficácia plena em dezembro/1998, com a

edição da MP 1.788/98 de 29/12/98. Por isso que a referida norma se coaduna com o art. 104 do CTN que assim

determina: "Entram em vigor no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que ocorra a sua publicação os

dispositivos de lei, referentes a impostos sobre o patrimônio ou a renda."

9. Forçoso concluir que a MP nº 1.788/98, convertida na Lei nº 9.779/99, é aplicável ao presente contrato de

swap, não obstante o contrato ter sido firmado sob a vigência da lei anterior, posto que a obrigação tributária

surge com o fato gerador. Ocorrido o fato gerador, o tributo passa a ser devido de acordo com a alíquota, base

de cálculo e demais elementos descritos em lei.

Consectariamente, constituindo o fato gerador do IR o momento da liquidação do contrato e a base de cálculo o

resultado positivo auferido nesta mesma data, consoante dispõe o art. 74, § 1º, da lei 8.981/95, é o que precisa o

quantum e em favor de quem foi apurada uma diferença positiva.

10. Verifica-se que a operação de swap, in casu, com cobertura hedge proporcionou vantagens econômicas para

a empresa recorrida, diante da desvalorização da moeda nacional (real) em face do Dólar norte-americano,

quando do vencimento da operação.

11. Recurso especial provido."

(REsp nº 591357/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJU 27/06/2005)

 

Nesse sentido, o entendimento da Quarta Turma desta E. Corte, a qual esta magistrada integra:

DIREITO TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE IRRF SOBRE OPERAÇÕES DE SWAP COM FINALIDADE DE

COBERTURA (HEDGE). ART. 5º, DA LEI Nº 9.779/99. APLICABILIDADE. MOMENTO DA CONSTITUIÇÃO

DO FATO GERADOR. EXCLUSÃO DE TRIBUTAÇÃO NÃO IMPLICA INEXISTÊNCIA DE FATO GERADOR. 

I. Aplicabilidade da Lei nº 9.779/99, com efeitos plenos desde dezembro de 1998, com a edição da MP nº

1.788/98, determinando que os rendimentos auferidos em qualquer aplicação ou operação financeira de renda

fixa, ou de renda variável sujeitam-se à incidência de imposto de renda na fonte, sob a alíquota de 20% (vinte por

cento), mesmo nas referidas operações e em outras, nos mercados de derivativos. 

II. Não se vislumbra a existência de direito adquirido a contratos celebrados anteriormente à edição da MP nº

1.788, em 30/12/1998 quanto à isenção do Imposto de Renda. O fato gerador da obrigação tributária não se

constituiu no momento da celebração do contrato com as operadoras financeiras, mas sim no momento da

liquidação deste, sendo a base de cálculo o resultado positivo auferido nesta data. 

III. A anterior exclusão de tributação de valores percebidos em contrato de swap para fins de hedge contida na

Lei nº 8.981/95 não significava a ausência de fato gerador (isenção ou hipótese de não-incidência tributária),

sendo perfeitamente cabível a incidência do tributo pela novel legislação. 

IV. Apelação improvida. 

(TRF3, AMS 261519, Rel. Desembargadora Federal Alda Basto, Quarta Turma, e-DJF3 26/05/2009, p. 661)

 

Por esses motivos, nos termos do art. 557, caput, c.c. §1º-A do CPC, dou parcial provimento à apelação da

impetrante, unicamente, para reconhecer a legitimidade passiva do Delegado da Receita Federal em São Paulo-SP

e declarar a competência da subseção judiciária de São Paulo/SP para julgar o writ impetrado e, no mérito, julgo a

ação improcedente. 

 

Int. 

 

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal
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00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001763-69.1999.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Ind. Açucareira São Francisco S/A e outros (impetrantes), em

face da decisão de fls. 364/365, que negou provimento à remessa oficial e à apelação da União e deu provimento à

apelação das impetrantes, para afastar a exigibilidade da contribuição ao PIS calculada sobre a base de cálculo

instituída no art. 3º., §1º., da Lei no 9.718/1998, e determinar que se promova o recolhimento sobre o faturamento,

considerando-se para tanto, o resultado auferido com a venda de mercadorias, de serviços ou de mercadorias e

serviços. 

 

Sustentam as embargantes omissão na decisão impugnada, ao fundamento de que não foi analisada a

constitucionalidade da base de cálculo da exação, ora sob égide da Lei n. 10.637/2002, publicada posteriormente à

impetração da ação. Afirmam que em se tratando de fato superveniente, o requerimento de conhecimento da

questão não incorre em modificação da causa de pedir, pois argüida a inconstitucionalidade pelo mesmo

fundamento exposto na inicial.

 

Pugnam reforma parcial decisão embargada.

 

Decido.

 

Do reexame dos autos, verifico que tanto a petição inicial quanto a apelação interposta pelas embargantes

suscitam, especificamente, a inconstitucionalidade da base de cálculo instituída pela Lei n. 9.718/1998 e o writ foi

impetrado com fulcro na ilegalidade da exigência por parte da autoridade impetrada da exação baseada na

legislação combatida.

 

A extensão do conhecimento da matéria veiculada nesta ação, tal como requerem as embargantes, frente à lei

publicada cerca de três anos após a impetração, a rigor, trata-se de inovação em sede recursal da causa de pedir - o

que impede seu conhecimento por vedação expressa no disposto nos arts. 128 e 460 do CPC, em razão dos quais

incorreria este Juízo em prolação de julgamento extra petita, como também em supressão de instância.

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

MAGISTRADO. LIMITES DO PEDIDO. OBSERVÂNCIA. INOVAÇÃO RECURSAL. NÃO-CABIMENTO.

SUPERVENIENTE FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. RECURSO ORDINÁRIO IMPROVIDO. 

1. De acordo com o disposto nos arts. 128 e 460 do CPC, o juiz deve se restringir aos limites da causa, fixados

pelo autor na inicial, sob pena de nulidade por julgamento citra, ultra ou extra petita. 

2. É vedada inovação recursal a fim de que seja examinado, em recurso ordinário, pelo Superior Tribunal de

Justiça, pedido não-articulado na inicial do mandado de segurança. 

3. Há perda do objeto do mandamus se, no curso da lide, a ofensa ao direito líquido e certo discutido não se

materializa. 

4. Recurso ordinário improvido.

(STJ, ROMS 26276, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 

Quinta Turma, DJE 19/10/2009)

 

1999.61.05.001763-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : IND/ ACUCAREIRA SAO FRANCISCO S/A e outros

: AGRICOLA SAO FRANCISCO LTDA

: CIA AGRICOLA QUELUZ

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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Anoto que a alteração da legislação impugnada, pela nova legislação não é mero fato superveniente autorizador ao

conhecimento do alegado pelas embargantes, pois não se trata de simples repetição de termo legal. Sabe-se que a

teor do art. 144 do CTN, o lançamento tributário e regido pela legislação vigente à época do fato gerador; de

modo que o exame de legalidade do ato coator limita-se, nesta ação, face ao ordenamento jurídico de regência

quando de sua impetração - caso contrário, estaríamos diante de impetração de mandado de segurança contra lei

em tese.

 

Por esses motivos, conheço dos embargos de declaração e no mérito nego-lhes provimento.

 

Int.

 

Após, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007717-53.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas pela União e por Malharia Nossa Senhora da Conceição

(impetrante) em face de sentença proferida em mandado de segurança, que objetiva desobrigar a impetrante do

pagamento do crédito tributário constituído através do Processo Administrativo n. 10314-004.726/94-21,

decorrente de auto de infração lavrado pela Aduana e concernente à revisão das Declarações de Importação n.

009.418/91, n. 011.137/91 e n. 030.548/91

 

A sentença impugnada concedeu parcialmente a segurança, somente para excluir a multa e restringir os juros de

mora a partir da data em que a complementação do tributo foi exigida pela Fazenda, remanescendo, quanto ao

mais, o ato impugnado.

 

Em suas razões de inconformismo, sustenta a impetrante que em procedimento de revisão administrativa da

classificação da mercadoria importada nas referidas DIs, das quais constaram a mesma descrição e classificação -

consideradas regulares à época pela fiscalização aduaneira - lavrou-se auto de infração ante a modificação dos

critérios jurídicos de classificação tarifária, de modo a constituir crédito tributário sobre a suposta diferença dos

tributos auferidos, incidindo sobre o quantum multa e juros de mora. 

 

Afirma a impetrante que é vedada a revisão do lançamento, como na hipótese dos autos, uma vez que se trata de

"erro de direito" da classificação, razão pela qual pugna pela concessão integral da segurança. 

 

De outro lado, recorre a União, aduzindo, em síntese, a legalidade da revisão do lançamento, pois ao contrário do

2000.03.99.064272-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : MALHARIA NOSSA SENHORA DA CONCEICAO LTDA

ADVOGADO : MARCOS FERREIRA DA SILVA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.07717-5 18 Vr SAO PAULO/SP
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alegado pela impetrante, trata-se de "erro de fato", apto a constituição dos créditos tributários retroativos.

 

Com contrarrazões.

 

O representante do Ministério Público Federal opina pela reforma da sentença, a fim de que seja denegada a

ordem.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Conforme se depreende dos autos, o debate versa sobre a possibilidade de revisão da Declaração de importação

por divergência de classificação tarifária de "fios de fibra têxteis lycra, sintéticas, continuas, não acondicionadas

para venda a retalho, de poliuretano, alvejado, branqueado ou cor natural, texturizado, torção em 'S' ou 'Z', em

tubos de papelão ou plásticos descartáveis, não retornáveis", classificados pela impetrante na posição

5402.39.0399.

 

Por sua vez, o auto de infração foi lavrado com fulcro em um laudo produzido pela FEI, por demanda de terceiro

(fl. 58/60), que embasa o entendimento da autoridade fiscal e que esclarece quais parâmetros devem ser

observados para a classificação correta da mercadoria.

 

Com fulcro nestes elementos, faz-se necessária a análise sobre o tipo de erro que incorreu a impetrante - isso,

considerando que não efetuou a correta classificação da indigitada mercadoria - se erro de direito, definido em

razão da mudança do critério jurídico concernente à mercadoria, ou se erro de fato, concernente à própria

identificação da mercadoria.

 

Sabe-se que o mandado de segurança exige direito líquido e certo, amparado em prova pré-constituída.

 

Todavia, a conceituação de direito líquido e certo não se relaciona com a existência ou não de dúvida ou

controvérsia, sob o prisma jurídico, em relação a existência do direito, daí porque bem ressalta a impetrante

afirmando que não discute, nos presentes autos, a classificação da mercadoria mas, sim, a possibilidade de revisão

do lançamento.

 

Considerando a habitual importação do componente por tempo razoável admitida pela autoridade fiscal, com o

desembaraço aduaneiro, não se pode afirmar que se cuida de erro de fato, porquanto o importador descreveu o

produto da mesma forma e com a mesma classificação aceita reiteradamente pelo Fisco.

 

Observa-se que a fundamentação da reclassificação de ofício da mercadoria é embasada em laudo técnico

produzido para terceiros e posteriormente às importações revisadas. 

 

Exsurge, na hipótese dos autos, flagrante erro de direito, pois anteriormente à produção do referido laudo, a

Aduana considerava correta a classificação da referida mercadoria na posição 5402.39.0399, passando depois

divergir da classificação da mercadoria que entendia correta.

 

Destarte, não se autoriza a revisão do lançamento das importações anteriores, a teor do entendimento

jurisprudencial consolidado na Súmula nº 227, do extinto TFR - "A mudança de critério jurídico adotado pelo

Fisco não autoriza a revisão de lançamento".

 

Nesse sentido, colaciono os seguintes arestos de Tribunais Superiores:

 

LANCAMENTO FISCAL. MUDANCA DE CRITÉRIOS DO FISCO. REVISÃO. 

A mudança de critérios classificatórios, por parte do fisco, no lançamento do Imposto de importação e do I.P.I.,

não autoriza sua revisão, depois de recolhidos os tributos pelo importador. Recurso extraordinário conhecido e

provido."

(RE nº 104.226 Rel. Min. FRANCISCO REZEK, DJU de 12.04.85, p. 4.940)
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TRIBUTÁRIO. IPI. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPORTAÇÃO DE MERCADORIA. DESEMBARAÇO

ADUANEIRO. CLASSIFICAÇÃO TARIFÁRIA. AUTUAÇÃO POSTERIOR. REVISÃO DE LANÇAMENTO POR

ERRO DE DIREITO. SÚMULA 227/TRF. PRECEDENTES. - Aceitando o Fisco a classificação feita pelo

importador no momento do desembaraço alfandegário ao produto importado, a alteração posterior constitui-se

em mudança de critério jurídico vedado pelo CTN. - Ratio essendi da Súmula 227/TRF no sentido de que "a

mudança de critério jurídico adotado pelo fisco não autoriza a revisão do lançamento". - Incabível o lançamento

suplementar motivado por erro de direito. - Recurso improvido."

( RESP nº 433954 Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 27.05.02, p. 142)

 

Destarte, a matéria não demanda maiores digressões.

 

Por esses motivos, nego seguimento à remessa oficial e à apelação da União, tal como autoriza o art. 557, caput,

do CPC e, nos termos do art. 557, §1º-A do CPC, dou provimento à apelação da impetrante para conceder

integralmente a segurança pleiteada na inicial. 

 

Int.

 

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044754-41.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas pela União e pela impetrante S/A Estado de São Paulo, em face

de sentença proferida em mandado de segurança, proferida nos seguintes termos:

 

"Por todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado e CONCEDO

PARCIALMENTE A ORDEM para: 

a) autorizar o creditamento do valor correspondente ao IPI incidente sobre matérias-primas e insumos utilizados

na fabricação de produtos imunes; 

b) autorizar o creditamento extemporâneo do valor correspondente ao IPI incidente sobre matérias-primas e

insumos utilizados na industrialização de produtos imunes, com base no valor original (sem a incidência de

correção e juros, da natureza do crédito), observado o prazo prescricional de 05 (cinco) anos. Em consequência,

após formalizado o creditamento extemporâneo, autorizo a compensação do valor escriturado, a título de IPI,

com parcelas vincendas do próprio IPI. Especificamente para a formalização do encontro de contas, defiro a

incidência de correção monetária, a partir da escrituração extemporânea, com base no Provimento 26/01 da

Egrégia Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (art.

2000.61.00.044754-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : S/A O ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : ANA PAULA GANZAROLI MARTINS SEISDEDOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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161, parágrafo 1º, do CNT), com incidência a partir do trânsito em julgado (Art.167, parágrafo único, do Código

Tributário Nacional). A partir de 01/01/96, determino a aplicação da taxa SELIC, em conformidade com o

disposto no artigo parágrafo 4º, do artigo 39, da Lei 9.250/95."

 

O writ foi impetrado com o escopo de assegurar à impetrante o creditamento e compensação do IPI, incidente

sobre a aquisição de matérias-primas e insumos utilizados no processo de industrialização de produtos com saída

imune (jornais, livros e revistas), concernentes às operações que antecederam ao quinquênio anterior ao

ajuizamento da ação. 

 

Em suas razões de inconformismo, sustenta a impetrante a reforma parcial da sentença, no que tange à vedação de

incidir juros e correção monetária sobre os valores concernentes ao creditamento extemporâneo, ao fundamento de

que a mesma tão somente tem por finalidade a manutenção do valor da moeda. Pleiteia também a autorização para

que a compensação seja operada com tributos da mesma espécie e, não apenas restrita ao IPI.

 

Por sua vez, recorre a União aduzindo, em síntese, a inexistência do crédito pleiteado, uma vez que, na realidade

quem suporta a tributação é consumidor final. Ale, disso, assevera a inexistência do direito de que estes supostos

créditos sejam objeto de correção monetária e compensação com outros tributos.

 

O representante do Ministério Público Federal opina pelo parcial provimento da apelação da impetrante, a fim de

que sejam corrigidos os valores atinentes ao creditamento anterior à impetração do mandado de segurança e pelo

parcial provimento à remessa oficial e à apelação da União, para que seja excluída incidência da SELIC, cabendo

à aplicação de juros no montante de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado da sentença.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A questão posta nos presentes autos, a rigor, refere-se à autorização de escrituração para fins de creditamento do

IPI, na hipótese de aquisição de insumos e matérias-primas tributados na industrialização de produto cuja saída

não tem previsão de incidência do imposto.

 

Pretende a impetrante o afastamento do art. 25, §1º, da Lei n. 4.502/1964 somente autoriza o creditamento do IPI

incidente sobre a matéria-prima ou insumo de produto cuja saída seja também tributada por este tributo, ao

fundamento de que tal comando legal não foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988, face à afronta ao

princípio da não cumulatividade (art. 153, § 3º, II, da Carta Política).

"Art. 25. A importância a recolher será o montante do impôsto relativo aos produtos saídos do estabelecimento,

em cada mês, diminuído do montante do impôsto relativo aos produtos nêle entrados, no mesmo período,

obedecidas as especificações e normas que o regulamento estabelecer. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.136,

de 1970)

 § 1º O direito de dedução só é aplicável aos casos em que os produtos entrados se destinem à comercialização,

industrialização ou acondicionamento e desde que os mesmos produtos ou os que resultarem do processo

industrial sejam tributados na saída do estabelecimento. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.136, de 1970)"

 

Anoto que o óbice para o creditamento pleiteado pela impetrante não mais subsiste frente ao artigo 11 da Lei n.

9.779/1999, in verbis:

 

"Art. 11. O saldo credor do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, acumulado em cada trimestre-

calendário, decorrente de aquisição de matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem,

aplicados na industrialização, inclusive de produto isento ou tributado à alíquota zero, que o contribuinte não

puder compensar com o IPI devido na saída de outros produtos, poderá ser utilizado de conformidade com o

disposto nos arts. 73 e 74 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, observadas normas expedidas pela

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda."

 

A matéria foi objeto de apreciação pelo Pleno do E. Supremo Tribunal Federal, intérprete maior da Constituição

Federal, restando assentado que somente com a edição da Lei n. 9.779/1999, foi permitida a escrituração e

creditamento dos valores recolhidos a título de IPI na hipótese de produto com a saída não onerada.
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Confira-se:

"IPI - CREDITAMENTO - ISENÇÃO - OPERAÇÃO ANTERIOR À LEI Nº 9.779/99. A ficção jurídica prevista no

artigo 11 da Lei nº 9.779/99 não alcança situação reveladora de isenção do Imposto sobre Produtos

Industrializados - IPI que a antecedeu."

(RE 562980, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Relator(a) p/ Acórdão: Min. MARCO AURÉLIO,

Tribunal Pleno, julgado em 06/05/2009, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-167 DIVULG 03-09-2009

PUBLIC 04-09-2009 EMENT VOL-02372-03 PP-00626 LEXSTF v. 31, n. 369, 2009, p. 285-306) 

"IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI. INSUMOS OU MATÉRIAS PRIMAS

TRIBUTADOS. SAÍDA ISENTA OU SUJEITA À ALÍQUOTA ZERO. ART. 153, § 3º, INC. II, DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. ART. 11 DA LEI N. 9.779/1999. PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE.

DIREITO AO CREDITAMENTO: INEXISTÊNCIA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 1. Direito ao

creditamento do montante de Imposto sobre Produtos Industrializados pago na aquisição de insumos ou matérias

primas tributados e utilizados na industrialização de produtos cuja saída do estabelecimento industrial é isenta

ou sujeita à alíquota zero. 

2. A compensação prevista na Constituição da República, para fins da não cumulatividade, depende do cotejo de

valores apurados entre o que foi cobrado na entrada e o que foi devido na saída: o crédito do adquirente se dará

em função do montante cobrado do vendedor do insumo e o débito do adquirente existirá quando o produto

industrializado é vendido a terceiro, dentro da cadeia produtiva. 

3. Embora a isenção e a alíquota zero tenham naturezas jurídicas diferentes, a consequência é a mesma, em

razão da desoneração do tributo. 

4. O regime constitucional do Imposto sobre Produtos Industrializados determina a compensação do que for

devido em cada operação com o montante cobrado nas operações anteriores, esta a substância jurídica do

princípio da não cumulatividade, não aperfeiçoada quando não houver produto onerado na saída, pois o ciclo

não se completa. 5. Com o advento do art. 11 da Lei n. 9.779/1999 é que o regime jurídico do Imposto sobre

Produtos Industrializados se completou, apenas a partir do início de sua vigência se tendo o direito ao crédito

tributário decorrente da aquisição de insumos ou matérias primas tributadas e utilizadas na industrialização de

produtos isentos ou submetidos à alíquota zero. 

6. Recurso extraordinário provido.(RE 475551, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 06/05/2009, DJe-213 DIVULG 12-11-2009 PUBLIC 13-11-2009

EMENT VOL-02382-03 PP-00568 RTJ VOL-00218- PP-00486) 

 

Destarte, somente encontra guarida a pretensão da impetrante após a publicação da Lei n. 9.779/1999 (Medida

Provisória n. 1.788, de 29/12/1998), devendo o procedimento seguir o regramento específico da legislação de

regência.

 

Por esses fundamentos, nos termos do artigo 557, caput, c.c. § 1º-A do CPC, nego seguimento à apelação da

impetrante e dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação da União para assegurar o direito da impetrante

em promover o creditamento do IPI incidente sobre a aquisição de matérias-primas e insumos tributados utilizados

para industrialização de produtos imunes, somente após a vigência da Medida Provisória n. 1.788, de 29/12/1998,

convertida na Lei n. 9.779/1999.

 

Int.

 

Após baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009963-40.2000.4.03.6102/SP

 

 

2000.61.02.009963-1/SP
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DESPACHO

Diante da argumentação apresentada nos embargos de declaração da parte autora, às fls.383/388 e às fls.410/412,

bem como nos embargos declaratórios da União Federal, às fls.389/402, verifico, em exame preliminar, a

possibilidade de atribuição de efeito infringente aos recursos.

 

Por esta razão, determino a intimação dos embargantes com relação aos aclaratórios da parte contrária respectiva.

Neste sentido, confira-se:

 

"EMENTA: Embargos de declaração, efeito modificativo e contraditório (CF, art. 5º, LV).

Firme o entendimento do Tribunal que a garantia constitucional do contraditório exige que à parte contrária se

assegure a possibilidade de manifestar-se sobre embargos de declaração que pretendam alterar decisão que lhe

tenha sido favorável: precedentes."

(STF - RE nº 384.031-2/AL - 1ª Turma - Relator Min. Sepúlveda Pertence - v.u. - DJ 04.06.2004).

 

Publique-se, intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0203724-40.1994.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Observo que os recursos interpostos pela União Federal (fls. 258/265) e pelo Ministério Público Federal (fls.

266/271) foram protocolizados tempestivamente.

Admito, portanto os embargos infringentes opostos.

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

APELANTE : ANTONIO NUNES GALVAO e outros

: ANTONIO LEME NUNES GALVAO

: IZABEL MARIA BARROS DE ANDRADE GALVAO

: REGINA ISABEL GALVAO TEIXEIRA

: ROBERTO ANDRADE GALVAO

ADVOGADO : ALEXANDRE DE MENDONCA WALD

: ARNOLDO WALD FILHO

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

2001.03.99.031672-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP

ADVOGADO : RICARDO MARCONDES DE M SARMENTO e outro

APELADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : CLAUDIA VISCAY CHIPI PAIM e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 94.02.03724-1 4 Vr SANTOS/SP
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Encaminhem-se os autos à UFOR, para os fins do artigo 260, § 2° do Regimento Interno desta Corte.

Int.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007069-48.2001.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação contra a r. sentença que, em ação mandamental, julgou procedente o pedido, para suspender

os efeitos da Intimação n.º 10.830/SESAR/DRF/CPS/1.655/2.001 e impedir a inscrição do débito na Dívida Ativa.

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira proferiu decisão monocrática de fls. 177, negando

seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557 do CPC.

Incoformada, a apelante apresentou agravo de fls. 180/183, previsto no artigo 557, § 1º, do CPC.

A Turma "C" do Mutirão Judiciário em Dia negou provimento ao agravo legal, consoante relatório, voto e acórdão

de fls. 185/188.

O v. acórdão foi disponibilizado no diário eletrônico de 19/01/2012, conforme certidão de fls. 189 e a União

Federal (Fazenda Nacional) foi intimada com vistas dos autos, consoante certidão de fls. 189.

Dessa feita, não houve insurgência em face do v. acórdão de fls. 185/188.

Posteriormente, a apelada trouxe aos autos, cópia autenticada de alteração de contrato social, informando que foi

incorporada por KERRY DO BRASIL LTDA, consoante petição de fls. 195 e documentos de fls. 196/216.

Ante o exposto, determino que seja anotada alteração da razão social com a incorporação da apelada pela

empresa KERRY DO BRASIL LTDA e, após, cumprimento do v. acórdão de fls. 185/188, certificando-se o

trânsito em julgado e remetendo-se os autos ao juízo de primeiro grau.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038818-31.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

2001.61.05.007069-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : EMILIO PIERI S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : MILTON CARMO DE ASSIS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

2002.03.00.038818-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : COSAN S/A IND/ E COM/ e filia(l)(is) e outros

: F B A FRANCO BRASILEIRA S/A ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em autos de ação ordinária, concedeu a

antecipação de tutela a fim de reconhecer às agravadas o direito de participação na exportação da safra de açúcar

de 2002/2003, para o mercado preferencial norte-americano, ora representado pela denominada "quota

americana".

 

Deferida a liminar requerida para suspender os efeitos da decisão agravada, as empresas autoras apresentaram

contestação.

Conforme consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal da 3ª região, o feito principal -

2001.61.00.031081-0 - foi sentenciado em 26.08.2011, em decisão desfavorável ao contribuinte, o que torna

esvaído de objeto o agravo de instrumento em tela, face versar sobre decisão interlocutória, cujas conseqüências

jurídicas já se encontram superadas.

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do CPC, em vista da prejudicialidade do recurso nego-lhe 

seguimento.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, proceda-se ao apensamento do feito aos autos principais, remetidos em

23.02.12 a esta Egrégia Corte para julgamento de apelação.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026258-90.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo interposto por Agropecuária Santa Silvia S/A, com fulcro no art. 557, §1º, do CPC, em face da

decisão de fls. 221/222 que negou seguimento à apelação da agravante.

 

A referida apelação impugna sentença proferida em ação ordinária, que objetiva a declaração de nulidade do ITR

exercício 1994, lançado de ofício em observância à Lei n. 8.847/1994. 

 

Em suas razões de inconformismo, sustenta a agravante que a decisão agravada tem por fundamento a legalidade

do lançamento do ITR com fulcro ao ano-base 1994 e exercício 1995, enquanto na petição inicial discute-se a

legislação de regência quanto ao ano-base 1993 e exercício 1994. 

 

Pugna pela reforma da decisão agravada.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Do reexame dos autos, verifico que razão assiste à agravante. 

 

No. ORIG. : 2001.61.00.031081-0 15 Vr SAO PAULO/SP

2002.61.00.026258-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : AGROPECUARIA SANTA SILVIA S/A

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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Com efeito, a matéria versada na inicial é legalidade do lançamento do ITR com fulcro na Lei 8.847/1994, no ano-

base 1993, exercício 1994.

 

Assim, passo ao exame do mérito da exação.

 

Inicialmente, consigno que é firme a jurisprudência do C. STJ, no sentido de que a fixação do Valor da Terra Nua

mínimo - VTNm, veiculada por meio de Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal, não padece de

ilegalidade - pois, em conformidade ao regramento disposto na Lei no 8.847/94 (REsp 547.609 e REsp 412.977)

 

Entretanto, considerando que o presente feito versa especificamente sobre o ITR do ano-base 1993 e exercício

1994, analiso a matéria sob o prisma do princípio da anterioridade.

 

Com efeito, a Lei 8.847/94 teve origem na conversão da Medida Provisória no 339/1993, a qual foi reeditada e

publicada com a fixação dos discutidos critérios de formação do VTNm somente em 07 de janeiro de 1994.

 

Sabe-se que o fato gerador do ITR ocorre no dia 31 de dezembro do exercício anterior, de modo que a utilização

dos critérios de cálculo para o exercício do mesmo ano de publicação da Medida Provisória/Lei, in casu, para o

próprio ano de 1994, constitui evidente ofensa ao princípio da anterioridade.

 

A matéria já foi objeto de apreciação por ambas as Turmas do E. Supremo Tribunal Federal, cujos arestos

transcrevo a seguir:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. MATÉRIA QUE CONTA COM PRECEDENTE DA

SEGUNDA TURMA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DECISÃO MONOCRÁTICA AMPARADA PELO

PRECEDENTE. ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE OUTRAS DECISÕES COLEGIADAS SOBRE A MESMA

MATÉRIA. DESCARACTERIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. SINGELO PEDIDO PARA QUE

A QUESTÃO SEJA REAPRECIADA. AUTORIDADE DOS PRONUNCIAMENTOS DA TURMA.

PRESERVAÇÃO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO TERRITORIAL RURAL. ITR.

ANTERIORIDADE. 1. É necessário prestigiar a orientação fixada pelas Turmas desta Corte, considerada sua

atuação isolada. A autoridade dos pronunciamentos do Colegiado, ainda que fracionário, não pode ser mitigada

senão pelos instrumentos adequados, dentre os quais não se encontra a mera irresignação, desprovida de

fundamentos relevantes. 

2. A decisão agravada alude expressamente ao RE 448.558 (rel. min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ de

16.12.2005), segundo o qual "a nova configuração do ITR disciplinada pela MP 399 somente se aperfeiçoou com

sua reedição de 07.01.94, a qual por meio de seu Anexo alterou as alíquotas do referido imposto. Agravo

regimental ao qual se nega provimento."

(RE 470823 AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJe 07/10/2010)

"Recurso extraordinário. 2. Tributário. ITR. 3. A nova configuração do ITR disciplinada pela MP 399 somente se

aperfeiçoou com sua reedição de 07.01.94, a qual por meio de seu Anexo alterou as alíquotas do referido

imposto. 4. A exigência do ITR sob esta nova disciplina, antes de 01 de janeiro de 1995, viola o princípio

constitucional da anterioridade tributária (Art. 150, III, 'b'). 5. Recurso extraordinário a que se nega

provimento."

(RE 448558, Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 16/12/2005, p. 112) 

 

Por esses motivos, torno sem efeito a decisão de fls. 221/222 e dou provimento à apelação da autora, tal como

autoriza o art. 557, §1º -A, do CPC para declarar nulo o lançamento do ITR exercício 1994 e determinar à ré que

efetue o cálculo da referida exação com fulcro nas disposições legais vigentes em 31 de dezembro de 1993, nos

termos da presente decisão.

 

Condeno a União ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios no montante de R$ 5.000,00

(cinco mil reais), conforme entendimento da Quarta Turma desta Corte, a qual integra esta magistrada.

 

Int.

 

Após, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 21 de agosto de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00011 MEDIDA CAUTELAR Nº 0001845-43.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de medida cautelar de competência originária, pleiteada com o fito de que seja determinado à autoridade

impetrada que não obste a execução da sentença proferida no mandado de segurança n. 2000.61.00.044754-8,

concernente ao aproveitamento de créditos de IPI, reconhecidos naquela ação principal.

 

Liminar indeferida (fl. 36).

 

Opina o representante do Ministério Público Federal pela improcedência da medida cautelar.

 

Decido.

 

O provimento cautelar tem por escopo assegurar a eficácia do resultado do processo principal, de molde a

estabelecer uma relação de instrumentalidade com este último.

 

Assim, a solução da controvérsia no processo principal esvazia o conteúdo da pretensão cautelar.

 

No caso em tela, com o julgamento da apelação nos autos do processo principal, entendo restar configurada a

perda superveniente do interesse processual da parte autora.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DO OBJETO. 

1. A solução da controvérsia no processo principal esvazia o conteúdo da pretensão cautelar , exsurgindo a

ausência de interesse processual da autora.

2. Tendo em vista o julgamento simultâneo da ação principal, consistente na AMS nº 1999.03.99.058007-0, há

que se reconhecer a perda do objeto da presente cautelar . 

3. MEDIDA CAUTELAR prejudicada.

(MC nº 1999.03.00.005960-7, Des. Fed. Rel. CONSUELO YOSHIDA, v.u., DJU 10.12.04, P. 142)

 

Tendo em vista a ausência de litigiosidade na presente cautelar, deixo de fixar condenação a título de verba

honorária.

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo,

sem resolução do mérito.

 

Intimem-se.

2003.03.00.001845-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

REQUERENTE : S/A O ESTADO DE S PAULO

ADVOGADO : IVES GANDRA DA SILVA MARTINS

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 2000.61.00.044754-8 18 Vr SAO PAULO/SP
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Arquive-se.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00012 MEDIDA CAUTELAR Nº 0009745-77.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Apensem-se os presentes autos ao feito n. 1999.61.00.046036-6.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00013 MEDIDA CAUTELAR Nº 0009745-77.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de medida cautelar de competência originária, pleiteada com o fito de que seja restaurada a eficácia da

medida liminar proferida no mandado de segurança n. 2003.03.00.009745-6, por meio de atribuição de efeito

suspensivo à apelação interposta e, suspender a exigibilidade da obrigatoriedade de retenção antecipada da

contribuição IRRF incidente sobre as operações de hedge, realizadas por meio de swap.

 

2003.03.00.009745-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

REQUERENTE : COTIA TRADING S/A e filial

: COTIA TRADING S/A

ADVOGADO : ALESSANDRA DE SOUZA OKUMA

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 1999.61.00.046036-6 6 Vr SAO PAULO/SP

2003.03.00.009745-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

REQUERENTE : COTIA TRADING S/A e filial

: COTIA TRADING S/A

ADVOGADO : ALESSANDRA DE SOUZA OKUMA

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 1999.61.00.046036-6 6 Vr SAO PAULO/SP
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Liminar indeferida (fls. 278/279).

 

Opina o representante do Ministério Público Federal pela procedência da medida cautelar.

 

Decido.

 

O provimento cautelar tem por escopo assegurar a eficácia do resultado do processo principal, de molde a

estabelecer uma relação de instrumentalidade com este último.

 

Assim, a solução da controvérsia no processo principal esvazia o conteúdo da pretensão cautelar.

 

No caso em tela, com o julgamento da apelação nos autos do processo principal, entendo restar configurada a

perda superveniente do interesse processual da parte autora.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DO OBJETO. 

1. A solução da controvérsia no processo principal esvazia o conteúdo da pretensão cautelar , exsurgindo a

ausência de interesse processual da autora.

2. Tendo em vista o julgamento simultâneo da ação principal, consistente na AMS nº 1999.03.99.058007-0, há

que se reconhecer a perda do objeto da presente cautelar . 

3. MEDIDA CAUTELAR prejudicada.

(MC nº 1999.03.00.005960-7, Des. Fed. Rel. CONSUELO YOSHIDA, v.u., DJU 10.12.04, P. 142)

 

Tendo em vista a ausência de litigiosidade na presente cautelar, deixo de fixar condenação a título de verba

honorária.

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo,

sem resolução do mérito.

 

Intimem-se.

 

Arquive-se.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00014 MEDIDA CAUTELAR Nº 0062615-65.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2004.03.00.062615-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

REQUERENTE : TORCOMP USINAGEM E COMPONENTES LTDA e filia(l)(is)

ADVOGADO : OTTAVIANO BERTAGNI JUNIOR

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 2004.61.00.018494-4 9 Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de medida cautelar de competência originária, pleiteada com o fito de que seja restaurada a eficácia da

medida liminar proferida no mandado de segurança n. 2004.61.00.018494-4, por meio de atribuição de efeito

suspensivo à apelação interposta e, suspender a exigibilidade da obrigatoriedade de retenção antecipada da

contribuição ao PIS e da COFINS incidente sobre as vendas de autopeças, tal como termina a Lei n. 10.485/02,

alterada pela Lei n. 10.865/04. 

 

Liminar indeferida (fls. 120/121). 

 

Opina o representante do Ministério Público Federal pelo não conhecimento da medida cautelar.

 

Decido.

 

O provimento cautelar tem por escopo assegurar a eficácia do resultado do processo principal, de molde a

estabelecer uma relação de instrumentalidade com este último. 

 

Assim, a solução da controvérsia no processo principal esvazia o conteúdo da pretensão cautelar.

 

No caso em tela, com o julgamento da apelação nos autos do processo principal, entendo restar configurada a

perda superveniente do interesse processual da parte autora.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DO OBJETO. 

1. A solução da controvérsia no processo principal esvazia o conteúdo da pretensão cautelar , exsurgindo a

ausência de interesse processual da autora.

2. Tendo em vista o julgamento simultâneo da ação principal, consistente na AMS nº 1999.03.99.058007-0, há

que se reconhecer a perda do objeto da presente cautelar . 

3. MEDIDA CAUTELAR prejudicada.

(MC nº 1999.03.00.005960-7, Des. Fed. Rel. CONSUELO YOSHIDA, v.u., DJU 10.12.04, P. 142)

 

Tendo em vista a ausência de litigiosidade na presente cautelar, deixo de fixar condenação a título de verba

honorária.

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo,

sem resolução do mérito.

 

Intimem-se.

 

Arquive-se.

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024397-41.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

2004.03.99.024397-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

APELANTE : JOSE DE SOUZA PINTO

ADVOGADO : WALKIRIA FATIMA CAUDURO FIGUEIREDO
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos declaratórios (fls. 75) opostos pela União Federal (Fazenda Nacional), em face da decisão

monocrática (fls. 57/60), proferida com base no art. 557 do Código de Processo Civil, a qual deu parcial

provimento à apelação interposta por Jose de Souza Pinto.

 

A União alega, em suas razões, a existência de erro material no item 4 da decisão embargada, consubstanciado na

determinação equivocada de que os juros moratórios teriam sido mitigados para 20%, quando na realidade, os

mesmos são calculados com base na variação da taxa SELIC, na qual estão incluídos juros e correção monetária.

 

Desse modo, pugna pelo acolhimento dos embargos declaratórios, com efeitos infringentes, a fim de que seja

sanado o erro material.

 

É o relatório.

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

 

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que as questões discutidas neste processo estão

pacificadas nos Tribunais Superiores.

 

Com efeito, procede a alegação do embargante em relação ao erro material apontado na decisão ora embargada,

uma vez que o art. 61, § 2º, da Lei nº 9.430/96, limita a multa moratória em 20% e não os juros moratórios,

como constou.

 

Por outro lado, não é o caso de se atribuir efeito infringente aos presentes embargos declaratórios, visto tratar-se

apenas de erro material, que não tem o condão de modificar os fundamentos jurídicos da decisão ora embargada.

 

De sorte que, na situação em tela, é caso de acolhimento dos embargos declaratórios, sem efeitos modificativos,

para o fim de sanar o erro material apontado.

 

Confira a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. RPV. SENTENÇA EXEQUENDA. JUROS DE MORA.

INCIDÊNCIA ATÉ O DEPÓSITO DA INTEGRALIDADE DA DÍVIDA. COISA JULGADA. AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO.

1. Os embargos declaratórios somente são cabíveis para modificar o julgado que se apresentar omisso,

contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente no acórdão.

2. A inteligência do art. 535 do CPC é no sentido de que a contradição, omissão ou obscuridade, porventura

existentes, só ocorre entre os termos do próprio acórdão, ou seja, entre a ementa e o voto, entre o voto e o

relatório etc, o que ocorreu no presente caso.

3. Se na sentença exequenda já transitada em julgado houver expressa determinação para que sejam incluídos os

juros moratórios no precatório complementar até o depósito total da dívida, o afastamento de sua incidência

viola o princípio da coisa julgada.

4. Na espécie, não há no acórdão recorrido qualquer menção ou informação acerca da determinação - na

sentença exequenda - da incidência de juros de mora até o efetivo pagamento do precatório. A recorrente, apesar

de afirmar existência de expressa previsão no título executivo, furtou-se a comprovar o alegado.

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 02.00.00004-0 1 Vr SOCORRO/SP
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Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos modificativos, tão somente para sanar a omissão apontada.

(EDcl no AgRg no REsp 1231689/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

24/05/2011, DJe 01/06/2011)"

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, conheço dos presentes embargos

declaratórios, para o fim de acolhê-los, sem efeito modificativo.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vice-Presidência para processamento do Recurso Especial interposto.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018494-82.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e recursos de apelação interpostos por Torcomp Usinagem (impetrante) e pela União,

face à sentença proferida em mandado de segurança impetrado, com o fito assegurar a não retenção das

contribuições sociais (PIS e COFINS) previstas na Lei n. 10.485/02 (com redação dada Lei n. 10.865/04).

 

A sentença impugnada concedeu parcialmente a segurança, unicamente, para determinar que as retenções

previstas no dispositivo legal questionado, sejam exigidas após o transcurso do prazo nonagesimal.

 

Em suas razões de inconformismo sustenta a impetrante que a lei n. 10.865/2004 revogou a alíquota zero das

indigitadas contribuições sociais instituída pela Lei n. 10.485/2002, de modo a sujeitá-la ao recolhimento pela

base de cálculo prevista na Lei n. 10.833/03, que ampliou o conceito de faturamento - tal como já ocorrido com a

Lei n. 9.718/1998 - como também afirma que, tendo sido a Lei n. 10.833/03 originada da conversão da Medida

Provisória n. 135/03, se verifica ofensa ao art. 246 da Constituição Federal que veda a adoção de Medida

Provisória na regulamentação de artigo constitucional. 

 

Por fim, insurge-se frente à ilegalidade da sistemática de tributação por substituição (art. 36 da Lei n. 10.865/04),

a qual a obriga efetuar o recolhimento antecipado de parcela do tributo devido pelos seus compradores sem a

ocorrência do fato gerador subsequente e a ilegalidade formal da instituição de tal sistemática, uma vez que a Lei

n. 10.865/04 foi publicada com objetivo diverso - in casu, a incidência das contribuições sociais nas operações de

importação - de modo a afrontar o art. 7º da Lei Complementar n. 95/1998.

2004.61.00.018494-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : TORCOMP USINAGEM E COMPONENTES LTDA e filia(l)(is)

: TORCOMP USINAGEM E COMPONENTES LTDA filial

ADVOGADO : CECÍLIA BRANDILEONE BROWN e outro

APELANTE : TORCOMP USINAGEM E COMPONENTES LTDA filial

ADVOGADO : CECÍLIA BRANDILEONE BROWN e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Pugna pela reforma da sentença e concessão integral da ordem pleiteada.

 

Por sua vez, a União assevera, que inaplicável à hipótese dos autos a observância do princípio da anterioridade,

uma vez que, a rigor, a Lei n. 10.865/04 tão somente operou a revogação de espécie de isenção (alíquota zero)

razão pela qual não se sustenta a fundamentação expendida na sentença recorrida.

 

O representante do Ministério Público Federal opina pelo provimento da apelação da União.

 

É o relatório.

 

A impetrante é empresa comercial de autopeças, cujas mercadorias estavam sujeitas à alíquota zero para fins de

tributação da contribuição ao PIS e da COFINS a teor da Lei n. 10.485/02 - benefício fiscal, revogado pela Lei n.

10.865, de 30/04/2004

 

Em que pese a Lei n. 10.865/04 ter origem na conversão da Medida Provisória n. 164, de 29/01/2004, certo é que

os artigos 21 e 36 da referida lei, não eram objeto da Medida Provisória, tendo sido incluídos quando de sua

conversão - ou seja, somente foram previstos a partir da publicação da Lei. 

 

In casu, o art. 21 excepciona a não cumulatividade das contribuições em relação aos produtos fabricados pela

impetrante e os submete à alíquota prevista no art. 1º da Lei no. 10.485/02, de modo a majorar alíquota e o art. 36

impõe a sistemática da retenção na fonte das contribuições, a título de antecipação.

 

Desta feita, a teor do art. 195, §6º, da Constituição Federal, a exigibilidade das contribuições discutidas, em

relação aos produtos discriminados na Lei n. 10.865/04, somente são exigíveis após noventa dias da publicação

desta lei, tal como determinado na sentença recorrida - pois, não foram objetos da indigitada Medida Provisória.

 

No que tange à questão da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, veiculada na lei n. 10.833/03, a

saber: 

 

"Art. 1º A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, com a incidência não-cumulativa,

tem como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica,

independentemente de sua denominação ou classificação contábil.

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita bruta da venda de bens e

serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica.

§ 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do faturamento, conforme definido no caput."

 

Anoto que a redação dos artigos 1º e 2º da Lei n. 10.637/02, impõe a mesma base de cálculo à contribuição ao

PIS.

 

O argumento de inconstitucionalidade das citadas disposições legais, tal como assevera a apelante não se sustenta.

 

Na ocasião em que o E. Supremo Tribunal Federal apreciou a questão versada sobre a inconstitucionalidade da

base de cálculo das exações em apreço, com fulcro no disposto pela Lei n. 9.718/98, restou consignado no RE

346084/PR que o termo "receita" não tinha previsão constitucional pré-estabelecida na ocasião de publicação da

lei - fato que somente se verifico quando da edição da Emenda Constitucional n. 20/98 - razão pela qual padecia

de inconstitucionalidade a instituição da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFIN sobre o amplo

conceito veiculado naquele diploma legal.

 

Por sua vez, tal situação não ocorre com as Leis n. 10.637/02 e n. 10.833/03, uma vez que publicadas em

consonância com a então vigente redação do artigo 195, I, "b" da Constituição Federal/1988 (redação dada pela

EC n. 02/98) que estabelece a incidência das contribuições questionadas sobre a "receita ou faturamento", razão

pela qual a base imponível estabelecida nos indigitados comandos normativos estão harmônicos com a Carta

Política.
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A matéria foi objeto de exame pela 1ª. Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se depreende do

seguinte aresto:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DESTINADAS AO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL. PIS E

COFINS. BASE DE CÁLCULO. 'FATURAMENTO' E 'RECEITA BRUTA'. LEI COMPLEMENTAR 70/91 E LEIS

9.718/98, 10.637/02 E 10.833/03 . DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO QUE OBSERVA REGIMES NORMATIVOS

DIVERSOS. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA

(LEI 6.019/74). VALORES DESTINADOS AO PAGAMENTO DE SALÁRIOS E DEMAIS ENCARGOS

TRABALHISTAS DOS TRABALHADORES TEMPORÁRIOS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO.

1. A base de cálculo do PIS/PASEP e da COFINS é o faturamento, hodiernamente compreendido como a

totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação

contábil, vale dizer: a receita bruta da venda de bens e serviços, nas operações em conta própria ou alheia, e

todas as demais receitas auferidas (artigo 1º, caput e § 1º, das Leis nºs 10.637/2002 e 10.8333/2003, editadas sob

a égide da Emenda Constitucional nº 20/98).

2. A Carta Magna, em seu artigo 195, originariamente, instituiu contribuições sociais devidas pelos

'empregadores' (entre outros sujeitos passivos), incidentes sobre a 'folha de salários', o 'faturamento' e o 'lucro'

(inciso I).

3. A Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, que sucedeu o FINSOCIAL, é

contribuição social que se enquadra no inciso I, do artigo 195, da Constituição Federal de 1988, incidindo sobre

o 'faturamento', tendo sido instituída e, inicialmente, regulada pela Lei Complementar 70/91, segundo a qual: (i)

a exação era devida pelas pessoas jurídicas inclusive as a elas equiparadas pela legislação do imposto de renda,

(ii) sendo destinada exclusivamente às despesas com atividades-fins das áreas de saúde, previdência e assistência

social, e (iii) incidindo sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de

mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza.

4. As contribuições destinadas ao Programa de Integração Social - PIS e ao Programa de Formação do

Patrimônio do Servidor Público - PASEP, por seu turno, foram criadas, respectivamente, pelas Leis

Complementares nº 7/70 e nº 8/70, tendo sido recepcionadas pela Constituição Federal de 1988 (artigo 239).

5. A Lei Complementar 7/70, ao instituir a contribuição social destinada ao PIS, destinava-a à promoção da

integração do empregado na vida e no desenvolvimento das empresas, definidas como as pessoas jurídicas nos

termos da legislação do Imposto de Renda, caracterizando-se como empregado todo aquele assim definido pela

Legislação Trabalhista.

6. O Programa de Integração Social - PIS, à luz da LC 7/70, era executado mediante Fundo de Participação,

constituído por duas parcelas: (i) a primeira, mediante dedução do Imposto de Renda; e (ii) a segunda, com

recursos próprios da empresa, calculados com base no faturamento.

7. A Lei nº 9.718/98 (na qual foi convertida a Medida Provisória nº 1.724/98), ao tratar das contribuições para o

PIS/PASEP e da COFINS devidas pelas pessoas jurídicas de direito privado, estendeu o conceito de faturamento,

base de cálculo das aludidas exações, definindo-o como a 'receita bruta' da pessoa jurídica, por isso que, a partir

da edição do aludido diploma legal, o faturamento passou a ser considerado a 'receita bruta da pessoa jurídica',

entendida como a totalidade das receitas auferidas, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a

classificação contábil adotada para as receitas. 

8. Deveras, com o advento da Emenda Constitucional nº 20, em 15 de dezembro de 1998, a expressão

'empregadores' do artigo 195, I, da Constituição Federal de 1988, foi substituída por 'empregador', 'empresa' e

'entidade a ela equiparada na forma da lei' (inciso I), passando as contribuições sociais pertinentes a incidirem

sobre: (i) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa

física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (ii) a receita ou o faturamento; e (iii) o lucro.

9. A base de cálculo da COFINS e do PIS restou analisada pelo Supremo Tribunal Federal que, na sessão

plenária ocorrida em 09 de novembro de 2005, no julgamento dos Recursos Extraordinários nºs 357.950/RS,

358.273/RS, 390.840/MG, todos da relatoria do Ministro Marco Aurélio, e nº 346.084-6/PR, do Ministro Ilmar

Galvão, consolidou o entendimento de que inconstitucional a ampliação da base de cálculo das contribuições

destinadas ao PIS e à COFINS, promovida pelo § 1º, do artigo 3º, da Lei n.º 9.718/98, o que implicou na

concepção da receita bruta ou faturamento como o que decorra quer da venda de mercadorias, quer da venda de

mercadorias e serviços, quer da venda de serviços, não se considerando receita bruta de natureza diversa.

10. A concepção de faturamento inserta na redação original do artigo 195, I, da Constituição Federal de 1988,

na oportunidade, restou adstringida, de sorte que não poderia ter sido alargada para autorizar a incidência

tributária sobre a totalidade das receitas auferidas pelas pessoas jurídicas, revelando-se inócua a alegação de

sua posterior convalidação pela Emenda Constitucional nº 20/98, uma vez que eivado de nulidade insanável ab

origine, decorrente de sua frontal incompatibilidade com o texto constitucional vigente no momento de sua

edição. A Excelsa Corte considerou que a aludida lei ordinária instituiu nova fonte destinada à manutenção da

Seguridade Social, o que constitui matéria reservada à lei complementar, ante o teor do disposto no § 4º, artigo

195, c/c o artigo 154, I, da Constituição Federal de 1988.
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11. Entrementes, em 30 de dezembro de 2002 e 29 de dezembro de 2003, foram editadas, respectivamente, as Leis

nºs 10.637 e 10.833, já sob a égide da Emenda Constitucional nº 20/98, as quais elegeram como base de cálculo

das exações em tela o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica,

independentemente de sua denominação ou classificação contábil (artigo 1º, caput), sobejando certo que, nos

aludidos diplomas legais, estabeleceu-se ainda que o total das receitas compreende a receita bruta da venda de

bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa

jurídica (artigo 1º, § 1º).

12. Deveras, enquanto consideradas hígidas as Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, por força do princípio da

legalidade e da presunção de legitimidade das normas, vislumbra-se a existência de dois regimes normativos que

disciplinam as bases de cálculo do PIS e da COFINS: (i) o período em que vigorou a definição de faturamento

mensal/receita bruta como o que decorra quer da venda de mercadorias, quer da venda de mercadorias e

serviços, quer da venda de serviços, não se considerando receita bruta de natureza diversa, dada pela Lei

Complementar 70/91, a qual se perpetuou com a declaração de inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da Lei

9.718/98; e (ii) período em que entraram em vigor as Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 (observado o princípio da

anterioridade nonagesimal), que conceituaram o faturamento mensal como a receita bruta da venda de bens e

serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica. 

13. Os princípios que norteiam a eficácia da lei no tempo indicam que, nas demandas que versem sobre fatos

jurídicos tributários anteriores à vigência das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, revela-se escorreito o

entendimento de que a base de cálculo do PIS e da COFINS (faturamento mensal/receita bruta), devidos pelas

empresas prestadoras de serviço de fornecimento de mão-de-obra temporária, regidas pela Lei 6.019/74,

contempla o preço do serviço prestado, 'nele incluídos os custos da prestação, entre os quais os encargos

trabalhistas e previdenciários dos trabalhadores para tanto contratados' (Precedente da Primeira Turma acerca

da base de cálculo do ISS devido por empresa prestadora de trabalho temporário: REsp 982.952/RS, Rel.

Originário Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 02.10.2008, DJ

16.10.2008).

14. Por outro lado, se a lide envolve fatos imponíveis realizados na égide das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003

(cuja elisão da higidez, no âmbito do STJ, demandaria a declaração incidental de inconstitucionalidade,

mediante a observância da cognominada 'cláusula de reserva de plenário'), a base de cálculo da COFINS e do

PIS abrange qualquer receita (até mesmo os custos suportados na atividade empresarial) que não constar do rol

de deduções previsto no § 3º, do artigo 1º, dos diplomas legais citados.

15. Conseqüentemente, a conjugação do regime normativo aplicável e do entendimento jurisprudencial acerca da

composição do preço do serviço prestado pelas empresas fornecedoras de mão-de-obra temporária, conduz à

tese inarredável de que os valores destinados ao pagamento de salários e demais encargos trabalhistas dos

trabalhadores temporários, assim como a taxa de administração cobrada das empresas tomadoras de serviços,

integram a base de cálculo do PIS e da COFINS a serem recolhidas pelas empresas prestadoras de serviço de

mão-de-obra temporária (Precedentes oriundo da Segunda Turma do STJ: REsp 954.719/SC, Rel. Ministro

Herman Benjamin, julgado em 13.11.2007).

16. Outrossim, à luz da jurisprudência firmada em hipótese análoga: 'Não procede, ademais, a alegação de que

haveria um 'bis in idem', já que os recursos utilizados pelos lojistas para pagar o aluguel (ou, eventualmente, a

administração comum do shopping center), por provirem de seu faturamento, já se sujeitaram à incidência das

contribuições questionadas (PIS/COFINS), pagas pelos referidos locatários. O argumento, que não foi adotado

pelo acórdão embargado e que sequer foi invocado na impetração, prova demais. Na verdade,

independentemente de ser o aluguel estabelecido em valor fixo ou calculado por percentual sobre o faturamento,

os recursos para o seu pagamento são invariavelmente (a não ser em se tratando de empresa deficitária)

provenientes das receitas (vale dizer, do 'faturamento') do locatário. Isso independentemente de se tratar de loja

de shopping center ou de outro imóvel qualquer. E não só as despesas com aluguel, mas as demais despesas das

pessoas jurídicas são cobertas com recursos de suas receitas, podendo, quando se destinarem à aquisição de bens

e serviços de outras pessoas jurídicas, formar o faturamento dessas, sujeitando-se, conseqüentemente, a novas

incidências de contribuições PIS/COFINS. Ora, essa é contingência inevitável em face da opção constitucional de

estabelecer como base de cálculo o 'faturamento' e as 'receitas' (CF, art. 195, I, b). Por isso mesmo, o princípio

da não-cumulatividade não se aplica a essas contribuições, a não ser para os setores da atividade econômica

definidos em lei (CF, art. 195, § 12). Como lembra Marco Aurélio Greco, '... uma incidência sobre

receita/faturamento, quando plurifásica, será necessariamente cumulativa, pois receita é fenômeno apurado

pontualmente em relação a determinada pessoa, não tendo caráter abrangente que se desdobre em etapas

sucessivas das quais participem distintos sujeitos. Receita é auferida por alguém. Nisso se esgota a figura'

(GRECO, Marco Aurélio. 'Não-cumulatividade no PIS e na COFINS', apud 'Não-cumulatividade do PIS/PASEP e

da COFINS', obra coletiva, coordenador Leandro Paulsen, São Paulo, IOB Thompson, 2004, p.101). Atualmente,

o regime da não-cumulatividade limita-se às hipóteses e às condições previstas na Lei 10.637/02 (PIS/PASEP) e

Lei 10.8333/03, alterada pela Lei 10.865/04 (COFINS). Aliás, há, em doutrina, críticas severas em relação ao

modo como a matéria está disciplinada, por não representar qualquer vantagem significativa para os
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contribuintes. 'O novo regime', sustenta-se, 'longe de atender aos reclamos dos contribuintes - não veio abrandar

a carga tributária; pelo contrário, aumentou-a -, instaurou verdadeira balbúrdia no regime desses tributos, a

ponto de desnortear o contribuinte, comprometer a segurança jurídica e fazer com que bem depressa a sociedade

sentisse saudades da época em que era o da cumulatividade' (MARTINS, Ives Gandra da Silva, e SOUZA, Fátima

Fernandes Rodrigues de. Apud 'Não-cumulatividade do PIS/PASEP e da COFINS', obra coletiva, cit., p. 12).

Independentemente das vantagens ou desvantagens do regime da não-cumulatividade estabelecido pelo

legislador, matéria que aqui não está em questão, o certo é que, mantido o atual sistema constitucional e

ressalvadas as situações previstas nas Leis acima referidas, as contribuições para PIS/COFINS podem incidir

legitimamente sobre o faturamento das pessoas jurídicas mesmo quando tal faturamento seja composto por

pagamentos feitos por outras pessoas jurídicas, com recursos retirados de receitas sujeitas às mesmas

contribuições.' (EREsp 727.245/PE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 09.08.2006,

DJ 06.08.2007)

17. In casu, cuida-se de empresa prestadora de serviços de locação de mão-de-obra temporária (regida pela Lei

6.019/74 e pelo Decreto 73.841/74, consoante assentado no acórdão regional), razão pela qual,

independentemente do regime normativo aplicável, os valores recebidos a título de pagamento de salários e

encargos sociais dos trabalhadores temporários não podem ser excluídos da base de cálculo do PIS e da

COFINS.

18. Recurso especial provido, invertidos os ônus de sucumbência." (REsp 847641 / RS, Primeira Seção, Ministro

Luiz Fux, DJe 20/04/2009)

 

Sob o aspecto da suscitada inconstitucionalidade formal da Lei nº 10.833/2003, ao fundamento de que a medida

provisória MP 135/2003 (origem da Lei nº 10.833/2003) regulamentou texto constitucional objeto de emenda

constitucional, constituindo afronta ao art. 246 da Constituição Federal, não se sustenta.

 

O art. 246 da Constituição Federal obsta a regulamentação original de disposição no âmbito da Carta Política por

meio de Emenda Constitucional, exigindo para tanto lei. 

 

Decerto, o conceito de receita e faturamento já havia sido veiculado da Lei n. 9.718/1998, portanto, a MP

135/2003, originalmente, não foi o primeiro instrumento normativo a regulamentar o art. 195, "b", da Constituição

Federal, alterado pela Emenda Constitucional n º 20/1998. A rigor, as alterações promovidas pela Medida

Provisória questionada operaram efeitos unicamente no âmbito infraconstitucional. 

 

Assim, não há inconstitucionalidade formal da Lei n º 10.833/2003, frente ao dispositivo constitucional citado.

 

Ultrapassada a questão quanto à constitucionalidade da base de cálculo das exações, passo ao exame da exigência

de retenção antecipada dos tributos.

 

A rigor, o regime de substituição tributária tem previsão no art. 150, §7º, da Constituição Federal, de modo que a

própria Carta Política admite o estabelecimento desta forma de arrecadação por meio de lei, de modo a rechaçar as

razões recursais neste tópico. 

 

7º - A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de responsável pelo pagamento de

imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e preferencial

restituição da quantia paga, caso não se realize o fato gerador presumido

 

Por sua vez, a retenção de tributo, por meio de terceiro vinculado ao fato gerador, é mera técnica de arrecadação

prevista no artigo 128 do CTN, norma geral de direito tributário, restando, portanto hígido o comando legal

questionado (art. 36 da Lei n. 10.865/04).

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA.

VENDA DE AUTOMÓVEL POR PREÇO INFERIOR AO ESTIPULADO PELA FÁBRICA. RESTITUIÇÃO. 

1. Constitucionalidade do regime de substituição tributária declarada pelo Pleno deste Tribunal. 

2. Base de cálculo presumida e valor real da operação. Diferenças apuradas. Restituição. Impossibilidade. 

3. A ressalva contida na parte final do artigo 150, § 7º, da Constituição do Brasil, apenas assegura a imediata e

preferencial restituição da quantia paga quando o fato gerador presumido não se realize. Precedentes. Agravo
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regimental a que se nega provimento.

(RE 373011 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-

07-2008 PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-06 PP-01120 RTFP v. 16, n. 82, 2008, p. 303-305) 

DIREITO TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - NÃO-CUMULATIVIDADE - CONCESSIONÁRIAS - LEIS

10.485/2002 E 10.865/2004. 

1. O Supremo Tribunal Federal já reconheceu a constitucionalidade do regime de substituição tributária "para

frente" (RE n.º 213.396/SP, julgado em sessão plenária, a 2.8.1999). 

2. O artigo 36 da Lei 10.865/2004 deu nova redação ao artigo 3.º da Lei n.º 10485/2002 e estabeleceu, para as

empresas fabricantes e importadoras de autopeças, o regime de substituição tributária "para frente". 

3. A técnica da não-cumulatividade substitui o sistema de incidência do tributo nas diversas fases econômicas da

cadeia de produção, por alíquota incidente uma única vez, e possibilita à empresa a dedução de determinados

valores - taxativamente elencados no artigo 3º, da Lei Federal nº 10.485/02 - da contribuição por ela devida. 

4. Inviável a extensão, ao contribuinte, do regime tributário previsto nas Leis n.º 10.485/2002 e n.º 10.865/2004,

com fundamento no princípio constitucional da isonomia, porque vedado ao Poder Judiciário atuar como

legislador positivo. 

5. Apelação improvida.

(TRF3, AMS 296386, Rel. Juiz Federal Convocado Paulo Sarno, Quarta Turma, e-DJF3 23/12/2011)

 

Por fim, no que tange à ilegalidade formal do comando normativo veiculado na Lei n. 10.865/04, tal como

fundamentado na sentença recorrida, o artigo 18 ressalva na própria Lei Complementar n. 95/1998 que: "eventual

inexatidão formal de norma elaborada mediante processo legislativo regular não constitui escusa válida para o

seu descumprimento".

 

Por esses motivos, tal como autoriza o art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial e às apelações

da União e da impetrante.

 

Int.

 

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

l

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006966-91.2004.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelas impetrantes, ora embargantes, em face de decisão proferida nos

2004.61.19.006966-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : EVB SOLUCOES INFORMATICA S/C LTDA e outros

: INFOROGGER INFORMATICA S/C LTDA

: MR TECNOLOGIA S/C LTDA

ADVOGADO : LEONARDO SOBRAL NAVARRO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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presentes autos às fls. 130/131.

 

A referida decisão negou seguimento, nos termos do art. 557, caput, do CPC, à apelação interposta contra

sentença de improcedência prolatada em mandado de segurança, impetrado com o fito de obstar a retroação dos

efeitos decorrentes dos atos de exclusão do SIMPLES prevista no art. 15, II, da Lei n. 9.713/96.

 

Aduzem as embargantes a ocorrência de omissão na decisão de fls. 130/131, ao fundamento de que não houve o

enfrentamento das questões devolvidas na apelação, como também da prova produzida nos autos. 

 

Além disso, sustentam que a decisão recorrida não exauriu a análise da necessidade atinente à necessidade da

autoridade administrativa abster-se de efetivar qualquer medida restritiva ao direito das embargantes a não

recolher, retroativamente, valores a título de "tributos normais" decorrentes de sua exclusão do SIMPLES, sem

prejuízo de verificação pelas autoridades administrativas da exatidão dos valores que estejam sendo recolhidos

atualmente com base na tributação normal e aqueles já recolhidos com fulcro no Sistema de Tributação

Simplificado. 

 

Pugnam pelo provimento dos presentes embargos de declaração.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Verifico a existência de omissão apontada, atinente ao não enfrentamento da questão de decadência da impetração

do writ que fundamentou a denegação da ordem.

 

Conforme se depreende da inicial, as impetrantes não se insurgem quanto a exclusão do SIMPLES, com fulcro no

exercício de atividade vedada no art. 9º., XIII, da Lei n. 9.713/96, mas sim, quanto aos efeito da exclusão, no que

tange à cobrança dos valores não recolhidos com fulcro na tributação normal, nos termos art. 15, II, do mesmo

diploma legal, em razão dos quais ainda não foram notificados.

Trata-se, portanto, de mandado de segurança preventivo, em razão do qual não há que se falar em decadência, nos

termos do art. 18 da Lei n. 1.533/51.

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO.

DECADÊNCIA. INEXISTÊNCIA.

- A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que não se aplica o prazo decadencial previsto no art. 18 da Lei

n. 1.533/1951 quando se tratar de mandado de segurança preventivo.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1115711/RJ, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/05/2012,

DJe 28/05/2012)

 

Esclareço também que a matéria versada no presente writ é exclusivamente de direito, razão pela qual não há

óbice de se conhecer o mérito nesta fase recursal, a teor do disposto no art. 515, §3º, do CPC. 

No que tange ao mérito, a insurgência das embargantes frente à decisão embargada não prospera.

 

Tal como expedindo por esta magistrada, a 1ª. Seção do E. Superior Tribunal de Justiça reconheceu a legalidade

do disposto no art. 15, II, da Lei n. 9.317/96, a qual determina a retroação dos efeitos à data da causa que ensejou

a exclusão do contribuinte do SIMPLES. 

 

Na hipótese dos autos, em que pese o ato de exclusão não compor o objeto da ação, verifica-se que na ocasião da

adesão ao SIMPLES pelas impetrantes, estas já não cumpriam os requisitos em razão de atividade vedada no art.

9º., XIII, da Lei n. 9.317/96 - razão pela qual os lançamentos tributários efetuados pelas impetrantes apresentam

vício em sua origem, de modo a afrontar a legislação tributária vigente na ocasião do fato gerador.

 

Nesse aspecto, não há ilegalidade na cobrança retroativa de créditos tributários concernentes à tributação normal
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desde a adesão ao programa e, por conseqüência, não há qualquer impeditivo legal que desautorize a autoridade

impetrada a efetuar o regular e integral lançamento destes créditos, como também sua cobrança. 

 

Anoto que os valores já recolhidos e calculados com fulcro no SIMPLES, na espécie, constituem créditos a favor

dos impetrantes, os quais não encontram óbice para sua utilização ao procedimento compensatório administrativo

previsto no art. 74 da Lei n. 9.430/96 

 

Por esses motivos, conheço dos embargos e os acolho parcialmente, unicamente, para suprimir a omissão atinente

à questão relacionada decadência prevista no art. 18 da Lei n. 1.533/1951.

 

Int.

 

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00018 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0038006-96.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de manifestação de fls. 387/408 em que a empresa embargante oferece o bem descrito à fl. 388 em

reforço de penhora.

 

A competência para apreciar o pedido é do juízo de primeira instância, no âmbito da execução fiscal em apenso.

Destarte, determino:

 

I - o traslado de cópias desta decisão e da petição de fls. 387/408 para o feito executivo em apenso;

 

II - o desapensamento da execução fiscal e a substituição por cópias integrais;

 

III - a remessa dos autos executivos ao juízo a quo para apreciar o pedido; e

 

IV - após, retornem estes autos conclusos.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

2004.61.82.038006-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

PARTE AUTORA : MARLES IND/ TEXTIL E COM/ LTDA

ADVOGADO : FRANCISCO MANOEL GOMES CURI e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00380069620044036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 06 de setembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011823-73.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por Result Systems Ltda. contra decisão que, em sede de cumprimento de

sentença, indeferiu a expedição de alvará de levantamento da totalidade dos valores depositados.

 

Às fls. 517/520, foi negada a antecipação da tutela recursal.

 

Em sessão de 24/08/2011, a Turma D desta Corte deu provimento ao recurso, ao fundamento de que o montante

do depósito pertence ao agravante, à vista do trânsito em julgado da sentença de procedência dos pedidos de

inexigibilidade do tributo e de compensação das quantias recolhidas a título de PIS (fls. 540/542). Opostos

embargos de declaração pela União (fls. 554/556), foram rejeitados (fls. 576/579). Desse acórdão foram opostos

novos aclaratórios pela empresa (fls. 584/589), nos quais se alega omissão, na medida em que este tribunal não

analisou a petição de fls. 544/551, e manejado recurso especial (fls. 590/596).

 

Às fls. 544/551, a agravante informa que o juiz a quo descumpriu o decisum proferido neste feito, ao argumento

de que se deve aguardar a imutabilidade da decisão para a expedição do alvará.

 

Instada a se manifestar sobre os embargos (fl. 599), a fazenda reiterou as razões aduzidas nos recursos de fls.

584/589 e 590/596 (fls. 601/602).

 

O acórdão proferido por este tribunal produz efeitos imediatos, razão pela qual seu cumprimento não pode ser

postergado para o final da lide. Ademais, a União em seu recurso excepcional de fls. 590/596 não requereu efeito

suspensivo à decisão atacada.

 

Ante o exposto, oficie-se para que o juízo a quo cumpra o acórdão de fls. 540/542 e, à vista da análise da petição

de fls. 544/551, os embargos de declaração de fls. 584/589 estão prejudicados por manifesta perda de objeto, nos

termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte para análise do recurso especial de fls.

590/596.

 

Intimem-se.

 

 

2005.03.00.011823-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : RESULT SYSTEMS LTDA

ADVOGADO : ROGERIO BORGES DE CASTRO

SUCEDIDO : CORPORATE ASSESSORIA CORPORATIVA S/C LTDA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 88.00.46219-7 6 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 06 de setembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00020 CAUTELAR INOMINADA Nº 0069451-20.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de medida cautelar incidental por meio da qual objetiva-se provimento jurisdicional para determinar a

expedição de certidão positiva com efeito de negativa, na forma do artigo 206 do CTN, ou suspensão da

exigibilidade do crédito tributário, a teor do artigo 151, inciso III, do mesmo diploma legal (fl. 15), até julgamento

do recurso de apelação interposto no feito principal, qual seja, o MS nº 2003.61.00037080-2.

 

Na decisão que apreciou e concedeu a liminar, proferida às fls. 227/228, consignou-se que, verbis:

 

"(...)

 

Nesta Corte, reiterando a argumentação já deduzida ante o juízo singular, e, mais, a presença e do fumus boni

iuris e do 'periculum in mora' na espécie, pede a concessão de liminar, objetivando assegurar o cumprimento da

r. sentença proferida no writ principal (Processo nº 2003.61.00.037080-2), com a suspensão da exigibilidade do

crédito tributário discutido, nos termos do inciso III do art. 151 do CTN, bem assim, a obtenção de certidão

positiva com efeitos de negativa, na forma do art. 206 do CTN.

 

II - Nesta fase de cognição sumária, à luz da orientação pretoriana, concedo 'si et in quantum' a medida liminar,

até o julgamento do recurso por esta E. Corte Federal.

 

(...)

 

III - Cite-se, como requerido.

 

São Paulo, 09 de setembro de 2005".

 

Em face do decisum, foram oferecidos embargos de declaração (fls. 231/234) e agravo regimental (fls. 236/240),

pela requerente e pela União, respectivamente. Mantida a decisão (fl. 244), em despacho de fl. 244, o agravo

pende de julgamento. Já os embargos declaratórios foram rejeitados, nos temos da decisão de fl. 285(v), da qual as

partes foram devidamente intimadas, mas o prazo decorreu sem manifestação, o que foi certificado à fl. 288.

 

Citada, a União apresentou contestação às fls. 246/253.

 

Os autos da medida cautelar, em cumprimento ao determinado no despacho de fl. 271, foram apensados ao

processo principal, que já está julgado (em 30/03/2011). Inconformada, a impetrante interpôs recursos especial e

extraordinário. Os feitos encontravam-se na UVIP, mas foram devolvidos para à Subsecretaria da Quarta Turma.

Nos autos principais em apenso, consta termo de remessa, lançado à fl. 612, o qual se transcreve, verbis:

2005.03.00.069451-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

REQUERENTE : FICOSA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : LUIZ ANDRE NUNES DE OLIVEIRA

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 2003.61.00.037080-2 2 Vr SAO PAULO/SP
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"Nesta data faço remessa dos autos à Subsecretaria da Segunda (sic) Turma para verificação de eventual

necessidade de regularização dos autos em apenso (Cautelar nº 2005.03.00.069451-0 - agravo às fls. 136/240).

São Paulo,18 de junho de 2012".

 

Eis o motivo do retorno destes autos à conclusão desta relatoria.

 

É o relatório. Decido.

 

O procedimento cautelar tem como função essencial garantir a eficácia do processo principal. Preparatória ou

incidental, a medida cautelar é sempre dependente e acessória do processo principal, conforme dispõe o artigo 796

do CPC. Assim, por possuir caráter eminentemente instrumental e provisório, uma vez e julgada a ação principal,

deverá o processo cautelar ser extinto por perda do objeto. Aliás, dispõe o artigo 808, inciso III, do mesmo

diploma legal, que cessa a eficácia da medida cautelar se o juiz declarar extinto o processo principal, com ou sem

julgamento do mérito.

 

Ante o exposto, extingo o processo, sem resolução do mérito, com fulcro nos artigos 267, inciso VI, do CPC e 33,

inciso XII, do Regimento Interno desta corte. Resta prejudicado o agravo regimental de fls. 136/240.

 

Desapensem-se os autos e, após o traslado desta decisão para o principal, arquivem-se-os, observadas as cautelas

de praxe.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059406-39.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Diante da argumentação apresentada nos embargos de declaração, e ante a possibilidade de atribuição de efeito

infringente ao recurso, determino a intimação da parte contrária. Neste sentido, confira-se:

"EMENTA: Embargos de declaração, efeito modificativo e contraditório (CF, art. 5º, LV).

Firme o entendimento do Tribunal que a garantia constitucional do contraditório exige que à parte contrária se

assegure a possibilidade de manifestar-se sobre embargos de declaração que pretendam alterar decisão que lhe

tenha sido favorável: precedentes."

(STF - RE nº 384.031-2/AL - 1ª Turma - Relator Min. Sepúlveda Pertence - v.u. - DJ 04.06.2004).

Publique-se, intime-se.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

David Diniz

2005.03.99.024053-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

APELANTE : MICROSERVICE MICROFILMAGENS E REPRODUCOES TECNICAS LTDA

ADVOGADO : MARCOS FERREIRA DA SILVA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 95.00.59406-4 1 Vr SAO PAULO/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011256-75.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que, em juízo de retratação nos termos do artigo

543-C, do CPC, deu provimento à apelação da autoria para afastar a prescrição parcial (qüinqüenal).

Aponta o embargante omissão no julgado quanto à condenação em honorários advocatícios, considerando que o

pedido formulado na inicial foi integralmente deferido.

É o relatório. Decido.

Assiste razão ao embargante.

Isto porque em ação ordinária objetivando recolhimento da COFINS e do PIS sem as alterações introduzidas pela

L. 9.718/98 relativamente à base de cálculo, com a conseqüente compensação dos valores recolhidos a maior,

sobreveio sentença de improcedência do pedido. Fixados honorários, a cargo da autoria, em 10% do valor da

causa.

Em sessão de 16.07.2009, a 4ª turma, à unanimidade, deu parcial provimento à apelação para, reconhecida a

prescrição qüinqüenal, reconhecer o direito contribuinte a recolher as contribuições sociais sem a alteração de

base de cálculo perpetrada pela L. 9.718/98 e 9.715/98. 

Em juízo de retratação, esta relatoria houve por dar provimento ao apelo para afastar a ocorrência de prescrição na

espécie, reconhecendo a prescrição decenal.

Neste aspecto, não havendo sucumbência da parte autora é cabível a fixação de honorários em seu favor.

No que se refere ao valor da condenação em honorários, não devem ser fixados de maneira desproporcional, seja

em valor manifestamente exagerado seja em valor irrisório, distanciando-se, assim, das finalidades da lei. Sua

fixação deve ser justa e adequada à circunstância de fato. Vide seguinte aresto:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CPC, ART. 20, § 4.º.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO OCORRÊNCIA.

I - Os embargos à execução, julgados procedentes, têm natureza constitutiva, e não condenatória, pelo que o

arbitramento dos honorários advocatícios deve ocorrer na forma prevista no § 4.º do art. 20 do CPC. Isso não

significa critério subjetivo, mas fixação justa, com observância das alíneas a, b e c do § 3.º do art. 20, sem,

contudo, se vincular aos percentuais ali estabelecidos.

II - Divergência jurisprudencial não estabelecida.

III - Recurso especial não conhecido."

(REsp nº 330295/CE, 3ª Turma, Rel. Min. ANTÔNIO de PÁDUA RIBEIRO, v.u., j. 21.09.04, DJ. 22.11.04, pág.

330).

 

O valor da condenação em honorários deve atender às finalidades da lei de modo a fixá-lo em patamar justo e

adequado à circunstância de fato, segundo o princípio da razoabilidade e os contornos fáticos da demanda, não

estando o magistrado adstrito aos percentuais apontados no caput do artigo 20, do CPC.

Na hipótese, atribuiu-se à causa o valor de R$ 58.082,17, afigurando-se compatível com a complexidade da causa

e o trabalho despendido pelo causídico a fixação de honorários em R$ 2.500,00.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração para sanar a omissão apontada para fixar os honorários

advocatícios em favor da autoria em R$ 2.500,00.

Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos a vara de origem.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

2005.61.00.011256-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : HUGO BOSS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : PAULO CESAR TEIXEIRA DUARTE FILHO

: DANIELA RIBEIRO DE ANDRADE e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001801-74.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação DAISY LOPES WERNECK DA SILVA contra sentença que julgou

improcedente o pedido de indenização por danos materiais e morais. 

A autora ajuizou a presente ação, objetivando indenização por dano material e moral em face de ato praticado pelo

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, consistente na negação do benefício de pensão por morte no momento

em que o requereu administrativamente, bem como na suspensão temporária do pagamento referente à cota parte

dos filhos.

Inicialmente, o presente recurso foi distribuído pela Subsecretaria de Registros e Informações Processuais ao

Desembargador Federal Sérgio Nascimento em 17/07/2009, consoante fls. 266 verso.

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento proferiu decisão de fls. 268 declinando da competência

para processar e julgar a presente demanda e determinou a remessa dos autos à Primeira Seção deste Tribunal.

A Subsecretaria de Registros e Informações Processuais procedeu nova distribuição em 18/02/2010, ao

Desembargador Federal Peixoto Júnior, consoante fls. 271 verso.

O sucessor, Desembargador Federal Antônio Cedenho, proferiu decisão de fls. 272/273, onde declinou da

competência para processar e julgar o presente recurso e determinou a redistribuição do mesmo a Segunda Seção

deste egrégio Tribunal.

O presente recurso foi recebido neste gabinete em 06/08/2012, consoante fls. 274 verso.

Decido. 

Primeiramente, cumpre transcreve os dispositivos do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, que assim determina:

 

"Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e

da natureza da relação jurídica litigiosa. 

§ 1º - À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos: 

I - à matéria penal; 

II - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural

(FUNRURAL) e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

III - à matéria de direito privado, dentre outras: 

a) domínio e posse; 

b) locação de imóveis; 

c) família e sucessões; 

d) direitos reais sobre a coisa alheia; 

e) constituição, dissolução e liqüidação de sociedades; 

IV - à matéria trabalhista de competência residual; 

V - à propriedade industrial; 

VI - aos registros públicos; 

VII - aos servidores civis e militares; 

VIII - às desapropriações e apossamentos administrativos. 

§ 2º - À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se

incluem na competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outros: 

I - matéria constitucional, incluindo nacionalidade, opção e naturalização, excetuadas as competências do Órgão

2005.61.04.001801-4/SP

APELANTE : DAISY LOPES WERNECK DA SILVA

ADVOGADO : LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS e outro

CODINOME : DAYSE LOPES WERNECK DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Especial, da Primeira e Terceira Seções; 

II - licitações; 

III - nulidade e anulabilidade de atos administrativos, excetuada a matéria da Primeira e Terceira Seções; 

IV - ensino superior; 

V - inscrição e exercício profissional; 

VI - tributos em geral e preços públicos; 

VII - contribuições, excetuadas as de competência da Primeira Seção.

§ 3º - À Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a

competência da Primeira Seção." 

 

No caso, verifica-se da petição inicial, que a apelante pretende a condenação do INSS em danos materiais

referentes a valores do benefício de pensão por morte que teria direito e danos morais, portanto, pedidos conexos,

nos termos do artigo 292 do CPC, consoante se verifica às fls. 04 e da sentença de fls. 244/249.

A cumulação de pedidos, no processo, é prevista pelo Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 292. É permitida a cumulação, num único processo, contra o mesmo réu, de vários pedidos, ainda que entre

eles não haja conexão .

§ 1º São requisitos de admissibilidade da cumulação:

I - que os pedidos sejam compatíveis entre si;

II - que seja competente para conhecer deles o mesmo juízo;

III - que seja adequado para todos os pedidos o tipo de procedimento.

(...)."

 

Primeiramente, consigno que não havia óbice à cumulação dos pedidos de concessão de benefício previdenciário e

de indenização por danos materiais e morais.

Ademais, o pedido indenizatório constitui questão secundária e indissociável da pretensão principal, tendo em

vista que a procedência daquele pedido dependeria de a parte recorrente demonstrar a ocorrência do dano e seu

nexo de causalidade com a conduta supostamente ilícita do INSS de indeferir, em âmbito administrativo, o

benefício pleiteado

Diante disso, há que se reconhecer que, no caso, os supostos danos causados à ora apelante, estão intrinsecamente

ligados à questão previdenciária, devendo, portanto, considerar-se o pedido de indenização sucessivo ao da

concessão do benefício.

Portanto, a competência para processar e julgar o presente recurso é a Terceira Seção deste egrégio Tribunal,

consoante arestos abaixo transcritos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO

PREVIDENCIÁRIA EM QUE A PARTE AUTORA OBJETIVA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO , CUMULADO COM DANO S MATERIAIS E MORAIS. COMPETÊNCIA DA COMARCA

DE SEU DOMICÍLIO. PEDIDO SUBSIDIÁRIO QUE NÃO AFASTA A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM.

AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

I - A cumulação de pedidos de benefício previdenciário e de indenização por dano s morais e materiais não

afasta a competência da comarca do domicílio da parte autora. Incidência da regra inscrita no art. 109, § 3º, da

Constituição Federal.

II - O pedido subsidiário é decorrente do pedido principal, e na hipótese de improcedência de tal pedido, nem se

cogitará de dano moral (STJ, conflito de competência nº 47.223/SP, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, julgado

em 18/02/2005).

III - A Terceira Seção desta Corte, no julgamento de conflito de competência , expressou o mesmo entendimento.

IV - Agravo Legal a que se nega provimento."

(AI nº 359513, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 18/01/2010, maioria, DJF3 10/03/2010, p. 575).

(grifei)

"PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA . AJUIZAMENTO DA DEMANDA NA JUSTIÇA ESTADUAL . ART. 109,

§3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO CUMULADO COM DANO S MORAIS.

I- A jurisprudência deste E. Tribunal tem se alinhado no sentido de que, nas hipóteses do art. 109, §3º, da

Constituição Federal, o Juízo estadual é competente para o conhecimento de causas de natureza previdenciária

nas quais haja pedido cumulativo de indenização por dano s morais.

II- Tem-se entendido que o pleito de indenização acima referido constitui pedido acessório ao de outorga do

benefício , só podendo ser analisado na hipótese de se considerar devida a prestação previdenciária postulada.

III- O julgamento conjunto de ambos os pedidos é medida que se impõe, evitando-se a prolação de decisões

contraditórias ou desconexas. Precedentes jurisprudenciais da E. Terceira Seção e Sétima Turma desta Corte.
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IV- Recurso provido."

(AI nº 332366, Oitava Turma, rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. 07/06/2010, maioria, DJF3 27/07/2010, p. 990).

(grifei)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DANO MORAL. COMPETÊNCIA.

CONEXÃO COM A MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. LIMINAR. NOVA INTERPRETAÇÃO. APLICAÇÃO

RETROATIVA. VEDAÇÃO. 

É competente o Juízo Federal previdenciário para o processamento e julgamento do pedido de danos morais,

haja vista a conexão com a matéria previdenciária, pois é no contexto dessa relação que se discute o nexo causal

e o dano causado. Nova interpretação administrativa não comporta aplicação a casos já decididos, por estar em

desacordo com a segurança das relações jurídicas. Agravo de Instrumento provido."

(AG 2007.03.00.100951-9, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, j. 08/04/2008, DJ 23/04/2008) (grifei)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. AÇÃO VERSANDO SOBRE MATÉRIA

PREVIDENCIÁRIA. DANO MORAL E MATERIAL. 

I - A reparação por dano s materiais e morais, decorrentes da negativa do INSS em conceder o benefício , se

configura como pedido subsidiário, que indubitavelmente se insere na competência das varas especializadas. 

II - Admissível a cumulação dos referidos pedidos, já que a Justiça Federal é competente para o julgamento de

ambos. 

(...)

VI - É competente para o julgamento da causa a Justiça Federal de Primeira Instância. 

VII - Agravo provido."

(AG 2005.03.00.089343-9, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j. 26.05.2008, DJ 10.06.2008).

" CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO E

INDENIZAÇÃO DO INSS POR PERDAS E DANO S. CUMULAÇÃO SUCESSIVA DE PEDIDOS. DELEGAÇÃO

DE COMPETÊNCIA AO JUÍZO ESTADUAL. ART. 109, § 3º, CF. APLICAÇÃO.

I. As pretensões ventiladas na ação originária são de duas ordens, segundo se dessume da inicial daquele feito: a

obtenção de pensão por morte e a indenização por perdas e dano s, decorrente do indeferimento do benefício na

via administrativa; a causa de pedir, a seu turno, é o reconhecimento da condição de dependente da autora

daquele feito em relação ao seu companheiro falecido, negada pelo INSS, o que redundou no indeferimento da

prestação.

II. Trata-se de cumulação sucessiva de pedidos - art. 292, caput, CPC -, de natureza eminentemente

previdenciária, mesmo porque um dos pressupostos para a assunção da responsabilidade civil da autarquia

previdenciária será, como é óbvio, o reconhecimento de que a autora é, efetivamente, dependente do de cujus e,

portanto, a ela deveria ter sido deferida a prestação, indevidamente indeferida administrativamente.

III. É de rigor concluir-se, portanto, que a ação subjacente versa sobre causa em que é parte instituição de

previdência e beneficiário, estando ao abrigo, pois, da norma do artigo 109, § 3º, CF.

IV. Estão presentes todos os requisitos previstos no artigo 292, § 1º e seus incisos, para a cumulação em questão,

ou seja, os pedidos são compatíveis entre si, o mesmo Juízo Estadual é competente para deles conhecer e o tipo

de procedimento escolhido - o ordinário - é adequado para a veiculação da pretensão em causa.

V. conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da Vara Única da

Comarca de Cachoeira Paulista/SP para processar e julgar a ação originária - autos nº 480/2001."

(CC 5992, Processo: 2003.03.00.071121-3, Relatora: Desembargadora Federal Marisa Santos, 3ª Seção, v.u., j.

em 28.04.2004, DJ de 09.06.2004)

 

Ante o exposto, suscito o conflito negativo de competência, perante o Órgão Especial deste E. Tribunal, nos

termos do artigo 11, parágrafo único, alínea "i", do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da Terceira

Região.

Determino a expedição de ofício à Presidência deste egrégio Tribunal, encaminhando-se cópia integral do presente

recurso - processo nº 0001801-74.2005.403.6104.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto da r. sentença que julgou improcedentes os Embargos à Execução

Fiscal, referentes à cobrança de PIS e COFINS. Declarou a subsistência da penhora efetivada nos autos principais.

Não houve condenação ao pagamento ao ônus da sucumbência, por considerar suficiente o encargo previsto no

Decreto-Lei 1.025/69. Sem condenação em custas, diante do disposto no art. 7º da Lei 9.289/96.

Alega a apelante, em síntese, a) a inépcia da inicial e cerceamento de defesa pela inobservância do art. 614, do

CPC e arts. 202 do CTN e art. 2º da Lei 6.830/80, uma vez que deixou de instruir a inicial com o demonstrativo

dos débitos atualizados; b) ausência de fundamentação da r. sentença proferida em afronta ao art. 93, IX, da

Constituição Federal, por não ter apreciado a questão preliminar; c) que a certidão de dívida ativa foi emitida em

desacordo com as normas que regem o processo de Execução Fiscal, regido pela Lei nº 6.830/80, pois falta-lhe,

como requisito essencial, a liquidez, a certeza e a exigibilidade; d) a inconstitucionalidade da taxa SELIC; e) os

juros deverão incidir a partir da inscrição em dívida ativa. Por fim, a inversão do ônus da sucumbência.

Com interposição de contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte para julgamento.

É o relatório.

D E C I D O.

Deve ser mantida a bem lançada sentença proferida pelo d. Juízo monocrático, que deu pela improcedência dos

embargos opostos à execução fiscal.

A embargante reconhece o débito e as razões alegadas para o seu inadimplemento não possuem amparo legal.

Motivação da sentença - Art. 93, IX da Constituição Federal

Não prospera a alegação de nulidade da sentença por violação ao disposto no art. 93, IX, da Constituição Federal.

Não se deve confundir concisão com ausência de motivação. De fato, a fundamentação da sentença recorrida é

concisa, mas dela é possível extrair as razões que levaram o MM. Juiz a quo a decidir naquele sentido,

notadamente em relação à desnecessidade de apresentação do demonstrativo de cálculo do débito executado,

porquanto não se aplica, ao caso, disposto no art. 614, II, do CPC, e não exige a Lei nº 6.830/80 a instrução da

execução fiscal com tal documento.

A certidão de dívida ativa que instrui a Execução Fiscal contém todos os requisitos legais exigidos, vale dizer: a

natureza do tributo; o ano em que a dívida foi inscrita, o exercício a que se refere, o valor originário, da correção

monetária, dos juros, da multa e finalmente do total geral. Quanto aos critérios de cálculo das parcelas devidas,

estes vêm descritos na fundamentação legal trazida no bojo da própria certidão de dívida ativa, constituindo dados

suficientes à verificação do débito pelo contribuinte.

Conclui-se então que a certidão da dívida ativa é documento suficiente para embasar e comprovar o título

executivo fiscal, gozando de liquidez, certeza e exigibilidade da dívida inscrita, só podendo ser afastada por prova

inequívoca em sentido contrário, ônus do qual o embargante não se desincumbiu.

Por seu turno, a CDA, ao indicar, nos termos da lei, os fundamentos legais referentes ao débito exequendo, dá o

conhecimento da dívida ao executado e oportuniza o exercício do seu direito de defesa.

Aliás, no caso, verifica-se que o crédito tributário foi constituído mediante declaração do próprio contribuinte,

dispensando a necessidade de procedimento administrativo, lançamento e notificação do contribuinte, e enseja a

pronta inscrição do crédito em dívida ativa e a propositura da execução judicial.

Ainda no que toca à instrução da petição inicial da execução fiscal com o demonstrativo de débito, o entendimento

expendido resta consagrado pela 1ª Seção no REsp 1.138.202/ES (Min. Luiz Fux, julgado em 09/12/2009),

julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

Segue-se a ementa do referido precedente:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - CDA. REQUISITOS DE CERTEZA E

LIQUIDEZ. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. VIOLAÇÃO DO

ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA.

1. A petição inicial da execução fiscal apresenta seus requisitos essenciais próprios e especiais que não podem

ser exacerbados a pretexto da aplicação do Código de Processo Civil, o qual, por conviver com a lex specialis,

somente se aplica subsidiariamente.

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : CONSTRUTORA MELIOR LTDA

ADVOGADO : IVO SILVA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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2. Os referidos requisitos encontram-se enumerados no art. 6º, da Lei 6.830/80, in verbis:

'Art. 6º A petição inicial indicará apenas:

I - o juiz a quem é dirigida;

II - o pedido; e

III - o requerimento para a citação.

§ 1º A petição inicial será instruída com a Certidão da Dívida Ativa, que dela fará parte integrante, como se

estivesse transcrita.

§ 2º A petição inicial e a Certidão da Dívida Ativa poderão constituir um único documento, preparado inclusive

por processo eletrônico."

3. Conseqüentemente, é desnecessária a apresentação do demonstrativo de cálculo, em execução fiscal, uma vez

que a Lei n.º 6.830/80 dispõe, expressamente, sobre os requisitos essenciais para a instrução da petição inicial e

não elenca o demonstrativo de débito entre eles. Inaplicável à espécie o art. 614, II, do CPC.

(Precedentes: AgRg no REsp 1049622/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 18/08/2009, DJe 31/08/2009; REsp 1065622/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,

julgado em 24/03/2009, DJe 23/04/2009; REsp 781.487/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/09/2008, DJe 11/09/2008; REsp 762748 / SC, PRIMEIRA TURMA, Relator

Min. LUIZ FUX, DJ 12.04.2007; REsp n.º 384.324/RS, SEGUNDA TURMA, Rel. Min JOÃO OTÁVIO DE

NORONHA, DJU de 29/03/2006; REsp n.º 693.649/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJU de

21/11/2005).

4. A própria Certidão da Dívida Ativa, que embasa a execução, já discrimina a composição do débito, porquanto

todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no título executivo - que goza de presunção de liquidez

e certeza -, consoante dessume-se das normas emanadas dos §§ 5º e 6º, do art. 2º, da Lei nº 6830/80, litteris:

'Art. 2º (...)

(...)

§ 5º - O Termo da Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de

outros;

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais

encargos previstos em lei ou contrato;

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo momento

legal e o termo inicial para o cálculo;

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.

§ 6º - A Certidão da Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela

autoridade competente.'

5. In casu, conquanto o voto da Relatora tenha consagrado a tese perfilhada por esta Corte Superior, o voto

vencedor, ora recorrido, exigiu a juntada aos autos de planilha discriminativa de cálculos, razão pela qual

merece ser reformado.

6. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

7. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(DJe de 01/02/2010)

 

Quanto aos acréscimos legais, estes são decorrentes de expressa disposição legal, vale dizer, artigos 4º, 6º e 8º da

Lei nº 6.830/80, pelo que devem ser mantidos.

A multa de mora é sempre devida, em função do inadimplemento da obrigação. Objetiva imprimir força coercitiva

à norma reguladora do prazo para adimplemento de obrigação tributária. Independe da ocorrência de prejuízo à

Fazenda Pública, bastando tão somente que o sujeito passivo não cumpra a obrigação tributária no prazo

assinalado, independentemente de culpa ou dolo.

A multa de mora distingue-se da correção monetária, que apenas recompõe o valor da dívida, e dos juros de mora,

de caráter remuneratório, decorrente da ausência do tempestivo pagamento.

A aplicação de multa moratória por parte da Fazenda Pública pelo inadimplemento de tributo, ou atraso no seu

recolhimento, por estar prevista em lei, não caracteriza confisco.

Deveras, se a multa é aplicada em razão do atraso no cumprimento da obrigação acessória, ela haverá de variar em

função do tempo, sob pena de perder sua função de constranger o contribuinte à satisfação da obrigação.

Depreende-se, pois, que o critério atende estritamente à finalidade da lei, sem desbordar em excesso, uma vez que

está limitada ao percentual de 20% do valor total da exação declarada no trimestre ou período.
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A multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o

descumprimento das obrigações tributárias. No presente caso, não ficou configurado efeito confiscatório na

cobrança desse acréscimo, porquanto estipulado em percentual razoável, compatível com seu objetivo, em

consonância com a legislação aplicável aos débitos tributários.

Nesse sentido, já decidiu o C. Supremo Tribunal Federal:

 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MULTA.

VEDAÇÃO DO EFEITO DE CONFISCO. APLICABILIDADE. RAZÕES RECURSAIS PELA MANUTENÇÃO DA

MULTA. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO PRECISA DE PECULIARIDADE DA INFRAÇÃO A JUSTIFICAR A

GRAVIDADE DA PUNIÇÃO. DECISÃO MANTIDA. 1. Conforme orientação fixada pelo Supremo Tribunal

Federal, o princípio da vedação ao efeito de confisco aplica-se às multas. 2. Esta Corte já teve a oportunidade de

considerar multas de 20% a 30% do valor do débito como adequadas à luz do princípio da vedação do confisco.

Caso em que o Tribunal de origem reduziu a multa de 60% para 30%. 3. A mera alusão à mora, pontual e

isoladamente considerada, é insuficiente para estabelecer a relação de calibração e ponderação necessárias

entre a gravidade da conduta e o peso da punição. É ônus da parte interessada apontar peculiaridades e

idiossincrasias do quadro que permitiriam sustentar a proporcionalidade da pena almejada. Agravo regimental

ao qual se nega provimento."

(RE 523471 AgR/MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJe-23-04-2010)

De se destacar, ainda, que o critério da razoabilidade foi expressamente salientado pelo C. Supremo Tribunal

Federal no julgamento do RE 239964/RS, em que foi relatora a e. Ministra Ellen Gracie, e que tratava de multa

por falta de recolhimento de IPI. Confira-se:

 

"IPI. MULTA MORATÓRIA. ART. 59. LEI 8.383/91. RAZOABILIDADE. A multa moratória de 20% (vinte por

cento) do valor do imposto devido, não se mostra abusiva ou desarrazoada, inexistindo ofensa aos princípios da

capacidade contributiva e da vedação ao confisco. Recurso extraordinário não conhecido."

 

Por igual devidos os juros de mora, consequência do não pagamento do tributo, calculados a partir do vencimento

da obrigação, podendo ser cumulados com a multa de mora, a teor do que dispõe a Súmula n° 209 do extinto TFR.

Relativamente à correção monetária, este acréscimo visa a manter a atualização da moeda, em face dos efeitos

nefastos da inflação, incidindo sobre qualquer dívida vencida, nos termos apontados na Certidão de Dívida Ativa

que fundamenta a execução, e com respaldo na legislação indicada no título executivo.

Assim, a correção deve ser calculada sobre o valor do principal (tributo) e incidir sobre todas as parcelas da dívida

(multa e juros), sob pena de aviltar-se o crédito tributário.

Portanto, devem ser atualizadas todas as parcelas em que se decompõe o crédito, até a data do efetivo pagamento.

No que toca à incidência da SELIC como juros moratórios, a jurisprudência é pacífica em reconhecer sua

idoneidade para atuar como juros moratórios de dívidas fiscais.

Com efeito, a utilização de taxas mercadológicas como critérios de juros moratórios, prevista pelo art. 84 da Lei

8981/95; art. 13, da Lei 9065/95; e art. 30 da Lei 10.522/02, vem sendo jurisprudencialmente admitida, restando

ultrapassadas as orientações que discrepam desse entendimento.

Não há violação ao art. 161, §1º, do CTN, que expressamente defere ao legislador a possibilidade de dispor de

modo diverso de seus termos. Do mesmo modo, o art. 192, §3º, da CF, já revogado pela EC 40/03, não se

prestava, mesmo quando vigente, a impedir a fluência de juros superiores a 12% ao ano no sistema tributário, por

tratar do Sistema Financeiro Nacional, sendo, ademais, norma de eficácia reduzida. Outrossim, limitações legais

impostas às relações privadas não produzem o mesmo efeito nas relações de natureza tributária.

O fato de a metodologia de cálculo da SELIC não ser legalmente fixada não impede seu uso no campo tributário,

pois a TRD, que possui idêntica característica, nunca deixou de ter sua aplicação admitida no campo tributário

pela jurisprudência do STF, como taxa de juros moratórios.

A legislação que instituiu a taxa de juros moratórios pela SELIC previu sua incidência de forma cumulativa e

simples, não permitindo sua capitalização. Não se observa, portanto, hipótese de anatocismo a ser afastada.

Frise-se que aplicação da SELIC exclui a incidência cumulativa de qualquer outra taxa de juros, sejam eles

moratórios ou compensatórios, o que indicaria juros superpostos e seria evidentemente ilegal e descabido por

afronta ao disposto no art. 39, § 4º da Lei 9250/95, já que a SELIC inclui a correção da moeda e os juros.

Desse sentir, pacífico o entendimento jurisprudencial:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL.

FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO INATACADOS. SÚMULA 283/STF. NULIDADE DAS CDAs. SÚMULA

07/STJ. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. SELIC. LEGALIDADE. CARÁTER

CONFISCATÓRIO DE MULTA. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DA SUPREMA CORTE.

1. A recorrente não infirmou as premissas que embasaram o acórdão recorrido para negar a produção da prova
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pericial - a legalidade da dívida não é função do perito e a forma de apuração do montante devido não foi objeto

de impugnação - o que justifica a incidência, quanto ao ponto, da Súmula 283/STF: 'É inadmissível o recurso

extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não abrange

todos eles'.

2. A insurgência recursal relativa ao cerceamento de defesa ante o indeferimento de realização da prova pericial

vai de encontro à jurisprudência desta Corte, que se posiciona no sentido de que avaliar a necessidade da produção

de prova pericial atrai o óbice contido na Súmula 7/STJ: 'A pretensão de simples reexame de prova não enseja

recurso especial'.

3. A investigação acerca do preenchimento dos requisitos formais da CDA que aparelha a execução fiscal

demanda, necessariamente, a revisão do substrato fático-probatório contido nos autos, providência que não se

coaduna com a via eleita, conforme vedação expressa da Súmula 7/STJ.

4. Em se tratando de tributos lançados por homologação, ocorrendo a declaração do contribuinte e o não-

pagamento da exação no vencimento, a inscrição em dívida ativa independe de procedimento administrativo.

5. O instituto da denúncia espontânea (art. 138 do CTN) não se aplica nos casos de parcelamento de débito

tributário (REsp 1.102.577/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, julgado em 22/04/2009, DJe

18/05/2009, acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ).

6. É devida a Taxa Selic no cálculo dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública Federal.

7. A apuração do caráter confiscatório da multa tributária depende da interpretação da norma prevista no artigo

150, V, da Constituição Federal, o que refoge ao âmbito do recurso especial.

8. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag 1331915/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJe 23/11/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REEXAME DE PROVAS - DEFICIÊNCIA

NA FUNDAMENTAÇÃO - INADMISSIBILIDADE - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - NÃO-

CARACTERIZAÇÃO - APLICAÇÃO DA TAXA SELIC EM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS - CABIMENTO.

...

4. Restou pacificado na Primeira Seção do STJ que, com o advento da Lei 9.250/96, incide a taxa SELIC a partir

de 01/01/96, tanto na restituição quanto na compensação de tributos, como índice de correção monetária e juros de

mora, afastando-se a aplicação do CTN e a cumulação com qualquer outro índice de atualização monetária.

...

6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido."

(STJ - RESP 200801245792 - Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA - Data da decisão: 02/04/2009 - Relator(a)

ELIANA CALMON)

 

A incidência do encargo previsto no Decreto-lei 1.025/69 também é devida, consoante dicção da Súmula 168 do

extinto Egrégio Tribunal Federal de Recursos, fincada com os seguintes termos:

 

"O encargo de 20%, do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui,

nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios."

 

No mesmo sentido, transcrevo ementas de recentes julgados sobre a aplicação do encargo de 20% previsto na

norma em comento (Decreto-lei 1.025/69), para fins de cobertura das despesas relativas à arrecadação dos tributos

não recolhidos no tempo e modo devidos, com afastamento da incidência da verba honorária em sede de embargos

à execução, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

DILAÇÃO PROBATÓRIA. DESCABIMENTO. ENCARGO LEGAL DE 20% DO DL.

N.1.025/69.LEGALIDADE. 

1. É cabível a exceção de pré-executividade para discutir matérias de ordem pública na execução fiscal, como a

prescrição, não sendo permitida, entretanto, a sua interposição quando o seu acolhimento dependa de dilação

probatória, como no caso dos autos. 

2. O Superior Tribunal de Justiça já consolidou sua jurisprudência para reconhecer a legalidade da incidência do

encargo legal previsto no Decreto-lei n. 1.025/69, mesmo nos casos em que houver adesão a programa de

parcelamento, sendo proibida apenas a cumulação com honorários advocatícios. 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não-provido."

(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 1140794 - Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES - Publicação:

DJE DATA:28/09/2010)

"TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - RECURSO ESPECIAL -

PREQUESTIONAMENTO - NÃO-OCORRÊNCIA - SÚMULA 211/STJ - NULIDADE DA CDA - ACÓRDÃO
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FUNDADO EM MATÉRIA FÁTICA-PROBATÓRIA - SÚMULA 7/STJ - ENCARGO LEGAL - DECRETO-

LEI 1025/69 - LEGALIDADE - SÚMULA 169/TFR. 

1. É inadmissível o recurso especial quanto a questão não decidida pelo Tribunal de origem, por falta de

prequestionamento. 

2. Inviável recurso especial se a análise da pretensão da recorrente demanda o reexame de provas. 

3. O encargo previsto no Decreto-lei 1.025/69 incide nos embargos à execução fiscal, nos termos da Súmula

168/TFR. Precedentes. 

4. Recurso especial conhecido em parte e não provido."

(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 1188753 - Rel. Min. ELIANA CALMON - Publicação: DJE

DATA:25/05/2010)

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CARÊNCIA

SUPERVENIENTE DA AÇÃO. ART. 267, VI, CPC. AFASTADA. PEDIDO DE PARCELAMENTO

INDEFERIDO. JULGAMENTO DO MÉRITO. ART. 515, § 3º, CPC. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA NOS

PARÂMETROS LEGAIS. 

1. Afastada a extinção dos embargos com fundamento no art. 267, VI, CPC, uma vez que o pedido de

parcelamento formulado pela embargante foi indeferido, por falta de amparo legal, conforme decisão proferida

pelo Delegado da Receita Federal em Ribeirão Preto (fls. 96). Julgamento do mérito, com fulcro no art. 515, § 3º,

CPC.

2. A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art.

2º, § 5º da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional.

3. A ausência do processo administrativo não configura cerceamento de defesa. A Lei n.º 6.830/80, em seu art. 41,

dispõe que o processo administrativo ficará na repartição competente, e dele poderão ser extraídas cópias ou

certidões a requerimento da parte ou do juízo, cabendo à parte interessada diligenciar neste sentido. Precedentes

desta Corte: 6ª Turma, AG n.º 2002.03.00.033961-7, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.10.2002, DJU 25.11.2002,

p. 591; 3ª Turma, AC n.º 96.03.000380-8, Rel. Des. Fed. Des. Fed. Nery Junior, j. 06.11.2002, DJU 04.12.2002, p.

244. 

4. É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros

e correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1.996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices

de correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros e de ocorrência de

bis in idem. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.05.2003, DJ

09.06.2003, p. 229; TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2002.03.99.001143-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.04.2003, DJ

16.05.2003. 

5. A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do

tributo. Percentual de 20% (vinte por cento) previsto no art. 61, §§ 1º e 2º da Lei n.º9.430/96. 

6. O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei nº 1.025/69 e legislação posterior é

devido nas execuções fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas com a cobrança

judicial de sua Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios, se

os embargos forem julgados"

(TRF 3ª Região - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1284876 - Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA - Publicação:

DJF3 CJ1 DATA:19/04/2011 PÁGINA: 1209)

 

 

Por fim, entendo ser a incidência do encargo previsto no Decreto-lei nº 1.025/69 também devida, consoante dicção

da Súmula 168 do extinto Egrégio Tribunal Federal de Recursos, fincada com os seguintes termos:

 

"O encargo de 20%, do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui,

nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios."

 

No mesmo sentido, transcrevo ementas de recentes julgados sobre a aplicação do encargo de 20% previsto na

norma em comento (Decreto-lei 1.025/69), para fins de cobertura das despesas relativas à arrecadação dos tributos

não recolhidos no tempo e modo devidos, com afastamento da incidência da verba honorária em sede de embargos

à execução, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

DILAÇÃO PROBATÓRIA. DESCABIMENTO. ENCARGO LEGAL DE 20% DO DL. N.1.025/69. LEGALIDADE.

1. É cabível a exceção de pré-executividade para discutir matérias de ordem pública na execução fiscal, como a

prescrição, não sendo permitida, entretanto, a sua interposição quando o seu acolhimento dependa de dilação

probatória, como no caso dos autos.

2. O Superior Tribunal de Justiça já consolidou sua jurisprudência para reconhecer a legalidade da incidência
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do encargo legal previsto no Decreto-lei n. 1.025/69, mesmo nos casos em que houver adesão a programa de

parcelamento, sendo proibida apenas a cumulação com honorários advocatícios.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não-provido."

(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 1140794 - Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES - Publicação: DJE

DATA:28/09/2010)

"TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - RECURSO ESPECIAL -

PREQUESTIONAMENTO - NÃO-OCORRÊNCIA - SÚMULA 211/STJ - NULIDADE DA CDA - ACÓRDÃO

FUNDADO EM MATÉRIA FÁTICA-PROBATÓRIA - SÚMULA 7/STJ - ENCARGO LEGAL - DECRETO-LEI

1025/69 - LEGALIDADE - SÚMULA 169/TFR.

1. É inadmissível o recurso especial quanto a questão não decidida pelo Tribunal de origem, por falta de

prequestionamento.

2. Inviável recurso especial se a análise da pretensão da recorrente demanda o reexame de provas.

3. O encargo previsto no Decreto-lei 1.025/69 incide nos embargos à execução fiscal, nos termos da Súmula

168/TFR. Precedentes.

4. Recurso especial conhecido em parte e não provido."

(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 1188753 - Rel. Min. ELIANA CALMON - Publicação: DJE

DATA:25/05/2010)

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DA

AÇÃO. ART. 267, VI, CPC. AFASTADA. PEDIDO DE PARCELAMENTO INDEFERIDO. JULGAMENTO DO

MÉRITO. ART. 515, § 3º, CPC. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA NOS PARÂMETROS LEGAIS.

1. Afastada a extinção dos embargos com fundamento no art. 267, VI, CPC, uma vez que o pedido de

parcelamento formulado pela embargante foi indeferido, por falta de amparo legal, conforme decisão proferida

pelo Delegado da Receita Federal em Ribeirão Preto (fls. 96). Julgamento do mérito, com fulcro no art. 515, § 3º,

CPC.

2. A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art.

2º, § 5º da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional.

3. A ausência do processo administrativo não configura cerceamento de defesa. A Lei n.º 6.830/80, em seu art.

41, dispõe que o processo administrativo ficará na repartição competente, e dele poderão ser extraídas cópias ou

certidões a requerimento da parte ou do juízo, cabendo à parte interessada diligenciar neste sentido. Precedentes

desta Corte: 6ª Turma, AG n.º 2002.03.00.033961-7, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.10.2002, DJU 25.11.2002,

p. 591; 3ª Turma, AC n.º 96.03.000380-8, Rel. Des. Fed. Des. Fed. Nery Junior, j. 06.11.2002, DJU 04.12.2002,

p. 244.

4. É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros

e correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1.996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros

índices de correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros e de

ocorrência de bis in idem. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j.

20.05.2003, DJ 09.06.2003, p. 229; TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2002.03.99.001143-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j.

30.04.2003, DJ 16.05.2003.

5. A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do

tributo. Percentual de 20% (vinte por cento) previsto no art. 61, §§ 1º e 2º da Lei n.º9.430/96.

6. O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei nº 1.025/69 e legislação posterior é

devido nas execuções fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas com a

cobrança judicial de sua Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários

advocatícios, se os embargos forem julgados"

(TRF 3ª Região - APELAÇÃO CÍVEL 1284876 - Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA - Publicação: DJF3 CJ1

DATA:19/04/2011 PÁGINA: 1209)

 

Postas estas considerações, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput do CPC.

Transitada em julgado, baixem os autos à Vara de origem, com as devidas anotações.

Int.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00025 CAUTELAR INOMINADA Nº 0017900-64.2006.4.03.0000/SP

 
2006.03.00.017900-0/SP
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Decisão

Fls. 78/87: trata-se de agravo regimental interposto pela União, no qual requer a reconsideração da decisão de fls.

63/65, que deferiu a expedição de alvará de levantamento parcial dos depósitos especificados à fl. 60, no que

tange, especificamente, aos valores concernentes à contribuição ao PIS e à COFINS incidente sobre a ampliação

da base de cálculo previstas na Lei n. 9.718/98, cuja inconstitucionalidade foi declarada pelo E. Supremo Tribunal

Federal em sede de controle difuso, quando do julgamento do RE 357.950 e mantida a suspensão da exigibilidade

destas contribuições nestes termos.

 

Anoto que ressalvei no dispositivo da decisão recorrida o direito da Fazenda Nacional a inscrever eventuais

diferenças quanto à discordância dos valores depositados pela requerente.

 

Pois bem, do exame da ação principal, qual seja o mandado de segurança n. 1999.61.00.046644-7, verifico que a

requerente/impetrante (revendedora de veículos), discute unicamente a parcela da venda de veículos pela

concessionária, pois entende ser indevida a sujeição à tributação da contribuição ao PIS e da COFINS sobre o

valor total da venda do veículo, sem que tal valor ingresse no patrimônio da concessionária, sem descontar o valor

do veículo destinado ao fabricante.

 

Em contestação a União tece considerações quanto à Lei n. 9.718/98, refutando a tese de inconstitucionalidade do

alargamento da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, matéria que em princípio não autoriza

questionamento ante a finalística decisão do Supremo Tribunal Federal.

 

Contudo, nesta Cautelar observo que tais valores não compõem o pedido ou a causa de pedir da ação principal,

nem foi aqui trazido como fato superveniente.

 

Destarte, entendo que a decisão de fl. 63/65 deve ser reconsiderada em sua totalidade, pois a questão tratada não

se coaduna com o direito alegado na exordial da ação principal, de modo que ante a acessoriedade da medida

cautelar, esta não se afigura a via adequada para aditar o pedido daquela.

 

Por esses motivos, revogo a liminar de fls. 63/65, por fundamento diverso, dando provimento ao agravo

regimental.

 

Int.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003909-54.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

REQUERENTE : SORANA COML/ E IMPORTADORA LTDA

ADVOGADO : ROBERTO JOÃO AMERICO SULEIMAN

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 1999.61.00.046644-7 7 Vr SAO PAULO/SP

2006.61.00.003909-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     1217/3836



 

DECISÃO

Trata-se de ofício expedido pelo MM. Juiz da 6ª Vara Federal de Execução Fiscal de São Paulo/SP, solicitando

providências necessárias para anotação de penhora no rosto dos autos, determinada pelo juízo deprecante do

Anexo das Fazendas da Comarca de São Caetano do Sul/SP, consoante fls. 406/408.

Assim determino as providências legais para anotação da penhora no rosto dos autos, nos termos disposto no

artigo 674 do CPC.

Anote-se.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004316-60.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Nas manifestações de fls. 468/479, 477/478 e 480/481 a impetrante informa que, ao preencher "o Documento para

Depósitos Judiciais e Extrajudiciais à Ordem e à Disposição da Autoridade Judicial ou Administrativa

Competente - DJE", mencionou o código de receita errado. Argumenta que, como se trata de depósito judicial, a

retificação de depósito só pode ser efetuada por determinação judicial, conforme disciplina o artigo 9º da IN SRF

nº 421, de 10/05/2004. Assim, no intuito de ver corrigido o erro material, requereu a expedição de ofício à CEF

para que a instituição bancária providencie a retificação dos depósitos. Intimada, a União, sob ressalva de que sua

manifestação não importa reconhecimento da suficiência e correção dos valores depositados, cuja apreciação fica

a cargo da autoridade administrativa competente, concordou com a retificação, desde que efetuada de acordo com

o artigo 9º da citada instrução normativa (fls. 570/573), o qual dispõe, verbis:

 

Art. 9o Na hipótese de depósito judicial, a retificação poderá ser efetuada pela SRF ou pela Caixa, conforme

determinação judicial.

§ 1o No caso de retificação feita pela SRF, deverão ser adotados os procedimentos previstos nos §§ 1o e 2o do

art. 8o.

§ 2o No caso de retificação feita pela Caixa, esta deverá comunicar à SRF, no prazo de cinco dias úteis, contados

da data em que promoveu a retificação correspondente do depósito nos seus sistemas de controle.

§ 3º Na hipótese de a autoridade judicial autorizar transferência parcial de depósito para uma ou mais contas, a

Caixa deve adotar os seguintes procedimentos: (Incluído pela Instrução Normativa RFB nº 1.276, de 27 de junho

de 2012)

I - efetuar o registro da transferência parcial, apropriando na nova conta ou em conta já existente o valor na

proporção determinada pelo juiz, mantendo a mesma data de arrecadação do depósito que originou a

transferência; (Incluído pela Instrução Normativa RFB nº 1.276, de 27 de junho de 2012)

APELANTE :
BANESPA S/A SERVICOS TECNICOS ADMINISTRATIVOS E DE
CORRETAGEM DE SEGUROS

ADVOGADO : VALERIA ZOTELLI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2006.61.00.004316-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE :
SUL AMERICA INVESTIMENTOS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E
VALORES MOBILIARIOS S/A

ADVOGADO : MAURICIO PERNAMBUCO SALIN e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS
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II - gerar DJE correspondente ao valor transferido para cada conta, com a mesma data de arrecadação do

depósito original e enviar ao Serviço Federal de Processamento de Dados (Serpro) para processamento;

(Incluído pela Instrução Normativa RFB nº 1.276, de 27 de junho de 2012)

III - comunicar à RFB, por meio de ofício, anexando a documentação expedida pelo juiz, para que esta

providencie a retificação do depósito que originou a transferência, de modo que o valor fique idêntico ao saldo

remanescente do depósito na conta original. (Incluído pela Instrução Normativa RFB nº 1.276, de 27 de junho de

2012)

 

Ante o exposto, determino, após a devida intimação das partes, o encaminhamento à Caixa Econômica Federal de

cópias dos documentos de fls. 468/479, 477/478, 480/481 e 570/571 para possibilitar a retificação dos depósitos,

nos estritos termos do § 2º da IN SRF, de 10/05/2004.

 

Cumpra-se. Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020610-90.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face da r.

sentença recorrida, de fls. 189/194, que concedeu a segurança pretendida para confirmar a liminar e afastar a pena

de perdimento de bens imposta ao veículo da marca MERCEDES BENZ CLK 320, Elegance 3.2, ano e modelo

1999, placa LNP 1920 e determinar o desbloqueio do bem junto ao DETRAN. A sentença foi submetida ao duplo

grau de jurisdição.

Alega a recorrente que há legalidade na ação fiscal da apelante, sendo cabível a aplicação da pena de perdimento

de bens; que há presunção da legitimidade dos atos administrativos e que a manutenção da r. sentença recorrida

implica em dano ao erário, consoante fls. 205/209.

Devidamente contrarrazoado vieram os autos a este egrégio Tribunal.

O Ministério Público Federal manifestou pelo não provimento do recurso, consoante fls. 229/232.

O impetrante requereu autorização para alienação do bem em leilão, em razão da sua deterioração, ficando

depositado nos autos o valor obtido com a venda até julgamento final da lide, consoante pedido de fls. 234/238.

Decido.

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

De início, não conheço do agravo retido, uma vez que sua apreciação não foi reiterada no recurso de apelação.

A pena de perdimento de bens foi introduzida no ordenamento aduaneiro pelo Decreto-Lei n° 1.455/76, cuja

constitucionalidade foi reconhecida, em face do disposto no artigo 5°, inciso LVI, da Magna Carta.

O Regulamento Aduaneiro dispõe:

 

"Art. 617. Aplica-se a pena de perdimento do veículo nas seguintes hiopóteses, por configurarem dano ao Erário

(Decreto-lei No 37/66, art. 104, I a VI, e Decreto-lei No 1.455 de 1976, art. 24);

....

V - quando o veículo conduzir mercadoria sujeita a pena de perdimento , se pertencente ao responsável por

2006.61.00.020610-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS S/A

ADVOGADO : MARCUS FREDERICO BOTELHO FERNANDES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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infração punível com essa penalidade;

....

§ 2º. Para efeitos de aplicação do perdimento do veículo, na hipótese do inciso V, deverá ser demonstrada, em

procedimento regular a responsabilidade do proprietário do veículo na prática do ilícito.

 

O perdimento de bens constitui sanção administrativa. Trata-se de ato vinculado praticado no legítimo exercício

do poder de polícia da Administração Pública, com o fim de ilidir tanto as atividades relacionadas ao ilícito fiscal

como ao penal.

Autoriza-se a Administração a aplicar sanções administrativas, como é a de perdimento de bens, interferindo no

patrimônio dos particulares quando assim lhe permita o ordenamento, em procedimento regular, com observância

do contraditório e da ampla defesa.

Ademais, ressalto que, em nenhum momento, restou demonstrada a responsabilidade da impetrante, proprietária

do veículo, pela prática do delito.

Depreende-se, do constante dos autos, que a impetrante agiu de boa-fé, pois não transportou pessoalmente as

mercadorias, não havendo nenhum elemento hábil a imputar-lhe a responsabilidade pela prática da infração.

Ademais, não há registro de apreensão ou a reiteração na prática de conduta ilícita em nome da impetrante.

Neste sentido, registre-se a orientação sedimentada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. VÍCIO

NÃO CONFIGURADO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. VEÍCULO UTILIZADO

NA PRÁTICA DE CONTRABANDO. PENA DE PERDIMENTO . BOA-FÉ DO PROPRIETÁRIO.

AFASTAMENTO. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESTA PARTE,

DESPROVIDO.

(REsp 1024175/PR, 1ª Turma, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, j. 03.03.09, v.u., DJ 16.03.09, destaque meu).

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. PODER DE POLÍCIA. VEÍCULO UTILIZADO NA PRÁTICA DE

CONTRABANDO. PENA DE PERDIMENTO . NECESSIDADE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO E

COMPROVAÇÃO DE MÁ-FÉ.

1. Trata-se de ação proposta pelo rito ordinário objetivando anulação de ato administrativo que determinou a

perda de perdimento de veículo de propriedade da parte autora em decorrência de apreensão de mercadorias.

2. Os órgãos julgadores não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante

um processo judicial, bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em

obediência ao que determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa

ao art. 535 do CPC. Precedentes.

3. Quanto ao mérito, o Tribunal a quo consignou (fl. 103): "de fato, não há como se comprovar o envolvimento

da empresa-autora na prática do descaminho, não se vislumbrando indícios suficientes de que o proprietário do

veículo é o responsável pelas mercadorias transportadas sem cobertura fiscal".

4. O Tribunal de origem manteve-se fiel à jurisprudência desta Corte Superior, segundo a qual não cabe a

aplicação da pena de perdimento de bens quando não forem devidamente comprovadas, por meio de regular

processo administrativo, a responsabilidade e a má-fé do proprietário de veículo na prática do ilícito.

5. Recurso especial não provido.

(REsp 1290541/RJ, 2ª Turma, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 13.12.11, v.u., DJ 02.02.12).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. PERDIMENTO DE

VEÍCULO. APLICAÇÃO A TERCEIRO DE BOA-FÉ. IMPOSSIBILIDADE.

1. É pacífica a orientação desta Corte Superior no sentido de que a

pena de perdimento não pode ser aplicada ao terceiro de boa-fé que

adquire a mercadoria irregularmente importada.

2. Agravo regimental não provido.

(STJ AgRg no Ag 1217747 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2009/0115849-9

Relator(a) Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES (1141) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do

Julgamento 16/09/2010 Data da Publicação/Fonte DJe 08/10/2010)

RESP 657.240, Rel Min TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 27/06/2005: "PROCESSUAL CIVIL E

ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. VEÍCULO UTILIZADO NA

PRÁTICA DE CONTRABANDO. PERDIMENTO . BOA-FÉ DO PROPRIETÁRIO. 1. Não viola o artigo 535 do

CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado

individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para

decidir de modo integral a controvérsia posta. 2. "A pena de perdimento de veículo utilizado em contrabando ou

descaminho somente é aplicada se demonstrada a responsabilidade do proprietário na prática do delito" (AgRg

no RESP 603619/RJ, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 02.08.2004). 3. Recurso especial a que se nega

provimento" (grifos nossos).
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No mesmo sentido, é a jurisprudência deste egrégio Tribunal:

 

MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - MERCADORIA DE ORIGEM ILÍCITA -

DESCONHECIMENTO POR PARTE DO TRANSPORTADOR - BOA-FÉ - PENA DE PERDIMENTO DOS

VEÍCULOS TRANSPORTADORES - DESPROPORÇÃO ENTRE OS VALORES .

1- "A pena de perdimento de veículo utilizado em contrabando ou descaminho somente é aplicada se

demonstrada a responsabilidade do proprietário na prática do delito." (AgRg no RESP 603619/RJ, 1ª Turma, Rel.

Min. José Delgado, DJ 02.08.2004). Súmula nº 138 do extinto TFR.

2- Prevalência da presunção de boa-fé do proprietário dos veículos, pois não ficou demonstrada a sua

responsabilidade pela prática do ilícito penal.

3- Havendo desproporção entre o valor dos veículos transportadores e o da mercadoria apreendida, a aplicação

da sanção configura evidente confisco.

(AMS 2001.61.00.017435-4 Sexta Turma, Relator Desembargador Federal Mairan Maia, DJF3 CJ1 :01/06/2010)

 

Por fim, não merece acolhida o pedido da impetrante de fls. 234/238, uma vez que a sentença mandamental

exprime ordem ou mandamento de conteúdo imperativo, ao qual deve a autoridade coatora dar imediato e integral

cumprimento. Merece realce o pensar de Arruda Alvim que esclarece sobre o tema:

"Pode-se dizer, sem a pretensão de exaurir o assunto, que no comando mandamental há uma ordem que, mais

significativamente do que outras, há de ser obedecida. De certa forma, se na execução , propriamente dita,

praticam-se atos materiais substitutivos da vontade do executado, na mandamentalidade a realização do direito

depende dessa vontade; ou talvez, mais comumente, de vergar e submeter essa vontade que se opõe à legalidade,

tal como esta conste da decisão." 

(Notas sobre algumas das mutações verificadas com as Leis nº 10.352 e 10.358, de dezembro de 2001. in: Luiz

Manoel Gomes Júnior (Coordenador). Temas controvertidos de direito processual civil: 30 anos do CPC. Rio de

Janeiro. Forense, p. 74, 2004)

 

Daí, a não poder ser outra a natureza do mandamus, uma vez que se volta contra atos administrativos dotados de

auto-executoriedade e imperatividade.

A principal característica da ação mandamental está no fato de a sentença conter um mandamento para que seja

cumprida. Outra característica da sentença mandamental é que sua efetivação depende de atos a serem praticados

pelo demandado. Ou seja, enquanto na sentença condenatória utilizam-se meios sub-rogatórios para atingir a

finalidade da decisão, como por exemplo na execução por quantia certa, a expropriação de bens para pagamento

ao credor, na sentença mandamental a efetivação da medida está diretamente ligada à atuação do destinatário da

ordem.

Portanto, desde que prolatada a decisão pelo eminente Relator, como a presente, verifica-se que o pleito da

impetrante de autorização judicial para alienação do bem em leilão, em razão da sua deterioração, ficando

depositado nos autos o valor obtido com a venda até julgamento final da lide, de fls. 234/238, deve ser formulado

perante o juízo de primeiro. 

Entretanto, a forma como se operacionalizará o pedido da impetrante de fls. 234/238 também deve ser suscitado e

debatido perante o Juízo de origem, responsável pelo cumprimento da decisão proferida no writ, portanto,

indefiro o pedido de fls. 234/238.

Assim, cabe destacar que a prova da responsabilidade e má-fé é do Poder Público, e não do particular, assim o

ônus probatório cabe a quem firmou o auto de infração e, no caso concreto, o que se disse foi que o impetrante é

responsável e deve perder o veículo de sua propriedade porque agiu com culpa in eligendo ou in vigilando, e

porque o motorista era seu irmão, fatos que, como evidenciado pela jurisprudência firmada, são absolutamente

insuficientes à conclusão adotada pelo Fisco.

Ante o exposto, não conheço do agravo retido e nego seguimento ao recurso de apelação e à remessa oficial,

nos termos do artigo 557 do CPC, mantendo-se a r. sentença recorrida.

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado
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00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018999-50.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de execução fiscal interposta pela União Federal (Fazenda Nacional) objetivando o recebimento das

dívidas tributárias inscritas sob nºs 80206018848-82, 80606029333-04 e 80706007399-15.

A r. sentença recorrida de fls. 165/168, reconhecendo a prescrição, declarou extinto o processo nos termos do art.

269, inciso IV, do Código de Processo Civil, e condenou a exequente ao pagamento da verba honorária de 10%

sobre o valor do débito corrigido monetariamente. Sentença sujeita ao reexame necessário.

No recurso de apelação de fls. 173/188, a União Federal (Fazenda Nacional) alega que em razão da executada ter

aderido ao programa de parcelamento simplificado no período de 09/02/06 a 11/03/06, a exigibilidade do crédito

esteve suspensa; que por se tratar de lançamento por homologação, onde não houve pagamento do tributo, o prazo

prescricional começa a fluir a partir do primeiro dia do exercício seguinte (2002), no qual deveria ter ocorrido o

primeiro pagamento; que as DCTFs apresentadas pela executada não podem ser consideradas como lançamento e,

consequentemente, como momento de constituição definitiva do crédito, uma vez que não houve concordância do

fisco e que o momento da constituição definitiva ocorreu com a inscrição do débito na dívida ativa. Assim, em

face desses argumentos, entende que a prescrição não ocorreu, razão pela qual pugna pela anulação da sentença, a

fim de que os autos retornem à origem para o prosseguimento regular da execução.

Devidamente contrarrazoado vieram os autos a este egrégio Tribunal.

Decido.

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

Com efeito, a questão central discutida nos presentes autos é a ocorrência ou não da prescrição, sendo imperioso a

fixação do momento a partir do qual começou a fluir o respectivo prazo.

Assim, é de se ressaltar que a respeitável sentença recorrida não merece qualquer censura quando reconhece a

ocorrência da prescrição para a cobrança dos tributos objetivados na execução fiscal.

Embora a apelante sustente que é equivocado o reconhecimento do transcurso do lapso prescricional, as

evidências dos autos demonstram exatamente o contrário.

Compulsando os autos deles se verifica que as Certidões da Dívida Ativa - CDAs, além de demonstrarem o valor

do crédito tributário consolidado, apontam claramente a forma e a data de sua constituição definitiva, que se deu

através das Declarações de Contribuições e Tributos Federais - DCTF's, aprestada ao órgão fazendário competente

em 17 de julho de 1998, sem que fosse objeto de qualquer revisão ou retificação de ofício como era facultado à

administração tributária proceder, nos termos do que dispõem o parágrafo 2° do artigo 147 e artigo 148, ambos do

Código Tributário Nacional.

A referida Declaração de Contribuições e Tributos Federais - DCTF é considerada documento hábil a demonstrar

a existência do lançamento definitivo do crédito tributário. Tratando-se de tributos que se encontram vinculado à

modalidade de lançamento por homologação, a DCTF ou outra declaração equiparável e permitida legalmente,

com sua entrega ao Fisco se presta a caracterizar a constituição do crédito tributário, sendo desnecessário que haja

a homologação formal, procedimento administrativo e mesmo a notificação do devedor ou outra providência da

administração fazendária para tal desiderato.

A corroborar tal entendimento podem ser citados os julgados emanados do Superior Tribunal de Justiça, cujas

ementas seguem transcritas abaixo:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. PRAZO SUSPENSO ATÉ

SOLUÇÃO FINAL DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS COM FATOS

GERADORES OCORRIDOS ENTRE 01/1990 E 09/1990. DECADÊNCIA. NÃO CONFIGURADA.

2006.61.82.018999-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : FRANCISCO LUIZ SCAPPATURA e outro

: ANGELA MARIA CARLA AQUINO SCAPPATURA

ADVOGADO : DANIELA DOS REIS COTO e outro

APELADO : TRANSSIVIL TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA e outros

: MARISTELA MIRANDA FERREIRA DE ARAUJO

: SERGIO RICARDO CAETANO DE ARAUJO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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1. A constituição definitiva do crédito tributário (lançamento) ocorre com a notificação do contribuinte (auto de

infração), exceto nos casos em que o crédito tributário origina-se de informações prestadas pelo próprio

contribuinte, tais como em DCTF e GIA.

Precedentes (g.n.).

2. Entretanto, o prazo prescricional disposto no art. 174 do CTN apenas começa a fluir com a solução definitiva

do recurso administrativo. Precedentes.

3. A alegação de que ocorreu a decadência em relação aos créditos que apresentaram fatos geradores

compreendidos entre o período de 01/1990 a 09/1990 também não apresenta consistência jurídica, uma vez que

não ocorreu o prazo decadencial de 05 (cinco) anos entre o marco inicial, que se deu, em relação a eles, no

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, ou seja, em 01 de

janeiro de 1991 e a notificação levada a efeito em 25 de setembro de 1995, nos termos do art. 173, inciso I, do

Código Tributário Nacional.

4. Agravo regimental não provido".

(STJ. AgRg no Ag n° 1338717/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, julgado em 03/11/2011,

publicado DJe 10/11/2011).

"DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO DO DIREITO DE COBRANÇA JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO. TRIBUTO SUJEITO À

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DCTF. TRIBUTO DECLARADO E NÃO PAGO. TERMO INICIAL.

VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA.

1. Esta Corte pacificou entendimento no sentido de que o termo inicial do prazo prescricional para o Fisco

ajuizar o executivo fiscal, tem início com a constituição definitiva do crédito tributário (art. 174 do CTN), que

ocorre com a entrega da respectiva declaração - DCTF pelo contribuinte, declarando o valor a ser recolhido

(g.n.). Especificamente para aqueles tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados e não pagos,

entendeu-se que:

[...] Conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (DCTF,

GIA, etc.) o prazo quinquenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos do tributos sujeitos a lançamento

por homologação, em que não houve o pagamento antecipado (inexistindo valor a ser homologado, portanto),

nem quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (AgRg

no REsp 981.130/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 20/8/2009, DJe 16/9/2009).

2. Agravo regimental não provido".

(STJ. AgRg no REsp n° 1169223/RO, Primeira Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, julgado em

19/08/2010, publicado DJe 26/08/2010).

 

Desse modo, imperioso destacar que, em hipóteses como a dos autos, a data da constituição do crédito tributário

apontada na Certidão de Dívida Ativa - CDA é que deverá ser considerada como o marco inicial de fluência do

prazo de prescrição, posto que somente a partir de então o débito torna-se exigível e passível de cobrança pela via

executiva.

Todavia, é relevante ser ressaltado que a constituição do crédito tributário e a inscrição do débito em dívida ativa

são formalidades que não se confundem, na medida em que a constituição do crédito tributário antecede à

inscrição da dívida, porém, se dando supedâneo para instruir regularmente a ação executiva.

De outro lado, tem-se que, segundo o quanto preceituado pelo artigo 174, inciso I, do parágrafo único do CTN, em

sua redação anterior ao advento da Lei Complementar n° 118/05, a prescrição da ação executiva era interrompida

desde que transcorrido o prazo de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário e a citação do

executado.

A nova redação imprimida ao referido dispositivo legal embora incidindo sobre os feitos em curso, deverá

observar se na hipótese o despacho que determinou a realização da citação foi proferido "após a sua vigência".

Exarado o despacho citatório em data anterior a entrada em vigor da Lei Complementar n° 118/2005, deve

prevalecer o entendimento segundo o qual a interrupção da prescrição ocorre com a efetiva citação do executado e

não em outro momento diverso deste.

Este foi o entendimento que prevaleceu no Superior Tribunal de Justiça, quando apreciou a matéria no Recuso

Especial n° 999901/RS representativo da controvérsia, julgado no regime do artigo 543-C do Código de Processo

Civil (Primeira Seção, relator Ministro Luiz Fux, julgado em 13/05/2009, publicado DJe 10/06/2009), restando

expresso no julgado que:

"A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do CTN

para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição.

(Precedentes: REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006)".

"Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à

sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob

pena de retroação da novel legislação".
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No mesmo sentindo foi outro julgamento proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme a ementa que

segue transcrita:

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. QUESTÕES DECIDIDAS PELA SISTEMÁTICA DE

JULGAMENTO DE RECURSOS REPETITIVOS (REsp 1.102.431/RJ e REsp 999.901/RS). AGRAVO NÃO

PROVIDO.

1. Segundo o art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, a prescrição, que começa a correr

da data de constituição definitiva do crédito tributário, interrompia-se mediante a citação pessoal do devedor nos

autos da execução fiscal. Sobreveio a Lei Complementar 118, de 9/2/05, que entrou em vigor após 120 (cento e

vinte) dias de sua publicação, alterando o dispositivo, e passou a estabelecer que a prescrição se interrompe pelo

despacho do juiz que ordenar a citação.

2. De acordo com o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, em recurso especial representativo

de controvérsia, processado e julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, por ser norma processual, a Lei

Complementar 118/05 é aplicável aos processos em curso. No entanto, somente quando o despacho de citação é

exarado após sua entrada em vigor há interrupção do prazo prescricional (REsp 999.901/RS, Rel. Min. LUIZ

FUX, Primeira Seção, DJe 10/6/01) (g.n.).

3. A questão referente às circunstâncias que levaram à culpa da demora na citação por parte do exequente foi

apreciada pela Primeira Seção desta Corte no julgamento do REsp 1.102.431/RJ, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe

1º/2/10, submetido à norma do art. 543-C do CPC, decidindo que 'a verificação de responsabilidade pela demora

na prática dos atos processuais implica indispensável reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado a

esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial, ante o disposto na Súmula 07/STJ'.

4. Agravo regimental não provido."

(STJ. Primeira Turma. AgRg no Ag n° 1264799/RJ, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, julgado em

17/05/2011, publicado no DJE de 25/05/2011).

 

Na hipótese destes autos, o despacho que determinou a citação do executado foi proferido em 29 de abril de 2005,

no interregno compreendido pela vacatio legis da Lei Complementar n° 118/2005 que, publicada no D.O.U. de 09

de fevereiro de 2005, entrou em vigor 09 de junho de 2005 (artigo 4°), o que afasta a sua incidência na situação

presente, como bem esclareceu a sentença recorrida.

Logo, o marco interruptivo do prazo prescricional é aquele no qual houve a citação do executado, em 30 de

outubro de 2007, data em que compareceu aos autos a fim de, tomando conhecimento do feito, ingressar com a

exceção de pré-executividade aduzindo a matéria que ora é debatida também em sede recursal.

Nesse ponto, agregue-se, a parte insurgente tem razão quanto ao condão dos recursos e reclamações

administrativos para suspender o curso do prazo prescricional. Tal é o que literalmente se extrai do Código

Tributário Nacional, art. 151, inciso III. No caso concreto, a decisão recorrida tomou em linha de consideração o

parêntesis temporal decorrente da suspensão da exigibilidade mas, ainda assim, percebe-se que o quinquênio fatal

decorreu uma vez afastada a causa daquela suspensão (isto é, após o julgamento do recurso administrativo e antes

que operasse uma causa interruptiva hábil).

De sorte que, mesmo considerando-se a data na qual se pode considerar constituído o crédito tributário, 17 de

julho de 1998 e a suspensão da prescrição operada até 20.02.2002 (data do julgamento dos recursos

administrativos) e aquela outra em que se deu por citado o executado, 30 de outubro de 2007, é forçoso

reconhecer o transcurso de prazo prescricional de cinco anos para a ação executiva de que trata o artigo 174 do

Código Tribunal Nacional, que é expresso no sentindo de que "a ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva".

Cumpre reafirmar uma vez mais, que, para o computo do prazo prescricional, levou em conta o digno magistrado

"a quo", o período de suspensão da exigibilidade do crédito tributário enquanto pendente de decisão definitiva o

procedimento administrativo através do qual pretendia o executado fosse realizada a compensação de tributos, ou

seja, de 11 de agosto de 1999 até a data na qual realizado o julgamento final, em 20 de fevereiro de 2002, o que

não teve o condão de interferir para que ocorresse a prescrição da pretensão executória.

Por derradeiro, não prospera a alegação de que eventual demora para a citação da devedora deve ser imputada ao

aparato judiciário ou a omissão da empresa executada que não teria informado ou mantido atualizados seus dados

de domicílio perante os órgãos competentes.

De conformidade com os elementos de prova constantes dos autos, após diligência negativa do Senhor Oficial de

Justiça, que não logrou êxito em localizar a executada, tendo sido informado que a empresa encontrava-se

estabelecida em outra localidade, a Fazenda Nacional manifestou-se nos autos requerendo a suspensão do feito

por noventa dias, a fim de diligenciar junto à JUCESP, ao Cartório de Registro de Imóveis e ao DETRAN, cujo

pedido foi deferido em 13 de setembro de 2005.

Em manifestação protocolada em 06 de fevereiro de 2006, a Fazenda Nacional requereu a juntada de documentos

e vista dos autos. Deferido seu pedido em 14 de fevereiro de 2006, retirados os autos, foram devolvidos pela
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Fazenda Nacional somente em 18 de julho de 2007 e, em 28 de agosto de 2007 fez juntar petição requerendo a

citação do representante legal da executada no endereço que forneceu, através do correio.

Tais fatos denotam que não é hipótese para a alegação de que houve prejuízo à exeqüente pela demora para a

citação imputável exclusivamente ao serviço judiciário, já que lhe incumbia o ônus de promover a citação da

executada. Na verdade, como apontado acima, a Fazenda Pública é que tardou em providenciar o endereço no

qual deveriam ser localizados os representantes legais da executada, para o efeito da citação válida.

Não lhe socorre, portanto, tal ordem de alegação, não sendo o caso de fazer incidir o quanto preceituado na parte

final do parágrafo 2°, do artigo 219 do Código de Processo Civil, merecendo ser afastada, destarte, a aplicação da

Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça, cujo enunciado é do seguinte teor: "Proposta a ação no prazo fixado

para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o

acolhimento da argüição de prescrição ou decadência".

Nesse aspecto da irresignação a decisão recorrida também esteve de conformidade com o entendimento do

Superior Tribunal de Justiça e a orientação da Súmula 106 como mencionada.

Por todos os ângulos analisados, possível, portanto, o reconhecimento da prescrição como o fez o digno juízo "a

quo", que além de ser matéria que se permite conhecimento a qualquer momento e em qualquer grau de jurisdição,

está embasada em provas incontroversas que demonstram a sua ocorrência, logo, sem qualquer necessidade de

dilação probatória.

Por fim, deve ser mantida a verba honorária de sucumbência, fixada com equidade, em 10% sobre o valor do

débito executado.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação e à remessa oficial, nos termos do artigo 557 do CPC,

mantendo-se a r. sentença recorrida.

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003323-56.2007.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se executivo fiscal movido pela União, objetivando a cobrança de crédito tributário de COFINS, CSLL e

PIS no valor de R$ 116.812,92, em dezembro de 2006.

A executada opôs exceção de pré-executividade, aduzindo a ocorrência da prescrição bem como ilegitimidade

passiva em razão da extinção da empresa, anteriormente às datas dos débitos em comento.

Sobreveio sentença no sentido da extinção da ação executiva, diante da ocorrência de prescrição, nos termos do

art. 269, IV, do CPC. Honorários advocatícios pela União arbitrados em 10% sobre o valor da causa. Sentença

submetida ao reexame necessário.

Em sessão de 21.10.2010, a Quarta turma, por unanimidade, deu parcial provimento à remessa oficial para afastar

a condenação em honorários advocatícios, sendo que o Desembargador Federal Fabio Prieto o fez em menor

extensão para reduzir o montante, fixando-o em R$ 5.000,00. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.

Interposto recurso especial, sobreveio decisão da Vice-Presidência determinando o retorno dos autos à Turma

Julgadora para retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do CPC, por não se amoldar o acórdão à orientação

firmada pelo C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial 1.185.036/SP (apreciado no

regime da Lei n. 11.672/2008), quanto ao cabimento de honorários advocatícios em exceção de pré-executividade

acolhida.

2007.61.08.003323-0/SP

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : GENNARO MONDELLI FILHO -ME

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE CARVALHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP
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É o relatório. Decido.

A despeito de ter se assentado o entendimento, no RESP1.185.036/SP, de que é cabível a condenação da Fazenda

Pública ao pagamento de honorários advocatícios em decorrência da extinção da execução fiscal pelo acolhimento

da exceção de pré-executividade, posicionamento que esta relatora adota, a fundamentação do acórdão é diversa.

A hipótese cuida de reconhecimento de prescrição; se houve vencedor e vencido foi em virtude de fato

superveniente, alheio à vontade das partes. Nenhuma das partes concorreu para a extinção do feito. O decorrer do

tempo é inexorável e, somado à inércia, redundou na perda do direito de ação.

Não assimilo a inércia como ato de vontade, omissivo ou comissivo, pois não há negligência, não há culpa. Por

exemplo, quando não se encontra bens a penhorar do devedor, o decurso do tempo não foi programado, nem

premeditado pelas partes ou seus representantes.

Neste sentido, a prescrição é fato superveniente advindo do decurso do tempo e, juridicamente, produz efeitos na

ordem jurídica quando ocorre inação no processamento do feito.

Postas tais premissas, de se analisar a verba honorária e o fato superveniente do art. 462 do CPC.

Embora não se encontrem julgados sobre o tema da prescrição, o Superior Tribunal de Justiça tem se manifestado

no sentido de aplicação do principio da causalidade: "as custas e honorários advocatícios devem ser suportados

pela parte que deu causa à extinção do processo sem julgamento do mérito ou a que seria perdedora se o

magistrado chegasse a julgar o mérito da causa" STJ 2ª T, REsp 188. 743, rel. Min. Peçanha Martins, DJU

7.10.02. Todavia neste mesmo julgamento, à fundamentação o VOTO da 2ª T do STJ ponderou :

 

"(...)impossível imputar à parte autora os ônus da sucumbência se quando do ajuizamento da demanda existia o

legítimo interesse de agir, era fundada a pretensão, e a extinção do processo sem julgamento de mérito se deu

por motivo superveniente que não lhe posse ser atribuído".

 

Como a prescrição advém de inércia por motivo superveniente, entendo compatível à espécie em comento os

julgamentos do Superior Tribunal de Justiça, relatados pelos ilustres Min. CASTRO MEIRA e Min. CESAR

ASFOR :

"não haverá condenação de honorários quando extinta a ação por perda de objeto por fato superveniente

causado por terceiro"

STJ-2ªT.,REsp 94696, rel. Min. Castro Meira, v.u. DJU 21.3.04.

"Se a ocorrência de fato novo, não atribuível a qualquer litigante, esvazia completamente o objeto da ação, não

havendo vencido nem desistente, não pode recair sobre nenhum deles a responsabilidade pelo pagamento do

advogado do outro."

STJ-4ªT., REsp 510.277, rel Min. Cesar Rocha, DJU 17.11.03.

 

A fórmula se adequa perfeitamente à hipótese em comento.

Entrementes, se prescrição ocorreu, não dependeu da vontade de qualquer das partes, não houve interferência

humana, mas fática. Ocorre um fato alheio à vontade das partes, não redundando nexo de causa e efeito (princípio

da causalidade).

Credor e devedor não contribuíram para a ocorrência da prescrição, contudo, o decurso do tempo é fato jurídico

extintivo do direito no qual se fundamenta a ação.

Assim, não há vencedor nem vencido por mérito próprio, pois nenhuma das duas partes interferiu na causa da

extinção da ação, não sendo correto nem justo, condenar-se a União Federal a pagar verba honorária ao advogado

do devedor, pois: deixou de pagar o débito tributário embora devido e mesmo assim recebe verba honorária.

Não se trata, portanto, de hipótese de retratação.

Restituam-se os autos, com as cautelas de estilo.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005927-81.2007.4.03.6110/SP

 

 

 

2007.61.10.005927-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DESPACHO

Proceda-se a Subsecretaria o desapensamento da execução fiscal, remetendo-a à Vara de origem, para regular

processamento.

Int.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028174-34.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se apelação cível em execução fiscal ajuizada pela FAZENDA NACIONAL em face de MAK INOX IND.

METALURGICA LTDA., objetivando a cobrança de crédito tributário inscrito em dívida ativa sob o nº

80.3.04.002213-28.

 

O Executado apresentou exceção de pré-executividade, alegando o pagamento de seus débitos em data anterior à

inscrição em dívida ativa, razão pela qual pleiteia a extinção da presente execução (fls. 15/21).

 

A União Federal, em sua petição de fl. 55, requer a extinção da execução, nos termos do art. 26 da Lei n.

6.830/80, à vista do cancelamento da CDA de nº 80.3.04.002213-28.

 

Sobreveio sentença que julgou extinta a execução fiscal, na forma do artigo 26 da Lei n. 6.830/80 e condenou a

Fazenda Nacional ao pagamento de verba honorária fixada em R$1.000,00 (fl.58).

 

Em suas razões de apelação, sustenta a exequente ser indevida a condenação em honorários advocatícios, bem

como requer a sua exclusão (fls. 60/65).

 

Às contrarrazões foram apresentadas às fls. 67/77, em que a apelada pleiteia a manutenção da sentença de

primeiro grau.

 

Esse é o relatório.

Decido.

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : IND/ TEXTIL SUICA LTDA

ADVOGADO : VIVIAN F DOS SANTOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

2007.61.82.028174-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : MAK INOX IND/ METALURGICA LTDA

ADVOGADO : ROGÉRIO MARCUS ZAKKA e outro

No. ORIG. : 00281743420074036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

 

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada

nos Tribunais Superiores.

 

No que tange à condenação da União Federal ao pagamento de verba honorária, sendo esta uma hipótese de

extinção de execução fiscal, deve ser analisada à luz do princípio da causalidade.

 

Segundo este princípio, aquele que deu causa à propositura da demanda deverá arcar com os ônus da

sucumbência, seja o Exequente, pelo indevido ajuizamento, seja o Executado, pela inadimplência ou atuação

omissiva ou culposa.

 

Nesse sentido já se posicionou a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CANCELAMENTO DA CERTIDÃO DE DÍVIDA

ATIVA EM VIRTUDE DA NULIDADE DO LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL

APÓS A CITAÇÃO DO EXECUTADO. ARTIGO 26 DA LEF. INAPLICABILIDADE. CONDENAÇÃO DA

FAZENDA PÚBLICA EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 

1. Os honorários advocatícios devem ser imputados à Fazenda Pública quando o pedido de extinção da execução

fiscal ocorrer em virtude do cancelamento da inscrição da dívida ativa, baseada em lançamento tributário nulo,

quando já efetivada a citação do executado. 

3. Deveras, a ratio legis do artigo 26 da Lei 6.830/80, pressupõe que a própria Fazenda, sponte sua, tenha dado

ensejo à extinção da execução. Isto, porque a referida norma se dirige à hipótese de extinção administrativa do

crédito com reflexos no processo, o que não se equipara ao caso em que a Fazenda, reconhecendo a nulidade da

dívida, desiste da execução. 

4. In casu, verifica-se que a sentença extinguiu o processo sem julgamento de mérito, após a citação do devedor,

em sede de embargos, razão pela qual se revela escorreita a condenação da Fazenda Pública em honorários

advocatícios. 

5. Aplicação analógica da Súmula 153/STJ. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 963.782/MG, Rel.

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008; AgRg no REsp

999.417/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 01.04.2008, DJe 16.04.2008; REsp

858.922/PR, Rel. 

Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 05.06.2007, DJ 21.06.2007; e REsp 814.513/RS,

Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 04.04.2006, DJ 18.04.2006). 

5. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 1083212/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe

18/08/2010)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO

DA DÍVIDA ATIVA (ARTIGO 26 DA LEI N.º 6.830/80). EXTINÇÃO DO PROCESSO. PRINCÍPIO DA

CAUSALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA EMBARGADA.

1.A par do disposto no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, a questão relativa à fixação da verba honorária nas execuções

fiscais extintas ante o cancelamento de débito inscrito na dívida ativa resolve-se à luz do que preconiza o

princípio da causalidade.

2.Constatado ser indevido o ajuizamento da execução fiscal, a Fazenda Nacional deve arcar com os ônus da

sucumbência.Precedentes: STJ, 1ª Turma, AgRg no AG n.º 1998/0057292-9, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j.

23.02.1999, DJU 24.05.1999; TRF3, 3ª Turma, AC n.º 2000.03.99.004731-1, Rel. Juiz Manoel Álvares, j.

28.06.2000, DJU 23.08.2000, p. 494.

3. Apelação improvida.

(AC 00074073820084036182, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, Sexta Turma, julgado em

16/02/2012, publicado em 24/02/2012).

 

De rigor, portanto, o exame da causa motivadora da extinção da execução.

 

Da análise dos documentos juntados aos autos, verifica-se que a presente execução foi proposta objetivando a

cobrança do crédito tributário inscrito em dívida ativa sob o nº 80.3.04.002213-28, com valor de R$ 11.116,95,

em 18 de dezembro de 2006. Ocorre que os valores cobrados pela União haviam sido pagos anteriormente à

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     1228/3836



inscrição em dívida ativa, conforme informação de fl. 57, emitida pela Equipe de Dívida Ativa da União da

Delegacia da Receita Federal, cujo teor transcrevo abaixo:

 

"Da análise da documentação apresentada pela interessada, em conjunto com as pesquisas obtidas junto aos

sistemas informatizados desta Secretaria da Receita Federal, verifica-se que a interessada efetuou um pagamento

para o débito, antes da inscrição e em valor suficiente para extingui-lo, porém não houve alocação automática,

devido a erro de digitação cometido pelo agente arrecadador. O DARF foi retificado e o pagamento alocado

manualmente ao débito, extinguindo-o. Extratos em anexo.

Diante do exposto, proponho o cancelamento da inscrição 80.3.04.02213-28, conforme extrato do SIEF em

anexo".

 

Desta feita, se o executado não deu causa ao ajuizamento da execução e foi compelido a constituir advogado para

defender-se, demonstrando a impertinência do processo executivo, há que se impor ao exequente o pagamento das

verbas de sucumbência.

 

Assim, tendo a União Federal ajuizado equivocadamente a presente execução fiscal, mantenho os honorários

advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (Um mil reais), aplicando-se ao caso a regra prevista no § 4º do art. 20 do

CPC.

 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de apelação.

 

Observadas as formalidades legais, encaminhem os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036901-79.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Remessa oficial e apelação interposta pela União contra sentença que, em sede de execução fiscal, reconheceu a

prescrição e julgou extinto o processo, com resolução do mérito, com base nos artigos 269, inciso IV, do Código

de Processo Civil.

 

Discutem-se contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social. Logo, trata-se de matéria afeta à Primeira

2007.61.82.036901-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : ESPORTE CLUBE BANESPA e outros

: MUNIR ABDO AGAMME JUNIOR

: JOSE TINTINO DA SILVA SOBRINH0

ADVOGADO : SERGIO LAZZARINI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00369017920074036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Seção desta corte, nos termos do artigo 10, § 1º, inciso II, do Regimento Interno desta corte.

 

Ante o exposto, declino da competência para conhecer e julgar o recurso. Encaminhem-se os autos à Presidência

para redistribuição a um dos eminentes desembargadores da Primeira Seção.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037318-17.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Retifique-se a autuação para constar o nome da agravada Usina Alvorada do Oeste Ltda do polo passivo, a qual

deverá ser intimada para apresentar contraminuta.

 

Cumpra-se a determinação de fl.185, 2º parágrafo, para que se oficie-se ao juiz "a quo" a fim de que esclareça

quanto ao andamento do feito, notadamente sobre eventual suspensão da demanda por força da adesão ao

parcelamento.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032034-04.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.00.037318-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : DESTILARIA DALVA LTDA

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO GALINDO MEDINA

AGRAVADO : USINA ALVORADA DO OESTE LTDA

PARTE RE' : EDUARDO ANDRE MARAUCCI VASSIMON

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP

No. ORIG. : 05.00.00003-8 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP

2008.03.99.032034-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : MERK BAK IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : ANDERSON ZIMMERMANN

: MARCOS ROBERTO LUIZ
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DESPACHO

Trata-se de apelação contra a sentença em autos de embargos à execução fiscal.

Às fls. 259/261, foi juntada petição referente à execução fiscal nº 793/1994 (autos em apenso). Entretanto, tendo

em vista que a execução está inativa neste Tribunal, a sua permanência, apenso aos embargos, impossibilita a

adequada solução de seus incidentes.

Ante o exposto, desapensem-se a execução fiscal nº 793/1994, substituindo-se por cópias e apensando-se a estes

autos. Desentranhe-se a petição de fls. 259/261, substituindo-se por cópias. Após, encaminhem-se os originais à

origem.

Publique-se e certifique-se.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00036 DESISTÊNCIA EM AI Nº 0029957-12.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Manifesta-se a agravante, após intimação sobre o interesse no prosseguimento do feito, para informar que "não

remanesce interesse, no julgamento do agravo de instrumento" (fl. 152).

 

Assim, declaro prejudicado o recurso, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta corte, ante

a superveniente perda de objeto.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de primeira instância, observadas as cautelas legais.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 94.00.00079-3 1 Vr LIMEIRA/SP

2009.03.00.029957-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : VIACAO GALO DE OURO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : EMILIO ALFREDO RIGAMONTI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

PETIÇÃO : DESI 2012182369

RECTE : VIACAO GALO DE OURO TRANSPORTES LTDA

PETIÇÃO : DESI 2012182369

RECTE : VIACAO GALO DE OURO TRANSPORTES LTDA

No. ORIG. : 98.00.39914-3 8 Vr SAO PAULO/SP
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00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0033910-81.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de Embargos de Declaração interpostos por TONOLLI DO BRASIL IND/ E COM/ DE METAIS LTDA

em face do v. Acórdão de fl.308 lavrado nos seguintes termos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. RECEPÇÃO

COMO AGRAVO LEGAL. PRECEDENTES. TEMPESTIVIDADE. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO.

Nas Cortes superiores predomina o entendimento de que não são cabíveis embargos de declaração contra

decisão monocrática, sobretudo quando notório propósito infringente dos declaratórios, razão pela qual devem

ser conhecidos como Agravo Regimental, em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal. Precedentes:

Rcl-AgR 2246/GO - STF - Rel. Min. EROS GRAU - DJ de 08.09.2006; RE-ED 486184/SP - STF - Rel. Min.

RICARDO LEWANDOWSKI - DJ de 16.12.2007; EDERESP 200001453521 - STJ - Rel. Desemb. Convocado

HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO - DJe de 01.07.2010; EARESP 200700817205 - STJ - Rel. Min.

HERMAN BENJAMIN - DJe de 01.07.2010.

O pedido de reconsideração não suspende ou interrompe o prazo para interposição de agravo de instrumento,

cujo termo inicial se dá com a ciência inequívoca da decisão contrária aos interesses do recorrente. Agravo

Legal a que se nega provimento."

 

Alega a embargante que, a despeito do agravo de instrumento ser intempestivo, há necessidade de apreciação do

pedido nele formulado, de que está sendo descumprida a decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça

quanto à penhora do bem indicado pela agravante.

É o relatório.

D E C I D O.

O recurso não tem condições de prosseguir.

De início, ressalte-se que os embargos declaratórios somente são cabíveis para modificar o julgado que se

apresentar omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente no acórdão.

A questão levantada pela embargante, referente ao bem oferecido à penhora, não foi objeto de análise, posto que o

Agravo de Instrumento foi interposto a destempo, razão pela qual tal pretensão foi fulminada pelo instituto da

preclusão temporal, eis que a embargante teve a oportunidade para tanto, mas não o fez em sede própria e no

momento oportuno.

Veja-se que a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça converge nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. SUSPENSÃO DO

PROCESSO REQUERIDO EM RAZÃO DA MORTE DA PARTE CONTRÁRIA. REFORÇO DA PENHORA.

AUSÊNCIA DE COMBATE A FUNDAMENTO DADECISÃO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. NÃO

INTERRUPÇÃO DO PRAZORECURSAL. PRECLUSÃO. OCORRÊNCIA. RECURSO NÃO PROVIDO.

APLICAÇÃO DE MULTA.

1. O agravante não impugnou os fundamentos da decisão ora agravada, circunstância que obsta, por si só, a

pretensão recursal, porquanto aplicável o entendimento exarado na Súmula 182 do STJ, que dispõe: 'É inviável o

agravo do art. 545 do Código de Processo Civil que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão

agravada.'

2. A oposição de pedido de reconsideração não interrompe nem suspende o prazo para interposição dos recursos

2009.03.00.033910-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : TONOLLI DO BRASIL IND/ E COM/ DE METAIS LTDA

ADVOGADO : FAISSAL YUNES JUNIOR

EMBARGADO : V. ACÓRDÃO DE FL.308

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACAPAVA SP

No. ORIG. : 95.00.00017-4 1 Vr CACAPAVA/SP
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próprios. Precedentes.

3. A consequência da falta de prática de determinado ato no momento processual oportuno é definitivo e impede

a prática de outro ato como mesmo objetivo em momento posterior, por força do instituto da preclusão.

4. A inobservância do artigo 265, I, do CPC, que determina a suspensão do processo a partir da morte da parte,

enseja apenas nulidade relativa, sendo válidos os atos praticados, desde que não haja prejuízo aos interessados.

A norma visa preservar o interesse particular do espólio e dos herdeiros do falecido e, não tendo sido causado

nenhum dano a eles, não há por que invalidar os atos processuais praticados.

5. Agravo regimental não provido, com aplicação de multa."

(AgRg no REsp 1249150/SP, Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe 13/09/2011)

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

PRESUNÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. ART. 10, I DO DECRETO 89.312/84. DEPENDÊNCIA

VARÃO INVÁLIDO. PRECLUSÃO. NÃO ALEGAÇÃO DA QUESTÃO EM APELAÇÃO. Impossível apreciação de

questão federal não levantada em apelação, tendo em vista a preclusão; Os embargos declaratórios não se

destinam a forçar o Tribunal a quo manifestar-se sobre questão não levantada anteriormente, no recurso de

apelatório; Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no REsp nº 383.971/MG, Relator Ministro Paulo Medina, DJE 25/08/2003, p. 377)

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. PRECLUSÃO.

PRECEDENTE. 1. Não se insurgindo a autarquia previdenciária, em sede de apelação, tampouco de

contrarrazões ao recurso especial, contra o termo inicial do benefício previdenciário fixado na sentença de

primeiro grau, impõe-se a preservação da decisão monocrática, em face de inequívoca preclusão. Precedente. 2.

Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EDcl no REsp nº 873.931/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJE 15/09/2008)

Nessa medida, não há como se rever a tese jurídica adotada pela Turma Julgadora, apenas porque a embargante

não se conforma com o entendimento exarado pelo v. acórdão.

Sem prejuízo, é inadmissível a utilização dos embargos de declaração para fazer prevalecer interpretação diversa

sobre a matéria, uma vez que estes não ostentam caráter infringente.

Desse modo, face ao reconhecimento da preclusão e da intempestividade do agravo de instrumento, restam

prejudicadas as questões referentes ao mérito do recurso.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput do CPC, nego seguimento aos embargos de declaração.

Baixem os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006137-94.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação anulatória de débito fiscal com vistas a suspensão da exigibilidade de multa e inscrição do nome

da autora no CADIN e a anulação do auto de infração nº 1535160, em virtude de nulidade por não observância do

devido processo legal na via administrativa.

A liminar que determinou a suspensão da exigibilidade do crédito tributário foi deferida às fls. 125, mediante

depósito nos autos às fls. 82.

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido e reconheceu a nulidade do auto de infração nº 1535160,

2009.61.00.006137-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : HUGOLINO NUNES DE FIGUEIREDO NETO e outro

APELADO : CONSIGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA

ADVOGADO : MARCIA VILAPIANO GOMES PRIMOS e outro
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declarando inexigível a multa aplicada e determinou que a requerida se abstivesse de incluir o nome da autora no

CADIN. 

A sentença condenou a requerida em honorários de sucumbência fixados em 10% sobre valor atribuído à causa,

nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC e determinou que a sentença não estava sujeita ao reexame necessário,

consoante fls. 237/239.

O INMETRO interpôs recurso de apelação de fls. 270/292, alegando que o produto fiscalizado deve obedecer a

critérios de controle entabulados no Regulamento Técnico Metrológico aprovado pelo artigo 1º da Portaria

INMETRO 96/2000, sendo que os botijões recolhidos para análise encontravam-se dentro do limite fixado pelo

critério individual, não havendo razão para interdição; que segundo dispõe a Resolução 11/1988, em seu artigo 36,

alínea 'c', a comunicação ao interessado para assistir a perícia é faculdade da Administração e que foram flagrados

produtos expostos à venda em desconformidade com os regulamentos técnicos em vigor, configurando-se a

prática da conduta infracional descrita no artigo 7º da Lei 9933/1999.

Aduz, ainda, o apelante que o poder normativo do recorrente advêm do disposto nos artigos 1º e 5º da Lei

9933/1999 e artigo 18 do CDC; que a simples existência de demanda judicial não autoriza a suspensão do registro

no CADIN, nos termos do artigo 7º da Lei 10.522/2002 e que a multa aplicada obedeceu aos critérios de

razoabilidade e proporcionalidade.

O recurso de apelação foi recebido em seus regulares efeitos, portanto, suspensivo e devolutivo, consoante decisão

de fls. 297.

Devidamente contrarrazoado vieram os autos a este egrégio Tribunal.

A autora, em petição de fls. 307/309, alega que o apelante estaria descumprindo ordem judicial e requer que o

mesmo seja oficiado para imediato cumprimento da decisão que deferiu a liminar de fls. 125, sob pena de

desobediência e multa diária de R$ 1.000,00.

Decido.

Inicialmente, o pedido da apelada de fls. 307/309 não merece ser acolhido.

É que, apesar de ter liminar deferida em decisão de fls. 125 e confirmada por sentença que julgou procedente o

pedido da autora, consoante fls. 237/239, o recurso de apelação de fls. 270/292 foi recebido no duplo efeito pela

decisão de fls. 297, nos termos do artigo 520, caput, do CPC.

Assim, deveria a autora, ora apelada, ter se insurgido, mediante de agravo de instrumento, em face da decisão de

fls. 297, que recebeu o recurso de apelação no duplo efeito, mas quedou-se inerte, devendo a decisão de fls. 297

ser mantida pelo manto da preclusão.

Portanto, indefiro o pedido de fls. 307/309.

O mérito, o presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

Primeiramente, a Primeira Seção do STJ, com base no julgamento proferido no REsp n. 1.102.578/MG (DJ de

29.10.2009), submetido à sistemática do art. 543-C do CPC (recursos repetitivos), firmou entendimento no sentido

de que "estão revestidas de legalidade as normas expedidas pelo CONMETRO e INMETRO, e suas respectivas

infrações, com o objetivo de regulamentar a qualidade industrial e a conformidade de produtos colocados no

mercado de consumo, seja porque estão esses órgãos dotados da competência legal atribuída pelas Leis

5.966/1973 e 9.933/1999, seja porque seus atos tratam de interesse público e agregam proteção aos consumidores

finais". Confira-se a ementa do julgado:

 

ADMINISTRATIVO - AUTO DE INFRAÇÃO - CONMETRO E INMETRO - LEIS 5.966/1973 E 9.933/1999 -

ATOS NORMATIVOS REFERENTES À METROLOGIA - CRITÉRIOS E PROCEDIMENTOS PARA APLICAÇÃO

DE PENALIDADES - PROTEÇÃO DOS CONSUMIDORES - TEORIA DA QUALIDADE.

1. Inaplicável a Súmula 126/STJ, porque o acórdão decidiu a querela aplicando as normas infraconstitucionais,

reportando-se en passant a princípios constitucionais. Somente o fundamento diretamente firmado na

Constituição pode ensejar recurso extraordinário.

2. Estão revestidas de legalidade as normas expedidas pelo CONMETRO e INMETRO, e suas respectivas

infrações, com o objetivo de regulamentar a qualidade industrial e a conformidade de produtos colocados no

mercado de consumo, seja porque estão esses órgãos dotados da competência legal atribuída pelas Leis

5.966/1973 e 9.933/1999, seja porque seus atos tratam de interesse público e agregam proteção aos

consumidores finais. Precedentes do STJ.

3. Essa sistemática normativa tem como objetivo maior o respeito à dignidade humana e a harmonia dos

interesses envolvidos nas relações de consumo, dando aplicabilidade a ratio do Código de Defesa do Consumidor

e efetividade à chamada Teoria da Qualidade.4. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão sujeito às

disposições previstas no art. 543-C do CPC e na Resolução 8/2008-STJ.

(REsp 1102578/MG, Rel. Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 14/10/2009, DJe 29/10/2009)

 

Também nesse sentido, precedentes do Tribunal Regional Federal da Primeira Região:
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ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO. AUTO DE INFRAÇÃO.

IMPOSIÇÃO DE MULTA COM BASE NA PORTARIA N. 02/82 DO INMETRO. LEGALIDADE. JUÍZO DE

RETRATAÇÃO.

1. O caso dos autos decidiu pela nulidade da multa aplicada pelo INMETRO com base na Portaria n. 02/82,

porque ele se deu antes da delegação de poder es de polícia pelo CONMETRO ao INMETRO pela Portaria n.

11/88.

2. O paradigma da Primeira Seção do STJ (REsp. n. 1.102.578/MG (DJ de 29.10.2009, submetido ao art. 543-C

do CPC), firmou entendimento no sentido de que "estão revestidas de legalidade as normas expedidas pelo

CONMETRO e INMETRO, e suas respectivas infrações, com o objetivo de regulamentar a qualidade industrial e

a conformidade de produtos colocados no mercado de consumo, seja porque estão esses órgãos dotados da

competência legal atribuída pelas Leis 5.966/1973 e 9.933/1999, seja porque seus atos tratam de interesse

público e agregam proteção aos consumidores finais".

3. A situação fática dos autos demonstra que a multa foi aplicada em 1992 e é o caso de se exercer o Juízo de

retratação, porque o fato foi posterior à citada Portaria n. 11/88.

4. Em juízo de retratação, apelação e remessa oficial providas para, reformando a sentença, julgar

improcedentes os embargos e inverter os ônus sucumbenciais.

(AC 0005556-28.1999.4.01.3500/GO, Rel. Desembargador Federal Leomar Barros Amorim de Sousa, Conv. Juiz

Federal Cleberson José Rocha (conv.), Oitava Turma, e-DJF1 de 14/01/2011, p. 670)

ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO. AUTO DE INFRAÇÃO.

IMPOSIÇÃO DE MULTA COM BASE NA PORTARIA N. 74/95 DO INMETRO. LEGALIDADE.

1. A Primeira Seção do STJ, com base no julgamento proferido no Resp. n. 1.102.578/MG (DJ de 29.10.2009),

firmou entendimento no sentido de que "estão revestidas de legalidade as normas expedidas pelo CONMETRO e

INMETRO, e suas respectivas infrações, com o objetivo de regulamentar a qualidade industrial e a conformidade

de produtos colocados no mercado de consumo, seja porque estão esses órgãos dotados da competência legal

atribuída pelas Leis 5.966/1973 e 9.933/1999, seja porque seus atos tratam de interesse público e agregam

proteção aos consumidores finais".

2. De outro modo, a Resolução n. 11/88 do CONMETRO ao autorizar o INMETRO a expedir atos normativo s

metrológicos, não contrariou a Lei n. 5.966/73 que, em nenhum momento, afirma tratar-se de competência

indelegável ou exclusiva, o que, por consequência, afasta a ilegalidade da Portaria n. 74/95 do INMETRO bem

como dos autos de infração lavrados com fundamento em referido ato normativo . Precedentes desta Turma.

3. Apelação e remessa oficial providas.

(AC 0011020-62.2001.4.01.3500/GO, Rel. Convocado Juiz Federal Cleberson José da Rocha, 8ª Turma, e-DJF1

de 23/4/2010, p. 474).

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO E CONMETRO. PORTARIAS E RESOLUÇÕES

REGULAMENTADORAS. LEGITIMIDADE 

1. Legitimidade das Portarias e Resoluções expedidas pelo INMETRO e pelo CONMETRO na regulamentação da

Lei 5.966/1973. Inexistência de ofensa ao artigo 5º, II, LIV e LV, da CF. Questão infraconstitucional.

Precedentes. 

2. Portaria 23/1985 do INMETRO . Ilegalidade. Improcedência. Portaria legitimamente expedida com

fundamento de validade no artigo 9º da Lei 5.966/1973. Precedentes. 

3. Apelação não provida. 

(TRF1R AC 2000.01.00.016699-0 / DF; APELAÇÃO CIVEL Relator JUIZ FEDERAL LEÃO APARECIDO

ALVES Órgão 6ª TURMA SUPLEMENTAR Publicação 10/08/2011 e-DJF1 P. 425 Data Decisão 01/08/2011)

 

Ademais, a Lei n. 8.078/90, que instituiu o Código de Defesa do Consumidor, com a redação dada pela Lei n.

8.884/94, dispõe que:

 

"Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas abusivas:

(...)

VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas

pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas específicas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas

Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade

Industrial - CONMETRO."

 

Tal dispositivo, ao caracterizar como abusiva a prática de colocar, no mercado de consumo, produto em desacordo

com as normas, reconhece como útil à proteção do consumidor a sistemática da metrologia e normalização.

Posteriormente, foi editada a Lei n. 9.933/99, a qual prevê:

 

"Art.1ºTodos os bens comercializados no Brasil, insumos, produtos finais e serviços, sujeitos a regulamentação
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técnica, devem estar em conformidade com os regulamentos técnicos pertinentes em vigor.

Art.2ºO Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - Conmetro, órgão colegiado da

estrutura do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, criado pela Lei nº 5.966, de 11 de

dezembro de 1973, é competente para expedir atos normativo s e regulamentos técnicos, nos campos da

Metrologia e da Avaliação da Conformidade de produtos, de processos e de serviços.

§1oOs regulamentos técnicos deverão dispor sobre características técnicas de insumos, produtos finais e serviços

que não constituam objeto da competência de outros órgãos e de outras entidades da Administração Pública

Federal, no que se refere a aspectos relacionados com segurança, prevenção de práticas enganosas de comércio,

proteção da vida e saúde humana, animal e vegetal, e com o meio ambiente.

§2oOs regulamentos técnicos deverão considerar, quando couber, o conteúdo das normas técnicas adotadas pela

Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

Art.3oO Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - inmetro , autarquia vinculada

ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, criado pela Lei nº 5.966, de 1973, é

competente para:

I-elaborar e expedir regulamentos técnicos nas áreas que lhe forem determinadas pelo Conmetro;

II-elaborar e expedir, com exclusividade, regulamentos técnicos na área de Metrologia, abrangendo o controle

das quantidades com que os produtos, previamente medidos sem a presença do consumidor, são comercializados,

cabendo-lhe determinar a forma de indicação das referidas quantidades, bem assim os desvios tolerados;

III-exercer, com exclusividade, o poder de polícia administrativa na área de Metrologia Legal;

IV-exercer o poder de polícia administrativa na área de Avaliação da Conformidade, em relação aos produtos

por ele regulamentados ou por competência que lhe seja delegada;

V-executar, coordenar e supervisionar as atividades de Metrologia Legal em todo o território brasileiro, podendo

celebrar convênios com órgãos e entidades congêneres dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para

esse fim.

Art.4ºO inmetro poder á delegar a execução de atividades de sua competência.

Parágrafoúnico.No que se refere às atribuições relacionadas com a Metrologia Legal e a Certificação

Compulsória da Conformidade, dotadas de poder de polícia administrativa, a delegação ficará restrita a

entidades públicas que reúnam os atributos necessários para esse cometimento.

Art.5ºAs pessoas naturais e as pessoas jurídicas, nacionais e estrangeiras, que atuem no mercado para fabricar,

importar, processar, montar, acondicionar ou comercializar bens, mercadorias e produtos e prestar serviços

ficam obrigadas à observância e ao cumprimento dos deveres instituídos por esta Lei e pelos atos normativo s e

regulamentos técnicos e administrativos expedidos pelo Conmetro e pelo inmetro .

Art.6ºÉ assegurado ao agente público fiscalizador acesso à empresa sob fiscalização, a qual se obriga a prestar,

para tanto, as informações necessárias, desde que com o objetivo de verificação do controle metrológico e da

qualidade de produtos, bem assim o ingresso nos locais de armazenamento, transporte, exposição ou venda de

produtos.

Art.7ºConstituir-se-á em infração a esta Lei, ao seu regulamento e aos atos normativo s baixados pelo Conmetro

e pelo inmetro a ação ou omissão contrária a qualquer dos deveres jurídicos instituídos por essas normas nos

campos da Metrologia Legal e da Certificação Compulsória da Conformidade de produtos, de processos e de

serviços.

Parágrafoúnico.Será considerada infratora das normas legais mencionados no caput deste artigo a pessoa

natural ou a pessoa jurídica, nacional ou estrangeira, que, no exercício das atividades previstas no art. 5º, deixar

de cumprir os deveres jurídicos pertinentes a que estava obrigada.

Art.8ºCaberá ao inmetro e às pessoas jurídicas de direito público que detiverem delegação de poder de polícia

processar e julgar as infrações, bem assim aplicar aos infratores, isolada ou cumulativamente, as seguintes

penalidades:

I-advertência;

II-multa;

III-interdição;

IV-apreensão;

V-inutilização. 

Parágrafoúnico.Na aplicação das penalidades e no exercício de todas as suas atribuições, o inmetro gozará dos

privilégios e das vantagens da Fazenda Pública.

Art.9oA pena de multa, imposta mediante procedimento administrativo, obedecerá os seguintes valores:

I - nas infrações leves, de R$ 100,00 (cem reais) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);

II - nas infrações graves, de R$ 200,00 (duzentos reais) até R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais);

III - nas infrações gravíssimas, de R$ 400,00 (quatrocentos reais) até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos

mil reais).

§1o Na aplicação da penalidade de multa, a autoridade competente levará em consideração, além da gravidade

da infração:
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I - a vantagem auferida pelo infrator;

II -a condição econômica do infrator e seus antecedentes;

III - o prejuízo causado ao consumidor.

§2oAs multas previstas neste artigo poder ão ser aplicadas em dobro em caso de reincidência.

§3oO regulamento desta Lei fixará os critérios e procedimentos para aplicação das penalidades de que trata o

art. 8o e de graduação da multa prevista neste artigo. 

§4oOs recursos eventualmente interpostos contra a aplicação das penalidades previstas neste artigo e no art. 8o

deverão ser devidamente fundamentados e serão apreciados, em última instância, por comissão permanente

instituída pelo Conmetro para essa finalidade.

§5oCaberá ao Conmetro definir as instâncias e os procedimentos para os recursos, bem assim a composição e o

modo de funcionamento da comissão permanente."

 

Assim, o INMETRO, no exercício do poder de polícia, fiscalizou os botijões segundo determinam os parâmetros

de controles entabulados no Regulamento Técnico Metrológico aprovado pelo artigo 1º da Portaria INMETRO

96/2000, sendo que os botijões recolhidos para análise encontravam-se dentro do limite fixado pelo critério

individual, não havendo razão para interdição e que segundo dispõe a Resolução 11/1988, em seu artigo 36, alínea

'c', a comunicação ao interessado para assistir a perícia é faculdade da Administração.

Ao que consta dos autos, não se evidencia qualquer irregularidade no trâmite dos procedimentos administrativos,

originário da lavratura dos autos de infração, encontrando-se motivadas as decisões administrativas que

homologaram os autos de.

É de se observar que o auto de infração descrevem minuciosamente os fatos verificados e as infrações cometidas

(fls. 31), constando ainda laudos de exames das mercadorias, dos botijões de gás que detalham os valores de

medição encontrados (fls. 32).

No dizer de Celso Antônio Bandeira de Mello, a motivação do ato administrativo é a exposição dos motivos, a

fundamentação na qual são enunciados a) a regra de direito habilitante, b) os fatos em que o agente se estribou

para decidir e, muitas vezes, obrigatoriamente, c) a enunciação da relação de pertinência lógica entre os fatos

ocorridos e o ato praticado. Não basta, pois, em uma imensa variedade de hipóteses, apenas aludir ao dispositivo

legal que o agente tomou como base para editar o ato. Na motivação transparece aquilo que o agente apresenta

como "causa" do ato administrativo...(Curso de Direito Administrativo. São Paulo: Malheiros, 2005, p. 370/371)

Ainda que as decisões se utilizem de modelos padronizados, em seu teor há menção expressa aos dispositivos

legais que as fundamentam, não caracterizando ausência de motivação o fato de se reportarem às razões

expendidas em parecer jurídico anterior e documentos que instruem o processo administrativo.

Assim leciona Maria Sylvia Zanella Di Pietro:

 

A motivação, em regra, não exige formas específicas, podendo ser ou não concomitante com o ato, além de ser

feita, muitas vezes, por órgão diverso daquele que proferiu a decisão. Frequentemente, a motivação consta de

pareceres, informações, laudos, relatórios, feitos por outros órgãos, sendo apenas indicados como fundamento da

decisão. Nesse caso, eles constituem a motivação do ato, dele sendo parte integrante.

(Direito Administrativo. São Paulo: Atlas, 2002, p. 83)

 

De outra parte, a motivação concisa não implica violação ao art. 93, X da CF. A propósito, trago à colação julgado

do E. Supremo Tribunal Federal:

 

CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO. DECISÃO

FUNDAMENTADA. CF, ART. 93, IX.

I - A ofensa a preceito constitucional que autoriza a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta,

frontal, não a ofensa indireta, reflexa.

II - Decisão fundamentada: o que a Constituição exige, no inciso IX do art. 93, é que o juiz ou o tribunal dê as

razões de seu convencimento. A constituição não exige que a decisão seja amplamente fundamentada, dado que a

decisão com motivação sucinta é decisão motivada (RTJ 73/200).

III - R.E. inadmitido. Agravo não provido."

(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 177283, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 05/03/1996, DJ,

03/05/1996).

 

Dessa forma, não vejo qualquer vício ou irregularidade a macular a autuação lavrada e homologada pela

autoridade competente ou o julgamento dos recursos administrativos apresentados pela autora.

De outra parte, não há como acolher a alegação de utilização indevida de Portarias para disciplinar sanções, como

sustenta a apelada em sua inicial.

A Lei nº 5.966/1973, que instituiu o Sistema Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial com a
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finalidade de formular e executar a política nacional de metrologia, normatização industrial e certificação de

qualidade de produtos industriais, criou o CONMETRO, órgão normativo do sistema e o INMETRO , sendo-lhe

conferida personalidade de autarquia federal, com a função executiva do sistema de metrologia .

Consequentemente, o CONMETRO aprovou a Resolução nº 11, de 12.10.1988, que ratificou todos os atos

normativos metrológicos, autorizando o INMETRO a adotar as providências necessárias à consolidação das

atividades de metrologia, no País, firmando convênios, contratos, ajustes, acordos, assim como os

credenciamentos que se fizerem necessários.

Dentro de tal atribuição, foi aprovado, através da Portaria nº 74/95, o Regulamento Técnico Metrológico,

estabelecendo critérios para verificação do conteúdo líquido de produtos pré-medidos e comercializados nas

grandezas de massa e volume, versando, ainda, sobre as tolerâncias admitidas nos referidos exames.

Na hipótese vertente, os autos de infração impugnados foram lavrados por autoridade competente, por ofensa à

Portaria nº 96/2000- INMETRO, com aplicação de penalidade em consonância com o disposto no artigos 1º e 5º,

ambos da Lei 9933/1999.

Os referidos atos administrativos encontram-se adequadamente fundamentados, dispondo que a empresa estava

acondicionando e comercializando produtos reprovados em exame pericial quantitativo no critério da média,

conforme laudos de exames de mercadorias.

Denota-se, de acordo com a documentação anexada aos autos e pela análise da prova produzida, bem como do

processo administrativo em comento, que as fiscalizações ocorreram no local onde é efetuado o engarrafamento, o

controle de qualidade e o carregamento dos botijões até os caminhões distribuidores do produto para

comercialização.

Dessa forma, verifica-se que os produtos estavam prontos para comercialização, ou seja, para o mercado de

consumo, conforme alude o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078/90.

Outrossim, verifica-se que a empresa autuada foi regularmente notificada das decisões proferidas na esfera

administrativa, em observância aos princípios da ampla defesa e do contraditório.

A responsabilidade dos fornecedores de bens e serviços, conforme dispõe o art. 12 do Código de Defesa do

Consumidor, é objetiva, e independe de culpa ou dolo por parte do agente.

A autora, ora apelada, foi autuada em razão da inobservância de portaria editada em consonância com a Lei nº

5.966/73 e não apresentou elementos que pudessem afastar a presunção de legitimidade dos laudos elaborados

pela fiscalização, impondo-se, assim, a manutenção da sanção aplicada.

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AUTOS DE INFRAÇÃO. MULTA. HOMOLOGAÇÃO. RECURSOS

ADMINISTRATIVOS. MOTIVAÇÃO CONFIGURADA. LEI Nº 5.966/73. INMETRO . ATOS NORMATIVOS

INFRALEGAIS. VALIDADE. BOTIJÕES DE GÁS. ENGARRAFAMENTO. COMERCIALIZAÇÃO.

IRREGULARIDADES NO PESO. PRODUTOS PARA O MERCADO DE CONSUMO. RESPONSABILIDADE

OBJETIVA. ARTS. 12 E 39, VIII, DO CDC.

1.Não se evidencia qualquer irregularidade no trâmite dos procedimentos administrativos, originário da

lavratura dos autos de infração, encontrando-se motivadas as decisões administrativas que homologaram os

autos de infração e que negaram provimento aos recursos da apelada. É de se observar que os autos de infração

descrevem minuciosamente os fatos verificados e as infrações cometidas, constando ainda laudos de exames das

mercadorias ( botijões de gás) que detalham os valores de medição encontrados.

2.Ainda que as decisões se utilizem de modelos padronizados, em seu teor há menção expressa aos dispositivos

legais que as fundamentam, não caracterizando ausência de motivação o fato de se reportarem às razões

expendidas em parecer jurídico anterior e documentos que instruem o processo administrativo.

3.A Lei nº 5.966/1973, que instituiu o Sistema Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial com

a finalidade de formular e executar a política nacional de metrologia, normatização industrial e certificação de

qualidade de produtos industriais, criou o CONMETRO, órgão normativo do sistema e o INMETRO , sendo-lhe

conferida personalidade de autarquia federal, com a função executiva do sistema de metrologia .

4.Consequentemente, o CONMETRO aprovou a Resolução nº 11/88, que ratificou todos os atos normativos

metrológicos, autorizando o INMETRO a adotar as providências necessárias à consolidação das atividades de

metrologia, no País, firmando convênios, contratos, ajustes, acordos, assim como os credenciamentos que se

fizerem necessários. Dentro de tal atribuição, foi aprovado, através da Portaria nº 74/95, o Regulamento Técnico

Metrológico, estabelecendo critérios para verificação do conteúdo líquido de produtos pré-medidos e

comercializados nas grandezas de massa e volume, versando, ainda, sobre as tolerâncias admitidas nos referidos

exames.

5.Na hipótese vertente, os autos de infração impugnados foram lavrados por autoridade competente, por ofensa à

Portaria nº 74/95- INMETRO , com aplicação de penalidade em consonância com o disposto no art. 9º, alínea

"b", da Lei nº 5.966/73. Os referidos atos administrativos encontram-se adequadamente fundamentados, dispondo

que a empresa estava acondicionando e comercializando produtos reprovados em exame pericial quantitativo no

critério da média, conforme laudos de exames de mercadorias.

6.Denota-se, de acordo com a documentação anexada aos autos e pela análise da prova testemunhal produzida,
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que as fiscalizações ocorreram no local onde é efetuado o engarrafamento, o controle de qualidade e o

carregamento dos botijões até os caminhões distribuidores do produto para comercialização.

7.Através da prova testemunhal restou demonstrado que não existem áreas demarcadas para armazenamento de

cada tipo de botijão e não se sabe se os botijões objeto da fiscalização eram defeituosos ou estavam prontos para

comercialização (fl. 337); que a fiscalização pode ter examinado tanto botijões que estavam prontos para serem

carregados nos caminhões quanto botijões segregados para decantação (fl.342); que esses botijões são

escolhidos aleatoriamente dentre aqueles prontos para a comercialização. Esses botijões contém lacres que

indicam estarem prontos para a fiscalização . A escolha é feita normalmente em botijões que estão sobre o

caminhão, mas pode acontecer na própria plataforma (fl. 347). Dessa forma, não se sustenta a alegação de que

os botijões ainda estavam em "processo de fabricação", e não prontos para comercialização, ou seja, para o

mercado de consumo, conforme alude o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078/90.

8.A responsabilidade dos fornecedores de bens e serviços, conforme dispõe o art. 12 do Código de Defesa do

Consumidor, é objetiva, e independe de culpa ou dolo por parte do agente.

9.Ausência de elementos a afastar a presunção de legitimidade dos laudos elaborados pela fiscalização ,

impondo-se, assim, a manutenção da sanção aplicada.

10. Condenação da autora em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,

com fulcro no art. 20, § 4º, do CPC e consoante entendimento desta E. Sexta Turma.

11.Apelação e remessa oficial providas.

(TRF3R APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018409-38.2000.4.03.6100/SP 2000.61.00.018409-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA D.E. Publicado em 6/7/2012)

 

Condeno a autora em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, com fulcro

no artigo 20, § 4º, do CPC e consoante entendimento desta E. Quarta Turma.

Ante o exposto, indefiro o pedido da autora, ora apelada, de fls. 307/309 e dou provimento à apelação do

INMETRO, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025389-83.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

O exame dos autos demonstra que a Procuradoria da Fazenda Nacional não foi intimada pessoalmente para

apresentação de contrarrazões de apelação, conforme alertou o Ministério Público Federal (fl. 454). Destarte,

intime-se a União, conforme dispõe o artigo 20 da Lei nº 11.033/2004. Após, dê-se nova vista ao parquet,

conforme requerido.

 

Intime-se.

 

 

2009.61.00.025389-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : ADVOCACIA FERNANDO RUDGE LEITE S/C

ADVOGADO : FERNANDO RUDGE LEITE NETO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00253898320094036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 03 de setembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010083-70.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Fls. 139/145: trata-se de agravo interposto pela União em face da decisão de fls. 136, que deu parcial provimento

ao agravo de instrumento.

 

O referido agravo instrumento impugna decisão proferida em executivo fiscal, que após prévia manifestação da

União, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pela executada, então agravante, ao fundamento de não

constatar a ocorrência de decadência do crédito tributário, tal como alegada na defesa.

 

Assim consignei no dispositivo da decisão de fl. 136:

 

 "Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, apenas e tão-somente para afastar eventual

preclusão atinente ao tema suscitado na exceção de pré-executividade e permitir sua alegação e apreciação em

sede de embargos à execução."

 

Em suas razões de inconformismo, sustenta a União que a questão, ora se encontra preclusa ante o fato da

executada não ter oposto embargos à execução, de modo que a decisão, ora agravada, deve ser reconsiderada.

 

Decido.

 

Na hipótese dos autos, caso não opostos os embargos à execução, cujo recebimento é de competência do juízo da

execução, a decisão agravada não tem eficácia.

 

Considerando as razões constantes no agravo da União, cabe aqui esclarecer o dispositivo.

 

Pelo exposto, dou provimento ao agravo da União, para cingir a eficácia da decisão de fl. 136, somente na

hipótese de opostos e recebidos os embargos à execução pelo Juiz da execução.

 

Int.

 

Após, baixem os auto à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

ALDA BASTO

2011.03.00.010083-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : GAT SERVICOS S/C LTDA

ADVOGADO : EDUARDO DA GRAÇA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : GIVALDO MARQUES DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00190339320044036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012823-98.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Agravo de instrumento interposto pela União contra decisão que, em execução fiscal, excluiu o sócio-gerente do

polo passivo da demanda e a condenou aos honorários advocatícios.

 

Em contraminuta (fls. 161/176), Fumio Osoegawa aduz ausência de interesse recursal, ante a via inadequada

utilizada para impugnar a exclusão do recorrido da lide, pois a sentença deve ser atacada por meio de apelação. No

mérito, alega que não há prova de gestão fraudulenta, portanto, deve ser mantida a decisão atacada.

 

Verifica-se da decisão atacada (fls. 135/136) que o feito executivo encontra-se suspenso, uma vez que a executada

aderiu ao programa de parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009. Constata-se, portanto, que com a suspensão

da exigibilidade do crédito, nos moldes do artigo 151, inciso VI, do Código Tributário Nacional, a execução fiscal

também é sobrestada, a fim de que se aguarde o cumprimento da avença. Incabível, desse modo, o prosseguimento

da presente irresignação, uma vez que, paralisada a lide, a teor do que dispõe o artigo 793 do Código de Processo

Civil, é defesa a prática de quaisquer atos processuais. Nessa vedação está inserida a tramitação de eventuais

recursos, bem como a apreciação da questão preliminar alegada em contraminuta. Assim, por ora, resta inviável a

análise deste inconformismo. Nesse sentido, segue entendimento da corte superior, in verbis :

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. EXTINÇÃO. ADESÃO AO REFIS. IMPOSSIBILIDADE. Por força da legislação pertinente, a adesão ao

denominado "Programa de Recuperação Fiscal - REFIS", não implica em extinção do processo executivo, mas

tão-somente na sua suspensão, pois consiste apenas em modo de parcelamento, pelo qual a pessoa jurídica

optante tem a oportunidade de adimplir débitos tributários com parcelas definidas por um percentual incidente

sobre seu faturamento. Não implicando, também, em novação. Precedentes. Agravo regimental improvido.

(STJ AGA 200200716238, AGA - 457397, Relator(a) FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, DJ

DATA:10/03/2003 PG:00116)

Ante o exposto, suspendo o curso regular deste agravo de instrumento até que o crédito seja satisfeito ou a

agravada seja excluída do parcelamento.

 

Anote-se inclusive no sistema de acompanhamento processual.

 

Intimem-se.

 

 

2011.03.00.012823-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : FUMIO OSOEGAWA

ADVOGADO : RODRIGO FERRAZ SIGOLO e outro

AGRAVADO : TEMP CONTROL AR CONDICIONADO E REFRIGERACAO LTDA e outros

: LUIZ ALBERTO KAZUO KIKUCHI

: ISRAEL SABINO DE MOURA

: AURENICE ALVES DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00162665819994036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 10 de setembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014974-37.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 164/170: verifico que o executivo fiscal no qual foi exarada a r. decisão agravada, foi extinto por

cancelamento administrativo do débito - o que torna esvaído o objeto do agravo legal em tela, face versar sobre

decisão interlocutória, cujas conseqüências jurídicas já se encontram superadas.

 

Posto isto, não conheço do agravo (fls. 80/88) ante a perda de objeto.

 

Int.

 

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029524-37.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÂO FEDERAL em face da r. decisão de fls. 170 que, nos

autos da ação anulatória, processo n. 2006.61.00.008262-7, deferiu pedido de conversão do depósito em renda e

2011.03.00.014974-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : SERVICOS DE HEMATOLOGIA DO VALE DO PARAIBA S/S LTDA

ADVOGADO : LUIS ALBERTO LEMES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00064825120094036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.03.00.029524-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : SUDAMERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00082624020064036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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determinou a expedição de alvará de levantamento, nos moldes dos cálculos propostos pelo autor.

Alega a agravante que a decisão negou efeito ao contraditório, visto que não permitiu manifestação sua quanto à

planilha trazida aos autos pelo autor.

 

Decido.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

O presente caso merece uma digressão fática. Com efeito, após a interposição do recurso de agravo de

instrumento, sobreveio petição do agravado, às fls. 197/199, em que se noticiava a reconsideração da decisão

recorrida, mesmo em face das sucessivas omissões da União em se manifestar quanto à planilha acostada aos

autos pelo autor.

Determinou-se, então, no despacho de fls. 209, que o agravante se posicionasse quanto ao alegado pelo agravado

na referida petição, o que não logrou fazer, consoante se observa da certidão às fls. 211. 

A reconsideração da decisão em primeiro grau induz à perda do objeto recursal, visto que atende, por via indireta,

o próprio fim em vista do qual o agravo foi interposto. Neste sentido, trago à colação o seguinte precedente do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PERDA DE OBJETO.

Reconsiderada a decisão que negou seguimento ao recurso especial por

falta de pagamento do porte de remessa e retorno dos autos, houve a

perda de objeto do agravo de instrumento interposto contra aquela

decisão. Agravo regimental não provido".(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 679.385/SP; Rel. Min.

Ari Pardengler; Terceira Turma; Data do Julgamento: 29/11/2005; DJe: 01/02/2006).

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso, para reconhecer a perda de objeto

da ação.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 CAUTELAR INOMINADA Nº 0034715-63.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação cautelar originária proposta por LUCAS LOPES MAGALHÃES, objetivando provimento

jurisdicional que determine sua manutenção no Concurso de Admissão à Escola Preparatória de Cadetes do

Exército, regido pelo Edital 01/SCONC, de 15/05/2011, nos termos da liminar concedida no mandado de

segurança nº 0007688-26.2011.4.03.6105.

 

A liminar foi deferida (fls. 186/186vº).

 

Às fls. 211/212, a União informou a reprovação do requerente LUCAS LOPES MAGALHÃES no Concurso de

2011.03.00.034715-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

REQUERENTE : LUCAS LOPES MAGALHAES

ADVOGADO : LUCAS GIOLLO RIVELLI e outro

REQUERIDO : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00076882620114036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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Admissão à Escola Preparatória de Cadetes do Exército e complementou a informação às fl. 218, requerendo a

extinção do feito por perda superveniente de objeto.

 

Instada a se manifestar, a requerente concordou com a extinção do feito, nos moldes do art. 267, VI, do código de

Processo Civil (fl. 221).

 

Decido.

 

Consolidou-se a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nesta Corte no sentido da extinção por

perda superveniente de objeto.

Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - PAGAMENTO DE ADICIONAL - RECONHECIMENTO DO

PEDIDO, ADMINISTRATIVAMENTE, APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO - FALTA DE INTERESSE

CARACTERIZADO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO QUE SE IMPÕE. 

1 - Na conceituação de LIEBMAN: "O interesse de agir é representado pela relação entre a situação antijurídica

denunciada e o provimento que se pede para debelá-la mediante a aplicação do direito; devesse essa relação

consistir na utilidade do provimento, como meio para proporcionar ao interesse lesado a proteção concedida

pelo direito. (......). O interesse de agir é em resumo, a relação de utilidade entre a afirmada lesão de um direito e

o provimento de tutela jurisdicional pedido. 

2 - Quanto ao momento em que o interesse de agir deve estar presente para não configurar a hipótese de

carência da ação, não se pode negar que deve ele estar caracterizado quando do ajuizamento da ação demanda,

porquanto estamos diante de um interesse para a propositura da ação e, assim, deverá ser examinado,

liminarmente. Todavia, é dado ao réu a oportunidade de, em contestação, aduzir, em preliminar, a ausência das

condições da ação, a qual deverá ser analisada quando da prolação da sentença. 

3 - Na espécie, o provimento pleiteado que constitui o pedido imediato da Autora - sentença condenatória -,

desapareceu no curso da lide, visto que houve o reconhecimento administrativo do pedido. A existência de litígio

constitui conditio sine qua non do processo. E no dizer de ARRUDA ALVIM: "Não há interesse de agir quando do

sucesso da demanda não puder resultar nenhuma vantagem ou benefício moral ou econômico para o seu autor". 

4 - Desaparecendo a utilidade/necessidade concreta do exercício da jurisdição, a falta de interesse de agir, cabe

a extinção do processo sem julgamento do mérito, sem que isso possa interferir na sucumbência. 

5 - Recurso conhecido e provido para reformar o v. acórdão, julgando extinto o processo, sem julgamento do

mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil." (REsp nº 264.676/SP, Relator Ministro JORGE

SCARTEZZINI, j. 01/06/04, DJ 02/08/04, p. 470). 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROCESSUAL CIVIL. FATO SUPERVENIENTE. PERDA DO OBJETO DA AÇÃO.

EXTINÇÃO DO PROCESSO. SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

1. Configura falta de interesse processual superveniente, ensejando a extinção do processo judicial, a concessão

administrativa pelo INSS, no curso da ação, do benefício previdenciário pretendido; 

2. Extinto o processo por perda de objeto, incumbe à parte que deu causa à lide o pagamento da verba

sucumbencial;

3. Recurso do INSS improvido.

(TRF - 3ª Região - AC 199961170008055 - AC - Apelação Cível - 851736 - Oitava Turma - DJU

data:13/05/2004, pág.: 478 - rel. Juiz Erik Gramstrup)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

DESISTÊNCIA DA AÇÃO APÓS PROLAÇÃO DA SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO

CONCEDIDO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE. 

I - A desistência da ação solicitada pelo autor não tem cabimento após a prolação da sentença, porquanto já se

materializou o pronunciamento jurisdicional, encerrando o mérito da causa. 

II - Segundo consta do sistema informatizado do Ministério da Previdência e Assistência Social, o autor é titular

de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição no valor correspondente a 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício desde 19.06.1998. Destarte, diante desse fato, e considerando o preceituado no art. 462 do

CPC, há que se reconhecer a satisfação da pretensão do autor, de modo a acarretar a perda superveniente do

interesse processual quanto ao objeto principal do pedido, ou seja, a concessão do benefício em tela, dando por

prejudicados o recurso de apelação e o recurso adesivo.

III - (...). 

IV - Apelação do réu e recurso adesivo do autor não conhecidos. Extinção do feito sem julgamento do mérito.

(TRF - 3ª Região - AC 96030962635 - AC - Apelação Cível - 351843 - Décima Turma - DJU data:14/09/2005,

pág.: 401 - rel. Juiz Sergio Nascimento)

PREVIDENCIÁRIO. MEDIDA CAUTELAR. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA
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SUPERVENIENTE DE INTERESSE PROCESSUAL. CARÊNCIA DA AÇÃO.

1. Tendo o autor obtido o bem da vida pretendido, qual seja, o restabelecimento de seu benefício, carece do

direito de ação, pois ausente está o interesse processual (art. 796 do CPC). 

2. Apelação do autor não provida.

(TRF - 3ª Região - AC 200203990162637 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 793504 - Turma Suplementar da Terceira

Seção - DJU data:05/09/2007, pág: 745 - rel. Juiz Vanderlei Costenaro)

 

Relativamente à fixação da verba honorária em medida cautelar , entendo ser incabível a condenação, porque,

dado o seu caráter instrumental, não há que se falar em vencido ou vencedor. O instituto da sucumbência é

aplicado na presença de vencido e vencedor e, no processo cautelar , inexistem tais figuras.

 

Tendo o procedimento cautelar forma própria para reparar a parte, contra a qual foi dada uma cautela, que mais

tarde não se verificou constatada pelo julgamento definitivo do direito em litígio ou por outras previsões

constantes no art. 811 do CPC, impossível seria a ocorrência da sucumbência pelos honorários.

 

Isto porque, em verdade, fazendo incidir sobre o processo cautelar a sentença prolatada nos autos da ação

principal, qualquer que seja a decisão da cautelar , de procedência ou não, logicamente ela está afeta ao

julgamento do processo principal. Assim, incabível a condenação ao pagamento dos honorários advocatícios.

 

Ante o exposto, conforme art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo extinto o processo sem julgamento

de mérito, por perda do objeto .

 

Publique-se e intimem-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037962-52.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face de decisão de fls. 315 que, em face

de decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de reconhecimento de fraude à execução, por

entender que a alienação do imóvel matriculado sob o nº 10.080 não levou o coexecutado ao estado de

insolvência, bem assim que o débito inscrito em dívida ativa é muito menor que o valor do bem em questão.

 

Decido.

2011.03.00.037962-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : BABY LINEA CONFECCOES INFANTIS LTDA -ME

ADVOGADO : LEANDRO MACHADO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

PARTE RE' : PEDRO DE ALMEIDA e outro

: LUCIA APARECIDA DE ALMEIDA REDONDARO

No. ORIG. : 00080034020014036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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Inobstante julgado deste egrégio Tribunal em sentido contrário, pela negativa de seguimento de plano no caso em

hipótese, o STJ, em 02/05/2012, alterou posicionamento anterior e, no RECURSO ESPECIAL nº 1.102.467 - RJ

(2008/0262602-8), afetou a matéria como representativa da controvérsia, nos termos do art. 543-C, § 1º do Código

de Processo Civil, consoante notícia abaixo transcrita do sítio daquele Tribunal Superior:

"A Corte, ao rever seu posicionamento - sob o regime do art. 543-C do CPC e Res. n. 8/2008-STJ -, firmou o

entendimento de que a ausência de peças facultativas no ato de interposição do agravo de instrumento, ou seja,

aquelas consideradas necessárias à compreensão da controvérsia (art. 525, II, do CPC), não enseja a inadmissão

liminar do recurso. Segundo se afirmou, deve ser oportunizada ao agravante a complementação do instrumento."

REsp 1.102.467-RJ, Rel. Min. Massami Uyeda, julgado em 2/5/2012.

Dessa feita, deve ser oportunizado ao agravante para complementação do instrumento, trazendo aos autos as peças

necessárias à apreciação da controvérsia.

No caso, a questão ora controvertida diz respeito ao reconhecimento de fraude à execução fiscal, em razão da

alienação do imóvel matriculado sob o nº 10.080, e, para a reforma da decisão agravada de fls. 315, como

pretende a agravante, faz-se necessária análise conjunta com os demais elementos constantes da ação principal,

como pesquisas realizadas junto a órgãos para a localização de bens passíveis de penhora, de eventual

manifestação dos executados sobre o pedido de reconhecimento da fraude à execução, bem como de outros

documentos que entender necessários para a demonstração do estado de insolvência.

Ante o exposto, determino a intimação da agravante para que traga aos autos as peças necessárias para

instrução do agravo de instrumento, no prazo de cinco dias, nos termos do artigo 525, inciso II, do CPC, sob

pena de negativa de seguimento.

Ademais, determino a intimação dos agravados para contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do CPC.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007688-26.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em mandado de segurança impetrado por Lucas Lopes Magalhães, contra sentença que

denegou a segurança pleiteada para determinar sua manutenção no Concurso de Admissão à Escola Preparatória

de Cadetes do Exército, regido pelo Edital 01/SCONC, de 15/05/2011.

 

Conforme noticiado pela União, nos autos da ação cautelar nº 0034715-63.2011.4.03.0000, às fls. 211/212 e 218,

o impetrante não foi aprovado no Concurso de Admissão à Escola Preparatória de Cadetes do Exército,

requerendo portanto, a extinção do feito por perda superveniente de objeto.

 

O representante do Ministério Público Federal, nesta instância, opinou pelo desprovimento do recurso.

 

É relatório. Passo a decidir.

2011.61.05.007688-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : LUCAS LOPES MAGALHAES

ADVOGADO : LUCAS GIOLLO RIVELLI e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00076882620114036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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Nos autos da ação cautelar, foi noticiado que o impetrante não foi aprovado no Concurso de Admissão à Escola

Preparatória de Cadetes do Exército (fls. 211/212 e 218), configurando-se, portanto, falta de interesse processual

superveniente.

 

Consolidou-se a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nesta Corte no sentido da extinção por

perda superveniente de objeto.

 

Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - PAGAMENTO DE ADICIONAL - RECONHECIMENTO DO

PEDIDO, ADMINISTRATIVAMENTE, APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO - FALTA DE INTERESSE

CARACTERIZADO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO QUE SE IMPÕE. 

1 - Na conceituação de LIEBMAN: "O interesse de agir é representado pela relação entre a situação antijurídica

denunciada e o provimento que se pede para debelá-la mediante a aplicação do direito; devesse essa relação

consistir na utilidade do provimento, como meio para proporcionar ao interesse lesado a proteção concedida

pelo direito. (...). O interesse de agir é em resumo, a relação de utilidade entre a afirmada lesão de um direito e o

provimento de tutela jurisdicional pedido. 

2 - Quanto ao momento em que o interesse de agir deve estar presente para não configurar a hipótese de

carência da ação, não se pode negar que deve ele estar caracterizado quando do ajuizamento da ação demanda,

porquanto estamos diante de um interesse para a propositura da ação e, assim, deverá ser examinado,

liminarmente. Todavia, é dado ao réu a oportunidade de, em contestação, aduzir, em preliminar, a ausência das

condições da ação, a qual deverá ser analisada quando da prolação da sentença. 

3 - Na espécie, o provimento pleiteado que constitui o pedido imediato da Autora - sentença condenatória -,

desapareceu no curso da lide, visto que houve o reconhecimento administrativo do pedido. A existência de litígio

constitui conditio sine qua non do processo. E no dizer de ARRUDA ALVIM: "Não há interesse de agir quando do

sucesso da demanda não puder resultar nenhuma vantagem ou benefício moral ou econômico para o seu autor". 

4 - Desaparecendo a utilidade/necessidade concreta do exercício da jurisdição, a falta de interesse de agir, cabe

a extinção do processo sem julgamento do mérito, sem que isso possa interferir na sucumbência. 

5 - Recurso conhecido e provido para reformar o v. acórdão, julgando extinto o processo, sem julgamento do

mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil." (REsp nº 264.676/SP, Relator Ministro JORGE

SCARTEZZINI, j. 01/06/04, DJ 02/08/04, p. 470). 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROCESSUAL CIVIL. FATO SUPERVENIENTE. PERDA DO OBJETO DA AÇÃO.

EXTINÇÃO DO PROCESSO. SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

1. Configura falta de interesse processual superveniente, ensejando a extinção do processo judicial, a concessão

administrativa pelo INSS, no curso da ação, do benefício previdenciário pretendido; 

2. Extinto o processo por perda de objeto, incumbe à parte que deu causa à lide o pagamento da verba

sucumbencial;

3. Recurso do INSS improvido.

(TRF - 3ª Região - AC 199961170008055 - AC - Apelação Cível - 851736 - Oitava Turma - DJU

data:13/05/2004, pág.: 478 - rel. Juiz Erik Gramstrup)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

DESISTÊNCIA DA AÇÃO APÓS PROLAÇÃO DA SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO

CONCEDIDO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE. 

I - A desistência da ação solicitada pelo autor não tem cabimento após a prolação da sentença, porquanto já se

materializou o pronunciamento jurisdicional, encerrando o mérito da causa. 

II - Segundo consta do sistema informatizado do Ministério da Previdência e Assistência Social, o autor é titular

de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição no valor correspondente a 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício desde 19.06.1998. Destarte, diante desse fato, e considerando o preceituado no art. 462 do

CPC, há que se reconhecer a satisfação da pretensão do autor, de modo a acarretar a perda superveniente do

interesse processual quanto ao objeto principal do pedido, ou seja, a concessão do benefício em tela, dando por

prejudicados o recurso de apelação e o recurso adesivo.

III - (...). 

IV - Apelação do réu e recurso adesivo do autor não conhecidos. Extinção do feito sem julgamento do mérito.

(TRF - 3ª Região - AC 96030962635 - AC - Apelação Cível - 351843 - Décima Turma - DJU data:14/09/2005,

pág.: 401 - rel. Juiz Sergio Nascimento)

PREVIDENCIÁRIO. MEDIDA CAUTELAR. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA

SUPERVENIENTE DE INTERESSE PROCESSUAL. CARÊNCIA DA AÇÃO.

1. Tendo o autor obtido o bem da vida pretendido, qual seja, o restabelecimento de seu benefício, carece do
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direito de ação, pois ausente está o interesse processual (art. 796 do CPC). 

2. Apelação do autor não provida.

(TRF - 3ª Região - AC 200203990162637 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 793504 - Turma Suplementar da Terceira

Seção - DJU data:05/09/2007, pág: 745 - rel. Juiz Vanderlei Costenaro)

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, na conformidade do artigo 557, § 1º, do CPC.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000109-72.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, em face de decisão que, em sede de

execução fiscal, determinou a substituição do imóvel de matrícula nº 161.719 descrito às fls. 199/200 pelos bens

discriminados às fls. 527/528 e 543/544, consubstanciados em quatro apartamentos, localizados no Condomínio

Edifício The First Convention Flat, situado na comarca de Sorocaba/SP.

Insurge-se a agravante contra a r. decisão, alegando, em síntese, ser descabida a permuta em questão, vez que o

imóvel substituído é dotado de alta liquidez no mercado imobiliário, o que, por sua vez, sustenta não ocorrer com

os apartamentos dados em substituição.

Às fls. 579 foi proferida decisão em que se negou seguimento, o que suscitou a interposição do agravo regimental

com pedido de reconsideração ou sua submissão ao colegiado.

 

Decido:

 

Compulsando-se os autos, verifica-se que às fls. 384/386, em decisão prolatada pelo juízo a quo, houve,

inicialmente, o deferimento do pleito de substituição pretendido pela ora agravada, em que foram aceitas as

unidades 107, 210, 1010 e 508 do Edifício The First Convention Flat em substituição ao imóvel de matrícula nº

161.719 descrito às fls. 199/200.

Por outro giro, às fls. 518/518-vº, o MM. Juiz, após a avaliação dos bens oferecidos em substituição ao imóvel

anteriormente apresentado, exarou decisão em sentido contrário, indeferindo a permuta pleiteada.

Posteriormente, às fls. 547, houve a prolação, pelo juízo a quo, da decisão, ora agravada, que acabou por atender

ao pedido de troca formulado, decretando a substituição do imóvel de matricula nº 161.719 pelas unidades 508,

505, 809 e 909 do Edifício The First Convention Flat. 

Referida decisão foi disponibilizada no Diário de Justiça Eletrônico em 12 de dezembro de 2011 (certidão fls.

549) e o Agravo de Instrumento foi interposto em 09 de janeiro de 2012. Dessarte, o reconhecimento de sua

tempestividade é medida que se impõe.

2012.03.00.000109-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : ENGENHARIA COSTA E HIROTA LTDA

ADVOGADO : ROBERTO MARQUES DAS NEVES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00096769720114036100 23 Vr SAO PAULO/SP
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Dessa feita, a temática enfrentada à luz do novo regramento induz o juízo de retratação preconizado no art. 557, §

1º, do CPC, com o conseqüente prosseguimento do feito.

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada

nos Tribunais Superiores.

Ressalto, de início, que a execução se orienta pelo princípio da menor onerosidade (art. 620, do CPC), sem perder

de vista, outrossim, o outro princípio reitor, no sentido de que a execução se realiza no interesse do credor (art.

612, do CPC), sendo destacada, em cada caso, a técnica da ponderação dos princípios para se aferir aquele que

deva prevalecer.

Traçando as balizas para a matéria ora tratada, o artigo 655 do CPC estabelece uma ordem preferencial para a

realização da penhora, consignando os bens imóveis em 4º lugar na ordem preconizada.

Em caso de execução fiscal, especificamente, a Lei 6.830/80, art. 11 estabelece uma ordem para a nomeação de

bens a penhora ou arresto, sendo certo que malgrado não conste o termo preferencial, estabelece em seguida (art.

15, I) a possibilidade de a exeqüente pleitear a qualquer tempo a substituição independentemente da ordem em

que se apresentar.

Em acréscimo, seguindo a senda de que a penhora se realiza no interesse do credor, vigora o entendimento de que

a Fazenda Nacional não está obrigada a aceitar bens imóveis localizados em comarca diversa do juízo de execução

fiscal. Se assim é, por igual ordem de razão também não pode ser obrigada anuir ao pedido de substituição,

máxime quando constada a maior liquidez do bem já gravado.

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial do E. Superior Tribual de Justiça:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA

SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. Assiste ao credor o direito à recusa da nomeação à penhora de bens localizados em comarca diversa, no caso

de haver bem penhorável situado no foro da execução.

2. A análise da viabilidade do bem indicado à penhora pela empresa executada, demanda reexame das

circunstâncias fáticas da causa, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 3. Agravo

regimental improvido".

(STJ; Proc. AGEDAG 200500729367; 2ª Turma; Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS; DJ

DATA:13/02/2006).

 

No mesmo sentido, também já decidiu esta Colenda quarta turma:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. INOBSERVÂNCIA DA ORDEM LEGAL. RECUSA DE BEM IMÓVEL

OFERECIDO PELA EXECUTADA. POSSIBILIDADE. 

I. A teor do artigo 557, "caput", do CPC, o relator negará seguimento a recurso manifestamente improcedente,

inadmissível ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal respectivo ou de Tribunal

Superior. 

II. Ao nomear bens à penhora, a executada deve observar a ordem estabelecida no artigo 11 da Lei 6.830/80, de

modo a indicar bens de maior liquidez, sob pena de ineficácia da nomeação, a teor do art. 656, I, do CPC, não

havendo como obrigar a exeqüente a aceitar os bens ofertados. 

III. In casu, a nomeação de bem imóvel pela agravante, além de não observar a ordem estabelecida no artigo

11 da L. 6.830/80, revela-se imprópria à garantia do processo de execução por ter sido o valor do bem

apresentado unilateralmente pela interessada, estar localizado em Comarca diversa daquela onde tramita a

ação executiva, bem como em virtude da incidência de outras constrições judiciais sobre o imóvel. Precedentes

do STJ. 

IV. Agravo desprovido".

(TRF3; Proc. AI 00022047520124030000; 4ª Turma; Rel. DES. FED. ALDA BASTO; e-DJF3:19/07/2012).

No caso dos autos, o pedido verte sobre substituição de caução de imóvel situado em Ibirapuera-São Paulo/SP

com o fito de obter certidão negativa de débito, nos termos do art. 206 do CTN.

Atingido o propósito, a executada pretendeu a substituição do bem dado em garantia por outro localizado em

comarca diversa, o que foi aceito pelo MM. Juízo a quo.

É certo que a caução, para atingir ao fim colimado, há de ser idônea e suficiente a garantia da dívida, pelo que

pode ser refutada a substituição requerida, sob pena de chancelar medida artificiosa da executada que no momento

em que precisava da CND apresenta bens, em sede de cautelar, de destacada liquidez e, após, obtido o intento,
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busca sua substituição por outros situados em localidade diversa do juízo de execução.

Neste diapasão, malgrado seja admissível a apresentação de caução antes mesmo da propositura do feito

executivo, também é certo que se faz necessária a obediência das formalidades inerentes à penhora, nos termos

dos art. 9º a 15 da lei de execução fiscal.

Note-se que o expediente se presta a conferir regularidade fiscal e conseqüente expedição de certidão positiva de

débito com efeito de negativa, sendo lídimo afirmar que os bens ofertados em garantia não podem sofrer qualquer

restrição, seguindo, portanto, o rito e formalidades da penhora (devendo obediência, portanto, a ordem de

preferência e às hipóteses de recusa pelo credor), até porque o desfecho natural desta caução é sua conversão em

penhora.

Por fim, insta consignar que é desinfluente, na hipótese, suposta alienação do bem exonerado, vez que a medida

ora deferida tem o condão de torná-la ineficaz perante o Fisco.

Isso posto, em sede de juízo de retratação, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-

A, do CPC.

Comunique-se ao MM. Juiz a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002846-48.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por GUARUJÁ VEÍCULOS LTDA. contra decisão monocrática às

fls. 174/177 que, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, deu provimento ao agravo de

instrumento interposto pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) para incluir os sócios, FERNANDO GIL GAZE,

NACIM MUSSA GAZE, FÁBIO GIL GAZE E NACIM GIL GAZE, da empresa executada, no polo passivo da

execução.

Em sede destes embargos de declaração a empresa executada alega, em síntese, que a r. decisão monocrática

agravada incorreu em contradição, vez que, malgrado tenha sustentado, com base na Súmula 430 do Colendo

Superior Tribunal de Justiça, que o simples inadimplemento não enseja a responsabilização dos sócios, acabou por

responsabilizá-los em razão do poder de gestão de que eram dotados.

 

 

Decido.

 

O recurso em análise não deve ser conhecido.

 

Nesse sentido, ausente o requisito da legitimidade passiva ad causam à oposição do presente recurso, mormente

quando restar configurada pretensão de conferir aos embargos efeitos infringentes.

2012.03.00.002846-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

EMBARGANTE : GUARUJA VEICULOS LTDA

ADVOGADO : DENNIS DE MIRANDA FIUZA

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00493888120074036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Isso porque, à empresa executada não é atribuída legitimidade para agir em direito alheio, qual seja, o direito dos

sócios.

Tal conclusão, de sua monta, remete à clássica lição processualista, para a qual, nos termos do artigo 3º, do

Código de Processo Civil, é necessário ter interesse e legitimidade para propor ou contestar ação. Os contornos da

referida lição, por sua vez, tornam-se mais nítidos mediante a redação do artigo 6º do mesmo Diploma Legal que

preleciona que "ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei".

Dessarte, no caso em análise, resta nítida a ausência de legitimidade da empresa embargante, vez que não há

qualquer previsão de autorização legal para que ela pleiteie, em seu próprio nome, direito de seus representantes

legais.

A respeito, decide este Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL. NECESSIDADE DE

DEMONSTRAÇÃO DE QUE O RECURSO NÃO É MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL, IMPROCEDENTE,

PREJUDICADO OU EM CONFRONTO COM SÚMULA OU JURISPRUDÊNCIA. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO

DO SÓCIO. PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. PENHORA. NULIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

I. Para a utilização do agravo, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação da decisão agravada, ou

seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

(...)

V. A pessoa jurídica não detém legitimidade para opor embargos em prol de direito do sócio por ofensa ao bem

de família, porquanto nos termos do art. 6º, do CPC, ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio,

salvo quando autorizado por lei, exceção que não se verifica na hipótese. VI. Nulidade da penhora. Agravo

improvido."

(TRF 3; Proc. APELAÇÃO CÍVEL - 346979; 5ª Turma; Rel. JUIZ CONVOCADO HERALDO VITTA; e-DJF3

13/07/2012). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ILEGITIMIDADE RECURSAL DA EMPRESA PARA DEFENDER

INTERESSE DOS SÓCIOS - RECURSO NÃO CONHECIDO. 

1. Embargos de declaração interpostos pela empresa em face do acórdão que deu provimento ao recurso de

agravo de instrumento interposto pela União Federal para reformar a interlocutória que havia determinado a

exclusão dos sócios da empresa executada do pólo passivo do executivo fiscal de dívida ativa previdenciária. 

2. Não se faz presente no recurso em questão o requisito processual da legitimidade ad causam, na medida em

que a empresa, ora embargante, busca defender em juízo direito alheio, fato que se mostra inviável em face da

norma do artigo 6º do Código de Processo Civil. 3. 

Os embargos de declaração são manifestamente inadmissíveis e protelatórios devendo ser aplicada a multa de

1% do valor dado à causa originária. 

4. Recurso não conhecido, com imposição de multa.

(TRF 3; Proc. AGRAVO DE INSTRUMENTO - 451816; 1ª Turma; Rel. Des. JOHONSOM DI SALVO; e-DJF3

12/07/2012)". 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL

- AUSÊNCIA DE LEGITIMIDADE - SOCIEDADE EXECUTADA - ATO LESIVO A REPRESENTANTE LEGAL. 

1. Segundo a clássica lição processualística, consagrada no artigo 3º do CPC, "para propor ou contestar ação é

necessário ter interesse e legitimidade", a qual é complementada pela regra do artigo 6º do mesmo estatuto

normativo, com o que "ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por

lei". 

2. Não pode ser conhecido o recurso interposto pela empresa executada, ainda que regularmente instruído,

pois esta não tem legitimidade para, em nome próprio, pleitear direito de seus representantes legais.

 3. Precedente do Colendo STJ. 4. Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3; Proc. AGRAVO DE INSTRUMENTO - 459880; 3ª Turma; Rel. Des. CECILIA MARCONDES; e-DJF3

04/05/2012)". 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 525, I, CPC - PEÇA

OBRIGATÓRIA - PROCURAÇÃO DOS AGRAVANTES - AUSÊNCIA - INCLUSÃO DE SÓCIO NO POLO

PASSIVO - PESSOA JURÍDICA - PARTE ILEGÍTIMA - DIREITO ALHEIO - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Agravo regimental recebido como inominado, tendo em vista as alterações perpetradas pela Lei nº

11.187/2005.

(...)

7. A questão devolvida, qual seja, a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal, não pode ser

apreciada tendo como agravante somente a empresa executada, único recorrente regularmente representado nos

autos, porquanto carece de legitimidade para defesa de direito dos sócios. 

8. A pessoa jurídica não é legitimada para pleitear o afastamento da inclusão do sócio no pólo passivo da

demanda, falta-lhe interesse de agir. Trata-se de defesa pertencente apenas àquele, posto que a ninguém é
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permitido litigar direito alheio, salvo nos casos expressos em lei, de legitimação extraordinária (art. 6º do

CPC), o que não é o caso dos autos. 

9. O advogado da empresa foi intimado da decisão agravada em 18/5/2010 e o agravo de instrumento foi

interposto em 3/12/2010, ou seja, ultrapassado o prazo previsto no art. 522, CPC, restando o agravo de

instrumento intempestivo. 10. Agravo inominado improvido.

(TRF 3; Proc. AGRAVO DE INSTRUMENTO - 426093; 3ª Turma; Rel. Des. NERY JUNIOR; e-DJF3

08/04/2011)". 

Com igual entendimento decide o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DOS SÓCIOS-GERENTES DO PÓLO PASSIVO.

ILEGITIMIDADE DA EMPRESA EXECUTADA PARA O PEDIDO. CPC, ART. 6º. INTIMAÇÃO DA PENHORA.

LEI 8.630/80, ART. 12. ASSINATURA DO TERMO PELO REPRESENTANTE LEGAL DA EXECUTADA.

INTIMAÇÃO DO ADVOGADO. INEXIGIBILIDADE. 

1. Não pode ser conhecido o recurso especial na parte em que pleiteia sejam excluídos do pólo passivo da ação

executiva os sócios-gerentes da executada, porque a pessoa jurídica, recorrente, não tem legitimidade, para, em

nome próprio, defender em juízo direito alheio (dos sócios), a teor do que estatui o art. 6º do CPC. 

2. A intimação do advogado da realização da penhora é providência que não se compreende, quer na disciplina

geral da ação de execução, inscrita no art. 738 do CPC (com a redação dada pela Lei 8.953, de 13.12.1994),

quer na disposição especial da Lei de Execuções Fiscais (art. 12), determinando ambas, apenas, a intimação do

executado. 

3. O regime legal de contagem de prazo é matéria de ordem pública, insuscetível de modificação por vontade ou

por interesse da parte. Assim, não há como atender a requerimento da parte para que o prazo dos embargos

comece a contar de forma diversa da prevista em lei. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.

(STJ; Proc. RECURSO ESPECIAL - 515016; 1ª Turma; Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI; DJ 22/08/2005)".

Diante do exposto, não conheço dos embargos de declaração.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004850-58.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face de decisão de fls. 75 que, em sede

de execução fiscal, indeferiu o pedido de reconhecimento de fraude à execução fiscal, por entender que a

alienação do imóvel matriculado sob o nº 36.202 efetivou-se em momento anterior à citação do executado.

 

Decido.

 

2012.03.00.004850-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : RONALDO JOSE MIGUEL CHEIDA

ADVOGADO : MARCO ANTONIO BERNARDES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 07.00.00229-3 A Vr BIRIGUI/SP
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Inobstante julgado deste egrégio Tribunal em sentido contrário, pela negativa de seguimento de plano no caso em

hipótese, o STJ, em 02/05/2012, alterou posicionamento anterior e, no RECURSO ESPECIAL nº 1.102.467 - RJ

(2008/0262602-8), afetou a matéria como representativa da controvérsia, nos termos do art. 543-C, § 1º do Código

de Processo Civil, consoante notícia abaixo transcrita do sítio daquele Tribunal Superior:

"A Corte, ao rever seu posicionamento - sob o regime do art. 543-C do CPC e Res. n. 8/2008-STJ -, firmou o

entendimento de que a ausência de peças facultativas no ato de interposição do agravo de instrumento, ou seja,

aquelas consideradas necessárias à compreensão da controvérsia (art. 525, II, do CPC), não enseja a inadmissão

liminar do recurso. Segundo se afirmou, deve ser oportunizada ao agravante a complementação do instrumento."

REsp 1.102.467-RJ, Rel. Min. Massami Uyeda, julgado em 2/5/2012.

Dessa feita, deve ser oportunizado ao agravante para complementação do instrumento, trazendo aos autos as peças

necessárias à apreciação da controvérsia.

No caso, a questão ora controvertida diz respeito ao reconhecimento de fraude à execução fiscal, em razão da

alienação do imóvel matriculado sob o nº 36.202, e, para a reforma da decisão agravada de fls. 75, como pretende

a agravante, faz-se necessária análise conjunta com os demais elementos constantes da ação principal, como o

mandado de penhora de bens de propriedade do devedor, acompanhado da respectiva certidão do Oficial de

Justiça, cópia atualizada do imóvel de matrícula nº 27.868, noticiado às fls. 55, e de pesquisas realizadas junto a

órgãos para a localização de bens passíveis de penhora, bem assim, cópia de eventual manifestação do executado

sobre o pedido de reconhecimento da fraude à execução.

Ante o exposto, determino a intimação da agravante para que traga aos autos as peças necessárias para

instrução do agravo de instrumento, no prazo de cinco dias, nos termos do artigo 525, inciso II, do CPC, sob

pena de negativa de seguimento.

Ademais, determino a intimação do agravado para contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do CPC.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014155-66.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando a manifestação da União Federal, ora agravante, às fls. 402/414, de que o parcelamento não foi

integralmente liquidado, oficie-se ao Juízo monocrático para ciência do alegado.

Int.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

2012.03.00.014155-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PISANI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00109026519964036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014252-66.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pela DOW BRASIL S/A contra decisão monocrática às fls. 155/158 que, nos

termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, negou seguimento ao agravo de instrumento por ela

interposto, por entender que não houve denúncia espontânea.

Em sede deste agravo legal, o agravante alega que realizou o pagamento da quantia faltante por meio de DCTF

retificadora, pelo que incabível os juros moratórios aplicados pela União Federal. Pede, assim, a reconsideração da

r. decisão ou sua submissão ao colegiado.

Decido.

Tendo em vista o entendimento esposado na decisão agravada de fls. 155/158, no sentido de que a multa

moratória não é devida quando o contribuinte procede ao recolhimento de quantia faltante em tempo hábil, por

intermédio de denúncia espontânea, reconsidero a referida decisão para determinar que a agravada

manifeste-se quanto à penalidade aplicada, especificando, em especial, a sua classe (moratória ou

sancionatória).

Intime-se ainda a agravada, nos termos do artigo 527, V, do CPC.

Requisitem-se informações, consoante artigo 527, IV, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015288-46.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 2153/2167: Recebo a manifestação da agravante como pedido de reconsideração, eis que, no caso dos autos, é

2012.03.00.014252-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : DOW BRASIL S/A

ADVOGADO : BRUNA PELLEGRINO GENTILE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00066072320124036100 23 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.015288-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : ANTONIO MORENO NETO e outro

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO AZEVEDO DE ALMEIDA HOFFMANN e outro

AGRAVANTE : CATALU ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO AZEVEDO DE ALMEIDA HOFFMANN

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : FAMA FERRAGENS S A

: ROBERTO MULLER MORENO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00274757720064036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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incabível a interposição de agravo regimental. Mantenho a r. decisão por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015356-93.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Agravo de instrumento interposto por Morvillo Transportes Ltda. contra decisão que, em sede de mandado de

segurança, indeferiu liminar por meio da qual se pretendia a expedição de certidão negativa de débito em face do

reconhecimento da prescrição da pretensão do fisco em relação aos tributos vencidos entre agosto e outubro de

2005, ao fundamento de ausência do fumus boni iuris, eis que houve interrupção do prazo prescricional, em razão

do pedido de parcelamento da Lei n.º 11.941/09.

 

Em consulta ao sistema informatizado de andamento processual realizada no sítio eletrônico da Justiça Federal

pelo Ministério Público Federal, conforme extrato juntado pelo parquet, à fl.92, verifica-se que houve prolação da

sentença no feito originário.

 

Assim, declaro prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno

desta corte, ante a superveniente perda de objeto.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de primeira instância, observadas as cautelas legais.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015932-86.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.015356-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : MORVILLO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00034204420124036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2012.03.00.015932-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

AGRAVANTE : UNIMED SEGUROS SAUDE S/A
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por UNIMED SEGUROS SAÚDE S/A em face da decisão de fls.

191 prolatada pelo Juízo "a quo", que indeferiu pedido da agravante de expedição de ofício à Procuradoria Geral

da Fazenda Nacional - PGFN, sob o fundamento de que referido órgão não é parte na relação jurídica processual

estabelecida nos autos originários.

A agravante alega que, após a sentença, de fls. 180/181, que denegou a segurança pretendida, integrada pela

decisão de fls. 198, efetuou o depósito judicial do valor integral do débito tributário controvertido e, assim,

requereu a expedição de ofício à PGFN para anotação em seu sistema, sobre a suspensão da exigibilidade do

crédito tributário, tendo, no entanto, sido indeferido tal pedido em razão de não ser a Procuradoria Geral da

Fazenda Nacional parte na referida ação mandamental.

Assim, pleiteia a antecipação da tutela recursal liminarmente, ao argumento de estarem presentes os requisitos

legais, expressos na "fumus boni iuris" e no "periculum in mora", tendo em vista a possibilidade de intimação do

órgão de representação judicial da pessoa jurídica de direito público a cujo quadro funcional pertença a autoridade

tida por coatora, para fins de efetivação da tutela jurisdicional, bem como em face do débito estar garantido pelo

depósito, a resultar na suspensão da sua exigibilidade, inclusive para efeito de expedição da certidão de

regularidade fiscal, sendo, desta forma, necessário esse reconhecimento para que possa a agravante realizar seu

objeto social.

Na decisão de fls. 210/211 foi deferida a antecipação da tutela recursal.

A União Federal apresentou sua contraminuta às fls. 214/216.

Decido.

A Procuradoria Geral da Fazenda Nacional é órgão de representação da União Federal (Fazenda Nacional) em

juízo, notadamente responsável pela cobrança judicial da dívida ativa da União Federal.

Dessa feita, como bem ressaltado pelo agravante, a PGFN não poderia figurar como parte passiva na ação

mandamental, uma vez que consiste em órgão de representação da União Federal, a quem se vincula a autoridade

impetrada, o Delegado da Delegacia Especial das Instituições Financeiras na 8ª Região - DEINF/SP.

Ademais, o artigo 7º, II, da Lei 12.016/2009, a nova lei do mandado de segurança, determina que o magistrado, ao

despachar a petição inicial da ação mandamental, dê ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa

jurídica interessada, enviando-lhe cópia da petição inicial, para que, quando querendo, ingresse no feito, o que foi

determinado pela decisão de fls. 161.

Portanto, sob esse ângulo, não era caso de indeferimento do pleito realizado em Primeira Instância, já que a

Procuradoria da Fazenda Nacional representa a União em matéria fiscal.

Por outro lado, o Código Tributário Nacional, por seu turno, no artigo 151, II, determina que:

 

"Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:

(...)

II - o depósito do seu montante integral;"

Nesse sentido, é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in Súmula 112:

 

"SÚMULA 112: O DEPÓSITO SOMENTE SUSPENDE A EXIGIBILIDADE DO CREDITO TRIBUTARIO SE

FOR INTEGRAL E EM DINHEIRO.

E, ainda mais, os depósitos voluntários destinados à suspensão da exigibilidade do crédito tributário, efetivados ao

abrigo do artigo 151, inciso II, do Código Tributário Nacional, podem ser realizados independentemente de

autorização judicial, diretamente na Caixa Econômica Federal, consoante determina o artigo 205, do Provimento

nº 64, de 28/04/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região.

Em suma, não se nega que o depósito, em dinheiro, do montante integral do crédito tributário, visando à

suspensão da exigibilidade da exação, constitui direito subjetivo do contribuinte que prescinde de autorização

judicial, e que também pode ser requerido diretamente nos autos da ação principal ou via medida cautelar,

consoante aresto do Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial 466362, Relator Ministro Luiz

Fux, julgado pela Primeira Turma em 15/03/2007 e publicado no DJ de 29/03/2007, página 217.

Entretanto, como já realçado, somente o depósito integral do montante devido em dinheiro é que suspende a

exigibilidade da exação, nos termos do artigo 151, inciso II, do Código Tributário Nacional, e nos presentes autos

não há elementos, totalmente seguros, para afirmar o exato montante do valor devido pela autora, a despeito de se

constatar que houve depósito no montante correspondente ao constante do DARF, extraído da PGFN.

ADVOGADO : EDUARDO SILVA LUSTOSA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00203599620114036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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Nesse sentido, cumpre transcrever recente julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR, PERANTE O STJ, VISANDO À PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO EM

GARANTIA DO JUÍZO, OU, SUCESSIVAMENTE, A SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO, A FIM DE OBTENÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE

NEGATIVA. DESCABIMENTO.

1. A medida cautelar na qual se postula a prestação de caução para garantir o juízo de forma antecipada deve

ser proposta perante o juízo competente para a futura ação (principal) de execução fiscal, com a qual guarda

relação de acessoriedade e de dependência (CPC, art. 800). O STJ não tem, portanto, competência originária

para tal demanda.

2. A suspensão da exigibilidade do débito tributário somente é admissível mediante o depósito integral e em

dinheiro do valor do tributo questionado, nos termos do art. 151, II do CTN. Reforça tal conclusão o art. 38 da

Lei de Execuções Fiscais, que exige, para efeito de discussão de débito inscrito em dívida ativa nos autos de ação

anulatória, o "depósito preparatório do valor do débito, monetariamente corrigido e acrescido dos juros e multa

de mora e demais encargos". No mesmo sentido também o enunciado da Súmula 112/STJ, de seguinte teor: "O

depósito somente suspende a exigibilidade do credito tributário se for integral e em dinheiro".

3. Medida cautelar liminarmente indeferida. Agravo regimental de fls. 196/233 prejudicado."

(STJ - MC 12431/RS - MEDIDA CAUTELAR 2007/0014153-1 - Relator(a) Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI

- Órgão Julgador PRIMEIRA TURMA - Data do Julgamento 27/03/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ

12.04.2007 p. 210) (grifei)

 

Portanto, é o caso de determinar somente a expedição de ofício à PGFN, comunicando a existência de depósito

judicial realizado nos autos principais (fls. 186/188), cabendo-lhe verificar se o montante depositado se revela

integral e assim suficiente para suspensão da exigibilidade do crédito tributário ora controvertido, nos termos do

artigo 151, inciso II, do Código Tributário Nacional e Súmula 112 do STJ.

Isso posto, dou provimento parcial ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do

CPC.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016917-55.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário, indeferiu pedido de

antecipação de tutela nos seguintes termos:

"Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em

que pretende a suspensão da exigibilidade do crédito tributário e, ao final, a anulação do débito objeto da

2012.03.00.016917-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : LUIZ ANTONIO COELHO BEDAQUE

ADVOGADO : ERICK FALCAO DE BARROS COBRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00019572120124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Certidão de Dívida Ativa - CDA nº 8011100285537, Mandado de Procedimento Fiscal - MPF nº

0812000/00099/04 e do Processo Administrativo Fiscal - PAF nº 13884.001885/2004-40, relativos a Imposto de

Renda Pessoa Física - IRPF, exercícios 2000 e 2001, anos-calendários 1999 e 2000.

Alega o autor, em síntese, que foi autuado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil em São José dos Campos,

cujo Mandado de Procedimento Fiscal teve origem na constatação de omissão de rendimentos sujeita à

tributação caracterizada por depósitos bancários com origem não comprovada, dando origem ao PAF supra.

Afirma que sua impugnação administrativa não foi acolhida, afastando-se os argumentos de irretroatividade das

disposições legais relativas à quebra de sigilo bancário.

Alega que referido MPF teve início com fundamento na Portaria SRF 3007/2001, alterada pelas Portarias SRF

1238/2002 e 1468/2003, editadas com base no artigo 2º do Decreto nº 3.724, de 10.01.2001, este por sua vez

editado para regulamentar o artigo 6º da Lei Complementar nº 105, também de 10.01.2001, que disciplinou a

quebra do sigilo bancário.

Narra que, com fundamento nestes dispositivos, a Secretaria da Receita Federal passou a vasculhar

indevidamente a movimentação financeira de pessoas físicas, inclusive iniciou em face do autor o MPF supra,

com base em dados prestados pelas instituições financeiras, para verificar sua movimentação financeira relativa

aos anos de 1999 e 2000, em evidente afronta aos princípios da legalidade, irretroatividade e intimidade.

Sustenta que referidos dispositivos legais não podem ser utilizados para apuração de movimentação relativa a

período anterior a sua vigência, ou seja, 10.01.2001.

Alega ainda, que o acesso à movimentação financeira do contribuinte não poderia ser utilizado para constituição

de outros créditos de natureza tributária, que não fosse a CPMF, conforme previsão da Lei nº 9311/96, §3º, o

qual teve vigência até 09.01.2001, dia anterior à vigência da Lei nº 10.174/2001.

Esclarece que, a autuação teve origem em informações bancárias, anteriores a 10.01.2001, data da edição da Lei

Complementar nº 105/2001, de modo que o fato gerador é anterior à autorização legal, aplicando-se a legislação

vigente à época.

Acrescenta que a constituição do crédito tributário objeto destes autos, na forma como ocorreu, representa

afronta à segurança jurídica, prevista no artigo 106, incisos I e II do Código Tributário Nacional, bem como aos

direitos constitucionais de privacidade e sigilo de dados, uma vez que a ré aplicou preceitos aparentemente

procedimentais, atingindo direitos de natureza material.

Aduz também, que o Processo Administrativo é nulo, por cerceamento de defesa, em razão de indeferimento de

pedido de realização de diligência indispensável à efetiva apuração da alegada omissão de rendimentos.

Narra o autor que foi funcionário da empresa Johnson & Johnson por 12 anos e quando se desligou passou a ser

distribuidor de uma pequena empresa no estado de Goiás. Diz que movimentava os valores relativos ao negócio

com esta empresa através de sua conta corrente pessoal, cujos relatórios desta movimentação eram entregues e

mantidos naquela empresa, porém a Autoridade Fiscal negou o direito a esta prova, sob o fundamento de que

poderia ser produzida pelo contribuinte.

Sustenta que a diligência requerida poderia comprovar que o autor não teve qualquer alteração patrimonial, por

se tratarem de valores pertencentes a terceiros.

Alega, por fim, o caráter confiscatório da multa de 75%, aplicada sobre a autuação, com base no artigo 44, I da

Lei nº 9430/96.

A inicial foi instruída com os documentos.

É a síntese do necessário. DECIDO.

Em um exame sumário dos fatos, próprio da atual fase do processo, estão ausentes os pressupostos necessários à

antecipação dos efeitos da tutela.

O lançamento tributário, em regra, reporta-se à data da ocorrência do fato ensejador da tributação, regendo-se

pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada (artigo 144, caput, do CTN).

O artigo 144, §1º, do Código Tributário, dispõe que se aplica imediatamente ao lançamento tributário a

legislação que, após a ocorrência do fato imponível, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de

fiscalização, ampliado os poderes de investigação das autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito,

maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a

terceiros.

Consequentemente, as leis tributárias procedimentais ou formais, conducentes à constituição do crédito tributário

não alcançado pela decadência, são aplicáveis a fatos pretéritos, razão pela qual a Lei 8.021/90 e a Lei

Complementar 105/2001, por envergarem essa natureza, legitimam a atuação fiscalizatória/investigativa da

Administração Tributária, ainda que os fatos imponíveis a serem apurados lhes sejam anteriores (Neste sentido :

EREsp 806.753/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 22.08.2007, DJe 01.09.2008; EREsp

726.778/PR, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 14.02.2007, DJ 05.03.2007; e EREsp 608.053/RS, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 09.08.2006, DJ 04.09.2006).

A razoabilidade restaria violada com a adoção de tese inversa conducente à conclusão de que Administração

Tributária, ciente de possível sonegação fiscal, encontrar-se-ia impedida de apurá-la. A Constituição da

República Federativa do Brasil de 1988 facultou à Administração Tributária, nos termos da lei, a criação de
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instrumentos/mecanismos que lhe possibilitassem identificar o patrimônio, os rendimentos e as atividades

econômicas do contribuinte, respeitados os direitos individuais, especialmente com o escopo de conferir

efetividade aos princípios da pessoalidade e da capacidade contributiva (artigo 145, §1º).

Destarte, o sigilo bancário, como cediço, não tem caráter absoluto, devendo ceder ao princípio da moralidade

aplicável de forma absoluta às relações de direito público e privado, devendo ser mitigado nas hipóteses em que

as transações bancárias são denotadoras de ilicitude, porquanto não pode o cidadão, sob o alegado manto de

garantias fundamentais, cometer ilícitos. Isto porque, conquanto o sigilo bancário seja garantido pela

Constituição Federal como direito fundamental, não o é para preservar a intimidade das pessoas no afã de

encobrir ilícitos.

O suposto direito adquirido de obstar a fiscalização tributária não subsiste frente ao dever vinculativo de a

autoridade fiscal proceder ao lançamento de crédito tributário não extinto.

(...)

Neste aspecto, não há a prova inequívoca exigida para antecipação dos efeitos da tutela.

Quanto à alegação de nulidade do processo administrativo por indeferimento do pedido de diligência, é questão

que somente poderá ser esclarecida após regular instrução processual.

Em face do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela."

Inconformado, repisando os argumentos concernentes à alegada violação do sigilo bancário, asseverando ainda

estarem os supostos débitos garantidos na esfera administrativa ante a formalização de termo de arrolamento de

bens e direitos, requer o autor, ora agravante, concessão do efeito suspensivo.

Decido.

Como cediço, a pretensão de desconstituição de autuação fiscal somente pode ser aduzida em ação anulatória

onde, via instrução probatória e o devido contraditório, possa se discutir a questão, uma vez que a autuação fiscal

goza de presunção de legitimidade.

Embora se verifique grave prejuízo ao agravante, em virtude do prosseguimento do executivo fiscal nº 0008902-

58.2011.4.03.6103, a única possibilidade de suspensão da exigibilidade decorre do depósito em juízo dos valores,

nos termos do artigo 151, inciso II, do CTN.

Portanto, a hipótese é de conversão do agravo de instrumento em retido, para todos os efeitos legais.

A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do agravo

de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se detectar

lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de inadmissão da

apelação e seus efeitos.

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividade processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme a

Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão.

No caso, não restou demonstrada no recurso, de forma cabal, a plausibilidade das alegações, encontrando-se a

decisão impugnada devidamente fundamentada, não se justificando a interposição na forma de instrumento, tendo

o magistrado, no uso do poder geral de cautela, buscado preservar situação jurídica contra os riscos de

irreversibilidade, podendo o agravante aguardar a revisão da decisão oportunamente nos autos principais.

Converto, pois, o presente agravo de instrumento em retido.

Intime-se e, após, encaminhem-se os autos à distribuição para a baixa, com a seqüente remessa ao Juízo da

primeira instância, onde será apensado aos autos principais.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017095-04.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.017095-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : PLANNER CORRETORA DE VALORES S/A

ADVOGADO : MARCELO MARQUES RONCAGLIA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em mandado de

segurança, que determinou que o cálculo do valor a ser levantado pela parte seja feito com base no valor na data

da transformação do depósito.

Sustenta a agravante que o decisum agravado afastou a aplicação do artigo 32 da Portaria Conjunta nº 06/2009.

Afirma que a legislação em comento é clara ao fixar o valor do débito à época do depósito como base para

incidência dos benefícios.

Requer a concessão do efeito suspensivo.

DECIDO.

Dispõe a Lei nº 11.941/2009, em seu artigo 10, que os depósitos existentes vinculados aos débitos a serem pagos

ou parcelados serão automaticamente convertidos em renda da União, após aplicação das reduções para

pagamento à vista ou parcelado.

Na hipótese em que o valor depositado exceda o valor do débito após a consolidação de que trata a referida lei, o

saldo remanescente poderá ser levantado pelo sujeito passivo (Parágrafo único, do artigo 10 da Lei nº 11.941/09).

A referida lei, em seu artigo 12, preceituou que os atos necessários à execução dos parcelamentos, inclusive

quanto à forma e ao prazo, deveriam ser estabelecidos por ato conjunto do Procurador-Geral da Fazenda Nacional

e do Secretário da Receita Federal do Brasil.

Com efeito, o §3º, inciso I do artigo 1º da aludida lei, é claro ao dispor que a redução ocorrerá em relação às

multas (de mora e de ofício), aos juros de mora e ao encargo legal.

É evidente que deve haver, preliminarmente, a consolidação do débito e somente depois deverá ser aplicados os

redutores para pagamento à vista ou parcelado (art. 10, "caput").

A Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 06, de julho de 2009, que trata do pagamento e parcelamento de débitos junto

à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e à Secretaria da Receita Federal do Brasil, de que cuidam os arts. 1º a

13 da Lei nº 11.941/2009 dispõe, no artigo 32, §1º, que os percentuais de redução devem ser aplicados sobre o

valor do débito atualizado à época do depósito.

Ressalte-se que após a realização do depósito judicial incidem juros, como alegado pela agravante, de natureza

compensatória, pela SELIC, o que afasta qualquer pretensão de se calcular o benefício da nova legislação por

valor outro que não seja considerado na data do depósito .

Aliás, ao conceder essas reduções a UNIÃO FEDERAL pode optar pela forma que entender que melhor beneficie

parte de seus interesses (indisponíveis) e parte dos interesses dos contribuintes, posto que, em tese, pode exigir

todo o tributo sem quaisquer deduções.

Não cabe, ademais, ao Poder Judiciário ampliar o critério estabelecido pelo legislador.

Com essas considerações, defiro o efeito suspensivo.

Dê-se ciência desta decisão, com urgência ao MM. Juiz a quo.

Intime-se a agravada, nos termos do inciso V do art. 527 do CPC.

Intime-se.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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No. ORIG. : 00013241920124036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.017262-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

AGRAVANTE : UNIVERSAL SAUDE ASSISTENCIA MEDICA LTDA

ADVOGADO : JOAO PAULO SILVEIRA LOCATELLI e outro

AGRAVADO : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00014611720104036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por UNIVERSAL SAÚDE ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA., em

face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou que a Secretaria certificasse o decurso do prazo para

a interposição de embargos à execução.

Alega, em síntese, a agravante que tendo nomeado bem imóvel de sua propriedade, como garantia do juízo, o

termo inicial para o oferecimento de embargos à execução é a intimação da penhora, nos termos do artigo 16,

inciso III, da Lei nº 6.830/80, lei específica que regula os procedimentos relativos à execução fiscal. Pede, de

plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

 

Decido:

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada

nos Tribunais Superiores.

Cuida, a hipótese, de execução fiscal, na qual a r. decisão agravada determinou que a Secretaria certificasse o

decurso do prazo para a interposição de embargos à execução.

Com efeito, ao tratar do prazo para o oferecimento dos embargos à execução fiscal, o artigo 16 da Lei nº 6.830/80

dispõe:

 

"Art. 16. O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados:

I - do depósito:

II - da juntada da prova da fiança bancária;

III - da intimação da penhora."

 

Assim é que, efetivada a penhora, com a nomeação do depositário do bem, o executado será intimado para opor

embargos em 30 (trinta) dias e, segundo entendimento jurisprudencial firmado no C. Superior Tribunal de Justiça,

o prazo para a oposição dos embargos tem início com a intimação pessoal da parte executada do termo de

penhora.

A formalização da garantia, reduzida a termo, encontra justificativa no fato da necessidade de dar-se

conhecimento ao juiz e ao exequente de sua existência, iniciando-se a contagem do prazo para embargos da

intimação do termo, quando passa o devedor a ter segurança quanto à aceitação do depósito e a sua formalização

(EREsp 1062537/RJ, Corte Especial, Rel. Ministra ELIANA CALMON, julgado em 02/02/2009, DJe

04/05/2009).

 

A propósito, trago julgados do C. Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria:

 

"DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL, com fundamento no art. 105, III, a, da

Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 5ª Região assim ementado

(fls. 64/65e):

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TERMO "A QUO" DO PRAZO PARA

INTERPOSIÇÃO DOS EMBARGOS. INTIMAÇÃO DA PENHORA. ART. 16, III, DA LEI Nº 6.830/80.

NECESSIDADE DE ADVERTÊNCIA EXPRESSA ACERCA DO PRAZO E DO TERMO INICIAL DE SUA

CONTAGEM. NULIDADE DA INTIMAÇÃO. TEMPESTIVIDADE DOS EMBARGOS.

1. Objetiva-se na apelação a reforma da sentença que, em embargos à execução, concluiu por extingui-los sem

resolução de mérito, dada a sua intempestividade.

2. É assente a jurisprudência do STJ, no sentido de que o prazo para oposição de embargos à execução fiscal é

contado a partir da data da intimação pessoal da penhora, (art. 16, III, da Lei nº 6.830/80), e não da juntada do

mandado de intimação.

3. É indispensável, sob pena de nulidade, que conste, expressamente, do mandado de intimação o prazo de
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oposição dos embargos, bem como a indicação de que o termo inicial é a data da efetiva intimação. Precedentes

do STJ (AgRg no Ag 793455/RS, Min. Denise Arruda, 1ª Turma, data do julgamento 20.09.2007) e deste Tribunal

(AC 317836/RN, Rel. Des. Federal Paulo Roberto de Oliveira Lima, 2ª Turma, data do julgamento 18.09.2003,

decisão unânime).

4. No caso enfocado, não constando expressamente do Auto de Penhora e Avaliação a certificação de que o prazo

de trinta dias para oposição dos embargos inicia-se a partir daquele ato, é inegável a nulidade da intimação e,

por conseqüência é se de reconhecer a tempestividade dos embargos à execução.

5. Apelação provida.

Opostos embargos de declaração (fls. 68/70e), foram acolhidos para determinar o retorno dos autos ao juízo de

origem, para o julgamento dos embargos do devedor (fls. 72/79e).

Em seu especial, sustenta a recorrente, ofensa ao art. 16, III, da Lei 6.830/80. Aduz, em resumo, que a "tese

defendida pelo Tribunal, todavia, é a de que o mandado de intimação da penhora deve conter a advertência de

que o prazo de trinta dias tem início naquela data, sob pena de nulidade. Ora, tal exigência quanto à forma do

mandado de intimação da penhora não se encontra nem no art. 16 da LEF nem no Código de Processo Civil. O

que se exige é o que prazo esteja especificado, simplesmente" (fl. 84e).

Sem contrarrazões, e admitido o recurso especial na origem (fl. 91e), os autos subiram a esta Corte.

Decido.

O recurso não colhe prosperar.

Com efeito, o entendimento manifestado pelo colegiado regional mostra-se em conformidade com à

jurisprudência deste Tribunal, cuja Corte Especial firmou compreensão no sentido de que o prazo para a

oposição dos embargos tem início com a intimação pessoal da parte executada do termo de penhora. A

propósito:

PROCESSUAL CIVIL EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PRAZO ART. 16,

II DA LEI 6.830/80 DEPÓSITO EM DINHEIRO.

1. Feito depósito em garantia pelo devedor, deve ser ele formalizado, reduzindo-se a termo. O prazo para

oposição de embargos inicia-se, pois, a partir da intimação do depósito.

2. Embargos de divergência providos. (EREsp 1.062.537/RJ, Rel. Min. ELIANA CALMON, Primeira Seção, DJe

4/5/09)

Em seu voto, após historiar as oscilações dos posicionamentos existentes no âmbito desta Corte quanto ao tema,

Sua Excelência assinalou:

Diante da divergência e do dispositivo legal em análise, entendo que a posição mais antiga do STJ é a que deve

prevalecer, pois, feito um depósito em garantia pelo devedor, é aconselhável que ele seja formalizado,

reduzindo-se a termo, para dele tomar conhecimento o juiz e o exeqüente, iniciando-se a contagem do prazo

para embargos da intimação do termo, quando passa o devedor a ter segurança quanto à aceitação do depósito

e a sua formalização.

Verifica-se da ementa abaixo transcrita, que esta foi a posição adotada no julgamento da matéria pela Primeira

Seção desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO POR MEIO DE DEPÓSITO EM DINHEIRO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

TERMO INICIAL.

1. A orientação prevalente nas Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que,

garantido o juízo por meio de depósito efetuado pelo devedor, é necessária sua formalização, de modo que o

prazo para oposição de embargos inicia-se a partir da intimação do depósito. Nesse sentido: REsp 664.925/SC,

2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 5.5.2006; REsp 830.026/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ

de 29.5.2006; REsp 806.087/MG, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 3.9.2008.

2. Embargos de divergência desprovidos. (EREsp 767.505/RJ, Rel. Min. DENISE ARRUDA, Primeira Seção, DJe

29/09/08) (grifei)

Vale frisar que esse entendimento é observado em julgados mais recentes no no âmbito das Turmas que integram

a Primeira Seção deste Superior Tribunal. A propósito:

O prazo para oferecimento de embargos à execução fiscal, conta-se a partir da intimação pessoal da penhora,

não se alterando em decorrência da eventual ampliação ou reforço de penhora, porquanto ato irrelevante para

reabrir o prazo de embargos do devedor. (AgRg no REsp 1.116.290/SP, Primeira Turma, Rel. Min. LUIZ FUX,

DJe 3/8/10)

A jurisprudência desta Corte posiciona-se no sentido de que, no processo de execução fiscal, para que seja o

devedor efetivamente intimado da penhora, é necessária a sua intimação pessoal, e deve constar,

expressamente, como requisito no mandado, a advertência do prazo para o oferecimento dos embargos à

execução. (AgRg no REsp 1.085.967/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 23/4/09)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

(REsp 1269072/CE, decisão monocrática, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, julgado em 28/08/2012, DJe

03/09/2012)."
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"DECISÃO

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TEMPESTIVIDADE.

PRAZO DE 30 DIAS, ART. 16, III DA LEI 6.830/80. INTIMAÇÃO DA PENHORA. ADVERTÊNCIA QUANTO

AO PRAZO PARA A OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS. NECESSIDADE. PRECEDENTES: RMS 32.925/SP, REL.

MIN. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJE 19.09.2011; AGRG NO RESP 1.063.263/RS, REL. MIN. LUIZ FUX, DJE

06.08.2009; AGRG NO RESP 843.721/RS, REL. MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 10.11.2008.

AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA NACIONAL.

1. Agrava-se de decisão que negou seguimento a Recurso Especial interposto pela FAZENDA NACIONAL, com

fulcro na alínea a do art. 105, inciso III da Constituição Federal, contra acórdão do TRF da 5a. Região, assim

ementado:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TERMO A QUO DO PRAZO PARA

INTERPOSIÇÃO DOS EMBARGOS. INTIMAÇÃO DA PENHORA. ART.16, III, DA LEI 6.830/80

NECESSIDADE DE ADVERTÊNCIA EXPRESSA ACERCA DO PRAZO E DO TERMO INICIAL DE SUA

CONTAGEM. NULIDADE DA INTIMAÇÃO. TEMPESTIVIDADE DOS EMBARGOS.

1. Objetiva-se na apelação a reforma da sentença que, em embargos à execução, concluiu por extingui-los sem

resolução de mérito, dada a sua intempestividade.

2. É assente a jurisprudência do STJ, no sentido de que o prazo para oposição de embargos à execução fiscal é

contado a partir da data da intimação pessoal da penhora, (art. 16, III, da Lei 6.830/80), e não da juntada do

mandado de intimação.

3. É indispensável, sob pena de nulidade, que conste, expressamente, do mandado de intimação o prazo de

oposição dos embargos, bem como a indicação de que o termo inicial é a data da efetiva intimação. Precedentes

do STJ (AgRg no Ag 793455/RS, Min. Denise Arruda, 1a. Turma, data do julgamento 20.09.2007) e deste

Tribunal (AC 317836/RN, Rel. Des. Federal Paulo Roberto de Oliveira Lima, 2a. Turma, data do julgamento

18.09.2003, decisão unânime).

4. No caso enfocado, não constando expressamente do Mandado de Penhora e Avaliação a certificação de que o

prazo de trinta dias para oposição dos embargos inicia-se a partir daquele ato, é inegável a nulidade 'da

intimação e, por conseqüência é se de reconhecer a tempestividade dos embargos à execução.

5. Apelação provida (fls. 95/96).

2. Os Embargos de Declaração opostos foram desprovidos (fls. 102/108).

3. Nas razões do Recurso Especial, o agravante alegou violação ao art. 16, III da Lei 6.830/80, sustentando que

não há na legislação qualquer exigência de que, no mandado de intimação da penhora, deva conter advertência

quanto ao prazo e sua contagem para a interposição dos Embargos à Execução.

4. É o que havia para relatar.

5. Anote-se, inicialmente, a tempestividade do Recurso Especial interposto pelo agravante.

6. No mérito não merece prosperar o inconformismo.

7. A propósito da questão em discussão, o aresto recorrido explicitou o seguinte, no que interessa:

No caso enfocado, a despeito de constar do Mandado de Penhora e Avaliação a certificação acerca do prazo

para interposição dos embargos do devedor, (fl. 17), deixou de constar, expressamente, que o prazo de trinta

dias para a interposição dos embargos inicia-se a partir daquele ato.

Neste contexto, afigurando-se nula a intimação da penhora à falta de requisito indispensável é de se reconhecer a

tempestividade dos embargos à execução (fls. 91).

8. Verifica-se que a decisão objurgada está em consonância com o entendimento dessa egrégia Corte Superior,

visto que na Execução Fiscal, o mandado de penhora deve conter advertência expressa do prazo para a oposição

dos Embargos. Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO FISCAL.

OFERECIMENTO DOS EMBARGOS DO DEVEDOR. TERMO INICIAL. INTIMAÇÃO PESSOAL DA

PENHORA. OBRIGATORIEDADE. PRAZO PARA APRESENTAÇÃO. NECESSIDADE DE CONSTAR NO AUTO

DE CONSTRIÇÃO. RECURSO PROVIDO. SEGURANÇA CONCEDIDA.

1. A jurisprudência desta Corte posiciona-se no sentido de que, no processo de execução fiscal, para que seja o

devedor efetivamente intimado da penhora, é necessária a sua intimação pessoal, e deve constar,

expressamente, como requisito no mandado, a advertência do prazo para o oferecimento dos embargos à

execução (AgRg no REsp 1.085.967/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 23/4/09).

2. Recurso ordinário provido. Segurança concedida (RMS 32.925/SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe

19.09.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AUTO DE PENHORA. MANDADO DE INTIMAÇÃO.

ADVERTÊNCIA EXPRESSA DO DEVEDOR DO PRAZO PARA OFERECIMENTO DE EMBARGOS.

PRECEDENTES.

1. A intimação pessoal do executado deve constar expressamente, no mandado de intimação, o prazo para

oferecimento dos embargos à execução, sob pena de nulidade. Precedentes: REsp 912.931/SP, Rel. Ministro

LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJe 17/12/2008 REsp 362.516/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,
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PRIMEIRA TURMA, julgado em 11.12.2001, DJ 04.03.2002 p. 215, REsp 39.672/SP, 2a Turma, Rela Mina

NANCY ANDRIGHI, DJ de 22/05/2000, REsp 212.368/RS, 1a Turma, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE

BARROS, DJ de 21/02/2000, REsp 175.546/RS, 4ª Turma, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA,

DJ de 13/09/1999, REsp 97.389/MG, 1a Turma, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de

03/02/1997, REsp 5.859/SP, 1a Turma, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, DJ de 09/05/1994; REsp

17585/MG, 1a Turma, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de 20/09/1993.

2. Agravo regimental desprovido (AgRg no REsp. 1.063.263/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 06.08.2009).

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535

DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO PARA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS AO DEVEDOR. TERMO INICIAL.

INTIMAÇÃO PESSOAL DA PENHORA.

1. Não há violação do art. 535 do CPC, quando todas as questões postas em debate são devidamente enfrentadas

no acórdão recorrido.

2. Entendimento desta Corte no sentido de que o prazo para oposição de embargos à execução fiscal é contado

a partir da data da intimação pessoal da penhora, nos termos do art. 16, III, da Lei 6.830/80, e não da juntada

aos autos do respectivo mandado, devendo constar expressamente deste a advertência do prazo para

oferecimento dos respectivos embargos.

3. Espécie em que o Tribunal a quo consignou que a parte recorrente não juntou a certidão de intimação da

penhora para poder precisar o marco inicial do prazo. Desse modo, não há como verificar se a executada foi

intimada expressamente do prazo ou não.

Incidência da Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental não-provido (AgRg no REsp. 843.721/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe

10.11.2008).

9. Diante do exposto, com fundamento do art. 544, § 4o., II do CPC, conhece-se do Agravo e nega-se seguimento

ao Recurso Especial.

(AREsp 207295/SE, decisão monocrática, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, julgado em

24/08/2012, DJe 29/08/2012)."

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO

ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA

SOBRE O FATURAMENTO. PRAZO PARA OS EMBARGOS. TERMO INICIAL. INTIMAÇÃO DA PENHORA.

1. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2. A orientação desta Corte é pacífica no sentido de que, em se tratando de penhora sobre o faturamento, o

prazo de trinta dias para o oferecimento dos embargos é contado da intimação da penhora (art. 16, III, da Lei

6.830). A vedação contida no art. 16, § 1º, da Lei 6.830/80 "não são admissíveis embargos do executado antes de

garantida a execução" não tem o condão de alterar o termo inicial do prazo para os embargos (para que seja

contado da data em que houve o primeiro "depósito" mensal).

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 161.371/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

19/06/2012, DJe 27/06/2012)."

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. TERMO A QUO DO PRAZO PARA OFERECIMENTO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. INDICAÇÃO

NO MANDADO DE INTIMAÇÃO DA PENHORA. DESNECESSIDADE.

1. A Primeira Seção, em sede de recurso especial representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC), firmou o

entendimento de que "o termo inicial para a oposição de Embargos à Execução Fiscal é a data da efetiva

intimação da penhora, e não a da juntada aos autos do mandado cumprido" (REsp 1.112.416/MG, Rel.

Ministro Herman Benjamin, DJe 9/9/2009).

2. Considerando, pois, que o início do prazo de 30 dias para apresentação dos embargos à execução fiscal

ocorre com a efetiva intimação da penhora pelo oficial de justiça (art. 16, III, da LEF), ou seja, com a entrega

da própria intimação, não há porque advertir o devedor de que é a partir desse momento que o seu prazo de

defesa começa a fluir. Só faria sentido tal providência se o início do lapso temporal decorresse de ato processual

diverso que refugisse à compreensão do devedor, aqui considerado pessoa leiga na ciência do direito processual.

Precedente: EREsp 841587/BA, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, DJe 09/04/2010.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1269069/CE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

11/10/2011, DJe 17/10/2011)."

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO FISCAL.

OFERECIMENTO DOS EMBARGOS DO DEVEDOR. TERMO INICIAL. INTIMAÇÃO PESSOAL DA

PENHORA. OBRIGATORIEDADE. PRAZO PARA APRESENTAÇÃO. NECESSIDADE DE CONSTAR NO AUTO

DE CONSTRIÇÃO. RECURSO PROVIDO. SEGURANÇA CONCEDIDA.

1. "A jurisprudência desta Corte posiciona-se no sentido de que, no processo de execução fiscal, para que seja

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     1264/3836



o devedor efetivamente intimado da penhora, é necessária a sua intimação pessoal, e deve constar,

expressamente, como requisito no mandado, a advertência do prazo para o oferecimento dos embargos à

execução" (AgRg no REsp 1.085.967/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 23/4/09).

2. Recurso ordinário provido. Segurança concedida.

(RMS 32.925/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/09/2011, DJe

19/09/2011)."

 

No caso dos autos, do despacho inicial que recebeu a inicial constou que o prazo de 30 (trinta) dias para o

oferecimento dos embargos, teria início a partir da juntada do aviso de recebimento da carta de citação, in verbis:

 

"(...).

d) oferecer embargos - prazo de trinta dias, contado da juntada do aviso de recebimento da carta de citação (esse

ato, segundo o regime jurídico atual, não depende da prévia garantia do juízo, razão por que o respectivo prazo

corre da juntada do aviso de recebimento da carta de citação, não sendo reaberto por ocasião da eventual

efetivação de depósito/fiança/penhora.

O protocolo de petição pelo executado, anterior à carta de citação, enseja o início da contagem dos aludidos

prazos."(fls. 23)

 

Em 22/05/2012 lavrou-se certidão de decurso do prazo legal para o oferecimento de embargos à execução fiscal,

considerando a citação do executado em 15/08/2011, a juntada aos autos do mandado de citação em 26/08/2011 e

o início da contagem do prazo de 30 dias em 29/08/2011 (fls. 29).

Aberta a conclusão, o Juízo determinou que a Secretaria certificasse o decurso de prazo para interposição de

embargos à execução, nos termos da decisão inicial, bem como relacionou documentos, a serem providenciados

pelo executado, a fim de permitir a análise sobre a nomeação efetivada (fls. 31).

Assim, uma vez oferecido bem à penhora, como na espécie, o prazo de 30 (trinta) dias para oposição de embargos

à execução fiscal deve ser contado a partir da data da intimação pessoal da penhora, nos termos do artigo 16,

inciso III, da Lei nº 6.830/80.

 

Isto posto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC.

 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

 

Dê-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado
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2012.03.00.018004-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : BRASILATA S/A EMBALAGENS METALICAS

ADVOGADO : CLAUDIA VIT DE CARVALHO e outro
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em ação mandamental,

deferiu parcialmente a liminar, para que a autoridade impetrada seja compelida a prosseguir na análise do pedido

de compensação nº 18186.729187/2011-22, afastando a prescrição do crédito.

Conforme consta do banco de dados deste e. Corte, o juiz monocrático proferiu sentença de procedência, razão

pela qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, em face de decisão que, em sede de

execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão do sócio EDSON BOSCOLO no polo passivo da lide, por entender

que a responsabilidade deve resultar de atos praticados com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social

ou estatutos.

Alega, em síntese, a agravante, que a não localização da empresa no endereço cadastrado perante a Receita

Federal/JUCESP torna presumível a hipótese de dissolução irregular, legitimando o pedido de redirecionamento

da execução. Aduz, ainda, que a certidão do Oficial de Justiça demonstra que a executada não mais se encontra

localizada no endereço cadastrado no órgão competente. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela

recursal.

 

Decido:

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

autorizando o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo,

dar provimento a recurso, nas mesmas condições.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada

nos Tribunais Superiores.

Com efeito. São requisitos para o redirecionamento da execução fiscal, forte no art. 135, caput, do CTN a prática

de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, revestindo a medida de caráter

excepcional.

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00056952620124036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.018076-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : SANTA BARBARA BAURU IND/ E COM/ DE PARA RAIOS

ADVOGADO : FABIO DOS SANTOS ROSA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00076755720074036108 3 Vr BAURU/SP
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Diz-se, ainda, com esteio na jurisprudência sedimentada de nossos tribunais, que a dissolução irregular da

sociedade caracteriza infração a lei para os fins do estatuído no dispositivo em comento, salvo prova em contrário

produzida pelo executado. É dizer, há, na espécie, inversão do ônus da prova, o que somente será afastada após a

integração da lide do sócio com poderes de gestão.

É também do entendimento jurisdicional pacificado no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça que com a

alteração do endereço da empresa executada, quando atestada por certidão do Oficial de Justiça, sem a regular

comunicação aos órgãos competentes há de se presumir a dissolução irregular.

Assim, ao perfilhar do entendimento consignado em iterativa jurisprudência, mister se faz, em cada caso,

examinar a intercorrência de poderes de gestão do sócio a quem se pretende redirecionar a execução sob pena de

lhe impingir responsabilidade objetiva não autorizada por lei, pelo simples fato de integrar o quadro societário.

Nesse passo, é de se esposar a tese no sentido de que para os fins colimados deve-se perquirir se o sócio possuía

poderes de gestão, tanto no momento do surgimento do fato gerador, quanto na data da dissolução irregular. Isso

porque, se o fato que marca a responsabilidade por presunção é a dissolução irregular não se afigura correto

imputá-la a quem não deu causa.

Por fim, faz-se referência, por oportuno, a impossibilidade do redirecionamento da execução pelo simples

inadimplemento (Enunciado Sumular n.º 430, do E. STJ: "O inadimplemento da obrigação tributária pela

sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente)".

Trago, a propósito, a síntese do entendimento jurisprudencial no que se refere à temática:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. SÚMULA 345/STJ. AGRAVO

REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. O redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa somente é cabível quando

demonstrado que ele agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou no caso de dissolução

irregular da empresa.

2. A certidão do Oficial de Justiça que atesta que a empresa não mais funciona no endereço constante dos

assentamentos da Junta Comercial é considerado indício de dissolução irregular da sociedade, uma vez que

configura violação ao princípio da novidade, que rege o direito comercial. No mesmo sentido, a Súmula

345/STJ.

3. A existência de decisão em processo criminal que absolve o sócio-gerente pela inexigibilidade de conduta

diversa é suficiente, apenas, para afastar o redirecionamento fundado no art. 135 do CTN. No caso dos autos, o

redirecionamento é decorrente da dissolução irregular da sociedade, devendo o recorrente fazer prova de que

não houve tal fato.

4. Agravo regimental não provido".

(STJ; Proc. AgRg no Ag 1390361 / SC; 1ª Turma; Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA; DJe 28/10/2011).

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO AOS SÓCIOS DA PESSOA JURÍDICA. ART. 10 DO DECRETO N. 3.708/19. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. POSSIBILIDADE. SÚMULA N. 435/STJ.

1. No caso sub judice, consta expressamente no acórdão que "a inexistência de baixa da empresa junto aos

órgãos de registro comercial e fiscal, não pode ser considerada fraude, mas somente irregularidade que deve ser

tratada nos respectivos âmbitos de competência, de modo que os seus efeitos não trazem qualquer consequência à

relação jurídica existente entre a Fazenda Pública e o executado, por se tratarem de esferas independentes,

motivos pelos quais é inadmissível o redirecionamento da execução fiscal aos sócios".

2. Nos termos da Súmula n. 435/STJ, no entanto, "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente".

3. Assim, reconhecido pela Corte de origem que houve a dissolução irregular, cabível é o redirecionamento do

feito ao sócio - com poderes de administração - em razão dos débitos da sociedade por quotas de

responsabilidade limitada, conforme o disposto no art. 10 do Decreto n. 3.708/19.

4. Precedentes: AgRg no AREsp 8.509/SC, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 4.10.2011; REsp

906.305/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ 15.3.2007, p. 305; e REsp 697108/MG, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 13.5.2009.

5. Recurso especial provido".

(STJ; Proc. REsp 1272021 / RS; 2ª Turma; Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES; DJe 14/02/2012).

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução.

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção.
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3. Embargos de divergência acolhidos".

(STJ; Proc. EAg 1105993 / RJ; 1ª Seção; Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO; DJe 01/02/2011).

"EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO TRIBUTÁRIO DA PESSOA JURÍDICA - ATRIBUIÇÃO DE

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA AOS SÓCIOS GERENTES, DIRETORES E REPRESENTANTES -

PRESSUPOSTOS: COMPROVAÇÃO DE ATOS DE GESTÃO COM "EXCESSO DE PODERES OU INFRAÇÃO

DE LEI, CONTRATO SOCIAL OU ESTATUTOS" (ARTIGO 135, "CAPUT" E INCISO III, DO CÓDIGO

TRIBUTÁRIO NACIONAL) E DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA PESSOA JURÍDICA (SÚMULA 435 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA).

1 - Consoante o disposto no artigo 135, "caput" e inciso III, do Código de Tributário Nacional, a atribuição de

responsabilidade tributária aos sócios tem como pressuposto a comprovação de atos de gestão com "excesso de

poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos".

2 - A identificação da responsabilidade dos sócios exige, ainda, a prova da dissolução irregular da sociedade.

3 - Conforme entendimento jurisprudencial do colendo Superior Tribunal de Justiça, a não localização da

empresa deve ser certificada pelo Oficial de Justiça, para fins de caracterização de eventual dissolução irregular,

não bastando, para tanto, a mera devolução do AR.

4 - Ainda de acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a inclusão do sócio no pólo passivo

pressupõe o exercício da gerência ou administração da empresa à época da ocorrência do fato imponível e da

dissolução irregular.

5 - In casu, o Oficial de Justiça certificou a não localização da empresa, promovendo a diligência no último

endereço constante no cadastro do CNPJ e ficha cadastral da JUCESP, de modo que há indício de dissolução

irregular da sociedade. 6 - De acordo com a documentação trasladada, os sócios administravam a empresa ao

tempo da ocorrência do fato imponível.

7 - De acordo com a documentação trasladada, os sócios administravam a empresa ao tempo da ocorrência da

dissolução irregular da sociedade.

8 - Agravo parcialmente provido".

(TRF3; Proc. AI 00245898520104030000; 4ª Turma; Rel. Des. Fed. ALDA BASTO; CJ1:09/02/2012).

"AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA.

EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO POLO PASSIVO DA AÇÃO.

POSSIBILIDADE.

1. A inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima, haja vista que são legalmente

responsáveis, por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN).

2. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, somente é cabível nos casos de gestão com

excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda

a prova de tais condutas.

3. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato. Súmula 435 do E. STJ.

4. A simples devolução do AR não é prova suficiente a evidenciar violação à lei, sendo necessária a comprovação

da dissolução irregular por meio de diligência do Oficial de Justiça.

5. Não havendo alteração substancial capaz de influir na decisão proferida, de rigor a sua manutenção.

6. Agravo legal desprovido".

(TRF3; Proc. AI 00364749620104030000; 4ª Turma; Rel. DES. FED. MARLI FERREIRA; TRF3 CJ1

DATA:23/12/2011).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AOS SÓCIOS.

CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. SÚMULA 353 DO STJ. SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE

LIMITADA. ART. 10 DO DECRETO Nº 3.708/19. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÚMULA 435 DO STJ.

-Inaplicáveis ao caso as normas do Código Tributário Nacional. Súmula 353 do E. STJ. -Hipótese de

redirecionamento da responsabilidade pelos débitos referentes à contribuição ao FGTS aos sócios da empresa

executada que deve ser tratada à luz do art. 10 do Dec. 3.708/19 por se tratar de sociedade por cotas de

responsabilidade limitada.

-A mera inadimplência não acarreta os efeitos jurídicos da responsabilidade solidária dos sócios por dívidas

fundiárias. Precedentes do E. STJ.

- A dissolução irregular da empresa enseja o redirecionamento do feito para o sócio ocupante de cargo diretivo

à época da constatação, pois, ao deixar de cumprir as formalidades legais que lhe incumbiam e de reservar

bens para a satisfação das obrigações sociais, deve o administrador responder perante terceiros prejudicados

por sua omissão.

- Hipótese em que a empresa executada não foi localizada no endereço constante do cadastro na Junta Comercial

do Estado de São Paulo, conforme certidão negativa do oficial de justiça, o que autoriza concluir pela ocorrência

da dissolução irregular. Súmula 435 do E. STJ.

-Agravo provido".

(TRF3; Proc. AI 00361882120104030000; 2ª Turma; Rel. Des. Fed. PEIXOTO JUNIOR; DATA:23/02/2012).
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA

AÇÃO - AUSÊNCIA DOS ELEMENTOS NECESSÁRIOS.

1. Busca-se, com esteio no art. 8º do Decreto-Lei n.º 1.736/79 , o direcionamento da execução fiscal em face dos

sócios, como devedores solidários, ou seja, como devedores principais, já que na solidariedade a obrigação pode

ser exigida em sua inteireza de qualquer um dos co-devedores solidários. A solidariedade não se presume, ou

decorre da lei ou da vontade das partes.

2. No entanto, o C. STJ consolidou entendimento em sentido contrário, segundo o qual independentemente da

natureza do débito (mesmo se referentes ao IRRF ou IPI), para o sócio ser responsabilizado pela dívida da

empresa deverá ser comprovada a sua condição de gerente, bem como a prática de atos em infração à lei,

contrato social ou estatutos da sociedade ou a ocorrência de abuso de poder, consoante previsto no inciso III do

artigo 135 do CTN.

3. O sócio , o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização

do seu objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III,

do CTN, somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim

consideradas a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução

irregular da sociedade, desde que comprovada a conduta irregular.

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a

execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma

das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade.

4. No entanto, não tendo a exeqüente comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou

ao contrato, tampouco a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos

autorizadores do redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios.

5. Nesse sentido denota-se constar dos autos tão-somente cópia do AR negativo, documento este que não se

presta à comprovação de dissolução irregular da sociedade.

(TRF3; Proc. AI 00956276520074030000; 6ª Turma; Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA; CJ1 DATA:12/01/2012).

 

Na hipótese dos autos, consoante se observa da certidão do Oficial de Justiça (fls. 157), restou configurada a

dissolução irregular, nos termos adredemente ressaltados. Noutro passo, a ficha cadastral (fls. 203/204v)

demonstra que os sócios da executada detinham poderes de gestão, tanto quando do advento do fato gerador (fls.

17/126), quando do momento da caracterização da dissolução irregular.

Isso posto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, do CPC.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DEPÓSITO PINHEIRENSE EQUIPAMENTOS PARA

2012.03.00.019342-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : DEPOSITO PINHEIRENSE EQUIPAMENTOS PARA RESTAURANTES LTDA

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00103581820124036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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RESTAURANTES LTDA em face da decisão de fls. 177/183, que, em sede de mandado de segurança, indeferiu o

pedido liminar formulado pela agravante expresso na suspensão da exigibilidade das competências de janeiro,

abril, julho e outubro de 2000 das CDAs nºs 80.2.05.014428-37 e 80.6.05.020299-59, com o reconhecimento do

direito à sua inclusão no REFIS IV (Lei nº 11.941/09), assim como no afastamento da cobrança de juros na forma

como pretendida pela autoridade coatora, ora agravada, além de, subsidiariamente, na autorização para o depósito

judicial da diferença questionada.

Relata a agravante que, por ocasião do advento da Lei n.º 11.941/09, desistiu parcialmente dos embargos à

execução por ela apresentados apenas no que tange aos créditos relativos ao período de janeiro a outubro de 2000,

que integram as CDAs supracitadas, para fins de aproveitamento dos benefícios fiscais oferecidos para sua

quitação, de forma a ser dado prosseguimento ao feito somente quanto às dívidas remanescentes, referentes ao

mês de outubro de 1999.

No entanto, solicitado, na esfera administrativa, a inclusão dos créditos em comento no aludido parcelamento

previsto na Lei n.º 11.941/09, foi negado o pedido pela agravada, ao argumento de não ser possível a cisão de

inscrições em dívida ativa para tanto, cujo entendimento também foi compartilhado pela decisão recorrida.

Desse modo, alega a agravante que houve afronta ao seu direito líquido e certo, consoante o disposto no artigo 1º,

§4º e artigo 6º, ambos da Lei n.º 11.941/09, bem como §§ 2º, 4º e 5º, do artigo 13, da Portaria Conjunta

PGFN/RFB n.º 06/2009, reportando-se, ainda, aos artigos 111 e 142 do Código Tributário Nacional, além de

destacar a ocorrência de violação ao princípio da legalidade, nos termos do artigo 5º, inciso II e artigo 150, inciso

I, da Constituição Federal e artigo 97, inciso VI, do referido Codex.

Ademais, pretende a agravante que os juros sejam aplicados somente a partir da efetiva homologação do pedido

de adesão, ocorrido em junho de 2011, afastando sua incidência retroativa à data em que foi formulado (novembro

de 2009), conforme efetuada pela agravada, em razão de implicar tal ato administrativo em cobrança ilegal de

juros sobre juros, multa e honorários, em total desacordo, portanto, com o interesse tutelado pela Lei n.º 11.941/09

e o teor do artigo 3º, § 3º e artigo 9º, § 8º, da citada Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 06/2009. Contudo, caso não

seja este o entendimento, afirma que "a SELIC deve ser aplicada somente sobre o principal e, não, sobre o total

apurado em nov/2009".

Assim, requer a agravante, liminarmente, a antecipação da tutela recursal, nos termos pleiteados no mandado de

segurança impetrado, em face da presença dos requisitos legais exigíveis, especialmente, o risco iminente de lesão

grave e de difícil reparação, uma vez que os débitos em tela continuarão a obstar a obtenção da certidão de

regularidade fiscal, inviabilizando as atividades da empresa, entre outros prejuízos a serem causados à

contribuinte.

Na decisão de fls. 194/197 foi deferida parcialmente a antecipação da tutela recursal.

A agravada apresentou sua contraminuta com pedido de reconsideração às fls. 203/216.

 

Decido.

 

Cuida a hipótese, inicialmente, de pedido de reconhecimento do direito da agravante à inclusão, no parcelamento

instituído pela Lei n.º 11.941/09, de parte dos créditos contidos nas CDAs nºs 80.2.05.014428-37 e

80.6.05.020299-59, em face das regras nela previstas e, principalmente, na Portaria Conjunta PGFN/RFB n.º

06/2009, que dispõe sobre o pagamento e parcelamento de débitos regulados pelos artigos 1º ao 13 do

mencionado Diploma Legal.

Vejamos então.

Preceitua o artigo 1º, §4º, da Lei n.º 11.941, de 27 de maio de 2009:

 

Art. 1o Poderão ser pagos ou parcelados, em até 180 (cento e oitenta) meses, nas condições desta Lei, os débitos

administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e os débitos para com a Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional, inclusive o saldo remanescente dos débitos consolidados no Programa de Recuperação Fiscal

- REFIS, de que trata a Lei no 9.964, de 10 de abril de 2000, no Parcelamento Especial - PAES, de que trata a

Lei no 10.684, de 30 de maio de 2003, no Parcelamento Excepcional - PAEX, de que trata a Medida Provisória

no 303, de 29 de junho de 2006, no parcelamento previsto no art. 38 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e no

parcelamento previsto no art. 10 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, mesmo que tenham sido excluídos dos

respectivos programas e parcelamentos, bem como os débitos decorrentes do aproveitamento indevido de

créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, material de

embalagem e produtos intermediários relacionados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos

Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto no 6.006, de 28 de dezembro de 2006, com incidência de alíquota

0 (zero) ou como não-tributados. 

[...]

§ 4o O requerimento do parcelamento abrange os débitos de que trata este artigo, incluídos a critério do

optante, no âmbito de cada um dos órgãos.
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[...]. (grifei)

 

Por sua vez, estabelece o artigo 13, §§ 4º e 5º, da Portaria Conjunta PGFN/RFB n.º 6, de 22 de julho de 2009:

 

Art. 13. Para aproveitar as condições de que trata esta Portaria, em relação aos débitos que se encontram com

exigibilidade suspensa, o sujeito passivo deverá desistir, expressamente e de forma irrevogável, da impugnação

ou do recurso administrativos ou da ação judicial proposta e, cumulativamente, renunciar a quaisquer alegações

de direito sobre as quais se fundam os processos administrativos e as ações judiciais, até 30 (trinta) dias após o

prazo final previsto para efetuar o pagamento à vista ou opção pelos parcelamentos de débitos de que trata esta

Portaria.

[...]

§ 4º Somente será considerada a desistência parcial de impugnação e de recurso administrativos interpostos ou

de ação judicial, se o débito objeto de desistência for passível de distinção dos demais débitos discutidos na

ação judicial ou no processo administrativo.

§ 5º Havendo desistência parcial de ações judiciais, o sujeito passivo deverá apresentar, nas unidades da PGFN

ou da RFB, conforme o órgão responsável pela administração do débito, 2ª (segunda) via da correspondente

petição de desistência, no prazo previsto no caput, e discriminar com exatidão os períodos de apuração e os

débitos objeto da desistência parcial.

[...]. (grifei)

 

Com efeito, consoante interpretação dos dispositivos supracitados, é perfeitamente cabível a desistência e renúncia

parciais do contribuinte a demandas judiciais por ele intentadas, desde que os créditos a que se refiram não sejam

indivisíveis, mas distintos entre si, ainda que integrem a mesma inscrição em dívida ativa, como ocorre no caso

em tela, de sorte que não se justifica a recusa da agravada em proceder à inserção dos débitos em questão no

parcelamento almejado.

Nesse sentido, tem sido o entendimento deste Egrégio Tribunal Regional:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADESÃO A PARCELAMENTO. LEI Nº 11.941/2009.

RENÚNCIA PARCIAL AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. EXTINÇÃO NOS TERMOS DO

ART. 269, V, DO CPC. RECURSO PARCIALMENTE PREJUDICADO. NO MAIS, NÃO CONFIGURAÇÃO DAS

HIPÓTESES DO ART. 535 DO CPC.

1. Pendentes de apreciação os embargos de declaração da União, e tendo formulado a impetrante pedido de

renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, considerando a inclusão de parte dos débitos ao parcelamento

previsto na Lei nº 11.941/2009, em se tratando de fato superveniente, há de ser acolhido o pedido.

2. A Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6/2009, que dispõe sobre o pagamento e parcelamento de débitos junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e à Secretaria da Receita Federal do Brasil, de que tratam os arts. 1º a

13 da Lei nº 11.941/09, contém previsão legal para a homologação de desistência ou renúncia parciais, caso

exista possibilidade de discriminar os débitos aos quais se quer desistir ou renunciar.

3. A alegação de que a menor unidade admitida para renúncia é a da totalidade da inscrição não se sustenta,

uma vez que possível o prosseguimento da execução fiscal pelo valor residual executado, não atingido pela

renúncia e, portanto, não desprovido de liquidez, uma vez que dotado de valores autônomos e específicos.

4. No mais, não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes deste Corte.

5. O órgão judicial não precisa se manifestar sobre todos os argumentos levantados pelas partes, bastando que se

pronuncie sobre aquele que achou suficiente à solução da lide.

6. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

7. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

8. Homologação do pedido de renúncia parcial ao direito em que se funda a ação, extinguindo o processo com

julgamento de mérito no que tange às competências de dezembro de 2000 a setembro de 2001 (CDA

80.7.07.006202-00), nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. Recurso prejudicado

relativamente à discussão sobre tais períodos. No que tange às demais competências, embargos de declaração

rejeitados.

(TRF/3ª Região, Terceira Turma, AMS 309406 - Proc. n.º 0004034-70.2007.4.03.6105/SP, Rel. Des. Fed. Márcio

Moraes, j. 12/04/2012, v.u., e-DJF3 Judicial 1 DATA: 20/04/2012). (grifei)
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Cumpre registrar, ainda, que, conforme se constata pela leitura da decisão agravada, bem como por meio do

sistema informatizado de acompanhamento processual, foi prolatada sentença nos autos de embargos à execução

apresentados pela executada, ora agravante, na qual, apesar de não constar em seu dispositivo a homologação do

pedido de desistência parcial formulado pela embargante, sua fundamentação foi expressamente nesse sentido,

tanto é assim que o julgamento pela improcedência do feito se deu somente em relação ao débito remanescente,

referente ao período de apuração de outubro de 1999.

Destarte, conclui-se que não há razão para a agravada não autorizar a pretendida inclusão dos créditos sub judice

no programa de parcelamento de que trata a Lei n.º 11.941/09, dado que, ao invés do que assinalou o MM.Juízo "a

quo", infere-se das circunstâncias e demais elementos existentes nos autos que se aplica, à espécie, a norma

preconizada pelo § 4º, do artigo 13, da referida Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6/09.

Já no tocante à questão da incidência dos juros sobre as prestações do parcelamento já consolidado, não se

vislumbra, de plano, qualquer irregularidade cometida pela impetrada, ora agravada.

Ao contrário, há, nessa seara, firme jurisprudência no sentido de que o parcelamento não configura direito do

contribuinte, que possa ser invocado independentemente de lei ou sem a observância dos requisitos previstos em

legislação específica (artigo 155-A, CTN). É assente também que o contribuinte não pode auferir o benefício do

parcelamento sem as respectivas contrapartidas legais que garantem o caráter recíproco das concessões e

renúncias. O parcelamento não é dever nem direito, mas faculdade do contribuinte, exercida por adesão

voluntária, pela qual se manifesta a concordância irrestrita com a forma e as condições legais estipuladas, sem

espaço para ressalva ou exclusão de cláusulas, ainda que pela via judicial, dada a natureza mesma do acordo, tal

como contemplado no regime tributário vigente, em que se destina a resolver, de forma célere e exclusivamente na

via administrativa e extrajudicial, pendências fiscais.

Insta acentuar, ainda, que os juros estabelecidos em lei para os créditos tributários, por especialidade, devem ser

aplicados em detrimento da legislação vigente para juros civis, não existindo vedação expressa à capitalização.

Tal posicionamento encontra-se firmado nesta Corte, em julgados reiterados dentre os quais cabe citar o aresto

abaixo transcrito:

 

MANDADO DE SEGURANÇA - CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - ADESÃO AO PROGRAMA DE

RECUPERAÇÃO FISCAL-REFIS - LEI Nº 9.964/00 - OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS -

CONSTITUCIONALIDADE. 

1- O Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, instituído pela Lei nº 9.964/2000, é destinado a promover a

regularização de débitos existentes para com a União Federal, sendo facultado ao contribuinte a adesão

voluntária. 

2- O parcelamento não constitui um direito subjetivo do contribuinte, mas traduz-se em um benefício fiscal,

representando verdadeira transação, levada a efeito por meio de um ato de vontade do contribuinte, o qual aceita

as condições legais que disciplinam o acordo com a União, permitindo a satisfação da obrigação tributária

mediante o pagamento em condições mais vantajosas, afastando os efeitos da inadimplência. 

3- Por outro lado, a opção pelo REFIS sujeita a pessoa jurídica às condições que o Programa estabelece, dentre

as quais, a confissão irrevogável e irretratável, a desistência ou a renúncia a direito ou à ação judicial

envolvendo os débitos parcelados, a abertura do sigilo bancário, o compromisso de regularidade fiscal e a

exigência de garantia, para os grandes devedores. 

4- Não se há falar em violação aos princípios constitucionais invocados, levando em consideração, ainda, que

todas as condições constantes do programa são dadas ao conhecimento da pessoa jurídica, quando da sua opção.

5- Não há que se cogitar, tampouco, de ilegalidade diante dos preceitos do Código Tributário Nacional,

porquanto a confissão de dívida acompanhada de pedido de parcelamento não configura denúncia espontânea,

visto que não extingue automaticamente os débitos tributários, de modo que é legítima a incidência da multa

moratória. De outra parte, o débito fiscal parcelado está sujeito aos encargos moratórios, podendo os juros ser

fixados além de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do parágrafo 1º do artigo 161 do CTN, sendo aplicável,

outrossim, a Taxa SELIC. 

6- Tendo por substrato um verdadeiro ato de vontade, em princípio, a menos que haja a demonstração de plano

da violação de direito líquido e certo do contribuinte, as condições do parcelamento não podem ser modificadas

pelo Poder Judiciário, em substituição à autoridade administrativa. 

7- Apelação a que se nega provimento. 

(TRF/3ª Região, Sexta Turma, AMS 226022 - Proc. n.º 0013024-12.2000.4.03.6100/SP, Rel. Des. Fed. Lazarano

Neto, j. 27/08/2009, v.u., e-DJF3 Judicial 1 DATA: 05/10/2009 Pág.544).

 

Assim, levando-se em conta as considerações expendidas acima, mostra-se correta a aplicação dos juros por ela

efetuada com base em seu valor total, desde a data da adesão ao parcelamento, dado não representar qualquer

ilegalidade, pois com tal consolidação os acessórios da dívida original se convolam em principal e os juros que
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eram de mora passam a ter natureza compensatória, não decorrendo mais do atraso no pagamento, mas sim da

dilação do prazo de pagamento concedido pela Administração.

Por conseqüência, não há de se acolher também, por ora, os pleitos subsidiários.

Isso posto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, parágrafo 1º-A, do CPC.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019733-10.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PEDRO FERNANDO FERREIRA ME em face de decisão de

fls. 28/30, que, em sede de embargos à execução fiscal, indeferiu a concessão dos benefícios previstos no art. 5º

caput da Lei Estadual nº 11.608/03 e determinou à agravante que promovesse o recolhimento da primeira parcela

da taxa judiciária, ou seja, indeferiu pedido de diferimento das custas processuais e o imediato recolhimento da

taxa judiciária no prazo de dez dias, sob pena de cancelamento da distribuição.

Alega o agravante que a execução fiscal tem rito próprio estabelecido na Lei 6.830/1980, não sendo cabível o

recolhimento das custas processuais e que não se aplicam as disposições do CPC em face de precedentes

jurisprudenciais colacionados.

Decido.

Para concessão do efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, é indispensável à presença da

verossimilhança da fundamentação em conjunto com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação,

caso deferida a medida, nos termos do artigo 558 do CPC.

A Lei nº 9.289/1996 dispõe sobre as custas devidas à União, na Justiça Federal de Primeira e Segunda Instâncias,

fixando em seu art. 7º que :

 

Art. 7º. A reconvenção e os embargos à execução não se sujeitam ao pagamento de custas.

 

O referido dispositivo afasta o recolhimento de custas processuais, quando houver a interposição de reconvenção

ou embargos à execução.

Todavia, a presente ação tramita na Justiça Estadual e, segundo o artigo 1º, 1º da Lei 9.289/1996, a legislação

estadual regerá a cobrança de custas nestes casos, devendo ser aplicado o dispositivo do artigo 4º, II da Lei

Estadual nº 11.608/2003, conforme o art. 1º, § 1º da Lei 9.289/1996, senão vejamos :

Art. 1º As custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus, são cobradas de acordo com

as normas estabelecidas nesta Lei.

§ 1º Rege-se pela legislação estadual respectiva a cobrança de custas nas causas ajuizadas perante a Justiça

Estadual, no exercício da jurisdição federal.

 

O artigo 6º, inciso VI, da Lei do Estado de São Paulo nº 4.952/1985, dispunha não incidir a taxa judiciária nos
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embargos à execução.

Entretanto, com o advento da Lei Paulista nº 11.608/2003, que começou a vigorar em 1º de janeiro de 2004, o

artigo 12, revogou expressamente as disposições em contrário insertas na Lei Estadual nº 4.952/1985.

De outra parte, o art. 5º, IV, de mencionada Lei dispõe que:

 

O recolhimento da taxa judiciária será diferido para depois da satisfação da execução quando comprovada, por

meio idôneo, a momentânea impossibilidade financeira do seu recolhimento, ainda que parcial :

(...)

IV - nos embargos à execução .

 

In casu, não deve ser acolhido o pleito de diferimento das custas judiciais, tal como formulado pela agravante,

uma vez que o agravante não pleiteia o benefício, que somente é cabível quando da "momentânea impossibilidade

financeira do seu recolhimento" e muito menos faz prova da impossibilidade financeira de seu recolhimento.

Assim, consta do artigo 5º, caput, da Lei Estadual nº 11.608/2003, faz-se necessária a comprovação, por meio

idôneo, da momentânea impossibilidade financeira do seu recolhimento, ainda que parcial.

No caso em apreço, não há comprovação neste sentido e o agravante não argumento a reforma da decisão

agravada sob este aspecto, devendo o embargante, ora agravante, arcar com os encargos financeiros do processo.

Por fim, aplicável o teor da recente Súmula 481 do STJ, que também é no sentido da necessidade da comprovação

da impossibilidade de arcar com as custas e despesas processuais, nos seguintes termos:

 

"Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua

impossibilidade de arcar com os encargos processuais." 

 

Dessa feita, em sede de cognição sumária, o recurso do agravante é manifestamente improcedente.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557 do CPC.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências de cautela, baixem os autos ao juízo de primeiro grau para arquimento dos autos.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019974-81.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, em face de decisão que, em sede de

execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios BENTO DE SOUZA NETO e MARA BARELLA no

polo passivo da lide, por entender restarem ausentes os pressupostos necessários ao redirecionamento do feito.

Alega, em síntese, a agravante, que o não recolhimento dos tributos devidos na época própria e o encerramento

irregular das atividades da empresa, por si só, legitimam o pedido de redirecionamento da execução. Aduz, ainda,

que a certidão do Oficial de Justiça demonstra que a executada não mais se encontra localizada no endereço
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cadastrado no órgão competente. Pediu, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Às fls. 112/116 foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Às fls. 121 certificou-se o decurso de prazo legal para manifestação das partes.

 

Decido.

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada

nos Tribunais Superiores.

Cuida, a hipótese, de pedido inclusão dos sócios da empresa executada com o fundamento no art. 135, III, do

CTN, em face da alegada dissolução irregular.

Com efeito. São requisitos para o redirecionamento da execução fiscal, forte no art. 135, caput, do CTN a prática

de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, revestindo a medida de caráter

excepcional.

Diz-se, ainda, com esteio na jurisprudência sedimentada de nossos tribunais, que a dissolução irregular da

sociedade caracteriza infração a lei para os fins do estatuído no dispositivo em comento, salvo prova em contrário

produzida pelo executado. É dizer, há, na espécie, inversão do ônus da prova, o que somente será afastada após a

integração da lide do sócio-diretor.

É também do entendimento jurisdicional pacificado no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça que com a

alteração do endereço da empresa executada, quando atestada por certidão do Oficial de Justiça, sem a regular

comunicação aos órgãos competentes há de se presumir a dissolução irregular.

Assim, ao perfilhar do entendimento consignado em iterativa jurisprudência, mister se faz, em cada caso,

examinar a intercorrência do poder de gestão do sócio a quem se pretende redirecionar a execução sob pena de lhe

impingir responsabilidade objetiva não autorizada por lei, pelo simples fato de integrar o quadro societário. Nesse

passo, é de se esposar a tese no sentido de que para os fins colimados deve-se perquirir se o sócio possuía poder

de direção, tanto no momento do surgimento do fato gerador, quanto na data da dissolução irregular. Isso porque,

se o fato que marca a responsabilidade por presunção é a dissolução irregular não se afigura correto imputá-la a

quem não deu causa.

Por fim, faz-se referência, por oportuno, a impossibilidade do redirecionamento da execução pelo simples

inadimplemento (Enunciado Sumular n.º 430, do E. STJ: "O inadimplemento da obrigação tributária pela

sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente)".

 

Trago, a propósito, a síntese do entendimento jurisprudencial no que se refere à temática:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. SÚMULA 345/STJ. AGRAVO

REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. O redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa somente é cabível quando

demonstrado que ele agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou no caso de dissolução

irregular da empresa.

2. A certidão do Oficial de Justiça que atesta que a empresa não mais funciona no endereço constante dos

assentamentos da Junta Comercial é considerado indício de dissolução irregular da sociedade, uma vez que

configura violação ao princípio da novidade, que rege o direito comercial. No mesmo sentido, a Súmula

345/STJ.

3. A existência de decisão em processo criminal que absolve o sócio-gerente pela inexigibilidade de conduta

diversa é suficiente, apenas, para afastar o redirecionamento fundado no art. 135 do CTN. No caso dos autos, o

redirecionamento é decorrente da dissolução irregular da sociedade, devendo o recorrente fazer prova de que

não houve tal fato.

4. Agravo regimental não provido".

(STJ; Proc. AgRg no Ag 1390361 / SC; 1ª Turma; Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA; DJe 28/10/2011).

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO AOS SÓCIOS DA PESSOA JURÍDICA. ART. 10 DO DECRETO N. 3.708/19. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. POSSIBILIDADE. SÚMULA N. 435/STJ.
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1. No caso sub judice, consta expressamente no acórdão que "a inexistência de baixa da empresa junto aos

órgãos de registro comercial e fiscal, não pode ser considerada fraude, mas somente irregularidade que deve ser

tratada nos respectivos âmbitos de competência, de modo que os seus efeitos não trazem qualquer consequência à

relação jurídica existente entre a Fazenda Pública e o executado, por se tratarem de esferas independentes,

motivos pelos quais é inadmissível o redirecionamento da execução fiscal aos sócios".

2. Nos termos da Súmula n. 435/STJ, no entanto, "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente".

3. Assim, reconhecido pela Corte de origem que houve a dissolução irregular, cabível é o redirecionamento do

feito ao sócio - com poderes de administração - em razão dos débitos da sociedade por quotas de

responsabilidade limitada, conforme o disposto no art. 10 do Decreto n. 3.708/19.

4. Precedentes: AgRg no AREsp 8.509/SC, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 4.10.2011; REsp

906.305/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ 15.3.2007, p. 305; e REsp 697108/MG, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 13.5.2009.

5. Recurso especial provido".

(STJ; Proc. REsp 1272021 / RS; 2ª Turma; Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES; DJe 14/02/2012).

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução.

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção.

3. Embargos de divergência acolhidos".

(STJ; Proc. EAg 1105993 / RJ; 1ª Seção; Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO; DJe 01/02/2011).

"EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO TRIBUTÁRIO DA PESSOA JURÍDICA - ATRIBUIÇÃO DE

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA AOS SÓCIOS GERENTES, DIRETORES E REPRESENTANTES -

PRESSUPOSTOS: COMPROVAÇÃO DE ATOS DE GESTÃO COM "EXCESSO DE PODERES OU INFRAÇÃO

DE LEI, CONTRATO SOCIAL OU ESTATUTOS" (ARTIGO 135, "CAPUT" E INCISO III, DO CÓDIGO

TRIBUTÁRIO NACIONAL) E DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA PESSOA JURÍDICA (SÚMULA 435 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA).

1 - Consoante o disposto no artigo 135, "caput" e inciso III, do Código de Tributário Nacional, a atribuição de

responsabilidade tributária aos sócios tem como pressuposto a comprovação de atos de gestão com "excesso de

poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos".

2 - A identificação da responsabilidade dos sócios exige, ainda, a prova da dissolução irregular da sociedade.

3 - Conforme entendimento jurisprudencial do colendo Superior Tribunal de Justiça, a não localização da

empresa deve ser certificada pelo Oficial de Justiça, para fins de caracterização de eventual dissolução irregular,

não bastando, para tanto, a mera devolução do AR.

4 - Ainda de acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a inclusão do sócio no pólo passivo

pressupõe o exercício da gerência ou administração da empresa à época da ocorrência do fato imponível e da

dissolução irregular.

5 - In casu, o Oficial de Justiça certificou a não localização da empresa, promovendo a diligência no último

endereço constante no cadastro do CNPJ e ficha cadastral da JUCESP, de modo que há indício de dissolução

irregular da sociedade. 6 - De acordo com a documentação trasladada, os sócios administravam a empresa ao

tempo da ocorrência do fato imponível.

7 - De acordo com a documentação trasladada, os sócios administravam a empresa ao tempo da ocorrência da

dissolução irregular da sociedade.

8 - Agravo parcialmente provido".

(TRF3; Proc. AI 00245898520104030000; 4ª Turma; Rel. Des. Fed. ALDA BASTO; CJ1:09/02/2012).

"AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA.

EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO POLO PASSIVO DA AÇÃO.

POSSIBILIDADE.

1. A inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima, haja vista que são legalmente

responsáveis, por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN).

2. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, somente é cabível nos casos de gestão com

excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda

a prova de tais condutas.

3. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato. Súmula 435 do E. STJ.

4. A simples devolução do AR não é prova suficiente a evidenciar violação à lei, sendo necessária a comprovação

da dissolução irregular por meio de diligência do Oficial de Justiça.
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5. Não havendo alteração substancial capaz de influir na decisão proferida, de rigor a sua manutenção.

6. Agravo legal desprovido".

(TRF3; Proc. AI 00364749620104030000; 4ª Turma; Rel. DES. FED. MARLI FERREIRA; TRF3 CJ1

DATA:23/12/2011).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AOS SÓCIOS.

CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. SÚMULA 353 DO STJ. SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE

LIMITADA. ART. 10 DO DECRETO Nº 3.708/19. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÚMULA 435 DO STJ.

-Inaplicáveis ao caso as normas do Código Tributário Nacional. Súmula 353 do E. STJ. -Hipótese de

redirecionamento da responsabilidade pelos débitos referentes à contribuição ao FGTS aos sócios da empresa

executada que deve ser tratada à luz do art. 10 do Dec. 3.708/19 por se tratar de sociedade por cotas de

responsabilidade limitada.

-A mera inadimplência não acarreta os efeitos jurídicos da responsabilidade solidária dos sócios por dívidas

fundiárias. Precedentes do E. STJ.

- A dissolução irregular da empresa enseja o redirecionamento do feito para o sócio ocupante de cargo diretivo

à época da constatação, pois, ao deixar de cumprir as formalidades legais que lhe incumbiam e de reservar

bens para a satisfação das obrigações sociais, deve o administrador responder perante terceiros prejudicados

por sua omissão.

- Hipótese em que a empresa executada não foi localizada no endereço constante do cadastro na Junta Comercial

do Estado de São Paulo, conforme certidão negativa do oficial de justiça, o que autoriza concluir pela ocorrência

da dissolução irregular. Súmula 435 do E. STJ.

-Agravo provido".

(TRF3; Proc. AI 00361882120104030000; 2ª Turma; Rel. Des. Fed. PEIXOTO JUNIOR; DATA:23/02/2012).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA

AÇÃO - AUSÊNCIA DOS ELEMENTOS NECESSÁRIOS.

1. Busca-se, com esteio no art. 8º do Decreto-Lei n.º 1.736/79 , o direcionamento da execução fiscal em face dos

sócios, como devedores solidários, ou seja, como devedores principais, já que na solidariedade a obrigação pode

ser exigida em sua inteireza de qualquer um dos co-devedores solidários. A solidariedade não se presume, ou

decorre da lei ou da vontade das partes.

2. No entanto, o C. STJ consolidou entendimento em sentido contrário, segundo o qual independentemente da

natureza do débito (mesmo se referentes ao IRRF ou IPI), para o sócio ser responsabilizado pela dívida da

empresa deverá ser comprovada a sua condição de gerente, bem como a prática de atos em infração à lei,

contrato social ou estatutos da sociedade ou a ocorrência de abuso de poder, consoante previsto no inciso III do

artigo 135 do CTN.

3. O sócio , o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização

do seu objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III,

do CTN, somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim

consideradas a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução

irregular da sociedade, desde que comprovada a conduta irregular.

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a

execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma

das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade.

4. No entanto, não tendo a exeqüente comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou

ao contrato, tampouco a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos

autorizadores do redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios.

5. Nesse sentido denota-se constar dos autos tão-somente cópia do AR negativo, documento este que não se

presta à comprovação de dissolução irregular da sociedade.

(TRF3; Proc. AI 00956276520074030000; 6ª Turma; Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA; CJ1 DATA:12/01/2012).

 

Na hipótese dos autos, consoante se observa da certidão do Oficial de Justiça (fls. 89), restou configurada a

dissolução irregular, nos termos adredemente ressaltados. Noutro passo, a ficha cadastral (fls. 99/100) demonstra

que os sócios da executada detinham poderes de direção, tanto quando do advento do fato gerador (fls. 17/63),

quando do momento da caracterização da dissolução irregular.

 

Isto posto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC.

 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.
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Dê-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou a remessa dos autos da ação de rito

ordinário para a Justiça Estadual, verbis:

"Trata-se de feito sob rito ordinário, aforado por Jacqueline Malta Miranda e Silva em face do Instituto Nacional

do Seguro Social. Objetiva essencialmente obter indenização pelos danos materiais e morais sofridos em razão

da equivocada classificação não acidentária de seu benefício previdenciário de auxílio-doença em verdade

decorrente de acidente de trabalho. Alega que a classificação do benefício na espécie B-31 em vez da espécie

acidentária B-91 acarretou-lhe danos materiais salariais descritos à f. 06 e danos morais decorrentes do

desamparo financeiro e psicológico oriundo da rescisão de seu vínculo laboral. 

Juntou procuração (f. 09) e documentos (ff. 10-73). 

Recebida a petição inicial à f. 76. Nesse ato foi concedido à autora a gratuidade processual. Ainda, foi

determinada a citação do INSS. 

Contestação apresentada às ff. 79-87. O INSS argui a prejudicial de mérito da prescrição. No mérito,

essencialmente defende a higidez formal e material de sua atuação administrativa relacionada à autora e nega a

ocorrência dos pressupostos do dever de indenizar. 

Réplica apresentada às ff. 90-93. 

Nada mais foi requerido pelas partes. 

Vieram os autos à conclusão. 

DECIDO. 

O autor deduz pedidos reparatórios de danos materiais e compensatórios de danos morais. Para um e outro

invoca como causa fática de pedir a ocorrência de acidente de trabalho que não foi considerado

administrativamente pelo INSS na concessão do auxílio-doença. 

Em suma, os pedidos deduzidos no feito se assentam na alegação de ocorrência de acidente de trabalho. 

Pela teoria processual da asserção, cumpre ao Poder Judiciário analisar os pedidos apresentados pelo autor

segundo as causas fáticas de pedir por ele eleitas. O afastamento da natureza acidentária do benefício

previdenciário exige o enfrentamento do mérito de pedido centrado justamente na ocorrência de acidente de

trabalho. 

Com efeito, a previsão constitucional do artigo 109, inciso I, assoalha não competir a esta Justiça Federal o

processamento e julgamento de processo que conte com causa fática de pedir assentada em circunstância ou

condição relacionada a acidente de trabalho. 

O Supremo Tribunal Federal editou o enunciado nº 501 da súmula de sua jurisprudência, segundo que "compete

à Justiça ordinária Estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do

2012.03.00.020831-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : JACQUELINE MALTA MIRANDA E SILVA

ADVOGADO : LUCAS PEREIRA NEVES e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00008867520124036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia

mista." 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça editou o enunciado nº 15 da súmula de sua jurisprudência,

segundo o qual "compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho". 

Portanto, a regra geral é a de que a competência para o julgamento de pedidos com causa de pedir acidentária

em face de "não-empregador" é da Justiça Estadual. 

Essa regra geral, a qual, contudo, comporta exceções. 

Uma delas é a de que a competência para o julgamento de pedido previdenciário de pensão por morte é da

Justiça Federal. Não é esse, porém, o pedido deduzido nos autos. 

Outra delas é a de que a competência para o julgamento de pedidos indenizatórios dirigidos em face do

empregador do trabalhador acidentado é da Justiça do Trabalho. É o quanto ora determina o artigo 114, inciso

VI, da Constituição da República, incluído pela Emenda Constitucional n.º 45/2004. 

No caso dos autos, todos os pedidos indenizatórios têm como causa de pedir a alegação de acidente de trabalho.

Todos os pedidos estão dirigidos em face do Instituto Nacional do Seguro Social. Não há, pois, pedido dirigido à

empresa então empregadora da autora. 

Com efeito, resta caracterizada a incompetência absoluta desta Justiça Federal e, decorrentemente, deste Juízo

da 2.ª Vara Federal de Campinas/SP. 

Portanto, declino da competência para o processamento do feito, em vista do artigo 109, inciso I, da Constituição

da República. Nos termos do artigo 113, caput e parágrafo 2.º, do Código de Processo Civil determino a remessa

dos autos ao Distribuidor da Justiça Estadual na Comarca de Campinas, após as cautelas de estilo, dando-se

baixa na distribuição." 

Inconformada, a autora, ora agravante, pugna pela competência da Justiça Federal para apreciar o feito, porquanto

a ação objetiva a condenação do INSS ao pagamento de indenização por danos materiais e morais, em razão de

alegado ato ilícito praticado pelos agentes da autarquia, não se questionando concessão de benefício

previdenciário ou acidentário.

Requer a agravante antecipação da tutela recursal.

Decido.

Primeiramente, anoto que a agravante é beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Acerca da matéria, efetivamente, qual consignado pela eminente Desembargadora Federal THERIZINHA

CAZERTA, na antecedente decisão de fls. 105/106:

"A autora pleiteia a indenização por danos materiais e morais atribuídos ao INSS, decorrentes de equívoco em

ato administrativo. Inexiste discussão que envolva a obtenção ou manutenção de benefício previdenciário e isso

não se modifica pelo fato de a demanda trazer no pólo passivo o INSS. 

Também não se discute a natureza do benefício de auxílio-doença deferido à agravante, porque já reconhecida a

equivocada classificação, pelo próprio INSS, que revisou o ato concessório, alterando-lhe a natureza do

benefício de previdenciário para acidentário." 

Sob estes auspícios, considerando ainda que a autarquia, em sua contestação, nada dispôs acerca da eventual

incompetência do juízo (fls. 74/87), tenho neste juízo sumário assistir razão à agravante quanto à competência da

Justiça Federal para apreciar o feito.

Confira-se o precedente jurisprudencial do colendo Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E

MORAIS AJUIZADA CONTRA O INSS. RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ATO

PRATICADO POR AGENTE PÚBLICO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

1. Cuida-se de conflito negativo de competência instaurado entre o Juízo Federal e o Juízo Estadual, nos autos de

ação de indenização por danos materiais e morais ajuizada por empregado celetista contra o INSS, por ato

praticado por médico-perito da autarquia. 

2. A causa não se refere à ação de indenização por danos decorrentes de acidente de trabalho formulada pelo

empregado contra o empregador, de modo que não incide o art. 114, VI, da Constituição da República. 

3. Funda-se a ação na responsabilidade da Administração Pública pelos atos praticados por seus agentes no

exercício da função, conforme preceitua o § 6º do art. 37 da Carta Magna. Logo, a competência deve ser

atribuída na conformidade do que dispõe a primeira parte do art. 109, I, da Carta Magna. 

4. Conflito conhecido para declarar a competência da Justiça Federal, o suscitado." 

(CC 106797/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/10/2009, DJe 22/10/2009) 

Por estes fundamentos, defiro a antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se a agravada, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.

Publique-se.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2012.

ALDA BASTO
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Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em execução fiscal,

tendo em vista a ausência depositário público ou particular apto para assumir o encargo de depositário na

Comarca, determinou que a ora agravante indicasse pessoa para receber o referido encargo.

A agravante afirma que a ausência de depositário judicial público no r. Juízo não serve como argumento válido

para afastar do Poder Judiciário o encargo que legalmente lhe é atribuído, sendo caso de se designar, na ausência

de depositário público, outro auxiliar judicial, dentre aqueles mencionados no Capítulo V do Título IV do Livro I

do CPC.

Atesta que a jurisprudência consagra entendimento de que cabe ao juiz, observadas as balizas constitucionais e

legais, solucionar impasses como o que se apresenta nos autos originários.

Requer a concessão do efeito suspensivo.

DECIDO.

Inicialmente, cumpre esclarecer sobre a possibilidade do julgamento monocrático, ex vi do artigo 557, do CPC :

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

A abreviação do procedimento recursal foi introduzida no ordenamento jurídico pátrio pela Lei n. 9.756/98,

facultando ao relator, nos casos apontados na norma transcrita, a análise da insurgência de maneira monocrática.

Trata-se, em verdade, de solução encontrada pelo legislador para, frente ao grande volume de litígios postos à

apreciação do Poder Judiciário a versar teses repetitivas e desarrazoadas, tornar célere a prestação jurisdicional do

Estado.

Infere-se, desta forma, que não apenas nos casos em que os pressupostos de admissibilidade do recurso não

estiverem satisfeitos, mas também quando houver reiteradas decisões a respeito do tema poderá o relator, visando

à celeridade processual, julgar monocraticamente o recurso, sem que isso constitua ofensa ao direito do recorrente.

Cuida-se, na verdade, de faculdade do relator.

Finalmente, impende ressaltar que a matéria discute-se nos autos encontra respaldo em jurisprudência dominante

do e. STJ, o que possibilita ao Relator a aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sustenta a agravante que cabe ao magistrado singular indicar depositário judicial.

No entanto, conforme afirmado pelo Juízo a quo na decisão agravada, este não dispõe de auxiliar ou particular

apto para assumir o encargo de depositário.

Ora, nesse caso o magistrado não pode compelir ninguém a assumir o referido múnus, mesmo porque é pacífica a

jurisprudência quanto à inexistência de lei que obrigue o devedor ou representante legal aceitar o encargo de

depositário dos bens penhorados contra sua vontade.

Nesse sentido, já se manifestou o e. Superior Tribunal Justiça:

 

"HABEAS CORPUS. PRISÃO CIVIL. EXECUTIVO FISCAL. PENHORA DE FATURAMENTO DE EMPRESA.

ADMINISTRADOR. DEPOSITÁRIO INFIEL. NOMEAÇÃO COMPULSÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

2012.03.00.020880-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : CALCADOS HOBBY IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : CICERO NOGUEIRA DE SA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 96.00.00109-3 A Vr BIRIGUI/SP
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1. Admitida em caráter de excepcionalidade, a penhora sobre o faturamento deve observar as formalidades dos

artigos 677 e 678, parágrafo único, do Código de Processo Civil, de sorte a assegurar que a medida não acarrete

solução de continuidade nos serviços desenvolvidos pela empresa executada. 

2. Somente com a assinatura do auto de penhora é que se aperfeiçoa o depósito judicial, não podendo o

representante legal da empresa executada ser coagido a assumir o encargo de depositário, sob pena de violação

de direito fundamental previsto no art. 5º, inciso II, da Constituição da República. 

3. Ordem de habeas corpus concedida."

(STJ, HC 26351, relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20.06.2007)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 526 DO

CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO

DA EMPRESA. NOMEAÇÃO DE DEPOSITÁRIO. RECUSA. POSSIBILIDADE. SÚMULA 319 DO STJ. 

1. A recusa do depositário nomeado compulsoriamente é possível, com respaldo no art. 5º, II da CF/88, que

consagra 'ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei' (vide REsp

276.886, Rel. Min. José Delgado, DJ de 05/02/01), máxime porque há auxiliares do Juízo capazes de exercer as

tarefas equivalentes ao depositário. 

2. Súmula 319 do STJ: 'O encargo de depositário de bens penhorados pode ser expressamente recusado.'

3. O prequestionamento impõe que, na interposição do recurso especial, o dispositivo de Lei Federal tido por

violado seja indicado, como meio de se aferir a admissão da impugnação, posto ter sido ventilado no acórdão

recorrido (enunciados n.° 282 e 356, das Súmulas do STF). 4. Recurso especial desprovido."

(STJ, RESP 728093, relator Ministro LUIZ FUX, DJ 14.12.2006, pág. 258)

No mesmo sentido, é a jurisprudência desta Corte:

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO

FISCAL. PENHORA. NOMEAÇÃO DE DEPOSITÁRIO. INDICAÇÃO DA EXEQUENTE. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. 

III - Nos termos do artigo 664 do Código de Processo Civil, o depósito da coisa penhorada é ato essencial ao seu

aperfeiçoamento, tendo em vista que se volta à conservação do bem e sua utilidade econômica, exatamente como

meio de preservar o interesse do credor. IV - O magistrado não pode compelir ninguém a assumir o encargo de

depositário, tendo em vista o disposto na Súmula 319 do Superior Tribunal de Justiça. 

V - Havendo recusa da nomeação, compete a exeqüente a indicação de depositário, não havendo previsão legal

do magistrado do mister de fazê-lo, se na Comarca não há depositário público para tanto e o julgador

desconhece depositário particular. 

VI - Agravo improvido."

(TRF3, AI 443437, relatora Des. Federal CECÍLIA MELO, e-DJF3 08.03.2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DEPOSITÁRIO

REPRESENTANTE LEGAL. RECUSA DA NOMEAÇÃO. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE DEPOSITÁRIO

PÚBLICO À DISPOSIÇÃO DO JUÍZO. NOMEAÇÃO COMPULSÓRIA, FALTA DE PREVISÃO LEGAL.

O depositário de bens, conforme o art. 139 do Código de Processo Civil é um auxiliar do juízo, competindo-lhe a

guarde e a conservação do objeto do depósito. Todavia, não existe previsão legal dispondo que o representante

da empresa deverá aceitar a imposição de depositário judicial.

O próprio Exequente poderá assumir o referido encargo, competindo-lhe diligenciar para promover o adequado

andamento do feito, indicando um seu representante ou procurador para figurar como depositário , habilitando-

se nos autos como tal, para formalizar a penhora e possibilitar seu registro imobiliário.

Diante da fundamentação de que não havia depositário público à disposição, esclarecendo o MM. Juízo de

Direito que desconhecia depositário particular e ante a falta de previsão legal expressa acerca da possibilidade

de indicação compulsória, há que ser mantida a decisão agravada nos termos em que foi proferida.

Precedentes desta Corte.

Agravo de instrumento improvido."

(TRF3, AI 201003000012455, 6ª Turma, Des. Federal REGINA COSTA, DJF 23.08.2010, pág. 595)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO. RECUSA DO

ENCARGO DE DEPOSITÁIRO. POSSIBILIDADE. ART. 5º, II, DA CF/1988.

O art. 5º, II, da CF/1988 que 'ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de

lei'. Não existe na Lei nº 6.830/1980 qualquer dispositivo prevendo a obrigatoriedade do devedor em aceitar o

encargo de depositário dos bens a serem penhorados, de tal sorte que a imposição desse múnus ao agravado

configura violação ao princípio da legalidade. A questão encontra-se pacificada no âmbito do E. Superior
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Tribunal de Justiça, tendo, inclusive, editado a seguinte Súmula 319, contendo a seguinte redação: "O encargo de

depositário de vens penhorados poderá ser expressamente recusado." Precedentes desta Corte. Agravo de

instrumento não provido."

(TRF3, AI 200803000111700, 3ª Turma, Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO, DJF 07.07.2009, pág.

119)

 

 

Assim, deve a União Federal, exequente interessada na satisfação de seu crédito, indicar pessoa para receber o

encargo de depositário do bem penhorado na execução fiscal.

Assim considerando, nego seguimento ao recurso, nos termos do art. 557, do CPC.

Intimem-se.

Oportunamente, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021053-95.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento contra decisão proferida pelo MM. Juiz a quo.

Contudo, observo que o presente agravo encontra-se esvaído de objeto, ante a prolação de sentença na ação

principal onde exarada a r. decisão impugnada, conforme pesquisa no sistema informatizado desta Corte regional.

Posto isto, face versar sobre decisão interlocutória cujas conseqüências jurídicas já se encontram superadas, com

fulcro no artigo 557, caput, do Código de Rito, nego seguimento ao recurso.

Publique-se e intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem

 

São Paulo, 29 de agosto de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021201-09.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.021053-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : BANCO CIFRA S/A

ADVOGADO : VALDIRENE LOPES BUENO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00115091920124036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.021201-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : VERA LUCIA MONTELEONI ITAPOLIS -ME

ADVOGADO : PEDRO ANESIO DO AMARAL

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DOS RIOS JUNIOR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     1282/3836



 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em executivo fiscal.

Decido.

Inicialmente, mister se faz esclarecer que a admissibilidade dos recursos, nos juízos a quo e ad quem, se submete

à verificação de alguns pressupostos. Os subjetivos, condizente às pessoas legitimadas a recorrer, sendo os

objetivos a recorribilidade da decisão, a tempestividade do recurso, sua singularidade, a adequação, o preparo, a

motivação e a forma. Os pressupostos ainda se classificam em extrínsecos (preparo, regularidade formal e

tempestividade) e intrínsecos (interesse de recorrer, cabimento, legitimidade, inexistência de fato

impeditivo/extintivo).

Independentemente da argüição das partes esses pressupostos devem ser analisados, porquanto a regularidade do

processo configura interesse público.

Desta feita, assim como se dá quando da propositura da ação, deve o magistrado prioritariamente apurar a

presença dos pressupostos recursais e de oficio.

Nesse passo, denoto que a agravante endereçou em 20/06/2012 o agravo de instrumento ao Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo, tendo o recurso sido apresentado no protocolo integrado desta Corte regional somente em

12/07/2012, quando já escoado o prazo legal estabelecido no artigo 522 do Código de Processo Civil, porquanto

intimada da decisão impugnada em 06/06/2012, configurando assim manifesta intempestividade.

Quanto ao tema, colaciono os precedentes desta Corte regional, verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.

JUSTIÇA FEDERAL. PROTOCOLO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA JUSTIÇA ESTADUAL.

INEXISTÊNCIA DE PROTOCOLO INTEGRADO. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO. DESPROVIMENTO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que o protocolo de petição sujeita a prazo preclusivo,

como é o caso dos autos, junto à Justiça ou Tribunal incompetente não garante a sua tempestividade, devendo ser

considerado, para fins de prazo, a data do seu recebimento na Justiça ou Tribunal competente.

2. A falta de má-fé ou a presença de boa-fé da parte não elide os efeitos da preclusão, estabelecidos pela lei, não

existindo protocolo integrado que permita receber, na Justiça Estadual, petição relativa a mandado de segurança

de competência da Justiça Federal, daí que o prazo a ser considerado é o do respectivo registro no protocolo da

Justiça competente e da Subseção Judiciária a que esteja vinculado o Juízo a que destinada a petição. 

3. Finalmente, cabe salientar que a petição, ainda que fosse o caso - o que não é - de executivo fiscal, não era

destinada a este TRF, como constou do carimbo do protocolo na Justiça Estadual, mas sim à Justiça Federal de

primeira instância, demonstrando, assim, o manifesto equívoco da interposição, não podendo a parte eximir-se

dos efeitos processuais da preclusão.

4. Agravo inominado desprovido."

(TRF 3ª R. AI 2010.03.00015143-1, Relator Desembargador Federal CARLOS MUTA, Terceira Turma, julgado

em 26/08/2010, DJE 14/09/2010, p. 467)

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ENDEREÇAMENTO ERRÔNEO. INTEMPESTIVIDADE. PROTOCOLO INTEGRADO. INEXISTÊNCIA.

PRECEDENTES DO C. STJ E DESTA E. CORTE.

- Tratando-se de matéria de competência da Justiça Federal na 3ª Região, o agravo de instrumento, dirigido ao

Tribunal Regional Federal, pode ser protocolado na própria Corte ou numa das Subseções Judiciárias, por meio

do sistema de protocolo integrado, ou, ainda, postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento,

dentro do prazo recursal.

- A Justiça do Estado de São Paulo não está incluída no sistema de protocolo integrado da Justiça Federal da 3ª

Região, que abrange apenas as Subseções da Justiça Federal de primeira instância localizadas no interior dos

Estados de São Paulo e Mato Grosso do Sul, consoante se constata dos atos normativos que disciplinam o

funcionamento desse sistema (Provimento nº 106/1994, item I, e Provimento nº 148/1998, art. 2º, § 2º).

- Protocolado o agravo na Justiça Estadual e equivocadamente dirigido ao Tribunal de Justiça, incompetente

para a sua apreciação, tais circunstâncias não suspendem nem interrompem o prazo recursal, cuja aferição deve

ser feita com base na data de entrada da petição no protocolo desta Corte Regional. Precedentes do C. STJ e

desta E. Corte.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª R. AI 2009.03.00040714-9, Relatora Desembargadora Federal DIVA MALERBI, Décima Turma, julgado

em 09/02/2010, DJE 25/02/2010, p. 1460)

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO DO RECURO PERANTE TRIBUNAL

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS SP

No. ORIG. : 04.00.01161-2 1 Vr ITAPOLIS/SP
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INCOMPETENTE. ERRO GROSSEIRO. RECURSO NÃO CONHECIDO EM RAZÃO DA INTEMPESTIVIDADE.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1 - A interposição do agravo de instrumento perante o Tribunal de Justiça de São Paulo constitui erro grosseiro

e, por conseqüência, não tem o condão de suspender nem interromper o prazo recursal, afigurando-se

extemporânea a apresentação do recurso perante esta Corte, não merecendo qualquer reparo a decisão que

negou seguimento ao recurso.

2 - Agravo legal improvido."

(TRF-3ª R.; AI 2006.03.00.060183-4/SP; 1ª Turma; Relatora Desembargadora Federal VESNA KOLMAR; Julg.

29.01.2008; DJU 06.03.2008 - p. 409).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (ART. 557, § 1º DO CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO

EQUIVOCADA JUNTO AO TJ. INTEMPESTIVIDADE DO PROTOCOLO NESTA CORTE. CUSTAS E PORTE

DE RETORNO EM DESACORDO COM A RESOLUÇÃO Nº 255/04. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida em execução fiscal ajuizada pela

União Federal perante a Justiça Estadual, em razão da ausência de Vara Federal na localidade. 

2. A questão acerca do órgão competente para apreciar o agravo de instrumento é solucionada à luz do disposto

na Constituição Federal, art. 109, §§ 3º e 4º, bem como na Lei nº 5.010/66, art. 15. 

3. Hipótese em que, embora competente para análise do feito em 1º grau o juízo estadual, os recursos interpostos

em face de suas decisões (verbi gratia, o agravo de instrumento), devem ser dirigidos ao Tribunal Regional

Federal e nesta Corte protocolados. Desta forma, tendo a decisão atacada sido proferida em 23/06/2006 (fls. 96)

e o agravo de instrumento protocolizado neste Tribunal em 14/07/2006, patente a intempestividade deste.

Ademais, devem as custas e o porte de retorno serem recolhidos de acordo com o disciplinado nesta Corte

(Resolução nº 255/04 do Conselho de Administração desta Corte), o que inocorreu in casu. 

4. Manutenção da decisão, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

5. Agravo inominado improvido".

(TRF/3ª Região, AI 273176, Proc. nº 20060300071666-2/SP, 3ª Turma, Relatora Desembargadora Federal

CECÍLIA MARCONDES, j. 13.12.2007, DJU 16.01.2008, pg. 252) 

Neste mesmo sentido, os julgados emanados do colendo Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE VARA FEDERAL NO DOMICÍLIO DO

EXECUTADO. JURISDIÇÃO DELEGADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO EM TRIBUNAL

INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE.

1. Não se presta a interferir no exame da tempestividade a data do protocolo do recurso perante Tribunal

incompetente.

2. Recurso Especial não provido."

(REsp 1024598/RS; 2ª Turma; Relator Ministro HERMAN BENJAMIN; Julg. 04.03.2008; DJE 19.12.2008).

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ART. 545, CPC. INTERPOSIÇÃO EM TRIBUNAL INCOMPETENTE.

INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO INTERNO. PRECEDENTE. DESPROVIMENTO.

I - Não se exime da intempestividade a circunstância de o recurso ter sido, no prazo, protocolado erroneamente

em tribunal incompetente.

II - É direito da parte vencedora, para sua segurança, ter certeza de que, no prazo legal, perante o órgão

judiciário competente, foi ou não impugnada a decisão.

III - Não logrando a parte agravante trazer argumentos hábeis a ensejar a modificação da decisão impugnada,

fica ela mantida por seus fundamentos."

(AgRg no Ag 327262/MG; 4ª Turma; Relator Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA; Julg. 17.04.2001;

DJ 24.09.2001 - p. 316)

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 522 DO CPC PROTOCOLADO EM

TRIBUNAL INCOMPETENTE. IRRELEVÂNCIA PARA A AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE.

1. Como o feito tramitou na primeira instância perante Juiz de Direito investido de jurisdição federal delegada, o

Tribunal Regional Federal da 4ª Região é o competente para a apreciação do agravo de instrumento que

originou o presente recurso especial.

2. A tempestividade do agravo de instrumento deve ser aferida na data do protocolo do recurso no tribunal

competente. Precedentes: AgRg no Ag 933.179/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 30.11.2007; AgRg

no Ag 327.262/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 24.9.2001; EDcl no REsp

525.067/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 26.4.2004.

3. No caso, o agravo de instrumento foi considerado intempestivo pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região,

pois o protocolo dentro do prazo legal no Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul é irrelevante para

a aferição da tempestividade de recurso de sua competência.
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4. Recurso especial desprovido."

(REsp 1099544/RS, Relatora Ministra DENISE ARRUDA, Primeira Turma, j. 16/04/2009, DJe 07/05/2009)

Por derradeiro, confira-se o precedente do egrégio Supremo Tribunal Federal:

"RECURSO DE AGRAVO - DECISÃO DE TURMA (STF) QUE LHE NEGA PROVIMENTO - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO DEDUZIDOS CONTRA TAL ATO DECISÓRIO - PETIÇÃO RECURSAL PROTOCOLADA, NO

ENTANTO, PERANTE O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (STJ) - INTEMPESTIVIDADE DOS EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO EM QUESTÃO, PORQUE JÁ ESGOTADO O PRAZO LEGAL, QUANDO DO SEU

ENCAMINHAMENTO AO PROTOCOLO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF) - NÃO-

CONHECIMENTO - NOVO RECURSO DE AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA

QUE NÃO CONHECEU, POR EXTEMPORÂNEO, DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - SEGUNDO

RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. 

- Não afasta a intempestividade o fato de o recorrente protocolar, por equívoco, em Tribunal diverso (o STJ, no

caso), ainda que no prazo legal, a petição veiculadora do recurso deduzido contra decisão emanada de órgão

monocrático ou colegiado do Supremo Tribunal Federal. A protocolização do recurso perante órgão judiciário

incompetente constitui ato processualmente ineficaz. Hipótese em que a petição recursal ingressou, no Supremo

Tribunal Federal, após o trânsito em julgado da decisão recorrida. 

- A tempestividade dos recursos no Supremo Tribunal Federal é aferível em função das datas de entrada das

respectivas petições no Protocolo da Secretaria desta Suprema Corte, que constitui, para esse efeito (RTJ

131/1406 - RTJ 139/652 - RTJ 144/964), o único órgão cujo registro é dotado". 

(STF, RE.AgR.ED.AgR 475644/RS, Relator Ministro CELSO DE MELLO, 2ª Turma, DJ 16.05.2008, pg.1523) 

Por estes fundamentos, ante a ausência de pressuposto processual objetivo extrínseco, com esteio no artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem com as cautelas de estilo.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021249-65.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em ação de rito

ordinário, deferiu a antecipação de tutela para autorizar a autora a recolher as contribuições destinadas ao

Financiamento da Seguridade Social - COFINS e ao Programa de Integração Social - PIS sem a inclusão do ICMS

na base de cálculo desses tributos.

A agravante sustenta que o ICMS sempre integrou o preço da mercadoria e do serviço prestado.

Aduz que o faturamento da pessoa jurídica inclui a totalidade da receita auferida com as vendas efetuadas

(mercadoria e serviço) no mês, sem a exclusão do ICMS incidente na operação de venda de mercadoria ou

serviço.

Atesta que o ICMS, por sua natureza, faz parte do preço cobrado nas operações mercantis, é assim disciplinado,

cobrado e contabilizado.

Acrescenta que o e. STF já julgou diversos processos em que a partes pleitearam a exclusão do montante do ICMS

do valor total da operação (cálculo por dentro), afastando a tese de que a inclusão do tributo na sua própria base de

cálculo estaria contrariando os princípios inscritos nos arts. 145, §1º, 150, IV c/c o art. 5º, XXII, e 155, II da

Constituição Federal.

2012.03.00.021249-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : MAXIMO ILUMINACAO LTDA

ADVOGADO : ANELISE FLORES GOMES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00099961620124036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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Alerta que o julgamento em curso, no e. STF, atinente ao RE nº 240.785-2/MG, trata da questão de exclusão do

ICMS da base de cálculo da COFINS, anterior à edição da EC nº 20/98, que alterou o art. 195 da CF/88, inc. I,

alínea "b" para incluir como hipótese de base de cálculo da COFINS e do PIS "receita ou faturamento".

No entanto, assevera que, ainda que considerada a legislação anterior à EC nº 20/98, não procederia a pretensão da

apelada, ora agravada, pois o fundamento da COFINS tem sede no art. 195, I, da CF.

Por fim, atesta que no julgamento do RE 212.209/RS (apreciado em 23.06.1999) o plenário do Supremo Tribunal

Federal se posicionou quase à unanimidade, vencido apenas o Ministro Marco Aurélio, no sentido de que não há

nenhuma inconstitucionalidade no fato do valor de um determinado tributo fazer parte da base de cálculo do

mesmo tributo ou de outro.

Requer a concessão do efeito suspensivo.

DECIDO.

Nucleia-se a questão sobre a inclusão da parcela relativa ao ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS .

A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da

Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça.

Restou assentado o entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que

integra o preço das mercadorias, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento para a base de

cálculo da exação do PIS e da COFINS.

Embora seja suportado pelo adquirente da mercadoria, por meio do pagamento do preço, tal ônus constitui custo

da empresa, não se caracterizando esta como agente meramente repassador do tributo, mas como seu contribuinte

de direito.

Com efeito, o conceito de receita bruta, conforme disposto no artigo 519 do RIR/99, é aquele definido no artigo

224 e parágrafo único, compreendendo o produto da venda de bens nas operações de conta própria, o preço dos

serviços prestados e o resultado auferido nas operações de conta alheia. Dentre as exclusões não se insere o ICMS

referente às operações da própria empresa, pois integram o preço da mercadoria.

Portanto, não se pode separar o valor do ICMS do faturamento, sob pena de se criar situação mais vantajosa para

as empresas, em detrimento do contribuinte de fato do ICMS e da própria Fazenda Nacional.

Diferentemente do IPI, cujo valor é apenas destacado na nota fiscal e somado ao total do documento fiscal, mas

não compõe o valor da mercadoria, o ICMS integra o faturamento, tal como definido no artigo 2º da LC nº 70/91

ou no artigo 3º da Lei nº 9.718/98, reafirmada na Lei nº 10.637/2002, já em consonância com a EC 20/98.

De fato, as Leis nºs 10.637 e 10.833/2003, que atualmente regulam o PIS e a COFINS, previram de forma

expressa que tal contribuição incidiria sobre a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica,

independentemente de sua denominação contábil. Considerando que o faturamento integra a receita, tal como

definida hoje na legislação de regência, que ampliou os limites da antiga receita bruta das vendas de mercadorias,

que correspondia aos contornos do faturamento, nenhuma modificação, no que tange à necessidade de inclusão do

ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS (receita), pode ser atribuída à superveniência das referidas leis.

De se concluir, pois, que não prospera a alegação de ofensa aos artigos 145, § 1º, e 195, inc. I, da Constituição

Federal, posto que o ICMS é repassado no preço final do produto ao consumidor, de modo que a empresa tem,

efetivamente, capacidade contributiva para o pagamento do PIS e da COFINS sobre aquele valor, que acaba

integrando o seu faturamento .

Por fim, nada obstante se tenha notícia da decisão do STF no Recurso Extraordinário nº 240.785, este processo

ainda não findou, encontrando-se com pedido de vista do Ministro Gilmar Mendes. Assim, à míngua de decisão

definitiva acerca da matéria, mantenho o entendimento consolidado pelo E. Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Int.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de repetição de indébito de rito

ordinário, em fase de execução de sentença, determinou a remessa dos autos ao setor de cálculos para a

recomposição do valor da execução nos seguintes termos:

"Diante do grande lapso temporal transcorrido desde a realização da conta homologada (1.º/10/1998) até a

presente data, remetam-se os presentes autos ao setor de cálculos para a recomposição do valor da execução,

valendo-se para tanto dos parâmetros fixados no r. julgado e, subsidiariamente, dos critérios estabelecidos na

Resolução 134/2010 do Egrégio Conselho da Justiça Federal. 

Atente a Contadoria Judicial que há honorários advocatícios na Ação Ordinária (R$ 383,72) e nos Embargos à

Execução (R$ 193,72) ao patrono da parte autora, sendo o principal no valor de R$ 7.702,15, totalizando na

época R$ 8.279,59 em valores de setembro de 1998 conforme fl. 127. 

Após a elaboração dos cálculos, dê-se vista às partes desta decisão. 

Observo que se trata de recomposição do valor original devido, que ainda não foi objeto de requisição de

pagamento e, portanto, recebe a inclusão dos juros nos termos em que determinado no julgado." 

Inconformada, assevera a União, ora agravante, serem indevidos os juros entre a data da apresentação da conta

homologada (outubro/98) e a data do efetivo pagamento.

Requer a agravante concessão do efeito suspensivo.

Decido.

A questão posta não comporta maiores digressões. O Colendo Supremo Tribunal Federal assentou entendimento

no sentido de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros de mora entre a data da

expedição e a data do pagamento do precatório (RE 591085), bem como no período compreendido entre a

elaboração da conta e a expedição do precatório (AI 713551), conforme se verifica das ementas a seguir

transcritas:

"CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIOS. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DURANTE O PRAZO PREVISTO NA

CONSTITUIÇÃO PARA SEU PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 100, § 1º (REDAÇÃO ORIGINAL E

REDAÇÃO DADA PELA EC 30/2000), DA CONSTITUIÇÃO. 

I - QUESTÃO DE ORDEM. MATÉRIA DE MÉRITO PACIFICADA NO STF. REPERCUSSÃO GERAL

RECONHECIDA. CONFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA. DENEGAÇÃO DA DISTRIBUIÇÃO DOS

RECURSOS QUE VERSEM SOBRE O MESMO TEMA. DEVOLUÇÃO DESSES RE À ORIGEM PARA ADOÇÃO

DOS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NO ART. 543-B, § 3º, DO CPC. PRECEDENTES: RE 579.431-QO/RS,

RE 582.650-QO/BA, RE 580.108-QO/SP, MIN. ELLEN GRACIE; RE 591.068-QO/PR, MIN. GILMAR MENDES;

RE 585.235-QO/MG, REL. MIN. CEZAR PELUSO. 

II - Julgamento de mérito conforme precedentes. 

III - Recurso provido." 

(RE 591085 RG-QO, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 04/12/2008, DJe-035 DIVULG

19-02-2009 PUBLIC 20-02-2009 EMENT VOL-02349-09 PP-01730 LEXSTF v. 31, n. 363, 2009, p. 313-323). 

 

"CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO CONTRA

DECISÃO QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECATÓRIO.

MORA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - omissis 

II - O entendimento firmado no julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do

efetivo pagamento do precatório, também se aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do

precatório. 

III - Agravo regimental improvido." 

(AI 713551 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 23/06/2009, DJe-

152 DIVULG 13-08-2009 PUBLIC 14-08-2009 EMENT VOL-02369-14 PP-02925). 

Aliás, a hipótese já foi objeto de análise pelo Superior Tribunal de Justiça, em acórdão submetido ao regime do

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : EMERSON DOS SANTOS MACHADO e outros

ADVOGADO : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE e outro

SUCEDIDO : HERBERT RAINER LAUBNER

AGRAVADO : GERTRUD ERNA BERTA LAUBNER

: RAINER LAUBNER

ADVOGADO : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 06669255519914036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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art. 543-C do Código de Processo Civil. Confira-se:

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO. 

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988),

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a

mesma natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública

(Precedente do Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,

julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de

pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia

máxima de 60 (sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001). 

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o

seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001). 

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o

efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE

298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR,

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel.

Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força do princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo

Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer,

Quinta Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel.Ministro Haroldo

Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp

771.624/PR, Rel.Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009; EDcl

nos EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009, DJe

03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em

28.04.2009, DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

14.10.2008, DJe 07.11.2008). 

7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da

efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que

independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas

um minus que se evita. 

8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da RPV, ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada

(Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção,

julgado em 24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel.Ministro Teori Albino Zavascki,

Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp

675.479/DF, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp

142.978/SP, Rel.Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004). 

9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic

como índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa

se decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na

hipótese, decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento,

no prazo legal, da requisição de pequeno valor - RPV. 

10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da RPV, quando a conta

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     1288/3836



de liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007). 

11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de

Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que

seu pagamento não se faça, em parte, por RPV e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88,

repetido pelo artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor

complementar para pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva

satisfação da obrigação pecuniária. 

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: "precatório. Juros de mora. Incidência no período

compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da expedição da requisição de pequeno valor." 

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem

o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes. 

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário,

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel.Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN,

Rel.Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008). 

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso. 

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008. (grifos não originais)." 

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010). 

Na hipótese dos autos, a conta de liquidação foi atualizada pelos autores até 1º/10/1998, no valor de R$ 8.085,87,

sendo que em 30/07/2009 ocorreu o trânsito em julgado dos embargos à execução.

Logo, não há que se cogitar a discussão de juros em continuação, mas somente da aplicação de juros moratórios

fixados na sentença condenatória transitada em julgado, perfeitamente cabíveis de 25/07/2007 até a data em que o

valor a ser pago tornou-se definitivo pelo trânsito em julgado dos embargos à execução, no caso, em 14/12/2006.

Isto porque, a partir do trânsito em julgado, é definitivo o valor a ser pago, estando o credor imediatamente apto a

requisitar a expedição do precatório, não se podendo imputar a letargia deste à União.

Por estes fundamentos, com esteio no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao

agravo de instrumento, para determinar a incidência dos juros moratórios a partir da fixação dos cálculos

(1º/10/1998) até o trânsito em julgado dos embargos à execução (14/12/2006).

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Publique-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos a Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento contra decisão proferida pelo MM. Juiz a quo.

Contudo, observo que o presente agravo encontra-se esvaído de objeto, ante a prolação de sentença na ação

principal onde exarada a r. decisão impugnada, conforme pesquisa no sistema informatizado desta Corte regional.

Posto isto, face versar sobre decisão interlocutória cujas conseqüências jurídicas já se encontram superadas, com

fulcro no artigo 557, caput, do Código de Rito, nego seguimento ao recurso.

Publique-se e intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem

 

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em execução de

sentença, indeferiu pedido de reabertura do prazo para manifestação sobre a compensação, nos termos do artigo

30 da Lei nº 12.431/2011.

Sustenta a agravante que a decisão agravada, ao indeferir a reabertura do prazo, descumpriu a determinação

contida na Lei nº 12.431/2001.

Aduz que, nos termos da referida lei, antes da expedição do oficio precatório, deverá ser intimada para, no prazo

de 30 dias, se manifestar sobre a eventual existência de débito do autor e, em sendo positiva a resposta, requerer a

compensação.

Assevera que o §4º do artigo 30 da Lei nº 12.431/11 prevê que o mandado de intimação, dirigido ao órgão

responsável pela representação judicial da pessoa jurídica devedora do precatório na ação de execução, deverá

conter os dados do beneficiário do precatório, em especial, o nome e a respectiva inscrição no CPF ou CNPJ.

Atesta que, no presente caso, no referido mandado constou o CNPJ nº 61.952.586/0001-89 que não é o CNPJ da

empresa autora.

Requer a concessão do efeito suspensivo.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão

recorrida, ante a existência da Certidão Negativa apresentada.

O presente agravo tem origem em execução de sentença em desfavor da União Federal.

Às fls. 328/329, o magistrado singular acolheu os cálculos elaborados pela União Federal, bem como determinou
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a intimação da ora agravante para que se manifestasse sobre a existência de débitos em nome da exequente, nos

termos dos §§ 3º e 4º, do artigo 30, da Lei nº 12.431/2011.

No mandado de intimação dirigido à União Federal, acostado à fl. 331, constou como CNPJ da exequente o nº

61.952.586/0001-89.

Às fls. 334/335, a União Federal noticiou que no mandado de intimação recebido havia um equívoco, visto que o

número do CNPJ indicado não correspondia ao da empresa-exequente. Dessa forma, esclareceu que não havia

sido possível efetuar a pesquisa de débitos para fins de compensação. No entanto, declarou que não havia débitos

em nome da empresa detentora do CNPJ nº 50.596.394/0001-60, acostando, inclusive Certidão Conjunta

Negativa (fl. 336). Por fim, requereu a intimação da parte autora para manifestação sobre o alegado, devendo, ser

após aberto novo prazo para cumprimento do art. 30, da Lei nº 12.431/2011.

Tendo em vista o noticiado, o magistrado determinou que a exequente esclarecesse qual o seu número de Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica (fl. 347).

Em resposta, a empresa-exequente B&D Brasilian Dresses Multi Confecção Ltda. informou que está inscrita no

CNPJ sob o nº 50.596.394/0001-60, para tanto juntou extrato (fls. 351/354).

Após o referido esclarecimento, o magistrado singular não abriu prazo para União Federal se manifestar.

Ora, como bem asseverado pelo Juízo a quo, a própria executada (União Federal) na petição que requereu a

reabertura do prazo para fins de cumprimento do disposto no artigo 30, da Lei nº 12.431/2011, declarou que a

empresa inscrita no CNPJ sob o nº 50.596.394/0001-60, não possuía débitos, para tanto inclusive juntou

certidão negativa de débitos.

Acresça-se, ainda que a Certidão Conjunta Negativa, acostada pela própria União Federal à fl. 336, tinha validade

até 15.05.2012 (fl. 336).

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em executivo fiscal, excluiu os sócios da

empresa executada do pólo passivo.

Decido.

Observo que o pedido da Fazenda Nacional de inclusão de sócio se lastreia no artigo 135 do CTN, o qual está

inserido na Seção III "Responsabilidade de Terceiros".

Há duas espécies de responsabilidade de terceiros.

A solidariedade condicionada do artigo 134 do CTN, pela qual a norma exige a prova, pelo credor tributário, da
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impossibilidade de localizar o devedor principal e seus bens. Sem o implemento desta condição não há como se

requerer a inclusão de terceiros.

A segunda espécie prevista no artigo 135 e incisos do CTN é a responsabilidade pessoal pelos créditos tributários,

por diretores, gerentes ou representantes das empresas. Decorre de irregularidades praticadas pelos gestores, sendo

indispensável a prova da prática de excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos, matéria

somente aferível em processo de conhecimento (Embargos).

A simples devolução de AR com a informação de não-localização do devedor não presume citação, sendo

imprestável como prova para se pleitear a inclusão do sócio.

Daí porque indispensável a comprovação da citação do contribuinte, se necessária pelo oficial de justiça ou por

via editalícia.

Neste sentido:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

RESPONSABILIDADE. SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. REEXAME DE PROVA.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO COMPROVADA. SÚMULA 07/STJ. INDÍCIO INSUFICIENTE DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

1. Hipótese em que a agravante requer a reconsideração da decisão que negou seguimento ao recurso especial

ao argumento de que o Tribunal de origem constatou a dissolução irregular da empresa em face da devolução do

AR com a indicação de que a empresa havia se mudado do endereço cadastrado na Junta Comercial.

2. O Tribunal de origem, ao indeferir o pedido de redirecionamento, registrou que não há nos autos nenhum

elemento de prova a indicar de que o sócio tenha agido com fraude ou excesso de poderes. Assentou-se, ainda, a

ausência de comprovação de diligências para localização de outros bens da empresa executada e a falta de

provas acerca da contemporaneidade da gerência da sociedade ou de qualquer ato de gestão vinculado ao fato

gerador. Para rever essas razões de decidir do Tribunal de origem é necessário o reexame do conjunto fático-

probatório, o que, conforme o entendimento sedimentado na Súmula n. 7 desta Corte Superior, não é possível em

sede de recurso especial.

3. Esta Corte Superior entende que a não localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita

para fins de citação na execução caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o

redirecionamento da execução fiscal ao sócio. Conforme ocorreu no julgamento do EREsp 716.412 pela Primeira

Seção. Todavia, a Segunda Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a carta

citatória devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade.

Não possui o funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da

correspondência como indício de encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro

Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008.

4. Agravo regimental não provido."

(AGRESP 1129484, Primeira Turma, Agresp 200901426286, Benedito Gonçalves, Dje Data: 26/03/2010)

Na hipótese, a executada não foi localizada no endereço constante dos registros do CNPJ, conforme se depreende

dos autos.

A tentativa de citação da empresa deu-se por Aviso de Recebimento-AR, sem indicação do motivo da devolução.

Posteriormente, diante da diligência infrutífera do oficial de justiça, requereu a União inclusão dos representantes

legais no pólo passivo da execução.

Todavia, como acima consignado, não é possível se apreciar o pedido de inclusão de sócio ante a ausência de

citação do devedor principal, cuja omissão produz as seguintes irregularidades: 1) pode redundar na nulidade da

execução, matéria argüível a qualquer momento, artigo 618, inciso II, do CPC; 2) não confere validade à lide

processual executiva, na dicção do artigo 214 do CPC; 3) não interrompe o prazo prescricional em relação ao

devedor principal, consoante o art. 219 do CPC, nem torna a coisa litigiosa.

Sem a citação do devedor resta prejudicada a pretensão de inclusão dos sócios.

Por estes fundamentos, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se a agravada, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.

Na impossibilidade de se intimar a agravada, aguarde-se o julgamento.

Publique-se.

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, excluiu os sócios da

executada do pólo passivo da ação, ao fundamento da ocorrência da prescrição intercorrente.

Decido.

A teor da firme jurisprudência do C. STJ, o início da contagem do prazo prescricional em relação ao sócio ou

responsável tributário pelo débito em cobrança se dá com a citação da empresa executada.

Tratando-se de crédito tributário em cobrança, como no caso em apreço, nos termos do artigo 174 do CTN, a

prescrição é quinquenal. Portanto, na hipótese da citação do responsável tributário ocorrer após o transcurso de

cinco anos da citação da empresa executada, exsurge a prescrição intercorrente.

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados:

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO.

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA.

CARACTERIZAÇÃO. INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

TEORIA DA "ACTIO NATA."

1. omissis.

2. omissis.

3. omissis.

4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao

responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de

20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005).

4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios.

5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 07/07/1999. O pedido de redirecionamento do feito

foi formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição.

6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de

5 anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da autarquia

fazendária.. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ

26/10/2007 p. 355)

7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento mantendo o teor da decisão agravada."

(EDcl no AgRg no Ag 1272349/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2010, DJe

14/12/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DECRETAÇÃO DA

PRESCRIÇÃO. CABIMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA.

PRAZO QÜINQÜENAL (ART. 174 DO CTN). PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA.

- A jurisprudência do STJ tem acatado a exceção de pré-executividade, impondo, contudo, alguns limites. É

possível argüir-se a prescrição por meio de exceção de pré-executividade.

- O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa
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jurídica.

- Recurso especial conhecido, mas improvido." (STJ, REsp no 751508/RS, 2a Turma, Rel. Francisco Peçanha

Martins, j. 06.12.2005, DJU 13.02.2006, p. 770).

Na hipótese, a citação válida da empresa executada ocorreu em 04/08/1998 e o pedido de inclusão do responsável

tributário no pólo passivo do feito se deu apenas em 07/08/2003, portanto após o transcurso do indigitado

quinquênio.

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo, tal como autoriza o artigo 557, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Inicialmente, proceda a UFOR à retificação da autuação, na medida em que os nomes da agravante e do agravado

estão invertidos.

 

Agravo de instrumento com pedido de antecipação de tutela recursal interposto pela UNIÃO contra decisão que,

em sede de ação anulatória de débito fiscal, deferiu a tutela antecipada para suspender a exigibilidade do crédito

tributário referente ao imposto de renda calculado sobre o montante global decorrente do recebimento de

benefícios previdenciários em atraso pagos de forma acumulada (fls. 27/28).

 

Sustenta a agravante, em síntese, que:

 

a) o fato gerador do imposto de renda, nos casos de benefício previdenciário em atraso, ocorre na data em que se

realiza o pagamento em parcela única, porquanto é nesse momento que se opera os dois elementos da incidência

tributária, quais sejam, o acréscimo patrimonial e a aquisição de disponibilidade, nos termos do artigo 43 do

Código Tributário Nacional e do artigo 3º, §§ 1º e 4º, da Lei nº 7.713/1988;

 

b) entender que a recorrida tem o direito de recolher o tributo pelo regime de competência acarreta desigualdade

por desconsiderar o disposto no artigo 12 da referida Lei nº 7.713/1988;

 

c) não estão presentes os requisitos para o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela, eis que não há prova

inequívoca da verossimilhança da alegação, nos termos descritos, tampouco receio de dano irreparável ou de

difícil reparação.

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo, porquanto a manutenção da decisão agravada causa lesão grave e de

difícil reparação ao erário, uma vez que determina a suspensão da exigibilidade do crédito tributário.
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É o relatório.

 

Decido.

 

Nos termos da redação do artigo 12 da Lei nº 7.713/1988 e do artigo 640 do Decreto nº 3.000/1999, o imposto de

renda, no caso de rendimentos auferidos acumuladamente, deverá incidir no mês do recebimento do crédito e

sobre o total do montante. Todavia, os referidos dispositivos determinam o momento de incidência da exação e

não a sua forma de cálculo. Na aferição do imposto incidente sobre os valores pagos acumuladamente, como no

caso concreto, devem ser consideradas as alíquotas das épocas a que estes se referem (artigo 521 do RIR - Decreto

nº 85.450/80). Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO JUDICIAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. VALORES PAGOS

ACUMULADAMENTE.

1. No cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em

consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos.

2. O art. 12 da Lei 7.713/88 disciplina o momento da incidência e não o modo de calcular o imposto.

3. Agravo regimental não-provido 

(AgRg no REsp 641.531/SC, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, Julg.: 21/10/2008, v.u.,

DJe 21/11/2008 - grifei)

 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça, conforme julgamento do Recurso Especial nº 1.118.429/SP,

representativo da controvérsia e submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil,

sedimentou entendimento de que o tributo não pode ser cobrado com base no montante global e que deve ser

considerada a alíquota vigente no período em que as parcelas deveriam ter sido pagas, verbis:

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.

1. O Imposto de renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as

tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda

auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago

extemporaneamente. Precedentes do STJ.

2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art.

543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008.

(REsp 1118429/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/03/2010, DJe

14/05/2010)

 

É certo que deverá incidir o imposto de renda, nos termos do artigo 4º, inciso I, e 43, incisos I e II, do Código

Tributário Nacional e do artigo 153, inciso III, da Constituição Federal, na medida em que verificado o acréscimo

patrimonial. Contudo, é ilegítima a sua cobrança com a alíquota da época do pagamento do valor acumulado do

benefício previdenciário e sobre a totalidade da importância, como requerido pela agravante. Assim, a decisão

agravada está de acordo com a interpretação dada à legislação de regência da matéria (Lei nº 7.713/1988,

inclusive seu artigo 3º, §§ 1º e 4º) pelo STJ, ao apreciar o recurso especial supracitado. A par dessa situação,

verifica-se que há periculum in mora, pois, como considerou o juizo a quo (fl. 28), há possibilidade de ser

ajuizada execução fiscal contra o agravado.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

Oportunamente, encaminhe-se à origem para apensamento.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em mandado de segurança nos seguintes

termos:

"Fls: 431/443 e 446: com razão a União. A ação de Mandado de Segurança não é a via processual adequada

para repetição de indébito. Neste sentido, seguem os julgados:

"ICM. Isenção. Crédito. Mandado de Segurança. Isenta a importação de matéria prima, há o direito de creditar-

se do correspondente valor na operação subseqüente. A segurança, para tanto, é inextensível aos lançamentos

pretéritos, o que envolve repetição de indébito a ser questionada nas vias ordinárias. Recurso Extraordinário

não reconhecido".

(RE 99324 - Recursos Extraordinário. Relator Ministro Rafael Mayer. Órgão Julgador: Primeira Turma. Fonte:

DJE 24/03/1983- Grifo nosso)

"Tributário e Processual Civil - Violação do Artigo 535, I do CPC- Inexistência - Mandado de Segurança em que

se declarou o direito à compensação entre créditos - pretensão de restituição dos valores por meio de Mandado

de Segurança- Impossibilidade - Incidências das súmulas 269 e 271 do STF".

(STJ- Processo RESP - Recurso Especial- 1178160. Relator Humberto Martins. Órgão Julgador: Segunda

Turma. Fonte: DJE 01/07/2010)

Assim, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais."

Inconformada, assevera a impetrante, ora agravante, estar impossibilitada de realizar a compensação do saldo

remanescente, pois a empresa paralisou suas atividades, não mais havendo faturamento.

Aduz que sua pretensão encontra respaldo tanto na doutrina como na jurisprudência dominante do Superior

Tribunal de Justiça, além de estar em consonância com o princípio da economia processual.

Entende finalmente ser possível a emissão de precatório nos próprios autos do mandado de segurança, ante os

termos da decisão transita em julgado, em razão de os valores serem líquidos e certos.

Requer a agravante concessão de liminar para que seja determinada "a emissão, nos próprios autos da ação em

curso, do precatório para pagamento do crédito da Agravante."

Decido.

Denota-se pelas escassas cópias acostadas aos autos que o mandado de segurança foi impetrado com o fito de

assegurar alegado direito da impetrante à compensação de valores recolhidos a título de PIS, nos termos dos

Decretos-Leis nº 2445 e 2449 de 1988, com parcelas vincendas do próprio PIS, da COFINS, da CSSL e do IRPJ,

sem as restrições impostas pela IN/SRF nº 27/97.

No julgamento realizado em 11/09/2002, a Quarta Turma desta Corte regional, por maioria de votos, deu parcial

provimento às apelações das partes e à remessa oficial para restringir a compensação às parcelas vincendas do

próprio PIS (fls. 48).

Certificado no colendo STJ o trânsito em julgado em 19/12/2005, somente em 05/11/2010, depois do retorno dos

autos ao Juízo de origem, sobreveio aos autos o pedido de repetição do indébito.

Com efeito, do expendido e a despeito dos argumentos deduzidos no recurso, tenho que a pretensão da agravante

não revela a necessária plausibilidade neste juízo preambular.

Ademais, encontra-se a decisão impugnada em consonância com iterativa jurisprudência. Confira-se:

 "AGRAVO. MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS. EFEITOS

PRETÉRITOS. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA.

1. A sentença em mandado de segurança possui natureza declaratória, no caso em concreto, apenas reconheceu o

direito da impetrante à compensação de indébito tributário, não lhe assegurando o direito de promover sua
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execução.

2. Pretende a impetrante a restituição do indébito, após o trânsito em julgado da decisão, acarreta modificação

do pedido formulado na exordial, encontrando-se em dissonância com as Súmulas 269 e 271 do E. STF.

3. Descabida a impetração de mandado de segurança a fim de obter restituição de indébito tributário,

caracterizando-se, assim, a inadequação da via eleita, para se obter tal pretensão.

4. Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0011195-79.2008.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ROBERTO HADDAD, julgado em 23/04/2009, e-DJF3 Judicial 2 DATA:16/06/2009 PÁGINA: 367)

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. SENTENÇA PROLATADA EM MANDADO DE SEGURANÇA. TÍTULO

EXECUTIVO. IMPROPRIEDADE. - A sentença prolatada em sede de mandado de segurança tem cunho auto-

executivo, mandamental, não estando sujeita ao processo de execução. - Não estando aparelhada por título hábil,

tenho que carece a execução em tela de pressuposto essencial de constituição, na forma do art. 583 do Estatuto

Processual, andando bem o Juízo a quo ao decretar sua extinção."

(TRF4, AC 200004010757545, Rel. EDGARD ANTÔNIO LIPPMANN JÚNIOR, 4ª Turma, v.u., DJ. 10/01/2001,

pág. 264).

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA EM MANDADO DE SEGURANÇA.

IMPROPRIEDADE DO PROCESSO DE EXECUÇÃO.

1. O processo de execução não é via própria para o recebimento de direito assegurado em mandado de

segurança, pois a sentença tem natureza mandamental.

2. Ausente o interesse de agir, carece da ação executiva o impetrante já que a ordem emanada da sentença é

executada mediante simples ofício à autoridade impetrada.

3. Apelação provida."

(TRF 1ª Região, AC 199901000396305/BA, Rel. Juiz Miguel Ângelo de Alvarenga Lopes, 2ª Turma Suplementar,

Dj. 09.09.2004)."

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO. EFEITOS PATRIMONIAIS. PERÍODO

ANTERIOR À IMPETRAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS Nºs 269 E 271 DO STF.

1. A teor das Súmulas n.os 269 e 271 do Supremo Tribunal Federal, o mandado de segurança não gera efeitos

patrimoniais em relação ao período anterior à data da sua impetração. Sendo assim, não é possível atribuir à

sentença proferida no writ a função de título que lastreará futura execução visando ao recebimento das parcelas

anteriores ao ajuizamento da ação mandamental, a ser processada nos mesmos autos, com obediência das

normas pertinentes à expedição dos precatórios judiciais.

2. Recurso especial conhecido e provido."

(REsp 513298/RJ, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 24/06/2003, DJ 04/08/2003, p.

419)

Por estes fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se a agravada, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.

Publique-se.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em sede de exceção de pré-executividade,

condenou a exeqüente, ora agravante, a pagar honorários advocatícios de R$ 3.000,00 ao excipiente, nos termos

do artigo 20, §4º, do CPC.

Inconformada, requer a agravante concessão do efeito suspensivo, a fim de eximi-la do pagamento da verba

honorária.

Decido.

No tocante à verba honorária, importa salientar que a jurisprudência admite a condenação na via da exceção de

pré-executividade.

Assim, a parte excluída da lide, pelo reconhecimento de sua ilegitimidade passiva ad causam, faz jus ao

recebimento dos honorários advocatícios. Todavia, devem ser reduzidos para R$ 1.000,00 (mil reais), em

conformidade com entendimento assente na Turma.

A título de ilustração, colaciono o seguinte precedente:

"EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO PARCIAL. CONDENAÇÃO

EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. ART. 20, § 4º, DO CPC. 

I - "É forçoso reconhecer o cabimento da condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na

hipótese de oferecimento da exceção de pré-executividade, a qual, mercê de criar contenciosidade incidental na

execução, pode perfeitamente figurar como causa imediata e geradora do ato de disponibilidade processual,

sendo irrelevante a falta de oferecimento de embargos à execução,porquanto houve a contratação de advogado,

que, inclusive,peticionou nos autos". (AgRg no Ag nº 754.884/MG, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 19/10/2006). 

II - É perfeitamente cabível a condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de

acolhimento parcial de exceção de pré-executividade apresentada no executivo fiscal, ainda que o feito

executório não seja extinto, uma vez que foi realizado o contraditório. Precedentes:Resp nº 868.183/RS, Rel. p/

Ac. Min. LUIZ FUX, DJ de 11/06/2007; REsp n.º 306.962/SC, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de

21/03/2006; REsp n.º 696.177/PB, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ de 22/08/2005; AgRg

no REsp n.º 670.038/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 18/04/2005; e AgRg no Resp n.º 631.478/MG, Rel.

Min. NANCY ANDRIGUI, DJ de 13/09/2004. 

III - Recurso especial provido. Condenação do recorrido ao pagamento de honorários advocatícios ora fixados

em 10% sobre o valor da dívida, ou seja, R$ 77.162,68 (setenta e sete mil, cento e sessenta e dois reais e sessenta

e oito centavos), com base no art. 20, § 4º, do CPC." 

(STJ, RESP 837235, Processo: 200600827549/DF, Primeira Turma, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, por

maioria, DJ 10/12/2007, pág. 299). 

Por estes fundamentos, dou parcial provimento ao agravo, com base no § 1º-A do art. 557 do CPC, para reduzir os

honorários advocatícios a R$ 1.000,00 (mil reais).

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pela União contra decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido

de inclusão dos sócios no polo passivo da ação, ao fundamento de que ocorreu a prescrição intercorrente, pois

decorreu prazo superior a cinco anos entre a citação da empresa e o pedido de inclusão (fl. 293).

 

Alega-se, em síntese, que:

 

a) o prazo prescricional para o redirecionamento tem início na data em que a exequente tomou conhecimento dos

elementos que a possibilitem prosseguir no feito contra os co-responsáveis (teoria da actio nata);

b) à vista de que, até a data de constatação de inexistência de bens da co-executada, a exequente providenciou

diversas diligências, afasta-se a configuração da inércia autorizadora do reconhecimento da prescrição;

c) como não decorreram mais de cinco anos entre a constatação do oficial de justiça e o pedido de

redirecionamento, não há que se falar em prescrição.

 

Pleiteia-se o afastamento da declaração da prescrição e a inclusão dos sócios no polo passivo da execução.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento de que há prescrição intercorrente se decorridos mais de

cinco anos da citação da empresa, tanto em relação à pessoa jurídica como para os responsáveis. Pacificou,

também, que é possível decretá-la mesmo quando não ficar caracterizada a inércia da exequente, uma vez que

deve ser afastada a aplicação do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, que deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no

art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. Nesse sentido, verbis:

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO.

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA.

CARACTERIZAÇÃO. INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

TEORIA DA "ACTIO NATA." 1. Os embargos declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou

obscuridade, nos termos do art. 535,II do CPC. 2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão. 3. Todavia, a solução da lide deve ser realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação

jurisdicional entregue aos postulantes. Desta feita, são cabíveis os embargos declaratórios para fins de

esclarecimento. 4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação

da pessoa jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor,

e não ao responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a

não tornar imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030,

DJU de 20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de

11/04/2005). 4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação

aos responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios. 5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 07/07/1999.

O pedido de redirecionamento do feito foi formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da

prescrição. 6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do

período de 5 anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da

autarquia fazendária.. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em

09/10/2007, DJ 26/10/2007 p. 355) 7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento

mantendo o teor da decisão agravada.

(STJ - EDAGA 201000174458 EDAGA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1272349 - Relator Luiz Fux - Primeira Turma - DJE DATA:14/12/2010) (grifei)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.

SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. INTERRUPÇÃO DO

ADVOGADO : CELSO CARLOS FERNANDES e outro
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PRAZO. 1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente precisa ocorrer no prazo de cinco anos

a contar da citação da sociedade empresária, devendo a situação harmonizar-se com o disposto no art. 174 do

CTN para afastar a imprescritibilidade da pretensão de cobrança do débito fiscal. Precedentes de ambas as

Turmas de Direito Público do STJ. 2. A jurisprudência desta Corte não faz qualquer distinção quanto à causa de

redirecionamento, devendo ser aplicada a orientação, inclusive, nos casos de dissolução irregular da pessoa

jurídica. 3. Ademais, esse evento é bem posterior a sua citação e o redirecionamento contra o sócio somente foi

requerido porque os bens penhorados não lograram a satisfação do crédito. Assim, tratando-se de suposta

dissolução irregular tardia, não há como se afastar o reconhecimento da prescrição contra os sócios, sob pena

de manter-se indefinidamente em aberto a possibilidade de redirecionamento, contrariando o princípio da

segurança jurídica que deve nortear a relação do Fisco com os contribuintes. 4. Recurso especial não provido.

(STJ - RESP 200902046030 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1163220 - Relator: Castro Meira - Segunda Turma -

DJE DATA:26/08/2010) (grifei)

 

Interrompido o prazo prescricional com a citação da empresa, volta a correr e as diligências requeridas pelo

exequente, para se buscar a garantia ou a satisfação de seu crédito, não têm o condão de interrompê-lo ou

suspendê-lo. Somente causa dessa natureza, prevista no Código Tributário Nacional ou em lei complementar,

poderia validamente o fazer, sob pena de torná-lo imprescritível, razão pela qual, para fins da contagem, é

indiferente a inércia ou não do credor. No caso dos autos, a citação da empresa executada se deu em 19/10/1995

(fl. 09), data da interrupção da prescrição para todos. O pedido de redirecionamento ocorreu em 30/08/2011 (fls.

214/215). Destarte, não se aplica a teoria da actio nata, uma vez que a inclusão foi requerida após mais de cinco

anos de realizada a citação. Nessa linha, destaco:

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.

INTERRUPÇÃO. REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO. CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA.

OCORRÊNCIA. TEORIA DA ACTIO NATA. INAPLICÁVEL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. ART.

20, § 4º, DO CPC. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PERSISTÊNCIA DA

FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 E 458, II, DO CPC. OCORRÊNCIA.

1. A pretensão da Fazenda de ver satisfeito seu crédito, ainda que por um pagamento a ser atendido pelo

responsável tributário, nos termos do art. 135 do CTN, surge com o inadimplemento da dívida tributária após sua

regular constituição. A teoria da actio nata não leva à conclusão de que a prescrição quanto ao sócio só teria

início a partir do deferimento do pedido de redirecionamento da execução fiscal.

2. Não há que se falar no transcurso de um prazo prescricional em relação ao contribuinte e outro referente ao

responsável do art. 135 do CTN. Ambos têm origem no inadimplemento da dívida e se interrompem, também

conjuntamente, pelas causas previstas no art. 174 do CTN.

3. Para se responsabilizar, nos termos do art. 135, III, do CTN, o sócio da pessoa jurídica pelo pagamento de

dívida tributária, não é necessário que a prova de ter ele agido com excesso de poderes ou infração de lei,

contrato social ou estatutos seja necessariamente produzida nos autos do processo de execução ajuizado contra a

empresa. Pode o credor identificar uma dessas circunstâncias antes de proposta a ação contra pessoa jurídica e,

desde já, ajuizar a execução contra o responsável tributário, uma vez que sua responsabilidade é pessoal (art.

135, caput, do CTN).

4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, o que não ocorreu no caso dos autos. Precedentes: REsp 751.508/RS, Rel. Min. Francisco Peçanha

Martins, DJ 13.02.2006, REsp 769.152/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 04.12.2006 e REsp

625.061/RS, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 18.06.2007.

5. Não houve pronunciamento da Corte local a respeito da fundamentação para a fixação dos honorários

advocatícios. Ainda que opostos embargos de declaração para questionar a aplicação da verba em percentual

equivalente a 59,98% do crédito exeqüendo, permaneceu omisso em relação a uma manifestação sobre essa

proporcionalidade. Infringência aos arts. 458, II, e 535, II, do CPC. Retorno dos autos a origem para se

manifestar sobre o ponto.

6. Recurso especial provido em parte."

(REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ 26/10/2007

p. 355)(grifei).

Assim, nos termos dos precedentes colacionados, transcorridos mais de cinco anos da citação da executada, está

configurada a prescrição intercorrente, o que, em consequência, justifica a manutenção da decisão recorrida.

 

Por fim, em razão da prescrição para o redirecionamento do feito contra os sócios administradores, deixo de

apreciar sua responsabilidade pela dívida tributária.

 

Ante o exposto, com fundamento no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO
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ao agravo de instrumento.

 

Oportunamente, observadas as cautelas legais, remetam-se os autos à origem para apensamento.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão, em executivo fiscal, proferida nos seguintes termos:

"Em face da manifestação da exequente informando que as alegações da executada já foram apreciadas

administrativamente, decidindo-se pela manutenção do débito relativo à CDA nº 80 6 02 077903-85, prossiga-se

com a execução (...). 

I - Tendo em vista o cancelamento da CDA nº 80 2 02 027539-89 noticiado pela exequente, declaro extinta a

referida inscrição. 

II - Defiro o pedido de substituição da CDA nº 80 2 06 000979-68 requerido pela exequente (art. 2, 8º. da Lei

6.830/80). Prossiga-se a execução com os novos valores apresentados. Expeça-se mandado de penhora sobre

bens dos co-executados." 

Inconformada, asseverando ter quitado os débitos em cobro, a executada, ora agravante, argumenta que a

exeqüente não comprovou a subsistência da dívida, pois não trouxe aos autos cópia do processo administrativo,

entendendo ainda ser inadmissível "simples demonstrativo" extraído do sitio da Fazenda Nacional como elemento

de prova.

Não obstante, pugna a agravante pela extinção da ação, uma vez que a exeqüente renunciara ao crédito, em

petição antecedente àquela que culminou com a decisão agravada, razão pela qual seria aplicável ao caso o

disposto no artigo 269, inciso V, do CPC.

Requer a agravante concessão do efeito suspensivo.

Decido.

O artigo 558, conjugado com a redação dada ao inciso III do artigo 527, ambos do Código de Processo Civil,

dispõe que o relator está autorizado a suspender o cumprimento da decisão recorrida, ou antecipar os efeitos da

tutela recursal, até o pronunciamento definitivo da Turma, nos casos em que, havendo relevância nos

fundamentos, sua manutenção possa acarretar lesão grave e de difícil reparação.

Tratando-se de hipótese excepcional, somente a conjugação destes dois requisitos justifica o atendimento liminar a

pedido de providência urgente, à margem dos quais não se pode postergar o contraditório, constitucionalmente

garantido.

Na hipótese, ao menos em sede de cognição sumária, não me convenço das alegações da agravante, especialmente

ante a ausência de cópia integral do executivo fiscal, não havendo como se inferir o alegado pagamento ou

eventual ocorrência de preclusão, mesmo porque o crédito tributário regularmente lançado, qual o interesse

público, é indisponível (CTN, artigo 141).

Ademais, encontrando-se a dívida definitivamente constituída, possui presunção de certeza, liquidez e
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exigibilidade, estando o título apto a produzir seus efeitos, com o conseqüente prosseguimento da execução, ao

menos, até a oposição dos embargos.

Se a decisão agravada entendeu não haver nenhum subsídio a justificar a extinção da ação, descabe nesta Corte se

adentrar em provas para desconstituir a decisão judicial, pois tal argüição somente aos Embargos de Execução

pode ser aquilatada. Ademais na forma do art. 794 do CPC a extinção da execução somente se concretiza via

sentença de mérito, medida impossível de se viabilizar em recurso de agravo de instrumento.

A execução fiscal, não admite contraditório, consoante Prof. José Frederico Marques: "A execução forçada é

instrumento de que se serve o Estado, no exercício de jurisdição, para compor coativamente uma lide." Seu fito

único é o atendimento da pretensão do credor.

A questão posta em discussão não dispensa outras digressões de direito ou exame de provas, questões passíveis de

discussão apenas em embargos à execução, processo de conhecimento onde se permite amplo contraditório e

instrução probatória, com juntada de documentos e manifestações das partes.

Por estes fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se a agravada, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.

Publique-se.

 

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023359-37.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal interposto por INTRAG DISTRIBUIDORA

DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., BANCO ITAUCRED FINANCIAMENTOS S.A.,

ITAUSEG SAÚDE S.A. e PARANÁ CIA. DE SEGUROS contra decisão que, em sede de ação declaratória,

manteve a decisão anterior de fls. 632/633 dos autos principais, a qual havia indeferido a antecipação de tutela

(fls. 664/665), ao fundamento de que não há verossimilhança das alegações, requisito essencial para a concessão

da medida (fls. 740/743).

 

Sustentam os agravantes, em síntese, que impetraram o Mandado de Segurança nº 0011693-82.2006.4.03.6100,

em 2006, para afastar as alterações introduzidas pelo artigo 3º da Lei nº 9.718/1998 relativamente à base de

cálculo do PIS e da COFINS, no qual foi obtida liminar. Relatam que a segurança foi concedida, razão pela qual a

União interpôs apelação, mas, em virtude de adesão aos benefícios fiscais da Lei nº 11.941/2009, renunciaram ao

direito sobre o qual se fundava a ação em 23/12/2009 e 1º/3/2010. Informam que, como os débitos elegíveis por

esta última lei não abrangiam os períodos de 11/2008 a 1/2010, também objeto da demanda, recolheram, em

30/12/2009 e 31/3/2010, as concernentes quantias devidas, conforme guias DARF acostadas, com inclusão dos

juros calculados pela taxa SELIC e sem a multa, eis que a quitação ocorreu em conformidade com o disposto no

artigo 63, § 2º, da Lei nº 9.430/1996. Aduzem que receberam cartas de cobrança, pois o fisco entende que os
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pagamentos foram feitos a menor por não abrangerem a multa moratória, motivo pelo qual propuseram a ação

principal, na qual defendem a ilegalidade da exigência, e pleitearam antecipação da tutela, que foi indeferida por

meio de decisão contra a qual foi apresentado agravo de instrumento, que, por sua vez, teve seguimento negado,

em virtude de não ter sido instruído com cópias obrigatórias essenciais. Afirmam que, diante da iminência do

vencimento da certidão de regularidade fiscal de uma das autoras, foi despachada nova petição, em que foi

requerida concessão de tutela, nos termos do artigo 798 do Código de Processo Civil. Contra o atinente decisum

interpõem este recurso.

 

Pleiteiam a concessão da antecipação dos efeitos da tutela recursal, porquanto estão presentes a relevância da

fundamentação, conforme anteriormente descrito, e o perigo da demora, já que, se não forem pagos os valores

exigidos, poderá haver o ajuizamento de execução fiscal e, ademais, já houve inscrição em dívida ativa, motivo

pelo qual estão impedidos de obter certidão positiva com efeitos de negativa.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Não se constata, ao menos nesta fase de cognição sumária, a possibilidade de deferimento da medida. Os

agravantes propuseram a ação declaratória originária deste recurso (fls. 29/44) e, à época, pediram a antecipação

da tutela, a fim de que fosse determinada a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários em discussão, uma

vez que a multa moratória é inexigível por ter o pagamento sido realizado nos termos do § 2º do artigo 63 da Lei

nº 9.430/1996, que os débitos não fossem óbice à renovação de certidão positiva com efeito de negativa e nem

inscritos em dívida ativa, bem como que fosse sustado o procedimento de cobrança e os seus nomes não fossem

lançados no CADIN (fls. 42/43). Tal requerimento restou indeferido por meio de decisão (fls. 664/665) contra a

qual foram opostos embargos de declaração (fls. 673/677), os quais foram rejeitados (fl. 678). Interposto agravo

de instrumento (fls. 681/701), foi-lhe negado seguimento nesta corte por não ter sido instruído com peças

obrigatórias, quais sejam, cópia da decisão relativa aos embargos declaratórios e da concernente intimação (fls.

704/706).

 

Na sequência, na primeira instância, a agravante ITAUSEG SAÚDE S.A. apresentou a petição de fls. 718/725,

por meio da qual repisou a fundamentação exposta na inicial, no sentido da ilegalidade da exigência da multa de

mora, e sustentou que, em virtude de encontrar-se em processo de renovação de certidão de regularidade fiscal,

era necessário que o magistrado, com base em seu poder geral de cautela (artigo 798 do CPC), suspendesse a

exigibilidade do suposto crédito tributário (artigo 151, inciso V, do CTN). Foi proferida, então, a decisão ora

agravada (fls. 740/743), que manteve a anterior (fls. 664/665).

 

Evidencia-se que os agravantes pretendem novamente trazer a este tribunal a discussão da matéria, eis que não

obtiveram sucesso na primeira tentativa. Frise-se que, a despeito de ser possível solicitar a antecipação da tutela a

qualquer tempo, é necessário que, se a questão já tiver sido decidida anteriormente, o pedido seja baseado em fato

novo, o que não ocorreu no caso concreto. Os recorrentes almejam, claramente, contornar o decisum proferido

nesta corte, que negou seguimento ao primeiro agravo de instrumento, de nº 0006085-60.2012.4.03.0000, e

promover o exame do tema nesta instância, o que não é possível, em decorrência da preclusão. Aliás, os

agravantes desistiram daquele recurso, consoante homologação disponibilizada no Diário Eletrônico em

16/8/2012.

 

Ademais, ressalte-se que, apesar de o juízo a quo ter registrado que o novo pedido de tutela antecipada foi

formulado por todos os autores da ação, somente foi feito por um deles - ITAUSEG SAÚDE S.A. (fl. 718) -, ou

seja, os demais autores - INTRAG DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.,

BANCO ITAUCRED FINANCIAMENTOS S.A. e PARANÁ CIA. DE SEGUROS - sequer apresentaram recente

pleito e nitidamente tentam aproveitar a decisão proferida com relação àquele.

 

Diante do exposto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA RECURSAL.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.
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André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023795-93.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em executivo fiscal, indeferiu pedido de

indisponibilidade de bens.

Decido.

Infere-se que o executivo fiscal, proposto em 03/12/2002, objetiva o recebimento da quantia de R$ 76.209,58.

A executada foi citada por AR, sendo posteriormente incluído o sócio no pólo passivo do feito.

Não compareceram licitantes interessados nos bens móveis penhorados pelo oficial de justiça, não tendo sido

localizados outros bens em substituição.

A União efetuou, sem êxito, pesquisas na base de dados do RENAVAN e DOI.

Após acesso ao sistema BACENJUD, também sem resultado, sobreveio o pedido de indisponibilidade e a

respectiva decisão agravada.

Com efeito, pelo Art. 185-A do CTN, quando o devedor tributário, após devidamente citado, não pagar o débito

nem apresentar bens à penhora, bem como não forem localizados bens penhoráveis, o magistrado determinará a

indisponibilidade dos bens e de direitos, até o valor do débito exigível, comunicando por meios eletrônicos aos

órgãos e entidades respectivas (cartórios, instituições bancárias...).

Diante disto, infere-se como condições antecedentes ao decreto de indisponibilidade:

1) a citação do executado, por Oficial de Justiça ou por edital;

2) a ausência de pagamento, não indicação de bens à penhora pelo devedor e;

3) não localização de bens penhoráveis, junto aos Cartórios de Imóveis e no DETRAN, devidamente comprovadas

pela exeqüente.

Na hipótese em exame, verifico que a exequente demonstrou haver esgotado todas as diligências necessárias na

busca de patrimônio do executado.

Portanto, a aplicação de indisponibilidade de bens prevista no art. 185-A do CTN, tanto quanto bastem para

garantir o débito em cobrança, é medida que se impõe.

Com relação ao tema, colaciono o seguinte precedente jurisprudencial, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

COMUNICAÇÃO DA INDISPONIBILIDADE DOS BENS E DIREITOS DOS DEVEDORES AOS ÓRGÃOS

RESPONSÁVEIS PELA TRANSFERÊNCIA DE BENS. ATO A SER EFETIVADO PELO R. JUÍZO A QUO. ART.

185-A, CTN. POSSIBILIDADE. 

1. Dispõe o art. 185-A, do CTN que na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem

apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a

indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos

órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de

imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de

suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

2. No caso sub judice, trata-se de execução fiscal ajuizada em face de pessoa jurídica que citada, não pagou o

débito, informando que havia celebrado parcelamento junto à exequente (fls. 18/20); posteriormente, em

cumprimento a mandado de penhora e avaliação, o Oficial de Justiça não logrou localizar a empresa (fls. 22);

redirecionado o feito para o sócio, não foram localizados bens de sua propriedade aptos a garantir o débito (fls.
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35); nesse passo, esgotados todos os meios para localizar bens dos devedores, a ora agravante pugnou pela

decretação de indisponibilidade de bens e direitos da empresa e seu sócio, bem como a comunicação aos órgãos

de registro de patrimônio, quais sejam: CVM, ANAC, CBLC, Capitania dos Portos, DENATRAN, Registro Geral

de Imóveis (RGI), BACEN, BOVESPA e INPI (fls. 39/40). 

3. O d. magistrado de origem acolheu o pedido de indisponibilidade de bens, indeferindo, contudo, a

comunicação aos órgãos responsáveis pela transferência de patrimônio; limitando-se a franquear o uso da cópia

da decisão guerreada, de sorte que a própria agravante promova referida comunicação. 

4. Ora, a comunicação da indisponibilidade dos bens do devedor aos órgãos responsáveis pela transferência de

patrimônio, a ser efetivada pelo Juízo encontra-se expressamente previsto no art. 185-A, do CTN, e, sua ausência

não atende à finalidade do disposto em mencionado artigo, pois não atribui efetividade à medida tampouco dá

publicidade ao ato. 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF 3ª Região, AI nº 2009.03.00040972-9, Relatora Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA, 6ª

Turma, DJF3 CJ1 DATA:08/03/2010, página: 446) 

Por estes fundamentos, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal, cabendo ao magistrado,

preferencialmente, por meio eletrônico comunicar aos órgãos que promovem registros de transferência de bens

sobre o decreto de indisponibilidade de bens do executado, nos termos do artigo 185-A do CTN.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intimem-se os agravados, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.

Publique-se.

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023894-63.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela União contra decisão que, em sede de

execução fiscal, indeferiu o pedido de citação da executada por oficial de justiça (fl. 631).

 

Sustenta a agravante, em síntese, que:

 

a) nos termos do artigo 8º, inciso I, da Lei n.º 6.830/80, cabe à fazenda nacional escolher por qual forma será

realizada a citação do executado;

 

b) o fato de o endereço indicado ser o mesmo no qual a tentativa de citação por correio foi efetuada não justifica a

negativa do pedido, sob pena de o executado beneficiar-se da própria torpeza, ao descumprir suas obrigações

acessórias;

 

c) o entendimento atual do STJ assinala que, para a caracterização do indício da dissolução irregular da empresa,

suficiente para determinar a inclusão dos sócios no pólo passivo, é necessária a certificação de não localização da

empresa por meio de oficial de justiça;
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d) o indeferimento do requerimento de citação por oficial de justiça resulta em cerceamento de defesa (art. 5º, inc.

LV, da CF/88), ante o novo entendimento jurisprudencial do STJ.

 

Requer a concessão da antecipação da tutela recursal, com a consequente reforma do decisum recorrido.

 

À vista deste recurso discutir a necessidade de citação da executada por mandado, em virtude da diligência

negativa por carta com aviso de recebimento, evidente a inviabilidade de sua intimação para apresentação de

contraminuta, nos termos do REsp n.º 1.148.296/SP, representativo da controvérsia.

 

 

 É o relatório. Decido.

 

Assiste razão à agravante. Dispõe a Súmula 435 do STJ:

 

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio-gerente.

 

O Superior Tribunal de Justiça assentou, ademais, que para a configuração da dissolução irregular não basta a

mera devolução do aviso de recebimento, mas é indispensável que o oficial de justiça constate que a empresa não

foi encontrada:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO

TRIBUTÁRIA. HIPÓTESES DO ARTIGO 135, III, DO CTN NÃO-COMPROVADAS. CARTA CITATÓRIA.

AVISO DE RECEBIMENTO DEVOLVIDO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. INDÍCIO INSUFICIENTE.

1. A orientação jurisprudencial do STJ firmou-se no sentido de que "a imputação da responsabilidade prevista no

art. 135, III, do CTN, não está vinculada apenas ao inadimplemento da obrigação tributária, mas à configuração

das demais condutas nele descritas: práticas de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social

ou estatutos" (REsp 820481/PR, rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 23.11.2007).

2. A mera devolução da citação por Aviso de Recebimento - AR pelos Correios não é indício suficiente para

caracterizar a dissolução irregular da sociedade.

3. Precedentes: REsp 1.072.913/SP, DJe 04/03/2009; AgRg no REsp 1.074.497/SP, DJe 03/02/2009.

4. Agravo regimental não-provido. (grifei)

(AgRg no REsp 1075130 / SP; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2008/0155530-9; Rel.

Min. MAURO CAMPBELL MARQUES; 2ª Turma; DJe 02/12/2010)

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. MATÉRIA OBJETO DE RECURSO REPETITIVO. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA

ATESTANDO A INEXISTÊNCIA DE FUNCIONAMENTO DA SOCIEDADE EXECUTADA NOS ENDEREÇOS

INDICADOS. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA

INSUFICIÊNCIA PATRIMONIAL DA SOCIEDADE. INOCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC

NÃO CONFIGURADA.

1. A responsabilidade pessoal do sócio funda-se na regra de que o redirecionamento da execução fiscal e seus

consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu

com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa.

(Resp 1101728/SP, sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 23/03/2009) 

2. "A certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço

constante dos assentamentos da junta comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o

redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter

agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa."

(Precedentes: REsp 1144607/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/04/2010,

DJe 29/04/2010; AgRg no Ag 1113154/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,

julgado em 15/04/2010, DJe 05/05/2010; AgRg no Ag 1229438/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 20/04/2010; REsp n.º 513.912/MG, Segunda Turma, Rel. Min. Peçanha

Martins, DJ de 01/08/2005)

3. In casu, há nos autos, robustos indícios da ocorrência de dissolução irregular da empresa, consoante dessume-

se das certidões do Oficial de Justiça, às fls. e-STJ 101 e 123, que diligenciou duas vezes, com o objetivo de

localizar a empresa recorrente, verbis: "Certifico e dou fé, em resposta ao despacho de fls. , o endereço
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pertencente a Bermatex Com. Imp. Têxtil Ltda., era Rua Martins Bastos, 284, cujo local está fechado, não

funcionando a referida empresa na Avenida Assis Brasil, 6203, sala 504; após fechada a executada era o local

onde o representante da executada era encontrado (escritório). Atualmente, onde foi encontrado o representante

da empresa e efetivada a citação foi na Rua Correa Mello, 320 - empresa funcionando é a Supertêxtil, onde o

representante Mario Cesino de Medeiros é encontrado." "Certifico e dou fé que, em cumprimento ao presente,

diligenciei na Rua Xavier de Carvalho, 11 e verifiquei que inicia a rua no número 6, 12, 14, 18, e, no lado ímpar,

em um shopping com o número 9, sendo encontrada ali a Casa Paroquial, Ótica Sarandi e Loja Vitória, após os

números 54 e 66. Nos arredores a executada é desconhecida."

4. Doutrina abalizada situa a dissolução irregular como hipótese de infração à lei, contida no caput do art. 135

do CTN, que prescreve as condutas dolosas ensejadoras da responsabilidade pessoal do agente, litteris: "A lei

referida no artigo 135 do Código Tributário Nacional é a lei que rege as ações da pessoa referida. Assim, como o

inciso I do artigo em evidência traz para sua guarda todos os sujeitos referidos no artigo anterior, teremos que a

lei será a do pátrio poder para os pais, a da tutela e curatela para os tutores e curadores, a da administração

civil de bens de terceiros para os administradores civis, a do inventário para os inventariantes, a da falência e da

concordata para síndicos e comissários, a dos registros públicos para os tabeliães, escrivães e demais

serventuários de cartórios, a comercial para dissolução de pessoas jurídicas e para os sócios no caso de

liquidação de sociedade de pessoas.

Para os demais, aqueles arrolados nos outros incisos do artigo 135, será também sua lei de regência. Assim, para

os administradores de empresas (gerentes, diretores etc), será a lei comercial.

(...) E infração de lei? É qualquer conduta contrária a qualquer norma? Queremos crer que não. É infração à

legislação societária, na mesma linha dos outros elementos do artigo. Um caso sempre lembrado de infração de

lei é o da dissolução irregular da sociedade, ou o funcionamento de sociedade de fato (não registrada nos órgãos

competentes)." (Renato Lopes Becho, in Sujeição Passiva e Responsabilidade Tributária, Ed. Dialética, SP, 2000,

p. 176/178) 

5. Destarte, a liquidação irregular da sociedade gera a presunção da prática de atos abusivos ou ilegais, uma vez

que o administrador que assim procede age em infração à lei comercial, incorrendo no item III, do art. 135, do

CTN, ressoando inequívoca a possibilidade de redirecionamento da execução para o sócio-gerente, com a

inversão do ônus da prova. (Precedente: AgRg no REsp 1085943/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA

TURMA, julgado em 01/09/2009, DJe 18/09/2009)

6 a 14 - omissis 

15. Recurso especial desprovido.

(REsp 1104064/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2010, DJe 14/12/2010)

 

Este tribunal tem entendimento pacificado no mesmo sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO-

GERENTE NO PÓLO PASSIVO. 

I - Cumpre-se, tão somente, justificar a legitimidade passiva do sócio, mormente em casos de inadimplência de

tributos de pessoa jurídica desprovida de patrimônio ou simplesmente não localizada.

II - A mera devolução do AR não induz a presunção de inexistência de bens da empresa para a garantia do Juízo,

devendo ser expedido mandado de citação a ser cumprido por meio de oficial de justiça . De ser comprovada,

ainda, existência de meios de busca de bens da sociedade antes de se incluir o sócio no pólo passivo da execução.

III - De outra parte, a situação da executada consta como ativa no CNPJ e o fato de haver aderido ao PAES dá

indícios de que não tenha havido sua dissolução irregular a ensejar o redirecionamento da execução fiscal.

IV - Agravo de instrumento improvido. 

(AI 200803000139795; Rel. Des. Fed. Alda Basto; 4ª Turma; j. em 02/07/09)

EMBARGOS DE TERCEIRO - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO PELO DÉBITO DA EMPRESA DEVEDORA -

IMPOSSIBILIDADE - ART. 10 DO DECRETO 3708/19 - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO

INTERPOSTA, IMPROVIDOS - SENTENÇA MANTIDA.

1. O Egrégio STJ firmou entendimento de que não se aplica à contribuição devida ao FGTS, de natureza não-

tributária, a regra contida no art. 135 do CTN (REsp 727732 / PB, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ

27/03/2006, pág. 191), e que o mero inadimplemento não caracteriza infração à lei, sendo imprescindível a

comprovação de que o sócio-gerente agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto (EREsp

374139, Rel. Min. Castro Meira, DJ 28/02/2005, pág. 181). Assim firmada a orientação pelo Egrégio STJ, é de

ser adotada no caso dos autos, com a ressalva do entendimento pessoal da Relatora, manifestado em decisões

anteriormente proferidas.

2. Na hipótese de débito relativo ao FGTS, não sendo aplicáveis as regras do CTN, devem ser observadas as

regras gerais de responsabilidade patrimonial contidas no CPC (arts. 591 e seguintes), o qual remete a lei

específica. Tratando-se de sociedade por cotas de responsabilidade, deve ser observada a regra contida no art.

10 do Decreto 3708/19: "Os sócios gerentes ou que derem o nome à firma não respondem pessoalmente pelas
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obrigações contraídas em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidária e

ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com violação do contrato ou da lei".

3. No caso dos autos, a empresa devedora não foi encontrada no endereço indicado na certidão de dívida ativa,

conforme certificado pelo Sr. Oficial de Justiça à fl. 95vº da execução em apenso, o que revela a dissolução

irregular da empresa devedora, a justificar o redirecionamento da execução fiscal aos sócios-gerentes. Ademais,

da leitura do documento de fls. 101/102, vê-se que a empresa devedora não realizou qualquer registro perante a

JUCESP, desde de 17/05/79.

4. Ainda que esteja evidenciada a dissolução irregular da empresa devedora, não pode o embargante SEISAKU

SAITO responder pelo débito com bens de sua propriedade particular, vez que não exerceu a

gerência da empresa devedora.

5. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, improvidos.

Sentença mantida.

(AC 89030312961; Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce; j. em 02/02/09)

 

Acrescente-se ainda que a tentativa de citação por oficial de justiça é pressuposto para a citação por edital,

conforme disposto no artigo 8º da Lei nº 6.830/80 e a teor da Súmula 414 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse

sentido, confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL.

CABIMENTO SOMENTE APÓS A FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO. MATÉRIA

SUBMETIDA AO REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (RECURSOS

REPETITIVOS). SÚMULA Nº 414/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça firmou-se no entendimento de que, "Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital, na execução

fiscal, somente é cabível quando não exitosas as outras modalidades de citação ali previstas: a citação por

correio e a citação por Oficial de Justiça." (REsp nº 1.103.050/BA, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, in

DJe 6/4/2009). 2. "A citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais modalidades."

(Súmula do STJ, Enunciado nº 414). 3. Agravo regimental improvido.

(AGRESP 201000790762, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:02/09/2010.)

 

Na espécie, está demonstrado que a citação pelo correio restou negativa (fl. 526/527), razão pela qual, de acordo

com os precedentes jurisprudenciais citados, é de rigor a tentativa de citação da executada por oficial de justiça, a

fim de se constatar o exercício de atividade comercial no endereço indicado na carta de citação e viabilizar tanto o

eventual redirecionamento do feito, quanto a citação por edital, se for o caso.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo

de instrumento, para determinar que se proceda à citação da executada por oficial de justiça.

 

Comunique-se ao juízo de primeiro grau para que dê cumprimento à decisão.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : A M

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA GAMA

AGRAVADO : M P d E d S P
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, com base no artigo 17, §9º, da Lei nº 8.429/92,

recebeu a petição inicial da ação civil pública promovida pelo Ministério Público do Estado de São Paulo.

Inconformado, o réu ADILSON MARIANO, ora agravante, insiste na tese de haver ocorrido a prescrição da ação,

ante dos termos do artigo 23 da Lei nº 8.429/92. Aduz ainda que a imprescritibilidade da ação, tal como

reconhecida na decisão agravada, estaria restrita somente aos crimes expressamente mencionados no artigo 5º da

Constituição Federal.

Requer o agravante concessão do efeito suspensivo para que, reconhecida a ocorrência da prescrição, seja

declarado extinto o processo com julgamento do mérito.

Decido.

Denotam os autos que a ação civil pública foi proposta com o fito de obter a condenação do ora agravante, então

Diretor de Departamento de Administração à época dos fatos apontados pelo Ministério Publico, além de outros

co-réus, às sanções previstas no artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.429/92, ou, subsidiariamente, às previstas nos

incisos II ou III, também da Lei nº 8.429/92, pela suposta prática de atos de improbidade administrativa

capitulados no artigo 9º, caput ou inciso XI, artigo 10, caput ou incisos I e VIII, ou, ainda, pelo artigo 11, todos do

mesmo diploma legal, em virtude de alegadas irregularidades em processos licitatórios promovidos pela Prefeitura

de Peruíbe/SP para aquisição de gêneros alimentícios, de higiene e material escolar, com possível utilização de

verba repassada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE.

Na hipótese em exame, os motivos de convicção da magistrada são substanciais, entendendo não haver nenhum

subsídio a justificar a extinção da ação na fase inaugural. 

A matéria é efetivamente fática, depende do contraditório ante o leque de fatos elencados e as irregularidades

apontadas, motivo pelo qual tampouco neste momento é possível a extinção da ação descabe nesta Corte se

adentrar em provas para desconstituir a decisão judicial, pois tal argüição somente ao feito principal pode ser

aquilatada, mesmo porque, na forma do artigo 269 do CPC, a extinção da ação somente se concretiza via sentença

de mérito, medida impossível de se viabilizar em sede de recurso de agravo de instrumento.

Por outro aspecto, diferentemente do pretendido pelo agravante, parece existir alguns indícios fáticos, decorrentes

de atos praticados fora da normalidade, a merecer a devida apuração, não se recebendo a tese de ocorrência de

prejuízo, pois o recebimento da inicial é conseqüência prevista na lei para apurar eventual conduta do agente e

objetiva, em última análise, proteger o interesse público.

Portanto, a admissibilidade deve se pautar precipuamente no exame liminar das condutas imputadas na exordial e

sua correspondência às provas juntadas aos autos. Dispensa-se exame de cognição exauriente pelo juiz da causa,

mesmo porque somente com a instauração do contraditório é que o magistrado obterá elementos para a valoração

do conjunto probatório.

ADVOGADO : MAYRA MATHILDE AMAD FUMAGALI NIETON

PARTE RÉ : G C B

ADVOGADO : EDER XAVIER

PARTE RE' : A C M P

ADVOGADO : MARIA MICHELA RICUPITO DE ALBUQUERQUE

PARTE RE' : J A G

ADVOGADO : ANAHI MONTE CRUZ R CORREA DA COSTA

PARTE RE' : E P D A

ADVOGADO : JOSE EDUARDO VEGA PATRICIO

PARTE RE' : L A C

ADVOGADO : NEY VITAL BATISTA D ARAUJO FILHO

PARTE RE' : E C E R L e o

PARTE RÉ : S F D S

PARTE RE' : A D J V C

: C P A L

: M T V

: O C V J

: O C V

INTERESSADO : M P F

ASSISTENTE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00059568120094036104 4 Vr SANTOS/SP
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In casu, a decisão judicial recebeu a petição inicial sob convencimento das provas juntadas na inicial e, não trouxe

o agravante nenhuma prova em contrário, neste juízo provisório, a justificar sua desconstituição.

Além disto, a Medida Provisória nº 2.225/01 ao §11 prescreve que "Em qualquer fase do processo, reconhecida a

inadequação da ação de impropriedade, o juiz extinguirá o processo sem julgamento do mérito", demonstrando

que a todo o momento é possível ao juiz extinguir o feito.

Desta forma, não verifico presente a plausibilidade de direito nas alegações do agravante a justificar o deferimento

da providência requerida.

Assim, a hipótese é de conversão do agravo de instrumento em retido, para todos os efeitos legais.

A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do agravo

de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se detectar

lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de inadmissão da

apelação e seus efeitos.

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividade processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme a

Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão.

Na hipótese, não restou demonstrada no recurso que a decisão impugnada venha a causar lesão grave e de difícil

reparação, a justificar a interposição na forma de instrumento, não estando comprovada, de imediato, qualquer

situação excepcional.

Converto, pois, o presente agravo de instrumento em retido.

Processe-se em segredo de justiça, em consonância com o deferido no feito de origem.

Intimem-se e, após, encaminhem-se os autos à distribuição para a baixa, com a seqüente remessa ao Juízo da

primeira instância, onde será apensado aos autos principais.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em mandado de segurança, indeferiu pedido de

liminar nos seguintes termos:

"Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, por meio do qual pretende o impetrante obter

provimento jurisdicional que reconheça o seu direito de ser mantido no parcelamento previsto na Lei n.º

11.941/2009, com a respectiva consolidação.

Afirma a impetrante que incluiu todos os seus débitos no programa de parcelamento instituído pela Lei n

11.941/2009. Sustenta que, efetuou o pagamento de todas as parcelas até o mês de janeiro de 2011, quando então

foi surpreendido pela impossibilidade de emissão da guia de pagamento nos sistema eletrônico da Receita

Federal. Aduz que teve ciência que o responsável por tomas as providencias cabíveis de prestação as

informações para a necessária consolidação, não o fez no prazo assinalado, conforme previsto nas Portarias n.ºs

02/2011 e 05/2011.

Relata que mesmo decorrido o prazo para a consolidação dos débitos, teriam sido pagas mais 04 (quatro)

parcelas, sem qualquer notícia quanto à exclusão do parcelamento. No entanto, informa que a execução fiscal

que estava suspensa por conta do parcelamento teve prosseguimento e foram bloqueados valores de sua conta

corrente no valor de R$17.327,34. Informa que em relação a esse débito, efetuou o depósito do valor

2012.03.00.024289-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : ANTONIO PORCINO SOBRINHO

ADVOGADO : THIAGO TABORDA SIMOES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00137471120124036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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remanescente e solicitou a conversão em renda do valor em favor da União. Quanto aos demais débitos, alega

que está sofrendo prejuízos, uma vez que as outras execuções podem tem o mesmo procedimento adotado, em

razão da exclusão do parcelamento.

Devido a isso, a fim de se resguardar requer o reestabelecimento da condição de optante do parcelamento, em

atenção aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

Pleiteia, a concessão de medida liminar para:

a) determinar às autoridades impetradas que adote todas as providências necessárias para a consolidação e

manutenção dos débitos tributários remanescentes no parcelamento;

b) suspender a exigibilidade de todos os créditos tributários, bem como das execuções fiscais;

c) que as autoridades não imponham óbice para a expedição de Certidão de regularidade fiscal, bem como se

abstenham de incluí-lo no CADIM.

Os autos vieram conclusos. DECIDO.

As medidas liminares, para serem concedidas, dependem da coexistência de dois pressupostos, o fumus boni iuris

e o periculum in mora.

Em análise superficial do tema, tenho por ausente o requisito da relevância dos fundamentos jurídicos da

impetração.

O pedido envolve análise das regras aplicáveis a parcelamento tributário autorizado pela Lei n.º 11.941/2009.

Com efeito, a Lei n.º 11.941/2009 instituiu algumas modalidades de parcelamentos de débitos federais, alterou a

legislação tributária federal relativa ao parcelamento ordinário de débitos tributários, concedeu remissão em

casos que especifica, bem como modificou normas tributárias diversas.

O artigo 5º do mencionado diploma legal assim dispõe:

Art. 5o A opção pelos parcelamentos de que trata esta Lei importa confissão irrevogável e irretratável dos

débitos em nome do sujeito passivo na condição de contribuinte ou responsável e por ele indicados para compor

os referidos parcelamentos, configura confissão extrajudicial nos termos dos arts. 348, 353 e 354 da Lei nº 5.869,

de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, e condiciona o sujeito passivo à aceitação plena e

irretratável de todas as condições estabelecidas nesta Lei. Destaques não são do original.

Cuidando da matéria, foram editadas as Portarias Conjuntas PGFN/RFB nº 06, de 22 de julho de 2009 e

PGFN/RFB nº 02, de 03 de fevereiro de 2011, que definiram regras claras quanto aos prazos e procedimentos

para a obtenção do parcelamento em questão.

Assim, a consolidação dos débitos do parcelamento somente seria realizada se o sujeito passivo tivesse efetuado

o pagamento de todas as suas prestações, inclusive as eventualmente em atraso e prestasse as informações

necessárias à consolidação, no prazo previsto no art. 1º da Portaria PGFN/RFB nº 02, de 03 de fevereiro de

2011.

No entanto, no caso em tela, o próprio impetrante informa que as informações não foram prestadas na data

aprazada, sob a alegação de que o responsável por fazê-lo não teria tomado as providências cabíveis.

Ora, apesar das alegações de pagamento das parcelas em dia e em valor até superior ao previsto legalmente, tal

ato, por si só, não se demonstra suficiente para a manutenção do impetrante no parcelamento.

Isso porque, tendo o impetrante aderido ao parcelamento, buscando os benefícios legais instituídos, deve se

sujeitar às regras impostas, não havendo razão para relativizar os requisitos, sob pena de infringir os princípios

da legalidade e isonomia, estando a Administração adstrita aos critérios pré-estabelecidos.

Não vislumbro a ocorrência de qualquer ato ilegal ou inconstitucional, uma vez que as autoridades tidas como

coatoras estão cumprindo, tão somente as determinações impostas por lei.

Por tais motivos, não vejo o "fumus boni juris" necessário para a concessão da medida pretendida.

Assim, INDEFIRO a liminar requerida."

Repisando os argumentos expendidos no mandado de segurança, requer o impetrante, ora agravante, antecipação

da tutela recursal.

Decido.

Restrita à matéria apreciável em sede de juízo prefacial, vislumbro presente o fumus boni iuris, especialmente no

tocante à alegada violação aos princípios da razoabilidade e o da proporcionalidade.

Com efeito, acerca das hipóteses de rescisão do parcelamento, dispõe o §9º do artigo 1º da Lei nº 11.941/2009:

"§ 9o A manutenção em aberto de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não, ou de uma parcela, estando pagas todas

as demais, implicará, após comunicação ao sujeito passivo, a imediata rescisão do parcelamento e, conforme o

caso, o prosseguimento da cobrança".

Infere-se assim que o contribuinte somente poderá ser excluído do programa de parcelamento se deixar de

adimplir com as parcelas mensais pactuadas.

No caso em apreço, verifica-se que o requerimento de parcelamento na esfera administrativa deu-se em

18/08/2009, tendo o agravante optado pela inclusão da totalidade dos débitos na modalidade "débitos não

parcelados anteriormente", estando a recolher, desde então, parcelas mensais em valor superior ao mínimo legal,

situação que perdurou até dezembro/2011, conforme denotam os comprovantes de pagamento acostados aos

autos, a partir do qual o sistema eletrônico da Receita Federal (e-CAC) passou a impedir a emissão das guias
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DARF subsequentes, em virtude, segundo alega o agravante, da ausência de prestação de informações necessárias

à consolidação dos débitos no prazo assinalado pela autoridade fiscal.

Ora, a exclusão sumária do contribuinte do referido programa, por razões outras que não a prevista pelo

legislador, afronta alguns princípios basilares insculpidos na Carta Constitucional.

Ademais, como explicar o fato de a Receita Federal ter continuado a emitir as guias DARF, mantendo o

contribuinte no referido programa por mais de sete meses após o decurso do prazo estabelecido pela Portaria nº

02/2011 para prestar as informações necessárias à consolidação da dívida no parcelamento,

Por outro lado, resta evidente que, independentemente da homologação, o contribuinte aparentemente honrou o

pagamento das parcelas pactuadas, o que por si só demonstraria sua boa-fé, sendo assim injustificável sua

exclusão.

A Constituição Federal não permite que a sanção administrativa, decorrente do Poder de Polícia, possa ser

aplicada previamente à defesa administrativa e, além disto, é questionável o ato de exclusão sumária do

contribuinte do programa, notadamente quando o legislador tenha previsto somente uma hipótese de rescisão do

parcelamento (inadimplemento de uma ou mais parcelas, seguidas ou alternadas), fato que, à primeira vista, não

ocorreu na espécie.

Portanto, há evidências de que a manutenção da decisão agravada possa resultar em lesão grave e de difícil

reparação, porquanto a exclusão do impetrante do REFIS DA CRISE implicará na imediata cobrança executiva

dos valores apontados.

Desta forma, considerando o requerimento administrativo onde restou manifestada a pretensão de incluir a

totalidade dos débitos no parcelamento, somado ao recolhimento tempestivo das parcelas, tenho por atendido os

requisitos exigidos na Lei nº 11.941/09, não se vislumbrando neste juízo sumário motivo suficiente para a

exclusão do agravante do parcelamento, devendo, por esta razão, a União proceder à conseqüente consolidação do

débito.

De se ressaltar que o deferimento da liminar nenhum prejuízo trará à Fazenda Nacional, porquanto o agravante

vinha efetuando o recolhimento das parcelas, sendo assim de rigor sua manutenção no REFIS, haja vista o

princípio da razoabilidade e a finalidade da legislação instituidora do parcelamento.

Por estes fundamentos, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se a agravada, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.

Publique-se.

 

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela União contra decisão que,

em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de indisponibilidade de bens do devedor, previsto no artigo 185-A

do Código Tributário Nacional, sob o seguinte fundamento: ...entendo ser medida excepcional, devendo ser

adotada somente em casos extremos e no interesse da Justiça. No caso em questão, não entendo razoável o

pedido da exequente posto que não se tem, sequer, informação de que existam bens. Assim, não verifico a

utilidade prática do pedido formulado pela exequente (fl. 310).

2012.03.00.024371-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : MODAS MODELIA S/A e outros

: FILIP RIWCZES

: ELAINE RUTH RIWCZES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00140728020024036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Sustenta a agravante, em síntese, que foram esgotadas as diligências administrativas para a localização de bens da

parte executada, seja por carta de citação ou pelos sistemas DOI, RENAVAM, BACENJUD e outros e que estão

presentes os requisitos para a aplicação do artigo 185-A, dado que o devedor tributário foi citado, não pagou ou

apresentou bens à penhora no prazo e não foram encontrados bens penhoráveis e, assim não existe fundamento

válido para a negação do pedido de indisponibilidade. Argumenta também que a lei não exige o esgotamento dos

meios de localização de bens e que o decisum recorrido, nos termos em que proferido, ofende o princípio da

razoabilidade, o qual pretende, aparentemente, proteger. Pleiteia a antecipação da tutela, em razão do grave

prejuízo que a decisão agravada pode causar, já que a inaplicabilidade do artigo 185-A do CTN impossibilita a

alienação patrimonial e dificulta enormemente a satisfação do crédito tributário.

 

É o relatório. Decido.

 

Dispõe o artigo 185-A do Código Tributário Nacional:

 

Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora

no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens

e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem

judicial. (Incluído pela Lcp nº 118, de 2005) [grifei]

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite.

(Incluído pela Lcp nº 118, de 2005)

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido.

(Incluído pela Lcp nº 118, de 2005)

 

Verifica-se, assim, que para a decretação da indisponibilidade em questão é necessário que a dívida seja tributária,

seja o devedor devidamente citado e não apresente bens à penhora. Ademais, é imprescindível o prévio

esgotamento dos meios de localização de bens penhoráveis a ele pertencentes, conforme já decidiu o Superior

Tribunal de Justiça, verbis:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS E

DIREITOS. ART. 185-A DO CTN. REQUISITO. ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE

BENS DO DEVEDOR. PRECEDENTES DO STJ.

- Conforme jurisprudência firmada nesta Corte, para a determinação de indisponibilidade de bens e direitos,

prevista no art. 185-A do CTN, é necessária à comprovação do esgotamento de diligências para a localização de

bens do devedor.

Agravo regimental improvido. (grifei)

(AgRg no REsp 1230835/MG, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/09/2011, DJe 30/09/2011)

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - INDICAÇÃO DE BENS À PENHORA - RECUSA PELO

CREDOR - POSSIBILIDADE - BENS DE DIFÍCIL COMERCIALIZAÇÃO - PRECEDENTES - SISTEMA

"BACEN JUD" - QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO OU FISCAL - PENHORA DE PARTE DO FATURAMENTO

DA EMPRESA - EXCEPCIONALIDADE.

(...)

4. Em situações excepcionais, em que esgotados todos os meios disponíveis para localização de bens suficientes

para garantir a execução, esta Corte tem admitido a adoção das providências previstas no art. 185-A do CTN e

até a penhora sobre parte do faturamento da empresa.

5. Agravo regimental não provido. (grifei)

(AgRg no Ag 1074820/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/04/2009, DJe

13/05/2009)

 

In casu, foi deferida a inclusão dos sócios da empresa no pólo passivo da execução, conforme decisão de fl. 131.

Constata-se, ademais, que a dívida é tributária (fls. 24/30), houve citação dos executados (fls. 33 e 133/134), não

houve pagamento ou oferecimento de bens à penhora, bem como restou demonstrado que, durante a execução
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fiscal iniciada em 2002 (fl. 24), foram realizados, com o objetivo de localizar bens da parte devedora,

procedimentos mediante os quais não se obteve êxito, tais como: busca pelo oficial de justiça (fls. 70, 111/112,

142 e 144), tentativa de penhora on line via BACENJUD (fls. 172/174), pesquisas junto ao DETRAN (fls.

279/287) e ao sistema de precatórios (fls. 288/299), pesquisa junto à ANAC (fls. 300/302) e outras diligências (fls.

303/309- cartório de registro de imóveis e capitania dos portos). Desse modo, é possível o deferimento da medida

pleiteada, à vista de que foram atendidos os pressupostos que lhe são essenciais.

 

 

Por fim, deixo de aplicar o entendimento assentado pelo STJ no REsp 1.148.296, relativamente à intimação da

parte agravada, porquanto não está representada no feito originário.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para

decretar a indisponibilidade de bens e direitos de MODAS MODELIA S/A (CNPJ n.º 61541322000132) e de

FILIP RIWCZES (CPF n.º 00354090887) e ELAINE RUTH RIWCZES (CPF n.º 04235256890), incluídos no

pólo passivo nos termos da decisão de fl. 131.

Comunique-se ao juízo de primeiro grau para que dê cumprimento à decisão.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário, indeferiu a concessão

do benefício da assistência judiciária gratuita ao autor, ora agravante.

Decido.

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso LXXIV, dispôs que:

"Art. 5º. Omissis.

LXXIX. O Estado prestará assistência judiciária integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de

recursos".

Da análise do dispositivo constitucional acima transcrito, temos que a Carta Maior estendeu, de forma ampla, a

fruição da gratuidade judiciária por todos aqueles que comprovarem insuficiência de recursos.

Por outro lado, a Lei nº 1.060/50, que trata especificamente da assistência judiciária gratuita, estabelece o

seguinte:

"Art. 2º. Gozarão dos benefícios desta lei os nacionais ou estrangeiros residentes no país, que necessitarem

recorrer à Justiça penal, civil, militar ou do trabalho.

Parágrafo único. Considera-se necessitado, para os fins legais, todos aqueles cuja situação econômica não lhe

permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da

família".

2012.03.00.024719-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : GONCALVES FRANCISCO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LEONARDO CESAR DE SOUZA FRANCISCO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00038383620124036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Com isto, objetivou o legislador ordinário justamente facilitar o acesso à Justiça àqueles que, necessitando acionar

o Poder Judiciário para a defesa de seus interesses, não o fazem em razão do prejuízo de sua manutenção e de sua

família.

Em seguida, a referida lei estabeleceu normas para a concessão da assistência judiciária aos necessitados. Confira-

se o artigo 4º:

"Art.4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição

inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo

próprio ou de sua família. 

§ 1º Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta Lei, sob pena de

pagamento até o décuplo das custas judiciais". 

Por seu turno, o texto do artigo 5º, do mesmo diploma legal, é explícito ao afirmar que se o juiz não tiver fundadas

razões para indeferir o pedido de assistência judiciária gratuita, deverá julgá-lo de plano.

Também a Lei nº 7.115, de 29/08/1983, expressamente acolheu a possibilidade da declaração de pobreza ser feita

por procurador bastante, "sob as penas da lei", em ampla demonstração da facilitação do acesso à Justiça.

Conforme se depreende dos autos, restou consignada a assertiva do próprio declarante acerca da insuficiência de

recursos. Observo que tal afirmação, por si só, é capaz de ensejar conseqüências jurídicas, se comprovada a

falsidade da declaração, prescindindo-se de qualquer alusão à assunção de responsabilidade civil e criminal em

face da declaração apresentada.

Ademais, não é necessário ser miserável para a concessão do benefício de assistência judiciária gratuita, bastando

apenas afirmar não ter condições de arcar com o pagamento das custas, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua

família, o que evidentemente pode suceder ainda que o autor perceba salário superior ao dobro do mínimo, na

forma do § 1º do artigo 4º da Lei nº 1060/50, o qual, aliás, não foi revogado pelo inciso LXXIV do artigo 5º da

Constituição Federal.

Este também é o entendimento predominante na jurisprudência.

"CONSTITUCIONAL. ACESSO À JUSTIÇA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. Lei 1.060, de 1950. C.F., art. 5º,

LXXIV.

I.A garantia do art. 5º, LXXIV - assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de

recursos - não revogou a de assistência judiciária gratuita da Lei 1.060, de 1950, aos necessitados, certo que,

para obtenção desta, basta a declaração, feita pelo próprio interessado, de que a sua situação econômica não

permite vir a Juízo sem prejuízo da sua manutenção ou de sua família. Essa norma infraconstitucional põe-se,

ademais, dentro no espírito da Constituição, que deseja que seja facilitado o acesso de todos à Justiça (C.F., art.

5º, XXXV).

II.R.E. não conhecido."

(STF, RE 205746/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ.28.02.1997, pág 04080)

É de se ressaltar que a situação financeira do autor diz respeito diretamente ao fluxo de caixa, ou seja, no tocante à

capacidade de saldar despesas imediatas com alimentação, vestuário, assistência médica, afora gastos com água e

luz, conceito distinto de situação econômica.

Desta forma, a declaração apresentada pelo agravante, no sentido de não possuir condições financeiras para arcar

com as custas processuais e demais emolumentos, atende às disposições das Leis nºs 7.115/83, 1.060/50 e

7.510/86.

Portanto, neste instante de cognição sumária, entendo despicienda a apresentação de outras provas, razão pela qual

merece reforma a decisão agravada.

Ante o exposto, concedo o pedido de efeito suspensivo, a fim de assegurar os benefícios da assistência judiciária

gratuita ao agravante.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se a agravada, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.

Publique-se.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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2012.03.00.025008-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PAULO ROGÉRIO NEVES DOS SANTOS. em face da r.

decisão que, em sede de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade para manter a inclusão dos

sócios no polo passivo do executivo fiscal. 

Alega o agravante, em síntese, não ser devida sua inclusão no polo passivo da referida execução, vez que aduz não

ser solidariamente responsável pelo débito cobrado. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Decido.

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC, visto que manifestamente

inadmissível.

É que, não obstante cabível em tese, o instrumento não foi devidamente instruído.

Com efeito, dispõe o artigo 525, I, do CPC, que a petição de agravo de instrumento será instruída

obrigatoriamente, dentre outras peças, com cópia da procuração, da decisão agravada e da certidão de sua

intimação.

Ocorre que, ao instruir o agravo de instrumento, a recorrente deixou de apresentar tanto a cópia da decisão

recorrida quanto a cópia relativa à certidão de intimação.

 Nesse contexto, nem se alegue pela juntada posterior de tais documentos, que, ao contrário, devem instruir os

autos no momento da interposição do recurso. 

 

A respeito, já decidiu este Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que:

 

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS.

PÁGINAS DA MINUTA FALTANTES. JUNTADA POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO

CONSUMATIVA. PRECEDENTES. 

1. A juntada das razões do inconformismo, bem como de todo e qualquer documento, obrigatório ou

facultativo, necessário à instrução do recurso, deve ocorrer no mesmo momento processual da interposição do

agravo de instrumento. 

2. Impossível a juntada posterior das páginas faltantes da minuta, visto que configurada preclusão

consumativa. 

3. Verifico que também não foi juntada cópia do cálculo da contadoria, documento fundamental para a

apreciação do agravo de instrumento. 

4. Precedentes: TRF3, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, AI 332326, DJF3 CJ1 19/01/2010, p. 904, j.

19/11/2009; TRF3, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, AI 211333, DJF3 CJ1 19/05/2009, p. 88,

j. 07/05/2009; TRF3, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, AI 321275, DJF3 CJ2 19/01/2009, p.

303. j. 09/12/2008 e TRF3, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Higino Ginacchi, AI 222786, DJU 27/02/2008, p. 1338,

j. 28/01/2008. 5. Agravo legal improvido".

(TRF 3; Proc. AGRAVO DE INSTRUMENTO - 177755; 6ª Turma; Rel. Des. CONSUELO YOSHIDA; e-

DJF305/04/2011). 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PEÇAS FACULTATIVAS NECESSÁRIAS AO

JULGAMENTO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE DE JUNTADA POSTERIOR. ART. 525, I E II CPC. A Lei n.

9.139/1995 trouxe nova redação ao art. 525, do CPC, revogando a faculdade de o tribunal converter o

julgamento em diligência para a juntada de peças faltantes, como previsto anteriormente no art. 557, do CPC.

Além dos documentos obrigatórios do art. 525, inciso I, do CPC, é dever do recorrente instruir o recurso com

todos os documentos necessários para o completo entendimento das circunstâncias do caso (art. 525, inciso II).

Cumpre à parte recorrente formar o instrumento com todos os documentos que servem ao deslinde do feito, de

modo que esta Corte possa aferir a correção ou não da decisão atacada. Não tendo assim procedido a parte

recorrente, o conhecimento do mérito recursal fica prejudicado. Como o procedimento do agravo de instrumento

não comporta dilação probatória, a juntada das peças necessárias para o julgamento do recurso deve ser feita

quando da interposição dessa medida, ônus este do qual não se desincumbiu a parte agravante, sob pena de

preclusão consumativa. Precedentes. Agravo inominado não provido"

(TRF3; Proc. AGRAVO DE INSTRUMENTO - 10458; 3ª Turma; Rel. Des. MÁRCIO MORAES; e-DJF3

10/12/2010).

Dessarte, é dever da agravante instruir o recurso com todas as peças e certidões que possam trazer informações

AGRAVANTE : PAULO ROGERIO NEVES DOS SANTOS

ADVOGADO : JONAS JAKUTIS FILHO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00010594720094036124 1 Vr JALES/SP
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essenciais ao Juízo, uma vez que o recurso de agravo de instrumento, como já está pacificado pela remansosa

jurisprudência, não admite diligências. Dessa maneira, o que não está nos autos, está fora do conhecimento do

magistrado.

 

Nesse sentido:

 

"É ônus do agravante a formação do instrumento. Estando incompleto, por ausência de alguma das peças

obrigatórias, deverá o relator negar-lhe seguimento (art. 557, do CPC), descabida diligência para anexação de

alguma de tais peças." (1ª conclusão do CETARS)

"O agravo de instrumento deve ser instruído com peças obrigatórias e também com peças necessárias ao exato

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo

ou à turma julgadora o não conhecimento dele." (IX ETAB, 3ª Conclusão; maioria)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) -

AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL: NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO. O agravo de instrumento

deve ser instruído com os documentos necessários à apreciação do pedido, isto é, deve conter as peças

obrigatórias e as necessárias (artigo 525, incisos I e II do CPC). A deficiência na instrução do agravo autoriza o

relator a negar-lhe seguimento (art. 557, do CPC): existência de jurisprudência pacificada pela Corte Especial

do Superior Tribunal de Justiça. 3. agravo improvido."

(TRF, 4ª Turma, AG 1999.03.00.057355-8, Des. Fed. FABIO PRIETO, julgamento em 03/12/2009, DJF3 CJ1

DATA:09/03/2010 PÁGINA: 347)

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 247 DO REGIMENTO INTERNO DESTA CORTE

REGIONAL - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - INSTRUÇÃO DEFICIENTE -

AUSÊNCIA DE PEÇAS NECESSÁRIAS PEÇAS OBRIGATÓRIAS - INSTRUÇÃO DEFICIENTE - LEI 9139/95 -

DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 1. Na

atual sistemática do agravo, introduzido pela Lei 9.139/95, cumpre a parte instruir o recurso com as peças

obrigatórias e as necessárias ao conhecimento do recurso, não dispondo o órgão julgador da faculdade ou

disponibilidade de determinar a sua regularização. 2. A ausência do traslado de cópia da certidão de intimação

inviabiliza o conhecimento do agravo de instrumento, porquanto não há como se verificar a tempestividade,

pressuposto de admissibilidade recursal. 3. Se o recorrente somente tomou conhecimento do decisum agravada

em 28.10.2008, o que evidenciaria a tempestividade recursal, deveria ter instruído o agravo de instrumento,

desde logo, com todas as peças do processo a partir de então, necessárias à compreensão da controvérsia, pois a

certidão de fl. 591, não se referiu à decisão agravada de fl. 547. 4. Consoante entendimento consolidado nesta E.

Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557 parágrafo 1º do CPC, não deve o órgão colegiado

modificar a decisão do relator quando bem fundamentada, e ausentes qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 5.

À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão

agravada. 6. Recurso improvido."

(TRF - 5ª Turma, AG 2008.03.00.044283-2, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE julgamento

18/05/2009, DJF3 CJ2 DATA:22/09/2009 PÁGINA: 386)

 

No caso dos autos, verifico que a agravante juntou cópia de publicação da Associação dos Advogados de São

Paulo (AASP) às fls. 18/19 a pretexto de trazer o teor da decisão. Contudo, tal expediente não é suficiente para

preencher a formalidade exigida pelo supracitado artigo, tendo em vista que a cópia da decisão não provém de

órgão oficial do Poder Judiciário, mas de entidade eminentemente privada.

 

Quanto à questão, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já se manifestou:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. CERTIDÃO

DE PUBLICAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. BOLETIM DA AASP - ASSOCIAÇÃO DOS ADVOGADOS DE

SÃO PAULO. NÃO-OBSERVÂNCIA DO ART. 544, § 1º, DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1.

A ausência de quaisquer das peças que compõem o agravo, na forma enumerada pelo art. 544, § 1º, do CPC, dá

ensejo ao não-conhecimento do recurso. 2. A cópia do boletim da Associação dos Advogados de São Paulo, ao

contrário do que quer fazer crer o recorrente, não comprova a publicação do julgado recorrido, na medida em

que dele não consta a certificação do Tribunal Estadual. 3. A regular formação do agravo de instrumento

constitui ônus da parte recorrente, cujo desatendimento prejudica sua cognição por este Superior Tribunal.

Precedentes do STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." (Agravo Regimental em Agravo de

Instrumento n. 2010001253368; Rel. Min. Maria Isabel Galloti; Quarta Turma; Data do DJe: 14/10/2010). 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do CPC.

Publique-se. Intimem-se.

Após, os autos deverão ser remetidos à vara de origem.
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São Paulo, 10 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal interposto pela UNIÃO contra decisão que,

em sede de ação declaratória, concedeu a tutela antecipada para suspender a exigibilidade do crédito tributário

relativo ao imposto de renda pessoa física objeto da notificação de lançamento nº 2010/034423680691490, caso a

autuação seja derivada de valor dos "atrasados" constante das fls. 86 e 98/99 dos autos principais, ao fundamento

de que (fls. 114/115):

 

a) a autora recebeu acumuladamente parcelas atrasadas de benefício de pensão por morte e, para fins de tributação

sobre a renda, deve ser considerado o total, mês a mês, do efetivamente auferido, mediante a observância da

legislação em vigor à época de cada vencimento, já que, se o INSS tivesse efetuado os pagamentos corretamente,

nos períodos em que eram devidos, o contribuinte entraria em outra faixa de alíquota ou estaria até mesmo isento;

 

b) há fundado receio de dano de difícil reparação, uma vez que a autora foi intimada a apresentar esclarecimentos

referentes à declaração de imposto de renda - exercício 2010, calendário 2009 e o não cumprimento importará

inscrição em dívida ativa (fl. 15 dos autos originários), bem como poderá constar como inadimplente ao

apresentar a declaração de 2011/2012.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que estão ausentes os requisitos descritos no artigo 273 do Código de Processo

Civil para a concessão da antecipação da tutela, eis que:

 

a) não há verossimilhança nas alegações da agravada, porquanto, considerado que as normas de isenção do

imposto de renda estão expressas na legislação em vigor e que não é possível o uso da equidade para alterar a

forma de incidência do tributo, resta demonstrado que não há como prosperar a pretensão da agravada. À época da

ocorrência do fato imponível (31/12/2009), a legislação aplicável impunha a obediência ao regime de caixa para

apuração do IR;

 

b) não existe fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, pois a notificação feita pelo fisco ao

contribuinte referia-se a mero termo de intimação fiscal, lavrado em 10/1/2011, por meio do qual houve

meramente a sua convocação para apresentação de documentos e prestação de esclarecimentos relativos à DIRPF

2009/2010, o que afasta o argumento de que a exigência do tributo seria iminente. Aliás, se houvesse real perigo

de demora na prestação jurisdicional, a agravada teria ajuizado a demanda anteriormente, mas deixou para fazê-lo

apenas em 30/7/2012, do que se extrai a inexistência de receio de dano atual.
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Pleiteia a concessão de efeito suspensivo ao recurso, já que a decisão agravada, sem substrato fático-jurídico,

determinou a suspensão da exigibilidade de tributo legitimamente constituído. Afirma estarem presentes os

pressupostos para o deferimento da medida, quais sejam, a relevância da fundamentação, nos termos do que foi

exposto, e a lesão grave ou de difícil reparação, uma vez que a mencionada suspensão da exigibilidade do crédito -

artigo 151 do Código Tributário Nacional - sem que haja motivos para tanto impede a efetiva satisfação de seus

direitos obrigacionais, o que resulta em prejuízo ao erário por possibilitar que a devedora se desfaça de seu

patrimônio, a fim de evitar futura ação de cobrança, bem como permite que ela obtenha certidões de regularidade

fiscal, o que proporciona participação em licitações, e repasse de verbas públicas.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

De acordo com o disposto no artigo 522 do Código de Processo Civil, contra decisões interlocutórias cabe agravo

retido. Segundo essa norma, o agravo de instrumento é medida excepcional que somente tem cabimento quando a

decisão interlocutória for suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de

inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida.

 

No caso, não se verifica a presença de nenhuma dessas situações. Mais precisamente, não se evidencia risco de

lesão grave e de difícil reparação hábil a justificar a interposição do agravo por instrumento. A agravante sequer

defende a utilização do recurso nestes termos e, no capítulo em que suscita a existência de lesão apta a ensejar a

concessão do efeito suspensivo, aduz que a suspensão da exigibilidade do crédito legitimamente constituído

causa-lhe prejuízo, porque impede a satisfação imediata da dívida, além de proporcionar à agravada a obtenção de

certidão e de repasse de verbas públicas (fls. 9-verso e 10 - item 4). No entanto, no item anterior (3 - fl. 9-verso), a

própria União afirma que ainda não há crédito constituído, eis que o contribuinte somente foi intimado a

apresentar documentos e a prestar esclarecimentos quanto à DIRPF 2009/2010, o que, inclusive, afasta o

argumento de que a exigência do tributo seria iminente. 

 

Evidencia-se que os argumentos são contraditórios e, pela análise dos autos, constata-se que realmente apenas há

um termo de intimação fiscal da agravada, de janeiro de 2011, para prestar esclarecimentos e apresentar

documentos. Não há notícia de qualquer constituição de crédito tributário. Assim, a suspensão da exigibilidade do

que ainda não foi efetivado, se é que em algum momento será, é medida que não produz qualquer efeito, com o

que não há que se falar em existência de perigo de lesão atual, presente, tampouco concreto, que possibilite a

interposição do agravo na forma instrumental. Desse modo, o recurso deve ser processado na retida.

 

Diante do exposto, CONVERTO O RECURSO EM AGRAVO RETIDO.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SANTA ANDRÉA PECUÁRIA LTDA. em face de decisão de

fls. 254, que recebeu recurso de apelação, nos autos de ação mandamental - processo nº 0010567-

88.2011.403.6110, tão somente no efeito devolutivo.

Sustenta a agravante ser necessário o recebimento do recurso também no efeito suspensivo, nos termos do

disposto no artigo 558 do CPC e consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, uma vez que o dano de

difícil reparação estaria presente.

Decido.

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

autorizando o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo,

dar provimento a recurso, nas mesmas condições.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada

nos Tribunais Superiores.

A jurisprudência assentada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, a apelação em mandado de segurança

possui efeito devolutivo, sendo concedido, apenas excepcionalmente, eventual efeito suspensivo, na hipótese de

risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Relativamente à atribuição de efeito suspensivo à apelação interposta contra sentença mandamental, tenho como

cabível apenas o efeito devolutivo do recurso nos autos da ação subjacente, "ex vi" do art. 14, § 3º, da Lei de

regência do "mandamus" (Lei n.º 12.016/2009):

 

"Art. 14. Da sentença, denegando ou concedendo o mandado, cabe apelação . 

§3º A sentença que conceder o mandado de segurança pode ser executada provisoriamente, salvo nos casos em

que for vedada a concessão da medida liminar." 

 

Doutrinariamente, acerca do tema, ainda sob a égide da Lei nº 1.533 de 31.12.1951:

 

"O efeito dos recursos, em mandado de segurança, é somente o devolutivo porque o suspensivo seria contrário ao

caráter urgente e auto-executório da decisão mandamental. A essa regra a Lei 4.348/64 abriu exceção, que se

nos afigura inconstitucional, para os recursos contra decisões concessivas de reclassificação ou equiparação de

servidores públicos, vencimentos e vantagens, casos em que impõe o efeito suspensivo (arts. 5º e 7º). A Lei 6.071,

de 3.7.1974, ao ensejo de adaptar as normas do mandado de segurança ao novo Código de Processo Civil,

submeteu a sentença concessiva a recurso de ofício e declarou que pode ser executada provisoriamente (art. 12,

parágrafo único, da Lei 1.533/51, com a redação dada pela Lei 6.071/74)." 

(Meirelles, Hely Lopes, Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

"Habeas Data", 13.ª ed., São Paulo, Ed. RT, 1989, pp. 71/72) 

"É a voz corrente que, no mandado de segurança, a apelação não tem efeito suspensivo, donde decorreria que o

efeito substitutivo da decisão final operaria de imediato, não sobrevindo a ela a eficácia da liminar. 

Esta afirmação, porém, tem que ser examinada mais profundamente. 

Tem-se como pacífico em doutrina que os recursos têm, em regra efeito suspensivo e que, por isso mesmo, a

exceção tem que ser expressa. No silêncio da lei, o recurso terá sempre efeito suspensivo. 

No caso do mandado de segurança, a lei é omissa, pois apenas diz que da sentença caberá apelação , sem dizer

em que efeito s deve ser recebida. Em princípio, portanto, deveria ser recebida sempre nos dois efeito s:

devolutivo e suspensivo. No entanto, afirma-se que o efeito suspensivo seria incompatível com a índole do

mandado de segurança, que é medida de urgência. Esse argumento encontra respaldo no dispõe a Lei 1.533/51,

art. 12, parágrafo único, verbis: "A sentença, que conceder o mandado, fica sujeita ao duplo grau de jurisdição,

podendo, entretanto, ser executada provisoriamente."" 

(Mesquita, José Ignácio Botelho de, Conferências: O Mandado de Segurança - Contribuição para o seu estudo,

Revista de Processo vol. 66, p. 133) 

"8.5.1. O efeito devolutivo é o inerente à sentença proferida em mandado de segurança. 

Como se pode verificar, qualquer sentido há para que a sentença proferida em mandado de segurança tenha

efeito suspensivo. O efeito devolutivo é-lhe inerente. A lei não poderá, para situações peculiares, ao sabor das
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conveniências do momento, modificar o sentido da presteza da garantia constitucional." 

(Figueiredo, Lúcia Valle, Mandado de Segurança, São Paulo, Malheiros, 1996, p. 186) 

 

Nesse sentido, pronunciou-se o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. EXAME DE

MATÉRIA ESTRANHA AOS AUTOS. SUA CORREÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. DENEGAÇÃO.

RECURSO DE APELAÇÃO . EFEITO APENAS DEVOLUTIVO . PRECEDENTES. 

1. Ocorrência de erro material por ter a decisão embargada apreciado matéria totalmente estranha à dos autos.

Correção necessária com o exame da exata controvérsia. 

2. É remansosa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o recurso de apelação em

mandado de segurança, contra sentença denegatória, possui apenas efeito devolutivo , não tendo eficácia

suspensiva, tendo em vista a autoexecutoriedade da decisão proferida no writ. 

3. "Só em casos excepcionais de flagrante ilegalidade ou abusividade, ou de dano irreparável ou de difícil

reparação, é possível sustarem-se os efeito s da medida atacada no "mandamus" até o julgamento da apelação .

(ROMS nº 351/SP, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro) 

4. Embargos acolhidos para corrigir o erro material. Na seqüência, nega-se provimento ao agravo de

instrumento." 

(STJ - EDAG 622012 - Processo: 200401089785/RJ - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. JOSÉ DELGADO - j.

03/02/2005 - p. 21/03/2005) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. EXAME DE

MATÉRIA ESTRANHA AOS AUTOS. SUA CORREÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. DENEGAÇÃO.

RECURSO DE APELAÇÃO . EFEITO APENAS DEVOLUTIVO . PRECEDENTES. 

1. Ocorrência de erro material por ter a decisão embargada apreciado matéria totalmente estranha à dos autos.

Correção necessária com o exame da exata controvérsia. 

2. É remansosa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o recurso de apelação em

mandado de segurança, contra sentença denegatória, possui apenas efeito devolutivo , não tendo eficácia

suspensiva, tendo em vista a autoexecutoriedade da decisão proferida no writ. 

3. "Só em casos excepcionais de flagrante ilegalidade ou abusividade, ou de dano irreparável ou de difícil

reparação, é possível sustarem-se os efeito s da medida atacada no "mandamus" até o julgamento da apelação .

(ROMS nº 351/SP, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro) 

4. Embargos acolhidos para corrigir o erro material. Na seqüência, nega-se provimento ao agravo de

instrumento." 

(STJ - EDAG622012 - Processo: 200401089785/RJ - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. JOSÉ DELGADO) 

"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DENEGATÓRIA DE MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE

EXECUTORIEDADE. SENTENÇA MERAMENTE DECLARATIVA NEGATIVA. RECURSO ORDINÁRIO.

EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE. 

O recurso ordinário, consoante definição da legislação de regência, deve ser recebido no efeito meramente

devolutivo . 

A decisão denegatória de mandado de segurança não tem conteúdo executório, constituindo sentença declarativa

negativa, descabendo, por impossibilidade jurídica, suspender-lhe a execução pela via transversa, atribuindo-se

efeito suspensivo a recurso ordinário. 

A denegação da segurança impõe, "ipso facto", a revogação da liminar, acaso anteriormente concedida (Súmula

405/STF). 

Admitido, que fosse, o conferimento de suspensividade ao recurso ordinário (como acontece com a apelação ), o

efeito suspensivo significaria, tão-só, a conservação das partes no estado em que se encontram (com a denegação

do "writ"), no aguardo da decisão (no recurso ordinário) do Órgão Jurisdicional Superior. 

A restauração da liminar revogada, como decorrência da suspensividade ao recurso ordinário, importaria em

convolar a Medida Cautelar em nova segurança, ou no provimento antecipado (mediante o julgamento da

cautelar) do recurso ordinário. 

"In casu", inexistem configurados os pressupostos legais que justifiquem o deferimento da medida de exceção. 

Medida Cautelar improcedente. Votos vencidos." 

(STJ, MC 859/RJ, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJU 18.12.1998, p. 290) 

"A apelação da sentença denegatória de segurança tem efeito devolutivo . Só em casos excepcionais de flagrante

ilegalidade ou abusividade, ou de dano irreparável ou de difícil reparação, é possível sustarem-se os efeito s da

medida, atacada no "mandamus", até o julgamento da apelação ." (RSTJ 96/175) 

 

Ainda assim, é a jurisprudência deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, consoante aresto abaixo

transcrito:
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"PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - EFEITOS.

1. A apelação interposta contra a sentença denegatória em Mandado de Segurança tem efeito unicamente

devolutivo .

2. É incompatível, com a natureza jurídica deste tipo de ação, a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

3. Agravo de instrumento improvido."

(TRF3R - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005638-14.2008.4.03.0000/SP - Relatora Des. Fed. Alda Bastos)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO INOMINADO.

ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ALEGAÇÃO DE QUE NÃO TEM APLICAÇÃO O

PRECEITO PROCESSUAL. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA PARCIALMENTE DENEGATÓRIA DA

ORDEM. APELAÇÃO . EFEITO S. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Agravo regimental que se conhece como agravo inominado, na forma do § 1º do artigo 557 do CPC, tendo em

vista a adequação dos fundamentos e a observância da regra de tempestividade. 

2. Caso em que o agravo inominado deve mesmo ser desprovido, pois, ainda que impugnada a aplicação do

artigo 557 do Código de Processo Civil, não restou indicada pelo agravante qualquer 

divergência na interpretação do Direito, senão a dela própria, o que evidencia a pertinência da solução

monocrática, à vista da jurisprudência consolidada, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, como desta

Corte. 

3. Encontra-se pacificada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que o

efeito suspensivo à apelação , interposta contra sentença denegatória da ordem, seja integral ou parcialmente,

não constitui pedido dotado de relevância jurídica. Isto porque tal medida não tem outra finalidade, senão que

restabelecer a liminar concedida, o que é vedado pela Súmula 405/STF, dentro da compreensão de que o juízo,

formulado a partir de cognição exauriente da lide, não pode ser substituído pelo convencimento preambular,

sumário, fixado no limiar da ação. 

4. A sentença tem eficácia mais ampla que a liminar, porque se trata de juízo de mérito, sendo válida tal assertiva

em relação ao mandado de segurança, pela própria natureza da ação, e, portanto, não deve a apelação ser

recebida senão que no efeito meramente devolutivo , sem embargo de que a Corte, à qual compete o julgamento

do recurso, possa atribuir-lhe efeito suspensivo em condições e situações específicas. 

5. Agravo desprovido." 

(TRF 3ª REGIÃO - AG 293418/SP - TERCEIRA TURMA - Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA - j. 26/09/2007 - p.

10/10/2007) 

 

Por sua vez, o artigo 558, parágrafo único, do Código de Processo Civil prevê a suspensão de decisões até

pronunciamento definitivo, nas situações que possam gerar lesão grave e de difícil reparação e em que há

fundamentação relevante. Desse modo, a atribuição do efeito suspensivo desejado é excepcional e depende da

caracterização dos requisitos mencionados. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA .

INDEFERIMENTO. APELAÇÃO . EFEITO SUSPENSIVO. PERICULUM IN MORA. POSSIBILIDADE DE

DANO DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ.

RECURSO ADMINISTRATIVO. EXIGÊNCIA DE DEPÓSITO PRÉVIO. GARANTIA DA AMPLA DEFESA.

DIREITO DE PETIÇÃO INDEPENDENTEMENTE DO PAGAMENTO DE TAXAS. NOVEL JURISPRUDÊNCIA

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

1. A suspensão do cumprimento da decisão, até o pronunciamento definitivo da turma ou câmara (CPC, art. 558),

pode ser deferida pelo relator a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação.

2. O exame do preenchimento dos pressupostos para a aplicação de efeito suspensivo previsto no art. 558, do

CPC, deve ser aferido pelo Tribunal a quo, sendo defeso ao STJ o reexame desse pressuposto de admissibilidade,

em face do óbice contido na súmula 07/STJ.

3. A concessão de efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto em face de r. decisão que denegou o

pedido formulado em mandado de segurança é medida excepcional, concessível tão-somente quando possa

resultar lesão grave e de difícil reparação e presente os pressupostos do fumus boni iuris e periculum in mora.

(Precedentes: REsp 787051/PA, Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 17.08.2006; MC 9299/PR,

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 13.03.2006).

4. Recurso especial não conhecido, porquanto a decisão recorrida aferiu matéria insindicável pelo E. STJ. (grifo

nosso)

(STJ, REsp 1020415/SP, relator Min. LUIZ FUX, 1ª Turma, julg.: 08/09/2009, v.u., DJe 06/10/2009)
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Por último, a pressuposição da parte agravante é equivocada, também sob o ângulo puramente processual. A

sentença, decisão definitiva, "cassa" a decisão de cunho provisório somente em sentido figurado. Isso é apenas

uma metáfora. Na verdade, a primeira (sentença)toma o lugar da última. Assim, a atribuição de efeito suspensivo

ao recurso de apelação não tem o condão de "ressucitar" decisão liminar já substituída pela sentença - não

importando o grau em que concedida aquela. A razão de ser damedida liminarjá cessou com a prolação da decisão

final. Não há um "efeito de cassação" a ser suspenso; o efeito supensivo da apelação está relacionado apenas com

a execução provisória de sentença. Sob o enfoquedo processo, a medida pleiteada não é apta para o resultado

pretendido pela parte recorrente, que seria o de eventual antecipação de tutela recursal em segundo grau.

Por todas essas razões uníssonas, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, nos termos do artigo

557 do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

Dê-se baixa na distribuição.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025233-57.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em executivo fiscal, indeferiu a inclusão da

representante legal da executada no pólo passivo da ação.

Aponta a Fazenda Nacional irregularidade da situação da empresa, devendo ser responsabilizada a dirigente pelo

não-recolhimento de tributos.

Decido.

Observo que o pedido da Fazenda Nacional de inclusão da administradora se lastreia no artigo 135 do CTN, o

qual está inserido na Seção III "Responsabilidade de Terceiros".

Há duas espécies de responsabilidade de terceiros.

A solidariedade condicionada do artigo 134 do CTN, pela qual a norma exige a prova, pelo credor tributário, da

impossibilidade de localizar o devedor principal e seus bens. Sem o implemento desta condição não há como se

requerer a inclusão de terceiros.

A segunda espécie prevista no artigo 135 e incisos do CTN é a responsabilidade pessoal pelos créditos tributários,

por diretores, gerentes ou representantes das empresas. Decorre de irregularidades praticadas pelos gestores, sendo

indispensável a prova da prática de excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos, matéria

somente aferível em processo de conhecimento (Embargos).

A simples devolução de AR com a informação de não-localização do devedor não presume citação, sendo

imprestável como prova para se pleitear a inclusão do sócio.

2012.03.00.025233-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : AFONSO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : ADY WANDERLEY CIOCCI e outro

AGRAVADO : CARLOS EDGAR DE SOUZA PEREIRA LOPES

ADVOGADO : ANDRE LUIZ ROXO FERREIRA LIMA e outro

AGRAVADO : ANIBAL AFONSO LOPES e outro

: MARIA AIDA DE SOUZA PEREIRA LOPES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 02003102919974036104 7 Vr SANTOS/SP
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Daí porque indispensável a comprovação da citação do contribuinte, se necessária pelo oficial de justiça ou por

via editalícia.

Neste sentido:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

RESPONSABILIDADE. SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. REEXAME DE PROVA.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO COMPROVADA. SÚMULA 07/STJ. INDÍCIO INSUFICIENTE DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 

1. Hipótese em que a agravante requer a reconsideração da decisão que negou seguimento ao recurso especial

ao argumento de que o Tribunal de origem constatou a dissolução irregular da empresa em face da devolução do

AR com a indicação de que a empresa havia se mudado do endereço cadastrado na Junta Comercial. 

2. O Tribunal de origem, ao indeferir o pedido de redirecionamento, registrou que não há nos autos nenhum

elemento de prova a indicar de que o sócio tenha agido com fraude ou excesso de poderes. Assentou-se, ainda, a

ausência de comprovação de diligências para localização de outros bens da empresa executada e a falta de

provas acerca da contemporaneidade da gerência da sociedade ou de qualquer ato de gestão vinculado ao fato

gerador. Para rever essas razões de decidir do Tribunal de origem é necessário o reexame do conjunto fático-

probatório, o que, conforme o entendimento sedimentado na Súmula n. 7 desta Corte Superior, não é possível em

sede de recurso especial. 

3. Esta Corte Superior entende que a não localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita

para fins de citação na execução caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o

redirecionamento da execução fiscal ao sócio. Conforme ocorreu no julgamento do EREsp 716.412 pela Primeira

Seção. Todavia, a Segunda Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a carta

citatória devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade.

Não possui o funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da

correspondência como indício de encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro

Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008. 

4. Agravo regimental não provido." 

(AGRESP 1129484, Primeira Turma, Agresp 200901426286, Benedito Gonçalves, Dje Data: 26/03/2010) 

Na hipótese, verifica-se que a empresa, depois de citada, não pagou o débito, tendo o oficial de justiça certificado

que todos os bens encontravam-se penhorados em outros processos.

Foram assim incluídos no pólo passivo os sócios gerentes ANIBAL AFONSO LOPES e MARIA AIDA DE

SOUSA PEREIRA LOPES, sendo, após, penhorados os imóveis das matrículas 27683, 27682, 27681, 27680,

27679 e 27674, todos do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Santos/SP. Contudo, referidos imóveis restaram

posteriormente adjudicados em outro feito.

Frustrada a diligência de substituição de penhora, houve o MM. Juízo por deferir a inclusão do representante legal

da executada, CARLOS EDGAR DE SOUSA PEREIRA LOPES, no pólo passivo.

Ainda, em razão da inclusão do indigitado administrador, reconheceu-se a ocorrência de fraude à execução em

relação ao imóvel da matrícula 15276 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Santos.

Sobreveio, então, requerimento da exeqüente para que a antecessora ANA PAULA DE SOUSA PEREIRA

LOPES, também representante legal da executada, fosse incluída no pólo passivo, cujo pleito, todavia, foi

indeferido pelo magistrado.

Sob estes auspícios, considerando a inexistência de bens da empresa executada e, ainda, a insuficiência da garantia

decorrente da declaração de ineficácia de alienação de bem imóvel, bem como o fato de a referida gestora ter

atuado na gerência da sociedade devedora, por força de procuração outorgada em data contemporânea ao fato

gerador da maior parte das obrigações em cobro no executivo fiscal, deve ser incluída no pólo passivo da

execução, sem prejuízo de posteriormente, em embargos à execução, se aferir devidamente sua responsabilidade.

Por agora, a inclusão da gestora proporcionará a vinda de novos elementos aos autos e, concederá ao Magistrado

uma visão objetiva dos fatos e circunstâncias que justificarão a responsabilização pelos créditos, ou a exonerará.

Quanto ao tema, confira-se a jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. NÃO LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 

1. O posicionamento desta Corte é no sentido de que a não localização de empresa executada em endereço

cadastrado junto ao Fisco, atestada na certidão do oficial de justiça, representa indício de dissolução irregular, o

que possibilita e legitima o redirecionamento da execução fiscal ao sócio-gerente. Esse foi o entendimento fixado

pela Primeira Seção por ocasião do julgamento dos Embargos de Divergência n. 716.412/PR, em 12.9.2008, sob

a relatoria do Ministro Herman Benjamin (DJe de 22.9.2008). 

2. Na hipótese dos autos, o Tribunal a quo asseverou que existem indícios de dissolução irregular da sociedade, o

que permite o redirecionamento da execução fiscal. 

3. Decisão mantida por seus próprios fundamentos. 

4. Agravo regimental não provido." 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     1324/3836



(AgRg no Ag 1247879/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/02/2010,

DJe 25/02/2010) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

REDIRECIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE. CERTIDÃO DO

OFICIAL DE JUSTIÇA. COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÚMULA 435/STJ. PRINCÍPIO DA

MENOR ONEROSIDADE (ART. 620 DO CPC). REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 

1. omissis. 

2. A certidão emitida pelo Oficial de Justiça, atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço

constante dos assentamentos da junta comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o

redirecionamento da execução para o sócio-gerente, de acordo com a Súmula 435/STJ. 

3. omissis. 

4. Agravo Regimental não provido." 

(AgRg no REsp 1289471/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/02/2012,

DJe 12/04/2012) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. EXECUÇÃO

FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. SÚMULA 435/STJ. 

1. omissis. 

2. Jurisprudência pacífica desta Corte no sentido de que o encerramento da empresa sem baixa nos órgãos de

registro competentes, bem como a comprovação mediante certidão do oficial de justiça de que esta não funciona

mais no endereço indicado, são indícios de que houve dissolução irregular de suas atividades, o que autoriza o

redirecionamento aos sócios-gerentes, nos termos da Súmula 435/STJ. 

3. Recurso especial parcialmente provido." 

(REsp 1242666/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

07/02/2012, DJe 14/02/2012) 

Por estes fundamentos, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se, para os fins do artigo 527, V, do CPC.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DESPACHO

Verifico que o preparo não foi efetuado nos termos da Resolução nº 426/2011, de lavra do Exmo. Desembargador

Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, disponibilizado no

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, edição 176/2011, em 16/09/2011, págs. 03/04.

2012.03.00.025253-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : JOSE NOVELLI

ADVOGADO : WILTON LUIS DE CARVALHO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : NORBERTO FRANCISCO FONSECA ALVES

ADVOGADO : NELSON GOMES HESPANHA

PARTE RE' : IND/ E COM/ DE VENTILADORES JW NOVELLI LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CATANDUVA SP

No. ORIG. : 99.00.00033-2 A Vr CATANDUVA/SP
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Conforme a Tabela IV da antecedente Resolução nº 278/2007, alterada pela referida norma, as custas, no valor de

R$ 64,26, devem ser recolhidas sob o código de receita 18720-8 e o porte de retorno, no montante de R$ 8,00, sob

o código 18730-5, em Guia de Recolhimento da União - GRU, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica

Federal, juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos (art. 3°).

Assim, determino que o agravante regularize o preparo, conforme disposto na referida Resolução, no prazo de 05

dias, sob pena de negativa de seguimento ao recurso em tela.

Intime-se.

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu antecipação de tutela, em ação de rito

ordinário proposta com o fito de obter provimento jurisdicional que suspenda a exigibilidade dos créditos

tributários relativos aos Processos Administrativos nºs 10880.660.488/2009-61 e 10880.660.489/2009-13, a fim

de não constituírem óbice à obtenção de certidão de regularidade fiscal, bem como para que impeça a respectiva

inscrição no CADIN e na Dívida Ativa da União.

Inconformada, sustenta a autora, ora agravante, serem nulos os aludidos débitos de COFINS não-cumulativa e de

estimativa de IRPJ, uma vez que foram extintos por compensação mediante utilização de crédito de PIS recolhido

a maior em 19/10/2007.

Malgrado tenha apresentado DCTF preenchida incorretamente, pugna a agravante pela validade da compensação

realizada, porquanto além de ter recolhido o DARF no valor de R$ 98.500,74, declarou corretamente o montante

de PIS, no valor de R$ 35.990,33, no DACON mensal, estando ainda demonstrada no balancete contábil do

período a inclusão das rubricas na base de cálculo do PIS não-cumulativo.

Afirma que não postulou na ação a homologação da compensação ou o reconhecimento da regularidade da

compensação, mas que fosse assegurada somente a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, a qual entende

não deve ser condicionada ao depósito do montante integral do tributo nos termos da LC nº 104/01.

Assevera finalmente ter a decisão agravada olvidado acerca da impossibilidade da cobrança de IRPJ devido na

estimativa de setembro de 2007, ante a disciplina no artigo 16 da IN SRF 93/97.

Requer a agravante antecipação da tutela recursal.

Decido.

Como cediço, a pretensão de desconstituição de autuação fiscal somente pode ser aduzida em ação anulatória

onde, via instrução probatória e o devido contraditório, possa se discutir a questão, uma vez que a autuação fiscal

goza de presunção de legitimidade.

Embora se verifique grave prejuízo à agravante, ante a iminência de inscrição do CNPJ na Dívida Ativa e no

CADIN, a única possibilidade de suspensão da exigibilidade decorre do depósito em juízo dos valores, nos termos

do artigo 151, inciso II, do CTN, e neste sentido, por ausência de requisito necessário, o pedido de liminar restou

indeferido em primeira instância.

Portanto, a hipótese é de conversão do agravo de instrumento em retido, para todos os efeitos legais.

A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do agravo

de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se detectar

lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de inadmissão da

2012.03.00.025337-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : SADIVE S/A DISTRIBUIDORA DE VEICULOS

ADVOGADO : CLAUDIA VIT DE CARVALHO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00138589220124036100 23 Vr SAO PAULO/SP
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apelação e seus efeitos.

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividade processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme a

Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão.

No caso, não restou demonstrada no recurso, de forma cabal, a plausibilidade das alegações, encontrando-se a

decisão impugnada devidamente fundamentada, não se justificando a interposição na forma de instrumento, tendo

a magistrada, no uso do poder geral de cautela, buscado preservar situação jurídica contra os riscos de

irreversibilidade, podendo a agravante aguardar a revisão da decisão oportunamente nos autos principais.

Converto, pois, o presente agravo de instrumento em retido.

Intime-se e, após, encaminhem-se os autos à distribuição para a baixa, com a seqüente remessa ao Juízo da

primeira instância, onde será apensado aos autos principais.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, em face de decisão que, em sede de

execução fiscal, indeferiu o pedido de decretação de indisponibilidade de bens e direitos do executado, requerida

nos termos do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional, sob o fundamento de que cabe à exequente indicar a

existência e a localização de outros bens de propriedade do executado.

Alega, em síntese, a agravante que encontram-se presentes os requisitos legais, previstos no artigo 185-A do

Código Tributário Nacional.

Aduz, ainda, que não obstante tenha efetuado as diligências necessárias à pesquisa do patrimônio do devedor, não

foram localizados bens passíveis de penhora.

Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal, a fim de que a ordem de indisponibilidade bloqueie

bens atuais e futuros do executado, medida de extrema necessidade e importância.

 

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

 

Decido.

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada

2012.03.00.025376-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : CONSTRUTORA KOIKE LTDA e outros

: OSORIO TAKEO KOIKE

: MIRIAM YURI HISSAYASU KOIKE

ADVOGADO : EDNILTON FARIAS MEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ANDRADINA SP

No. ORIG. : 00.00.00052-7 A Vr ANDRADINA/SP
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nos Tribunais Superiores.

Com efeito, são requisitos para a decretação da indisponibilidade de bens, forte no artigo 185-A, do CTN, a

citação do executado, o não pagamento e a não localização de bens passíveis de penhora, revestindo-se a medida

de caráter excepcional.

No caso dos autos, verifico a plausibilidade do direito invocado pela agravante, consubstanciado no fato de que a

não decretação da indisponibilidade dos bens da agravada inviabilizará a própria execução, tendo em vista a não

localização de bens passíveis de constrição, conforme fartamente comprovado nos autos.

A jurisprudência pacificada nos tribunais superiores, acerca da matéria, tem firmado o entendimento de que, é

necessário o exaurimento das diligências para localização dos bens penhoráveis, pressupondo um esforço prévio

do credor na identificação do patrimônio do devedor, o que ocorreu no caso em tela.

 

Nesse sentido, trago arestos do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que acerca da matéria assim decidiu:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS DOS DEVEDOR FUNDADA NO

ART. 185-A DO CTN.

1. Discute-se nos autos da execução fiscal a possível indisponibilidade de bens do devedor.

2. O art. 185-A do CTN estabelece as seguintes condições para que se opere indisponibilidade de bens: (a)

citação do devedor; (b) ausência de pagamento do débito; (c) inexistência de nomeação de bens à penhora; e,

por fim, (d) inexistência de localização de bens penhoráveis.

3. Fundado em contexto fático e probatório, entendeu o Tribunal de origem que um dos requisitos exigidos para a

decretação da indisponibilidade não estava presente: a prova de que inexistia bens penhoráveis.

4. Conclusão diversa, por esta Corte, esbarra no óbice imposto pela Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1236612/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

08/05/2012, DJe 15/05/2012)".

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO-LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR.

INDISPONIBILIDADE (ART. 185-A DO CTN). MEDIDA EXCEPCIONAL.

1. A indisponibilidade universal do patrimônio do devedor, prevista no art. 185-A do CTN, pressupõe a

demonstração de esgotamento das diligências para localização de bens. Precedentes do STJ.

2. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no Ag 1124619/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/06/2009,

DJe 25/08/2009)".

"EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO.

SISTEMA BACEN JUD. ESGOTAMENTO DA VIA EXTRAJUDICIAL. AFERIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA 7/STJ.

1. Não há violação ao artigo 557 do Código de Processo Civil quando o Relator se utiliza da permissão dada

pelo legislador para negar seguimento a recurso interposto em frontal oposição à jurisprudência dominante no

respectivo Tribunal ou nos Tribunais Superiores.

2. Admite-se a quebra do sigilo fiscal ou bancário do executado para que a Fazenda Pública obtenha

informações sobre a existência de bens do devedor inadimplente, mas somente após restarem esgotadas todas as

tentativas de obtenção dos dados pela via extrajudicial.

3. Infirmar as conclusões a que chegou o acórdão recorrido de que não foram esgotados todos os meios

extrajudiciais para obtenção de informações para justificar a utilização do sistema BACEN JUD, demandaria a

incursão na seara fático-probatória dos autos, tarefa essa soberana às Instâncias ordinárias, o que impede a

cognição da pretensão recursal, ante o óbice da Súmula 7 deste Tribunal.

4. O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, acrescentado pela Lei Complementar nº 118/05, também

corrobora a necessidade de exaurimento das diligências para localização dos bens penhoráveis, pressupondo

um esforço prévio do credor na identificação do patrimônio do devedor, quando assim dispõe: "Art. 185-A. Na

hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal

e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus direitos,

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros

de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a

ordem judicial".

5. Recurso especial improvido." (grifei)

(REsp 796.485/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02.02.2006, DJ

13.03.2006 p. 305)

 

No caso dos autos, os executados foram devidamente citados (fls. 19-verso e 50-verso), não tendo havido

pagamento ou apresentação de bens à penhora (fls. 19-verso e 50-verso). Além disso, restou negativa a penhora de

ativos financeiros, via sistema BACEN JUD (fls. 101 e 121/123), e a União comprovou ter diligenciado na busca
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de bens imóveis e de veículos (fls. 27/28, 30/31, 62/64, 66/69, 80/81, 94/95, 129, 146/147, 159/167, 174/175 e

182/186), não logrando êxito na localização de bens passíveis de penhora.

Assim, verifico estarem presentes os requisitos autorizadores da medida, quais sejam: citação dos executados, não

pagamento ou apresentação de bens à penhora no prazo legal e não localização de bens penhoráveis, justificando,

portanto, a decretação da indisponibilidade de bens e direitos da agravada, bem como a comunicação aos órgãos

solicitados pela agravante, nos termos do artigo 185-A, do CTN, conforme requerido.

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao agravo de instrumento, pelas razões

já referidas.

 

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

 

Dê-se baixa na distribuição.

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025410-21.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Inicialmente, consigno que, deixo de intimar a agravante, para recolhimento do preparo do recurso, em vista do

benefício da assistência judiciária gratuita, deferida pelo Magistrado natural da causa à folha 269 dos autos

originários.

No mais, verifica-se não constar da inicial pedido de efeito suspensivo/antecipação dos efeitos da tutela recursal,

razão pela qual deixo de proferir decisão nesta fase recursal.

Aguarde-se o julgamento do presente recurso pela Turma.

Intime-se a agravada nos termos do art. 527, V, do CPC.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025507-21.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.025410-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : SILVANA SUDARIO DE CAMPOS

ADVOGADO : ADRIANA REGUINI ARIELO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00043814620114036111 3 Vr MARILIA/SP
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento contra decisão proferida pelo MM. Juiz a quo.

Contudo, observo que o presente agravo encontra-se esvaído de objeto, ante a prolação de sentença na ação

principal onde exarada a r. decisão impugnada, conforme pesquisa no sistema informatizado desta Corte regional.

Posto isto, face versar sobre decisão interlocutória cujas conseqüências jurídicas já se encontram superadas, com

fulcro no artigo 557, caput, do Código de Rito, nego seguimento ao recurso.

Publique-se e intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025550-55.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DIEGO SILVA SOARES DE OLIVEIRA em face de decisão de

fls. 43/45, que, nos autos de ação mandamental, indeferiu a liminar pretendida para que determine à autoridade

impetrada que desconsiderasse a condenação penal do agravante e admitisse como inscrito no curso de formação

de vigilante a ser realizado em 03/09/2012.

Alega o agravante que a Lei 7.102/1983 estabelece os requisitos para o exercício da profissão de vigilante e dentre

eles está não ter antecedentes criminais; que o agravante foi condenado pela prática dos crimes previstos no artigo

14 e 15 do Estatuto do Desarmamento e que a conduta do agravante foi episódica, não causando nenhuma lesão a

bem jurídico, uma vez que se trata de crime de perigo e que nesse sentido seria julgado do STJ.

Decido.

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

No caso em apreço, o agravante foi réu em ação penal e houve condenação com trânsito em julgado e, portanto,

pode sofrer qualquer tipo de restrição aos seus direitos em virtude desse fato, consoante se verifica às fls. 23/24.

Assim sendo, não pode participar da realização do curso de reciclagem e renovação do registro de vigilante, sem

que haja afronta ao princípio da presunção de inocência previsto no art. 5º, inciso LVII, da Constituição Federal.

É pacífica a jurisprudência no sentido de que a vedação do artigo 16, inciso VI, da Lei n. 7.102/1983 não abrange

2012.03.00.025507-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : POLICO COML/ DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE CORREA LIMA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00080101520124036104 1 Vr SANTOS/SP

2012.03.00.025550-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

AGRAVANTE : DIEGO SILVA SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : NUNGESSES ZANETTI JUNIOR

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00074314320124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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a existência de inquérito policial ou ação penal, mas somente a condenação penal transitada em julgado.

Entendimento oposto violaria o direito fundamental à presunção de inocência elencado no artigo 5º, LVII, de

nossa Carta Magna.

Nesse sentido, é a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais, consoante arestos abaixo transcritos:

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC -

NEGATIVA DE SEGUIMENTO - CURSO DE RECICLAGEM DE FORMAÇÃO DE VIGILANTE - APLICAÇÃO

DO PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA.

1. A disposição contida no artigo 557, do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão

Colegiado.

2. Viola o princípio constitucional da presunção da inocência, previsto no art. 5º, inciso LVII, da Constituição

Federal ato administrativo que indefere registro de curso de reciclagem de vigilante que responde a inquérito ou

ação penal sem trânsito em julgado da sentença condenatória.

3. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em jurisprudência do Supremo Tribunal Federal,

do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais.

4. Agravo legal improvido.

(TRF-3ª Região, Agravo legal em Apelação/Reexame Necessário nº 0022521-35.2009.4.03.6100/SP, Sexta Turma,

rel. Des. Fed. Mairan Maia, D.E. 6/5/2011).

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - CURSO DE RECICLAGEM DE FORMAÇÃO DE VIGILANTE -

APLICAÇÃO DO ´PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA.

1. Segundo orientação do STF e do STJ, não se deve considerar como antecedente criminal a circunstância de

alguém figurar como indiciado em inquérito policial ou mesmo denunciado em ação penal ainda em curso, mas

tão somente a condenação por fato criminoso, transitada em julgado.

2. Viola o princípio constitucional da presunção da inocência, previsto no art. 5º, inciso LVII , da Constituição

Federal, ato administrativo que indefere registro de curso de reciclagem de vigilante que responde a inquérito ou

ação penal sem trânsito em julgado da sentença condenatória. Precedentes."

(TRF3R - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003218-73.2011.4.03.6000/MS 2011.60.00.003218-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA)

"CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO

RETIDO NÃO CONHECIDO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA AUTORIDADE IMPETRADA. NEGATIVA DE

MATRÍCULA EM CURSO DE RECICLAGEM DE VIGILANTE . ANTECEDENTES CRIMINAIS. NÃO

OCORRÊNCIA. PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA. 

1. Não conheço do agravo retido da União, por não ter sido requerido expressamente na apelação sua

apreciação, a teor do § 1º do art. 523 do CPC, o que é imprescindível para que a matéria possa ser conhecida

por este Tribunal. 

2. Compete ao Delegado da Delegacia de Controle de Segurança Privada a fiscalização da idoneidade dos

alunos que pretendem participar do curso de formação de vigilante s, nos termos do art. 109, § 3º, da Portaria

387/2006, da DG/DPF. Preliminar rejeitada. 

3. A jurisprudência deste Tribunal está orientada na diretriz de que se mostra abusiva a exigência imposta ao

profissional de vigilância quanto à apresentação de certidão de que não responde a inquérito policial ou a

processo criminal, estipulada por mera portaria, por violar os princípios da reserva legal (CF, art. 5º, II) e da

presunção de inocência (CF, art. 5º, LVII). 

4. Segundo orientação do STF e do STJ, não se deve considerar como antecedente criminal a circunstância de

alguém figurar como indiciado em inquérito policial ou mesmo denunciado em ação penal ainda em curso , mas

tão-somente a condenação por fato criminoso, devidamente transitada em julgado. 

5. Agravo retido não conhecido. 

6. Apelação da União e remessa oficial desprovidas. 

(TRF1, AMS 200738000346679, Rel. Des. Fed. FAGUNDES DE DEUS, 5ª Turma, p. maioria, Dj. 17/07/2009,

Pág. 154)." 

"ADMINISTRATIVO. POLÍCIA FEDERAL. CURSO DE RECICLAGEM DE VIGILANTE S. HOMOLOGAÇÃO.

RECUSA. ALEGAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE MAUS ANTECEDENTES. INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO

POLICIAL CONTRA O IMPETRANTE. PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA. APLICAÇÃO. 

1. Inexistente sentença condenatória com trânsito em julgado, não há que se falar em maus antecedentes para

desautorizar o deferimento do pedido homologatório, sendo líquido e certo o direito do impetrante, ora apelante,

ao registro do aludido curso de reciclagem, indispensável à sua atividade profissional. 

2. Apelação provida. Sentença reformada. Segurança concedida. (TRF1,AMS200734000428530, Rel. Des. Fed.

DANIEL PAES RIBEIRO, 6ª Turma, v.u., Dj. 21/07/2008, Pág. 146)." 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO

DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO REPRESENTANTE DA UNIÃO FEDERAL.
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VIGILANTE . ANTECEDENTES CRIMINAIS. PROCESSO CRIMINAL EM ANDAMENTO. EXERCÍCIO DA

PROFISSÃO. CURSO DE RECICLAGEM E LEI Nº 7.102/1983. POSSIBILIDADE. PRINCÍPPIO DA

PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA. DIREITO AO EXERCÍCIO DA PROFISSÃO. DESFECHO DA AÇÃO PENAL

COM SENTENÇA ABSOLUTÓRIA TRANSITADA EM JULGADO. CONCESSÃO DA SEGURANÇA. 

1. Não há que se falar em nulidade do processo, sob a alegação de ausência de intimação pessoal do

representante da União, pois, no caso dos autos, em que pese não ter sido a instituição intimada, não decorreu

disso qualquer prejuízo para a defesa de interesse público a oferecer justa causa para a anulação de qualquer

ato processual. Com efeito, a Advocacia Geral da União teve conhecimento da sentença proferida, em face de

vista dos autos, tendo apresentado, tempestivamente e sem nenhuma dificuldade, o re curso de apelação.

Portanto, restou sanada a falta de intimação pessoal da União, de modo que não adveio disso qualquer prejuízo,

sendo aplicável ao caso o princípio pas de nulittè sans grief, pois, frise-se, não se justifica a anulação de

qualquer ato processual quando não restar demonstrado dano capaz de legitimar a providência requerida. 

2. No mérito da causa, pretende o impetrante obter ordem judicial para determinar à autoridade impetrada que

não objete a sua participação em curso de reciclagem para vigilante s, necessário para o exercício pleno de sua

profissão, ainda que respondesse, quando da impetração, a processo criminal. 

3. De fato, em que pese o apelado de fato ter respondido aos termos de ação penal, em trâmite quando do

ajuizamento deste mandamus, foi absolvido, porém, de qualquer forma, não teria aquela o condão de obstar o

livre exercício de sua profissão, em face do princípio da presunção de inocência, que se consubstancia no direito

da pessoa de não ser declarada culpada senão após o trânsito em julgado da decisão condenatória, sendo certo

que, in casu, frise-se, sobreveio sentença absolutória naquele feito, já transitada em julgado. 

4. Com efeito, dispõe o artigo 5º, inciso LVII, da Constituição Federal de 1988, que "ninguém será considerado

culpado até o trânsito em julgado da sentença penal condenatória", consagrando, assim, o princípio da

inocência, que se constitui num dos pilares do estado democrático de direito e direito fundamental da pessoa

humana. 

5. Quanto ao disposto na Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, que dispõe, dentre outros assuntos, sobre a

prestação de serviços de vigilância, de fato o artigo 12, caput, exara que os diretores e demais empregados das

empresas especializadas não poderão ter antecedentes criminais registrados e, com relação ao vigilante , a lei

trata dos requisitos para o exercício da profissão no artigo 16 e, no inciso VI, da mesma forma exige a

inexistência de registro de antecedentes criminais. 

6. Ora, trata-se de lei anterior à promulgação da Carta Política de 1988, que consagra o princípio da presunção

da inocência como um dos pilares do edifício dos direitos e garantias individuais, sendo de rigor, portanto,

afastar a interpretação literal de tais dispositivos legais, pois, sob essa ótica, estariam em clara colidência com a

norma constitucional, sendo, no entanto, possível asseverar que são compatíveis com o disposto na Constituição

quando se entender que os antecedentes criminais decorrem de decisão transitada em julgado, hipótese em que o

requisito se funda em justa causa, restando, assim, atendida a finalidade social da aplicação da lei. 

7. Em suma, afastadas as preliminares argüidas pela União Federal, no mérito, o impetrante tem direito líquido e

certo de participar do curso de reciclagem para vigilante s, pois, em que pese responder a processo criminal

quando do ajuizamento do presente mandado de segurança, não existia nenhuma condenação criminal transitada

em julgado, devendo ser considerado inocente, por incidência no caso do princípio da presunção de inocência, o

que já é plenamente suficiente para manter a sentença que concedeu a segurança e garantiu sua participação no

referido curso , acrescentando-se, apropriadamente nessa ocasião, para reforçar o direito do impetrante, o fato

de sua absolvição posterior na referida ação penal, impondo-se, pois, a confirmação da sentença fustigada. 

8. Precedentes da Corte e demais Tribunais Regionais Federais. 

9. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento. 

(TRF3, AMS 200861040064499, Rel. Juiz VALDECI DOS SANTOS, 3ªTurma, v.u., Dj. 02/08/2010, Pág. 270)." 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, tenho que o agravante

logrou demonstrar a presença dos requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

Comunique-se ao juízo de primeiro grau.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), em face da

decisão de fls. 710, que aplicando o artigo 739-A, caput e § 1º, do Código de Processo Civil, não concedeu efeito

suspensivo aos embargos à execução fiscal.

Alega a agravante a presença dos requisitos preconizados o aludido art. 379-A, § 1º, vez que está sujeita a dano

patrimonial injusto e irreparável. No ponto, assevera que a não incidência do efeito suspensivo implica a imediata

execução do bem oferecido em penhora, o que comprometeria as atividades da Fundação. No mais, sustenta

relevante o fato de que ostenta utilidade púbica de assistência social para fins de suspensão da execução fiscal.

Pede, de plano, a antecipação da tutela recursal.

Decido.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que as execuções fiscais se sujeitam ao artigo

739-A do Código de Processo Civil (AGRMC 13.249, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU 25/10/07) e que a

atribuição de efeito suspensivo sobre o executivo fiscal somente é possível em situações excepcionais, não

bastando apenas, como antes, a propositura dos embargos com a garantia do Juízo, mas a relevância de seus

fundamentos e o risco de dano irreparável.

Na linha da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, assim decidiu este egrégio Tribunal, nos autos de

relatoria do Desembargador Federal Carlos Muta, agravo de instrumento AG 2007.03.00.088562-2, publicado

DJU 08/07/08:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. ANULATÓRIA. PREJUDICIALIDADE EXTERNA.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência, quanto aos limites de admissibilidade da exceção de pré-executividade, firme no

sentido de que nela somente cabe a discussão de questão de ordem pública ou de evidente nulidade formal do

título, passível de exame ex officio, e independentemente de dilação probatória. 

2. Caso em que pleiteado o reconhecimento da prescrição, sem atentar para o fato de que a constituição

definitiva do crédito tributário deve ser demonstrada com a juntada do comprovante de entrega da DCTF,

inexistente nos autos, o que revela a necessidade de dilação probatória, incompatível com a via excepcional da

exceção de pré-executividade.

3. Firme a jurisprudência no sentido de que, não tendo sido efetuado o depósito na ação anulatória do débito

fiscal, é manifesto o cabimento da execução fiscal, cujo curso somente pode ser suspenso, por igual, se garantido

o crédito tributário ou, por outro modo, suspensa a sua exigibilidade. Na atualidade, aliás, dado que as

execuções fiscais se sujeitam ao artigo 739-A do Código de Processo Civil (AGRMC nº 13.249, Rel. Min.

TEORI ZAVASCKI, DJU de 25.10.07, p. 124), a atribuição de efeito suspensivo sobre o executivo fiscal

somente é possível em situações excepcionais, não bastando apenas, como antes, a propositura dos embargos

com a garantia do Juízo, mas a relevância de seus fundamentos e o risco de dano irreparável. Se é assim com

os embargos, com maior razão deve ser em relação à anulatória, em que não se tenha garantido o crédito

tributário, donde a manifesta a improcedência do pedido formulado, à luz da jurisprudência firmada.

 4. No tocante aos artigos 620 do Código de Processo Civil, e 112, II e IV, e 108, ambos do Código Tributário

Nacional, não se prestam a viabilizar a defesa das proposições que, pelos fundamentos anteriormente destacados,

são impróprias no âmbito da exceção de pré-executividade ou de manifesta improcedência.

5. Precedentes." (g.n.)

 

Portanto, o art. 739-A do Código de Processo Civil estabelece que o juiz somente concederá efeito suspensivo

quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente puder causar ao
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executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora,

depósito ou caução suficientes. Essa disposição é compatível com as demais regras especiais da Lei de Execuções

Fiscais. Antes, vão ao encontro dos critérios informadores da suspensão do crédito tributário, reforço da penhora

etc.

Nesse sentido, é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos abaixo transcritos:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ART.

739-A DO CPC. APLICABILIDADE.

1. O artigo 739-A , § 1º, do CPC, acrescentado pelo art. 739-A do CPC, é aplicável à execução fiscal diante da

ausência de norma específica na Lei 6.830/80, não havendo, por conseguinte, como se outorgar suspensividade

aos embargos quando o executado deixar de garantir a execução e de demonstrar relevantes fundamentos

fáticos e jurídicos em seu favor.

2. Agravo regimental não provido."

(STJ, AGResp n. 1.035.672, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 20.08.09)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. REFORMAS PROCESSUAIS. ART. 739-A, § 1º, DO CPC. REFLEXOS NA LEI 6.830/1980.

POSSIBILIDADE DE GRAVE DANO, DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO NÃO COMPROVADA. EFEITO

SUSPENSIVO NÃO CONCEDIDO. (...).

1. A interposição de Embargos à Execução Fiscal depende de garantia idônea e suficiente à satisfação dos

créditos tributários, a teor do art. 16 §1º, da Lei 6.830/80. Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, a

atribuição de efeito suspensivo aos Embargos à Execução, conforme se depreende do art.739-A e seu § 1º, do

CPC, depende de requerimento do embargante e comprovação, por relevantes fundamentos, no sentido de que

o prosseguimento da execução possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação.

(...)

5. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AGA n. 1.133.990, Rel. Min. Luiz Fux, j. 18.08.09)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. LEI 11.382/2006.

REFORMAS PROCESSUAIS. INCLUSÃO DO ART. 739-A NO CPC. REFLEXOS NA LEI 6.830/1980.

"DIÁLOGO DAS FONTES".

1. Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A, os embargos do devedor

poderão ser recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento do embargante e,

cumulativamente, estiverem preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano

de difícil ou incerta reparação; e c) garantia integral do juízo.

2. A novel legislação é mais uma etapa da denominada "reforma do CPC", conjunto de medidas que vêm

modernizando o ordenamento jurídico para tornar mais célere e eficaz o processo como técnica de composição

de lides.

3. Sob esse enfoque, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos do devedor deixou de ser decorrência

automática de seu simples ajuizamento. Em homenagem aos princípios da boa-fé e da lealdade processual, exige-

se que o executado demonstre efetiva vontade de colaborar para a rápida e justa solução do litígio e comprove

que o seu direito é bom.

4. Trata-se de nova concepção aplicada à teoria geral do processo de execução, que, por essa ratio, reflete-se na

legislação processual esparsa que disciplina microssistemas de execução, desde que as normas do CPC possam

ser subsidiariamente utilizadas para o preenchimento de lacunas. Aplicação, no âmbito processual, da teoria do

"diálogo das fontes".

5. A Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830/1980) determina, em seu art. 1º, a aplicação subsidiária das normas do

CPC. Não havendo disciplina específica a respeito do efeito suspensivo nos embargos à execução fiscal, a

doutrina e a jurisprudência sempre aplicaram as regras do Código de Processo Civil.

6. A interpretação sistemática pressupõe, além da análise da relação que os dispositivos da Lei 6.830/1980

guardam entre si, a respectiva interação com os princípios e regras da teoria geral do processo de execução.

Nessas condições, as alterações promovidas pela Lei 11.382/2006, notadamente o art. 739-A, § 1º, do CPC, são

plenamente aplicáveis aos processos regidos pela Lei 6.830/1980.

7. Não se trata de privilégio odioso a ser concedido à Fazenda Pública, mas sim de justificável prerrogativa

alicerçada nos princípios que norteiam o Estado Social, dotando a Administração de meios eficazes para a célere

recuperação dos créditos públicos.

8. Recurso Especial não provido."

(STJ, REsp n. 1.024.128, Rel. Herman Benjamin, j. 13.05.08)

 

Como se observa, na pretensão da agravante, de conferi o efeito suspensivo concedido aos embargos à execução,

nos termos do artigo 739-A, § 1º do Código de Processo Civil, não se afigura presente plausibilidade jurídica,

conforme jurisprudência consagrada.
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Na espécie, não estando presente o risco de grave dano de incerta ou difícil reparação no caso do prosseguimento

da execução fiscal, uma vez que eventual expropriação de bens não é motivo suficiente para paralisação do

executivo fiscal. Como se infere do termo de penhora e respectiva avaliação, não se trata de bens essenciais

ao prosseguimento da atividade empresária.

Ademais, não há elementos concretos para afastar o prosseguimento da ação de execução fiscal, visto que insiste

que a mera expropriação constitui motivo bastante. Note-se que consoante informação da própria agravante o bem

serve a garantia de outros executivos fiscais, ofertados pelo executado.

Por outro lado, a relevância do direito discutido nos embargos a execução não se encontra presente, uma vez que a

questão central diz respeito a legalidade da cobrança de ITR de propriedade da executada por entender que aquela

propriedade se encontra arrendada e não integra a finalidade essencial da entidade. Assim, assevera o Fisco, na

hipótese, que a propriedade não estaria abrangida pela imunidade, o que não restou infirmado nesta sede.

Insta ressaltar, que o fato de a executada ter sido considerada imune ao referido tributo não constitui justifica, por

si só suficiente, para conferir efeito suspensivo não previsto em lei aos embargos. Máxime no caso ora tratado em

que se visa justamente o enquadramento da atividade como inserida ou não no rol de atividades imune.

Dessa feita, o titulo executivo é hígido, presumindo-se sua liquidez e certeza, portanto os requisitos para a

atribuição de efeito suspensivo aos embargos do devedor, quais sejam, a relevância dos fundamentos dos

embargos do devedor e o risco de grave dano de difícil ou incerta reparação, não se verificam, de plano, no caso

concreto.

Como visto, não concorrem simultaneamente os requisitos do § 1º do art. 739-A do CPC, para fins de atribuição

de efeito suspensivo aos embargos à execução, pelo que o curso da ação executiva fiscal não deve mesmo ser

paralisado.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025640-63.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por EDITORA PESQUISA E INDÚSTRIA LTDA., em face de

decisão que, em sede de ação cautelar fiscal, concedeu a liminar pleiteada, para decretar a indisponibilidade dos

bens em nome da agravante, até o montante suficiente para garantia de todo o débito, pelos prazos estabelecidos

nos artigos 11 e 12 da Lei nº 8.397/92, determinando o segredo de justiça.

Alega, preliminarmente, a agravante a ausência de interesse de agir, na medida em que existem vícios sobre os

créditos tributários exigidos pela exequente, de sorte que, o débito é inferior a 30% (trinta por cento) de seu

patrimônio.

Relata que diversos débitos incluídos na medida cautelar fiscal referem-se a execuções fiscais que tramitam na

comarca da Capital do Estado de São Paulo, sendo certo que, nos termos do artigo 5º da Lei nº 8.397/92 e do

artigo 578, caput, do Código de Processo Civil, o juízo competente para o julgamento da cautelar fiscal é o da

jurisdição de São Paulo.

Ademais, observa que há discrepância no valor atribuído à causa, pois vários créditos encontram-se prescritos,

parcelados, garantidos através de penhora ou contém nulidade em seu lançamento, o que retira a liquidez e

exigibilidade necessária à cautelar fiscal.
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Acrescenta, ainda, que a Lei nº 8.397/92 está eivada de vícios de ilegalidade e de inconstitucionalidade, pois fere

princípios constitucionais como o devido processo legal, o contraditório, a ampla defesa, o direito de propriedade,

a isonomia das partes e o livre convencimento do juiz.

No mérito, em síntese, alega a prescrição dos créditos tributários inscritos nas CDA's de nºs 80.6.04.116039-89,

80.7.04.031444-63, 80.2.05.00.3544-11, 80.6.05.085460-76, 80.6.06.191678-12 e 80.6.06.191679-01.

Aponta, também, que os créditos inscritos nas CDA's de nºs 80.6.05.085461-57, 80.2.07.006099-95,

80.6.07.008678-88, 80.7.07.002446-24, 80.2.98.072851-70, 80.2.12.000684-46, 80.2.12.000685-27 e

80.6.12.004832-99 encontram-se com a exigibilidade suspensa, em razão de parcelamento de débito, garantia por

meio de penhora e por medida judicial.

Sustenta a arbitrariedade do valor da multa aplicada em 30% (trinta por cento) em relação aos fatos geradores de

janeiro de 1995 a dezembro de 1996, contrariando o artigo 61, §§ 1º e 2º da Lei nº 9.430/96.

Por fim, esclarece que o Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 3º, § 1º, da Lei nº

9.718/98, de sorte que, os débitos constantes das CDA's 80.6.05.085460-76, 80.2.07.006099-95, 80.6.07.008678-

88, 80.7.002446-24 e 80.2.98.072851-70 encontram-se viciados, pois apurados sob base de cálculo

inconstitucionalmente ampliada. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

 

Decido:

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada

nos Tribunais Superiores.

Cuida, a hipótese, de decisão proferida em sede de ação cautelar fiscal, que concedeu a liminar pleiteada, para

decretar a indisponibilidade dos bens em nome da agravante, até o montante suficiente para garantia de todo o

débito, pelos prazos estabelecidos nos artigos 11 e 12 da Lei nº 8.397/92.

De plano, afasto a preliminar de incompetência do juízo.

Isso porque, a medida cautelar pode ser ajuizada para assegurar créditos tributários cobrados em diversas

execuções fiscais, inclusive distribuídas em juízos distintos.

Na verdade, a cautelar fiscal tem por escopo assegurar a utilidade do processo executivo, mediante a decretação da

indisponibilidade de bens do executado, de modo que, se a Fazenda Nacional demonstra perante qualquer um dos

juízos que processam os feitos executivos a satisfação dos requisitos exigidos pelo artigo 3º da Lei nº 8.397/92,

pode o magistrado, pelo poder geral de cautela que lhe é conferido pelo artigo 798 do Código de Processo Civil,

estender essa garantia à totalidade dos créditos tributários, ainda que cobrados perante outro juízo (REsp

1190274/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/08/2011, DJe

26/08/2011).

Quanto às demais preliminares, confundem-se com o próprio mérito que será analisado a seguir.

Com efeito, a indisponibilidade prevista na medida cautelar preparatória do executivo fiscal objetiva resguardar,

por meio de bloqueio amplo e geral, o resultado do processo principal. Assim, nos termos dos artigos 2º e 3º da

Lei nº 8.397/92, a Fazenda Nacional estará autorizada a valer-se dessa medida quando o devedor incorrer em

alguma das hipóteses ali previstas, in verbis:

"Art. 2º A medida cautelar fiscal poderá ser requerida contra o sujeito passivo de crédito tributário ou não

tributário, quando o devedor:

I - sem domicílio certo, intenta ausentar-se ou alienar bens que possui ou deixa de pagar a obrigação no prazo

fixado;

II - tendo domicílio certo, ausenta-se ou tenta se ausentar, visando a elidir o adimplemento da obrigação;

III - caindo em insolvência, aliena ou tenta alienar bens;

V - contrai ou tenta contrair dívidas que comprometam a liquidez do seu patrimônio;

V - notificado pela Fazenda Pública para que proceda ao recolhimento do crédito fiscal:

a) deixa de pagá-lo no prazo legal, salvo se suspensa sua exigibilidade;

b) põe ou tenta por seus bens em nome de terceiros;

VI - possui débitos, inscritos ou não em Dívida Ativa, que somados ultrapassem trinta por cento do seu

patrimônio conhecido;

VII - aliena bens ou direitos sem proceder à devida comunicação ao órgão da Fazenda Pública competente,
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quando exigível em virtude de lei;

VIII - tem sua inscrição no cadastro de contribuintes declarada inapta, pelo órgão fazendário;

IX - pratica outros atos que dificultem ou impeçam a satisfação do crédito.

Art. 3° Para a concessão da medida cautelar fiscal é essencial:

I - prova literal da constituição do crédito fiscal;

II - prova documental de algum dos casos mencionados no artigo antecedente."

Nesse sentido, trago o julgado do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROVIMENTO LIMINAR. ARRESTO. SÚMULAS 282 E 283/STF E SÚMULA 7/STJ. INDISPONIBILIDADE

DE BENS. CONDUTAS DESCRITAS NO ARTIGO 2º DA LEI Nº 8.397/92.

I - Incidência das súmulas 282/STF e 7/STJ no que se refere ao exame sobre a existência de prova da liquidez e

certeza da dívida que ensejou a medida judicial de arresto. Ademais, a recorrente não impugnou a afirmação

vazada pelo aresto a quo de que teria havido supressão de instância. Incidência da súmula 283/STF.

II - O artigo 3º, inciso II, da Lei nº 8.397/92 requer, para a concessão da medida cautelar fiscal de

indisponibilidade de bens, prova documental de algum dos fatos descritos no artigo 2º da mesma norma.

Todavia, uma interpretação sistemática deste dispositivo, de acordo com a natureza não-exauriente e precária

do provimento judicial em causa, não leva à exigência, no momento, de prova documental definitiva, sendo

suficiente a constatação do aresto recorrido de que: "Com efeito, há indícios sérios no sentido da existência de,

pelo menos, quatro das situações autorizativas da propositura de medida cautelar fiscal, as previstas nos

incisos III, IV, VI e IX do art. 2º da Lei 8.397/92".

III - Recurso especial improvido.

(STJ, REsp 1012986/SC, 1ª Turma, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, julgado em 06/03/2008, DJe

17/04/2008)".

 

Nesse caso, a indisponibilidade não priva o titular do domínio da administração do seu patrimônio, mas restringe

o direito à livre disposição, com vistas a conservá-lo como garantia da possível execução fiscal, em outras

palavras, "a cautelar em questão busca apenas manter o patrimônio do requerido até que possa satisfazer

inteiramente o crédito fiscal e tem ensejo na existência de suspeitas sérias e objetivas da prática de condutas sub-

repetícias" (STJ, REsp 1012986/SC, 1ª Turma, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, julgado em 06/03/2008,

DJe 17/04/2008).

Na hipótese, a medida cautelar fiscal foi ajuizada pela União Federal em face da Editora Pesquisa e Indústria

Ltda., ora agravante, buscando a decretação da indisponibilidade de bens, sob o fundamento de que os débitos,

somados, ultrapassam 30% (trinta) por cento do patrimônio conhecido da devedora (artigo 2º, inciso VI, da Lei nº

8.397/92).

De fato, constam dos autos que o crédito fiscal remonta à quantia de R$ 60.357.957,65, segundo consulta das

inscrições retirada do sistema SIDA, da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (fls. 45/49), e, por sua vez, esse

valor ultrapassa 30% (trinta por cento) do patrimônio da empresa, conforme se depreende da consulta ao DIPJ de

fls. 53.

Desse modo, nos termos da decisão agravada, há prova literal da constituição do crédito fiscal (fls. 45/49) e

documental de um dos casos previstos no artigo 2º da Lei nº 8.397/92 (fls. 53), na espécie, o inciso VI (possui

débitos, inscritos ou não em Dívida Ativa, que somados ultrapassem trinta por cento do seu patrimônio

conhecido).

Assim, havendo previsão legal autorizando o bloqueio de bens para a satisfação de créditos fiscais, a concessão de

liminar não configura inobservância ou falta de consideração de qualquer princípio constitucional.

Quanto às questões relacionadas à prescrição, à suspensão da exigibilidade do crédito tributário, à arbitrariedade

da multa aplicada e à inconstitucionalidade e ilegalidade na majoração da base de cálculo, apurada nos termos da

Lei nº 9.718/98, observo que não foram apreciadas pelo juízo singular, isso porque a liminar decretando a

indisponibilidade de bens foi concedida inaudita altera pars.

Logo, referidas matérias devem ser submetidas, inicialmente, à análise do juízo a quo, em sede de defesa,

acompanhadas das respectivas provas, sob pena de indevida supressão de instância.

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. CAUSA DE PEDIR NÃO SUSCITADA PERANTE O TRIBUNAL A QUO. INOVAÇÃO

RECURSAL. INADMISSIBILIDADE.

1. (...).

2. Não é possível conhecer de inovação da lide em sede recursal, sob pena de indevida supressão de instância.

Precedentes: RMS 35154/SC, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 19/12/2011; RMS

31852/MT, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 15/04/2011; RMS 32.001/RJ, Rel.

Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 28/06/2010; RMS 28.625/SP, Rel. Ministro Castro Meira,

Segunda Turma, DJe 26/02/2010.

3. Agravo regimental não conhecido.
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(AgRg no RMS 36.499/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/02/2012,

DJe 02/03/2012)."

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRINCÍPIO DA ACTIO NATA. MATÉRIA

ESTRANHA AOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO HOSTILIZADO.

PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. DESPACHO QUE ORDENA A CITAÇÃO. PREVALÊNCIA DO ART. 174 DO

CTN, ANTES DA ENTRADA EM VIGOR DA LC 118/2005.

1. O Tribunal de origem não analisou o instituto da prescrição com base no princípio da actio nata, razão pela

qual a matéria não pode ser enfrentada nesta via, sob pena de supressão de instância. Ademais, a indispensável

averiguação do acervo probatório atrai o óbice da Súmula 7/STJ.

2. (...).

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AgRg no REsp 1130882/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

16/09/2010, DJe 19/04/2011)."

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

 

Decreto o segredo de justiça nestes autos.

 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

 

Dê-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025641-48.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA -

HOSPITAL ALBERT EINSTEIN em face de decisão de fls. 219, que considerou prejudicado o pedido do

agravante em face da prolação da sentença recorrida, com isso considera-se encerrada atividade jurisdicional do

magistrado de primeiro grau.

O agravante requereu autorização para depósito judicial dos tributos controvertidos. Alega o agravante que propôs

ação mandamental com vistas ao reconhecimento de imunidade tributária e, sem o recolhimento dos tributos do II,

IPI, PIS e COFINS, autorização judicial para o desembaraço aduaneiro de bens importados; que o artigo 151, II,

do CTN dispõe sobre hipótese de depósito judicial como causa suspensiva da exigibilidade do tributo e que a

2012.03.00.025641-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

AGRAVANTE :
SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT
EINSTEIN

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00094912520124036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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jurisprudência autoriza o depósito judicial do montante integral como causa de suspensão da exigibilidade

tributária.

Decido.

Para concessão do efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, é indispensável à presença da

verossimilhança da fundamentação em conjunto com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação,

caso deferida a medida, nos termos do artigo 558 do CPC.

O Código Tributário Nacional, por seu turno, no artigo 151, II, determina que:

 

"Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:

(...)

II - o depósito do seu montante integral;"

Nesse sentido, é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in Súmula 112:

 

"SÚMULA 112: O DEPÓSITO SOMENTE SUSPENDE A EXIGIBILIDADE DO CREDITO TRIBUTARIO SE

FOR INTEGRAL E EM DINHEIRO.

 

E, ainda mais, os depósitos voluntários destinados à suspensão da exigibilidade do crédito tributário, efetivados ao

abrigo do artigo 151, inciso II, do Código Tributário Nacional, podem ser realizados independentemente de

autorização judicial, diretamente na Caixa Econômica Federal, consoante determina o artigo 205, do Provimento

nº 64, de 28/04/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região.

Em suma, não se nega que o depósito, em dinheiro, do montante integral do crédito tributário, visando à

suspensão da exigibilidade da exação, constitui direito subjetivo do contribuinte que prescinde de autorização

judicial, e que também pode ser requerido diretamente nos autos da ação principal ou via medida cautelar,

consoante aresto do Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial 466362, Relator Ministro Luiz

Fux, julgado pela Primeira Turma em 15/03/2007 e publicado no DJ de 29/03/2007, página 217.

Entretanto, como já realçado, somente o depósito integral do montante devido em dinheiro é que suspende a

exigibilidade da exação, nos termos do artigo 151, inciso II, do Código Tributário Nacional, e nos presentes autos

não há elementos, totalmente seguros, para afirmar o exato montante do valor devido pela agravante.

Nesse sentido, cumpre transcrever recente julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR, PERANTE O STJ, VISANDO À PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO EM

GARANTIA DO JUÍZO, OU, SUCESSIVAMENTE, A SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO, A FIM DE OBTENÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE

NEGATIVA. DESCABIMENTO.

1. A medida cautelar na qual se postula a prestação de caução para garantir o juízo de forma antecipada deve

ser proposta perante o juízo competente para a futura ação (principal) de execução fiscal, com a qual guarda

relação de acessoriedade e de dependência (CPC, art. 800). O STJ não tem, portanto, competência originária

para tal demanda.

2. A suspensão da exigibilidade do débito tributário somente é admissível mediante o depósito integral e em

dinheiro do valor do tributo questionado, nos termos do art. 151, II do CTN. Reforça tal conclusão o art. 38 da

Lei de Execuções Fiscais, que exige, para efeito de discussão de débito inscrito em dívida ativa nos autos de ação

anulatória, o " depósito preparatório do valor do débito, monetariamente corrigido e acrescido dos juros e multa

de mora e demais encargos". No mesmo sentido também o enunciado da Súmula 112/STJ, de seguinte teor: "O

depósito somente suspende a exigibilidade do credito tributário se for integral e em dinheiro".

3. Medida cautelar liminarmente indeferida. Agravo regimental de fls. 196/233 prejudicado."

(STJ - MC 12431/RS - MEDIDA CAUTELAR 2007/0014153-1 - Relator(a) Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI

- Órgão Julgador PRIMEIRA TURMA - Data do Julgamento 27/03/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ

12.04.2007 p. 210) (grifei)

 

Por fim, é o caso de autorizar a realização do depósito judicial nos autos principais e, posteriormente, determinar a

expedição de ofício à PGFN, comunicando a existência de depósito judicial realizado, cabendo-lhe verificar se o

montante depositado se revela integral e assim suficiente para suspensão da exigibilidade do crédito tributário ora

controvertido, nos termos do artigo 151, inciso II, do Código Tributário Nacional e Súmula 112 do STJ.

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, tenho que o agravante

logrou demonstrar a presença dos requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal postulada, para autorizar o depósito judicial do valor

integral dos tributos discutidos nos autos da ação mandamental 0009491-25.2012.403.6100 a ser realizado

diretamente nos autos principais e determino, posteriormente, que seja oficiada a PGFN, comunicando a

existência de depósito judicial realizado, cabendo-lhe verificar se o montante depositado se revela integral e assim
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suficiente para suspensão da exigibilidade do crédito tributário ora controvertido, nos termos do artigo 151, inciso

II, do Código Tributário Nacional e Súmula 112 do STJ.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminuta.

Após, ao Ministério Público Federal, nos termos do artigo 527, VI, ambos, do CPC.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025727-19.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Verifica-se não constar da inicial pedido de efeito suspensivo / antecipação dos efeitos da tutela recursal, razão

pela qual deixo de proferir decisão nesta fase recursal.

Intime-se a agravada nos termos do artigo 527, V, do CPC.

Publique-se. Após, tornem conclusos para julgamento.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025821-64.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Verifica-se não constar da inicial pedido de efeito suspensivo / antecipação dos efeitos da tutela recursal, razão

pela qual deixo de proferir decisão nesta fase recursal.

2012.03.00.025727-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : PBKIDS BRINQUEDOS LTDA

ADVOGADO : ÂNGELA VIEIRA SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00034558320124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.03.00.025821-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : MASSETTE E MASSETTE LTDA e outro

: HUMBERTO CARLOS MASSETTE

ADVOGADO : JEAN DORNELAS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00060618120114036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Intime-se a agravada nos termos do artigo 527, V, do CPC.

Publique-se. Após, tornem conclusos para julgamento.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025968-90.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FEIRA DA BORRACHA DE CAMPINAS LTDA em face de

decisão de fls. 06/07, que nos autos de ação de rito ordinário, indeferiu pedido de antecipação de tutela recursal,

onde a agravante pretendia sua reinclusão no programa de parcelamento da Lei 11.941/2009.

Alega a agravante que praticou todos os atos necessários a inclusão no referido programa de parcelamento, mas

que a consolidação não ocorreu por erro de comunicação entre o agravante e a Fazenda Nacional; que desistiu de

todos os recursos administrativos em tramitação e manifestou a inclusão da totalidade dos débitos tributários e que

a agravante estava de boa fé.

Decido.

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

O parcelamento dos débitos tributários realiza-se na esfera administrativa segundo as regras próprias de cada

procedimento. Pode ser caracterizado, pois, como favor fiscal previsto em lei, que deve ser examinado

administrativamente segundo os termos e condições indicados pela legislação de regência.

Nesse sentido, o parcelamento previsto pela Lei nº 11.941/2009 caracteriza-se como faculdade concedida ao

interessado que, por meio de adesão às regras previstas, é beneficiado por um regime especial de consolidação e

parcelamento dos valores devidos ao Fisco Federal. Dessa forma, não se trata de vantagem que o interessado

possa usufruir conforme sua conveniência momentânea e sem as limitações que reputar desfavoráveis.

A propósito, são os precedentes deste E. Tribunal:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. PEDIDO DE

PARCELAMENTO . MP Nº 1.699-41/98. LEI Nº 10.522/02. AÇÃO DE COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA LEGAL

DE DESISTÊNCIA E CONFISSÃO IRRETRATÁVEL DO DÉBITO FISCAL. BENEFÍCIO FISCAL. TAXA SELIC.

VALIDADE LEGAL E CONSTITUCIONAL. 

1. As preliminares suscitadas devem ser rejeitadas: a de falta de documentação essencial porque a inicial é

formalmente idônea, estando instruída com documentos próprios ao exame do mérito; e a de perda parcial de

objeto da ação, porque em verdade indissociáveis os requisitos da desistência e da confissão irretratável do

débito fiscal, remanescendo o interesse processual da impetrante em discutir o direito ao parcelamento , como

pleiteado. 

2. O parcelamento configura benefício fiscal, sujeito aos requisitos legais, não padecendo de

inconstitucionalidade ou ilegalidade qualquer das condições, fixadas em contrapartida ao parcelamento de

débitos fiscais em condições favoráveis ao contribuinte, e destinadas à garantia da execução do acordo, com a

adimplência da obrigação fiscal. 

3. A confissão irrevogável e irretratável, a desistência ou a renúncia a direito ou à ação judicial, envolvendo os

débitos fiscais incluídos no parcelamento , não viola princípios constitucionais nem preceitos legais. 

4. Consolidada a jurisprudência no sentido da validade da aplicação da Taxa SELIC como encargo moratório na

2012.03.00.025968-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

AGRAVANTE : FEIRA DA BORRACHA DE CAMPINAS LTDA

ADVOGADO : FRANCISCO OLIVA DA FONSECA FILHO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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cobrança de débitos fiscais, abrangendo inclusive a hipótese de parcelamento ."

(AMS 2002.03.99001698-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU 19/07/2006)

"MANDADO DE SEGURANÇA - CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - ADESÃO AO PROGRAMA DE

RECUPERAÇÃO FISCAL-REFIS - LEI Nº 9.964/00 - OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS -

CONSTITUCIONALIDADE.

1- O Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, instituído pela Lei nº 9.964/2000, é destinado a promover a

regularização de débitos existentes para com a União Federal, sendo facultado ao contribuinte a adesão

voluntária. 

2- O parcelamento não constitui um direito subjetivo do contribuinte, mas traduz-se em um benefício fiscal,

representando verdadeira transação, levada a efeito por meio de um ato de vontade do contribuinte, o qual aceita

as condições legais que disciplinam o acordo com a União, permitindo a satisfação da obrigação tributária

mediante o pagamento em condições mais vantajosas, afastando os efeitos da inadimplência. 

3- Por outro lado, a opção pelo REFIS sujeita a pessoa jurídica às condições que o Programa estabelece, dentre

as quais, a confissão irrevogável e irretratável, a desistência ou a renúncia a direito ou à ação judicial

envolvendo os débitos parcelados, a abertura do sigilo bancário, o compromisso de regularidade fiscal e a

exigência de garantia, para os grandes devedores. 

4- Não se há falar em violação aos princípios constitucionais invocados, levando em consideração, ainda, que

todas as condições constantes do programa são dadas ao conhecimento da pessoa jurídica, quando da sua opção.

5- Não há que se cogitar, tampouco, de ilegalidade diante dos preceitos do Código Tributário Nacional,

porquanto a confissão de dívida acompanhada de pedido de parcelamento não configura denúncia espontânea,

visto que não extingue automaticamente os débitos tributários, de modo que é legítima a incidência da multa

moratória. De outra parte, o débito fiscal parcelado está sujeito aos encargos moratórios, podendo os juros ser

fixados além de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do parágrafo 1º do artigo 161 do CTN, sendo aplicável,

outrossim, a Taxa SELIC. 

6- Tendo por substrato um verdadeiro ato de vontade, em princípio, a menos que haja a demonstração de plano

da violação de direito líquido e certo do contribuinte, as condições do parcelamento não podem ser modificadas

pelo Poder Judiciário, em substituição à autoridade administrativa. 

7- Apelação a que se nega provimento."

(AMS 2000.61.00013024-3, Rel. Des. FEd. LAZARANO NETO, DJF3 05/10/2009)

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO A PROGRAMA DE

PARCELAMENTO DO DÉBITO INSTITUÍDO PELA MP N.º 303/2006 - PAEX. CONFISSÃO DOS DÉBITOS.

SENTENÇA MANTIDA. 

1. O ingresso no Programa de parcelamento Excepcional - PAEX, é uma faculdade da pessoa jurídica, cabendo a

ela aferir se lhe é vantajoso. 

2. Uma vez feita a opção pelo Programa, o contribuinte deve submeter-se às condições impostas na Medida

Provisória n.º 303/2006, pois neste ambas as partes hão de fazer concessões recíprocas, já que o Programa não

busca conferir vantagens apenas a um dos envolvidos na relação jurídica tributária. Ambas as partes, em certa

medida, devem renunciar para compor. 

3. A confissão irrevogável e irretratável do débito é uma das condições a que está sujeito o contribuinte ao aderir

ao Programa, nos termos do art. 1º, § 6º da MP n.º 303/06. Noticiada a adesão, em princípio, o feito deveria ser

extinto sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, pela carência

superveniente da ação - falta de interesse processual. 

4. Sendo descabida, nesta instância recursal, a alteração do dispositivo monocrático de julgamento de

improcedência do feito, sob pena de reformatio in pejus, há que ser mantida a r. sentença de primeiro grau,

mormente considerando-se que o patrono da apelante nada requereu nesse sentido. 

5. Apelação improvida."

(AC 2006.61.05014281-4, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 19/01/2010)

 

Portanto, nesta fase de cognição sumária da matéria posta, não verifico a presença dos requisitos hábeis a

fundamentar a concessão da providência pleiteada. Em princípio, não há verossimilhança da alegação. O artigo 12

da Lei n.º 11.941/09 delegou à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional a edição dos atos necessários à execução dos parcelamentos nela previstos.

Assim, o descumprimento de prazos estabelecidos na Portaria Conjunta PGFN/SRF n.º 02/2011 para fins de se

consolidar o débito não pode ser considerado ilegal (artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal de 1988),

tampouco uma mera formalidade, pois cuida de etapa necessária para a obtenção do benefício fiscal. Assim, a

alegada ausência de notificação pessoal para proceder à consolidação é descabida, pois havia prazo estabelecido

para tanto. Justamente por conferir uma benesse, as normas que a regulamentam devem ser interpretadas de

maneira restritiva e, por essa razão, também, é que não há como se estender a reabertura de prazo destinada às

pessoas físicas (Portaria Conjunta PGFN/RFB 5/2011) para as jurídicas. A exclusão, portanto, não ofende os

princípios da legalidade, devido processo legal, ampla defesa, contraditório (artigo 5º, incisos, II e LV, da
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Constituição federal de 1988) e razoabilidade (artigos 2º da Lei n.º 9.784/99 e 37 da Constituição Federal de

1988), uma vez que se deu nos estritos termos das normas aplicáveis ao caso. Nesse sentido:

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXCLUSÃO

DO PARCELAMENTO , INSTITUÍDO PELA LEI 11.941/09, POR AUSÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO DE

DÉBITOS, NA FORMA PREVISTA PELA PORTARIA CONJUNTA 06/09 PGFN/RFB. 

I - A Portaria Conjunta 06/09 PGFN/RFB não vulnerou o princípio da legalidade, porquanto o estabelecido no

artigo 12 da Lei 11.941/09 delegou a regulamentação do parcelamento . O estabelecimento da forma para o

exercício do parcelamento não significa a criação de novas exigências, não previstas na lei. Significa, apenas, a

designação de etapas a serem cumpridas para o atingimento dos requisitos previstos na própria lei. 

II - Assim, o ato infralegal, ao regulamentar o parcelamento , prevendo por exemplo a consolidação dos débitos e

mesmo a exclusão por ausência dessa consolidação, está em consonância com o princípio da legalidade. III -

Agravo legal improvido.

(TRF3 - AI 00038286220124030000 - AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 466100 - JUIZ CONVOCADO

PAULO DOMINGUES - Sexta Turma - DJ: 19/04/2012 - e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2012)(grifei).

 

Por sua vez, a fase de consolidação do parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009 faz parte do procedimento

para a conclusão do referido benefício fiscal, caracterizando-se como etapa obrigatória do acordo pretendido, sem

a qual a benesse prevista não poderá ser deferida em definitivo.

Tem-se, assim, que o cumprimento das etapas anteriores do parcelamento, por si só, não desobriga a agravante de

observar o regramento previsto na legislação de regência, dado que constitutivas de etapas relevantes a evidenciar

a vontade do contribuinte de aderir ao sistema, tais como a de prestar informações para a consolidação das

modalidades de parcelamento.

No caso em tela, mesmo as empresas sujeitas a acompanhamento econômico-tributário diferenciado deveriam

cumprir os prazos e demais requisitos previstos na Lei 11.941/2009 e Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 06/2009,

afastando-se a plausibilidade do direito invocado pela recorrente.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557 do CPC.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Publique-se. Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028443-92.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de apelação contra a sentença em autos de embargos à execução fiscal.

Às fls. 182/183, foi juntada petição referente à execução fiscal nº 778/2007 (autos em apenso). Entretanto, tendo

em vista que a execução está inativa neste Tribunal, a sua permanência, apenso aos embargos, impossibilita a

adequada solução de seus incidentes.

Ante o exposto, desapensem-se a execução fiscal nº 778/2007, substituindo-se por cópias e apensando-se a estes

autos. Desentranhe-se a petição de fls. 182/183 (protocolo nº 2012.169141), substituindo-se por cópias. Após,

encaminhem-se os originais à origem.

2012.03.99.028443-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : MERK BAK IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : NOEDY DE CASTRO MELLO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 09.00.00052-7 1 Vr LIMEIRA/SP
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Publique-se e certifique-se.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18541/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026255-53.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Verifica-se não constar da inicial pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, razão pela qual deixo de

proferir decisão nesta fase processual.

Intime-se a agravada nos termos do artigo 527, V, do CPC.

Publique-se. Após, tornem conclusos para julgamento.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18544/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0206832-43.1995.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pela impetrante em face

2012.03.00.026255-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : TIMBRE TECNOLOGIA EM SERVICOS LTDA

ADVOGADO : ROBERTO CARDONE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00503613120104036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2001.03.99.027688-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : ITW MAPRI IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : ENIO ZAHA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 95.02.06832-7 3 Vr SANTOS/SP
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de decisão monocrática terminativa que negou seguimento ao recurso de apelação, para manter a r. sentença

denegatória da segurança, impetrada com o objetivo de assegurar o direito de desembaraçar mercadoria

importada, mediante a incidência do imposto de importação com alíquota de 2%, nos termos da Medida Provisória

nº 1.024/95.

 

Aduz a agravante, a impossibilidade do julgamento de acordo com o disposto no artigo 557 do CPC, bem como a

procedência do pedido, considerando que a norma evocada, qual seja a MP nº 1.024/95, não necessita de

regulamentação. Sustenta, ainda, o cumprimento de todos os requisitos no pertinente à sua habilitação como

contribuinte, nos termos do artigo 1º da sobredita Medida Provisória, pugnando pela reconsideração do decisum

ou apresentação do processo para julgamento perante a Turma.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

Nos termos do artigo 557, "caput", do CPC, o relator, procedendo ao cotejo da decisão recorrida com Súmula ou

jurisprudência dominante do Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior, negará seguimento ao recurso

manifestamente improcedente, inadmissível ou prejudicado.

 

Dessa forma, analisada a questão posta nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, assim me manifestei

(fls. 166/168):

 

"Trata-se de apelação interposta pela impetrante em face de sentença denegatória da segurança, que indeferiu o

pedido formulado na inicial concernente a assegurar o direito de desembaraçar mercadoria importada, incidindo

sobre a mesma o imposto de importação com alíquota de 2%, conforme autoriza a Medida Provisória no.

1.024/95.

 

Em suas razões de inconformismo, sustenta que a determinação veiculada na referida Medida Provisória,

posteriormente convertida na Lei no. 9.449/1997, independe de regulamentação pelo Poder Executivo para

produzir efeitos, uma vez que ao Poder Regulamentar é vedado criar direitos, obrigações, deveres, restrições que

a própria lei não previu.

 

Destarte o comandado de redução de alíquota do imposto de importação para os produtos e finalidades

relacionados no art. 1o da Medida Provisória no. 1.024/95 tem plena eficácia no mundo jurídico.

 

Pugna pela reforma da sentença e, por consequência, a concessão da ordem.

 

Com contrarrazões.

 

Opina o representante do Ministério Público Federal pelo improvimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Objetiva a impetrante o benefício fiscal previsto no artigo 1o da Media Provisória no 1.024/95:

 

"Art. 1º Até 31 de dezembro de 1999, fica reduzida para dois por cento a alíquota do imposto de importação dos

seguintes produtos:

I - máquinas, equipamentos, inclusive de testes, ferramental, moldes, instrumentos e aparelhos industriais e de

controle de qualidade, novos, bem como os respectivos acessórios, sobressalentes, peças de reposição, e modelos

para moldes;

II - matérias-primas, partes, peças, componentes, conjuntos e subconjuntos.

§ 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se às empresas montadoras e aos fabricantes de:

a) veículos de passageiros e de uso misto e jipes;
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b) caminhonetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes;

c) veículos de transporte de mercadorias e de transporte coletivo de passageiros;

d) tratores agrícolas e colheitadeiras;

e) tratores, máquinas rodoviárias e de escavação e empilhadeiras;

f) carroçarias para veículos automotores em geral;

g) reboques e semi-reboques utilizados para o transporte de mercadorias;

h) partes, peças e componentes, conjuntos e subconjuntos, acabados e semi-acabados e pneumáticos, destinados

aos produtos relacionados nas alíneas anteriores.

§ 2º Os produtos de que tratam os incisos I e II deste artigo deverão compor o ativo permanente ou ser usados no

processo produtivo da empresa, vedada a revenda, exceto nos casos e condições fixados em regulamento."

 

O presente recurso é manifestamente improcedente.

 

É cediço que direito líquido e certo pressupõe fatos incontroversos apoiados em prova pré-constituída, não se

admitindo dilação probatória.

 

Em que pese à discussão atinente a eficácia da norma veiculada no artigo 1o da Medida Provisória no. 1.024/95,

frente ao disposto no artigo 15 do mesmo diploma legal, certo é, que a impetrante não comprovou nos presentes

autos o cumprimento dos requisitos previstos nos artigos 13 e 17, de modo que o acolhimento de sua pretensão

careceria da necessidade de dilação probatória - o que se afigura inadequado na estreita via mandamental.

 

"Art. 13. O disposto nos artigos anteriores somente se aplica às empresas signatárias de compromissos especiais

de exportação celebrados nos termos dos Decretos-leis nºs 1.219, de 15 de maio de 1972, e 2.433, de 19 de maio

de 1988, após declarado pelo Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo, nos termos da legislação

pertinente, o encerramento dos respectivos compromissos."

"Art. 17. O tratamento fiscal previsto nesta Medida Provisória fica condicionado à comprovação, pelo

contribuinte, da quitação de todos os tributos e contribuições federais."

 

No que tange à questão atinente à eficácia da norma veiculada no art. 1º.da referida Medida Provisória, observe-

se no Parágrafo Único do art. 15 quanto à obrigatoriedade de apresentação de documentação estabelecida em

regulamento para a obtenção do benefício, de modo a conter a eficácia da disposição à dependência de

regulamentação pelo Poder Executivo, tal como fundamentado pelo Juízo a quo:

 

"Art. 15. O Poder Executivo poderá estabelecer, em regulamento, os requisitos para habilitação das empresas ao

tratamento a que se referem os artigos anteriores, bem como os mecanismos de controle necessários à

verificação do fiel cumprimento do disposto nesta Medida Provisória.

Parágrafo único. A aplicação de alíquota do imposto de importação de que trata o art. 1º, assim como a

importação pelas empresas montadoras ou fabricantes dos produtos relacionados nas alíneas "a" a "c" do § 1º

do art. 1º, dos produtos nelas relacionados, far-se-á mediante apresentação, pelas empresas, da habilitação

mencionada no caput deste artigo."

Em caso similares aos tratados nestes autos, o E. Superior Tribunal de Justiça já se manifestou:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. ART. 3º, § 2º, INCISO III, DA LEI

N. 9.718/98. NORMA DEPENDENTE DE REGULAMENTAÇÃO. REVOGAÇÃO PELA MEDIDA PROVISÓRIA

N. 1991-18/2000. 

1. O comando legal inserto no art. 3º, § 2º, III, da Lei n. 9.718/98 estabelecia que a exclusão da base de cálculo

do PIS e da Cofins das receitas transferidas a outras pessoas jurídicas estava condicionada à edição de normas

regulamentadoras do Poder Executivo.

2. Com a edição da Medida Provisória n. 1.991-18/2000, o dispositivo em comento foi retirado do mundo

jurídico, antes mesmo de produzir os efeitos pretendidos. Portanto, embora vigente, não teve eficácia, já que não

editado o decreto regulamentador. 

3. Recurso especial não-provido." 

(REsp 788327, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ 01/02/2006 p. 507)

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO.

ARTIGO 3º, § 2º, INCISO III, DA LEI Nº 9.718/98. NORMA DEPENDENTE DE REGULAMENTAÇÃO.

REVOGAÇÃO PELA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 1991-18/2000. VIOLAÇÃO A PRECEITOS

CONSTITUCIONAIS. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE. 

I - O comando legal inserto no artigo 3º, § 2º, III, da Lei n.º 9.718/98 estabelecia a exclusão da base de cálculo
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do PIS e da COFINS, das receitas transferidas a outras pessoas jurídicas, a depender de normas regulamentares

do Poder Executivo. 

II - Com a edição da Medida Provisória nº 1.991-18/2000, o dispositivo em comento foi retirado do mundo

jurídico, antes mesmo de produzir os efeitos pretendidos. Portanto, embora vigente, não teve eficácia, já que não

editado o decreto regulamentador. 

III - Precedentes: REsp nº 512.232/RS, de minha relatoria, DJ de 20/10/2003; REsp nº 502.263/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, DJ de 13/10/2003; e REsp nº 445.452/RS, Rel. Min. José Delgado, DJ de 10/03/2003. 

IV - É vedado a esta Corte analisar suposta violação a preceitos constitucionais, mesmo para fins de

prequestionamento. 

V - Agravo regimental improvido."

(AgREsp 512088, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, DJ 27/09/2004, p. 216)

 

Por esses motivos, nego seguimento à apelação, tal como autoriza o art. 557, caput, do CPC."

 

De leitura da r. decisão agravada se extrai que a negativa de seguimento ao recurso de apelação ampara-se em dois

fundamentos distintos e cada um deles tem o condão, por si só, de determinar a improcedência do pedido

formulado.

 

Ocorre que, nas razões do presente agravo legal, não houve enfrentamento de um dos fundamentos da r. decisão

agravada, relativo à comprovação do preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 13 e 17 da MP 1024/95, à

título de prova pré-constituída hábil a balizar a apreciação da segurança.

 

Tal fundamento diz respeito à inadequação da via mandamental, considerando a ausência de prova pré-

constituída, não se relacionando, portanto, com a questão da falta de regulamentação da referida MP e sua

consequente aplicabilidade ou mesmo com a questão do enquadramento do contribuinte, nos termos do artigo 1º

da norma.

 

Neste contexto, impugnado somente um dos fundamentos da decisão, remanesce o outro a determinar a negativa

de seguimento, de modo a impedir o conhecimento do presente recurso.

 

Neste sentido, com base no enunciado da Súmula nº 283 do STF "É inadmissível o recurso extraordinário quando

a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles", firmou-se

a jurisprudência pátria :

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. FUNDAMENTOS AUTÔNOMOS E

SUFICIENTES. SÚMULA N. 283 DO STF. 2. Se o acórdão recorrido tem dois fundamentos autônomos e

suficientes para sua manutenção, e a parte impugna apenas um deles, incide, no caso, a Súmula n. 283 do STF. 3.

Controvérsia decidida à luz de legislação infraconstitucional. Ofenda indireta à Constituição do Brasil. Agravo

regimental a que se nega provimento.

(STF, RE 388143 AgR/CE, Segunda Turma, Rel. Ministro Eros Grau, j. 04/03/2008, v.u.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA.

SÚMULAS NS. 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. FUNDAMENTOS AUTÔNOMOS E

SUFICIENTES DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA N. 283 DP STF. OFENSA INDIRETA. 2. O Tribunal a

quo não se manifestou explicitamente sobre os temas constitucionais tidos por violados. Incidência dos óbices das

Súmulas ns. 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 3. Se o acórdão recorrido tem dois fundamentos autônomos

e suficientes para sua manutenção, e a parte impugna apenas um deles, incide, no caso, a Súmula nº 283 do STF.

4. Controvérsia decidida à luz de normas infraconstitucionais. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. Agravo

regimental a que se nega provimento.

(STF, RE 366331 AgR/MG, Segunda Turma, Rel. Ministro Eros Grau, j. 26/02/2008, v.u.)

 PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO

SUFICIENTE À SUA MANUTENÇÃO. SÚMULA N. 283/STF. PENHORA ON LINE. CAPITAL DE GIRO.

1. No julgamento do REsp n. 1.112.943-MA, da Segunda Seção, fixou-se o entendimento de que não mais se exige

a prova, por parte do credor, de exaurimento de vias extrajudiciais na busca de bens a serem penhorados antes

se efetivar a penhora on line, cuja utilização não configura ofensa às disposições do artigo 620 do

Código de Processo Civil.

Contudo, em se tratando de penhora sobre capital de giro, a questão ganha outros contornos, pois, conforme

estabelecem as disposições do artigo 655-A, § 3º, do CPC, há de se atentar para certos requisitos, tais como a

nomeação de administrador e o limite da penhora em percentual que permita à empresa a continuidade de suas
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atividades.

2. Não merece conhecimento recurso especial em que não tenham sido enfrentados todos os fundamentos do

acórdão recorrido.

Assim, tendo o Tribunal a quo concluído, com amparo em dois fundamentos distintos e suficientes à manutenção

do julgado, que a penhora on line é indevida, a devolução de apenas um desses fundamentos no recurso especial

inviabiliza seu conhecimento.

Inteligência do enunciado da Súmula n. 283 do Supremo Tribunal Federal.

3. Agravo regimental provido para reformar a decisão agravada e não conhecer do recurso especial.

(STJ , AgRg no REsp 1184025/RS, Quarta Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, j. 10/05/2011, v.u., DJe

19/05/2011)

Diante do exposto, deixo de conhecer do agravo legal interposto às fls. 170/177. 

Int.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 7418/2012 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028536-

36.1999.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO DA APELAÇÃO NOS

AUTOS PRINCIPAIS. DECLARAÇÃO DA INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO

CONHECIDOS.

1. O reconhecimento da incompetência da Justiça Federal para processar e julgar a ação principal produz efeitos

no agravo de instrumento.

2. Não mais remanescendo a competência da Justiça Federal para o processo e julgamento da ação originária, da

mesma forma o é, com o agravo de instrumento, de sorte que resta patente a impossibilidade de qualquer análise

1999.03.00.028536-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

AUTOR : BV LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A e outros

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA DA MATA RIVITTI

AUTOR : HSBC ASSET FINANCE BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A

ADVOGADO : RICARDO TOSTO DE OLIVEIRA CARVALHO

: MURILO DA SILVA FREIRE

NOME ANTERIOR : CCF BRASIL LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A

AUTOR : DIBENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

ADVOGADO : ALEXANDRE DE MENDONCA WALD

SUCEDIDO : UNIBANCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

REU : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : RUBENS APPROBATO MACHADO

REU :
CENTRO NACIONAL DE ESTUDOS E DEFESA DO CONSUMIDOR
CEDECON

ADVOGADO : HUMBERTO LENCIONI GULLO JUNIOR

No. ORIG. : 1999.61.00.004437-1 1 Vr SAO PAULO/SP
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nos autos do presente recurso, inclusive os embargos de declaração nele opostos, dada a incompetência desta

Corte.

3. Embargos de declaração não conhecidos e rejeitados. Determinação de apensamento do agravo de instrumento

aos autos da apelação cível, para fins de remessa à Justiça Estadual.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração. No mais, determinar

o apensamento do presente agravo de instrumento aos autos da apelação cível nº 1999.61.00.004437-1, para

posterior remessa dos autos à Justiça Estadual, em virtude do reconhecimento da incompetência desta Justiça

Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024106-06.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. INOVAÇÃO NAS RAZÕES

RECURSAIS. ALTERAÇÃO DOS LIMITES DO PEDIDO. IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. VALOR IRRISÓRIO. ART. 20, § 4º, CPC. MAJORAÇÃO.

É vedado ao embargante, ora apelante, nos termos do artigo 294 do CPC, alterar seu pedido, inclusive em

apelação, após a citação das embargadas, ainda que a contadoria tenha apurado valor menor que sua pretensão

inicial. Precedentes.

Apelação não deve ser conhecida em relação ao pedido de reforma do valor devido à exequente, fixado pela

sentença nos limites do pedido formulado pelo embargante na inicial.

Caso a aplicação do percentual legal resulte em valor exorbitante, pode o magistrado não se ater ao limite

indicativo previsto no CPC, de forma que a condenação corresponda à justa contrapartida do trabalho do

advogado.

Considerando a atuação e o zelo profissional, a natureza e a importância da causa quando da sua propositura, o

trabalho e o tempo exigido, nos termos do § 4º do artigo 20 do CPC, a verba honorária devida ao BACEN deve

ser majorada para R$ 2.000,00 (dois mil reais), valor adequado e suficiente, consoante entendimento adotado, na

generalidade dos casos, por esta E. 4ª Turma.

Apelação não conhecida em parte, e, na parte conhecida, parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação, e, na parte conhecida, dar

parcial provimento do recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

2001.61.00.024106-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

APELADO : MARCIA REGINA HILDEBRAND e outro

: GLORIA DIVINA BERNARDINO

ADVOGADO : MARIA JOSE FALCO MONDIN e outro

No. ORIG. : 00241060620014036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 30 de agosto de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000764-65.2003.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO.

 

Condenação na verba sucumbencial mantida, mas reduzida para 10% do valor atribuído à causa, seguindo

entendimento da Turma julgadora.

Apelação a que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000923-92.2004.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

CONSELHO INTIMADO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

I. O §4º do artigo 40 da Lei nº 6.830/80 autoriza o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente,

condicionado à prévia oitiva da Fazenda Pública.

II. Transcorridos mais de 06 anos da ciência da decisão que determinou a suspensão da execução fiscal e seu

posterior arquivamento, nos termos do artigo 40, da Lei nº 6.830/80, de rigor o reconhecimento da prescrição

intercorrente.

2003.61.09.000764-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro

APELADO : JOSE AGENOR LOPES CANCADO

ADVOGADO : WAGNER BINI e outro

INTERESSADO : QUIMICA E FARMACEUTICA GRAMBERT LTDA

2004.60.05.000923-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Mato
Grosso do Sul CREA/MS

ADVOGADO : ANA CRISTINA DUARTE

APELADO : TERRA PROJETOS AGROPECUARIO LTDA
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III. Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001517-81.2005.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. ANUIDADE. INSCRIÇÃO. CANCELAMENTO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO.

NECESSIDADE DE PAGAMENTO ENQUANTO VIGENTE A INSCRIÇÃO.

 

1. Execução de créditos referentes a anuidades devidas ao Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São

Paulo, correspondentes aos exercícios de 1999 a 2002.

2. O apelante não logrou êxito em comprovar o competente pedido de cancelamento de inscrição de seu registro

junto ao respectivo Conselho profissional.

3. Cabe às partes, em face da natureza autônoma dos embargos, trazer à colação as peças que se fizerem

necessárias ao deslinde da causa (STJ, AgRg no REsp 1.199.525).

4. A obrigação de pagar as anuidades ao Conselho fiscalizador decorre da inscrição do interessado,

independentemente de efetivo exercício da profissão.

5. Precedentes desta Corte.

6. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001364-97.2005.4.03.6115/SP

 

2005.60.02.001517-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : MARCO ANTONIO PIMENTEL DOS SANTOS

ADVOGADO : IEDA BERENICE FERNANDES DOS SANTOS e outro

APELADO : Conselho Regional de Contabilidade CRC

ADVOGADO : SANDRELENA SANDIM DA SILVA

No. ORIG. : 00015178120054036002 2 Vr DOURADOS/MS

2005.61.15.001364-3/SP
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EMENTA

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - ORDEM DOS MÚSICOS DO

BRASIL - INSCRIÇÃO - DESNECESSIDADE.

Os arts. 16 e 18 da Lei nº 3.857/60 não foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988, por serem

incompatíveis com a liberdade de expressão artística e de exercício profissional, asseguradas no art. 5º, incisos IX

e XIII.

A regulamentação de atividade profissional depende da demonstração de existência de interesse público a

proteger.

A atividade de músico não oferece risco à sociedade, diferentemente, por exemplo, das atividades exercidas por

advogados, médicos, dentistas, farmacêuticos e engenheiros, que lidam com bens jurídicos extremamente

importantes, tais como liberdade, vida, saúde, patrimônio e segurança das pessoas.

Desnecessária a exigência de inscrição perante órgão de fiscalização, seja ele ordem ou conselho. Precedentes dos

e. TRF-3 e TRF-4.

A questão foi pacificada pelo Plenário do excelso Supremo Tribunal Federal, que, em 1º de agosto de 2011, por

unanimidade dos votos, desproveu o Recurso Extraordinário (RE) 414426 (rel. Min. Ellen Gracie), de autoria do

Conselho Regional da Ordem dos Músicos do Brasil (OMB), em Santa Catarina, por entender que o exercício da

profissão de músico não está condicionado a prévio registro ou licença de entidade de classe (Informativo nº 634).

Apelação e remessa oficial improvidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005294-19.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CRMV-SP. ANUIDADES. EXTINÇÃO

DECORRENTE DE PRESCRIÇÃO.

I. Trata-se de tributo em que o lançamento do débito é notificado ao contribuinte, constituindo definitivamente o

crédito tributário, iniciando-se o prazo prescricional a partir do vencimento do débito.

II. Entre as datas de vencimento mencionadas na CDA e o ajuizamento da execução fiscal transcorreram mais de

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo OMB/SP

ADVOGADO : HUMBERTO PERON FILHO

APELADO : JOSMAR FERRAZ JUNIOR

ADVOGADO : ALEXANDRE JOSE MONACO IASI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

2005.61.82.005294-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO ALVES

APELADO : GENALVA CORREIA DE BARROS -ME

ADVOGADO : FABIOLA MACEDO VASCONCELOS e outro
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cinco anos.

III. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001887-75.2006.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ANUIDADE. CONSELHO

REGIONAL.

A fluência do prazo prescricional a partir do primeiro dia do exercício seguinte ao da anuidade, segundo o Código

Tributário Nacional, guarda relação com a decadência, conforme disposto no artigo 173, I, e não com a prescrição.

O art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80 (suspensão da prescrição por 180 dias por ocasião da inscrição em dívida ativa)

somente se aplica às dívidas de natureza não-tributária, devendo ser aplicado o art. 174 do CTN para as de

natureza tributária (Precedentes STJ).

As anuidades profissionais são exigíveis a partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 de março

subsequente, sob pena de multa moratória, nos termos do artigo 63, §§ 1º e 2º, da lei nº. 5.194/66.

Prescrição consumada.

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa.

Apelação a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023012-13.2007.4.03.6100/SP

 

 

2006.61.15.001887-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : IND/ DE COMPONENTES PLASTICOS INCOPLAS LTDA

ADVOGADO : FELICIO VANDERLEI DERIGGI e outro

APELADO :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

No. ORIG. : 00018877520064036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

2007.61.00.023012-8/SP
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AGRAVO

RETIDO. PREJUDICADO. MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. LEGITIMIDADE E INTERESSE DE AGIR.

SENTENÇA DE EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. . REFORMADA. MATÉRIA DE MÉRITO.

ARTIGO 515, § 3º, C.P.C., APLICAÇÃO. CONCURSO PÚBLICO. ISENÇÃO. TAXA DE INSCRIÇÃO.

HIPOSSUFICIENTE COMPROVADA. POSSIBILIDADE. ART. 11 DA LEI 8.112/90 E ARTS. 5º E 37, I, DA

CARTA MAGNA. VALIDADE DO CONCURSO EXAURIDA EM 02.04.2012. PERDA PARCIAL

SUPERVENIENTE DO OBJETO DA AÇÃO. PARTE REMANESCENTE DO PEDIDO. PROCEDENTE.

1. Ação civil pública proposta pelo Ministério Público Federal para que o edital de concurso público para

provimento de cargos de analista e técnico judiciários do Tribunal Regional Federal da 3ª Região contenha

hipóteses de isenção da taxa de inscrição aos candidatos comprovadamente hipossuficientes economicamente.

2. Se o certame já foi realizado e os candidatos aprovados nomeados, o agravo retido, embora reiterado, encontra-

se prejudicado.

3. Evidente o interesse de agir do Parquet, pois não há incidência do parágrafo único do artigo 1º da Lei nº

7.347/85 acrescentado pela MP nº 2.180-35/2001, visto que a taxa de inscrição não tem natureza tributária.

4. A legitimidade do Ministério Público para ingressar em juízo para atuar na defesa de candidatos em concurso

público, que é espécie ou modalidade de interesse coletivo, é conferida pelo artigo 129, inciso III, da Constituição

Federal, quanto pela legislação infraconstitucional, como, p. ex., o inciso IV do artigo 1º da Lei nº 7.347/85.

Precedente: AgRg no REsp 681.624/MG)

5. O comando judicial que impõe condenação para que, nos editais de concursos públicos, passe a constar a

menção a que os candidatos que, na forma da lei, venham demonstrar insuficiência de recursos para o pagamento

da taxa de inscrição, fazem jus à isenção, não traduz ilegitimidade, mas apenas harmoniza tal direito subjetivo,

contido no artigo 11 da Lei nº 8.112/90, com o cânon da publicidade consagrada a nível constitucional.

(Precedente: AC 2005.83.00.010666-3/PE).

6. Também não se pode olvidar que dentre as funções institucionais do Parquet compreende o zelo pela

observância dos princípios da igualdade, da não discriminação e da publicidade, bem como da garantia ao amplo

acesso aos cargos públicos.

7. O concurso é de conhecimento e/ou títulos, de modo que a não isenção da taxa aos candidatos impossibilitados

economicamente de cumprir esse requisito, equivaleria a uma pré-seleção, em contrariedade à Constituição e à

legislação pertinente.

8. Embora seja lícita a instituição de taxa de inscrição para se inscrever nos concursos públicos, não é, porém,

absoluta, pois comporta exceção em relação aos candidatos declaradamente hipossuficientes economicamente, por

força do artigo 11 da Lei nº 8.112/90 e de preceitos constitucionais (Arts. 5º e 37, I, CF).

9. A regra ínsita no artigo 37, inciso I, da Constituição Federal, estabelece o princípio de ampla acessibilidade aos

cargos, empregos e funções públicas, de modo que não pode a administração se furtar ao cumprimento da norma

ao não prever no edital do certame hipóteses de isenção para os candidatos que comprovar nos termos da lei a

impossibilidade de arcar com o valor exigido. A jurisprudência firmou entendimento no sentido de que a

hipossuficiência econômica, devidamente comprovada, não pode obstaculizar a participação do candidato ao

concurso.

10. Agravo retido conhecido, porém declarado prejudicado.

11. apelação parcialmente provida e, em consequência, reformada a sentença que extinguiu o processo sem

resolução, com fulcro no artigo 267, VI, do C.P.C..

12. Em decorrência do artigo 515, § 3º, do C.P.C.: a) declarar prejudicado o pedido relativo ao certame convocado

pelo edital de 14.06.2007 por perda superveniente do interesse de agir, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do

C.P.C.; b) julgar parcialmente procedente a ação, com base no artigo 269, inciso I, do C.P.C., para condenar a

União Federal a, nos concursos para analista e técnico judiciários do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a

serem realizados a partir da propositura desta ação, contemplar a possibilidade de isenção de taxa de inscrição em

relação aos candidatos hipossuficientes economicamente, observados os artigos 5º e 37, inciso I, da Constituição

Federal e artigo 11 da Lei nº 8.112/90.

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ADRIANA DA SILVA FERNANDES e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo retido, porém declará-lo prejudicado e dar

parcial provimento à apelação para reformar a sentença que extinguiu o processo sem resolução do mérito e, nos

termos do artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, declarar prejudicado o pedido relativo ao certame

convocado pelo edital de 14.06.2007 e julgar parcialmente procedente a ação para, a partir da propositura da ação,

contemplar a possibilidade de isenção de taxa de inscrição em relação aos candidatos hipossuficientes

economicamente aos concursos de analistas e técnicos judiciários do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001961-86.2007.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO. TRANSPORTE DE

MADEIRA. ATPF. DECRETO Nº 3.179/99. MULTA SIMPLES. APLICABILIDADE.

- O Superior Tribunal de Justiça no REsp nº 641.754-PB definiu ser a ATPF uma taxa prevista no artigo 17-A da

Lei 6.938/81 e, portanto, dentro da legalidade.

- A ATPF é a licença para o transporte de produto florestal de origem nativa, inclusive o carvão vegetal nativo

(artigo 1º da Portaria nº 44-N/93 do IBAMA). A RET é documento obrigatório, dentre outros, para madeira

serrada sob qualquer forma, laminada, aglomerada, prensada, compensada, chapas de fibra, desfolhada, faqueada,

contraplacada e para exportação (arts. 11 e 13, inciso I, da Portaria nº 44-N/93 do IBAMA).

- O artigo 17-A e seu anexo da Lei nº 6.938/81 fazem referência a produtos florestais e demais produtos. Não

distingue produtos florestais de subprodutos florestais. Foi a Portaria nº 44-N/93 que estipulou que a ATPF seria

exigida para produto florestal e o definiu como aquele que se encontra em estado bruto ou "in natura" (artigo 1º,

parágrafos 1º e 2º), ao passo que criou a RET para os demais produtos, inclusive a madeira serrada (artigo 13,

inciso I). Posteriormente, no mesmo plano normativo, a Instrução Normativa nº 04, de 27.07.2001, extinguiu a

RET e a substituiu pela ATPF (artigo 1º). Em 18.08.2006, sobreveio a Portaria MMA nº 253, que substituiu a

ATPF pelo DOF - documento de origem florestal e estabeleceu que é licença obrigatória para produtos e

subprodutos florestais de origem nativa (artigo 1º, parágrafo 1º). Em 21.08.2006, foi editada a Instrução

Normativa IBAMA nº 112, que tratou pormenorizadamente do DOF e exigiu o documento para produtos e

subprodutos florestais de origem nativa.

- A entrada e saída de produtos e subprodutos florestais devem estar cobertas pela ATPF. O IBAMA a emite e

realiza a certificação por meio da ficha de controle mensal, nos termos da Portaria IBAMA nº 44-N/93.

- O fato de ter havido venda de madeira serrada excedente àquela acobertada por ATPF justifica, em princípio, a

autuação, conforme previsto no artigo 32, parágrafo único, do Decreto nº 3.179/99, ao qual não houve

transgressão.

- O artigo 2º, inciso I, do Decreto nº 3.179/99 prevê dentre as sanções para as infrações administrativas a

advertência e, no parágrafo 2º, diz que será aplicada pela inobservância das disposições do decreto e da legislação

em vigor, sem prejuízo das demais sanções previstas no artigo. Assim, a multa simples a que faz referência o

parágrafo 3º, inciso I, como sucedâneo da advertência não se confunde com as sanções catalogadas no capítulo II

do Decreto nº 3.179/99.

2007.61.18.001961-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : J B ALVES MADEIREIRA -EPP

ADVOGADO : LARYSSA SANTOS LAZARIM e outro

: RODRIGO OTAVIO SILVA DE CAMPOS

APELADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO

No. ORIG. : 00019618620074036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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- Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007712-56.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. NOTIFICAÇÃO. AUSÊNCIA.

 

O pagamento de anuidades devidas a conselhos profissionais detém natureza tributária, constituindo contribuição

de interesse das categorias profissionais sujeitas a lançamento de ofício.

O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do contribuinte para efetuar o devido pagamento do tributo, sendo

suficiente a comprovação da remessa via postal ao seu domicílio (Precedentes STJ).

In casu, a apelante não logrou êxito em comprovar a regular notificação.

Honorários arbitrados pelo Juízo a quo de acordo com entendimento da Turma julgadora.

Apelação e recurso adesivo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e ao recurso adesivo, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015450-61.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

2008.61.06.007712-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : FUNES DORIA E CIA LTDA

ADVOGADO : CLAUDIA CARON NAZARETH e outro

No. ORIG. : 00077125620084036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2008.61.82.015450-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : LUIZ ANTONIO CALIL
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EMENTA

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. ANUIDADE. INSCRIÇÃO. CANCELAMENTO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO.

NECESSIDADE DE PAGAMENTO ENQUANTO VIGENTE A INSCRIÇÃO.

 

1. Execução de créditos referentes a anuidades devidas ao Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São

Paulo, correspondentes aos exercícios de 2000 a 2004.

2. O apelante não logrou êxito em comprovar o competente pedido de cancelamento de inscrição de seu registro

junto ao respectivo Conselho profissional.

3. Cabe às partes, em face da natureza autônoma dos embargos, trazer à colação as peças que se fizerem

necessárias ao deslinde da causa (STJ, AgRg no REsp 1.199.525).

4. A obrigação de pagar as anuidades ao Conselho fiscalizador decorre da inscrição do interessado,

independentemente de efetivo exercício da profissão.

5. Precedentes desta Corte.

6. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022944-35.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA E SUFICIENTE. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.

PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

- Inocorrência no acórdão embargado de omissão a ser sanada.

- O julgador não está obrigado a manifestar-se sobre toda a matéria trazida no recurso, mormente quando

apresenta fundamentação adequada e suficiente para sustentar o decisum.

- Descabida a atribuição dos pretendidos efeitos modificativos aos embargos opostos, com a finalidade de

adequação do julgado à tese defendida pela embargante.

- Impossibilidade de acolhimento dos declaratórios apresentados com o propósito de prequestionamento quando

ADVOGADO : THEREZA CHRISTINA C DE CASTILHO CARACIK e outro

CODINOME : LUIS ANTONIO CALIL

APELADO : Conselho Regional de Economia CORECON

ADVOGADO : PAULO ROBERTO SIQUEIRA e outro

No. ORIG. : 00154506120084036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.022944-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MUNICIPIO DE NOVA ALIANCA SP

ADVOGADO : RAUL BERETTA

No. ORIG. : 08.00.00002-7 1 Vr POTIRENDABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     1357/3836



ausentes os requisitos previstos no artigo 535 do Estatuto Processual Civil.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, para o fim de rejeitá-los,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024326-63.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE

FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. CDA. ATENDIDOS

OS REQUISITOS FORMAIS DA LEF E DO CTN. NECESSIDADE DE PAGAMENTO ENQUANTO

VIGENTE A INSCRIÇÃO.

 

Execução de créditos correspondentes a anuidades devidas ao Conselho Regional de Serviço Social da 9ª Região -

CRSS.

Referidas anuidades profissionais constituem-se em débitos no exercício seguinte, sendo exigíveis a partir de 1º de

janeiro, e, devendo ser pagas até 31 de dezembro de cada ano, conforme o disposto no artigo 79, caput, e §3º, da

Resolução nº. 378/98-CFESS.

Não ocorrência de prescrição.

Certidão de Dívida Ativa elaborada conforme os ditames da Lei de Execuções Fiscais e Código Tributário

Nacional.

A obrigação de pagar as anuidades a Conselho profissional decorre da inscrição do interessado,

independentemente de efetivo exercício da profissão.

Precedentes desta Corte.

Apelação a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

2009.03.99.024326-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : BELMIRA NUNES

ADVOGADO : ANA ALICE DOS SANTOS

APELADO : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao

ADVOGADO : JULIANO DE ARAUJO MARRA

No. ORIG. : 08.00.00921-3 A Vr BATATAIS/SP
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00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037880-65.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPROVIDO O AGRAVO

REGIMENTAL POR AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE. OMISSÕES INEXISTENTES EIS QUE ABORDADAS NA DECISÃO MONOCRÁTICA

AGRAVADA. REDISCUSSÃO DE QUESTÕES JÁ DECIDIDAS. CARÁTER INFRINGENTE.

INVIABILIDADE. PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA. NECESSIDADE DE DEMONSTRAR OS

REQUISITOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS REJEITADOS.

1. A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

2. O julgado entendeu por negar provimento ao agravo regimental porque o agravante não demonstrou a

inexistência da invocada jurisprudência dominante, mantendo-se a decisão monocrática que negou provimento à

apelação e que abordou devidamente as questões que o embargante alega terem sido omitidas.

3. Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já

decidida, emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente,

quesitos formulados.

4. Inviável em sede de embargos declaratórios a desconstituição dos fundamentos do acórdão embargado e

conseqüente reexame da matéria.

5. Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

6. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007520-77.2009.4.03.6110/SP

 

 

 

2009.03.99.037880-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MUNICIPIO DE ANGATUBA SP

ADVOGADO : GUSTAVO DOS SANTOS AFONSO

No. ORIG. : 09.00.00001-8 1 Vr ANGATUBA/SP

2009.61.10.007520-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - LEI 12.514/2011 - APLICABILIDADE IMEDIATA - NORMA PROCESSUAL.

O artigo 8º da Lei nº 12.514/11 que estabelece: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente,

tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, de acordo com o princípio tempus regit actum.

O legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as respectivas

execuções das anuidades, nada obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da

cobrança judicial, "ex vi" do art. 7º, c/c o art. 6º, I, da Lei nº 12.514/11.

Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003133-10.2009.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINÁRIA. REGISTRO. EXIGIBILIDADE.

 

A obrigatoriedade de registro, junto aos Conselhos profissionais, bem como a contratação de profissional

específico, são determinadas pela atividade básica ou pela natureza dos serviços prestados pela empresa (Lei

6.830/80, art. 1º).

A jurisprudência do STJ consolidou-se no sentido de que as empresas de laticínios devem estar inscritas junto ao

Conselhos Regionais de Medicina Veterinária, na forma do fixado pelo art. 5º, letra "f", da Lei 5.517/68 (REsp.

445381/MG, 622323/SP e REsp nº. 442973/SC).

Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

ADVOGADO : JERRY ALVES DE LIMA e outro

APELADO : WALTER MANDOLESI

No. ORIG. : 00075207720094036110 3 Vr SOROCABA/SP

2009.61.13.003133-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : USINA DE LATICINIOS JUSSARA S/A

ADVOGADO : HUMBERTO LUIZ BALIEIRO e outro

APELADO : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES e outro

No. ORIG. : 00031331020094036113 1 Vr FRANCA/SP
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MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003282-64.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPROVIDO O AGRAVO

REGIMENTAL POR AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE. OMISSÕES INEXISTENTES EIS QUE ABORDADAS NA DECISÃO MONOCRÁTICA

AGRAVADA. REDISCUSSÃO DE QUESTÕES JÁ DECIDIDAS. CARÁTER INFRINGENTE.

INVIABILIDADE. PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA. NECESSIDADE DE DEMONSTRAR OS

REQUISITOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS REJEITADOS.

1. A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

2. O julgado entendeu por negar provimento ao agravo regimental porque o agravante não demonstrou a

inexistência da invocada jurisprudência dominante, mantendo-se a decisão monocrática que negou provimento à

apelação e que abordou devidamente as questões que o embargante alega terem sido omitidas.

3. Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já

decidida, emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente,

quesitos formulados.

4. Inviável em sede de embargos declaratórios a desconstituição dos fundamentos do acórdão embargado e

conseqüente reexame da matéria.

5. Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

6. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003283-49.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

2009.61.26.003282-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Santo Andre SP

ADVOGADO : CLEMENCE MOREIRA SIKETO e outro

No. ORIG. : 00032826420094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2009.61.26.003283-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPROVIDO O AGRAVO

REGIMENTAL POR AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE. OMISSÕES INEXISTENTES EIS QUE ABORDADAS NA DECISÃO MONOCRÁTICA

AGRAVADA. REDISCUSSÃO DE QUESTÕES JÁ DECIDIDAS. CARÁTER INFRINGENTE.

INVIABILIDADE. PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA. NECESSIDADE DE DEMONSTRAR OS

REQUISITOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS REJEITADOS.

1. A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

2. O julgado entendeu por negar provimento ao agravo regimental porque o agravante não demonstrou a

inexistência da invocada jurisprudência dominante, mantendo-se a decisão monocrática que negou provimento à

apelação e que abordou devidamente as questões que o embargante alega terem sido omitidas.

3. Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já

decidida, emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente,

quesitos formulados.

4. Inviável em sede de embargos declaratórios a desconstituição dos fundamentos do acórdão embargado e

conseqüente reexame da matéria.

5. Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

6. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005900-79.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - LEI 12.514/2011 - APLICABILIDADE IMEDIATA - NORMA PROCESSUAL.

1. O artigo 8º da Lei nº 12.514/11 que estabelece: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente,

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Santo Andre SP

ADVOGADO : CLEMENCE MOREIRA SIKETO e outro

No. ORIG. : 00032834920094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2009.61.26.005900-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : FERNANDES DIAGNOSTICOS POR IMAGEM S/S LTDA

No. ORIG. : 00059007920094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, de acordo com o princípio tempus regit actum.

2. O legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as respectivas

execuções das anuidades, nada obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da

cobrança judicial, "ex vi" do art. 7º, c/c o art. 6º, I, da Lei nº 12.514/11.

3. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048285-68.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA. INTIMAÇÃO

PESSOAL. DESNECESSIDADE. APELO NÃO PROVIDO.

- Não há que se falar em nulidade da publicação e efeitos decorrentes, bem como violação aos princípios do

contraditório e ampla defesa, porquanto a decisão foi feita por órgão oficial.

- A Lei nº 6.830/80, no seu artigo 25, introduziu a prerrogativa de intimação pessoal do representante da fazenda

pública. Os conselhos regionais equiparam-se à figura de autarquia federal. No entanto, não existe norma que

conceda aos procuradores de autarquia de fiscalização profissional o privilégio de intimação pessoal, como ocorre

com outras carreiras, como exemplo, a Advocacia Pública da União, Ministério Público e Defensoria Pública.

- O citado artigo 25 da Lei de Execução Fiscal, não estendeu aos advogados contratos a intimação pessoal,

conforme procuração outorgada pela presidente do conselho regional de economia.

- Inaplicável o disposto no artigo 9º da Lei nº 9.469/97, pois nem todos os conselhos de fiscalização profissional

possuem advogados em seus quadros efetivos, motivo pelo qual alguns juntam procurações aos autos como o fez a

apelante, ainda que por ocasião do recurso. Verifico ainda que a petição inicial e o apelo interposto foram

subscritos por advogados com menção ao número de inscrição no OAB/SP, os quais não provaram suas condições

de procuradores autárquicos, porquanto não apresentaram número de matrícula ou termo de posse ou quaisquer

documentos comprobatórios da posição que alegaram.

- Nos moldes do artigo 236 do Código de Processo Civil é válida a publicação de fl. 08 e seus regulares efeitos,

uma vez que feita por órgão oficial.

- Apelação não provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2009.61.82.048285-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP

ADVOGADO : CLAUDIO GROSSKLAUS

APELADO : VERA LUCIA YOSHIE KOIKE

No. ORIG. : 00482856820094036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 30 de agosto de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031147-73.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. APELAÇÃO RECEBIDA APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO.

EXCEPCIONALIDADE NÃO VERIFICADA. PRECEDENTES. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Consoante assentado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, a apelação em ação cautelar possui efeito devolutivo, sendo concedido, apenas excepcionalmente,

eventual efeito suspensivo, na hipótese de risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

- Não verificado, na hipótese, a excepcionalidade aventada, pelo que cabível apenas o efeito devolutivo do recurso

nos autos da ação subjacente.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024650-19.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.00.031147-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE e outro

INTERESSADO : ANTONIO CARLOS PONCE

ADVOGADO : KLEBER GUERREIRO BELLUCCI e outro

INTERESSADO : MYRIAM POLICASTRO e outros

: LARISSA ANDRADE RODRIGUES DOS SANTOS FERRAIOLI

: ANDRE VINICIUS DE ALMEIDA FERRAIOLI

ADVOGADO : GILBERTO ABRAHAO JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 134/136-Vº

No. ORIG. : 00263408720034036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.024650-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANNA PAOLA NOVAES STINCHI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO

ADVOGADO : MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA E SUFICIENTE. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.

PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

- Inocorrência no acórdão embargado de omissão a ser sanada.

- O julgador não está obrigado a manifestar-se sobre toda a matéria trazida no recurso, mormente quando

apresenta fundamentação adequada e suficiente para sustentar o decisum.

- Descabida a atribuição dos pretendidos efeitos modificativos aos embargos opostos, com a finalidade de

adequação do julgado à tese defendida pela embargante.

- Impossibilidade de acolhimento dos declaratórios apresentados com o propósito de prequestionamento quando

ausentes os requisitos previstos no artigo 535 do Estatuto Processual Civil.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, para o fim de rejeitá-los,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033213-02.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ANUIDADE. CONSELHO

PROFISSIONAL.

 

1. A fluência do prazo prescricional a partir do primeiro dia do exercício seguinte ao da anuidade, segundo o

Código Tributário Nacional, guarda relação com a decadência, conforme disposto no artigo 173, I, e não com a

prescrição.

2. O art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80 (suspensão da prescrição por 180 dias por ocasião da inscrição em dívida

ativa) somente incide sobre as dívidas de natureza não-tributária, devendo ser aplicado o art. 174 do CTN para as

de natureza tributária (Precedentes STJ).

3. As anuidades profissionais do Conselho profissional em testilha devem ser pagas até 31 de março de cada

exercício, nos termos das Resoluções internas do COFEN - Conselho Federal de Enfermagem.

4. Prescrição consumada apenas no que se refere ao exercício de 2003.

5. Honorários advocatícios devidos pela apelada, face à sucumbência mínima, fixados em 10% sobre o valor da

causa.

6. Apelação a que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

: FERNANDA FLORÊNCIO

No. ORIG. : 09.00.00023-9 2 Vr REGISTRO/SP

2010.03.99.033213-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : ANITA FLAVIA HINOJOSA

APELADO : NADIA ALESSANDRA DECANINI

ADVOGADO : JULIANA RIBEIRO VIEIRA DA SILVA (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 09.00.00002-0 2 Vr CASA BRANCA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017300-22.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRITUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. RFFSA. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA DA UNIÃO.

IMUNIDADE RECÍPROCA. CF, ARTIGO 150, VI, "A". REQUERIMENTO EM CONTRARRAZÕES.

NÃO CONHECIMENTO. LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ. INOCORRÊNCIA.

- A STF, no RE nº 588.176/PR, reconheceu a repercussão geral da matéria. Tal fato não impede o julgamento por

este tribunal, porquanto o artigo 543-B do CPC, diz respeito aos recursos extraordinários interpostos contra

decisão desta corte.

- A RFFSA foi extinta em 22.01.2007, por força da MP nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/2007. A União a

sucedeu nos direitos, obrigações e ações judiciais, bem como nos bens imóveis pertencentes à referida rede

ferroviária.

- Sem rigor o raciocínio de que o imóvel integrou o acervo da União em 2009, pois a transferência dos imóveis da

RFFSA para a União se deu na data de 27.01.2007, conforme MP nº 353, convertida na Lei nº 11.483/2007.

Portanto, anteriormente à CDA nº 11272/2008, que é relativa ao exercício de 2008. De qualquer forma, mesmo

que posteriores à dívida cobrada, a imunidade prevaleceria. É a jurisprudência iterativa.

- Os artigos 34 do CTN e 150, § 6º, da CF devem ser harmonizados com o artigo 150, VI, "a", da Carta Magna,

imunidade de caráter absoluto. Não há contrariedade aos artigos 156, I, e 37, caput, do texto constitucional.

- Não se conhece do requerimento de fixação de honorários advocatícios em contrarrazões, já que o pedido

deveria ser feito por meio de recurso.

- Inexiste qualquer ato de litigância de má fé da apelante, à vista do que dispõe o artigo 17 do CPC. Certamente,

recorrer não o é.

- Apelação não provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

2010.61.05.017300-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA SP

ADVOGADO : OTAVIO ROBERTO MACIEL

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00173002220104036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004122-40.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - LEI 12.514/2011 - APLICABILIDADE IMEDIATA - NORMA PROCESSUAL.

1. O artigo 8º da Lei nº 12.514/11 que estabelece: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente,

tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, de acordo com o princípio tempus regit actum.

2. O legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as respectivas

execuções das anuidades, nada obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da

cobrança judicial, "ex vi" do art. 7º, c/c o art. 6º, I, da Lei nº 12.514/11.

3. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022827-15.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CREA-SP. ANUIDADES. EXTINÇÃO

DECORRENTE DE PRESCRIÇÃO.

I. Trata-se de tributo em que o lançamento do débito é notificado ao contribuinte, constituindo definitivamente o

crédito tributário, iniciando-se o prazo prescricional a partir do vencimento do débito.

II. Entre as datas de vencimento mencionadas na CDA e o ajuizamento da execução fiscal transcorreram mais de

cinco anos.

III. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

2010.61.26.004122-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO : URZIFARMA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

No. ORIG. : 00041224020104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2010.61.82.022827-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro

APELADO : METALURGICA WALCAR IND/ E COM/ LTDA

No. ORIG. : 00228271520104036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027029-

20.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO.

CERCEAMENTO DE DEFESA . PROVA TESTEMUNHAL. DESNECESSIDADE.

Cediço, no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, que o magistrado não fica obrigado a manifestar-se sobre

todas as alegações deduzidas nos autos, nem a ater-se aos fundamentos indicados pelas partes, ou a responder um

a um a todos os seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisão, o que de

fato ocorreu. Precedentes jurisprudenciais.

Dentre os pedidos formulados na ação principal, relativamente àquele no qual se requer a nulidade de contratos de

mútuo celebrados com o conglomerado financeiro do Banco Santos, verifica-se que se funda no artigo 166, VI do

Código Civil Brasileiro, que dispõe sobre a nulidade do negócio jurídico cujo objeto seja fraudar a lei imperativa.

Despiciendo, pois, o deferimento da prova testemunhal fincado no artigo 404 do CPC, por se tratar de hipótese de

contrato simulado (artigo 167 do Código Civil), ao qual, conquanto também se impute nulidade, constitui figura

distinta daquela prevista no artigo 166, VI do CPC. 

Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

2011.03.00.027029-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : TM DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO : RICARDO HASSON SAYEG e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.1871

INTERESSADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

INTERESSADO : EDEMAR CID FERREIRA

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO WINTHER REBELLO JUNIOR

INTERESSADO : BANCO SANTOS S/A massa falida

ADVOGADO : CLAUDIA NEVES MASCIA e outro

INTERESSADO :
SANTOSPAR INVESTIMENTOS PARTICIPACOES E NEGOCIOS S/A massa
falida e outro

: SANVEST PARTICIPACOES S/A massa falida

ADVOGADO : JEREMIAS ALVES PEREIRA FILHO e outro

INTERESSADO : PROCID PARTICIPACOES E NEGOCIOS S/A massa falida e outro

ADVOGADO : JOSÉ NAZARENO RIBEIRO NETO e outro

INTERESSADO : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

PROCURADOR : JOSE ROBERTO PINGUELO LEITE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ADMINISTRADOR
JUDICIAL

: VANIO CESAR PICKLER AGUIAR

: VALDOR FACCIO

No. ORIG. : 00352800720044036100 20 Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030072-62.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO - ARTIGO 223 DA CF -

LEI Nº 4.117/62 - DECRETO Nº 5.371/05 - RETRANSMISSÃO DE CANAIS DE TELEVISÃO -

NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO PELO ENTE COMPETENTE.

Improcedente a alegação do agravado de que a medida adotada pela autarquia-agravante foi realizada sem

qualquer oportunidade de ampla defesa ou contraditório.

O município-agravado foi notificado a interromper os serviços em outubro de 2010, e não tomou quaisquer

medidas para regularizar sua situação.

Nos termos do artigo 33, da Lei nº 4.117/62 e do Decreto nº 5.371/05 é necessária a autorização, pelo ente estatal

competente, para a prestação do serviço de telecomunicações.

Preceitua a Constituição Federal em seu artigo 223 que o ato de outorga ou renovação de concessão somente

produz efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional (§3º, art. 223. CF).

Afastado o prejuízo imediato à população, visto que a retransmissão dos canais mais populares (TV Globo, Rede

Record, SBT e Rede Bandeirantes.) foi mantida.

Agravo de instrumento provido para determinar a lacração e interrupção dos sinais de retransmissão dos demais

canais (TV Aparecida, Rede Cultura, Canção Nova, Século 21, Rede TV e Rede Vida).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034053-02.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.030072-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL

ADVOGADO : EDUARDO FORTUNATO BIM e outro

AGRAVADO : MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA-SP

ADVOGADO : JOAQUIM VALENTIM DO NASCIMENTO NETO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00031970720114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2011.03.00.034053-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP
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EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. CONSELHO DE CLASSE.

ANUIDADE. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/2004. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA À ESPÉCIE DA LEI 12.514/11. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

- A norma em comento ostenta natureza processual, posto que versa sobre o direito de ação na espécie, ou seja, o

direito de invocar a tutela estatal para o fim de exigir, judicialmente, somente os valores que atinjam, no mínimo,

quatro anuidades, limite não atingido na hipótese.

- Em se tratando de norma processual, é sabido que a regra tem aplicação imediata e atinge a todos os processos

de execução fiscal que se encontrem em curso, independentemente de a época de constituição dos créditos ser

anterior ou posterior à vigência da Lei n.12.514/11.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008400-40.2011.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO - MANDADO SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - COLAÇÃO DE GRAU -

PARTICIPAÇÃO DE FORMA SIMBÓLICA - LIMINAR DEFERIDA E CONFIRMADA PELA SENTENÇA -

SITUAÇÃO CONSOLIDADA PELO DECURSO DO TEMPO - APLICAÇÃO DA TEORIA DO FATO

CONSUMADO.

A impetrante requereu na inicial a concessão da segurança para participar, de forma simbólica, da solenidade de

colação de grau no Curso de Direito, realizada em 23 de agosto de 2011, sem que tivesse concluído as disciplinas

de Direito Civil V e Direito Civil VI, sob o argumento de que pagara o valor correspondente à festividade e que

seus familiares viriam de Bauru/SP para assistir a esse ato.

A liminar, deferida em 22 de agosto de 2011, foi confirmada pela sentença em 16 de fevereiro de 2012, do que se

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro

INTERESSADO : PAULO CESAR BUENO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 151-152-vº

No. ORIG. : 00313468120074036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2011.60.00.008400-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

PARTE AUTORA : ROBERTO SIMIAO DE SOUZA

ADVOGADO : FABIO CASTRO LEANDRO e outro

: HEITOR MIRANDA GUIMARAES

PARTE RÉ : ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA

ADVOGADO : ANDERSON REGIS PASQUALETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00084004020114036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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depreende que o objetivo perseguido pela impetrante já foi alcançado.

Considerando que a participação da estudante na cerimônia simbólica de colação de grau não lhe conferirá o título

de bacharel em direito, e que a efetiva conclusão do curso se dá com a assinatura da documentação e registro junto

aos órgãos competentes, é razoável que se aplique a teoria do fato consumado para preservar a situação

consolidada pelo decurso do tempo. Precedentes do STJ e TRF-3.

Remessa oficial desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022789-21.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - INSS - ADVOGADO -

PROTOCOLO DE MAIS DE UM REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO POR ATENDIMENTO EM POSTO DO

INSS - ATENDIMENTO INDEPENDENTE DE AGENDAMENTO PRÉVIO

Constitui obstáculo desnecessário e indevido ao exercício de atividade profissional, a determinação para que o

advogado retire senha e enfrente nova fila a cada requerimento de benefício previdenciário.

Necessário o agendamento prévio para protocolização de requerimentos, porque a pretensão de atendimento

privilegiado prejudica os demais segurados que não têm condições econômicas de contratar advogado para

representá-los em seus pleitos administrativos.

Apelação parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000484-28.2011.4.03.6105/SP

2011.61.00.022789-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : ANDERSON GUIMARAES DA SILVA

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOFIA MUTCHNIK e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00227892120114036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     1371/3836



 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHO

REGIONAL DE FARMÁCIA - FISCALIZAÇÃO - COMPETÊNCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS

EM UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO - NÃO OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE

PROFISSIONAL FARMACÊUTICO.

Compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização acerca da existência de profissional habilitado no

estabelecimento comercial.

O dispensário de medicamentos fornece medicamentos única e exclusivamente por solicitação de médicos, não

havendo manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, tampouco aviamento de receitas, preparação de drogas

ou manipulação de remédios por qualquer processo.

Não havendo obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico em dispensário de medicamentos, é

ilegítima a autuação das Unidades Básicas de Saúde do Município, restando insubsistentes as Certidões de Dívida

Ativa que instruem a execução. Precedentes do C. STJ e do E. TRF-3.

Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000605-56.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - REEXAME

NECESSÁRIO - VALOR DO DÉBITO EXCEDENTE A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS -

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - FISCALIZAÇÃO - COMPETÊNCIA - DISPENSÁRIO DE

MEDICAMENTOS EM UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO - NÃO OBRIGATORIEDADE DA

PRESENÇA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO.

2011.61.05.000484-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA e outro

APELADO : Prefeitura Municipal de Campinas SP

ADVOGADO : VALÉRIA VAZ DE LIMA e outro

No. ORIG. : 00004842820114036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.05.000605-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA e outro

APELADO : Prefeitura Municipal de Campinas SP

ADVOGADO : JOAO BATISTA BORGES e outro

No. ORIG. : 00006055620114036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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Sentença submetida ao reexame necessário, uma vez que o valor do débito excede o limite estabelecido no art.

475, § 2º, do CPC.

Compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização acerca da existência de profissional habilitado no

estabelecimento comercial.

O dispensário de medicamentos fornece medicamentos única e exclusivamente por solicitação de médicos, não

havendo manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, tampouco aviamento de receitas, preparação de drogas

ou manipulação de remédios por qualquer processo.

Não havendo obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico em dispensário de medicamentos, é

ilegítima a autuação das Unidades Básicas de Saúde do Município, restando insubsistentes as Certidões de Dívida

Ativa que instruem a execução. Precedentes do C. STJ e do E. TRF-3.

Apelação e remessa oficial tida por interposta desprovidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017030-61.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - LEI 12.514/2011 - APLICABILIDADE IMEDIATA - NORMA PROCESSUAL.

O artigo 8º da Lei nº 12.514/11 que estabelece: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente,

tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, de acordo com o princípio tempus regit actum.

O legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as respectivas

execuções das anuidades, nada obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da

cobrança judicial, "ex vi" do art. 7º, c/c o art. 6º, I, da Lei nº 12.514/11.

Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007308-73.2011.4.03.6114/SP

2011.61.05.017030-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : CEMEP CENTRO DE ESTUDOS MEDICO PSICOLOGICO S/C LTDA

No. ORIG. : 00170306120114036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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EMENTA

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - INSTITUIÇÃO PRIVADA -

RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA - PERDA DE PRAZO - IMPOSSIBILIDADE.

Segundo o art. 5º da Lei nº 9.870/99, os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à

renovação das matrículas, observado o calendário escolar da instituição da instituição de ensino superior.

O art. 207 da Constituição Federal estabelece que as universidades gozam de autonomia didático-científica,

administrativa e de gestão financeira e patrimonial.

Consoante as informações prestadas, a impetrada mantém calendário escolar, determinando previamente o período

de renovação de matrícula, e envia, por semestre, boletos bancários às residências dos alunos adimplentes do

período letivo anterior.

De acordo com o Manual do Aluno - 2011, item 5.2, editado pela Universidade Metodista de São Paulo, a

renovação de matrícula a cada semestre letivo é obrigatória e de responsabilidade do aluno, de acordo com os

prazos fixados no calendário acadêmico, para prosseguir seus estudos até a conclusão do curso.

Logo, não poderia o impetrante exigir a efetivação de sua rematrícula fora da época prevista, sob a inaceitável

alegação de não ter recebido o boleto bancário de julho de 2011 - refutando a afirmação da impetrada -, visto que

ele mesmo, por esquecimento, perdeu o prazo.

Apelação desprovida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000475-14.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.61.14.007308-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : FERNANDO CAUE SILVA

ADVOGADO : JOSEFA SILVANA SALES DA SILVA e outro

APELADO : UNIVERSIDADE METODISTA DE SAO PAULO

ADVOGADO : ROBERTO ALVES DA SILVA

No. ORIG. : 00073087320114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.03.00.000475-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE e outro

AGRAVADO : GASTAO TERUO YAMAMOTO espolio

ADVOGADO : GUSTAVO ADOLFO CELLI MASSARI

REPRESENTANTE : MARIA HATSUE YAMAMOTO e outros

: MARCOS TETSUO YAMAMOTO

: CLAUDIA MAYUMI YAMAMOTO

: ADRIANO HIDEKI YAMAMOTO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. CÁLCULOS DA CONTADORIA JUDICIAL. AUSÊNCIA DE AFRONTA

À COISA JULGADA.

I. Estando os cálculos de liquidação em conformidade com os termos constantes do título executivo judicial, não

há que se falar em excesso de execução ou ofensa à coisa julgada, sendo de rigor a manutenção do quantum

apresentado pela Contadoria Judicial, bem como o teor da decisão agravada.

II. Prejudicada a análise dos embargos de declaração.

III. Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, restando

prejudicados os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000818-10.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA.

MANUTENÇÃO.

1. Não há alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de efeito

suspensivo.

2. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00003141020084036122 1 Vr TUPA/SP

2012.03.00.000818-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : MONFORTE TAVARES E CIA LTDA

ADVOGADO : CLARA ELIZABETH TAVARES MONFORTE e outro

INTERESSADO : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 579/580

No. ORIG. : 00118861220114036104 2 Vr SANTOS/SP
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00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007830-75.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - ATRIBUIÇÃO - COMPETÊNCIA - BANCO

CENTRAL DO BRASIL.

O Banco Central do Brasil é autarquia federal, criada pela Lei nº 4.595/64 e tem como missão assegurar a

estabilidade do poder de compra da moeda e um sistema financeiro sólido e eficiente.

As principais atribuições do BACEN, de acordo com as informações obtidas no seu sítio, são: a condução das

políticas monetária, cambial, de crédito e de relações financeiras como exterior; a regulação e a supervisão do

Sistema Financeira Nacional (SFN) e a administração do sistema de pagamento e do meio circulante.

Não cabe ao Banco Central do Brasil o controle ou fiscalização dos serviços prestados pelas instituições

financeiras em relação aos seus clientes.

Precedente: TRF1, AC 200533000081400, relatora Des. Federal SELENE MARIA DE ALMEIDA, e-DJF1

18.04.2012, pág. 11.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2012.03.00.007830-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO e outro

AGRAVADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE e outro

AGRAVADO : BANCO NOSSA CAIXA S/A

ADVOGADO : RODRIGO PRADO TARGA

AGRAVADO : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE SOUZA CRESPO e outro

AGRAVADO : BANCO BRADESCO S/A e outros

: BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA

: BANCO SANTANDER BRASIL S/A

ADVOGADO : JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO e outro

AGRAVADO : BANCO ITAU S/A e outros

ADVOGADO : ALUÍZIO JOSÉ DE ALMEIDA CHERUBINI e outro

AGRAVADO : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO

ADVOGADO : ALUÍZIO JOSÉ DE ALMEIDA CHERUBINI

AGRAVADO : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A

ADVOGADO : ALUÍZIO JOSÉ DE ALMEIDA CHERUBINI e outro

AGRAVADO : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A

ADVOGADO : JULIO CESAR MONTEIRO e outro

AGRAVADO :
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE BAURU E REGIAO

ADVOGADO : SANDRO LUIZ FERNANDES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00051451720064036108 1 Vr BAURU/SP
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São Paulo, 30 de agosto de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009999-35.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIMINAR. CERTIDÃO DE APROVAÇÃO E INSCRIÇÃO NOS QUADROS

DA OAB.

A atuação do Poder Judiciário, em certames seletivos e concursos públicos, deve restringir-se ao controle da

legalidade e da observância das regras contidas no respectivo edital, sendo inviável qualquer análise acerca dos

critérios de correção e das notas atribuídas em cada etapa, sob pena de ofender ao princípio da separação dos

poderes (art. 2º, CF/1988).

O C. Supremo Tribunal Federal decidiu que "não cabe ao Poder Judiciário, no controle jurisdicional da legalidade,

que é o compatível com ele, do concurso público, substituir-se à banca examinadora nos critérios de correção de

provas e de atribuição de notas a elas."

Para a concessão da medida liminar pleiteada é necessária a presença cumulativa do "periculum in mora" e do

"fumus boni iuris".

Ausente o "fumus boni iuris", uma vez que, a princípio, não há ilegalidade ou abusividade no ato apontado como

coator.

Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010445-38.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.009999-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : GABRIEL SBOROWSKI POLON

ADVOGADO : MARCOS APARECIDO POLON e outro

AGRAVADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao MS

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO M A LAZZARI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00017097320124036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2012.03.00.010445-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO PALACIO FILHO e outro

AGRAVADO : CIA BRASILEIRA DE ALUMINIO

ADVOGADO : LOURICE DE SOUZA e outro

PARTE AUTORA : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - AMBIENTAL - FISCALIZAÇÃO - PLANO

DE TRABALHO.

Apura-se que apesar da sentença ter sido proferida em outubro de 2008, somente em maio de 2011 foi realizada a

primeira vistoria pelos mencionados servidores, os quais constataram a existência de várias pendências, não

executadas pela empresa-ré.

O órgão ambiental tem o dever de acompanhar e fiscalizar a execução do Plano de Recuperação, com o intuito de

verificar se o cronograma está sendo seguido.

Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012237-27.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. CONSELHO DE CLASSE.

ANUIDADE. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/2004. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA À ESPÉCIE DA LEI 12.514/11. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

- A norma em comento ostenta natureza processual, visto que versa sobre o direito de ação na espécie, ou seja, o

direito de invocar a tutela estatal para o fim de exigir, judicialmente, somente os valores que atinjam, no mínimo,

quatro anuidades, limite atingido na hipótese.

- Em se tratando de norma processual, é sabido que a regra tem aplicação imediata e atinge a todos os processos

de execução fiscal que se encontrem em curso, independentemente de a época de constituição dos créditos ser

anterior ou posterior à vigência da Lei n.12.514/11.

- Em arremate, insta consignar que o valor da anuidade a ser considerado para o fim colimado deve ser o de

PARTE AUTORA : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00010692020104036104 4 Vr SANTOS/SP

2012.03.00.012237-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AGRAVANTE : JOON HO JO

ADVOGADO : MARTA REGINA SATTO VILELA

: SIRLEI NOBRE NASCIMENTO DE OLIVEIRA

INTERESSADO : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP

ADVOGADO : DIEGO LUIZ DE FREITAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 48/49-vº

No. ORIG. : 00514591720114036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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vigência no momento da apreciação da irresignação. In casu, para aferição do pressuposto deve-se atualizar o

valor em cobrança a partir do ajuizamento da ação e partir daí fazer o confronto com as 04 anuidades então

vigentes.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014110-62.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - PEDIDO DE SUSPENSÃO DO

TRÂMITE PROCESSUAL - LEI 11.101/2005 - PRAZO DE 180 DIAS - INAPLICABILIDADE - DÍVIDA

CONTRAÍDA APÓS APRESENTAÇÃO DO PLANO.

Preceitua o artigo 47 da Lei nº 11.105/2005 que a recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da

situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do

emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua

função social e o estímulo à atividade econômica.

O artigo 6º, §4º, da mencionada lei prescreve que o deferimento do processamento da recuperação judicial

suspende o curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor. Estabelece ainda que tal

suspensão não poderá em hipótese nenhuma exceder ao prazo de 180 (cento e oitenta) dias contado do

deferimento do processamento da recuperação, restabelecendo-se, após o decurso de prazo, o direito de credores

de iniciar ou continuar suas ações e execuções, independentemente de pronunciamento judicial.

O referido prazo se aplica às dívidas contraídas pela empresa até a data da aprovação do plano de recuperação

judicial.

A dívida cobrada pela União Federal e a qual pretende ver declarada a suspensão foi constituída após a

apresentação e aprovação do mencionado plano de recuperação, ou seja, durante o processo de recuperação

2012.03.00.014110-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : SOLO VIVO IND/ E COM/ DE FERTILIZANTES LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : MIRIAM CRISTINA TEBOUL e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE AUTORA : ALFEU DE MELO

ADVOGADO : LUCIANA CWIKLA e outro

PARTE AUTORA : LASA PROPAGANDA LTDA

ADVOGADO : ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR e outro

PARTE AUTORA : F ANDREIS E CIA LTDA

ADVOGADO : MARCIO ARI VENDRUSCOLO

PARTE AUTORA : ELO COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO : APARECIDO JOSE DA SILVA e outro

PARTE AUTORA : IND/ E COM/ DE PERFUMES JULI BURK LTDA

ADVOGADO : MARCELLO R LOMBARDI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00044812020004036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016799-79.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. CONSELHO DE CLASSE.

ANUIDADE. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/2004. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA À ESPÉCIE DA LEI 12.514/11. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

- A norma em comento ostenta natureza processual, posto que versa sobre o direito de ação na espécie, ou seja, o

direito de invocar a tutela estatal para o fim de exigir, judicialmente, somente os valores que atinjam, no mínimo,

quatro anuidades, limite não atingido na hipótese.

- Em se tratando de norma processual, é sabido que a regra tem aplicação imediata e atinge a todos os processos

de execução fiscal que se encontrem em curso, independentemente de a época de constituição dos créditos ser

anterior ou posterior à vigência da Lei n.12.514/11.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019035-04.2012.4.03.0000/SP

 

 

2012.03.00.016799-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

INTERESSADO : JOAO AMORIM FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 87/88-vº

No. ORIG. : 00715494620114036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.019035-4/SP
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EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. CONSELHO DE CLASSE.

ANUIDADE. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/2004. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA À ESPÉCIE DA LEI 12.514/11. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

- A norma em comento ostenta natureza processual, posto que versa sobre o direito de ação na espécie, ou seja, o

direito de invocar a tutela estatal para o fim de exigir, judicialmente, somente os valores que atinjam, no mínimo,

quatro anuidades, limite não atingido na hipótese.

- Em se tratando de norma processual, é sabido que a regra tem aplicação imediata e atinge a todos os processos

de execução fiscal que se encontrem em curso, independentemente de a época de constituição dos créditos ser

anterior ou posterior à vigência da Lei n.12.514/11.

- É do entendimento jurisprudencial que norma tal qual estampada no aludido art. 8º da Lei 12.514/11 é pensada

em prol da racionalização do sistema, pelo que não malfere a Constituição Federal. Ao contrário disso encontra

respaldo nos princípios da eficiência administrativa e da razoável duração do processo. Assim sendo, não se

vislumbra, mormente nesta fase de cognição, correção da tese afirmada pela agravante.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019051-55.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. CONSELHO DE CLASSE.

ANUIDADE. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/2004. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA À ESPÉCIE DA LEI 12.514/11. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : KARINA ELIAS BENINCASA e outro

INTERESSADO : CLEVAL COML FARMACEUTICA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 44/45-vº

No. ORIG. : 00050928220114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2012.03.00.019051-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : KARINA ELIAS BENINCASA e outro

INTERESSADO : MICHELE RODRIGUES DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 44/45-vº

No. ORIG. : 00049958220114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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- As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

- A norma em comento ostenta natureza processual, posto que versa sobre o direito de ação na espécie, ou seja, o

direito de invocar a tutela estatal para o fim de exigir, judicialmente, somente os valores que atinjam, no mínimo,

quatro anuidades, limite não atingido na hipótese.

- Em se tratando de norma processual, é sabido que a regra tem aplicação imediata e atinge a todos os processos

de execução fiscal que se encontrem em curso, independentemente de a época de constituição dos créditos ser

anterior ou posterior à vigência da Lei n.12.514/11.

- É do entendimento jurisprudencial que norma, tal qual estampada no aludido art. 8º da Lei 12.514/11, é pensada

em prol da racionalização do sistema, pelo que não malfere a Constituição Federal. Ao contrário disso encontra

respaldo nos princípios da eficiência administrativa e da razoável duração do processo. Assim sendo, não se

vislumbra, mormente nesta fase de cognição, correção da tese afirmada pela agravante.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019883-88.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. VALOR

INFERIOR À R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS). ARQUIVAMENTO QUE SE IMPÕE. DICÇÃO DO ART. 20

DA LEI 10.522/02. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Tem-se decidido em iterativa jurisprudência que o executivo fiscal de valor ínfimo deve ser arquivado, sem

baixa na distribuição, em homenagem a racionalidade do sistema que prima pela celeridade e economia

processuais. Isso porque o custo benefício do executivo fiscal de pequeno valor não resta verificado quando

sopesado o valor arrecadado com o dispêndio da máquina judicial.

- No tocante à alegada impossibilidade de atuação de ofício do Poder Judiciário, firmou-se entendimento no

sentido de que o artigo 1º da Lei nº 9.469/97 deve ser interpretado juntamente com o artigo 20 da Lei nº

10.522/2004, prevalecendo que, de fato, na ausência de requerimento da Fazenda Pública não cabe a extinção da

execução fiscal de pequeno valor, mas sim seu arquivamento sem baixa na distribuição.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

2012.03.00.019883-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : LUCIANA KUSHIDA (Int.Pessoal)

INTERESSADO : COM/ E REFORMADORA DE BALANCAS CAMBUI LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 24/26

No. ORIG. : 00515848220114036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     1382/3836



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028214-35.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHO

REGIONAL DE FARMÁCIA - FISCALIZAÇÃO - COMPETÊNCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS

EM UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO - NÃO OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE

PROFISSIONAL FARMACÊUTICO.

Compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização acerca da existência de profissional habilitado no

estabelecimento comercial.

O dispensário de medicamentos fornece medicamentos única e exclusivamente por solicitação de médicos, não

havendo manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, tampouco aviamento de receitas, preparação de drogas

ou manipulação de remédios por qualquer processo.

Não havendo obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico em dispensário de medicamentos, é

ilegítima a autuação das Unidades Básicas de Saúde do Município, restando insubsistentes as Certidões de Dívida

Ativa que instruem a execução. Precedentes do C. STJ e do E. TRF-3.

Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00049 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000567-34.2012.4.03.6000/MS

 

 

 

2012.03.99.028214-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS

APELADO : MUNICIPIO DE AGUDOS SP

ADVOGADO : NELMA APARECIDA CARLOS DE MEDEIROS

No. ORIG. : 05.00.00008-4 1 Vr AGUDOS/SP

2012.60.00.000567-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

PARTE AUTORA : MARIA FERREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : WANDERLEY TOBIAS e outro

PARTE RÉ : ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA
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EMENTA

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - INSTITUIÇÃO PRIVADA -

RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA - ACESSO ÀS NOTAS E DOCUMENTOS ESCOLARES - LIMINAR

CONCEDIDA - POSTERIOR QUITAÇÃO DO DÉBITO - PERDA DE OBJETO INOCORRENTE -

SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA.

O art. 5º da Lei nº 9.870 dispõe: "Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à

renovação das matrículas, observado o calendário escolar da instituição, o regimento da escola ou cláusula

contratual".

Impetrado o writ e concedida a liminar, não se há de falar em perda do objeto da ação, pois a impetrante

necessitava do provimento do Judiciário para ver seu direito resguardado, diante da recusa da autoridade

impetrada em liberar as notas e freqüências, e em deferir o pedido de renovação da matrícula.

Por outro lado, deferida a liminar em 24 de janeiro de 2012, e concedida a segurança em 18 de abril de 2012, e

considerando que a impetrante já quitou o débito e efetivou a matrícula, resta prudente a aplicação da teoria do

fato consumado, em virtude do decurso do tempo, cuja reversão revela-se desaconselhável.

Remessa oficial desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 7420/2012 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0201587-80.1997.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE -

PREQUESTIONAMENTO

1. O acórdão não incorreu em contradição ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do E. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

ADVOGADO : PATRIK CAMARGO NEVES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00005673420124036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

98.03.086835-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CERAMICA CASA NOVA LTDA

ADVOGADO : MOACIR CAPARROZ CASTILHO

No. ORIG. : 97.02.01587-1 1 Vr SANTOS/SP
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4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005606-57.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO E IMPOSTO DE RENDA-

PESSOA JURÍDICA. LEI Nº 9.316/96, ARTIGO 1º. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO.

Cediço, no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, que o magistrado não fica obrigado a manifestar-se sobre

todas as alegações deduzidas nos autos, nem a ater-se aos fundamentos indicados pelas partes, ou a responder um

a um a todos os seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisão, o que de

fato ocorreu. Precedentes jurisprudenciais.

A base de cálculo do imposto de renda está disciplinada no artigo 44 do CTN, norma recepcionada com status de

lei complementar, que dispõe que "a base de cálculo do imposto é o montante, real, arbitrado ou presumido, da

renda ou dos proventos tributáveis". Estabelecidas em lei complementar as normas gerais, cabe à lei ordinária

delimitar o conceito de lucro real para fins de incidência da exação, facultando ao legislador proibir ou autorizar

deduções na base de cálculo, conforme critérios de política fiscal.

Inexiste afronta ao princípio da capacidade contributiva, previsto no artigo 145, § 1º, da Constituição Federal,

porquanto não se está a tributar o patrimônio ou qualquer outra grandeza que não seja renda.

Não procede a alegação de violação ao princípio do não-confisco (artigo 150, IV, da Constituição Federal), vez

que a sistemática trazida pela Lei nº 9.316/96 não resulta em aumento da tributação apto a inviabilizar ou

dificultar o desenvolvimento da atividade econômica da empresa.

Embargos de declaração acolhidos parcialmente, para dar por prequestionados os referidos dispositivos legais,

sem alteração no resultado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

1999.61.00.005606-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A e outros

: BIB CASH MANAGEMENT LTDA

: UNIBANCO CIA HIPOTECARIA

: UNIBANCO ASSET MANAGEMENT BANCO DE INVESTIMENTO S/A

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.396/396vº

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE AUTORA : ITAU SEGUROS S/A (desistente)

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK

SUCEDIDO : UNIBANCO SEGUROS S/A
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São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013408-

09.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - COFINS - ALÍQUOTA - ART. 8º DA LEI 9.718/98 - CONTRADIÇÃO

EXISTENTE.

Há contradição no julgado, que, apesar de ter reconhecido a inconstitucionalidade apenas do § 1º do art. 3º da Lei

nº 9.718/98, deixou de dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial para declarar a legalidade da

majoração da alíquota da COFINS pelo art. 8º do mesmo diploma legal.

Altera-se a parte dispositiva do voto, que ficará assim redigida: "Ante o exposto, dou parcial provimento à

apelação e à remessa oficial para declarar a legalidade do art. 8º da Lei nº 9.718/98, que majorou a alíquota da

COFINS, de 2% para 3%, e para estabelecer a sucumbência recíproca".

Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeitos modificativos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, com efeitos

modificativos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020107-16.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.61.00.013408-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.606/609

INTERESSADO : REIMBERG PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

SUCEDIDO : SUPERMERCADO REIMBERG LTDA

: SUPERMERCADO INTERSUL LTDA

1999.61.00.020107-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     1386/3836



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE -

PREQUESTIONAMENTO.

1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do E. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0055661-

51.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA E SUFICIENTE. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.

PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E REJEITADOS.

- Acórdão embargado que, ao manter a decisão agravada, registrou ter a mesma resolvido de maneira

fundamentada as questões discutidas em sede recursal, na esteira da orientação jurisprudencial já consolidada ou

majoritária, assinalando, por derradeiro, que o recurso interposto não tinha em seu conteúdo, razões que

impugnassem com suficiência a motivação exposta na decisão monocrática

- Inocorrência de omissão, obscuridade ou contrariedade a ser sanada.

- O julgador não está obrigado a manifestar-se sobre toda a matéria trazida no recurso, mormente quando

apresenta fundamentação adequada e suficiente para sustentar o decisum.

- Descabida a atribuição dos pretendidos efeitos modificativos aos embargos opostos, com a finalidade de

adequação do julgado à tese defendida pela embargante.

- Impossibilidade de acolhimento dos declaratórios apresentados com o propósito de prequestionamento quando

ausentes os requisitos previstos no artigo 535 do Estatuto Processual Civil.

- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

INTERESSADO : COM/ E IND/ ORSI LTDA

ADVOGADO : JOSE LUIZ SENNE e outro

2000.03.99.047747-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BANCO MATRIX S/A

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro

No. ORIG. : 95.00.55661-8 9 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, para o fim de rejeitá-los,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004134-

84.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE -

PREQUESTIONAMENTO

1. O acórdão não incorreu em contradição ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do E. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036831-

61.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

2000.61.00.004134-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SAULO DE ALMEIDA JUNIOR

ADVOGADO : SAULO DE ALMEIDA JUNIOR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2000.61.00.036831-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. CSSL. LUCRO INFLACIONÁRIO.

PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. ORIENTAÇÃO DO E. STF. PRAZO "DECENAL". TERMO "A QUO".

PROPOSITURA DA AÇÃO. 

1. O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566.621, decidiu que o prazo simples de cinco

anos, fixado pelo artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, só vale a partir de 09.06.2005, data de sua entrada

em vigor.

2. Afastada a incidência da prescrição, pois o impetrante pretende a compensação dos valores indevidamente

recolhidos a título de CSLL sobre o lucro inflacionário, no período de setembro/90 a dezembro/95, tendo a ação

sido proposta em setembro de 2000.

3. Compensação e correção monetária na forma fixada pelo v. acórdão, não objeto dos declaratórios.

4. Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014873-

97.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE -

PREQUESTIONAMENTO.

1. O acórdão não incorreu em contradição ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do E. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

INTERESSADO : SOBLOCO CONSTRUTORA S/A

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2001.03.99.013056-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MCQUAY DO BRASIL IND/ E COM/ S/A

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO D ARACE VERGUEIRO e outro

: PAULO ROGERIO SEHN

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 92.00.14873-5 17 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002252-20.2001.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPROVIDO O AGRAVO

REGIMENTAL POR AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE. OMISSÕES INEXISTENTES EIS QUE ABORDADAS NA DECISÃO MONOCRÁTICA

AGRAVADA. REDISCUSSÃO DE QUESTÕES JÁ DECIDIDAS. CARÁTER INFRINGENTE.

INVIABILIDADE. FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA E SUFICIENTE. PREQUESTIONAMENTO DA

MATÉRIA. NECESSIDADE DE DEMONSTRAR OS REQUISITOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS REJEITADOS.

1. A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

2. O julgado abordou devidamente as questões que o embargante alega terem sido omitidas. Entendeu por negar

provimento ao agravo regimental porque o agravante não demonstrou a inexistência da invocada jurisprudência

majoritária, mantendo-se a decisão monocrática que deu parcial provimento à apelação, para determinar que a

execução prossiga tão-somente com relação à verba honorária fixada no processo de conhecimento, tendo como

base de cálculo os valores pagos administrativamente.

3. Acerca de ponto específico da irresignação da embargante, verifica-se do decisum embargado que a questão

sobre a possibilidade de fixação de honorários advocatícios na execução foi devidamente enfrentada.

4. Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já

decidida, emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente,

quesitos formulados.

5. As alegações do presente recurso são quase idênticas àquelas expostas no agravo regimental, reforçando, desta

forma, a intenção do embargante em emprestar caráter infringente aos embargos de declaração

6. Inviável em sede de embargos declaratórios a desconstituição dos fundamentos do acórdão embargado e

conseqüente reexame da matéria.

7. O julgador não está obrigado a manifestar-se sobre toda a matéria trazida no recurso, mormente quando

apresenta fundamentação adequada e suficiente para sustentar o decisum.

2001.61.11.002252-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CELIA CONCEICAO e outros

ADVOGADO : SERGIO CERQUEIRA RIBEIRO MELLO e outro

INTERESSADO : PALESTINA ROLIM ANOBILE

: MARIA ROSA MENDES

: VICENTINA DE OLIVEIRA

: JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA

: ANGELA MARIA DE SOUZA MARQUES

: MARIA VANIR VETORATO GASBARRO

: MARIA FRANCISCA PLATINE MORENO

ADVOGADO : SERGIO CERQUEIRA RIBEIRO MELLO

CODINOME : ANGELA MARIA DE SOUZA VANIR VETORATO
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8. Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

9. Embargos de declaração conhecidos, para o fim de rejeitá-los.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, para o fim de rejeitá-los, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004865-

12.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE -

PREQUESTIONAMENTO.

1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do E. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004254-

2002.61.00.004865-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

INTERESSADO : FUNDACAO DE ASSISTENCIA SOCIAL SINHA JUNQUEIRA

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00048651220024036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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89.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REMESSA DOS AUTOS À CONTADORIA.

DECISÃO DE MERO EXPEDIENTE. DECISÃO IRRECORRÍVEL. AUSÊNCIA DE CARGA DECISÓRIA.

ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA E SUFICIENTE.

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

- O ato judicial que se limita a determinar a remessa dos autos à contadoria judicial não possui carga decisória,

qualificando-se como despacho de mero expediente, sendo, portanto, irrecorrível.

- Somente no caso do pronunciamento judicial especificar, de forma minudente, os critérios a serem adotados pelo

contador na feitura dos cálculos, como a inclusão ou não de expurgos inflacionários, é que o seu conteúdo passaria

a ser decisório, sendo impugnável por meio de agravo de instrumento.

- Magistrado de primeiro grau que se limitou a impulsionar o feito quando da decisão que determinou o envio dos

autos à Seção de Cálculos e Liquidações, no sentido de informar se o cálculo em discussão estava correto e em

caso negativo, que se procedesse a sua retificação, apurando-se o valor remanescente a favor do(s) autor(es), não

estabelecendo, assim, nenhuma regra a ser observada na feitura dos cálculos.

- Inocorrência no acórdão embargado de omissão, obscuridade ou contrariedade a ser sanada.

- O julgador não está obrigado a manifestar-se sobre toda a matéria trazida no recurso, mormente quando

apresenta fundamentação adequada e suficiente para sustentar o decisum.

- Descabida a atribuição dos pretendidos efeitos modificativos aos embargos opostos, com a finalidade de

adequação do julgado à tese defendida pela embargante.

- Impossibilidade de acolhimento dos declaratórios apresentados com o propósito de prequestionamento quando

ausentes os requisitos previstos no artigo 535 do Estatuto Processual Civil.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, para o fim de rejeitá-los,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009585-

79.2003.4.03.6102/SP

 

 

 

2003.03.00.004254-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROSELI TEREZINHA RAMOS DOS SANTOS e outros. e outros

ADVOGADO : ISABEL RAMOS DOS SANTOS

No. ORIG. : 92.03.04202-4 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2003.61.02.009585-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA E SUFICIENTE. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.

PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

- Inocorrência no acórdão embargado de omissão a ser sanada.

- No acórdão embargado restou por assentado de forma concisa que é indevida a incidência do imposto de renda

sobre o pagamento de férias não gozadas e respectivo adicional, têm natureza indenizatória, não sendo renda nem

proventos de qualquer natureza, mas, sim, uma recomposição a um prejuízo sofrido pela pessoa que as recebe, não

redundando em acréscimo patrimonial.

- Não há se falar em ofensa ao artigo 97 da Constituição Federal, na medida em que sequer houve algum

reconhecimento de inconstitucionalidade, mas, tão-somente, uma interpretação. O mesmo pode ser dito no tocante

à cláusula de reserva de plenário.

- O julgador não está obrigado a manifestar-se sobre toda a matéria trazida no recurso, mormente quando

apresenta fundamentação adequada e suficiente para sustentar o decisum.

- Descabida a atribuição dos pretendidos efeitos modificativos aos embargos opostos, com a finalidade de

adequação do julgado à tese defendida pela embargante.

- Impossibilidade de acolhimento dos declaratórios apresentados com o propósito de prequestionamento quando

ausentes os requisitos previstos no artigo 535 do Estatuto Processual Civil.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, para o fim de rejeitá-los,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011840-79.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADUANEIRO E TRIBUTÁRIO. IMPORTAÇÃO DE MERCADORIA ESTRANGEIRA. ALIENAÇÃO NO

MERCADO INTERNO. APREENSÃO. FRAUDE CONFIGURADA. APELAÇÃO IMPROVIDA. EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

No v. Acórdão impugnado por via dos presentes aclaratórios restou indiscutível que o negócio jurídico

envolvendo os recorrentes e interposta pessoa, trouxe dano ao erário, sendo de rigor a aplicação da pena de

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE MARIO SOUZA

ADVOGADO : JORGE MARCOS SOUZA e outro

2004.61.00.011840-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RUBENS MAURICIO BOLORINO

: SUPLY INFO COM/ IMP/ E EXP/ LTDA e outro

ADVOGADO : RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS e outro
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perdimento.

Não há no Acórdão hostilizado qualquer omissão ou obscuridade a ser suprida, pretendendo os embargantes na

verdade o rejulgamento da causa segundo sua ótica, o que é inadmissível. Todos os fatos foram minudentemente

expostos no voto impugnado e se assentam no conjunto probatório trazido com os autos.

Embargos de declaração parcialmente acolhidos, unicamente para integrar o julgado no sentido de que o Acórdão

da 3ª Turma julgou legítima a retenção da embarcação, validando o ato administrativo perpetrado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013740-

91.2004.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA E SUFICIENTE. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.

PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E REJEITADOS.

- Acórdão embargado que, ao manter a decisão agravada, registrou ter a mesma resolvido de maneira

fundamentada as questões discutidas em sede recursal, na esteira da orientação jurisprudencial já consolidada ou

majoritária, assinalando, por derradeiro, que o recurso interposto não tinha em seu conteúdo, razões que

impugnassem com suficiência a motivação exposta na decisão monocrática

- Inocorrência de omissão, obscuridade ou contrariedade a ser sanada.

- O julgador não está obrigado a manifestar-se sobre toda a matéria trazida no recurso, mormente quando

apresenta fundamentação adequada e suficiente para sustentar o decisum.

- Descabida a atribuição dos pretendidos efeitos modificativos aos embargos opostos, com a finalidade de

adequação do julgado à tese defendida pela embargante.

- Impossibilidade de acolhimento dos declaratórios apresentados com o propósito de prequestionamento quando

ausentes os requisitos previstos no artigo 535 do Estatuto Processual Civil.

- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, para o fim de rejeitá-los,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

2004.61.02.013740-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

EMBARGANTE : OS MESMOS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FERTRON MECAL MECANICA E CALDEIRARIA LTDA e outros. e outros

ADVOGADO : LAERTE POLLI NETO e outro
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00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059176-27.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE -

PREQUESTIONAMENTO.

1. O acórdão não incorreu em contradição ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do E. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011255-66.2005.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOVAÇÃO RECURSAL. ART. 535 DO CPC.

OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA E SUFICIENTE. EFEITOS

INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS

PARCIALMENTE CONHECIDOS E, NA PARTE CONHECIDA, REJEITADOS.

- Se o prequestionamento do artigo 5º, incisos XLV e XLVI da Constituição Federal, regulado pelo Decreto-Lei

2004.61.82.059176-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : MARINGA S/A CIMENTO E FERRO LIGA

ADVOGADO : SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI

: EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00591762720044036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2005.61.08.011255-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VIACAO GARCIA LTDA

ADVOGADO : RICARDO JORGE ROCHA PEREIRA e outro
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n° 1.488/76 e Decreto-Lei 37/66, sequer foram objeto de contrarrazões recursais, não tendo sido submetidos ao

crivo do julgamento do v. acórdão ora embargado, resultando em verdadeira inovação recursal, inviável é análise

da matéria em sede de embargos de declaração, de modo que, neste particular, não se conhece do recurso

interposto.

- Inocorrência no acórdão embargado de omissão a ser sanada.

- No acórdão embargado restou por assentado de forma concisa que é indevida a apreensão do veículo, como meio

coercitivo para o pagamento da multa, uma vez que a União Federal dispõe de meios adequados para a cobrança

da multa, inclusive judiciais.

- O julgador não está obrigado a manifestar-se sobre toda a matéria trazida no recurso, mormente quando

apresenta fundamentação adequada e suficiente para sustentar o decisum.

- Descabida a atribuição dos pretendidos efeitos modificativos aos embargos opostos, com a finalidade de

adequação do julgado à tese defendida pela embargante.

- Impossibilidade de acolhimento dos declaratórios apresentados com o propósito de prequestionamento quando

ausentes os requisitos previstos no artigo 535 do Estatuto Processual Civil.

- Embargos de Declaração parcialmente conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente dos embargos de declaração e, na parte

conhecida, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002513-

19.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESCRIÇÃO. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA. OMISSÃO CARACTERIZADA. ACÓRDÃO EMBARGADO. ART. 219 DO CPC.

OMISSÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO COM A ENTREGA DA DCTF. RECONHECIMENTO DA

PRESCRIÇÃO DE PARTE DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. EMBARGOS ACOLHIDOS. EFEITO

MODIFICATIVO.

1. Não obstante o embargante tenha trazido aos autos o documento que revela a data de entrega das DCTFs em

que se baseia a CDA nº 80.4.04.025830-46 somente por ocasião da oposição dos embargos de declaração, o objeto

do presente recurso cinge-se a prescrição do crédito tributário, ou seja, matéria de ordem pública, que pode ser

arguível em qualquer fase do processo.

2. Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, nos termos do art. 150, do CTN, considera-

se constituído o crédito tributário na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais -

DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei, consoante restou

cristalizado no enunciado sumular n.º 436, do E. STJ: "A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo

o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência por parte do Fisco".

3. A execução fiscal foi ajuizada em 18 de maio de 2005 e o despacho que ordenou a citação do executado foi

2005.61.19.002513-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARGARETH DE SALLES TRANSPORTES -ME

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00025131920054036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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proferido em 25 de julho de 2005, isto é, posteriormente a alteração perpetrada pela Lei Complementar n.

118/2005 que, publicada no D.O.U. de 09 de fevereiro de 2005, entrou em vigor 09 de junho de 2005 (artigo 4°),

incidindo no presente caso. Logo, o marco interruptivo do prazo prescricional é o despacho que determinou a

citação do executado, que, nos termos do art. 219, § 1º do CPC retroage à propositura da ação, vez que não

verificada a inércia da exequente no sentido de diligenciar a citação da executada.

4. Considerando que a CDA nº 80.4.04.025830-46 constituiu-se das Declarações de nº 970866578796, nº

990867723365 e de nº 000868217703 que foram entregues, respectivamente, em 25 de maio de 1998, 25 de maio

de 2000 e 29 de maio de 2001, conforme documento de fl. 96 e tendo sido a ação ajuizada em 18 de maio de

2005, imperioso constatar que os créditos tributários constituídos no período que antecedeu 18 de maio de 2000

encontram-se prescritos (declaração de nº 970866578796), permanecendo hígida a cobrança quanto aos demais

(declarações de nº 990867723365 e de nº 000868217703).

5. Embargos de declaração conhecidos e acolhidos para integrar o v. acórdão embargado, conferindo-lhe efeito

modificativo do que restara julgado, nos termos supramencionados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o fim de acolhê-los e

integrar o v. acórdão embargado, conferindo-lhe efeito modificativo do que restara julgado, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005444-

18.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE.

O acórdão não incorreu em nenhum dos vícios elencados no art. 535 do CPC.

Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARLI FERREIRA

2006.61.00.005444-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MAGLIANO S/A CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS

ADVOGADO : LIVIA BALBINO FONSECA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Desembargadora Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007306-79.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DESISTÊNCIA. EMBARGOS.

EXTINÇÃO DO FEITO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO (267, VI, CPC). CONDENAÇÃO EM

HONORÁRIOS. POSSIBILIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. PEDIDO

DE DESISTÊNCIA NÃO ISENTA DO PAGAMENTO DA VERBA HONORÁRIA. SÚMULA Nº. 153 DO E.

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

 

Execução fiscal extinta, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC.

Pedido de desistência da execução principal, em face do cancelamento da inscrição em dívida ativa, efetuado após

oposição dos embargos.

Condenação da União Federal em honorários de sucumbência, vez que deu causa à demanda e ensejou gastos para

a executada exercer a sua defesa, merecendo, pois, ser ressarcida.

O Colendo Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento, na Súmula 153, de que "a desistência da

execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o exeqüente dos encargos da sucumbência".

Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte Regional.

Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040526-

43.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

2006.61.14.007306-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : CIA BRASILEIRA DE ESTIRENO

ADVOGADO : FLAVIO DE SA MUNHOZ e outro

SUCEDIDO : UNIGEL PARTICIPACOES SERV INDS E REPRESENTACAO LTDA

No. ORIG. : 00073067920064036114 7F Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.040526-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.1468

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Santos SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. CODESP. SOCIEDADE DE

ECONOMIA MISTA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. OMISSÃO. LEI Nº 9.469/97, ARTIGO 5º.

Cediço, no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, que o magistrado não fica obrigado a manifestar-se sobre

todas as alegações deduzidas nos autos, nem a ater-se aos fundamentos indicados pelas partes, ou a responder um

a um a todos os seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisão, o que de

fato ocorreu. Precedentes jurisprudenciais.

No mais, a intervenção da União nas ações em figurem como autoras ou rés autarquias, fundações públicas,

sociedades de economia mista e empresas públicas federais, ainda que haja interesse meramente econômico, e não

jurídico, autorizada pelo art. 5º da Lei nº 9.469/97 não tem o condão de modificar a competência originária para

julgamento da demanda, vez que a lei ordinária não tem a força de ampliar a enumeração taxativa da competência

da Justiça Federal estabelecida no art. 109, I, da Constituição, razão pela qual o deslocamento da competência

para a Justiça Federal somente se daria se constatado o efetivo interesse jurídico da União ou de outro ente

federal. Precedentes do E. STJ.

Embargos de declaração acolhidos parcialmente para suprir a omissão apontada, sem contudo efeitos

modificativos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005171-50.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LEGALIDADE DA TAXA SELIC. MULTA. CDC. INAPLICÁVEL.

CUMULAÇÃO DE JUROS, MULTA MORATÓRIA E CORREÇÃO MONETÁRIA. ART. 161, § 1º DO CTN

.ENCARGO PREVISTO NO DL 1.025/69. RECURSO IMPROVIDO.

A multa é aplicada em razão do atraso no cumprimento da obrigação acessória, ela haverá de variar em função do

tempo, sob pena de perder sua função de constranger o contribuinte à satisfação da obrigação. Depreende-se, pois,

que o critério atende estritamente à finalidade da lei, sem desbordar em excesso, uma vez que está limitada ao

percentual de 20% do valor total da exação declarada no trimestre ou período.

São devidos os juros de mora, consequência do não pagamento do tributo, calculados a partir do vencimento da

obrigação, podendo ser cumulados com a multa de mora, a teor do que dispõe a Súmula n° 209 do extinto TFR.

A utilização de taxas mercadológicas como critérios de juros moratórios, prevista pelo art. 84 da Lei 8981/95; art.

ADVOGADO : LUIZ SOARES DE LIMA

INTERESSADO : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2007.61.04.001010-3 5 Vr SANTOS/SP

2007.61.82.005171-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : ROSCACORTE PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA -ME

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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13, da Lei 9065/95; e art. 30 da Lei 10.522/02, vem sendo jurisprudencialmente admitida, restando ultrapassadas

as orientações que discrepam desse entendimento.

Não há violação ao art. 161, §1º, do CTN, que expressamente defere ao legislador a possibilidade de dispor de

modo diverso de seus termos.

A aplicação da SELIC exclui a incidência cumulativa de qualquer outra taxa de juros, sejam eles moratórios ou

compensatórios, o que indicaria juros superpostos e seria evidentemente ilegal e descabido por afronta ao disposto

no art. 39, § 4º da Lei 9250/95, já que a SELIC inclui a correção da moeda e os juros.

A incidência do encargo previsto no Decreto-lei 1.025/69 é devida, consoante dicção da Súmula 168 do extinto

Egrégio Tribunal Federal de Recursos 

Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015967-85.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 9.756/98, procurou dar agilidade ao

julgamento dos processos no Tribunal, valorizando o entendimento adotado em súmula ou jurisprudência

dominante.

2. O artigo 557 do CPC autoriza o Relator a negar seguimento ao recurso quando for manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; ou a lhe dar provimento quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal

Superior (art. 557, caput e parágrafo 1º-A).

3. Decisão mantida.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2008.03.00.015967-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : IRMAOS PARASMO S/A IND/ MECANICA

ADVOGADO : KARLHEINZ ALVES NEUMANN

: SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.01104-8 A Vr DIADEMA/SP
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São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036981-28.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 9.756/98, procurou dar agilidade ao

julgamento dos processos no Tribunal, valorizando o entendimento adotado em súmula ou jurisprudência

dominante.

2. O artigo 557 do CPC autoriza o Relator a negar seguimento ao recurso quando for manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; ou a lhe dar provimento quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal

Superior (art. 557, caput e parágrafo 1º-A).

3. Decisão mantida.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0512480-51.1996.4.03.6182/SP

 

 

 

2008.03.00.036981-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : CENTRAL PARK COM/ REPRESENTACOES E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00003-7 1 Vr JARDINOPOLIS/SP

2008.03.99.057644-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO : CLAUDIA COML/ IMPORTADORA LTDA massa falida e outros

SINDICO : NELSON ALBERTO CARMONA

INTERESSADO : HUMBERTO DE MINGO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     1401/3836



 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO LEGAL - PRESCRIÇÃO - TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO. 

1. O termo inicial da contagem do prazo prescricional de cinco anos é a data da constituição definitiva do crédito

tributário, nos termos do art. 174 do CTN.

2. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, a constituição do crédito se dá com a entrega da

declaração pelo sujeito passivo.

3. A constituição definitiva do crédito ocorrerá quando aperfeiçoada sua exigibilidade com o vencimento, desde

que este seja posterior à entrega da declaração.

4. Nos moldes do art. 149 do Código Tributário Nacional, na ausência de declaração do contribuinte ou se

elaborada em desacordo com a legislação tributária, com omissões ou inexatidões a constituição do crédito

tributário poderá ocorrer de ofício.

5. As circunstâncias do caso concreto determinarão o marco inicial do prazo prescricional, que poderá ser a data

do vencimento ou da entrega da declaração, o que for posterior, ou, ainda, da intimação ou notificação da decisão

final do processo administrativo fiscal.

6. A teor da interpretação dada pelo E. STJ ao disposto no art. 174, parágrafo único, do CTN, c.c. o art. 219, § 1º,

do CPC, antes das alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, o marco interruptivo atinente à

citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo.

7. Ocorrência da prescrição, haja vista que da data da constituição do crédito tributário até o ajuizamento da ação,

decorreu prazo superior a 05 (cinco) anos.

5. Matéria prequestionada.

6. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059310-10.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA.

RECEPÇÃO COMO AGRAVO LEGAL - PRECEDENTES - ÔNUS DE DEMONSTRAR A

: JOSEPH AREF SROUR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 225/227

No. ORIG. : 96.05.12480-7 3F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.059310-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : AMC LATICINIO LTDA

ADVOGADO : EVANDRO DIAS JOAQUIM

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO : ANIZIA PEREIRA SGAVIOLI LATICINIOS -ME

No. ORIG. : 07.00.00007-9 1 Vr PEDERNEIRAS/SP
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INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE.

 

Nas Cortes superiores predomina o entendimento de que não são cabíveis embargos de declaração contra decisão

monocrática, sobretudo quando notório propósito infringente dos declaratórios, razão pela qual devem ser

conhecidos como Agravo Regimental, em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal. Precedentes: Rcl-

AgR 2246/GO - STF - Rel. Min. EROS GRAU - DJ de 08.09.2006; RE-ED 486184/SP - STF - Rel. Min.

RICARDO LEWANDOWSKI - DJ de 16.12.2007; EDERESP 200001453521 - STJ - Rel. Desemb. Convocado

HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO - DJe de 01.07.2010; EARESP 200700817205 - STJ - Rel. Min.

HERMAN BENJAMIN - DJe de 01.07.2010.

O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão do

mérito.

A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023037-89.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE.

SÚMULAS NºS 68 E 94/STJ.

1. Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que

suspendeu o julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 -

possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim,

essa prorrogação expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento

das ações que versam sobre a matéria.

2. A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da

Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o

entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das

mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou

faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ.

3. Apelação da União Federal e remessa oficial a que se dá provimento.

4. Apelação da autora improvida.

5. Honorários advocatícios arbitrados em R$ 5.000,00.

2008.61.00.023037-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : HADCO IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA e filial

: HADCO IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA filial

ADVOGADO : RODRIGO LEITE DE BARROS ZANIN e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00230378920084036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial

e negar provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024148-11.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. LANÇAMENTO DO ITR RELATIVO A 2003.

PENDÊNCIA DE DECISÃO ADMINISTRATIVA NO ÂMBITO MUNICIPAL. LANÇAMENTO DE IPTU A

PARTIR DE 2003.

1. A declaração do sujeito passivo provoca o autolançamento do tributo e, com isto, o valor pode ser exigido pelo

sujeito ativo da relação tributária.

2. Entretanto, em 11/10/2002 a Prefeitura de São Paulo/SP instaurou o processo administrativo nº 2002-

0.240.528-8 objetivando o lançamento de IPTU referente à área em discussão nos autos, tendo sido publicada no

Diário Oficial do Município de São Paulo o lançamento do IPTU de 2003 a 2005 através dos SQLS

214.030.0001-6 até 0500-1. 

3. Ainda que a Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo - COHAB/SP tenha indevidamente

declarado o imóvel para fins de lançamento de ITR de 2003, a União Federal, devidamente intimada, não ilidiu a

relação dos permissionários/promitentes-compradores das 500 unidades autônomas edificadas na área (fls.

190/202), nem comprovou a destinação agropastoril ou agroindustrial do imóvel, já incorporado à zona urbana

desde 2003. Precedentes do STJ.

4. Apelação e remessa oficial desprovidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União Federal e à remessa

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028010-35.2008.4.03.6182/SP

 

2008.61.00.024148-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB

ADVOGADO : ADRIANA CASSEB e outro

No. ORIG. : 00241481120084036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.82.028010-0/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA.

RECEPÇÃO COMO AGRAVO LEGAL - PRECEDENTES - ÔNUS DE DEMONSTRAR A

INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE.

 

Nas Cortes superiores predomina o entendimento de que não são cabíveis embargos de declaração contra decisão

monocrática, sobretudo quando notório propósito infringente dos declaratórios, razão pela qual devem ser

conhecidos como Agravo Regimental, em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal. Precedentes: Rcl-

AgR 2246/GO - STF - Rel. Min. EROS GRAU - DJ de 08.09.2006; RE-ED 486184/SP - STF - Rel. Min.

RICARDO LEWANDOWSKI - DJ de 16.12.2007; EDERESP 200001453521 - STJ - Rel. Desemb. Convocado

HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO - DJe de 01.07.2010; EARESP 200700817205 - STJ - Rel. Min.

HERMAN BENJAMIN - DJe de 01.07.2010.

O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão do

mérito.

A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033901-22.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. PEDIDO DE INCLUSÃO

FORMULADO APÓS CINCO ANOS DA CITAÇÃO DA EMPRESA EXECUTADA. PRESCRIÇÃO

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S A

ADVOGADO : ADEMIR BUITONI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

2009.03.00.033901-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO : IND/ INTER TEXTIL BRASILEIRA LTDA

ADVOGADO : PAULO HAIPEK FILHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/106-vº

No. ORIG. : 98.05.19844-8 6F Vr SAO PAULO/SP
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INTERCORRENTE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Consoante iterativa jurisprudência, o marco interruptivo da prescrição dá-se com o despacho da citação da ação

movida em face da empresa executada, que, regra geral, retroage a data da propositura da ação, sendo lídimo

afirmar, com o respaldo na jurisprudência consolidada, que, em se tratando de responsabilidade tributária, em

havendo interrupção da prescrição com relação a um dos devedores solidários alcança os demais, ex vi do art. 125,

III, do CTN.

- Transcorrido mais de 05 (cinco) anos entre a data da citação da empresa executada e o pedido de

redirecionamento aos sócios, opera-se a prescrição intercorrente. Isso evita que se crie, por via oblíqua, o crédito

imprescritível, o que malfere, em última análise, o princípio da segurança jurídica em seu vértice subjetivo, que

visa proteger a confiança no tráfego jurídico. Precedentes do Eg. STJ.

- Verifica-se que, no caso dos autos, o pedido de redirecionamento da execução em relação aos sócios da

executada ocorreu somente em 10 de janeiro 2008 (fls. 81/87) e a citação da empresa executada, como restou

incontroverso, deu-se em 1998. Portanto, foi extrapolado o lapso legal, amplamente reconhecido pela

jurisprudência, para o pedido de redirecionamento.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003907-67.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA E SUFICIENTE. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.

PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

- Inocorrência no acórdão embargado de omissão a ser sanada.

- O julgador não está obrigado a manifestar-se sobre toda a matéria trazida no recurso, mormente quando

apresenta fundamentação adequada e suficiente para sustentar o decisum.

- Descabida a atribuição dos pretendidos efeitos modificativos aos embargos opostos, com a finalidade de

adequação do julgado à tese defendida pela embargante.

- Impossibilidade de acolhimento dos declaratórios apresentados com o propósito de prequestionamento quando

ausentes os requisitos previstos no artigo 535 do Estatuto Processual Civil.

- Embargos de Declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

2009.61.04.003907-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

EMBARGANTE : ASSOCIACAO TORRE DE VIGIA DE BIBLIAS E TRATADOS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO COZZI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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São Paulo, 06 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024620-08.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. - ÔNUS DE

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 9.756/98, procurou dar agilidade ao

julgamento dos processos no Tribunal, valorizando o entendimento adotado em súmula ou jurisprudência

dominante. Dessa forma, o referido artigo autoriza ao relator negar seguimento ao recurso quando for

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; ou dar provimento

quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do STF ou

de Tribunal Superior (art. 557, caput e parágrafo 1º-A).

2. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão

do mérito.

3. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

4. Decisão mantida.

5.Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033790-04.2010.4.03.0000/SP

 

 

2010.03.00.024620-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : EREVAN CONSTRUTORA S/A

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA

: EDUARDO BARBIERI

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/95v.

No. ORIG. : 00020481020084036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.033790-3/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO RECEBIDA NO EFEITO

DEVOLUTIVO. EXCEPCIONALIDADE NÃO VERIFICADA. PRECEDENTES. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

- Consoante assentado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, a apelação em mandado de segurança possui

efeito devolutivo, sendo concedido, apenas excepcionalmente, eventual efeito suspensivo, na hipótese de risco de

dano irreparável ou de difícil reparação.

- Não verificado, na hipótese, a excepcionalidade aventada, pelo que cabível apenas o efeito devolutivo do recurso

nos autos da ação subjacente, "ex vi" do art. 14, § 3º, da Lei de regência do "mandamus" (Lei n.º 12.016/2009).

- O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de que a ocorrência do fato imponível implica em

que o contribuinte efetue o recolhimento do tributo devido, sendo certo que o não-recolhimento impõe que o Fisco

efetue a inscrição em dívida ativa e promova a execução do crédito tributário, pois caracterizada a hipótese de

atividade administrativa vinculada e obrigatória.

- Contudo, a mera exigibilidade do tributo não caracteriza dano grave de incerta reparação, apta a ensejar a

antecipação dos efeitos da tutela recursal, tendo em vista a existência de mecanismos aptos a ensejar a suspensão

da exigibilidade do crédito tributário, tanto na via administrativa quanto em sede de execução fiscal, consoante

aresto proferido nos autos do Agravo Regimental na Medida Cautelar MC 14307/RJ, 2008/0125711-6, Relatora

Ministra DENISE ARRUDA, Primeira Turma, data do julgamento 24/06/2008, publicação DJe 04.08.2008.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034592-02.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AGRAVANTE : LAERTE CODONHO

ADVOGADO : LUIS ALBERTO TRAVASSOS DA ROSA e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 979/983-vº

No. ORIG. : 00064005020104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.03.00.034592-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : SERRANA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO : ANDRE ARCHETTI MAGLIO

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRANA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 163/verso

No. ORIG. : 09.00.00430-9 1 Vr SERRANA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     1408/3836



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. - ÔNUS DE

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 9.756/98, procurou dar agilidade ao

julgamento dos processos no Tribunal, valorizando o entendimento adotado em súmula ou jurisprudência

dominante. Dessa forma, o referido artigo autoriza ao relator negar seguimento ao recurso quando for

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; ou dar provimento

quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do STF ou

de Tribunal Superior (art. 557, caput e parágrafo 1º-A).

2. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão

do mérito.

3. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

4. Decisão mantida.

5.Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003111-84.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. - ÔNUS DE

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 9.756/98, procurou dar agilidade ao

julgamento dos processos no Tribunal, valorizando o entendimento adotado em súmula ou jurisprudência

dominante. Dessa forma, o referido artigo autoriza ao relator negar seguimento ao recurso quando for

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; ou dar provimento

quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do STF ou

de Tribunal Superior (art. 557, caput e parágrafo 1º-A).

2011.03.00.003111-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : FUTURAMA SUPERMERCADO LTDA

ADVOGADO : LAERCIO BENKO LOPES e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 130/131

No. ORIG. : 00332463120094036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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2. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão

do mérito.

3. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

4. Decisão mantida.

5.Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004845-70.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. PEDIDO DE INCLUSÃO

FORMULADO APÓS CINCO ANOS DA CITAÇÃO DA EMPRESA EXECUTADA. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Consoante iterativa jurisprudência, o marco interruptivo da prescrição dá-se com o despacho da citação da ação

movida em face da empresa executada, que, regra geral, retroage a data da propositura da ação, sendo lídimo

afirmar, com o respaldo na jurisprudência consolidada, que, em se tratando de responsabilidade tributária, em

havendo interrupção da prescrição com relação a um dos devedores solidários alcança os demais, ex vi do art. 125,

III, do CTN.

- Transcorrido mais de 05 (cinco) anos entre a data da citação da empresa executada e o pedido de

redirecionamento aos sócios, opera-se a prescrição intercorrente. Isso evita que se crie, por via oblíqua, o crédito

imprescritível, o que malfere, em última análise, o princípio da segurança jurídica em seu vértice subjetivo, que

visa proteger a confiança no tráfego jurídico. Precedentes do Eg. STJ.

- Verifica-se que no caso dos autos o pedido de redirecionamento de JOÃO RAYMUNDO COSTA ocorreu

somente em 08 de fevereiro de 2007 (fls. 39) e a citação da empresa executada, como restou incontroverso, deu-se

em 1999. Portanto, foi exasperado o lapso legal, amplamente reconhecido pela jurisprudência, para o pedido de

redirecionamento.

- No que tange ao pedido de redirecionamento ao sócio ANDRÉ LUIZ NOGUEIRA, cumpre observar que,

malgrado tenha havido pedido de redirecionamento no ano de 2003 (fls. 27/29), os dados fornecidos pela

exeqüente não se referiam ao sócio referido e, sim, ao de uma terceira pessoa alheia ao quadro societário da

empresa (fls. 37), motivo pelo que não se pode ter aquele pedido como idôneo ao fim colimado.

-Agravo legal improvido.

2011.03.00.004845-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO : JOAO RAYMUNDO COSTA

ADVOGADO : JULIO APARECIDO COSTA ROCHA e outro

INTERESSADO : FRIGOSEF FRIGORIFICO SEF DE SAO JOSE DOS CAMPOS LTDA e outros

: ANDRE LUIZ NOGUEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 136/143

No. ORIG. : 04058764119984036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019961-19.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA.

RECEPÇÃO COMO AGRAVO LEGAL - PRECEDENTES - ÔNUS DE DEMONSTRAR A

INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE.

 

Nas Cortes superiores predomina o entendimento de que não são cabíveis embargos de declaração contra decisão

monocrática, sobretudo quando notório propósito infringente dos declaratórios, razão pela qual devem ser

conhecidos como Agravo Regimental, em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal. Precedentes: Rcl-

AgR 2246/GO - STF - Rel. Min. EROS GRAU - DJ de 08.09.2006; RE-ED 486184/SP - STF - Rel. Min.

RICARDO LEWANDOWSKI - DJ de 16.12.2007; EDERESP 200001453521 - STJ - Rel. Desemb. Convocado

HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO - DJe de 01.07.2010; EARESP 200700817205 - STJ - Rel. Min.

HERMAN BENJAMIN - DJe de 01.07.2010.

O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão do

mérito.

A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029063-65.2011.4.03.0000/MS

 

2011.03.00.019961-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : DE MAIO FACTORING ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : CEZAR AUGUSTO CASSALI MIRANDA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00485019220104036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.029063-0/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     1411/3836



 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL. MEDICAMENTO. FORNECIMENTO. UNIÃO

FEDERAL. RESPONSABILIDADE.

A saúde é direito constitucionalmente assegurado, encontrando-se disciplinado no art. 196 e seguintes da

Constituição Federal.

Compete ao Estado a garantia da saúde mediante a execução de política de prevenção e assistência à saúde, com a

disponibilização dos serviços públicos de atendimento à população, tendo a Constituição Federal delegado ao

Poder Público competência para editar leis objetivando a regulamentação, fiscalização e controle dos serviços e

ações da saúde.

Existe expressa disposição constitucional sobre o dever de participação da União no financiamento do Sistema

Único de Saúde, nos termos do art. 198, parágrafo único, da Constituição Federal.

Negar à agravada o fornecimento pretendido, implica desrespeito às normas constitucionais que garantem o direito

à saúde e à vida.

A fixação da multa é mecanismo eficiente para o cumprimento da obrigação imposta e encontra amparo na dicção

do artigo 461, § 5, do CPC, devendo o seu arbitramento ser firmado com moderação, de modo a impingir o

cumprimento da obrigação no tempo e modo devidos.

Necessidade de redução da multa, já que foi arbitrada em valor muito elevado.

Agravo a que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031816-92.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : ORACIO POIATI FILHO

ADVOGADO : SILVANO GOMES OLIVA e outro

PARTE RE' : Estado do Mato Grosso do Sul

: MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00079941920114036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2011.03.00.031816-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO : JOSE EDILSON BRASIL

ADVOGADO : MANOEL DA PAIXAO FREITAS RIOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 49/51v

No. ORIG. : 00159351120114036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     1412/3836



 

EMENTA

DIREITO TRIBUTÁRIO. EXIGIBILIDADE DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO RELATIVO AO IRPF. RENDA

PREVIDÊNCIÁRIA RECEBIDA CUMULATIVAMENTE. IMPOSSIBILIDADE. REGIME DE

COMPETÊNCIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- É firme a jurisprudência no sentido de que o imposto de renda não pode considerar, para efeito de incidência, a

integralidade dos valores, disponibilizados no pagamento único, ou eventualmente cumulado pelo devedor,

decorrente de condenação judicial ou concessão administrativa, no que relativo a benefício previdenciário pago

com atraso ou a parcelas respectivas revisadas. - Imperiosa na hipótese a observância do regime de competência,

tendo como parâmetro o valor devido, mês a mês, inclusive para fins de apuração de isenção, pelo limite mensal,

conforme as tabelas de valores do IRPF.

- Não é lícito que se interprete o direito (Leis 7.713/88, 8.134/90, 9.250/95 e RIR/99; e artigos 43 e 44 do CTN)

para sujeitar o segurado ao IRRF à alíquota máxima da tributação, no regime de caixa, por receber rendimentos ou

diferenças relativas a atrasados, cuja percepção, no tempo próprio, não foi feito por erro da própria Administração

Previdenciária.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035172-95.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. REQUISITOS ART. 135, CTN

VERIFICADOS. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. PODERES DE GESTÃO. COMPROVADO. OBJEÇÃO

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

- São requisitos para o redirecionamento da execução fiscal, forte no art. 135, caput, do CTN a prática de atos com

excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, revestindo a medida de caráter excepcional.

- A dissolução irregular da sociedade caracteriza infração a lei para os fins do estatuído no dispositivo em

comento, salvo prova em contrário produzida pelo executado. É dizer, há, na espécie, inversão do ônus da prova, o

que somente será afastada após a integração da lide do sócio com poderes de gestão.

- Presume-se irregular a alteração do endereço da empresa executada, quando realizada sem a regular

comunicação aos órgãos competentes, devidamente atestada por certidão do Oficial de Justiça. Precedentes.

- Para os fins colimados deve-se perquirir se o sócio possuía poderes de gestão, tanto no momento do surgimento

2011.03.00.035172-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

INTERESSADO : VICENTE DE TOMMASO NETO e outro

: ANTONIO NICOLAU DE TOMMASSO

ADVOGADO : JEFFERSON TAVITIAN

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO : IND/ DE BEBIDAS PIRASSUNUNGA LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PIRASSUNUNGA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 171/174-vº

No. ORIG. : 07.00.06467-5 A Vr PIRASSUNUNGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     1413/3836



do fato gerador, quanto na data da dissolução irregular. Isso porque, se o fato que marca a responsabilidade por

presunção é a dissolução irregular não se afigura correto imputá-la a quem não deu causa.

- Na hipótese dos autos, a ficha cadastral demonstra que os agravantes detinham poderes de gestão no momento da

ocorrência dos fatos geradores.

- Por outro lado, malgrado a alegação dos agravantes no sentido de que o pedido de inclusão encontrou

fundamento exclusivamente no art. 13 da Lei 8.620/93, a exequente traz na impugnação indícios que apontam

para a existência dos pressupostos do redirecionamento preconizados no art. 135 do CTN.

- Revela-se inadequada a exclusão dos sócios, em sede de objeção de pré-executividade, quando as provas pré-

constituídas não se afigurarem idôneas a infirmar a tese, que conduziu a inclusão dos sócios no pólo passivo da

relação jurídica processual. Isso porque, como é consabido, o expediente manuseado não comporta dilação

probatória (enunciado sumular n.º 393 do E. STJ: "A exceção de pré-executividade é admissível na execução

fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória").

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036755-18.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC) - ÔNUS DE

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE - PREQUESTIONAMENTO.

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão

do mérito.

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

3. A matéria ventilada em sede de agravo legal - prescrição - não integrara a decisão agravada e, portanto,

desbordam dos limites do agravo de instrumento.

4. Ilegitimidade da empresa executada para postular a exclusão do sócio do pólo passivo da execução fiscal.

5. Matéria prequestionada.

6. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.03.00.036755-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVANTE : J RUIZ E CIA

ADVOGADO : RICARDO AZEVEDO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/91 v.

No. ORIG. : 00587802619994036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036804-59.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC) - ÔNUS DE

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE - PREQUESTIONAMENTO.

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão

do mérito.

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

3. Matéria prequestionada.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038663-13.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.03.00.036804-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO : SERVICOS AUTOMOTIVOS RUBI LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 50/50 v.

No. ORIG. : 00037185420064036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.038663-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO : CHRONOCENTER ASSISTENCIA TECNICA E COM/ LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 96/96 v.

No. ORIG. : 00038727220064036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     1415/3836



DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC) - ÔNUS DE

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE - PREQUESTIONAMENTO.

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão

do mérito.

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

3. Matéria prequestionada.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000248-24.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA.

MANUTENÇÃO.

1. Não há alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de efeito

suspensivo.

2. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000538-39.2012.4.03.0000/SP

 

 

2012.03.00.000248-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO : ELTEC EDITORA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 57/58

No. ORIG. : 00092252520084036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.000538-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     1416/3836



 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA.

MANUTENÇÃO.

1. Não há alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de efeito

suspensivo.

2. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003514-19.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECEBIMENTO DO RECURSO DA UNIÃO NO DUPLO EFEITO.

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL E DOS ATOS CONSTRITIVOS. IMPOSSIBILIDADE NO

CASO CONCRETO.

Exceção de pré-executividade acolhida para extinguir a execução fiscal.

Interposta apelação que foi recebida no duplo efeito.

Alegação de suspensão de exigibilidade em razão da existência de recurso administrativo pendente de julgamento.

Ausência de comprovação de que o recurso voluntário é tempestivo e, por conseguinte, que o débito encontra-se

suspenso.

Na impugnação e no recurso voluntário o nº do processo encontra-se gravado de forma incorreta, o que pode ter

levado a Fazenda a erro.

A certidão da dívida ativa da Fazenda Pública da União é título executivo extrajudicial e está em conformidade

com o artigo 585, VI, da Lei Processual vigente.

Dispõe o artigo 587 do CPC que a execução é definitiva, quando fundada em sentença transitada em julgado ou

em título extrajudicial.

Quando os embargos à execução foram julgados improcedentes ou extintos sem julgamento do mérito, deve a

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO : BANCA DE CARTUCHOS DE SAO PAULO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 152/153

No. ORIG. : 00256640920114036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.003514-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : SACILE PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : LUCAS DE MORAES MONTEIRO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TIETE SP

No. ORIG. : 10.00.00003-3 2 Vr TIETE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     1417/3836



apelação interposta pelo executado ser recebida apenas no efeito devolutivo, em atenção à norma expressa no

artigo 520 do Código de Processo Civil.

O juiz monocrático reconheceu que a execução não deveria ter sido ajuizada.

Em razão da ausência de documento comprobatório do alegado, "ad cautelam", deve a apelação da União deve ser

recebida no efeito devolutivo.

Agravo a que se dá provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005292-24.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO. COMPENSAÇÃO. ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. POSSIBILIDADE DESDE QUE REQUERIDO NA VIGÊNCIA DA EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. RESOLUÇÃO Nº 115/2010 DO CNJ.

1. Nos termos do § 9º do art. 100 da Constituição da República: "§ 9º No momento da expedição dos precatórios,

independentemente de regulamentação, deles deverá ser abatido, a título de compensação, valor correspondente

aos débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e constituídos contra o credor original pela Fazenda

Pública devedora, incluídas parcelas vincendas de parcelamentos, ressalvados aqueles cuja execução esteja

suspensa em virtude de contestação administrativa ou judicial."

2. O art. 6º da resolução nº 115/2010 do e. Conselho Nacional de Justiça prescreve, in verbis: "Art. 6º - O juízo da

execução, antes do encaminhamento do precatório ao Tribunal, para os efeitos da compensação prevista nos §§9º

e 10 do art. 100 da Constituição Federal, intimará o órgão de representação judicial da entidade executada para

que informe, em 30 dias, a existência de débitos que preencham as condições estabelecidas no §9º, sob pena de

perda do direito de abatimento dos valores informados."

3. No presente caso, o precatório foi expedido em momento ulterior ao do advento da EC nº 62/2009, de modo

que a incidência da alteração constitucional deve prevalecer.

4. Agravo de instrumento desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2012.03.00.005292-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S/A

ADVOGADO : FABIO CAON PEREIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00033610719994030399 14 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     1418/3836



São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006197-29.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO. EXCLUSÃO DE

UM DOS SUJEITOS DA LIDE. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS.

CABIMENTO.

É cabível a fixação de verba honorária em exceção de pré-executividade, quando houver a extinção da execução,

inclusive na hipótese em que acolhida para o fim de declarar a ilegitimidade de um dos sujeitos da lide, na medida

em que, para invocá-la, empreendeu contratação de profissional.

A condenação em honorários é decorrente da sucumbência ocorrida, nos termos do art. 20 do CPC, pois,

ordinariamente, incumbe ao vencido a obrigação de arcar com o custo do processo.

Aplica-se, no caso, o princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo

deve arcar com as despesas dele decorrentes.

O gravame a ser imposto à exequente deve pautar-se pelo princípio da proporcionalidade e obedecer o artigo 20, §

4º do Código de Processo Civil, sem qualquer vinculação ao valor originalmente executado, nem aos percentuais

estabelecidos no § 3º do mesmo dispositivo legal.

Considerando que a solução da questão não envolveu grande complexidade e sem desmerecer o trabalho do

causídico, os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 1.000,00 (Hum mil reais), a ser pago ao patrono

da agravante.

Agravo a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006324-64.2012.4.03.0000/SP

 

 

2012.03.00.006197-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : ANTONIO VIEIRA DE SOUZA e outro

: LEONARDO AMARAL DE SOUZA

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO : MPB TRANSPORTES E ARMAZENS GERAIS LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00331026220064036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.006324-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     1419/3836



 

 

EMENTA

DIREITO TRIBUTÁRIO. EXIGIBILIDADE DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO RELATIVO AO IRPF. RENDA

PREVIDÊNCIÁRIA RECEBIDA CUMULATIVAMENTE. IMPOSSIBILIDADE. REGIME DE

COMPETÊNCIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- É firme a jurisprudência no sentido de que o imposto de renda não pode considerar, para efeito de incidência, a

integralidade dos valores, disponibilizados no pagamento único, ou eventualmente cumulado pelo devedor,

decorrente de condenação judicial ou concessão administrativa, no que relativo a benefício previdenciário pago

com atraso ou a parcelas respectivas revisadas. - Imperiosa na hipótese a observância do regime de competência,

tendo como parâmetro o valor devido, mês a mês, inclusive para fins de apuração de isenção, pelo limite mensal,

conforme as tabelas de valores do IRPF.

- Não é lícito que se interprete o direito (Leis 7.713/88, 8.134/90, 9.250/95 e RIR/99; e artigos 43 e 44 do CTN)

para sujeitar o segurado ao IRRF à alíquota máxima da tributação, no regime de caixa, por receber rendimentos ou

diferenças relativas a atrasados, cuja percepção, no tempo próprio, não foi feito por erro da própria Administração

Previdenciária.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007049-53.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC) - ÔNUS DE

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE - PREQUESTIONAMENTO.

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO : ADALARDO MARQUES DOURADO

ADVOGADO : ALDAIR DE CARVALHO BRASIL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 197/202

No. ORIG. : 00113436120114036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2012.03.00.007049-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : VITRI ITALIA COM/ DE VITRAIS E REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO : OLAVO GLIORIO GOZZANO

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 159/162 v.

No. ORIG. : 10.00.01537-5 A Vr ITU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     1420/3836



do mérito.

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

3. Matéria prequestionada.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009066-62.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. POSSIBILIDADE. INÉRCIA DA

EXEQUENTE QUANTO À CITAÇÃO DOS SÓCIOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

CARACTERIZADA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Consoante iterativa jurisprudência, o marco interruptivo da prescrição dá-se com o despacho da citação da ação

movida em face da empresa executada, que, regra geral, retroage a data da propositura da ação, sendo lídimo

afirmar, com o respaldo na jurisprudência consolidada, que, em se tratando de responsabilidade tributária, em

havendo interrupção da prescrição com relação a um dos devedores solidários alcança os demais, ex vi do art. 125,

III, do CTN.

- Diz-se prescrição intercorrente aquela operada no curso do processo em decorrência da inércia da exequente.

Isso evita que se crie, por via oblíqua, o crédito imprescritível, o que malfere, em última análise, o princípio da

segurança jurídica.

- Verifica-se, nos autos, que houve o pedido de inclusão dos sócios em 1994, dentro do lustro legal, portanto.

Todavia, a exequente não diligenciou no sentido de esgotar as vias normais de citação de todos os sócios, pelo que

é de rigor o reconhecimento da prescrição intercorrente, por força do artigo 219, § 5º, do CPC. Isso porque a

inércia revelada pela exequente, ao só retomar o pedido de citação em 2009, obsta a retroação da citação do sócio

ao pedido em março de 1994, incidindo, na espécie, do art. 219, § 4º do CPC.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

2012.03.00.009066-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO :
RAVENA REPAROS E MANUTENCAO DE MAQUINAS MARITIMAS E
INDUSTRIAIS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 165/168-vº

No. ORIG. : 05105989319924036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     1421/3836



 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009715-27.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC) - ÔNUS DE

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE - PREQUESTIONAMENTO.

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão

do mérito.

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

3. Matéria prequestionada.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009718-79.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.009715-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

INTERESSADO : ANGELA MARIA AURICCHIO

ADVOGADO : ADEMIR BUITONI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : BUONO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -EPP

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONGAGUA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 193/194

No. ORIG. : 06.00.00000-2 1 Vr MONGAGUA/SP

2012.03.00.009718-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO : CARMINO SERGIO GALLO

ADVOGADO : ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR e outro

INTERESSADO : PARANA COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA e outros

: VICENTE TEN FORT

: TEREZA RAMIREZ TEN

: HENRIQUE TEN

: DOUGLAS VIEIRA PRIMO

: EDSON ALVES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     1422/3836



 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC) - ÔNUS DE

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE - PREQUESTIONAMENTO.

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão

do mérito.

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

3. Matéria prequestionada.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010892-26.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO TRIBUTÁRIO. EXIGIBILIDADE DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO RELATIVO AO IRPF. RENDA

PREVIDÊNCIÁRIA RECEBIDA CUMULATIVAMENTE. IMPOSSIBILIDADE. REGIME DE

COMPETÊNCIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- É firme a jurisprudência no sentido de que o imposto de renda não pode considerar, para efeito de incidência, a

integralidade dos valores, disponibilizados no pagamento único, ou eventualmente cumulado pelo devedor,

decorrente de condenação judicial ou concessão administrativa, no que relativo a benefício previdenciário pago

com atraso ou a parcelas respectivas revisadas. - Imperiosa na hipótese a observância do regime de competência,

tendo como parâmetro o valor devido, mês a mês, inclusive para fins de apuração de isenção, pelo limite mensal,

conforme as tabelas de valores do IRPF.

- Não é lícito que se interprete o direito (Leis 7.713/88, 8.134/90, 9.250/95 e RIR/99; e artigos 43 e 44 do CTN)

para sujeitar o segurado ao IRRF à alíquota máxima da tributação, no regime de caixa, por receber rendimentos ou

diferenças relativas a atrasados, cuja percepção, no tempo próprio, não foi feito por erro da própria Administração

Previdenciária.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 104/105

No. ORIG. : 00537474520054036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.010892-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO : ARNALDO BENEDITO DOS SANTOS

ADVOGADO : SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 239/241v

No. ORIG. : 00033439520124036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011429-22.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC) - ÔNUS DE

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE - PREQUESTIONAMENTO.

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão

do mérito.

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

3. Matéria prequestionada.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014765-34.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.011429-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO : MEGA AUTOMOTIVE SERVICE LTDA -EPP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 99/99 v.

No. ORIG. : 00008954220104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.03.00.014765-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : SAMOEL ATLAS espolio

ADVOGADO : MICHEL FARINA MOGRABI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00427531620094036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     1424/3836



 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BEM INDICADO. PENHORA. RECUSA DA

FAZENDA PÚBLICA. ITR. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DA ALEGAÇÃO DE INDEVIDA

INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. SUPRESSÃO DE GRAU DE JURISDIÇÃO.

A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de

satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo.

Deve incidir sobre o patrimônio do devedor, constrangendo "tantos bens quantos bastem para o pagamento do

principal, juros, custas e honorários advocatícios", nos precisos termos do art. 659 do Código de Processo Civil.

Nos termos do art. 620 do Código de Processo Civil a execução deve ser promovida pelo modo menos gravoso ao

devedor. Contudo, o dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-

exequente de ver realizada a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo.

A garantia do juízo deve ser apta e suficiente a satisfazer o crédito exequendo, sendo a recusa da Fazenda

Nacional pertinente, visto que o imóvel está situado em outra comarca e consta de inventário em trâmite na 4ª

Vara de Família.

Em razão da possibilidade de supressão de grau de jurisdição, não foram apreciadas as questões sobre a indevida

inscrição da dívida ativa (ITR) ante a inexistência de exploração do imóvel.

Agravo que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015024-29.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO TRIBUTÁRIO. EXIGIBILIDADE DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO RELATIVO AO IRPF. RENDA

PREVIDÊNCIÁRIA RECEBIDA CUMULATIVAMENTE. IMPOSSIBILIDADE. REGIME DE

COMPETÊNCIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- É firme a jurisprudência no sentido de que o imposto de renda não pode considerar, para efeito de incidência, a

integralidade dos valores, disponibilizados no pagamento único, ou eventualmente cumulado pelo devedor,

decorrente de condenação judicial ou concessão administrativa, no que relativo a benefício previdenciário pago

com atraso ou a parcelas respectivas revisadas. - Imperiosa na hipótese a observância do regime de competência,

tendo como parâmetro o valor devido, mês a mês, inclusive para fins de apuração de isenção, pelo limite mensal,

conforme as tabelas de valores do IRPF.

- Não é lícito que se interprete o direito (Leis 7.713/88, 8.134/90, 9.250/95 e RIR/99; e artigos 43 e 44 do CTN)

para sujeitar o segurado ao IRRF à alíquota máxima da tributação, no regime de caixa, por receber rendimentos ou

2012.03.00.015024-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO : VERA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO : CINTIA DA SILVA MOREIRA GALHARDO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 78/80v

No. ORIG. : 00043433320124036100 17 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     1425/3836



diferenças relativas a atrasados, cuja percepção, no tempo próprio, não foi feito por erro da própria Administração

Previdenciária.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015322-21.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO RECEBIDA APENAS NO EFEITO

DEVOLUTIVO. POSSIBILIDADE. DICÇÃO DO ART. 520, V, DO CPC. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- A apelação interposta de sentença que julgar os embargos à execução improcedentes será recebida, tão somente,

no efeito devolutivo, conforme previsto no art. 520, V, do CPC. Precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

- Ademais, o STJ possui entendimento pacificado, consubstanciado na Súmula 317, que assim afirma: "É

definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que pendente apelação contra sentença que julgue

improcedentes os embargos".

- Em que pese haver alguma discussão sobre a atribuição de efeito suspensivo aos próprios embargos, ela não

pode ser confundida com o efeito a ser atribuído ao recurso interposto contra a sentença que os julga. São

situações diferentes, inexistindo norma especial na LEF dando regência aos peculiares efeitos da apelação. A

norma aplicável é a geral, isto é, o art. 520, V, do CPC.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

2012.03.00.015322-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

AGRAVANTE : VOTORANTIM PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO : CARLA DE LOURDES GONCALVES

SUCEDIDO : CITROVITA INDL/ E COML/ LTDA

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 726/728v

No. ORIG. : 07.00.00002-1 2 Vr MATAO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     1426/3836



00058 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016598-87.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DECISÃO QUE EXCLUIU A EXCEPTA

DO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - PRECEDENTES DO STJ -

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Em que pese a reforma processual aludida ter inovado quanto ao conceito de sentença, é certo que as decisões de

cunho interlocutório apenas é susceptível de recurso de apelação quando a lei expressamente o prevê.

- O STJ tem entendimento no sentido que a decisão que extingue parcialmente a execução fiscal, em sede de

exceção de pré-executividade, determinando seu prosseguimento com relação aos demais executados, possui

natureza interlocutória, cabível, por conseguinte, o agravo de instrumento; não a apelação.

- Constitui erro grosseiro a interposição de recurso incabível quando a matéria já se encontrar pacificada no

âmbito das Cortes Superiores, não havendo falar em dúvida objetiva na espécie.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016736-54.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.016598-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

AGRAVANTE : MARLI EMIKO FERRARI OKASAKO

ADVOGADO : FABIO BERNARDO

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' :
SOMARH SOLUCOES EM RECURSOS HUMANOS E COMUNICACAO WEB
S/C LTDA e outros

: PAULO ROBERTO RIBEIRO

: MARLENE SLAVE RIBEIRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 220/222

No. ORIG. : 00047387520094036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.016736-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : FDR REPRESENTACOES LTDA

PARTE RE' : ERALDO GOMES DONATO e outro

: LEANDRO GOMES DONATO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00209467620054036182 9F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     1427/3836



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE PATRIMONIAL.

1. A decretação de indisponibilidade de bens está jungida no poder geral de cautela do magistrado e tem por

objetivo garantir a liquidez patrimonial dos executados.

2. São requisitos para ser decretada a indisponibilidade patrimonial, nos termos do artigo 185-A do CTN, a citação

do devedor; o não pagamento; o não oferecimento de bens à penhora; e a não localização de bens penhoráveis.

3. Agravo a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016741-76.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO.

AUSÊNCIA DE DOS REQUISITOS DO ART. 739-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

- Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que as execuções fiscais se sujeitam ao artigo 739-A do

Código de Processo Civil (AGRMC 13.249, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU 25/10/07) e que a atribuição de

efeito suspensivo sobre o executivo fiscal somente é possível em situações excepcionais, não bastando apenas,

como antes, a propositura dos embargos com a garantia do Juízo, mas a relevância de seus fundamentos e o risco

de dano irreparável. Precedentes desta Corte e do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

- Na hipótse, o titulo executivo é hígido, presumindo-se sua liquidez e certeza, portanto os requisitos para a

atribuição de efeito suspensivo aos embargos do devedor, quais sejam, a relevância dos fundamentos dos

embargos do devedor e o risco de grave dano de difícil ou incerta reparação, não se verificam, de plano, no caso

concreto.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

David Diniz

2012.03.00.016741-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

AGRAVANTE : RIO CAIXAS E EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : MARCO AURELIO MARCHIORI e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121/123

No. ORIG. : 00024439420124036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     1428/3836



Juiz Federal Convocado

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016900-19.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO RECEBIDA EM DUPLO EFEITO.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- Consoante assentado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, a apelação em mandado de segurança possui

efeito devolutivo, sendo concedido, apenas excepcionalmente, eventual efeito suspensivo, na hipótese de risco de

dano irreparável ou de difícil reparação.

- Não verificado, na hipótese, a excepcionalidade aventada, pelo que cabível apenas o efeito devolutivo do recurso

nos autos da ação subjacente, "ex vi" do art. 14, § 3º, da Lei de regência do "mandamus" (Lei n.º 12.016/2009).

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017207-70.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. REQUISITOS NÃO VERIFICADOS.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. PODERES DE GESTÃO. INCOMPROVADO. AGRAVO LEGAL

2012.03.00.016900-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AGRAVANTE : REGINA CELIA PROCOPIO GRISI

ADVOGADO : MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 247/250

No. ORIG. : 00011371120124036100 20 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.017207-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO : OXICOMPANY GASES E SOLDAS LIMITADA -EPP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 131/134

No. ORIG. : 00078270320104036108 3 Vr BAURU/SP
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IMPROVIDO.

- São requisitos para o redirecionamento da execução fiscal, forte no art. 135, caput, do CTN a prática de atos com

excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, revestindo a medida de caráter excepcional.

- A dissolução irregular da sociedade caracteriza infração a lei para os fins do estatuído no dispositivo em

comento, salvo prova em contrário produzida pelo executado. É dizer, há, na espécie, inversão do ônus da prova, o

que somente será afastada após a integração da lide do sócio com poderes de gestão.

- Presume-se irregular a alteração do endereço da empresa executada, quando realizada sem a regular

comunicação aos órgãos competentes, devidamente atestada por certidão do Oficial de Justiça. Precedentes.

- Para os fins colimados deve-se perquirir se o sócio possuía poderes de gestão, tanto no momento do surgimento

do fato gerador, quanto na data da dissolução irregular. Isso porque, se o fato que marca a responsabilidade por

presunção é a dissolução irregular não se afigura correto imputá-la a quem não deu causa.

- Consoante se observa da certidão do Oficial de Justiça, restou configurada a dissolução irregular, nos termos

adredemente ressaltados. Noutro passo, a ficha cadastral demonstra que o sócio da executada detinha poderes de

gestão, quando do momento da caracterização da dissolução irregular.

- Todavia, ao que se infere dos autos, o sócio ADEMAR MORINI ingressou na sociedade somente em 2006, em

data posterior, portanto, à constituição do crédito tributário em cobrança. 

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017270-95.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO TRIBUTÁRIO. EXIGIBILIDADE DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO RELATIVO AO IRPF. RENDA

PREVIDÊNCIÁRIA RECEBIDA CUMULATIVAMENTE. IMPOSSIBILIDADE. REGIME DE

COMPETÊNCIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- É firme a jurisprudência no sentido de que o imposto de renda não pode considerar, para efeito de incidência, a

integralidade dos valores, disponibilizados no pagamento único, ou eventualmente cumulado pelo devedor,

decorrente de condenação judicial ou concessão administrativa, no que relativo a benefício previdenciário pago

com atraso ou a parcelas respectivas revisadas. - Imperiosa na hipótese a observância do regime de competência,

tendo como parâmetro o valor devido, mês a mês, inclusive para fins de apuração de isenção, pelo limite mensal,

conforme as tabelas de valores do IRPF.

- Não é lícito que se interprete o direito (Leis 7.713/88, 8.134/90, 9.250/95 e RIR/99; e artigos 43 e 44 do CTN)

para sujeitar o segurado ao IRRF à alíquota máxima da tributação, no regime de caixa, por receber rendimentos ou

diferenças relativas a atrasados, cuja percepção, no tempo próprio, não foi feito por erro da própria Administração

Previdenciária.

2012.03.00.017270-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO : FLORINALDO ISAIAS

ADVOGADO : CARLA ROSENDO DE SENA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 132/134v

No. ORIG. : 00103268920114036183 25 Vr SAO PAULO/SP
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-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002130-94.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DISPOSITIVOS CONTITUCIONAIS.

INOVAÇÃO RECURSAL. REDISCUSSÃO DE QUESTÕES JÁ DECIDIDAS. CARÁTER INFRINGENTE.

INVIABILIDADE. PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA. NECESSIDADE DE DEMONSTRAR OS

REQUISITOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. EMBARGOS PARCIALMENTE CONHECIDOS E REJEITADOS.

1. A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

2. Não se presta ao manejo dos declaratórios, hipótese na qual o embargante pretende rediscutir matéria já

decidida, emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente,

quesitos formulados.

3. Acerca de ponto específico da irresignação dos embargos, relativamente à LC 118/05, verifica-se que a questão

foi devidamente enfrentada, quando restou expresso que, "Quanto às citações (ou melhor, quanto aos despachos

que ordenam tais citações) ocorrido(a)s APÓS a vigência da LC n. 118/2005, forçosa sua aplicação literal - a

interrupção da prescrição se dará com o simples despacho citatório (na linha do precedente estabelecido pela E.

1ª. Seção do STJ, ao apreciar o REsp 999.901/RS - Rel.Min. Luiz Fux, DJe de 10.6.2009). No regime anterior à

vigência da LC nº 118/2005, o despacho de citação do executado não interrompia a prescrição do crédito

tributário, uma vez que somente a citação pessoal válida era capaz de produzir tal efeito. Com a alteração do art.

174, parágrafo único, I, do CTN, pela LC n. 118/2005, o qual passou a considerar o despacho do juiz que ordena

a citação como causa interruptiva da prescrição, somente deve ser aplicada nos casos em que esse despacho

tenha ocorrido posteriormente à entrada em vigor da referida lei complementar. Feitas essas considerações de

ordem geral, passemos a análise do caso concreto. O crédito tributário foi constituído por termo de confissão

espontânea, com notificação em 10 de agosto de 1999, conforme informação constante da CDA, as fls. 04/22. A

ação foi ajuizada em 13 de fevereiro de 2001, com despacho citatório proferido em 20/02/2001, o que afasta a

incidência da Lei Complementar n. 118/2005. Frustradas as tentativas de realização de citação da empresa

executada por carta registrada (12/06/2001) e por mandado, conforme certificado pelo Oficial de Justiça

(26/09/2002 - fl. 29), houve a inclusão do responsável tributário no polo passivo em 17/02/2003, com retorno do

AR negativo em 25/07/2003. Em 26 de abril de 2004 foi deferida a expedição de carta de citação para novo

endereço do co-executado, apresentado pela apelante-exequente (fl. 54). Entretanto, referida determinação

somente foi cumprida pelo Cartório em 22/02/2007, com retorno do AR positivo em 09/03/2007 (fls. 78/79).".

2012.03.99.002130-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REU : APOLINARIO CONFECCOES IND/ E COM/ LTDA e outro

: JOAO BOSCHILIA APPOLINARIO

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR

: ADRIANA APARECIDA CODINHOTTO

No. ORIG. : 01.00.00213-5 A Vr TABOAO DA SERRA/SP
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4. Inviável em sede de embargos declaratórios a desconstituição dos fundamentos do acórdão embargado e

consequente reexame da matéria.

5. Em sua decisão, o julgador não está adstrito a examinar um a um todas as normas legais ou argumentos trazidos

pelas partes, bastando que decline fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.

6. O v. acórdão embargado abordou todas as questões apontadas pela embargante, não havendo contradição,

obscuridade ou omissão a ser suprida.

7. Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando o prequestionamento, não há como se afastar a

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

8. Embargos de declaração parcialmente conhecidos e, na parte conhecida, rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer, parcialmente, dos embargos de declaração e, na parte

conhecida, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003488-94.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC) - ÔNUS DE

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE - PREQUESTIONAMENTO.

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão

do mérito.

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

3. Matéria prequestionada.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

2012.03.99.003488-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO :
CORREA PINTO OURINHOS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA e
outros

: SIRLEI MATEUS

: ANTONIO CAVERSAN

AGRAVANTE : FABIO TADEU SIMOES PINTO

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

INTERESSADO : KARINA BARREIROS CORREA

ADVOGADO : MOYSES GUGLIELMETTI NETTO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 235/238 v.

No. ORIG. : 02.00.00503-5 A Vr AVARE/SP
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MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003489-79.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC) - ÔNUS DE

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE - PREQUESTIONAMENTO.

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão

do mérito.

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

3. Matéria prequestionada.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003490-64.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.003489-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO :
CORREA PINTO OURINHOS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA e
outros

: ANTONIO CAVERSAN

: KARINA BARREIROS CORREA

: SIRLEI MATEUS

AGRAVANTE : FABIO TADEU SIMOES PINTO

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 83/86 v.

No. ORIG. : 02.00.00501-8 A Vr AVARE/SP

2012.03.99.003490-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO :
CORREA PINTO OURINHOS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA e
outros

: SIRLEI MATEUS

: ANTONIO CAVERSAN
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC) - ÔNUS DE

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE - PREQUESTIONAMENTO.

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão

do mérito.

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

3. Matéria prequestionada.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18377/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000780-09.2004.4.03.6004/MS

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração, opostos pela União, diante da decisão que, nos termos do artigo 557,

parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, deu parcial provimento ao recurso de apelação, para fixar, como

termo final do reajuste de 28,86%, a edição da Medida Provisória nº 2.131/28-12-2000, atual Medida Provisória nº

2.215-10/15-09/2001, e a incidência de juros de mora de 0,5% ao mês.

Alega omissão em relação à verba honorária, na medida em que a parte autora pleiteou a incorporação em seus

proventos do reajuste integral de 28,86%, desde a data da entrada em vigor das Leis 8.662/93 e 8.627/93, sendo

que, pela decisão agravada, "somente obteve o direito à diferença entre o índice efetivamente aplicado de reajuste

remuneratório, pelas citadas leis, e o percentual de 28,86%, além do fato de somente incidir no período de um ano,

ante a prescrição das parcelas anteriores a cinco anos. Assevera, dessa forma, que a parcela do pedido apresentado

em juízo pelo autor foi mínima, a ensejar o reconhecimento da sucumbência recíproca.

Decido.

: KARINA BARREIROS CORREA

AGRAVANTE : FABIO TADEU SIMOES PINTO

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 88/91 v.

No. ORIG. : 02.00.00501-9 A Vr AVARE/SP

2004.60.04.000780-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : OLDEMIRO DA COSTA DELGADO

ADVOGADO : LAIZE MARIA CARVALHO PEREIRA DA COSTA
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Cumpre enfatizar, inicialmente, que os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no

acórdão embargado, obscuridade, contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz

ou tribunal ou, por construção jurisprudencial, erro material.

Quanto à omissão aduzida nos embargos, de fato não houve pronunciamento do julgado acerca do tema, sendo o

caso de sanar o vício. 

Cumpre esclarecer que o direito ao reajuste de 28,86% possui como termo final a edição da Medida Provisória nº

2.131/28-12-2000, atual Medida Provisória nº 2.215-10/15-09/2001, que dispõe sobre a reestruturação da

remuneração dos militares das Forças Armadas, conforme precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 395134

ED, Relator Min. GILMAR MENDES, julgado em 30/09/2008; no mesmo sentido RE 410778, julgado em

02/08/2005).

Frise-se, outrossim, que por se tratar de relação jurídica de trato sucessivo, a prescrição atinge as parcelas

anteriores ao prazo de 5 (cinco) anos que precedem a propositura da ação, aplicando-se as regras do Decreto nº

20.910, de 06 de junho de 1932, que fixa o prazo para a cobrança de dívidas passivas da União, dos Estados e dos

Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Pública (Precedentes do STJ - AgRg no

Ag 1388978/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA; AgRg no Ag 1396071/RS, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS). Assim, proposta a demanda em 25.11.2004, encontram-se prescritas as parcelas

anteriores a 25.11.1999. 

Por fim, ante o reconhecimento da ocorrência de prescrição em relação à parcela substancial do pedido, é caso de

fixar a sucumbência recíproca, nos termos do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO aos embargos de declaração, a fim de sanar a omissão apontada e DAR

PARCIAL PROVIMENTO à apelação, para fixar, como termo final do reajuste de 28,86%, a edição da Medida

Provisória nº 2.131/28-12-2000, atual Medida Provisória nº 2.215-10/15-09/2001, e a incidência de juros de mora

de 0,5% ao mês, conforme critérios especificados na fundamentação. Sucumbência recíproca, na forma do artigo

21, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001106-49.2003.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança interposta pela União contra a sentença de fls. 62/65, que

concedeu a segurança para determinar que não sejam realizados descontos a título de restituição de ajuda de custo,

bem como para que se proceda às reparações em relação às parcelas descontadas, indevidos os juros

compensatórios, por incompatibilidade com a via processual.

Apela a União alegando, em síntese, "que o APELADO possuiu o direito de receber a quantia devida a título de

ajuda de custo, todavia, dentro das normas que regulam a matéria, ou seja, através do pagamento de exercícios

anteriores" (cf. fls. 86, 78/87, grifos no original).

Não foram apresentadas as contrarrazões (fl. 89v.).

Manifestou-se o Ilustre Procurador Regional da República, Dr. André de Carvalho Ramos, pelo não provimento

do recurso (fls. 91/92).

Decido.

Reexame necessário. Reputo interposto o reexame necessário, nos termos do parágrafo único do art. 12 da Lei n.

2003.61.18.001106-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : SOLVENIR GALVAO DA SILVA

ADVOGADO : MARCOS ROGERIO RODRIGUES GUERRA e outro
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1.533, de 31.12.51.

Reposição ao erário. Boa-fé do servidor. Descabimento. É incabível o desconto de valores indevidamente

pagos em decorrência de errônea interpretação ou má aplicação da lei pela Administração Pública, quando

constatada a boa-fé do servidor, consoante orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. ALEGADO

IMPEDIMENTO DO DESEMBARGADOR PRESIDENTE DA CORTE DE ORIGEM. NÃO-OCORRÊNCIA.

REPOSIÇÃO AO ERÁRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. BOA-FÉ DOS IMPETRANTES. NÃO-CABIMENTO

DA RESTITUIÇÃO.

1. Afasta-se a alegação de nulidade do acórdão objurgado na hipótese em que a autoridade apontada como

coatora não participou do julgamento do mandamus.

2. Consoante a jurisprudência pacificada desta Corte, se, com base em interpretação errônea, má aplicação da

lei, ou equívoco da Administração, são pagos indevidamente determinados valores ao servidor de boa-fé, é

incabível sua restituição. Na espécie, portanto, não deve ser pago ao erário o valor referente à atualização

monetária daqueles valores, pois evidenciada a boa-fé dos magistrados no recebimento da ajuda de custo.

Precedentes.

3. Recurso ordinário provido.

(STJ, ROMS n. 10.332, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 26.06.07)

MANDADO DE SEGURANÇA. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. LESÃO DE TRATO SUCESSIVO.

ADMINISTRATIVO. REPOSIÇÃO AO ERÁRIO DE VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE. BOA-FÉ.

1. Em se cuidando de reposição ao Erário, mediante descontos mensais, a lesão se renova mês a mês, nada

importando, para fins de decadência, o tempo do ato administrativo que ordenou a restituição dos valores pagos

indevidamente ao servidor público.

2. 'Consoante recente posicionamento desta Corte Superior de Justiça, é incabível o desconto das diferenças

recebidas indevidamente pelo servidor, em decorrência de errônea interpretação ou má aplicação da lei pela

Administração Pública, quando constatada a boa-fé do beneficiado.' (REsp n° 645.165/CE, Relatora Ministra

Laurita Vaz, in DJ 28/3/2005).

3. Ordem concedida.

(STJ, MS n. 10.740, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 09.08.06)

RECURSO ESPECIAL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR APOSENTADO. VALORES

PAGOS A MAIOR PELA ADMINISTRAÇÃO. ART. 46 DA LEI 8.112/90. BOA-FÉ DO BENEFICIADO.

RESTITUIÇÃO. INVIABILIDADE.

1. Consoante recente posicionamento desta Corte Superior de Justiça, é incabível o desconto das diferenças

recebidas indevidamente pelo servidor, em decorrência de errônea interpretação ou má aplicação da

lei pela Administração Pública, quando constatada a boa-fé do beneficiado. Precedentes.

2. Recurso desprovido."

(STJ, REsp n. 645.165, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 01.03.05,)

Essa orientação prevalece sobretudo em razão da natureza alimentar de que se revestem os vencimentos ou

proventos, como se infere do seguinte precedente desta 5ª Turma:

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL - SUPRESSÃO DAS PARCELAS

DA OPÇÃO FC - TUTELA ANTECIPADA PARCIALMENTE CONCEDIDA - SUSPENSÃO DO DESCONTO

RELATIVO À DEVOLUÇÃO DAS IMPORTÂNCIAS RECEBIDAS - AUSÊNCIA DE DANO IRREPARÁVEL OU

DE DIFÍCIL REPARAÇÃO Á UNIÃO FEDERAL - AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO - AGRAVO

IMPROVIDO.

1. Resta prejudicado o agravo regimental, onde se discute os efeitos em que o recurso foi recebido, em face do

julgamento do agravo de instrumento.

2. O art. 1º da Lei 9494/97 não se aplica à hipótese dos autos, pois se refere apenas à vedação da concessão de

tutela antecipada contra a Fazenda Pública e, especificamente, no que se refere à majoração de vencimentos e

proventos dos servidores públicos. 

3. A possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação não se faz presente, na medida em que as

agravadas são servidoras públicas inativas e recebem seus proventos diretamente da agravante que, a qualquer

tempo, poderá dar continuidade aos descontos no modo como deseja.

4. Considerando a natureza alimentar dos proventos de aposentadoria, aliado ao fato de que não restou

configurada a má-fé das servidoras no recebimento das parcelas referentes à supressão da opção da Função

Comissionada, resta mantida a decisão agravada.

5. Agravo improvido. 

(AI n. 2004.03.00.006363-3, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 05.06.06)

 

Do caso dos autos. Narra Solvenir Galvão da Silva, Terceiro Sargento da Força Aérea Brasileira, ter sido

designado para realizar o curso de "Atualização de Técnicas para Cozinha", promovido pelo SENAC de
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Barbacena (MG), no período de 25.11.02 a 10.12.02. Relata ter-lhe sido concedida ajuda de custo para despesas

de locomoção e estadia, no valor correspondente a uma remuneração, a qual recebeu adiantadamente, mediante

cautela. Afirma ter recebido outra ajuda de custo com a conclusão do curso com aproveitamento, nos termos do

art. 3º, XI, da Medida Provisória n. 2.250-10. Aduz que cabia à Escola de Especialistas de Aeronáutica - EEAR

efetuar os lançamentos dos valores recebidos em adiantamento no seu contracheque, no entanto o valor referente

ao segundo adiantamento não foi lançado, tendo recebido comunicação do Chefe da Seção de Finanças da EEAR,

em 14.07.03, no sentido que o valor recebido, R$ 1.778,40 (um mil setecentos e setenta e oito reais e quarenta

centavos) seria descontado em 10 parcelas. Sustenta ter feito jus aos valores pagos adiantadamente, nos termos da

legislação em vigor, requerendo a suspensão dos descontos, bem como a devolução dos valores descontados, com

correção e juros (fls. 2/9). A ação foi proposta em 23.09.02.

Juntou o impetrante cópia da folha de alterações, no qual consta a designação, em 29.11.02, para realizar o Curso

de Atualização Técnica para Cozinha no SENAC de Barbacena (MG), no período de 25 de novembro a 10 de

dezembro de 2002, determinando-se a concessão de ajuda de custo e, em 07.01.03, foi registrada a conclusão do

curso com aproveitamento, determinando-se a concessão da ajuda (fls. 14/15). Juntou também cópias de

contracheques e do ofício expedido pela Seção de Finanças comunicando o desconto do montante concedido sob a

forma de cautela (fls. 16/18).

Foram prestadas informações, nas quais a autoridade, em preliminar sustentando falta de interesse processual,

descreve a forma de pagamento da ajuda de custo, cujo ato administrativo surge com a publicação no Boletim

Interno, de tal forma que, publicado em determinado mês, é processada na folha do mês seguinte, com pagamento

até o segundo dia útil do mês subsequente. Para facilitar a atividade dos militares é remetida às Unidades com

tesouraria própria, montante destinado a conceder adiantamento aos militares que tenham de se deslocar

repentinamente. Alega a autoridade, em resumo, a ocorrência de dificuldades técnicas no programa ACANTU II,

fato que impossibilitou o processamento da última ajuda de custo na folha de fevereiro de 2003, fato que resultou

em valor em aberto, sendo o impetrante comunicado da necessidade de devolver o valor do adiantamento, e

receber o valor da ajuda de custo sob a forma de "processo de exercícios anteriores" (fls. 28/45).

A liminar foi deferida, para ordenar à autoridade que se abstivesse de proceder aos descontos referente à

devolução da ajuda de custo (fls. 47/48).

Não merece reparo a sentença proferida. Para além de ser incabível a restituição de valores recebidos de boa-fé

pelo servidor, é desarrazoado proceder-se a desconto de valores pagos a título de ajuda de custo, a que o

impetrante faz jus de forma incontroversa, para posterior restituição do valor, ao fundamento de problemas

técnicos da Administração. Não se pode imputar ao servidor o ônus de suportar as consequências de problemas

burocráticos, tendo em vista a natureza alimentar dos vencimentos.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário, reputado interposto, e ao recurso de apelação da

União, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, mantendo-se a sentença proferida.

Dê-se vista à Procuradoria Regional da República.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001074-09.2000.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

2000.60.02.001074-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

PARTE AUTORA : JOHN DE AVILA E CIA LTDA -ME

ADVOGADO : JACENIRA MARIANO

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RE' : Fundacao Nacional do Indio FUNAI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
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Trata-se de reexame necessário da sentença de fls. 65/67, proferida em ação de cobrança ajuizada por John Ávila e

Cia. Ltda. - ME contra a Fundação Nacional do Índio - Funai, que julgou procedente o pedido para condenar a ré

ao pagamento de valores oriundos de vendas de peças e acessórios de veículos, bem como ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa.

Decido.

Trata-se de ação de cobrança ajuizada por John de Ávila e Cia. Ltda. - ME contra a Funai para o recebimento da

quantia de R$ 7.667,00 (sete mil, seiscentos e sessenta e sete reais) oriunda da venda de peças e acessórios de

veículos automotores (fls. 2/6).

Em sua contestação, a Funai reconheceu a dívida, admitindo que os valores cobrados pelo autor não foram

empenhados por falta de recursos orçamentários (fl. 37).

Com base na contestação, o MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido sob o fundamento da vedação

constitucional da realização de despesas ou assunção de obrigações diretas que excedam os créditos orçamentários

ou adicionais (CR, art. 167, II).

Entendo que a sentença não merece reparo.

Conforme se verifica nos autos, a Funai reconhece que contratou o fornecimento de peças e acessórios de veículos

automotores descritos nas notas fiscais de fls. 39/52 sem que houvesse previsão orçamentária ou prévio empenho

da despesa, em contrariedade ao disposto no inciso II do art. 167 da Constituição da República e ao art. 60 da Lei

n. 4.320/64.

A inobservância das formalidades orçamentárias pela Administração Pública não oblitera a exigência do

cumprimento das obrigações às quais se vinculou com particulares, sob pena de enriquecimento ilícito.

No que tange aos honorários advocatícios, a fixação em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa resulta na

quantia de R$ 766,70 (setecentos e sessenta e seis reais e setenta centavos), em atendimento ao disposto no § 4º do

art. 20 do Código de Processo Civil.

Confira-se, ainda, o seguinte precedente deste Tribunal em matéria semelhante:

AÇÃO DE COBRANÇA. FORNECIMENTO DE MATERIAS E MÃO-DE-OBRA. CONSERVAÇÃO DE VEÍCULO.

FUNAI. RECONHECIMENTO DO PEDIDO.

1. Reconhecido o pedido e demonstrado nos autos a solicitação da prestação dos serviços e fornecimento de mão-

de-obra, deve ser mantida a sentença.

2. Honorários mantidos, eis que fixados nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

3. Remessa oficial a que se dá provimento.

(TRF da 3ª Região, REO n. 0003245-08.2001.4.03.6000, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Jeuken, j. 01.09.09)

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as o formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020617-19.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2005.61.00.020617-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : WILSON COSTA espolio

ADVOGADO : ALBIS JOSÉ DE OLIVEIRA e outro

REPRESENTANTE : PAULO ROBERTO COSTA

ADVOGADO : ALBIS JOSÉ DE OLIVEIRA e outro
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Trata-se de apelação interposta pela parte Ré, em face de sentença prolatada em sede de ação ordinária que julgou

procedente o pedido inicial e condeno a Ré a reajustar em 28,86% o(s) soldo(s) do(s) autor(es), bem como a lhe(s)

pagar as diferenças, decorrentes de pagamento a menor, nas parcelas vencidas até a efetiva incorporação na

remuneração mensalmente paga, observada prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente nos termos da

Resolução nº 246 do Eg. CJF desde a data de cada remuneração, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a

partir da citação. Na aplicação do referido percentual, dever-se-á observar o montante já incorporado ao soldo, a

título de reposicionamento e isonomia, nos termos do concedido pelas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93. O pagamento

das diferenças restringe-se a 31 de dezembro de 2000, data do início de vigência da MP nº 2.131, de 28 de

dezembro de 2.000, que reestruturou a remuneração dos militares das Forças Armadas. Condenação ao pagamento

de custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados, por força do disposto do artigo 20 do CPC, em R$

2.000,00 (dois mil reais). Custas ex lege. Sentença não sujeita à remessa oficial.

 

Em razões recursais, sustenta a parte Ré, em síntese, a ocorrência de prescrição, uma vez que a ação foi proposta

em 2005 (dois mil e cinco) objetivando acréscimo remuneratório que deveria ser constituído em 1993 (mil

novecentos e noventa e três). Argumenta que o autor não questiona os efeitos financeiros de um ato

administrativo, mas o próprio ato praticado em decorrência da Lei 8.627/93 e por esta razão a prescrição seria do

fundo de direito. Subsidiariamente sustenta a ocorrência de prescrição quinquenal. Não sendo esse o

entendimento, requer que seja afastada a sucumbência recíproca e reduzindo os juros de mora em função do

disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela MP 2.180-35/01.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Cumpre decidir.

 

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior.

 

No mérito, a questão diz respeito à natureza do reajuste concedido pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93, enquanto a

União defende que estas instituíram mera reestruturação de carreiras de servidores militares, há interpretação

divergente no sentido de que seu advento, em verdade, implicaria em revisão geral de vencimentos.

 

É pacífico o entendimento de que o reajuste de 28,86% foi concedido aos militares com o intuito precípuo de

manutenção do poder aquisitivo, repondo as perdas salariais ocorridas no auge do processo inflacionário,

caracterizando aumento geral da remuneração daqueles servidores.

 

Por esta razão a controvérsia deve ser tratada à luz do princípio constitucional da isonomia, contido nos artigos 37,

X e 39, § 1º, da Constituição Federal.

 

A questão controvertida já foi analisada pelo Supremo Tribunal Federal em regime de repercussão geral,

conforme se depreende:

 

QUESTÃO DE ORDEM. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

2. Alegação de ofensa aos artigos 5º e 37, X, da Constituição Federal. Inexistência.

3. Há de estender-se o reajuste de 28,86% aos servidores militares contemplados com índices inferiores pelas

Leis 8.622/93 e 8.627/93, já que se trata de revisão geral dos servidores públicos, observadas, entretanto, as

compensações dos reajustes concedidos e a limitação temporal da Medida Provisória n.° 2.131, de 28.12.2000,

atual Medida Provisória n.° 2.215-10, de 15.9.2001.

4. Questão de ordem acolhida para: (1) reconhecer a repercussão geral quanto à extensão do reajuste de

28,86% aos servidores civis e militares; (2) reafirmar a jurisprudência do Tribunal; (3) prover parcialmente o

recurso, apenas para limitar as diferenças devidas à data em que entrou em vigor a Medida Provisória n.°
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2.131, de 28.12.2000, atual Medida Provisória n.° 2.215-10, de 15.9.2001, que reestruturou as carreiras e a

remuneração dos servidores militares; e (4) para autorizar a adoção dos procedimentos relacionados à

repercussão geral.

(RE 584313 QO-RG / RJ - Rio de Janeiro. Repercussão Geral na Questão de Ordem no Recurso Extraordinário,

Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Julgamento: 06/10/2010)

 

O referido julgado, bem como a Súmula 672 do STF, em razão da fundamentação apontada, por tratarem de

maneira específica da matéria da presente ação, e por serem posteriores à Súmula 339 do STF, afastam a sua

incidência.

 

A corroborar a tese de que os reajustes previstos pela Lei nº 8.622/93 e Lei nº 8.627/93 importaram em revisão

geral de remuneração, cite-se jurisprudência do STJ, que, ao julgar recurso especial representativo de controvérsia

assentou:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535

DO CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES.

CABIMENTO. ISONOMIA. BASE DE CÁLCULO. REMUNERAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO

INICIAL. VENCIMENTO DE CADA PARCELA. COMPENSAÇÃO COM A COMPLEMENTAÇÃO DO SALÁRIO

MÍNIMO. NÃO-CABIMENTO. PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.704/98. RESSALVA

DO ENTENDIMENTO DA RELATORA, PARA QUEM SE TRATA DE INTERRUPÇÃO, ANTE O

RECONHECIMENTO DO DIREITO AO REAJUSTE. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº

2.131/2000. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL, CONTADA DA DATA EM QUE A MEDIDA PROVISÓRIA Nº

2.131/2000 PASSOU A GERAR EFEITOS. OCORRÊNCIA.

1. Mostra-se inviável a apreciação de ofensa a dispositivos constitucionais, uma vez que não cabe a esta Corte,

em sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, cuja competência é reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna.

2. Se o recorrente aduz ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil mas não evidencia qualquer omissão,

contradição ou obscuridade no acórdão recorrido, deixando de demonstrar no que consistiu a alegada ofensa ao

mencionado dispositivo, aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula 284 do Excelso Pretório.

3. Quanto ao reajuste de 28,86%, este Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no sentido de que o

reconhecimento, por parte egrégio Supremo Tribunal Federal, dos reajustes decorrentes das Leis nºs 8.622/93

e 8.627/93, importou em revisão geral de remuneração, assegurando aos servidores públicos civis a percepção

do mencionado índice. A negativa desse direito aos militares beneficiados com reajustes abaixo daquele

percentual implicaria em desrespeito ao princípio da isonomia.

4. No que toca à base de cálculo do reajuste de 28,86%, predomina nesta Corte entendimento de que incide sobre

a remuneração do servidor, o que inclui o vencimento básico (servidor público civil) ou o soldo (militar),

acrescido das parcelas que não os têm como base de cálculo, a fim de evitar a dupla incidência do reajuste.

5. De acordo com a jurisprudência deste Tribunal, a correção monetária deve ser aplicada a partir da data em

que deveria ter sido efetuado o pagamento de cada parcela. Precedentes.

6. Consolidou-se neste Sodalício a tese de que, por terem naturezas distintas, é vedada a compensação do

reajuste com valores pagos a título de complementação do salário mínimo.

7. Adoção pela Terceira Seção, por maioria, do entendimento de que a edição da referida Medida Provisória

implicou na ocorrência de renúncia tácita da prescrição, nos termos do artigo 191 do Código Civil vigente. Nesse

sentido, se ajuizada a ação ordinária dos servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a

janeiro de 1993; e se proposta após 30/6/2003, deve ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte.

8. Ressalva do entendimento da Relatora, para quem a Medida Provisória nº 1.704/98 implicou no

reconhecimento do direito dos servidores ao reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993, a importar na

interrupção do prazo prescricional (arts 202, I, CC/2002 e 172, V, CC/16), com sua redução pela metade (art. 9º

do Decreto nº 20.910/32).

9. Aplicação da orientação do Supremo Tribunal Federal segundo a qual a concessão do reajuste de 28,86%

deve se limitar ao advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que reestruturou a remuneração dos

militares das Forças Armadas, com absorção das diferenças de reajustes eventualmente existentes.

10. Considerando que a Medida Provisória nº 2.131/2000 gerou efeitos financeiros a partir de 01º/01/2001, após

superado o prazo de cinco anos da mencionada data ocorre a prescrição da pretensão dos militares ao reajuste

em tela.

11. Recurso especial conhecido em parte e provido, para julgar improcedente o pedido formulado na inicial, ante

a ocorrência da prescrição à pretensão ao reajuste de 28,86% por força da limitação temporal promovida pela

Medida Provisória nº 2.131/2000.
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(STJ, REsp Nº 990.284 - RS (2007/0224211-0), Terceira Seção, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura,

26/11/2008).

 

Frise-se que, pelo critério dos mesmos julgados anteriormente apontados, o termo final para a incidência do índice

pleiteado para os militares é a data do advento da MP 2.131/00, é dizer, 01º.01.2001. Termo final esse não se

aplica, porém, aos servidores públicos civis, conforme já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. REAJUSTE. 28,86%. MEDIDA PROVISÓRIA

2.131/2000. LIMITAÇÃO TEMPORAL. APLICAÇÃO APENAS AOS MILITARES DAS FORÇAS ARMADAS.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. Os agravados são servidores públicos civis do Poder Executivo federal. A Medida Provisória 2.131/2000 diz

respeito, todavia, à reestruturação dos vencimentos dos servidores públicos militares das Forças Armadas, não

constituindo, portanto, termo final para o reajuste de 28,86% concedido aos autores da demanda.

2. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRAGA 200601478001 AGRAGA - Agravo Regimental no Agravo Regimental no Agravo de Instrumento -

785337, Quinta Turma, Rel. Arnaldo Esteves Lima, Fonte DJ DATA:26/02/2007 PG:00634)

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. REAJUSTE DE 28,86%. MP N.º 2.131/2000.

INAPLICABILIDADE AOS SERVIDORES CIVIS. LIMITAÇÃO AO PAGAMENTO DO REAJUSTE DE 28,86%

APENAS PARA OS MILITARES.

1. Enquanto a Medida Provisória n.º 1.704/98 importou no reconhecimento administrativo do direito ao reajuste

de 28,86% para os servidores civis e militares, a Medida Provisória n.º 2.131/2001 implicou a limitação do

pagamento do referido reajuste aos servidores militares, em face da alteração a estrutura remuneratória dos

servidores militares, instituindo padrões remuneratórios desvinculados da remuneração anterior, que

absorveram os reajustes até então concedidos, inclusive o de 28,86%, conforme a jurisprudência consolidada

deste STJ e do STF. 2. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AGRESP 200800256035 AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 1027273, Quinta Turma, Rel.

Laurita Vaz, Fonte DJE DATA:18/05/2009)

 

A definição do termo inicial depende da data em que a ação foi proposta e a eventual ocorrência de prescrição.

Para tanto, há que se considerar que a incorporação pleiteada funda-se em relação jurídica de trato sucessivo. Por

este motivo, a prescrição quinquenal atinge somente as parcelas anteriores ao prazo de 5 (cinco) anos que

precedem a propositura da ação.

 

Nesse sentido é a Súmula 85 do STJ:

 

Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação.

 

A edição da Medida Provisória 1.704-5, de 30/6/1998, que reconheceu aos servidores públicos civis o direito ao

reajuste de 28,86%, importou renúncia ao prazo prescricional já transcorrido, inclusive para os militares, em

observância ao disposto no artigo 191 do Código Civil de 2002. Para as ações ordinárias ajuizadas até cinco anos

após a edição da referida MP, ou seja, 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir ao mês de janeiro de

1993. Outrossim, no que se refere às ações propostas após essa data, aplica-se o verbete n. 85 da Súmula do STJ

(STJ, AERESP 200800875684, Agravo Regimental nos Embargos de Divergência em Recurso Especial - 901919,

Terceira Seção, Rel. Jorge Mussi, DJE DATA:21/09/2010).

 

No caso em tela, é de rigor observar que a prescrição não atinge todas as parcelas, uma vez que a propositura da

ação data de 15.09.2005, restando prescritas somente as parcelas anteriores a 15.09.2000. Por esta razão,

permanece intacta a pretensão da parte Autora em relação às prestações posteriores a 15.09.2000 e anteriores a

01º.01.2001.

 

No que toca à base de cálculo, sigo o entendimento dominante no E. Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual

o reajuste de 28,86% incide sobre a remuneração do servidor, o que inclui o vencimento básico (servidor público

civil) ou o soldo (militar), acrescido das parcelas que não os têm como base de cálculo, a fim de evitar a dupla

incidência do reajuste (STJ, REsp Nº 990.284 - RS (2007/0224211-0), Terceira Seção, Relatora Ministra Maria

Thereza de Assis Moura, 26/11/2008).
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Não constam dos autos qualquer indício de que as partes tenham realizado transação extrajudicial, os hipotéticos

pagamentos já realizados na esfera administrativa devem ser demonstrados em sede de execução e deduzidos do

montante total a ser apurado conforme os parâmetros desta decisão. Vedada, porém, a compensação do reajuste

com valores pagos a título de complementação do salário mínimo (STJ, REsp Nº 990.284 - RS (2007/0224211-0),

Terceira Seção, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 26/11/2008).

 

 

A correção monetária deve ser aplicada a partir da data em que deveria ter sido efetuado o pagamento de cada

parcela (STJ, REsp Nº 990.284 - RS 2007/0224211-0, Terceira Seção, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis

Moura, 26/11/2008), utilizando-se dos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal definidos pelo Conselho da Justiça Federal.

 

Os juros moratórios devem ser fixados no percentual de 6% ao ano considerando que a ação foi proposta após o

início da vigência da Medida Provisória 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, e por se tratar

de condenação imposta à Fazenda Pública para pagamento de verba remuneratória a servidor público (STJ,

AGRESP 200600897676, AGRESP - Agravo Regimental No Recurso Especial - 842572, Quinta Turma, Rel.

Arnaldo Esteves Lima, DJ DATA:04/12/2006 PG:00371) ), aplicando-se a redação dada pela Lei 11.960/2009 ao

referido dispositivo a partir de 30/06/2009, inclusive quanto à correção monetária.

 

Incidem sobre os créditos a contribuição social e o imposto de renda por decorrerem da aplicação direta da lei

vigente ao tempo do fato gerador (Precedente: TRF3, AC 200461000294488, AC - Apelação Cível - 1171338

Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, Segunda Turma, DJF3 CJ1 data: 02/07/2009 página: 94). Observe-

se, porém, que somente a contar do advento da EC nº 41/03 é que passou a ser constitucional a cobrança da

contribuição previdenciária de inativos (TRF3, AC 00232322120014036100, AC - Apelação Cível - 990707,

Quinta Turma, Desembargador Federal André Nekatschalow, Data:02/05/2012).

 

Honorários advocatícios em sucumbência recíproca, tendo em vista que o pleito inicial restou parcialmente

indeferido quanto ao período postulado, reconhecida a prescrição quinquenal e limitado à edição da MP nº

2.131/2000, não decaindo a parte autora de parcela mínima do pedido.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer a

sucumbência recíproca em relação aos honorários advocatícios e para fixar os juros moratórios no percentual de

6% ao ano considerando que a ação foi proposta após o início da vigência da Medida Provisória 2.180-35/2001,

que acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, e por se tratar de condenação imposta à Fazenda Pública para

pagamento de verba remuneratória a servidor público, aplicando-se a redação dada pela Lei 11.960/2009 ao

referido dispositivo a partir de 30/06/2009, inclusive quanto à correção monetária, na forma da fundamentação

acima.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, em face de sentença prolatada em sede de ação ordinária que,

considerando a prescrição quinquenal, julgou improcedente o pedido inicial que visava condenar a parte Ré a

efetuar incorporação do reajuste de 28,86% aos vencimentos da parte Autora. Honorários advocatícios fixados em

10 (dez por cento) do valor atualizado da causa, observados os termos dos artigos 11, § 2º e 12 da Lei 1.060/50.

Isenção de custas nos termos do artigo 4º, II, da Lei 9.289/96.

 

Em razões recursais, sustenta a parte Autora, em síntese, o direito à incorporação do índice de 28,86%,

decorrentes da Lei 8.622/93 e Lei 8.627/93, argumentando que a prescrição quinquenal não atinge o fundo do

direito.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Cumpre decidir.

 

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior.

 

No mérito, a questão diz respeito à natureza do reajuste concedido pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93, enquanto a

União defende que estas instituíram mera reestruturação de carreiras de servidores militares, há interpretação

divergente no sentido de que seu advento, em verdade, implicaria em revisão geral de vencimentos.

 

É pacífico o entendimento de que o reajuste de 28,86% foi concedido aos militares com o intuito precípuo de

manutenção do poder aquisitivo, repondo as perdas salariais ocorridas no auge do processo inflacionário,

caracterizando aumento geral da remuneração daqueles servidores.

 

Por esta razão a controvérsia deve ser tratada à luz do princípio constitucional da isonomia, contido nos artigos 37,

X e 39, § 1º, da Constituição Federal.

 

A questão controvertida já foi analisada pelo Supremo Tribunal Federal em regime de repercussão geral,

conforme se depreende:

 

QUESTÃO DE ORDEM. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

2. Alegação de ofensa aos artigos 5º e 37, X, da Constituição Federal. Inexistência.

3. Há de estender-se o reajuste de 28,86% aos servidores militares contemplados com índices inferiores pelas

Leis 8.622/93 e 8.627/93, já que se trata de revisão geral dos servidores públicos, observadas, entretanto, as

compensações dos reajustes concedidos e a limitação temporal da Medida Provisória n.° 2.131, de 28.12.2000,

atual Medida Provisória n.° 2.215-10, de 15.9.2001.

4. Questão de ordem acolhida para: (1) reconhecer a repercussão geral quanto à extensão do reajuste de

28,86% aos servidores civis e militares; (2) reafirmar a jurisprudência do Tribunal; (3) prover parcialmente o

recurso, apenas para limitar as diferenças devidas à data em que entrou em vigor a Medida Provisória n.°

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ANDERSON LUIZ SOUSA DA MOTA

ADVOGADO : RUBENS FERNANDO SENE e outro

APELADO : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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2.131, de 28.12.2000, atual Medida Provisória n.° 2.215-10, de 15.9.2001, que reestruturou as carreiras e a

remuneração dos servidores militares; e (4) para autorizar a adoção dos procedimentos relacionados à

repercussão geral.

(RE 584313 QO-RG / RJ - Rio de Janeiro. Repercussão Geral na Questão de Ordem no Recurso Extraordinário,

Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Julgamento: 06/10/2010)

 

O referido julgado, bem como a Súmula 672 do STF, em razão da fundamentação apontada, por tratarem de

maneira específica da matéria da presente ação, e por serem posteriores à Súmula 339 do STF, afastam a sua

incidência.

 

A corroborar a tese de que os reajustes previstos pela Lei nº 8.622/93 e Lei nº 8.627/93 importaram em revisão

geral de remuneração, cite-se jurisprudência do STJ, que, ao julgar recurso especial representativo de controvérsia

assentou:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535

DO CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES.

CABIMENTO. ISONOMIA. BASE DE CÁLCULO. REMUNERAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO

INICIAL. VENCIMENTO DE CADA PARCELA. COMPENSAÇÃO COM A COMPLEMENTAÇÃO DO SALÁRIO

MÍNIMO. NÃO-CABIMENTO. PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.704/98. RESSALVA

DO ENTENDIMENTO DA RELATORA, PARA QUEM SE TRATA DE INTERRUPÇÃO, ANTE O

RECONHECIMENTO DO DIREITO AO REAJUSTE. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº

2.131/2000. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL, CONTADA DA DATA EM QUE A MEDIDA PROVISÓRIA Nº

2.131/2000 PASSOU A GERAR EFEITOS. OCORRÊNCIA.

1. Mostra-se inviável a apreciação de ofensa a dispositivos constitucionais, uma vez que não cabe a esta Corte,

em sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, cuja competência é reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna.

2. Se o recorrente aduz ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil mas não evidencia qualquer omissão,

contradição ou obscuridade no acórdão recorrido, deixando de demonstrar no que consistiu a alegada ofensa ao

mencionado dispositivo, aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula 284 do Excelso Pretório.

3. Quanto ao reajuste de 28,86%, este Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no sentido de que o

reconhecimento, por parte egrégio Supremo Tribunal Federal, dos reajustes decorrentes das Leis nºs 8.622/93

e 8.627/93, importou em revisão geral de remuneração, assegurando aos servidores públicos civis a percepção

do mencionado índice. A negativa desse direito aos militares beneficiados com reajustes abaixo daquele

percentual implicaria em desrespeito ao princípio da isonomia.

4. No que toca à base de cálculo do reajuste de 28,86%, predomina nesta Corte entendimento de que incide sobre

a remuneração do servidor, o que inclui o vencimento básico (servidor público civil) ou o soldo (militar),

acrescido das parcelas que não os têm como base de cálculo, a fim de evitar a dupla incidência do reajuste.

5. De acordo com a jurisprudência deste Tribunal, a correção monetária deve ser aplicada a partir da data em

que deveria ter sido efetuado o pagamento de cada parcela. Precedentes.

6. Consolidou-se neste Sodalício a tese de que, por terem naturezas distintas, é vedada a compensação do

reajuste com valores pagos a título de complementação do salário mínimo.

7. Adoção pela Terceira Seção, por maioria, do entendimento de que a edição da referida Medida Provisória

implicou na ocorrência de renúncia tácita da prescrição, nos termos do artigo 191 do Código Civil vigente. Nesse

sentido, se ajuizada a ação ordinária dos servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a

janeiro de 1993; e se proposta após 30/6/2003, deve ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte.

8. Ressalva do entendimento da Relatora, para quem a Medida Provisória nº 1.704/98 implicou no

reconhecimento do direito dos servidores ao reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993, a importar na

interrupção do prazo prescricional (arts 202, I, CC/2002 e 172, V, CC/16), com sua redução pela metade (art. 9º

do Decreto nº 20.910/32).

9. Aplicação da orientação do Supremo Tribunal Federal segundo a qual a concessão do reajuste de 28,86%

deve se limitar ao advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que reestruturou a remuneração dos

militares das Forças Armadas, com absorção das diferenças de reajustes eventualmente existentes.

10. Considerando que a Medida Provisória nº 2.131/2000 gerou efeitos financeiros a partir de 01º/01/2001, após

superado o prazo de cinco anos da mencionada data ocorre a prescrição da pretensão dos militares ao reajuste

em tela.

11. Recurso especial conhecido em parte e provido, para julgar improcedente o pedido formulado na inicial, ante

a ocorrência da prescrição à pretensão ao reajuste de 28,86% por força da limitação temporal promovida pela

Medida Provisória nº 2.131/2000.
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(STJ, REsp Nº 990.284 - RS (2007/0224211-0), Terceira Seção, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura,

26/11/2008).

 

Frise-se que, pelo critério dos mesmos julgados anteriormente apontados, o termo final para a incidência do índice

pleiteado para os militares é a data do advento da MP 2.131/00, é dizer, 01º.01.2001.

 

A definição do termo inicial depende da data em que a ação foi proposta e a eventual ocorrência de prescrição.

Para tanto, há que se considerar que a incorporação pleiteada funda-se em relação jurídica de trato sucessivo. Por

este motivo, a prescrição quinquenal atinge somente as parcelas anteriores ao prazo de 5 (cinco) anos que

precedem a propositura da ação.

 

Nesse sentido é a Súmula 85 do STJ:

 

Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação.

 

A edição da Medida Provisória 1.704-5, de 30/6/1998, que reconheceu aos servidores públicos civis o direito ao

reajuste de 28,86%, importou renúncia ao prazo prescricional já transcorrido, inclusive para os militares, em

observância ao disposto no art. 191 do Código Civil de 2002. Para as ações ordinárias ajuizadas até cinco anos

após a edição da referida MP, ou seja, 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir ao mês de janeiro de

1993. Outrossim, no que se refere às ações propostas após essa data, aplica-se o verbete n. 85 da Súmula do STJ

(STJ, AERESP 200800875684, Agravo Regimental nos Embargos de Divergencia em Recurso Especial - 901919,

Terceira Seção, Rel. Jorge Mussi, DJE DATA:21/09/2010).

 

No caso em tela, é de rigor observar que a prescrição atinge todas as parcelas, uma vez que a propositura da ação

data de 20.03.2007, e a data que define o prazo de cinco anos anteriores à propositura da ação, 20.03.2002, é

posterior ao termo final para a aplicação do índice pleiteado, qual, seja 01º.01.2001.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego seguimento à apelação, na forma da fundamentação acima.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023224-68.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

2006.61.00.023224-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : ANA ELISA LOPES MANFRINI e outros

: ANA MARIA SOUZA VEIGA

: ANA PAULA DA COSTA MORAES

: CARLOS HENRIQUE VITA BIAZOLLI

: EDNO PEDRO MARIANO
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação e recurso adesivo, interposto pela embargante e pelos embargos, diante da

sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução para, "acolhendo os cálculos da Contadoria

Judicial, fixar o valor da execução em R$ 63.906,96, atualizados até 11/98, relativo exclusivamente à verba

honorária".

Em razões de apelação, a União sustenta que o pagamento administrativo das diferenças de 11,98% se deu

independentemente de acordo entre as partes e indistintamente a todos os servidores, razão pela qual os honorários

advocatícios devem dizer respeito apenas aos 10% do valor que, eventualmente, não tenham sido pagos

administrativamente. 

Contrarrazões dos embargados às fls. 373/385.

Em recurso adesivo à apelação da União, por sua vez, os embargados alegam litigância de má-fé por parte da

União ao opor os embargos. Sustentam também o direito à verba honorária em sede de embargos, ainda que os

valores executados não tenham sido acolhidos nos termos constantes da inicial da execução. 

Contrarrazões ao recurso adesivo às fls. 398/401.

Decido.

Quanto aos honorários advocatícios, impõe-se mencionar que o tema não comporta maiores ilações, haja vista a

consolidação, nos Tribunais Superiores, do entendimento no sentido de que não viola o artigo 20 do Código de

Processo Civil a decisão que determina a incidência da verba honorária inclusive sobre os valores pagos

administrativamente.

A título elucidativo, colacionam-se os seguintes julgados:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL

PARCIALMENTE PROVIDO. INCORPORAÇÃO DO ÍNDICE DE 11,98% SOBRE OS VENCIMENTOS DE

SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS. ALTERAÇÃO DA FORMA DE CÁLCULO DOS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS EM SEDE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. CARACTERIZADA OFENSA À COISA

JULGADA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

Transitada em julgado a sentença exeqüenda, com expressa indicação de qual critério a ser adotado para apuração

dos honorários advocatícios, é descabida a inclusão posterior do critério definido na Súmula 111 do STJ, com o

entendimento jurisprudencial que lhe dá este Tribunal, sob pena de evidente ofensa à coisa julgada (REsp.

354.162/RN, Rel. Min. GILSON DIPP, DJU 03.06.2002). 

Agravo Regimental desprovido."

(STJ, Quinta Turma, AGRESP 200800263669, AGRESP 1029334, Relator NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

DJE DATA:06/09/2010)

 

"PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CONDENATÓRIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EXECUÇÃO. VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO

DEVEM COMPOR A BASE DE CÁLCULO DO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS.

1. O pagamento efetuado pela Autarquia após a sua citação configura reconhecimento do pedido, que, por força

do art. 26 do CPC, enseja a condenação nos ônus sucumbenciais

2. Assim, tendo ocorrido inicialmente pretensão resistida por parte do INSS, que ensejou a propositura da ação,

impõe-se a incidência de honorários sucumbenciais, a fim de que a parte que deu causa à demanda, no caso, a

Autarquia, arque com as despesas inerentes ao processo, especialmente os gastos arcados pelo vencedor com o seu

patrono.

3. Os valores pagos administrativamente devem ser compensados na fase de liquidação do julgado, entretanto, tal

compensação não deve interferir na base de cálculo dos honorários sucumbenciais, que deverá ser composta pela

totalidade dos valores devidos.

4. Recurso Especial provido."

(RECURSO ESPECIAL Nº 956.263 - SP (2007/0123613-3), 3.9.2007 MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA

FILHO)

 

: HELENITA ELEUTERIO DE PAULA GARCIA

: LEA TEIXEIRA SANINO

: MARIA MARGARIDA CUNHA

: ODAIR LUIZ DE CAMPOS

: VALTER ROGERIO TOLEDO DE SOUZA

ADVOGADO : RENATO LAZZARINI e outro

No. ORIG. : 00232246820064036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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Observa-se do presente feito que o pedido dos autores (ora embargados) foi julgado procedente, tendo sido

determinado o pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da condenação.

Após o trânsito em julgado dessa decisão, pretende a União Federal, em sede de embargos à execução, afastar a

condenação dos honorários advocatícios sob alegação de que já houve pagamento administrativo dos valores

devidos. Entretanto, como visto, o pagamento foi efetuado após a propositura da ação, pelo que, mesmo que

realizado voluntariamente, é inegável a influência judicial; fato a impedir sua desconsideração a fins de

condenação em honorários advocatícios.

Assim, o pagamento administrativo após o ajuizamento da ação não esvazia o objeto da lide, mormente após o seu

julgamento pelo mérito. Ao contrário, essa conduta reforça a legitimidade do direito reconhecido aos exequentes,

ante o reconhecimento do fato pelo devedor. E a quem reconhece o pedido, assim como àquele que desiste da

ação, o CPC impõe o ônus de pagar as despesas processuais e a verba honorária, em observância ao princípio da

causalidade.

Convém lembrar que o STF, quando do julgamento da Medida Cautelar na ADIn nº 2.527-9/DF, entendeu que o

dispositivo que afasta, no caso de transação ou acordo, a possibilidade do pagamento dos honorários devidos ao

advogado da parte contrária, ainda que fruto de condenação transitada em julgado, choca-se, aparentemente, com

a garantia insculpida no art. 5º, XXXVI, da Constituição, por desconsiderar a coisa julgada, além de afrontar a

garantia de isonomia da parte obrigada a negociar despida de uma parcela significativa de seu poder de barganha,

correspondente à verba honorária" (DJ de 23.22.07).

Dessa forma, não há falar-se em afastamento da verba honorária que, de igual forma, encontra-se em título

judicial acobertado pela coisa julgada. 

No tocante às demais questões, o ajuizamento de embargos à execução não pode ser tido, só por si, como conduta

abusiva, de modo a autorizar a aplicação da penalidade prevista no art. 17, VI, do CPC, mormente em hipóteses

como a dos autos, em que o procurador age por dever de ofício, em defesa do dinheiro público, que pertence a

todos, e no cumprimento desse dever e dos demais princípios que regem a administração pública.

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu, mais de uma vez, que não cabe a aplicação da referida pena:

 

"PROCESSUAL CIVIL. LITIGÂNCIA POR MÁ-FÉ. CONDENAÇÃO. INSS. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

CABÍVEL. CONDUTA MALICIOSA. INEXISTÊNCIA.

- O artigo 17, do Código de Processo Civil, ao definir os contornos da litigância de má-fé que justificam a

aplicação da multa, pressupõe o dolo da parte no entravamento do trâmite processual, manifestado por conduta

intencionalmente maliciosa e temerária, inobservado o dever de proceder com lealdade.

- É descabida a aplicação da pena por litigância de má-fé na hipótese em que a legislação processual assegura ao

INSS a faculdade de manifestar recurso de embargos, em defesa do patrimônio público da autarquia, cuja

interposição, por si só, não consubstancia conduta desleal e atentatória ao normal andamento do processo. 

- Recurso especial conhecido."

(STJ. Resp. 469101. Sexta Turma. Min. Rel. Vicente Leal, DJ 19/12/2002, pág. 506).

 

Conclui-se, desta feita, pela não caracterização da litigância de má-fé, restando afastada a aplicação de qualquer

sanção.

Por último, não procede o pedido de condenação de honorários advocatícios, em sede de embargos à execução,

em favor dos embargados, porquanto o montante pretendido na inicial da execução era de R$ 182.916,38, sendo

R$ 123.078,45 a título de juros de mora e R$ 59.837,93 referentes aos honorários advocatícios, atualizados para

janeiro/2006, enquanto que a sentença fixou o valor, baseado no cálculo da contadoria judicial, em R$ 63.906,96,

atualizados até 11/98 e relativo exclusivamente à verba honorária. Assim, constata-se a sucumbência recíproca. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas

hipóteses acima apontadas.

Desta feita, julgo monocraticamente o feito e, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação da União e ao recurso adesivo dos embargados.

Intimem-se.

Após as formalidades, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

LUIZ STEFANINI
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Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034844-82.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Fls. 376/377 e 437/438: 

A desistência da ação é instituto pelo qual o autor deixa de prosseguir com o processo, não havendo qualquer

renúncia ao direito sobre que se funda a ação, gerando, portanto, a extinção do feito sem resolução do mérito

(CPC, 267, VIII). Por isso, só pode ocorrer até a sentença de mérito, pois não é permitido ao autor, após receber o

provimento jurisdicional, ignorá-lo e propor nova ação sobre a mesma questão.

Nesse sentido, é a jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO APÓS DECISÃO DEFINITIVA DO

JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A desistência da ação é faculdade processual conferida à parte que abdica, momentaneamente, do monopólio

da jurisdição, exonerando o Judiciário de pronunciar-se sobre o mérito da causa, por isso que não pode se dar,

após a sentença de mérito.

2. Realmente, a doutrina do tema é assente no sentido de que "O mesmo princípio que veda a mutatio libeli após

o saneamento impede, também, que haja desistência da ação após a decisão definitiva do juiz. Nessa hipótese, o

que é lícito às partes engendrar é a transação quanto ao objeto litigioso definido jurisdicionalmente, mas, em

hipótese alguma lhes é lícito desprezar a sentença, como se nada tivesse acontecido, de sorte a permitir, após a

desistência da ação que potencialmente outra ação seja reproposta" (in FUX, Luiz. Curso de Direito Processual

Civil. 4ª Ed. Rio de Janeiro: Forense, 2008, pg. 438).

3. In casu, o acórdão recorrido reconheceu e homologou o pedido de desistência da ação feito pelos autores,

mesmo após a prolação da sentença de mérito e havendo discordância expressa da União que, condicionava o

ato homologatório à renúncia ao direito que se funda a ação, restando violado o art. 267, §4° do CPC, verbis:

'Depois de decorrido o prazo para a resposta, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação'.

4. Recurso especial provido."

(STJ; 1ª Turma; REsp 1115161 / RS; Rel. Min. Luiz Fux; j. 04/03/2010; DJe 22/03/2010)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO - DISCORDÂNCIA DA

PARTE CONTRÁRIA COM FUNDAMENTO NO ART. 3º DA LEI 9.469/97 - JUSTO MOTIVO.

1. A desistência da ação é instituto de natureza eminentemente processual, que possibilita a extinção do processo,

sem julgamento do mérito, até a prolação da sentença. Após a citação, o pedido somente pode ser deferido com a

anuência do réu ou, a critério do magistrado, se a parte contrária deixar de anuir sem motivo justificado.

2. A falta de anuência da União com fundamento no art. 3º da Lei 9.469/97, que pressupõe a renúncia expressa

do autor ao direito sobre que se funda a ação, constitui motivo suficiente para obstar a homologação do pedido

de desistência.

3. Recurso especial provido."

2003.61.00.034844-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : MANOEL DE ANDRADE E SILVA REIS e outros

: BERNARDETE BISTULFI REIS

: DECIO CHAGAS MACHADO FILHO

: LAURA MARIA MARCHESANO MACHADO

: JUSSARA CHAVES GARCEZ LEME

: FRANCISCO DE ASSIS GARCEZ LEME

ADVOGADO : FERNANDO CARLOS DE ANDRADE SARTORI e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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(STJ; 2ª Turma; REsp 1173663 / PR; Rel. Min. Eliana Calmon; j. 23/03/2010; DJe 08/04/2010)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. DESISTÊNCIA DA AÇÃO APÓS

A PROLAÇÃO DA SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA PACIFICADA NO ÂMBITO DA 1º SEÇÃO DO

STJ. RECURSO PROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento no sentido da possibilidade de

homologar o pedido de desistência do mandado de segurança, sem anuência da autoridade impetrada, desde que

anteriormente à prolação da sentença.

2. Recurso especial provido."

(STJ; 1ª Turma; REsp 1104842 / PB; Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima; j. 28/09/2010; DJe 13/10/2010)

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DESISTÊNCIA DO WRIT APÓS O JULGAMENTO DO

MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 501 DO CPC. DESISTÊNCIA DO RECURSO. APLICAÇÃO.

1. Cinge-se a controvérsia a pedido de desistência de Mandado de Segurança após a prolação de sentença de

mérito. (...)

2. In casu, após a sentença denegar a ordem, a empresa solicitou ao Tribunal Regional Federal da 2ª Região a

extinção do pleito sem julgamento do mérito ou a continuidade do processo. O Tribunal a quo, com base na

impossibilidade do pedido de extinção, homologou a desistência do recurso, visto que a renúncia ao direito sobre

o qual se funda a ação só tem pertinência antes do julgamento do mérito.

3. Entregue a tutela jurisdicional, com mérito desfavorável à ora agravante, não há como desfazê-la para

transformá-la em julgado terminativo, sem exame de mérito, por ato unilateral, como se pretende, sob pena de se

instalar o desprestígio à Justiça e a insegurança jurídica. Precedentes do STF e do STJ.

4. Concluído o julgamento, com análise do mérito da causa, não se admite acolher a demanda de desistência da

ação mandamental, mas tão-somente a de desistência do recurso, conforme decidido pela Corte de origem, nos

termos do art. 501 do CPC. Precedentes do STJ.

5. Agravo Regimental não provido."

(STJ; 2ª Turma; AgRg no AgRg no REsp 1197471 / RJ; Rel. Min. Herman Benjamin; j. 22/03/2011; DJe

01/04/2011)

 

Assim, incabível a desistência da ação nesta fase processual, após a sentença de mérito. Em conseqüência,

indefiro o levantamento dos valores depositados.

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036724-85.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração, opostos por Alzira Lúcia de Oliveira e outros, diante da decisão que, com

fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, deu provimento ao reexame necessário

para, reformando a sentença, julgar improcedente a demanda pela ocorrência da prescrição, ficando prejudicado o

exame da apelação da União.

1999.03.99.099384-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : ALZIRA LUCIA OLIVEIRA CAMPOS e outros

: ANDREA MARIA CARVALHO MORAES

: SILVIA CHRISTINA GATTI MARTINI

ADVOGADO : ROGERIO RIBEIRO CELLINO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.36724-1 8 Vr SAO PAULO/SP
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Em síntese, os autores alegam omissão e contradição na decisão monocrática, na medida em que deixou de

considerar o documento de fls. 18/19 como causa interruptiva da prescrição. Requer, pois, o acolhimento dos

embargos com efeitos modificativos. 

Intimada a fim de se manifestar a respeito dos embargos, a União sustenta a ocorrência de prescrição, bem como a

impossibilidade de concessão de efeitos infringentes aos embargos.

Decido.

Cumpre enfatizar, inicialmente, que os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no

acórdão embargado, obscuridade, contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz

ou tribunal ou, por construção jurisprudencial, erro material.

No caso em tela, a decisão embargada consignou a ausência de demonstração de qualquer causa interruptiva da

prescrição, motivo pelo qual extinguiu a demanda ante o decurso do prazo de cinco anos para propositura da ação.

Ocorre que não houve menção ao processo administrativo nº 2.990/93, documento que, segundo a sentença, "deu

início ao estudo de atualização monetária dos valores pagos com atraso aos servidores, que culminou com o

reconhecimento deste direito por meio da Resolução CJF 104/93, interrompeu-se, nos termos do artigo 4º do

Decreto nº 20.910/32, o prazo da prescrição, o qual, embora tenha recomeçado a correr, não chegou a consumar-

se em virtude do ajuizamento oportuno desta demanda...".

Conquanto se vislumbre omissão na decisão, não possui o citado documento o condão de modificar o deslinde da

questão. Isso porque, ainda que se admita a causa interruptiva da prescrição, na esteira do disposto no artigo 9º do

Decreto nº 20.910/32, o prazo prescricional recomeça a correr pela metade do prazo, da data do ato que a

interrompeu ou do último ato ou termo do respectivo processo. 

Assim, considerando que a causa interruptiva é do ano de 1993 e a demanda proposta em 1998, não se olvidando

que o reinício do prazo prescricional ocorre pela metade (dois anos e meio), verifica-se a ocorrência da prescrição.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO aos embargos de declaração, a fim de sanar a omissão, mantendo, contudo,

o teor da decisão embargada nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004635-17.2009.4.03.6005/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, em face de sentença prolatada em sede de ação ordinária que,

indeferiu a inicial e julgou improcedente o pedido inicial que visava condenar a parte Ré a efetuar incorporação do

reajuste de 28,86% aos vencimentos da parte Autora. Custas judiciais e honorários advocatícios fixados em 10%

(dez por cento) sobre o valor da causa, atualizado desde o ajuizamento, observados os termos dos artigos 11, § 2º

e 12 da Lei 1.060/50.

 

Em razões recursais, sustenta a parte Autora, em síntese, o direito à incorporação do índice de 28,86%,

decorrentes da Lei 8.622/93 e Lei 8.627/93, argumentando que a prescrição quinquenal não atinge o fundo do

direito, mas apenas as prestações anteriores ao quinquênio que antecedem a propositura da ação.

2009.60.05.004635-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : SILVERIO VERON

ADVOGADO : ARNILDO BRISSOV e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Cumpre decidir.

 

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior.

 

No mérito, a questão diz respeito à natureza do reajuste concedido pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93, enquanto a

União defende que estas instituíram mera reestruturação de carreiras de servidores militares, há interpretação

divergente no sentido de que seu advento, em verdade, implicaria em revisão geral de vencimentos.

 

É pacífico o entendimento de que o reajuste de 28,86% foi concedido aos militares com o intuito precípuo de

manutenção do poder aquisitivo, repondo as perdas salariais ocorridas no auge do processo inflacionário,

caracterizando aumento geral da remuneração daqueles servidores.

 

Por esta razão a controvérsia deve ser tratada à luz do princípio constitucional da isonomia, contido nos artigos 37,

X e 39, § 1º, da Constituição Federal.

 

A questão controvertida já foi analisada pelo Supremo Tribunal Federal em regime de repercussão geral,

conforme se depreende:

 

QUESTÃO DE ORDEM. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

2. Alegação de ofensa aos artigos 5º e 37, X, da Constituição Federal. Inexistência.

3. Há de estender-se o reajuste de 28,86% aos servidores militares contemplados com índices inferiores pelas

Leis 8.622/93 e 8.627/93, já que se trata de revisão geral dos servidores públicos, observadas, entretanto, as

compensações dos reajustes concedidos e a limitação temporal da Medida Provisória n.° 2.131, de 28.12.2000,

atual Medida Provisória n.° 2.215-10, de 15.9.2001.

4. Questão de ordem acolhida para: (1) reconhecer a repercussão geral quanto à extensão do reajuste de

28,86% aos servidores civis e militares; (2) reafirmar a jurisprudência do Tribunal; (3) prover parcialmente o

recurso, apenas para limitar as diferenças devidas à data em que entrou em vigor a Medida Provisória n.°

2.131, de 28.12.2000, atual Medida Provisória n.° 2.215-10, de 15.9.2001, que reestruturou as carreiras e a

remuneração dos servidores militares; e (4) para autorizar a adoção dos procedimentos relacionados à

repercussão geral.

(RE 584313 QO-RG / RJ - Rio de Janeiro. Repercussão Geral na Questão de Ordem no Recurso Extraordinário,

Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Julgamento: 06/10/2010)

 

O referido julgado, bem como a Súmula 672 do STF, em razão da fundamentação apontada, por tratarem de

maneira específica da matéria da presente ação, e por serem posteriores à Súmula 339 do STF, afastam a sua

incidência.

 

A corroborar a tese de que os reajustes previstos pela Lei nº 8.622/93 e Lei nº 8.627/93 importaram em revisão

geral de remuneração, cite-se jurisprudência do STJ, que, ao julgar recurso especial representativo de controvérsia

assentou:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535

DO CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES.

CABIMENTO. ISONOMIA. BASE DE CÁLCULO. REMUNERAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO

INICIAL. VENCIMENTO DE CADA PARCELA. COMPENSAÇÃO COM A COMPLEMENTAÇÃO DO SALÁRIO

MÍNIMO. NÃO-CABIMENTO. PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.704/98. RESSALVA
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DO ENTENDIMENTO DA RELATORA, PARA QUEM SE TRATA DE INTERRUPÇÃO, ANTE O

RECONHECIMENTO DO DIREITO AO REAJUSTE. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº

2.131/2000. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL, CONTADA DA DATA EM QUE A MEDIDA PROVISÓRIA Nº

2.131/2000 PASSOU A GERAR EFEITOS. OCORRÊNCIA.

1. Mostra-se inviável a apreciação de ofensa a dispositivos constitucionais, uma vez que não cabe a esta Corte,

em sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, cuja competência é reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna.

2. Se o recorrente aduz ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil mas não evidencia qualquer omissão,

contradição ou obscuridade no acórdão recorrido, deixando de demonstrar no que consistiu a alegada ofensa ao

mencionado dispositivo, aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula 284 do Excelso Pretório.

3. Quanto ao reajuste de 28,86%, este Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no sentido de que o

reconhecimento, por parte egrégio Supremo Tribunal Federal, dos reajustes decorrentes das Leis nºs 8.622/93

e 8.627/93, importou em revisão geral de remuneração, assegurando aos servidores públicos civis a percepção

do mencionado índice. A negativa desse direito aos militares beneficiados com reajustes abaixo daquele

percentual implicaria em desrespeito ao princípio da isonomia.

4. No que toca à base de cálculo do reajuste de 28,86%, predomina nesta Corte entendimento de que incide sobre

a remuneração do servidor, o que inclui o vencimento básico (servidor público civil) ou o soldo (militar),

acrescido das parcelas que não os têm como base de cálculo, a fim de evitar a dupla incidência do reajuste.

5. De acordo com a jurisprudência deste Tribunal, a correção monetária deve ser aplicada a partir da data em

que deveria ter sido efetuado o pagamento de cada parcela. Precedentes.

6. Consolidou-se neste Sodalício a tese de que, por terem naturezas distintas, é vedada a compensação do

reajuste com valores pagos a título de complementação do salário mínimo.

7. Adoção pela Terceira Seção, por maioria, do entendimento de que a edição da referida Medida Provisória

implicou na ocorrência de renúncia tácita da prescrição, nos termos do artigo 191 do Código Civil vigente. Nesse

sentido, se ajuizada a ação ordinária dos servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a

janeiro de 1993; e se proposta após 30/6/2003, deve ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte.

8. Ressalva do entendimento da Relatora, para quem a Medida Provisória nº 1.704/98 implicou no

reconhecimento do direito dos servidores ao reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993, a importar na

interrupção do prazo prescricional (arts 202, I, CC/2002 e 172, V, CC/16), com sua redução pela metade (art. 9º

do Decreto nº 20.910/32).

9. Aplicação da orientação do Supremo Tribunal Federal segundo a qual a concessão do reajuste de 28,86%

deve se limitar ao advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que reestruturou a remuneração dos

militares das Forças Armadas, com absorção das diferenças de reajustes eventualmente existentes.

10. Considerando que a Medida Provisória nº 2.131/2000 gerou efeitos financeiros a partir de 01º/01/2001, após

superado o prazo de cinco anos da mencionada data ocorre a prescrição da pretensão dos militares ao reajuste

em tela.

11. Recurso especial conhecido em parte e provido, para julgar improcedente o pedido formulado na inicial, ante

a ocorrência da prescrição à pretensão ao reajuste de 28,86% por força da limitação temporal promovida pela

Medida Provisória nº 2.131/2000.

(STJ, REsp Nº 990.284 - RS (2007/0224211-0), Terceira Seção, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura,

26/11/2008).

 

Frise-se que, pelo critério dos mesmos julgados anteriormente apontados, o termo final para a incidência do índice

pleiteado para os militares é a data do advento da MP 2.131/00, é dizer, 01º.01.2001.

 

A definição do termo inicial depende da data em que a ação foi proposta e a eventual ocorrência de prescrição.

Para tanto, há que se considerar que a incorporação pleiteada funda-se em relação jurídica de trato sucessivo. Por

este motivo, a prescrição quinquenal atinge somente as parcelas anteriores ao prazo de 5 (cinco) anos que

precedem a propositura da ação.

 

Nesse sentido é a Súmula 85 do STJ:

 

Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação.

 

A edição da Medida Provisória 1.704-5, de 30/6/1998, que reconheceu aos servidores públicos civis o direito ao

reajuste de 28,86%, importou renúncia ao prazo prescricional já transcorrido, inclusive para os militares, em

observância ao disposto no art. 191 do Código Civil de 2002. Para as ações ordinárias ajuizadas até cinco anos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     1452/3836



após a edição da referida MP, ou seja, 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir ao mês de janeiro de

1993. Outrossim, no que se refere às ações propostas após essa data, aplica-se o verbete n. 85 da Súmula do STJ

(STJ, AERESP 200800875684, Agravo Regimental nos Embargos de Divergencia em Recurso Especial - 901919,

Terceira Seção, Rel. Jorge Mussi, DJE DATA:21/09/2010).

 

No caso em tela, é de rigor observar que o autor, qualificado como comerciante, busca diferenças não recebidas

como soldado do Exército Brasileiro no período de 16.01.75 a 14.11.75 (fl. 02). Ainda que se admitisse o direito

do autor à percepção da quantia pleiteada, a prescrição atingiria todas as parcelas, uma vez que a propositura da

ação data de 06.08.2009, e a data que define o prazo de cinco anos anteriores à propositura da ação, 27.05.2004, é

posterior ao termo final para a aplicação do índice pleiteado, qual, seja 01º.01.2001.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego seguimento à apelação, na forma da fundamentação acima.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000524-56.2010.4.03.6004/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, em face de sentença prolatada em sede de ação ordinária que,

considerando a prescrição quinquenal, julgou improcedente o pedido inicial que visava condenar a parte Ré a

efetuar incorporação do reajuste de 28,86% aos vencimentos da parte Autora. Sem condenação em honorários

advocatícios, tendo em vista que não se implementou a relação jurídica processual, concedidos, ademais, os

benefícios da assistência judiciária gratuita. Custas na forma da lei.

 

Em razões recursais, sustenta a parte Autora, em síntese, o direito à incorporação do índice de 28,86%,

decorrentes da Lei 8.622/93 e Lei 8.627/93, argumentando que a prescrição quinquenal não atinge o fundo do

direito, mas apenas as prestações anteriores ao quinquênio que antecedem a propositura da ação.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Cumpre decidir.

 

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,

2010.60.04.000524-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : LUIZ CLARO

ADVOGADO : IRACEMA TAVARES DE ARAUJO e outro

APELADO : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00005245620104036004 1 Vr CORUMBA/MS
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de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior.

 

No mérito, a questão diz respeito à natureza do reajuste concedido pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93, enquanto a

União defende que estas instituíram mera reestruturação de carreiras de servidores militares, há interpretação

divergente no sentido de que seu advento, em verdade, implicaria em revisão geral de vencimentos.

 

É pacífico o entendimento de que o reajuste de 28,86% foi concedido aos militares com o intuito precípuo de

manutenção do poder aquisitivo, repondo as perdas salariais ocorridas no auge do processo inflacionário,

caracterizando aumento geral da remuneração daqueles servidores.

 

Por esta razão a controvérsia deve ser tratada à luz do princípio constitucional da isonomia, contido nos artigos 37,

X e 39, § 1º, da Constituição Federal.

 

A questão controvertida já foi analisada pelo Supremo Tribunal Federal em regime de repercussão geral,

conforme se depreende:

 

QUESTÃO DE ORDEM. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

2. Alegação de ofensa aos artigos 5º e 37, X, da Constituição Federal. Inexistência.

3. Há de estender-se o reajuste de 28,86% aos servidores militares contemplados com índices inferiores pelas

Leis 8.622/93 e 8.627/93, já que se trata de revisão geral dos servidores públicos, observadas, entretanto, as

compensações dos reajustes concedidos e a limitação temporal da Medida Provisória n.° 2.131, de 28.12.2000,

atual Medida Provisória n.° 2.215-10, de 15.9.2001.

4. Questão de ordem acolhida para: (1) reconhecer a repercussão geral quanto à extensão do reajuste de

28,86% aos servidores civis e militares; (2) reafirmar a jurisprudência do Tribunal; (3) prover parcialmente o

recurso, apenas para limitar as diferenças devidas à data em que entrou em vigor a Medida Provisória n.°

2.131, de 28.12.2000, atual Medida Provisória n.° 2.215-10, de 15.9.2001, que reestruturou as carreiras e a

remuneração dos servidores militares; e (4) para autorizar a adoção dos procedimentos relacionados à

repercussão geral.

(RE 584313 QO-RG / RJ - Rio de Janeiro. Repercussão Geral na Questão de Ordem no Recurso Extraordinário,

Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Julgamento: 06/10/2010)

 

O referido julgado, bem como a Súmula 672 do STF, em razão da fundamentação apontada, por tratarem de

maneira específica da matéria da presente ação, e por serem posteriores à Súmula 339 do STF, afastam a sua

incidência.

 

A corroborar a tese de que os reajustes previstos pela Lei nº 8.622/93 e Lei nº 8.627/93 importaram em revisão

geral de remuneração, cite-se jurisprudência do STJ, que, ao julgar recurso especial representativo de controvérsia

assentou:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535

DO CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES.

CABIMENTO. ISONOMIA. BASE DE CÁLCULO. REMUNERAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO

INICIAL. VENCIMENTO DE CADA PARCELA. COMPENSAÇÃO COM A COMPLEMENTAÇÃO DO SALÁRIO

MÍNIMO. NÃO-CABIMENTO. PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.704/98. RESSALVA

DO ENTENDIMENTO DA RELATORA, PARA QUEM SE TRATA DE INTERRUPÇÃO, ANTE O

RECONHECIMENTO DO DIREITO AO REAJUSTE. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº

2.131/2000. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL, CONTADA DA DATA EM QUE A MEDIDA PROVISÓRIA Nº

2.131/2000 PASSOU A GERAR EFEITOS. OCORRÊNCIA.

1. Mostra-se inviável a apreciação de ofensa a dispositivos constitucionais, uma vez que não cabe a esta Corte,

em sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, cuja competência é reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna.
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2. Se o recorrente aduz ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil mas não evidencia qualquer omissão,

contradição ou obscuridade no acórdão recorrido, deixando de demonstrar no que consistiu a alegada ofensa ao

mencionado dispositivo, aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula 284 do Excelso Pretório.

3. Quanto ao reajuste de 28,86%, este Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no sentido de que o

reconhecimento, por parte egrégio Supremo Tribunal Federal, dos reajustes decorrentes das Leis nºs 8.622/93

e 8.627/93, importou em revisão geral de remuneração, assegurando aos servidores públicos civis a percepção

do mencionado índice. A negativa desse direito aos militares beneficiados com reajustes abaixo daquele

percentual implicaria em desrespeito ao princípio da isonomia.

4. No que toca à base de cálculo do reajuste de 28,86%, predomina nesta Corte entendimento de que incide sobre

a remuneração do servidor, o que inclui o vencimento básico (servidor público civil) ou o soldo (militar),

acrescido das parcelas que não os têm como base de cálculo, a fim de evitar a dupla incidência do reajuste.

5. De acordo com a jurisprudência deste Tribunal, a correção monetária deve ser aplicada a partir da data em

que deveria ter sido efetuado o pagamento de cada parcela. Precedentes.

6. Consolidou-se neste Sodalício a tese de que, por terem naturezas distintas, é vedada a compensação do

reajuste com valores pagos a título de complementação do salário mínimo.

7. Adoção pela Terceira Seção, por maioria, do entendimento de que a edição da referida Medida Provisória

implicou na ocorrência de renúncia tácita da prescrição, nos termos do artigo 191 do Código Civil vigente. Nesse

sentido, se ajuizada a ação ordinária dos servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a

janeiro de 1993; e se proposta após 30/6/2003, deve ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte.

8. Ressalva do entendimento da Relatora, para quem a Medida Provisória nº 1.704/98 implicou no

reconhecimento do direito dos servidores ao reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993, a importar na

interrupção do prazo prescricional (arts 202, I, CC/2002 e 172, V, CC/16), com sua redução pela metade (art. 9º

do Decreto nº 20.910/32).

9. Aplicação da orientação do Supremo Tribunal Federal segundo a qual a concessão do reajuste de 28,86%

deve se limitar ao advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que reestruturou a remuneração dos

militares das Forças Armadas, com absorção das diferenças de reajustes eventualmente existentes.

10. Considerando que a Medida Provisória nº 2.131/2000 gerou efeitos financeiros a partir de 01º/01/2001, após

superado o prazo de cinco anos da mencionada data ocorre a prescrição da pretensão dos militares ao reajuste

em tela.

11. Recurso especial conhecido em parte e provido, para julgar improcedente o pedido formulado na inicial, ante

a ocorrência da prescrição à pretensão ao reajuste de 28,86% por força da limitação temporal promovida pela

Medida Provisória nº 2.131/2000.

(STJ, REsp Nº 990.284 - RS (2007/0224211-0), Terceira Seção, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura,

26/11/2008).

 

Frise-se que, pelo critério dos mesmos julgados anteriormente apontados, o termo final para a incidência do índice

pleiteado para os militares é a data do advento da MP 2.131/00, é dizer, 01º.01.2001.

 

A definição do termo inicial depende da data em que a ação foi proposta e a eventual ocorrência de prescrição.

Para tanto, há que se considerar que a incorporação pleiteada funda-se em relação jurídica de trato sucessivo. Por

este motivo, a prescrição quinquenal atinge somente as parcelas anteriores ao prazo de 5 (cinco) anos que

precedem a propositura da ação.

 

Nesse sentido é a Súmula 85 do STJ:

 

Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação.

 

A edição da Medida Provisória 1.704-5, de 30/6/1998, que reconheceu aos servidores públicos civis o direito ao

reajuste de 28,86%, importou renúncia ao prazo prescricional já transcorrido, inclusive para os militares, em

observância ao disposto no art. 191 do Código Civil de 2002. Para as ações ordinárias ajuizadas até cinco anos

após a edição da referida MP, ou seja, 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir ao mês de janeiro de

1993. Outrossim, no que se refere às ações propostas após essa data, aplica-se o verbete n. 85 da Súmula do STJ

(STJ, AERESP 200800875684, Agravo Regimental nos Embargos de Divergencia em Recurso Especial - 901919,

Terceira Seção, Rel. Jorge Mussi, DJE DATA:21/09/2010).

 

No caso em tela, é de rigor observar que a prescrição atinge todas as parcelas, uma vez que a propositura da ação
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data de 27.05.2010, e a data que define o prazo de cinco anos anteriores à propositura da ação, 27.05.2005, é

posterior ao termo final para a aplicação do índice pleiteado, qual, seja 01º.01.2001.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego seguimento à apelação, na forma da fundamentação acima.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004590-13.2009.4.03.6005/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, em face de sentença prolatada em sede de ação ordinária que,

indeferiu a inicial e julgou improcedente o pedido inicial que visava condenar a parte Ré a efetuar incorporação do

reajuste de 28,86% aos vencimentos da parte Autora. Custas judiciais e honorários advocatícios fixados em 10%

(dez por cento) sobre o valor da causa, atualizado desde o ajuizamento, observados os termos dos artigos 11, § 2º

e 12 da Lei 1.060/50.

 

Em razões recursais, sustenta a parte Autora, em síntese, o direito à incorporação do índice de 28,86%,

decorrentes da Lei 8.622/93 e Lei 8.627/93, argumentando que a prescrição quinquenal não atinge o fundo do

direito, mas apenas as prestações anteriores ao quinquênio que antecedem a propositura da ação.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Cumpre decidir.

 

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior.

 

No mérito, a questão diz respeito à natureza do reajuste concedido pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93, enquanto a

2009.60.05.004590-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MARIO BITANCOURT

ADVOGADO : ARNILDO BRISSOV e outro

APELADO : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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União defende que estas instituíram mera reestruturação de carreiras de servidores militares, há interpretação

divergente no sentido de que seu advento, em verdade, implicaria em revisão geral de vencimentos.

 

É pacífico o entendimento de que o reajuste de 28,86% foi concedido aos militares com o intuito precípuo de

manutenção do poder aquisitivo, repondo as perdas salariais ocorridas no auge do processo inflacionário,

caracterizando aumento geral da remuneração daqueles servidores.

 

Por esta razão a controvérsia deve ser tratada à luz do princípio constitucional da isonomia, contido nos artigos 37,

X e 39, § 1º, da Constituição Federal.

 

A questão controvertida já foi analisada pelo Supremo Tribunal Federal em regime de repercussão geral,

conforme se depreende:

 

QUESTÃO DE ORDEM. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

2. Alegação de ofensa aos artigos 5º e 37, X, da Constituição Federal. Inexistência.

3. Há de estender-se o reajuste de 28,86% aos servidores militares contemplados com índices inferiores pelas

Leis 8.622/93 e 8.627/93, já que se trata de revisão geral dos servidores públicos, observadas, entretanto, as

compensações dos reajustes concedidos e a limitação temporal da Medida Provisória n.° 2.131, de 28.12.2000,

atual Medida Provisória n.° 2.215-10, de 15.9.2001.

4. Questão de ordem acolhida para: (1) reconhecer a repercussão geral quanto à extensão do reajuste de

28,86% aos servidores civis e militares; (2) reafirmar a jurisprudência do Tribunal; (3) prover parcialmente o

recurso, apenas para limitar as diferenças devidas à data em que entrou em vigor a Medida Provisória n.°

2.131, de 28.12.2000, atual Medida Provisória n.° 2.215-10, de 15.9.2001, que reestruturou as carreiras e a

remuneração dos servidores militares; e (4) para autorizar a adoção dos procedimentos relacionados à

repercussão geral.

(RE 584313 QO-RG / RJ - Rio de Janeiro. Repercussão Geral na Questão de Ordem no Recurso Extraordinário,

Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Julgamento: 06/10/2010)

 

O referido julgado, bem como a Súmula 672 do STF, em razão da fundamentação apontada, por tratarem de

maneira específica da matéria da presente ação, e por serem posteriores à Súmula 339 do STF, afastam a sua

incidência.

 

A corroborar a tese de que os reajustes previstos pela Lei nº 8.622/93 e Lei nº 8.627/93 importaram em revisão

geral de remuneração, cite-se jurisprudência do STJ, que, ao julgar recurso especial representativo de controvérsia

assentou:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535

DO CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES.

CABIMENTO. ISONOMIA. BASE DE CÁLCULO. REMUNERAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO

INICIAL. VENCIMENTO DE CADA PARCELA. COMPENSAÇÃO COM A COMPLEMENTAÇÃO DO SALÁRIO

MÍNIMO. NÃO-CABIMENTO. PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.704/98. RESSALVA

DO ENTENDIMENTO DA RELATORA, PARA QUEM SE TRATA DE INTERRUPÇÃO, ANTE O

RECONHECIMENTO DO DIREITO AO REAJUSTE. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº

2.131/2000. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL, CONTADA DA DATA EM QUE A MEDIDA PROVISÓRIA Nº

2.131/2000 PASSOU A GERAR EFEITOS. OCORRÊNCIA.

1. Mostra-se inviável a apreciação de ofensa a dispositivos constitucionais, uma vez que não cabe a esta Corte,

em sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, cuja competência é reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna.

2. Se o recorrente aduz ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil mas não evidencia qualquer omissão,

contradição ou obscuridade no acórdão recorrido, deixando de demonstrar no que consistiu a alegada ofensa ao

mencionado dispositivo, aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula 284 do Excelso Pretório.

3. Quanto ao reajuste de 28,86%, este Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no sentido de que o

reconhecimento, por parte egrégio Supremo Tribunal Federal, dos reajustes decorrentes das Leis nºs 8.622/93

e 8.627/93, importou em revisão geral de remuneração, assegurando aos servidores públicos civis a percepção

do mencionado índice. A negativa desse direito aos militares beneficiados com reajustes abaixo daquele

percentual implicaria em desrespeito ao princípio da isonomia.

4. No que toca à base de cálculo do reajuste de 28,86%, predomina nesta Corte entendimento de que incide sobre
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a remuneração do servidor, o que inclui o vencimento básico (servidor público civil) ou o soldo (militar),

acrescido das parcelas que não os têm como base de cálculo, a fim de evitar a dupla incidência do reajuste.

5. De acordo com a jurisprudência deste Tribunal, a correção monetária deve ser aplicada a partir da data em

que deveria ter sido efetuado o pagamento de cada parcela. Precedentes.

6. Consolidou-se neste Sodalício a tese de que, por terem naturezas distintas, é vedada a compensação do

reajuste com valores pagos a título de complementação do salário mínimo.

7. Adoção pela Terceira Seção, por maioria, do entendimento de que a edição da referida Medida Provisória

implicou na ocorrência de renúncia tácita da prescrição, nos termos do artigo 191 do Código Civil vigente. Nesse

sentido, se ajuizada a ação ordinária dos servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a

janeiro de 1993; e se proposta após 30/6/2003, deve ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte.

8. Ressalva do entendimento da Relatora, para quem a Medida Provisória nº 1.704/98 implicou no

reconhecimento do direito dos servidores ao reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993, a importar na

interrupção do prazo prescricional (arts 202, I, CC/2002 e 172, V, CC/16), com sua redução pela metade (art. 9º

do Decreto nº 20.910/32).

9. Aplicação da orientação do Supremo Tribunal Federal segundo a qual a concessão do reajuste de 28,86%

deve se limitar ao advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que reestruturou a remuneração dos

militares das Forças Armadas, com absorção das diferenças de reajustes eventualmente existentes.

10. Considerando que a Medida Provisória nº 2.131/2000 gerou efeitos financeiros a partir de 01º/01/2001, após

superado o prazo de cinco anos da mencionada data ocorre a prescrição da pretensão dos militares ao reajuste

em tela.

11. Recurso especial conhecido em parte e provido, para julgar improcedente o pedido formulado na inicial, ante

a ocorrência da prescrição à pretensão ao reajuste de 28,86% por força da limitação temporal promovida pela

Medida Provisória nº 2.131/2000.

(STJ, REsp Nº 990.284 - RS (2007/0224211-0), Terceira Seção, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura,

26/11/2008).

 

Frise-se que, pelo critério dos mesmos julgados anteriormente apontados, o termo final para a incidência do índice

pleiteado para os militares é a data do advento da MP 2.131/00, é dizer, 01º.01.2001.

 

A definição do termo inicial depende da data em que a ação foi proposta e a eventual ocorrência de prescrição.

Para tanto, há que se considerar que a incorporação pleiteada funda-se em relação jurídica de trato sucessivo. Por

este motivo, a prescrição quinquenal atinge somente as parcelas anteriores ao prazo de 5 (cinco) anos que

precedem a propositura da ação.

 

Nesse sentido é a Súmula 85 do STJ:

 

Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação.

 

A edição da Medida Provisória 1.704-5, de 30/6/1998, que reconheceu aos servidores públicos civis o direito ao

reajuste de 28,86%, importou renúncia ao prazo prescricional já transcorrido, inclusive para os militares, em

observância ao disposto no art. 191 do Código Civil de 2002. Para as ações ordinárias ajuizadas até cinco anos

após a edição da referida MP, ou seja, 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir ao mês de janeiro de

1993. Outrossim, no que se refere às ações propostas após essa data, aplica-se o verbete n. 85 da Súmula do STJ

(STJ, AERESP 200800875684, Agravo Regimental nos Embargos de Divergencia em Recurso Especial - 901919,

Terceira Seção, Rel. Jorge Mussi, DJE DATA:21/09/2010).

 

No caso em tela, é de rigor observar que o autor, qualificado como aposentado, busca diferenças não recebidas

como soldado do Exército Brasileiro no período de 17.05.67 a 10.03.68 (fl. 02). Ainda que se admitisse o direito

do autor à percepção da quantia pleiteada, a prescrição atingiria todas as parcelas, uma vez que a propositura da

ação data de 03.08.2009, e a data que define o prazo de cinco anos anteriores à propositura da ação, 03.08.2004, é

posterior ao termo final para a aplicação do índice pleiteado, qual, seja 01º.01.2001.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego seguimento à apelação, na forma da fundamentação acima.

 

Publique-se. Intime-se.
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Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001949-72.2007.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, em face de sentença prolatada em sede de ação ordinária que,

considerando a prescrição quinquenal, julgou improcedente o pedido inicial que visava condenar a parte Ré a

efetuar incorporação do reajuste de 28,86% aos vencimentos da parte Autora. Honorários advocatícios fixados em

10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, observados os termos dos artigos 11, § 2º e 12 da Lei 1.060/50.

Isenção de custas conforme artigo 4º, inciso II, da Lei nº 9.289/96.

 

Em razões recursais, sustenta a parte Autora, em síntese, o direito à incorporação do índice de 28,86%,

decorrentes da Lei 8.622/93 e Lei 8.627/93, argumentando que a prescrição quinquenal não atinge o fundo do

direito, mas apenas as prestações anteriores ao quinquênio que antecedem a propositura da ação.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Cumpre decidir.

 

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior.

 

No mérito, a questão diz respeito à natureza do reajuste concedido pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93, enquanto a

União defende que estas instituíram mera reestruturação de carreiras de servidores militares, há interpretação

divergente no sentido de que seu advento, em verdade, implicaria em revisão geral de vencimentos.

 

É pacífico o entendimento de que o reajuste de 28,86% foi concedido aos militares com o intuito precípuo de

manutenção do poder aquisitivo, repondo as perdas salariais ocorridas no auge do processo inflacionário,

caracterizando aumento geral da remuneração daqueles servidores.

2007.61.18.001949-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ANTONI CARLOS TORRES DA SILVA

ADVOGADO : LORETTA APARECIDA VENDITTI OLIVEIRA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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Por esta razão a controvérsia deve ser tratada à luz do princípio constitucional da isonomia, contido nos artigos 37,

X e 39, § 1º, da Constituição Federal.

 

A questão controvertida já foi analisada pelo Supremo Tribunal Federal em regime de repercussão geral,

conforme se depreende:

 

QUESTÃO DE ORDEM. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

2. Alegação de ofensa aos artigos 5º e 37, X, da Constituição Federal. Inexistência.

3. Há de estender-se o reajuste de 28,86% aos servidores militares contemplados com índices inferiores pelas

Leis 8.622/93 e 8.627/93, já que se trata de revisão geral dos servidores públicos, observadas, entretanto, as

compensações dos reajustes concedidos e a limitação temporal da Medida Provisória n.° 2.131, de 28.12.2000,

atual Medida Provisória n.° 2.215-10, de 15.9.2001.

4. Questão de ordem acolhida para: (1) reconhecer a repercussão geral quanto à extensão do reajuste de

28,86% aos servidores civis e militares; (2) reafirmar a jurisprudência do Tribunal; (3) prover parcialmente o

recurso, apenas para limitar as diferenças devidas à data em que entrou em vigor a Medida Provisória n.°

2.131, de 28.12.2000, atual Medida Provisória n.° 2.215-10, de 15.9.2001, que reestruturou as carreiras e a

remuneração dos servidores militares; e (4) para autorizar a adoção dos procedimentos relacionados à

repercussão geral.

(RE 584313 QO-RG / RJ - Rio de Janeiro. Repercussão Geral na Questão de Ordem no Recurso Extraordinário,

Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Julgamento: 06/10/2010)

 

O referido julgado, bem como a Súmula 672 do STF, em razão da fundamentação apontada, por tratarem de

maneira específica da matéria da presente ação, e por serem posteriores à Súmula 339 do STF, afastam a sua

incidência.

 

A corroborar a tese de que os reajustes previstos pela Lei nº 8.622/93 e Lei nº 8.627/93 importaram em revisão

geral de remuneração, cite-se jurisprudência do STJ, que, ao julgar recurso especial representativo de controvérsia

assentou:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535

DO CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES.

CABIMENTO. ISONOMIA. BASE DE CÁLCULO. REMUNERAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO

INICIAL. VENCIMENTO DE CADA PARCELA. COMPENSAÇÃO COM A COMPLEMENTAÇÃO DO SALÁRIO

MÍNIMO. NÃO-CABIMENTO. PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.704/98. RESSALVA

DO ENTENDIMENTO DA RELATORA, PARA QUEM SE TRATA DE INTERRUPÇÃO, ANTE O

RECONHECIMENTO DO DIREITO AO REAJUSTE. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº

2.131/2000. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL, CONTADA DA DATA EM QUE A MEDIDA PROVISÓRIA Nº

2.131/2000 PASSOU A GERAR EFEITOS. OCORRÊNCIA.

1. Mostra-se inviável a apreciação de ofensa a dispositivos constitucionais, uma vez que não cabe a esta Corte,

em sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, cuja competência é reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna.

2. Se o recorrente aduz ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil mas não evidencia qualquer omissão,

contradição ou obscuridade no acórdão recorrido, deixando de demonstrar no que consistiu a alegada ofensa ao

mencionado dispositivo, aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula 284 do Excelso Pretório.

3. Quanto ao reajuste de 28,86%, este Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no sentido de que o

reconhecimento, por parte egrégio Supremo Tribunal Federal, dos reajustes decorrentes das Leis nºs 8.622/93

e 8.627/93, importou em revisão geral de remuneração, assegurando aos servidores públicos civis a percepção

do mencionado índice. A negativa desse direito aos militares beneficiados com reajustes abaixo daquele

percentual implicaria em desrespeito ao princípio da isonomia.

4. No que toca à base de cálculo do reajuste de 28,86%, predomina nesta Corte entendimento de que incide sobre

a remuneração do servidor, o que inclui o vencimento básico (servidor público civil) ou o soldo (militar),

acrescido das parcelas que não os têm como base de cálculo, a fim de evitar a dupla incidência do reajuste.

5. De acordo com a jurisprudência deste Tribunal, a correção monetária deve ser aplicada a partir da data em

que deveria ter sido efetuado o pagamento de cada parcela. Precedentes.

6. Consolidou-se neste Sodalício a tese de que, por terem naturezas distintas, é vedada a compensação do

reajuste com valores pagos a título de complementação do salário mínimo.
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7. Adoção pela Terceira Seção, por maioria, do entendimento de que a edição da referida Medida Provisória

implicou na ocorrência de renúncia tácita da prescrição, nos termos do artigo 191 do Código Civil vigente. Nesse

sentido, se ajuizada a ação ordinária dos servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a

janeiro de 1993; e se proposta após 30/6/2003, deve ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte.

8. Ressalva do entendimento da Relatora, para quem a Medida Provisória nº 1.704/98 implicou no

reconhecimento do direito dos servidores ao reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993, a importar na

interrupção do prazo prescricional (arts 202, I, CC/2002 e 172, V, CC/16), com sua redução pela metade (art. 9º

do Decreto nº 20.910/32).

9. Aplicação da orientação do Supremo Tribunal Federal segundo a qual a concessão do reajuste de 28,86%

deve se limitar ao advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que reestruturou a remuneração dos

militares das Forças Armadas, com absorção das diferenças de reajustes eventualmente existentes.

10. Considerando que a Medida Provisória nº 2.131/2000 gerou efeitos financeiros a partir de 01º/01/2001, após

superado o prazo de cinco anos da mencionada data ocorre a prescrição da pretensão dos militares ao reajuste

em tela.

11. Recurso especial conhecido em parte e provido, para julgar improcedente o pedido formulado na inicial, ante

a ocorrência da prescrição à pretensão ao reajuste de 28,86% por força da limitação temporal promovida pela

Medida Provisória nº 2.131/2000.

(STJ, REsp Nº 990.284 - RS (2007/0224211-0), Terceira Seção, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura,

26/11/2008).

 

Frise-se que, pelo critério dos mesmos julgados anteriormente apontados, o termo final para a incidência do índice

pleiteado para os militares é a data do advento da MP 2.131/00, é dizer, 01º.01.2001.

 

A definição do termo inicial depende da data em que a ação foi proposta e a eventual ocorrência de prescrição.

Para tanto, há que se considerar que a incorporação pleiteada funda-se em relação jurídica de trato sucessivo. Por

este motivo, a prescrição quinquenal atinge somente as parcelas anteriores ao prazo de 5 (cinco) anos que

precedem a propositura da ação.

 

Nesse sentido é a Súmula 85 do STJ:

 

Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação.

 

A edição da Medida Provisória 1.704-5, de 30/6/1998, que reconheceu aos servidores públicos civis o direito ao

reajuste de 28,86%, importou renúncia ao prazo prescricional já transcorrido, inclusive para os militares, em

observância ao disposto no art. 191 do Código Civil de 2002. Para as ações ordinárias ajuizadas até cinco anos

após a edição da referida MP, ou seja, 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir ao mês de janeiro de

1993. Outrossim, no que se refere às ações propostas após essa data, aplica-se o verbete n. 85 da Súmula do STJ

(STJ, AERESP 200800875684, Agravo Regimental nos Embargos de Divergencia em Recurso Especial - 901919,

Terceira Seção, Rel. Jorge Mussi, DJE DATA:21/09/2010).

 

No caso em tela, é de rigor observar que a prescrição atinge todas as parcelas, uma vez que a propositura da ação

data de 26.10.2007, e a data que define o prazo de cinco anos anteriores à propositura da ação, 26.10.2002, é

posterior ao termo final para a aplicação do índice pleiteado, qual, seja 01º.01.2001.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego seguimento à apelação, na forma da fundamentação acima.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004569-37.2009.4.03.6005/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, em face de sentença prolatada em sede de ação ordinária que,

indeferiu a inicial e julgou improcedente o pedido inicial que visava condenar a parte Ré a efetuar incorporação do

reajuste de 28,86% aos vencimentos da parte Autora. Custas judiciais e honorários advocatícios fixados em 10%

(dez por cento) sobre o valor da causa, atualizado desde o ajuizamento, observados os termos dos artigos 11, § 2º

e 12 da Lei 1.060/50.

 

Em razões recursais, sustenta a parte Autora, em síntese, o direito à incorporação do índice de 28,86%,

decorrentes da Lei 8.622/93 e Lei 8.627/93, argumentando que a prescrição quinquenal não atinge o fundo do

direito, mas apenas as prestações anteriores ao quinquênio que antecedem a propositura da ação.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Cumpre decidir.

 

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior.

 

No mérito, a questão diz respeito à natureza do reajuste concedido pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93, enquanto a

União defende que estas instituíram mera reestruturação de carreiras de servidores militares, há interpretação

divergente no sentido de que seu advento, em verdade, implicaria em revisão geral de vencimentos.

 

É pacífico o entendimento de que o reajuste de 28,86% foi concedido aos militares com o intuito precípuo de

manutenção do poder aquisitivo, repondo as perdas salariais ocorridas no auge do processo inflacionário,

caracterizando aumento geral da remuneração daqueles servidores.

 

Por esta razão a controvérsia deve ser tratada à luz do princípio constitucional da isonomia, contido nos artigos 37,

X e 39, § 1º, da Constituição Federal.

 

A questão controvertida já foi analisada pelo Supremo Tribunal Federal em regime de repercussão geral,

conforme se depreende:

 

QUESTÃO DE ORDEM. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

2009.60.05.004569-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : VELCIR JOSE LANGER

ADVOGADO : ARNILDO BRISSOV e outro

APELADO : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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2. Alegação de ofensa aos artigos 5º e 37, X, da Constituição Federal. Inexistência.

3. Há de estender-se o reajuste de 28,86% aos servidores militares contemplados com índices inferiores pelas

Leis 8.622/93 e 8.627/93, já que se trata de revisão geral dos servidores públicos, observadas, entretanto, as

compensações dos reajustes concedidos e a limitação temporal da Medida Provisória n.° 2.131, de 28.12.2000,

atual Medida Provisória n.° 2.215-10, de 15.9.2001.

4. Questão de ordem acolhida para: (1) reconhecer a repercussão geral quanto à extensão do reajuste de

28,86% aos servidores civis e militares; (2) reafirmar a jurisprudência do Tribunal; (3) prover parcialmente o

recurso, apenas para limitar as diferenças devidas à data em que entrou em vigor a Medida Provisória n.°

2.131, de 28.12.2000, atual Medida Provisória n.° 2.215-10, de 15.9.2001, que reestruturou as carreiras e a

remuneração dos servidores militares; e (4) para autorizar a adoção dos procedimentos relacionados à

repercussão geral.

(RE 584313 QO-RG / RJ - Rio de Janeiro. Repercussão Geral na Questão de Ordem no Recurso Extraordinário,

Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Julgamento: 06/10/2010)

 

O referido julgado, bem como a Súmula 672 do STF, em razão da fundamentação apontada, por tratarem de

maneira específica da matéria da presente ação, e por serem posteriores à Súmula 339 do STF, afastam a sua

incidência.

 

A corroborar a tese de que os reajustes previstos pela Lei nº 8.622/93 e Lei nº 8.627/93 importaram em revisão

geral de remuneração, cite-se jurisprudência do STJ, que, ao julgar recurso especial representativo de controvérsia

assentou:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535

DO CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES.

CABIMENTO. ISONOMIA. BASE DE CÁLCULO. REMUNERAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO

INICIAL. VENCIMENTO DE CADA PARCELA. COMPENSAÇÃO COM A COMPLEMENTAÇÃO DO SALÁRIO

MÍNIMO. NÃO-CABIMENTO. PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.704/98. RESSALVA

DO ENTENDIMENTO DA RELATORA, PARA QUEM SE TRATA DE INTERRUPÇÃO, ANTE O

RECONHECIMENTO DO DIREITO AO REAJUSTE. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº

2.131/2000. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL, CONTADA DA DATA EM QUE A MEDIDA PROVISÓRIA Nº

2.131/2000 PASSOU A GERAR EFEITOS. OCORRÊNCIA.

1. Mostra-se inviável a apreciação de ofensa a dispositivos constitucionais, uma vez que não cabe a esta Corte,

em sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, cuja competência é reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna.

2. Se o recorrente aduz ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil mas não evidencia qualquer omissão,

contradição ou obscuridade no acórdão recorrido, deixando de demonstrar no que consistiu a alegada ofensa ao

mencionado dispositivo, aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula 284 do Excelso Pretório.

3. Quanto ao reajuste de 28,86%, este Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no sentido de que o

reconhecimento, por parte egrégio Supremo Tribunal Federal, dos reajustes decorrentes das Leis nºs 8.622/93

e 8.627/93, importou em revisão geral de remuneração, assegurando aos servidores públicos civis a percepção

do mencionado índice. A negativa desse direito aos militares beneficiados com reajustes abaixo daquele

percentual implicaria em desrespeito ao princípio da isonomia.

4. No que toca à base de cálculo do reajuste de 28,86%, predomina nesta Corte entendimento de que incide sobre

a remuneração do servidor, o que inclui o vencimento básico (servidor público civil) ou o soldo (militar),

acrescido das parcelas que não os têm como base de cálculo, a fim de evitar a dupla incidência do reajuste.

5. De acordo com a jurisprudência deste Tribunal, a correção monetária deve ser aplicada a partir da data em

que deveria ter sido efetuado o pagamento de cada parcela. Precedentes.

6. Consolidou-se neste Sodalício a tese de que, por terem naturezas distintas, é vedada a compensação do

reajuste com valores pagos a título de complementação do salário mínimo.

7. Adoção pela Terceira Seção, por maioria, do entendimento de que a edição da referida Medida Provisória

implicou na ocorrência de renúncia tácita da prescrição, nos termos do artigo 191 do Código Civil vigente. Nesse

sentido, se ajuizada a ação ordinária dos servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a

janeiro de 1993; e se proposta após 30/6/2003, deve ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte.

8. Ressalva do entendimento da Relatora, para quem a Medida Provisória nº 1.704/98 implicou no

reconhecimento do direito dos servidores ao reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993, a importar na

interrupção do prazo prescricional (arts 202, I, CC/2002 e 172, V, CC/16), com sua redução pela metade (art. 9º

do Decreto nº 20.910/32).

9. Aplicação da orientação do Supremo Tribunal Federal segundo a qual a concessão do reajuste de 28,86%
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deve se limitar ao advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que reestruturou a remuneração dos

militares das Forças Armadas, com absorção das diferenças de reajustes eventualmente existentes.

10. Considerando que a Medida Provisória nº 2.131/2000 gerou efeitos financeiros a partir de 01º/01/2001, após

superado o prazo de cinco anos da mencionada data ocorre a prescrição da pretensão dos militares ao reajuste

em tela.

11. Recurso especial conhecido em parte e provido, para julgar improcedente o pedido formulado na inicial, ante

a ocorrência da prescrição à pretensão ao reajuste de 28,86% por força da limitação temporal promovida pela

Medida Provisória nº 2.131/2000.

(STJ, REsp Nº 990.284 - RS (2007/0224211-0), Terceira Seção, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura,

26/11/2008).

 

Frise-se que, pelo critério dos mesmos julgados anteriormente apontados, o termo final para a incidência do índice

pleiteado para os militares é a data do advento da MP 2.131/00, é dizer, 01º.01.2001.

 

A definição do termo inicial depende da data em que a ação foi proposta e a eventual ocorrência de prescrição.

Para tanto, há que se considerar que a incorporação pleiteada funda-se em relação jurídica de trato sucessivo. Por

este motivo, a prescrição quinquenal atinge somente as parcelas anteriores ao prazo de 5 (cinco) anos que

precedem a propositura da ação.

 

Nesse sentido é a Súmula 85 do STJ:

 

Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação.

 

A edição da Medida Provisória 1.704-5, de 30/6/1998, que reconheceu aos servidores públicos civis o direito ao

reajuste de 28,86%, importou renúncia ao prazo prescricional já transcorrido, inclusive para os militares, em

observância ao disposto no art. 191 do Código Civil de 2002. Para as ações ordinárias ajuizadas até cinco anos

após a edição da referida MP, ou seja, 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir ao mês de janeiro de

1993. Outrossim, no que se refere às ações propostas após essa data, aplica-se o verbete n. 85 da Súmula do STJ

(STJ, AERESP 200800875684, Agravo Regimental nos Embargos de Divergencia em Recurso Especial - 901919,

Terceira Seção, Rel. Jorge Mussi, DJE DATA:21/09/2010).

 

No caso em tela, é de rigor observar que o autor, qualificado como motorista, busca diferenças não recebidas

como soldado do exército no período de 30.01.84 a 15.12.84 (fl. 02). Ainda que se admitisse o direito do autor à

percepção da quantia pleiteada, a prescrição atingiria todas as parcelas, uma vez que a propositura da ação data de

03.08.2009, e a data que define o prazo de cinco anos anteriores à propositura da ação, 03.08.2004, é posterior ao

termo final para a aplicação do índice pleiteado, qual, seja 01º.01.2001.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego seguimento à apelação, na forma da fundamentação acima.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, em face de sentença prolatada em sede de ação ordinária que,

indeferiu a inicial e reconheceu a prescrição do pedido inicial que visava condenar a parte Ré a efetuar

incorporação do reajuste de 28,86% aos vencimentos da parte Autora. Sem condenação em custas judiciais e

honorários advocatícios.

 

Em razões recursais, sustenta a parte Autora, em síntese, o direito à incorporação do índice de 28,86%,

decorrentes da Lei 8.622/93 e Lei 8.627/93, argumentando que a prescrição quinquenal não atinge o fundo do

direito, mas apenas as prestações anteriores ao quinquênio que antecedem a propositura da ação.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Cumpre decidir.

 

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior.

 

No mérito, a questão diz respeito à natureza do reajuste concedido pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93, enquanto a

União defende que estas instituíram mera reestruturação de carreiras de servidores militares, há interpretação

divergente no sentido de que seu advento, em verdade, implicaria em revisão geral de vencimentos.

 

É pacífico o entendimento de que o reajuste de 28,86% foi concedido aos militares com o intuito precípuo de

manutenção do poder aquisitivo, repondo as perdas salariais ocorridas no auge do processo inflacionário,

caracterizando aumento geral da remuneração daqueles servidores.

 

Por esta razão a controvérsia deve ser tratada à luz do princípio constitucional da isonomia, contido nos artigos 37,

X e 39, § 1º, da Constituição Federal.

 

A questão controvertida já foi analisada pelo Supremo Tribunal Federal em regime de repercussão geral,

conforme se depreende:

 

QUESTÃO DE ORDEM. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

2. Alegação de ofensa aos artigos 5º e 37, X, da Constituição Federal. Inexistência.

3. Há de estender-se o reajuste de 28,86% aos servidores militares contemplados com índices inferiores pelas

Leis 8.622/93 e 8.627/93, já que se trata de revisão geral dos servidores públicos, observadas, entretanto, as

compensações dos reajustes concedidos e a limitação temporal da Medida Provisória n.° 2.131, de 28.12.2000,

atual Medida Provisória n.° 2.215-10, de 15.9.2001.

4. Questão de ordem acolhida para: (1) reconhecer a repercussão geral quanto à extensão do reajuste de

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ANTONIO BIANCHINI

ADVOGADO : ARNILDO BRISSOV e outro

APELADO : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 00061456520094036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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28,86% aos servidores civis e militares; (2) reafirmar a jurisprudência do Tribunal; (3) prover parcialmente o

recurso, apenas para limitar as diferenças devidas à data em que entrou em vigor a Medida Provisória n.°

2.131, de 28.12.2000, atual Medida Provisória n.° 2.215-10, de 15.9.2001, que reestruturou as carreiras e a

remuneração dos servidores militares; e (4) para autorizar a adoção dos procedimentos relacionados à

repercussão geral.

(RE 584313 QO-RG / RJ - Rio de Janeiro. Repercussão Geral na Questão de Ordem no Recurso Extraordinário,

Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Julgamento: 06/10/2010)

 

O referido julgado, bem como a Súmula 672 do STF, em razão da fundamentação apontada, por tratarem de

maneira específica da matéria da presente ação, e por serem posteriores à Súmula 339 do STF, afastam a sua

incidência.

 

A corroborar a tese de que os reajustes previstos pela Lei nº 8.622/93 e Lei nº 8.627/93 importaram em revisão

geral de remuneração, cite-se jurisprudência do STJ, que, ao julgar recurso especial representativo de controvérsia

assentou:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535

DO CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES.

CABIMENTO. ISONOMIA. BASE DE CÁLCULO. REMUNERAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO

INICIAL. VENCIMENTO DE CADA PARCELA. COMPENSAÇÃO COM A COMPLEMENTAÇÃO DO SALÁRIO

MÍNIMO. NÃO-CABIMENTO. PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.704/98. RESSALVA

DO ENTENDIMENTO DA RELATORA, PARA QUEM SE TRATA DE INTERRUPÇÃO, ANTE O

RECONHECIMENTO DO DIREITO AO REAJUSTE. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº

2.131/2000. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL, CONTADA DA DATA EM QUE A MEDIDA PROVISÓRIA Nº

2.131/2000 PASSOU A GERAR EFEITOS. OCORRÊNCIA.

1. Mostra-se inviável a apreciação de ofensa a dispositivos constitucionais, uma vez que não cabe a esta Corte,

em sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, cuja competência é reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna.

2. Se o recorrente aduz ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil mas não evidencia qualquer omissão,

contradição ou obscuridade no acórdão recorrido, deixando de demonstrar no que consistiu a alegada ofensa ao

mencionado dispositivo, aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula 284 do Excelso Pretório.

3. Quanto ao reajuste de 28,86%, este Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no sentido de que o

reconhecimento, por parte egrégio Supremo Tribunal Federal, dos reajustes decorrentes das Leis nºs 8.622/93

e 8.627/93, importou em revisão geral de remuneração, assegurando aos servidores públicos civis a percepção

do mencionado índice. A negativa desse direito aos militares beneficiados com reajustes abaixo daquele

percentual implicaria em desrespeito ao princípio da isonomia.

4. No que toca à base de cálculo do reajuste de 28,86%, predomina nesta Corte entendimento de que incide sobre

a remuneração do servidor, o que inclui o vencimento básico (servidor público civil) ou o soldo (militar),

acrescido das parcelas que não os têm como base de cálculo, a fim de evitar a dupla incidência do reajuste.

5. De acordo com a jurisprudência deste Tribunal, a correção monetária deve ser aplicada a partir da data em

que deveria ter sido efetuado o pagamento de cada parcela. Precedentes.

6. Consolidou-se neste Sodalício a tese de que, por terem naturezas distintas, é vedada a compensação do

reajuste com valores pagos a título de complementação do salário mínimo.

7. Adoção pela Terceira Seção, por maioria, do entendimento de que a edição da referida Medida Provisória

implicou na ocorrência de renúncia tácita da prescrição, nos termos do artigo 191 do Código Civil vigente. Nesse

sentido, se ajuizada a ação ordinária dos servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a

janeiro de 1993; e se proposta após 30/6/2003, deve ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte.

8. Ressalva do entendimento da Relatora, para quem a Medida Provisória nº 1.704/98 implicou no

reconhecimento do direito dos servidores ao reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993, a importar na

interrupção do prazo prescricional (arts 202, I, CC/2002 e 172, V, CC/16), com sua redução pela metade (art. 9º

do Decreto nº 20.910/32).

9. Aplicação da orientação do Supremo Tribunal Federal segundo a qual a concessão do reajuste de 28,86%

deve se limitar ao advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que reestruturou a remuneração dos

militares das Forças Armadas, com absorção das diferenças de reajustes eventualmente existentes.

10. Considerando que a Medida Provisória nº 2.131/2000 gerou efeitos financeiros a partir de 01º/01/2001, após

superado o prazo de cinco anos da mencionada data ocorre a prescrição da pretensão dos militares ao reajuste

em tela.

11. Recurso especial conhecido em parte e provido, para julgar improcedente o pedido formulado na inicial, ante
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a ocorrência da prescrição à pretensão ao reajuste de 28,86% por força da limitação temporal promovida pela

Medida Provisória nº 2.131/2000.

(STJ, REsp Nº 990.284 - RS (2007/0224211-0), Terceira Seção, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura,

26/11/2008).

 

Frise-se que, pelo critério dos mesmos julgados anteriormente apontados, o termo final para a incidência do índice

pleiteado para os militares é a data do advento da MP 2.131/00, é dizer, 01º.01.2001.

 

A definição do termo inicial depende da data em que a ação foi proposta e a eventual ocorrência de prescrição.

Para tanto, há que se considerar que a incorporação pleiteada funda-se em relação jurídica de trato sucessivo. Por

este motivo, a prescrição quinquenal atinge somente as parcelas anteriores ao prazo de 5 (cinco) anos que

precedem a propositura da ação.

 

Nesse sentido é a Súmula 85 do STJ:

 

Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação.

 

A edição da Medida Provisória 1.704-5, de 30/6/1998, que reconheceu aos servidores públicos civis o direito ao

reajuste de 28,86%, importou renúncia ao prazo prescricional já transcorrido, inclusive para os militares, em

observância ao disposto no art. 191 do Código Civil de 2002. Para as ações ordinárias ajuizadas até cinco anos

após a edição da referida MP, ou seja, 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir ao mês de janeiro de

1993. Outrossim, no que se refere às ações propostas após essa data, aplica-se o verbete n. 85 da Súmula do STJ

(STJ, AERESP 200800875684, Agravo Regimental nos Embargos de Divergencia em Recurso Especial - 901919,

Terceira Seção, Rel. Jorge Mussi, DJE DATA:21/09/2010).

 

No caso em tela, é de rigor observar que o autor, qualificado como encarregado de manutenção, busca diferenças

não recebidas como soldado do exército no período de 02.02.88 a 01.10.91 (fl. 02). Ainda que se admitisse o

direito do autor à percepção da quantia pleiteada, a prescrição atingiria todas as parcelas, uma vez que a

propositura da ação data de 08.12.2009, e a data que define o prazo de cinco anos anteriores à propositura da ação,

08.12.2004, é posterior ao termo final para a aplicação do índice pleiteado, qual, seja 01º.01.2001.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego seguimento à apelação, na forma da fundamentação acima.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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APELADO : Uniao Federal - MEX
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, em face de sentença prolatada em sede de ação ordinária que,

indeferiu a inicial e julgou improcedente o pedido inicial que visava condenar a parte Ré a efetuar incorporação do

reajuste de 28,86% aos vencimentos da parte Autora. Custas judiciais e honorários advocatícios fixados em 10%

(dez por cento) sobre o valor da causa, atualizado desde o ajuizamento, observados os termos dos artigos 11, § 2º

e 12 da Lei 1.060/50.

 

Em razões recursais, sustenta a parte Autora, em síntese, o direito à incorporação do índice de 28,86%,

decorrentes da Lei 8.622/93 e Lei 8.627/93, argumentando que a prescrição quinquenal não atinge o fundo do

direito, mas apenas as prestações anteriores ao quinquênio que antecedem a propositura da ação.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Cumpre decidir.

 

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior.

 

No mérito, a questão diz respeito à natureza do reajuste concedido pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93, enquanto a

União defende que estas instituíram mera reestruturação de carreiras de servidores militares, há interpretação

divergente no sentido de que seu advento, em verdade, implicaria em revisão geral de vencimentos.

 

É pacífico o entendimento de que o reajuste de 28,86% foi concedido aos militares com o intuito precípuo de

manutenção do poder aquisitivo, repondo as perdas salariais ocorridas no auge do processo inflacionário,

caracterizando aumento geral da remuneração daqueles servidores.

 

Por esta razão a controvérsia deve ser tratada à luz do princípio constitucional da isonomia, contido nos artigos 37,

X e 39, § 1º, da Constituição Federal.

 

A questão controvertida já foi analisada pelo Supremo Tribunal Federal em regime de repercussão geral,

conforme se depreende:

 

QUESTÃO DE ORDEM. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

2. Alegação de ofensa aos artigos 5º e 37, X, da Constituição Federal. Inexistência.

3. Há de estender-se o reajuste de 28,86% aos servidores militares contemplados com índices inferiores pelas

Leis 8.622/93 e 8.627/93, já que se trata de revisão geral dos servidores públicos, observadas, entretanto, as

compensações dos reajustes concedidos e a limitação temporal da Medida Provisória n.° 2.131, de 28.12.2000,

atual Medida Provisória n.° 2.215-10, de 15.9.2001.

4. Questão de ordem acolhida para: (1) reconhecer a repercussão geral quanto à extensão do reajuste de

28,86% aos servidores civis e militares; (2) reafirmar a jurisprudência do Tribunal; (3) prover parcialmente o

recurso, apenas para limitar as diferenças devidas à data em que entrou em vigor a Medida Provisória n.°

2.131, de 28.12.2000, atual Medida Provisória n.° 2.215-10, de 15.9.2001, que reestruturou as carreiras e a

remuneração dos servidores militares; e (4) para autorizar a adoção dos procedimentos relacionados à

repercussão geral.

(RE 584313 QO-RG / RJ - Rio de Janeiro. Repercussão Geral na Questão de Ordem no Recurso Extraordinário,

Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Julgamento: 06/10/2010)

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 00061421320094036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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O referido julgado, bem como a Súmula 672 do STF, em razão da fundamentação apontada, por tratarem de

maneira específica da matéria da presente ação, e por serem posteriores à Súmula 339 do STF, afastam a sua

incidência.

 

A corroborar a tese de que os reajustes previstos pela Lei nº 8.622/93 e Lei nº 8.627/93 importaram em revisão

geral de remuneração, cite-se jurisprudência do STJ, que, ao julgar recurso especial representativo de controvérsia

assentou:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535

DO CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES.

CABIMENTO. ISONOMIA. BASE DE CÁLCULO. REMUNERAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO

INICIAL. VENCIMENTO DE CADA PARCELA. COMPENSAÇÃO COM A COMPLEMENTAÇÃO DO SALÁRIO

MÍNIMO. NÃO-CABIMENTO. PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.704/98. RESSALVA

DO ENTENDIMENTO DA RELATORA, PARA QUEM SE TRATA DE INTERRUPÇÃO, ANTE O

RECONHECIMENTO DO DIREITO AO REAJUSTE. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº

2.131/2000. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL, CONTADA DA DATA EM QUE A MEDIDA PROVISÓRIA Nº

2.131/2000 PASSOU A GERAR EFEITOS. OCORRÊNCIA.

1. Mostra-se inviável a apreciação de ofensa a dispositivos constitucionais, uma vez que não cabe a esta Corte,

em sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, cuja competência é reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna.

2. Se o recorrente aduz ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil mas não evidencia qualquer omissão,

contradição ou obscuridade no acórdão recorrido, deixando de demonstrar no que consistiu a alegada ofensa ao

mencionado dispositivo, aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula 284 do Excelso Pretório.

3. Quanto ao reajuste de 28,86%, este Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no sentido de que o

reconhecimento, por parte egrégio Supremo Tribunal Federal, dos reajustes decorrentes das Leis nºs 8.622/93

e 8.627/93, importou em revisão geral de remuneração, assegurando aos servidores públicos civis a percepção

do mencionado índice. A negativa desse direito aos militares beneficiados com reajustes abaixo daquele

percentual implicaria em desrespeito ao princípio da isonomia.

4. No que toca à base de cálculo do reajuste de 28,86%, predomina nesta Corte entendimento de que incide sobre

a remuneração do servidor, o que inclui o vencimento básico (servidor público civil) ou o soldo (militar),

acrescido das parcelas que não os têm como base de cálculo, a fim de evitar a dupla incidência do reajuste.

5. De acordo com a jurisprudência deste Tribunal, a correção monetária deve ser aplicada a partir da data em

que deveria ter sido efetuado o pagamento de cada parcela. Precedentes.

6. Consolidou-se neste Sodalício a tese de que, por terem naturezas distintas, é vedada a compensação do

reajuste com valores pagos a título de complementação do salário mínimo.

7. Adoção pela Terceira Seção, por maioria, do entendimento de que a edição da referida Medida Provisória

implicou na ocorrência de renúncia tácita da prescrição, nos termos do artigo 191 do Código Civil vigente. Nesse

sentido, se ajuizada a ação ordinária dos servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a

janeiro de 1993; e se proposta após 30/6/2003, deve ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte.

8. Ressalva do entendimento da Relatora, para quem a Medida Provisória nº 1.704/98 implicou no

reconhecimento do direito dos servidores ao reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993, a importar na

interrupção do prazo prescricional (arts 202, I, CC/2002 e 172, V, CC/16), com sua redução pela metade (art. 9º

do Decreto nº 20.910/32).

9. Aplicação da orientação do Supremo Tribunal Federal segundo a qual a concessão do reajuste de 28,86%

deve se limitar ao advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que reestruturou a remuneração dos

militares das Forças Armadas, com absorção das diferenças de reajustes eventualmente existentes.

10. Considerando que a Medida Provisória nº 2.131/2000 gerou efeitos financeiros a partir de 01º/01/2001, após

superado o prazo de cinco anos da mencionada data ocorre a prescrição da pretensão dos militares ao reajuste

em tela.

11. Recurso especial conhecido em parte e provido, para julgar improcedente o pedido formulado na inicial, ante

a ocorrência da prescrição à pretensão ao reajuste de 28,86% por força da limitação temporal promovida pela

Medida Provisória nº 2.131/2000.

(STJ, REsp Nº 990.284 - RS (2007/0224211-0), Terceira Seção, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura,

26/11/2008).

 

Frise-se que, pelo critério dos mesmos julgados anteriormente apontados, o termo final para a incidência do índice

pleiteado para os militares é a data do advento da MP 2.131/00, é dizer, 01º.01.2001.
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A definição do termo inicial depende da data em que a ação foi proposta e a eventual ocorrência de prescrição.

Para tanto, há que se considerar que a incorporação pleiteada funda-se em relação jurídica de trato sucessivo. Por

este motivo, a prescrição quinquenal atinge somente as parcelas anteriores ao prazo de 5 (cinco) anos que

precedem a propositura da ação.

 

Nesse sentido é a Súmula 85 do STJ:

 

Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação.

 

A edição da Medida Provisória 1.704-5, de 30/6/1998, que reconheceu aos servidores públicos civis o direito ao

reajuste de 28,86%, importou renúncia ao prazo prescricional já transcorrido, inclusive para os militares, em

observância ao disposto no art. 191 do Código Civil de 2002. Para as ações ordinárias ajuizadas até cinco anos

após a edição da referida MP, ou seja, 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir ao mês de janeiro de

1993. Outrossim, no que se refere às ações propostas após essa data, aplica-se o verbete n. 85 da Súmula do STJ

(STJ, AERESP 200800875684, Agravo Regimental nos Embargos de Divergencia em Recurso Especial - 901919,

Terceira Seção, Rel. Jorge Mussi, DJE DATA:21/09/2010).

 

No caso em tela, é de rigor observar que o autor, qualificado como vigilante, busca diferenças não recebidas como

soldado do exército no período de 15.05.65 a 13.06.66 (fl. 02). Ainda que se admitisse o direito do autor à

percepção da quantia pleiteada, a prescrição atingiria todas as parcelas, uma vez que a propositura da ação data de

08.12.2009, e a data que define o prazo de cinco anos anteriores à propositura da ação, 08.12.2004, é posterior ao

termo final para a aplicação do índice pleiteado, qual, seja 01º.01.2001.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego seguimento à apelação, na forma da fundamentação acima.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000040-20.2006.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, em face de sentença prolatada em sede de ação ordinária que,

2006.61.21.000040-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : VALTER ANTONIO FERREIRA

ADVOGADO : MARIA TERESA LOPES FIGUEIRA PALMEIRA LEITE e outro

APELADO : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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considerando a prescrição quinquenal, julgou improcedente o pedido inicial que visava condenar a parte Ré a

efetuar incorporação do reajuste de 28,86% aos vencimentos da parte Autora. Sem condenação em honorários

advocatícios.

 

Em razões recursais, sustenta a parte Autora, em síntese, o direito à incorporação do índice de 28,86%,

decorrentes da Lei 8.622/93 e Lei 8.627/93, argumentando que a prescrição quinquenal não atinge o fundo do

direito, mas apenas as prestações anteriores ao quinquênio que antecedem a propositura da ação.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Cumpre decidir.

 

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior.

 

No mérito, a questão diz respeito à natureza do reajuste concedido pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93, enquanto a

União defende que estas instituíram mera reestruturação de carreiras de servidores militares, há interpretação

divergente no sentido de que seu advento, em verdade, implicaria em revisão geral de vencimentos.

 

É pacífico o entendimento de que o reajuste de 28,86% foi concedido aos militares com o intuito precípuo de

manutenção do poder aquisitivo, repondo as perdas salariais ocorridas no auge do processo inflacionário,

caracterizando aumento geral da remuneração daqueles servidores.

 

Por esta razão a controvérsia deve ser tratada à luz do princípio constitucional da isonomia, contido nos artigos 37,

X e 39, § 1º, da Constituição Federal.

 

A questão controvertida já foi analisada pelo Supremo Tribunal Federal em regime de repercussão geral,

conforme se depreende:

 

QUESTÃO DE ORDEM. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

2. Alegação de ofensa aos artigos 5º e 37, X, da Constituição Federal. Inexistência.

3. Há de estender-se o reajuste de 28,86% aos servidores militares contemplados com índices inferiores pelas

Leis 8.622/93 e 8.627/93, já que se trata de revisão geral dos servidores públicos, observadas, entretanto, as

compensações dos reajustes concedidos e a limitação temporal da Medida Provisória n.° 2.131, de 28.12.2000,

atual Medida Provisória n.° 2.215-10, de 15.9.2001.

4. Questão de ordem acolhida para: (1) reconhecer a repercussão geral quanto à extensão do reajuste de

28,86% aos servidores civis e militares; (2) reafirmar a jurisprudência do Tribunal; (3) prover parcialmente o

recurso, apenas para limitar as diferenças devidas à data em que entrou em vigor a Medida Provisória n.°

2.131, de 28.12.2000, atual Medida Provisória n.° 2.215-10, de 15.9.2001, que reestruturou as carreiras e a

remuneração dos servidores militares; e (4) para autorizar a adoção dos procedimentos relacionados à

repercussão geral.

(RE 584313 QO-RG / RJ - Rio de Janeiro. Repercussão Geral na Questão de Ordem no Recurso Extraordinário,

Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Julgamento: 06/10/2010)

 

O referido julgado, bem como a Súmula 672 do STF, em razão da fundamentação apontada, por tratarem de

maneira específica da matéria da presente ação, e por serem posteriores à Súmula 339 do STF, afastam a sua

incidência.

 

A corroborar a tese de que os reajustes previstos pela Lei nº 8.622/93 e Lei nº 8.627/93 importaram em revisão

geral de remuneração, cite-se jurisprudência do STJ, que, ao julgar recurso especial representativo de controvérsia

assentou:
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RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535

DO CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES.

CABIMENTO. ISONOMIA. BASE DE CÁLCULO. REMUNERAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO

INICIAL. VENCIMENTO DE CADA PARCELA. COMPENSAÇÃO COM A COMPLEMENTAÇÃO DO SALÁRIO

MÍNIMO. NÃO-CABIMENTO. PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.704/98. RESSALVA

DO ENTENDIMENTO DA RELATORA, PARA QUEM SE TRATA DE INTERRUPÇÃO, ANTE O

RECONHECIMENTO DO DIREITO AO REAJUSTE. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº

2.131/2000. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL, CONTADA DA DATA EM QUE A MEDIDA PROVISÓRIA Nº

2.131/2000 PASSOU A GERAR EFEITOS. OCORRÊNCIA.

1. Mostra-se inviável a apreciação de ofensa a dispositivos constitucionais, uma vez que não cabe a esta Corte,

em sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, cuja competência é reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna.

2. Se o recorrente aduz ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil mas não evidencia qualquer omissão,

contradição ou obscuridade no acórdão recorrido, deixando de demonstrar no que consistiu a alegada ofensa ao

mencionado dispositivo, aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula 284 do Excelso Pretório.

3. Quanto ao reajuste de 28,86%, este Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no sentido de que o

reconhecimento, por parte egrégio Supremo Tribunal Federal, dos reajustes decorrentes das Leis nºs 8.622/93

e 8.627/93, importou em revisão geral de remuneração, assegurando aos servidores públicos civis a percepção

do mencionado índice. A negativa desse direito aos militares beneficiados com reajustes abaixo daquele

percentual implicaria em desrespeito ao princípio da isonomia.

4. No que toca à base de cálculo do reajuste de 28,86%, predomina nesta Corte entendimento de que incide sobre

a remuneração do servidor, o que inclui o vencimento básico (servidor público civil) ou o soldo (militar),

acrescido das parcelas que não os têm como base de cálculo, a fim de evitar a dupla incidência do reajuste.

5. De acordo com a jurisprudência deste Tribunal, a correção monetária deve ser aplicada a partir da data em

que deveria ter sido efetuado o pagamento de cada parcela. Precedentes.

6. Consolidou-se neste Sodalício a tese de que, por terem naturezas distintas, é vedada a compensação do

reajuste com valores pagos a título de complementação do salário mínimo.

7. Adoção pela Terceira Seção, por maioria, do entendimento de que a edição da referida Medida Provisória

implicou na ocorrência de renúncia tácita da prescrição, nos termos do artigo 191 do Código Civil vigente. Nesse

sentido, se ajuizada a ação ordinária dos servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a

janeiro de 1993; e se proposta após 30/6/2003, deve ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte.

8. Ressalva do entendimento da Relatora, para quem a Medida Provisória nº 1.704/98 implicou no

reconhecimento do direito dos servidores ao reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993, a importar na

interrupção do prazo prescricional (arts 202, I, CC/2002 e 172, V, CC/16), com sua redução pela metade (art. 9º

do Decreto nº 20.910/32).

9. Aplicação da orientação do Supremo Tribunal Federal segundo a qual a concessão do reajuste de 28,86%

deve se limitar ao advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que reestruturou a remuneração dos

militares das Forças Armadas, com absorção das diferenças de reajustes eventualmente existentes.

10. Considerando que a Medida Provisória nº 2.131/2000 gerou efeitos financeiros a partir de 01º/01/2001, após

superado o prazo de cinco anos da mencionada data ocorre a prescrição da pretensão dos militares ao reajuste

em tela.

11. Recurso especial conhecido em parte e provido, para julgar improcedente o pedido formulado na inicial, ante

a ocorrência da prescrição à pretensão ao reajuste de 28,86% por força da limitação temporal promovida pela

Medida Provisória nº 2.131/2000.

(STJ, REsp Nº 990.284 - RS (2007/0224211-0), Terceira Seção, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura,

26/11/2008).

 

Frise-se que, pelo critério dos mesmos julgados anteriormente apontados, o termo final para a incidência do índice

pleiteado para os militares é a data do advento da MP 2.131/00, é dizer, 01º.01.2001.

 

A definição do termo inicial depende da data em que a ação foi proposta e a eventual ocorrência de prescrição.

Para tanto, há que se considerar que a incorporação pleiteada funda-se em relação jurídica de trato sucessivo. Por

este motivo, a prescrição quinquenal atinge somente as parcelas anteriores ao prazo de 5 (cinco) anos que

precedem a propositura da ação.

 

Nesse sentido é a Súmula 85 do STJ:
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Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação.

 

A edição da Medida Provisória 1.704-5, de 30/6/1998, que reconheceu aos servidores públicos civis o direito ao

reajuste de 28,86%, importou renúncia ao prazo prescricional já transcorrido, inclusive para os militares, em

observância ao disposto no art. 191 do Código Civil de 2002. Para as ações ordinárias ajuizadas até cinco anos

após a edição da referida MP, ou seja, 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir ao mês de janeiro de

1993. Outrossim, no que se refere às ações propostas após essa data, aplica-se o verbete n. 85 da Súmula do STJ

(STJ, AERESP 200800875684, Agravo Regimental nos Embargos de Divergencia em Recurso Especial - 901919,

Terceira Seção, Rel. Jorge Mussi, DJE DATA:21/09/2010).

 

No caso em tela, é de rigor observar que a prescrição atinge todas as parcelas, uma vez que a propositura da ação

data de 09.01.2006, e a data que define o prazo de cinco anos anteriores à propositura da ação, 09.01.2001, é

posterior ao termo final para a aplicação do índice pleiteado, qual, seja 01º.01.2001.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego seguimento à apelação, na forma da fundamentação acima.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004633-47.2009.4.03.6005/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, em face de sentença prolatada em sede de ação ordinária que,

indeferiu a inicial e julgou improcedente o pedido inicial que visava condenar a parte Ré a efetuar incorporação do

reajuste de 28,86% aos vencimentos da parte Autora. Custas judiciais e honorários advocatícios fixados em 10%

(dez por cento) sobre o valor da causa, atualizado desde o ajuizamento, observados os termos dos artigos 11, § 2º

e 12 da Lei 1.060/50.

 

Em razões recursais, sustenta a parte Autora, em síntese, o direito à incorporação do índice de 28,86%,

decorrentes da Lei 8.622/93 e Lei 8.627/93, argumentando que a prescrição quinquenal não atinge o fundo do

direito, mas apenas as prestações anteriores ao quinquênio que antecedem a propositura da ação.

2009.60.05.004633-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ADMAR VIEIRA MARQUES

ADVOGADO : ARNILDO BRISSOV e outro

APELADO : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Cumpre decidir.

 

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior.

 

No mérito, a questão diz respeito à natureza do reajuste concedido pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93, enquanto a

União defende que estas instituíram mera reestruturação de carreiras de servidores militares, há interpretação

divergente no sentido de que seu advento, em verdade, implicaria em revisão geral de vencimentos.

 

É pacífico o entendimento de que o reajuste de 28,86% foi concedido aos militares com o intuito precípuo de

manutenção do poder aquisitivo, repondo as perdas salariais ocorridas no auge do processo inflacionário,

caracterizando aumento geral da remuneração daqueles servidores.

 

Por esta razão a controvérsia deve ser tratada à luz do princípio constitucional da isonomia, contido nos artigos 37,

X e 39, § 1º, da Constituição Federal.

 

A questão controvertida já foi analisada pelo Supremo Tribunal Federal em regime de repercussão geral,

conforme se depreende:

 

QUESTÃO DE ORDEM. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

2. Alegação de ofensa aos artigos 5º e 37, X, da Constituição Federal. Inexistência.

3. Há de estender-se o reajuste de 28,86% aos servidores militares contemplados com índices inferiores pelas

Leis 8.622/93 e 8.627/93, já que se trata de revisão geral dos servidores públicos, observadas, entretanto, as

compensações dos reajustes concedidos e a limitação temporal da Medida Provisória n.° 2.131, de 28.12.2000,

atual Medida Provisória n.° 2.215-10, de 15.9.2001.

4. Questão de ordem acolhida para: (1) reconhecer a repercussão geral quanto à extensão do reajuste de

28,86% aos servidores civis e militares; (2) reafirmar a jurisprudência do Tribunal; (3) prover parcialmente o

recurso, apenas para limitar as diferenças devidas à data em que entrou em vigor a Medida Provisória n.°

2.131, de 28.12.2000, atual Medida Provisória n.° 2.215-10, de 15.9.2001, que reestruturou as carreiras e a

remuneração dos servidores militares; e (4) para autorizar a adoção dos procedimentos relacionados à

repercussão geral.

(RE 584313 QO-RG / RJ - Rio de Janeiro. Repercussão Geral na Questão de Ordem no Recurso Extraordinário,

Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Julgamento: 06/10/2010)

 

O referido julgado, bem como a Súmula 672 do STF, em razão da fundamentação apontada, por tratarem de

maneira específica da matéria da presente ação, e por serem posteriores à Súmula 339 do STF, afastam a sua

incidência.

 

A corroborar a tese de que os reajustes previstos pela Lei nº 8.622/93 e Lei nº 8.627/93 importaram em revisão

geral de remuneração, cite-se jurisprudência do STJ, que, ao julgar recurso especial representativo de controvérsia

assentou:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535

DO CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES.

CABIMENTO. ISONOMIA. BASE DE CÁLCULO. REMUNERAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO

INICIAL. VENCIMENTO DE CADA PARCELA. COMPENSAÇÃO COM A COMPLEMENTAÇÃO DO SALÁRIO

MÍNIMO. NÃO-CABIMENTO. PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.704/98. RESSALVA
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DO ENTENDIMENTO DA RELATORA, PARA QUEM SE TRATA DE INTERRUPÇÃO, ANTE O

RECONHECIMENTO DO DIREITO AO REAJUSTE. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº

2.131/2000. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL, CONTADA DA DATA EM QUE A MEDIDA PROVISÓRIA Nº

2.131/2000 PASSOU A GERAR EFEITOS. OCORRÊNCIA.

1. Mostra-se inviável a apreciação de ofensa a dispositivos constitucionais, uma vez que não cabe a esta Corte,

em sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, cuja competência é reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna.

2. Se o recorrente aduz ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil mas não evidencia qualquer omissão,

contradição ou obscuridade no acórdão recorrido, deixando de demonstrar no que consistiu a alegada ofensa ao

mencionado dispositivo, aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula 284 do Excelso Pretório.

3. Quanto ao reajuste de 28,86%, este Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no sentido de que o

reconhecimento, por parte egrégio Supremo Tribunal Federal, dos reajustes decorrentes das Leis nºs 8.622/93

e 8.627/93, importou em revisão geral de remuneração, assegurando aos servidores públicos civis a percepção

do mencionado índice. A negativa desse direito aos militares beneficiados com reajustes abaixo daquele

percentual implicaria em desrespeito ao princípio da isonomia.

4. No que toca à base de cálculo do reajuste de 28,86%, predomina nesta Corte entendimento de que incide sobre

a remuneração do servidor, o que inclui o vencimento básico (servidor público civil) ou o soldo (militar),

acrescido das parcelas que não os têm como base de cálculo, a fim de evitar a dupla incidência do reajuste.

5. De acordo com a jurisprudência deste Tribunal, a correção monetária deve ser aplicada a partir da data em

que deveria ter sido efetuado o pagamento de cada parcela. Precedentes.

6. Consolidou-se neste Sodalício a tese de que, por terem naturezas distintas, é vedada a compensação do

reajuste com valores pagos a título de complementação do salário mínimo.

7. Adoção pela Terceira Seção, por maioria, do entendimento de que a edição da referida Medida Provisória

implicou na ocorrência de renúncia tácita da prescrição, nos termos do artigo 191 do Código Civil vigente. Nesse

sentido, se ajuizada a ação ordinária dos servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a

janeiro de 1993; e se proposta após 30/6/2003, deve ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte.

8. Ressalva do entendimento da Relatora, para quem a Medida Provisória nº 1.704/98 implicou no

reconhecimento do direito dos servidores ao reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993, a importar na

interrupção do prazo prescricional (arts 202, I, CC/2002 e 172, V, CC/16), com sua redução pela metade (art. 9º

do Decreto nº 20.910/32).

9. Aplicação da orientação do Supremo Tribunal Federal segundo a qual a concessão do reajuste de 28,86%

deve se limitar ao advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que reestruturou a remuneração dos

militares das Forças Armadas, com absorção das diferenças de reajustes eventualmente existentes.

10. Considerando que a Medida Provisória nº 2.131/2000 gerou efeitos financeiros a partir de 01º/01/2001, após

superado o prazo de cinco anos da mencionada data ocorre a prescrição da pretensão dos militares ao reajuste

em tela.

11. Recurso especial conhecido em parte e provido, para julgar improcedente o pedido formulado na inicial, ante

a ocorrência da prescrição à pretensão ao reajuste de 28,86% por força da limitação temporal promovida pela

Medida Provisória nº 2.131/2000.

(STJ, REsp Nº 990.284 - RS (2007/0224211-0), Terceira Seção, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura,

26/11/2008).

 

Frise-se que, pelo critério dos mesmos julgados anteriormente apontados, o termo final para a incidência do índice

pleiteado para os militares é a data do advento da MP 2.131/00, é dizer, 01º.01.2001.

 

A definição do termo inicial depende da data em que a ação foi proposta e a eventual ocorrência de prescrição.

Para tanto, há que se considerar que a incorporação pleiteada funda-se em relação jurídica de trato sucessivo. Por

este motivo, a prescrição quinquenal atinge somente as parcelas anteriores ao prazo de 5 (cinco) anos que

precedem a propositura da ação.

 

Nesse sentido é a Súmula 85 do STJ:

 

Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação.

 

A edição da Medida Provisória 1.704-5, de 30/6/1998, que reconheceu aos servidores públicos civis o direito ao

reajuste de 28,86%, importou renúncia ao prazo prescricional já transcorrido, inclusive para os militares, em

observância ao disposto no art. 191 do Código Civil de 2002. Para as ações ordinárias ajuizadas até cinco anos
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após a edição da referida MP, ou seja, 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir ao mês de janeiro de

1993. Outrossim, no que se refere às ações propostas após essa data, aplica-se o verbete n. 85 da Súmula do STJ

(STJ, AERESP 200800875684, Agravo Regimental nos Embargos de Divergencia em Recurso Especial - 901919,

Terceira Seção, Rel. Jorge Mussi, DJE DATA:21/09/2010).

 

No caso em tela, é de rigor observar que o autor, qualificado como funcionário público aposentado, busca

diferenças não recebidas como soldado do exército no período de 15.05.70 a 15.04.71 (fl. 02). Ainda que se

admitisse o direito do autor à percepção da quantia pleiteada, para os servidores militares, a prescrição atingiria

todas as parcelas, uma vez que a propositura da ação data de 06.08.2009, e a data que define o prazo de cinco anos

anteriores à propositura da ação, 06.08.2004, é posterior ao termo final para a aplicação do índice pleiteado, qual,

seja 01º.01.2001.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego seguimento à apelação, na forma da fundamentação acima.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013491-93.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelos autores em face de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na

inicial, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil,

condenando os autores nas custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10%(dez por cento) do valor

da causa.

 [Tab][Tab]Apresentadas contra-razões, subiram os autos a esta E.Corte.

 [Tab][Tab]Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em

jurisprudência predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se a análise do recurso diretamente por decisão

1999.03.99.110239-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : DALVA EMIKO CHIBA e outros

: JADE PROMETI GOMES CORREA

: JAIRO DA LUZ GOMES

: JOAQUIM MARCOS PARIS DE GODOY

: JOSE CARLOS PEDROZO DE MORAES

: JOSE PAULO CHIZZOTTI

: JOSE VICTOR DE BARROS CARRIERI

: JUREMA LIMA

: VERA GLORIA MARCONDES

: VERA LUCIA CAETANO PAZELLI

ADVOGADO : ARNALDO MALHEIROS e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 97.00.13491-1 14 Vr SAO PAULO/SP
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monocrática, com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

 [Tab][Tab]In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando a análise do recurso por

decisão monocrática.

 

 [Tab][Tab]Impende ressaltar que a inteligência do art. 557, do CPC, também alcança a remessa oficial (Súmula n.

253 do STJ).

 

[Tab][Tab]Não assiste razão à parte recorrente.

[Tab][Tab]Cuida-se de ação movida em face da União na qual os autores objetivam o recebimento de

indenização por férias não gozadas, com o acréscimo do adicional de 1/3 previsto na Constituição federal de 1988,

sem incidência de qualquer imposto.

 [Tab][Tab]Afirma que são servidores públicos federais lotados na Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral de

São Paulo, e que, em decorrência da realização periódica de eleições tiveram, com supedâneo no art. 85 da Lei

1711/1952, sustadas as fruições de suas férias anuais, as quais não puderam ser gozadas, conforme certidões de

fls. 25/34 dos autos.

[Tab][Tab]A sentença proferida pelo Juízo monocrático julgou improcedente o pedido formulado na inicial,

extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil,

condenando os autores nas custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10%(dez por cento) do valor

da causa.

[Tab][Tab]Os autores pretendem a reforma da r. sentença, às fls. 86/91 sustentando que o direito as férias estava

previsto no art. 165, inciso VIII da Constituição Federal de 1967, bem assim no artigo 84 da Lei n. 1.711/1952,

atualmente insculpido nos arts. 7º, XVII e 39, §2º, da Constituição Federal de 1988 e na Lei n. 8.112/1990.

 [Tab][Tab]Aduzem que a Presidência do TRE/SP, desde o ano de 1955, mediante atos administrativos que

sustaram as férias dos servidores, que vêem desrespeitado seu direito ao gozo anual de férias, sem a justa

indenização, o que infringe o art. 159 do Código Civil. 

[Tab][Tab]Pois bem. 

[Tab][Tab]Cinge-se a demanda quanto ao direito dos autores, servidores públicos federais ativos, lotados na

Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, ao recebimento de indenização pela não fruição de suas

férias, sustadas por necessidade de serviço, mediante ato administrativo.

 [Tab][Tab]Consoante bem asseverado na sentença monocrática, as certidões acostadas às fls. 25/34 demonstram

que os autores são servidores públicos federais ativos, que tiveram suas férias, relativas aos exercícios entre 1981

a 1985, suspensas, por absoluta necessidade de serviço, nos termos do artigo 85, da Lei n. 1.711/52 e pelos Atos

da E. Presidência n. 5.858, de 06.12.82, publicado no Diário Oficial do Estado - Boletim Federal de 07.12.82 e n.

6.007, de 05.12.83, publicado em 08.12.83.

 [Tab][Tab]Desta maneira, por serem servidores ativos, referida suspensão não impediu que os autores

usufruíssem as férias em outra época. Tal impedimento somente se efetivaria por ocasião do desligamento ou

afastamento do serviço público, por aposentadoria ou exoneração.

[Tab][Tab]Tanto assim é que os Tribunais tem entendido que o termo inicial da prescrição do direito de pleitear

indenizações referentes a licenças e férias não gozadas se dá com o ato de aposentadoria. 

 

[Tab][Tab]Neste sentido:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA.

PAGAMENTO DE PECÚNIA. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. APOSENTADORIA. 1. O termo inicial da

prescrição do direito de pleitear indenizações referentes a licenças e férias não gozadas se dá com o ato de

aposentadoria. Precedentes. 2. Na hipótese em apreço, constata-se a existência de descumprimento, por parte da

repartição competente, de uma decisão administrativa que deferiu à servidora, ora Recorrida, o direito ao

pagamento da conversão em pecúnia dos períodos de licença-prêmio não gozados, não sendo cabível falar,

portanto, em inércia da beneficiada. 3. Recurso desprovido.(RESP 200401038630, LAURITA VAZ, STJ -

QUINTA TURMA, DJ DATA:01/08/2006 PG:00517.) ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. PAGAMENTO DE PECÚNIA. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. APOSENTADORIA. 1. O termo inicial da prescrição do direito de pleitear indenizações

referentes a licenças e férias não gozadas se dá com o ato de aposentadoria. Precedentes. 2. Na hipótese em
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apreço, constata-se a existência de descumprimento, por parte da repartição competente, de uma decisão

administrativa que deferiu à servidora, ora Recorrida, o direito ao pagamento da conversão em pecúnia dos

períodos de licença-prêmio não gozados, não sendo cabível falar, portanto, em inércia da beneficiada. 3. Recurso

desprovido. (RESP 200401038630, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:01/08/2006

PG:00517.)

[Tab][Tab] Em momento algum houve comprovação de que a suspensão das férias, fundamentada legalmente pela

absoluta necessidade de serviço, por absoluta necessidade de serviço, nos termos do artigo 85, da Lei n. 1.711/52

e pelos Atos da E. Presidência n. 5.858, de 06.12.82, publicado no Diário Oficial do Estado - Boletim Federal de

07.12.82 e n. 6.007, de 05.12.83, publicado em 08.12.83, tenha impedido os autores de usufruir posteriormente ao

mencionado período que ensejou o ato.

[Tab][Tab]Portanto, merece manutenção a sentença proferida pelo Juízo a quo que julgou improcedente o pedido

formulado na inicial, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil, condenando os autores nas custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10%(dez por

cento) do valor da causa.

[Tab][Tab]Com tais considerações, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil NEGO

PROVIMENTO à apelação dos autores, mantendo íntegra a sentença proferida em primeira instância, na forma

da fundamentação.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011402-05.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que declarou a ilegitimidade passiva do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, excluindo-o da demanda e, julgou parcialmente procedente o pedido

formulado na inicial, para reconhecer à autora o direito ao recebimento da gratificação DAS 101.1, a ser

incorporada aos seus proventos, condenando a União ao pagamento das diferenças do período de 15.05.1989 a

junho de 1994, com todas as repercussões sobre vantagens, a serem apuradas em liquidação de sentença e

acrescidas de juros moratórios contados do transito em julgado e correção monetária na forma do provimento 24

do TRF3ª Região. Ainda, condenou o autor, ao pagamento dos honorários advocatícios de R$ 200,00(duzentos

reais) ao INSS.

 [Tab][Tab]Apresentadas contra-razões, subiram os autos a esta E.Corte.

 [Tab][Tab]Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em

jurisprudência predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se a análise do recurso diretamente por decisão

monocrática, com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

2000.03.99.005141-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : ANNA VELLOSO DE CASTRO

ADVOGADO : PAULO ROBERTO LAURIS

: ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 94.00.11402-8 1 Vr SAO PAULO/SP
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§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

 

 [Tab][Tab]In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando a análise do recurso por

decisão monocrática.

 

[Tab][Tab]Impende ressaltar que a inteligência do art. 557, do CPC, também alcança a remessa oficial (Súmula n.

253 do STJ).

 

 

 [Tab][Tab]Cuida-se de ação na qual a autora objetiva a condenação a revisão de benefício, a fim de que seja

reconhecido o direito a percepção de proventos do cargo em comissão DAS 101-1 desde o ato de sua

aposentadoria, com o pagamento das diferenças anteriores ao qüinqüênio que precedeu o ajuizamento da ação.

 [Tab][Tab]Narra a autora, servidora público federal aposentada, ter exercido, por mais de dez anos, o cargo em

comissão de Padrão Símbolo 6-C, o qual foi transformado no cargo de Direção e Assessoramento Superior (DAS

101-1), sendo que seu benefício de aposentadoria foi concedido com a incorporação da função de confiança de

nível médio - Direção e Assistência de Nível Intermediário (DAI).

[Tab][Tab]A sentença proferida pelo Juízo monocrático declarou a ilegitimidade passiva do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, excluindo-o da demanda e, julgou parcialmente procedente o pedido

formulado na inicial, para reconhecer à autora o direito ao recebimento da gratificação DAS 101.1, a ser

incorporada aos seus proventos, condenando a União ao pagamento das diferenças do período de 15.05.1989 a

junho de 1994, com todas as repercussões sobre vantagens, a serem apuradas em liquidação de sentença e

acrescidas de juros moratórios contados do transito em julgado e correção monetária na forma do provimento 24

do TRF3ª Região. Ainda, condenou o autor, ao pagamento dos honorários advocatícios de R$ 200,00(duzentos

reais) ao INSS.

 [Tab][Tab]A União pleiteia a reforma da r. sentença, às fls. 203/208 sustentando que as disposições da Lei

6.481/77, que fazia referencia ao cargo em comissão exercido pela autora, não se coaduna com a situação dos

autos, porquanto a inatividade ocorreu em 31.01.1968, ou seja, antes de 15.03.1968.

 [Tab][Tab]Relata que, com a promulgação da Constituição Federal de 1988, a autora foi reposicionada para NS-

25, na qualidade de Administradora Agregada, no cargo de Coordenadora Regional de Arrecadação (DAÍ 111,3)

e, a partir de 13.05.1992, no cargo de Chefe de Divisão de Arrecadação, vindo a perceber DAS 101.2, superior a

prentendida DAS 101.1.

 [Tab][Tab]Aduz que as gratificações somente têm repercussão sobre o valor referente ao vencimento, não

incidindo sobre valores agregados.

 [Tab][Tab]Por fim, impugnou a aplicação do Provimento 24/97.

 [Tab][Tab]A parte autora recorreu adesivamente às fls. 219/221 , sustentando que os juros de mora não devem ser

contados do transito julgado, mas a partir da citação, a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil

[Tab][Tab]Pois bem.

 

[Tab][Tab]A Lei n. 5645/70 estabeleceu diretrizes para a classificação de cargos do Serviço Civil da União e das

autarquias federais.

 [Tab][Tab] O art. 7º dispôs que o Poder Executivo elaborará e expedirá o nôvo Plano de Classificação de Cargos,

total ou parcialmente, mediante decreto, observadas as disposições desta lei.

 [Tab][Tab]A Lei n. 6.703, de 26 de outubro de 1979, em seu artigo 1º, dispôs que os funcionários aposentados

não incluídos no Plano de Classificação de Cargos instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, terão

os proventos revistos com base no vencimento correspondente à classe da Categoria Funcional em que seriam

incluídos, por transposição ou transformação, os cargos efetivos em que se aposentaram.

 

 [Tab][Tab]O artigo 4º da referida lei previu que a revisão acarretaria a supressão de todas as vantagens,

gratificações, parcelas e quaisquer outras retribuições percebidas pelo inativo, ressalvados o salário-família e a

gratificação adicional por tempo de serviço.

 

 [Tab][Tab]Por sua vez, o artigo 8º dispôs que os efeitos financeiros da revisão de proventos de que trata esta Lei

vigorarão a partir de 1º de janeiro de 1980.

 

 [Tab][Tab]Nesta esteira de entendimento, em 21.10.1980, a ré, procedeu à revisão administrativa do benefício da
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autora, conforme documentos de fls. 123 e 123verso.

 [Tab][Tab]Às fls. 128 a Seção de Cadastro atestou que a autora, por ocasião de sua aposentadoria, exercia o cargo

em comissão de Chefe de Serviço de Controle da Arrecadação da Divisão de Arrecadação e Fiscalização do antigo

IAPI.

 

 [Tab][Tab]Entretanto, a revisão administrativa para recebimento da gratificação DAS não teria sido realizada,

porquanto segundo parecer de fl. 133, os proventos ultrapassariam o teto previsto no artigo 102, §2º da Emenda

Constitucional n. 1/69.

 

 [Tab][Tab]Com a promulgação da Constituição federal de 1988, o proi bitivo legal em referencia foi revogado,

tendo a ré procedido a revisão administrativa dos proventos da autora, para o fim de incluir a gratificação

correspondente ao cargo de chefia exercido durante mais de 10(dez) anos, aplicando-se o artigo 5º da Lei 6.703 de

26/10/1979, in verbis:

 

Art. 5º No reajuste dos proventos dos funcionários aposentados com as vantagens do artigo 180 da Lei nº 1.711,

de 1952, e dos agregados, servirá de base de cálculo o vencimento do cargo em comissão ou o valor da

gratificação da função de confiança, integrantes dos Grupos "Direção e Assessoramento Superior" ou "Direção e

Assistência Intermediárias", em que tenha sido transformado ou reclassificado o cargo em comissão ou a função

gratificada.

 

§ 1º Na hipótese em que tenha ocorrido a extinção ou a transformação do cargo em comissão ou da função de

confiança, com alteração do conjunto das atribuições, considerar-se-á, no órgão a cujo quadro pertencia o

funcionário, cargo em comissão ou função de confiança semelhante, quanto às atividades, ao nível de

responsabilidade, à complexidade e ao grau de escolaridade, exigidos para o respectivo desempenho.

 

§ 2º Mediante opção, poderá servir de base de cálculo a Categoria Funcional de atribuições correlatas, com as do

cargo de provimento efetivo em que ocorreu a aposentadoria ou o ocupado imediatamente antes da agregação.

 

[Tab]

 [Tab][Tab]A parte autora ajuizou a presente ação em 13.05.1994, sendo que a revisão dos proventos foi

implantada administrativamente somente a partir de julho de 1994, com o reconhecimento, pela União, do direito

ao recebimento das vantagens de que trata o artigo 184, inciso III, da Lei n. 1.711/52, em sua nova redação dada

pela Lei n. 6.701/79, conforme documento de fl. 134.

 

 [Tab][Tab]Tecidas as considerações acima, conclui-se que a autora faz jus à revisão de seus proventos a teor da

Lei 6.703, de 26 de outubro de 1979, servindo de base de cálculo o vencimento do cargo em comissão ou o valor

da gratificação da função de confiança, integrantes dos Grupos "Direção e Assessoramento Superior" ou "Direção

e Assistência Intermediárias", em que tenha sido transformado ou reclassificado o cargo em comissão ou a função

gratificada que exercia. 

[Tab][Tab]Portanto, com relação aos enquadramentos e reposicionamentos realizados no cargo anteriormente

ocupado pelo autor, a apelada demonstrou que as alterações foram efetuadas corretamente, de acordo com os

critérios legais.

 [Tab][Tab]Ocorre que a Lei em referencia é clara quanto aos efeitos financeiros da revisão dos proventos,

devidos a partir de 1º de janeiro de 1980, observada a prescrição qüinqüenal das prestações anteriores à

propositura da ação.

[Tab][Tab]No entanto, é inconteste o direito da autora ao recebimento gratificação DAS 101.1, com a

incorporação aos seus proventos, bem como ao recebimento das diferenças relativas ao período de 15.05.1989 a

30.06.1994, de tal sorte que a sentença proferida em primeira instância merece ser mantida neste tópico.

 

 

Custas processuais

 

 [Tab][Tab]A isenção do pagamento de custas (Lei nº 9.289/96, art. 4º, I), não dispensa o ente público do

reembolso das custas processuais antecipadas pela parte vencedora (parágrafo único do citado dispositivo legal).
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Correção monetária Resolução 134 CJF, 21/12/2010 

 

[Tab][Tab]No que tange ao critério de correção monetária, deverá ser aplicado aquele previsto na Resolução do

Conselho da Justiça Federal nº 134, de 21/12/2010, Capítulo 4 - Liquidação de Sentença/4.2 - Ações

Condenatórias em Geral, destacando que esta Resolução já contempla o índice de correção monetária da

Caderneta de Poupança, a partir da Lei nº 11.960/29-06-2009.

 

 

Juros de mora 

 

 

[Tab][Tab]Os juros de mora, nas condenações impostas contra a Fazenda Pública, devem incidir a partir da

citação (artigo 219 do CPC), observando-se, na esteira do entendimento consolidado no âmbito dos Tribunais

Superiores, o princípio tempus regit actum da seguinte forma: a) até a publicação da Medida Provisória n.º 2.180-

35, de 24.08.2001, que acresceu o artigo 1º F à Lei n.º 9.494/97, aplica-se o percentual de 1% ao mês; b) a partir

de 24.08.2001, data da publicação da Medida Provisória n.º 2.180-35, até o advento da Lei n.º 11.960, de

30.06.2009, que deu nova redação ao artigo 1º F à Lei n.º 9.494/97, aplica-se o percentual de 0,5% ao mês; c) a

partir da publicação da Lei n.º 11.960/2009, em 30.06.2009, aplica-se o percentual estabelecido para a caderneta

de poupança (Resp 937.528/RJ, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJE 1º/9/11).

 

 [Tab][Tab]Faço transcrever precedentes nesse sentido, a saber: STF, AI 842063, Rel. Min. Presidente, j.

16/06/2011; STJ, REsp 1205946/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Corte Especial, j. 19/10/2011, pendente de

publicação; REsp 1280866, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16/11/2011; REsp 1238411, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, DJe 03/11/2011; Embargos de Divergência no REsp nº 1.207.197 - RS 2001/0028141-3). 

 

 

[Tab][Tab]Honorários Advocatícios

 

 [Tab][Tab]Honorários advocatícios pela ré, fixados em 10% sobre o valor da condenação, devidamente corrigido,

nos termos do art. 20 do Código de Processo Civil.

 [Tab][Tab]

 

 [Tab][Tab]Com tais considerações, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil DOU PARCIAL

PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação da União e da autora, apenas para limitar os termos da

condenação, fixando os critérios de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma da

fundamentação.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 RECURSO ORDINÁRIO Nº 0033537-11.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

2001.03.99.006920-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

RECORRENTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

RECORRIDO : MARIA DO SOCORRO SOUZA DA ROCHA

ADVOGADO : FRANCISCO ARY MONTENEGRO CASTELO e outro

No. ORIG. : 94.00.33537-7 7 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Vistos

 

Fls. 230/238: Manifeste-se a UNIÃO FEDERAL, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da petição e documentos

referentes a pedido de habilitação deduzido pela sucessora da Autora MARIA DO SOCORRO SOUZA ROCHA,

falecida em 26 de dezembro de 2009.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0602092-42.1993.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte contrária dos embargos de declaração opostos pela União.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000040-21.1999.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte contrária dos embargos de declaração opostos pelo IBGE.

Publique-se. Intime-se.

2007.03.99.050452-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ANA CERVIGUI GUERRA e outros. e outros

ADVOGADO : JOAO ANTONIO FACCIOLI e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 93.06.02092-9 2 Vr CAMPINAS/SP

1999.61.03.000040-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

PARTE AUTORA : SEYDE PALMEIRA COSTA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : YARA MOTTA

PARTE RÉ : Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica IBGE

REPRESENTANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
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São Paulo, 03 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0058641-97.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte contrária dos embargos de declaração opostos pela União.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005763-97.2003.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a União sobre os embargos de declaração opostos pela autora, em especial acerca do pedido de

antecipação dos efeitos da tutela.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

2007.03.99.023175-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal - MEX e outro

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : MARIA ALICE DA SILVA BENETTI e outros

ADVOGADO : EVANILDE ALMEIDA COSTA BASILIO e outro

CODINOME : MARIA ALICE DA SILVA

APELADO : LUZIA RODRIGUES DA SILVA

: NEREIDA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : EVANILDE ALMEIDA COSTA BASILIO e outro

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SANDRA SORDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.58641-3 8 Vr SAO PAULO/SP

2003.60.00.005763-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : MERCEDES SAVALA DE ARAUJO

ADVOGADO : ROSA LUIZA DE SOUZA CARVALHO

APELADO : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18373/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006644-35.2011.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se novamente a defesa para apresentar as razões de apelação, no prazo legal.

Na omissão, oficie-se à Ordem dos Advogados do Brasil comunicando o abandono indevido da causa, intimando-

se o acusado para constituir novo defensor, no prazo de dez dias, sob pena de nomeação de advogado dativo.

Após, proceda-se como requerido pelo "Parquet" Federal à fl. 50.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18540/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021954-63.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 119: os Ilustres Advogados Ricardo Ricardes e Flavia Adriana Cardoso de Leone requerem que deixe de

constar seus nomes nas intimações, tendo em vista rescisão contratual e renúncia ora noticiada. 

O art. 45 do Código de Processo Civil faculta aos advogados a renúncia ao mandato, no entanto, exige prova da

2011.61.81.006644-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : HOMAIR VITORINO DE BOVI

ADVOGADO : DANIEL LEON BIALSKI e outro

APELADO : Justica Publica

PARTE AUTORA : SVY FACILITY FACTOR E FOMENTO MERCANTIL LTDA

No. ORIG. : 00066443520114036181 2P Vr SAO PAULO/SP

98.03.019662-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ROBERTO BATISTA MAGRINI

: MARIA MIRTES PAOLETTI MAGRINI

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO WINTHER REBELLO e outros

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO RICARDES

: FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE

No. ORIG. : 93.00.21954-5 18 Vr SAO PAULO/SP
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comunicação aos mandantes dessa intenção, para que estes possam constituir novo procurador.

Os advogados da apelada não comprovaram que notificaram a cliente da renúncia ao mandato.

Em face do exposto, declaro a ineficácia da renúncia ao mandato, sem prejuízo de eventual cumprimento futuro

do aludido dispositivo legal.

Aguarde-se o julgamento designado para 17.09.12 (cfr. fl. 118). 

Int.

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18542/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009200-89.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que denegou a segurança requerida, extinguindo o feito

com resolução de mérito, com fulcro no disposto no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, não

concedendo a suspensão da exigibilidade da cobrança de contribuição previdenciária incidente sobre valores

pagos a título de férias e de terço constitucional de férias além da compensação dos valores recolhidos nos últimos

10 (dez) anos a contar da distribuição da ação. Honorários indevidos (Súmulas nº 512 do STF e 105 do STJ).

 

A parte impetrante apela requerendo a reforma da sentença para que seja integralmente concedida a segurança,

repisando os argumentos sustentados na inicial acerca do seu direito a não incidência de contribuição

previdenciária sobre os valores pagos a título de férias e adicional constitucional de um terço.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento da ação.

 

Cumpre decidir.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

2007.61.03.009200-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : PLANI E RESSONANCIA S/C LTDA e outro

: PLANI DIAGNOSTICOS MEDICOS S/C LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
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"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

In casu, alega a impetrante que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela

apontada autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição previdenciária sobre as

verbas mencionadas na petição inicial, tendo em vista o seu caráter indenizatório.

 

Ab initio, destaco que a contribuição previdenciária em questão está disposta no art. 195 Constituição República

Federativa do Brasil.

 

Envolve o financiamento de ações objetivando cobrir necessidades sociais.

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

 

As "férias indenizadas" ou "férias não gozadas" e o adicional constitucional de 1/3 (um terço) de férias

representam verbas indenizatórias conforme posição firmada no Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. PRESCRIÇÃO.

LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. NÃO-APLICAÇÃO. RESTITUIÇÃO VIA PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE.

ART. 333 DO CPC. ÔNUS DA PROVA. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição

de indébito é de 10 (dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos "cinco mais

cinco"), e, de 5 (cinco) anos a contar da homologação, se esta for expressa.

2. "A Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, aplica-se tão somente aos fatos geradores pretéritos

ainda não submetidos ao crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de interpretativo"

(EREsp n. 539.212, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 27.6.2005).

3. A teor do disposto nos arts. 165 do CTN e 66, § 2º, da Lei n. 8.383/91, fica facultado ao contribuinte o direito

de optar pelo pedido de restituição, podendo ele escolher a compensação ou a modalidade de restituição via

precatório. Precedentes.

4. Cabe aos autores o ônus da prova do fato constitutivo do direito e compete à ré constituir prova dos fatos

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito reclamado.

5. Os valores recebidos em virtude de rescisão do contrato de trabalho a título de licença-prêmio e de férias não-

gozadas acrescidas do respectivo terço constitucional - sejam simples, em dobro ou proporcionais - representam

verbas indenizatórias, e não acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do imposto de renda.

6. Recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL improvido.

Recurso especial interposto por TÂNIA ROSETE GARBELOTTO provido.

(STJ REsp 770548 / SC 2ª T. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ 03/08/2007 p. 332)

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA PROVIDOS. EMPRESA PRIVADA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. EMPREGADOS CELETISTAS.

- Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a

contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas

privadas. Precedentes.(grifo nosso)
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Agravo regimental improvido.

(STJ AgRg nos EREsp 957719 / SC 1ª Seção. Ministro CESAR ASFOR ROCHA DJ27/10/2010)

 

O TRF3 seguiu a orientação:

 

"PROCESSUAL CIVIL. INTERESSE DE AGIR. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AFASTAMENTO.

DOENÇA. ACIDENTE. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS INDENIZADAS.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-CRECHE. AUXÍLIO-BABÁ. NÃO INCIDÊNCIA. VALE-

TRANSPORTE. PAGAMENTO EM DINHEIRO. NÃO INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE

ESTUDOS. DEPENDENTES DO EMPREGADO. NÃO INCIDÊNCIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO.

GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC,

ART. 543-B). APLICABILIDADE. CRITÉRIOS. 1. A previsão em abstrato da exclusão de verbas do salário de

contribuição não é óbice para que a autora requeira o reconhecimento de seu direito na situação concreta

deduzida na inicial. 2. Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, "o auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos". Esse benefício é devido no

caso de doença, profissional ou não, ou de acidente de trabalho (Lei n. 8.213/91, art. 61), de modo que "durante

os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à

empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral" (Lei n. 8.213/91, art. 60, § 3º). Como se percebe,

os valores recebidos pelo empregado durante o período em que fica afastado da atividade laboral em razão de

doença ou de acidente têm natureza previdenciária e não salarial, pois visam compensá-lo pelo período em que

ele não pode trabalhar, não tendo a finalidade de remunerá-lo pelos serviços prestados. A jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, efetivamente, não incide contribuição previdenciária sobre os

valores pagos nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado. Precedentes. 3.

O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem

a incidência da contribuição previdenciária" (STF, AgReg em Ag n. 727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08),

não incidindo no adicional de férias (STF, AgReg em Ag n. 712.880-6, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j.

26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª

Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Ramza

Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide contribuição social

sobre o terço constitucional de férias. 4. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a

título de férias indenizadas, tendo em vista o disposto no art. 28, § 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o

Superior Tribunal de Justiça decidiu que têm natureza indenizatória os valores pagos a título de conversão em

pecúnia das férias vencidas e não gozadas, bem como das férias proporcionais, em razão da rescisão do contrato

de trabalho. Precedentes do STJ e desta Corte. 5. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez

que visa reparar o dano causado ao trabalhador que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a

antecedência mínima estipulada por lei, bem como não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia jus (CLT,

arts. 487 e 488).

(...)

Preliminar rejeitada. Apelações da União e autora parcialmente providas. Reexame necessário parcialmente

provido."

(TRF3 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1685621. 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW

CJ1 DATA:09/01/2012)

Entretanto, incide a contribuição no tocante às férias usufruídas, posto que possuem natureza salarial.

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁTIO. APELAÇÃO. INDEVIDA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE

OS QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.

INCIDÊNCIA SOBRE AUXÍLIO-ACIDENTE, SALÁRIO-MATERNIDADE E FÉRIAS. PRESCRIÇÃO.

DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. ART. 543-B DO CPC.

COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA EM MANDADO DE SEGURANÇA. ESPÉCIE TRIBUTÁRIA.

TRÂNSITO EM JULGADO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

. 3. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de

uniformização, adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide

contribuição à Seguridade Social sobre o terço de férias constitucional. 4. As férias, quando gozadas, têm

natureza salarial e sobre elas incide a contribuição previdenciária (Precedentes desta Corte). Contudo, tal não é
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o entendimento quanto às férias indenizadas.

(...)

(TRF3 AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 331748 DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI TRF3 CJ1

DATA:12/01/2012 )

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO AJUIZADA

APÓS 09/06/2005 - OMISSÃO - CONTRIBUIÇÃO SOBRE VALORES PAGOS A TÍTULO DE FÉRIAS

GOZADAS - EXIGIBILIDADE - EMBARGOS DA IMPETRANTE E DA UNIÃO PROVIDOS PARCIALMENTE. 1.

O acórdão embargado, no tocante à prescrição, deixou de considerar que, aos feitos ajuizados a partir de

09/06/2005, aplica-se o prazo de 05 (cinco) anos, previsto no art. 168 do CTN, contado do pagamento antecipado

de que trata o § 1º do art. 150 da mesma lei. Evidenciada a omissão apontada pela embargante, é de se declarar

o acórdão, para reconhecer que os valores recolhidos indevidamente até 07/06/2005 foram atingidos pela

prescrição quinquenal. 2. A LC 118/2005, em seu art. 3º, dispôs que a extinção do crédito tributário ocorre, no

caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado, e que tal regra,

nos termos do seu art. 4º, segunda parte, se aplica a atos ou fatos pretéritos. 3. O Egrégio STJ afastou a

aplicação retroativa do novo prazo (AI nos EREsp nº 644736 / PE, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ 27/08/2007, pág. 170), pacificando, em sede de recurso repetitivo, entendimento no sentido de que,

antes da vigência da LC 118/2005 (09/06/2005), o prazo prescricional para se pleitear a devolução do crédito

tributário, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, somente se opera quando decorridos

cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contado a partir da homologação

tácita (REsp nº 1002932 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009). Tal entendimento foi

confirmado, em parte, pelo Egrégio STF que, em sede de recurso repetitivo, também afastou a aplicação

retroativa do prazo quinquenal, introduzido pelo artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, mas declarou que o

novo prazo deve ser aplicado às ações ajuizadas após o decurso da "vacatio legis" de 120 (cento e vinte) dias, ou

seja, a partir de 09/06/2005 (RE nº 566621 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJe

11/10/2011). 4. Apenas para os feitos ajuizados após 09/06/2005, é de ser adotado o prazo quinquenal, previsto

no art. 168 do CTN, contado desde o pagamento antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da mesma lei, em

conformidade com o art. 3º da LC 118/2005, ressalvado o entendimento da Relatora, manifestado em decisões

anteriormente proferidas, no sentido de que, mesmo antes da vigência da referida lei complementar, o prazo para

se pleitear a devolução de tributo sujeito a lançamento por homologação era de 05 (cinco) anos, contados do

recolhimento indevido. 5. No caso concreto, adotando a orientação das Cortes Superiores, e considerando que a

ação foi ajuizada em 08/06/2010, é de se concluir que os valores recolhidos indevidamente até 07/06/2005 foram

atingidos pela prescrição. 6. O aresto embargado, ao declarar que é matéria estranha aos autos o pedido de não-

incidência da contribuição sobre pagamentos a título de férias gozadas, deixou de considerar o aditamento da

petição inicial, que foi impugnado pela autoridade administrativa e apreciado pela sentença recorrida. Trata-se,

na verdade, de erro de fato, que pode e deve ser corrigido via embargos de declaração, como vem admitindo o

Egrégio STJ (EDcl no AgRg no REsp nº 412393 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe

23/06/2010; EDcl nos EDcl nos EAg nº 931594 / RS, Corte Especial, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe

25/02/2010). Assim, devem ser acolhidos os embargos da impetrante, mas sem efeitos infringentes, esclarecendo

que a contribuição previdenciária deve incidir sobre os pagamentos efetuados a título de férias gozadas. 7. Os

pagamentos efetuados aos empregados a título de férias integram o salário-de-contribuição, de acordo com o

entendimento firmado pelo Egrégio STJ (AgRg no REsp nº 1024826 / SC, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise

Arruda, DJe 15/04/2009). 8. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a

esclarecer via embargos de declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos

22, inciso I, e 28, inciso I e parágrafo 9º, da Lei nº 8212/91, nos artigos 59, 60, parágrafo 3º, e 63 da Lei nº

8213/91, no artigo 458 da Consolidação das Leis do Trabalho, e nos artigos 2º, 5º, inciso XXXVI, 97, 195,

parágrafo 5º, e 201, parágrafo 11, da Constituição Federal, sendo certo, por outro lado, os embargos não podem

ser acolhidos com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada, e ou com

fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no art. 535 do CPC. 9.

Embargos da impetrante e da União parcialmente providos.

(TRF- AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 330027 298817 5ª T DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE

CJ1 DATA:09/01/2012)

Isso, em que pese a existência do Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 1420247/DF do E. Superior

Tribunal de Justiça em que a Primeira Turma, na Relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, abordou a

questão de incidência de contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade e, também, sobre as férias

gozadas.

 

Na oportunidade, S. Excia, houve por bem em acatar o argumento tendende à inexigibilidade da referida

contribuição previdenciária nessas duas rubricas, com base até em entendimento expendido no âmbito do E.

Supremo Tribunal Federal pelo Ministro Celso de Mello em processo de relatoria de S. Excia. e nominado no

sobredito Agravo Regimental.
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Todavia, o Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, também em reconhecimento ao entendimento pacífico em

sentido oposto portanto prevalente naquela A. Corte, votou no sentido de reabrir a discussão sobre a mencionada

temática, em face, aliás, da sua relevância, dando então provimento ao aludido Agravo Regimental, com o fito de

determinar a subida dos autos ao Recurso Especial, ocasião em que a matéria será novamente apreciada pela 1ª.

Seção.

 

Esse, ademais, foi o escopo do próprio Agravo Regimental, não se permitindo a partir daí, qualquer ilação no

sentido de que a Primeira Turma do E. Superior Tribunal de Justiça, com esse julgamento alías, em caráter

unânime, tenha mudado o seu entendimento para considerar inexigível a contribuição previdenciária sobre o

salário-maternidade e as férias gozadas. - (AgRg no Ag 1420247/DF rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho,

Primeira Turma, julgado em 06/12/2011, publicado no DJE de 10/02/2012).

 

Prosseguindo, analisa-se a natureza jurídica da prestação relativa ao "terço constitucional de férias":

 

Realinhando-se ao entendimento do Supremo Tribunal Federal, o STJ posicionou-se no sentido de que não cabe

contribuição previdenciária sobre o terço constitucional por tratar-se de prestação de natureza indenizatória, e não

devantagem retributiva da prestação do trabalho.

 

Veja-se o julgado do Supremo Tribunal Federal :

 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A orientação do Tribunal é

no sentido de que as contribuições previdenciárias não podem incidir em parcelas indenizatórias ou que não

incorporem a remuneração do servidor. II - Agravo regimental improvido"

(STF,AI 712880 Órgão Julgador: Primeira Turma Relator Min. RICARDO LEWANDOWSK. Julgamento:

26/05/2009)

 

O Superior Tribunal de Justiça adotou a tese:

 

"TRIBUTÁRIO. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS

RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ E NO STF. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na linha deorientação adotada pelo Supremo Tribunal

Federal, revendo seu posicionamento, firmou compreensão segundo a qual não incide contribuição

previdenciária sobre "o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória por não se

incorporar à remuneração do servidor para fins de aposentadoria" (Pet 7.296/PE, Rel. Min. ELIANA CALMON,

DJe 10/11/09).

2. A alegação de ofensa ao princípio da solidariedade, não suscitada nas razões do incidente de uniformização

jurisprudencial, constitui inovação recursal, incabível em agravo regimental.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg na pet 7207/, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 15/09/2011.)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. QUINZE PRIMEIROS DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO CONSTITUCIONAL DE

FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. Entendimento do STJ de que, sobre os valores pagos pelo empregador ao empregado nos quinze primeiros dias

de afastamento do trabalho, a título de auxílio-doença, não incide contribuição previdenciária, tendo em vista

que a referida verba não possui natureza remuneratória. Precedentes: REsp 936.308/RS, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ 11/12/2009; AgRg no REsp 1.115.172/RS, Rel. Min Humberto Martins, DJ 25/9/2009; REsp

1.149.071/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 22/9/2010; e AgRg no REsp 1.107.898/PR, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, DJ 17/3/2010.

2. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min.Eliana Calmon), acolheu o Incidente de

Uniformização deJurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

3. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas (AgRg no

EREsp 957.719/SC, Rel.

Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010).
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4. A decisão sobre a não incidência da contribuição previdenciária em comento não viola o princípio da reserva

de plenário, haja vista que ela não pressupõe a declaração de inconstitucionalidade da legislação previdenciária

suscitada pela agravante (arts. 22 e 28 daLei 8.212/91 e 60, § 3º, da Lei 8.213/91).

5. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1248585/MA, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

18/08/2011, DJe 23/08/2011).

A orientação é seguida por este Egrégio Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. INEXIGIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

QUINZE PRIMEIROS DIAS DO AUXÍLIO DOENÇA POR QUALQUER NATUREZA E DECORRENTE DE

ACIDENTE DO TRABALHO. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. FÉRIAS INDENIZADAS. TERÇO

CONSTITUCIONAL DAS FÉRIAS. INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS GOZADAS.

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA EM MANDADO

DE SEGURANÇA. 1. O empregado afastado, seja por motivo de afastamento por doença ou acidente de qualquer

natureza, seja por acidente ou doença relacionada ao trabalho, não presta serviço e, por isso, não recebe salário

durante os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza salarial afasta a

incidência da contribuição à Seguridade Social. 2. O aviso prévio indenizado não compõe o salário de

contribuição, uma vez que não há trabalho prestado no período, não havendo, por conseqüência, retribuição

remuneratória por labor prestado. 3. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por

unanimidade, incidente de uniformização, adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF,

segundo o qual não incide contribuição à Seguridade Social sobre o terço de férias constitucional. 4. O salário

maternidade tem natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, consoante o artigo

7º, XVIII da CF/88 e do artigo 28, §2º, da Lei nº 8.212/91. (Precendentes do STJ). 5. As férias, quando gozadas,

têm natureza salarial e sobre elas incide a contribuição previdenciária (Precedentes desta Corte). 6. As férias

indenizadas são pagas ao empregado despedido sem justa causa, ou cujo contrato de trabalho termine em prazo

predeterminado, antes de completar 12 (doze) meses de serviço (Artigo 147 da CLT). Não caracterizam

remuneração e sobre elas não incide contribuição à Seguridade Social, assim já decidiu essa Turma (AC

2003.61.03.002291-7, julg 25/09/2009). 7. Não é possível a pretensão de compensação, pois não há, nos autos,

qualquer prova do pagamento de contribuição previdenciária sobre as verbas em comento e suas alegações

repousam em situação a reclamar dilação probatória, que se apresenta incompatível com as vias estreitas da

ação mandamental que discute repetição de indébito, como já decidido pelo STJ, em regime de Recurso

Repetitivo (artigo 543-C do CPC) - (RESP 1111164). 8. Seria indispensável fossem carreadas aos autos,

acompanhadas da exordial, provas que demonstrassem o direito líquido e certo, ameaçado ou violado por

autoridade e, como bem mencionado no Julgado proferido pelo STJ e trazido à colação, documentos que

permitissem o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado, com a comprovação dos elementos

concretos da operação realizada ou que o impetrante pretende realizar. 20. Apelação da impetrante a que se dá

parcial provimento, quanto à inexigibilidade da contribuição sobre aos valores pagos a título dos primeiros

quinze dias do auxílio-doença. Remessa Oficial parcialmente provida, quanto à inexistência de prova pré-

constituída e impossibilidade de compensação daí decorrente. Apelação da União Federal a que se nega

provimento.

(TRF3 AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 331248 PRIMEIRA TURMA DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI CJ1 DATA:01/12/2011).

 

Quanto à compensação dos tributos indevidamente recolhidos, cumpre introduzir algumas ponderações, para

melhor explicitar o raciocínio que se quer elaborar:

 

O artigo 165 do Código Tributário Nacional descreve situações de cabimento de restituição do pagamento

indevido:

 

"Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do

tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes

casos:

I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária

aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;

II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do

débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento;

III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.

Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:

I - nas hipótese dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário;
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II - na hipótese do inciso III do artigo 165, da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou passar

em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão condenatória.

Ressalte-se a disposição do artigo 3º da Lei Complementar nº 118, de 2005.

"Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por

homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei."

O § 1º do artigo 150 do Código Tributário Nacional dispõe:

 

"Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito

passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em

que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a

homologa.

§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória

da ulterior homologação ao lançamento.

§ 2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação, praticados pelo sujeito

passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito.

§ 3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na apuração do saldo porventura

devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação.

§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador;

expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e

definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.

 

O sujeito passivo que recolheu tributo indevidamente é titular de crédito contra a Fazenda Pública, e tem o direito

de utilizar o instituto da compensação para extinguir a obrigação tributária.

 

"Art. 156. Extinguem o crédito tributário:

I - o pagamento;

II - a compensação;

III - a transação;

IV - remissão;

V - a prescrição e a decadência;

VI - a conversão de depósito em renda;

VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do disposto no artigo 150 e seus §§ 1º

e 4º;

VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto no § 2º do artigo 164;

IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita administrativa, que não mais

possa ser objeto de ação anulatória;

X - a decisão judicial passada em julgado.

XI - a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e condições estabelecidas em lei. (Incluído pela Lcp nº

104, de 10.1.2001)

Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da extinção total ou parcial do crédito sobre a ulterior

verificação da irregularidade da sua constituição, observado o disposto nos artigos 144 e 149."

O STJ firmara entendimento segundo o qual, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para a

extinção do direito de pleitear a repetição ou compensação de indébito tributário era de 10 anos. Argumentava que

os 05 cinco anos a partir da extinção do crédito tributário (art. 168, I do CTN), contava-se a partir do decurso do

prazo, também de 05 (cinco) anos, considerado agora a partir do fato gerador, para a homologação do pagamento

estabelecido no art. 150, § 4º, do mesmo diploma legal. Para firmar este entendimento, o STJ fundamentava que a

extinção do crédito tributário surgia com o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do

disposto no artigo 150 e seus §§ 1º e 4º (art. 156, VII do CTN)

 

 

 

Melhor dizendo, cinco anos para pleitear a restituição, mais cinco anos correspondente ao prazo que o fisco tem

para homologar o pagamento feito pelo contribuinte.

 

Veja-se a respeito a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-
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MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS

VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005.

APLICAÇÃO RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

(...)

V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão

à compensação ou à restituição do indébito tributário prescreve após

decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de

mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso)

Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA

MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007.

TURMA, julgado em 07/10/08, DJe de

13/10/08; AgRg no REsp nº 1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

23/09/08, DJe de 06/10/2008.

(...)

VIII - Agravos regimentais improvidos."

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

 

Em recente julgado o Supremo Tribunal Federal afirma que, com o advento da LC 118/05, houve redução do

prazo de 10 anos, contados a partir do fato gerador, para 5 anos, contados do pagamento indevido.

 

Ressalta, ainda, o julgado, que a LC 118/05 inovou no mundo jurídico, o que lhe atribui a natureza de lei nova. E

tendo reduzido o prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário, impõe-se a proibição da aplicação

retroativa deste novo prazo. Isto porque tal aplicação, sem uma regra de transição, fulminaria as pretensões

tempestivamente deduzidas, bem como aquelas pendentes de ajuizamento de acordo com a lei da época, violando

os princípios do acesso à Justiça e proteção da confiança.

 

Veja-se a redação do artigo 4º da LC 118/05:

"Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional."

 

Assim, o STF pacificou o entendimento segundo o qual considera-se válida a aplicação do novo prazo de cinco

anos, estipulado pelo art. 4º da LC 118/05, apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 (cento

e vinte) dias, vale dizer, a partir de 9 de junho de 2005, considerando inconstitucional a aplicação do novo prazo

às ações ajuizadas anteriormente à citada data.

 

Reconheceu a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC 118/05 e, no mais, resguardou a eficácia do

comando normativo.

 

Aplica-se, pois, o recente entendimento consagrado pelo E. STF:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário
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estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(STF RE - 566621/RS PLENO MIN. ELLEN GRACIE DJE. 11/10/2011 J. DATA:04/08/2011.)

 

Confira-se, também, informativo jurídico publicado pelo Egrégio Tribunal Constitucional:

 

Brasília, 1º a 5 de agosto de 2011- Nº634.

 

Prazo para repetição ou compensação de indébito tributário e art. 4º da LC 118/2005 - 5

É inconstitucional o art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 ["Art. 3º Para efeito de interpretação

do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do

crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento

antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei. Art. 4º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias

após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional"; CTN: "Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: I - em

qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos

dispositivos interpretados"]. Esse o consenso do Plenário que, em conclusão de julgamento, desproveu, por

maioria, recurso extraordinário interposto de decisão que reputara inconstitucional o citado preceito - v.

Informativo 585. Prevaleceu o voto proferido pela Min. Ellen Gracie, relatora, que, em suma, assentara a ofensa

ao princípio da segurança jurídica - nos seus conteúdos de proteção da confiança e de acesso à Justiça, com

suporte implícito e expresso nos artigos 1º e 5º, XXXV, da CF - e considerara válida a aplicação do novo prazo

de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de

9.6.2005. Os Ministros Celso de Mello e Luiz Fux, por sua vez, dissentiram apenas no tocante ao art. 3º da LC

118/2005 e afirmaram que ele seria aplicável aos próprios fatos (pagamento indevido) ocorridos após o término

do período de vacatio legis. Vencidos os Ministros Marco Aurélio, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes,

que davam provimento ao recurso.RE 566621/RS, rel. Min. Ellen Gracie, 4.8.2011. (RE-566621)

Em conclusão, a impetrante terá direito à compensação da contribuição previdenciária indevidamente recolhida a

partir do marco estabelecido no julgado sobredito do E. STF, qual seja, 09 de junho de 2005, observando-se a

aplicação do respectivo prazo prescricional de 05 (cinco) anos.

 

Diante das regras acima há que se atentar que parte do que se pede está prescrito uma vez que no caso em tela a

ação proposta pelo Autor se deu após o início da vigência da Lei Complementar 118/2005, ou seja, foi proposta

após 09 de junho de 2005, não se aplicando mais a tese antiga dos "cinco mais cinco" somente às ações ajuizadas

antes de 09 de junho de 2005.

 

Dessa forma, uma vez que o presente mandamus foi impetrado em 2007 descabe o pleito da apelante no que se

refere às competências anteriores, ou seja, em novembro de 1997.

 

Quanto aos recolhimentos efetuados a partir de 10.06.2005, incide a LC 118/05 em seus exatos termos, ou seja, a

prescrição é de cinco anos, a contar da data do pagamento considerado indevido, isto é, competências a partir de

07/2005, não havendo que se falar em decurso do prazo prescricional, haja vista a ação ajuizada em 2007, que

poderia o sê-lo até 06/2010.

 

In casu, a impetrante faz jus à compensação dos valores referentes às competências a partir de 11/2002, além das
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parcelas recolhidas indevidamente no curso do processo, salvo, é bom que se frise, quanto às exações incidentes

sobre férias, que são consideradas devidas, portanto, não passíveis de compensação.

 

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública constitui

ato ilegal a ferir o direito líquido e certo da impetrante assim entendido como aquele praticado em contradição

com os elementos norteadores da vinculação à norma. Exceção feita ao recolhimento da contribuições

previdenciárias sobre as férias gozadas.

 

Em relação ao pedido de expedição de futuras certidões negativas de débitos pertine salientar que há necessidade

de dilação probatória.

 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício de suas funções, não pode ultrapassar

os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que disciplinam o

desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de validade

para legitimar a prática de seus atos.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento ao apelo da impetrante para que seja

suspensa a exigibilidade da contribuição social sobre os valores pagos a título do adicional constitucional de

férias, observando-se a prescrição quinquenal nos termos da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de abril de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 7416/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0900112-30.1997.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ISENÇÃO. DÉBITO REFERENTE AO

PERÍODO DE 08.93 A 10.93. APLICABILIDADE DA LEI N. 8.212/91. ALEGAÇÕES BASEADAS EM

NORMAS ANTERIORES. INADMISSIBILIDADE.

98.03.037150-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO :
ASSOCIACAO CULTURAL DE RENOVACAO TECNOLOGICA
SOROCABANA ACRTS

ADVOGADO : NELSON GUARNIERI DE LARA

: LUCIANE APARECIDA DE OLIVEIRA

: LUIZ ROSATI

INTERESSADO : ALEXANDRE BELDI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 97.09.00112-4 2 Vr SOROCABA/SP
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1. A revogação ou modificação da isenção é autorizada pelo art. 178 do Código Tributário Nacional, segundo o

qual "a isenção, salvo se concedida por prazo certo e em função de determinadas condições, pode ser revogada ou

modificada por lei, a qualquer tempo, observado o disposto no inciso III do art. 104".

2. No caso, a isenção que a embargante alega fazer jus não se trata daquela concedida por prazo certo e em função

de determinadas condições, não se aplicando a ressalva constante no art. 178 do Código Tributário Nacional.

Tampouco é aplicável ao caso a observância do inciso III do art. 104 do referido diploma legal, o qual não se

refere às contribuições sociais. Contudo, ainda que fosse aplicável tal ressalva, seria admissível a modificação das

regras de isenção, uma vez que o débito refere-se às competências de 08.93 a 10.93, dois anos após a publicação

da Lei n. 8.212/91, cujo art. 55 continha em sua redação original os requisitos então exigidos para a concessão da

isenção de contribuições previdenciárias.

3. Assentada a premissa da aplicabilidade da Lei n. 8.212/91, deve ser afastada a discussão a respeito do

cabimento ou não da isenção com base nas normas anteriores. Vale dizer que eventual reconhecimento do

benefício com base na Lei n. 3.577/59 ou no Decreto-lei n. 1.572, de 01.09.77 seria inócuo para esta execução,

cujos débitos referem-se a período no qual estavam em vigor outros requisitos para a isenção. Caberia à

embargante, portanto, comprovar a existência de despacho administrativo que lhe tenha concedido tal proveito

com base nos requisitos previstos na Lei n. 8.212/91, nos termos do caput do art. 179 do Código Tributário

Nacional.

4. Apelação e reexame necessário providos. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0200109-03.1998.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE. ISENÇÃO. ENTIDADES BENEFICENTES DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. DÉBITO ANTERIOR À LEI N. 8.212, DE 24.07.91. REMUNERAÇÃO DE

MEMBROS DA DIRETORIA. INADMISSIBILIDADE.

1. A primeira norma a conceder tratamento tributário favorável às entidades beneficentes de assistência social foi

a Lei n. 3.577, de 04.07.59, que em seu art. 1º estabelecia isenção às entidades que fossem reconhecidas como de

utilidade pública e não remunerassem os membros de suas diretorias.

2. Visando obliterar o excesso de isenções concedidas a partir de então, o Decreto-lei n. 1.572, de 01.09.77

revogou referida lei e ressalvou a continuidade do benefício somente àquelas instituições que até a data de sua

publicação eram reconhecidas como de utilidade pública federal e portassem certificado de entidade de fins

filantrópicos com validade por prazo indeterminado. Para as instituições portadoras de certificado provisório,

vencido ou não, ficou estabelecido que a continuidade da isenção ficava condicionada ao pedido de

reconhecimento como de utilidade pública federal no prazo de 90 (noventa) dias contados do início da vigência do

decreto-lei. Vale dizer que a partir da vigência do Decreto-lei n. 1.572, de 01.09.77, somente as instituições até

então isentas e portadoras de certificado de entidade de fins filantrópicos definitivo ou provisório faziam jus à

2001.03.99.000104-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : ASSOCIACAO EDUCACIONAL LITORAL SANTISTA AELIS

ADVOGADO : FELIPE INACIO ZANCHET MAGALHAES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 98.02.00109-0 3 Vr SANTOS/SP
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continuidade do benefício (TRF da 3ª Região, ApelREE n. 2000.03.99.026308-1, Rel. Des. Fed. Johonsom Di

Salvo, j. 19.05.09; AC n. 97.03.021351-0, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 27.08.00).

3. Com o advento da Lei n. 8.212, de 24.07.91, foi reintroduzida a possibilidade de extensão do benefício a

qualquer entidade beneficente de assistência social, agora mais propriamente denominada de imunidade em

virtude da previsão do art. 195, § 7º, da Constituição da República. A imunidade das entidades beneficentes de

assistência social foi condicionada à obediência dos requisitos previstos no art. 55 de Lei n. 8.212/91, cuja eficácia

da redação original foi proclamada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI-MC n. 2.028-DF (STF,

ADI-MC n. 2.028-DF, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, j. 11.11.99).

4. Buscando dirimir o rigor no tratamento tributário dispensado às entidades beneficentes entre o Decreto-lei n.

1.572/77 e a Lei n. 8.212/91, sobreveio a Lei n. 9.429/96, que em seu art. 4º dispôs sobre a extinção dos créditos

tributários das contribuições sociais devidas a partir de 25.07.81 pelas instituições que naquele período tenham

cumprido o disposto no art. 55 da Lei n. 8.212/91 (STJ, REsp n. 462.212, Rel. Min. Luiz Fux, j. 28.10.03; TRF da

3ª Região, AMS n. 97.03.044603-5, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 11.07.05).

5. No caso, a apelada não fazia jus à isenção na data do início da vigência do Decreto-lei n. 1.572/77, pois um dos

requisitos previstos no art. 1º da Lei n. 3.577/59, que é a ausência de remuneração dos membros da diretoria da

entidade beneficente, é contrariado pelo art. 38 do estatuto da apelada, segundo o qual "os diretores, professores,

auxiliares técnico-administrativos e os Coordenadores e Executores de Serviços nas unidades de ensino serão

contratados na forma da legislação trabalhista, com salários e gratificações previstos nos Regimentos, ou fixados

de acordo com os dispositivos legais" (fl. 27).

6. Essa previsão estatutária também não é compatível com o requisito previsto no inciso IV do art. 55 da Lei n.

8.212/91, que é aplicável aos débitos posteriores a 25.07.81 por força do art. 4º da Lei n. 9.429/96.

7. Reexame necessário e apelação providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030430-12.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. JUIZ CLASSISTA. PROVENTOS. VENCIMENTOS. REGIME JURÍDICO.

VINCULAÇÃO À REMUNERAÇÃO DE JUÍZES TOGADOS. IMPOSSIBILIDADE. LEI N. 9.528/97.

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. Malgrado o título de magistrados e o exercício da função jurisdicional, daí não se segue que os juízes classistas

da Justiça de Trabalho se submetam ao mesmo regime jurídico dos juízes togados. O Supremo Tribunal Federal

pronunciou-se acerca da matéria, no sentido que juízes classistas fazem jus somente aos benefícios e vantagens

que tenham sido concedidos em legislação específica, bem como sobre a constitucionalidade do art. 5º da Lei n.

9.528/97 que, ao revogar a Lei n. 6.903/81, dispôs que os juízes classistas serão aposentados segundo a legislação

previdenciária a que estavam submetidos antes da investidura na magistratura. Portanto, os juízes classistas não

fazem jus aos benefícios da Lei n. 10.474/02, que trata da remuneração da Magistratura da União. Deve ser

observado que os juízes classistas eram submetidos ao Decreto-lei n. 5.452/43, art. 666, Lei n. 4.439/64, art. 5º,

Lei n. 6.903/81, MP n. 1.523/96, e reedições, que foi transformada na Lei n. 9.528/97 (STF, MS n. 21466, Rel.

2001.61.00.030430-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : WLADIMIR PENHA PEREIRA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro
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Min. Celso Mello, j. 19.05.93, ADI n. 1878, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 23.10.02; STJ, REsp n. 1114730, Rel. Min.

Laurita Vaz, j. 10.09.09, REsp n. 947414, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 05.02.09; TRF da 3ª Região (AC

2001.61.00.025633-4, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 04.10.10; AC n. 2003.61.00.001825-0, Rel, Des. Fed.

Cecília Mello, j. 30.03.10; AC 2002.61.00.007367-0, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 30.06.09; AC

2003.61.04.016927-5, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 24.06.08).

2. Registre-se que o art. 4º da Lei n. 6.903/81 estabelecia a concessão de aposentadoria se o juiz temporário, ao

implementar a condição, contasse com 5 anos contínuos, ou não, de efetivo exercício, tendo o autor comprovado,

até a data da edição da Medida Provisória n. 1.523, de 14.10.96, o tempo de 1 ano, 8 meses e 5 dias como juiz

classista.

3. Apelação do autor não provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026270-36.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. JUIZ CLASSISTA. PROVENTOS. VENCIMENTOS. REGIME JURÍDICO.

VINCULAÇÃO À REMUNERAÇÃO DE JUÍZES TOGADOS. IMPOSSIBILIDADE. LEI N. 9.528/97.

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. Malgrado o título de magistrados e o exercício da função jurisdicional, daí não se segue que os juízes classistas

da Justiça de Trabalho se submetam ao mesmo regime jurídico dos juízes togados. O Supremo Tribunal Federal

pronunciou-se acerca da matéria, no sentido que juízes classistas fazem jus somente aos benefícios e vantagens

que tenham sido concedidos em legislação específica, bem como sobre a constitucionalidade do art. 5º da Lei n.

9.528/97 que, ao revogar a Lei n. 6.903/81, dispôs que os juízes classistas serão aposentados segundo a legislação

previdenciária a que estavam submetidos antes da investidura na magistratura. Portanto, os juízes classistas não

fazem jus aos benefícios da Lei n. 10.474/02, que trata da remuneração da Magistratura da União. Deve ser

observado que os juízes classistas eram submetidos ao Decreto-lei n. 5.452/43, art. 666, Lei n. 4.439/64, art. 5º,

Lei n. 6.903/81, MP n. 1.523/96, e reedições, que foi transformada na Lei n. 9.528/97 (STF, MS n. 21466, Rel.

Min. Celso Mello, j. 19.05.93, ADI n. 1878, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 23.10.02; STJ, REsp n. 1114730, Rel. Min.

Laurita Vaz, j. 10.09.09, REsp n. 947414, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 05.02.09; TRF da 3ª Região (AC

2001.61.00.025633-4, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 04.10.10; AC n. 2003.61.00.001825-0, Rel, Des. Fed.

Cecília Mello, j. 30.03.10; AC 2002.61.00.007367-0, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 30.06.09; AC

2003.61.04.016927-5, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 24.06.08).

2. Registre-se que o art. 4º da Lei n. 6.903/81 estabelecia a concessão de aposentadoria se o juiz temporário, ao

implementar a condição, contasse com 5 anos contínuos, ou não, de efetivo exercício, tendo o autor comprovado,

até a data da edição da Medida Provisória n. 1.523, de 14.10.96, o tempo de 1 ano, 9 meses e 8 dias como juiz

classista.

2004.61.00.026270-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : SILVESTRE GOMES

ADVOGADO : LUIS FELIPE DINO DE ALMEIDA AIDAR e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro
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3. Apelação do autor não provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020003-68.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. MILITAR. REINTEGRAÇÃO PROVISÓRIA.

ACIDENTE EM SERVIÇO. CONTROVÉRSIA.

1. O Supremo Tribunal Federal reconheceu a constitucionalidade do art. 1º da Lei n. 9.494/97, tendo ademais

determinado a suspensão de qualquer antecipação de tutela contra a Fazenda Pública que tenha por pressuposto

discussão acerca de sua constitucionalidade (STF, ADC n. 4). Segue-se que o juiz está adstrito ao cumprimento

daquele preceito, que por seu turno reporta-se a outros dispositivos legais (Lei n. 4.348/64, art. 5º e parágrafo

único e art. 7º; Lei n. 5.021/66, art. 1º e § 4º; Lei n. 8.437/92, arts. 1º, 3º e 4º), que, resumidamente, vedam a

antecipação da tutela nas seguintes hipóteses: a) reclassificação ou equiparação de vantagens; b) concessão de

aumento; c) extensão de vantagens; d) outorga ou adição de vencimento; e) reclassificação funcional; f)

pagamento de vencimentos e vantagens pecuniárias. Esses impedimentos decorrem do princípio da separação dos

Poderes, pois não cabe ao Poder Judiciário: dado o princípio da legalidade da Administração Pública, os

pagamentos por ela realizados dependem de previsão legal, o que impede, em princípio, que o próprio juiz proveja

a respeito. Feita essa observação, entende-se não somente o conteúdo da restrição, mas também a razão pela qual a

jurisprudência tempera a restrição, limitando-a aos casos estritamente mencionados. 

2. Não se verifica impedimento à antecipação de tutela requerida pelo agravado, uma vez que sua reincorporação

provisória ao posto que ocupou antes de seu licenciamento não se encontra entre as hipóteses de vedação expressa

acima explicitadas, em não se tratando de concessão de reajuste ou vantagem a servidor público, na ausência de

lei, mas sim decisão sobre sua reintegração ao posto que ocupava antes do licenciamento, por haver

verossimilhança na alegação de que sua desincorporação foi indevida, o que só reflexamente acarreta dispêndio

para a União.

3. O agravado foi desincorporado das Forças Armadas em 04.01.11, por ser considerado portador de doença

preexistente que não teria relação de causa e efeito com o serviço. No entanto, verifica-se nos autos que houve

abertura de sindicância para apuração da ocorrência, cujo resultado não foi conclusivo, uma vez que indicou a

"ausência de elementos consistentes e esclarecedores que determinem ou não a existência de acidente em serviço"

(fl. 181). 

4. Se o autor sofria limitações deveria receber tratamento médico adequado até se recuperar totalmente, para que

aí sim, pudesse ser desincorporado. Ademais, é controverso se o acidente em serviço contribuiu para desencadear

a doença do agravado. 

2011.03.00.020003-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADO : ADIEL SORTI SANTOS

ADVOGADO : MELQUIZEDEQUE BENEDITO ALVES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00077116920114036105 8 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     1498/3836



5. Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental prejudicado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado

o agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004034-31.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO

DE REFORMA DE DECISÃO. INEXISTÊNCIA DE LIDE. TUTELA JURSIDICIONAL.

DESNECESSIDADE

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior.

2. A agravante acostou aos autos documento extraído da internet que menciona a inexistência de opção por

modalidade a ser cancelada ou substituída (fl. 33).

3. Assim, carece a agravante de interesse processual, porquanto não há resistência ao seu pleito, visto que não

existe, comprovadamente, débito a ser excluído.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021364-08.2001.4.03.6100/SP

 

 

2011.61.05.004034-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : NIQUELADORA CATEDRAL LTDA

ADVOGADO : WILLIAM TORRES BANDEIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00040343120114036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2001.61.00.021364-5/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO

DE REFORMA DE DECISÃO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. AUTÔNOMOS, ADMINISTRADORES E

AVULSOS. EXIGIBILIDADE PELO ART. 22, I, DA LEI N. 8.212/91, ACRESCIDO PELA LEI N.

9.876/99.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior.

2. A exigibilidade da contribuição sobre a remuneração paga aos segurados empresários, autônomos e avulsos

somente passou a ser validamente exigível com fundamento na Lei Complementar n. 84, de 18.01.96, art. 1º, I.

Esse dispositivo chegou a ter sua constitucionalidade questionada pela alegada coincidência de fato gerador e base

de cálculo com o Imposto sobre a Renda (IR) e o Imposto sobre Serviços (ISS). No entanto, prevaleceu o

entendimento de que a remissão do art. 195, § 4º, da Constituição da República ao seu art. 154, I, não convola a

contribuição em espécie de imposto, ao qual se destina a regra material. A remissão limita-se a tornar exigível a

edição de lei complementar para a instituição de novas contribuições sociais, ainda que seu fato gerador ou sua

base de cálculo coincidam com o de impostos já existentes (STF, Pleno, RE n. 228.321-0-RS, Rel. Min. Carlos

Velloso, maioria, j. 01.10.98, DJ 30.05.03). Não é demais acrescentar que a norma reúne todos os elementos

necessários ao surgimento da obrigação tributária, pois dela constam o fato gerador, o sujeito passivo, a alíquota e

a base de cálculo da contribuição (CR, art. 146, III, a; CTN, art. 97).

3. Saliente-se que as alterações promovidas pela Lei n. 9.876/99, que majorou referida contribuição, encontram

guarida na Emenda Constitucional n. 20/98, de modo que, não se tratando de instituição de nova fonte de custeio,

inexiste violação ao art. 195, § 4º da Constituição da República. 

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0459101-89.1982.4.03.6182/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : PORTO SEGURO SEGURO SAUDE S/A

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA e outro

: LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

1982.61.82.459101-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

SUCEDIDO : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS

AGRAVADO : SAREL IND/ PLASTICA LTDA Falido(a) e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO. FGTS. CTN. INAPLICABILIDADE.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior.

2. Não é cabível a aplicação ao caso do art. 135, III, do Código de Tributário Nacional, a fim de redirecionar a

presente execução ao sócio da pessoa jurídica devedora não incluído na Certidão de Dívida Ativa, motivo pelo

qual a sentença não merece reforma (STJ, Súmula n. 353).

3. Agravo legal não provido.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0514107-90.1996.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO. CDA. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE. APLICABILIDADE.

PRESUNÇÃO AFASTADA MEDIANTE PROVA INEQUÍVOCA DO EXECUTADO.

1. Tanto o art. 204 do Código Tributário Nacional quanto o art. 3º da Lei n. 6.830/80 estabelecem a presunção de

liquidez e certeza da dívida ativa regularmente inscrita. Essa presunção somente pode ser afastada mediante prova

inequívoca a cargo do sujeito passivo ou do executado. Portanto, não basta alegar que a Certidão de Dívida Ativa

não preenche os requisitos do art. 202, II, do Código Tributário Nacional e do art. 2º, § 5º, da Lei n. 6.830/80

APELADO : ALBERTO NUNES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04591018919824036182 1F Vr SAO PAULO/SP

1999.03.99.012423-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANA KUSHIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IPANEMA IND E COM DE MOVEIS

ADVOGADO : OSWALDO RODRIGUES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 96.05.14107-8 2F Vr SAO PAULO/SP
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(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.05034-8, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 06.12.04, DJ

02.03.05, p. 254; AC n. 92.03.09.3059-6, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 28.03.05, DJ 05.05.05, p. 322).

2. Os documentos trazidos pela embargante elidem a presunção de certeza e liquidez de que se reveste a Certidão

de Dívida Ativa objeto da execução fiscal.

3. A embargante juntou Boletim de Ocorrência acerca de furto ocorrido em seu estabelecimento comercial, em

que houve a subtração de diversos documentos da empresa, a justificar a não apresentação dos mesmos à

autoridade previdenciária.

4. Apelação e reexame necessário não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e ao reexame necessário, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011701-11.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ADESIVO.

PRECLUSÃO CONSUMATIVA. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. SÚMULA N. 375 DO STJ.

INAPLICABILIDADE.

1. Encontra óbice no instituto da preclusão consumativa a manobra processual da parte que intenta repetir, sob a

forma de recurso adesivo, anterior recurso independente, o qual foi julgado deserto, a fim de garantir-lhe a

admissibilidade.

2. Em julgamento submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, o Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento acerca da inaplicabilidade da Súmula n. 375 daquela Corte às execuções fiscais, dada

a especialidade do art. 185 do Código Tributário Nacional.

3. Tendo em vista a alteração desse dispositivo legal pela Lei Complementar n. 118/05, ficou assentado que até

08.06.05 a fraude à execução fica caracterizada se a alienação se deu após a citação do executado, sendo que a

partir de 09.06.05 basta a inscrição em dívida ativa para que fique configurada a fraude.

4. Ademais, firmou-se a orientação de que, tratando-se de norma que tutela interesse público, a fraude

estabelecida no art. 185 do Código Tributário Nacional encerra presunção absoluta, dispensando a investigação

acerca da má-fé do terceiro adquirente.

5. Recurso adesivo não conhecido. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer o recurso adesivo e dar provimento à apelação e

1999.03.99.019652-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTA PINTO FERRAZ VALLADA

: RUTH VALLADA

APELADO : VERA LUCIA CARDOSO LEITE

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO BERETA e outro

INTERESSADO : MOACIR MACIEL e outros

: HERMINIO LEMOS DA SILVA

: WALDEMAR AUGUSTO DE JESUS

No. ORIG. : 96.00.11701-2 9 Vr SAO PAULO/SP
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condenar a embargante ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrado em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032156-26.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. NULIDADE. ART. 8º DA LEI N. 1.533/51. DIREITO

LÍQUIDO E CERTO.

1. O art. 12, caput, da Lei nº 12.016/09, instituiu a necessidade de intimação do Ministério Público para

oferecimento de parecer em primeira instância em sede de Mandado de Segurança. A lei anterior (Lei n.

1.533/51), vigente à época da sentença, também já estabelecia a necessidade de manifestação do Parquet como

fiscal da lei. Entretanto, dispunha o art. 8º da Lei nº 1.533/51 que no caso de indeferimento liminar da petição

inicial, estaria dispensada a mencionada manifestação.

2. Para fazer jus à ordem de segurança, o impetrante deve demonstrar a presença dos seus pressupostos

específicos, que em última análise se resolvem na existência de direito líquido e certo. 

3. A segurança somente será concedida quando comprovado de plano o direito líquido e certo, não se admitindo

dilação probatória.

4. Verifica-se a inexistência de direito líquido e certo a ser amparado por esta via, o que leva ao indeferimento da

inicial, conforme o disposto no art. 8º, da Lei n. 1.533/51.

5. Apelações desprovidas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001741-10.2005.4.03.6005/MS

 

 

 

2000.03.99.050601-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : FRANCISCO CARLOS BALZANO

ADVOGADO : ELAINE APARECIDA DENOBILE e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 98.00.32156-0 10 Vr SAO PAULO/SP

2005.60.05.001741-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : COML/ AGRICOLA MIRASSOL LTDA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. QUESTIONAMENTO.

CONTRIBUINTE DE DIREITO. LEGITIMIDADE AD CAUSAM.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. A corrente majoritária do Superior Tribunal de Justiça converge no sentido de que a empresa adquirente possui

legitimidade ad causam para discutir a legalidade da contribuição ao Funrural, carecendo condição de ação

somente quanto à repetição do indébito (STJ, REsp 757.692, Min. Castro Meira, j. 07.03.06; STJ, EDcl no AgRg

n. 626.046, Min. Luiz Fux, j. 02.08.05).

3. Agravo legal não provido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025384-42.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. JUIZ CLASSISTA. PROVENTOS. VENCIMENTOS. REGIME JURÍDICO.

VINCULAÇÃO À REMUNERAÇÃO DE JUÍZES TOGADOS. IMPOSSIBILIDADE. LEI N. 9.528/97.

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. Malgrado o título de magistrados e o exercício da função jurisdicional, daí não se segue que os juízes classistas

da Justiça de Trabalho se submetam ao mesmo regime jurídico dos juízes togados. O Supremo Tribunal Federal

pronunciou-se acerca da matéria, no sentido que juízes classistas fazem jus somente aos benefícios e vantagens

que tenham sido concedidos em legislação específica, bem como sobre a constitucionalidade do art. 5º da Lei n.

9.528/97 que, ao revogar a Lei n. 6.903/81, dispôs que os juízes classistas serão aposentados segundo a legislação

previdenciária a que estavam submetidos antes da investidura na magistratura. Portanto, os juízes classistas não

ADVOGADO : KARINA COGO DO AMARAL e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2001.61.00.025384-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ROMILDO MENEGON

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
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fazem jus aos benefícios da Lei n. 10.474/02, que trata da remuneração da Magistratura da União. Deve ser

observado que os juízes classistas eram submetidos ao Decreto-lei n. 5.452/43, art. 666, Lei n. 4.439/64, art. 5º,

Lei n. 6.903/81, MP n. 1.523/96, e reedições, que foi transformada na Lei n. 9.528/97 (STF, MS n. 21466, Rel.

Min. Celso Mello, j. 19.05.93, ADI n. 1878, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 23.10.02; STJ, REsp n. 1114730, Rel. Min.

Laurita Vaz, j. 10.09.09, REsp n. 947414, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 05.02.09; TRF da 3ª Região (AC

2001.61.00.025633-4, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 04.10.10; AC n. 2003.61.00.001825-0, Rel, Des. Fed.

Cecília Mello, j. 30.03.10; AC 2002.61.00.007367-0, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 30.06.09; AC

2003.61.04.016927-5, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 24.06.08).

2. Registre-se que o art. 4º da Lei n. 6.903/81 estabelecia a concessão de aposentadoria se o juiz temporário, ao

implementar a condição, contasse com 5 anos contínuos ou não de efetivo exercício, tendo o autor comprovado,

até a data da edição da Medida Provisória n. 1.523, de 14.10.96, o tempo de 1 ano, 11 meses e 8 dias como juiz

classista.

3. Apelação do autor não provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006478-26.2000.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º.

APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO. SISTEMA FINANCEIRO DE

HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. CONSTITUCIONALIDADE. CONTRATO DE

MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TAXA

REFERENCIAL. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE COMPROMETIMENTO DE RENDA.

CONTRATOS CELEBRADOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.177/91. PLANO DE

EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. APLICABILIDADE. AMORTIZAÇÃO. SALDO DEVEDOR.

PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. ADMISSIBILIDADE. URV. PLANO REAL. LEGALIDADE.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior.

2. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição da

República, tendo sido por esta recepcionada. Precedentes do STF e do STJ.

2000.61.04.006478-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : OSCAR JAVIER SANDOVAL RIQUELME e outros

AGRAVANTE : EDITH SEPULVEDA ASENJO

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA

: ANTONIO CARLOS SANTOS DE JESUS

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 215/221
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3. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do

mútuo hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência

da Lei n. 8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n.

769.092/PR, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005). Ausência de vedação legal para utilização da

TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o índice que remunera a caderneta de

poupança livremente pactuado. Precedentes. Agravo desprovido (STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel.

Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 593).

4. Malgrado não seja índice de atualização monetária, tem-se por legítima a incidência da Taxa Referencial nos

contratos de financiamentos firmados antes da vigência da Lei n. 8.177/91, em que se acordou a correção do saldo

devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, por expressa

determinação legal. Precedentes do STJ. Tendo em vista que o PES não é índice de correção monetária, mas

critério para reajustamento das prestações, mostra-se lícito o reajuste do saldo devedor pela TR. Precedente do

STJ.

5. A Lei n. 4.380/64, art. 6º, c, estabelecia que "ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja

amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e

juros". Entende-se, contudo, que esse dispositivo foi revogado ante sua incompatibilidade com a novel regra do

art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, que instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e

atribuiu competência ao Banco Nacional da Habitação para editar instruções sobre a correção monetária dos

valores. Sendo assim, admite-se a atualização do saldo devedor para, ao depois, proceder-se ao lançamento da

prestação paga (STJ, AgRg no AgRg no REsp 825954, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.12.08; AgRg no Ag 923936, Rel.

Min. Ari Pargendler, j. 02.09.08; AgRg no REsp 1007302, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 06.03.08).

6. A implementação do Plano Real na economia do País, com a incidência da URV nas prestações do contrato,

não caracteriza ilegalidade. Converteu-se igualmente os salários e os reajustes das prestações da casa própria,

garantindo a paridade e a equivalência salarial previstas contratualmente.

7. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031916-96.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO. CABIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARBITRAMENTO

EQUITATIVO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

2009.61.82.031916-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : EMPRESA AUTO ONIBUS PENHA SAO MIGUEL LTDA

ADVOGADO : LUIS FERNANDO DIEDRICH e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00319169620094036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior.

2. A parte agravante traz subsídios que se prestam a infirmar a aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil,

uma vez que comprovam a incompatibilidade da decisão recorrida com o entendimento dominante deste Tribunal

e dos Tribunais Superiores.

3. Em se tratando de arbitramento equitativo e considerando a sucumbência da Fazenda Pública, a jurisprudência

usualmente considera razoável o patamar de R$ 2.000,00 (dois mil reais) atribuídos a título de honorários

advocatícios, nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil (STJ, Ag Reg no AI n. 1.297.055, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques, j. 10.08.10; ED na AR n. 3.754, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 27.05.09; TRF da 3ª

Região, AC n. 0008814-50.2003.4.03.6119, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 21.05.12; AC n. 0021762-

42.2007.4.03.6100, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 23.04.12).

4. Agravo legal parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18546/2012 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0024698-31.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Rodrigo Daniel do Amaral, que pretende a expedição de alvará

de soltura, em caráter liminar, para que responda ao processo em liberdade (fls. 2/4).

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) o paciente encontra-se recluso, desde o dia 06.05.11, em razão de prisão em flagrante por suposta infração as

arts. 16 e 18 da Lei n. 10.826/03;

b) foi condenado, pela prática dos delitos supracitados, à pena de 3 (três) anos e 3 (três) meses de reclusão, no

regime semiaberto;

c) em 21.01.11 teve contra si decretada a prisão preventiva, nos autos do processo de n. 0000379-

63.2011.403.6004, tendo sido denunciado pela prática dos delitos dos arts. 33, caput, c. c. o art. 40, I e III e 35,

todos da Lei n. 11.343/06;

d) o paciente está preso há 563 dias, o que caracteriza excesso de prazo na instrução criminal; 

e) tendo em vista o constrangimento legal, requer, liminarmente, a expedição de alvará de soltura com o

relaxamento da prisão em flagrante, que deverá ser confirmada, quando do julgamento do mérito (fls. 2/4).

Foram prestadas informações pelo próprio paciente, juntando-se cópias de peças do processo (fls. 5/27). 

2012.03.00.024698-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : RODRIGO DANIEL DO AMARAL

PACIENTE : RODRIGO DANIEL DO AMARAL reu preso

ADVOGADO : ROBERTO ROCHA

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

CO-REU : FRANCISCO GERALDO DA SILVA JUNIOR

No. ORIG. : 00003796320114036004 1 Vr CORUMBA/MS
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Foram prestadas informações pela autoridade impetrada, dando conta de que a denúncia foi recebida em 03.09.12

(fls. 243 dos autos originais) e de que foi designada audiência de instrução para o dia 13.09.12 (fls. 37/37v.). 

É o relatório.

Decido.

Excesso de prazo. Princípio da razoabilidade. Aplicabilidade. É aplicável o princípio da razoabilidade para a

aferição do excesso de prazo para a conclusão do processo criminal. Segundo esse princípio, somente se houver

demora injustificada é que se caracterizaria o excesso de prazo (STJ, HC n. 89.946, Rel. Min. Felix Fischer, j.

11.12.07; HC n. 87.975, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.02.08).

Do caso dos autos. Não se verifica abuso ou ilegalidade na decretação da prisão preventiva do paciente, que foi

preso em flagrante delito, em virtude da prática de tráfico transnacional de drogas (2.150g de cocaína, fl. 18). 

Inicialmente, verifico que não há, no Código de Processo Penal um prazo certo e determinado para a entrega da

tutela jurisdicional, quer se trate de réu preso ou não. Obviamente, optou o legislador por não estabelecer um

prazo rígido para o término do procedimento, em virtude das inúmeras intercorrências que são possíveis em cada

caso.

Nessa ordem de idéia, ensina Guilherme de Souza Nucci, que:

 

(...) Atualmente, é preciso dilatar esses prazos, permitindo a cada Vara atuar conforme o número de processos

que tenha sob sua responsabilidade. Os Tribunais têm reconhecido tal medida e já não vem sendo concedida

ordem de habeas corpus para a soltura de réus, quando a instrução se estende além do previsto ( 81 dias) em

tese, pela lei processual penal, desde que haja motivo justificado. Conferir: " O Direito, como fato cultural, é

fenômeno histórico. As normas jurídicas devem ser interpretadas consoante o significado dos acontecimentos,

que, por sua vez, constituem a causa da relação jurídica. O Código de Processo Penal data do início da década

de 40. O país mudou sensivelmente. A complexidade da conclusão dos inquéritos policiais e a dificuldade da

instrução criminal são cada vez maiores. O prazo de conclusão não pode resultar de mera soma aritmética. Faz-

se imprescindível raciocinar com o juízo de razoabilidade para definir o excesso de prazo . O discurso judicial

não é simples raciocínio de lógica formal" (STJ, RHC 8.089-PI, 6ª T., rel. Cernicchiaro, 16.04.1999, v.u., DJ

24.05.1999, p.200) (...) Anote-se, também:" A complexidade do processo, envolvendo 4 réus, acusados dos crimes

de tráfico de drogas e formação de quadrilha, aliada ao fato da oitiva de testemunhas de acusação e defesa de

outra comarca, dificultando a marcha processual, exclui o indevido constrangimento decorrente do excesso de

prazo na formação da culpa, por força do princípio da razoabilidade" (STJ, RHC 8.350-SP, 6ª T., rel. Fernando

Gonçalves, 20.04.1999, v.u., DF 24.05.1999, p. 201) (...) (in, "Código de Processo Penal Comentado", 3ª edição,

ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, p. 644.). 

Portanto, não se impõe um limite rígido de tempo, ficando a cargo do magistrado, diante do princípio da

razoabilidade, e à luz do caso concreto, decidir sobre a necessidade de manter o réu no cárcere. Nesse sentido,

colaciono excerto de julgado do Tribunal de Justiça de São Paulo, que reza:

(...) No tocante a duração da prisão cautelar, tem prevalecido o entendimento jurisprudencial de que, ao invés do

prazo pretoriano e peremptório de 81 dias, é de se observar a razoabilidade .

Cumpre ressaltar que, no caso concreto, a autoridade impetrada informou que foi designada audiência de instrução

para o dia 13.09.12, o que indica a proximidade do enceramento da instrução criminal, afastando o alegado

excesso de prazo (fls. 37/37v.). 

Não há que se falar, portanto, em ilegalidade ou irregularidade na segregação cautelar do paciente, uma vez que

estão presentes os requisitos previstos no art. 312 do Código de Processo Penal.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar.

Requisitem-se informações complementares à autoridade impetrada.

Ad cautelam, encaminhem-se os presentes autos à Exma. Desembargadora Federal Ramza Tartuce, para

verificação de eventual prevenção, conforme informação de fl. 31.

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República e tornem os autos conclusos.

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001117-39.2002.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 1.819/1.820: Defiro o pedido de vista pelo prazo de 02 (dois) dias.

 

Int.
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
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ADVOGADO : VILTON LUIS DA SILVA BARBOZA
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RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

APELANTE : RETIFICA DE MOTORES ABC S/A

ADVOGADO : FABIO PICARELLI

APELANTE : MOTORPECAS ABC COM/ DE PECAS PARA MOTORES LTDA e outros

: NUTRICAMPO IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : AILTON SANTOS e outros

APELANTE : ABC TRANSPORTES COLETIVOS VALE DO PARAIBA LTDA

ADVOGADO : PAULO CESAR BRAGA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 92.00.25078-5 5 Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de apelação em ação de conhecimento proposta para o fim de condenar a União Federal de abster-se de

constituir e cobrar o crédito tributário relativo à contribuição social sobre o lucro relativa ao ano-base de 1.991 e,

caso não seja acolhido tal pedido, que a União Federal seja condenada a não aplicar a UFIR sobre os valores

devidos.

 

Alegam que, como pessoas jurídicas, estão sujeitas ao pagamento da contribuição social sobre o lucro, instituída

pela Lei n° 7.689/88 e modificada pelas Leis n°7.787/89 e n° 7.856/89, que violaram diversos princípios

constitucionais, além de serem veículos inadequados para dispor sobre a matéria em questão. Entendem também

que a Lei n. 8.383/91, que instituiu a UFIR, desrespeitou o princípio da irretroatividade.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido (fls. 96/99).

 

As co-autoras Motorpeças ABC - Com. de Peças Para Motores Ltda, Nutricampo Ind. e Com. Ltda e ABC -

Transportes Coletivos Vale do Paraíba Ltda. apresentaram o recurso de apelação de fls. 103/122, no qual

reiteraram os argumentos deduzidos na petição inicial. Já a co-autora Retífica e Motores ABC S/A manifestou seu

inconformismo às fls. 125/128, no qual se insurgiu somente com relação à Lei n. 8.383/91, que, segundo entende,

afrontou o princípio da irretroatividade.

 

Não foram apresentadas contrarrazões; regularmente processado o feito subiram os autos a esta Corte.

 

Este é, em síntese, o relatório. DECIDO

 

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Não assiste razão às recorrentes. 

 

A Constituição Federal de 1988 tratou das contribuições sociais, como integrantes do sistema tributário nacional,

nos artigos 145 a 156 e, ainda, 195, 212, § 5º, 239, §§ 1º a 4º e 240.

 

As contribuições, alçadas à categoria de tributos pela Constituição de 1988, enquadram-se na definição prevista

pelo Código Tributário Nacional, contida no artigo 3º, a saber: "Tributo é toda prestação pecuniária

compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída

em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada".

 

Assim, conforme notas de Misabel Abreu Machado Derzi, ao atualizar a obra de Aliomar Baleeiro - Direito

Tributário Brasileiro -, comentando o referido conceito que, anteriormente àquele Diploma Magno, dava margem

a divergências, consignou: "Assim a zona cinzenta, hoje, que obscurece a clareza do conceito, não mais

abrange as contribuições e os empréstimos compulsórios, inquestionavelmente absorvidos pelo campo de

abrangência dos tributos..." (comentários ao artigo 3º, página 63) e, mais à frente, ao comentar o fato gerador e a

base de cálculo das espécies tributárias, em relação às contribuições, enfatiza que: "A Constituição de 1988, pela

primeira vez, cria tributos finalisticamente afetados, que são as contribuições e os empréstimos compulsórios,

dando à destinação que lhes é própria relevância, não apenas do ponto de vista do Direito Financeiro ou

Administrativo, mas igualmente, do Direito Constitucional (Tributário). Somente a União tem competência

para criar contribuições ou empréstimos compulsórios, conforme estabelecem os artigos 148 e 149. Mas

enquanto o Texto Magno proíbe que o legislador vincule a arrecadação de impostos a órgão, fundo ou despesa

(art. 167, IV), a afetação do produto a certas despesas ou serviços é requisito necessário para o exercício da

competência federal, no que tange às contribuições e aos empréstimos compulsórios. Tais despesas estão

predefinidas na Constituição Federal e são, para as contribuições: * o custeio da Seguridade Social, habitação,

educação ou outra meta, prevista na Ordem Social ou nos direitos sociais, a serem atingidos pelo Estado

Democrático de Direito; * o financiamento dos gastos de intervenção do Estado no domínio econômico,

conforme ações definidas no Capítulo da Ordem Econômica; e * a manutenção de entidades, instituídas no

interesse de categorias profissionais ou econômicas." 

 

Dessa forma, podemos admitir, tal como já prelecionava Aliomar Baleeiro, que a Constituição Federal de 1988,

coadunando-se com a melhor doutrina, admitiu a natureza jurídico-tributária das contribuições sociais, inserindo-

as no capítulo do Sistema Tributário Nacional, dedicando-lhes o artigo 149 para, expressamente, aclarar as formas

sob as quais poderão ser instituídas.
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Assim, podemos concluir que várias subespécies, dentro dessa espécie tributária, são contempladas pela Magna

Carta, sujeitando-as a regimes jurídicos diversos, sendo: as sociais genéricas, as interventivas e as corporativas

previstas no artigo supracitado e, ainda, aquelas vinculadas ao sistema da seguridade social, previstas pelo

artigo 195, da CF/88. 

 

As contribuições sociais genéricas, as interventivas e as corporativas sujeitam-se ao regime jurídico firmado pelo

artigo 149 da Magna Carta e, dentre as suas características, há de ser observada a vinculação da exação ao

atendimento específico do encargo estatal.

 

As contribuições são criadas no interesse de grupos ou categorias determinadas, sempre com uma carga social.

Nesse sentido calha a citação de Marco Aurélio Greco, em cujos apontamentos enfocou o tema nos seguintes

termos:

 

"Com efeito, o artigo 149 da CF-88 qualifica as contribuições como sendo figuras criadas 'no interesse' dos

respectivos grupos. É o interesse das categorias profissionais ou econômicas (previsão expressa do artigo 149),

assim como podemos concluir que deve ser no interesse da atividade econômica e no interesse da seguridade

social etc.

Tratando-se de uma exigência 'no interesse' de alguém, disto decorre que a contribuição não pode ter feição

negativa, no sentido de destruir o próprio grupo ao qual se volta. 'Contribuir no interesse de' é contribuir para a

melhoria, aperfeiçoamento, crescimento, redução de desigualdades e outros valores consagrados pela própria

Constituição principalmente no seu artigo 3° onde se encontram os objetivos fundamentais da República que são:

construir uma sociedade livre, justa e solidária; garantir o desenvolvimento nacional; erradicar a pobreza e a

marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais; promover o bem de todos, sem preconceitos de

origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação. Sempre valores positivos, construtivos

e não destrutivos.

Assim, a contribuição deve estar inserida neste contexto constitucional, no sentido de promover algum destes

objetivos junto ao grupo. E promover não é destruir."

 

 

Dessa forma, concluímos que as contribuições, ainda que apresentem conformações idênticas às dos impostos,

com eles não se confundem, por terem tido, dentro do sistema tributário constitucional, tratamento diferenciado no

artigo 149, cujas características e peculiaridades haverão de ser observadas quando de sua instituição, além das

contribuições definidas pelo artigo 195 da Constituição Federal, destinadas ao custeio da seguridade social.

 

Complementando as orientações doutrinárias expostas, diante das regras constitucionais alinhavadas para as

contribuições, transcrevemos o entendimento do eminente Ministro do Supremo, Carlos Velloso, Relator para o

acórdão do RE nº 148.754-2-RJ (LEX 185), que esquadrinhou brilhantemente tais espécies tributárias, sob a égide

da Constituição de 1.988:

 

"...

"Os tributos, nas suas diversas espécies, compõem o Sistema Constitucional Tributário, que a Constituição

inscreve nos seus artigos 145 a 162. Tributo, sabemos, encontra definição no artigo 3º do C.T.N., definição que se

resume, em termos jurídicos, no constituir ele uma obrigação, que a lei impõe às pessoas, de entregar uma certa

importância em dinheiro ao Estado. As obrigações são voluntárias ou legais. As primeiras, decorrem da vontade

das partes, assim do contrato; as legais resultam da lei, por isso são denominadas obrigações ex lege e podem

ser encontradas tanto no direito público quanto no direito privado. A obrigação tributária, obrigação ex lege, a

mais importante do direito público, "nasce de um fato qualquer da vida concreta, que antes havia sido

qualificado pela lei como apto a determinar o seu nascimento." (Geraldo Ataliba, "Hermenêutica e Sistema

Constitucional Tributário", in "Diritto e Pratica Tributaria", volume L, Padova, Cedem, 1979). 

 

 

As diversas espécies tributárias, determinadas pela hipótese de incidência ou pelo fato gerador da respectiva

obrigação (CTN, art. 4º), são as seguintes: a) os impostos (C.F., arts. 145,I, 153, 154, 155 e 156); b) as taxas

(C.F., art. 145,II); c) as contribuições, que podem ser assim classificadas: c.1. de melhoria (C.F., art. 145, III);

c.2. parafiscais (C.F., art. 149), que são: c.2.1. sociais, c.2.1.1. de seguridade social (C.F., art. 195, I, II, III),

c.2.1.2. outras de seguridade social (C.F., art. 195, parág. 4º), c.2.1.3. sociais gerais (o FGTS, o salário-
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educação, C.F., art. 212, parág. 5º, contribuições para o SESI, SENAI, SENAC, C.F., art. 240); c.3. especiais:

c.3.1. de intervenção no domínio econômico (C.F., art. 149) e c.3.2. corporativas (C.F., art. 149). Constituem,

ainda, espécie tributária: d) os empréstimos compulsórios (C.F., art. 148).

As contribuições parafiscais têm caráter tributário. Sustento que constituem essas contribuições uma espécie

própria de tributo ao lado dos impostos e das taxas, na linha, aliás da lição de Rubens Gomes de Sousa

("Natureza tributária da contribuição do FGTS", RDA 112/27, RDP 17/305). Quer dizer, as contribuições não

são somente as de melhoria. Estas são uma espécie do gênero contribuição; ou uma subespécie da espécie

contribuição. Para boa compreensão do meu pensamento, reporto-me ao voto que proferi, no antigo T.F.R., na

AC 71.525 (RDTrib. 51/264).

...

O citado artigo 149 institui três tipos de contribuições: a) contribuições sociais, b) de intervenção, c)

corporativas. As primeiras, as contribuições sociais, desdobram-se, por sua vez, em a.1) contribuições de

seguridade social, a.2)outras de seguridade social e a.3) contribuições sociais gerais.

IV

Examinemos mais detidamente essas contribuições.

As contribuições sociais, falamos, desdobram-se em a.1 contribuições de seguridade social: estão disciplinadas

no art. 195, I, II e III, da Constituição. São as contribuições previdenciárias, as contribuições do FINSOCIAL, as

da Lei 7.689, o PIS e o PASEP (C.F., art. 239). Não estão sujeitas à anterioridade (art. 149, art. 195, parág.

6º)...."(grifei)

 

 

Assim, diante da natureza previdenciária da Contribuição Social sobre o Lucro, amparada pelas regras

constitucionais mencionadas (art. 195, inciso I, da CF/88), restam plenamente válidas eventuais alterações

legislativas, veiculadas por lei ordinária.

 

No caso dos autos temos que a contribuição social sobre o lucro, instituída pela lei 7689/88 é indevida somente no

ano-base de 1988, encerrado em 31 de dezembro de 1988, em virtude de ofensa ao princípio da anterioridade

especial.

 

Referido ordenamento foi objeto de análise pelo Supremo Tribunal Federal. Em decisão proferida no Recurso

Extraordinário nº 146.733-9/SP (D.J. 06.11.92) o Relator para o acórdão, Ministro Moreira Alves, declarou a

inconstitucionalidade do art. 8º, da Lei n.º 7.689/88, dispositivo que teve declarada a suspensão de sua execução

pela Resolução do Senado Federal nº 11/95.

 

Entretanto, naquele julgado decidiu-se pela constitucionalidade dos artigos 1º , 2º e 3º da Lei em comento, in

verbis:

 

"CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO DAS PESSOAS JURÍDICAS. LEI 7689/88. - Não e

inconstitucional a instituição da contribuição social sobre o lucro das pessoas juridicas, cuja natureza é

tributaria. Constitucionalidade dos artigos 1., 2. e 3. da Lei 7689/88. Refutação dos diferentes argumentos com

que se pretende sustentar a inconstitucionalidade desses dispositivos legais. - Ao determinar, porem, o artigo 8.

da Lei 7689/88 que a contribuição em causa ja seria devida a partir do lucro apurado no periodo-base a ser

encerrado em 31 de dezembro de 1988, violou ele o princípio da irretroatividade contido no artigo 150, III, "a",

da Constituição Federal, que proibe que a lei que institui tributo tenha, como fato gerador deste, fato ocorrido

antes do inicio da vigencia dela. Recurso extraordinário conhecido com base na letra "b" do inciso III do artigo

102 da Constituição Federal, mas a que se nega provimento porque o mandado de segurança foi concedido para

impedir a cobrança das parcelas da contribuição social cujo fato gerador seria o lucro apurado no periodo-base

que se encerrou em 31 de dezembro de 1988. Declaração de inconstitucionalidade do artigo 8. da Lei 7689/88.

(STF, Pleno, vu. RE 146733 / SP. J. 29/06/1992, DJ 06-11-1992, p. 20110. Rel. Min. MOREIRA ALVES) " 

Nesse sentido coadunou-se a jurisprudência:

 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO.

JULGAMENTO SIMULTÂNEO DOS RECURSOS INTERPOSTOS NA PRINCIPAL E NA MEDIDA CAUTELAR.

CONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS NºS 7.689/88. IMPOSSIBILIDADE APENAS DA EXIGIBILIDADE DA

EXAÇÃO NO MESMO ANO DE SUA PUBLICAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OFENSA A PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS QUANTO A MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA DE 8% PARA 10%, COMO PREVISTA PELA

LEI Nº 7856/69. PRECEDENTES DO STF. PREVALÊNCIA DO JULGADO DA CORTE SUPREMA.

UTILIZAÇÃO DA UFIR. SENTENÇA "ULTRA-PETITA". RESTRIÇÃO AO PEDIDO QUE SE IMPÕE.
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CAUTELAR. CONDENAÇÃO EM VERBA HONORÁRIA. INCABIMENTO NA ESPÉCIE. I. Subindo para

Tribunal os recursos interpostos tanto na ação principal quanto na medida cautelar que lhe antecedeu, é de

serem julgados simultaneamente. II. Reconhecida pela Suprema Corte a inconstitucionalidade da CSSL tão

somente quanto à sua aplicação no ano base de 1988. Validade, portanto, a partir do exercício de 1990, tendo

como base o ano de 1989. III. Declarada pelo Plenário deste Tribunal,a inconstitucionalidade da majoracão de

alíquota da CSSL, de 8% para 10%, promovida pelo Art. 2º, da Lei 7.856/89, tão somente para o ano de base de

1989. IV. Prevalência de julgados do STF que concluiu pela eficácia da majoração da alíquota da CSL desde o

balanço de 1989, eis que sendo a Lei nº 7856/89, conversão da Medida provisória de nº 86, publicada em

25/09/89, foi respeitado o prazo de 90 dias previsto no Art. 195, § 6º, da CF, porquanto conta-se este da edição

da referida MP. V. Tratando-se de questão afeta a exigibilidade da CSL a partir do exercício de 1990, mantém a

r. sentença que concluiu pela improcedência do pedido. (...) (TRF 3ª Região, 3ª Turma, vu. AC 219008, Processo:

94030970545 UF: SP. J. 15/03/2000, DJU 04/04/2001, p. 193. Rel. Des. Fed.

BAPTISTA PEREIRA)

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. LEI

Nº 7.689/88. PERÍODO-BASE DE 1988 E 1989. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PROVA DO RECOLHIMENTO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. SUCUMBÊNCIA. 1. É inconstitucional a exigência da

contribuição social sobre o lucro no próprio período-base de 1988 (artigo 8º da Lei nº 7.689/88), mas não nos

posteriores: precedentes do Supremo Tribunal Federal e desta Turma; Resolução nº 11/95 do Senado Federal; e

artigo 18 da Lei nº 10.522/02. 2. A majoração da alíquota da Contribuição Social sobre o Lucro - CSL, pela Lei

nº 7.856/89, no próprio período-base de 1989, é constitucional, segundo pacificado na jurisprudência da

Suprema Corte. 3. Firmada a jurisprudência da Turma no sentido de que a contagem do prazo do artigo 168 do

CTN ocorre em relação e a partir de cada recolhimento, a maior ou indevido efetuado pelo contribuinte, devendo

a ação, que vise à plena restituição do indébito fiscal, ser proposta nos cinco anos subseqüentes. 4. Comprovado

o indébito, por declaração de rendimentos e guias fiscais que identificam o tributo e apresentam a devida

chancela bancária de pagamento perante as instituições arrecadadoras, é direito do contribuinte a repetição. 5.

Não tendo sido especificados na inicial, nem discutidos no curso da ação, os índices de correção monetária, a

incidir sobre o indébito, devem ter a sua definição relegada à fase de execução: jurisprudência pacífica da

Turma. 6. Os juros moratórios, fixados em 1% ao mês a partir do trânsito em julgado, nos termos do artigo 161,

§ 1º, c/c artigo 167, parágrafo único, do CTN, devem ser confirmados. (...0 (TRF 3ª Região, 3ª Turma, vu. AC

245561, Processo: 95030281628 UF: SP. J. 30/11/2005, DJU 07/12/2005, p. 269. Rel. Des. Fed. CARLOS

MUTA)

 

Na presente ação discute-se também o direito ao não recolhimento da CSSL, nos moldes da sistemática

implantada pela Lei 8.383/91, que traçou novos critérios para esse recolhimento, obrigando o contribuinte ao

levantamento mensal dos balanços e pagamentos já a partir do ano de 1992, tendo como fundamento a violação

dos princípios da anterioridade e moralidade tributária. 

 

Dizem as Autoras que a lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, foi publicada em 31 de dezembro de 1991, porém

disponibilizada à população apenas em 02 de janeiro de 1992 e, portanto, sua aplicação não seria apta aos fatos

geradores ocorridos no ano de 1992, por violar o princípio da anterioridade e irretroatividade tributária.

 

Fundamentam seu pedido na Constituição Federal, artigo 150, III, "b". 

 

A questão posta não se enquadra dentro das limitações constitucionais ao poder de tributar.

 

Nos dizeres de Aliomar Baleeiro: "A anterioridade desvincula da lei orçamentária a eficácia e a aplicação das leis

tributárias. Limita-se a adiar a eficácia e a aplicação da lei, que instituiu tributo novo, ou majora um já existente,

para o exercício financeiro subseqüente ao de sua publicação, sendo irrelevante o fato de a lei orçamentária ter ou

não previsto e autorizado a arrecadação de novo tributo, conforme art. 150, III, b..." (in Limitações

Constitucionais ao Poder de Tributar, 7a. Edição, Atualizadora Misabel Abreu Machado Derzi)

 

A anterioridade tributária, assim como os demais princípios tributários, é uma medida assecuratória, uma garantia

constitucional com o objetivo de limitar os poderes do fisco, salvaguardando e assegurando a observância, pelo

órgão tributante, de direitos constitucionais expressamente previstos, tais como o da propriedade, liberdade,

igualdade, dentre outros, especialmente à segurança jurídica, instrumento indispensável à consecução dos demais,

como respeito à pessoa (física ou jurídica) sob todos os aspectos.

 

Entretanto, na espécie, essa assertiva não procede, a simples veiculação de critérios para a apuração dos tributos
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devidos não constitui tributo novo ou majoração do encargo financeiro já existente, para o exercício subseqüente. 

 

Também não é verdadeira a assertiva de que o D.O.U., veiculando a Lei n° 8.383/91, apenas circulou no dia

02/01/1992, dando a devida publicidade dos seus termos. O jornal foi colocado em circulação no mesmo dia,

encontrando-se disponível para comercialização, na sua respectiva seção de vendas; a sua remessa aos respectivos

assinantes é que ocorreu em 02/01/1992. De qualquer forma, o que assegura a aplicação do ordenamento é a

publicação da lei, que foi efetivada em 31 de dezembro de 1991, tendo o jornal sido colocado em circulação no

mesmo dia.

 

Assim, não assiste razão à autora quanto à alegada ofensa ao princípio da anterioridade e retroatividade, prevista

no artigo 150, III, "a" e "b", da Constituição Federal.

 

Conforme já decidido pelo Supremo Tribunal Federal a Lei 8.383 de 1991 foi publicada no DOU de 31.12.91,

mesma data em que circulou e foi disponibilizada para comercialização, operando plenos efeitos a partir de então.

 

Ademais, pelo princípio da anterioridade a tributação só operará efeitos a partir do início do exercício financeiro

seguinte ao da produção dos efeitos da lei, in casu, o que se deu, conforme decidido pelo Supremo, com a entrada

em vigor da lei, pela sua publicação no Diário Oficial da União, ocorrida em 31 de dezembro de 1991, sendo

legítimos os critérios para a tributação, na forma exigida pela lei 8383/91.

 

A necessidade da submissão de normas jurídicas ao texto constitucional é uma imposição do princípio da

segurança jurídica, sem o qual se esvazia o próprio conceito de Estado de Direito. 

 

As leis a partir do momento que nascem, quando são publicadas e passam a viger, operam imediatamente seus

efeitos àqueles que se encontrem na situação por ela prevista.

 

De acordo com o artigo 1º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro: "Salvo disposição contrária a lei

começa a vigorar em todo o país 45 dias depois de oficialmente publicada". Essa é a regra geral, pela qual depois

de publicada a lei, há um período para sua entrada em vigor, o qual é chamado de vacatio legis, onde a lei já existe

está perfeita e completa, mas não está ainda em vigor, não obriga, não pode ser aplicada, não pode ser invocada,

não cria direitos nem impõe deveres. Após, contudo, esse período a lei vincula a todos não se podendo alegar

ignorância quanto à sua existência. 

 

Entretanto, conforme estabelecido pela Lei n° 8.383/91, diferentemente da regra geral, a sua vigência ocorreu com

a sua publicação, ou seja, em 31 de dezembro de 1991, passando a produzir efeitos a partir de 1°de janeiro de

1.992. 

 

Ademais, conforme precedentes jurisprudenciais, a mera alteração dos critérios mencionados não se sujeita aos

princípios de que cuidamos, porque, repita-se, não se trata de instituição ou aumento de tributo, a lei estabelece

apenas novas regras para a apuração da obrigação fiscal.

 

Nesse sentido são os precedentes dos Tribunais Superiores:

 

"Contribuição social. Atualização pela UFIR. Lei nº 8.383/91. Inexistência de afronta aos princípios da

irretroatividade e da anterioridade. Não há inconstitucionalidade na utilização da UFIR, prevista na Lei nº

8.383/91, para atualização monetária da contribuição social sobre o lucro, por não representar majoração de

tributo ou modificação da base de cálculo e do fato gerador. A alteração operada foi somente quanto ao índice de

conversão, pois persistia a indexação dos tributos conforme prevista em norma legal." (RE 201.618, Rel. Min.

Ilmar Galvão, DJ 01/08/97) 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA JURÍDICA. RECOLHIMENTO ANTECIPADO MÊS A MÊS.

LEI N.º 8.383/91. LEGITIMIDADE. 1. O recolhimento antecipado, mês a mês, de parcelas do Imposto de Renda

da pessoa jurídica não altera o fato gerador ou a base de cálculo da exação, na medida em que a introdução da

sistemática das bases correntes modificou apenas o sistema de cálculo e de pagamento do tributo, que passou a

ser feito mensalmente, para acertamento quando findo o exercício financeiro. 2. Recurso especial improvido."

(REsp 723.856/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06.12.2005, DJ 19.12.2005

p. 360) 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - PAGAMENTO SOB A FORMA DE BASES CORRENTES (LEIS
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8.383/91 E 8.541/92) - LEGALIDADE. 1. O fato gerador do Imposto de Renda é a disponibilidade econômica ou

jurídica adquirida no curso do ano fiscal, finalizado em 31 de dezembro de cada ano. 2. A exigência de

pagamento mês a mês, para acertamento ao final do exercício, não ofende os arts. 43 e 44 do CTN, porque não

altera o valor do fato gerador. 3. Sistemática que se instalou desde o ano de 1987, sob a égide do DL 2.354/87 e

da Lei 7.797/89. 4. Recurso especial improvido." (REsp 173.275/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 04.11.2003, DJ 01.12.2003 p. 295) 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - SISTEMÁTICA DE RECOLHIMENTO MENSAL - INCIDÊNCIA DE

JUROS - TAXA SELIC. 1. A Lei 8.383/91 instituiu a sistemática do chamado recolhimento pelas bases correntes,

consistente em um pagamento antecipado do imposto de renda, a cada mês, sobre uma base presumida, para

acertamento definitivo ao final do ano base, quando do fechamento do balanço. 2. A lei ensejou às pessoas

jurídicas que têm a tributação pelo lucro real a vantagem de dispensar a escrituração mês-a-mês da escrita

fiscal, realizando balanços mensais. 3. Não é ilegal a instituição, pela Lei 9.439/96, da incidência de juros de

mora sobre o não-pagamento do imposto a cada mês, ou sobre a diferença "a menor", em desfavor da Fazenda,

evitando, assim o locupletamento indevido. Estabelece a isonomia ao instituir a lei o mesmo tratamento para a

hipótese de recolhimento "a maior" em favor da Fazenda. 4. Mensuração dos juros pela UFIR e depois pela

Selic, índice que traz em si a correção monetária e a taxa dos juros. 5. Recurso especial improvido." (REsp

611.628/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06.09.2005, DJ 03.10.2005 p.

177)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL -DÉBITO DECLARADO PELO

CONTRIBUINTE - PROVA PERICIAL -DESNECESSIDADE - CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO

CARACTERIZADO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA -

CONSTITUCIONALIDADE - TRD - NÃO INCIDÊNCIA - CORREÇÃO MONETÁRIA - INSCRIÇÃO EM UFIR -

LEGALIDADE - LEI N.º 8.383/91 - MULTA MORATÓRIA DE 30% - REDUÇÃO - POSSIBILIDADE - LEI MAIS

BENIGNA. 1.Tratando-se de débito declarado e não pago, o indeferimento de prova pericial não caracteriza

cerceamento de defesa, se o contribuinte não evidencia as falhas de sua declaração. 2.O C. Supremo Tribunal

Federal, por votação unânime, manifestou-se pela constitucionalidade da contribuição social instituída pela Lei

no 7.689/88, à exceção do disposto no art. 8º. 3.As majorações de alíquotas veiculadas pelas Leis nas 7.787/89 e

7.856/89, observaram o disposto no art. 195, § 6º da Constituição Federal para entrar em vigor. (RE n.º 197790-

6/MG - Tribunal Pleno). 4.Correção monetária não consiste em penalidade, acréscimo ou majoração do

principal, mas sim no instrumento jurídico-econômico utilizado para manter o valor da moeda. Incide a partir do

vencimento da obrigação. 5.A UFIR (Unidade Fiscal de Referência), instituída a partir da Lei n.º 8.383/91,

representa o parâmetro de atualização de tributos e débitos fiscais 6.Os créditos fiscais podem ser inscritos na

Dívida Ativa da União pelo seu valor expresso em quantidade de UFIR, sem que isto implique em prejuízo da

respectiva liquidez e certeza do título (Lei n.º 8383/91, art. 57). 7.A multa moratória pode ter seu percentual

reduzido a 20%, nos termos do art. 61, § 2º da Lei n.º 9.430/96 c.c. art. 106, II, "c" do CTN. (AC

00131827320014039999, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, DJU

DATA:15/01/2002 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. ATUALIZAÇÃO

PELA UFIR. LEI Nº 8.383/91. CIRCULAÇÃO DO D.O.U. SOMENTE NO EXERCÍCIO SEGUINTE AO DA

PUBLICAÇÃO DA LEI. FATO IRRELEVANTE. ALTERAÇÃO DE ÍNDICE. VALIDADE. PRECEDENTES DO

STF. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL IMPROCEDENTES. PREVALÊNCIA DO DL 1.025/69. I.Norma que

veicula direito econômico não está sujeita aos princípios constitucionais da anterioridade e da irretroatividade,

previstos para as questões tributárias. II.Se a lei é do tipo que entra em vigor na data de sua publicação, como a

Lei de nº 8.383/91, uma vez oficialmente publicada, perfaz-se o termo inicial de sua vigência e eficácia "erga

omnes". III.A Lei nº 8.383/91, como qualquer outra, não se fez conhecida pela distribuição do órgão de imprensa

que a veicula, mas sim, pelo ato mesmo de publicação do seu texto. IV. A utilização da UFIR, prevista na Lei nº

8.383/91, como fator de atualização de tributo, não representa majoração ou modificação da base de cálculo e do

fato gerador. Precedentes do STF. V. O encargo de 20% (vinte por cento) do decreto-lei nº 1.025/69, é sempre

devido nas Execuções Fiscais da União e substitui, nos Embargos, a condenação do devedor em verba honorária.

(AC 00528526519944039999, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - TERCEIRA

TURMA, DJU DATA:05/09/2001 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

DIREITO TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - LEIS NºS 7.689/88 E 7.856/89 -

EXIGÊNCIA NO ANO-BASE DE 1991 - EXERCÍCIO DE 1992 - CONSTITUCIONALIDADE DECLARADA

PELO STF -LEGITIMIDADE DA INCIDÊNCIA DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR. I - Ao julgar os

RE`s 146.733 e 138.284, o plenário do Supremo Tribunal Federal, embora tenha julgado válida a instituição da

contribuição social sobre o lucro - objeto dos arts. 1º, 2º e 3º da L. 7.689/88 - declarou a inconstitucionalidade do

seu artigo 8º, que já a tornava exigível sobre o lucro do exercício de 1988, findo a menos de 90 dias da lei que a

instituiu, ou seja, somente declarou inconstitucional porque a lei instituidora teve inicio de incidência após o

término do período que constituía a base de cálculo do lucro desta contribuição, ou seja, somente incidiu após

31.12.1988. II - A base de cálculo da contribuição social sobre o lucro - CSSL é o lucro apurado ao final do ano-
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base, em 31 de dezembro de cada ano, daí porque é legitima a incidência da Lei nº 7.856, de 25.10.89, resultante

de conversão da MP n. 86, de 25.09.89, já no exercício de 1990, ano-base de 1989, pois, respeitando-se o

principio da anterioridade nonagesimal, teve início de efeitos antes de 31.12.1989, data em que o lucro - base de

calculo da CSSL - foi apurado. III - Matéria pacificada no âmbito desta Corte Regional, nesta última superando

entendimento anterior do Plenário que entendia inconstitucionais a alteração de alíquota da Lei nº 7.856/89 em

relação ao fato gerador de 1989. Constitucional, portanto, a exigência da CSSL no ano-base de 1991. IV - A

UFIR, criada pela Lei nº 8.383/91 (com vigência a partir de sua publicação no DOU de 31.12.1991, sendo

irrelevante a data da circulação do órgão oficial) e aplicada somente a partir de janeiro de 1992, configura mero

critério prático de atualização monetária diante do processo inflacionário, não afetando os critérios essenciais

de apuração do tributo ou contribuição (CTN, art. 97, § 2º). Diante desta natureza, o critério de correção

monetária tem aplicação imediata (mesmo a créditos tributários anteriores), não se aplicando o princípio geral

tributário da anterioridade (CF/1988, artigo 150, inciso III, alínea b), ou da anterioridade mitigada (CF/1988,

artigo 195, § 6º), dispositivos que têm sua incidência apenas para eficácia de legislação que importe,

respectivamente, em instituição ou aumento de tributos ou instituição ou modificação de contribuições

previdenciárias. Precedentes do Eg. STF e desta Corte. V - Sentença mantida. (AC 00603131919924036100,

JUIZ CONVOCADO SOUZA RIBEIRO, TRF3 - TURMA SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO, DJU

DATA:07/01/2008 PÁGINA: 322 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

Ante o exposto nego seguimento aos recursos com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Publique-se e intime-se.

 

Após cumpridas as formalidades legais devolvam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0733828-72.1991.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

Fls. 104/107 - Trata-se de embargos de declaração opostos pelo HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA

JOANA S/A, contra decisão proferida por esta Relatora que, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de

Processo Civil, e da Súmula 253/STJ, DEU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À

APELAÇÃO da União, para reformar a sentença, e condená-la a restituir à Autora os valores relativos à correção

monetária, calculada pela TRD, de Imposto de Renda Pessoa Jurídica e Contribuição Social, recolhidos entre abril

95.03.079202-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA JOANA S/A

ADVOGADO : CID FLAQUER SCARTEZZINI FILHO e outros

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 91.07.33828-7 9 Vr SAO PAULO/SP
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e dezembro de 1991, comprovados nos autos, de que deverá ser descontado o valor relativo à sua correção pelo

INPC; bem como para determinar a atualização monetária do indébito apurado, pela Resolução n. 134/10-CJF,

com incidência de juros de mora pela Taxa Selic a partir do trânsito em julgado. (fls. 98/102).

Sustenta que cabem embargos de declaração, porquanto consoante os termos da decisão impugnada, não houve a

reforma da sentença, mas, sim, a sua confirmação, posto que os pedidos formulados pela União em seu recurso de

apelação não foram acolhidos, restando evidente o erro material na decisão monocrática.

Requer, por fim, o acolhimento dos presentes embargos de declaração, para reformular a decisão embargada.

Feito breve relato, decido.

Constatada apenas a discordância da Embargante com o deslinde da controvérsia, não restou demonstrada efetiva

omissão a conduzir a declaração do julgado, porquanto a fundamentação adotada na veneranda decisão é clara e

suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente pressuposto a ensejar a oposição do presente

recurso.

Desse modo, totalmente destituída de pertinência mencionada formulação, uma vez que não se ajusta aos estritos

limites de atuação do presente recurso, o qual se destina, exclusivamente, à correção de eventual omissão,

contradição ou obscuridade da decisão.

In casu, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso.

Isto posto, REJEITO os presentes embargos de declaração.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0206735-43.1995.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Singer do Brasil Indústria e Comércio Ltda. contra ato do

Delegado da Receita Federal em Santos. A impetrante pleiteia a suspensão imediata de qualquer efeito dos autos

de infração lavrados conta si; a suspensão de qualquer prazo recursal; a emissão de certidões negativas em face

dos débitos sub judice; a exclusão de seu nome do CADIN e a apuração de responsabilidades em face do ato que

considera arbitrário e ilegal.

Alega a impetrante que ajuizou Medida Cautelar Inominada para o desembaraço aduaneiro de mercadorias

importadas, depositando os respectivos créditos tributários, para a liberação dos bens. Não obstante esse fato, aduz

que recebeu, via correio, dezoito notificações que noticiavam a autuação em relação as importações feitas,

apontando uma diferença de alíquota a ser paga de 20% (vinte por cento) para 70% (setenta por cento).

Alega que dos referidos autos de infração constam que a autuação se deu para "resguardar os direitos da Fazenda

Nacional", fato que considera ilegal e abusivo, uma vez que o depósito judicial suspende a exigibilidade do

crédito tributário, obstando qualquer ato administrativo, sendo a autuação nula por essa razão.

Informações da autoridade impetrada prestadas às fls. 270/275 e parecer do Ministério Público Federal, pela

concessão da segurança, às fls. 277/281.

A sentença denegou a ordem por entender legítimo o procedimento administrativo, que se encontra conforme o

Decreto n. 70.235/72 (art. 9°).

A autora apelou pleiteando a reforma do decisum (fls. 298/313). Sustenta que a nulidade dos autos e infração

lavrados "é o único meio capaz sanar as nulidades do ato, não sendo cabível mais a sua convalidação" diante desta

impetração. Sustenta que os autos de infração carecem dos pressupostos que o legitimem, tais como a motivação,

96.03.053219-3/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

APELANTE : SINGER DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO e outros

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 95.02.06735-5 1 Vr SANTOS/SP
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finalidade e ausência de tipificação legal.

Com as contrarrazões (fls. 320/327) subiram os autos à esta Corte, tendo o Ministério Público Federal requerido a

extinção do feito sem julgamento do mérito, por estarem ausentes os requisitos da impetração.

Este é, em síntese, o relatório. DECIDO.

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

O presente feito foi impetrado pretendendo-se a anulação dos Autos de Infração lavrados em face da impetrante,

relativa à diferença dos impostos devidos no desembaraço de mercadorias importadas.

Relata a autora que se encontrava amparada por decisão judicial, pela qual depositou em Juízo os valores exigidos

por ocasião do desembaraço dos bens e que esse proceder tem o propósito de suspender a exigibilidade do crédito

tributário, sendo nula a autuação, porquanto discutirá em ação própria.

Nesse aspecto, mostra-se arbitrária e abusiva a formalização do lançamento tributário, posto que a Fazenda,

conforme informações prestadas, tinha ciência da ação em curso, pela qual o crédito tributário se encontrava

suspenso.

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou o seguinte entendimento:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. AÇÃO ANTIEXACIONAL ANTERIOR À EXECUÇÃO FISCAL. DEPÓSITO INTEGRAL DO

DÉBITO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO (ART. 151, II, DO CTN). ÓBICE À

PROPOSITURA DA EXECUÇÃO FISCAL, QUE, ACASO AJUIZADA, DEVERÁ SER EXTINTA.

1. O depósito do montante integral do débito, nos termos do artigo 151, inciso II, do CTN, suspende a

exigibilidade do crédito tributário, impedindo o ajuizamento da execução fiscal por parte da Fazenda Pública.

(Precedentes: REsp 885.246/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 22/06/2010, DJe 06/08/2010; REsp 1074506/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em

06/08/2009, DJe 21/09/2009; AgRg nos EDcl no REsp 1108852/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 10/09/2009; AgRg no REsp 774.180/RS, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 29/06/2009; REsp

807.685/RJ, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

08/05/2006; REsp 789.920/MA, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

16/02/2006, DJ 06/03/2006; REsp 601.432/CE, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 27/09/2005, DJ 28/11/2005; REsp 255.701/SP, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO,

SEGUNDA TURMA, julgado em 27/04/2004, DJ 09/08/2004; REsp 174.000/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 08/05/2001, DJ 25/06/2001; REsp 62.767/PE, Rel. Ministro ANTÔNIO DE

PÁDUA RIBEIRO, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/04/1997, DJ 28/04/1997; REsp 4.089/SP, Rel. Ministro

GERALDO SOBRAL, Rel. p/ Acórdão MIN. JOSÉ DE JESUS FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

27/02/1991, DJ 29/04/1991; AgRg no Ag 4.664/CE, Rel. Ministro GARCIA VIEIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 22/08/1990, DJ 24/09/1990).

2. É que as causas suspensivas da exigibilidade do crédito tributário (art. 151 do CTN) impedem a realização,

pelo Fisco, de atos de cobrança, os quais têm início em momento posterior ao lançmento, com a lavratura do

auto de infração.

3. O processo de cobrança do crédito tributário encarta as seguintes etapas, visando ao efetivo recebimento do

referido crédito: a) a cobrança administrativa, que ocorrerá mediante a lavratura do auto de infração e

aplicação de multa: exigibilidade-autuação ; b) a inscrição em dívida ativa: exigibilidade-inscrição; c) a

cobrança judicial, via execução fiscal: exigibilidade-execução.

4. Os efeitos da suspensão da exigibilidade pela realização do depósito integral do crédito exequendo, quer no

bojo de ação anulatória, quer no de ação declaratória de inexistência de relação jurídico-tributária, ou mesmo

no de mandado de segurança, desde que ajuizados anteriormente à execução fiscal, têm o condão de impedir a

lavratura do auto de infração, assim como de coibir o ato de inscrição em dívida ativa e o ajuizamento da

execução fiscal, a qual, acaso proposta, deverá ser extinta.

5. A improcedência da ação antiexacional (precedida do depósito do montante integral) acarreta a conversão do

depósito em renda em favor da Fazenda Pública, extinguindo o crédito tributário, consoante o comando do art.

156, VI, do CTN, na esteira dos ensinamentos de abalizada doutrina, verbis: "Depois da constituição definitiva

do crédito, o depósito, quer tenha sido prévio ou posterior, tem o mérito de impedir a propositura da ação de

cobrança, vale dizer, da execução fiscal, porquanto fica suspensa a exigibilidade do crédito. (...) Ao promover a

ação anulatória de lançamento, ou a declaratória de inexistência de relação tributária, ou mesmo o mandado de

segurança, o autor fará a prova do depósito e pedirá ao Juiz que mande cientificar a Fazenda Pública, para os

fins do art. 151, II, do Código Tributário Nacional. Se pretender a suspensão da exigibilidade antes da

propositura da ação, poderá fazer o depósito e, em seguida, juntando o respectivo comprovante, pedir ao Juiz

que mande notificar a Fazenda Pública. Terá então o prazo de 30 dias para promover a ação. Julgada a ação

procedente, o depósito deve ser devolvido ao contribuinte, e se improcedente, convertido em renda da Fazenda

Pública, desde que a sentença de mérito tenha transitado em julgado" (MACHADO, Hugo de Brito. Curso de
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Direito Tributário. 27ª ed., p. 205/206).

6. In casu, o Tribunal a quo, ao conceder a liminar pleiteada no bojo do presente agravo de instrumento,

consignou a integralidade do depósito efetuado, às fls. 77/78: "A verossimilhança do pedido é manifesta, pois

houve o depósito dos valores reclamados em execução, o que acarreta a suspensão da exigibilidade do crédito

tributário, de forma que concedo a liminar pleiteada para o fim de suspender a execução até o julgamento do

mandado de segurança ou julgamento deste pela Turma Julgadora."

7. A ocorrência do depósito integral do montante devido restou ratificada no aresto recorrido, consoante

dessume-se do seguinte excerto do voto condutor, in verbis: "O depósito do valor do débito impede o ajuizamento

de ação executiva até o trânsito em julgado da ação. Consta que foi efetuado o depósito nos autos do Mandado

de Segurança impetrado pela agravante, o qual encontra-se em andamento, de forma que a exigibilidade do

tributo permanece suspensa até solução definitiva. Assim sendo, a Municipalidade não está autorizada a

proceder à cobrança de tributo cuja legalidade está sendo discutida judicialmente."

8. In casu, o Município recorrente alegou violação do art. 151, II, do CTN, ao argumento de que o depósito

efetuado não seria integral, posto não coincidir com o valor constante da CDA, por isso que inapto a garantir a

execução, determinar sua suspensão ou extinção, tese insindicável pelo STJ, mercê de a questão remanescer

quanto aos efeitos do depósito servirem à fixação da tese repetitiva.

9. Destarte, ante a ocorrência do depósito do montante integral do débito exequendo, no bojo de ação

antiexacional proposta em momento anterior ao ajuizamento da execução, a extinção do executivo fiscal é

medida que se impõe, porquanto suspensa a exigibilidade do referido crédito tributário.

10. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(STJ, REsp n. 1.140.956, Rel. Min. Luiz Fux, j. 24/11/2010, 1ª Seção)

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ADMINISTRATIVO CONTRA O LANÇAMENTO. ADMISSÃO

POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA POSTERIOR AO INÍCIO DA

EXECUÇÃO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA. NULIDADE DA CDA.

EXTINÇÃO DO PROCESSO.

1. A recorrente apresentou recurso administrativo contra lançamento tributário realizado pelo INSS, que não foi

aceito diante da exigência do depósito prévio de 30% (trinta por cento). Contra essa decisão administrativa, o

contribuinte impetrou mandado de segurança, sendo-lhe denegada a ordem pelo juízo de primeiro grau. No

interregno entre a sentença e o acórdão que julgou a apelação em mandado de segurança (AMS), a autoridade

fazendária ajuizou execução fiscal, devidamente recebida e processada. A sentença foi reformada, tendo sido

concedida a segurança pela Corte regional, garantindo-se ao contribuinte o processamento do seu recurso

administrativo. Recebida a impugnação administrativa, o INSS requereu a suspensão da execução fiscal, que foi

deferida pelo Juízo de primeiro grau. O contribuinte agravou ao TRF da 4ª Região pretendendo a extinção da

execução, e não sua suspensão, já que entende que o recebimento do recurso administrativo, ainda que por

decisão judicial, retira a liquidez, certeza e exigibilidade do título executivo. O TRF da 4ª Região manteve a

decisão agravada, aresto contra o qual se interpôs o recurso especial.

2. A pendência de recurso administrativo em que se discute o próprio lançamento, ainda que admitido por

provimento judicial ulterior ao ajuizamento da execução fiscal, fulmina a pretensão executória, já que a

constituição definitiva do crédito tributário, que exige o exaurimento das instâncias administrativas, é condição

indispensável para a inscrição na dívida ativa, expedição da respectiva certidão e para a cobrança judicial dos

respectivos créditos e início do prazo prescricional. Precedente da Primeira Turma.

3. A interposição de recurso administrativo suspende a exigibilidade do crédito, impedindo a sua constituição

definitiva, que só ocorre com o julgamento final do processo, e também a fluência do prazo prescricional. Ora, se

não existe prazo prescricional em curso, também não há direito de ação para a Fazenda Pública, pois a

prescrição é, a grosso modo, o período para o exercício do direito de ação. Assim, se não corre o prazo

prescricional, não há direito de ação a ser exercido.

4. A extinção da execução fiscal, em casos como este, é medida que melhor se afina com os princípios

constitucionais tributários, com as normas do CTN e com as garantias mínimas do "Estatuto do Contribuinte",

dentre elas a de somente ser executado por dívidas definitivamente constituídas, líquidas, certas e exigíveis.

5. Recurso especial provido.

(STJ, REsp n. 1.052.634, Rel. Min. Castro Meira, j. 08/9/2009, 2ª Turma)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA. DEPÓSITO INTEGRAL DO DÉBITO.

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO (ART. 151, II, DO CTN). EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA APÓS O DEPÓSITO. POSSIBILIDADE.

1. O depósito do montante integral do débito, nos termos do artigo 151, inciso II, do CTN, suspende a

exigibilidade do crédito tributário e impede o ajuizamento da execução fiscal por parte da Fazenda Pública.

Precedentes: REsp 193.402/RS, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 31.03.2003; REsp 677.212/PE. 1ª T., Min.

Teori Albino Zavascki DJ de 17.10.2005; REsp 156885/SP, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ 16.11.2004; REsp

181758/SP, 1ª Turma, Min. Milton Luiz Pereira, DJ de 06.05.2002; REsp 62767/PE, 2ª Turma, Min. Antônio de
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Pádua Ribeiro, DJ de 28.04.1997.

2. A improcedência da ação anulatória, precedida do depósito do montante integral, acarreta a conversão do

depósito em renda à Fazenda Pública, extinguindo o crédito tributário, consoante o comando do art. 156, VI, do

CTN nos termos dos ensinamentos da abalizada doutrina, verbis: "Depois da constituição definitiva do crédito, o

depósito, quer tenha sido prévio ou posterior, tem o mérito de impedir a propositura da ação de cobrança, vale

dizer, da execução fiscal, porquanto fica suspensa a exigibilidade do crédito. (...) Ao promover a ação anulatória

de lançamento, ou a declaratória de inexistência de relação tributária, ou mesmo o mandado de segurança, o

autor fará a prova do depósito e pedirá ao Juiz que mande cientificar a Fazenda Pública, para os fins do art. 151,

II, do Código Tributário Nacional. Se pretender a suspensão da exigibilidade antes da propositura da ação,

poderá fazer o depósito e, em seguida, juntando o respectivo comprovante, pedir ao Juiz que manda notificar a

Fazenda Pública. Terá então o prazo de 30 dias para promover a ação. Julgada a ação procedente, o depósito

deve ser devolvido ao contribuinte, e se improcedente, convertido em renda da Fazenda Pública, desde que a

sentença de mérito tenha transitado em julgado" (MACHADO, Hugo de Brito. Curso de Direito Tributário. 27ª

ed., p. 205/206).

3. No caso dos autos - incontroverso o depósito do montante integral - o Tribunal de origem consignou que foi a

"ação anulatória de débito fiscal proposta anteriormente à execução fiscal ajuizada"(fl. 116). Assim, merece

reforma a decisão recorrida, porquanto de acordo com os precedentes citados, deve ser declarada a extinção da

execução fiscal. Precedente: REsp 1040603/MG, Rel. Min. Mautro Campbell, DJ. 23/06/2009 REsp 807685/RJ,

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 08/05/2006.

4. Recurso especial a que se dá provimento.

(STJ, REsp n. 1.074.506, Rel. Min. Luiz Fux, j. 06/8/2009, 1ª Turma)

DEPÓSITO JUDICIAL - LEVANTAMENTO PELO CONTRIBUINTE - IMPOSSIBILIDADE - CONVERSÃO EM

RENDA DA UNIÃO - SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO EM DESFAVOR DA RECORRENTE.

1. A configuração do prequestionamento pressupõe debate e decisão prévios pelo Colegiado, ou seja, emissão de

juízo sobre o tema. Se o Tribunal de origem não adotou entendimento explícito a respeito do fato jurígeno

veiculado nas razões recursais, inviabilizada fica a análise sobre a violação do preceito evocado pelo recorrente.

2. O entendimento pacífico da Primeira Seção é o de que, se a ação intentada, por qualquer motivo, resultar sem

êxito, deve o depósito ser convertido em renda da Fazenda Pública. Isso decorre do fato de que o depósito é

simples garantia impeditiva do fisco para agilizar a cobrança judicial da dívida, em face da instauração de litígio

sobre a legalidade da sua exigência. Extinto o processo sem exame do mérito contra o contribuinte, tem-se uma

decisão desfavorável. O passo seguinte, após o trânsito em julgado, é o recolhimento do tributo. Agravo

regimental improvido.

(STJ, ADREsp n. 1.102.758, Rel. Min. Humberto Martins, j. 01/7/2009, 2ª Turma)

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo, Civil, DOU PROVIMENTO à apelação e, em

consequência, CONCEDO a ordem.

Após cumpridas as formalidades legais, devolvam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

96.03.055213-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : PERSTORP PARTICIPACAO E COM/ LTDA

ADVOGADO : OSIRIS LEITE CORREA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 91.06.87324-3 16 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos.

Fls. 102/104 - Trata-se de embargos de declaração opostos pela PERSTORP PARTICIPAÇÃO E COMÉRCIO

LTDA., contra decisão proferida por esta Relatora que, DEU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À

APELAÇÃO, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido formulado pela Autora, condenando-a ao

pagamento dos honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, nos termos do

art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do STJ (fls. 99/100).

Sustenta que cabem embargos de declaração, com efeitos infringentes, em casos de manifesta nulidade do

acórdão, como ocorreu no caso concreto.

Aduz que a decisão foi omissa ao não analisar a questão da ilegalidade da cobrança de IOF, sob o fundamento de

que não se pode cobrar o referido imposto sobre o título que não mais configura como título mobiliário, eis que

perdeu a sua circulabilidade, condição sine qua non para ser considerado um título ou valor mobiliário.

Repisa que o resgate dos Bônus do Tesouro Nacional da Autora deixou de ser fato gerador do imposto instituído

pela Lei n. 8033/90, e sua indevida retenção é ilegal.

Requer, por fim, o acolhimento dos presentes embargos de declaração, para reformular a decisão embargada.

Feito breve relato, decido.

Constatada apenas a discordância da Embargante com o deslinde da controvérsia, não restou demonstrada efetiva

omissão a conduzir a declaração do julgado, porquanto a fundamentação adotada na veneranda decisão é clara e

suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente pressuposto a ensejar a oposição do presente

recurso.

Desse modo, totalmente destituída de pertinência mencionada formulação, uma vez que não se ajusta aos estritos

limites de atuação do presente recurso, o qual se destina, exclusivamente, à correção de eventual omissão,

contradição ou obscuridade da decisão.

In casu, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso.

Isto posto, REJEITO os presentes embargos de declaração.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0517438-80.1996.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com base no art. 267,

VI, do CPC, por reconhecer a carência de interesse processual da exequente em prosseguir com a execução em

face dos sócios da empresa, cuja falência foi definitivamente encerrada, sem a satisfação do crédito. Não houve

condenação das partes nos honorários advocatícios, nem sujeição da decisão à remessa oficial.

Pleiteia, a apelante, a reforma da sentença, para que não seja extinta a execução fiscal, em face da viabilidade de

eventual redirecionamento da execução em face dos sócios, pois seriam solidária e subsidiariamente responsáveis

pelo pagamento dos tributos.

1996.61.82.517438-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : RAJJ COM/ E IND/ DE TAMPAS METALICAS LTDA Falido(a) e outros

: ALDERI GALONI

: JOAO MASSEI

: JOAO HENRIQUES NETO

: SILAS CAMINHADA DOS SANTOS

ADVOGADO : TARCISIO DIAS ALMADA e outro

No. ORIG. : 05174388019964036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     1521/3836



Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Devido ao encerramento da falência ocorrido com inexistência de ativo, carece a exequente de interesse

processual em prosseguir com a execução fiscal perante a empresa, pois não poderá lograr êxito em satisfazer a

obrigação. Passo, assim, a apreciar a questão referente ao eventual redirecionamento aos sócios.

Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação

tributária e responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir

a responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo

legal, quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito.

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da

obrigação, de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído.

O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN,

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim

consideradas a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução

irregular da sociedade, desde que comprovada a conduta irregular.

Conforme o entendimento supra evidenciado, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não

haver bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se

admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da

sociedade.

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa

jurídica ou a dissolução irregular da sociedade.

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a

conduta fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de

molde a possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova

indireta: indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser

demonstrada ao juízo em requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de

documentos comprobatórios. Não basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN.

Com efeito, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente

comprovar ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não

pode ser causa de inclusão dos sócios no polo passivo da execução, mesmo se o tributo em cobro for o IPI ou o

IRRF (Decreto-lei nº 1.736/79 e Decreto nº 4.544/02). Confira-se jurisprudência a respeito:

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DO

SÓCIO-GERENTE.

1. A responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração

de lei, contrato social ou estatutos da sociedade.

2. Não importa se o débito é referente ao IPI (DL n. 1.739/79). O ponto central é que haja comprovação de

dissolução irregular da sociedade ou infração à lei praticada pelo sócio-gerente.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 910383/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 16/06/2008)

Neste diapasão, vale consignar a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, reconhecida pelo C.

Supremo Tribunal Federal por ocasião do julgamento do RE 562.276, bem assim a pacificação da questão via

recurso repetitivo, pelo C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1153119/MG).

Outrossim, é ilegal a responsabilização do sócio sob o fundamento de ausência de pedido de autofalência, pois

necessária, para o redirecionamento, a existência dos requisitos do art. 135 do CTN. Conferir, a propósito, o REsp

442301, rel. Min. Denise Arruda, DJ 05/12/2005.

Inaplicáveis, por fim, as disposições do art. 40, §4º, do CPC à hipótese de encerramento da falência, conforme

remansosa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça. A este respeito, conferir, entre outros, AgREsp

1160981, REsp 696635, REsp 800398.

Destarte, não tendo comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios.

Esta é a orientação consolidada no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica em recentes julgados,

sintetizados nas seguintes ementas:
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TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 1. A jurisprudência desta Corte,

reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é no sentido de que "a

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do

crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª

Seção, DJ de 28.10.08). 2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de

pagamento do tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade

subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de

poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de

28.02.2005). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito

ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (grifos nossos) 

(REsp 1101728, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23/03/2009) 

(...)3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o redirecionamento da execução fiscal na

hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da

devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios. 4. A

falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o

redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de

15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 5. Nesse contexto,

verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para

a realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual

redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o

procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal,

não tem cabimento a aplicação do disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 6.

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(REsp 824.914, rel. Min. Denise Arruda, DJ 10/12/2007) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE

PAGAR TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero

inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade

prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a

inclusão automática dos sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração

à lei. 3. Agravo regimental não provido. 

(REsp 971.741, rel. Min. Castro Meira, DJ 04/08/2008) 

A confirmar a ampla consolidação da matéria na jurisprudência, vale ressaltar estarem dispensados os

procuradores da Fazenda Nacional de recorrer em casos como o presente, conforme se verifica nos ítens 10 e 78

das matérias pacificadas no STJ, incluído na "Lista de Dispensa de Recorrer" (art. 2ª da Portaria 294/2010 da

PGFN), disponível no site da respectiva Procuradoria, consultado aos 18.10.2011.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de ação interposta por Cylanco S.A. e Guaramar Agência Marítima Ltda., nos autos dos Embargos à

Execução Fiscal visando à obtenção de provimento jurisdicional para anular a inscrição em dívida ativa da União

relativa ao imposto incidente na importação de bens a granel, em virtude da falta constatada em conferência final

de manifesto.

Diz a primeira embargante ter sido o auto de infração lavrado em face de Agência Marítima, entretanto inscreveu-

a na dívida ativa indevidamente, sendo por essa razão nula a inscrição. Aduz, ainda, ser a Agência Marítima parte

ilegítima para responder pelo crédito tributário e, consequentemente, parte ilegítima para a Execução Fiscal, na

forma preconizada pela Súmula n. 192 do extinto E. Tribunal Federal de Recursos.

Quanto ao mérito, invoca a jurisprudência pátria contra a tributação quando à falta da mercadoria a granel for

inferior a 5% (cinco por cento) do volume manifestado, especialmente na hipótese tratada, por força da Resolução

n. 5-0521 da Comissão de Política Aduaneira do Ministério da Fazenda, que reduziu para zero a alíquota incidente

sobre a mercadoria importada (Sucata de Chumbo de Placas de Bateria a Granel - fl. 11). 

A União Federal (Fazenda Nacional) apresentou impugnação aos embargos às fls. 29/31, aduzindo haver a

responsabilidade entre o agente marítimo e o transportador, além da solidariedade estabelecida pelo artigo 135,

III, do CTN, sendo legítima, por isso, a execução fiscal movida em face de ambos.

Às fls. 74/83, o MM. Juízo a quo proferiu sentença, julgando improcedentes os embargos à execução. Entendeu

que as embargantes são solidariamente responsáveis, rejeitando a preliminar arguida. No mérito, disse que a falta

de mercadoria em porcentagem inferior a 5% (cinco por cento) deve ser considerada apenas para exclusão da

multa e que as embargantes não fizeram prova de ter sido atribuído alíquota zero à mercadoria. 

A autora apelou, pleiteando a reforma do decisum. No apelo de fls. 85/95, alega não haver solidariedade entre as

embargantes, agente marítima, representante do transportador, invocando doutrina e jurisprudência sobre o tema.

Aduz, ainda, que o auto de infração não teria sido lavrado em face da primeira apelante (Cylanco S.A.), sendo

nulo o título executivo.

Com as contrarrazões (fls. 97/103), subiram os autos a esta Corte.

É o relatório. D E C I D O.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Discute-se na presente demanda sobre a responsabilidade tributária incidente sobre a quebra ocorrida na

importação de bens a granel.

Inicialmente, verificamos que os autos de infração foram lavrados unicamente em face do agente marítimo

Guaramar Agência Marítima Ltda. (fl. 45), impondo-lhe a multa na forma do Decreto-lei n. 37/66, para faltas e

acréscimos inferiores a 5% (cinco por cento) da carga manifestada e o pagamento de imposto em virtude de

acréscimo na forma do Decreto n. 63.431/68.

De acordo com os precedentes jurisprudenciais, a autora, na qualidade de agente marítimo, não deverá responder

por eventuais débitos decorrentes da importação, ainda que houvesse assumido obrigações por ocasião do

desembaraço do bem, com a assinatura de termos de responsabilidade, pois não se equipara ao transportador nem

ao contribuinte do imposto, por manter vínculo contratual com este, para o agenciamento do transporte das

mercadorias, conforme já delimitado pela Súmula n. 192, do extinto Tribunal Federal de Recursos, aplicável na

espécie (TFR Súmula n. 192, de 19/11/1985: O agente marítimo, quando no exercício exclusivo das atribuições

próprias, não é considerado responsável tributário, nem se equipara ao transportador para efeitos do Decreto-

Lei 37, de 1966).

Nesse sentido, cite-se o voto do e. Ministro Carlos Moreira, que se posicionou sobre o tema nos seguintes termos:

 

(...) o agente é, desenganadamente, um terceiro em relação às obrigações fiscais do transportador. Ainda que se

admita a equiparação do transportador ao importador, para efeito de responsabilidade pela diferença de peso

verificada na descarga da mercadoria, não envolve o agente que é, rigorosamente independente, limitando-se a

promover contratos de transporte. (in AC 52.266, extinto TRF)

A responsabilidade tributária decorre da conjugação de várias situações, dentre elas a de entrar o bem no território

nacional, ter sido despachada para consumo com o respectivo registro da DI, documentos que hão de ser

confrontados em conferência final de Manifesto de Carga, com os conhecimentos de transporte emitidos, in casu

apurando-se eventual falta ou acréscimos.

Cabe elucidar que se aplica a Súmula n. 192/TFR mesmo diante da inovação trazida pelo artigo 32 do Decreto-Lei

n. 2.472/88, porque, ainda que firmado o termo de compromisso pelo agente marítimo, o princípio da "reserva

legal", insculpido no artigo 121, II, do Código Tributário Nacional, impossibilitaria que tal termo lhe atribua

ADVOGADO : ANTONIO BARJA FILHO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 90.02.05177-8 5 Vr SANTOS/SP
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responsabilidade tributária.

Da mesma forma é o entendimento jurisprudencial:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. AGENTE MARÍTIMO.

TRANSPORTE DE MERCADORIA A GRANEL. QUEBRA. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. OMISSÃO.

VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INEXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. Cuida-se de agravo regimental contra decisão que negou provimento ao agravo de instrumento ao

entendimento de que: a) a posição adotada pelo Tribunal de origem encontra-se alinhada à jurisprudência deste

Tribunal; e b) não houve violação do art. 535, II, do CPC.

2. Demanda em que se discute a responsabilidade do agente marítimo para assumir pagamento de débitos

tributários decorrentes de importação de mercadoria a granel que teve parte da carga perdida.

3. Entendimento deste Tribunal de que "A assinatura de Termo de Compromisso ou outro instrumento análogo

não acarreta responsabilidade tributária do agente marítimo firmatário." (REsp 1.040.657/RJ, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJ de 12/05/2008).

4. O Tribunal de origem, embora com tese de direito diversa da pretendida pela Fazenda Nacional, decidiu a lide

de forma motivada sem apresentar vício no seu pronunciamento judicial, pelo que não se configurou a alegada

violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil, especialmente, quanto à aplicação, no caso, do Decreto-lei

2.472/88.

5. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag n. 1.104.513, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 26/5/2009, 1ª Turma)

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS ACOLHIDOS SEM EFEITOS INFRINGENTES PARA RECONHECER QUE ESTÁ

O AGRAVO INSTRUÍDO COM TODAS AS PEÇAS OBRIGATÓRIAS - IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO -

MERCADORIA TRANSPORTADA A GRANEL - QUEBRA INFERIOR A 5% - RESPONSABILIDADE

TRIBUTÁRIA - AGENTE MARÍTIMO - NÃO-OCORRÊNCIA.

1. Verifica-se que está presente nos autos a cadeia completa de representação, o que cabe acolher os embargos

para asseverar que o agravo está instruído com todas as peças elencadas no artigo 544, § 1º, do Código de

Processo Civil.

2. Não é atribuída ao transportador, nos casos de mercadorias importadas - a granel, com perda inferior a 5%

(cinco por cento), a responsabilidade pelo recolhimento da multa a que alude o parágrafo único do artigo 60 do

Decreto-Lei n. 37/66, nem o pagamento do imposto. Precedentes. Embargos acolhidos sem efeitos infringentes.

(STJ, EDcl nos EDcl no AgRg no Ag n. 857.563, Rel. Min. Humberto Martins, j. 28/10/2008, 2ª Turma)

TRIBUTÁRIO. TRANSPORTE MARÍTIMO. RESPONSABILIDADE PELA QUEBRA NATURAL DA

MERCADORIA TRANSPORTADA. TERMO DE RESPONSABILIDADE. AGENTE MARÍTIMO. INCISO II DO

ARTIGO 121 DO CTN. SÚMULA 192/TFR.

1. O agente marítimo não é considerado responsável pelos tributos devidos pelo transportador. Súmula 192/TFR:

"O agente marítimo, quando no exercício exclusivo das atribuições próprias, não é considerado responsável

tributário, nem se equipara ao transportador para efeitos do Decreto-Lei 37, de 1966".

2. Mesmo que o agente marítimo firme um termo de compromisso, o princípio da reserva legal, contido no inciso

II do artigo 121 do CTN, impede que tal termo lhe atribua responsabilidade tributária.

3. Recurso improvido.

(STJ, REsp n. 171.359, Rel. Min. Castro Meira, j. 19/10/2004, 2ª Turma)

RECURSO ESPECIAL Nº 584.365 - PE (2003/0158638-5) RELATOR: MINISTRO FRANCISCO FALCÃO

RECORRENTE: AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA PROCURADOR : TAMISE

SCHWAMBACH MOTA E OUTROS RECORRIDO : FERTIMPORT S/A ADVOGADO : GABRIEL TEIXEIRA DE

OLIVEIRA JÚNIOR E OUTROS DECISÃO Vistos. Cuida-se de recurso especial interposto pela AGÊNCIA

NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA, com fulcro no art. 105, III, alínea "a", da Constituição

Federal, contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 5ª Região, que restou assim ementado,

verbis: "ADMINISTRATIVO. AGENTE MARÍTIMO. INFRAÇÃO SANITÁRIA. RESPONSABILIDADE.

AUSÊNCIA. 1. A atribuição de responsabilidade por infração da legislação a terceiros é hipótese excepcional e

só se justifica diante de previsão legal expressa. 2. O agente marítimo é representante do armador e

responsabiliza-se pelas obrigações assumidas em seu nome. Entretanto, tal responsabilidade limita-se ao âmbito

comercial, não se justificando sua extensão a infrações à legislação tributária ou administrativa. 3. Agravo

improvido e regimental prejudicado." Sustenta a recorrente, em síntese, violação ao inciso XXIII, do artigo 10, da

Lei nº 6.437/77, porquanto o agente marítimo teria responsabilidade por infração sanitária cometida pelo

armador. Relatados, decido. Tenho que a postulação não merece guarida. A jurisprudência deste Superior

Tribunal de Justiça tem entendido que o agente marítimo não é responsável por infrações cometidas pelo

armador, quando a lei prevê como responsável o próprio transportador, vez que não existe vinculação da agência

marítima com os negócios realizados pelo transportador ou pelo importador. Corroborando este entendimento,

trago à colação os precedentes, verbis: "TRIBUTÁRIO. AGENTE MARÍTIMO. EXERCÍCIO DE ATRIBUIÇÕES

PRÓPRIAS. EQUIPARAÇÃO À TRANSPORTADOR. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. INOCORRÊNCIA.
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SÚMULA Nº 192/TFR. TERMO DE COMPROMISSO. PRECEDENTES. 1. Recurso Especial interposto contra v.

Acórdão segundo o qual "os agentes marítimos, representantes dos transportadores, têm o ônus de administrar a

chegada de embarcações aos portos onde serão fiscalizados, respondendo perante à Administração Pública por

infrações à legislação sanitária." 2. Estabelece a Súmula nº 192/TFR: "o agente marítimo, quando no exercício

exclusivo das atribuições próprias, não é considerado responsável tributário, nem se equipara ao transportador

para efeitos do Decreto-Lei nº 37 de 1966." 3. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior. 4. "O agente,

rigorosamente, não medeia, nem intermedeia, nem comissiona, nem representa: promove conclusões de contrato.

Não é mediador, posto que seja possível que leve até aí a sua função. Não é corretor, porque não declara a

conclusão dos negócios jurídicos. Não é mandatário, nem procurador. Donde a expressão "agente" ter, ao

contrato de agência, sentido estrito." (Pontes de Miranda, in "Tratado de Direito Privado Parte Especial", Tomo

XLIX, 3ª Edição, 1972) 5. O Termo de Compromisso firmado por agente marítimo, assumindo responsabilidades

outras que não as de sua competência, não tem o condão de atribuir-lhe responsabilidade tributária para

responder por danos ou extravios de mercadorias apurados, para ressarcimento de impostos e por outros ônus

fiscais, tendo em vista o princípio da reserva legal. 6. Recurso Especial provido." (RESP 410172/RS, Relator

Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 29/04/2002, PG:00200) "RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA "A" - MANDADO DE

SEGURANÇA - EMBARCAÇÃO ALIENÍGENA ATRACADA NO TERRITÓRIO NACIONAL - AUTUAÇÃO PELA

ENTRADA IRREGULAR DE ESTRANGEIRO NO PAÍS - AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DO AGENTE

MARÍTIMO - INFRAÇÃO COMETIDA PELO ARMADOR - ART. 11 DO ESTATUTO DO ESTRANGEIRO (LEI

N. 6.815/80). O Estatuto do Estrangeiro (Lei n. 6.815/80) atribui ao transportador a responsabilidade pela

entrada irregular de estrangeiro em território nacional, sem qualquer referência ao agente marítimo para tal fim.

Entende-se como armador "a pessoa natural ou jurídica que em seu nome e sob sua responsabilidade apresta o

navio para sua utilização (...)", sendo "indispensável que o ponha em navegação e por via dele exercite a

indústria do transporte de pessoas e coisas" (Waldemar Martins Ferreira, in "Tratado de Direito Comercial",

Saraiva, São Paulo, 1964, vol. XII, p.437). O extinto Tribunal Federal de Recursos, ao editar a Súmula n. 192,

consagrou o entendimento de que "o agente marítimo, quando no exercício exclusivo das atribuições próprias,

não é considerado transportador para efeitos do Dec. Lei 37/66", ato normativo que trata do imposto de

importação. Se não há equiparação entre ambas as figuras para fins tributários, tampouco se deve admitir a

responsabilização do agente marítimo por infração administrativa cometida pelo descumprimento de dever que a

lei impôs ao armador. Recurso especial não conhecido." (RESP 255820/RJ, Relator Min. FRANCIULLI NETTO,

DJU de 13/10/2003, PG:00314) "TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO - MERCADORIA A GRANEL -

TRANSPORTE MARÍTIMO - QUEBRA - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO AGENTE MARÍTIMO -

INOCORRÊNCIA - SÚMULA 192 DO EX-TFR - TERMO DE RESPONSABILIDADE - PRINCÍPIO DA

RESERVA LEGAL - CTN, 121, II - PRECEDENTES DO STJ. - O agente marítimo não é considerado reponsável

pelos tributos devidos pelo transportador, nos termos da Súmula 192 do ex-TFR. - O termo de compromisso

firmado por agente marítimo não tem o condão de atribuir-lhe responsabilidade tributária, em face do princípio

da reserva legal previsto no art. 121, II, do CTN. - Recurso especial não conhecido." (RESP 252457/RS, Relator

Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJU de 09/09/2002, PG:00188) Tais as razões expendidas, com esteio

no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil c/c o artigo 34, XVIII, do RISTJ, e artigo 38 da Lei nº

8.038/90, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso especial. Publique-se. Brasília (DF), 05 de dezembro de

2003. MINISTRO FRANCISCO FALCÃO Relator (Ministro FRANCISCO FALCÃO, 19.12.2003)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REMESSA OFICIAL. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSTO DE

IMPORTAÇÃO. TRANSPORTE MARÍTIMO, A GRANEL. QUEBRA. AGENTE MARÍTIMO. TERMO DE

RESPONSABILIDADE. SÚMULA 192/TFR. TOLERÂNCIA MÁXIMA DE 5%.

1. Não se conhece da remessa oficial, em face de sentença proferida em embargos, ainda que julgados

improcedentes, se o valor em execução fiscal não ultrapassa o limite de 60 salários-mínimos: § 2º do artigo 475

do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 10.352, de 26.12.01.

2. O agente marítimo, mesmo que tenha subscrito termo próprio, não é responsável pelo imposto de importação -

II, em equiparação com o transportador, de acordo com a Súmula 192/TFR.

3. O artigo 60 do Decreto-lei nº 37/66 fixa a responsabilidade do transportador pela indenização do tributo

incidente sobre o produto importado, que não tenha sido tributado em virtude de extravio no processo de

transporte. Dentro do limite de 5%, a quebra natural do produto, importado a granel, não gera responsabilidade

tributária para o transportador, seja com relação à multa, seja com relação ao próprio imposto.

4. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

(TRF 3ª Região, AC n. 228.830, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 19/11/2003, 3ª Turma)

 

No que tange a possibilidade de se imputar ao transportar tal responsabilidade, verifica-se que este não figurou no

auto de infração, não tendo sido, outrossim, chamado a se defender na esfera administrativa para os termos do

lançamento feito. Destarte em relação a este se afigura nulo o título executivo, eis que não foi garantido, ainda que

minimamente, o direito ao contraditório e à ampla defesa, não havendo que se falar em responsabilidade solidária

diante do vício apontado.
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Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial:

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO E

MULTA. FALTA DE MERCADORIAS. APELAÇÃO DA UNIÃO NÃO CONHECIDA EM PARTE.

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA AGENTE MARÍTIMA. SÚMULA 192 DO EXTINTO TFR.

INEXISTÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO DO TRANSPORTADOR NO

PROCEDIMENTO ADMINSITRATIVO. NULIDADE DA CDA. TRIBUTAÇÃO INDEVIDA TAMBÉM EM FACE

DO REGIME DE LIVRE TRÂNSITO ADUANEIRO. MERCADORIA DESTINADA AO PARAGUAI.

PRECEDENTES.

1. Apelação da União Federal não conhecida em parte, quanto as alegações que não integraram o pedido inicial,

nem foram aduzidas em contestação. Outrossim, não conhecido tópico decidido na r. sentença, nos exatos termos

de seu inconformismo.

2. Embargos opostos em execução fiscal que objetiva a cobrança de valores referentes ao Imposto de Importação

e multa, nos termos dos arts. 481 e 482 de Dec. 91.030/85 e art. 521, II, "d" do Decreto-Lei nº 91.030/85,

decorrentes do Termo de Vistoria Aduaneira nº 168/86, realizado em 14/08/1986, no navio General Salom, de

origem Venezuelana, que deu entrada no porto de Santos em 15/7/1986, por falta de mercadoria destinada ao

Paraguai.

3. O procedimento de verificação aduaneira e a notificação de lançamento nº 10845-1298/86 foram lavrados

apenas em nome da Agência Marítima Guaramar Ltda., que alega nos presentes autos a sua ilegitimidade

passiva ad causam para responder pelo imposto de importação devido pela falta de mercadorias no transporte

marítimo, constatadas pelas autoridades fiscais.

4. Quanto a este aspecto, bem andou a r. sentença ao extinguir o feito sem julgamento do mérito em relação à

agência marítima, nos termos da Súmula nº 192 do extinto TFR, segundo o qual o agente marítimo não é o

responsável tributário, nem se assemelha ao transportador, para os efeitos do DL 37/66, quando no exercício

exclusivo de suas atividades, que se aplica ao caso em espécie.

5. No tocante à fixação da verba honorária, assiste razão ao apelante agente marítimo, uma vez que inexistindo

julgamento do mérito em relação ao mesmo, não houve sucumbência de sua parte, não havendo que se falar em

sucumbência recíproca, devendo a União federal arcar com as custas e honorários advocatícios, fixados em 10%

sobre o valor da causa, nos termos do art. 20, § 3º, do CPC.

6. No que pertine ao segundo apelante, transportador marítimo, resta incontroverso nos autos que este não foi

notificado do lançamento fiscal, nem do procedimento administrativo de vistoria, não lhe tendo sido facultado o

direito de defesa naqueles autos, fato que eiva de nulidade a certidão de dívida ativa embasada em tais

procedimentos. Precedentes jurisprudenciais.

7. Ad argumentandum, ainda que tal vício fosse considerado como mera irregularidade, o transporte em questão

se deu sob o regime de trânsito aduaneiro, definido no art. 252 do Decreto 91.030/85, vigente à época dos fatos,

uma vez que o destino da carga era o Paraguai, daí decorrendo a inviabilidade de tributação e aplicação de

penas no território nacional. Precedentes jurisprudenciais.

8. Destarte, elidida a presunção de liquidez e certeza da Certidão de Dívida Ativa, assiste razão ao embargante,

transportador marítimo, devendo a r. decisão recorrida ser reformada.

9. Inversão do ônus da sucumbência, em relação a esta embargante, devendo a União arcar com a verba

honorária fixada em 10% sobre o valor da causa.

10. Apelações das embargantes providas, apelação da União e remessa oficial improvidas.

(TRF 3ª Região, AC n. 300.850, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 23/8/2010, 6ª Turma)

 

No que tange à quebra noticiada, determinada a requisição do procedimento administrativo (fls. 37/37v.), juntou-

se aos autos apenas o auto de infração (fl. 107), pelo qual se observa a falta inferior a 5% (cinco por cento) da

carga manifestada.

De acordo com o art. 1º, Decreto-Lei n. 2.472, de 1° de setembro de 1988: O Imposto sobre a Importação incide

sobre mercadoria estrangeira e tem como fato gerador sua entrada no Território Nacional. Por sua vez, o artigo

19 do Código Tributário Nacional dispõe que: O imposto, de competência da União, sobre a importação de

produtos estrangeiros tem como fato gerador a entrada destes no território nacional.

A responsabilidade tributária, por outro turno, decorre da conjugação de várias situações, dentre elas a de entrar o

bem no território nacional, ter sido despachada para consumo, com o respectivo registro da DI, documentos que

hão de ser confrontados em conferência final de Manifesto de Carga, com os conhecimentos de transporte

emitidos, in casu, apurando-se eventual falta ou acréscimos.

Na espécie, conforme estabelecido pelas Instruções Normativas da Secretaria da Receita Federal há hipóteses,

como a do transporte de bens a granel, em que as quebras são inevitáveis (IN/SRF n. 95/84), por isso restou

estabelecida uma margem para exonerar o responsável tributário de ônus, em virtude dessa perda.

Entretanto, os normativos da Secretaria da Receita Federal elegeram percentuais bem inferiores, para a hipótese de

pagamento dos impostos, em caso de quebra, no transporte a granel, tolerando a perda e deixando de tributar
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quando aquela for inferior a 0,5% para líquido ou gasoso e 1% (um por cento) para sólidos. Nessas hipóteses,

ocorrendo a perda, por quebra natural, impõe ao transportador e ao agente marítimo a responsabilidade pelos

impostos devidos, com características indenizatórias ao Fisco, pelo seu não ingresso no País.

A legislação aduaneira adotou como parâmetro para a desoneração da multa o percentual de 5% (cinco por cento)

(Decreto-lei n. 37/66 - Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas: a) por ponto percentual que ultrapasse a

margem de 5% (cinco por cento), na diferença de peso apurada em relação ao manifesto de carga a granel

apresentado pelo transportador marítimo, fluvial ou lacustre) tendo a jurisprudência, como medida de justiça

fiscal, alargado esse parâmetro para acolher também os impostos incidentes na importação, in casu, imputado por

responsabilidade ao transportador e ao agente marítimo, porquanto entendeu-se como indevida a tributação face à

inexistência de previsão legal para tanto.

E várias são as razões para que não se faça a tributação. Os bens trazidos a granel não são acondicionados

adequadamente em embalagens, dessa forma estão sujeitos às intempéries e podem, sendo grãos, sujeitarem-se ao

ressecamento ou à umidade e, no caso de líquido, à evaporação ou ao vazamento do produto, ainda terem parte da

carga perdida durante a carga e a descarga, dentre outros, por isso se pode afirmar que não ocorrerá o fato gerador

do tributo, não se terá produto a desembaraçar e conseqüentemente a tributar.

Da mesma forma é o entendimento consolidado pelo C. Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO -

MERCADORIA TRANSPORTADA A GRANEL - QUEBRA - LIMITE - INFERIOR A 5% (CINCO POR CENTO) -

PRESUNÇÃO - AUSÊNCIA - CULPA TRANSPORTADOR - INOCORRÊNCIA - RESPONSABILIDADE

TRIBUTÁRIA. ART. 60, PARÁGRAFO ÚNICO, DO DECRETO-LEI N° 37/66. Nega-se provimento ao agravo

regimental, em face das razões que sustentam a decisão agravada, sendo certo que a jurisprudência desta

colenda Corte pacificou-se no sentido de ser presumida a ausência de responsabilidade do transportador nos

casos de mercadorias importadas a granel, com perda inferior a 5% (cinco por cento), não lhe sendo imputável o

recolhimento da multa, a que alude o parágrafo único, do art. 60, do Decreto-lei n° 37/66, bem como conduzem a

que também não se tenha como exigível o pagamento do tributo.

(STJ, AgRg no REsp n. 202.937/RJ, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 13/8/2002, 1ª Turma)

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. MERCADORIA IMPORTADA A GRANEL. QUEBRA INFERIOR

AO LIMITE TÉCNICO PERMITIDO DE 5% (CINCO POR CENTO). MERCADORIA ISENTA.

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. DECRETO-LEI 37/66, ARTIGOS 41, III E 60, PARÁGRAFO ÚNICO.

OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR. NECESSIDADE DE FIXAÇÃO DE CRITÉRIO TEMPORAL PARA QUE

SE COMPLETE. ARTIGO 19, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL E ARTIGOS. 1º E 23, DO DECRETO-

LEI 37/66. COMPATIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA.

1. Ocorrendo quebra ou perda inferior a 5% (cinco por cento), nos casos de mercadoria importada a granel sob

regime de isenção, presumida a ausência de responsabilidade do transportador, não responde este pelo

pagamento do imposto de importação face à inexistente previsão legal para tanto. Inaplicáveis, à espécie, os

preceitos dos artigos 41, III e 60, parágrafo único, do Decreto-lei nº 37/66.

2. Não obstante o fato gerador do imposto de importação se dê com a entrada da mercadoria estrangeira em

território nacional, torna-se necessária a "fixação de um critério temporal a que se atribua a exatidão e certeza

para se completar o inteiro desenho do fato gerador". Assim, embora o fato gerador do tributo se dê com a

entrada da mercadoria em território nacional, ele apenas se aperfeiçoa com o registro da Declaração de

Importação no caso de regime comum e, nos termos precisos do parágrafo único, do artigo 1º, do Decreto-Lei nº

37/66, "com a entrada no território nacional a mercadoria que contar como tendo sido importada e cuja a falta

seja apurada pela autoridade aduaneira.

3. Recurso Especial a que se dá provimento. Inversão do ônus da sucumbência.

(STJ, REsp n. 203.815, Rel. Min. José Delgado, j. 04/5/1999, 1ª Turma) 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO - MERCADORIAS A GRANEL - TRANSPORTE MARÍTIMO -

QUEBRA - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - AUSÊNCIA DE CULPA - MULTA DISPENSÁVEL -

CORREÇÃO MONETÁRIA - INCIDÊNCIA - JUROS DE MORA - DECRETO-LEI 37/66 (ARTS. 48, 60,

PARÁGRAFO ÚNICO E 169) - LEI 6.562/78 (ART. 2º) - PRECEDENTES.

- Nos casos de mercadorias importadas do exterior a granel, por via marítima, não superando a quebra os 5%

estipulados como limite, não ocorrendo culpa do transportador, dispensável a multa, assim como inexigível o

pagamento do tributo.

- "In casu", a correção monetária incide sobre o total dos valores, inclusive sobre a multa, indevidamente

recolhidos, a partir do pagamento indevido até o efetivo pagamento da importância repetida.

- Os juros de mora incidirão sobre o total a ser devolvido, inclusive sobre o valor da multa, a partir do trânsito

em julgado da decisão, à taxa de 1% (um) por cento ao mês.

- Recurso conhecido e provido, invertendo-se os ônus da sucumbência.

(STJ, REsp n. 64.067, Rel. Min. Peçanha Martins, j. 20/8/1998, 2ª Turma) 
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PROCESSUAL CIVIL. ICMS. OPERAÇÕES DE FORNECIMENTO DE BEBIDAS E ALIMENTAÇÃO. LEI

ESTADUAL PAULISTA N. 8.198/92. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. ILIQUIDEZ. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

FISCAL. AÇÃO ANULATÓRIA. EMBARGOS DO DEVEDOR JULGADOS IMPROCEDENTES. SENTENÇA DE

MÉRITO TRANSITADA EM JULGADO. EFICÁCIA PRECLUSIVA DA COISA JULGADA MATERIAL.

VIOLAÇÃO AO 535 DO CPC E JULGAMENTO ULTRA PETITA. INEXISTÊNCIA.

1. Revela-se improcedente suposta ofensa ao art. 535 do CPC quando a Corte de origem, ainda que não aprecie

todos os argumentos expendidos em sede recursal, fundamenta sua decisão em base jurídica adequada e

suficiente ao desate da lide.

2. Dirimido o litígio dentro dos limites estabelecidos no pedido inicial, não há por que cogitar de decisão ultra

petita.

3. Cuidando-se de ação na qual se pretende, por via transversa, a anulação de créditos tributários

definitivamente constituídos, tem-se que sua natureza é constitutiva negativa, e não meramente declaratória.

4. Transitada em julgado sentença de mérito que julgou improcedentes embargos à execução, nos quais discutiu-

se a liquidez e certeza dos títulos executivos ante as disposições da Lei n. 8.198/92, mostra-se inviável o reexame

da matéria em sede de ação anulatória - que pretende a desconstituição do título executivo pelo mesmo

argumento -, por estar a questão protegida pelo manto da coisa julgada em face do julgamento definitivo dos

embargos do devedor.

5. Extinto o processo sem julgamento de mérito em face da existência de coisa julgada material, resta

prejudicado e exame das demais matérias trazidas no recurso especial. 6. Recurso especial conhecido

parcialmente e improvido.

(STJ, REsp n. 617.918, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 12/6/2007, 2ª Turma)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO EM VIRTUDE DO AJUIZAMENTO

DE AÇÃO ANULATÓRIA DO CRÉDITO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE DEPÓSITO

INTEGRAL. ART. 151 E 204 DO CTN. ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA. MULTA. ARTS. 600

E 601, DO CPC. SÚMULA 07/STJ. INCIDÊNCIA. CONEXÃO. AÇÃO ANULATÓRIA E EXECUÇÃO FISCAL.

CONEXÃO. ART. 103 DO CPC. REGRA PROCESSUAL QUE EVITA A PROLAÇÃO DE DECISÕES

INCONCILIÁVEIS.

1. Ação anulatória em que se discute: a) a extinção ou suspensão da execução fiscal em face da propositura de

ação anulatória de débito fiscal; b) a caracterização de ato atentatório à dignidade da justiça, a justificar a

incidência da multa prevista nos arts. 600 e 601, do CPC; e c) a conexão entre a execução fiscal e a ação

anulatória do débito executado.

2. O crédito tributário, posto privilegiado, ostenta a presunção de sua veracidade e legitimidade nos termos do

art. 204 do Código Tributário Nacional, que dispõe: "A dívida regularmente inscrita goza da presunção de

certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída."

3. Decorrência lógica da referida presunção é a de que o crédito tributário só pode ter sua exigibilidade

suspensa na ocorrência de uma das hipóteses estabelecidas no art. 151 do mesmo diploma legal.

4. Deveras, o ajuizamento de ação anulatória de débito fiscal, desacompanhada de depósito no montante

integral, não tem o condão de suspender o curso de execução fiscal já proposta (Precedentes: REsp n.º

216.318/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 07/11/2005; REsp n.º 747.389/RS, Rel. Min. Castro Meira,

DJ de 19/09/2005; REsp n.º 764.612/SP, Rel. Min. José Delgado, DJ de 12/09/2005; AgRg no AG n.º 606.886/SP,

Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 10/04/2005; e REsp n.º 677.741/RS, Rel Min. Teori Albino Zavascki, DJ de

07/03/2005).

5. Consignando o aresto recorrido que "insiste a executada em renovar pleitos que, anteriormente, já tinham sido

rechaçados, retardando, com essa atitude, a regular continuidade da execução, pois a cada petição atravessada,

que se diga, não lançavam teses novas à defesa, restava desencadeada uma sucessão de atos que culminariam

com a reapreciação judicial ratificando posicionamento passado" sendo certo que caracterizado ato atentatório a

dignidade da justiça a justificar a aplicação da multa prevista nos arts. 600 e 601, do CPC, a revisão de referido

posicionamento implicaria no reexame de matéria fático-probatória, insindicável pelo E. STJ, em se de recurso

especial (Precedente: RESP n.º 877431 / SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 07.12.2006).

6. In casu, referidos pleitos cingiam-se à suspensão da execução sem realização de depósito.

7. Dispõe a lei processual, como regra geral, que é título executivo extrajudicial a certidão de dívida ativa da

Fazenda Pública da União, Estado, Distrito Federal, Território e Município, correspondente aos créditos

inscritos na forma da lei (art. 585, VI, do CPC).

8. Acrescenta, por oportuno que a propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo

não inibe o credor de promover-lhe a execução (§ 1º, do 585, VI, do CPC).

9. A finalidade da regra é não impedir a execução calcada em título da dívida líquida e certa pelo simples fato da

propositura da ação de cognição, cujo escopo temerário pode ser o de obstar o processo satisfativo

desmoralizando a força executória do título executivo.

10. À luz do preceito e na sua exegese teleológica, colhe-se que a recíproca não é verdadeira; vale dizer:
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proposta a execução, torna-se despiscienda e, portanto, falece interesse de agir a propositura de ação

declaratória, porquanto os embargos cumprem os desígnios de eventual ação autônoma.

11. Conciliando-se os preceitos, tem-se que, precedendo a ação anulatória a execução, aquela passa a exercer

perante esta inegável influência prejudicial a recomendar o simultaneus processus, posto conexas pela

prejudicialidade, forma expressiva de conexão a recomendar a reunião das ações, como expediente apto a evitar

decisões inconciliáveis.

12. In casu, a ação anulatória foi ajuizada em 22.03.2001 (fl. 45)e a execução foi proposta na data de

20.07.2001(fl. 29).

13. O juízo único é o que guarda a mais significativa competência funcional para verificar a verossimilhança do

alegado na ação de conhecimento e permitir prossiga o processo satisfativo ou se suspenda o mesmo.

14. Refoge à razoabilidade permitir que a ação anulatória do débito caminhe isoladamente da execução calcada

na obrigação que se quer nulificar, por isso que, exitosa a ação de conhecimento, o seu resultado pode frustrar-

se diante de execução já ultimada.

15. Deveras, na sessão de 21 de março de 2006, a Primeira Turma, nos autos do AgRg no REsp 802683/RS,

assentou o entendimento de que "a suspensão do processo executivo fiscal depende de garantia do juízo, nos

termos do art. 151 do CTN, o que impede que se entenda como regra a suspensão do feito executivo em face do

trâmite concorrente de demanda anulatória de débito fiscal. Precedentes: REsp nº 763.413/RS, Rel. Min.

CASTRO MEIRA, DJ de 07/11/2005 e REsp nº 764.612/SP, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 12/09/2005".

(AgRg no REsp 802683/RS, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ de 10.04.2006). 16. Recurso especial

parcialmente conhecido, e, nesta parte, provido para reconhecer a existência de conexão entre a execução fiscal

e a ação anulatória do débito executado e determinar a reunião das ações no Juízo Federal.

(STJ, REsp n. 758.270, Rel. Min. Luiz Fux, j. 08/5/2007, 1ª Turma)

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO

DEVEDOR. MESMA CDA. PROCEDÊNCIA DA ANULATÓRIA. TRÂNSITO EM JULGADO. FATO NOVO.

ALEGATIVA DE VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 535 E 267, VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA

DE PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO IMPUGNADO. RECURSO

PARCIALMENTE CONHECIDO E NÃO-PROVIDO.

1. Em exame recurso especial apresentado pela União (FAZENDA NACIONAL) com fundamento na alínea "a"

do inciso III do art. 105 da CF/88, objetivando a desconstituição de acórdãos proferido pelo TRF/1ª Região

assim ementados: "EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS.

PRODUÇÃO DE AR CONDICIONADO NO LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. TRANSFORMAÇÃO DE

CHAPAS DE AÇO EM DUTOS. FATO GERADOR DO IPI. AÇÃO ANULATÓRIA. MESMA CAUSA DE PEDIR.

PROCEDÊNCIA. TRÂNSITO EM JULGADO. FATO NOVO. ACOLHIMENTO. 1. Se o débito cobrado na

execução fiscal provém de lançamento (auto de infração) em que o apelante obteve êxito na sua desconstituição

em ação anulatória, com trânsito em julgado, impõe-se conseqüentemente a procedência dos embargos

executórios com os fundamentos de fato e de direito e o fim da cobrança judicial da dívida. 2. Apelação

provida."(fl. 335) Opostos embargos de declaração, estes receberam a seguinte síntese : "EMENTA. PROCESSO

CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

ALEGADA "PERDA DO OBJETO". HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JULGADA. 1. Inexistentes as hipóteses do art. 535 do CPC, não há que suprir ou

sanear. 2. Embargos de declaração rejeitados."(fl. 357). Em sede de recurso especial, sustenta-se violação dos

artigos 535 e 267, VI, do Código de Processo Civil, ao pálio de argumentação assim aduzida: a) houve violação

do art. 535, II, do CPC, porquanto o acórdão recorrido deixou de se manifestar nos aclaratórios acerca de

matéria de ordem pública, insculpida no art. 267, VI, do CPC; b) restou afrontado o art. 267, VI, do CPC, em

virtude do trânsito em julgado de decisão judicial que, reconhecendo a nulidade da CDA, determinou a extinção

da execução fiscal na qual se fundam os presentes embargos à execução; c) ocorrência da perda do objeto dos

presentes embargos, fundado em ação de execução fiscal extinta, inexistindo, conseqüentemente, interesse

processual superveniente. Foram ofertadas contra-razões, rebatendo que: a) não ocorreu prequestionamento do

artigo 267, VI, do CPC, tendo o decisório se baseado no artigo 462 do citado Diploma legal; b) não houve

violação do artigo 535 do CPC; c) o fato de o processo ser julgado extinto com ou sem julgamento de mérito não

importa pois que a recorrente ajuizou ação executiva fiscal sabendo que existia uma anulatória de débito fiscal

relativa à mesma CDA, o que obrigou a recorrida a opor embargos do devedor, constituindo, para isso,

advogado. Juízo positivo de admissibilidade.

2. Não é possível o conhecimento de recurso especial pela letra "a" se o dispositivo dito violado não sofreu

debate pelo aresto impugnado. No caso, o acórdão anulou a execução fiscal com base no artigo 462 do Código

Processual Civil. Incide o teor sumula 282/STF.

3. Inexiste afronta ao artigo 535 do Código de processo civil. O acórdão foi claro e objetivo. O fato de não ter

decidido a questão à luz do dispositivo legal indicado pela recorrente não o eiva de nulidade por omissão. Como

sublinhado no julgamento dos embargos declaratórios, a intenção para a sua oposição foi o de reabrir discussão

- com efeitos infringentes - sobre matéria já anteriormente analisada.
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4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não-provido. (STJ, REsp n. 841.059, Rel. Min. José

Delgado, j. 21/9/2006, 1ª Turma)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE QUAISQUER

DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. MULTA. EXCLUSÃO. AÇÃO ANULATÓRIA. DEPÓSITO INTEGRAL DO

DÉBITO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO (ART. 151, II, DO CTN). EXTINÇÃO

DA EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA APÓS O DEPÓSITO. POSSIBILIDADE.

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem

ter examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto,

fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta.

2. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter

protelatório" (Súmula 98/STJ).

3. "A suspensão da exigibilidade do crédito tributário pelo depósito do montante integral do débito, nos termos

do artigo 151, inciso II, do CTN, garante ao contribuinte não ser iniciado qualquer procedimento executório,

enquanto discutida a existência do débito tributário" (REsp 193.402/RS, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de

31.03.2003). Precedentes: REsp 677.212/PE. 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki DJ de 17.10.2005; REsp

156885/SP, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ 16.11.2004; REsp 181758/SP, 1ª Turma, Min. Milton Luiz Pereira,

DJ de 06.05.2002; REsp 62767/PE, 2ª Turma, Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 28.04.1997.

4. No caso dos autos, o Tribunal de origem consignou que foi a "ação anulatória de débito fiscal proposta

anteriormente à execução fiscal ajuizada" (fl. 116). Assim, merece reforma a decisão recorrida, pois, de acordo

com os precedentes citados, deve ser declarada a extinção da execução fiscal.

5. Recurso especial a que se dá provimento.

(STJ, REsp n. 807.685, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 04/4/2006, 1ª Turma)

 

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação,

para declarar nulo o auto de infração lavrado tão somente em face de GUARAMAR AGÊNCIA MARÍTIMA

LTDA., pois parte ilegítima para responder pelo crédito diante de sua não responsabilidade tributária, na

qualidade de agente marítimo, e, ainda, nula a CDA em face de CYLANCO S.A., nos termos supra, invertendo a

condenação em honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor executado.

Com o trânsito em julgado retornem os autos à Vara de origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio
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DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial em ação anulatória de débito fiscal, pleiteando a desconstituição do título

fazendário, lavrado em revisão de lançamento, relacionado ao Imposto de Importação e ao Imposto de Produtos

Industrializados, em virtude de sua inexigibilidade, pois indevida a reclassificação tarifária atribuída à mercadoria

importada, depois de concluído o desembaraço aduaneiro, tendo os fatos geradores ocorridos no ano de 1984,

antes da edição do Decreto-lei n. 2.227/85, que cancelou os débitos tributários em decorrência de reclassificações

tributárias.

98.03.096031-8/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : HENKEL S/A INDUSTRIAS QUIMICAS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ARIBONI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00.07.42033-1 1 Vr SAO PAULO/SP
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Alega, em suma, na inicial, que submeteu a despacho aduaneiro, o produto denominado "Álcool Cetílico

Industrial, composto de álcool estearílico e de álcool cetílico, classificando-o na posição 15.10.03.06 da TAB,

com alíquotas de 37% (trinta e sete por cento) para o Imposto de Importação e zero para o IPI.

Em ato de revisão fiscal, após o desembaraço do bem, homologado sem qualquer ressalva, houve a reclassificação

da mercadoria, tendo sido identificada a insuficiência de recolhimento de tributos, pelo que foi lavrado o auto de

infração e lançado o crédito tributário e multa em face da autora. Aduz ser ilegal o ato revisional, conforme a

Súmula n. 227 do extinto Tribunal Federal de Recursos e indevida a exigência.

Posteriormente, diante da edição do Decreto-lei n. 2.227/85, pediu a extinção do feito, na forma do artigo 4°.

A União Federal contestou o feito, pleiteando pela sua improcedência. Traz, em abono à sua defesa, as

informações prestadas pela fiscalização tributária, pleiteando sejam acolhidas, como razões de sua defesa (fls.

17/43).

A r. sentença julgou procedente o pedido, declarando a nulidade do Auto de Infração n. 0845-007.514/84-53,

desobrigando a autora ao pagamento do crédito tributário exigido pela ré. Reconheceu, ainda, o benefício

conferido pelo Decreto-Lei n. 2.227/83. Condenou a ré no pagamento das custas e verba honorária de 20% (vinte

por cento) do valor dado à causa.

Apelou a União, pleiteando a reforma do julgado. Enfatiza que o ônus da prova, quanto à legitimidade da anulação

do débito, compete à autora, e que a autuação baseou-se em entendimento da fiscalização, amparado em laudo do

LABANA, conforme explicitado às fls. 25/31. Aduz ter havido cerceamento de defesa quanto ao pedido de

produção de prova pericial, considerando tratar-se de controvérsia eminentemente técnica (fls. 88/93).

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório. DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Cinge-se a presente discussão à validade da exigência tributária, quanto ao pagamento de diferenças calculadas do

Imposto de Importação e Imposto de Produtos Industrializados, estabelecido em auto de infração lavrado em

revisão de lançamento, por divergências na classificação tarifária da mercadoria importada.

Sustenta a autora a não ocorrência do fato gerador do tributo, considerando a correta classificação tarifária

atribuída à mercadoria importada, depois de concluído o desembaraço aduaneiro. Diz ser incabível a revisão de

lançamento com base em ampla jurisprudência. Pleiteia, ainda, o reconhecimento da anistia e consequente

cancelamento do débito na forma estabelecida pelo Decreto-Lei n. 2.227/85, tendo em vista os fatos geradores

serem precedentes à sua publicação.

Não bastasse a superveniência da norma invocada pela autora, qual seja, o Decreto-Lei n. 2.227, que reconheceu

serem indevidos eventuais créditos tributários, apurados em face de reclassificação tarifária, posteriores ao

desembaraço aduaneiro, norma legal que culminaria por esvaziar o objeto litigado, o fato é que a reclassificação

tarifária cuidada se deu após desembaraçado o bem, procedimento que foi feito sem qualquer ressalva quanto à

uma suposta não homologação daquele despacho aduaneiro. Proceder que culmina por modificar os critérios

anteriormente adotados, não por questões fáticas, mas por erro de direito, cuja revisão encontra-se vedada, a teor

do entendimento preconizado pela Súmula n. 227 do C. Superior Tribunal de Justiça.

Nota-se neste feito que a autoridade fiscal, para imputar nova classificação tarifária, baseou-se em outro

procedimento administrativo, no qual afirma ter sido desembaraçado produto semelhante ao objeto desta lide.

Quanto ao erro na classificação tarifária assim se expressa a autoridade:

A matéria, sob litígio de classificação inteiramente semelhante, já foi objeto de acórdão 30124.464 de 05.01.84,

do interesse da mesma autora - HENKEL DO BRASIL IND. QUIM. LTDA - no qual o Terceiro Conselho de

Contribuintes considerou o recurso desprovido à unanimidade, para confirmar que mistura de álcoois primários

alifáticos, compreendidos no destaque 'EX' criado pela Resolução 3332 do CPA classificam-se no código

30.04.01.99.

 

O desembaraço é atribuição da autoridade administrativa que, no seu mister, aplicando o direito, deve enquadrar a

mercadoria, dentro do regime aduaneiro em vigor, de modo a viabilizar uma eventual exigência tributária. É ato

administrativo com conseqüências jurídicas para o contribuinte, posto que, o desembaraço do bem sem qualquer

ressalva, implica na homologação expressa do ato pela administração, inclusive em relação ao crédito tributário, já

antecipado pelo importador com o prévio pagamento do imposto, nos termos de sua classificação inicial, com ele

aquiescendo e validando-o.

Assim é que o CTN, ao dispor em seu artigo 150, caput: tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo

obrigado, expressamente a homologa, confere ao contribuinte, por ocasião do desembaraço aduaneiro, o direito à

homologação expressa do pagamento efetuado, com base na classificação sugerida. De forma que, o pagamento

prévio do imposto, não interfere na tarefa fiscalizadora, imposta pela lei à autoridade feita com a liberação do

bem, porque sua atividade, nos termos do Código Tributário Nacional, acarretará em um lançamento por

homologação.

Não é ilegal a revisão e conferência da documentação, bem como da conferência física dos bens importados,

reavaliando-os se preciso, inclusive quanto ao montante dos impostos recolhidos, posto que sua aquiescência e
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concordância com os procedimentos do importador, autorizando o seu desembaraço sem qualquer ressalva,

conforme já consignado, acarretará na homologação expressa do ato, considerando que se as mercadorias

importadas forem desembaraçadas e liberadas sem qualquer impugnação dos agentes fiscais, inadmissível será a

revisão do lançamento de ofício, que se encontra autorizada somente nas hipóteses previstas pelo artigo 149 do

Código Tributário Nacional.

Conforme apontado pela autora, a autoridade, mesmo tendo feito a conferência aduaneira e liberado as

mercadorias importadas pela contribuinte, aceitando a respectiva classificação fiscal e tributos recolhidos à época,

desembaraçando tais bens, entendeu por bem rever de ofício o ato, autuando-a, ao argumento de ter havido

irregularidade na classificação fiscal daquelas mercadorias, com base em precedente firmado por decisão

proferida pelo Conselho e Contribuintes.

Em momento algum ficou demonstrado que a importação foi irregular, mesmo porque, não foi feita qualquer

objeção à época quanto à classificação levada a efeito pelo contribuinte, sendo abusiva e ilegal a revisão de ofício

pela Administração com o único propósito arrecadatório, caracterizando esse ato modificação do critério jurídico

antes adotado.

Ademais, só agora pretende a apelante, sob o argumento de ter ocorrido cerceamento de defesa, seja provido o seu

recurso para que haja a realização de prova técnica pericial, procedimento que deveria ter sido adotado

administrativamente por ocasião do desembaraço do bem, com o recolhimento de uma amostra da mercadoria e

respectivo termo de responsabilidade para só então, sem sombras de dúvidas, identificá-la, pelo setor competente

(LABANA), como aquela sujeita a outro código tarifário que não o indicado pela importadora, não obstante

quedou-se inerte, promovendo nova reclassificação em revisão de ofício, apenas com base em precedente

administrativo supostamente relativo ao mesmo bem.

Ainda que assim não fosse, após a autuação sobreveio o Decreto-Lei n. 2.227/85, cuja aplicação pretende a autora.

Assim estabeleceu no art. 4º, in verbis:

 

Art. 4º Ficam cancelados os débitos tributários relativos a impostos incidentes até a data da publicação deste

Decreto-lei, resultantes de errônea classificação de produtos na Nomenclatura Brasileira de Mercadorias,

excluídos os débitos decorrentes de impostos que tenham incidido posteriormente à decisão, pela Secretaria da

Receita Federal, de processo alterando a classificação feita pelo interessado.

 

A jurisprudência atual já firmou entendimento nesse sentido, inclusive adotando o posicionamento esposado na

Súmula n. 227 do extinto Tribunal Federal de Recursos, assim como em relação à aplicação do Decreto-Lei n.

2.227/85. Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO - IMPORTAÇÃO - IPI - RECLASSIFICAÇÃO DA MERCADORIA.

1. A jurisprudência do STJ, acompanhando o entendimento do extinto TFR, estratificado na Súmula 227, tem

entendido que o contribuinte não pode ser surpreendido, após o desembaraço aduaneiro, com uma nova

classificação, proveniente de correção de erro de direito.

2. Tem o direito pretoriano, da mesma forma, considerado que o erro de direito é o mesmo que erro na

interpretação jurídica dos fatos.

3. A hipótese dos autos foge à espécie assinalada porque houve correção da qualidade da mercadoria. Em

princípio, foi indicada como importada mercadoria cujo IPI era de alíquota zero, mas depois verificou o fisco

que não foi importada a mercadoria indicada e sim uma outra, similar, sobre a qual incidia o IPI.

4. Hipótese em que é possível a correção para perfeita adequação fática e não jurídica.

5. Recurso especial improvido.

(STJ, REsp n. 654.076, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 19/4/2005, 2ª Turma)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DO LANÇAMENTO.

MUDANÇA DO CRITÉRIO JURÍDICO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 227/TFR.

I - "A mudança de critério jurídico adotado pelo Fisco não autoriza a revisão de lançamento" (Súmula 227/TFR.

II - Tendo o aresto recorrido expressamente consignado que houve mudança do critério jurídico, o eventual

acolhimento da tese sustentada pela agravante, no sentido de que se trata apenas de revisão aduaneira da

declaração de importação, demandaria o reexame do conjunto fático-probatório exposto nos autos, o que é

defeso a esta Corte, em face do óbice imposto pela Súmula 07/STJ.

III - Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGREsp n. 273.195, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 03/6/2004, 1ª Turma)

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. IMPORTAÇÃO. ANULAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO.

CLASSIFICAÇÃO TARIFÁRIA ERRÔNEA. FATO SUPERVENIENTE. ARTIGO 4.º DO DECRETO-LEI N.º

2.227/85.

1. O Decreto-Lei n.º 2.227/85, em seu artigo 4.º, cancelou os débitos tributários resultantes de classificação

tributária errônea na Nomenclatura Brasileira de Mercadorias.
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2. Precedentes jurisprudenciais desta Corte.

3. Entendimento do artigo 462 do Código de Processo Civil. Sentença confirmada. Segurança concedida.

4. Remessa Oficial não provida.

(TRF 3ª Região, REOMS n. 14.803, Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. 08/10/2003, 3ª Turma)

DIREITO TRIBUTÁRIO REVISÃO DE LANÇAMENTO FISCAL - CLASSIFICAÇÃO TARIFÁRIA - ERRO DE

DIREITO. ART. 4º DO DECRETO-LEI Nº 2.227/85.

I. A mudança de classificação tarifária, após conferência e liberação pela autoridade alfandegária da

mercadoria importada, implica na modificação dos critérios jurídicos antes adotados e caracteriza a ocorrência

de erro de direito, o que impossibilita a revisão do lançamento fiscal. Precedentes do C.STJ e desta Corte

Regional. Súmula 277 do extinto TFR.

II. O valor devido pela diferença de eventual classificação tarifária, importará no cancelamento do débito (art. 4º

do Decreto-lei nº 2.227/85). Entendimento da Sexta Turma deste Tribunal.

III. Apelação provida.

(TRF 3ª Região, AMS n. 168.780, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 08/11/2000, 6ª Turma)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONDIÇÕES DA AÇÃO E INTERESSE PROCESSUAL.

POSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO EM QUALQUER FASE DO PROCESSO. IPI. RECLASSIFICAÇÃO

TARIFÁRIA. CANCELAMENTO DO DÉBITO. SUPERVENIÊNCIA DO DECRETO-LEI 2.227/85.

APLICABILIDADE. VERBA HONORÁRIA.

I. Cabível a averiguação das condições da ação e do interesse processual em qualquer fase do processo. 

II. Sobrevindo, no curso do processo, norma que determina o cancelamento do débito e, não enquadrando-se a

hipótese na exclusão naquela prevista, há perda do interesse processual, restando sem utilidade a ação para

solução do conflito. 

III. A superveniência de norma legal, que esvazia o objeto da ação não implica em reconhecimento, pela ré, do

pedido formulado à exordial.

IV. Havendo prestação jurisdicional incompleta, por ausência de interesse processual no momento da decisão,

não pode a sucumbência ser imposta a quem não lhe deu causa, pelo que invertida.

V. Verba honorária fixada nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.

(TRF 3ª Região, AC n. 31.237, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 19/5/1999, 3ª Turma)

DIREITO PROCESSUAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TEMPESTIVIDADE DA

APELAÇÃO. CANCELAMENTO DE DÉBITOS PELO ARTIGO 4º DO DECRETO-LEI Nº2.227/85.

APLICABILIDADE. APELAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA E REMESSA OFICIAL DESPROVIDAS.

I - Rejeito a preliminar de intempestividade da apelação, pois embora tenha sido aposto carimbo com abertura de

vista à Fazenda Pública acerca da sentença com data de 03.09.90, somente há comprovação da indispensável

intimação pessoal da Fazenda (Lei nº 6.830/80, art. 25) na data da manifestação por esta aos 06.09.90, tendo

sido a apelação interposta aos 24.09.90, portanto, dentro do prazo legal em dobro aplicável no caso (CPC, arts.

508, c.c. 108).

II - O cancelamento a que se refere o art. 4º do Decreto-Lei nº 2.227, de 16.01.1985, refere-se a quaisquer

"débitos tributários relativos a impostos incidentes até a data da publicação deste Decreto-lei, resultantes de

errônea classificação de produtos na Nomenclatura Brasileira de Mercadorias, excluídos os débitos decorrentes

de impostos que tenham incidido posteriormente à decisão, pela Secretaria da Receita Federal, de processo

alterando a classificação feita pelo interessado."

III - A exceção constante da parte final do dispositivo, logicamente, somente se aplica quando tenha ocorrido,

anteriormente, decisão da Secretaria da Receita Federal que tenha alterado a classificação de produto feita pelo

interessado em outro processo administrativo, como previsto no próprio item 2, letra 'c', da Instrução Normativa

SRF nº 40, de 13.05.1985, por isso não se aplicando a restrição quando a alteração é feita pela primeira vez e no

mesmo processo administrativo de que resulta o crédito em execução.

III - O crédito objeto da execução fiscal ora embargada enquadra-se no cancelamento mencionado, pois refere-se

a revisão de Declaração de Importação nº 015870/81 (fls. 36), não tendo sido invocado pela Exequente qualquer

decisão anterior que pudesse enquadrar-se na regra de exceção da parte final do mesmo dispositivo legal.

IV - Apelação da Fazenda Pública/embargada e remessa oficial desprovidas.

(TRF 3ª Região, AC n. 40.439, Rel. Juiz Fed. Conv. Souza Ribeiro, j. 17/5/2007, Turma Suplementar da 2ª Seção)

TRIBUTÁRIO. ADUANEIRO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO e IPI. RECLASSIFICAÇÃO FISCAL.

DIVERGÊNCIA. DECRETO-LEI N° 2.227/85. SUPERVENIÊNCIA.

1. Discute-se o direito ao não pagamento do Imposto de Importação, à alíquota de 205%, e do Imposto sobre

Produtos Industrializados, à alíquota de 18%, resultante de reclassificação fiscal, imposta pela fiscalização

aduaneira.

2. No curso da ação sobreveio o Decreto-Lei n° 2.227/85, cancelando o crédito tributário questionado.

3. A superveniência da norma invocada pela autora, qual seja, o artigo 4° do Decreto-Lei n° 2.227, que

reconheceu serem indevidos eventuais créditos tributários, apurados em face de reclassificação tarifária,

posteriores ao desembaraço aduaneiro, culminou por esvaziar o objeto aqui litigado.
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4. Precedentes.

5. Remessa oficial improvida.

(TRF 3ª Região, REO n. 674, Rel. Juíza Fed. Conv. Eliana Marcelo, j. 14/6/2007, Turma Suplementar da 2ª

Seção)

TRIBUTÁRIO. CRÉDITO RELATIVO A IMPOSTOS RESULTANTES DE ERRÔNEA CLASSIFICAÇÃO DE

PRODUTOS NA NOMENCLATURA BRASILEIRA DE MERCADORIAS. CANCELAMENTO. PRECEDENTES

DO EXTINTO TFR.

O artigo 4°, do Decreto-lei n. 2.227/85 cancelou os débitos tributários relativos a impostos resultantes da

errônea classificação de produtos na nomenclatura brasileira de mercadorias.

2. Prejudicadas a remessa oficial e a apelação.

(TRF 1ª Região, AMS n. 89.01.21726-0, Rel. Des. Fed. Adhemar Maciel, j. 20/9/1989, 3ª Turma)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

e à remessa oficial.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio
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Decisão

Vistos.

Fls. 117/124 - Trata-se de agravo legal ou, alternativamente seu recebimento como embargos de declaração

interposto pela União Federal (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão que não admitiu o Agravo intentado

pela União contra acórdão, por ser manifestamente inadmissível (fls. 113/114).

Observo, outrossim, que tal recurso impugna a decisão que NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO LEGAL

tendo em vista a sua manifesta inadmissibilidade, nos termos do disposto no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte e CONDENOU a Exequente-Agravante ao

pagamento de multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, dado o manifesto caráter protelatório do

recurso, a teor do § 2º, do art. 557, do estatuto processual civil.

Destaco que o parágrafo único, do art. 557, do Código de Processo Civil, possibilita, tão somente, a interposição

de agravo legal contra decisões monocráticas proferidas pelo Relator, não sendo possível sua aplicação à situação

posta em exame.

Registro, outrossim, a impossibilidade de seu conhecimento e processamento como embargos de declaração,

diante da ausência de atendimento dos pressupostos legais necessários.

Observo, outrossim, que diante da insistência da recorrente em apresentar recurso manifestamente infundado -

uma vez nítido seu caráter protelatório - fixo nova multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, a teor

do art. 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil, adotando a orientação do Pretório Excelso, consoante

se extrai do julgado assim ementado:

 

"1. RECURSO. Embargos de declaração. Pretensão de alteração do teor decisório. Inexistência de omissão,

obscuridade ou contradição. Inadmissibilidade. Embargos rejeitados. Inteligência do art. 535 do CPC. Embargos

declaratórios não se prestam a modificar capítulo decisório, salvo quando a modificação figure conseqüência

inarredável da sanação de vício de omissão, obscuridade ou contradição do ato embargado.

1998.61.82.532769-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : BONN GURMETT COML/ DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA massa falida

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05327693419984036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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2. RECURSO. Embargos de declaração. Questionamento acerca dos fundamentos da decisão. A utilização do

Poder Judiciário como órgão consultivo é incompatível com a essência da atividade jurisdicional. Jurisprudência

assentada. Inadmissibilidade. Embargos rejeitados. Não se conhece de recurso que formule consulta sobre dúvidas

subjetivas da parte.

3. RECURSO. Embargos de declaração. Reiteração. Caráter meramente protelatório. Litigância de má-fé.

Majoração da multa. Aplicação do art. 538, § único, cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC. Quando reiterada a

interposição de embargos declaratórios manifestamente protelatórios, deve o Tribunal majorar a multa imposta ao

embargante."

(STF - 2ª Turma - EDcl nos EDcl no AgReg no AI n. 257,205-3/PE, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.09.08, DJe

23.10.08) (destaque meu).

 

Ademais, conforme assinalado anteriormente, num momento de extremo esforço do Poder Judiciário para acelerar

a solução de processos, com a aplicação de mecanismos diversos, dentre eles a coletivização de julgamentos,

impõe-se coibir condutas incompatíveis com esse objetivo, nitidamente protelatórias, de qualquer parte, como

ocorre in casu.

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO LEGAL tendo em vista a sua manifesta inadmissibilidade,

nos termos do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento

Interno desta Corte e CONDENO a Agravante ao pagamento de nova multa de 1% (um por cento) do valor da

causa corrigido, dado o manifesto caráter protelatório do recurso, a teor do § 2º, do art. 557, do estatuto processual

civil.

Decorrido o prazo legal para a interposição de recurso, certifique-se a subsecretaria o trânsito em julgado.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas pela União e pela autora em ação de conhecimento proposta

com o objetivo de afastar a exigência da contribuição social sobre o lucro, instituída pela Lei nº 7.689/88 e, como

conseqüência, obter a repetição dos indébitos indevidamente recolhidos no período-base de 1988. 

 

As guias de recolhimentos referentes ao ano-base de 1988 foram juntadas às fls. 39/40.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar a União a restituir os valores indevidamente recolhidos

no exercício de 1989, ano-base de 1988, comprovados nos autos, a título da questionada exação, não atingidos
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pela prescrição qüinqüenal, os quais deverão ser atualizados monetariamente desde a data do ajuizamento da

demanda, nos termos da Lei nº 6.899/81, acrescidos de juros moratórios desde o trânsito em julgado, a teor do

artigo 167, § único, do CTN. A União foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10%

(dez por cento) sobre o valor da condenação e ao reembolso das custas e despesas processuais corrigidas, tendo a

sentença sido submetida ao reexame necessário (fls. 81/84).

 

A autora opôs embargos de declaração (fls. 90/96), que foram rejeitados (fls. 98/99).

 

Em seu recurso, a União insurge-se quanto à inclusão dos expurgos inflacionários no cálculo do montante a ser

restituído, uma vez que não aplica tais fatores na cobrança de seus créditos (fls. 104/108).

 

Com contrarrazões da autora (fls. 110/117), subiram os autos a esta Corte.

 

Por sua vez, a autora apela e pleiteia a aplicação dos índices expurgados no cálculo da correção monetária,

relativos aos meses de março a julho de 1990 e de fevereiro de 1991, bem como juros de mora correspondentes à

taxa Selic desde o pagamento indevido do tributo até a efetiva compensação dos créditos (fls. 122/144).

 

Convertido o julgamento em diligência, os autos baixaram à origem para o juízo de admissibilidade (fl. 147).

 

Com contrarrazões da União à fl. 151, os autos retornaram a esta Corte (fl. 152).

 

Este é, em síntese, o relatório. DECIDO.

 

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A sentença merece parcial reforma. Busca a autora o reconhecimento do direito à repetição do indébito

indevidamente recolhido no exercício de 1989, ano-base de 1988, a título de contribuição social sobre o lucro,

instituída pela Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988.

 

Ab initio, não conheço do recurso da União, uma vez que não houve condenação ao pagamento de expurgos

inflacionários no decisum recorrido, como alegado.

 

Também, deixo de apreciar a remessa oficial, uma vez que a própria Fazenda está dispensada de recorrer com

relação ao mérito, conforme mencionado em seu recurso à fl. 105, e ante a Med. Prov. Nº 2.180-35, de 24.08.01,

verbis:

 

"Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição obrigatório as sentenças proferidas contra a União, suas autarquias

e fundações públicas, quando a respeito da controvérsia o Advogado-Geral da União ou outro órgão

administrativo competente houver editado súmula ou instrução normativa determinando a não interposição de

recurso voluntário."

 

Ressalte-se, todavia, que a parte tem a faculdade de optar pela compensação ou repetição, por via de precatório ou

requisição de pequeno valor, uma vez que ambas constituem modalidades de restituição do indébito, conforme já

decidiu o Superior Tribunal de Justiça por ocasião da análise do REsp nº 1.114.404/MG, submetido ao regime da

Lei nº 11.672/08 (Lei dos Recursos Repetitivos):

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SENTENÇA DECLARATÓRIA DO DIREITO À COMPENSAÇÃO

DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. POSSIBILIDADE DE REPETIÇÃO POR VIA DE PRECATÓRIO OU

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. FACULDADE DO CREDOR. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

1. 'A sentença declaratória que, para fins de compensação tributária, certifica o direito de crédito do contribuinte

que recolheu indevidamente o tributo, contém juízo de certeza e de definição exaustiva a respeito de todos os

elementos da relação jurídica questionada e, como tal, é título executivo para a ação visando à satisfação, em

dinheiro, do valor devido' (REsp n. 614.577/SC, Ministro Teori Albino Zavascki).

2. A opção entre a compensação e o recebimento do crédito por precatório ou requisição de pequeno valor cabe ao

contribuinte credor pelo indébito tributário, haja vista que constituem, todas as modalidades, formas de execução
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do julgado colocadas à disposição da parte quando procedente a ação que teve a eficácia de declarar o indébito.

Precedentes da Primeira Seção: REsp.796.064 - RJ, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 22.10.2008;

EREsp. Nº 502.618 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 8.6.2005; EREsp. N.

609.266 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 23.8.2006.

3. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(STJ, REsp nº 1.114.404/MG, Primeira Seção, Relator Min. Mauro Campbell Marques, j. 10.02.10, DJe 01.03.10)

 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência:

 

"TRIBUTÁRIO. DIREITO A COMPENSAÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. POSSIBILIDADE DE

REPETIÇÃO POR VIA DE PRECATÓRIO OU REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. FACULDADE DO

CREDOR. 

1. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de escolha do contribuinte pela compensação ou pela repetição de

indébito via precatório ou requisição de pequeno valor quando da execução de julgado que reconheceu seu

indébito tributário. 

2. A Primeira Seção do STJ, na assentada de 10.2.2010, julgou o REsp 1.114.404/SP, Rel. Min. Mauro Campbell,

submetido ao Colegiado pelo regime da Lei n. 11.672/08 (Lei dos Recursos Repetitivos), que introduziu o art.

543-C do CPC. Na ocasião prestigiou-se o entendimento no sentido de que a opção entre a compensação e o

recebimento do crédito por precatório cabe ao contribuinte, haja vista que constituem, ambas as modalidades,

formas de execução do julgado colocadas à disposição da parte quando procedente a ação. Embargos de

divergência providos."

(STJ, ERESP nº 201001011043, Primeira Seção, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 03.12.2010)

"PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO - LC 118/2005 - REsp 1002932/SP - REPERCUSSÃO

GERAL - IRRELEVÂNCIA - COMPENSAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE LEI AUTORIZATIVA - REPETIÇÃO -

FACULDADE DO CONTRIBUINTE - REsp 1114404/MG - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA

- AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O reconhecimento de repercussão geral da questão controvertida em recurso extraordinário não inibe o

julgamento da questão infraconstitucional em recurso especial. Precedente. 

2. A inexistência de lei autorizando a compensação tributária, por si só não altera a solução da decisão recorrida,

pois é faculdade do contribuinte a escolha do regime de cumprimento da sentença, que reconhece o indébito

tributário. Precedente: REsp 1114404/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA

SEÇÃO, julgado em 10/02/2010, DJe 01/03/2010. 

3. Inexiste interesse processual quando a tese objeto do agravo interno já restou acolhida na decisão agravada. 

4. Agravo regimental não provido."

(STJ, AARESP nº 200801854830, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 16.06.2010)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SENTENÇA CONDENATÓRIA DO DIREITO À COMPENSAÇÃO

DE INDÉBITO. REPETIÇÃO POR VIA DE PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE. RESTITUIÇÃO.

COMPROVAÇÃO PARA FINS DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE

SIMILITUDE ENTRE OS JULGADOS CONFRONTADOS. DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

ADICIONAL DE 1/3 SOBRE FÉRIAS. 

1. A obtenção de decisão judicial favorável transitada em julgado, proferida em ação condenatória, confere ao

contribuinte a possibilidade de executar o título judicial, pretendendo o recebimento do crédito por via do

precatório, ou proceder à compensação tributária. 

2. Deveras, é cediço na Corte que ao contribuinte manifestar a opção de receber o respectivo crédito por meio de

precatório regular ou compensação, haja vista que constituem, ambas as modalidades, formas de execução do

julgado colocadas à disposição da parte quando procedente a ação. 

3. Precedentes do STJ. (RESP 232002/CE, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ de 16.08.2004; AGA

471645/RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ de 19.12.2003; RESP 551184/PR. Relator Ministro Castro Meira,

DJ de 01.12.2003; AGA 348015/RS, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ de 17.09.2001; AGRESP 227048/RS,

Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ de 26.03.2001; RESP 227059/RS, Relator Ministro Francisco Peçanha

Martins, DJ de 1º.09.2000). 

4. O art. 333, I e II, do CPC, dispõe que compete ao autor fazer prova constitutiva de seu direito e o réu, a prova

dos fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor. In casu, o autor fez prova do fato

constitutivo de seu direito - a comprovação da retenção indevida de imposto de renda sobre férias e licença-

prêmio, não gozadas em função da necessidade do serviço, os quais constituem verbas indenizatórias, conforme já

está pacificado no seio desta Corte Superior (Súmulas nºs 125 e 136). 

5. A juntada das declarações de ajuste, para fins de verificação de eventual compensação, não estabelece fato

constitutivo do direito do autor, ao contrário, perfazem fato extintivo do seu direito, cuja comprovação é única e

exclusivamente da parte ré (Fazenda Nacional). 

6. Ocorrendo a incidência, na fonte, de retenção indevida do adicional de imposto de renda, não há necessidade de
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se comprovar que o responsável tributário recolheu a respectiva importância aos cofres públicos. Precedentes. 

7. Caracteriza-se a divergência jurisprudencial, quando da realização do cotejo analítico entre os acórdãos

paradigma e recorrido, verifica-se a adoção de soluções diversas à litígios semelhantes. 

8. In casu, inviável a referida averiguação uma vez que o acórdão recorrido decidiu acerca da percepção do terço

constitucional ao passo que os arestos paradigmas tratam da conversão em pecúnia de um terço do período de

férias (abono pecuniário). 

9. Ad argumentadum, têm natureza indenizatória, a fortiori afastando a incidência do Imposto de Renda: a) o

abono de parcela de férias não-gozadas (art. 143 da CLT), mercê da inexistência de previsão legal, na forma da

aplicação analógica da Súmulas 125/STJ, verbis: 'O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço

não está sujeito à incidência do Imposto de Renda.', e da Súmula 136/STJ, verbis: 'O pagamento de licença-prêmio

não gozada, por necessidade do serviço, não está sujeito ao Imposto de Renda.' (Precedentes: REsp 706.880/CE,

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 17.10.2005; REsp 769.817/PB, Rel. Min. Castro Meira, DJ 03.10.2005;

REsp 499.552/AL, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 19.09.2005; REsp 320.601/DF, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ

30.05.2005; REsp 685.332/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 14.02.2005; AgRg no AG 625.651/RJ, Rel. Min.

José Delgado, DJ 11.04.2005); b) as férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho, bem

como as licenças-prêmio convertidas em pecúnia, sendo prescindível se ocorreram ou não por necessidade do

serviço, nos termos da Súmula 125/STJ (Precedentes: REsp 701.415/SE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ

04.10.2005; AgRg no REsp 736.790/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ 15.05.2005; AgRg no AG 643.687/SP, Rel.

Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005); c) as férias não-gozadas, licenças-prêmio convertidas em pecúnia, irrelevante se

decorreram ou não por necessidade do serviço, férias proporcionais, respectivos adicionais de 1/3 sobre as férias,

gratificação de Plano de Demissão Voluntária (PDV), todos percebidos por ocasião da extinção do contrato de

trabalho, por força da previsão isencional encartada no art. 6º, V, da Lei 7.713/88 e no art. 39, XX, do RIR

(aprovado pelo Decreto 3.000/99) c/c art. 146, caput, da CLT (Precedentes: REsp 743.214/SP, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJ 17.10.2005; AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005; AgRg no REsp

678.638/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 03.10.2005; REsp 753.614/SP, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ

26.09.2005; REsp 698.722/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJ 18.04.2005; AgRg no AG 599.930/SP, Rel. Min.

Denise Arruda, DJ 07.03.2005; REsp 675.994/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.08.2005; AgRg no AG

672.779/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005; REsp 331.664/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 25.04.2005). 

10. Deveras, em face de sua natureza salarial, incide a referida exação: a) sobre o adicional de 1/3 sobre férias

gozadas (Precedentes: REsp 763.086/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 03.10.2005; REsp 663.396/CE, Rel. Min.

Franciulli Netto, DJ 14.03.2005); b) sobre o adicional noturno (Precedente: REsp 674.392/SC, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJ 06.06.2005); c) sobre a complementação temporária de proventos (Precedentes: REsp

705.265/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005; REsp 503.906/MT, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ

13.09.2005); d) sobre o décimo-terceiro salário (Precedentes: REsp 645.536/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ

07.03.2005; EREsp 476.178/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 28.06.2004); sobre a gratificação de

produtividade (Precedente: REsp 735.866/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); e) sobre a

gratificação por liberalidade da empresa, paga por ocasião da extinção do contrato de trabalho (Precedentes: REsp

742.848/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 27.06.2005; REsp 644.840/SC, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, DJ 01.07.2005); f) sobre horas-extras (Precedentes: REsp 626.482/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ

23.08.2005; REsp 678.471/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 15.08.2005; REsp 674.392/SC, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJ 06.06.2005).

11. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido."

(STJ, REsp nº 200500750013, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 01.03.2007, pg 232)

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS MORATÓRIOS

 

A correção monetária é devida tanto sobre o crédito quanto sobre o indébito tributário, pois a restituição, para

ambas as partes - fisco e contribuinte - deve se dar em dimensão que recomponha integralmente o respectivo

patrimônio e segundo índices que retratem efetivamente a variação da inflação, assegurando-se que o

creditamento, in casu, se dê com a atualização, segundo os mesmos critérios aplicáveis aos tributos, acrescido dos

consectários devidos. Nesse sentido, são os acórdãos e Súmulas sobre a questão:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERROS MATERIAIS. OCORRÊNCIA.

(TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. COMPENSAÇÃO

TRIBUTÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. TAXA SELIC. APLICAÇÃO.)

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, contrariedade ou

obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do CPC. 

2. Verificada a ocorrência de erros materiais quanto determinados índices expurgados que devem incidir em sede

de compensação tributária, mister sua retificação. 
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3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual empreende-se a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe de

pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus que se

evita. 

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça Federal

e a jurisprudência do STJ) indica os indexadores e os expurgos inflacionários a serem aplicados em liquidação de

sentenças proferidas em ações de compensação/repetição de indébito tributário: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de

1986; (ii) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de

1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em

janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii)

IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de

1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991;

(ix) IPCA série especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC,

a partir de janeiro de 1996. 

5. Conseqüentemente, os percentuais a serem observados, consoante a aludida tabela, são: (i) de 14,36 % em

fevereiro de 1986 (expurgo inflacionário, em substituição à ORTN do mês); (ii) de 26,06% em junho de 1987

(expurgo inflacionário, em substituição à OTN do mês); (iii) de 42,72% em janeiro de 1989 (expurgo

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à OTN do mês); (iv) de 10,14% em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (v) de 84,32% em março de 1990 (expurgo

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (vi) de 44,80% em abril de 1990 (expurgo inflacionário,

IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (vii) de 7, 87% em maio de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE

em substituição à BTN do mês); (viii) de 9,55% em junho de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em

substituição à BTN do mês); (ix) de 12, 92% em julho de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição

à BTN do mês); (x) de 12,03% em agosto de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do

mês); (xi) de 12, 76% em setembro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês);

(xii) de 14,20% em outubro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xiii) de

15,58% em novembro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xiv) de

18,30% em dezembro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xv) de 19,91%

em janeiro de 1991 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); e (xvi) de 21,87% em

fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à INPC do mês). 

6 Embargos de declaração acolhidos para corrigir os erros materiais apontados, sem, contudo, conferir efeitos

infringentes ao julgado, uma vez que restou mantida a decisão que rejeitou liminarmente os embargos de

divergência da Fazenda Nacional."

(EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/11/2008,

DJe 15/12/2008)

"A correção monetária não se constitui em um 'plus', senão em uma mera atualização da moeda, aviltada pela

inflação, impondo-se como um imperativo de ordem jurídica, econômica e ética. Jurídica, porque o credor tem o

direito tanto de ser integralmente ressarcido dos prejuízos da inadimplência, como o de ter por satisfeito, em toda

sua inteireza, o seu crédito pago com atraso. Econômica, porque a correção nada mais significa senão um mero

instrumento de preservação do valor do crédito. Ética, porque o crédito pago sem correção importa em um

verdadeiro enriquecimento sem causa do devedor, e a ninguém é lícito tirar proveito de sua própria

inadimplência" (RSTJ 74/387).

"É entendimento consolidado desta Corte de que a evolução dos fatos econômicos tornou insustentável a não

incidência da correção monetária, sob pena de prestigiar-se o enriquecimento sem causa do devedor, sendo ela

imperativo econômico, jurídico e ético indispensável à plena indenização dos danos e ao fiel e completo

adimplemento das obrigações" (RSTJ 84/268).

"É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que é correta a inclusão dos índices correspondentes às

inflações ocorridas nos meses de março, abril, maio, junho e julho de 1990, bem como o referente ao mês de

fevereiro de 1991, na atualização do débito decorrente de ação expropriatória, tendo em vista o princípio da justa

indenização, insculpido na Carta Magna" (STJ-2ª Turma, Resp 32.704-4-SP, rel. Ministro José de Jesus Filho, j.

31.03.93, deram provimento, v.u., DJU 3.5.93, p.7.793).

RE-embargos nº 80655, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 12-03-1976: "REPETIÇÃO DE INDEBITO

FISCAL. APLICAÇÃO ANALOGICA DA CORREÇÃO MONETÁRIA. DIVERGENCIA SUPERADA.

SÚMULA 247. EMBARGOS NÃO CONHECIDOS"

TFR Súmula nº 046 - 07-10-1980

"Nos casos de devolução do depósito efetuado em garantia de instância e de repetição do indébito tributário, a

correção monetária é calculada desde a data do depósito ou do pagamento indevido e incide até o efetivo

recebimento da importância reclamada."

TFR Súmula nº 047 - 07-10-1980
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"Cancelado o débito fiscal, a correção monetária, relativa a restituição da importância depositada em garantia de

instância, incide a partir da data da efetivação do depósito."

STJ - Súmula 162

"NA REPETIÇÃO DE INDEBITO TRIBUTARIO, A CORREÇÃO MONETARIA INCIDE A PARTIR DO

PAGAMENTO INDEVIDO." 

(PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12.06.1996, DJ 19.06.1996 p. 21940)

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULA 282/STF. HONORÁRIOS. SÚMULA 07/STJ. JUROS MORATÓRIOS. RESPONSABILIDADE

CONTRATUAL. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. TAXA DE JUROS. SELIC. 

1. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre os dispositivos legais cuja violação se alega no recurso

especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

2. O questionamento acerca do critério adotado para fixação dos honorários advocatícios (aplicação do art. 21 do

CPC) demanda o reexame do grau de sucumbimento de cada parte para fins de fixação e distribuição da verba,

ensejando análise de matéria fática, incabível em recurso especial (Súmula 07/STJ). 

3. O termo inicial da incidência dos juros moratórios, em se tratando de responsabilidade civil contratual, é a data

da citação (art. 405 do CC). 

4. "Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem taxa estipulada, ou quando provierem

de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos

devidos à Fazenda Nacional" (art. 406 do CC). 

5. A taxa à qual se refere o art. 406 do CC é a SELIC, tendo em vista o disposto nos arts. 13 da Lei 9.065/95, 84

da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." 

(REsp 710.385/RJ, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, Rel. p/ Acórdão Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 28.11.2006, DJ 14.12.2006 p. 255)

"TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Os valores devidos pela Fazenda Pública devem ser pagos ao contribuinte, a partir de janeiro de 1996,

atualizados pela Taxa SELIC. 

2. Para o período anterior a este último, o débito deve ser atualizado pelos índices aplicados pela Fazenda Pública

para corrigir os seus créditos. 

3. Taxa SELIC e índices inflacionários (período anterior à vigência daquela) devem ser aplicados desde a retenção

indevida do tributo. 

4. Os honorários advocatícios fixados em segundo grau devem ser prestigiados. Impossível rever seus valores em

sede de recurso especial, salvo quando forem ínfimos, conseqüentemente, aviltantes ao trabalho do advogado. 5.

Embargos da empresa e da Fazenda Pública acolhidos." 

(EDcl nos EDcl no REsp 742.949/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

02.05.2006, DJ 29.05.2006 p. 183)

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPETIÇÃO DE

INDÉBITO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADMINISTRADORES, AUTÔNOMOS E AVULSOS.

JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA. LIMITES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I. Os juros de mora de 1% ao mês são devidos, tanto na repetição, como na compensação, porém a partir do

trânsito em julgado da sentença, conforme preceito estabelecido no artigo 167 do Código Tributário Nacional, e

não a partir de cada pagamento efetuado, como pleiteia a agravante. 

II. Reconhecido o direito à repetição, os valores compensáveis até a data das publicações (Leis 9.032/95 e

9.129/95) estão resguardados dos limites percentuais fixados (art. 89, § 3°), enquanto que os créditos

remanescentes, cujos débitos venceram-se posteriormente, sujeitam-se àquelas limitações. 

III. Os honorários de advogado, vencida a Fazenda Nacional, não têm de obedecer ao limite mínimo previsto no

artigo 20, parágrafo 3º, do CPC. 

IV. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 439.721/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10.12.2002,

DJ 03.02.2003 p. 284)

 

Em relação aos critérios para a correção monetária e juros devidos sobre o crédito a ser restituído, o julgado

deverá observar os critérios e índices amplamente aceitos pela jurisprudência e consolidados na Resolução nº

134/10 do Conselho da Justiça Federal, pois é pacífica na jurisprudência desta Corte quanto à utilização dos

índices consolidados no 'Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal', aprovado

pela Resolução nº 242, de 03 de julho de 2001, do Conselho da Justiça Federal, seguido pelos Provimentos nos. 24

e 26, respectivamente, de 29 de abril de 1997 e 10 de setembro de 2001, pelo Provimento nº 64, de 28 de abril de

2005 (art. 454), todos da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e, mais recentemente pelos critérios

consolidados na Resolução n. 134/10 anteriormente referida.
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No caso específico da taxa SELIC, a Lei n° 9.250, de 26.12.95, autorizou a sua aplicação, a partir de 01.01.96,

para a correção dos créditos tributários a serem restituídos em pecúnia ou por compensação.

 

A taxa SELIC é utilizada como um índice médio de remuneração de títulos no mercado, tal como a TR, declarada

pelo Supremo - Adin n° 493-0/DF, como idônea para a remuneração de ativos pelo Governo, que passou a ser

utilizada no cálculo dos juros de mora após o vencimento da dívida.

 

Dessa forma, a SELIC é índice remuneratório e não só atualizatório, conforme entendimento do Supremo, sendo

sua aplicação perfeitamente possível, não havendo, igualmente, vedação no Código Tributário Nacional nesse

sentido.

 

O Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento quanto à legitimidade da aplicação da taxa SELIC, a

partir da Lei nº 9.250/95, sendo, porém, indevida a sua cumulação com qualquer outro índice, inocorrendo, de

acordo com seu recente posicionamento, reformatio in pejus, na sua aplicação, pois decorrente de preceito legal,

in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - JUROS DE MORA - OMISSÃO - SÚMULA 188

E TAXA SELIC - REVISÃO DE SUCUMBÊNCIA - EFEITO INFRINGENTE. 

1. É omisso o acórdão que deixa de se pronunciar sobre questão relevante para o cumprimento do decisum, tal

qual a fixação do termo inicial dos juros de mora. 

2. Na repetição de indébito os juros de mora incidem a partir do trânsito em julgado, com a peculiariedade de

incidência da Taxa Selic a partir de janeiro de 1996. 

3. Embargos de declaração do contribuinte acolhidos em parte. 

4. Embargos de declaração da União acolhidos." 

(EDcl no REsp 935.906/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2009,

DJe 10/02/2010)

"TRIBUTÁRIO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - PERÍCIA - REQUISITOS DA CDA - SÚMULA 7/STJ -

TAXA SELIC - CUMULAÇÃO DOS JUROS DE MORA E MULTA MORATÓRIA - POSSIBILIDADE -

ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DO STJ - INOVAÇÃO RECURSAL -

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Adentrar no mérito das razões que ensejaram a instância ordinária a negar o pedido de perícia seria analisar o

conjunto probatório dos autos, o que não é permitido a esta Corte, conforme o enunciado da Súmula 7 do STJ. 

2. 'A aferição da certeza e liqüidez da Certidão da Dívida Ativa - CDA, bem como da presença dos requisitos

essenciais à sua validade e da regularidade dos lançamentos, conduz necessariamente ao reexame do conjunto

fático-probatório do autos, medida inexeqüível na via da instância especial' (REsp 886.637/DF, Rel. Min. João

Otávio de Noronha, julgado em 21.8.2007, DJ 17.9.2007). 

3. Os juros de 1% ao mês incidem sobre os valores reconhecidos em sentenças, cujo trânsito em julgado ocorreu

em data anterior a 1º.01.1996, porque, a partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída

pela Lei n. 9.250/95, desde cada recolhimento indevido. Precedente: EREsp 463167/SP, Rel. Min. Teori Zavascki.

4. É pacífica a possibilidade de cumulação dos juros de mora e multa moratória, tendo em vista que os dois

institutos possuem natureza diversa (artigo 161, do CTN). 

5. A apresentação, pela agravante, de novos fundamentos não aventados nas razões de recurso especial representa

inovação, vedada no âmbito do agravo regimental. Agravo regimental improvido."

(AgRg no Ag 1183649/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

10/11/2009, DJe 20/11/2009)

"EXECUÇÃO. ÍNDICE. CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO. TRIBUTO. A Turma, reiterando

jurisprudência da Primeira Seção, entendeu que os índices a serem utilizados na repetição ou compensação de

indébito tributário são os seguintes: IPC, em janeiro e fevereiro de 1989 e de março de 1990 a fevereiro de 1991;

INPC, de março a dezembro de 1991; UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; Taxa Selic, exclusivamente,

a partir de janeiro de 1996, com adoção dos seguintes índices: janeiro de 1989, 42,72%; fevereiro de 1989,

10,14%; março de 1990, 84,32%; abril de 1990, 44,80%; maio de 1990, 7,87%; e fevereiro de 1991, 21,87%.

Assim, a Turma conheceu em parte do recurso e nessa parte negou-lhe provimento. Precedentes citados: EREsp

548.711-PE, DJ 28/5/2007, e REsp 912.142-MG, DJ 23/4/2007. REsp 930.524-MG, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, julgado em 2/8/2007."

"FAZENDA. REFORMATIO IN PEJUS. SELIC. CONDENAÇÃO. JUROS. MORA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. Prosseguindo o julgamento, por maioria, a Seção decidiu que se aplica ao valor da condenação a

taxa selic (CPC, arts. 219 e 406 do CC/2002), critério válido também para a fixação de juros de mora e de

atualização monetária (Lei n. 6.899/1981) nos saldos das contas vinculadas ao FGTS, a partir da citação.
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Outrossim, mesmo em reexame necessário, não configura reformatio in pejus a explicitação dos índices utilizados,

pois cabe à Fazenda Nacional impugnar tais critérios de atualização e dos juros fixados. Precedentes citados: REsp

722.475-AM, DJ 1º/7/2005; REsp 666.676-PR, DJ 6/6/2005, e REsp 803.628-RN, DJ 18/5/2006. REsp 875.919-

PE, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 13/6/2007."

JUROS MORATÓRIOS. ART. 406 DO CC/2002. TAXA SELIC. A Turma, ao prosseguir o julgamento, na

hipótese de reparação de danos materiais e morais decorrentes da inexecução do contrato de fornecimento de

energia elétrica, bem como do exercício abusivo de sua interrupção para fins de cobrança, entendeu, por maioria,

que a taxa à qual se refere o art. 406 do CC/2002 é a Selic. O Min. Teori Albino Zavascki, em seu voto-vista, o

vencedor, sustentou que o art. 406, ao referir-se à taxa que estiver em vigor, expressa a opção do legislador em

adotar uma taxa de juros variável, que pode ser modificada com o tempo. O art. 161, § 1º, do CTN, por sua vez,

dispõe que a taxa de juros é de 1% ao mês se a lei não dispuser de modo diverso, o que denota sua natureza de

norma supletiva, arredável por lei ordinária. O art. 13 da Lei n. 9.065/1995, ao referir-se ao art. 84 da Lei n.

8.981/1995, estabeleceu que, em casos de mora no pagamento de tributos arrecadados pela SRF, serão acrescidos

juros equivalentes à Selic, e a utilização dessa taxa como juros de mora, em matéria tributária, foi confirmada por

outras normas, tais como o art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/1995 (repetição ou compensação de tributos); art. 61, § 3º,

da Lei n. 9.430/1996 e o art. 30 da Lei n. 10.522/2002. Outrossim, o STJ tem aplicado a Selic em demandas

tributárias ao reputá-la constitucional, e o STF, na Adi 4-DF, DJ 25/6/1993, afirmou não haver vedação

constitucional às previsões de juros superiores a 12% ao ano, isso em análise do art. 192, § 3º, da CF/1988, já

revogado. Anotou, também, que, apesar de a Selic incluir juros e correção monetária, sua aplicação não acarreta

bis in idem, visto estar condicionada à exclusão de qualquer outro índice de atualização. Já os votos-vencidos

entendiam que a Selic não possuía natureza moratória e sim remuneratória (acrescida de correção monetária), pois

criada para atrair e remunerar investidores na compra de títulos públicos. Assim, em razão dessa natureza, seria

impossível sua aplicação em casos de ilícito contratual, restando correta a aplicação dos juros de 12% ao ano a

partir da entrada em vigor do CC/2002 (art. 161, § 1º, do CTN c/c art. 406 do CC/2002). Precedentes citados:

REsp 806.348-SP, DJ 1º/8/2006, e REsp 807.880-RN, DJ 23/5/2006. REsp 710.385-RJ, Rel. originária Min.

Denise Arruda, Rel. para acórdão Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 28/11/2006." (Informativo nº 0306)

"JUROS DE MORA. TAXA SELIC. A partir de 1º/1/1996, os juros de mora passaram a ser devidos com base na

taxa Selic, consoante dispõe o art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/1995, não mais tendo aplicação o art. 161 c/c o art.

167, parágrafo único, do CTN. A Turma, ao prosseguir o julgamento, negou provimento ao recurso. Precedentes

citados: EREsp 291.257-SC, DJ 6/9/2004; EREsp 399.497-SC, DJ 7/3/2005; EREsp 425.709-SP, DJ 7/3/2005;

REsp 653.324-MG, DJ 27/9/2004, e REsp 542.164-RS, DJ 3/11/2003. REsp 286.465-MG, Rel. Min. João Otávio

de Noronha, julgado em 14/2/2006." (Informativo nº 0274)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. LEI N. 9.250/95.

TAXA SELIC E JUROS MORATÓRIOS. CUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Demonstrada a omissão, deve o recurso de embargos de declaração ser acolhido para integrar o acórdão. 

2. Nas ações que tenham por fim a repetição de pagamentos indevidos efetuados antes de 1º/1/96 e cujo trânsito

em julgado não tenha ocorrido até essa data, aplicam-se, na atualização do indébito, a correção monetária,

incluídos aí os expurgos inflacionários, desde o recolhimento até dezembro/95, e, a partir de 1º/1/96,

exclusivamente, a taxa Selic. 

3. No período de incidência da taxa Selic, não podem ser aplicados cumulativamente os juros moratórios previstos

nos arts. 161, § 1º, e 167, parágrafo único, do CTN. 

4. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos para dar parcial provimento ao recurso especial."

(EDcl no REsp 552.836/SE, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em

10.10.2006, DJ 05.12.2006 p. 246)" (Grifamos)

 

Na hipótese, considerando que o trânsito em julgado não ocorreu e, logicamente, será posterior a 01.01.96, não se

coloca a discussão do direito aos juros de 1% ao mês, na forma do CTN, convergindo os fundamentos postos para

uma única solução, a de que tem aplicação, na espécie, apenas a Taxa SELIC, na forma do artigo 39, § 4º, da Lei

nº 9.250/95 (§ 4º A partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de juros

equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais,

acumulada mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da

compensação ou restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada), após a sua ocorrência,

não se aplicando o disposto no artigo 167, parágrafo único, do CTN, o qual foi derrogado, diante da

incompatibilidade com o ordenamento superveniente. 

 

Ante o exposto e, coadunando-se com as diretrizes antes ditadas, não conheço do recurso da União, nego

seguimento à remessa oficial e, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou

provimento parcial à apelação da autora, para reconhecer o direito à repetição ou à compensação do indébito

indevidamente recolhido, de acordo com a opção do contribuinte, determinando, outrossim, que a correção

monetária e os juros moratórios obedeçam aos critérios aqui estipulados, sendo os últimos incidentes a partir do
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trânsito em julgado, com base na taxa Selic (sem cumulação com qualquer outro índice de correção monetária ou

de juros de mora).

 

Publique-se.

 

Após cumpridas as formalidades legais devolvam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036413-60.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de apelação e remessa necessária em mandado de segurança impetrado com o objetivo de obter a ordem

para afastar a cobrança por parte do Fisco Federal do adicional de 4% na alíquota da Contribuição Social Sobre O

Lucro, majoração esta instituída pela Medida Provisória nº 1.807/99 e reedições, bem como deduzir de sua base

de cálculo as despesas financeiras decorrentes de empréstimos e financiamentos.

Em sua inicial, o impetrante alega a inconstitucionalidade deste adicional, porque não poderia ser veiculado por

meio de Medida Provisória. Argumenta que há vício de inconstitucionalidade formal, em face do disposto no

artigo 246 da Constituição Federal.

 

O pedido foi julgado parcialmente procedente (fls. 84/91), concedendo a segurança para que a impetrante recolha

a contribuição social sobre o lucro, nos moldes da lei 7.668/88, no percentual de 8%. .

 

A União Federal apelou, pleiteando a reforma do decisum. Aduz, em seu apelo, não ter havido qualquer violação

ao artigo 246 da Constituição Federal e que o Supremo Tribunal Federal já reconheceu a constitucionalidade das

reedições de medidas provisórias e a eficácia das M.Ps. reeditadas no prazo de trinta dias, disciplinando matéria

tributária (fls. 102/111).

 

Com as contra-razões (fls. 115/126), subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pelo

provimento ao recurso da União Federal e denegação da ordem. 

 

Este é, em síntese, o relatório. DECIDO

 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Primeiramente, quanto ao argumento de que a alíquota de um tributo não poder ser majorada por ato normativo

1999.61.00.036413-4/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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APELADO : BADIA E QUARTIM ADVOGADOS

ADVOGADO : CARLOS AMERICO DOMENEGHETTI BADIA

SUCEDIDO : FREITAS RODRIGUES BADIA QUARTIM ADVOGADOS
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inadequado, pondere-se que, embora a medida provisória tenha sido uma inovação da Constituição Federal de

1988, veio como sucedâneo do antigo Decreto Lei. É também considerado ato normativo primário de caráter geral

e impessoal, porém originário do Poder Executivo, não sendo, pois considerada lei em sentido formal.

Tal ato, conforme preconiza o Texto Maior, poderá ser editado nos casos de urgência e relevância e terá força de

lei, devendo ser submetido, contudo, à apreciação imediata do Congresso Nacional para sua apreciação e

aprovação, se for o caso, nos termos do artigo 62 da Constituição Federal. 

Inicialmente as medidas provisórias tiveram um tempo de vigência fixado no texto constitucional, de trinta dias, o

qual veio a ser alterado por meio de Emenda Constitucional, de número 32, em 11/9/2001, para sessenta dias,

prorrogável uma vez, por igual período, conforme § § 3º e 7º do mesmo artigo, e poderão versar, a princípio, sobre

todas as matérias que possam ser objeto de lei, salvo as hipóteses previstas no § 1º do artigo 62 da CF.

Da mesma forma, antes da emenda constitucional citada, as Medidas Provisórias podiam versar, a princípio, sobre

todas as matérias objeto de lei, excetuadas as reservadas às leis complementares, as que não poderiam ser objeto

de delegação legislativa, em matéria penal e em tributária.

Como a Constituição Federal silenciou quanto à sua reedição, não a vedando expressamente, o E. Supremo

Tribunal Federal, quando chamado para elucidar a questão, entendeu que, se não fosse rejeitada expressamente,

sua reedição era perfeitamente possível. Contudo, eventuais abusos foram limitados pela Emenda Constitucional

de número 32. Delimitou-se a abrangência e a adoção das medidas provisórias, vedando expressamente a sua

adoção para determinadas matérias, dentre as quais: nacionalidade, cidadania, direitos políticos, direito penal,

processual penal e civil, matéria reservada à lei complementar, orçamentárias, dentre outras, conforme

especificadas pelas alíneas do artigo 62 da Constituição Federal.

A matéria trazida à baila não se encontra dentre aquelas que foram expressamente vedadas à disciplina pela

Constituição, por Medida Provisória. 

Tal ato normativo, quando não aprovado, no prazo estipulado no artigo 62 da Constituição da República (§ 3º As

medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, desde a edição, se não forem

convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo

o Congresso Nacional disciplinar, por decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes. (Incluído pela

Emenda Constitucional nº 32, de 2001)), perde a sua eficácia, desde o momento de sua edição, sendo, nesse caso,

as relações jurídicas constituídas ou dela decorrentes durante a sua vigência, disciplinadas pelo Congresso

Nacional.

Assim, estando as Medidas Provisórias na mesma categoria normativa das Leis Ordinárias, embora com elas não

se confundam, possuem a mesma força normativa, conforme interpretação de nosso Texto Constitucional.

Já se pacificou o entendimento nos Tribunais, inclusive perante a Corte Constitucional, que as Medidas

Provisórias são aptas a disciplinar questões de natureza tributária, excetuados os casos em que tal disciplina

conflite com o próprio texto constitucional, como é o caso do artigo 246 de Nossa Carta Magna.

Cumpre destacar que, conforme assentado pela Suprema Corte, não cabe ao Poder Judiciário verificar ou não a

presença dos critérios de relevância e urgência, exigidos pela Constituição Federal para a edição de medida

provisória, pois são de apreciação discricionária do chefe do Poder Executivo, salvo os casos de excesso de poder.

 

Neste sentido, o seguinte acórdão:

 

 

 "AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

MEDIDA PROVISÓRIA. REQUISITOS DA URGÊNCIA E RELEVÂNCIA. O entendimento desta Corte é no

sentido de que o exame dos requisitos da urgência e relevância somente pode ser submetido ao Judiciário quando

se configurar abuso da discricionariedade pelo chefe do Poder Executivo. Agravo regimental a que se nega

provimento." (AI nº 489.108 AgR/RS, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJU de 26.05.06, p. 00029)

 

 

A respeito do princípio da legalidade estrita, o Supremo Tribunal Federal firmou, antes mesmo da Emenda

Constitucional nº 32/2001, a orientação no sentido de que a medida provisória é o veículo normativo apto a

instituir tributos e passível de reedição, com cláusula de convalidação, desde que não haja rejeição expressa do

Congresso Nacional à conversão em lei do texto, caso em que cessa tal possibilidade, conforme os seguintes

precedentes, dentre outros (com grifos nossos):

 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. NOVA REDAÇÃO DADA AO PARÁGRAFO 2º DO ART. 21

DA LEI Nº 8.692/93, PELA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.520/93. ALEGADA OFENSA AOS ARTS. 62; 150, I, III,

B E § 6º; E 236, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Contrariamente ao sustentado na inicial, não cabe ao
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Poder Judiciário aquilatar a presença, ou não, dos critérios de relevância e urgência exigidos pela Constituição

para a edição de medida provisória (cf. ADIs 162, 526, 1.397 e 1.417). De outra parte, já se acha assentado no

STF o entendimento de ser legítima a disciplina de matéria de natureza tributária por meio de medida provisória,

instrumento a que a Constituição confere força de lei (cf. ADIMC nº 1.417). Ausência de plausibilidade na tese de

inconstitucionalidade da norma sob enfoque. Medida cautelar indeferida. (ADIMC nº 1.667, Rel. Min. ILMAR

GALVÃO, DJU de 21.11.97, p. 60586)

 

 

Medida Provisória com força de lei. Cautelar indeferida, por insuficiência, ao primeiro exame, da relevância

jurídica dos fundamentos da argüição de inconstitucionalidade do dispositivo (art. 6º da MP 1523-1-96) que

preserva a eficácia da Medida anterior, reeditada antes da exaustão do seu prazo de validade. (ADIMC nº 1.533,

Rel. Min. OCTAVIO GALLOTTI, DJU de 07.11.97, p. 57231)

 

Quanto à aplicação do disposto no artigo 246 da Constituição Federal em vigor, notamos que o preceito tinha

como finalidade restringir a adoção de Medidas Provisórias, limitando a atuação do Chefe do Poder Executivo, na

imposição desse normativo aos contribuintes, regulamentando questões tributárias, em evidente afronta a

dispositivos constitucionais, considerando os requisitos que o informam e as dificuldades enfrentadas pelo

Congresso Nacional na apreciação, tramitação e aprovação das medidas provisórias. 

Diante dos ordenamentos citados, que antecederam à regra posta, tem-se como inaplicável referido dispositivo

constitucional, haja vista a inexistência de qualquer inovação, considerando que a tributação decorre do próprio

texto constitucional.

Sobre a interpretação do art. 246 da Constituição vigente, o Colendo Supremo Tribunal Federal, na Adin 1518-4,

DJ de 25.04.97, tendo como Relator o Ministro Octávio Gallotti - versando sobre o salário-educação e a Emenda

14/96 - indeferiu pedido liminar no sentido de a MP 1518/96 ter violado o art. 246 do texto constitucional vigente,

sobre o que destaco do voto do eminente Ministro Relator:

 

Não penso, além disso - e também a um primeiro exame - que se deva encarar, com estreiteza literal que lhe

empresta a bem lançada petição inicial, a restrição erigida, ao uso de medidas provisórias com força de lei, pelo

artigo 2( da emenda n( 7, reproduzida na de n( 8, ambas acrescentando o art. 246 nas disposições constitucionais

gerais.

Comporta esse dispositivo, segundo penso, o sentido e a finalidade lógica de excluir, do campo de atuação das

medidas provisórias, a regulamentação destinada a dar eficácia às inovações constitucionais porventura

introduzidas, não a estratificar a disciplina anteriormente existente para determinada instituição, impedindo a sua

atualização e aprimoramento nos limites que já autorizava, originalmente, a constituição, hipótese que se aparenta

ser, no caso, a configurada pelas normas impugnadas na presente ação.

 

 

Além do mais, o E. S.T.F. já se manifestou pela constitucionalidade do aumento de alíquota da CSSL veiculado

pela M.P. n. 1807/99:

 

 

"EMENTA: Tributo. Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL. Adicional instituído por meio de medida

provisória. Admissibilidade. Violação ao art. 246 da CF. Não ocorrência. Tributo instituído e regulamentado

pela Lei nº 7.689/88. Mero aumento da alíquota pela MP nº 1.807/99. Recurso extraordinário não provido. A

Medida Provisória nº 1.807/99 não instituiu, nem regulamentou a Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido -

CSLL, mas apenas lhe aumentou a alíquota." RE 403512, Rel. Ministro Cezar Peluso, julgado em 16/12/2008.

No mesmo sentido é o entendimento sobre as reedições posteriores tratando sobre o mesmo tema:

 

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. AUMENTO DE ALÍQUOTA DA CONTRIBUIÇÃO

SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL. MEDIDA PROVISÓRIA 1.807-02/99. POSSIBILIDADE.

AGRAVO IMPROVIDO. I - Inadmissível o recurso extraordinário se a questão constitucional suscitada não tiver

sido apreciada no acórdão recorrido. Ademais, se os embargos declaratórios não foram opostos com a finalidade

de suprir essa omissão, é inviável o recurso. Precedentes. II - A MP 1.807-02/99 e suas reedições não

instituíram nova contribuição social sobre o lucro líquido, apenas majoraram alíquota já existente, o que é

admitido pela jurisprudência da Corte. III - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 594156, RICARDO
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LEWANDOWSKI, STF) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL - LEI Nº

7.689/88 - ALTERAÇÃO DE ALÍQUOTA POR MEDIDA PROVISÓRIA - POSSIBILIDADE - MP Nº 1.807-02/99

E REEDIÇÕES - ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 246 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - INOCORRÊNCIA -

RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. (AI-AgR 489734, CELSO DE MELLO, STF)

Ante o exposto e, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da UNIÃO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) e à remessa oficial denegando a ordem.

 

Publique-se e intime-se.

 

Após cumpridas as formalidades legais devolvam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002924-20.1999.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por FERTIMPORT S.A., visando à obtenção de provimento jurisdicional para

anular o lançamento e a inscrição de imposto incidente na importação de bens a granel, em virtude da falta

constatada em conferência final de manifesto.

Diz a autora ser prestadora de serviços na qualidade de Comissária de Despachos Aduaneiros, Agência de

Navegação e Operadora Portuária, tendo prestados serviços de agenciamento marítimo ao armador do navio

mercante "LARAS S", na importação de fosfato manoamônico a granel.

À fl. 49, o Magistrado deferiu o depósito no montante integral do débito, suspendendo a exigibilidade do crédito

tributário, nos termos do artigo 151, II, do Código Tributário Nacional, tendo requisitado o processo

administrativo fiscal, o qual foi juntado às fls. 50/127.

A União Federal (Fazenda Nacional) apresentou contestação às fls. 131/141, aduzindo a responsabilidade do

agente marítimo e a legalidade do auto de infração.

Réplica às fls.140/141.

Às fls. 147/155, o Juízo a quo entendeu que a autora, agente marítimo, detém a responsabilidade tributária pela

falta de mercadoria, por força do que dispõe o artigo 32 do Decreto-Lei n. 2.472/88, julgando improcedente o

pedido, considerando que contra a autora se exige apenas a Imposto pela falta do produto, correspondente a 3,78%

(três virgula setenta e oito) e, amparada em Instruções Normativas, entendeu que o percentual da falta (nos

patamares de 0,5% (meio por cento) no caso de granel líquido ou gasoso e 1% (um por cento) no caso de granel

sólidos) não autoriza a isenção de responsabilidade pelo pagamento da obrigação tributária, condenando a autora

em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente.

A autora apelou, pleiteando a reforma do decisum. No apelo de fls. 159/165, invoca a jurisprudência do E.

Superior Tribunal de Justiça, que reconhece a ausência de responsabilidade pela quebra inferior a 5% (cinco por

cento) da mercadoria a granel manifestada.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório. D E C I D O.

1999.61.04.002924-1/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

APELANTE : FETIMPORT S/A

ADVOGADO : CELIA ERRA

: VALKIRIA MONTEIRO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Discute-se na presente demanda sobre a responsabilidade tributária incidente sobre a quebra ocorrida na

importação de bens a granel.

Inicialmente, verificamos que os Autos de Infração foram lavrados unicamente em face do agente marítimo

FERTIMPORT S.A. (fls. 51 e seguintes).

De acordo com os precedentes jurisprudenciais, a autora, na qualidade de agente marítimo, não deverá responder

por eventuais débitos decorrentes da importação, ainda que houvesse assumido obrigações por ocasião do

desembaraço do bem, com a assinatura de Termos de Responsabilidade, pois não se equipara ao transportador

nem ao contribuinte do imposto, por manter vínculo contratual com este, para o agenciamento do transporte das

mercadorias, conforme já delimitado pela Súmula n. 192, do extinto Tribunal Federal de Recursos, aplicável na

espécie (TFR Súmula n. 192, de 19/11/1985: O agente marítimo, quando no exercício exclusivo das atribuições

próprias, não é considerado responsável tributário, nem se equipara ao transportador para efeitos do Decreto-

Lei 37, de 1966).

Nesse sentido, cite-se o voto do i. Ministro Carlos Moreira, que se posicionou sobre o tema nos seguintes termos:

 

(...) o agente é, desenganadamente, um terceiro em relação às obrigações fiscais do transportador. Ainda que se

admita a equiparação do transportador ao importador, para efeito de responsabilidade pela diferença de peso

verificada na descarga da mercadoria, não envolve o agente que é, rigorosamente independente, limitando-se a

promover contratos de transporte. (in AC n. 52.266, extinto TRF)

 

Cabe elucidar que se aplica a Súmula n. 192 mesmo diante da inovação trazida pelo artigo 32 do Decreto-Lei n.

2.472/88, porque, ainda que firmado o termo de compromisso pelo agente marítimo, o princípio da "reserva

legal", insculpido no artigo 121, II, do Código Tributário Nacional, impossibilita que tal termo lhe atribua

responsabilidade tributária.

Da mesma forma já se pacificou a jurisprudência:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. AGENTE MARÍTIMO.

TRANSPORTE DE MERCADORIA A GRANEL. QUEBRA. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. OMISSÃO.

VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INEXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. Cuida-se de agravo regimental contra decisão que negou provimento ao agravo de instrumento ao

entendimento de que: a) a posição adotada pelo Tribunal de origem encontra-se alinhada à jurisprudência deste

Tribunal; e b) não houve violação do art. 535, II, do CPC.

2. Demanda em que se discute a responsabilidade do agente marítimo para assumir pagamento de débitos

tributários decorrentes de importação de mercadoria a granel que teve parte da carga perdida.

3. Entendimento deste Tribunal de que "A assinatura de Termo de Compromisso ou outro instrumento análogo

não acarreta responsabilidade tributária do agente marítimo firmatário." (REsp 1.040.657/RJ, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJ de 12/05/2008).

4. O Tribunal de origem, embora com tese de direito diversa da pretendida pela Fazenda Nacional, decidiu a lide

de forma motivada sem apresentar vício no seu pronunciamento judicial, pelo que não se configurou a alegada

violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil, especialmente, quanto à aplicação, no caso, do Decreto-lei

2.472/88.

5. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag n. 1.104.513, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 26/5/2009, 1ª Turma)

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS ACOLHIDOS SEM EFEITOS INFRINGENTES PARA RECONHECER QUE ESTÁ

O AGRAVO INSTRUÍDO COM TODAS AS PEÇAS OBRIGATÓRIAS - IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO -

MERCADORIA TRANSPORTADA A GRANEL - QUEBRA INFERIOR A 5% - RESPONSABILIDADE

TRIBUTÁRIA - AGENTE MARÍTIMO - NÃO-OCORRÊNCIA.

1. Verifica-se que está presente nos autos a cadeia completa de representação, o que cabe acolher os embargos

para asseverar que o agravo está instruído com todas as peças elencadas no artigo 544, § 1º, do Código de

Processo Civil.

2. Não é atribuída ao transportador, nos casos de mercadorias importadas - a granel, com perda inferior a 5%

(cinco por cento), a responsabilidade pelo recolhimento da multa a que alude o parágrafo único do artigo 60 do

Decreto-Lei n. 37/66, nem o pagamento do imposto. Precedentes. Embargos acolhidos sem efeitos infringentes. 

(STJ, EDcl nos EDcl no AgRg no Ag n. 857.563, Rel. Min. Humberto Martins, j. 28/10/2008, 2ª Turma)

TRIBUTÁRIO. TRANSPORTE MARÍTIMO. RESPONSABILIDADE PELA QUEBRA NATURAL DA

MERCADORIA TRANSPORTADA. TERMO DE RESPONSABILIDADE. AGENTE MARÍTIMO. INCISO II DO

ARTIGO 121 DO CTN. SÚMULA 192/TFR. 

1. O agente marítimo não é considerado responsável pelos tributos devidos pelo transportador. Súmula 192/TFR:

"O agente marítimo, quando no exercício exclusivo das atribuições próprias, não é considerado responsável
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tributário, nem se equipara ao transportador para efeitos do Decreto-Lei 37, de 1966". 

2. Mesmo que o agente marítimo firme um termo de compromisso, o princípio da reserva legal, contido no inciso

II do artigo 121 do CTN, impede que tal termo lhe atribua responsabilidade tributária. 

3. Recurso improvido.

(STJ, REsp n. 171.359, Rel. Min. Castro Meira, j. 19/10/2004, 2ª Turma)

RECURSO ESPECIAL Nº 584.365 - PE (2003/0158638-5) RELATOR: MINISTRO FRANCISCO FALCÃO

RECORRENTE: AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA PROCURADOR : TAMISE

SCHWAMBACH MOTA E OUTROS RECORRIDO : FERTIMPORT S/A ADVOGADO : GABRIEL TEIXEIRA DE

OLIVEIRA JÚNIOR E OUTROS DECISÃO Vistos. Cuida-se de recurso especial interposto pela AGÊNCIA

NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA, com fulcro no art. 105, III, alínea "a", da Constituição

Federal, contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 5ª Região, que restou assim ementado,

verbis: "ADMINISTRATIVO. AGENTE MARÍTIMO. INFRAÇÃO SANITÁRIA. RESPONSABILIDADE.

AUSÊNCIA. 1. A atribuição de responsabilidade por infração da legislação a terceiros é hipótese excepcional e

só se justifica diante de previsão legal expressa. 2. O agente marítimo é representante do armador e

responsabiliza-se pelas obrigações assumidas em seu nome. Entretanto, tal responsabilidade limita-se ao âmbito

comercial, não se justificando sua extensão a infrações à legislação tributária ou administrativa. 3. Agravo

improvido e regimental prejudicado." Sustenta a recorrente, em síntese, violação ao inciso XXIII, do artigo 10, da

Lei nº 6.437/77, porquanto o agente marítimo teria responsabilidade por infração sanitária cometida pelo

armador. Relatados, decido. Tenho que a postulação não merece guarida. A jurisprudência deste Superior

Tribunal de Justiça tem entendido que o agente marítimo não é responsável por infrações cometidas pelo

armador, quando a lei prevê como responsável o próprio transportador, vez que não existe vinculação da agência

marítima com os negócios realizados pelo transportador ou pelo importador. Corroborando este entendimento,

trago à colação os precedentes, verbis: "TRIBUTÁRIO. AGENTE MARÍTIMO. EXERCÍCIO DE ATRIBUIÇÕES

PRÓPRIAS. EQUIPARAÇÃO À TRANSPORTADOR. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. INOCORRÊNCIA.

SÚMULA Nº 192/TFR. TERMO DE COMPROMISSO. PRECEDENTES. 1. Recurso Especial interposto contra v.

Acórdão segundo o qual "os agentes marítimos, representantes dos transportadores, têm o ônus de administrar a

chegada de embarcações aos portos onde serão fiscalizados, respondendo perante à Administração Pública por

infrações à legislação sanitária." 2. Estabelece a Súmula nº 192/TFR: "o agente marítimo, quando no exercício

exclusivo das atribuições próprias, não é considerado responsável tributário, nem se equipara ao transportador

para efeitos do Decreto-Lei nº 37 de 1966." 3. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior. 4. "O agente,

rigorosamente, não medeia, nem intermedeia, nem comissiona, nem representa: promove conclusões de contrato.

Não é mediador, posto que seja possível que leve até aí a sua função. Não é corretor, porque não declara a

conclusão dos negócios jurídicos. Não é mandatário, nem procurador. Donde a expressão "agente" ter, ao

contrato de agência, sentido estrito." (Pontes de Miranda, in "Tratado de Direito Privado Parte Especial", Tomo

XLIX, 3ª Edição, 1972) 5. O Termo de Compromisso firmado por agente marítimo, assumindo responsabilidades

outras que não as de sua competência, não tem o condão de atribuir-lhe responsabilidade tributária para

responder por danos ou extravios de mercadorias apurados, para ressarcimento de impostos e por outros ônus

fiscais, tendo em vista o princípio da reserva legal. 6. Recurso Especial provido." (RESP 410172/RS, Relator

Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 29/04/2002, PG:00200) "RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA "A" - MANDADO DE

SEGURANÇA - EMBARCAÇÃO ALIENÍGENA ATRACADA NO TERRITÓRIO NACIONAL - AUTUAÇÃO PELA

ENTRADA IRREGULAR DE ESTRANGEIRO NO PAÍS - AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DO AGENTE

MARÍTIMO - INFRAÇÃO COMETIDA PELO ARMADOR - ART. 11 DO ESTATUTO DO ESTRANGEIRO (LEI

N. 6.815/80). O Estatuto do Estrangeiro (Lei n. 6.815/80) atribui ao transportador a responsabilidade pela

entrada irregular de estrangeiro em território nacional, sem qualquer referência ao agente marítimo para tal fim.

Entende-se como armador "a pessoa natural ou jurídica que em seu nome e sob sua responsabilidade apresta o

navio para sua utilização (...)", sendo "indispensável que o ponha em navegação e por via dele exercite a

indústria do transporte de pessoas e coisas" (Waldemar Martins Ferreira, in "Tratado de Direito Comercial",

Saraiva, São Paulo, 1964, vol. XII, p.437). O extinto Tribunal Federal de Recursos, ao editar a Súmula n. 192,

consagrou o entendimento de que "o agente marítimo, quando no exercício exclusivo das atribuições próprias,

não é considerado transportador para efeitos do Dec. Lei 37/66", ato normativo que trata do imposto de

importação. Se não há equiparação entre ambas as figuras para fins tributários, tampouco se deve admitir a

responsabilização do agente marítimo por infração administrativa cometida pelo descumprimento de dever que a

lei impôs ao armador. Recurso especial não conhecido." (RESP 255820/RJ, Relator Min. FRANCIULLI NETTO,

DJU de 13/10/2003, PG:00314) "TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO - MERCADORIA A GRANEL -

TRANSPORTE MARÍTIMO - QUEBRA - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO AGENTE MARÍTIMO -

INOCORRÊNCIA - SÚMULA 192 DO EX-TFR - TERMO DE RESPONSABILIDADE - PRINCÍPIO DA

RESERVA LEGAL - CTN, 121, II - PRECEDENTES DO STJ. - O agente marítimo não é considerado reponsável

pelos tributos devidos pelo transportador, nos termos da Súmula 192 do ex-TFR. - O termo de compromisso

firmado por agente marítimo não tem o condão de atribuir-lhe responsabilidade tributária, em face do princípio

da reserva legal previsto no art. 121, II, do CTN. - Recurso especial não conhecido." (RESP 252457/RS, Relator
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Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJU de 09/09/2002, PG:00188) Tais as razões expendidas, com esteio

no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil c/c o artigo 34, XVIII, do RISTJ, e artigo 38 da Lei nº

8.038/90, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso especial. Publique-se. Brasília (DF), 05 de dezembro de

2003. MINISTRO FRANCISCO FALCÃO Relator (Ministro FRANCISCO FALCÃO, 19.12.2003)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REMESSA OFICIAL. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSTO DE

IMPORTAÇÃO. TRANSPORTE MARÍTIMO, A GRANEL. QUEBRA. AGENTE MARÍTIMO. TERMO DE

RESPONSABILIDADE. SÚMULA 192/TFR. TOLERÂNCIA MÁXIMA DE 5%. 

1. Não se conhece da remessa oficial, em face de sentença proferida em embargos, ainda que julgados

improcedentes, se o valor em execução fiscal não ultrapassa o limite de 60 salários-mínimos: § 2º do artigo 475

do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 10.352, de 26.12.01.

2. O agente marítimo, mesmo que tenha subscrito termo próprio, não é responsável pelo imposto de importação -

II, em equiparação com o transportador, de acordo com a Súmula 192/TFR.

3. O artigo 60 do Decreto-lei nº 37/66 fixa a responsabilidade do transportador pela indenização do tributo

incidente sobre o produto importado, que não tenha sido tributado em virtude de extravio no processo de

transporte. Dentro do limite de 5%, a quebra natural do produto, importado a granel, não gera responsabilidade

tributária para o transportador, seja com relação à multa, seja com relação ao próprio imposto. 

4. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

(TRF 3ª Região, AC n. 228.830, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 19/11/2003, 3ª Turma)

 

Ademais, conforme se infere do procedimento administrativo (fls. 59 e 72) as mercadorias foram despachadas em

lotes e sequer o volume total dos lotes ultrapassam o limite percentual estabelecido pela jurisprudência pacífica

dos tribunais.

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

para declarar nulo o Auto de Infração n. 11128.003287/97-33, lavrado em face de FERTIMPORT S.A., pois parte

ilegítima para responder pelo crédito, diante de sua não responsabilidade tributária na qualidade de agente

marítimo, invertendo a condenação dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

causa.

Com o trânsito em julgado retornem os autos à Vara de origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio
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DECISÃO

 

 

Trata-se de ação interposta por NORSUL BARWILL AGENCIA MARÍTIMA LTDA, visando à obtenção de

provimento jurisdicional para anular o lançamento e a inscrição de imposto incidente na importação de bens a

granel, em virtude da falta constatada em conferência final de manifesto.

Às fls.104, o magistrado deferiu o depósito no montante integral do débito, suspendendo a exigibilidade do

crédito tributário, nos termos do artigo 151, II, do Código Tributário Nacional e a inscrição do nome da autora no

CADIN.

1999.61.04.006790-4/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : NORSUL BARWIL AGENCIAS MARITIMAS LTDA

ADVOGADO : LEA CRISTINA PATRIMA FRESCHET e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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A UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) apresentou contestação às fls.116/123, aduzindo a

responsabilidade do agente marítimo e a legalidade do auto de infração.

Réplica às fls.126/128.

Às fls.137/146, o juízo "a quo" entendeu que a autora, agente marítimo, detém a responsabilidade tributária pela

falta de mercadoria, por força do que dispõe o artigo 33 do Decreto-Lei nº 2.472/88, julgando procedente o pedido

para declarar a nulidade dos autos de infração em virtude de haver nos autos prova de "acréscimo" e não de falta

de produtos, extinguindo o processo nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil e condenando a ré

em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente.

A UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), no apelo de fls.154/159, pede a reforma do julgado sustentando

a legitimidade do auto de infração.

 

 

 

Com as contrarrazões às fls.162/173, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. D E C I D O.

 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Discute-se na presente demanda sobre a responsabilidade tributária incidente sobre a quebra ocorrida na

importação de bens a granel.

Inicialmente, verificamos que os Autos de Infração foram lavrados, unicamente, em face do agente marítimo

NORSUL BARWIL AGÊNCIA MARÍTIMA LTDA (fls.34).

De acordo com os precedentes jurisprudenciais, a autora na qualidade de agente marítimo não deverá responder

por eventuais débitos decorrentes da importação, ainda que houvesse assumido obrigações, por ocasião do

desembaraço do bem, com a assinatura de Termos de Responsabilidade, pois não se equipara ao transportador

nem ao contribuinte do imposto, por manter vínculo contratual com este, para o agenciamento do transporte das

mercadorias, conforme já delimitado pela Súmula 192, do extinto Tribunal Federal de Recursos, aplicável na

espécie (TFR Súmula nº 192 - 19-11-1985 - O agente marítimo, quando no exercício exclusivo das atribuições

próprias, não é considerado responsável tributário, nem se equipara ao transportador para efeitos do Decreto-Lei

37, de 1966).

Nesse sentido, cite-se o voto do Ministro Carlos Moreira que se posicionou sobre o tema, nos seguintes termos:

"... o agente é, desenganadamente, um terceiro em relação às obrigações fiscais do transportador. Ainda que se

admita a equiparação do transportador ao importador, para efeito de responsabilidade pela diferença de peso

verificada na descarga da mercadoria, não envolve o agente que é, rigorosamente independente, limitando-se a

promover contratos de transporte."(in AC 52.266, extinto TRF).

Cabe elucidar que se aplica a Súmula 192 mesmo diante da inovação trazida pelo artigo 32 do Decreto-Lei nº

2.472/88, porque, ainda que firmado o termo de compromisso pelo agente marítimo, o princípio da "reserva

legal", insculpido no artigo 121, II, do Código Tributário Nacional, impossibilita que tal termo lhe atribua

responsabilidade tributária.

Da mesma forma já se pacificou a jurisprudência:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. AGENTE MARÍTIMO.

TRANSPORTE DE MERCADORIA A GRANEL. QUEBRA. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. OMISSÃO.

VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INEXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Cuida-se

de agravo regimental contra decisão que negou provimento ao agravo de instrumento ao entendimento de que: a)

a posição adotada pelo Tribunal de origem encontra-se alinhada à jurisprudência deste Tribunal; e b) não houve

violação do art. 535, II, do CPC. 2. Demanda em que se discute a responsabilidade do agente marítimo para

assumir pagamento de débitos tributários decorrentes de importação de mercadoria a granel que teve parte da

carga perdida. 3. Entendimento deste Tribunal de que "A assinatura de Termo de Compromisso ou outro

instrumento análogo não acarreta responsabilidade tributária do agente marítimo firmatário." (REsp

1.040.657/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 12/05/2008). 4. O Tribunal de origem, embora com tese de

direito diversa da pretendida pela Fazenda Nacional, decidiu a lide de forma motivada sem apresentar vício no

seu pronunciamento judicial, pelo que não se configurou a alegada violação do art. 535, II, do Código de

Processo Civil, especialmente, quanto à aplicação, no caso, do Decreto-lei 2.472/88. 5. Agravo regimental não

provido. (AgRg no Ag 1104513/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/05/2009, DJe 08/06/2009)

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS ACOLHIDOS SEM EFEITOS INFRINGENTES PARA RECONHECER QUE ESTÁ

O AGRAVO INSTRUÍDO COM TODAS AS PEÇAS OBRIGATÓRIAS - IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO -
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MERCADORIA TRANSPORTADA A GRANEL - QUEBRA INFERIOR A 5% - RESPONSABILIDADE

TRIBUTÁRIA - AGENTE MARÍTIMO - NÃO-OCORRÊNCIA. 1. Verifica-se que está presente nos autos a cadeia

completa de representação, o que cabe acolher os embargos para asseverar que o agravo está instruído com

todas as peças elencadas no artigo 544, § 1º, do Código de Processo Civil. 2. Não é atribuída ao transportador,

nos casos de mercadorias importadas - a granel, com perda inferior a 5% (cinco por cento), a responsabilidade

pelo recolhimento da multa a que alude o parágrafo único do artigo 60 do Decreto-Lei n. 37/66, nem o

pagamento do imposto. Precedentes. Embargos acolhidos sem efeitos infringentes. (EDcl nos EDcl no AgRg no

Ag 857.563/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/10/2008, DJe

12/11/2008)

TRIBUTÁRIO. TRANSPORTE MARÍTIMO. RESPONSABILIDADE PELA QUEBRA NATURAL DA

MERCADORIA TRANSPORTADA. TERMO DE RESPONSABILIDADE. AGENTE MARÍTIMO. INCISO II DO

ARTIGO 121 DO CTN. SÚMULA 192/TFR. 1. O agente marítimo não é considerado responsável pelos tributos

devidos pelo transportador. Súmula 192/TFR: "O agente marítimo, quando no exercício exclusivo das atribuições

próprias, não é considerado responsável tributário, nem se equipara ao transportador para efeitos do Decreto-

Lei 37, de 1966". 2. Mesmo que o agente marítimo firme um termo de compromisso, o princípio da reserva legal,

contido no inciso II do artigo 121 do CTN, impede que tal termo lhe atribua responsabilidade tributária. 3.

Recurso improvido. (STJ. DJU DATA:22/11/2004 PÁGINA: 294. Relator CASTRO MEIRA)

RECURSO ESPECIAL Nº 584.365 - PE (2003/0158638-5) RELATOR: MINISTRO FRANCISCO FALCÃO

RECORRENTE: AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA PROCURADOR : TAMISE

SCHWAMBACH MOTA E OUTROS RECORRIDO : FERTIMPORT S/A ADVOGADO : GABRIEL TEIXEIRA DE

OLIVEIRA JÚNIOR E OUTROS DECISÃO Vistos. Cuida-se de recurso especial interposto pela AGÊNCIA

NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA, com fulcro no art. 105, III, alínea "a", da Constituição

Federal, contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 5ª Região, que restou assim ementado,

verbis: "ADMINISTRATIVO. AGENTE MARÍTIMO. INFRAÇÃO SANITÁRIA. RESPONSABILIDADE.

AUSÊNCIA. 1. A atribuição de responsabilidade por infração da legislação a terceiros é hipótese excepcional e

só se justifica diante de previsão legal expressa. 2. O agente marítimo é representante do armador e

responsabiliza-se pelas obrigações assumidas em seu nome. Entretanto, tal responsabilidade limita-se ao âmbito

comercial, não se justificando sua extensão a infrações à legislação tributária ou administrativa. 3. Agravo

improvido e regimental prejudicado." Sustenta a recorrente, em síntese, violação ao inciso XXIII, do artigo 10, da

Lei nº 6.437/77, porquanto o agente marítimo teria responsabilidade por infração sanitária cometida pelo

armador. Relatados, decido. Tenho que a postulação não merece guarida. A jurisprudência deste Superior

Tribunal de Justiça tem entendido que o agente marítimo não é responsável por infrações cometidas pelo

armador, quando a lei prevê como responsável o próprio transportador, vez que não existe vinculação da agência

marítima com os negócios realizados pelo transportador ou pelo importador. Corroborando este entendimento,

trago à colação os precedentes, verbis: "TRIBUTÁRIO. AGENTE MARÍTIMO. EXERCÍCIO DE ATRIBUIÇÕES

PRÓPRIAS. EQUIPARAÇÃO À TRANSPORTADOR. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. INOCORRÊNCIA.

SÚMULA Nº 192/TFR. TERMO DE COMPROMISSO. PRECEDENTES. 1. Recurso Especial interposto contra v.

Acórdão segundo o qual "os agentes marítimos, representantes dos transportadores, têm o ônus de administrar a

chegada de embarcações aos portos onde serão fiscalizados, respondendo perante à Administração Pública por

infrações à legislação sanitária." 2. Estabelece a Súmula nº 192/TFR: "o agente marítimo, quando no exercício

exclusivo das atribuições próprias, não é considerado responsável tributário, nem se equipara ao transportador

para efeitos do Decreto-Lei nº 37 de 1966." 3. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior. 4. "O agente,

rigorosamente, não medeia, nem intermedeia, nem comissiona, nem representa: promove conclusões de contrato.

Não é mediador, posto que seja possível que leve até aí a sua função. Não é corretor, porque não declara a

conclusão dos negócios jurídicos. Não é mandatário, nem procurador. Donde a expressão "agente" ter, ao

contrato de agência, sentido estrito." (Pontes de Miranda, in "Tratado de Direito Privado Parte Especial", Tomo

XLIX, 3ª Edição, 1972) 5. O Termo de Compromisso firmado por agente marítimo, assumindo responsabilidades

outras que não as de sua competência, não tem o condão de atribuir-lhe responsabilidade tributária para

responder por danos ou extravios de mercadorias apurados, para ressarcimento de impostos e por outros ônus

fiscais, tendo em vista o princípio da reserva legal. 6. Recurso Especial provido." (RESP 410172/RS, Relator

Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 29/04/2002, PG:00200) "RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA "A" - MANDADO DE

SEGURANÇA - EMBARCAÇÃO ALIENÍGENA ATRACADA NO TERRITÓRIO NACIONAL - AUTUAÇÃO PELA

ENTRADA IRREGULAR DE ESTRANGEIRO NO PAÍS - AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DO AGENTE

MARÍTIMO - INFRAÇÃO COMETIDA PELO ARMADOR - ART. 11 DO ESTATUTO DO ESTRANGEIRO (LEI

N. 6.815/80). O Estatuto do Estrangeiro (Lei n. 6.815/80) atribui ao transportador a responsabilidade pela

entrada irregular de estrangeiro em território nacional, sem qualquer referência ao agente marítimo para tal fim.

Entende-se como armador "a pessoa natural ou jurídica que em seu nome e sob sua responsabilidade apresta o

navio para sua utilização (...)", sendo "indispensável que o ponha em navegação e por via dele exercite a

indústria do transporte de pessoas e coisas" (Waldemar Martins Ferreira, in "Tratado de Direito Comercial",

Saraiva, São Paulo, 1964, vol. XII, p.437). O extinto Tribunal Federal de Recursos, ao editar a Súmula n. 192,
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consagrou o entendimento de que "o agente marítimo, quando no exercício exclusivo das atribuições próprias,

não é considerado transportador para efeitos do Dec. Lei 37/66", ato normativo que trata do imposto de

importação. Se não há equiparação entre ambas as figuras para fins tributários, tampouco se deve admitir a

responsabilização do agente marítimo por infração administrativa cometida pelo descumprimento de dever que a

lei impôs ao armador. Recurso especial não conhecido." (RESP 255820/RJ, Relator Min. FRANCIULLI NETTO,

DJU de 13/10/2003, PG:00314) 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO - MERCADORIA A GRANEL - TRANSPORTE MARÍTIMO -

QUEBRA - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO AGENTE MARÍTIMO - INOCORRÊNCIA - SÚMULA 192

DO EX-TFR - TERMO DE RESPONSABILIDADE - PRINCÍPIO DA RESERVA LEGAL - CTN, 121, II -

PRECEDENTES DO STJ. - O agente marítimo não é considerado reponsável pelos tributos devidos pelo

transportador, nos termos da Súmula 192 do ex-TFR. - O termo de compromisso firmado por agente marítimo

não tem o condão de atribuir-lhe responsabilidade tributária, em face do princípio da reserva legal previsto no

art. 121, II, do CTN. - Recurso especial não conhecido." (RESP 252457/RS, Relator Min. FRANCISCO

PEÇANHA MARTINS, DJU de 09/09/2002, PG:00188) Tais as razões expendidas, com esteio no artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil c/c o artigo 34, XVIII, do RISTJ, e artigo 38 da Lei nº 8.038/90, NEGO

SEGUIMENTO ao presente recurso especial. Publique-se. Brasília (DF), 05 de dezembro de 2003. MINISTRO

FRANCISCO FALCÃO Relator (Ministro FRANCISCO FALCÃO, 19.12.2003)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REMESSA OFICIAL. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSTO DE

IMPORTAÇÃO. TRANSPORTE MARÍTIMO, A GRANEL. QUEBRA. AGENTE MARÍTIMO. TERMO DE

RESPONSABILIDADE. SÚMULA 192/TFR. TOLERÂNCIA MÁXIMA DE 5%. 1. Não se conhece da remessa

oficial, em face de sentença proferida em embargos, ainda que julgados improcedentes, se o valor em execução

fiscal não ultrapassa o limite de 60 salários-mínimos: § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil,

introduzido pela Lei nº 10.352, de 26.12.01. 2. O agente marítimo, mesmo que tenha subscrito termo próprio, não

é responsável pelo imposto de importação - II, em equiparação com o transportador, de acordo com a Súmula

192/TFR. 3. O artigo 60 do Decreto-lei nº 37/66 fixa a responsabilidade do transportador pela indenização do

tributo incidente sobre o produto importado, que não tenha sido tributado em virtude de extravio no processo de

transporte. Dentro do limite de 5%, a quebra natural do produto, importado a granel, não gera responsabilidade

tributária para o transportador, seja com relação à multa, seja com relação ao próprio imposto. 4. Precedentes

do Superior Tribunal de Justiça. (TRF3. DJU DATA:03/12/2003 PÁGINA: 369. Relator JUIZ CARLOS MUTA)

 

 

Posto isto, com supedâneo no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial

para declarar nulo o Auto de Infração nº 11128.001.224/98-23, lavrado em face de NORSUL BARWILL

AGENCIA MARÍTIMA LTDA, pois parte ilegítima para responder pelo crédito, diante de sua não

responsabilidade tributária na qualidade de agente marítimo, julgando prejudicado o mérito da demanda, diante da

inexigibilidade do crédito tributário, mantendo, contudo, a condenação da ré nos honorários advocatícios fixados

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, negando provimento à apelação interposta pela UNIÃO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL).

Publique-se.

Com o trânsito em julgado retornem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000161-27.2000.4.03.6002/MS

 

 

 

2000.60.02.000161-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : TRANSTAN COM/ DE COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

Fls. 230/239 - Trata-se de embargos de declaração opostos por HARUKU NAKAGAVA TANAKA E OUTROS

, contra decisão proferida por esta Relatora que, DECLAROU EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO

DO MÉRITO, nos termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil e

CONDENOU a Embargante ao pagamento de honorários advocatícios, à luz do § 4°, do art. 20, do referido

codex, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da execução atualizado e, por conseguinte, NEGOU

SEGUIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL, nos termos dos arts. 557, caput, do referido codex

, 33, XII, do Regimento Interno desta Corte e da Súmula 253 do STJ, porquanto prejudicadas. (fls. 222/226).

Sustenta que cabem embargos de declaração, porquanto omissa a decisão. 

Alega que, consoante se depreende dos autos, os embargos à Execução fiscal foram julgados extintos, sem

resolução do mérito, nos termos ao art. 267, VI, do Código do Processo Civil. Aduz que inexiste nos autos

qualquer manifestação do autor acerca da renúncia ao direito de discutir em razão de suposto parcelamento, logo,

é inviável a extinção do feito.

Inexiste nos autos comprovação de que o débito retratado neste executivo fiscal foi incluído no parcelamento, bem

como seja objeto de consolidação.

Requer, por fim, o acolhimento dos presentes embargos de declaração, para reformular a decisão embargada.

Feito breve relato, decido.

Constatada apenas a discordância da Embargante com o deslinde da controvérsia, não restou demonstrada efetiva

omissão a conduzir a declaração do julgado, porquanto a fundamentação adotada na veneranda decisão é clara e

suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente pressuposto a ensejar a oposição do presente

recurso.

Desse modo, totalmente destituída de pertinência mencionada formulação, uma vez que não se ajusta aos estritos

limites de atuação do presente recurso, o qual se destina, exclusivamente, à correção de eventual omissão,

contradição ou obscuridade da decisão.

In casu, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso.

Isto posto, REJEITO os presentes embargos de declaração.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado por Metrocar Veículos Ltda., contra a r. sentença por

meio da qual o MM. Juízo a quo indeferiu a petição inicial e extinguiu a lide, por falta de legitimidade ativa da

impetrante, nos termos dos artigos 295, II, e 267, I, do Código de Processo Civil (fls. 68/70).

A apelante sustenta, em síntese, que a Medida Provisória n. 1.991-15, de 10 de março de 2000, instituiu regime de

substituição tributária, de modo que a responsabilidade pelo tributo não lhe pode ser atribuída. Dessa forma,

pleiteia a concessão da ordem para se desonerar do pagamento do tributo que vem sendo cobrado pela União e,

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

2000.61.00.023434-6/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

APELANTE : METROCAR VEICULOS LTDA

ADVOGADO : MARCELO RAYES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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em razão dessas mesmas alegações, sustenta sua legitimidade ativa. Requer, portanto, a reforma da sentença

apelada, para que o mérito da impetração seja analisado (fls. 74/95).

Com contrarrazões (fls. 100/125), vieram os auto a esta E. Corte.

Em parecer da lavra da i. Procuradora Regional da República Maria Silvia de Meira Luedemann, o Ministério

Público Federal opinou pela anulação da r. sentença apelada, presente a legitimidade ativa da impetrante (fls.

130/139).

É o breve relatório. D E C I D O.

Preliminarmente, analiso a questão acerca da legitimidade ad causam para esta impetração.

A apelante alega, em síntese, que os pormenores caracterizadores da relação tributária entre o Fisco e o substituto

(fabricante ou importadora de veículos) são derivados da relação tributária principal. Dessa forma, o contribuinte

substituído (revendedor de veículos) possuiria legitimidade ativa para o pleito, razão pela qual, merece reforma a

sentença apelada.

Nesse sentido, confira-se:

 

TRIBUTÁRIO. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. COFINS. LEI COMPLEMENTAR Nº 70/91. VENDA DE

DERIVADOS DE PETRÓLEO E ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO. LEGITIMIDADE ATIVA DO SUBSTITUÍDO

TRIBUTÁRIO PARA DISCUTIR EM JUÍZO A EXIGÊNCIA DA REFERIDA EXAÇÃO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO PARA QUE SEJA JULGADO O MÉRITO DA CAUSA.

1. Sendo o substituído tributário quem efetivamente sofre os ônus da imposição fiscal, está legitimado para

discutir judicialmente a exigência tributária que sobre ele recai.

2. Recurso especial provido para determinar que seja examinado o mérito da causa.

(STJ, REsp n. 198.364, Rel. Min. José Delgado, j.26/4/1999, 1ª Turma)

Anote-se que o Código Tributário Nacional, em matéria de pagamento indevido, trata da questão nos artigos 165 e

166, este último, em especial, para as hipóteses de restituição de tributos que comportem, por sua natureza,

transferência do respectivo encargo financeiro no caso de tê-lo feito a terceiros.

Em comentários a referido ordenamento o e. Juiz Federal Manoel Álvares, esclarece:

 

Nos chamados tributos indiretos ocorre, em geral, o fenômeno da repercussão, vale dizer, quem suporta o

encargo fiscal é o contribuinte de fato e não o contribuinte de direito. Por isso, na diccção do artigo 166 do CTN,

este somente poderá pleitear a restituição caso comprove que não transferiu o ônus àquele ou, se o transferiu,

que está por ele autorizado a repetir.

Mais adiante, discorrendo acerca de quem seja o terceiro para o efeito pretendido e citando o brilhante julgado

da lavra do Desembargador Andrade Martins, do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região, enfatiza que: 

É evidente que terceiro é o contribuinte de fato tributariamente juridicizado - sempre o primeiro dentre os

contribuintes de fato que sucedem na seqüência da comercialização -, o qual, embora estando fora da

bilateralidade da obrigação tributária é reconhecido pela lei como sujeito passivo de formal relação de

repercussão tributária, uma vez que o contribuinte de direito é obrigado a explicitamente destacar e incluir o

valor do tributo no preço do bem, quando da primeira venda.

(in Código Tributário Nacional Comentado, Ed. Revista dos Tribunais, Coordenador Vladimir Passos Freitas, pág.

620/621)

 

Nesse sentido, ainda, a Súmula n. 546/STF, in verbis:

 

Cabe a restituição do tributo pago indevidamente, quando reconhecido por decisão, que o contribuinte "de jure"

não recuperou do contribuinte "de facto" o "quantum" respectivo.

 

Com efeito, encontra-se pacificada a jurisprudência sob todos os aspectos da impetração, no sentido de que se

mostra caracterizada a legitimidade ativa dos comerciantes varejistas em relação aos tributos sujeitos ao regime de

substituição tributária, conforme revelam os seguintes precedentes:

 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. SUBSTITUIÇÃO PARA FRENTE. ANTECIPAÇÃO DO RECOLHIMENTO

DO TRIBUTO. SUBSTITUÍDO. PARTE LEGÍTIMA. PRECEDENTES.

No regime de substituição tributária, o substituído, embora não figure na legislação como responsável pelo

pagamento do tributo, é quem arca com o ônus de repassá-lo ao substituto, quando da aquisição da mercadoria.

Não se lhe pode negar, portanto, o interesse em discutir a sistemática de recolhimento antecipado. Precedentes.

Recurso especial não conhecido, no que toca a vulneração à lei federal e conhecido mas não provido quanto ao

dissenso pretoriano. Decisão unânime.

(STJ, RESP n. 198248, Rel Min. Franciulli Netto j.17/10/2010, 2ª Turma)
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TRIBUTÁRIO. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. COMERCIANTES VAREJISTAS DE COMBUSTÍVEIS.

LEGITIMIDADE ATIVA 'AD CAUSAM'. VALORES RECOLHIDOS A TÍTULO DE PIS, FINSOCIAL E COFINS.

1. É firme a jurisprudência do STJ de que, no regime de substituição tributária, os comerciantes varejistas de

combustíveis são legitimados para discutir em juízo os valores recolhidos a título de PIS, Finsocial e Cofins, pois,

na condição de substituídos, são eles que suportam o ônus econômico da tributação.

2. Recurso especial provido para que seja julgado o mérito da causa. (STJ, REsp n. 252.667, Rel. Min. João

Otávio de Noronha, j. 17/6/2004, 2ª Turma)

TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - REVENDEDORA DE VEÍCULOS - MP Nº 1.991-15 - SUBSTITUIÇÃO

TRIBUTÁRIA - CONSTITUCIONALIDADE.

1. A substituição tributária pode ser imposta pelo legislador que determina o substituto daquele que seria o

sujeito passivo da obrigação. A lei, desde logo, define o substituto tributário. Não se configura em transferência

de obrigação, nem há pagamento de dívida alheia.

2. A regra prevista no artigo 44 da MP nº 1.991-15, e reedições, determinou o recolhimento das contribuições

pelas pessoas jurídicas fabricantes e importadoras de veículos, na qualidade de substitutas, não se configurando

a ilegalidade apontada pela autora.

3. Precedente do C. Supremo Tribunal Federal.

(TRF 3ª Região, AC n. 1.094.884, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 16/12/2010, 6ª Turma)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. CONHECIMENTO

PARCIAL. COFINS E PIS. COMERCIALIZAÇÃO DE VEÍCULOS. CONCESSIONÁRIA. NATUREZA DA

OPERAÇÃO. REVENDA. DESCARACTERIZAÇÃO DA HIPÓTESE DE MERA INTERMEDIAÇÃO E VENDA

POR CONSIGNAÇÃO. INCIDÊNCIA FISCAL SOBRE O VALOR DO NEGÓCIO, E NÃO DA MARGEM DE

LUCRO OU DE COMERCIALIZAÇÃO. INCISO III, § 2º, ARTIGO 3º, DA LEI Nº 9.718/98. EFICÁCIA

LIMITADA. INEXISTÊNCIA DE ATO DE REGULAMENTAÇÃO. REVOGAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO

TRIBUTÁRIA. BASE DE CÁLCULO. VALIDADE.

1. Não se conhece de apelação que inova a lide, deduzindo pedido que extrapola os limites dos formulados na

inicial, ainda que a pretexto de direito superveniente. A Lei nº 10.485/02, vigente ao tempo do ajuizamento da

ação, não foi discutida na inicial, e as Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03, embora posteriores à propositura da

demanda, alteram o pedido formulado, em sede de apelação, o que não cabe dada a evidente necessidade de ação

própria para a sua apreciação, observados os princípios do contraditório e ampla defesa.

2. Cumpre afastar as preliminares argüidas em contra-razões: a de ilegitimidade ativa, na medida em que as

exações ora guerreadas, embora sejam recolhidas pelo substituto tributário, são descontadas da substituída, ora

impetrante, o que a torna juridicamente interessada no desfecho da causa; a de ausência de direito líquido e

certo, porque tal como deduzida, remete ao exame do próprio mérito do writ, e não de causa estritamente

processual impeditiva da impetração; e a de ausência de documento essencial, tendo em vista que a inicial é

formalmente idônea, estando instruída com documentos que provam, como se originais fossem, na ausência da

suscitação do incidente de falsidade.

3. A atividade da rede concessionária de veículos não configura mera intermediação com natureza de contrato de

comissão, estando sujeita ao regime jurídico próprio do contrato de concessão, disciplinado pela Lei nº 6.729/79,

com as alterações da Lei nº 8.132/90, que prescreve à concessionária a condição de revendedora da marca, em

área de distribuição previamente fixada pela concedente e produtora ou importadora de veículos, evidenciando a

situação de transmissão econômica dos produtos da marca, da concedente à concessionária, em operação típica

de revenda. Embora permitida às concessionárias autorizadas a escrituração, para efeitos fiscais, da venda dos

veículos, recebidos como parte de pagamento na aquisição de novos, como operações de consignação (artigo 5º

da Lei nº 9.716/98), de molde a reduzir a carga fiscal, tal tratamento apenas confirma o entendimento de que as

demais operações, relativas à comercialização de veículos novos, têm conotação jurídica diversa da mera

intermediação. Ainda que se pretendesse por contrato entre as partes estabelecer regime jurídico distinto,

prevalece o previsto em lei, em prol da definição legal da concessionária como revendedora de produtos da

marca concedida, condição na qual, de resto, é notório o fato de que, para a viabilização comercial do negócio, o

consumidor, não raro, adquire o veículo novo mediante a entrega do usado, como parte do seu pagamento,

ingressando o bem na escrituração contábil-fiscal da concessionária, que se incumbe da posterior

comercialização do bem, sem repasse à concedente, mesmo porque a obrigação para com esta resolve-se em

dinheiro e não mediante dação em pagamento, assim revelando que, de fato, não tem a concessionária a

condição que pretende, para efeito de excluir da tributação o valor equivalente ao resultado final da operação

econômica que efetiva, mesmo porque, é de rigor, destacar a incidência fiscal, ora cogitada, ocorre sobre o

faturamento, e não sobre eventual lucro ou margem de lucro.

4. A exclusão da base de cálculo da COFINS e do PIS de valores que, computados como receita, tenham sido

transferidos a terceiros, prevista no inciso III, § 2º, artigo 3º da Lei nº 9.718/98, dependia de regulamentação,

jamais editada, tendo sido, porém, revogado o preceito pela MP nº 1.991-18, sucessivamente reeditada, a última

delas sob nº 2.158-35, de 24.08.01, vigente na forma do artigo 2º da EC nº 32, de 11.09.01. O texto legal

revogado era expresso na fixação de sua eficácia limitada, assim reconhecida pela jurisprudência, não podendo
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prevalecer a impugnação deduzida exclusivamente à exigência de regulamentação, como fundamento para a

eficácia plena postulada, pois inequívoco que eventual inconstitucionalidade atingiria não apenas tal cláusula

como igualmente o próprio direito, instituído sob tal condição, da qual não prescindiu o legislador, na

formulação da vontade positiva da lei.

5. A substituição tributária, objeto da MP nº 1.991-15/00, reedições e, MP nº 2.158-35/01, tem amparo no § 7º do

artigo 150, inserido na Constituição Federal pela EC nº 3/93, não padecendo, por outro lado, a sua base de

cálculo, fixada a partir do preço de venda praticado pela fabricante, de qualquer inconstitucionalidade, pois

compatível a grandeza econômica adotada com o fato gerador antecipado, que caracteriza tal regime fiscal, a

cargo do responsável tributário, e, sobretudo, com a própria hipótese de incidência específica de tais

contribuições sociais, em relação às quais os substituídos tributários são os comerciantes varejistas, e cujo perfil

legal como constitucional não se identifica com o fato jurídico ou econômico "margem de lucro", mas com o de

receita ou faturamento, sendo, pois, adequada, diante de tais pressupostos, a base de cálculo eleita pelo

legislador.

6. Considerado o regime fiscal vigente, e validamente instituído, não se cogita da possibilidade de exclusão dos

valores repassados a terceiros, pois a base de cálculo do fato gerador antecipado é o preço de venda pelo

fabricante, sendo de todo impertinente, mesmo no regime anterior, o propósito de restringir a tributação à

margem de comercialização, uma vez que tanto a COFINS como o PIS são tributos incidentes sobre receita ou

faturamento, e não lucro.

(TRF 3ª Região, AMS N. 291.338, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 10/10/2007, 3ª Turma)

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. PIS. REVENDA DE VEÍCULOS NOVOS. MEDIDA PROVISÓRIA

Nº 1.991 E REEDIÇÕES. VALIDADE DO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. DEMAIS RECEITAS.

BASE IMPONÍVEL ESTABELECIDA NA LEI Nº 9.718/98. INCONSTITUCIONALIDADE DA ALTERAÇÃO

RECONHECIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. CONSTITUCIONALIDADE DA ELEVAÇÃO DA

ALÍQUOTA DA COFINS, IMPLEMENTADA PELA MESMA LEI.

1. Discute-se nestes autos, inicialmente, a validade do sistema de responsabilidade tributária por substituição que

foi instituído pelo art. 44 da Medida Provisória nº 1.991-15/2000, sucessivamente reeditada até a de nº 2.158-

35/2001 (art. 43), que foi colhida pela regra de permanência do art. 2º da Emenda Constitucional nº 32/2001.

2. Os tributos em discussão tinham como base imponível o "faturamento", que, mesmo antes da Lei nº 9.718/98,

compreendia o resultado obtido com a venda de mercadorias e a prestação de serviços. Grandeza que

necessariamente compreende os valores que a revendedora recebe de seus clientes e repassa à montadora.

Operação de compra e venda, sem semelhança às vendas por consignação. Ausência de qualquer

inconstitucionalidade ou violação ao CTN.

3. O Supremo Tribunal Federal, na sessão realizada em 09.11.2005, declarou a inconstitucionalidade da

alteração das bases imponíveis da COFINS e da contribuição ao PIS, exigidas nos termos da Lei nº 9.718/98 (RE

346084/PR, Relator para o acórdão o Min. MARCO AURÉLIO, DJU 01.9.2006, p. 19).

4. Constitucionalidade da elevação da alíquota da COFINS implementada pela mesma Lei.

5. Apelação a que se dá parcial provimento.

(TRF 3ª Região, AMS n. 283.533, Rel. Juiz Fed. Conv. Renato Barth, j. 07/8/2008, 3ª Turma)

TRIBUTÁRIO - COFINS E CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS - EXCLUSÃO DO IPI DA BASE DE CÁLCULO DAS

CONTRIBUIÇÕES - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA PARA FRENTE - CONCESSIONÁRIAS DE VEÍCULOS -

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.991-15/2000 - LEGITIMIDADE ATIVA DO SUBSTITUÍDO TRIBUTÁRIO.

1 - Tributação direta sobre o contribuinte x tributação pelo regime de substituição tributária: uma coisa é a

tributação a título de Contribuição para o PIS e de COFINS, considerada a incidência diretamente sobre o

contribuinte, nos moldes regidos pela Lei nº 9.718/98, que toma em conta uma base de cálculo efetivamente

praticada. Outra coisa, completamente diversa, é a tributação a título de Contribuição para o PIS e COFINS,

considerado o regime de substituição tributária para frente, instituído pela Medida Provisória nº 1.991/2000, que

utiliza-se de uma base de cálculo estimada. Neste último caso, a tributação é disciplinada segundo os moldes

definidos pela legislação específica, não se lhe aplicando as disposições genéricas contidas na Lei nº 9.718/98.

2 - A Instrução Normativa nº 54/2000, da Secretaria da Receita Federal, que determinou a incidência da COFINS

e da Contribuição para o PIS sobre o valor relativo ao IPI incidente sobre a operação, não inovou, apenas

esclareceu a matéria, para o fim de dissipar qualquer dúvida que pudesse pairar (art. 100, I, CTN). É que o art.

44, parágrafo único, da Medida Provisória nº 1.991/2000, determina que as contribuições serão calculadas sobre

o preço de venda da pessoa jurídica fabricante, sendo certo que o montante recolhido a título de IPI compõe o

preço de venda.

3 - Portanto, não há que se falar em modificação da base de cálculo do tributo em detrimento do contribuinte, eis

que, ao fazer incidir a Contribuição para o PIS e a COFINS sobre o preço de venda praticado pela fabricante,

mesmo se considerado o valor do IPI, o contribuinte varejista, tributado pelo regime de substituição, ainda assim,

sairá em vantagem. (...) Sendo assim, a base de cálculo das referidas contribuições seria muito maior se

considerados o faturamento/receita bruta real das concessionárias (substituídas).

4 - Quanto ao art. 150, § 7º, parece não haver qualquer incompatibilidade, eis que o sistema da substituição fora
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instituído por instrumento normativo com força de lei, restando assegurado ao contribuinte a imediata restituição

do tributo (...).

5. (...).

(TRF 1ª Região, AMS n. 2000.38.00.024855-8, Rel. Juiz Fed. Conv. Francisco Renato Codevila Pinheiro Filho, j.

14/9/2007, 7ª Turma)

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. LEGITIMIDADE. ART. 4º, DA LEI 9.718/98. SUSBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA

"PARA FRENTE" OU PROGRESSIVA. ART. 150, § 7º, DA CF/88. FATO GERADOR PRESUMIDO NÃO

OCORRIDO. COMPENSAÇÃO DOS VALORES VERTIDOS A MAIOR. IMPOSSIBILIDADE.

1. O comerciante varejista (...) é o sujeito passivo da obrigação tributária, no regime da substituição tributária

"para frente" detendo legitimidade para pleitear a restituição do indébito do PIS e da COFINS.

2. O art. 4º da Lei 9.718/98 previu o regime de substituição tributária, determinando o recolhimento das

contribuições do PIS e da COFINS (...), na condição de contribuintes de direito, devidas pelos comerciantes

varejistas de combustíveis derivados de petróleo, inclusive gás, contribuintes de fato.

3. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADIN 1.851/AL, pronunciou-se no sentido de que a restituição

assegurada pelo § 7º, do art. 150, da CF, restringe-se à hipótese de não-ocorrência do fato gerador presumido,

não havendo falar em tributo pago a maior ou a menor pelo contribuinte de fato, uma vez que a substituição

tributária "para frente" ou progressiva somente é adotada para produtos cujos preços de revenda final estejam

previamente fixados ou tabelados.

4. (...).

(TRF 4º Região AMS n. 2001.71.00.013553-4, Rel. Des. Fed. Álvaro Eduardo Junqueira, j. 19/10/2005, 1ª

Turma)

Superada a preliminar, passo a decidir o mérito desta impetração, o que faço com base no art. 515, §3°, do Código

de Processo Civil, porquanto o feito encontra-se em termos para julgamento por este d. Juízo ad quem.

 

TRIBUTAÇÃO POR MEIO DE MEDIDA PROVISÓRIA

 

No que tange à matéria de fundo, insurge-se a impetrante sobre a tributação do PIS por meio de Medida

Provisória, argumentando que tal instrumento legislativo, além de incompatível com o ordenamento vigente,

violaria princípios constitucionais, especialmente os da anterioridade, legalidade e, ainda, a segurança jurídica.

Quanto ao argumento de ser a Medida Provisória ato normativo inadequado para a tributação, pondere-se que,

embora tenha sido uma inovação da Constituição Federal de 1988, veio como sucedâneo de antigo Decreto-lei.

É também considerado ato normativo primário de caráter geral e impessoal, porém originário do Poder Executivo,

não sendo, pois considerada lei em sentido formal.

Tal ato, conforme preconiza o Texto Maior, poderá ser editado nos casos de urgência e relevância, e terá força de

lei, devendo ser submetido, contudo, à apreciação imediata do Congresso Nacional para a sua aprovação, se for o

caso, nos termos do artigo 62 da Constituição Federal.

Inicialmente as medidas provisórias tiveram um tempo de vigência fixado no texto constitucional, de 30 (trinta)

dias, o qual veio a ser alterado por meio de Emenda Constitucional, a de número 32, em 11/9/2001, para 60

(sessenta) dias, prorrogável uma vez, por igual período, conforme §§ 3º e 7º do mesmo artigo, e poderão versar,

em princípio, sobre todas as matérias que possam ser objeto de lei, salvo as hipóteses previstas no §1º, do artigo

62, da Constituição Federal.

Da mesma forma, antes da emenda constitucional citada, as medidas provisórias podiam versar, em princípio,

sobre todas as matérias objeto de lei, excetuadas as reservadas às leis complementares, as que não poderiam ser

objeto de delegação legislativa, em matéria penal e em tributária.

Como a Constituição Federal silenciou quanto à sua reedição, não a vedando expressamente, o E. Supremo

Tribunal Federal, quando chamado a elucidar a questão, entendeu que, se não fosse rejeitada expressamente, sua

reedição era perfeitamente possível. Contudo, eventuais abusos foram limitados pela referida Emenda

Constitucional de número 32. Delimitou-se a abrangência e a adoção das medidas provisórias, vedando

expressamente a sua adoção para determinadas matérias, dentre as quais: nacionalidade, cidadania, direitos

políticos, direito penal, processual penal e civil, matéria reservada à lei complementar, orçamentárias, dentre

outras, conforme especificadas pelas alíneas do artigo 62 da Constituição Federal.

A matéria trazida à baila nesta impetração não se encontra dentre aquelas que foram expressamente vedadas à

disciplina pela Constituição Federal, por medida provisória.

Tal ato normativo, quando não aprovado no prazo estipulado no artigo 62 da Constituição da República (§3º - As

medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, desde a edição, se não forem

convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos termos do §7º, uma vez por igual período, devendo

o Congresso Nacional disciplinar, por decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes. - Incluído pela

Emenda Constitucional n. 32, de 2001), perde a sua eficácia, desde o momento de sua edição, sendo, nesse caso,

as relações jurídicas constituídas ou dela decorrentes durante a sua vigência, disciplinadas pelo Congresso

Nacional.
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Assim, estando as Medidas Provisórias na mesma categoria normativa das Leis Ordinárias, embora com elas não

se confundam, possuem a mesma força normativa, conforme interpretação de nosso Texto Constitucional.

Já se pacificou o entendimento nos Tribunais, inclusive perante a Corte Constitucional, de que as Medidas

Provisórias são aptas a disciplinar questões de natureza tributária, excetuados os casos em que tal disciplina

conflite com o próprio texto constitucional, como é o caso do artigo 246 de Nossa Carta Magna.

Cumpre destacar que, conforme assentado pela Suprema Corte, não cabe ao Poder Judiciário verificar, ou não, a

presença dos critérios de relevância e urgência, exigidos pela Constituição Federal para a edição de medida

provisória, pois são de apreciação discricionária do chefe do Poder Executivo, salvo os casos de excesso de poder.

Nesse sentido, o seguinte acórdão:

 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

MEDIDA PROVISÓRIA. REQUISITOS DA URGÊNCIA E RELEVÂNCIA.

O entendimento desta Corte é no sentido de que o exame dos requisitos da urgência e relevância somente pode

ser submetido ao Judiciário quando se configurar abuso da discricionariedade pelo chefe do Poder Executivo.

Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF, AI n. 489.108 AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJU 26/5/2006)

 

A respeito do princípio da legalidade estrita, o E. Supremo Tribunal Federal firmou, antes mesmo da Emenda

Constitucional n. 32/2001, a orientação no sentido de que a medida provisória é o veículo normativo apto a

instituir tributos e passível de reedição, com cláusula de convalidação, desde que não haja rejeição expressa do

Congresso Nacional à conversão em lei do texto, caso em que cessa tal possibilidade, conforme os seguintes

precedentes, dentre outros:

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. NOVA REDAÇÃO DADA AO PARÁGRAFO 2º DO ART. 21

DA LEI Nº 8.692/93, PELA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.520/93. ALEGADA OFENSA AOS ARTS. 62; 150, I, III,

B E § 6º; E 236, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Contrariamente ao sustentado na inicial, não cabe ao

Poder Judiciário aquilatar a presença, ou não, dos critérios de relevância e urgência exigidos pela Constituição

para a edição de medida provisória (cf. ADIs 162, 526, 1.397 e 1.417). De outra parte, já se acha assentado no

STF o entendimento de ser legítima a disciplina de matéria de natureza tributária por meio de medida provisória,

instrumento a que a Constituição confere força de lei (cf. ADIMC nº 1.417). Ausência de plausibilidade na tese de

inconstitucionalidade da norma sob enfoque. Medida cautelar indeferida.

(STF, ADIMC n. 1.667, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJU 21/11/1997)

Medida Provisória com força de lei. Cautelar indeferida, por insuficiência, ao primeiro exame, da relevância

jurídica dos fundamentos da argüição de inconstitucionalidade do dispositivo (art. 6º da MP 1523-1-96) que

preserva a eficácia da Medida anterior, reeditada antes da exaustão do seu prazo de validade.

(STF, ADIMC n. 1.533, Rel. Min. Octavio Gallotti, DJU 07/11/1997)

 

Quanto à aplicação do disposto no artigo 246 da Constituição Federal em vigor, notamos que o preceito tinha

como finalidade restringir a adoção de medidas provisórias, limitando a atuação do Chefe do Poder Executivo, na

imposição desse normativo aos contribuintes, regulamentando questões tributárias, em evidente afronta a

dispositivos constitucionais, considerando os requisitos que o informam e as dificuldades enfrentadas pelo

Congresso Nacional na apreciação, tramitação e aprovação das medidas provisórias.

Diante dos ordenamentos citados, que antecederam à regra posta, tem-se como inaplicável referido dispositivo

constitucional, haja vista a inexistência de qualquer inovação, considerando que a tributação decorre do próprio

texto constitucional.

Sobre a interpretação do art. 246 da Constituição vigente, o C. Supremo Tribunal Federal, na Adin n. 1.518-4, DJ

de 25/4/1997, tendo como Relator o e. Ministro Octávio Gallotti - versando sobre o salário-educação e a Emenda

n. 14/96 - indeferiu pedido liminar no sentido de a MP n. 1.518/96 ter violado o art. 246 do Texto Constitucional

vigente, sobre o que destaco do voto do eminente Ministro Relator:

 

Não penso, além disso - e também a um primeiro exame - que se deva encarar, com estreiteza literal que lhe

empresta a bem lançada petição inicial, a restrição erigida, ao uso de medidas provisórias com força de lei, pelo

artigo 2º da emenda nº 7, reproduzida na de nº 8, ambas acrescentando o art. 246 nas disposições constitucionais

gerais.

Comporta esse dispositivo, segundo penso, o sentido e a finalidade lógica de excluir, do campo de atuação das

medidas provisórias, a regulamentação destinada a dar eficácia às inovações constitucionais porventura

introduzidas, não a estratificar a disciplina anteriormente existente para determinada instituição, impedindo a

sua atualização e aprimoramento nos limites que já autorizava, originalmente, a constituição, hipótese que se

aparenta ser, no caso, a configurada pelas normas impugnadas na presente ação.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     1559/3836



 

Assim a tributação encontra amparo em ordenamento legítimo, expressada nos seguintes termos, Medida

Provisória n. 1.991-15 de 10 de março de 2000:

 

Artigo. 44º As pessoas jurídicas fabricantes e os importadores dos veículos classificados nas posições 8432,

8433, 8701, 8702, 8703, e 8711, e nas subposições 8704.2 e 8704.3, da TIPI, relativamente às vendas que

fizerem, ficam obrigadas a cobrar e a recolher, na condição de contribuintes substitutos, a contribuição para o

PIS/PASEP e a COFINS, devidas pelos comerciantes varejistas.

 

Em sua última edição, a Medida Provisória n. 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, previu:

 

Artigo.43º. As pessoas jurídicas fabricantes e os importadores dos veículos classificados nas posições 8432,

8433, 8701, 8702, 8703 e 8711, e nas subposições 8704.2 e 8704.3, da TIPI, relativamente às vendas que fizerem,

ficam obrigadas a cobrar e a recolher, na condição de contribuintes substitutos, a contribuição para o

PIS/PASEP e COFINS, devidas pelos comerciantes varejistas.

 

Assim colocada a questão, não assiste razão à impetrante quanto à ilegalidade da exigibilidade do PIS tal como

previsto pelo ordenamento, porquanto a substituição tributária decorrente da MP n. 1.991-15/00, e reedições,

encontra suporte no §7º, do artigo 150, da Constituição Federal, na forma dos precedentes já encartados neste

decisum.

Ante o exposto, com base no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da

impetrante, para reformar a r. sentença de extinção do processo e, quanto ao mérito, com fundamento no §3º, do

art. 515, do diploma legal já mencionado, DENEGO a segurança.

Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos à Vara de origem, após adotadas as cautelas de

praxe.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado com a finalidade de compensar os valores relativos à

taxa SELIC, recolhidos a título de juros de mora, em percentual superior a 1% ao mês, incidentes nos processos

administrativos mencionados na folha 2 da petição inicial.

A impetrante alega que o Código Tributário Nacional, que tem status de lei complementar, determinou serem os

juros de mora aplicados no percentual de 1% ao mês e que a norma legal inferior não poderia disciplinar esta

questão.

A r. sentença denegou a ordem (fls. 225/228).

Em seu apelo (fls. 239/245) a impetrante reitera os argumentos deduzidos na petição inicial.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pelo provimento ao

recurso.

2000.61.00.024482-0/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

APELANTE : PANASHOP COML/ LTDA

ADVOGADO : ÉRICA PAIVA REIS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Este é, em síntese, o relatório. DECIDO

 

 

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A propósito especificamente do tema, encontra-se consolidada a jurisprudência, primeiramente no sentido de que

o artigo 192, § 3º, da Constituição Federal, na redação anteriormente vigente, não constituía norma de eficácia

plena, para efeito de impedir, independentemente de lei complementar, a cobrança de juros acima do limite de

12%, conforme restou estatuído na Súmula 648, verbis: "A norma do § 3º do art. 192 da Constituição, revogada

pela EC 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição

de lei complementar"

Além do mais, decidiu a Suprema Corte que nenhuma outra questão constitucional pode ser extraída da discussão

quanto à validade da aplicação da Taxa SELIC em débitos fiscais, sobejando apenas controvérsia no plano

infraconstitucional (v.g. - RE nº 462.574, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJU de 02.12.05; RE nº 293.439, Rel.

Min. CARLOS VELLOSO, DJU de 09.05.05; RE nº 346.846, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJU de

19.08.05; e AI nº 521.524, Rel. Min. CÉZAR PELUSO, DJU de 30.11.04).

No plano infraconstitucional, pacífica a jurisprudência quanto à validade da Taxa SELIC no cálculo de débitos

fiscais, nos termos da Lei nº 9.065/95, lei especial que, conforme permitido pelo artigo 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional, disciplinou a cobrança de juros de mora fiscais, além de 1% ao mês, e que foi objeto de

extensão aos indébitos fiscais, com o advento da Lei nº 9.250/95, assim unificando o regime de juros moratórios,

seja o Poder Público credor ou devedor. 

A propósito, assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça na interpretação definitiva do direito federal e na

uniformização da jurisprudência:

 

 

- ERESP nº 398.182, 1ª Seção, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 03.11.04, p. 122: "TRIBUTÁRIO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. CABIMENTO, TANTO PARA A

MORA DO CONTRIBUINTE, COMO PARA A RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO PELO FISCO. 1. Segundo o CTN,

"o crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo

determinante da falta (...) (art. 161), que, "se a lei não dispuser de modo diverso, (...) são calculados à taxa de

1% (um por cento) ao mês" (art. 161, § 1º). 2. A Lei 8.981, de 20.01.95 (art. 84, I), e a Lei 9.065, de 20.06.95, que

a modificou, dispuseram de modo diverso, ficando consagrado, por força dessa última, que "a partir de 1º de

abril de 1995", os juros de mora "...serão equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de

Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente" (art. 13). 3. Por outro lado, o legislador

estendeu esse mesmo regime para os juros moratórios devidos pelo Fisco, estabelecendo, no § 4º da Lei 9.250, de

26.12.95, que "a partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de juros

equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais,

acumulada mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da

compensação ou restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada". 4. O reconhecimento

da incidência da Taxa SELIC em favor dos contribuintes veio servir de argumento de reforço à legitimidade de

sua cobrança em favor do Fisco, fazendo com que, em alguns precedentes, se indicasse a mesma origem

normativa para ambas as situações. 5. Embargos de divergência a que se dá provimento."

No âmbito desta Corte, as Turmas de Direito Público não discrepam quanto à validade, constitucional e legal, da

cobrança da Taxa SELIC, verbis:

 

 

- AC nº 2000.60.00000009-6, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJU de 25.02.05, p. 479:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA. NÃO AUTO-

APLICABILIDADE DO ART. 192, § 3º DA CF. TR. UTILIZAÇÃO COMO TAXA DE JUROS. LEGALIDADE.

INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE VEICULAÇÃO POR LEI

COMPLEMENTAR. REVOGAÇÃO PELA EC Nº 40/2003. MULTA DE MORA. CONFISCO. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. 1. A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no

recolhimento do tributo. Percentual de 20% (vinte por cento) previsto no artigo 59 da Lei n.º 8.383/91. 2. Não

configura efeito confiscatório a cobrança de acréscimo regularmente previsto em lei, visto que o confisco se

conceitua pela impossibilidade do contribuinte manter sua propriedade diante da carga tributária excessiva a ele
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imposta. Precedente deste Tribunal: 3ª Turma, AC n.º 1999.03.99.021906-3, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j.

29.05.2002, DJU 02.10.2002, p. 484. 3. Os juros de mora têm por objetivo remunerar o capital indevidamente

retido pelo devedor e inibir a eternização do litígio, na medida em que representam um acréscimo mensal ao

valor da dívida. 4. A regra do art. 192, § 3º da Constituição Federal não é auto aplicável, necessitando de

posterior lei complementar para regulamentá-la, conforme entendimento já consolidado no E. Supremo Tribunal

Federal (ADIN n.º 04, Rel. Min. Sydney Sanches, j. 07.03.91, DJ 25.06.93; 1ª Turma, RE n.º 346470/PR, Rel. Min.

Moreira Alves, j. 17.09.2002, DJ 25.10.2002, p. 51). Como sabido, não sobreveio referida legislação

complementar e, recentemente, a Emenda Constitucional n.º 40, de 29 de maio de 2.003, revogou o dispositivo

constitucional. 5. É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta

de taxa de juros e correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1.996. Inadmissível sua cumulação com

quaisquer outros índices de correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização

de juros e de ocorrência de bis in idem. Precedente: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 462710/PR, Rel. Min. Eliana

Calmon, j. 20.05.2003, DJ 09.06.2003, p. 229. 6. Desnecessária a edição de lei complementar para tratar da

matéria, quer porque o § 1º do art. 161 do CTN não o exige, quer porque o estabelecimento de índices de

correção monetária e juros dispensa tal instrumento normativo. 7. Apelação improvida."

- AC nº 2002.61.82045894-4, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 12.01.05, p. 475:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 1. A

citação postal em execução fiscal, adotada como regra, dispensa a entrega da carta de citação a pessoa com

poderes de gerência ou de administração, em se tratando de pessoa jurídica: rejeição da alegação de nulidade. 2.

A certidão de dívida ativa contém todos requisitos formais exigidos pela legislação, estando apta a fornecer as

informações necessárias à defesa do executado que, concretamente, foi exercida com ampla discussão da matéria

versada na execução. 3. O processo administrativo-fiscal, quando necessária a sua instauração, não é documento

essencial para a propositura da execução fiscal (artigos 3º e 6º, §§ 1º e 2º, LEF), razão pela qual é ônus

específico da embargante a demonstração efetiva da congruente utilidade e necessidade de sua requisição, no

âmbito dos embargos, como condição para o regular exercício do direito de ação e de defesa, sendo insuficiente

a alegação genérica de error in procedendo. 4. Os juros e a multa moratória incidem sobre o valor do principal

corrigido monetariamente: precedentes. 5. A aplicação da Taxa SELIC, nos débitos fiscais vencidos, não violava

a antiga redação do § 3º do artigo 192 da Carta Federal, aplicável a casos específicos e dependente de

regulamentação, nem contraria qualquer preceito constitucional ou legal, dentre os invocados, considerando que

o próprio artigo 161, § 1º, do CTN, outorga à lei ordinária a atribuição de fixar outro critério para a cobrança

de juros moratórios. 6. A defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação aos critérios

legais na apuração e consolidação do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e

certeza do título executivo: artigo 3º da Lei nº 6.830/80."

- AC nº 2002.61.82000089-7, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJU de 02.03.05, p. 167: "PROCESSUAL

CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. CUMULAÇÃO ENTRE

JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. MULTA MORATÓRIA. PERCENTUAL.

REDUÇÃO PARA 20%. CABIMENTO. PERCENTUAL PREVISTO NO CDC. INAPLICABILIDADE. TAXA

SELIC. INCIDÊNCIA A PARTIR DE 1º DE ABRIL DE 1995. I. Plausível a cumulação de juros, correção

monetária e multa de mora, porquanto cada um dos encargos é devido em razão de injunções legais próprias,

aplicáveis ao crédito tributário, incidindo sobre todos os contribuintes que deixarem de cumprir com a obrigação

tributária a tempo. II. O percentual de 2% (dois por cento) para multa moratória, prevista no Código de Defesa

do Consumidor, não se confunde com a ora cobrada, uma vez que tal diploma legal visa regulamentar relações

de consumo legalmente definidas, o que não é caso, tratando-se de cobrança de débitos para com a União. III.

Prevalece o percentual de 20% (vinte por cento) para a multa moratória, por ser mais benéfico ao contribuinte,

nos termos da norma protetiva insculpida no art. 106, II, c, do Código Tributário Nacional. IV. A partir de 1º de

abril de 1995, é plenamente válida a aplicação da Taxa SELIC nos termos do Art. 13, da Lei nº 9.065/95 e,

posteriormente, do § 3º, do Art. 61, da Lei nº 9.430/96, donde não haver qualquer ofensa ao texto constitucional,

afastando-se a aplicação de qualquer outro índice de juros ou correção monetária. V. Cabível o encargo de 20%

(vinte por cento) previsto no DL 1.025/69, por se prestar a ressarcir os gastos efetuados pela Fazenda Nacional,

para haver o crédito a que faz jus, substituindo eventual condenação do devedor em honorários advocatícios.

Inteligência da Súmula nº 168 do extinto TFR. VI. Apelação da embargante parcialmente provida e apelação da

União provida."

 

Ante o exposto nego seguimento ao recurso da impetrante com fundamento no artigo 557 do Código de Processo

Civil.

Publique-se e intime-se.

 

Após cumpridas as formalidades legais devolvam-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 11 de setembro de 2012.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio
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Decisão

Vistos.

Fls. 76/78 - Trata-se de pedido de reconsideração ou, alternativamente seu recebimento como agravo legal

interposto pela União Federal (FAZENDA NACIONAL), contra o acórdão da Colenda 6ª Turma que, à

unanimidade, decidiu negar provimento ao agravo legal.

Observo, outrossim, que tal recurso impugna o julgamento realizado na sessão de 14.06.12 (fls. 67/73).

Por primeiro, inviável a integração ou a modificação do referido julgado por decisão monocrática desta Relatora,

em sede de juízo de retratação.

Destaco que o parágrafo único, do art. 557, do Código de Processo Civil, possibilita, tão somente, a interposição

de agravo legal contra decisões monocráticas proferidas pelo Relator, não sendo possível sua aplicação à situação

posta em exame.

Registro, outrossim, a impossibilidade de seu conhecimento e processamento como embargos de declaração,

diante da ausência de atendimento dos pressupostos legais necessários.

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO LEGAL tendo em vista a sua manifesta inadmissibilidade,

nos termos do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento

Interno desta Corte.

Decorrido o prazo legal para a interposição de recurso, certifique-se a subsecretaria o trânsito em julgado.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial em ação anulatória de débito fiscal, pleiteando a desconstituição do título

fazendário, lavrado em revisão de lançamento, feito quatro após o desembaraço aduaneiro, relacionados aos

Impostos incidentes sobre a importação, além de multa, em virtude de sua inexigibilidade, pois indevida a

reclassificação tarifária atribuída à mercadoria importada, depois de concluído o desembaraço aduaneiro.

Alega, em suma, na inicial, que submeteu a despacho aduaneiro, o produto denominado "Fosfato de Tricresila"

que à época do desembaraço aduaneiro a Fazenda concluiu tratar-se de composto orgânico de constituição

química definida, classificado, conforme Laudo de Análise n. 5.734, de 18/9/1985.

Posteriormente, em ato de revisão fiscal, depois de desembaraço do bem e homologado sem qualquer ressalva,

houve a reclassificação da mercadoria, tendo sido identificada a insuficiência de recolhimento de tributos, pelo

que foi lavrado o auto de infração e lançado o crédito tributário e multa em face da autora. Aduz ser ilegal o ato

revisional, conforme a Súmula n. 227 do extinto Tribunal Federal de Recursos e indevida a exigência.

A União Federal contestou o feito, pleiteando pela improcedência do pedido. Traz, em abono à sua defesa, as

informações prestadas pela fiscalização tributária, pleiteando sejam acolhidas, como razões de sua defesa (fls.

47/50).

A r. sentença julgou procedente o pedido, declarando a nulidade do lançamento fiscal, desobrigando a autora ao

pagamento do crédito tributário exigido pela ré. Condenou a ré no pagamento das verbas honorárias fixadas em

12% (doze por cento).

Apelou a União, pleiteando a reforma do julgado. Enfatiza que a autuação baseou-se em entendimento da

fiscalização, amparado em laudo do LABANA, e na forma do artigo 149 do Código Tributário Nacional,

porquanto a revisão decorreu de erro, a partir da informação do contribuinte que indicou ser o produto fosfato de

tricresila de constituição química definida, com 99% (noventa e e nove) de pureza, tendo o laudo apurado tratar-se

de mistura de fosfato de alquil fenila contendo fosfato de tricresila, substância que não era conhecida por ocasião

do desembaraço aduaneiro.

Sem as contra-razões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório. DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Cinge-se a presente discussão à validade da exigência tributária, quanto ao pagamento de diferenças calculadas do

Imposto de Importação, Imposto de Produtos Industrializados e multas, estabelecidos em auto de infração lavrado

em revisão de lançamento, por divergências na classificação tarifária da mercadoria importada.

Sustenta a autora a não ocorrência do fato gerador do tributo, considerando a correta classificação tarifária

atribuída à mercadoria importada, depois de concluído o desembaraço aduaneiro. Diz ser incabível a revisão de

lançamento com base em ampla jurisprudência.

Não bastasse a superveniência do Decreto-Lei n. 2.227, que reconheceu serem indevidos eventuais créditos

tributários, apurados em face de reclassificação tarifária, posteriores ao desembaraço aduaneiro, norma legal que

culminaria por esvaziar o objeto litigado, o fato é que a reclassificação tarifária cuidada se deu após

desembaraçado o bem, procedimento que foi feito sem qualquer ressalva quanto à uma suposta não homologação

daquele despacho aduaneiro. Ao contrário, a autoridade à época por meio de laudo do LABANA, registrado sob o

n. 5.734 (fl. 35), reconheceu que a mercadoria importada era "fosfato de tricresila", como composto orgânico de

constituição química definida e isolada, um éster fosfórico.

Entretanto, passados quatro anos, a autoridade com parte da amostra recolhida, elaborou novo laudo, dizendo

agora que a mercadoria importada não era aquela já certificada pelo seu departamento técnico, tributando e

impondo multa à contribuinte. Proceder que culmina por modificar os critérios anteriormente adotados, não por

questões fáticas, mas por erro de direito, cuja revisão encontra-se vedada, a teor do entendimento preconizado pela

Súmula n. 227 do C. Superior Tribunal de Justiça.

Nota-se neste feito que a autoridade fiscal, para imputar nova classificação tarifária, baseou-se em novo

procedimento administrativo, ou seja, em novo laudo, a partir da contra prova, agora com outros métodos mais

exatos e eficazes, ou seja, pretendida correção que não pode ser chancelada pelo Poder Judiciário.

Quanto à utilização de novas técnicas para a revisão do desembaraço aduaneiro, assim se posicionou o decisum:

 

A utilização de novas técnicas para análise química do produto, retroagindo seus efeitos à data da importação

retira a segurança que deve reger as relações jurídicas. É incabível pensar que uma mercadoria importada, cuja

natureza e características foram atestadas por laudo elaborado pela Autoridade competente, tenha sua natureza

mudada anos depois por meio de nova análise na qual foram utilizadas técnicas mais aperfeiçoadas, com a

autuação e aplicação de multa à autuada. Esta nova análise com base em novas técnicas caracteriza a mudança

: ICI BRASIL S/A e outro

: STAUFFER PRODUTOS QUIMICOS LTDA
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de critério por parte da Administração, e não se admite a revisão de Lançamento com base em mudança de

critério a não ser nos casos expressamente previstos no já citado art. 149 do CTN.

 

O desembaraço é atribuição da autoridade administrativa que, no seu mister, aplicando o direito, deve enquadrar a

mercadoria, dentro do regime aduaneiro em vigor, de modo a viabilizar uma eventual exigência tributária. É ato

administrativo com conseqüências jurídicas para o contribuinte, posto que, o desembaraço do bem sem qualquer

ressalva, implica na homologação expressa do ato pela administração, inclusive em relação ao crédito tributário, já

antecipado pelo importador com o prévio pagamento do imposto, nos termos de sua classificação inicial, com ele

aquiescendo e validando-o.

Assim é que o CTN, ao dispor em seu artigo 150, caput: tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo

obrigado, expressamente a homologa, confere ao contribuinte, por ocasião do desembaraço aduaneiro, o direito à

homologação expressa do pagamento efetuado, com base na classificação sugerida. De forma que, o pagamento

prévio do imposto, não interfere na tarefa fiscalizadora, imposta pela lei à autoridade feita com a liberação do

bem, porque sua atividade, nos termos do Código Tributário Nacional, acarretará em um lançamento por

homologação.

Não é ilegal a revisão e conferência da documentação, bem como da conferência física dos bens importados,

reavaliando-os se preciso, inclusive quanto ao montante dos impostos recolhidos, posto que sua aquiescência e

concordância com os procedimentos do importador, autorizando o seu desembaraço sem qualquer ressalva,

conforme já consignado, acarretará na homologação expressa do ato, considerando que se as mercadorias

importadas forem desembaraçadas e liberadas sem qualquer impugnação dos agentes fiscais, inadmissível será a

revisão do lançamento de ofício, que se encontra autorizada somente nas hipóteses previstas pelo artigo 149 do

Código Tributário Nacional.

Conforme apontado pela autora, a autoridade, mesmo tendo feito a conferência aduaneira e liberado as

mercadorias importadas pela contribuinte, aceitando a respectiva classificação fiscal e tributos recolhidos à época,

desembaraçando o bem, entendeu por bem rever de ofício o ato, autuando-a, ao argumento de ter havido

irregularidade na aferição da composição química da mercadoria internalizada, com base no primeiro laudo

equivocadamente feito, substituindo aquele por outro mais eficientemente elaborado, também pelo LABANA, este

sim, tendo atestado corretamente a composição química do produto importado, procedimento que à toda evidência

não pode ser aceito.

Em momento algum, ficou demonstrado que a importação foi irregular, mesmo porque, não foi feita qualquer

objeção à época quanto à classificação levada a efeito pelo contribuinte, sendo abusiva e ilegal a revisão de ofício

pela Administração com o único propósito arrecadatório, caracterizando esse ato modificação do critério jurídico

antes adotado.

Ainda que assim não fosse, após o desembaraço e antes mesmo da autuação sobreveio o Decreto-Lei n. 2.227/85.

Assim estabeleceu no art. 4º, in verbis:

 

Art. 4º - Ficam cancelados os débitos tributários relativos a impostos incidentes até a data da publicação deste

Decreto-lei, resultantes de errônea classificação de produtos na Nomenclatura Brasileira de Mercadorias,

excluídos os débitos decorrentes de impostos que tenham incidido posteriormente à decisão, pela Secretaria da

Receita Federal, de processo alterando a classificação feita pelo interessado.

 

Assim, diante desse ordenamento sequer poderia a administracão reclassificar a mercadoria já desembaraçada no

ano de 1985.

A jurisprudência atual já firmou entendimento nesse sentido, inclusive adotando o posicionamento esposado na

Súmula n. 227 do extinto Tribunal Federal de Recursos, assim como em relação à aplicação do Decreto-Lei n.

2.227/85. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. DESEMBARAÇO ADUANEIRO.

CLASSIFICAÇÃO TARIFÁRIA. REVISÃO DE LANÇAMENTO. ERRO DE DIREITO. SÚMULA 227/TRF.

ACÓRDÃO EMBARGADO QUE APRECIA O MÉRITO RECURSAL. PRIMEIRO PARADIGMA NÃO APRECIA

O MÉRITO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS COLACIONADOS COMO

DIVERGENTES. SEGUNDO PARADIGMA APLICA IDÊNTICO ENTENDIMENTO. INEXISTÊNCIA DE

DIVERGÊNCIA. INDEFERIMENTO LIMINAR DOS EMBARGOS.

1. Acórdão embargado no sentido de que a revisão de lançamento do imposto por erro de classificação operada

pelo Fisco, que aceitou as declarações do importador quando do desembaraço aduaneiro, constitui-se em

mudança de critério jurídico, o que é vedado pelo CTN (Súmula 227/TFR). A Primeira Turma considerou que o

lançamento suplementar é, portanto, incabível quando motivado por erro de direito.

2. Acórdãos paradigmas da Segunda Turma, cujas hipóteses cuidam de erro de fato, e não erro de direito; o

primeiro aresto aplica a Súmula 7/STJ, e o segundo aplica a mesma jurisprudência do acórdão embargado.
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3. A ausência de similitude fática e, bem como a ausência de divergência entre os arestos confrontados ensejam o

indeferimento liminar dos embargos de divergência. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg nos EREsp n. 1.112.702, Rel. Min. Humberto Martins, j. 27/10/2010, 1ª Seção)

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. DESEMBARAÇO ADUANEIRO.

CLASSIFICAÇÃO TARIFÁRIA. AUTUAÇÃO POSTERIOR. REVISÃO DE LANÇAMENTO. ERRO DE DIREITO.

SÚMULA 227/TRF. PRECEDENTES.

1. "A mudança de critério jurídico adotado pelo fisco não autoriza a revisão do lançamento" (Súmula 227 do

TFR).

2. A revisão de lançamento do imposto, diante de erro de classificação operada pelo Fisco aceitando as

declarações do importador, quando do desembaraço aduaneiro, constitui-se em mudança de critério jurídico,

vedada pelo CTN.

3. O lançamento suplementar resta, portanto, incabível quando motivado por erro de direito. (Precedentes: Ag

918.833/DF, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ 11.03.2008; AgRg no REsp 478.389/PR, Min. HUMBERTO

MARTINS, DJ. 05.10.2007, p. 245; REsp 741.314/MG, Rela. Min. ELIANA CALMON, DJ. 19.05.2005; REsp

202958/RJ, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, DJ 22.03.2004; REsp 412904/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ

27/05/2002, p. 142; Resp nº 171.119/SP, Rela. Min. ELIANA CALMON, DJ em 24.09.2001).

4. Recurso Especial desprovido.

(STJ, REsp n. 1.112.702, Rel. Min. Luiz Fux, j. 20/10/2009, 1ª Turma)

TRIBUTÁRIO - IMPORTAÇÃO - IPI - RECLASSIFICAÇÃO DA MERCADORIA.

1. A jurisprudência do STJ, acompanhando o entendimento do extinto TFR, estratificado na Súmula 227, tem

entendido que o contribuinte não pode ser surpreendido, após o desembaraço aduaneiro, com uma nova

classificação, proveniente de correção de erro de direito.

2. Tem o direito pretoriano, da mesma forma, considerado que o erro de direito é o mesmo que erro na

interpretação jurídica dos fatos.

3. A hipótese dos autos foge à espécie assinalada porque houve correção da qualidade da mercadoria. Em

princípio, foi indicada como importada mercadoria cujo IPI era de alíquota zero, mas depois verificou o fisco

que não foi importada a mercadoria indicada e sim uma outra, similar, sobre a qual incidia o IPI.

4. Hipótese em que é possível a correção para perfeita adequação fática e não jurídica.

5. Recurso especial improvido.

(STJ, REsp n. 654.076, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 19/4/2005, 2ª Turma)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DO LANÇAMENTO.

MUDANÇA DO CRITÉRIO JURÍDICO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 227/TFR.

I - "A mudança de critério jurídico adotado pelo Fisco não autoriza a revisão de lançamento" (Súmula 227/TFR.

II - Tendo o aresto recorrido expressamente consignado que houve mudança do critério jurídico, o eventual

acolhimento da tese sustentada pela agravante, no sentido de que se trata apenas de revisão aduaneira da

declaração de importação, demandaria o reexame do conjunto fático-probatório exposto nos autos, o que é

defeso a esta Corte, em face do óbice imposto pela Súmula 07/STJ.

III - Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGREsp n. 273.195, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 03/6/2004, 1ª Turma)

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. IMPORTAÇÃO. ANULAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO.

CLASSIFICAÇÃO TARIFÁRIA ERRÔNEA. FATO SUPERVENIENTE. ARTIGO 4.º DO DECRETO-LEI N.º

2.227/85.

1. O Decreto-Lei n.º 2.227/85, em seu artigo 4.º, cancelou os débitos tributários resultantes de classificação

tributária errônea na Nomenclatura Brasileira de Mercadorias.

2. Precedentes jurisprudenciais desta Corte.

3. Entendimento do artigo 462 do Código de Processo Civil. Sentença confirmada. Segurança concedida.

4. Remessa Oficial não provida.

(TRF 3ª Região, REOMS n. 14.803, Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. 08/10/2003, 3ª Turma)

DIREITO TRIBUTÁRIO REVISÃO DE LANÇAMENTO FISCAL - CLASSIFICAÇÃO TARIFÁRIA - ERRO DE

DIREITO. ART. 4º DO DECRETO-LEI Nº 2.227/85.

I. A mudança de classificação tarifária, após conferência e liberação pela autoridade alfandegária da

mercadoria importada, implica na modificação dos critérios jurídicos antes adotados e caracteriza a ocorrência

de erro de direito, o que impossibilita a revisão do lançamento fiscal. Precedentes do C.STJ e desta Corte

Regional. Súmula 277 do extinto TFR.

II. O valor devido pela diferença de eventual classificação tarifária, importará no cancelamento do débito (art. 4º

do Decreto-lei nº 2.227/85). Entendimento da Sexta Turma deste Tribunal.

III. Apelação provida.

(TRF 3ª Região, AMS n. 168.780, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 08/11/2000, 6ª Turma)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONDIÇÕES DA AÇÃO E INTERESSE PROCESSUAL.

POSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO EM QUALQUER FASE DO PROCESSO. IPI. RECLASSIFICAÇÃO
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TARIFÁRIA. CANCELAMENTO DO DÉBITO. SUPERVENIÊNCIA DO DECRETO-LEI 2.227/85.

APLICABILIDADE. VERBA HONORÁRIA.

 I. Cabível a averiguação das condições da ação e do interesse processual em qualquer fase do processo. 

II. Sobrevindo, no curso do processo, norma que determina o cancelamento do débito e, não enquadrando-se a

hipótese na exclusão naquela prevista, há perda do interesse processual, restando sem utilidade a ação para

solução do conflito. 

III. A superveniência de norma legal, que esvazia o objeto da ação não implica em reconhecimento, pela ré, do

pedido formulado à exordial.

IV. Havendo prestação jurisdicional incompleta, por ausência de interesse processual no momento da decisão,

não pode a sucumbência ser imposta a quem não lhe deu causa, pelo que invertida.

V. Verba honorária fixada nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.

(TRF 3ª Região, AC n. 31.237, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 19/5/1999, 3ª Turma)

DIREITO PROCESSUAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TEMPESTIVIDADE DA

APELAÇÃO. CANCELAMENTO DE DÉBITOS PELO ARTIGO 4º DO DECRETO-LEI Nº2.227/85.

APLICABILIDADE. APELAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA E REMESSA OFICIAL DESPROVIDAS.

I - Rejeito a preliminar de intempestividade da apelação, pois embora tenha sido aposto carimbo com abertura de

vista à Fazenda Pública acerca da sentença com data de 03.09.90, somente há comprovação da indispensável

intimação pessoal da Fazenda (Lei nº 6.830/80, art. 25) na data da manifestação por esta aos 06.09.90, tendo

sido a apelação interposta aos 24.09.90, portanto, dentro do prazo legal em dobro aplicável no caso (CPC, arts.

508, c.c. 108).

II - O cancelamento a que se refere o art. 4º do Decreto-Lei nº 2.227, de 16.01.1985, refere-se a quaisquer

"débitos tributários relativos a impostos incidentes até a data da publicação deste Decreto-lei, resultantes de

errônea classificação de produtos na Nomenclatura Brasileira de Mercadorias, excluídos os débitos decorrentes

de impostos que tenham incidido posteriormente à decisão, pela Secretaria da Receita Federal, de processo

alterando a classificação feita pelo interessado."

III - A exceção constante da parte final do dispositivo, logicamente, somente se aplica quando tenha ocorrido,

anteriormente, decisão da Secretaria da Receita Federal que tenha alterado a classificação de produto feita pelo

interessado em outro processo administrativo, como previsto no próprio item 2, letra 'c', da Instrução Normativa

SRF nº 40, de 13.05.1985, por isso não se aplicando a restrição quando a alteração é feita pela primeira vez e no

mesmo processo administrativo de que resulta o crédito em execução.

III - O crédito objeto da execução fiscal ora embargada enquadra-se no cancelamento mencionado, pois refere-se

a revisão de Declaração de Importação nº 015870/81 (fls. 36), não tendo sido invocado pela Exequente qualquer

decisão anterior que pudesse enquadrar-se na regra de exceção da parte final do mesmo dispositivo legal.

IV - Apelação da Fazenda Pública/embargada e remessa oficial desprovidas.

(TRF 3ª Região, AC n. 40.439, Rel. Juiz Fed. Conv. Souza Ribeiro, j. 17/5/2007, Turma Suplementar da 2ª Seção)

TRIBUTÁRIO. ADUANEIRO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO e IPI. RECLASSIFICAÇÃO FISCAL.

DIVERGÊNCIA. DECRETO-LEI N° 2.227/85. SUPERVENIÊNCIA.

1. Discute-se o direito ao não pagamento do Imposto de Importação, à alíquota de 205%, e do Imposto sobre

Produtos Industrializados, à alíquota de 18%, resultante de reclassificação fiscal, imposta pela fiscalização

aduaneira.

2. No curso da ação sobreveio o Decreto-Lei n° 2.227/85, cancelando o crédito tributário questionado.

3. A superveniência da norma invocada pela autora, qual seja, o artigo 4° do Decreto-Lei n° 2.227, que

reconheceu serem indevidos eventuais créditos tributários, apurados em face de reclassificação tarifária,

posteriores ao desembaraço aduaneiro, culminou por esvaziar o objeto aqui litigado.

4. Precedentes.

5. Remessa oficial improvida.

(TRF 3ª Região, REO n. 674, Rel. Juíza Fed. Conv. Eliana Marcelo, j. 14/6/2007, Turma Suplementar da 2ª

Seção)

TRIBUTÁRIO. CRÉDITO RELATIVO A IMPOSTOS RESULTANTES DE ERRÔNEA CLASSIFICAÇÃO DE

PRODUTOS NA NOMENCLATURA BRASILEIRA DE MERCADORIAS. CANCELAMENTO. PRECEDENTES

DO EXTINTO TFR.

O artigo 4°, do Decreto-lei n. 2.227/85 cancelou os débitos tributários relativos a impostos resultantes da

errônea classificação de produtos na nomenclatura brasileira de mercadorias.

2. Prejudicadas a remessa oficial e a apelação.

(TRF 1ª Região, AMS n. 89.01.21726-0, Rel. Des. Fed. Adhemar Maciel, j. 20/9/1989, 3ª Turma)

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

e à remessa oficial. No que tange aos honorários advocatícios apenas complemento o decisum para constar que o

percentual correspondente a 12% (doze por cento) incidirá sobre o valor cobrado.

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Vara de origem.
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Publique-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0058851-27.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de apelação da União e remessa oficial em ação cautelar proposta com a finalidade de obter autorização

para efetuar o depósito relativo ao Imposto Sobre o Lucro Líquido, cobrado com fundamento no artigo 35 da Lei

n. 7.713/1988.

 

Com a inicial vieram cópias da alteração do contrato social (fls. 9/13).

 

Liminar deferida (fl. 18).

 

A r. sentença (fls. 58/60) julgou procedente o pedido para admitir o depósito requerido e, por conseguinte,

suspender a exigibilidade do tributo até a solução final da demanda. Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Em seu recurso (fls. 70/73), a União sustenta, em síntese, a desnecessidade do provimento judicial de depósito

ante o Provimento nº 58, de 21.10.91, do CNJ, que dispõe acerca da possibilidade de os depósitos destinados à

suspensão da exigibilidade do crédito ser efetuados independentemente de autorização judicial. 

 

Apresentadas contrarrazões (fls. 75/77), subiram os autos a esta Corte.

 

A ação principal, AC nº 2001.03.99.017710-7, foi julgada nessa oportunidade.

 

Este é, em síntese, o relatório. DECIDO.

 

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2001.03.99.017709-0/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : SERRA DO MAR PRODUTOS DE PETROLEO LTDA e outros

ADVOGADO : MARCOS TANAKA DE AMORIM

APELADO : JOSE GASPAR

: ANTONIO DA COSTA PEREIRA

: EMILIA BRIGIDA RODRIGUES

: ISAURA ROSA FERREIRA GAMEIRO

: JULIA DE JESUS ROSA

: MARIA HERONDINA RODRIGUES ANTUNES DE FARIA

: IRENE MARIA GASPAR DE FARIA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 92.00.58851-4 17 Vr SAO PAULO/SP
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Cumpre enfatizar que além dos requisitos para a propositura da medida cautelar, caracterizados pelo fumus boni

iuris e periculum in mora, ela se apresenta em caráter tipicamente instrumental e provisório.

 

Para que a cautelar seja efetiva, em relação ao direito subjetivo a ser resguardado, há a necessidade de que ela atue

de forma eminentemente preventiva, considerando que só tem sentido sua utilização desde que possa prevenir a

lesão temida, não deixando se prolongar no tempo a situação inviabilizadora da tutela jurisdicional a ser pleiteada

na ação principal.

 

Não obstante esse fato, a ação principal vinculada a este feito foi julgada, sendo para a hipótese aplicável o

disposto no inciso III, do artigo 808, do Código de Processo Civil (Art. 808. Cessa a eficácia da medida

cautelar: (...) III - se o juiz declarar extinto o processo principal, com ou sem julgamento do mérito.)

 

Julgada a ação principal, a matéria ventilada neste feito perdeu o seu objeto, por força da regra antes mencionada,

ocorrendo na espécie a carência superveniente à análise do mérito aqui pretendido, haja vista não só a

acessoriedade da medida, quanto à da legitimidade da aplicação da pena de perdimento, cujo mérito se encontra

afeto àquela ação. Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. PIS. COMPENSAÇÃO. AÇÃO PRINCIPAL JULGADA.

PERDA DE OBJETO. RECURSO ESPECIAL PREJUDICADO.

1. Julgada a ação principal, desaparece o interesse jurídico posto em ação cautelar cujo fim, na espécie, é

assegurar à empresa contribuinte o direito à suspensão dos efeitos da rescisão contratual promovida pela CEF, em

relação a contrato de parcelamento de débitos de FGTS, até que haja manifestação definitiva nos autos da ação

principal. Em razão disso, emerge a falta de objeto para os recursos especiais interpostos na via cautelar. 

2. Recursos especiais não-conhecidos."

(REsp 757.533/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em

03.10.2006, DJ 06.11.2006 p. 309)

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. JULGAMENTO DO FEITO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO DO

RECURSO ESPECIAL. 

1. Sentenciado o feito principal, resta prejudicado o recurso especial tendente a promover a reforma de decisão

interlocutória que acolheu pedido de antecipação de tutela. Hipótese em que o eventual provimento do apelo não

teria o condão de infirmar o julgado superveniente. 

2. Configurada a perda de objeto do recurso especial, torna-se inviável o prosseguimento da medida cautelar

ajuizada com o propósito de agregar-lhe efeito suspensivo, devendo o processo ser extinto, por falta de interesse

processual, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC. 3. Agravo regimental provido."

(AgRg na MC 9.839/RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em

03.08.2006, DJ 18.08.2006 p. 357)

"PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ORDINÁRIO EM

MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR INDEFERIDA - JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL -

PERDA DE OBJETO. - Indeferida a liminar pleiteada initio litis e julgado por este Tribunal Superior o recurso

ordinário ao qual a presente medida cautelar objetivava atribuir efeito suspensivo - RMS 14752/RN, não

remanesce o interesse jurídico no julgamento desta ação. - Prejudicada a medida cautelar."

(MC 4.998/RN, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

02.02.2006, DJ 29.03.2006 p. 130)

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA JURÍDICA.

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO-BASE DE 1990. CORREÇÃO MONETÁRIA PELO IPC. LEI N.

8.200/91, ART. 3º, I, DO DECRETO N. 332/91. DEVOLUÇÃO ESCALONADA. POSSIBILIDADE. AÇÃO

PRINCIPAL JULGADA. PERDA DO OBJETO. RECURSO ESPECIAL PREJUDICADO. 

1. Julgada a ação principal, desaparece o interesse jurídico posto em ação cautelar cujo fim, na espécie, é

assegurar à recorrida o direito à compensação imediata do excesso recolhido aos cofres públicos a título de parcela

de correção monetária das demonstrações financeiras em virtude da diferença verificada no ano-base de 1990

entre a variação do IPC e do BTNF, até que haja manifestação definitiva nos autos da ação principal. Em razão

disso, emerge a falta de objeto para o recurso especial interposto na via cautelar. 

2. Recurso especial não-conhecido."

(REsp 251.172/RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em

17.11.2005, DJ 13.03.2006 p. 234)
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Por fim, descabe a fixação do pagamento de despesas e honorários advocatícios, porquanto já fixados na ação

principal.

 

Ante o exposto, julgo prejudicadas a remessa oficial e a apelação, nos termos do artigo 808, inciso III, do Código

de Processo Civil e artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Publique-se e intime-se.

 

Após cumpridas as formalidades legais, devolvam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0090143-30.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação da União e remessa oficial em ação de conhecimento proposta com a finalidade de obter a

declaração de inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue a autora ao recolhimento do Imposto Sobre o

Lucro Líquido, cobrado com fundamento no artigo 35 da Lei n. 7.713/1988.

 

Com a inicial vieram cópias da alteração do contrato social (fls. 8/12).

 

A r. sentença (fls. 67/70) julgou procedente o pedido para declarar a inexistência de relação jurídica entre a União

e a demandante quanto à exação em comento, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do

artigo 269, inciso I, do CPC. Sem condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios e sentença

submetida ao reexame necessário.

 

Em seu recurso (fls. 77/86), a União sustenta, em síntese, a constitucionalidade do tributo relativamente aos sócios

quotistas. Aduz, ainda, que, se houve lucro, ocorreu a disponibilidade jurídica, nos termos da definição legal, que

o contrato social da requerente dispõe no sentido da distribuição de lucros no final de cada exercício e, por fim,

2001.03.99.017710-7/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : SERRA DO MAR PRODUTOS DE PETROLEO LTDA e outros

ADVOGADO : MARCOS TANAKA DE AMORIM

APELADO : JOSE GASPAR

: ANTONIO DA COSTA PEREIRA

: EMILIA BRIGIDA RODRIGUES

: ISAURA ROSA FERREIRA GAMEIRO

: JULIA DE JESUS ROSA

: MARIA HERONDINA RODRIGUES ANTUNES DE FARIA

: IRENE MARIA GASPAR DE FARIA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 92.00.90143-3 17 Vr SAO PAULO/SP
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que não restou comprovada a não-distribuição entre os sócios. 

 

Apresentadas contrarrazões (fls. 88/91), subiram os autos a esta Corte.

 

Este é, em síntese, o relatório. DECIDO.

 

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei n. 7.713/88 estabeleceu que o sócio-quotista, o acionista ou o titular da empresa individual ficará sujeito ao

Imposto sobre a Renda na fonte, à alíquota de 8% (oito por cento), calculado com base no lucro líquido apurado

pelas pessoas jurídicas na data do encerramento do período-base.

 

Encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que este dispositivo é inconstitucional com relação

aos acionistas, pois a simples apuração do lucro líquido, na data do encerramento do período-base, não se constitui

em aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de renda, conforme previsto no artigo 43 do Código

Tributário Nacional, tendo em vista que no caso das sociedades anônimas a distribuição dos lucros depende da

manifestação da assembléia geral. Nesse sentido, decidiu o E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do

Recurso Extraordinário n. 172.058-1: 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. - ATO NORMATIVO DECLARADO INCONSTITUCIONAL - LIMITES.

Alicerçado o extraordinário na alínea b do inciso III do artigo 102 da Constituição Federal, a atuação do Supremo

Tribunal Federal faz-se na extensão do provimento judicial atacado. Os limites da lide não a balizam, no que

verificada declaração de inconstitucionalidade que os excederam. Alcance da atividade precípua do Supremo

Tribunal Federal - de guarda maior da Carta Política da República.

TRIBUTO. RELAÇÃO JURÍDICA ESTADO/CONTRIBUINTE - PEDRA DE TOQUE. No embate diário

Estado/contribuinte, a Carta Política da República exsurge com insuplantável valia, no que, em prol do segundo,

impõe parâmetros a serem respeitados pelo primeiro. Dentre as garantias constitucionais explícitas, e a

constatação não exclui o reconhecimento de outras decorrentes do próprio sistema adotado, exsurge a de que

somente à lei complementar cabe "a definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos

discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores , bases de cálculo e contribuintes" - alínea 'a'

do inciso III do artigo 146 do Diploma Maior de 1988.

IMPOSTO DE RENDA - RETENÇÃO NA FONTE - SÓCIO COTISTA. A norma insculpida no artigo 35 da Lei

nº 7713/88 mostra-se harmônica com a Constituição Federal quando o contrato social prevê a disponibilidade

econômica ou jurídica imediata, pelos sócios, do lucro líquido apurado, na data do encerramento do período-base.

Nesse caso, o citado artigo exsurge como explicação do fato gerador estabelecido no artigo 43 do Código

Tributário Nacional, não cabendo dizer da disciplina, de tal elemento do tributo, via legislação ordinária.

Interpretação da norma conforme o Texto Maior. 

IMPOSTO DE RENDA - RETENÇÃO NA FONTE - ACIONISTA. O artigo 35 d Lei nº 7713/88 é

inconstitucional ao revelar como fato gerador do imposto de renda na modalidade "desconto na fonte",

relativamente aos acionistas, a simples apuração, pela sociedade e na data do encerramento do período- base, do

lucro líquido, já que o fenômeno não implica qualquer das espécies de disponibilidade versadas no artigo 43 do

Código Tributário Nacional, isto diante da Lei nº 6404/76.

IMPOSTO DE RENDA - RETENÇÃO NA FONTE - TITULAR DE EMPRESA INDIVIDUAL. O artigo 35 da

Lei 7713/88 encerra explicitação do fato gerador, alusivo ao imposto de renda,fixado no artigo 43 do Código

Tributário Nacional, mostrando-se harmônico, no particular, com a Constituição Federal. Apurado o lucro líquido

da empresa, a destinação fica ao sabor de manifestação de vontade única, ou seja, do titular, fato a demonstrar a

disponibilidade jurídica. Situação fática a conduzir à pertinência do princípio da despersonalização.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - CONHECIMENTO - JULGAMENTO DA CAUSA. A observância da

jurisprudência sedimentada no sentido de que o Supremo Tribunal Federal, conhecendo do recurso extraordinário,

julgará a causa aplicando o direito à espécie (verbete nº 456 da Súmula), pressupõe decisão formalizada, a

respeito, na instância de origem. Declarada a inconstitucionalidade linear de um certo artigo, uma vez restringida a

pecha a uma das normas nele insertas ou a um enfoque determinado, impõe-se a baixa dos autos para que, na

origem, seja julgada a lide com apreciação das peculiaridades. Inteligência da norma constitucional, no que

homenageante do devido processo legal, avesso, a mais não poder, às soluções que, embora práticas, resultem no

desprezo à organicidade do Direito." 

(Tribunal Pleno. Recurso Extraordinário nº 172058-1-SC, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 30.06.95, vu, DJU

13.10.95) (grifo meu)
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Em decorrência deste julgado, o Senado Federal expediu a Resolução n. 82/96 suspendendo a eficácia da

expressão "o acionista", constante do art. 35 da Lei n. 7.713/88.

 

Quanto ao sócio-quotista, a inconstitucionalidade ou não daquele dispositivo depende do que estiver estipulado no

contrato social da empresa: é preciso verificar caso a caso se há previsão de disponibilidade imediata, pelo sócio

quotista, do lucro líquido apurado na data do encerramento do período-base:

 

"EMENTA: - CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. LUCRO LIQUIDO. SOCIO

QUOTISTA. TITULAR DE EMPRESA INDIVIDUAL. ACIONISTA DE SOCIEDADE ANONIMA. Lei n.

7.713, de 1988, artigo 35. 

I. - No tocante ao acionista de sociedade anônima, é inconstitucional o art. 35 da Lei 7.713, de 1988, dado que, em

tais sociedades, a distribuição dos lucros depende principalmente, da manifestação da assembléia geral. Não há

falar, portanto, em aquisição de disponibilidade jurídica do acionista mediante a simples apuração do lucro

liquido. Todavia, no concernente ao socio-quotista e ao titular de empresa individual, o citado art. 35 da Lei 7.713,

de 1988, não é, em abstrato, inconstitucional (constitucionalidade formal). Poderá se-lo, em concreto, dependendo

do que estiver disposto no contrato (inconstitucionalidade material). 

II. - Precedente do STF: RE 172.058-SC, Plenário, 30.06.1995.

III. - R.E. conhecido e provido, em parte." 

(RE 181338, Rel. Min. Carlos Velloso, STF, 2ª Turma, julgado em 26/09/95)

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA NA FONTE: SÓCIO

QUOTISTA (SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA). ARTIGO 35 DA LEI Nº

7.713, DE 22.12.1988. 

1. No julgamento do R.E. nº 172.058, o Plenário do Supremo Tribunal Federal por unanimidade de votos,

conheceu do recurso extraordinário para, "decidindo a questão prejudicial da validade do artigo 35 da Lei nº

7.713/88, declarar a inconstitucionalidade da alusão a "o acionista", a constitucionalidade das expressões "o titular

de empresa individual" e "o sócio cotista", salvo, no tocante a esta última, quando, segundo o contrato social, não

dependa do assentimento de cada sócio a destinação do lucro líquido a outra finalidade que não a de distribuição.

No mérito, deliberou dar provimento parcial ao recurso para devolver o caso ao Tribunal "a quo", a fim de que o

decida, conforme o julgamento de prejudicial de inconstitucionalidade e os fatos relevantes do caso concreto.

Vencido, em parte, o Ministro ILMAR GALVÃO, que declarava a constitucionalidade integral do dispositivo

questionado". 

2. Cumpre, pois, aos Juízes e Tribunais, das instâncias ordinárias, a verificação, em cada caso, sobre se o contrato

social prevê a disponibilidade imediata, pelo sócio quotista, do lucro líquido apurado na data do encerramento do

período-base, pois só em tal hipótese será possível conciliar-se, quanto a essa espécie de sócio, o disposto no art.

146, III, "a" da Constituição Federal, no artigo 43 do Código Tributário Nacional e no art. 35 da Lei nº 7.713, de

22.12.1988. 

3. Com relação ao acionista de sociedades anônimas, o Supremo Tribunal Federal decidiu que a norma do art. 35,

da Lei 7.713/88, é inconstitucional, tendo em vista que, em tais sociedades, a distribuição dos lucros depende

principalmente da manifestação da assembléia geral, não decorrendo sua disponibilidade jurídica, pelo acionista,

da simples apuração do lucro líquido. 

4. Observado o precedente, o presente R.E. é conhecido e provido, com relação às sociedades anônimas, e

respectivos acionistas (TRAÇÃO - ASSESSORIA DE TRANSPORTES S/A, GESTIL S/A, LIZ

EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS E AGRO-PECUÁRIOS S/A, DOURO S/A, SEPI - SOCIEDADE

EDITORA PUBLICIDADE E IMPRENSA S/A, SOEICON S/A - SOCIEDADE DE EMPREENDIMENTOS

INDUSTRIAIS COMÉRCIO E MINERAÇÃO, ANTONIO DE S. CHAMPALIMAUD, LUIZ DE MELLO

CHAMPALIMAUD E JOÃO CALDAS PINTO) para se julgar procedente a ação, ficando os respectivos

acionistas eximidos do cumprimento do art. 35 da Lei nº 7.713, de 22.12.1988. 5. Com relação às sociedades por

quotas de responsabilidade limitada (TAXI AÉREO SINUELO LTDA. e REAL RIO LTDA.), o R.E. é

conhecido, em parte, e, nessa parte, provido, para que o Tribunal de origem, levando em conta as premissas

referidas, já firmadas em Plenário pelo Supremo Tribunal Federal, julgue a apelação como de direito."

(RE 233486, Rel. Min. Sydney Sanches, STF, 1ª Turma, julgado em 06/10/98) (grifo meu)

 

O S.T.F. consignou no acórdão do RE nº 172.058-1/SC, que somente é indevido o pagamento do ILL se a

destinação dos lucros a outra finalidade, que não a sua distribuição, não depender do consentimento de cada sócio,

o que não ocorre no caso sub judice. Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA JURÍDICA. CONTRATO SOCIAL. INTERPRETAÇÃO DE

CLÁUSULA CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 05 E 07/STJ. LUCRO LÍQUIDO NÃO-

DISTRIBUÍDO - "ILL". INCIDÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 35 DA LEI Nº 7.713/88. PRECEDENTES. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     1572/3836



1. Trata-se de recurso especial interposto por Tibagi Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.

objetivando reformar acórdão que entendeu incidir imposto de renda sobre o lucro líquido (em alinho com o art.

35 da Lei nº 7.713/88) ainda que não-distribuído, conforme Contrato Social da empresa. 

2. A reforma do aresto atacado está intimamente ligada à análise do Contrato Social e interpretação de cláusulas

contratuais, já realizados pelas instâncias ordinárias. 

3. É defeso a esta Corte Superior, em sede de recurso especial, o revolvimento de matéria de fato, frente ao óbice

contido nas Súmulas 05 e 07/STJ: "a simples interpretação de cláusula contratual não enseja recurso especial", "a

pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

4. Ademais, verifica-se que o acórdão recorrido está em sintonia com a jurisprudência sedimentada nesta Corte,

que é no sentido de incidir o imposto regrado pelo art. 35 da Lei nº 7.713/88 sobre o lucro da empresa, ainda que

não-distribuído aos sócios-cotistas, excetuando-se os casos em que há destinação expressamente prevista no

Contrato Social. Precedentes: AgRg no Ag 653294, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 27.03.2006; AgRg no

RESP 681037/SC, Rel. Min. Franciulli Neto, DJ de 20.06.2005; AgRg no Ag 449570/MG, Rel. Min. Luiz Fux,

DJ de 03.02.2003) 

5. Recurso parcialmente conhecido e nessa parte não-provido."

(REsp nº 543.276/RJ, Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 05/12/2006, DJ 12/02/2007, p. 247) (grifo meu)

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA JURÍDICA. LUCRO LÍQUIDO NÃO DISTRIBUÍDO -

'ILL'. INCIDÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 35 DA LEI Nº7.713/88. 

1. A incidência do disposto no art. 35 da Lei nº7.713, de 1988, reveste-se de legalidade, pois devido o imposto de

renda sobre o lucro líquido apurado, ainda que não distribuído, mas que se ache disponível para o sócio. 

2. Sócio de empresa fundada em regime de cotas (sociedade limitada), sem que seu contrato disponha sobre o

destino dos lucros, está obrigado ao cumprimento do art. 35 da Lei nº7.713/88. 

3. Tratando-se de Sociedade por Cotas de Responsabilidade Limitada, a distribuição dos lucros se dá

proporcionalmente ao valor das cotas, ao término de cada exercício. Existindo expressa disposição em contrário

no contrato social da empresa, não incidiria a hipótese do art. 35 da Lei 7.713/88. 

4. Constando dos autos cópias do contrato social da empresa, sem que o mesmo disponha sobre o destino dos

lucros, deve-se reconhecer a incidência do Art. 35 da Lei nº7.713/88, quanto ao lucro líquido não distribuído aos

sócios da empresa. 

5. Precedentes. 

6. Recurso conhecido e provido."

(REsp 182.296/MG, Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 22/09/1998, DJ 03/11/1998, p. 90) (grifo meu)

 

Conclui-se, portanto, que no contrato de constituição da sociedade por quotas de responsabilidade limitada deve

haver disposição expressa quanto à destinação dos lucros, o que não se verifica in casu.

 

Na alteração do contrato social acostado às fls. 8/12, a cláusula VI dispõe: "Em 31 de Dezembro de cada ano, será

procedido o levantamento do Balanço Geral da sociedade, e o Lucro ou Prejuízo regularmente apurado, será

dividido ou suportado pelos sócios, proporcionalmente a sua participação societária". Não se verifica no referido

documento cláusula expressa sobre a destinação dos lucros a outra finalidade que não a sua distribuição aos sócios

quotistas. 

 

Enfim, não restou provado que o lucro líquido foi destinado à formação de reserva de capital, por exemplo, o que

tornaria indevida a incidência do disposto no artigo 35 da Lei nº 7.713/88. Da análise da referida alteração

contratual, constata-se que não há previsão expressa de destinação dos lucros, o que não permite deduzir que os

lucros apurados foram capitalizados, ou seja, que não foram distribuídos aos quotistas. 

 

Ademais, ainda que não distribuídos, os lucros estavam na esfera de disponibilidade dos sócios e não foi

produzida prova no sentido de não ter havido distribuição, sendo passível a incidência do questionado tributo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. ARTIGOS 541, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC E

255 DO RISTJ. CONTRATO SOCIAL. INTERPRETAÇÃO. SÚMULA 5/STJ. IMPOSTO DE RENDA SOBRE

O LUCRO LÍQUIDO APURADO, MESMO QUE NÃO DISTRIBUÍDO. INCIDÊNCIA. 

(...)

3. Esta Corte entendeu pela legalidade da incidência do Imposto de Renda sobre o Lucro Líquido apurado, mesmo

que não distribuído, mas que esteja na esfera da disponibilidade jurídica dos sócios cotistas. 

4. Recurso especial não conhecido."

(STJ, REsp nº 549.874, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 03.08.04, DJ 20.09.04) (grifo meu)

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE

SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. PESSOA JURÍDICA. ART. 35 DA LEI Nº 7.713/88. DECLARAÇÃO DE
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INCONSTITUCIONALIDADE PELO STF. RE Nº 172.058-1. SÓCIO QUOTISTA. DISTRIBUIÇÃO DOS

LUCROS APURADOS. PREVISÃO CONTRATUAL. ÔNUS DA PROVA DESATENDIDO. 

1. O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Recurso Extraordinário nº 172058/SC, Relator

Ministro Marco Aurélio Mello, entendeu pela inconstitucionalidade do art. 35, da Lei 7.713/88, em relação aos

acionistas. 

2. Relativamente às sociedades por quotas, cumpre sempre perquirir, à luz do contrato social, a disciplina do lucro

líquido. Prevista a imediata disponibilidade econômica ou mesmo jurídica, tem-se o fato gerador fixado no artigo

43 do Código Tributário Nacional. 

3. Na hipótese dos autos, o contrato social estabelece que os lucros líquidos apurados poderão ser distribuídos

entre os sócios, ou serão destinados a formar reservas ou provisões especiais, ou ainda ficarão mantidos em conta

de "Lucros Acumulados", para posterior destinação. Ocorre que a embargante não produziu qualquer prova no

sentido de que os lucros não foram distribuídos aos sócios quotistas para, com isso, afastar a incidência do tributo

em questão. 

4. Deixo de fixar verba honorária por entender suficiente a previsão, na certidão da dívida ativa, do encargo de

20% (vinte por cento), nos termos do Decreto-Lei n.º 1.025/69. 5. Remessa oficial provida."

(TRF 3ª Região, REO nº 00192065420004039999, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 03.03.11, e-

DJF3 11.03.11) (grifo meu)

"AÇÃO ORDINÁRIA. ILL. ART. 35 DA LEI 7713/88. SOCIEDADE POR QUOTAS DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA. 

1- No que tange à exigência do Imposto de Renda na Fonte, previsto no artigo 35 da Lei nº 7.713 /88, sua

inconstitucionalidade é incontroversa, no que se refere ao acionista de sociedade anônima, já que declarada pelo

Supremo Tribunal, quando do julgamento do Recurso Extraordinário nº 172.058/SC. 2- No que se refere às

sociedades por quotas de responsabilidade limitada , a incidência ou não da exação dependerá da forma de

distribuição de rendimentos estabelecida no contrato social, havendo incidência do tributo desde que o contrato

social determine a disponibilidade econômica ou jurídica imediata, pelos sócios, do lucro líquido apurado, na data

do encerramento do período-base. No silêncio do contrato ou estatuto social, serão observadas as disposições da

lei das sociedades anônimas, nos termos do Decreto nº 3.708/19. 

3- Para afastar a retenção na fonte do imposto de renda sobre o lucro líquido, necessária seria a comprovação da

ausência de lucro, ou de que a deliberação social foi no sentido de revertê-lo para a própria sociedade, sem

distribuí-lo aos quotistas, o que não ocorreu no presente caso, uma vez que o contrato social da autora prevê que

os lucros serão destinados de acordo com o que for deliberado pelos sócios quotistas. Assim, não tendo sido

carreada aos autos a ata da mencionada deliberação, não houve a comprovação do alegado direito, impondo-se a

rejeição do pedido. 4- Apelação da parte autora improvida."

(TRF 3ª Região, AC nº 00008897519994036108, Quarta Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Leonel Ferreira, j. 24.11.11,

e-DJF3 12.01.12)

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa

oficial e à apelação, para julgar improcedente o pedido, respondendo a autora pelo pagamento de honorários

advocatícios arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o valor atribuído à causa.

 

Publique-se e intime-se.

 

Após cumpridas as formalidades legais devolvam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta em mandado de segurança, impetrado com a finalidade de obter a compensação

dos indébitos indevidamente recolhidos a título do Imposto Sobre o Lucro Líquido, cobrado com fundamento no

artigo 35 da Lei n. 7.713/1988.

 

Com a inicial vieram cópias das declarações de rendimentos relativas aos exercícios de 1990 e 1991, anos-base de

1989 e 1990 (fls. 15/20, 24/45) e guias de recolhimentos (fls. 12/13 e 22/23).

 

A liminar foi indeferida (fl. 68).

 

A autoridade coatora prestou informações (fls. 74/86).

 

A r. sentença (fls. 104/108) denegou a segurança em face do reconhecimento da prescrição da ação e julgou

extinto o processo, nos termos do artigo 10 da Lei nº 1.533/51 c.c. o artigo 269, inciso I, do CPC. Sem

condenação em honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Custas ex lege.

 

Em seu recurso (fls. 110/115), a autora pleiteia a reforma do decisum, ao argumento de que não ocorreu a

prescrição dos créditos. 

 

Apresentadas contrarrazões pela União (fls. 120/127), subiram os autos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se no sentido de provimento do recurso (fls. 133/138).

 

Este é, em síntese, o relatório. DECIDO.

 

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A sentença merece ser reformada. 

 

Busca a autora o reconhecimento do direito à compensação dos indébitos indevidamente recolhidos a título do

Imposto Sobre o Lucro Líquido instituído pela Lei n. 7.713/1988. A segurança foi denegada em face do

reconhecimento da prescrição e o mandamus julgado extinto, nos termos do artigo 269, inc. I, do CPC.

 

Ab initio, não obstante o artigo 515, § 3º, do CPC refira-se à extinção do feito nos termos do artigo 267 do mesmo

diploma, é possível que o Tribunal analise o processo nas hipóteses de reconhecimento de prescrição e decadência

se o feito estiver em condições de imediato julgamento e a matéria for unicamente de direito, ainda que não

tenham sido apreciadas todas as questões (CPC, 515, § 1º):

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUTÔNOMOS, AVULSOS E

ADMINISTRADORES. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART.

515, § 3º, DO CPC. CRITÉRIOS DE COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Autos remetidos a esta E. 5ª Turma, nos termos do §7º do art. 543-C do CPC, por decisão da Vice-Presidência

desta C. Corte, na qual se verificou a não conformidade, no que atine ao cômputo do prazo prescricional, do v.

acórdão de fls. 194/206 (que entendeu qüinqüenal a prescrição) com o entendimento sedimentado pelo Superior

Tribunal de Justiça no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.002.932/SP (que acolheu a tese da

prescrição decenal, conhecida também como "cinco mais cinco"). 

II - Pertinente, assim, o novo exame, à luz da jurisprudência consolidada pelo Supremo Tribunal Federal e pelo

Superior Tribunal de Justiça, da matéria submetida à apreciação desta Corte Regional no julgamento do acórdão

ADVOGADO : JOAO BATISTA DE LIMA CRUZ e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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anterior. 

III - De há muito, está assentada a inconstitucionalidade, com efeitos ex tunc, do art. 3º, inciso I, da Lei 7.787/89,

no tocante às expressões "autônomos, administradores e avulsos" (STF, RE 166.772-9/RS e Resolução 14 do

Senado Federal, D.O.U. 28.04.1995) e do art. 22, inciso I, da Lei 8.212/91, no que concerne às expressões

"autônomos e administradores" e "avulsos" (STF, ADIn 1.102-2/DF e ADIn 1.153-7). Não merece guarida, pois,

qualquer argumentação em sentido contrário.

IV - O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 1.002.932/SP (DJe 18.12.2009), ao disciplinar a

aplicação da Lei Complementar n. 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional de cinco anos aos

recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando subsumir-se, às hipóteses de

recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale dizer, a prescrição decenal (tese

dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da vigência da lei nova, houvesse

transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional. 

V - Posteriormente, na apreciação do Recurso Extraordinário n. 566.621-RS (DJe 11.10.2011), o Supremo

Tribunal Federal consolidou entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido

recolhimento, regerá as relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas a partir da data em que passou

a viger a Lei Complementar n. 118/05, como dito, 09.06.2005. Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo

prescricional será 10 (dez) anos, conforme remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não se

aplicando a regra do art. 2.028 do Código Civil. 

VI - No presente caso, a ação foi ajuizada em 14.12.2001, antes, portanto, de 09.06.2005, momento após o qual

passou a ser aplicado o prazo de 05 (cinco) instituído pelo art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, de sorte que

o prazo prescricional do direito à compensação das parcelas recolhidas indevidamente é de 10 (dez) anos,

correspondentes à soma do período de 05 (cinco) anos contados a partir da ocorrência do fato gerador, acrescido

de mais 05 (cinco) anos, iniciados após a homologação tácita dos recolhimentos indevidos. 

VII - Sem embargo de o § 3o do art. 515 do CPC referir-se, textualmente, às situações de extinção do processo

sem resolução do mérito (art. 267, do CPC), é possível que o Tribunal decida lide cujo objeto abarque questão

exclusivamente de direito e que se encontre em condições de imediato julgamento, também nas hipóteses de

reconhecimento de prescrição e decadência (art. 269, IV, CPC). 

VIII - Ao julgar Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.125.550, o Superior Tribunal de Justiça

sedimentou a tese de que na repetição de indébito concernente a recolhimento de tributo direto, como é o caso das

contribuições previdenciárias, é desnecessária a comprovação de que não houve repasse, ao consumidor final, do

encargo financeiro que deflui da incidência da exação. (...)"

(TRF 3ª Região, AC nº 00052211420014036109, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 04.06.12, e-

DJF3 15.06.12)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI 8.213/91.

INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. INEXISTÊNCIA. REGRA INSERIDA NO § 3º DO ARTIGO 515 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PROVA DOCUMENTAL DO TRABALHO RURAL. FRAGILIDADE DA

PROVA TESTEMUNHAL DO TRABALHO RURAL DA AUTORA NO PERÍODO IMEDIATAMENTE

ANTERIOR AO REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO. BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBA HONORÁRIA. 

1. Havendo a possibilidade de compreensão dos fatos narrados na petição inicial, bem como da pretensão

deduzida no pedido da parte autora, nos termos dos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil, não subsiste a

sentença que extingue o processo sob fundamento de inépcia da petição inicial. 

2. Tendo sido analisado o mérito da questão, o julgamento por certo, deve ser nos termos do artigo 269, inciso I,

do Código de Processo civil e não com base no artigo 295, inciso I, do mesmo diploma. 

3. A nova regra inserida no § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, editada em atenção aos princípios

constitucionais do processo e do acesso à Justiça, permite ao Tribunal o conhecimento integral da matéria, caso

reconsidere a sentença que extinguiu o processo sem exame do mérito (artigo 267, CPC) ou apreciando

parcialmente o mérito apenas quando à decadência ou prescrição (artigo 269, IV, CPC), desde que a causa tenha

tido regular tramitação em primeira instância e se refira a questão unicamente de direito ou questão de fato cuja

prova já foi produzida no juízo a quo. 

4. A prova testemunhal que corrobore início de prova material é suficiente para a comprovação do trabalho rural,

nos termos do § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

5. Sendo frágil e inconsistente a prova testemunhal, não há como se reconhecer o período de trabalho rural, não

sendo devido o benefício. 

6. Sem condenação da autora ao pagamento de honorários advocatícios, por ser a mesma beneficiária da

Assistência Judiciária Gratuita. Precedente do STF. 

7. Apelação da autora parcialmente provida. Recurso adesivo improvido."

(TRF 3ª Região, AC nº 12040960619984036112, Décima Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Jedial Galvão, j. 21.09.04,

DJU 18.10.04)

 

DA PRESCRIÇÃO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     1576/3836



 

Restou consolidado o entendimento de que, no caso de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo

para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, mediante repetição ou compensação, é de cinco anos

contados da homologação, o que se dará após transcorridos cinco anos do fato gerador (tese dos "cinco mais

cinco"), consoante decisão da Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp nº 1.002.932, de relatoria do

Ministro Luiz Fux, submetido ao colegiado, nos termos da Lei n. 11.672/08 (Lei dos Recursos Repetitivos):

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543 -C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO . TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO.

ARTIGO 4º, DA LC 118 /2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO.

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118 , de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto

norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada,

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão 'observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional', constante do

artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118 /2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).

4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não

configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada:

'Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis

existentes, sem introduzi disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido

objeto de não pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio

legislador (ou do órgão de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se

apresente como lei) caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol.

22, System des deutschen bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma

Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão

também de VESCOVI (Intorno alla misura dello stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari

maschili, in Giurisprudenza italiana, 1904, I,I, cols. 1191, 1204) e a que adere DUGUIT , para quem nunca se

deve presumir ter a lei caráter interpretativo - 'os tribunais não podem reconhecer esse caráter a uma disposição

legal, senão nos casos em que o legislador lho atribua expressamente' (Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol.

2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo ponto de vista, o jurista pátrio PAULO DE LACERDA concede, entretanto,

que seria exagero exigir que a declaração seja inseri da no corpo da própria lei não vendo motivo para desprezá-la

se lançada no preâmbulo, ou feita noutra lei. Encarada a questão, do ponto de vista da lei interpretativa por

determinação legal, outra indagação, que se apresenta, é saber se, manifestada a explícita declaração do legislador,

dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, por isso, interpretativa, sem possibilidade de análise, por

ver se reúne requisitos intrínsecos, autorizando uma tal consideração . (...) ... SAVIGNY coloca a questão nos seus

precisos termos, ensinando: "trata-se unicamente de saber se o legislador fez, ou quis fazer uma lei interpretativa,

e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está conforme com a verdade' (System des heutigen romischen

Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar coerência a coisas, que são de si incoerentes, não se

consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada interpretação autêntica é realmente incompatível

com o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n° 67), não admira que se

procurem torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. Compreende-se,

pois, que muitos autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como GABBA

(Teoria delta retroattività delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT

(Traité de la rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs. 131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato

storico-teorico-pratico di diritto civile francese ed italiano, versione ampliata del Corso di diritto civile francese,

secondo il metodo dello Zachariæ, di Aubry e Rau, vol. 1o e único, 1900, pág. 675) e DEGNI (L"interpretazione

della legge, 2a ed., 1909, pág. 101), entenda que é de distinguir quando uma lei é declarada interpretativa, mas

encerra, ao lado de artigos que apenas esclarecem, outros introduzido novidade, ou modificando dispositivos da

lei interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. cit.) reconhece ao juiz competência paraverificar se a lei é, na

verdade, interpretativa, mas somente quando ela própria afirme que o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol.

cit.) é de prudência manifesta: 'Se o legislador declarou interpretativa uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter

somente em casos extremos, quando seja absurdo ligá-la com a lei interpretada , quando nem mesmo se possa
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considerar a mais errada interpretação imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda que errônea,

mas, se de modo insuperável, que suplante a mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, desmente a

própria declaração legislativa.' Ademais, a doutrina do tema é pacífica no sentido de que: 'Pouco importa que o

legislador, para cobrir o atentado ao direito, que comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de

hipocrisia, que não pode cobrir uma violação flagrante do direito' (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º,

1928, págs. 274-275)." (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil

Brasileiro, Vol. I, 3a ed., págs. 294 a 296).

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118 /05

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: 'Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.').

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo

do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas

instância ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da

ação ter ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes

do advento da LC 118 /2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da

homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação.

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em

que ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma

vez que a Lei 9.430/96, vigente a partir de31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei

complementar às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS.

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543 -

C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ, REsp nº 1.002.932, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, j. 25/11/2009, DJe 18/12/2009)

 

Afasto, pois, a prescrição do direito de compensar no presente caso, tendo em vista que os pagamentos indevidos

foram efetuados antes da entrada em vigor da LC nº 118/05 (09.06.2005), sendo aplicável a denominada "tese dos

cinco mais cinco".

 

DO ILL

 

A Lei n. 7.713/88 estabeleceu que o sócio-quotista, o acionista ou o titular da empresa individual ficará sujeito ao

Imposto sobre a Renda na fonte, à alíquota de 8% (oito por cento), calculado com base no lucro líquido apurado

pelas pessoas jurídicas na data do encerramento do período-base.

 

Encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que este dispositivo é inconstitucional com relação

aos acionistas, pois a simples apuração do lucro líquido, na data do encerramento do período-base, não se constitui

em aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de renda, conforme previsto no artigo 43 do Código

Tributário Nacional, tendo em vista que no caso das sociedades anônimas a distribuição dos lucros depende da

manifestação da assembléia geral. Nesse sentido, decidiu o E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do

Recurso Extraordinário n. 172.058-1: 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. - ATO NORMATIVO DECLARADO INCONSTITUCIONAL - LIMITES.

Alicerçado o extraordinário na alínea b do inciso III do artigo 102 da Constituição Federal, a atuação do Supremo

Tribunal Federal faz-se na extensão do provimento judicial atacado. Os limites da lide não a balizam, no que

verificada declaração de inconstitucionalidade que os excederam. Alcance da atividade precípua do Supremo

Tribunal Federal - de guarda maior da Carta Política da República.

TRIBUTO. RELAÇÃO JURÍDICA ESTADO/CONTRIBUINTE - PEDRA DE TOQUE. No embate diário

Estado/contribuinte, a Carta Política da República exsurge com insuplantável valia, no que, em prol do segundo,

impõe parâmetros a serem respeitados pelo primeiro. Dentre as garantias constitucionais explícitas, e a

constatação não exclui o reconhecimento de outras decorrentes do próprio sistema adotado, exsurge a de que

somente à lei complementar cabe "a definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos

discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores , bases de cálculo e contribuintes" - alínea 'a'

do inciso III do artigo 146 do Diploma Maior de 1988.
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IMPOSTO DE RENDA - RETENÇÃO NA FONTE - SÓCIO COTISTA. A norma insculpida no artigo 35 da Lei

nº 7713/88 mostra-se harmônica com a Constituição Federal quando o contrato social prevê a disponibilidade

econômica ou jurídica imediata, pelos sócios, do lucro líquido apurado, na data do encerramento do período-base.

Nesse caso, o citado artigo exsurge como explicação do fato gerador estabelecido no artigo 43 do Código

Tributário Nacional, não cabendo dizer da disciplina, de tal elemento do tributo, via legislação ordinária.

Interpretação da norma conforme o Texto Maior. 

IMPOSTO DE RENDA - RETENÇÃO NA FONTE - ACIONISTA. O artigo 35 da Lei nº 7713/88 é

inconstitucional ao revelar como fato gerador do imposto de renda na modalidade "desconto na fonte",

relativamente aos acionistas, a simples apuração, pela sociedade e na data do encerramento do período- base, do

lucro líquido, já que o fenômeno não implica qualquer das espécies de disponibilidade versadas no artigo 43 do

Código Tributário Nacional, isto diante da Lei nº 6404/76.

IMPOSTO DE RENDA - RETENÇÃO NA FONTE - TITULAR DE EMPRESA INDIVIDUAL. O artigo 35 da

Lei 7713/88 encerra explicitação do fato gerador, alusivo ao imposto de renda,fixado no artigo 43 do Código

Tributário Nacional, mostrando-se harmônico, no particular, com a Constituição Federal. Apurado o lucro líquido

da empresa, a destinação fica ao sabor de manifestação de vontade única, ou seja, do titular, fato a demonstrar a

disponibilidade jurídica. Situação fática a conduzir à pertinência do princípio da despersonalização.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - CONHECIMENTO - JULGAMENTO DA CAUSA. A observância da

jurisprudência sedimentada no sentido de que o Supremo Tribunal Federal, conhecendo do recurso extraordinário,

julgará a causa aplicando o direito à espécie (verbete nº 456 da Súmula), pressupõe decisão formalizada, a

respeito, na instância de origem. Declarada a inconstitucionalidade linear de um certo artigo, uma vez restringida a

pecha a uma das normas nele insertas ou a um enfoque determinado, impõe-se a baixa dos autos para que, na

origem, seja julgada a lide com apreciação das peculiaridades. Inteligência da norma constitucional, no que

homenageante do devido processo legal, avesso, a mais não poder, às soluções que, embora práticas, resultem no

desprezo à organicidade do Direito." 

(Tribunal Pleno. Recurso Extraordinário nº 172058-1-SC, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 30.06.95, vu, DJU

13.10.95) (grifo meu)

 

Em decorrência deste julgado, o Senado Federal expediu a Resolução n. 82/96 suspendendo a eficácia da

expressão "o acionista", constante do art. 35 da Lei n. 7.713/88:

 

"EMENTA: - CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. LUCRO LIQUIDO. SOCIO

QUOTISTA. TITULAR DE EMPRESA INDIVIDUAL. ACIONISTA DE SOCIEDADE ANONIMA. Lei n.

7.713, de 1988, artigo 35. 

I. - No tocante ao acionista de sociedade anônima, é inconstitucional o art. 35 da Lei 7.713, de 1988, dado que, em

tais sociedades, a distribuição dos lucros depende principalmente, da manifestação da assembléia geral. Não há

falar, portanto, em aquisição de disponibilidade jurídica do acionista mediante a simples apuração do lucro

liquido. Todavia, no concernente ao socio-quotista e ao titular de empresa individual, o citado art. 35 da Lei 7.713,

de 1988, não é, em abstrato, inconstitucional (constitucionalidade formal). Poderá se-lo, em concreto, dependendo

do que estiver disposto no contrato (inconstitucionalidade material). 

II. - Precedente do STF: RE 172.058-SC, Plenário, 30.06.1995.

III. - R.E. conhecido e provido, em parte." 

(RE 181338, Rel. Min. Carlos Velloso, STF, 2ª Turma, julgado em 26/09/95)

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA NA FONTE: SÓCIO

QUOTISTA (SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA). ARTIGO 35 DA LEI Nº

7.713, DE 22.12.1988. 

1. No julgamento do R.E. nº 172.058, o Plenário do Supremo Tribunal Federal por unanimidade de votos,

conheceu do recurso extraordinário para, "decidindo a questão prejudicial da validade do artigo 35 da Lei nº

7.713/88, declarar a inconstitucionalidade da alusão a "o acionista", a constitucionalidade das expressões "o titular

de empresa individual" e "o sócio cotista", salvo, no tocante a esta última, quando, segundo o contrato social, não

dependa do assentimento de cada sócio a destinação do lucro líquido a outra finalidade que não a de distribuição.

No mérito, deliberou dar provimento parcial ao recurso para devolver o caso ao Tribunal "a quo", a fim de que o

decida, conforme o julgamento de prejudicial de inconstitucionalidade e os fatos relevantes do caso concreto.

Vencido, em parte, o Ministro ILMAR GALVÃO, que declarava a constitucionalidade integral do dispositivo

questionado". 

2. Cumpre, pois, aos Juízes e Tribunais, das instâncias ordinárias, a verificação, em cada caso, sobre se o contrato

social prevê a disponibilidade imediata, pelo sócio quotista, do lucro líquido apurado na data do encerramento do

período-base, pois só em tal hipótese será possível conciliar-se, quanto a essa espécie de sócio, o disposto no art.

146, III, "a" da Constituição Federal, no artigo 43 do Código Tributário Nacional e no art. 35 da Lei nº 7.713, de

22.12.1988. 

3. Com relação ao acionista de sociedades anônimas, o Supremo Tribunal Federal decidiu que a norma do art. 35
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da Lei 7.713/88, é inconstitucional, tendo em vista que, em tais sociedades, a distribuição dos lucros depende

principalmente da manifestação da assembléia geral, não decorrendo sua disponibilidade jurídica, pelo acionista,

da simples apuração do lucro líquido. 

4. Observado o precedente, o presente R.E. é conhecido e provido, com relação às sociedades anônimas, e

respectivos acionistas (TRAÇÃO - ASSESSORIA DE TRANSPORTES S/A, GESTIL S/A, LIZ

EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS E AGRO-PECUÁRIOS S/A, DOURO S/A, SEPI - SOCIEDADE

EDITORA PUBLICIDADE E IMPRENSA S/A, SOEICON S/A - SOCIEDADE DE EMPREENDIMENTOS

INDUSTRIAIS COMÉRCIO E MINERAÇÃO, ANTONIO DE S. CHAMPALIMAUD, LUIZ DE MELLO

CHAMPALIMAUD E JOÃO CALDAS PINTO) para se julgar procedente a ação, ficando os respectivos

acionistas eximidos do cumprimento do art. 35 da Lei nº 7.713, de 22.12.1988. 5. Com relação às sociedades por

quotas de responsabilidade limitada (TAXI AÉREO SINUELO LTDA. e REAL RIO LTDA.), o R.E. é

conhecido, em parte, e, nessa parte, provido, para que o Tribunal de origem, levando em conta as premissas

referidas, já firmadas em Plenário pelo Supremo Tribunal Federal, julgue a apelação como de direito."

(RE 233486, Rel. Min. Sydney Sanches, STF, 1ª Turma, julgado em 06/10/98) (grifo meu)

 

Restou comprovado que a impetrante, à época dos questionados recolhimentos, exercícios de 1990 e 1991, anos-

base de 1989 e 1990, era sociedade anônima, conforme documentos juntados às fls. 15/20, 24/45 e, portanto, faz

juz à restituição dos indébitos comprovados nos autos.

 

DA COMPENSAÇÃO

 

O Código Tributário Nacional contempla a compensação como uma das formas de extinção do crédito tributário,

nos termos do artigo 156. Para isso, deve o contribuinte submeter-se aos requisitos e condições estipulados por lei

específica ou aos fixados pela autoridade fiscal competente que estiver investida desse poder. Nesse sentido, o

artigo 170 do C.T.N. é expresso, ao dispor que: "a lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou

cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos

tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública" 

 

Dito isso, conclui-se que a compensação não se opera automaticamente. Além do pré-requisito da certeza do

crédito do sujeito passivo e de previsão legal permitindo o procedimento, deverá o contribuinte estar autorizado

judicial ou administrativamente a efetuar o procedimento. Trata-se de requisitos prévios, sem os quais, o crédito

poderá não ser considerado pelo Fisco, sendo legítimo o ato que o desconsidera, sem que isso importe em violação

de direitos, ilegalidade ou abuso de poder. É a aplicação do princípio da estrita legalidade e da primazia do

interesse público, em face dos interesses do particular e, por essa razão, os procedimentos devem ser processados

e vistos caso a caso.

 

No caso de a compensação envolver créditos tributários, caberá aos atos normativos positivar a sua execução, tais

como as normas complementares, que traçam as instruções necessárias ao fiel cumprimento da lei. Aliás, esse é o

entendimento já consagrado pelo Supremo Tribunal Federal, pelo qual as instruções normativas editadas devem

permitir que a lei possa ter seu fiel cumprimento, não sendo a ela autorizada uma exegese do texto legal que possa

romper com a hierarquia normativa, inviabilizando a sua execução, posto que se assim o fizer encontrar-se-á

viciada, por ser ilegal.

 

O direito à compensação, na ordem tributária, é expresso pelo ordenamento. Devem, a princípio, ser conjugadas as

vontades do contribuinte e da administração, que, controlará, a posteriori, o encontro de contas que deferiu, para

que não vá além do que prevê a lei que a disciplina. 

 

A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, pela primeira vez disciplinou o instituto da compensação no âmbito do

direito tributário, autorizando o encontro de débitos e créditos tributários somente entre tributos vincendos da

mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66). 

 

Posteriormente, a Lei 9.430 de 27 de dezembro de 1996, estabeleceu que "a utilização dos créditos do contribuinte

e a quitação de seus débitos serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73,

caput).

 

A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96 determinava que o contribuinte deveria pedir autorização à

Secretaria da Receita Federal para utilizar os créditos a serem restituídos ou ressarcidos para a quitação de
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quaisquer tributos e contribuições sob a administração daquele órgão.

 

Por fim, a Lei n. 10.637/2002, de 30.12.2002, alterou o artigo 74 da Lei 9.430/96, no qual foi autorizada a

compensação aqui discutida, mediante simples entrega, pelo contribuinte, de declaração informando os créditos

utilizados e os respectivos débitos compensados. Tal compensação, declarada à Secretaria da Receita Federal,

extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

 

Ressalte-se que com a edição da Lei Complementar 104 de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional é proibida a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de

contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial.

 

Após inúmeros debates nos tribunais a respeitos das normas acima mencionadas a Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça consolidou o entendimento no sentido de que nas ações nas quais se discute a compensação de

tributos deve ser observado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda.

 

Reporto-me ao julgado proferido naquela colenda Corte, cuja ementa a seguir transcrevo:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL

E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL.

PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO

RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. (PRECEDENTE. RESP. 1.002.932/SP, DJ. 18.12.2009, RECURSO

ESPECIAL JULGADO SOB O REGIME DO ART. 543-C, DO CPC). COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA.

SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME

JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118 de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto

norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. Precedente: Resp.

1.002.932/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ. 18.12.2009, recurso especial submetido ao regime de repetitivos, art. 543-

C, do CPC. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada,

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

3. Isto, porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966- Código Tributário Nacional", constante do

artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007). 

4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não

configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada:

"Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis

existentes, sem introduzir disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido

objeto de não pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio

legislador (ou do órgão de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se

apresente como lei) caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol.

22, System des deutschen bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma

Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão

também de VESCOVI (Intorno alla misura dello stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari

maschili, in Giurisprudenza italiana, 1904, I, I, cols. 1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se

deve presumir ter a lei caráter interpretativo - "os tribunais não podem reconhecer esse caráter a uma disposição

legal, senão nos casos em que o legislador lho atribua expressamente" (Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol.

2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo ponto de vista, o jurista pátrio PAULO DE LACERDA concede, entretanto,

que seria exagero exigir que a declaração seja inseri da no corpo da própria lei não vendo motivo para desprezá-la

se lançada no preâmbulo, ou feita noutra lei. Encarada a questão, do ponto de vista da lei interpretativa por

determinação legal, outra indagação, que se apresenta, é saber se, manifestada a explícita declaração do legislador,

dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, por isso, interpretativa, sem possibilidade de análise, por

ver se reúne requisitos intrínsecos, autorizando uma tal consideração. (...) ... SAVIGNY coloca a questão nos seus
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precisos termos, ensinando: "trata-se unicamente de saber se o legislador fez, ou quis fazer uma lei interpretativa,

e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está conforme com a verdade" (System des heutigen romischen

Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar coerência a coisas, que são de si incoerentes, não se

consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada interpretação autêntica é realmente incompatível

com o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao nº 67), não admira que se

procurem torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. Compreende-se,

pois, que muitos autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como GABBA

(Teoria delta retroattività delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT

(Traité de la rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs. 131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato

storico-teorico-pratico di diritto civile francese ed italiano, versione ampliata del Corso di diritto civile francese,

secondo il metodo dello Zachariæ, di Aubry e Rau, vol. 1o e único, 1900, pág. 675) e DEGNI (L'interpretazione

della legge, 2a ed., 1909, pág. 101), entenda que é de distinguir quando uma lei é declarada interpretativa, mas

encerra, ao lado de artigos que apenas esclarecem, outros introduzido novidade, ou modificando dispositivos da

lei interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. cit.) reconhece ao juiz competência para verificar se a lei é, na

verdade, interpretativa, mas somente quando ela própria afirme que o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol.

cit.) é de prudência manifesta: "Se o legislador declarou interpretativa uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter

somente em casos extremos, quando seja absurdo ligá-la com a lei interpretada, quando nem mesmo se possa

considerar a mais errada interpretação imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda que errônea,

mas, se de modo insuperável, que suplante a mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, desmente a

própria declaração legislativa." Ademais, a doutrina do tema é pacífica no sentido de que: "Pouco importa que o

legislador, para cobrir o atentado ao direito, que comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de

hipocrisia, que não pode cobrir uma violação flagrante do direito" (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º,

1928, págs. 274-275)." (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil

Brasileiro, Vol. I, 3a ed., págs. 294 a 296). 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada."). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo

do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, os tributos foram indevidamente recolhidos de 14.11.1990 a 15.01.1997, ou seja, antes da entrada em

vigor da LC n.º 118/2005, tendo sido a ação ajuizada em 31.10.2000, revela-se inequívoca a inocorrência da

prescrição dos tributos recolhidos indevidamente no decênio anterior ao ajuizamento da demanda, por isso que a

tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário

acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156 do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para

sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte

para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

9. A Lei 8.383 de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que pela vez primeira versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66). 

10. Outrossim, a Lei 9.430 de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86. 

11. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: 'Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria

da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a

ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração'. 

12. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si. 13. A Lei 10.637 de 30 de

dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de equivalência da espécie

dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta limitação. 

14. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente

do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem
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informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se

considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no

prazo de 5 (cinco) anos. 

15. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104 de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: 'Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial.' 

16. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a

causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG). 

17. In casu, a empresa recorrida interpôs a ação ordinária em 31.10.2000, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS com as contribuições vincendas do próprio PIS e de outros tributos

arrecadados pela Receita Federal. 

18. À época do ajuizamento da demanda vigia a Lei 9.430/96 sem as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/2002, sendo admitida a compensação entre quaisquer tributos e contribuições administrados pela

Secretaria da Receita Federal, desde que atendida a exigência de prévia autorização daquele órgão em resposta a

requerimento do contribuinte, que não podia efetuar a compensação sponte sua. 

19. Agravo regimental desprovido." (AARESP 1131797, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJE de

01.07.2010).

 

Diante das razões expostas, verifica-se que o mandamus foi impetrado em 21.02.1997. O crédito aqui

reconhecido, por outro lado, é líquido e certo, conforme as guias de recolhimentos acostadas aos autos (fls. 12/13

e 22/23). Portanto, faz jus o contribuinte a proceder à compensação de tal crédito com os seus débitos vincendos,

nos termos da Lei 9.430/96, artigo 74.

 

Ressalte-se, todavia, que a parte tem a faculdade de optar pela compensação ou repetição, por via de precatório ou

requisição de pequeno valor, uma vez que ambas constituem modalidades de restituição do indébito, conforme já

decidiu o Superior Tribunal de Justiça por ocasião da análise do REsp nº 1.114.404/MG, submetido ao regime da

Lei nº 11.672/08 (Lei dos Recursos Repetitivos):

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SENTENÇA DECLARATÓRIA DO DIREITO À COMPENSAÇÃO

DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. POSSIBILIDADE DE REPETIÇÃO POR VIA DE PRECATÓRIO OU

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. FACULDADE DO CREDOR. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

1. 'A sentença declaratória que, para fins de compensação tributária, certifica o direito de crédito do contribuinte

que recolheu indevidamente o tributo, contém juízo de certeza e de definição exaustiva a respeito de todos os

elementos da relação jurídica questionada e, como tal, é título executivo para a ação visando à satisfação, em

dinheiro, do valor devido' (REsp n. 614.577/SC, Ministro Teori Albino Zavascki).

2. A opção entre a compensação e o recebimento do crédito por precatório ou requisição de pequeno valor cabe ao

contribuinte credor pelo indébito tributário, haja vista que constituem, todas as modalidades, formas de execução

do julgado colocadas à disposição da parte quando procedente a ação que teve a eficácia de declarar o indébito.

Precedentes da Primeira Seção: REsp.796.064 - RJ, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 22.10.2008;

EREsp. Nº 502.618 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 8.6.2005; EREsp. N.

609.266 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 23.8.2006.

3. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(STJ, REsp nº 1.114.404/MG, Primeira Seção, Relator Min. Mauro Campbell Marques, j. 10.02.10, DJe 01.03.10)

 

Nesse sentido, os seguintes julgados:

 

"TRIBUTÁRIO. DIREITO A COMPENSAÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. POSSIBILIDADE DE

REPETIÇÃO POR VIA DE PRECATÓRIO OU REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. FACULDADE DO

CREDOR. 

1. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de escolha do contribuinte pela compensação ou pela repetição de

indébito via precatório ou requisição de pequeno valor quando da execução de julgado que reconheceu seu

indébito tributário. 

2. A Primeira Seção do STJ, na assentada de 10.2.2010, julgou o REsp 1.114.404/SP, Rel. Min. Mauro Campbell,
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submetido ao Colegiado pelo regime da Lei n. 11.672/08 (Lei dos Recursos Repetitivos), que introduziu o art.

543-C do CPC. Na ocasião prestigiou-se o entendimento no sentido de que a opção entre a compensação e o

recebimento do crédito por precatório cabe ao contribuinte, haja vista que constituem, ambas as modalidades,

formas de execução do julgado colocadas à disposição da parte quando procedente a ação. Embargos de

divergência providos."

(ERESP nº 201001011043, Primeira Seção, Relator Min. Humerto Martins, DJe 03.12.2010)

"PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO - LC 118/2005 - REsp 1002932/SP - REPERCUSSÃO

GERAL - IRRELEVÂNCIA - COMPENSAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE LEI AUTORIZATIVA - REPETIÇÃO -

FACULDADE DO CONTRIBUINTE - REsp 1114404/MG - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA

- AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O reconhecimento de repercussão geral da questão controvertida em recurso extraordinário não inibe o

julgamento da questão infraconstitucional em recurso especial. Precedente. 

2. A inexistência de lei autorizando a compensação tributária, por si só não altera a solução da decisão recorrida,

pois é faculdade do contribuinte a escolha do regime de cumprimento da sentença, que reconhece o indébito

tributário. Precedente: REsp 1114404/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA

SEÇÃO, julgado em 10/02/2010, DJe 01/03/2010. 

3. Inexiste interesse processual quando a tese objeto do agravo interno já restou acolhida na decisão agravada. 

4. Agravo regimental não provido."

(AARESP nº 200801854830, Segunda Turma, Relatora Min. Eliana Calmon, DJe 16.06.2010)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SENTENÇA CONDENATÓRIA DO DIREITO À COMPENSAÇÃO

DE INDÉBITO. REPETIÇÃO POR VIA DE PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE. RESTITUIÇÃO.

COMPROVAÇÃO PARA FINS DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE

SIMILITUDE ENTRE OS JULGADOS CONFRONTADOS. DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

ADICIONAL DE 1/3 SOBRE FÉRIAS. 

1. A obtenção de decisão judicial favorável transitada em julgado, proferida em ação condenatória, confere ao

contribuinte a possibilidade de executar o título judicial, pretendendo o recebimento do crédito por via do

precatório, ou proceder à compensação tributária. 

2. Deveras, é cediço na Corte que ao contribuinte manifestar a opção de receber o respectivo crédito por meio de

precatório regular ou compensação, haja vista que constituem, ambas as modalidades, formas de execução do

julgado colocadas à disposição da parte quando procedente a ação. 

3. Precedentes do STJ. (RESP 232002/CE, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ de 16.08.2004; AGA

471645/RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ de 19.12.2003; RESP 551184/PR. Relator Ministro Castro Meira,

DJ de 01.12.2003; AGA 348015/RS, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ de 17.09.2001; AGRESP 227048/RS,

Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ de 26.03.2001; RESP 227059/RS, Relator Ministro Francisco Peçanha

Martins, DJ de 1º.09.2000). 

4. O art. 333, I e II, do CPC, dispõe que compete ao autor fazer prova constitutiva de seu direito e o réu, a prova

dos fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor. In casu, o autor fez prova do fato

constitutivo de seu direito - a comprovação da retenção indevida de imposto de renda sobre férias e licença-

prêmio, não gozadas em função da necessidade do serviço, os quais constituem verbas indenizatórias, conforme já

está pacificado no seio desta Corte Superior (Súmulas nºs 125 e 136). 

5. A juntada das declarações de ajuste, para fins de verificação de eventual compensação, não estabelece fato

constitutivo do direito do autor, ao contrário, perfazem fato extintivo do seu direito, cuja comprovação é única e

exclusivamente da parte ré (Fazenda Nacional). 

6. Ocorrendo a incidência, na fonte, de retenção indevida do adicional de imposto de renda, não há necessidade de

se comprovar que o responsável tributário recolheu a respectiva importância aos cofres públicos. Precedentes. 

7. Caracteriza-se a divergência jurisprudencial, quando da realização do cotejo analítico entre os acórdãos

paradigma e recorrido, verifica-se a adoção de soluções diversas à litígios semelhantes. 

8. In casu, inviável a referida averiguação uma vez que o acórdão recorrido decidiu acerca da percepção do terço

constitucional ao passo que os arestos paradigmas tratam da conversão em pecúnia de um terço do período de

férias (abono pecuniário). 

9. Ad argumentadum, têm natureza indenizatória, a fortiori afastando a incidência do Imposto de Renda: a) o

abono de parcela de férias não-gozadas (art. 143 da CLT), mercê da inexistência de previsão legal, na forma da

aplicação analógica da Súmulas 125/STJ, verbis: 'O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço

não está sujeito à incidência do Imposto de Renda.', e da Súmula 136/STJ, verbis: 'O pagamento de licença-prêmio

não gozada, por necessidade do serviço, não está sujeito ao Imposto de Renda.' (Precedentes: REsp 706.880/CE,

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 17.10.2005; REsp 769.817/PB, Rel. Min. Castro Meira, DJ 03.10.2005;

REsp 499.552/AL, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 19.09.2005; REsp 320.601/DF, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ

30.05.2005; REsp 685.332/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 14.02.2005; AgRg no AG 625.651/RJ, Rel. Min.

José Delgado, DJ 11.04.2005); b) as férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho, bem

como as licenças-prêmio convertidas em pecúnia, sendo prescindível se ocorreram ou não por necessidade do
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serviço, nos termos da Súmula 125/STJ (Precedentes: REsp 701.415/SE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ

04.10.2005; AgRg no REsp 736.790/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ 15.05.2005; AgRg no AG 643.687/SP, Rel.

Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005); c) as férias não-gozadas, licenças-prêmio convertidas em pecúnia, irrelevante se

decorreram ou não por necessidade do serviço, férias proporcionais, respectivos adicionais de 1/3 sobre as férias,

gratificação de Plano de Demissão Voluntária (PDV), todos percebidos por ocasião da extinção do contrato de

trabalho, por força da previsão isencional encartada no art. 6º, V, da Lei 7.713/88 e no art. 39, XX, do RIR

(aprovado pelo Decreto 3.000/99) c/c art. 146, caput, da CLT (Precedentes: REsp 743.214/SP, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJ 17.10.2005; AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005; AgRg no REsp

678.638/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 03.10.2005; REsp 753.614/SP, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ

26.09.2005; REsp 698.722/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJ 18.04.2005; AgRg no AG 599.930/SP, Rel. Min.

Denise Arruda, DJ 07.03.2005; REsp 675.994/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.08.2005; AgRg no AG

672.779/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005; REsp 331.664/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 25.04.2005). 

10. Deveras, em face de sua natureza salarial, incide a referida exação: a) sobre o adicional de 1/3 sobre férias

gozadas (Precedentes: REsp 763.086/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 03.10.2005; REsp 663.396/CE, Rel. Min.

Franciulli Netto, DJ 14.03.2005); b) sobre o adicional noturno (Precedente: REsp 674.392/SC, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJ 06.06.2005); c) sobre a complementação temporária de proventos (Precedentes: REsp

705.265/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005; REsp 503.906/MT, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ

13.09.2005); d) sobre o décimo-terceiro salário (Precedentes: REsp 645.536/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ

07.03.2005; EREsp 476.178/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 28.06.2004); sobre a gratificação de

produtividade (Precedente: REsp 735.866/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); e) sobre a

gratificação por liberalidade da empresa, paga por ocasião da extinção do contrato de trabalho (Precedentes: REsp

742.848/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 27.06.2005; REsp 644.840/SC, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, DJ 01.07.2005); f) sobre horas-extras (Precedentes: REsp 626.482/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ

23.08.2005; REsp 678.471/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 15.08.2005; REsp 674.392/SC, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJ 06.06.2005).

11. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido."

(REsp nº 200500750013, Primeira Turma, Relator Min. Luiz Fux, DJ 01.03.2007, pg 232)

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS MORATÓRIOS

 

A correção monetária é devida tanto sobre o crédito quanto sobre o indébito tributário, pois a restituição, para

ambas as partes - fisco e contribuinte - deve se dar em dimensão que recomponha integralmente o respectivo

patrimônio e segundo índices que retratem efetivamente a variação da inflação, assegurando-se que o

creditamento, in casu, se dê com a atualização, segundo os mesmos critérios aplicáveis aos tributos, acrescido dos

consectários devidos. Nesse sentido, são os acórdãos e Súmulas sobre a questão:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERROS MATERIAIS. OCORRÊNCIA.

(TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. COMPENSAÇÃO

TRIBUTÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. TAXA SELIC. APLICAÇÃO.)

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, contrariedade ou

obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do CPC. 

2. Verificada a ocorrência de erros materiais quanto determinados índices expurgados que devem incidir em sede

de compensação tributária, mister sua retificação. 

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual empreende-se a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe de

pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus que se

evita. 

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça Federal

e a jurisprudência do STJ) indica os indexadores e os expurgos inflacionários a serem aplicados em liquidação de

sentenças proferidas em ações de compensação/repetição de indébito tributário: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de

1986; (ii) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de

1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em

janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii)

IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de

1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991;

(ix) IPCA série especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC,

a partir de janeiro de 1996. 

5. Conseqüentemente, os percentuais a serem observados, consoante a aludida tabela, são: (i) de 14,36 % em
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fevereiro de 1986 (expurgo inflacionário, em substituição à ORTN do mês); (ii) de 26,06% em junho de 1987

(expurgo inflacionário, em substituição à OTN do mês); (iii) de 42,72% em janeiro de 1989 (expurgo

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à OTN do mês); (iv) de 10,14% em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (v) de 84,32% em março de 1990 (expurgo

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (vi) de 44,80% em abril de 1990 (expurgo inflacionário,

IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (vii) de 7, 87% em maio de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE

em substituição à BTN do mês); (viii) de 9,55% em junho de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em

substituição à BTN do mês); (ix) de 12, 92% em julho de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição

à BTN do mês); (x) de 12,03% em agosto de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do

mês); (xi) de 12, 76% em setembro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês);

(xii) de 14,20% em outubro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xiii) de

15,58% em novembro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xiv) de

18,30% em dezembro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xv) de 19,91%

em janeiro de 1991 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); e (xvi) de 21,87% em

fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à INPC do mês). 

6 Embargos de declaração acolhidos para corrigir os erros materiais apontados, sem, contudo, conferir efeitos

infringentes ao julgado, uma vez que restou mantida a decisão que rejeitou liminarmente os embargos de

divergência da Fazenda Nacional."

(EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/11/2008,

DJe 15/12/2008)

"A correção monetária não se constitui em um 'plus', senão em uma mera atualização da moeda, aviltada pela

inflação, impondo-se como um imperativo de ordem jurídica, econômica e ética. Jurídica, porque o credor tem o

direito tanto de ser integralmente ressarcido dos prejuízos da inadimplência, como o de ter por satisfeito, em toda

sua inteireza, o seu crédito pago com atraso. Econômica, porque a correção nada mais significa senão um mero

instrumento de preservação do valor do crédito. Ética, porque o crédito pago sem correção importa em um

verdadeiro enriquecimento sem causa do devedor, e a ninguém é lícito tirar proveito de sua própria

inadimplência" (RSTJ 74/387).

"É entendimento consolidado desta Corte de que a evolução dos fatos econômicos tornou insustentável a não

incidência da correção monetária, sob pena de prestigiar-se o enriquecimento sem causa do devedor, sendo ela

imperativo econômico, jurídico e ético indispensável à plena indenização dos danos e ao fiel e completo

adimplemento das obrigações" (RSTJ 84/268).

"É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que é correta a inclusão dos índices correspondentes às

inflações ocorridas nos meses de março, abril, maio, junho e julho de 1990, bem como o referente ao mês de

fevereiro de 1991, na atualização do débito decorrente de ação expropriatória, tendo em vista o princípio da justa

indenização, insculpido na Carta Magna" (STJ-2ª Turma, Resp 32.704-4-SP, rel. Ministro José de Jesus Filho, j.

31.03.93, deram provimento, v.u., DJU 3.5.93, p.7.793).

RE-embargos nº 80655, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 12-03-1976: "REPETIÇÃO DE INDEBITO

FISCAL. APLICAÇÃO ANALOGICA DA CORREÇÃO MONETÁRIA. DIVERGENCIA SUPERADA.

SÚMULA 247. EMBARGOS NÃO CONHECIDOS"

TFR Súmula nº 046 - 07-10-1980

"Nos casos de devolução do depósito efetuado em garantia de instância e de repetição do indébito tributário, a

correção monetária é calculada desde a data do depósito ou do pagamento indevido e incide até o efetivo

recebimento da importância reclamada."

TFR Súmula nº 047 - 07-10-1980

"Cancelado o débito fiscal, a correção monetária, relativa a restituição da importância depositada em garantia de

instância, incide a partir da data da efetivação do depósito."

STJ - Súmula 162

"NA REPETIÇÃO DE INDEBITO TRIBUTARIO, A CORREÇÃO MONETARIA INCIDE A PARTIR DO

PAGAMENTO INDEVIDO." 

(PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12.06.1996, DJ 19.06.1996 p. 21940)

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULA 282/STF. HONORÁRIOS. SÚMULA 07/STJ. JUROS MORATÓRIOS. RESPONSABILIDADE

CONTRATUAL. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. TAXA DE JUROS. SELIC. 

1. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre os dispositivos legais cuja violação se alega no recurso

especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

2. O questionamento acerca do critério adotado para fixação dos honorários advocatícios (aplicação do art. 21 do

CPC) demanda o reexame do grau de sucumbimento de cada parte para fins de fixação e distribuição da verba,

ensejando análise de matéria fática, incabível em recurso especial (Súmula 07/STJ). 

3. O termo inicial da incidência dos juros moratórios, em se tratando de responsabilidade civil contratual, é a data

da citação (art. 405 do CC). 
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4. "Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem taxa estipulada, ou quando provierem

de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos

devidos à Fazenda Nacional" (art. 406 do CC). 

5. A taxa à qual se refere o art. 406 do CC é a SELIC, tendo em vista o disposto nos arts. 13 da Lei 9.065/95, 84

da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." 

(REsp 710.385/RJ, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, Rel. p/ Acórdão Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 28.11.2006, DJ 14.12.2006 p. 255)

"TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Os valores devidos pela Fazenda Pública devem ser pagos ao contribuinte, a partir de janeiro de 1996,

atualizados pela Taxa SELIC. 

2. Para o período anterior a este último, o débito deve ser atualizado pelos índices aplicados pela Fazenda Pública

para corrigir os seus créditos. 

3. Taxa SELIC e índices inflacionários (período anterior à vigência daquela) devem ser aplicados desde a retenção

indevida do tributo. 

4. Os honorários advocatícios fixados em segundo grau devem ser prestigiados. Impossível rever seus valores em

sede de recurso especial, salvo quando forem ínfimos, conseqüentemente, aviltantes ao trabalho do advogado. 5.

Embargos da empresa e da Fazenda Pública acolhidos." 

(EDcl nos EDcl no REsp 742.949/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

02.05.2006, DJ 29.05.2006 p. 183)

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPETIÇÃO DE

INDÉBITO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADMINISTRADORES, AUTÔNOMOS E AVULSOS.

JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA. LIMITES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I. Os juros de mora de 1% ao mês são devidos, tanto na repetição, como na compensação, porém a partir do

trânsito em julgado da sentença, conforme preceito estabelecido no artigo 167 do Código Tributário Nacional, e

não a partir de cada pagamento efetuado, como pleiteia a agravante. 

II. Reconhecido o direito à repetição, os valores compensáveis até a data das publicações (Leis 9.032/95 e

9.129/95) estão resguardados dos limites percentuais fixados (art. 89, § 3°), enquanto que os créditos

remanescentes, cujos débitos venceram-se posteriormente, sujeitam-se àquelas limitações. 

III. Os honorários de advogado, vencida a Fazenda Nacional, não têm de obedecer ao limite mínimo previsto no

artigo 20, parágrafo 3º, do CPC. 

IV. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 439.721/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10.12.2002,

DJ 03.02.2003 p. 284)

 

Em relação aos critérios para a correção monetária e juros devidos sobre o crédito a ser restituído, o julgado

deverá observar os critérios e índices amplamente aceitos pela jurisprudência e consolidados na Resolução nº

134/10 do Conselho da Justiça Federal, pois é pacífica na jurisprudência desta Corte quanto à utilização dos

índices consolidados no 'Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal', aprovado

pela Resolução nº 242, de 03 de julho de 2001, do Conselho da Justiça Federal, seguido pelos Provimentos nos. 24

e 26, respectivamente, de 29 de abril de 1997 e 10 de setembro de 2001, pelo Provimento nº 64, de 28 de abril de

2005 (art. 454), todos da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e, mais recentemente, pelos critérios

consolidados na Resolução n. 134/10 anteriormente referida.

 

No caso específico da taxa SELIC, a Lei n° 9.250, de 26.12.95, autorizou a sua aplicação, a partir de 01.01.96,

para a correção dos créditos tributários a serem restituídos em pecúnia ou por compensação.

 

A taxa SELIC é utilizada como um índice médio de remuneração de títulos no mercado, tal como a TR, declarada

pelo Supremo - Adin n° 493-0/DF, como idônea para a remuneração de ativos pelo Governo, que passou a ser

utilizada no cálculo dos juros de mora após o vencimento da dívida.

 

Dessa forma, a SELIC é índice remuneratório e não só atualizatório, conforme entendimento do Supremo, sendo

sua aplicação perfeitamente possível, não havendo, igualmente, vedação no Código Tributário Nacional nesse

sentido.

 

O Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento quanto à legitimidade da aplicação da taxa SELIC, a

partir da Lei nº 9.250/95, sendo, porém, indevida a sua cumulação com qualquer outro índice, inocorrendo, de

acordo com seu recente posicionamento, reformatio in pejus, na sua aplicação, pois decorrente de preceito legal,

in verbis:
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"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - JUROS DE MORA - OMISSÃO - SÚMULA 188

E TAXA SELIC - REVISÃO DE SUCUMBÊNCIA - EFEITO INFRINGENTE. 

1. É omisso o acórdão que deixa de se pronunciar sobre questão relevante para o cumprimento do decisum, tal

qual a fixação do termo inicial dos juros de mora. 

2. Na repetição de indébito os juros de mora incidem a partir do trânsito em julgado, com a peculiariedade de

incidência da Taxa Selic a partir de janeiro de 1996. 

3. Embargos de declaração do contribuinte acolhidos em parte. 

4. Embargos de declaração da União acolhidos." 

(EDcl no REsp 935.906/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2009,

DJe 10/02/2010)

"TRIBUTÁRIO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - PERÍCIA - REQUISITOS DA CDA - SÚMULA 7/STJ -

TAXA SELIC - CUMULAÇÃO DOS JUROS DE MORA E MULTA MORATÓRIA - POSSIBILIDADE -

ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DO STJ - INOVAÇÃO RECURSAL -

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Adentrar no mérito das razões que ensejaram a instância ordinária a negar o pedido de perícia seria analisar o

conjunto probatório dos autos, o que não é permitido a esta Corte, conforme o enunciado da Súmula 7 do STJ. 

2. 'A aferição da certeza e liqüidez da Certidão da Dívida Ativa - CDA, bem como da presença dos requisitos

essenciais à sua validade e da regularidade dos lançamentos, conduz necessariamente ao reexame do conjunto

fático-probatório do autos, medida inexeqüível na via da instância especial' (REsp 886.637/DF, Rel. Min. João

Otávio de Noronha, julgado em 21.8.2007, DJ 17.9.2007). 

3. Os juros de 1% ao mês incidem sobre os valores reconhecidos em sentenças, cujo trânsito em julgado ocorreu

em data anterior a 1º.01.1996, porque, a partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída

pela Lei n. 9.250/95, desde cada recolhimento indevido. Precedente: EREsp 463167/SP, Rel. Min. Teori Zavascki.

4. É pacífica a possibilidade de cumulação dos juros de mora e multa moratória, tendo em vista que os dois

institutos possuem natureza diversa (artigo 161, do CTN). 

5. A apresentação, pela agravante, de novos fundamentos não aventados nas razões de recurso especial representa

inovação, vedada no âmbito do agravo regimental. Agravo regimental improvido."

(AgRg no Ag 1183649/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

10/11/2009, DJe 20/11/2009)

"EXECUÇÃO. ÍNDICE. CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO. TRIBUTO. A Turma, reiterando

jurisprudência da Primeira Seção, entendeu que os índices a serem utilizados na repetição ou compensação de

indébito tributário são os seguintes: IPC, em janeiro e fevereiro de 1989 e de março de 1990 a fevereiro de 1991;

INPC, de março a dezembro de 1991; UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; Taxa Selic, exclusivamente,

a partir de janeiro de 1996, com adoção dos seguintes índices: janeiro de 1989, 42,72%; fevereiro de 1989,

10,14%; março de 1990, 84,32%; abril de 1990, 44,80%; maio de 1990, 7,87%; e fevereiro de 1991, 21,87%.

Assim, a Turma conheceu em parte do recurso e nessa parte negou-lhe provimento. Precedentes citados: EREsp

548.711-PE, DJ 28/5/2007, e REsp 912.142-MG, DJ 23/4/2007. REsp 930.524-MG, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, julgado em 2/8/2007."

"FAZENDA. REFORMATIO IN PEJUS. SELIC. CONDENAÇÃO. JUROS. MORA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. Prosseguindo o julgamento, por maioria, a Seção decidiu que se aplica ao valor da condenação a

taxa selic (CPC, arts. 219 e 406 do CC/2002), critério válido também para a fixação de juros de mora e de

atualização monetária (Lei n. 6.899/1981) nos saldos das contas vinculadas ao FGTS, a partir da citação.

Outrossim, mesmo em reexame necessário, não configura reformatio in pejus a explicitação dos índices utilizados,

pois cabe à Fazenda Nacional impugnar tais critérios de atualização e dos juros fixados. Precedentes citados: REsp

722.475-AM, DJ 1º/7/2005; REsp 666.676-PR, DJ 6/6/2005, e REsp 803.628-RN, DJ 18/5/2006. REsp 875.919-

PE, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 13/6/2007."

JUROS MORATÓRIOS. ART. 406 DO CC/2002. TAXA SELIC. A Turma, ao prosseguir o julgamento, na

hipótese de reparação de danos materiais e morais decorrentes da inexecução do contrato de fornecimento de

energia elétrica, bem como do exercício abusivo de sua interrupção para fins de cobrança, entendeu, por maioria,

que a taxa à qual se refere o art. 406 do CC/2002 é a Selic. O Min. Teori Albino Zavascki, em seu voto-vista, o

vencedor, sustentou que o art. 406, ao referir-se à taxa que estiver em vigor, expressa a opção do legislador em

adotar uma taxa de juros variável, que pode ser modificada com o tempo. O art. 161, § 1º, do CTN, por sua vez,

dispõe que a taxa de juros é de 1% ao mês se a lei não dispuser de modo diverso, o que denota sua natureza de

norma supletiva, arredável por lei ordinária. O art. 13 da Lei n. 9.065/1995, ao referir-se ao art. 84 da Lei n.

8.981/1995, estabeleceu que, em casos de mora no pagamento de tributos arrecadados pela SRF, serão acrescidos

juros equivalentes à Selic, e a utilização dessa taxa como juros de mora, em matéria tributária, foi confirmada por

outras normas, tais como o art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/1995 (repetição ou compensação de tributos); art. 61, § 3º,

da Lei n. 9.430/1996 e o art. 30 da Lei n. 10.522/2002. Outrossim, o STJ tem aplicado a Selic em demandas

tributárias ao reputá-la constitucional, e o STF, na Adi 4-DF, DJ 25/6/1993, afirmou não haver vedação
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constitucional às previsões de juros superiores a 12% ao ano, isso em análise do art. 192, § 3º, da CF/1988, já

revogado. Anotou, também, que, apesar de a Selic incluir juros e correção monetária, sua aplicação não acarreta

bis in idem, visto estar condicionada à exclusão de qualquer outro índice de atualização. Já os votos-vencidos

entendiam que a Selic não possuía natureza moratória e sim remuneratória (acrescida de correção monetária), pois

criada para atrair e remunerar investidores na compra de títulos públicos. Assim, em razão dessa natureza, seria

impossível sua aplicação em casos de ilícito contratual, restando correta a aplicação dos juros de 12% ao ano a

partir da entrada em vigor do CC/2002 (art. 161, § 1º, do CTN c/c art. 406 do CC/2002). Precedentes citados:

REsp 806.348-SP, DJ 1º/8/2006, e REsp 807.880-RN, DJ 23/5/2006. REsp 710.385-RJ, Rel. originária Min.

Denise Arruda, Rel. para acórdão Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 28/11/2006." (Informativo nº 0306)

"JUROS DE MORA. TAXA SELIC. A partir de 1º/1/1996, os juros de mora passaram a ser devidos com base na

taxa Selic, consoante dispõe o art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/1995, não mais tendo aplicação o art. 161 c/c o art.

167, parágrafo único, do CTN. A Turma, ao prosseguir o julgamento, negou provimento ao recurso. Precedentes

citados: EREsp 291.257-SC, DJ 6/9/2004; EREsp 399.497-SC, DJ 7/3/2005; EREsp 425.709-SP, DJ 7/3/2005;

REsp 653.324-MG, DJ 27/9/2004, e REsp 542.164-RS, DJ 3/11/2003. REsp 286.465-MG, Rel. Min. João Otávio

de Noronha, julgado em 14/2/2006." (Informativo nº 0274)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. LEI N. 9.250/95.

TAXA SELIC E JUROS MORATÓRIOS. CUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Demonstrada a omissão, deve o recurso de embargos de declaração ser acolhido para integrar o acórdão. 

2. Nas ações que tenham por fim a repetição de pagamentos indevidos efetuados antes de 1º/1/96 e cujo trânsito

em julgado não tenha ocorrido até essa data, aplicam-se, na atualização do indébito, a correção monetária,

incluídos aí os expurgos inflacionários, desde o recolhimento até dezembro/95, e, a partir de 1º/1/96,

exclusivamente, a taxa Selic. 

3. No período de incidência da taxa Selic, não podem ser aplicados cumulativamente os juros moratórios previstos

nos arts. 161, § 1º, e 167, parágrafo único, do CTN. 

4. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos para dar parcial provimento ao recurso especial."

(EDcl no REsp 552.836/SE, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em

10.10.2006, DJ 05.12.2006 p. 246)" (Grifamos)

 

Na hipótese, considerando que o trânsito em julgado não ocorreu e, logicamente, será posterior a 01.01.96, não se

coloca a discussão do direito aos juros de 1% ao mês, na forma do CTN, convergindo os fundamentos postos para

uma única solução, a de que tem aplicação, na espécie, apenas a Taxa SELIC, na forma do artigo 39, § 4º, da Lei

nº 9.250/95 (§ 4º A partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de juros

equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais,

acumulada mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da

compensação ou restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada), após a sua ocorrência,

não se aplicando o disposto no artigo 167, parágrafo único, do CTN, o qual foi derrogado, diante da

incompatibilidade com o ordenamento superveniente. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 515, §§ 1º e 3º, do CPC e, coadunando-se com as diretrizes antes ditadas,

com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e concedo a

segurança, para declarar a inexigibilidade do Imposto Sobre o Lucro Líquido de que trata o artigo 35, da Lei n.

7.713/1988, reconhecendo o direito à compensação ou à repetição dos indébitos indevidamente recolhidos pela

impetrante, de acordo com a opção do contribuinte, determinando, outrossim, que a correção monetária e os juros

moratórios obedeçam aos critérios aqui estipulados, sendo os últimos incidentes a partir do trânsito em julgado,

com base na taxa Selic (sem cumulação com qualquer outro índice de correção monetária ou de juros de mora).

 

Publique-se e intime-se.

 

Após cumpridas as formalidades legais devolvam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0601058-95.1994.4.03.6105/SP
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de apelação em ação de conhecimento proposta com o objetivo de afastar a exigência do recolhimento da 

contribuição social sobre o lucro, instituída pela Lei nº 7.689/88, relativa ao ano-base de 1994. 

 

Foram juntadas guias de depósito judicial (fls. 21/23).

 

A r. sentença (fls. 36/38) julgou improcedente a ação e condenou a requerente ao pagamento de verba honorária

advocatícia à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado. Custas ex lege.

 

Em seu apelo (fls. 41/42), a autora pleiteia a reforma parcial da sentença, para que os honorários advocatícios

sejam reduzidos para 5% (cinco por cento).

 

Com contrarrazões da União (fls. 47/49), subiram os autos a esta Corte.

 

Este é, em síntese, o relatório. DECIDO.

 

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A sentença não merece reforma. 

 

Os honorários advocatícios foram equitativamente arbitrados, no mínimo legal, em 10% (dez por cento) sobre o

valor atribuído à causa, consoante o disposto no artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, e não há que se falar em redução.

 

A sucumbência tem fundamento na aplicação do princípio da igualdade entre os litigantes e no da causalidade, ou

seja, quem deu causa à propositura da ação deverá responder pelas suas despesas, em caso de perder a demanda.

Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial:

 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AÇÃO AUTÔNOMA -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRINCÍPIOS DA CAUSALIDADE E PROPORCIONALIDADE. 

1. Os embargos à execução constituem ação autônoma, sendo cabível a condenação ao pagamento da verba

honorária, sempre que verificada a sucumbência de uma das partes. Precedentes do C. STJ. 

2. Em atenção aos princípios da causalidade e da proporcionalidade, bem como aos precedentes desta E. Turma,

de rigor a fixação dos honorários em 10% sobre o valor da causa. 

3. Apelação provida."

(TRF 3ª Região, AC 00009904320074036105, Sexta Turma, Des. Fed. Mairan Maia, j. 21.06.12, e-DJF3

28.06.12)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. PRECEDENTES DO STJ.

1. Nas hipóteses de extinção do processo sem julgamento do mérito, decorrente de perda de objeto superveniente

2001.03.99.030943-7/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

APELANTE : PIRASA VEICULOS S/A

ADVOGADO : NELSON PRIMO

SUCEDIDO : COML/ ARAGUAIA S/A

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 94.06.01058-5 2 Vr CAMPINAS/SP
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ao ajuizamento da ação, a parte que deu causa à instauração do processo deverá suportar o pagamento dos

honorários advocatícios, com fundamento no princípio da causalidade. 2. Hipótese em que a parte autora

impugnava os termos da Resolução 210/99, da ANVISA, que vedava a comercialização de erva-mate com adição

de açúcar, norma posteriormente revogada pela própria Agência Reguladora, com a edição das Resoluções 302 e

303/2002, daí o seu dever de arcar com a verba honorária. 3. Recurso especial desprovido." (REsp 805.773/RS,

Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24.04.2007, DJ 04.06.2007 p. 313)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. INTIMAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

JULGAMENTO DE MÉRITO. SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. VALOR DOS

HONORÁRIOS. ART. 20, § 4º, DO CPC. OFENSA CONFIGURADA. Inviável o recurso especial, quando

amparado em premissa fática diversa da revelada pelo Tribunal de origem, a teor do verbete n. 7 da Súmula do

STJ. Os custos do processo devem ser suportados pela parte que deu causa à sua extinção sem julgamento do

mérito. A verba honorária, fixada "consoante apreciação eqüitativa do juiz" (art. 20, § 4º/CPC), por decorrer de

ato discricionário do magistrado, deve traduzir-se num valor que não fira a chamada lógica do razoável. Recurso

especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, provido para reduzir o valor dos honorários advocatícios."

(REsp 813.652/MA, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, QUARTA TURMA, julgado em 03.04.2007, DJ

04.06.2007 p. 365)

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. FATO

SUPERVENIENTE. PERDA DO OBJETO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 1. Extinto o feito sem julgamento

do mérito em razão da perda de objeto decorrente de fato superveniente, devem os honorários advocatícios ser

fixados com base no princípio da causalidade. Precedentes. 2. Recurso especial improvido." (REsp 610.780/GO,

Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007 p.

302)

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

 

Publique-se.

 

Após cumpridas as formalidades legais devolvam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0310964-55.1998.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação da autora em ação de conhecimento proposta com a finalidade de obter a declaração de

inexigibilidade do recolhimento do Imposto Sobre o Lucro Líquido, cobrado com fundamento no artigo 35 da Lei

n. 7.713/1988 e, como conseqüência, obter a compensação dos indébitos indevidamente pagos no período de 1990

a 1992.

 

Com a inicial vieram cópias das atas das assembléias publicadas em jornais relativas aos exercícios de 1990 a

2001.03.99.038618-3/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

APELANTE : CESTARI INDL/ E COML/ S/A

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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1993 (fls. 61/64), declaração de rendimentos do ano-base de 1991 (fls. 65/66) e guia de recolhimento referente ao

exercício de 1990, ano-base de 1989 (fl. 57).

 

A tutela antecipada foi indeferida (fl. 67). Contra esta decisão, foi interposto agravo de instrumento com pedido de

efeito suspensivo ativo (fls. 68/95), o qual restou indeferido (fl. 119).

 

A r. sentença (fls. 138/142) julgou improcedente o pedido em face do reconhecimento da decadência para pleitear

a restituição dos indébitos e extinguiu o feito com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do

CPC. A autora foi condenada ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios fixados em

R$151,00 (cento e cinquenta e um reais), a teor do artigo 20, § 4º, do CPC. A requerente também foi condenada

ao pagamento de R$ 1.000,00 (mil reais), correspondentes a 20% (vinte por cento) do valor atribuído à causa, em

favor da ré, em razão da ocorrência de litigância de má-fé, consoante o disposto nos artigos 16, 17, inciso II, e 18,

§ 2º, todos do CPC.

 

Em seu recurso (fls. 145/165), a autora pleiteia a reforma do decisum, com os seguintes argumentos:

a) "não pretendeu alterar a verdade dos fatos" (sic, fl. 146), de modo que inocorreu a apontada litigância de má-fé;

b) deve ser observado o prazo prescricional decenal, em consonância com inúmeros precedentes do STJ e com os

artigos 168, inciso I, 156, inciso VII e 150, §§ 1º e 4º, todos do CTN;

c) o decisum deve ser anulado e determinado o retorno dos autos à origem para enfrentamento do meritum causae

, para o fim de julgar procedente o pedido relativo ao pagamento indevido realizado no exercício de 1990, ano-

base de 1989.

 

Apresentadas contrarrazões (fls. 168/181), nas quais a União suscita preliminar de ilegitimidade ativa, subiram os

autos a esta Corte.

 

Este é, em síntese, o relatório. DECIDO.

 

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A sentença merece ser parcialmente reformada.

 

Busca a autora o reconhecimento do direito à compensação do indébito indevidamente recolhido no ano de 1990 a

título de Imposto Sobre o Lucro Líquido, cobrado com fundamento no artigo 35 da Lei n. 7.713/1988. O pedido

foi julgado improcedente em face do reconhecimento da decadência, nos termos do artigo 269, inc. IV, do CPC.

 

Ab initio, não obstante o artigo 515, § 3º, do CPC refira-se à extinção do feito nos termos do artigo 267 do mesmo

diploma, é possível que o Tribunal analise o processo nas hipóteses de reconhecimento de prescrição e decadência

se o feito estiver em condições de imediato julgamento e a matéria for unicamente de direito, ainda que não

tenham sido apreciadas todas as questões (CPC, 515, § 1º):

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUTÔNOMOS, AVULSOS E

ADMINISTRADORES. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART.

515, § 3º, DO CPC. CRITÉRIOS DE COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Autos remetidos a esta E. 5ª Turma, nos termos do §7º do art. 543-C do CPC, por decisão da Vice-Presidência

desta C. Corte, na qual se verificou a não conformidade, no que atine ao cômputo do prazo prescricional, do v.

acórdão de fls. 194/206 (que entendeu qüinqüenal a prescrição) com o entendimento sedimentado pelo Superior

Tribunal de Justiça no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.002.932/SP (que acolheu a tese da

prescrição decenal, conhecida também como "cinco mais cinco"). 

II - Pertinente, assim, o novo exame, à luz da jurisprudência consolidada pelo Supremo Tribunal Federal e pelo

Superior Tribunal de Justiça, da matéria submetida à apreciação desta Corte Regional no julgamento do acórdão

anterior. 

III - De há muito, está assentada a inconstitucionalidade, com efeitos ex tunc, do art. 3º, inciso I, da Lei 7.787/89,

no tocante às expressões "autônomos, administradores e avulsos" (STF, RE 166.772-9/RS e Resolução 14 do

Senado Federal, D.O.U. 28.04.1995) e do art. 22, inciso I, da Lei 8.212/91, no que concerne às expressões

"autônomos e administradores" e "avulsos" (STF, ADIn 1.102-2/DF e ADIn 1.153-7). Não merece guarida, pois,

qualquer argumentação em sentido contrário.
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IV - O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 1.002.932/SP (DJe 18.12.2009), ao disciplinar a

aplicação da Lei Complementar n. 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional de cinco anos aos

recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando subsumir-se, às hipóteses de

recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale dizer, a prescrição decenal (tese

dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da vigência da lei nova, houvesse

transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional. 

V - Posteriormente, na apreciação do Recurso Extraordinário n. 566.621-RS (DJe 11.10.2011), o Supremo

Tribunal Federal consolidou entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido

recolhimento, regerá as relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas a partir da data em que passou

a viger a Lei Complementar n. 118/05, como dito, 09.06.2005. Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo

prescricional será 10 (dez) anos, conforme remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não se

aplicando a regra do art. 2.028 do Código Civil. 

VI - No presente caso, a ação foi ajuizada em 14.12.2001, antes, portanto, de 09.06.2005, momento após o qual

passou a ser aplicado o prazo de 05 (cinco) instituído pelo art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, de sorte que

o prazo prescricional do direito à compensação das parcelas recolhidas indevidamente é de 10 (dez) anos,

correspondentes à soma do período de 05 (cinco) anos contados a partir da ocorrência do fato gerador, acrescido

de mais 05 (cinco) anos, iniciados após a homologação tácita dos recolhimentos indevidos. 

VII - Sem embargo de o § 3o do art. 515 do CPC referir-se, textualmente, às situações de extinção do processo

sem resolução do mérito (art. 267, do CPC), é possível que o Tribunal decida lide cujo objeto abarque questão

exclusivamente de direito e que se encontre em condições de imediato julgamento, também nas hipóteses de

reconhecimento de prescrição e decadência (art. 269, IV, CPC). 

VIII - Ao julgar Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.125.550, o Superior Tribunal de Justiça

sedimentou a tese de que na repetição de indébito concernente a recolhimento de tributo direto, como é o caso das

contribuições previdenciárias, é desnecessária a comprovação de que não houve repasse, ao consumidor final, do

encargo financeiro que deflui da incidência da exação. (...)" (TRF 3ª Região, AC nº 00052211420014036109,

Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 04.06.12, e-DJF3 15.06.12)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI 8.213/91.

INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. INEXISTÊNCIA. REGRA INSERIDA NO § 3º DO ARTIGO 515 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PROVA DOCUMENTAL DO TRABALHO RURAL. FRAGILIDADE DA

PROVA TESTEMUNHAL DO TRABALHO RURAL DA AUTORA NO PERÍODO IMEDIATAMENTE

ANTERIOR AO REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO. BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBA HONORÁRIA. 

1. Havendo a possibilidade de compreensão dos fatos narrados na petição inicial, bem como da pretensão

deduzida no pedido da parte autora, nos termos dos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil, não subsiste a

sentença que extingue o processo sob fundamento de inépcia da petição inicial. 

2. Tendo sido analisado o mérito da questão, o julgamento por certo, deve ser nos termos do artigo 269, inciso I,

do Código de Processo civil e não com base no artigo 295, inciso I, do mesmo diploma. 

3. A nova regra inserida no § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, editada em atenção aos princípios

constitucionais do processo e do acesso à Justiça, permite ao Tribunal o conhecimento integral da matéria, caso

reconsidere a sentença que extinguiu o processo sem exame do mérito (artigo 267, CPC) ou apreciando

parcialmente o mérito apenas quando à decadência ou prescrição (artigo 269, IV, CPC), desde que a causa tenha

tido regular tramitação em primeira instância e se refira a questão unicamente de direito ou questão de fato cuja

prova já foi produzida no juízo a quo. 

4. A prova testemunhal que corrobore início de prova material é suficiente para a comprovação do trabalho rural,

nos termos do § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

5. Sendo frágil e inconsistente a prova testemunhal, não há como se reconhecer o período de trabalho rural, não

sendo devido o benefício. 

6. Sem condenação da autora ao pagamento de honorários advocatícios, por ser a mesma beneficiária da

Assistência Judiciária Gratuita. Precedente do STF. 

7. Apelação da autora parcialmente provida. Recurso adesivo improvido."

(TRF 3ª Região, AC nº 12040960619984036112, Décima Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Jedial Galvão, j. 21.09.04,

DJU 18.10.04)

 

DA ILEGITIMIDADE DE PARTE

 

Afasto a preliminar argüida pela União em contrarrazões. A sociedade autora tem legitimidade para questionar a

incidência do imposto de renda sobre o lucro líquido, a cargo do sócio cotista, pois é dela a obrigação de reter e

recolher o imposto questionado nesta ação. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTARIO - IMPOSTO DE RENDA - LUCRO NÃO DISTRIBUIDO - LEGITIMIDADE DE PARTE -
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CTN, ARTS. 35, 43, 110 E 121, PARAGRAFO UNICO, II, LEI NR. 7.713/88. 

1. INCUMBIDA A PESSOA JURIDICA DE RETER E RECOLHER O IMPOSTO DE RENDA MENCIONADO

NO ART. 35, LEI NR. 7.713/88, LEGITIMA-SE ATIVAMENTE PARA IMPUGNAR A EXIGENCIA FISCAL,

COMO SUJEITO PASSIVO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTARIA, RESPONSAVEL NOS TERMOS DO ART.

121, PARAGRAFO UNICO, II, E 128, CTN. 

2. A MODIFICAÇÃO DO MOMENTO DA INCIDENCIA SOBRE O LUCRO PARA ANTES DA SUA

DESTINAÇÃO AOS SOCIOS NÃO CAUSOU ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL AO FATO GERADOR NEM A

BASE DE CALCULO, PORQUE CONFIGURADO O AUMENTO OU A DISPONIBILIDADE

PATRIMONIAL. 

3. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 

4. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO." 

(REsp nº 199500291622, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, Primeira Turma, DJ 26/02/1996) (grifo meu)

"MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTARIO. IMPOSTO DE RENDA. LUCRO NÃO DISTRIBUIDO. LEI

7.713/1988. LEGITIMIDADE ATIVA "AD CAUSAM" DA EMPRESA RECORRENTE. 

I - O ART. 35 DA LEI 7.713/1988 ATRIBUI A EMPRESA A RETENÇÃO DO TRIBUTO EM ANALISE,

FATO QUE A TRANSFORMA EM RESPONSAVEL PELO PAGAMENTO DO IMPOSTO, CONFORME

DICÇÃO DO PAR. UNICO DO ART. 45, COMBINADO COM O ART. 121, II, AMBOS DO CTN. DESSA

FORMA, A RECORRENTE POSSUI LEGITIMIDADE PARA IMPETRAR MANDADO DE SEGURANÇA. 

II - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO." 

(REsp nº 199500304414, Rel. Min. Adhemar Maciel, Segunda Turma, DJ 23/03/1998) (grifo meu)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - IMPOSTO DE RENDA SOBRE O

LUCRO LÍQUIDO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - LEGITIMIDADE ATIVA DO RESPONSÁVEL

TRIBUTÁRIO - PRECEDENTES - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL (ART. 557

DO CPC). 

1. É pacífica a jurisprudência do STJ quanto à legitimidade da empresa, na condição de responsável pelo

recolhimento do tributo, para propor ação visando a repetição do indébito (Precedente da Primeira Seção no

EREsp 152.044/SP) 

2. Agravo improvido."

(AGRESP nº 200000603384, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 11/11/2002) (grifo meu)

 

 

E nesta Corte, temos a respeito os seguintes julgados:

 

"TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. IMPOSTO DE RENDA NA FONTE. LUCRO LÍQUIDO DAS

PESSOAS JURÍDICAS. ARTIGO 35 DA LEI Nº 7.713/88. ACIONISTA DE SOCIEDADE ANÔNIMA E

SÓCIO COTISTA. LEGITIMIDADE DA PESSOA JURÍDICA. RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO.

PRELIMINAR REJEITADA.APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. 1.Primeiramente, aprecio, para

rejeitar, a preliminar de ilegitimidade argüida pela ora apelante. A pessoa jurídica, na qualidade de responsável

tributário, tem legitimidade para postular em juízo demanda acerca da obrigatoriedade do recolhimento da exação

em apreço. 

2. (...)" (AC 00920755319924036100, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, Sexta Turma, DJF3 26/05/2008) (grifo meu)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE SOBRE O LUCRO

LÍQUIDO. ART. 35 DA LEI Nº 7.713/88. MATERIA PRELIMINAR REJEITADA. SÓCIO QUOTISTA.

INEXISTÊNCIA DE DISTRIBUIÇÃO DOS LUCROS APURADOS. NÃO INCIDÊNCIA DO TRIBUTO.

MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 

1. (...)

2. A pessoa jurídica, na qualidade de responsável pela retenção na fonte e recolhimento do tributo, conforme

previsto no art. 35 da Lei nº 7.713/88, afigura-se parte legítima para impugná-lo em juízo, a teor do art. 121,

parágrafo único, II, do CTN. 

3.(...)"

(APELREEX 00936482919924036100, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, Sexta Turma, e-DJF3 06/04/2011)

(grifo meu)

 

DA PRESCRIÇÃO/DECADÊNCIA

 

Restou consolidado o entendimento de que, no caso de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo

para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, mediante repetição ou compensação, é de cinco anos

contados da homologação, o que se dará após transcorridos cinco anos do fato gerador (tese dos "cinco mais

cinco"), consoante decisão da Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp nº 1.002.932, de relatoria do
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Ministro Luiz Fux, submetido ao colegiado, nos termos da Lei n. 11.672/08 (Lei dos Recursos Repetitivos):

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543 -C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO . TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO.

ARTIGO 4º, DA LC 118 /2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO.

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118 , de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto

norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada,

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão 'observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional', constante do

artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118 /2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).

4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não

configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada:

'Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis

existentes, sem introduzi disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido

objeto de não pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio

legislador (ou do órgão de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se

apresente como lei) caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol.

22, System des deutschen bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma

Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão

também de VESCOVI (Intorno alla misura dello stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari

maschili, in Giurisprudenza italiana, 1904, I,I, cols. 1191, 1204) e a que adere DUGUIT , para quem nunca se

deve presumir ter a lei caráter interpretativo - 'os tribunais não podem reconhecer esse caráter a uma disposição

legal, senão nos casos em que o legislador lho atribua expressamente' (Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol.

2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo ponto de vista, o jurista pátrio PAULO DE LACERDA concede, entretanto,

que seria exagero exigir que a declaração seja inseri da no corpo da própria lei não vendo motivo para desprezá-la

se lançada no preâmbulo, ou feita noutra lei. Encarada a questão, do ponto de vista da lei interpretativa por

determinação legal, outra indagação, que se apresenta, é saber se, manifestada a explícita declaração do legislador,

dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, por isso, interpretativa, sem possibilidade de análise, por

ver se reúne requisitos intrínsecos, autorizando uma tal consideração . (...) ... SAVIGNY coloca a questão nos seus

precisos termos, ensinando: "trata-se unicamente de saber se o legislador fez, ou quis fazer uma lei interpretativa,

e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está conforme com a verdade' (System des heutigen romischen

Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar coerência a coisas, que são de si incoerentes, não se

consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada interpretação autêntica é realmente incompatível

com o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n° 67), não admira que se

procurem torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. Compreende-se,

pois, que muitos autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como GABBA

(Teoria delta retroattività delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT

(Traité de la rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs. 131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato

storico-teorico-pratico di diritto civile francese ed italiano, versione ampliata del Corso di diritto civile francese,

secondo il metodo dello Zachariæ, di Aubry e Rau, vol. 1o e único, 1900, pág. 675) e DEGNI (L"interpretazione

della legge, 2a ed., 1909, pág. 101), entenda que é de distinguir quando uma lei é declarada interpretativa, mas

encerra, ao lado de artigos que apenas esclarecem, outros introduzido novidade, ou modificando dispositivos da

lei interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. cit.) reconhece ao juiz competência paraverificar se a lei é, na

verdade, interpretativa, mas somente quando ela própria afirme que o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol.

cit.) é de prudência manifesta: 'Se o legislador declarou interpretativa uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter

somente em casos extremos, quando seja absurdo ligá-la com a lei interpretada , quando nem mesmo se possa

considerar a mais errada interpretação imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda que errônea,

mas, se de modo insuperável, que suplante a mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, desmente a

própria declaração legislativa.' Ademais, a doutrina do tema é pacífica no sentido de que: 'Pouco importa que o

legislador, para cobrir o atentado ao direito, que comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de

hipocrisia, que não pode cobrir uma violação flagrante do direito' (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º,
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1928, págs. 274-275)." (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil

Brasileiro, Vol. I, 3a ed., págs. 294 a 296).

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118 /05

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: 'Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.').

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo

do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas

instância ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da

ação ter ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes

do advento da LC 118 /2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da

homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação.

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em

que ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma

vez que a Lei 9.430/96, vigente a partir de31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei

complementar às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS.

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543 -

C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ, REsp nº 1.002.932, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, j. 25/11/2009, DJe 18/12/2009)

 

Afasto, pois, a prescrição do direito de compensar no presente caso, tendo em vista que o pagamento indevido foi

efetuado antes da entrada em vigor da LC nº 118/05 (09.06.2005), sendo aplicável a denominada "tese dos cinco

mais cinco".

 

DO ILL

 

A Lei n. 7.713/88 estabeleceu que o sócio-quotista, o acionista ou o titular da empresa individual ficará sujeito ao

Imposto sobre a Renda na fonte, à alíquota de 8% (oito por cento), calculado com base no lucro líquido apurado

pelas pessoas jurídicas na data do encerramento do período-base.

 

Encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que este dispositivo é inconstitucional com relação

aos acionistas, pois a simples apuração do lucro líquido, na data do encerramento do período-base, não se constitui

em aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de renda, conforme previsto no artigo 43 do Código

Tributário Nacional, tendo em vista que no caso das sociedades anônimas a distribuição dos lucros depende da

manifestação da assembléia geral. Nesse sentido, decidiu o E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do

Recurso Extraordinário n. 172.058-1:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. - ATO NORMATIVO DECLARADO INCONSTITUCIONAL - LIMITES.

Alicerçado o extraordinário na alínea b do inciso III do artigo 102 da Constituição Federal, a atuação do Supremo

Tribunal Federal faz-se na extensão do provimento judicial atacado. Os limites da lide não a balizam, no que

verificada declaração de inconstitucionalidade que os excederam. Alcance da atividade precípua do Supremo

Tribunal Federal - de guarda maior da Carta Política da República.

TRIBUTO. RELAÇÃO JURÍDICA ESTADO/CONTRIBUINTE - PEDRA DE TOQUE. No embate diário

Estado/contribuinte, a Carta Política da República exsurge com insuplantável valia, no que, em prol do segundo,

impõe parâmetros a serem respeitados pelo primeiro. Dentre as garantias constitucionais explícitas, e a

constatação não exclui o reconhecimento de outras decorrentes do próprio sistema adotado, exsurge a de que

somente à lei complementar cabe "a definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos

discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores , bases de cálculo e contribuintes" - alínea 'a'

do inciso III do artigo 146 do Diploma Maior de 1988.

IMPOSTO DE RENDA - RETENÇÃO NA FONTE - SÓCIO COTISTA. A norma insculpida no artigo 35 da Lei

nº 7713/88 mostra-se harmônica com a Constituição Federal quando o contrato social prevê a disponibilidade

econômica ou jurídica imediata, pelos sócios, do lucro líquido apurado, na data do encerramento do período-base.

Nesse caso, o citado artigo exsurge como explicação do fato gerador estabelecido no artigo 43 do Código

Tributário Nacional, não cabendo dizer da disciplina, de tal elemento do tributo, via legislação ordinária.
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Interpretação da norma conforme o Texto Maior. 

IMPOSTO DE RENDA - RETENÇÃO NA FONTE - ACIONISTA. O artigo 35 da Lei nº 7713/88 é

inconstitucional ao revelar como fato gerador do imposto de renda na modalidade "desconto na fonte",

relativamente aos acionistas, a simples apuração, pela sociedade e na data do encerramento do período- base, do

lucro líquido, já que o fenômeno não implica qualquer das espécies de disponibilidade versadas no artigo 43 do

Código Tributário Nacional, isto diante da Lei nº 6404/76.

IMPOSTO DE RENDA - RETENÇÃO NA FONTE - TITULAR DE EMPRESA INDIVIDUAL. O artigo 35 da

Lei 7713/88 encerra explicitação do fato gerador, alusivo ao imposto de renda,fixado no artigo 43 do Código

Tributário Nacional, mostrando-se harmônico, no particular, com a Constituição Federal. Apurado o lucro líquido

da empresa, a destinação fica ao sabor de manifestação de vontade única, ou seja, do titular, fato a demonstrar a

disponibilidade jurídica. Situação fática a conduzir à pertinência do princípio da despersonalização.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - CONHECIMENTO - JULGAMENTO DA CAUSA. A observância da

jurisprudência sedimentada no sentido de que o Supremo Tribunal Federal, conhecendo do recurso extraordinário,

julgará a causa aplicando o direito à espécie (verbete nº 456 da Súmula), pressupõe decisão formalizada, a

respeito, na instância de origem. Declarada a inconstitucionalidade linear de um certo artigo, uma vez restringida a

pecha a uma das normas nele insertas ou a um enfoque determinado, impõe-se a baixa dos autos para que, na

origem, seja julgada a lide com apreciação das peculiaridades. Inteligência da norma constitucional, no que

homenageante do devido processo legal, avesso, a mais não poder, às soluções que, embora práticas, resultem no

desprezo à organicidade do Direito." 

(Tribunal Pleno. Recurso Extraordinário nº 172058-1-SC, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 30.06.95, vu, DJU

13.10.95) (grifo meu)

 

Em decorrência deste julgado, o Senado Federal expediu a Resolução n. 82/96 suspendendo a eficácia da

expressão "o acionista", constante do art. 35 da Lei n. 7.713/88.

 

"EMENTA: - CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. LUCRO LIQUIDO. SOCIO

QUOTISTA. TITULAR DE EMPRESA INDIVIDUAL. ACIONISTA DE SOCIEDADE ANONIMA. Lei n.

7.713, de 1988, artigo 35. 

I. - No tocante ao acionista de sociedade anônima, é inconstitucional o art. 35 da Lei 7.713, de 1988, dado que, em

tais sociedades, a distribuição dos lucros depende principalmente, da manifestação da assembléia geral. Não há

falar, portanto, em aquisição de disponibilidade jurídica do acionista mediante a simples apuração do lucro liquido

. Todavia, no concernente ao socio-quotista e ao titular de empresa individual, o citado art. 35 da Lei 7.713, de

1988, não é, em abstrato, inconstitucional (constitucionalidade formal). Poderá se-lo, em concreto, dependendo do

que estiver disposto no contrato (inconstitucionalidade material). 

II. - Precedente do STF: RE 172.058-SC, Plenário, 30.06.1995.

III. - R.E. conhecido e provido, em parte." 

(RE 181338, Rel. Min. Carlos Velloso, STF, 2ª Turma, julgado em 26/09/95)

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA NA FONTE: SÓCIO

QUOTISTA (SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA). ARTIGO 35 DA LEI Nº

7.713, DE 22.12.1988. 

1. No julgamento do R.E. nº 172.058, o Plenário do Supremo Tribunal Federal por unanimidade de votos,

conheceu do recurso extraordinário para, "decidindo a questão prejudicial da validade do artigo 35 da Lei nº

7.713/88, declarar a inconstitucionalidade da alusão a "o acionista", a constitucionalidade das expressões "o titular

de empresa individual" e "o sócio cotista", salvo, no tocante a esta última, quando, segundo o contrato social, não

dependa do assentimento de cada sócio a destinação do lucro líquido a outra finalidade que não a de distribuição.

No mérito, deliberou dar provimento parcial ao recurso para devolver o caso ao Tribunal "a quo", a fim de que o

decida, conforme o julgamento de prejudicial de inconstitucionalidade e os fatos relevantes do caso concreto.

Vencido, em parte, o Ministro ILMAR GALVÃO, que declarava a constitucionalidade integral do dispositivo

questionado". 

2. Cumpre, pois, aos Juízes e Tribunais, das instâncias ordinárias, a verificação, em cada caso, sobre se o contrato

social prevê a disponibilidade imediata, pelo sócio quotista, do lucro líquido apurado na data do encerramento do

período-base, pois só em tal hipótese será possível conciliar-se, quanto a essa espécie de sócio, o disposto no art.

146, III, "a" da Constituição Federal, no artigo 43 do Código Tributário Nacional e no art. 35 da Lei nº 7.713, de

22.12.1988. 

3. Com relação ao acionista de sociedades anônimas, o Supremo Tribunal Federal decidiu que a norma do art. 35,

da Lei 7.713/88, é inconstitucional, tendo em vista que, em tais sociedades, a distribuição dos lucros depende

principalmente da manifestação da assembléia geral, não decorrendo sua disponibilidade jurídica, pelo acionista,

da simples apuração do lucro líquido. 

4. Observado o precedente, o presente R.E. é conhecido e provido, com relação às sociedades anônimas, e

respectivos acionistas (TRAÇÃO - ASSESSORIA DE TRANSPORTES S/A, GESTIL S/A, LIZ
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EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS E AGRO-PECUÁRIOS S/A, DOURO S/A, SEPI - SOCIEDADE

EDITORA PUBLICIDADE E IMPRENSA S/A, SOEICON S/A - SOCIEDADE DE EMPREENDIMENTOS

INDUSTRIAIS COMÉRCIO E MINERAÇÃO, ANTONIO DE S. CHAMPALIMAUD, LUIZ DE MELLO

CHAMPALIMAUD E JOÃO CALDAS PINTO) para se julgar procedente a ação, ficando os respectivos

acionistas eximidos do cumprimento do art. 35 da Lei nº 7.713, de 22.12.1988. 

5. Com relação às sociedades por quotas de responsabilidade limitada (TAXI AÉREO SINUELO LTDA. e REAL

RIO LTDA.), o R.E. é conhecido, em parte, e, nessa parte, provido, para que o Tribunal de origem, levando em

conta as premissas referidas, já firmadas em Plenário pelo Supremo Tribunal Federal, julgue a apelação como de

direito."

(RE 233486, Rel. Min. Sydney Sanches, STF, 1ª Turma, julgado em 06/10/98) (grifo meu)

 

Restou comprovado que a autora, à época do questionado recolhimento, exercício de 1990, ano-base de 1989, era

sociedade anônima, conforme documentos juntados às fls. 57 e 61/64 e, portanto, faz juz à restituição dos indébito

comprovado nos autos.

 

DA COMPENSAÇÃO

 

O Código Tributário Nacional contempla a compensação como uma das formas de extinção do crédito tributário,

nos termos do artigo 156. Para isso, deve o contribuinte submeter-se aos requisitos e condições estipulados por lei

específica ou aos fixados pela autoridade fiscal competente que estiver investida desse poder. Nesse sentido, o

artigo 170 do C.T.N. é expresso, ao dispor que: "a lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou

cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos

tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública"

 

Dito isso, conclui-se que a compensação não se opera automaticamente. Além do pré-requisito da certeza do

crédito do sujeito passivo e de previsão legal permitindo o procedimento, deverá o contribuinte estar autorizado

judicial ou administrativamente a efetuar o procedimento. Trata-se de requisitos prévios, sem os quais, o crédito

poderá não ser considerado pelo Fisco, sendo legítimo o ato que o desconsidera, sem que isso importe em violação

de direitos, ilegalidade ou abuso de poder. É a aplicação do princípio da estrita legalidade e da primazia do

interesse público, em face dos interesses do particular e, por essa razão, os procedimentos devem ser processados

e vistos caso a caso.

 

No caso de a compensação envolver créditos tributários, caberá aos atos normativos positivar a sua execução, tais

como as normas complementares, que traçam as instruções necessárias ao fiel cumprimento da lei. Aliás, esse é o

entendimento já consagrado pelo Supremo Tribunal Federal, pelo qual as instruções normativas editadas devem

permitir que a lei possa ter seu fiel cumprimento, não sendo a ela autorizada uma exegese do texto legal que possa

romper com a hierarquia normativa, inviabilizando a sua execução, posto que se assim o fizer encontrar-se-á

viciada, por ser ilegal.

 

O direito à compensação, na ordem tributária, é expresso pelo ordenamento. Devem, a princípio, ser conjugadas as

vontades do contribuinte e da administração, que, controlará, a posteriori, o encontro de contas que deferiu, para

que não vá além do que prevê a lei que a disciplina.

 

A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, pela primeira vez disciplinou o instituto da compensação no âmbito do

direito tributário, autorizando o encontro de débitos e créditos tributários somente entre tributos vincendos da

mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

 

Posteriormente, a Lei 9.430 de 27 de dezembro de 1996, estabeleceu que "a utilização dos créditos do contribuinte

e a quitação de seus débitos serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73,

caput).

 

A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96 determinava que o contribuinte deveria pedir autorização à

Secretaria da Receita Federal para utilizar os créditos a serem restituídos ou ressarcidos para a quitação de

quaisquer tributos e contribuições sob a administração daquele órgão.

 

Por fim, a Lei n. 10.637/2002, de 30.12.2002, alterou o artigo 74 da Lei 9.430/96, no qual foi autorizada a

compensação aqui discutida, mediante simples entrega, pelo contribuinte, de declaração informando os créditos
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utilizados e os respectivos débitos compensados. Tal compensação, declarada à Secretaria da Receita Federal,

extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

 

Ressalte-se que com a edição da Lei Complementar 104 de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional é proibida a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de

contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial.

 

Após inúmeros debates nos tribunais a respeitos das normas acima mencionadas a Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça consolidou o entendimento no sentido de que nas ações nas quais se discute a compensação de

tributos deve ser observado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda.

 

Reporto-me ao julgado proferido naquela colenda Corte, cuja ementa a seguir transcrevo:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL

E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL.

PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO

RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. (PRECEDENTE. RESP. 1.002.932/SP, DJ. 18.12.2009, RECURSO

ESPECIAL JULGADO SOB O REGIME DO ART. 543-C, DO CPC). COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA.

SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME

JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118 de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto

norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. Precedente: Resp.

1.002.932/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ. 18.12.2009, recurso especial submetido ao regime de repetitivos, art. 543-

C, do CPC. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada,

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

3. Isto, porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966- Código Tributário Nacional", constante do

artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007). 

4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não

configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada:

"Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis

existentes, sem introduzir disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido

objeto de não pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio

legislador (ou do órgão de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se

apresente como lei) caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol.

22, System des deutschen bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma

Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão

também de VESCOVI (Intorno alla misura dello stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari

maschili, in Giurisprudenza italiana, 1904, I, I, cols. 1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se

deve presumir ter a lei caráter interpretativo - "os tribunais não podem reconhecer esse caráter a uma disposição

legal, senão nos casos em que o legislador lho atribua expressamente" (Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol.

2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo ponto de vista, o jurista pátrio PAULO DE LACERDA concede, entretanto,

que seria exagero exigir que a declaração seja inseri da no corpo da própria lei não vendo motivo para desprezá-la

se lançada no preâmbulo, ou feita noutra lei. Encarada a questão, do ponto de vista da lei interpretativa por

determinação legal, outra indagação, que se apresenta, é saber se, manifestada a explícita declaração do legislador,

dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, por isso, interpretativa, sem possibilidade de análise, por

ver se reúne requisitos intrínsecos, autorizando uma tal consideração. (...) ... SAVIGNY coloca a questão nos seus

precisos termos, ensinando: "trata-se unicamente de saber se o legislador fez, ou quis fazer uma lei interpretativa,

e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está conforme com a verdade" (System des heutigen romischen

Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar coerência a coisas, que são de si incoerentes, não se

consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada interpretação autêntica é realmente incompatível
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com o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao nº 67), não admira que se

procurem torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. Compreende-se,

pois, que muitos autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como GABBA

(Teoria delta retroattività delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT

(Traité de la rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs. 131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato

storico-teorico-pratico di diritto civile francese ed italiano, versione ampliata del Corso di diritto civile francese,

secondo il metodo dello Zachariæ, di Aubry e Rau, vol. 1o e único, 1900, pág. 675) e DEGNI (L'interpretazione

della legge, 2a ed., 1909, pág. 101), entenda que é de distinguir quando uma lei é declarada interpretativa, mas

encerra, ao lado de artigos que apenas esclarecem, outros introduzido novidade, ou modificando dispositivos da

lei interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. cit.) reconhece ao juiz competência para verificar se a lei é, na

verdade, interpretativa, mas somente quando ela própria afirme que o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol.

cit.) é de prudência manifesta: "Se o legislador declarou interpretativa uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter

somente em casos extremos, quando seja absurdo ligá-la com a lei interpretada, quando nem mesmo se possa

considerar a mais errada interpretação imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda que errônea,

mas, se de modo insuperável, que suplante a mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, desmente a

própria declaração legislativa." Ademais, a doutrina do tema é pacífica no sentido de que: "Pouco importa que o

legislador, para cobrir o atentado ao direito, que comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de

hipocrisia, que não pode cobrir uma violação flagrante do direito" (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º,

1928, págs. 274-275)." (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil

Brasileiro, Vol. I, 3a ed., págs. 294 a 296). 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada."). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo

do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, os tributos foram indevidamente recolhidos de 14.11.1990 a 15.01.1997, ou seja, antes da entrada em

vigor da LC n.º 118/2005, tendo sido a ação ajuizada em 31.10.2000, revela-se inequívoca a inocorrência da

prescrição dos tributos recolhidos indevidamente no decênio anterior ao ajuizamento da demanda, por isso que a

tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário

acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156 do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para

sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte

para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

9. A Lei 8.383 de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que pela vez primeira versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66). 

10. Outrossim, a Lei 9.430 de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86. 

11. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: 'Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria

da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a

ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração'. 

12. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si. 13. A Lei 10.637 de 30 de

dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de equivalência da espécie

dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta limitação. 

14. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente

do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem

informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se

considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no

prazo de 5 (cinco) anos. 

15. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104 de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A
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ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: 'Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial.' 

16. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a

causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG). 

17. In casu, a empresa recorrida interpôs a ação ordinária em 31.10.2000, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS com as contribuições vincendas do próprio PIS e de outros tributos

arrecadados pela Receita Federal. 

18. À época do ajuizamento da demanda vigia a Lei 9.430/96 sem as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/2002, sendo admitida a compensação entre quaisquer tributos e contribuições administrados pela

Secretaria da Receita Federal, desde que atendida a exigência de prévia autorização daquele órgão em resposta a

requerimento do contribuinte, que não podia efetuar a compensação sponte sua. 

19. Agravo regimental desprovido."

(AARESP 1131797, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJE de 01.07.2010).

 

Diante das razões expostas, verifica-se que a ação foi proposta em 11.09.1998. O crédito aqui reconhecido, por

outro lado, é líquido e certo, conforme a guia de recolhimento acostada aos autos (fl. 57). Portanto, faz jus o

contribuinte a proceder à compensação de tal crédito com os seus débitos vincendos, nos termos da Lei 9.430/96,

artigo 74.

 

Ressalte-se, todavia, que a parte tem a faculdade de optar pela compensação ou repetição, por via de precatório ou

requisição de pequeno valor, uma vez que ambas constituem modalidades de restituição do indébito, conforme já

decidiu o Superior Tribunal de Justiça por ocasião da análise do REsp nº 1.114.404/MG, submetido ao regime da

Lei nº 11.672/08 (Lei dos Recursos Repetitivos):

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SENTENÇA DECLARATÓRIA DO DIREITO À COMPENSAÇÃO

DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. POSSIBILIDADE DE REPETIÇÃO POR VIA DE PRECATÓRIO OU

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. FACULDADE DO CREDOR. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

1. 'A sentença declaratória que, para fins de compensação tributária, certifica o direito de crédito do contribuinte

que recolheu indevidamente o tributo, contém juízo de certeza e de definição exaustiva a respeito de todos os

elementos da relação jurídica questionada e, como tal, é título executivo para a ação visando à satisfação, em

dinheiro, do valor devido' (REsp n. 614.577/SC, Ministro Teori Albino Zavascki).

2. A opção entre a compensação e o recebimento do crédito por precatório ou requisição de pequeno valor cabe ao

contribuinte credor pelo indébito tributário, haja vista que constituem, todas as modalidades, formas de execução

do julgado colocadas à disposição da parte quando procedente a ação que teve a eficácia de declarar o indébito.

Precedentes da Primeira Seção: REsp.796.064 - RJ, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 22.10.2008;

EREsp. Nº 502.618 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 8.6.2005; EREsp. N.

609.266 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 23.8.2006.

3. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(STJ, REsp nº 1.114.404/MG, Primeira Seção, Relator Min. Mauro Campbell Marques, j. 10.02.10, DJe 01.03.10)

 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência:

 

"TRIBUTÁRIO. DIREITO A COMPENSAÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. POSSIBILIDADE DE

REPETIÇÃO POR VIA DE PRECATÓRIO OU REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. FACULDADE DO

CREDOR. 

1. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de escolha do contribuinte pela compensação ou pela repetição de

indébito via precatório ou requisição de pequeno valor quando da execução de julgado que reconheceu seu

indébito tributário. 

2. A Primeira Seção do STJ, na assentada de 10.2.2010, julgou o REsp 1.114.404/SP, Rel. Min. Mauro Campbell,

submetido ao Colegiado pelo regime da Lei n. 11.672/08 (Lei dos Recursos Repetitivos), que introduziu o art.

543-C do CPC. Na ocasião prestigiou-se o entendimento no sentido de que a opção entre a compensação e o

recebimento do crédito por precatório cabe ao contribuinte, haja vista que constituem, ambas as modalidades,

formas de execução do julgado colocadas à disposição da parte quando procedente a ação. Embargos de
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divergência providos."

(STJ, ERESP nº 201001011043, Primeira Seção, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 03.12.2010)

"PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO - LC 118/2005 - REsp 1002932/SP - REPERCUSSÃO

GERAL - IRRELEVÂNCIA - COMPENSAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE LEI AUTORIZATIVA - REPETIÇÃO -

FACULDADE DO CONTRIBUINTE - REsp 1114404/MG - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA

- AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O reconhecimento de repercussão geral da questão controvertida em recurso extraordinário não inibe o

julgamento da questão infraconstitucional em recurso especial. Precedente. 

2. A inexistência de lei autorizando a compensação tributária, por si só não altera a solução da decisão recorrida,

pois é faculdade do contribuinte a escolha do regime de cumprimento da sentença, que reconhece o indébito

tributário. Precedente: REsp 1114404/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA

SEÇÃO, julgado em 10/02/2010, DJe 01/03/2010. 

3. Inexiste interesse processual quando a tese objeto do agravo interno já restou acolhida na decisão agravada. 

4. Agravo regimental não provido."

(STJ, AARESP nº 200801854830, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 16.06.2010)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SENTENÇA CONDENATÓRIA DO DIREITO À COMPENSAÇÃO

DE INDÉBITO. REPETIÇÃO POR VIA DE PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE. RESTITUIÇÃO.

COMPROVAÇÃO PARA FINS DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE

SIMILITUDE ENTRE OS JULGADOS CONFRONTADOS. DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

ADICIONAL DE 1/3 SOBRE FÉRIAS. 

1. A obtenção de decisão judicial favorável transitada em julgado, proferida em ação condenatória, confere ao

contribuinte a possibilidade de executar o título judicial, pretendendo o recebimento do crédito por via do

precatório, ou proceder à compensação tributária. 

2. Deveras, é cediço na Corte que ao contribuinte manifestar a opção de receber o respectivo crédito por meio de

precatório regular ou compensação, haja vista que constituem, ambas as modalidades, formas de execução do

julgado colocadas à disposição da parte quando procedente a ação. 

3. Precedentes do STJ. (RESP 232002/CE, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ de 16.08.2004; AGA

471645/RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ de 19.12.2003; RESP 551184/PR. Relator Ministro Castro Meira,

DJ de 01.12.2003; AGA 348015/RS, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ de 17.09.2001; AGRESP 227048/RS,

Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ de 26.03.2001; RESP 227059/RS, Relator Ministro Francisco Peçanha

Martins, DJ de 1º.09.2000). 

4. O art. 333, I e II, do CPC, dispõe que compete ao autor fazer prova constitutiva de seu direito e o réu, a prova

dos fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor. In casu, o autor fez prova do fato

constitutivo de seu direito - a comprovação da retenção indevida de imposto de renda sobre férias e licença-

prêmio, não gozadas em função da necessidade do serviço, os quais constituem verbas indenizatórias, conforme já

está pacificado no seio desta Corte Superior (Súmulas nºs 125 e 136). 

5. A juntada das declarações de ajuste, para fins de verificação de eventual compensação, não estabelece fato

constitutivo do direito do autor, ao contrário, perfazem fato extintivo do seu direito, cuja comprovação é única e

exclusivamente da parte ré (Fazenda Nacional). 

6. Ocorrendo a incidência, na fonte, de retenção indevida do adicional de imposto de renda, não há necessidade de

se comprovar que o responsável tributário recolheu a respectiva importância aos cofres públicos. Precedentes. 

7. Caracteriza-se a divergência jurisprudencial, quando da realização do cotejo analítico entre os acórdãos

paradigma e recorrido, verifica-se a adoção de soluções diversas à litígios semelhantes. 

8. In casu, inviável a referida averiguação uma vez que o acórdão recorrido decidiu acerca da percepção do terço

constitucional ao passo que os arestos paradigmas tratam da conversão em pecúnia de um terço do período de

férias (abono pecuniário). 

9. Ad argumentadum, têm natureza indenizatória, a fortiori afastando a incidência do Imposto de Renda: a) o

abono de parcela de férias não-gozadas (art. 143 da CLT), mercê da inexistência de previsão legal, na forma da

aplicação analógica da Súmulas 125/STJ, verbis: 'O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço

não está sujeito à incidência do Imposto de Renda.', e da Súmula 136/STJ, verbis: 'O pagamento de licença-prêmio

não gozada, por necessidade do serviço, não está sujeito ao Imposto de Renda.' (Precedentes: REsp 706.880/CE,

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 17.10.2005; REsp 769.817/PB, Rel. Min. Castro Meira, DJ 03.10.2005;

REsp 499.552/AL, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 19.09.2005; REsp 320.601/DF, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ

30.05.2005; REsp 685.332/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 14.02.2005; AgRg no AG 625.651/RJ, Rel. Min.

José Delgado, DJ 11.04.2005); b) as férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho, bem

como as licenças-prêmio convertidas em pecúnia, sendo prescindível se ocorreram ou não por necessidade do

serviço, nos termos da Súmula 125/STJ (Precedentes: REsp 701.415/SE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ

04.10.2005; AgRg no REsp 736.790/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ 15.05.2005; AgRg no AG 643.687/SP, Rel.

Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005); c) as férias não-gozadas, licenças-prêmio convertidas em pecúnia, irrelevante se

decorreram ou não por necessidade do serviço, férias proporcionais, respectivos adicionais de 1/3 sobre as férias,
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gratificação de Plano de Demissão Voluntária (PDV), todos percebidos por ocasião da extinção do contrato de

trabalho, por força da previsão isencional encartada no art. 6º, V, da Lei 7.713/88 e no art. 39, XX, do RIR

(aprovado pelo Decreto 3.000/99) c/c art. 146, caput, da CLT (Precedentes: REsp 743.214/SP, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJ 17.10.2005; AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005; AgRg no REsp

678.638/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 03.10.2005; REsp 753.614/SP, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ

26.09.2005; REsp 698.722/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJ 18.04.2005; AgRg no AG 599.930/SP, Rel. Min.

Denise Arruda, DJ 07.03.2005; REsp 675.994/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.08.2005; AgRg no AG

672.779/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005; REsp 331.664/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 25.04.2005). 

10. Deveras, em face de sua natureza salarial, incide a referida exação: a) sobre o adicional de 1/3 sobre férias

gozadas (Precedentes: REsp 763.086/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 03.10.2005; REsp 663.396/CE, Rel. Min.

Franciulli Netto, DJ 14.03.2005); b) sobre o adicional noturno (Precedente: REsp 674.392/SC, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJ 06.06.2005); c) sobre a complementação temporária de proventos (Precedentes: REsp

705.265/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005; REsp 503.906/MT, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ

13.09.2005); d) sobre o décimo-terceiro salário (Precedentes: REsp 645.536/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ

07.03.2005; EREsp 476.178/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 28.06.2004); sobre a gratificação de

produtividade (Precedente: REsp 735.866/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); e) sobre a

gratificação por liberalidade da empresa, paga por ocasião da extinção do contrato de trabalho (Precedentes: REsp

742.848/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 27.06.2005; REsp 644.840/SC, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, DJ 01.07.2005); f) sobre horas-extras (Precedentes: REsp 626.482/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ

23.08.2005; REsp 678.471/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 15.08.2005; REsp 674.392/SC, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJ 06.06.2005).

11. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido."

(STJ, REsp nº 200500750013, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 01.03.2007, pg 232)

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS MORATÓRIOS

 

A correção monetária é devida tanto sobre o crédito quanto sobre o indébito tributário, pois a restituição, para

ambas as partes - fisco e contribuinte - deve se dar em dimensão que recomponha integralmente o respectivo

patrimônio e segundo índices que retratem efetivamente a variação da inflação, assegurando-se que o

creditamento, in casu, se dê com a atualização, segundo os mesmos critérios aplicáveis aos tributos, acrescido dos

consectários devidos. Nesse sentido, são os acórdãos e Súmulas sobre a questão:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERROS MATERIAIS. OCORRÊNCIA.

(TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. COMPENSAÇÃO

TRIBUTÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. TAXA SELIC. APLICAÇÃO.)

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, contrariedade ou

obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do CPC. 

2. Verificada a ocorrência de erros materiais quanto determinados índices expurgados que devem incidir em sede

de compensação tributária, mister sua retificação. 

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual empreende-se a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe de

pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus que se

evita. 

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça Federal

e a jurisprudência do STJ) indica os indexadores e os expurgos inflacionários a serem aplicados em liquidação de

sentenças proferidas em ações de compensação/repetição de indébito tributário: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de

1986; (ii) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de

1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em

janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii)

IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de

1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991;

(ix) IPCA série especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC,

a partir de janeiro de 1996. 

5. Conseqüentemente, os percentuais a serem observados, consoante a aludida tabela, são: (i) de 14,36 % em

fevereiro de 1986 (expurgo inflacionário, em substituição à ORTN do mês); (ii) de 26,06% em junho de 1987

(expurgo inflacionário, em substituição à OTN do mês); (iii) de 42,72% em janeiro de 1989 (expurgo

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à OTN do mês); (iv) de 10,14% em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (v) de 84,32% em março de 1990 (expurgo
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inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (vi) de 44,80% em abril de 1990 (expurgo inflacionário,

IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (vii) de 7, 87% em maio de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE

em substituição à BTN do mês); (viii) de 9,55% em junho de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em

substituição à BTN do mês); (ix) de 12, 92% em julho de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição

à BTN do mês); (x) de 12,03% em agosto de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do

mês); (xi) de 12, 76% em setembro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês);

(xii) de 14,20% em outubro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xiii) de

15,58% em novembro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xiv) de

18,30% em dezembro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xv) de 19,91%

em janeiro de 1991 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); e (xvi) de 21,87% em

fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à INPC do mês). 

6 Embargos de declaração acolhidos para corrigir os erros materiais apontados, sem, contudo, conferir efeitos

infringentes ao julgado, uma vez que restou mantida a decisão que rejeitou liminarmente os embargos de

divergência da Fazenda Nacional."

(EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/11/2008,

DJe 15/12/2008)

"A correção monetária não se constitui em um 'plus', senão em uma mera atualização da moeda, aviltada pela

inflação, impondo-se como um imperativo de ordem jurídica, econômica e ética. Jurídica, porque o credor tem o

direito tanto de ser integralmente ressarcido dos prejuízos da inadimplência, como o de ter por satisfeito, em toda

sua inteireza, o seu crédito pago com atraso. Econômica, porque a correção nada mais significa senão um mero

instrumento de preservação do valor do crédito. Ética, porque o crédito pago sem correção importa em um

verdadeiro enriquecimento sem causa do devedor, e a ninguém é lícito tirar proveito de sua própria

inadimplência" (RSTJ 74/387).

"É entendimento consolidado desta Corte de que a evolução dos fatos econômicos tornou insustentável a não

incidência da correção monetária, sob pena de prestigiar-se o enriquecimento sem causa do devedor, sendo ela

imperativo econômico, jurídico e ético indispensável à plena indenização dos danos e ao fiel e completo

adimplemento das obrigações" (RSTJ 84/268).

"É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que é correta a inclusão dos índices correspondentes às

inflações ocorridas nos meses de março, abril, maio, junho e julho de 1990, bem como o referente ao mês de

fevereiro de 1991, na atualização do débito decorrente de ação expropriatória, tendo em vista o princípio da justa

indenização, insculpido na Carta Magna" (STJ-2ª Turma, Resp 32.704-4-SP, rel. Ministro José de Jesus Filho, j.

31.03.93, deram provimento, v.u., DJU 3.5.93, p.7.793).

RE-embargos nº 80655, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 12-03-1976: "REPETIÇÃO DE INDEBITO

FISCAL. APLICAÇÃO ANALOGICA DA CORREÇÃO MONETÁRIA. DIVERGENCIA SUPERADA.

SÚMULA 247. EMBARGOS NÃO CONHECIDOS"

TFR Súmula nº 046 - 07-10-1980

"Nos casos de devolução do depósito efetuado em garantia de instância e de repetição do indébito tributário, a

correção monetária é calculada desde a data do depósito ou do pagamento indevido e incide até o efetivo

recebimento da importância reclamada."

TFR Súmula nº 047 - 07-10-1980

"Cancelado o débito fiscal, a correção monetária, relativa a restituição da importância depositada em garantia de

instância, incide a partir da data da efetivação do depósito."

STJ - Súmula 162

"NA REPETIÇÃO DE INDEBITO TRIBUTARIO, A CORREÇÃO MONETARIA INCIDE A PARTIR DO

PAGAMENTO INDEVIDO." 

(PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12.06.1996, DJ 19.06.1996 p. 21940)

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULA 282/STF. HONORÁRIOS. SÚMULA 07/STJ. JUROS MORATÓRIOS. RESPONSABILIDADE

CONTRATUAL. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. TAXA DE JUROS. SELIC. 

1. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre os dispositivos legais cuja violação se alega no recurso

especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

2. O questionamento acerca do critério adotado para fixação dos honorários advocatícios (aplicação do art. 21 do

CPC) demanda o reexame do grau de sucumbimento de cada parte para fins de fixação e distribuição da verba,

ensejando análise de matéria fática, incabível em recurso especial (Súmula 07/STJ). 

3. O termo inicial da incidência dos juros moratórios, em se tratando de responsabilidade civil contratual, é a data

da citação (art. 405 do CC). 

4. "Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem taxa estipulada, ou quando provierem

de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos

devidos à Fazenda Nacional" (art. 406 do CC). 

5. A taxa à qual se refere o art. 406 do CC é a SELIC, tendo em vista o disposto nos arts. 13 da Lei 9.065/95, 84
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da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." 

(REsp 710.385/RJ, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, Rel. p/ Acórdão Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 28.11.2006, DJ 14.12.2006 p. 255)

"TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Os valores devidos pela Fazenda Pública devem ser pagos ao contribuinte, a partir de janeiro de 1996,

atualizados pela Taxa SELIC. 

2. Para o período anterior a este último, o débito deve ser atualizado pelos índices aplicados pela Fazenda Pública

para corrigir os seus créditos. 

3. Taxa SELIC e índices inflacionários (período anterior à vigência daquela) devem ser aplicados desde a retenção

indevida do tributo. 

4. Os honorários advocatícios fixados em segundo grau devem ser prestigiados. Impossível rever seus valores em

sede de recurso especial, salvo quando forem ínfimos, conseqüentemente, aviltantes ao trabalho do advogado. 5.

Embargos da empresa e da Fazenda Pública acolhidos." 

(EDcl nos EDcl no REsp 742.949/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

02.05.2006, DJ 29.05.2006 p. 183)

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPETIÇÃO DE

INDÉBITO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADMINISTRADORES, AUTÔNOMOS E AVULSOS.

JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA. LIMITES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I. Os juros de mora de 1% ao mês são devidos, tanto na repetição, como na compensação, porém a partir do

trânsito em julgado da sentença, conforme preceito estabelecido no artigo 167 do Código Tributário Nacional, e

não a partir de cada pagamento efetuado, como pleiteia a agravante. 

II. Reconhecido o direito à repetição, os valores compensáveis até a data das publicações (Leis 9.032/95 e

9.129/95) estão resguardados dos limites percentuais fixados (art. 89, § 3°), enquanto que os créditos

remanescentes, cujos débitos venceram-se posteriormente, sujeitam-se àquelas limitações. 

III. Os honorários de advogado, vencida a Fazenda Nacional, não têm de obedecer ao limite mínimo previsto no

artigo 20, parágrafo 3º, do CPC. 

IV. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 439.721/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10.12.2002,

DJ 03.02.2003 p. 284)

 

Em relação aos critérios para a correção monetária e juros devidos sobre o crédito a ser restituído, o julgado

deverá observar os critérios e índices amplamente aceitos pela jurisprudência e consolidados na Resolução nº

134/10 do Conselho da Justiça Federal, pois é pacífica na jurisprudência desta Corte quanto à utilização dos

índices consolidados no 'Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal', aprovado

pela Resolução nº 242, de 03 de julho de 2001, do Conselho da Justiça Federal, seguido pelos Provimentos nos. 24

e 26, respectivamente, de 29 de abril de 1997 e 10 de setembro de 2001, pelo Provimento nº 64, de 28 de abril de

2005 (art. 454), todos da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e, mais recentemente pelos critérios

consolidados na Resolução n. 134/10 anteriormente referida.

 

No caso específico da taxa SELIC, a Lei n° 9.250, de 26.12.95, autorizou a sua aplicação, a partir de 01.01.96,

para a correção dos créditos tributários a serem restituídos em pecúnia ou por compensação.

 

A taxa SELIC é utilizada como um índice médio de remuneração de títulos no mercado, tal como a TR, declarada

pelo Supremo - Adin n° 493-0/DF, como idônea para a remuneração de ativos pelo Governo, que passou a ser

utilizada no cálculo dos juros de mora após o vencimento da dívida.

 

Dessa forma, a SELIC é índice remuneratório e não só atualizatório, conforme entendimento do Supremo, sendo

sua aplicação perfeitamente possível, não havendo, igualmente, vedação no Código Tributário Nacional nesse

sentido.

 

O Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento quanto à legitimidade da aplicação da taxa SELIC, a

partir da Lei nº 9.250/95, sendo, porém, indevida a sua cumulação com qualquer outro índice, inocorrendo, de

acordo com seu recente posicionamento, reformatio in pejus, na sua aplicação, pois decorrente de preceito legal,

in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - JUROS DE MORA - OMISSÃO - SÚMULA 188

E TAXA SELIC - REVISÃO DE SUCUMBÊNCIA - EFEITO INFRINGENTE.
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1. É omisso o acórdão que deixa de se pronunciar sobre questão relevante para o cumprimento do decisum, tal

qual a fixação do termo inicial dos juros de mora.

2. Na repetição de indébito os juros de mora incidem a partir do trânsito em julgado, com a peculiariedade de

incidência da Taxa Selic a partir de janeiro de 1996.

3. Embargos de declaração do contribuinte acolhidos em parte.

4. Embargos de declaração da União acolhidos."

(EDcl no REsp 935.906/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2009,

DJe 10/02/2010)

 

 

"TRIBUTÁRIO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - PERÍCIA - REQUISITOS DA CDA - SÚMULA 7/STJ -

TAXA SELIC - CUMULAÇÃO DOS JUROS DE MORA E MULTA MORATÓRIA - POSSIBILIDADE -

ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DO STJ - INOVAÇÃO RECURSAL -

IMPOSSIBILIDADE.

1. Adentrar no mérito das razões que ensejaram a instância ordinária a negar o pedido de perícia seria analisar o

conjunto probatório dos autos, o que não é permitido a esta Corte, conforme o enunciado da Súmula 7 do STJ.

2. 'A aferição da certeza e liqüidez da Certidão da Dívida Ativa - CDA, bem como da presença dos requisitos

essenciais à sua validade e da regularidade dos lançamentos, conduz necessariamente ao reexame do conjunto

fático-probatório do autos, medida inexeqüível na via da instância especial' (REsp 886.637/DF, Rel. Min. João

Otávio de Noronha, julgado em 21.8.2007, DJ 17.9.2007).

3. Os juros de 1% ao mês incidem sobre os valores reconhecidos em sentenças, cujo trânsito em julgado ocorreu

em data anterior a 1º.01.1996, porque, a partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída

pela Lei n. 9.250/95, desde cada recolhimento indevido. Precedente: EREsp 463167/SP, Rel. Min. Teori Zavascki.

4. É pacífica a possibilidade de cumulação dos juros de mora e multa moratória, tendo em vista que os dois

institutos possuem natureza diversa (artigo 161, do CTN).

5. A apresentação, pela agravante, de novos fundamentos não aventados nas razões de recurso especial representa

inovação, vedada no âmbito do agravo regimental. Agravo regimental improvido."

(AgRg no Ag 1183649/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

10/11/2009, DJe 20/11/2009)

 

 

"EXECUÇÃO. ÍNDICE. CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO. TRIBUTO. A Turma, reiterando

jurisprudência da Primeira Seção, entendeu que os índices a serem utilizados na repetição ou compensação de

indébito tributário são os seguintes: IPC, em janeiro e fevereiro de 1989 e de março de 1990 a fevereiro de 1991;

INPC, de março a dezembro de 1991; UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; Taxa Selic, exclusivamente,

a partir de janeiro de 1996, com adoção dos seguintes índices: janeiro de 1989, 42,72%; fevereiro de 1989,

10,14%; março de 1990, 84,32%; abril de 1990, 44,80%; maio de 1990, 7,87%; e fevereiro de 1991, 21,87%.

Assim, a Turma conheceu em parte do recurso e nessa parte negou-lhe provimento. Precedentes citados: EREsp

548.711-PE, DJ 28/5/2007, e REsp 912.142-MG, DJ 23/4/2007. REsp 930.524-MG, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, julgado em 2/8/2007."

 

 

"FAZENDA. REFORMATIO IN PEJUS. SELIC. CONDENAÇÃO. JUROS. MORA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. Prosseguindo o julgamento, por maioria, a Seção decidiu que se aplica ao valor da condenação a

taxa selic (CPC, arts. 219 e 406 do CC/2002), critério válido também para a fixação de juros de mora e de

atualização monetária (Lei n. 6.899/1981) nos saldos das contas vinculadas ao FGTS, a partir da citação.

Outrossim, mesmo em reexame necessário, não configura reformatio in pejus a explicitação dos índices utilizados,

pois cabe à Fazenda Nacional impugnar tais critérios de atualização e dos juros fixados. Precedentes citados: REsp

722.475-AM, DJ 1º/7/2005; REsp 666.676-PR, DJ 6/6/2005, e REsp 803.628-RN, DJ 18/5/2006. REsp 875.919-

PE, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 13/6/2007."

 

 

JUROS MORATÓRIOS. ART. 406 DO CC/2002. TAXA SELIC. A Turma, ao prosseguir o julgamento, na

hipótese de reparação de danos materiais e morais decorrentes da inexecução do contrato de fornecimento de

energia elétrica, bem como do exercício abusivo de sua interrupção para fins de cobrança, entendeu, por maioria,

que a taxa à qual se refere o art. 406 do CC/2002 é a Selic. O Min. Teori Albino Zavascki, em seu voto-vista, o

vencedor, sustentou que o art. 406, ao referir-se à taxa que estiver em vigor, expressa a opção do legislador em

adotar uma taxa de juros variável, que pode ser modificada com o tempo. O art. 161, § 1º, do CTN, por sua vez,
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dispõe que a taxa de juros é de 1% ao mês se a lei não dispuser de modo diverso, o que denota sua natureza de

norma supletiva, arredável por lei ordinária. O art. 13 da Lei n. 9.065/1995, ao referir-se ao art. 84 da Lei n.

8.981/1995, estabeleceu que, em casos de mora no pagamento de tributos arrecadados pela SRF, serão acrescidos

juros equivalentes à Selic, e a utilização dessa taxa como juros de mora, em matéria tributária, foi confirmada por

outras normas, tais como o art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/1995 (repetição ou compensação de tributos); art. 61, § 3º,

da Lei n. 9.430/1996 e o art. 30 da Lei n. 10.522/2002. Outrossim, o STJ tem aplicado a Selic em demandas

tributárias ao reputá-la constitucional, e o STF, na Adi 4-DF, DJ 25/6/1993, afirmou não haver vedação

constitucional às previsões de juros superiores a 12% ao ano, isso em análise do art. 192, § 3º, da CF/1988, já

revogado. Anotou, também, que, apesar de a Selic incluir juros e correção monetária, sua aplicação não acarreta

bis in idem, visto estar condicionada à exclusão de qualquer outro índice de atualização. Já os votos-vencidos

entendiam que a Selic não possuía natureza moratória e sim remuneratória (acrescida de correção monetária), pois

criada para atrair e remunerar investidores na compra de títulos públicos. Assim, em razão dessa natureza, seria

impossível sua aplicação em casos de ilícito contratual, restando correta a aplicação dos juros de 12% ao ano a

partir da entrada em vigor do CC/2002 (art. 161, § 1º, do CTN c/c art. 406 do CC/2002). Precedentes citados:

REsp 806.348-SP, DJ 1º/8/2006, e REsp 807.880-RN, DJ 23/5/2006. REsp 710.385-RJ, Rel. originária Min.

Denise Arruda, Rel. para acórdão Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 28/11/2006." (Informativo nº 0306)

 

 

"JUROS DE MORA. TAXA SELIC. A partir de 1º/1/1996, os juros de mora passaram a ser devidos com base na

taxa Selic, consoante dispõe o art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/1995, não mais tendo aplicação o art. 161 c/c o art.

167, parágrafo único, do CTN. A Turma, ao prosseguir o julgamento, negou provimento ao recurso. Precedentes

citados: EREsp 291.257-SC, DJ 6/9/2004; EREsp 399.497-SC, DJ 7/3/2005; EREsp 425.709-SP, DJ 7/3/2005;

REsp 653.324-MG, DJ 27/9/2004, e REsp 542.164-RS, DJ 3/11/2003. REsp 286.465-MG, Rel. Min. João Otávio

de Noronha, julgado em 14/2/2006." (Informativo nº 0274)

 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. LEI N. 9.250/95.

TAXA SELIC E JUROS MORATÓRIOS. CUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Demonstrada a omissão, deve o recurso de embargos de declaração ser acolhido para integrar o acórdão.

2. Nas ações que tenham por fim a repetição de pagamentos indevidos efetuados antes de 1º/1/96 e cujo trânsito

em julgado não tenha ocorrido até essa data, aplicam-se, na atualização do indébito, a correção monetária,

incluídos aí os expurgos inflacionários, desde o recolhimento até dezembro/95, e, a partir de 1º/1/96,

exclusivamente, a taxa Selic.

3. No período de incidência da taxa Selic, não podem ser aplicados cumulativamente os juros moratórios previstos

nos arts. 161, § 1º, e 167, parágrafo único, do CTN.

4. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos para dar parcial provimento ao recurso especial."

(EDcl no REsp 552.836/SE, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em

10.10.2006, DJ 05.12.2006 p. 246)" (Grifamos)

 

Na hipótese, considerando que o trânsito em julgado não ocorreu e, logicamente, será posterior a 01.01.96, não se

coloca a discussão do direito aos juros de 1% ao mês, na forma do CTN, convergindo os fundamentos postos para

uma única solução, a de que tem aplicação, na espécie, apenas a Taxa SELIC, na forma do artigo 39, § 4º, da Lei

nº 9.250/95 (§ 4º A partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de juros

equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais,

acumulada mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da

compensação ou restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada), após a sua ocorrência,

não se aplicando o disposto no artigo 167, parágrafo único, do CTN, o qual foi derrogado, diante da

incompatibilidade com o ordenamento superveniente.

 

DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

 

Resta evidente que a requerente, não só pretendeu alterar a verdade dos fatos, como o fez. Tanto na causa de pedir

quanto no pedido, a autora, claramente, requereu a compensação de valores indevidamente recolhidos no período

de 1990 a 1992, consoante se verifica de uma simples leitura, ipsis literis, da petição inicial, na causa de pedir:

 

"objetivando ASSEGURAR à Autora o pleno e imediato EXERCÍCIO DO DIREITO DE EFETUAR A

COMPENSAÇÃO dos valores INDEVIDAMENTE PAGOS pelos anos-base 1990; 1991 e 1992 a título de

'I.L.L.' - IMPOSTO sobre o Lucro Líquido (...)" (fl. 2)
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"A Autora é pessoa jurídica regularmente estabelecida conforme atestam os inclusos Atos Constitutivos, e por

força do art. 36 da Lei 7713/88, na qualidade de fonte pagadora, ficou obrigada a RETER e RECOLHER,

como responsável tributária (art. 121, par. único, II do C.T.N.) o I.L.L. - Imposto sobre o Lucro Líquido que

viesse a APURAR no encerramento do período-base de 1989 e seguintes (...)" (fl. 3)

 

 

"Como tal RECOLHEU aos Cofres da Ré o referido IMPOSTO ("I.L.L.") relativamente aos anos-base de

1.989 até 1992 (...)" (fl. 4)

 

 

"(...) pagos indevidamente a título de 'I.L.L', nos anos-base de 1989 e seguintes (...)" (fl. 6)

 

 

* o 'crédito' verificado em prol da Reqte. RESULTANTE DO PAGAMENTO INDEVIDO de 'IMPOSTO'

('I.L.L.' dos anos-base de 1990, 1991 e 1992) PODERÁ ser compensado com débitos vincendos (...)" (fl. 35)

 

 

"(...) a fim de que seja autorizada à Autora a COMPENSAÇÃO dos valores pagos indevidamente a título de

'I.L.L.' nos anos-base 1990, 1991 e 1992 com débitos vincendos de tributos federais na forma da Lei 9430/96 e

Decreto 2138/97." (fl. 38)

 

E no pedido:

 

"Pelo exposto requer, se digne VOSSA EXCELÊNCIA conceder em definitivo a tutela jurisdicional na forma

pleiteada, para o fim de reconhecer por Sentença, não só a inconstitucionalidade e ilegalidade dos recolhimentos

de 'I.L.L.' efetuados na forma do art. 35 da Lei 7713/88, como principalmente o Direito da Autora efetuar, nos

termos da Lei 8383/91, artigo 66, c/c Lei 9430/96 e Decreto 2138/97, a COMPENSAÇÃO dos valores pagos

indevidamente a título de 'I.L.L.' (Imposto sobre o Lucro Líquidos dos anos-base 1990/1992), CORRIGIDOS

MONETARIAMENTE desde os indevidos desembolsos (...)" (fl. 53)

 

Correta a decisão de primeiro grau ao condenar a autora ao pagamento de quantia correspondente à litigância de

má-fé. Nem se diga, conforme posto no recurso entabulado, tratar-se a inicial de peça "padrão", por patrocinar o

escritório inúmeras causas idênticas (fl. 151).

 

O artigo 282 do CPC dispõe que a petição inicial indicará o fato e os fundamentos jurídicos do pedido (inciso III),

bem como o pedido, com as suas especificações (inciso IV). Ademais, o pedido deve ser certo ou determinado, em

consonância com o artigo 286 do mesmo estatuto processual. Por fim, os pedidos são interpretados restritivamente

(CPC, artigo 293). Não há margem para "suposições" ou "interpretações" de acordo com o que é mais favorável

ou conveniente à parte. Nesse sentido, é o entendimento jurisprudencial:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. ALTERAÇÃO DA VERDADE DOS AUTOS.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. RECURSO PROTELATÓRIO. REITERAÇÃO. 

1. A violação ao dever de "expor os fatos em juízo conforme a verdade" (art. 14, inciso I, do Código de Processo

Civil) caracteriza litigância de má-fé, ensejando rejeição do recurso e aplicação de multa processual. 

2. A reiteração de embargos de declaração protelatórios implica majoração da multa processual anteriormente

imposta, ficando condicionada interposição de qualquer outro recurso ao depósito do respectivo valor. 

3. Embargos de declaração rejeitados, com majoração da multa."

(STJ, EEDAGA nº 201000048844, Terceira Turma, Relator Min. Paulo de Tarso Sanseverino, DJe 11.02.2011)

"AGRAVO REGIMENTAL. ALEGAÇÃO FALSA. TENTATIVA DE INDUÇÃO DO JULGADOR A ERRO.

PENA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 

1. Pratica litigância de má-fé, sujeitando-se às penalidades previstas, a parte que tenta induzir o julgador a erro, ao

sustentar alegação falsa no intuito de ver provido seu recurso. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento, com aplicação da multa prevista nos artigos 17, II c/c 18, do
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Código de Processo Civil, arbitrada em 1% sobre o valor da causa."

(STJ, ADRESP nº 200501843061, Terceira Turma, Relator Des. Convocado Do TJ/RS Vasco Della Giustina, DJe

17.12.2010)

 

Ante o exposto com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar arguida

em contrarrazões e dou provimento parcial à apelação, para declarar a inexigibilidade do Imposto Sobre o Lucro

Líquido de que trata o artigo 35 da Lei n. 7.713/1988 e reconhecer o direito à compensação ou à repetição do

indébito indevidamente recolhido pela autora (fl. 57), de acordo com a opção do contribuinte, determinando,

outrossim, que a correção monetária e os juros moratórios obedeçam aos critérios aqui estipulados, sendo os

últimos incidentes a partir do trânsito em julgado, com base na taxa Selic (sem cumulação com qualquer outro

índice de correção monetária ou de juros de mora). Diante da parcial procedência do pedido, fixo a sucumbência

de forma recíproca, nos termos do artigo 21 do C.P.C.

 

Publique-se e intime-se.

 

Após cumpridas as formalidades legais devolvam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0091660-70.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação, em ação de conhecimento ajuizada com o propósito de declarar a inexistência de relação

jurídica, no que tange à exigência da contribuição destinada ao SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM -

SENAR, a partir do mês de junho de 1992, em decorrência da inconstitucionalidade e ilegalidade da Lei nº

8.315/91, objetivando, ainda, a repetição dos valores recolhidos a este título.

Na contestação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, sucedida, após, pela UNIÃO FEDERAL

(FAZENDA NACIONAL), de fls. 46/49, sustenta-se a legalidade da contribuição ao Serviço Nacional de

Aprendizagem - SENAR.

Réplica às fls. 53/56.

Às fls. 68/75, contestação apresentada pelo SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM RURAL - SENAR,

defendendo que o próprio legislador constituinte, no artigo 62 do Ato das Disposições Transitórias, autorizou a

criação desta exação por meio de lei ordinária.

Sentença de fls. 187/192 julgou improcedente o pedido, condenando-se a autora no pagamento de custas

processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor dado à causa, corrigido monetariamente

desde a propositura da ação.

Ao apelar às fls. 197/207, a autora pede a reforma do julgado para que se reconheça a ilegalidade na cobrança da

contribuição ao SENAR, dando-se a procedência do pedido em sua totalidade.

2001.03.99.053623-5/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

APELANTE : SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO : MARCELO MARQUES RONCAGLIA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : Servico Nacional de Aprendizagem Rural SENAR

ADVOGADO : CECILIA A F DE SOUZA ROCHA E SILVA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 92.00.91660-0 19 Vr SAO PAULO/SP
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Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

Conforme certidão de fl. 222, o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR - não providenciou a sua

regularização processual, conforme a r. determinação de fl. 217, embora tenha sido intimado a tanto à fl. 218.

É o relatório. D E C I D O.

A hipótese dos autos comporta julgamento pelo artigo 557 do Código de Processo Civil.

Dois aspectos devem ser destacados: 1) o regime constitucional das contribuições, e 2) critérios para a tributação

do SENAR, considerando o contexto em que foi criada e os argumentos feitos pela autora de que tais normas

padeceriam de vícios que inviabilizariam sua aplicação.

 

1. O regime constitucional das contribuições

 

A Constituição Federal de 1988 tratou das contribuições sociais, como integrantes do sistema tributário nacional,

nos artigos 145 a 156 e, ainda, 195, 212, §5º, 239, §§ 1º a 4º e 240.

As contribuições, alçadas à categoria de tributos pela Constituição de 1988, enquadram-se na definição prevista

pelo Código Tributário Nacional, contida no artigo 3º, a saber:

 

Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não

constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente

vinculada.

 

Assim, conforme notas de Misabel Abreu Machado Derzi, ao atualizar a obra de Aliomar Baleeiro - Direito

Tributário Brasileiro -, comentando o referido conceito que, anteriormente àquele Diploma Magno, dava margem

a divergências, consignou: "Assim a zona cinzenta, hoje, que obscurece a clareza do conceito, não mais abrange

as contribuições e os empréstimos compulsórios, inquestionavelmente absorvidos pelo campo de abrangência dos

tributos..." (comentários ao artigo 3º, página 63) e, mais à frente, ao comentar o fato gerador e a base de cálculo

das espécies tributárias, em relação às contribuições, enfatiza que: "A Constituição de 1988, pela primeira vez,

cria tributos finalisticamente afetados, que são as contribuições e os empréstimos compulsórios, dando à

destinação que lhes é própria relevância, não apenas do ponto de vista do Direito Financeiro ou Administrativo,

mas igualmente, do Direito Constitucional (Tributário). Somente a União tem competência para criar

contribuições ou empréstimos compulsórios, conforme estabelecem os artigos 148 e 149. Mas enquanto o Texto

Magno proíbe que o legislador vincule a arrecadação de impostos a órgão, fundo ou despesa (art. 167, IV), a

afetação do produto a certas despesas ou serviços é requisito necessário para o exercício da competência federal,

no que tange às contribuições e aos empréstimos compulsórios. Tais despesas estão predefinidas na Constituição

Federal e são, para as contribuições: o custeio da Seguridade Social, habitação, educação ou outra meta, prevista

na Ordem Social ou nos direitos sociais, a serem atingidos pelo Estado Democrático de Direito; o financiamento

dos gastos de intervenção do Estado no domínio econômico, conforme ações definidas no Capítulo da Ordem

Econômica; e a manutenção de entidades, instituídas no interesse de categorias profissionais ou econômicas." 

Dessa forma, podemos admitir, tal como já prelecionava Aliomar Baleeiro, que a Constituição Federal de 1988,

coadunando-se com a melhor doutrina, admitiu a natureza jurídico-tributária das contribuições sociais, inserindo-

as no capítulo do Sistema Tributário Nacional, dedicando-lhes o artigo 149 para, expressamente, aclarar as formas

sob as quais poderão ser instituídas.

Assim, podemos concluir que várias subespécies, dentro dessa espécie tributária, são contempladas pela Magna

Carta, sujeitando-as a regimes jurídicos diversos, sendo: as sociais genéricas, as interventivas e as corporativas

previstas no artigo supracitado e, ainda, aquelas vinculadas ao sistema da seguridade social, previstas pelo artigo

195, da CF/88. 

As contribuições sociais genéricas, as interventivas e as corporativas sujeitam-se ao regime jurídico firmado pelo

artigo 149 da Magna Carta e, dentre as suas características, há de ser observada a vinculação da exação ao

atendimento específico do encargo estatal.

As contribuições são criadas no interesse de grupos ou categorias determinadas, sempre com uma carga social.

Nesse sentido calha a cita de Marco Aurélio Greco, em cujos apontamentos enfocou o tema nos seguintes termos:

 

Com efeito, o artigo 149 da CF-88 qualifica as contribuições como sendo figuras criadas 'no interesse' dos

respectivos grupos. É o interesse das categorias profissionais ou econômicas (previsão expressa do artigo 149),

assim como podemos concluir que deve ser no interesse da atividade econômica e no interesse da seguridade

social etc.

Tratando-se de uma exigência 'no interesse' de alguém, disto decorre que a contribuição não pode ter feição

negativa, no sentido de destruir o próprio grupo ao qual se volta. 'Contribuir no interesse de' é contribuir para a

melhoria, aperfeiçoamento, crescimento, redução de desigualdades e outros valores consagrados pela própria

Constituição principalmente no seu artigo 3° onde se encontram os objetivos fundamentais da República que são:
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construir uma sociedade livre, justa e solidária; garantir o desenvolvimento nacional; erradicar a pobreza e a

marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais; promover o bem de todos, sem preconceitos de

origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação. Sempre valores positivos, construtivos

e não destrutivos.

Assim, a contribuição deve estar inserida neste contexto constitucional, no sentido de promover algum destes

objetivos junto ao grupo. E promover não é destruir.

 

Dessa forma, concluo que as contribuições, ainda que apresentem conformações idênticas às dos impostos, com

eles não se confundem, por terem tido, dentro do sistema tributário constitucional, tratamento diferenciado no

artigo 149, cujas características e peculiaridades haverão de ser observadas quando de sua instituição, além das

contribuições definidas pelo artigo 195 da Constituição Federal, destinadas ao custeio da seguridade social. 

 

2) Das Contribuições ao SENAR

 

Não se vislumbra, tal como asseverado pela apelante, qualquer mácula na instituição da contribuição ao SENAR,

tida por ela como inconstitucional, seja pela não delimitação do sujeito ativo da relação tributária, ou

inobservância de lei complementar para a sua cobrança e vício de iniciativa da lei que lhe ampara, qual seja, a Lei

8.315/92.

A criação do SENAR encontra suporte em preceito constitucional, conforme restou estabelecido pelo artigo 62, do

Ato das Disposições Transitórias da Constituição Federal, in verbis:

 

Art. 62. A lei criará o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR) nos moldes da legislação relativa ao

Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI) e ao Serviço Nacional de Aprendizagem do Comércio

(SENAC), sem prejuízo das atribuições dos órgãos públicos que atuam na área.

 

Com base nesse preceito, promulgou-se a Lei n. 8.315, de 23 de dezembro de 1991, que assim dispôs sobre o

tema:

 

 

Art. 1° É criado o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR), com o objetivo de organizar, administrar e

executar em todo o território nacional o ensino da formação profissional rural e a promoção social do

trabalhador rural, em centros instalados e mantidos pela instituição ou sob forma de cooperação, dirigida aos

trabalhadores rurais.

 

 

 

Art. 3° Constituem rendas do SENAR:

I - contribuição mensal compulsória, a ser recolhida à Previdência Social, de 2,5% (dois e meio por cento) sobre

o montante da remuneração paga a todos os empregados pelas pessoas jurídicas de direito privado, ou a elas

equiparadas, que exerçam atividades:

a) agroindustriais;

b) agropecuárias;

c) extrativistas vegetais e animais;

d) cooperativistas rurais;

e) sindicais patronais rurais;

§1° A incidência da contribuição a que se refere o inciso I deste artigo não será cumulativa com as contribuições

destinadas ao Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI) e ao Serviço Nacional de Aprendizagem

Comercial (SENAC), prevalecendo em favor daquele ao qual os seus empregados são beneficiários diretos.

§2° As pessoas jurídicas ou a elas equiparadas, que exerçam concomitantemente outras atividades não

relacionadas no inciso I deste artigo, permanecerão contribuindo para as outras entidades de formação

profissional nas atividades que lhes correspondam especificamente.

§3° A arrecadação da contribuição será feita juntamente com a Previdência Social e o seu produto será posto, de

imediato, à disposição do SENAR, para aplicação proporcional nas diferentes Unidades da Federação, de

acordo com a correspondente arrecadação, deduzida a cota necessária às despesas de caráter geral. 

§4° A contribuição definida na alínea a do inciso I deste artigo incidirá sobre o montante da remuneração paga

aos empregados da agroindústria que atuem exclusivamente na produção primária de origem animal e vegetal.
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O incentivo ao trabalhador do campo, com instituição de contribuição destinada ao seu aprimoramento e custeio

de benefícios, não é novidade em nosso sistema legal. 

Nesse sentido, a Lei n. 2.613/55 instituiu em seu art. 6º, §4º, um adicional de contribuição devida pelos

empregadores no percentual de 0,3% (três décimos por cento) sobre o total dos salários-de-contribuição em

benefício do então criado SERVIÇO SOCIAL RURAL. Posteriormente, a Lei n. 4.863, de 29.11.65, elevou a

alíquota do adicional da contribuição devida pelas empresas para 0,4% (quatro décimos por cento). O art. 3º do

Decreto-lei n. 1.146, de 31.12.70, veio consolidar o referido adicional à contribuição previdenciária das empresas.

Após, as Contribuições sociais em referência vieram disciplinadas pela Lei Complementar n. 11, de 25 de maio de

1971, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL), estabelecendo o Fundo de

Assistência ao Trabalhador Rural (FUNRURAL), cuja finalidade era a prestação de benefícios ao trabalhador

rural e seus dependentes, tais como aposentadorias, pensões, auxílio-funeral, dentre outros, sendo os recursos,

para seu custeio, provenientes do produtor rural, sobre o valor comercial dos produtos rurais e elevou a alíquota

do adicional da contribuição devida pelas empresas para o custeio do então criado Programa de Assistência ao

Trabalhador Rural para 2,6% (dois e seis décimos por cento), cabendo 0,2% (dois décimos por cento) para o

INCRA e 2,4% (dois e quatro décimos por cento) para o FUNRURAL, nos termos do inciso II do seu art. 15,

daquele diploma.

Posteriormente, editou-se a Lei Federal n. 6.915, de 19 de dezembro de 1974, para disciplinar o custeio dos

benefícios do FUNRURAL. Na sequência, o Decreto n. 83.081, de 24.01.79, com a redação alterada pelo Decreto

n. 90.817 de 17.01.85, cuidou do custeio da previdência social do trabalhador rural pela contribuição das empresas

em geral, vinculada à previdência social urbana, à alíquota de 2,4% (dois e quatro décimos por cento).

Como se observa dessa retrospectiva, as contribuições relacionadas ao trabalhador do campo sempre foram

devidas pelos empregadores, e destinam-se, repita-se, ao custeio dos encargos do desenvolvimento rural. Não

diferiram desse objetivo o artigo 62 do ADCT e a Lei n. 8.135/92, ao criar o Serviço Nacional de Aprendizagem

Rural (SENAR), com o objetivo de organizar, administrar e executar, em todo o território nacional, o ensino da

formação profissional rural e a promoção social do trabalhador rural. 

A Constituição Federal de 1988, quando tratou dos objetivos da República, estabeleceu um conjunto integrado de

ações que se pautam nos princípios basilares do Estado Democrático de Direito, dentre os quais se toma como

meta a erradicação da pobreza e da marginalização, reduzindo as desigualdades sociais e regionais, promovendo o

bem de todos e a justiça social, o que se concretiza com os planos de assentamento dos trabalhadores rurais, sua

formação profissional e melhoria de sua condição social.

Portanto, considerando que referida contribuição encontra suporte nos princípios e regras traçados pela

Constituição, não se vislumbra a necessidade de lei complementar para a sua implementação, estando, aliás,

inserida nos objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, a teor do estabelecido nos incisos do artigo

3º de nosso Estatuto Maior, trazendo ínsito o seu caráter social, diante do princípio da solidariedade.

A iniciativa de lei, argüida como irregular pela autora não merece guarida. 

Sobre o tema, assim se posiciona a jurisprudência:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA. EXIGIBILIDADE.

ENTENDIMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO DESTA CORTE. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO

CPC. EXAÇÃO DESTINADA AO SENAR DE NATUREZA DIVERSA DA CONTRIBUIÇÃO DO INCRA.

PRECEDENTES.

1. Cuida-se de ação ordinária objetivando a declaração de ilegalidade das contribuições incidentes sobre a folha

de salários no percentual de 0,2% destinada ao INCRA e a de 2,5% destinada ao SENAR. Recursos especiais

interpostos pelo INCRA, pela Fazenda Nacional e por Engenho Moraes Ltda. contra acórdão do TRF da 4ª

Região que reformou a decisão de primeiro grau, para: "dar provimento às apelações do INSS e à remessa

oficial, para declarar a exigibilidade da contribuição de 0,2% sobre a folha de salários devida ao INCRA e b)

dar provimento à apelação do autor, para desobrigá-lo da contribuição no interesse das categorias profissionais,

no percentual de 2,5% sobre a folha de salários devida ao INCRA."

2. Se não houve omissão no acórdão a ser suprida pelo recurso integrativo, é inoportuna a alegação de ofensa do

art. 535, II, do CPC.

3. Por ocasião do voto-vista proferido nos EREsp 770.451/SC, julgado em 27/09/2006, firmei posicionamento, na

linha da diretriz jurisprudencial assentada há muitos anos por esta Corte, de que a contribuição do INCRA

sempre teve como finalidade o financiamento de serviços destinados à previdência, à saúde e à assistência do

trabalhador rural, atividades essas que, em face da Constituição Federal de 1988, estão hoje englobadas no

conceito de seguridade social. Entretanto, fiquei vencido.

4. Com a ressalva do meu entendimento, curvo-me à função uniformizadora deste STJ em face da manifestação

da Primeira Seção, quando do julgamento dos EREsp n. 681.120/SC, da relatoria do eminente Ministro Castro

Meira, de que a contribuição destinada ao INCRA tem natureza de intervenção no domínio econômico, pelo que

não foi extinta pelas Leis n. 7.789/89 e 8.212/91, legislações que versam sobre a ordem previdenciária.

5. Quanto a contribuição de 2,5% destinada ao SENAR registro o pronunciamento da Segunda Turma desta
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Corte: - 2. As contribuições destinadas ao INCRA e ao SENAR têm natureza e destinação diversas nos moldes,

respectivamente, dos arts. 195, I da CF, 1º, 3º e 6º, § 4º, da Lei n. 2.613/55 e 3º do Decreto-Lei n. 1.146/70 e dos

arts. 240 da CF, 62 do ADCT, 2º do Decreto-Lei n. 1.146/70 e 3º da Lei n. 8.315/91. 3. O INSS é o responsável

pelo lançamento, arrecadação e fiscalização das contribuições devidas ao INCRA e destinadas ao SENAR. (REsp

375.847/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 31/05/2007). - As contribuições destinadas ao INCRA e ao

SENAR têm natureza e destinação diversas, respectivamente, nos moldes do art. 195, inc. I da CF, 1º, 3º e 6º, §

4º, todos da Lei nº 2.613/55, 3º do Decreto-Lei nº 1.146/70; e, 240 da CF, 62 do ADCT, 2º do Decreto- Lei nº

1.146/70 e 3º da Lei nº 8.315/91. (REsp 639.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 26/09/2005).

6. Recursos especiais do INCRA e da Fazenda Nacional providos. Apelo nobre da empresa autora não-provido.

(STJ, REsp n. 200800382422, Rel. Min. José Delgado, DJE 16/4/2008, 1ª Turma)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DA UNIÃO. PROCURADOR NÃO

CONCURSADO. VÍCIO SANÁVEL. ATOS RATIFICADOS. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO

TERRITORIAL RURAL. VALOR DA TERRA NUA (VTN). FIXAÇÃO PELO ÓRGÃO COMPETENTE.

INSTRUÇÕES NORMATIVAS EDITADAS PELA SRF. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AOS PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS TRIBUTÁRIOS. CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS À CNA E À CONTAG. RECEPÇÃO PELA

ATUAL ORDEM CONSTITUCIONAL. PRINCÍPIO DA LIBERDADE SINDICAL. OFENSA NÃO

CARACTERIZADA.

1. Afasto a alegação de nulidade da representação processual da União. Tal irregularidade é vício perfeitamente

sanável, nos termos do art. 13 do Código de Processo Civil. Com a ratificação, pelo procurador que assina a

manifestação sobre a exceção de pré-executividade, de todos os atos praticados pelo procurador não concursado

nos autos do processo de execução fiscal, a questão encontra-se superada.

2. A Lei nº 8.847, de 28/01/1994, fruto da conversão da MP nº 399, de 29/12/1993, em vigor à época, definia a

base de cálculo doITR como o Valor da Terra Nua (VTN) apurado em 31 de dezembro do exercício anterior.

Competia à Secretaria da Receita Federal, ouvido o Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma

Agrária, assim como as Secretarias de Agricultura dos Estados respectivos, a fixação do Valor da Terra Nua

Mínimo (VTNm), que deveria ter como base o levantamento de preços do hectare da terra nua, para os diversos

tipos de terras existentes no Município.

3. A referida lei assegurava ainda aos contribuintes a possibilidade de impugnar o valor da terra nua assim

definido, no âmbito administrativo, mediante apresentação de laudo técnico emitido por entidades de

reconhecida capacitação técnica ou profissional devidamente habilitado.

4. Em consonância aos exatos termos do previsto no art. 3º, caput, da Lei nº 8.847/94, foram editadas as

Instruções Normativas nºs. 16, de 27/03/1995; 59, de 19/12/1995; 42, de 19/07/1996; e 58, de 14/10/1996, da

Secretaria da Receita Federal, que fixaram para os exercícios de 1994, 1995 e 1996, o Valor da Terra Nua

Mínimo (VTNm) apurado referencialmente em 31 de dezembro do respectivo ano anterior. A base de cálculo do

citado tributo foi previamente definida por lei, e não pelos instrumentos normativos que, com efetivo amparo no

texto legal, apenas aprovaram tabela que fixava o Valor da Terra Nua Mínimo (VTNm), por hectare, levantado

referencialmente em 31 de dezembro do exercício anterior. Inexistência de ofensa aos princípios constitucionais

tributários.

5. As contribuições devidas à Confederação Nacional da Agricultura (CNA), à Confederação Nacional dos

Trabalhadores na Agricultura (CONTAG) e ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR) foram

recepcionadas pela atual ordem constitucional, conforme consta dos arts. 10, § 2º, e 62 do ADCT.

6. Todas essas contribuições derivam de lei, ou mesmo, de decreto-lei, este último, instrumento normativo com

força de lei, conforme previa a anterior Carta Constitucional, logo, caracterizam-se pela compulsoriedade no

recolhimento, independentemente de filiação de seu sujeito passivo a entidades sindicais.

7. Conseqüentemente, não há qualquer ofensa ao princípio constitucional da liberdade sindical, insculpido no

art. 8º, V, nem violação ao disposto no art. 5º, XX, da Magna Carta.

8. Apelação e remessa oficial providas e pedido julgado improcedente. 

(TRF 3ª Região, ApelReex n. 00056083520014036107, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 03/12/2010, 6ª

Turma)

MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES AO CNA, CONTAG E SENAR - NATUREZA

TRIBUTÁRIA - ART. 149, CF/88 - FILIAÇÃO OU ASSOCIAÇÃO SINDICAL - DESNECESSIDADE-

CONSTITUCIONALIDADE DA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA - DECRETO-LEI 1.166/71 - RECEPÇÃO -

AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XX e 8º, V, CF/88 - INEXISTÊNCIA.

1. O artigo 149 da Constituição estabelece que compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais,

de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como

instrumento de sua atuação nas respectivas áreas. Com efeito, essas contribuições têm natureza tributária e

caráter não previdenciário, custeando entidades, de direito público ou privado, que fiscalizam e regulam o

exercício de certas atividades profissionais ou econômicas.

2. Devidas as contribuições independentemente da filiação a sindicato, não se confundindo com a contribuição

prevista no inciso IV do artigo 8o da Constituição.
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3. O valor devido encontra fundamento e disciplina nos §§ 1º a 3º do art. 4º, do Decreto-Lei nº 1.166/71. Assim,

legalmente estabelecida a base de cálculo, bem assim, a fonte legal informadora das alíquotas, completando-se a

fórmula mediante previsão de aplicação do art. 580 da CLT.

4. A ADCT já admitia a cobrança das contribuições para o custeio das atividades dos sindicatos rurais

juntamente com a do ITR, nos moldes em que preconizava o artigo 5o do Decreto-lei nº 1.166/71.

5. A regulamentação da Contribuição ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR tem sede na Lei nº

8.315/91, que criou o SENAR, nos termos da previsão constitucional no art. 62 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias.

6. Impertinente a alegação de violação aos artigos 5º, XX e 8º, da CF por sequer consistir em associação sindical

o SENAR, mas em ente parafiscal.

(TRF 3ª Região, AMS n. 1999.03.99.033776-0, Rel. Juiz Fed. Conv. em Auxílio Miguel Di Pierro, DJU

05/11/2007)

APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SENAR. LEI 8.315/91 (ART. 3º, I). CONTRIBUIÇÃO

DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. ART. 149 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INEXIGÊNCIA

DE LEI COMPLEMENTAR PARA SUA INSTITUIÇÃO. PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO.

1. A contribuição ao SENAR, como outras contribuições de intervenção no domínio econômico (SEBRAE, SENAI,

SENAC etc), não está sujeita à instituição mediante lei complementar, como já decidiu reiteradamente o Supremo

Tribunal Federal.

2. Constitucionalidade da contribuição ao SENAR, instituída pela Lei 8.315/91 (art. 3º, I), que apenas dá

cumprimento ao art. 62 do ADCT da Constituição Federal de 1988. 3. Apelação à qual se nega provimento.

(TRF 3ª Região, AC n. 297.261, Rel. Juiz Fed. Conv. Rubens Calixto, DJ 24/01/2007)

DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ITR E

CONTRIBUIÇÕES À CNA, À CONTAG E AO SENAR. LEGITIMIDADE. DECRETO-LEI Nº 1.166/71

RECEPCIONADO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. BASE DE CÁLCULO. CONSTITUCIONALIDADE DA

EXIGÊNCIA.

1. A Constituição Federal de 1988 consagra, no artigo 8º, a liberdade de associação profissional ou sindical, não

podendo a lei exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, salvo o registro no órgão competente,

defeso ao Poder Público qualquer forma de interferência ou de intervenção na organização sindical. Portanto, é

plena a liberdade de organização sindical, ressalvado, apenas, simples registro perante o órgão próprio do

Ministério do Trabalho.

2. São duas as fontes de renda dos sindicatos: a) a contribuição fixada pela assembléia geral, mediante livre

deliberação desta, para o custeio do sistema confederativo de representação sindical; e b) a contribuição prevista

em lei, ou seja, aquela instituída pelo artigo 578 e seguintes, da Consolidação das Leis do Trabalho, restando

claro que esta fonte de financiamento e demais dispositivos a ela relativos, constantes do diploma celetista, foram

recepcionados pela Constituição Federal de 1988.

3. Não se confunde as contribuições em questão nestes autos, que tem natureza compulsória, com a contribuição

confederativa voluntária que alude o artigo 8º, inciso IV da Constituição.

4. As contribuições devidas à CNA e CONTAG, introduzidas no ordenamento jurídico pelo Decreto-lei nº. 1.166,

de 15 de abril de 1971, foram recepcionadas pela Constituição Federal de 1988, e as contribuições em discussão

foram previstas em normas que não ofendem os princípios constitucionais e são exigíveis ainda que os

impetrantes não sejam filiados.

5. É válido o cálculo da contribuição sindical, tomando-se como parâmetro o valor da terra nua, conforme

critérios delineados no Decreto-lei nº. 1.166/71, sem que isso conflite com o Imposto Territorial Rural, que incide

sobre igual base de cálculo. Precedentes.

6. No tocante à base de cálculo da contribuição devida à CONTAG, não há falar em afronta ao princípio da

legalidade e nem em ofensa ao artigo 7º, inciso IV, da Constituição Federal.

7. Quanto ao SENAR, o artigo 62, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal

de 1988, dispôs sobre a sua instituição, sem prejuízo das atribuições dos demais órgãos públicos que atuam na

área, sendo a contribuição que lhe é destinada instituída pela Lei nº. 8.315, de 23 de dezembro de 1991, com o

objetivo de executar as políticas de ensino da formação profissional rural e à promoção social do trabalhador

rural, configurando-se contribuição estabelecida com base no artigo 149 da Constituição Federal.

8. Apelação a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, AMS n. 07106717619964036106, Rel. Juiz Fed. Conv. Valdeci dos Santos, DJF3 06/5/2008,

Turma Suplementar da 2ª Seção)

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM -

SENAR. LEI Nº 8.315/91. ART. 3º, I. CONSTITUCIONALIDADE.

1. À míngua de exigência constitucional (art. 195, I, CF), a Contribuição para o SENAR, instituída pelo art. 3º, I,

da Lei nº 8.315/91, não configura nova fonte de custeio, a exigir lei complementar para a sua instituição (art.

154, I, CF). Precedentes da Corte.
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2. A exigência do art. 154, I, da CF (impossibilidade de mesmo fato gerador e mesma base de cálculo) é aplicável

aos impostos não previstos na Constituição (art. 153) e não às contribuições sociais. Precedentes do STF.

3. Apelação e remessa oficial providas.

(TRF 1ª Região, AC n. 96.01.19964-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Vallisney de Souza Oliveira, DJ 11/11/2004)

 

Posto isto, com supedâneo no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao apelo da

autora.

Transitada esta em julgado, devolvam-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022885-32.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Sharp Indústria e Comércio S.A. contra a sentença por meio da qual o MM.

Juízo a quo extinguiu o feito sem análise do mérito, por ilegitimidade passiva da União, porquanto o processo

administrativo que a parte autora pretende anular foi instaurado no âmbito do CADE - Conselho Administrativo

da Defesa Econômica, autarquia que goza de personalidade jurídica própria (fls. 1.363/1.367).

Inconformado, o apelante alega, em síntese, que a ação não poderia ter sido extinta sem apreciação do mérito,

afirmando que "tanto é a União Federal parte legítima no presente, que nenhum outro Ministério, Departamento,

etc., atreveu-se a responder aos termos da presente, o que também não foi examinado ou considerado pela r.

sentença combalida". Assim, requer a anulação da r. sentença apelada, para que o mérito do pedido inicial seja

examinado (fls. 1.386/1.397).

Com contrarrazões (fls. 1.402/1.406), vieram os autos a esta E. Corte.

É o relatório. D E C I D O.

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O CADE - Conselho Administrativo da Defesa Econômica - foi alçado à condição de autarquia pela Lei n. 8.884,

de 11 de junho de 1994, publicada no Diário Oficial da União em 13 de junho de 1994, estando, a partir de então,

legitimado a responder pelos atos administrativos praticados no âmbito de referida entidade autárquica.

A legitimidade processual de autarquia federal já foi amplamente debatida na jurisprudência desta E. Corte, bem

como no âmbito dos Tribunais Superiores, conforme se verifica nos seguintes arestos:

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AUTARQUIA. ENTE PÚBLICO DOTADO DE PERSONALIDADE

JURÍDICA E AUTONOMIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA. CAPACIDADE PARA ESTAR EM JUÍZO NA

DEFESA DE SEUS INTERESSES. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA FAZENDA ESTADUAL.

RECONHECIDA.

1. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou-se no sentido de que, em sendo dotada de

personalidade jurídica própria, bem como de autonomia administrativa e financeira, a autarquia possui

capacidade processual, devendo ser diretamente acionada em juízo no tocante à defesa de seus interesses.

2. Agravo regimental desprovido.

(STJ, REsp n. 1.050.105, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 14/9/2010, 5ª Turma)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. (...) INSS. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA

2001.03.99.056931-9/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

APELANTE : SHARP IND/ E COM/ S/A

ADVOGADO : JOSE LUIZ STRINA NETO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 94.00.22885-6 17 Vr SAO PAULO/SP
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UNIÃO. AUTARQUIA COM PERSONALIDADE JURÍDICA PRÓPRIA. RECURSO CONHECIDO E

IMPROVIDO.

1. "As autarquias, pessoas jurídicas de direito público, autônomas e independentes, têm legitimidade para a

prática de atos processuais, sendo representadas por seus procuradores autárquicos (Lei Complementar nº

73/93, art. 17, inciso I). Logo, desnecessária a presença da União Federal como litisconsorte passivo necessário.

Inteligência do art. 47 do Código de Processo Civil" (Resp 500.024/PE, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, Quinta

Turma).

2. Recurso especial conhecido e improvido.

(STJ, REsp n. 958.538, Rel. Min. Arnaldo Esteves lima, j. 11/12/2008, 5ª Turma)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. (...). LEGITIMIDADE DA UNIVERSIDADE. ILEGITIMIDADE DA

UNIÃO. 

1. A Universidade tem legitimidade para figurar no pólo passivo da demanda, ao argumento de que possui

competência para proceder aos comandos de pagamento de salários e benefícios previdenciários de seus

servidores, visto ser autarquia federal dotada de personalidade jurídica própria distinta da União Federal.

2. (...).

3. Precedentes jurisprudenciais desta Corte: AgRESP 444.972-RS, desta relatoria, DJ de 17.03.2003 RESP

365.210/RS, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de 31.03.2003; RESP 438.525/RS, Relator Ministro José

Delgado, DJ de 17.02.2003 e AgRg no RESP 412236/RS, Relator Ministra Denise Arruda, DJ de 08.11.2004. 4.

Recurso especial da União provido. Recurso Especial da Universidade Federal de Santa Maria desprovido.

(STJ, REsp n. 722.221, Rel. Min. Luiz Fux, j. 18/4/2006, 1ª Turma)

RECURSO ESPECIAL. (...). AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INTERVENÇÃO DO CADE COMO AMICUS CURIAE.

INTERVENÇÃO DA UNIÃO COMO ASSISTENTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. COMPETÊNCIA

DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Recurso especial interposto contra acórdão proferido em sede de agravo de instrumento que desafiou decisão

saneadora, verbis: "A competência deste juízo já foi firmada, oportunamente, com a intervenção do CADE na

lide, autarquia federal, cuja presença, nos termos do arts. 109, I, da CF, atrai a competência da Justiça Federal."

2. (...).

3. A regra inscrita no art. 5º, parágrafo único, da Lei nº 9.469/97 e art. 89 da Lei 8.884/94 contém a base

normativa legitimadora da intervenção processual do amicus curiae em nosso Direito. Deveras, por força de lei,

a intervenção do CADE em causas em que se discute a prevenção e a repressão à ordem econômica, é de

assistência.

4. (...).

(STJ, REsp n. 737.073, Rel. Min. Luiz Fux, j. 06/12/2005, 1ª Turma)

PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - IMPETRAÇÃO CONTRA ATO DE SERVIDOR DO

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO - LEGITIMIDADE PARA RECORRER -

REPRESENTAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL.

1. A legitimidade para recorrer de sentença concessiva de mandado de segurança é da pessoa jurídica de direito

público à qual pertence a autoridade impetrada.

2. À vista da matéria discutida nos autos, a representação da União Federal no presente feito incumbe à

Procuradoria Regional da União - 3ª Região, órgão da Advocacia-Geral da União.

3. As agências reguladoras, autarquias federais em regime especial, são entidades da Administração Indireta,

possuem personalidade jurídica própria e autonomia administrativa, e, embora submetidas ao controle ou tutela

da Administração Central, com ela não se confundem.

4. Agravo regimental improvido.

(TRF 3ª Região, AMS n. 230.967, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 12/5/2004, 6ª Turma)

PROCESSUAL CIVIL. INSCRIÇÃO DE MUNICIPALIDADE NO CAUC. LEGITIMIDADE PASSIVA. FUNDO

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE. AUTARQUIA FEDERAL. ILEGITIMIDADE

DA UNIÃO. EXCLUSÃO DE OFÍCIO. 1. Firmado o convênio objeto entre o município autor e a Fundo Nacional

de Desenvolvimento da Educação - FNDE, autarquia que possui personalidade jurídica e patrimônio próprios,

não se justifica a presença da União na lide, razão pela, de ofício, extingue-se o processo sem análise de mérito

(art. 267, IV, CPC). 2. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, prejudicada.

(TRF 1ª Região, AC n. 2009.34.00.038632-1, Rel. Juiz Fed. Conv. Vallisney de Souza Oliveira, j. 04/6/2012, 6ª

Turma)

PROCESSUAL CIVIL. (...) INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA.

AUTARQUIA FEDERAL. PERSONALIDADE JURÍDICA PRÓPRIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO.

1- (...).

2- Sendo o INCRA, autarquia federal dotada de personalidade jurídica própria, não detém a UNIÃO, contra

quem a ação foi ajuizada, legitimidade para figurar no pólo passivo desta demanda.

3- Precedentes: TRF 2ª Região- Terceira Turma Especializada, AC nº 1999.50.01.003866-0/ ES, Rel. Desemb.

Fed. PAULO BARATA, DJU 30/04/2007; TRF 5ª Região- Primeira Turma, REO nº 2006.83.0001228-4/PE, Rel.
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Desemb. Fed. EDÍLSON NOBRE, DJU 12/12/2007.

4- Negado provimento à Apelação.

(TRF 2ª Região, AC n. 388.109, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio da Costa, j. 28/4/2009, 8ª Turma

Especializada)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL. TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL. LEGITIMIDADE

PASSIVA. IBAMA. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.

1 - Não se deve confundir a União, entidade política, com as suas autarquias (no caso o IBAMA, criado pela Lei

7.735/89), pois estas são entidades, com personalidade jurídica própria, integrantes da administração pública

indireta e que devem ser defendidas, em sede judicial, pela Procuradoria Federal, cujas atribuições atualmente

se encontram descritas na MP 2.229-43/2001. Ilegitimidade passiva da União, na espécie, representada pela

Procuradoria da Fazenda Nacional.

2 - Processo extinto, de ofício, sem apreciação de mérito, com base no art.267, VI, do CPC, prejudicado o exame

do apelo da parte ré.

(TRF 4ª Região, AC n. 2002.71.00.041030-6, Rel. Des. Fed. Artur César de Souza, j. 19/7/2006, 1ª Turma)

PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA. CESSAÇÃO. DANOS MATERIAL

E MORAL. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. EXTINÇÃO DO FEITO. SENTENÇA MANTIDA.

1. O autor, pretendendo obter indenização por danos materiais e morais, em virtude da cessação, a qual reputou

indevida, de seu benefício previdenciário de auxílio doença, ajuizou a presente ação em face da União.

2. A União não é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente demanda, tendo em conta que o INSS,

órgão mantenedor do benefício previdenciário de auxílio doença, o qual o demandante recebia e que

posteriormente foi cessado, é uma autarquia federal, possuindo personalidade jurídica e patrimônio próprios,

autonomia administrativa e financeira, bem como quadro de pessoal próprio, podendo suportar eventual

condenação e, portanto, devendo figurar no pólo passivo desta relação processual.

3. Não merece prosperar a alegação do apelante, no sentido de que o momento oportuno para se verificar a

legitimidade passiva da União seria a "fase ordinatória" e não o momento atual, haja vista que a extinção do

feito com fulcro no art. 267, VI, do CPC, não causa prejuízo irreparável à parte que poderá intentar novamente a

ação.

4. Apelação a que se nega provimento.

(TRF 5ª Região, AC n. 480.990, Rel. Des. Fed. Francisco Cavalcanti, j. 15/10/2009, 1ª Turma)

 

A legitimidade processual afere-se no momento do ajuizamento da ação, não importando se a prática do ato foi a

ela anterior. Sendo assim, não há que se falar em legitimidade passiva da União para responder ao presente feito

somente porque o trâmite do processo administrativo que a parte autora pretende anular deu-se antes da criação da

referida autarquia, enquanto o CADE restringia-se a órgão daquele ente federativo.

Ante o exposto, com base no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte

autora, para manter, por seus próprios fundamentos, a r. sentença apelada.

Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos à Vara de origem, após adotadas as cautelas de

praxe.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação e remessa oficial em ação de conhecimento proposta com a finalidade de obter a declaração

de inexigibilidade do Imposto Sobre o Lucro Líquido, cobrado com fundamento no artigo 35 da Lei n.

7.713/1988.

 

Com a inicial vieram cópias das atas das assembléias publicadas em jornal, realizadas entre 1977 e 1990 (fls.

7/21), declaração de rendimentos referente a 1990 (fls. 56/61) e ata da assembléia realizada em 1991 (fls. 62/63).

 

A r. sentença (fls. 66/70) julgou procedente o pedido para declarar a inexistência de obrigação tributária entre a

União e a autora, quanto à cobrança do questionado ILL referente ao ano-base de 1990. A União foi condenada ao

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o valor dado à causa e ao

reembolso das custas atualizadas. A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Em seu recurso (fls. 80/84), a União pleiteia a reforma parcial do decisum, para que os honorários advocatícios

sejam reduzidos para 5% (cinco por cento) sobre o valor atribuído à causa. 

 

Apresentadas contrarrazões (fls. 90/92), subiram os autos a esta Corte.

 

Este é, em síntese, o relatório. DECIDO.

 

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A sentença não merece reparos.

 

Ab initio, deixo de apreciar a remessa oficial, uma vez que a própria Fazenda está dispensada de recorrer com

relação ao mérito, conforme mencionado em seu recurso à fl. 81, e ante a Med. Prov. Nº 2.180-35, de 24.08.01,

verbis:

 

"Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição obrigatório as sentenças proferidas contra a União, suas autarquias

e fundações públicas, quando a respeito da controvérsia o Advogado-Geral da União ou outro órgão

administrativo competente houver editado súmula ou instrução normativa determinando a não interposição de

recurso voluntário."

 

Quanto aos honorários advocatícios, foram equitativamente arbitrados e não há que se falar em redução.

 

A sucumbência tem fundamento na aplicação do princípio da igualdade entre os litigantes e no da causalidade, ou

seja, quem deu causa à propositura da ação deverá responder pelas suas despesas, em caso de perder a demanda,

sem que isso represente qualquer violação às prerrogativas processuais da Fazenda Pública.

 

Ademais, o honorário advocatício da sucumbência é a remuneração do profissional do direito, contratado pela

parte, a qual se viu injustamente processada e teve seu direito reconhecido judicialmente, com o ganho da causa, e

que não pode dispor dessa contratação, em razão do preceito constitucional de que o advogado é essencial à

Administração da Justiça. Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial:

 

"AGRAVO INTERNO DA UNIÃO E DO INSS. PENSÃO ESTATUTÁRIA E PREVIDENCIÁRIA.

CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. VALOR. LIMITAÇÃO À INTEGRALIDADE DA PENSÃO

ESTATUTÁRIA. DESCABIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EQUIDADE. JUROS DE MORA.

LEI N. 11.960/2009. INAPLICABILIDADE. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. DAS PARCELAS EM

ATRASO. INPC. LEI N. 11.430/2006 (PRECEDENTES). 

1. Possível a cumulação da pensão estatutária e previdenciária, sem nenhum limite ou dedução. 

2. Descabida a redução dos honorários advocatícios, uma vez que utilizados, na sua fixação, o critério da equidade

(art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil). 

3. Impossível a redução do percentual de juros para 6% (seis por cento) ao ano, a teor do art. 1º-F da Lei n.
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9.494/1997, na redação dada pela Lei n. 11.960/2009, pois tais disposições não se aplicam às demandas que lhes

são anteriores, não incidindo, portanto, nos processos em andamento. 

4. O índice aplicável, para correção das parcelas pagas em atraso, a partir de 1º/4/2006, com a edição de Lei n.

11.430/2006, é o INPC. 

5. Negado provimento ao agravo interno da UNIÃO; Agravo interno do INSS parcialmente provido."

(AGRESP 200400153509, CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), STJ - SEXTA

TURMA, DJE DATA:01/02/2011.)

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CRITÉRIOS DE EQÜIDADE:

IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME EM RECURSO ESPECIAL, SALVO, EXCEPCIONALMENTE,

QUANDO SE MOSTRAR MANIFESTA A FIXAÇÃO EM VALOR EXORBITANTE OU IRRISÓRIO.

PENHORA. BOXE DE ESTACIONAMENTO. MATRÍCULA PRÓPRIA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTE

DA CORTE ESPECIAL. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO."

(RESP 201001912518, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:10/02/2011.)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. APRECIAÇÃO EQUITATIVA. SÚMULA Nº 7/STJ. VALOR NÃO EXORBITANTE. 

1. A jurisprudência assente nesta Corte Superior de Justiça orienta-se no sentido de que, em sendo vencida a

Fazenda Pública, a fixação dos honorários advocatícios, a teor do art. 20, § 4º, do CPC, baseada na apreciação

equitativa do juiz, não está adstrita aos percentuais e tampouco à base de cálculo prevista no § 3º do mencionado

artigo. 

2. Afigura-se inviável a reavaliação do percentual ou valor fixado a título de honorários advocatícios, com base na

equidade, a teor do disposto na Súmula nº 7 deste Superior Tribunal de Justiça. 

3. Este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacífico segundo o qual o quantum da verba honorária

somente é passível de modificação quando se revelar irrisório ou exorbitante, o que não ocorre no caso. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA 201000510914, OG FERNANDES, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:17/12/2010.) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial e à apelação.

 

Publique-se e intime-se.

 

Após cumpridas as formalidades legais devolvam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio
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DECISÃO

Trata-se de apelação, em ação de conhecimento, pelo rito ordinário, objetivando a anulação do crédito tributário

constante do auto de infração lavrado pelos agentes fiscais com base no Decreto n. 70.235/72, que adequaram a

alíquota atribuída pelo contribuinte, correspondente a 18% (dezoito por cento) para o Imposto de Importação

sobre a mercadoria constante do código NBM/SH 5407.60.01.00, para o percentual de 70% (setenta por cento)

estabelecido pela Portaria n. 201/95 do Ministério da Fazenda, publicada em 11/8/95, acrescido dos juros,

2001.61.00.004624-8/SP
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     1619/3836



correção monetária e multa.

Alega a autora ter ocorrido a decadência, pelo decurso do prazo quinquenal para o lançamento do crédito

tributário, ocorrido em 02 de agosto de 2000, considerando que a contagem deste deu início em 19/7/1995, a partir

da data da chegada do navio "Atlantic Challenger", expirando-se em 18 de julho de 2000.

Aduz que os agentes ficais lavraram auto de infração, exigindo o Imposto de Importação acrescido de multa e

correção monetária e a diferença do Imposto em 02 de agosto de 2000 e o contribuinte foi cientificado deste no

dia 07 do mesmo mês, quando o lançamento do crédito não poderia ter sido feito, diante da decadência.

Além da anulação do crédito, requer, outrossim, caso o pedido não seja acolhido na sua íntegra, seja afastada a

Taxa Selic do auto de infração. 

O feito foi contestado (fls. 84/99), sustentando a não ocorrência da decadência e a legitimidade do lançamento.

A r. sentença afastou a preliminar de decadência e, no mérito, julgou improcedente o pedido, condenando o autor

em honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa (fls. 107/111).

Apelou a autora, pleiteando a reforma do decisum (fls. 117/121). Sustenta que o fato gerador ocorreu em

19/7/1995, data da entrada da mercadoria no território nacional, com a chegada do navio Atlantic Challanger, e

expirado o prazo decadencial em 18/7/2000. Assevera que "não foi observado nem pela fiscalização, ao lavrar o

auto, nem pelo E. Juízo a quo, já que a Portaria MF n. 201, publicada no DOU em 11 de agosto de 1995 (data do

desembaraço aduaneiro), elevou as alíquotas do imposto de importação dos produtos trazidos de outro país pela

apelada na proporção de 18% para 70% e ainda estipulou efeitos já na data de sua publicação." Pretende, ainda,

seja afastada a Taxa Selic para a correção dos créditos.

Com as contrarrazões (fls. 137/151) subiram os autos a esta Corte.

É o relatório. D E C I D O.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Na presente ação discute-se o direito ao não pagamento do Imposto de Importação à alíquota majorada por

normativo superveniente à entrada da mercadoria em território nacional, Portaria n. 201/95 do Ministério da

Fazenda.

Alega a autora que teve lançado contra si o crédito tributário em revisão da lançamento, atingido pela decadência,

decorrente do desembaraço da mercadoria importada, estando a Receita Federal exigindo o recolhimento do

imposto de importação com base na alíquota vigente à data do registro da declaração de importação, ainda que a

mercadoria tenha ingressado em território nacional anteriormente. 

Assim, sustenta que já tinha direito líquido e certo ao benefício da alíquota 18% (dezoito por cento) para o

Imposto de Importação, vigente à época da ocorrência do fato gerador do referido imposto, e não 70% (setenta por

cento) como estabelecido pela Portaria em referência.

O ponto nodal da questão refere-se à determinação do fato gerador do imposto de importação, tanto para se apurar

o prazo decadencial quanto a legitimidade da alíquota exigida pelo Fisco.

É de competência da União o Imposto de Importação. Todavia, não basta o ingresso da mercadoria no território

nacional, para que se configure a incidência do tributo em exame, é necessário que este ingresso se dê por meio

das repartições fiscais, legalmente competentes, para se proceder ao lançamento e exigir o imposto devido.

In casu, o artigo 19 do Código Tributário Nacional ao dispor que: O imposto, de competência da União, sobre a

importação de produtos estrangeiros tem como fato gerador a entrada destes no território nacional é que nos dá

as balizas para se aferir o momento em que ocorre o fato gerador do Imposto de Importação. Entretanto, deve-se

delimitar, para se encontrar o exato momento de sua ocorrência, qual o fato que o determina.

Torna-se necessária a conjugação daquele dispositivo com as normas insertas no Decreto-lei n. 37/66, que regula

as questões aduaneiras, dispondo sobre o imposto de Importação. A partir dos artigos 23 e 44 do Decreto-lei n.

37/66 encontramos os elementos definidores do fato gerador do Imposto de Importação, para fins de tributação,

resolvendo-se eventuais conflitos de aplicação da lei no tempo. Ditam tais artigos que:

 

Art. 23 - Quando se tratar de mercadoria despachada para consumo, considera-se ocorrido o fato gerador na

data do registro, na repartição aduaneira, da declaração a que se refere o artigo 44.

Parágrafo único. No caso do parágrafo único do artigo 1°, a mercadoria ficará sujeita aos tributos vigorantes na

data em que autoridade aduaneira apurar a falta ou dela tiver conhecimento.

 

Art 44. O despacho aduaneiro de mercadoria importada, qualquer que seja o regime, será processado com base

em declaração a ser apresentada na repartição aduaneira, como prescreve o regulamento. 

Parágrafo único. O regulamento fixará o prazo dentro do qual poderão ser efetuadas a apresentação e a

modificação da declaração.

 

A matéria restou sumulada pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, no seguinte sentido:

 

Súmula n. 004, de 10/8/1978 - É compatível com o artigo 19 do Código Tributário Nacional a disposição do
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artigo 23 do Decreto-Lei n. 37, de 18.11.1966.

 

A fusão dos dispositivos citados, Código Tributário Nacional e Regulamento Aduaneiro, nos dá a definição exata

do momento em que ocorre o fato gerador do imposto de importação.

Partindo dessas premissas, a ocorrência do fato gerador, para fim de aplicação da regra que conferiu o benefício

fiscal, não fica condicionada, na importação de bens, ao término do desembaraço aduaneiro, mas ao registro da

declaração de importação, que é o marco legal delimitador da ocorrência do fato gerador dos impostos, pois indica

o ingresso do bem no país, in casu, ocorrido em 11/8/1995, conforme aponta a Declaração de Importação de fl.

34. 

Assim, tratando-se de mercadoria despachada para consumo, considera-se, esse momento, como ocorrido o fato

gerador, para fins de aplicação das alíquotas discriminadas pelo ordenamento.

Dessa forma, ao ser registrada a DI, tanto o imposto de importação quanto o IPI, devidos ou isentados, serão

objeto de fiscalização pela Aduana, cuja submissão ao ordenamento tributário se impõe a todos, como decorrência

da própria essência do regime republicano, que é informado por critérios de isonomia e justiça tributária.

Na forma acima e não obstante todo o exposto pela autora, a r. sentença não merece reparo, haja vista estar em

perfeita sintonia com os Tribunais Superiores, a exemplo do REsp n. 687.147, Recurso Especial 2004/0131262-4,

de Relatoria do e. Ministro José Delgado, julgamento em 03/3/2005, cujas ementa e partes do voto transcrevo

como razão de decidir: 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. VARIAÇÃO DE ALÍQUOTA.

1. Ao Poder Executivo é permitido, em se tratando de imposto sobre a importação e de exportação dentro dos

limites legais fixados, alterar, com exigibilidade imediata, as alíquotas. Inexistência, no caso, de violação ao

princípio da anterioridade.

2. É certo, conforme dispõe o art. 19 do CTN, que o fato gerador do imposto de importação ocorre na data de sua

entrada no território nacional, e quando se tratar de mercadoria despachada para consumo, considera-se

ocorrido o fato gerador do registro, na repartição aduaneira, da declaração de importação.

3. Máquinas importadas, para uso da empresa que a Receita reconhece não possuírem condições de classificação

apresentada na Declaração de Importação, não podem ser beneficiadas pela alíquota zero.

4. Classificação considerada correta pelo acórdão recorrido, interpretando a legislação aplicável à espécie.

5. Recurso improvido.

V O T O

(...)

"É consabido que em tema de impostos sobre comércio exterior, é facultado ao Poder Executivo, atendidas as

condições e os limites estabelecidos em lei e independentemente de observância do postulado constitucional da

anterioridade - alterar, para efeito de sua imediata exigibilidade, as alíquotas tanto do imposto de importação

quanto do imposto de exportação (CF, art. 150, § 1º, c/c art. 153, § 1°).

Essa prerrogativa institucional do Poder Executivo da União destina-se a viabilizar a utilização de tais espécies

tributárias - notadamente de importação de produtos estrangeiros - com expressivos instrumentos de caráter

extrafiscal, vocacionados a atuar como um importante elemento de ação governamental na área de comércio

exterior e no domínio das políticas econômica, monetária e cambial (Aliomar Baleeiro, in Direito Tributário

Brasileiro, 10ª ed., Forense, 1993, p. 126).

É por essa razão, observa Sacha Calmon Navarro Coelho que se revelam plenamente justificáveis, no que

concerne à fixação e imediata exigibilidade das alíquotas pertinentes aos impostos sobre comércio exterior, as

exceções aos postulados da reserva constitucional de lei formal e da anterioridade da norma tributária (in

Comentários à Constituição de 1988 - Sistema Tributário, 4ª ed., Forense, 1992, item n°. 109, p. 203).

Cumpre não perder de perspectiva, por isso mesmo, que o Poder Executivo da União necessita dispor de

instrumentos ágeis destinados a permitir a adequação do imposto sobre importação aos objetivos maiores da

política cambial e do comércio exterior.

Dentro desse contexto, a possibilidade jurídico-constitucional reconhecida ao Poder Executivo de proceder à

concreta fixação das alíquotas mediante ato próprio - observados, no entanto, os parâmetros normativos

definidos pelo Congresso Nacional - constitui fator de concretização dos objetivos essencialmente extrafiscais

que qualificam o imposto de importação 'como instrumento de proteção à indústria nacional' (Hugo de Brito

Machado, in Curso de Direito Tributário, 7ª ed., Malheiros, 1993, p. 201).

Além disso, o fato gerador do imposto de importação ocorre na data do registro da declaração apresentada pelo

importador na repartição aduaneira, conforme colhe-se da combinação do art. 19 do CTN com os arts. 23 e 44

do Decreto-Lei n°. 3 7/66, in verbis:

Art. 19- O imposto, de competência da União, sobre a importação de produtos estrangeiros tem como fato

gerador a entrada destes no território nacional.

Art. 23 - Quando se tratar de mercadoria despachada para consumo, considera-se ocorrido o fato gerador na

data do registro, na repartição aduaneira, da declaração a que se refere o art. 44.
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Parágrafo único. No caso do parágrafo único do art. 1°, a mercadoria ficará sujeira aos tributos vigorantes na

data em que autoridade aduaneira apurar a falta ou dela tiver conhecimento.

Art. 44- Toda mercadoria procedente do exterior por qualquer via, destinada a consumo ou a outro regime,

sujeita ou não ao pagamento do imposto, deverá ser submetida a despacho aduaneiro, que será processado com

base em declaração apresentada à repartição aduaneira no prazo e na forma prescritos em regulamento. 

Neste sentido, inclusive, já decidiu o Supremo Tribunal Federal (AGRSS 775-1/DF - DJ 23-02-96), onde o

Eminente Ministro Celso de Mello, ressaltou que: "o imposto de importação tem como fato gerador a entrada de

produtos estrangeiros no território nacional (CTN, art. 19), sendo certo que, tratando-se de mercadoria

despachada para consumo, considera-se ocorrido o fato gerador na data do registro, na repartição aduaneira

competente, da declaração apresentada pelo importador (DL n°. 37/66, art. 23 c/c art. 44). Isso significa, tendo-

se presente essa definição legal do momento em que se realiza a hipótese de incidência pertinente ao imposto de

importação, que o valor da alíquota rege-se pela norma vigente à época de efetivação do registro da declaração

apresentada, pelo importador, para efeito de processamento do despacho aduaneiro da mercadoria importada.

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a validade jurídica das normas legais em

questão (DL n° 3 7/66, arts. 23 e 44), proclamou a inteira compatibilidade desses preceitos normativos com a

regra inscrita no art. 19 do Código Tributário Nacional, enfatizando, a esse propósito, que a cláusula

consubstanciada no art. 23 do DL n°. 37/66 justifica-se pela necessidade de o Poder Público, em tema de imposto

sobre a importação, "tornar precisa, no espaço, no tempo e na circunstância, a ocorrência do fato gerador" (RTJ

96/1335, Rel. Min. RAFAEL M4YER).

Esse entendimento da questão - que define, como momento de concretização da hipótese de incidência do imposto

de importação, aquele em que se dá o registro alfandegário da declaração apresentada pelo importador à

autoridade fiscal competente da União - tem prevalecido, sem qualquer disceptação, na jurisprudência desta

Suprema Corte:

 "Imposto de importação. Fato gerador. Alíquota. Mercadoria para consumo ou entrepostada. Compatibilidade

da disposição do art. 23 do Decreto-Lei 37/66 com o art. 19 do Código Tributário Nacional.

Enquanto o CTN define como fato gerador a entrada da mercadoria no território nacional, o Decreto-Lei n°.

37/66 o completa especificando o necessário momento nele não previsto, de modo a tornar precisa, no espaço, no

tempo e na circunstância, a ocorrência do fato gerador. Precedentes do STF. Recurso extraordinário conhecido e

provido." (RTJ 91/704 Rel. Min. RAFAEL MÁYER)

(...)

Vê-se, portanto, em função da norma que descreve o momento de ocorrência do fato gerador concernente à

importação de bem despachado para consumo (DL 37/66, arts. 23 e 44), que a alíquota incidente sobre as

importações de mercadorias entradas em território nacional é definida pela norma vigente no momento em que se

efetivou o registro da declaração apresentada pelo importador à repartição alfandegária competente (art. 143 do

CTN), ou seja, em 14-01-98, sendo irrelevante, para esse específico efeito, a data da celebração, no Brasil ou no

exterior, do contrato de compra e venda relativo aos produtos importados (23-10-97), ou, então, o instante em

que embarcadas as mercadorias adquiridas no estrangeiro (31-10-97), ou ainda, o momento do ingresso físico

desses bens em territórionacional (0 1-12-97).

(...)

Não se diga que o art. 86 do RA prevê ocorrência do fato gerador do Imposto de Importação com a entrada da

mercadoria importada no país, pois segundo Roosevelt Baldomir Sosa, in Comentários à Legislação Aduaneira

(p. 99), 'a entrada de mercadoria no território aduaneiro refere-se, obviamente, a entrada aduaneira, vale dizer

aos procedimentos de admissão aduaneira'.

Mais especificamente, Roosevelt Baldomir assevera que 'o elemento espacial do fato gerador do Imposto de

Importação é a entrada da mercadoria no território aduaneiro. O momento dessa entrada, para efeitos

tributários, é o da entrega do manifesto ou documento equivalente nos termos do RA, sem o que não se inicia o

procedimento aduaneiro' (p. 42).

Assim, perfeitamente cabível à autoridade fazendária exigir da autora a diferença do imposto de importação das

mercadorias apontadas na inicial, em face da aplicação incorreta da alíquota zero ora espancada, bem como a

multa de oficio capitulada nos arts. 499 e 542 do RA.

Além de estar amparada pelos precedentes da Suprema Corte, esta decisão também se identifica com os últimos

julgados das Turmas que compõem a Seção do E. STJ e também desta Colenda Corte, in verbis:

"TRIBUTÁRIO IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. VEÍCULO. FATO GERADOR GUIA PARA IMPORTAÇÃO.

ALÍQUOTA APLICÁVEL. C.F., ARTIGOS 150, HI, "A", E 153, § 10. CTN, ARTIGO 19. DECRETO-LEI 37/66

(ART 23). DECRETO 1.427/95. DECRETO 1.391/95.

1. Desinfluente a data da expedição da guia de importação para concretização do fato gerador. O contribuinte

não tem direito ao regime fiscal vigente na data da emissão da guia referenciada. A alíquota do Imposto de

Importação é a vigente no dia do registro alfandegário para o desembaraço e entrada da mercadoria no

território nacional. A política de comércio exterior orienta o aumento ou redução da alíquota aplicável na

concretização do fato gerador. 2. Multifários precedentes.3. Recurso não provido." (STJ, RESP n°. 174.444/SP,
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1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 11-03-2002,p. 172).

(...)

 "TRIBUTÁRIO IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO BENEFÍCIO PARA OS PAÍSES DO MERCOSUL. MAJORAÇÃO

DA ALÍQUOTA. FATO GERADOR. REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO A Portaria n°115, de 28

de março de 1995, que beneficia a importação entre os países do Mercosul não é extensível aos produtos

originários de terceiros países. A majoração de alíquota de imposto de importação por Portaria Interministerial

atende à necessidade de controle da atividade econômica. O imposto de importação tem por alíquota aquela

vigente no momento de ocorrência de seu fato gerador, que no caso de mercadoria pronta para consumo, é o

registro da declaração de importação na repartição aduaneira. Irrelevante as datas de embarque da mercadoria,

de celebração do contrato de compra e venda e do momento do ingresso físico dos bens em território nacional.

Havendo julgamento simultâneo dos feitos, desacolhendo-se, no mérito, a pretensão do autor, na ação principal,

deve a ação cautelar ser julgada igualmente improcedente face a ausência de fumus boni iuris. Apelação

improvida e remessa oficial provida." (TRF 4ªRegião, AC n°. 1998.04.01. 033854-0/PR, 2ª Turma, Rel. Des. Fed.

João Pedro Gebran Neto, DJ26-07-2000, p. 75/76).

DIREITO TRIBUTÁRIO IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO RECOLHIMENTO. TAXA CAMBIAL. MUDANÇA.

PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. 1. Os atos baixados pelo Poder

Executivo aplicam-se imediatamente aos fatos geradores do Imposto de Importação que ainda não estejam

consumados à data das suas publicações, porque tal tributo não se sujeita ao princípio da anterioridade, nos

termos do art. 150, § 10, da CF/88. 2. Enquanto não implementados todos os elementos do fato gerador do

Imposto de Importação, possui, o importador, mera expectativa de pagar o tributo segundo a legislação vigente

quando da importação. 3. Agravo de instrumento improvido. (TRF 4ª Região, AI n°. 1999.04.0J.026350-7/PR,

Turma de Férias, Rel. Des. Fed. Tânia Escobar, DJJ3-10-99).

(...)

Não se diga que as mercadorias importadas, por se tratarem de bens de capital, não se enquadram no conceito

legal de "mercadoria despachada para consumo", porque a palavra "mercadoria", em sentido amplo, significa

bem, ou coisa, objeto de comércio, e o termo "consumo" pode assumir o significado de uso ou emprego em

determinado fim. 

Neste sentido, aliás, já havia decidido o Ministro Décio Miranda, em voto proferido na Apelação em Mandado de

Segurança n°. 77.43 l/RJ do extinto Tribunal Federal de Recursos, in verbis:

"Na verdade, porém, não texto legal que autorize distinção entre mercadoria importada para consumo e

mercadoria não importada para o consumo. Toda mercadoria importada supõe-se que seja para consumo. A

expressão 'para consumo' vem da antiga denominação do imposto de importação, que se chamava 'direito de

importação para consumo'. Sempre que incidia imposto de importação, era direito de importação para consumo.

Não havia, então, como hoje não há, dois impostos de importação ".

Seguindo a mesma linha de entendimento, o Ministro Carlos Velloso, na uniformização de jurisprudência na

Apelação em Mandado de Segurança n°. 79.750/SP, que originou a Súmula no. 04 do extinto TFR, assim decidiu:

"De fato, não há norma caracterizadora da natureza do produto importado: mercadoria despachada para

consumo e mercadoria que não é despachada para consumo.

O que me parece, todavia, é que não se torna necessária a existência de norma com tal finalidade.

Consumo, derivado do verbo consumir, segundo Aurélio, quer dizer: ato ou efeito de consumir, gasto;

aproveitamento dos produtos.

Consumir, na verdade, pode significar destruir. Quer dizer, também, gastar, utilizar, aplicar, empregar.

Porque o que se usa, o que se utiliza, o que se aplica, em razão do uso, da utilização, da aplicação, consome-se,

porque se desgasta.

Entendo que a lei - o art. 23 do Decreto-Lei 3 7/66 - quando expressa -'mercadoria despachada para consumo' -

quer dizer: mercadoria importada para ser usada, para ser utilizada, para ser aplicada, ser empregada.

De regra, toda mercadoria é empregada para este fim ".

Perfilhando mesmo entendimento, já decidiu o Pleno do TRF 5° e também a 1ª Turma desta Colenda Corte, ex vi:

"TRIBUTÁRIO IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA. MERCADORIA DESTINADA AO

CONSUMO. ART 23 DO DECRETO-LEI N° 37/66. ART. 19 DO CTN COMPATIBILIDADE. DECLARAÇÃO DE

IMPORTAÇÃO PORTARIA N°117/91. 1. O art. 23, do Decreto-Lei n°37/66, é compatível com o art.19, do

Código Tributário Nacional. Súmula n°04 do extinto TFR. 2. Nas mercadorias importadas para consumo, o fato

gerador do imposto de importação ocorre na data do registro da declaração de importação na repartição

aduaneira. 3. Para fins do art. 23, do Decreto-Lei 37/66, considera-se despachada para consumo qualquer

mercadoria importada para ser utilizada, sendo, de regra, toda mercadoria importada para este fim. Precedentes

do extinto TFR. 4. "In casu, ocorrido o fato gerador do imposto de importação após término da vigência da

portaria 117/91 inaplica-se a isenção em tal sede concedida. 5. Embargos providos." (TRF 5ª Região, EIAC n°.

97.05.34063-3/CE, Pleno, Des. Fed. Petrúcio Ferreira, DJ 29-05-98, p. 348)".

(...)
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A jurisprudência é uníssona quanto à legitimidade da tributação, tendo como fato gerador, nas importações, o

registro da Declaração de Importação. Anotem-se, ainda, os seguintes arestos:

 

IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. ALÍQUOTA APLICÁVEL. É irrelevante o fato de ter sido expedida a guia de

importação no momento da compra de automóvel sob a égide do Decreto n. 1.395/95, que fixou a alíquota do

imposto em 32%, posteriormente alterada para 70% pelo Decreto n. 1.427/95. Amparado por precedentes do

STF, pacificou-se o entendimento sobre o fato gerador do imposto de importação de produtos estrangeiros. O

desembaraço aduaneiro completa a importação e representa a chegada no território nacional da mercadoria

para incidência do imposto em vigor, nos termos do art. 23 do DL n. 37/66, sem que haja qualquer

incompatibilidade desse dispositivo com o art. 19 do CTN (Adin 1.293-DF, DJ 16/6/1995). Outrossim a

fundamentação que alterou as alíquotas encontra-se no procedimento da formação do aludido Decreto, também

conforme entendimento do STF (art. 3º, a, Lei n. 3.244/57). Precedentes citados - do STF: RE 224.285-CE, DJ

28/5/1999; do STJ: REsp 213.909-PR, DJ 11/10/1999, e REsp 191.426-CE, DJ 27/9/1999. REsp 159.972-CE, Rel.

Min. Franciulli Netto, julgado em 3/5/2001.

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. BEM DE CONSUMO. FATO GERADOR.

ALÍQUOTA ESTABELECIDA PELA LEI VIGENTE NA DATA DO REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE

IMPORTAÇÃO. DECRETO-LEI N. 37/66.

1. Cuidando-se de importação de mercadoria para consumo, o fato gerador não ocorre no momento do embarque

da mercadoria no exterior, mas sim quando do registro da declaração de importação na repartição aduaneira.

2. A alíquota constante no ato normativo vigente na data do registro da declaração de importação é a que deve

ser aplicada no cálculo da exação.

3. Recurso especial provido.

(STJ, REsp n. 291.186, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 17/11/2005, 2ª Turma, grifei)

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. FATO GERADOR. COMPATIBILIDADE DO ARTIGO 19 DO

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL COM O ARTIGO 23 DO DECRETO-LEI Nº 37/66. BENS DE CAPITAL.

FATO GERADOR. MOMENTO DA OCORRÊNCIA. ENTRADA. TERRITÓRIO NACIONAL.

1. A regra geral prevista nos artigos 19 do Código Tributário Nacional e 1º do Decreto-Lei nº 37/66 dispõem que

o imposto de importação tem como fato gerador a entrada da mercadoria de procedência estrangeira no

território nacional.

2. Quando se tratar de mercadoria destinada ao consumo considera-se ocorrido o fato gerador do imposto de

importação a data da do registro na repartição aduaneira da declaração feita para fins de desembaraço

aduaneiro, consoante o disposto no artigo 23 do Decreto-Lei nº 37/66, o qual é compatível com o artigo 19 do

Código Tributário Nacional. Precedentes.

3. Prevalece a regra geral insculpida no artigo 19 do Código Tributário Nacional na importação de bens de

capital - o fato gerador do imposto de importação ocorre na entrada dos produtos estrangeiros no território

nacional.

4. Recurso especial improvido.

(STJ, REsp n. 328.835, Rel. Min. Castro Meira, j. 03/11/2005, 2ª Turma, grifei)

RECURSO ESPECIAL.IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. ALÍQUOTA ZERO. PORTARIA 115/92 DO MINISTÉRIO

DA FAZENDA. TRATADO DE ASSUNÇÃO. MERCOSUL. MERCADORIA IMPORTADA DA ITÁLIA. BEM DE

CAPITAL. FATO GERADOR. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 19 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.

RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Ação anulatória de débito fiscal proposta por TECNOGRAN DO BRASIL COMÉRCIO DE PISOS ESPECIAIS

LTDA. contra a UNIÃO requereu a anulação do lançamento tributário relativo a pagamento de imposto de

importação sobre maquinário importado da Itália. Sentença julgando improcedente o pedido, sob o fundamento

de que não há previsão legal que afaste a incidência do imposto de importação. Interposta apelação pela autora,

o TRF da 4ª Região negou-lhe provimento, provendo, contudo, os embargos infringentes da apelante, por

entender que a Portaria nº 115/95 aplica-se aos países do MERCOSUL e, em relação a terceiros Estados, o

Tratado de Assunção estabeleceu uma tarifa externa comum - TEC, referentemente ao imposto de importação.

Afirmou, ainda, que não há incompatibilidade entre o art. 19 do CTN e o art. 23 do DL 37/66, que o registro da

declaração de importação foi efetuado antes que expirasse o prazo da Portaria 115/95 e que a data do despacho

aduaneiro não é o momento de ocorrência do fato gerador do imposto, uma vez que, tratando-se de mercadoria

despachada para consumo, considera-se ocorrido o fato gerador na data do registro da DI na repartição

aduaneira. Recurso especial da UNIÃO alegando violação dos arts. 29 do CTN e 23 do DL nº 37/66, em razão de

não vigorar a Portaria nº 115/95 quando do registro da declaração de importação, realizado em maio/95.

Outrossim, sustenta que, enquanto o importador não definir o tipo de despacho aduaneiro do bem, se é para

consumo ou não, é impossível precisar sobre a incidência do imposto e que o benefício da referida Portaria

contempla apenas importações de país vinculado ao MERCOSUL. Contra-razões aduzindo que o registro da DI é

anterior ao fim da vigência da Portaria nº 155/95, tendo sido informado, na ocasião, que o produto destinava-se

ao seu ativo imobilizado.
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2. A Portaria 115/92 do Ministério da Fazenda que determina a tributação do Imposto de Importação pela

alíquota zero aplica-se, também, aos casos de importação de produtos provenientes da Itália, como é o caso dos

autos, em face de a citada Portaria, enquanto vigente, ter visado dar cumprimento ao Tratado de Assunção

(Decreto Legislativo 197/01 e Decreto Presidencial 350/91), estabelecendo uma Tarifa Externa Comum (TEC) e

a adoção de uma política comercial unificada em relação a terceiros Estados ou agrupamentos de Estados e a

coordenação de posições em foros econômico-comerciais regionais e internacionais.

3. "... a expressão contida no art. 23 do DL 37/66, 'despachada para consumo', refere-se àquelas mercadorias

que, de imediato, serão utilizadas no território nacional em contraposição às situações de admissão ou trânsito

temporário, em que ocorre a suspensão ou isenção do imposto. A expressão consumo induz ao pressuposto de que

a mercadoria se destina ao gasto próprio, pessoal. Tal não é, todavia, o intento da Lei Aduaneira. A expressão

está indicar que a mercadoria se destina a ser absorvida pelo aparelho produtivo nacional. Portanto, a data do

registro da DI, é sim, a data da entrada da mercadoria no território nacional, para fins de aplicação da

legislação regulamentadora do CTN e que nesta visão integradora não contraria o texto constitucional e o art. 19

do CTN". In casu, o registro da declaração de importação - DI, foi efetuado pela empresa em 26/04/95, conforme

demonstrado nos autos e, portanto, antes que se expirasse o prazo estabelecido na Portaria nº 115/95 do

Ministério da Fazenda - 30/04/95, a recorrida tem direito à utilização do benefício da citada portaria, na

importação do equipamento em questão. "A data de 05/05/95, refere-se ao despacho aduaneiro, que não pode ser

tida como o momento de ocorrência do fato gerador do imposto, a teor do disposto no art. 23 do DL 37/66, de

que quando se tratar de mercadoria despachada para consumo, considera-se ocorrido o fato gerador na data do

registro da DI, na repartição aduaneira."

4. Recurso especial a que se nega provimento.

(STJ, REsp n. 724.658, Rel. Min. José Delgado, j. 20/10/2005, 1ª Turma, grifei)

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. MOMENTO DO FATO GERADOR. VARIAÇÃO CAMBIAL.

1. "No caso de importação de mercadoria despachada para consumo, o fato gerador, para o imposto de

importação, consuma-se na data do registro da declaração de importação." (RESP 313.117-PE, Rel. Min.

Humberto Gomes de Barros, DJ de 17.11.2003). Precedentes: RESP 250.379/PE, Rel. Min. FRANCISCO

PEÇANHA MARTINS, DJ 09.09.2002; EDcl no AgRg no RESP 170163/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ

05.08.2002; RESP 205013/SP, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ 25.06.2001; RESP 139658/PR,

Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, DJ 28.05.2001; RESP 213909/PR, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ

11.10.1999.

2. Nessa linha de pensamento exteriorizaram em diversos arestos as Cortes Superiores: "o Supremo Tribunal

Federal que, no julgamento da ADIN nº 1293-DF, manifestou-se, in verbis: 'O imposto de importação tem como

fato gerador a entrada de produtos estrangeiros no território (CTN-66, art. 19). Tratando-se de mercadoria

despachada para consumo, considera-se ocorrido o fato gerador na data do registro, na repartição competente,

da declaração apresentada pelo importador (DEL-37/66), art. 23 c/c art. 44), sendo irrelevante para esse efeito

específico, a data da celebração do contrato de compra e venda ou a do embarque ou a do ingresso no país de

mercadoria importada.' E ainda, 'IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. Fixou-se em Plenário RE 91.337-8/SP, em

6.2.80 a jurisprudência do Supremo Tribunal no sentido de que em se tratando de mercadoria despachada para

consumo, o fato gerador ocorre na data do registro, na repartição competente, da declaração de importação.

Ausência de incompatibilidade entre o artigo 19 do CTN e o artigo 23 do Decreto-lei nº 37/66. embargos

conhecidos, porém rejeitados.' (ERE 91.309-2/SP, Rel. Min. Cordeiro Guerra, STF T. Pleno, 12.3.80, DJ de

18.4.80, pág. 2.566). Seguindo essa mesma linha de orientação, o STJ assim tem se pronunciado: '- No caso de

importação de mercadoria despachada para consumo, o fato gerador, para o imposto de importação, consuma-se

na data do registro da declaração de importação. - Precedentes do STJ e STF' (REsp 121617/HUMBERTO); '- O

STF já proclamou inexistir incompatibilidade do art. 19 do CTN com os arts. 23 e 24 do D.L. 37/66. - Na

importação de produtos do exterior, para consumo próprio, o fato gerador ocorre no momento do registro da

declaração de importação na repartição aduaneira, aplicando-se a alíquota vigente na época' (REsp

250379/PEÇANHA MARTINS, DJ de 09/09/2002); Jurisprudência pacífica do STJ, no sentido de que o fato

gerador do imposto de importação ocorre com o registro da declaração de importação na repartição aduaneira,

inexistindo incompatibilidade entre o art. 23 do Decreto-lei 27/66 e o art. 19 do CTN' (EAREsp 170163/ELIANA

CALMON, DJ de 05/08/2002);e 'Na importação de mercadorias para consumo, o fato gerador ocorre no

momento do registro da declaração de importação na repartição aduaneira, sendo irrelevante o regime fiscal

vigente na data da emissão da guia de importação, ou quando do desembarque da mercadoria. Inexiste

incompatibilidade entre o art. 19 CTN e o D.L. 37/66, conforme orientação do Pretório Excelso sobre o tema (RE

225.602, Rel. Min. Carlos Velloso)" (REsp 205013/PEÇANHA MARTINS, DJ de 25/06/2001).

3. Recurso Especial provido.

(STJ, REsp n. 670.658, Rel. Min. Luiz Fux, j. 23/8/2005, 1ª Turma)

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. ALÍQUOTA. AUMENTO. FATO GERADOR.

1. O fato gerador do imposto de importação não pode ser configurado para momento outro do que o definido em

lei.
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2. Irrelevância, para a caracterização do fato gerador em questão, da expedição da guia de importação e da

formação do contrato.

3. A alíquota a ser cobrada é a vigorante no dia em que a mercadoria ingressa no território nacional,

considerando-se tal ocorrência com o registro alfandegário da declaração apresentada pelo importador à

autoridade fiscal competente da União.

4. O entendimento acima explicitado segue orientação assumida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal ao

julgar a ADIN nº 1.293-DF, relator o eminente Ministro Celso de Mello.

5. Recurso improvido.

(STJ, REsp n. 213.909, Rel. Min. José Delgado, j. 02/9/1999, 1ª Turma)

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO - TRIGO - PORTARIA 938/91 -MINISTÉRIO DA FAZENDA -

MOMENTO DO FATO GERADOR. "É irrelevante o fato de ter sido expedida a guia de importação antes da

chegada da mercadoria em nosso território, por que o fato gerador do imposto de importação de produtos

estrangeiros é a entrada destes no território nacional (CTN, artigo 19). Se sobrevem aumento da alíquota da

referida exação após a expedição da guia, mas antes da chegada da mercadoria no território nacional, o

aumento atinge esta operação" (REsp. 198402/Garcia).- Precedentes do STJ. (STJ, REsp n. 191.426, Rel. Min.

Humberto Gomes de Barros, j. 19/8/1999, 1ª Turma)

IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO - ALÍQUOTA - AUMENTO - GUIA DE IMPORTAÇÃO -IRRELEVÂNCIA -

CHEGADA EM TERRITÓRIO NACIONAL. É irrelevante o fato de ter sido expedida a guia de importação antes

da chegada da mercadoria em nosso território, porque o fato gerador do imposto de importação de produtos

estrangeiros e a entrada destes no território nacional (CTN, artigo 19). Se sobrevêm aumento da alíquota da

referida exação após a expedição da guia, mas antes da chegada da mercadoria no território nacional, o

aumento atinge esta operação. Recurso provido.

(STJ, REsp n. 157.493, Rel. Min. Garcia Vieira, j, 17/3/1998, 1ª Turma)

IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO - ALÍQUOTA - AUMENTO - GUIA DE IMPORTAÇÃO -IRRELEVÂNCIA -

CHEGADA EM TERRITÓRIO NACIONAL. É irrelevante o fato de ter sido expedida a guia de importação antes

da chegada da mercadoria em nosso território, por que o fato gerador do imposto de importação de produtos

estrangeiros é a entrada destes no território nacional (CTN, artigo 19). Se sobrevêm aumento da alíquota da

referida exação após a expedição da guia, mas antes da chegada da mercadoria no território nacional, o

aumento atinge esta operação. Recurso improvido.

(STJ, REsp n. 198.402, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 23/02/1999, 1ª Turma)

Fixados esses parâmetros, verifico que a alegada decadência também não ocorreu.

Com efeito verifico que o auto de Infração foi lavrado em agosto de 2000, ou seja, no último mês e ano do prazo

previsto pela legislação, ou seja, o desembaraço aduaneiro ocorreu em 11/8/1995, momento em que houve a

homologação do procedimento de importação, enquanto o auto de infração, decorrente da revisão de ofício

efetuado pela autoridade fiscal foi concluído em 02/8/2000, ou seja, dentro dos critérios estabelecidos pelo

Regulamento Aduaneiro (Art. 456. A revisão poderá ser realizada enquanto não decair o direito de a Fazenda

Nacional constituir o crédito tributário (Lei n. 5.172/66, art. 149, Parágrafo único), não ocorrendo a alegada

decadência.

Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial:

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. NORMA DO ESTADO DE SANTA CATARINA QUE ESTABELECE

HIPÓTESE DE EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO POR TRANSCURSO DE PRAZO PARA

APRECIAÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO FISCAL. CONSTITUIÇÃO DO ESTADO, ART. 16. ATO DAS

DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, ART. 4º. ALEGADA

VIOLAÇÃO DO ART. 146, III, B, DA CONSTITUIÇÃO. A determinação do arquivamento de processo

administrativo tributário por decurso de prazo, sem a possibilidade de revisão do lançamento equivale à extinção

do crédito tributário cuja validade está em discussão no campo administrativo. Em matéria tributária, a extinção

do crédito tributário ou do direito de constituir o crédito tributário por decurso de prazo, combinado a qualquer

outro critério, corresponde à decadência. Nos termos do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1996), a

decadência do direito do Fisco ao crédito tributário, contudo, está vinculada ao lançamento extemporâneo

(constituição), e não, propriamente, ao decurso de prazo e à inércia da autoridade fiscal na revisão do

lançamento originário. Extingue-se um crédito que resultou de lançamento indevido, por ter sido realizado fora

do prazo, e que goza de presunção de validade até a aplicação dessa regra específica de decadência. O

lançamento tributário não pode durar indefinidamente, sob risco de violação da segurança jurídica, mas a

Constituição de 1988 reserva à lei complementar federal aptidão para dispor sobre decadência em matéria

tributária. Viola o art. 146, III, b, da Constituição federal norma que estabelece hipótese de decadência do

crédito tributário não prevista em lei complementar federal. Ação direta de inconstitucionalidade conhecida e

julgada procedente.

(STF, ADI n. 124, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/8/2008, Plenário)

IMPOSTO DE RENDA. O LANCAMENTO FISCAL HÁ DE SER FEITO EM CINCO ANOS. ESTE PRAZO E DE
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DECADENCIA, NÃO ESTANDO SUJEITO A NENHUMA DESCONTINUIDADE. EXTRAORDINÁRIO

CONHECIDO E PROVIDO.

(STF, RE n. 57.209, Rel. Min. Antonio Villas Boas, j. 04/5/1966)

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DECADENCIA CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. LANCAMENTO

FISCAL. CTN, ART. 142. - COM A LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO FICA CONSUMADO O

LANCAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, NÃO HAVENDO, POIS, QUE SE FALAR EM DECADENCIA. A

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO PELO CONTRIBUINTE TEM O EFEITO, TÃO-

SOMENTE, DE SUSPENDER A EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. RAZOAVEL INTERPRETAÇÃO

DADA PELO ACÓRDÃO AO DISPOSITIVO LEGAL QUESTIONADO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO

CONHECIDO.

(STF, RE n. 91.812, Rel. Min. Rafael Mayer, j. 08/02/1980)

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - PEDIDO DE

ADIAMENTO DO JULGAMENTO - CERCEAMENTO DE DEFESA -AUSÊNCIA - SEGUNDA PERÍCIA -

NOMEAÇÃO DE NOVO PERITO - FACULDADE DO JUIZ - JULGAMENTO EXTRA PETITA - INEXISTÊNCIA

- REVISÃO DE LANÇAMENTO FISCAL - POSSIBILIDADE.

1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida.

2. O indeferimento do pedido de adiamento do julgamento não acarreta cerceamento do direito de defesa.

Precedentes.

3. O Código de Processo Civil faculta ao juiz a realização de nova perícia, quando a matéria não lhe parecer

suficientemente esclarecida, devendo ser realizada nos mesmos termos que a primeira, o que possibilita a

indicação do mesmo perito; porquanto a nova perícia não substitui a primeira nem possui valor superior,

devendo ambas serem analisadas conjuntamente com as demais provas dos autos, nos termos do art. 131 do

CPC.

4. Ocorre julgamento extra petita quando o juiz julga fora dos limites do pedido, apreciando causa diferente da

que foi posta em juízo. No presente caso, não houve julgamento além do pedido. O Tribunal de origem analisou

claramente o pedido de nulidade da NFLD, porém concluiu por sua manutenção, apenas indicando a existência

de erros materiais que não causariam a sua nulidade.

5. O lançamento pode ser revisto se constatado erro em sua feitura, desde que não esteja extinto pela decadência

o direito de lançar da Fazenda Pública. Tal revisão pode ser feita de ofício pela autoridade administrativa (art.

145, III, c/c 149, IV, do CTN) e a pedido do contribuinte (art. 147, §1º, do CTN). No caso dos autos, os erros

contidos na declaração apurados por perícia foram retificados de ofício pela autoridade administrativa, em

conformidade com o disposto no art. 147, § 2º do CTN. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGREsp n. 1.166.893, Rel. Min. Humberto Martins, j. 22/6/2010, 2ª Turma)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INEXISTÊNCIA.

DECLARAÇÕES INEXATAS PRESTADAS PELO CONTRIBUINTE. ERRO DE FATO. REVISÃO DO

LANÇAMENTO FISCAL. POSSIBILIDADE. ARTIGOS 145, INCISO III, C/C 149, INCISO IV, DO CTN.

1. Ocorre julgamento extra petita quando o juiz julga fora dos limites do pedido, apreciando causa diferente da

que foi posta em juízo. No presente caso, não houve julgamento diferente do pedido, uma vez que a decisão

proferida correspondeu a um minus em relação à pretensão em conflito. O pleito de nulidade da NFLD foi

devidamente analisado, concluindo o Tribunal a quo que as incorreções materiais no lançamento procedido pelo

INSS não tiveram o condão de anulá-lo, sendo necessário apenas um ajuste em seu valor final.

2. O lançamento pode ser revisto se constatado erro em sua feitura, desde que não esteja extinto pela decadência

o direito de lançar da Fazenda. Tal revisão pode ser feita de ofício pela autoridade administrativa (art. 145,

inciso III, c/c 149, inciso IV, do CTN) e a pedido do contribuinte (art. 147, §1º, do CTN). Precedentes.

3. No presente caso, o sujeito passivo, ao elaborar sua folha de pagamento, não discriminou os valores referentes

ao salário-maternidade, ao salário-família, ao terço de férias proporcionais indenizadas e aos adiantamentos

salariais, o que resultou na base de cálculo da contribuição maior do que a efetivamente devida, o que é

confirmado pela recorrente e pelo INSS.

4. Assim, como constatado pelo próprio INSS o erro de fato cometido em razão do contribuinte ter realizado

declarações inexatas, ou seja, não ter discriminado os valores pagos aos trabalhadores na folha de pagamento

para a incidência da contribuição, o lançamento foi ajustado de ofício, após a notificação do sujeito passivo, o

que é perfeitamente possível, uma vez que o ente tributante tem a prerrogativa de rever de ofícios seus atos (art.

145, inciso III, c/c 149, inciso IV, do CTN), não sendo necessária, dessa forma, a nulidade do lançamento em

questão.

5. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp n. 676.378, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 03/12/2009, 2ª Turma)

AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. REVISÃO DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO. DECADÊNCIA.

CLASSIFICAÇÃO TARIFÁRIA DA MERCADORIA. ERRO DE FATO. POSSIBILIDADE.

1- A revisão de ofício do lançamento, conforme expressamente disposto no art. 149 do CTN, somente será
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possível enquanto não extinto o direito de lançar, que se opera em cinco anos, a teor do disposto no art. 173 do

mesmo diploma legal.

2- Não se permite a revisão de lançamento apenas em virtude da modificação de critérios de classificação

aduaneira da mercadoria importada, se não comprovada a existência de erro quanto a matéria de fato constante

da declaração de importação, ou seja, erro quanto à identificação física da mercadoria.

3- A hipótese em comento não cuida de revisão de lançamento em virtude da alteração do critério jurídico de

classificação do produto importado. Trata-se, em verdade, de erro na classificação tarifária para os fins de

definição da alíquota do imposto de importação e do IPI, o que não se veda.

4- Apelação não provida.

(TRF 2ª Região, AC n. 221.333, Rel. Des. Fed. Antonio Henrique C. da Silva, j. 22/9/2009, 4ª Turma

Especializada)

TRIBUTÁRIO. IPI. REVISÃO ADUANEIRA. IRRETROATIVIDADE. TRD. CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. A revisão aduaneira pode ser realizada enquanto não decair o direito da Fazenda Nacional de constituir o

crédito tributário (Regulamento Aduaneiro, art. 456; CTN, artigo 149, parágrafo único).

2. Tendo o lançamento fiscal desrespeitado o princípio da irretroatividade da lei tributária (art. 150, III, a, da

CF), correta a decisão que o anulou quanto às importações concretizadas anteriormente ao aumento da alíquota.

3. A TRD, possuindo a natureza de taxa de juros, não pode ser utilizada como índice de correção monetária. Isto

não significa ausência de atualização, devendo ser aplicado o INPC no período de março de 1991 até a

instituição da Lei 8218/91, segundo jurisprudência do STJ e deste Tribunal.

4. Apelo e remessa oficial improvidos.

(TRF 4ª Região, AC n. 1998.04.01.065274-0, Rel. Des. Fed. João Pedro Gebran Neto, j. 31/8/2000, 2ª Turma)

A INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC 

 

No que tange à exclusão da SELIC, o pedido também não procede.

A propósito especificamente do tema, encontra-se consolidada a jurisprudência, primeiramente no sentido de que

o artigo 192, §3º, da Constituição Federal, na redação anteriormente vigente, não constituía norma de eficácia

plena, para efeito de impedir, independentemente de lei complementar, a cobrança de juros acima do limite de

12% (doze por cento), conforme restou estatuído na Súmula n. 648, verbis:

 

A norma do § 3º do art. 192 da Constituição, revogada pela EC 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12%

ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar.

 

Além do mais, decidiu a Suprema Corte que nenhuma outra questão constitucional pode ser extraída da discussão

quanto à validade da aplicação da Taxa SELIC em débitos fiscais, sobejando apenas controvérsia no plano

infraconstitucional (v.g. - RE n. 462.574, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJU de 02/12/2005; RE n. 293.439, Rel.

Min. Carlos Velloso, DJU de 09/5/2005; RE n. 346.846, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJU de 19/8/2005; e AI n.

521.524, Rel. Min. Cézar Peluso, DJU de 30/11/2004).

No plano infraconstitucional, pacífica a jurisprudência quanto à validade da Taxa SELIC no cálculo de débitos

fiscais, nos termos da Lei n. 9.065/95, lei especial que, conforme permitido pelo artigo 161, §1º, do Código

Tributário Nacional, disciplinou a cobrança de juros de mora fiscais, além de 1% (um por cento) ao mês, e que foi

objeto de extensão aos indébitos fiscais, com o advento da Lei n. 9.250/95, assim unificando o regime de juros

moratórios, seja o Poder Público credor ou devedor. 

A propósito, assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça na interpretação definitiva do direito federal e na

uniformização da jurisprudência:

ERESP nº 398.182, 1ª Seção, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 03.11.04, p. 122: "TRIBUTÁRIO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. CABIMENTO, TANTO PARA A

MORA DO CONTRIBUINTE, COMO PARA A RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO PELO FISCO. 1. Segundo o CTN,

"o crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo

determinante da falta (...) (art. 161), que, "se a lei não dispuser de modo diverso, (...) são calculados à taxa de

1% (um por cento) ao mês" (art. 161, § 1º). 2. A Lei 8.981, de 20.01.95 (art. 84, I), e a Lei 9.065, de 20.06.95, que

a modificou, dispuseram de modo diverso, ficando consagrado, por força dessa última, que "a partir de 1º de

abril de 1995", os juros de mora "...serão equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de

Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente" (art. 13). 3. Por outro lado, o legislador

estendeu esse mesmo regime para os juros moratórios devidos pelo Fisco, estabelecendo, no § 4º da Lei 9.250, de

26.12.95, que "a partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de juros

equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais,

acumulada mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da

compensação ou restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada". 4. O reconhecimento

da incidência da Taxa SELIC em favor dos contribuintes veio servir de argumento de reforço à legitimidade de
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sua cobrança em favor do Fisco, fazendo com que, em alguns precedentes, se indicasse a mesma origem

normativa para ambas as situações. 5. Embargos de divergência a que se dá provimento."

 

No âmbito desta Corte, as Turmas de Direito Público não discrepam quanto à validade, constitucional e legal, da

cobrança da Taxa SELIC, verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO.

1. A citação postal em execução fiscal, adotada como regra, dispensa a entrega da carta de citação a pessoa com

poderes de gerência ou de administração, em se tratando de pessoa jurídica: rejeição da alegação de nulidade.

2. A certidão de dívida ativa contém todos requisitos formais exigidos pela legislação, estando apta a fornecer as

informações necessárias à defesa do executado que, concretamente, foi exercida com ampla discussão da matéria

versada na execução.

3. O processo administrativo-fiscal, quando necessária a sua instauração, não é documento essencial para a

propositura da execução fiscal (artigos 3º e 6º, §§ 1º e 2º, LEF), razão pela qual é ônus específico da embargante

a demonstração efetiva da congruente utilidade e necessidade de sua requisição, no âmbito dos embargos, como

condição para o regular exercício do direito de ação e de defesa, sendo insuficiente a alegação genérica de error

in procedendo.

4. Os juros e a multa moratória incidem sobre o valor do principal corrigido monetariamente: precedentes.

5. A aplicação da Taxa SELIC, nos débitos fiscais vencidos, não violava a antiga redação do § 3º do artigo 192

da Carta Federal, aplicável a casos específicos e dependente de regulamentação, nem contraria qualquer

preceito constitucional ou legal, dentre os invocados, considerando que o próprio artigo 161, § 1º, do CTN,

outorga à lei ordinária a atribuição de fixar outro critério para a cobrança de juros moratórios.

6. A defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação aos critérios legais na apuração e

consolidação do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título

executivo: artigo 3º da Lei nº 6.830/80.

(TRF 3ª Região, AC n. 2002.61.82045894-4, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJU de 12/01/2005, 3ª Turma)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO AO PIS.

CUMULAÇÃO ENTRE JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. MULTA

MORATÓRIA. PERCENTUAL. REDUÇÃO PARA 20%. CABIMENTO. PERCENTUAL PREVISTO NO CDC.

INAPLICABILIDADE. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA A PARTIR DE 1º DE ABRIL DE 1995.

I. Plausível a cumulação de juros, correção monetária e multa de mora, porquanto cada um dos encargos é

devido em razão de injunções legais próprias, aplicáveis ao crédito tributário, incidindo sobre todos os

contribuintes que deixarem de cumprir com a obrigação tributária a tempo.

II. O percentual de 2% (dois por cento) para multa moratória, prevista no Código de Defesa do Consumidor, não

se confunde com a ora cobrada, uma vez que tal diploma legal visa regulamentar relações de consumo

legalmente definidas, o que não é caso, tratando-se de cobrança de débitos para com a União.

III. Prevalece o percentual de 20% (vinte por cento) para a multa moratória, por ser mais benéfico ao

contribuinte, nos termos da norma protetiva insculpida no art. 106, II, c, do Código Tributário Nacional.

IV. A partir de 1º de abril de 1995, é plenamente válida a aplicação da Taxa SELIC nos termos do Art. 13, da Lei

nº 9.065/95 e, posteriormente, do § 3º, do Art. 61, da Lei nº 9.430/96, donde não haver qualquer ofensa ao texto

constitucional, afastando-se a aplicação de qualquer outro índice de juros ou correção monetária.

V. Cabível o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no DL 1.025/69, por se prestar a ressarcir os gastos

efetuados pela Fazenda Nacional, para haver o crédito a que faz jus, substituindo eventual condenação do

devedor em honorários advocatícios. Inteligência da Súmula nº 168 do extinto TFR.

VI. Apelação da embargante parcialmente provida e apelação da União provida.

(TRF 3ª Região, AC n. 2002.61.82000089-7, Rel. Des. Fed. Alda Basto, DJU de 02/3/2005, 4ª Turma)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA. NÃO AUTO-

APLICABILIDADE DO ART. 192, § 3º DA CF. TR. UTILIZAÇÃO COMO TAXA DE JUROS. LEGALIDADE.

INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE VEICULAÇÃO POR LEI

COMPLEMENTAR. REVOGAÇÃO PELA EC Nº 40/2003. MULTA DE MORA. CONFISCO. NÃO

CARACTERIZAÇÃO.

1. A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do

tributo. Percentual de 20% (vinte por cento) previsto no artigo 59 da Lei n.º 8.383/91.

2. Não configura efeito confiscatório a cobrança de acréscimo regularmente previsto em lei, visto que o confisco

se conceitua pela impossibilidade do contribuinte manter sua propriedade diante da carga tributária excessiva a

ele imposta. Precedente deste Tribunal: 3ª Turma, AC n.º 1999.03.99.021906-3, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira,

j. 29.05.2002, DJU 02.10.2002, p. 484.

3. Os juros de mora têm por objetivo remunerar o capital indevidamente retido pelo devedor e inibir a

eternização do litígio, na medida em que representam um acréscimo mensal ao valor da dívida.

4. A regra do art. 192, § 3º da Constituição Federal não é auto aplicável, necessitando de posterior lei
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complementar para regulamentá-la, conforme entendimento já consolidado no E. Supremo Tribunal Federal

(ADIN n.º 04, Rel. Min. Sydney Sanches, j. 07.03.91, DJ 25.06.93; 1ª Turma, RE n.º 346470/PR, Rel. Min.

Moreira Alves, j. 17.09.2002, DJ 25.10.2002, p. 51). Como sabido, não sobreveio referida legislação

complementar e, recentemente, a Emenda Constitucional n.º 40, de 29 de maio de 2.003, revogou o dispositivo

constitucional.

5. É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros

e correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1.996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros

índices de correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros e de

ocorrência de bis in idem. Precedente: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j.

20.05.2003, DJ 09.06.2003, p. 229.

6. Desnecessária a edição de lei complementar para tratar da matéria, quer porque o § 1º do art. 161 do CTN

não o exige, quer porque o estabelecimento de índices de correção monetária e juros dispensa tal instrumento

normativo.

7. Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, AC n. 2000.60.00000009-6, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJU de 25/02/2005, 6ª Turma)

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Após o trânsito em julgado retornem os autos à Vara de origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022791-40.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança, impetrado em face do Inspetor da Receita Federal em São Paulo,

para garantir o desembaraço aduaneiro de mercadoria importada, sem a exigência da comprovação do prévio

recolhimento do ICMS, sob a alegação de não ser a impetrante contribuinte do referido imposto.

As informações foram prestadas às fls. 92/93.

A r. sentença extinguiu o feito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, sob o argumento de

que a autoridade fiscal federal apenas tem legitimidade para exigir a comprovação do recolhimento do ICMS no

momento do desembaraço aduaneiro, "não lhe sendo dado indagar acerca da cobrança ou não do ICMS, discussão

que deve ser deslocada ao juízo estadual". 

Apelou a impetrante, pleiteando a reforma do julgado (fls. 133/148). Aborda sobre a competência a Justiça

Federal para analisar o mandamus, insurgido-se contra o ato da autoridade de exigir a comprovação do pagamento

do ICMS como condição para liberar a mercadoria importada. Invoca as Súmulas n. 323, n. 70 e n. 547 do E.

Supremo Tribunal Federal, pois forma coercitiva para exigir o tributo. Alega, por fim, não incidir o ICMS em face

de sociedade civil prestadora de serviços, por ferir o princípio da não-cumulatividade. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos à esta Corte, opinando o MPF pelo conhecimento do apelo interposto pelo

Ministério Público Federal, na forma do artigo 515 do Código de Processo Civil.

Este é, em síntese, o relatório. D E C I D O.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Discute a impetrante o direito ao desembaraço aduaneiro, sem sujeitar-se a exigência feita pela autoridade federal

quanto à prova do recolhimento prévio do ICMS.

2001.61.00.022791-7/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

APELANTE : MEDSCAN CLINICA DE DIAGNOSTICO ESPECIALIZADO S/C LTDA

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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A matéria de fundo encontra-se solucionada pela Súmula n. 661 da E. Suprema Corte, firmada no sentido de que

Na entrada de mercadoria importada do exterior, é legítima a cobrança do ICMS por ocasião do desembaraço

aduaneiro.

Trata-se de jurisprudência que supera a orientação anteriormente firmada, fundada inclusive na Súmula n. 03 desta

C. Corte Regional, pelo que deve prevalecer doravante. 

Resta inquestionável, na espécie, que a exigência da comprovação do prévio recolhimento do ICMS deve ser feita

pela autoridade federal

Quanto à prova da legitimidade da exigência do tributo pela autoridade coatora, a integração da lide da Fazenda

Estadual na condição de litisconsorte passivo fazia-se necessária, tendo em vista o interesse jurídico e econômico

à solução da pendência, presença sem a qual não há como a Justiça Federal aferir tal pretensão. 

Nesse sentido são os precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO

CONTRA AUTORIDADE DA FAZENDA NACIONAL. PRÉVIO RECOLHIMENTO DE ICMS. MERCADORIA

IMPORTADA. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. CONVÊNIO 66/88. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO DA

FAZENDA ESTADUAL. ART. 47 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRECEDENTES DA CORTE.

1. É cediço na Corte que a despeito da responsabilidade pelo cumprimento do Convênio 66/88 ter sido atribuída

a autoridade federal, a relação jurídica forma-se entre a Fazenda do Estado e o contribuinte do ICMS, o que

evidencia ser esta diretamente afetada pela eficácia da decisão judicial eventualmente proferida mandado de

segurança impetrado contra a autoridade da Fazenda Nacional, razão pela qual revela-se indispensável seu

chamamento à lide, na condição de litisconsorte passivo necessário (Precedentes: REsp n.º 185.059/PE, Segunda

Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJU de 04/09/2000; REsp 47.189/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Francisco

Peçanha Martins, DJU de 22/04/1997; REsp n.º 47.097/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJU

de 02/10/1995; e REsp n.º 47.155/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJU de 21/08/1995).

2. Recurso especial da Fazenda do Estado de São Paulo provido.

3. Recurso especial da Fazenda Nacional prejudicado.

(STJ, REsp n. 810.594, Rel. Min. José Delgado, Rel. p/ Acórdão Min. Luiz Fux, j. 11/4/2006, 1ª Turma)

TRIBUTÁRIO. RECOLHIMENTO DO ICMS PARA O DESEMBARAÇO DE MERCADORIA IMPORTADA.

LEGITIMIDADE PASSIVA. INTERESSE DA FAZENDA ESTADUAL.

Tendo a Fazenda do Estado interesse econômico e jurídico no deslinde da causa, é litisconsorte necessária.

(STJ, REsp n. 190.362, Rel. Min. Helio Mosimann, j. 24/11/1998, 2ª Turma)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ICMS. CONVÊNIO 66/88 CELEBRADO ENTRE AS FAZENDAS

FEDERAL E ESTADUAL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA DELEGADO DA RECEITA FEDERAL.

LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO DO ESTADO. CHAMAMENTO OBRIGATÓRIO.

Na impetração de mandado de segurança contra Delegado da Receita Federal, com o objetivo de desobrigar-se a

impetrante do pagamento do ICMS, configurado o litisconsórcio necessário da Fazenda do Estado, impõe-se,

como obrigatório, o chamamento do litisconsorte ao processo. Precedentes. Recurso a que se nega provimento,

sem discrepância.

(STJ, REsp n. 47.097, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 02/10/1995, 1ª Turma)

ICMS. CONVÊNIO N. 66/88 CELEBRADO ENTRE A FAZENDA FEDERAL E O ESTADO. LITISCONSÓRCIO

PASSIVO NECESSÁRIO.

I - Afigura-se escorreito o decisum que determinou a citação da Fazenda estadual como litisconsorte passiva

necessária, ao argumento de que, embora se tenha atribuído a autoridade federal a responsabilidade pelo

cumprimento do convenio em tela, na verdade, a relação jurídica forma-se sempre entre a Fazenda do Estado e o

contribuinte do ICMS, o que evidencia será aquela diretamente afetada pela eficácia da decisão judicial.

Precedente.

II - Recurso conhecido, mas improvido.

(STJ, REsp n. 47.132, Rel. Min. José de Jesus Filho, j. 19/10/1994, 2ª Turma)

Assim, não procedem os argumentos apresentados pela impetrante de que ato seria arbitrário ou destituído de

legalidade, diante de exigência indevida, porquanto a autoridade federal não possui atribuições para aferir a

relação jurídica existente entre o importador e a Fazenda Estadual.

Conforme asseverado, compete à autoridade federal exigir tão somente o comprovante do pagamento do ICMS.

Em caso de imunidade, isenção ou não incidência deste tributo, de competência estadual, deverá apresentar

àquela, no ato do desembaraço aduaneiro, os documentos hábeis que inviabilizem tal exigência, porquanto o

autoridade, na sua função delegada, apenas compete cumprir o convênio firmado entre a União, os Estados e o

Distrito Federal.

Nesse sentido colaciono os seguintes precedentes:
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TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IPI E ICMS. COMPROVAÇÃO DO PRÉVIO RECOLHIMENTO

NO ATO DO DESEMBARAÇO ADUANEIRO. COMPETÊNCIA DE JUSTIÇA FEDERAL.

CONSTITUCIONALIDADE DO CONVÊNIO 66/88. PREJUDICADAS AS SÚMULAS 577 DO STF E 03 DO TRF

DA 3ª REGIÃO.

I - A forma solene de divisão e repartição de competências tributárias não permite que a Justiça Federal, no

cabal desempenho do seu mister, proceda à exegese de regra-matriz de tributos reservados e consagrados pela

Constituição aos outros entes políticos.

II - A Justiça Federal procede à analise da viabilidade ou não de a autoridade aduaneira exigir o comprovante

de recolhimento do imposto estadual, salvo "disposição em contrário" (exemplo: comprovante de isenção), no

momento do despacho aduaneiro. Não adentra, como se viu, no ponto da desoneração do imposto, pedido este

que deve ser endereçado à justiça comum estadual.

III - O ICMS, Lei n. 6.374/89 e Convênio 66/88, teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal que ao examinar o aspecto temporal do fato gerador do ICMS, à luz da atual Constituição Federal, no

julgamento do RE nº 192.711/SP, de relatoria do eminente Ministro ILMAR GALVÃO, entendeu que o artigo 155,

§2º, inciso IX, letra "a", que trata da incidência do ICMS, não manteve a mesma redação da Constituição

anterior, estabelecendo como marco temporal do fato gerador da exação, o do recebimento da mercadoria

importada, e não mais o da entrada dessa no estabelecimento do importador.

IV - A partir do posicionamento firmado pelo Supremo em 23.10.1996, não mais se aplica a Súmula n. 577 do

Colendo Supremo Tribunal Federal nem a Súmula n. 3 deste Egrégio Tribunal.

V - É legítima a cobrança do pagamento do IPI, quando do desembaraço aduaneiro, conforme a lei nº 5176/66,

art. 46, I.

VI - Nego provimento à apelação.

(TRF 3ª Região, AMS n. 195.512, Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. 29/10/2009, 4ª Turma)

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. ICMS. COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO PARA

O DESEMBARAÇO ADUANEIRO. LEGITIMIDADE DA AUTORIDADE APONTADA COMO COATORA.

DESNECESSIDADE DE INTEGRAR AO PÓLO PASSIVO A FAZENDA ESTADUAL. EXIGIBILIDADE DO

TRIBUTO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

1. Embora se trate de um imposto de competência de Estado-membro da Federação, no mandado de segurança a

impetração se dirige contra o ato da autoridade que o exigia, ou seja, a autoridade federal aduaneira

2. Desnecessária a integração à lide da Fazenda Estadual, eis que ela possui meios próprios para a cobrança do

tributo.

3. o Supremo Tribunal Federal afirma ser legítima a cobrança do ICMS por ocasião do desembaraço aduaneiro

(Súmula 661).

4. Não cabe à Justiça Federal decidir sobre a exigibilidade ou inexigibilidade do ICMS. Sua competência se

limita verificar se a autoridade federal apontada como coatora, a quem compete exigir a comprovação do

recolhimento do ICMS ou sua desoneração, agiu dentro de suas atribuições.

5. A via especial do mandado de segurança, impõe que o autor comprove de plano o direito que alega ser líquido

e certo. E, para isso, deve trazer à baila todos os documentos hábeis à comprovação do que requer.

6. Como a legislação que rege o tema exige a comprovação do recolhimento do ICMS como condição para o

desembaraço aduaneiro da mercadoria e pretendendo a impetrante ser dispensada de tal obrigação, caberia a

ela a comprovação de que não é contribuinte do tributo, o que deve ser resolvido no âmbito da Justiça Estadual,

onde, inclusive, deverá comprovar, se o caso, sua imunidade.

7. Não se verifica, na conduta da autoridade impetrada, qualquer ilegalidade, abusividade ou arbitrariedade, a

redundar na ausência de direito líquido e certo a amparar a pretensão da impetrante.

8. Sentença reformada. 9. Apelação da União e remessa oficial providas.

(TRF 3ª Região, AMS n. 238.859, Rel. Juiz Fed. Conv. Rubens Calixto, j. 16/8/2012, 3ª Turma)

PROCESSUAL CIVIL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. AFASTAMENTO. ILEGITIMIDADE PASSIVA E

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL REJEITADAS. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ADUANEIRO.

IMUNIDADE. IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS. - ICMS. DESEMBARAÇO.

SÚMULAS 510 E 661 DO STF.

Discute-se o direito ao desembaraço aduaneiro de um aparelho portátil digital para inspeção por ultrassom e um

torno mecânico CNC didático, destinados à manutenção de seus serviços de educação a industriários, sem o

pagamento do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, pelo SENAI. Inadequação da via rejeitada.

Caberá mandado de segurança sempre que alguém pretenda resguardar direito seu, líquido e certo, por

ilegalidade ou abuso de poder, que estiver ameaçado ou na iminência de sofrer ameaça, decorrente de ato de

autoridade pública ou de seu agente, que nessa qualidade lhe cause danos. Ilegitimidade passiva da Fazenda do

Estado de São Paulo e de incompetência da Justiça Federal, acolhidas em parte. Embora se trate de um imposto

de competência do Estado, no Mandado de Segurança a impetração se dirige contra o ato da autoridade que o

exigia, ou seja, a autoridade federal aduaneira. Ainda que se diga haver interesse do Estado, o qual integrou a

lide na condição de litisconsorte passivo necessário, a exigência desse prévio recolhimento, in casu, encontra-se
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afeta à autoridade federal responsável pelo desembaraço da mercadoria. Inteligência da Súmula 510 do STF. O

procedimento adotado pela aduana mostra-se consoante o quanto foi Sumulado pelo Supremo Tribunal Federal,

no enunciado 661 "NA ENTRADA DE MERCADORIA IMPORTADA DO EXTERIOR, É LEGÍTIMA A

COBRANÇA DO ICMS POR OCASIÃO DO DESEMBARAÇO ADUANEIRO". A análise da alegada imunidade,

exonerando a impetrante do recolhimento do ICMS, compete à Justiça Estadual comum, para que, diante desse

título, possa proceder ao desembaraço aduaneiro. Com a impetração não há prova de que a imunidade foi

reconhecida pela Justiça competente, tampouco que fez prova da aventada condição perante a autoridade

coatora, para que o recolhimento não lhe fosse exigido, nos moldes da Lei Complementar nº 87/96, com a

redação dada pela Lei Complementar n° 114/2002 (Art. 12. Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no

momento: ... IX - do desembaraço aduaneiro de mercadorias ou bens importados do exterior; (Redação dada

pela Lcp 114, de 16.12.2002); ... § 3o Na hipótese de entrega de mercadoria ou bem importados do exterior antes

do desembaraço aduaneiro, considera-se ocorrido o fato gerador neste momento, devendo a autoridade

responsável, salvo disposição em contrário, exigir a comprovação do pagamento do imposto. (Incuído pela Lcp

114, de 16.12.2002)) Recursos e remessa oficial providos.

(TRF 3ª Região, AMS n. 303.528, Rel. Juíza Fed. Conv. Eliana Mrcelo, j. 23/8/2010, 3ª Turma)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação da impetrante, para, julgando o mérito nos termos do art. 515, §3°, do mesmo diploma legal, reformar a

r. sentença conforme supracitado, para DENEGAR A ORDEM, por reconhecer como válida a exigência do

recolhimento do ICMS no ato do desembaraço aduaneiro, cuja prova de isenção competirá à impetrante naquele

ato.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032274-94.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação ordinária ajuizada em 19/12/2001 por GERAÇÃO 2000 COMERCIAL LTDA., em face da

UNIÃO FEDERAL, com pedido de tutela anteciapada, visando a revisão do parcelamento n.

10.882.001.465/2001-42, para declarar a inexistência de relação jurídica no que se refere à contribuição à

COFINS, à vista da inconstitucionalidade da ampliação da base de cálculo imposta pelo art. 3°, § 1°, da Lei n.

9.718/98, bem assim para afastar a taxa Selic, incidindo juros à taxa de 1% (um por cento) ao mês, a exigência de

multa moratória em razão da ocorrência da denúncia espontânea, nos termos do art. 138 do Código Tributário

Nacional (fls. 02/73).

Juntou documentos às fls. 75/97 e 105/112.

O pedido de tutela antecipada foi apreciado e indeferido (fls. 114/121).

Consta interposição de agravo de instrumento pela Autora em face da decisão que indeferiu o pedido de tutela

antecipada (fls. 123/176).

Citada, a União apresentou contestação, arguindo preliminares e combatendo o mérito (fls. 182/218).

Réplica às fls. 223/232. 

Ao final, o pedido foi julgado improcedente, tendo o Autor sido condenado a arcar com honorários advocatícios

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (fls. 250/261).

2001.61.00.032274-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : GERACAO 2000 COML/ LTDA

ADVOGADO : ALECXANDER RIBEIRO DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Consta apelação pela Autora, alegando omissão no tocante à análise do pedido concernente à

inconstitucionalidade da base de cálculo inserida pela Lei n. 9.718/98, bem assim a configuração da denúncia

espontânea, de modo a suprimir os valores exigidos a título de multa moratória, a incidência de juros moratórios

nos termos do art. 161, § 1º, do CTN, e ilegalidade da Taxa Selic, no parcelamento em debate (fls. 274/295).

Com contrarrazões (fls. 303/310), os autos subiram a esta corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

In casu, parte do recurso interposto apresenta pedido não apreciado pelo MM. Juízo a quo, o que torna

manifestamente inadmissível o apelo.

Observo que o MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido por entender pela constitucionalidade da legislação

instituidora da COFINS, sem ter feito qualquer menção específica à alegada irregularidade da base de cálculo da

exação.

Assim, não havendo fundamentação acerca da higidez da base de cálculo da COFINS, há, em verdade, omissão,

de modo que a via de impugnação adequada seria a oposição de embargos de declaração, nos termos do art. 535,

inciso II, do estatuto processual civil.

Diante da supracitada omissão, a análise da pretensão deduzida por esta Relatora, na forma pretendida pela

Agravante, acarretaria a supressão de um grau recursal.

Por sua vez, a denúncia espontânea vem disciplinada no art. 138 do Código Tributário Nacional, assim expresso:

 

"Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do

pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade

administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.

Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento

administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração".

 

Cuida-se de modo de exclusão de responsabilidade por infrações à legislação tributária, promovido por iniciativa

do sujeito passivo, com vista a evitar a aplicação de multas. Para tanto, é preciso que o contribuinte faltoso assuma

espontaneamente o cometimento da infração antes do início de qualquer procedimento administrativo ou medida

de fiscalização a ela relacionado.

Na hipótese de ausência de recolhimento de tributo no prazo devido, a denúncia espontânea só opera seus efeitos

se ela vier acompanhada do pagamento da exação e dos juros de mora devidos pelo período em que perdurou o

atraso. Ademais, é pacífico que, além dos juros de mora, o pagamento ainda deverá contemplar a correção

monetária que for apurada entre a data de vencimento e a do efetivo recolhimento do tributo aos cofres públicos.

Por sua vez, a jurisprudência consolidou o entendimento de que o pagamento aludido no art. 138 do Código

Tributário Nacional abrange inclusive a compensação. Nesse sentido, note-se a seguinte decisão prolatada pelo

Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DENÚNCIA ESPONTÂNEA.

COMPENSAÇÃO. CARACTERIZAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. INOCORRÊNCIA. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA OU PUNITIVA. POSSIBILIDADE.

IMPROVIMENTO.

1. Fundada a decisão na jurisprudência dominante do Tribunal, não há falar em óbice para que o relator julgue

o recurso especial com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil.

2. Caracterizada a denúncia espontânea, quando efetuado o pagamento do tributo em guias DARF e com a

compensação de vários créditos, mediante declaração à Receita Federal, antes da entrega das DCTFs e de

qualquer procedimento fiscal, as multas moratórias ou punitivas devem ser excluídas.

3. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1136372/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

04/05/2010, DJe 18/05/2010).

 

Destaque-se a relevância da extinção integral do crédito tributário, razão pela qual a jurisprudência tem rechaçado

a aplicação do benefício da denúncia espontânea no concernente ao parcelamento. Isso porque o contribuinte

somente beneficia-se do afastamento da incidência de multa se, antes de qualquer medida administrativa, efetuar o

pagamento integral do tributo devido e seus consectários.[Tab][Tab][Tab][Tab]

Com efeito, a denúncia espontânea não pode ser invocada no caso de parcelamento, porquanto a situação fática

narrada não revela adequação ao preceito contido no art. 138 do CTN, uma vez pertinente a tributos
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deliberadamente não pagos na época oportuna, não discutidos judicialmente pelo contribuinte, e cujo lançamento

deve ser por ele efetuado.

Desse modo, tem-se mera confissão de dívida seguida de pedido de parcelamento de débito, mas não denúncia

espontânea.

Assinale-se que entendimento diverso conduziria à conclusão de que a inadimplência para com o Fisco passaria a

ser favorecida com a possibilidade do pagamento em parcelas dos valores em atraso, sem que, deste, decorresse

qualquer sanção em razão da ofensa à legislação aplicável à espécie.

Impende relembrar-se que o extinto Tribunal Federal de Recursos consolidou tal orientação, mediante a edição da

Súmula 208, assim enunciada:

 

"A simples confissão da dívida, acompanhada de seu pedido de parcelamento, não configura denúncia

espontânea".

 

A propósito, o tema foi enfrentado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça no contexto do art. 543-C do

Código de Processo Civil, como se pode notar do teor da ementa do julgado:

 

"TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO DE DÉBITO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INAPLICABILIDADE.

RECURSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC.

1. O instituto da denúncia espontânea (art. 138 do CTN) não se aplica nos casos de parcelamento de débito

tributário.

2. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ."

(REsp 1102577/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe

18/05/2009).

 

O benefício da denúncia espontânea também não elide a exigência da multa moratória em relação a tributo objeto

de depósito judicial efetuado a destempo, consoante a jurisprudência desta Corte, in verbis:

 

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO CONFIGURADA -

MULTA MORATÓRIA. 1- De acordo com a norma do artigo 138 do CTN, apenas se configura a denúncia

espontânea quando, confessado o débito, o contribuinte efetiva o seu pagamento integral, ou deposita o valor

arbitrado. 2- Não restou comprovado nos autos o recolhimento do tributo, com seus consectários legais. O

depósito judicial efetuado com o fito de suspender a exigibilidade do débito tributário não se confunde com

pagamento. 3- Não faz jus a impetrante aos benefícios da denúncia espontânea, sendo devida, no caso, a multa

moratória. 4- Remessa oficial tida por interposta e apelação providas. Segurança denegada."

(AMS 181220, Rel. Des. Lazarano Neto, Sexta Turma, DJ 25/07/2007, DJU d. 13/08/2007, p. 406).

"DIREITO TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. EXCLUSÃO DE MULTA MORATÓRIA. ARTIGO

138, CTN. ESPONTANEIDADE. AUSÊNCIA. 1. Para o gozo do benefício do artigo 138 do CTN, é

imprescindível a prova do pagamento integral do débito (principal, correção monetária e juros de mora) e da

espontaneidade da denúncia, de modo a demonstrar que o contribuinte, de modo inequívoco, atingiu a

regularidade fiscal antes de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados à

infração. 2. Caso em que se efetuou não o pagamento, mas apenas o mero requerimento administrativo de

exclusão da multa moratória, na qual consta a confissão da dívida, seguido de depósito judicial na presente ação,

não configura a denúncia espontânea."

(AC 943348, Rel. Des. Carlos Muta, Terceira Turma, DJ 25/08/2004, DJU d. 25/05/2005, p. 224).

 

Cumpre destacar que, cuidando-se de tributo sujeito ao lançamento por homologação, a denúncia espontânea só é

cabível nas hipóteses de falta de lançamento ou de lançamento parcial. O benefício, entretanto, não se aplica no

caso de tributo regularmente declarado pelo contribuinte, mas recolhido de forma extemporânea. Note-se que, a

esse respeito, a declaração do contribuinte dispensa a constituição formal do crédito tributário, sendo o débito

confessado suscetível de inscrição imediata na dívida ativa, sem que, para isso, haja a necessidade de prévio

procedimento administrativo. Nesse sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n.º 360, com

a seguinte redação:

 

"O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por homologação

regularmente declarados, mas pagos a destempo."

Dito isso, cumpre analisar qual a eficácia da denúncia espontânea, sobretudo no que diz respeito à denominada

multa moratória, prevista no artigo 61 da Lei 9.430/96. Consoante a autoridade fiscal, esse acréscimo possui

natureza compensatória, já que devida em razão do pagamento impontual. Assim, a exclusão da responsabilidade
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pela denúncia espontânea somente atingiria a multa sancionatória, aplicada por ocasião do lançamento de ofício.

Entretanto, a tese sustentada pela autoridade fiscal não pode prosperar, porquanto a privação dos recursos

oriundos do tributo pago a destempo já está sendo compensada pelo pagamento dos juros de mora. A multa

moratória, por sua vez, vai além da mera remuneração do capital do qual não se tem a disponibilidade imediata,

pois visa claramente sancionar o contribuinte pela infração tributária consistente na inadimplência.

Note-se que o artigo 138 do Código Tributário Nacional prevê que a denúncia espontânea gera a exclusão de toda

responsabilidade derivada da prática de ilícitos tributários, do quais, certamente o mais comum é a falta de

pagamento. Desse modo, caso configurada a denúncia espontânea, forçoso elidir todo acréscimo ao crédito

tributário que represente punição pela ausência de pontualidade do recolhimento, como a discutida multa

moratória.

A esse respeito, já manifestei-me em obra doutrinária:

 

"Para nós, considerando-se que a denúncia espontânea visa afastar as conseqüências sancionatórias da infração,

cremos que quaisquer multas são alcançadas pelo benefício. O entendimento contrário, a nosso ver, inova o

conteúdo do art. 138, CTN."

(Curso de Direito Tributário: Constituição e Código Tributário Nacional, 1a ed., Editora Saraiva, 2009, pp. 294).

 

Por sua vez, o Colendo Superior Tribunal de Justiça prolatou acórdão representativo de controvérsia no qual

foram analisados vários aspectos da denúncia espontânea, e, em particular, assinalado que a exclusão da aludida

multa moratória também está compreendida pelo benefício em análise, conforme pode ser verificado pelo teor da

ementa do julgado, abaixo transcrito:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-

C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PARCIAL DE DÉBITO TRIBUTÁRIO ACOMPANHADO DO

PAGAMENTO INTEGRAL. POSTERIOR RETIFICAÇÃO DA DIFERENÇA A MAIOR COM A

RESPECTIVA QUITAÇÃO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA.

CABIMENTO. 

1. A denúncia espontânea resta configurada na hipótese em que o contribuinte, após efetuar a declaração parcial

do débito tributário (sujeito a lançamento por homologação) acompanhado do respectivo pagamento integral,

retifica-a (antes de qualquer procedimento da Administração Tributária), noticiando a existência de diferença a

maior, cuja quitação se dá concomitantemente.

2. Deveras, a denúncia espontânea não resta caracterizada, com a conseqüente exclusão da multa moratória, nos

casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo

de vencimento, à vista ou parceladamente, ainda que anteriormente a qualquer procedimento do Fisco (Súmula

360/STJ) (Precedentes da Primeira Seção submetidos ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 886.462/RS, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008; e REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).

3. É que "a declaração do contribuinte elide a necessidade da constituição formal do crédito, podendo este ser

imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento

administrativo ou de notificação ao contribuinte" (REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção,

julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008).

4. Destarte, quando o contribuinte procede à retificação do valor declarado a menor (integralmente recolhido),

elide a necessidade de o Fisco constituir o crédito tributário atinente à parte não declarada (e quitada à época da

retificação), razão pela qual aplicável o benefício previsto no artigo 138, do CTN.

5. In casu, consoante consta da decisão que admitiu o recurso especial na origem (fls. 127/138): "No caso dos

autos, a impetrante em 1996 apurou diferenças de recolhimento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica e

Contribuição Social sobre o Lucro, ano-base 1995 e prontamente recolheu esse montante devido, sendo que

agora, pretende ver reconhecida a denúncia espontânea em razão do recolhimento do tributo em atraso, antes da

ocorrência de qualquer procedimento fiscalizatório.

Assim, não houve a declaração prévia e pagamento em atraso, mas uma verdadeira confissão de dívida e

pagamento integral, de forma que resta configurada a denúncia espontânea, nos termos do disposto no artigo

138, do Código Tributário Nacional." 6. Conseqüentemente, merece reforma o acórdão regional, tendo em vista a

configuração da denúncia espontânea na hipótese sub examine.

7. Outrossim, forçoso consignar que a sanção premial contida no instituto da denúncia espontânea exclui as

penalidades pecuniárias, ou seja, as multas de caráter eminentemente punitivo, nas quais se incluem as multas

moratórias, decorrentes da impontualidade do contribuinte.

8. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008."
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(REsp 1149022/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/06/2010, DJe 24/06/2010).

Nesse sentido, já vinha decidindo a Colenda 6ª Turma desta Corte (v.g. Recurso AMS n. 239456, Rel. Des. Fed.

Consuelo Yoshida, j. 24/06/2010, DJe de 19/07/2010).

Portanto, verifica-se que, sobre a pretensão ora deduzida, pacificou-se a orientação de Tribunal Superior no

sentido exposto, pelo quê a adoto.

No caso específico dos autos, tratando-se débitos parcelados, evidentemente, incabível o benefício da denúncia

espontânea, sendo legítima a exigência da multa moratória face à impontualidade. A propósito, é expresso o

Código Tributário Nacional a respeito do preceituado que "salvo disposição de lei em contrário, o parcelamento

de crédito tributário não exclui a incidência de juros e multa" (Art. 155-A, § 1º).

Por sua vez, os juros de mora visam remunerar o credor pelo fato de estar recebendo seu crédito a destempo.

Portanto, devem ser calculados levando-se em conta o valor atualizado do débito, com termo inicial a partir do

vencimento da obrigação (art. 161 CTN).

Acerca dos juros moratórios incidentes sobre o crédito tributário não recolhido no vencimento, dispõe o art. 161,

do Código Tributário Nacional:

 

"Art. 161. o crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo

determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas

de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária.

§ 1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um por cento ao mês."

 

Outrossim, foi editada lei especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições

sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Lei n. 9.065/95, instituidora da Taxa

SELIC, composição mista de juros e correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro

de 1996, sendo inadmissível, todavia, sua cumulação com quaisquer outros índices de atualização monetária ou

juros moratórios.

Cumpre ressaltar que o contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS

também tem direito à aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando

observado o princípio da isonomia.

Destarte, incabível a alegação de que quaisquer juros acima de 1% (um por cento) ao mês somente possam ser

instituídos mediante lei complementar, por não haver determinação nesse sentido no § 1º, do art. 161, do Código

Tributário Nacional, bem como por não ser matéria afeta à lei complementar o estabelecimento de índices de

correção monetária e juros de mora.

Ademais, também descabe o pleito de limitação desse acessório ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos

termos do § 3º, do art. 192, da Constituição Federal de 1988.

Com efeito, tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei complementar para regulamentá-lo, conforme

entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de ser referente ao Sistema Financeiro Nacional,

e não ao Fisco. Ainda, cumpre observar que a Emenda Constitucional n. 40/2003 revogou esse artigo.

Por outro lado, as determinações da Lei da Usura somente são dirigidas às relações tratadas entre particulares, e

não entre o contribuinte e o Fisco, cuja legislação é específica.

Destarte, não se verifica a ocorrência de anatocismo no cômputo dos juros de mora pela Exequente, uma vez que

estes foram aplicados na forma determinada pela legislação aplicável à matéria, não tendo a Apelante

demonstrado, de maneira inequívoca, que tal fato ocorreu no cálculo específico da dívida em execução nestes

autos.

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de ação ordinária ajuizada por MR/TEMPO PROPAGANDA E DESIGN LTDA., com pedido de

tutela antecipada, objetivando a compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de contribuição ao

PIS, nos termos dos Decretos-leis ns. 2.445/88 e 2.449/88 e da Medida Provisória n. 1.212/95 e reedições, com

tributos arrecadados pela Secretaria da Receita Federal, afastadas as restrições impostas pela Instrução Normativa

n. 21/97 e a limitação de 30% (trinta por cento) do montante compensável, observada a prescrição decenal,

acrescidos de correção monetária a partir das datas dos respectivos pagamentos, incluídos os expurgos

inflacionários, das custas processuais e dos honorários advocatícios (fls. 02/30).

O pleito de tutela antecipada foi deferido (fls. 98/102).

O pedido foi julgado procedente, para declarar compensáveis as contribuições recolhidas a título de PIS na forma

estabelecida nos Decretos-leis ns. 2.445/88 e 2.449/88 e na Medida Provisória n. 1.212/95 e reedições, com

parcelas vincendas da própria contribuição ao PIS, de acordo com o período comprovado nos autos, incidindo

correção monetária a ser calculada com base no IPC nos meses de janeiro de 1989, março, abril e maio de 1990 e

fevereiro de 1991, e a partir de 01.01.92 com base na variação da UFIR, aplicando-se a Taxa SELIC a partir da

vigência da Lei n. 9.250/95. Foi decretada a prescrição das parcelas anteriores a 30.03.91 e extinto o feito, nos

termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, condenada a União ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa e das custas na forma da lei (fls. 200/231).

Sentença submetida ao reexame necessário.

A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando seja reconhecida a prescrição quinquenal,

bem como a exclusão dos expurgos inflacionários (fls. 236/243).

Suscita, ainda, o prequestionamento legal para a interposição dos recursos cabíveis à espécie.

Decorrido o prazo para contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Quanto à apreciação das alterações introduzidas pela Lei Complementar n. 118/05, no que tange à prescrição dos

tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento, impende acompanhar o entendimento

fixado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566.621/RS, sob o regime da repercussão

geral (art. 543-B, do Código de Processo Civil), cuja ementa transcrevo:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN. 

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. 

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. 

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. 

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MR/TEMPO PROPAGANDA E DESIGN LTDA

ADVOGADO : CHRISTIANE REGINA CACAO LIPPE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
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aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. 

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. 

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. 

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. 

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação

do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. 

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. 

Recurso extraordinário desprovido."

(STF - Tribunal Pleno - RE 566621/RS - Rel. Min. Ellen Gracie - j. 04/08/2011 - Publ. Dje 11/10/2011 - destaque

meu).

 

Assim sendo, em relação aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento, o prazo

prescricional das ações de compensação/repetição de indébito ajuizadas antes da entrada em vigor da Lei

Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de junho de 2005, é de 10 (dez) anos. Por outro lado, para as ações

ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, observar-se-á o prazo quinquenal.

No presente caso, considerando-se a propositura desta demanda antes da entrada em vigor da Lei Complementar

n. 118/05, em 09/06/05 (sistemática decenal), conclui-se pela legitimidade da pretensão, porquanto, os referidos

créditos não foram alcançados pela prescrição (30.06.94 a 31.12.98 - fls. 39/89), tendo em vista o ajuizamento da

ação em 30.03.01.

A sistemática do PIS-REPIQUE, destinada às empresas prestadoras de serviços, pressupõe a ausência de comércio

de bens, mercadorias ou produtos e, portanto, de faturamento.

A Lei Complementar n. 7, de 7 de setembro de 1970, instituiu o Programa de Integração Social - PIS, destinado a

promover a integração do empregado na vida e no desenvolvimento das empresas, tendo por base de cálculo o seu

faturamento (art. 3º).

O Decreto-Lei n. 2.445, de 29 de junho de 1988, veio a alterar a legislação do Programa de Formação do

Patrimônio do Servidor Público - PASEP e também do PIS, modificando a base de cálculo desta contribuição para

a receita operacional bruta das empresas, bem como suas alíquotas (art. 1º, V).

Por sua vez, o Decreto-Lei n. 2.449, de 21 de julho do mesmo ano, alterou disposições do decreto-lei mencionado,

reafirmando, porém, considerar-se receita operacional bruta, para o efeito apontado, o somatório das receitas que

dão origem ao lucro operacional, na forma da legislação do Imposto sobre a Renda, admitidas as exclusões e

deduções ali apontadas (art. 1º).

A primeira questão a ser colocada é a referente à natureza jurídica da contribuição ao PIS. A ordem constitucional

pretérita, sob a égide da qual foi instituída e, especialmente após a edição da Emenda Constitucional n. 8/77, deu

margem a muita discussão acerca da natureza jurídica das contribuições.

Não obstante tivesse jurisprudência dominante, inclusive do Excelso Pretório, firmado o entendimento de que a

contribuição ao PIS não consistia espécie tributária, acompanhei a doutrina minoritária, até porque não se poderia

situar a mencionada exigência, dentro dos quadrantes do direito positivo, em outra categoria que não a de tributo.

A atual Lei Maior, porém, tornou superado tal debate, porquanto, indubitavelmente, as contribuições, em seu

perfil constitucional, são disciplinadas como tributos (art. 149).

De toda a discussão que possa ser travada acerca da constitucionalidade da contribuição ao PIS, rendo-me ao

argumento de que os Decretos-Leis ns. 2.445 e 2.449/88 não poderiam ter alterado a Lei Complementar n. 7/70,

introduzindo modificações na sua base de cálculo e alíquotas, por desrespeito a normas constitucionais.

No ordenamento constitucional pretérito, tinha-se a previsão do decreto-lei como categoria legislativa de

cabimento estrito (art. 55), haja vista os pressupostos para sua edição (urgência e interesse público relevante) e os

limites materiais a ele impostos (segurança nacional, criação de cargos públicos e fixação de vencimentos e

matéria financeira, inclusive normas tributárias). Apesar disso, o Chefe do Executivo, por reiteradas vezes, lançou

mão desse veículo sem a necessária atenção àqueles pressupostos e limites, desvirtuando, por completo, esse

instrumento, com abalo sensível ao princípio da separação dos poderes, segundo o qual a tarefa de legislar

pertence, primordialmente, ao Poder Legislativo.

Em se tratando de matéria tributária, os abusos foram ainda mais flagrantes. Outra vez, distanciando-se da

jurisprudência dominante, a doutrina tributária mais abalizada sempre ressaltou a inadequação da utilização de

decretos-leis para a instituição e aumento de tributos, os quais exigem lei formal em obediência ao princípio da
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legalidade tributária, consagrado desde a Magna Carta, de 1215.

De outro lado, ainda que se pudesse sustentar o cabimento de decreto-lei para introduzir modificações no regime

jurídico da contribuição ao PIS, alterando base de cálculo e alíquotas, salta aos olhos o fato de que tal instrumento

jamais poderia modificar categoria legislativa de espécie diversa, como é a lei complementar.

Certo é que, à época da edição da Lei Complementar n. 7/70, não se exigia ato normativo dessa natureza para

disciplinar as contribuições sociais, bastando, para tanto, lei ordinária, como expressamente afirmava o art. 43,

inciso X, da Emenda Constitucional n. 1/69. E decreto-lei, como sabido, nunca se confundiu com lei ordinária,

quer sob o aspecto formal, quer sob o material.

Outro ponto, ainda, merece ser destacado. A Constituição anterior referia-se à participação dos trabalhadores nos

lucros da empresa (art. 165, V), o que impediria, portanto, a eleição, para base de cálculo da contribuição ao PIS,

da receita operacional bruta, visto que esta não se confunde com lucro, por abranger outros elementos além deste.

Acresça-se, a todo exposto, que o Plenário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, na AMS

12661 (Processo n. 89.03.33735-2), decidiu, por maioria, declarar a inconstitucionalidade dos Decretos-Leis ns

2.445/88 e 2.449/88 (Rel. Juíza Federal Lúcia Figueiredo, j. em 19.12.90), tendo sido secundado pelo Egrégio

Supremo Tribunal Federal (RE 148.754-2-RJ, Rel. Min. Francisco Rezek, j. em 24.06.93).

Nesse sentido, resta superada a questão da exigibilidade da contribuição ao PIS, nos moldes dos Decretos-Leis ns.

2.445/88 e 2.449/88, em face da inconstitucionalidade de tais instrumentos normativos, em razão da suspensão de

sua eficácia, por meio da Resolução n. 49/95, expedida pelo Senado Federal.

Outrossim, declarados inconstitucionais os referidos decretos-leis, a sistemática a ser adotada, a partir de então,

deve ser a da Lei Complementar n. 7/70 e alterações posteriores.

A Lei Complementar n. 07/70, em relação às prestadoras de serviços, dispõe em seu texto:

"Art. 3º - O Fundo de Participação será constituído por duas parcelas:

a) a primeira, mediante dedução do Imposto de Renda devido, na forma estabelecida no § 1º deste artigo,

processando-se o seu recolhimento ao Fundo juntamente com o pagamento do Imposto de Renda;

(...)

§ 1º - A dedução a que se refere a alínea a deste artigo será feita sem prejuízo do direito de utilização dos

incentivos fiscais previstos na legislação em vigor e calculada com base no valor do Imposto de Renda devido,

nas seguintes proporções:

a) no exercício de 1971 - 2%;

b) no exercício de 1972 - 3%;

c) no exercício de 1973 e subseqüentes - 5%.

§ 2º - As instituições financeiras, sociedades seguradoras e outras empresas que não realizam operações de

vendas de mercadorias participarão do Programa de Integração Social com uma contribuição ao Fundo de

Participação de recursos próprios, de valor idêntico do que for apurado na forma do parágrafo anterior.

Desse modo, a forma de apuração da base de cálculo das prestadoras de serviços é diversa daquela prevista no

mesmo diploma legal para as demais empresas. Para estas últimas, a exação incide sobre recursos próprios da

empresa, calculada sobre o faturamento do sexto mês anterior à ocorrência do fato gerador, não ocorrendo para as

prestadoras de serviços, cuja contribuição é calculada na sistemática do PIS-REPIQUE, essa dissociação no tempo

entre a hipótese de incidência e a base de cálculo da contribuição.

Em ambos os casos, os Decretos-Leis ns. 2.445 e 2.449/88 introduziram significativas mudanças no sistema de

recolhimento do PIS, uma vez que, em relação ao PIS-REPIQUE, aquelas normas excluíram a possibilidade de

apuração do PIS sobre o Imposto de Renda, nos moldes da dedução e repique.

Outrossim, a inconstitucionalidade dos mencionados Decretos-Leis torna indevidos os recolhimentos efetuados

durante todo seu período de vigência, e não somente após a edição da Resolução n. 49/95 pelo Senado Federal,

devendo apurar-se o quantum a ser compensado, observando-se como base de cálculo da contribuição ao PIS, para

as prestadoras de serviços, 5% (cinco por cento) do Imposto de Renda devido ou como se devido fosse, nos

termos do art. 3º, §§ 1º e 2º, da Lei Complementar n. 07/70 e alterações posteriores.

Ou seja, nos termos do art. 3º, §§ 1º e 2º, da Lei Complementar n. 07/70 e alterações posteriores, as prestadoras de

serviços deveriam recolher a aludida contribuição sobre o valor do Imposto de Renda devido, à alíquota de 5%

(cinco por cento).

Contudo, em 28.11.95, foi editada a Medida Provisória n. 1.212, que objetivou alterar a base de cálculo e a

alíquota da contribuição devida ao Programa de Integração Social - PIS pelas empresas exclusivamente

prestadoras de serviço, como é o caso da Impetrante que, consoante contrato social de fl. 22, tem como objeto

social "a prestação de serviços de auditoria contábil em todos os seus ramos, modalidades e especificações, e

subsidiariamente, serviços contábeis correlatos"

Com a modificação, a aludida contribuição passou a incidir sobre o faturamento das empresas prestadoras de

serviços, à alíquota de 0,65%, a ser aplicável aos fatos geradores ocorridos a partir de março de 1996, por força do

princípio da anterioridade nonagesimal (CF, art. 195, § 6º). Até essa data, portanto, o recolhimento continuaria a

ser na modalidade de PIS-REPIQUE, à alíquota de 5% sobre o Imposto de Renda devido.

Nesse contexto, impende ressaltar que o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADIN nº 1.417-0,
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reconheceu a constitucionalidade da Medida Provisória nº 1.212/95 e reedições posteriores, convertida na Lei nº

9.715/98, exceto em relação ao art. 18, por violação ao princípio da irretroatividade das leis.

Contudo, referida declaração de inconstitucionalidade não aproveita as empresas prestadoras de serviço,

porquanto, em relação a elas, a própria Medida Provisória n.º 1.212/95 determinou, em seu art. 13, que a nova

legislação apenas teria eficácia a partir de março/96, nos seguintes termos:

"Art. 13. Às pessoas jurídicas que aufiram receita bruta exclusivamente da prestação de serviços, o disposto no

inciso I do art. 2º somente se aplica a partir de 1º de março de 1996".

 

Nesse sentido, é o entendimento da Sexta Turma desta Corte:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO AO PIS.

MEDIDA PROVISÓRIA N.º 1.212/95 E REEDIÇÕES POSTERIORES. CONSITUCIONALIDADE. MULTA

DE MORA. LIMITAÇÃO DE 20%. ART. 61, § 2º, DA LEI 9.430/96. 

(...)

2. Possibilidade de utilização de medida provisória para a criação e majoração de tributos sujeitos ao princípio

da anterioridade, bem como de reedições de medidas provisórias não rejeitadas pelo Congresso Nacional e

reeditadas no prazo de 30 dias, conforme entendimento sufragado pela Corte Excelsa. 

3. O prazo de fluência da anterioridade deve ser contado a partir da veiculação da Medida Provisória n.º 1.212,

de 28.11.95, conforme decisão do Supremo Tribunal Federal (Tribunal Pleno, RE n.º 232.896-3, Rel. Carlos

Velloso, j. 02/08/99, m.v., DJU 01/10/99). 

4. Observância ao princípio da anterioridade nonagesimal para as empresas prestadoras de serviços, tendo em

vista que a Medida Provisória n.º 1.212/95 determinou, em seu art. 13, que, para as mesmas, a nova legislação

apenas teria eficácia a partir de março/96.

5. Constitucionalidade da MP n.º 1.212/95 e reedições posteriores, convertida na Lei n.º 9.715/98, reconhecida

pelo C. STF, exceto em relação ao art. 18, por violação ao princípio da irretroatividade das leis (ADIN n.º 1.417-

0).

(...)"

(AC n. 642594, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 04.02.10, DJF3 15.03.2010, p. 855).

 

 

Passo à análise da compensação.

A compensação, como modalidade de extinção das obrigações, está prevista nos arts. 368 a 380 do Código Civil e

pressupõe que duas pessoas sejam, ao mesmo tempo, credoras e devedoras entre si.

Em matéria tributária, a compensação vem contemplada no art. 170, do Código Tributário Nacional, que preceitua

que a lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à

autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos

ou vincendos, do sujeito passivo, contra a Fazenda Pública.

A compensação tributária constitui, desse modo, excelente alternativa à repetição do indébito que, tanto na via

administrativa, quanto na via judicial, revela-se custosa e demorada.

Disciplinando essa modalidade extintiva da obrigação tributária, veio a Lei n. 8.383, de 30 de dezembro de 1991,

em seu art. 66, na redação dada pela Lei n. 9.069, de 29 de junho de 1995, preceituar o que segue:

 "Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive

previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão

de decisão condenatória, o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de

importância correspondente a período subseqüente.

§ 1º. A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receitas da mesma espécie.

§ 2º. É facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restituição.

§ 3º. A compensação ou restituição será efetuada pelo valor do tributo ou contribuição ou receita corrigido

monetariamente com base na variação da UFIR.

§ 4º. As Secretarias da Receita Federal e do Patrimônio da União e o Instituto Nacional do Seguro social - INSS

expedirão as instruções necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo."

Por sua vez, com o advento da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, foi disciplinada a utilização dos créditos

do contribuinte e a quitação de seus débitos no âmbito da Secretaria da Receita Federal, inserindo-se, neste

contexto, a faculdade do sujeito passivo fazer uso da compensação, consoante se extrai da redação conferida ao

caput do art. 74, pelo art. 49, da Lei n. 10.637/02, in verbis :

[Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab]

"Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou

contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou ressarcimento, poderá

utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por
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aquele Órgão."

Dessarte, revendo meu posicionamento pessoal, adoto o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, no sentido de que, tendo havido evolução legislativa em matéria de compensação de tributos, a lei

aplicável é aquela vigente na data do ajuizamento da ação, e não aquela em vigor quando do pagamento indevido

ou do encontro de contas.

Dito isso, passo a examinar a questão relativa à sucessão de leis.

Com efeito, até a entrada em vigor da Lei n. 8.383/91, não havia, em nosso sistema jurídico, a figura da

compensação tributária. A partir desta lei, tornou-se possível ao contribuinte, por sua conta e risco, nos casos de

pagamento indevido ou a maior, compensar os tributos e contribuições federais, inclusive previdenciárias, com

exações da mesma espécie.

Com o advento da Lei n. 9.430, em 27.12.96, havendo requerimento do contribuinte, passou a ser permitida a

utilização dos créditos a serem restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob

administração da Secretaria da Receita Federal.

[Tab]Nesse contexto, impende assinalar que a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto

para a compensação pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei n.

9.430/96, em se tratando de tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

Tal situação perdurou até o advento da Medida Provisória n. 66, de 29.08.02, posteriormente convertida na Lei n.

10.637, de 30.12.02 a qual, em seu art. 49, possibilitou a compensação de créditos, passíveis de restituição ou

ressarcimento, com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal,

independentemente de requerimento do contribuinte.

Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados

pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de

suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações

acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto

o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5

(cinco) anos.

Sendo assim, cumpre observar que, no período de 27.12.96 a 30.12.02, era possível a compensação entre valores

decorrentes de tributos distintos, desde que todos fossem administrados pela Secretaria da Receita Federal e que

esse órgão, a requerimento do contribuinte, autorizasse previamente a compensação, consoante o estabelecido no

art. 74 da Lei n. 9.430/96.

Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo

Fisco, restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia.

Nesse sentido, importante transcrever a decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos autos do

recurso representativo da controvérsia:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI

9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA.

LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART.

170-A DO CTN. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA

CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66). 

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.
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6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos. 

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro

de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à

compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo,

objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG). 

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos

e/ou contribuições federais.

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/02, sendo admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas

arrecadações.

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença

reconheceu o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à

Fazenda Nacional alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333,

do CPC, posto fato restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu

do recurso adesivo da recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da

limitação ao direito à compensação, não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal. 

13. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser

fixados à luz do § 4º do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável,

naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou

não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e

c do parágrafo anterior." 

14. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites

percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação,

nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. (Precedentes da Corte: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR,

Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 07/05/2008; REsp 416154,

Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de

28/06/2004).

15. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por eqüidade, para a fixação dos honorários, encontra

óbice na Súmula 07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite

legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da

causa, não dando lugar a recurso extraordinário." (Súmula 389/STF).(Precedentes da Corte: EDcl no AgRg no

REsp 707.795/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 16/11/2009; REsp 1000106/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

27/10/2009, DJe 11/11/2009; REsp 857.942/SP, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 28/10/2009; AgRg no Ag 1050032/SP, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 20/05/2009)

16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma

clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um,

os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da
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recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008".

(REsp n. 1137738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09.12.09, DJ 01.02.2010).

 

Desse modo, tendo sido a demanda ajuizada em 30.03.01, deveria ser aplicada a Lei n. 9430/96, com a redação

original que, embora faculte a compensação entre débitos e créditos oriundos de espécies tributárias distintas

administradas pela Secretaria da Receita Federal, subordina-a a requerimento administrativo, para obtenção de

prévia autorização.

[Tab]Isso porque somente a partir da vigência da Lei n. 10.637/02, dando nova redação ao art. 74, da Lei n.

9.430/96, que afastou-se a necessidade de prévia autorização administrativa e requerimento, ao se estabelecer a

compensação por iniciativa do contribuinte, por meio de entrega de declaração contendo as informações sobre os

créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua

ulterior homologação.

[Tab]Nesse contexto, impende observar que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça manifestou-se no sentido de

que as novas regras, introduzidas pela Lei n. 10.637/02, não se aplicam a processos ajuizados antes de sua

vigência (v.g. EREsp 488.992/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 07.06.04).

[Tab]In casu, não havendo nos autos comprovação de que o contribuinte tenha formulado pedido observados os

requisitos da Lei n. 9.430/96 e de que o mesmo tivesse sido negado pelo Fisco, impossível a compensação de

tributos de diferentes espécies, sem o devido requerimento e autorização da Secretaria da Receita Federal.

Encerrado o exame da questão de fundo, no que tange à correção monetária das importâncias recolhidas

indevidamente há de ser feita em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal,

devendo ser afastada a inclusão dos índices de inflação expurgados referentes a janeiro de 1989, março, abril e

maio de 1990 e fevereiro de 1991, tendo em vista que as prestações foram recolhidas somente a partir de 30.06.94,

consoante os documentos juntados (fls. 39/89).

Por outro lado, no tocante aos juros moratórios, cumpre tecer considerações acerca do assunto, tendo em vista a

edição da Lei n. 9.250/95.

A incidência de juros moratórios sobre créditos a serem utilizados em compensação de natureza tributária não

estava prevista em lei, até o advento da Lei n. 9.250/95.

Até então, à míngua de disposição legal desse teor, era incabível a incidência de juros moratórios nos créditos a

serem utilizados na compensação tributária, mesmo porque não se poderia falar em mora da União no

cumprimento de prestação a seu cargo, porquanto a compensação, atendidos os requisitos legais, é faculdade

conferida ao contribuinte.

Todavia, a Lei n. 9.250/95, de 26 de dezembro de 1995, ao alterar a legislação do Imposto sobre a Renda das

Pessoas Físicas e dar outras providências, veio a prescrever, em seu art. 39 que, "a partir de 1º de janeiro de 1996,

a compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e de Custódia - SELIC - para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do

pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1% relativamente ao

mês em que estiver sendo efetuada."

Assim, os valores objeto de compensação serão acrescidos de juros moratórios, igualmente, pela taxa SELIC, nos

moldes do mencionado art. 39, § 4º da Lei n. 9.250/95, afastada a aplicação de qualquer outro índice a esse título

(art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional).

Portanto, cabem juros moratórios sobre os créditos tributários a compensar, nos termos desse quadro normativo.

Isto posto, nos termos do § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, DOU

PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO, para determinar que a correção

monetária das importâncias recolhidas indevidamente seja feita em consonância com a Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, devendo ser afastada a inclusão dos índices de inflação expurgados referentes a

janeiro de 1989, março, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de ação ordinária ajuizada por VETORPEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., com pedido de

tutela antecipada, objetivando a declaração de inexistência de relação jurídica que a obrigue ao pagamento da

contribuição ao PIS no período compreendido entre a publicação da Resolução n. 49/95 do Senado Federal e 1º de

março de 1996, ou seja, 90 (noventa) dias após a publicação da Medida Provisória n. 1.212/95, em razão de

violação ao princípio da anterioridade nonagesimal, bem como a compensação dos valores indevidamente

recolhidos a esse título, com tributos e contribuições arrecadados pela Secretaria da Receita Federal ou, caso não

seja esse o entendimento, a repetição do indébito, acrescidos de correção monetária e juros de mora, das custas

processuais e dos honorários advocatícios (fls. 02/21).

O pleito de tutela antecipada foi indeferido (fls. 49/51).

Rejeitadas as preliminares arguidas, o pedido foi julgado parcialmente procedente, para declarar que a Autora não

estava obrigada a recolher a contribuição ao PIS, na forma dos Decretos-leis ns. 2.445/88 e 2.449/88, porquanto

inconstitucionais, e, por conseguinte, declarar o direito à compensação das quantias indevidamente recolhidas a

esse título, com prestações vincendas do PIS, observada a prescrição decenal, acrescidas de correção monetária

segundo a variação da OTN, BTN, INPC e UFIR, aplicando-se, a partir de 1º de janeiro de 1996, a Taxa SELIC,

além das custas processuais e dos honorários advocatícios, fixados em R$ 680,00 (seiscentos e oitenta reais) (fls.

104/112).

Sentença submetida ao reexame necessário.

A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 119/139).

Com contrarrazões (fls. 147/159), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Com efeito, trata-se de pedido de declaração de inexistência de relação jurídica que obrigue ao pagamento da

contribuição ao PIS no período compreendido entre a publicação da Resolução n. 49/95 do Senado Federal e 1º de

março de 1996, ou seja, 90 (noventa) dias após a publicação da Medida Provisória n. 1.212/95, em razão de

violação ao princípio da anterioridade nonagesimal, bem como a compensação dos valores indevidamente

recolhidos.

Todavia, o MM. Juízo a quo, ao proferir a sentença de fls. 104/112, julgou procedente o pedido, para declarar que

a Autora não estava obrigada a recolher a contribuição ao PIS, na forma dos Decretos-leis ns. 2.445/88 e 2.449/88,

porquanto inconstitucionais, e, por conseguinte, declarar o direito à compensação das quantias indevidamente

recolhidas.

Acerca dos requisitos da sentença, dispõem os arts. 128 e 460, do Código de Processo Civil:

 

"Art. 128. O juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta, sendo-lhe defeso conhecer de questões, não

suscitadas, a cujo respeito a lei exige a iniciativa da parte."

"Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como

condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado."

Desse modo, não havendo correção lógica entre pedido e decisão monocrática, caracteriza-se, assim, sentença

extra petita.

Outrossim, é claro o entendimento doutrinário no sentido da nulidade da sentença em tais casos, devendo os autos

serem devolvidos ao juízo de origem para novo julgamento, porquanto o Tribunal não pode conhecer

originariamente das questões não examinadas pelo juiz de primeiro grau, sob pena de supressão de um grau de

jurisdição.

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : VETORPEL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : LUIS CARLOS SZYMONOWICZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.20428-8 4 Vr SAO PAULO/SP
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Esposando esse entendimento, registro julgado desta Sexta Turma, assim ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. IPI.

AUSÊNCIA DE CORRELAÇÃO LÓGICA ENTRE CAUSA DE PEDIR E PEDIDO. SENTENÇA EXTRA

PETITA. CONFRONTO COM OS ARTS. 128 E 460 DO CPC. NULIDADE.

1. A sentença fundamentou-se em causa de pedir e pedido diversos daqueles trazidos na exordial e decidiu a

questão fora dos limites em que foi proposta, conhecendo proposições não suscitadas pela impetrante.

2. O pedido foi analisado de forma diversa à formulada pela impetrante, pois esta pleiteia a compensação de

valores de IPI oriundos de insumos tributados, enquanto a r. sentença apreciou a questão como se tais valores

fossem relativos a insumos adquiridos sob alíquota zero, imunes ou não tributados.

3. Não havendo correção lógica entre pedido e sentença e sendo esta última caracterizada como extra petita, em

confronto com os arts. 128 e 460 do CPC, é mister sua anulação, a fim de que outra seja proferida em seu lugar.

4. Precedentes desta E. Corte (6ª Turma, AC nº 2002.03.99.014056-3, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, publ.

DJU 14.11.2003; 6ª Turma, AC nº 94.03.096590-8, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, publ. DJU 16.01.2004).

5. Sentença anulada. Apelação da União Federal e Remessa Oficial prejudicadas."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AMS 273377, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 21.03.07, DJ de 23.04.07, p. 285).

Isto posto, DECLARO, DE OFÍCIO, A NULIDADE DA SENTENÇA, RESTANDO PREJUDICADAS A

APELAÇÃO E A REMESSA OFICIAL.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001321-04.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação anulatória de débito fiscal, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada por

PAULO DAMIÃO DOS SANTOS, contra a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando a

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, a anulação do procedimento fiscal em questão, a declaração de

inexistência de relação jurídica tributária decorrente do aludido procedimento e, subsidiariamente, para afastar a

incidência da taxa SELIC (fls. 02/31).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 34/75.

O Autor procedeu ao aditamento da inicial (fls. 78/117).

Em decisão inicial, o MM. Juízo a quo indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 119/121).

A União Federal apresentou contestação às fls. 129/152.

O Autor apresentou Réplica às fls. 157/159.

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido do Autor, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, condenando-o ao pagamento de custas e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento)

sobre o valor atribuído à causa, devidamente corrigido (fls. 161/169).

O Autor opôs embargos de declaração, alegando omissão em relação ao pedido de concessão dos benefícios da

justiça gratuita, formulado na inicial (fls. 175/176), os quais foram acolhidos pelo MM. Juízo a quo (fls. 178/179),

2002.61.04.001321-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : PAULO DAMIAO DOS SANTOS

ADVOGADO : RAFAEL GARCIA MARTINEZ e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     1646/3836



para manter a aludida condenação, suspendendo, contudo, a execução, nos termos do art. 12, da Lei n. 1.060/50,

por ser beneficiário da Justiça Gratuita.

O Autor interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma integral da sentença (fls. 182/196).

Com contrarrazões (fls. 206/216), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso, nas hipóteses de pedido inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal

Superior.

No presente caso, a questão cinge-se à possibilidade de utilização de informações e documentos, relacionados a

operações bancárias para fins de fiscalização fiscal, solicitados às instituições financeiras sem prévia autorização

judicial. 

Inicialmente, a controvérsia restou sedimentada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO SEM AUTORIZAÇÃO JUDICIAL.

CONSTITUIÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS REFERENTES A FATOS IMPONÍVEIS ANTERIORES

À VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR 105/2001. APLICAÇÃO IMEDIATA. ARTIGO 144, § 1º, DO

CTN. EXCEÇÃO AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE.

1. A quebra do sigilo bancário sem prévia autorização judicial, para fins de constituição de crédito tributário não

extinto, é autorizada pela Lei 8.021/90 e pela Lei Complementar 105/2001, normas procedimentais, cuja

aplicação é imediata, à luz do disposto no artigo 144, § 1º, do CTN.

2. O § 1º, do artigo 38, da Lei 4.595/64 (revogado pela Lei Complementar 105/2001), autorizava a quebra de

sigilo bancário, desde que em virtude de determinação judicial, sendo certo que o acesso às informações e

esclarecimentos, prestados pelo Banco Central ou pelas instituições financeiras, restringir-se-iam às partes

legítimas na causa e para os fins nela delineados.

3. A Lei 8.021/90 (que dispôs sobre a identificação dos contribuintes para fins fiscais), em seu artigo 8º,

estabeleceu que, iniciado o procedimento fiscal para o lançamento tributário de ofício (nos casos em que

constatado sinal exterior de riqueza, vale dizer, gastos incompatíveis com a renda disponível do contribuinte), a

autoridade fiscal poderia solicitar informações sobre operações realizadas pelo contribuinte em instituições

financeiras, inclusive extratos de contas bancárias, não se aplicando, nesta hipótese, o disposto no artigo 38, da

Lei 4.595/64.

4. O § 3º, do artigo 11, da Lei 9.311/96, com a redação dada pela Lei 10.174, de 9 de janeiro de 2001,

determinou que a Secretaria da Receita Federal era obrigada a resguardar o sigilo das informações financeiras

relativas à CPMF, facultando sua utilização para instaurar procedimento administrativo tendente a verificar a

existência de crédito tributário relativo a impostos e contribuições e para lançamento, no âmbito do

procedimento fiscal, do crédito tributário porventura existente.

5. A Lei Complementar 105, de 10 de janeiro de 2001, revogou o artigo 38, da Lei 4.595/64, e passou a regular o

sigilo das operações de instituições financeiras, preceituando que não constitui violação do dever de sigilo a

prestação de informações, à Secretaria da Receita Federal, sobre as operações financeiras efetuadas pelos

usuários dos serviços (artigo 1º, § 3º, inciso VI, c/c o artigo 5º, caput, da aludida lei complementar, e 1º, do

Decreto 4.489/2002).

6. As informações prestadas pelas instituições financeiras (ou equiparadas) restringem-se a informes

relacionados com a identificação dos titulares das operações e os montantes globais mensalmente movimentados,

vedada a inserção de qualquer elemento que permita identificar a sua origem ou a natureza dos gastos a partir

deles efetuados (artigo 5º, § 2º, da Lei Complementar 105/2001).

7. O artigo 6º, da lei complementar em tela, determina que: "Art. 6º As autoridades e os agentes fiscais

tributários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios somente poderão examinar documentos,

livros e registros de instituições financeiras, inclusive os referentes a contas de depósitos e aplicações

financeiras, quando houver processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso e tais exames

sejam considerados indispensáveis pela autoridade administrativa competente. Parágrafo único. O resultado dos

exames, as informações e os documentos a que se refere este artigo serão conservados em sigilo, observada a

legislação tributária."

8. O lançamento tributário, em regra, reporta-se à data da ocorrência do fato ensejador da tributação, regendo-

se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada (artigo 144, caput, do CTN).

9. O artigo 144, § 1º, do Codex Tributário, dispõe que se aplica imediatamente ao lançamento tributário a

legislação que, após a ocorrência do fato imponível, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de

fiscalização, ampliado os poderes de investigação das autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito

maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a

terceiros.
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10. Conseqüentemente, as leis tributárias procedimentais ou formais, conducentes à constituição do crédito

tributário não alcançado pela decadência, são aplicáveis a fatos pretéritos, razão pela qual a Lei 8.021/90 e a

Lei Complementar 105/2001, por envergarem essa natureza, legitimam a atuação fiscalizatória/investigativa da

Administração Tributária, ainda que os fatos imponíveis a serem apurados lhes sejam anteriores (Precedentes da

Primeira Seção: EREsp 806.753/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 22.08.2007, DJe 01.09.2008;

EREsp 726.778/PR, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 14.02.2007, DJ 05.03.2007; e EREsp 608.053/RS,

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 09.08.2006, DJ 04.09.2006).

11. A razoabilidade restaria violada com a adoção de tese inversa conducente à conclusão de que Administração

Tributária, ciente de possível sonegação fiscal, encontrar-se-ia impedida de apurá-la.

12. A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 facultou à Administração Tributária, nos termos

da lei, a criação de instrumentos/mecanismos que lhe possibilitassem identificar o patrimônio, os rendimentos e

as atividades econômicas do contribuinte, respeitados os direitos individuais, especialmente com o escopo de

conferir efetividade aos princípios da pessoalidade e da capacidade contributiva (artigo 145, § 1º).

13. Destarte, o sigilo bancário, como cediço, não tem caráter absoluto, devendo ceder ao princípio da

moralidade aplicável de forma absoluta às relações de direito público e privado, devendo ser mitigado nas

hipóteses em que as transações bancárias são denotadoras de ilicitude, porquanto não pode o cidadão, sob o

alegado manto de garantias fundamentais, cometer ilícitos. Isto porque, conquanto o sigilo bancário seja

garantido pela Constituição Federal como direito fundamental, não o é para preservar a intimidade das pessoas

no afã de encobrir ilícitos.

14. O suposto direito adquirido de obstar a fiscalização tributária não subsiste frente ao dever vinculativo de a

autoridade fiscal proceder ao lançamento de crédito tributário não extinto.

15. In casu, a autoridade fiscal pretende utilizar-se de dados da CPMF para apuração do imposto de renda

relativo ao ano de 1998, tendo sido instaurado procedimento administrativo, razão pela qual merece reforma o

acórdão regional.

16. O Supremo Tribunal Federal, em 22.10.2009, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário

601.314/SP, cujo thema iudicandum restou assim identificado: "Fornecimento de informações sobre

movimentação bancária de contribuintes, pelas instituições financeiras, diretamente ao Fisco por meio de

procedimento administrativo, sem a prévia autorização judicial. Art. 6º da Lei Complementar 105/2001."

17. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, não tem o condão,

em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes.

18. Os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário,

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009;EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.

Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008).

19. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum ,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do

apelo dirigido ao Pretório Excelso.

20. Recurso especial da Fazenda Nacional provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008".

(STJ - 1ª S., REsp 1134665/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 25.11.09, DJe 18.12.09, destaques meus).

 

Contudo, posteriormente ao mencionado julgamento, a questão em debate foi levada ao Plenário da Suprema

Corte, conforme observa-se da ementa abaixo colacionada:

 

"SIGILO DE DADOS - AFASTAMENTO. 

Conforme disposto no inciso XII do artigo 5º da Constituição Federal, a regra é a privacidade quanto à

correspondência, às comunicações telegráficas, aos dados e às comunicações, ficando a exceção - a quebra do

sigilo - submetida ao crivo de órgão equidistante - o Judiciário - e, mesmo assim, para efeito de investigação

criminal ou instrução processual penal. 

SIGILO DE DADOS BANCÁRIOS - RECEITA FEDERAL. 

Conflita com a Carta da República norma legal atribuindo à Receita Federal - parte na relação jurídico-

tributária - o afastamento do sigilo de dados relativos ao contribuinte".

(STF - Plenário, RE 389808/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, j. em 15.12.10).
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Nesse contexto, tendo em vista a decisão proferida pelo Plenário da Suprema Corte, em que foi dada interpretação

conforme a Constituição da República à Lei n. 9.311/96, à Lei Complementar n. 105/2001, bem como ao Decreto

n. 3.724/01, para determinar a impossibilidade de afastar-se o sigilo bancário de pessoa natural ou de pessoa

jurídica pela Receita Federal, sem autorização judicial, revejo o posicionamento anteriormente adotado.

In casu, observo pretender o Apelante a anulação de procedimento fiscal, decorrente da obtenção de informações

decorrentes de movimentação financeira, nos termos do art. 11, § 2º, da Lei n. 9.311/96 (fls. 36/40), o que foi

vedado pelo Pretório Excelso.

Neste contexto, diante da anulação do procedimento fiscal, resta prejudicado o pedido do Apelante quanto ao

reconhecimento de inexistência de relação jurídica, em decorrência de alegação de movimentação bancária que

não seria de sua titularidade, porquanto insubsistente o procedimento em questão.

Por tal razão, verifico que a fixação dos honorários advocatícios deve obedecer ao princípio da sucumbência,

norteado pelo princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar

com as despesas dele decorrentes.

Assim, os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), consoante o

entendimento desta Sexta Turma (v.g. AC n. 2008.61.03.000753-7, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em

03.02.2011, DJF3 CJ1 de 09.02.2011, p. 224), à luz dos critérios apontados no § 4º, do art. 20, do Código de

Processo Civil, a serem atualizados a partir da data deste julgamento, em consonância com a Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput e § 1º, do Código de Processo Civil e Súmula 253/ STJ, JULGO

PREJUDICADO o pedido de reconhecimento de inexistência de relação jurídica e DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO apenas para anular o Procedimento Fiscal n. 2001-00.179-0, condenando-se a União Federal ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), consoante o entendimento da 6ª

Turma desta Corte, a serem atualizados a partir da data deste julgamento, em consonância com o disposto na

Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : ARISTOTELES ANTONIO FERREIRA COSTA e outros

: EVANIR CORREA DA SILVA

: MARIA APARECIDA GIMENES MENDES

: MARIA MADALENA POLI PINTO

: NELSON DENADAI DE CAMPOS

: OCLEIA DEL NERO MARQUES PEREIRA

: OLIMPIO LOPES DE SOUZA

: PAULO RIBEIRO DOS SANTOS

: ROSA MARIA LUI DOTTA

: SERGIO MENDONCA

ADVOGADO : FABIANO SCHWARTZMANN FOZ e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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Vistos.

Trata-se de ação proposta em 10.10.02, sob o rito ordinário, objetivando o pagamento da diferença de correção

monetária das quantias depositadas no PIS/PASEP, correspondente ao Índice de Preços ao Consumidor - IPC dos

meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, acrescidas de custas processuais e de honorários advocatícios, a serem

fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação (fls. 02/28).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 30/121.

Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva, o pedido foi julgado improcedente, sob o fundamento da

ocorrência de prescrição quinquenal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, com a

condenação dos Autores ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, fixados em R$

1.000,00 (um mil reais) (fls. 184/190).

Os Autores interpuseram, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

201/216).

Com contrarrazões (fls. 237/242), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Na esteira do entendimento sufragado pela 6ª Turma desta Egrégia Corte, reconheço a ocorrência da prescrição.

Tratando-se de demanda movida contra a União e, inexistente norma específica a respeito da matéria, deve ser

aplicado o disposto no artigo 1º, do Decreto n. 20.910/32:

"As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a

Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da

data do ato ou fato do qual se originaram."

Assim, o prazo para pleitear a reposição de correção monetária dos saldos de contas do Fundo PIS/PASEP é

quinquenal, não se aplicando o prazo prescricional trintenário, pertinente à legislação do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - FGTS.

Nesse sentido, o entendimento adotado pela 6ª Turma desta Corte:

 

"ADMINISTRATIVO - PIS/PASEP - PRESCRIÇÃO - DECRETO 20.910/32. 1. A legislação não disciplina

prazo específico para o exercício de pretensão que tenha por fundamento a relação jurídica obrigacional entre os

titulares das contas e o órgão responsável pela sua gestão. Deve ser aplicada, portanto, a regra geral da

prescrição qüinqüenal das ações em face da Fazenda Pública, prevista no art. 1º, do Decreto n.º 20.910/32. 2.

Tem-se por termo inicial do prazo prescricional o mês relativo ao último índice cuja diferença é pleiteada.

Ajuizada a demanda há mais de cinco anos desta data, a pretensão está fulminada pela prescrição." 

(AC n. 1433582. Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 27.08.09, DJF3 14.09.09, p. 503).

Desse modo, considera-se como dies a quo do prazo prescricional quinquenal a data do último índice pleiteado,

para efeito de caracterização do momento de ocorrência do ato ou fato de que se origina o débito pleiteado (art. 1º

do Decreto n. 20.910/32).

No caso, os Autores pretendem a diferença da correção monetária das quantias depositadas no PIS/PASEP

referente aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990.

De outro lado, verifica-se que a ação foi ajuizada tão somente em 10.10.02, portanto, bem após o transcurso do

lapso quinquenal.

De rigor, portanto, o reconhecimento da prescrição da pretensão à reposição de correção monetária dos saldos de

contas do Fundo PIS/PASEP.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006094-68.2002.4.03.6112/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança impetrado em 12.08.02 por BANCO BANESTADO, com pedido de liminar,

objetivando o não fornecimento de informações solicitadas pela Autoridade Coatora, cancelando-se em definitivo

o auto de infração n. 0810500/00364-00 (fls. 02/13).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 25/62.

O pedido de liminar foi indeferido às fls. 44/46.

O MM. Juízo a quo deferiu o pedido de liminar para suspender os efeitos do auto de infração n.

0810500/00364/00 e, especialmente, para determinar que o Impetrado abstenha-se de lavrar novos autos de

infração pelo mesmo motivo (desde que por fatos anteriores à LC n. 105/2001), bem como de solicitar a inclusão

do nome do Impetrante no CADIN, desde que a razão determinante seja a alegada na petição inicial (fls. 149/150).

A Autoridade Impetrada prestou informações às fls. 162/174.

O MM. Juízo a quo indeferiu o pedido de inclusão da União como parte, deferindo, contudo, a intimação do

Procurador da Fazenda Nacional para os demais atos processuais (fl. 176).

O Ministério Público Federal opinou pela improcedência da ação (fls. 184/201).

O MM. Juízo a quo acolheu o pedido do autor para tornar sem efeito o auto de infração lavrado contra o

Impetrante, confirmando a liminar deferida, inclusive, quanto à exclusão de seu nome do CADIN (fls. 219/226).

Sentença submetida ao reexame necessário.

A Impetrada interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação requerendo a reforma integral da sentença (fls.

233/252).

A Impetrante apresentou contrarrazões (fls. 270/275).

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso de apelação (fls. 277/289).

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso, nas hipóteses de pedido inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal

Superior.

No presente caso, a questão cinge-se à possibilidade de solicitação às instituições financeiras, sem prévia

autorização judicial, de informações e documentos relacionados a operações bancárias para fins de fiscalização

fiscal.

Inicialmente, a discussão foi sedimentada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO SEM AUTORIZAÇÃO JUDICIAL.

CONSTITUIÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS REFERENTES A FATOS IMPONÍVEIS ANTERIORES

À VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR 105/2001. APLICAÇÃO IMEDIATA. ARTIGO 144, § 1º, DO

CTN. EXCEÇÃO AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE.

1. A quebra do sigilo bancário sem prévia autorização judicial, para fins de constituição de crédito tributário não

extinto, é autorizada pela Lei 8.021/90 e pela Lei Complementar 105/2001, normas procedimentais, cuja

aplicação é imediata, à luz do disposto no artigo 144, § 1º, do CTN.

2. O § 1º, do artigo 38, da Lei 4.595/64 (revogado pela Lei Complementar 105/2001), autorizava a quebra de

sigilo bancário, desde que em virtude de determinação judicial, sendo certo que o acesso às informações e

esclarecimentos, prestados pelo Banco Central ou pelas instituições financeiras, restringir-se-iam às partes

legítimas na causa e para os fins nela delineados.

3. A Lei 8.021/90 (que dispôs sobre a identificação dos contribuintes para fins fiscais), em seu artigo 8º,

estabeleceu que, iniciado o procedimento fiscal para o lançamento tributário de ofício (nos casos em que

constatado sinal exterior de riqueza, vale dizer, gastos incompatíveis com a renda disponível do contribuinte), a

2002.61.12.006094-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : BANCO BANESTADO S/A

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO COLENCI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
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autoridade fiscal poderia solicitar informações sobre operações realizadas pelo contribuinte em instituições

financeiras, inclusive extratos de contas bancárias, não se aplicando, nesta hipótese, o disposto no artigo 38, da

Lei 4.595/64.

4. O § 3º, do artigo 11, da Lei 9.311/96, com a redação dada pela Lei 10.174, de 9 de janeiro de 2001,

determinou que a Secretaria da Receita Federal era obrigada a resguardar o sigilo das informações financeiras

relativas à CPMF, facultando sua utilização para instaurar procedimento administrativo tendente a verificar a

existência de crédito tributário relativo a impostos e contribuições e para lançamento, no âmbito do

procedimento fiscal, do crédito tributário porventura existente.

5. A Lei Complementar 105, de 10 de janeiro de 2001, revogou o artigo 38, da Lei 4.595/64, e passou a regular o

sigilo das operações de instituições financeiras, preceituando que não constitui violação do dever de sigilo a

prestação de informações, à Secretaria da Receita Federal, sobre as operações financeiras efetuadas pelos

usuários dos serviços (artigo 1º, § 3º, inciso VI, c/c o artigo 5º, caput, da aludida lei complementar, e 1º, do

Decreto 4.489/2002).

6. As informações prestadas pelas instituições financeiras (ou equiparadas) restringem-se a informes

relacionados com a identificação dos titulares das operações e os montantes globais mensalmente movimentados,

vedada a inserção de qualquer elemento que permita identificar a sua origem ou a natureza dos gastos a partir

deles efetuados (artigo 5º, § 2º, da Lei Complementar 105/2001).

7. O artigo 6º, da lei complementar em tela, determina que: "Art. 6º As autoridades e os agentes fiscais

tributários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios somente poderão examinar documentos,

livros e registros de instituições financeiras, inclusive os referentes a contas de depósitos e aplicações

financeiras, quando houver processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso e tais exames

sejam considerados indispensáveis pela autoridade administrativa competente. Parágrafo único. O resultado dos

exames, as informações e os documentos a que se refere este artigo serão conservados em sigilo, observada a

legislação tributária."

8. O lançamento tributário, em regra, reporta-se à data da ocorrência do fato ensejador da tributação, regendo-

se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada (artigo 144, caput, do CTN).

9. O artigo 144, § 1º, do Codex Tributário, dispõe que se aplica imediatamente ao lançamento tributário a

legislação que, após a ocorrência do fato imponível, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de

fiscalização, ampliado os poderes de investigação das autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito

maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a

terceiros.

10. Conseqüentemente, as leis tributárias procedimentais ou formais, conducentes à constituição do crédito

tributário não alcançado pela decadência, são aplicáveis a fatos pretéritos, razão pela qual a Lei 8.021/90 e a

Lei Complementar 105/2001, por envergarem essa natureza, legitimam a atuação fiscalizatória/investigativa da

Administração Tributária, ainda que os fatos imponíveis a serem apurados lhes sejam anteriores (Precedentes da

Primeira Seção: EREsp 806.753/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 22.08.2007, DJe 01.09.2008;

EREsp 726.778/PR, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 14.02.2007, DJ 05.03.2007; e EREsp 608.053/RS,

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 09.08.2006, DJ 04.09.2006).

11. A razoabilidade restaria violada com a adoção de tese inversa conducente à conclusão de que Administração

Tributária, ciente de possível sonegação fiscal, encontrar-se-ia impedida de apurá-la.

12. A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 facultou à Administração Tributária, nos termos

da lei, a criação de instrumentos/mecanismos que lhe possibilitassem identificar o patrimônio, os rendimentos e

as atividades econômicas do contribuinte, respeitados os direitos individuais, especialmente com o escopo de

conferir efetividade aos princípios da pessoalidade e da capacidade contributiva (artigo 145, § 1º).

13. Destarte, o sigilo bancário, como cediço, não tem caráter absoluto, devendo ceder ao princípio da

moralidade aplicável de forma absoluta às relações de direito público e privado, devendo ser mitigado nas

hipóteses em que as transações bancárias são denotadoras de ilicitude, porquanto não pode o cidadão, sob o

alegado manto de garantias fundamentais, cometer ilícitos. Isto porque, conquanto o sigilo bancário seja

garantido pela Constituição Federal como direito fundamental, não o é para preservar a intimidade das pessoas

no afã de encobrir ilícitos.

14. O suposto direito adquirido de obstar a fiscalização tributária não subsiste frente ao dever vinculativo de a

autoridade fiscal proceder ao lançamento de crédito tributário não extinto.

15. In casu, a autoridade fiscal pretende utilizar-se de dados da CPMF para apuração do imposto de renda

relativo ao ano de 1998, tendo sido instaurado procedimento administrativo, razão pela qual merece reforma o

acórdão regional.

16. O Supremo Tribunal Federal, em 22.10.2009, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário

601.314/SP, cujo thema iudicandum restou assim identificado: "Fornecimento de informações sobre

movimentação bancária de contribuintes, pelas instituições financeiras, diretamente ao Fisco por meio de

procedimento administrativo, sem a prévia autorização judicial. Art. 6º da Lei Complementar 105/2001."

17. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, não tem o condão,
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em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes.

18. Os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário,

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009;EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.

Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008).

19. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum ,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do

apelo dirigido ao Pretório Excelso.

20. Recurso especial da Fazenda Nacional provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008".

(STJ - 1ª S., REsp 1134665/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 25.11.09, DJe 18.12.09, destaques meus).

Contudo, posteriormente ao mencionado julgamento, a questão em debate foi levada ao Plenário da Suprema

Corte, conforme observa-se da ementa abaixo colacionada:

 

"SIGILO DE DADOS - AFASTAMENTO. 

Conforme disposto no inciso XII do artigo 5º da Constituição Federal, a regra é a privacidade quanto à

correspondência, às comunicações telegráficas, aos dados e às comunicações, ficando a exceção - a quebra do

sigilo - submetida ao crivo de órgão equidistante - o Judiciário - e, mesmo assim, para efeito de investigação

criminal ou instrução processual penal. 

SIGILO DE DADOS BANCÁRIOS - RECEITA FEDERAL.

Conflita com a Carta da República norma legal atribuindo à Receita Federal - parte na relação jurídico-

tributária - o afastamento do sigilo de dados relativos ao contribuinte".

(STF - Plenário, RE 389808/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, j. em 15.12.10).

 

Nesse contexto, tendo em vista a decisão proferida pelo Plenário da Suprema Corte, em que foi dada interpretação

conforme a Constituição da República à Lei n. 9.311/96, à Lei Complementar n. 105/2001, bem como ao Decreto

n. 3.724/01, para determinar a impossibilidade de afastar-se o sigilo bancário de pessoa natural ou de pessoa

jurídica pela Receita Federal, sem autorização judicial, revejo o posicionamento anteriormente adotado.

De rigor, portanto, a manutenção da sentença.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e Súmula 253/ STJ, NEGO

PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000719-83.2002.4.03.6113/SP

 

 

 

2002.61.13.000719-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : IND/ E COM/ DE PALMILHAS PALM SOLA LTDA massa falida

ADVOGADO : ADEMIR MARTINS e outro

SINDICO : ADEMIR MARTINS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recursos de apelação interpostos por IND. E COM. DE PAMILHAS PALM SOLA LTDA. massa

falida, e pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra sentença mediante a qual o MM. Juízo a

quo julgou improcedentes os embargos à execução opostos, nos moldes do art. 269, I, do Código de Processo

Civil, condenando a Embargante ao pagamento de multa por litigância de má-fé e honorários advocatícios, fixados

em 10% (dez por cento) do valor da causa.

Sustenta a Embargante, em síntese, a necessidade de reforma da decisão para declarar nula a execução fiscal,

tendo em vista a iliquidez do título.

Aponta a ausência dos requisitos legais na CDA em cobro, violação aos princípios do contraditório e da ampla

defesa, abusividade na cobrança de juros, multa e correção monetária, requerendo, ainda, sejam afastadas as

demais condenações.

A Embargada, por sua vez, requer seja afastada a condenação da Embargante ao pagamento de honorários

advocatícios, pois em colisão com o disposto no Decreto-Lei 1.025/69.

Com as contrarrazões da Embargada (fls. 148/151), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, acerca da cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública, dispõe a Lei n. 6.830/80:

 

"Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº

4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro

para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito

Federal.

§ 1º - Qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de que trata o artigo 1º, será considerado

Dívida Ativa da Fazenda Pública.

§ 2º - A Dívida Ativa da Fazenda Pública, compreendendo a tributária e a não tributária, abrange atualização

monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato.

§ 3º - A inscrição, que se constitui no ato de controle administrativo da legalidade, será feita pelo órgão

competente para apurar a liquidez e certeza do crédito e suspenderá a prescrição, para todos os efeitos de

direito, por 180 dias, ou até a distribuição da execução fiscal, se esta ocorrer antes de findo aquele prazo.

§ 4º - A Dívida Ativa da União será apurada e inscrita na Procuradoria da Fazenda Nacional.

§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de

outros;

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais

encargos previstos em lei ou contrato;

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo

fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.

§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela

autoridade competente."

 

Por sua vez, o art. 202, do Código Tributário Nacional dispõe:

 

"Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará

obrigatoriamente:

I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a

residência de um e de outros;

II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;

III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado;

IV - a data em que foi inscrita;

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS
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V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.

Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da

inscrição."

 

Verifica-se, desse modo, que na Certidão de Dívida Ativa, consta a origem e natureza da dívida, a forma de

constituição do crédito, a forma de notificação, a fundamentação legal para cômputo dos juros de mora e

incidência de correção monetária, bem como os respectivos termos iniciais, o percentual da multa e sua

fundamentação legal, além do número do processo administrativo e da inscrição, atendendo aos dispositivos legais

pertinentes à matéria.

Descabida a afirmação de violação aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa na esfera

administrativa, em vista dos documentos trazidos pela Embargada (fls. 42/97).

Inicialmente, cumpre observar que a multa, no caso em tela, é moratória, constituindo sanção pelo atraso no

pagamento do tributo, objetivando desestimular o descumprimento das obrigações tributárias.

Outrossim, não se verifica qualquer efeito confiscatório na cobrança desse acréscimo, porquanto estipulado em

percentual razoável, compatível com seu objetivo, estando em consonância com a legislação aplicável aos débitos

tributários.

Por outro lado, incabível sua redução para 2% (dois por cento), nos termos do art. 52, § 1º, do Código de Defesa

do Consumidor, com a redação dada pela Lei n. 9.298/96, por tratar-se de acessório decorrente de

descumprimento de obrigação tributária, disciplinada pela lei tributária, não cabendo a aplicação de legislação

regente das relações de consumo.

Desse modo, a multa deve ser mantida como fixada no título executivo.

Por sua vez, os juros de mora visam remunerar o credor pelo fato de estar recebendo seu crédito a destempo.

Portanto, devem ser calculados levando-se em conta o valor atualizado do débito, com termo inicial a partir do

vencimento da obrigação (art. 161 CTN).

Acerca dos juros moratórios incidentes sobre o crédito tributário não recolhido no vencimento, dispõe o art. 161,

do Código Tributário Nacional:

 

"Art. 161. o crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo

determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas

de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária.

§ 1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um por cento ao mês."

 

Outrossim, foi editada lei especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições

sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Lei n. 9.065/95, instituidora da Taxa

SELIC, composição mista de juros e correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro

de 1996, sendo inadmissível, todavia, sua cumulação com quaisquer outros índices de atualização monetária ou

juros moratórios.

Cumpre ressaltar que o contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS

também tem direito à aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando

observado o princípio da isonomia.

Destarte, incabível a alegação de que quaisquer juros acima de 1% (um por cento) ao mês somente possam ser

instituídos mediante lei complementar, por não haver determinação nesse sentido no § 1º, do art. 161, do Código

Tributário Nacional, bem como por não ser matéria afeta à lei complementar o estabelecimento de índices de

correção monetária e juros de mora.

Ademais, também descabe o pleito de limitação desse acessório ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos

termos do § 3º, do art. 192, da Constituição Federal de 1988.

Com efeito, tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei complementar para regulamentá-lo, conforme

entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de ser referente ao Sistema Financeiro Nacional,

e não ao Fisco. Ainda, cumpre observar que a Emenda Constitucional n. 40/2003 revogou esse artigo.

Por outro lado, as determinações da Lei da Usura somente são dirigidas às relações tratadas entre particulares, e

não entre o contribuinte e o Fisco, cuja legislação é específica.

Destarte, não se verifica a ocorrência de anatocismo no cômputo dos juros de mora pela Exequente, uma vez que

estes foram aplicados na forma determinada pela legislação aplicável à matéria, não tendo a Apelante

demonstrado, de maneira inequívoca, que tal fato ocorreu no cálculo específico da dívida em execução nestes

autos.

Em relação à correção monetária, tem-se que é decorrência natural da proteção constitucional conferida ao direito

de propriedade, tratando-se de instituto voltado à preservação do valor real da moeda, devendo ser aplicada desde

o vencimento da obrigação.

Desse modo, não constitui majoração de tributo, devendo incidir sobre o principal e os demais acessórios, sob
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pena de o valor do débito, com o decorrer do tempo, tornar-se irrisório, causando o enriquecimento ilícito do

devedor.

Ademais, não há que se falar em ilegalidade da correção monetária pela UFIR, porquanto a aplicabilidade desta é

decorrente da Lei n. 8.383/91, perdurando até a instituição da Taxa SELIC, a partir de quando ficaram excluídos

quaisquer outros índices a esse título, não ocorrendo atualização monetária em duplicidade.

Outrossim, não há irregularidade na aplicação da Taxa Referencial - TR, uma vez que tal taxa consta do título

executivo como juros de mora, e não como correção monetária (STF, Tribunal Pleno, ADI 493/DF, Relator Min.

Moreira Alves, j. em 25.06.1992, DJ de 04.09.1992, p. 14089).

Quanto à alegação de impossibilidade da cobrança cumulativa de correção monetária, juros de mora e multa

moratória, não assiste razão à Apelante.

Com efeito, a incidência desses acréscimos está expressamente disciplinada no § 2º, do art. 2º, da Lei n. 6.830/80,

in verbis:

 

"Art. 2º ...

§ 2º A Dívida Ativa da Fazenda Pública, compreendendo a tributária e a não tributária, abrange atualização

monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato."

 

Cumpre ressaltar, ainda, que referida cumulação também é legítima por tratar-se de institutos jurídicos diversos,

conforme reconhecido na Súmula 209/TFR.

No que tange ao encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69, este é devido

nas execuções fiscais promovidas pela União, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua dívida

ativa, substituindo, nos embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses,

conforme já consolidado pela Súmula 168/TFR.

Desse modo, uma vez que esse encargo substitui os honorários advocatícios no caso de improcedência dos

embargos, deve ser afastada a condenação da Embargante na verba honorária a que foi condenada, sob pena de

caracterizar-se verdadeiro bis in idem.

Nessa linha de entendimento, precedentes desta 6ª Turma (AC n. 97.03.058698-8, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j.

em 10.10.2001, DJ de 07.01.2002, p. 102 e AC 1280021, Processo n. 2004.61.82.032596-5, Rel. Des. Fed.

Consuelo Yoshida, j. em 19.06.2008, DJF3 de 28.07.2008).

Por fim, assiste razão à Embargante, no tocante à condenação em litigância de má-fé.

Com efeito, o art. 17, do Código de Processo Civil, elenca as hipóteses para a condenação em litigância de má-fé,

as quais não se verifica nos presentes embargos.

Tendo sido citada para pagamento da quantia constante da fl. 02 dos autos de execução fiscal, a qual entendeu

excessiva, opôs a Executada, tempestivamente, Embargos à Execução.

Assim, não obstante tenham sido julgados improcedentes, não restou demonstrado o caráter protelatório do

recurso interposto pela Executada, previsto em lei.

 Isto posto, conforme art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA EMBARGANTE para afastar a condenação por litigância de má-fé e a condenação ao

pagamento de honorários advocatícios, e DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA EMBARGADA,

consoante entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028216-59.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

2002.61.82.028216-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : SOCIEDADE DE INSTRUCAO E BENEFICIENCIA

ADVOGADO : CENISE GABRIEL FERREIRA SALOMAO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     1656/3836



 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

Fls. 308/311 - Trata-se de embargos de declaração opostos pela SOCIEDADE DE INSTRUÇÃO E

BENEFICÊNCIA, contra decisão proferida por esta Relatora, que nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO (fls. 303/305).

Sustenta que cabem embargos de declaração, no sentido de ocasionar o necessário prequestionamento de questão

de direito material relevante, qual seja "exigência de depósito de 50% para seguimento de recurso

administrativo" e, assim, possa em via pertinente, obter o reexame da matéria, junto ao órgão competente.

Aduz que a CDA que instrui a presente execução carece dos requisitos legais, sendo de rigor o reconhecimento da

sua anulabilidade.

Requer, por fim, o acolhimento dos presentes embargos de declaração, para reformular a decisão embargada.

Feito breve relato, decido.

Constatada apenas a discordância da Embargante com o deslinde da controvérsia, não restou demonstrada efetiva

omissão a conduzir a declaração do julgado, porquanto a fundamentação adotada na veneranda decisão é clara e

suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente pressuposto a ensejar a oposição do presente

recurso.

Desse modo, totalmente destituída de pertinência mencionada formulação, uma vez que não se ajusta aos estritos

limites de atuação do presente recurso, o qual se destina, exclusivamente, à correção de eventual omissão,

contradição ou obscuridade da decisão.

In casu, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso.

Isto posto, REJEITO os presentes embargos de declaração.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0500139-56.1997.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

Fls. 104/105 - Trata-se de embargos de declaração opostos pela UNIÃO FEDERAL, contra decisão proferida por

esta Relatora, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, DEU

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO da União Federal, para reduzir o valor da verba honorária, fixando-

a em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), tendo em vista o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça e desta Corte. (fls. 97/101).

Sustenta que cabem embargos de declaração, em razão de contradição, pois, consoante a decisão agravada, a

União Federal foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios no montante de 15% sobre o valor

atualizado da dívida executada. No entanto, conforme consta do extrato anexo, o valor atual do débito é R$

75.316,27 e os quinze por cento aplicados não ultrapassariam o montante de onze mil reais.

APELADO : Superintendencia Nacional de Abastecimento SUNAB

ADVOGADO : DIRCE RODRIGUES DE SOUZA

2003.03.99.004560-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : KONSTANTINOS EMMANOUIL GALANOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : CRISTIANE MORGADO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 97.05.00139-1 2F Vr SAO PAULO/SP
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Aduz que a contradição reside no próprio dispositivo da decisão, que dá provimento à apelação da União Federal,

mas, ao mesmo tempo agrava a condenação no tocante à verba honorária em face da União Federal.

Requer, por fim, o acolhimento dos presentes embargos de declaração, para reformular a decisão embargada.

Feito breve relato, decido.

Com efeito, verifico que o valor dado a causa em 10.05.88 (fl. 02), de CZ$ 5.179.735,16 (cinco milhões cento e

setenta e nove mil, setecentos e trinta e cinco cruzados e dezesseis centavos) corresponde ao valor atualizado da

dívida, em agosto de 2012, à R$ 172.667,36 (cento e setenta e dois mil, seiscentos e sessenta e sete reais e trinta e

seis centavos) - conforme tabela disponibilizada pela Secretaria Judiciária desta Corte, elaborada nos termos dos

itens 1.1.3.2 (cap.1) e 4.2.1 (cap. 4) do Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução n. 134/10, do CJF - e não R$ 75.316,27, como afirma a União Federal.

Assim, constatada apenas a discordância da Embargante com o deslinde da controvérsia, não restou demonstrada

efetiva contradição a conduzir a declaração do julgado, porquanto a fundamentação adotada na veneranda decisão

é clara e suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente pressuposto a ensejar a oposição do

presente recurso.

Desse modo, totalmente destituída de pertinência mencionada formulação, uma vez que não se ajusta aos estritos

limites de atuação do presente recurso, o qual se destina, exclusivamente, à correção de eventual omissão,

contradição ou obscuridade da decisão.

In casu, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso.

Isto posto, REJEITO os presentes embargos de declaração.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012548-66.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra r. decisão monocrática de fls. 217/218, que, com fulcro no art.

557, §1º-A, do CPC, deu provimento à apelação, em ação de rito ordinário, ajuizada com o objetivo de a autora

ver reconhecido o direito de computar os percentuais do IPC para os meses de março a maio/90 (84,32%, 44,80%

e 7,87%) na atualização monetária dos valores recolhidos a título de CSLL e reconhecidos através do Processo

Administrativo nº 10120.000488/00-08, declarando, outrossim, o direito à compensação dos valores apurados

conforme os índices acima, com outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, nos termos do

art. 66, da Lei nº 8.383/91; art. 74, da Lei nº 9.430/96; e da Instrução Normativa nº 210/02.

Aduz a embargante, em suas razões, a ocorrência de omissão na decisão embargada, no que se refere aos limites

da lide, à luz dos arts. 128 e 460 do CPC, devendo a decisão se ater apenas ao direito à aplicação dos expurgos

inflacionários. Alega, ainda, omissão no que concerne à vinculação da administração à decisão proferida no

processo administrativo, qual seja, a não ocorrência da prescrição e o direito à compensação, uma vez que

afastando-se dessa decisão causaria o enriquecimento ilícito por parte da administração, nos termos do art. 884 do

CC.

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de

2003.61.00.012548-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES e outro

APELADO : BEG DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A

ADVOGADO : JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI e outro
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qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de

Andrade Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes

uniformizador da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer

decisão (EdivResp 159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel.

Min. Milton Luiz Pereira, j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.).

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática.

Nesse sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a

jurisprudência:

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA

DO PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato

embargado é o competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os

embargos dirigidos a decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de

Barros, DJU 25.06.2001).

 

Os presentes embargos não merecem prosperar.

Na realidade, a embargante pretende rediscutir matéria já decidida, sendo nítido o caráter infringente dos presentes

embargos.

Não se configura, na espécie, nenhuma das hipóteses excepcionais em que os embargos podem se revestir do

caráter infringente, quais sejam, suprimento de omissão, contradição ou obscuridade (art. 535, I e II, CPC),

conforme lição de Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery (Ibidem, p. 903).

A respeito, trago à colação o seguinte julgado:

 

Embargos de declaração. Efeito infringente. Impossibilidade. Ausência de omissão. embargos de declaração

rejeitados.

I. Opostos embargos declaratórios sem que sejam apontados os vícios que os autorizam, não há obscuridade,

contradição ou omissão a serem sanadas, devendo o recurso ser rejeitado.

II. Havendo nítido caráter infringente nos embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, rejeita-

se o recurso.

Embargos declaratórios que se rejeita. (STJ, 3ª Turma, EDAG 292169-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ

11/12/2000, p. 197).

 

Cumpre assinalar que não se prestam os embargos de declaração a adequar a decisão ao entendimento do

embargante, e sim, a esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T.,

EDclAgRgREsp 10270-DF, rel. Min. Pedro Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067).

Mesmo para fins de prequestionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não

merecem acolhida.

Nesse sentido:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

- Os embargos de declaração destinam-se a expungir do julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição,

não se caracterizando via própria à discussão de matéria de índole constitucional, ainda que para fins de

prequestionamento.

- Inexistentes os vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, são incabíveis os declaratórios.

- Embargos rejeitados.

(STJ, Terceira Turma, , Relator Ministro CASTRO FILHO, Embargos de Declaração nos Embargos de

Divergência no RESP nº 200101221396/SP, DJ de 25/08/2003).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

(...)

II. - Ao magistrado não cabe o dever de analisar um a um todos os argumentos expendidos pelas partes, mas

decidir a questão de direito valendo-se das normas que entender melhor aplicáveis ao caso concreto e à sua

própria convicção.

(...)

IV. - Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só são cabíveis se preenchidos os

requisitos do art. 535 do CPC.

V. - Embargos de declaração rejeitados

(STJ, Terceira Turma, Relator Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Embargos de Declaração no RESP nº

200200059553/PB, DJ de 10/03/2003 pág. 189).
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Ademais, em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos

os tópicos aduzidos pelas partes.

Em face de todo o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, com caráter nitidamente infringente.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003840-46.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação anulatória de débito fiscal, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada por

ESPÓLIO DE DOMINGOS DELLA PACCE, representado por sua inventariante JULIANA DALLA PACCE,

contra a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando obter autorização para a venda de um ou

mais imóveis deixados pelo falecido, com o objetivo de satisfazer as despesas mencionadas, bem como para que

seja declarado nulo o crédito tributário em questão e, por fim, para que seja declarada a inconstitucionalidade da

Lei n. 10.174/01 (fls. 02/15).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 17/32.

Em decisão inicial, o MM. Juízo a quo deferiu o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita (fl. 35).

O MM. Juízo a quo indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 40/43).

A União Federal apresentou contestação às fls. 51/58.

O Autor apresentou Réplica às fls. 63/69.

Foi informada a interposição de Agravo de Instrumento pelo Autor (fls. 73/82).

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação, deixando de condenar a parte autora nos ônus de sucumbência,

porquanto beneficiária de justiça gratuita (fls. 84/89).

O Autor interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma integral da sentença (fls. 93/97).

Com contrarrazões (fls. 102/105), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso, nas hipóteses de pedido inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal

Superior.

Inicialmente, rejeito a preliminar de nulidade da sentença arguida pelo recorrente.

Depreende-se da leitura da sentença que a controvérsia foi examinada de forma satisfatória, mediante apreciação

da disciplina normativa e cotejo ao firme posicionamento jurisprudencial aplicável à hipótese.

Ademais, cumpre observar que a sentença proferida de forma concisa não ofende ao disposto no art. 458, do

Código de Processo Civil.

No presente caso, a questão cinge-se à possibilidade de utilização de informações e documentos, relacionados a

operações bancárias para fins de fiscalização fiscal, solicitados às instituições financeiras sem prévia autorização
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judicial. 

Inicialmente, a controvérsia restou sedimentada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO SEM AUTORIZAÇÃO JUDICIAL.

CONSTITUIÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS REFERENTES A FATOS IMPONÍVEIS ANTERIORES

À VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR 105/2001. APLICAÇÃO IMEDIATA. ARTIGO 144, § 1º, DO

CTN. EXCEÇÃO AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE.

1. A quebra do sigilo bancário sem prévia autorização judicial, para fins de constituição de crédito tributário não

extinto, é autorizada pela Lei 8.021/90 e pela Lei Complementar 105/2001, normas procedimentais, cuja

aplicação é imediata, à luz do disposto no artigo 144, § 1º, do CTN.

2. O § 1º, do artigo 38, da Lei 4.595/64 (revogado pela Lei Complementar 105/2001), autorizava a quebra de

sigilo bancário, desde que em virtude de determinação judicial, sendo certo que o acesso às informações e

esclarecimentos, prestados pelo Banco Central ou pelas instituições financeiras, restringir-se-iam às partes

legítimas na causa e para os fins nela delineados.

3. A Lei 8.021/90 (que dispôs sobre a identificação dos contribuintes para fins fiscais), em seu artigo 8º,

estabeleceu que, iniciado o procedimento fiscal para o lançamento tributário de ofício (nos casos em que

constatado sinal exterior de riqueza, vale dizer, gastos incompatíveis com a renda disponível do contribuinte), a

autoridade fiscal poderia solicitar informações sobre operações realizadas pelo contribuinte em instituições

financeiras, inclusive extratos de contas bancárias, não se aplicando, nesta hipótese, o disposto no artigo 38, da

Lei 4.595/64.

4. O § 3º, do artigo 11, da Lei 9.311/96, com a redação dada pela Lei 10.174, de 9 de janeiro de 2001,

determinou que a Secretaria da Receita Federal era obrigada a resguardar o sigilo das informações financeiras

relativas à CPMF, facultando sua utilização para instaurar procedimento administrativo tendente a verificar a

existência de crédito tributário relativo a impostos e contribuições e para lançamento, no âmbito do

procedimento fiscal, do crédito tributário porventura existente.

5. A Lei Complementar 105, de 10 de janeiro de 2001, revogou o artigo 38, da Lei 4.595/64, e passou a regular o

sigilo das operações de instituições financeiras, preceituando que não constitui violação do dever de sigilo a

prestação de informações, à Secretaria da Receita Federal, sobre as operações financeiras efetuadas pelos

usuários dos serviços (artigo 1º, § 3º, inciso VI, c/c o artigo 5º, caput, da aludida lei complementar, e 1º, do

Decreto 4.489/2002).

6. As informações prestadas pelas instituições financeiras (ou equiparadas) restringem-se a informes

relacionados com a identificação dos titulares das operações e os montantes globais mensalmente movimentados,

vedada a inserção de qualquer elemento que permita identificar a sua origem ou a natureza dos gastos a partir

deles efetuados (artigo 5º, § 2º, da Lei Complementar 105/2001).

7. O artigo 6º, da lei complementar em tela, determina que: "Art. 6º As autoridades e os agentes fiscais

tributários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios somente poderão examinar documentos,

livros e registros de instituições financeiras, inclusive os referentes a contas de depósitos e aplicações

financeiras, quando houver processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso e tais exames

sejam considerados indispensáveis pela autoridade administrativa competente. Parágrafo único. O resultado dos

exames, as informações e os documentos a que se refere este artigo serão conservados em sigilo, observada a

legislação tributária."

8. O lançamento tributário, em regra, reporta-se à data da ocorrência do fato ensejador da tributação, regendo-

se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada (artigo 144, caput, do CTN).

9. O artigo 144, § 1º, do Codex Tributário, dispõe que se aplica imediatamente ao lançamento tributário a

legislação que, após a ocorrência do fato imponível, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de

fiscalização, ampliado os poderes de investigação das autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito

maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a

terceiros.

10. Conseqüentemente, as leis tributárias procedimentais ou formais, conducentes à constituição do crédito

tributário não alcançado pela decadência, são aplicáveis a fatos pretéritos, razão pela qual a Lei 8.021/90 e a

Lei Complementar 105/2001, por envergarem essa natureza, legitimam a atuação fiscalizatória/investigativa da

Administração Tributária, ainda que os fatos imponíveis a serem apurados lhes sejam anteriores (Precedentes da

Primeira Seção: EREsp 806.753/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 22.08.2007, DJe 01.09.2008;

EREsp 726.778/PR, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 14.02.2007, DJ 05.03.2007; e EREsp 608.053/RS,

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 09.08.2006, DJ 04.09.2006).

11. A razoabilidade restaria violada com a adoção de tese inversa conducente à conclusão de que Administração

Tributária, ciente de possível sonegação fiscal, encontrar-se-ia impedida de apurá-la.

12. A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 facultou à Administração Tributária, nos termos

da lei, a criação de instrumentos/mecanismos que lhe possibilitassem identificar o patrimônio, os rendimentos e
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as atividades econômicas do contribuinte, respeitados os direitos individuais, especialmente com o escopo de

conferir efetividade aos princípios da pessoalidade e da capacidade contributiva (artigo 145, § 1º).

13. Destarte, o sigilo bancário, como cediço, não tem caráter absoluto, devendo ceder ao princípio da

moralidade aplicável de forma absoluta às relações de direito público e privado, devendo ser mitigado nas

hipóteses em que as transações bancárias são denotadoras de ilicitude, porquanto não pode o cidadão, sob o

alegado manto de garantias fundamentais, cometer ilícitos. Isto porque, conquanto o sigilo bancário seja

garantido pela Constituição Federal como direito fundamental, não o é para preservar a intimidade das pessoas

no afã de encobrir ilícitos.

14. O suposto direito adquirido de obstar a fiscalização tributária não subsiste frente ao dever vinculativo de a

autoridade fiscal proceder ao lançamento de crédito tributário não extinto.

15. In casu, a autoridade fiscal pretende utilizar-se de dados da CPMF para apuração do imposto de renda

relativo ao ano de 1998, tendo sido instaurado procedimento administrativo, razão pela qual merece reforma o

acórdão regional.

16. O Supremo Tribunal Federal, em 22.10.2009, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário

601.314/SP, cujo thema iudicandum restou assim identificado: "Fornecimento de informações sobre

movimentação bancária de contribuintes, pelas instituições financeiras, diretamente ao Fisco por meio de

procedimento administrativo, sem a prévia autorização judicial. Art. 6º da Lei Complementar 105/2001."

17. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, não tem o condão,

em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes.

18. Os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário,

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009;EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.

Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008).

19. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum ,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do

apelo dirigido ao Pretório Excelso.

20. Recurso especial da Fazenda Nacional provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008".

(STJ - 1ª S., REsp 1134665/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 25.11.09, DJe 18.12.09, destaques meus).

 

Contudo, posteriormente ao mencionado julgamento, a questão em debate foi levada ao Plenário da Suprema

Corte, conforme observa-se da ementa abaixo colacionada:

 

"SIGILO DE DADOS - AFASTAMENTO. 

Conforme disposto no inciso XII do artigo 5º da Constituição Federal, a regra é a privacidade quanto à

correspondência, às comunicações telegráficas, aos dados e às comunicações, ficando a exceção - a quebra do

sigilo - submetida ao crivo de órgão equidistante - o Judiciário - e, mesmo assim, para efeito de investigação

criminal ou instrução processual penal. 

SIGILO DE DADOS BANCÁRIOS - RECEITA FEDERAL. 

Conflita com a Carta da República norma legal atribuindo à Receita Federal - parte na relação jurídico-

tributária - o afastamento do sigilo de dados relativos ao contribuinte".

(STF - Plenário, RE 389808/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, j. em 15.12.10).

 

Nesse contexto, tendo em vista a decisão proferida pelo Plenário da Suprema Corte, em que foi dada interpretação

conforme a Constituição da República à Lei n. 9.311/96, à Lei Complementar n. 105/2001, bem como ao Decreto

n. 3.724/01, para determinar a impossibilidade de afastar-se o sigilo bancário de pessoa natural ou de pessoa

jurídica pela Receita Federal, sem autorização judicial, revejo o posicionamento anteriormente adotado.

In casu, dos documentos juntados aos autos, observo que o auto de infração ora impugnado decorre de

fiscalização realizada pela Receita Federal, em razão de apuração de inconsistência entre a Declaração de Ajuste

Anual de Imposto sobre a Renda de 1999, ano-calendário 1998, apresentada pelo Apelante e a respectiva

movimentação financeira, informada pelas instituições financeiras, em observância ao art. 11, § 2º, da Lei n.

9.311/96 (fls. 19/32), o que foi vedado pelo Pretório Excelso.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     1662/3836



Neste contexto, mostra-se patente a nulidade do auto de infração em questão.

Desse modo, verifico que a fixação dos honorários advocatícios deve obedecer ao princípio da sucumbência,

norteado pelo princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar

com as despesas dele decorrentes.

Por tal razão, entendo cabível a condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios os quais fixo em

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, consoante o entendimento desta Sexta Turma (v.g. AI n.

2011.03.00.006323-6, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 04/08/2011, DJF3 CJ1 de 12/08/2011, p. 852) e à

luz dos critérios constantes do § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil, a serem atualizados a partir da data

deste julgamento, em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput e § 1º, do Código de Processo Civil e Súmula 253/ STJ, DOU

PROVIMENTO À APELAÇÃO para reconhecer a nulidade do auto de infração correspondente ao Mandado de

Procedimento Fiscal n. 0811400/00236/02, condenando-se a União Federal ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, consoante o entendimento da 6ª Turma desta

Corte, a serem atualizados a partir da data deste julgamento, em consonância com o disposto na Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005749-26.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação ordinária proposta por EDUARDO BOTTALO E ASSOCIADOS ADVOGADOS., em face da

UNIÃO FEDERAL, objetivando ver declarada a não existência de relação jurídico-tributária que a obrigue ao

recolhimento da COFINS, diante da isenção concedida pela Lei Complementar n. 70/91, bem como a repetição

dos valores indevidamente recolhidos corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora.

Sustenta, em síntese, a inconstitucionalidade do art. 56, da Lei n. 9.430/96, que revogou a isenção do pagamento

da COFINS conferida às sociedades profissionais pelo art. 6º, II, da referida lei complementar, por ofensa ao

"princípio da hierarquia das leis" (fls. 02/11).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 12/50.

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido (fls. 53/55).

A União apresentou contestação (fls. 65/83).

Manifestou-se a Autora a fl. 86, informando ao Juízo que, conforme faculta o Prov. 58 da Justiça Federal, passará

a efetuar o depósito judicial dos valores discutidos, para os efeitos do art. 151, II do Código Tributário Nacional.

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do

art. 269, I do CPC, condenado a Autora no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor

da causa, nos termos do art. 20, § 4º do CPC (fls. 132/138).

A Autora interpôs apelação, sustentando a inconstitucionalidade da revogação da isenção da COFINS, pugnando,

mais, pela reforma da sentença (fls. 146/153).

Com contrarrazões (fls. 157/173), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

2003.61.26.005749-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : EDUARDO BOTTALO E ASSOCIADOS ADVOGADOS

ADVOGADO : SIDNEI TURCZYN e outro

APELADO : Uniao Federal
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Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Revendo meu posicionamento, para acompanhar a orientação adotada pelos demais integrantes da Colenda 6ª

Turma desta Corte, bem como pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, verifico que a pretensão não merece

acolhimento.

Isso porque, o Supremo Tribunal Federal já declarou a validade do art. 56, da Lei n. 9.430/96, quando do

julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 4071, in verbis:

 

"A questão objeto da presente ação direta de inconstitucionalidade foi recentemente decidida pelo Plenário deste

Supremo Tribunal Federal, em 17/9/2008, no julgamento dos recursos extraordinários de nºs 377.457 e 381.964,

ambos da relatoria do Ministro Gilmar Mendes.

Naquela oportunidade, firmou-se o entendimento de que o conflito aparente entre lei ordinária e lei

complementar não deveria ser resolvido pelo critério hierárquico, mas pela natureza da matéria regrada, de

acordo com o que dispõe a Constituição Federal. Nesta linha, entendeu a Corte que a isenção prevista na Lei

Complementar nº 70/91 configurava norma de natureza materialmente ordinária, razão pela qual, muito embora

aprovada sob a forma de lei complementar, com quorum qualificado de votação no Congresso Nacional,

considerou válida a sua revogação por lei ordinária, determinada pelo art. 56 da Lei nº 9.430/96.

Na mesma sessão de julgamento, o Plenário rejeitou a possibilidade de atribuição de efeitos prospectivos àquela

decisão, mediante a aplicação analógica do art. 27 da Lei nº 9.868/99, por não vislumbrar razões de segurança

jurídica suficientes para a pretendida modulação.

Anoto que fiquei vencido no que se refere à modulação, considerando que a matéria estava pacificada na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, havendo, como salientou o eminente Ministro Celso de Mello,

decisões da Suprema Corte na configuração da matéria como infraconstitucional. Todavia, o entendimento sobre

a modulação ficou vencido diante da ausência do quorum necessário previsto no art. 27 da Lei nº 9.868/99.

Claro, portanto, que a matéria objeto desta ação direta de inconstitucionalidade já foi inteiramente julgada pelo

Plenário, contrariamente à pretensão do requerente, o que revela a manifesta improcedência da demanda.

Ante o exposto, com fulcro no art. 4º da Lei nº 9.868/99, indefiro a petição inicial".

(STF - ADI 4071/DF, Rel. Min. Menezes Direito, j. em 07.10.08, DJ n. 194, divulgado em 13.10.08, destaques

meus).

 

Nesse sentido, igualmente a jurisprudência da 6ª Turma (v.g., TRF 3ª Região, 6ª T., AMS n. 2004.61.00.028906-7,

Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 24.07.08, v.u., DJ 29.09.08).

Outrossim, importante notar que, no julgamento realizado em 12.11.08, a Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça deliberou pelo cancelamento da Súmula n. 276.

Destaco que, inexistindo direito ao crédito tributário questionado, tem-se por prejudicada a apreciação do pleito

referente à respectiva repetição.

Isto posto, nos termos dos art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de Origem, ao qual caberá decidir sobre o

destino dos depósitos judiciais realizados.

 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009906-42.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

2003.61.26.009906-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : JOSE BARROS DOS SANTOS
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DECISÃO

Trata-se de ação de repetição do indébito ajuizada, em 12.12.03, por JOSÉ BARROS DOS SANTOS contra a

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando a restituição dos valores recolhidos indevidamente a

título de Imposto de Renda sobre verbas indenizatórias, recebidas em virtude de rescisão de contrato de trabalho,

quais sejam, férias indenizadas, vencidas e proporcionais e seus respectivos terços constitucionais, no montante de

R$ 2.114,04 (dois mil cento e quatorze reais e quatro centavos), corrigidos monetariamente, acrescidos de juros de

mora, além do pagamento das custas processuais e honorários advocatícios (fls. 02/09).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 10/91.

Sustenta o Autor, em síntese, que ao ter seu contrato de trabalho rescindido, recebeu da empresa empregadora as

correspondentes verbas salariais e indenizatórias, tendo a mesma, todavia, efetuado a respectiva retenção do

Imposto sobre a Renda na fonte.

Entende que tais verbas não se enquadram no conceito de "rendas e proventos de qualquer natureza", pois não

caracterizam acréscimo patrimonial, uma vez que não há aumento da capacidade contributiva do sujeito passivo,

configurando-se, portanto, hipótese clara de não-incidência.

Os benefícios de gratuidade da justiça foram deferidos à fl. 94.

Devidamente citada, a Ré apresentou contestação (fls. 103/105).

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou a Ré à restituição do Imposto de Renda Retido na

Fonte, no valor de R$ 2.114,04 (dois mil, cento e quatorze reais e quatro centavos), corrigidos monetariamente

desde a data do pagamento, acrescidos de juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, após o trânsito em

julgado, nos termos do parágrafo único, do art. 167, do Código Tributário Nacional, além dos honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (fls. 115/118).

Sentença submetida ao reexame necessário.

A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação pugnando pela reforma integral da sentença (fls.

124/128). 

Com contrarrazões (fls. 132/134), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, cumpre observar que a sentença proferida não está sujeita ao reexame necessário, consoante o

disposto no art. 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01,

porquanto o valor do direito controvertido, atualizado até a data da sentença, não excede a sessenta salários

mínimos.

Quanto à apreciação das alterações introduzidas pela Lei Complementar n. 118/05, no que tange à prescrição dos

tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento, impende acompanhar o entendimento fixado

pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566.621/RS, sob o regime da repercussão geral

(art. 543-B, do Código de Processo Civil), cuja ementa transcrevo:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN. 

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. 

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. 

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. 

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. 

ADVOGADO : PAULO MACIEL RAGIO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. 

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. 

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. 

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. 

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. 

Recurso extraordinário desprovido."

(STF - Tribunal Pleno - RE 566621/RS - Rel. Min. Ellen Gracie - j. 04/08/2011 - Publ. Dje 11/10/2011 - destaque

meu).

 

 

Assim sendo, em relação aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento, o prazo

prescricional das ações de compensação/repetição de indébito ajuizadas antes da entrada em vigor da Lei

Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de junho de 2005, é de 10 (dez) anos. Por outro lado, para as ações

ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, observar-se-á o prazo quinquenal.

No presente caso, considerando-se a propositura desta demanda anterior à entrada em vigor da Lei Complementar

n. 118/05, em 09/06/05 (sistemática decenal), conclui-se pela legitimidade da pretensão, porquanto, o referido

crédito não foi alcançado pela prescrição (15/10/01 - fl. 33), tendo em vista o ajuizamento da ação em 12/12/2003.

Passo ao exame da pretensão.

Observo que a Constituição da República, em seu art. 153, inciso III, autoriza a União a instituir Imposto sobre a

Renda e Proventos de Qualquer Natureza. Didaticamente, o Código Tributário Nacional veio elucidar a regra-

matriz do aludido imposto, estatuindo que este "tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica

ou jurídica de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho, ou da combinação de ambos e de

proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso

anterior" (art. 43, incisos I e II).

Desse panorama normativo extrai-se que, por "rendas e proventos de qualquer natureza" deve entender-se riqueza

nova, vale dizer, que, na delimitação desse conceito deve ser considerada a capacidade contributiva do sujeito

passivo, cuja observância está assegurada pelo princípio expresso no art. 145, § 1º, da Constituição da República.

Em trabalho monográfico, expus que o conceito de capacidade contributiva pode ser singelamente definido como

a "aptidão, da pessoa colocada na posição de destinatário legal tributário, para suportar a carga tributária, sem o

perecimento da riqueza lastreadora da tributação" ("Princípio da Capacidade Contributiva", São Paulo, Malheiros

Editores, 3ª ed., 2006, p. 107).

Enquanto a capacidade contributiva absoluta ou objetiva funciona como pressuposto ou fundamento jurídico do

tributo, ao condicionar a atividade da eleição, pelo legislador, dos fatos que ensejarão o nascimento de obrigações

tributárias, a capacidade contributiva relativa ou subjetiva opera como critério de graduação do imposto e limite à

tributação.

Há que se atentar, portanto, para a apreciação do presente recurso, ao conceito de capacidade contributiva absoluta

ou objetiva, a ser observada pelo legislador infraconstitucional quando da escolha de situações que se amoldem à

regra-matriz de incidência, ou seja, que se traduzam em auferimento de renda ou proventos de qualquer natureza.

Na rescisão do contrato de trabalho, as verbas que revistam de caráter indenizatório estão infensas à incidência do

Imposto sobre a Renda. Indenizar significa compensar, reparar; a indenização, desse modo, pressupõe a

ocorrência de prejuízo e visa recompor o patrimônio da pessoa atingida.

No que se refere ao pagamento da verba referente às férias indenizadas e respectivo terço constitucional, sem a

incidência de Imposto sobre a Renda, correta a decisão do juízo a quo, uma vez que não representam acréscimo

patrimonial. 

Esse, aliás, o entendimento cristalizado na Súmula 125 do Superior Tribunal de Justiça:

 

"O pagamento de férias não gozadas por necessidade de serviço não está sujeito à incidência do Imposto de

Renda".

 

Em relação às férias indenizadas proporcionais e respectivo adicional, não constituem acréscimo patrimonial,

possuindo natureza indenizatória, razão pela qual não podem ser objeto de incidência de Imposto sobre a Renda,

consoante preconiza a Súmula 386 do Superior Tribunal de Justiça:
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"São isentas de imposto de renda as indenizações de férias proporcionais e o respectivo adicional."

 

Entendo despicienda a comprovação de que a Autora deixou de gozar férias por necessidade de serviço, tendo em

vista que o afastamento da exigência fiscal, como mencionado, decorre da natureza indenizatória da verba, uma

vez que as férias não foram fruídas.

Encerrado o exame da questão de fundo, tratando-se de ação de repetição de indébito, cabível a restituição dos

valores recolhidos indevidamente, via precatório ou RPV - requisição de pequeno valor, nos termos do art. 100, da

Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 62, de 2009.

Ademais, a imposição da restituição pela via administrativa, mediante retificação da Declaração de Ajuste Anual -

IRPF, procedendo-se novo cálculo do tributo pela autoridade tributária, não se amolda ao entendimento esposado

pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n. 1.114.404 - MG, representativo

de controvérsia:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SENTENÇA DECLARATÓRIA DO DIREITO À COMPENSAÇÃO

DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. POSSIBILIDADE DE REPETIÇÃO POR VIA DE PRECATÓRIO OU

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. FACULDADE DO CREDOR. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

1. "A sentença declaratória que, para fns de compensação tributária, certifica o direito de crédito do contribuinte

que recolheu indevidamente o tributo, contém juízo de certeza e de definição exaustiva a respeito de todos os

elementos da relação jurídica questionada e, como tal, é título executivo para a ação visando à satisfação, em

dinheiro, do valor devido" (REsp n. 614.577/SC, Ministro Teori Albino Zavascki).

2. A opção entre a compensação e o recebimento do crédito por precatório ou requisição de pequeno valor cabe

ao contribuinte credor pelo indébito tributário, haja vista que constituem, todas as modalidades, formas de

execução do julgado colocadas à disposição da parte quando procedente a ação que teve a eficácia de declarar o

indébito. Precedentes (...).

3. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(STJ - 1ª Seção, REsp 1.114.404 - MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 10.02.2010, DJe

01.03.2010)(destaques meus).

 

 

Dessa maneira, a forma de restituição do indébito, bem como de execução do julgado são opções do credor.

Por sua vez, cumpre tecer considerações acerca dos juros moratórios, tendo em vista a edição da Lei n. 9.250/95.

Penso que os juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (art. 161, CTN), são aplicáveis tão somente aos

valores cuja decisão tenha transitado em julgado até dezembro de 1995 e, a partir de 1º de janeiro de 1996,

incidem os juros equivalentes à taxa SELIC, como estabelecido no art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, excluindo-se a

aplicação de qualquer outro índice, seja a título de juros de mora ou de correção monetária.

Cumpre ressaltar que no REsp n. 1.111.175/SP, representativo de controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça

manifestou-se expressamente acerca da questão referente ao termo a quo da aplicação da Taxa SELIC na

repetição de indébito, consoante verifica-se da ementa abaixo transcrita:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC. ART. 39, § 4º, DA LEI 9.250/95. PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º.1.1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º.1.1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9.250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo a quo a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro de

1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291.257/SC, 399.497/SC e 425.709/SC.

4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a

Resolução 8/2008 - Presidência/STJ."

(STJ - 1ª Seção, REsp 1.111.175/SP, Rel. Min. Denise Arruda, j. em 10.06.2009, Dje de 01.07.2009).

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     1667/3836



 

De outro giro, não assiste razão à Apelante, no tocante aos honorários advocatícios, que devem ser mantidos tal

como fixados na sentença, nos termos do § 4º, do art. 20, da Lei Processual Civil, em consonância com o

entendimento da Sexta Turma deste Tribunal.

Por seu turno, não assiste razão ao Apelado, no que tange ao pedido de condenação da União ao pagamento de

multa por litigância de má-fé, por não se configurar nenhuma das hipóteses previstas no art. 17, do Código de

Processo Civil.

Do mesmo modo, entendo incabível sua condenação à indenização correspondente a 20% (vinte por cento) sobre

o valor da causa, uma vez que a parte autora não chegou a sofrer prejuízo com a interposição do recurso de

apelação da União. 

Por fim, destaque-se que, em nosso ordenamento jurídico, o direito à indenização está diretamente ligado à

ocorrência de um dano, o que no caso não se verificou. 

De rigor, portanto, a reforma parcial de sentença.

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO, para determinar que, a partir de 1º de janeiro de 1996, incidam os juros equivalentes à taxa SELIC,

como estabelecido no art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, excluindo-se a aplicação de qualquer outro índice, seja a

título de juros de mora ou de correção monetária. Por fim, fica mantida a condenação da Ré ao pagamento dos

honorários advocatícios, tal como fixados, mantendo, no mais, a sentença recorrida.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063806-63.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso de apelação interposto por FICO FERRAGENS IND. E COM. LTDA., contra sentença

mediante a qual o MM. Juízo a quo julgou improcedentes os embargos à execução opostos.

Sustenta, em síntese, a necessidade de reforma da decisão para afastar a cobrança da multa moratória, a taxa

SELIC e o encargo legal.

Com as contrarrazões (fls. 76/87), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, cumpre observar que a multa, no caso em tela, é moratória, constituindo sanção pelo atraso no

pagamento do tributo, objetivando desestimular o descumprimento das obrigações tributárias.

Outrossim, não se verifica qualquer efeito confiscatório na cobrança desse acréscimo, porquanto estipulado em

percentual razoável, compatível com seu objetivo, estando em consonância com a legislação aplicável aos débitos

tributários.

Desse modo, a multa deve ser mantida como fixada no título executivo.

Por sua vez, os juros de mora visam remunerar o credor pelo fato de estar recebendo seu crédito a destempo.

Portanto, devem ser calculados levando-se em conta o valor atualizado do débito, com termo inicial a partir do

2003.61.82.063806-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : FICO FERRAGENS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : EDUARDO AMARAL DE LUCENA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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vencimento da obrigação (art. 161 CTN).

Acerca dos juros moratórios incidentes sobre o crédito tributário não recolhido no vencimento, dispõe o art. 161,

do Código Tributário Nacional:

 

"Art. 161. o crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo

determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas

de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária.

§ 1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um por cento ao mês."

 

Outrossim, foi editada lei especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições

sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Lei n. 9.065/95, instituidora da Taxa

SELIC, composição mista de juros e correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro

de 1996, sendo inadmissível, todavia, sua cumulação com quaisquer outros índices de atualização monetária ou

juros moratórios.

Cumpre ressaltar que o contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS

também tem direito à aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando

observado o princípio da isonomia.

Destarte, incabível a alegação de que quaisquer juros acima de 1% (um por cento) ao mês somente possam ser

instituídos mediante lei complementar, por não haver determinação nesse sentido no § 1º, do art. 161, do Código

Tributário Nacional, bem como por não ser matéria afeta à lei complementar o estabelecimento de índices de

correção monetária e juros de mora.

Ademais, também descabe o pleito de limitação desse acessório ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos

termos do § 3º, do art. 192, da Constituição Federal de 1988.

Com efeito, tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei complementar para regulamentá-lo, conforme

entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de ser referente ao Sistema Financeiro Nacional,

e não ao Fisco. Ainda, cumpre observar que a Emenda Constitucional n. 40/2003 revogou esse artigo.

Por outro lado, as determinações da Lei da Usura somente são dirigidas às relações tratadas entre particulares, e

não entre o contribuinte e o Fisco, cuja legislação é específica.

Destarte, não se verifica a ocorrência de anatocismo no cômputo dos juros de mora pela Exequente, uma vez que

estes foram aplicados na forma determinada pela legislação aplicável à matéria, não tendo a Apelante

demonstrado, de maneira inequívoca, que tal fato ocorreu no cálculo específico da dívida em execução nestes

autos.

Em relação à correção monetária, tem-se que é decorrência natural da proteção constitucional conferida ao direito

de propriedade, tratando-se de instituto voltado à preservação do valor real da moeda, devendo ser aplicada desde

o vencimento da obrigação.

Desse modo, não constitui majoração de tributo, devendo incidir sobre o principal e os demais acessórios, sob

pena de o valor do débito, com o decorrer do tempo, tornar-se irrisório, causando o enriquecimento ilícito do

devedor.

Ademais, não há que se falar em ilegalidade da correção monetária pela UFIR, porquanto a aplicabilidade desta é

decorrente da Lei n. 8.383/91, perdurando até a instituição da Taxa SELIC, a partir de quando ficaram excluídos

quaisquer outros índices a esse título, não ocorrendo atualização monetária em duplicidade.

Outrossim, não há irregularidade na aplicação da Taxa Referencial - TR, uma vez que tal taxa consta do título

executivo como juros de mora, e não como correção monetária (STF, Tribunal Pleno, ADI 493/DF, Relator Min.

Moreira Alves, j. em 25.06.1992, DJ de 04.09.1992, p. 14089).

 

Quanto à alegação de impossibilidade da cobrança cumulativa de correção monetária, juros de mora e multa

moratória, não assiste razão à Apelante.

Com efeito, a incidência desses acréscimos está expressamente disciplinada no § 2º, do art. 2º, da Lei n. 6.830/80,

in verbis:

 

"Art. 2º ...

§ 2º A Dívida Ativa da Fazenda Pública, compreendendo a tributária e a não tributária, abrange atualização

monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato."

 

Cumpre ressaltar, ainda, que referida cumulação também é legítima por tratar-se de institutos jurídicos diversos,

conforme reconhecido na Súmula 209/TFR.

No que tange ao encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69, este é devido

nas execuções fiscais promovidas pela União, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua dívida

ativa, substituindo, nos embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses,
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conforme já consolidado pela Súmula 168/TFR.

No sentido dos entendimentos acima fundamentados, registro os julgados desta 6ª Turma, assim ementados:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA.

REGULARIDADE. EFEITO CONFISCATÓRIO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. INCIDÊNCIA DA TAXA

SELIC. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE VEICULAÇÃO POR LEI COMPLEMENTAR.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. ENCARGO DE 20% (VINTE POR CENTO) DO

DECRETO-LEI 1.025/69 E LEGISLAÇÃO POSTERIOR.

1. A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do

tributo, e foi fixada em consonância com a legislação aplicável aos débitos decorrentes de tributos e

contribuições administrados pela Receita Federal.

2. Não configura efeito confiscatório a cobrança de acréscimos regularmente previstos em lei, visto que o

confisco se conceitua pela impossibilidade do contribuinte manter sua propriedade diante da carga tributária

excessiva a ele imposta. Precedente desde Tribunal: 3ª Turma, AC nº 1999.03.99.021906-3, Rel. Des. Fed.

Baptista Pereira, j. 29.05.2002, DJU 02.10.2002, p. 484.

3. É constitucional a incidência da Taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de

juros e correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros

índices de correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitação de juros e

ocorrência de bis in idem. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp nº 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j.

20.05.2003, DJ 09.06.2003, p. 229; TRF3, 6ª Turma, AC nº 2002.03.99.001143-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j.

30.04.2003, DJ 16.05.2003.

4. Desnecessária a edição de lei complementar para tratar da matéria, quer porque o § 1º do art. 161 do CTN

não o exige, quer porque o estabelecimento de índices de correção monetária e juros dispensam tal instrumento

normativo.

5. Descabida a fixação de honorários advocatícios devidos pela apelante face à previsão, na certidão de dívida

ativa, da incidência do encargo de 20% (vinte por cento) estipulado no art. 1º do Decreto-Lei nº 1.025/69 e

legislação posterior.

6. Apelação parcialmente provida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1366872, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 22.01.2009, DJF3 de 16.02.2009, p.

709).

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - REEXAME NECESSÁRIO - LANÇAMENTO DE

OFÍCIO/AUTO DE INFRAÇÃO - PRESCRIÇÃO - ACESSÓRIOS DA DÍVIDA - CUMULAÇÃO -

POSSIBILIDADE - INSTITUTOS DE NATUREZA JURÍDICA DIVERSA - EXCESSO DE EXECUÇÃO -

NÃO CONFIGURADO - ALEGAÇÕES GENÉRICAS - CORREÇÃO MONETÁRIA - INSCRIÇÃO EM UFIR

- LEGALIDADE - LEI Nº 8.383/91 - TAXA SELIC - APLICABILIDADE.

(...)

5. Os acessórios da dívida, previstos no art. 2º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, são devidos, cumulativamente, em razão

de serem institutos de natureza jurídica diversa. Integram a Dívida Ativa sem prejuízo de sua liquidez, pois é

perfeitamente determinável o "quantum debeatur" mediante simples cálculo aritmético.

6. Alegações genéricas, desprovidas de fundamentação, não são hábeis a ilidir a presunção "juris tantum" de

liquidez e certeza da Certidão da Dívida Ativa ou de inverter o ônus da prova.

7. Compete ao embargante o ônus de indicar as razões de fato e de direito, em virtude das quais se configuraria

excesso de execução, fazendo referência correta aos valores discriminados na CDA.

8. Correção monetária não consiste em penalidade, acréscimo ou majoração do principal, mas sim no

instrumento jurídico-econômico utilizado para manter o valor da moeda. Incide a partir do vencimento da

obrigação.

9. A UFIR, instituída a partir da Lei nº 8.383/91, representa o parâmetro de atualização de tributos e débitos

fiscais.

10. Os créditos fiscais podem ser inscritos na Dívida Ativa da União pelo seu valor expresso em quantidade de

UFIR, sem que isto implique em prejuízo da respectiva liquidez e certeza do título (Lei nº 8383/91, art. 57).

11. Consoante previsão na legislação específica, a taxa SELIC incide sobre os valores objeto da execução fiscal,

afastando a incidência de outro índice de correção monetária ou juros."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1346619, Rel. Juiz Federal Convocado Miguel di Pierro, j. em 11.12.2008, DJF3 de

02.02.2009, p. 1416).

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - JUROS - TAXA SELIC - APLICABILIDADE -

ART. 192, § 3º DA CF/88 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ENCARGO DO DL 1.025/69.

(...)

3. A limitação dos juros prevista no art. 192, § 3º, da Constituição Federal, anteriormente à Emenda

Constitucional nº 40, de 29/05/2003, não era auto--aplicável, pois dependia de Lei Complementar para a sua

regulamentação (ADIn 4-7/DF).
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(...)"

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1304178, Rel. Juiz Federal Convocado Miguel di Pierro, j. em 11.12.2008, DJF3 de

26.01.2009, p. 1013).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS MORATÓRIOS.

ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO. MULTA DE MORA. INAPLICABILIDADE DO CDC.

INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE VEICULAÇÃO POR LEI

COMPLEMENTAR. ENCARGO DE 20% (VINTE POR CENTO) DO DECRETO-LEI Nº 1.025/69.

PREQUESTIONAMENTO. DESNECESSIDADE.

1. Os juros de mora têm por objetivo remunerar o capital indevidamente retido pelo devedor e inibir a

eternização do litígio, na medida em que representam um acréscimo mensal ao valor da dívida.

2. Não restou demonstrada a alegação de anatocismo, consistente na cobrança de juros sobre juros, ou juros

capitalizados.

3. A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do

tributo, e está em consonância com a legislação aplicável aos débitos decorrentes de tributos e contribuições

administrados pela Receita Federal.

4. Impossibilidade da redução da multa de mora. Inaplicabilidade do art. 52 do CDC, vez que se destina apenas

às relações de consumo.

(...)"

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1340191, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 09.10.2008, DJF3 de 10.11.2008).

Isto posto, conforme o art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO,

porquanto improcedente, consoante entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014402-61.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, pela qual a impetrante busca o

reconhecimento da inexigibilidade do PIS, da Cofins e do IPI incidentes sobre as receitas/faturamento não

recebidos devido à inadimplência e perda dos referidos créditos nos exatos termos em que as "perdas" são tratadas

na Lei nº 9.430/96, art. 9º, 10, 11 e 12, bem como o direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos a

este título, com parcelas vencidas e vincendas dos mesmos tributos, corrigidos monetariamente com a aplicação

dos seguintes índices: OTN, BTN, INPC e Selic.

O r. Juízo a quo julgou extinto o processo, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, diante da inadequação da via eleita

face à ausência de direito líquido e certo.

Apelou a impetrante, para alegar a inocorrência de carência da ação, pleiteando, via de consequência, a concessão

da segurança para que seja reconhecida a inexistência de relação jurídica que a abrigue ao recolhimento do PIS, da

Cofins e do IPI sobre suas vendas inadimplidas, bem como o direito à compensação do indébito.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso para que seja denegada a segurança.

Passo a decidir com fulcro no art. 557, e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

2004.61.00.014402-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : JOHNSON E JOHNSON COM/ E DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO : MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A decisão monocrática do relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Em um primeiro momento, afasto a extinção do feito, para reconhecer a adequação da via eleita.

Com efeito, consoante lição de HUGO DE BRITO MACHADO, a atividade administrativa do lançamento é

vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional (CTN, art. 142, parágrafo único). (Curso de

Direito Tributário. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 165).

Isto significa dizer que, tendo conhecimento da ocorrência de um fato tributável, a autoridade administrativa não

pode deixar de fazer o lançamento correspondente. 

Dessa forma, in casu, não há que se falar em mandado de segurança contra lei em tese, mas sim de impetração

contra os efeitos concretos da norma, visto que o não recolhimento do tributo em tela na forma prevista pelo

diploma normativo guerreado enseja necessariamente, por se tratar de ato vinculado, a autuação fiscal contra o

impetrante, o que lhe confere interesse de agir consistente na busca de proteção preventiva, na forma do disposto

no art. 1º da Lei nº 12.016/09.

Nesse sentido é pacífica a jurisprudência, da qual serve como exemplo o seguinte aresto:

 

Em matéria tributária a atividade da autoridade é vinculada e, conseqüentemente se orientará necessariamente

no sentido do efetivo cumprimento da lei, sendo, portanto, cabível mandado de segurança preventivo ante

disposição legal de caráter tributário. 

(TRF 2ª Região, 1ª T., Rel. Juiz André José Kozlowski, v.u., 08.03.95, DJU 15.08.95, in Repertório IOB de

Jurisprudência, v. 19/95, n. 1/9.100, p. 332.)

 

Encontra-se presente a ameaça ou justo receio da impetrante de vir a ser autuada pela autoridade competente,

justificando-se, assim, a utilização da via mandamental, que se mostra necessária e útil (adequada), para proteção

de seu pretenso direito, nos termos do art. 1º, da Lei nº 12.016/09.

Passo, assim, à análise do mérito, com fulcro no art. 515, § 3º, do CPC.

No caso destes autos, a questão reside em definir se os valores das vendas inadimplidas pelos clientes da

impetrante integram a base de cálculo do IPI e das contribuições ao PIS e à Cofins.

No que se refere ao IPI, o Código Tributário Nacional prevê em seu artigo 46 as hipóteses de incidência do

tributo:

 

Art. 46. O imposto, de competência da União, sobre produtos industrializados tem como fato gerador:

I - o seu desembaraço aduaneiro, quando de procedência estrangeira;

II - a sua saída dos estabelecimentos a que se refere o parágrafo único do artigo 51;

III - a sua arrematação, quando apreendido ou abandonado e levado a leilão.

Parágrafo único. Para os efeitos deste imposto, considera-se industrializado o produto que tenha sido submetido

a qualquer operação que lhe modifique a natureza ou a finalidade, ou o aperfeiçoe para o consumo.

Desta feita, para caracterizar o fato gerador do IPI é necessário, mormente, apenas a saída da mercadoria do

estabelecimento do contribuinte, fato este que já ocorreu no presente caso, por ocasião da entrega da mercadoria

para o comprador, razão pela qual não há que se falar em não ocorrência do fato gerador.

O PIS - Programa de Integração Social, criado pela Lei Complementar nº 07/70, e a COFINS - Contribuição

Social para o Financiamento da Seguridade Social, instituída pela Lei Complementar nº 70/91, têm por base de

cálculo o faturamento.

O conceito de faturamento para fins de definir ou limitar a competência tributária da União, na espécie, deve ser o

mesmo adotado pelo Direito Privado, a teor do art. 110 do Código Tributário Nacional, recepcionado com o

status de lei complementar (CF, art. 146).

Assim é que as Leis Complementares nºs 07/70 e 70/91 adotaram o conceito de faturamento consagrado na

legislação comercial (Lei nº 6.404/76, art. 187, I) e que o identifica com a receita bruta de venda de mercadorias e

serviços.

Entretanto, a Lei nº 9.718/98 ampliou referido conceito (bases de cálculo do PIS e da COFINS) e acabou por

descaracterizá-lo, ao estabelecer que o faturamento corresponderá à totalidade das receitas auferidas pela pessoa

jurídica, sendo irrelevante o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas

(art. 3º, § 1º).

Por seu turno, as Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, posteriores à Emenda Constitucional nº 20/98, que

modificou o art. 195, I, b, da Constituição Federal, para incluir a receita, juntamente com o faturamento, como

possível base de cálculo das contribuições à Seguridade Social, não sofrem qualquer irregularidade do ponto de

vista formal ou material.
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Tais contribuições têm como fato gerador o aspecto econômico dimensionado pelas operações de vendas dos

produtos e serviços da pessoa jurídica, sendo irrelevante que não tenha havido o posterior recebimento dos

respectivos valores em razão da inadimplência de seus clientes.

Ou seja, não há a necessidade da entrada do numerário expresso nas notas fiscais emitidas pela impetrante para

que haja a incidência das contribuições e do imposto. O simples ato de emitir fatura já é suficiente para a

ocorrência do fato imponível, independentemente de se concretizar o efetivo ingresso dos valores respectivos nos

cofres da pessoa jurídica.

Ademais, sem expressa previsão legal, como ocorre no caso de vendas canceladas, não há que se falar em

exclusão dos valores contratados e não adimplidos, pois o não pagamento do preço ajustado poderá ser objeto de

ação entre os particulares.

Por fim, afasto a aplicação analógica das disposições concernentes ao Imposto de Renda, uma vez que sua

utilização fica adstrita à hipótese de ausência de legislação específica, o que não ocorre no caso em questão.

Nesse sentido, trago à colação julgados do STJ e desta Corte:

 

TRIBUTÁRIO - OPERAÇÃO COMERCIAL - INADIMPLÊNCIA - FATO GERADOR PERFEITO E ACABADO -

INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA - SUPOSTA VIOLAÇÃO DO ART. 110 DO CTN - COMPETÊNCIA DO STF. 

1. O ulterior inadimplemento não constitui condição resolutiva da hipótese de incidência tributária, porquanto o

fato gerador da operação de venda está perfeito e acabado; por conseguinte, por falta de previsão normativa, a

exclusão da obrigação tributária implicaria violação do princípio da legalidade. 

2. A alegada negativa de vigência do art. 110 do CTN, que obsta à lei tributária a alteração da definição, do

conteúdo e do alcance de institutos, de conceitos e de formas das normas que determinam as competências

tributárias tem enfoque constitucional. Em razão disso, frise-se que apreciação do litígio faz-se incabível no STJ,

guardião do sistema jurídico infraconstitucional pátrio. 

3. A agravante não cotejou argumentos capazes de infirmar os fundamentos do decisum, a ensejar a negativa do

provimento ao agravo regimental. Agravo regimental improvido.

(STJ, 2ª Turma, Min. Rel. Humberto Martins, Agresp. 956583, j. 14.04.09, DJE 04.05.09)

TRIBUTÁRIO. PIS/PASEP E COFINS. BASE DE CÁLCULO. FATURAMENTO. ARTIGO 3º, § 2º, I, DA LEI

9.718/98. HIGIDEZ CONSTITUCIONAL RECONHECIDA PELO STF EM SEDE DE CONTROLE DIFUSO.

EXCLUSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. "VENDAS INADIMPLIDAS". ALEGADA EQUIPARAÇÃO COM

"VENDAS CANCELADAS". ANALOGIA/EQÜIDADE. INAPLICABILIDADE. ARTIGOS 111 E 118, DO CTN.

OBSERVÂNCIA. 

(...)

3. Insurgência especial que pugna pela exclusão, da base de cálculo da COFINS e do PIS, dos valores relativos a

"vendas a prazo" que, embora faturados, não ingressaram efetivamente no caixa da empresa, devido à

inadimplência dos compradores. 

4. Entrementes, o inadimplemento do comprador não equivale ao cancelamento da compra e venda, no qual

ocorre o desfazimento do negócio jurídico, denotando a ausência de receita e, conseqüente, intributabilidade da

operação. 

5. Isto porque o cancelamento da venda caracteriza-se pela devolução da mercadoria vendida ante a rescisão ou

resilição do negócio jurídico, em virtude da inadimplência do comprador ou sua desistência ou de ambos os

contratantes, entre outros motivos, implicando na anulação dos valores registrados como receita de vendas e

serviços. 

6. Por outro lado, muito embora possa a inadimplência resultar no cancelamento da venda e conseqüente

devolução da mercadoria, a "venda inadimplida", caso não seja efetivamente cancelada, importa em crédito a

favor do vendedor, oponível ao comprador, subsistindo o fato imponível das contribuições em comento, vale

dizer, o faturamento, que se configura quando a pessoa jurídica realiza uma operação e apura o valor desta

como faturado. 

7. Ademais, o posterior inadimplemento de venda a prazo não constitui condição resolutiva da hipótese de

incidência das exações em tela, uma vez que o Sistema Tributário Nacional estabeleceu o regime financeiro de

competência como a regra geral para apuração dos resultados da gestão patrimonial das empresas. Mediante o

aludido regime financeiro, o registro dos fatos contábeis é realizado a partir de seu comprometimento e não do

efetivo desembolso ou ingresso da receita correspondente.

8. Os pactos privados não influem na relação tributária, pela sua finalidade plurissubjetiva de satisfação das

necessidades coletivas, não sendo lícito ao contribuinte repassar o ônus da inadimplência de outrem ao Fisco. É

nesse sentido que o artigo 118 dispõe: "Art. 118. A definição legal do fato gerador é interpretada abstraindo-se: I

- da validade jurídica dos atos efetivamente praticados pelos contribuintes, responsáveis, ou terceiros, bem como

da natureza do seu objeto ou dos seus efeitos; II - dos efeitos dos fatos efetivamente ocorridos." 

9. Outrossim, a exclusão das reversões de provisões operacionais e recuperações de créditos baixados como

perda da base de cálculo do PIS e da COFINS, ex vi do inciso II, do § 2º, do artigo 3º, da Lei 9.718/98, corrobora

o entendimento de que as "vendas inadimplidas" não se encontram albergadas na expressão "vendas
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canceladas", não podendo, por analogia, implicar em exclusão do crédito tributário, tanto mais que a isso

equivaleria afrontar o artigo 111, do CTN, verbis: "Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária

que disponha sobre: I - suspensão ou exclusão do crédito tributário; II - outorga de isenção; III - dispensa do

cumprimento de obrigações tributárias acessórias." 

10. A analogia não pode implicar a exclusão do crédito tributário, porquanto criação ou extinção de tributo

pertencem ao campo da legalidade. 

11. No plano pós-positivista da Justiça Tributária, muito embora receita inadimplida economicamente não

devesse propiciar tributo, é cediço que o emprego da eqüidade não pode dispensar o pagamento do tributo devido

(§ 2º, do artigo 108, do CTN). 

(...)

13. Destarte, a opção legislativa em não inserir as "vendas inadimplidas" entre as hipóteses de exclusão do

crédito tributário atinente ao PIS e à COFINS não pode ser dirimida pelo intérprete, mesmo que a pretexto de

aplicação do princípio da capacidade contributiva, notadamente em virtude da ausência de perfeita similaridade

entre os eventos econômicos confrontados.

14. A violação eventual dos princípios da isonomia e da capacidade contributiva encerram questões

constitucionais insindicáveis pelo Eg. STJ. 15. Recurso especial a que se nega provimento.

(STJ, 1ª Turma, Min. Rel. Luiz Fux, Resp. 751368, j. 17.05.07, DJE 31.05.07)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO RETIDO - PIS E COFINS - VENDAS - INADIMPLÊNCIA -

COMPOSIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO - PRINCÍPIOS DA VEDAÇÃO DO CONFISCO E DA CAPACIDADE

CONTRIBUTIVA - VIOLAÇÃO - NÃO CONFIGURADA. 1. Não se conhece do agravo se a parte não requerer

expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua apreciação pelo tribunal, nos exatos termos do artigo

523, § 1ºdo Código de Processo Civil. 2. Não há previsão legal de exclusão das receitas que deixaram de ser

auferidas em razão de inadimplência do comprador/consumidor, da base de cálculo das contribuições ao PIS e à

COFINS. 3. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e esta Corte Regional. 4. Não pode o fisco ser obstado

de exigir os valores que lhe são devidos, decorrentes da verificação do fato imponível, simplesmente em razão do

inadimplemento do consumidor, ainda porque, remanesce ao contribuinte o direito de vir a cobrar seu crédito e,

por consequencia, não há falar-se em violação aos princípios da vedação do confisco ou da capacidade

contributiva

(TRF3ª, 6ª Turma, Des. Fed. Rel. Mairan Maia, AMS 296431, 17/11/11, DJF 24/11/11)

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. VENDA À PRAZO. INADIMPLÊNCIA. NÃO EXCLUSÃO DA BASE DE

CÁLCULO DAS CONTRIBUIÇÕES. Mesmo os valores de "vendas a prazo" que, embora faturados, deixaram de

ingressar no caixa da empresa devido à inadimplência dos compradores não podem ser excluídos da base de

cálculo do PIS e da COFINS. Apelação à qual se nega provimento.

(TRF3ª, 3ª Turma, Juiz Conv. Rubens Calixto, AMS 283001, j. 30.09.10, DJE 18.10.10)

TRIBUTÁRIO. COFINS, PIS E IPI. INADIMPLÊNCIA DO COMPRADOR NÃO DESCARACTERIZA A

INCIDÊNCIA DOS TRIBUTOS. 

1. A legislação pátria não prevê para a materialização da hipótese de incidência do IPI, PIS e COFINS a

necessidade da entrada do numerário expresso nas notas fiscais emitidas pela impetrante. 2. A não emissão de

nota fiscal, acarreta o descumprimento de uma obrigação acessória, estando sujeita às respectivas sanções. 3.

Para caracterizar o fato gerador do IPI é necessário apenas a ocorrência de algum dos fatos previstos nos

incisos do artigo 46 do CTN. Encontra-se dentre tais hipóteses, a saída da mercadoria do estabelecimento do

contribuinte, fato este que já ocorreu no presente caso, por ocasião da entrega da mercadoria para o comprador.

4. A base de cálculo será o valor da operação de que decorrer a saída da mercadoria, e, na ausência deste valor,

a base de cálculo seria o preço corrente da mercadoria, ou similar, no mercado atacadista da praça do remetente

(artigo 47 do CTN). 5. No caso da COFINS e do PIS, a hipótese de incidência é o faturamento, sendo irrelevantes

para a formação da base de cálculo os valores expressos nas notas fiscais. 6. O inadimplemento da obrigação

por parte do comprador da mercadoria não acarreta falta de base financeira concreta que justifique a não

incidência dos tributos, pois o fato gerador da obrigação tributária é a situação previamente definida em lei. 7. O

não pagamento do preço ajustado entre as partes poderá ser objeto de ação entre os particulares. 8. No caso de

"vendas canceladas", o contrato de compra e venda se aperfeiçoa com a entrega do produto, e não com o

pagamento, não havendo que se falar em exclusão da base de cálculo, das exações em comento, das vendas cujos

pagamentos não foram recebidos, por inadimplemento dos compradores. 9. Para a ocorrência do fato gerador e

base de cálculo do IPI, PIS e COFINS é irrelevante a entrada dos valores descritos nas notas fiscais. 10.

Improvimento ao apelo do impetrante

(TRF3ª, 6ª Turma, Des. Fed. Lazarano Neto, AMS 251078, j. 30/06/04, DJU 13/08/04)

 

Resta, portanto, prejudicado o pedido de compensação face à inexistência do indébito.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, dou parcial provimento à apelação, para

afastar a extinção do feito sem o exame do mérito e, com esteio no art. 515, § 3º, do CPC, julgo improcedente o

pedido.
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Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003306-43.2004.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por USINA AÇUCAREIRA DE JABOTICABAL S/A, contra ato

do Sr. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM RIBEIRÃO PRETO, com pedido de

liminar, objetivando o cancelamento ou a suspensão da inscrição em Dívida Ativa decorrente do Processo

Administrativo n. 13856.000001/91-18, assegurando-se a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos

termos do art. 151, inciso IV, do Código Tributário Nacional, inclusive para efeitos de expedição de certidão de

regularidade fiscal (fls. 02/10).

Acompanharam a inicial, os documentos de fls. 12/370.

O MM. Juízo a quo postergou a análise do pedido de liminar para após a vinda das informações (fls. 373/374).

A Autoridade Impetrada prestou informações (fls. 378/446).

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito (fls. 448/456).

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido formulado na inicial, declarando extinto o feito, com resolução

do mérito, nos termos do art. 269, incido I, do Código de Processo Civil (fls. 458/466).

A Impetrante interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, pleiteando a reforma integral da sentença (fls.

474/484).

Com contrarrazões (fl. 488/517), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso, bem como pela condenação por litigância de

má-fé (fls. 523/525).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A decadência e a prescrição são expressões de segurança jurídica, fundadas na idéia de que a inércia no exercício

de um direito, pelo prazo legalmente assinalado, conduz ao seu perecimento e conforme o disposto no art. 156, I,

do Código Tributário Nacional constituem modalidades de extinção do crédito tributário.

Assim sendo, embora se refiram à inércia do Estado, os dois institutos não se confundem, porquanto a decadência

diz respeito ao prazo extintivo do direito de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, enquanto a

prescrição diz com o prazo extintivo do exercício do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para a

cobrança do tributo.

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, ausente a declaração do contribuinte, ou mediante

declaração inexata, bem como não efetivado o pagamento antecipado da exação ou inexistente previsão legal

para tanto, cumpre adotar a orientação do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o direito do Fisco

constituir o crédito tributário, mediante lançamento de ofício substitutivo a que se refere o art. 149 do CTN,

decai após 5 (cinco) anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato gerador do

tributo, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, consoante orientação firmada no REsp

n. 973.733/SC, sob o rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil, cuja ementa transcrevo:

2004.61.02.003306-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : USINA ACUCAREIRA DE JABOTICABAL S/A

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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 "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-

C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO.

DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL.

ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, §

4º, e 173, DO CTN. IMPOSSIBILIDADE.

1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei

não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a

constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes

da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos

EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp

276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).

2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito

potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-

se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito

de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao

lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz

de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs.

163/210).

3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do

CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido

efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível,

ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação

cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a

configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário

Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário

Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição

no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199).

(...)

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008."

(STJ, REsp 973.733/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Dje de 18.09.2009 - destaques do original).

O Código Tributário Nacional disciplina a perda do direito da Fazenda Pública ajuizar a ação de execução fiscal,

nos seguintes termos:

 

 "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela LC nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

 

Nos termos do art. 174, "caput", do Código Tributário Nacional, a constituição definitiva do crédito tributário

inaugura o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para a Fazenda Pública cobrar judicialmente o aludido

crédito.

O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário pelo lançamento extingue-se pelo decurso do

prazo de 5 (cinco) anos, contados: a) do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia

ter sido efetuado (art. 173, I); b) da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou judicial em que

houver sido anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado (art. 173, II); ou c) da data que tenha

sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida

preparatória indispensável ao lançamento (art. 173, parágrafo único).

Nesse contexto, o lançamento efetuado de ofício, em razão da lavratura de auto de infração ou não,

consubstancia a constituição do crédito tributário (art. 142, do CTN).

Por sua vez, com a respectiva notificação, abre-se a oportunidade ao devedor para impugnar a exigência,

impugnação essa deflagradora do processo administrativo correspondente, cuja decisão definitiva constitui o
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termo "a quo" de fluência do prazo prescricional (art. 145, I, do CTN).

O termo final do prazo prescricional para a cobrança do débito fiscal diz com a data do ajuizamento da execução

fiscal, observado o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, quanto à interrupção da prescrição,

bem assim a incidência ou não da alteração procedida pela Lei Complementar n. 118/2005, vigente partir de

09.06.2005, a qual tem aplicação imediata aos processos em curso, dada sua natureza processual.

Dessa forma, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005

(09.06.05), e com despacho ordinatório da citação anterior a sua vigência, apenas a citação válida interrompe

a prescrição, consoante interpretação sistemática dos arts. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80; 219, § 4º, do CPC; e 174,

parágrafo único, inciso I, do CTN, em sua redação original, retroagindo à data do ajuizamento da ação, nos

termos do art. 219, § 1º, do CPC, se o exequente não der causa à demora na citação.

Cumpre destacar, outrossim, que a perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência

da inércia do credor, a qual não se configura quando a demora na citação do executado decorre unicamente do

aparelho judiciário. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n. 106, do Superior Tribunal de Justiça: "Proposta a

ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça,

não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência", entendimento confirmado em julgados

submetidos ao rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil (REsp 1.102.431/RJ, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe de 01.02.10, e REsp 1.111.124/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe

04.05.09).

Cabe anotar, ainda, que a citação por edital do executado, desde que regularmente efetuada, interrompe a

fluência do prazo prescricional, a teor do disposto na redação originária do art. 174, parágrafo único, I e III, do

CTN, em consonância com o disposto nos arts. 8º, III, da Lei n. 6.830/80, e 219, "caput", do Código de Processo

Civil.

De outra parte, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas após a vigência da Lei Complementar n. 118/2005,

a prescrição interrompe-se pelo despacho que ordenar a citação, alcançando as ações propostas anteriormente,

cujo despacho determinante da citação seja posterior à entrada em vigor da novel legislação, retroagindo à data do

ajuizamento da ação, à luz do disposto no art. 219, § 1º, do CPC.

Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp. n. 999.901/RS, julgado sob o

regime do art. 543-C, do CPC, cuja ementa transcrevo:

 

 "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme

cediço na jurisprudência do Eg. STJ.

2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia

se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo

174 do referido Código.

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si

só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº

6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital.

5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes:

REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006).

6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à

sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob

pena de retroação da novel legislação.

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu

anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários
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constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999.

9. Destarte, ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em

02/03/1995 (objeto da insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a

constituição do crédito tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição.

10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 999.901/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 10.06.2009 - destaquei).

No presente caso, observo pretender a Apelante o reconhecimento da prescrição em relação ao débito inscrito sob

o n. 80.4.04.000116-81, correspondente ao Processo Administrativo n. 13856.000001/91-18, no qual foi

reconhecida a relação entre o débito em questão e a Medida Cautelar n. 890002470-1 (fls. 225/228).

Da análise dos autos, observo ter sido ajuizada a Ação Cautelar n. 890002470-1 na 5ª Vara Federal da Seção

Judiciária do Distrito Federal, por meio da qual foi formulado pedido liminar condicionado à autorização de

depósito em dinheiro, mês a mês, por ocasião dos respectivos vencimentos de todas as quantias correspondentes

tanto à contribuição, como ao adicional cobrados sobre o preço do açúcar, na forma dos Decretos-Leis n. 1.712/79

e n. 1.952/82 e atendidos os valores fixados pelo Instituto do Açúcar e do Álcool - IAA, autarquia antes vinculada

ao Ministério da Indústria e do Comércio (fls. 18/35).

Na sequência, requereu a substituição do depósito por carta de fiança, bem como o respectivo levantamento, o que

foi deferido por aquele Juízo. A Apelante, então, procedeu ao levantamento dos mencionados valores (fls. 55/61).

Da referida decisão, foi interposto o Agravo de Instrumento n. 930133836-0 pela União Federal, por meio do qual

foi reformada a aludida decisão, sob o fundamento de não ser a carta de fiança hipótese de suspensão da

exigibilidade, nos termos do art. 151, do Código Tributário Nacional e, ainda, em razão de não ter sido a União

Federal intimada a manifestar-se a respeito do pedido de levantamento anteriormente mencionado (fls. 62/69).

Neste contexto, a Apelante pretende o reconhecimento da prescrição, por entender que a partir da intimação da

União Federal do acórdão exarado pelo Colendo Tribunal Regional Federal da 1ª Região, teria iniciado o prazo

prescricional para a cobrança do débito em questão.

Entendo não poder prevalecer tal entendimento, na medida em que, embora o acórdão não tenha sido expresso em

relação à necessidade de se realizar novamente o depósito, tal raciocínio é decorrência lógica da reforma da

decisão que determinara a sua respectiva substituição.

Como se não bastasse, conforme consulta processual realizada, observo que, posteriormente à homologação do

pedido de desistência formulado nos autos da Medida Cautelar n. 89.2470-1 (fls. 262/264), foi interposto o

recurso de Apelação Cível n. 1999.01.00.056910-0 (fls. 267/269) pela União Federal, tendo a 3ª Turma do

Colendo Tribunal Regional Federal da 1ª Região dado-lhe provimento e anulado a sentença para que, ante a

oposição da Fazenda em anuir a desistência, fosse apreciado o mérito da cautelar e mantidas as cartas de fiança,

ainda que não aceitas, até a sua substituição por dinheiro.

Por fim, o Recurso Especial n. 650.284/DF, interposto pela então Requerente, não foi conhecido.

Neste contexto, mostra-se sem fundamento a alegação de prescrição veiculada pela ora Apelante por meio do

presente mandamus, uma vez que tenta beneficiar-se do não cumprimento de obrigação que somente pode ser

imputável a ela mesma, qual seja, a necessidade de depósito, decorrente da não aceitação de sua carta de fiança.

Por fim, entendo não estar configurada a má-fé da Apelante, sendo de destacar que não houve requerimento da

Apelada neste sentido.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, pela qual a autora busca o direito

ao recolhimento do PIS e da Cofins incidentes na importação previstos na Lei nº 10.685/04, elegendo como base

de cálculo apenas o "valor aduaneiro", tal como disciplinado no DL nº 37/66 e art. 77, do Decreto nº 4.543/02. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC, condenando a União Federal

nas custas e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. 

Apelou a União Federal, para alegar a legitimidade e a constitucionalidade das exações tributárias previstas na Lei

nº 10.865/04, especialmente o art. 7º, I.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Assiste razão à União Federal.

A Emenda Constitucional nº 42, de 19 de dezembro de 2003, alterou a redação do art. 149, § 2º, II, da

Constituição Federal, atribuindo competência à União Federal para a instituição de contribuições sociais de

intervenção no domínio econômico e de interesse de categorias profissionais ou econômicas sobre a importação de

produtos estrangeiros ou serviços. Por sua vez, o inciso III, a, desse mesmo dispositivo, com redação dada pela

EC nº 33/01, estabelece que as contribuições previstas no caput poderão ter alíquotas "ad valorem, tendo por base

o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro".

Foi, então, editada a MP nº 164/04, que estabeleceu a incidência do PIS e da COFINS sobre as operações de

importação, sendo convertida na Lei nº 10.865/04, cujo art. 7º determinou qual seria a base de cálculo da

contribuição em questão:

 

A base de cálculo será :

I - o valor aduaneiro, assim entendido, para os efeitos desta lei, o valor que servir ou que serviria de base para o

cálculo do imposto de importação, acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de

Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação -

ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições, na hipótese do inciso I do

caput, do art. 3º, desta lei; ou

Conforme se infere do artigo em comento, integram a base de cálculo da contribuição em questão o valor

aduaneiro, o ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e as próprias contribuições.

Resta pacificado o entendimento de que, ante a previsão constitucional para a criação das contribuições,

prescinde-se da edição de lei complementar para sobre elas dispor, podendo ser disciplinadas por lei ordinária, já

que não há determinação constitucional específica acerca de reserva de lei complementar (v.g., STF, ADCon nº

01-1/DF).

Em análise mais detida do art. 149 § 2º, III, a, da Constituição Federal, não vislumbro inconstitucionalidade na

base de cálculo estabelecida no art. 7º da Lei nº 10.865/04, haja vista que o dispositivo constitucional autoriza que

as alíquotas ad valorem estabelecidas para as contribuições em questão tenham por base o faturamento, a receita

bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro, inferindo-se, portanto, que quaisquer

dessas bases econômicas podem ser consideradas na definição dessas contribuições.

Assim, o acréscimo, ao valor aduaneiro, do valor do ICMS e do valor das próprias contribuições na composição

da base de cálculo do PIS e da COFINS incidentes sobre importação de bens e serviços não está em desacordo

com a Constituição ou com o CTN e tampouco chega a atingir, seja modificando seja ampliando, o conceito de

valor aduaneiro.

Por outro lado, também não vejo qualquer ofensa ao artigo 98 do Código Tributário Nacional, porquanto o GATT

- Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio de 1.994, previsto para o imposto de importação e concernente a fins

alfandegários, dispõe que integram o valor aduaneiro o custo de transporte da mercadoria, os gastos relativos à

carga e descarga, bem como o custo do seguro, não encerrando a possibilidade de se agregar outros valores, como

o ICMS e as próprias contribuições, com a sobrevinda da legislação tributária interna, mesmo porque, o

ordenamento jurídico brasileiro adotou a teoria dualista.

Não há afronta, outrossim, ao art. 110, do CTN, pois inexiste qualquer modificação de conceitos, institutos e

formas de direito privado utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal.

APELADO : BASEQUIMICA PRODUTOS QUIMICOS LTDA

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro
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Esta E. Corte já se manifestou pela constitucionalidade da Lei nº 10.865/04:

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS-IMPORTAÇÃO E COFINS-IMPORTAÇÃO. LEI Nº 10.865/04.

CONSTITUCIONALIDADE. LEI COMPLEMENTAR. BASE DE CÁLCULO. VALOR ADUANEIRO. ICMS

INCLUSÃO. Discute-se a validade da tributação na forma preconizada pela Lei n° 10.865/04, em face dos

critérios adotados para as contribuições ao PIS e à COFINS, relacionada à importação de bens e serviços,

especialmente quanto à determinação da base de cálculo. Tanto o PIS quanto a COFINS encontram seu

fundamento de validade no texto constitucional, artigo 195, inciso I, e agora, no artigo 149, como uma das fontes

destinadas ao financiamento da seguridade social, não necessitando que suas exigências se façam por Lei

Complementar, a teor do mencionado artigo 146 da Constituição Federal. A tributação sobre a importação de

bens e serviços, veiculada pela Lei n° 10.865, de 30 de abril de 2004, veio fundamentada no artigo 149 da

Constituição Federal. Os tratados internacionais, em matéria tributária, não são dotados de hierarquia superior

à legislação ordinária brasileira, devendo com ela se compatibilizar, desde que ratificados por Decretos

Legislativos e incorporados à ordem jurídica, não sendo obrigatória a adoção do Acordo de Implementação do

Artigo VII do Acordo Geral de Tarifas e Comércio 1994 - GATT, aprovado pelo Decreto 1.355/94, que define o

que é valor aduaneiro, a ser utilizada como base de cálculo do tributo. A definição dada pela legislação

tributária do que deverá ser considerado como "valor aduaneiro", para fins de tributação, deverá ser aceita, pois

não conflita com o texto constitucional, que outorgou à lei a tarefa de determinar a base de cálculo do tributo,

ditando apenas as diretrizes a serem adotadas. Quanto a eventual inclusão do ICMS na base de cálculo dessas

contribuições, acaso existente, tal insurgência não procede, considerando os precedentes sobre o tema, objetos

das súmulas do extinto Tribunal Federal de Recursos e do E. Superior Tribunal de Justiça, respectivamente sobre

os números 258 e 94, tratadas em situações análogas. Precedentes. Apelação improvida.

(TRF da 3ª Região, 3ª Turma, AMS nº 200461040050501, Rel. Juíza Fed. Conv. Eliana Marcelo, v.u., DJF3

16/08/2010, p. 228)

MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº

42, DE 2003 - CONTRIBUIÇÕES COFINS E PIS NAS IMPORTAÇÕES - LEI Nº 10.865/04 - BASE DE

CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE - HIERARQUIA DAS LEIS, ANTERIORIDADE,

TIPICIDADE, SEGURANÇA JURÍDICA, ISONOMIA - (...). 

(...)

II - Plena legitimidade das contribuições PIS e COFINS incidentes sobre a importação de bens e serviços,

criadas pela Lei nº 10.865/04 (DOU 30.04.2004), resultante da Medida Provisória nº 164/04 (DOU 29.01.2004),

fundamentadas nos artigos 149, § 2º, inciso II, e 195, inciso IV, da Constituição Federal de 1988, dispositivos

introduzidos pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003. 

III - Trata-se de contribuição previdenciária do importador, estabelecida com base no artigo 195, inciso IV, da

Constituição da República, estando pacificado pelo Supremo Tribunal Federal que as contribuições previstas em

tal dispositivo constitucional podem ser reguladas por lei ordinária, não necessitando de lei complementar

(precedente do STF: ADCon nº 01-1/DF ao tratar da criação da COFINS pela LC nº 70/91), por isso não

havendo impedimento para serem dispostas por medida provisória, cuja utilização não estaria vedada pelo artigo

246 da Constituição, na redação da Emenda nº 32, de 2001 (DOU 12.09.2001), pois a Lei nº 10.865/04

regulamentou dispositivos constitucionais introduzidos apenas após a sua promulgação (os incisos II e III do § 2º

do artigo 149, criados pelas Emendas nº 33, de 2001, e nº 42, de 2003, bem como os §§ 12 e 13 do artigo 195,

criados pela Emenda nº 42, de 2003). 

IV - Não altera esta conclusão o fato de a Lei nº 10.865/04 haver se referido, como fundamento para a criação

destas novas contribuições PIS e COFINS sobre as importações, não apenas ao art. 195, IV, mas também ao art.

149, § 2º, II, da Constituição Federal, este último dispositivo que, por sua vez, se reporta em seu "caput" ao dever

de observância à regra do art. 146, III, para a criação de novas contribuições sociais, pois o relevante é que a

previsão da incidência contributiva no inciso IV do art. 195 já traz em si todos os elementos para sua incidência,

eis que a importação de bens e serviços do exterior já tem previsão de longa data no sistema normativo pátrio,

que assenta a incidência e a base de cálculo tanto nos casos de ingresso de bens como no de prestação serviços

provenientes do exterior, a qual foi implicitamente considerada pelo legislador constituinte ao introduzir a nova

regra do inciso IV no art. 195, da Lei Maior, atendendo-se à especificidade de que a base das contribuições

sociais, de que são espécie as previdenciárias, aplicam-se também as regras dos incisos II e III do art. 149,

introduzidas pelas ECs nº 42/2003 e 33/2001. 

V - A base de cálculo estabelecida nos incisos I e II do art. 7º desta lei tem previsão e conformação à hipótese de

incidência prevista no inciso II, do art. 149 e inciso IV do art. 195 da Constituição, instituída pela Emenda nº 42,

de 2003, dispositivos que devem ser combinados com o inciso III do artigo 149, incluído pela Emenda nº 33, de

2001, segundo o qual estas contribuições sociais podem ter alíquota específica, tendo por base a unidade de

medida adotada, ou alíquota "ad valorem", neste último caso podendo ter por base, à opção do legislador

infraconstitucional, "o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor

aduaneiro", ou seja, quaisquer destas bases de cálculo podendo ser consideradas pelo legislador na definição
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destas novas contribuições, e não apenas o "valor aduaneiro" para as importações, não se extraindo desta

previsão legal indeterminação da base de cálculo que implique em ofensa aos princípios tributários da segurança

jurídica e da tipicidade, também não havendo alteração do conceito de valor aduaneiro que implique em ofensa

aos artigos 98 e 110 do CTN. 

(...)

(TRF da 3ª Região, 3ª Turma, AMS nº 200661000052088, Rel. Juiz Fed. Conv. Souza Ribeiro, v.u., DJF3

06/07/2010, p. 434)

MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E COFINS - IMPORTAÇÃO. LEI Nº 10.865/04. PRINCÍPIO DA ISONOMIA.

BASE DE CÁLCULO. PRINCÍPIO DA HIERARQUIA DAS LEIS. (...). 1. Está pacificado pelo Supremo Tribunal

Federal o entendimento no sentido de que as contribuições previstas nos arts. 149, § 2º, II, e 195, IV da CF/88

podem ser reguladas por lei ordinária, não necessitando de lei complementar para isso, como restou assentado

no julgamento da ADCon nº 01-1/DF ao tratar da criação da COFINS pela LC nº 70/91. 2. A base de cálculo

estabelecida nos incisos I e II do art. 7º desta Lei nº 10.865/04 tem inegável previsão e conformação à hipótese de

incidência prevista no inciso II, do art. 149 e inciso IV do art. 195 da Constituição, instituída pela Emenda nº 42,

de 2003, dispositivos que devem ser combinados com o inciso III do artigo 149, incluído pela Emenda nº 33, de

2001, segundo o qual estas contribuições sociais podem ter alíquota específica, tendo por base a unidade de

medida adotada, ou alíquota ad valorem, neste último caso podendo ter por base, à opção do legislador

infraconstitucional, "o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor

aduaneiro", ou seja, quaisquer destas bases de cálculo podendo ser consideradas pelo legislador na definição

destas novas contribuições, e não apenas o "valor aduaneiro" para as importações, por isso não havendo

ilegitimidade do artigo 7º, inciso I, da Lei nº 10.865/04, que acresce ao valor aduaneiro o valor do ICMS e do

valor das próprias contribuições, para fins de sua base de cálculo. 3. Quanto à violação ao princípio da

isonomia, consoante bem ressaltado pela r. sentença recorrida, "com relação à violação à isonomia, o princípio

busca apenas uma igualdade relativa, assegurando, nos termos da lei, um mesmo tratamento às pessoas que se

encontram em situações iguais. Isso não se dá quando a pessoa jurídica opta pelo regime de tributação não-

cumulativo ou cumulativo, estabelecendo, antes de lei questionada, uma desigualdade de condições e

circunstâncias. O que o princípio em voga manda é que todos sejam iguais perante a lei, mas dentro das

diferenças existentes. E, em caso de desigualdade de condições, a lei tributária deve oferecer tratamento desigual

para as respectivas situações diferentes". (...)

(TRF da 3ª Região, 3ª Turma, AMS nº 200461040107535, Rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes, v.u., DJF3

20/10/2010, p. 143)

DIREITO TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS SOBRE A IMPORTAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS - LEI FEDERAL Nº

10.865/04 - AFRONTA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL - INEXISTÊNCIA. 1. As contribuições sociais

questionadas possuem base constitucional. Foram instituídas a partir das alterações promovidas pela Emenda

Constitucional nº 42, de 19 de dezembro de 2003, que acrescentou o inciso IV ao artigo 195, da Constituição

Federal. 2. O legislador constituinte derivado, ao dispor sobre a possibilidade de criação de contribuições

sociais relacionadas à importação de bens e serviços do exterior, não reservou à lei complementar a

regulamentação destas exações. 4. Com relação às alíquotas e bases de cálculo de tais exações, observa-se que

encerram conceitos jurídico-tributários não sujeitos à lei complementar. 5. O legislador infraconstitucional,

respeitadas as limitações impostas na própria constituição, é livre para conceituar institutos, notadamente os de

natureza econômica, em face da dinâmica da ordem político-tributária. 6. O ICMS compõe o preço da

mercadoria sujeita à importação (art. 155, § 2º, inciso IX, alínea "a", da CF) e, sendo assim, para efeito de

cálculo das questionadas contribuições sociais, haverá de ser considerado o valor correspondente ao tributo

estadual. 7. O art. 149, § 2º, inciso III, alínea "a", da CF, fez referência ao termo "valor aduaneiro", mas não o

definiu. Reservou-se ao legislador infraconstitucional a prerrogativa. 8. Recurso improvido. Agravo regimental

prejudicado.

(TRF da 3ª Região, 3ª Turma, AG nº 200403000733249, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto, v.u., DJU 29/11/2006, p.

298)

 

Condeno a autora nas custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,

com fulcro no art. 20, § 4º, do CPC e consoante entendimento desta E. Sexta Turma.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da União

Federal.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004547-46.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação declaratória cumulada com repetição de indébito ajuizada, em 07.05.04, por CARLOS

CAMPOS objetivando a declaração da inexigibilidade do Imposto de Renda incidente sobre o benefício de

aposentadoria complementar percebido de entidade de previdência privada, bem como a restituição dos valores

recolhidos a esse título, apurados nas Declarações de Ajuste Anual dos anos 1994 a 2003, corrigidos

monetariamente, acrescidos de juros de mora, além do pagamento das custas processuais e dos honorários

advocatícios (fls. 02/09).

À inicial, foram acostados os documentos de fls. 10/92.

Os benefícios de gratuidade da justiça, bem como de prioridade na tramitação do feito foram deferidos à fl. 95.

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido (fl. 95).

Devidamente citada, a Ré apresentou contestação (fls. 101/113).

Rejeitada a preliminar de ausência de documentos essenciais à propositura da ação, o MM. Juízo a quo julgou

improcedente o pedido, porquanto os documentos acostados às fls. 73/82 demonstram que os proventos em apreço

não estão sofrendo a tributação na fonte referida na inicial. Por fim, condenou a parte autora ao pagamento dos

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observando-se, quanto a sua

execução, o disposto na Lei n. 1.060/50 (fls. 130/134).

O Autor interpôs, tempestivamente, recurso de apelação postulando a reforma integral da sentença (fls. 139/152).

Com contrarrazões (fls. 156/171), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Passo ao exame da pretensão.

Os benefícios percebidos de entidade de previdência privada complementar não estão isentos do Imposto sobre a

Renda, sujeitando-se a aposentadoria (ou resgate das contribuições) à incidência da exação em comento, tanto na

fonte quanto na Declaração de Ajuste Anual, conforme dispõe o art. 33, da Lei n. 9.250/95:

 

"Art. 33. Sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de ajuste anual os benefícios

recebidos de entidade de previdência privada, bem como as importâncias correspondentes ao resgate de

contribuições."

 

 

Desse modo, quaisquer rendimentos recebidos pela pessoa física serão tributados no mês de seu efetivo

recebimento, sejam eles decorrentes de rendimentos do trabalho, aposentadoria, reforma, pensão e demais

rendimentos tributáveis passíveis de ajuste na Declaração do Imposto de Renda - Pessoa Física.

Ressalto que os rendimentos provenientes do benefício de aposentadoria complementar são tributados no mês de

seu percebimento e, posteriormente, devem ser lançados na Declaração de Ajuste Anual, a fim de apurar-se a

existência de imposto a pagar ou a restituir, levando-se em conta, inclusive, a existência de outros rendimentos

percebidos pelo contribuinte como, por exemplo, benefício de aposentadoria da Previdência Oficial.

No caso em tela, observo que o Autor sequer apresentou, no período de 1994 a 2004, cópias completas das

Declarações de Ajuste Anual, não sendo possível aferir-se se o montante dos rendimentos percebidos de pessoas

jurídicas distintas (Companhia Docas do Estado de São Paulo - CNPJ n. 44.837.524/0001-07 e Instituto Nacional

2004.61.04.004547-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : CARLOS CAMPOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARISTELA RODRIGUES LEITE e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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do Seguro Social - INSS - CNPJ n. 29.979.036/0001-40) são isentos e não tributáveis como alegado na petição

inicial. Ressalto, ainda, que a partir do ano de 1996, o contribuinte optou pela Declaração de Ajuste Anual

Simplificada, obtendo o desconto simplificado, limitado a 20% (vinte por cento), sobre o total dos rendimentos.

Verifico, ainda, que os contracheques emitidos pela PORTUS - Instituto de Seguridade Social demonstram que,

no período de 1995 a 2004, não houve incidência do Imposto de Renda sobre o benefício de aposentadoria

complementar (fls. 83/92).

Sendo assim, diante da documentação acostada aos autos, não restou comprovada a bitributação alegada pela parte

autora.

De rigor, portanto, a manutenção da sentença recorrida.[Tab]

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000693-41.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação ordinária ajuizada por SUMAQ TRATORES E PEÇAS LTDA EPP, com pedido de tutela

antecipada, objetivando a declaração de inexigibilidade da cobrança da contribuição ao PIS, nos termos dos

Decretos-leis ns. 2.445/88 e 2.449/88 e da Medida Provisória n. 1.212/95, mantida a exigibilidade na forma das

Leis Complementares ns. 07/70 e 17/73, bem como a compensação dos valores indevidamente recolhidos a esse

título, com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, sem as restrições impostas pela

Instrução Normativa n. 67/92, acrescidos de honorários advocatícios (fls. 02/47).

O pleito de tutela antecipada foi indeferido (fls. 84/85).

Rejeitada a preliminar arguida, o pedido foi julgado parcialmente procedente, para autorizar a compensação de

eventual diferença no recolhimento do PIS no período de 01.10.95 a 29.02.96, identificada pelos comprovantes

juntados, devendo prevalecer a sistemática das Leis Complementares ns. 07/70 e 17/73, observada a prescrição

quinquenal. Foi autorizada a compensação com quaisquer tributos administrados pela Receita Federal, acrescidos

de correção monetária pelos índices utilizados pela Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, e de juros de

mora de 1% (um) por cento ao mês, além da variação da TRD no período de 01.02.91 a 30.12.91, desde o mês do

pagamento até a efetiva compensação, aplicando-se, a partir de 1º de janeiro de 1996, a Taxa SELIC, tudo nos

termos do Provimento n. 26 da Corregedoria Geral do Egrégio Tribunal Federal da 3ª Região, compensando-se os

honorários advocatícios, diante da sucumbência recíproca (fls. 109/119).

A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 143/147).

A Autora interpôs recurso adesivo, insurgindo contra a prescrição quinquenal. Requer, ainda, a aplicação do art. 6º

da LC n. 07/70 (fls. 165/224).

Com contrarrazões (fls. 153/164 e 228/233), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

2004.61.05.000693-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : SUMAQ TRATORES E PECAS LTDA -EPP

ADVOGADO : LUIZ CARLOS GOMES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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Quanto à apreciação das alterações introduzidas pela Lei Complementar n. 118/05, no que tange à prescrição dos

tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento, impende acompanhar o entendimento

fixado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566.621/RS, sob o regime da repercussão

geral (art. 543-B, do Código de Processo Civil), cuja ementa transcrevo:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN. 

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. 

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. 

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. 

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. 

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. 

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. 

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. 

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação

do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. 

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. 

Recurso extraordinário desprovido."

(STF - Tribunal Pleno - RE 566621/RS - Rel. Min. Ellen Gracie - j. 04/08/2011 - Publ. Dje 11/10/2011 - destaque

meu).

 

Assim sendo, em relação aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento, o prazo

prescricional das ações de compensação/repetição de indébito ajuizadas antes da entrada em vigor da Lei

Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de junho de 2005, é de 10 (dez) anos. Por outro lado, para as ações

ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, observar-se-á o prazo quinquenal.

No presente caso, considerando-se a propositura desta demanda antes da entrada em vigor da Lei Complementar

n. 118/05, em 09/06/05 (sistemática decenal), conclui-se pela legitimidade da pretensão, porquanto, os referidos

créditos não foram alcançados pela prescrição (02.02.94 a 15.01.97 - fls. 58/73), tendo em vista o ajuizamento da

ação em 29.01.04.

A Lei Complementar n. 7, de 7 de setembro de 1970, instituiu o Programa de Integração Social - PIS, destinado a

promover a integração do empregado na vida e no desenvolvimento das empresas, tendo por base de cálculo o seu

faturamento (art. 3º).

O Decreto-Lei n. 2.445, de 29 de junho de 1988, veio a alterar a legislação do Programa de Formação do

Patrimônio do Servidor Público - PASEP e também do PIS, modificando a base de cálculo desta contribuição para

a receita operacional bruta das empresas, bem como suas alíquotas (art. 1º, V).

Por sua vez, o Decreto-Lei n. 2.449, de 21 de julho do mesmo ano, alterou disposições do decreto-lei mencionado,

reafirmando, porém, considerar-se receita operacional bruta, para o efeito apontado, o somatório das receitas que

dão origem ao lucro operacional, na forma da legislação do Imposto sobre a Renda, admitidas as exclusões e

deduções ali apontadas (art. 1º).

A primeira questão a ser colocada é a referente à natureza jurídica da contribuição ao PIS. A ordem constitucional

pretérita, sob a égide da qual foi instituída e, especialmente após a edição da Emenda Constitucional n. 8/77, deu
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margem a muita discussão acerca da natureza jurídica das contribuições.

Não obstante tivesse jurisprudência dominante, inclusive do Excelso Pretório, firmado o entendimento de que a

contribuição ao PIS não consistia espécie tributária, acompanhei a doutrina minoritária, até porque não se poderia

situar a mencionada exigência, dentro dos quadrantes do direito positivo, em outra categoria que não a de tributo.

A atual Lei Maior, porém, tornou superado tal debate, porquanto, indubitavelmente, as contribuições, em seu

perfil constitucional, são disciplinadas como tributos (art. 149).

De toda a discussão que possa ser travada acerca da constitucionalidade da contribuição ao PIS, rendo-me ao

argumento de que os Decretos-Leis ns. 2.445 e 2.449/88 não poderiam ter alterado a Lei Complementar n. 7/70,

introduzindo modificações na sua base de cálculo e alíquotas, por desrespeito a normas constitucionais.

No ordenamento constitucional pretérito, tinha-se a previsão do decreto-lei como categoria legislativa de

cabimento estrito (art. 55), haja vista os pressupostos para sua edição (urgência e interesse público relevante) e os

limites materiais a ele impostos (segurança nacional, criação de cargos públicos e fixação de vencimentos e

matéria financeira, inclusive normas tributárias). Apesar disso, o Chefe do Executivo, por reiteradas vezes, lançou

mão desse veículo sem a necessária atenção àqueles pressupostos e limites, desvirtuando, por completo, esse

instrumento, com abalo sensível ao princípio da separação dos poderes, segundo o qual a tarefa de legislar

pertence, primordialmente, ao Poder Legislativo.

Em se tratando de matéria tributária, os abusos foram ainda mais flagrantes. Outra vez, distanciando-se da

jurisprudência dominante, a doutrina tributária mais abalizada sempre ressaltou a inadequação da utilização de

decretos-leis para a instituição e aumento de tributos, os quais exigem lei formal em obediência ao princípio da

legalidade tributária, consagrado desde a Magna Carta, de 1215.

De outro lado, ainda que se pudesse sustentar o cabimento de decreto-lei para introduzir modificações no regime

jurídico da contribuição ao PIS, alterando base de cálculo e alíquotas, salta aos olhos o fato de que tal instrumento

jamais poderia modificar categoria legislativa de espécie diversa, como é a lei complementar.

Certo é que, à época da edição da Lei Complementar n. 7/70, não se exigia ato normativo dessa natureza para

disciplinar as contribuições sociais, bastando, para tanto, lei ordinária, como expressamente afirmava o art. 43,

inciso X, da Emenda Constitucional n. 1/69. E decreto-lei, como sabido, nunca se confundiu com lei ordinária,

quer sob o aspecto formal, quer sob o material.

Outro ponto, ainda, merece ser destacado. A Constituição anterior referia-se à participação dos trabalhadores nos

lucros da empresa (art. 165, V), o que impediria, portanto, a eleição, para base de cálculo da contribuição ao PIS,

da receita operacional bruta, visto que esta não se confunde com lucro, por abranger outros elementos além deste.

Acresça-se, a todo exposto, que o Plenário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, na AMS

12661 (Processo n. 89.03.33735-2), decidiu, por maioria, declarar a inconstitucionalidade dos Decretos-Leis ns

2.445/88 e 2.449/88 (Rel. Juíza Federal Lúcia Figueiredo, j. em 19.12.90), tendo sido secundado pelo Egrégio

Supremo Tribunal Federal (RE 148.754-2-RJ, Rel. Min. Francisco Rezek, j. em 24.06.93).

Nesse sentido, resta superada a questão da exigibilidade da contribuição ao PIS, nos moldes dos Decretos-Leis ns.

2.445/88 e 2.449/88, em face da inconstitucionalidade de tais instrumentos normativos, em razão da suspensão de

sua eficácia, por meio da Resolução n. 49/95, expedida pelo Senado Federal.

A Lei Complementar n. 07/70 dispõe em seu texto:

"Art. 6º. A efetivação dos depósitos no Fundo correspondente à contribuição referida na alínea b do artigo 3º

será processada mensalmente a partir de 1º de julho de 1971.

Parágrafo Único - A contribuição de julho será calculada com base no faturamento de janeiro; a de agosto, com

base no faturamento de fevereiro; e assim sucessivamente.

.........................

Art. 11 - Dentro de 120 (cento e vinte) dias, a contar da vigência desta lei, a Caixa Econômica Federal submeterá

à aprovação do Conselho Monetário Nacional o Regulamento do Fundo, fixando as normas para o recolhimento

e distribuição dos recursos, assim como as diretrizes e os critérios para sua aplicação."

A regulamentação do recolhimento, bem como do prazo de pagamento do tributo questionado foi implementada

pela Resolução n. 174, do Banco Central do Brasil, de 25.02.71 e pela Norma de Serviço n. CEF-PIS-2, de

27.05.71, que dispôs:

"1. As contribuições de que trata o artigo 4º do regulamento anexo à Resolução n. 174, do Banco Central do

Brasil, de 25 de fevereiro de 1971, devem ser recolhidas, à ordem do Fundo de Participação para execução do

Programa de Integração Social, na rede bancária autorizada a recebê-las, nos moldes e prazos estabelecidos

nesta Norma de Serviço.

...........................

3.3 - As contribuições de que trata este item deverão ser recolhidas à rede bancária autorizada até o dia 10 (dez)

de cada mês."

Dessarte, como se extrai dos preceitos normativos transcritos, não se confundem base de cálculo e prazo de

recolhimento.

A uma, porque a LC n. 7/70 é clara ao instituir que a base de cálculo da contribuição devida no mês é o

faturamento do sexto mês anterior, iniciando no mês de julho.
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E, a duas, por não se tratar de prazo de recolhimento o disposto no parágrafo único, do artigo 6º, da LC 7/70, este

sim fixado na Norma de Serviço transcrita, como sendo até o dia 10 (dez) de cada mês.

Em consequência, descabe falar-se em correção monetária da base de cálculo da contribuição em foco, como

firmado em jurisprudência (STJ, 1ª Seção, Embargos de Divergência no REsp n. 278.227/PR, Min. Rel. p/ o

acórdão Humberto Gomes de Barros, j. 25.09.02, DJ 09.12.02).

Outrossim, o Senado Federal, mediante a Resolução n. 10/2005, suspendeu a execução da disposição contida no

art. 15, da Medida Provisória nº 1.212/95 - "aplicando-se aos fatos geradores ocorridos a partir de 1o de outubro

de 1995", o qual foi convertido no art. 18 da Lei n. 9.715/98, que fixou sua vigência retroativa a 01.10.95,

somente se aplicando a fatos geradores ocorridos a partir de 01.03.96.

Atribuiu-se, assim, eficácia erga omnes à decisão proferida pelo Excelso Pretório, no julgamento da ADIN nº

1.417-0/DF, em respeito à irretroatividade e à anterioridade nonagesimal.

Desse modo, a sistemática a ser adotada é a da Lei Complementar n. 7/70, com as alterações introduzidas pela Lei

Complementar n. 17/73 até fevereiro de 1996 e, posteriormente, as modificações implementadas pela Medida

Provisória nº 1.212/95 e reedições, convertida na Lei n. 9.715/98.

"1. RECURSO. Agravo de instrumento. Admissibilidade. Ausência de peça obrigatória. Comprovação.

Reconsideração. Demonstrada a presença da peça obrigatória, deve ser reapreciado o recurso. 2. Recurso. PIS.

Medida Provisória. Majoração. Constitucionalidade. Não há qualquer vício de inconstitucionalidade na

majoração da contribuição para o PIS mediante a edição de medida provisória. 3. Recurso. Medida Provisória.

Reedições. Anterioridade nonagesimal. Fluência a partir da última medida provisória. Não perde eficácia a

Medida Provisória com força de lei, não apreciada pelo Congresso Nacional, mas reeditada, dentro do prazo de

sua vigência, por outra do mesmo gênero. Nesse caso, o prazo nonagesimal começa a fluir a partir da edição da

primeira Medida."

(2ª T., AI 623157/SP, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 25.08.09, DJe 08.10.09).

 

[Tab][Tab]No mesmo sentido, cumpre transcrever a decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça,

nos autos do recurso representativo da controvérsia:

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. PIS. EXIGIBILIDADE DA CONTRIBUIÇÃO NO PERÍODO DE OUTUBRO DE

1995 A OUTUBRO DE 1998. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS

2.445/88 e 2.449/88 (RE 148.754). RESTAURAÇÃO DOS EFEITOS DA LEI COMPLEMENTAR 7/70.

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 18, DA LEI 9.715/98 (ADI 1.417). PRAZO

NONAGESIMAL DA LEI 9.715/98 CONTADO DA VEICULAÇÃO DA PRIMEIRA EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA 1.212/95.

1. A contribuição social destinada ao PIS permaneceu exigível no período compreendido entre outubro de 1995 a

fevereiro de 1996, por força da Lei Complementar 7/70, e entre março de 1996 a outubro de 1998, por força da

Medida Provisória 1.212/95 e suas reedições.

2. A contribuição destinada ao Programa de Integração Social - PIS disciplinada pela Lei Complementar 7/70,

foi recepcionada pelo artigo 239, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (RE 169.091, Rel.

Ministro Sepúlveda Pertence, Tribunal Pleno, julgado em 07.06.1995, DJ 04.08.1995).

3. O reconhecimento, pelo Supremo Tribunal Federal, da inconstitucionalidade formal dos Decretos-Leis

2.445/88 e 2.449/88 (RE 148.754, Rel. Ministro Carlos Velloso, Rel. p/ Acórdão Ministro Francisco Rezek,

Tribunal Pleno, julgado em 24.06.1993, DJ 04.03.1994) teve o condão de restaurar a sistemática de cobrança do

PIS disciplinada na Lei Complementar 7/70, no período de outubro de 1995 a fevereiro de 1996 (Precedentes do

Supremo Tribunal Federal: AI 713.171 AgR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, Primeira Turma, julgado em

09.06.2009, DJe-148 DIVULG 06-08-2009 PUBLIC 07-08-2009 EMENT VOL-02368-19 PP-04055; RE 479.135

AgR, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, julgado em 26.06.2007, DJe-082 DIVULG 16.08.2007

PUBLIC 17.08.2007 DJ 17.08.2007; AI 488.865 ED, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

07.02.2006, DJ 03.03.2006; AI 200.749 AgR, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, julgado em

18.05.2004, DJ 25.06.2004; RE 256.589 AgR, Rel. Ministro Maurício Corrêa, Segunda Turma, julgado em

08.08.2000, DJ 16.02.2001; e RE 181.165 ED-ED, Rel. Ministro Maurício Corrêa, Segunda Turma, julgado em

02.04.1996, DJ 19.12.1996. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça: AgRg no REsp 531.884/SC, Rel.

Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 25.11.2003, DJ 22.03.2004; REsp 625.605/SC, Rel.

Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 08.06.2004, DJ 23.08.2004; REsp 264.493/PR, Rel.

Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, julgado em 06.12.2005, DJ 13.02.2006; AgRg no Ag

890.184/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 20.09.2007, DJ 19.10.2007; e REsp

881.536/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 28.10.2008, DJe 21.11.2008).

4. É que a norma declarada inconstitucional é nula ab origine , não se revelando apta à produção de qualquer

efeito, inclusive o de revogação da norma anterior, que volta a viger plenamente, não se caracterizando hipótese

de repristinação vedada no § 3º, do artigo 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil.

5. Outrossim, é pacífica a jurisprudência da Excelsa Corte, anterior à Emenda Constitucional 32/2001, no
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sentido de que as medidas provisórias não apreciadas pelo Congresso Nacional, não perdiam a eficácia, quando

reeditadas dentro do prazo de validade de 30 (trinta) dias, contando-se a anterioridade nonagesimal, prevista no

artigo 195, § 6º, da CRFB/88, da edição da primeira medida provisória (ADI 1417, Rel. Ministro Octávio

Gallotti, Tribunal Pleno, julgado em 02.08.1999, DJ 23.03.2001).

6. Destarte, até 28 de fevereiro de 1996 (início da vigência das alterações introduzidas pela Medida Provisória

1.212, de 28 de novembro de 1995), a cobrança das contribuições destinadas ao PIS era regida pelo disposto na

Lei Complementar 7/70. A partir de março de 1996 e até a publicação da Lei 9.715, de 25 de novembro de 1998,

a contribuição destinada ao PIS restou disciplinada pela Medida Provisória 1.212/95 e suas reedições,

inexistindo, portanto, solução de continuidade da exigibilidade da exação em tela.

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008."

(1ª Seção, RE n. 1.136.210, Rel. Min. Luiz Fux, j. 15.10.09, DJ 01.02.2010).

 

Passo à análise da compensação.

A compensação, como modalidade de extinção das obrigações, está prevista nos arts. 368 a 380 do Código Civil e

pressupõe que duas pessoas sejam, ao mesmo tempo, credoras e devedoras entre si.

Em matéria tributária, a compensação vem contemplada no art. 170, do Código Tributário Nacional, que preceitua

que a lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à

autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos

ou vincendos, do sujeito passivo, contra a Fazenda Pública.

A compensação tributária constitui, desse modo, excelente alternativa à repetição do indébito que, tanto na via

administrativa, quanto na via judicial, revela-se custosa e demorada.

Disciplinando essa modalidade extintiva da obrigação tributária, veio a Lei n. 8.383, de 30 de dezembro de 1991,

em seu art. 66, na redação dada pela Lei n. 9.069, de 29 de junho de 1995, preceituar o que segue:

"Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive

previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão

de decisão condenatória, o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de

importância correspondente a período subseqüente.

§ 1º. A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receitas da mesma espécie.

§ 2º. É facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restituição.

§ 3º. A compensação ou restituição será efetuada pelo valor do tributo ou contribuição ou receita corrigido

monetariamente com base na variação da UFIR.

§ 4º. As Secretarias da Receita Federal e do Patrimônio da União e o Instituto Nacional do Seguro social - INSS

expedirão as instruções necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo."

Por sua vez, com o advento da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, foi disciplinada a utilização dos créditos

do contribuinte e a quitação de seus débitos no âmbito da Secretaria da Receita Federal, inserindo-se, neste

contexto, a faculdade do sujeito passivo fazer uso da compensação, consoante se extrai da redação conferida ao

caput do art. 74, pelo art. 49, da Lei n. 10.637/02, in verbis :

"Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou

contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou ressarcimento, poderá

utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por

aquele Órgão."

Dessarte, revendo meu posicionamento pessoal, adoto o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, no sentido de que, tendo havido evolução legislativa em matéria de compensação de tributos, a lei

aplicável é aquela vigente na data do ajuizamento da ação, e não aquela em vigor quando do pagamento indevido

ou do encontro de contas.

Dito isso, passo a examinar a questão relativa à sucessão de leis.

Com efeito, até a entrada em vigor da Lei n. 8.383/91, não havia, em nosso sistema jurídico, a figura da

compensação tributária. A partir desta lei, tornou-se possível ao contribuinte, por sua conta e risco, nos casos de

pagamento indevido ou a maior, compensar os tributos e contribuições federais, inclusive previdenciárias, com

exações da mesma espécie.

Com o advento da Lei n. 9.430, em 27.12.96, havendo requerimento do contribuinte, passou a ser permitida a

utilização dos créditos a serem restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob

administração da Secretaria da Receita Federal.

Nesse contexto, impende assinalar que a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para

a compensação pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei n. 9.430/96, em

se tratando de tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

Tal situação perdurou até o advento da Medida Provisória n. 66, de 29.08.02, posteriormente convertida na Lei n.

10.637, de 30.12.02 a qual, em seu art. 49, possibilitou a compensação de créditos, passíveis de restituição ou

ressarcimento, com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal,
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independentemente de requerimento do contribuinte.

Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados

pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de

suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações

acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto

o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5

(cinco) anos.

Sendo assim, cumpre observar que, no período de 27.12.96 a 30.12.02, era possível a compensação entre valores

decorrentes de tributos distintos, desde que todos fossem administrados pela Secretaria da Receita Federal e que

esse órgão, a requerimento do contribuinte, autorizasse previamente a compensação, consoante o estabelecido no

art. 74 da Lei n. 9.430/96.

Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo

Fisco, restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia.

Nesse sentido, importante transcrever a decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos autos do

recurso representativo da controvérsia:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI

9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA.

LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART.

170-A DO CTN. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA

CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66). 

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos. 

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro

de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à

compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo,

objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG). 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     1688/3836



10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos

e/ou contribuições federais.

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/02, sendo admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas

arrecadações.

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença

reconheceu o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à

Fazenda Nacional alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333,

do CPC, posto fato restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu

do recurso adesivo da recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da

limitação ao direito à compensação, não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal. 

13. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser

fixados à luz do § 4º do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável,

naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou

não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e

c do parágrafo anterior." 

14. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites

percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação,

nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. (Precedentes da Corte: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR,

Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 07/05/2008; REsp 416154,

Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de

28/06/2004).

15. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por eqüidade, para a fixação dos honorários, encontra

óbice na Súmula 07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite

legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da

causa, não dando lugar a recurso extraordinário." (Súmula 389/STF).(Precedentes da Corte: EDcl no AgRg no

REsp 707.795/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 16/11/2009; REsp 1000106/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

27/10/2009, DJe 11/11/2009; REsp 857.942/SP, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 28/10/2009; AgRg no Ag 1050032/SP, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 20/05/2009)

16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma

clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um,

os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008".

(REsp n. 1137738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09.12.09, DJ 01.02.2010).

Com efeito, no presente caso, a demanda foi ajuizada em 29.01.04, razão pela qual deve ser aplicada a Lei n. Lei

n. 10.637/02, merecendo, por conseguinte, prosperar o pedido de compensação das parcelas recolhidas

indevidamente a título PIS, com tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal.

Encerrado o exame da questão de fundo, no que tange à correção monetária das importâncias recolhidas

indevidamente há de ser feita em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal.

Por outro lado, no tocante aos juros moratórios, cumpre tecer considerações acerca do assunto, tendo em vista a

edição da Lei n. 9.250/95.

A incidência de juros moratórios sobre créditos a serem utilizados em compensação de natureza tributária não

estava prevista em lei, até o advento da Lei n. 9.250/95.

Até então, à míngua de disposição legal desse teor, era incabível a incidência de juros moratórios nos créditos a

serem utilizados na compensação tributária, mesmo porque não se poderia falar em mora da União no

cumprimento de prestação a seu cargo, porquanto a compensação, atendidos os requisitos legais, é faculdade

conferida ao contribuinte.

Todavia, a Lei n. 9.250/95, de 26 de dezembro de 1995, ao alterar a legislação do Imposto sobre a Renda das

Pessoas Físicas e dar outras providências, veio a prescrever, em seu art. 39 que, "a partir de 1º de janeiro de 1996,

a compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de
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Liquidação e de Custódia - SELIC - para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do

pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1% relativamente ao

mês em que estiver sendo efetuada."

Assim, os valores objeto de compensação serão acrescidos de juros moratórios, igualmente, pela taxa SELIC, nos

moldes do mencionado art. 39, § 4º da Lei n. 9.250/95, afastada a aplicação de qualquer outro índice a esse título

(art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional).

Portanto, cabem juros moratórios sobre os créditos tributários a compensar, nos termos desse quadro normativo.

Por fim, condeno a União ao pagamento dos honorários advocatícios à Autora, os quais fixo em 10% (dez por

cento) do valor da causa, devidamente atualizado, nos termos da Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça

Federal.

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º - A, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ,

DOU PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO, para afastar o reconhecimento da prescrição, bem como a

correção monetária da base de cálculo da contribuição ao PIS, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL, para que a correção monetária das importâncias recolhidas indevidamente seja feita em consonância

com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

UNIÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016256-75.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de apelações e remessa oficial em mandado de segurança, com pedido de liminar, pelo qual a impetrante

busca a declaração da inconstitucionalidade da incidência do PIS e da Cofins na importação documentada pela LI

nº 04/1849579-0, com base na MP nº 164/04 e Lei nº 10.865/04, bem como da ilegalidade do ato coator

consubstanciado em condicionar a liberação da mercadoria à comprovação do pagamento do ICMS sobre a

operação.

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o direito de a impetrante recolher

as contribuições utilizando com base de cálculo o valor aduaneiro, conforme conceituado pelo art. 77, do Decreto

nº 1355/94, afastando a definição prevista na Lei nº 10.865/04, art. 7º, ou seja, sem a inclusão do ICMS e das

próprias contribuições. Sentença submetida ao reexame necessário.

Apelou a impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença, para que seja afastada a incidência do PIS-Importação e

da Cofins-Importação sobre a aquisição do Sistema de Mamografia (LI nº 04/1849579-0).

Apelou também a União Federal, pleiteando a reforma parcial da r. sentença, reconhecendo-se a

constitucionalidade do art. 7º, da Lei n 10.865/04.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento das apelações

2004.61.05.016256-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : INSTITUTO DO RADIUM DE CAMPINAS LTDA

ADVOGADO : MARCO AURELIO MOREIRA JUNIOR e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Assiste razão à União Federal.

A Emenda Constitucional nº 42, de 19 de dezembro de 2003, alterou a redação do art. 149, § 2º, II, da

Constituição Federal, atribuindo competência à União Federal para a instituição de contribuições sociais de

intervenção no domínio econômico e de interesse de categorias profissionais ou econômicas sobre a importação de

produtos estrangeiros ou serviços. Por sua vez, o inciso III, a, desse mesmo dispositivo, com redação dada pela

EC nº 33/01, estabelece que as contribuições previstas no caput poderão ter alíquotas "ad valorem, tendo por base

o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro".

Foi, então, editada a MP nº 164/04, que estabeleceu a incidência do PIS e da COFINS sobre as operações de

importação, sendo convertida na Lei nº 10.865/04, cujo art. 7º determinou qual seria a base de cálculo da

contribuição em questão:

 

A base de cálculo será :

I - o valor aduaneiro, assim entendido, para os efeitos desta lei, o valor que servir ou que serviria de base para o

cálculo do imposto de importação, acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de

Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação -

ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições, na hipótese do inciso I do

caput, do art. 3º, desta lei; ou

Conforme se infere do artigo em comento, integram a base de cálculo da contribuição em questão o valor

aduaneiro, o ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e as próprias contribuições.

Em suas razões recursais, alega o impetrante que as contribuições em questão deveriam ter sido instituídas por lei

complementar e que a Lei nº 10.865/04 é inconstitucional por ter ampliado indevidamente o conceito de valor

aduaneiro previsto na legislação, em contrariedade ao disposto na alínea a do inciso III do art. 149 da Constituição

Federal e em violação ao art. 110 do CTN.

Não assiste razão ao apelante.

Resta pacificado o entendimento de que, ante a previsão constitucional para a criação das contribuições,

prescinde-se da edição de lei complementar para sobre elas dispor, podendo ser disciplinadas por lei ordinária, já

que não há determinação constitucional específica acerca de reserva de lei complementar (v.g., STF, ADCon nº

01-1/DF).

Em análise mais detida do art. 149 § 2º, III, a, da Constituição Federal, não vislumbro inconstitucionalidade na

base de cálculo estabelecida no art. 7º da Lei nº 10.865/04, haja vista que o dispositivo constitucional autoriza que

as alíquotas ad valorem estabelecidas para as contribuições em questão tenham por base o faturamento, a receita

bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro, inferindo-se, portanto, que quaisquer

dessas bases econômicas podem ser consideradas na definição dessas contribuições.

Assim, o acréscimo, ao valor aduaneiro, do valor do ICMS e do valor das próprias contribuições na composição

da base de cálculo do PIS e da COFINS incidentes sobre importação de bens e serviços não está em desacordo

com a Constituição ou com o CTN e tampouco chega a atingir, seja modificando seja ampliando, o conceito de

valor aduaneiro.

Por outro lado, também não vejo qualquer ofensa ao artigo 98 do Código Tributário Nacional, porquanto o GATT

- Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio de 1.994, previsto para o imposto de importação e concernente a fins

alfandegários, dispõe que integram o valor aduaneiro o custo de transporte da mercadoria, os gastos relativos à

carga e descarga, bem como o custo do seguro, não encerrando a possibilidade de se agregar outros valores, como

o ICMS e as próprias contribuições, com a sobrevinda da legislação tributária interna, mesmo porque, o

ordenamento jurídico brasileiro adotou a teoria dualista.

Não há afronta, outrossim, ao art. 110, do CTN, pois inexiste qualquer modificação de conceitos, institutos e

formas de direito privado utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal.

Esta E. Corte já se manifestou pela constitucionalidade da Lei nº 10.865/04:

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS-IMPORTAÇÃO E COFINS-IMPORTAÇÃO. LEI Nº 10.865/04.

CONSTITUCIONALIDADE. LEI COMPLEMENTAR. BASE DE CÁLCULO. VALOR ADUANEIRO. ICMS

INCLUSÃO. Discute-se a validade da tributação na forma preconizada pela Lei n° 10.865/04, em face dos

critérios adotados para as contribuições ao PIS e à COFINS, relacionada à importação de bens e serviços,

especialmente quanto à determinação da base de cálculo. Tanto o PIS quanto a COFINS encontram seu

fundamento de validade no texto constitucional, artigo 195, inciso I, e agora, no artigo 149, como uma das fontes

destinadas ao financiamento da seguridade social, não necessitando que suas exigências se façam por Lei

Complementar, a teor do mencionado artigo 146 da Constituição Federal. A tributação sobre a importação de
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bens e serviços, veiculada pela Lei n° 10.865, de 30 de abril de 2004, veio fundamentada no artigo 149 da

Constituição Federal. Os tratados internacionais, em matéria tributária, não são dotados de hierarquia superior

à legislação ordinária brasileira, devendo com ela se compatibilizar, desde que ratificados por Decretos

Legislativos e incorporados à ordem jurídica, não sendo obrigatória a adoção do Acordo de Implementação do

Artigo VII do Acordo Geral de Tarifas e Comércio 1994 - GATT, aprovado pelo Decreto 1.355/94, que define o

que é valor aduaneiro, a ser utilizada como base de cálculo do tributo. A definição dada pela legislação

tributária do que deverá ser considerado como "valor aduaneiro", para fins de tributação, deverá ser aceita, pois

não conflita com o texto constitucional, que outorgou à lei a tarefa de determinar a base de cálculo do tributo,

ditando apenas as diretrizes a serem adotadas. Quanto a eventual inclusão do ICMS na base de cálculo dessas

contribuições, acaso existente, tal insurgência não procede, considerando os precedentes sobre o tema, objetos

das súmulas do extinto Tribunal Federal de Recursos e do E. Superior Tribunal de Justiça, respectivamente sobre

os números 258 e 94, tratadas em situações análogas. Precedentes. Apelação improvida.

(TRF da 3ª Região, 3ª Turma, AMS nº 200461040050501, Rel. Juíza Fed. Conv. Eliana Marcelo, v.u., DJF3

16/08/2010, p. 228)

MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº

42, DE 2003 - CONTRIBUIÇÕES COFINS E PIS NAS IMPORTAÇÕES - LEI Nº 10.865/04 - BASE DE

CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE - HIERARQUIA DAS LEIS, ANTERIORIDADE,

TIPICIDADE, SEGURANÇA JURÍDICA, ISONOMIA - (...). 

(...)

II - Plena legitimidade das contribuições PIS e COFINS incidentes sobre a importação de bens e serviços,

criadas pela Lei nº 10.865/04 (DOU 30.04.2004), resultante da Medida Provisória nº 164/04 (DOU 29.01.2004),

fundamentadas nos artigos 149, § 2º, inciso II, e 195, inciso IV, da Constituição Federal de 1988, dispositivos

introduzidos pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003. 

III - Trata-se de contribuição previdenciária do importador, estabelecida com base no artigo 195, inciso IV, da

Constituição da República, estando pacificado pelo Supremo Tribunal Federal que as contribuições previstas em

tal dispositivo constitucional podem ser reguladas por lei ordinária, não necessitando de lei complementar

(precedente do STF: ADCon nº 01-1/DF ao tratar da criação da COFINS pela LC nº 70/91), por isso não

havendo impedimento para serem dispostas por medida provisória, cuja utilização não estaria vedada pelo artigo

246 da Constituição, na redação da Emenda nº 32, de 2001 (DOU 12.09.2001), pois a Lei nº 10.865/04

regulamentou dispositivos constitucionais introduzidos apenas após a sua promulgação (os incisos II e III do § 2º

do artigo 149, criados pelas Emendas nº 33, de 2001, e nº 42, de 2003, bem como os §§ 12 e 13 do artigo 195,

criados pela Emenda nº 42, de 2003). 

IV - Não altera esta conclusão o fato de a Lei nº 10.865/04 haver se referido, como fundamento para a criação

destas novas contribuições PIS e COFINS sobre as importações, não apenas ao art. 195, IV, mas também ao art.

149, § 2º, II, da Constituição Federal, este último dispositivo que, por sua vez, se reporta em seu "caput" ao dever

de observância à regra do art. 146, III, para a criação de novas contribuições sociais, pois o relevante é que a

previsão da incidência contributiva no inciso IV do art. 195 já traz em si todos os elementos para sua incidência,

eis que a importação de bens e serviços do exterior já tem previsão de longa data no sistema normativo pátrio,

que assenta a incidência e a base de cálculo tanto nos casos de ingresso de bens como no de prestação serviços

provenientes do exterior, a qual foi implicitamente considerada pelo legislador constituinte ao introduzir a nova

regra do inciso IV no art. 195, da Lei Maior, atendendo-se à especificidade de que a base das contribuições

sociais, de que são espécie as previdenciárias, aplicam-se também as regras dos incisos II e III do art. 149,

introduzidas pelas ECs nº 42/2003 e 33/2001. 

V - A base de cálculo estabelecida nos incisos I e II do art. 7º desta lei tem previsão e conformação à hipótese de

incidência prevista no inciso II, do art. 149 e inciso IV do art. 195 da Constituição, instituída pela Emenda nº 42,

de 2003, dispositivos que devem ser combinados com o inciso III do artigo 149, incluído pela Emenda nº 33, de

2001, segundo o qual estas contribuições sociais podem ter alíquota específica, tendo por base a unidade de

medida adotada, ou alíquota "ad valorem", neste último caso podendo ter por base, à opção do legislador

infraconstitucional, "o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor

aduaneiro", ou seja, quaisquer destas bases de cálculo podendo ser consideradas pelo legislador na definição

destas novas contribuições, e não apenas o "valor aduaneiro" para as importações, não se extraindo desta

previsão legal indeterminação da base de cálculo que implique em ofensa aos princípios tributários da segurança

jurídica e da tipicidade, também não havendo alteração do conceito de valor aduaneiro que implique em ofensa

aos artigos 98 e 110 do CTN. 

(...)

(TRF da 3ª Região, 3ª Turma, AMS nº 200661000052088, Rel. Juiz Fed. Conv. Souza Ribeiro, v.u., DJF3

06/07/2010, p. 434)

MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E COFINS - IMPORTAÇÃO. LEI Nº 10.865/04. PRINCÍPIO DA ISONOMIA.

BASE DE CÁLCULO. PRINCÍPIO DA HIERARQUIA DAS LEIS. (...). 1. Está pacificado pelo Supremo Tribunal

Federal o entendimento no sentido de que as contribuições previstas nos arts. 149, § 2º, II, e 195, IV da CF/88
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podem ser reguladas por lei ordinária, não necessitando de lei complementar para isso, como restou assentado

no julgamento da ADCon nº 01-1/DF ao tratar da criação da COFINS pela LC nº 70/91. 2. A base de cálculo

estabelecida nos incisos I e II do art. 7º desta Lei nº 10.865/04 tem inegável previsão e conformação à hipótese de

incidência prevista no inciso II, do art. 149 e inciso IV do art. 195 da Constituição, instituída pela Emenda nº 42,

de 2003, dispositivos que devem ser combinados com o inciso III do artigo 149, incluído pela Emenda nº 33, de

2001, segundo o qual estas contribuições sociais podem ter alíquota específica, tendo por base a unidade de

medida adotada, ou alíquota ad valorem, neste último caso podendo ter por base, à opção do legislador

infraconstitucional, "o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor

aduaneiro", ou seja, quaisquer destas bases de cálculo podendo ser consideradas pelo legislador na definição

destas novas contribuições, e não apenas o "valor aduaneiro" para as importações, por isso não havendo

ilegitimidade do artigo 7º, inciso I, da Lei nº 10.865/04, que acresce ao valor aduaneiro o valor do ICMS e do

valor das próprias contribuições, para fins de sua base de cálculo. 3. Quanto à violação ao princípio da

isonomia, consoante bem ressaltado pela r. sentença recorrida, "com relação à violação à isonomia, o princípio

busca apenas uma igualdade relativa, assegurando, nos termos da lei, um mesmo tratamento às pessoas que se

encontram em situações iguais. Isso não se dá quando a pessoa jurídica opta pelo regime de tributação não-

cumulativo ou cumulativo, estabelecendo, antes de lei questionada, uma desigualdade de condições e

circunstâncias. O que o princípio em voga manda é que todos sejam iguais perante a lei, mas dentro das

diferenças existentes. E, em caso de desigualdade de condições, a lei tributária deve oferecer tratamento desigual

para as respectivas situações diferentes". (...)

(TRF da 3ª Região, 3ª Turma, AMS nº 200461040107535, Rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes, v.u., DJF3

20/10/2010, p. 143)

DIREITO TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS SOBRE A IMPORTAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS - LEI FEDERAL Nº

10.865/04 - AFRONTA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL - INEXISTÊNCIA. 1. As contribuições sociais

questionadas possuem base constitucional. Foram instituídas a partir das alterações promovidas pela Emenda

Constitucional nº 42, de 19 de dezembro de 2003, que acrescentou o inciso IV ao artigo 195, da Constituição

Federal. 2. O legislador constituinte derivado, ao dispor sobre a possibilidade de criação de contribuições

sociais relacionadas à importação de bens e serviços do exterior, não reservou à lei complementar a

regulamentação destas exações. 4. Com relação às alíquotas e bases de cálculo de tais exações, observa-se que

encerram conceitos jurídico-tributários não sujeitos à lei complementar. 5. O legislador infraconstitucional,

respeitadas as limitações impostas na própria constituição, é livre para conceituar institutos, notadamente os de

natureza econômica, em face da dinâmica da ordem político-tributária. 6. O ICMS compõe o preço da

mercadoria sujeita à importação (art. 155, § 2º, inciso IX, alínea "a", da CF) e, sendo assim, para efeito de

cálculo das questionadas contribuições sociais, haverá de ser considerado o valor correspondente ao tributo

estadual. 7. O art. 149, § 2º, inciso III, alínea "a", da CF, fez referência ao termo "valor aduaneiro", mas não o

definiu. Reservou-se ao legislador infraconstitucional a prerrogativa. 8. Recurso improvido. Agravo regimental

prejudicado.

(TRF da 3ª Região, 3ª Turma, AG nº 200403000733249, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto, v.u., DJU 29/11/2006, p.

298)

 

Melhor sorte não socorre à impetrante quanto à alegação de ofensa aos princípios da não cumulatividade, da

isonomia, e da capacidade contributiva. 

A sistemática da não-cumulatividade das contribuições restou autorizada pelo advento da Emenda Constitucional

n° 42/03, que incluiu o § 12 no art. 195:

 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições incidentes na forma dos

incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas.

 

Nesse mesmo diapasão, dispõe o § 9º (com redação dada pela EC nº 47/05):

 

§ 9º. As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter alíquotas ou bases de cálculo

diferenciadas, em razão da atividade econômica, da utilização intensiva de mão-de-obra, do porte da empresa ou

da condição estrutural do mercado de trabalho.

 

Desta feita, em havendo autorização constitucional no sentido de possibilitar regimes de tributação diversos

fundados, justamente, no princípio da isonomia, não há que se falar em qualquer inconstitucionalidade das Leis

nºs 10.637/02 e 10.833/03.

A corroborar com esse entendimento, trago à colação os seguintes julgados:
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TRIBUTÁRIO. PIS. LEI Nº 10.637/02. CONSTITUCIONALIDADE. ANTERIORIDADE NONAGESIMAL.

OBSERVÂNCIA. 

1 - A Constituição Federal, após as Emendas Constitucionais n°s 20, 33 e 42, consignou claramente o campo de

incidência das contribuições, inclusive com a possibilidade de serem instituídas alíquotas e/ou bases de cálculo

distintas para determinados segmentos. Portanto, autorizou tratamentos não isonômicos, a serem ditados por lei,

consagrando, inclusive nessa última emenda, o critério da não-cumulatividade para as contribuições. 

2 - A Medida Provisória nº 66/2002, convertida na Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, em consonância

com o mandamento constitucional, alterou a base de cálculo da contribuição ao PIS, estabelecendo o regime

não-cumulativo da tributação.

3 - Ademais, o § 12, do artigo 195, da Constituição Federal, alterado pela Emenda Constitucional nº 42/03, já

previa que a lei definirá os setores da atividade econômica para os quais as contribuições serão não-cumulativas.

4 - Com efeito, não merece prosperar a inconformidade da impetrante, não havendo que se cogitar da

necessidade de Lei Complementar ou de inconstitucionalidade formal da Lei nº 10.637/02. Tampouco que a

mesma tenha violado o art. 246, da Constituição Federal, já que não regulamentou o inciso I, do art. 195,

alterado pela Emenda 20, de 1998, mas, sim, promoveu modificações na base de cálculo e na alíquota da

contribuição ao PIS em virtude da sistemática da não-cumulatividade imposta. 

5 - Ademais, não há que se falar em ofensa ao princípio da anterioridade nonagesimal a que se refere o § 6º, do

art. 195, da Constituição Federal, tendo sido computado tal prazo a partir da primeira edição da MP nº 66/2002,

convertida na Lei 10.637/2002. 6 - Apelação não provida.

(3ª Turma, Des. Fed. Rel. Nery Júnior, AMS 2003.61.00.009919-5, j. 13/05/10, DJF3 24/05/10)

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. PIS. REGIME DA NÃO-CUMULATIVIDADE. LEI Nº 10.637/2002.

ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA, CAPACIDADE CONTRIBUTIVA E DA LIVRE

CONCORRÊNCIA. ARTIGO 110 DO CTN. VIOLAÇÃO. INOCORRÊNCIA. As modificações promovidas na

sistemática de cálculo do PIS veiculadas com a edição da MP nº 66/2002, convolada na Lei nº 10.637/2002, não

violam o artigo 246 da CF, posto que a EC nº 20/98, ao alterar a redação do artigo 195, I, da CF, apenas

explicitou a similitude de conceitos entre receita bruta e faturamento, para fins de incidência tributária, tal como

pacificado pelo C. Supremo Tribunal Federal. Estando a contribuição para o PIS/PASEP autorizada

expressamente pela própria CF/88 - seja no art. 239 ou no art. 195-I -, pode ser alterada, por lei ordinária ou

medida provisória, sem necessidade de veiculação de lei complementar, de forma que resta afastada a aplicação

dos artigos 154, inciso I e 195, §4º, ambos da CF/88, os quais exigem a edição de lei complementar para definir a

base de cálculo e o fato gerador de novas contribuições destinadas à seguridade social. Com a promulgação da

Emenda Constitucional n° 20/98, foi modificado o artigo 195, inciso I da CF/88, ampliando a competência da

União para instituição de contribuições sociais sobre a totalidade das receitas, razão pela qual não há falar-se

em violação ao artigo 110 do CTN pela Lei nº 10.637/2002, cujo fundamento de validade encontra-se na nova

redação do artigo 195, I, "b", da CF pela referida Emenda. A Lei nº 10.637/2002, resultado da conversão da MP

nº 66, de 29.08.2002, estabeleceu expressamente, em seu artigo 68, II, que as disposições ali contidas referentes à

alteração da sistemática das contribuições para o PIS/PASEP (artigos 1º a 6º e 8º a 11) somente entrariam em

vigor a partir de 1º de dezembro de 2002, vale dizer, noventa dias depois, razão pela qual não há falar em ofensa

ao princípio da anterioridade mitigada. A instituição de alíquotas diferenciadas para qualquer tributo, e não

apenas para contribuições sociais, independe de autorização constitucional expressa e específica; ao contrário, é

consequência da aplicação dos princípios constitucionais da isonomia (artigo 5°, caput, e 150, inciso II), da

capacidade contributiva (artigo 145, § 1º) e da razoabilidade. A submissão ao regime não-cumulativo do PIS

estabelecido pela Lei nº 10.637/2002 atinge indistintamente todas as pessoas jurídicas sujeitas à apuração do

imposto de renda pelo regime do lucro real . Assim, a violação ao princípio da isonomia ocorreria se alguns

contribuintes de um determinado segmento de atuação econômica fossem tratados de modo distinto. Apelação

improvida.

(4ª Turma, Des. Fed. Rel. Marli Ferreira, AMS 0006977-17.2003.403.6100, j. 29/09/11, DJF3 13/10/11)

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da União

Federal e à remessa oficial e, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da

impetrante.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005534-76.2004.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por LUX CONTABILIDADE E ASSESSORIA S/C LTDA.,

contra a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando desconstituir a obrigação na qual se

lastreia a respectiva ação de execução fiscal, em razão da inexigibilidade da COFINS, diante da isenção concedida

pela Lei Complementar n. 70/91.

Sustenta, em síntese, a inconstitucionalidade do art. 56, da Lei n. 9.430/96, que revogou a isenção do pagamento

da COFINS conferida às sociedades profissionais pelo art. 6º, II, da referida lei complementar, por ofensa ao

"princípio da hierarquia das leis" (fls. 02/16).

A Embargada apresentou impugnação aos referidos embargos (fls. 29/44).

Os embargos foram julgados procedentes, para desconstituir o crédito tributário consubstanciado na CDA n.

80.6.03.097264-73 e extinguir a Execução Fiscal n. 2004.61.06.002176-2, condenando-se a Embargada no

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa atualizado desde a data de

ajuizamento dos embargos (fls. 46/48).

A Embargada interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, sustentando a

exigibilidade da contribuição em apreço (fls. 50/71).

Sem contrarrazões (fl. 72), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Revendo meu posicionamento, para acompanhar a orientação adotada pelos demais integrantes da Colenda 6ª

Turma desta Corte, bem como pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, verifico que a pretensão não merece

acolhimento.

Isso porque, o Supremo Tribunal Federal já declarou a validade do art. 56, da Lei n. 9.430/96, quando do

julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 4071, in verbis:

"A questão objeto da presente ação direta de inconstitucionalidade foi recentemente decidida pelo Plenário deste

Supremo Tribunal Federal, em 17/9/2008, no julgamento dos recursos extraordinários de nºs 377.457 e 381.964,

ambos da relatoria do Ministro Gilmar Mendes.

Naquela oportunidade, firmou-se o entendimento de que o conflito aparente entre lei ordinária e lei

complementar não deveria ser resolvido pelo critério hierárquico, mas pela natureza da matéria regrada, de

acordo com o que dispõe a Constituição Federal. Nesta linha, entendeu a Corte que a isenção prevista na Lei

Complementar nº 70/91 configurava norma de natureza materialmente ordinária, razão pela qual, muito embora

aprovada sob a forma de lei complementar, com quorum qualificado de votação no Congresso Nacional,

considerou válida a sua revogação por lei ordinária, determinada pelo art. 56 da Lei nº 9.430/96.

Na mesma sessão de julgamento, o Plenário rejeitou a possibilidade de atribuição de efeitos prospectivos àquela

decisão, mediante a aplicação analógica do art. 27 da Lei nº 9.868/99, por não vislumbrar razões de segurança

jurídica suficientes para a pretendida modulação.

Anoto que fiquei vencido no que se refere à modulação, considerando que a matéria estava pacificada na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, havendo, como salientou o eminente Ministro Celso de Mello,

decisões da Suprema Corte na configuração da matéria como infraconstitucional. Todavia, o entendimento sobre

a modulação ficou vencido diante da ausência do quorum necessário previsto no art. 27 da Lei nº 9.868/99.

Claro, portanto, que a matéria objeto desta ação direta de inconstitucionalidade já foi inteiramente julgada pelo

Plenário, contrariamente à pretensão do requerente, o que revela a manifesta improcedência da demanda.

Ante o exposto, com fulcro no art. 4º da Lei nº 9.868/99, indefiro a petição inicial".

(STF - ADI 4071/DF, Rel. Min. Menezes Direito, j. em 07.10.08, DJ n. 194, divulgado em 13.10.08, destaques

2004.61.06.005534-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : LUX CONTABILIDADE E ASSESSORIA S/C LTDA

ADVOGADO : WILSON FERNANDO LEHN PAVANIN e outro
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meus).

 

Nesse sentido, igualmente a jurisprudência da 6ª Turma (v.g., TRF 3ª Região, 6ª T., AMS n. 2004.61.00.028906-7,

Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 24.07.08, v.u., DJ 29.09.08).

Outrossim, importante notar que, no julgamento realizado em 12.11.08, a Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça deliberou pelo cancelamento da Súmula n. 276.

Por outro lado, no que tange ao encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69,

este é devido nas execuções fiscais promovidas pela União, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial

de sua dívida ativa, substituindo, nos embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de

improcedência desses, conforme já consolidado pela Súmula 168/TFR.

Desse modo, uma vez que esse encargo substitui os honorários advocatícios no caso de improcedência dos

embargos, incabível a condenação da Embargante na verba honorária, sob pena de caracterizar-se verdadeiro bis

in idem.

Nessa linha de entendimento, precedentes desta 6ª Turma (AC n. 97.03.058698-8, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j.

em 10.10.2001, DJ de 07.01.2002, p. 102 e AC 1280021, Processo n. 2004.61.82.032596-5, Rel. Des. Fed.

Consuelo Yoshida, j. em 19.06.2008, DJF3 de 28.07.2008).

Isto posto, nos termos dos art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

E À REMESSA OFICIAL, para determinar o retorno dos autos à origem para o regular prosseguimento da

execução fiscal.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002323-69.2004.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança impetrado em 26.05.2004, por CSU CARDSYSTEM S/A, contra ato do

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRÉ-SP, com pedido liminar, objetivando a

objetivando a exoneração da retenção antecipada da CSLL, da COFINS e do PIS, prevista nos arts. 30 e 31, da Lei

n. 10.833/03, assegurando, mais, a compensação integral dos valores apontados (fls. 02/13). Acompanharam a

inicial os documentos de fls. 14/52.

A medida liminar foi indeferida (fls. 81/83).

A Autoridade Impetrada prestou informações (fls. 116/132).

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, denegando a segurança (fls. 140/148).

A Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença (fls. 180/198).

Com contrarrazões (fls. 201/206), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença (fl. 210/217).

 

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A retenção de tributo pela fonte pagadora, como ocorre no Imposto sobre a Renda e pelo tomador de serviço na

2004.61.26.002323-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : CSU CARDSYSTEM S/A

ADVOGADO : LUIS EDUARDO SCHOUERI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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contribuição ao INSS, constitui expediente de praticabilidade tributária. 

A doutrina, em geral, vê legitimidade na sua adoção, revelando-se a tributação na fonte pagadora eficiente

instrumento garantidor da arrecadação tributária. A possível objeção, consistente em tratar-se de tributo novo,

incompatível com a disciplina constitucional, não resiste à constatação de que se cuida de mera antecipação do

tributo que se presume devido, sempre cabendo a possibilidade de demonstrar-se, posteriormente, o contrário.

[Tab][Tab]

Aliomar Baleeiro disserta sobre o instituto, destacando seu viés de eficiência:

"Ainda por simples facilidade ou comodidade de arrecadação e controle, a lei poderá determinar que a fonte

pagadora de renda ou dos proventos assuma a posição de responsável pelo tributo, calculando-o, descontando-o

do pagamento ao titular, e recolhendo-o, nos prazos, à repartição arrecadadora.

É a técnica da retenção ou desconto na fonte (stoppage at source; pay as you go, ou pay as you earn), que

imprime eficiência maior à máquina de arrecadação do imposto sobre a renda, já porque previne a sonegação ou

a displicência do titular dos reditos, já porque funciona com mais rapidez, comodidade, simplicidade e economia.

Perde, com isso, a natureza pessoal do imposto, porque a técnica da retenção necessita de homogeneizar, ao

máximo tolerável, situações individuais diversas, reduzindo-as a poucos tipos ou categorias estandardizadas

(arts. 128 e segs. do CTN e sobre a responsabilidade da fonte)."

("Direito Tributário Brasileiro", 11ª ed., Rio de Janeiro, Forense, 1999, p. 313). 

Misabel Derzi sustenta a legitimidade da técnica, amplamente generalizada :

"Não configura, em nenhum caso, tributo diferente do imposto de renda, mas, antes, deve ser analisado como

mera antecipação de imposto que se presume devido. Se, ao final do ano-base em que está periodizado o imposto

não for devido, em decorrência de saídas-despesas elevadas, deverá ser devolvido ao contribuinte."

("Direito Tributário Brasileiro", 11ª ed., Rio de Janeiro, Forense, 1999, p. 314, nota 3). 

 

A retenção de tributo pela fonte pagadora constitui, assim, eficiente meio garantidor do cumprimento da obrigação

tributária.

No presente caso, entendo cabível a retenção antecipada das contribuições em questão, nos moldes preconizados

pelo art. 30, da Lei n. 10.833/03.

O art. 128, do Código Tributário Nacional, estatui que "sem prejuízo do disposto neste Capítulo, a lei pode atribuir

de modo expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da

respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em caráter supletivo do

cumprimento total ou parcial da referida obrigação".

Desse modo, autoriza genericamente a instituição da figura do retentor tributário, ao qual fez referência expressa

ao cuidar do Imposto sobre a Renda (art. 45, parágrafo único, do Código Tributário Nacional). 

Por sua vez, o art. 30, da Lei n. 10.833/03, estabelece que os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas a

outras pessoas jurídicas de direito privado, pela prestação de serviços de limpeza, conservação, manutenção e

outros, bem como pela remuneração de serviços profissionais, estão sujeitos a retenção na fonte da CSLL, da

COFINS e da contribuição ao PIS.

O mencionado dispositivo, assim, institui apenas um mecanismo de praticidade fiscal, tornando mais ágil e

eficiente a arrecadação.

Nesse sentido, tem entendido a Colenda 6ª Turma desta Corte:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA CSLL, DA COFINS E DO

PIS/PASEP NA FORMA PRECONIZADA PELO ARTIGO 30, DA LEI 10.833/03. TOMADORAS DE

SERVIÇOS. LEGITIMIDADE. MEDIDA PROVISÓRIA Nº135/03. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO

ARTIGO 246 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1. Agravo regimental prejudicado. 

2. Não conhecimento das preliminares suscitadas pela União Federal, relativas a ilegitimidade de parte ativa "ad

causam" e falta de interesse de agir da impetrante/agravada. A argüição e acolhimento de preliminares em sede

de agravo, que possam resultar na extinção do feito principal, acarretam supressão de instância, cabendo ao

juízo singular apreciá-las. 

3. Não há falar-se em ilegitimidade do artigo 30, da Lei nº10.833/03. Hipótese de retenção antecipada da CSSL,

da COFINS e do PIS/PASEP pelas empresas tomadoras de serviços. Artigos 150, § 7º, da Constituição Federal,

121 e 128 do CTN e 36 da Lei nº10.833/03. Técnica fiscal que determina a retenção na fonte, de contribuições,

pelo ente pagador (Precedentes desta Turma). 

4. O artigo 30, da Lei nº10.833/03, não trata da base de cálculo da COFINS, regulamentando tão - somente sua

sistemática de arrecadação, logo não há falar-se que citado artigo de lei tenha disciplinado o artigo 195, inciso I,

alínea "b" da Constituição Federal, na redação da Emenda Constitucional nº20/98.Ausência de infringência ao

artigo 246 da Constituição Federal. Possibilidade de instituição ou majoração de tributos por meio de medida

provisória, nos termos dos §§ 1º e 2º, do artigo 62 da CF (Precedentes do STF). 

5. Agravo regimental prejudicado. Não conhecimento das preliminares suscitadas pela União Federal.

Provimento do Agravo de Instrumento."
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(TRF - 3ª Região, 6ª T., AG 226021, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 20.07.05, DJ 05.08.05, p. 481, destaques

meus).

"TRIBUTÁRIO - COOPERATIVAS - PIS, COFINS E CSLL - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - ART. 30 DA

LEI N.º 10.833/03 - CONSTITUCIONALIDADE. 1. A finalidade da cooperativa a teor do art. 4º da Lei nº

5.764/71, consiste, necessariamente, em prestar serviços aos associados, no intuito de melhorar a sua situação

econômica, social e profissional. 2. Não obstante a ausência do intuito lucrativo, é certo o exercício de atividade

econômica pela cooperativa e nesses moldes estão seus atos sujeitos à tributação. 3. A regra contida no artigo 28

da MP n.º 135/03, atual artigo 30 da Lei n.º 10.833/03, disciplinou, tão-somente, o recolhimento por substituição

tributária do PIS, da COFINS e da CSLL, instituto expressamente previsto nos arts. 150, § 7º da CF e 128 do

CTN, não se configurando a ilegalidade apontada ou ofensa ao art. 246 da CF. 4. A retenção a ser efetuada

quando do pagamento dos serviços prestados consubstancia-se em substituição tributária, estando o instituto

expressamente previsto no artigo 150, § 7º, da CF/88, e no artigo 128 do CTN. 5. Não obstante a divergência

existente entre os doutrinadores pátrios quanto à constitucionalidade do dispositivo em epígrafe, o Colendo

Supremo Tribunal Federal considerou-o conforme os preceitos constitucionais, ao julgar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1.851/AL, relatada pelo E. Ministro Ilmar Galvão. 

(AMS n. 291459, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 13.08.09, DJF3 28.09.09, p. 204).

 

Outrossim, descabida a alegação de que a Medida Provisória n. 135/03 viola o disposto no art. 246, da Carta

Magna, uma vez que o aludido instrumento normativo apenas instituiu a não cumulatividade da COFINS e da

contribuição ao PIS. 

Por derradeiro, do mesmo modo, não merece prosperar a alegação de que o art. 30, da Lei n. 10.833/03 inviabiliza

o direito à compensação ou repetição do indébito, uma vez que a norma em comento disciplinou, tão somente, o

recolhimento, por terceiro responsável, da COFINS, do PIS e da CSLL, em consonância com o ordenamento

jurídico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00050 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008901-40.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos. 

Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por EDUARDO PENTEADO, contra a UNIÃO FEDERAL

(FAZENDA NACIONAL), objetivando desconstituir a obrigação na qual se lastreia a respectiva execução fiscal

(fls. 02/08).

Às fls. 161 o MM. Juízo a quo recebeu os embargos com efeito suspensivo, tendo a União interposto O Agravo de

Instrumento n. 2008.03.00.039700-0 (fl. 163/173), ao qual concedi o efeito suspensivo ativo, para determinar o

recebimento dos embargos à execução tão somente no efeito devolutivo (fls. 182/186).

A Embargada apresentou sua impugnação (fls. 174/178).

2005.61.82.008901-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

PARTE AUTORA : EDUARDO PENTEADO

ADVOGADO : EDUARDO PENTEADO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00089014020054036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para desconstituir a Certidão de Dívida Ativa sob n.

80.1.99.001865-12, declarando extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código

de Processo Civil. Custas inaplicáveis (art. 7º da Lei n. 9.289/96). Condenou a embargada em honorários

advocatícios, que fixou em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do parágrafo 4º, do art. 20, do Código de Processo

Civil (fls. 210/211vº).

Sentença submetida ao reexame necessário.

Subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido. 

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Ademais, cumpre tecer algumas considerações acerca da natureza jurídica dos embargos à execução.

Consoante a lição de Humberto Theodoro Junior:

 

"Enquanto o título estiver de pé, o respectivo beneficiário dispõe da ação executiva, quer tenha quer não tenha,

na realidade, o direito ao crédito. Para que o direito à ação executiva se extinga, é necessário anular o título,

fazê-lo cair, e para conseguir tal fim, tem o executado de mover uma verdadeira ação declarativa, ou de

cognição." 

(Curso de Direito Processual Civil, 35ª ed., Vol. II, Editora Forense, 2003, p. 262).

 

Nesse sentido, a doutrina pátria e a jurisprudência vêm, de forma reiterada, afirmando a natureza jurídica dos

embargos como verdadeira ação de cognição incidental, que visa desconstituir ou reduzir a eficácia do título

executivo.

Assim, revela-se a natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade

criar, modificar ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa.

Dessa forma, reconhecida a natureza jurídica de ação de conhecimento aos embargos, aplicam-se-lhes

subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de

Processo Civil.

Por outro lado, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem

resolução de mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a

legitimidade das partes e o interesse processual.

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a

parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional

pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, 9ª ed., nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504)

Ainda, o § 3º do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva preveem, respectivamente, que:

 

"§ 3o O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de

mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)" 

"Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no

julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento

de proferir a sentença" 

 

In casu, observo que, posteriormente ao ajuizamento dos presentes embargos à execução fiscal, a Embargada

cancelou o débito atacado (Inscrição em Dívida Ativa n. 80.1.99.001865-12), conforme se depreende da Consulta

ao Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte (e-CAC), em anexo, restando, pois, configurada a carência

superveniente do interesse processual, devendo ser a sentença reformada e o processo extinto, sem resolução do

mérito, nos termos do disposto no art. 267, VI e § 3º, do Código de Processo Civil, restando, por conseguinte,

prejudicado o reexame necessário.

 

Esse é o entendimento predominante nesta Corte, em caso análogo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO DO DÉBITO

NO CURSO DA APELAÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. CARÊNCIA

SUPERVENIENTE DA AÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. PRECEDENTE. 

1. Há que serem extintos os presentes embargos, sem julgamento do mérito, pela carência superveniente da ação

- perda do interesse processual - ante o pagamento do débito posteriormente à interposição do recurso de
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apelação. Precedente: TRF3, Turma Suplementar da 1ª Seção, AC n.º 93030713982, Rel. Juiz Silva Neto, j.

17.09.2008, v.u., DJF3 01.10.2008. 

2. Débito recolhido após inscrição em dívida ativa, com a inclusão do encargo de 20% (vinte por cento) previsto

no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior, substitutivo da condenação na verba honorária

(Súmula n.º 168 do TFR), não enseja, nos respectivos embargos, a condenação do contribuinte a este título, sob

pena de se caracterizar verdadeiro bis in idem, importando em locupletamento indevido para a parte vencedora. 

3. De ofício, processo extinto sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC. Apelação

prejudicada." 

(AC n. 1999.03.99.063600-2, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 04.02.10, DF3 de 22.03.10, p. 536).

 

Por fim, nos termos do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil e consoante o entendimento da

Colenda 6ª Turma desta Corte (v.g. 6ª T., AC n. 2002.61.82.000444-1, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.09.10,

v.u., DJF3 de 08.10.10, p. 988), deve ser mantida a condenação da Embargada ao pagamento de honorários

advocatícios no importe de R$ 1.000,00 (mil reais), em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho

da Justiça Federal. Custas ex lege. 

Isto posto, reformo a sentença e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,

nos termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil e mantenho a condenação da

Embargada ao pagamento de honorários advocatícios no importe de R$ 1.000,00 (mil reais) e, por conseguinte,

NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL, nos termos dos arts. 557, caput, do referido codex, 33, XII,

do Regimento Interno desta Corte e da Súmula 253 do STJ, porquanto prejudicada.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033538-55.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por ANEAS CESTAS LTDA., contra a UNIÃO FEDERAL

(FAZENDA NACIONAL), objetivando desconstituir a obrigação na qual se lastreia a respectiva ação de

execução fiscal, bem como a penhora lavrada (fls. 02/07).

A Embargada apresentou sua impugnação (fls. 31/52) e a Embargante sua réplica (fls. 57/60).

O MM. Juízo a quo julgou improcedentes os embargos e deixou de condenar a parte embargante na verba

honorária em face do disposto no art. 1º do Decreto-lei n. 1.025/69. Custas ex lege (fls. 66/74).

A Embargante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma integral da sentença (fls.

78/83).

Às fls. 87/88 os patronos da Embargante renunciaram ao mandato, cumprindo regularmente o disposto no art. 45,

do Código de Processo Civil.

Assim, o MM. Juízo a quo determinou-se sua intimação pessoal para regularizar a representação processual (fl.

89), a qual foi efetivada, conforme certidão aposta à fl. 94. Todavia, ela quedou-se inerte (fl. 94).

Com contrarrazões (fls. 97/109), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

2005.61.82.033538-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : ANEAS CESTAS LTDA
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necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, deve ser analisada a questão da representação da Embargante em juízo.

Verifica-se, às fls. 87/88, que os patronos da Embargante renunciaram ao mandato, cumprindo regularmente o

disposto no art. 45, do Código de Processo Civil.

Assim, determinou-se à fl. 89 sua intimação pessoal para regularizar a representação processual, a qual foi

efetivada, conforme certidão aposta à fl. 94. Todavia, ela quedou-se inerte (fl. 94).

Acerca da representação da parte em juízo, dispõe o Código de Processo Civil:

 

"Art. 36. A parte será representada em juízo por advogado legalmente habilitado. Ser-lhe-á lícito, no entanto,

postular em causa própria, quando tiver habilitação legal ou, não a tendo, no caso de falta de advogado no lugar

ou recusa ou impedimento dos que houver."

 

O art. 37 do mesmo diploma legal, determina seja apresentado o instrumento de mandato habilitando o advogado

a atuar no feito, sendo ineficazes os atos praticados sem outorga de poderes.

Nesse sentido, registro julgado desta Sexta Turma, assim ementado:

 

"PROCESSUAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DIREITO DE AÇÃO. EXERCÍCIO. CAPACIDADE

POSTULATÓRIA. PRESSUPOSTO DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO.

RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. Se, de um lado, a Constituição Federal vigente, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura a todos o direito de

deduzir em juízo a sua pretensão, assegurando-lhes o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a

ela inerentes (art. 5º, inciso LV), por outro, não se pode olvidar que o exercício desse direito vem disciplinado em

inúmeras regras, constitucionais e infraconstitucionais, materiais e processuais, que devem ser inexoravelmente

observadas pela parte, a exemplo do disposto no 36 do CPC.

2. A capacidade postulatória é verdadeiro pressuposto de admissibilidade do julgamento do mérito recursal, sem

o qual o mesmo sequer pode ser conhecido. Nesse sentido: TRF 3ª Região, AC n. 95030208254/SP, Sexta Turma,

Data da decisão: 24/10/2001, DJU 10/01/2002, p. 45, JUIZ MAIRAN MAIA.

3. Apelação não conhecida. Retorno dos autos à Vara de origem após cumpridas as formalidades legais."

(TRF3, 6ª T., AC n. 98.03.074883-1, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 08.05.08, DJF3 de 16.06.08).

 

Sendo assim, diante da ausência de pressuposto de desenvolvimento válido do processo, revela-se inadmissível o

apelo.

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo

Civil, e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, porquanto manifestamente inadmissível.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação anulatória de débito fiscal ajuizada por INDAIATUBA TÊXTIL S/A, contra a UNIÃO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando o reconhecimento de seu direito de proceder à compensação

doa valores pagos, a título de Imposto sobre o Lucro Líquido - ILL, nos termos da Lei n. 8383/91, no período

compreendido entre 1989 e 1992, por tributos da mesma espécie, como quotas de Imposto sobre a Renda e de

Imposto sobre Produtos Industrializados, acrescido de juros e correção monetária, nos termos da lei (fls. 02/04).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 05/28.

O MM. Juízo a quo postergou a análise do pedido de liminar para após a vinda das informações (fl. 32).

A União Federal apresentou contestação às fls. 37/55.

A Autora apresentou Réplica às fls. 59/60.

O MM. Juízo a quo indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 61/62).

O MM. Juízo a quo acolheu o pedido e julgou extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, para reconhecer o direito de a Autora compensar valores por ela recolhidos

indevidamente a título de ILL, nos termos da legislação vigente, e, ressalvando o direito do Fisco à plena

fiscalização da Autora, o que abrange a verificação da existência ou não do crédito e da exatidão dos

procedimentos devidamente corrigidos, aplicando-se correção monetária, com a inclusão dos expurgos

inflacionários, nos termos do Provimento n. 26/97 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região (fls.

69/76).

Sentença submetida ao reexame necessário.

A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, alegando, preliminarmente, a ocorrência de prescrição e

decadência em relação aos créditos em relação aos quais foi reconhecido o direito à compensação (fls. 82/85).

Com contrarrazões (fls. 90/94), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

In casu, discute-se o direito ao não pagamento do Imposto de Renda incidente sobre o Lucro Líquido - ILL, à

vista do reconhecimento da inconstitucionalidade do art. 35 da Lei n. 7.713/88, na hipótese de acionista de

sociedade anônima.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n. 172.058-1/SC, declarou a inconstitucionalidade do art. 35,

da Lei n. 7.713/88, em relação ao acionista.

O Senado Federal, por sua vez, expediu a Resolução n. 82/96, suspendendo a execução da aludida lei, no que se

refere à expressão "o acionista", contida em seu art. 35.

Portanto, verifica-se que, sobre a pretensão ora deduzida, exigibilidade do Imposto de Renda incidente sobre o

Lucro Líquido - ILL, nos moldes do art. 35, da Lei n. 7.713/88, no tocante ao acionista, pacificou-se a orientação

de Tribunal Superior no sentido exposto, pelo quê a adoto.

Quanto à apreciação das alterações introduzidas pela Lei Complementar n. 118/05, no que tange à prescrição dos

tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento, impende acompanhar o entendimento

fixado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566.621/RS, sob o regime da repercussão

geral (art. 543-B, do Código de Processo Civil), cuja ementa transcrevo:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN. 

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. 

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. 

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. 

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então
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aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. 

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. 

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. 

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. 

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação

do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. 

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. 

Recurso extraordinário desprovido."

(STF - Tribunal Pleno - RE 566621/RS - Rel. Min. Ellen Gracie - j. 04/08/2011 - Publ. Dje 11/10/2011 - destaque

meu).

 

Assim sendo, em relação aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento, o prazo

prescricional das ações de compensação/repetição de indébito ajuizadas antes da entrada em vigor da Lei

Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de junho de 2005, é de 10 (dez) anos. Por outro lado, para as ações

ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, observar-se-á o prazo quinquenal.

O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que à restituição de indébito tributário

aplicam-se as regras previstas no Código Tributário Nacional e não as estabelecidas pelo Decreto n. 20.910/32

(cf.: STJ, REsp n. 1.202.895/PR, Segunda Turma, Rel Min. Mauro Campbell Marques, DJe 15.10.2010).

Assim, impõe-se o exame da alegação de ocorrência de prescrição em relação aos recolhimentos efetuados, à luz

das disposições contidas no Código Tributário Nacional e alterações advindas da Lei Complementar n. 118, de

09 de fevereiro de 2005.

No presente caso, considerando-se a propositura desta demanda antes da entrada em vigor da Lei Complementar

n. 118/05, em 09/06/05 (sistemática decenal), conclui-se pela legitimidade da pretensão, porquanto, os referidos

créditos não foram alcançados pela prescrição (31/12/89 a 30/12/92 - fls. 24/28), tendo em vista o ajuizamento da

ação em 25/11/1997.

Passo à análise da compensação.

A compensação, como modalidade de extinção das obrigações, está prevista nos arts. 368 a 380 do Código Civil e

pressupõe que duas pessoas sejam, ao mesmo tempo, credoras e devedoras entre si.

Em matéria tributária, a compensação vem contemplada no art. 170, do Código Tributário Nacional, que preceitua

que a lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à

autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos

ou vincendos, do sujeito passivo, contra a Fazenda Pública.

A compensação tributária constitui, desse modo, excelente alternativa à repetição do indébito que, tanto na via

administrativa, quanto na via judicial, revela-se custosa e demorada.

Disciplinando essa modalidade extintiva da obrigação tributária, veio a Lei n. 8.383, de 30 de dezembro de 1991,

em seu art. 66, na redação dada pela Lei n. 9.069, de 29 de junho de 1995, preceituar o que segue:

 "Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive

previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão

de decisão condenatória, o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de

importância correspondente a período subseqüente.

§ 1º. A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receitas da mesma espécie.

§ 2º. É facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restituição.

§ 3º. A compensação ou restituição será efetuada pelo valor do tributo ou contribuição ou receita corrigido

monetariamente com base na variação da UFIR.

§ 4º. As Secretarias da Receita Federal e do Patrimônio da União e o Instituto Nacional do Seguro social - INSS

expedirão as instruções necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo."

Por sua vez, com o advento da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, foi disciplinada a utilização dos créditos

do contribuinte e a quitação de seus débitos no âmbito da Secretaria da Receita Federal, inserindo-se, neste

contexto, a faculdade do sujeito passivo fazer uso da compensação, consoante se extrai da redação conferida ao

caput do art. 74, pelo art. 49, da Lei n. 10.637/02, in verbis :

[Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab]

"Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou
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contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou ressarcimento, poderá

utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por

aquele Órgão."

Dessarte, revendo meu posicionamento pessoal, adoto o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, no sentido de que, tendo havido evolução legislativa em matéria de compensação de tributos, a lei

aplicável é aquela vigente na data do ajuizamento da ação, e não aquela em vigor quando do pagamento indevido

ou do encontro de contas.

Dito isso, passo a examinar a questão relativa à sucessão de leis. 

Com efeito, até a entrada em vigor da Lei n. 8.383/91, não havia, em nosso sistema jurídico, a figura da

compensação tributária. A partir desta lei, tornou-se possível ao contribuinte, por sua conta e risco, nos casos de

pagamento indevido ou a maior, compensar os tributos e contribuições federais, inclusive previdenciárias, com

exações da mesma espécie.

Com o advento da Lei n. 9.430, em 27.12.96, havendo requerimento do contribuinte, passou a ser permitida a

utilização dos créditos a serem restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob

administração da Secretaria da Receita Federal.

Nesse contexto, impende assinalar que a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para

a compensação pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei n. 9.430/96, em

se tratando de tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

Tal situação perdurou até o advento da Medida Provisória n. 66, de 29.08.02, posteriormente convertida na Lei n.

10.637, de 30.12.02 a qual, em seu art. 49, possibilitou a compensação de créditos, passíveis de restituição ou

ressarcimento, com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal,

independentemente de requerimento do contribuinte.

Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados

pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de

suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações

acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto

o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5

(cinco) anos.

Sendo assim, cumpre observar que, no período de 27.12.96 a 30.12.02, era possível a compensação entre valores

decorrentes de tributos distintos, desde que todos fossem administrados pela Secretaria da Receita Federal e que

esse órgão, a requerimento do contribuinte, autorizasse previamente a compensação, consoante o estabelecido no

art. 74 da Lei n. 9.430/96.

Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo

Fisco, restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia.

Nesse sentido, importante transcrever a decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos autos do

recurso representativo da controvérsia:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI

9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA.

LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART.

170-A DO CTN. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA

CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66). 

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação
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pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos. 

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro

de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à

compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo,

objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG). 

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos

e/ou contribuições federais.

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/02, sendo admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas

arrecadações.

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença

reconheceu o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à

Fazenda Nacional alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333,

do CPC, posto fato restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu

do recurso adesivo da recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da

limitação ao direito à compensação, não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal. 

13. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser

fixados à luz do § 4º do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável,

naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou

não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e

c do parágrafo anterior." 

14. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites

percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação,

nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. (Precedentes da Corte: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR,

Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 07/05/2008; REsp 416154,

Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de

28/06/2004).

15. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por eqüidade, para a fixação dos honorários, encontra

óbice na Súmula 07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite

legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da

causa, não dando lugar a recurso extraordinário." (Súmula 389/STF).(Precedentes da Corte: EDcl no AgRg no

REsp 707.795/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 16/11/2009; REsp 1000106/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

27/10/2009, DJe 11/11/2009; REsp 857.942/SP, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 28/10/2009; AgRg no Ag 1050032/SP, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 20/05/2009)

16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma

clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um,

os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a
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decisão.

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008".

(REsp n. 1137738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09.12.09, DJ 01.02.2010).

Desse modo, tendo sido a demanda ajuizada em 25.11.97, deveria ser aplicada a Lei n. 9430/96, com a redação

original que, embora faculte a compensação entre débitos e créditos oriundos de espécies tributárias distintas

administradas pela Secretaria da Receita Federal, subordina-a a requerimento administrativo, para obtenção de

prévia autorização.

Isso porque somente a partir da vigência da Lei nº 10.637/02, dando nova redação ao art. 74, da Lei n. 9.430/96,

que afastou-se a necessidade de prévia autorização administrativa e requerimento, ao se estabelecer a

compensação por iniciativa do contribuinte, por meio de entrega de declaração contendo as informações sobre os

créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua

ulterior homologação.

Nesse contexto, impende observar que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça manifestou-se no sentido de que as

novas regras, introduzidas pela Lei n. 10.637/02, não se aplicam a processos ajuizados antes de sua vigência (v.g.

EREsp 488.992/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 07.06.04).

In casu, não havendo nos autos comprovação de que o contribuinte tenha formulado pedido observados os

requisitos da Lei n. 9.430/96 e de que o mesmo tivesse sido negado pelo Fisco, impossível a compensação de

tributos de diferentes espécies, sem o devido requerimento e autorização da Secretaria da Receita Federal.

Encerrado o exame da questão de fundo, no que tange à correção monetária das importâncias recolhidas

indevidamente há de ser feita em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, 

Por outro lado, no tocante aos juros moratórios, cumpre tecer considerações acerca do assunto, tendo em vista a

edição da Lei n. 9.250/95.

A incidência de juros moratórios sobre créditos a serem utilizados em compensação de natureza tributária não

estava prevista em lei, até o advento da Lei n. 9.250/95.

Até então, à míngua de disposição legal desse teor, era incabível a incidência de juros moratórios nos créditos a

serem utilizados na compensação tributária, mesmo porque não se poderia falar em mora da União no

cumprimento de prestação a seu cargo, porquanto a compensação, atendidos os requisitos legais, é faculdade

conferida ao contribuinte.

Todavia, a Lei n. 9.250/95, de 26 de dezembro de 1995, ao alterar a legislação do Imposto sobre a Renda das

Pessoas Físicas e dar outras providências, veio a prescrever, em seu art. 39 que, "a partir de 1º de janeiro de 1996,

a compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e de Custódia - SELIC - para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do

pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1% relativamente ao

mês em que estiver sendo efetuada."

Assim, os valores objeto de compensação serão acrescidos de juros moratórios, igualmente, pela taxa SELIC, nos

moldes do mencionado art. 39, § 4º da Lei n. 9.250/95, afastada a aplicação de qualquer outro índice a esse título

(art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional). 

Portanto, cabem juros moratórios sobre os créditos tributários a compensar, nos termos desse quadro normativo.

Por derradeiro, não se aplica ao caso o disposto no art. 170-A, do Código Tributário Nacional, introduzido pela

Lei Complementar n. 104, de 10 de janeiro de 2001, que estatui ser vedada a compensação "mediante o

aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da

respectiva decisão judicial", porquanto a ação foi ajuizada anteriormente, portanto, à vigência da referida lei.

Nesse sentido é a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Recursos

Especiais ns. 1.164.452/MG e 1.167.039/DF, submetidos ao rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-

C, do Código de Processo Civil:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO

DO ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(1ª Seção, REsp 1.164.452/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25.08.2010, DJe 02.09.10)

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. REQUISITO DO TRÂNSITO EM JULGADO.

APLICABILIDADE A HIPÓTESES DE INCONSTITUCIONALIDADE DO TRIBUTO RECOLHIDO.
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 1. Nos termos do art. 170-A do CTN, "é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de

contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", vedação

que se aplica inclusive às hipóteses de reconhecida inconstitucionalidade do tributo indevidamente recolhido. 

2. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08".

(1ª Seção, REsp n. 1.167.039/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25.08.10, DJe 02.09.10).

 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput

, do Código de Processo Civil e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, mantendo a sentença por fundamento

diverso.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015186-67.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Desistência

Vistos. 

Fls. 1104/1105 e 1109/110 - Possuindo os procuradores poderes para tanto (fls. 111/1112), HOMOLOGO A

DESISTÊNCIA DO RECURSO interposto (fls. 943/958), nos termos do disposto no art. 501, do Código de

Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024482-16.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

2006.61.00.015186-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : INTERNATIONAL IND/ AUTOMOTIVA DA AMERICA DO SUL LTDA

ADVOGADO : FABIO ROSAS

: CRISTINA CEZAR BASTIANELLO

SUCEDIDO : MWM INTERNATIONAL IND/ DE MOTORES DA AMERICA DO SUL LTDA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00151866720064036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2006.61.00.024482-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : NITOLI IND/ GRAFICA LTDA

ADVOGADO : MAURO VICTOR CATANZARO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, pelo qual a impetrante busca o direito ao

não recolhimento do PIS-Importação e da Cofins-Importação, tendo em vista a inconstitucionalidade da MP nº

164/04 e da Lei nº 10.865/04. Subsidiariamente, requer que a base de cálculo das referidas contribuições seja

somente o valor aduaneiro dos bens importados ou dos serviços contratados.

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, denegando a segurança.

Apelou a impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença, para que seja afastada a exigibilidade das exações sobre

a importação.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A Emenda Constitucional nº 42, de 19 de dezembro de 2003, alterou a redação do art. 149, § 2º, II, da

Constituição Federal, atribuindo competência à União Federal para a instituição de contribuições sociais de

intervenção no domínio econômico e de interesse de categorias profissionais ou econômicas sobre a importação de

produtos estrangeiros ou serviços. Por sua vez, o inciso III, a, desse mesmo dispositivo, com redação dada pela

EC nº 33/01, estabelece que as contribuições previstas no caput poderão ter alíquotas "ad valorem, tendo por base

o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro".

Foi, então, editada a MP nº 164/04, que estabeleceu a incidência do PIS e da COFINS sobre as operações de

importação, sendo convertida na Lei nº 10.865/04, cujo art. 7º determinou qual seria a base de cálculo da

contribuição em questão:

 

A base de cálculo será :

I - o valor aduaneiro, assim entendido, para os efeitos desta lei, o valor que servir ou que serviria de base para o

cálculo do imposto de importação, acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de

Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação -

ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições, na hipótese do inciso I do

caput, do art. 3º, desta lei; ou

Conforme se infere do artigo em comento, integram a base de cálculo da contribuição em questão o valor

aduaneiro, o ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e as próprias contribuições.

Em suas razões recursais, alega o impetrante que as contribuições em questão deveriam ter sido instituídas por lei

complementar e que a Lei nº 10.865/04 é inconstitucional por ter ampliado indevidamente o conceito de valor

aduaneiro previsto na legislação, em contrariedade ao disposto na alínea a do inciso III do art. 149 da Constituição

Federal e em violação ao art. 110 do CTN.

Não assiste razão à apelante.

Resta pacificado o entendimento de que, ante a previsão constitucional para a criação das contribuições,

prescinde-se da edição de lei complementar para sobre elas dispor, podendo ser disciplinadas por lei ordinária, já

que não há determinação constitucional específica acerca de reserva de lei complementar (v.g., STF, ADCon nº

01-1/DF).

Em análise mais detida do art. 149 § 2º, III, a, da Constituição Federal, não vislumbro inconstitucionalidade na

base de cálculo estabelecida no art. 7º da Lei nº 10.865/04, haja vista que o dispositivo constitucional autoriza que

as alíquotas ad valorem estabelecidas para as contribuições em questão tenham por base o faturamento, a receita

bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro, inferindo-se, portanto, que quaisquer

dessas bases econômicas podem ser consideradas na definição dessas contribuições.

Assim, o acréscimo, ao valor aduaneiro, do valor do ICMS e do valor das próprias contribuições na composição

da base de cálculo do PIS e da COFINS incidentes sobre importação de bens e serviços não está em desacordo

com a Constituição ou com o CTN e tampouco chega a atingir, seja modificando seja ampliando, o conceito de

valor aduaneiro.

Por outro lado, também não vejo qualquer ofensa ao artigo 98 do Código Tributário Nacional, porquanto o GATT

- Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio de 1.994, previsto para o imposto de importação e concernente a fins

alfandegários, dispõe que integram o valor aduaneiro o custo de transporte da mercadoria, os gastos relativos à

carga e descarga, bem como o custo do seguro, não encerrando a possibilidade de se agregar outros valores, como

o ICMS e as próprias contribuições, com a sobrevinda da legislação tributária interna, mesmo porque, o
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ordenamento jurídico brasileiro adotou a teoria dualista.

Não há afronta, outrossim, ao art. 110, do CTN, pois inexiste qualquer modificação de conceitos, institutos e

formas de direito privado utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal.

Esta E. Corte já se manifestou pela constitucionalidade da Lei nº 10.865/04:

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS-IMPORTAÇÃO E COFINS-IMPORTAÇÃO. LEI Nº 10.865/04.

CONSTITUCIONALIDADE. LEI COMPLEMENTAR. BASE DE CÁLCULO. VALOR ADUANEIRO. ICMS

INCLUSÃO. Discute-se a validade da tributação na forma preconizada pela Lei n° 10.865/04, em face dos

critérios adotados para as contribuições ao PIS e à COFINS, relacionada à importação de bens e serviços,

especialmente quanto à determinação da base de cálculo. Tanto o PIS quanto a COFINS encontram seu

fundamento de validade no texto constitucional, artigo 195, inciso I, e agora, no artigo 149, como uma das fontes

destinadas ao financiamento da seguridade social, não necessitando que suas exigências se façam por Lei

Complementar, a teor do mencionado artigo 146 da Constituição Federal. A tributação sobre a importação de

bens e serviços, veiculada pela Lei n° 10.865, de 30 de abril de 2004, veio fundamentada no artigo 149 da

Constituição Federal. Os tratados internacionais, em matéria tributária, não são dotados de hierarquia superior

à legislação ordinária brasileira, devendo com ela se compatibilizar, desde que ratificados por Decretos

Legislativos e incorporados à ordem jurídica, não sendo obrigatória a adoção do Acordo de Implementação do

Artigo VII do Acordo Geral de Tarifas e Comércio 1994 - GATT, aprovado pelo Decreto 1.355/94, que define o

que é valor aduaneiro, a ser utilizada como base de cálculo do tributo. A definição dada pela legislação

tributária do que deverá ser considerado como "valor aduaneiro", para fins de tributação, deverá ser aceita, pois

não conflita com o texto constitucional, que outorgou à lei a tarefa de determinar a base de cálculo do tributo,

ditando apenas as diretrizes a serem adotadas. Quanto a eventual inclusão do ICMS na base de cálculo dessas

contribuições, acaso existente, tal insurgência não procede, considerando os precedentes sobre o tema, objetos

das súmulas do extinto Tribunal Federal de Recursos e do E. Superior Tribunal de Justiça, respectivamente sobre

os números 258 e 94, tratadas em situações análogas. Precedentes. Apelação improvida.

(TRF da 3ª Região, 3ª Turma, AMS nº 200461040050501, Rel. Juíza Fed. Conv. Eliana Marcelo, v.u., DJF3

16/08/2010, p. 228)

MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº

42, DE 2003 - CONTRIBUIÇÕES COFINS E PIS NAS IMPORTAÇÕES - LEI Nº 10.865/04 - BASE DE

CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE - HIERARQUIA DAS LEIS, ANTERIORIDADE,

TIPICIDADE, SEGURANÇA JURÍDICA, ISONOMIA - (...). 

(...)

II - Plena legitimidade das contribuições PIS e COFINS incidentes sobre a importação de bens e serviços,

criadas pela Lei nº 10.865/04 (DOU 30.04.2004), resultante da Medida Provisória nº 164/04 (DOU 29.01.2004),

fundamentadas nos artigos 149, § 2º, inciso II, e 195, inciso IV, da Constituição Federal de 1988, dispositivos

introduzidos pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003. 

III - Trata-se de contribuição previdenciária do importador, estabelecida com base no artigo 195, inciso IV, da

Constituição da República, estando pacificado pelo Supremo Tribunal Federal que as contribuições previstas em

tal dispositivo constitucional podem ser reguladas por lei ordinária, não necessitando de lei complementar

(precedente do STF: ADCon nº 01-1/DF ao tratar da criação da COFINS pela LC nº 70/91), por isso não

havendo impedimento para serem dispostas por medida provisória, cuja utilização não estaria vedada pelo artigo

246 da Constituição, na redação da Emenda nº 32, de 2001 (DOU 12.09.2001), pois a Lei nº 10.865/04

regulamentou dispositivos constitucionais introduzidos apenas após a sua promulgação (os incisos II e III do § 2º

do artigo 149, criados pelas Emendas nº 33, de 2001, e nº 42, de 2003, bem como os §§ 12 e 13 do artigo 195,

criados pela Emenda nº 42, de 2003). 

IV - Não altera esta conclusão o fato de a Lei nº 10.865/04 haver se referido, como fundamento para a criação

destas novas contribuições PIS e COFINS sobre as importações, não apenas ao art. 195, IV, mas também ao art.

149, § 2º, II, da Constituição Federal, este último dispositivo que, por sua vez, se reporta em seu "caput" ao dever

de observância à regra do art. 146, III, para a criação de novas contribuições sociais, pois o relevante é que a

previsão da incidência contributiva no inciso IV do art. 195 já traz em si todos os elementos para sua incidência,

eis que a importação de bens e serviços do exterior já tem previsão de longa data no sistema normativo pátrio,

que assenta a incidência e a base de cálculo tanto nos casos de ingresso de bens como no de prestação serviços

provenientes do exterior, a qual foi implicitamente considerada pelo legislador constituinte ao introduzir a nova

regra do inciso IV no art. 195, da Lei Maior, atendendo-se à especificidade de que a base das contribuições

sociais, de que são espécie as previdenciárias, aplicam-se também as regras dos incisos II e III do art. 149,

introduzidas pelas ECs nº 42/2003 e 33/2001. 

V - A base de cálculo estabelecida nos incisos I e II do art. 7º desta lei tem previsão e conformação à hipótese de

incidência prevista no inciso II, do art. 149 e inciso IV do art. 195 da Constituição, instituída pela Emenda nº 42,

de 2003, dispositivos que devem ser combinados com o inciso III do artigo 149, incluído pela Emenda nº 33, de

2001, segundo o qual estas contribuições sociais podem ter alíquota específica, tendo por base a unidade de
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medida adotada, ou alíquota "ad valorem", neste último caso podendo ter por base, à opção do legislador

infraconstitucional, "o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor

aduaneiro", ou seja, quaisquer destas bases de cálculo podendo ser consideradas pelo legislador na definição

destas novas contribuições, e não apenas o "valor aduaneiro" para as importações, não se extraindo desta

previsão legal indeterminação da base de cálculo que implique em ofensa aos princípios tributários da segurança

jurídica e da tipicidade, também não havendo alteração do conceito de valor aduaneiro que implique em ofensa

aos artigos 98 e 110 do CTN. 

(...)

(TRF da 3ª Região, 3ª Turma, AMS nº 200661000052088, Rel. Juiz Fed. Conv. Souza Ribeiro, v.u., DJF3

06/07/2010, p. 434)

MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E COFINS - IMPORTAÇÃO. LEI Nº 10.865/04. PRINCÍPIO DA ISONOMIA.

BASE DE CÁLCULO. PRINCÍPIO DA HIERARQUIA DAS LEIS. (...). 1. Está pacificado pelo Supremo Tribunal

Federal o entendimento no sentido de que as contribuições previstas nos arts. 149, § 2º, II, e 195, IV da CF/88

podem ser reguladas por lei ordinária, não necessitando de lei complementar para isso, como restou assentado

no julgamento da ADCon nº 01-1/DF ao tratar da criação da COFINS pela LC nº 70/91. 2. A base de cálculo

estabelecida nos incisos I e II do art. 7º desta Lei nº 10.865/04 tem inegável previsão e conformação à hipótese de

incidência prevista no inciso II, do art. 149 e inciso IV do art. 195 da Constituição, instituída pela Emenda nº 42,

de 2003, dispositivos que devem ser combinados com o inciso III do artigo 149, incluído pela Emenda nº 33, de

2001, segundo o qual estas contribuições sociais podem ter alíquota específica, tendo por base a unidade de

medida adotada, ou alíquota ad valorem, neste último caso podendo ter por base, à opção do legislador

infraconstitucional, "o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor

aduaneiro", ou seja, quaisquer destas bases de cálculo podendo ser consideradas pelo legislador na definição

destas novas contribuições, e não apenas o "valor aduaneiro" para as importações, por isso não havendo

ilegitimidade do artigo 7º, inciso I, da Lei nº 10.865/04, que acresce ao valor aduaneiro o valor do ICMS e do

valor das próprias contribuições, para fins de sua base de cálculo. 3. Quanto à violação ao princípio da

isonomia, consoante bem ressaltado pela r. sentença recorrida, "com relação à violação à isonomia, o princípio

busca apenas uma igualdade relativa, assegurando, nos termos da lei, um mesmo tratamento às pessoas que se

encontram em situações iguais. Isso não se dá quando a pessoa jurídica opta pelo regime de tributação não-

cumulativo ou cumulativo, estabelecendo, antes de lei questionada, uma desigualdade de condições e

circunstâncias. O que o princípio em voga manda é que todos sejam iguais perante a lei, mas dentro das

diferenças existentes. E, em caso de desigualdade de condições, a lei tributária deve oferecer tratamento desigual

para as respectivas situações diferentes". (...)

(TRF da 3ª Região, 3ª Turma, AMS nº 200461040107535, Rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes, v.u., DJF3

20/10/2010, p. 143)

DIREITO TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS SOBRE A IMPORTAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS - LEI FEDERAL Nº

10.865/04 - AFRONTA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL - INEXISTÊNCIA. 1. As contribuições sociais

questionadas possuem base constitucional. Foram instituídas a partir das alterações promovidas pela Emenda

Constitucional nº 42, de 19 de dezembro de 2003, que acrescentou o inciso IV ao artigo 195, da Constituição

Federal. 2. O legislador constituinte derivado, ao dispor sobre a possibilidade de criação de contribuições

sociais relacionadas à importação de bens e serviços do exterior, não reservou à lei complementar a

regulamentação destas exações. 4. Com relação às alíquotas e bases de cálculo de tais exações, observa-se que

encerram conceitos jurídico-tributários não sujeitos à lei complementar. 5. O legislador infraconstitucional,

respeitadas as limitações impostas na própria constituição, é livre para conceituar institutos, notadamente os de

natureza econômica, em face da dinâmica da ordem político-tributária. 6. O ICMS compõe o preço da

mercadoria sujeita à importação (art. 155, § 2º, inciso IX, alínea "a", da CF) e, sendo assim, para efeito de

cálculo das questionadas contribuições sociais, haverá de ser considerado o valor correspondente ao tributo

estadual. 7. O art. 149, § 2º, inciso III, alínea "a", da CF, fez referência ao termo "valor aduaneiro", mas não o

definiu. Reservou-se ao legislador infraconstitucional a prerrogativa. 8. Recurso improvido. Agravo regimental

prejudicado.

(TRF da 3ª Região, 3ª Turma, AG nº 200403000733249, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto, v.u., DJU 29/11/2006, p.

298)

 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação em Embargos à Execução opostos por Márcio A. Spósito Transportes Ltda. e outros,

alegando, em síntese, excesso de execução no cálculo apresentado pelo INSS para a cobrança de valores devidos a

título de honorários advocatícios. Insurgem-se, especificamente, contra o início da atualização monetária e contra

a incidência da taxa Selic, pleiteando, outrossim, a condenação da exequente na forma do art. 940, do Código

Civil. 

Os autos foram remetidos ao Setor de Cálculos e Liquidações, que elaborou conta de liquidação nos moldes da

Resolução nº 561/07, do Conselho da Justiça Federal.

O r. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido dos embargos, para acolher o cálculo do contador,

determinando o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 12.415,89 (doze mil, quatrocentos e quinze reais e

oitenta e nove centavos), em maio/07. Sucumbência recíproca. Sentença não submetida ao reexame necessário,

com fulcro no art. 475, § 2º, do CPC.

Apelou a União Federal para alegar a legalidade da incidência de juros moratórios em relação à dívida de

honorários advocatícios, devendo, portanto, incidir a taxa Selic sobre o valor devido ou, ao menos, que essa seja

fixada a partir do trânsito em julgado ou após a intimação para o pagamento, na forma do art. 475-J, do CPC.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557, e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A decisão monocrática do relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Não assiste razão à União Federal.

Tratando-se de execução de valor devido a título de honorários advocatícios, o cálculo de liquidação deve pautar-

se nos moldes do que dispõe o Capítulo IV da Resolução nº 561 do Conselho Nacional de Justiça - Manual de

Orientação de Procedimento para Cálculos na Justiça Federal:

 

1.4 HONORÁRIOS

1.4.3 FIXADOS SOBRE VALOR CERTO 

Atualiza-se desde a data da sentença, sem a inclusão de juros de mora. A correção monetária deve seguir o
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encadeamento das ações condenatórias em geral, indicado no capítulo IV, item 2.1, aplicando-se o IPCA-E em

substituição à Selic a partir de janeiro/2003. (grifei)

 

Desta feita, como a taxa Selic é composta de juros de mora e correção monetária, indevida se torna a sua

incidência no cálculo do valor devido a título de honorários advocatícios.

A corroborar com esse entendimento, trago à colação os seguintes julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DO DEVEDOR

OPOSTOS PELO INSS EM EXECUÇÃO DE SENTENÇA PARA A COBRANÇA DE VERBA DE SUCUMBÊNCIA

DEVIDA PELA EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM

PERCENTUAL SOBRE O VALOR DO DÉBITO FISCAL ATUALIZADO. PRETENSÃO DE INCIDÊNCIA DE

JUROS DE MORA SOBRE A CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA ATÉ O EFETIVO PAGAMENTO. 

1. Caso em que se discute a incidência de juros de mora em condenação de verba honorária arbitrada em

percentual sobre o valor atualizado do débito fiscal, que estava sendo cobrado em execução fiscal que fora

extinta. 2. Só há a incidência de juros de mora sobre os débitos da Fazenda Pública no caso de o pagamento não

ser feito no prazo da Lei n. 10.259/2001 ou no prazo do art. 100 da Constituição Federal (REsp 1143677/RS, Rel.

Ministro Luiz Fux, Corte Especial, julgado em 2/12/2009, DJe 4/2/2010). 3. Não há como admitir a incidência de

juros de mora em honorários advocatícios arbitrados em percentual do valor do débito executado atualizado,

pois o percentual sobre valor do débito atualizado acompanhará toda a evolução monetária do montante objeto

da execução, na qual, inclusive, já está incluída a incidência de juros moratórios. Precedente: REsp 1001792/SP,

Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 1/4/2008, DJe 16/4/2008. 4. Agravo regimental não

provido.

(STJ, 1ª Turma, Min. Rel. Benedito Gonçalves, Agresp 960026, j. 25/05/10, DJE 02/06/10)

 

RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO.

INEXISTÊNCIA. OMISSÃO. CONFIGURAÇÃO. ACOLHIMENTO DOS EMBARGOS NOS MOLDES DO

ARTIGO 535 DO CPC. NÃO INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA SOBRE OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

EMBARGOS ACOLHIDOS. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.(artigo 535 do Código de

Processo Civil). 2. Não cabe a incidência de juros de mora sobre honorários advocatícios, posto que corrigido

monetariamente o valor principal da dívida, de forma reflexa será corrigida a verba honorária. 3. Configurando-

se a omissão, os embargos devem ser acolhidos, para integrar a r.decisão, mas sem efeitos modificativos. 4.

Embargos de declaração acolhidos.

(STJ, 1ª Turma, Min. Rel. Denise Arruda, Earesp 395625, j. 29/06/04, DJ 02/08/04)

Quanto ao pedido subsidiário de aplicação do art. 475-J, do CPC, melhor sorte não acolhe à União Federal, uma

vez que o mesmo se refere ao acréscimo de multa de mora a incidir a contar do trânsito em julgado da sentença

condenatória e da intimação da parte, por seu advogado, mediante publicação na imprensa oficial. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra sentença

mediante a qual o MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedentes os embargos à execução opostos,

condenando a Embargada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Atribuiu-se à causa o valor de R$ 52.332,91 (cinquenta e dois mil, trezentos e trinta e dois reais e noventa e um

centavos).

Sustenta, em síntese, a necessidade de reforma da decisão para reduzir a condenação em honorários advocatícios.

Com as contrarrazões (fls. 183/195), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Impende ressaltar que a questão posta em debate, qual seja, o cabimento da condenação da Fazenda Pública ao

pagamento dos honorários advocatícios, na hipótese de extinção de execução fiscal, deve ser analisada à luz do

princípio da causalidade.

Segundo o aludido princípio, aquele que deu causa à propositura da demanda deverá arcar com os ônus da

sucumbência, seja o Exequente, pelo indevido ajuizamento, seja o Executado, pela inadimplência ou atuação

omissiva ou culposa.

Cumpre observar que a causalidade importa na análise objetiva da conduta causadora dos custos do processo,

pelos quais seu autor deve responder.

Confira-se, a propósito, a lição de Cândido Rangel Dinamarco: "responde pelo custo do processo aquele que haja

dado causa a ele, seja ao propor demanda inadmissível ou sem ter razão, seja obrigando quem tem razão a vir a

juízo para obter ou manter aquilo a que já tinha direito" (Instituições de Direito Processual Civil, 3ª ed., São

Paulo, Malheiros, 2003, p. 648).

No presente caso, observo que, intimada a manifestar-se sobre a exceção de pré-executividade apresentada pelo

Executado, a União requereu a extinção do feito com relação à CDA n. 80206063216-73, com valor de R$

5.032,62 (cinco mil, trinta e dois reais e sessenta e dois centavos), cujo pagamento foi realizado após o

ajuizamento da execução fiscal.

Verifico ainda, que a Exequente trouxe a informação de que a Executada havia feito Pedido de Compensação

referente à CDA n. 80606137537-36, com valor de R$ 47.300,29 (quarenta e sete mil, trezentos reais e vinte e

nove centavos), no ano de 2002, ou seja, antes da inscrição em Dívida Ativa (fls. 150/155).

Com efeito, indevido o ajuizamento da execução fiscal no que concerne à CDA n. 80606137537-36 nos termos

em que proposta, motivo pelo qual é cabível o pagamento de honorários advocatícios pela União, devendo ser

mantida a sentença combatida.

No que diz respeito ao montante dos honorários fixados, é importante lembrar que os honorários advocatícios

devem ser fixados entre o mínimo de 10% (dez por cento) e o máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor da

condenação, atendidos o grau de zelo profissional, o lugar da prestação do serviço e a natureza e importância da

causa, o trabalho desenvolvido pelo patrono e o tempo despendido na execução do serviço, conforme disposto no

§ 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil.

Entretanto, excepcionalmente, o montante da verba honorária pode ser fixado por meio da apreciação eqüitativa

do juiz, observados os critérios acima mencionados. É justamente o caso das causas de pequeno valor ou de valor

inestimável, das causas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções,

embargadas ou não, como previstas no § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil.

Note-se que o valor da causa não se confunde com o valor da condenação. É admissível a utilização do valor da

causa como critério para apurar o montante da verba honorária, mas, então, o fundamento legal é o § 4º e não o §

3º do Código de Processo Civil. Na verdade, o valor da causa constitui mais um de múltiplos critérios de que o

magistrado pode servir-se para definir o valor dos honorários de sucumbência nas causas que não culminarem

com uma condenação aferível economicamente. 

Nesse sentido, a jurisprudência dominante do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO DE CUNHO DECLARATÓRIO.

AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO. APLICAÇÃO DO § 4º DO ART. 20 DO CPC. FIXAÇÃO DOS

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : STAFF SERVICOS DE HOME CARE S/A

ADVOGADO : PEDRO MIRANDA ROQUIM e outro

No. ORIG. : 00488587720074036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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HONORÁRIOS EM QUANTIA CERTA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO-DEMONSTRADO.

AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO E DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS

CONFRONTADOS. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.

1. Ausente condenação na decisão judicial, os honorários de sucumbência devem ser fixados com base no art. 20,

§ 4º, do Código de Processo Civil.

2. O recorrente não logrou comprovar a alegada divergência jurisprudencial, tendo se limitado a transcrever as

ementas dos julgados, sem efetuar o necessário cotejo analítico, no sentido de identificar as similitudes fáticas,

no confronto das diferentes teses jurídicas.

3. A ausência de similitude fática entre os acórdãos confrontados não dá ensejo ao conhecimento do recurso

especial fundado na alínea "c" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal.

4. Recurso especial não conhecido."

(REsp 756.544/MG, Rel. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, 4ª T., j. 13/02/2007, DJ 19/03/2007, p. 356).

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE

CONDENAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS AQUÉM DO LIMITE PREVISTO NO ART.

20, § 3º, DO CPC. POSSIBILIDADE. MAJORAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que quando os honorários advocatícios são fixados com

base no § 4º do art. 20 do CPC - como no caso dos autos em que não houve condenação -, o julgador não está

adstrito aos limites de 10% e 20% previstos no § 3º.

2. Assim, tendo o douto Relator a quo, ao fixar a verba honorária, se embasado no § 4º do supracitado

dispositivo, não cabe, em sede de recurso especial, rever o critério eqüitativo por ele adotado, por esbarrar no

que dispõe a Súmula 7 deste Tribunal.

3. Agravo regimental improvido."

(AgRg no Ag 629.582/AL, Rel. Ministra Denise Arruda, 1ª T., j. 06/09/2005, DJ 03/10/2005, p. 127).

Da mesma forma, aliás, já vinha decidindo a Colenda 6ª Turma desta Corte (v.g. AMS n. 512772, Rel. Des. Fed.

Lazarano Neto, j. 02/09/2010, DJe de 20/09/2010).

Por fim, não restou demonstrado que o Juízo a quo tenha deixado de observar os parâmetros constantes na lei

processual para a definição do valor dos honorários advocatícios.

O valor fixado é proporcional e razoável para remunerar adequadamente o trabalho dependido pelo advogado da

parte contrária.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO,

porquanto improcedente, consoante entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013236-34.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado com o

objetivo de a impetrante ver declarado seu direito de ser mantida no Simples Nacional, com a anulação do Ato

2008.61.06.013236-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : SCARAZATI E ORTEGA LTDA

ADVOGADO : RENI DONATTI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00132363420084036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Declaratório Executivo DRF/SJR nº 385725. Alega, para tanto, que enquadrada na condição de empresa de

pequeno porte, com amparo no art. 3º, da Lei nº 9.317/96, em 01/07/07, por meio do site da Receita Federal

migrou para a modalidade de recolhimento simplificado de tributos disposta na LC n 123/06, tendo sido excluída

do sistema em 22/08/08, diante da existência de débito com a Fazenda Pública, cuja exigibilidade está suspensa

por força de penhora realizada nos autos da Execução Fiscal nº 2006.61.06.001020-7.

A medida liminar foi concedida para suspender o Ato Declaratório Executivo DRF/SJR nº 385725 de 22/08/08,

razão que seu ensejo à interposição de agravo retido pela União Federal.

O r. juízo a quo julgou procedente o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC. Sentença submetida ao reexame

necessário.

Apelou a União Federal, alegando a falta de amparo legal a autorizar o ingresso e a manutenção da impetrante no

Simples Nacional, tendo em vista a existência de débito não quitado em seu nome quando da migração dos

programas.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo prosseguimento do feito.

Passo a decidir com fulcro no art. 557, e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A decisão monocrática do relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Primeiramente, não conheço do agravo retido, uma vez que a parte deixou de reiterá-lo expressamente nas razões

ou na resposta de apelação, conforme o disposto no art.523, § 1º, do Código de Processo Civil.

Passo à análise do mérito.

Não assiste razão à União Federal.

Um dos princípios fundamentais da ordem econômica em nosso sistema constitucional é o tratamento favorecido a

empresas de pequeno porte, constituídas sob as leis brasileiras, com sede e administração no País (CF, art. 170,

IX, com redação da EC nº 06/95).

Consoante com tal vetor constitucional, dispõe especificamente o art. 179 da Carta Federal, norma de eficácia

limitada:

 

Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às microempresas e às empresas

de pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico diferenciado, visando a incentivá-las pela

simplificação de suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação

ou redução destas por meio de lei.

 

Foi assim instituído, através da Medida Provisória nº 1.526/96, atual Lei n 9.317/96, o sistema tributário das micro

e pequenas empresas, denominado SIMPLES, de adesão facultativa (art. 3º), e caracterizado, como o próprio

nome sugere, pela simplificação, eliminação ou redução das obrigações administrativas, tributárias,

previdenciárias e creditícias: autoriza o pagamento único dos tributos (IRPJ, PIS, CSLL, COFINS, IPI e

contribuições para a seguridade social) com aplicação de uma determinada alíquota sobre o valor da receita bruta

auferida, respeitando-se a destinação constitucional das espécies tributárias incluídas no sistema.

A norma constitucional deixou para a legislação ordinária não apenas a definição do critério para a empresa ser

considerada micro ou pequena empresa, mas também o estabelecimento de outros critérios e parâmetros a serem

igualmente por ela observados, a fim de, querendo, fazer jus à opção pelo SIMPLES.

A Lei nº 9.317/96 dispõe um rol de requisitos para a inscrição da micro e pequena empresas neste sistema de

incentivo ao desenvolvimento; o primeiro é uma faixa de renda bruta (art. 2º); o segundo, a inscrição no CGC,

atualmente CNPJ; o terceiro, não se encontrar a empresa em nenhuma das situações do art. 9º.

No momento em que o contribuinte opta pela inscrição no SIMPLES, deve se sujeitar às condições e requisitos

estabelecidos na Lei nº 9.317/96.

Portanto, pode se inscrever no Simples quem se encontrar não apenas nas faixas de renda estipuladas no art. 2º,

mas, sim, quem, além disso, esteja cadastrado no CGC, atualmente CNPJ, e atenda aos critérios do art. 9.º - uma

vez que não é função deste diploma conceituar micro ou pequena empresa, mas, sim, criar um sistema fiscal

especial, que beneficiará a empresa que se enquadrar no rol de qualificações da lei.

Portanto, utilizou o legislador um critério qualitativo, referente à espécie de atividade da empresa, e não apenas

um critério quantitativo, a receita bruta, admitindo-se, assim, que a lei tributária pode discriminar por motivo

extrafiscal, ramos de atividade econômica.

Tal escolha, como já mencionado, não afronta o comando constitucional programático do artigo 179 da Carta

Magna. Em sua redação encontramos a proposição "assim definida em lei", para a determinação da micro empresa
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que deve fazer jus aos benefícios previstos por esta norma. Cabe ao legislador ordinário, pois, avaliar e determinar

quem usufruirá do "tratamento jurídico diferenciado".

Insubsistente, por seu turno, eventual alegação de que o tratamento diferenciado viola o princípio da isonomia.

A Corte Suprema já enfrentou a questão no julgamento da ADIn nº 1.643-DF, para afastar a alegação de

inconstitucionalidade do inc. XIII do art. 9º da Lei nº 9.317/96, nos seguintes termos:

 

ACÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS

E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. CONFEDERAÇÃO

NACIONAL DAS PROFISSÕES LIBERAIS. PERTINÊNCIA TEMÁTICA. LEGITIMIDADE ATIVA. PESSOAS

JURÍDICAS IMPEDIDAS DE OPTAR PELO REGIME. CONSTITUCIONALIDADE.

1. Há pertinência temática entre os objetivos institucionais da requerente e o inciso XIII do artigo 9º da Lei

9317/96, uma vez que o pedido visa a defesa dos interesses de profissionais liberais, nada obstante a referência a

pessoas jurídicas prestadoras de serviços.

2. Legitimidade ativa da Confederação. O Decreto de 27/05/54 reconhece-a como entidade sindical de grau

superior, coordenadora dos interesses das profissões liberais em todo o território nacional. Precedente.

3. Por disposição constitucional (CF, artigo 179), as microempresas e as empresas de pequeno porte devem ser

beneficiadas, nos termos da lei, pela "simplificação de suas obrigações administrativas, tributárias,

previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas" (CF, artigo 179).

4. Não há ofensa ao princípio da isonomia tributária se a lei, por motivos extrafiscais, imprime tratamento

desigual a microempresas e empresas de pequeno porte de capacidade contributiva distinta, afastando do regime

do SIMPLES aquelas cujos sócios têm condição de disputar o mercado de trabalho sem assistência do Estado.

Ação direta de inconstitucionalidade julgada improcedente.

(Plenário, ADIn nº 1.643-DF, Rel. Min. Maurício Correia, j. 05/12/2002, DJ 14/03/2003)

 

Da análise da documentação acostada à exordial, verifico a existência de causa suspensiva da exigibilidade do

débito inscrito em dívida ativa sob o nº 80.4.05.078691-52, diante da penhora realizada nos autos da Execução

Fiscal nº 2006.61.06.001020-7, tornando-se indevida a exclusão da impetrante do Simples Nacional.

Assim dispõe o art. 17, V, da Lei Complementar nº 123/06, que revogou a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de

1996:

 

Art.17.Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a microempresa ou a

empresa de pequeno porte:

 

V-que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal,

Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa; (grifei)

 

Nesse sentido, os precedentes julgados por esta Corte:

 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E

CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES.

EXCLUSÃO. DÍVIDA JUNTO AO INSS. REINCLUSÃO. VEDAÇÃO LEGAL.

I - O artigo 9º, XV, da Lei nº 9.317/96, impede a opção pelo SIMPLES das pessoas jurídicas que tenham débito

inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cuja exigibilidade não esteja

suspensa.

II - Não há que se falar em violação ao princípio da isonomia tributária, pois este consiste em dar tratamento

igual aos que estão em situação semelhante. A legislação infraconstitucional em questão observou o aduzido

princípio, pois as empresas que possuem débitos fiscais não se encontram na mesma situação jurídica daquelas

que estão em dia com as suas obrigações.

III - Apelação improvida.

(Terceira Turma, AMS 1999.61.12.002356-6, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 30/10/2006, DJU 06/12/2006,

p. 241)

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - SISTEMA INTEGRADO

DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO

PORTE (SIMPLES) - LEI Nº 9.317/96, ARTIGO 9º, INCISO XV - EXCLUSÃO - DÉBITO INSCRITO NA DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO.

1- O artigo 9º da Lei nº 9.317/96 prevê as hipóteses impeditivas de opção pelo SIMPLES, dentre as quais a

pessoa jurídica que tenha débito inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, cuja exigibilidade não esteja suspensa (inciso XV).
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2- A exclusão do benefício para as pessoas jurídicas que não preencham os requisitos legais não fere o princípio

da igualdade, visto que se aplica a todas as empresas que se dediquem às atividades relacionadas na lei, e não

possuam débitos tributários ou previdenciários, de modo que não há tratamento desigual de pessoas jurídicas que

se encontrem em condições iguais.

3- Precedente: TRF 3ª Região, AMS 1999.61.00.011457-9, Rel. Des. Federal Roberto Haddad, 4ª Turma, DJ

12.03.2008.

4- Apelação desprovida.

(Sexta Turma, AMS 2000.61.00.033666-0, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 07/08/2008, DJF3 22/09/2008)

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo retido, à

apelação e à remessa oficial.

É como voto.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022570-19.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em Embargos à Execução Fiscal em que se insurge contra o bloqueio de numerário de sua

conta corrente bancária, nos termos do art. 649, IV do CPC.

O r. juízo a quo rejeitou liminarmente os presentes embargos ante a insuficiência da garantia prestada nos autos.

Apelou a embargante requerendo a reforma da r. sentença, para que os embargos sejam recebidos e julgados.

Afirma a impossibilidade de penhora incidente sobre valores de sua conta bancária, por entender que são

absolutamente impenhoráveis.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

O art. 16, § 1º, da Lei nº 6.830/80 (LEF) assim dispõe:

 

§ 1º Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução.

 

Nos mesmos termos estabelece o Código de Processo Civil em seu art. 737, ao tratar da execução por quantia

certa ou para entrega de coisa, em dispositivo aplicável subsidiariamente à execução fiscal, por expressa remissão

da LEF.

Não é indispensável que a penhora seja suficiente para garantir todo o débito. Inicialmente, porque não há

previsão legal para tanto. Além disso, porque a penhora pode, a qualquer tempo, ser reforçada ou substituída, no

interesse do credor, até a realização do leilão.

Não pode ser aceito o fato de que o devedor, privado de seus bens (ainda que não suficientes para garantir toda a

dívida), não tenha possibilidade de questionar a execução mediante a apresentação de embargos. Nesse sentido,

destaco excerto do julgado do C. Superior Tribunal de Justiça no REsp nº 79097/SP, DJ de 06.05.1996, Rel. Min.

2009.03.99.022570-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : JOAO ALBERTO JORGE NETO

ADVOGADO : FERNANDA PEREIRA DE CARVALHO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 08.00.05344-5 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP
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Humberto Gomes de Barros:

 

A penhora, apenas para dar curso à execução, sem abrir ao devedor o direito de embargar, é praticar odiosa

restrição ao direito de defesa, e transformar a execução em confisco.

 

Nesse sentido, trago ainda à colação julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA (CPC, ARTS. 496, VIII, E 546, I; ART. 266, RISTJ).

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA INSUFICIENTE. ADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS DO DEVEDOR. LEI

Nº 6830/80 (ARTS. 15, II, 16, § 1º, 18 E 40). CPC, ARTIGOS 646, 667, II, 685, II,E 737, I.

1. Consideradas as circunstâncias factuais do caso concreto, inexistentes ou insuficientes os bens do executado

para cobrir ou para servir de garantia total do valor da dívida exeqüenda, efetivada a constrição parcial e

estando previsto o reforço da penhora, a lei de regência não impede o prosseguimento a execução, pelo menos,

para o resgate parcial do título executivo. Ficaria desajustado o equilíbrio entre as partes litigantes e

constituiria injusto favorecimento ao exeqüente a continuação da constrição parcial, se impedido o devedor de

oferecer embargos para a defesa do seu patrimônio constrito. Se há penhora, viabilizam-se os embargos,

decorrentes da garantia parcial efetivada com a penhora. (grifei)

(STJ, 1ª Seção, EREsp nº 80723/PR, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 10.04.2002, DJ de 17.06.2002.)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA

INSUFICIENTE. EXTINÇÃO DOS EMBARGOS DO DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica e remansosa no sentido de que a insuficiência da

penhora não pode condicionar a admissibilidade dos embargos do devedor. Não exige a lei que a segurança da

execução seja total ou completa.

(...)

(STJ, 1ª Turma, REsp nº 499.654, Proc. n. 2003/0018285-0, Rel. Min. José Delgado, j. 13.05.2003, DJU

02.06.2002)

 

Por não se encontrar o feito em termos para imediato julgamento, deixo de aplicar o art. 515, § 3º do CPC e

determino o retorno dos autos à Vara de origem para regular processamento do feito.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00059 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0022571-04.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial nos autos de execução fiscal promovida pela União Federal (Fazenda Nacional), com

objetivo de satisfazer crédito tributário consubstanciado em certidão de dívida ativa.

O r. Juízo a quo reconheceu a prescrição do crédito tributário e extinguiu o processo nos termos do artigo 269, IV

2009.03.99.022571-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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do Código de Processo Civil. Sentença submetida ao reexame necessário.

Sem recurso voluntário, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira:

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas

de ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas.

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-

329, 1999)

 

Assim dispõe o art. 475, I e II do Código de Processo Civil, com redação determinada pela Lei n.º 10.352/01:

 

Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo

tribunal, a sentença:

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações

de direito público;

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública

(art. 585, VI).

 

Da análise conjunta dos incisos do artigo 475 dessume-se que o reexame necessário aplica-se tão somente ao

processo de conhecimento. De outro lado, conforme a dicção do inciso II, também o julgamento de procedência,

total ou parcial, proferido nos embargos à execução fiscal, está sujeito ao reexame necessário.

Portanto, afigura-se descabido o reexame necessário de sentença extintiva do processo de execução fiscal da

dívida ativa, uma vez que a hipótese não se subsume ao comando do art. 475 do CPC.

Nesta esteira segue o entendimento sufragado pelo E. STJ:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE

TERCEIRO. REEXAME NECESSÁRIO. OBRIGATORIEDADE. ART. 475, I DO CPC.

1. A regra do inciso I do art. 475 do CPC é clara em asseverar que será obrigatória a remessa oficial quando

houver sentença proferida contra os entes políticos e suas respectivas autarquias e fundações públicas. O inciso

II, por outro lado, indica a incidência do reexame necessário, nos casos de execução fiscal em que houver

procedência, parcial ou total, dos embargos.

2. Da análise sistemática destes incisos infere-se que o inciso I, aplica-se somente ao processo de conhecimento.

No caso dos autos, portanto, por tratar-se de ação de natureza eminentemente cognitiva (embargos de terceiro),

julgada contra a Fazenda Pública, de mister aplicar-se o disposto no inciso I do art. 475 do Estatuto de Ritos,

com a remessa dos autos à Corte regional para que aprecie a remessa necessária.

3. Recurso especial provido.

(2ª Turma, REsp n.º 200401131766/CE, Rel. Min. Castro Meira, j. 23.08.2005, v.u., DJ 19.09.2005, p. 283)

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL . EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO.

1. O reexame necessário, previsto no artigo 475, do Código de Processo Civil, somente se aplica às sentenças de

mérito (Precedentes do STJ: REsp 781.345/MG, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em

29.06.2006, DJ 26.10.2006; Resp 815360/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em

04.04.2006, DJ 17.04.2006; REsp 640.651/RJ, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em

18.10.2005, DJ 07.11.2005; REsp 688.931/PB, Rel. Ministro Franciulli Netto, Segunda Turma, julgado em

14.12.2004, DJ 25.04.2005; e AgRg no REsp 510.811/MG, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma,

julgado em 19.08.2004, DJ 27.09.2004).

2. In casu, a extinção do executivo fiscal se deu em virtude do acolhimento de exceção de pré-executividade, uma

vez configurada carência da ação por ausência de interesse de agir.

3. Recurso especial provido.
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(REsp 927624 / SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 20.10.2008)

 

Confira-se, ainda, julgado desta C. Sexta Turma:

 

TRIBUTÁRIO. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 40, § 4º, da LEI N. 6.830/80.

NULIDADE.

I - A sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto o duplo grau de jurisdição obrigatório aplica-se

tão somente ao processo de conhecimento. Outrossim, o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo

Civil refere-se à sentença de procedência dos embargos, os quais, no caso, não foram opostos.

(TRF3, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, AC n.º 200703990089440, j. 15.08.2007, v.u., DJU 14.09.2007, p.

648)

 

Em face do exposto, nego seguimento à remessa oficial, com fulcro no art. 557, caput do Código de Processo

Civil e na Súmula nº 253/STJ.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015785-98.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, pela qual a autora busca o

reconhecimento da suspensão da exigibilidade do débito inscrito em dívida ativa sob o nº 80.2.09.010849-03,

enquanto pendente de julgamento a Manifestação de Inconformidade protocolizada nos autos do Processo

Administrativo nº 16327.001241/00-15, bem como a anulação parcial do crédito tributário diante do pagamento

do valor de R$ 188.881,48, nos termos do art. 156, I, do CTN. 

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC, condenando a autora em

honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Apelou a autora pleiteando a reforma da r. sentença, para que seja reconhecida a suspensão da exigibilidade do

crédito inscrito em dívida ativa sob o nº 80.2.09.010849-03 enquanto pendente de julgamento a Manifestação de

Inconformidade protocolizada nos autos do Processo Administrativo nº 16327.001241/00-15.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Assiste razão à apelante.

O cerne da questão se restringe à configuração ou não de hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito
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tributário, nos moldes do art. 151, III, do CTN, relativamente à manifestação de inconformidade.

Com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, a compensação declarada

à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação

(§ 2º).

Pela sistemática vigente, portanto, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios,

ficando a iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior

pelo Fisco.

É certo que o reconhecimento da quitação e a extinção definitiva do crédito ficam sujeitas à homologação ou a

lançamento suplementar pela administração tributária no prazo do art. 150, § 4º do CTN.

Na hipótese de não homologação cabe a interposição de manifestação de inconformidade e recurso ao Conselho

de Contribuintes, instrumentos hábeis à suspensão da exigibilidade do crédito tributário enquanto pendentes de

julgamento definitivo, nos termos do art. 151, III, do CTN, entendimento aplicável ainda que anteriormente à

redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003, conforme precedentes do Eg. STJ e desta Corte Regional:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL - ARTIGOS 205 E 206 DO CÓDIGO

TRIBUTÁRIO NACIONAL - DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO - ARTIGO 74 DA LEI Nº 9.430/96 - DIREITO

À CERTIDÃO.

(...)

II - O direito à expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, nos termos do art. 206 do Código

Tributário Nacional, somente pode ser reconhecido, nos termos do sistema legal e da jurisprudência de nossos

tribunais, quando comprovado que embora o contribuinte tenha débitos fiscais, estejam eles com sua

exigibilidade suspensa conforme as hipóteses especificadas no art. 151 do Código Tributário Nacional ou quando

sejam objeto de garantia integral por penhora na ação executiva ou em outra ação em que se proceda ao

depósito do seu montante integral em dinheiro, não bastando a oposição de embargos à execução fiscal, pois

estes têm por lei o efeito suspensivo da ação executiva e não da exigibilidade do crédito fiscal.

III - Em se tratando de débitos objeto de pedido administrativo de compensação , o artigo 74 da Lei nº 9.430/96

prevê o procedimento administrativo para que o contribuinte proceda à compensação tributária mediante

apresentação de declaração própria à Receita Federal, sujeito a condição resolutória de sua ulterior

homologação pela autoridade fiscal competente, sendo que da eventual não homologação cabe a interposição de

manifestação de inconformidade e recurso ao Conselho de Contribuintes, instrumentos que devem ser

considerados como causa suspensiva da exigibilidade do crédito fiscal enquanto pendentes de julgamento

definitivo, na forma do art. 151, III, do CTN, ainda que anteriormente à redação dada pela Lei nº 10.833, de

2003, conforme precedentes do Eg. STJ e desta Corte Regional (3ª e 4ª Turmas).

IV - Prestada a declaração de compensação pelo contribuinte, tem-se como extintos os créditos tributários tidos

por compensados até que haja eventual notificação da decisão da autoridade fiscal que não homologou tal

declaração, a partir de quando se pode reconhecer a existência de crédito fiscal, cuja exigibilidade, porém, ficará

suspensa se houver apresentação de Manifestação de Inconformidade pelo contribuinte (art. 74, §§ 2º, 7º e 9º, da

Lei nº 9.430/96). Daí, porque, antes da referida notificação da decisão de não-homologação da declaração de

compensação , não pode ser negada a expedição de Certidão Negativa de Débitos - CND .

VI - Reconhecido o direito à CND determinada pela sentença recorrida.

VII - Apelação da União Federal e remessa oficial desprovidas. (grifei).

(TRF3ª Região, 3ª Turma, juiz conv. Souza Ribeiro, AMS nº 2006.61.00.028229-0, j. 23.04.09, DJF 12.05.09, p.

166).

 

TRIBUTÁRIO. PEDIDO ADMINISTRATIVO PENDENTE DE HOMOLOGAÇÃO PELO FISCO. SUSPENSÃO

DA EXIGIBILIDADE DO TRIBUTO. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

1. Esta Corte tem decidido reiteradamente que a manifestação de inconformidade do contribuinte, contra a

decisão do Fisco em processo tributário administrativo que examina pedido de compensação, está compreendida

na expressão "as reclamações e os recursos", a que se refere o inciso III do art. 151 do Código Tributário

Nacional, a justificar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário objeto da compensação. (REsp nº

781.990/RJ, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ de 12.12.2007, p. 391). 2. Agravo regimental não provido.

(STJ, 2ª Turma, Min. Rel. Mauro Campbell Marques, Agresp. 962437, j. 23.06.09, DJE 06.08.09)

TRIBUTÁRIO - APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES DE TRIBUTOS FEDERAIS -

DCTF - COMPENSAÇÃO - AUSÊNCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - CRÉDITO NÃO

CONSTITUÍDO DEVIDAMENTE - RECUSA DA EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - ERRO MATERIAL - PREMISSA FÁTICA EQUIVOCADA -

POSSIBILIDADE DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta omisso, contraditório

ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na decisão.

2. A controvérsia essencial restringe-se à verificação da hipótese da Declaração de Contribuições de Tributos
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Federais - DCTF ser suficiente para caracterizar a constituição e a exigibilidade do crédito tributário nela

declarado, quando o contribuinte efetua compensação, a qual permanece pendente de análise pelo Fisco por

meio de processo administrativo. Nesta seara, discute-se sobre a recusa da emissão da Certidão Negativa de

Débito - CND.

3. Ao contrário da tese da agravante, verifica-se reiterada jurisprudência do STJ, que respalda a decisão, no

sentido de que inexiste crédito tributário devidamente constituído enquanto não finalizado o necessário

procedimento administrativo que possibilite ao contribuinte exercer a mais ampla defesa e, ao final, realizar o

lançamento por eventual saldo de crédito tributário.

4. Se pendente o processo administrativo ou ainda não iniciado, o contribuinte possui direito à emissão da CND.

Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para sanar o erro material apontado e negar

provimento ao agravo de instrumento da Fazenda Nacional. (grifei).

(STJ, 2ª Turma, Min. Rel. Humberto Martins, Edcl no Ag Rg no Ag Rg no Ag nº 449559/SC, j. 10.06.08, DJE

24.06.08)

Sendo assim, inexistindo outros impedimentos à expedição da certidão requerida, deve a mesma ser fornecida à

impetrante, com esteio no art. 206 do CTN.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038297-08.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por AES Tietê S.A. em face de decisão proferida pelo Juízo Federal

da 2ª Vara de São José do Rio Preto/SP, à fl. 1271 dos autos da ação civil pública nº 2007.61.06.008829-8, que

indeferiu seu pedido de produção de prova pericial por considerá-la desnecessária para o deslinde do feito.

Alega a agravante que a ação de origem foi proposta pelo Ministério Público Federal, tendo por objeto a reparação

de dano ambiental causado pelos co-réus Odílio Vieira de Medeiros e Denise Souza Silva, em decorrência de

intervenção indevida em área de preservação permanente, localizada no entorno reservatório de acumulação de

água para geração de energia da Usina Hidrelétrica de Água Vermelha, tendo a AES Tietê sido incluída no pólo

passivo da demanda por suposta omissão em fiscalizar e zelar pelo cumprimento da legislação ambiental na faixa

de segurança do reservatório em questão.

Afirma que apenas pode ser responsabilizada por eventuais intervenções que estivessem até o limite de 30 (trinta)

metros a partir do nível máximo de operação do reservatório, tendo requerido produção de prova pericial para o

fim de verificar, dentre outros aspectos, se haveria intervenções dentro de sua área. Contudo, o Juízo de origem
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indeferiu seu pedido de tomada de prova pericial por considerá-la desnecessária, uma vez que a Polícia Militar já

teria produzido laudo nesse sentido. Nesse aspecto, sustenta que a decisão agravada não merece prosperar, pois

cerceou seus direitos constitucionais de ampla defesa e do contraditório ao tomar como prova emprestada um

laudo produzido por terceiros, sem qualquer participação sua.

A agravante argumenta ainda que a grande maioria das questões postas na lide depende de prova técnica

exaustiva, muito longe da que se pode encontrar no laudo prestigiado pelo MM. Juízo a quo, uma vez que ausente

conteúdo técnico capaz de satisfazer às necessidades para regular instrução da causa.

Nesta Corte foi proferida decisão deferindo o pedido de efeito suspensivo ao agravo, para determinar a produção

da prova pericial requerida pela agravante (fls.123/124).

O IBAMA manifestou-se nos autos às fls. 141/143 não se opondo à produção de provas, haja vista sua missão

institucional de proteção ao meio ambiente.

O Ministério Público Federal apresentou a contraminuta. Opina pelo improvimento do presente agravo de

instrumento (fls. 144/151).

É o relatório.

Nos termos do caput do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, por

meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

 

A questão deste agravo consiste na irresignação da agravante contra o indeferimento da produção de prova

pericial por ela requerida, por entender o Juízo de primeiro grau pela sua desnecessidade uma vez já constar nos

autos documentos suficientes para o julgamento da lide.

A agravante afirma que a decisão agravada consiste em verdadeiro cerceamento de defesa, eis que a prova em

questão é necessária para comprovar a situação do local dos fatos se houve degradação ambiental e, em caso

positivo, se o suposto dano causado é reversível; quem foi o responsável pela degradação ambiental; se a

intervenção ocorreu dentro da área de titularidade da agravante, bem como para demonstrar que os supostos danos

- se houver - não possuem qualquer relação com o recorrente.

Neste sentido observo que se justifica a necessidade da produção de provas sempre que exista um fato que escape

do conhecimento ordinário do julgador e cuja aferição dependa de conhecimento especial, seja testemunhal,

técnico ou científico.

 

Neste sentido, este Tribunal, analisando casos semelhantes, tem destacado a necessidade da realização da perícia

técnica, conforme se depreende dos seguintes ementas:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL.

1 - A decisão de primeira instância é nula, visto que o indeferimento do pedido de perícia não restou

fundamentado.

2 - O pleito de fl. 113 bem delimita a necessidade da produção da prova requerida, sem esquecer que a

realização dela (perícia) servirá para propiciar esclarecimentos sobre a existência e extensão do dano ambiental,

as consequências dele (dano ambiental), a possibilidade de recuperação da área supostamente degradada e

eventual responsabilidade de cada um dos réus, consoante dizeres da manifestação do próprio autor da ação civil

pública, Ministério Público Federal, que igualmente postulou a realização de perícia em manifestação

devidamente fundamentada, conforme peça trasladada de fls. 114/115.

3 - O indeferimento da prova pericial encerra evidente prejuízo para a parte, com ofensa aos princípios do

contraditório e da ampla defesa, nos termos da Carta Política.

4 - Agravo de instrumento provido.

(TRF3, AI 427100/SP, Quarta Turma, Relatora Des. Fed. Marli Ferreira, DJe 12.05.2011 - destaque meu).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - DANO AMBIENTAL - PRODUÇÃO DE PROVA

PERICIAL - POSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO.

1. O destinatário da prova pericial, assim como as demais provas, é o juízo da causa que, se não convencido

pelos argumentos apresentados pelas partes ou por outros elementos constantes nos autos, tem inteira liberdade

para determinar as provas que entender necessárias ao deslinde da questão posta à sua apreciação.

Especialmente quando as partes não foram capazes de, no exercício da produção de provas, conduzir o

magistrado a um convencimento sobre o qual não pairem dúvidas, tem este o poder, portanto, de determinar

provas que julgue suficientes para sair de seu estado de perplexidade.

2. O sistema de convencimento aplicado no Código de Processo Civil é o da persuasão racional ou livre

convicção motivada, segundo o qual o juiz aprecia livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias

constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas sempre fundamentando as razões de seu

convencimento. É a disposição do art. 131, do Código de Processo Civil.

3. Não há ofensa aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, quando se trata de matéria de

direito, prescindível de conhecimento técnico.
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4. Todavia, não obstante tenha indeferido a produção de prova, sob a fundamentação acima exposta, em um

sumário exame cognitivo, vislumbro, com a relevância das alegações da agravante, posto que compulsando os

autos, verifica-se que, conforme inicial acostada, o pedido da autora, quanto a ora agravante, abarca a

condenação ao pagamento de indenização quantificada em perícia ou por arbitramento do Juízo, correspondente

aos danos ambientais que, no curso do processo, mostrarem-se técnica e absolutamente irrecuperáveis nas áreas

de preservação permanente irregularmente utilizadas, acrescidas de juros e correção monetária.

5. Destarte, plausível o requerido como forma de a existência do dano e sua real extensão. 6. Agravo de

instrumento provido."

(TRF3, AI 427098/SP, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, DJe 08.07.2011 - destaques meus).

 

Embora o Código de Processo Civil adote quanto à valoração da prova, o sistema de persuasão racional ou do

livre convencimento motivado (art. 131), no que se refere à produção de provas, o juiz só poderá dispensar a

prova pericial requerida quando não depender o julgamento de conhecimento técnico ou for desnecessária em

vista de outras provas produzidas (arts. 420, parágrafo único e 427).

Do exame do presente recurso, denoto plausibilidade nas alegações da agravante, aptas a justificar o deferimento

da providência requerida.

Disto decorre a relevância da prova pericial técnica, para a apuração da verdade real. Não vejo qual o prejuízo no

deferimento da feitura da prova pericial técnica no local dos fatos uma vez que tais provas, efetuadas em processo

judicial, permitem a apresentação de quesitos pelas partes e pelo próprio juiz, aptas a comprovarem a extensão do

dano ambiental e, a quem cabe a responsabilidade pelos danos causados.

De se ressaltar que, o Magistrado a quo não é o único destinatário da prova, pois a esta Corte é devolvida a análise

da matéria de fato e é a última instância para tal apreciar.

Isto posto, dou provimento ao agravo de instrumento nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Oportunamente, remetam-se estes autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004323-53.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

Fls. 343/349 - Trata-se de embargos de declaração opostos pela COOPERATIVA DE LATICÍNIOS E

AGRÍCOLA DE BATATAIS, contra decisão proferida por esta Relatora, que DECLAROU EXTINTO O

PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do

Código de Processo Civil e CONDENOU a Embargante ao pagamento de honorários advocatícios, à luz do § 4°,

do art. 20, do referido codex, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da execução atualizado desde seu

ajuizamento e, por conseguinte, NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do

referido codex e, 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, porquanto prejudicada. (fls. 335/340).

Sustenta que cabem embargos de declaração, com efeitos infringentes, em casos de manifesta nulidade do

acórdão, como ocorreu no caso concreto.

Repisa que restou cabalmente demonstrado que a extinção da ação se deu em razão dos benefícios trazidos pela

Lei n. 11.941/09, tendo, por exigência da mesma, sido requerida a desistência do processo, com fundamento no

2010.03.99.004323-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : COOPERATIVA DE LATICINIOS E AGRICOLA DE BATATAIS

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 08.00.00261-9 1 Vr BATATAIS/SP
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art. 269, V, do Código do Processo Civil.

Alega que, nos termos da referida Lei 11.941/09 não poderia a embargante ter sido condenada ao pagamento de

honorários, que no caso equivale ao encargo legal imposto pelo Decreto n. 1.025/69.

Requer, por fim, o acolhimento dos presentes embargos de declaração, para reformular a decisão embargada.

Feito breve relato, decido.

Constatada apenas a discordância da Embargante com o deslinde da controvérsia, não restou demonstrada efetiva

omissão a conduzir a declaração do julgado, porquanto a fundamentação adotada na veneranda decisão é clara e

suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente pressuposto a ensejar a oposição do presente

recurso.

Desse modo, totalmente destituída de pertinência mencionada formulação, uma vez que não se ajusta aos estritos

limites de atuação do presente recurso, o qual se destina, exclusivamente, à correção de eventual omissão,

contradição ou obscuridade da decisão.

In casu, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso.

Isto posto, REJEITO os presentes embargos de declaração.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000593-76.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso de apelação interposto por RIGESA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA.,

contra sentença mediante a qual o MM. Juízo a quo extinguiu os embargos à execução opostos, nos moldes do art.

269, IV, do Código de Processo Civil, pronunciando a prescrição, condenando a Embargada ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Foi atribuído à causa o valor de R$ 10.541.848,92 (dez milhões, quinhentos e quarenta e um mil, oitocentos e

quarenta e oito centavos e noventa e dois centavos).

Sustenta, em síntese, a necessidade de reforma da decisão para que sejam fixados honorários advocatícios com

base no valor da causa e condizentes com os esforços despendidos pelos patronos da ação.

Com as contrarrazões (fls. 641/645), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto

com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Impende ressaltar que a questão posta em debate, qual seja, o cabimento da condenação da Fazenda Pública ao

pagamento dos honorários advocatícios, na hipótese de extinção de execução fiscal, deve ser analisada à luz do

princípio da causalidade.

Segundo o aludido princípio, aquele que deu causa à propositura da demanda deverá arcar com os ônus da

sucumbência, seja o Exeqüente, pelo indevido ajuizamento, seja o Executado, pela inadimplência ou atuação

2010.61.05.000593-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : RIGESA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : RAFAEL MARCHETTI MARCONDES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00005937620104036105 5 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     1725/3836



omissiva ou culposa.

Outrossim, cumpre observar que a causalidade importa na análise objetiva da conduta causadora dos custos do

processo, pelos quais seu autor deve responder.

Confira-se, a propósito, a lição de Cândido Rangel Dinamarco: "responde pelo custo do processo aquele que haja

dado causa a ele, seja ao propor demanda inadmissível ou sem ter razão, seja obrigando quem tem razão a vir a

juízo para obter ou manter aquilo a que já tinha direito" (Instituições de Direito Processual Civil, 3ª ed., São

Paulo, Malheiros, 2003, p. 648).

De rigor, portanto, o exame da causa motivadora da extinção da execução.

No presente caso, observo que, instada a manifestar-se, a União Federal requereu a extinção do feito, uma vez que

reconheceu ocorrida a prescrição do crédito tributário em cobro (fl. 608). 

Desse modo, os honorários advocatícios devem ser majorados para R$ 10.000,00 (dez mil reais), consoante o

entendimento desta Sexta Turma (v.g. AI n. 2011.03.00.006323-6, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em

04/08/2011, DJF3 CJ1 de 12/08/2011, p. 852) e à luz dos critérios constantes do § 4º, do art. 20, do Código de

Processo Civil, a serem atualizados a partir da data deste julgamento, em consonância com a Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal.

Isto posto, nos termos do art. 557, e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO da Executada, para majorar os honorários advocatícios a R$ 10.000,00, consoante o entendimento

desta Sexta Turma e à luz dos critérios constantes do § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009459-21.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu pedido de inclusão dos

sócios no polo passivo da demanda.

Alega a agravante, em síntese, que a empresa executada não foi localizada pelo oficial de justiça no endereço

cadastrado perante a Receita Federal, pelo que se pode presumir sua dissolução irregular, ensejando o

redirecionamento pretendido.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, implica

significativa economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento

com recursos desse jaez.

A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no polo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação.

Consoante art. 135, III, do Código Tributário Nacional, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas

jurídicas são pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso

de poderes ou infração da lei, contrato social ou estatutos. 

2011.03.00.009459-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : RDS COM/ DE ALIMENTOS LTDA -EPP e outros

: ANTONIO SOARES COSTA

: MANOEL PETRUCI DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00485398020054036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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No mesmo sentido é o art. 4º, V, da Lei nº 6.830/80, quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida

contra o responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias de pessoas jurídicas.

Portanto, não resta dúvida que o representante legal da sociedade pode ser responsabilizado em razão da prática de

ato com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou, ainda, na hipótese de dissolução irregular

da sociedade.

A responsabilidade nestes casos deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da

sociedade que agiu com violação de seus deveres.

A respeito escreve Carlos Valder do Nascimento, et. al., que:

 

A responsabilidade passa a ser pessoal, plena e exclusiva desses terceiros. Isto ocorrerá quando eles procederem

com manifesta malícia (mala fides) contra aqueles que representam, toda vez que for constatada a prática de ato

ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatuto. (Comentários ao Código

Tributário Nacional, 2ª ed., Rio de Janeiro: Editora Forense, 1998, p.319).

 

Entretanto, não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no polo

passivo da execução fiscal. Para a exequente requerer a inclusão deve, ao menos, diligenciar início de prova das

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da

obrigação tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade.

No caso vertente, não foi possível localizar a empresa executada, conforme se vê da certidão de fl. 46, inferindo-

se sua dissolução irregular.

Assim sendo, não tendo a empresa devedora prestado informações à repartição pública competente no sentido de

manter seu assentamento devidamente atualizado, afigura-se legítima a inclusão de seu representante legal no polo

passivo da execução. Uma vez efetivada a integração à lide, o sócio gerente poderá demonstrar eventual ausência

de responsabilidade quanto ao débito cobrado mediante os instrumentos processuais próprios.

A propósito, o E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu a matéria nesses termos:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SOCIEDADE

INDUSTRIAL POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA

EMPRESA COMPROVADA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CABIMENTO.

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO

CPC. APLICAÇÃO. 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente

da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou

contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste

relator, DJ de 18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005;

EREsp n.º 422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004. 2.

In casu, assentou o acórdão recorrido que "Comprovada a dissolução da sociedade, o inadimplemento perante a

Fazenda Pública e a ausência de bens para satisfação da obrigação tributária, é possível a constrição de bens do

patrimônio pessoal dos sócios que, à época da ocorrência dos fatos geradores, exerciam poderes típicos de

gerência", o que indica a dissolução irregular da sociedade, a autorizar o redirecionamento da execução. 3.

Nada obstante, a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que "a certidão emitida pelo Oficial de

Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta

comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente,

a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder,

ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa" (Precedentes:REsp 953.956/PR, Rel. Ministro

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 26.08.2008; AgRg no REsp 672.346/PR,

Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, DJe 01.04.2008; REsp 944.872/RS,

Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 04.09.2007, DJ 08.10.2007; e AgRg no Ag

752.956/BA, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 05.12.2006, DJ 18.12.2006). 4. A 1ª

Seção no julgamento do ERESP 716.412/PR, DJe 22/09/2008, estabeleceu que: O sócio-gerente que deixa de

manter atualizados os registros empresariais e comerciais, em especial quanto à localização da empresa e à sua

dissolução, viola a lei (arts. 1.150 e 1.151, do CC, e arts. 1º, 2º, e 32, da Lei 8.934/1994, entre outros). A não-

localização da empresa, em tais hipóteses, gera legítima presunção iuris tantum de dissolução irregular e,

portanto, responsabilidade do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, ressalvado o direito de contradita em

Embargos à Execução." 5. A existência de indícios do encerramento irregular das atividades da empresa

executada autoriza o redirecionamento do feito executório à pessoa do sócio."Precedentes: REsp 750335, desta

Relatoria, DJ de 14/11/2005; AgRg no REsp n.º 643.918/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 16/05/2005;

REsp n.º 462.440/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004; e REsp n.º 474.105/SP, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJ de 19/12/2003. 6. Agravo regimental desprovido.
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(1ª Turma, AgResp nº 1200879, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., Dje 21/10/2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO

FISCAL CONTRA O SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE. POSSIBILIDADE. FATO GERADOR

OCORRIDO À ÉPOCA EM QUE O SÓCIO INTEGRAVA O QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA. 1. Discute-

se nos autos a possibilidade de redirecionamento de execução fiscal contra sócio-gerente da empresa

irregularmente dissolvida. O agravante alega, em síntese, que o fato de ter se retirado da empresa antes de sua

dissolução irregular obsta o redirecionamento da execução fiscal contra ele, a despeito de que integrava o

quadro societário da sociedade à época do fato gerador. 2. A irresignação do agravante vai de encontro ao

entendimento já pacificado por esta Corte no sentido de que a dissolução irregular da sociedade, fato constatado

pelo acórdão recorrido, autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente da sociedade à

época do fato gerador. Dessa forma, independentemente de constar ou não da CDA o nome do sócio alvo do

redirecionamento da execução, é lícita a inclusão dele no pólo passivo da ação executiva. 3. Agravo regimental

não provido.

(2ª Turma, AGA 1105993, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., Dje 10/09/2009)

Tal entendimento resultou na Súmula nº 435 do E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

Pelo que se infere da ficha cadastral da JUCESP juntada aos autos (fls. 36/39), os sócios indicados pela agravante,

quais sejam, Andrya Mesquita Scarello, Rogério Scarelllo e Cledinar Scarello, faziam parte do quadro da empresa

executada à época dos fatos geradores, bem como detinham poderes de gerência.

Assim, com base na fundamentação acima, devem ser incluídos no pólo passivo da execução fiscal.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014465-09.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2011.03.00.014465-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : IND/ DE TRANSFORMADORES FALEG LTDA massa falida

SINDICO : MARCOS ANTONIO FONTES (Int.Pessoal)

AGRAVADO : MARCITO DOMBECK e outros

: MARIA HELENA MASSERA

: JOSE ROBERTO MASSERA

: SANDRO CARLOS DA SILVA

AGRAVADO : CLAIRTON CONSTANTE DAITX

ADVOGADO : LUÍS FERNANDO DA ROCHA ROSLINDO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FERNANDOPOLIS SP

No. ORIG. : 04.00.05700-8 A Vr FERNANDOPOLIS/SP
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Trata-se de agravo de instrumento, contra a r. decisão que, em execução fiscal, acolheu exceção de pré-

executividade e determinou a exclusão dos sócios do polo passivo da demanda.

Alega a agravante, em síntese, que há indícios de dissolução irregular da sociedade.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, implica

significativa economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento

com recursos desse jaez.

A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação.

Consoante art. 135, III, do Código Tributário Nacional, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas

jurídicas são pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso

de poderes ou infração da lei, contrato social ou estatutos. 

No mesmo sentido é o art. 4º, V, da Lei nº 6.830/80, quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida

contra o responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias de pessoas jurídicas.

Portanto, não resta dúvida que o representante legal da sociedade pode ser responsabilizado em razão da prática de

ato com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular

da sociedade.

A responsabilidade nestes casos deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da

sociedade que agiu com violação de seus deveres.

A respeito escreve Carlos Valder do Nascimento, et. al., que:

 

A responsabilidade passa a ser pessoal, plena e exclusiva desses terceiros. Isto ocorrerá quando eles procederem

com manifesta malícia (mala fides) contra aqueles que representam, toda vez que for constatada a prática de ato

ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatuto. (Comentários ao Código

Tributário Nacional, 2ª ed., Rio de Janeiro: Editora Forense, 1998, p.319).

 

Entretanto, não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo

passivo da execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão deve, ao menos, diligenciar início de prova das

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da

obrigação tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade.

Dessa forma, o simples inadimplemento não se traduz em infração à lei.

Nesse sentido, vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir transcrita:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE.

INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE INFRAÇÃO LEGAL.

MULTA DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. AFASTAMENTO. SÚMULA 98/STJ. 1. Esta Corte

pacificou o entendimento no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza

infração legal para fins de responsabilização do sócio-gerente. Nesses casos, há necessidade de o Fisco provar

que o sócio agiu com excesso de poderes ou infração à lei ou ao estatuto social da empresa a fim de

responsabilizá-lo. 2. Embargos de declaração manifestados com propósito de prequestionamento não tem caráter

protelatório, nos termos da Súmula 98/STJ. 3. Recurso especial provido.

(2ª turma, Resp nº 1157254, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., Dje 01/09/2010)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07.

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80.

IMPOSSIBILIDADE. 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente

da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou

contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento

de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ

06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. O patrimônio da

sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 4. Os diretores, gerentes ou

representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a obrigações tributárias

resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto (art. 135,

inc. III, do CTN). 5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento

nos termos do art. 135, inc. III, do CTN. 6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas

obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da
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execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva,

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 7. Revisar o entendimento a que chegou o

Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas contidas nos autos, o que não é permitido

em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. Tribunal. 8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é

taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela dívida tributária; e na

ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas

sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de insuficiência de bens da massa falida para garantia

da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência de bens da massa falida para garantia da

execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se realize diligência no sentido de se verificar

a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade dos sócios da

empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 6.830/80".

(Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro de

2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp

652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 10. Agravo

regimental desprovido.

(1ª Turma, AgResp 1160981, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., Dje 22/03/2010)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE.

SÓCIO-GERENTE. REDIRECIONAMENTO DO EXECUTIVO. LIMITES. ART. 135,III, DO CTN.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO FISCO DE VIOLAÇÃO DA LEI. REEXAME DE PROVA.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 07/STJ. PRECEDENTES.

(...)

2. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais

assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei

praticada pelo dirigente.

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que o simples

inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de poderes,

ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a esse

título ou a título de infração legal, por meio de redirecionamento da execução fiscal.

(...)

7. Agravo regimental não provido.

(1ª Turma, Agravo Regimental no Recurso Especial nº 834.404, Rel. Min. José Delgado, v.u., DJ 31/08/06)

No caso vertente, verifica-se que foi decretada a falência da empresa executada pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível da

Comarca de Fernandópolis.

A ocorrência da quebra não enseja, por si só, o redirecionamento da execução para o sócio responsável. Não há

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.

No caso, limitou-se a agravante a requerer a inclusão dos sócios gerentes da executada no pólo passivo da

execução, sem qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135 do CTN ou da ocorrência de

quaisquer irregularidades na decretação da quebra.

Especificamente sobre o tema, já se posicionou o E. Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - SÓCIO-GERENTE - RESPONSABILIDADE

TRIBUTÁRIA - FALÊNCIA - EXIGÜIDADE DE BENS - REDIRECIONAMENTO.

(...)

2. A falência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar prevista legalmente,

consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os compromissos

assumidos.

3. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas

dívidas sociais. Com a quebra, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o

encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada

a prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou

estatutos.

4.Recurso especial provido.

(2ª turma, RESP nº697115, Rel. Eliana Calmon, v.u., DJ 27/06/2005)

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07.

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80.

IMPOSSIBILIDADE. 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente

da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou
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contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento

de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ

06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. O patrimônio da

sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 4. Os diretores, gerentes ou

representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a obrigações tributárias

resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto (art. 135,

inc. III, do CTN). 5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento

nos termos do art. 135, inc. III, do CTN. 6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas

obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da

execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva,

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 7. Revisar o entendimento a que chegou o

Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas contidas nos autos, o que não é permitido

em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. Tribunal. 8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é

taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela dívida tributária; e na

ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas

sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de insuficiência de bens da massa falida para garantia

da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência de bens da massa falida para garantia da

execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se realize diligência no sentido de se verificar

a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade dos sócios da

empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 6.830/80".

(Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro de

2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp

652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 10. Agravo

regimental desprovido.

(1ª Turma, AgResp nº 1160981, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., Dje 22/03/2010). grifei

No mesmo sentido, é o entendimento desta Turma:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO. ARTIGOS

13 DA LEI Nº 8.620/93 QUE DEVE SER INTERPRETADO EM CONSONÂNCIA COM O ARTIGO 135 DO CTN.

AUSÊNCIA DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. FALÊNCIA. PRECEDENTES DO STJ E DESTE

TRIBUNAL. 1. O artigo 13 da Lei nº8.620/93 deve ser interpretado em consonância com o artigo 135 do Código

Tributário Nacional, o qual dispõe que os diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas são

pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados

com excesso de poderes ou infração de lei. Precedentes do STJ. 2. A dissolução irregular da sociedade somente

autoriza a desconsideração da personalidade jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade

tributária, desde que comprovada por documentos que indiquem o encerramento da empresa. Entendimento desta

Sexta Turma. 3. Para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face dos sócios corresponsáveis,

cumpriria à exeqüente comprovar a ocorrência de crime falimentar ou a existência de indícios de falência

irregular ou fraudulenta. A simples quebra não pode ser motivo de inclusão dos sócios no pólo passivo da

execução fiscal, porquanto não há demonstração de prática de atos com excesso de poderes, infração de lei ou ao

contrato social 4. Não estando comprovada a dissolução irregular da sociedade executada, não deve ser

autorizada a inclusão de sócios no pólo passivo da execução fiscal. 5. Agravo de instrumento a que se nega

provimento.

(AI nº 2008.03.00.0413972. Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, v.u., DJe. 19/01/2011)

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, acolheu exceção de pré-

executividade e determinou a exclusão dos sócios do polo passivo da demanda.

Alega a agravante, em síntese, que a responsabilidade dos sócios é solidária, não sendo necessário comprovar a

ocorrência de infração à lei.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação.

De plano, não há como se acolher a alegação de responsabilidade solidária do sócio gerente para o débito em

exame, com fundamento no art. 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79.

Há solidariedade quando na mesma obrigação concorre mais de um credor, ou mais de um devedor, cada um com

direito, ou obrigação, à dívida toda. E a solidariedade não se presume, resulta da lei ou da vontade das partes (CC,

arts. 264 e 265). E, de acordo com o art. 124, II, do Código Tributário Nacional, são solidariamente obrigadas as

pessoas expressamente designadas por lei.

E, muito embora haja previsão de responsabilização solidária dos administradores da sociedade no art. 8º do

Decreto-Lei nº 1.736/79 para débitos de IPI e de IRRF, tenho que tal dispositivo legal somente poderia ser

aplicado se observado o disposto no art. 135 do CTN, sendo que, inclusive, já revi posicionamento anteriormente

adotado sobre o tema.

Consoante art. 135, III, do Código Tributário Nacional, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas

jurídicas são pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de

poderes ou infração da lei, contrato social ou estatutos.

No mesmo sentido é o art. 4º, V, da Lei nº 6.830/80 quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida

contra o responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias de pessoas jurídicas.

Portanto, não resta dúvida que o representante legal da sociedade pode ser responsabilizado em razão da prática de

ato com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular

da sociedade.

A responsabilidade nestes casos deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da

sociedade que agiu com violação de seus deveres.

A respeito escreve Carlos Valder do Nascimento, et. al., que:

 

A responsabilidade passa a ser pessoal, plena e exclusiva desses terceiros. Isto ocorrerá quando eles procederem

com manifesta malícia (mala fides) contra aqueles que representam, toda vez que for constatada a prática de ato

ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatuto. 

(Comentários ao Código Tributário Nacional, 2ª ed., Rio de Janeiro: Editora Forense, 1998, p.319)

 

Entretanto, não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo

2011.03.00.015008-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : CASA FRETIN S/A COM/ E IND/ e outros

: CRISTINE FRETIN VILLARES

: JEAN LOUIS FRETIN

: FERNANDO SCHIAVETTO

ADVOGADO : FLAVIO ALEXANDRE SISCONETO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00367582720064036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     1732/3836



passivo da execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão deve, ao menos, diligenciar início de prova das

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da

obrigação tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade.

Dessa forma, o simples inadimplemento não se traduz em infração à lei.

Nesse sentido, vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementas a seguir transcritas:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE.

INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE INFRAÇÃO LEGAL.

MULTA DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. AFASTAMENTO. SÚMULA 98/STJ. 1. Esta Corte

pacificou o entendimento no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza

infração legal para fins de responsabilização do sócio-gerente. Nesses casos, há necessidade de o Fisco provar

que o sócio agiu com excesso de poderes ou infração à lei ou ao estatuto social da empresa a fim de

responsabilizá-lo. 2. Embargos de declaração manifestados com propósito de prequestionamento não tem caráter

protelatório, nos termos da Súmula 98/STJ. 3. Recurso especial provido.

(2ª turma, Resp nº 1157254, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., Dje 01/09/2010)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07.

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80.

IMPOSSIBILIDADE. 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente

da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou

contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento

de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ

06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. O patrimônio da

sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 4. Os diretores, gerentes ou

representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a obrigações tributárias

resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto (art. 135,

inc. III, do CTN). 5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento

nos termos do art. 135, inc. III, do CTN. 6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas

obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da

execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva,

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 7. Revisar o entendimento a que chegou o

Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas contidas nos autos, o que não é permitido

em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. Tribunal. 8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é

taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela dívida tributária; e na

ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas

sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de insuficiência de bens da massa falida para garantia

da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência de bens da massa falida para garantia da

execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se realize diligência no sentido de se verificar

a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade dos sócios da

empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 6.830/80".

(Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro de

2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp

652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 10. Agravo

regimental desprovido.

(1ª Turma, AgResp 1160981, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., Dje 22/03/2010)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE.

SÓCIO-GERENTE. REDIRECIONAMENTO DO EXECUTIVO. LIMITES. ART. 135,III, DO CTN.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO FISCO DE VIOLAÇÃO DA LEI. REEXAME DE PROVA.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 07/STJ. PRECEDENTES.

(...)

2. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais

assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei

praticada pelo dirigente.

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que o simples

inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de poderes,

ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a esse

título ou a título de infração legal, por meio de redirecionamento da execução fiscal.

(...)

7. Agravo regimental não provido.
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(1ª Turma, Agravo Regimental no Recurso Especial nº 834.404, Rel. Min. José Delgado, v.u., DJ 31/08/06)

 

No caso, limitou-se a agravante a requerer a inclusão dos sócios gerentes da executada no pólo passivo da

execução, sem qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135 do CTN ou da ocorrência de

quaisquer irregularidades na decretação da quebra.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, determinou que fosse certificado o

decurso do prazo para oposição dos embargos, bem como a expedição de mandado de constatação a fim de

verificar se a agravante exerce a atividade empresarial na Rua Sergipe, nº 475, 5º andar, Consolação, São Paulo,

Capital.

Alega a agravante, em síntese, que o prazo para oferecimento de embargos à execução fiscal é de 30 (trinta) dias

contados da intimação da penhora, nos termos do art. 16, inc. III, da Lei nº 6.830/80; que é desnecessária a

expedição de mandado de constatação a fim de verificar se a agravante exerce a atividade empresarial na Rua

Sergipe, nº 475, 5º andar, Consolação, São Paulo, Capital, tendo em vista que a agravante jamais informou ou

pretendeu demonstrar que ainda exerce atividades empresariais em referido endereço; que foi submetida ao

regime de liquidação extrajudicial, sendo que não houve o encerramento irregular de suas atividades; que o Oficial

de Justiça certamente irá certificar que a agravante não exerce atividades empresariais no referido local.

O pedido de antecipação de tutela foi parcialmente deferido.

Após, com contraminuta, vieram-me os autos conclusos.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

Tem razão, em parte, a agravante.

Já proferi decisão liminar nestes autos, cujo teor transcrevo:

 

Como é cediço, em se tratando de embargos à execução fiscal, a Lei nº 6.830/80 dispõe no art. 16, inciso III, que

o prazo para sua oposição é de 30 (trinta) dias, contados da intimação da penhora, o que deverá ser observado

no caso vertente.

A respeito do tema, trago à colação as ementas dos seguintes julgados :

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO PARA

2011.03.00.016479-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : SPLIT ADMINISTRACAO E NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO : JOSE CARLOS ETRUSCO VIEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00462373920094036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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INTERPOSIÇÃO. CONTAGEM. LEI Nº 6.830/80 (ARTS. 8º, I, 1I E PARÁGRAFO 3º, 16, III). A PARTIR DA

INTIMAÇÃO PESSOAL.PRECEDENTES.

1. Agravo regimental contra decisão que proveu o recurso especial da

parte agravada.

2. Acórdão a quo segundo o qual, "verificada a tempestividade dos

embargos, diante da contagem do prazo a partir da juntada do mandado

de citação, que é imperativo legal, não se há que falar na sua

rejeição liminar".

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou o

entendimento no sentido de que, no processo de execução fiscal, para

que seja o devedor efetivamente intimado da penhora, é necessária a

sua intimação pessoal, devendo constar, expressamente, no mandado, a

advertência do prazo para o oferecimento dos embargos à execução.

4. Portanto, o prazo para interposição de embargos à execução fiscal

conta-se a partir da intimação pessoal e não da juntada do mandado.

5. Precedentes das 1ª Seção, 1ª, 2ª e 4ª Turmas desta Corte

Superior.

6. Agravo regimental não provido.

(STJ-AGRESP nº 200302157987, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ 13/09/2004, p. 184).

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TERMO INICIAL PARA

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO - INTIMAÇÃO DA PENHORA.

I. A contagem do prazo para a interposição de embargos à execução fiscal inicia-se no dia da intimação pessoal

da penhora, de acordo com o artigo 16, III, da Lei nº 6.830/80. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

II. É pacífico o entendimento do STJ no sentido de que o prazo para interposição de embargos à execução fiscal

conta-se a partir da intimação pessoal da penhora e não da juntada do mandado de citação.

III. Apelação provida.

(TRF-3ª Região, AC nº 0030789-26.2009.4.03.6182/SP, Quarta Turma, rel. Des. Fed. Alda Basto, D.E.

20/5/2011).

De outro giro, no tocante a expedição do mandado de constatação da atividade empresarial, a r. decisão

agravada deve ser mantida, pois conforme demonstrou a agravada na petição de fls. 216/223 compulsando-se os

autos, verifica-se que a carta de citação - endereçada para a Rua Sergipe, 475, 5º andar, Consolação, São Paulo,

SP - retornou ao remetente com o aviso de não localização da destinatária, a qual teria se mudado do local (fl.

55).

O referido endereço consta, do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e dos registros da Junta

Comercial do Estado de São Paulo (Jucesp). Além disso, foi informado pelo patrono da executada, na petição de

fls. 79/86.

Note-se que, de acordo com o registro nº 183.447/03-7 da ficha de breve relato Jucesp, a Split mudou-se para a

Rua Sergipe, em 2003. Coincidentemente, a partir desse mesmo ano, a empresa passou a se declarar "inativa" à

Receita Federal do Brasil.

Além disso, consulta aos sistemas informatizados da Administração Tributária revela a total paralisação da

empresa, a partir, pelo menos, de 2004.

Com efeito, entre os anos de 2004 e 2011, não foram identificadas quaisquer operações financeiras que

ensejassem o recolhimento de CPMF (Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira) ou que fossem

superiores a dez mil reais semestrais e, desse modo, gerassem a obrigatoriedade de entrega, pelas instituições

bancárias, da Declaração de Operações Financeiras (sistema DIMOF), nos termos da Instrução Normativa RFB

nº 811, de 28 de janeiro de 2008.

Da mesma forma, não foram identificadas quaisquer operações realizadas com cartões de crédito (sistema

DECRED) nem operações de compra, venda ou locação de imóveis (sistemas DIMOB e DOI). Além disso,

nenhuma pessoa jurídica realizou pagamentos à Split que pudessem ensejar a retenção de tributos na fonte

(sistema DIRF).

Ou seja : pelo menos a partir de 2004 (primeiro ano em que ficaram disponíveis, de forma integrada, as

informações constantes dos sistemas acima mencionados), a Split não realiza qualquer atividade de cunho

econômico, na medida em que não movimenta ativos financeiros, não recebe pagamentos, não transaciona com

imóveis etc.

Ora, considerando que o objeto social da Split é "a administração de bens próprios, a participação em outras

sociedades e a participação em empreendimentos, inclusive os imobiliários" (fl. 89), torna-se difícil acreditar que

a companhia desenvolva qualquer atividade empresarial sem movimentar ativos financeiros ou negociar imóveis.

A corroborar a suspeita de que a Split paralisou suas atividades empresariais estão os documentos acostados aos

autos pela própria executada. Com efeito, verifica-se que os balancetes mensais referentes ao mês de dezembro

dos anos de 2005 a 2009 são todos idênticos. E não poderia ser diferente, na medida em que os campos "débitos"
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e "créditos" estão zerados, para todos os anos. Além disso, no canto superior direito de cada página consta a

informação de que tais balancetes teriam sido emitidos em 30/11/1999!

Com relação às atas das reuniões de sócios realizadas entre 2006 e 2010, verifica-se que se limitaram à

aprovação do balanço patrimonial e do resultado econômico dos respectivos exercícios. Saliente-se, ainda, que a

demonstração de resultados limitou-se a indicar, em todos os anos, "zero" despesas, "zero" receitas e "zero"

lucros ou prejuízos; já o balanço patrimonial não sofreu qualquer alteração durante todo o período.

Tais circunstâncias são indícios de que tanto o registro das atas de reuniões de sócios perante a Jucesp, quanto a

entrega de declarações de inatividade à Receita Federal do Brasil, tiveram por objetivo, tão somente, manter

uma aparência de regularidade. A existência da sociedade, entretanto, é meramente formal e visa, apenas, a

blindar o patrimônio dos sócios e administradores pela paralisação das atividades e dissipação patrimonial.

Outrossim, cumpre anotar que o término do processo de liquidação extrajudicial da Split Distribuidora de Títulos

e Valores Mobiliários (antiga denominação da executada) não importa, por si só, na regularidade da dissolução,

na medida em que a sociedade, após alterar o seu objeto social, continuou a existir; não foram extintas suas

obrigações; não foi registrado distrato na Jucesp nem se deu baixa da inscrição no CNPJ.

Assim, considerando todos os indícios de dissolução irregular acima apontados, é de rigor que se defira a

expedição de mandado de constatação da atividade empresarial, a fim de que o Oficial de Justiça possa atestar,

com riqueza de detalhes, se a executada está ou não instalada no endereço indicado; se ali são desenvolvidas

atividades empresariais ou se o espaço serve de mera "caixa postal " etc.

A preocupação da exequente em averiguar, conclusivamente, a situação da empresa executada justifica-se em

face do elevado valor dos débitos em cobrança (quase seiscentos milhões de reais); da insuficiência dos bens

ofertados à penhora para a garantia minimamente significativa da dívida; e da necessidade de se averiguar a

responsabilidade dos sócios e administradores o mais rápido possível, sob pena de tal providência somente ser

tomada quando eles já tiverem dissipado e ocultado os respectivos patrimônios, tornando inócua e absolutamente

inefetiva a execução fiscal. 

Em face do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o efeito suspensivo pleiteado, a fim de tornar sem efeito a

certidão de fls. 246 que atestou o decurso do prazo para oferecimento dos embargos à execução fiscal.

Nesse sentido:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE CONSTATAÇÃO DE

ATIVIDADE EMPRESARIAL POR OFICIAL DE JUSTIÇA - ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL. 1 - Nos

termos da lei é possível desconsiderar-se a pessoa jurídica, para se exigir a responsabilidade dos sócios, dos

gerentes ou dos diretores, por substituição. 2 - A inclusão de sócio no pólo passivo da execução fiscal ajuizada

contra a empresa deve, contudo, observar algumas condições. 3 - A atribuição de responsabilidade tributária,

por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, somente é cabível nos casos de gestão com excesso de

poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, desde que comprovada a conduta irregular.

4 - O ônus da prova quanto à conduta fraudulenta ou ilegal do sócio, e quanto à dissolução irregular da

sociedade, recai sobre o credor (Fazenda). 5 - No presente caso, foi formalizada tentativa de citação da empresa

no endereço constante da CDA (fl. 36). Em momento ulterior, foi deferido pedido de citação no endereço

constante da ficha cadastral da Jucesp (fl.46/verso), o qual retornou negativo (fl.48). 6- Legítimo é o

requerimento de diligência voltado à citação/constatação do exercício das suas atividades, a caracterizar a

dissolução irregular e eventual futura inclusão dos sócios. 7 - Agravo de instrumento provido.

(AI 00340213120104030000, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/04/2011 PÁGINA: 616 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Em face de todo o exposto, mantendo as razões da decisão supra transcritas, dou parcial provimento ao agravo

de instrumento (CPC, art. 557, § 1º-A), para o fim de tornar sem efeito a certidão de fls. 246, que atestou o

decurso do prazo para oferecimento dos embargos à execução fiscal.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que indeferiu pedido de aplicação dos benefícios previstos

na Lei nº 11.941/09 sobre o valor depositado nos autos, determinando a conversão dos depósitos em renda da

União.

Alega a agravante, em síntese, que a citada Lei não exclui de sua incidência as hipóteses nas quais haja trânsito

em julgado.

O pedido de antecipação de tutela foi deferido tão somente para obstar, naquele momento, a conversão dos

depósitos em renda da União.

Após, com contraminuta, vieram-me os autos conclusos.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

Sem razão a agravante.

Dispõem o §3º, inc. I, do art. 1º, e o art. 10 da Lei nº 11.941/2009:

 

Art. 1º (...)

§ 3o Observado o disposto no art. 3o desta Lei e os requisitos e as condições estabelecidos em ato conjunto do

Procurador-Geral da Fazenda Nacional e do Secretário da Receita Federal do Brasil, a ser editado no prazo de

60 (sessenta) dias a partir da data de publicação desta Lei, os débitos que não foram objeto de parcelamentos

anteriores a que se refere este artigo poderão ser pagos ou parcelados da seguinte forma: 

I - pagos a vista, com redução de 100% (cem por cento) das multas de mora e de ofício, de 40% (quarenta por

cento) das isoladas, de 45% (quarenta e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o

valor do encargo legal; 

(...)

Art. 10. Os depósitos existentes vinculados aos débitos a serem pagos ou parcelados nos termos desta Lei serão

automaticamente convertidos em renda da União, após aplicação das reduções para pagamento a vista ou

parcelamento (Redação dada pela Lei nº 12.020, de 2009).

Parágrafo único. Na hipótese em que o valor depositado exceda o valor do débito após a consolidação de que

trata esta Lei, o saldo remanescente será levantado pelo sujeito passivo.

 

Entendo que dentre as reduções conferidas pela Lei 11.941/09, para pagamento à vista ou parcelado, não há

previsão de redução do valor creditado a título de remuneração de depósitos judiciais.

O desconto previsto pela lei alcança os juros sobre o tributo, enquanto que a SELIC, em que pese tenha em sua

composição juros moratórios e correção monetária, na hipótese, não incidiu sobre a obrigação tributária principal

em si considerada, mas apenas a título de remuneração legal de depósitos judiciais.

A propósito do tema, trago à colação os seguintes precedentes desta E. Corte:

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO FISCAL. LEI 11.941/09. PAGAMENTO À VISTA

OU PARCELADO. DEDUÇÕES. VALOR CREDITADO A TÍTULO DE REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS

JUDICIAIS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.

1. Inexistência de plausibilidade do direito invocado, pois dentre as reduções conferidas pela Lei nº 11.941/09

para pagamento à vista ou parcelado, não há previsão de redução do valor creditado a título de remuneração de

depósitos judiciais.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

2011.03.00.017565-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : ANDREZANI ADVOCACIA EMPRESARIAL S/C

ADVOGADO : LUIZ CARLOS ANDREZANI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00163261520014036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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3. Agravo legal improvido.

(TRF3, 6ª Turma, AI nº 2012.03.00.012266-0, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, votação unânime, DE

06/07/2012)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. DEPÓSITO.

LEVANTAMENTO. CONVERSÃO EM RENDA.

I - Transitado em julgado o acórdão proferido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, restando reconhecida a

incidência do Imposto de Renda Pessoa Física sobre os valores pagos pelo seu antigo empregador a título de

gratificação especial por ocasião da rescisão do contrato de trabalho, cujo valo encontra-se depositado nos autos

originários por determinação judicial.

II - Pretende-se a parcial conversão em renda da União Federal e o levantamento do remanescente, apurado

após aplicados os benefícios decorrentes de suposta adesão ao parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/09,

veda após o trânsito em julgado por disposição contida na Portaria n. Conjunta PGFN n. 10, a qual requer seja

declarada ilegal em relação a esse aspecto.

III - Hipótese na qual a discussão acerca da vedação contida na aludida portaria constitui matéria estranha aos

autos originários e que, somente poderia ser analisada via ação própria, não havendo, no caso, sequer a

comprovação de que o Agravante pleiteou a adesão na via administrativa.

IV - Há acórdão desfavorável ao Agravante, transitado em julgado, de modo que o valor depositado deve ser

convertido em renda da União.

V - Agravo de instrumento improvido.

(TRF-3ª Região, Agravo de Instrumento nº 0001690-93-2010.4.03.0000/SP, Sexta Turma, rel. Des. Fed. Regina

Helena Costa, por unanimidade, D.E. 11/10/2010)

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

MANDADO DE SEGURANÇA. DEPÓSITO JUDICIAL. CONVERSÃO EM RENDA DA UNIÃO. REDUÇÕES

PREVISTAS NO ARTIGO 10 DA LEI 11.941/09. ENCARGOS FISCAIS. PENALIDADES PECUNIÁRIAS.

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA. JUROS DO DEPÓSITO JUDICIAL. LEGISLAÇÃO DIVERSA. COISA JULGADA.

RECURSO DESPROVIDO. (...) 2. Além disso, mesmo que tivesse havido desistência e renúncia ao direito em que

fundada a ação e estivesse comprovada a adesão do contribuinte ao programa da Lei 11.941/09, não seria

aplicável, no caso dos autos, o benefício do artigo 10 da Lei 11.941/09, pois tal redução somente refere-se a

multa e juros de mora devidos pelo contribuinte e incluídos no depósito judicial, e não ao principal e acréscimos

aplicados no curso do depósito judicial, que foram suportados pelo próprio banco depositário ou Tesouro

Nacional, conforme o caso, e não pelo contribuinte que, assim, não tem direito de descontar o que jamais

suportou, pagou ou depositou, sob pena de locupletamento ilícito. 3. É exatamente isso que pretende a agravante,

que a Taxa SELIC que foi aplicada depois do depósito judicial seja objeto do desconto a que se refere o artigo 10

da Lei 11.941/09, quando é certo que o artigo 1º, § 3º, I, contempla para o pagamento à vista a redução de

encargos devidos pelo contribuinte, inclusive penalidades fiscais: 100% das multas de mora e de ofício, 40% das

isoladas, 45% dos juros de mora e de 100% sobre o valor do encargo legal. 4. Tais acréscimos, que o artigo 10

da Lei 11.941/09 reduziu, são encargos fiscais, incluindo os de caráter punitivo, devidos pelo contribuinte até o

depósito judicial, aplicáveis ao devedor fiscal, com previsão na legislação tributária, e não na legislação de

depósitos judiciais, que prevê a Taxa SELIC como forma de remuneração na pendência da lide, a demonstrar que

o respectivo valor não se encontra inserido no alcance do benefício fiscal da lei de parcelamento. 5. Tampouco é

correta a assertiva de que o tributo, integralmente depositado, sujeite-se à incidência posterior de juros de mora,

pois o efeito legal imediato do depósito judicial é exatamente o de afastar a exigibilidade fiscal e, assim, o

encargo moratório. Não fosse esta a contrapartida, estabelecida como garantia legal a favor do contribuinte,

sequer haveria utilidade, justificativa e sentido em depositar o tributo discutido, pois, evidentemente, em vez de

dispor do recurso sem qualquer benefício, melhor seria ao contribuinte aguardar a cobrança executiva depois do

trânsito em julgado desfavorável. Os juros, que são aplicados posteriormente, servem à remuneração do depósito

judicial, em si, e não configuram encargo moratório fiscal, como explicitado e, portanto, não são atingidos pelo

benefício fiscal contemplado na Lei 11.941/09. 6. Saliente-se, por outro lado, que a situação do contribuinte que

depositou e a do que não depositou é distinta e assim tratada pela lei, que adotou critério objetivo e pertinente,

pois quem depositou regularmente não arca com qualquer encargo fiscal posterior ao depósito, enquanto o outro,

que procedeu de modo diverso, suporta juros moratórios que, mesmo com a redução legal aplicável com a

comprovação de adesão ao programa da Lei 11.941/09, alcança 55% do devido segundo o cálculo antes

consolidado, o que revela que a lei conferiu tratamento ponderado, diferenciando as situações diferenciadas

segundo critério razoável e legítimo de adequação. 7. Finalmente, cabe destacar que a decisão agravada não

respaldou o levantamento apenas depois da consolidação do débito fiscal, mas, ao contrário, manteve a

conclusão do Juízo agravado por outra fundamentação, considerando, na verdade, que, em tempo algum, seria

possível o contribuinte auferir saldo, a levantar, no depósito judicial a partir do desconto previsto no artigo 10 da

Lei 11.941/09. 8. Agravo inominado desprovido.
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(3ª Turma, AI 201003000365285, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJF 3 CJ1 04.03.2011, p. 543).

 

Em face de todo o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, caput).

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026489-69.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em mandado de segurança, mandado de segurança,

indeferiu a liminar, que visa provimento jurisdicional no sentido de determinar a inclusão de seus débitos relativos

à tributação pelo SIMPLES NACIONAL no parcelamento instituído pela Lei nº 10.522/2002.

Alega o agravante, em síntese, que deve ser assegurado o parcelamento do débito tributário, posto que nem a Lei

nº 10.522/2002, nem a Lei Complementar nº 123/2006, trazem qualquer vedação ao parcelamento de débitos do

SIMPLES NACIONAL.

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido. Houve a interposição de embargos de declaração. 

Após, com contraminuta, vieram-me os autos conclusos.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

Sem razão o agravante.

Um dos princípios fundamentais da ordem econômica em nosso sistema constitucional é o tratamento favorecido a

empresas de pequeno porte, constituídas sob as leis brasileiras, com sede e administração no País (CF, art. 170,

IX, com redação da EC nº 06/95).

Consoante com tal vetor constitucional, dispõe especificamente o art. 179 da Carta Federal, norma de eficácia

limitada:

 

Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às microempresas e às empresas

de pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico diferenciado, visando a incentivá-las pela

simplificação de suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação

ou redução destas por meio de lei.

 

Foi assim instituído, através da Medida Provisória nº 1.526/96, atual Lei n 9.317/96, o sistema tributário das micro

e pequenas empresas, denominado SIMPLES, de adesão facultativa (art. 3º), e caracterizado, como o próprio

nome sugere, pela simplificação, eliminação ou redução das obrigações administrativas, tributárias,

previdenciárias e creditícias: autoriza o pagamento único dos tributos (IRPJ, PIS, CSLL, COFINS, IPI e

2011.03.00.026489-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : LUIS FERNANDO BARRIENTO MIGUEL -EPP

ADVOGADO : JOSE ALEXANDRE MORELLI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00050025820114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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contribuições para a seguridade social) com aplicação de uma determinada alíquota sobre o valor da receita bruta

auferida, respeitando-se a destinação constitucional das espécies tributárias incluídas no sistema.

Posteriormente, através da Lei Complementar nº 123/2006, que revogou a Lei nº 9.317/96, instituiu-se nova

sistemática, mais abrangente, denominada de Simples Nacional, que inclui, além de tributos federais, tributos

estaduais e municipais, mediante regime único de arrecadação:

 

Art.1o Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento diferenciado e favorecido a ser

dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, especialmente no que se refere:

I-à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive obrigações acessórias;

(...)

 

In casu, cinge-se à controvérsia acerca da possibilidade de o ora agravante ter incluído seus débitos, oriundos do

Simples, no parcelamento previsto na Lei nº 10.522/02, a fim de manter-se na sistemática do programa.

A Lei nº 10.522/2002 assim dispõe em seu artigo 10, com redação dada pela Lei nº 10.637/2002:

 

Art. 10. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional poderão ser parcelados em até sessenta

parcelas mensais, a exclusivo critério da autoridade fazendária, na forma e condições previstas nesta Lei. (grifei)

 

Por sua vez, como anteriormente explanado, o novo Simples compreende o recolhimento unificado dos seguintes

tributos:

 

Art.13.O Simples Nacional implica o recolhimento mensal, mediante documento único de arrecadação, dos

seguintes impostos e contribuições:

I-Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica-IRPJ;

II-Imposto sobre Produtos Industrializados-IPI, observado o disposto no inciso XII do §1o deste artigo;

III-Contribuição Social sobre o Lucro Líquido-CSLL;

IV-Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social-COFINS, observado o disposto no inciso XII do §1o

deste artigo;

V-Contribuição para o PIS/Pasep, observado o disposto no inciso XII do §1o deste artigo;

VI-Contribuição Patronal Previdenciária-CPP para a Seguridade Social, a cargo da pessoa jurídica, de que trata

o art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, exceto no caso da microempresa e da empresa de pequeno

porte que se dedique às atividades de prestação de serviços referidas no §5o-C do art. 18 desta Lei

Complementar; 

VII-Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre Prestações de Serviços de

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação-ICMS;

VIII-Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISS.

 

Desta feita, como o Simples Nacional comporta impostos e contribuições cujas competências foram atribuídas a

diversos entes da Federação, inviável se torna a liquidação dos débitos mediante o parcelamento previsto na Lei nº

10.522/02, pois esse abrange tão somente débito para com a Fazenda Nacional.

A corroborar com esse entendimento, trago à colação julgados desta Corte:

 

AGRAVO LEGAL. SIMPLES. NACIONAL. LC N° 123/2006. PARCELAMENTO. LEI N° 10.522/2002.

IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. A LC n° 123/06 prevê, em seu artigo 13, que o SIMPLES Nacional abrange não somente tributos federais, mas

também o ICMS e o ISS, sendo que a administração do sistema é feita por um Comitê Gestor com representantes

da União, dos Estados e dos Municípios (artigo 2°) e não apenas pela Fazenda Nacional. 2. Em que pese a

abrangência automática dos tributos federais, estaduais e municipais, é de se esperar, em respeito ao pacto

federativo, que todas as esferas possam decidir quanto à possibilidade de parcelamento de débitos atinentes às

suas respectivas competências, cumprindo consignar, nessa esteira, que o parcelamento previsto pelo artigo 79

da LC nº 123/06 restou dotado de caráter nacional, uma vez que previsto em Lei dessa natureza, nos termos do

artigo 146, III, "d" e parágrafo único da Constituição da República de 1988, alcance não usufruído pela Lei nº

10.522/02 e demais programas de parcelamento instituído unicamente para tributos federais, nos exatos termos

do artigo 10 da Lei em comento. 3. Desta feita, conclui-se não ser possível que os débitos de empresa optante

pela sistemática do SIMPLES Nacional possam ser liquidados mediante o parcelamento tributário regido pela

Lei n° 10.522/02, pois esta somente abrange tributos da competência da União, enquanto a LC n° 123/06 engloba
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tributos de todas as três esferas da Federação, não cabendo à União impor aos Estados e Municípios receberem

o que lhes é devido de forma parcelada. 4. Agravo não provido.

(3ª Turma, Des. Fed. Rel. Cecília Marcondes, AMS 00202918320104036100, j. 22.09.2011, DJF3 03.10.2011)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PARCELAMENTO. SIMPLES. 

A Lei nº 10.522/2002 previa que os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional poderiam ser

parcelados em até sessenta parcelas mensais, a exclusivo critério da autoridade fazendária, na forma e condições

previstas nesta Lei. Registre-se que qualquer parcelamento tem natureza transacional, já que a legislação que o

regula traz em seu bojo concessões recíprocas entre as empresas devedoras e aquelas de direito público. A regra

do artigo 10 da Lei nº 10.522/02 indica que o parcelamento tem caráter bastante abrangente, porém abarcando

os débitos relacionados com a Receita Federal do Brasil e inscritos em dívida ativa pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional, não os dos demais entes federativos. A sistemática do Simples Nacional - nos termos do

contido na Lei Complementar nº 123/2006 - inclui, além de tributos federais, tributos estaduais e municipais

(artigo 13), mediante regime único de arrecadação. Os débitos do Simples Nacional não podem ser objeto do

parcelamento de que a trata a Lei Ordinária nº 10.522/02 inferior à Lei Complementar nº 123/06, haja vista a

sistemática do Simples Nacional que é unificada, exigindo disciplina via lei complementar, e não podendo o

parcelamento ser estendido para débitos relativos a tributos Estaduais e Municipais. Agravo Regimental

prejudicado. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(4ª Turma, Des. Fed. Rel. Marli Ferreira, j. 16.06.2011, DJF3 04.07.2001)

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo de

instrumento (CPC, art. 557, caput), restando prejudicados os embargos de declaração.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031230-55.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos tempestivamente por MARILDA VALVESON JORGE contra a

decisão que negou seguimento ao seu agravo de instrumento, nos termos do caput do art. 557 do CPC.

A embargante alega, em síntese, omissão no julgado uma vez que na decisão não teriam sido analisadas as

preliminares de intempestividade da resposta da Fazenda Pública à exceção de pré-executividade, bem como de

falta de fundamentação da sentença.

É o relatório. DECIDO.

Assiste razão, em parte, à embargante.

De fato, a decisão de fls. 51 foi omissa, não analisando as questões preliminares argüidas em sede de agravo de

instrumento, objeto de embargos declaratórios.

Desta forma, passo à analise da preliminar de intempestividade da resposta da Fazenda Pública em sede de

2011.03.00.031230-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : MARILDA VALVESON JORGE

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA SOARES DA SILVA e outro

EMBARGADO : decisão de fls.51

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00001087620114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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exceção de pré-executividade.

O Código de processo civil em seu artigo 185 estabelece que"não havendo preceito legal nem assinação pelo juiz,

será de 5 (cinco) dias o prazo para a prática de ato processual a cargo da parte". Salienta-se que neste caso não

se aplica o disposto no artigo 188 do mesmo diploma legal. Ademais, mesmo que não se aplicasse o prazo de

cinco dias a doutrina considera, nestes casos, que o prazo não deve se superior a dez dias, como bem salientado no

seguinte artigo científico:

A resposta à exceção de pré-executividade pode ser, igualmente, dada na forma de simples petição e,

considerando-se a inexistência de previsão legal para o instituto, deve o juiz fixar um prazo para que, no

entender de Olavo de Oliveira Neto (2000, p. 123), não ultrapasse a dez dias, até pela observância dos princípios

da brevidade e utilidade dos prazos. Este é, igualmente, o entendimento de Francisco Fernandes de Araújo (2000,

p. 737), para quem "é razoável que se empregue a analogia (art. 126), e por extensão do art. 598, concedendo o

prazo de dez dias ao exeqüente para falar sobre o incidente (art. 326 c/c o art. 398). O julgamento imediato

atenta contra os princípios da igualdade e do contraditório". E, uma vez transcorrido esse prazo, deve o juiz

decidir, tenha o credor oferecido resposta ou não à petição de exceção de pré-executividade. (SOUZA, Demétrius

Coelho. Exceção ou Objeção de Pré-executividade REVISTA JURÍDICA da UniFil, Ano III - nº 3)

 

Na execução fiscal em apreço, verifico que a magistrada não assinalou prazo para resposta à exceção de pré-

executividade, do que se depreende a aplicação do artigo 185 do CPC (cinco dias). Tendo em vista que a União

Federal foi intimada em 25/04/2011 e que a resposta foi oferecida somente em 24/05/2011, afigura-se

intempestiva a resposta oferecida pela Fazenda Nacional. Cumpre ressaltar que, apesar da intempestividade da

resposta, a decisão agravada não se reportou aos argumentos nela contidos para analisar o pedido da agravante, o

que não altera a decisão de fls. 51.

É de se assinalar, ainda, que a não apresentação dessa resposta não desconstituir a prescrição de legitimidade e

exigibilidade que milita em favor do título executivo.

Quanto à tese de falta de fundamentação da sentença, a decisão ora embargada realmente foi omissa, não aludindo

a este ponto. No entanto, verifico que não houve falta de fundamentação da sentença. Apesar de concisa, a decisão

da ilustre magistrada foi fundamentada, não havendo que se falar em nulidade, nos termos do artigo 93, IX da

Constituição Federal.

Ante o exposto, acolho parcialmente os embargos de declaração para sanar as omissões apontadas, sem, no

entanto, alterar o resultado da decisão embargada.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022840-72.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos.

Trata-se de pedido de reconsideração apresentado por SONDA DO BRASIL S/A,, contra a decisão de minha

lavra, pela qual, em razão informação obtida com a Consulta ao Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte

(e-CAC), dando conta de que o débito impugnado, qual seja, a Inscrição em Dívida Ativa n. 80.6.08.002029-18

teria sido indicada na consolidação do parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/09, declarei extinto o processo,

2011.03.99.022840-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : SONDA DO BRASIL S/A

ADVOGADO : VANESSA NASR

SUCEDIDO : IMARES TI TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 09.00.00169-8 A Vr POA/SP
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sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil e

condenei a Embargante ao pagamento de honorários advocatícios, no importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais)

atualizados a partir da data daquele julgamento e, por conseguinte, neguei seguimento à apelação, nos termos dos

arts. 557, caput e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, porquanto prejudicada (fls. 836/841).

Sustenta, em síntese, a necessidade de reforma da referida decisão, na medida em que se baseou em informação

equivocada do sistema da Procuradoria da Fazenda Nacional, porquanto a referida inscrição em dívida ativa não

teria sido indicada na consolidação do citado parcelamento.

Requer a reconsideração da decisão recorrida, ou a apreciação do presente recurso pela 6ª Turma desta Corte (fls.

845/847). Apresentou, para tanto, os documentos de fls. 848/858.

Feito breve relato, decido.

Em juízo de retratação, consoante o disposto no §1º, do art. 557, do Código de Processo Civil, verifico o desacerto

da decisão de fls. 836/841, na medida em que fundada em informação que não reflete a realidade dos fatos.

Isso porque, pelos documentos apresentados pela Embargante-Apelante, ora Agravante (fls. 848/858) restou

comprovado o asseverado, qual seja, que a Inscrição em Dívida Ativa n. 80.6.08.002029-18, não foi indicada na

consolidação do parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/09.

Assim, não há que se falar em carência superveniente do interesse processual, devendo os autos retornar esta

Relatora, para oportuno julgamento do recurso de apelação de fls. 768/793.

Isto posto, nos termos do §1º, art. 557, do Código de Processo Civil, RECONSIDERO a decisão de fls. 836/841,

restando, por conseguinte, PREJUDICADO o agravo legal de fls. 845/847, DETERMINANDO o retorno dos

autos à conclusão, para oportuno julgamento do recurso de apelação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005262-63.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

Fls. 562/568 - Trata-se de embargos de declaração opostos pela BANCO BOAVISTA INTERATLANTICO

S/A, contra decisão proferida por esta Relatora que DEU PROVIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do art.

557, §1º-A, do Código de Processo Civil, tendo em vista o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte. (fls. 557/557 vº).

Sustenta que cabem embargos de declaração, com efeitos infringentes, para que seja esclarecida a obscuridade e

sanada a omissão, especialmente no tocante à condenação da Embargada ao pagamento de honorários

advocatícios.

Requer, por fim, o acolhimento dos presentes embargos de declaração, para reformular a decisão embargada, ou,

pelo princípio da fungibilidade recursal, o seu recebimento como agravo regimental.

Feito breve relato, decido.

Constatada apenas a discordância da Embargante com o deslinde da controvérsia, não restou demonstrada efetiva

omissão a conduzir a declaração do julgado, porquanto a fundamentação adotada na veneranda decisão é clara e

suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente pressuposto a ensejar a oposição do presente

recurso.

Desse modo, totalmente destituída de pertinência mencionada formulação, uma vez que não se ajusta aos estritos

limites de atuação do presente recurso, o qual se destina, exclusivamente, à correção de eventual omissão,

2011.61.30.005262-4/SP
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contradição ou obscuridade da decisão.

In casu, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso.

Isto posto, REJEITO os presentes embargos de declaração.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012201-82.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos.

Fls. 135/139 - Trata-se de pedido de reconsideração ou, alternativamente seu recebimento como agravo legal

interposto pela União Federal (FAZENDA NACIONAL), contra o acórdão da Colenda 6ª Turma que, à

unanimidade, decidiu negar provimento ao agravo legal.

Observo, outrossim, que tal recurso impugna o julgamento realizado na sessão de 14.06.12 (fls. 127/132).

Por primeiro, inviável a integração ou a modificação do referido julgado por decisão monocrática desta Relatora,

em sede de juízo de retratação.

Destaco que o parágrafo único, do art. 557, do Código de Processo Civil, possibilita, tão somente, a interposição

de agravo legal contra decisões monocráticas proferidas pelo Relator, não sendo possível sua aplicação à situação

posta em exame.

Registro, outrossim, a impossibilidade de seu conhecimento e processamento como embargos de declaração,

diante da ausência de atendimento dos pressupostos legais necessários.

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO LEGAL tendo em vista a sua manifesta inadmissibilidade,

nos termos do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento

Interno desta Corte.

Decorrido o prazo legal para a interposição de recurso, certifique-se a subsecretaria o trânsito em julgado.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : R G P V COM/ E CONSULTORIA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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DESPACHO

Fls. 233/236: mantenho a decisão de fls. 230 por seus próprios fundamentos.

Oportunamente, o feito será levado a julgamento perante a Sexta Turma.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo contribuinte à decisão de fl. 244/245v, disponibilizada no Diário

Eletrônico da Justiça Federal em 22/06/2012, que, indeferiu o efeito suspensivo pleiteado nos autos de agravo de

instrumento contra decisão que indeferiu o pedido de liminar, em mandado de segurança com o objetivo de

determinar à autoridade agravada que habilite a agravante no sistema SISCOMEX, na modalidade ordinária, de

acordo com a estimativa demonstrada na planilha de análise contida no recurso administrativo.

Assevera-se eventual omissão na decisão ao deixar de enfrentar questões trazidas à consideração nas razões do

presente agravo de instrumento.

É o relatório. DECIDO.

Conforme previsto no artigo 535 do Código de Processo Civil, consistem os embargos de declaração em

instrumento processual utilizado para eliminar do julgamento obscuridade ou contradição, ou para suprir omissão

sobre tema cujo pronunciamento se impunha.

Na lição do i. processualista Nelson Nery Júnior, "o efeito devolutivo nos embargos de declaração tem por

conseqüência devolver ao órgão a quo a oportunidade de manifestar-se no sentido de aclarar a decisão obscura,

completar a decisão omissa ou afastar a contradição de que padece a decisão." gn. (In "Princípios Fundamentais -

Teoria Geral dos Recursos, 5ª ed. rev. e ampl. - São Paulo - Ed. Revista dos Tribunais, 2000, p. 375).

Depreende-se, pois, que como regra os embargos de declaração possuem caráter integrativo e não modificativo. A

nova decisão integra-se à decisão embargada de molde a resultar uma só decisão ou um só julgado.

Ainda que se pretenda a análise da matéria discutida nesses autos, inclusive, para fins de prequestionamento, em

momento algum ficou demonstrada a existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 535, I e II do CPC, de

modo que impõe-se sejam rejeitados os presentes embargos de declaração.

Nesse sentido, destaco elucidativa decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, cujo trecho a seguir

transcrevo:

AGRAVANTE : ROSARIO CONGRO NETO

ADVOGADO : JAYME NEVES NETO

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00006495620124036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

2012.03.00.016834-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : POWER FAST COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : DANIEL BETTAMIO TESSER e outro

EMBARGADO : DECISAO DE FLS. 244/245v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00069355020124036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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[...] Não existe a alegada ofensa ao artigo 535, do CPC na rejeição de embargos declaratórios com propósito único

de prequestionamento. O acórdão recorrido decidiu a controvérsia jurídica posta ao seu julgamento, segundo as

razões que entendeu suficientes para justificar a conclusão a que chegou. O escopo de prequestionar a matéria

suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou extraordinário, perde a relevância, em sede de

embargos declaração se não se demonstra a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535, incisosI e

II do CPC. [...]

(Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Ag 802183, DJ 17.10.2006)

 

Os argumentos expendidos demonstram, na verdade, seu inconformismo em relação aos fundamentos do decisum

, os quais não podem ser atacados por meio de embargos de declaração, por apresentarem nítido caráter

infringente.

A decisão, devidamente fundamentada, apreciou e decidiu a matéria submetida a julgamento, tendo abordado as

questões relevantes para a lide.

Destarte, pelos motivos ora expendidos o presente recurso não merece prosperar. Aliás, este o entendimento

firmado pelo C. STJ, in verbis:

 

"[...] Primeiramente, quadra assinalar que a decisão embargada não possui nenhum vício a ser sanado por meio de

embargos de declaração. Em verdade, o aresto não padecia de nenhuma omissão, contradição ou obscuridade, uma

vez que se manifestou acerca de todas as questões relevantes para a solução da controvérsia, tal como lhe fora

posta e submetida. Os embargos interpostos, em verdade, sutilmente se aprestam a rediscutir questões apreciadas

na decisão embargada; não caberia, todavia, redecidir, nessa trilha, quando é da índole do recurso apenas

reexprimir, no dizer peculiar de PONTES DE MIRANDA, que a jurisprudência consagra, arredando,

sistematicamente, embargos declaratórios, com feição, mesmo dissimulada, de infringentes (R.J.T.J.E.S.P. 98/

377, 99/345, 115/206; R.T.J. 121/260). Sempre vale reprisar PIMENTA BUENO, ao anotar que, nesta modalidade

recursal, "não se pode pedir correção, alteração ou mudança alguma, nem modificação que aumente ou diminua o

julgamento; e só sim e unicamente o esclarecimento do que foi decidido, ou da dúvida em que se labora. Eles

pressupõem que na declaração haja uniformidade de decisões e não inovação, porque declarar não é por certo

reformar, adicionar, corrigir ou estabelecer disposição nova" (R.J.T.J.E.S.P. 92/328). Com efeito, o julgador não

precisa responder, nem se ater a todos os argumentos levantados pelas partes, se já tiver motivos suficientes para

fundamentar sua decisão. [...]"

(EDcl no Ag 723673; Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA; DJ 06.11.2006)

 

Diante do exposto, nego seguimento aos embargos de declaração, a teor do disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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2012.03.00.017521-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : BANCO SOFISA S/A

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

: RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA
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DECISÃO

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio

a ser substituída por sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557,

caput, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, contra decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos

autos de execução fiscal, indeferiu pedido de substituição de percentual fixado para honorários advocatícios pelo

encargo legal.

Sustenta, em síntese, ter a Lei 11.941/09 estabelecido novas regras sobre acréscimos moratórios, encargo legal e

parcelamento, afetando os créditos das autarquias e fundações públicas federais.

Aduz, ainda, ter sido deferida a substituição da CDA, com o novo percentual de 20% (vinte por cento) relativo ao

encargo legal.

Requer a concessão de efeito ativo, e, ao final, o provimento do presente recurso.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência do respectivo tribunal ou de tribunal superior.

No que tange ao encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69, este é devido

nas execuções fiscais promovidas pela União, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua dívida

ativa, substituindo, nos embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses,

conforme já consolidado pela Súmula 168/TFR.

A Lei n. 11.941/09, em seu art. 35, alterou a Lei n. 10.522/02, para incluir-lhe o art. 37-A, § 1º, que dispôs, in

verbis:

"Art. 35. A Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 37-A. Os créditos das autarquias e fundações públicas federais, de qualquer natureza, não pagos nos prazos

previstos na legislação, serão acrescidos de juros e multa de mora, calculados nos termos e na forma da

legislação aplicável aos tributos federais. 

§ 1o Os créditos inscritos em Dívida Ativa serão acrescidos de encargo legal, substitutivo da condenação do

devedor em honorários advocatícios, calculado nos termos e na forma da legislação aplicável à Dívida Ativa da

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00092739420124036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.018288-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE :
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVAVEIS IBAMA

ADVOGADO : EDNA MARIA BARBOSA SANTOS

AGRAVADO : CARLOS ALBERTO GUIMARAES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 09.00.00102-7 A Vr BIRIGUI/SP
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União. 

(...)"

 

Ora, o referido dispositivo refere-se à dispensa de condenação do devedor ao pagamento de honorários

advocatícios, na hipótese de sucumbência em embargos à execução fiscal opostos, na medida em que o valor da

dívida em cobro no executivo fiscal, já fora acrescido do encargo legal que o substitui.

Desse modo, uma vez que esse encargo substitui os honorários advocatícios no caso de improcedência dos

embargos, deve ser afastada a verba honorária que foi fixada inicialmente, sob pena de caracterizar-se verdadeiro

bis in idem.

Nessa linha de entendimento, precedentes desta 6ª Turma (AC n. 97.03.058698-8, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j.

em 10.10.2001, DJ de 07.01.2002, p. 102 e AC 1280021, Processo n. 2004.61.82.032596-5, Rel. Des. Fed.

Consuelo Yoshida, j. em 19.06.2008, DJF3 de 28.07.2008).

Ademais, observo que o MM. Juízo a quo já havia deferido a substituição da CDA, com o acréscimo específico da

verba ora em discussão (fls. 29/32).

Isto posto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO

DE INSTRUMENTO para que os honorários advocatícios fixados sejam substituídos pelo encargo legal, 

consoante entendimento desta Corte.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª Instância, para oportuno arquivamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, contra decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos

autos de execução fiscal, indeferiu pedido de substituição de percentual fixado para honorários advocatícios pelo

encargo legal.

Sustenta, em síntese, ter a Lei 11.941/09 estabelecido novas regras sobre acréscimos moratórios, encargo legal e

parcelamento, afetando os créditos das autarquias e fundações públicas federais.

Aduz, ainda, ter sido deferida a substituição da CDA, com o novo percentual de 20% (vinte por cento) relativo ao

encargo legal.

Requer a concessão de efeito ativo, e, ao final, o provimento do presente recurso.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência do respectivo tribunal ou de tribunal superior.

No que tange ao encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69, este é devido

nas execuções fiscais promovidas pela União, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua dívida

ativa, substituindo, nos embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses,

conforme já consolidado pela Súmula 168/TFR.

2012.03.00.018289-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE :
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVAVEIS IBAMA

ADVOGADO : EDNA MARIA BARBOSA SANTOS

AGRAVADO : JOAO CARLOS ARANHA CASSEMIRO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP
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A Lei n. 11.941/09, em seu art. 35, alterou a Lei n. 10.522/02, para incluir-lhe o art. 37-A, § 1º, que dispôs, in

verbis:

"Art. 35. A Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 37-A. Os créditos das autarquias e fundações públicas federais, de qualquer natureza, não pagos nos prazos

previstos na legislação, serão acrescidos de juros e multa de mora, calculados nos termos e na forma da

legislação aplicável aos tributos federais. 

§ 1o Os créditos inscritos em Dívida Ativa serão acrescidos de encargo legal, substitutivo da condenação do

devedor em honorários advocatícios, calculado nos termos e na forma da legislação aplicável à Dívida Ativa da

União. 

(...)"

 

Ora, o referido dispositivo refere-se à dispensa de condenação do devedor ao pagamento de honorários

advocatícios, na hipótese de sucumbência em embargos à execução fiscal opostos, na medida em que o valor da

dívida em cobro no executivo fiscal, já fora acrescido do encargo legal que o substitui.

Desse modo, uma vez que esse encargo substitui os honorários advocatícios no caso de improcedência dos

embargos, deve ser afastada a verba honorária que foi fixada inicialmente, sob pena de caracterizar-se verdadeiro

bis in idem.

Nessa linha de entendimento, precedentes desta 6ª Turma (AC n. 97.03.058698-8, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j.

em 10.10.2001, DJ de 07.01.2002, p. 102 e AC 1280021, Processo n. 2004.61.82.032596-5, Rel. Des. Fed.

Consuelo Yoshida, j. em 19.06.2008, DJF3 de 28.07.2008).

Ademais, observo que o MM. Juízo a quo já havia deferido a substituição da CDA, com o acréscimo específico da

verba ora em discussão (fls. 28/29 e 35).

Isto posto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO

DE INSTRUMENTO para que os honorários advocatícios fixados sejam substituídos pelo encargo legal, 

consoante entendimento desta Corte.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª Instância, para oportuno arquivamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em mandado de segurança, deferiu a liminar pleiteada.

Eis o relatório da decisão impugnada:

"Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, objetivando o impetrante que este Juízo determine

à autoridade impetrada que se abstenha de exigir o IOF sobre o câmbio simultâneo (simbólico) a que está

obrigado a realizar para a regularização do ROF registrado no Sistema do Banco Central como operação

TA472459 de 13/08/2008, pela emissão de Eurobond formalizada por meio da manifestação do credor datada de

13/08/2008, ISIN XS383725487, em virtude de prorrogação do prazo de vencimento de obrigação derivadas do

contrato de captação de recursos externos firmados em 2008, cujo prazo de vencimento foi alterado em 2009.

Aduz, em síntese, a ilegalidade da incidência de IOF em decorrência da imposição da realização de operação de

2012.03.00.019045-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : CALOI NORTE S/A

ADVOGADO : JOSE CARLOS DA MATTA RIVITTI e outro
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câmbio simultâneo para que seja realizado o Registro de Operação Financeira (ROF) perante o sistema do

Banco Central, em decorrência de contrato de captação de recursos externos firmado no ano de 2008, cujo prazo

de vencimento foi alterado em 2009. Alega que na data de formalização do contrato de captação de recursos do

exterior, bem como na data da renegociação do prazo de vencimento da obrigação contratual não havia qualquer

exigência da legislação quanto à realização da operação de câmbio simultânea e, tampouco a incidência de IOF

sobre operações de câmbio simultâneas derivadas de captação de recursos externos, que foram criadas somente

no ano de 2011, por meio da Resolução BACEN nº 3.967/11, que incluiu o inciso III na redação do art. 7º, da

Resolução BACEN nº 3.844/10 e do Decreto nº 7.456/2011." (fls. 147/147-verso)

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada.

A agravada apresentou resposta.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão

recorrida.

Com efeito, muito embora os argumentos desenvolvidos neste recurso, não vislumbro, primo ictu oculi, a

presença dos elementos necessários ao deferimento do pedido, na medida em que presente na decisão a análise

dos pressupostos processuais envolvendo a pretensão formulada, preserva-se neste momento processual a

cognição desenvolvida pelo Juízo como instrumental analítico da situação fática posta. Nesse sentido, destaco

excertos da decisão impugnada:

Destaco excertos da decisão impugnada:

"Compulsando os autos, notadamente o documento de fls. 40/55, constato que no ano de 2008 o impetrante

promoveu a captação de recursos do exterior, por meio da emissão de título adquirido no mercado externo

EUROBOND (ROF TA472459), formalizada por meio da ISIN XS383725487.

Outrossim, no ano de 2009 houve a renegociação do prazo de vencimento da referida obrigação contratual, que

passou da data de 02/09/2009 para 02/09/2013, conforme se extrai do documento de fls. 59/70.

Por mero descuido, o impetrante não efetuou a atualização do Registro de Operações Financeiras (ROF) após a

alteração do prazo de vencimento do contrato em comento no ano de 2009.

Porém, naquela época, não havia previsão legal submetendo o registro em questão à realização de operações

simultâneas de câmbio ou de transferências internacionais em reais, pelo que entendeu que a ausência de

registro da operação não lhe traria maiores consequências.

Entretanto, atualmente a instituição financeira autorizada a operar no mercado de câmbio perante o BACEN,

exigiu que o impetrante efetuasse a operação de câmbio simultânea, mediante o recolhimento de IOF sob a

alíquota de 6% (seis por cento), a fim de que pudesse atualizar o ROF e, consequentemente, promover a quitação

antecipada de sua obrigação contratual, mediante a remessa dos valores captados no exterior (fls. 71/72).

No caso em tela, verifico que tanto a realização do contrato de captação de recursos no exterior, bem como a

alteração do prazo de vencimento da referida obrigação contratual foram efetuados antes da entrada em vigor da

legislação que passou a exigir a formalização do câmbio simultâneo e a incidência do IOF sobre operações de

câmbio simultâneas derivadas de captação de recursos externos, nos termos da Resolução BACEN nº 3.967/11,

que incluiu o inciso III na redação do art. 7º, da Resolução BACEN nº 3.844/10 e do Decreto nº 7.456/2011.

Notadamente, o Decreto nº 7.456/2011, que entrou em vigor em 29/03/2011, vindo a exigir a incidência de IOF

sobre as operações de câmbio simultâneo, relativas à captação de créditos e financiamentos do exterior, não

pode retroagir para atingir atos anteriores já consolidados, de forma a prejudicar o contribuinte.

Desta forma, neste juízo de cognição sumária, entendo pela indevida exigência de IOF sobre as operações

simbólicas de câmbio, relativamente ao contrato de captação de recursos externos firmado pelo impetrante no

ano de 2008 e alterado no ano de 2009.

Desta forma, defiro a liminar, para o fim de determinar à autoridade impetrada que se abstenha de exigir o IOF

sobre o câmbio simultâneo (simbólico) a que está obrigado a realizar para regularização do ROF registrado no

Sistema do Banco Central como operação TA472459 de 13/08/2008, pela emissão de Eurobond formalizada por

meio de manifestação do credor datada de 13/08/2008, ISIN XS 383725487, em virtude da prorrogação do prazo

de vencimento de obrigação derivadas do contrato de captação de recursos firmado em 2008, cujo prazo de

vencimento foi alterado em 2009." (fls. 140/141)

Por fim, denota-se não estar configurado o periculum in mora" na medida em que, proferida a decisão ora

combatida em sede de cognição sumária, não se exclui a possibilidade de sua reforma por ocasião do julgamento

da ação de origem num plano de cognição exauriente em que ocorra a apreciação do mérito da questão levada a

Juízo.

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não demonstrou a presença dos
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requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019694-13.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em cumprimento de sentença, indeferiu o pedido por ela formulado no

sentido de que fosse determinado "o pagamento de todos os salários, adicionais e gratificações desde a posse em

18/09/2006" (fl. 40).

Assevera haver impetrado o Mandado de Segurança nº 0008039-87.2006.4.03.6100, a fim de que lhe fosse

assegurado o direito à nomeação para cargo no Departamento de Otorrinolaringologia e Cirurgia de Cabeça e

Pescoço da Universidade Federal de São Paulo (UNIFESP), em decorrência de aprovação, em terceiro lugar, no

concurso instituído pelo Edital nº 56/2005, o qual previa o preenchimento de duas vagas. Fundamentou a

impetração na abertura de novo certame, deflagrado pelo Edital nº 47/2006 para o preenchimento de uma única

vaga, antes do término do prazo de validade do primeiro concurso.

Aduz ter obtido provimento jurisdicional favorável por ocasião do julgamento da Apelação nº 0008039-

87.2006.4.03.6100 pela C. Sexta Turma desta Corte Regional, tendo sido nomeada para o cargo em 07/02/2012,

com posse em 01/03/2012.

Sustenta que os atos de nomeação e posse não deram efetivo cumprimento ao comando emanado do acórdão

proferido no julgamento da apelação, segundo o qual assegurava-se à ora agravante "preferência sobre os

aprovados, para o mesmo cargo, em procedimento seletivo posterior" (fl. 04), razão pela qual aduz ser de rigor o

pagamento de todas as vantagens patrimoniais a que teria direito se tivesse tomado posse no cargo em 18/09/2006,

data da posse do candidato aprovado em primeiro lugar no concurso inaugurado pelo Edital nº 47/2006.

Argumenta, ainda, haver desempenhado outras funções junto à instituição de ensino, desde 26/10/2005, sem, no

entanto, auferir quaisquer rendimentos.

Inconformada, requer a requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão.

A agravada apresentou resposta.

Parecer do Ministério Público Federal.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão

recorrida.

A agravante obteve provimento jurisdicional favorável em ação mandamental instaurada com o fim de garantir

sua nomeação em cargo para o qual foi aprovada em concurso público em classificação além do número de vagas,

em decorrência da abertura de novo processo seletivo, dentro do prazo de validade daquele certame. Ao julgar a

2012.03.00.019694-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : NORMA DE OLIVEIRA PENIDO

ADVOGADO : JOACY SAMPAIO GOMES e outro

AGRAVADO : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP

ADVOGADO : SOFIA MUTCHNIK

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00080398720064036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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Apelação nº 0008039-87.2006.4.03.6100, esta C. Sexta Turma assim decidiu:

"ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. PRELIMINAR. ART. 47 DO CPC. LITISCONSÓRCIO PASSIVO.

CITAÇÃO DOS DEMAIS CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO SEGUINTE.

DESNECESSIDADE. PRAZO DE VALIDADE. EDITAL PUBLICADO NA IMPRENSA OFICIAL E NA

INTERNET. REGRAS CONTRADITÓRIAS. PREVALÊNCIA DA NORMA INSERTA EM PUBLICAÇÃO

OFICIAL. PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL. APROVAÇÃO NO CERTAME

EM CLASSIFICAÇÃO ACIMA DO NÚMERO DE VAGAS. ABERTURA DE NOVO PROCESSO SELETIVO.

DEMONSTRAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE VAGAS E DA NECESSIDADE DE PROVIMENTO. MERA

EXPECTATIVA DE DIREITO À NOMEAÇÃO CONVOLADA EM DIREITO SUBJETIVO.

1. Não merece prosperar a preliminar do MPF de citação dos candidatos inscritos no concurso instituído pelo

Edital nº 47/06, por não lhes assistir direito à nomeação, mas simples expectativa. Precedentes do STJ.

2. Edital de convocação, publicado no diário oficial, estatuindo prazo de validade de 1 ano do certame, em

manifesto conflito com a versão integral do edital, disponibilizada unicamente na internet, prevendo o

exaurimento do concurso com o provimento das vagas ofertadas.

3. Prevalência, ante a antinomia, da regra inserta em publicação oficial, em obediência ao art. 37, IV, da CF, e

dos arts. 10 e 12 da Lei nº 8.112/90, bem como aos princípios da publicidade e da vinculação ao edital.

4. Classificação da candidata impetrante em terceiro lugar, acima, portanto, do número de vagas oferecidas

(duas). 

5. Abertura de novo concurso, durante o prazo de validade do anterior, oferecendo uma vaga para o cargo

disputado pela recorrente. Demonstração inequívoca da Administração Pública da necessidade, oportunidade e

conveniência de provimento do cargo. Convolação da mera expectativa de direito à nomeação em direito

subjetivo.

6. Apelação provida."

Após o trânsito em julgado, a ora agravante foi nomeada para o cargo pleiteado, tendo sido empossada em

01/03/2012. Posteriormente, formulou, nos autos de origem, pedido de "pagamento de todos os salários,

adicionais e gratificações" (fl. 40), tomando-se por base a data em que ocorreu a posse do candidato aprovado na

primeira colocação no concurso seguinte àquele em que se deu a aprovação da agravante.

Com efeito, a verificação dos efeitos patrimoniais decorrentes do título formado com o trânsito em julgado da

Apelação nº 0008039-87.2006.4.03.6100, na forma como pleiteada pela agravante, corresponde a um alargamento

indevido da matéria submetida ao crivo do Poder Judiciário em razão da impetração da ação mandamental, sem

embargo da necessidade de dilação probatória para a aferição do quantum eventualmente devido, incompatível,

não somente com a via eleita em primeira instância, como também com o presente recurso, circunstância que

afasta a relevância da fundamentação.

Dessarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não demonstrou a presença dos

requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020242-38.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.020242-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : COJUN CENTRO ODONTOLOGICO JUNDIAI LTDA

ADVOGADO : ARIOVALDO JOSE ZANOTELLO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00071391020124036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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DECISÃO

Cuida-se de agravo interposto contra decisão monocrática do relator, consistente no indeferimento do pedido de

efeito suspensivo. Entretanto, e-mail encaminhado pelo Juízo da causa noticia que houve julgamento do mandado

de segurança impetrado em primeiro grau. Dessarte, denota-se a carência superveniente de interesse recursal,

porquanto restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por sentença e, conseqüentemente,

não remanesce o interesse na reforma da decisão atacada pelo agravo, condição de admissibilidade indispensável

ao seu conhecimento.

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso nos termos do art. 557 "caput" do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020320-32.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se o agravante contra decisão que, em mandado de segurança impetrado com o fim de que lhe seja

restituído o veículo BMW modelo X1 SDrive, placas NRX-1400 chassi nº WBAL3109CVN96601, deferiu

parcialmente a liminar pleiteada "para sustar os efeitos da aplicação da pena de perdimento do bem, impedindo

com isto sua alienação para terceiros" (fl. 156).

Alega desproporcionalidade da apreensão de seu veículo automotor, tendo em vista o valor das mercadorias nele

transportadas. Por tal razão, expende ser mister a restituição da posse do veículo, com a assunção do encargo de

depositário.

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão.

A agravada apresentou resposta.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão

recorrida.

O mandado de segurança é o meio processual destinado à proteção de direito dito líquido e certo, ou seja, aferível

de plano, sendo indispensável prova pré-constituída à apreciação do pedido. A necessidade de dilação probatória

torna inadequada a via mandamental.

Neste diapasão, manifesta-se Hugo de Brito Machado:

"Se os fatos alegados dependem de prova a demandar instrução no curso do processo, não se pode afirmar que o

direito, para cuja proteção é este requerido, seja líquido e certo". (in Mandado de segurança em Matéria

Tributária, 4ª ed., Editora Dialética, p. 98-99)

Da mesma forma, leciona Hely Lopes Meirelles:

2012.03.00.020320-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA DA FONSECA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00014125120124036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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"As provas tendentes a demonstrar a liquidez e certeza do direito podem ser de todas as modalidades admitidas

em lei, desde que acompanhem a inicial, salvo no caso de documento em poder do impetrado (art. 6º parágrafo

único), ou superveniente às informações. Admite-se também, a qualquer tempo, o oferecimento de parecer

jurídico pelas partes, o que não se confunde com documento. O que se exige é prova preconstituída das situações

e fatos que embasam o direito invocado pelo impetrante". (in Mandado de segurança , Ação Civil Pública,

Mandado de Injunção e "Habeas Data", 19ª ed. atualizada por Arnold Wald, São Paulo: Malheiros, 1998, p. 35)

Com efeito, muito embora os argumentos desenvolvidos neste recurso, não vislumbro, primo ictu oculi, a

presença dos elementos necessários ao deferimento do provimento requerido, na medida em que presente na

decisão a análise dos pressupostos processuais envolvendo o pedido formulado, preserva-se neste momento

processual a cognição desenvolvida pelo Juízo como instrumental analítico da situação fática posta.

Cumpre ressaltar ter o Juízo da causa deferido parcialmente a liminar pleiteada pelos impetrantes "apenas para

sustar os efeitos da aplicação da pena de perdimento do bem, impedindo com isto sua alienação/doação para

terceiros" (fl. 156).

Denota-se, pois, que a decisão recorrida, ao suspender os efeitos da aplicação da pena de perdimento, sem,

contudo, liberar o bem apreendido, assegurou a eficácia da medida, tendo em vista que a finalidade da

manutenção do bem sob custódia estatal até o término do procedimento administrativo é evitar sua

comercialização ou desaparecimento.

Por fim, denota-se não estar configurado o periculum in mora na medida em que, proferida a decisão ora

combatida em sede de cognição sumária, não se exclui a possibilidade de sua reforma por ocasião do julgamento

da ação de origem num plano de cognição exauriente em que ocorra a apreciação do mérito da questão levada a

Juízo.

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que os agravantes não demonstraram a presença

dos requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020328-09.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, deixou para apreciar o pedido de bloqueio através

do sistema BACENJUD para após a vinda de justificativa da União Federal acerca de tal medida.

Inconformada, requer a concessão de efeito suspensivo e a reforma da r. decisão.

DECIDO.

A teor do disposto no artigo 522, do CPC, "Das decisões interlocutórias caberá agravo no prazo de 10 (dez) dias,

na forma retida, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando

será admitida a sua interposição por instrumento". Assim, é pressuposto do agravo a decisão de natureza

2012.03.00.020328-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : JUCAL CALCADOS LTDA -EPP e outros

: WAGNER ALVES DA SILVA

: WAGNER ALVES DA SILVA JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00045141920104036113 1 Vr FRANCA/SP
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interlocutória, concedendo, ou não, o provimento pleiteado, sobre a qual deverá pautar-se o inconformismo da

agravante.

No caso presente, não tendo havido o indeferimento da medida pretendida, é vedado ao Juízo ad quem conhecer

do recurso, sob pena de se incidir em supressão de um grau de jurisdição.

Neste sentido, transcrevo trecho do despacho proferido pelo Juízo a quo:

 

"(...)

Em levantamento efetuado através do Relatório Gerencial, fornecido pelo próprio sistema BACENJUD, no

período compreendido entre setembro de 2009 a janeiro de 2012 foi constatado o seguinte: 68% dos réus em

execução fiscal não tiveram qualquer valor bloqueado; 20,46% tiveram bloqueados valores iguais ou menores a

R$100,00 (cem reais), 6,46% tiveram bloqueados valores entre R$100,01 (cem reais e um centavo) e R$1.000,00

(hum mil reais); 2,69% tiveram bloqueados valores entre R$1.000,01 (hum mil reais e um centavo) e R$10.000,00

(dez mil reais), 0,53% dos réus tiveram bloqueados valores maiores ou iguais a R$10.000,01 (dez mil reais e um

centavo) e apenas 1,76 % dos réus tiveram bloqueados valores correspondentes à totalidade do débito

exequendo. Outra informação que fornece o sistema BACENJUD é que em boa parte dos casos de bloqueio,

cerca de 31%, a medida normalmente é revertida, pois são valores impenhoráveis, inseridos no rol do artigo 649,

também do Código de Processo Civil, reduzindo-se a 1,17% o percentual de penhoras que correspondem à

totalidade do débito.

Considerando estas informações, que demonstram a ineficácia e inutilidade da medida, justifique a Fazenda

Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias, seu pedido de bloqueio através do sistema BACENJUD.

Após, venham os autos conclusos." 

 

Por outro lado, quando vier a ser apreciado pedido de bloqueio através do sistema BACENJUD já não subsistirá o

fundamento da irresignação do presente recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Não havendo recurso, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020768-05.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo contribuinte à decisão de fl. 103/104v, disponibilizada no Diário

Eletrônico da Justiça Federal em 24/07/12, que negou seguimento ao agravo de instrumento interposto em face de

2012.03.00.020768-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : ELAINE DE OLIVEIRA LIBANEO e outro

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS.103/104v

INTERESSADO : CIA ARAUJO DE CEREAIS LTDA e outros

: ANIVALDO DE ARAUJO

: AMILTON DE ARAUJO

: AILTON DE ARAUJO

: JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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decisão proferida, em execução fiscal, que rejeitou o pedido de redirecionamento da execução em face dos sócios.

Assevera-se eventual contradição na decisão no que atine à alusão feita à modalidade de citação da executada.

É o relatório. DECIDO.

Por se tratar de mero erro material, sanável de ofício, retifico a decisão, de modo a passar a constar nos seguintes

termos:

 

"In casu, ao requerer a inclusão dos sócios no polo passivo, não apresenta a agravante indícios da ocorrência de

fraude ou abuso de direito praticados por meio da sociedade, a ensejar a aplicação da desconsideração da

personalidade jurídica e a consequente responsabilização dos sócios, não sendo suficiente, para tanto, certidão

do oficial de justiça, informando a não-localização da executada."

 

Mantidos, na íntegra, os demais termos da decisão embargada.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020794-03.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos

autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o

valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Alega, em síntese, que o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002, fundamento da decisão agravada para o

arquivamento da execução fiscal, somente dispõe sobre os débitos inscritos em dívida ativa da União pela

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, nada tratando acerca dos débitos de contribuintes para com as demais

pessoas jurídicas de direito público; que é Autarquia Federal, pessoa distinta da União, com personalidade jurídica

própria, sendo que inexiste disposição normativa que autorize o arquivamento da execução fiscal em tela; que,

ainda que se admita tal arquivamento, este somente poderia ocorrer mediante requerimento do Procurador, que é

quem decide sobre eventual interesse no prosseguimento do feito e não de ofício, pelo magistrado, como no caso

dos autos; que, tal matéria já se encontra pacificada no âmbito do E. STJ, através da Súmula nº 452.

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma

vez que os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada

aguardando a ocorrência da prescrição intercorrente.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustível -ANP é autarquia federal dotada, portanto, de
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personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no

art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, a Lei n.º 9.469/97, assim dispõe:

 

Art. 1o-A. O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de

ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União

seja autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional.

1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a

não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00

(dez mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas

condições aqui estabelecidas.

De acordo com os referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a

cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente ao credor decidir sobre a conveniência, ou não, de

recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito.

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao

Judiciário, decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo

que, deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

Em aspecto semelhante, é o precedente jurisprudencial da E. 6ª Turma, desta Corte Regional:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO. 

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04.

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie. 

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República. 

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução. 

(AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011).

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o

normal prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Vistos.

Por primeiro, providencie a UFOR a retificação da autuação, a fim de que constem como Agravados - OSÓRIO

FERNANDES DA SILVA - e como parte R - LOURDES FERNANDES COMÉRCIO LTDA-ME.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO [Tab]FEDERAL, contra a decisão proferida pelo

MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal indeferiu o pedido de inclusão na lide do sócio indicado, por

entender não comprovado os requisitos previstos no art. 135, do Código Tributário Nacional.

Sustenta, em síntese, que a empresa não foi localizada no endereço constante nos cadastros da Receita Federal,

comprovado por diligência do Sr. Oficial de Justiça, de modo que não há como afastar a presunção de que a

sociedade encerrou-se irregularmente, ensejando o redirecionamento da execução ao sócio indicado, nos termos

do art. 135, III, do CTN.

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a inclusão do sócio apontado no polo passivo, e

que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso.

Tendo em vista que o ora Agravado não foi citado, deixo de intimá-lo para contraminuta. 

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a dar provimento ao recurso, na hipótese de manifesto confronto com súmula ou com a

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão.

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da

pessoa jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso,

substituem o contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou

infração de lei, contrato social ou estatutos.

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária)

e não posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil,

não a lei tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte.

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo;

e 3 - a atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma

secundária (constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim,

não se trata, portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas.

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito

privado.

Na hipótese, constato que, após o retorno positivo do Aviso de Recebimento da carta de citação postal (fl. 40),

expediu-se mandado de penhora de bens, todavia a diligência restou negativa, pois os bens encontrados já

garantiam outras execuções (fls. 44/46). 

Posteriormente, em cumprimento ao mandado de intimação da Executada para que comprovasse mensalmente seu

faturamento, certificou o Sr. Oficial de Justiça que outra empresa estava estabelecida no local (fl.s 74/75), razão

pela qual a Exequente requereu o redirecionamento da execução ao sócio (fls. 78/79), tendo o pedido sido

indeferido pela decisão de fls. 86/88 e 96, objeto deste recurso.
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No entanto, de acordo com a ficha cadastral expedida pela JUCESP (fls. 81/83), Osório Fernandes da Silva

administrou a empresa desde a sua constituição em 22.02.99, não constando registro de sua retirada até a data que

a pessoa jurídica deixou de informar à JUCESP as alterações ocorridas em seu quadro societário - 04.11.05 - ou

seja, à época em que ocorreu a sua provável dissolução irregular, de modo que não se pode afirmar, com certeza,

que tal agente não tenha qualquer responsabilidade pela extinção da sociedade devedora. 

Assim, considerando a não localização da pessoa jurídica e de bens de sua propriedade, e por consequência, a

impossibilidade de comprovação de que possui capacidade econômica para saldar seus débitos, reconheço a

existência de indícios de irregularidade em seu encerramento.

Desse modo, numa primeira análise, restando configurada a hipótese prevista no art. 135, III, do CTN, não vejo

razão, por ora, para obstar o redirecionamento da execução ao dirigente da empresa devedora.

Adotando tal orientação, julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO -

RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA - INDEVIDA APLICAÇÃO DA

SÚMULA 7/STJ - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRESUNÇÃO.

1. Acórdão recorrido que deixou consignado que o Oficial de Justiça, ao dirigir-se ao estabelecimento, verificou

que a empresa não mais funcionava normalmente. Contudo, entendeu que o fato não era suficiente a demonstrar

que houve dissolução irregular da executada.

2. Hipótese em que cabe a valoração da prova, o que afasta a incidência da Súmula 7/STJ, considerando inexistir

controvérsia de natureza fática, mas situa-se a discussão nas conseqüências jurídicas advindas desses fatos

incontroversos.

3. O STJ tem se posicionado no sentido de que a empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no

contrato social arquivado na junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente

considerada como desativada ou irregularmente extinta.

4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária

não caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios.

5. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa

que se dissolve irregularmente daquela que continua a funcionar.

6. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do

sócio-gerente, autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo,

culpa, fraude ou excesso de poder.

7. Imposição da responsabilidade solidária.

8. Agravo regimental provido. Agravo de instrumento provido para conhecer do especial e dar-lhe provimento."

(STJ - 2ª T., AGA - 905343/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 20.11.07, DJ 30.11.07, p. 427, destaque meu).

 

Seguindo a mesma linha, precedente desta Turma (TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 280377, Des. Fed. Consuelo

Yoshida, j. em 03.10.07, DJ 12.11.07, p. 312 ).

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto

entre a decisão agravada e a jurisprudência pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, DOU

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, para

determinar o redirecionamento da presente execução ao Sr. Osório Fernandes da Silva.

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos.

Por primeiro, providencie a UFOR a retificação da autuação, a fim de que constem como Agravados -

GUILHERME DO AMARAL LYRA e MARGARETE LYRA - e como parte R - ESBOÇO PACK DESIGN

S/C LTDA.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO [Tab]FEDERAL, contra a decisão proferida pelo

MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal indeferiu o pedido de inclusão na lide dos sócios indicados,

por entender não comprovado os requisitos previstos no art. 135, do Código Tributário Nacional.

Sustenta, em síntese, que a empresa não foi localizada no endereço constante nos cadastros da Receita Federal,

atestado por diligência do Sr. Oficial de Justiça, de modo que não há como afastar a presunção de que a sociedade

encerrou-se irregularmente, ensejando o redirecionamento da execução ao sócio apontado.

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a inclusão dos sócios apontados no polo passivo, e

que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso.

Tendo em vista que os ora Agravados não foram citados, deixo de intimá-los para contraminuta. 

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a dar provimento ao recurso, na hipótese de manifesto confronto com súmula ou com a

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Assim, cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão.

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da

pessoa jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso,

substituem o contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou

infração de lei, contrato social ou estatutos.

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária)

e não posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil,

não a lei tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte.

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo;

e 3 - a atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma

secundária (constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim,

não se trata, portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas.

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito

privado.

Na hipótese, constato que, em razão do retorno positivo do Aviso de Recebimento da citação postal (fl. 53),

expediu-se mandado de penhora de bens, todavia a diligência não teve sucesso, pois o imóvel estava vazio. Na

oportunidade o vigia da rua informou que a empresa mudou-se em junho de 2007 (fls. 57/58).

Posteriormente, após a tentativa infrutífera de penhora de ativos financeiros de propriedade da empresa, por meio

do sistema BACEN JUD (fls. 140/141), a União Federal reiterou o pedido de redirecionamento da execução aos

sócios (fl. 143), tendo o requerimento sido indeferido pela decisão de fls. 144 e 167, objeto deste recurso. 

No entanto, de acordo com o contrato social (fls. 113/115) e alterações (fls. 117/135), arquivados no 3º Cartório

de Registro de Pessoas Jurídicas de São Paulo/SP, Guilherme do Amaral Lyra e Margarete Lyra administraram a

empresa a partir de 26.06.95, não constando registro de sua retirada ou registro de outras alterações ocorridas em

seu quadro societário após 11.12.03, de modo que não se pode afirmar, com certeza, que tais agentes não tenham

qualquer responsabilidade pela extinção da sociedade devedora. 

Assim, considerando a não localização da pessoa jurídica e de bens de sua propriedade, e, por consequência, a

impossibilidade de comprovação de que possui capacidade econômica para saldar seus débitos, reconheço a

existência de indícios de irregularidade em seu encerramento.

Assim, considerando que, numa primeira análise, resta configurada a hipótese prevista no art. 135, III, do CTN,

não vejo razão, por ora, para obstar o redirecionamento da execução às dirigentes da empresa devedora.

Adotando tal orientação, julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO -

AGRAVADO : GUILHERME DO AMARAL LYRA JUNIOR e outro

: MARGARETE LYRA

PARTE RE' : ESBOCO PACK DESIGN S/C LTDA
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RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA - INDEVIDA APLICAÇÃO DA

SÚMULA 7/STJ - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRESUNÇÃO.

1. Acórdão recorrido que deixou consignado que o Oficial de Justiça, ao dirigir-se ao estabelecimento, verificou

que a empresa não mais funcionava normalmente. Contudo, entendeu que o fato não era suficiente a demonstrar

que houve dissolução irregular da executada.

2. Hipótese em que cabe a valoração da prova, o que afasta a incidência da Súmula 7/STJ, considerando inexistir

controvérsia de natureza fática, mas situa-se a discussão nas conseqüências jurídicas advindas desses fatos

incontroversos.

3. O STJ tem se posicionado no sentido de que a empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no

contrato social arquivado na junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente

considerada como desativada ou irregularmente extinta.

4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária

não caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios.

5. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa

que se dissolve irregularmente daquela que continua a funcionar.

6. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do

sócio-gerente, autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo,

culpa, fraude ou excesso de poder.

7. Imposição da responsabilidade solidária.

8. Agravo regimental provido. Agravo de instrumento provido para conhecer do especial e dar-lhe provimento."

(STJ - 2ª T., AGA - 905343/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 20.11.07, DJ 30.11.07, p. 427, destaque meu).

 

Seguindo a mesma linha, precedente desta Turma (TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 280377, Des. Fed. Consuelo

Yoshida, j. em 03.10.07, DJ 12.11.07, p. 312 ).

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto

entre a decisão agravada e a jurisprudência pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, DOU

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, para

determinar o redirecionamento da presente execução aos Srs. Guilherme do Amaral Lyra e Margarete Lyra.

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos.

Por primeiro, providencie a UFOR a retificação da autuação, a fim de que conste como Agravado - GILBERTO

RUBENS DE LIMA - e como parte R - GRH ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS S/C LTDA.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO [Tab]FEDERAL, contra a decisão proferida pelo

2012.03.00.025296-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : GILBERTO RUBENS DE LIMA

PARTE RE' : GRH ADMINISTRACAO DE RECURSOS HUMANOS S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00701696620034036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal indeferiu o pedido de inclusão na lide do sócio indicado, por

entender não comprovado os requisitos previstos no art. 135, do Código Tributário Nacional.

Sustenta, em síntese, que a existência de irregularidade cadastral configura infração ao dever legal de prestar tal

informação ao Fisco, e que o não recolhimento do tributo devido constitui violação à lei, sendo que a empresa não

foi localizada no endereço constante nos cadastros da Receita Federal, comprovado por diligência do Sr. Oficial

de Justiça, de modo que não há como afastar a presunção de que a sociedade encerrou-se irregularmente,

ensejando o redirecionamento da execução à sócia indicada, nos termos do art. 135, III, do CTN.

Requer, ao final a reforma da decisão agravada para determinar a inclusão do sócio apontado no polo passivo.

Tendo em vista que o ora Agravado não foi citado, deixo de intimá-lo para contraminuta. 

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a dar provimento ao recurso, na hipótese de manifesto confronto com súmula ou com a

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão.

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da

pessoa jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso,

substituem o contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou

infração de lei, contrato social ou estatutos.

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária)

e não posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil,

não a lei tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte.

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo;

e 3 - a atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma

secundária (constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim,

não se trata, portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas.

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito

privado.

Na hipótese, constato que, devidamente citada pela via postal (fl. 26), a empresa nomeou bens à penhora (fls.

27/30), tendo o Sr. Oficial de Justiça certificado que os bens ofertados já garantiam outras execuções. Na

oportunidade o representante legal declarou que a sociedade não possuía outros bens passíveis de constrição (fls.

47/48).

A seguir, também restou infrutífera nova tentativa de penhora de bens, pois a empresa não foi localizada (fls.

56/57).

A União Federal, então, requereu o redirecionamento da execução ao sócio (fls. 182/183), tendo o pedido sido

indeferido pela decisão de fls. 186/188 e 195, objeto do presente recurso.

No entanto, de acordo com o contrato social e alterações, arquivados no 1º Cartório de Registro de Títulos e

Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de São Paulo/SP (fls. 132/164), Gilberto Rubens de Lima administrou a

empresa desde a sua constituição em 23.03.94, não constando registro de sua retirada ou registro de outras

alterações ocorridas em seu quadro societário após a data de 18.10.01, de modo que não se pode afirmar, com

certeza, que tal agente não tenha qualquer responsabilidade pela extinção da sociedade devedora. 

Assim, considerando a não localização da pessoa jurídica e de bens de sua propriedade, conforme declaração de

seu representante legal, e, por consequência, a impossibilidade de comprovação de que possui capacidade

econômica para saldar seus débitos, reconheço a existência de indícios de irregularidade em seu encerramento.

Desse modo, numa primeira análise, restando configurada a hipótese prevista no art. 135, III, do CTN, não vejo

razão, por ora, para obstar o redirecionamento da execução ao dirigente da empresa devedora.

Adotando tal orientação, julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO -

RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA - INDEVIDA APLICAÇÃO DA

SÚMULA 7/STJ - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRESUNÇÃO.

1. Acórdão recorrido que deixou consignado que o Oficial de Justiça, ao dirigir-se ao estabelecimento, verificou

que a empresa não mais funcionava normalmente. Contudo, entendeu que o fato não era suficiente a demonstrar

que houve dissolução irregular da executada.

2. Hipótese em que cabe a valoração da prova, o que afasta a incidência da Súmula 7/STJ, considerando inexistir

controvérsia de natureza fática, mas situa-se a discussão nas conseqüências jurídicas advindas desses fatos

incontroversos.

3. O STJ tem se posicionado no sentido de que a empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no

contrato social arquivado na junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     1762/3836



considerada como desativada ou irregularmente extinta.

4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária

não caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios.

5. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa

que se dissolve irregularmente daquela que continua a funcionar.

6. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do

sócio-gerente, autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo,

culpa, fraude ou excesso de poder.

7. Imposição da responsabilidade solidária.

8. Agravo regimental provido. Agravo de instrumento provido para conhecer do especial e dar-lhe provimento."

(STJ - 2ª T., AGA - 905343/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 20.11.07, DJ 30.11.07, p. 427, destaque meu).

 

Seguindo a mesma linha, precedente desta Turma (TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 280377, Des. Fed. Consuelo

Yoshida, j. em 03.10.07, DJ 12.11.07, p. 312 ).

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto

entre a decisão agravada e a jurisprudência pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, DOU

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, para

determinar o redirecionamento da presente execução ao Sr. Gilberto Rubens de Lima.

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025382-53.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Por primeiro, providencie a UFOR a retificação da autuação, a fim de que constem como Agravados -

GISLAINE APARECIDA CALORI MARTIN e DANIEL CARLOS MARTINS - e como parte R - MART

CESTAS COMÉRCIO DE CESTAS BÁSICAS LTDA ME.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO [Tab]FEDERAL, contra a decisão proferida pelo

MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal indeferiu o pedido de inclusão na lide dos sócios indicados,

por entender não comprovado os requisitos previstos no art. 135, do Código Tributário Nacional.

Sustenta, em síntese, que a responsabilização tributária solidária, tendo em vista a dissolução irregular da

sociedade, comprovado por diligência do Sr. Oficial de Justiça, é admitida para atingir os sócios que

administravam a empresa na época dos fatos geradores e na extinção fraudulenta da sociedade.

Desse modo devem responder pelos débitos exequendos os sócios administradores, independente da data do

ingresso no quadro societário da Executada.

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a inclusão dos sócios apontados no polo passivo, e

2012.03.00.025382-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : GISLAINE APARECIDA CALORI MARTINS e outros

: DANIEL CARLOS MARTINS

PARTE RE' : MART CESTAS COM/ DE CESTAS BASICAS LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPIRA SP

No. ORIG. : 10.00.00049-3 A Vr ITAPIRA/SP
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que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso.

Tendo em vista que os Agravados não foram citados e, consequentemente, não constituíram patrono, deixo de

intimá-los para contraminuta.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a dar provimento ao recurso, na hipótese de manifesto confronto com súmula ou com a

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão.

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da

pessoa jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso,

substituem o contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou

infração de lei, contrato social ou estatutos.

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária)

e não posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil,

não a lei tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte.

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo;

e 3 - a atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma

secundária (constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim,

não se trata, portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas.

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito

privado.

Na hipótese, constato que, em razão do retorno positivo do Aviso de Recebimento da carta de citação (fl. 76),

expediu-se mandado de penhora de bens, todavia a diligência não teve sucesso, pois outra empresa estava

estabelecida no local (fls. 91).

A seguir, a União Federal requereu o redirecionamento da execução aos sócios, tendo o pedido sido indeferido

pela decisão de fl. 99, objeto do presente recurso.

No entanto, de acordo com a ficha cadastral arquivada na JUCESP (fls. 95/96), Gislaine Aparecida Calori Martin

administrou a sociedade desde a sua constituição em 20.01.99 e Daniel Carlos Martins, a partir de 28.12.01, não

constando registro de sua retirada até a data que a pessoa jurídica deixou de informar à JUCESP as alterações

ocorridas em seu quadro societário - 17.06.04 - ou seja, à época em que ocorreu a sua provável dissolução

irregular, de modo que não se pode afirmar, com certeza, que tais agentes não tenham qualquer responsabilidade

pela extinção da sociedade devedora. 

Assim, considerando a não localização da pessoa jurídica e de bens de sua propriedade, conforme certidão

expedida pelo Sr. Oficial de Justiça, e, por consequência, a impossibilidade de comprovação de que possui

capacidade econômica para saldar seus débitos, reconheço a existência de indícios de irregularidade em seu

encerramento.

Desse modo, numa primeira análise, restando configurada a hipótese prevista no art. 135, III, do CTN, não vejo

razão, por ora, para obstar o redirecionamento da execução aos dirigentes da empresa devedora.

Adotando tal orientação, julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO -

RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA - INDEVIDA APLICAÇÃO DA

SÚMULA 7/STJ - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRESUNÇÃO.

1. Acórdão recorrido que deixou consignado que o Oficial de Justiça, ao dirigir-se ao estabelecimento, verificou

que a empresa não mais funcionava normalmente. Contudo, entendeu que o fato não era suficiente a demonstrar

que houve dissolução irregular da executada.

2. Hipótese em que cabe a valoração da prova, o que afasta a incidência da Súmula 7/STJ, considerando inexistir

controvérsia de natureza fática, mas situa-se a discussão nas conseqüências jurídicas advindas desses fatos

incontroversos.

3. O STJ tem se posicionado no sentido de que a empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no

contrato social arquivado na junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente

considerada como desativada ou irregularmente extinta.

4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária

não caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios.

5. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa

que se dissolve irregularmente daquela que continua a funcionar.

6. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do

sócio-gerente, autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo,
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culpa, fraude ou excesso de poder.

7. Imposição da responsabilidade solidária.

8. Agravo regimental provido. Agravo de instrumento provido para conhecer do especial e dar-lhe provimento."

(STJ - 2ª T., AGA - 905343/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 20.11.07, DJ 30.11.07, p. 427, destaque meu).

 

Seguindo a mesma linha, precedente desta Turma (TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 280377, Des. Fed. Consuelo

Yoshida, j. em 03.10.07, DJ 12.11.07, p. 312 ).

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto

entre a decisão agravada e a jurisprudência pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, DOU

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, para

determinar o redirecionamento da presente execução aos Srs. Gislaine Aparecida Calori Martin e Daniel Carlos

Martins.

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025575-68.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Por primeiro, providencie a UFOR a retificação da autuação, a fim de que constem como Agravados - ERCILIA

HERMINIO e MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA SILVA - e como parte R - ZUNA COMÉRCIO E

REPRESENTAÇÃO DE CEREAIS LTDA.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO [Tab]FEDERAL, contra a decisão proferida pelo

MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal indeferiu o pedido de inclusão na lide das sócias indicadas, por

entender não comprovado os requisitos previstos no art. 135, do Código Tributário Nacional.

Sustenta, em síntese, que a empresa não foi localizada no endereço constante nos cadastros da Receita Federal,

comprovado por diligência do Sr. Oficial de Justiça, de modo que não há como afastar a presunção de que a

sociedade encerrou-se irregularmente, ensejando o redirecionamento da execução às sócias indicadas, nos termos

do art. 135, III, do CTN.

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a inclusão das sócias apontadas no polo passivo, e

que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso.

Tendo em vista que as ora Agravadas não foram citadas, deixo de intimá-las para contraminuta. 

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a dar provimento ao recurso, na hipótese de manifesto confronto com súmula ou com a

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão.

2012.03.00.025575-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : ERCILIA HERMINIO e outro

: MARIA DE FATIMA OLIVEIRA SILVA

PARTE RÉ : ZUNA COM/ E REPRESENTACAO DE CEREAIS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00496607520074036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da

pessoa jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso,

substituem o contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou

infração de lei, contrato social ou estatutos.

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária)

e não posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil,

não a lei tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte.

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo;

e 3 - a atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma

secundária (constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim,

não se trata, portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas.

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito

privado.

Na hipótese, constato que, após o retorno positivo do Aviso de Recebimento da carta de citação postal (fl. 24),

expediu-se mandado de penhora de bens, todavia a diligência restou negativa, pois a empresa não foi localizada

(fls. 29/30). 

A seguir, tentou-se a citação da sociedade em novo endereço, porém a mesma era desconhecida no local (fls.

43/44).

A União Federal, então, requereu o redirecionamento da execução às sócias (fls. 48/49), tendo o pedido sido

indeferido pela decisão de fls. 71/73, objeto deste recurso.

No entanto, de acordo com a ficha cadastral expedida pela JUCESP (fls. 50/60), Maria de Fátima Oliveira Silva

administrou a empresa a partir de 30.07.01, não constando registro de sua retirada até o momento que a pessoa

jurídica deixou de informar à JUCESP as alterações ocorridas em seu quadro societário - 15.08.07 - sendo que

Ercilia Hermínio ingressou na sociedade, na condição de administradora, nesta data, ou seja, à época em que

ocorreu a sua provável dissolução irregular, de modo que não se pode afirmar, com certeza, que tais agentes não

tenham qualquer responsabilidade pela extinção da sociedade devedora. 

Assim, considerando a não localização da pessoa jurídica e de bens de sua propriedade, e por consequência, a

impossibilidade de comprovação de que possui capacidade econômica para saldar seus débitos, reconheço a

existência de indícios de irregularidade em seu encerramento.

Desse modo, numa primeira análise, restando configurada a hipótese prevista no art. 135, III, do CTN, não vejo

razão, por ora, para obstar o redirecionamento da execução às dirigentes da empresa devedora.

Adotando tal orientação, julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO -

RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA - INDEVIDA APLICAÇÃO DA

SÚMULA 7/STJ - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRESUNÇÃO.

1. Acórdão recorrido que deixou consignado que o Oficial de Justiça, ao dirigir-se ao estabelecimento, verificou

que a empresa não mais funcionava normalmente. Contudo, entendeu que o fato não era suficiente a demonstrar

que houve dissolução irregular da executada.

2. Hipótese em que cabe a valoração da prova, o que afasta a incidência da Súmula 7/STJ, considerando inexistir

controvérsia de natureza fática, mas situa-se a discussão nas conseqüências jurídicas advindas desses fatos

incontroversos.

3. O STJ tem se posicionado no sentido de que a empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no

contrato social arquivado na junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente

considerada como desativada ou irregularmente extinta.

4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária

não caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios.

5. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa

que se dissolve irregularmente daquela que continua a funcionar.

6. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do

sócio-gerente, autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo,

culpa, fraude ou excesso de poder.

7. Imposição da responsabilidade solidária.

8. Agravo regimental provido. Agravo de instrumento provido para conhecer do especial e dar-lhe provimento."

(STJ - 2ª T., AGA - 905343/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 20.11.07, DJ 30.11.07, p. 427, destaque meu).

 

Seguindo a mesma linha, precedente desta Turma (TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 280377, Des. Fed. Consuelo

Yoshida, j. em 03.10.07, DJ 12.11.07, p. 312 ).
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Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto

entre a decisão agravada e a jurisprudência pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, DOU

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, para

determinar o redirecionamento da presente execução às Sras. Ercilia Hermínio e Maria de Fátima Oliveira Silva.

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu a inclusão dos

sócios no polo passivo da lide, sob o fundamento de que não restaram demonstrados, até o momento, os fatos

ensejadores de responsabilidade, quais sejam: a) a existência de um fato que não seja o inadimplemento (STJ,

Súmula 430);b) a dissolução irregular da sociedade (STJ, Súmula nº 435);c) que o apontado(s) como

responsável(eis) estava(m) na direção, gerência ou representação quando do fato gerador do tributo e que era(m)

sócio(s) da empresa executada (STF, RE 562.276/PR, rel. Min. Ellen Gracie) e d)o respeito aos princípios do

contraditório, ampla defesa e devido processo legal (STF, Ag Reg no RE 608.426-PR, rel. Min. Joaquim

Barbosa). Para tanto, deveria apresentar cópia do processo administrativo de responsabilização.

Alega, em síntese, que se a empresa foi encerrada irregularmente, sem o pagamento dos impostos devidos e não

forem encontrados bens da sociedade, os responsáveis tributários (gerentes) respondem pelas dívidas da mesma

com seus bens particulares; aduz que não é possível o indeferimento de plano do pedido de inclusão dos sócios no

polo passivo da lide, uma vez que estes se encontram arrolados na certidão de dívida ativa; que a CDA goza de

presunção de liquidez e certeza, inclusive no tocante aos sujeitos nela indicados (art. 3º, da LEF); que, além disso,

a legislação específica que rege a matéria atribui responsabilidade aos sócios pelas dívidas da pessoa jurídica

oriundas de processo punitivo (art. 18,§3º, da Lei 9.847/99).

Requer, pois, o redirecionamento do feito para os sócios Ângela Marques da Silva e Edson dos Santos.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no polo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação.

Primeiramente, não procede a alegação de que a execução foi ajuizada contra a empresa e os sócio, considerando

que este se encontra descrito no termo de inscrição de dívida ativa; com efeito, na certidão da dívida ativa de fls.

2012.03.00.025879-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ADVOGADO : CHRISTIANE ROSA SANTOS SPINI

AGRAVADO : AUTO POSTO DONA MARTHA LTDA e outros

: ANGELA MARQUES DA SILVA

: EDSON DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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13/14 consta como devedora tão somente a empresa Auto Posto Dona Martha Ltda.

Segundo o art. 135, III do CTN, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas jurídicas são

pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes

ou infração da lei, contrato social ou estatutos. 

No mesmo sentido é o art. 4º, V da Lei nº 6.830/80, quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida

contra o responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias ou não de pessoas jurídicas.

Portanto, não resta dúvida que o representante legal da sociedade pode ser responsabilizado em razão da prática de

ato com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular

da sociedade, quando da execução de dívida ativa tributária.

No caso em exame, trata-se de cobrança de multa aplicada pela Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e

Biocombustíveis-ANP, com fundamento na Portaria ANP 116/00, art. 10, inc.II, Regulamento Técnico 05/01,

Portaria ANP 241/01, art. 4º e Lei nº 9.847/99, art. 3º, inc. XI, portanto, dívida ativa que, embora sujeita ao rito da

Lei nº 6.830/80, possui natureza não tributária.

O E. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o art. 135, III, do CTN é aplicável

somente às dívidas tributárias.

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. AUSÊNCIA. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIZAÇÃO DOS SÓCIOS.

MULTA POR INFRAÇÃO DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA.

ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. INAPLICABILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Decididas as questões suscitadas, não há falar em violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, à

ausência de omissão, contradição ou obscuridade a ser suprida ou dirimida, eis que os embargos de declaração

não se destinam ao prequestionamento explícito. Precedentes.

2. "As regras previstas no CTN aplicam-se tão-somente aos créditos decorrentes de obrigações tributárias.

Conseqüentemente, tratando-se de cobrança de multa por infração à CLT, mostra-se inviável o pedido de

redirecionamento fulcrado no art. 135 do CTN (Precedentes: AgRg no Resp n.º 735.745/MG, Rel. Min. Denise

Arruda, DJU de 22.11.2007; AgRg no Resp n.º 800.192/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 30.10.2007; REsp

n.º 408.618/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 16.08.2004; e REsp n.º 638.580/MG, Rel. Min. Franciulli Netto,

DJU 01.02.2005). " (REsp nº 856.828/MG, Relator Ministro Luiz Fux, in DJe 11/9/2008).

3. Agravo regimental improvido.

(1ª Turma, Resp nº 1.117.415, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., Dje 16/04/2010)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO

NÃO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE.

ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO

CPC. NÃO-OCORRÊNCIA.

1. As regras previstas no CTN aplicam-se tão-somente aos créditos decorrentes de obrigações tributárias, por

isso que multas administrativas não ensejam o pedido de redirecionamento fulcrado no art. 135 do CTN

(Precedentes: AgRg no REsp n.º 735.745/MG, Rel. Min. Denise Arruda, DJU de 22.11.2007; AgRg no REsp n.º

800.192/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 30.10.2007; REsp n.º 408.618/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJU

de 16.08.2004; e REsp n.º 638.580/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, DJU 01.02.2005).

2. O aresto exarado em sede de embargos de declaração que enfrenta explicitamente a questão embargada não

enseja recurso especial pela violação do art. 535, II, do CPC.

3. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

4. Agravo regimental desprovido.

(1ª Turma, AgRg nº 1.198.952, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., Dje 16/11/2010)

 

TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO

(SÚMULA 282/STF) - EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE MULTA POR INFRAÇÃO À CLT -

REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO DA EMPRESA: IMPOSSIBILIDADE - ART. 135 DO CTN:

INAPLICABILIDADE.

1. Aplicável a Súmula 282/STF quando o Tribunal de origem não emite juízo de valor sobre a tese apresentada no

recurso especial.

2. Em se tratando de execução fiscal para cobrança de débito não-tributário, não tem aplicação o art. 135, III, do

CTN.

3. Agravo regimental não provido.

(2ª Turma, AgRep nº 800.192, Rel. Min. Eliana Calmon, v.u., DJ 30/10/2007)
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Cabe analisar se a hipótese em tela se enquadra no disposto no art. 50, do Novo Código Civil (aplicável ao caso,

eis que se trata de execução fiscal ajuizada em 2011, após a entrada em vigor do NCC), que assim estatui:

 

Art. 50.Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão

patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no

processo, que os efeitos de certas e determinadas obrigações sejam estendidos aos bens particulares dos

administradores ou sócios da pessoa jurídica.

 

A teoria da desconsideração da pessoa jurídica, cuja aplicação encontra terreno no direito brasileiro, em princípio,

tem lugar quando há um desvirtuamento da função econômico-social da pessoa jurídica.

Admite-se a desconsideração nas hipóteses em que configurado o mau uso da sociedade pelos sócios, os quais,

desviando-a de suas finalidades, fazem dela instrumento para fraudar a lei ou subtrair-se de obrigação definida

contratualmente, com o intuito de obter vantagens, em detrimento de terceiros.

Amador Paes de Almeida delimita bem a aplicação de tal teoria e em referência ao Prof. Rubens Requião, um dos

principais estudiosos sobre o tema, ressalta que:

 

A disregard doctrine visa, como se sabe, impedir a utilização fraudulenta ou abusiva da pessoa jurídica. Dois

são, portanto, os seus pressupostos:

1º) a fraude;

2º) o abuso de direito.

No primeiro caso, a pessoa jurídica é utilizada, pelos respectivos sócios, como instrumento de fraude, visando

vantagens pessoais em prejuízo alheio. No segundo caso, é dirigida de forma inadequada e abusiva.

Ora, a pessoa jurídica não é senão um instrumento para a satisfação das necessidades humanas, na expressão

quase textual de renomado jurista. Criação da lei, não possuindo vida natural, é, obviamente, dirigida pelas

pessoas físicas de seus respectivos sócios, os quais devem imprimir, na direção dela, as cautelas necessárias. Se,

todavia, imprudentemente, dela se utilizam os sócios, com isso causando prejuízos a terceiros, devem responder

pessoalmente pelos prejuízos a que derem causa. (Manual das Sociedades Comerciais. São Paulo: Saraiva, 1998,

p. 31)

 

Assim, para ter cabimento a desconsideração, há de ser feita análise de cada caso concreto, devendo emergir do

contexto probatório, no mínimo, situação que aponte para a ocorrência de aparente ilicitude no ato praticado pelo

sócio.

Na hipótese sub judice, observo que a empresa não foi localizada em sua sede quando da citação, conforme

certificado pelo Oficial de Justiça às fls. 23. No entanto, o agravante não apresenta, ao menos, início de prova da

ocorrência de fraude ou abuso de direito praticados através da sociedade ou mesmo a existência de confusão

patrimonial, ensejando a aplicação da desconsideração da personalidade jurídica e a consequente

responsabilização dos sócios.

A respeito, trago à colação o seguinte precedente jurisprudencial:

 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGTR. EXECUÇÃO DE SENTENÇA EXECUTADA. ART.50 DO CC. NÃO

LOCALIZAÇÃO EM DOIS ENDEREÇOS DISTINTOS. INSUFICIÊNCIA. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE

CONFUSÃO PATRIMONIAL OU DE DESVIO DE FINALIDADE. AGTR IMPROVIDO.

1.A decisão agravada indeferiu o pedido da ora agravante de desconsideração da pessoa jurídica, por considerar

que não restou comprovado o encerramento ilícito das atividades da sociedade comercial, dado que só foram

procedidas duas tentativas de localização da empresa sendo ambas frustradas, sem qualquer indicativo de fraude

por parte dos sócios (fls. 76/77).

2.A desconsideração da personalidade jurídica está regulada pelo art. 50 do CC, que autoriza tal

desconsideração em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela

confusão patrimonial.

3.O fato de a empresa agravada não ter sido localizada nas duas tentativas efetivadas pelo oficial de justiça não

é bastante para que seja determinada, neste momento, a desconsideração da sua personalidade jurídica, dado

que o primeiro endereço em que foi determinada a citação já não era mais a sede da empresa executada,

conforme a própria exequente constatou em consulta à JUCEPE e à Receita Federal.

4.Deve a agravante buscar a localização da empresa ora agravada para que seja efetivada a sua citação ou

apresentar indícios de confusão patrimonial ou de desvio de finalidade que dessem ensejo à pretendida

reconsideração.

5.AGTR improvido.

(TRF5, 2ª Turma, Ag. nº2008.05.00.060947-0, Rel. Manoel Erhardt, vu, DJ 05/11/08)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     1769/3836



 

Em situação semelhante, já decidiu a E. 6ª Turma, desta Corte Regional, quando do julgamento do AI nº

2011.03.00.0212643, de minha relatoria:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA APLICADA PELA

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP. DÍVIDA NÃO

TRIBUTÁRIA. INCLUSÃO DOS SÓCIOS GERENTES NO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA. ART. 135, III, DO

CTN. INAPLICABILIDADE. TEORIA DA DESCONSIDERAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. ART. 50, CC.

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS E CONFUSÃO PATRIMONIAL NÃO DEMONSTRADAS.

1.A questão relativa à inclusão do sócio gerente no polo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação.

2.Segundo o art. 135, III do CTN, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas jurídicas são

pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou

infração da lei, contrato social ou estatutos. 

3.No mesmo sentido é o art. 4º, V da Lei nº 6.830/80, quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida

contra o responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias ou não de pessoas jurídicas.

4.No caso em exame, trata-se de cobrança de multa, aplicada pela Agência Natural do Petróleo, Gás Natural e

Biocombustíveis-ANP, com fundamento no Regulamento Técnico nº 06/99, aprovado pela Portaria ANP nº

197/99, Decreto nº 2.607/98, art. 1º, Portaria MME nº 09/97, arts. 5º e 11, inc.I, Lei nº 9.847/99, art. 3º, incis. II e

XI, portanto, dívida ativa que, embora sujeita ao rito da Lei nº 6.830/80, possui natureza não tributária.

5.O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o art. 135, III, do CTN é aplicável

somente às dívidas tributárias. Precedentes Jurisprudenciais.

6.Admite-se a desconsideração da pessoa jurídica nas hipóteses em que configurado o mau uso da sociedade

pelos sócios, os quais, desviando-a de suas finalidades, fazem dela instrumento para fraudar a lei ou subtrair-se

de obrigação definida contratualmente, com o intuito de obter vantagens, em detrimento de terceiros.

7.A presente execução fiscal foi proposta em 2.010, sendo aplicáveis as normas do atual Código Civil,

especialmente o art. 50. Na hipótese, observo que a empresa não foi localizada em sua sede quando da citação

pelo correio; nesse passo, a agravante pleiteou a desconsideração da pessoa jurídica para o fim de alcançar bens

dos sócios e assim saldar a dívida, o que restou indeferido pelo d. magistrado de origem.

8.Contudo, o agravante não apresenta, ao menos, início de prova da ocorrência de fraude ou abuso de direito

praticados através da sociedade, ensejando a aplicação da desconsideração da personalidade jurídica e a

conseqüente responsabilização dos sócios, não sendo suficiente, para tanto, o AR negativo.

9.°Agravo de instrumento improvido.

(DJE 22/09/2011)

 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, Nego Seguimento

ao agravo de instrumento, com fundamento diverso.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de bloqueio de bens do

executado.

Alega, em síntese, não terem sido encontrados bens passíveis de penhora, a despeito de todas as diligências

realizadas, razão pela qual mister a aplicação do art. 185-A do CTN com vistas à satisfação do crédito tributário.

DECIDO.

O CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, caput, e § 1º- A.

No presente caso, a exequente pleiteou a penhora on line de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD,

não tendo sido encontrados valores à constrição.

Frente a esta situação, requereu a exequente a indisponibilidade dos bens do devedor.

Dispõe o artigo 185-A do Código Tributário Nacional:

"Art. 185-A: Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora

no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e

direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem

judicial.

§ 1º A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite.

§ 2º Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido".

Anteriormente à alteração do artigo 185 do CTN pela LC 118/05, a jurisprudência já entendia ser cabível a

expedição de ofícios aos órgãos competentes a fim de que o credor pudesse encontrar bens de propriedade do

devedor, a saber:

"RECURSO ESPECIAL - ART. 105, III, "a", CF - AJUIZAMENTO CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO EM

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA CONTRA CONTRIBUINTE QUE ENCERROU

IRREGULARMENTE SUAS ATIVIDADES - NÃO LOCALIZAÇÃO DO ENDEREÇO E DE BENS DA

EXECUTADA - CITAÇÃO DOS SÓCIOS - PRETENDIDA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL

PARA OBTENÇÃO DE CÓPIA DA DECLARAÇÃO DE BENS DOS SÓCIOS DA EMPRESA EXECUTADA -

NÃO PROVIMENTO AO RECURSO - ALEGADA VULNERAÇÃO AOS ARTS. 399 DO CPC, 198 DO CTN E 40

DA LEI N. 6.830/80 - RECURSO NÃO CONHECIDO.

- A requisição judicial, em matéria deste jaez, apenas se justifica desde que haja intransponível barreira para a

obtenção dos dados solicitados por meio da via extrajudicial e, bem assim, a demonstração inequívoca de que a

exeqüente envidou esforços para tanto, o que se não deu na espécie, ou, pelo menos, não foi demonstrado.

- Falecendo demonstração cabal de que foram exauridas, sem êxito, as vias administrativas para obtenção de

informações referentes aos bens dos sócios, não há demonstração de vulneração aos arts. 399 do CPC e 198

CTN, que conferem ao magistrado a possibilidade de requisitá-las.

- Não existindo bens a serem penhorados, e nem demonstrado qualquer esforço da exeqüente em obter as

informações acerca dos bens de outra forma, correta a suspensão temporária do processo com base no artigo 40

da Lei nº 6.830/80.

- A quebra do sigilo bancário (Lei nº 4.595/64), perseguida pela Fazenda Pública, é medida excepcional que

depende da presença de relevantes motivos.

Recurso não conhecido - Precedentes. Decisão unânime."

(STJ, 2ª Turma, REsp 204329/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 09/05/2000, DJ 19/06/2000, p. 0131)

Dessa forma, a ordem de bloqueio, tal como pleiteada pela agravante, não se mostra dotada de efetividade, tendo

em vista a constatação de ausência de bens passíveis de constrição.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

: CELIA APARECIDA DO NASCIMENTO

: YONG JIN KIM

: YUNG HWOON KIM

: NEIDE APARECIDA DO NASCIMENTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00566473520044036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 12 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recursos de apelação interpostos por AUTO POSTO GADIAL LTDA. e pela UNIÃO FEDERAL

(FAZENDA NACIONAL), contra sentença mediante a qual o MM. Juízo a quo extinguiu execução fiscal, nos

moldes do art. 26, da Lei n. 6.830/80, condenando a União Federal ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito remanescente executado.

À causa foi atribuído o valor de R$ 13.651,99 (treze mil, seiscentos e cinquenta e um reais e noventa e nove

centavos).

Sustenta a Embargada, em síntese, a necessidade de reforma da decisão para afastar a condenação relativa à verba

honorária.

A Embargante, por sua vez, pleiteia a majoração dos honorários advocatícios para, no mínimo, R$ 1.500,00 (um

mil e quinhentos reais).

Subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Impende ressaltar que a questão posta em debate, qual seja, o cabimento da condenação da Fazenda Pública ao

pagamento dos honorários advocatícios, na hipótese de extinção de execução fiscal, deve ser analisada à luz do

princípio da causalidade.

Segundo o aludido princípio, aquele que deu causa à propositura da demanda deverá arcar com os ônus da

sucumbência, seja o Exequente, pelo indevido ajuizamento, seja o Executado, pela inadimplência ou atuação

omissiva ou culposa.

Cumpre observar que a causalidade importa na análise objetiva da conduta causadora dos custos do processo,

pelos quais seu autor deve responder.

Confira-se, a propósito, a lição de Cândido Rangel Dinamarco: "responde pelo custo do processo aquele que haja

dado causa a ele, seja ao propor demanda inadmissível ou sem ter razão, seja obrigando quem tem razão a vir a

juízo para obter ou manter aquilo a que já tinha direito" (Instituições de Direito Processual Civil, 3ª ed., São

Paulo, Malheiros, 2003, p. 648).

Na hipótese dos autos, verifico que a fixação dos honorários advocatícios pelo MM. Juízo a quo obedece ao

princípio da sucumbência, norteado pelo princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à

instauração do processo deve arcar com as despesas dele decorrentes.

Ademais, no sistema do Código de Processo Civil, em regra, os honorários advocatícios devem ser fixados entre o

mínimo de 10% (dez por cento) e o máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, atendidos o

grau de zelo profissional, o lugar da prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho

desenvolvido pelo patrono e o tempo despendido na execução do serviço, conforme disposto no art. 20, § 3º,

alíneas "a" a "c", do Código de Processo Civil.

2012.03.99.028150-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : AUTO POSTO GADIAL LTDA

ADVOGADO : JAIR RATEIRO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00075-1 1 Vr COSMOPOLIS/SP
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Entretanto, consoante previsto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, nas causas de pequeno valor ou de

valor inestimável, nas causas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções,

embargadas ou não, a verba honorária será fixada mediante apreciação equitativa do magistrado, observados os

critérios constantes das alíneas do § 3º do referido dispositivo legal.

Cumpre observar que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, inexistindo

condenação pecuniária que possa servir de base de cálculo, os honorários podem ser fixados de acordo com a

apreciação equitativa do juiz (CPC, art. 20, § 4º), não se impondo a adoção do valor da causa (REsp

1.155.125/MG, Rel. Min. Castro Meira, j. 10.03.10, DJ 06.04.10).

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ÀS

APELAÇÕES, porquanto improcedentes, consoante entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e

desta Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso de apelação interposto por BANESTADO LEASING S/A ARRENDAMENTO

MERCANTIL, contra sentença mediante a qual o MM. Juízo a quo extinguiu processo de embargos à execução,

nos moldes do art. 267, IV, do Código de Processo Civil, por ter o Embargante deixado de anexar os documentos

essenciais à continuidade do feito.

Sustenta, em síntese, a necessidade de reforma da decisão, uma vez que providenciou a juntada dos mencionados

documentos.

Com as contrarrazões (fls. 83/229), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Inicialmente, nos termos do caput e 1-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator

está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Dispõe o artigo 284, caput e parágrafo único, do Código de Processo Civil, que o Juiz indeferirá a petição inicial

se o Autor não emendá-la ou completá-la, sanando-lhe defeitos capazes de dificultar o julgamento do mérito.

Observo que, no caso em debate, o Embargante, devidamente intimado, não cumpriu a decisão de fl. 28, deixando

transcorrer o prazo para que procedesse à emenda da exordial, no que tange à juntada de cópia da inicial da

execução fiscal, CDA e certidão quanto aos efeitos do art. 34, da Lei n. 6.830/80, bem como comprovação da

garantia do juízo.

Outrossim, verifico que as cópias anexas ao recurso de apelação não foram endereçadas ao presente feito.

Portanto, não demonstrada a impossibilidade de atendimento da determinação, nem a interposição de agravo de

instrumento, o seu não cumprimento resulta na ocorrência da preclusão.

Destarte, a matéria não mais comporta discussão em sede de apelação.

Nesse sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

2012.03.99.032463-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : BANESTADO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO

APELADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : LIGIA CARLA MILITÃO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 11.00.00025-1 A Vr POA/SP
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"AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA CAUTELAR. PETIÇÃO INICIAL . AUSÊNCIA DOS FATOS E

FUNDAMENTOS DO PEDIDO. DETERMINADA EMENDA . ARTIGO 284 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA EXORDIAL. PRECLUSÃO .

Conforme o disposto no art. 284 do Código de Processo Civil, o indeferimento da petição inicial , por ser medida

extrema, somente pode ocorrer após a assinatura do prazo de 10 dez dias sem que a parte providencie a emenda

determinada.

Dessa forma, intimados para apresentarem os fatos e fundamentos do pedido artigo 282, III e IV, do Código de

Processo Civil, os requerentes não cumpriram a diligência, motivo pelo qual a exordial foi indeferida.

Descumprida a determinação da emenda da petição inicial no prazo assinado, incabível a implementação da

diligência em face de agravo regimental, visto que abrangida pela preclusão .

Agravo regimental a que se nega provimento"

(2ª Turma, AGRMC n. 200301626995/ SP, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 04.03.04, DJ 28.06.04, p. 212).

 

Com o mesmo entendimento, a Sexta Turma desta Corte assim decidiu:

"PROCESSUAL CIVIL - NÃO CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL. 

(...) 

2. Determinada a emenda da petição inicial no prazo estabelecido pelo art. 284, "caput" do CPC e não

cumpridas integralmente as providências assinaladas pelo juízo de rigor seu indeferimento, nos termos do art.

295, VI, do mesmo diploma legal. 

3. Sentença terminativa cuja manutenção se impõe" 

(AC n. 2006.61.14.000177-6, Rel. Des. Fed. Miguel Di Pierro, j. 06.03.2008, DJU 18.03.2008, p. 521).

Ante o exposto, tendo em vista a manifesta inadmissibilidade do presente recurso, NEGO SEGUIMENTO à

apelação porquanto improcedente, nos termos do arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XIII,

do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de apelação em Execução Fiscal, ajuizada pelo Instituto Nacional de Metrologia Normalização e

Qualidade Industrial INMETRO, objetivando a satisfação do crédito referente à multa administrativa contra Café

Áureo Ind/ e Com/ Ltda.

O MM. Juízo a quo reconheceu a inexistência do interesse processual e, com fulcro nos art. 267, VI, 329 e 598, do

CPC, extinguiu o feito sem conhecimento do mérito, tendo em vista que a dívida não alcança 10.000,00 (dez mil

reais), nos termos do art. 20, da Lei nº 11.033/2004. Sem honorários. Por fim, determinou o desentranhamento de

documentos e o arquivamento dos autos.

Apelou o exequente, pleiteando que os autos sejam arquivados sem baixa na distribuição.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

2012.03.99.033984-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia INMETRO

ADVOGADO : VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS

APELADO : CAFE AUREO IND/ E COM/ LTDA

No. ORIG. : 11.00.00018-7 1 Vr AURIFLAMA/SP
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Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

O Instituto Nacional de Metrologia Normalização e Qualidade Industrial INMETRO é autarquia federal dotada,

portanto, de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do

disposto no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe:

 

Art. 1o-A. O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de

ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União

seja autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional.

1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a

não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00

(dez mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas

condições aqui estabelecidas.

 

De acordo com os referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a

cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente ao credor decidir sobre a conveniência, ou não, de

recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito.

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao

Judiciário, decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo

que, deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

Em aspecto semelhante, é o precedente jurisprudencial da E. 6ª Turma, desta Corte Regional:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO. 

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04.

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie. 

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República. 

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução. 

(AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011).

 

Em face de todo o exposto, com fulcro no CPC, art. 557, §1º-A, dou provimento à apelação, para determinar o

normal prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 06 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra sentença

mediante a qual o MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedentes os embargos à execução opostos, para afastar

a incidência de honorários advocatícios prefixados, condenando a Embargante ao pagamento de honorários

advocatícios, arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o valor restante da execução.

Atribuiu-se à causa o valor de R$ 6.159,45 (seis mil, cento e cinquenta e nove reais e quarenta e cinco centavos).

Sustenta, em síntese, a necessidade de reforma da decisão para que seja mantida a cobrança do encargo previsto

no Decreto-Lei n. 1.025/69.

Subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Com efeito, no que tange ao encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69, este

é devido nas execuções fiscais promovidas pela União, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de

sua dívida ativa, substituindo, nos embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de

improcedência desses, conforme já consolidado pela Súmula 168/TFR.

Desse modo, uma vez que esse encargo substitui os honorários advocatícios no caso de improcedência dos

embargos, deve ser reformada a sentença para reconhecer a aplicação do encargo legal, afastando-se, todavia, a

condenação do Embargante na verba honorária a que foi condenado, sob pena de caracterizar-se verdadeiro bis in

idem.

No sentido do entendimento acima fundamentado, registro o julgados desta 6ª Turma, assim ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA.

REGULARIDADE. EFEITO CONFISCATÓRIO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. INCIDÊNCIA DA TAXA

SELIC. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE VEICULAÇÃO POR LEI COMPLEMENTAR.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. ENCARGO DE 20% (VINTE POR CENTO) DO

DECRETO-LEI 1.025/69 E LEGISLAÇÃO POSTERIOR.

1. A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do

tributo, e foi fixada em consonância com a legislação aplicável aos débitos decorrentes de tributos e

contribuições administrados pela Receita Federal.

2. Não configura efeito confiscatório a cobrança de acréscimos regularmente previstos em lei, visto que o

confisco se conceitua pela impossibilidade do contribuinte manter sua propriedade diante da carga tributária

excessiva a ele imposta. Precedente desde Tribunal: 3ª Turma, AC nº 1999.03.99.021906-3, Rel. Des. Fed.

Baptista Pereira, j. 29.05.2002, DJU 02.10.2002, p. 484.

3. É constitucional a incidência da Taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de

2012.03.99.034131-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ANTONIO PESSATTI

No. ORIG. : 99.00.00640-8 1FP Vr LIMEIRA/SP
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juros e correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros

índices de correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitação de juros e

ocorrência de bis in idem. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp nº 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j.

20.05.2003, DJ 09.06.2003, p. 229; TRF3, 6ª Turma, AC nº 2002.03.99.001143-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j.

30.04.2003, DJ 16.05.2003.

4. Desnecessária a edição de lei complementar para tratar da matéria, quer porque o § 1º do art. 161 do CTN

não o exige, quer porque o estabelecimento de índices de correção monetária e juros dispensam tal instrumento

normativo.

5. Descabida a fixação de honorários advocatícios devidos pela apelante face à previsão, na certidão de dívida

ativa, da incidência do encargo de 20% (vinte por cento) estipulado no art. 1º do Decreto-Lei nº 1.025/69 e

legislação posterior.

6. Apelação parcialmente provida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1366872, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 22.01.2009, DJF3 de 16.02.2009, p.

709, destaque meu).

 

Registre-se, ainda, precedentes desta 6ª Turma (AC n. 97.03.058698-8, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. em

10.10.2001, DJ de 07.01.2002, p. 102 e AC 1280021, Processo n. 2004.61.82.032596-5, Rel. Des. Fed. Consuelo

Yoshida, j. em 19.06.2008, DJF3 de 28.07.2008).

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

para reconhecer a aplicação do encargo previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69, afastando, porém, a condenação da

Embargante ao pagamento de honorários advocatícios, consoante entendimento desta Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034202-37.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra ROSILENE

APARECIDA DE CASTRO SANTOS, objetivando a cobrança de débito fiscal no valor de R$ 4.463,14 (quatro

mil, quatrocentos e sessenta e três reais e quatorze centavos) (fls. 02/13).

A Executada foi citada por mandado em 28.04.06 (fl. 56v.).

Intimada, a Exequente manifestou-se pela não ocorrência da prescrição (fls. 63/68). Anexou consulta constando

formalização de pedido de Parcelamento Simples em 29.10.99 e o seu indeferimento em 22.08.01 (fls. 69/70). 

O MM. Juiz de primeira instância reconheceu, ex officio, a ocorrência de prescrição do crédito tributário

(exercício 1995 e 1996), e, por conseguinte, julgou extinta a execução fiscal, com fulcro no art. 269, IV, do

Código de Processo Civil (fls. 72/73).

A União interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 75/85).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está
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autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

A decadência e a prescrição são expressões de segurança jurídica, fundadas na idéia de que a inércia no exercício

de um direito, pelo prazo legalmente assinalado, conduz ao seu perecimento e conforme o disposto no art. 156, I,

do Código Tributário Nacional constituem modalidades de extinção do crédito tributário.

Assim sendo, embora se refiram à inércia do Estado, os dois institutos não se confundem, porquanto a decadência

diz respeito ao prazo extintivo do direito de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, enquanto a

prescrição diz com o prazo extintivo do exercício do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para a

cobrança do tributo.

O Código Tributário Nacional disciplina a perda do direito da Fazenda Pública ajuizar a ação de execução fiscal,

nos seguintes termos: 

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela LC nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

 

Nos termos do art. 174, "caput", do Código Tributário Nacional, a constituição definitiva do crédito tributário

inaugura o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para a Fazenda Pública cobrar judicialmente o aludido

crédito.

Destaque-se, porém, que o lançamento, ato privativo da autoridade administrativa (art. 142, do CTN), não é o

único modo de constituir o crédito tributário, uma vez que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou

autolançamento, como no caso em exame, a formalização do crédito deve ser efetivada pelo próprio sujeito

passivo da obrigação tributária.

Com efeito, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento (art. 150, do CTN),

considera-se constituído o crédito tributário, na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante

prevista em lei, vale dizer, quando o contribuinte reconhece seu débito junto ao Fisco, ficando dispensada

qualquer providência por parte da autoridade fiscal conducente à formalização do crédito declarado, sem embargo

de eventual lançamento de ofício substitutivo (art. 149, do CTN), em face de omissões ou inexatidões constatadas.

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça emitiu a Súmula n. 436 pontificando que "A entrega de declaração

pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência

por parte do Fisco", entendimento consolidado sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C,

do CPC (REsp 962.379/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 28.10.08 e REsp. n. 1.120.295/SP,

Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.05.2010).

Assim, apresentada a declaração, sem o oportuno pagamento do tributo devido, desnecessária a notificação do

contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em

Dívida Ativa, para efeito de cobrança executiva, conforme estabelece o art. 5º, §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei n.

2.124/84, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas

prescrição do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para cobrança do tributo.

Em relação aos créditos tributários constituídos mediante a entrega da declaração, afiguram-se duas hipóteses

para fixação do termo inicial de fluência do prazo prescricional para a respectiva cobrança judicial. 

A primeira refere-se à entrega da declaração em momento posterior ao vencimento do tributo. Nesse contexto, o

marco inicial para o cômputo da prescrição dá-se no dia seguinte à data da entrega da declaração.

A segunda, diz respeito à entrega da declaração antes da data do vencimento do respectivo tributo. Nessa hipótese,

embora já constituído o crédito declarado, o mesmo só se torna exigível no dia seguinte da respectiva data de

vencimento (cf. STJ, REsp 957.682/PE, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 02.04.09).

Em resumo, nos tributos constituídos mediante declaração do contribuinte, o termo inicial do prazo prescricional é

a data mais recente entre a da entrega da declaração e a do vencimento do tributo (cf.: REsp 1.120.295/SP,

DJe 21.05.2010, julgado sob o rito do art. 543-C, do CPC).

Por sua vez, o termo final do prazo prescricional para a cobrança do débito fiscal diz com a data do ajuizamento

da execução fiscal, observado o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, quanto à interrupção da
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prescrição, bem assim a incidência ou não da alteração procedida pela Lei Complementar n. 118/2005, vigente

partir de 09.06.2005, a qual tem aplicação imediata aos processos em curso, dada sua natureza processual.

Dessa forma, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005

(09.06.05), e com despacho ordinatório da citação anterior a sua vigência, apenas a citação válida interrompe

a prescrição, consoante interpretação sistemática dos arts. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80; 219, § 4º, do CPC; e 174,

parágrafo único, inciso I, do CTN, em sua redação original, retroagindo à data do ajuizamento da ação, nos

termos do art. 219, § 1º, do CPC, se o exequente não der causa à demora na citação.

Cumpre destacar, outrossim, que a perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência

da inércia do credor, a qual não se configura quando a demora na citação do executado decorre unicamente do

aparelho judiciário. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n. 106, do Superior Tribunal de Justiça: "Proposta a

ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça,

não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência", entendimento confirmado em julgados

submetidos ao rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil (REsp 1.102.431/RJ, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe de 01.02.10, e REsp 1.111.124/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe

04.05.09).

Cabe anotar, ainda, que a citação por edital do executado, desde que regularmente efetuada, interrompe a

fluência do prazo prescricional, a teor do disposto na redação originária do art. 174, parágrafo único, I e III, do

CTN, em consonância com o disposto nos arts. 8º, III, da Lei n. 6.830/80, e 219, "caput", do Código de Processo

Civil.

De outra parte, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas após a vigência da Lei Complementar n. 118/2005,

a prescrição interrompe-se pelo despacho que ordenar a citação, alcançando as ações propostas anteriormente,

cujo despacho determinante da citação seja posterior à entrada em vigor da novel legislação, retroagindo à data do

ajuizamento da ação, à luz do disposto no art. 219, § 1º, do CPC.

Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp. n. 999.901/RS, julgado sob o

regime do art. 543-C, do CPC, cuja ementa transcrevo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme

cediço na jurisprudência do Eg. STJ.

2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia

se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo

174 do referido Código.

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si

só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº

6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital.

5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes:

REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006).

6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à

sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob

pena de retroação da novel legislação.

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu

anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários

constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999.

9. Destarte, ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em

02/03/1995 (objeto da insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a
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constituição do crédito tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição.

10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 999.901/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 10.06.2009 - destaquei). 

Impende destacar que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 886.462/RS

(Relator Min. Teori Zavascki, DJe de 28/10/2008), sob o rito do art. 543-C, do CPC, pacificou o entendimento

de que a declaração de confissão de débito, acompanhada de pedido de parcelamento, equivale à

constituição do crédito tributário, dispensando, quanto aos valores declarados, a necessidade da promoção do

lançamento tributário ou de procedimento administrativo.

Releva anotar que, consoante previsto no art. 151, VI, do Código Tributário Nacional, com a redação dada pela

Lei Complementar n. 104/2001, o parcelamento aceito suspende a exigibilidade do crédito tributário, bem

como interrompe o prazo prescricional para a cobrança da dívida, porquanto inequívoco o reconhecimento

do débito pelo devedor (art. 174, IV, do CTN), recomeçando a fluir, o lapso extintivo, se for o caso, a partir da

data do inadimplemento do parcelamento.

Nesse sentido, a jurisprudência consolidada na Súmula n. 248, do extinto Tribunal Federal de Recursos, segundo a

qual "O prazo da prescrição interrompido pela confissão e parcelamento da divida fiscal recomeça a fluir no dia

que o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado", entendimento ratificado pelo Superior Tribunal de Justiça,

consoante denotam as seguintes ementas:

 

 "TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DCTF. CONSTITUIÇÃO DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONFISSÃO DO DÉBITO E PEDIDO DE PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO

DO PRAZO PRESCRICIONAL. INADIMPLEMENTO. REINÍCIO DA CONTAGEM. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF tem por efeito constituir o crédito

tributário, dando início à contagem do prazo prescricional para sua cobrança, se ainda não vencido.

2. É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, "uma vez interrompido o prazo

prescricional em razão da confissão do débito e pedido de seu parcelamento por força da suspensão da

exigibilidade do crédito tributário, o prazo volta a fluir a partir da data do inadimplemento do parcelamento"

(AgRg no Ag 1.222.267/SC, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, Primeira Turma, DJe 7/10/10).

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1.037.426/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, DJe de 03/03/2011).

 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - FAZENDA PÚBLICA - ADESÃO AO REFIS - INTERRUPÇÃO DO

PRAZO PRESCRICIONAL.

1. Na hipótese dos autos, houve confissão espontânea de dívida com pedido de parcelamento para aderir ao

Refis, interrompendo o lapso da prescrição, porque inequívoco o reconhecimento do débito (art. 174, IV, do

CTN). Durante o período em que promoveu o pagamento das parcelas, o débito estava com sua exigibilidade

suspensa, voltando a ser exigível a partir do inadimplemento - reiniciando o prazo prescricional.

2. O prazo da prescrição, interrompido pela confissão e parcelamento da dívida fiscal, recomeça a fluir no dia

em que o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado (Súmula 248 do extinto Tribunal Federal de Recursos).

Precedentes. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 964.745/SC, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/12/2008).

 

Interrompido o prazo prescricional pela citação válida do executado (pessoal ou editalícia) ou pelo despacho que a

ordena, conforme o caso, ou em virtude de qualquer outra causa prevista no parágrafo único do art. 174, do

Código Tributário Nacional, reinicia-se novo prazo prescricional de 5 (cinco) anos, para o ajuizamento da ação de

cobrança do crédito tributário.

 

In casu, observo ter sido o débito em cobro constituído por meio de Termo de Confissão Espontânea em 24.04.97

(fls. 04/13).

Verifico, outrossim, que instada a manifestar-se especificamente com relação à possível ocorrência da prescrição

(fl. 61), a Exequente informou que o débito exequendo foi objeto de pedido de parcelamento em 29.10.99, o qual

foi rescindido em 22.08.01 (fls. 63/70).

Assim, considerando-se que: 1) a constituição do crédito ocorreu em 24.04.97 (fls. 04/13) e 2) a execução fiscal

foi ajuizada em 04.07.02 (fl. 02) - momento no qual o débito em questão já havia sido alcançado pela prescrição -

conclui-se pela manutenção da sentença, por fundamento diverso.

Desse modo, cumpre salientar que o pedido de parcelamento abrangeu débitos já atingidos pela prescrição. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil, porquanto improcedente, tendo em vista o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de
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Justiça e desta Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034229-20.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra ROSILENE

APARECIDA DE CASTRO SANTOS, objetivando a cobrança de débito fiscal no valor de R$ 15.658,23

(quinze mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e vinte e três centavos) (fls. 02/15).

A Executada foi citada por mandado em 09.09.03 (fl. 42v.).

Intimada, a Exequente manifestou-se pela não ocorrência da prescrição (fls. 93/98).

O MM. Juiz de primeira instância reconheceu, ex officio, a ocorrência de prescrição do crédito tributário

(exercício 1995 e 1996), e, por conseguinte, julgou extinta a execução fiscal, com fulcro no art. 269, IV, do

Código de Processo Civil (fls. 101/102).

A União interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

104/114).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

A decadência e a prescrição são expressões de segurança jurídica, fundadas na idéia de que a inércia no exercício

de um direito, pelo prazo legalmente assinalado, conduz ao seu perecimento e conforme o disposto no art. 156, I,

do Código Tributário Nacional constituem modalidades de extinção do crédito tributário.

Assim sendo, embora se refiram à inércia do Estado, os dois institutos não se confundem, porquanto a decadência

diz respeito ao prazo extintivo do direito de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, enquanto a

prescrição diz com o prazo extintivo do exercício do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para a

cobrança do tributo.

O Código Tributário Nacional disciplina a perda do direito da Fazenda Pública ajuizar a ação de execução fiscal,

nos seguintes termos: 

 

2012.03.99.034229-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ROSILENE APARECIDA DE CASTRO SANTOS

No. ORIG. : 02.00.00260-0 A Vr CAMPOS DO JORDAO/SP
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"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela LC nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

 

Nos termos do art. 174, "caput", do Código Tributário Nacional, a constituição definitiva do crédito tributário

inaugura o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para a Fazenda Pública cobrar judicialmente o aludido

crédito.

Destaque-se, porém, que o lançamento, ato privativo da autoridade administrativa (art. 142, do CTN), não é o

único modo de constituir o crédito tributário, uma vez que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou

autolançamento, como no caso em exame, a formalização do crédito deve ser efetivada pelo próprio sujeito

passivo da obrigação tributária.

Com efeito, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento (art. 150, do CTN),

considera-se constituído o crédito tributário, na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante

prevista em lei, vale dizer, quando o contribuinte reconhece seu débito junto ao Fisco, ficando dispensada

qualquer providência por parte da autoridade fiscal conducente à formalização do crédito declarado, sem embargo

de eventual lançamento de ofício substitutivo (art. 149, do CTN), em face de omissões ou inexatidões constatadas.

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça emitiu a Súmula n. 436 pontificando que "A entrega de declaração

pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência

por parte do Fisco", entendimento consolidado sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C,

do CPC (REsp 962.379/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 28.10.08 e REsp. n. 1.120.295/SP,

Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.05.2010).

Assim, apresentada a declaração, sem o oportuno pagamento do tributo devido, desnecessária a notificação do

contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em

Dívida Ativa, para efeito de cobrança executiva, conforme estabelece o art. 5º, §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei n.

2.124/84, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas

prescrição do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para cobrança do tributo.

Em relação aos créditos tributários constituídos mediante a entrega da declaração, afiguram-se duas hipóteses

para fixação do termo inicial de fluência do prazo prescricional para a respectiva cobrança judicial. 

A primeira refere-se à entrega da declaração em momento posterior ao vencimento do tributo. Nesse contexto, o

marco inicial para o cômputo da prescrição dá-se no dia seguinte à data da entrega da declaração.

A segunda, diz respeito à entrega da declaração antes da data do vencimento do respectivo tributo. Nessa hipótese,

embora já constituído o crédito declarado, o mesmo só se torna exigível no dia seguinte da respectiva data de

vencimento (cf. STJ, REsp 957.682/PE, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 02.04.09).

Em resumo, nos tributos constituídos mediante declaração do contribuinte, o termo inicial do prazo prescricional é

a data mais recente entre a da entrega da declaração e a do vencimento do tributo (cf.: REsp 1.120.295/SP,

DJe 21.05.2010, julgado sob o rito do art. 543-C, do CPC).

Por sua vez, o termo final do prazo prescricional para a cobrança do débito fiscal diz com a data do ajuizamento

da execução fiscal, observado o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, quanto à interrupção da

prescrição, bem assim a incidência ou não da alteração procedida pela Lei Complementar n. 118/2005, vigente

partir de 09.06.2005, a qual tem aplicação imediata aos processos em curso, dada sua natureza processual.

Dessa forma, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005

(09.06.05), e com despacho ordinatório da citação anterior a sua vigência, apenas a citação válida interrompe

a prescrição, consoante interpretação sistemática dos arts. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80; 219, § 4º, do CPC; e 174,

parágrafo único, inciso I, do CTN, em sua redação original, retroagindo à data do ajuizamento da ação, nos

termos do art. 219, § 1º, do CPC, se o exequente não der causa à demora na citação.

Cumpre destacar, outrossim, que a perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência

da inércia do credor, a qual não se configura quando a demora na citação do executado decorre unicamente do

aparelho judiciário. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n. 106, do Superior Tribunal de Justiça: "Proposta a

ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça,

não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência", entendimento confirmado em julgados

submetidos ao rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil (REsp 1.102.431/RJ, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe de 01.02.10, e REsp 1.111.124/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe

04.05.09).

Cabe anotar, ainda, que a citação por edital do executado, desde que regularmente efetuada, interrompe a
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fluência do prazo prescricional, a teor do disposto na redação originária do art. 174, parágrafo único, I e III, do

CTN, em consonância com o disposto nos arts. 8º, III, da Lei n. 6.830/80, e 219, "caput", do Código de Processo

Civil.

De outra parte, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas após a vigência da Lei Complementar n. 118/2005,

a prescrição interrompe-se pelo despacho que ordenar a citação, alcançando as ações propostas anteriormente,

cujo despacho determinante da citação seja posterior à entrada em vigor da novel legislação, retroagindo à data do

ajuizamento da ação, à luz do disposto no art. 219, § 1º, do CPC.

Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp. n. 999.901/RS, julgado sob o

regime do art. 543-C, do CPC, cuja ementa transcrevo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme

cediço na jurisprudência do Eg. STJ.

2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia

se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo

174 do referido Código.

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si

só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº

6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital.

5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes:

REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006).

6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à

sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob

pena de retroação da novel legislação.

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu

anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários

constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999.

9. Destarte, ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em

02/03/1995 (objeto da insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a

constituição do crédito tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição.

10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 999.901/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 10.06.2009 - destaquei). 

Impende destacar que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 886.462/RS

(Relator Min. Teori Zavascki, DJe de 28/10/2008), sob o rito do art. 543-C, do CPC, pacificou o entendimento

de que a declaração de confissão de débito, acompanhada de pedido de parcelamento, equivale à

constituição do crédito tributário, dispensando, quanto aos valores declarados, a necessidade da promoção do

lançamento tributário ou de procedimento administrativo.

Releva anotar que, consoante previsto no art. 151, VI, do Código Tributário Nacional, com a redação dada pela

Lei Complementar n. 104/2001, o parcelamento aceito suspende a exigibilidade do crédito tributário, bem

como interrompe o prazo prescricional para a cobrança da dívida, porquanto inequívoco o reconhecimento

do débito pelo devedor (art. 174, IV, do CTN), recomeçando a fluir, o lapso extintivo, se for o caso, a partir da

data do inadimplemento do parcelamento.

Nesse sentido, a jurisprudência consolidada na Súmula n. 248, do extinto Tribunal Federal de Recursos, segundo a
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qual "O prazo da prescrição interrompido pela confissão e parcelamento da divida fiscal recomeça a fluir no dia

que o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado", entendimento ratificado pelo Superior Tribunal de Justiça,

consoante denotam as seguintes ementas:

 

 "TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DCTF. CONSTITUIÇÃO DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONFISSÃO DO DÉBITO E PEDIDO DE PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO

DO PRAZO PRESCRICIONAL. INADIMPLEMENTO. REINÍCIO DA CONTAGEM. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF tem por efeito constituir o crédito

tributário, dando início à contagem do prazo prescricional para sua cobrança, se ainda não vencido.

2. É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, "uma vez interrompido o prazo

prescricional em razão da confissão do débito e pedido de seu parcelamento por força da suspensão da

exigibilidade do crédito tributário, o prazo volta a fluir a partir da data do inadimplemento do parcelamento"

(AgRg no Ag 1.222.267/SC, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, Primeira Turma, DJe 7/10/10).

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1.037.426/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, DJe de 03/03/2011).

 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - FAZENDA PÚBLICA - ADESÃO AO REFIS - INTERRUPÇÃO DO

PRAZO PRESCRICIONAL.

1. Na hipótese dos autos, houve confissão espontânea de dívida com pedido de parcelamento para aderir ao

Refis, interrompendo o lapso da prescrição, porque inequívoco o reconhecimento do débito (art. 174, IV, do

CTN). Durante o período em que promoveu o pagamento das parcelas, o débito estava com sua exigibilidade

suspensa, voltando a ser exigível a partir do inadimplemento - reiniciando o prazo prescricional.

2. O prazo da prescrição, interrompido pela confissão e parcelamento da dívida fiscal, recomeça a fluir no dia

em que o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado (Súmula 248 do extinto Tribunal Federal de Recursos).

Precedentes. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 964.745/SC, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/12/2008).

 

Interrompido o prazo prescricional pela citação válida do executado (pessoal ou editalícia) ou pelo despacho que a

ordena, conforme o caso, ou em virtude de qualquer outra causa prevista no parágrafo único do art. 174, do

Código Tributário Nacional, reinicia-se novo prazo prescricional de 5 (cinco) anos, para o ajuizamento da ação de

cobrança do crédito tributário.

In casu, observo ter sido o débito em cobro constituído por meio de Termo de Confissão Espontânea em 24.04.97

(fls. 04/15).

Verifico, outrossim, que instada a manifestar-se especificamente com relação à possível ocorrência da prescrição

(fl. 91), a Exequente não apontou qualquer causa suspensiva da exigibilidade do crédito ou interruptiva do prazo

prescricional (fls. 93/98).

Assim, considerando-se que: 1) a constituição do crédito ocorreu em 24.04.97 (fls. 04/15) e 2) a execução fiscal

foi ajuizada em 30.07.02 (fl. 02) - momento no qual o débito em questão já havia sido alcançado pela prescrição -

conclui-se pela manutenção da sentença, por fundamento diverso.

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil, porquanto improcedente, tendo em vista o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00099 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007881-22.2012.4.03.6100/SP
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DECISÃO

Cuida-se de reexame necessário de sentença proferida em mandado de segurança na qual se assegurou a

apreciação do pedido de revisão dos valores de parcelamento.

A União Federal informou não ter interesse em recorrer (fls. 170).

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença.

Em suma, é o relatório.

Decido.

Como se sabe, a Administração Pública deve pautar-se pelos princípios elencados no artigo 37, caput, da

Constituição Federal, dentre eles o da eficiência, sendo aquele que impõe a todo agente público de realizar suas

atribuições com presteza, perfeição e rendimento funcional. É o mais moderno princípio da função

administrativa, que já não se contenta em ser desempenhada apenas com legalidade, exigindo resultados

positivos para o serviço público e satisfatório atendimento das necessidades da comunidade e de seus membros,

segundo lição de Hely Lopes Meirelles, citado por Maria Sylvia Zanella Di Pietro, in Direito Administrativo,

Editora Atlas, 11ª edição, página 83.

Referido princípio concretiza-se também pelo cumprimento de prazos legalmente determinados.

A sentença concedeu a segurança, ao seguinte fundamento:

 

A discussão travada no presente mandamus tem como pano de fundo a atitude omissiva da autoridade coatora,

que não teria se posicionado sobre a situação posta pelo impetrante em prazo razoável, resultando tal

comportamento em detrimento do legítimo interesse do requerente, daí porque se justifica a intervenção do Poder

Judiciário para corrigir a omissão apontada.

 

Merece ser mantido referido julgado, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

A propósito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça prestigia e reconhece a viabilidade de o órgão julgador adotar

ou ratificar o juízo de cognição e deliberação firmado nas decisões judiciais impugnadas, inclusive utilizando-se

de transcrição, sem que tal medida encerre omissão ou ausência de fundamentação do decisium

Nesse sentido, confira-se: REsp 662.272-RS, 2ª Turma, relator Ministro João Otávio de Noronha, j. de 4.9.2007;

REsp 641.963-ES, 2ª Turma, relator Ministro Castro Meira, j. de 21.11.2005; REsp n° 592.092-AL, 2ª Turma,

relatora Ministra Eliana Calmon, j. 17.12.2004 e REsp n° 265.534- DF, 4ª Turma, relator Ministro Fernando

Gonçalves, j. de 1.12.2003.

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 7405/2012 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

PARTE AUTORA : DIRECTA CONSULTORIA FISCAL E SOCIETARIA LTDA

ADVOGADO : MARCIA REGINA BULL e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00078812220124036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035921-49.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PERDA DE OBJETO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RAZÃO DA PROLAÇÃO DE SENTENÇA NOS AUTOS PRINCIPAIS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A decisão agravada, encontra-se devidamente fundamentada, não contendo qualquer eiva de ilegalidade ou

abuso de poder.

2. A decisão que defere a tutela antecipada nos autos do Agravo de Instrumento não mais subsiste com a

superveniente prolação de sentença nos autos principais.

3. Assim sendo, resta prejudicado o presente agravo de instrumento pela notória perda de objeto.

4. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 983/2012 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006190-66.2000.4.03.6108/SP

 

 

 

2010.03.00.035921-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro

AGRAVADO : ANTONIO HUMBERTO LOURENSON

ADVOGADO : WALDIR MAZZEI DE CARVALHO e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00185977920104036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2000.61.08.006190-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SANDRA MARIA TOMAZI RISSATO e outros

: SONIA MARIA TOMAZI FAVERON

: AMELIA TOMAZI

ADVOGADO : ELVIRA MATURANA SANTINHO e outro

SUCEDIDO : BELMIRO THOMAZI falecido

No. ORIG. : 00061906620004036108 2 Vr BAURU/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos

à execução, ocasião em que acolheu os cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo, que atualizaram conta que

fora já objeto de decisão de homologação transitada em julgado.

 

 

Alega o apelante, em síntese, que a conta foi feita considerando-se a equivalência salarial com o salário-mínimo e

não a aplicação da Súmula 260 TFR, bem como que não há incidência de juros a partir da data de atualização dos

cálculos homologados. 

 

 

 

Com contrarrazões de apelação, subiram os autos a esta Corte.

 

 

É o relatório. DECIDO.

 

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

No caso dos autos, verifica-se que, na fase de liquidação, o Juízo de origem proferiu decisão homologando os

cálculos apresentados pelo contador dos autos principais. Tal decisão transitou em julgado, como se verifica de

fls. 34/38.

 

Entendo que, embora a nova redação do art. 604 do Código de Processo Civil tenha determinado a elaboração de

cálculos pelo exeqüente, a decisão homologatória de conta transitou em julgado foi realizada sob a égide da antiga

lei de execução e foi bem clara ao entender da aplicação do artigo 58 ADCT como consolidação de posição

jurisdicional antes cristalizada na Súmula 260 do TFR. Desta posição discordamos, como de resto a jurisprudência

posterior consolidou esta discordância. Entretanto, não há mácula grave a ponto de se permitir a relativização da

coisa julgada em caso no qual a decisão transitada claramente versou sobre o tema discutido. Ou seja: já há

"interpretação judicial" da sentença transitada em julgado e esta interpretação já transitou em julgado também.

 

A respeito da preclusão consumativa, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte: 

 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO.

PAGAMENTO DO QUANTUM DEBEATUR. ALEGAÇÃO TARDIA DE INCORREÇÃO NOS CÁLCULOS.

IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

 

1. Não tendo embargado à execução, não pode o devedor, sob a alegação de excesso, requerer a revisão do valor

do débito exequendo após a liberação do crédito relativo ao primeiro precatório, porquanto tal tema encontra-se

abrangido pela preclusão.

 

2. Agravo Regimental desprovido.

 

(AgRg no Ag 1041629/BA, STJ - Quinta Turma, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, julgado em

26/10/2010, DJe 29/11/2010)

 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

CONCORDÂNCIA DA EXECUTADA COM A CONTA APRESENTADA. CONTA HOMOLOGADA COM A

DETERMINAÇÃO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO PRECATÓRIO/REQUISITÓRIO. PRETENSÃO DE
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REDISCUTIR OS VALORES HOMOLOGADOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.

AGRAVO DESPROVIDO.

 

I - De acordo com os documentos trazidos à colação, verifico que a parte autora, ora agravante, retificou os

cálculos apresentados anteriormente a fls. 106, no montante de R$ 18.364,96, para requerer a citação da União

Federal a fim de pagar o valor de R$ 6.386,24 (fls. 115 daqueles autos). Verifico, ainda, que nessa ocasião, ou

seja, nessa oportunidade em que apresentou os segundos cálculos, é que a parte autora promoveu a juntada das

cópias que faltavam para a devida instrução do mandado citatório. Portanto, somente após a regularização do

pedido, é que foi determinada a citação da União Federal, sobrevindo aos 23/08/2004, manifestação de

concordância com os cálculos então apresentados (fls. 121 daqueles autos).

 

II - A petição de fls. 129 daqueles autos, protocolada em 30/06/2006, com o intuito de tumultuar o feito,

requerendo a intimação da União para se manifestar sobre novos cálculos apresentados não procede, estando

correta a r. decisão agravada, face a ocorrência de preclusão consumativa. Precedentes jurisprudenciais.

 

III - Agravo desprovido.

 

(AI nº 295241, Processo nº 0025194-36.2007.4.03.0000. TRF3 - Terceira Turma, Rel. Juiz Federal Souza Ribeiro,

DJF3 06/10/2009). 

 

 

Observo que o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o caso em questão implica na necessidade de ação

rescisória:

 

 

PROCESSUAL CIVIL - HOMOLOGAÇÃO DE CALCULO - SENTENÇA - AÇÃO RESCISORIA (ART. 485,

CPC) -.

 

1. A HOMOLOGAÇÃO DE CONTA POR CALCULO DO CONTADOR, DECORRENTE DE SENTENÇA DE

LIQUIDAÇÃO, FIXANDO OS LIMITES DO TITULO JUDICIAL EXEQUENDO, FACE AO SEU

CONTEUDO DE FUNDO, PARA A SUA DESCONSTITUIÇÃO ENCONTRA ADEQUADA VIA

PROCESSUAL NA AÇÃO RESCISORIA.

 

2. A AÇÃO RESCISORIA NÃO ESCAPA DA INTERPRETAÇÃO CONSTRUTIVA DE NORMA LEGAL NA

APLICAÇÃO DINAMICA DO DIREITO, LIBERTANDO A ORDEM JURIDICA DO FORMALISMO

IMPIEDOSO OU TECNICISTA.

 

3. RECURSO PROVIDO.

 

(REsp 6357/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 16/05/94)

 

 

Desse modo, os cálculos acolhidos pela sentença recorrida devem prevalecer.

 

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO INTERPOSTA PELO INSS. 

 

 

Transitada em julgado esta decisão, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 04 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001496-30.2000.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por MARIA CONCEIÇÃO DE JESUS OLIVEIRA, em face da r. sentença

proferida nos autos da ação ordinária, em fase de execução de débito previdenciário.

A r. sentença declarou extinto o processo, nos termos do art. 269, IV, do CPC, ante a ocorrência da prescrição do

direito de cobrar os valores dos autos, por ter parte exeqüente deixado de promover atos que lhe competiam há

mais de 05 anos. Sem condenação da parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios,

em razão da concessão da justiça gratuita. Com trânsito em julgado, converta-se em renda a favor da autarquia o

valor depositado nas contas judiciais.

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, a reforma da r. sentença uma vez que houve a execução

da dívida, como o depósito das verbas objeto do pleito. Aduz que o processo deve aguardar em arquivo até a

localização do paradeiro da parte autora ou seus sucessores. Requer o provimento do apelo, com a determinação

da remessa dos autos ao arquivo provisório, aguardando provocação das partes ou então, que sejam mantidos os

depósitos de fls. 115 e 129 nos autos, permitindo posterior pedido de levantamento.

Intimado, o INSS deixou de apresentar contrarrazões. Subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a jurisprudência está pacificada no sentido de que "prescreve a execução no mesmo prazo de

prescrição da ação" (STF, Súmula 150), sendo certo que é de 05 (cinco) anos o prazo prescricional das ações

objetivando haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças de natureza previdenciária,

consoante o disposto no art. 103, parágrafo único, da Lei n º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 103. (...) 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil." 

 

Assim, o prazo prescricional da ação executiva é de cinco anos, a contar da data de início de prazo processual

aberto para o exeqüente praticar ato processual que lhe cabia.

Pela análise dos autos principais, constata-se que o trânsito em julgado do v. acórdão exequendo foi certificado em

06.03.1997 (fls. 57).

Expedido alvará de levantamento, que foi cumprido em 18.10.2000 (fls. 98). A parte autora pleiteou o pagamento

de diferenças, sem informar seu endereço atualizado (fls. 105 e 110). O INSS depositou judicialmente as

diferenças pleiteadas em 21.02.2002 (fls. 126).

Cientificado acerca do depósito judicial efetuado pelo INSS (fls. 129), o advogado da parte autora requereu

expedição de alvará para levantamento em 09.05.2002 (fls. 129v).

A decisão de fls. 130, em 13.08.2002, intimou o advogado da parte autora a encontrá-la, informando ao Juízo,

contudo, o mesmo não se manifestou.

Assim, os autos foram sobrestados em arquivo, aguardando provocação da parte autora em 22.05.2003 (fls. 134).

In casu, verifica-se que a partir de 22.05.2003, quando foram sobrestados os autos em arquivo, consoante certidão

2000.61.16.001496-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : MARIA CONCEICAO DE JESUS OLIVEIRA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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de fls. 134, a exeqüente deixou de praticar qualquer ato processual com intuito de dar seguimento à execução.

Dessa forma, ante o longo período de tempo transcorrido entre a data do arquivamento dos autos aguardando

provocação da parte autora, em 22.05.2003 e a data da sentença de extinção do processo em 13.08.2010 (fls.

142/143), resta evidente a ocorrência da hipótese da prescrição da pretensão executiva.

Nesse sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

I - A execução prescreve no mesmo prazo da prescrição da ação, a teor da Súmula n. 150 do STF. 

II - Em se tratando de ação de revisão de cálculo de benefício previdenciário, e considerando, ainda, que o

período que teria dado ensejo ao reconhecimento da prescrição se deu sob a vigência da Lei n. 8.213/91, há que

se observar o disposto no art. 103, parágrafo único, da indigitada lei, que fixa em cinco anos o prazo

prescricional. 

III - O co-autor Raimundo Mendes de Oliveira, desde 11.12.1989, quando apresentou seu cálculo de liquidação,

deixou de praticar qualquer ato processual com intuito de dar seguimento à execução, que seguiu seu curso em

relação ao demais autores, em face da manifestação de concordância destes com o cálculo elaborado pela

contadoria judicial, no qual não foram apuradas diferenças para o autor ora embargado, tendo somente em

05.12.2005, o sucessor do aludido autor, apresentado requerimento com pedido de habilitação, em face da morte

do exequente, ocorrida em 23.10.2003. Dessa forma, resta evidente a ocorrência da hipótese da prescrição da

pretensão executiva, tendo em vista o transcurso do prazo de cinco anos sem a prática de ato processual pelo

autor tendente a dar andamento à execução. 

IV - Não há se falar em interrupção da prescrição enquanto o processo permaneceu nesta Corte, no período de

16/07/92 a 11/12/97, porquanto esse intervalo refere-se ao andamento da execução dos demais co-autores

incluídos na conta elaborada pela contadoria judicial, não podendo assim ser aproveitado pelo ora embargado,

que mesmo depois de tomar ciência de que o cálculo judicial não contemplava diferenças em seu favor, deixou de

promover a execução do crédito que lhe era devido. Ainda que tal tese fosse admitida, com a interrupção da

prescrição e retorno dos autos à Vara de origem, o prazo prescricional deveria correr pela metade, na forma do

art. 9º, do Decreto n. 20.910/32, fato que ainda ensejaria o reconhecimento da prescrição da pretensão executiva.

V - O óbito do exequente não tem o condão de afastar a prescrição intercorrente, haja vista que o falecimento

ocorreu quando a prescrição já havia se materializado. 

VI - Agravo do embargado improvido." 

(AC 2006.61.83.002256-1, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 09/06/2009, DJ 24/06/2009)

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. 

1.O titular só se considera "dormiens" quando, no prazo estabelecido, não vem a juízo defender seu direito, que

ele o faça mediante o processo de conhecimento, executivo ou monitório. 

2.Se o credor abandona a ação condenatória ou a executiva por um lapso superior ao prazo prescricional,

deixando de tomar as providências que lhe competiam para garantir o bom andamento do feito e defesa de seus

interesses, já então sua inércia terá força para combalir o direito de ação dando lugar à consumação da

prescrição. 

3.Para se caracterizar a prescrição intercorrente, é necessário definir o momento em que se considera

caracterizada a inércia culposa da parte, para o fim de determinar a data inicial da prescrição. Em outras

palavras, o trabalho prático consiste em procurar, dentro do processo de execução, um lapso de tempo contínuo,

igual ou superior ao prazo de prescrição, dentro do qual constata-se a absoluta paralisação do processo em

decorrência da desídia do demandante. 

4.Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(AG 2005.03.00.023603-9, Rel. Des. Fed. Walter Amaral, 7ª T., j. 24/10/2005, DJ 07/12/2005)

"PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO AGRAVO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. SÚMULA STF 150. 

I - "Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação" Súmula STF 150. 

II - Agravo regimental desprovido." 

(AC 92.03.080758-6, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T., j. 08/11/2005, DJ 23/11/2005)

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

exeqüente.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA
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Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061083-49.1995.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por EMIDIO NARCIZO ELEOTERIO, nos autos dos embargos à execução de

débito previdenciário.

A r. sentença julgou procedentes os embargos à execução para declarar já satisfeita a obrigação decorrente do

julgado (art. 794, I, do CPC), condenando os embargados em honorários de R$ 100,00. Indevidas as custas em

embargos à execução.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, que no cálculo para revisão do art. 58 do ADCT o correto

é tomar como base o salário mínimo de referência e não piso nacional de salários. Requer o provimento do apelo,

a fim de determinar a revisão do beneficio nos moldes dos cálculos de liquidação apresentados às fls. 41/44.

Devidamente intimado, o INSS deixou de apresentar contrarrazões. Subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a revisão

dos benefícios previdenciários pelo critério de equivalência salarial, previsto no art. 58 do ADCT, tem como

divisor o Piso Nacional de Salários, por ser esse o que melhor se aproxima do conceito constitucional de salário

mínimo, in verbis: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. ART. 58 DO ADCT. DIVISOR UTILIZADO. PISO NACIONAL

DE SALÁRIOS E NÃO O SALÁRIO MÍNIMO DE REFERÊNCIA. AÇÃO RESCISÓRIA PROCEDENTE. 

1. Cinge-se a questão à aplicação do Piso Nacional de Salários como divisor para apuração do número de

salários mínimos do benefício previdenciário na data de sua concessão, para que se proceda à 

revisão prevista no art. 58 do ADCT. 

3. O acórdão do Tribunal Regional está em sintonia com a jurisprudência dominante do STJ, uma vez que esta

Corte tem entendimento consolidado no sentido de que a revisão dos benefícios previdenciários pelo critério de

equivalência salarial, previsto no art. 58 do ADCT, tem como divisor o Piso Nacional de Salários, por ser esse o

que melhor se aproxima do conceito constitucional de salário mínimo. Precedentes. 

4. Ação rescisória procedente." 

(AR 1933/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, j. 24/09/2008, DJe 12/11/2008)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. ART. 58 DO ADCT/88. DIVISOR APLICÁVEL. PISO NACIONAL DE

SALÁRIOS. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O Piso Nacional de Salários é o divisor aplicável para fins de apuração da equivalência prevista no art. 58 do

ADCT. Precedentes. 

2. Decisão agravada que se mantém por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 953594/SP, Relatora Ministra Laurita Vaz; Quinta Turma, j. 25/10/2007, DJ 26.11.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. CRITÉRIO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. ART.

58 DO ADCT. DIVISOR APLICÁVEL. SALÁRIO MÍNIMO DE REFERÊNCIA X PISO NACIONAL DE

SALÁRIOS. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. Esta Corte Superior tem entendimento consolidado no sentido de que a revisão dos benefícios previdenciários

pelo critério de equivalência salarial, previsto no art. 58 do ADCT, tem como divisor o Piso Nacional de

Salários, por ser esse o que melhor se aproxima do conceito constitucional de salário mínimo. 

2. Recurso especial a que se dá provimento." 

2001.03.99.024315-3/SP
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(REsp 316181/SC, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura; Sexta Turma, j. 19/06/2007, DJ 29.06.2007).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. EFEITOS

MODIFICATIVOS. POSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DIVISOR. APLICAÇÃO DO PISO

NACIONAL DE SALÁRIOS. ART. 58 DO ADCT. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO.

PRECEDENTE. SÚMULA Nº 168/STJ. 

1. A possibilidade de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos aos embargos de declaração sobrevém

como resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição. 

2. A Terceira Seção deste Superior Tribunal firmou entendimento no sentido de ser o Piso Nacional de Salários o

divisor a ser aplicado para se aferir o número de salários mínimos que o benefício tinha na data de sua

concessão. 

3. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do

acórdão embargado" (verbete sumular nº 168/STJ). 

4. Embargos de declaração acolhidos para, dando-lhes efeito modificativo, não conhecer dos embargos de

divergência." 

(EDcl nos EREsp 200558/SC, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Terceira Seção, j. 27/09/2006, DJ

16.10.2006)

 

No mesmo sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. ART. 58 DO ADCT.

DIVISOR APLICÁVEL. SALÁRIO MÍNIMO DE REFERÊNCIA. PISO NACIONAL DE SALÁRIOS. 

Não obstante diversos entendimentos sobre qual divisor aplicável para determinar o número de salários que o

benefício tinha na data da concessão - Piso Nacional de Salários ou Salário Mínimo de Referência - para revisão

pelo critério da equivalência salarial no período de vigência do artigo 58 do ADCT, o C. STJ consolidou

entendimento de que o Piso Nacional de Salários é o indexador que melhor se adapta ao conceito de salário

mínimo, razão porque deve ser adotado como divisor na revisão prevista no citado dispositivo constitucional.

Face à pacífica jurisprudência do C. STJ, deve prevalecer o cálculo ofertado pela Autarquia, que aplicou o Piso

Nacional de Salários como divisor no período da equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT, apurando

o coeficiente de 6,79 salários mínimos. Determinada a sucumbência recíproca, respondendo cada parte pelo

pagamento da verba honorária de seus respectivos patronos. Apelação do INSS parcialmente provida. Apelação

do embargado improvida." 

(AC 0025755-46.2001.4.03.9999, Rel. Desembargadora Federal Leide Polo, Sétima Turma, j. 30.08.2010, DJ

08.09.2010)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO. ART. 58

DO ADCT. PISO NACIONAL DE SALÁRIOS. APLICAÇÃO. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

- A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça tem entendimento consolidado no sentido de que a

revisão dos benefícios previdenciários pelo critério de equivalência salarial, previsto no art. 58 do ADCT, tem

como divisor o Piso Nacional de Salários, por ser esse o que melhor se aproxima do conceito constitucional de

salário mínimo. Precedentes do C. STJ e desta E. Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido." 

(AC 0004939-80.2005.4.03.6126, Rel. Desembargadora Federal Diva Malerbi, Décima Turma, j. 09.03.2010, DJ

17.03.2010)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 58 DO ADCT. APLICABILIDADE DO PISO NACIONAL DE

SALÁRIOS OU DO SALÁRIO MÍNIMO DE REFERÊNCIA. OMISSÃO SANADA. 

I - Caracterizada a ocorrência de omissão no Julgado no que diz respeito à aplicabilidade do Piso Nacional de

Salários ou do Salário Mínimo de Referência para efeito da conversão prevista no artigo 58 do ADCT. 

II - O Piso Nacional de Salários é o critério adequado para que seja realizada a quantificação em salários

mínimos que o benefício previdenciário possuía na época de sua concessão, para os efeitos da revisão

determinada pelo artigo 58 do ADCT. 

III - Embargos acolhidos para suprir a omissão apontada. Mantido, no mais, o aresto embargado. " 

(AC 0905538-23.1997.4.03.6110, Rel. Desembargadora Federal Marianina Galante, Oitava Turma, j. 16/03/2009,

DJ 28/04/2009)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. PRESCRIÇÃO. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. REVISÃO

DE BENEFÍCIO. ART. 58 DO ADCT. PISO NACIONAL DE SALÁRIO. 

1. As diferenças relativas à aplicação do índice integral no primeiro reajuste pela Súmula 260 do extinto TFR
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estão prescritas, tendo em vista que tais diferenças são anteriores aos 5 (cinco) anos que precedem ao

ajuizamento da ação. 

2. Para fins de incidência do artigo 58 do ADCT, tem-se como aplicável o Piso Nacional de Salários, e não o

Salário Mínimo de Referência, na esteira de firme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, o qual se adota

para dirimir a controvérsia firmada nos autos acerca do tema. 

3. Reexame necessário, tido por interposto, e apelação do INSS providos. Apelação do autor improvida." 

(AC 97.03.034340-6, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, Turma Suplementar da Terceira Seção, j. 30/09/2008,

DJ 13/11/2008)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ART. 58 DO ADCT. SALÁRIO

MÍNIMO APLICADO. 

1. Na esteira de entendimento do Superior Tribunal de Justiça, tem-se como aplicável, para fins de incidência do

artigo 58 do ADCT, o piso nacional de salários e não o salário mínimo de referência. 

2. Agravo interno não provido." 

(AC 1999.03.99.075242-7, Rel. Desembargador Federal Jediael Galvão, Décima Turma, j. 29/05/2007, DJ

13/06/2007)

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

do embargado.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005236-19.2001.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pela parte autora - Sebastião Marques de Oliveira em face da r. sentença proferida

em ação onde se objetiva o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a conversão em aposentadoria por

invalidez.

O juízo a quo julgou improcedente a ação, condenando o autor ao pagamento dos honorários advocatícios fixados

em R$ 500,00 (quinhentos reais), cuja execução ficará suspensa nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50. Sem

custas.

Apelou o autor pleiteando a reforma da r. sentença, alegando estarem presentes os requisitos autorizadores do

benefício.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia

incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

No presente caso, o autor comprovou sua vinculação com a previdência por mais de 12 meses e, portanto, o

cumprimento da carência exigida, conforme cópia da CTPS trazida aos autos com a inicial (fls. 16/21).

A manutenção da qualidade de segurado também se fez presente, pois se observa do conjunto probatório que o

autor somente deixou de trabalhar em razão da patologia. Verifica-se que o autor esteve em gozo de auxílio-

doença de 30.09.1996 a 31.12.1996. No entanto, dos diversos atestados e exames médicos trazidos aos autos

datados de 1996, observa-se que o benefício foi indevidamente suspenso. Desta forma, não perde a qualidade de

2001.60.00.005236-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : SEBASTIAO MARQUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : EDIR LOPES NOVAES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WISLEY RODRIGUES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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segurado aquele que deixou de contribuir à previdência em decorrência da enfermidade, conforme se observa do §

1º, do artigo 102 da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 102. § 1º. A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão

tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos

foram atendidos."

Neste sentido, é pacífico o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO

CARACTERIZADA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO

NÃO CONFIGURADA. 

1. Os Embargos de Declaração somente devem ser acolhidos se presentes os requisitos indicados no art. 535 do

CPC (omissão, contradição ou obscuridade), não sendo admitidos para a rediscussão da questão controvertida.

2. O Trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12

meses, se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ.

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça."

(STJ, REsp. nº 956.673/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 30.08.2007, v.u., DJ

17.09.2007)

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 

1. "O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua

condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que

preenchidos todos os requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91.

Precedentes."

(REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000).

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp. nº 543.901/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 04.04.2006, v.u., DJ

08.05.2006)

 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 164/166) que o autor é

portador de osteoartrose da coluna vertebral sem mielopatia, gonartrose bilateral leve e artralgia gotosa. Conclui o

perito médico que o autor não está total e permanentemente incapacitado para o trabalho e que suas condições

poderão ser melhoradas com a instituição de fisioterapia, atividade física orientada e alimentação balanceada.

Embora o perito médico tenha afirmado não haver incapacidade para o trabalho, afirma que as alterações ósseas

degenerativas que apresenta, são compatíveis com sua faixa etária e, isoladamente, não provocaria incapacidade

para o trabalho, mas não recomenda o retorno às atividades de pedreiro, devendo exercer atividades mais leves

que não necessitem de esforço físico.

Assim, não há como exigir do autor, hoje com 77 anos de idade, o exercício em uma atividade diferente das quais

sempre trabalhou - pedreiro e que lhe garanta a subsistência, estando, portanto, presentes os requisitos

autorizadores da aposentadoria por invalidez.

A respeito do tema, cito os acórdãos:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO.

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO

DO BENEFÍCIO.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim

o convençam, como no presente caso.

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto

e rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova

atividade profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

5. Recurso Especial não conhecido."

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ

17.09.2007)

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS -
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PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e

permanente para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de

reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida

laborativa dedicada aos trabalhados braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam

esforço físico, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do

art. 42 da Lei 8.213/91.

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a

manutenção da qualidade de segurado do autor.

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

IV - Apelação do réu improvida."

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j.

04.09.2007, v. u., DJU 26.09.2007)

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto

aos fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por

incapacidade é o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença

prévio ou não houver requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO

LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via

administrativa, é o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91.

Precedentes.

Agravo regimental desprovido."

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009)

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo.

(...)

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao

agravo regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo

pericial em juízo e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença."

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ

01.06.2009)

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL.

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a

inexistência de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação

do laudo pericial em juízo. Precedentes.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u.,

DJ 08.09.2008)

 

In casu, observa-se do laudo pericial que as doenças apresentadas pela autora são as mesmas que autorizaram a

concessão do auxílio-doença anteriormente. Assim, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado

no dia seguinte à cessação do auxílio-doença nº 102.657.311-1, pois o autor já estava incapacitado para o trabalho,

não tendo havido melhora de suas patologias.

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição

qüinqüenal, incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a

partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários,

devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art.

31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida
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Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 219

do Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), sendo que, a

partir de então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código

Civil c/c o artigo 161 do Código Tributário Nacional. Tais juros deverão ser computados de forma global para as

parcelas anteriores à citação e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV.

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de

Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009;

AgRg no REsp nº 852.506/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 18.11.2008, Dje 09.12.2008).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e a justiça gratuita deferida.

Por fim, verifica-se das informações do benefício - INBEN trazida aos autos pela autarquia previdenciária (fls.

257), que o autor vem recebendo benefício de aposentadoria por idade, desde 10.10.2003. Desta forma, os valores

recebidos administrativamente a esse título, deverão ser descontados dos termos da condenação, em fase de

liquidação do julgado.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

do autor para conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez, na forma acima explicitada.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil,

a expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado SEBASTIÃO MARQUES DE

OLIVEIRA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação da aposentadoria por

invalidez, com início na data da cessação indevida do benefício nº 102.657.311-1 e renda mensal inicial - RMI de

100% (cem por cento) do salário de benefício, nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002591-97.2001.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e de Apelações interpostas por Suzinete Alves de Souza e pelo INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em sede de Ação de Conhecimento, na qual se pleiteia o cômputo

de auxílio-suplementar (DIB 01.11.1990) nos salários de contribuição integrantes do período básico de cálculo de

sua aposentadoria por tempo de serviço (DIB 07.08.1997), cujas diferenças devem ser acrescidas dos consectários

legais.

 

A sentença, proferida em 28.09.2001, julgou procedente o pedido, determinando ao INSS que proceda à revisão

da renda mensal inicial do autor, incorporando o valor do auxílio-suplementar aos salários de contribuição,

2001.61.04.002591-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : SUZINETE ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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apurando-se nova renda mensal inicial. As diferenças apuradas devem ser acrescidas de correção monetária e

juros de mora no percentual de 6% ao ano, a partir da citação, observada a prescrição quinquenal. Os honorários

advocatícios foram fixados em dez por cento sobre o valor atualizado até a data da sentença. Sem custas. Foi

submetida ao reexame necessário (fls. 37/40).

 

A parte autora apela pleiteando a majoração do percentual dos juros de mora para 1% (um por cento) ao mês (fls.

42/48).

 

A autarquia, por sua vez, insurge-se quanto à r. sentença pleiteando sua reforma integral (fls. 53/56).

 

Os autos subiram os autos a esta E. Corte com contrarrazões às fls. 50/52 e 61/63.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Pertinente, no caso, a aplicação do dispositivo supra mencionado.

 

Passo à apreciação da matéria devolvida pelo reexame necessário.

 

Cuida-se de Remessa Oficial e de Apelações contra sentença proferida em Ação de Conhecimento, cujo objeto é a

revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante a soma dos valores

recebidos a título de auxílio-suplementar, disciplinado na Lei nº 6.367 de 1976, aos salários-de-contribuição que

integraram o período básico de cálculo do atual benefício.

 

A matéria deve ser analisada à luz do artigo 9º da Lei nº 6.367, de 19 de outubro de 1976, vigente à época da

concessão do benefício, in verbis:

 

Art. 9º - O acidentado do trabalho que, após a consolidação das lesões resultantes do acidente, apresentar, como

sequelas definitivas, perdas anatômicas ou redução da capacidade funcional, constantes de relação previamente

elaborada pelo Ministério da Previdência e Assistência Social (MPAS), as quais, embora não impedindo o

desempenho da mesma atividade, demandem, permanentemente, maior esforço na realização do trabalho, fará

jus, a partir da cessação do auxílio-doença, a um auxílio mensal que corresponderá a 20% (vinte por cento) do

valor de que trata o inciso II do artigo 5º desta lei, observado o disposto no § 4º do mesmo artigo.

Parágrafo único. Esse benefício cessará com a aposentadoria do acidentado e seu valor não será incluído no

cálculo de pensão.

 

 

O auxílio mensal ou suplementar, portanto, constituía uma compensação financeira, de natureza indenizatória, ao

segurado que teve diminuída sua capacidade laboral em razão de infortúnio. Há previsão expressa no sentido de

que o seu pagamento cessará com a aposentadoria e de que é vedada a sua inclusão no cálculo da pensão.

 

Assim, diversamente do auxílio-acidente, no período em que se tratava de benefício vitalício, o auxílio mensal

cessava com a aposentadoria e ao ter seus valores computados no cálculo do salário de benefício não incorre em

pagamento em duplicidade (bis in idem).

 

Com o advento da Lei n. 8.213/1991, que instituiu o novo Plano de Benefícios da Previdência Social, referido

benefício foi absorvido pelo auxílio-acidente, conforme se depreende da leitura do seguinte dispositivo:
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Art. 86. O auxílio-acidente será concedido ao segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes do

acidente do trabalho, resultar seqüela que implique: 

I - redução da capacidade laborativa que exija maior esforço ou necessidade de adaptação para exercer a

mesma atividade, independentemente de reabilitação profissional ; 

II - redução da capacidade laborativa que impeça, por si só, o desempenho da atividade que exercia à época do

acidente, porém não o de outra, do mesmo nível de complexidade, após reabilitação profissional; ou 

III - redução da capacidade laborativa que impeça, por si só, o desempenho da atividade que exercia à época do

acidente, porém, não o de outra, de nível inferior de complexidade, após reabilitação profissional. 

§ 1º O auxílio-acidente, mensal e vitalício, corresponderá, respectivamente às situações previstas nos incisos I, II

e III deste artigo, a 30% (trinta por cento), 40% (quarenta por cento) ou 60% (sessenta por cento) do salário-de-

contribuição do segurado vigente no dia do acidente, não podendo ser inferior a esse percentual do seu salário-

de-benefício. 

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença,

independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado. 

§ 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício não prejudicará a continuidade do recebimento do

auxílio-acidente. 

§ 4º Quando o segurado falecer em gozo do auxílio-acidente, a metade do valor deste será incorporada ao valor

da pensão se a morte não resultar do acidente do trabalho. 

§ 5º Se o acidentado em gozo do auxílio-acidente falecer em conseqüência de outro acidente, o valor do auxílio-

acidente será somado ao da pensão, não podendo a soma ultrapassar o limite máximo previsto no § 2º. do art. 29

desta Lei." (g.n.).

É certo que com vigência da Lei n.º 8.213/91 o auxílio-suplementar foi absorvido pelo auxílio-acidente com

característica vitalícia até o advento da Medida Provisória 1.596-14, de 10 de novembro de 1997, convertida na

Lei n.º 9.528, de 10 de dezembro de 1997. In casu, a aposentadoria por tempo de serviço foi concedida depois da

Lei n. 8.213/91 e o auxílio-suplementar deveria ter receber o mesmo tratamento de vitaliciedade do auxílio-

acidente, ou seja, ter seu pagamento cumulado com os proventos da aposentadoria.

 

Contudo, há que se considerar uma peculiaridade no presente caso, pois o auxílio-suplementar foi extinto com a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço, nos moldes do regramento original, o qual também permitia a

inclusão do valor do auxílio-mensal no cálculo do salário de benefício da aposentadoria, mas esta segunda parte

não foi cumprida pela autarquia.

 

Há que se considerar, portanto, a possibilidade do autor obter a aplicação integral de referida regra, devendo o

valor daquele primeiro benefício incorporar o valor da atual aposentadoria.

 

Veja, nesse sentido, os seguintes julgados:

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-SUPLEMENTAR. INCLUSÃO NO CÁLCULO

DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DE APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS. 

1. "Afastada a acumulação, antecedendo o auxílio-suplementar à aposentadoria especial, o seu valor deve ser

somado aos salários-de-contribuição formadores do salário-de-benefício da aposentadoria." (EREsp nº

197.037/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 29/5/2000). 2. Embargos de divergência acolhidos. 

(STJ, ERESP 200302227944, ERESP - EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL - 501745,

Relator(a): HAMILTON CARVALHIDO, TERCEIRA SEÇÃO, DJE DATA:30/06/2008, Data da Decisão:

27/02/2008, Data da Publicação: 30/06/2008). 

 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO - PREVIDENCIÁRIO.

INTEGRAÇÃO DO AUXÍLIO-SUPLEMENTAR AOS SALÁRIOS-DECONTRIBUIÇÃO NA APURAÇÃO DA

APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. ARTIGO 9º DA LEI Nº 6.367/1976. ABSORÇÃO DA DISCIPLINA DO

AUXÍLIO-MENSAL PELO AUXÍLIO-ACIDENTE QUE NÃO AFASTA A POSSIBILIDADE DE INTEGRAÇÃO

DO AUXÍLIO-SUPLEMENTAR AOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE CÁLCULO DA

APOSENTADORIA, CONSOANTE A DICÇÃO DO ARTIGO 31 DA LEI Nº 8.213/91

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos

embargos de declaração (art. 535, CPC).

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que
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foi decidido no v. acórdão.

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Cessado, com a aposentadoria, o pagamento de benefício de auxílio mensal (auxílio-suplementar), previsto

no artigo 9º da Lei nº 6.367/76, o seu valor pode integrar o salário-de-contribuição para fins do cálculo de

aposentadoria, ainda que considerada a absorção da disciplina do auxílio-mensal pelo auxílio-acidente advinda

pela lei nº 8.213/91 (artigo 86), ante o comando do artigo 31 da mesma lei.

V - Embargos de declaração improvidos.

(TRF3R - Rel. Desembargador Federal Walter do Amaral, ED em EDAC nº 2002.61.04.000451-8, DJU

08/02/2008 - pag. 2072. 

 

Eventuais valores recebidos a título de auxílio-suplementar em período posterior ao início da aposentadoria

deverão ser descontados por ocasião da execução.

 

Por fim, os juros de mora devem incidir desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do

que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003,

data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e §

1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406

deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a

contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º-F

da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes

aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

À APELAÇÃO DA AUTARQUIA E DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA apenas para explicitar o critério dos juros de mora e determinar a

compensação, por ocasião da execução, de eventuais valores recebidos a título de auxílio-suplementar após o

início da aposentadoria ora revisada. Mantenho, no mais, a r. sentença recorrida.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001402-18.2001.4.03.6126/SP

 

 

 

2001.61.26.001402-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : ORLANDO TONIATTI e outros

: CLOVIS HERNANDES

: ONOFRE RAYMUNDO CONSTANTINI

: VICENTE CONDE

: GUMERCINDO CHAGAS DE OLIVEIRA FILHO

: NICOLA FRANCISCO LICUCI (= ou > de 65 anos)

: JACIR GARCIA

ADVOGADO : ALDENI MARTINS e outro

SUCEDIDO : CARLOS DANTE falecido

APELANTE : MARIA APARECIDA DE GODOY DANTE

: MILENA APARECIDA DANTE

: GLAUCIA MARIA DANTE

: SUELLEN COSTA DANTE
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por ORLANDO TONIATTI e outros, em face da r. sentença proferida nos autos

da ação ordinária, em fase de execução de débito previdenciário.

A r. sentença julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a ilegalidade da utilização da UFIR ou do IPCA-E, em

questões alimentares, devendo ser aplicado o IGP-DI. Aduz, ainda, que os juros de mora devem ser calculados

entre a liquidação e a data da inscrição do precatório. Requer o provimento do presente apelo, para acolher o

cálculo do ora apelante.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o C. Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que na atualização da conta a ser

incluída no precatório complementar não devem incidir os juros moratórios se o pagamento for efetuado no prazo

previsto no § 1º, do art. 100, da Constituição Federal, ante a inexistência de mora da autarquia, como ocorreu na

hipótese dos autos, consoante os julgados in verbis:

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO

CONTRA DECISÃO QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE.

PRECATÓRIO. MORA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Não cabe agravo de instrumento contra decisão do Tribunal de origem que determina o sobrestamento do feito

com fundamento no art. 543-B do CPC. Entretanto, razões de economia processual e celeridade justificam a

manutenção da decisão ora atacada.

II - O entendimento firmado no julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do

efetivo pagamento do precatório, também se aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do

precatório.

III - Agravo regimental improvido."

(STF, AI 713551 AgR/PR, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 23/06/2009, DJe 14-08-2009)

"DESPACHO: Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão

dos juros de mora entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art.

102, III, a, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, § 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-

Geral da República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-

100). A pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo

"RE 298.616", Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro

Social ao entendimento de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a

data da expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita:

"EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal.

Redação anterior à Emenda 30, 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação

de 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do

exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso

extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e

a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se descumprido o prazo constitucionalmente

estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 492.779-AgR/DF e RE

449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Carmem Lúcia. Isso posto, com base no art.

557, § 1º-A, do CPC, conheço do recurso e dou-lhe provimento."

(STF, RE 556.189/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 09.10.2007, DJE-130, divulg. 24.10.2007, public.

25.10.2007, e DJ 25.10.2007)

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. juros de mora entre as datas da expedição e do

pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento."

: ANTONIO BALTHAZAR

: LUIZ ANDRADE DE PAIVA

: VALTER MARCOLIN

ADVOGADO : ALDENI MARTINS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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(STF, AI-AgR 614.257/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008,

public. 07.03.2008)

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Por possuírem a mesma natureza, não há

diferenciação entre precatório e Requisição de Pequeno Valor - RPV, quanto à incidência de juros de mora. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, AI-AgR 618.770/RS, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008,

public. 07.03.2008)

Ressalte-se que a E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp nº 1.143.677/RS,

representativo da controvérsia, e submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil,

consolidou entendimento no sentido de que não incidem juros moratórios entre a data da elaboração da conta de

liquidação e o efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu

cumprimento, exegese aplicável à requisição de pequeno valor - RPV, bem como a inaplicabilidade da taxa

SELIC como índice de correção monetária, in verbis:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C,

DO CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO

ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA

RPV. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO

ANALÓGICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E.

APLICAÇÃO. 

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988),

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a

mesma natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública

(Precedente do Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,

julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de

pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia

máxima de 60 (sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001).

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o

seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001).

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos."

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o

efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE

298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR,

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel.

Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo

Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer,

Quinta Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo

Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp

771.624/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009;

EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009,

DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em

28.04.2009, DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

14.10.2008, DJe 07.11.2008).

7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da

efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que

independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas

um minus que se evita.

8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo
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pagamento da RPV, ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada

(Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção,

julgado em 24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp

675.479/DF, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp

142.978/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004).

9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic

como índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa

se decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na

hipótese, decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento,

no prazo legal, da requisição de pequeno valor - RPV.

10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da RPV, quando a conta

de liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007).

11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de

Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que

seu pagamento não se faça, em parte, por RPV e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88,

repetido pelo artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor

complementar para pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva

satisfação da obrigação pecuniária.

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado:

"Precatório. juros de mora. Incidência no período compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da

expedição da requisição de pequeno valor."

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem

o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes.

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário,

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.

Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008).

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso.

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008."

(STJ, REsp 1143677/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Corte Especial, j. 02/12/2009, DJe 04/02/2010)

 

De outra parte, no tocante à correção monetária, a E. Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça "pacificou o

entendimento no sentido de que não se mostra factível a correção monetária adotando-se os índices

previdenciários quando da atualização de valores pagos mediante precatório complementar, decorrente de

condenação judicial. Devendo-se, portanto, considerar a UFIR e, após a sua extinção, o IPCA-E, como

indexadores idôneos à atualização do débito previdenciário inscrito em precatório." (RESP 1057540, Rel. Min.

Laurita Vaz, d. 30.05.2008, DJ 10.06.2008).

Confiram-se as ementas dos julgados, citadas na r. decisão:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. DÉBITOS

PREVIDENCIÁRIOS. ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. APLICABILIDADE DA UFIR E DO

IPCA-E. 
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1. Na atualização de valores pagos mediante precatório complementar, decorrente de condenação judicial, a

partir da sua inscrição, deve-se seguir as regras de atualização de precatório judicial que, de acordo com o

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aplica-se a UFIR (Unidade Fiscal

de Referência) e, após a extinção desse indexador, o IPCA-E (Índice de Preços ao Consumidor - Série Especial). 

2. Precedentes da 5.ª e 6.ª Turmas. 

3. Embargos de divergência rejeitados." 

(EREsp 746.118/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, julgado em 23/04/2008, DJe 04/08/2008)

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR.

ATUALIZAÇÃO DE DÉBITOS REQUISITADOS À AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. UFIR E IPCA-E.

APLICABILIDADE. EMBARGOS CONHECIDOS, PORÉM REJEITADOS. 

1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em

moeda corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso,

observado o comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em

quantidade de Unidade Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a

substituí-la. 

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se

que, segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos

benefícios previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de

1992), IRSM (janeiro de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho

de 1995), INPC (julho de 1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em

moeda corrente, seriam, tão-somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de

janeiro de 1992 e, após a extinção desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei

10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da

Lei 11.514, de 13/8/07 - que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de

2008 - em seu art. 31, § 6º . 

3. Embargos de divergência conhecidos, porém rejeitados." 

(EREsp 823.870/SP, Rel, Min. ARNALDO ESTEVES, julgado em 23/04/2008, DJe 21/08/2008.)

 

No mesmo sentido: AgRg no Resp 1053427, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 13.06.2008, DJ 24.06.2008; Resp

1057432, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 06.06.2008, DJ 13.06.2008; AgRg no Ag 679619, Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima, d. 03.06.2008, DJ 11.06.2008; Resp 895936, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d.

30.05.2008, DJ 11.06.2008; REsp 1029749, Rel. Min. Jorge Mussi, d. 030.05.2008, DJ 11.06.2008; Ag 1041824,

Rel. Min. Felix Fischer, d. 28.05.2008, DJ 10.06.2008; Resp 996786, Rel. Min. Jane Silva (Desembargadora

Convocada), d. 30.05.2008, DJ 11.06.2008.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação dos

exeqüentes.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003165-41.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

2002.03.99.003165-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ALDINE BARBIERI e outro

: ELZA PRADO

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO DE MENESES

SUCEDIDO : ADAIR BARBIERI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 99.00.00256-6 6 Vr JUNDIAI/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de ação proposta por Adair Barbieri, posteriormente sucedido por Aldine Barbieri e Elza Prado contra o

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo

de serviço (DIB 09.07.1992), argumentando que sempre contribuiu para a Previdência com base nas "Classes 9 e

10" e por isso, deveria ter o valor de seu benefício estabelecido no teto máximo legal. Sustenta, ainda, que os

salários-de-contribuição utilizados no PBC (Período Básico de Cálculo) não foram corrigidos corretamente,

resultando numa renda mensal inicial de valor aquém do devido;

 

O MM. Juiz "a quo" prolatou sentença julgando improcedentes os pedidos. Deixou de condenar o autor ao

pagamento de honorários advocatícios por ser beneficiário da justiça gratuita.

 

Irresignado, o autor interpôs apelação, na qual, sustenta que vem recebendo seu benefício em valores incorretos,

muito aquém de suas contribuições e daquilo que tem direito, tudo por ordem de disposições arbitrárias da

autarquia que não obedece aos mandamentos constitucionais para o reajuste dos valores mensais, a fim de que seja

preservado seu valor real.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta corte.

 

Em face do falecimento do autor, processou-se a habilitação das sucessoras Elza Parado e Aldine Barbieri (fl.

401).

 

É o relatório.

Decido.

 

A sentença deve ser mantida.

[Tab]

O autor é beneficiário de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início em 09.07.1992, portanto, na

vigência da Lei nº 8213/91. Alega que sempre contribuiu com base nas classes 9 ou 10 e que seu benefício tem

correspondido às classes 6 ou 7.

 

Consigno, inicialmente, que o autor não trouxe aos autos comprovantes de que tenha contribuído sobre salário

base, na qualidade de contribuinte individual ou autônomo, a fim de que se verificasse as contribuições com base

nas classes alegadas. Ao contrário, de acordo com a cópia do procedimento administrativo acostado pelo INSS,

consta, à fl. 137, relação de salários-de-contribuição, na qual se verifica que o apelante-autor era segurado

empregado.

 

De qualquer forma, não prospera a tese sustentada pela parte autora relativa à obrigatoriedade de

proporcionalidade entre os valores dos salários-de-contribuição e dos salários-de-benefício. Não havia nas

legislações anteriores, nem na atual, previsão legal que amparasse a pretensão do autor. Os salários-de-

contribuição servem de base-de-cálculo para apuração dos salários-de-benefício, mas não há obrigatoriedade de

correspondência aritmética entre seus valores. Aplicável ao caso, a Súmula 40 do TRF da 4ª Região, nos seguintes

termos:

 

"Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício

para o cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários"

 

 A necessidade do valor do benefício previdenciário manter-se atualizado, em correspondência ao valor aquisitivo

da moeda, veio consagrada na Constituição Federal de 1988.

 

Dessa maneira, os benefícios que já estivessem em manutenção na data da promulgação da Constituição Federal

foram conformados à regra do artigo 58 do ADCT. Essa norma constitucional determinava que a atualização do

benefício seria devida e paga do 7º mês da promulgação da Carta Magna, sem autorizar, entretanto, a conclusão da

permanência desse critério de reajuste.
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De maneira que, com a regra do artigo 58 do ADCT a preocupação foi a de restabelecer o valor dos benefícios

previdenciários já concedidos, de molde a mantê-los em correspondência ao número de salários mínimos da época

de sua concessão e, essa norma, na condição de transitória, teve sua incidência até a implantação dos Planos de

Custeio e de Benefícios, face o próprio comando constitucional assim o estabelecer.

 

Com a vigência da Lei 8213/91 e seu Regulamento os reajustamentos deveriam ser realizados nos termos da lei,

como expresso no artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal, que estabelece:

"É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente o valor real, conforme

critérios definidos em lei."

 

E isto pode ser aferido pelo texto das leis que se seguiram, pois o artigo 41, inciso II, parágrafo 1º, da Lei 8.213/91

prescrevia que:

 

"O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:

I ...............................................................................................

II - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substitutivo eventual.

§ 1º - O disposto no inciso II poderá ser alterado por ocasião da revisão da política salarial".

 

A partir da vigência do Plano de Benefícios da Previdência Social, Lei nº 8213/91, que deu integração aos artigos

201 e 202 da Constituição Federal de 1988, os reajustes dos benefícios e também a correção dos salários-de-

contribuição obedecem a seguinte ordem legislativa:

 

- INPC, artigo 31 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original;

- IRSM de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994, consoante artigo 31 da Lei nº 8.213/91, c.c. artigo 9º e parágrafo

2º da Lei nº 8.542/92;

- URV de março de 1994 a junho de 1994, de acordo com a Lei nº 8.880/94;

- IPC-r no período de julho de 1994 a junho de 1995, de acordo com o artigo 21 §2º da Lei nº 8.880/94;

- INPC de julho de 1995 a abril de 1996, conforme artigo 8º da M.P. nº 1398/96;

- IGP-DI a partir de maio de 1996, por força da M.P. nº 1480/96 e artigo 10 da Lei nº 9.711/98;

- INPC a partir de fevereiro de 2004, M.P. nº 167 de 19.2.2004.

 

Como se observa, os benefícios previdenciários são revistos e reajustados pelos índices legais previstos em

legislação própria. Descabida a utilização de índices não oficiais na revisão dos benefícios, sob pena de ofensa ao

Sistema de Seguros: fonte de custeio x benefício e portanto ao disposto no artigo 195 § 5º da Constituição Federal:

 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

...............................................................................

§5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a

correspondente fonte de custeio total."

 

Conclui-se, então, que a partir da vigência da Lei 8213/91, os critérios para o reajustamento foram os

estabelecidos nas leis indicadas, sem que para tanto tivesse necessariamente correspondência direta com os índices

divulgados pelos diversos indicadores econômicos, apesar de sempre manter a preocupação de reposição da

inflação ocorrida no período, pelo que atenderam ao primado insculpido no artigo 201, parágrafos 2º e 4º

(anteriores à Emenda Constitucional nº 20), da Constituição Federal.

 

O benefício do autor foi concedido sob a égide da Lei 8213/91 e a autarquia procedeu aos cálculos para apuração

do valor de benefício de acordo com o que preceituam os artigo 29 e 31 (redação original) do referido diploma

legal.

 

De acordo com a legislação vigente à época da concessão do benefício, na apuração de sua renda mensal inicial,

utilizou-se o INPC como fator de correção dos salários-de-contribuição (artigo 31 da Lei 8213/91 - redação
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primitiva).

 

A renda mensal inicial do benefício foi apurada na forma dos artigos 28 e 29 da Lei 8213/91 e consiste na média

aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do

afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em

período não superior a 48 (quarenta e oito meses).

 

Tendo o INSS procedido ao cálculo do benefício do autor, utilizando o índice da lei (INPC), incabível a pretensão

do autor propondo a utilização do índice de 147,06%.

 

Tanto o Colendo Superior Tribunal de Justiça quanto esta Corte já assentaram entendimento quanto ao não

cabimento do índice de 147,06%, conforme se verifica dos julgados a seguir transcritos:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL AGRAVO REGIMENTAL. REVISIONAL DE BENEFÍCIO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE 147,06%. ART. 41 DA LEI 8213/91.

O índice de 147,06% representa o aumento do salário mínimo em 01.09.91, quando foi elevado de Cr$ 17.000,00

para Cr$ 42.000,00, e não a soma dos índices de 79,96% mais 54,46¨, com um plus de 12,50%. Por se referirem

ao mesmo período de 03 a 08/91, importaria em bis in idem a aplicação concomitante desses índices na

atualização dos salários-de-contribuição. Na vigência da Lei 8213, de 1991, o primeiro reajuste do benefício

previdenciário deve ser orientado pelos critérios previstos no artigo 41, II, desse diploma leal. Inaplicabilidade

do enunciado da Súmula 260/TFR.

-Incidência da Súmula 07 desta Corte.

- Agravo provido.

 (STJ - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, AC 2003.00.34938-2, publ. DJ 07.11.2005, pág. 332)

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCORPORAÇÃO DO ABONO DE

147,06% PREVISTO NO ARTIGO 146 DA LEI 8213/91. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. Para que sejam acolhidos os embargos de declaração, inclusive para fins de prequestionamento da matéria

não analisada, mister se faz o realce do ponto em que se deu a omissão.

2. Uma vez verificado que ao recorrente foi concedido benefício previdenciário na vigência da Lei 8213/91, cuja

correção dos salários-de-contribuição, para fins de apuração mensal da renda mensal inicial, foi realizada pela

aplicação do INPC, em cumprimento ao disposto no artigo 31 da Lei 8213/91, aliado ao fato de que os salários-

de-contribuição dos segurados empregados, autônomos, empregadores e facultativos foram reajustados em

147,06¨a partir de setembro de 1991, improcede o pleito relativo à incorporação do abono previsto no artigo 146

do diploma legal. Precedentes..

3. Recurso especial não provido.

(STJ - Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa - RESP 2001.01.15413-3, publ. DJ 30.08.2004, pág. 336)

 

Verifica-se no demonstrativo de cálculo da renda mensal inicial (fl. 16) que a autarquia procedeu à apuração do

salário de benefício exatamente da forma prescrita nos dispositivos transcritos.

 

Ante o exposto, nego provimento à apelação do autor para manter integralmente a sentença.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003262-86.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

2002.61.04.003262-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO FURTADO DE LACERDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RUBENS SIQUEIRA DA SILVA

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES
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DECISÃO

Previdenciário. Concessão. Auxílio-Doença/Aposentadoria por invalidez. Requisitos preenchidos. Benefício

deferido. Sentença mantida. 

 

Aforada ação previdenciária em 05/06/2002 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à

concessão de "Auxílio-doença" ou "Aposentadoria por invalidez", deferida a antecipação dos efeitos da tutela em

18/06/2002 (fls. 56/60), para implantação de "Auxílio-doença", prosseguindo-se no processamento do feito,

sobreveio sentença de procedência do pedido em 16/10/2007 (fls. 229/237), determinando o pagamento de

"Auxílio-doença" à parte autora, desde a data da concessão da tutela até o dia que antecede a apresentação do

laudo pericial - 20/11/2006 - sendo que, a partir de então - 21/11/2006 - deverá ser implantada "Aposentadoria por

Invalidez". No tocante às verbas vencidas, não atingidas pela prescrição, deverão ser pagas com os devidos

consectários legais. Condenado, ainda, o INSS ao pagamento da verba honorária, fixada em 10% (dez por cento)

sobre as parcelas vencidas, observando-se a Súmula n° 111 do C. STJ, e ao pagamento da verba do perito.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação (fls. 243/248), requerendo a reforma do julgado, dada a falta de

cumprimento, pela parte autora, dos requisitos exigidos à concessão da benesse, máxime a qualidade de segurada,

perdida antes do início da doença.

Com as contrarrazões (fls. 252/257), subiram os autos a este Tribunal.

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, observa-se restarem satisfeitos os pressupostos

atinentes à qualidade de segurada e ao cumprimento da carência, pela parte autora, a qual, a propósito, conta

atualmente com 46 anos de idade. 

Com efeito, das cópias de sua CPTS (fls. 25/29), observam-se contratos de emprego nos seguintes interregnos:

09/04/1986 a 09/01/1987, 02/02/1987 a 31/05/1988, 01/12/1989 a 31/01/1991, 01/04/1992 a 30/09/1992,

05/03/1993 a 16/05/1995 e de 02/01/1996 a 06/02/1996; por mais, a concessão administrativa de "Auxílio-doença

por acidente de trabalho", de 06/05/1993 a 11/05/1993, por meio da pesquisa ao CNIS/Plenus, cuja juntada ora se

determina.

E de acordo com a última anotação de emprego da parte autora, observa-se a extensão da qualidade de segurada

previdenciária até março/1997, ou seja, nos termos previstos nos artigos 15, II, §§ 1º e 2º, e 24, ambos da Lei nº

8.213/9, que traduzem o chamado "período de graça".

Também ficou demonstrada a incapacidade laboral total e definitiva da parte autora, por meio da perícia médica

realizada em 13/11/2006 (fls. 176/178 e 200); em resposta aos quesitos formulados pelo Juízo, esclareceu o

jusperito que a parte autora, a qual padece de "Leucemia Mielóide Crônica (Neoplasia Maligna)", encontra-se

"total e definitivamente incapacitado, com limitação total (100%) para o trabalho", sendo que ainda faz

tratamento "medicamentoso, imunossupressivo e poliquimiterapia. fez transplante de Medula óssea (TMO), mas

atualmente cursa com doença do enxerto contra hospedeiro, crônica, em pele e fâneros, cursando ainda com

imunossupressão crônica", "a doença é maligna, incurável e o tratamento é paliativo". Merecem especial

atenção, também, os documentos trazidos às fls. 30/54, correspondentes a vários exames e guias de internação,

que demonstram verdadeira peregrinação da parte autora, em busca de diagnóstico e tratamento médico, frente à

mazela surgida.

: ENZO SCIANNELLI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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No tocante à data provável do surgimento da doença da parte autora, em que pese a informação assinalada no

laudo como sendo entre dezembro/1997 - janeiro/1998, os exames laboratoriais acostados aos autos revelam a

incidência da patologia antes mesmo desse período; nesse sentido, exames realizados ao longo do ano de 1996,

juntados às fls. 30/31, apontam "presença de raras células epiteliais" na urina; "anemia hipocrômica;

anisopoiquilocitose, policromasia, raros eritroblastos, mielócitos e promielocitos"; e com considerável perda

linfócita - enquanto os números normais, considerados para um adulto, giram em torno de 1.200 (mil e duzentos),

a parte autora contava com apenas "24 (vinte e quatro) linfócitos".

E isso, por si só, já fulmina a alegação do INSS, de que a doença que acomete a parte autora surgira após a perda

de sua condição de segurada.

Cumpre inserir julgados proferidos por esta E. Corte:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROCEDÊNCIA. QUALIDADE DE

SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE PARCIAL CONSIDERADA COMO TOTAL. VALOR E

REAJUSTES DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. CUSTAS E DESPESAS

PROCESSUAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA. - Presentes os requisitos de carência e qualidade de segurada,

razão porque se impõe a concessão da aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei 8.213/91). - "Período de

graça" que se estendeu por 36 (trinta e seis) meses, nos termos do art. 15, II, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91, não se

havendo falar em perda da qualidade de segurado, pois contribuíu até setembro/98, tendo ingressado com a

presente ação em julho/00, portanto, dentro do prazo retromencionado. - Laudo médico que atestou incapacidade

parcial e permanente, a qual foi considerada como total ante a doença diagnosticada e a atividade habitual de

rurícola da parte autora. - Quanto à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, a r. sentença, em

evidente erro material, determinou o pagamento em um salário mínimo mensal. Corrijo-a, de ofício, para que o

INSS, respeitada a regra do artigo 201 Constituição Federal, obedeça ao disposto na Lei nº 8.213 de 1991 e à

legislação subseqüente, no que for pertinente ao caso. - (...) - A autarquia federal é isenta de custas processuais. -

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. - A correção monetária das parcelas devidas em atraso

deve obedecer aos critérios do Provimento nº 26 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 10

de setembro de 2.001, incluindo-se os índices expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses

apontados no Capítulo V, item 1. - Apelação do INSS parcialmente conhecida e provida em parte, remessa oficial

parcialmente provida, recurso adesivo improvido e, de ofício, fixados os honorários periciais e corrigido, por

erro material, o dispositivo no que tange ao critério de fixação do valor e reajustes do benefício." (TRF3, AC n.

0009187-13.2005.4.03.9999, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, 8ª Turma, DJU

DATA:25/05/2005) (g.n.) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS PARA A SUA CONCESSÃO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Não procede a

insurgência da parte agravante porque preenchidos os requisitos legais para a concessão do auxílio-doença. II -

Juntou com a inicial: CTPS, constando nascimento em 25.07.1970 e os seguintes vínculos: de 01.10.1984 a

05.02.1990, de 25.10.1993 a 14.03.1995, de 15.03.1995 a 10.04.1996, de 01.09.1997 a 29.03.1999, de 02.08.1999

a 13.09.2001, de 01.06.2004 a 23.11.2005, de 12.12.2005 a 14.12.2006 e de 01.08.2007 a 19.10.2007, em

serviços tipográficos. III - Submeteu-se o requerente à perícia médica judicial (24.08.2010). Em respostas a

quesitos, o perito atesta neoplasia maligna da laringe, carcinoma epidermoide, provocando incapacidade total e

definitiva. Tratamento cirúrgico implicou em mutilação, haja vista a extração da laringe e das cordas vocais,

com traqueostomia e perda da capacidade de comunicação por meio da voz. Houve, ainda, paralisia do músculo

trapézio, por provável lesão do nervo espinhal acessório esquerdo. Considera como início da incapacidade

dezembro de 2009, mês do tratamento cirúrgico. Afirma não ser possível determinar o início dos males que

acometem o autor. Assevera não haver possibilidade de retorno ao trabalho. IV - O último vínculo empregatício

ocorreu de 01.08.2007 a 19.10.2007 e ajuizou a demanda em 23.02.2010. O artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91,

estabelece o "período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das contribuições, em que o trabalhador

mantém a qualidade de segurado. O § 1º dispõe que será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses este

prazo, se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais, sem interrupção que

acarrete a perda da qualidade de segurado. No caso dos autos, extrai-se que o autor esteve registrado por mais

de 120 meses. V - O artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, estabelece o "período de graça" de 12 (doze) meses, após a

cessação das contribuições, em que o segurado mantém a qualidade de segurado. Neste caso, aplica-se o

disposto no §2º do artigo 15 da Lei n 8.213/91, que estende o prazo para mais 12 (doze) meses para o segurado

desempregado. VI - A ausência de registro no "órgão próprio" não constitui óbice ao reconhecimento da

manutenção de segurado, uma vez comprovada a referida situação nos autos, com a cessação do último vínculo

empregatício. VII - A doença que acomete o autor é de natureza degenerativa, podendo-se concluir que se foi

agravando, resultando na incapacidade para o trabalho. VIII - Entendimento pretoriano consolidado, segundo o

qual a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em face de enfermidade do trabalhador, ausente o

requisito da voluntariedade, não lhe retira a qualidade de segurado da previdência. IX - O requerente esteve

vinculado ao regime geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve a qualidade de segurado
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até a data da propositura da ação (23.02.2010) e é portador de doença que o incapacita de modo total e

permanente para a atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez . X - (...) XII -

Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça. XIII - Agravo improvido." (TRF3, AC n. 0008304-56.2011.4.03.9999, e-DJF3

Judicial 1 DATA:16/03/2012) 

Deve, portanto, ser mantida a concessão determinada na r. sentença, inclusive no que concerne à tutela

jurisdicional antecipada.

Preenchidos os requisitos necessários, e tendo em vista a inexistência de apelação da parte-autora, a concessão de

"Auxílio-doença" desde a data da citação, quando o INSS tomou conhecimento da sua pretensão e, a partir do

laudo médico, momento em que restou comprovada a incapacidade total e permanente, deve ser o benefício

transformado em "Aposentadoria por invalidez".

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos dos artigos

1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data, são devidos à taxa de 1%

(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário

Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação (27/06/2002 - fl. 66v°), termo inicial da mora autárquica (art. 219 do

CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme os termos dos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não

havendo reparo a ser efetuado.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO

PROVIMENTO à apelação do INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, para fixar o termo

inicial do pagamento de "Auxílio-doença" na data da citação (27/06/2002) e, a partir do laudo médico

(21/11/2006), deve ser o benefício transformado em "Aposentadoria por invalidez", mantida, no mais, a r.

sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a

prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) os juros moratórios incidem à taxa 6% (seis por cento)

ao ano até 11/01/2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo

que, a partir dessa data, são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil,
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e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e

pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009,

art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação (27/06/2002 - fl. 66v°),

termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011284-54.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento ajuizada por Leonides Ferreira Garcez em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal

do benefício de pensão por morte (DIB 06.06.1995), com a incorporação de 50% do auxílio-acidente que o de

cujus percebia quando em vida, bem como o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários

legais. 

 

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 27.05.2002 julgou procedente o pedido, condenando o INSS

ao recálculo da pensão por morte da parte autora, com a incorporação do auxílio-acidente percebido pelo de cujus.

Condenou ainda, ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 15% sobre

o valor de 1 (um) ano das prestações vincendas. 

 

A parte autora interpôs Embargos de Declaração às fls. 53/54, que foram rejeitados pelo MM. Juízo a quo (fls.

56/57).

 

Em sede de Apelação, o INSS alega a carência do direito de ação da parte autora, pela ausência de requerimento

na via administrativa e, subsidiariamente, a improcedência da ação, sob a alegação de que Lei nº 9.032 de

28.04.1995 revogou os parágrafos 4º e 5º da Lei nº 8.213/91, afastando a possibilidade de inclusão do auxílio-

acidente no cálculo da pensão por morte (fls. 59/63). 

 

A parte autora, por sua vez, interpôs o recurso de Apelação, sustentando ser devido na condenação a aplicação dos

juros de mora no percentual de 1% ao mês. 

 

Com as contrarrazões da parte autora (fls. 68/73) e do INSS (fls. 84/86), vieram os autos a este E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

2003.03.99.011284-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LEONIDES FERREIRA GARCEZ

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 01.00.00070-4 3 Vr GUARUJA/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, bem

como de dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

A sentença recorrida, que acolheu o pedido formulado pela parte autora, é ilíquida e foi proferida em 27.05.2002,

sujeitando-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória nº

1.561, de 28.02.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões discutidas

neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo

em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pertinente, no caso, a aplicação do dispositivo supra mencionado.

Inicialmente, destaco que a Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura o acesso ao Poder

Judiciário. Referido dispositivo prescreve: A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça

a direito. 

 

Este artigo está relacionado ao que dispõe a Súmula n.º 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: "O

exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura da ação de natureza previdenciária."

 

A matéria em questão é, inclusive, objeto da Súmula n.º 09 desta Egrégia Corte Regional: "Em matéria

previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento

da ação."

 

A esse respeito, vale mencionar a jurisprudência dos Colendos Tribunais Superiores, que aponta no sentido de ser

dispensável, para o ajuizamento de demanda previdenciária, não apenas o prévio exaurimento, como também o

simples requerimento administrativo :

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DESNECESSIDADE DE

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PARA

O ACESSO AO JUDICIÁRIO. PRECEDENTES. 

1. A jurisprudência desta nossa Corte firmou-se no sentido de ser desnecessário para o ajuizamento de ação

previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia federal. Precedentes. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(STF, RE-AgR/SP 549055, Relator Min. Ayres Britto, j. 05.10.2010, DJe 240-10.12.2010) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . NEGATIVA DA

AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO DA AÇÃO: DESNECESSIDADE. ART. 557 DO CPC.

ATRIBUIÇÕES DO RELATOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - Não há previsão constitucional de esgotamento da via administrativa como condição da ação que objetiva o

reconhecimento de direito previdenciário. Precedentes. 

II - Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do entendimento desta Corte, é constitucionalmente legítima a,

"atribuição conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este -

RI/STF, art. 21, § 1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, redação da Lei 9.756/98 - desde que, mediante

recurso, possam as decisões ser submetidas ao controle do Colegiado" (RE 321.778-AgR/MG, Rel. Min. Carlos

Velloso). 

III - Agravo regimental improvido. 

(STF, RE-AgR 549238, Relator Min. Ricardo Lewandowski, j. 05.05.2009, DJe-104 05-06-2009) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO

POR MORTE. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . NEGATIVA DA AUTARQUIA

PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO PARA O ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. DESNECESSIDADE. 

1. Não há no texto constitucional norma que institua a necessidade de prévia negativa de pedido de concessão de

benefício previdenciário no âmbito administrativo como condicionante ao pedido de provimento judicial. Agravo

regimental a que se nega provimento. 

(STF, RE-AgR 548676, Relator Min. Eros Grau, j. 03.06.2008, Decisão monocrática citada: AI 525766. Número
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de páginas: 5. Análise: 25.06.2008) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO

ESPECIAL EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO.

HABILITAÇÃO DA VIÚVA COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO : DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE

DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO

ENUNCIADO 213 DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO. 

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à

prévia postulação administrativa. 

(...) 

6. Recurso especial desprovido. 

(STJ, Resp 905429/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08/05/2008, DJe 02/06/2008) 

 

 

Entretanto, adoto entendimento diverso, segundo o qual, em que pese o princípio da inafastabilidade do controle

jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das condições da ação na hipótese em que sequer houve

formulação de requerimento administrativo, sob pena de a administração previdenciária ser substituída pelo Poder

Judiciário.

 

Não se trata aqui de exigir o exaurimento da via administrativa, mas sim que exista ao menos a formulação de um

requerimento administrativo, naqueles casos em que não seja notória e potencial a rejeição do pedido por parte do

INSS. Este é, por exemplo, o caso em que o que se requer é a concessão de aposentadoria por invalidez, hipótese

em que não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de

perícia médica pela autarquia, que poderá vir a constatar incapacidade temporária ou permanente para o trabalho.

 

Portanto, ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador

(cuja atuação é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício de

aposentadoria por idade a trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, há sim

necessidade de que se comprove ter havido a formulação de requerimento administrativo , a fim de demonstrar a

necessidade de intervenção do Poder Judiciário.

 

Neste passo, é válida a transcrição dos seguintes julgados desta E. Corte:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL . APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVAÇÃO DE PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . NECESSIDADE. 

-A ausência de prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a

trabalhador rural e benefício assistencial de prestação continuada afasta o interesse de agir. 

- Pleito de concessão de aposentadoria por invalidez. Necessidade de prévio requerimento administrativo . 

-Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AC 201003990002606, julg. 22/11/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1

Data:02/12/2010 Página: 1170) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO .

ADMISSIBILIDADE. 

-Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade

do controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário,

a reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa.

Entendimento da Súmula 9 desta Corte. 

-O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza, já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a

provocação direta do Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios de amparo social ou de

aposentadoria para trabalhador rural, indeferidos, de antemão, pelo INSS. 

-No caso em que se requer a concessão de aposentadoria por invalidez, não é certo que o INSS venha a rejeitar a

pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia que poderá vir a

constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 201003000129980, julg. 20/09/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 Data:

29/09/2010 Página: 124) 
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PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA -

REMESSA OFICIAL - AGRAVO RETIDO - APELAÇÃO DO INSS - RECURSO ADESIVO - AUSÊNCIA DA

QUALIDADE DE SEGURADO - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO -

APELAÇÃO PROVIDA -RECURSO ADESIVO PREJUDICADO - ISENÇÃO. 

-Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da

ação, salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária,

como início de prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela

contestação do mérito, em juízo. 

-Quanto à alegação da necessidade de carrear à contra-fé cópias dos documentos apresentados com a inicial,

também não merece acolhida, face à ausência de expressa cominação legal neste sentido. - Não comprovada a

qualidade de segurada, indevido os benefícios vincidicados. 

-Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

-Remessa oficial não conhecida. 

-Agravo retido improvido. 

- Apelação provida. 

-Recurso adesivo prejudicado. 

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, APELREE 200503990003147, julg. 08/03/2010, Rel. Eva Regina, DJF3 CJ1

Data: 17/03/2010 Página: 563) 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . 

-Os documentos juntados atestam que o autor é portador de enfermidades. Contudo, são insuficientes para

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

-A Orientação Interna n.º 138 INSS/DIRBEN, de 11.05.2006, permite, ao beneficiário por incapacidade, a

provocação para realização de outra perícia 15 dias antes da data da cessação do benefício. No caso, não consta

que o autor tenha efetuado pedido administrativo de prorrogação do benefício. 

-O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder

Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou

resistência dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em

iniciativas de ações. 

- Necessidade de que se evidencie a ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão

manifestada, inclusive através da inércia. 

- O poder público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza, no caso, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do auxílio-

doença, não é certo que a autarquia previdenciária viesse a rejeitar a pretensão, motivo pelo qual deveria ter se

submetido à realização de perícia médica, que poderia vir a constatar incapacidade para o trabalho, temporária

ou permanente. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 200803000396160, julg. 04/05/2009, Rel. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1

Data: 09/06/2009 Página: 530) 

 

Conclui-se que, com exceção das hipóteses em que há notória e potencial resistência da autarquia previdenciária,

o prévio ingresso na via administrativa é exigível à caracterização do interesse processual de agir em Juízo.

Nesse caso como se trata de revisão de benefício previdenciário, entendo que estando dentro das elencadas

exceções desnecessário o ingresso na via administrativa, merecendo a parte autora a tutela jurisdicional quanto a

sua pretensão.

 

Superada tal questão, passo à análise do mérito. 

 

Cuida-se de Apelação em Ação de Conhecimento, cujo objeto é a revisão de benefício previdenciário. Pleiteia o

INSS, na apelação, a total improcedência da ação, afastando a irretroatividade da Lei nº. 9.032/1995, com vistas a

majorar o coeficiente de cálculo da pensão por morte percebida pela parte autora. 

Com efeito, não deve prosperar o pedido de revisão do benefício de pensão por morte para que seja alterado o seu

coeficiente de cálculo.

Não há como ser mantida a pretensão de incorporar metade do valor do auxílio-acidente percebido pelo ora

falecido no cálculo da pensão por morte, porquanto a referida incorporação, prevista pelo 6º, § 2º da L. 6.367/76

(L. 8.213/91, art. 86, § 4º) foi revogada pela L. 9.032, de 28.04.95.

Outro não é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça:
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PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AUXÍLIO-ACIDENTE. INCORPORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

ÓBITO DO SEGURADO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 9.032/95. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO TEMPUS

REGIT ACTUM.

I - Em regra, os benefícios previdenciários são regidos pelo princípio tempus regit actum.

II - Se a condição fática necessária à concessão do benefício da pensão por morte, qual seja, o óbito do

segurado, sobreveio à vigência da Lei nº 9.032/95, que revogou o § 4º, do art. 86 da Lei n° 8.213/91, não é

possível a incorporação da metade do valor do auxílio-acidente, percebido em vida pelo de cujus, à pensão por

morte.

Recurso desprovido.

(REsp 685596 SP, Relator Ministro FELIX FISCHER - QUINTA TURMA DJ 15/08/2005; REsp 685596 SP

Relator(a) Ministro FELIX FISCHER - QUINTA TURMA DJ 15/08/2005; AgRg no Ag 792475 / SP Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA - QUINTA TURMA DJ 05/02/2007).

 

Esta Egrégia Corte, por sua vez, vem decidindo monocraticamente a questão, senão vejamos:

 

... Constata-se dos autos que a autora é titular do benefício de pensão por morte desde 25.10.2007 (fl. 27).

Inicialmente, cumpre elucidar que a pensão por morte deve ser calculada de acordo com a lei vigente à época do

óbito, momento no qual se verificou a ocorrência de fato com aptidão para gerar o direito da parte autora ao

benefício.

A Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, deu nova redação aos parágrafos 2º e 3º do art. 86 da Lei nº

8.213/91, que passaram a ter a seguinte redação:

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença,

independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação

com qualquer aposentadoria..

§ 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto de aposentadoria, observado o disposto no

§ 5º, não prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente. (grifo nosso).

Dessa forma, a acumulação do auxílio-acidente com benefício de aposentadoria somente foi possível para os

segurados que preencheram os requisitos necessários à concessão desta antes da vigência da Lei nº 9.528/97,

conforme se depreende do seguinte precedente do STJ:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - AUXÍLIO-ACIDENTE - ARTIGO 535, II, DO CPC - TERMO

INICIAL - LEI 9.528/97.

(...)

- Após a edição da Lei 9.528/97, está vedada a cumulação de qualquer aposentadoria com auxílio-acidente.

Inteligência dos artigos 18, § 2º, 86, §§ 1º e 2º, da referida Lei 9.528/97. Precedentes.

- Recurso parcialmente conhecido, e, nessa parte, provido.

(RESP n° 534036/SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ de 02.08.2004, p. 504) 

No caso em tela, o falecido segurado obteve o benefício de aposentadoria especial em 29.11.1993 (fl. 24) e o

auxílio-acidente em 01.05.1996 (fl. 25), época em que não havia vedação legal à cumulação da aposentadoria

com o auxílio acidente, o que lhe garantiu o direito à recepção dos dois benefícios.

Entretanto, conforme já mencionado, o óbito do segurado é o fato gerador para a concessão do benefício de

pensão por morte, devendo ser aplicada a legislação vigente à época de sua ocorrência.

In casu, o instituidor da pensão faleceu em 25.10.2007 (fl. 14), ou seja, já na vigência da Lei 9.032/95, que

revogou o § 4º do artigo 86 da Lei 8.213/91, que tinha a seguinte redação:

§ 4º Quando o segurado falecer em gozo do auxílio-acidente, a metade do valor deste será incorporada ao valor

da pensão se a morte não resultar do acidente do trabalho.(Revogado pela Lei nº 9.032, de 1995)

Assim, não sendo é devida a incorporação da metade do valor do auxílio-acidente à pensão por morte.

Observem-se, por oportuno, o seguinte precedente do STJ:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AUXÍLIO-ACIDENTE. INCORPORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

ÓBITO DO SEGURADO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 9.032/95. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO TEMPUS

REGIT ACTUM.

I - Em regra, os benefícios previdenciários são regidos pelo princípio tempus regit actum.

II - Se a condição fática necessária à concessão do benefício da pensão por morte, qual seja, o óbito do

segurado, sobreveio à vigência da Lei nº 9.032/95, que revogou o § 4º, do art. 86 da Lei n° 8.213/91, não é

possível a incorporação da metade do valor do auxílio-acidente, percebido em vida pelo de cujus, à pensão por

morte.

Recurso desprovido.

(REsp 685596/SP, Rel. Min. Felix Fischer, DJ de 15.08.2005, p. 356)

No mesmo sentido, o seguinte julgado desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. INCORPORAÇÃO DE METADE DO AUXÍLIO-ACIDENTE. L.

6.367/76, ART. 6º, § 2º. SUPRESSÃO DA L. 9.032/95. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI NOVA.
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I - Se o óbito ocorreu na vigência da L. 9.032/95 não mais se incorpora a metade do valor do auxílio-acidente

previsto no art. 6º, § 2º da L. 6.367/76 (L. 8.213/91, art. 86, § 4º) ao da pensão por morte.

II - Apelação desprovida.

(AC nº 2001.61.04.003879-2/SP, Rel. Des. Federal Castro Guerra, DJU de 04.10.2004, p. 434)...

 (AC nº 0023032-73.2009.4.03.9999/SP, Rel. Des. Federal SÉRGIO NASCIMENTO, DJE de 14.05.2010)

 

Na espécie, pois, tendo o óbito ocorrido em 06.06.1995, ou seja, na vigência da Lei nº 9.032/95, não é devida a

incorporação à pensão por morte do valor da metade do auxílio-acidente que o de cujus percebia, merecendo

reforma a r. Sentença, com a total improcedência do pedido.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12

da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não

ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado

em 11.12.207) (grifei)

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, REJEITO A MATÉRIA

PRELIMINAR e, no mérito, DOU PROVIMENTO à Remessa Oficial, tida por interposta e à Apelação do INSS,

para julgar improcedente a ação, deixando de condenar a autora ao pagamento das verbas sucumbenciais,

observada a Lei nº. 1.060/1950, na forma acima explicitada, RESTANDO PREJUDICADA a Apelação da parte

autora. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015039-34.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença de extinção da execução.

 

A sentença vergastada extinguiu a execução sob o fundamento de que a parte autora/exeqüente não tem mais

verbas a executar.

2003.61.04.015039-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : MARIA IZABEL VERZINI DE SOUZA

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Apela a exeqüente argüindo a existência, ainda, de juros e correção monetária, que corporificariam verba

remanescente a receber.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

Este o relatório

 

Decido

 

A questão não merece maiores delongas, em razão da singeleza do assunto.

 

O que releva nos autos é que houve concordância expressa da parte exeqüente com o cálculo do INSS (vide fls.

128), conta esta que levou, com o pagamento da quantia lá constante, à extinção da execução. 

 

Trata-se de caso clássico de preclusão, e a questão não pode ser mais debatida.

 

Neste sentido tem decidido esta C . Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO . DÉBITO JUDICIAL. EXCESSO DE EXECUÇÃO .

ÍNDICES INFLACIONÁRIOS EXPURGADOS. CONCORDÂNCIA . APELAÇÃO . PRECLUSÃO LÓGICA. 

 

1.Tendo a embargante, de modo válido e expresso, concordado com determinado critério de correção monetária,

não se admite, diante da sentença que o acolhe, a interposição de recurso objetivando exatamente a sua exclusão :

consumação da preclusão lógica frente a tal questão. 

 

2.Precedentes." 

 

(Terceira Turma, AC 199961000397930, Rel. Carlos Muta, j. 22.10.2003, vu) 

 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACEITAÇÃO EXPRESSA DA SENTENÇA.

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 503 DO CPC. PRECLUSÃO LÓGICA DO PODER DE RECORRER. AGRAVO

DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. PREJUDICADO O AGRAVO REGIMENTAL. 

 

OMISSIS 

 

II - Deste modo, ante a concordância expressa da União Federal com os termos da sentença, há que se falar em

ocorrência de preclusão lógica do poder de recorrer, sendo aplicável in casu o disposto no artigo 503 do Código de

Processo Civil. 

 

OMISSIS" 

 

(Segunda Turma, AG 2000.03.00.051616-6, Rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 24.8.2004, vu) 

 

 

 

PROC. -:- 1999.03.99.042403-5 AC 487998 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013240-75.1997.4.03.6100/SPRELATOR

: Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO APELANTE : JOSE MARIO FERREIRA e outro APELADO :

Caixa Economica Federal - CEF 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por José Mário Ferreira e outras em face da r. sentença, proferida nos autos da

ação ordinária ajuizada pelos ora apelantes em face da Caixa Econômica Federal - CEF, que declarou prejudicada

e extinta a execução em relação aos autores José Oliveira Brandão e José Moreira, bem como homologou os
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cálculos apresentados pela CEF para declarar satisfeita a obrigação quanto aos autores José Mario Ferreira, José

Pedro Dias Cardoso e José Ribeiro da Costa.

Em razões de apelação os coautores José Mario Ferreira, José Pedro Dias Cardoso e José Ribeiro da Costa

insurgem-se contra os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal - CEF.

Sem contrarrazões os autos subiram a esta Corte.

É o relatório. Decido.

Em juízo de admissibilidade não conheço da apelação por falta de interesse recursal.

Com efeito, em petição de fls. 316/329 os ora apelantes manifestaram expressamente sua concordância com os

cálculos apresentados pela CEF e deram por satisfeita a obrigação (fl. 316), de sorte que a questão restou preclusa.

À vista do referido, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação , na forma da fundamentação acima.

Intime-se.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 11 de novembro de 2011.

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal

 

Desta forma, não há interesse em se recorrer da sentença de extinção da execução quando o próprio exeqüente

deixou claro que concorda com a conta de liquidação.

 

Mesmo que assim não fosse, ou seja, mesmo se fosse ser analisado o mérito do apelo, sobre a existência de juros e

correção monetária que corporificariam, no dizer do apelante, verbas remanescentes a receber, diga-se que o C.

Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que na atualização da conta a ser incluída no

precatório complementar não devem incidir os juros moratórios se o pagamento for efetuado no prazo previsto no

§ 1º, do art. 100, da Constituição Federal, ante a inexistência de mora da autarquia, como ocorreu na hipótese dos

autos (STF, AI-AgR 614.257/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg.

06.03.2008, public. 07.03.2008)

 

Ressalte-se que a E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp nº 1.143.677/RS,

representativo da controvérsia, e submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil,

consolidou entendimento no sentido de que não incidem juros moratórios entre a data da elaboração da conta de

liquidação e o efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu

cumprimento, exegese aplicável à requisição de pequeno valor - RPV, bem como a inaplicabilidade da taxa

SELIC como índice de correção monetária (STJ, REsp 1143677/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Corte Especial, j.

02/12/2009, DJe 04/02/2010)

 

De outra parte, no tocante à correção monetária, a E. Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça "pacificou o

entendimento no sentido de que não se mostra factível a correção monetária adotando-se os índices

previdenciários quando da atualização de valores pagos mediante precatório complementar, decorrente de

condenação judicial. Devendo-se, portanto, considerar a UFIR e, após a sua extinção, o IPCA-E, como

indexadores idôneos à atualização do débito previdenciário inscrito em precatório." (RESP 1057540, Rel. Min.

Laurita Vaz, d. 30.05.2008, DJ 10.06.2008).

 

Posto isto, nos termos do artigo 557 do CPC, não conheço da apelação da parte autora.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao primeiro grau.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002761-80.2003.4.03.6110/SP

 
2003.61.10.002761-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face da r.

sentença proferida nos autos dos embargos à execução.

A r. sentença julgou parcialmente procedentes os embargos à execução, para determinar o prosseguimento do

valor remanescente a ser apurado nos autos principais, correspondente aos juros moratórios devidos no período

compreendido entre a data do cálculo e a data da expedição do precatório. Sucumbência recíproca. Sem custas. 

Em razões recursais, sustenta o INSS, em síntese, a não incidência de juros de mora entre a data do cálculo e a

data da expedição do precatório. Aduz a aplicação da UFIR até outubro de 2000 e após o IPCA-E até a data do

depósito. Afirma que para a correção dos valores devidos foi considerada como data do depósito a data em que

essa Corte repassou os valores para a conta da CEF (28.01.2000) e não a data em que o INSS efetuou a ordem

bancária (16.11.1999). Alega que o débito encontra-se quitado através de seu pagamento. Requer o provimento do

presente apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o C. Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que na atualização da conta a ser

incluída no precatório complementar não devem incidir os juros moratórios se o pagamento for efetuado no prazo

previsto no § 1º, do art. 100, da Constituição Federal, ante a inexistência de mora da autarquia, como ocorreu na

hipótese dos autos, consoante os julgados in verbis:

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO

CONTRA DECISÃO QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE.

PRECATÓRIO. MORA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Não cabe agravo de instrumento contra decisão do Tribunal de origem que determina o sobrestamento do feito

com fundamento no art. 543-B do CPC. Entretanto, razões de economia processual e celeridade justificam a

manutenção da decisão ora atacada. 

II - O entendimento firmado no julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do

efetivo pagamento do precatório, também se aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do

precatório. 

III - Agravo regimental improvido." 

(STF, AI 713551 AgR/PR, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 23/06/2009, DJe 14-08-2009) 

"DESPACHO: Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão

dos juros de mora entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art.

102, III, a, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, § 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-

Geral da República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-

100). A pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo

"RE 298.616", Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro

Social ao entendimento de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a

data da expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita:

"EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal.

Redação anterior à Emenda 30, 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação

de 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do

exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso

extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e

a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se descumprido o prazo constitucionalmente

estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 492.779-AgR/DF e RE

449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Carmem Lúcia. Isso posto, com base no art.

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NANETTE PINHEIRO DE CAMARGO

ADVOGADO : JOAO LYRA NETTO e outro
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557, § 1º-A, do CPC, conheço do recurso e dou-lhe provimento." 

(STF, RE 556.189/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 09.10.2007, DJE-130, divulg. 24.10.2007, public.

25.10.2007, e DJ 25.10.2007) 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. juros de mora entre as datas da expedição e do

pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento." 

(STF, AI-AgR 614.257/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008,

public. 07.03.2008) 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Por possuírem a mesma natureza, não há

diferenciação entre precatório e Requisição de Pequeno Valor - RPV, quanto à incidência de juros de mora. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR 618.770/RS, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008,

public. 07.03.2008) 

Ressalte-se que a E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp nº 1.143.677/RS,

representativo da controvérsia, e submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil,

consolidou entendimento no sentido de que não incidem juros moratórios entre a data da elaboração da conta de

liquidação e o efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu

cumprimento, exegese aplicável à requisição de pequeno valor - RPV, bem como a inaplicabilidade da taxa

SELIC como índice de correção monetária, in verbis:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C,

DO CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO

ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA

RPV. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO

ANALÓGICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E.

APLICAÇÃO. 

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988),

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a

mesma natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública

(Precedente do Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,

julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de

pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia

máxima de 60 (sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001). 

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o

seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001). 

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o

efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE

298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR,

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel.

Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo

Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer,

Quinta Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo

Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp

771.624/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009;

EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009,

DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em

28.04.2009, DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em
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14.10.2008, DJe 07.11.2008). 

7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da

efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que

independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas

um minus que se evita. 

8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da RPV, ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada

(Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção,

julgado em 24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp

675.479/DF, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp

142.978/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004). 

9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic

como índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa

se decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na

hipótese, decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento,

no prazo legal, da requisição de pequeno valor - RPV. 

10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da RPV, quando a conta

de liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007). 

11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de

Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que

seu pagamento não se faça, em parte, por RPV e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88,

repetido pelo artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor

complementar para pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva

satisfação da obrigação pecuniária. 

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: 

"Precatório. juros de mora. Incidência no período compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da

expedição da requisição de pequeno valor." 

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem

o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes. 

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário,

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.

Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008). 

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso. 

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008." 

(STJ, REsp 1143677/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Corte Especial, j. 02/12/2009, DJe 04/02/2010) 

 

De outra parte, no tocante à correção monetária, a E. Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça "pacificou o

entendimento no sentido de que não se mostra factível a correção monetária adotando-se os índices

previdenciários quando da atualização de valores pagos mediante precatório complementar, decorrente de

condenação judicial. Devendo-se, portanto, considerar a UFIR e, após a sua extinção, o IPCA-E, como
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indexadores idôneos à atualização do débito previdenciário inscrito em precatório." (RESP 1057540, Rel. Min.

Laurita Vaz, d. 30.05.2008, DJ 10.06.2008).

Confiram-se as ementas dos julgados, citadas na r. decisão:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. DÉBITOS

PREVIDENCIÁRIOS. ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. APLICABILIDADE DA UFIR E DO

IPCA-E. 

1. Na atualização de valores pagos mediante precatório complementar, decorrente de condenação judicial, a

partir da sua inscrição, deve-se seguir as regras de atualização de precatório judicial que, de acordo com o

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aplica-se a UFIR (Unidade Fiscal

de Referência) e, após a extinção desse indexador, o IPCA-E (Índice de Preços ao Consumidor - Série Especial). 

2. Precedentes da 5.ª e 6.ª Turmas. 

3. Embargos de divergência rejeitados." 

(EREsp 746.118/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, julgado em 23/04/2008, DJe 04/08/2008)

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR.

ATUALIZAÇÃO DE DÉBITOS REQUISITADOS À AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. UFIR E IPCA-E.

APLICABILIDADE. EMBARGOS CONHECIDOS, PORÉM REJEITADOS. 

1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em

moeda corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso,

observado o comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em

quantidade de Unidade Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a

substituí-la. 

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se

que, segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos

benefícios previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de

1992), IRSM (janeiro de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho

de 1995), INPC (julho de 1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em

moeda corrente, seriam, tão-somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de

janeiro de 1992 e, após a extinção desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei

10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da

Lei 11.514, de 13/8/07 - que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de

2008 - em seu art. 31, § 6º . 

3. Embargos de divergência conhecidos, porém rejeitados." 

(EREsp 823.870/SP, Rel, Min. ARNALDO ESTEVES, julgado em 23/04/2008, DJe 21/08/2008.)

 

No mesmo sentido: AgRg no Resp 1053427, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 13.06.2008, DJ 24.06.2008; Resp

1057432, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 06.06.2008, DJ 13.06.2008; AgRg no Ag 679619, Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima, d. 03.06.2008, DJ 11.06.2008; Resp 895936, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d.

30.05.2008, DJ 11.06.2008; REsp 1029749, Rel. Min. Jorge Mussi, d. 030.05.2008, DJ 11.06.2008; Ag 1041824,

Rel. Min. Felix Fischer, d. 28.05.2008, DJ 10.06.2008; Resp 996786, Rel. Min. Jane Silva (Desembargadora

Convocada), d. 30.05.2008, DJ 11.06.2008.

Por fim, para a correção dos valores devidos deve ser considerada como data do depósito a data em que o INSS

efetuou a ordem bancária (16.11.1999).

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do

INSS para julgar extinta a execução, nos termos do art. 794, I, do CPC.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000612-96.2003.4.03.6115/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de

sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício assistencial.

O juízo a quo concedeu a tutela antecipada no bojo da sentença e julgou procedente a ação, condenando o INSS a

conceder ao autor o benefício assistencial de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, a partir

do requerimento administrativo (27.01.2000). Condenou-o, ainda, ao pagamento das parcelas em atraso,

corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do E. CJF, a partir da data em que cada prestação deveria ser paga,

acrescida de juros de mora à razão de 1% ao mês, bem como ao pagamento dos honorários advocatícios fixados

em 10% sobre o valor da condenação, atualizados monetariamente até o efetivo pagamento, calculados sobre o

valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. Isento de custas e

despesas processuais. Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição.

Em razões recursais, o INSS alega, preliminarmente, não cabimento da tutela antecipada ante a ausência dos

requisitos do artigo 273 do CPC e perigo de irreversibilidade da medida. No mérito, alega, em síntese, que o autor

não faz jus ao benefício assistencial, posto que não preenche o requisito da miserabilidade, conforme determina o

art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93. Requer a reforma integral da r. sentença, com a inversão do ônus da sucumbência.

Não sendo este o entendimento, pugna pela fixação do termo inicial do benefício na data da citação.

Às fls. 286, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício em favor da parte autora com DIB em

27.10.2000, dando cumprimento à r. ordem.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 297/300, opina pelo provimento do recurso do INSS.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

Preliminarmente, prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela,

desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do réu.

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas

demonstram inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de

difícil reparação, em vista do caráter alimentar do benefício previdenciário.

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é

admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria

previdenciária para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza

alimentícia necessária à própria subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados:

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA . ESTADO

DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas

ações previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000)

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato

unilateral. Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em

casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício". 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLOS DEITE DA ROCHA incapaz

ADVOGADO : TARCISIO JOSE PEREIRA DO AMARAL e outro

REPRESENTANTE : ANTONIO ANTENOR DA ROCHA

ADVOGADO : ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00006129620034036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000)

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA

PÚBLICA. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME

DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO

DE NECESSIDADE. DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA.

POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a

possibilidade da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações

especialíssimas, justamente para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 

III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela

antecipada contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003)

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA

TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO.

DESNECESSIDADE. REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação

não esteja elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006)

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j.

16.09.2003, v.u., DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04.

11.2002; RESP 200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000.

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à

antecipação da tutela em causa de natureza previdenciária".

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento

antecipado, posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos

pagamentos caso ao final seja julgada improcedente a ação principal.

No mérito, o benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da

Constituição Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de

deficiência (sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas

de se manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a

previsão da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§

2º) e o critério de verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º).

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998,

pela Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi

novamente reduzida para 65 anos (art. 34).

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de

incapacidade para a vida independente e para o trabalho.

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra

prevista no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de

atendimento a pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há

de ser entendida em consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social:

esta incapacidade se revela com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio

sustento.

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a

própria subsistência (Instrução Normativa nº 95).

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para

efeitos do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que

impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". E,

ainda, o Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, de seguinte teor: "A

incapacidade para prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da

incapacidade para a vida independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, II,

da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993".

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de
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verificação objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário

mínimo.

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com

base nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se

orientado no sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de

outros meios para aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art.

203, V, da Constituição Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min.

Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de

concessão do benefício assistencial, não sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei,

razão pela qual plenamente possível a concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à

Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ

30.08.2006).

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que

a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais

para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do

caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V,

e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente.(...) De se registrar que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos

análogos, sendo exemplo disso: RCL 4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão

monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão

monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão

monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ

20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min.

Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ

30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min.

Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática,

DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 4.156, Rel. Min. Eros

Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (in Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen Lúcia, d.

12.02.2008, DJ 19.02.2008).

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel.

Min. Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d.

05.02.2007, DJ 15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL

4.374, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d.

09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel.

Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ

10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto,

d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617,

Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004.

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido

de que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20,

parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do

benefício assistencial, resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e

comprovantes de despesas), de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação
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legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART.

203, V, DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ.

PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

PREVISÃO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO

VALOR PARA VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº

10.741/2003. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES.

RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ).

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das

condições de beneficiário por outros meios de prova.

3. Recurso a que se nega seguimento."

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008).

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP

955.611, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis

Moura, d. 31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007;

RESP. 914.841, Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton
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Carvalhido, d. 23.04.2007, DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j.

16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ

02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI

455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min.

Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j.

15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001;

AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603,

Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000.

Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa

Família; a Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº

10.219/2001, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio

financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações

socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio

legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da Constituição Federal, no sentido de admitir que o parâmetro

objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do

estado de miserabilidade do cidadão.

Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se refira

a outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº

8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de

miserabilidade do idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial.

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o

(a) cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de

21 anos ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº

8.213/91 não podem obstar o deferimento do benefício assistencial.

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº

10.741/2003 (Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de

benefício assistencial, o rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo

percebido por outro membro da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº

98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007.

Nesse sentido o entendimento firmado pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça nos autos do

incidente de uniformização de jurisprudência Petição nº 7.203, in verbis:

 

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA

MENSAL PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO

POR MAIOR DE 65 ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO

ANALÓGICA.

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assitencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento."

(STJ, Petição nº 7.203-PE, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 3ª Seção, j. 10.08.2011, DJe

11.10.2011)

 

No mesmo sentido os acórdãos proferidos nos: AgRg no Ag nº 1394683/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª T.,

j. 22.11.2011, DJe 01.12.2011; AgRg no Ag nº 1394584/SP, Relator Ministro Sebastião Reis Junior, 6ª T., j.

18.10.2011, DJe 17.11.2011; AgRg no REsp nº 1247868/SP, Relator Ministro Jorge Mussi, 5ª T., j. 27.09.2011,

DJe 13.10.2011.

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao
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inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação

aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº

10.741/2003), em acórdãos assim ementados:

 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232."

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério

objetivo para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo).

(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008)

 

Nesse sentido, decisões monocráticas daquela Excelsa Corte, in verbis:

 

"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere."

(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010)

"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário.

O acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como, na Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado:

"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO

ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO.

1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da

renda familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do

idoso)

2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003.

Assim o benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos

de idade, a aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve

ser computada para os fins do cálculo da renda familiar per capita.

(...)" (fl. 109).

No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma

Carta.

O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte

no sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro

da entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa

segue transcrita:

RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para

concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda

proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda
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familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo).

Isso posto, nego seguimento ao recurso."

(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public.

15.06.2010)

 

No mesmo sentido, v.g., AI 784.952/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 25.08.2010, DJe-166, divulg. 06.09.2010,

public. 08.09.2010; AI 798.746/ES, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.08.2010, DJe-154, divulg. 19.08.2010,

public. 20.08.2010; AI 805.435/PR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 30.06.2010, DJe-144, divulg. 04.08.2010,

public. 05.08.2010; AI 800.115/SP, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.06.2010, DJe-110, divulg. 17.06.2010,

public. 18.06.2010; AI 582.304/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, d. 20.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public.

10.05.2010; AI 793.700/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 04.05.2010, DJe-085, divulg. 12.05.2010, public.

13.05.2010; RE 601.677 AgR-AgR/PR, Rel. Min. Eros Grau, d. 23.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public.

10.05.2010; AI 693.146/MG, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 23.02.2010, DJe-046, divulg. 12.03.2010, public.

15.03.2010.

Ressalto que as alterações trazidas pela Lei nº 12.435/2011, por tratarem de disposições de direito material,

somente serão aplicáveis à ações ajuizadas a partir de sua edição (06.07.2011).

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 23 anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 10),

requereu benefício assistencial por ser deficiente.

A incapacidade restou claramente comprovada, ante o exame realizado no processo administrativo (fls. 66), onde

consta que o autor é deficiente, bem como sentença de interdição às fls. 77 que o declarou absolutamente incapaz

de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nomeando-lhe um curador.

O estudo social de fls. 93/99 e seu complemento às fls. 214/219 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de

prover a própria subsistência e nem tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para as

necessidades básicas, consoante, inclusive, asseverou a r. sentença: "Nesse aspecto, observo que ficou claramente

demonstrado nos autos, por meio das provas que instruíram o processo, principalmente através do estudo social,

que o núcleo familiar do autor é composto, atualmente, por ele e pelos pais. A respeito da composição família,

esclarece o laudo: '-Sr. Antonio Antenor da Rocha (pai) tem 71 anos, casado, escolaridade 3ª série do 1º grau,

aposentado como trabalhador rural, salário de R$ 380,00, NB 101570340-0. -Sra. Antonia Ferreira Rocha (mãe)

tem 62 anos, não alfabetizada, aposentada por invalidez (informa ter trabalhado desde os 10 anos de idade na roça

ficou com desgaste na coluna) salário de R$ 380,00, NB 01334818913. Porém, precisou fazer empréstimo para

socorrer seu filho que estava com a casa descoberta no período das chuvas, recebe R$ 290,00, contudo afirma que

este vem pagando as prestações. - Carlos Deite da Rocha (filho - requerente) tem 26 anos, embora tenha

freqüentado a escola não conseguiu ser alfabetizado, não tem condições de exercer atividade laborativa em função

de sua deficiência mental (Oligofrenia Congênita), conforme fls. 12 dos autos. O autor não tem nenhuma renda,

recebe auxílio gás no valor de R$ 15,00 em meses alternados.' (...) Não se comprovou nos autos se a colaboração

financeira prestada pelos irmãos do autor é dada de forma regular e no mesmo valor, de forma que o que importa é

exatamente quem provê o sustento do inválido ou do idoso, computando-se para tanto somente aqueles membros

estáveis da unidade familiar. Na verdade, os irmãos colaboram com os pais apenas porque se alimentam na casa

deles e um deles é titular da linha telefônica. Nesse aspecto, convém ressaltar que a complementação do estudo

social deixa claro que, não obstante colaborem financeiramente com os pais, os irmãos do autor residem em outro

imóvel, o que impossibilita a inclusão deles no cálculo da renda per capita mensal da família do autor.

Acrescenta-se que excessivo rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição

desse benefício de caráter social, tal o grau de penúria em que se deveria encontrar os beneficiários. Dessa forma,

nos termos dos arts. 20, § 1º da Lei 8742/93 e 16 da Lei 8.213/91, a unidade familiar do autor é composta por seu

pai e sua mãe e estes recebem benefícios previdenciários no valor de um salário mínimo. Nesse ponto, impõe-se

observar que o art. 34 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso) trouxe significativa alteração na apuração da renda

'per capita' dos requerente do benefício de prestação continuada (...) Assim, desconsiderando-se o valor dos

benefícios auferidos pelo pai e pela mãe do autor, verifica-se que a renda familiar per capita, para os fins do § 3º

do art. 20 da Lei nº 8.742/93, é inferior ao patamar previsto na legislação, qual seja, o de ¼ do salário mínimo. De

qualquer forma, ainda que se entendesse que o autor não atende ao pressuposto objetivo previsto no art. 20, § 3º,

da Lei nº 8.742/93, outros elementos fornecidos pelo estudo social realizado nos autos indicam a necessidade de

deferimento do benefício. De acordo com o estudo social, a família do autor é simples e os rendimentos auferidos

pelos pais são insuficientes para cobrir todas as despesas da residência. De acordo com as informações prestadas

pela Assistente Social, apesar de morarem em imóvel próprio, trata-se de residência sem nenhum conforto,

localizado em bairro sem infra-estrutura adequada, sendo que a moradia precisa de manutenção. Os móveis estão

em condições precárias, os cômodos são pequenos e a casa foi construída sem orientação técnica. Ademais,

recebem apenas parte dos medicamentos da rede pública de saúde e não estão inseridos em nenhum programa

social."

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser

mantida a r. sentença.
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O termo inicial do benefício deve ser considerado a data do requerimento administrativo (27.01.2000 - fls. 08),

conforme jurisprudência desta Corte (v.g. TRF/3ª Região, AC 2005.61.22.000844-8, Rel. Des. Fed. Sergio

Nascimento, 10ª T., DJ 01.10.2008).

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição

qüinqüenal, incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a

partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários,

devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art.

31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 219

do Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), sendo que, a

partir de então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código

Civil c/c o artigo 161 do Código Tributário Nacional. Tais juros deverão ser computados de forma global para as

parcelas anteriores à citação e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV.

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de

Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

No que se refere à verba honorária, esta deve ser mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº

9.289/96 e art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial

provimento à remessa oficial tão somente para fixar os juros de mora na forma acima explicitada e nego

seguimento à apelação do INSS, mantendo, no mais, a r. sentença.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000250-85.2003.4.03.6118/SP

 

 

 

2003.61.18.000250-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : ANA MARIA DE GODOI e outros

: BENEDICTA MACHADO

ADVOGADO : ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro

SUCEDIDO : JOAO DINIZ VIEIRA

APELANTE : MITSUKO DINIZ VIEIRA

: JOAQUIM FERMINIANO DE CARVALHO

: MARILIA DE JESUS RODRIGUES LAZARINI

: IZABEL FERREIRA GONCALVES

: MANOEL FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro

SUCEDIDO : JOSE PEREIRA DE ASSIS FILHO

APELANTE : WANDA MARIANO DE ASSIS

ADVOGADO : ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro

SUCEDIDO : PEDRO CASTRO SILVA

APELANTE : MARIA ANTONIA TENORIO SILVA

: CARLOS BENEDITO CASTRO SILVA

: BENEDICTA FILOMENA ALMEIDA VIEIRA SILVA

: MARIA CECILIA CASTRO SILVA BERNARDO
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por ANA MARIA DE GODOI e outros, em face da r. sentença proferida nos autos

da ação ordinária, em fase de execução de débito previdenciário.

A r. sentença julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a incidência da correção monetária e dos juros de mora

entre a data dos cálculos e a data da inclusão do crédito em proposta orçamentária. Requer o provimento do

presente apelo, determinando a atualização do crédito do autor desde a data da conta de liquidação até seu efetivo

pagamento, com juros de mora de 1% ao mês, mais correção monetária nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal.

Intimado, o INSS deixou de apresentar contrarrazões. Subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o C. Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que na atualização da conta a ser

incluída no precatório complementar não devem incidir os juros moratórios se o pagamento for efetuado no prazo

previsto no § 1º, do art. 100, da Constituição Federal, ante a inexistência de mora da autarquia, como ocorreu na

hipótese dos autos, consoante os julgados in verbis:

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO

CONTRA DECISÃO QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE.

PRECATÓRIO. MORA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Não cabe agravo de instrumento contra decisão do Tribunal de origem que determina o sobrestamento do feito

com fundamento no art. 543-B do CPC. Entretanto, razões de economia processual e celeridade justificam a

manutenção da decisão ora atacada.

II - O entendimento firmado no julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do

efetivo pagamento do precatório, também se aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do

precatório.

III - Agravo regimental improvido."

(STF, AI 713551 AgR/PR, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 23/06/2009, DJe 14-08-2009)

"DESPACHO: Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão

dos juros de mora entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art.

102, III, a, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, § 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-

Geral da República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-

100). A pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo

"RE 298.616", Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro

: BENEDITO AUGUSTO BERNARDO

: JOSE RENOLDI

: LEONOR RODRIGUES OLIVEIRA

: AMELIA VICENTE

: JOSE MARTINS

: MARIA APARECIDA ANTUNES DA SILVA

: JOSE BELIZARIO DE CASTRO NETO

: MARINA DE MOURA

: MARIA PIEDADE JARRA

: DILMA DE JESUS JARRA DOMINGUES

ADVOGADO : ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro

SUCEDIDO : KARL BURIS

APELANTE : THEREZINHA MARIA SERRA BURIS

: MARIA HELENA DA SILVA

: PAULO BENEDITO IGNACIO

ADVOGADO : ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002508520034036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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Social ao entendimento de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a

data da expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita:

"EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal.

Redação anterior à Emenda 30, 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação

de 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do

exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso

extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e

a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se descumprido o prazo constitucionalmente

estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 492.779-AgR/DF e RE

449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Carmem Lúcia. Isso posto, com base no art.

557, § 1º-A, do CPC, conheço do recurso e dou-lhe provimento."

(STF, RE 556.189/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 09.10.2007, DJE-130, divulg. 24.10.2007, public.

25.10.2007, e DJ 25.10.2007)

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. juros de mora entre as datas da expedição e do

pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento."

(STF, AI-AgR 614.257/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008,

public. 07.03.2008)

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Por possuírem a mesma natureza, não há

diferenciação entre precatório e Requisição de Pequeno Valor - RPV, quanto à incidência de juros de mora. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, AI-AgR 618.770/RS, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008,

public. 07.03.2008)

Ressalte-se que a E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp nº 1.143.677/RS,

representativo da controvérsia, e submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil,

consolidou entendimento no sentido de que não incidem juros moratórios entre a data da elaboração da conta de

liquidação e o efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu

cumprimento, exegese aplicável à requisição de pequeno valor - RPV, bem como a inaplicabilidade da taxa

SELIC como índice de correção monetária, in verbis:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C,

DO CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO

ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA

RPV. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO

ANALÓGICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E.

APLICAÇÃO. 

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988),

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a

mesma natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública

(Precedente do Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,

julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de

pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia

máxima de 60 (sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001).

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o

seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001).

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos."

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o

efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE

298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR,

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel.

Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,
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Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo

Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer,

Quinta Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo

Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp

771.624/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009;

EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009,

DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em

28.04.2009, DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

14.10.2008, DJe 07.11.2008).

7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da

efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que

independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas

um minus que se evita.

8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da RPV, ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada

(Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção,

julgado em 24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp

675.479/DF, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp

142.978/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004).

9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic

como índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa

se decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na

hipótese, decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento,

no prazo legal, da requisição de pequeno valor - RPV.

10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da RPV, quando a conta

de liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007).

11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de

Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que

seu pagamento não se faça, em parte, por RPV e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88,

repetido pelo artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor

complementar para pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva

satisfação da obrigação pecuniária.

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado:

"Precatório. juros de mora. Incidência no período compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da

expedição da requisição de pequeno valor."

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem

o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes.

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário,

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.

Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008).

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso.

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no
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período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008."

(STJ, REsp 1143677/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Corte Especial, j. 02/12/2009, DJe 04/02/2010)

 

De outra parte, no tocante à correção monetária, a E. Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça "pacificou o

entendimento no sentido de que não se mostra factível a correção monetária adotando-se os índices

previdenciários quando da atualização de valores pagos mediante precatório complementar, decorrente de

condenação judicial. Devendo-se, portanto, considerar a UFIR e, após a sua extinção, o IPCA-E, como

indexadores idôneos à atualização do débito previdenciário inscrito em precatório." (RESP 1057540, Rel. Min.

Laurita Vaz, d. 30.05.2008, DJ 10.06.2008).

Confiram-se as ementas dos julgados, citadas na r. decisão:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. DÉBITOS

PREVIDENCIÁRIOS. ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. APLICABILIDADE DA UFIR E DO

IPCA-E. 

1. Na atualização de valores pagos mediante precatório complementar, decorrente de condenação judicial, a

partir da sua inscrição, deve-se seguir as regras de atualização de precatório judicial que, de acordo com o

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aplica-se a UFIR (Unidade Fiscal

de Referência) e, após a extinção desse indexador, o IPCA-E (Índice de Preços ao Consumidor - Série Especial). 

2. Precedentes da 5.ª e 6.ª Turmas. 

3. Embargos de divergência rejeitados." 

(EREsp 746.118/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, julgado em 23/04/2008, DJe 04/08/2008)

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR.

ATUALIZAÇÃO DE DÉBITOS REQUISITADOS À AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. UFIR E IPCA-E.

APLICABILIDADE. EMBARGOS CONHECIDOS, PORÉM REJEITADOS. 

1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em

moeda corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso,

observado o comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em

quantidade de Unidade Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a

substituí-la. 

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se

que, segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos

benefícios previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de

1992), IRSM (janeiro de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho

de 1995), INPC (julho de 1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em

moeda corrente, seriam, tão-somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de

janeiro de 1992 e, após a extinção desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei

10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da

Lei 11.514, de 13/8/07 - que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de

2008 - em seu art. 31, § 6º . 

3. Embargos de divergência conhecidos, porém rejeitados." 

(EREsp 823.870/SP, Rel, Min. ARNALDO ESTEVES, julgado em 23/04/2008, DJe 21/08/2008.)

 

No mesmo sentido: AgRg no Resp 1053427, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 13.06.2008, DJ 24.06.2008; Resp

1057432, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 06.06.2008, DJ 13.06.2008; AgRg no Ag 679619, Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima, d. 03.06.2008, DJ 11.06.2008; Resp 895936, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d.

30.05.2008, DJ 11.06.2008; REsp 1029749, Rel. Min. Jorge Mussi, d. 030.05.2008, DJ 11.06.2008; Ag 1041824,

Rel. Min. Felix Fischer, d. 28.05.2008, DJ 10.06.2008; Resp 996786, Rel. Min. Jane Silva (Desembargadora

Convocada), d. 30.05.2008, DJ 11.06.2008.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação dos

exeqüentes.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004993-17.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e Apelações interpostas por ambas as partes, em Ação de Conhecimento ajuizada por

José Pereira da Silva em 04.08.2003, em face do INSS, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a

conceder benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento do exercício de atividades

especiais nos interregnos de 20.06.1976 a 11.02.1977 e de 07.07.1977 a 28.10.1996.

 

A r. Sentença proferida em 05.07.2005 julgou parcialmente procedente o pedido, convertendo parte do tempo

especial em comum, fixada a sucumbência recíproca. Custas ex lege. Sentença submetida à remessa oficial (fls.

97/105).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna, em síntese, pela procedência total do pedido (fls. 107/11).

 

Apela também o INSS, requerendo, em contrapartida, a reforma integral da r. sentença, julgando improcedente o

pedido (fls. 123/131).

 

Subiram os autos com Contrarrazões (fls. 114/122 e 133/138).

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

2003.61.26.004993-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SUELI BRAMANTE e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).
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Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista

o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar,

interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto

na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda
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Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade especial: Com relação à profissão de tratorista, embora não conste nos anexos dos Decretos nº

53.831/1964 e nº 83.080/1979 como especial, se devidamente comprovado o exercício da profissão de tratorista

pela parte autora, é de se reconhecer o respectivo tempo laborado como atividade especial, enquadrada, por

analogia, no código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/1964 e no código 2.4.2 do Anexo II do Decreto nº 83.080/1979.

 

Ainda, a Circular nº 8, de 12 de janeiro de 1983, do antigo INPS equiparou a atividade de tratorista com a de

motorista, dispondo que: "Face ao pronunciamento da Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho proferido

no processo Mtb - 113.064/80 cabe ser considerada a atividade de tratorista para fins de aposentadoria especial,

como enquadramento, por analogia, no código 2.4.2 do quadro II anexo ao Decreto nº 83.080/79".

 

Assim, comprovado está o período laborado como tratorista, exercido sob condições especiais, entre 20.02.1976 e

11.02.1977 (fl. 54).

 

Verifica-se que o segurado trabalhou em atividade insalubre, submetido ao agente agressivo ruído, de forma

habitual e permanente, no valor médio de 86,2 dB no período de 07.07.1977 a 28.10.1996, previsto no quadro

anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5 (fl. 19).

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, o autor possui direito adquirido às regras anteriores, computando-se os períodos laborados em

condições especiais convertidos, somados ainda aos períodos incontroversos (fls. 79/83), o segurado contava com

30 anos e 05 dias de tempo de serviço, até a data da Emenda Constitucional nº 20 de 16.12.1998, não entrando,

portanto, na mencionada regra de transição, nos termos da planilha que ora determino a juntada.

 

Assim, nos termos do art. 52 da Lei n º 8.213/1991, a Aposentadoria por Tempo de Serviço, na forma

proporcional, antes da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, como é o caso dos autos, será

devida ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de

serviço, se do sexo masculino.

 

Desta forma, comprovados mais de 30 (trinta) anos de tempo de serviço e o cumprimento da carência, em

conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, o autor faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de

Serviço Proporcional.
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O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, ocorrido em 05.12.1997 (fl.

79).

 

CONSECTÁRIOS

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas

vencidas até a data desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código de

Processo Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, vez que o réu foi citado sob a vigência do novo Código

Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95,

de 26 de fevereiro de 1998. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de

junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma

única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta

de poupança.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

 

As despesas processuais são indevidas, considerados o fato de não ter havido adiantamento e a gratuidade.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

à Remessa Oficial e à apelação do INSS e DOU PROVIMENTO à Apelação da parte autora, para julgar

procedente o pedido, na forma da fundamentação acima.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

05.12.1997 e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma

disciplinada por esta Corte.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011612-86.2004.4.03.6106/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a

concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, com fundamento na não comprovação da incapacidade para o

trabalho, condenando o autor à verba honorária, observada a Lei nº 1.060/50. Sem custas.

Apelou a parte autora requerendo que seja conhecido o agravo de instrumento convertido em retido, em que alega

cerceamento de defesa, tendo em vista que, intimado a atualizar seu endereço, forneceu-o de forma correta,

informando que reside numa chácara e não dentro da cidade, conforme descrito na inicial. Requer a anulação da r.

sentença, com a devolução dos autos à primeira instância, pois não se justifica o indeferimento da prova pericial,

considerando que o oficial de justiça não realizou a segunda diligência e o endereço apresentado às fls. 58 não é o

mesmo da inicial.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o

período de carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a

qualidade de segurado, o cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade

laboral por mais de 15 dias consecutivos.

No presente caso, consta às fls. 52 que, em diligência à Rua Bela Vista, nº 100, São José do Rio Preto / SP,

conforme indicado na inicial como domicílio do autor, o executante de mandados, responsável por intimá-lo da

perícia médica agendada para 22.03.2005 (fls. 51), não o localizou, tendo indagado sobre o autor aos seus

vizinhos residentes aos números 92 e 112, dentre os quais a Sra. Luzia Gongora Lopes, moradora há sete anos na

casa de nº 112, e não obteve informação positiva a respeito, pois todos informaram desconhecê-lo.

Às fls. 57, o MM. juízo a quo determinou a intimação da advogada do autor para que informasse o atual endereço

de seu cliente, tendo a mesma informado às fls. 58 que ele reside na Chácara Bela Vista, nº 100, na Av. Bela

Vista, em São José do Rio Preto.

Às fls. 59, o MM. juízo a quo declarou preclusa a produção da prova pericial, considerando que o endereço

fornecido às fls. 58 é o mesmo informado na inicial, incumbindo à parte autora manter atualizado seu endereço

constante dos autos, assim como ao seu patrono diligenciar junto a seu cliente para efetivação da prova deferida, o

que deu ensejo ao julgamento improcedente do pedido, nos termos da sentença prolatada em 07.12.2006 (fls.

75/78).

Com efeito, conforme já asseverado na decisão que converteu o agravo de instrumento em retido, ora anexado aos

presentes autos, embora tenha sido oportunizada a regularização, a advogada do autor não diligenciou em fornecer

o endereço correto de seu cliente ou, se estava incompleto, não o informou de forma completa, de modo de que de

nada adiantaria a efetivação de nova diligência do oficial de justiça no endereço fornecido às fls. 58, que é o

mesmo que consta da inicial, acrescido da informação de que se localizaria numa chácara, sendo a atualização

insuficiente para a efetiva localização da parte autora, sobretudo porque sequer foi juntado aos autos comprovante

de residência ou informado o CEP da mesma.

Assim, não havendo nos autos prova da incapacidade do autor para o trabalho, ante a desídia do mesmo em

comprovar os fatos constitutivos do seu direito (art. 333, I, do CPC), ausentes os requisitos autorizadores da

aposentadoria por invalidez, conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91.

2004.61.06.011612-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : JOSE ALBERTO DA SILVA

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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No mesmo sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CERCEAMENTO DE DEFESA. REJEIÇÃO. AUXILIO-

DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERÍCIA. NÃO COMPARECIMENTO DA PARTE

AUTORA. 

(...) 

II- Preclusa a realização de prova pericial, não existindo a peça técnica necessária à comprovação da existência

de incapacidade laboral do autor, pressuposto indispensável ao deslinde da questão. 

III- Apelação do autor improvida 

(TRF 3ª Reg., AG nº 0011084-63.2006.4.03.6112/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j.

29.04.2008, v.u, DJF3 14.05.2008) 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

da parte autora, mantendo a r. sentença por seus fundamentos.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001511-84.2004.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por Ana Claudia Coelho em face de sentença proferida em ação que objetiva a

concessão de pensão por morte, na condição de companheira do de cujus, com óbito ocorrido em 14.06.2003.

O juízo a quo julgou extinto, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil,

em relação à Karine dos Santos Ribeiro, por ilegitimidade passiva subsequente e julgou improcedente o pedido,

resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Arcará a autora com as custas e

honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, §3º, do Código de Processo Civil, arbitrou em 10% (dez por

cento) sobre o valor da causa, atualizado, sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50 (fl.

42). Custas ex lege.

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, que restou comprovada a sua união estável com o falecido

no momento do óbito.

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por

morte, quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante.

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei

n° 8.213/91.

No presente caso, não há controvérsia acerca da qualidade de segurado do de cujus, uma vez que o benefício de

pensão por morte já foi concedido à sua filha (fls. 25/26).

Em relação à dependência econômica, observa-se que a parte autora relata que voltou a conviver maritalmente

com o falecido após a ocorrência de separação judicial. Desse modo, a questão versa sobre a comprovação da

2004.61.07.001511-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : ANA CLAUDIA COELHO

ADVOGADO : JULIANA AMARO DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : KARINE DOS SANTOS RIBEIRO

No. ORIG. : 00015118420044036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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união estável e, consequentemente, da dependência, para fins de recebimento da pensão por morte.

Com efeito, a Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido da não exigência de

início de prova material para comprovação da união estável. Nesse sentido o acórdão assim ementado:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA

PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

IMPOSSIBILIDADE DE REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO

ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO.

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos

companheiros à concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que

configurada a vida em comum superior a cinco anos.

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o

homem e a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de

todas as provas legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os

companheiros.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento

no sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de

obtenção do benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação

assim não o fez.

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal

a quo proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à

espécie, o verbete sumular nº 7/STJ.

5. Recurso especial a que se nega provimento"

(STJ, RESP nº 778.384/GO, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 17.08.2006, v.u., DJ 18.09.2006)

Ainda que assim não fosse, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: fatura de consumo de água e serviço de esgoto em nome do de cujus com data de emissão

em 23.12.2003 e endereço da autora (fls. 28); boletos de prestação da COHAB com vencimentos em 10.05.1999,

08.01.2001 e 08.05.2000, onde consta o falecido como sacado e o endereço da autora (fls. 110/111 e 114);

cobrança bancária com vencimento em 14.03.2008, onde consta falecido como sacado e o endereço da autora (fls.

112); e carta de citação judicial datada em 12.02.2008 em nome do falecido, onde consta o endereço da autora (fls.

113).

Ademais, consoante a prova oral (fls. 118/119), as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em

juízo, foram uníssonas em afirmar que a autora voltou a conviver com o falecido após a separação que durou

pouco tempo, tendo permanecido com ele até o seu óbito, caracterizando a existência de união estável entre eles, o

que, por si só, basta para a sua comprovação. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

"PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL (DECLARAÇÃO). PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL (POSSIBILIDADE). ARTS. 131 E 332 DO CÓD. DE PR. CIVIL (APLICAÇÃO).

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado

do juiz e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do

Cód. de Pr. Civil).

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável

como da dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade

de provar sua condição mediante testemunhas, exclusivamente.

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz.

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento."

(STJ, RESP nº 783.697/GO, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 20.06.2006, v.u., DJ 09.10.2006)

Demonstrada, portanto, a vida em comum entre a autora e o de cujus, caracterizando a união estável, a

dependência econômica da companheira é presumida, nos termos do artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91.

Nestes termos, in verbis:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. CONDIÇÃO DE

DEPENDENTE. COMPANHEIRA. MANUTENÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA.

I - Resta comprovada a condição de segurado do falecido, haja vista que ele encontrava-se em gozo de benefício

de aposentadoria à época do óbito.

II - A autora logrou comprovar nos autos, tanto documental quanto testemunhalmente, a união estável entre ela e

o falecido, sendo que, na condição de companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º,

do artigo 16, da Lei nº 8.213/91.

III - Mantida a tutela antecipada concedida.

IV - Apelação do INSS desprovida.

(AC nº 2004.61.10.008442-0, Rel. Juiz Conv. David Diniz, 10ª T., j. 12.02.2008, DJU 27.02.2008)

Presentes, portanto, os requisitos necessários à concessão do benefício, é de ser reformada a r. sentença.
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A fixação do termo inicial do benefício deve ser na data do óbito, quando requerido até 30 dias depois deste, ou na

data do requerimento, quando requerido após aquele prazo, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, com

redação conferida pela Lei nº 9.528/97. Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício

deve ser fixado na data da citação. A respeito, segue julgado do E. Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL.

1. Na vigência do artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação conferida pela Lei 9.528/97, o termo inicial do

benefício da pensão por morte deve ser fixado na data do óbito, quando requerida até 30 dias depois deste, ou na

data em que ocorreu o requerimento, quando requerida após aquele prazo.

2. Não havendo, contudo, prévio requerimento administrativo, o termo inicial do pensionamento é a data da

citação da autarquia.

3. Recurso provido."

(Resp 543737/SP, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma; DJ 17/5/2004).

Contudo, aplica-se ao caso o artigo 76 da Lei nº 8.213/91, onde a habilitação posterior que importe em exclusão

ou inclusão de dependente só produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação. Ressalte-se que a

autarquia previdenciária, em tese, já pagou o valor correspondente a 100% do valor da aposentadoria do ex-

segurado para a filha do de cujus, não podendo ser obrigada a pagar valor maior que este pela inclusão posterior

de dependente. Com isso, o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de 30.12.2004, ou seja, um

dia após o encerramento da pensão paga à filha Karine dos Santos Ribeiro (fls. 16). Nestes termos, in verbis:

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA - UNIÃO

ESTÁVEL - COMPROVAÇÃO - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

I - A r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 10 da Lei n. º

9.469, de 10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial, não se aplicando ao caso em tela o

disposto no artigo 475, §2º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001.

II - As certidões de nascimento de filhos em comum corroboradas por depoimentos testemunhais são hábeis à

comprovação da união estável entre a requerente e o de cujus.

III - Restando comprovada nos autos a condição de companheira, a dependência econômica é presumida, nos

termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91.

IV - O termo inicial do benefício deve ser fixado em 30.09.2005, um dia após a cessação da pensão em nome de

Anderson Gonzaga Penha, filho o casal, o qual completou 21 anos de idade em 29.09.2005. Ademais, se assim

não fosse, incidiria em onerosidade ao erário público, que seria obrigado a pagar em duplicidade o benefício em

discussão.

V - Remessa Oficial tida por interposta parcialmente provida.

Apelação do réu improvida.

(TRF3 AC nº 2005.60.04.000588-1, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma; j. 01.04.2008, v.u., DJU

16.04.2008).

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição

quinquenal, incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a

partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários,

devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art.

31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c

artigo 161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV.

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de

Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009;

AgRg no REsp nº 852.506/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 18.11.2008, Dje 09.12.2008).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida (fls. 42).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

parte autora para julgar procedente a ação, nos termos acima consignados.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil,

a expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ANA CLAUDIA COELHO, para que

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de pensão por morte, com data de
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início - DIB 30.12.2004 (um dia após a cessação do benefício NB 130.658.921-2).

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005515-52.2004.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de remessa oficial, de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e de recurso

adesivo em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a aposentadoria por invalidez.

O juízo a quo concedeu a antecipação da tutela e julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o

auxílio-doença a partir do dia seguinte à cessação da aposentadoria por invalidez. As parcelas em atraso serão

acrescidas de correção monetária desde os respectivos vencimentos (Leis nº 6.899/81 e nº 8.213/91 e Súmulas nº

148 do STJ e nº 08 do TRF da 3ª Região) e de juros de mora de 1% ao mês a partir da data do laudo pericial.

Condenou-o, ainda, aos honorários advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas vencidas, nos termos da

Súmula nº 111 do STJ, e ao reembolso dos honorários periciais. Isento de custas. Sentença submetida ao duplo

grau de jurisdição.

Apelou a autarquia alegando a impossibilidade da antecipação da tutela, ante o perigo de irreversibilidade da

medida. No mérito, pleiteia a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial.

Às fls. 168/169, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício em favor da parte autora, dando

cumprimento à r. ordem.

A parte autora interpôs recurso adesivo pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez, sustentando

estarem presentes os requisitos.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Preliminarmente, não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.

Com efeito, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento

antecipado, posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos

pagamentos caso ao final seja julgada improcedente a ação principal.

No mérito, dispõe o art. 59 da Lei nº 8.213/91 que, o auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido

o período de carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a

qualidade de segurado, o cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade

laboral por mais de 15 dias consecutivos.

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de

carência, conforme consulta informações do benefício - INFBEN, ora realizada, comprovando que o autor teve

sua aposentadoria por invalidez cessada em 15.07.2003, portanto, dentro do "período de graça" previsto no art. 15

da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação.

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 102/103) que o autor é portador

de episódio depressivo grave sem sintomas psicóticos (CID: F32.2). Conclui o perito que, no momento, o autor

está incapacitado para o trabalho, sendo a evolução de sua doença imprevisível, fato reiterado pelo seu retorno ao

trabalho apesar de aposentado por invalidez, o que motivou a cessação administrativa do benefício, e respalda a

2004.61.12.005515-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JAYME GUSTAVO ARANA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE CARLOS LOPES DA SILVA

ADVOGADO : RENATA MOCO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
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impossibilidade de reconhecer, por ora, o caráter irreversível de sua doença.

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença.

A respeito do tema, cito os acórdãos:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA.

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível

restringir o benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005)

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA -

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA -

MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e

estava incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u.,

DJU 08.02.2008) 

 

Frise-se que cabe ao INSS submeter o autor ao processo de reabilitação profissional, nos termos do art. 62 da Lei

nº 8.213/91, não cessando o auxílio-doença até que o beneficiário seja dado como reabilitado para o desempenho

de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por

invalidez.

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto

aos fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por

incapacidade é o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença

prévio ou não houver requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO

LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via

administrativa, é o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91.

Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao

agravo regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo

pericial em juízo e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL.

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
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1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a

inexistência de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação

do laudo pericial em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u.,

DJ 08.09.2008). 

 

In casu, a teor do laudo pericial, o termo inicial do auxílio-doença deve ser fixado na data da suspensão da

aposentadoria por invalidez nº 070.601.190-2, em 15.07.2003, pois o autor já estava incapaz para o trabalho.

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c

artigo 161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV.

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de

Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

No que se refere à verba honorária, esta deve ser mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil.

Indevidas custas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96).

Inexistindo condição de admissibilidade do apelo autárquico, não é de ser conhecido o recurso adesivo da parte

autora, cuja sorte segue a do principal, nos termos do art. 500, caput e III, do CPC (v.g. STJ, AgRg no Ag

822052/RJ, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 03.06.2008, DJe 17.06.2008; STJ, AgRg nos EDcl

no Ag 823245/SP, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, j. 08.05.2007, DJ 31.05.2007).

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial

provimento à remessa oficial para fixar os juros de mora na forma acima explicitada e nego seguimento à

apelação do INSS e ao recurso adesivo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002726-41.2004.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

1. À Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - S.R.I.P. para a devida correção na autuação, posto não

haver apelação da parte autora, devendo fazer constar o nome da apelada MIRIAN CARDOSO SALVADOR.

2. Trata-se de remessa oficial, apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e recurso

2004.61.25.002726-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : MIRIAM CARDOSO SALVADOR

ADVOGADO : RONALDO RIBEIRO PEDRO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP
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adesivo em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão do auxílio-doença ou da

aposentadoria por invalidez.

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o auxílio-doença a partir do pedido

administrativo até que a autora seja reabilitada profissionalmente ou, caso considerada não-recuperável, seja

aposentada por invalidez. As parcelas em atraso serão acrescidas de correção monetária (Resolução nº 561/07 do

Conselho da Justiça Federal) e de juros de mora de 1% ao mês desde a citação, ressalvados eventuais valores já

pagos. Condenou-o, ainda, à verba honorária fixada em 10% sobre as parcelas vencidas até a sentença. Isento de

custas. Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição.

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando perda da qualidade de segurada e ausência de

incapacidade para o trabalho. Caso assim não entenda, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da

perícia médica e dos juros de mora em 0,5% ao mês desde a citação, bem como a redução da verba honorária para

10% sobre o valor da causa. 

A parte autora interpôs recurso adesivo pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez, sustentando

preencher os requisitos autorizadores. Requer, ainda, a majoração da verba honorária para 15% sobre a liquidação.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia

incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de

carência, conforme consulta a períodos de contribuição - CNIS, ora realizada, comprovando que a autora esteve

em gozo do auxílio-doença até 28.07.2004, portanto, dentro do "período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº

8.213/91, ao interpor a ação.

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 58/69) que a autora apresenta

hérnia de disco em coluna lombo-sacra L3L4 e L4L5. Conclui o perito médico que a autora está parcial e

permanentemente incapacitada para o trabalho, com restrição para atividades que exijam levantamento e

transporte manual de peso e/ou grandes esforços físicos.

Embora o perito médico tenha concluído por uma incapacidade apenas parcial, verifica-se do conjunto probatório

a impossibilidade de sua reabilitação, pois não há como exigir da autora, hoje com 55 anos de idade, o início em

uma atividade diferente daquelas nas quais trabalhou a vida toda - auxiliar de cozinha, e que lhe garanta a

subsistência, estando presentes, portanto, os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL

FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE

PROVIDO. 

1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas

até a data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ). 

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

 

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim

o convençam, como no presente caso. 

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade,

seria utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova

atividade profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de

procedência do pedido." 

(STJ, AgRg no REsp 1000210 / MG, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 21.09.2010, v.u.,

DJ 18.10.2010). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º DO CPC. POSENTADORIA POR INVALIDEZ .
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ART. 42 A 47 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. ANÁLISE DO CONJUNTO PROBATÓRIO -

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO - EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Hipótese em que, não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e

permanente da parte Autora para o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o

trabalho braçal em virtude da idade avançada e baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional

que permita outro trabalho de menor esforço físico. 

2. Os argumentos trazidos pela Agravante não se prestam a uma reforma da decisão. 

3. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 0043176-05.2008.4.03.9999/SP, Rel. Desemb Fed. Fausto de Sanctis, Sétima Turma, j.

05.03.2012, v. u., DJU 09.03.2012) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto

aos fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por

incapacidade é o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença

prévio ou não houver requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do C. STJ,

in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO

LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via

administrativa, é o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91.

Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao

agravo regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo

pericial em juízo e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL.

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a

inexistência de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação

do laudo pericial em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u.,

DJ 08.09.2008). 

 

In casu, a teor do conjunto probatório, deve ser mantida a concessão do auxílio-doença desde a data do pedido

administrativo (31.12.2003 - fls. 36), com conversão em aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo

pericial (09.10.2006 - fls. 61), pois a autora já estava incapacitada para o trabalho, sendo descontados da

condenação os valores pagos administrativamente a título de benefício inacumulável (TRF 3ª Reg., AC

2002.61.02.011581-5, Rel. Desemb. Fed. Walter do Amaral, 7ª T, DJU 26.04.2007; AC 2005.03.99.032307-5,

Rel. Juiz Fed. Marcus Orione, 9ª T, DJU 27.09.2007).

Observa-se da consulta a períodos de contribuição - CNIS, ora realizada, que, após a cessação do benefício nº

502.982.720-6, em 31.01.2007, a autora exerceu atividade remunerada na "Ferreira & Souza Administração de

Serviços Terceirizados" no período de 02.01.2008 a 10.09.2008. No entanto, o fato de a autora se ver obrigada a

trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho, sobretudo considerando

que, após o encerramento deste vínculo empregatício, passou a perceber o auxílio-doença nº 533.620.301-3 em

19.12.2008, benefício que foi convertido administrativamente na aposentadoria por invalidez nº 547.472.474-4 em

28.07.2011.

Por outro lado, devem ser descontados dos termos da condenação os valores de benefício referentes aos períodos

trabalhados de forma efetivamente remunerada a partir do termo inicial ora fixado.
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A respeito do tema, cito os acórdãos:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ .

SEGURADA CONTINUOU TRABALHANDO APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. 

1. O fato de a Autora ter trabalhado após o ajuizamento da demanda não afasta a sua incapacidade laborativa,

pois o segurado precisa se manter durante o longo período em que é obrigado a aguardar a implantação do

benefício, por necessidade de sobrevivência, não incidindo, conseqüentemente, o comando estabelecido pelo art.

46 da Lei n. 8.213/91. Descontam-se, apenas, os períodos em que as contribuições foram efetuadas. 

2. Das alegações trazidas no presente, salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado,

buscando, em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo

vê-la alterada. 

3. Agravo legal parcialmente provido." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2009.03.99.037483-0/SP, Rel. Desemb Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, j. 25.10.2010,

v. u., DJU 09.11.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÃO DO INSS -

REQUISITOS - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

- Tendo sido comprovado o desenvolvimento de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período,

imediatamente anterior à incapacidade, igual ao número de meses correspondentes à carência, bem como a

incapacidade, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- O fato da parte autora desenvolver atividade laboral, com vistas à sobrevivência, não descaracteriza a

incapacidade, até mesmo porque a enfermidade diagnosticada possui "evolução crônica". Contudo, deve ser

observado que o benefício em tela visa a substituição da renda, dessarte, deve ser descontado o período em que a

auferiu (02.09.2002 a 29.11.2002). 

- Devem ser descontadas, por ocasião da execução, eventuais diferenças já pagas administrativamente. 

- Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2004.03.99.020601-7/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 18.01.2010, v. u.,

DJU 05.02.2010) 

 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c

artigo 161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV.

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de

Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e a justiça gratuita deferida (fls. 13).

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

remessa oficial e à apelação do INSS para fixar os juros de mora e determinar que sejam descontados da

condenação os valores de benefício referentes ao período em que a autora exerceu atividade efetivamente

remunerada na forma acima explicitada e dou parcial provimento ao recurso adesivo para determinar a

conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo pericial, mantida a

concessão do auxílio-doença desde a data do pedido administrativo até então, e fixar a verba honorária nos termos

acima preconizados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006526-97.2004.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial em Ação de Conhecimento ajuizada em 29.11.2004, por Deusdete Alves Carneiro,

que tem por objeto condenar a Autarquia Previdenciária a conceder benefício de aposentadoria por tempo de

serviço, mediante o reconhecimento do exercício de atividade urbana comum, com registro em CTPS, bem como

do exercício de atividades especiais por mais de 16 anos, o que lhe dá direito à aposentadoria integral por tempo

de serviço.

 

A r. Sentença apelada (fls. 137/145), de 08.06.2006, julgou procedente o pedido do autor, declarando como

atividade exercida em condições especiais os períodos de 22.04.1964 a 30.07.1969 e 25.09.1969 a 01.03.1980.

Condenou a Autarquia Previdenciária ao pagamento do benefício de aposentadoria integral por tempo de

contribuição a partir do requerimento administrativo com correção monetária e juros moratórios de 6% a partir da

citação até 10.01.2003 e posteriormente com os juros de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161,

§1º do CTN e ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor da condenação.

 

Não houve recurso voluntário do INSS.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

2004.61.83.006526-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : DEUSDETE ALVES CARNEIRO

ADVOGADO : SILVIO COUTO DORNEL e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).
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Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista

o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar,

interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto

na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda
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Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade especial: Verifica-se que o segurado trabalhou em atividade insalubre, realizada nas funções de

aprendiz da seção de Moldagem, Carimbador de peças e moldador, todas exercidas na empresa Eternit S/A, nos

períodos de 22.04.1964 a 30.07.1969 e de 25.09.1969 a 01.03.1980, conforme o laudo de fl. 48 e demais

documentos juntados aos autos, exposto à poeira de cimento e amianto, constantes no Anexo IV (Código 1.0.2),

do Decreto nº 2.172/1997.

 

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, o autor possui direito à aposentadoria integral por tempo de serviço, pois os períodos

laborados em condições especiais convertidos, somados aos demais períodos de tempo comum constantes da

CTPS e do CNIS, perfizeram mais de 35 anos de tempo de contribuição, até a data do requerimento

administrativo, 20.01.2003, nos termos da planilha que ora determino a juntada.

 

Desta forma, observado o cumprimento dos requisitos legais, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria

por tempo de serviço integral, a partir da data de entrada do requerimento administrativo (20.01.2003).

 

O benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei

9.876/1999), ambos da Lei 8.213/1991, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99.

 

CONSECTÁRIOS

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos
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índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180-35/2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Remessa Oficial.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000776-47.2005.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário em face da r. sentença proferida em ação ordinária onde se objetiva a concessão

do benefício previdenciário de aposentadoria especial, por ter o autor laborado em condições especiais no período

de 27.12.1977 a 13.05.2003, ou seja, por mais de 25 anos - exposto ao agente nocivo ruído, exercendo as funções

de auxiliar de operações e carpinteiro, na empresa "Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - Embrapa".

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, para o fim de condenar o requerido a conceder ao autor o benefício

de aposentadoria especial, a partir de 13.05.2003, pagando-lhe as parcelas vencidas, corrigidas monetariamente,

desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula n° 08 do TRF da 3ª Região, observada a legislação de

regência especificada na Portaria n° 92/2001 DF-SJ/SP da CGJF da 3ª Região, acrescidas de juros de mora

computados à base de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, c.c. o artigo 161, §1º, do CTN, a

partir da citação, de forma decrescente para as parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para

as anteriores, incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido

pelo art. 100 da CF/88. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, determinando a imediata implantação do

benefício em favor do autor, sob pena de multa diária. Condenou a autarquia, por fim, ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Sentença

sujeita ao reexame necessário.

Sem recurso voluntário, vieram os autos a esta Corte por força da remessa oficial.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A questão vertida nos presentes autos consiste no reconhecimento do tempo de serviço insalubre exercido pelo

autor, no período de 27.12.1977 a 13.05.2003, ou seja, por mais de 25 anos, exercendo as funções de auxiliar de

operações e carpinteiro, na empresa "Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - Embrapa", para o fim de

propiciar a concessão de aposentadoria especial, a partir do requerimento administrativo.

A Constituição Federal prevê (art. 40, § 4º, e art. 201, § 1º) a possibilidade de adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria para os casos de atividades exercidas sob condições especiais que

2005.60.00.000776-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

PARTE AUTORA : JOAO GAMARRA MENDONCA

ADVOGADO : ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANNE SPINDOLA NEVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     1853/3836



prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar.

Tal diferenciação decorre do fato de que o trabalho exercido em condições insalubres, prejudiciais à saúde e

integridade física do trabalhador, diminui-lhe a expectativa de vida útil. Daí, o direito à concessão de adicionais de

insalubridade, penosidade ou periculosidade, bem como a contagem diferenciada de tempo de serviço prevista

pela legislação previdenciária.

A aposentadoria especial foi instituída pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960, que "Dispõe sobre a Lei

Orgânica da Previdência Social", nos seguintes termos:

 

"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que,contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de

idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)

anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços, que, para esse efeito, forem considerados

penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo." 

 

A Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), em sua redação original, estabelecia que:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

§ 1º A aposentadoria especial , observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no art. 33,

consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por

cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício. 

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o

disposto no art. 49. 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. 

§ 4º O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer

licenciado do emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para

aposentadoria especial ." 

 

A Lei nº 9.032, de 28.04.1995, por sua vez, determinou que:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei n° 9.032/95) 

§ 1º A aposentadoria especial , observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032/95) 

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o

disposto no art. 49. 

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. (Redação

dada pela Lei nº 9.032/95) 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício. 

§ 5º (...) 

§ 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações

que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei." 

 

Assim, a aposentadoria especial deve ser concedida ao segurado que, tendo cumprido o período de carência,

trabalhou sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física por 15, 20 ou 25 anos,

dependendo da atividade especial exercida.

De outra parte, o entendimento jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte consolidou-se

no sentido de que a legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se

comum ou especial - bem como a forma de sua comprovação é aquela vigente à época da prestação do trabalho,

consoante acórdão assim ementado:
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO

ESPECIAL EM COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. LEI 9.032/95. IRRETROATIVIDADE. ART. 28 DA LEI 9711/98. DIVERGÊNCIA NÃO

CONFIGURADA. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar,

como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao

cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente, em razão da intangibilidade do direito

adquirido. 

II - Se a legislação anterior exigia a comprovação aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei

posterior que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo

ser aplicada a situações pretéritas. 

III - A Lei nº 9.711/98 resguarda o direito dos segurados à conversão do tempo de serviço especial prestado sob a

vigência da legislação anterior, em comum. 

V - O acórdão recorrido não concluiu em sentido diverso daquele apresentado no acórdão citado como

paradigma, não restando configurada a divergência jurisprudencial. 

VI - Recurso ao qual se nega provimento." 

(STJ, RESP 381.687, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 06.06.2002, un., DJ 01.07.2002).

 

Na hipótese dos autos, a legislação vigente à época em que o trabalho foi exercido contemplava no item 1.1.6 do

Anexo ao Decreto nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, bem como no item 2.0.1. do

Anexo IV dos Decretos nº 2.172/97 e nº 3.048/99, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos acima

de 80 decibéis e de 90 decibéis, respectivamente, como nocivo à saúde. Assinale-se, quanto aos limites mínimos

fixados na referida regulamentação, que a própria autarquia previdenciária reconheceu o índice de 80 decibéis, em

relação ao período anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, consoante disposto no artigo 173, inciso I, da

Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10.10.2001, como limite mínimo de exposição ao ruído para estabelecer

o caráter nocivo da atividade exercida, devendo o mesmo ser aplicado à espécie. Com o advento do Decreto n°

4.882/03 o limite mínimo de exposição a ruídos foi reduzido para 85 decibéis. Nesse sentido, o entendimento do

C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. CÔMPUTO. LEI EM VIGOR AO TEMPO DO

EFETIVO EXERCÍCIO. OBSERVÂNCIA. DECRETOS 53.831/1964 E 83.080/1979. REPRISTINAÇÃO

DADA PELOS DECRETOS 357/1991 E 611/1992. RUÍDO. LIMITE DE TOLERÂNCIA. 80 OU 90

DECIBÉIS ATÉ A ENTRADA EM VIGOR DO DECRETO N. 2.172/1997. PRECEDENTE DA TERCEIRA

SEÇÃO. DECRETO 3.048/1999 ALTERADO PELO 4.882/2003. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O tempo de serviço é regido pela legislação em vigor ao tempo em que efetivamente exercido, o qual é

incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, que não pode sofrer prejuízo em virtude de inovação legal. 

2. Embora tenha havido revogação do Decreto n. 53.831/1964 pelo artigo 2º do Decreto n. 72.771/1973, o certo é

que o artigo 295 do Decreto n. 357/1991, seguido do Decreto n. 611/1992, em franca repristinação, determinou a

observância dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/1979 e o Anexo do Decreto n. 53.831/1964 para efeito de

concessão de aposentadorias especiais, o qual estabelecia como nociva a atividade sujeita a exposição ao ruído

de 80 dB. 

3. A Terceira Seção desta Corte firmou a compreensão de que deve ser considerado insalubre o tempo de

exposição permanente a pressões sonoras superiores a 80 e a 90 decibéis até a vigência do Decreto n.

2.172/1997, que revogou o Decreto n. 611/1992. 

4. Hipótese em que a própria Autarquia reconheceu os percentuais de 80 dB ou 90 dB, conforme disposto no

artigo 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n. 57, de 10 de outubro de 2001. 

5. O Decreto n. 4.882/2003, ao alterar o item 2.0.1 de seu anexo IV do Decreto n. 3.048/1999, reduziu o limite de

tolerância do agente físico ruído para 85 decibéis. No entanto, sua observância se dará somente a partir de sua

entrada em vigor, em 18/11/2003. 

6. Uma vez que o tempo de serviço rege-se pela legislação vigente ao tempo do efetivo exercício, não há como

atribuir retroatividade à norma regulamentadora sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no

artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil. 

7. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, RESP 1105630, Rel. Min. Jorge Mussi, 5ª T., j. 23/06/2009, DJ 03/08/2009).

 

No período de 27.12.1977 a 13.05.2003, laborado na empresa "Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária -

Embrapa", verifica-se restar comprovado, através da análise do formulário DSS-8030 (fls.17) e laudo técnico,

emitido por engenheiro de segurança do trabalho (fls.19/21), que o autor laborou, de modo habitual e permanente,

exposto a ruídos superiores a 90 decibéis, exercendo as funções de auxiliar de operações e carpinteiro.
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Frise-se, ainda, a desnecessidade de que os formulários e laudos periciais sejam contemporâneos aos períodos em

que exercidas as atividades insalubres, ante a inexistência de previsão legal, consoante acórdão assim ementado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC.

ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. 

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. 

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. 

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido. 

(TRF3, AC 2008.03.99.028390-0, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 02/02/2010, DJ

24/02/2010).

 

Do mesmo modo, eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual

não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de

equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas

somente reduz seus efeitos. Não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço em

condições especiais pretendida (v.g. STJ, RESP 720.082, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 15.12.2005,

un., DJ 10.04.2006).

Assim, faz jus o autor ao reconhecimento do tempo especial laborado período reconhecido pela r. sentença,

consoante entendimento jurisprudencial consolidado, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM

CONDIÇÕES ESPECIAIS. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO.

POSSIBILIDADE ATÉ O DECRETO 2.172/97 - RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ

A VIGÊNCIA DO REFERIDO DECRETO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. As Turmas da Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidaram o entendimento no sentido de que o

período de trabalho exercido em condições especiais em época anterior à Lei 9.528/97 não será abrangido por

tal lei, em respeito ao direito adquirido incorporado ao patrimônio do trabalhador. A caracterização e a

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor à

época da prestação do serviço. 

2. Assim, até o advento do Decreto 2.171, de 5/3/1.997, que regulamentou a Medida Provisória 1.523/96,

convertida na Lei 9.528/97, é possível o reconhecimento de tempo de serviço em atividade especial mediante

apresentação de formulário próprio descritivo da atividade do segurado e do agente nocivo à saúde ou perigoso,

enquadrados nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

3. In casu, a demonstração de que a parte autora estava exposta a agente nocivo, consistente em ruído acima de

83,8 decibéis, foi feita principalmente por meio de Formulário de Informações sobre Atividades com Exposição a

Agentes Nocivos, baseado em laudo técnico, conforme ali registrado. 

4. A Terceira Seção desta Corte entende que não só o período de exposição permanente a ruído acima de 90 dB

deve ser considerado como insalubre, mas também o acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto

53.831/64, que, conjuntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e

292 do Decreto 611/92. 

5. Recuso especial a que se nega provimento." 

(STJ, RESP 514.921, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 06.09.2005, un., DJ 10.10.2005).

 

No mesmo sentido, os precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça: RESP 691.835, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, d. 20.06.2007, DJ 28.06.2007; RESP 930.083, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 04.05.2007, DJ 15.05.2007;

RESP 925.428, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 27.04.2007, DJ 10.05.2007; RESP 721.365, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, d. 28.02.2007, DJ 08.03.2007; RESP 810.205, Rel. Min. Laurita Vaz, 5º T., j. 04.04.2006, un., DJ

08.05.2006; AgRg no AG 624.730, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª T., j. 15.02.2005, un., DJ 18.04.2005; RESP

722.983, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 28.09.2005, un., DJ 07.11.2005; AgRg no RESP 661.214,

Rel. Min. Paulo Medina, 6ª T., j. 21.10.2004, un., DJ 29.11.2004. E deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região: AC 1999.61.02.000005-1, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 07.05.2007, un., DJ 31.05.2007; AC

2003.03.99.001531-1, Rel. Des. Federal Marianina Galante, 8ª T., j. 28.05.2007, un., DJ 20.06.2007; AC

2001.03.99.058753-0, Rel. Des. Federal Marisa Santos, 9ª T., j. 25.06.2007, un., DJ 16.08.2007; AC

2002.61.83.003947-6, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 04.09.2007, un., DJ 26.09.2007; AC
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2003.61.83.015983-8, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, Turma Suplementar da 3ª Seção, j. 17.07.2007, un.,

DJ 05.09.2007; EI na AC 98.03.014777-3, Rel. Des. Federal Marianina Galante, 3ª Seção, j. 25.04.2007, un., DJ

22.06.2007.

Destarte, faz jus o autor à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço especial, tendo em vista

que trabalhou por mais de 25 (vinte e cinco) anos em atividade considerada insalubre, nos termos do artigo 57, da

Lei nº 8.213/91.

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria resultará da aplicação do coeficiente de 100% (cem por cento)

do salário de benefício, nos termos dos arts. 57, §1º, e 29, II, da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (13.05.2003 - fls.16),

conforme jurisprudência desta Corte (v.g. TRF/3ª Região, AC 2007.63.17.000738-8, Rel. Des. Fed. Sergio

Nascimento, 10ª T., j. 18/08/2009, DJ 02/09/2009).

A correção monetária das prestações pagas em atraso, incide desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c

artigo 161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV.

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de

Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

No que se refere à verba honorária, esta deve ser mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o

disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil.

As autarquias gozam de isenção de custas e despesas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96).

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação do INSS, tão somente para fixar os juros de mora nos termos acima consignados, mantida no mais a r.

sentença.

Independentemente do trânsito em julgado, e inexistente informação nos autos quanto ao cumprimento da tutela

deferida no Juízo a quo, determino a expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JOÃO

GAMARRA MENDONÇA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do

benefício de aposentadoria especial, com data de início - DIB 13.05.2003 (data do requerimento administrativo -

fls.16), e renda mensal inicial - RMI no valor equivalente a 100% do salário de benefício.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005816-89.2005.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em ação onde

se objetiva a concessão da antecipação da tutela para a manutenção do auxílio-doença por acidente do trabalho nº

2005.61.03.005816-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA MARIA DE JESUS

ADVOGADO : MARIA LUCIA RODRIGUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP
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91/505.208.688-8 e a concessão da aposentadoria por invalidez.

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a restabelecer o auxílio-doença por acidente do

trabalho nº 91/505.208.688-8 desde 19.11.2005 e a conceder a aposentadoria por invalidez a partir de 04.04.2006,

com correção monetária e juros de mora. Condenou-o, ainda, à verba honorária. Sentença submetida ao duplo

grau de jurisdição. 

Em razões recursais, sustenta a autarquia, preliminarmente, a incompetência absoluta da Justiça Federal para o

julgamento do feito, por se tratar de causa relacionada a acidente do trabalho. No mérito, pleiteia a reforma da r.

sentença, alegando ausência de incapacidade para qualquer trabalho.

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

In casu, versam os presentes autos sobre pedido de manutenção do auxílio-doença por acidente do trabalho nº

91/505.208.688-8 e de concessão da aposentadoria por invalidez, tendo a parte autora alegado na inicial que,

conforme Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT (fls. 11), sofreu lesões causadas por esforços repetitivos

na execução da função por ela exercida.

Com efeito, o Plenário Virtual do E. STF ao julgar o RE 638483, em 10.06.2011, por maioria de votos,

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada e, no mérito, reafirmou a

jurisprudência dominante no sentido de que cabe à Justiça comum estadual julgar causas referentes a benefícios

previdenciários decorrentes de acidente de trabalho.

Nesse mesmo sentido, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ser

da Justiça Estadual a competência para processar e julgar as ações versando sobre benefícios acidentários, in

verbis: 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL.

PREVIDENCIÁRIO. PRETENSÃO QUE VISA AO RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO EM

DECORRÊNCIA DE ACIDENTE DE TRABALHO. APLICAÇÃO DO ART. 109, I, DA CF/88.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. 

1. É competente a Justiça Estadual para processar e julgar ação relativa a acidente de trabalho, estando

abrangida nesse contexto tanto a lide que tem por objeto a concessão de benefício como também as relações daí

decorrentes (restabelecimento, reajuste, cumulação), uma vez que o art. 109, I, da CF/88 não fez qualquer

ressalva a este respeito. 

2. Conhece-se do conflito e declara-se a competência do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul." 

(CC 111985/RS, Rel. Ministro Honildo Amaral de Mello Castro (Desembargador Convocado do TJ/AP), DJ

08/11/2010)

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA PLEITEANDO A REVISÃO

DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

1. Compete à Justiça Estadual processar e julgar ação ordinária que busca a revisão de benefício acidentário. 

2. Incidência do enunciado da Súmula nº 15 desta Corte, ex vi do artigo 109, I, da Constituição Federal. 

3. Conflito conhecido para declarar a competência da Justiça Estadual. 

Trata-se de conflito negativo de competência entre o Tribunal de Justiça de São Paulo e o Tribunal Federal da 3ª

Região, nos autos da ação manejada por Antônio Pereira contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

objetivando o restabelecimento do auxílio-suplementar, oriundo de acidente do trabalho, suspenso sob o

argumento da impossibilidade de cumulação com aposentadoria. 

Colhe-se do processado que a ação foi proposta perante à Justiça Federal, que declinou de sua competência para

a Justiça Estadual. 

Esta, por sua vez, suscitou o conflito. 

A Subprocuradoria-Geral da República manifestou-se pela competência do Tribunal de Justiça de São Paulo. 

Com razão o Ministério Público Federal. 

Ao que se observa da petição inicial (fl. 7/15), o autor pleiteia a revisão de sua aposentadoria especial, para que

seja restabelecido auxílio-suplementar (decorrente de acidente do trabalho), ao menos no tocante ao seu cômputo

na base de cálculo da aposentadoria. 

Tal matéria já de há muito se encontra sumulada no âmbito desta Corte no sentido de que é da Justiça estadual

processar e julgar não só a ação relativa a acidente do trabalho, mas também as demais que dela decorram. 

Confira-se o teor do verbete número 15/STJ, verbis: 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." 

A propósito, vejam-se, também, os precedentes: 

A - "PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. LIDE DE ORIGEM ACIDENTÁRIA. CONFLITO DE

COMPETÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 15 - STJ. AGRAVO REGIMENTAL. 

I - Pleiteando o Autor o restabelecimento de auxílio-acidente ou a concessão de aposentaria por invalidez, em
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razão de acidente típico ocorrido em serviço, a competência para o processo e julgamento é da 

Justiça Estadual Comum. 

II - Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no CC nº 31.353/SC, Relator o Ministro GILSON DIPP, DJU de 17/6/2002) 

B - "PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. SÚMULA Nº 15, STJ. 

I - Compete à Justiça Estadual processar e julgar as ações cuja pretensão envolva o reexame veiculado à matéria

acidentária em si mesma, recaindo no âmbito de incidência do enunciado da Súmula nº 15 

- STJ, ex vi do artigo 109, I, da CF. 

II - Conflito conhecido, declarando-se competente o Tribunal de Justiça, o suscitado." 

(CC nº 31.708/MG, Relator o Ministro VICENTE LEAL, DJU de 18/3/2002) 

No mesmo sentido, anotem-se as seguintes decisões: CC n.º 106.171, Relator o Ministro Nilson Naves, DJe de

22/4/2010; CC n.º 108.481, Relator o Ministro Jorge Mussi, DJe de 7/12/2009; e CC n.º 107.403, Relator o

Ministro Og Fernandes, DJ de 20/10/2009. 

Assim, a teor do art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, conheço do conflito para declarar

competente o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o suscitante." 

(CC 111038/SP, Rel. Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), DJ 05/11/2010)

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA PLEITEANDO REVISÃO DE

BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

1. Compete à Justiça Estadual processar e julgar ação ordinária que busca a revisão de benefício acidentário. 

2. Incidência do enunciado da Súmula nº 15 desta Corte, ex vi do artigo 109, I, da Constituição Federal. 

3. Conflito conhecido para declarar a competência da Justiça Estadual. 

Trata-se de conflito negativo de competência entre o Tribunal de Justiça de São Paulo e o Tribunal Federal da 3ª

Região, nos autos da ação manejada por Dorival Cruz Silvestre Azanha contra o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS objetivando a revisão de benefício previdenciário de origem acidentária. 

Colhe-se do processado que a ação foi proposta na Justiça Federal, que declinou de sua competência para a

Justiça Estadual. Esta, por sua vez, suscitou o conflito. 

O Ministério Público Federal opinou no sentido de se conhecer do conflito e declarar a competência do Tribunal

Federal da 3ª Região. 

Ao que se observa da petição inicial (fl. 4/19), o autor busca a revisão de aposentadoria por invalidez precedida

de auxílio-doença acidentário. 

Tal matéria já de há muito se encontra sumulada no âmbito desta Corte, resumida no verbete número 15, verbis: 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." 

A propósito, vejam-se, também, os precedentes: 

A - "PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. LIDE DE ORIGEM ACIDENTÁRIA. CONFLITO DE

COMPETÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 15 - STJ. AGRAVO REGIMENTAL. 

I - Pleiteando o Autor o restabelecimento de auxílio-acidente ou a concessão de aposentaria por invalidez, em

razão de acidente típico ocorrido em serviço, a competência para o processo e julgamento é da 

Justiça Estadual Comum. 

II - Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no CC nº 31.353/SC, Relator o Ministro GILSON DIPP, DJU de 17/6/2002) 

B - "PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. SÚMULA Nº 15, STJ. 

I - Compete à Justiça Estadual processar e julgar as ações cuja pretensão envolva o reexame veiculado à matéria

acidentária em si mesma, recaindo no âmbito de incidência do enunciado da Súmula nº 15 

- STJ, ex vi do artigo 109, I, da CF. 

II - Conflito conhecido, declarando-se competente o Tribunal de Justiça, o suscitado." 

(CC nº 31.708/MG, Relator o Ministro VICENTE LEAL, DJU de 18/3/2002) 

No mesmo sentido, anote-se a seguinte decisão: CC nº 108.124/RJ, Relator o Ministro Jorge Mussi, DJ

4/12/2009. 

Assim, a teor do art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, conheço do conflito para declarar

competente o Tribunal de Justiça de São Paulo, o suscitante. 

(CC 113183/SP, Rel. Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado Do Tj/Ce), DJ 04/11/2010)

 

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL ACIDENTÁRIA. COMPETÊNCIA.

BENEFÍCIO. TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-SUPLEMENTAR EM AUXÍLIO-ACIDENTE.

CABIMENTO. 

I - Compete à Justiça Estadual, em ambas as instâncias, o processo e o julgamento das causas de acidente de

trabalho, incluídas as revisionais. 
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II - Constatado em Juízo grau maior de incapacitação por acidente de trabalho, do que o reconhecido pela

administração, cabe a transformação do auxílio-suplementar em auxílio-acidente. 

III - Na remessa necessária, é defeso, ao Tribunal, agravar a condenação da Autarquia. Súmula 45-STJ. 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido." 

(REsp nº 414123/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, j. 24/09/2002, DJ 14/10/2002)

 

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.

COMPETÊNCIA. AUXÍLIO-SUPLEMENTAR CONCEDIDO NA VIGÊNCIA DA LEI 6.367/76.

TRANSFORMAÇÃO EM AUXÍLIO-ACIDENTE. 

I - É reiterada a jurisprudência do Col. Supremo Tribunal Federal sobre que "o processo e julgamento das

causas acidentárias, em ambas as instâncias, é da Justiça Estadual". Súmula 501-STF. 

II - Tendo a Lei 8.213/91 (art. 86, inciso I, na redação original) absorvido o auxílio-suplementar de 20% como

auxílio-acidente de 30%, razoável e justo se mostra a transformação do benefício, a contar da data seguinte ao

da aposentadoria. 

III - Recurso conhecido em parte e, nessa, provido." 

(REsp nº 351906/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, j. 21/02/2002, DJ 18/03/2002)

 

No mesmo sentido, julgados desta E. Corte:

 

"CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO. DECISÃO

MONOCRÁTICA. PROFERIDA COM ESTEIO NO ART. 557, DO CPC. SENTENÇA ANULADA.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO LEGAL. LAUDO MÉDICO. PETIÇÃO INICIAL.

AÇÃO ACIDENTÁRIA. MANUTENÇÃO. IMPROVIMENTO. 

- A causa de pedir e o pedido consignados na petição inicial delimitam a lide e fixam a competência (arts. 128,

264 e 460 do CPC). 

- A natureza jurídica da ação sub judice é acidentária, visto que a exordial funda-se em incapacitação laboral

decorrente de acidente de trabalho, o qual constitui pressuposto à incapacidade total e permanente, requisito à

concessão de aposentadoria por invalidez, objeto do pedido. 

- A afirmativa do laudo médico-pericial, de que a incapacidade laboral não guarda relação com o acidente de

trabalho sofrido, é insuficiente para afastar a competência estabelecida na causa de pedir e pedido assentados,

pelo autor, na inicial. 

- Entendimento jurisprudencial consolidado sobre a matéria vertida nos autos. 

- Agravo legal improvido." 

(AC 2008.61.13.001668-8, Rel. Desembargadora Federal Anna Maria Pimentel, Décima Turma, j. 13/10/2009,

DJ21/10/2009)

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

A competência para processar e julgar litígios decorrentes de acidente de trabalho é da Justiça Estadual.

Precedentes do STF e STJ. Preliminar acolhida para anular a sentença." 

(AC 2007.61.04.001057-7, Rel. Desembargador Federal Castro Guerra, Décima Turma, j. 04/11/2008,

DJ19/11/2008)

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA MATERIAL

ABSOLUTA. ACIDENTE DO TRABALHO. JUSTIÇA ESTADUAL. APLICAÇÃO DO INCISO I DO

ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I. A norma constitucional excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça Federal o

julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram

atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

II. É irrelevante que o objeto da ação seja a concessão de auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez, auxílio-

doença acidentário ou reabilitação profissional, pois a exceção constitucional é expressa e a competência,

firmada em razão da matéria, abrange todos os seus desdobramentos e incidentes, que não perdem a natureza

essencial de lide acidentária. 

III. Agravo a que se nega provimento." 

(AG 2008.03.00.001775-6, Rel. Desembargador Federal Walter Do Amaral, Sétima Turma, j. 18/01/2010, DJ

05/02/2010)

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO -AUXÍLIO-DOENÇA POR ACIDENTE DO TRABALHO -

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. 

O julgamento de litígios decorrentes de acidente do trabalho é de competência da Justiça Estadual, conforme o

disposto no art. 109, I, da Constituição Federal de 1988, bem como na Súmula nº 15 do C. STJ. 
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No caso dos autos, trata-se de pedido de revisão de auxílio-doença por acidente de trabalho. 

Incompetência desta Egrégia Corte Regional e da Justiça Federal de Primeira Instância para apreciação do

pedido formulado na Inicial. Remessa oficial provida. 

Atos decisórios anulados de ofício e determinada a devolução dos autos ao MM. Juízo a quo para as

providências que entender necessárias." 

(REO 1999.61.03.001169-0, Rel. Desembargadora Federal Leide Polo, Sétima Turma, 01/06/2009, DJ

26/06/2009)

 

"CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. REVISÃO. JUSTIÇA ESTADUAL. 

I - Versando a presente ação sobre pedido de revisão de benefícios acidentários - auxílio-doença por acidente do

trabalho e auxílio-acidente -, a competência para conhecer do feito é da Justiça Estadual, a teor do que

estabelece o art. 109, I, CF. Precedentes do STF e STJ. 

II - Nos termos do artigo 113, caput, CPC, a incompetência absoluta deve ser decretada de ofício,

independentemente de exceção, em qualquer grau de jurisdição. 

III - Incompetência absoluta da Justiça Federal para exame do feito decretada, de ofício, anulando-se a sentença,

com o oportuno encaminhamento dos autos a uma das Varas Cíveis da Comarca de Presidente Prudente/SP,

restando prejudicadas as apelações." 

(AC 1999.61.12.002370-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 30/8/2004, 14/10/2004)

 

Frise-se que, a teor da consulta ao CNIS, ora realizada, a autarquia concedeu a aposentadoria por invalidez por

acidente do trabalho nº 560.261.922-0 (espécie 92) a partir de 25.09.2006.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à remessa oficial e à apelação do INSS

para anular a r. sentença de fls. 62/65 proferida pelo Juízo da 1ª Vara Federal de São José dos Campos - 3ª

Subseção Judiciária de São Paulo, em razão da sua incompetência absoluta, e determino o encaminhamento dos

autos ao Foro da Comarca de São José dos Campos/SP.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005828-94.2005.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a

concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora aos ônus de sucumbência, observado o

art. 12 da Lei nº 1.060/50.

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sustentando ter

preenchido os requisitos legais.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia

incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o

2005.61.06.005828-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : MAGALI SERRA DE LACERDA SILVA

ADVOGADO : WALTER AUGUSTO CRUZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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período de carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a

qualidade de segurado, o cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade

laboral por mais de 15 dias consecutivos.

Em conseqüência, é indispensável para o deslinde da questão vertida nestes autos a prova da qualidade de

segurada e do cumprimento do período de carência, bem como da existência de incapacidade para o trabalho, nos

termos dos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91.

Não tendo sido determinada a produção de perícia médica, com vistas à comprovação dos pressupostos que

autorizam a concessão do benefício pleiteado, resta caracterizada a negativa da jurisdição, a todos assegurada

como direito fundamental (CF, art. 5º, XXXV), e cerceamento de defesa, em virtude da ausência de produção de

prova indispensável à constatação da incapacidade da parte autora, inclusive por força do que dispõe o artigo 130

do CPC.

No mesmo sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

LAUDO MÉDICO PERICIAL. CONTRARIEDADE. RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. 

I - O laudo médico pericial realizado não se mostra apto ao deslinde da matéria, vez que apresenta-se

contraditório em cotejo às demais provas carreadas aos autos. 

II - A prova pericial é indispensável para o deslinde da questão posta em Juízo, impondo-se a anulação da r.

sentença, a fim de que seja realizada nova perícia. 

III - Determinado o retorno dos autos ao Juízo de origem para elaboração de nova perícia e novo julgamento.

Apelação da parte autora prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2007.03.99.000393-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j.

17.08.2007, v. u., DJU 29.08.2007)

 

Frise-se que através da produção da prova pericial poderá ser constado se a incapacidade decorreu da progressão e

agravamento da patologia, hipótese excepcionada pelo § 2º, do art. 42 da Lei nº 8.213/91.

Ante o exposto, anulo de ofício a r. sentença e, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou por

prejudicada a apelação da parte autora, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem para realização de

perícia médica, prosseguindo-se o feito em seus ulteriores termos.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005180-14.2005.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a

concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, com fundamento na perda da qualidade de segurado, condenando o

autor aos ônus de sucumbência, observados os benefícios da justiça gratuita.

Apelou a parte autora pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando estarem presentes os requisitos para a

concessão do benefício.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido. 

2005.61.07.005180-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : SIDNEI GAIOTO

ADVOGADO : NELSON DIAS DOS SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CINTHYA DE CAMPOS MANGIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o

período de carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a

qualidade de segurado, o cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade

laboral por mais de 15 dias consecutivos.

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 108/110) que o autor é

portador de epilepsia, insuficiência coronariana e aneurisma da aorta abdominal, estando incapacitado para

atividades que ofereçam risco de vida para si e para terceiros na eventualidade de uma perda de consciência.

Por outro lado, não restou comprovada a manutenção da qualidade de segurado, tendo em vista que seu último

vínculo empregatício foi encerrado em 29.02.1988 (fls. 55) e o autor interpôs a ação em 05.05.2005, fora,

portanto, do período de graça previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, não havendo respaldo para a alegação de que

somente deixou de trabalhar em razão da patologia, pois a primeira prova nos autos de moléstia potencialmente

incapacitante data de 30.08.1994 (fls. 71).

Frise-se que, por terem sido recolhidas após a perda da qualidade de segurado, as duas contribuições individuais

recolhidas pelo autor em julho e agosto de 1990 são insuficientes para o cumprimento da carência, de modo que,

ainda que se aceitasse sua alegação de que sua incapacidade teve início em 04.04.1990, a teor do cartão de

identificação e agendamento informando seu comparecimento ao Posto de Atendimento Médico de Araçatuba,

sem referir a razão do atendimento e com a referida data rasurada (fls. 69), ainda assim não seria possível a

concessão do benefício, pois, à época, o autor não cumprira o requisito previsto no parágrafo único do art. 24 da

lei nº 8.213/91.

Assim, ausentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez, ou mesmo do auxílio-doença,

conforme o disposto nos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91.

No mesmo sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1- Compulsando os autos e consultando o Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifica-se que

houve a perda da qualidade de segurado, pois a última contribuição previdenciária foi vertida aos cofres

públicos em dezembro de 2002 (fl. 58). 

2- Há que se demonstrar a não ocorrência da perda da qualidade de segurado no momento do início da

incapacidade (art. 102 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991 e art. 3º, § 1º da Lei nº 10.666, de 08.05.2003). 

3- Agravo que se nega provimento." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 0019895-88.2006.4.03.9999/SP, Rel. Desemb Fed. Fausto de Sanctis, Sétima Turma, j.

21.11.2011, v. u., DJU 30.11.2011) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA 

1. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários

mínimos, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os

seguintes requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença

incapacitante para o exercício de atividade laborativa, de forma total e definitiva para invalidez e total e

temporária para o auxílio-doença. 

3. Não comprovada a manutenção da qualidade de segurado, improcedem os pedidos de aposentadoria por

invalidez e de auxílio-doença. 

(...) 

5. Apelação do INSS provida. 

6. Sentença reformada, para julgar improcedente a ação." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.03.99.029087-5/SP, Rel. Desemb Fed. Leide Polo, Sétima Turma, j. 11.10.2004, v. u.,

DJU 25.11.2004) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, mantendo a r. sentença por seus fundamentos.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010261-41.2005.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r.

sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão da aposentadoria por invalidez.

O juízo a quo concedeu a antecipação da tutela no bojo da r. sentença e julgou procedente o pedido, condenando o

INSS a conceder a aposentadoria por invalidez a partir do dia seguinte à cessação do auxílio-doença, com

correção monetária desde os respectivos vencimentos conforme Manual de Orientação de Procedimentos para

Cálculos na Justiça Federal e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. Condenou-o, ainda, à verba

honorária fixada em 10% sobre as parcelas vencidas até a sentença. Custas na forma da lei. Sentença submetida ao

duplo grau de jurisdição.

Às fls. 175, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício em favor da parte autora, dando

cumprimento à r. ordem.

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade para o trabalho.

Caso assim não entenda, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da entrega do laudo pericial e a

redução da verba honorária para 5% na forma da Súmula nº 111 do STJ.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia

incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de

carência, conforme consulta a períodos de contribuição - CNIS (fls. 144), comprovando que o autor esteve em

gozo do auxílio-doença até 10.07.2005, portanto, dentro do "período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº

8.213/91, ao interpor a ação.

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 150/153) que o autor é

portador artrose da coluna vertebral e hérnia de disco lombar. Conclui o perito médico que o autor está total e

permanentemente incapacitado para o trabalho.

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos da aposentadoria

por invalidez.

A respeito do tema, cito os acórdãos:

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS

PARTES - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO -

CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES

PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO

INSS PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e

estava incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por

invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

2005.61.07.010261-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CINTHYA DE CAMPOS MANGIA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE LOURENCO DOS SANTOS

ADVOGADO : REGINA SCHLEIFER PEREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
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(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u.,

DJU 21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE

PARA O LABOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS PREENCHIDOS.

PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I. Remessa oficial conhecida, em observância ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

II. Comprovado através de perícia médica que a parte autora estava incapacitada de forma total e permanente

para qualquer atividade laboral, evidencia-se que sua incapacidade era absoluta, o que gera o direito à

aposentadoria por invalidez, uma vez implementados os requisitos legais necessários. 

(...) 

IX. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.61.83.004098-3/SP, Rel. Desemb Fed. Walter do Amaral, Sétima Turma, j. 29.03.2010,

v. u., DJU 14.04.2010) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto

aos fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por

incapacidade é o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença

prévio ou não houver requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO

LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via

administrativa, é o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91.

Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao

agravo regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo

pericial em juízo e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL.

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a

inexistência de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação

do laudo pericial em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u.,

DJ 08.09.2008). 

 

In casu, observa-se do laudo pericial que as doenças apresentadas pelo autor são as mesmas que autorizaram a

concessão do auxílio-doença. Assim, o termo inicial do benefício deve ser fixado no dia seguinte à cessação do

auxílio-doença nº 502.498.771-0, pois o autor já estava incapacitado para o trabalho, não tendo havido melhora de

suas patologias.

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.
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Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c

artigo 161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV.

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de

Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

No que se refere à verba honorária, esta deve ser mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e a justiça gratuita deferida (fls. 93).

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial

provimento à remessa oficial para fixar os juros de mora e isentar a autarquia das custas processuais na forma

acima explicitada e nego seguimento à apelação do INSS.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010860-74.2005.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença proferida

em ação onde se objetiva a concessão do auxílio-doença.

Às fls. 84/86, o MM. juízo a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação do

auxílio-doença.

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o auxílio-doença desde o pedido

administrativo, atualizado desde cada vencimento (Provimento nº 64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal

da 3ª Região) e acrescido de juros de mora de 1% ao mês. Condenou-o, ainda, à verba honorária fixada em 15%

sobre as parcelas vencidas entre a data do pedido administrativo e a data da propositura da ação. Custas ex lege.

Honorários periciais arbitrados no valor máximo da tabela que trata a Resolução nº 440/05 do Conselho da Justiça

Federal. Sentença não submetida ao reexame necessário.

Às fls. 99/100, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício em favor da parte autora, dando

cumprimento à r. ordem.

Apelou a autarquia alegando, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada contra a Fazenda Pública,

ausência dos requisitos do art. 273 do CPC e perigo de irreversibilidade da medida. No mérito, pleiteia a reforma

da r. sentença, sustentando perda da qualidade de segurada, não cumprimento da carência e ausência de

incapacidade para o trabalho. Caso assim não entenda, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da

juntada do laudo pericial, da correção monetária pela Lei nº 6.899/81 e Súmula nº 148 do STJ, sendo o único

indexador utilizado a UFIR, e dos juros de mora em 6% ao ano, bem como a redução dos honorários advocatícios

para 10% sobre as parcelas vencidas até a sentença e dos honorários periciais para R$ 150,00.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

2005.61.08.010860-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ISABEL DAVI

ADVOGADO : RICARDO ENEI VIDAL DE NEGREIROS e outro
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Preliminarmente, não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo

prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu.

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas

demonstram inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de

difícil reparação, em vista do caráter alimentar do benefício previdenciário.

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é

admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria

previdenciária para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza

alimentícia necessária à própria subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO

DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas

ações previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato

unilateral. Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em

casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício". 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA

PÚBLICA. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME

DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO

DE NECESSIDADE. DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA.

POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a

possibilidade da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações

especialíssimas, justamente para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 

III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela

antecipada contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA

TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO.

DESNECESSIDADE. REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação

não esteja elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j.

16.09.2003, v.u., DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04.

11.2002; RESP 200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000.

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do STF: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação da tutela em

causa de natureza previdenciária".

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento

antecipado, posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos

pagamentos caso ao final seja julgada improcedente a ação principal.

No mérito, dispõe o art. 59 da Lei nº 8.213/91 que, o auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido

o período de carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a

qualidade de segurado, o cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade
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laboral por mais de 15 dias consecutivos.

No presente caso, a autora comprovou sua vinculação com a previdência por mais de 12 meses e, portanto, o

cumprimento da carência exigida, conforme cópia da CTPS (fls. 21/23).

A manutenção da qualidade de segurada também se fez presente, pois se observa do conjunto probatório que a

autora somente deixou de trabalhar em razão da patologia. Com efeito, não perde a qualidade de segurado aquele

que deixou de contribuir à previdência em decorrência da enfermidade, conforme se observa do § 1º, do artigo

102 da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 102. § 1º. A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão

tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos

foram atendidos." 

Neste sentido, é pacífico o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO

CARACTERIZADA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO

NÃO CONFIGURADA. 

1. Os Embargos de Declaração somente devem ser acolhidos se presentes os requisitos indicados no art. 535 do

CPC (omissão, contradição ou obscuridade), não sendo admitidos para a rediscussão da questão controvertida. 

2. O Trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12

meses, se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ. 

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça."

 

(STJ, REsp. nº 956.673/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 30.08.2007, v.u., DJ

17.09.2007) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 

1. "O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua

condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que

preenchidos todos os requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91.

Precedentes." 

(REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 543.901/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 04.04.2006, v.u., DJ

08.05.2006) 

 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 68/72) que a autora,

auxiliar de limpeza, é portadora de osteoartrose de coluna lombo-sacra, estando incapacitada para atividades que

exijam esforços com a coluna lombo-sacra.

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença.

A respeito do tema, cito os acórdãos:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA.

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível

restringir o benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005)

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA -

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA -

MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e

estava incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 
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- (...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u.,

DJU 08.02.2008) 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto

aos fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por

incapacidade é o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença

prévio ou não houver requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO

LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via

administrativa, é o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91.

Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao

agravo regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo

pericial em juízo e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL.

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a

inexistência de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação

do laudo pericial em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u.,

DJ 08.09.2008). 

 

In casu, a teor do laudo pericial, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento

administrativo (15.12.2004 - fls. 26), pois a autora já estava incapacitada para o trabalho.

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c

artigo 161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV.

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de

Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

No que se refere à verba honorária, esta deveria ser fixada em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009;

AgRg no REsp nº 852.506/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 18.11.2008, Dje 09.12.2008). No entanto,

por ser mais benéfico à autarquia, mantenho a verba honorária conforme fixada na r. sentença.
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Os honorários periciais devem ser mantidos em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos

termos do art. 10 da Lei nº 9.289/96 e da Tabela II do Anexo I da Resolução nº 440/05 do Conselho da Justiça

Federal.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e a justiça gratuita deferida (fls. 34/36).

Frise-se que, após a prolação da r. sentença (29.05.2006 - fls. 87/90), a autarquia converteu administrativamente o

auxílio-doença ora concedido em aposentadoria por invalidez a partir de 07.05.2007, conforme consulta a

períodos de contribuição - CNIS, ora realizada.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

remessa oficial e à apelação do INSS para fixar os juros de mora e isentá-lo das custas processuais na forma acima

explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003445-31.2005.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a

aposentadoria por invalidez.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência de incapacidade total para o trabalho e

preexistência da doença em relação à filiação do autor ao RGPS, condenando-o à verba honorária, observada a Lei

nº 1.060/50. Sem custas.

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez, sustentando estarem presentes os

requisitos autorizadores.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 119/125) que o autor é

portador de disacusia mista bilateral de intensidade moderada a severa, mais intensa à esquerda. Conclui o perito

médico que tal perda auditiva pode causar dificuldades laborativas em algumas profissões que necessitem da

audição para seu exercício, situação em que o autor não se enquadra, vez que, a teor da consulta a períodos de

contribuição - CNIS, ora realizada, ele possui diversos vínculos empregatícios desde o início de sua deficiência,

deflagrada aos quinze anos de idade, sendo o último a partir de 13.10.2006, com última remuneração em julho de

2012.

Assim, ausentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez, conforme o disposto no art. 42 da Lei

nº 8.213/91.

No mesmo sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

CAPACIDADE PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS.

IMPROCEDÊNCIA.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de crises convulsivas, passíveis de

2005.61.11.003445-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : ANTONIO BEZERRA PEREIRA

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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cura e de controle clínico, as quais melhoram com o uso de medicação, podendo realizar atividades braçais e na

lavoura, estando, assim, capaz para o trabalho.

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa.

III. Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.029311-3/SP, Rel. Desemb Fed. Walter do Amaral, Sétima Turma, j. 26.04.2010,

v. u., DJU 05.05.2010)

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, mantendo a r. sentença por seus fundamentos.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003721-56.2005.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão da

aposentadoria por invalidez.

O juízo a quo concedeu a antecipação da tutela no bojo da r. sentença e julgou procedente o pedido, condenando o

INSS a conceder a aposentadoria por invalidez a partir da citação, compensados eventuais valores já pagos, e

acrescida de correção monetária e juros de mora. Condenou-o, ainda, a eventuais despesas processuais e à verba

honorária fixada em R$ 700,00. Sentença submetida não submetida ao reexame necessário.

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade para o trabalho.

Caso assim não entenda, requer a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial e a redução da

verba honorária para 5% sobre o valor da causa.

Às fls. 77/78, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício em favor da parte autora, dando

cumprimento à r. ordem.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia

incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram

controvertidos.

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 49/55) que a autora, doméstica,

hoje com 56 anos de idade, é portadora de seqüelas de cirurgia em coluna cervical de grande porte, acarretando

dores locais intensas e déficit importante de força em todos os membros. Conclui o perito que a autora está total e

permanentemente incapaz para o trabalho.

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da

aposentadoria por invalidez.

A respeito do tema, cito os acórdãos:

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS

PARTES - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO -

CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES

2005.61.13.003721-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FATIMA DE LIMA RIBEIRO MARTINS

ADVOGADO : REINALDO GARCIA FERNANDES e outro
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PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO

INSS PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e

estava incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por

invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u.,

DJU 21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE

PARA O LABOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS PREENCHIDOS.

PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I. Remessa oficial conhecida, em observância ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

II. Comprovado através de perícia médica que a parte autora estava incapacitada de forma total e permanente

para qualquer atividade laboral, evidencia-se que sua incapacidade era absoluta, o que gera o direito à

aposentadoria por invalidez, uma vez implementados os requisitos legais necessários. 

(...) 

IX. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.61.83.004098-3/SP, Rel. Desemb Fed. Walter do Amaral, Sétima Turma, j. 29.03.2010,

v. u., DJU 14.04.2010) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto

aos fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por

incapacidade é o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença

prévio ou não houver requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO

LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via

administrativa, é o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91.

Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao

agravo regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo

pericial em juízo e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL.

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a

inexistência de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação

do laudo pericial em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u.,

DJ 08.09.2008). 

 

In casu, a teor do laudo pericial, o termo inicial do benefício deveria ser fixado no dia seguinte à cessação do
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auxílio-doença nº 502.212.919-8 (27.08.2005 - fls. 34), pois já havia incapacidade laboral. Contudo, por ser mais

benéfico à autarquia, mantenho o termo inicial na data da citação (26.10.2005 - fls. 20), conforme fixado na r.

sentença, ressalvados os valores pagos desde então a título de benefício inacumulável (TRF 3ª Reg., AC

2002.61.02.011581-5, Rel. Desemb. Fed. Walter do Amaral, 7ª T, DJU 26.04.2007; AC 2005.03.99.032307-5,

Rel. Juiz Fed. Marcus Orione, 9ª T, DJU 27.09.2007).

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em R$

700,00, posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no

art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS,

mantendo a r. sentença.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004238-61.2005.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença proferida

em ação onde se objetiva a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez.

O juízo a quo concedeu a antecipação da tutela e julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a

aposentadoria por invalidez a partir de 04.04.2006, com correção monetária e de juros de mora pela Selic,

compensados os valores já pagos. Condenou-o, ainda, à verba honorária fixada em 10% sobre as parcelas

vencidas até a sentença. Isento de custas. 

Às fls. 95/96, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício em favor da parte autora, dando

cumprimento à r. ordem.

Apelou a autarquia alegando, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada contra a Fazenda Pública,

ausência dos requisitos do art. 273 do CPC e perigo de irreversibilidade da medida. No mérito, pleiteia a reforma

da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade para o trabalho. Caso assim não entenda, requer a fixação do

termo inicial do benefício na data da apresentação do laudo pericial e dos juros de mora em 1% ao mês, sendo

afastada a aplicação da Selic, bem como a redução da verba honorária para 5% sobre o valor da causa.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

De início, submete-se a r. sentença recorrida ao duplo grau obrigatório, por não ser possível precisar se o valor da

condenação excede 60 (sessenta) salários mínimos, limite estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil (redação dada pela Lei 10.352/2001).

Ainda em preliminar, não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo

prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu.

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, em vista do caráter alimentar do benefício previdenciário.

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é

2005.61.13.004238-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LAURINDA RAMOS DOS SANTOS PEGO

ADVOGADO : KARINA KELLI OLIVEIRA CÂNDIDO DE SOUZA e outro
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admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria

previdenciária para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza

alimentícia necessária à própria subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO

DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas

ações previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato

unilateral. Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em

casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício". 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA

PÚBLICA. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME

DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO

DE NECESSIDADE. DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA.

POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a

possibilidade da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações

especialíssimas, justamente para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 

III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela

antecipada contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA

TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO.

DESNECESSIDADE. REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação

não esteja elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j.

16.09.2003, v.u., DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04.

11.2002; RESP 200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000.

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à

antecipação da tutela em causa de natureza previdenciária".

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento

antecipado, posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos

pagamentos caso ao final seja julgada improcedente a ação principal.

No mérito, conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de

carência, conforme informações do benefício - INFBEN (fls. 38), comprovando que a autora estava em gozo do

auxílio-doença ao interpor a ação.

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 57/68) que a autora é portadora

de cardiopatia hipertensiva e espondilolistese de coluna, com incapacidade total e permanente para o trabalho.

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos da aposentadoria

por invalidez.

A respeito do tema, cito os acórdãos:

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS
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PARTES - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO -

CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES

PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO

INSS PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e

estava incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por

invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u.,

DJU 21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE

PARA O LABOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS PREENCHIDOS.

PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I. Remessa oficial conhecida, em observância ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

II. Comprovado através de perícia médica que a parte autora estava incapacitada de forma total e permanente

para qualquer atividade laboral, evidencia-se que sua incapacidade era absoluta, o que gera o direito à

aposentadoria por invalidez, uma vez implementados os requisitos legais necessários. 

(...) 

IX. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.61.83.004098-3/SP, Rel. Desemb Fed. Walter do Amaral, Sétima Turma, j. 29.03.2010,

v. u., DJU 14.04.2010) 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto

aos fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por

incapacidade é o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença

prévio ou não houver requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO

LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via

administrativa, é o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91.

Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao

agravo regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo

pericial em juízo e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL.

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a

inexistência de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação

do laudo pericial em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u.,

DJ 08.09.2008). 

 

In casu, a teor do laudo pericial, o termo inicial do benefício deveria ser fixado no dia seguinte à cessação do
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auxílio-doença nº 502.130.934-6 (31.12.2004 - fls. 40), pois a autora já estava incapaz para o trabalho. No entanto,

por ser mais benéfico à autarquia, mantenho o termo inicial em 04.04.2006, conforme fixado na r. sentença,

ressalvados os valores já pagos desde então a título de benefício inacumulável (TRF 3ª Reg., AC

2002.61.02.011581-5, Rel. Desemb. Fed. Walter do Amaral, 7ª T, DJU 26.04.2007; AC 2005.03.99.032307-5,

Rel. Juiz Fed. Marcus Orione, 9ª T, DJU 27.09.2007).

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c

artigo 161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, sem a aplicação da taxa SELIC, sob pena de ocorrer

bis in idem. 

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de

Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

No que se refere à verba honorária, esta deve ser mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil.

Indevidas custas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96).

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

remessa oficial e à apelação do INSS para fixar a correção monetária e os juros de mora na forma acima

explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004116-45.2005.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r.

sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez.

O juízo a quo concedeu a antecipação da tutela e julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a

aposentadoria por invalidez a partir do dia seguinte à cessação do auxílio-doença, com correção monetária desde

cada vencimento (Provimento nº 64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região) e juros de mora de

1% ao mês a partir da citação. Condenou-o, ainda, à verba honorária fixada em 10% sobre as parcelas vencidas até

a sentença. Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição.

Apelou a autarquia alegando, preliminarmente, a impossibilidade da antecipação da tutela, ante a ausência dos

requisitos autorizadores e o perigo de irreversibilidade da medida. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença,

sustentando ausência de incapacidade total para o trabalho. Caso assim não entenda, requer a fixação do termo

2005.61.14.004116-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AIRTON HONORIO BISPO

ADVOGADO : ADRIANE LIMA MENDES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP
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inicial do benefício na data do laudo pericial.

Às fls. 133/134, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício em favor da parte autora, dando

cumprimento à r. ordem.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Preliminarmente, não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.

O art. 273 do Código de Processo Civil prevê que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo

prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu.

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas

demonstram inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de

difícil reparação, em vista do caráter alimentar do benefício previdenciário.

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento

antecipado, posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos

pagamentos caso ao final seja julgada improcedente a ação principal.

No mérito, conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de

carência, conforme comunicação de resultado de requerimento de benefício (fls. 31), comprovando que o autor

esteve em gozo do auxílio-doença até 31.10.2004, portanto, dentro do "período de graça" previsto no art. 15 da

Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação.

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 91/92) que o autor é

portador de baixa visão à direita. Conclui o perito médico que o autor está parcial e permanentemente

incapacitado para o trabalho, com restrição para atividades que exijam visão binocular.

Embora o perito médico tenha concluído por uma incapacidade parcial, verifica-se do conjunto probatório a

impossibilidade de sua reabilitação, pois não há como exigir do autor, hoje com 54 anos de idade, o início em uma

atividade diferente daquela na qual trabalhou a vida toda - motorista, e que lhe garanta a subsistência, estando

presentes, portanto, os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez.

A respeito do tema, cito os acórdãos:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL

FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE

PROVIDO. 

1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas

até a data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ). 

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

 

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim

o convençam, como no presente caso. 

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade,

seria utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova

atividade profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de

procedência do pedido." 

(STJ, AgRg no REsp 1000210 / MG, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 21.09.2010, v.u.,

DJ 18.10.2010). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º DO CPC. POSENTADORIA POR INVALIDEZ .

ART. 42 A 47 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. ANÁLISE DO CONJUNTO PROBATÓRIO -
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INCAPACIDADE PARA O TRABALHO - EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Hipótese em que, não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e

permanente da parte Autora para o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o

trabalho braçal em virtude da idade avançada e baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional

que permita outro trabalho de menor esforço físico. 

2. Os argumentos trazidos pela Agravante não se prestam a uma reforma da decisão. 

3. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 0043176-05.2008.4.03.9999/SP, Rel. Desemb Fed. Fausto de Sanctis, Sétima Turma, j.

05.03.2012, v. u., DJU 09.03.2012) 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto

aos fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por

incapacidade é o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença

prévio ou não houver requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO

LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via

administrativa, é o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91.

Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao

agravo regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo

pericial em juízo e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL.

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a

inexistência de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação

do laudo pericial em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u.,

DJ 08.09.2008). 

 

In casu, a teor do laudo pericial, o termo inicial do benefício deve ser fixado no dia seguinte à cessação do auxílio-

doença nº 504.072.866-9, pois o autor já estava incapacitado para o trabalho.

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c

artigo 161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV.

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de

Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

No que se refere à verba honorária, esta deve ser mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas
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vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil.

Indevidas custas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96).

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial

provimento à remessa oficial para fixar os juros de mora e isentar autarquia das custas processuais na forma

acima explicitada e nego seguimento à apelação do INSS.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003524-80.2005.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a

concessão do auxílio-doença.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, com fundamento na perda da qualidade de segurada, deixando de

condenar a parte autora aos ônus de sucumbência, em razão dos benefícios da justiça gratuita.

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença, sustentando

estarem presentes os requisitos.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o

período de carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a

qualidade de segurado, o cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade

laboral por mais de 15 dias consecutivos.

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 85/90) que a autora é portadora

de hipertensão arterial, lombociatalgia por espondiloartrose e insuficiência vascular de grau severo em membros

inferiores, com incapacidade total e permanente para o trabalho.

Por outro lado, instada a comprovar a informação prestada na perícia médica de que estaria incapacitada para o

trabalho desde 1987, a autora trouxe aos autos documento de encaminhamento à cirurgia vascular datado de

22.05.1990 (fls. 109), o qual é insuficiente para demonstrar a manutenção de qualidade de segurada, tendo em

vista que seu último vínculo empregatício foi encerrado em 17.03.1987 (fls. 31), de modo que, em 1990, já não

estava dentro do "período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91. 

Já em relação à alegação de que a incapacidade seria posterior ao seu reingresso ao RGPS, em 2003, a autora não

comprovou o cumprimento da carência exigida, pois se observa da consulta a recolhimentos - CNIS (fls. 51) que,

após o encerramento de seu último vínculo empregatício, em 17.03.1987 (fls. 31), ela recolheu quatro

contribuições como contribuinte individual entre as competências de outubro de 2003 e janeiro de 2004, mas as

duas últimas com atraso, sendo a de dezembro de 2003 paga em 12.02.2004, e a de janeiro de 2004 paga em

01.03.2004, de modo que as contribuições anteriores à perda da qualidade de segurada não podem ser computadas

2005.61.20.003524-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : MARINA ROCHA DE JESUS SILVA

ADVOGADO : BRUNO LUCAS RANGEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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para efeito de carência, nos termos dos artigos 24, parágrafo único, e 27, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

Por oportuno, observa-se o inciso II do art. 27 da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 27. Para cômputo do período de carência, serão consideradas as contribuições: 

II - realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem atraso, não sendo

consideradas para este fim as contribuições recolhidas com atraso referentes a competências anteriores, no caso

dos segurados empregado doméstico, contribuinte individual, especial e facultativo, referidos, respectivamente,

nos incisos II, V e VII do art. 11 e no art. 13." 

 

Assim, ausentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez, ou mesmo do auxílio-doença,

conforme o disposto nos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91.

No mesmo sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA 

1. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários

mínimos, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os

seguintes requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença

incapacitante para o exercício de atividade laborativa, de forma total e definitiva para invalidez e total e

temporária para o auxílio-doença. 

3. Não comprovada a manutenção da qualidade de segurado, improcedem os pedidos de aposentadoria por

invalidez e de auxílio-doença. 

(...) 

5. Apelação do INSS provida. 

6. Sentença reformada, para julgar improcedente a ação." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.03.99.029087-5/SP, Rel. Desemb Fed. Leide Polo, Sétima Turma, j. 11.10.2004, v. u.,

DJU 25.11.2004) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1- Compulsando os autos e consultando o Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifica-se que

houve a perda da qualidade de segurado, pois a última contribuição previdenciária foi vertida aos cofres

públicos em dezembro de 2002 (fl. 58). 

2- Há que se demonstrar a não ocorrência da perda da qualidade de segurado no momento do início da

incapacidade (art. 102 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991 e art. 3º, § 1º da Lei nº 10.666, de 08.05.2003). 

3- Agravo que se nega provimento." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 0019895-88.2006.4.03.9999/SP, Rel. Desemb Fed. Fausto de Sanctis, Sétima Turma, j.

21.11.2011, v. u., DJU 30.11.2011) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. RECOLHIMENTO DA PRIMEIRA CONTRIBUIÇÃO COM ATRASO. BENEFÍCIO

INDEVIDO. 

1. Perdida a qualidade de segurado, as contribuições anteriormente vertidas à Previdência Social somente são

aproveitáveis para fins de carência após o recolhimento de, no mínimo, 1/3 do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício requerido, computadas, na nova filiação, somente

aquelas contribuições verificadas a partir do primeiro recolhimento sem atraso , conforme o disposto no

parágrafo único do art. 24, c.c. o inciso II do art. 27, ambos da Lei nº 8.213/91. 

2. Não comprovado o cumprimento da carência mínima exigida, é indevido o benefício de aposentadoria por

invalidez . 

3. Reexame necessário e apelação do INSS providos. 

(TRF 3ª Reg., AC nº 0016480-05.2003.4.03.9999/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j.

08.11.2005, v. u., DJU 21.12.2005) 

Frise-se que, a teor da consulta a períodos de contribuição - CNIS, ora realizada, a autora está em gozo do amparo

social ao idoso desde 23.07.2008.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, mantendo a r. sentença por seus fundamentos.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000320-22.2005.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e de recurso adesivo em face da r.

sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão da aposentadoria por invalidez.

O juízo a quo concedeu a antecipação da tutela no bojo da r. sentença e julgou procedente o pedido, condenando o

INSS a conceder a aposentadoria por invalidez a partir do dia seguinte à cessação do auxílio-doença, com

correção monetária (Provimento nº 64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região) e juros de mora

de 12% ao ano desde a citação. Condenou-o, ainda, à verba honorária fixada em 10% sobre as parcelas vencidas

até a sentença. Isento de custas. Sentença não submetida ao reexame necessário.

Às fls. 177/178, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício em favor da parte autora, dando

cumprimento à r. ordem.

Apelou a autarquia alegando, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada contra a Fazenda Pública,

ausência dos requisitos do art. 273 do CPC e perigo de irreversibilidade da medida. No mérito, pleiteia a reforma

da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade para o trabalho. Caso assim não entenda, requer a fixação do

termo inicial do benefício na data do laudo pericial.

A parte autora interpôs recurso adesivo pleiteando a majoração da verba honorária para 20% sobre a condenação.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Preliminarmente, não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo

prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu.

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, em vista do caráter alimentar do benefício previdenciário.

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é

admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria

previdenciária para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza

alimentícia necessária à própria subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO

DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas

ações previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato

unilateral. Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em

casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício". 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

2005.61.22.000320-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VICENTE DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro
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(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA

PÚBLICA. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME

DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO

DE NECESSIDADE. DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA.

POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a

possibilidade da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações

especialíssimas, justamente para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 

III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela

antecipada contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA

TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO.

DESNECESSIDADE. REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação

não esteja elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j.

16.09.2003, v.u., DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04.

11.2002; RESP 200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000.

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à

antecipação da tutela em causa de natureza previdenciária".

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento

antecipado, posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos

pagamentos caso ao final seja julgada improcedente a ação principal.

No mérito, conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência não restaram

controvertidos.

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo periciais (fls. 62/66 e 131/132) que o autor é

portador de valvulopatia aórtica, hipertensão arterial e doença degenerativa em joelho esquerdo. Conclui o perito

médico que o autor está parcialmente incapacitado para o trabalho, com restrição para atividades que exijam

esforço, sendo sua doença permanente.

Embora o perito médico tenha concluído por uma incapacidade apenas parcial, verifica-se do conjunto probatório

a impossibilidade de sua reabilitação, pois não há como exigir do autor, hoje com 46 anos de idade e desde 2001

em gozo do auxílio-doença, sem melhora de suas patologias, o início em uma atividade diferente daquela na qual

trabalhou a vida toda - rurícola, e que lhe garanta a subsistência, estando presentes, portanto, os requisitos

autorizadores da aposentadoria por invalidez.

A respeito do tema, cito os acórdãos:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL

FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE

PROVIDO. 

1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas

até a data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ). 

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

 

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica
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vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim

o convençam, como no presente caso. 

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade,

seria utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova

atividade profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de

procedência do pedido." 

(STJ, AgRg no REsp 1000210 / MG, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 21.09.2010, v.u.,

DJ 18.10.2010). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º DO CPC. POSENTADORIA POR INVALIDEZ .

ART. 42 A 47 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. ANÁLISE DO CONJUNTO PROBATÓRIO -

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO - EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Hipótese em que, não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e

permanente da parte Autora para o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o

trabalho braçal em virtude da idade avançada e baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional

que permita outro trabalho de menor esforço físico. 

2. Os argumentos trazidos pela Agravante não se prestam a uma reforma da decisão. 

3. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 0043176-05.2008.4.03.9999/SP, Rel. Desemb Fed. Fausto de Sanctis, Sétima Turma, j.

05.03.2012, v. u., DJU 09.03.2012) 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto

aos fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por

incapacidade é o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença

prévio ou não houver requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO

LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via

administrativa, é o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91.

Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao

agravo regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo

pericial em juízo e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL.

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a

inexistência de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação

do laudo pericial em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u.,

DJ 08.09.2008). 

 

In casu, observa-se dos laudos periciais que as doenças apresentadas pelo autor são as mesmas que autorizaram a

concessão do auxílio-doença. Assim, o termo inicial do benefício deve ser fixado no dia seguinte à cessação do

auxílio-doença nº 121.325.705-8, pois o autor já estava incapacitado para o trabalho, não tendo havido melhora de

suas patologias.
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Inexistindo condição de admissibilidade do apelo autárquico, não é de ser conhecido o recurso adesivo da parte

autora, cuja sorte segue a do principal, nos termos do art. 500, caput e III, do CPC (v.g. STJ, AgRg no Ag

822052/RJ, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 03.06.2008, DJe 17.06.2008; STJ, AgRg nos EDcl

no Ag 823245/SP, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, j. 08.05.2007, DJ 31.05.2007).

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS

e ao recurso adesivo, mantendo a r. sentença.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000826-95.2005.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a

concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, com fundamento na preexistência da doença em relação à filiação do

autor ao RGPS, deixando de condená-lo aos ônus de sucumbência em razão dos benefícios da justiça gratuita.

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez, sustentando estarem presentes os

requisitos autorizadores.

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 118/123) que o autor é

portador de baixa visão com lesão retiniana central em ambos os olhos, estando incapacitado para o trabalho.

Por outro lado, observa-se às fls. 125/130 que a incapacidade do autor para o trabalho teve início em sua infância,

restando configurada a preexistência da doença em relação a sua filiação ao RGPS, ocorrida em abril de 2003 (fls.

50), sendo aplicável o art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

Com efeito, conforme asseverado pelo Dr. Pedro Martinez Junior às fls. 128, o autor é portador de acuidade visual

diminuída devido à lesão antiga, provavelmente por toxoplasmose ocular, ocorrida na infância, aduzindo que a

infecção pela toxoplasmose leva a um edema nas membranas, no fundo do olho, que, quando curada, forma uma

cicatriz local definitiva e irreversível, e é esta cicatriz que leva à diminuição da acuidade visual. Deste modo, a

alegação do autor de que, de repente, ao completar sua 12ª contribuição previdenciária, em março de 2004, sua

visão embaçou e piorou sua deficiência não encontra comprovação no exame físico, pois, conforme asseverado no

atestado médico de fls. 11, datado de 06.04.2004, ele possui lesão atrófica em ambos os olhos, o que significa que

já ocorreu cicatrização, portanto, não se trata de doença aguda, nem apresenta indício de outra ocorrência sobre

uma patologia anterior.

Assim, ausentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez, conforme o disposto no art. 42 da Lei

nº 8.213/91.

No mesmo sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

2005.61.22.000826-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : ADRIANO DAVID

ADVOGADO : LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que a doença da autora é preexistente à sua filiação ao INSS, torna-se inviável a concessão do

benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2008.03.99.019388-0/SP, Rel. Desemb Fed. Walter do Amaral, Sétima Turma, j. 22.09.2008,

v. u., DJU 08.10.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, mantendo a r. sentença por seus fundamentos.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001088-45.2005.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a

concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a autora aos ônus de sucumbência, por ser

beneficiária da justiça gratuita. 

Apelou a parte autora requerendo a anulação da r. sentença para realização de nova perícia médica especializada.

No mérito, pleiteia a concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença, sustentando estarem

presentes os requisitos autorizadores.

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia

incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o

período de carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a

qualidade de segurado, o cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade

laboral por mais de 15 dias consecutivos.

Em conseqüência, é indispensável para o deslinde da questão vertida nestes autos a prova da qualidade de

segurada e do cumprimento do período de carência, bem como da existência de incapacidade para o trabalho, nos

termos dos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91.

No tocante à presença da moléstia incapacitante, o perito médico limitou-se a atestar no laudo pericial de fls.

72/75 que a autora é portadora de transtorno misto ansioso e depressivo não incapacitante para o trabalho,

esclarecendo, no laudo complementar de fls. 104, que a cefaléia é um sintoma do transtorno psiquiátrico

apresentado pela autora, não sendo condição geradora de incapacidade para o trabalho, e que a autora não é

portadora de epilepsia. 

No entanto, observa-se do atestado de fls. 17 e da perícia autárquica de fls. 43 que a autora é portadora de

epilepsia não especificada, cefaléia e dor lombar baixa (CID: G40.9, R51 e M54.5), doenças que, embora

2005.61.22.001088-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : JOSEFA FERREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO (Int.Pessoal)

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00010884520054036122 1 Vr TUPA/SP
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possivelmente incapacitantes, não foram suficientemente avaliadas pelo perito judicial, sobretudo considerando a

inexistência de exame complementar específico para o diagnóstico da epilepsia.

Assim, sendo deficiente a prova pericial realizada, e não havendo nos autos elementos suficientes à comprovação

cabal dos pressupostos que autorizam a concessão do benefício pleiteado, resta caracterizada a negativa da

jurisdição, a todos assegurada como direito fundamental (CF, art. 5º, XXXV), e cerceamento de defesa, em

virtude da produção deficiente de prova indispensável à constatação da incapacidade da parte autora, inclusive por

força do que dispõe o artigo 130 do Código de Processo Civil.

No mesmo sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

LAUDO MÉDICO PERICIAL. CONTRARIEDADE. RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. 

I - O laudo médico pericial realizado não se mostra apto ao deslinde da matéria, vez que apresenta-se

contraditório em cotejo às demais provas carreadas aos autos. 

II - A prova pericial é indispensável para o deslinde da questão posta em Juízo, impondo-se a anulação da r.

sentença, a fim de que seja realizada nova perícia. 

III - Determinado o retorno dos autos ao Juízo de origem para elaboração de nova perícia e novo julgamento.

Apelação da parte autora prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2007.03.99.000393-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j.

17.08.2007, v. u., DJU 29.08.2007) 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

parte autora para anular a r. sentença, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem para produção de nova

prova pericial, preferencialmente com especialistas em neurologia e ortopedia, prosseguindo-se o feito em seus

ulteriores termos.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001361-24.2005.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e de recurso adesivo em face da r.

sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão da aposentadoria por invalidez.

O juízo a quo concedeu a antecipação da tutela e julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o

auxílio-doença a partir da data do laudo pericial, com correção monetária e juros de mora. Condenou-o, ainda, à

verba honorária fixada em 10% sobre as parcelas vencidas até a sentença. Isento de custas. Sentença não

submetida ao reexame necessário.

Às fls. 181/184, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício em favor da parte autora, dando

cumprimento à r. ordem.

Apelou a autarquia alegando, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada contra a Fazenda Pública,

ausência dos requisitos do art. 273 do CPC e perigo de irreversibilidade da medida. No mérito, pleiteia a reforma

da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade para o trabalho. 

A parte autora interpôs recurso adesivo pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez desde 23.06.2002,

alegando preencher os requisitos.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

2005.61.22.001361-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NADIR FERREIRA BONFIM (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO e outro
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Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o

período de carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a

qualidade de segurado, o cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade

laboral por mais de 15 dias consecutivos.

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram

controvertidos.

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 132/133) que a autora,

empregada doméstica, é portadora de artrose de coluna vertebral. Afirma o perito médico que a autora apresenta

desvios de coluna vertebral, com hipercifose dorsal, hiperlordose lombar e escoliose, bem como rigidez do tronco,

limitando a flexão e inclinações laterais. Conclui que a autora está parcial e temporariamente incapacitada para o

trabalho, com restrição para atividades que exijam esforços.

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença.

A respeito do tema, cito os acórdãos:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA.

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível

restringir o benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005)

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA -

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA -

MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e

estava incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u.,

DJU 08.02.2008) 

 

Frise-se que cabe ao INSS submeter a autora ao processo de reabilitação profissional, nos termos do art. 62 da Lei

nº 8.213/91, não cessando o auxílio-doença até que a beneficiária seja dada como reabilitada para o desempenho

de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por

invalidez.

Inexistindo condição de admissibilidade do apelo autárquico, não é de ser conhecido o recurso adesivo da parte

autora, cuja sorte segue a do principal, nos termos do art. 500, caput e III, do CPC (v.g. STJ, AgRg no Ag

822052/RJ, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 03.06.2008, DJe 17.06.2008; STJ, AgRg nos EDcl

no Ag 823245/SP, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, j. 08.05.2007, DJ 31.05.2007).

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS

e ao recurso adesivo, mantendo a r. sentença.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027621-16.2006.4.03.9999/MS

 
2006.03.99.027621-1/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     1887/3836



 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente ação de concessão de aposentadoria

por idade rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo mensal, a partir da data da citação. As prestações vencidas deverão ser atualizadas

monetariamente, desde os respectivos vencimentos, e acrescidas de juros de mora de 12% ao ano, contados da

citação (Súmula nº 148 do STJ). Condenou o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em

10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ).

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora e

do cumprimento do período de carência, bem como a falta da qualidade de segurada especial. Por fim, requer a

reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e

143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente

testemunhal para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É

necessária a existência de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas

seu começo.

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 14 de janeiro de 1993

(fls.10), devendo, assim, comprovar 66 (sessenta e seis) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143

da Lei nº 8.213/91, para obtenção do benefício.

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material,

tendo em vista a seguinte documentação: certidão da Justiça Eleitoral - 13ª Zona Eleitoral de Paranaíba - MS,

emitida em 31.08.2005, onde consta que a autora é domiciliada desde 15.05.1986, constando a ocupação como

pecuarista e a residência no Pontal do Ariranha - Zona Rural (fls.11); certidão de casamento, contraído em

26.04.1958, onde consta a profissão do marido da autora como fazendeiro (fls.12); matrícula de imóvel rural

denominado Pontal da Ariranha, no município de Paranaíba - MS, onde constam os nomes da autora e do marido,

qualificado como agricultor, dentre os proprietários, em 05.08.1982 (fls.13/14); declarações do ITR, exercícios de

1992 e 1994, em nome do marido da autora, referente a imóvel denominado Fazenda Pontal do Ariranha, em

Paranaíba - MS (fls.15/16); declarações anuais do produtor rural, ano base 1997, 1998, 1999, 2000, 2001 e 2002,

onde consta o nome do marido da autora como produtor, em propriedade denominada Faz. Pontal Ariranha, em

Paranaíba (fls.25/30); recibos de entrega da declaração do ITR, exercícios de 1997, 1998, 1999, 2000, 2001, 2002,

2003, 2004, em nome do marido da autora, referentes a imóvel denominado Fazenda Pontal do Ariranha, em

Paranaíba - MS (fls.31/38); certificados de cadastro de imóvel rural CCIR 1996/1997, 1998/1999,

2000/2001/2002, em nome do marido da autora, referentes a imóvel denominado Fazenda Pontal do Ariranha, em

Paranaíba - MS (fls.39/41).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado

dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a

qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados:

 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELZA ALVES BENTO

ADVOGADO : ELIZABETH FREITAS VALIM DE MELO

No. ORIG. : 05.00.02453-9 1 Vr PARANAIBA/MS
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de prova material se

refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese em apreço.

2. Este Tribunal Superior, entendendo que o rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é

meramente exemplificativo, e não taxativo, aceita como início de prova material do tempo de serviço rural as

Certidões de óbito e de casamento, qualificando como lavrador o cônjuge da requerente de benefício

previdenciário.

3. In casu, a Corte de origem considerou que o labor rural da Autora restou comprovado pela certidão de

casamento corroborada por prova testemunhal coerente e robusta, embasando-se na jurisprudência deste

Tribunal Superior, o que faz incidir sobre a hipótese a Súmula n.º 83/STJ.

4. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no Ag 1399389, Relatora Ministra Laurita Vaz, 5ª T., j. 21.06.2011, DJe 28.06.2011)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ATIVIDADE RURAL. SÚMULA

149/STJ. APLICAÇÃO. COMPROVAÇÃO. ROL DE DOCUMENTOS. EXEMPLIFICATIVO. ART. 106 DA

LEI 8.213/91. DOCUMENTOS EM NOME PRÓPRIO E DE TERCEIRO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. DEMONSTRAÇÃO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA POR

MEMBRO DA FAMÍLIA. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

EXCLUSÃO DE SEGURADO ESPECIAL. ENQUADRAMENTO EM OUTRA CATEGORIA. DECRETO

3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO.

I - O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado

pela Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início

razoável de prova material.

II - O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

III - Na hipótese dos autos, houve o necessário início de prova material apta a comprovar a atividade rural, pois

a autora apresentou documentos em nome próprio e do cônjuge.

IV - Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório,

na forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário

mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora.

V - Este Superior Tribunal de Justiça considera que o exercício de atividade remunerada por um dos membros da

família, mesmo que urbana, não descaracteriza a condição de segurado especial dos demais.

VI - O art. 9º, § 8º, I do Decreto 3.048/99 exclui da condição de segurado especial somente o membro do grupo

familiar que possui outra fonte de rendimento, a contar do primeiro dia do mês em que for enquadrado em

qualquer outra categoria.

VII - Agravo interno desprovido."

(AgRg no REsp 1218286, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª T., j. 15.02.2011, DJe 28.02.2011)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL

POR IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO.

EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo,

podendo ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da

atividade rurícola alegada, como ocorre na hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser

mantida a decisão por seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido."

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI

8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE

PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início

razoável de prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da
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Lei 8.213/91.

(...)

IV. Agravo interno parcialmente provido."

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL.

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO

CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero

para reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação

originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável

prova material da atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a

documentação inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o

período de carência, ainda que com maior amplitude.

4. Ação rescisória procedente."

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTOS

QUE ATESTAM A QUALIDADE DE RURÍCOLA DO COMPANHEIRO FALECIDO. EXTENSÃO DA

CONDIÇÃO À AUTORA. POSSIBILIDADE. 

1. É firme o entendimento desta Corte Superior no sentido de que, corroborada por robusta prova testemunhal, é

prescindível que a prova documental abranja todo o período de carência do labor rural.

2. A certidão de óbito, na qual consta a profissão de lavrador atribuída ao companheiro da autora, estende a esta

a condição de rurícola, afastando a aplicação do enunciado da Súmula 149/STJ. Precedentes.

3. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1199200, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, 6ª T., j. 08.11.2011, DJe 07.12.2011)

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO

DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE.

RECURSO DESPROVIDO.

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para

efeitos de início de prova documental, complementado por testemunhas.

II - Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável

de prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da

ação rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da

prova, consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas

pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA.

CERTIDÃO DE CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO

PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável

presumir que, se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA,

José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a

qualificação de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe

devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas

nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL.

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07
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DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de

lavrador de seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na

qual consta a sua profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento

consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade

rural.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal

de produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem

no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido."

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

 

No mesmo sentido: AREsp nº 92309, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, d. 28.02.2012, DJe 01.03.2012; REsp nº

1293553, Rel. Min. Jorge Mussi, d. 15.02.2012, DJe 28.02.2012; REsp nº 1299035, Rel. Min. Mauro Campbell

Marques, d. 14.02.2012, DJe 28.02.2012; REsp nº 1302048, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, d. 14.02.2012,

DJe 27.02.2012; AREsp nº 116086, Rel. Min. Herman Benjamin, d. 10.02.2012, DJe 27.02.2012; Resp nº

980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no Resp nº

944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j.

26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel.

Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000,

DJ 01.08.2000.

Ressalte-se, ainda, que o C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, para concessão de

aposentadoria rural por idade, não se exige que a prova material do labor rural se refira a todo o período de

carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos. Nesse sentido os

acórdãos assim ementados:

 

"RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO

POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença."

(AR 3986, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 3ª S., j. 22.06.2011, DJe 01.08.2011)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA.

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXTENSÃO DA EFICÁCIA POR ROBUSTA PROVA

TESTEMUNHAL.

1. O exame das provas colacionadas aos autos com o intuito de demonstrar o tempo de labor rural não encontra

óbice no teor da Súmula 7/STJ, dadas as dificuldades inerentes à comprovação dos serviços prestados nessa

qualidade.

2. Não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja

prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos.

3. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1291482, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, 6ª T., j. 02.02.2012, DJe 15.02.2012)
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"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO

DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA.

1. (...)

2. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 33992, Relator ministro Vasco Della Giustina, 6ª T., j. 07.02.2012, DJe 22.02.2012)

 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls.105/107).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à

obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria

exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior

ao requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior

ao preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à

percepção da pretendida aposentadoria, uma vez restar comprovado nos autos o exercício da atividade rural pelo

tempo exigido como carência.

É de se registrar que o trabalho urbano exercido pelo cônjuge, por si só, não descaracteriza a condição de segurado

especial da parte autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar, consoante acórdãos

assim ementados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ATIVIDADE RURAL.

COMPROVAÇÃO. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. ART. 106 DA LEI 8.213/91.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIRO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CARÊNCIA. ART. 143 DA

LEI 8.213/91. DEMONSTRAÇÃO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA POR MEMBRO DA FAMÍLIA.

NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. AGRAVO INTERNO

DESPROVIDO.

I - O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

II - Na hipótese dos autos, houve o necessário início de prova material, pois a autora apresentou documentos em

nome do marido, o que também lhe aproveita, sendo despicienda a documentação em nome próprio, nos termos

da jurisprudência desta Corte.

III - Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório,

na forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário

mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora.

IV - Este Superior Tribunal de Justiça considera que o exercício de atividade remunerada por um dos membros

da família, mesmo que urbana, não descaracteriza a condição de segurado especial dos demais.

V - Agravo interno desprovido."

(AgRg nos EDcl no REsp 1132360, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, j. 04.11.2010, DJ 22.11.2010)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS

ALÍNEAS A E C DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO.

RECURSO CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL.

APOSENTADORIA RURAL. REQUISITOS ETÁRIOS E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA.

DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA

QUANDO DO IMPLEMENTO DA IDADE.

...

3. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não

descaracteriza a condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do

núcleo familiar.

4. Além disso, restando comprovado o trabalho da autora na agricultura pelo período de carência, não perde o

direito à aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada.

5. Recurso Especial conhecido em parte pela alínea a do art. 105, III, da CF e, nessa extensão provido".

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     1892/3836



(REsp 969473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ªT., j. em 13.12.2007, DJ 07.02.2008)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR.

- Sendo o labor rural indispensável à própria subsistência da autora, conforme afirmado pelo Tribunal de

origem, o fato do seu marido ser empregado urbano não lhe retira a condição de segurada especial.

- Recurso especial desprovido".

(REsp 587296/PR , Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 18.11.2004, DJ 13.12.2004)

Saliente-se, ainda, que, nos termos do §7º do artigo 11 da Lei nº8.213/91, incluído pela Lei nº 11.718/08, "o grupo

familiar poderá utilizar-se de empregados contratados por prazo determinado ou de trabalhador de que trata a

alínea g do inciso V do caput deste artigo, em épocas de safra, à razão de, no máximo, 120 (cento e vinte)

pessoas/dia no ano civil, em períodos corridos ou intercalados ou, ainda, por tempo equivalente em horas de

trabalho".

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi

do artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de

Justiça (v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº

614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp,

j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade,

no valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

INSS.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil,

a expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ELZA ALVES BENTO, para que cumpra

a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de

início - DIB 17.11.2005 (data da citação - fls.54), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0030966-87.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

Fls. 205/207 - Trata-se de embargos de declaração opostos pela Anita Fava em face da r. decisão proferida por

este Relator às fls. 202/204, que a teor do art. 557, do CPC, foi dado provimento à apelação da autora.

Em síntese, alega a embargante, que a r. decisão foi contraditória, vez que a fundamentação e o dispositivo estão

no sentido de concessão do benefício assistencial, porém ao final nega seguimento à apelação da autora.

Feito breve relato, decido.

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão

obscuridade, contradição ou omissão. 

Neste caso, verifico a presença de mero erro material. 

Em que na sua correção não há qualquer alteração de fundo no julgado, ou seja, de sua leitura se verifica qual a

2006.03.99.030966-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANITA FAVA

ADVOGADO : ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : EDE 2012182533

EMBGTE : ANITA FAVA

No. ORIG. : 03.00.00099-9 1 Vr TANABI/SP
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intenção do julgador de modo que a simples correção de uma palavra, termo, inclusive frase não vai alterar em

nada o direito da parte ou trazer-lhe qualquer prejuízo ou benefício que antes já não houvera sido verificado.

Com razão a embargante, vez que no final da r. decisão embargada constou um segundo dispositivo que nega

seguimento à apelação da parte autora.

Assim, às fls. 199/199v, onde se lê:

"Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da autora.

Independente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da autora ANITA FAVA, para que cumpra a obrigação

de fazer consistente na imediata implantação do benefício da prestação continuada, com data de início - DIB

14/07/2003 (data da citação - fls. 17), e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos do art. 39

da Lei nº 8.213/91.

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Vara de origem.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da autora.

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Vara de origem."

 

Leia-se, excluindo o segundo dispositivo:

"Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da autora.

Independente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da autora ANITA FAVA, para que cumpra a obrigação

de fazer consistente na imediata implantação do benefício da prestação continuada, com data de início - DIB

14/07/2003 (data da citação - fls. 17), e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos do art. 39

da Lei nº 8.213/91.

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Vara de origem."

Pelo exposto, acolho os presentes embargos de declaração, para sanar o erro material, mantendo, no mais, a r.

decisão de fls. 197/199v.

Após as formalidades legais, tornem os autos à vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001441-23.2006.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria Rural

por Idade, contra sentença (fls. 112 a 116) que julgou procedente o pedido e concedeu o benefício. O magistrado

submeteu a sentença ao Reexame Necessário.

 

Em razões de Apelação (fls. 124 a 127) a autarquia alega, em síntese, que não houve cumprimento do período de

carência, não havendo portanto preenchimento dos requisitos necessários para a concessão da aposentadoria.

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 131 a 135).

 

2006.60.02.001441-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HONORIO TELES

ADVOGADO : LOURDES ROSALVO S DOS SANTOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
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É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do referido benefício. Diga-se ainda

que, na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche

o requisito da qualidade de segurado.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Portanto, para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do

período de carência, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142 da referida lei.

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascido em

12.06.1937, segundo atesta sua documentação (fls. 11), completou 60 anos em 1997, ano para o qual o período de

carência é de 96 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei

9.032/95.

 

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. 

 

Eis decisão que exprime entendimento consoante:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(STJ, AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de27/3/2008).

 

Não obstante o INSS costumeiramente deixar de reconhecer quaisquer documentos que não estejam elencados

entre os do art. 106 da Lei 8.213/91, assentado entendimento jurisprudencial do STJ caminha em sentido

contrário, considerando que a lista é meramente exemplificativa, abrindo a possibilidade de que o início de prova

material não dependa da existência tão somente dos documentos mencionados. Destarte, documentos como

certidão de casamento, de óbito, etc. passam a representar um válido início de prova material, desde que sólida

prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, ou seja, permita que prospere o entendimento de que tal
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atividade teve seu início em determinado termo, mas não se restringiu àquele período.

 

O autor juntou aos autos cópias de sua certidão de casamento (fls. 13) na qual foi qualificado como lavrador

quando do enlace, em 28.09.1960, contrato de arrendamento original, porém sem data, e declaração de

empregador. Deixo de considerar os dois últimos documentos, ou pela ausência de informações ou, no caso da

declaração, por se equiparar a prova testemunhal. Porém, a jurisprudência entende que a certidão de casamento,

por si só, constitui início de prova material.

 

A autarquia alega que o autor deixou de exercer atividades laborais a partir de 1984, quando passou a cuidar da

esposa conforme declarado em entrevista junto àquela autarquia (fls. 62 e 63). Em sua impugnação, porém, a parte

autora apenas desqualifica tal dado com a alegação genérica de que o autor trabalhou enquanto esteve na fazenda,

não havendo esclarecimento quanto à data em que lá deixou de morar.

 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. No caso em tela, embora esta surja em apoio à

demanda, mostrou-se demasiadamente vaga: apenas uma das testemunhas, por assim dizer, viu o autor

trabalhando.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO do Reexame

Necessário e DOU PROVIMENTO à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido, invertendo-se o ônus

de sucumbência.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008044-03.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em mandado de segurança impetrado por Márcia de Fátima Campos contra o Gerente Executivo do INSS

em São José dos Campos/SP objetivando o reconhecimento do tempo laborado em condições especiais, nos

períodos de 01.12.1976 a 31.03.1993 e 01.04.1993 a 28.02.1996, em que a impetrante esteve exposta a agentes

nocivos biológicos, exercendo as funções de atendente de enfermagem e auxiliar de enfermagem, na empresas

2006.61.03.008044-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCIA DE FATIMA CAMPOS

ADVOGADO : ARTHUR MAURICIO SOLIVA SORIA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
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"Santa Casa de Misericórdia de Itajubá" e "Unicross Serviços Médicos Ltda.", com a expedição da respectiva

certidão de tempo de contribuição, para fins previdenciários.

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, para determinar à autoridade impetrada que compute, como tempo

especial, sujeito à conversão em comum, os períodos trabalhados pela impetrante sob o regime celetista à Santa

Casa de Misericórdia de Itajubá (01.12.1976 a 31.03.1993) e à Unicross Serviços Médicos Ltda. (01.04.1993 a

28.02.1996), expedindo a respectiva certidão de tempo de contribuição. Sem condenação em honorários

advocatícios, nos termos das Súmulas n° 512 do STF e 105 do STJ. Sentença sujeita ao reexame necessário.

Em razões recursais, o INSS alega, preliminarmente, a carência da ação por inexistência de direito líquido e certo,

bem como pela inadequação da via eleita, em razão da análise do tempo especial demandar grande dilação

probatória. No mérito, sustenta, em síntese, a impossibilidade de conversão do tempo laborado como celetista na

iniciativa privada, aplicando-se as determinações contidas no artigo 4º, I, da Lei n° 6.226/75 e artigo 96, I, da Lei

n° 8.213/91. Alega, ainda, a impossibilidade de conversão de tempo de trabalho sob condições especiais anterior à

Lei n° 6.887/80. Aduz, por fim, que o período laborado na "Unicross" compreende o período de 15.02.1993 a

09.11.1995. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da r sentença.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

O ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer, opina pelo desprovimento do recurso de

apelação.

É o relatório.

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, não prospera a alegação do INSS, sobre a carência da ação por inadequação da via eleita, posto que

foram carreados aos autos documentos suficientes à comprovação das condições em que foram desempenhadas as

atividades alegadas, bem como o objeto da lide trata de matéria exclusivamente de direito, dispensando a dilação

probatória.

De outra parte, a alegação do INSS sobre a carência da ação por inexistência de direito líquido e certo confunde-se

com o mérito da demanda e com ele será examinada.

No mérito, a questão vertida nos presentes autos cinge-se no reconhecimento do tempo de serviço insalubre

exercido pela impetrante, nos períodos de 01.12.1976 a 31.03.1993 (laborado como celetista) e 01.04.1993 a

28.02.1996, em que esteve exposta a agentes nocivos biológicos, exercendo as funções de atendente de

enfermagem e auxiliar de enfermagem, na empresas "Santa Casa de Misericórdia de Itajubá" e "Unicross Serviços

Médicos Ltda.", com a expedição da respectiva certidão de tempo de contribuição, para fins previdenciários.

O servidor público que presta serviço em condições especiais, pelo regime celetista, faz jus à contagem especial

do tempo de serviço, nos termos da legislação previdenciária de regência.

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial consolidado no C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. REGIME

CELETISTA. CONVERSÃO EM TEMPO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO PELA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. PRECEDENTE DA 3ª SEÇÃO DO STJ.

INAPLICABILIDADE AO CASO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS SEM EFEITO

MODIFICATIVO. 

1. A tese principal gira em torno do reconhecimento do direito da servidora pública federal aposentada, tendo

exercido emprego público federal regido pela CLT, à conversão do tempo de serviço exercido sob as regras do

regime geral da previdência, prestado em condições especiais/insalubres. 

2. A Terceira Seção do STJ, em recente julgamento, datado de 24/09/2008, reiterou o entendimento de caber ao

servidor público o direito à contagem especial de tempo de serviço celetista prestado em condições especiais

antes da Lei 8112/90, para fins de aposentadoria estatutária. (AR 3320/PR). 

3. É devida a aposentadoria especial, se o trabalhador comprova que efetivamente laborou sob condições

especiais. No presente caso, no tocante aos interregnos laborados como servente e agente administrativo,

verificou o Tribunal a quo não haver prova nos autos que indique a exposição da autora a agentes insalutíferos,

na forma 

da legislação previdenciária, não reconhecendo, ao final, o direito ao tempo de serviço especial. 

4. O percebimento de adicional de insalubridade, por si só, não é prova conclusiva das circunstâncias especiais

do labor e do conseqüente direito à conversão do tempo de serviço especial para comum, tendo em vista serem

diversas as sistemáticas do direito trabalhista e previdenciário. 

5. No presente caso, hipótese em que o Tribunal a quo não reconheceu a atividade de servente como insalubre,

seu enquadramento como atividade especial encontra óbice na Súmula 7/STJ. 

6. Embargos de declaração acolhidos sem injunção no resultado." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1005028 / RS, Rel. Ministro Celso Limongi (Desembargador Convocado do

TJ/SP), Sexta Turma, j. 17/02/2009, DJe 02/03/2009).
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"ADMINISTRATIVO E PREVIDENCIÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE INSALUBRE. REGIME CELETISTA. CONVERSÃO EM TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL. POSSIBILIDADE. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PELA

AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. AVERBAÇÃO. DIREITOS DO SERVIDOR. PRECEDENTES.

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA RESTABELECIDA. 

1. As Turmas da Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidaram entendimento no sentido de que

servidor público, ex-celetista, tem direito à contagem de tempo de serviço exercido em condições especiais na

forma da legislação anterior, ou seja, com o acréscimo previsto na legislação previdenciária de regência.

Precedentes. 

2. Recurso especial conhecido e provido a fim de restabelecer a sentença." 

(STJ, REsp 497628 / SC, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 12/09/2006, DJe 09/10/2006).

 

"ADMINISTRATIVO E PREVIDENCIÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. RECURSO ESPECIAL

DOS SERVIDORES. ATIVIDADE INSALUBRE. NÃO CONSTANTE DO ROL LEGAL. CONTAGEM

FICTA DE TEMPO DE SERVIÇO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. LAUDO PERICIAL. NECESSIDADE. VIA

DO MANDADO DE SEGURANÇA INADEQUADA. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL DO INSS.

ATIVIDADE INSALUBRE CONSTANTE DO ROL LEGAL. REGIME CELETISTA. CONVERSÃO. TEMPO

DE SERVIÇO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

PELA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. AVERBAÇÃO. DIREITOS DO SERVIDOR. PRECEDENTES DO

STJ E STF. 

1. As atividades de agente administrativo e assistente social não se enquadram no rol das atividades previstas nos

Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79. 

2. A comprovação da insalubridade das referidas atividades deve ser feita por meio de prova pericial, que não se

coaduna com a via do mandamus, onde é descabida a necessária dilação probatória. 

3. A extensão da contagem especial de tempo de serviço às atividades não constantes do rol previsto nas

legislações específicas, sem a devida comprovação, implica ofensa a mens legis de tutelar aqueles indivíduos que,

de fato, exerceram atividades penosas, insalubres ou perigosas. 

4. O servidor público faz jus à expedição de Certidão de Tempo de Serviço pela Autarquia Previdenciária, da

qual conste o tempo de serviço integral, já computada a contagem ficta, e à averbação deste período no serviço

público, para fins de aposentadoria estatutária. 

5. Recursos especiais não conhecidos. 

(STJ, REsp 611262 / PB, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 21/10/2004, DJe 29/11/2004).

 

Destarte, não se aplicam ao caso, as vedações previstas no artigo 4º, I, da Lei n° 6.226/75 e artigo 96, I, da Lei n°

8.213/91.

De outra parte, a possibilidade de conversão entre os tempos de serviço especial e comum, visando à concessão de

aposentadoria de qualquer espécie, foi introduzida pelo § 4º do artigo 9º da Lei nº 5.890/1973, acrescido pela Lei

nº 6.887/1980, nos seguintes termos: "§ 4º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e

especiais que, na vigência desta Lei, sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será

somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da

Previdência Social, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie".

Mantida a previsão legal no Decreto nº 89.312/1984 (CLPS - Consolidação das Leis da Previdência Social), em

seu art. 35, § 2º, e na Lei nº 8.213/1991, art. 57, § 3º (em sua redação original), era possível a conversão do tempo

de atividade especial em comum e vice-versa, conforme a tabela de "multiplicadores a converter" trazida pelo art.

64 do Decreto nº 611/92.

Modificações foram introduzidas pela Lei nº 9.032/95, que alterou a redação original do § 3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91 e acrescentou-lhe o § 5º, permitindo tão somente a conversão do tempo especial para o comum.

Sobreveio a Medida Provisória nº 1.663-10, de 29.05.1998, e reedições, que revogou o citado § 5º do art. 57, e sua

lei de conversão (Lei nº 9.711/98) que nada dispôs sobre dita revogação. A própria Lei nº 9.711/98, em seu art. 28,

trouxe determinação dirigida ao Poder Executivo para elaboração de critérios, mediante decreto, para a conversão

do tempo de trabalho exercido sob condições especiais até maio de 1998. O Decreto nº 3.048/99, em seu art. 70 e

parágrafo único, trouxe a vedação da conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de

atividade comum, bem como os critérios da referida conversão para atividades exercidas até 28 de maio de 1998.

A questão da possibilidade da conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, da

legislação aplicável à sua caracterização e comprovação e das regras de sua conversão, no entanto, pacificou-se

através da nova redação do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.2003:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 
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§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça consolidado no recurso especial

representativo da controvérsia, assim ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO

ART. 543-C, § 1º, DO CPC E RESOLUÇÃO N. 8/2008 - STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO. COMPROVAÇÃO DE

EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ. 

(...) 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1.663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO. 

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum

após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991. 

2. Precedentes do STF e do STJ. 

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR

POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 70, §§ 1º E 2º.

FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER

ÉPOCA. 

1. A teor do § 1º do art. 70 do Decreto n. 3.048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço

regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho. 

2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o § 2º no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho

desempenhado em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação

laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em

vigor na data do requerimento. 

3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária. 

4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007). 

5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio

regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar

tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (EREsp n. 412.351/RS). 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido." 

(STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, j. 23/03/2011, DJe 05/04/2011).

 

Na hipótese dos autos, deve ser levada em consideração, para fins de caracterização e comprovação da atividade

especial exercida, a disciplina estabelecida pelos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79.

Da análise dos formulários DIESES.BE-5235 e SB-40 (fls.24/25) e CTPS da autora (fls.21), verifica-se restar

comprovado que a autora laborou, de modo habitual e permanente, exposta a agentes agressivos biológicos,

exercendo as funções de atendente de enfermagem e auxiliar de enfermagem, nos períodos de 01.12.1976 a

31.03.1993 e 01.04.1993 a 28.02.1996, nas empresas "Santa Casa de Misericórdia de Itajubá" e "Unicross

Tempo a converter  Multiplicadores

Mulher (para 30)  Homem (para 35)

 De 15 anos  2,00  2,33

 De 20 anos  1,50  1,75

 De 25 anos  1,20  1,40
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Serviços Médicos Ltda.", atividades previstas no rol exemplificativo de ocupações insalubres, penosas e

perigosas, enquadrando-se nos itens 1.3.4 e 2.1.3 dos anexos I e II ao Decreto nº 83.080/79.

Assinale-se que antes da edição da Lei nº 9.032/95, o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível

apenas em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, ante a presunção absoluta de

exposição aos agentes nocivos relacionados nos Quadros Anexos dos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79.

Ressalta-se, a desnecessidade de que os formulários e laudos periciais sejam contemporâneos aos períodos em que

exercidas as atividades insalubres, ante a inexistência de previsão legal, consoante acórdão assim ementado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC.

ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. 

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. 

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. 

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido. 

(TRF3, AC 2008.03.99.028390-0, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 02/02/2010, DJ

24/02/2010).

 

Do mesmo modo, eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual

não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de

equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas

somente reduz seus efeitos. Não sendo motivo suficiente para afastar a conversão do tempo de serviço em

condições especiais pretendida (v.g. STJ, RESP 720.082, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 15.12.2005,

un., DJ 10.04.2006).

Destarte, faz jus a autora ao reconhecimento do tempo especial laborado nos períodos reconhecidos pela r.

sentença, bem como sua conversão de tempo especial em comum, consoante entendimento jurisprudencial

consolidado, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

NULIDADE PARCIAL DA SENTENÇA. APLICAÇÃO DO ART. 515 §3º DO CPC. RECONHECIMENTO

DE ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS

CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. AUXILIAR DE ENFERMAGEM. CONVERSÃO.

POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. REGRAS DE TRANSIÇÃO. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS.

TERMO INICIAL. 

I - Há nulidade parcial do decisum, eis que a sentença deve ser certa, resolvendo a lide, a respeito que não cause

dúvidas, ainda quando decida relação jurídica condicional, nos termos do art. 460, do Código de Processo Civil. 

II - Pedido de reconhecimento de labor em condições especiais nos períodos de 01/05/1976 a 22/05/1978,

01/11/1978 a 02/03/1979, 07/03/1979 a 31/05/1980, 01/08/1980 a 30/09/1980, 01/10/1980 a 01/07/1988 e de

08/05/1991 a 01/06/2001 e concessão de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. 

III - Sentença julgou a impetrante carecedora da segurança quanto ao tempo de serviço prestado junto à Santa

Casa de Itapeva. Aplicação do artigo 515, §3º, do CPC para analisar a possibilidade de reconhecimento da

especialidade da atividade e a sua concessão. 

IV - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

V - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

VI - O Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, embora tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado. 

VII - Os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, respectivamente no item 1.3.2 e item 1.3.4 abordam os trabalhos

permanentes expostos ao contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes - assistência médico,

odontológica, hospitalar e outras atividades afins, sendo inegável a natureza especial do labor da requerente nos

períodos de 01/05/1976 a 22/05/1978, 01/11/1978 a 02/03/1979, 07/03/1979 a 31/05/1980, 01/08/1980 a

30/09/1980, 01/10/1980 a 01/07/1988 e de 08/05/1991 a 07/02/2000. 
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VIII - Não cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo,

com a respectiva conversão, somado ao tempo comum incontroverso, computando-se 24 anos, 04 meses e 23 dias

de trabalho, não fazendo jus à aposentação, eis que respeitando as regras anteriores a Emenda 20/98, deveria

completar pelo menos 25 (vinte e cinco) anos de serviço. 

IX - É possível a aplicação das regras de transição estabelecidas na Emenda 20/98, tendo em vista que a autora

cumpriu o requisito etário (ou seja, 48 anos em 15/11/1996) e o pedágio exigido. 

X - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, cujo indeferimento -

ato coator - motivou a impetração deste mandamus. Esclareça-se que não há nesta decisão determinação alguma

para pagamento de atrasados, conforme as Súmulas nºs. 269 e 271 do C. STF, devendo as parcelas relativas ao

período pretérito à implantação do benefício ser reclamadas administrativamente ou pela via judicial própria. 

XI - Reexame necessário e apelação do INSS improvidos. 

XII - Recurso do autor parcialmente provido." 

(TRF3, AMS 2001.61.04.006616-7, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, Oitava Turma, j. 13/09/2010, DJ 24/11/2010)

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA.

REJEIÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ART. 52. CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM. RUÍDO AGENTES BIOLÓGICOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. CUSTAS. 

I - É de rejeitar-se a alegação de cerceamento de defesa porque não houve prejuízo do contraditório e ampla

defesa. Afora isso, as provas produzidas pelas partes, nos termos do art. 131 do C. Pr. Civil, bastaram à

formação do convencimento do juiz. 

II - São especiais os períodos trabalhados sob a ação de ruído em nível superior a 80 dB, durante a vigência do

D. 53.831/64 até o D. 2.172/97, bem como sob a ação de agentes biológicos - germes infecciosos ou parasitários

humanos(D. 53.831/64, item 1.3.2). 

III - Percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º do art. 20

do C. Pr. Civil, mas a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera

apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

IV - A correção monetária incide sobre as diferenças do benefício, no momento em que se tornaram devidas, na

forma do antigo Provimento COGE nº 24/97; do atual Provimento COGE nº 26/01; da Resolução CJF 242/01; e

ainda da Portaria DForo-SJ/SP nº 92, de 23.10.2001. 

V - A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da L. 8.620/92. 

VI - Agravos retidos não conhecidos. Preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial, tida por interposta,

parcialmente providas." 

(TRF3, AC 00449488120004039999, Rel. Juíza Convocada Lesley Gasparini, Décima Turma, j. 05/10/2004, DJ

08/11/2004).

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL - APOSENTADORIA PROPORCIONAL

- TEMPO ESPECIAL - EXPOSIÇÃO A AGENTES BIOLÓGICOS - SENTENÇA MANTIDA. 

I - Trata-se de pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, concedido em 14/09/2005, com base em 34 anos, 4 meses e 24 dias, mediante a conversão de

períodos trabalhados em condições especiais; 

II - Os formulários e laudo técnicos acostados aos autos atestam que o autor trabalhou, de forma habitual e

permanente, exposto a agentes biológicos, nocivos à saúde, nos períodos de 25/03/77 a 30/03/77, de 29/04/95 a

30/08/96, de 01/11/96 a 12/09/2000 e de 15/04/2002 a 19/08/2004, o que, de acordo com o código 2.1.3, do

Anexo III, do Decreto 53.831/64, e do Anexo II, do Decreto 83.080/79, e 3.0.1 do Anexo IV, do Decreto nº

2.172/97, caracteriza que a atividade tenha sido exercida em condições especiais; 

III - Considerando os referidos períodos, convertidos nos termos do art. 70 do Decreto 3.048/99, e somados aos

demais perídos considerados pelo INSS no Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição de

fls. 259/263, perfaz o autor um tempo de contribuição superior a 35 anos, o que lhe dá direito à obtenção de uma

aposentadoria integral, conforme concedido na sentença; 

IV - Remessa necessária e apelação do INSS desprovidas. 

(TRF2, ApelRee 2007.51.01.813308-7, Rel. Des. Fed. Aluisio Goncalves de Castro Mendes, Primeira Turma

Especializada, j. 31/05/2011, DJ 10/06/2011).

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO EM

ESPECIAL. POSSIBILIDADE. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

SERVENTE/ATENDENTE DE ENFERMAGEM E ENFERMEIRO. DECRETOS NºS 53.831/64 E 83.080/79.

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 20/07-INSS. DECRETOS 2172/97 E 3048/99. LAUDOS PERICIAIS.

INSALUBRIDADE COMPROVADA. JUROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA.
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA Nº 111-STJ. 

1. Apelação cível interposta contra a sentença que desconsiderou como insalubre o tempo de serviço relativo ao

período de 01.11.77 a 01.05.79, prestado pelo autor, como servente, junto à Santa Casa de Misericórdia. 

2. Em consonância com o art. 170, parágrafo 1º, II da Instrução Normativa nº 20/2007- editada pela Presidência

do INSS, também são considerados como tempo de serviço, exercido em condições especiais, os períodos em que

o segurado exerceu as funções de servente, auxiliar ou ajudante, de qualquer das atividades constantes dos

quadros anexos ao Decreto nº 53.831, de 1964, e ao Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, até 28 de abril

de 1995. 

3. Considerando-se que, até 28.04.95, véspera da vigência da Lei nº 9.032, era possível o enquadramento da

referida função de servente de quaisquer das atividades constantes dos quadros anexos aos Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79 e, em sendo a enfermagem uma dessas atividades elencadas, respectivamente, nos itens

1.3.2 e 1.3.4 dos Anexos dos referidos diplomas legais, não se sustenta a exclusão do período de 01.11.77 a

01.05.79, em que o peticionário/apelante exerceu a mencionada função do cômputo qualificado do tempo de

serviço. Esta questão, inclusive, já se encontrava pacificada na instância administrativa por força da Decisão de

nº 8389/2008, emanada do Conselho de Recursos da Previdência Social, às fls.109/110, que reconhecera o

enquadramento como especial da atividade de servente/auxiliar/atendente de enfermagem até 05.03.97. 

4. Na hipótese em epígrafe, verifica-se a sujeição, de forma habitual e permanente, do postulante aos agentes

biológicos elencados no item 3.0.1, letra a, do Anexo IV, de ambos os Decretos nºs 2172/97 e 3048/99,

devidamente comprovada através de formulários próprios do INSS e dos laudos técnico-periciais, subscritos por

engenheiros de segurança do trabalho, acostados às fls. 192/197 e 206/207, conforme exigência do parágrafo 2º,

do art. 68 do Decreto nº 3048/99. Estes documentos foram suficientes para confirmação do caráter especial da

atividade desempenhada durante a totalidade dos períodos de serviço (01.11.77 a 12.03.2003) prestado em

ambas as instituições, a Santa Casa de Misericórdia e a Usina Caeté, a que esteve vinculado o

peticionário/apelante, nas funções de servente/atendente de enfermagem/enfermeiro, o que correspondeu ao

montante final de 25 anos, 04 meses e 11 dias de serviço. 

5. Direito reconhecido à conversão de sua aposentadoria por tempo de contribuição em especial a contar do

requerimento na via administrativa, protocolado em 12.03.2003, com o pagamento das parcelas em atraso a

partir de então, calculado nos termos do art. 57, parágrafo 1º, c/c o art. 32 da Lei nº 8.213/91, com juros e

correção monetária, ressalvando o direito do INSS em compensar os valores porventura já pagos na via

administrativa a titulo de aposentadoria por tempo de contribuição. 

6. Correção monetária nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal até a entrada em vigor da Lei n.º

11.960/09 e acrescidas dos juros de mora. 

7. Juros de mora a partir da citação, conforme o teor da Súmula n.º 204 do STJ. A norma do art. 1º-F da Lei nº

9.494/97, segundo entendeu o STF no AG. Reg. no Re n.º 559.445/PR, deve ser aplicada imediatamente aos

processos em curso. Assim, os juros moratórios devem ser estabelecidos no percentual de 0,5% (meio por cento)

ao mês, inclusive em se tratando de débitos de natureza previdenciária, desde a edição da MP n.º 2.180/2001, até

a vigência da Lei n.º 11.960/09, quando então passarão a ser calculados conforme os ditames desta novel

legislação. 

8. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, observados os termos da Súmula nº

111-STJ. Apelação provida. 

(TRF5, AC 2010.80.00.000064-1, Rel. Des. Fed. Francisco Cavalcanti, Primeira Turma, j. 03/03/2011, DJ

28/03/2011)

 

Sem condenação em honorários, nos termos das Súmulas n° 512, do STF, e n° 105, do STJ.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial e à apelação do INSS, mantendo a r. sentença, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006138-57.2006.4.03.6109/SP

 

 

 

2006.61.09.006138-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

em mandado de segurança impetrado por Edson Lopes de Campos contra o Chefe da Agência do INSS em Santa

Bárbara D"Oeste/SP, objetivando o reconhecimento do tempo laborado em condições especiais, no período de

12.07.1985 a 18.07.2006, em que o impetrante trabalhou exposto a risco de choques elétricos de tensão superior a

250 volts, exercendo as funções de ajudante de praticante de eletricista e eletricista de distribuição, na empresa

"Companhia Paulista de Força e Luz", bem como sua conversão de tempo especial em comum, para, somado aos

períodos incontroversos, propiciar a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do

requerimento administrativo.

O MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo parcialmente a segurança para

determinar que a autoridade coatora considere insalubre o período compreendido entre 12.07.1985 a 18.07.2006,

procedendo à devida conversão e implante o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição

ao impetrante, consoante determina a lei e desde que preenchidos os demais requisitos exigidos para tanto e, neste

caso, proceda ao pagamento das parcelas atrasadas do benefício previdenciário, de acordo com o preceituado no

artigo 454 do Provimento Unificado n° 64 da CGJF da 3ª Região, desde a data do requerimento administrativo

(18.07.2006), acrescidas de juros de mora à razão de 1% ao mês, contado a partir da intimação para a apresentação

das informações. Convalidados os atos praticados na vigência da decisão que concedeu parcialmente a liminar.

Sem condenação em honorários (Súmula 10, STJ e Súmula 512, STF). Sentença sujeita ao reexame necessário.

Em suas razões recursais o INSS sustenta, em síntese, a ausência de comprovação da especialidade das atividades

alegadas, bem como o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. Por fim,

requer a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

O ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo parcial provimento da remessa

oficial e da apelação do INSS, em ordem a que seja excluído do comando da sentença o período de 01.01.2004 a

18.07.2006.

É o relatório.

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

A questão vertida nos presentes autos consiste no reconhecimento do tempo de serviço insalubre exercido pelo

impetrante, no período de 12.07.1985 a 18.07.2006, em que trabalhou exposto a risco de choques elétricos de

tensão superior a 250 volts, exercendo as funções de ajudante de praticante de eletricista e eletricista de

distribuição, na empresa "Companhia Paulista de Força e Luz", bem como sua conversão de tempo especial em

comum, para, somado aos períodos incontroversos, propiciar a concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição, a partir do requerimento administrativo.

A possibilidade de conversão entre os tempos de serviço especial e comum, visando à concessão de aposentadoria

de qualquer espécie, foi introduzida pelo § 4º do artigo 9º da Lei nº 5.890/1973, acrescido pela Lei nº 6.887/1980,

nos seguintes termos: "§ 4º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais que, na

vigência desta Lei, sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social,

para efeito de aposentadoria de qualquer espécie".

Mantida a previsão legal no Decreto nº 89.312/1984 (CLPS - Consolidação das Leis da Previdência Social), em

seu art. 35, § 2º, e na Lei nº 8.213/1991, art. 57, § 3º (em sua redação original), era possível a conversão do tempo

de atividade especial em comum e vice-versa, conforme a tabela de "multiplicadores a converter" trazida pelo art.

64 do Decreto nº 611/92.

Modificações foram introduzidas pela Lei nº 9.032/95, que alterou a redação original do § 3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91 e acrescentou-lhe o § 5º, permitindo tão somente a conversão do tempo especial para o comum.

Sobreveio a Medida Provisória nº 1.663-10, de 29.05.1998, e reedições, que revogou o citado § 5º do art. 57, e sua

lei de conversão (Lei nº 9.711/98) que nada dispôs sobre dita revogação. A própria Lei nº 9.711/98, em seu art. 28,

trouxe determinação dirigida ao Poder Executivo para elaboração de critérios, mediante decreto, para a conversão

do tempo de trabalho exercido sob condições especiais até maio de 1998. O Decreto nº 3.048/99, em seu art. 70 e

parágrafo único, trouxe a vedação da conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de

atividade comum, bem como os critérios da referida conversão para atividades exercidas até 28 de maio de 1998.

A questão da possibilidade da conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, da

legislação aplicável à sua caracterização e comprovação e das regras de sua conversão, no entanto, pacificou-se

através da nova redação do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.2003:

APELADO : EDSON LOPES DE CAMPOS

ADVOGADO : CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP
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"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

 

 

 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça consolidado no recurso especial

representativo da controvérsia, assim ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO

ART. 543-C, § 1º, DO CPC E RESOLUÇÃO N. 8/2008 - STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO. COMPROVAÇÃO DE

EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ. 

(...) 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1.663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO. 

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum

após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991. 

2. Precedentes do STF e do STJ. 

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR

POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 70, §§ 1º E 2º.

FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER

ÉPOCA. 

1. A teor do § 1º do art. 70 do Decreto n. 3.048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço

regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho. 

2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o § 2º no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho

desempenhado em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação

laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em

vigor na data do requerimento. 

3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária. 

4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007). 

5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio

regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar

tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (EREsp n. 412.351/RS). 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido." 

(STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, j. 23/03/2011, DJe 05/04/2011).

 

Na hipótese dos autos, deve ser levada em consideração, para fins de caracterização e comprovação da atividade

especial exercida, a disciplina estabelecida pelos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79.

Da análise do formulário DIRBEN-8030 (fls.95), laudo técnico, emitido por engenheiro de segurança do trabalho

Tempo a converter  Multiplicadores

 Mulher (para 30)  Homem (para 35)

 De 15 anos  2,00  2,33

 De 20 anos  1,50  1,75

 De 25 anos  1,20  1,40
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(fls.96/98) e formulário Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, assinado pelo representante legal da empresa,

contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados (fls.99), verifica-se restar comprovado que

o autor laborou exposto a tensões elétricas superiores a 250 volts, no período de 12.07.1985 a 18.07.2006,

exercendo as funções de ajudante de praticante de eletricista e eletricista de distribuição, na empresa "Companhia

Paulista de Força e Luz", caracterizando a periculosidade da atividade, permitindo o seu enquadramento como

especial e enquadrando-se no item 1.1.8 do anexo ao Decreto nº 53.831/64.

Frise-se, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário, quando preenchido adequadamente, é documento apto a

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. Nesse sentido,

entendimento deste Tribunal: "o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei

nº 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do

engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o

exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico" (in: AC nº 2006.60.02.000948-

4, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, j. 07.12.2010, DJF3 15.12.2010).

Ademais, esta Corte consolidou o entendimento de que "em se tratando de exposição a altas tensões elétricas, que

tem o caráter de periculosidade, a caracterização em atividade especial independe da exposição do segurado

durante toda a jornada de trabalho, pois que a mínima exposição oferece potencial risco de morte ao

trabalhador, justificando o enquadramento especial." (in: Apelree nº 2009.61.19.012830-0, Rel. Des. Federal

Sérgio Nascimento, j. 30/08/2011, DJF3 08/09/2011).

No mesmo sentido: Apelree nº 2007.61.83.007058-4, Rel. Juiz Federal Conv. David Diniz, 10ª Turma, j.

01/02/2011, DJF3 09/02/2011; Apelree nº 2002.61.83.001507-1, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma,

j. 23/02/2010, DJF3 10/03/2010.

Frise-se, ademais, a desnecessidade de que os formulários e laudos sejam contemporâneos ao período em que

exercida a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal, consoante acórdãos assim ementados:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC.

ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. 

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. 

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. 

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido. 

(TRF3, AC 2008.03.99.028390-0, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 02/02/2010, DJ

24/02/2010).

Frise-se, ainda, a possibilidade de reconhecimento da atividade especial perigosa, independentemente de inscrição

em regulamento, desde que devidamente comprovada, consoante o entendimento do C. Superior Tribunal de

Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

ATIVIDADE PERIGOSA COMPROVADA. 

1. É possível o reconhecimento do tempo de serviço como especial desde que a atividade exercida esteja

devidamente comprovada pela exposição aos fatores de risco, ainda que não inscrita em regulamento. 

2. Recurso especial improvido." 

(STJ, RESP 426.019, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª T., j. 15/05/2003, DJ 20/02/2006).

Do mesmo modo, eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual

não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de

equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas

somente reduz seus efeitos. Não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço em

condições especiais pretendida (v.g. STJ, RESP 720.082, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 15.12.2005,

un., DJ 10.04.2006).

Assim, faz jus o autor ao reconhecimento do tempo especial laborado no período reconhecido pela r. sentença,

consoante entendimento jurisprudencial consolidado, in verbis:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART.557, §1º, DO C.P.C). ATIVIDADE ESPECIAL. ELETRICIDADE.

PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE. IRRELEVÂNCIA. 

I - Em se tratando de exposição a altas tensões elétricas, que tem o caráter de periculosidade, a caracterização

em atividade especial independe da exposição do segurado durante toda a jornada de trabalho, pois que o

mínimo contato oferece potencial risco de morte ao trabalhador, justificando a contagem especial. 

II - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º, do C.P.C.). 

(TRF3, Agravo em AC/REO nº 2009.61.19.012830-0, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ªT.,

j. 30.08.2011)
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"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL.

ELETRICIDADE. RISCO À INTEGRIDADE FÍSICA. 

I - As informações contidas no Perfil Profissiográfico Previdenciário pela Companhia Paulista de Força e Luz -

CPFL dão conta que o autor, na função de eletricista de distribuição tinha como atribuição ligar, desligar e

religar unidade consumidora com rede energizada acima de 15.000 volts, bem como efetuar manobras na rede,

equipamento e subestações energizadas com tensões elétricas acima de 15.000 volts e inspecionar equipamentos. 

II - Ainda que o período laborado, na função de eletricista, seja posterior a 05.03.1997, mantidos os termos da

decisão agravada que reconheceu o exercício de atividade sob condições especiais, tendo em vista que o artigo

58 da Lei 8.213/91 garante a contagem diferenciada para fins previdenciários ao trabalhador que exerce

atividade profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

III - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º, do C.P.C.). 

(TRF3, Agravo em AC/REO nº 2010.61.83.000954-7, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ªT.,

j. 18.10.2011)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. PREQUESTIONAMENTO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

APÓS O ADVENTO DO DECRETO 2.172/97. ROL EXEMPLIFICATIVO - AGENTE ELETRICIDADE -

POSSIBILIDADE. FATOR DE CONVERSÃO - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. AGRAVO INTERNO

IMPROVIDO. 

I. O juiz não está obrigado a analisar todas as argumentações suscitadas pela parte, mas apenas a indicar os

fundamentos suficientes à exposição de suas razões de decidir, dando cumprimento ao art. 93, IX da Carta

Magna. O prequestionamento existe se, no julgamento, tiver havido 

formação de juízo acerca da matéria sobre a qual se pretende recorrer; 

II. Embora o Decreto nº 2.172/97 tenha revogado expressamente, em seu art. 261, os Anexos I e II do

Regulamento de Benefícios da Previdência Social - RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, não se referiu, no

entanto, ao Anexo do Decreto nº 53.831/64, o qual qualificou como especial a atividade exposta a eletricidade

cujas tensões ultrapassassem 250 volts. Ademais, considerando que as atividades insalubres previstas em lei são

meramente explicativas, deve prevalecer o intuito protetivo ao trabalhador, sobretudo quando comprovada a

periculosidade através de Laudo Técnico Pericial, confeccionado por Engenheiro de Segurança do Trabalho; 

III. "A conversão do período laborado sob condições especiais, para tempo comum, deve obedecer a legislação

vigente à época em o segurado implementa as condições para a sua aposentadoria. A aplicação do índice

multiplicador mais favorável ao segurado, que vigia no momento do preenchimento dos requisitos justifica-se

porque, no caso de insalubridade, a legislação posterior acaba por reconhecer que a relação de multiplicação

antes utilizada era insuficiente para compensar a agressão ao corpo humano. O raciocínio deve ser diferente no

que se refere à legislação aplicável para a produção de prova, pois o trabalhador que pretende comprovar o

tempo de atividade insalubre preocupa-se em reunir as provas de acordo com a legislação de regência dos fatos e

não em conformidade com a legislação futura, que ainda não é de seu conhecimento. Precedentes" (TRF/2ª

Região. Proc. 20005103002748-0. Rel. Juiz Fed. conv. MARCELO LEONARDO TAVARES. DJU: 17/10/08. Pag.

114/144.); 

IV. Agravo Interno a que se nega provimento. 

(TRF2, AC 2001.51.01.536378-0, Rel. Des. Fed. Marcello Ferreira de Souza Granado, Primeira Turma

Especializada, j. 24/11/2009, DJ 15/01/2010)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A ELETRICIDADE. DECRETOS NºS 53.831/64 E 83.080/79. NÃO INCLUSÃO

DO REFERIDO FATOR PELOS DECRETOS 2172/97 E 3048/99. PERICULOSIDADE COMPROVADA.

CÔMPUTO QUALIFICADO DO TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE. 

1. Comprovado o tempo de serviço prestado em condições prejudiciais à saúde e à integridade física, durante o

período de 28.01.80 a 28.05.98, em que se detectou, através de laudo técnico-pericial, assinado por engenheiro e

médico do trabalho, e por formulário do INSS - DIRBEN-8030, a exposição habitual e permanente do segurado

ao risco de sofrer descargas elétricas de tensão de 380 a 13800 Volts, há de se lhe reconhecer o direito ao

cômputo do período trabalhado como de caráter especial, posto que o agente físico eletricidade está previsto no

item 1.1.8, do Decreto nº 53.831/64 e na Lei nº 7.369/85, regulamentado pelo Dec. nº 93.412/86. 

2. O fato de o agente de risco eletricidade não estar mais expressamente previsto nos Decretos nº 2172/97 e

3048/99, não é fator impeditivo ao reconhecimento da periculosidade do serviço, porquanto a jurisprudência

pátria tem entendido ser irrelevante para efeito de cômputo qualificado do tempo de serviço, a ausência de

previsão legal da atividade ou dos agentes nocivos a que foi submetido o segurdo, desde que constatado, através

de perícia judicial, que o trabalho desempenhado tenha se dado de forma perigosa, insalubre ou penosa. 

3. O rol das profissões sujeitas a condições prejudiciais à saúde e à integridade física e que conferem o direito ao

benefício de aposentadoria especial ou à contagem do tempo de serviço de modo qualificado não é taxativo, mas

meramente exemplificativo. 

4. O tempo de serviço prestado sob condições especiais pode ser cumulado, para fins de aposentadoria por tempo

de serviço, após a devida conversão, com o tempo comum de atividade, de acordo com o parágrafo 5º, do art. 57,
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da Lei nº 8.213/91. Apelação e remessa obrigatória improvidas. 

(TRF5, AC 2007.84.00.001884-0, Rel. Des. Fed. José Maria Lucena, Primeira Turma, j. 05/05/2011, DJ

12/05/2011)

No que tange ao pedido de concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, observa-se que o impetrante,

conforme tabela anexa, não implementou o tempo mínimo de 30 anos de serviço, até a data da emenda

constitucional nº 20, necessários para a concessão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de

serviço, devendo, portanto, se sujeitar às regras de transição previstas no art. 9º, inciso I, do caput e inciso I,

alíneas "a" e "b", do § 1º, que estabelecem a necessidade do segurado contar com 53 anos de idade, bem como o

cumprimento de um período adicional de contribuição, equivalente a 40% do tempo que, na data da publicação da

emenda, faltaria para atingir o limite de 30 (trinta) anos.

Na hipótese dos autos verifica-se que o impetrante não implementou o requisito etário (53 anos), contando apenas

com 44 anos (fls.21) na data do requerimento administrativo (18.7.2006 - fls.14), razão pela qual não faz jus à

concessão do benefício pleiteado.

Sem condenação em honorários, nos termos das Súmulas n° 512, do STF, e n° 105, do STJ.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

remessa oficial e à apelação do INSS, para conceder a segurança tão somente para determinar ao INSS a

averbação como especial do período de 12.07.1985 a 18.07.2006, bem como sua conversão em comum, para fins

previdenciários.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000260-48.2006.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face de sentença proferida em

ação que objetiva a concessão de pensão por morte, na condição de filho inválido da de cujus, com óbito ocorrido

em 15.10.2004.

O juízo a quo julgou procedente o pedido feito pelo autor e condenou o INSS a lhe conceder o benefício de

pensão por morte desde o requerimento administrativo. Os benefícios atrasados deverão ser pagos em uma única

parcela com correção monetária desde a data em que deveriam ter sido pagos, nos termos da Súmula nº 43 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, e a teor da Lei nº 6.899/81, por força da Súmula nº 148 do Colendo

Superior Tribunal de Justiça e também segundo o disposto na Súmula nº 08 desta E. Corte, na forma da Resolução

nº 242/2001 do Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil c/c inciso I, do artigo 161 do CTN, a contar da citação, ex vi do disposto no artigo 219 do Código de

Processo Civil, compensando-se, na fase de execução, os valores eventualmente já pagos pela via administrativa,

bem como, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, nos termos da redação original do artigo

103 da Lei nº 8.213/91. O INSS arcará com as despesas processuais, em reembolso, nos termos do art. 4º,

parágrafo único da Lei nº 9.289/96, mais honorários advocatícios que arbitrou em 10% (dez por cento) sobre o

valor da condenação, atualizados monetariamente. Isento das custas. Sentença não submetida ao reexame

necessário. Deferiu a tutela antecipada, devendo a autarquia previdenciária implantar de imediato o benefício

pleiteado. 

Em razões recursais, a autarquia previdenciária requer a suspensão dos efeitos da antecipação de tutela. No mérito,

sustenta, em síntese, que não restou comprovada a invalidez do autor antes do óbito da de cujus. Caso seja

mantida a procedência da ação, requer que os honorários advocatícios não ultrapassem a 5% do valor da

2006.61.11.000260-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SANDRO DOS SANTOS NASCIMENTO falecido

ADVOGADO : ALFREDO BELLUSCI e outro

SUCEDIDO : VALDIR DE JESUS NASCIMENTO
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condenação e não incida sobre as parcelas vencidas. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

A parte autora interpôs recurso adesivo, requerendo a alteração do termo inicial do benefício para a data do óbito. 

O INSS informou às fls. 175/178 que implantou o benefício em favor da autora, que foi cessado em 23.01.2008

devido ao seu óbito.

Com contrarrazões de ambas as partes, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Preliminarmente, não prosperam as alegações do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo

prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu.

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é

admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria

previdenciária para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza

alimentícia necessária à própria subsistência do demandante, v.g., STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp,

5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000; STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j.

07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000; STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ

24.11.2003; STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ

26.06.2006.

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à

antecipação da tutela em causa de natureza previdenciária".

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas

demonstram inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de

difícil reparação, em vista do caráter alimentar do benefício previdenciário.

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento

antecipado, posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos

pagamentos caso ao final seja julgada improcedente a ação principal.

 

No mérito, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de

pensão por morte, quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário

postulante.

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei

n° 8.213/91.

No presente caso, não há controvérsia acerca da qualidade de segurada da de cujus. 

Em relação à dependência econômica, observa-se que, embora a interdição do autor tenha sido decretada por

sentença proferida em 08.02.2006 (fls. 100), observa-se que a sua invalidez teve início muito tempo antes disso,

conforme documentos de fls. 16/32 e depoimentos testemunhais de fls. 68/69.

Com isso, verifica-se pelo conjunto probatório que o autor é inválido e que essa invalidez já se encontrava

presente antes do óbito da segurada.

Sendo, portanto, beneficiário o filho maior inválido (fls. 13), a sua dependência econômica é presumida, nos

termos do artigo 16, I e 4º, da LBPS. Nestes termos, in verbis:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO INVÁLIDO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA E

QUALIDADE DE SEGURADO. DEMONSTRAÇÃO. BENEFÍCIO DEFERIDO.

-Óbito ocorrido na vigência da Lei nº 8.213/91.

-Qualidade de segurado comprovada, tendo em vista a percepção de aposentadoria por invalidez pelo falecido.

-Incapacidade comprovada no processo de interdição e pela perícia médica que constatou o início da

incapacidade à época do falecimento do segurado.

-Cumpridos os requisitos, o benefício deve ser implantado, a partir do protocolo do requerimento administrativo,

como estabelecido na sentença, tendo em vista ausência de recurso do autor.

-(...).

-Remessa oficial, tida por interposta, e recurso autárquico parcialmente providos.

-Recurso adesivo improvido.

(AC 2001.61.13.000637-8, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, 10ª T., j. 18.03.2008, v.u., DJ 16/04/2008).

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO INVÁLIDO. EMANCIPAÇÃO. CONDIÇÃO DE

DEPENDENTE. OCORRÊNCIA. DIB. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS.

I - Depreende-se do texto legal que um dos dependentes do segurado é o filho inválido. A lei não condiciona que

a invalidez deva existir desde o nascimento ou tenha sido adquirida até aos 21 anos para que o filho possa ser
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considerado beneficiário. O que a norma considera para estabelecer a relação de dependência do filho em

relação ao seu genitor é a invalidez, seja ela de nascença ou posteriormente adquirida.

II - A condição de dependente econômica do autor em relação ao "de cujus", restou caracterizada, a teor do art.

16, I, §4º, da Lei n. 8.213/91, uma vez que sua invalidez é anterior à data do óbito de seu falecido pai.

III - O termo inicial do restabelecimento é a data de 01.07.2002.

IV - (...).

VIII - Preliminar rejeitada. Apelação do INSS parcialmente provida.

(AC 2004.61.11.000942-9, Rel. Juiz Conv. David Diniz, 10ª T., j. 19.02.2008, v.u., DJ 05/03/2008).

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. FILHA MAIOR E INVÁLIDA. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. PRESENÇA DE REQUISITOS. SENTENÇA MANTIDA. TUTELA ANTECIPADA

CONCEDIDA. APELAÇÃO DA PARTE E DO INSS IMPROCEDENTES.

1 - A filha inválida e interditada tem direito da pensão por morte.

2 - A dependência é presumida (Lei 8123/91, arts. 16, inc. I, e § 4º).

3 - Presentes os requisitos legais, o benefício é devido.

4 - Sentença de 1º grau mantida na íntegra.

5 - Antecipação de tutela concedida, para implantação imediata do

benefício.

6. Remessa oficial, tida por interposta improvida.

7 -Recursos da autora e do INSS improvidos.

(AC 96.03.085420-4, Rel. Juiz Conv. Fernando Gonçalves, Turma Suplementar da 3º Seção, j. 19.06.2007, v.u.,

DJ 05/09/2007).

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - FILHA INVÁLIDA - DEPENDÊNCIA PRESUMIDA -

QUALIDADE DE SEGURADO - TERMO INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS -

PRESCRIÇÃO - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS.

- Restou demonstrado, nos autos, que o de cujus detinha a condição de segurado da previdência, nos termos do

artigo 15, inc. I, da Lei nº 8.213/91.

- A dependência econômica do filho inválido é presumida, nos termos do artigo 16, § 4º, da Lei nº 8.213/81.

- Termo inicial fixado na data da citação, 23.07.1999, nos termos do artigo 74, inc. II, da Lei 8.213/91, com a

redação dada pela Lei nº 9.528 de 10 de dezembro de 1997.

- Honorários periciais fixados em R$ 234,80, com parâmetro na Resolução nº 281 de 15.10.2002, do Conselho da

Justiça Federal, DJ de 17.10.2002, Seção I, pág. 106, conforme atualização da Portaria nº 001, de 02.04.2004.

- Verba honorária advocatícia reduzida para 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela

compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às

prestações vincendas, o disposto na Súmula 111 do STJ. 

- Inocorrência de prescrição qüinqüenal, uma vez que a ação foi ajuizada em 17.06.1999 e o termo inicial foi

fixado na data da citação, 23.07.1999.

- Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais,

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos.

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas.

(AC 2003.03.99.029437-6, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª Turma, j. 09.05.2005, v.u., DJU 16/06/2005)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. FILHA MAIOR E INVÁLIDA.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

- (...)

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum.

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do artigo 16 da

Lei n° 8.213/91.

- Presume-se a dependência econômica do filho, inválido, devendo apenas ficar comprovado que, no momento do

óbito, ostentava essa qualidade, ou seja, a invalidez deve ser contemporânea ao falecimento do segurado.

- (...).

- Apelação e remessa oficial a que se dá parcial provimento para que a verba honorária incida sobre as parcelas

vencidas até a sentença e excluir, da condenação as despesas processuais.

(AC 2000.61.83.001737-0, Rel. Juiza Fed. Conv. Marcia Hoffmann, 8ª T., j. 11.10.2004, v.u., DJ 01/12/2004).

PREVIDENCIÁRIO - REMESSA OFICIAL - PENSÃO POR MORTE - FILHO INVÁLIDO .

I - Restando comprovado nos autos a condição de filho inválido, a dependência econômica é presumida, nos

termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91.

II - A condição de segurado "de cujus" restou cabalmente comprovada através do documento de fls. 48, bem

como a invalidez do autor, conforme laudo pericial de fls. 69 e Processo de Interdição de fls. 37/47.

III - (...).

VII - Remessa Oficial parcialmente provida.

(AC 1999.03.99.052323-2, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 11.11.2003, v.u., DJ 19/12/2003).
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Presentes, portanto, os requisitos necessários à concessão do benefício, é de ser mantida a r. sentença.

A fixação do termo inicial do benefício deve ser na data do óbito, quando requerido até 30 dias depois deste, ou na

data do requerimento, quando requerido após aquele prazo, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, com

redação conferida pela Lei nº 9.528/97. Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício

deve ser fixado na data da citação. A respeito, segue julgado do E. Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL.

1. Na vigência do artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação conferida pela Lei 9.528/97, o termo inicial do

benefício da pensão por morte deve ser fixado na data do óbito, quando requerida até 30 dias depois deste, ou na

data em que ocorreu o requerimento, quando requerida após aquele prazo.

2. Não havendo, contudo, prévio requerimento administrativo, o termo inicial do pensionamento é a data da

citação da autarquia.

3. Recurso provido."

(Resp 543737/SP, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma; DJ 17/5/2004).

No presente caso, contudo, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do óbito do segurado falecido,

uma vez que, conforme demonstrado acima, o autor era incapaz na data do óbito do de cujus e contra ele não corre

a prescrição. Nestes termos, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. TERMO INICIAL. PENSÃO POR

MORTE. 

1. Tratando-se de absolutamente incapaz, o termo inicial da pensão por morte deve ser fixado na data do óbito,

pois não corre o prazo previsto no artigo 74, inciso I, da Lei nº 8.213/91, por analogia à vedação do transcurso

de prazo prescricional contra o menor incapaz.

2. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos.

(AC 2006.03.99.032193-9, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T., j. 18.12.2007, v.u., DJ 23/01/2007).

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHOS. CONDIÇÃO DE DEPENDENTES. QUALIDADE

DE SEGURADO. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA.

I - Comprovada nos autos a condição de filho menor e de filho interdito, a dependência econômica é presumida,

nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91.

II - A qualidade de segurado do "de cujus" restou configurada, tendo em vista que e seu contrato de trabalho foi

mantido até a data do óbito.

III - A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias relativa à atividade exercida pelo

"de cujus", na condição de empregado, cabia aos seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus

dependentes.

IV - O termo "a quo" de fruição do benefício deve ser fixado a contar da data do óbito, inexistindo a prescrição

qüinqüenal, haja vista que à época do óbito do falecido, um dos autores era menor e o outro incapaz, e contra

eles, portanto, não corria a prescrição, nos termos do art.198, inc. I do Código Civil de 2002, atualmente em

vigor, bem como do art. 103, parágrafo único da Lei nº 8.213/91, aplicando-se o disposto no art. 79 da Lei n.

8.213/91, bem como o previsto na alínea "b" do inciso I do art. 105 do Decreto n. 3.048/1999.

V - (...)

X - Apelação do réu e remessa oficial improvidas. Recurso adesivo

dos autores provido.

(AC 2002.61.83.003191-0, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 27.11.2007, v.u., DJ 12/12/2007).

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. TERMO INICIAL.

Se o dependente é incapaz, o termo inicial do benefício previdenciário deve ser fixado na data do óbito (L.

8.213/91, arts 79 e 103, parágrafo único).

Remessa oficial, apelação da autarquia e recurso adesivo da parte

autora parcialmente providos.

(AC 2004.61.04.001217-2, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T., j. 10.04.2007, v.u., DJ 02/05/2007)

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve incidir sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), mantido o

percentual em 10% (dez por cento), nos termos do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação do INSS para fixar os honorários advocatícios nos termos acima consignados e dou provimento ao

recurso adesivo da parte autora para fixar o termo inicial do benefício na data do óbito.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001093-60.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença proferida em

ação que objetiva a concessão de pensão por morte, na condição de cônjuge do de cujus, com óbito ocorrido em

19.01.2001.

O juízo a quo julgou procedente a ação e condenou o réu a conceder à autora a partir da citação (27.06.2006), o

benefício de pensão, em decorrência da morte de Francisco José Monteiro, cuja renda mensal deverá ser calculada

na forma da Lei nº 8.213/91. Condenou-o, ainda, em honorários advocatícios que fixou em R$500,00 (quinhentos

reais); juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação; correção monetária nos termos da Súmula

nº 08 desta Corte. Custas ex lege. Determinou, com fulcro no art. 461, caput, do CPC, a implantação do benefício

em 20 dias, a fim de assegurar resultado prático à decisão judicial, face ao caráter alimentar das verbas. Sentença

não submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais, a autarquia previdenciária sustenta, por cautela, a ocorrência da prescrição das parcelas

vencidas anteriormente ao quinquênio que precede o ajuizamento da ação. Aduz, ainda, que não restou

comprovada a qualidade de segurado do falecido, bem como o preenchimento dos requisitos necessários à

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ao de cujus. Conclui que não é possível a concessão de

antecipação de tutela contra o INSS. Caso seja mantida a procedência da ação, requer a redução dos honorários

advocatícios, que devem corresponder ao percentual máximo de 5% (cinco por cento) sobre as parcelas vencidas

até a sentença, bem como a aplicação da correção monetária conforme a incidência dos índices legalmente

previstos (Súmula nº 148 do STJ). Requer, ainda, a sua isenção no pagamento de custas judiciais e a fixação dos

juros de mora no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês a partir da citação válida. Prequestiona a matéria

para fins recursais. 

A autarquia previdenciária informou às fls. 69/72 que implantou o benefício em favor da parte autora. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por

morte, quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante.

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei

n° 8.213/91.

No presente caso, não há controvérsia acerca da dependência econômica da parte autora.

No tocante à qualidade de segurado, observa-se que o falecido recebia amparo social pessoa portadora de

deficiência desde 20.10.1996 (NB 105.810.201-7), que cessa com a morte do beneficiário, nos termos do artigo

21, § 1º, da Lei nº 8.742/93, e que, portanto, não gera direito ao pagamento de pensão aos seus dependentes.

No entanto, o beneficiário não perde o direito à pensão por morte quando o falecido tinha, na verdade, direito à

aposentadoria por invalidez ou idade e o INSS lhe concedeu de forma equivocada o benefício assistencial. Nestes

termos, in verbis:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. COMPANHEIRA.

TRABALHADOR RURAL QUE RECEBIA LOAS. DIREITO A APOSENTADORIA POR IDADE.

QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO.

I - (...).

II - O fato de o falecido ter recebido benefício assistencial ao idoso não impede a concessão de pensão por morte

aos seus dependentes, quando restar comprovado que o extinto, na realidade fazia jus ao recebimento de

aposentadoria por idade na ocasião da equivocada concessão do benefício assistencial. Qualidade de segurado

2006.61.13.001093-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSEFA PINHEIRO MONTEIRO

ADVOGADO : FABIANO SILVEIRA MACHADO e outro
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comprovada.

III - (...).

VIII- Apelação do INSS parcialmente provida.

(AC 2007.03.99.001219-4, Rel. Juiz Fed. Conv. David Diniz, 10ª T., j. 15.07.2008, DJF3 20.08.2008)

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. TRABALHADOR RURAL FALECIDO QUE RECEBIA

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL QUANDO, NA REALIDADE, FAZIA JUS À APOSENTADORIA POR

IDADE. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE AOS DEPENDENTES. TERMO

INICIAL. VERBA HONORÁRIA ADVOCATÍCIA. IMEDIATA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.

1. Considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de

referido termo até a data da sentença, não se legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação

não excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil.

2. O fato de o "de cujus" ter recebido o benefício de amparo social para pessoa portadora de deficiência não

impede a concessão de pensão por morte aos seus dependentes, quando restar comprovado que o extinto, na

realidade, fazia jus ao recebimento de aposentadoria por idade, na ocasião da concessão equivocada de

benefício assistencial.

3. Em se tratando de trabalhador rural, é suficiente para a comprovação da qualidade de segurado a existência

de início de prova material da atividade rural, corroborado por prova testemunhal, na forma do artigo 55, § 3º,

da Lei n.º 8.213/91 e em consonância com o entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula nº 149 do

Superior Tribunal de Justiça.

4. Comprovada a condição de esposa do "de cujus", a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º

artigo 16 da Lei n.º 8.213/91.

5. Presentes os requisitos previstos no artigo 74, caput, da Lei n.º 8.213/91, é devido o benefício de pensão por

morte.

6. Não ocorrendo nenhuma das situações previstas nos incisos I a III do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, o termo

inicial do benefício é a data da citação, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil.

7. Honorários advocatícios mantidos em 15% (quinze por cento), incidindo, entretanto, apenas sobre as parcelas

devidas até a data da sentença, em consonância com a orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça.

8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS parcialmente provida.

(AC 2005.03.99.012400-5, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, 10ª T., j. 10.05.2005, DJU 08.06.2005)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE - RURÍCOLA BENEFICIÁRIO DE RENDA MENSAL

VITALÍCIA - DIREITO, À ÉPOCA, AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE- CONCESSÃO

EQUIVOCADA - RECONHECIMENTO DO DIREITO À PENSÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

SÚMULA 111 DO STJ. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA O DEFERIMENTO DA

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - CONCESSÃO DE OFÍCIO.

I. Na certidão de óbito, o falecido foi qualificado como pensionista, por receber do INSS o benefício nº 82556122-

1, espécie 30, ou seja, renda mensal vitalícia. Tal benefício, como é sabido, não gera direito a qualquer outra

prestação da Previdência Social. Todavia, o fato de o benefício recebido pelo de cujus não ensejar, a princípio,

pensão por morte, no caso, não tem o condão de implicar em óbice à concessão do benefício pleiteado na

exordial, haja vista que o falecido já possuía as condições necessárias para obter aposentadoria rural por idade

na época em que lhe foi deferida a renda mensal vitalícia, conforme se depreende do início de prova material,

corroborado pela prova testemunhal os quais se mostraram aptos a tal comprovação.

II. Com efeito, o de cujus completou 60 anos em 1990, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91,

época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar nº 11/71, que

continha dispositivos que não foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988, dentre os quais o art. 4º,

que estabelecia a idade mínima de 65 anos para a concessão de aposentadoria por velhice aos rurícolas. Com o

advento da nova Ordem Constitucional, a idade mínima para os trabalhadores rurais passou a ser de 60 anos

para os homens, nos termos do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98.

Também o dispositivo legal que estabelecia como condição a situação de chefe ou arrimo de família (LC 11/71,

art. 4º, § único) não encontrou amparo constitucional. Conclui-se, portanto, da análise dos referidos textos

legais, que para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, à época, a idade mínima exigida era de 60

anos para trabalhadores rurais, e a carência era a expressa no artigo 5º da Lei Complementar nº 16/73, nos

seguintes termos: "A caracterização da qualidade de trabalhador rural, para efeito da concessão das prestações

pecuniárias do PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo menos nos três últimos anos

anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua".

III. Entendo, portanto, que o benefício de renda mensal vitalícia foi concedido equivocadamente pela autarquia,

uma vez que ao falecido seria cabível o deferimento da aposentadoria, razão pela qual é devida à viúva a pensão

por morte.

IV. Na qualidade de esposa, a dependência econômica da autora é presumida, a teor do disposto no artigo 16,
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inciso I e parágrafo 4º, da Lei 8.213/91.

V. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários, a base de cálculo dos honorários advocatícios deve

abranger somente a soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme entendimento do E. STJ

(Súmula 111 - STJ).

VI. Presentes os requisitos do art. 461, § 3º, CPC, é de ser deferida a antecipação de tutela, para permitir a

imediata implantação do benefício postulado na presente ação.

VII. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação improvida.

(AC 2002.03.99.020271-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 08.11.2004, DJU 13.01.2005)

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia

incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de

carência, conforme CTPS (fls. 13/14), comprovando que o falecido estava dentro do "período de graça" previsto

no art. 15, inciso II e §§1°e 4º, da Lei nº 8.213/91, à data do pedido administrativo do benefício assistencial.

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se dos documentos médicos de fls. 21/25 que o falecido

era portador de "mieloma múltiplo", tendo se submetido a internações desde 14.12.1995 com tratamento clínico

pertinente que inclui radioterapia e quimioterapia, sendo que a doença diagnosticada desde então ensejou o seu

óbito, conforme se verifica na certidão de óbito (fls. 20), que deu como causa da morte choque séptico,

pneumonia, mieloma múltiplo avançado. Desse modo, restou comprovado que o de cujus estava total e

permanentemente incapacitado para o trabalho desde 1995. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos:

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS

PARTES - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO -

CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES

PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO

INSS PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e

estava incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por

invalidez.

- (...)

- Apelação provida.

- Sentença reformada.

- Apelação do INSS prejudicada."

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u.,

DJU 21.02.2008)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE

PARA O LABOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS PREENCHIDOS.

PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I. Remessa oficial conhecida, em observância ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

II. Comprovado através de perícia médica que a parte autora estava incapacitada de forma total e permanente

para qualquer atividade laboral, evidencia-se que sua incapacidade era absoluta, o que gera o direito à

aposentadoria por invalidez, uma vez implementados os requisitos legais necessários.

(...)

IX. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas.

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.61.83.004098-3/SP, Rel. Desemb Fed. Walter do Amaral, Sétima Turma, j. 29.03.2010,

v. u., DJU 14.04.2010)

Presentes, portanto, os requisitos legais à percepção de aposentadoria por invalidez ao falecido.

Com isso, o de cujus manteve a qualidade de segurado da Previdência Pública quando do seu falecimento, já que

deveria estar em gozo de benefício de aposentadoria por invalidez, enquadrando-se na hipótese do artigo 15, I, da

Lei nº 8.213/91.

Presentes, portanto, os requisitos necessários à concessão do benefício, é de ser mantida a r. sentença.

Por fim, não prosperam as alegações do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo

prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu.

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é
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admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria

previdenciária para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza

alimentícia necessária à própria subsistência do demandante, v.g., STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp,

5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000; STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j.

07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000; STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ

24.11.2003; STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ

26.06.2006.

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à

antecipação da tutela em causa de natureza previdenciária".

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas

demonstram inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de

difícil reparação, em vista do caráter alimentar do benefício previdenciário.

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento

antecipado, posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos

pagamentos caso ao final seja julgada improcedente a ação principal.

Não há que se falar, in casu, de incidência da prescrição quinquenal, eis que a sentença fixou como termo inicial

do benefício a data da citação.

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição

quinquenal, incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a

partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários,

devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art.

31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c

artigo 161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV.

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de

Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em R$

500,00, posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no

art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida (fls. 43).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação do INSS tão somente para fixar os juros de mora nos termos acima consignados e para isentar a autarquia

previdenciária das custas e despesas processuais.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000567-60.2006.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e de recurso adesivo do autor em

2006.61.24.000567-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDO CANDIDO DO PRADO

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL e outro
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face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício assistencial.

O juízo a quo concedeu a tutela antecipada no bojo da sentença e julgou parcialmente procedente a ação,

condenando o INSS a conceder ao autor o benefício assistencial de prestação continuada, no valor de um salário

mínimo mensal, a partir da data do laudo médico pericial (25.08.2006 - fls. 62). As diferenças serão corrigidas nos

termos do artigo 454 do Provimento nº 64/2005 da CGJF 3ª Reg. e, sobre todas as prestações em atraso incidirão

juros de mora à razão de 12% ao ano, a partir da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários

advocatícios, arbitrados em 10% sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme Súmula nº 111

do C. STJ. Isento de custas.

Às fls. 116, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício em favor da parte autora com DIB em

25.08.2006, dando cumprimento à r. ordem.

Em razões recursais, o INSS alega, preliminarmente, não cabimento da tutela antecipada ante a ausência dos

requisitos do artigo 273 do CPC e perigo de irreversibilidade da medida. No mérito, alega, em síntese, que o autor

não faz jus ao benefício assistencial, posto que não preenche os requisitos da deficiência e da miserabilidade,

conforme determina o art. 20, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.742/93. Alega, ainda, violação ao princípio da precedência da

fonte de custeio (art. 195, § 5º, da CF). Requer a reforma integral da r. sentença, com a inversão do ônus da

sucumbência.

Recorreu adesivamente o autor, requerendo a majoração da verba honorária para 15% do total da condenação e a

fixação do termo inicial do benefício para a data da citação.

Com contrarrazões de ambas as partes, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 171/188, opina pelo desprovimento do recurso do INSS e

pelo parcial provimento do recurso adesivo do autor, apenas para fixar o termo inicial do benefício na data da

citação.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

Preliminarmente, prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela,

desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do réu.

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas

demonstram inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de

difícil reparação, em vista do caráter alimentar do benefício previdenciário.

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é

admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria

previdenciária para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza

alimentícia necessária à própria subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA . ESTADO

DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas

ações previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000)

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato

unilateral. Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em

casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício". 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000)

 

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA

PÚBLICA. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME

DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO

DE NECESSIDADE. DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA.

POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a
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possibilidade da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações

especialíssimas, justamente para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 

III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela

antecipada contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA

TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO.

DESNECESSIDADE. REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação

não esteja elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006)

 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j.

16.09.2003, v.u., DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04.

11.2002; RESP 200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000.

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à

antecipação da tutela em causa de natureza previdenciária". 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento

antecipado, posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos

pagamentos caso ao final seja julgada improcedente a ação principal.

No mérito, o benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da

Constituição Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de

deficiência (sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas

de se manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a

previsão da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§

2º) e o critério de verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º).

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998,

pela Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi

novamente reduzida para 65 anos (art. 34).

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de

incapacidade para a vida independente e para o trabalho.

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra

prevista no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de

atendimento a pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há

de ser entendida em consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social:

esta incapacidade se revela com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio

sustento.

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a

própria subsistência (Instrução Normativa nº 95).

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para

efeitos do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que

impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". E,

ainda, o Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, de seguinte teor: "A

incapacidade para prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da

incapacidade para a vida independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, II,

da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993".

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de

verificação objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário

mínimo.

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com

base nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se
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orientado no sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de

outros meios para aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art.

203, V, da Constituição Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min.

Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de

concessão do benefício assistencial, não sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei,

razão pela qual plenamente possível a concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à

Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ

30.08.2006).

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que

a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais

para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do

caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V,

e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente.(...) De se registrar que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos

análogos, sendo exemplo disso: RCL 4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão

monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão

monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão

monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ

20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min.

Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ

30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min.

Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática,

DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 4.156, Rel. Min. Eros

Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (in Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen Lúcia, d.

12.02.2008, DJ 19.02.2008).

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel.

Min. Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d.

05.02.2007, DJ 15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL

4.374, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d.

09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel.

Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ

10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto,

d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617,

Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004.

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido

de que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20,

parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do

benefício assistencial, resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e

comprovantes de despesas), de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que
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a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART.

203, V, DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ.

PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

PREVISÃO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO

VALOR PARA VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº

10.741/2003. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES.

RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das

condições de beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP

955.611, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis

Moura, d. 31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007;

RESP. 914.841, Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, d. 23.04.2007, DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j.

16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ

02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI

455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min.

Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j.

15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001;
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AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603,

Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000.

Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa

Família; a Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº

10.219/2001, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio

financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações

socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio

legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da Constituição Federal, no sentido de admitir que o parâmetro

objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do

estado de miserabilidade do cidadão.

Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se refira

a outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº

8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de

miserabilidade do idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial.

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o

(a) cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de

21 anos ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº

8.213/91 não podem obstar o deferimento do benefício assistencial.

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº

10.741/2003 (Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de

benefício assistencial, o rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo

percebido por outro membro da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº

98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007.

Nesse sentido o entendimento firmado pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça nos autos do

incidente de uniformização de jurisprudência Petição nº 7.203, in verbis:

 

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA

MENSAL PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO

POR MAIOR DE 65 ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO

ANALÓGICA. 

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência. 

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada. 

3. O entendimento de que somente o benefício assitencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar. 

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso. 

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento." 

(STJ, Petição nº 7.203-PE, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 3ª Seção, j. 10.08.2011, DJe

11.10.2011) 

 

No mesmo sentido os acórdãos proferidos nos: AgRg no Ag nº 1394683/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª T.,

j. 22.11.2011, DJe 01.12.2011; AgRg no Ag nº 1394584/SP, Relator Ministro Sebastião Reis Junior, 6ª T., j.

18.10.2011, DJe 17.11.2011; AgRg no REsp nº 1247868/SP, Relator Ministro Jorge Mussi, 5ª T., j. 27.09.2011,

DJe 13.10.2011.

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação

aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº

10.741/2003), em acórdãos assim ementados:

 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido
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que decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério

objetivo para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo). 

(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008) 

 

Nesse sentido, decisões monocráticas daquela Excelsa Corte, in verbis:

 

"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

 

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE) 

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial. 

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere." 

(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 

"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário.

O acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como, na Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado: 

"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO

ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO. 

1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da

renda familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do

idoso) 

2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003.

Assim o benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos

de idade, a aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve

ser computada para os fins do cálculo da renda familiar per capita. 

(...)" (fl. 109). 

No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma

Carta. 

O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte

no sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro

da entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa

segue transcrita: 

RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para

concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda

proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso." 

(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public.

15.06.2010) 
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No mesmo sentido, v.g., AI 784.952/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 25.08.2010, DJe-166, divulg. 06.09.2010,

public. 08.09.2010; AI 798.746/ES, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.08.2010, DJe-154, divulg. 19.08.2010,

public. 20.08.2010; AI 805.435/PR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 30.06.2010, DJe-144, divulg. 04.08.2010,

public. 05.08.2010; AI 800.115/SP, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.06.2010, DJe-110, divulg. 17.06.2010,

public. 18.06.2010; AI 582.304/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, d. 20.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public.

10.05.2010; AI 793.700/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 04.05.2010, DJe-085, divulg. 12.05.2010, public.

13.05.2010; RE 601.677 AgR-AgR/PR, Rel. Min. Eros Grau, d. 23.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public.

10.05.2010; AI 693.146/MG, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 23.02.2010, DJe-046, divulg. 12.03.2010, public.

15.03.2010.

Por derradeiro, registre-se, a inexigibilidade da observância do art. 195, § 5º, da Constituição Federal, em relação

ao benefício de assistência social previsto no inciso V do art. 203 da Constituição Federal. É que, tratando-se de

regra limitativa da criação de novos benefícios e, por isso, endereçada ao legislador ordinário é inaplicável aos

benefícios criados diretamente pela constituição.

Nesse sentido, a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. DEFICIENTE FÍSICO E IDOSO

(ART. 203 DA CF/88). EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FONTE DE CUSTEIO (ART. 195, § 5º, DA LEI MAIOR). 

Não está configurada infringência ao art. 195, § 5º da Constituição, porquanto o aresto recorrido lhe deu

interpretação coerente com o entendimento firmado nesta Suprema Corte, segundo o qual a exigência de prévia

fonte de custeio tem, como destinatário exclusivo, o próprio legislador, sendo inaplicável aos benefícios criados

diretamente pela Constituição (RE-170.574, rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, unânime, DJ 26/8/94 e AI

154.156 - AgR, rel. Min. Celso de Mello, 1ª Turma, unânime, DJ 27/8/93). 

Agravo regimental improvido." 

(STF, AgRg no RE 260.445-3, Rel. Min. Ellen Gracie, 1ª Turma, j. 15.04.2003, DJ 09.05.2003)

 

"EMENTA: Recurso Extraordinário. Previdência. Benefício do artigo 203, V, da Constituição. 

(...) 

- No que diz respeito ao reconhecimento do benefício em favor da recorrida, ambas as Turmas desta Corte

(assim, nos RREE 253.576, 256.594 e 213.736, e no AGRRE 214.427) têm entendido que, ainda quando o

acórdão recorrido se baseie na auto-aplicabilidade do artigo 203, V, da Constituição, se ele foi prolatado depois

da vigência da Lei 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que regulamentou o citado dispositivo constitucional, e

tenha considerado que se preenchem os requisitos para sua concessão, é de ser mantido esse aresto nessa parte,

modificada apenas a em que se fixa o termo inicial da condenação, que deverá ser o da entrada em vigor da

mencionada Lei regulamentadora. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido. 

(STF, RE 251.395-4, Rel. Min. Moreira Alves, 1ª Turma, j. 26.02.2002, DJ 26.04.2002)

 

Por derradeiro, registre-se, a inexigibilidade da observância do art. 195, § 5º, da Constituição Federal, em relação

ao benefício de assistência social previsto no inciso V do art. 203 da Constituição Federal. É que, tratando-se de

regra limitativa da criação de novos benefícios e, por isso, endereçada ao legislador ordinário é inaplicável aos

benefícios criados diretamente pela constituição.

Nesse sentido, a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. DEFICIENTE FÍSICO E IDOSO

(ART. 203 DA CF/88). EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FONTE DE CUSTEIO (ART. 195, § 5º, DA LEI MAIOR). 

Não está configurada infringência ao art. 195, § 5º da Constituição, porquanto o aresto recorrido lhe deu

interpretação coerente com o entendimento firmado nesta Suprema Corte, segundo o qual a exigência de prévia

fonte de custeio tem, como destinatário exclusivo, o próprio legislador, sendo inaplicável aos benefícios criados

diretamente pela Constituição (RE-170.574, rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, unânime, DJ 26/8/94 e AI

154.156 - AgR, rel. Min. Celso de Mello, 1ª Turma, unânime, DJ 27/8/93). 

Agravo regimental improvido." 

(STF, AgRg no RE 260.445-3, Rel. Min. Ellen Gracie, 1ª Turma, j. 15.04.2003, DJ 09.05.2003)

 

"EMENTA: Recurso Extraordinário. Previdência. Benefício do artigo 203, V, da Constituição. 

(...) 

- No que diz respeito ao reconhecimento do benefício em favor da recorrida, ambas as Turmas desta Corte

(assim, nos RREE 253.576, 256.594 e 213.736, e no AGRRE 214.427) têm entendido que, ainda quando o

acórdão recorrido se baseie na auto-aplicabilidade do artigo 203, V, da Constituição, se ele foi prolatado depois

da vigência da Lei 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que regulamentou o citado dispositivo constitucional, e

tenha considerado que se preenchem os requisitos para sua concessão, é de ser mantido esse aresto nessa parte,
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modificada apenas a em que se fixa o termo inicial da condenação, que deverá ser o da entrada em vigor da

mencionada Lei regulamentadora. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido. 

(STF, RE 251.395-4, Rel. Min. Moreira Alves, 1ª Turma, j. 26.02.2002, DJ 26.04.2002)

 

Ressalto que as alterações trazidas pela Lei nº 12.435/2011, por tratarem de disposições de direito material,

somente serão aplicáveis à ações ajuizadas a partir de sua edição (06.07.2011).

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 43 anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 19),

requereu benefício assistencial por ser deficiente.

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 57/62, constata-se a incapacidade do autor à vida

independente e ao trabalho, por ser portador de diabetes tipo 2, com comprometimento neurológico e vascular da

perna direita, já com pé amputado. Conclui o perito médico que o autor está definitivamente incapacitado para o

trabalho.

O estudo social de fls. 49/55 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e

nem tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para as necessidades básicas, consoante,

inclusive, assinalou o Ministério Público Federal em seu parecer de fls. 171/188: "De fato, o estudo social de fls.

48/55, realizado em agosto de 2006 (salário mínimo vigente à época no valor de R$ 350,00), consiga que vivem

sob o mesmo teto o autor, sua genitora, seu primo de oito anos e seu sobrinho de 15. Considerando o disposto no

artigo 20, § 1º da Lei nº 8.742/93, c/c o artigo 16 da Lei nº 8.213/91, o núcleo familiar em questão é integrado

apenas pelo autor e sua genitora, idosa, com renda oriunda do benefício de aposentadoria no valor de um salário

mínimo. Relata a assistente social que o grupo familiar habita imóvel próprio, composto por cinco cômodos, o

qual se encontra em péssimo estado de conservação, com piso quebrado, fiação elétrica aparente e as portas e

janelas amarradas com arame, tudo a denotar a extrema situação de miserabilidade. (...). No caso em tela, as outras

pessoas que vivem sob o mesmo teto do autor, é dizer, seu sobrinho e seu primo, à época com 15 e 8 anos de

idade, respectivamente, não tem renda. Dessa forma, apesar de não integrarem o núcleo familiar a que alude o

artigo 20, § 1º da Lei nº 8.742/93, c/c o artigo 16 da Lei nº 8.213/91, é de se presumir que ambos usufruem

efetivamente da renda familiar. Na espécie, portanto, aplicando-se o critério de cálculo da renda per capita tal

como acima minudenciado, importa concluir que o autor encontra-se na situação de hipossuficiência econômica a

que alude a Lei nº 8.742/93."

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser

mantida a r. sentença.

Inexistindo condição de admissibilidade do apelo autárquico, não é de ser conhecido o recurso adesivo da parte

autora, cuja sorte segue à do principal, nos termos do art. 500, caput e III, do CPC (v.g. STJ, REsp 813076, Rel.

Min. PAULO MEDINA, d. 14.09.2006, DJ 20.09.2006; REsp 611395, Rel. Min. GILSON DIPP, d. 12.12.2005,

DJ 12/12/2005).

No entanto, quanto ao termo inicial do benefício, o Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 171/188,

manifestou-se pela fixação na data da citação, suprindo assim a ausência de impugnação por meio de apelação.

Assim, o termo inicial do benefício deve ser considerado a data da citação (02.06.2006 - fls. 24), conforme

jurisprudência desta Corte (v.g. TRF/3ª Região, AC 2005.61.22.000844-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª

T., DJ 01.10.2008).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

INSS e ao recurso adesivo do autor e, acolhendo o parecer do Ministério Público Federal, fixo o termo inicial do

benefício assistencial na data da citação, na forma acima explicitada, mantendo, no mais, a r. sentença.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003831-66.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.003831-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : ROSA BATALHAO DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : APARECIDO OLADE LOJUDICE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão

de benefício assistencial.

O juízo a quo julgou extinta a ação, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, tendo em vista

que o benefício já foi concedido à autora administrativamente, condenando a autarquia previdenciária nos

honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00.

Em razões recursais, a parte autora alega, em síntese, preencher os requisitos da deficiência e da condição de

miserabilidade, nos termos do art. 20, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.742/93, fazendo jus às parcelas devidas a título de

benefício assistencial desde a citação até sua concessão na via administrativa, em 08.10.2004. Requer o

provimento do apelo, a fim de ser julgada procedente a ação, fixando-se a verba honorária em três salários

mínimos.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 153/172, opina pelo provimento do recurso da parte autora.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a

previsão da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§

2º) e o critério de verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º).

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998,

pela Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi

novamente reduzida para 65 anos (art. 34).

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de

incapacidade para a vida independente e para o trabalho.

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra

prevista no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de

atendimento a pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há

de ser entendida em consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social:

esta incapacidade se revela com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio

sustento.

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a

própria subsistência (Instrução Normativa nº 95).

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para

efeitos do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que

impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". E,

ainda, o Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, de seguinte teor: "A

incapacidade para prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da

incapacidade para a vida independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, II,

da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993".

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de

verificação objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário

mínimo.

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com

base nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se

orientado no sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de

outros meios para aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art.

203, V, da Constituição Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min.

Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00003-9 1 Vr NEVES PAULISTA/SP
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concessão do benefício assistencial, não sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei,

razão pela qual plenamente possível a concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à

Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ

30.08.2006).

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que

a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais

para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do

caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V,

e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente.(...) De se registrar que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos

análogos, sendo exemplo disso: RCL 4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão

monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão

monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão

monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ

20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min.

Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ

30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min.

Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática,

DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 4.156, Rel. Min. Eros

Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (in Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen Lúcia, d.

12.02.2008, DJ 19.02.2008).

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel.

Min. Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d.

05.02.2007, DJ 15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL

4.374, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d.

09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel.

Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ

10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto,

d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617,

Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004.

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido

de que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20,

parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do

benefício assistencial, resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e

comprovantes de despesas), de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e
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não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART.

203, V, DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ.

PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

PREVISÃO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO

VALOR PARA VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº

10.741/2003. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES.

RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ).

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das

condições de beneficiário por outros meios de prova.

3. Recurso a que se nega seguimento."

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008).

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP

955.611, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis

Moura, d. 31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007;

RESP. 914.841, Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, d. 23.04.2007, DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j.

16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ

02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI

455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min.

Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j.

15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001;

AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603,

Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000.

Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa
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Família; a Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº

10.219/2001, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio

financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações

socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio

legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da Constituição Federal, no sentido de admitir que o parâmetro

objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do

estado de miserabilidade do cidadão.

Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se refira

a outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº

8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de

miserabilidade do idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial.

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o

(a) cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de

21 anos ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº

8.213/91 não podem obstar o deferimento do benefício assistencial.

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº

10.741/2003 (Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de

benefício assistencial, o rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo

percebido por outro membro da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº

98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007.

Nesse sentido o entendimento firmado pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça nos autos do

incidente de uniformização de jurisprudência Petição nº 7.203, in verbis:

 

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA

MENSAL PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO

POR MAIOR DE 65 ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO

ANALÓGICA.

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assitencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento."

(STJ, Petição nº 7.203-PE, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 3ª Seção, j. 10.08.2011, DJe

11.10.2011)

 

No mesmo sentido os acórdãos proferidos nos: AgRg no Ag nº 1394683/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª T.,

j. 22.11.2011, DJe 01.12.2011; AgRg no Ag nº 1394584/SP, Relator Ministro Sebastião Reis Junior, 6ª T., j.

18.10.2011, DJe 17.11.2011; AgRg no REsp nº 1247868/SP, Relator Ministro Jorge Mussi, 5ª T., j. 27.09.2011,

DJe 13.10.2011.

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação

aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº

10.741/2003), em acórdãos assim ementados:

 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn
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1232."

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério

objetivo para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo).

(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008)

 

Nesse sentido, decisões monocráticas daquela Excelsa Corte, in verbis:

 

"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere."

(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010)

"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário.

O acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como, na Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado:

"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO

ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO.

1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da

renda familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do

idoso)

2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003.

Assim o benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos

de idade, a aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve

ser computada para os fins do cálculo da renda familiar per capita.

(...)" (fl. 109).

No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma

Carta.

O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte

no sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro

da entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa

segue transcrita:

RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para

concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda

proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo).

Isso posto, nego seguimento ao recurso."

(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public.

15.06.2010)

 

No mesmo sentido, v.g., AI 784.952/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 25.08.2010, DJe-166, divulg. 06.09.2010,

public. 08.09.2010; AI 798.746/ES, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.08.2010, DJe-154, divulg. 19.08.2010,

public. 20.08.2010; AI 805.435/PR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 30.06.2010, DJe-144, divulg. 04.08.2010,

public. 05.08.2010; AI 800.115/SP, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.06.2010, DJe-110, divulg. 17.06.2010,
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public. 18.06.2010; AI 582.304/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, d. 20.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public.

10.05.2010; AI 793.700/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 04.05.2010, DJe-085, divulg. 12.05.2010, public.

13.05.2010; RE 601.677 AgR-AgR/PR, Rel. Min. Eros Grau, d. 23.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public.

10.05.2010; AI 693.146/MG, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 23.02.2010, DJe-046, divulg. 12.03.2010, public.

15.03.2010.

Ressalto que as alterações trazidas pela Lei nº 12.435/2011, por tratarem de disposições de direito material,

somente serão aplicáveis à ações ajuizadas a partir de sua edição (06.07.2011).

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 64 anos de idade na data do ajuizamento da ação (30.01.2004 -

fls. 02 e doc. de fls. 08), requereu benefício assistencial por ser deficiente.

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 60/63, constata-se a incapacidade da parte autora à vida

independente e ao trabalho, tendo em vista ter sido "Submetida a cirurgia para colocação de prótese de quadril

direito, por fratura de fêmur, evoluindo com artralgia intensa, claudicação importante e osteoporose em L1."

Ademais, completou 65 anos de idade em 02.07.2004, restando implementado também o requisito etário previsto

no art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93 a partir dessa data, conforme documento de identidade de fls. 08.

O estudo social de fls. 100/101 dá a conhecer que, à época, a parte autora não tinha meios de prover a própria

subsistência e nem tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para as necessidades

básicas. Consoante se recolhe da visita domiciliar, a autora reside com o marido, de 69 anos, em imóvel próprio,

apresentando péssimo estado. A única fonte de renda provém do benefício assistencial recebido pelo marido, no

valor de um salário mínimo. No entanto, mencionado valor sequer deve ser considerado no cálculo da renda per

capita familiar, conforme determina o parágrafo único, do artigo 34, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso),

aplicável in casu, restando configurada a condição de miserabilidade a justificar a concessão do benefício

assistencial.

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser

reformada a r. sentença.

O termo inicial do benefício na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da

citação (05.03.2004 - fls. 13vº), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219

do Código de Processo Civil (v.g. STJ, AgRg no Ag nº 1425946/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª T., j.

22.11.2011, DJe 01.12.2011).

Frise-se que devem ser devidamente compensados, em sede de liquidação, os valores já recebidos pela parte

autora a título de benefício assistencial concedido administrativamente a partir de 08.10.2004, conforme carta de

concessão e memória de cálculo emitida pela Previdência Social (fls. 122).

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c

artigo 161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV.

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº

9.289/96 e art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014863-68.2007.4.03.9999/SP

 

 

2007.03.99.014863-8/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em face da r. sentença proferida em ação ordinária onde se objetiva o reconhecimento de trabalhos

prestados em condições especiais, nos períodos de 07.06.1957 a 10.03.1966 e 17.02.1976 a 21.10.1980, em que o

autor trabalhou exposto ao agente nocivo ruído, exercendo as funções operador de depuração de celulose e

operador de planta deinking, nas empresas "Companhia Suzano de Papel e Celulose" e "Melhoramento Papéis

Ltda.", bem como sua conversão de tempo especial em comum, para, somado aos períodos incontroversos,

propiciar a revisão da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, para condenar o réu a: a) altera o tempo de serviço do autor para

37 anos, 08 meses e 11 dias, e, conseqüentemente, seu coeficiente de cálculo de 86% para 100%, após a conversão

dos períodos trabalhados em condições insalubres; b) efetivar o cálculo das diferenças advindas, pertinentes às

parcelas vencidas desde a data da concessão do benefício, entre os valores efetivamente pagos e os valores

devidos, e pagá-las devidamente corrigidas, ressaltando-se, entretanto, que a fruição dos efeitos financeiros e/ou

patrimoniais da í decorrentes deverá submeter-se ao qüinqüênio que precede a propositura da ação; c) adequar os

valores a serem pagos na esfera administrativa pertinentes às parcelas vincendas, posteriores à liquidação, de

modo a se preservar os valores reais da aposentadoria em nome do autor obedecendo-se os preceitos contidos na

Lei 8.213/91, artigo 31, e na Carta Magna, artigos 201, §3º, e 202; d) pagar a correção monetária de acordo com

os indexadores previstos pelo Provimento n° 24/97 da CGJF da 3ª Região, e juros de mora de 1% ao mês, a partir

da citação. Condenou a autarquia, por fim, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% do valor

atualizado da condenação, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula n° 111 do STJ).

Em suas razões recursais, o INSS sustenta, em síntese, a ausência de comprovação da especialidade das atividades

alegadas, a extemporaneidade dos laudos apresentados, bem como a impossibilidade de condenar a autarquia à

revisão do benefício com base em legislação não vigente à época da concessão do benefício. Caso mantida a r.

sentença, requer a redução da verba honorária para o percentual de 10%. Por fim, requer a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A questão vertida nos presentes autos consiste no reconhecimento dos tempos de serviços insalubres exercidos

pelo autor, nos períodos de 07.06.1957 a 10.03.1966 e 17.02.1976 a 21.10.1980, em que trabalhou exposto ao

agente nocivo ruído, exercendo as funções operador de depuração de celulose e operador de planta deinking, nas

empresas "Companhia Suzano de Papel e Celulose" e "Melhoramento Papéis Ltda.", bem como sua conversão de

tempo especial em comum, para, somado aos períodos incontroversos, propiciar a revisão da renda mensal inicial

de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A possibilidade de conversão entre os tempos de serviço especial e comum, visando à concessão de aposentadoria

de qualquer espécie, foi introduzida pelo § 4º do artigo 9º da Lei nº 5.890/73, acrescido pela Lei nº 6.887 de

10.12.1980, nos seguintes termos: "§ 4º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e

especiais que, na vigência desta Lei, sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será

somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da

Previdência Social, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie."

Mantida a previsão legal no Decreto nº 89.312/84 (CLPS - Consolidação das Leis da Previdência Social), em seu

art. 35, § 2º, e na Lei nº 8.213/91, art. 57, § 3º (em sua redação original), era possível a conversão do tempo de

atividade especial em comum, e vice-versa, conforme a tabela de "multiplicadores a converter" trazida pelo art. 64

do Decreto nº 611/92.

Modificações foram introduzidas pela Lei nº 9.032/95, que alterou a redação original do § 3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91 e acresceu-lhe o § 5º, permitindo tão somente a conversão do tempo especial para o comum. Sobreveio a

Medida Provisória nº 1.663-10, de 29.05.1998, e reedições, que revogou o citado § 5º do art. 57, e sua lei de

conversão (Lei nº 9.711/98) que nada dispôs sobre dita revogação. A própria Lei nº 9.711/98, em seu art. 28,

trouxe determinação dirigida ao Poder Executivo para elaboração de critérios, mediante decreto, para a conversão

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : EVERALDO CARLOS DE MELO
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do tempo de trabalho exercido sob condições especiais até maio de 1998. O Decreto nº 3.048/99, em seu art. 70 e

parágrafo único, trouxe a vedação da conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de

atividade comum bem como os critérios da referida conversão para atividades exercidas até 28 de maio de 1998.

No entanto, a questão da possibilidade da conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em

comum, a legislação aplicável à sua caracterização e comprovação e as regras de sua conversão pacificou-se

através da nova redação do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, dada pelo Decreto nº 4.827 de 03.09.2003:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

 

 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça consolidado no recurso especial

representativo da controvérsia, assim ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO

ART. 543-C, § 1º, DO CPC E RESOLUÇÃO N. 8/2008 - STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO. COMPROVAÇÃO DE

EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ. 

(...) 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1.663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO. 

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum

após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991. 

2. Precedentes do STF e do STJ. 

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR

POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 70, §§ 1º E 2º.

FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER

ÉPOCA. 

1. A teor do § 1º do art. 70 do Decreto n. 3.048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço

regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho. 

2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o § 2º no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho

desempenhado em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação

laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em

vigor na data do requerimento. 

3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária. 

4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007). 

5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio

regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar

tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (EREsp n. 412.351/RS). 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido." 

(STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, j. 23/03/2011, DJe 05/04/2011).

Na hipótese dos autos, a legislação vigente à época em que o trabalho foi exercido contemplava no item 1.1.6 do

Tempo a converter Multiplicadores

Mulher (para 30) Homem (para 35)

De 15 anos 2,00 2,33

De 20 anos 1,50 1,75

De 25 anos 1,20 1,40
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Anexo ao Decreto nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, bem como no item 2.0.1. do

Anexo IV dos Decretos nº 2.172/97 e nº 3.048/99, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos acima

de 80 decibéis e de 90 decibéis, respectivamente, como nocivo à saúde. Assinale-se, quanto aos limites mínimos

fixados na referida regulamentação, que a própria autarquia previdenciária reconheceu o índice de 80 decibéis, em

relação ao período anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, consoante disposto no artigo 173, inciso I, da

Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10.10.2001, como limite mínimo de exposição ao ruído para estabelecer

o caráter nocivo da atividade exercida, devendo o mesmo ser aplicado à espécie. Com o advento do Decreto n°

4.882/03 o limite mínimo de exposição a ruídos foi reduzido para 85 decibéis. Nesse sentido, o entendimento do

C. Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. CÔMPUTO. LEI EM VIGOR AO TEMPO DO

EFETIVO EXERCÍCIO. OBSERVÂNCIA. DECRETOS 53.831/1964 E 83.080/1979. REPRISTINAÇÃO

DADA PELOS DECRETOS 357/1991 E 611/1992. RUÍDO. LIMITE DE TOLERÂNCIA. 80 OU 90

DECIBÉIS ATÉ A ENTRADA EM VIGOR DO DECRETO N. 2.172/1997. PRECEDENTE DA TERCEIRA

SEÇÃO. DECRETO 3.048/1999 ALTERADO PELO 4.882/2003. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O tempo de serviço é regido pela legislação em vigor ao tempo em que efetivamente exercido, o qual é

incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, que não pode sofrer prejuízo em virtude de inovação legal.

2. Embora tenha havido revogação do Decreto n. 53.831/1964 pelo artigo 2º do Decreto n. 72.771/1973, o certo é

que o artigo 295 do Decreto n. 357/1991, seguido do Decreto n. 611/1992, em franca repristinação, determinou a

observância dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/1979 e o Anexo do Decreto n. 53.831/1964 para efeito de

concessão de aposentadorias especiais, o qual estabelecia como nociva a atividade sujeita a exposição ao ruído

de 80 dB.

3. A Terceira Seção desta Corte firmou a compreensão de que deve ser considerado insalubre o tempo de

exposição permanente a pressões sonoras superiores a 80 e a 90 decibéis até a vigência do Decreto n.

2.172/1997, que revogou o Decreto n. 611/1992.

4. Hipótese em que a própria Autarquia reconheceu os percentuais de 80 dB ou 90 dB, conforme disposto no

artigo 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n. 57, de 10 de outubro de 2001.

5. O Decreto n. 4.882/2003, ao alterar o item 2.0.1 de seu anexo IV do Decreto n. 3.048/1999, reduziu o limite de

tolerância do agente físico ruído para 85 decibéis. No entanto, sua observância se dará somente a partir de sua

entrada em vigor, em 18/11/2003.

6. Uma vez que o tempo de serviço rege-se pela legislação vigente ao tempo do efetivo exercício, não há como

atribuir retroatividade à norma regulamentadora sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no

artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil.

7. Recurso especial parcialmente provido."

(STJ, RESP 1105630, Rel. Min. Jorge Mussi, 5ª T., j. 23/06/2009, DJ 03/08/2009).

Da análise dos formulários DSS-8030 (fls.10/11 e 14) e laudos técnicos, emitidos por engenheiros de segurança

do trabalho (fls.12/13 e 15/17), verifica-se restar comprovado que o autor esteve exposto, de modo habitual e

permanente, a ruídos superiores a 85 decibéis, nos períodos de 07.06.1957 a 10.03.1966 e 17.02.1976 a

21.10.1980, exercendo as funções operador de depuração de celulose e operador de planta deinking, nas empresas

"Companhia Suzano de Papel e Celulose" e "Melhoramento Papéis Ltda.".

Frise-se, ademais, a desnecessidade de que os formulários e laudos periciais sejam contemporâneos aos períodos

em que exercidas as atividades insalubres, ante a inexistência de previsão legal, consoante acórdão assim

ementado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC.

ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido.

(TRF3, AC 2008.03.99.028390-0, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 02/02/2010, DJ

24/02/2010).

 

Do mesmo modo, eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual

não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de

equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas

somente reduz seus efeitos. Não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço em
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condições especiais pretendida (v.g. STJ, RESP 720.082, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 15.12.2005,

un., DJ 10.04.2006).

Destarte, faz jus o autor ao reconhecimento do tempo especial laborado nos períodos reconhecidos pela r.

sentença, bem como sua conversão de tempo especial em comum, consoante entendimento jurisprudencial

consolidado, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM

CONDIÇÕES ESPECIAIS. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO.

POSSIBILIDADE ATÉ O DECRETO 2.172/97 - RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ

A VIGÊNCIA DO REFERIDO DECRETO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. As Turmas da Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidaram o entendimento no sentido de que o

período de trabalho exercido em condições especiais em época anterior à Lei 9.528/97 não será abrangido por

tal lei, em respeito ao direito adquirido incorporado ao patrimônio do trabalhador. A caracterização e a

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor à

época da prestação do serviço. 

2. Assim, até o advento do Decreto 2.171, de 5/3/1.997, que regulamentou a Medida Provisória 1.523/96,

convertida na Lei 9.528/97, é possível o reconhecimento de tempo de serviço em atividade especial mediante

apresentação de formulário próprio descritivo da atividade do segurado e do agente nocivo à saúde ou perigoso,

enquadrados nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

3. In casu, a demonstração de que a parte autora estava exposta a agente nocivo, consistente em ruído acima de

83,8 decibéis, foi feita principalmente por meio de Formulário de Informações sobre Atividades com Exposição a

Agentes Nocivos, baseado em laudo técnico, conforme ali registrado. 

4. A Terceira Seção desta Corte entende que não só o período de exposição permanente a ruído acima de 90 dB

deve ser considerado como insalubre, mas também o acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto

53.831/64, que, conjuntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e

292 do Decreto 611/92. 

5. Recuso especial a que se nega provimento." 

(STJ, RESP 514.921, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 06.09.2005, un., DJ 10.10.2005).

No mesmo sentido, os precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça: RESP 691.835, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, d. 20.06.2007, DJ 28.06.2007; RESP 930.083, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 04.05.2007, DJ 15.05.2007;

RESP 925.428, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 27.04.2007, DJ 10.05.2007; RESP 721.365, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, d. 28.02.2007, DJ 08.03.2007; RESP 810.205, Rel. Min. Laurita Vaz, 5º T., j. 04.04.2006, un., DJ

08.05.2006; AgRg no AG 624.730, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª T., j. 15.02.2005, un., DJ 18.04.2005; RESP

722.983, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 28.09.2005, un., DJ 07.11.2005; AgRg no RESP 661.214,

Rel. Min. Paulo Medina, 6ª T., j. 21.10.2004, un., DJ 29.11.2004. E deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região: AC 1999.61.02.000005-1, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 07.05.2007, un., DJ 31.05.2007; AC

2003.03.99.001531-1, Rel. Des. Federal Marianina Galante, 8ª T., j. 28.05.2007, un., DJ 20.06.2007; AC

2001.03.99.058753-0, Rel. Des. Federal Marisa Santos, 9ª T., j. 25.06.2007, un., DJ 16.08.2007; AC

2002.61.83.003947-6, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 04.09.2007, un., DJ 26.09.2007; AC

2003.61.83.015983-8, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, Turma Suplementar da 3ª Seção, j. 17.07.2007, un.,

DJ 05.09.2007; EI na AC 98.03.014777-3, Rel. Des. Federal Marianina Galante, 3ª Seção, j. 25.04.2007, un., DJ

22.06.2007.

Computando-se o tempo de serviço especial reconhecido, devidamente convertido em comum, e observados os

demais períodos incontroversos de trabalho, conforme consignado pela r. sentença, verifica-se que o autor

completou 37 (trinta e sete) anos, 08 (oito) meses e 11 (onze) dias de serviço, até a data do requerimento

administrativo (07.07.1980 - fls.08), pelo que deve ser revisado o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição recebido pelo autor.

Aos benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição da República de 1988, aplica-se a legislação

previdenciária então vigente, in casu o Decreto n° 83.080/79.

Destarte, o coeficiente da renda mensal inicial deverá ser alterado para o percentual de 95% sobre o salário de

benefício, com base no inciso II e §1º, do artigo 37, bem como inciso IV, alínea "b", do artigo 41, ambos do

Decreto n° 83.080/79.

O termo inicial dos efeitos financeiros da revisão do benefício deve ser fixado na data da citação (17.02.2004 -

fls.25), data em que restou configurada a mora da autarquia, ante a ausência de requerimento de revisão.

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição

qüinqüenal, incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a

partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários,

devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art.

31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.
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Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c

artigo 161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV.

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de

Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 15%

(quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com

o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº

9.289/96 e art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls.18).

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

remessa oficial e à apelação do INSS, para fixar a incidência dos juros de mora, bem como os cálculo da renda

mensal inicial e coeficiente do benefício, nos termos acima consignados, mantida no mais a r. sentença.

Independentemente do trânsito em julgado, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, determino a

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ANTÔNIO ALVES DE OLIVEIRA, para

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata revisão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço, computando-se a renda mensal inicial - RMI no valor equivalente a 95% do salário de benefício.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022009-63.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente ação de concessão de aposentadoria

por idade rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo mensal, incluindo 13º salário, a partir da citação. As prestações vencidas deverão ser pagas

de uma vez só, corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos e acrescidas de juros de mora à taxa

legal, contados mês a mês, desde a citação. Condenou o réu, ainda, ao pagamento de despesas processuais e

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total das prestações vencidas até a data da sentença (Súmula 111,

do C. STJ). Isento de custas.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora e

do cumprimento do período de carência. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da

r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e

143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a

2007.03.99.022009-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DIRCE ESCARDOVELLI JANJACOMO

ADVOGADO : DIEGO ORTIZ DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 05.00.00171-6 3 Vr PENAPOLIS/SP
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comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente

testemunhal para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É

necessária a existência de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas

seu começo.

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 29 de março de 1998 (fls.

08), devendo, assim, comprovar 102 (cento e dois) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei

nº 8.213/91, para obtenção do benefício.

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material,

tendo em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 09.02.1963, onde consta a profissão

do marido da autora como lavrador (fls. 12); certificado de reservista do marido da autora, datado de 01.03.1961,

onde consta sua profissão como lavrador (fls. 13); título eleitoral do marido da autora, datado de 21.06.1960, onde

consta sua profissão como lavrador (fls. 14); declaração do Sindicato Rural de Penápolis de que o marido da

autora trabalhou como parceiro no Sítio São Cristóvão no período de 10.10.1988 a 30.10.1992 (fls. 15); contrato

particular de venda e compra de imóvel rural, em nome do marido da autora, onde consta sua profissão como

lavrador (fls. 16/18); compromisso particular de compra e venda de imóvel rural, datado de 05.08.1985, onde o

marido da autora figura como agricultor (fls. 20); contrato particular de permuta de propriedade rural, datado de

16.12.1984 (fls. 21); 2 (dois) contratos de parceria agrícola, datados de 10.10.1988 e 05.01.1986, onde o marido

da autora figura como parceiro agricultor (fls. 22/24); certificado de cadastro no INCRA, em nome do marido da

autora, no ano de 1985 (fls. 28).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado

dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a

qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de prova material se

refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese em apreço.

2. Este Tribunal Superior, entendendo que o rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é

meramente exemplificativo, e não taxativo, aceita como início de prova material do tempo de serviço rural as

Certidões de óbito e de casamento, qualificando como lavrador o cônjuge da requerente de benefício

previdenciário.

3. In casu, a Corte de origem considerou que o labor rural da Autora restou comprovado pela certidão de

casamento corroborada por prova testemunhal coerente e robusta, embasando-se na jurisprudência deste

Tribunal Superior, o que faz incidir sobre a hipótese a Súmula n.º 83/STJ.

4. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no Ag 1399389, Relatora Ministra Laurita Vaz, 5ª T., j. 21.06.2011, DJe 28.06.2011)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ATIVIDADE RURAL. SÚMULA

149/STJ. APLICAÇÃO. COMPROVAÇÃO. ROL DE DOCUMENTOS. EXEMPLIFICATIVO. ART. 106 DA

LEI 8.213/91. DOCUMENTOS EM NOME PRÓPRIO E DE TERCEIRO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. DEMONSTRAÇÃO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA POR

MEMBRO DA FAMÍLIA. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

EXCLUSÃO DE SEGURADO ESPECIAL. ENQUADRAMENTO EM OUTRA CATEGORIA. DECRETO

3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO.

I - O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado

pela Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início

razoável de prova material.

II - O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

III - Na hipótese dos autos, houve o necessário início de prova material apta a comprovar a atividade rural, pois

a autora apresentou documentos em nome próprio e do cônjuge.

IV - Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório,

na forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário
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mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora.

V - Este Superior Tribunal de Justiça considera que o exercício de atividade remunerada por um dos membros da

família, mesmo que urbana, não descaracteriza a condição de segurado especial dos demais.

VI - O art. 9º, § 8º, I do Decreto 3.048/99 exclui da condição de segurado especial somente o membro do grupo

familiar que possui outra fonte de rendimento, a contar do primeiro dia do mês em que for enquadrado em

qualquer outra categoria.

VII - Agravo interno desprovido."

(AgRg no REsp 1218286, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª T., j. 15.02.2011, DJe 28.02.2011)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL

POR IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO.

EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo,

podendo ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da

atividade rurícola alegada, como ocorre na hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser

mantida a decisão por seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido."

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI

8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE

PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início

razoável de prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da

Lei 8.213/91.

(...)

IV. Agravo interno parcialmente provido."

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL.

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO

CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero

para reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação

originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável

prova material da atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a

documentação inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o

período de carência, ainda que com maior amplitude.

4. Ação rescisória procedente."

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTOS

QUE ATESTAM A QUALIDADE DE RURÍCOLA DO COMPANHEIRO FALECIDO. EXTENSÃO DA

CONDIÇÃO À AUTORA. POSSIBILIDADE. 

1. É firme o entendimento desta Corte Superior no sentido de que, corroborada por robusta prova testemunhal, é

prescindível que a prova documental abranja todo o período de carência do labor rural.

2. A certidão de óbito, na qual consta a profissão de lavrador atribuída ao companheiro da autora, estende a esta

a condição de rurícola, afastando a aplicação do enunciado da Súmula 149/STJ. Precedentes.

3. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1199200, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, 6ª T., j. 08.11.2011, DJe 07.12.2011)

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO

DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE.

RECURSO DESPROVIDO.

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para

efeitos de início de prova documental, complementado por testemunhas.
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II - Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável

de prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da

ação rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da

prova, consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas

pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA.

CERTIDÃO DE CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO

PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável

presumir que, se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA,

José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a

qualificação de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe

devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas

nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL.

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07

DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de

lavrador de seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na

qual consta a sua profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento

consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade

rural.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal

de produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem

no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido."

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

 

No mesmo sentido: AREsp nº 92309, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, d. 28.02.2012, DJe 01.03.2012; REsp nº

1293553, Rel. Min. Jorge Mussi, d. 15.02.2012, DJe 28.02.2012; REsp nº 1299035, Rel. Min. Mauro Campbell

Marques, d. 14.02.2012, DJe 28.02.2012; REsp nº 1302048, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, d. 14.02.2012,

DJe 27.02.2012; AREsp nº 116086, Rel. Min. Herman Benjamin, d. 10.02.2012, DJe 27.02.2012; Resp nº

980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no Resp nº

944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j.

26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ
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25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel.

Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000,

DJ 01.08.2000.

Ressalte-se, ainda, que o C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, para concessão de

aposentadoria rural por idade, não se exige que a prova material do labor rural se refira a todo o período de

carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos. Nesse sentido os

acórdãos assim ementados:

 

"RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO

POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença."

(AR 3986, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 3ª S., j. 22.06.2011, DJe 01.08.2011)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA.

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXTENSÃO DA EFICÁCIA POR ROBUSTA PROVA

TESTEMUNHAL.

1. O exame das provas colacionadas aos autos com o intuito de demonstrar o tempo de labor rural não encontra

óbice no teor da Súmula 7/STJ, dadas as dificuldades inerentes à comprovação dos serviços prestados nessa

qualidade.

2. Não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja

prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos.

3. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1291482, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, 6ª T., j. 02.02.2012, DJe 15.02.2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO

DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA.

1. (...)

2. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 33992, Relator ministro Vasco Della Giustina, 6ª T., j. 07.02.2012, DJe 22.02.2012)

 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 69 e 70).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à

obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria

exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior

ao requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior

ao preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à

percepção da pretendida aposentadoria, uma vez restar comprovado nos autos o exercício da atividade rural pelo

tempo exigido como carência.

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi

do artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de

Justiça (v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº

614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp,

j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade,

no valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, negou seguimento à apelação

do INSS.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil,
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a expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA DIRCE ESCARDOVELLI

JANJACOMO, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de

aposentadoria por idade, com data de início - DIB 21.02.2006 (data da citação- fls. 50vº), e renda mensal inicial -

RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023998-07.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por CLERIA BATISTA MARQUES, em face da r. sentença proferida em ação

ordinária onde se objetiva o reconhecimento de trabalhos prestados em condições especiais nos períodos de

01.06.1989 a 21.08.2000 e de 01.06.2001 a 28.09.2006 (data de propositura da ação), em que a autora esteve

exposta a agentes nocivos biológicos, exercendo as funções de atendente de enfermagem e auxiliar de

enfermagem, na empresa "Santa Casa São Vicente de Paulo Tanabi", bem como sua conversão de tempo especial

em comum, para, somado aos períodos de trabalhos incontroversos, propiciar a concessão de aposentadoria por

tempo de contribuição, a partir da citação.

O MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento das custas, bem como

honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% do valor da causa, suspensa a exigibilidade de tais verbas por ser

a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Apelou a parte autora, sustentando, em síntese, a comprovação da especialidade das atividades alegadas, bem

como faz jus à concessão do benefício pleiteado. Por fim, requer a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A questão vertida nos presentes autos consiste no reconhecimento dos tempos de serviços insalubres exercidos

pela autora, nos períodos de 01.06.1989 a 21.08.2000 e de 01.06.2001 a 28.09.2006 (data de propositura da ação),

em que esteve exposta a agentes nocivos biológicos, exercendo as funções de atendente de enfermagem e auxiliar

de enfermagem, na empresa "Santa Casa São Vicente de Paulo Tanabi", bem como sua conversão de tempo

especial em comum, para, somado aos períodos incontroversos, propiciar a concessão de aposentadoria por tempo

de contribuição, a partir da citação.

A possibilidade de conversão entre os tempos de serviço especial e comum, visando à concessão de aposentadoria

de qualquer espécie, foi introduzida pelo § 4º do artigo 9º da Lei nº 5.890/73, acrescido pela Lei nº 6.887 de

10.12.1980, nos seguintes termos: "§ 4º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e

especiais que, na vigência desta Lei, sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será

somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da

Previdência Social, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie."

Mantida a previsão legal no Decreto nº 89.312/84 (CLPS - Consolidação das Leis da Previdência Social), em seu

art. 35, § 2º, e na Lei nº 8.213/91, art. 57, § 3º (em sua redação original), era possível a conversão do tempo de

atividade especial em comum, e vice-versa, conforme a tabela de "multiplicadores a converter" trazida pelo art. 64

do Decreto nº 611/92.

Modificações foram introduzidas pela Lei nº 9.032/95, que alterou a redação original do § 3º do art. 57 da Lei nº

2007.03.99.023998-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : CLERIA BATISTA MARQUES

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00097-4 2 Vr TANABI/SP
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8.213/91 e acresceu-lhe o § 5º, permitindo tão somente a conversão do tempo especial para o comum. Sobreveio a

Medida Provisória nº 1.663-10, de 29.05.1998, e reedições, que revogou o citado § 5º do art. 57, e sua lei de

conversão (Lei nº 9.711/98) que nada dispôs sobre dita revogação. A própria Lei nº 9.711/98, em seu art. 28,

trouxe determinação dirigida ao Poder Executivo para elaboração de critérios, mediante decreto, para a conversão

do tempo de trabalho exercido sob condições especiais até maio de 1998. O Decreto nº 3.048/99, em seu art. 70 e

parágrafo único, trouxe a vedação da conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de

atividade comum bem como os critérios da referida conversão para atividades exercidas até 28 de maio de 1998.

No entanto, a questão da possibilidade da conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em

comum, a legislação aplicável à sua caracterização e comprovação e as regras de sua conversão pacificou-se

através da nova redação do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, dada pelo Decreto nº 4.827 de 03.09.2003:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

 

 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça consolidado no recurso especial

representativo da controvérsia, assim ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO

ART. 543-C, § 1º, DO CPC E RESOLUÇÃO N. 8/2008 - STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO. COMPROVAÇÃO DE

EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ. 

(...) 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1.663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO. 

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum

após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991. 

2. Precedentes do STF e do STJ. 

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR

POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 70, §§ 1º E 2º.

FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER

ÉPOCA. 

1. A teor do § 1º do art. 70 do Decreto n. 3.048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço

regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho. 

2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o § 2º no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho

desempenhado em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação

laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em

vigor na data do requerimento. 

3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária. 

4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007). 

5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio

regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar

Tempo a converter Multiplicadores

Mulher (para 30) Homem (para 35)

De 15 anos 2,00 2,33

De 20 anos 1,50 1,75

De 25 anos 1,20 1,40
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tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (EREsp n. 412.351/RS). 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido." 

(STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, j. 23/03/2011, DJe 05/04/2011).

 

Na hipótese dos autos, deve ser levada em consideração, para fins de caracterização e comprovação da atividade

especial exercida, a disciplina estabelecida pelos Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97.

Da análise do formulário Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, assinado pelo representante legal da

empresa, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados (fls.21/22), verifica-se restar

comprovado que a autora laborou, de modo habitual e permanente, exposta a agentes agressivos biológicos,

exercendo as funções de atendente de enfermagem e auxiliar de enfermagem, nos períodos de 01.06.1989 a

21.08.2000 e de 01.06.2001 a 28.09.2006, na empresa "Santa Casa São Vicente de Paulo Tanabi", atividade

prevista no rol exemplificativo de atividades insalubres, penosas e perigosas, enquadrando-se nos itens 1.3.4 e

2.1.3 dos anexos I e II ao Decreto nº 83.080/79 e no item 3.0.1 do anexo IV ao Decreto n° 2.172/97.

Assinale-se que antes da edição da Lei nº 9.032/95, o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível

apenas em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, ante a presunção absoluta de

exposição aos agentes nocivos relacionados nos Quadros Anexos dos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79.

Frise-se, ademais, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário, quando preenchido adequadamente, é documento

apto a comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. Nesse

sentido, entendimento deste Tribunal: "o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §

4º, da Lei nº 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação

do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o

exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico" (in: AC nº 2006.60.02.000948-

4, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, j. 07.12.2010, DJF3 15.12.2010).

Ressalta-se, a desnecessidade de que os formulários e laudos periciais sejam contemporâneos aos períodos em que

exercidas as atividades insalubres, ante a inexistência de previsão legal, consoante acórdão assim ementado:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC.

ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. 

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. 

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. 

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido. 

(TRF3, AC 2008.03.99.028390-0, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 02/02/2010, DJ

24/02/2010).

Do mesmo modo, eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual

não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de

equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas

somente reduz seus efeitos. Não sendo motivo suficiente para afastar a conversão do tempo de serviço em

condições especiais pretendida (v.g. STJ, RESP 720.082, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 15.12.2005,

un., DJ 10.04.2006).

Destarte, faz jus a autora ao reconhecimento do tempo especial laborado nos períodos de 01.06.1989 a 21.08.2000

e de 01.06.2001 a 28.09.2006, bem como sua conversão de tempo especial em comum, consoante entendimento

jurisprudencial consolidado, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

NULIDADE PARCIAL DA SENTENÇA. APLICAÇÃO DO ART. 515 §3º DO CPC. RECONHECIMENTO

DE ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS

CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. AUXILIAR DE ENFERMAGEM. CONVERSÃO.

POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. REGRAS DE TRANSIÇÃO. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS.

TERMO INICIAL. 

I - Há nulidade parcial do decisum, eis que a sentença deve ser certa, resolvendo a lide, a respeito que não cause

dúvidas, ainda quando decida relação jurídica condicional, nos termos do art. 460, do Código de Processo Civil. 

II - Pedido de reconhecimento de labor em condições especiais nos períodos de 01/05/1976 a 22/05/1978,

01/11/1978 a 02/03/1979, 07/03/1979 a 31/05/1980, 01/08/1980 a 30/09/1980, 01/10/1980 a 01/07/1988 e de

08/05/1991 a 01/06/2001 e concessão de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. 

III - Sentença julgou a impetrante carecedora da segurança quanto ao tempo de serviço prestado junto à Santa

Casa de Itapeva. Aplicação do artigo 515, §3º, do CPC para analisar a possibilidade de reconhecimento da
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especialidade da atividade e a sua concessão. 

IV - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

V - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

VI - O Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, embora tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado. 

VII - Os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, respectivamente no item 1.3.2 e item 1.3.4 abordam os trabalhos

permanentes expostos ao contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes - assistência médico,

odontológica, hospitalar e outras atividades afins, sendo inegável a natureza especial do labor da requerente nos

períodos de 01/05/1976 a 22/05/1978, 01/11/1978 a 02/03/1979, 07/03/1979 a 31/05/1980, 01/08/1980 a

30/09/1980, 01/10/1980 a 01/07/1988 e de 08/05/1991 a 07/02/2000. 

VIII - Não cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo,

com a respectiva conversão, somado ao tempo comum incontroverso, computando-se 24 anos, 04 meses e 23 dias

de trabalho, não fazendo jus à aposentação, eis que respeitando as regras anteriores a Emenda 20/98, deveria

completar pelo menos 25 (vinte e cinco) anos de serviço. 

IX - É possível a aplicação das regras de transição estabelecidas na Emenda 20/98, tendo em vista que a autora

cumpriu o requisito etário (ou seja, 48 anos em 15/11/1996) e o pedágio exigido. 

X - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, cujo indeferimento -

ato coator - motivou a impetração deste mandamus. Esclareça-se que não há nesta decisão determinação alguma

para pagamento de atrasados, conforme as Súmulas nºs. 269 e 271 do C. STF, devendo as parcelas relativas ao

período pretérito à implantação do benefício ser reclamadas administrativamente ou pela via judicial própria. 

XI - Reexame necessário e apelação do INSS improvidos. 

XII - Recurso do autor parcialmente provido." 

(TRF3, AMS 2001.61.04.006616-7, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, Oitava Turma, j. 13/09/2010, DJ 24/11/2010)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA.

REJEIÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ART. 52. CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM. RUÍDO AGENTES BIOLÓGICOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. CUSTAS. 

I - É de rejeitar-se a alegação de cerceamento de defesa porque não houve prejuízo do contraditório e ampla

defesa. Afora isso, as provas produzidas pelas partes, nos termos do art. 131 do C. Pr. Civil, bastaram à

formação do convencimento do juiz. 

II - São especiais os períodos trabalhados sob a ação de ruído em nível superior a 80 dB, durante a vigência do

D. 53.831/64 até o D. 2.172/97, bem como sob a ação de agentes biológicos - germes infecciosos ou parasitários

humanos(D. 53.831/64, item 1.3.2). 

III - Percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º do art. 20

do C. Pr. Civil, mas a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera

apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

IV - A correção monetária incide sobre as diferenças do benefício, no momento em que se tornaram devidas, na

forma do antigo Provimento COGE nº 24/97; do atual Provimento COGE nº 26/01; da Resolução CJF 242/01; e

ainda da Portaria DForo-SJ/SP nº 92, de 23.10.2001. 

V - A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da L. 8.620/92. 

VI - Agravos retidos não conhecidos. Preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial, tida por interposta,

parcialmente providas."

(TRF3, AC 00449488120004039999, Rel. Juíza Convocada Lesley Gasparini, Décima Turma, j. 05/10/2004, DJ

08/11/2004).

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL - APOSENTADORIA PROPORCIONAL

- TEMPO ESPECIAL - EXPOSIÇÃO A AGENTES BIOLÓGICOS - SENTENÇA MANTIDA. 

I - Trata-se de pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, concedido em 14/09/2005, com base em 34 anos, 4 meses e 24 dias, mediante a conversão de

períodos trabalhados em condições especiais; 

II - Os formulários e laudo técnicos acostados aos autos atestam que o autor trabalhou, de forma habitual e

permanente, exposto a agentes biológicos, nocivos à saúde, nos períodos de 25/03/77 a 30/03/77, de 29/04/95 a

30/08/96, de 01/11/96 a 12/09/2000 e de 15/04/2002 a 19/08/2004, o que, de acordo com o código 2.1.3, do

Anexo III, do Decreto 53.831/64, e do Anexo II, do Decreto 83.080/79, e 3.0.1 do Anexo IV, do Decreto nº
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2.172/97, caracteriza que a atividade tenha sido exercida em condições especiais; 

III - Considerando os referidos períodos, convertidos nos termos do art. 70 do Decreto 3.048/99, e somados aos

demais perídos considerados pelo INSS no Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição de

fls. 259/263, perfaz o autor um tempo de contribuição superior a 35 anos, o que lhe dá direito à obtenção de uma

aposentadoria integral, conforme concedido na sentença; 

IV - Remessa necessária e apelação do INSS desprovidas.

(TRF2, ApelRee 2007.51.01.813308-7, Rel. Des. Fed. Aluisio Goncalves de Castro Mendes, Primeira Turma

Especializada, j. 31/05/2011, DJ 10/06/2011).

"PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO EM

ESPECIAL. POSSIBILIDADE. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

SERVENTE/ATENDENTE DE ENFERMAGEM E ENFERMEIRO. DECRETOS NºS 53.831/64 E 83.080/79.

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 20/07-INSS. DECRETOS 2172/97 E 3048/99. LAUDOS PERICIAIS.

INSALUBRIDADE COMPROVADA. JUROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA Nº 111-STJ. 

1. Apelação cível interposta contra a sentença que desconsiderou como insalubre o tempo de serviço relativo ao

período de 01.11.77 a 01.05.79, prestado pelo autor, como servente, junto à Santa Casa de Misericórdia. 

2. Em consonância com o art. 170, parágrafo 1º, II da Instrução Normativa nº 20/2007- editada pela Presidência

do INSS, também são considerados como tempo de serviço, exercido em condições especiais, os períodos em que

o segurado exerceu as funções de servente, auxiliar ou ajudante, de qualquer das atividades constantes dos

quadros anexos ao Decreto nº 53.831, de 1964, e ao Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, até 28 de abril

de 1995. 

3. Considerando-se que, até 28.04.95, véspera da vigência da Lei nº 9.032, era possível o enquadramento da

referida função de servente de quaisquer das atividades constantes dos quadros anexos aos Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79 e, em sendo a enfermagem uma dessas atividades elencadas, respectivamente, nos itens

1.3.2 e 1.3.4 dos Anexos dos referidos diplomas legais, não se sustenta a exclusão do período de 01.11.77 a

01.05.79, em que o peticionário/apelante exerceu a mencionada função do cômputo qualificado do tempo de

serviço. Esta questão, inclusive, já se encontrava pacificada na instância administrativa por força da Decisão de

nº 8389/2008, emanada do Conselho de Recursos da Previdência Social, às fls.109/110, que reconhecera o

enquadramento como especial da atividade de servente/auxiliar/atendente de enfermagem até 05.03.97. 

4. Na hipótese em epígrafe, verifica-se a sujeição, de forma habitual e permanente, do postulante aos agentes

biológicos elencados no item 3.0.1, letra a, do Anexo IV, de ambos os Decretos nºs 2172/97 e 3048/99,

devidamente comprovada através de formulários próprios do INSS e dos laudos técnico-periciais, subscritos por

engenheiros de segurança do trabalho, acostados às fls. 192/197 e 206/207, conforme exigência do parágrafo 2º,

do art. 68 do Decreto nº 3048/99. Estes documentos foram suficientes para confirmação do caráter especial da

atividade desempenhada durante a totalidade dos períodos de serviço (01.11.77 a 12.03.2003) prestado em

ambas as instituições, a Santa Casa de Misericórdia e a Usina Caeté, a que esteve vinculado o

peticionário/apelante, nas funções de servente/atendente de enfermagem/enfermeiro, o que correspondeu ao

montante final de 25 anos, 04 meses e 11 dias de serviço. 

5. Direito reconhecido à conversão de sua aposentadoria por tempo de contribuição em especial a contar do

requerimento na via administrativa, protocolado em 12.03.2003, com o pagamento das parcelas em atraso a

partir de então, calculado nos termos do art. 57, parágrafo 1º, c/c o art. 32 da Lei nº 8.213/91, com juros e

correção monetária, ressalvando o direito do INSS em compensar os valores porventura já pagos na via

administrativa a titulo de aposentadoria por tempo de contribuição. 

6. Correção monetária nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal até a entrada em vigor da Lei n.º

11.960/09 e acrescidas dos juros de mora. 

7. Juros de mora a partir da citação, conforme o teor da Súmula n.º 204 do STJ. A norma do art. 1º-F da Lei nº

9.494/97, segundo entendeu o STF no AG. Reg. no Re n.º 559.445/PR, deve ser aplicada imediatamente aos

processos em curso. Assim, os juros moratórios devem ser estabelecidos no percentual de 0,5% (meio por cento)

ao mês, inclusive em se tratando de débitos de natureza previdenciária, desde a edição da MP n.º 2.180/2001, até

a vigência da Lei n.º 11.960/09, quando então passarão a ser calculados conforme os ditames desta novel

legislação. 

8. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, observados os termos da Súmula nº

111-STJ. Apelação provida. 

(TRF5, AC 2010.80.00.000064-1, Rel. Des. Fed. Francisco Cavalcanti, Primeira Turma, j. 03/03/2011, DJ

28/03/2011)

No que tange ao pedido de concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, observa-se que a autora, até a

data da emenda constitucional nº 20, não implementou o tempo mínimo de 25 anos de serviço, necessários para a

concessão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, devendo, portanto, se sujeitar às

regras de transição previstas no art. 9º, inciso I, do caput e inciso I, alíneas "a" e "b", do § 1º, que estabelecem a

necessidade do segurado contar com 48 anos de idade, bem como o cumprimento de um período adicional de
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contribuição, equivalente a 40% do tempo que, na data da publicação da emenda , faltaria para atingir o limite de

25 (vinte e cinco) anos.

Computando-se o tempo de serviço especial reconhecido e observados os demais períodos incontroversos (resumo

de documentos para o cálculo do tempo de contribuição - fls.67), conforme tabela explicativa anexa a esta

decisão, a autora completou 21 anos e 02 dias de serviço até a data da Emenda Constitucional nº 20/98

(15/12/1998) e o montante de 29 anos, 05 meses e 30 dias, após a vigência da referida emenda, tempo que supera

o mínimo prescrito para a aposentação em 02 anos, 10 meses e 26 dias, considerado o acréscimo de 40%.

Verifica-se, ainda, que a autora implementou o requisito idade em 04.07.1997 (48 anos - fls. 15).

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria resultará da aplicação do coeficiente de 80% (oitenta por cento)

do salário de benefício, nos termos do artigo 9º, §1, II, da Emenda Constitucional n° 20/98, observado que não

poderá ser inferior a um salário mínimo.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (27.10.2006 - fls.33), nos termos do art. 219 do

Código de Processo Civil.

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c

artigo 161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV.

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de

Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o

disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº

9.289/96 e art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls.26).

Proceder-se-á, na fase de liquidação da sentença, a compensação de eventuais valores pagos na via administrativa

decorrentes da implantação de benefício previdenciário.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação da autora, para reconhecer como especiais os períodos de 01.06.1989 a 21.08.2000 e de 01.06.2001 a

28.09.2006, bem como para conceder o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, nos

termos acima consignados.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil,

a expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado CLERIA BATISTA MARQUES, para que

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, com data de início - DIB 27.10.2006 (data da citação - fls.33), e renda mensal inicial - RMI no valor

equivalente a 80% do salário de benefício.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000419-90.2007.4.03.6002/MS

 

 

 

2007.60.02.000419-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALMIR GORDILHO MATTEONI DE ATHAYDE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALDENI ALVES PESSOA

ADVOGADO : ALCI FERREIRA FRANCA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     1943/3836



 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e Apelação interposta pelo INSS contra Sentença prolatada em 10.01.2011, a qual

julgou procedente o pedido, concedendo o restabelecimento do auxílio-doença NB 506.765.164-0 desde sua

cessação administrativa (05.07.2005), bem como sua conversão em aposentadoria por invalidez a partir do exame

pericial (17.08.2010). Determinou o Magistrado a incidência de correção monetária, nos termos de Resolução do

CJF, bem como de juros de mora, afastando a aplicação da inovação trazida pela Lei nº 11.960/09. Houve

condenação do INSS nos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas, nos

termos da Súmula nº 111 do STJ. Antecipados os efeitos da tutela (fls. 128/130).

 

Apelação do INSS, insurgindo-se em face da concessão da aposentadoria por invalidez, tendo em vista que a

incapacidade reconhecida no laudo pericial é de índole parcial e permanente, hipótese em que, em seu

entendimento, o benefício cabível seria o auxílio-acidente. Em caráter subsidiário, alega que o termo inicial do

benefício deve ser fixado na data da juntada aos autos do laudo pericial, bem como que a atualização monetária e

os juros de mora devem ser calculados com incidência da Lei nº 11.960/09 (fls. 139/146).

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 149/153).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Passo a analisar a questão da incapacidade laborativa no caso concreto.

 

O laudo pericial (fls. 113/117) identificou a existência das seguintes patologias: a) lombalgia; b) artrose da

coluna cervical. Após análise clínica, o perito concluiu que a autora apresenta redução de sua capacidade

laborativa. Para melhor ilustrar o quadro clínico da autor, cumpre destacar a resposta do perito ao quesito nº 09,

proposto pela autarquia previdenciária:

Sim, a periciada pode ser reabilitada para exercer outra atividade mais leve, onde não realize movimentos

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00004199020074036002 2 Vr DOURADOS/MS
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repetitivos, mas devido sua idade fica difícil uma colocação no atual mercado de trabalho, hoje tão competitivo.

Conclui-se, assim, que, embora não se possa, a princípio, falar numa incapacidade total e permanente, ao analisar-

se o quadro clínico em conjunto com as condições pessoais da autora - em especial sua faixa etária (nascimento

em 28.12.1946 - fl. 16), que dificulta seu retorno ao mercado de trabalho - a conclusão é de que a incapacidade

que lhe acomete é de índole total e permanente.

 

Cumpre aduzir, em razão da Remessa Oficial, que o conjunto probatório (em especial o laudo pericial, os

benefícios por incapacidade concedidos na seara administrativa e os documentos médicos colacionados ao feito)

indica que a autora deixou de exercer o labor funcional em razão de seus males incapacitantes, motivo porque não

se há que cogitar em eventual perda da qualidade de segurada.

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e,

analisado em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão

da existência de incapacidade laborativa de índole total e permanente.

 

Por conseguinte, a parte autora faz jus à obtenção da aposentadoria.

 

Assim, inexiste mácula na Sentença, que restabeleceu o auxílio-doença NB 506.765.164-0 a partir de sua cessação

(05.07.2005 - fl. 80), convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir do laudo pericial.

 

Os honorários advocatícios merecem ser mantidos em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os §§ 3º e

4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar em conformidade com a Súmula STJ 111,

segundo a qual devem ser considerados apenas os valores das prestações até a data da sentença.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

Esclareço, outrossim, que a atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do

Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Vale ressaltar que, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível

a outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do

Código de Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do

dispositivo legal em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Correta, portanto, a antecipação

de tutela concedida na Sentença.

 

Esclareço, por fim, que, por ocasião do pagamento das parcelas em atraso, deverão ser excluídos os valores

eventualmente pagos a título de auxílio-doença, a fim de que se evite recebimento em duplicidade.

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à Remessa

Oficial e à Apelação, apenas para determinar a incidência dos juros de mora nos termos acima delineados.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000549-68.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em mandado de segurança impetrado por Lygia Macedo de Loureiro Abreu e Silva contra o Gerente

Executivo do INSS em São José dos Campos/SP, objetivando o reconhecimento do tempo laborado em condições

especiais, nos períodos de 01.05.1975 a 17.03.1977, 02.05.1977 a 17.12.1986 e 01.03.1994 a 28.04.1995, em que

a impetrante trabalhou em condições de penosidade, exercendo a ocupação de professora, na "Escola Monteiro

Lobato Ltda.", bem como sua conversão de tempo especial em comum, para o fim de propiciar a concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do requerimento administrativo.

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, para conceder a segurança, determinando a autoridade impetrada

que compute, como tempo especial, sujeito à conversão em comum, o período trabalhado pela impetrante na

Escola Monteiro Lobato Ltda., de 01.05.1975 a 17.03.1977, de 02.05.1977 a 17.12.1986 e de 01.03.1994 a

28.04.1995, como professora, e conceda a aposentadoria por tempo de contribuição, com data de início do

benefício em 26.07.2006. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos das Sumulas n° 512 do STF e

105 do STJ. Sentença sujeita ao reexame necessário.

Em razões recursais, o INSS alega, preliminarmente, a carência da ação por inexistência de direito líquido e certo,

bem como pela inadequação da via eleita, em razão do deslinde de questão que envolve matéria de fato. No

mérito, sustenta, em síntese, a impossibilidade de conversão de tempo de trabalho sob condições especiais anterior

à Lei n° 6.887/80, bem como a impossibilidade do reconhecimento da atividade de professor, como especial, após

o advento da EC 18/81. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da r sentença.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

O ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso de

apelação.

É o relatório.

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, não prospera a alegação do INSS, sobre a carência da ação por inadequação da via eleita, posto que

foram carreados aos autos documentos suficientes à comprovação das condições em que foram desempenhadas

nas atividades alegadas, bem como o objeto da lide trata de matéria exclusivamente de direito, dispensando a

dilação probatória.

De outra parte, a alegação do INSS sobre a carência da ação por inexistência de direito líquido e certo confunde-se

com o mérito da demanda e com ele será examinada.

No mérito, a questão vertida nos presentes autos consiste no reconhecimento do tempo de serviço insalubre

exercido pela impetrante, nos períodos de 01.05.1975 a 17.03.1977, 02.05.1977 a 17.12.1986 e 01.03.1994 a

28.04.1995, em que trabalhou em condições de penosidade, exercendo a ocupação de professora, na empresa

"Escola Monteiro Lobato Ltda.", bem como sua conversão de tempo especial em comum, para o fim de propiciar

a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do requerimento administrativo.

A possibilidade de conversão entre os tempos de serviço especial e comum, visando à concessão de aposentadoria

de qualquer espécie, foi introduzida pelo § 4º do artigo 9º da Lei nº 5.890/1973, acrescido pela Lei nº 6.887/1980,

nos seguintes termos: "§ 4º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais que, na

vigência desta Lei, sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social,

para efeito de aposentadoria de qualquer espécie".

Mantida a previsão legal no Decreto nº 89.312/1984 (CLPS - Consolidação das Leis da Previdência Social), em

seu art. 35, § 2º, e na Lei nº 8.213/1991, art. 57, § 3º (em sua redação original), era possível a conversão do tempo

de atividade especial em comum e vice-versa, conforme a tabela de "multiplicadores a converter" trazida pelo art.

2007.61.03.000549-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LYGIA MACEDO DE LOUREIRO ABREU E SILVA

ADVOGADO : FLAVIA LOURENCO E SILVA FERREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
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64 do Decreto nº 611/92.

Modificações foram introduzidas pela Lei nº 9.032/95, que alterou a redação original do § 3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91 e acrescentou-lhe o § 5º, permitindo tão somente a conversão do tempo especial para o comum.

Sobreveio a Medida Provisória nº 1.663-10, de 29.05.1998, e reedições, que revogou o citado § 5º do art. 57, e sua

lei de conversão (Lei nº 9.711/98) que nada dispôs sobre dita revogação. A própria Lei nº 9.711/98, em seu art. 28,

trouxe determinação dirigida ao Poder Executivo para elaboração de critérios, mediante decreto, para a conversão

do tempo de trabalho exercido sob condições especiais até maio de 1998. O Decreto nº 3.048/99, em seu art. 70 e

parágrafo único, trouxe a vedação da conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de

atividade comum, bem como os critérios da referida conversão para atividades exercidas até 28 de maio de 1998.

A questão da possibilidade da conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, da

legislação aplicável à sua caracterização e comprovação e das regras de sua conversão, no entanto, pacificou-se

através da nova redação do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.2003:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

 

 

 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça consolidado no recurso especial

representativo da controvérsia, assim ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO

ART. 543-C, § 1º, DO CPC E RESOLUÇÃO N. 8/2008 - STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO. COMPROVAÇÃO DE

EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ. 

(...) 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1.663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO. 

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum

após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991. 

2. Precedentes do STF e do STJ. 

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR

POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 70, §§ 1º E 2º.

FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER

ÉPOCA. 

1. A teor do § 1º do art. 70 do Decreto n. 3.048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço

regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho. 

2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o § 2º no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho

desempenhado em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação

laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em

vigor na data do requerimento. 

3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária. 

Tempo a converter  Multiplicadores

 Mulher (para 30)  Homem (para 35)

 De 15 anos  2,00  2,33

 De 20 anos  1,50  1,75

 De 25 anos  1,20  1,40
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4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007). 

5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio

regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar

tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (EREsp n. 412.351/RS). 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido." 

(STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, j. 23/03/2011, DJe 05/04/2011).

 

Na hipótese dos autos, deve ser levada em consideração, para fins de caracterização e comprovação da atividade

especial exercida, a disciplina estabelecida pelo Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79.

Ressalta-se, no que tange à função de professor, que somente é possível a conversão do tempo de serviço exercido

no magistério até a promulgação da Emenda Constitucional n° 18/81, que exclui a referida categoria profissional

do quadro anexo ao Decreto n° 53.831/64, item 2.1.4, para incluí-la em legislação específica.

Nos períodos de 01.05.1975 a 17.03.1977 e 02.05.1977 a 29.06.1981, laborados na empresa "Escola Monteiro

Lobato Ltda.", verifica-se restar comprovado, através da análise da CTPS da impetrante (fls.23) e formulário

DSS-8030 (fls.16), que a impetrante laborou exercendo a função de professora, atividade prevista no rol

exemplificativo de ocupações penosas, enquadrando-se no item 2.1.4 do quadro anexo ao Decreto n° 53.831/64.

Assinale-se que antes da edição da Lei nº 9.032/95, o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível

apenas em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, ante a presunção absoluta de

exposição aos agentes nocivos relacionados nos Quadros Anexos dos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79.

Nos períodos de 30.06.1981 a 17.12.1986 e 01.03.1994 a 28.04.1995, em que a impetrante laborou como

professora, na empresa "Escola Monteiro Lobato Ltda.", verifica-se que não é possível reconhecer o referido

período como especial, em razão do advento da Emenda Constitucional n° 18/81.

Destarte, faz jus a impetrante ao reconhecimento do tempo especial laborado nos períodos de 01.05.1975 a

17.03.1977 e 02.05.1977 a 29.06.1981, bem como sua conversão de tempo especial em comum, consoante

entendimento jurisprudencial consolidado, in verbis:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL.

MAGISTÉRIO. CONVERSÃO EM ATIVIDADE COMUM ADMITIDA ATÉ A EC N. 18/81. 

I - É possível a conversão do tempo de serviço exercido na área de Magistério somente até a promulgação da

Emenda Constitucional nº 18, de 30.06.1981, que excluiu esta categoria profissional do quadro anexo ao Decreto

nº 53.831/64 (código 2.1.4) para incluí-la em legislação específica. Tal dispositivo foi reproduzido na Emenda

Constitucional 20/98 que deu nova redação ao art. 201, §§7º e 8º da Constituição da República. 

II - A concessão de beneficio previdenciário em que se dispensa tratamento diferenciado a determinadas

categorias profissionais, dentre elas a dos professores, assim como o era a extinta aposentadoria dos jornalistas

e jogadores de futebol, em que se exigia apenas o cumprimento do lapso temporal, sem prova da exposição a

eventuais agentes nocivos, é norma específica que prevalece sobre decreto infraconstitucional que lhe é anterior. 

III - Tendo em vista que a profissão de professora foi exercida pela autora após 29.06.1981, inviável o

acolhimento de sua pretensão de conversão de atividade especial em comum. 

IV - Agravo da autora improvido (art.557, §1º do C.P.C.)." 

(TRF3, AC 0004148-20.2009.4.03.6111, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 08.11.2011, DJ

17.11.2011).

"PREVIDENCIÁRIO - MAGISTÉRIO - ATIVIDADE ESPECIAL - CONVERSÃO EM TEMPO COMUM -

VIGÊNCIA DO DECRETO N. 53.831/64 - POSSIBILIDADE NO PERÍODO ANTERIOR EMENDA

CONSTITUCIONAL N. 18/81 - MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - TERMO INICIAL -

JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA - APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA -E REMESSA

OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA PARCIALMENTE PROVIDA. 

- Prestado serviço em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão em "comum", para fins de aposentadoria, a teor do art. 70 do Decreto n.

3.048/99. 

- O impetrante exerceu o cargo de professor no período pleiteado, atividade considerada penosa para efeito de

contagem de tempo de serviço para aposentadoria especial, nos termos do Decreto nº 53.381/64, código 2.1.4. O

período trabalhado sob a égide desse Decreto em (07/08/1972 A 29/06/1982) deve ser integralmente reconhecido

como exercido em condição especial com conseqüente conversão em comum pelo que o autor faz jus à majoração

do benefício para 100% desde a data da concessão. 

- Com o advento da Emenda Constitucional n.º 18/81, que dispensou tratamento previdenciário diferenciado ao

magistério, o referido Decreto não mais incide sobre essa atividade, pelo que não se pode falar em direito

adquirido à conversão do período trabalhado como professor a partir da promulgação da referida Emenda

Constitucional. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo
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os critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU

05/07/2007, pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que

dispõem os artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei

nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- Apelação do INSS improvida. - Remessa oficial tida por interposta parcialmente provida. 

(TRF3, AC 2004.03.99.024826-7, Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 18.08.2008, DJ 17.09.2008).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PROFESSOR.

CONVERSÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 18/1981. 

1. O trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas tem direito em se aposentar em menor

tempo de trabalho, eis que submetido a condições mais adversas. O artigo 201, parágrafo 1o, da Constituição

Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98, estabelece que cabe à lei complementar

definir as atividades exercidas sob condições especiais, com a ressalva de que enquanto não for editado referido

diploma legal, devem ser aplicados os artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91. 

2. A atividade de professor estava enquadrada como especial no código 2.1.4 do Decreto nº 53.831. Com a

edição da Emenda Constitucional nº 18, de 30 de junho de 1981, a aposentadoria do professor passou a ser

disciplinada por legislação específica, não sendo mais possível, a partir de então, a conversão dos períodos

laborados. Precedentes. 

3. Somando-se o período laborado em condições especiais àqueles trabalhados em atividades comuns, não

alcança o Autor tempo suficiente para se aposentar. 

4. Remessa oficial e Apelações das partes desprovidas. 

(TRF3, AC 2002.61.83.003459-4, Rel. Juíza Convocada Giselle França, Décima Turma, j. 27.05.2008, DJ

18.06.2008).

Computando-se o tempo de serviço especial, laborado no período ora reconhecido, devidamente convertido em

comum, e observados os demais períodos incontroversos de trabalho (resumo de documentos para o cálculo do

tempo de contribuição - fls.108/110), conforme tabela explicativa anexa a esta decisão, verifica-se que a

impetrante completou 31 (trinta e um) anos, 05 (cinco) meses e 28 (vinte e oito) dias de serviço até a data do

requerimento administrativo (26.07.2006 - fls.13), suficientes à concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição à luz do que dispõe o § 7º do art. 201 da Constituição Federal e arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

O valor da renda mensal inicial corresponde a 100% do salário de benefício e deverá ser calculado com base no

disposto nos artigos 52, 53, I, 28 e 29, I, da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (26.07.2006 - fls.13),

conforme jurisprudência desta Corte (v.g. TRF/3ª Região, AC 2007.63.17.000738-8, Rel. Des. Fed. Sergio

Nascimento, 10ª T., j. 18/08/2009, DJ 02/09/2009).

Observo, por derradeiro, quanto ao pagamento de parcelas atrasadas, com os respectivos consectários, o mandado

de segurança não é via adequada para tal finalidade, de cunho condenatório, em vista do enunciado das Súmulas

269 e 271 do STF.

Assim sendo, em vista da carência da ação, deve o mandado de segurança, nesse ponto, ser extinto sem exame do

mérito, ressalvando-se ao impetrante o direito de acesso às vias ordinárias para proteção do direito postulado.

Sem condenação em honorários, nos termos das Súmulas n° 512, do STF, e n° 105, do STJ.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

remessa oficial e à apelação do impetrante para conceder a segurança, determinando ao INSS que reconheça como

especiais os períodos de 01.05.1975 a 17.03.1977 e 02.05.1977 a 29.06.1981, bem como conceda o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008250-71.2007.4.03.6106/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Josephina Neide Pulicci Tortossa em Ação de Conhecimento para a

concessão de Aposentadoria Rural por Idade, contra sentença (fls. 141 a 143) que julgou improcedente o pedido.

 

Em razões de Apelação (fls. 145 a 153) a parte autora alega, em síntese, que a documentação apresentada

demonstra haver direito ao benefício. 

 

O INSS apresentou contrarrazões (fls. 158 e 159).

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, e

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do referido benefício. Diga-se ainda

que, na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche

o requisito da qualidade de segurado.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Portanto, para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do

período de carência, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascida em

28.03.1941, segundo atesta sua documentação (fls. 13), completou 55 anos em 1996, ano para o qual o período de

carência é de 90 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei

9.032/95. 

 

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. 

 

Eis decisão que exprime entendimento consoante:

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00082507120074036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(STJ, AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de27/3/2008).

 

Não obstante o INSS costumeiramente deixar de reconhecer quaisquer documentos que não estejam elencados

entre os do art. 106 da Lei 8.213/91, assentado entendimento jurisprudencial do STJ caminha em sentido

contrário, considerando que a lista é meramente exemplificativa, abrindo a possibilidade de que o início de prova

material não dependa da existência tão somente dos documentos mencionados. Destarte, documentos como

certidão de casamento, de óbito, etc. passam a representar um válido início de prova material, desde que sólida

prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, ou seja, permita que prospere o entendimento de que tal

atividade teve seu início em determinado termo, mas não se restringiu àquele período. 

 

Colaciono decisão conforme: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de prova material se

refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese em apreço.

2. Este Tribunal Superior, entendendo que o rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é

meramente exemplificativo, e não taxativo, aceita como início de prova material do tempo de serviço rural as

Certidões de óbito e de casamento, qualificando como lavrador o cônjuge da requerente de benefício

previdenciário.

3. In casu, a Corte de origem considerou que o labor rural da Autora restou comprovado pela certidão de

casamento corroborada por prova testemunhal coerente e robusta, embasando-se na jurisprudência deste

Tribunal Superior, o que faz incidir sobre a hipótese a Súmula n.º 83/STJ.

4. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AgRg no Ag 1399389/GO, Rel Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 28/06/2011)

 

A autora juntou aos autos cópia de sua certidão de casamento (fls. 14), que registra a ocupação de lavrador relativa

ao seu cônjuge quando do enlace, em 21.11.1957. Conforme entende a jurisprudência, a documentação oferecida é

hábil em constituir o início de prova material caso colabore para a formação da presunção de que a autora, por si

mesma ou por meio de documentação de seu cônjuge, exerceu ao longo de sua história laboral atividades de

natureza rural, mesmo que de forma descontínua. Tal presunção apenas deixa de existir caso se verifique que há

evidências em contrário, ou seja, de que a parte autora ou seu cônjuge - se deste são os documentos - exerceram

atividades de caráter urbano não de modo apenas eventual, mas de forma que desvaneça seu caráter rurícola, o que

se mostra pelo abandono prolongado das atividades rurais.

 

No presente caso ocorre semelhante efeito. Embora a certidão de casamento seja aceita pela jurisprudência como

início de prova material por si só, esta depende de robusta prova testemunhal a corroborar-lhe, desse modo

ampliando sua eficácia probatória. Como há prova testemunhal atestando que a autora teria deixado de exercer

atividades rurais ainda em 1991, ou seja, consideravelmente antes que fosse preenchido o requisito etário,

configurou-se o abandono das lides rurais, não havendo direito ao benefício.

 

Ante o exposto, conforme artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação, nos termos

da fundamentação. 
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Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005608-19.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

em mandado de segurança impetrado por Osmar Aparecido Guilhermino contra o Gerente Executivo do INSS em

Santos/SP objetivando a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria especial, a partir do

requerimento administrativo, por ter o impetrante laborado em condições especiais, nos períodos de 01.03.1980 a

29.12.1983 e 06.01.1984 a 18.07.2006, exposto ao agente nocivo ruído, nas empresas "Valdemar Biancarelli -

ME" e "Goodyear do Brasil - Produtos de Borracha Ltda.", ou seja, por mais de 25 anos de atividade especial. 

O MM. Juiz a quo indeferiu parcialmente o pedido, para julgar extinto o processo sem a resolução de mérito, no

que se refere ao pedido de reconhecimento dos períodos de 01.03.1980 a 29.12.1983 e de 06.01.1984 a

05.03.1997, como trabalhado em condições especiais, uma vez que já reconhecidos pela Junta de Recursos da

Previdência Social na esfera administrativa, e concedeu parcialmente a segurança vindicada, para determinar ao

impetrado que refaça a contagem de tempo de serviço do impetrante, considerando os períodos de 06.03.1997 a

18.11.2003 e de 19.11.2003 a 18.07.2006, trabalhado na empresa Goodyear do Brasil - Produtos de Borracha

Ltda. como exercido em condições especiais, concedendo-lhe a aposentadoria especial, com RMI de 100% do

salário-de-benefício, DIB em 18.07.2006 (data do requerimento administrativo, e DIP na data da intimação da

sentença. Custas e reembolso pelo INSS. Sem honorários, por incabíveis à espécie (Súmulas n° 512 do STF e n°

105 do STJ). Sentença sujeita ao reexame necessário.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta, em síntese, a ausência de comprovação da especialidade das atividades

alegadas, bem como a neutralização dos agentes agressivos pelo uso de EPI. Por fim, requer a reforma da r.

sentença.

Às fls. 217/220, veio aos autos informação da Autarquia, noticiando a implantação do benefício em favor do

impetrante, com DIP em 14.03.2008, de acordo com a determinação do Juízo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

O ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso e da

remessa oficial.

É o relatório.

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

A questão vertida nos presentes autos consiste no reconhecimento do tempo de serviço insalubre exercido pelo

impetrante, no período de 06.03.1997 a 18.07.2006, exercendo a função de operador e coordenador na produção,

na empresa "Goodyear do Brasil - Produtos de Borracha Ltda.", que somado ao tempo incontroverso resulta em

2007.61.09.005608-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSMAR APARECIDO GUILHERMINO

ADVOGADO : CARLOS DONIZETE GUILHERMINO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP
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mais de 25 anos de trabalho em atividades insalubres, para o fim de propiciar a concessão de aposentadoria

especial.

A Constituição Federal prevê (art. 40, § 4º, e art. 201, § 1º) a possibilidade de adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria para os casos de atividades exercidas sob condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar.

Tal diferenciação decorre do fato de que o trabalho exercido em condições insalubres, prejudiciais à saúde e

integridade física do trabalhador, diminui-lhe a expectativa de vida útil. Daí, o direito à concessão de adicionais de

insalubridade, penosidade ou periculosidade, bem como a contagem diferenciada de tempo de serviço prevista

pela legislação previdenciária.

A aposentadoria especial foi instituída pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960, que "Dispõe sobre a Lei

Orgânica da Previdência Social", nos seguintes termos:

"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que,contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de

idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)

anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços, que, para esse efeito, forem considerados

penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo." 

A Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), em sua redação original, estabelecia que:

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

§ 1º A aposentadoria especial , observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no art. 33,

consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por

cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício. 

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o

disposto no art. 49. 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. 

§ 4º O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer

licenciado do emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para

aposentadoria especial ." 

A Lei nº 9.032, de 28.04.1995, por sua vez, determinou que:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei n° 9.032/95) 

§ 1º A aposentadoria especial , observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032/95) 

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o

disposto no art. 49. 

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. (Redação

dada pela Lei nº 9.032/95) 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício. 

§ 5º (...) 

§ 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações

que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei." 

Assim, a aposentadoria especial deve ser concedida ao segurado que, tendo cumprido o período de carência,

trabalhou sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física por 15, 20 ou 25 anos,

dependendo da atividade especial exercida.

De outra parte, o entendimento jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte consolidou-se

no sentido de que a legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se

comum ou especial - bem como a forma de sua comprovação é aquela vigente à época da prestação do trabalho,

consoante acórdão assim ementado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO

ESPECIAL EM COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. EXPOSIÇÃO A AGENTES
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NOCIVOS. LEI 9.032/95. IRRETROATIVIDADE. ART. 28 DA LEI 9711/98. DIVERGÊNCIA NÃO

CONFIGURADA. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar,

como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao

cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente, em razão da intangibilidade do direito

adquirido. 

II - Se a legislação anterior exigia a comprovação aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei

posterior que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo

ser aplicada a situações pretéritas. 

III - A Lei nº 9.711/98 resguarda o direito dos segurados à conversão do tempo de serviço especial prestado sob a

vigência da legislação anterior, em comum. 

V - O acórdão recorrido não concluiu em sentido diverso daquele apresentado no acórdão citado como

paradigma, não restando configurada a divergência jurisprudencial. 

VI - Recurso ao qual se nega provimento." 

(STJ, RESP 381.687, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 06.06.2002, un., DJ 01.07.2002).

Na hipótese dos autos, a legislação vigente à época em que o trabalho foi exercido contemplava no item 1.1.6 do

Anexo ao Decreto nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, bem como no item 2.0.1. do

Anexo IV dos Decretos nº 2.172/97 e nº 3.048/99, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos acima

de 80 decibéis e de 90 decibéis, respectivamente, como nocivo à saúde. Assinale-se, quanto aos limites mínimos

fixados na referida regulamentação, que a própria autarquia previdenciária reconheceu o índice de 80 decibéis, em

relação ao período anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, consoante disposto no artigo 173, inciso I, da

Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10.10.2001, como limite mínimo de exposição ao ruído para estabelecer

o caráter nocivo da atividade exercida, devendo o mesmo ser aplicado à espécie. Com o advento do Decreto n°

4.882/03 o limite mínimo de exposição a ruídos foi reduzido para 85 decibéis. Nesse sentido, o entendimento do

C. Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. CÔMPUTO. LEI EM VIGOR AO TEMPO DO

EFETIVO EXERCÍCIO. OBSERVÂNCIA. DECRETOS 53.831/1964 E 83.080/1979. REPRISTINAÇÃO

DADA PELOS DECRETOS 357/1991 E 611/1992. RUÍDO. LIMITE DE TOLERÂNCIA. 80 OU 90

DECIBÉIS ATÉ A ENTRADA EM VIGOR DO DECRETO N. 2.172/1997. PRECEDENTE DA TERCEIRA

SEÇÃO. DECRETO 3.048/1999 ALTERADO PELO 4.882/2003. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O tempo de serviço é regido pela legislação em vigor ao tempo em que efetivamente exercido, o qual é

incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, que não pode sofrer prejuízo em virtude de inovação legal. 

2. Embora tenha havido revogação do Decreto n. 53.831/1964 pelo artigo 2º do Decreto n. 72.771/1973, o certo é

que o artigo 295 do Decreto n. 357/1991, seguido do Decreto n. 611/1992, em franca repristinação, determinou a

observância dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/1979 e o Anexo do Decreto n. 53.831/1964 para efeito de

concessão de aposentadorias especiais, o qual estabelecia como nociva a atividade sujeita a exposição ao ruído

de 80 dB. 

3. A Terceira Seção desta Corte firmou a compreensão de que deve ser considerado insalubre o tempo de

exposição permanente a pressões sonoras superiores a 80 e a 90 decibéis até a vigência do Decreto n.

2.172/1997, que revogou o Decreto n. 611/1992. 

4. Hipótese em que a própria Autarquia reconheceu os percentuais de 80 dB ou 90 dB, conforme disposto no

artigo 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n. 57, de 10 de outubro de 2001. 

5. O Decreto n. 4.882/2003, ao alterar o item 2.0.1 de seu anexo IV do Decreto n. 3.048/1999, reduziu o limite de

tolerância do agente físico ruído para 85 decibéis. No entanto, sua observância se dará somente a partir de sua

entrada em vigor, em 18/11/2003. 

6. Uma vez que o tempo de serviço rege-se pela legislação vigente ao tempo do efetivo exercício, não há como

atribuir retroatividade à norma regulamentadora sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no

artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil. 

7. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, RESP 1105630, Rel. Min. Jorge Mussi, 5ª T., j. 23/06/2009, DJ 03/08/2009).

Da análise do formulário DSS-8030 (fls.48), laudo técnico, emitido por engenheiro de segurança do trabalho

(fls.49) e formulário Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, assinado pelo representante legal da empresa,

contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados (fls.50/52), verifica-se restar comprovado

que o autor laborou, de modo habitual e permanente, exposto a ruídos superiores a 85 decibéis, no período de

06.03.1997 a 18.07.2006, na empresa "Goodyear do Brasil - Produtos de Borracha Ltda.", exercendo a função de

operador e coordenador na produção.

Ademais, esta Corte consolidou o entendimento de que "deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima

de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível

máximo de tolerância ao ruído àquele patamar, interpretação mais benéfica e condizente com os critérios

técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a
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nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis" (in: AC nº 2008.61.02.003199-3, Rel. Des. Federal

Sérgio Nascimento, j. 26.04.2011, DJF3 04.05.2011).

No mesmo sentido: APELREE nº 2009.61.09.002761-2, Rel. Juiz Federal Conv. David Diniz, 10ª Turma, j.

02.08.2011, DJF3 10.08.2011; AC nº 2001.61.83.001817-1, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, j.

14.06.2011, DJF3 22.06.2011; APELREE nº 2008.61.02.010684-1, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, 10ª

Turma, j. 15.03.2011, DJF3 23.03.2011; AC nº 2007.61.83.006616-7, Rel. Juiz Federal Conv. David Diniz, 10ª

Turma, j. 08.02.2011, DJF3 16.02.2011; AC nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, 10ª

Turma, j. 07.12.2010, DJF3 15.12.2010; APELREE nº 2006.61.83.005419-7, Rel. Des. Federal Sérgio

Nascimento, 10ª Turma, j. 23.11.2010, DJF3 01.12.2010; APELREE nº 2008.61.09.008342-8, Rel. Des. Federal

Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 03.08.2010, DJF3 12.08.2010; AC nº 2006.61.11.004516-9, Rel. Des. Federal

Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, DJF3 13.04.2010; REOMS nº 2007.61.09.007281-5, Rel. Des.

Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 04.08.2009, DJF3 19.08.2009; AMS nº 2006.61.09.004443-8, Rel. Juíza

Federal Conv. Giselle França, 10ª Turma, j. 09.12.2008, DJF3 04.02.2009.

Frise-se, ademais, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário, quando preenchido adequadamente, é documento

apto a comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. Nesse

sentido, entendimento deste Tribunal: "o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §

4º, da Lei nº 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação

do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o

exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico" (in: AC nº 2006.60.02.000948-

4, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, j. 07.12.2010, DJF3 15.12.2010).

Frise-se, ainda, a desnecessidade de que os formulários e laudos periciais sejam contemporâneos aos períodos em

que exercidas as atividades insalubres, ante a inexistência de previsão legal, consoante acórdão assim ementado:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC.

ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. 

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. 

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. 

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido. 

(TRF3, AC 2008.03.99.028390-0, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 02/02/2010, DJ

24/02/2010).

Do mesmo modo, eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual

não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de

equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas

somente reduz seus efeitos. Não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço em

condições especiais pretendida (v.g. STJ, RESP 720.082, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 15.12.2005,

un., DJ 10.04.2006).

Assim, faz jus o autor ao reconhecimento do tempo especial laborado nos períodos reconhecidos pela r. sentença,

consoante entendimento jurisprudencial consolidado, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM

CONDIÇÕES ESPECIAIS. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO.

POSSIBILIDADE ATÉ O DECRETO 2.172/97 - RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ

A VIGÊNCIA DO REFERIDO DECRETO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. As Turmas da Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidaram o entendimento no sentido de que o

período de trabalho exercido em condições especiais em época anterior à Lei 9.528/97 não será abrangido por

tal lei, em respeito ao direito adquirido incorporado ao patrimônio do trabalhador. A caracterização e a

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor à

época da prestação do serviço. 

2. Assim, até o advento do Decreto 2.171, de 5/3/1.997, que regulamentou a Medida Provisória 1.523/96,

convertida na Lei 9.528/97, é possível o reconhecimento de tempo de serviço em atividade especial mediante

apresentação de formulário próprio descritivo da atividade do segurado e do agente nocivo à saúde ou perigoso,

enquadrados nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

3. In casu, a demonstração de que a parte autora estava exposta a agente nocivo, consistente em ruído acima de

83,8 decibéis, foi feita principalmente por meio de Formulário de Informações sobre Atividades com Exposição a

Agentes Nocivos, baseado em laudo técnico, conforme ali registrado. 

4. A Terceira Seção desta Corte entende que não só o período de exposição permanente a ruído acima de 90 dB

deve ser considerado como insalubre, mas também o acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     1955/3836



53.831/64, que, conjuntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e

292 do Decreto 611/92. 

5. Recuso especial a que se nega provimento." 

(STJ, RESP 514.921, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 06.09.2005, un., DJ 10.10.2005).

No mesmo sentido, os precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça: RESP 691.835, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, d. 20.06.2007, DJ 28.06.2007; RESP 930.083, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 04.05.2007, DJ 15.05.2007;

RESP 925.428, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 27.04.2007, DJ 10.05.2007; RESP 721.365, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, d. 28.02.2007, DJ 08.03.2007; RESP 810.205, Rel. Min. Laurita Vaz, 5º T., j. 04.04.2006, un., DJ

08.05.2006; AgRg no AG 624.730, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª T., j. 15.02.2005, un., DJ 18.04.2005; RESP

722.983, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 28.09.2005, un., DJ 07.11.2005; AgRg no RESP 661.214,

Rel. Min. Paulo Medina, 6ª T., j. 21.10.2004, un., DJ 29.11.2004. E deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região: AC 1999.61.02.000005-1, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 07.05.2007, un., DJ 31.05.2007; AC

2003.03.99.001531-1, Rel. Des. Federal Marianina Galante, 8ª T., j. 28.05.2007, un., DJ 20.06.2007; AC

2001.03.99.058753-0, Rel. Des. Federal Marisa Santos, 9ª T., j. 25.06.2007, un., DJ 16.08.2007; AC

2002.61.83.003947-6, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 04.09.2007, un., DJ 26.09.2007; AC

2003.61.83.015983-8, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, Turma Suplementar da 3ª Seção, j. 17.07.2007, un.,

DJ 05.09.2007; EI na AC 98.03.014777-3, Rel. Des. Federal Marianina Galante, 3ª Seção, j. 25.04.2007, un., DJ

22.06.2007.

Assim, é de ser mantido o reconhecimento da atividade especial desenvolvida pelo autor, no período consignado

pela r. sentença, fazendo jus o autor à concessão da aposentadoria especial, tendo em vista que trabalhou por mais

de 25 (vinte e cinco) anos em atividade considerada insalubre, nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.213/91.

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria resultará da aplicação do coeficiente de 100% (cem por cento)

do salário de benefício, nos termos dos arts. 57, §1º, e 29, II, da Lei nº 8.213/91.

Sem condenação em honorários, nos termos das Súmulas n° 512, do STF, e n° 105, do STJ.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial e à apelação do INSS, nos termos acima consignados, mantendo a r. sentença.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003138-48.2008.4.03.9999/MS

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de Recurso de Agravo previsto no artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo INSS em

face de decisão monocrática (19.04.2010) que negou provimento à apelação, mantendo a concessão do benefício

de pensão por morte.

 

Em suas razões, o INSS requer a reforma parcial do julgado, no tocante à analise da remessa oficial tida por

interposta, bem como em relação ao termo inicial.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Reconsidero em parte a decisão às fls. 78/80.

2008.03.99.003138-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IVAN FERNANDO GONCALVES PINHEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO : NEVES APARECIDO DA SILVA

No. ORIG. : 07.00.01149-0 1 Vr CASSILANDIA/MS
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Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado

ao Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput, do

Código de Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo

dispositivo processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento

da Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

 

Dessa forma, será analisada a remessa oficial tida por interposta.

 

Pode-se afirmar com segurança que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da

Seguridade Social, é a exigência de contraprestação, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política.

Qualquer recebimento de benefício previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à

previdência, comprovação de recolhimento de certo número de contribuição, conhecido como período de carência

e o preenchimento de condições específicas, as quais se tornam diferentes de acordo com o benefício pleiteado.

 

A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema

de prestação, substituta da remuneração do filiado morto.

 

De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado

ou não, não sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da

Constituição Federal, e artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91.

 

O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte, é o óbito

daquele qualificado como segurado da Previdência Social.

 

O direito do dependente surge com a morte natural, ou com da morte legal ou presumida do segurado. O artigo 16

da Lei nº 8.213/91 preconiza que será concedida a pensão provisória por morte presumida do segurado, declarada

pela autoridade judicial competente, depois de 6 (seis) meses de ausência.

 

O direito ao benefício da pensão por morte, não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza

sucessória. A doutrina o chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao

benefício contra a Previdência Social, se presentes os requisitos legais.

 

São dependentes os que, embora não contribuindo para o custeio da seguridade social, estão indicados como

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. A inscrição do dependente dar-se-á com o requerimento do

benefício a que fizer jus, mediante a apresentação dos documentos constantes no artigo 22 do Decreto nº 3.048/99,

com redação conferida pelo Decreto nº 4.079/2002.

 

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, discriminados em

três classes: inciso I- cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de

vinte e um anos ou inválido; inciso II- os pais; inciso III- irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido. Os dependentes preferenciais ou presumidos, elencados no inciso I, gozam de

dependência absoluta. Os demais devem comprovar a dependência econômica, nos termos do artigo 22, § 3º, do

Decreto nº 3.048/99. A existência de dependentes de qualquer das classes do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, exclui

do direito às prestações os das classes seguintes (artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91).

 

Prova-se a união estável através dos documentos elencados no artigo 22, inciso I, b do Decreto nº 3.048/99.

 

O cônjuge divorciado ou separado deverá comprovar a dependência econômica em relação ao segurado, nos

termos do § 2º do artigo 76 da Lei nº 8.213/91.

 

Vale lembrar que, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais e reverterá em favor

dos demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. (artigo 77 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei

nº 9.032/95). A parte individual da pensão extinguir-se-á nas situações descritas no artigo 77, § 2º, incisos I, II e

III, da Lei nº 8.213/91. Finalmente, com a extinção de parte do último pensionista, extinguir-se-á a pensão por

morte (artigo 77, § 3º, da Lei nº 8.213/91).
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Quanto à qualidade de segurado da Previdência Social cumpre asseverar que segurados são pessoas físicas que

exercem, exerceram ou não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício.

(in, Direito da Seguridade Social Sergio Pinto Martins, 19ª Ed., pág.103).

 

Em função do vínculo jurídico que possuem com a Previdência Social, os contribuintes, são classificados em

obrigatórios e facultativos.

 

A relação jurídica previdenciária dá-se com a prévia filiação do segurado, que tem natureza institucional, sendo

obrigatória, nos termos do artigo 201, caput, da Constituição Federal.

 

Para o segurado obrigatório, a filiação decorre do exercício de atividade remunerada, e para o facultativo, nasce

do pagamento da primeira contribuição.

 

O Regime Geral de Previdência Social permite, ainda, a filiação espontânea, como segurado facultativo, dos que

não exercem atividade profissional remunerada.

 

Ressalte-se que a concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em inclusão ou exclusão de dependente só

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação (artigo 76 da Lei nº 8.213/91).

 

Importante esclarecer que deve ser aplicado o disposto no artigo 15 e seus incisos, da Lei nº 8.213/91 a respeito da

manutenção da qualidade de segurado.

 

A regra é que o falecido possua a qualidade de segurado na data do óbito para que se instaure a relação jurídica

entre os dependentes e a Autarquia Previdenciária. Exceção a esta regra está descrita no § 2º do artigo 102 da Lei

nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, segundo a qual terão direito a pensão por morte os

dependentes do falecido que perdeu a qualidade de segurado, se este já havia cumprido todos os requisitos para a

obtenção da aposentadoria antes de perder tal qualidade. O § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003 introduziu nova

exceção à regra ao reconhecer o direito à aposentadoria por idade àquele que, embora tenha perdido a qualidade

de segurado, conte, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data

do requerimento do benefício. Desta forma, reconhecido o direito de aposentação às pessoas que se encontrem na

situação descrita no § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003, assegura-se, também, o direito de seus dependentes à

pensão por morte.

 

A Lei nº 8.213/91 não exige carência para que se instaure a proteção dos beneficiários da pensão por morte:

 

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: I ? pensão por morte, auxílio-reclusão,

salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) II a VI (...).

 

 

Ressalte-se, contudo, que apesar da Lei nº 8.213/91 não exigir carência para que se instaure a proteção dos

beneficiários da pensão por morte, a vinculação do segurado facultativo ao regime concretiza-se com a inscrição,

seguido da primeira contribuição. Assim, excepcionalmente, para este tipo de segurado, a carência será de no

mínimo 1 (um) mês, ou 45 (quarenta e cinco ) dias, após o término do período-base mensal, ou da data limite para

o recolhimento da primeira contribuição.

 

Quanto aos critérios legais para a concessão do benefício e o cálculo do valor devido, o Egrégio Supremo Tribunal

Federal já firmou orientação no sentido de que efetuar-se-ão segundo a legislação vigente à época em que

atendidos os requisitos necessários, segundo o princípio tempus regit actum: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO

ANTERIOR À LEI 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. RECURSO PROVIDO. I- Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

firmou-se no sentido de que a lei de regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit

actum). II- Lei nova (Lei nº 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei nº 8.1213 para aqueles que

obtiveram a concessão em data anterior a l991), que não tenham fixado a retroatividade de seus efeitos para os
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casos anteriormente aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da

Constituição: "Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado majorado ou estendido sem a

correspondente fonte de custeio total." III- Recurso provido." (STF. RE n.461.432-4 PR , Relatora Ministra

Cármen Lúcia, j. 09.02.2007, DJ 23.03.2007)

 

Cumpre, asseverar, por oportuno, que o Superior Tribunal de Justiça aprovou a Súmula nº 340 determinando que

"A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado".

 

Adverte, com propriedade, a professora Marisa Santos que: "se o segurado não estiver aposentado na data do

óbito, deve-se calcular a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez a que ele teria direito para, então,

apurar a renda mensal inicial da pensão por morte. (in Direito Previdenciário, 2005. Ed. Saraiva, pág. 200).

 

É importante salientar que não será incorporado à pensão por morte, o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento)

a que fazia jus o aposentado por invalidez, nos termos do parágrafo único, c, da Lei nº 8.213/91.

 

No caso em exame o evento morte, ocorrido em 20.06.2001, está provado pela Certidão de Óbito (fl. 12).

 

Em relação à qualidade de segurado, consoante se depreende da análise conjunta dos elementos probatórios

trazidos aos autos, verifica-se que a falecida exerceu atividade laborativa na função de "lavradora", conforme a

análise de todo o conjunto probatório acrescido de prova testemunhal coerente e uniforme, colhida em Juízo sob o

crivo do contraditório.

 

Comprovou, também, a parte Autora que manteve a qualidade de dependente preferencial, nos termos do inciso I

do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, através dos documentos que instruíram a petição inicial e oitiva de testemunhas.

 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir

da data da citação, à falta de requerimento administrativo, e uma vez que o ajuizamento da ação (04.06.2007)

ocorreu após o prazo fixado no art. 74, I, da Lei nº 8.213/1991. Resta, neste ponto, alterada a r. sentença

monocrática (fl. 62) que fixava a partir da data do óbito (20.06.2001 - fl. 62).

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidem deste a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do

artigo 33 do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, reconsidero a decisão às fls. 78/80; nego

provimento à apelação do Réu e dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta, para fixar o

termo inicial a partir da citação; aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; fixar juros de mora desde a citação inicial, à

razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos termos dos artigos

406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a

contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -

F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes
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aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do

artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído

com os documentos da parte Autora JOSÉ ROSA DOS SANTOS, para que, independentemente do trânsito em

julgado, implante o benefício de PENSÃO POR MORTE (artigo 74 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - a

partir da citação (17.07.2007 - fl. 49v.) e renda mensal a ser calculada pelo Réu, nos termos da disposição contida

no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer

ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará

providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

Intimem-se. Oficie-se.

 

 

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011329-82.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelo em ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, cuja sentença foi de

procedência determinando a implantação da aposentadoria por invalidez a partir do ajuizamento da ação. Sentença

não submetida à remessa oficial.

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da ação.

Apela o INSS (fls. 139/144) requerendo a reforma da r. sentença alegando ausência dos requisitos necessários à

concessão do benefício, se insurgindo, ainda, contra os honorários, juros e data da termo inicial.

Com contrarrazões (fls. 146/151), subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

2008.03.99.011329-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NATALINA DE JESUS RIBEIRO

ADVOGADO : ALEX VENDRAMETO MARTINS (Int.Pessoal)
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conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado, ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso em tela, verifica-se que a autora foi beneficiária de sucessivos auxílios-doença com início em 07/12/2001

até 06/01/2002, de 03/05/2002 até 30/06/2002, de 17/07/2002 até 18/10/2002, de 28/11/2002 sem data de término,

de 10/03/2003 até 08/05/2003, 24/05/2003 sem data de término, de 26/03/2004 até 15/06/2005 e a presente ação

foi ajuizada em 01/11/2005, portanto, presentes os pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de

carência.

 

Logo, se tinha direito à cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto

estiver incapacitado para o trabalho. Sobre isso, os tribunais têm se manifestado favoravelmente à manutenção da

condição de segurado em razão de doença incapacitante.

 

Nesse sentido:

2. A jurisprudência deste STJ pacificou o entendimento de que não perde a qualidade de segurado, o trabalhador

que deixa de contribuir para a Previdência Social por período superior a 12 (doze) meses, se tal interrupção

decorreu de enfermidade."

(RESP 210862/SP, DJ de 18/10/1999, pág. 266, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª Turma, unânime)

 

O laudo pericial realizado 30/06/2007 (fls. 126/128) atesta que a requerente é portadora de artrose, concluindo

pela incapacidade laboral parcial e definitiva, devendo evitar atividades com sobrecarga articular. O perito, atesta,

ainda, que em consideração a idade da autora, capacitação profissional, quadro patológico e mercado de trabalho

competitivo atual, dificilmente conseguirá trabalho formal que lhe garanta subsistência.

 

Considerando que a parte-autora somente trabalhou ao longo de sua vida como rurícola, o que requerer sempre

esforço físico, tendo em vista sua idade avançada (57 anos) e baixa escolaridade, resta inviabilizada a

possibilidade de reabilitação para realizar serviços leves, conclui-se pela incapacidade laborativa total e

permanente para a atividade que sempre exerceu.

 

Destarte, presentes os pressupostos legais, necessário se faz deferir o beneficio de invalidez, conforme fixado na

sentença, haja vista a falta de impugnação da parte autora para alterar o termo inicial para a data da indevida

cessação do auxílio-doença, conforme jurisprudência colacionada:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE PARA

O TRABALHO. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I. (...)

III. Comprovado através de perícia médica que a parte autora está incapacitada de forma total e permanente

para o trabalho, surge o direito à aposentadoria por invalidez, uma vez implementados os requisitos legais

necessários.

IV. A própria legislação previdenciária assegura o direito à percepção do benefício pleiteado quando a

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da referida doença, nos termos do artigo 42, §

2º, da Lei nº 8.213/91.

V. Termo inicial do benefício fixado a partir da data da cessação do auxílio-doença, uma vez que a parte

autora demonstrou que já havia preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

Ademais, oportuno esclarecer que o laudo pericial elaborado nos autos apenas serve para comprovar de forma

contundente a incapacidade laborativa alegada pela parte autora na exordial, razão pela qual não se justifica

que o termo a quo deva ser fixado de forma incontestável na data do laudo quando, da análise dos autos,

verifica-se que a incapacidade advém anteriormente à propositura da ação. (grifei)

VI. (...)

VIII. Remessa oficial não conhecida. Preliminar em contrarrazões da parte autora rejeitada. Apelação do INSS

improvida. Preliminar acolhida e, no mérito, apelação da parte autora parcialmente provida. 

(APELREE 1311635, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 04/05/2009, v.u., DJF3 CJ2 17/06/2009,

p. 372)

 

Ressalte-se a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora
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após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Necessário se faz salientar a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial do beneficio outorgado, ao mesmo título ou cuja cumulação é vedada por lei (art.

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, §1-A do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao apelo

do INSS.

 

Determino que seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte autora NATALIA DE

JESUS RIBEIRO para que sejam adotadas as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de

aposentadoria por INVALIDEZ, com data de início - DIB a partir do ajuizamento da ação (01/11/2005) e renda

mensal inicial - RMI a ser calculada pela autarquia-ré.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018241-95.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão

de benefício assistencial.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido formulado na inicial, deixando de condenar a parte autora nos ônus

da sucumbência, por ser beneficiária da gratuidade da justiça.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, haver comprovado o preenchimento dos requisitos da

deficiência e da condição de miserabilidade, previstos nos §§ 2º e 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Requer o

provimento da apelação, a fim de ser julgada procedente a ação nos termos da inicial.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 232/240, opina pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se
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manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a

previsão da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§

2º) e o critério de verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º).

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998,

pela Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi

novamente reduzida para 65 anos (art. 34).

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de

incapacidade para a vida independente e para o trabalho.

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra

prevista no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de

atendimento a pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há

de ser entendida em consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social:

esta incapacidade se revela com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio

sustento.

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a

própria subsistência (Instrução Normativa nº 95).

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para

efeitos do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que

impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". E,

ainda, o Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, de seguinte teor: "A

incapacidade para prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da

incapacidade para a vida independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20,

II, da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993".

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de

verificação objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário

mínimo.

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com

base nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se

orientado no sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de

outros meios para aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art.

203, V, da Constituição Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min.

Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de

concessão do benefício assistencial, não sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei,

razão pela qual plenamente possível a concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à

Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ

30.08.2006).

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que

a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais

para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do

caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V,

e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente.(...) De se registrar que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos

análogos, sendo exemplo disso: RCL 4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão

monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão

monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão

monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ

20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min.

Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ

30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min.

Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática,

DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 4.156, Rel. Min. Eros

Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen Lúcia, d. 12.02.2008,

DJ 19.02.2008).

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel.
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Min. Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d.

05.02.2007, DJ 15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL

4.374, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d.

09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel.

Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ

10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto,

d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617,

Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004.

 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido

de que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20,

parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do

benefício assistencial, resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e

comprovantes de despesas), de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART.

203, V, DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ.

PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

PREVISÃO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO

VALOR PARA VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº

10.741/2003. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES.

RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ).

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das

condições de beneficiário por outros meios de prova.

3. Recurso a que se nega seguimento."

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008).

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,
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independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP

955.611, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis

Moura, d. 31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007;

RESP. 914.841, Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, d. 23.04.2007, DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j.

16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ

02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI

455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min.

Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j.

15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001;

AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603,

Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000.

Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa

Família; a Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº

10.219/2001, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio

financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações

socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio

legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da Constituição Federal, no sentido de admitir que o parâmetro

objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do

estado de miserabilidade do cidadão.

Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se refira

a outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº

8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de

miserabilidade do idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial.

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o

(a) cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de

21 anos ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº

8.213/91 não podem obstar o deferimento do benefício assistencial.

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº

10.741/2003 (Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de

benefício assistencial, o rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo

percebido por outro membro da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº

98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007.

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de
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miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação

aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº

10.741/2003), em acórdãos assim ementados:

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência

de violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação

pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto

da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério

objetivo para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº

10.741/2003. Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso

extraordinário não provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº

1.232/DF, a dedução da renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade

familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, §

3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo). 

(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008)

 

Nesse sentido, recentes decisões daquela Excelsa Corte, in verbis:

"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de

instrumento já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min.

CEZAR PELUSO): 

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE) 

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial. 

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere." 

(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010)

"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso

extraordinário. O acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal, bem como, na Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado: 

"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO

ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO. 

1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da

renda familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do

idoso) 

2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003.

Assim o benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos

de idade, a aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve

ser computada para os fins do cálculo da renda familiar per capita. 

(...)" (fl. 109). 

No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma

Carta. 

O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte

no sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro

da entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa

segue transcrita: 

RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para

concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda

proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo). 
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Isso posto, nego seguimento ao recurso." 

(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public.

15.06.2010)

 

No mesmo sentido, v.g., AI 784.952/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 25.08.2010, DJe-166, divulg. 06.09.2010,

public. 08.09.2010; AI 798.746/ES, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.08.2010, DJe-154, divulg. 19.08.2010,

public. 20.08.2010; AI 805.435/PR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 30.06.2010, DJe-144, divulg. 04.08.2010,

public. 05.08.2010; AI 800.115/SP, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.06.2010, DJe-110, divulg. 17.06.2010,

public. 18.06.2010; AI 582.304/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, d. 20.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public.

10.05.2010; AI 793.700/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 04.05.2010, DJe-085, divulg. 12.05.2010, public.

13.05.2010; RE 601.677 AgR-AgR/PR, Rel. Min. Eros Grau, d. 23.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public.

10.05.2010; AI 693.146/MG, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 23.02.2010, DJe-046, divulg. 12.03.2010, public.

15.03.2010.

Ressalto que as alterações trazidas pela Lei nº 12.435/2011, por tratarem de disposições de direito material,

somente serão aplicáveis à ações ajuizadas a partir de sua edição (06.07.2011).

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 40 anos de idade na data do ajuizamento da ação (doc. fls. 11),

requereu o benefício assistencial por ser deficiente.

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial, de fls. 112/125, constata-se a incapacidade total e permanente da

parte autora à vida independente e ao trabalho, por ser portadora de grave distúrbio psiquiátrico (psicose

esquizofrênica).

No entanto, a par da incapacidade demonstrada, da análise do estudo social de fls. 164/165 não resta configurada a

condição de miserabilidade da parte autora, consoante inclusive assinalou o Ministério Público Federal em seu

parecer de fls. 232/240: "(...) reporta o estudo social (fls. 164/165) que o recorrente vive com seu pai, madrasta e

irmã menor de vinte e um anos. A renda desse núcleo familiar corresponde ao benefício previdenciário recebido

pelo seu pai, no valor de R$ 970,00 (novecentos e setenta reais), resultando em renda per capita superior ao limite

estabelecido no artigo 20, parágrafo 3º da Lei nº 8.742/93 (...)." Embora o valor de até um salário mínimo

recebido pelo genitor do autor a título de aposentadoria deva ser excluído do cálculo da renda per capita,

conforme determina o parágrafo único, do artigo 34, da lei nº 10.741/2003 (estatuto do idoso), aplicado

analogicamente, ainda assim, a renda familiar, aliada às informações contidas no estudo social, não configuram a

condição de miserabilidade a justificar a concessão do benefício assistencial.

Assim, não preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser

mantida a r. sentença.

Por fim, cumpre ressaltar que havendo alteração de condições econômicas a parte autora poderá renovar seu

pedido na esfera administrativa ou judicial.

Não há condenação da parte autora aos ônus de sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto

nos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min.

Sepúlveda Pertence).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença proferida em

ação que objetiva a concessão de benefício assistencial.

O juízo a quo concedeu a tutela antecipada no bojo da sentença e julgou procedente a ação, condenando o INSS a

conceder à autora o benefício assistencial de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, a partir

da citação, além das despesas e honorários advocatícios fixados em 10% do valor do débito vencido. Sentença não

submetida ao duplo grau de jurisdição.

Em razões recursais, o INSS alega, preliminarmente, não cabimento da tutela antecipada ante a ausência dos

requisitos do artigo 273 do CPC e perigo de irreversibilidade da medida. No mérito, alega, em síntese, que a

autora não faz jus ao benefício assistencial, posto que não preenche os requisitos da deficiência e da

miserabilidade, conforme determina o art. 20, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.742/93. Requer a reforma integral da r.

sentença, com a inversão do ônus da sucumbência. Não sendo este o entendimento, pugna pela redução dos

honorários advocatícios para 10% das prestações vencidas até a sentença, com observância da Súmula nº 111 do

C. STJ.

Às fls. 103/104, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício em favor da parte autora com DIB

em 22.08.2006, dando cumprimento à r. ordem.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 131/133, opina pelo desprovimento do recurso do INSS.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

Preliminarmente, prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela,

desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do réu.

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas

demonstram inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de

difícil reparação, em vista do caráter alimentar do benefício previdenciário.

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é

admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria

previdenciária para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza

alimentícia necessária à própria subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA . ESTADO

DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas

ações previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000)

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato

unilateral. Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em

casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício". 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000)

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA

PÚBLICA. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME

DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO

DE NECESSIDADE. DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA.

POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a

possibilidade da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações

especialíssimas, justamente para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 

III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela

antecipada contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 
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IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003)

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA

TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO.

DESNECESSIDADE. REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação

não esteja elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006)

 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j.

16.09.2003, v.u., DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04.

11.2002; RESP 200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000.

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à

antecipação da tutela em causa de natureza previdenciária".

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento

antecipado, posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos

pagamentos caso ao final seja julgada improcedente a ação principal.

No mérito, o benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da

Constituição Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de

deficiência (sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas

de se manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a

previsão da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§

2º) e o critério de verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º).

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998,

pela Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi

novamente reduzida para 65 anos (art. 34).

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de

incapacidade para a vida independente e para o trabalho.

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra

prevista no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de

atendimento a pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há

de ser entendida em consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social:

esta incapacidade se revela com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio

sustento.

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a

própria subsistência (Instrução Normativa nº 95).

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para

efeitos do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que

impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". E,

ainda, o Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, de seguinte teor: "A

incapacidade para prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da

incapacidade para a vida independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, II,

da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993".

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de

verificação objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário

mínimo.

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com

base nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se

orientado no sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de

outros meios para aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art.

203, V, da Constituição Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min.

Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de

concessão do benefício assistencial, não sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei,
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razão pela qual plenamente possível a concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à

Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ

30.08.2006).

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que

a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais

para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do

caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V,

e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente.(...) De se registrar que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos

análogos, sendo exemplo disso: RCL 4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão

monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão

monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão

monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ

20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min.

Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ

30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min.

Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática,

DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 4.156, Rel. Min. Eros

Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (in Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen Lúcia, d.

12.02.2008, DJ 19.02.2008).

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel.

Min. Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d.

05.02.2007, DJ 15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL

4.374, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d.

09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel.

Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ

10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto,

d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617,

Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004.

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido

de que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20,

parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do

benefício assistencial, resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e

comprovantes de despesas), de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     1970/3836



capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART.

203, V, DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ.

PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

PREVISÃO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO

VALOR PARA VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº

10.741/2003. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES.

RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ).

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das

condições de beneficiário por outros meios de prova.

3. Recurso a que se nega seguimento."

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008).

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP

955.611, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis

Moura, d. 31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007;

RESP. 914.841, Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, d. 23.04.2007, DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j.

16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ

02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI

455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min.

Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j.

15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001;

AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603,

Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000.

Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa

Família; a Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº
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10.219/2001, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio

financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações

socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio

legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da Constituição Federal, no sentido de admitir que o parâmetro

objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do

estado de miserabilidade do cidadão.

Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se refira

a outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº

8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de

miserabilidade do idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial.

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o

(a) cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de

21 anos ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº

8.213/91 não podem obstar o deferimento do benefício assistencial.

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº

10.741/2003 (Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de

benefício assistencial, o rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo

percebido por outro membro da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº

98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007.

Nesse sentido o entendimento firmado pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça nos autos do

incidente de uniformização de jurisprudência Petição nº 7.203, in verbis:

 

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA

MENSAL PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO

POR MAIOR DE 65 ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO

ANALÓGICA.

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assitencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento."

(STJ, Petição nº 7.203-PE, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 3ª Seção, j. 10.08.2011, DJe

11.10.2011)

 

No mesmo sentido os acórdãos proferidos nos: AgRg no Ag nº 1394683/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª T.,

j. 22.11.2011, DJe 01.12.2011; AgRg no Ag nº 1394584/SP, Relator Ministro Sebastião Reis Junior, 6ª T., j.

18.10.2011, DJe 17.11.2011; AgRg no REsp nº 1247868/SP, Relator Ministro Jorge Mussi, 5ª T., j. 27.09.2011,

DJe 13.10.2011.

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação

aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº

10.741/2003), em acórdãos assim ementados:

 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232."
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(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério

objetivo para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo).

(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008)

 

Nesse sentido, decisões monocráticas daquela Excelsa Corte, in verbis:

 

"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere."

(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010)

"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário.

O acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como, na Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado:

"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO

ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO.

1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da

renda familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do

idoso)

2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003.

Assim o benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos

de idade, a aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve

ser computada para os fins do cálculo da renda familiar per capita.

(...)" (fl. 109).

No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma

Carta.

O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte

no sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro

da entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa

segue transcrita:

RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para

concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda

proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo).

Isso posto, nego seguimento ao recurso."

(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public.

15.06.2010)

 

No mesmo sentido, v.g., AI 784.952/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 25.08.2010, DJe-166, divulg. 06.09.2010,

public. 08.09.2010; AI 798.746/ES, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.08.2010, DJe-154, divulg. 19.08.2010,

public. 20.08.2010; AI 805.435/PR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 30.06.2010, DJe-144, divulg. 04.08.2010,

public. 05.08.2010; AI 800.115/SP, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.06.2010, DJe-110, divulg. 17.06.2010,

public. 18.06.2010; AI 582.304/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, d. 20.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public.
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10.05.2010; AI 793.700/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 04.05.2010, DJe-085, divulg. 12.05.2010, public.

13.05.2010; RE 601.677 AgR-AgR/PR, Rel. Min. Eros Grau, d. 23.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public.

10.05.2010; AI 693.146/MG, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 23.02.2010, DJe-046, divulg. 12.03.2010, public.

15.03.2010.

Ressalto que as alterações trazidas pela Lei nº 12.435/2011, por tratarem de disposições de direito material,

somente serão aplicáveis à ações ajuizadas a partir de sua edição (06.07.2011).

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 59 anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 06),

requereu benefício assistencial por ser deficiente.

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 80/83, constata-se a incapacidade da autora à vida

independente e ao trabalho, por ser portadora de transtorno misto ansioso e depressivo. Concluiu o perito médico

que a autora é total e definitivamente incapaz para desempenhar ou readquirir aptidão profissional de qualquer

natureza, com visas à prover os meios de subsistência.

O estudo social de fls. 65 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem

tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para as necessidades básicas, consoante,

inclusive, assinalou o Ministério Público Federal em seu parecer de fls. 131/133: "nos termos do estudo social de

fls. 65, o núcleo familiar da apelante atravessa dificuldades financeiras por ocasião da produção daquela prova.

Tal núcleo, frise-se, é composto por 02 (duas) pessoas, quais sejam, a apelada e seu neto, menor sob sua tutela. A

única fonte de renda do núcleo familiar da apelante, ainda de acordo com aquela prova, consiste em eventual

serviço de faxina e de lavanderia realizado para seus vizinhos, ocasião em que obtém o valor aproximado de R$

100,00 (cem reais) mensais. Evidente, portanto, que a renda familiar per capita do núcleo familiar da apelada é

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo vigente, de modo que preenchido o requisito legal objetivo para fins

de percebimento do benefício assistencial de prestação continuada."

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser

mantida a r. sentença.

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve incidir sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), mantido o

percentual em 10% (dez por cento), nos termos do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação do INSS, tão somente para fixar os honorários advocatícios na forma acima explicitada, mantendo, no

mais, a r. sentença.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030937-66.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face da r.

sentença proferida nos autos de embargos à execução de débito previdenciário.

A r. sentença julgou procedentes os embargos, fixando o débito exeqüendo no valor demonstrado às fls. 21.

Deixou de condenar a embargada nas verbas de sucumbência, em virtude dos benefícios da justiça gratuita.

Em razões recursais, sustenta o embargante, em síntese, ser devida a fixação dos honorários advocatícios. Aduz

2008.03.99.030937-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA PAULA LUNARDELLI incapaz

ADVOGADO : IDALINO ALMEIDA MOURA

REPRESENTANTE : LUZIA CRISPIM LUNARDELLI

ADVOGADO : IDALINO ALMEIDA MOURA

No. ORIG. : 01.00.00009-8 1 Vr IBITINGA/SP
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que no pedido principal houve pedido de concessão de assistência judiciária, mas neste não, ou seja, não goza a

embargada de tais privilégios nos presentes autos. Requer o provimento do presente recurso, a fim de condenar a

embargada em custas e honorários advocatícios.

Intimada, a embargada deixou de apresentar contrarrazões. Subiram os autos a esta E. Corte.

Em seu parecer às fls. 45/48, o ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do

recurso.

É o relatório.

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

Consoante o disposto no art. 9º da Lei nº 1.060/50, os benefícios da assistência judiciária abrangem todos os atos

do processo até o final do litígio, inclusive os embargos à execução.

Nesse sentido, precedente do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. LOCAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. ART. 557, § 1º, DO CPC.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 E 356/STF. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA CONCEDIDA NA AÇÃO DE EXECUÇÃO. EXTENSÃO.

POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

(...) 

2. A Constituição Federal, em seu art. 5º, LXXIV, confere ao Estado a obrigação de prestar "assistência jurídica

integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos". A Lei 1.060/50, atribuindo os contornos

necessários à maneira de exercitar tal direito, determina, em seu art. 3º, que aqueles que comprovarem a

insuficiência de recursos ficarão isentos do pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, entre

outros benefícios, que, nos termos do art. 9º da mesma lei, "compreendem todos os atos do processo até decisão

final do litígio, em todas as instâncias". 

3. De outro lado, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que os embargos à

execução, apesar de sua vinculação com o processo de execução, constituem instrumento processual típico de

oposição à execução forçada promovida por ação autônoma. Todavia, "A circunstância de serem os embargos

processados em ação autônoma não desfigura sua natureza de defesa à pretensão veiculada na ação de

execução. Tem-se aí duas ações ligadas a uma mesma e única questão de direito material, qual seja, a

procedência ou não da dívida, razão pela qual, sendo apenas uma a solução, também há de ser uma só a

sucumbência" (REsp 539.574/RJ, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ 13/2/2006, p. 662). 

4. Destarte, a interpretação que melhor se coaduna com a regra constitucional e com o disposto na Lei 1.060/50

é aquela segundo a qual, se o benefício foi concedido no processo de conhecimento, persistirá nos processos de

liquidação e de execução, inclusive nos embargos à execução, a não ser que seja revogado expressamente. 

5. Recurso especial conhecido e provido." 

(REsp 586793/RJ, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 12/09/2006, DJ 09/10/2006)

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA -

ALEGADA NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA - REQUISITO NÃO

EXIGIDO PELA LEI Nº 1.060/50. 

- Nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante

simples afirmação de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado,

sem prejuízo próprio ou de sua família. 

- A concessão da gratuidade da justiça, de acordo com entendimento pacífico desta Corte, pode ser reconhecida

em qualquer fase do processo, sendo suficiente a mera afirmação do estado de hipossuficiência. 

- Recurso especial conhecido e provido." 

(REsp 400791/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, j. 02.02.2006, DJ 03.05.2006)

 

No mesmo sentido, precedente desta Corte, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONDENAÇÃO EM

HONORÁRIOS. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. ISENÇÃO. 

1. Concedida a justiça gratuita no processo principal, o benefício se estende ao processo de embargos à

execução. 

2. Sendo vedado o provimento jurisdicional condicionado, deve ser isentada a parte beneficiária da assistência

judiciária da condenação às verbas sucumbenciais. 

3. Embargos de declaração do INSS acolhidos, com efeitos infringentes." 

(AC 1999.03.99.088250-5, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T., j. 08.05.2007, DJ 06.06.2007).

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do
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INSS.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034138-66.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de

aposentadoria por invalidez à parte autora, a contar da cessação do último auxílio-doença. Determinou o

pagamento das parcelas vencidas de uma só vez, corrigidas monetariamente desde o vencimento de cada parcela e

juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. Fixou os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre

o total das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

Foram antecipados os efeitos da tutela para que a ré implante, no prazo de 10 dias, o benefício de aposentadoria

por invalidez.

 

O INSS alega que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, pois

o laudo não foi conclusivo quanto a incapacidade total da autora. Requer a fixação do início do benefício a partir

da conclusão a perícia médica e pugna pela redução dos honorários advocatícios.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A maéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

2008.03.99.034138-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SUELI PRATES DA SILVA

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

No. ORIG. : 06.00.00215-2 1 Vr BURITAMA/SP
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No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, a qualidade de segurado da parte autora e a carência restaram comprovadas, considerando os

registros dos vínculos em sua carteira de trabalho, de 15.11.1992 a 29.07.1994 como trabalhadora rural e de

02.07.2001 a 13.10.2006, como auxiliar geral; e comprovante de recebimento do auxílio-doença até 14.09.2006,

tendo sido ajuizada a ação em 17.11.2006.

 

 

 

O laudo médico pericial às fls. 47 atestou que a parte autora apresenta queixas de coluna lombar, com raio-x

normal. É portadora de distúrbios psiquiátricos de CID F31.2 (transtorno afetivo bipolar, episódio atual maníaco

com sintomas psicóticos) e CID F41.2 9 (transtorno misto ansioso e depressivo). Concluiu que a patologia mental

é grave, irreversível e controlada com medicações.

 

Considerando que o laudo afirmou que a patologia mental, incluindo o tratamento medicamentoso pesado tornam

a paciente com incapacidade, pelo menos parcial, bem como que se trata de patologia mental grava e e

irreversível, a autora faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez, incluído o abono anual, a ser calculada

na forma da Lei 8.213/1991, a partir da data da cessação do auxílio-doença.

 

 A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC, conforme entendimento firmado por esta 7ª. Turma:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 10 % SOBRE O VALOR DA

CONDENAÇÃO ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

1- O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111

do STJ.

2- Agravo que se nega provimento."

(AC 00205733020114039999, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª. Turma, j. 30/11/2011)

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao apelo do INSS.

Às fls. 77, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício em favor da parte autora, dando

cumprimento à r. ordem.

 

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993) após a data de início da

aposentadoria por invalidez.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037889-61.2008.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão

de benefício assistencial.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido deduzido na inicial, condenando a autora ao pagamento dos

honorários advocatícios, fixados em 15% do valor dado à causa, ficando condicionada a execução ao disposto no

art. 12 da Lei nº 1060/50, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, haver comprovado o preenchimento dos requisitos da

deficiência e da condição de miserabilidade, previstos nos §§ 2º e 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, fazendo jus à

concessão do benefício desde o ajuizamento da ação. Requer o provimento da apelação, a fim de ser julgada

procedente a ação nos termos da inicial.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 133/143, opina pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a

previsão da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§

2º) e o critério de verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º).

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998,

pela Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi

novamente reduzida para 65 anos (art. 34).

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de

incapacidade para a vida independente e para o trabalho.

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra

prevista no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de

atendimento a pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há

de ser entendida em consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social:

esta incapacidade se revela com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio

sustento.

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a

própria subsistência (Instrução Normativa nº 95).

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para

efeitos do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que

impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". E,

ainda, o Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, de seguinte teor: "A

incapacidade para prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da

incapacidade para a vida independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20,

II, da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993".

2008.03.99.037889-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : SONIA MARIA ALVES DE PROENCA incapaz

ADVOGADO : VERA LUCIA PAZZINI CALACA

REPRESENTANTE : BENEDITA PEREIRA DE PROENCA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00025-8 1 Vr ITATINGA/SP
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Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de

verificação objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário

mínimo.

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com

base nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se

orientado no sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de

outros meios para aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art.

203, V, da Constituição Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min.

Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de

concessão do benefício assistencial, não sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei,

razão pela qual plenamente possível a concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à

Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ

30.08.2006).

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que

a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais

para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do

caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V,

e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente.(...) De se registrar que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos

análogos, sendo exemplo disso: RCL 4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão

monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão

monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão

monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ

20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min.

Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ

30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min.

Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática,

DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 4.156, Rel. Min. Eros

Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen Lúcia, d. 12.02.2008,

DJ 19.02.2008).

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel.

Min. Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d.

05.02.2007, DJ 15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL

4.374, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d.

09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel.

Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ

10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto,

d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617,

Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004.

 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido

de que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20,

parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do

benefício assistencial, resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e

comprovantes de despesas), de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART.

203, V, DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ.

PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).
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"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

PREVISÃO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO

VALOR PARA VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº

10.741/2003. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES.

RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ).

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das

condições de beneficiário por outros meios de prova.

3. Recurso a que se nega seguimento."

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008).

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP

955.611, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis
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Moura, d. 31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007;

RESP. 914.841, Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, d. 23.04.2007, DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j.

16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ

02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI

455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min.

Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j.

15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001;

AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603,

Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000.

Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa

Família; a Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº

10.219/2001, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio

financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações

socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio

legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da Constituição Federal, no sentido de admitir que o parâmetro

objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do

estado de miserabilidade do cidadão.

Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se refira

a outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº

8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de

miserabilidade do idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial.

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o

(a) cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de

21 anos ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº

8.213/91 não podem obstar o deferimento do benefício assistencial.

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº

10.741/2003 (Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de

benefício assistencial, o rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo

percebido por outro membro da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº

98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007.

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação

aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº

10.741/2003), em acórdãos assim ementados:

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência

de violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação

pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto

da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério

objetivo para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº

10.741/2003. Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso

extraordinário não provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº

1.232/DF, a dedução da renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade

familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, §

3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo). 

(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008)

 

Nesse sentido, recentes decisões daquela Excelsa Corte, in verbis:

"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de

instrumento já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min.

CEZAR PELUSO): 

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do
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artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE) 

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial. 

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere." 

(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010)

"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso

extraordinário. O acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal, bem como, na Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado: 

"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO

ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO. 

1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da

renda familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do

idoso) 

2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003.

Assim o benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos

de idade, a aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve

ser computada para os fins do cálculo da renda familiar per capita. 

(...)" (fl. 109). 

No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma

Carta. 

O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte

no sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro

da entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa

segue transcrita: 

RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para

concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda

proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso." 

(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public.

15.06.2010)

 

No mesmo sentido, v.g., AI 784.952/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 25.08.2010, DJe-166, divulg. 06.09.2010,

public. 08.09.2010; AI 798.746/ES, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.08.2010, DJe-154, divulg. 19.08.2010,

public. 20.08.2010; AI 805.435/PR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 30.06.2010, DJe-144, divulg. 04.08.2010,

public. 05.08.2010; AI 800.115/SP, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.06.2010, DJe-110, divulg. 17.06.2010,

public. 18.06.2010; AI 582.304/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, d. 20.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public.

10.05.2010; AI 793.700/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 04.05.2010, DJe-085, divulg. 12.05.2010, public.

13.05.2010; RE 601.677 AgR-AgR/PR, Rel. Min. Eros Grau, d. 23.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public.

10.05.2010; AI 693.146/MG, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 23.02.2010, DJe-046, divulg. 12.03.2010, public.

15.03.2010.

Ressalto que as alterações trazidas pela Lei nº 12.435/2011, por tratarem de disposições de direito material,

somente serão aplicáveis à ações ajuizadas a partir de sua edição (06.07.2011).

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 38 anos de idade na data do ajuizamento da ação (doc. fls. 14),

requereu o benefício assistencial por ser deficiente.

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial, de fls. 75/81 e certidão de interdição de fls. 13, constata-se a

incapacidade total e permanente da parte autora à vida independente e ao trabalho, por ser portadora de acentuadas

alterações nas semiologias psiquiátricas e neurológicas em decorrência de retardo mental com repercussões de

comportamento.

No entanto, a par da incapacidade demonstrada, do conjunto probatório dos autos não resta configurada a

condição de miserabilidade da parte autora, consoante inclusive assinalou o Ministério Público Federal em seu

parecer de fls. 133/143: "(...) restou consignado no estudo social de fls. 73, realizado em abril de 2007 (salário

mínimo vigenteè época no valor de R$ 380,00) que residiam sob o mesmo teto a autora, sua mãe, seu irmão, três

sobrinhos e o filho de um sobrinho. (...) foi solicitada pelo Parquet à Diretoria de Promoção Social de Itatinga/SP,
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a realização de complementação de estudo sócio-econômico por assistente social. O respectivo laudo resultante

dessa solicitação, que ora se anexa, comprovou que a postulante não se enquadra na situação de hipossuficiência

econômica a que alude a Lei Orgânica da Assistência Social. De fato, consigna o laudo social anexo, realizado em

fevereiro de 2009 (salário mínimo vigente à época no importe de R$ 465,00), que vivem sob o mesmo teto a

autora, sua genitora, seu irmão, maior de 21 anos, um sobrinho, menor de 21 anos e um bisneto da genitora,

também menor de 21 anos. Considerando o disposto no artigo 20, § 1º da Lei nº 8.742/93, c.c. o artigo 16 da Lei

nº 8.213/91, o núcleo familiar em questão é integrado apenas pela autora e sua mãe. A genitora da autora recebe

pensão por morte, no importe de R$ 815,56, e aposentadoria por invalidez, no valor de R$ 465,00, consoante

consulta realizada ao sistema PLENUS, que ora se anexa. Percebem ainda a quantia de R$ 150,00 pelo aluguel de

dois cômodos da casa. (...) No caso em tela, dentre as demais pessoas que vivem sob o mesmo teto da autora, é

dizer, seu irmão, seu sobrinho e o bisneto de sua genitora, o único que possui renda é o irmão da autora, que

trabalha esporadicamente como servente de pedreiro e contribui com R$ 50,00 para auxiliar no sustento da casa.

Apesar de a renda por ele auferida não ter sido especificada, o fato de contribuir com apenas R$ 50,00 para a

manutenção do lar indica que os rendimentos são diminutos, e por isso destinados à própria subsistência, razão

pela qual não pode ser considerado como provedor do núcleo familiar da autora, assim definido nos termos do

artigo 20, § 1º da Lei nº 8.742/93, c.c. o artigo 16 da Lei nº 8.213/91. (...) Assim é que, aplicando-se o critério de

cálculo da renda per capita tal como acima minudenciado, importa concluir que a apelante não se encontra na

situação de hipossuficiência econômica a que alude a Lei nº 8.742/93."

Assim, não preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser

mantida a r. sentença.

Por fim, cumpre ressaltar que havendo alteração de condições econômicas a parte autora poderá renovar seu

pedido na esfera administrativa ou judicial.

Não há condenação da parte autora aos ônus de sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto

nos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min.

Sepúlveda Pertence).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação da parte autora, apenas para afastar a condenação nos ônus da sucumbência.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039125-48.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Recurso de Apelação interposto por Lourdes de Fátima Costa Barbosa, em face da r. Sentença (fls.

123/126) que julgou improcedente o pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada

(LOAS). Houve condenação em custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios fixados em

R$350,00 (trezentos e cinqüenta reais), respeitando-se a situação de beneficiária da justiça gratuita da parte

Autora.

 

Sustenta a Autora, em síntese, que foram preenchidos os requisitos exigidos para a concessão do benefício

pleiteado. 

2008.03.99.039125-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LOURDES DE FATIMA COSTA BARBOSA

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00034-0 3 Vr OLIMPIA/SP
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Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo conhecimento e provimento do

Recurso de Apelação interposto pela parte Autora (fls. 149/154).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar

provimento ao recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou

ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-

se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a
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amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

 

Esta é a hipótese dos autos. 

 

De acordo com o laudo médico pericial (fl. 83), a Autora apresenta diabetes e insuficiência coronariana. Afirma

que, considerando os elementos expostos, constata-se a incapacidade total e permanente para o desenvolvimento

de atividades laborais.

 

Ademais, os estudos sociais (fl. 105, complementado às fls. 133/135), realizados, respectivamente, em 13 de

Março de 2008 e 10 de Abril de 2008, revelam que a parte Autora reside em imóvel cedido pela sua irmã, estando

somente no contra-piso e com paredes sem reboco. O núcleo familiar é composto pela Requerente, seu esposo e

sua neta, menor impúbere. A renda mensal familiar perfaz o valor aproximado de R$300,00 (trezentos reais),

oriundos do salário de seu esposo como autônomo, em sua atividade como servente de pedreiro. 

 

Desta feita, a Autora preenche os requisitos legais ensejadores a concessão do benefício pleiteado.

 

Em havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve se dar a partir deste, por ser o

momento em que o Réu toma ciência da pretensão. In casu, 14.12.2005 (fl. 12), observando-se a prescrição

qüinqüenal, nos termos do art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.280, de 16.02.2006.

 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PESSOA HIPOSSUFICIENTE. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. COTA

PARTE DE PENSÃO POR MORTE NÃO CARACTERIZA CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIO.PROCEDÊNCIA .

omissis 

III. Termo inicial fixado a partir do requerimento administrativo (19/03/1998), observando-se a prescrição

quinquenal, nos termos do artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei

n.º 11.280 de 16/02/2006. (AC 00382049420054039999, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO

AMARAL, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/06/2010 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462, ambos do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim,

observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.
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Os juros de mora são devidos a partir da citação na base de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o novo

Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de

fevereiro de 1998, artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 30.06.2009,

data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494, de

10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

Quanto aos honorários advocatícios, estes deverão incidir no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da Sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de

Processo Civil e Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Havendo litigância sob os auspícios da assistência judiciária gratuita, incabível a condenação em custas.

 

Vale ressaltar que, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível

a outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do

Código de Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do

dispositivo legal em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a incapacidade

para a vida independente e hipossuficiência da parte Autora, atreladas à característica alimentar, inerente ao

benefício colimado, autorizam a adoção da medida.

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

14.12.2005 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do art.

461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma disciplinada por esta Corte.

 

P.I.C.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041385-98.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2008.03.99.041385-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : VITORIA ROSA PIMENTA DA SILVA

ADVOGADO : ARCIDE ZANATTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO MUARREK

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00170-6 1 Vr DIADEMA/SP
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Trata-se de Apelações interpostas pela autora e pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra sentença

que julgou procedente o pedido para conceder o benefício assistencial da prestação continuada previsto no artigo

203, V, a partir da citação. Juros de mora a partir da citação e correção monetária a partir do ajuizamento do feito.

Condenou ainda ao pagamento de custas e despesas processuais, nos termos da Súmula 178, do E.STJ, bem como

os honorários advocatícios fixados em 15% sobre as parcelas vencidas (Súmula 111.

Opostos Embargos de Declaração pelo INSS, alegando que em consulta aos extratos do sistema PLENUS e

DATAPREV, a autora obteve , administrativamente a concessão do benefício assistencial (LOAS) em

04/08/2008, de modo a aclarar a decisão no tocante à possibilidade de compensação dos benefícios inacumuláveis

nos períodos de concomitância.

O MM. Juiz, rejeitou os Embargos, sob o fundamento de que será apreciada na fase executiva da demanda (fls.

153).

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Em suas razões de recurso, a autora pugna pela sua reforma da sentença no tocante aos honorários advocatícios

arbitrados, para que incidam sobre as prestações vencidas e vincendas, até o trânsito em julgado.

O INSS, por sua vez, requer o reconhecimento da remessa oficial, bem como pela data do início da concessão do

benefício a partir da juntada do laudo pericial, bem como pela redução dos honorários advocatícios e isenção de

custas e observância a correção monetária e juros de mora.

Subiram os autos a esta Corte com contrarrazões.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da do recurso da parte autora e pelo parcial provimento

do INSS, para alterar o disposto quanto às custas judiciais, quanto à correção monetária. 

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, tendo em vista o disposto no artigo 475§ 2º do CPC, com redação dada pela Lei 10.352/2001, não há

que se falar em reexame necessário quando a condenação for de valor não excedente a 60 salários mínimos.

O benefício assistencial pleiteado pelo autor está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742/93.

 

Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprove "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

 

Com a edição da Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de prestação

continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

 

O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

Desta forma, uma vez ultrapassado o limite estabelecido pela norma, é perfeitamente possível utilizar-se de outros

meios probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

 

Esta é a orientação do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício
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pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

No caso dos autos, o Laudo Pericial acostado às fls. 43/48, comprova que a autora sofre de seqüelas de membros

inferiores(assimetria) desde os dois anos de idade em decorrência da paralisia infantil que, posteriormente passou

apresentar um quadro degenerativo que afeta principalmente os joelhos, gerando limitação funcional.

Concomitante apresenta hipertensão arterial sistêmica e Obsesidade, patologias estas que também geram

limitações. Assim, diante destes fatos impeditivos, a autora apresenta incapacidade total e permanente para as

atividades laborais.

Por sua vez, o Laudo Social, assinala que a autora que o núcleo familiar é composto de 4 pessoas, a autora,

separada e 3 filhos, de 36, 35, 32, anos de idade, respectivamente. Residem em imóvel próprio de alvenaria em

regular estado de conservação (construção inacabada) composta de 4 cômodos distribuído em 2 quartos, sala,

cozinha e banheiro, em terreno cedido pela Prefeitura Municipal, guarnecida com mobília precária, velhas e

quebradas. A renda mensal familiar gira em torno de R$ 2.145,00, proveniente do salário de dois filhos e do

benefício do LOAS que a autora vem recebendo através de decisão administrativa.

 

Assim sendo, verifica-se que a parte autora foi considerada incapacitada total e permanente em razão de suas

moléstias incapacitantes, bem como preencheu os demais requisitos, considerando que já vem recebendo o

benefício pleiteado, desde setembro de 2008, conforme consulta ao CNIS.

 

Cumpre ressaltar ainda, que o benefício em questão possui caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado

somente àquele que dele necessita, o que é o caso dos autos.

 

Em suma, as provas coligidas para os autos são suficientes para evidenciar que o autor faz jus à percepção do

benefício de assistência social, uma vez que comprovado que preenche os requisitos legais para tal.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Quanto aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e à

Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

 

No tocante ao termo inicial, para o recebimento do benefício, não havendo nos autos documento que comprove a

data do requerimento administrativo, será a partir da citação, conforme reconheceu a r. sentença.
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Nesse sentido, colaciono o seguinte aresto:

"ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. JUROS DE MORA

. 1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do

Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 2.

Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício.

 3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à

decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo

Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003).

 4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores

referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também

aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário

mínimo.

 5. O termo inicial do benefício merece ser mantido a partir da data da citação, por ser o momento em que o Réu

toma ciência da pretensão (art. 219 do CPC). In casu, 16.06.2008.

 6. Os juros de mora são devidos a partir da citação na base de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o novo

Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de

fevereiro de 1998, artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 30.06.2009,

data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494,

de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 7. Agravo Legal a que se dá parcial provimento.

AC 00149476420104039999AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1505864

RelatorDESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS-TRF3 Órgão julgador SÉTIMA TURMA

Data da Decisão13/02/2012Data da Publicação24/02/2012"

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO da remessa oficial ( art. 475, § 2º do CPC) e nos termos do art. 557 do CPC,

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA e DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO

INSS, no que tange aos juros de mora e a isenção das custas, conforme fundamentado.

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045086-67.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.045086-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MAURA PESSOA PEDROSA
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em face da sentença que julgou procedente ação de concessão de

aposentadoria por idade rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora aposentadoria por idade, a partir

da data da citação. Condenou o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% sobre a

conta de liquidação atualizada. Sentença sujeita a reexame necessário.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora e o

não cumprimento do período de carência, bem como a falta da qualidade de segurada especial. Por fim,

prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 65/66 (prolatada em 17.04.2008) concedeu benefício

equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação (30.11.2004 - fls. 30v.), sendo aplicável a

nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas

causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº

723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373).

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e

143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente

testemunhal para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É

necessária a existência de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas

seu começo.

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 27 de julho de 2002

(fls.13), devendo, assim, comprovar 126 (cento e vinte e seis) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e

143 da Lei nº 8.213/91, para obtenção do benefício.

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material,

tendo em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 25.02.1966, onde consta a profissão

do marido da autora como lavrador (fls.14); Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS da autora, onde

consta registro de trabalho rural nos períodos de 30.04.1979 a 30.11.1979 e 30.03.1982 a 30.10.1982 (fls.15/17).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado

dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a

qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de prova material se

refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese em apreço.

2. Este Tribunal Superior, entendendo que o rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é

meramente exemplificativo, e não taxativo, aceita como início de prova material do tempo de serviço rural as

Certidões de óbito e de casamento, qualificando como lavrador o cônjuge da requerente de benefício

previdenciário.

3. In casu, a Corte de origem considerou que o labor rural da Autora restou comprovado pela certidão de

casamento corroborada por prova testemunhal coerente e robusta, embasando-se na jurisprudência deste

Tribunal Superior, o que faz incidir sobre a hipótese a Súmula n.º 83/STJ.

4. Agravo regimental desprovido."

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CATANDUVA SP

No. ORIG. : 04.00.00185-3 2 Vr CATANDUVA/SP
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(AgRg no Ag 1399389, Relatora Ministra Laurita Vaz, 5ª T., j. 21.06.2011, DJe 28.06.2011)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ATIVIDADE RURAL. SÚMULA

149/STJ. APLICAÇÃO. COMPROVAÇÃO. ROL DE DOCUMENTOS. EXEMPLIFICATIVO. ART. 106 DA

LEI 8.213/91. DOCUMENTOS EM NOME PRÓPRIO E DE TERCEIRO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. DEMONSTRAÇÃO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA POR

MEMBRO DA FAMÍLIA. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

EXCLUSÃO DE SEGURADO ESPECIAL. ENQUADRAMENTO EM OUTRA CATEGORIA. DECRETO

3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO.

I - O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado

pela Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início

razoável de prova material.

II - O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

III - Na hipótese dos autos, houve o necessário início de prova material apta a comprovar a atividade rural, pois

a autora apresentou documentos em nome próprio e do cônjuge.

IV - Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório,

na forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário

mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora.

V - Este Superior Tribunal de Justiça considera que o exercício de atividade remunerada por um dos membros da

família, mesmo que urbana, não descaracteriza a condição de segurado especial dos demais.

VI - O art. 9º, § 8º, I do Decreto 3.048/99 exclui da condição de segurado especial somente o membro do grupo

familiar que possui outra fonte de rendimento, a contar do primeiro dia do mês em que for enquadrado em

qualquer outra categoria.

VII - Agravo interno desprovido."

(AgRg no REsp 1218286, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª T., j. 15.02.2011, DJe 28.02.2011)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL

POR IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO.

EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo,

podendo ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da

atividade rurícola alegada, como ocorre na hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser

mantida a decisão por seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido."

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI

8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE

PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início

razoável de prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da

Lei 8.213/91.

(...)

IV. Agravo interno parcialmente provido."

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL.

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO

CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero

para reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação

originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável

prova material da atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a

documentação inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o
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período de carência, ainda que com maior amplitude.

4. Ação rescisória procedente."

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTOS

QUE ATESTAM A QUALIDADE DE RURÍCOLA DO COMPANHEIRO FALECIDO. EXTENSÃO DA

CONDIÇÃO À AUTORA. POSSIBILIDADE. 

1. É firme o entendimento desta Corte Superior no sentido de que, corroborada por robusta prova testemunhal, é

prescindível que a prova documental abranja todo o período de carência do labor rural.

2. A certidão de óbito, na qual consta a profissão de lavrador atribuída ao companheiro da autora, estende a esta

a condição de rurícola, afastando a aplicação do enunciado da Súmula 149/STJ. Precedentes.

3. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1199200, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, 6ª T., j. 08.11.2011, DJe 07.12.2011)

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO

DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE.

RECURSO DESPROVIDO.

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para

efeitos de início de prova documental, complementado por testemunhas.

II - Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável

de prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da

ação rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da

prova, consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas

pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA.

CERTIDÃO DE CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO

PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável

presumir que, se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA,

José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a

qualificação de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe

devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas

nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL.

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07

DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de

lavrador de seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na

qual consta a sua profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento

consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade

rural.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.
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VALORAÇÃO DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal

de produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem

no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido."

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

 

No mesmo sentido: AREsp nº 92309, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, d. 28.02.2012, DJe 01.03.2012; REsp nº

1293553, Rel. Min. Jorge Mussi, d. 15.02.2012, DJe 28.02.2012; REsp nº 1299035, Rel. Min. Mauro Campbell

Marques, d. 14.02.2012, DJe 28.02.2012; REsp nº 1302048, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, d. 14.02.2012,

DJe 27.02.2012; AREsp nº 116086, Rel. Min. Herman Benjamin, d. 10.02.2012, DJe 27.02.2012; Resp nº

980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no Resp nº

944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j.

26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel.

Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000,

DJ 01.08.2000.

Ressalte-se, ainda, que o C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, para concessão de

aposentadoria rural por idade, não se exige que a prova material do labor rural se refira a todo o período de

carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos. Nesse sentido os

acórdãos assim ementados:

 

"RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO

POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença."

(AR 3986, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 3ª S., j. 22.06.2011, DJe 01.08.2011)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA.

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXTENSÃO DA EFICÁCIA POR ROBUSTA PROVA

TESTEMUNHAL.

1. O exame das provas colacionadas aos autos com o intuito de demonstrar o tempo de labor rural não encontra

óbice no teor da Súmula 7/STJ, dadas as dificuldades inerentes à comprovação dos serviços prestados nessa

qualidade.

2. Não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja

prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos.

3. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1291482, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, 6ª T., j. 02.02.2012, DJe 15.02.2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO

DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA.

1. (...)

2. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 33992, Relator ministro Vasco Della Giustina, 6ª T., j. 07.02.2012, DJe 22.02.2012)

 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls.58/59).
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Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à

obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria

exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior

ao requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior

ao preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à

percepção da pretendida aposentadoria, uma vez restar comprovado nos autos o exercício da atividade rural pelo

tempo exigido como carência.

De outra parte, o trabalho da autora como faxineira, conforme informado em depoimento prestado perante o MM.

Juiz a quo, não impede a concessão do benefício pleiteado, tendo em vista que restou demonstrado pelo conjunto

probatório o exercício predominante de atividades rurais, pelo período equivalente à carência.

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi

do artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de

Justiça (v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº

614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp,

j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade,

no valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial e à apelação do INSS.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil,

a expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MAURA PESSOA PEDROSA, para que

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com

data de início - DIB 30.11.2004 (data da citação - fls.30v.), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário

mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050566-26.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença proferida em

ação que objetiva a concessão de benefício assistencial.

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício assistencial de

prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, a partir do ajuizamento da ação (23.10.2007),

pagando as parcelas atrasadas de uma única vez, devidamente corrigidas a partir de cada vencimento, incidentes

também juros de mora, à razão de 1% ao mês, a contar da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento das despesas

processuais e aos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, abrangida as parcelas

vencidas até a data da sentença. Isento de custas.

Em razões recursais, o INSS alega, em síntese, que a autora não faz jus ao benefício assistencial, posto que não

preenche os requisitos da deficiência e da miserabilidade, conforme determina o art. 20, §§ 2º e 3º, da Lei nº

8.742/93. Requer a reforma integral da r. sentença, com a inversão do ônus da sucumbência. Não sendo este o

2008.03.99.050566-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA MALVINA DA SILVA

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA
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entendimento, pugna pela fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do último laudo apresentado em

juízo (19.02.2008 - fls. 55).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 116/119, opina pelo provimento do recurso do INSS.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a

previsão da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§

2º) e o critério de verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º).

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998,

pela Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi

novamente reduzida para 65 anos (art. 34).

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de

incapacidade para a vida independente e para o trabalho.

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra

prevista no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de

atendimento a pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há

de ser entendida em consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social:

esta incapacidade se revela com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio

sustento.

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a

própria subsistência (Instrução Normativa nº 95).

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para

efeitos do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que

impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". E,

ainda, o Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, de seguinte teor: "A

incapacidade para prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da

incapacidade para a vida independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, II,

da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993".

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de

verificação objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário

mínimo.

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com

base nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se

orientado no sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de

outros meios para aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art.

203, V, da Constituição Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min.

Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de

concessão do benefício assistencial, não sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei,

razão pela qual plenamente possível a concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à

Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ

30.08.2006).

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que

a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais

para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do

caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V,

e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente.(...) De se registrar que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos

análogos, sendo exemplo disso: RCL 4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão

monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão

monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão
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monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão

monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ

20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min.

Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ

30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min.

Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática,

DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 4.156, Rel. Min. Eros

Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (in Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen Lúcia, d.

12.02.2008, DJ 19.02.2008).

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel.

Min. Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d.

05.02.2007, DJ 15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL

4.374, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d.

09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel.

Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ

10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto,

d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617,

Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004.

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido

de que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20,

parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do

benefício assistencial, resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e

comprovantes de despesas), de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART.

203, V, DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ.

PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.
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2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

PREVISÃO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO

VALOR PARA VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº

10.741/2003. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES.

RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ).

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das

condições de beneficiário por outros meios de prova.

3. Recurso a que se nega seguimento."

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008).

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP

955.611, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis

Moura, d. 31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007;

RESP. 914.841, Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, d. 23.04.2007, DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j.

16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ

02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI

455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min.

Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j.

15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001;

AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603,

Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000.

Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa

Família; a Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº

10.219/2001, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio

financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações

socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio

legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da Constituição Federal, no sentido de admitir que o parâmetro

objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do

estado de miserabilidade do cidadão.

Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se refira

a outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº

8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de

miserabilidade do idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial.

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o
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(a) cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de

21 anos ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº

8.213/91 não podem obstar o deferimento do benefício assistencial.

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº

10.741/2003 (Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de

benefício assistencial, o rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo

percebido por outro membro da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº

98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007.

Nesse sentido o entendimento firmado pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça nos autos do

incidente de uniformização de jurisprudência Petição nº 7.203, in verbis:

 

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA

MENSAL PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO

POR MAIOR DE 65 ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO

ANALÓGICA.

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assitencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento."

(STJ, Petição nº 7.203-PE, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 3ª Seção, j. 10.08.2011, DJe

11.10.2011)

 

No mesmo sentido os acórdãos proferidos nos: AgRg no Ag nº 1394683/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª T.,

j. 22.11.2011, DJe 01.12.2011; AgRg no Ag nº 1394584/SP, Relator Ministro Sebastião Reis Junior, 6ª T., j.

18.10.2011, DJe 17.11.2011; AgRg no REsp nº 1247868/SP, Relator Ministro Jorge Mussi, 5ª T., j. 27.09.2011,

DJe 13.10.2011.

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação

aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº

10.741/2003), em acórdãos assim ementados:

 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232."

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério

objetivo para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo).

(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008)

 

Nesse sentido, decisões monocráticas daquela Excelsa Corte, in verbis:
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"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere."

(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010)

"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário.

O acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como, na Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado:

"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO

ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO.

1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da

renda familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do

idoso)

2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003.

Assim o benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos

de idade, a aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve

ser computada para os fins do cálculo da renda familiar per capita.

(...)" (fl. 109).

No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma

Carta.

O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte

no sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro

da entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa

segue transcrita:

RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para

concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda

proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo).

Isso posto, nego seguimento ao recurso."

(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public.

15.06.2010)

 

No mesmo sentido, v.g., AI 784.952/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 25.08.2010, DJe-166, divulg. 06.09.2010,

public. 08.09.2010; AI 798.746/ES, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.08.2010, DJe-154, divulg. 19.08.2010,

public. 20.08.2010; AI 805.435/PR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 30.06.2010, DJe-144, divulg. 04.08.2010,

public. 05.08.2010; AI 800.115/SP, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.06.2010, DJe-110, divulg. 17.06.2010,

public. 18.06.2010; AI 582.304/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, d. 20.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public.

10.05.2010; AI 793.700/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 04.05.2010, DJe-085, divulg. 12.05.2010, public.

13.05.2010; RE 601.677 AgR-AgR/PR, Rel. Min. Eros Grau, d. 23.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public.

10.05.2010; AI 693.146/MG, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 23.02.2010, DJe-046, divulg. 12.03.2010, public.

15.03.2010.

Ressalto que as alterações trazidas pela Lei nº 12.435/2011, por tratarem de disposições de direito material,

somente serão aplicáveis à ações ajuizadas a partir de sua edição (06.07.2011).

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 59 anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 12),

requereu benefício assistencial por ser deficiente.

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 51/52, constata-se a incapacidade da autora à vida

independente e ao trabalho, por ser portadora de hipertensão arterial e artrose de joelho esquerdo. Em resposta aos

quesitos formulados, afirma o perito médico que a autora está incapacitada para o trabalho e não para as atividades

habituais e a incapacidade é parcial e temporária.
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Ressalte-se que o caráter temporário da deficiência não obsta a concessão do benefício assistencial, em razão da

determinação legal de revisão bianual das condições que deram origem ao benefício, a teor do que dispõe o artigo

21 da Lei nº 8.742/93. Assim, cessada a incapacidade, a autarquia previdenciária poderá suspender a concessão do

benefício ora deferido.

O estudo social de fls. 54/55 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e

nem tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para as necessidades básicas, consoante,

inclusive, assinalou o Ministério Público Federal em seu parecer de fls. 116/119: "Quanto ao requisito da

hipossuficiência, constatou o estudo social realizado, fls. 54/55, que a apelada é solteira, reside sozinha em casa

própria, porém inacabada, Ademais, o terreno onde construiu sua residência com a colaboração dos amigos está

com o pagamento atrasado há mais de 6 (seis) meses. Ainda, a renda mensal da requerente constitui-se de R$

60,00 (sessenta reais) recebidos em razão da inscrição da mesma no 'Programa Renda Cidadã'."

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser

mantida a r. sentença.

O termo inicial do benefício na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da

citação (30.11.2007 - fls. 30), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do

Código de Processo Civil (v.g. STJ, AgRg no Ag nº 1425946/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª T., j.

22.11.2011, DJe 01.12.2011).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação do INSS, tão somente para fixar o termo inicial do benefício na data da citação, mantendo, no mais, a r.

sentença.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

Civil, a expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA MALVINA DA SILVA,

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial de prestação

continuada, com data de início - DIB 30.11.2007 (data da citação - fls. 30), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um)

salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051749-32.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por BENIGNO DE QUEIROZ e outros, em face da r. sentença proferida nos autos

dos embargos à execução.

A r. sentença declarou extinto o processo, nos termos do art. 269, IV, do CPC, ante a ocorrência da prescrição

2008.03.99.051749-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : BENIGNO DE QUEIROZ e outros

: CIXTO SCORSONI

: EDGARD DE QUEIROZ

: JOAO FERNANDES

: LEOPOLDO GERHARDINGER JUNIOR

: MARIA TODERO

: ORLANDO LEFLOCH

: PALMA FURLANETTO

: ROBERTO STUCKI

: ZUARDO FURLANETTO

ADVOGADO : LEILA GIACOMINI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELLE CABRAL DE LUCENA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 94.00.00057-7 1 Vr COSMOPOLIS/SP
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intercorrente. Condenou os embargados ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da condenação, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, a não ocorrência da prescrição intercorrente. Aduz que o

fato de pretender que o INSS fosse compelida a apresentar os cálculos, não quer dizer que deixaram de dar início

ao processo executório. Alega que o processo executório fora dado início em 15.04.1998, consoante documento

de fls. 113. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a jurisprudência está pacificada no sentido de que "prescreve a execução no mesmo prazo de

prescrição da ação" (STF, Súmula 150), sendo certo que é de 05 (cinco) anos o prazo prescricional das ações

objetivando haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças de natureza previdenciária,

consoante o disposto no art. 103, parágrafo único, da Lei n º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 103. (...) 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil." 

 

Assim, o prazo prescricional da ação executiva é de cinco anos, a contar da data de início de prazo processual

aberto para o exeqüente praticar ato processual que lhe cabia.

Pela análise dos autos principais, constata-se que o trânsito em julgado do v. acórdão exequendo foi certificado em

14.04.1997 para a parte autora e em 29.04.1997 para o INSS (fls. 103 dos autos principais).

Em 24.06.1997, foi publicado no DOE o despacho determinando à parte autora dar cumprimento ao v. acórdão

(fls. 104 dos autos em apenso).

No DOE de 16.03.1999, foi publicado o despacho determinando que se aguarde manifestação dos autores para

apresentar cálculo e pleitear pela execução nos moldes do art. 730 do CPC (fls. 245 dos autos principais).

Em 01.03.2004, a parte autora apresentou os cálculos de liquidação (fls. 266/325 dos autos em apenso), objeto dos

presentes embargos à execução.

Assim, em face de transcurso de tempo inferior a cinco anos entre os atos processuais praticados pela parte autora,

não se observa a integralização do prazo prescricional intercorrente. 

Nesse sentido, precedente do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. DECADÊNCIA DO

MANDADO DE SEGURANÇA. INEXISTÊNCIA. ARTIGOS 219, 220 E 263 DO CPC. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO-OCORRÊNCIA. 

(...). 

3. Este Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que não se opera a prescrição intercorrente se a

parte não deu causa para tal efeito. 

4. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 974805/PI, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 26/05/2008, DJe

16/06/2008)

 

No mesmo sentido, julgados desta E. Corte, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE DESÍDIA DA PARTE

. 

I - Verifica-se que não ocorreu a hipótese de prescrição da execução, uma vez que não transcorreram mais de 5

anos entre os atos processuais que só dependiam da iniciativa do autor. 

II - Constata-se que o exequente agiu com diligência, praticando atos objetivando impulsionar a marcha

processual, requerendo por várias vezes a expedição de ofícios à Agência do INSS, bem como peticionando

diretamente junto ao órgão da Administração Pública, com o fito de obter as informações necessárias à feitura

do cálculo de liquidação, sendo incabível imputar-lhe a responsabilidade pela paralisação do andamento do

feito, afastando-se, assim, a alegada prescrição intercorrente. 

III - Apelação do INSS improvida. Apelação do embargado provida." 

(AC 0002423-51.2004.4.03.6117, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 14.09.2010, DE 23.09.2010)
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"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

- INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

I. Considerando que os cálculos elaborados pelo embargado não expressam a condenação transitada em julgado,

conforme demonstrado pela Perita do Juízo às fls. 80/90, pode o embargante pleitear a correção dos cálculos

apresentados pelo embargado para afastar o excesso de execução. 

II. Esclareço, neste ponto, a não ocorrência da prescrição intercorrente, uma vez que o enunciado nº 150 da

Súmula do E. Supremo Tribunal Federal estatuiu que "prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da

ação", ou seja, a partir do trânsito em julgado da ação de conhecimento o autor possui cinco anos para dar

início à execução do julgado. In casu, o trânsito em julgado da ação ordinária ocorreu em 19/4/99 e os cálculos

dos embargados foram apresentados em 10/1/02, portanto, dentro do prazo de cinco anos. 

III. Com relação à prescrição qüinqüenal alegada pela autarquia, considerando devidas as parcelas vencidas

apenas nos cinco anos anteriores à data de apresentação dos cálculos do embargado, tal tese não encontra

respaldo legal. 

IV. Agravo legal improvido." 

(AC 0012441-57.2006.4.03.9999, Rel. Juiz Federal Convocado Rafael Margalho, 8ª T., j. 19/12/2011, DJe

16/02/2012)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA. 

I - A execução prescreve no mesmo prazo da prescrição da ação, a teor da Súmula n. 150 do STF. 

II - Em se tratando de ação de revisão de cálculo de benefício previdenciário, e considerando, ainda, que o

período que teria dado ensejo ao reconhecimento da prescrição se deu sob a vigência da Lei n. 8.213/91, há que

se observar o disposto no art. 103, parágrafo único, da indigitada lei, que fixa em cinco anos o prazo

prescricional. 

III - A autora-exeqüente, revelou agir com diligência, praticando ato objetivando impulsionar a marcha

processual, restando incabível imputar-lhe a responsabilidade pela paralisação do andamento do feito. Assim, em

face de transcurso de tempo inferior a cinco anos entre os atos processuais praticados pela autora, não se

observa a integralização do prazo prescricional intercorrente. 

IV - Apelação do INSS improvida." 

(AC 0002253-45.2005.4.03.6117, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 25/03/2008, DJ 02/04/2008) 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação dos

embargados para afastar a prescrição intercorrente, determinando o regular proseguimento do feito.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0058619-93.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela Autarquia em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria por

Idade Rural em face desta, contra Sentença que julgou procedente o pedido da parte autora, condenando-a ao

pagamento do benefício no valor de um salário mínimo mensal, desde a data da citação (26.07.2007), acrescido de

correção monetária e juros, além do pagamento da verba honorária, fixada em 10% sobre o valor das prestações

vencidas, até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula n° 111 do STJ.

2008.03.99.058619-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA GASPARETTO RONDINI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MAURO CÉSAR COLOZI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP

No. ORIG. : 07.00.00100-4 1 Vr VIRADOURO/SP
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Em razões de Apelação, alega o INSS que a autora que não preenche os requisitos necessários à concessão da

aposentadoria por idade rural. Pede a redução da verba honorária.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões.

 

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número à carência do referido benefício.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de

carência, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período estabelecido no

artigo 142 da referida lei.

 

Pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

O Superior Tribunal de Justiça considera também não ser imprescindível que a prova material abranja todo o

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta,

permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE.

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA

N.º 149 DO STJ AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal
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amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como

ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento

ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de

27/3/2008)

 

Importante frisar que, admite-se que em documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa

como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo

transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da

mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de

trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo,

estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem

respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela

própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art.

142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei).

 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovado pela certidão de casamento (fls. 26)

(nascimento: 04.11.1913).

 

A certidão de casamento atestando a condição de lavrador do marido, certidão de matrícula de imóvel, atestando a

profissão de agricultora da autora, além de certificado de cadastro de imóvel rural e notas de produtor em nome da

demandante.

 

As testemunhas confirmam o exercício da atividade rural pela demandante por mais de 20 anos, indicando,

inclusive, as culturas por ela cultivadas.

 

Diante do conjunto probatório existente nos autos, é possível constatar a existência de início razoável de prova

material da atividade rural da parte autora o que é corroborado pelo depoimento das testemunhas que ratificam o

desempenho do labor rural por vários anos.

 

Tendo implementado o requisito etário em 1968, verifica-se que houve o cumprimento do período de carência

exigido pela Lei Complementar n° 11/71 (5 anos).

 

A verba honorária, conforme fixada pela r.sentença, deve ser mantida, tendo em vista que segue o entendimento

desta E.Corte.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS.
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Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do CPC, a expedição de ofício

ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA GASPARETTO RONDINI, para que cumpra a

obrigação de fazer consistente na imediata implantação da aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB

em 26.07.2007 (data da citação), e renda mensal inicial (RMI) de um salário mínimo mensal, nos termos do art.

48, §1°, da Lei n° 8.213/91.

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058882-28.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral total e temporária configurada. Benefício de

auxílio-doença deferido. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, sem condenação nas verbas de sucumbência,

visto ser a autora beneficiária da justiça gratuita.

Inconformada, a parte autora ofertou recurso de apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob

argumento de restarem atendidas as exigências legais à prestação vindicada.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

2008.03.99.058882-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ILSA DOS REIS SOUSA GALVANI

ADVOGADO : PAULO COSTA CIABOTTI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00042-2 1 Vr VOTUPORANGA/SP
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In casu, ajuizada a ação em 11/03/2008, quando então contava a autora com 43 (quarenta e três) anos de

idapresentes as considerações introdutoriamente lançadas, observa-se restarem satisfeitos os pressupostos

atinentes à qualidade de segurada da autora, bem como o lapso de carência em conformidade CNIS (anexo)

trazendo vínculos empregatícios exercidos em período não contínuo, de 01/04/1989 a 31/08/1997, bem como

pelas informações acostadas às fls. 16/17, nas quais se observa ter percebido benefício de auxílio-doença nos

períodos de 07/05/2007 a 07/07/2007, 17/01/2008 a 02/03/2008, 30/05/2011 a 13/09/2011 a 29/09/2011 a

15/11/2011 e 27/07/2012 a 27/09/2012 e, tendo a ação sido ajuizada em 11/03/2008, observa-se estar a autora

dentro do "período de graça" ao interpor a ação, nos termos previstos nos artigos 15, II, §§ 1º e 2º, e 24, ambos da

Lei nº 8.213/91.

Cumpre lembrar as regras constantes do artigo 102, parágrafo 1º, da Lei nº 8.213/91, na medida em que a doença

incapacitante remonta ao período em que a autora teria preservada a qualidade de segurada.

Quanto à incapacidade laborativa da autora, foi realizada a prova pericial em 18/08/2008, possuindo ela nesta data

43 (quarenta e três) anos de idade (fls. 38), em cujo laudo médico o Perito informou ser a requerente "3.2. (...)

portadora de espondolodiscoartrose da coluna lombar, abaulamento discal difuso e componente difuso de

predomínio à direita com contato da raiz descendente de S1. CID: M51.2/M54.4.", afirmando ainda estar ela

incapacitada de forma total para o trabalho durante a vigência do tratamento, concluindo pela necessidade de

tratamento medicamentoso e fisioterápico, bem como pela avaliação por um neurocirurgião (quesito 5).

Analisando-se o conjunto probatório é de se concluir pelo restabelecimento do benefício de auxílio-doença à

autora, visto estar incapacitada de forma total e temporária para o exercício de qualquer atividade laborativa,

sendo inviável seu retorno, por ora, ao exercício de sua atividade habitual (trabalhadora rural), sendo-lhe devido o

benefício de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e seguintes da Lei nº 8.213/91, desde a sua indevida

cessação em (02/03/2008 -fls. 15/16).

E quanto ao fato de ser concedido à autora o benefício de auxílio-doença, quando foi pleiteada apenas a

aposentadoria por invalidez, cumpre salientar que é pacífico o entendimento de que, em se tratando de benefício

previdenciário de aposentadoria por invalidez, pode o Juiz, sem que haja julgamento extra petita, amoldar o caso

concreto à lei, concedendo o benefício de auxílio-doença, mesmo que isso implique em conceder prestação

diferente da que foi requerida pela autora na petição inicial.

Ademais, cumpre observar que a lei que rege os benefícios previdenciários deve ser interpretada de modo a

garantir e atingir o fim social ao qual se destina, uma vez que o importante é o atendimento dos pressupostos

legais para a obtenção do benefício, sendo irrelevante sua nominação.

Saliente-se ainda que deve a Autarquia submeter a beneficiária ao processo de reabilitação profissional previsto no

artigo 62 da Lei 8.213/91, e caso verificada à impossibilidade de reabilitação para a assunção de outras atividades,

visto ser ela rurícola, e considerada sua idade atual (47 anos), fato que poderá dificultar seu reingresso ao mercado

de trabalho, seja ela então submetida a uma nova perícia médica com um especialista (neurocirurgião - sugestão

do perito - quesito 5), no intuito de avaliar a necessidade da concessão de aposentadoria por invalidez.

Cumpre inserir os seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as contribuições

previdenciárias. 2. Precedente do Tribunal. 3. Recurso não conhecido" (STJ-RECURSO ESPECIAL 134212-SP,

6ª TURMA, 25/08/98, RELATOR MINISTRO ANSELMO SANTIAGO, DJ 13/10/1998, P. 00193). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE ATUAL E TEMPORÁRIA.

AUXÍLIO-DOENÇA. RURÍCOLA. PROCEDÊNCIA. I - (...). II - Em se tratando de benefício previdenciário de

aposentadoria por invalidez, pode o juiz, sem que haja julgamento extra petita, amoldar o caso concreto à lei,

concedendo o benefício de auxílio-doença, mesmo que isso implique em conceder prestação diferente da que foi

requerida pelo autor na petição inicial. III - Comprovado através de perícia médica que a parte autora está

incapacitada atualmente para qualquer trabalho, está configurada a incapacidade que gera o direito ao auxílio-

doença, uma vez implementados os requisitos legais para a concessão desse benefício. IV - Para o trabalhador

rural, a lei previdenciária exige apenas a comprovação do exercício de atividade, ainda que de forma descontínua,

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício, a teor do disposto nos artigos 26, III c/c 39, I, da Lei 8.213/91, fato este efetivamente

comprovado nos autos. V - Termo inicial de concessão do benefício fixado a partir da data do laudo pericial

(10/06/02), permanecendo enquanto a autora não for considerada reabilitada, ou até que seja aposentada por

invalidez. VI - (...). VII - Honorários advocatícios reduzidos para 10% sobre o valor da condenação, excluídas as

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e

a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). VIII - Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação

do INSS parcialmente provida." (TRF3, AC n. 0002515-57.2003.4.03.9999, DESEMBARGADOR FEDERAL

WALTER DO AMARAL, 7ª Turma, DJU DATA:31/03/2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÃO DO INSS -

INCAPACIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - COMPROVAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MINUS - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA - EXPEDIÇÃO
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DE OFÍCIO/E-MAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. - Restando demonstrado nos autos que a parte

autora mantinha a qualidade de segurada e estava incapacitada de total e temporária, devido o auxílio-doença. - A

concessão de auxílio-doença não caracteriza julgamento extra petita, pois esse configura um minus em relação ao

pedido deduzido na inicial. Precedentes. - Honorários advocatícios mantidos, pois, fixados em conformidade com

o artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil. Entretanto, sua incidência limita-se ao montante da condenação,

nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, consoante o disposto na

Súmula 111 do STJ. - Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de

efeito suspensivo nos eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. - Apelação parcialmente provida."

(TRF3, AC n. 0000784-21.2006.4.03.9999, DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA, 7ª Turma, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:08/07/2010 PÁGINA: 1218) 

 

Dessa forma, o termo inicial do benefício deve ser fixado no dia subsequente ao da cessação indevida do benefício

de auxílio-doença (03/03/2008) e, ante a notícia do percebimento do aludido benefício pela autora nos períodos de

30/05/2011 a 13/09/2011, 29/09/2011 a 15/11/2011 e 27/07/2012 a 27/09/2012, concedidos administrativamente

pelo INSS, consoante informação extraída do Sistema CNIS/PLENUS (anexo), em razão da impossibilidade de

cumulação (art. 124 da Lei n° 8.213/91), devem ser compensados, no que couber, os valores devidos com os

valores já pagos decorrentes da concessão administrativa.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo

a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações

vencidas após a data da prolação da sentença.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação da autora, reformando, in totum, a r. sentença recorrida, para conceder o

benefício de auxílio-doença, sendo o termo inicial fixado na data subsequente à da cessação indevida do benefício

de auxílio-doença (03/03/2008); observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; quanto aos

juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir

de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%),

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da

conta de liquidação; a verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% sobre o valor da condenação

(art. 20, § 3º, do CPC), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de

cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Isento de custas o INSS, em virtude de deferimento de justiça gratuita.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada (ILSA DOS REIS SOUSA GALVANI) a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 03/03/2008 (fls. 16), e renda

mensal inicial - RMI a ser calculada, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC.

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO
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Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060710-59.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão

de benefício assistencial.

O juízo a quo julgou improcedente a ação, condenando a parte autora ao pagamento das custas, despesas

processuais e dos honorários advocatícios, fixados em R$ 800,00, ficando sobrestada a execução de tais verbas,

em razão da concessão da gratuidade da justiça nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50.

Em razões recursais, a parte autora alega, em síntese, preencher os requisitos etário e da condição de

miserabilidade, nos termos do art. 20, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.742/93, fazendo jus à concessão do benefício

assistencial. Requer o provimento do apelo, a fim de ser deferida a tutela antecipada e julgada procedente a ação,

nos termos da inicial, invertendo-se os ônus da sucumbência.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 91/98, opina pelo desprovimento do recurso da parte autora.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a

previsão da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§

2º) e o critério de verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º).

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998,

pela Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi

novamente reduzida para 65 anos (art. 34).

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de

incapacidade para a vida independente e para o trabalho.

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra

prevista no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de

atendimento a pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há

de ser entendida em consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social:

esta incapacidade se revela com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio

sustento.

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a

própria subsistência (Instrução Normativa nº 95).

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para

efeitos do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que

impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". E,

ainda, o Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, de seguinte teor: "A

incapacidade para prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da

incapacidade para a vida independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, II,

2008.03.99.060710-8/SP
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da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993".

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de

verificação objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário

mínimo.

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com

base nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se

orientado no sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de

outros meios para aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art.

203, V, da Constituição Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min.

Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de

concessão do benefício assistencial, não sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei,

razão pela qual plenamente possível a concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à

Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ

30.08.2006).

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que

a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais

para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do

caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V,

e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente.(...) De se registrar que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos

análogos, sendo exemplo disso: RCL 4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão

monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão

monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão

monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ

20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min.

Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ

30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min.

Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática,

DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 4.156, Rel. Min. Eros

Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (in Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen Lúcia, d.

12.02.2008, DJ 19.02.2008).

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel.

Min. Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d.

05.02.2007, DJ 15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL

4.374, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d.

09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel.

Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ

10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto,

d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617,

Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004.

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido

de que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20,

parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do

benefício assistencial, resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e

comprovantes de despesas), de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     2009/3836



salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART.

203, V, DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ.

PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

PREVISÃO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO

VALOR PARA VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº

10.741/2003. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES.

RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ).

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das

condições de beneficiário por outros meios de prova.

3. Recurso a que se nega seguimento."

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008).

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP

955.611, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis
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Moura, d. 31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007;

RESP. 914.841, Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, d. 23.04.2007, DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j.

16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ

02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI

455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min.

Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j.

15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001;

AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603,

Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000.

Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa

Família; a Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº

10.219/2001, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio

financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações

socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio

legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da Constituição Federal, no sentido de admitir que o parâmetro

objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do

estado de miserabilidade do cidadão.

Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se refira

a outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº

8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de

miserabilidade do idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial.

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o

(a) cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de

21 anos ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº

8.213/91 não podem obstar o deferimento do benefício assistencial.

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº

10.741/2003 (Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de

benefício assistencial, o rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo

percebido por outro membro da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº

98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007.

Nesse sentido o entendimento firmado pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça nos autos do

incidente de uniformização de jurisprudência Petição nº 7.203, in verbis:

 

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA

MENSAL PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO

POR MAIOR DE 65 ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO

ANALÓGICA.

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assitencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento."

(STJ, Petição nº 7.203-PE, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 3ª Seção, j. 10.08.2011, DJe

11.10.2011)

 

No mesmo sentido os acórdãos proferidos nos: AgRg no Ag nº 1394683/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª T.,

j. 22.11.2011, DJe 01.12.2011; AgRg no Ag nº 1394584/SP, Relator Ministro Sebastião Reis Junior, 6ª T., j.

18.10.2011, DJe 17.11.2011; AgRg no REsp nº 1247868/SP, Relator Ministro Jorge Mussi, 5ª T., j. 27.09.2011,

DJe 13.10.2011.
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Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação

aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº

10.741/2003), em acórdãos assim ementados:

 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232."

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério

objetivo para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo).

(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008)

 

Nesse sentido, decisões monocráticas daquela Excelsa Corte, in verbis:

 

"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere."

(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010)

"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário.

O acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como, na Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado:

"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO

ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO.

1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da

renda familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do

idoso)

2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003.

Assim o benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos

de idade, a aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve

ser computada para os fins do cálculo da renda familiar per capita.

(...)" (fl. 109).

No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma

Carta.

O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte

no sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro

da entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa

segue transcrita:

RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para

concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda
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proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo).

Isso posto, nego seguimento ao recurso."

(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public.

15.06.2010)

 

No mesmo sentido, v.g., AI 784.952/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 25.08.2010, DJe-166, divulg. 06.09.2010,

public. 08.09.2010; AI 798.746/ES, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.08.2010, DJe-154, divulg. 19.08.2010,

public. 20.08.2010; AI 805.435/PR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 30.06.2010, DJe-144, divulg. 04.08.2010,

public. 05.08.2010; AI 800.115/SP, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.06.2010, DJe-110, divulg. 17.06.2010,

public. 18.06.2010; AI 582.304/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, d. 20.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public.

10.05.2010; AI 793.700/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 04.05.2010, DJe-085, divulg. 12.05.2010, public.

13.05.2010; RE 601.677 AgR-AgR/PR, Rel. Min. Eros Grau, d. 23.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public.

10.05.2010; AI 693.146/MG, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 23.02.2010, DJe-046, divulg. 12.03.2010, public.

15.03.2010.

Ressalto que as alterações trazidas pela Lei nº 12.435/2011, por tratarem de disposições de direito material,

somente serão aplicáveis à ações ajuizadas a partir de sua edição (06.07.2011).

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 66 anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 13),

requereu benefício assistencial por ser idosa.

O estudo social de fls. 52/54 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e

nem tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para as necessidades básicas. Consoante

se recolhe da visita domiciliar realizada em setembro de 2007, a autora reside com o esposo, de 70 anos, e o

sobrinho, de 15 anos de idade (deficiente mental), em uma edícula alugada por R$ 180,00. A renda familiar

provém da aposentadoria por invalidez recebida pelo marido da autora, no valor de um salário mínimo e do

benefício assistencial recebido pelo sobrinho também no valor de um salário mínimo mensal. Nos termos do art.

20, § 1º, da Lei nº 8.742/93 c.c. o art. 16 da Lei nº 8.213/91, o núcleo familiar para fins de concessão do benefício

assistencial é composto apenas pela autora e seu esposo. Assim, a única fonte de renda a ser considerada é a

aposentadoria do marido da autora, de um salário mínimo mensal. No entanto, mencionado valor sequer deve ser

considerado no cálculo da renda per capita familiar, conforme determina o parágrafo único, do artigo 34, da Lei

nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), aplicado analogicamente, restando, portanto, configurada a condição de

miserabilidade a justificar a concessão do benefício assistencial.

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser

reformada a r. sentença.

O termo inicial do benefício na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da

citação (06.09.2006 - fls. 22), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do

Código de Processo Civil (v.g. STJ, AgRg no Ag nº 1425946/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª T., j.

22.11.2011, DJe 01.12.2011).

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição

qüinqüenal, incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a

partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários,

devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art.

31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c

artigo 161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV.

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de

Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº

9.289/96 e art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     2013/3836



Civil, a expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada AUGUSTA VIDAL MOREIRA,

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial de prestação

continuada, com data de início - DIB 06.09.2006 (data da citação - fls. 22), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um)

salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062426-24.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação

previdenciária, determinando a revisão da renda do benefício de que é titular. Deixou de condenar as custas e

honorários advocatícios, tendo em vista a sucumbência recíproca.

Em suas razões recursais, requer a remessa oficial e a improcedência do pedido.

Com as contrarrazões vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

De início, cumpre ressaltar que conheço de ofício da remessa oficial (art. 475, § 2º, CPC), visto que estão sujeitas

ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação for superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

 

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

2008.03.99.062426-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANUIR ALBANEZ MOIA

ADVOGADO : ANTONIO ALVES FRANCO

No. ORIG. : 08.00.00013-0 1 Vr NOVA GRANADA/SP
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Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma. 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE (...). 

Segundo a novel orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa
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Lei, 28.06.1997. 

No caso em apreço, o benefício foi concedido em 09.06.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.

Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 16.06.2010, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado

em 28.06.2007.(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2010.61.07.003140-5, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação: 17/07/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

No caso dos autos, visto que a demandante percebe aposentadoria por invalidez deferida em 27/01/1980, com data

de início em 07/03/1975 (fl. 49), e a presente ação foi ajuizada em 28/01/2008 (fl. 02), não tendo havido pedido de

revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da

renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial para reconhecer a ocorrência de decadência, e extingo o

presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, restando

prejudicada a apelação do INSS.

Não há condenação do demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063623-14.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão

de benefício assistencial.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido formulado na inicial, condenando a parte autora ao pagamento das

custas e dos honorários advocatícios, fixados em R$ 200,00, ficando condicionada a execução à perda da condição

2008.03.99.063623-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : LEONIO DE OLIVEIRA FELIPES incapaz

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO GERMANO ALVES

REPRESENTANTE : MARIA CARVALHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO GERMANO ALVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00156-0 1 Vr MARTINOPOLIS/SP
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de necessitada, nos termos do art. 12 da Lei nº 1060/50.

Em razões recursais, a parte autora alega, em síntese, preencher os requisitos da deficiência e da condição de

miserabilidade, nos termos do art. 20, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.742/93, fazendo jus à concessão do benefício

assistencial desde o requerimento administrativo. Requer o provimento do apelo, a fim de ser julgada procedente a

ação, nos termos da inicial, fixando-se a verba honorária em 15% do valor das prestações vencidas até a data do

acórdão.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 198/206 opina pelo desprovimento do recurso da parte

autora.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a

previsão da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§

2º) e o critério de verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º).

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998,

pela Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi

novamente reduzida para 65 anos (art. 34).

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de

incapacidade para a vida independente e para o trabalho.

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra

prevista no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de

atendimento a pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há

de ser entendida em consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social:

esta incapacidade se revela com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio

sustento.

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a

própria subsistência (Instrução Normativa nº 95).

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para

efeitos do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que

impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". E,

ainda, o Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, de seguinte teor: "A

incapacidade para prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da

incapacidade para a vida independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, II,

da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993".

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de

verificação objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário

mínimo.

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com

base nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se

orientado no sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de

outros meios para aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art.

203, V, da Constituição Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min.

Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de

concessão do benefício assistencial, não sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei,

razão pela qual plenamente possível a concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à

Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ

30.08.2006).

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que

a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais

para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do

caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V,
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e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente.(...) De se registrar que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos

análogos, sendo exemplo disso: RCL 4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão

monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão

monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão

monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ

20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min.

Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ

30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min.

Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática,

DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 4.156, Rel. Min. Eros

Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (in Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen Lúcia, d.

12.02.2008, DJ 19.02.2008).

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel.

Min. Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d.

05.02.2007, DJ 15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL

4.374, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d.

09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel.

Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ

10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto,

d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617,

Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004.

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido

de que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20,

parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do

benefício assistencial, resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e

comprovantes de despesas), de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART.

203, V, DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ.
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PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

PREVISÃO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO

VALOR PARA VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº

10.741/2003. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES.

RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ).

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das

condições de beneficiário por outros meios de prova.

3. Recurso a que se nega seguimento."

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008).

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP

955.611, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis

Moura, d. 31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007;

RESP. 914.841, Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, d. 23.04.2007, DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j.

16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ

02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI

455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min.

Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j.

15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001;

AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603,

Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000.

Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa

Família; a Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº

10.219/2001, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio

financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações

socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio

legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da Constituição Federal, no sentido de admitir que o parâmetro

objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do

estado de miserabilidade do cidadão.

Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se refira
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a outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº

8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de

miserabilidade do idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial.

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o

(a) cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de

21 anos ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº

8.213/91 não podem obstar o deferimento do benefício assistencial.

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº

10.741/2003 (Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de

benefício assistencial, o rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo

percebido por outro membro da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº

98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007.

Nesse sentido o entendimento firmado pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça nos autos do

incidente de uniformização de jurisprudência Petição nº 7.203, in verbis:

 

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA

MENSAL PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO

POR MAIOR DE 65 ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO

ANALÓGICA.

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assitencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento."

(STJ, Petição nº 7.203-PE, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 3ª Seção, j. 10.08.2011, DJe

11.10.2011)

 

No mesmo sentido os acórdãos proferidos nos: AgRg no Ag nº 1394683/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª T.,

j. 22.11.2011, DJe 01.12.2011; AgRg no Ag nº 1394584/SP, Relator Ministro Sebastião Reis Junior, 6ª T., j.

18.10.2011, DJe 17.11.2011; AgRg no REsp nº 1247868/SP, Relator Ministro Jorge Mussi, 5ª T., j. 27.09.2011,

DJe 13.10.2011.

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação

aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº

10.741/2003), em acórdãos assim ementados:

 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232."

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério

objetivo para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda
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familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo).

(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008)

 

Nesse sentido, decisões monocráticas daquela Excelsa Corte, in verbis:

 

"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere."

(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010)

"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário.

O acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como, na Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado:

"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO

ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO.

1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da

renda familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do

idoso)

2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003.

Assim o benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos

de idade, a aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve

ser computada para os fins do cálculo da renda familiar per capita.

(...)" (fl. 109).

No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma

Carta.

O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte

no sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro

da entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa

segue transcrita:

RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para

concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda

proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo).

Isso posto, nego seguimento ao recurso."

(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public.

15.06.2010)

 

No mesmo sentido, v.g., AI 784.952/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 25.08.2010, DJe-166, divulg. 06.09.2010,

public. 08.09.2010; AI 798.746/ES, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.08.2010, DJe-154, divulg. 19.08.2010,

public. 20.08.2010; AI 805.435/PR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 30.06.2010, DJe-144, divulg. 04.08.2010,

public. 05.08.2010; AI 800.115/SP, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.06.2010, DJe-110, divulg. 17.06.2010,

public. 18.06.2010; AI 582.304/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, d. 20.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public.

10.05.2010; AI 793.700/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 04.05.2010, DJe-085, divulg. 12.05.2010, public.

13.05.2010; RE 601.677 AgR-AgR/PR, Rel. Min. Eros Grau, d. 23.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public.

10.05.2010; AI 693.146/MG, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 23.02.2010, DJe-046, divulg. 12.03.2010, public.

15.03.2010.

Ressalto que as alterações trazidas pela Lei nº 12.435/2011, por tratarem de disposições de direito material,

somente serão aplicáveis à ações ajuizadas a partir de sua edição (06.07.2011).

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 18 anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 11),
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requereu benefício assistencial por ser deficiente.

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 104/106, constata-se a incapacidade da parte autora à vida

independente e ao trabalho, por ser portadora de desenvolvimento mental retardado e epilepsia. Assinale-se ainda

que o autor foi julgado inimputável na ação penal nº 507/06, conforme certidão de objeto e pé carreada às fls. 117.

O estudo social de fls. 132/133 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e

nem tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para as necessidades básicas. Consoante

se recolhe da visita domiciliar realizada em maio de 2008, o núcleo familiar é composto pelo autor e seus

genitores, de 43 e 45 anos de idade. Residem em imóvel próprio, composto de quatro cômodos. A renda familiar

provém do trabalho da mãe como empregada doméstica, auferindo um salário mínimo por mês e dos rendimentos

esporádicos do pai do autor como servente de pedreiro, auferindo em torno de R$ 200,00 mensais. Cabe observar

que para o cômputo da renda familiar devem ser considerados apenas os rendimentos estáveis, pois, se

provenientes de fontes variáveis, não se pode inferir com certeza se continuariam a percebê-los ou se seu

montante seria reduzido (TRF-3ªReg., AC 2002.61.25.002271-9, AC 2007.03.99.036653-8). Relatou a assistente

social, ainda, que família tem gastos mensais com energia, água e esgoto no valor de R$ 45,00, alimentação no

valor de R$ 415,00, com farmácia R$ 60,00, telefone R$ 78,00, IPTU R$ 80,00 e despesas com passagens e

objetos de uso pessoal para o requerente que se encontrava preso (na Penitenciária de Osvaldo Cruz), no valor de

R$ 120,00. Dessa forma, resta configurada a condição de miserabilidade a justificar a concessão do benefício

assistencial, tendo em vista que a renda per capita não supera ½ salário mínimo.

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser

reformada a r. sentença.

O termo inicial do benefício deve ser considerado a data do requerimento administrativo (05.10.2005 - fls. 14),

conforme jurisprudência desta Corte (v.g. TRF/3ª Região, AC 2005.61.22.000844-8, Rel. Des. Fed. Sergio

Nascimento, 10ª T., DJ 01.10.2008).

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição

qüinqüenal, incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a

partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários,

devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art.

31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c

artigo 161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV.

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de

Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº

9.289/96 e art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação da parte autora, nos termos acima consignados.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

Civil, a expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado LEONIO DE OLIVEIRA FELIPES,

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial de prestação

continuada, com data de início - DIB 05.10.2005 (data do requerimento administrativo - fls. 14), e renda mensal

inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008220-11.2008.4.03.6103/SP

 

 

2008.61.03.008220-1/SP
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DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou parcialmente procedente pedido formulado em

ação previdenciária, determinando a revisão da renda do benefício de que é titular. Houve condenação da parte ré

aos ônus sucumbenciais. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em suas razões recursais, requer o INSS o reconhecimento da decadência. Subsidiariamente, caso mantida a r.

sentença, a improcedência do pedido.

Com as contrarrazões vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : NELSON FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00082201120084036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     2023/3836



pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma.

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE (...).

Segundo a novel orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa

Lei, 28.06.1997.

No caso em apreço, o benefício foi concedido em 09.06.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.

Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 16.06.2010, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado

em 28.06.2007.(...)"

(TRF 3ª Região, AC 2010.61.07.003140-5, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação: 17/07/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a
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presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de contribuição deferida em

13/09/1993, com início em 12/07/1993 e a presente ação foi ajuizada em 12/11/2008 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o

recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para acolher a preliminar de

decadência, e extingo o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, IV, do Código de

Processo Civil.

Não há condenação do demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008661-89.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta em ação na qual a parte autora intenta o cancelamento da atual aposentadoria

percebida e a concessão de nova aposentadoria integral por tempo de contribuição, contra sentença que julgou

improcedente a pretensão.

 

Em razões de Apelação a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à renúncia ao

benefício ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta integral.

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A 3ª Seção do E. T.R.F. afirmou o descabimento da "desaposentação", como se pode notar nos EI - EMBARGOS

2008.61.03.008661-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : TEREZINHA PAULINA DE JESUS MINEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00086618920084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Desembargador Federal

Nelson Bernardes, m.v., julgamento em 24/05/2012, e-DJF3-Judicial 1 de 11/06/2012:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES.

RECURSO ADESIVO. INADMISSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 18, § 2º,

Lei 8.213/91. ART. 181-B, DECRETO Nº 3.048/99. 1 - Conquanto contemplada, nas hipóteses em que ambos os

litigantes são vencidos, a possibilidade de aderência aos embargos infringentes interpostos pela parte contrária

(art. 500, II, CPC), o recurso adesivo se sujeita aos mesmos pressupostos de admissibilidade daquele ao qual se

prende. 2 - Embora não unânime, o julgado em questão não contempla um voto minoritário no sentido da tese

defendida pelo recorrente. Logo, ainda que houvesse sido interposto como recurso principal, a peça de

irresignação não ultrapassaria o juízo de admissibilidade, por ausência de interesse na prevalência do

posicionamento isolado, elemento essencial que, no caso dos autos, lhe é prejudicial. 3 - A questão não cuida de

mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo considerado na concessão de um benefício, já implantado e

mantido pelo sistema previdenciário, na implantação de um outro economicamente mais viável ao contribuinte,

para o que seria necessário somar períodos não existentes ao tempo do ato concessor. 4 - A Lei de Benefícios,

conquanto não tenha disposto expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições

vertidas após o ato de concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese. 5 - A contribuição individual dos

segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso ordenamento jurídico, não se destina

somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares, especialmente se desprovidos de amparo legal.

Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios geridos pela Seguridade Social decorre do princípio

da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88. Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e

indireta, contribui para o sistema. 6 - Não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já

mencionado caráter solidário da seguridade social. 7 - A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto,

disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias recolhidas após a sua concessão não dão direito a

qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei

8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser consideradas no recálculo da renda em manutenção.

8 - Recurso adesivo não conhecido. Embargos infringentes providos."

 

Também na Sétima Turma desta E. Corte o entendimento restou posteriormente sedimentado pelo descabimento

da "desaposentação", como se pode notar na AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1729146, Processo 0011492-

23.2012.4.03.9999, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, julgamento em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 de

15/06/2012:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA Lei 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA Lei 8.213/91. AGRAVO

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - Embargos de declaração recebidos como agravo, em conformidade com o

princípio da fungibilidade recursal, uma vez que a oposição daqueles ocorreu dentro do prazo legal para a

interposição do recurso cabível. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do

Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal

Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da

renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei

8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre

a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos

proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua

aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido."

 

Esclareço ainda que o tema da "desaposentação" ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E. STF, no

qual, no RE 381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo

cabimento da "desaposentação" e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando

alcance consentâneo com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício, mas não o novo cálculo de

parcela previdenciária que deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.
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Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser mantida, in totum, por seus próprios e

jurídicos fundamentos.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002148-02.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido

formulado, que objetivava a concessão do benefício auxílio-reclusão, previsto no art. 80 da Lei nº 8.213/91,

condenando à autora ao pagamento de custas e despesas processuais. Honorários advocatícios fixados em 10%,

sobre o valor da causa atualizado, mas isentando-a do pagamento por ser beneficiário da assistência judiciária

gratuita.

Em suas razões recursais, o autor pugna pela reforma da r. sentença para que seja concedido o benefício pleiteado.

Não foram apresentadas contrarrazões.

O Ministério Público Federal, em seu parecer (fls. 82/83), opinou pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório.

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, e

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

O direito ao auxílio-reclusão dos dependentes dos segurados de baixa renda é garantido pelo art. 201, IV, da

CF/88, in verbis:

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos

da lei, a:

2008.61.05.002148-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : AMANDA POSSEBON incapaz e outro

: WESLEY POSSEBON incapaz

ADVOGADO : MERCIO DE OLIVEIRA e outro

REPRESENTANTE : ELENITA APARECIDA ROSSI ABEL

ADVOGADO : MERCIO DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAELA DA LIMA ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021480220084036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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(...)

IV. salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda."

Para sua concessão, é necessária a comprovação dos seguintes requisitos: qualidade de segurado do recluso;

dependência econômica do beneficiário; não recebimento, pelo recluso, de remuneração, de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço, nos termos do art. 80 da Lei 8.213/91:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único: O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário".

O auxílio-reclusão é benefício que independe do cumprimento de carência, à semelhança da pensão por morte (art.

26, I, da Lei 8.213/91).

Nos termos do art. 16, I, da Lei nº 8.213/91, são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição

de dependentes do segurado, o cônjuge, a companheira ou companheiro, filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 anos ou inválido ou que tenha deficiência mental ou intelectual que o torne absoluta ou

relativamente incapaz.

No caso dos autos, os documentos acostados às fls. 12/13, demonstram que os autores, menores à época da prisão,

são filhos do segurado, portanto, a dependência econômica é presumida, nos termos do art. 16, § 4º da Lei nº

8213/91.

O Atestado de Permanência Carcerária juntado às fls. 15 e 16, demonstra que o recluso foi preso em 25/04/2004.

Constata-se que o último vínculo empregatício do recluso cessou em 04/05/2004 (fl. 15), comprovando, portanto,

que ostentava a qualidade de segurado, quando do seu recolhimento à prisão, enquadrando-se na hipótese do art.

15, II da Lei 8.213/91.

Em relação à renda auferida pelo detento, o E. STF no julgamento da repercussão geral nº 587.365, em

25.03.2009, de relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski, decidiu que a renda do segurado preso é a que deve

ser considerada para a concessão do auxílio-reclusão e não a dos seus dependentes:

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do

segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, Tribunal Pleno, Repercussão Geral, RE N. 587.365, data do julgamento: 25.03.2009, Relator: Min.

RICARDO LEWANDOWSKI).

Prevê o art. 334 da IN 45/2010:

 

Art. 334. Quando o efetivo recolhimento à prisão tiver ocorrido a partir de 16 de dezembro de 1998, data da

publicação da Emenda Constitucional nº 20, de 1998, o benefício de auxílio-reclusão será devido desde que o

último salário-de-contribuição do segurado, tomado no seu valor mensal, seja igual ou inferior a R$ 360,00

(trezentos e sessenta reais), atualizado por Portaria Ministerial, conforme tabela constante no Anexo XXXII.

...

§ 2º Quando não houver salário-de-contribuição na data do efetivo recolhimento à prisão, será devido o auxílio-

reclusão, desde que:

I - não tenha havido perda da qualidade de segurado; e

II - o último salário-de-contribuição, tomado em seu valor mensal, na data da cessação das contribuições ou do

afastamento do trabalho seja igual ou inferior aos valores fixados por Portaria Ministerial, conforme Anexo

XXXII

§ 3º Para fins do disposto no inciso II do § 2º deste artigo, a Portaria Ministerial a ser utilizada será a vigente na

data da cessação das contribuições ou do afastamento do trabalho.

§ 4º O disposto no inciso II do § 2º deste artigo, aplica-se aos benefícios requeridos a partir de 11 de outubro de

2001, data da publicação da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 2001.

§ 5º Se a data da prisão recair até 15 de dezembro de 1998, véspera da vigência da Emenda Constitucional nº 20,

de 1998, aplicar-se-á a legislação vigente à época, não se aplicando o disposto no caput deste artigo.

§ 6º O segurado que recebe por comissão, sem remuneração fixa, terá considerado como salário-de-contribuição
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mensal o valor auferido no mês do efetivo recolhimento à prisão, observado o disposto no § 2º deste artigo.

 

Portanto, o valor teto do salário de contribuição do segurado é fixado por Portaria Ministerial, conforme segue:

 

 

 

 

 

No presente caso, conforme consta no Sistema CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais acostado à fl.

99, verifica-se que o último salário de contribuição do detento foi de R$ 1.677,05 (Um mil, seiscentos e setenta e

sete reais e cinco centavos), sendo, portanto, superior ao valor estabelecido pela Portaria MPS nº 727/2003, no

valor de R$ 560,81 (Quinhentos e sessenta reais e oitenta e um centavos).

Assim, como o último salário de contribuição ultrapassou o limite estabelecido vigente à data de seu recolhimento

à prisão, o benefício de auxílio reclusão não pode ser deferido.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008108-33.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Período Salário de contribuição tomado de seu valor mensal

De 16/12/1998 a 31/5/1999 R$ 360,00

De 1º/6/1999 a 31/5/2000 R$ 376,60

De 1º/6/2000 a 31/5/2001 R$ 398,48

De 1º/6/2001 a 31/5/2002 R$ 429,00

De 1º/6/2002 a 31/5/2003 R$ 468,47

De 1º/6/2003 a 31/5/2004 R$ 560,81

De 1º/6/2004 a 31/4/2005 R$ 586,19

De 1º/5/2005 a 31/3/2006 R$ 623,44

De 1º/4/2006 a 31/3/2007 R$ 654,61

De 1º/4/2007 a 28/2/2008 R$ 676,27

De 1º/3/2008 a 31/1/2009 R$ 710,08

De 1º/2/2009 a 31/12/2009 R$ 752,12

De 1º/1/2010 a 31/12/2010 R$ 810,18

De 1º/1/2011 a 14/7/2011 R$ 862,11

A partir de 15/7/2011 R$ 862,60

A partir de 1º/1/2012 R$ 915,05

2008.61.06.008108-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MOISES BERTO PEREIRA

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA
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Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou parcialmente procedente pedido formulado em

ação previdenciária, determinando a revisão da renda do benefício de que é titular. Tendo em vista a sucumbência

recíproca, cada parte arcara com seu ônus.

Em suas razões recursais, requer o INSS o reconhecimento da decadência. Subsidiariamente, caso mantida a r.

sentença, a improcedência do pedido.

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

De início, cumpre ressaltar que conheço de ofício da remessa oficial (art. 475, § 2º, CPC), visto que estão sujeitas

ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação for superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito

dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação
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analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma. 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE (...). 

Segundo a novel orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa Lei,

28.06.1997. 

No caso em apreço, o benefício foi concedido em 09.06.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.

Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 16.06.2010, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado em

28.06.2007.(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2010.61.07.003140-5, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação: 17/07/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou

entendimento no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida

Provisória n.º 1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se

tratar de direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II -

Assim, na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os

beneficiários possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que

expirou o prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em

03/05/1983, e a presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu

direito de pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora

nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com

caráter infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por invalidez deferida em 28/02/1996 e

concedida a partir de 01/02/1996 (fl. 55), e a presente ação foi ajuizada em 31/07/2008 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o

recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação do INSS, para acolher a

preliminar de decadência, e extingo o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, IV, do

Código de Processo Civil.

Não há condenação do demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência
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judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000430-49.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou parcialmente procedente pedido formulado em

ação previdenciária, determinando a revisão da renda do benefício de que é titular. Deixou de condenar ao

pagamento das custas e honorários advocatícios. 

Em suas razões recursais, requer a improcedência do pedido.

Com as contrarrazões vieram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

De início, cumpre ressaltar que conheço de ofício da remessa oficial (art. 475, § 2º, CPC), visto que estão sujeitas

ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação for superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

2008.61.11.000430-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MICHEL TEDDE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : CLEOMARA CARDOSO DE SIQUEIRA e outro
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benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

 

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

 

"De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma. 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE (...). 

Segundo a novel orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa

Lei, 28.06.1997. 

No caso em apreço, o benefício foi concedido em 09.06.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.

Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 16.06.2010, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado

em 28.06.2007.(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2010.61.07.003140-5, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação: 17/07/2012) 
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço com data de início em

20/12/1983 (fl. 11), e a presente ação foi ajuizada em 25/01/2008 (fl. 02), não tendo havido pedido de revisão na

seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal

do benefício de que é titular.

Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial para reconhecer a ocorrência de decadência, e extingo o

presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, restando

prejudicada a apelação do INSS.

Não há condenação do demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002443-12.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação

previdenciária, determinando a revisão da renda do benefício de que é titular. Houve condenação da parte ré aos

ônus sucumbenciais.

Em suas razões recursais, requer a remessa oficial e a improcedência do pedido.

Com as contrarrazões vieram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

De início, cumpre ressaltar que conheço de ofício da remessa oficial (art. 475, § 2º, CPC), visto que estão sujeitas

2008.61.14.002443-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PAULO KASUO KAGAMI

ADVOGADO : GILBERTO CAETANO DE FRANCA e outro
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ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação for superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 
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2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma. 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE (...). 

Segundo a novel orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa

Lei, 28.06.1997. 

No caso em apreço, o benefício foi concedido em 09.06.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.

Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 16.06.2010, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado

em 28.06.2007.(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2010.61.07.003140-5, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação: 17/07/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

No caso dos autos, visto que a demandante percebe aposentadoria por invalidez deferida em 04/10/1997, com data

de início em 27/09/1997, e a presente ação foi ajuizada em 08/04/2008 (fl. 02), não tendo havido pedido de

revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da

renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial para reconhecer a ocorrência de decadência, e extingo o

presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, restando

prejudicada a apelação do INSS.

Não há condenação do demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002916-95.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

2008.61.14.002916-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO
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DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou extinto o feito sem resolução de mérito, nos termos

do artigo 267, inciso I, c/c artigo 295, do CPC. Condenou a parte autora ao pagamento dos honorários

advocatícios.

 

Em suas razões recursais, defende a parte autora o direito à revisão almejada.

 

Com as contra-razões vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

 

Passo à análise do pedido, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 515 , § 3º, do CPC.

 

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

 

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

 

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

 

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

APELANTE : MESSIAS BUENO

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

 

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

 

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. DECADÊNCIA OCORRIDA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O E. STJ firmou entendimento no sentido

de que a modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar

efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 2. Contudo, no caso

vertente, o benefício foi concedido em 21.09.98, após a vigência da MP 1.523/97 (convertida na Lei 9.528/97), e

ação revisional foi ajuizada somente em 19.04.2010, após o prazo decadencial de 10 (dez) anos. 3. Agravo

desprovido." 

(TRF 3ª Região, AC 00185528120114039999, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação:

18/04/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento
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no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que a demandante percebe aposentadoria por invalidez deferida em 08/04/1995, com

inicio em 07/01/1995 e que a presente ação foi ajuizada em 21/05/2008 (fl. 02), não tendo havido pedido de

revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da

renda mensal do benefício de que é titular.

 

Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da parte autora.

 

Não há condenação da demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000594-93.2008.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação

previdenciária, determinando a revisão da renda do benefício de que é titular. Houve condenação da parte ré aos

ônus sucumbências.

Em suas razões recursais, requer a remessa oficial e a improcedência do pedido.

Com as contrarrazões vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

2008.61.17.000594-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DORA MARIA RAMOS

ADVOGADO : RAFAEL SOUFEN TRAVAIN e outro
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Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

De início, cumpre ressaltar que conheço de ofício da remessa oficial (art. 475, § 2º, CPC), visto que estão sujeitas

ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação for superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência
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Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma. 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE (...). 

Segundo a novel orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa

Lei, 28.06.1997. 

No caso em apreço, o benefício foi concedido em 09.06.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.

Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 16.06.2010, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado

em 28.06.2007.(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2010.61.07.003140-5, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação: 17/07/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

No caso dos autos, visto que a demandante percebe aposentadoria por tempo de contribuição deferida em

15/07/1994, com data de início em 10/05/1994, e a presente ação foi ajuizada em 04/03/2008 (fl. 02), não tendo

havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o

recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial para reconhecer a ocorrência de decadência, e extingo o

presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, restando

prejudicada a apelação do INSS.

Não há condenação do demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001316-21.2008.4.03.6120/SP

 
2008.61.20.001316-6/SP
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DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação

previdenciária, determinando a revisão da renda do benefício de que é titular. Houve condenação da parte ré aos

ônus sucumbências.

Em suas razões recursais, requer a remessa oficial e a improcedência do pedido.

Com as contrarrazões vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

De início, cumpre ressaltar que conheço de ofício da remessa oficial (art. 475, § 2º, CPC), visto que estão sujeitas

ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação for superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PEDRO DUZI FREGIANI

ADVOGADO : CLAITON LUIS BORK
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de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma. 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE (...). 

Segundo a novel orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa

Lei, 28.06.1997. 

No caso em apreço, o benefício foi concedido em 09.06.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.

Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 16.06.2010, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado

em 28.06.2007.(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2010.61.07.003140-5, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação: 17/07/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de
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sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

No caso dos autos, visto que a demandante percebe aposentadoria por invalidez deferida em 23/06/1997, com data

de início em 01/06/1997, e a presente ação foi ajuizada em 25/02/2008 (fl. 02), não tendo havido pedido de

revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da

renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial para reconhecer a ocorrência de decadência, e extingo o

presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, restando

prejudicada a apelação do INSS.

Não há condenação do demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001318-88.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação

previdenciária, determinando a revisão da renda do benefício de que é titular. Houve condenação da parte ré aos

ônus sucumbências.

Em suas razões recursais, requer a remessa oficial e a improcedência do pedido.

Com as contrarrazões vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

De início, cumpre ressaltar que conheço de ofício da remessa oficial (art. 475, § 2º, CPC), visto que estão sujeitas

ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação for superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

2008.61.20.001318-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE CIRILO DA SILVA

ADVOGADO : CLAITON LUIS BORK
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reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:
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"De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma. 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE (...). 

Segundo a novel orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa

Lei, 28.06.1997. 

No caso em apreço, o benefício foi concedido em 09.06.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.

Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 16.06.2010, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado

em 28.06.2007.(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2010.61.07.003140-5, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação: 17/07/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

No caso dos autos, visto que a demandante percebe aposentadoria por invalidez deferida em 23/11/1997, com data

de início em 01/11/1997, e a presente ação foi ajuizada em 25/02/2008 (fl. 02), não tendo havido pedido de

revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da

renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial para reconhecer a ocorrência de decadência, e extingo o

presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, restando

prejudicada a apelação do INSS.

Não há condenação do demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002054-09.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2008.61.20.002054-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE CASTORINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro

No. ORIG. : 00020540920084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação

previdenciária, determinando a revisão da renda do benefício de que é titular. Houve condenação da parte ré aos

ônus sucumbências.

Em suas razões recursais, requer a remessa oficial e a improcedência do pedido.

Com as contrarrazões vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

De início, cumpre ressaltar que conheço de ofício da remessa oficial (art. 475, § 2º, CPC), visto que estão sujeitas

ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação for superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

 

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia
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em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma. 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE (...). 

Segundo a novel orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa

Lei, 28.06.1997. 

No caso em apreço, o benefício foi concedido em 09.06.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.

Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 16.06.2010, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado

em 28.06.2007.(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2010.61.07.003140-5, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação: 17/07/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

No caso dos autos, visto que a demandante percebe aposentadoria por idade deferida em 21/07/1996, com data de

início em 13/07/1996 (fl. 35), e a presente ação foi ajuizada em 25/03/2008 (fl. 02), não tendo havido pedido de

revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da

renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial para reconhecer a ocorrência de decadência, e extingo o

presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, restando

prejudicada a apelação do INSS.
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Não há condenação do demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002997-23.2008.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação

previdenciária, determinando a revisão da renda do benefício de que é titular. Houve condenação da parte ré aos

ônus sucumbências. Sem custas processuais.

Em suas razões recursais, requer o INSS o reconhecimento da decadência. Subsidiariamente, caso mantida a r.

sentença, a improcedência do pedido.

Sem as contrarrazões vieram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

De início, cumpre ressaltar que conheço de ofício da remessa oficial (art. 475, § 2º, CPC), visto que estão sujeitas

ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação for superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

2008.61.21.002997-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE BONIFACIO DE JESUS

ADVOGADO : EZEQUIEL JOSE DO NASCIMENTO e outro

No. ORIG. : 00029972320084036121 2 Vr TAUBATE/SP
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para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma. 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE (...). 

Segundo a novel orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa

Lei, 28.06.1997. 
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No caso em apreço, o benefício foi concedido em 09.06.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.

Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 16.06.2010, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado

em 28.06.2007.(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2010.61.07.003140-5, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação: 17/07/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por idade deferida em 28/12/1984, concedida a

partir de 17/10/1984 (fls. 21), e a presente ação foi ajuizada em 30/07/2008 (fl. 02), não tendo havido pedido de

revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da

renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação do INSS, para acolher a

preliminar de decadência, e extingo o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, IV, do

Código de Processo Civil.

Não há condenação do demandante ao pagamento dos ônus sucumbências, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000321-84.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação

previdenciária, determinando a revisão da renda do benefício de que é titular. Houve condenação da parte ré aos

ônus sucumbenciais.

Em suas razões recursais, requer a remessa oficial e a improcedência do pedido.

Com as contrarrazões vieram os autos a esta Corte.

2008.61.27.000321-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA SANTANA DE SOUZA

ADVOGADO : FLAVIA PIZANI JUNQUEIRA e outro

No. ORIG. : 00003218420084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

De início, cumpre ressaltar que conheço de ofício da remessa oficial (art. 475, § 2º, CPC), visto que estão sujeitas

ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação for superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO
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INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma. 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE (...). 

Segundo a novel orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa

Lei, 28.06.1997. 

No caso em apreço, o benefício foi concedido em 09.06.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.

Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 16.06.2010, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado

em 28.06.2007.(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2010.61.07.003140-5, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação: 17/07/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

No caso dos autos, visto que a demandante percebe pensão por morte deferida em 16/01/1990, com data de início

em 18/12/1989, e a presente ação foi ajuizada em 21/01/2008 (fl. 02), não tendo havido pedido de revisão na seara

administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do

benefício de que é titular.

Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial para reconhecer a ocorrência de decadência, e extingo o

presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, restando

prejudicada a apelação do INSS.

Não há condenação do demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 05 de setembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008397-26.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação

previdenciária, através da qual busca a parte autora a revisão da renda de benefício de que é beneficiária. Deixou

de condenar em custas, despesas processuais, assim como honorários advocatícios, tendo em vista a concessão da

Justiça Gratuita.

Em suas razões recursais, defende a parte autora o direito à revisão almejada.

Com contra-razões vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso
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temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. DECADÊNCIA OCORRIDA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O E. STJ firmou entendimento no sentido

de que a modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar

efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 2. Contudo, no caso

vertente, o benefício foi concedido em 21.09.98, após a vigência da MP 1.523/97 (convertida na Lei 9.528/97), e

ação revisional foi ajuizada somente em 19.04.2010, após o prazo decadencial de 10 (dez) anos. 3. Agravo

desprovido." 

(TRF 3ª Região, AC 00185528120114039999, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação:

18/04/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na
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hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que a demandante percebe aposentadoria por tempo de contribuição deferida em

18/04/1997, com inicio em 12/03/1997 e que a presente ação foi ajuizada em 05/09/2008 (fl. 02), não tendo

havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o

recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da parte autora.

Não há condenação da demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008936-89.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que indeferiu a inicial e extinguiu o processo sem resolução

do mérito, nos termos do artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Sem condenação em

honorários advocatícios e custas.

Em suas razões recursais, sustenta a autora a total procedência do direito à revisão almejada.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Passo à análise do pedido, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 515 , § 3º, do CPC.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da
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prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,
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Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. DECADÊNCIA OCORRIDA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O E. STJ firmou entendimento no sentido

de que a modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar

efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 2. Contudo, no caso

vertente, o benefício foi concedido em 21.09.98, após a vigência da MP 1.523/97 (convertida na Lei 9.528/97), e

ação revisional foi ajuizada somente em 19.04.2010, após o prazo decadencial de 10 (dez) anos. 3. Agravo

desprovido." 

(TRF 3ª Região, AC 00185528120114039999, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação:

18/04/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que a demandante percebe aposentadoria por tempo de contribuição deferida em

27/01/1980, com inicio em 01/05/1978 e que a presente ação foi ajuizada em 19/09/2008 (fl. 02), não tendo

havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o

recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da parte autora.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003993-90.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2009.03.99.003993-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : AMALIA ESPOSITO MAY (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00064-5 1 Vr POMPEIA/SP
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Trata-se de apelação da autora, em ação ordinária, em face da r. sentença, que julgou improcedente o pedido de

concessão de Aposentadoria por Idade Rural e condenou a autora ao pagamento das despesas processuais e

honorários advocatícios, estes fixados em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), ressalvada sua condição de

beneficiária da assistência judiciária gratuita, a teor do art. 12 da Lei nº 1.060/50.

 

A autora, em seu apelo, alega que embora conste a profissão do marido como carpinteiro, tem-se que este também

exercia a profissão de lavrador, profissão a qual a apelante jamais se afastara, já que antes de se casar já trabalhava

com os pais e após o casamento prosseguiu nessa atividade como forma de complementar a rena familiar.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número à carência do referido benefício.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de

carência, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período estabelecido no

artigo 142 da referida lei.

 

Pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

O Superior Tribunal de Justiça considera também não ser imprescindível que a prova material abranja todo o

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta,

permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

A propósito:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULAN.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium
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rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS."

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

Importante frisar que, admite-se que em documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa

como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo

transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da

mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de

trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo,

estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem

respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela

própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art.

142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC."

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei).

 

No caso, a idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da

autora, nascida em 16.11.1942, implementou o requisito de idade em 1997.

 

Contudo, não há nos autos documentos comprobatórios da atividade rural, no período exigido no art. 142 da Lei nº

8.213/91, na Redação dada pela Lei nº 9.063/1995, considerando que as certidões de casamento de fls. 16 e 18 são

de seus filhos e na certidão de óbito do seu marido em 19.04.1984 consta a profissão de carpinteiro (fls. 17).

 

O contrato de parceria agrícola data de 1°.09.2006 e consta como contratantes a autora e o Sr. Sebastião, com

quem mantém união estável, consoante petição de fls. 103, na qual junta o estudo social da Prefeitura de Pompéia,

para instrução de outro processo, no qual pleiteia o benefício assistencial.

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário.

 

Dessa forma, embora as testemunhas tenham confirmado a atividade rural da autora, não há menção do período de

atividade, bem como não há início de prova material a fim de ser comprovada a atividade rural da autora no

período exigido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, na Redação dada pela Lei nº 9.063/1995.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.
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ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006651-87.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente ação de concessão de aposentadoria

por idade rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder ao autor aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo, bem como gratificação natalina, a partir da data do pedido administrativo. As prestações

vencidas deverão ser pagas de uma vez só, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao

mês, a partir da citação. Condenou o réu, ainda, ao pagamento de eventuais custas e despesas processuais e

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. Sentença não submetida ao reexame

necessário.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pelo autor e do

cumprimento do período de carência. Caso mantida a condenação, pugna pela fixação dos honorários em 10% da

condenação até a data da sentença. Por fim, requer a reforma da r. sentença.

Decorrido in albis o prazo para contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e

143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente

testemunhal para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É

necessária a existência de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas

seu começo.

No caso em exame, a parte autora completou 60 (sessenta) anos de idade em 16 de março de 2005 (fls. 09),

devendo, assim, comprovar 144 (cento e quarenta e quatro) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e

143 da Lei nº 8.213/91, para obtenção do benefício.

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material,

tendo em vista a seguinte documentação: carteira de trabalho do autor, com registro como trabalhador rural nos

períodos de 14.02.1982 a 27.02.1982, 01.11.1999 a 31.10.2001e 01.08.2003 a 08.09.2003 (fls. 11/15); declaração

da 236ª Zona Eleitoral (Taquarituba), datada de 25.08.2006, de que o autor declarou como sua ocupação principal

a de trabalhador rural (fls. 17).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado

dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a

qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. AGRAVO

DESPROVIDO.

2009.03.99.006651-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NELSON ALMEIDA DIAS

ADVOGADO : CARINA VEIGA SILVA

No. ORIG. : 07.00.00108-8 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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1. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de prova material se

refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese em apreço.

2. Este Tribunal Superior, entendendo que o rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é

meramente exemplificativo, e não taxativo, aceita como início de prova material do tempo de serviço rural as

Certidões de óbito e de casamento, qualificando como lavrador o cônjuge da requerente de benefício

previdenciário.

3. In casu, a Corte de origem considerou que o labor rural da Autora restou comprovado pela certidão de

casamento corroborada por prova testemunhal coerente e robusta, embasando-se na jurisprudência deste

Tribunal Superior, o que faz incidir sobre a hipótese a Súmula n.º 83/STJ.

4. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no Ag 1399389, Relatora Ministra Laurita Vaz, 5ª T., j. 21.06.2011, DJe 28.06.2011)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ATIVIDADE RURAL. SÚMULA

149/STJ. APLICAÇÃO. COMPROVAÇÃO. ROL DE DOCUMENTOS. EXEMPLIFICATIVO. ART. 106 DA

LEI 8.213/91. DOCUMENTOS EM NOME PRÓPRIO E DE TERCEIRO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. DEMONSTRAÇÃO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA POR

MEMBRO DA FAMÍLIA. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

EXCLUSÃO DE SEGURADO ESPECIAL. ENQUADRAMENTO EM OUTRA CATEGORIA. DECRETO

3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO.

I - O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado

pela Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início

razoável de prova material.

II - O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

III - Na hipótese dos autos, houve o necessário início de prova material apta a comprovar a atividade rural, pois

a autora apresentou documentos em nome próprio e do cônjuge.

IV - Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório,

na forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário

mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora.

V - Este Superior Tribunal de Justiça considera que o exercício de atividade remunerada por um dos membros da

família, mesmo que urbana, não descaracteriza a condição de segurado especial dos demais.

VI - O art. 9º, § 8º, I do Decreto 3.048/99 exclui da condição de segurado especial somente o membro do grupo

familiar que possui outra fonte de rendimento, a contar do primeiro dia do mês em que for enquadrado em

qualquer outra categoria.

VII - Agravo interno desprovido."

(AgRg no REsp 1218286, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª T., j. 15.02.2011, DJe 28.02.2011)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL

POR IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO.

EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo,

podendo ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da

atividade rurícola alegada, como ocorre na hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser

mantida a decisão por seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido."

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI

8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE

PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início

razoável de prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da

Lei 8.213/91.

(...)

IV. Agravo interno parcialmente provido."

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)
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"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL.

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO

CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero

para reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação

originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável

prova material da atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a

documentação inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o

período de carência, ainda que com maior amplitude.

4. Ação rescisória procedente."

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTOS

QUE ATESTAM A QUALIDADE DE RURÍCOLA DO COMPANHEIRO FALECIDO. EXTENSÃO DA

CONDIÇÃO À AUTORA. POSSIBILIDADE. 

1. É firme o entendimento desta Corte Superior no sentido de que, corroborada por robusta prova testemunhal, é

prescindível que a prova documental abranja todo o período de carência do labor rural.

2. A certidão de óbito, na qual consta a profissão de lavrador atribuída ao companheiro da autora, estende a esta

a condição de rurícola, afastando a aplicação do enunciado da Súmula 149/STJ. Precedentes.

3. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1199200, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, 6ª T., j. 08.11.2011, DJe 07.12.2011)

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO

DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE.

RECURSO DESPROVIDO.

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para

efeitos de início de prova documental, complementado por testemunhas.

II - Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável

de prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da

ação rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da

prova, consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas

pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA.

CERTIDÃO DE CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO

PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável

presumir que, se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA,

José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a

qualificação de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe

devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas

nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL.

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07

DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a
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atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de

lavrador de seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na

qual consta a sua profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento

consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade

rural.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal

de produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem

no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido."

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

 

No mesmo sentido: AREsp nº 92309, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, d. 28.02.2012, DJe 01.03.2012; REsp nº

1293553, Rel. Min. Jorge Mussi, d. 15.02.2012, DJe 28.02.2012; REsp nº 1299035, Rel. Min. Mauro Campbell

Marques, d. 14.02.2012, DJe 28.02.2012; REsp nº 1302048, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, d. 14.02.2012,

DJe 27.02.2012; AREsp nº 116086, Rel. Min. Herman Benjamin, d. 10.02.2012, DJe 27.02.2012; Resp nº

980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no Resp nº

944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j.

26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel.

Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000,

DJ 01.08.2000.

Ressalte-se, ainda, que o C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, para concessão de

aposentadoria rural por idade, não se exige que a prova material do labor rural se refira a todo o período de

carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos. Nesse sentido os

acórdãos assim ementados:

 

"RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO

POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença."

(AR 3986, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 3ª S., j. 22.06.2011, DJe 01.08.2011)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA.

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXTENSÃO DA EFICÁCIA POR ROBUSTA PROVA

TESTEMUNHAL.

1. O exame das provas colacionadas aos autos com o intuito de demonstrar o tempo de labor rural não encontra

óbice no teor da Súmula 7/STJ, dadas as dificuldades inerentes à comprovação dos serviços prestados nessa

qualidade.

2. Não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja

prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos.

3. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1291482, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, 6ª T., j. 02.02.2012, DJe 15.02.2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO

DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA.
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1. (...)

2. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 33992, Relator ministro Vasco Della Giustina, 6ª T., j. 07.02.2012, DJe 22.02.2012)

 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 57 e 58).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à

obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria

exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior

ao requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior

ao preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à

percepção da pretendida aposentadoria, uma vez restar comprovado nos autos o exercício da atividade rural pelo

tempo exigido como carência.

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi

do artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de

Justiça (v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº

614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp,

j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade,

no valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve incidir sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), mantido o

percentual em 10% (dez por cento), nos termos do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação do INSS, tão somente para fixar os honorários advocatícios nos termos acima consignados, mantendo no

mais a r. sentença.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil,

a expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado NELSON ALMEIDA DIAS, para que

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com

data de início - DIB 03.11.2006 (data do requerimento administrativo - fls. 18), e renda mensal inicial - RMI de 1

(um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007037-20.2009.4.03.9999/SP
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Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou parcialmente procedente pedido formulado em

ação previdenciária, determinando a revisão da renda do benefício de que é titular. Houve condenação da parte ré

aos ônus sucumbenciais.

Em suas razões recursais, requer o INSS a improcedência do pedido.

Com as contrarrazões vieram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

De início, cumpre ressaltar que conheço de ofício da remessa oficial (art. 475, § 2º, CPC), visto que estão sujeitas

ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação for superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação
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analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma. 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE (...). 

Segundo a novel orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa

Lei, 28.06.1997. 

No caso em apreço, o benefício foi concedido em 09.06.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.

Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 16.06.2010, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado

em 28.06.2007.(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2010.61.07.003140-5, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação: 17/07/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que a demandante percebe aposentadoria por invalidez deferida em 28/07/1996, com data

de início em 14/06/1996, e a presente ação foi ajuizada em 08/05/2008 (fl. 02), não tendo havido pedido de

revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da

renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial tida para reconhecer a ocorrência de decadência, e extingo o

presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, restando

prejudicada a apelação do INSS.
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Não há condenação do demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008743-38.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente ação de concessão de aposentadoria

por idade rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo mensal, a partir da citação. As prestações vencidas deverão ser pagas de uma vez só,

corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos, de acordo com os critérios do Provimento n.

26/2001, da Corregedoria da Justiça Federal da 3ª Região, incluindo-se os índices expurgados pacificados no STJ,

e acrescidas de juros legais de 1% ao mês, desde a citação. Condenou o réu, ainda, ao pagamento de despesas

processuais e honorários advocatícios fixados em 20% sobre as prestações vencidas até a data da sentença,

corrigidas e acrescidas de juros. Sentença não submetida ao reexame necessário.

Em suas razões recursais, o INSS requer, preliminarmente, a apreciação do agravo retido interposto às fls. 80/81,

em que alega a carência da ação, por ausência de interesse de agir, ante a falta de prévio requerimento

administrativo. No mérito, sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora e do

cumprimento do período de carência, bem como a falta da qualidade de segurada especial. Caso mantida a

condenação, pugna pela redução dos honorários advocatícios e pela aplicação da prescrição qüinqüenal. Por fim,

prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A alegação de carência da ação, por falta de interesse de agir ante a ausência de requerimento na esfera

administrativa, trazida em agravo retido, não merece prosperar, tendo em vista que tal requerimento é

desnecessário como condição de ajuizamento da ação em matéria previdenciária (v.g. STF/AI 563.318, Rel. Min.

Gilmar Mendes, d. 02.02.2006, DJ 08.03.2006; STJ/AgRg no RESP 871.060, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j.

12.12.2006, DJ 05.02.2007).

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e

143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente

testemunhal para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É

necessária a existência de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas

seu começo.

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 21 de abril de 2008 (fls.

10), devendo, assim, comprovar 162 (cento e sessenta e dois) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e
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143 da Lei nº 8.213/91, para obtenção do benefício.

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material,

tendo em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 18.07.1970, onde consta a profissão

do marido da autora como lavrador (fls. 11); carteira de trabalho da autora, com registro como trabalhadora rural

no período de 03.08.1998 a 07.01.2000 (fls. 12/13); notas fiscais de produtor, em nome da autora, nos anos de

2006 e 2008 (fls. 14/16); declaração de ITR, em nome da autora, no ano de 2006 (fls. 16/20); certidão de registro

de imóvel rural, onde consta que a autora herdou parte deste em 16.01.2006 (fls. 21/23); certidão de registro de

imóvel rural, onde consta que a autora herdou parte deste em 25.10.1991 (fls. 24/29); certidão de registro de

imóvel rural, onde consta que a autora herdou parte deste em 10.10.1991 (fls. 30/39).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado

dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a

qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de prova material se

refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese em apreço.

2. Este Tribunal Superior, entendendo que o rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é

meramente exemplificativo, e não taxativo, aceita como início de prova material do tempo de serviço rural as

Certidões de óbito e de casamento, qualificando como lavrador o cônjuge da requerente de benefício

previdenciário.

3. In casu, a Corte de origem considerou que o labor rural da Autora restou comprovado pela certidão de

casamento corroborada por prova testemunhal coerente e robusta, embasando-se na jurisprudência deste

Tribunal Superior, o que faz incidir sobre a hipótese a Súmula n.º 83/STJ.

4. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no Ag 1399389, Relatora Ministra Laurita Vaz, 5ª T., j. 21.06.2011, DJe 28.06.2011)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ATIVIDADE RURAL. SÚMULA

149/STJ. APLICAÇÃO. COMPROVAÇÃO. ROL DE DOCUMENTOS. EXEMPLIFICATIVO. ART. 106 DA

LEI 8.213/91. DOCUMENTOS EM NOME PRÓPRIO E DE TERCEIRO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. DEMONSTRAÇÃO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA POR

MEMBRO DA FAMÍLIA. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

EXCLUSÃO DE SEGURADO ESPECIAL. ENQUADRAMENTO EM OUTRA CATEGORIA. DECRETO

3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO.

I - O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado

pela Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início

razoável de prova material.

II - O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

III - Na hipótese dos autos, houve o necessário início de prova material apta a comprovar a atividade rural, pois

a autora apresentou documentos em nome próprio e do cônjuge.

IV - Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório,

na forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário

mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora.

V - Este Superior Tribunal de Justiça considera que o exercício de atividade remunerada por um dos membros da

família, mesmo que urbana, não descaracteriza a condição de segurado especial dos demais.

VI - O art. 9º, § 8º, I do Decreto 3.048/99 exclui da condição de segurado especial somente o membro do grupo

familiar que possui outra fonte de rendimento, a contar do primeiro dia do mês em que for enquadrado em

qualquer outra categoria.

VII - Agravo interno desprovido."

(AgRg no REsp 1218286, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª T., j. 15.02.2011, DJe 28.02.2011)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL

POR IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO.
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EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo,

podendo ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da

atividade rurícola alegada, como ocorre na hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser

mantida a decisão por seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido."

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI

8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE

PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início

razoável de prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da

Lei 8.213/91.

(...)

IV. Agravo interno parcialmente provido."

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL.

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO

CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero

para reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação

originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável

prova material da atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a

documentação inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o

período de carência, ainda que com maior amplitude.

4. Ação rescisória procedente."

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTOS

QUE ATESTAM A QUALIDADE DE RURÍCOLA DO COMPANHEIRO FALECIDO. EXTENSÃO DA

CONDIÇÃO À AUTORA. POSSIBILIDADE. 

1. É firme o entendimento desta Corte Superior no sentido de que, corroborada por robusta prova testemunhal, é

prescindível que a prova documental abranja todo o período de carência do labor rural.

2. A certidão de óbito, na qual consta a profissão de lavrador atribuída ao companheiro da autora, estende a esta

a condição de rurícola, afastando a aplicação do enunciado da Súmula 149/STJ. Precedentes.

3. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1199200, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, 6ª T., j. 08.11.2011, DJe 07.12.2011)

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO

DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE.

RECURSO DESPROVIDO.

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para

efeitos de início de prova documental, complementado por testemunhas.

II - Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável

de prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da

ação rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da

prova, consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas

pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.
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(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA.

CERTIDÃO DE CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO

PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável

presumir que, se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA,

José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a

qualificação de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe

devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas

nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL.

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07

DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de

lavrador de seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na

qual consta a sua profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento

consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade

rural.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal

de produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem

no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido."

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

 

No mesmo sentido: AREsp nº 92309, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, d. 28.02.2012, DJe 01.03.2012; REsp nº

1293553, Rel. Min. Jorge Mussi, d. 15.02.2012, DJe 28.02.2012; REsp nº 1299035, Rel. Min. Mauro Campbell

Marques, d. 14.02.2012, DJe 28.02.2012; REsp nº 1302048, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, d. 14.02.2012,

DJe 27.02.2012; AREsp nº 116086, Rel. Min. Herman Benjamin, d. 10.02.2012, DJe 27.02.2012; Resp nº

980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no Resp nº

944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j.

26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel.

Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000,

DJ 01.08.2000.

Ressalte-se, ainda, que o C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, para concessão de

aposentadoria rural por idade, não se exige que a prova material do labor rural se refira a todo o período de

carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos. Nesse sentido os

acórdãos assim ementados:

 

"RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO

POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.
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1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença."

(AR 3986, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 3ª S., j. 22.06.2011, DJe 01.08.2011)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA.

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXTENSÃO DA EFICÁCIA POR ROBUSTA PROVA

TESTEMUNHAL.

1. O exame das provas colacionadas aos autos com o intuito de demonstrar o tempo de labor rural não encontra

óbice no teor da Súmula 7/STJ, dadas as dificuldades inerentes à comprovação dos serviços prestados nessa

qualidade.

2. Não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja

prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos.

3. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1291482, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, 6ª T., j. 02.02.2012, DJe 15.02.2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO

DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA.

1. (...)

2. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 33992, Relator ministro Vasco Della Giustina, 6ª T., j. 07.02.2012, DJe 22.02.2012)

 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 91 a 96).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à

obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria

exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior

ao requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior

ao preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à

percepção da pretendida aposentadoria, uma vez restar comprovado nos autos o exercício da atividade rural pelo

tempo exigido como carência.

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi

do artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de

Justiça (v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº

614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp,

j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade,

no valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

Não há que se falar, in casu, de incidência da prescrição qüinqüenal, eis que não houve o decurso de cinco anos

entre a propositura da ação (13.05.2008) e o termo inicial do benefício (16.06.2008).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009;

AgRg no REsp nº 852.506/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 18.11.2008, Dje 09.12.2008).

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação do INSS, tão somente para fixar os honorários advocatícios nos termos acima explicitados, mantendo no

mais a r. sentença.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil,

a expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA BENEDITA RIBEIRO DA

SILVA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria

por idade, com data de início - DIB 16.06.2008 (data da citação- fls. 47), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um)
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salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008887-12.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou parcialmente procedente pedido formulado em

ação previdenciária, determinando a revisão da renda do benefício de que é titular. Houve condenação da parte ré

aos ônus sucumbenciais. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em suas razões recursais, requer o INSS o reconhecimento da decadência. Subsidiariamente, caso mantida a r.

sentença, a improcedência do pedido.

Com as contrarrazões vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

2009.03.99.008887-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ESMERALDO CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO ANDRE DE SOUZA NETO

ADVOGADO : JOSE ROBERTO ORTEGA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 08.00.00067-7 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma. 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE (...). 

Segundo a novel orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa

Lei, 28.06.1997. 

No caso em apreço, o benefício foi concedido em 09.06.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.

Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 16.06.2010, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado

em 28.06.2007.(...)" 
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(TRF 3ª Região, AC 2010.61.07.003140-5, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação: 17/07/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de contribuição deferida em

08/08/1995, com início em 20/10/1994 e a presente ação foi ajuizada em 13/05/2008 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o

recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para acolher a preliminar de

decadência, e extingo o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, IV, do Código de

Processo Civil.

Não há condenação do demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009000-63.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da sentença que julgou

procedente ação de concessão de aposentadoria por idade rurícola.

O juízo a quo antecipou os efeitos da tutela no bojo da sentença e julgou procedente a ação, condenando o INSS a

conceder à autora aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal, acrescido de abono anual, a

partir da citação. As prestações vencidas deverão ser corrigidas monetariamente (tabela previdenciária do

Conselho da Justiça Federal) e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, desde os respectivos vencimentos, por

se tratar de prestações supervenientes a citação. Condenou o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a sentença.

Em suas razões recursais, o INSS alega a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora e do
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cumprimento do período de carência, bem como a falta da qualidade de segurada especial. Alega, ainda, que o

cônjuge da autora exerce atividade urbana. Caso mantida a condenação, pugna pela incidência da prescrição

qüinqüenal, pela atualização monetária previstos na legislação previdenciária, pela redução dos honorários

advocatícios e pela isenção das custas e despesas processuais. Por fim, prequestiona a matéria e requer a reforma

da r. sentença.

Às fls. 101 a autarquia informa a implantação do benefício.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e

143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente

testemunhal para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É

necessária a existência de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas

seu começo.

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 12 de dezembro de 2007

(fls. 10), devendo, assim, comprovar 156 (cento e cinqüenta e seis) meses de atividade rural, nos termos dos arts.

142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para obtenção do benefício.

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material,

tendo em vista a seguinte documentação: título eleitoral do marido da autora, datado de 19.08.1974, onde consta

sua profissão como lavrador (fls. 13); certificado de dispensa de incorporação do marido da autora, datado de

23.04.1970, onde consta sua profissão como lavrador (fls. 14); certidão de casamento, contraído em 14.02.1970,

onde consta a profissão do marido da autora como lavrador (fls. 15); rescisão de contrato de trabalho do marido da

autora, datada de 11.03.1976, realizada com assistência do Sindicato dos Trabalhadores Rurais e Fernandópolis

(fls. 16); carteira de trabalho da autora, com registro como trabalhadora rural no período de 22.07.1985 a

18.08.1985 (fls. 17/18).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado

dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a

qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de prova material se

refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese em apreço.

2. Este Tribunal Superior, entendendo que o rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é

meramente exemplificativo, e não taxativo, aceita como início de prova material do tempo de serviço rural as

Certidões de óbito e de casamento, qualificando como lavrador o cônjuge da requerente de benefício

previdenciário.

3. In casu, a Corte de origem considerou que o labor rural da Autora restou comprovado pela certidão de

casamento corroborada por prova testemunhal coerente e robusta, embasando-se na jurisprudência deste

Tribunal Superior, o que faz incidir sobre a hipótese a Súmula n.º 83/STJ.

4. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no Ag 1399389, Relatora Ministra Laurita Vaz, 5ª T., j. 21.06.2011, DJe 28.06.2011)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ATIVIDADE RURAL. SÚMULA

149/STJ. APLICAÇÃO. COMPROVAÇÃO. ROL DE DOCUMENTOS. EXEMPLIFICATIVO. ART. 106 DA

LEI 8.213/91. DOCUMENTOS EM NOME PRÓPRIO E DE TERCEIRO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. DEMONSTRAÇÃO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA POR

MEMBRO DA FAMÍLIA. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

EXCLUSÃO DE SEGURADO ESPECIAL. ENQUADRAMENTO EM OUTRA CATEGORIA. DECRETO

3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO.

I - O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado

pela Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início
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razoável de prova material.

II - O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

III - Na hipótese dos autos, houve o necessário início de prova material apta a comprovar a atividade rural, pois

a autora apresentou documentos em nome próprio e do cônjuge.

IV - Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório,

na forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário

mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora.

V - Este Superior Tribunal de Justiça considera que o exercício de atividade remunerada por um dos membros da

família, mesmo que urbana, não descaracteriza a condição de segurado especial dos demais.

VI - O art. 9º, § 8º, I do Decreto 3.048/99 exclui da condição de segurado especial somente o membro do grupo

familiar que possui outra fonte de rendimento, a contar do primeiro dia do mês em que for enquadrado em

qualquer outra categoria.

VII - Agravo interno desprovido."

(AgRg no REsp 1218286, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª T., j. 15.02.2011, DJe 28.02.2011)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL

POR IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO.

EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo,

podendo ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da

atividade rurícola alegada, como ocorre na hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser

mantida a decisão por seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido."

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI

8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE

PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início

razoável de prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da

Lei 8.213/91.

(...)

IV. Agravo interno parcialmente provido."

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL.

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO

CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero

para reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação

originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável

prova material da atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a

documentação inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o

período de carência, ainda que com maior amplitude.

4. Ação rescisória procedente."

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTOS

QUE ATESTAM A QUALIDADE DE RURÍCOLA DO COMPANHEIRO FALECIDO. EXTENSÃO DA

CONDIÇÃO À AUTORA. POSSIBILIDADE. 

1. É firme o entendimento desta Corte Superior no sentido de que, corroborada por robusta prova testemunhal, é

prescindível que a prova documental abranja todo o período de carência do labor rural.

2. A certidão de óbito, na qual consta a profissão de lavrador atribuída ao companheiro da autora, estende a esta

a condição de rurícola, afastando a aplicação do enunciado da Súmula 149/STJ. Precedentes.
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3. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1199200, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, 6ª T., j. 08.11.2011, DJe 07.12.2011)

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO

DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE.

RECURSO DESPROVIDO.

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para

efeitos de início de prova documental, complementado por testemunhas.

II - Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável

de prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da

ação rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da

prova, consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas

pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA.

CERTIDÃO DE CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO

PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável

presumir que, se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA,

José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a

qualificação de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe

devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas

nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL.

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07

DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de

lavrador de seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na

qual consta a sua profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento

consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade

rural.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal

de produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem

no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido."

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

 

No mesmo sentido: AREsp nº 92309, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, d. 28.02.2012, DJe 01.03.2012; REsp nº
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1293553, Rel. Min. Jorge Mussi, d. 15.02.2012, DJe 28.02.2012; REsp nº 1299035, Rel. Min. Mauro Campbell

Marques, d. 14.02.2012, DJe 28.02.2012; REsp nº 1302048, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, d. 14.02.2012,

DJe 27.02.2012; AREsp nº 116086, Rel. Min. Herman Benjamin, d. 10.02.2012, DJe 27.02.2012; Resp nº

980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no Resp nº

944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j.

26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel.

Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000,

DJ 01.08.2000.

Ressalte-se, ainda, que o C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, para concessão de

aposentadoria rural por idade, não se exige que a prova material do labor rural se refira a todo o período de

carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos. Nesse sentido os

acórdãos assim ementados:

 

"RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO

POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença."

(AR 3986, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 3ª S., j. 22.06.2011, DJe 01.08.2011)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA.

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXTENSÃO DA EFICÁCIA POR ROBUSTA PROVA

TESTEMUNHAL.

1. O exame das provas colacionadas aos autos com o intuito de demonstrar o tempo de labor rural não encontra

óbice no teor da Súmula 7/STJ, dadas as dificuldades inerentes à comprovação dos serviços prestados nessa

qualidade.

2. Não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja

prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos.

3. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1291482, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, 6ª T., j. 02.02.2012, DJe 15.02.2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO

DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA.

1. (...)

2. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 33992, Relator ministro Vasco Della Giustina, 6ª T., j. 07.02.2012, DJe 22.02.2012)

 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 69 e 70).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à

obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria

exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior

ao requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior

ao preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à

percepção da pretendida aposentadoria, uma vez restar comprovado nos autos o exercício da atividade rural pelo

tempo exigido como carência.

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi

do artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de
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Justiça (v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº

614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp,

j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

É de se registrar, ainda, que o trabalho urbano exercido pelo cônjuge, por si só, não descaracteriza a condição de

segurado especial da parte autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar, consoante

acórdãos assim ementados:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ATIVIDADE RURAL.

COMPROVAÇÃO. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. ART. 106 DA LEI 8.213/91.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIRO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CARÊNCIA. ART. 143 DA

LEI 8.213/91. DEMONSTRAÇÃO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA POR MEMBRO DA FAMÍLIA.

NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. AGRAVO INTERNO

DESPROVIDO. 

I - O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo. 

II - Na hipótese dos autos, houve o necessário início de prova material, pois a autora apresentou documentos em

nome do marido, o que também lhe aproveita, sendo despicienda a documentação em nome próprio, nos termos

da jurisprudência desta Corte. 

III - Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório,

na forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário

mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

IV - Este Superior Tribunal de Justiça considera que o exercício de atividade remunerada por um dos membros

da família, mesmo que urbana, não descaracteriza a condição de segurado especial dos demais. 

V - Agravo interno desprovido." 

(AgRg nos EDcl no REsp 1132360, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, j. 04.11.2010, DJ 22.11.2010)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS

ALÍNEAS A E C DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO.

RECURSO CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL.

APOSENTADORIA RURAL. REQUISITOS ETÁRIOS E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA.

DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA

QUANDO DO IMPLEMENTO DA IDADE. 

... 

3. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não

descaracteriza a condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do

núcleo familiar. 

4. Além disso, restando comprovado o trabalho da autora na agricultura pelo período de carência, não perde o

direito à aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada. 

5. Recurso Especial conhecido em parte pela alínea a do art. 105, III, da CF e, nessa extensão provido". 

(REsp 969473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ªT., j. em 13.12.2007, DJ 07.02.2008)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. 

- Sendo o labor rural indispensável à própria subsistência da autora, conforme afirmado pelo Tribunal de

origem, o fato do seu marido ser empregado urbano não lhe retira a condição de segurada especial. 

- Recurso especial desprovido". 

(REsp 587296/PR , Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 18.11.2004, DJ 13.12.2004)

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade,

no valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

Não há que se falar, in casu, de incidência da prescrição qüinqüenal, eis que não houve o decurso de cinco anos

entre a propositura da ação (20.06.2008) e o termo inicial do benefício (05.08.2008).

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição

qüinqüenal, incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a

partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários,

devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art.

31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº

9.289/96 e art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 22).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a
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remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação do INSS, tão somente para fixar a correção monetária e a isenção das custas e despesas processuais nos

termos acima consignados, mantendo no mais a r. sentença.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009880-55.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação

previdenciária, determinando a revisão da renda do benefício de que é titular. Houve condenação da parte ré aos

ônus sucumbenciais.

Em suas razões recursais, requer o INSS o reconhecimento da decadência. Subsidiariamente, caso mantida a r.

sentença, a improcedência do pedido.

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

De início, cumpre ressaltar que conheço de ofício da remessa oficial (art. 475, § 2º, CPC), visto que estão sujeitas

ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação for superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

2009.03.99.009880-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APPARECIDA DE PONTE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CLAUDIA ELISA CARAMORE

No. ORIG. : 08.00.01990-9 1 Vr DESCALVADO/SP
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Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma. 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE (...). 

Segundo a novel orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa
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Lei, 28.06.1997. 

No caso em apreço, o benefício foi concedido em 09.06.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.

Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 16.06.2010, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado

em 28.06.2007.(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2010.61.07.003140-5, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação: 17/07/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de contribuição deferida em

11/02/1985, concedida a partir de 01/02/1985, e a presente ação foi ajuizada em 30/06/2008 (fl. 02), não tendo

havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o

recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação do INSS, para acolher a

preliminar de decadência, e extingo o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, IV, do

Código de Processo Civil.

Não há condenação do demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011726-10.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão

de benefício assistencial.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido deduzido na inicial, condenando a parte autora ao pagamento dos

honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da causa, ficando isenta do pagamento enquanto perdurar a

condição de necessitada, nos termos do art. 12 da Lei nº 1060/50, por ser beneficiária da assistência judiciária

2009.03.99.011726-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : VALQUIRIA BARBOSA EMYGDIO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAISA DA COSTA TELLES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00225-4 2 Vr RIO CLARO/SP
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gratuita. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, haver comprovado o preenchimento dos requisitos etário

e da condição de miserabilidade, previstos nos §§ 2º e 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Prequestiona a matéria para

fins recursais e requer o provimento da apelação, a fim de ser julgada procedente a ação, nos termos da inicial,

fixando-se a verba honorária em 20% do valor da condenação até a liquidação.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 124/128, opina pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a

previsão da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§

2º) e o critério de verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º).

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998,

pela Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi

novamente reduzida para 65 anos (art. 34).

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de

incapacidade para a vida independente e para o trabalho.

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra

prevista no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de

atendimento a pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há

de ser entendida em consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social:

esta incapacidade se revela com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio

sustento.

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a

própria subsistência (Instrução Normativa nº 95).

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para

efeitos do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que

impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". E,

ainda, o Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, de seguinte teor: "A

incapacidade para prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da

incapacidade para a vida independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20,

II, da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993".

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de

verificação objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário

mínimo.

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com

base nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se

orientado no sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de

outros meios para aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art.

203, V, da Constituição Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min.

Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de

concessão do benefício assistencial, não sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei,

razão pela qual plenamente possível a concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à

Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ

30.08.2006).

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que

a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais

para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do

caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V,

e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente.(...) De se registrar que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos
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análogos, sendo exemplo disso: RCL 4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão

monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão

monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão

monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ

20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min.

Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ

30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min.

Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática,

DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 4.156, Rel. Min. Eros

Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen Lúcia, d. 12.02.2008,

DJ 19.02.2008).

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel.

Min. Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d.

05.02.2007, DJ 15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL

4.374, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d.

09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel.

Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ

10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto,

d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617,

Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004.

 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido

de que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20,

parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do

benefício assistencial, resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e

comprovantes de despesas), de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART.

203, V, DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ.

PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

PREVISÃO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO

VALOR PARA VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº

10.741/2003. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES.

RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 
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1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ).

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das

condições de beneficiário por outros meios de prova.

3. Recurso a que se nega seguimento."

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008).

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP

955.611, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis

Moura, d. 31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007;

RESP. 914.841, Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, d. 23.04.2007, DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j.

16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ

02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI

455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min.

Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j.

15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001;

AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603,

Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000.

Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa

Família; a Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº

10.219/2001, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio

financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações

socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio

legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da Constituição Federal, no sentido de admitir que o parâmetro

objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do

estado de miserabilidade do cidadão.

Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se refira

a outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº
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8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de

miserabilidade do idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial.

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o

(a) cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de

21 anos ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº

8.213/91 não podem obstar o deferimento do benefício assistencial.

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº

10.741/2003 (Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de

benefício assistencial, o rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo

percebido por outro membro da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº

98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007.

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação

aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº

10.741/2003), em acórdãos assim ementados:

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência

de violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação

pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto

da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério

objetivo para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº

10.741/2003. Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso

extraordinário não provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº

1.232/DF, a dedução da renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade

familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, §

3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo). 

(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008)

 

Nesse sentido, recentes decisões daquela Excelsa Corte, in verbis:

"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de

instrumento já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min.

CEZAR PELUSO): 

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE) 

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial. 

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere." 

(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010)

"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso

extraordinário. O acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal, bem como, na Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado: 

"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO

ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO. 

1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da

renda familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do

idoso) 

2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003.

Assim o benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos

de idade, a aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve

ser computada para os fins do cálculo da renda familiar per capita. 

(...)" (fl. 109). 
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No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma

Carta. 

O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte

no sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro

da entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa

segue transcrita: 

RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para

concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda

proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso." 

(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public.

15.06.2010)

 

No mesmo sentido, v.g., AI 784.952/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 25.08.2010, DJe-166, divulg. 06.09.2010,

public. 08.09.2010; AI 798.746/ES, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.08.2010, DJe-154, divulg. 19.08.2010,

public. 20.08.2010; AI 805.435/PR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 30.06.2010, DJe-144, divulg. 04.08.2010,

public. 05.08.2010; AI 800.115/SP, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.06.2010, DJe-110, divulg. 17.06.2010,

public. 18.06.2010; AI 582.304/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, d. 20.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public.

10.05.2010; AI 793.700/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 04.05.2010, DJe-085, divulg. 12.05.2010, public.

13.05.2010; RE 601.677 AgR-AgR/PR, Rel. Min. Eros Grau, d. 23.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public.

10.05.2010; AI 693.146/MG, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 23.02.2010, DJe-046, divulg. 12.03.2010, public.

15.03.2010.

Ressalto que as alterações trazidas pela Lei nº 12.435/2011, por tratarem de disposições de direito material,

somente serão aplicáveis à ações ajuizadas a partir de sua edição (06.07.2011).

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 69 anos de idade na data do ajuizamento da ação (doc. fls. 13),

requereu o benefício assistencial por ser idosa.

No entanto, da análise do estudo social de fls. 81/83 não resta configurada a condição de miserabilidade da parte

autora. Consoante se recolhe da visita domiciliar realizada em abril de 2007, a autora reside com o marido, de 73

anos, o filho Gilson, de 40 anos (desempregado) e dois netos, de 08 e 07 anos de idade, em imóvel próprio, em

boas condições de habitabilidade. A renda familiar provém da aposentadoria auferida pelo cônjuge da autora, no

valor de R$ 900,00. Nos termos do art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93 c.c. o art. 16 da Lei nº 8.213/91, o núcleo

familiar para fins de concessão do benefício assistencial é composto apenas pela autora e seu marido. Embora

aplicável analogicamente, in casu¸ o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/93, a fim de se excluir

do cálculo da renda per capita familiar o valor de até um salário mínimo recebido pelo cônjuge da autora a título

de benefício previdenciário, ainda assim, a renda auferida, aliada às informações colhidas do estudo social não

justificam concessão do benefício assistencial no presente caso.

Assim, não preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser

mantida a r. sentença.

Por fim, cumpre ressaltar que havendo alteração de condições econômicas a parte autora poderá renovar seu

pedido na esfera administrativa ou judicial.

Não há condenação da parte autora aos ônus de sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto

nos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min.

Sepúlveda Pertence).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação da parte autora, apenas para excluir a condenação nos ônus da sucumbência nos termos acima

consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012837-29.2009.4.03.9999/SP

 
2009.03.99.012837-5/SP
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DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação

previdenciária, determinando a revisão da renda do benefício de que é titular. Houve condenação da parte ré aos

ônus sucumbenciais. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em suas razões recursais, requer o reconhecimento da decadência. Subsidiariamente, caso mantida a r. sentença, a

improcedência do pedido.

Sem contrarrazões vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES

: ENZO SCIANNELLI
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lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma. 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE (...). 

Segundo a novel orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa

Lei, 28.06.1997. 

No caso em apreço, o benefício foi concedido em 09.06.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.

Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 16.06.2010, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado

em 28.06.2007.(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2010.61.07.003140-5, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação: 17/07/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     2090/3836



prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de contribuição com início em

26/04/1995 (fls. 15), deferida em 16/05/1995, e a presente ação foi ajuizada em 12/06/2007 (capa), não tendo

havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o

recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para acolher a preliminar de

decadência, e extingo o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, IV, do Código de

Processo Civil.

Não há condenação do demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014388-44.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e recurso adesivo em face da

sentença que julgou procedente ação de concessão de aposentadoria por idade rurícola.

O juízo a quo antecipou os efeitos da tutela no bojo da sentença e julgou procedente a ação, condenando o INSS a

conceder à autora aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal, mais abono anual, a partir da

citação. As prestações vencidas deverão ser pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente nos termos da Lei

6.899/81 e Súmula 148, do C. STJ, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos da

Súmula 204, do C. STJ. Condenou o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do

valor do débito existente na sentença (Súmula 111, do C. STJ). Isento de custas. Sentença não submetida ao

reexame necessário.

Em suas razões recursais, o INSS alega a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora e do

cumprimento do período de carência, bem como a falta da qualidade de segurada especial. Caso mantida a

condenação, pugna pela redução dos honorários advocatícios. Por fim, prequestiona a matéria e requer a reforma

da r. sentença.

Apelou adesivamente a parte autora, requerendo a fixação dos honorários advocatícios em 10% sobre as parcelas

atrasadas da citação até a implantação do benefício.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

Às fls. 82 a autarquia informa a implantação do benefício.

É o relatório.

2009.03.99.014388-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e

143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente

testemunhal para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É

necessária a existência de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas

seu começo.

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 09 de novembro de 2003

(fls. 10), devendo, assim, comprovar 132 (cento e trinta e dois) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142

e 143 da Lei nº 8.213/91, para obtenção do benefício.

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material,

tendo em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 22.01.1966, onde consta a profissão

do marido da autora como lavrador (fls. 09).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado

dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a

qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de prova material se

refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese em apreço.

2. Este Tribunal Superior, entendendo que o rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é

meramente exemplificativo, e não taxativo, aceita como início de prova material do tempo de serviço rural as

Certidões de óbito e de casamento, qualificando como lavrador o cônjuge da requerente de benefício

previdenciário.

3. In casu, a Corte de origem considerou que o labor rural da Autora restou comprovado pela certidão de

casamento corroborada por prova testemunhal coerente e robusta, embasando-se na jurisprudência deste

Tribunal Superior, o que faz incidir sobre a hipótese a Súmula n.º 83/STJ.

4. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no Ag 1399389, Relatora Ministra Laurita Vaz, 5ª T., j. 21.06.2011, DJe 28.06.2011)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ATIVIDADE RURAL. SÚMULA

149/STJ. APLICAÇÃO. COMPROVAÇÃO. ROL DE DOCUMENTOS. EXEMPLIFICATIVO. ART. 106 DA

LEI 8.213/91. DOCUMENTOS EM NOME PRÓPRIO E DE TERCEIRO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. DEMONSTRAÇÃO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA POR

MEMBRO DA FAMÍLIA. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

EXCLUSÃO DE SEGURADO ESPECIAL. ENQUADRAMENTO EM OUTRA CATEGORIA. DECRETO

3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO.

I - O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado

pela Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início

razoável de prova material.

II - O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

III - Na hipótese dos autos, houve o necessário início de prova material apta a comprovar a atividade rural, pois

a autora apresentou documentos em nome próprio e do cônjuge.

IV - Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório,

na forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário

mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora.

V - Este Superior Tribunal de Justiça considera que o exercício de atividade remunerada por um dos membros da

família, mesmo que urbana, não descaracteriza a condição de segurado especial dos demais.

VI - O art. 9º, § 8º, I do Decreto 3.048/99 exclui da condição de segurado especial somente o membro do grupo
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familiar que possui outra fonte de rendimento, a contar do primeiro dia do mês em que for enquadrado em

qualquer outra categoria.

VII - Agravo interno desprovido."

(AgRg no REsp 1218286, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª T., j. 15.02.2011, DJe 28.02.2011)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL

POR IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO.

EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo,

podendo ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da

atividade rurícola alegada, como ocorre na hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser

mantida a decisão por seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido."

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI

8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE

PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início

razoável de prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da

Lei 8.213/91.

(...)

IV. Agravo interno parcialmente provido."

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL.

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO

CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero

para reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação

originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável

prova material da atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a

documentação inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o

período de carência, ainda que com maior amplitude.

4. Ação rescisória procedente."

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTOS

QUE ATESTAM A QUALIDADE DE RURÍCOLA DO COMPANHEIRO FALECIDO. EXTENSÃO DA

CONDIÇÃO À AUTORA. POSSIBILIDADE. 

1. É firme o entendimento desta Corte Superior no sentido de que, corroborada por robusta prova testemunhal, é

prescindível que a prova documental abranja todo o período de carência do labor rural.

2. A certidão de óbito, na qual consta a profissão de lavrador atribuída ao companheiro da autora, estende a esta

a condição de rurícola, afastando a aplicação do enunciado da Súmula 149/STJ. Precedentes.

3. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1199200, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, 6ª T., j. 08.11.2011, DJe 07.12.2011)

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO

DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE.

RECURSO DESPROVIDO.

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para

efeitos de início de prova documental, complementado por testemunhas.

II - Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável
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de prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da

ação rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da

prova, consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas

pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA.

CERTIDÃO DE CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO

PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável

presumir que, se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA,

José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a

qualificação de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe

devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas

nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL.

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07

DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de

lavrador de seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na

qual consta a sua profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento

consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade

rural.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal

de produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem

no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido."

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

 

No mesmo sentido: AREsp nº 92309, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, d. 28.02.2012, DJe 01.03.2012; REsp nº

1293553, Rel. Min. Jorge Mussi, d. 15.02.2012, DJe 28.02.2012; REsp nº 1299035, Rel. Min. Mauro Campbell

Marques, d. 14.02.2012, DJe 28.02.2012; REsp nº 1302048, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, d. 14.02.2012,

DJe 27.02.2012; AREsp nº 116086, Rel. Min. Herman Benjamin, d. 10.02.2012, DJe 27.02.2012; Resp nº

980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no Resp nº

944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j.

26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel.

Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000,

DJ 01.08.2000.

Ressalte-se, ainda, que o C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, para concessão de

aposentadoria rural por idade, não se exige que a prova material do labor rural se refira a todo o período de
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carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos. Nesse sentido os

acórdãos assim ementados:

 

"RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO

POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença."

(AR 3986, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 3ª S., j. 22.06.2011, DJe 01.08.2011)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA.

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXTENSÃO DA EFICÁCIA POR ROBUSTA PROVA

TESTEMUNHAL.

1. O exame das provas colacionadas aos autos com o intuito de demonstrar o tempo de labor rural não encontra

óbice no teor da Súmula 7/STJ, dadas as dificuldades inerentes à comprovação dos serviços prestados nessa

qualidade.

2. Não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja

prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos.

3. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1291482, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, 6ª T., j. 02.02.2012, DJe 15.02.2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO

DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA.

1. (...)

2. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 33992, Relator ministro Vasco Della Giustina, 6ª T., j. 07.02.2012, DJe 22.02.2012)

 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 50 e 51).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à

obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria

exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior

ao requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior

ao preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à

percepção da pretendida aposentadoria, uma vez restar comprovado nos autos o exercício da atividade rural pelo

tempo exigido como carência.

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi

do artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de

Justiça (v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº

614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp,

j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

É de se registrar, ainda, que o trabalho urbano exercido pelo cônjuge, por si só, não descaracteriza a condição de

segurado especial da parte autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar, consoante

acórdãos assim ementados:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ATIVIDADE RURAL. COMPROVAÇÃO.

ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. ART. 106 DA LEI 8.213/91. DOCUMENTOS EM NOME DE

TERCEIRO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. DEMONSTRAÇÃO.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA POR MEMBRO DA FAMÍLIA. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DO

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros
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documentos além dos previstos no mencionado dispositivo. 

II - Na hipótese dos autos, houve o necessário início de prova material, pois a autora apresentou documentos em

nome do marido, o que também lhe aproveita, sendo despicienda a documentação em nome próprio, nos termos

da jurisprudência desta Corte. 

III - Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório,

na forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário

mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

IV - Este Superior Tribunal de Justiça considera que o exercício de atividade remunerada por um dos membros

da família, mesmo que urbana, não descaracteriza a condição de segurado especial dos demais. 

V - Agravo interno desprovido." 

(AgRg nos EDcl no REsp 1132360, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, j. 04.11.2010, DJ 22.11.2010)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS

A E C DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. RECURSO

CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA RURAL.

REQUISITOS ETÁRIOS E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO

SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO DA IDADE. 

... 

3. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não

descaracteriza a condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do

núcleo familiar. 

4. Além disso, restando comprovado o trabalho da autora na agricultura pelo período de carência, não perde o

direito à aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada. 

5. Recurso Especial conhecido em parte pela alínea a do art. 105, III, da CF e, nessa extensão provido". 

(REsp 969473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ªT., j. em 13.12.2007, DJ 07.02.2008)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. 

- Sendo o labor rural indispensável à própria subsistência da autora, conforme afirmado pelo Tribunal de

origem, o fato do seu marido ser empregado urbano não lhe retira a condição de segurada especial. 

- Recurso especial desprovido". 

(REsp 587296/PR , Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 18.11.2004, DJ 13.12.2004)

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade,

no valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

No que se refere à verba honorária, esta deve ser mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

INSS e ao recurso adesivo da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez/Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Aposentadoria por

invalidez deferida. 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou procedente ação objetivando a concessão de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez,

a partir da data de elaboração do laudo pericial, consistente em renda mensal correspondente a 100% (cem por

cento) do salário-de-benefício, sendo que as prestações vencidas deverão ser corrigidas monetariamente desde a

perícia judicial, incidindo juros de mora de 1% (um por cento) desde então. Ressaltou que os montantes

eventualmente pagos a título de auxílio-doença serão descontados destas verbas atrasadas, corrigindo-os segundo

os mesmos parâmetros acima. Condenou o vencido ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$

500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, §4º, do Código de Processo Civil. Não houve condenação em

custas por ser a parte ré isenta.

Sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Apela, a autarquia, alegando o não-preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. Se esse

não for o entendimento, requer a redução dos honorários advocatícios, com observância ao disposto no art. 20.

§4º, do CPC e Súmula nº 111 do E. STJ e que seja resguardado ao INSS o direito de realizar no autor perícias

periódicas, conforme preceitua a Lei nº 8.213/91e Decreto nº 3.048/99.

Com as contrarrazões, subiram autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator dar provimento ou negar seguimento a

recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento de aposentadoria por invalidez.

De fato, ajuizada a ação em 19/12/2005, quando contava o autor com 43 (quarenta e três) anos de idade, e

realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa do autor, o Sr. Perito em seu laudo médico (fls.

63/69), datado de 30/08/2007, relata que o requerente apresenta, n verbis: "(...) Graves seqüelas de alcoolismo

crônico, na forma de desnutrição, polineuropatia e cirrose hepática em franca progressão", concluindo pela

"(...) incapacidade total e permanente para empregos remunerados em geral". Ainda em resposta a quesito

formulado pelas partes afirma que não sabe precisar a data de início da incapacidade.

O autor comprovou a qualidade de segurado, visto que, pelas fls. 08/20 e 42/45 e por pesquisa realizada no

sistema CNIS - DATAPREV, que passa a fazer parte desta decisão, apresenta registros de vínculos de trabalho, no

período não contínuo, de julho de 1983 a julho de 1996 e de 11/08/2003 a 08/2005 e, por fim, consta ainda o

recebimento de auxílio-doença, nos períodos de 12/11/2004 a 30/06/2005 e 15/10/2005 a 20/06/2007.

De igual modo, também restou preenchida a carência exigida pelo artigo 25, inciso I da Lei nº 8.213/91, pois o

autor contribuiu por tempo suficiente para preencher as 12 (doze) contribuições exigidas no dispositivo citado.

Assim, estando, a parte autora, incapacitada de forma total e permanente e preenchidos os demais requisitos

necessários, faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez a partir da data de elaboração do laudo pericial,

momento em que restou comprovada a incapacidade total e permanente do autor, conforme fixado pela r.

sentença.

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho-os consoante fixado pela r. sentença, por já estar

estabelecido em valor módico, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, não havendo,

assim, reparo a ser efetuado.
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A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08

desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Consigne-se que o poder-dever do INSS estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91 decorre de lei, sendo imposto

independentemente de requerimento.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação do

INSS, para manter a r. sentença, no entanto, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do

CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) quanto aos juros moratórios,

incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009,

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o

preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir

da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada, CARLOS LUIZ GUILHERME DOS REIS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB na data da elaboração

do laudo pericial (30/08/2007) - fls. 63/69 e renda mensal inicial - RMI a ser calculada, com observância,

inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na

forma a ser disciplinada por esta Corte.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024320-56.2009.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação

previdenciária, através da qual busca a parte autora a revisão da renda de benefício de que é beneficiária. Houve

condenação em custas, assim como honorários advocatícios, ressalvado o disposto no art.12 da Lei n.º 1.060/50.

Em suas razões recursais, defende a parte autora o direito à revisão almejada.

Com contra-razões vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido
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ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00066-0 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     2099/3836



reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. DECADÊNCIA OCORRIDA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O E. STJ firmou entendimento no sentido

de que a modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar

efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 2. Contudo, no caso

vertente, o benefício foi concedido em 21.09.98, após a vigência da MP 1.523/97 (convertida na Lei 9.528/97), e

ação revisional foi ajuizada somente em 19.04.2010, após o prazo decadencial de 10 (dez) anos. 3. Agravo

desprovido." 

(TRF 3ª Região, AC 00185528120114039999, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação:

18/04/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que a demandante percebe pensão por morte deferida em 29/06/1993, concedida a partir

de 05/06/1993 (fl. 40) e que a presente ação foi ajuizada em 09/04/2008 (fl. 02), não tendo havido pedido de
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revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da

renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da parte autora.

Não há condenação da demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026560-18.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da sentença que julgou

procedente ação de concessão de aposentadoria por idade rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo mensal, a partir do requerimento administrativo. As prestações vencidas deverão ser

corrigidas monetariamente pelo IGPM-FGV e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Sem

custas. Condenou o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 20% do valor da condenação,

excluídas as prestações vincendas. Sentença não submetida ao reexame necessário.

Em suas razões recursais, o INSS pugna pela fixação da correção monetária nos termos da legislação

previdenciária, das Súmulas 148, do C. STJ e 08, do TRF3ªR e pela redução dos honorários advocatícios para

10% do valor das prestações vencidas até a data da sentença.

Às fls. 84, a autarquia informa a implantação do benefício.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à correção monetária e aos honorários advocatícios fixados na

condenação pelo juízo a quo.

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição

qüinqüenal, incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a

partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários,

devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art.

31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009;

AgRg no REsp nº 852.506/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 18.11.2008, Dje 09.12.2008).

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à
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apelação do INSS, para fixar a correção monetária e os honorários advocatícios nos termos acima consignados,

mantendo no mais a r. sentença.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028772-12.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Conversão de Auxílio-Doença em Aposentadoria por invalidez. Requisitos preenchidos.

Benefício deferido. Termo inicial. Sentença parcialmente reformada. 

 

Aforada ação previdenciária em 19/02/2008 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à

conversão de "Auxílio-doença" em "Aposentadoria por invalidez", processado o feito, sobreveio sentença de

procedência do pedido em 08/04/2009 (fls. 91/95), determinando o pagamento, pelo INSS, de "Aposentadoria

por Invalidez" à parte autora, desde a data do laudo - 06/09/2008 (fl. 74) - e com os devidos consectários legais.

Condenado, ainda, o INSS ao pagamento da verba honorária, fixada em 10% (dez por cento) sobre as parcelas

vencidas até a data da sentença. Concedida a antecipação da tutela, para fins de imediata implantação do

benefício.

A sentença não foi submetida a reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação (fls. 99/106), requerendo a reforma do julgado, sob argumento de que a

doença que acomete a parte autora é preexistente à sua refiliação ao Regime Previdenciário. Se diverso o

entendimento, requer: a fixação do termo inicial do pagamento na data da juntada do laudo pericial; o

reconhecimento da prescrição quinquenal; o cálculo da renda mensal inicial do benefício nos termos da Lei n°

8.213/91, com redação dada pela Lei n° 9.876/99; a incidência de correção monetária nos termos das Leis n°s

6.899/81, 8.213/91, 8.542/92, 8.880/94, MP 1.415/96 e reedições, 9.711/98 e MP 1.824/99; a fixação dos juros de

mora em 6% (seis por cento) ao ano e, a partir de janeiro/2003, juros de 1% (um por cento) ao mês; isenção a

qualquer pagamento de despesas e custas processuais.

Também inconformada, a parte autora protocolizou recurso adesivo (fls. 119/122), pela fixação do termo inicial

do pagamento na data da citação.

Com as correspectivas contrarrazões (fls. 114/118 e 125/128), subiram os autos a este Tribunal.

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia
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seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, observa-se restarem satisfeitos os pressupostos

atinentes à qualidade de segurada e ao cumprimento da carência, pela parte autora - a qual, a propósito, conta

atualmente com 49 anos de idade - sendo que o próprio INSS reconhece o preenchimento de tais requisitos, em

suas razões de apelação.

Na peça inicial, aduz a parte autora que se encontra percebendo benefício por incapacidade "Auxílio-doença" (NB

570.605.891-8), concedido administrativamente, a partir de 29/06/2007; requer seja o referido benefício

transmutado em "Aposentadoria por Invalidez", a que alega fazer jus.

Com efeito, das cópias de sua CPTS (fls. 10/11), bem como da pesquisa ao sistema CNIS, cuja juntada ora

determino, observam-se contratos de emprego nos seguintes interregnos: 01/10/1987 a 26/06/1988, 22/11/2001 a

15/01/2002, 01/01/2005 a 01/11/2006 e 02/11/2006 a 10/03/2007, os últimos vínculos como "cuidadora de idosos,

em residência".

Também ficou demonstrada a incapacidade laboral total e definitiva da parte autora, por meio da perícia médica

realizada em 06/09/2008 (fls. 69/74); em resposta aos quesitos formulados (fls. 05 e 30/32), esclareceu o jusperito

que a parte autora padece de "epilepsia, decorrente de sequelas de acidente vascular cerebral hemorrágico, e que

resulta em incapacidade total e definitiva para exercer atividades laborativas, pois o sistema nervoso não está

apto a interpretar e interagir adequadamente com os estímulos e informações vindas do meio externo e interno.

Há também redução da capacidade de entendimento devido à lesão cerebral e redução da concentração por

efeito colateral de medicamentos". 

Merecem especial atenção, também, os documentos trazidos às fls. 14/20 e 75/76, cujo teor revela as doenças

diagnosticadas - aneurisma cerebral operado I; aneurisma cerebral operado II; depressão maior; ansiedade

generalizada; síndrome do pânico - e toda a medicação de que faz uso a parte autora - paroxetina, alprazolam,

diazepam; no tocante à data do surgimento das patologias, o laudo pericial afirma coincidirem com a data do

acidente vascular cerebral, no ano de 2002. 

E bem se vê que os males que afligem a parte autora surgiram, pois, em período no qual se encontrava acobertada

pela condição de segurada previdenciária - e até 15/02/2003 - nos termos previstos nos artigos 15, II, §§ 1º e 2º, e

24, ambos da Lei nº 8.213/9, que traduzem o chamado "período de graça"; isso, por si só, já fulmina a alegação do

INSS, de que a doença da parte autora é preexistente à sua refiliação ao regime previdenciário. 

Cumpre inserir julgados proferidos por esta E. Corte:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROCEDÊNCIA. QUALIDADE DE

SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE PARCIAL CONSIDERADA COMO TOTAL. VALOR E

REAJUSTES DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. CUSTAS E DESPESAS

PROCESSUAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA. - Presentes os requisitos de carência e qualidade de segurada,

razão porque se impõe a concessão da aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei 8.213/91). - "Período de

graça" que se estendeu por 36 (trinta e seis) meses, nos termos do art. 15, II, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91, não se

havendo falar em perda da qualidade de segurado, pois contribuiu até setembro/98, tendo ingressado com a

presente ação em julho/00, portanto, dentro do prazo retromencionado. - Laudo médico que atestou incapacidade

parcial e permanente, a qual foi considerada como total ante a doença diagnosticada e a atividade habitual de

rurícola da parte autora. - Quanto à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, a r. sentença, em

evidente erro material, determinou o pagamento em um salário mínimo mensal. Corrijo-a, de ofício, para que o

INSS, respeitada a regra do artigo 201 Constituição Federal, obedeça ao disposto na Lei nº 8.213 de 1991 e à

legislação subseqüente, no que for pertinente ao caso. - (...) - A autarquia federal é isenta de custas processuais. -

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. - A correção monetária das parcelas devidas em atraso

deve obedecer aos critérios do Provimento nº 26 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 10

de setembro de 2.001, incluindo-se os índices expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses

apontados no Capítulo V, item 1. - Apelação do INSS parcialmente conhecida e provida em parte, remessa oficial

parcialmente provida, recurso adesivo improvido e, de ofício, fixados os honorários periciais e corrigido, por

erro material, o dispositivo no que tange ao critério de fixação do valor e reajustes do benefício." (TRF3, AC n.

0009187-13.2005.4.03.9999, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, 8ª Turma, DJU

DATA:25/05/2005) (g.n.) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS PARA A SUA CONCESSÃO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Não procede a

insurgência da parte agravante porque preenchidos os requisitos legais para a concessão do auxílio-doença. II -

Juntou com a inicial: CTPS, constando nascimento em 25.07.1970 e os seguintes vínculos: de 01.10.1984 a

05.02.1990, de 25.10.1993 a 14.03.1995, de 15.03.1995 a 10.04.1996, de 01.09.1997 a 29.03.1999, de 02.08.1999

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     2103/3836



a 13.09.2001, de 01.06.2004 a 23.11.2005, de 12.12.2005 a 14.12.2006 e de 01.08.2007 a 19.10.2007, em

serviços tipográficos. III - Submeteu-se o requerente à perícia médica judicial (24.08.2010). Em respostas a

quesitos, o perito atesta neoplasia maligna da laringe, carcinoma epidermoide, provocando incapacidade total e

definitiva. Tratamento cirúrgico implicou em mutilação, haja vista a extração da laringe e das cordas vocais,

com traqueostomia e perda da capacidade de comunicação por meio da voz. Houve, ainda, paralisia do músculo

trapézio, por provável lesão do nervo espinhal acessório esquerdo. Considera como início da incapacidade

dezembro de 2009, mês do tratamento cirúrgico. Afirma não ser possível determinar o início dos males que

acometem o autor. Assevera não haver possibilidade de retorno ao trabalho. IV - O último vínculo empregatício

ocorreu de 01.08.2007 a 19.10.2007 e ajuizou a demanda em 23.02.2010. O artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91,

estabelece o "período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das contribuições, em que o trabalhador

mantém a qualidade de segurado. O § 1º dispõe que será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses este

prazo, se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais, sem interrupção que

acarrete a perda da qualidade de segurado. No caso dos autos, extrai-se que o autor esteve registrado por mais

de 120 meses. V - O artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, estabelece o "período de graça" de 12 (doze) meses, após a

cessação das contribuições, em que o segurado mantém a qualidade de segurado. Neste caso, aplica-se o

disposto no §2º do artigo 15 da Lei n 8.213/91, que estende o prazo para mais 12 (doze) meses para o segurado

desempregado. VI - A ausência de registro no "órgão próprio" não constitui óbice ao reconhecimento da

manutenção de segurado, uma vez comprovada a referida situação nos autos, com a cessação do último vínculo

empregatício. VII - A doença que acomete o autor é de natureza degenerativa, podendo-se concluir que se foi

agravando, resultando na incapacidade para o trabalho. VIII - Entendimento pretoriano consolidado, segundo o

qual a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em face de enfermidade do trabalhador, ausente o

requisito da voluntariedade, não lhe retira a qualidade de segurado da previdência. IX - O requerente esteve

vinculado ao regime geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve a qualidade de segurado

até a data da propositura da ação (23.02.2010) e é portador de doença que o incapacita de modo total e

permanente para a atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. X - (...) XII -

Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça. XIII - Agravo improvido." (TRF3, AC n. 0008304-56.2011.4.03.9999, e-DJF3

Judicial 1 DATA:16/03/2012) 

 

Preenchidos os requisitos necessários, faz jus a parte autora ao benefício de "Aposentadoria por invalidez", com a

conversão do "Auxílio-doença" para aludido benefício, a partir da data da citação, quando o INSS tomara

conhecimento da sua pretensão.

Não há que falar em prescrição quinquenal, considerando que a ação foi proposta em 19/02/2008 e o termo inicial

do benefício foi fixado em 06/03/2008, não havendo parcelas vencidas no quinquenio que antecedeu o

ajuizamento.

O benefício deve ser concedido com observância ao disposto no art. 44 da Lei nº 8.213/91.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1
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18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para determinar o cálculo da renda mensal inicial do benefício

nos termos do art. 44 da Lei n° 8.213/91, e DOU PROVIMENTO ao recurso adesivo da parte autora, para fixar o

termo inicial do pagamento da "Aposentadoria por Invalidez" na data da citação - 06/03/2008 - mantida, no mais,

a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a

prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) os juros moratórios incidem à taxa de 1% (um por

cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional;

e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança

(0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da

conta de liquidação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029149-80.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença proferida em ação que objetiva o

restabelecimento de benefício assistencial.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido deduzido na inicial, condenando a parte autora ao pagamento das

custas, despesas processuais e dos honorários advocatícios, fixados em R$ 465,00, ficando suspensa a execução

na forma da Lei nº 1060/50, por ser beneficiária da gratuidade da justiça.

Em razões recursais, a parte autora alega, em síntese, preencher os requisitos da deficiência e da condição de

miserabilidade, nos termos do art. 20, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.742/93, fazendo jus ao restabelecimento do benefício

assistencial. Requer o provimento do apelo, a fim de ser julgada procedente a ação, nos termos da inicial.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 128/132, opina pelo desprovimento do recurso da parte

autora.

É o relatório.

Decido.

2009.03.99.029149-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : JOAO CARLOS PAONE incapaz

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

REPRESENTANTE : SALVADOR PAONE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VERA LUCIA FREIXO BERENCHTEIN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00101-0 1 Vr LINS/SP
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Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a

previsão da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§

2º) e o critério de verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º).

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998,

pela Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi

novamente reduzida para 65 anos (art. 34).

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de

incapacidade para a vida independente e para o trabalho.

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra

prevista no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de

atendimento a pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há

de ser entendida em consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social:

esta incapacidade se revela com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio

sustento.

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a

própria subsistência (Instrução Normativa nº 95).

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para

efeitos do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que

impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". E,

ainda, o Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, de seguinte teor: "A

incapacidade para prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da

incapacidade para a vida independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, II,

da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993".

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de

verificação objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário

mínimo.

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com

base nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se

orientado no sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de

outros meios para aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art.

203, V, da Constituição Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min.

Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de

concessão do benefício assistencial, não sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei,

razão pela qual plenamente possível a concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à

Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ

30.08.2006).

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que

a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais

para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do

caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V,

e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente.(...) De se registrar que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos

análogos, sendo exemplo disso: RCL 4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão

monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão

monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão

monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ

20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min.

Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ

30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min.

Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática,
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DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 4.156, Rel. Min. Eros

Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (in Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen Lúcia, d.

12.02.2008, DJ 19.02.2008).

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel.

Min. Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d.

05.02.2007, DJ 15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL

4.374, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d.

09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel.

Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ

10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto,

d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617,

Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004.

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido

de que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20,

parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do

benefício assistencial, resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e

comprovantes de despesas), de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART.

203, V, DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ.

PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

PREVISÃO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO
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VALOR PARA VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº

10.741/2003. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES.

RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ).

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das

condições de beneficiário por outros meios de prova.

3. Recurso a que se nega seguimento."

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008).

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP

955.611, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis

Moura, d. 31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007;

RESP. 914.841, Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, d. 23.04.2007, DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j.

16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ

02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI

455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min.

Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j.

15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001;

AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603,

Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000.

Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa

Família; a Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº

10.219/2001, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio

financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações

socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio

legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da Constituição Federal, no sentido de admitir que o parâmetro

objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do

estado de miserabilidade do cidadão.

Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se refira

a outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº

8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de

miserabilidade do idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial.

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o

(a) cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de

21 anos ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº

8.213/91 não podem obstar o deferimento do benefício assistencial.

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº

10.741/2003 (Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de

benefício assistencial, o rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo
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percebido por outro membro da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº

98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007.

Nesse sentido o entendimento firmado pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça nos autos do

incidente de uniformização de jurisprudência Petição nº 7.203, in verbis:

 

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA

MENSAL PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO

POR MAIOR DE 65 ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO

ANALÓGICA.

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assitencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento."

(STJ, Petição nº 7.203-PE, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 3ª Seção, j. 10.08.2011, DJe

11.10.2011)

 

No mesmo sentido os acórdãos proferidos nos: AgRg no Ag nº 1394683/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª T.,

j. 22.11.2011, DJe 01.12.2011; AgRg no Ag nº 1394584/SP, Relator Ministro Sebastião Reis Junior, 6ª T., j.

18.10.2011, DJe 17.11.2011; AgRg no REsp nº 1247868/SP, Relator Ministro Jorge Mussi, 5ª T., j. 27.09.2011,

DJe 13.10.2011.

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação

aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº

10.741/2003), em acórdãos assim ementados:

 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232."

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério

objetivo para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo).

(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008)

 

Nesse sentido, decisões monocráticas daquela Excelsa Corte, in verbis:

 

"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,
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§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere."

(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010)

"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário.

O acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como, na Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado:

"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO

ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO.

1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da

renda familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do

idoso)

2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003.

Assim o benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos

de idade, a aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve

ser computada para os fins do cálculo da renda familiar per capita.

(...)" (fl. 109).

No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma

Carta.

O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte

no sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro

da entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa

segue transcrita:

RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para

concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda

proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo).

Isso posto, nego seguimento ao recurso."

(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public.

15.06.2010)

 

No mesmo sentido, v.g., AI 784.952/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 25.08.2010, DJe-166, divulg. 06.09.2010,

public. 08.09.2010; AI 798.746/ES, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.08.2010, DJe-154, divulg. 19.08.2010,

public. 20.08.2010; AI 805.435/PR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 30.06.2010, DJe-144, divulg. 04.08.2010,

public. 05.08.2010; AI 800.115/SP, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.06.2010, DJe-110, divulg. 17.06.2010,

public. 18.06.2010; AI 582.304/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, d. 20.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public.

10.05.2010; AI 793.700/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 04.05.2010, DJe-085, divulg. 12.05.2010, public.

13.05.2010; RE 601.677 AgR-AgR/PR, Rel. Min. Eros Grau, d. 23.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public.

10.05.2010; AI 693.146/MG, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 23.02.2010, DJe-046, divulg. 12.03.2010, public.

15.03.2010.

Ressalto que as alterações trazidas pela Lei nº 12.435/2011, por tratarem de disposições de direito material,

somente serão aplicáveis à ações ajuizadas a partir de sua edição (06.07.2011).

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 45 anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 12),

requereu benefício assistencial por ser deficiente.

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 55/57, constata-se a incapacidade total e permanente da

parte autora à vida independente e ao trabalho, por ser portadora de retardo mental severo.

O estudo social de fls. 74/85 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e

nem tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para as necessidades básicas. Consoante

se recolhe da visita domiciliar, realizada em novembro de 2008, o autor reside com o pai, de 82 anos, e a mãe, de

78 anos, em imóvel simples, composto por cinco cômodos. Não possuem televisor, veículo automotor, som, vídeo

cassete, máquina de lavar, nem freezer. A renda familiar provém das aposentadorias recebidas pelos pais, no valor

de um salário mínimo cada. Concluiu a assistente social afirmando ser favorável à concessão do benefício

assistencial ao autor, eis que a família não tem condições de garantir o mínimo necessário à sobrevivência do

autor. Ressalte-se, in casu, que o valor de um salário mínimo recebido por cada um dos pais a título de benefício

previdenciário deve ser excluído do cálculo da renda per capita, conforme determina o parágrafo único, do artigo
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34, da lei nº 10.741/2003 (estatuto do idoso), aplicado analogicamente, restando, portanto, configurada a condição

de miserabilidade a justificar a concessão do benefício assistencial.

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser

reformada a r. sentença.

Tratando-se de restabelecimento de benefício assistencial, cancelado administrativamente, o termo inicial deve ser

considerado na data do cancelamento do benefício nº 103.309.458-4 (13.03.2003 - fls. 14), pois, à época, o autor

já era deficiente e não possuía meios suficientes para sua própria subsistência (v.g. AC 2003.61.20.006186-2, Rel.

Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 08.01.2008, DJU 30.01.2008; AG 2004.61.23.000689-4, Rel.

Des. Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 26.11.2007, DJU 23.01.2008). Esclareça-se que a presente ação foi

ajuizada em 19.11.2004.

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição

qüinqüenal, incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a

partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários,

devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art.

31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c

artigo 161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV.

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de

Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº

9.289/96 e art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

Civil, a expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JOAO CARLOS PAONE, para que

cumpra a obrigação de fazer consistente no imediato restabelecimento do benefício assistencial de prestação

continuada NB nº 103.309.458-4 (13.03.2003 - data da cessação do benefício na via administrativa - fls. 14), e

renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029780-24.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez/Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Aposentadoria por

invalidez deferida. 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou procedente ação objetivando a concessão de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez,

devido a partir do requerimento na esfera administrativa, condenando a autarquia-ré ao pagamento, de uma só vez,

de todos os valores verificados, a partir da data em que deveriam ter sido pagos, com correção monetária e juros

legais, devidos desde a citação. A correção monetária deverá ser calculada de acordo com o Provimento nº

26/2001, Seção de Contadoria da Justiça Federal, Resolução nº 242, de 03/07/2001 do Conselho da Justiça Federal

e Provimento nº 24/97. Condenou o vencido ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários

advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, atualizado, excluídas as parcelas

vincendas, incidente apenas sobre os valores devidos até a sentença (Súmula nº 111 do C. STJ).

Sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Apela, a autarquia, alegando o não-preenchimento dos requisitos necessários à concessão dos benefícios

pleiteados. Se esse não for o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada aos

autos do laudo pericial.

Com as contrarrazões, subiram autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator dar provimento ou negar seguimento a

recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento de aposentadoria por invalidez.

De fato, ajuizada a ação em 19/04/2007, quando contava a parte autora com 63 (sessenta e três) anos de idade, e

realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa do autor, o Sr. Perito em seu laudo médico (fls.

62/64), datado de 26/09/2008, relata que o requerente apresenta, in verbis: "(...) infarto de miocárdio (seqüelas) +

Hiperplasia de próstata + Hérnia inguinal esquerda (volumosa)", concluindo pela incapacidade total e definitiva

para o trabalho, esclarecendo ainda que o início da incapacidade remete ao ano de 2006.

A parte autora comprovou a qualidade de segurada, visto que, pelas fls. 10/16 e por informações extraídas da

pesquisa realizada no sistema CNIS - DATAPREV (fls. 31/35 e 76/77), apresenta registro de vínculo

empregatício, no período não contínuo, de julho de 1977 a novembro de 1986 e setembro de 1990 a julho de 1992,

tendo ainda efetuado recolhimentos como "contribuinte individual", no período de setembro de 2005 a novembro

de 2005 e julho de 2006 a outubro de 2006 (fls. 12/13).

De igual modo, também restou preenchida a carência exigida pelo artigo 25, inciso I da Lei nº 8.213/91, pois o

autor contribuiu por tempo suficiente para preencher as 12 (doze) contribuições exigidas no dispositivo citado.

Assim, estando a parte autora incapacitada de forma total e permanente e preenchidos os demais requisitos

necessários, faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento administrativo, conforme

determinado pela r. sentença, uma vez que, já à época, havia incapacidade, conforme laudo pericial.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08

desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.
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Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação do

INSS, para manter a r. sentença, no entanto, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do

CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) quanto aos juros moratórios,

incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009,

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o

preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir

da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada, BENEDITO FLAVIO SIMOES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB - requerimento administrativo

(fl. 11) - RMI a ser calculada, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031341-83.2009.4.03.9999/SP
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DECISÃO

 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez/Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Aposentadoria por

invalidez deferida. 

 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou procedente ação objetivando a concessão de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez,

inclusive abono anual, devido a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos valores previstos nos

artigos 44 e 45 da referida lei. Os valores vencidos do benefício deverão ser corrigidos a partir do ajuizamento da

ação (Lei nº 6.899/81 e Súmula nº 148 do C. STJ) e acrescidos de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do

Código Civil). Condenou o vencido ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em

10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da condenação, não incidente sobre as prestações vincendas (Súmula

nº 111 do E. STJ).

Sentença foi submetida ao reexame necessário.

Apela, a autarquia, alegando o não-preenchimento dos requisitos necessários à concessão dos benefícios

pleiteados.

Com as contrarrazões, subiram autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator dar provimento ou negar seguimento a

recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento de aposentadoria por invalidez.

De fato, ajuizada a ação em 13/10/2005, quando contava a parte autora com 43 (quarenta e três) anos de idade, e

realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa da autora, o Sr. Perito em seu laudo médico (fls.

45/51 e 74/75), datado de 30/09/2006, relata que a requerente é portadora, in verbis: "(...) de Artrose bilateral em

joelhos, Cisto de Baker bilateral em joelhos, Lesão em menisco medial bilateral em joelhos e Tendinite

supraespinhal em ombro esquerdo.", concluindo pela incapacidade total e permanente para o trabalho, não

sabendo precisar a data início da incapacidade.

A parte autora comprovou a qualidade de segurada, visto que, pelas fls. 13/23 e por informações extraídas da

pesquisa realizada no sistema CNIS - DATAPREV, que passa a fazer parte desta decisão, apresenta registro de

vínculo empregatício, no período de março de 1979 a setembro de 1983, junho de 2000 a setembro de 2001, junho

de 2000 a maio de 2007, tendo ainda recebido auxílio-doença nos períodos de 10/09/2001 a 18/11/2005 e

19/12/2005 a 07/07/2008.

De igual modo, também restou preenchida a carência exigida pelo artigo 25, inciso I da Lei nº 8.213/91, pois o

autor contribuiu por tempo suficiente para preencher as 12 (doze) contribuições exigidas no dispositivo citado.

Assim, estando a parte autora incapacitada de forma total e permanente e preenchidos os demais requisitos

necessários, faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-

doença, nos termos do artigo 43 da Lei nº 8.213/91, conforme determinado pela r. sentença.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08

desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     2114/3836



Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da remessa oficial e

NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, para manter a r. sentença, no entanto, com as seguintes observações

nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária

quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal; 2º) quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, §

1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta

de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-

se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada, FRANCISCA ANTONIA NERI DOS SANTOS, a fim de que se adotem as providências

cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB - dia

imediato ao da cessação do auxílio-doença e renda mensal inicial - RMI a ser calculada, com observância,

inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na

forma a ser disciplinada por esta Corte.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040095-14.2009.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão

de benefício assistencial.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido formulado na inicial, deixando de condenar a parte autora nos ônus

da sucumbência, por ser beneficiária da gratuidade da justiça.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, haver comprovado o preenchimento dos requisitos da

deficiência e da condição de miserabilidade, previstos nos §§ 2º e 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, fazendo jus à

concessão do benefício assistencial desde o requerimento administrativo. Prequestiona a matéria para fins

recursais e requer o provimento da apelação, a fim de ser julgada procedente a ação nos termos da inicial,

invertendo-se os ônus da sucumbência.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 111/113, opina pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a

previsão da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§

2º) e o critério de verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º).

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998,

pela Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi

novamente reduzida para 65 anos (art. 34).

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de

incapacidade para a vida independente e para o trabalho.

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra

prevista no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de

atendimento a pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há

de ser entendida em consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social:

esta incapacidade se revela com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio

sustento.

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a

própria subsistência (Instrução Normativa nº 95).

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para

efeitos do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que

impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". E,

ainda, o Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, de seguinte teor: "A

incapacidade para prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da

incapacidade para a vida independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20,

II, da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993".

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de

verificação objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário

mínimo.

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com

base nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se

orientado no sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de

outros meios para aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art.

203, V, da Constituição Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min.

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI
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Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de

concessão do benefício assistencial, não sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei,

razão pela qual plenamente possível a concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à

Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ

30.08.2006).

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que

a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais

para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do

caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V,

e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente.(...) De se registrar que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos

análogos, sendo exemplo disso: RCL 4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão

monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão

monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão

monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ

20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min.

Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ

30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min.

Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática,

DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 4.156, Rel. Min. Eros

Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen Lúcia, d. 12.02.2008,

DJ 19.02.2008).

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel.

Min. Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d.

05.02.2007, DJ 15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL

4.374, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d.

09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel.

Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ

10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto,

d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617,

Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004.

 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido

de que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20,

parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do

benefício assistencial, resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e

comprovantes de despesas), de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART.

203, V, DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ.

PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

PREVISÃO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO

VALOR PARA VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº

10.741/2003. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES.

RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.
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2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ).

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das

condições de beneficiário por outros meios de prova.

3. Recurso a que se nega seguimento."

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008).

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP

955.611, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis

Moura, d. 31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007;

RESP. 914.841, Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, d. 23.04.2007, DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j.

16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ

02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI

455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min.

Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j.

15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001;

AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603,

Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000.
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Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa

Família; a Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº

10.219/2001, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio

financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações

socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio

legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da Constituição Federal, no sentido de admitir que o parâmetro

objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do

estado de miserabilidade do cidadão.

Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se refira

a outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº

8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de

miserabilidade do idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial.

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o

(a) cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de

21 anos ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº

8.213/91 não podem obstar o deferimento do benefício assistencial.

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº

10.741/2003 (Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de

benefício assistencial, o rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo

percebido por outro membro da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº

98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007.

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação

aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº

10.741/2003), em acórdãos assim ementados:

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência

de violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação

pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto

da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério

objetivo para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº

10.741/2003. Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso

extraordinário não provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº

1.232/DF, a dedução da renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade

familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, §

3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo). 

(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008)

 

Nesse sentido, recentes decisões daquela Excelsa Corte, in verbis:

"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de

instrumento já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min.

CEZAR PELUSO): 

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE) 

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial. 

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere." 

(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010)

"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso

extraordinário. O acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição
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Federal, bem como, na Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado: 

"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO

ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO. 

1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da

renda familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do

idoso) 

2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003.

Assim o benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos

de idade, a aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve

ser computada para os fins do cálculo da renda familiar per capita. 

(...)" (fl. 109). 

No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma

Carta. 

O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte

no sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro

da entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa

segue transcrita: 

RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para

concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda

proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso." 

(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public.

15.06.2010)

 

No mesmo sentido, v.g., AI 784.952/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 25.08.2010, DJe-166, divulg. 06.09.2010,

public. 08.09.2010; AI 798.746/ES, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.08.2010, DJe-154, divulg. 19.08.2010,

public. 20.08.2010; AI 805.435/PR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 30.06.2010, DJe-144, divulg. 04.08.2010,

public. 05.08.2010; AI 800.115/SP, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.06.2010, DJe-110, divulg. 17.06.2010,

public. 18.06.2010; AI 582.304/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, d. 20.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public.

10.05.2010; AI 793.700/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 04.05.2010, DJe-085, divulg. 12.05.2010, public.

13.05.2010; RE 601.677 AgR-AgR/PR, Rel. Min. Eros Grau, d. 23.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public.

10.05.2010; AI 693.146/MG, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 23.02.2010, DJe-046, divulg. 12.03.2010, public.

15.03.2010.

Ressalto que as alterações trazidas pela Lei nº 12.435/2011, por tratarem de disposições de direito material,

somente serão aplicáveis à ações ajuizadas a partir de sua edição (06.07.2011).

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 15 anos de idade na data do ajuizamento da ação (doc. fls. 09),

requereu o benefício assistencial por ser deficiente.

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial, de fls. 70/71, constata-se a incapacidade total e permanente da

parte autora à vida independente e ao trabalho, por ser portadora de lesão cerebral por trauma crânio-encefálico,

decorrente de acidente automobilístico por atropelamento ocorrido em 21.06.2003.

No entanto, a par da incapacidade demonstrada, do conjunto probatório dos autos não resta configurada a

condição de miserabilidade da parte autora, consoante inclusive assinalou o Ministério Público Federal em seu

parecer de fls. 111/113: "O estudo social, acostado às fls. 61/65, dá conta de que o apelante reside, em companhia

dos genitores e de um irmão, em residência próprio, 'construída de alvenaria e apresenta um ótimo estado de

conservação'. A renda familiar totaliza R$ 885,20 (oitocentos e oitenta e cinco reais e vinte centavos), referente

aos salários dos genitores. Não é demasiado salientar que o benefício assistencial visa suprir as necessidades

daqueles que se encontram sem condições de prover o mínimo indispensável à própria subsistência ou de tê-la

provida por sua família, fato este que não ocorre na hipótese dos autos." Conforme se recolhe, ainda, do referido

estudo social, a mãe do autor (de 42 anos, doméstica), aufere R$ 410,00 mensais; o pai do autor (41 anos, vigia

noturno), recebe salário de R$ 475,20 mensais; o irmão do autor, contava com 10 anos de idade à época, sendo

que as despesas relatadas pela família somam R$ 457,00 mensais. Dessa forma, a renda familiar mostra-se, ao

menos no momento, suficiente à manutenção das necessidades básicas do autor.

Assim, não preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser

mantida a r. sentença.

Por fim, cumpre ressaltar que havendo alteração de condições econômicas a parte autora poderá renovar seu

pedido na esfera administrativa ou judicial.
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Não há condenação da parte autora aos ônus de sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto

nos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min.

Sepúlveda Pertence).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação da parte autora, apenas para afastar a condenação nos ônus da sucumbência.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009462-71.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação

previdenciária, determinando a revisão da renda do benefício de que é titular. Houve condenação da parte ré aos

ônus sucumbenciais.

Em suas razões recursais, requer o INSS o reconhecimento da decadência. Subsidiariamente, caso mantida a r.

sentença, a improcedência do pedido.

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

De início, cumpre ressaltar que conheço de ofício da remessa oficial (art. 475, § 2º, CPC), visto que estão sujeitas

ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação for superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário
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para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma. 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça
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firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE (...). 

Segundo a novel orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa

Lei, 28.06.1997. 

No caso em apreço, o benefício foi concedido em 09.06.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.

Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 16.06.2010, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado

em 28.06.2007.(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2010.61.07.003140-5, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação: 17/07/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de contribuição deferida em

26/01/1993, concedida a partir de 01/09/1991 (fl. 14), e a presente ação foi ajuizada em 28/07/2009 (fl. 02), não

tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação do INSS, para acolher a

preliminar de decadência, e extingo o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, IV, do

Código de Processo Civil.

Não há condenação do demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000267-56.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991.

2009.61.04.000267-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALTER LINHARES

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00002675620094036104 3 Vr SANTOS/SP
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Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou parcialmente procedente pedido formulado em

ação previdenciária, determinando a revisão da renda do benefício de que é titular. Houve condenação da parte ré

aos ônus sucumbenciais. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em suas razões recursais, requer o INSS o reconhecimento da decadência. Subsidiariamente, caso mantida a r.

sentença, a improcedência do pedido.

Com as contrarrazões vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz
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pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma.

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE (...).

Segundo a novel orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa

Lei, 28.06.1997.

No caso em apreço, o benefício foi concedido em 09.06.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.

Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 16.06.2010, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado

em 28.06.2007.(...)"

(TRF 3ª Região, AC 2010.61.07.003140-5, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação: 17/07/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria especial deferida em 29/01/1991, com início em

05/12/1990 e a presente ação foi ajuizada em 08/01/2009 (fl. 02), não tendo havido pedido de revisão na seara

administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do

benefício de que é titular.

Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para acolher a preliminar de

decadência, e extingo o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, IV, do Código de

Processo Civil.

Não há condenação do demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência
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judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000863-40.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou parcialmente procedente pedido formulado em

ação previdenciária, determinando a revisão da renda do benefício de que é titular. Deixou de condenar as custa e

os honorários advocatícios, tendo em vista a sucumbência reciproca. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em suas razões recursais, requer o INSS o reconhecimento da decadência. Subsidiariamente, caso mantida a r.

sentença, a improcedência do pedido.

Sem as contrarrazões vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o
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direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma.

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE (...).

Segundo a novel orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa

Lei, 28.06.1997.

No caso em apreço, o benefício foi concedido em 09.06.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.
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Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 16.06.2010, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado

em 28.06.2007.(...)"

(TRF 3ª Região, AC 2010.61.07.003140-5, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação: 17/07/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de contribuição deferida em

12/07/1993, com início em 08/04/1992 e a presente ação foi ajuizada em 22/01/2009 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o

recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para acolher a preliminar de

decadência, e extingo o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, IV, do Código de

Processo Civil.

Não há condenação do demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007634-34.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação

previdenciária, determinando a revisão da renda do benefício de que é titular. Houve condenação da parte ré aos

ônus sucumbenciais. Custas na forma da lei. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em suas razões recursais, requer o reconhecimento da decadência. Subsidiariamente, caso mantida a r. sentença, a

improcedência do pedido.
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Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO
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INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma.

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE (...).

Segundo a novel orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa

Lei, 28.06.1997.

No caso em apreço, o benefício foi concedido em 09.06.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.

Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 16.06.2010, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado

em 28.06.2007.(...)"

(TRF 3ª Região, AC 2010.61.07.003140-5, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação: 17/07/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de contribuição deferida em

07/02/1995, com início em 20/01/1995 e a presente ação foi ajuizada em 28/07/2009 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o

recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para acolher a preliminar de

decadência, e extingo o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, IV, do Código de

Processo Civil.

Não há condenação do demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010755-61.2009.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Salário-Maternidade. Rurícola diarista ou volante. Não-comprovação da atividade rural.

Benefício indeferido. 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 26/11/2009 por SUELI APARECIDA DOS SANTOS MACHADO,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do benefício de

salário-maternidade, em razão do nascimento de sua filha, sob o argumento de ter exercido atividade laborativa,

na condição de rurícola.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o salário-maternidade, no valor

de 01 (um) salário mínimo mensal, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, com incidência de correção monetária e

de juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs apelação, alegando que não restou demonstrado, por meio de prova adequada, o

efetivo exercício de trabalho rural da autora pelo período de carência exigido, uma vez que não pode ser admitida

para tanto prova exclusivamente testemunhal. Se esse não for o entendimento, requer a fixação dos juros de mora

e da correção monetária nos termos Lei nº 11.960/09.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório. Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

Quanto ao tema de mérito, observo que dentre os direitos dos trabalhadores urbanos e rurais que buscam a

melhoria de sua condição social, o art. 7º, inciso XVIII, da Constituição Federal assegura licença à gestante, sem

prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias. Cuidando desse direito, o art. 71 da Lei

8.213/1991 (na redação dada pela Lei 10.710/2003) prevê que o salário-maternidade é devido à segurada da

Previdência Social, durante 120 (cento e vinte dias), com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e

a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção

à maternidade. Os critérios de apuração do benefício devido estão previstos no art. 73 da Lei 8.213/1991 e, no que

se refere ao cumprimento da carência, o art. 93, § 2º, do Decreto 3.048/1999 (na redação do Decreto 5.545/2005),

prevê que será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade

rural nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando

requerido antes do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no

parágrafo único do art. 29 desse decreto.
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Em regra, os rurícolas diarista, volantes ou "boia-fria" são considerados segurados especiais, não sendo admissível

excluí-los das normas previdenciárias. Observe-se, ademais, que em muitos casos os diaristas ou volantes

trabalham por toda a safra (período que pode se estender por dias, semanas ou meses), quando então haveria

propriamente relação de emprego, aspecto que reforça a aplicação da licença-maternidade para as trabalhadoras

rurais.

 

Neste sentido:

 

"AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. TRABALHADORA

RURAL. PROVA. 

I-Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão

do benefício. Precedentes jurisprudenciais. 

II-O art. 557, §1º-A, do CPC confere poderes ao Relator para monocraticamente, dar provimento ao recurso

interposto contra a decisão que estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante das

Cortes Superiores. 

III-Agravo improvido." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1340745/MS, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, e-DJF3 Judicial 1 16/02/2012) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL.

RECOLHIMENTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Pode ser considerada como início de prova material indicativa do exercício de atividade rural empreendido

pela autora a certidão de casamento, na qual consta anotada a profissão de lavrador do marido. 

II - Havendo nos autos início de prova material roborada por depoimentos testemunhais, deve ser reconhecida a

condição de rurícola da autora para fins previdenciários 

III - A trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez que enquadrá-la na

condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos

empregadores, os quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços. 

IV - Devem ser excluídas do cálculo dos honorários advocatícios as prestações vincendas, ou seja, serão

consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença

recorrida (Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação). 

V - Apelação do réu parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1176033/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJU 04/07/2007) 

 

Assim, para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como "bóia-fria", volante ou diarista

necessita demonstrar o exercício da atividade rural, incumbindo ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as

contribuições de responsabilidade dos empregadores. De acordo com a jurisprudência, suficiente a tal

demonstração, início de prova material, corroborado por prova testemunhal (Súmula 149, do E.STJ), atentando-se,

dentre outros aspectos, que: 1º) em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou

conviventes, aparecem qualificados como lavradores; 2º) o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após

satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; 3º) o abandono da ocupação rural por curtos

períodos, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da

prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente do benefício.

No presente caso, o requisito da maternidade restou comprovado pela cópia da certidão de nascimento da filha da

autora (fls. 14), ocorrido em 27/03/2006. Sobre a prova de exercício da atividade rural, a autora trouxe aos autos

cópia de sua certidão de casamento (fls. 13), com assento lavrado em 02/10/1999, na qual o seu marido aparece

qualificado como "lavrador", além de cópia da CTPS deste (fls. 15/21), afiançando alguns registros de trabalho de

natureza rural.

No entanto, descabe considerar os documentos supracitados como prova do exercício de atividade rural da autora

em época próxima ao nascimento da criança, vez que, da análise da CTPS acima citada, bem como de consulta ao

sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se que entre 1989 e 2012 o

marido da requerente exerceu tanto atividades de natureza urbana como de natureza rural, sendo que no período

de 15/04/2005 a 09/05/2006 possui registro de trabalho junto à empresa E. F. Vieira Enfeites - ME, que atua no

ramo da fabricação de calçados (fls. 20). Portanto, quando do nascimento da criança (27/03/2006), o marido da

autora estava exercendo atividade laborativa de natureza urbana.

Ademais, na certidão de nascimento da criança, o marido da autora aparece qualificado como "auxiliar de

montagem".

Cumpre observar ainda que a autora não possui nenhum registro de trabalho no sistema CNIS/DATAPREV (fls.

39).
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Deste modo, resta descaracterizado o exercício de atividade rural pelo período equivalente à carência necessária

para obtenção do benefício ora pleiteado.

Por sua vez, a prova exclusivamente testemunhal (fls. 45/46) não é suficiente à comprovação da atividade rurícola,

conforme Súmula 149 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário." 

 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da autora.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PROVIMENTO à apelação do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de salário-

maternidade. Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, ficam excluídas a condenação da autora ao

pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional

não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004265-11.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou parcialmente procedente pedido formulado em

ação previdenciária, determinando a revisão da renda do benefício de que é titular. Deixou de condenar os

honorários tendo em vista a sucumbência reciproca. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em suas razões recursais, requer o INSS a improcedência do pedido.

Com as contrarrazões vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na
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época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 
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3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma. 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE (...). 

Segundo a novel orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa

Lei, 28.06.1997. 

No caso em apreço, o benefício foi concedido em 09.06.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.

Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 16.06.2010, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado

em 28.06.2007.(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2010.61.07.003140-5, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação: 17/07/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por invalidez deferida em 21/12/1997,

concedida a partir de 01/12/1997 (fl. 70) e a presente ação foi ajuizada em 12/08/2009 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o

recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial, para reconhecer a ocorrência de decadência, e extingo o

presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, restando

prejudicada a apelação do INSS.

Não há condenação do demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005886-43.2009.4.03.6111/SP
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DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou extinto o feito sem resolução de mérito, nos termos

do artigo 267, inciso VI, do CPC. Houve condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios,

ressalvado o disposto no art.12 da Lei n.º 1.060/50. Isento de custas.

Em suas razões recursais, defende a parte autora o direito à revisão almejada.

Sem contra-razões vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,
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contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. DECADÊNCIA OCORRIDA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O E. STJ firmou entendimento no sentido

de que a modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar

efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 2. Contudo, no caso

vertente, o benefício foi concedido em 21.09.98, após a vigência da MP 1.523/97 (convertida na Lei 9.528/97), e

ação revisional foi ajuizada somente em 19.04.2010, após o prazo decadencial de 10 (dez) anos. 3. Agravo

desprovido." 

(TRF 3ª Região, AC 00185528120114039999, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação:

18/04/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que a demandante percebe aposentadoria por tempo de contribuição deferida em

21/08/1989, com inicio em 01/08/1989 e que a presente ação foi ajuizada em 29/10/2009 (fl. 02), não tendo

havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o

recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da parte autora.

Não há condenação da demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.
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Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000341-80.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou parcialmente procedente pedido formulado em

ação previdenciária, determinando a revisão da renda do benefício de que é titular. Houve condenação da parte ré

ao pagamento dos honorários advocatícios. Isento as custas. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em suas razões recursais, requer o INSS o reconhecimento da decadência. Subsidiariamente, caso mantida a r.

sentença, a improcedência do pedido.

Com as contrarrazões vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

2009.61.14.000341-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HIROTOSHI KAWASSE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : FERNANDO STRACIERI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP
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Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma.

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE (...).

Segundo a novel orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa

Lei, 28.06.1997.

No caso em apreço, o benefício foi concedido em 09.06.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.

Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 16.06.2010, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado
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em 28.06.2007.(...)"

(TRF 3ª Região, AC 2010.61.07.003140-5, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação: 17/07/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de contribuição deferida em

09/05/1988, com início em 01/04/1988 e a presente ação foi ajuizada em 16/01/2009 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o

recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para acolher a preliminar de

decadência, e extingo o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, IV, do Código de

Processo Civil.

Não há condenação do demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000401-53.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação

previdenciária, através da qual busca a parte autora a revisão da renda de benefício de que é beneficiária. Houve

condenação em custas, despesas processuais, assim como honorários advocatícios, ressalvado o disposto no art.12

da Lei n.º 1.060/50.

Em suas razões recursais, defende a parte autora o direito à revisão almejada.

Com contra-razões vieram os autos a esta Corte.

2009.61.14.000401-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JOSE BALBINO SIQUEIRA

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 
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1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. DECADÊNCIA OCORRIDA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O E. STJ firmou entendimento no sentido

de que a modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar

efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 2. Contudo, no caso

vertente, o benefício foi concedido em 21.09.98, após a vigência da MP 1.523/97 (convertida na Lei 9.528/97), e

ação revisional foi ajuizada somente em 19.04.2010, após o prazo decadencial de 10 (dez) anos. 3. Agravo

desprovido." 

(TRF 3ª Região, AC 00185528120114039999, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação:

18/04/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que a demandante percebe aposentadoria por tempo de contribuição deferida em

28/03/1998, com inicio em 04/02/1998 (fl. 36) e que a presente ação foi ajuizada em 21/01/2009 (fl. 02), não

tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da parte autora.

Não há condenação da demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001098-65.2009.4.03.6117/SP

 
2009.61.17.001098-7/SP
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DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação

previdenciária, através da qual busca a parte autora a revisão da renda de benefício de que é beneficiária. Deixou

de condenar as custas, despesas processuais e honorários advocatícios.

Em suas razões recursais, defende a parte autora o direito à revisão almejada.

Com contra-razões vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. DECADÊNCIA OCORRIDA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O E. STJ firmou entendimento no sentido

de que a modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar

efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 2. Contudo, no caso

vertente, o benefício foi concedido em 21.09.98, após a vigência da MP 1.523/97 (convertida na Lei 9.528/97), e

ação revisional foi ajuizada somente em 19.04.2010, após o prazo decadencial de 10 (dez) anos. 3. Agravo

desprovido." 

(TRF 3ª Região, AC 00185528120114039999, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação:

18/04/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 
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No caso dos autos, visto que a demandante percebe pensão por morte deferida em 29/10/1998, com início em

22/09/1998 e que a presente ação foi ajuizada em 30/03/2009 (fl. 02), não tendo havido pedido de revisão na seara

administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do

benefício de que é titular.

Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da parte autora.

Não há condenação da demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001153-07.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou parcialmente procedente pedido formulado em

ação previdenciária, determinando a revisão da renda do benefício de que é titular. Houve condenação da parte ré

aos ônus sucumbenciais. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em suas razões recursais, requer o INSS o reconhecimento da decadência. Subsidiariamente, caso mantida a r.

sentença, a improcedência do pedido.

Com as contrarrazões vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.
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Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:
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"De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma.

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE (...).

Segundo a novel orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa

Lei, 28.06.1997.

No caso em apreço, o benefício foi concedido em 09.06.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.

Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 16.06.2010, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado

em 28.06.2007.(...)"

(TRF 3ª Região, AC 2010.61.07.003140-5, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação: 17/07/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria especial deferida em 30/08/1988, com início em

03/07/1988 e a presente ação foi ajuizada em 06/02/2009 (fl. 02), não tendo havido pedido de revisão na seara

administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do

benefício de que é titular.

Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para acolher a preliminar de

decadência, e extingo o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, IV, do Código de

Processo Civil.

Não há condenação do demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002049-47.2009.4.03.6121/SP
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DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação

previdenciária, através da qual busca a parte autora a revisão da renda de benefício de que é beneficiária. Deixou

de condenar ao ônus de sucumbência, nos termos do disposto no art.12 da Lei n.º 1.060/50.

Em suas razões recursais, defende a parte autora o direito à revisão almejada.

Com contra-razões vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação
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analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. DECADÊNCIA OCORRIDA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O E. STJ firmou entendimento no sentido

de que a modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar

efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 2. Contudo, no caso

vertente, o benefício foi concedido em 21.09.98, após a vigência da MP 1.523/97 (convertida na Lei 9.528/97), e

ação revisional foi ajuizada somente em 19.04.2010, após o prazo decadencial de 10 (dez) anos. 3. Agravo

desprovido." 

(TRF 3ª Região, AC 00185528120114039999, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação:

18/04/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que a demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço desde 07/05/1998 (fl. 18)

e que a presente ação foi ajuizada em 27/05/2009 (fl. 02), não tendo havido pedido de revisão na seara

administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do

benefício de que é titular.

Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da parte autora.

Não há condenação da demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003741-81.2009.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação

previdenciária, determinando a revisão da renda do benefício de que é titular. Houve condenação da parte ré aos

ônus sucumbenciais. Sentença submetida ao reexame necessário.

Sem recurso voluntário, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os
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benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma. 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE (...). 

Segundo a novel orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa

Lei, 28.06.1997. 

No caso em apreço, o benefício foi concedido em 09.06.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.

Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 16.06.2010, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado

em 28.06.2007.(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2010.61.07.003140-5, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação: 17/07/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior
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Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria especial deferida em 11/01/1993, com início em

06/11/1992 e a presente ação foi ajuizada em 24/08/2009 (fl. 02), não tendo havido pedido de revisão na seara

administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do

benefício de que é titular.

Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial, para reconhecer a ocorrência de decadência, e extingo o

presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil.

Não há condenação do demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002130-87.2009.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação

previdenciária, através da qual busca a parte autora a revisão da renda de benefício de que é beneficiária. Deixou

de condenar as custas, despesas processuais, assim como honorários advocatícios, tendo em vista a concessão da

Justiça Gratuita.

Em suas razões recursais, defende a parte autora o direito à revisão almejada.

Com contra-razões vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

2009.61.23.002130-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : WILSON MORAES BERNARDO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021308720094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     2152/3836



regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da
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decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. DECADÊNCIA OCORRIDA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O E. STJ firmou entendimento no sentido

de que a modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar

efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 2. Contudo, no caso

vertente, o benefício foi concedido em 21.09.98, após a vigência da MP 1.523/97 (convertida na Lei 9.528/97), e

ação revisional foi ajuizada somente em 19.04.2010, após o prazo decadencial de 10 (dez) anos. 3. Agravo

desprovido." 

(TRF 3ª Região, AC 00185528120114039999, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação:

18/04/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que a demandante percebe aposentadoria por idade deferida em 08/06/1996, concedida a

partir de 28/05/1996 (fl. 63) e que a presente ação foi ajuizada em 12/11/2009 (fl. 02), não tendo havido pedido de

revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da

renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da parte autora.

Não há condenação da demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001608-57.2009.4.03.6124/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente ação de concessão de aposentadoria

por idade rurícola.

O juízo a quo julgou parcialmente procedente a ação, condenando o INSS a conceder ao autor aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, a partir da citação. As prestações vencidas deverão ser acrescidas de juros

de mora pelos critérios previstos no art. 1º-F, da Lei n. 9494/97. Condenou o réu, ainda, ao pagamento de despesas

processuais havidas e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula

111, do C. STJ).

Em suas razões recursais, o INSS alega a ausência de prova material da atividade rural exercida pelo autor e do

cumprimento do período de carência. Caso mantida a condenação, pugna pela incidência da prescrição. Por fim,

prequestiona a matéria e requer a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e

143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente

testemunhal para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É

necessária a existência de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas

seu começo.

No caso em exame, a parte autora completou 60 (sessenta) anos de idade em 09 de fevereiro de 2009 (fls. 20),

devendo, assim, comprovar 168 (cento e sessenta e oito) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143

da Lei nº 8.213/91, para obtenção do benefício.

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material,

tendo em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 05.09.1970, onde consta a profissão

do autor como lavrador (fls. 21); título de eleitor do autor, datado de janeiro/1968, onde consta sua profissão como

lavrador (fls. 22); certidão do Posto Fiscal de Fernandópolis de que o autor inscreveu-se como produtor rural em

21.12.1971 (fls. 23); certidão de que o autor adquiriu um imóvel rural por divisão (22.10.1990), outro por partilha

(26.04.1991), outro por compra13.11.1998), sendo que o primeiro imóvel foi vendido (fls. 26); notas fiscais de

produtor, em nome do autor, nos anos de 2006 a 2009 (fls. 27/31); certidões de nascimento de 3 (três) filhas do

autor, ocorridos em 02.11.1971, 23.04.1973 e 05.07.1975 (fls. 32/34); certidão de cadastro de imóvel rural, em

nome da filha do autor, em 2003 (fls. 39).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado

dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a

qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de prova material se

refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese em apreço.

2. Este Tribunal Superior, entendendo que o rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é

meramente exemplificativo, e não taxativo, aceita como início de prova material do tempo de serviço rural as

Certidões de óbito e de casamento, qualificando como lavrador o cônjuge da requerente de benefício

previdenciário.

3. In casu, a Corte de origem considerou que o labor rural da Autora restou comprovado pela certidão de

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE NASCIMENTO GALAVOTTI

ADVOGADO : ELSON BERNARDINELLI e outro

No. ORIG. : 00016085720094036124 1 Vr JALES/SP
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casamento corroborada por prova testemunhal coerente e robusta, embasando-se na jurisprudência deste

Tribunal Superior, o que faz incidir sobre a hipótese a Súmula n.º 83/STJ.

4. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no Ag 1399389, Relatora Ministra Laurita Vaz, 5ª T., j. 21.06.2011, DJe 28.06.2011)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ATIVIDADE RURAL. SÚMULA

149/STJ. APLICAÇÃO. COMPROVAÇÃO. ROL DE DOCUMENTOS. EXEMPLIFICATIVO. ART. 106 DA

LEI 8.213/91. DOCUMENTOS EM NOME PRÓPRIO E DE TERCEIRO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. DEMONSTRAÇÃO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA POR

MEMBRO DA FAMÍLIA. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

EXCLUSÃO DE SEGURADO ESPECIAL. ENQUADRAMENTO EM OUTRA CATEGORIA. DECRETO

3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO.

I - O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado

pela Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início

razoável de prova material.

II - O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

III - Na hipótese dos autos, houve o necessário início de prova material apta a comprovar a atividade rural, pois

a autora apresentou documentos em nome próprio e do cônjuge.

IV - Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório,

na forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário

mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora.

V - Este Superior Tribunal de Justiça considera que o exercício de atividade remunerada por um dos membros da

família, mesmo que urbana, não descaracteriza a condição de segurado especial dos demais.

VI - O art. 9º, § 8º, I do Decreto 3.048/99 exclui da condição de segurado especial somente o membro do grupo

familiar que possui outra fonte de rendimento, a contar do primeiro dia do mês em que for enquadrado em

qualquer outra categoria.

VII - Agravo interno desprovido."

(AgRg no REsp 1218286, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª T., j. 15.02.2011, DJe 28.02.2011)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL

POR IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO.

EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo,

podendo ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da

atividade rurícola alegada, como ocorre na hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser

mantida a decisão por seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido."

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI

8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE

PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início

razoável de prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da

Lei 8.213/91.

(...)

IV. Agravo interno parcialmente provido."

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL.

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO

CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero

para reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação

originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável
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prova material da atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a

documentação inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o

período de carência, ainda que com maior amplitude.

4. Ação rescisória procedente."

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTOS

QUE ATESTAM A QUALIDADE DE RURÍCOLA DO COMPANHEIRO FALECIDO. EXTENSÃO DA

CONDIÇÃO À AUTORA. POSSIBILIDADE. 

1. É firme o entendimento desta Corte Superior no sentido de que, corroborada por robusta prova testemunhal, é

prescindível que a prova documental abranja todo o período de carência do labor rural.

2. A certidão de óbito, na qual consta a profissão de lavrador atribuída ao companheiro da autora, estende a esta

a condição de rurícola, afastando a aplicação do enunciado da Súmula 149/STJ. Precedentes.

3. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1199200, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, 6ª T., j. 08.11.2011, DJe 07.12.2011)

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO

DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE.

RECURSO DESPROVIDO.

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para

efeitos de início de prova documental, complementado por testemunhas.

II - Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável

de prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da

ação rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da

prova, consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas

pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA.

CERTIDÃO DE CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO

PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável

presumir que, se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA,

José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a

qualificação de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe

devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas

nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL.

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07

DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de

lavrador de seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na

qual consta a sua profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento

consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade

rural.
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4. Agravo regimental improvido."

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal

de produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem

no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido."

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

 

No mesmo sentido: AREsp nº 92309, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, d. 28.02.2012, DJe 01.03.2012; REsp nº

1293553, Rel. Min. Jorge Mussi, d. 15.02.2012, DJe 28.02.2012; REsp nº 1299035, Rel. Min. Mauro Campbell

Marques, d. 14.02.2012, DJe 28.02.2012; REsp nº 1302048, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, d. 14.02.2012,

DJe 27.02.2012; AREsp nº 116086, Rel. Min. Herman Benjamin, d. 10.02.2012, DJe 27.02.2012; Resp nº

980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no Resp nº

944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j.

26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel.

Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000,

DJ 01.08.2000.

Ressalte-se, ainda, que o C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, para concessão de

aposentadoria rural por idade, não se exige que a prova material do labor rural se refira a todo o período de

carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos. Nesse sentido os

acórdãos assim ementados:

 

"RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO

POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença."

(AR 3986, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 3ª S., j. 22.06.2011, DJe 01.08.2011)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA.

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXTENSÃO DA EFICÁCIA POR ROBUSTA PROVA

TESTEMUNHAL.

1. O exame das provas colacionadas aos autos com o intuito de demonstrar o tempo de labor rural não encontra

óbice no teor da Súmula 7/STJ, dadas as dificuldades inerentes à comprovação dos serviços prestados nessa

qualidade.

2. Não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja

prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos.

3. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1291482, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, 6ª T., j. 02.02.2012, DJe 15.02.2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO

DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA.

1. (...)

2. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 33992, Relator ministro Vasco Della Giustina, 6ª T., j. 07.02.2012, DJe 22.02.2012)
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Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 144/149 e

154/156).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à

obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria

exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior

ao requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior

ao preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à

percepção da pretendida aposentadoria, uma vez restar comprovado nos autos o exercício da atividade rural pelo

tempo exigido como carência.

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi

do artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de

Justiça (v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº

614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp,

j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Saliente-se que o tamanho da propriedade rural, por si só, não descaracteriza o regime de economia familiar, caso

estejam presentes os demais requisitos para a concessão de aposentadoria por idade rural, consoante acórdãos

assim ementados:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS

ALÍNEAS A E C DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO REALIZADO.

VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA. APOSENTADORIA RURAL. TAMANHO DA

PROPRIEDADE NÃO DESCARACTERIZA, POR SI SÓ, O REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

COMPROVAÇÃO DO LABOR RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO E CERTIDÃO DE NASCIMENTO

DOS FILHOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

...

6. Nos termos da jurisprudência do STJ, o tamanho da propriedade não descaracteriza, por si só, o regime de

economia familiar, caso estejam comprovados os demais requisitos para a concessão da aposentadoria por idade

rural.

...

8. Recurso Especial conhecido em parte e, nessa extensão, parcialmente provido, para julgar procedente o

pedido inicial e restabelecer a sentença em todos os seus termos.

(REsp 980065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ªT., DJ 17.12.2007)

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. EXTENSÃO DA PROPRIEDADE.

ARRENDAMENTO AO GRUPO FAMILIAR. AUSÊNCIA DE EMPREGADOS. PLANTIO PARA

SUBSISTÊNCIA. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO.

1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da autora possuir mais de uma

propriedade rural e arrendar parte delas ao membros do grupo familiar, bem como a dimensão da propriedade

agrícola, uma vez que não constitui requisito legal para a concessão do benefício previdenciário, consoante se

depreende do artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91.

2. Para a configuração do regime de economia familiar é exigência inexorável que o labor rurícola seja

indispensável à subsistência do trabalhador, o que acontece na hipótese dos autos, conforme aferido pelo

Tribunal de origem mediante o exame das provas.

3. Recurso especial não conhecido.

(REsp 529460/PR, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ªT., DJ 23.08.2004)

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade,

no valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

Não há que se falar, in casu, de incidência da prescrição qüinqüenal, eis que não houve o decurso de cinco anos

entre a propositura da ação (27.07.2009) e o termo inicial do benefício (06.11.2009).

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

INSS.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil,

a expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JOSE NASCIMENTO GALAVOTTI,

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por

idade, com data de início - DIB 06.11.2009 (data da citação - fls. 53vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um)

salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.
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São Paulo, 21 de agosto de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003750-51.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que indeferiu a inicial e extinguiu o processo sem resolução

do mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I e 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Sem

condenação em honorários advocatícios e custas.

Em suas razões recursais, sustenta a total procedência do direito à revisão almejada.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Passo à análise do pedido, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 515 , § 3º, do CPC.

 Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.
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Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. DECADÊNCIA OCORRIDA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O E. STJ firmou entendimento no sentido

de que a modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar

efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 2. Contudo, no caso

vertente, o benefício foi concedido em 21.09.98, após a vigência da MP 1.523/97 (convertida na Lei 9.528/97), e

ação revisional foi ajuizada somente em 19.04.2010, após o prazo decadencial de 10 (dez) anos. 3. Agravo

desprovido." 

(TRF 3ª Região, AC 00185528120114039999, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação:

18/04/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários
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possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que a demandante percebe pensão por morte deferida em 03/02/1983, com inicio em

21/08/1982 e que a presente ação foi ajuizada em 27/03/2009 (fl. 02), não tendo havido pedido de revisão na seara

administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do

benefício de que é titular.

Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da parte autora.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007050-21.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia, em Ação de Conhecimento ajuizada em 19.06.2009, por Fulorio

Carlos de Lima, contra Sentença prolatada em 14.12.2011, que condenou a autarquia a conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento administrativo, em 02.07.2003, cujas prestações vencidas

deverão ser corrigidas monetariamente, desde os respectivos vencimentos, incidindo sobre elas juros de mora à

razão de 1% ao mês. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15%

sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Sentença submetida ao Reexame Necessário (fls.

139/145).

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão e requer: a) a fixação da data de início do benefício, a

partir da juntada do laudo pericial aos autos; b) a reforma dos juros de mora, para fixá-los nos termos da Lei nº

11.960/2009; c) a minoração dos honorários advocatícios, fixando-os em 5% sobre o valor da condenação; d) a

incidência da correção monetária, somente a partir do ajuizamento da ação; e) a isenção do pagamento das custas

processuais (fls. 150/153).

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001,

que entrou em vigor em 27 de março de 2002, está sujeita a reexame necessário a presente sentença, porquanto se

cuida de demanda cujo direito controvertido excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor

mínimo do benefício, quanto o tempo decorrido para sua obtenção. Dessa forma, conheço da remessa oficial.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destaco que não houve impugnação, pela autarquia, em suas razões recursais, de quaisquer dos requisitos

referentes à concessão do benefício, os quais, portanto, restam incontroversos. Ressalto, contudo, que todos foram

devidamente comprovados, inclusive quanto à constatação da incapacidade laborativa total e permanente do autor,

pelo perito judicial (fls. 113/124).

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, correta a r. Sentença que concedeu à

parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Quanto ao início do benefício, este merece reforma, pois o perito judicial afirma que a data da doença ocorreu em

2003 (quesito 5 - fl. 117) e que sua incapacidade para o trabalho advém da mesma época, em razão de que foi a

partir de 2003, que o autor passou a usufruir de auxílio-doença, concedido na esfera administrativa (quesito 4 - fl.

117). Porém, não se torna crível que a incapacidade laborativa, de forma total e permanente, tenha se dado na

mesma época.

 

Verifico, ainda, sendo esta também uma importante razão para a alteração da data de início do benefício, que o

autor somente propôs a presente ação, pleiteando a aposentadoria por invalidez, em junho de 2009, ou seja, seis

anos após o início do recebimento de auxílio-doença. Assim, sua inércia não lhe pode favorecer.

 

Merece reforma, portanto, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de 27.12.2007, dia

seguinte à cessação do auxílio-doença (NB nº 130.113.132-3), na esfera administrativa.

 

Cumpre esclarecer que os valores eventualmente pagos, após a data acima, na esfera administrativa,

deverão ser compensados por ocasião da execução do julgado.

 

Saliento que, a vingar a tese do termo inicial coincidir com a juntada do laudo pericial aos autos, haveria
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verdadeiro locupletamento da autarquia previdenciária que, ao opor resistência à demanda, postergaria o

pagamento de benefício devido por fato anterior à própria cessação do benefício, na esfera administrativa.

 

Merecem reforma, ainda, os honorários advocatícios, para fixá-los em 10% (dez por cento), calculados sobre o

valor das parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo

Civil e a regra da Súmula nº 111 do C. STJ.

 

Ressalto que os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do

que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de

11.01.2003, data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do

artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos

termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por

cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de

2009, a qual alterou o artigo 1º-F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única

vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança.

 

Destaco que os juros moratórios e correção monetária, na forma pleiteada pela autarquia, via recursal, nos termos

da Lei nº 11.960/2009, são aplicados, tão-somente, a partir de 30.06.2009. Em período anterior a esta data, os

juros de mora são aplicados na forma explicitada no início do parágrafo anterior, na parte destacada.

 

E, ainda, em período anterior a 30.06.2009, a atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as

Súmulas nº 148 do Colendo STJ e nº 08 desta E. Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. Assim, a

correção monetária deverá incidir a partir do vencimento de cada prestação e não somente a partir do ajuizamento

da ação, conforme pleiteia a autarquia.

 

Não custa esclarecer que a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I,

da Lei nº 9.289, de 04.07.1996, do art. 24-A da Lei nº 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.1993.

 

Observo que o Dispositivo da r. Sentença reconheceu e determinou a isenção do pagamento das custas (fl. 145),

pelo INSS, razão pela qual, não conheço da Apelação autárquica, quanto a tal pleito.

 

Posto isto, CONHEÇO do Recurso Oficial, CONHEÇO PARCIALMENTE da Apelação da parte ré, e, nos termos

do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação da autarquia, para

determinar a data de início do benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de 27.12.2007, com a devida

compensação dos valores recebidos na esfera administrativa, após esta data; para reformar os honorários

advocatícios, fixando-os em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas, até a data da

sentença; e, ainda, para determinar a aplicação dos juros de mora e correção monetária, com base no art. 1º-F da

Lei n.º 9.494/97, alterado pela Lei nº 11.960/09, somente a partir de 30.06.2009, sendo que, em período anterior a

esta data, os juros de mora e correção monetária serão aplicados conforme determinados na r. Sentença, e NEGO

PROVIMENTO ao Reexame Necessário, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009018-86.2009.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que indeferiu a inicial e extinguiu o processo sem resolução

do mérito, nos termos do artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Sem condenação em

honorários advocatícios e custas.

Em suas razões recursais, sustenta a autora a total procedência do direito à revisão almejada.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Passo à análise do pedido, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 515 , § 3º, do CPC.

 Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque
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APELANTE : JOSE GREGORIO NONATO
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a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. DECADÊNCIA OCORRIDA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O E. STJ firmou entendimento no sentido

de que a modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar

efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 2. Contudo, no caso

vertente, o benefício foi concedido em 21.09.98, após a vigência da MP 1.523/97 (convertida na Lei 9.528/97), e

ação revisional foi ajuizada somente em 19.04.2010, após o prazo decadencial de 10 (dez) anos. 3. Agravo

desprovido." 

(TRF 3ª Região, AC 00185528120114039999, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação:

18/04/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 
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No caso dos autos, visto que a demandante percebe apsosentadoria por tempo de contribuição deferida em

11/04/1994, com inicio em 18/08/1992 e que a presente ação foi ajuizada em 24/07/2009 (fl. 02), não tendo

havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o

recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da parte autora.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010148-14.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que indeferiu a inicial e extinguiu o processo sem resolução

do mérito, nos termos do artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Sem condenação em

honorários advocatícios e custas.

Em suas razões recursais, sustenta o autor a total procedência do direito à revisão almejada.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Passo à análise do pedido, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 515 , § 3º, do CPC.

 Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 
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Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. DECADÊNCIA OCORRIDA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O E. STJ firmou entendimento no sentido

de que a modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar

efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 2. Contudo, no caso

vertente, o benefício foi concedido em 21.09.98, após a vigência da MP 1.523/97 (convertida na Lei 9.528/97), e

ação revisional foi ajuizada somente em 19.04.2010, após o prazo decadencial de 10 (dez) anos. 3. Agravo

desprovido." 
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(TRF 3ª Região, AC 00185528120114039999, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação:

18/04/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que a demandante percebe aposentadoria por tempo de contribuição deferira em

27/01/1980, com inicio em 11/02/1979 e que a presente ação foi ajuizada em 14/08/2009 (fl. 02), não tendo

havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o

recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da parte autora.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011136-35.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que indeferiu a inicial e extinguiu o processo sem resolução

do mérito, nos termos do artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Sem condenação em

honorários advocatícios e custas.

Em suas razões recursais, sustenta a total procedência do direito à revisão almejada.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

2009.61.83.011136-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARINA GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00111363520094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 
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2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. DECADÊNCIA OCORRIDA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O E. STJ firmou entendimento no sentido

de que a modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar

efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 2. Contudo, no caso

vertente, o benefício foi concedido em 21.09.98, após a vigência da MP 1.523/97 (convertida na Lei 9.528/97), e

ação revisional foi ajuizada somente em 19.04.2010, após o prazo decadencial de 10 (dez) anos. 3. Agravo

desprovido." 

(TRF 3ª Região, AC 00185528120114039999, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação:

18/04/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que a demandante percebe pensão por morte deferida em 31/05/1993, com inicio em

25/03/1992 e que a presente ação foi ajuizada em 04/09/2009 (fl. 02), não tendo havido pedido de revisão na seara

administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do

benefício de que é titular.

Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da parte autora.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011754-77.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.011754-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : GERVANO AFONSO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00117547720094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que indeferiu a inicial e extinguiu o processo sem resolução

do mérito, nos termos do artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Sem condenação em

honorários advocatícios e custas.

Em suas razões recursais, sustenta a total procedência do direito à revisão almejada.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Passo à análise do pedido, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 515 , § 3º, do CPC.

 Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,
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contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. DECADÊNCIA OCORRIDA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O E. STJ firmou entendimento no sentido

de que a modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar

efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 2. Contudo, no caso

vertente, o benefício foi concedido em 21.09.98, após a vigência da MP 1.523/97 (convertida na Lei 9.528/97), e

ação revisional foi ajuizada somente em 19.04.2010, após o prazo decadencial de 10 (dez) anos. 3. Agravo

desprovido." 

(TRF 3ª Região, AC 00185528120114039999, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação:

18/04/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que a demandante percebe aposentadoria por tempo de contribuição deferida em

13/12/1993, com inicio em 17/05/1993 e que a presente ação foi ajuizada em 15/09/2009 (fl. 02), não tendo

havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o

recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da parte autora.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014255-04.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão da Renda Inicial. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação

previdenciária, mediante a qual a parte-autora busca a revisão da renda mensal de benefício de que é titular. Não

houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios, ante o deferimento do benefício da assistência

judiciária gratuita.

Em suas razões recursais, defende a parte autora o direito à revisão almejada.

Sem as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

2009.61.83.014255-5/SP
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro
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decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma. 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE (...). 

Segundo a novel orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa

Lei, 28.06.1997. 

No caso em apreço, o benefício foi concedido em 09.06.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.

Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 16.06.2010, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado

em 28.06.2007.(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2010.61.07.003140-5, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação: 17/07/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO
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MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que o demandante percebe a aposentadoria por idade requerida em 23/08/1994, com

início na mesma data, e que a presente ação foi ajuizada em 03/11/2009 (fl. 02), não tendo havido pedido de

revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da

renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da parte autora.

Não há condenação do demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001350-28.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por Lucia Helena da Silva Lemos em face de sentença proferida em ação que

objetiva a concessão de pensão por morte, na condição de companheira do de cujus, com óbito ocorrido em

10.02.1998.

O juízo a quo julgou totalmente improcedente o pedido formulado pela autora, decretando, por conseguinte, a

extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Por fim,

condenou a autora ao pagamento das custas e despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em

R$465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), ficando suspensa, entretanto, sua exigibilidade, na forma do art.

12 da Lei nº 1.060/50, por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, que restou comprovado nos autos os requisitos

necessários à concessão do benefício, quais sejam, a sua união estável com o falecido e a condição de lavrador do

de cujus. Por fim, requer a reforma da r. sentença com a condenação do INSS à concessão do benefício desde a

data do óbito no valor de um salário mínimo, mais abono anual e 13º salário. 
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Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por

morte, quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante.

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei

n° 8.213/91.

No presente caso, não há controvérsia acerca da qualidade de segurado do de cujus. 

Em relação à dependência econômica, observa-se que a autora relata o seu convívio marital com o de cujus após

separação judicial. Desse modo, a questão versa então sobre a comprovação da união estável e, consequentemente,

da dependência, para fins de recebimento da pensão por morte.

Com efeito, a Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido da não exigência de

início de prova material para comprovação da união estável. Nesse sentido o acórdão assim ementado:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA

PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

IMPOSSIBILIDADE DE REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO

ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos

companheiros à concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que

configurada a vida em comum superior a cinco anos. 

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o

homem e a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de

todas as provas legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os

companheiros. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento

no sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de

obtenção do benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação

assim não o fez. 

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal

a quo proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à

espécie, o verbete sumular nº 7/STJ. 

5. Recurso especial a que se nega provimento" 

(STJ, RESP nº 778.384/GO, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 17.08.2006, v.u., DJ 18.09.2006) 

Ademais, consoante a prova oral (fls. 83/84), as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em

audiência, foram uníssonas em afirmar que a autora convivia com o de cujus quando do seu óbito, caracterizando

a existência de união estável entre eles, o que, por si só, basta para a sua comprovação. Nesse sentido o acórdão,

in verbis:

"PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL (DECLARAÇÃO). PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL (POSSIBILIDADE). ARTS. 131 E 332 DO CÓD. DE PR. CIVIL (APLICAÇÃO). 

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado

do juiz e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do

Cód. de Pr. Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável

como da dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade

de provar sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento." 

(STJ, RESP nº 783.697/GO, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 20.06.2006, v.u., DJ 09.10.2006) 

Demonstrada, portanto, a vida em comum entre a autora e o de cujus, caracterizando a união estável, a

dependência econômica da companheira é presumida, nos termos do artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91,

sendo cabível a concessão do benefício. Nestes termos, in verbis:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. CONDIÇÃO DE

DEPENDENTE. COMPANHEIRA. MANUTENÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA. 

I - Resta comprovada a condição de segurado do falecido, haja vista que ele encontrava-se em gozo de benefício

de aposentadoria à época do óbito. 

II - A autora logrou comprovar nos autos, tanto documental quanto testemunhalmente, a união estável entre ela e

o falecido, sendo que, na condição de companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º,

do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 
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III - Mantida a tutela antecipada concedida. 

IV - Apelação do INSS desprovida. 

(AC nº 2004.61.10.008442-0, Rel. Juiz Conv. David Diniz, 10ª T., j. 12.02.2008, DJU 27.02.2008) 

Presentes, portanto, os requisitos necessários à concessão do benefício, é de ser reformada a r. sentença.

A fixação do termo inicial do benefício deve ser na data do óbito, quando requerido até 30 dias depois deste, ou na

data do requerimento, quando requerido após aquele prazo, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, com

redação conferida pela Lei nº 9.528/97. Na ausência de requerimento administrativo, como no presente caso, o

termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (26.03.2008 - fls. 42). A respeito, segue julgado do E.

Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. 

1. Na vigência do artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação conferida pela Lei 9.528/97, o termo inicial do

benefício da pensão por morte deve ser fixado na data do óbito, quando requerida até 30 dias depois deste, ou na

data em que ocorreu o requerimento, quando requerida após aquele prazo. 

2. Não havendo, contudo, prévio requerimento administrativo, o termo inicial do pensionamento é a data da

citação da autarquia. 

3. Recurso provido." 

(Resp 543737/SP, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma; DJ 17/5/2004). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição

qüinqüenal, incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a

partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários,

devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art.

31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c

artigo 161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV.

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de

Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009;

AgRg no REsp nº 852.506/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 18.11.2008, Dje 09.12.2008).

A autarquia previdenciária não tem isenção no pagamento de custas na justiça estadual (Súmula 178 - STJ). Desta

forma, nas ações em trâmite na Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, como é o caso dos autos, não há, na

atualidade, previsão de isenção de custas para o INSS na norma local. Ao revés, atualmente vige a Lei

Estadual/MS 3.779, de 11.11.2009, que prevê expressamente o pagamento de custas pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação da parte autora para julgar procedente a ação, nos termos acima consignados.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil,

a expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada LUCIA HELENA DA SILVA LEMOS,

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de pensão por morte, com

data de início - DIB 26.03.2008 (data da citação - fls. 42).

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003206-27.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.003206-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI
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DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez ou Auxílio-doença. Manutenção da qualidade de segurado.

Incapacidade comprovada. Benefício deferido. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência determinando a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez a partir do cancelamento indevido do auxílio-doença, devendo o valor ser

calculado à base de 100% (cem por cento) do salário de benefício do autor, nunca inferior a um salário mínimo.

Condenou o vencido ao pagamento das despesas processuais, além dos honorários advocatícios, estes fixados em

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

Sentença submetida ao reexame necessário.

O autor opôs embargos declaratórios alegando omissão quanto à fixação da correção monetária e dos juros de

mora, bem como dos honorários periciais, pugnando ainda pela apreciação do pedido de antecipação dos efeitos

da tutela para determinar a imediata implantação do benefício. Às fls. 115 o MM. Juiz a quo acolheu os embargos

dando-lhe parcial provimento para fixar a incidência da correção monetária e dos juros de mora, estes em 1% (um

por cento) ao mês sobre as parcelas vencidas, deferindo a antecipação da tutela e determinando a imediata

implantação do benefício. Deixou, contudo de arbitrar honorários periciais, visto ter sido o perito indicado pela

Secretaria Municipal de Saúde. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, ao fundamento de não restar demonstrado nos autos o preenchimento dos

requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado, requerendo a revogação da tutela antecipada, face ao

efetivo risco de irreversibilidade pelo provimento antecipado. Caso não seja esse o entendimento, pugna pelo

oferecimento de caução pelo autor, visto não dispor de recursos no caso de provimento do apelo. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

No caso, contando o autor atualmente com 48 (quarenta e oito) anos de idade, visto que nasceu em 20/10/1963,

tendo ajuizado a presente ação em 08/08/2006, e realizada perícia médica em 13/09/2007, no laudo médico

pericial juntado às fls. 71/73, o Sr. Perito relata ter o requerente, in verbis: "(...) epilepsia (CID G 40) e crises

convulsivas. (...) faz uso de fenitoina (...) tem hipertensão arterial sistêmica (...) certa diminuição do intelecto. (...)

". Conclui o expert pela "(...) incapacidade total e permanente para exercer função de trabalhador rural." 

Ressalte-se que no laudo consta observações do Sr. Perito acerca da possibilidade do autor exercer atividades que

não exijam esforço físico, e em locais que não comprometam a integridade do paciente (quesito 16 - fls. 73).

E, apesar de o laudo se referir à incapacidade do autor desde mais ou menos 02 (dois) anos de idade, observa-se

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDINE PINHEIRO DO REGO

ADVOGADO : SERGIO DE JESUS PASSARI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP

No. ORIG. : 06.00.00114-1 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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pela sua CTPS (fls. 20/26) ter ele trabalhado por vários anos (1987 a 2003), concluindo-se ter ocorrido um

agravamento de suas enfermidades, o que o levou a se afastar das lides rurais, visto ter ele percebido auxílio-

doença nos períodos de 05/10/2003 a 14/01/2004 e 23/04/04 a 30/09/2005 (fls. 38/39), o que, juntamente com os

documentos médicos acostados às fls. 27/37, corroborados pela perícia médica (fls. 71/73), comprovam as

patologias que o afastaram das lides campesinas.

Também restou comprovada a qualidade de segurado do requerente, visto constar da sua CTPS (fls. 20/26)

informações sobre registros de trabalho rural exercidos em período não contínuo de 11/05/1987 a 23/02/2001 e de

05/11/2001 junto à empresa "Nardini Agroindustrial Ltda.", sem constar data de saída e, tendo o autor ajuizado a

presente ação em 08/08/2006, não há que se falar em perda da qualidade de segurado.

Restou preenchida também a carência, tendo em vista ter o autor vários registros de trabalho em período de tempo

suficiente para cumprir as 12 (doze) contribuições exigidas (CTPS fls. 20/26).

Portanto, face às enfermidades que acometem o autor desde 2003, quando passou a perceber auxílio-doença (fls.

38/39) e, pelas informações postas no laudo pericial sobre as debilidades do requerente e a impossibilidade de

exercer sua atividade laborativa habitual, considerando ainda as suas condições pessoais (48 anos de idade), sua

baixa escolaridade, e baixa qualificação profissional, pois se observa pela sua CTPS ter sempre laborado como

"rurícola", atividade que demanda grande esforço físico, e levando-se em conta sua patologia (epilepsia), o que

torna difícil sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho, entendo que restaram preenchidas as

exigências à concessão do benefício vindicado.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

SUSPEIÇÃO DE PERITO. INEXISTÊNCIA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES POR MOTIVO DE INCAPACIDADE. 1. (...) 3. Quanto à qualidade de

segurado, verifica-se que o Autor é portador de esquizofrenia desde os dezoito anos de idade e, no curso da vida,

as manifestações da doença foram constantes e intensas. O perito concluiu pela incapacidade total e permanente

para o trabalho e, quando chegou o Autor a exercer atividade laboral, fê-lo em condições precárias e por pura

necessidade. Assim, não perde a filiação previdenciária o segurado que deixou de contribuir por estar

incapacitado para o trabalho; 4. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes,

bastando que, in casu, decline os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão; 5. Salta evidente que não

almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu inconformismo com a

solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada; 6. Agravo legal a que se nega

provimento." (TRF3, AC n. 0017189-69.2005.4.03.9999, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO,

7ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/10/2010 PÁGINA: 484) (g.n.) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE

SEGURADO. SITUAÇÃO DE DESEMPREGO CONFIGURADA. 1. Quanto à qualidade de segurado, preceitua o

art. 15, inciso II, da Lei 8.213/91 que mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuição, após

doze meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração. 2. Os registros em

carteira de Trabalho (fls. 10/13), aliados às informações administrativas de fls. 78/84, indicam que o autor

desempenhou atividade profissional com registro em CTPS por longo período, sendo razoável presumir, diante

da contundência das provas, que a cessação das contribuições deu-se por motivo de acometimento de doença

incapacitante. 3. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido." (TRF3, AC n. 0016077-

31.2006.4.03.9999, JUIZ CONVOCADO FERNANDO GONÇALVES, 7ª Turma, e-DJF3 Judicial 1

DATA:30/01/2012) (g.n.) 

 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito do autor ao restabelecimento do auxílio-doença a

partir da data da cessação indevida, sendo este convertido em aposentadoria por invalidez a partir da data da

citação, nos termos dos arts. 43 e 44 da Lei nº 8.213/91, visto não ter o INSS impugnado o termo inicial fixado

pela r. sentença, mantendo-se a tutela anteriormente deferida.

Cumpre ressaltar não haver no caso que se falar em caução para garantia da entidade Autárquica diante da

natureza alimentar dos créditos previdenciários. Ademais, sua postergação poderá acarretar graves danos à

subsistência ao autor que não possui outros rendimentos que lhe permitam aguardar o desfecho da ação.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.
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Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NÃO

CONHEÇO da remessa oficial e DOU PACIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para determinar o

restabelecimento do auxílio-doença a partir da data da cessação indevida 39/06/2006), sendo este convertido em

aposentadoria por invalidez a partir da data da citação (25/09/2006), mantendo, no mais, a r. sentença, com as

seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar

correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal; 2º) quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406

do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a

fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do

CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004395-40.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Restabelecimento de auxílio-doença/Aposentadoria por Invalidez. Benefício deferido. 

 

Aforada ação de restabelecimento de auxílio-doença com pedido de conversão em aposentadoria por invalidez em
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RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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ADVOGADO : ERIC PINHEIRO PORTELA
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face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência,

condenando a Autarquia a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez a partir do cancelamento do

auxílio-doença, devendo sobre o montante devido incidir correção monetária e juros de mora na forma do art. 1º-F

da Lei nº 9.494/97, com a nova redação dada pela Lei nº 11.960/09. Condenou ainda o vencido ao pagamento dos

honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas. Foi deferida a

antecipação da tutela em decisão proferida no agravo de instrumento nº 2008.03.00.036050-5 (fls. 41/42)

determinando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformado o INSS ofertou apelação, alegando primeiramente, nulidade da r. sentença sob o fundamento de

parcialidade do perito judicial. No mérito, requer a reforma da sentença, visto não restar demonstrada a

incapacidade total e permanente da autora, não preenchendo assim os requisitos necessários à concessão do

benefício pleiteado. Caso não seja esse o entendimento, pugna pela aplicação aos juros de mora e correção

monetária do disposto na Lei nº 11.960/09, bem como a redução do percentual arbitrado aos honorários

advocatícios para 5% (cinco por cento) sobre as prestações vencidas até a data da sentença. Prequestionada a

matéria para fins de eventual interposição de recurso junto à instância superior.

Com as contrarrazões, subiram autos a esta E. Corte.

Cumpre informar que o agravo de instrumento nº 2008.03.00.036050-5 (fls. 41/42) foi julgado prejudicado,

sendo-lhe negado seguimento, nos termos do art. 33, inc. XII, do RI deste Tribunal e do art. 557 do CPC,

revogando a antecipação da tutela recursal anteriormente deferida.

 

Decido.

 

De início, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão

em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Primeiramente, rejeito a preliminar de nulidade da sentença arguida pelo INSS por parcialidade do perito, visto ter

o mesmo sido nomeado pelo MM. Juiz a quo e, quando da nomeação do expert o INSS ficou satisfeito, tanto que

impugnou somente o teor do laudo pericial (fls. 74/75), não se manifestando quanto à suspeição do profissional e,

deixando de fazê-lo em momento oportuno, ocorreu preclusão, não podendo a matéria ser apreciada em sede de

apelação.

Ademais, observa-se constar, às fls. 19/21, atestados emitidos por outros profissionais informando acerca das

moléstias que acometem a autora.

Ainda de início, não conheço de parte da apelação do INSS que pugna pela aplicação aos juros de mora e correção

monetária do disposto na Lei nº 11.960/09, por lhe faltar interesse recursal, tendo em vista ter a sentença decidido

neste mesmo sentido.

Quanto ao mérito, a concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da

Previdência Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, observa-se restarem satisfeitos os pressupostos

atinentes à qualidade de segurada da autora, bem como o lapso de carência em conformidade com as informações

obtidas junto ao sistema CNIS (anexo), visto delas constarem recolhimentos na qualidade de contribuinte

individual/facultativa nos períodos de 02/1996 a 01/2001 e 03/2001 a 01/2002.

E, embora aparentemente tenha a autora perdido a qualidade de segurada, visto ter ajuizado a presente ação em

22/08/2008, levando-se em conta o benefício de auxílio-doença percebido no período de 14/02/2002 a 07/04/2008

(fls. 13/17), e face as informações postas no laudo pericial, às fls. 68/70, sobre o início da incapacidade da

requerente desde fevereiro de 2002, pode-se concluir que muito provavelmente sua patologia não surgiu de uma

hora para outra, tendo ela parado de exercer suas atividades laborativas em razão dos problemas de saúde que a

incapacitaram.

Sobre a matéria em questão, é de se observar as regras constantes do artigo 102, §1º, da Lei nº 8.213/91, na
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medida em que a doença incapacitante remonta ao período em que a autora teria preservada a qualidade de

segurada.

Também ficou demonstrada a incapacidade laboral da autora, pois em perícia realizada em 08/06/2009 (fls.

68/70), quando contava ela com 64 (sessenta e quatro) anos de idade, o perito diagnosticou "(...) hérnia de disco e

espondiloartrose (protusão discal L4-L5, L5-Si e L3-L4, L4-L5-Si)", informando ainda que "(...) periciada já

submetida a vários tratamentos sem melhora, além de quadro degenerativo progressivo na coluna lombar (...)". E

conclui o perito estar a autora incapacitada de forma total e permanente para o trabalho desde fevereiro de 2002.

Assim, considerando as condições pessoais da autora, atualmente com 67 (sessenta e sete) anos de idade, e

levando-se em conta suas enfermidades, o que torna difícil sua colocação em outras atividades no mercado de

trabalho, entendo restarem preenchidas as exigências legais autorizadoras da aposentadoria por invalidez.

Acerca da matéria cumpre inserir os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PERITO. SUSPEIÇÃO. MATÉRIA PRECLUSA. REALIZAÇÃO.

NOVA PERÍCIA. FACULDADE. VERIFICAÇÃO. NECESSIDADE. SÚMULA PROCESSUAL 7/STJ. I - Se a

parte considerava o perito suspeito, deveria ter impugnado sua indicação na primeira oportunidade que tivesse

para falar nos autos (art. 138, §1º, CPC). No caso, entretanto, assentiu tacitamente com a designação, tanto que

depositou os honorários arbitrados. Precedentes. II - A realização de nova perícia constitui, em regra, faculdade

do juiz, que é o destinatário da prova, cuja conveniência não é passível de revisão nesta instância, em razão da

Súmula nº 7 do STJ. Agravo desprovido." (AgRg no Ag 500.602/MG, Rel. Ministro CASTRO FILHO, TERCEIRA

TURMA, julgado em 16/11/2004, DJ 06/12/2004 p. 286) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

SUSPEIÇÃO DE PERITO. INEXISTÊNCIA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES POR MOTIVO DE INCAPACIDADE. 1. A preliminar de nulidade da

sentença não se sustenta: a suspeição de perito deve ser alegada no prazo de quinze dias a partir do momento em

que a parte teve ciência da nomeação (artigos 138 III, e 305 do Código de Processo Civil). O INSS, assim que o

juiz determinou a produção de prova pericial, tinha condições de aferir a suspeição, pois bastaria comparar as

credenciais do perito designado com as do profissional que expediu o atestado de fls. 07. Porém, deixou para

fazê-lo apenas em razões de apelação, o que ocasionou preclusão; 2. ademais, a simples emissão de atestado não

se enquadra nas hipóteses de suspeição de peritos. Poder-se-ia cogitar do inciso IV do artigo 135 do Código de

Processo Civil, na medida em que o profissional poderia ter aconselhado o Autor acerca do objeto da causa.

Ocorre que o atestado não contém juízo de valor a respeito do estado de saúde, tanto que não indica a doença e o

grau de comprometimento da capacidade laborativa. Restringiu-se, na verdade, o perito a encaminhar o paciente

às agências do INSS; 3. Quanto à qualidade de segurado, verifica-se que o Autor é portador de esquizofrenia

desde os dezoito anos de idade e, no curso da vida, as manifestações da doença foram constantes e intensas. O

perito concluiu pela incapacidade total e permanente para o trabalho e, quando chegou o Autor a exercer

atividade laboral, fê-lo em condições precárias e por pura necessidade. Assim, não perde a filiação

previdenciária o segurado que deixou de contribuir por estar incapacitado para o trabalho; 4. O juiz não está

adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os fundamentos

suficientes para lastrear sua decisão; 5. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no

julgado, buscando, em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável,

pretendendo vê-la alterada; 6. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF3, AC n. 0017189-

69.2005.4.03.9999, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, 7ª Turma, e-DJF3 Judicial 1

DATA:26/10/2010 PÁGINA: 484) 

 

Desse modo, tendo a autora preenchido os requisitos legais, vez que incapacitada de forma total e permanente

desde fevereiro de 2002, conforme constou do laudo pericial, faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez a

partir do dia seguinte à indevida cessação do auxílio-doença (fls. 16).

Cumpre ressaltar que devem ser compensados os valores eventualmente pagos pela Autarquia,

administrativamente, a título de auxílio-doença.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação,

termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme os termos dos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não

havendo reparo a ser efetuado.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).
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Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557, caput, do CPC,

REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR e, no mérito, NÃO CONHEÇO de parte da apelação do INSS e, na parte

conhecida, NEGO-LHE PROVIMENTO, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos

moldes dos arts. 293 e 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º)

Quanto aos juros moratórios, adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação,

termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação; 3º) no que

concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme os termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do

CPC e o disposto na Súmula nº 111 do C. STJ, não havendo reparo a ser efetuado.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada (TEREZA FRANCO DA SILVA DOS REIS) a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB a partir do

cancelamento do auxílio-doenaça (fls. 13/17), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada, com observância,

inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na

forma a ser disciplinada por esta Corte.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado
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Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, condenando a autora ao

pagamento das custas e despesas processuais, além dos honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por

cento) do valor da causa, atualizado desde a data da sentença, com as ressalvas da Lei n° 1.060/50, tendo em vista

ser beneficiária da justiça gratuita.

Inconformada, a parte autora ofertou recurso de apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o

argumento de restarem atendidas as exigências legais à prestação vindicada.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, ajuizada a ação em 06/03/2008, a autora foi submetida à perícia médica (fls. 83/86), realizada em

25/09/2008, contando à época com 53 anos de idade, em cujo laudo o Sr. Perito relata que ela apresenta

"Transtorno afetivo bipolar, episódio atual maníaco com sintomas psicóticos e transtorno depressivo recorrente,

episódio atual grave com sintomas psicóticos.", havendo incapacidade total e temporária, afirmando ainda, estar

impossibilitada para o trabalho desde 2006.

Verifica-se que restou preenchido o requisito de qualidade de segurada, visto que apresenta contrato de trabalho

em período não contínuo de 1976 a 1995 - na função de rurícola, serviços gerais e doméstica - conforme se

verifica pela CTPS juntada às fls. 10/12, bem como recolhimentos como contribuinte individual nos períodos de

05/2003 a 05/2006 - conforme fls. 15/49 e pesquisa realizada no sistema CNIS/Plenus, remontando, portanto, o

início da incapacidade, ao período em que detinha a qualidade de segurada; restando também preenchido o

requisito da carência.

Acrescente-se que foi-lhe concedido, na via administrativa, auxílio-doença nos períodos de 21/06/2004 a

01/08/2004 e de 09/05/2006 a 30/09/2007(fls. 15).

Dessa forma, havendo incapacidade total e temporária e, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da

parte autora ao auxílio-doença, incluído o abono anual, a ser implantado a partir da data da cessação na via

administrativa, considerando-se que nessa época a autora ainda se encontrava incapacitada.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo

a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações

vencidas após a data da prolação da sentença.

Por sua vez, os honorários periciais devem ser fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta

centavos), consoante Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da

Justiça Federal e Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região).

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única
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vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Consigne-se, alfim, que o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, decorre de Lei, sendo

imposto, independentemente, de requerimento.

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Ante o exposto, com apoio no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

da parte autora, para, reformando a r. sentença recorrida, julgar procedente o pedido e conceder à recorrente o

benefício de auxílio-doença, na forma estabelecida no art. 61 da Lei nº 8.213/1991, a partir da data da cessação do

benefício concedido na via administrativa. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária nos termos

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios incidem à taxa

de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código

Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência

respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC),

até a data de elaboração da conta de liquidação, honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor

da condenação, observada a Súmula 111 do STJ, isento o INSS das custas processuais e fixo os honorários

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), consoante Resolução nº 558, de 22 de

maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada ELSA RODRIGUES DE SÁ, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com data de início - DIB em 30/09/2007 (data da cessação do

benefício na via administrativa), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada, com observância, inclusive, das

disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser

disciplinada por esta Corte.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 08 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007580-86.2010.4.03.9999/SP

 
2010.03.99.007580-4/SP
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DECISÃO

Previdenciário. Concessão de Aposentadoria por invalidez ou Auxílio-doença. Incapacidade laboral total e

temporária comprovada. Auxílio-doença concedido. Sentença reformada.

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, condenando a autora ao

pagamento das custas e despesas processuais, além dos honorários advocatícios, estes fixados em R$ 1.000,00

(um mil reais); devendo ser observado que é beneficiária da justiça gratuita.

Inconformada, a parte autora ofertou recurso de apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o

argumento de restarem atendidas as exigências legais à prestação vindicada.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, ajuizada a ação em 26/03/2008 e presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a

comprovação da satisfação dos pressupostos atinentes à qualidade de segurada e lapso de carência, uma vez que

nessa data, a autora ainda ostentava a qualidade de segurada, já que apresenta contratos de trabalho em período de

1982 a 2007, sendo seu último vínculo empregatício no período de 03/04/2006 a 14/04/2007, conforme se

constata pela CTPS juntada às fls. 17/31, e por pesquisa realizada no sistema CNIS, restando ainda, preenchido o

requisito da carência.

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora. Submetida à perícia médica (fls.

72/91), contando à época com 39 anos de idade, o Sr. Perito, em laudo datado de 05/05/2009, relata que a

pericianda possui "(...) redução acentuada na capacidade funcional da coluna lombar, visto que constatamos

limitação em grau médio/máximo na mobilidade do tronco (...)", estando incapacitada de forma total e temporária,

especificando como data de início da incapacidade a data do laudo.

Ressalte-se que foi concedida à autora auxílio-doença nos períodos de 07/11/2003 a 31/10/2005 e de 11/07/2006 a

03/01/2007 na via administrativa.

Dessa forma, havendo incapacidade total e temporária e, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da

parte autora ao auxílio-doença, incluído o abono anual, a ser implantado a partir da data da citação, à falta de

requerimento administrativo (cf. a propósito, STJ, AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009).

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : SELMA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00041-4 1 Vr BARRA BONITA/SP
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A verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo

a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações

vencidas após a data da prolação da sentença.

Por sua vez, os honorários periciais devem ser fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta

centavos), consoante Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da

Justiça Federal e Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região).

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Consigne-se, alfim, que o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, decorre de Lei, sendo

imposto, independentemente, de requerimento.

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Ante o exposto, com apoio no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

da parte autora, para, reformando a r. sentença recorrida, julgar procedente o pedido e conceder à recorrente o

benefício de auxílio-doença, na forma estabelecida no art. 61 da Lei nº 8.213/1991, a partir da data da citação.

Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês,

nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%),

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da

conta de liquidação, honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, observada a

Súmula 111 do STJ, isento o INSS das custas processuais e fixo os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e

trinta e quatro reais e oitenta centavos), consoante Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da

Justiça Federal.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada SELMA FERREIRA DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata
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implantação do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com data de início - DIB em 02/05/2008 (data da citação), e

renda mensal inicial - RMI a ser calculada, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do

CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 08 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM ApelReex Nº 0010505-55.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos, etc.

Trata-se de agravo em face da r. decisão de fls. 333/333v.

Referido agravo (fax) de fls. 336/337 foi protocolizado em 09 de abril de 2011 e original de fls. 338/339 em 24 de

abril de 2012, sendo certo que a disponibilização no Diário Eletrônico da r. decisão deu-se em 30 de março de

2012, considera-se a data da publicação em 02 de abril de 2012.

Antes mesmo de levar o recurso a julgamento, cabe-me verificar sobre a sua admissibilidade em relação aos

requisitos extrínsecos da espécie.

Assim, neste exame, com relação à tempestividade, verifica-se que o presente agravo foi interposto fora do prazo

previsto no art. 557, §1º, do CPC c/c o art. 2º da Lei nº 9.800/99.

Com efeito, o prazo final para interposição do agravo encerrou-se em 09 de abril de 2012, apesar do agravo via

fax ter sido transmitido no prazo, o recurso original não respeitou o prazo de cinco dias, conforme o art. 2º, da Lei

nº 9.800/99, assim resta evidente que o referido agravo, protocolizado somente quinze dias após o fax, apresenta-

se intempestivo, razão pela qual, nego-lhe seguimento, nos termos do art. 557, §1º, do CPC c/c o art. 2º da Lei nº

9.800/99.

Após as formalidades legais, tornem os autos à vara de origem.

Int.-se.

 

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013039-69.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.010505-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : CARLOTA RODRIGUES DE MENEZES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JAIME LOPES DO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP

PETIÇÃO : AG 2012000202

RECTE : CARLOTA RODRIGUES DE MENEZES

No. ORIG. : 04.00.00113-6 1 Vr RANCHARIA/SP

2010.03.99.013039-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da sentença que julgou

procedente ação de concessão de aposentadoria por idade rurícola.

O juízo a quo antecipou os efeitos da tutela no bojo da sentença e julgou procedente a ação, condenando o INSS a

conceder à autora aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal, mais 13º salário, a partir da

citação. As prestações vencidas deverão ser pagas de uma vez só, corrigidas monetariamente, de acordo com os

índices oficiais do TRF da 3ª Região, desde o vencimento de cada parcela e acrescidas de juros de 1% ao mês, a

partir da citação. Condenou o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00

(quinhentos reais).

Em suas razões recursais, o INSS alega a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora e do

cumprimento do período de carência, bem como a falta da qualidade de segurada especial. Por fim, prequestiona a

matéria e requer a reforma da r. sentença.

Às fls. 53 a autarquia informa a implantação do benefício.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e

143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente

testemunhal para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É

necessária a existência de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas

seu começo.

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 01 de janeiro de 1988 (fls.

09), devendo, assim, comprovar 60 (sessenta) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº

8.213/91, para obtenção do benefício.

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material,

tendo em vista a seguinte documentação: carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Araçatuba, em nome

do companheiro da autora, com comprovante de pagamento nos anos de 1984 a 1993 (fls. 11); carteira de trabalho

do companheiro da autora, com registro como trabalhador rural nos períodos de 27.08.1973 a 26.08.1980,

09.09.1981 a 12.05.1983, 15.06.1983 a 18.06.1983, 03.06.1985 a 23.11.1985, 13.01.1986 a 24.01.1986 e

30.01.1986 a 07.01.1987 (fls. 12/13); certidão de nascimento do filho da autora, ocorrido em 13.01.1964, onde

consta como pai o companheiro da autora (fls. 15).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado

dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a

qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de prova material se

refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese em apreço.

2. Este Tribunal Superior, entendendo que o rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é

meramente exemplificativo, e não taxativo, aceita como início de prova material do tempo de serviço rural as

Certidões de óbito e de casamento, qualificando como lavrador o cônjuge da requerente de benefício

previdenciário.

3. In casu, a Corte de origem considerou que o labor rural da Autora restou comprovado pela certidão de

casamento corroborada por prova testemunhal coerente e robusta, embasando-se na jurisprudência deste

APELADO : ESPERANCA SOARES DA SILVA

ADVOGADO : RENATA RUIZ RODRIGUES

No. ORIG. : 09.00.00067-6 1 Vr VALPARAISO/SP
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Tribunal Superior, o que faz incidir sobre a hipótese a Súmula n.º 83/STJ.

4. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no Ag 1399389, Relatora Ministra Laurita Vaz, 5ª T., j. 21.06.2011, DJe 28.06.2011)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ATIVIDADE RURAL. SÚMULA

149/STJ. APLICAÇÃO. COMPROVAÇÃO. ROL DE DOCUMENTOS. EXEMPLIFICATIVO. ART. 106 DA

LEI 8.213/91. DOCUMENTOS EM NOME PRÓPRIO E DE TERCEIRO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. DEMONSTRAÇÃO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA POR

MEMBRO DA FAMÍLIA. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

EXCLUSÃO DE SEGURADO ESPECIAL. ENQUADRAMENTO EM OUTRA CATEGORIA. DECRETO

3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO.

I - O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado

pela Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início

razoável de prova material.

II - O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

III - Na hipótese dos autos, houve o necessário início de prova material apta a comprovar a atividade rural, pois

a autora apresentou documentos em nome próprio e do cônjuge.

IV - Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório,

na forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário

mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora.

V - Este Superior Tribunal de Justiça considera que o exercício de atividade remunerada por um dos membros da

família, mesmo que urbana, não descaracteriza a condição de segurado especial dos demais.

VI - O art. 9º, § 8º, I do Decreto 3.048/99 exclui da condição de segurado especial somente o membro do grupo

familiar que possui outra fonte de rendimento, a contar do primeiro dia do mês em que for enquadrado em

qualquer outra categoria.

VII - Agravo interno desprovido."

(AgRg no REsp 1218286, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª T., j. 15.02.2011, DJe 28.02.2011)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL

POR IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO.

EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo,

podendo ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da

atividade rurícola alegada, como ocorre na hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser

mantida a decisão por seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido."

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI

8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE

PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início

razoável de prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da

Lei 8.213/91.

(...)

IV. Agravo interno parcialmente provido."

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL.

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO

CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero

para reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação

originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável

prova material da atividade rurícola.
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3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a

documentação inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o

período de carência, ainda que com maior amplitude.

4. Ação rescisória procedente."

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTOS

QUE ATESTAM A QUALIDADE DE RURÍCOLA DO COMPANHEIRO FALECIDO. EXTENSÃO DA

CONDIÇÃO À AUTORA. POSSIBILIDADE. 

1. É firme o entendimento desta Corte Superior no sentido de que, corroborada por robusta prova testemunhal, é

prescindível que a prova documental abranja todo o período de carência do labor rural.

2. A certidão de óbito, na qual consta a profissão de lavrador atribuída ao companheiro da autora, estende a esta

a condição de rurícola, afastando a aplicação do enunciado da Súmula 149/STJ. Precedentes.

3. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1199200, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, 6ª T., j. 08.11.2011, DJe 07.12.2011)

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO

DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE.

RECURSO DESPROVIDO.

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para

efeitos de início de prova documental, complementado por testemunhas.

II - Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável

de prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da

ação rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da

prova, consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas

pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA.

CERTIDÃO DE CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO

PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável

presumir que, se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA,

José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a

qualificação de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe

devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas

nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL.

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07

DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de

lavrador de seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na

qual consta a sua profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento

consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade

rural.

4. Agravo regimental improvido."
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(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal

de produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem

no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido."

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

 

No mesmo sentido: AREsp nº 92309, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, d. 28.02.2012, DJe 01.03.2012; REsp nº

1293553, Rel. Min. Jorge Mussi, d. 15.02.2012, DJe 28.02.2012; REsp nº 1299035, Rel. Min. Mauro Campbell

Marques, d. 14.02.2012, DJe 28.02.2012; REsp nº 1302048, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, d. 14.02.2012,

DJe 27.02.2012; AREsp nº 116086, Rel. Min. Herman Benjamin, d. 10.02.2012, DJe 27.02.2012; Resp nº

980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no Resp nº

944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j.

26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel.

Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000,

DJ 01.08.2000.

Ressalte-se, ainda, que o C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, para concessão de

aposentadoria rural por idade, não se exige que a prova material do labor rural se refira a todo o período de

carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos. Nesse sentido os

acórdãos assim ementados:

 

"RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO

POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença."

(AR 3986, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 3ª S., j. 22.06.2011, DJe 01.08.2011)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA.

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXTENSÃO DA EFICÁCIA POR ROBUSTA PROVA

TESTEMUNHAL.

1. O exame das provas colacionadas aos autos com o intuito de demonstrar o tempo de labor rural não encontra

óbice no teor da Súmula 7/STJ, dadas as dificuldades inerentes à comprovação dos serviços prestados nessa

qualidade.

2. Não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja

prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos.

3. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1291482, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, 6ª T., j. 02.02.2012, DJe 15.02.2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO

DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA.

1. (...)

2. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 33992, Relator ministro Vasco Della Giustina, 6ª T., j. 07.02.2012, DJe 22.02.2012)
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Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 46 e 47).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à

obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria

exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior

ao requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior

ao preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à

percepção da pretendida aposentadoria, uma vez restar comprovado nos autos o exercício da atividade rural pelo

tempo exigido como carência.

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi

do artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de

Justiça (v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº

614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp,

j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade,

no valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

INSS.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014502-46.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da sentença que julgou

procedente ação de concessão de aposentadoria por idade rurícola.

O juízo a quo antecipou os efeitos da tutela no bojo da sentença e julgou procedente a ação, condenando o INSS a

conceder à autora aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da citação. As

prestações vencidas deverão ser corrigidas monetariamente, desde os respectivos vencimentos, na forma da

Súmula 8, do TRF3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria n. 92/2001 DF/SP,

editada com base no Provimento n. 26/01, da Corregedoria da Justiça Federal da 3ª Região, e acrescidas de juros

de mora, a partir da citação, de forma decrescente, observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de

11.01.2003, será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do artigo 406, do Código Civil e do artigo 161, §

1º, do Código Tributário Nacional. Condenou o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em

10% do valor da condenação, excetuadas as prestações vincendas (Súmula 111, do C. STJ). Sem reembolso de

custas e despesas processuais. Sentença não submetida ao reexame necessário.

Em suas razões recursais, o INSS alega, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada. No mérito,

sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora e do cumprimento do período de

carência. Caso mantida a condenação, pugna pela fixação dos juros em 0,5% ao mês. Por fim, prequestiona a

matéria e requer a reforma da r. sentença.

Às fls. 60/61 a autarquia informa a implantação do benefício.

2010.03.99.014502-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IRENE FORGERINI CORDEIRO

ADVOGADO : DANILO DE OLIVEIRA SILVA

No. ORIG. : 08.00.00019-8 1 Vr ITAPEVA/SP
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Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

Preliminarmente, não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.

O art. 273 do Código de Processo Civil prevê que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo

prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu.

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas

demonstram inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de

difícil reparação, em vista do caráter alimentar do benefício previdenciário.

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento

antecipado, posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos

pagamentos caso ao final seja julgada improcedente a ação principal.

No mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente

testemunhal para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É

necessária a existência de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas

seu começo.

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 08 de agosto de 2006 (fls.

09), devendo, assim, comprovar 150 (cento e cinqüenta) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143

da Lei nº 8.213/91, para obtenção do benefício.

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material,

tendo em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 05.09.1966, onde consta a profissão

do marido da autora como lavrador (fls. 11).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado

dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a

qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. AGRAVO

DESPROVIDO. 

1. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de prova material se

refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese em apreço. 

2. Este Tribunal Superior, entendendo que o rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é

meramente exemplificativo, e não taxativo, aceita como início de prova material do tempo de serviço rural as

Certidões de óbito e de casamento, qualificando como lavrador o cônjuge da requerente de benefício

previdenciário. 

3. In casu, a Corte de origem considerou que o labor rural da Autora restou comprovado pela certidão de

casamento corroborada por prova testemunhal coerente e robusta, embasando-se na jurisprudência deste

Tribunal Superior, o que faz incidir sobre a hipótese a Súmula n.º 83/STJ. 

4. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no Ag 1399389, Relatora Ministra Laurita Vaz, 5ª T., j. 21.06.2011, DJe 28.06.2011)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ATIVIDADE RURAL. SÚMULA

149/STJ. APLICAÇÃO. COMPROVAÇÃO. ROL DE DOCUMENTOS. EXEMPLIFICATIVO. ART. 106 DA

LEI 8.213/91. DOCUMENTOS EM NOME PRÓPRIO E DE TERCEIRO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. DEMONSTRAÇÃO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA POR

MEMBRO DA FAMÍLIA. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

EXCLUSÃO DE SEGURADO ESPECIAL. ENQUADRAMENTO EM OUTRA CATEGORIA. DECRETO

3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado

pela Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início
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razoável de prova material. 

II - O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo. 

III - Na hipótese dos autos, houve o necessário início de prova material apta a comprovar a atividade rural, pois

a autora apresentou documentos em nome próprio e do cônjuge. 

IV - Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório,

na forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário

mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

V - Este Superior Tribunal de Justiça considera que o exercício de atividade remunerada por um dos membros da

família, mesmo que urbana, não descaracteriza a condição de segurado especial dos demais. 

VI - O art. 9º, § 8º, I do Decreto 3.048/99 exclui da condição de segurado especial somente o membro do grupo

familiar que possui outra fonte de rendimento, a contar do primeiro dia do mês em que for enquadrado em

qualquer outra categoria. 

VII - Agravo interno desprovido." 

(AgRg no REsp 1218286, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª T., j. 15.02.2011, DJe 28.02.2011)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL

POR IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO.

EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo,

podendo ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da

atividade rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser

mantida a decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI

8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE

PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início

razoável de prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da

Lei 8.213/91. 

(...) 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL.

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO

CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero

para reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação

originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável

prova material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a

documentação inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o

período de carência, ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTOS

QUE ATESTAM A QUALIDADE DE RURÍCOLA DO COMPANHEIRO FALECIDO. EXTENSÃO DA

CONDIÇÃO À AUTORA. POSSIBILIDADE. 

1. É firme o entendimento desta Corte Superior no sentido de que, corroborada por robusta prova testemunhal, é

prescindível que a prova documental abranja todo o período de carência do labor rural. 

2. A certidão de óbito, na qual consta a profissão de lavrador atribuída ao companheiro da autora, estende a esta

a condição de rurícola, afastando a aplicação do enunciado da Súmula 149/STJ. Precedentes. 
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3. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1199200, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, 6ª T., j. 08.11.2011, DJe 07.12.2011)

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO

DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE.

RECURSO DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para

efeitos de início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável

de prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da

ação rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da

prova, consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas

pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA.

CERTIDÃO DE CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO

PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável

presumir que, se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA,

José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a

qualificação de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe

devido o benefício pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas

nas instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL.

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07

DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de

lavrador de seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na

qual consta a sua profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento

consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade

rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal

de produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem

no conceito de início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

 

No mesmo sentido: AREsp nº 92309, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, d. 28.02.2012, DJe 01.03.2012; REsp nº
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1293553, Rel. Min. Jorge Mussi, d. 15.02.2012, DJe 28.02.2012; REsp nº 1299035, Rel. Min. Mauro Campbell

Marques, d. 14.02.2012, DJe 28.02.2012; REsp nº 1302048, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, d. 14.02.2012,

DJe 27.02.2012; AREsp nº 116086, Rel. Min. Herman Benjamin, d. 10.02.2012, DJe 27.02.2012; Resp nº

980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no Resp nº

944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j.

26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel.

Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000,

DJ 01.08.2000.

Ressalte-se, ainda, que o C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, para concessão de

aposentadoria rural por idade, não se exige que a prova material do labor rural se refira a todo o período de

carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos. Nesse sentido os

acórdãos assim ementados:

 

"RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO

POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame. 

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença." 

(AR 3986, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 3ª S., j. 22.06.2011, DJe 01.08.2011)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA.

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXTENSÃO DA EFICÁCIA POR ROBUSTA PROVA

TESTEMUNHAL. 

1. O exame das provas colacionadas aos autos com o intuito de demonstrar o tempo de labor rural não encontra

óbice no teor da Súmula 7/STJ, dadas as dificuldades inerentes à comprovação dos serviços prestados nessa

qualidade. 

2. Não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja

prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos. 

3. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1291482, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, 6ª T., j. 02.02.2012, DJe 15.02.2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO

DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA. 

1. (...) 

2. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no AREsp 33992, Relator ministro Vasco Della Giustina, 6ª T., j. 07.02.2012, DJe 22.02.2012)

 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 53 a 57).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à

obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria

exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior

ao requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior

ao preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à

percepção da pretendida aposentadoria, uma vez restar comprovado nos autos o exercício da atividade rural pelo

tempo exigido como carência.

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi

do artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de
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Justiça (v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº

614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp,

j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

É de se registrar, ainda, que o trabalho urbano exercido pelo cônjuge, por si só, não descaracteriza a condição de

segurado especial da parte autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar, consoante

acórdãos assim ementados:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ATIVIDADE RURAL.

COMPROVAÇÃO. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. ART. 106 DA LEI 8.213/91.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIRO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CARÊNCIA. ART. 143 DA

LEI 8.213/91. DEMONSTRAÇÃO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA POR MEMBRO DA FAMÍLIA.

NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. AGRAVO INTERNO

DESPROVIDO. 

I - O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo. 

II - Na hipótese dos autos, houve o necessário início de prova material, pois a autora apresentou documentos em

nome do marido, o que também lhe aproveita, sendo despicienda a documentação em nome próprio, nos termos

da jurisprudência desta Corte. 

III - Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório,

na forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário

mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

IV - Este Superior Tribunal de Justiça considera que o exercício de atividade remunerada por um dos membros

da família, mesmo que urbana, não descaracteriza a condição de segurado especial dos demais. 

V - Agravo interno desprovido." 

(AgRg nos EDcl no REsp 1132360, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, j. 04.11.2010, DJ 22.11.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS

ALÍNEAS A E C DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO.

RECURSO CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL.

APOSENTADORIA RURAL. REQUISITOS ETÁRIOS E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA.

DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA

QUANDO DO IMPLEMENTO DA IDADE. 

... 

3. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não

descaracteriza a condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do

núcleo familiar. 

4. Além disso, restando comprovado o trabalho da autora na agricultura pelo período de carência, não perde o

direito à aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada. 

5. Recurso Especial conhecido em parte pela alínea a do art. 105, III, da CF e, nessa extensão provido". 

(REsp 969473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ªT., j. em 13.12.2007, DJ 07.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. 

- Sendo o labor rural indispensável à própria subsistência da autora, conforme afirmado pelo Tribunal de

origem, o fato do seu marido ser empregado urbano não lhe retira a condição de segurada especial. 

- Recurso especial desprovido". 

(REsp 587296/PR , Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 18.11.2004, DJ 13.12.2004) 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade,

no valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c

artigo 161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV.

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de

Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação do INSS, tão somente para fixar os juros de mora nos termos acima consignados, mantendo no mais a r.

sentença.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.
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São Paulo, 03 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015709-80.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente ação de concessão de aposentadoria

por idade rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder ao autor aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo, a partir da citação. As prestações vencidas deverão ser corrigidas monetariamente, de

acordo com os índices legais, desde o vencimento até a data do efetivo pagamento, e acrescidas de juros de mora

de 1% ao mês, a contar da citação. Condenou o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em

10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da publicação da sentença. Isento de custas, por ser a autora

beneficiária da gratuidade processual.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pelo autor e do

cumprimento do período de carência, bem como a falta da qualidade de segurado especial. Por fim, requer a

reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e

143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente

testemunhal para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É

necessária a existência de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas

seu começo.

No caso em exame, a parte autora completou 60 (sessenta) anos de idade em 30 de março de 2009 (fls. 10),

devendo, assim, comprovar 168 (cento e sessenta e oito) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143

da Lei nº 8.213/91, para obtenção do benefício.

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material,

tendo em vista a seguinte documentação: carteira de trabalho do autor, com registro como trabalhador rural nos

períodos de 01.06.1972 a 12.05.1973, 01.06.1973 a 05.01.1976, 01.05.1976 a 15.08.1976, 01.12.1977 a

18.04.1978, 20.08.1978 a 07.11.1979, 01.10.1980 a 28.02.1981, 01.04.1981 a 04.12.1982, 01.02.1983 a

14.04.1985, 20.04.1985 a 15.06.1985, 14.07.1997 a 05.08.1997, 11.08.1997 a 15.11.1997, 26.11.1997 a

25.12.1997, 11.05.1998, sem data de saída, 11.05.1998 a 23.02.2000, 01.09.2000 a 30.12.2000, 30.07.2001 a

22.12.2001, 08.07.2002 a 31.12.2002, 19.05.2003, sem data de saída (fls. 11/23 e 61/72).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado

dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a

qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados:

2010.03.99.015709-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE COSTA LIMA IRMAO

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE VIEIRA BORGES

No. ORIG. : 09.00.00067-8 2 Vr OLIMPIA/SP
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de prova material se

refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese em apreço.

2. Este Tribunal Superior, entendendo que o rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é

meramente exemplificativo, e não taxativo, aceita como início de prova material do tempo de serviço rural as

Certidões de óbito e de casamento, qualificando como lavrador o cônjuge da requerente de benefício

previdenciário.

3. In casu, a Corte de origem considerou que o labor rural da Autora restou comprovado pela certidão de

casamento corroborada por prova testemunhal coerente e robusta, embasando-se na jurisprudência deste

Tribunal Superior, o que faz incidir sobre a hipótese a Súmula n.º 83/STJ.

4. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no Ag 1399389, Relatora Ministra Laurita Vaz, 5ª T., j. 21.06.2011, DJe 28.06.2011)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ATIVIDADE RURAL. SÚMULA

149/STJ. APLICAÇÃO. COMPROVAÇÃO. ROL DE DOCUMENTOS. EXEMPLIFICATIVO. ART. 106 DA

LEI 8.213/91. DOCUMENTOS EM NOME PRÓPRIO E DE TERCEIRO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. DEMONSTRAÇÃO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA POR

MEMBRO DA FAMÍLIA. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

EXCLUSÃO DE SEGURADO ESPECIAL. ENQUADRAMENTO EM OUTRA CATEGORIA. DECRETO

3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO.

I - O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado

pela Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início

razoável de prova material.

II - O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

III - Na hipótese dos autos, houve o necessário início de prova material apta a comprovar a atividade rural, pois

a autora apresentou documentos em nome próprio e do cônjuge.

IV - Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório,

na forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário

mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora.

V - Este Superior Tribunal de Justiça considera que o exercício de atividade remunerada por um dos membros da

família, mesmo que urbana, não descaracteriza a condição de segurado especial dos demais.

VI - O art. 9º, § 8º, I do Decreto 3.048/99 exclui da condição de segurado especial somente o membro do grupo

familiar que possui outra fonte de rendimento, a contar do primeiro dia do mês em que for enquadrado em

qualquer outra categoria.

VII - Agravo interno desprovido."

(AgRg no REsp 1218286, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª T., j. 15.02.2011, DJe 28.02.2011)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL

POR IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO.

EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo,

podendo ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da

atividade rurícola alegada, como ocorre na hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser

mantida a decisão por seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido."

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI

8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE

PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início
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razoável de prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da

Lei 8.213/91.

(...)

IV. Agravo interno parcialmente provido."

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL.

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO

CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero

para reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação

originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável

prova material da atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a

documentação inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o

período de carência, ainda que com maior amplitude.

4. Ação rescisória procedente."

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTOS

QUE ATESTAM A QUALIDADE DE RURÍCOLA DO COMPANHEIRO FALECIDO. EXTENSÃO DA

CONDIÇÃO À AUTORA. POSSIBILIDADE. 

1. É firme o entendimento desta Corte Superior no sentido de que, corroborada por robusta prova testemunhal, é

prescindível que a prova documental abranja todo o período de carência do labor rural.

2. A certidão de óbito, na qual consta a profissão de lavrador atribuída ao companheiro da autora, estende a esta

a condição de rurícola, afastando a aplicação do enunciado da Súmula 149/STJ. Precedentes.

3. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1199200, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, 6ª T., j. 08.11.2011, DJe 07.12.2011)

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO

DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE.

RECURSO DESPROVIDO.

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para

efeitos de início de prova documental, complementado por testemunhas.

II - Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável

de prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da

ação rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da

prova, consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas

pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA.

CERTIDÃO DE CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO

PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável

presumir que, se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA,

José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a

qualificação de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe

devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas

nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL.
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VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07

DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de

lavrador de seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na

qual consta a sua profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento

consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade

rural.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal

de produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem

no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido."

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

 

No mesmo sentido: AREsp nº 92309, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, d. 28.02.2012, DJe 01.03.2012; REsp nº

1293553, Rel. Min. Jorge Mussi, d. 15.02.2012, DJe 28.02.2012; REsp nº 1299035, Rel. Min. Mauro Campbell

Marques, d. 14.02.2012, DJe 28.02.2012; REsp nº 1302048, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, d. 14.02.2012,

DJe 27.02.2012; AREsp nº 116086, Rel. Min. Herman Benjamin, d. 10.02.2012, DJe 27.02.2012; Resp nº

980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no Resp nº

944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j.

26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel.

Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000,

DJ 01.08.2000.

Ressalte-se, ainda, que o C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, para concessão de

aposentadoria rural por idade, não se exige que a prova material do labor rural se refira a todo o período de

carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos. Nesse sentido os

acórdãos assim ementados:

 

"RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO

POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença."

(AR 3986, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 3ª S., j. 22.06.2011, DJe 01.08.2011)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA.

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXTENSÃO DA EFICÁCIA POR ROBUSTA PROVA

TESTEMUNHAL.

1. O exame das provas colacionadas aos autos com o intuito de demonstrar o tempo de labor rural não encontra

óbice no teor da Súmula 7/STJ, dadas as dificuldades inerentes à comprovação dos serviços prestados nessa

qualidade.

2. Não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja

prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos.

3. Agravo regimental improvido."
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(AgRg no REsp 1291482, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, 6ª T., j. 02.02.2012, DJe 15.02.2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO

DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA.

1. (...)

2. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 33992, Relator ministro Vasco Della Giustina, 6ª T., j. 07.02.2012, DJe 22.02.2012)

 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 59 e 60).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à

obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria

exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior

ao requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior

ao preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à

percepção da pretendida aposentadoria, uma vez restar comprovado nos autos o exercício da atividade rural pelo

tempo exigido como carência.

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi

do artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de

Justiça (v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº

614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp,

j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade,

no valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

Verifica-se às fls. 106 que foi deferido administrativamente o benefício a partir de 14.09.2010, devendo ser este o

termo final da presente condenação.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

INSS.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023496-63.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2010.03.99.023496-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : ELIAS GABRIEL DE JESUS CARVALHO incapaz

ADVOGADO : MARIA LUCIA NUNES

REPRESENTANTE : MAURO MAURICIO DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00087-7 1 Vr NUPORANGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     2204/3836



Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão

de benefício assistencial.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido deduzido na inicial, condenando a autora ao pagamento das taxas

judiciárias, bem como dos honorários advocatícios, fixados em 10% do valor dado à causa, ficando isenta de tais

verbas por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, haver comprovado o preenchimento dos requisitos da

deficiência e da condição de miserabilidade, previstos nos §§ 2º e 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 desde a citação.

Requer o provimento da apelação, a fim de ser julgada procedente a ação nos termos da inicial.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 121/123, opina pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a

previsão da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§

2º) e o critério de verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º).

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998,

pela Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi

novamente reduzida para 65 anos (art. 34).

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de

incapacidade para a vida independente e para o trabalho.

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra

prevista no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de

atendimento a pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há

de ser entendida em consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social:

esta incapacidade se revela com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio

sustento.

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a

própria subsistência (Instrução Normativa nº 95).

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para

efeitos do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que

impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". E,

ainda, o Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, de seguinte teor: "A

incapacidade para prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da

incapacidade para a vida independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20,

II, da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993".

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de

verificação objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário

mínimo.

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com

base nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se

orientado no sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de

outros meios para aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art.

203, V, da Constituição Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min.

Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de

concessão do benefício assistencial, não sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei,

razão pela qual plenamente possível a concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à

Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ

30.08.2006).

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que

a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais

para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do
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caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V,

e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente.(...) De se registrar que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos

análogos, sendo exemplo disso: RCL 4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão

monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão

monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão

monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ

20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min.

Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ

30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min.

Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática,

DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 4.156, Rel. Min. Eros

Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen Lúcia, d. 12.02.2008,

DJ 19.02.2008).

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel.

Min. Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d.

05.02.2007, DJ 15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL

4.374, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d.

09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel.

Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ

10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto,

d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617,

Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004.

 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido

de que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20,

parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do

benefício assistencial, resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e

comprovantes de despesas), de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART.

203, V, DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ.

PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

PREVISÃO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO

VALOR PARA VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº

10.741/2003. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES.

RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."
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(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ).

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das

condições de beneficiário por outros meios de prova.

3. Recurso a que se nega seguimento."

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008).

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP

955.611, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis

Moura, d. 31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007;

RESP. 914.841, Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, d. 23.04.2007, DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j.

16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ

02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI

455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min.

Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j.

15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001;

AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603,

Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000.

Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa

Família; a Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº

10.219/2001, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio

financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações

socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio

legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da Constituição Federal, no sentido de admitir que o parâmetro

objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do
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estado de miserabilidade do cidadão.

Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se refira

a outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº

8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de

miserabilidade do idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial.

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o

(a) cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de

21 anos ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº

8.213/91 não podem obstar o deferimento do benefício assistencial.

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº

10.741/2003 (Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de

benefício assistencial, o rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo

percebido por outro membro da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº

98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007.

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação

aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº

10.741/2003), em acórdãos assim ementados:

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência

de violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação

pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto

da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério

objetivo para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº

10.741/2003. Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso

extraordinário não provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº

1.232/DF, a dedução da renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade

familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, §

3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo). 

(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008)

 

Nesse sentido, recentes decisões daquela Excelsa Corte, in verbis:

"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de

instrumento já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min.

CEZAR PELUSO): 

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE) 

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial. 

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere." 

(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010)

"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso

extraordinário. O acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal, bem como, na Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado: 

"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO

ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO. 

1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da

renda familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do

idoso) 

2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003.

Assim o benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos
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de idade, a aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve

ser computada para os fins do cálculo da renda familiar per capita. 

(...)" (fl. 109). 

No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma

Carta. 

O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte

no sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro

da entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa

segue transcrita: 

RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para

concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda

proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso." 

(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public.

15.06.2010)

 

No mesmo sentido, v.g., AI 784.952/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 25.08.2010, DJe-166, divulg. 06.09.2010,

public. 08.09.2010; AI 798.746/ES, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.08.2010, DJe-154, divulg. 19.08.2010,

public. 20.08.2010; AI 805.435/PR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 30.06.2010, DJe-144, divulg. 04.08.2010,

public. 05.08.2010; AI 800.115/SP, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.06.2010, DJe-110, divulg. 17.06.2010,

public. 18.06.2010; AI 582.304/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, d. 20.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public.

10.05.2010; AI 793.700/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 04.05.2010, DJe-085, divulg. 12.05.2010, public.

13.05.2010; RE 601.677 AgR-AgR/PR, Rel. Min. Eros Grau, d. 23.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public.

10.05.2010; AI 693.146/MG, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 23.02.2010, DJe-046, divulg. 12.03.2010, public.

15.03.2010.

Ressalto que as alterações trazidas pela Lei nº 12.435/2011, por tratarem de disposições de direito material,

somente serão aplicáveis às ações ajuizadas a partir de sua edição (06.07.2011).

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 11 anos de idade na data do ajuizamento da ação (doc. fls. 09),

requereu o benefício assistencial por ser deficiente.

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial, de fls. 79/85, constata-se a incapacidade da parte autora à vida

independente e ao trabalho, por ser portadora de mal formação congênita, atingindo os membros inferiores, e

deficiência visual bilateral.

No entanto, a par da incapacidade demonstrada, do conjunto probatório dos autos não resta configurada a

condição de miserabilidade da parte autora, consoante inclusive assinalou o Ministério Público Federal em seu

parecer de fls. 121/123: "(...) no tocante à hipossuficiência econômica, as informações prestadas às fls. 102/105 e

o laudo de estudo social às fls. 106/107, informam que o genitor do requerente passou a receber auxílio-doença no

valor de aproximadamente R$ 1.450,00 mensais [desde março de 2009 - fls. 106], sendo que as despesas da

família totalizam aproximadamente R$ 640,00 mensais. Assim, a situação retratada pelo autor denota pobreza,

mas não miserabilidade que dê ensejo à concessão do benefício assistencial." Ressalte-se que o núcleo familiar, in

casu, é formado pelo autor, sua mãe, de 40 anos, o pai, de 49 anos, e a irmã, de 03 anos de idade.

Assim, não preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser

mantida a r. sentença.

Por fim, cumpre ressaltar que havendo alteração de condições econômicas a parte autora poderá renovar seu

pedido na esfera administrativa ou judicial.

Não há condenação da parte autora aos ônus de sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto

nos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min.

Sepúlveda Pertence).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação da parte autora, apenas para afastar a condenação nos ônus da sucumbência.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023577-12.2010.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão

de benefício assistencial.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido formulado na inicial, condenando parte autora ao pagamento dos

honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da causa, ficando condicionada a execução ao disposto no art.

12 da Lei nº 1060/50, por ser beneficiária da gratuidade da justiça.

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, fazer jus ao benefício assistencial por ser portadora de

deficiência e ostentar a condição de miserabilidade, na forma preceituada no art. 20, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.742/93.

Prequestiona a matéria para fins recursais e requer o provimento do recurso, a fim de ser julgada procedente a

ação nos termos da inicial, fixada a verba honorária em 20% do valor da condenação até a liquidação.

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 130/137, opina pelo desprovimento da apelação.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a

previsão da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§

2º) e o critério de verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º).

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998,

pela Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi

novamente reduzida para 65 anos (art. 34).

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de

incapacidade para a vida independente e para o trabalho.

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra

prevista no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de

atendimento a pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há

de ser entendida em consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social:

esta incapacidade se revela com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio

sustento.

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a

própria subsistência (Instrução Normativa nº 95).

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para

efeitos do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que

impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". E,

ainda, o Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, de seguinte teor: "A

incapacidade para prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da

incapacidade para a vida independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, II,

da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993".

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de
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verificação objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário

mínimo.

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com

base nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se

orientado no sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de

outros meios para aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art.

203, V, da Constituição Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min.

Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de

concessão do benefício assistencial, não sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei,

razão pela qual plenamente possível a concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à

Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ

30.08.2006).

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que

a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais

para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do

caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V,

e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente.(...) De se registrar que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos

análogos, sendo exemplo disso: RCL 4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão

monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão

monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão

monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ

20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min.

Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ

30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min.

Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática,

DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 4.156, Rel. Min. Eros

Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (in Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen Lúcia, d.

12.02.2008, DJ 19.02.2008).

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel.

Min. Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d.

05.02.2007, DJ 15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL

4.374, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d.

09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel.

Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ

10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto,

d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617,

Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004.

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido

de que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20,

parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do

benefício assistencial, resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e

comprovantes de despesas), de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação
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legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART.

203, V, DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ.

PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

PREVISÃO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO

VALOR PARA VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº

10.741/2003. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES.

RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ).

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das

condições de beneficiário por outros meios de prova.

3. Recurso a que se nega seguimento."

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008).

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP

955.611, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis

Moura, d. 31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007;

RESP. 914.841, Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton
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Carvalhido, d. 23.04.2007, DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j.

16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ

02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI

455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min.

Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j.

15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001;

AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603,

Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000.

Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa

Família; a Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº

10.219/2001, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio

financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações

socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio

legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da Constituição Federal, no sentido de admitir que o parâmetro

objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do

estado de miserabilidade do cidadão.

Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se refira

a outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº

8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de

miserabilidade do idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial.

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o

(a) cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de

21 anos ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº

8.213/91 não podem obstar o deferimento do benefício assistencial.

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº

10.741/2003 (Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de

benefício assistencial, o rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo

percebido por outro membro da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº

98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007.

Nesse sentido o entendimento firmado pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça nos autos do

incidente de uniformização de jurisprudência Petição nº 7.203, in verbis:

 

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA

MENSAL PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO

POR MAIOR DE 65 ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO

ANALÓGICA.

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assitencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento."

(STJ, Petição nº 7.203-PE, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 3ª Seção, j. 10.08.2011, DJe

11.10.2011)

 

No mesmo sentido os acórdãos proferidos nos: AgRg no Ag nº 1394683/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª T.,

j. 22.11.2011, DJe 01.12.2011; AgRg no Ag nº 1394584/SP, Relator Ministro Sebastião Reis Junior, 6ª T., j.

18.10.2011, DJe 17.11.2011; AgRg no REsp nº 1247868/SP, Relator Ministro Jorge Mussi, 5ª T., j. 27.09.2011,

DJe 13.10.2011.

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao
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inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação

aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº

10.741/2003), em acórdãos assim ementados:

 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232."

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério

objetivo para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo).

(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008)

 

Nesse sentido, decisões monocráticas daquela Excelsa Corte, in verbis:

 

"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere."

(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010)

"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário.

O acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como, na Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado:

"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO

ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO.

1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da

renda familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do

idoso)

2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003.

Assim o benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos

de idade, a aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve

ser computada para os fins do cálculo da renda familiar per capita.

(...)" (fl. 109).

No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma

Carta.

O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte

no sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro

da entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa

segue transcrita:

RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para

concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda

proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda
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familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo).

Isso posto, nego seguimento ao recurso."

(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public.

15.06.2010)

 

No mesmo sentido, v.g., AI 784.952/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 25.08.2010, DJe-166, divulg. 06.09.2010,

public. 08.09.2010; AI 798.746/ES, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.08.2010, DJe-154, divulg. 19.08.2010,

public. 20.08.2010; AI 805.435/PR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 30.06.2010, DJe-144, divulg. 04.08.2010,

public. 05.08.2010; AI 800.115/SP, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.06.2010, DJe-110, divulg. 17.06.2010,

public. 18.06.2010; AI 582.304/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, d. 20.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public.

10.05.2010; AI 793.700/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 04.05.2010, DJe-085, divulg. 12.05.2010, public.

13.05.2010; RE 601.677 AgR-AgR/PR, Rel. Min. Eros Grau, d. 23.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public.

10.05.2010; AI 693.146/MG, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 23.02.2010, DJe-046, divulg. 12.03.2010, public.

15.03.2010.

Ressalto que as alterações trazidas pela Lei nº 12.435/2011, por tratarem de disposições de direito material,

somente serão aplicáveis à ações ajuizadas a partir de sua edição (06.07.2011).

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 52 anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 22),

requereu benefício assistencial por ser deficiente.

A par da hipossuficiência econômica demonstrada no estudo social de fls. 63/65, do conjunto probatório dos autos

não se constata a incapacidade da parte autora à vida independente e ao trabalho, consoante inclusive assinalou o

Ministério Público Federal em seu parecer de fls. 130/137: "No presente caso, atesta o laudo médico pericial de

fls. 84/85 que a autora apresenta quadro de 'hipertensão arterial, diabetes sem complicações, que são passíveis de

tratamento ambulatorial, e compatíveis com o trabalho'. Concluiu o perito que 'não há incapacidade laboral total,

havendo apenas restrições para aqueles trabalhos com necessidade de esforço físico intenso e de exposição

prolongada ao calor e para trabalhar em altura'. (...) Destarte, é de se concluir, que não obstante a requerente seja

portadora de doença, tal circunstância não afetou seu quadro de saúde de modo a impedi-la de exercer toda e

qualquer atividade. Assim, vez que cabe à apelante as atividades do lar, certo é que se encontra apta a exercê-las,

conforme se infere do laudo pericial." Recolhe-se do laudo, ainda, que a autora "Em sua casa faz trabalho de

costura para venda e também realiza o serviço doméstico e sem ajuda de terceiros".

Dessa forma, forçoso reconhecer que a autora não apresenta incapacidade ou deficiência que enseje a concessão

do benefício pleiteado nestes autos.

Assim, não preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser

mantida a r. sentença.

Por fim, cumpre ressaltar que havendo alteração nas condições de saúde, a parte autora poderá renovar seu pedido

na esfera administrativa ou judicial.

Não há condenação da parte autora aos ônus de sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto

nos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min.

Sepúlveda Pertence).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação da parte autora, apenas para excluir a condenação nos ônus da sucumbência, nos termos acima

consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025989-13.2010.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não configurada. Benefício indeferido. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, deixando de condenar o autor ao

pagamento dos honorários advocatícios.

Inconformada, a parte autora ofertou recurso de apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob

argumento de restarem atendidas as exigências legais à prestação vindicada.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

Na espécie, ajuizada ação em 18/09/2008, afigura-se demasiado perquirir da condição de segurado da parte autora,

dado que o laudo pericial (datado de 03/08/2009, quando contava o autor com 51 anos), foi conclusivo quanto à

sua aptidão ao exercício de atividades laborativas, enfatizando a inexistência de invalidez (fls. 90/98), in verbis:

 

"O autor apresentou quadro crônico de alcoolismo, segundo referiu e consta de documentos médicos. Negou

outras doenças associadas. Não há registro ou referência de complicações como problemas nutricionais

(pelagra), cirrose (ascite, circulação colateral e edema de membros inferiores), neurites de membros inferiores

ou finalmente problemas mentais. Atualmente o autor não está bebendo (...). Além disso, o autor exibe

hiperqueratose palmar bilateral, sinal de que está exercendo atividade manual pesada. De fato, o autor informa

que está fazendo bicos como pedreiro, atividade que sempre exerceu. Não há incapacidade atual." (g.n.)

 

Como se vê, inocorrente demonstração de incapacidade ao labor, de se indeferir as benesses vindicadas.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

NÃO PREENCHIDOS. 

1. Restando devidamente comprovada a inexistência de incapacidade da parte Agravante para o trabalho deve

ser negado provimento ao agravo legal. 

(...)." 

(AC 1235226, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 01/4/2009, p. 486) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA A

ATIVIDADE DESENVOLVIDA. 

(...) 

- A inexistência de incapacidade para a função de costureira, inviabiliza a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez. 

(...)." 

(APELREE 810478, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 24/3/2009, p.

1549) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

(...) 

3 - Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho. 

4 - Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

(...)." 
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(AC 1014831, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/5/2007, v.u., DJU 28/6/2007, p. 643) 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS - NÃO PREENCHIMENTO. 

I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi

categórica no sentido da inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que

pudesse desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. 

(...)." 

(AC 1328869, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 17/02/2009, v.u., DJF3 04/3/2009, p. 1021) 

 

Tais as circunstâncias, tratando-se de recurso, manifestamente, improcedente, conflitando, frontalmente, com

jurisprudência dominante deste Sodalício, NEGO-LHE PROVIMENTO, com fulcro no art. 557 do CPC.

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030403-54.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. Sentença mantida. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

processado o feito, sobreveio sentença de procedência, onde se determinou a implantação de aposentadoria por

invalidez, a partir da citação, no valor de um salário mínimo, devendo as prestações em atraso ser pagas de uma só

vez corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos, acrescidas de juros de mora de 1% (um por

cento) ao mês a contar da data da citação. Condenou ainda o vencido ao pagamento dos honorários advocatícios,

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformado o INSS ofertou apelação, em cujas razões requer a reforma do julgado, alegando a perda da

qualidade de segurado do autor, visto ter seu último vínculo empregatício se encerrado em 17/07/2006, antes do

surgimento de sua incapacidade, não preenchendo os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez. Caso não seja esse o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício a partir da data da

entrega do laudo pericial. Prequestionada a matéria para fins de eventual interposição de recurso junto à instância

superior.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

2010.03.99.030403-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CICERO JORGE DA SILVA

ADVOGADO : TATIANA DE SOUZA

No. ORIG. : 09.00.00098-2 1 Vr BILAC/SP
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definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, observa-se restarem satisfeitos os pressupostos

atinentes à qualidade de segurado do autor, bem como o lapso de carência em conformidade com as anotações de

sua CPTS (fls. 12/15), visto dela constar diversos vínculos de trabalho de natureza rural, em período não contínuo,

de 06/03/1987 a 01/04/2006, tendo este último se encerrado em 17/07/2006 e, ajuizada a ação em 23/09/2009,

observa-se estar o autor dentro do "período de graça", nos termos previstos nos artigos 15, II, §§ 1º e 2º, e 24,

ambos da Lei nº 8.213/91.

Também ficou demonstrada a incapacidade laboral do autor, pois realizada a perícia médica em 05/01/2010 (fls.

44/49), quando contava o requerente com 54 (cinquenta e quatro) anos, o diagnóstico foi de "espondiloartrose de

grau moderado na região lombar e doença pulmonar obstrutiva crônica". E, segundo o perito, as patologias do

autor são progressivas e degenerativas, sendo que as lesões foram consideradas irreversíveis devido ao grau de

comprometimento que acarretaram. Por fim, informa ainda o perito que, pelos exames apresentados e relatos do

autor, o periciando incapacitado de forma total e permanente para o exercício de atividades laborativas desde

agosto de 2009.

Assim, considerando as condições pessoais do autor, atualmente com 57 (cinquenta e sete) anos de idade, sua

baixa escolaridade, e baixa qualificação profissional, pois alega exercer "trabalho rural" e em "carvoaria",

atividades que demandam grande esforço físico, e levando-se em conta sua patologia, o que torna difícil sua

colocação em outras atividades no mercado de trabalho, entendo que restaram preenchidas as exigências à

concessão de aposentadoria por invalidez.

Cumpre inserir julgados proferidos por esta E. Corte:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROCEDÊNCIA. QUALIDADE DE

SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE PARCIAL CONSIDERADA COMO TOTAL. VALOR E

REAJUSTES DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. CUSTAS E DESPESAS

PROCESSUAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA. - Presentes os requisitos de carência e qualidade de segurada,

razão porque se impõe a concessão da aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei 8.213/91). - "Período de graça"

que se estendeu por 36 (trinta e seis) meses, nos termos do art. 15, II, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91, não se

havendo falar em perda da qualidade de segurado, pois contribuíu até setembro/98, tendo ingressado com a

presente ação em julho/00, portanto, dentro do prazo retromencionado. - Laudo médico que atestou incapacidade

parcial e permanente, a qual foi considerada como total ante a doença diagnosticada e a atividade habitual de

rurícola da parte autora. - Quanto à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, a r. sentença, em evidente

erro material, determinou o pagamento em um salário mínimo mensal. Corrijo-a, de ofício, para que o INSS,

respeitada a regra do artigo 201 Constituição Federal, obedeça ao disposto na Lei nº 8.213 de 1991 e à legislação

subseqüente, no que for pertinente ao caso. - (...) - A autarquia federal é isenta de custas processuais. - Quanto às

despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, combinado com

o artigo 27 do Código de Processo Civil. - A correção monetária das parcelas devidas em atraso deve obedecer aos

critérios do Provimento nº 26 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 10 de setembro de 2.001,

incluindo-se os índices expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo

V, item 1. - Apelação do INSS parcialmente conhecida e provida em parte, remessa oficial parcialmente provida,

recurso adesivo improvido e, de ofício, fixados os honorários periciais e corrigido, por erro material, o dispositivo

no que tange ao critério de fixação do valor e reajustes do benefício." (TRF3, AC n. 0009187-13.2005.4.03.9999,

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, 8ª Turma, DJU DATA:25/05/2005) (g.n.)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS PARA A SUA CONCESSÃO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Não procede a

insurgência da parte agravante porque preenchidos os requisitos legais para a concessão do auxílio-doença. II -

Juntou com a inicial: CTPS, constando nascimento em 25.07.1970 e os seguintes vínculos: de 01.10.1984 a

05.02.1990, de 25.10.1993 a 14.03.1995, de 15.03.1995 a 10.04.1996, de 01.09.1997 a 29.03.1999, de 02.08.1999

a 13.09.2001, de 01.06.2004 a 23.11.2005, de 12.12.2005 a 14.12.2006 e de 01.08.2007 a 19.10.2007, em serviços

tipográficos. III - Submeteu-se o requerente à perícia médica judicial (24.08.2010). Em respostas a quesitos, o

perito atesta neoplasia maligna da laringe, carcinoma epidermoide, provocando incapacidade total e definitiva.
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Tratamento cirúrgico implicou em mutilação, haja vista a extração da laringe e das cordas vocais, com

traqueostomia e perda da capacidade de comunicação por meio da voz. Houve, ainda, paralisia do músculo

trapézio, por provável lesão do nervo espinhal acessório esquerdo. Considera como início da incapacidade

dezembro de 2009, mês do tratamento cirúrgico. Afirma não ser possível determinar o início dos males que

acometem o autor. Assevera não haver possibilidade de retorno ao trabalho. IV - O último vínculo empregatício

ocorreu de 01.08.2007 a 19.10.2007 e ajuizou a demanda em 23.02.2010. O artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91,

estabelece o "período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das contribuições, em que o trabalhador

mantém a qualidade de segurado. O § 1º dispõe que será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses este prazo,

se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais, sem interrupção que acarrete a

perda da qualidade de segurado. No caso dos autos, extrai-se que o autor esteve registrado por mais de 120 meses.

V - O artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, estabelece o "período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das

contribuições, em que o segurado mantém a qualidade de segurado. Neste caso, aplica-se o disposto no §2º do

artigo 15 da Lei n 8.213/91, que estende o prazo para mais 12 (doze) meses para o segurado desempregado. VI - A

ausência de registro no "órgão próprio" não constitui óbice ao reconhecimento da manutenção de segurado, uma

vez comprovada a referida situação nos autos, com a cessação do último vínculo empregatício. VII - A doença que

acomete o autor é de natureza degenerativa, podendo-se concluir que se foi agravando, resultando na incapacidade

para o trabalho. VIII - Entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento

das contribuições, em face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira a

qualidade de segurado da previdência. IX - O requerente esteve vinculado ao regime geral de Previdência Social

por mais de 12 (doze) meses; manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação (23.02.2010) e é

portador de doença que o incapacita de modo total e permanente para a atividade laborativa, fazendo jus ao

benefício de aposentadoria por invalidez. X - (...) XII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser

mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. XIII - Agravo

improvido." (TRF3, AC n. 0008304-56.2011.4.03.9999, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/03/2012) (g.n.)

 

Assim, preenchidos os requisitos necessários, faz jus o autor ao benefício de aposentadoria por invalidez a partir

da data da citação (fls. 40 - 23/12/2009), pois, embora o laudo médico informe que a incapacidade do autor

iniciou-se em agosto/2009, apenas com a citação o INSS tomou conhecimento da sua pretensão. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado

à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência

respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC),

até a data de elaboração da conta de liquidação.

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação interposta pelo INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes

observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) mantido o termo inicial do benefício de

aposentadoria por invalidez a partir da data da citação (fls. 40 - 23/12/2009); 2º) observada a prescrição

quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de
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Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 3º) os juros moratórios incidem a partir de 30/06/2009,

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o

preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a

data de elaboração da conta de liquidação.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada CICERO JORGE DA SILVA a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 23/12/2009 (data da citação

- fls. 40), e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das

disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser

disciplinada por esta Corte.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033102-18.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação e Recurso Adesivo interpostos, respectivamente, pelo INSS e por Laura Volterani Valladão,

em Ação de Conhecimento ajuizada em 20.10.2008, em face do INSS, contra Sentença prolatada em 15.03.2010,

que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez a partir do indeferimento

administrativo em março de 2008. Houve a condenação da Autarquia ao pagamento de honorários advocatícios

arbitrados em 10% sobre o valor condenação até a data da prolação da Sentença (fls. 91/94).

 

Em sua Apelação, o INSS alega a ocorrência da prescrição quinquenal das parcelas vencidas antes dos cinco anos

que antecedem a propositura da demanda. No mérito, sustenta não ter restado comprovada a incapacidade total e

permanente da autora e alega que restou evidente que a autora refiliou-se ao RGPS já portadora de sua atual

incapacidade, em virtude de doenças degenerativas, que sabidamente têm evolução prolongada no tempo. No

caso de manutenção da Sentença, postula que o termo inicial seja fixado a partir da data da juntada do laudo do

perito (fls. 99/105).

 

Em seu Recurso Adesivo (fls. 116/118), a autora requer que se converta em aposentadoria por invalidez o auxílio-

doença concedido pela Sentença, bem ainda que o termo inicial deste benefício seja fixado a partir do

indeferimento administrativo e sua conversão em aposentadoria por invalidez a partir da citaçaõ. Por fim, postula

que os honorários advocatícios sejam majorados para 15% sobre as parcelas devidas até a prolação da decisão

final deste Recurso.

 

Subiram os autos com Contrarrazões (fls. 108/114).

 

É o relatório.

 

Decido.

2010.03.99.033102-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LAURA VOLTERANI VALLADAO

ADVOGADO : JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 08.00.00293-8 2 Vr BIRIGUI/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar parcial

provimento "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso".

 

Preliminarmente, deixo de conhecer de parte do Recurso Adesivo da autora, pois o benefício concedido na r.

Sentença recorrida já é o de aposentadoria por invalidez, a partir do indeferimento do requerimento administrativo

(fls. 93/94), restando somente o pedido de majoração da verba honorária a ser apreciado.

 

O direito à concessão de benefícios previdenciários é imprescritível. A prescrição não atinge o fundo do direito

pleiteado, mas apenas as prestações vencidas no quinquênio anterior à propositura da ação, isoladamente

consideradas.

 

Ademais, convém salientar que há disposição expressa a respeito do tema conforme dispunha o antigo Decreto nº

83.080/1979, o qual afirmava: "o direito aos benefícios não prescreve, mas prescrevem em 5 (cinco) anos,

contados da data que começaram a ser devidos, as mensalidades ou o pagamento único dos benefícios."

 

Confira-se o disposto no art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8213/91, de 24 de julho de 1991:

 

Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ser pagas, toda e qualquer ação para haver

prestações vencidas ou qualquer restituição ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos

menores, dos incapazes e ausente, na forma do Código Civil.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. AÇÃO IMPRESCRITÍVEL. INÍCIO

DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. INDENIZAÇÃO -

EMPREGADO OU TRABALHADOR AVULSO. FOTOCÓPIAS DE DOCUMENTOS SEM AUTENTICAÇÃO.

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DE SEU CONTEÚDO. VALIDADE. VERBA HONORÁRIA.

1. Em razão da ação intentada visar, justamente, o reconhecimento do tempo de serviço laborado, verifica-se que

a sua origem se identifica com o próprio direito pleiteado, não tendo por fim alterar uma situação, mas tão só a

declaração da relação jurídica, pelo que por essa razão é imprescritível. Preliminar a que se rejeita.

(...)

6. Recurso do INSS e remessa oficial a que se nega provimento .

(TRF 3ª, AC nº 2000.03.99.025321-0, Rel. Des. Federal Suzana Camargo, QUINTA TURMA, v.u.)

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, a teor do disposto no

art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

Ademais, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que a presente ação foi ajuizada em

20.10.2008 e, consoante verificado no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, a última contribuição

foi vertida aos cofres públicos em setembro de 2010, respeitando, assim, o período de graça previsto no art. 15,

inciso II e § 1º, da Lei de Benefícios (fl. 126 e doc.'s às fls. 56/70).

 

Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial, realizado em 07.07.2009, afirma que

ela é portadora de cardiopatia grave, lesões osteodegenerativas no ombro esquerdo e joelho esquerdo, estando

incapacitada de forma total e permanente para o trabalho (fls. 73/74). Apesar de constar no laudo pericial que a
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doença se iniciou em 2002, o próprio médico declara que a doença agravou nos últimos 03 anos e se tornou

incapacitante (fl. 74 - resposta ao quesito 4 das perguntas do Juízo formuladas à fl. 37).

 

Diante do conjunto probatório, especialmente os documentos acostados às fls. 11/15, 46/49 e 73/74, e considerado

o princípio do livre convencimento motivado, conclui-se que a segurada está incapacitada de forma total e

permanente.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido do indeferimento do requerimento administrativo (20.03.2008 - fl.

16), pois o laudo pericial aponta que a doença da autora se agravou nos últimos 03 anos, levando à sua

incapacidade.

 

Os honorários advocatícios merecem ser mantidos em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os §§ 3º e

4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar em conformidade com a Súmula STJ 111,

segundo a qual devem ser considerados apenas os valores das prestações até a data da Sentença.

 

Posto isto, com base no art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DE PARTE DO

RECURSO ADESIVO da autora, NEGO SEGUIMENTO à Apelação do INSS e, na parte conhecida, NEGO

PROVIMENTO ao RECURSO ADESIVO da autora, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044075-32.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Idelberto Marino em Ação de Conhecimento para a concessão de

Aposentadoria Rural por Idade, contra sentença (fls. 241 a 244) que julgou improcedente a demanda em razão de

ter o autor possuído grande propriedade, utilizado mão-de-obra assalariada e exercido atividades urbanas 

 

Em razões de Apelação (fls. 246 a 274) a parte autora alega, em síntese, que houve contribuições previdenciárias

em número suficiente para alcançar a carência exigida, que a propriedade mencionada foi sucessivamente

desmembrada, restando ao autor apenas pequena fração do espaço original, que o autor ora labora tão somente em

prol de sua subsistência, que a documentação apresentada demonstra haver direito ao benefício, que a decisão da

15ª Junta de Recursos da Previdência Social decidiu acertadamente em prol do autor, mesmo que posterior

acórdão do Conselho da Previdência a anulasse, que a temporária utilização de empregados não descaracteriza o

autor enquanto segurado especial e que exerceu atividades de natureza urbana concomitantemente ao labor rural. 

2010.03.99.044075-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : IDELBERTO MARINO

ADVOGADO : ALLAN KARDEC MORIS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00096-7 1 Vr POMPEIA/SP
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O INSS não apresentou contrarrazões.

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade no valor de um salário mínimo, que é o que se requer, é

necessária a idade de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de

1991) e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do

referido benefício. Diga-se ainda que, na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua

condição de rurícola também preenche o requisito da qualidade de segurado.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Portanto, para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do

período de carência, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascido em

06.06.1939, segundo atesta sua documentação (fls. 24), completou 60 anos em 1999, ano para o qual o período de

carência é de 108 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei

9.032/95. 

 

A esse respeito, partilho do entendimento de que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e comprovado o

exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela constante do

artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, adquire-se o direito à obtenção da aposentadoria por idade rural.

 

De fato, quanto ao período de carência entende o STJ não haver necessidade de exercício de atividade rural até às

vésperas do requerimento administrativo ou da utilização da via judiciária, desde que o pleiteante já tenha

cumprido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Ora, o fato de postergar o seu pedido de

aposentadoria por idade rural, não tem o condão de retirar do pleiteante este direito, pois a lei não previu qualquer

prazo decadencial nesse sentido.

 

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. 

 

Eis decisão que exprime entendimento consoante:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)
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5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(STJ, AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de27/3/2008).

 

Não obstante o INSS costumeiramente deixar de reconhecer quaisquer documentos que não estejam elencados

entre os do art. 106 da Lei 8.213/91, assentado entendimento jurisprudencial do STJ caminha em sentido

contrário, considerando que a lista é meramente exemplificativa, abrindo a possibilidade de que o início de prova

material não dependa da existência tão somente dos documentos mencionados. Destarte, documentos como

certidão de casamento, de óbito, etc. passam a representar um válido início de prova material, desde que sólida

prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, ou seja, permita que prospere o entendimento de que tal

atividade teve seu início em determinado termo, mas não se restringiu àquele período. 

 

O autor juntou aos autos farta documentação a fim de constituir início de prova material. Estão presentes cópias de

sua certidão de casamento (fls. 25), que o aponta como lavrador quando do matrimônio, em 30.12.1967,

declarações de ITR (fls. 30 a 39e 46 a 93) relativas aos anos de 1997 a 2007 em que consta como declarante ou

condômino da "Chácara Recreio", CCIR (fls. 40 e 44) em nome de Virgilio Balle, outro dos condôminos, registros

de imóveis e escritura de divisão amigável (fls. 94 a 117), cobrindo o período de 1981 a 1996, em que o autor

recebeu a propriedade da "Fazenda Morada do Sol", originalmente possuindo 270 hectares e que passou por

sucessivos desmembramentos, sendo ela própria fruto de desmembramento de contínuas propriedades paternas

que somavam mais de 1.300 hectares, registrada esta sob a matrícula 2783 no 1º Cartório de Ofício de Justiça e

Registro de Imóveis de Pompéia/SP, matrícula encerrada e aberta a matrícula 6.867 para a área remanescente,

ainda denominada "Fazenda Morada de Sol", de 28,6738 alqueires paulistas, além de 2/14 avos, adquiridos pelo

autor em 28.08.1985, da propriedade denominada "Chácara Recreio", de 10,9 hectares no total e matrícula 1214

daquele mesmo Cartório, Declaração Cadastral de Produtor (fls. 120) do ano de 1998 e Notas Fiscais do Produtor

(fls. 121 a 127) dos anos de 1983 e 1988 a 1994. 

 

Não obstante haja comprovação de que o autor exerceu atividades de natureza rural, sua pretensão não merece

prosperar. Embora se insurja legitimamente contra decisão administrativa colegiada que anulou decisão anterior

dando provimento ao recurso administrativo - além de não estar o Judiciário a estas vinculado, não houve

mitigação eficaz contra afirmação espontânea do autor quanto ao emprego prolongado - e não eventual, como se

pretende nas alegações presentes na apelação - de mão-de-obra assalariada (fls. 130), conforme consta de relatório

da autarquia previdenciária.

 

A esse respeito, oportuno relembrar o inciso VII, sua alínea "a" e o §1º do art. 11 da Lei de Benefícios:

 

"Art.11.São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

(...)

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural

próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de

terceiros, na condição de: 

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário

ou arrendatário rurais, que explore atividade:

(...)

§ 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes.

(...)" 

 

Relevantes ainda as declarações seguintes, de que nem sua esposa ou filhos trabalhavam na propriedade, tornando

evidente que jamais houve exploração em regime de economia familiar. Evidente, ainda, que o autor possui ao

menos duas propriedades rurais, não havendo notícia de que a remanescente "Fazenda Morada do Sol", de

aproximadamente 70 hectares e cuja propriedade é exclusivamente sua tenha sido alienada em período posterior

ao relatado pela matrícula extinta. Há ainda a suficientemente mencionada "Chácara Recreio" e também a

denominada "Chácara do Nenê", onde reside o autor.
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Restando comprovado, portanto, que o autor não se enquadra na categoria de segurado especial, deixo de

considerar as contribuições efetuadas para o cálculo segundo a pretensão de Aposentadoria Rural por Idade

segundo os moldes do art. 143:

 

Art.143.O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

 

 Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta

não basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Ou seja, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. Destarte, apesar de surgirem em apoio à

pretensão da parte autora, os testemunhos não possuem o condão de ampliar a eficácia probatória de um início de

prova material que não se sustenta.

 

Ante o exposto, conforme artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação, nos termos

da fundamentação. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045429-92.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença proferida em

ação que objetiva a concessão de benefício assistencial.

O juízo a quo concedeu a tutela antecipada no bojo da sentença e julgou procedente a ação, condenando o INSS a

conceder à autora o benefício assistencial de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, a partir

da cessação administrativa, devidamente corrigido, inclusive com juros de mora, contados da citação. Condenou-

o, ainda, ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da

condenação, devidamente atualizado.

Às fls. 90, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício em favor da parte autora com DIP

27.05.2010, dando cumprimento à r. ordem.

2010.03.99.045429-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELIDIA BONFIM DA SILVA

ADVOGADO : RENATA NETTO FRANCISCO

REPRESENTANTE : LEONILDA BONFIM

ADVOGADO : RENATA NETTO FRANCISCO

No. ORIG. : 07.00.00218-8 2 Vr MOGI GUACU/SP
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Em razões recursais, o INSS alega, preliminarmente, não cabimento da tutela antecipada ante a ausência dos

requisitos do artigo 273 do CPC e perigo de irreversibilidade da medida. Aduz, ainda, a nulidade absoluta da r.

sentença, por cerceamento de defesa ante a ausência de estudo social. No mérito, alega, em síntese, que a autora

não faz jus ao benefício assistencial, posto que não preenche o requisito da miserabilidade, conforme determina o

art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93. Requer a reforma integral da r. sentença, com a inversão do ônus da sucumbência.

Não sendo este o entendimento, pugna pela fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial e a

redução dos honorários advocatícios para 10% das parcelas vencidas até a sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 125/128, opina pela conversão do julgamento em diligência a

fim de ser realizado o estudo social.

Às fls. 130, foi determinada a conversão do julgamento em diligência, e apresentado o estudo social às fls. 137.

Em novo parecer às fls. 145/150, o MPF opina pelo parcial provimento ao recurso do INSS, no tocante aos juros

de mora.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

Preliminarmente, prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela,

desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do réu.

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas

demonstram inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de

difícil reparação, em vista do caráter alimentar do benefício previdenciário.

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é

admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria

previdenciária para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza

alimentícia necessária à própria subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados:

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA . ESTADO

DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas

ações previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000)

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato

unilateral. Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em

casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício". 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000)

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA

PÚBLICA. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME

DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO

DE NECESSIDADE. DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA.

POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a

possibilidade da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações

especialíssimas, justamente para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 

III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela

antecipada contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003)

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA

TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO.

DESNECESSIDADE. REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação

não esteja elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 
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4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006)

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j.

16.09.2003, v.u., DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04.

11.2002; RESP 200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000.

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à

antecipação da tutela em causa de natureza previdenciária".

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento

antecipado, posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos

pagamentos caso ao final seja julgada improcedente a ação principal.

No mérito, o benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da

Constituição Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de

deficiência (sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas

de se manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a

previsão da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§

2º) e o critério de verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º).

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998,

pela Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi

novamente reduzida para 65 anos (art. 34).

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de

incapacidade para a vida independente e para o trabalho.

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra

prevista no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de

atendimento a pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há

de ser entendida em consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social:

esta incapacidade se revela com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio

sustento.

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a

própria subsistência (Instrução Normativa nº 95).

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para

efeitos do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que

impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". E,

ainda, o Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, de seguinte teor: "A

incapacidade para prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da

incapacidade para a vida independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, II,

da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993".

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de

verificação objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário

mínimo.

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com

base nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se

orientado no sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de

outros meios para aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art.

203, V, da Constituição Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min.

Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de

concessão do benefício assistencial, não sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei,

razão pela qual plenamente possível a concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à

Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ

30.08.2006).

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que

a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais

para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do

caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V,

e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente.(...) De se registrar que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos
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análogos, sendo exemplo disso: RCL 4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão

monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão

monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão

monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ

20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min.

Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ

30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min.

Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática,

DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 4.156, Rel. Min. Eros

Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (in Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen Lúcia, d.

12.02.2008, DJ 19.02.2008).

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel.

Min. Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d.

05.02.2007, DJ 15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL

4.374, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d.

09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel.

Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ

10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto,

d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617,

Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004.

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido

de que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20,

parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do

benefício assistencial, resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e

comprovantes de despesas), de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART.

203, V, DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ.

PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de
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que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

PREVISÃO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO

VALOR PARA VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº

10.741/2003. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES.

RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ).

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das

condições de beneficiário por outros meios de prova.

3. Recurso a que se nega seguimento."

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008).

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP

955.611, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis

Moura, d. 31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007;

RESP. 914.841, Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, d. 23.04.2007, DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j.

16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ

02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI

455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min.

Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j.

15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001;

AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603,

Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000.

Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa

Família; a Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº

10.219/2001, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio

financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações

socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio

legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da Constituição Federal, no sentido de admitir que o parâmetro

objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do

estado de miserabilidade do cidadão.

Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se refira

a outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº

8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de
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miserabilidade do idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial.

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o

(a) cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de

21 anos ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº

8.213/91 não podem obstar o deferimento do benefício assistencial.

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº

10.741/2003 (Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de

benefício assistencial, o rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo

percebido por outro membro da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº

98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007.

Nesse sentido o entendimento firmado pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça nos autos do

incidente de uniformização de jurisprudência Petição nº 7.203, in verbis:

 

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA

MENSAL PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO

POR MAIOR DE 65 ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO

ANALÓGICA.

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assitencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento."

(STJ, Petição nº 7.203-PE, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 3ª Seção, j. 10.08.2011, DJe

11.10.2011)

 

No mesmo sentido os acórdãos proferidos nos: AgRg no Ag nº 1394683/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª T.,

j. 22.11.2011, DJe 01.12.2011; AgRg no Ag nº 1394584/SP, Relator Ministro Sebastião Reis Junior, 6ª T., j.

18.10.2011, DJe 17.11.2011; AgRg no REsp nº 1247868/SP, Relator Ministro Jorge Mussi, 5ª T., j. 27.09.2011,

DJe 13.10.2011.

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação

aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº

10.741/2003), em acórdãos assim ementados:

 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232."

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério

objetivo para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo).

(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008)
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Nesse sentido, decisões monocráticas daquela Excelsa Corte, in verbis:

 

"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere."

(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010)

"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário.

O acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como, na Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado:

"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO

ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO.

1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da

renda familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do

idoso)

2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003.

Assim o benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos

de idade, a aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve

ser computada para os fins do cálculo da renda familiar per capita.

(...)" (fl. 109).

No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma

Carta.

O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte

no sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro

da entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa

segue transcrita:

RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para

concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda

proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo).

Isso posto, nego seguimento ao recurso."

(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public.

15.06.2010)

 

No mesmo sentido, v.g., AI 784.952/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 25.08.2010, DJe-166, divulg. 06.09.2010,

public. 08.09.2010; AI 798.746/ES, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.08.2010, DJe-154, divulg. 19.08.2010,

public. 20.08.2010; AI 805.435/PR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 30.06.2010, DJe-144, divulg. 04.08.2010,

public. 05.08.2010; AI 800.115/SP, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.06.2010, DJe-110, divulg. 17.06.2010,

public. 18.06.2010; AI 582.304/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, d. 20.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public.

10.05.2010; AI 793.700/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 04.05.2010, DJe-085, divulg. 12.05.2010, public.

13.05.2010; RE 601.677 AgR-AgR/PR, Rel. Min. Eros Grau, d. 23.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public.

10.05.2010; AI 693.146/MG, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 23.02.2010, DJe-046, divulg. 12.03.2010, public.

15.03.2010.

Ressalto que as alterações trazidas pela Lei nº 12.435/2011, por tratarem de disposições de direito material,

somente serão aplicáveis à ações ajuizadas a partir de sua edição (06.07.2011).

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 18 anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 14),

requereu benefício assistencial por ser deficiente.

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 71/75, constata-se a incapacidade da autora à vida
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independente e ao trabalho, por ser portadora de retardo mental. Conclui o perito médico que a autora está total e

permanentemente incapacitada para exercer os atos da vida independente.

O estudo social de fls. 137 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem

tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para as necessidades básicas, consoante,

inclusive, assinalou o Ministério Público Federal em seu parecer de fls. 145/150: "O estudo social, juntado à fl.

137, demonstra que a apelada reside na companhia dos genitores, de duas irmãs e um sobrinho, em casa

financiada, com parcelas mensais de R$ 63,00 (sessenta e três reais). Percebe-se que a renda mensal familiar, no

valor de um salário mínimo, provém da aposentadoria do genitor. O valor, no entanto, não é suficiente para a

manutenção do núcleo familiar, visto que a requerente necessita de cuidados especiais."

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser

mantida a r. sentença.

Tratando-se de restabelecimento de benefício assistencial, cancelado administrativamente, o termo inicial deve ser

considerado na data do cancelamento do benefício nº 108.921.218-3 (fls. 18), pois, à época, a autora já era

deficiente e não possuía meios suficientes para sua própria subsistência (v.g. AC 2003.61.20.006186-2, Rel. Des.

Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 08.01.2008, DJU 30.01.2008; AG 2004.61.23.000689-4, Rel. Des.

Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 26.11.2007, DJU 23.01.2008).

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve incidir sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), mantido o

percentual em 10% (dez por cento), nos termos do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação do INSS, tão somente para fixar os honorários advocatícios na forma acima explicitada, mantendo, no

mais, a r. sentença.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006665-76.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez/Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Aposentadoria por

invalidez deferida. 

 

Aforada ação de restabelecimento de benefício de auxílio-doença com pedido alternativo de aposentadoria por

invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de

improcedência, condenando o autor ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento)

sobre o valor dado à causa, condicionando sua execução aos termos previstos no art. 12 da Lei n° 1.060/50,

deixando de condená-lo em custas processuais.

Inconformado o autor interpôs apelação, alegando o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do

benefício, visto ter o laudo pericial atestado ser portador de epilepsia e lombalgia e, como a atividade laborativa

habitual por ele exercida exige grande esforço físico, pois sempre foi trabalhador braçal, pugna pela reforma do

julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

2010.61.06.006665-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ADAO GOMES DE CARVALHO

ADVOGADO : RODRIGO BIAGIONI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00066657620104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, observa-se restarem satisfeitos os pressupostos

atinentes à qualidade de segurado do autor, bem como o lapso de carência em conformidade com as anotações de

sua CPTS (fls. 19/25), da qual se observa ter ele exercido atividades laborativas, em diversos períodos não

contínuos, de 01/05/1980 a 13/12/1997, sendo seu último vínculo de trabalho junto à "Usina Vertente Ltda.", com

início em 01/07/2005, sem constar data de saída. Assim, não há de se falar em perda da qualidade de segurado,

pois o autor ajuizou a presente demanda em 31/08/2010, e as informações constantes do CNIS (anexo e fls. 47/54)

corroboram seu vínculo empregatício até 07/2010.

Cumpre ressaltar ter o autor percebido auxílio-doença nos períodos de 13/07/2006 a 25/07/2006 e 29/09/2009 a

30/08/2010, conforme se observa pelos dados constantes do PLENUS (fls. 59/60), o que vem confirmar as

enfermidades alegadas na inicial.

Certa a demonstração da incapacidade laboral do autor. Realizada a perícia médica em 19/02/2011 (fls. 85/89),

quando contava o requerente com 53 (cinquenta e três) anos, verificou-se ser portador de "epilepsia" e

"lombalgia" e, segundo o perito, o periciando faz uso de medicação "carbamazepina", não podendo realizar

atividades que exponham a risco, a sua integridade física e a de terceiros, em caso de uma crise convulsiva, não

podendo dirigir, operar máquinas e instrumentos elétricos. Ainda, segundo relato do autor ao perito, desde que foi

diagnosticada a epilepsia (2008) deixou de exercer a atividade como "tratorista", sendo "remanejado para setor de

engates de caminhões e coleta de toquinhos de cana de açúcar", relatando ter apresentado em setembro de 2009

dores na coluna, ficando afastado do trabalho até então, percebendo benefício previdenciário. Por fim atesta o

perito a incapacidade laborativa do autor de forma parcial e permanente em virtude de suas enfermidades.

Contudo, embora o perito médico tenha afirmado haver incapacidade parcial e permanente, extrai-se do conjunto

probatório e dos períodos de afastamento em que percebeu auxílio-doença, que não há como exigir do autor, hoje

com 54 (cinquenta e quatro) anos de idade, o exercício em uma atividade que requeira esforço físico, visto o

diagnóstico apresentado pelo expert (epilepsia e lombalgia), a lhe garantir a subsistência, estando, portanto,

presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez.

A respeito do tema, cito os acórdãos:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1. Os

pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. Para a concessão de

aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos elencados no art. 42 da

Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 3. Embora tenha o

laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à prova

pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam,

como no presente caso. 4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o

segurado semi-analfabeto e rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho,

para iniciar uma nova atividade profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 5.

Recurso Especial não conhecido." (STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta

Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 17.09.2007).(g.n.) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. - A decisão agravada está em consonância

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     2233/3836



com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada

do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a

ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da

matéria nele contida. - Embora o laudo pericial tenha concluído pela existência de incapacidade parcial para o

trabalho, atesta que o autor é portador de epilepsia, devendo evitar atividades que exponham si mesmo e os

outros à risco de perda da integridade física. Assim, levando em conta a moléstia que o autor apresenta, bem

como a sua idade - 44 anos, não há como exigir que encontre uma atividade de natureza leve, diferente das quais

exerceu a vida toda - trocador de transporte coletivo / servente / folguista de condomínio e que lhe garanta a

subsistência, o que justifica, portanto, a concessão do benefício. - Agravo desprovido." (TRF3, AC n. 0012209-

76.2008.4.03.6183, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, 10ª Turma, e-DJF3 Judicial 1

DATA:23/02/2011 PÁGINA: 2064)(g.n.) 

 

Assim, preenchidos os requisitos necessários faz jus o autor à aposentadoria por invalidez desde o dia seguinte à

cessação indevida do auxílio-doença, visto ter o laudo médico informado o início das suas enfermidades em 2008.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado

à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência

respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC),

até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo

a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações

vencidas após a data da prolação da sentença.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557, caput, do CPC, DOU

PROVIMENTO à apelação interposta pelo autor para conceder aposentadoria por invalidez, reformando a r.

sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) o termo inicial

do benefício é devido a partir do dia seguinte à cessação do auxílio-doença; 2º) os juros e à correção monetária,

note-se serem suas incidências de trato sucessivo, observando-se os termos dos arts. 293 e 462 do CPC, devem ser

considerados no julgamento do feito, observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na

forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 3º) os juros moratórios, a

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança

(0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da

conta de liquidação; 4º) a verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% sobre o valor da
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condenação (art. 20, § 3º, do CPC), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual os honorários advocatícios,

nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da

sentença; 5º) o INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários

periciais além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a

gratuidade processual concedida.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada (ADAO GOMES DE CARVALHO) a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de (APOSENTADORIA POR INVALIDEZ), com data de início - DIB em 31/08/2010

(dia seguinte à cessação indevida do auxílio-doença - fls. 60) e renda mensal inicial - RMI a ser calculada, com

observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por

e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000951-08.2010.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Antonio Geraldo Matiolli em Ação Declaratória que visa reconhecer tempo de

atividade rural ajuizada em face do INSS, contra Sentença prolatada em 28.11.2011 (fls. 57/59), a qual rejeitou o

pedido do autor de reconhecimento do trabalho rural exercido no período de 12.06.1972 a 30.09.1977.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 62/68, alega que as provas produzidas comprovam o efetivo labor rural

pelo período requerido na inicial.

 

À fl. 70, o MM Juiz a quo procedeu à correção, de ofício, da r. Sentença, porquanto identificou que a presente

ação não tramitou sob os auspícios da justiça gratuita, tendo a parte autora recolhido as custas judiciais iniciais

à fl. 08, contudo, teria constado da parte dispositiva que deixava de condená-la ao pagamento das custas

processuais, honorários advocatícios e periciais, por ser beneficiário da justiça gratuita. Assim, o juízo, naquela

oportunidade, fixou honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa atualizado, bem como ao pagamento

de custas e despesas processuais.

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

2010.61.16.000951-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANTONIO GERALDO MATIOLLI

ADVOGADO : EDUARDO AUGUSTO PAIVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIS TADEU DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009510820104036116 1 Vr ASSIS/SP
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dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Preliminarmente, conheço da remessa oficial tida por interposta, em razão da sentença não se enquadrar na

exceção prevista no artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

Nesse sentido é o seguinte julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. REEXAME NECESSÁRIO. INTELIGÊNCIA DO § 2º

DO ART. 475 DO CPC, COM A REDAÇÃO DA LEI 10.352/01. 1. Nos termos do art. 475, § 2º, do CPC, a

sentença não está sujeita a reexame necessário quando "a condenação, ou o direito o direito controvertido, for de

valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos". Considera-se "valor certo", para esse efeito, o que

decorre de uma sentença líquida, tal como prevê o art. 459 e seu parágrafo, combinado com o art. 286 do CPC.

2. Os pressupostos normativos para a dispensa do reexame têm natureza estritamente econômica e são aferidos,

não pelos elementos da demanda (petição inicial ou valor da causa), e sim pelos que decorrem da sentença que a

julga. 3. A norma do art. 475, § 2º, é incompatível com sentenças sobre relações litigiosas sem natureza

econômica, com sentenças declaratórias e com sentenças constitutivas ou desconstitutivas insuscetíveis de

produzir condenação de valor certo ou de definir o valor certo do objeto litigioso. 4. No caso, a ação tem por

objeto a averbação de tempo de serviço de atividade rural para fins de aposentadoria, sendo que a sentença não

contém"condenação" e nem define o valor do objeto litigioso. 5. Embargos de divergência providos.

(Embargos de Divergência em Recurso Especial n.º 600.596/RS, Corte Especial, STF, Ministro Relator Teori

Albino Zavascki, unânime, DJe 23.11.2009)

 

Além disso, o Superior Tribunal de Justiça recentemente editou a Súmula nº 490:

 

"A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas." (DJe 01/08/2012)

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º 8.213, de

24 de julho de 1991, é de ser computado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, embora não se preste para efeito de carência (art. 55, § 2º, da referida Lei).

 

O referido artigo está assim redigido:

 

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

 

De outra banda, o inciso IV do artigo 96 da Lei de Benefícios determina, no que se refere à contagem recíproca,

que somente mediante indenização poderá ser computado o tempo de serviço exercido anteriormente à filiação à

Previdência Social:

 

 Art. 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a legislação

pertinente, observadas as normas seguintes:

(...) 

IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado
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mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios

de zero vírgula cinco por cento ao mês, capitalizados anualmente, e multa de dez por cento. (Redação dada pela

Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001) (Vide Medida Provisória nº 316, de 2006)

 

In casu, a Sentença prolatada em Primeira Instância julgou improcedente a ação ordinária proposta pelo autor para

deixar de reconhecer o exercício de atividade rural no período de 12.06.1972 a 30.09.1977.

 

Como início de prova material, o autor trouxe aos autos atestados escolares firmados pelo proprietário da terra

(Ângelo Mattioli) em que supostamente ele exercia a atividade rural, em 1976 (fls. 10 e 12), e o título de

propriedade deste (fl. 11).

 

A prova testemunhal produzida, à fl. 55, não comprova seu labor campesino pelo período pleiteado na inicial, pois

a testemunha afirma que o autor trabalhou na lavoura, na propriedade de seu pai, João Matioli, mas não esclareceu

o período em que ele teria exercido tal atividade.

 

O conjunto probatório mostrou-se insuficiente para comprovar o exercício de atividade no meio rural exercido

pelo autor.

 

Por tais fundamentos, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA e à Apelação da parte autora.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000790-65.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por DOMENICO COCCO, em face da r. sentença proferida nos autos da ação

ordinária, em fase de execução de débito previdenciário.

A r. sentença julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil.

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, serem devidos juros de mora entre a data dos cálculos e a

data da expedição do precatório ou RPV. Aduz a existência de repercussão geral pendente de julgamento do STF.

Requer o provimento do apelo, a fim de sobrestar o feito até decisão final pelo Plenário do STF, ou

alternativamente, determinar o regular prosseguimento do feito.

Intimado, o INSS deixou de apresentar contrarrazões. Subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

De início, não há que se falar em sobrestamento do feito, porquanto essa medida não se aplica à atual fase

2010.61.26.000790-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : DOMENICO COCCO

ADVOGADO : JOAO BATISTA DOMINGUES NETO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007906520104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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processual. A esse respeito confira-se jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA 182/STJ.

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO DE ALTO CUSTO. REPERCUSSÃO GERAL DECLARADA

PELO STF. SOBRESTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não se conhece de Agravo Regimental que deixa de impugnar os fundamentos da decisão atacada. Incidência

da Súmula 182/STJ. 

2. Ao relator não compete determinar o sobrestamento do feito em razão de ter sido reconhecida a repercussão

geral da matéria pelo STF, por se tratar de providência a ser avaliada quando do exame de eventual Recurso

Extraordinário. Precedentes. 

3. Agravo Regimental não conhecido." 

(AgRg no Ag 1061763/MT, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 28/10/2008, DJe 19/12/2008)

 

Com efeito, o C. Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que na atualização da conta a ser

incluída no precatório complementar não devem incidir os juros moratórios se o pagamento for efetuado no prazo

previsto no § 1º, do art. 100, da Constituição Federal, ante a inexistência de mora da autarquia, como ocorreu na

hipótese dos autos, consoante os julgados in verbis:

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO

CONTRA DECISÃO QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE.

PRECATÓRIO. MORA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Não cabe agravo de instrumento contra decisão do Tribunal de origem que determina o sobrestamento do feito

com fundamento no art. 543-B do CPC. Entretanto, razões de economia processual e celeridade justificam a

manutenção da decisão ora atacada.

II - O entendimento firmado no julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do

efetivo pagamento do precatório, também se aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do

precatório.

III - Agravo regimental improvido."

(STF, AI 713551 AgR/PR, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 23/06/2009, DJe 14-08-2009)

"DESPACHO: Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão

dos juros de mora entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art.

102, III, a, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, § 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-

Geral da República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-

100). A pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo

"RE 298.616", Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro

Social ao entendimento de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a

data da expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita:

"EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal.

Redação anterior à Emenda 30, 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação

de 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do

exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso

extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e

a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se descumprido o prazo constitucionalmente

estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 492.779-AgR/DF e RE

449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Carmem Lúcia. Isso posto, com base no art.

557, § 1º-A, do CPC, conheço do recurso e dou-lhe provimento."

(STF, RE 556.189/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 09.10.2007, DJE-130, divulg. 24.10.2007, public.

25.10.2007, e DJ 25.10.2007)

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. juros de mora entre as datas da expedição e do

pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento."

(STF, AI-AgR 614.257/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008,

public. 07.03.2008)

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Por possuírem a mesma natureza, não há

diferenciação entre precatório e Requisição de Pequeno Valor - RPV, quanto à incidência de juros de mora. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, AI-AgR 618.770/RS, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008,

public. 07.03.2008)
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Ressalte-se que a E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp nº 1.143.677/RS,

representativo da controvérsia, e submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil,

consolidou entendimento no sentido de que não incidem juros moratórios entre a data da elaboração da conta de

liquidação e o efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu

cumprimento, exegese aplicável à requisição de pequeno valor - RPV, bem como a inaplicabilidade da taxa

SELIC como índice de correção monetária, in verbis:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C,

DO CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO

ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA

RPV. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO

ANALÓGICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E.

APLICAÇÃO. 

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988),

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a

mesma natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública

(Precedente do Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,

julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de

pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia

máxima de 60 (sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001).

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o

seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001).

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos."

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o

efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE

298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR,

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel.

Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo

Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer,

Quinta Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo

Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp

771.624/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009;

EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009,

DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em

28.04.2009, DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

14.10.2008, DJe 07.11.2008).

7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da

efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que

independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas

um minus que se evita.

8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da RPV, ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada

(Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção,

julgado em 24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp

675.479/DF, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp
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142.978/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004).

9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic

como índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa

se decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na

hipótese, decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento,

no prazo legal, da requisição de pequeno valor - RPV.

10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da RPV, quando a conta

de liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007).

11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de

Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que

seu pagamento não se faça, em parte, por RPV e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88,

repetido pelo artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor

complementar para pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva

satisfação da obrigação pecuniária.

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado:

"Precatório. juros de mora. Incidência no período compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da

expedição da requisição de pequeno valor."

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem

o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes.

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário,

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.

Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008).

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso.

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008."

(STJ, REsp 1143677/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Corte Especial, j. 02/12/2009, DJe 04/02/2010)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

exeqüente.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002296-76.2010.4.03.6126/SP
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DECISÃO

Revisão da Renda Inicial. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que reconheceu a coisa julgada quanto ao pedido de aplicação

do art. 58 do ADCT, extinguindo o feito, nesse ponto, nos termos do art. 267, inc. VI, do CPC e, no mérito,

reconhecer a prescrição quanto à aplicação da Súmula n° 260 do extinto TFR e da modificação dos critérios de

correção do parcelamento previsto na Portaria n° 485/92, extinguindo o feito nos termos do art. 269, inc. IV, do

CPC, e julgou improcedentes os demais pedidos formulados em ação previdenciária, mediante a qual a parte-

autora busca a revisão da renda mensal de benefício de que é titular. Houve condenação em honorários

advocatícios e custas processuais, ressalvado o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita. 

Em suas razões recursais, defende a parte autora o direito à revisão almejada.

Sem as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma. 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE (...). 

Segundo a novel orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa

Lei, 28.06.1997. 

No caso em apreço, o benefício foi concedido em 09.06.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.

Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 16.06.2010, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado

em 28.06.2007.(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2010.61.07.003140-5, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação: 17/07/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter
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infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria especial com início em 21/09/1986, deferida em

20/11/1986, e que a presente ação foi ajuizada em 17/05/2010 (fl. 02), não tendo havido pedido de revisão na

seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal

do benefício de que é titular.

Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da parte autora.

Não há condenação do demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005308-98.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação

previdenciária, determinando a revisão da renda do benefício de que é titular. Houve condenação da parte ré aos

ônus sucumbenciais. Sentença submetida ao reexame necessário.

Não houve recurso voluntário.

Sem contrarrazões vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.
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Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:
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"De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma. 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE (...). 

Segundo a novel orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa

Lei, 28.06.1997. 

No caso em apreço, o benefício foi concedido em 09.06.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.

Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 16.06.2010, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado

em 28.06.2007.(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2010.61.07.003140-5, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação: 17/07/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria especial deferida em 02/01/1995, concedida a

partir de 26/09/1994 e a presente ação foi ajuizada em 12/11/2010 (fl. 02), não tendo havido pedido de revisão na

seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal

do benefício de que é titular.

Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial, para reconhcer a ocorrência de decadência, e extingo o

presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil.

Não há condenação do demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005489-02.2010.4.03.6126/SP
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Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação

previdenciária, através da qual busca a parte autora a revisão da renda de benefício de que é beneficiária. Houve

condenação em custas, despesas processuais, assim como honorários advocatícios, ressalvado o disposto no art.12

da Lei n.º 1.060/50.

Em suas razões recursais, defende a parte autora o direito à revisão almejada.

Com contra-razões vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     2246/3836



analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. DECADÊNCIA OCORRIDA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O E. STJ firmou entendimento no sentido

de que a modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar

efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 2. Contudo, no caso

vertente, o benefício foi concedido em 21.09.98, após a vigência da MP 1.523/97 (convertida na Lei 9.528/97), e

ação revisional foi ajuizada somente em 19.04.2010, após o prazo decadencial de 10 (dez) anos. 3. Agravo

desprovido." 

(TRF 3ª Região, AC 00185528120114039999, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação:

18/04/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que a demandante percebe aposentadoria por tempo de contribuição deferida em

15/03/1993, concedida a partir de 12/03/1992 e que a presente ação foi ajuizada em 26/11/2010 (fl. 02), não tendo

havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o

recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da parte autora.

Não há condenação da demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006204-44.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação

previdenciária, determinando a revisão da renda do benefício de que é titular. Houve condenação da parte ré aos

ônus sucumbenciais. Sentença submetida ao reexame necessário.

O INSS interpôs acordo que foi negado pela parte autora.

Não houve interposição de recurso.

Sem contrarrazões vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

2010.61.26.006204-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

PARTE AUTORA : JOSE ROBERTO CIARALLO

ADVOGADO : ELIANA AGUADO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma. 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE (...). 

Segundo a novel orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa

Lei, 28.06.1997. 

No caso em apreço, o benefício foi concedido em 09.06.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.

Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 16.06.2010, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado

em 28.06.2007.(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2010.61.07.003140-5, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação: 17/07/2012) 
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria especial deferida em 27/12/1994 e concedida a

partir de 28/11/1994 (fl. 51) e a presente ação foi ajuizada em 15/12/2010 (fl. 02), não tendo havido pedido de

revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da

renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial, para reconhecer a ocorrência de decadência, e extingo o

presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, restando

prejudicada a apelação do INSS.

Não há condenação do demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002508-61.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão da Renda Inicial. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação

previdenciária, mediante a qual a parte-autora busca a revisão da renda mensal de benefício de que é titular.

Houve condenação em honorários advocatícios, custas e despesas processuais, ressalvado o deferimento do

benefício da assistência judiciária gratuita.

Em suas razões recursais, defende a parte autora o direito à revisão almejada.

Sem as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.
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É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de
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decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma. 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE (...). 

Segundo a novel orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa

Lei, 28.06.1997. 

No caso em apreço, o benefício foi concedido em 09.06.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.

Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 16.06.2010, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado

em 28.06.2007.(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2010.61.07.003140-5, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação: 17/07/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por idade com início em 13/03/1996, deferida

em 24/03/1996, e que a presente ação foi ajuizada em 07/05/2009 (fl. 02), não tendo havido pedido de revisão na

seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal

do benefício de que é titular.

Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da parte autora.

Não há condenação do demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003281-09.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação

previdenciária, através da qual busca a parte autora a revisão da renda de benefício de que é beneficiária. Deixou

de condenar ao pagamento dos honorários advocatícios e das custas, tendo em vista a concessão da Justiça

Gratuita.

Em suas razões recursais, defende a parte autora o direito à revisão almejada.

Com contra-razões vieram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991
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APELANTE : HAMILTON DE FREITAS SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELDER WILHAN BLASKIEVICZ e outro
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pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. DECADÊNCIA OCORRIDA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O E. STJ firmou entendimento no sentido

de que a modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar

efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 2. Contudo, no caso

vertente, o benefício foi concedido em 21.09.98, após a vigência da MP 1.523/97 (convertida na Lei 9.528/97), e

ação revisional foi ajuizada somente em 19.04.2010, após o prazo decadencial de 10 (dez) anos. 3. Agravo

desprovido." 

(TRF 3ª Região, AC 00185528120114039999, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação:

18/04/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter
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infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que a demandante percebe aposentadoria por tempo de contribuição deferida em

20/08/1981, concedida a partir de 04/08/1981 (fl. 09) e que a presente ação foi ajuizada em 17/06/2010 (fl. 02),

não tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da parte autora.

Não há condenação da demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003282-53.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação
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previdenciária, através da qual busca a parte autora a revisão da renda de benefício de que é beneficiária. Deixou

de condenar ao pagamento das custas, despesas processuais, assim como honorários advocatícios, tendo em vista a

concessão da Justiça Gratuita. 

Em suas razões recursais, defende as partes autora o direito às revisões almejadas.

Sem contra-razões vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos
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anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. DECADÊNCIA OCORRIDA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O E. STJ firmou entendimento no sentido

de que a modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar

efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 2. Contudo, no caso

vertente, o benefício foi concedido em 21.09.98, após a vigência da MP 1.523/97 (convertida na Lei 9.528/97), e

ação revisional foi ajuizada somente em 19.04.2010, após o prazo decadencial de 10 (dez) anos. 3. Agravo

desprovido." 

(TRF 3ª Região, AC 00185528120114039999, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação:

18/04/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

No caso dos autos, visto que os demandantes percebem benefícios conforme salientado em sequência: AMÉRICO

PEREIRA DE MORAES aposentadoria especial deferida em 26/12/1983, concedida a partir de 10/11/1983;

ANTONIO MARIN aposentadoria por tempo de contribuição deferida em 11/07/1988, concedida a partir de

16/04/1988; ANUARIO BERTE aposentadoria por tempo de contribuição deferida em 01/06/1983, concedida a

partir de 01/02/1983; BENEDITO CARLOS DE OLIVEIRA aposentadoria por tempo de contribuição deferida

em 10/10/1983, concedida a partir de 13/08/1983; CLAUDIO MONTANARI aposentadoria por tempo de

contribuição deferida em 02/12/1980, concedida a partir de 26/11/1980; DOMERVILE DA SILVA FRANCO

aposentadoria por tempo de contribuição deferida em 31/07/1992, concedida a partir de 24/09/1991; ERALDO

DE SOUZA aposentadoria por tempo de contribuição deferida em 28/09/1992, concedida a partir de 09/09/1992;

FERNANDO CARLOS DIAS aposentadoria por tempo de contribuição deferida em 01/12/1985, concedida a

partir de 01/12/1985; FLÁVIO VILLAS BOAS aposentadoria por tempo de contribuição deferida em 04/02/1985,

concedida a partir de 19/01/1985; GREGOR BRUNO GRUNEMBERG aposentadoria por tempo de contribuição

deferida em 25/08/1983, concedida a partir de 12/08/1983; IRINEU GARCIA JUVENTINO aposentadoria por

tempo de contribuição deferida em 17/08/1984, concedida a partir de 11/08/1984; KAMADA ISAO aposentadoria
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por tempo de contribuição deferida em 12/11/1987, concedida a partir de 01/09/1987; MANOEL QUADROS DE

ANDRADE aposentadoria especial deferida em 16/05/1988, concedida a partir de 14/04/1988; NAPULIÃO

PEREIRA DE MATTOS aposentadoria por tempo de contribuição deferida em 11/09/1986, concedida a partir de

02/04/1986; PAULO GONZALES PESUTE aposentadoria por tempo de contribuição deferida em 07/12/1982,

concedida a partir de 14/11/1982; PEDRO AIRES DE MORAES aposentadoria por tempo de contribuição

deferida em 06/01/1997, concedida a partir de 28/11/1996; SEBASTIÃO DE OLIVEIRA aposentadoria por

tempo de contribuição deferida em 19/10/1983, concedida a partir de 22/09/1983; VIRGOLINO DE CARVALHO

aposentadoria por tempo de contribuição deferida em 26/10/1983, concedida a partir de 16/08/1983 e WILLY

REINBOLD aposentadoria especial deferida em 14/07/1988, concedida a partir de 16/16/1988, e que a presente

ação foi ajuizada em 23/03/2010 (fl. 02), não tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente

operou-se a decadência de seu direito de pleitear os recálculos das rendas mensais dos benefícios de que são

titular.

Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da parte autora.

Não há condenação da demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005948-27.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão da Renda Inicial. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que reconheceu a prescrição quanto à aplicação da Súmula n°

260 do extinto TFR, e julgou extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos dos arts. 269, inc. IV, e

285-A do CPC, e julgou improcedentes os demais pedidos formulados em ação previdenciária, mediante a qual a

parte-autora busca a revisão da renda mensal de benefício de que é titular. Não houve condenação em honorários

advocatícios, ressalvado o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita. Custas ex lege.

Em suas razões recursais, defende a parte autora o direito à revisão almejada.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

2010.61.83.005948-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ARMANDO MARCON

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:
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MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma. 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE (...). 

Segundo a novel orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa

Lei, 28.06.1997. 

No caso em apreço, o benefício foi concedido em 09.06.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.

Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 16.06.2010, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado

em 28.06.2007.(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2010.61.07.003140-5, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação: 17/07/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de contribuição deferida em

27/01/1980, com data de início em 18/09/1979 (fls. 88), e que a presente ação foi ajuizada em 19/05/2010 (fl. 02),

não tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da parte autora. 

Não há condenação do demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007861-44.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.007861-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ANTONIA AGNUZZI CATAROSSO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     2260/3836



 

DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação

previdenciária, através da qual busca a parte autora a revisão da renda de benefício de que é beneficiária. Deixou

de condenar em custas, despesas processuais, assim como honorários advocatícios, tendo em vista a concessão da

Justiça Gratuita. Por fim condenou ao pagamento de multa por litigância de má-fé.

A parte-autora interpôs apelação, sustentando que os índices de reajuste pleiteados nesta ação diferem daqueles

requeridos perante o Juizado Especial, razão pela qual deve ser anulada a r. sentença, afastada a coisa julgada e a

multa por litigância de má-fé.

Com contra-razões vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. DECADÊNCIA OCORRIDA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O E. STJ firmou entendimento no sentido

de que a modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar

efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 2. Contudo, no caso

vertente, o benefício foi concedido em 21.09.98, após a vigência da MP 1.523/97 (convertida na Lei 9.528/97), e

ação revisional foi ajuizada somente em 19.04.2010, após o prazo decadencial de 10 (dez) anos. 3. Agravo

desprovido." 

(TRF 3ª Região, AC 00185528120114039999, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação:

18/04/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

Sobre a alegada configuração da litigância de má-fé cometida pela ora demandante, calham algumas reflexões.

No caso, não obstante o apelante tenha reconhecido a ocorrência de coisa julgada, decorrente de ação idêntica por

ele ajuizada, anteriormente a esta, junto ao JEF de São Paulo/SP, e pleiteado sua não-condenação por litigância de
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má-fé, o fato não pode passar despercebido.

Isso porque o advogado da demandante, como profissional habilitado que é, possuindo conhecimento técnico para

saber que a propositura de ações idênticas é vedada pelo ordenamento jurídico pátrio (art. 301, §§1º a 3º, CPC),

não pode alegar que não houve dolo do autor, haja vista ser notório que a existência de ações iguais, em foros

diversos, é conduta reprovável, causadora de tumulto processual e desnecessária movimentação da máquina

judiciária.

Nesse sentido, a jurisprudência dominante desta E. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. LITISPENDÊNCIA. JUÍZO COMUM

E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. PREVALÊNCIA DA DECISÃO QUE TRANSITOU EM JULGADO

PRIMEIRO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ -FÉ . 

I - O feito que tramitou perante o Juizado Especial Federal deveria ser extinto sem resolução do mérito, nos

termos do art. 267, V, do CPC, pois sua respectiva inicial foi protocolizada quando feito idêntico já tramitava no

Juízo comum. 

II - Não obstante a ocorrência de litispendência, os dois feitos tiveram regular andamento, com trânsito em

julgado nos respectivos Juízos, impondo-se, assim, a prevalência do título judicial no qual ocorreu primeiro o

trânsito em julgado, independentemente das datas de ajuizamento das ações, para que não se verifique a hipótese

de violação da coisa julgada , implicando, pois, na extinção da presente execução. 

III - Deve ser mantida a pena por litigância de má -fé, em face da conduta do autor em propor duas ações

idênticas, conforme admitido por ele próprio em petição protocolizada no Juizado Especial Federal em

02.08.2004, data posterior ao trânsito em julgado da sentença lá proferida, devendo, entretanto, ser reduzido o

valor da indenização de 20%, conforme fixado na r. sentença recorrida, para 1% do valor pretendido na

execução. 

IV - Apelação do INSS provida. Apelação do embargado parcialmente provida." (grifo nosso) 

(TRF3, AC n. 1224418, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª T., j. 24/06/2008, DJF3 16/07/2008) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONDENAÇÃO LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. AJUIZAMENTO AÇÕES

IDÊNTICAS. 

- É dever da parte proceder com lealdade e boa-fé. 

- O autor submeteu ao Poder Judiciário a análise do mesmo pedido por duas ocasiões, nomeando os mesmos

procuradores. E mais, há dúvida quanto ao recebimento de valor indevido. 

- A litigância de má-fé é certa. Não há que se dizer que a parte autora, tendo ajuizado duas ações com o mesmo

pedido, em foros e períodos diferentes, obtendo resultados procedentes com expedição de requisições de pequeno

valor, tenha agido com lealdade e boa-fé. 

-Agravo de instrumento a que se nega provimento." (grifo nosso) 

(TRF3, AI n. 323937, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 13/01/2009, pg. 1725) 

 

Dessa forma, configurada a litigância de má-fé por parte do demandante, entendo cabível a aplicação da multa

prevista no art. 18 do CPC.

Todavia, sendo o autor beneficiário da justiça gratuita, indevida sua condenação na aludida verba, mesmo porque,

segundo decidido pelo E. STF, descabe, ao julgador, proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar a situação

de pobreza, quando do julgamento (RE n. 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).

No caso dos autos, visto que a demandante percebe aposentadoria por tempo de contribuição deferida em

29/11/1994, com inicio em 06/10/1994 e que a presente ação foi ajuizada em 23/06/2010 (fl. 02), não tendo

havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o

recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da parte autora.

Não há condenação da demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, assim como a exclusão da condenação

ao pagamento da multa por litigância de má-fé, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008388-93.2010.4.03.6183/SP

 
2010.61.83.008388-7/SP
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DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em face da r. sentença proferida em ação previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais

vantajoso.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação da parte

autora, cancelando o beneficio 42/068.335.090-0 com implantação, ato contínuo, de beneficio com data de inicio a

propositura da ação e valor de R$ 2.430,88, devidamente atualizados, com pagamento dos atrasados. Os juros de

mora são fixados em 1% ao mês a partir da citação, e correção monetária nos termos da Resolução 561 do CJF.

Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o total da condenação. Isenção de custas. Concedida a antecipação

da tutela. Sentença sujeita ao reexame necessário.

Apela o INSS, aduzindo, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das

contribuições posteriores à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer prisma

adotado: possibilidade de renúncia, ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria

proporcional - não encontra respaldo legal. Requer o provimento do recurso.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à

espécie da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os

casos em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado:

 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91,

art. 12: aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ

18.2.05.

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da

universalidade do custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete

à lei os casos em que a contribuição repercute nos benefícios".

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007)

 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis:

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência

Social (CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute

nos benefícios".

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa,

também da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e

incremento dos proventos - DJ 18.2.05:"

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIOGO GARCIA

ADVOGADO : LEONARDO SANTINI ECHENIQUE e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00083889320104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91).

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a

contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo

que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício

de aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação.

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que

"É possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a

previdência social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais

vantajoso "(v.g. AgRg no REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à

aposentadoria sob regime geral para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria

tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime

geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925).

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar

a contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de

formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia

para efeito de contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime

(estatutário).

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição

posterior à aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data

da renúncia da aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da

renda mensal - pelo que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá

renunciado.

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente.

Nesse sentido, os precedentes desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA.

DESAPOSENTAÇÃO.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que

não mais deseja.

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com

aumento do coeficiente de cálculo.

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente

diante de ilegalidade.

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer

prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória.

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade.

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação.

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de

todos os valores pagos pela autarquia previdenciária.

- Apelação a que se nega provimento."

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E.

28.04.2010)

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE.

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados
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pela Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto

3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade

da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32).

- Apelação desprovida."

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E.

14.04.2010)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO

NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA.

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO

PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E

CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA

RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA 

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que

repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e

maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do

processo.

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo

285-A do diploma processual civil.

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter

disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar

aposentado, visto que carece de interesse.

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo

de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos

proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser

integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal.

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter

outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera

direitos, - somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o

benefício atual, ao qual terá renunciado.

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da

parte autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo

jubilamento mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria

renunciada.

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo

benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da

aposentadoria que se pretende renunciar.

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado.

- Matéria preliminar afastada.

- Apelação da parte autora desprovida."

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010)

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR

DECISÃO MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ.

PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO

PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO.

AGRAVO IMPROVIDO.

I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ.

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo

da renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão.

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei

nº 8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ.:

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por
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analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas,

por analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão

monocrática, para evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo.

IV. Agravo improvido."

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E.

19.03.2010)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida

no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as

contribuições vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo

do novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos

proventos de aposentadoria já percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do

segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de

aposentadoria.

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando

de pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço

anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o

ora autor na mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia

autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei.

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E.

14.04.2010)

 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita (v.g. TRF 3ª Região, AC 96.03.096933-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª

T., j. 31/05/2005, DJ 22/06/2005).

Ante a improcedência do pedido, revogo expressamente a antecipação da tutela, determinando o restabelecimento

do benefício anteriormente recebido pela parte autora (NB 42/068.335.090-0).

Assinale-se que incabível a devolução ou desconto dos valores recebidos indevidamente, por força da tutela

antecipada, em razão da boa fé deste e da natureza alimentar dos referidos valores (v.g. STJ, AgRg no REsp nº

413977/RS, Relª. Minª. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, j. 19.02.2009, DJe 16.03.2009; AgRg nos

EREsp nº 993725/RS, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª Seção, j. 05.12.2008, DJe 02.02.2009; AgRg no REsp nº

1055647/RS, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª Turma, j. 21.08.2008, DJe 08.09.2008; AgRg nos EDcl no REsp nº

991079/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma, j. 17.12.2007, DJe 22.04.2008; REsp nº 615318/RJ, Relª.

Minª. Laurita Vaz, 5ª Turma, j. 19.04.2007, DJ 14.05.2007).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa

oficial e à apelação do INSS para julgar improcedente a ação, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002463-80.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.002463-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA INEZ DE SOUZA

ADVOGADO : GRAZIELLA FERNANDA MOLINA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de Apelações interpostas pela autora e pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra sentença

que julgou procedente o pedido para conceder o benefício assistencial da prestação continuada previsto no artigo

203, V, e artigo 20 da Lei nº 8.742/93 a partir do ajuizamento da ação. Os honorários advocatícios foram fixados

em 10% das prestações vencidas até esta data.

Opostos Embargos de Declaração pela autora para que seja corrigida a omissão no tocante aos juros moratórios. 

Embargos conhecidos a acolhidos para reconhecer a omissão edeclarar que:

"Ante o exposto, julgo procedente a ação e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a pagar a autora o

benefício da prestação continuada à pessoa deficiente, correspondente a um salário mínimo, nos termos do art. 20,

da Lei 8.742/93, a partir do ajuizamento da ação, de onde deverá contar a atualização monetária e juros a partir da

citação, à razão de 12% ao ano" (fls. 149).

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Em suas razões de recurso, a autora pugna pela sua reforma parcial, no tocante ao termo inicial, requerendo que

seja a fixado a partir do requerimento administrativo ocorrido em 14.08.2006, bem como elevação do honorários.

O INSS, por sua vez, irresignado com a sentença, pugna pela suspensão dos efeitos da tutela, bem como pela

improcedência do pedido, em razão da incapacidade parcial, pela fixação da DIB, a partir da realização da perícia

médica e pela redução dos honorários advocatícios e pela observância da correção monetária e dos juros de mora.

Prequestiona.

Subiram os autos a esta Corte com contrarrazões.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso de apelação do INNS e pelo provimento do

recurso da autora.

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

O benefício assistencial pleiteado pelo autor está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742/93.

 

Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprove "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

 

Com a edição da Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de prestação

continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

 

O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

Desta forma, uma vez ultrapassado o limite estabelecido pela norma, é perfeitamente possível utilizar-se de outros

meios probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

 

Esta é a orientação do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00046-2 3 Vr ITAPETININGA/SP
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não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

 

No caso dos autos, o Laudo Pericial acostado às fls. 112/114, atesta que a autora, com 34 anos de idade, sem

ocupação, pois nunca trabalhou. Ao exame psíquico a autora apresenta alterações compatíveis com diagnóstico de

retardo mental leve a moderado, cujas patologias geram incapacidade parcial e permanente para o trabalho e

dependência parcial de terceiros para atividades da vida diária.

Por sua vez, o Laudo Social, assinala que o núcleo familiar é formado pela autora, separada, sua genitora com 67

anos e dois filhos de 9 e 14 anos, respectivamente. Residem em imóvel próprio com 4 cômodos, em condições

precárias. A renda familiar é proveniente da pensão por Morte auferida pela genitora e no valor de um salário

mínimo e ex marido que ajuda com meia cesta básica( fls. 80/81).

 

 

Denota-se dos documentos carreados para os autos que a autora preenche os requisitos legais para a obtenção do

benefício pleiteado, considerando que é portadora de retardo mental leve, cuja patologia, apesar de limitar sua

incapacidade, conforme concluiu o Sr. Perito, podemos nos atentar pelo alto grau de fragilidade da autora, no

tocante a sua doença e privações com que passa. Ademais, o Laudo Social (fls. 80/81), corroborado pelas fotos de

fls. 40/43, evidencia a situação de penúria vivenciada pela autora, que sobrevive juntamente com seus dois filhos

da pensão por morte, no valor de um salário mínimo, auferida pela genitora.

 

Assim sendo, verifica-se que a parte autora além da doença acometida não possui meios de prover sua própria

subsistência, devido o estado de miserabilidade que se encontra, portanto, a concessão do benefício é medida que

se impõe.

[Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab]

Cumpre ressaltar ainda, que o benefício em questão possui caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado

somente àquele que dele necessita, o que é o caso dos autos.

 

 

No tocante ao Termo Inicial, considerando que houve prévio requerimento em sede administrativa, este deve ser

fixado a partir de seu protocolo que é o momento em que a autarquia tomou conhecimento do pedido, no caso, em

14.08.2009, conforme demonstra às fls. 27.

Nesse sentido:

 

"ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.
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REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do

Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la

provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF;

art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício.

3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à

decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo

Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003). 

4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes

ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles

referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo. 

5. Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

6. Os juros de mora são devidos a partir da citação na base de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o novo

Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de

fevereiro de 1998, artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 30.06.2009,

data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494,

de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

7. Em havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve se dar a partir deste, por ser o

momento em que o Réu toma ciência da pretensão.

8. Honorários advocatícios fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até

a data do Acórdão (art. 20, § 3º, do CPC), observando-se o disposto na Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça). Isento de custas, por ser a autora beneficiária da justiça gratuita.

9. As sentenças que imponham o cumprimento de obrigações de fazer ou de não fazer são efetivadas nos termos

do art. 461 do Código de Processo Civil, independendo do ajuizamento de processo de execução. 10. Recurso

provido. 

AC 00513884920074039999(AC 1267037)-Relator(a)DES.FED.LEIDE POLO-TRF3 -SÉTIMA TURMA-DJF3

CJ1 DATA:29/0

 

Outrossim, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e à Súmula nº 111 do Colendo

Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios

devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença,

de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e DOU

PARCIAL ROVIMENTO APELAÇÃO DA AUTORA, apenas no que tange ao Termo Inicial, conforme

fundamentado.

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006739-57.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.006739-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : JANDIRA ZANETE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão

de benefício assistencial.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido formulado na inicial, deixando de condenar a parte autora nas verbas

de sucumbência, por ser beneficiária da gratuidade da justiça.

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, fazer jus ao benefício assistencial por ser portadora de

deficiência e ostentar a condição de miserabilidade, na forma preceituada no art. 20, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.742/93.

Prequestiona a matéria para fins recursais e requer o provimento do recurso, a fim de ser reformada a r. sentença,

julgando-se procedente a ação nos termos da inicial, fixando-se a verba honorária em 20% do valor da condenação

até a liquidação.

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 222/223, opina pelo desprovimento da apelação.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a

previsão da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§

2º) e o critério de verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º).

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998,

pela Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi

novamente reduzida para 65 anos (art. 34).

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de

incapacidade para a vida independente e para o trabalho.

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra

prevista no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de

atendimento a pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há

de ser entendida em consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social:

esta incapacidade se revela com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio

sustento.

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a

própria subsistência (Instrução Normativa nº 95).

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para

efeitos do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que

impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". E,

ainda, o Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, de seguinte teor: "A

incapacidade para prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da

incapacidade para a vida independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, II,

da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993".

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de

verificação objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário

mínimo.

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com

base nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se

orientado no sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de

outros meios para aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art.

203, V, da Constituição Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min.

Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de

concessão do benefício assistencial, não sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei,
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razão pela qual plenamente possível a concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à

Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ

30.08.2006).

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que

a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais

para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do

caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V,

e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente.(...) De se registrar que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos

análogos, sendo exemplo disso: RCL 4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão

monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão

monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão

monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ

20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min.

Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ

30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min.

Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática,

DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 4.156, Rel. Min. Eros

Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (in Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen Lúcia, d.

12.02.2008, DJ 19.02.2008).

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel.

Min. Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d.

05.02.2007, DJ 15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL

4.374, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d.

09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel.

Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ

10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto,

d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617,

Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004.

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido

de que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20,

parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do

benefício assistencial, resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e

comprovantes de despesas), de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per
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capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART.

203, V, DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ.

PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

PREVISÃO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO

VALOR PARA VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº

10.741/2003. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES.

RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ).

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das

condições de beneficiário por outros meios de prova.

3. Recurso a que se nega seguimento."

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008).

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP

955.611, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis

Moura, d. 31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007;

RESP. 914.841, Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, d. 23.04.2007, DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j.

16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ

02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI

455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min.

Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j.

15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001;

AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603,

Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000.

Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa

Família; a Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº
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10.219/2001, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio

financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações

socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio

legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da Constituição Federal, no sentido de admitir que o parâmetro

objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do

estado de miserabilidade do cidadão.

Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se refira

a outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº

8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de

miserabilidade do idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial.

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o

(a) cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de

21 anos ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº

8.213/91 não podem obstar o deferimento do benefício assistencial.

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº

10.741/2003 (Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de

benefício assistencial, o rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo

percebido por outro membro da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº

98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007.

Nesse sentido o entendimento firmado pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça nos autos do

incidente de uniformização de jurisprudência Petição nº 7.203, in verbis:

 

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA

MENSAL PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO

POR MAIOR DE 65 ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO

ANALÓGICA.

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assitencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento."

(STJ, Petição nº 7.203-PE, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 3ª Seção, j. 10.08.2011, DJe

11.10.2011)

 

No mesmo sentido os acórdãos proferidos nos: AgRg no Ag nº 1394683/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª T.,

j. 22.11.2011, DJe 01.12.2011; AgRg no Ag nº 1394584/SP, Relator Ministro Sebastião Reis Junior, 6ª T., j.

18.10.2011, DJe 17.11.2011; AgRg no REsp nº 1247868/SP, Relator Ministro Jorge Mussi, 5ª T., j. 27.09.2011,

DJe 13.10.2011.

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação

aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº

10.741/2003), em acórdãos assim ementados:

 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232."
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(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério

objetivo para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo).

(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008)

 

Nesse sentido, decisões monocráticas daquela Excelsa Corte, in verbis:

 

"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere."

(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010)

"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário.

O acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como, na Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado:

"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO

ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO.

1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da

renda familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do

idoso)

2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003.

Assim o benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos

de idade, a aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve

ser computada para os fins do cálculo da renda familiar per capita.

(...)" (fl. 109).

No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma

Carta.

O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte

no sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro

da entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa

segue transcrita:

RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para

concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda

proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo).

Isso posto, nego seguimento ao recurso."

(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public.

15.06.2010)

 

No mesmo sentido, v.g., AI 784.952/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 25.08.2010, DJe-166, divulg. 06.09.2010,

public. 08.09.2010; AI 798.746/ES, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.08.2010, DJe-154, divulg. 19.08.2010,

public. 20.08.2010; AI 805.435/PR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 30.06.2010, DJe-144, divulg. 04.08.2010,

public. 05.08.2010; AI 800.115/SP, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.06.2010, DJe-110, divulg. 17.06.2010,

public. 18.06.2010; AI 582.304/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, d. 20.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public.
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10.05.2010; AI 793.700/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 04.05.2010, DJe-085, divulg. 12.05.2010, public.

13.05.2010; RE 601.677 AgR-AgR/PR, Rel. Min. Eros Grau, d. 23.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public.

10.05.2010; AI 693.146/MG, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 23.02.2010, DJe-046, divulg. 12.03.2010, public.

15.03.2010.

Ressalto que as alterações trazidas pela Lei nº 12.435/2011, por tratarem de disposições de direito material,

somente serão aplicáveis à ações ajuizadas a partir de sua edição (06.07.2011).

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 60 anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 19),

requereu benefício assistencial por ser deficiente.

A par da hipossuficiência econômica demonstrada no estudo social de fls. 111/112, do laudo médico elaborado

pelo perito judicial de fls. 98/108, complementado às fls. 137/149, não se constata a incapacidade da parte autora à

vida independente e ao trabalho, consoante inclusive assinalou o Ministério Público Federal em seu parecer de fls.

222/223: "A incapacidade laboral da parte autora não foi comprovada, conforme infere-se da leitura do laudo

médico de fls. 98/103. Na ocasião, pois o expert afirmou em suas conclusões que a requerente se encontra em

estado normal de saúde, não sendo portadora de seqüela, lesão e/ou doença que a impeça de desempenhar as

atividades laborativas cuja remuneração é necessária para sua subsistência. Ademais o mesmo expert foi intimado

para complementar o laudo médico e o fez às fls. 137/149, tendo demonstrado com estudos técnicos e teóricos que

a autora não possui incapacidade, ratificando a conclusão emitida e o enquadramento já proposto." Outrossim,

assinale-se o asseverado na r. sentença (fls. 170): "O laudo pericial, respaldado em exame complementar, é

conclusivo no sentido de que a autora se encontra em bom estado geral, com níveis pressóricos dentro dos padrões

da normalidade e com ausência de sinais de sofrimento no membro superior direito e na coluna vertebral,

inexistindo quadro mórbido que a impeça de desempenhar atividades laborativas (fls. 102)."

Dessa forma, forçoso reconhecer que a autora não apresenta incapacidade ou deficiência que enseje a concessão

do benefício pleiteado nestes autos.

Assim, não preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser

mantida a r. sentença.

Por fim, cumpre ressaltar que havendo alteração nas condições de saúde, a parte autora poderá renovar seu pedido

na esfera administrativa ou judicial.

Não há condenação da parte autora aos ônus de sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto

nos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min.

Sepúlveda Pertence).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, negou seguimento à apelação da

parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015312-84.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez ou Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Aposentadoria por

invalidez deferida. 

Aforada ação de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, condenando a autora

ao pagamento das custas e despesas processuais, além dos honorários advocatícios, estes fixados em R$ 500,00

(quinhentos reais); devendo, contudo, eventual cobrança observar o disposto no artigo 11, § 2° e 12 da Lei n°

2011.03.99.015312-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : TEREZA LUCAS DO NASCIMENTO

ADVOGADO : ROSANA MARIA DO CARMO NITO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00072-6 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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1.060/50.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, ajuizada a ação em 19/07/2007, a autora foi submetida à perícia médica (fls. 65/67), realizada em

22/04/2009 - contando à época com 60 anos - em cujo laudo o Sr. Perito relata que ela apresenta "(...) hipertensão

arterial e colesterol elevado, possuindo falta de ar há mais de 10 anos, sendo que a partir de 2004 a doença

piorou e tem crises diariamente, aos pequenos esforços; ao andar e com a mudança de temperatura a falta de ar

aparece." Ainda refere que "No momento do exame apresenta falta de ar." Conclui pela "Incapacidade total e

permanente para a sua atividade habitual (empregada doméstica)." 

Verifica-se que restou preenchido o requisito de qualidade de segurado, visto que apresenta recolhimentos na

condição de contribuinte individual nos períodos de 08/1993 a 12/1993, 06/1994 a 05/2001 e 07/2001 a 12/2004,

conforme se constata por pesquisa realizada no sistema CNIS/Plenus e pelas fls. 75/80; remontando, portanto, o

início da doença, ao período em que detinha a qualidade de segurada; restando também preenchido o requisito da

carência.

Acrescente-se que foi-lhe concedido, na via administrativa, auxílio-doença no período de 28/11/2004 a

31/03/2005 (fls. 81).

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez,

incluído o abono anual, a ser implantada a partir da data da cessação do auxílio-doença, considerando-se que nesta

data, a autora ainda se encontrava incapacitada.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo

a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações

vencidas após a data da prolação da sentença.

Por sua vez, os honorários periciais devem ser fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta

centavos), consoante Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da

Justiça Federal e Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região).

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei
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9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Ante o exposto, com apoio no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

da parte autora, para, reformando a r. sentença recorrida, julgar procedente o pedido e conceder à recorrente o

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação do auxílio-doença. Fixo os consectários da

seguinte forma: correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal; juros moratórios incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação, honorários

advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ, isento o

INSS das custas processuais e fixo os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta

centavos), consoante Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada TEREZA LUCAS DO NASCIMENTO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com data de início - DIB em

31/03/2005 (data da cessação do auxílio-doença), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada, com observância,

inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na

forma a ser disciplinada por esta Corte.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017205-13.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.017205-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : WALDOMIRO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00075-6 1 Vr TABAPUA/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por WALDOMIRO DO NASCIMENTO, em face da r. sentença proferida nos

autos dos embargos à execução.

A r. sentença julgou procedentes em parte os embargos e determinou que o embargado faça a opção que lhe foi

facultada às fls. 212/213 do autos principais. Sucumbência recíproca.

Em razões recursais, sustenta o embargado, em síntese, que nos autos principais foi concedido o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço com DIB 01.04.97, sendo certo que durante o período de 11.04.2002 a

28.02.2010 recebeu beneficio de aposentadoria por invalidez. Informa que fez opção pelo beneficio de

aposentadoria por tempo de serviço. Requer o provimento do apelo, a fim de determinar o prosseguimento da

execução, com os cálculos apresentado pelo embargado às fls. 222/224, que compreendeu o período de 04/97 a

03/2002, sem qualquer devolução dos valores legitimamente recebidos a título de aposentadoria por invalidez.

Com contrarrazões. Subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a lei previdenciária impede o recebimento simultâneo de mais de uma aposentadoria, consoante o

disposto no art. 124, II, da Lei nº 8.213/91.

A jurisprudência desta E. Corte firmou entendimento no sentido de que tendo a parte autora optado pelo

recebimento do benefício concedido judicialmente, as prestações vencidas devem ser apuradas até a data do

cancelamento do benefício concedido na esfera administrativa, que deve ser a mesma da implantação do benefício

judicial, descontando-se os valores recebidos administrativamente da autarquia, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (§1º, ART. 557, CPC). OPÇÃO PELO BENEFICIO MAIS VANTAJOSO.

IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO TOTAL OU PARCIAL DE BENEFICIOS. JUROS DE MORA.

1. É possível a opção do autor pelo benefício requerido na esfera administrativa em data posterior ao do

benefício que fora concedido judicialmente, em face do valor da renda ser mais vantajoso ao segurado. Todavia,

em tal hipótese as parcelas decorrentes da concessão do benefício judicial não são devidas ao autor. Se optar

pelo recebimento do benefício concedido judicialmente, as prestações vencidas devem ser apuradas até a data do

cancelamento do benefício concedido na esfera administrativa, que deve ser a mesma da implantação do

benefício judicial, descontando-se os valores recebidos administrativamente da autarquia. Não poderá haver

cumulação, total ou parcialmente, de benefícios.

2. Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa

de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional. Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros

moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir

sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER,

QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 02.08.2010).

3. Agravo previsto no §1º do art. 557 do CPC interposto pela parte autora improvido."

(AC 0040844-46.2000.4.03.9999, Rel. Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves, Turma E, j. 16.12.2012, DE

02.04.2012)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO (§1º, ART. 557, CPC). OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. IMPOSSIBILIDADE DE

CUMULAÇÃO TOTAL OU PARCIAL DE BENEFÍCIOS. 

1. Com efeito, encontra-se pacificado entendimento no sentido de que é facultado ao segurado fazer a opção pelo

benefício que lhe seja mais vantajoso, porém, a opção pelo benefício administrativo em detrimento do benefício

judicial, implica na extinção da execução das prestações vencidas do benefício concedido judicialmente, uma vez

é vedado ao segurado retirar dos dois benefícios o que melhor lhe aprouver, ou seja, atrasados do benefício

concedido na esfera judicial e manutenção da renda mensal inicial da benesse concedida na seara

administrativa. 

2. É possível a opção do autor pelo benefício requerido na esfera administrativa em data posterior ao do

benefício que fora concedido judicialmente, em face do valor da renda ser mais vantajoso ao segurado. Todavia,

em tal hipótese as parcelas decorrentes da concessão do benefício judicial não são devidas ao autor. Se optar

pelo recebimento do benefício concedido judicialmente, as prestações vencidas devem ser apuradas até a data do

cancelamento do benefício concedido na esfera administrativa, que deve ser a mesma da implantação do

benefício judicial, descontando-se os valores recebidos administrativamente da autarquia. Não poderá haver

cumulação, total ou parcialmente, de benefícios. 

3. Nesse sentido, em vista da manifestação da parte exequente de que o benefício administrativo lhe mais
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vantajoso, este deve ser mantido, devendo ser extinta a execução. 

4. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte embargada improvido. "

(AC 0035801-60.2002.4.03.9999, Juiz Convocado Fernando Gonçalves, Sétima Turma, j. 16/02/2012, DJ

08/03/2012).

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONCESSÃO. PRELIMINAR REJEITADA.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. CONCESSÃO ADMINISTRATIVA. TERMO FINAL DAS DIFERENÇAS. 

I - Rejeitada a preliminar de violação aos princípios da coisa julgada, da segurança e isonomia jurídica, bem

como do devido processo legal, por reconhecimento da prescrição quinquenal, uma vez que confunde-se com o

mérito. 

II - Não incide a prescrição quinquenal, a teor do disposto no art. 4º, do Decreto n. 20.910/32, haja vista que

entre a data do requerimento administrativo (19.05.1995) e a data do ajuizamento da ação 26.03.2003, estava

pendente análise administrativa de pedido de benefício. 

III - É possível a opção do autor pelo benefício requerido na esfera administrativa em data posterior ao do

benefício que fora concedido judicialmente, em face do valor da renda ser mais vantajoso ao segurado. Todavia,

em tal hipótese as parcelas decorrentes da concessão do benefício judicial não são devidas ao autor. 

IV - Ao optar pelo recebimento do benefício concedido judicialmente, as prestações vencidas devem ser apuradas

até a data do cancelamento do benefício concedido na esfera administrativa, que deve ser a mesma da

implantação do benefício judicial, descontando-se os valores recebidos administrativamente da autarquia. 

V - Preliminar rejeitada. Apelações do embargado e do INSS providas."

(AC 0036517-77.2008.4.03.9999, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 09/03/2010,

DJ 17/03/2010)

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. CONCESSÃO ADMINISTRATIVA. BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. 

I - É possível a opção do autor pelo benefício requerido na esfera administrativa em data posterior ao do

benefício que fora concedido judicialmente, em face do valor da renda ser mais vantajoso ao segurado. Todavia,

em tal hipótese as parcelas decorrentes da concessão do benefício judicial não são devidas ao autor. 

II - Ao optar pelo recebimento do benefício concedido judicialmente, as prestações vencidas devem ser apuradas

até a data do cancelamento do benefício concedido na esfera administrativa, que deve ser a mesma da

implantação do benefício judicial, descontando-se os valores recebidos administrativamente da autarquia. 

III - Apelação do INSS parcialmente provida."

(AC 0013780-46.2009.4.03.9999, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 25/08/2009,

DJ 02/09/2009)

 

In casu, restou demonstrada a opção da parte autora pela aposentadoria por tempo de serviço, com DIB

01.04.1997, concedida na via judicial.

Assim, optado pelo recebimento do benefício concedido judicialmente, deve-se calcular o total devido desde a

data da concessão (01.04.1997), descontando-se os valores recebidos administrativamente de 11.04.2002 a

28.02.2010. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação do embargado, para determinar o prosseguimento a presente execução, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019491-61.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Previdenciário. Salário-Maternidade. Rurícola diarista ou volante. Não-comprovação da atividade rural.

Benefício indeferido. 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 08/02/2010 por DAIANE PEREIRA, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do benefício de salário-maternidade, em

razão do nascimento de seu filho, sob o argumento de ter exercido atividade laborativa, na condição de rurícola.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o salário-maternidade, no valor

de 01 (um) salário mínimo mensal, durante 120 (cento e vinte) dias, corrigido monetariamente com base no IGP-

DI e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos

honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações em atraso.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs apelação, alegando que não restou demonstrado, por meio de prova adequada, o

efetivo exercício de trabalho rural da autora pelo período de carência exigido, uma vez que não pode ser admitida

para tanto prova exclusivamente testemunhal. Se esse não for o entendimento, requer a redução dos honorários

advocatícios.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório. Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

Quanto ao tema de mérito, observo que dentre os direitos dos trabalhadores urbanos e rurais que buscam a

melhoria de sua condição social, o art. 7º, inciso XVIII, da Constituição Federal assegura licença à gestante, sem

prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias. Cuidando desse direito, o art. 71 da Lei

8.213/1991 (na redação dada pela Lei 10.710/2003) prevê que o salário-maternidade é devido à segurada da

Previdência Social, durante 120 (cento e vinte dias), com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e

a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção

à maternidade. Os critérios de apuração do benefício devido estão previstos no art. 73 da Lei 8.213/1991 e, no que

se refere ao cumprimento da carência, o art. 93, § 2º, do Decreto 3.048/1999 (na redação do Decreto 5.545/2005),

prevê que será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade

rural nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando

requerido antes do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no

parágrafo único do art. 29 desse decreto.

 

Em regra, os rurícolas diarista, volantes ou "boia-fria" são considerados segurados especiais, não sendo admissível

excluí-los das normas previdenciárias. Observe-se, ademais, que em muitos casos os diaristas ou volantes

trabalham por toda a safra (período que pode se estender por dias, semanas ou meses), quando então haveria

propriamente relação de emprego, aspecto que reforça a aplicação da licença-maternidade para as trabalhadoras

rurais.

 

Neste sentido:

 

"AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. TRABALHADORA

RURAL. PROVA. 

I-Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão

do benefício. Precedentes jurisprudenciais. 

II-O art. 557, §1º-A, do CPC confere poderes ao Relator para monocraticamente, dar provimento ao recurso

interposto contra a decisão que estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante das

Cortes Superiores. 

III-Agravo improvido." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1340745/MS, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, e-DJF3 Judicial 1 16/02/2012) 
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"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL.

RECOLHIMENTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Pode ser considerada como início de prova material indicativa do exercício de atividade rural empreendido

pela autora a certidão de casamento, na qual consta anotada a profissão de lavrador do marido. 

II - Havendo nos autos início de prova material roborada por depoimentos testemunhais, deve ser reconhecida a

condição de rurícola da autora para fins previdenciários 

III - A trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez que enquadrá-la na

condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos

empregadores, os quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços. 

IV - Devem ser excluídas do cálculo dos honorários advocatícios as prestações vincendas, ou seja, serão

consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença

recorrida (Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação). 

V - Apelação do réu parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1176033/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJU 04/07/2007) 

 

Assim, para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como "bóia-fria", volante ou diarista

necessita demonstrar o exercício da atividade rural, incumbindo ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as

contribuições de responsabilidade dos empregadores. De acordo com a jurisprudência, suficiente a tal

demonstração, início de prova material, corroborado por prova testemunhal (Súmula 149, do E.STJ), atentando-se,

dentre outros aspectos, que: 1º) em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou

conviventes, aparecem qualificados como lavradores; 2º) o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após

satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; 3º) o abandono da ocupação rural por curtos

períodos, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da

prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente do benefício.

No presente caso, o requisito da maternidade restou comprovado pela cópia da certidão de nascimento do filho da

autora (fls. 10), ocorrido em 11/02/2008. Sobre a prova de exercício da atividade rural, a autora trouxe aos autos

cópias de certidões de casamento e de nascimento (fls. 08/09), com assentos lavrados em 15/09/1984 e

26/07/1990, nas quais o seu pai aparece qualificado como "lavrador".

Constam dos autos também documentos referentes ao imóvel rural denominado Sítio Francisco (fls. 12/18), com

área de 6,0 ha, aproximadamente, pertencente ao pai da autora, além de notas fiscais correspondentes à

comercialização de produtos relativos à cultura de seringueira (fls. 60/61), emitidas em nome deste.

No entanto, descabe considerar os documentos supracitados como prova do exercício de atividade rural da autora

em época próxima ao nascimento da criança, vez que, da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que

passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se que o genitor do seu filho possui registros de trabalho de

natureza urbana nos períodos de 09/11/2004 a 15/05/2005 e de 05/06/2007 a 17/10/2007, junto às empresas MPS

Indústria Metalúrgica Ltda. e Braile Biomédica Indústria Comercio e Representações Ltda., respectivamente.

Ademais, na certidão de nascimento da criança a autora aparece qualificada como "estudante" e o genitor de seu

filho como "pedreiro".

Cumpre observar ainda que a autora não possui nenhum registro de trabalho no sistema CNIS/DATAPREV.

Deste modo, resta descaracterizado o exercício de atividade rural pelo período equivalente à carência necessária

para obtenção do benefício ora pleiteado.

Por sua vez, a prova exclusivamente testemunhal (fls. 57/58) não é suficiente à comprovação da atividade rurícola,

conforme Súmula 149 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário." 

 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da autora.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PROVIMENTO à apelação do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de salário-

maternidade. Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, ficam excluídas a condenação da autora ao

pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional

não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.
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São Paulo, 06 de setembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020209-58.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Concessão de Aposentadoria por invalidez ou Auxílio-doença. Auxílio-doença concedido. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, deixando de condenar a autora ao

pagamento das custas e despesas processuais, além dos honorários advocatícios, tendo em vista ser beneficiária da

justiça gratuita.

Inconformada, a parte autora ofertou recurso de apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o

argumento de restarem atendidas as exigências legais à prestação vindicada.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, ajuizada a ação em 05/10/2009 e presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a

comprovação da satisfação dos pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, uma vez que

na data do requerimento na via administrativa (01/05/2009 - fls. 13), a autora ainda ostentava a qualidade de

segurada já que consta registro de contrato de trabalho no período de 01/07/2007 a 30/08/2008, conforme se

constata pela CTPS juntada às fls. 10, e por pesquisa realizada no sistema CNIS às fls. 36/37, restando ainda,

preenchido o requisito da carência.

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral total e temporária da parte autora. Submetida à

perícia médica (fls. 69/77), contando à época com 35 anos de idade, o Sr. Perito relata que a pericianda:

"EMAGRECIDA, PORTADORA DE DESNUTRIÇÃO PROTÉICO-CALÓRICA QUADRO DEPRESSIVO E COM

ALTERAÇÕES ENTEREOLÓGICAS IMPORTANTES COMO QUADRO OBSTIPANTE EM

ACOMPANHAMENTO AMBULATORIAL PARA ELUCIDAÇÃO DO DIAGNÓSTICO; cujos quadros mórbidos a
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impossibilita trabalhar atualmente, necessitando de tratamento especializado. APRESENTA-SE INCAPACITADA

DE FORMA TOTAL E TEMPORÁRIA PARA O TRABALHO." 

Dessa forma, havendo incapacidade total e temporária é devido o benefício de auxílio-doença a partir da data do

requerimento na via administrativa.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo

a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações

vencidas após a data da prolação da sentença.

Por sua vez, os honorários periciais devem ser fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta

centavos), consoante Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da

Justiça Federal e Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região).

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Consigne-se, alfim, que o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, decorre de Lei, sendo

imposto, independentemente, de requerimento.

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Ante o exposto, com apoio no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

da parte autora, para, reformando a r. sentença recorrida, julgar procedente o pedido e conceder à recorrente o

benefício de auxílio-doença, na forma estabelecida no art. 61 da Lei nº 8.213/1991, a partir da data do

requerimento na via administrativa. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária nos termos do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios incidem à taxa de

1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código

Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência

respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC),

até a data de elaboração da conta de liquidação, honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor

da condenação, observada a Súmula 111 do STJ, isento o INSS das custas processuais e fixo os honorários
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periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), consoante Resolução nº 558, de 22 de

maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada KATIA LEMES PEDRO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com data de início - DIB em 01/05/2009 (DATA DO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada, com observância,

inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na

forma a ser disciplinada por esta Corte.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029388-16.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença proferida em ação que objetiva o

restabelecimento do benefício assistencial.

O juízo a quo revogou a tutela anteriormente deferida e julgou improcedente a ação, condenando a parte autora ao

pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 400,00, cuja exigibilidade

fica condicionada ao disposto no art. 12 da Lei nº 1060/50. 

Em razões recursais, a parte autora alega, em síntese, haver comprovado o preenchimento dos requisitos previstos

no art. 20, § 2º e 3º, da Lei nº 8.742/93, fazendo jus à concessão do benefício assistencial. Requer o provimento do

recurso, a fim de ser julgada procedente a ação, nos termos da inicial.

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

Em parecer de fls. 155, o Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

Consoante se verifica da consulta ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV de fls. 128/129, a autora

formulou pedido administrativo de pensão por morte em 21.09.1998 (DER), benefício que lhe foi deferido pela

autarquia previdenciária com DIB em 26.08.1998, portanto, antes mesmo do ajuizamento da presente ação, que se

deu em 07.02.2008 (fls. 20). Verifica-se, ainda, que o referido benefício encontra-se ativo até a presente data.

Com efeito, o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, não pode ser cumulado pelo

necessitado com nenhum outro benefício da previdência social. Desse modo, o recebimento de pensão por morte

pela parte autora obsta a concessão do benefício assistencial de prestação continuada, a teor do que dispõe o art.

20, § 4º, da Lei 8.742/93.

Nessa linha, com a percepção de outro benefício previdenciário de vedada cumulação com aquele buscado nos

presentes autos, impõe-se a manutenção do decreto de improcedência da ação.

Não há condenação da parte autora aos ônus de sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto

nos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min.

2011.03.99.029388-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : MARIA PEREIRA NUNES RIBEIRO

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Sepúlveda Pertence).

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação da parte autora apenas para excluir a condenação nos ônus da sucumbência, nos termos acima

consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031017-25.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Concessão de Aposentadoria por invalidez. Incapacidade laboral total e temporária

comprovada. Auxílio-doença concedido. Sentença reformada.

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

processado o feito, sobreveio sentença de improcedência condenando a autora ao pagamento das custas e despesas

processuais, além dos honorários advocatícios, estes fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais); ressaltando que tais

verbas só serão devidas pela autora, se presente a hipótese do artigo 12 da Lei n° 1.060/50.

Foi interposto, pelo INSS, agravo retido em relação à decisão de fls. 62, que rejeitou a preliminar de carência de

ação por falta de prévio ingresso na via administrativa.

Inconformada, a parte autora ofertou recurso de apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o

argumento de restarem atendidas as exigências legais à prestação vindicada.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Também de início, não conheço do agravo retido interposto pelo INSS, visto que não foi cumprido o disposto no

parágrafo 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil, pois não requerida expressamente sua apreciação.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos,

2011.03.99.031017-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO
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perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, ajuizada a ação em 13/07/2007 e presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a

comprovação da satisfação dos pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, uma vez que a

autora teve vínculo empregatício nos períodos de 01/04/1985 a 30/09/1997 e de 05/01/1998 a 17/12/2002, além de

ter efetuado recolhimentos como contribuinte individual nos intervalos de 06/2003 a 02/2007 e de 04/2007 até

07/2007, conforme pesquisa realizada no sistema CNIS/Plenus, juntada às fls. 54/55; restando ainda preenchido o

requisito da carência.

Ressalte-se que a autora recebeu auxílio-doença no período de 16/05/2005 a 17/06/2005.

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral total e temporária da parte autora. Submetida à

perícia médica (fls. 82/84), contando à época com 50 anos de idade, o Sr. Perito relata que a pericianda é

portadora de Artrose e Fibromialgia, incapacitando-a de forma total e temporária.

Dessa forma, havendo incapacidade total e temporária e, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da

parte autora ao auxílio-doença, incluído o abono anual, a ser implantado a partir da data da citação, à falta de

requerimento administrativo (cf. a propósito, STJ, AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009).

Frise-se que o benefício de auxílio-doença é um minus em relação à aposentadoria por invalidez. Assim, sua

concessão, mesmo na ausência de pedido expresso, não configura julgamento extra petita. Neste sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÃO DO INSS -

INCAPACIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - COMPROVAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA -MINUS - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA - EXPEDIÇÃO DE

OFÍCIO/E-MAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava incapacitada

de total e temporária, devido o auxílio-doença.

- A concessão de auxílio-doença não caracteriza julgamento extra petita, pois esse configura um minus em

relação ao pedido deduzido na inicial. Precedentes.

- Honorários advocatícios mantidos, pois, fixados em conformidade com o artigo 20, § 3º, do Código de Processo

Civil. Entretanto, sua incidência limita-se ao montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas

até a data da r. sentença de primeiro grau, consoante o disposto na Súmula 111 do STJ.

- Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores.

- Apelação parcialmente provida.

(TRF 3ª Região - AC. 1081862. Sétima Tuma. Relatora: Eva Regina. Publicação: DJF3 CJ1 DATA:08/07/2010

PÁGINA: 1218).

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo

a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações

vencidas após a data da prolação da sentença.

Por sua vez, os honorários periciais devem ser fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta

centavos), consoante Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da

Justiça Federal e Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região).

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Consigne-se, alfim, que o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, decorre de Lei, sendo

imposto, independentemente, de requerimento.
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Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Ante o exposto, com apoio no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e no

mérito, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para, reformando a r. sentença recorrida, julgar

procedente o pedido e conceder à recorrente o benefício de auxílio-doença, na forma estabelecida no art. 61 da Lei

nº 8.213/1991, a partir da data da citação. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária nos termos

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios incidem à taxa

de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código

Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência

respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC),

até a data de elaboração da conta de liquidação, honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor

da condenação, observada a Súmula 111 do STJ, isento o INSS das custas processuais e fixo os honorários

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), consoante Resolução nº 558, de 22 de

maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada MARIA ANTONIA DOS SANTOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com data de início - DIB em 28/08/2007 (data da citação - fls.

40v), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e

5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041168-50.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2011.03.99.041168-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORRÊA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO NUNES CARDOSO

ADVOGADO : MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER

No. ORIG. : 10.00.00114-5 1 Vr IBIUNA/SP
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Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social em Ação de Conhecimento para a

concessão de Aposentadoria por Idade Rural ajuizada por Antonio Nunes Cardoso em face do Instituto, contra

Sentença prolatada em 03.05.2011 (fls. 33/34), a qual acolheu o pedido do autor, concedendo o benefício no valor

de um salário mínimo, desde a citação, sendo que os atrasados deverão ser acrescidos de juros e correção

monetária. Por fim, condenou o INSS ao pagamento da verba honorária, fixada em 15% sobre o valor das parcelas

vencidas até a Sentença.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 43/49, alega que o autor não comprovou o tempo de carência exigido em

lei no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício e que a prova material não é contemporânea

aos fatos alegados. Requer que a correção monetária e os juros sejam fixados nos termos da Lei nº 11.960/2009 e

a redução da verba honorária para 10%. Prequestiona a matéria arguida para fins de interposição de eventuais

Recursos.

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, trouxe ao relator a possibilidade de dar parcial

provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior."

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de carência do referido benefício.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas

apenas idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142

da referida lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo

o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 
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1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela cópia da documentação pessoal do

autor acostada à fl. 07. Com efeito, o documento em questão demonstra que ela nasceu em 01.06.1947, tendo,

pois, completado 60 anos de idade em 2007. Por conseguinte, resta-lhe comprovar neste feito o exercício de 156

meses de atividade rural (tabela constante no artigo 142 da Lei nº 8.213/91).

 

No que tange à prova material, tenho que a certidão de casamento, de 12.12.1970 (fl. 06), e o título de eleitor (fl.

08), que o qualificam como lavrador, configuram o início de prova estabelecido pela jurisprudência e doutrina.

 

A testemunha, ouvida à fl. 36, afirma conhecê-lo há 30 anos e que ele sempre trabalhou como boia-fria, tendo

prestado serviço para Mario Camilo e João Camilo. Acrescenta que até hoje o autor exerce atividade laboral.

 

No tocante especificamente à imediatidade do trabalho rural ao requerimento do benefício de que trata a lei, o

Superior Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de decidir, por unanimidade, que não é necessário que o

trabalhador rural continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já

tiver preenchido o requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à

carência do benefício.

 

Confira a respeito o seguinte julgado:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS. 

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o

prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II.

Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento

do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário,

devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é

prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do

benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie

a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao

tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008).

Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime) (sem grifos no original)

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no
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Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:

 

(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar a situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos

nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o

deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente

porque desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às

vésperas do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que

comprove o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...) (grifei)

 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Quanto aos honorários advocatícios entendo que os mesmos devam ser reduzidos para 10% sobre o valor da

condenação, que corresponde às prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do

art. 20 do CPC e da Súmula 111 do STJ.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação do INSS, nos termos da fundamentação.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048497-16.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.048497-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : ADEMILSON RAUL NOGUEIRA

ADVOGADO : ANA PAULA FOLSTER MARTINS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIVIA MEDEIROS DA SILVA
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por ADEMILSON RAUL NOGUEIRA em face de sentença proferida nos autos

dos embargos à execução de débito previdenciário.

A r. sentença julgou procedentes os embargos opostos pelo INSS, para reconhecer o excesso de execução, uma

vez que devem ser deduzidas as parcelas pagas na seara administrativa da base de cálculo da verba honorária.

Condenou o embargado ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10%

do valor do débito, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, que o valor devido até a publicação da sentença

compreende o período de benefício pago por força de liminar, desde a DIB em 02.10.2007 até dezembro/2009,

data da sentença, não havendo prestações a serem compensadas. Alega que o INSS somente efetuou o pagamento

das prestações cumprindo determinação judicial, sendo certo que o período incluído no cálculo dos honorários é

devido. Requer o provimento do apelo, a fim de rejeitar os presentes embargos, determinando o prosseguimento

da execução consoante valores apontados pelo embargado, bem como condenar o INSS em honorários de

sucumbência.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que os valores

pagos administrativamente devem ser compensados na fase de liquidação do julgado, entretanto, tal compensação

não deve interferir na base de cálculo dos honorários sucumbenciais, que deverá ser composta pela totalidade dos

valores devidos, in verbis:

 

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 11,98%. IMPOSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. INCLUSÃO DE VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE NA

BASE DE CÁLCULO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

(...)

2. Os valores relativos a pagamentos efetuados na esfera administrativa integram a base de cálculo da verba

honorária. Precedentes.

3. Agravo Regimental desprovido."

(AgRg no REsp 1179907/RS, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 17/03/2011, DJe

05/04/2011)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 467 E 468 DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS N.os 282

E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. EXCLUSÃO DE VALORES PAGOS

ADMINISTRATIVAMENTE DA BASE DE CÁLCULO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. Em sede de recurso especial, exige-se o prequestionamento da matéria suscitada, ainda que se trate de questão

de ordem pública. Precedentes.

2. "Os honorários sucumbenciais devem incidir sobre a totalidade dos valores devidos, afastando-se a pretensão

de excluir da base de cálculo os valores pagos na esfera administrativa." (AgRg no REsp 1.169.978/RS, Rel.

Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/5/2010, DJe 14/6/2010)

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no REsp 1160902/RS, Rel. Ministro Og Fernandes, Sexta Turma, j. 31/08/2010, DJe 20/09/2010)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INEXISTÊNCIA.

VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO

INALTERADA.

(...)

2. À luz de iterativa jurisprudência desta Corte, o pagamento na via administrativa não tem o condão de afastar

ou alterar o valor devido a título de honorários advocatícios fixados no processo de conhecimento.

3. Recurso especial a que se nega seguimento."

(REsp 1210052/SC, Rel. Ministro Adilson Vieira Macabu (Desembargador Convocado do TJ/RJ), DJe

23/03/2011)

"PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CONDENATÓRIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00044-3 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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EXECUÇÃO. VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO

DEVEM COMPOR A BASE DE CÁLCULO DO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS.

1. O pagamento efetuado pela Autarquia após a sua citação configura reconhecimento do pedido, que, por força

do art. 26 do CPC, enseja a condenação nos ônus sucumbenciais

2. Assim, tendo ocorrido inicialmente pretensão resistida por parte do INSS, que ensejou a propositura da ação,

impõe-se a incidência de honorários sucumbenciais, a fim de que a parte que deu causa à demanda, no caso, a

Autarquia, arque com as despesas inerentes ao processo, especialmente os gastos arcados pelo vencedor com o

seu patrono.

3. Os valores pagos administrativamente devem ser compensados na fase de liquidação do julgado, entretanto, tal

compensação não deve interferir na base de cálculo dos honorários sucumbenciais, que deverá ser composta pela

totalidade dos valores devidos.

4. Recurso Especial provido."

(REsp 956263/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 14/08/2007, DJ 03/09/2007)

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

SERVIDOR PÚBLICO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCLUSÃO DE VALORES PAGOS

ADMINISTRATIVAMENTE DA BASE DE CÁLCULO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. VERBA HONORÁRIA DA EXECUÇÃO INDEPENDENTE

DAQUELA FIXADA NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECEDENTES. ACÓRDÃO A QUO EM

DISSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DO STJ.

1. Esta Corte Superior possui entendimento segundo o qual os valores pagos administrativamente devem ser

compensados na fase de liquidação do julgado, entretanto, tal compensação não deve interferir na base de

cálculo dos honorários sucumbenciais, que deverá ser composta pela totalidade dos valores devidos.

Precedentes: AgRg no Ag 1093583/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe

24/09/2009; REsp 956263/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 03.09.2007; REsp. 412.172/PR, Rel.

Min. Gilson Dipp, DJ 13.08.2002; REsp. 8.270/SP, Rel. Min. Hélio Mosimann, DJ 15.04.1991.

2. Constituindo-se os embargos do devedor ação de conhecimento, que não se confunde com a de execução, os

honorários advocatícios devem ser fixados de forma autônoma e independente em cada uma das referidas ações,

sendo descabido o condicionamento da verba honorária na execução à eventual propositura dos embargos à

execução, não devendo, contudo, a somatória total das condenações ultrapassar o teto máximo de 20% previsto

no art. 20, § 3º, do CPC. Precedentes: AgRg nos EAg 763.115/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Corte

Especial, julgado em 02/08/2010, DJe 10/09/2010; AgRg no REsp 1172503/RS, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta

Turma, DJe 03/05/2010 e AgRg no AG 1263650/RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe

10/05/2010.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1250945/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, j. 28/06/2011, DJe 01/07/2011)

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

SERVIDOR PÚBLICO. EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO

DOS VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE NO CURSO DA AÇÃO DE CONHECIMENTO.

POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "Os ônus sucumbenciais subordinam-se ao princípio da causalidade: devem ser suportados por quem deu

causa à instauração do processo" (REsp 867.988/PR, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ

de 12/4/07).

2. "Na hipótese de fato superveniente esvaziar total ou parcialmente o objeto da lide, deve suportar os ônus da

sucumbência aquele que deu causa à demanda, em observância ao princípio da causalidade. Em conseqüência,

não viola o art. 20 do CPC a decisão que determina a incidência da verba honorária inclusive sobre os valores

pagos administrativamente" (AgRg no REsp 788.424/RN, de minha relatoria, Quinta Turma, DJ 5/11/07).

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1212738/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, j. 22/03/2011, DJe

07/04/2011)

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXCLUSÃO DE VALORES PAGOS

ADMINISTRATIVAMENTE DA BASE DE CÁLCULO DA VERBA HONORÁRIA. IMPOSSIBILIDADE.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. CONDENAÇÃO ARBITRADA EM SEDE DE

EXECUÇÃO. ACUMULAÇÃO COM OS HONORÁRIOS FIXADOS EM EMBARGOS À EXECUÇÃO.

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. O entendimento desta Corte Superior é no sentido de que não há afronta ao art. 20 do CPC a decisão que

determina a incidência da verba honorária inclusive sobre os valores pagos administrativamente, conforme

pretendido pela parte recorrente. Ressalte-se que os valores pagos administrativamente devem ser compensados

na fase de liquidação do julgado, contudo, tal compensação não pode interferir na base de cálculo dos

honorários sucumbenciais, que deverá abranger a totalidade dos valores devidos.

2. Os embargos à execução constituem ação autônoma e, por isso, autoriza a cumulação da condenação em
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honorários advocatícios arbitrados na ação de execução de sentença coletiva e aqueles em sede dos embargos.

Destarte, merece reforma o aresto vergastado que contaria o entendimento firmado nesta Corte Superior, para

reconhecer como devidos os honorários advocatícios fixados na execução, porquanto independente e

acumuláveis com os em sede de embargos à execução, tendo em vista tratar de ações distintas.

3. Recurso especial provido."

(REsp 1210642/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 15/02/2011, DJe 24/02/2011)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação da parte autora para determinar o prosseguimento da execução nos termos do título executivo judicial,

ressaltando que os valores pagos administrativamente devem ser compensados, contudo, tal compensação não

pode interferir na base de cálculo dos honorários sucumbenciais, que deverá abranger a totalidade dos valores

devidos.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048741-42.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença proferida em

ação que objetiva a concessão de benefício assistencial.

O juízo a quo concedeu a tutela antecipada no bojo da sentença e julgou procedente a ação, condenando o INSS a

conceder à autora o benefício assistencial de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, a partir

da data da citação (09.03.2010 - fls. 17). Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados

em R$ 500,00 (quinhentos reais). Isento de despesas processuais. Sentença não submetida ao duplo grau de

jurisdição.

Em razões recursais, o INSS alega, em síntese, que a autora não faz jus ao benefício assistencial, posto que não

preenche o requisito da miserabilidade, conforme determina o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93. Requer a reforma

integral da r. sentença, com a inversão do ônus da sucumbência. Não sendo este o entendimento, pugna pela

fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do ultimo laudo pericial aos autos, bem como a redução

dos honorários advocatícios para 5% do valor da causa.

Às fls. 90, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício em favor da parte autora com DIB em

09.03.2010, dando cumprimento à r. ordem.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 100/101, opina pelo desprovimento do recurso do INSS.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a

previsão da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§

2º) e o critério de verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º).

2011.03.99.048741-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CICERA MARIA FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MAIRA SILVA DE OLIVEIRA SANTOS

No. ORIG. : 01005539620108260651 1 Vr VALPARAISO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     2294/3836



Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998,

pela Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi

novamente reduzida para 65 anos (art. 34).

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de

incapacidade para a vida independente e para o trabalho.

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra

prevista no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de

atendimento a pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há

de ser entendida em consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social:

esta incapacidade se revela com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio

sustento.

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a

própria subsistência (Instrução Normativa nº 95).

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para

efeitos do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que

impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". E,

ainda, o Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, de seguinte teor: "A

incapacidade para prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da

incapacidade para a vida independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, II,

da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993".

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de

verificação objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário

mínimo.

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com

base nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se

orientado no sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de

outros meios para aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art.

203, V, da Constituição Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min.

Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de

concessão do benefício assistencial, não sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei,

razão pela qual plenamente possível a concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à

Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ

30.08.2006).

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que

a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais

para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do

caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V,

e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente.(...) De se registrar que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos

análogos, sendo exemplo disso: RCL 4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão

monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão

monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão

monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ

20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min.

Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ

30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min.

Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática,

DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 4.156, Rel. Min. Eros

Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (in Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen Lúcia, d.

12.02.2008, DJ 19.02.2008).

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel.

Min. Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d.

05.02.2007, DJ 15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL

4.374, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d.

09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel.
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Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ

10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto,

d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617,

Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004.

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido

de que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20,

parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do

benefício assistencial, resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e

comprovantes de despesas), de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART.

203, V, DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ.

PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

PREVISÃO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO

VALOR PARA VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº

10.741/2003. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES.

RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.
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2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ).

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das

condições de beneficiário por outros meios de prova.

3. Recurso a que se nega seguimento."

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008).

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP

955.611, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis

Moura, d. 31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007;

RESP. 914.841, Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, d. 23.04.2007, DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j.

16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ

02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI

455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min.

Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j.

15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001;

AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603,

Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000.

Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa

Família; a Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº

10.219/2001, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio

financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações

socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio

legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da Constituição Federal, no sentido de admitir que o parâmetro

objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do

estado de miserabilidade do cidadão.

Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se refira

a outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº

8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de

miserabilidade do idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial.

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o

(a) cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de

21 anos ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº

8.213/91 não podem obstar o deferimento do benefício assistencial.

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº

10.741/2003 (Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de

benefício assistencial, o rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo

percebido por outro membro da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº

98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007.

Nesse sentido o entendimento firmado pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça nos autos do

incidente de uniformização de jurisprudência Petição nº 7.203, in verbis:

 

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA

MENSAL PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO

POR MAIOR DE 65 ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO
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ANALÓGICA.

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assitencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento."

(STJ, Petição nº 7.203-PE, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 3ª Seção, j. 10.08.2011, DJe

11.10.2011)

 

No mesmo sentido os acórdãos proferidos nos: AgRg no Ag nº 1394683/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª T.,

j. 22.11.2011, DJe 01.12.2011; AgRg no Ag nº 1394584/SP, Relator Ministro Sebastião Reis Junior, 6ª T., j.

18.10.2011, DJe 17.11.2011; AgRg no REsp nº 1247868/SP, Relator Ministro Jorge Mussi, 5ª T., j. 27.09.2011,

DJe 13.10.2011.

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação

aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº

10.741/2003), em acórdãos assim ementados:

 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232."

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério

objetivo para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo).

(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008)

 

Nesse sentido, decisões monocráticas daquela Excelsa Corte, in verbis:

 

"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere."

(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010)

"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário.

O acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem
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como, na Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado:

"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO

ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO.

1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da

renda familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do

idoso)

2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003.

Assim o benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos

de idade, a aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve

ser computada para os fins do cálculo da renda familiar per capita.

(...)" (fl. 109).

No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma

Carta.

O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte

no sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro

da entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa

segue transcrita:

RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para

concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda

proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo).

Isso posto, nego seguimento ao recurso."

(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public.

15.06.2010)

 

No mesmo sentido, v.g., AI 784.952/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 25.08.2010, DJe-166, divulg. 06.09.2010,

public. 08.09.2010; AI 798.746/ES, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.08.2010, DJe-154, divulg. 19.08.2010,

public. 20.08.2010; AI 805.435/PR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 30.06.2010, DJe-144, divulg. 04.08.2010,

public. 05.08.2010; AI 800.115/SP, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.06.2010, DJe-110, divulg. 17.06.2010,

public. 18.06.2010; AI 582.304/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, d. 20.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public.

10.05.2010; AI 793.700/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 04.05.2010, DJe-085, divulg. 12.05.2010, public.

13.05.2010; RE 601.677 AgR-AgR/PR, Rel. Min. Eros Grau, d. 23.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public.

10.05.2010; AI 693.146/MG, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 23.02.2010, DJe-046, divulg. 12.03.2010, public.

15.03.2010.

Ressalto que as alterações trazidas pela Lei nº 12.435/2011, por tratarem de disposições de direito material,

somente serão aplicáveis à ações ajuizadas a partir de sua edição (06.07.2011).

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 69 anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 08),

requereu benefício assistencial por ser idosa.

O estudo social de fls. 46/47 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e

nem tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para as necessidades básicas, consoante,

inclusive, assinalou o Ministério Público Federal em seu parecer de fls. 100/101: "Quanto à hipossuficiência

econômica, demonstra o laudo de estudo social de fls. 44/45 que a autora mora em companhia de seu marido e sua

neta de 15 anos, em casa de quatro cômodos, guarnecida por mobiliário em situação precária. A renda de seu

núcleo familiar advém da aposentadoria que seu marido recebe no valor de 1 salário mínimo, conforme extratos

Dataprev de fls. 34 e 88. Tal quantia é manifestamente insuficiente para suprir as necessidades básicas da autora e

de sua família. Portanto, não há dúvidas quanto ao preenchimento de todos os requisitos para a concessão do

benefício assistencial."

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser

mantida a r. sentença.

O termo inicial do benefício deveria ser fixado na data do requerimento administrativo (fls. 09). No entanto, à

míngua de impugnação da parte autora, bem como, por ser mais benéfico à autarquia, mantenho o termo inicial do

benefício na data da citação (09.03.2010 - fls. 17), conforme fixado na r. sentença.

No que se refere à verba honorária, esta deveria ser fixada em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

No entanto, por ser mais benéfico à autarquia, mantenho os honorários advocatícios conforme a r. sentença.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     2299/3836



Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

do INSS, mantendo a r. sentença.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003064-28.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de

sentença proferida nos autos dos embargos à execução de débito previdenciário.

A r. sentença julgou parcialmente procedentes os embargos para reduzir o valor da execução para R$ 3.365,83,

atualizado até março/2011. Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus

patronos, não havendo custas processuais.

Em razões recursais, sustenta o INSS, em síntese, que iniciado o processo, caso a parte autora desista da ação

proposta, ela responderá pelas verbas sucumbenciais, e não o réu. Aduz não serem devidos a condenação em

honorários advocatícios, uma vez que a parte autora desistiu do benefício, não obtendo nenhum proveito da

presente demanda. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

No caso, verifica-se que o v. acórdão proferido pela Sétima Turma desta E. Corte, transitado em julgado em

29.06.2009 (fls. 153/164 e 215 dos autos principais), negou provimento a apelação do INSS e deu parcial

provimento à apelação do autor, "para reconhecer como especial, os períodos de 02.07.1984 a 15.10.1989 e de

01.11.1989 a 05.03.1997, bem como para computar o período rural registrado em CTPS na integralidade. O autor

faz jus ao beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional (...) Os honorários advocatícios

para autarquia sucumbente ficam mantidos em 10% dez por cento) sobre o montante da condenação, nela

compreendidas as parcelas vencidas até a data do Acórdão."

Assim, observa-se a existência de título executivo judicial estabelecendo a condenação a título de honorários, no

valor de 10% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão. 

Como bem assinalado na r. sentença (fls. 41):

 

"A embargada, ao optar por não receber o beneficio judicialmente concedido, cujo valor menor lhe prejudicaria

no recebimento da pensão por morte, desistiu da execução. Ressalto que a opção por beneficio mais favorável

decorre de dispositivo legal expresso (art. 122 da Lei 8.213/91). 

Tal desistência, contudo, não alterou o título executivo transitado em julgado que determinou o pagamento de

verba sucumbencial." 

 

Com efeito, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ter o advogado

direito autônomo de executar a sentença na parte que lhe caiba, qual seja, os honorários de sucumbência, in

verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL.

2011.61.06.003064-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VERA LUCIA SPEZAMIGLIO COMUNHAO

ADVOGADO : JENNER BULGARELLI e outro

SUCEDIDO : LUIZ COMUNHAO falecido

No. ORIG. : 00030642820114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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TRANSAÇÃO FIRMADA ENTRE OS LITIGANTES. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. DIREITO

AUTÔNOMO DO ADVOGADO. IMPOSSIBILIDADE DE AFASTAMENTO. AGRAVO DESPROVIDO. 

I. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é uníssona no sentido de ter o advogado direito autônomo de

executar a sentença na parte que lhe caiba, qual seja, os honorários de sucumbência. 

II. A transação firmada pelas partes, sem a aquiescência do causídico, não tem, nos termos elencados nos arts.

23 e 24, § 4º, da Lei nº 8.906/94, o condão de prejudicar a verba honorária que lhe é devida, vez que essa, tendo

natureza remuneratória, pertencente ao advogado pela sua atuação no processo. 

III. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 1214899/PR, Rel. Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, j. 13.09.2011, DJe 28.09.2011)

 

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 23 DA LEI N.º 8.906/94. ESTATUTO DA

ADVOCACIA. AUTONOMIA DO DIREITO À PERCEPÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Nos termos dos arts. 23 e 24, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, o advogado tem direito autônomo de executar a

sentença no tocante aos honorários de sucumbência, sendo certo, ainda, essas verbas não se confundem com os

honorários advocatícios arbitrados entre a parte e seu patrono, por instrumento particular. Precedentes. 

2. A renúncia ou acordo entre as partes não presume a dissolução do direito dos advogados à percepção dos

honorários advocatícios, porquanto esses são decorrentes de sentença transitada em julgado. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido." 

(REsp 898316/RJ, Rel. Ministra Laurita Vaz, 5ª Turma, j. 21.09.2010, DJe 11.10.2010)

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

do INSS.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011897-26.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta em ação na qual a parte autora intenta o cancelamento da atual aposentadoria

percebida e a concessão de nova aposentadoria integral por tempo de contribuição, contra sentença que julgou

improcedente a pretensão.

 

Em razões de Apelação a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à renúncia ao

benefício ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta integral.

 

O INSS apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

2011.61.09.011897-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANDERSON APARECIDO BELLAN

ADVOGADO : MÁRCIA CRISTINA ANDRADE CAVALCANTI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00118972620114036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A 3ª Seção do E. T.R.F. afirmou o descabimento da "desaposentação", como se pode notar nos EI - EMBARGOS

INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Desembargador Federal

Nelson Bernardes, m.v., julgamento em 24/05/2012, e-DJF3-Judicial 1 de 11/06/2012:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES.

RECURSO ADESIVO. INADMISSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 18, § 2º,

Lei 8.213/91. ART. 181-B, DECRETO Nº 3.048/99. 1 - Conquanto contemplada, nas hipóteses em que ambos os

litigantes são vencidos, a possibilidade de aderência aos embargos infringentes interpostos pela parte contrária

(art. 500, II, CPC), o recurso adesivo se sujeita aos mesmos pressupostos de admissibilidade daquele ao qual se

prende. 2 - Embora não unânime, o julgado em questão não contempla um voto minoritário no sentido da tese

defendida pelo recorrente. Logo, ainda que houvesse sido interposto como recurso principal, a peça de

irresignação não ultrapassaria o juízo de admissibilidade, por ausência de interesse na prevalência do

posicionamento isolado, elemento essencial que, no caso dos autos, lhe é prejudicial. 3 - A questão não cuida de

mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo considerado na concessão de um benefício, já implantado e

mantido pelo sistema previdenciário, na implantação de um outro economicamente mais viável ao contribuinte,

para o que seria necessário somar períodos não existentes ao tempo do ato concessor. 4 - A Lei de Benefícios,

conquanto não tenha disposto expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições

vertidas após o ato de concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese. 5 - A contribuição individual dos

segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso ordenamento jurídico, não se destina

somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares, especialmente se desprovidos de amparo legal.

Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios geridos pela Seguridade Social decorre do princípio

da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88. Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e

indireta, contribui para o sistema. 6 - Não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já

mencionado caráter solidário da seguridade social. 7 - A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto,

disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias recolhidas após a sua concessão não dão direito a

qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei

8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser consideradas no recálculo da renda em manutenção.

8 - Recurso adesivo não conhecido. Embargos infringentes providos."

 

Também na Sétima Turma desta E. Corte o entendimento restou posteriormente sedimentado pelo descabimento

da "desaposentação", como se pode notar na AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1729146, Processo 0011492-

23.2012.4.03.9999, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, julgamento em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 de

15/06/2012:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA Lei 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA Lei 8.213/91. AGRAVO

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - Embargos de declaração recebidos como agravo, em conformidade com o

princípio da fungibilidade recursal, uma vez que a oposição daqueles ocorreu dentro do prazo legal para a

interposição do recurso cabível. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do

Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal

Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da

renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei

8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre

a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos

proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua

aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido."
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Esclareço ainda que o tema da "desaposentação" ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E. STF, no

qual, no RE 381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo

cabimento da "desaposentação" e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando

alcance consentâneo com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício, mas não o novo cálculo de

parcela previdenciária que deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser mantida, in totum, por seus próprios e

jurídicos fundamentos.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003511-95.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Amauri Pereira Bezerra contra Sentença prolatada em 08.05.2012, a qual

julgou improcedente pedido de auxílio-doença com conversão em aposentadoria por invalidez (fls. 95/96vº).

 

Apelação da parte autora, alegando, em síntese, preencher os requisitos necessários à obtenção de um dos

benefícios pleiteados (fls. 99/106).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

2011.61.12.003511-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : AMAURI PEREIRA BEZERRA

ADVOGADO : ROGÉRIO ALVES VIANA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00035119520114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Observo que o laudo pericial atendeu às necessidades do caso concreto, sendo possível inferir, de sua análise, que

o perito judicial procedeu a minucioso exame clínico, tendo também respondido aos quesitos formulados.

O laudo pericial (fls. 48/57) mencionou que o autor é portador de um Acidente Vascular Cerebral Isquêmico sem

sequelas. Após análise clínica e exame dos documentos médicos apresentados, o perito assim concluiu:

 

Não há a caracterização de incapacidade para sua atividade laborativa habitual.

Portanto, o laudo pericial - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade - foi

peremptório acerca da aptidão para o labor.

 

Em suas razões de apelação, a parte autora impugnou a decisão proferida nestes autos, porém não trouxe qualquer

elemento concreto que evidenciasse eventual desacerto da Sentença e/ou da conclusão pericial.

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e,

analisado em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão

de inexistência de incapacidade laborativa atual da parte autora para as atividades que habitualmente desenvolve.

Por conseguinte, não prospera o pleito de aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença deduzido nestes autos.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original)

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação

unânime, DJF3 de 05.05.2010)

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os limites do aventado na peça vestibular. 

II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª Juíza a quo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado

do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no

Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

III- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 
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IV Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, votação unânime,

DJF3 CJ1 de 31.03.2011)

Posto isto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação da parte Autora, tendo em vista a improcedência do pedido, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006323-07.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão da Renda Inicial. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que reconheceu a decadência e julgou extinto o processo, com

resolução do mérito, nos termos do art. 269, inc. IV, do CPC, em ação previdenciária, mediante a qual a parte-

autora busca a revisão da renda mensal de benefício de que é titular. Houve condenação em custas e honorários

advocatícios, ressalvado o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita.

Em suas razões recursais, defende a parte autora o direito à revisão almejada.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

2011.61.14.006323-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : VALTER PINHEIRO DA SILVA

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO VIEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00063230720114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma. 
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Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE (...). 

Segundo a novel orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa

Lei, 28.06.1997. 

No caso em apreço, o benefício foi concedido em 09.06.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.

Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 16.06.2010, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado

em 28.06.2007.(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2010.61.07.003140-5, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação: 17/07/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 25/04/1991,

com início em 26/03/1991, e que a presente ação foi ajuizada em 19/08/2011 (fl. 02), não tendo havido pedido de

revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da

renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, declaro extinto o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, IV, do

Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da parte autora.

Não há condenação do demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001109-54.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Sonia Maria Balbino contra Sentença prolatada em 24.04.2012, a qual julgou

improcedente pedido de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Houve condenação da autora nos

honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00, com suspensão da cobrança em razão da assistência judiciária

2011.61.40.001109-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : SONIA MARIA BALBINO

ADVOGADO : HERCULA MONTEIRO DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011095420114036140 1 Vr MAUA/SP
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gratuita (fls. 136/138).

 

Apelação da parte autora, insurgindo-se em face da conclusão pericial e alegando, em síntese, que o conjunto

probatório lhe é favorável, tendo acostado aos autos documentos médicos que comprovariam o caráter

incapacitante de seu quadro clínico. Requer, por fim, realização de novas perícias, nas especialidades de ortopedia

e nefrologia (fls. 141/153).

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 157).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a questão da incapacidade

laborativa no caso concreto.

 

O laudo pericial (fls. 111/118) identificou a existência do seguinte quadro patológico: hidronefrose de rim

esquerdo, tratado cirurgicamente (retirada do rim). Observou o perito existir uma disfunção leve do rim direito,

que não culmina em incapacidade laborativa. Asseverou, outrossim, que não há nenhum elemento objetivo que

indique insucesso no tratamento, recrudescimento da doença, ou presença de sequela incapacitante. Por

conseguinte, concluiu inexitir atualmente um quadro de incapacidade laborativa.

 

Portanto, o laudo pericial - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade - foi

peremptório acerca da aptidão para o labor.

 

Em suas razões de apelação, a parte autora impugnou a decisão proferida nestes autos, porém não trouxe qualquer

elemento concreto que evidenciasse eventual desacerto da Sentença e/ou da conclusão pericial.

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e,

analisado em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão

de inexistência de incapacidade laborativa atual da parte autora para as atividades que habitualmente desenvolve.
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Por conseguinte, não prospera o pleito de aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença deduzido nestes autos.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original)

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação

unânime, DJF3 de 05.05.2010)

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os limites do aventado na peça vestibular. 

II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª Juíza a quo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado

do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no

Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

III- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

IV Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, votação unânime,

DJF3 CJ1 de 31.03.2011)

Por fim, observo que o laudo pericial atendeu às necessidades do caso concreto, sendo possível inferir, de sua

análise, que o perito judicial procedeu a minucioso exame clínico, tendo também respondido aos quesitos

formulados. Por conseguinte, não se há que falar em cerceamento de defesa e/ou nulidade. Nesse ponto, cumpre

esclarecer que o artigo 437 do Código de Processo Civil apenas menciona a possibilidade de realização de nova

perícia nas hipóteses em que a matéria não estiver suficientemente esclarecida no primeiro laudo. Em tais

oportunidades, por certo o próprio perito judicial - médico de confiança do Juízo - suscitaria tal circunstância,

sugerindo Parecer de profissional especializado.

 

Nesse sentido, destaco o seguinte precedente desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REALIZAÇÃO DE NOVAS PERÍCIAS POR MÉDICOS ESPECISTAS.

DESCABIDO. 

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de

técnico. 

- In casu, o exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo. Trata-se, antes de qualquer

especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a nomeação

de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. 

- O laudo médico baseou-se em entrevista da agravante, exame físico minucioso e análise de exames e relatórios

médicos que instruíram os autos, sendo os quesitos respondidos de maneira clara e esclarecedora 

- Ademais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias

constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.00.023324-1, AI 41431, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia

Hoffmann, v.u., DJE em 18.08.2011, página 1256) 

Posto isto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação da parte Autora, tendo em vista a improcedência do pedido, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Pub. Int.
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São Paulo, 03 de setembro de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0002728-84.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

Trata-se de embargos de declaração em face do v. acórdão de fls. 144/144v.

Referidos embargos de fls. 146/147 foram protocolizados em 21 de agosto de 2012, sendo certo que a

disponibilização no Diário Eletrônico do v. acórdão deu-se em 08 de agosto de 2012, considera-se a data da

publicação em 09 de agosto de 2012.

Antes mesmo de levar o recurso a julgamento, cabe-me verificar sobre a sua admissibilidade em relação aos

requisitos extrínsecos da espécie.

Assim, neste exame, com relação à tempestividade, verifica-se que os presentes embargos de declaração foram

interpostos fora do prazo previsto no art. 536 do CPC.

Com efeito, considerando-se que o prazo final para interposição dos embargos de declaração encerrou-se em 14 de

agosto de 2012, resta evidente que o referido recurso, protocolizado somente em 21 de agosto de 2012, apresenta-

se intempestivo, razão pela qual, nego-lhe seguimento, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno desta

Eg. Corte.

Int.-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0003407-84.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

Trata-se de embargos de declaração em face da v. acórdão de fls. 105/105v.

2011.61.83.002728-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : DJALMA RODRIGUES DE ALMEIDA

ADVOGADO : KRISTINY AUGUSTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : EDE 2012182013

EMBGTE : DJALMA RODRIGUES DE ALMEIDA

No. ORIG. : 00027288420114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.003407-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : HENRIQUE DELGADO SANCHES

ADVOGADO : ROBERTO BRITO DE LIMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : EDE 2012180940

EMBGTE : HENRIQUE DELGADO SANCHES

No. ORIG. : 00034078420114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Referidos embargos de fls. 107/109 foram protocolizados em 20 de agosto de 2012, sendo certo que a

disponibilização no Diário Eletrônico do v. acórdão deu-se em 08 de agosto de 2011, considera-se a data da

publicação em 09 de agosto de 2011.

Antes mesmo de levar o recurso a julgamento, cabe-me verificar sobre a sua admissibilidade em relação aos

requisitos extrínsecos da espécie.

Assim, neste exame, com relação à tempestividade, verifica-se que os presentes embargos de declaração foram

interpostos fora do prazo previsto no art. 536 do CPC.

Com efeito, considerando-se que o prazo final para interposição dos embargos de declaração encerrou-se em 14 de

agosto de 2011, resta evidente que o referido recurso, protocolizado somente em 20 de agosto de 2011, apresenta-

se intempestivo, razão pela qual, nego-lhe seguimento, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno desta

Eg. Corte.

Int.-se.

Após as formalidades legais, tornem os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003598-32.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que indeferiu a inicial e extinguiu o processo sem resolução

do mérito, nos termos do artigo 295, incisos II e III, e 267, inciso VI, § 3º, do Código de Processo Civil. Sem

condenação em honorários advocatícios. Custas na forma da lei.

Em suas razões recursais, sustenta o autor a total procedência do direito à revisão almejada.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Passo à análise do pedido, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 515 , § 3º, do CPC. 

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

2011.61.83.003598-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : NORMA FIGUEIRA

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00035983220114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. DECADÊNCIA OCORRIDA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O E. STJ firmou entendimento no sentido
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de que a modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar

efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 2. Contudo, no caso

vertente, o benefício foi concedido em 21.09.98, após a vigência da MP 1.523/97 (convertida na Lei 9.528/97), e

ação revisional foi ajuizada somente em 19.04.2010, após o prazo decadencial de 10 (dez) anos. 3. Agravo

desprovido." 

(TRF 3ª Região, AC 00185528120114039999, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação:

18/04/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que a demandante percebe aposentadoria por tempo de contribuição deferida em

19/03/1991, com inicio em 18/02/1991 e que a presente ação foi ajuizada em 05/04/2011 (fl. 02), não tendo

havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o

recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da parte autora.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005212-72.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta em ação na qual a parte autora intenta o cancelamento da atual aposentadoria

percebida e a concessão de nova aposentadoria integral por tempo de contribuição, contra sentença que julgou

improcedente a pretensão.

 

2011.61.83.005212-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : IDEVALDI MIGUEL DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Em razões de Apelação a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à renúncia ao

benefício ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta integral.

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A 3ª Seção do E. T.R.F. afirmou o descabimento da "desaposentação", como se pode notar nos EI - EMBARGOS

INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Desembargador Federal

Nelson Bernardes, m.v., julgamento em 24/05/2012, e-DJF3-Judicial 1 de 11/06/2012:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES.

RECURSO ADESIVO. INADMISSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 18, § 2º,

Lei 8.213/91. ART. 181-B, DECRETO Nº 3.048/99. 1 - Conquanto contemplada, nas hipóteses em que ambos os

litigantes são vencidos, a possibilidade de aderência aos embargos infringentes interpostos pela parte contrária

(art. 500, II, CPC), o recurso adesivo se sujeita aos mesmos pressupostos de admissibilidade daquele ao qual se

prende. 2 - Embora não unânime, o julgado em questão não contempla um voto minoritário no sentido da tese

defendida pelo recorrente. Logo, ainda que houvesse sido interposto como recurso principal, a peça de

irresignação não ultrapassaria o juízo de admissibilidade, por ausência de interesse na prevalência do

posicionamento isolado, elemento essencial que, no caso dos autos, lhe é prejudicial. 3 - A questão não cuida de

mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo considerado na concessão de um benefício, já implantado e

mantido pelo sistema previdenciário, na implantação de um outro economicamente mais viável ao contribuinte,

para o que seria necessário somar períodos não existentes ao tempo do ato concessor. 4 - A Lei de Benefícios,

conquanto não tenha disposto expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições

vertidas após o ato de concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese. 5 - A contribuição individual dos

segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso ordenamento jurídico, não se destina

somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares, especialmente se desprovidos de amparo legal.

Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios geridos pela Seguridade Social decorre do princípio

da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88. Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e

indireta, contribui para o sistema. 6 - Não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já

mencionado caráter solidário da seguridade social. 7 - A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto,

disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias recolhidas após a sua concessão não dão direito a

qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei

8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser consideradas no recálculo da renda em manutenção.

8 - Recurso adesivo não conhecido. Embargos infringentes providos."

 

Também na Sétima Turma desta E. Corte o entendimento restou posteriormente sedimentado pelo descabimento

da "desaposentação", como se pode notar na AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1729146, Processo 0011492-

23.2012.4.03.9999, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, julgamento em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 de

15/06/2012:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA Lei 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA Lei 8.213/91. AGRAVO

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - Embargos de declaração recebidos como agravo, em conformidade com o

princípio da fungibilidade recursal, uma vez que a oposição daqueles ocorreu dentro do prazo legal para a

interposição do recurso cabível. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do

Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal

Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da

renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei

8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da
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Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre

a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos

proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua

aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido."

 

Esclareço ainda que o tema da "desaposentação" ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E. STF, no

qual, no RE 381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo

cabimento da "desaposentação" e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando

alcance consentâneo com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício, mas não o novo cálculo de

parcela previdenciária que deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser mantida, in totum, por seus próprios e

jurídicos fundamentos.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005267-23.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que indeferiu a inicial e extinguiu o processo sem resolução

do mérito, nos termos do artigo 295, incisos II e III, e 267, inciso VI, § 3º, do Código de Processo Civil. Sem

condenação em honorários advocatícios. Custas na forma da lei.

Em suas razões recursais, sustenta a parte autora a total procedência do direito à revisão almejada.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

2011.61.83.005267-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JOAO BAPTISTA KIMURA

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

CODINOME : JOAO BATISTA KIMURA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00052672320114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Passo à análise do pedido, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 515 , § 3º, do CPC.

 Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do
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segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. DECADÊNCIA OCORRIDA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O E. STJ firmou entendimento no sentido

de que a modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar

efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 2. Contudo, no caso

vertente, o benefício foi concedido em 21.09.98, após a vigência da MP 1.523/97 (convertida na Lei 9.528/97), e

ação revisional foi ajuizada somente em 19.04.2010, após o prazo decadencial de 10 (dez) anos. 3. Agravo

desprovido." 

(TRF 3ª Região, AC 00185528120114039999, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação:

18/04/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que a demandante percebe aposentadoria por tempo de contribuição deferida em

05/02/1991, com inicio em 03/01/1991 e que a presente ação foi ajuizada em 12/05/2011 (fl. 02), não tendo

havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o

recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da parte autora.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005678-66.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.005678-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : HERALDO JOAQUIM DE MIRANDA

ADVOGADO : ERIVELTO NEVES e outro
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DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por HERALDO JOAQUIM DE MIRANDA em ação de revisão de benefício

previdenciário, objetivando o recálculo da renda mensal inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de

contribuição (DIB 15.08.2006) sem a incidência do fator previdenciário, com o pagamento das diferenças devidas.

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou

improcedente o pedido. Custas na forma da lei. Indevidos honorários advocatícios, em razão da concessão da

justiça gratuita.

Em razões recursais, pugna a parte autora, em síntese, pela procedência do pedido, face a inconstitucionalidade do

fator previdenciário.

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou

contrarrazões aduzindo, em síntese, a constitucionalidade do fator previdenciário inserido pela Lei nº 9.876, de

26.11.1999, em cumprimento ao comando constitucional (art. 201, caput, CF/1988). Requer seja improvido o

recurso.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 2111 MC/DF, Rel. Min. Sydney Sanches,

afastou a argüição de inconstitucionalidade material do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, consoante o v. acórdão assim ementado:

 

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO

DO BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI

Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A

REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU

ART. 3º. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65,

PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE

REFERIDA) E 3º IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS

5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA CAUTELAR. 

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, d a C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201. (grifo nosso)

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados
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com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. (grifo nosso)

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. (grifo nosso)

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar."

(STF, ADI-MC 2111/DF, Rel. Min. Sidney Sanches, Tribunal Pleno, j. 16.03.2000, DJ 05.12.2003)

Em consonância com o entendimento sufragado pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, a jurisprudência

desta E. Corte Regional firmou-se no sentido de inexistir direito do segurado ao recálculo do valor da renda

mensal inicial, mediante o afastamento do fator previdenciário, do benefício de aposentadoria concedido na

vigência da Lei nº 9.876/99, in verbis:

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - NULIDADE - ARTIGO 458 DO CPC.

INOCORRÊNCIA RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO -

INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR

EM ADIN PELO STF - FATOR PREVIDENCIÁRIO - TÁBUA DE MORTALIDADE.

I - Não há que se falar em nulidade da sentença, já que atendido o disposto no artigo 458 do Código de Processo

Civil.

II - A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo

Tribunal Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a

competência originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo

102, inc. I, alínea "a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim,

passíveis de apreciação pelos órgãos da Justiça Federal.

III - Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício

preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria do Ministro

Sydney Sanches.

IV - A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

V - O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da

renda mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

VI - Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios

deixou de ter previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao

necessário equilíbrio atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88.

VII - Ademais, não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação

previdenciária.

VIII - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida."

(AC 2009.61.83.000825-5, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 16.03.2010, DE 29.03.2010)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC.

POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. ALEGAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR

EM ADIN PELO STF - FATOR PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO 

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que

repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e

maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do

processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo

285-A do diploma processual civil. 

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I,

alínea "a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de

apreciação pelos órgãos da Justiça Federal.

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange aos
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critérios de cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-

7/DF, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito

constitucional.

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF, permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9.876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício. 

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou

de ter previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário

equilíbrio atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88. 

- É assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o fato gerador para a concessão do benefício

previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão, sem prejuízo do direito adquirido,

conforme previsto no artigo 6º da Lei nº 9.876/99. 

- Não tem o Poder Judiciário o condão de modificar os critérios utilizados e estabelecidos em lei, sob pena de

avocar para si competência dada ao Poder Legislativo, em total afronta ao princípio da independência e da

harmonia dos Poderes (art. 2º da C.F). 

-Não merece revisão, pois, o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação

previdenciária. 

- Agravo legal desprovido."

(AC 2009.61.83.007360-0, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª Turma, j. 08.03.2010, DJ 18.03.2010)

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL - FATOR

PREVIDENCIÁRIO - CONSTITUCIONALIDADE - MAJORAÇÃO. 

I - É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis. 

II - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº

2111, sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 da Lei nº

8.213/91. 

III - O INSS, ao utilizar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria concedida

sob a égide da Lei nº 9.876/99, limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da

concessão, não se vislumbrando, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios

por ele adotados. 

IV - Ausência de previsão legal para majoração do fator previdenciário em proporção ao aumento de idade do

segurado, cuja incidência somente ocorre quando do cálculo do salário-de-benefício. 

V - Apelação da parte autora improvida."

(AC 2007.61.07.004013-4, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 24.11.2009, DE 03.12.2009)

"PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

CONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA L. 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

Aplica-se a lei em vigor na data da concessão do benefício. Se o Supremo Tribunal Federal entendeu

constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados pela L. 9.876/99, descabe cogitar da exclusão do

fator previdenciário. 

Apelação desprovida."

(AC 2007.03.99.050784-5, Rel. Des. Federal Castro Guerra, 10ª Turma, j. 18.11.2008, DJ 03.12.2008)

No mesmo sentido, os acórdãos: AC 2009.61.19.010035-0, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 25.10.2010,

DJF3 03.11.2010; AC 2009.61.83.013953-2, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 14.09.2010, DJF3

22.09.2010; AC 2009.61.83.007671-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. 16.08.2010, DE 09.09.2010; AC

2007.61.21.002911-7, Rel. Juíza Convocada Márcia Hoffmann, 8ª T., j. 30.08.2010, DJF3 15.09.2010; AC

2007.61.21.002911-7, Rel. Juiz Convocado Carlos Francisco, 9ª T., j. 14.06.2010, DE 30.07.2010; e as decisões

monocráticas: AC 2008.61.03.005562-3, Rel. Des. Federal Marisa Santos, d. 15.05.2009, DJ 05.06.2009; AC

2009.61.83.009497-4, Rel. Des. Federal Eva Regina, d. 12.03.2010, DJ 08.04.2010; AC 2009.61.83.010000-7,

Rel. Des. Federal Newton De Lucca, d. 16.04.2010, DJ 23.04.2010; AC 2008.61.11.005648-6, Rel. Juíza

Convocada Marisa Cucio, d. 08.07.2010, DJ 23.07.2010; AC 2009.61.83.010861-4, Rel. Juíza Convocada Márcia

Hoffmann, d. 19.05.2010, DJ 07.06.2010; AC 2008.61.83.012445-7, Rel. Juíza Convocada Monica Nobre, d.

23.09.2010, DJ 20.10.2010.

Por seu turno, com a edição do Decreto nº 3.266, de 29 de novembro de 1999, restou regulamentada a questão

acerca da elaboração e utilização da tábua de mortalidade prevista nos parágrafos 7º e 8º do art. 29 da Lei nº

8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99.

Frise-se que, tendo a lei conferido a competência ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE para

elaborar as tábuas de mortalidade a serem utilizadas no fator previdenciário, refoge à competência do Poder

Judiciário modificar os dados ali constantes.

Nesse sentido, os precedentes desta E. Corte, in verbis:
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"PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. ÔNUS SUCUMBENCIAIS.

ISENÇÃO. 

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285 -A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida

no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.

II - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido.

III - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade

pela elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.

IV - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do demandante nos ônus de

sucumbência .

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida.

(AC 2009.61.83.007099-4, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 17.08.2010, DE 26.08.2010)

"PREVIDENCIÁRIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DA TÁBUA DE MORTALIDADE DE

2001. BENEFÍCIO CONCEDIDO EM 2004. DESCABIMENTO. 

O Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados pela L.

9.876/99 (ADI - MC 2.111 DF) Os critérios de cálculo do valor do benefício seguem a lei vigente à época da sua

concessão, sendo descabida a pretensão de utilizar a tábua de mortalidade de 2001 para o benefício concedido

no ano de 2004. Se a lei conferiu poderes competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

(IBGE) para elaborar e divulgar a tábua de mortalidade, o Poder Judiciário não pode modificar os critérios

utilizados pelo mesmo. Apelação desprovida."

(AC 2005.61.83.003129-6, Rel. Des. Federal Castro Guerra, 10ª Turma, j. 18.11.2008, DJ 03.12.2008)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. COMPETENCIA DO IBGE. 

1. O fato gerador para a concessão do benefício previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua

concessão. 

2. Tendo a Lei conferido competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE para

elaborar e divulgar a expectativa de sobrevida do total da população brasileira, não tem o Poder Judiciário o

condão de modificar os critérios utilizados pelo mesmo, ainda que isso implique em diminuição dos benefícios

dos segurados. 

3. Apelação da parte autora não provida."

(AC 2007.61.83.004937-6, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, 10ª Turma, j. 12/08/2008, DJ 27/08/2008)

 

Assim, tendo a autarquia previdenciária aplicado as normas vigentes no tempo da concessão do benefício, para o

cálculo da renda mensal inicial, não merece prosperar a irresignação da parte autora.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

da parte autora, mantendo a r. sentença.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006191-34.2011.4.03.6183/SP
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Trata-se de apelação interposta em face de sentença que indeferiu a inicial e extinguiu o processo sem resolução

do mérito, nos termos dos artigos 295, incisos II e III, e 267, inciso VI, § 3º, do Código de Processo Civil. Sem

condenação em honorários advocatícios. Custas na forma da lei.

Em suas razões recursais, sustenta a parte autora a total procedência do direito à revisão almejada.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Passo à análise do pedido, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 515 , § 3º, do CPC.

 Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.
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O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. DECADÊNCIA OCORRIDA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O E. STJ firmou entendimento no sentido

de que a modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar

efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 2. Contudo, no caso

vertente, o benefício foi concedido em 21.09.98, após a vigência da MP 1.523/97 (convertida na Lei 9.528/97), e

ação revisional foi ajuizada somente em 19.04.2010, após o prazo decadencial de 10 (dez) anos. 3. Agravo

desprovido." 

(TRF 3ª Região, AC 00185528120114039999, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação:

18/04/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que a demandante percebe aposentadoria por tempo de contribuição deferida em

29/01/1998, com inicio em 16/01/1998 e que a presente ação foi ajuizada em 03/06/2011 (fl. 02), não tendo

havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o

recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da parte autora.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.
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CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010314-75.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que indeferiu a inicial e extinguiu o processo sem resolução

do mérito, nos termos do artigo 295, incisos II e III, e 267, inciso VI, § 3º, do Código de Processo Civil. Sem

condenação em honorários advocatícios. Custas na forma da lei.

Em suas razões recursais, sustenta a total procedência do direito à revisão almejada.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Passo à análise do pedido, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 515 , § 3º, do CPC.

 Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

2011.61.83.010314-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JEDIEL MOREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOAO ALEXANDRE ABREU e outro
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1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. DECADÊNCIA OCORRIDA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O E. STJ firmou entendimento no sentido

de que a modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar

efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 2. Contudo, no caso

vertente, o benefício foi concedido em 21.09.98, após a vigência da MP 1.523/97 (convertida na Lei 9.528/97), e

ação revisional foi ajuizada somente em 19.04.2010, após o prazo decadencial de 10 (dez) anos. 3. Agravo

desprovido." 

(TRF 3ª Região, AC 00185528120114039999, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação:

18/04/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear
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o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que a demandante percebe aposentadoria especial deferida em 12/12/1990, com inicio em

29/05/1990, e que a presente ação foi ajuizada em 09/09/2011 (fl. 02), não tendo havido pedido de revisão na

seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal

do benefício de que é titular.

Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da parte autora.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010563-26.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que indeferiu a inicial e extinguiu o processo sem resolução

do mérito, nos termos do artigo 295, incisos II e III, e 267, inciso VI, § 3º, do Código de Processo Civil. Sem

condenação em honorários advocatícios. Custas na forma da lei.

Em suas razões recursais, sustenta a total procedência do direito à revisão almejada.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação
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ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. DECADÊNCIA OCORRIDA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O E. STJ firmou entendimento no sentido
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de que a modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar

efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 2. Contudo, no caso

vertente, o benefício foi concedido em 21.09.98, após a vigência da MP 1.523/97 (convertida na Lei 9.528/97), e

ação revisional foi ajuizada somente em 19.04.2010, após o prazo decadencial de 10 (dez) anos. 3. Agravo

desprovido." 

(TRF 3ª Região, AC 00185528120114039999, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação:

18/04/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que a demandante percebe aposentadoria por tempo de contribuição deferida em

28/08/1997, com inicio em 23/07/1997 e que a presente ação foi ajuizada em 14/09/2011 (fl. 02), não tendo

havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o

recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da parte autora.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012318-85.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que indeferiu a inicial e extinguiu o processo sem resolução

do mérito, nos termos do artigo 295, inciso III, e 267, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em

honorários advocatícios. Custas na forma da lei.

Em suas razões recursais, sustenta a total procedência do direito à revisão almejada.

 

É o relatório. Decido.

2011.61.83.012318-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JESUS BONACHELLA JUNIOR

ADVOGADO : IDELI MENDES DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00123188520114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Passo à análise do pedido, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 515 , § 3º, do CPC.

 Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de
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decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. DECADÊNCIA OCORRIDA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O E. STJ firmou entendimento no sentido

de que a modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar

efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 2. Contudo, no caso

vertente, o benefício foi concedido em 21.09.98, após a vigência da MP 1.523/97 (convertida na Lei 9.528/97), e

ação revisional foi ajuizada somente em 19.04.2010, após o prazo decadencial de 10 (dez) anos. 3. Agravo

desprovido." 

(TRF 3ª Região, AC 00185528120114039999, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação:

18/04/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que a demandante percebe aposentadoria especial deferida em 05/02/1991, com inicio em

04/12/1990 e que a presente ação foi ajuizada em 26/10/2011 (fl. 02), não tendo havido pedido de revisão na seara

administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do

benefício de que é titular.

Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da parte autora.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012518-92.2011.4.03.6183/SP

 

 

2011.61.83.012518-7/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por IVANIZIA TARCILA GIANNICO, em face da r. sentença proferida em ação

ordinária de desaposentação onde se objetiva concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mais

vantajosa.

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou

improcedente o pedido. Condenou a parte autora em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da

causa, observada a concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso.

Em razões recursais, sustenta o autor, em síntese, a impossibilidade do julgamento antecipado da lide, nos termos

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão de ofensa aos princípios do direito de ação, do devido processo

legal e do contraditório. No mérito, sustenta que tratando-se de direito patrimonial disponível, é cabível a renúncia

aos benefícios previdenciários. Alega, por fim, a possibilidade de desaposentação para obtenção de benefício mais

vantajoso, sem a devolução de quaisquer valores já recebidos. Requer o provimento do apelo.

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou

contrarrazões aduzindo, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das

contribuições posteriores à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer prisma

adotado: possibilidade de renúncia, ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria

proporcional - não encontra respaldo legal. Requer o improvimento do recurso.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos

termos do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do

direito de ação, do devido processo legal e do contraditório.

Com efeito, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos

em que a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em

outros casos idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas.

São requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa versar sobre questão unicamente de direito; b)

existam precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do pedido.

Ressalta-se que o mecanismo possibilita ao magistrado agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas,

no caso de improcedência, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja

qualquer violação ao devido processo legal.

In casu, verifica-se que a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar

em cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de

qualquer outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do

julgador.

Nesse sentido, os precedentes desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO

A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

JÁ RECEBIDAS. 

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida

no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

(...) 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido. 

(AC nº 2009.61.83.005648-1, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 06.04.2010, DE 13.04.2010)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REAJUSTE DO VALOR DOS

BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : IVANIZIA TARCILA GIANNICO

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00125189220114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

(...) 

- Não há como acolher a alegação de que a aplicação do art. 285-A do CPC viola o art. 5º, XXXV, LIV, LV, da

CF, como ventilado na decisão ora agravada, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, possibilita ao

magistrado agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso de improcedência, privilegiando os

princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

(...) 

- Agravo desprovido. 

(AC nº 0009975-87.2009.4.03.6183, Rel. Des. Federal Diva Malerbi, 10ª T., j. 27.04.2010, DE 06.05.2010)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA.

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO

PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E

CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA

RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA 

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que

repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e

maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do

processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo

285-A do diploma processual civil. 

(...) 

- Apelação da parte autora desprovida. 

(AC 2008.61.83.003010-4, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 18.01.2010, DE 08.02.2010)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU A

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

(...) 

2. No caso, a decisão agravada rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil, em conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte

Regional, no sentido de que, quando a matéria controvertida for unicamente de direito, aplica-se, sem afronta aos

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo

Civil, introduzido pela Lei nº 11277/06 (AC nº 2006.61.14.002872-1 / SP, 3ª Turma, Rel. Desembargadora

Federal Cecília Marcondes, DJU 05/12/2007, pág. 14); (...) 

(...) 

4. Recurso improvido. 

(AC 2003.61.00.038122-8, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, 5ª T., j. 05.04.2010, DE 23.04.2010)

 

No mérito, o cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda

mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº

8.213/91.

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à

espécie da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os

casos em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado:

 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91,

art. 12: aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ

18.2.05.

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da

universalidade do custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete

à lei os casos em que a contribuição repercute nos benefícios".

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007)

 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis:
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"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência

Social (CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute

nos benefícios".

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa,

também da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e

incremento dos proventos - DJ 18.2.05:"

 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91).

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a

contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo

que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício

de aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação.

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que

"É possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a

previdência social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais

vantajoso "(v.g. AgRg no REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à

aposentadoria sob regime geral para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria

tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime

geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925).

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar

a contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de

formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia

para efeito de contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime

(estatutário).

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição

posterior à aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data

da renúncia da aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da

renda mensal - pelo que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá

renunciado.

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente.

Nesse sentido, os precedentes desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA.

DESAPOSENTAÇÃO.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que

não mais deseja.

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com

aumento do coeficiente de cálculo.

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente

diante de ilegalidade.

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer

prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória.

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade.

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação.

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de

todos os valores pagos pela autarquia previdenciária.

- Apelação a que se nega provimento."
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(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E.

28.04.2010)

 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE.

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados

pela Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto

3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade

da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32).

- Apelação desprovida."

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E.

14.04.2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO

NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA.

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO

PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E

CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA

RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA 

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que

repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e

maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do

processo.

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo

285-A do diploma processual civil.

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter

disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar

aposentado, visto que carece de interesse.

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo

de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos

proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser

integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal.

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter

outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera

direitos, - somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o

benefício atual, ao qual terá renunciado.

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da

parte autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo

jubilamento mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria

renunciada.

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo

benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da

aposentadoria que se pretende renunciar.

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado.

- Matéria preliminar afastada.

- Apelação da parte autora desprovida."

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010)

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR

DECISÃO MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     2334/3836



PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO

PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO.

AGRAVO IMPROVIDO.

I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ.

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo

da renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão.

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei

nº 8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ.:

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas,

por analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão

monocrática, para evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo.

IV. Agravo improvido."

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E.

19.03.2010)

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida

no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as

contribuições vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo

do novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos

proventos de aposentadoria já percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do

segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de

aposentadoria.

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando

de pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço

anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o

ora autor na mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia

autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei.

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E.

14.04.2010)

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

da parte autora, mantendo a r. sentença.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003209-51.2011.4.03.6311/SP

 

 

 

2011.63.11.003209-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GILMAR ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : REGIANE LOPES DE BARROS e outro
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DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação

previdenciária, determinando a revisão da renda do benefício de que é titular. Houve condenação da parte ré aos

ônus sucumbenciais.

Em suas razões recursais, requer o INSS o reconhecimento da decadência. Subsidiariamente, caso mantida a r.

sentença, a improcedência do pedido.

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

De início, cumpre ressaltar que conheço de ofício da remessa oficial (art. 475, § 2º, CPC), visto que estão sujeitas

ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação for superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,
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28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma. 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE (...). 

Segundo a novel orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa

Lei, 28.06.1997. 

No caso em apreço, o benefício foi concedido em 09.06.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.

Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 16.06.2010, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado

em 28.06.2007.(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2010.61.07.003140-5, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação: 17/07/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de contribuição concedida em

14/02/2000, a partir dessa mesa data (fls. 08), e a presente ação foi ajuizada em 19/04/2011 (fls. 02), não tendo

havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o
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recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação do INSS, para acolher a

preliminar de decadência, e extingo o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, IV, do

Código de Processo Civil.

Não há condenação do demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022527-77.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão

de benefício assistencial.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido deduzido na inicial, condenando a autora ao pagamento das custas e

despesas processuais, além dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa,

ficando condicionada a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1060/50, por ser beneficiária da assistência

judiciária gratuita. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, haver comprovado o preenchimento dos requisitos da

deficiência e da condição de miserabilidade, previstos nos §§ 2º e 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Requer o

provimento da apelação, a fim de ser julgada procedente a ação nos termos da inicial.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 167/175, opina pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a

previsão da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§

2º) e o critério de verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º).

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998,

pela Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi

novamente reduzida para 65 anos (art. 34).

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de

incapacidade para a vida independente e para o trabalho.

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra

prevista no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de

2012.03.99.022527-6/SP
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atendimento a pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há

de ser entendida em consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social:

esta incapacidade se revela com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio

sustento.

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a

própria subsistência (Instrução Normativa nº 95).

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para

efeitos do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que

impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". E,

ainda, o Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, de seguinte teor: "A

incapacidade para prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da

incapacidade para a vida independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20,

II, da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993".

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de

verificação objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário

mínimo.

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com

base nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se

orientado no sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de

outros meios para aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art.

203, V, da Constituição Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min.

Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de

concessão do benefício assistencial, não sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei,

razão pela qual plenamente possível a concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à

Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ

30.08.2006).

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que

a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais

para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do

caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V,

e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente.(...) De se registrar que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos

análogos, sendo exemplo disso: RCL 4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão

monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão

monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão

monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ

20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min.

Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ

30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min.

Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática,

DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 4.156, Rel. Min. Eros

Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen Lúcia, d. 12.02.2008,

DJ 19.02.2008).

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel.

Min. Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d.

05.02.2007, DJ 15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL

4.374, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d.

09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel.

Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ

10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto,

d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617,

Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004.

 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido

de que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20,

parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do
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benefício assistencial, resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e

comprovantes de despesas), de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART.

203, V, DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ.

PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

PREVISÃO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO

VALOR PARA VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº

10.741/2003. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES.

RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ).

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das

condições de beneficiário por outros meios de prova.

3. Recurso a que se nega seguimento."

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008).

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 
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5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP

955.611, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis

Moura, d. 31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007;

RESP. 914.841, Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, d. 23.04.2007, DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j.

16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ

02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI

455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min.

Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j.

15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001;

AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603,

Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000.

Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa

Família; a Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº

10.219/2001, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio

financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações

socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio

legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da Constituição Federal, no sentido de admitir que o parâmetro

objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do

estado de miserabilidade do cidadão.

Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se refira

a outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº

8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de

miserabilidade do idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial.

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o

(a) cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de

21 anos ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº

8.213/91 não podem obstar o deferimento do benefício assistencial.

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº

10.741/2003 (Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de

benefício assistencial, o rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo

percebido por outro membro da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº

98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007.

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação

aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº

10.741/2003), em acórdãos assim ementados:

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência

de violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação

pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto

da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério
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objetivo para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº

10.741/2003. Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso

extraordinário não provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº

1.232/DF, a dedução da renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade

familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, §

3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo). 

(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008)

 

Nesse sentido, recentes decisões daquela Excelsa Corte, in verbis:

"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de

instrumento já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min.

CEZAR PELUSO): 

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE) 

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial. 

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere." 

(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010)

"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso

extraordinário. O acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal, bem como, na Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado: 

"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO

ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO. 

1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da

renda familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do

idoso) 

2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003.

Assim o benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos

de idade, a aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve

ser computada para os fins do cálculo da renda familiar per capita. 

(...)" (fl. 109). 

No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma

Carta. 

O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte

no sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro

da entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa

segue transcrita: 

RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para

concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda

proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso." 

(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public.

15.06.2010)

 

No mesmo sentido, v.g., AI 784.952/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 25.08.2010, DJe-166, divulg. 06.09.2010,

public. 08.09.2010; AI 798.746/ES, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.08.2010, DJe-154, divulg. 19.08.2010,

public. 20.08.2010; AI 805.435/PR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 30.06.2010, DJe-144, divulg. 04.08.2010,

public. 05.08.2010; AI 800.115/SP, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.06.2010, DJe-110, divulg. 17.06.2010,

public. 18.06.2010; AI 582.304/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, d. 20.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public.

10.05.2010; AI 793.700/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 04.05.2010, DJe-085, divulg. 12.05.2010, public.

13.05.2010; RE 601.677 AgR-AgR/PR, Rel. Min. Eros Grau, d. 23.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public.

10.05.2010; AI 693.146/MG, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 23.02.2010, DJe-046, divulg. 12.03.2010, public.
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15.03.2010.

Ressalto que as alterações trazidas pela Lei nº 12.435/2011, por tratarem de disposições de direito material,

somente serão aplicáveis à ações ajuizadas a partir de sua edição (06.07.2011).

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 35 anos de idade na data do ajuizamento da ação (doc. fls. 12),

requereu o benefício assistencial por ser deficiente.

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial, de fls. 103/106, constata-se a incapacidade total e permanente da

parte autora à vida independente e ao trabalho, por ser portadora de Diabetes Mellitus, insuficiência respiratória e

monoparesia crural.

No entanto, a par da incapacidade demonstrada, da análise do conjunto probatório dos autos não resta configurada

a condição de miserabilidade da parte autora, consoante inclusive assinalou o Ministério Público Federal em seu

parecer de fls. 167/175: "(...) reporta o estudo social (fls. 124) que a recorrente reside com seus genitores e com

dois irmão, sendo que cada qual aufere um salário mínimo de renda, seja em razão de aposentadoria, no caso dos

genitores, seja em razão de atividade laborativa, no caso dos irmãos. Assim, a renda familiar seria de R$ 2.180,00

(dois mil cento e oitenta reais). Do exposto, tem-se que, ainda que excluído o benefício previdenciário dos

genitores da autora, por aplicação analógica do artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03, consoante recente

entendimento do Superior Tribunal de Justiça, o núcleo familiar possui renda familiar consideravelmente superior

ao limite fixado no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93. Note-se, ainda, que as despesas mensais da família da

requerente correspondem ao valor aproximado de R$ 1.040,00 (mil e quarenta reais), demonstrando-se que a

renda de seu núcleo é mais do que suficiente a proporcionar sua mantença." Ressalte-se ainda que a família reside

em casa de colônia cedida pelo empregador, não havendo gastos com aluguel. Ademais, os gastos declarados

resumem-se a alimentação (R$ 600,00), energia elétrica (R$ 50,00), gás (R$ 80,00) e farmácia (R$ 160,00).

Portanto, das informações contidas no estudo social é possível se inferir que a autora tem suas necessidades

básicas atendidas, não restando evidenciada a condição de miserabilidade a justificar a concessão do benefício

assistencial.

Assim, não preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser

mantida a r. sentença.

Por fim, cumpre ressaltar que havendo alteração de condições econômicas a parte autora poderá renovar seu

pedido na esfera administrativa ou judicial.

Não há condenação da parte autora aos ônus de sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto

nos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min.

Sepúlveda Pertence).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação da parte autora, apenas para afastar a condenação nos ônus da sucumbência.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022913-10.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez ou Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Aposentadoria por

invalidez deferida. 

 

Aforada ação de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do

2012.03.99.022913-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : AURORA MARIA LADEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MONICA RIBEIRO FERREIRA NEIX

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00079-8 3 Vr ITAPETININGA/SP
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Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, condenando a autora

ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa; devendo, contudo,

ser observado o disposto no artigo 12 da Lei n° 1.060/50.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, ajuizada a ação em 15/06/2011 e presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a

comprovação da satisfação dos pressupostos atinentes à qualidade de segurada e lapso de carência, uma vez que

nessa data a autora ainda ostentava a qualidade de segurada, já que apresenta recolhimentos realizados como

contribuinte individual nos períodos de 01/1994 a 11/1996, 01/1997 a 07/2007 e de 09/2007 a 11/2010 - conforme

pesquisa realizada no sistema CNIS e pelas fls. 12/15.

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora. Submetida à perícia médica (fls.

53/57), realizada em 03/11/2011, contando à época com 51 anos de idade, o Sr. Perito relata que a pericianda -

manicure - é portadora de "(...) diminuição da acuidade visual direita de 20/50 ou 20/40." , além de ter gastrite e

hipertensão arterial. Ainda acrescenta: "Na atualidade, não poderá exercer as suas atividades laborativas

habituais, pois poderá ocasionar risco para a sua saúde e de seus clientes, uma vez que utiliza instrumentos

cortantes." Afirma haver incapacidade laborativa total, multiprofissional, e em caráter permanente, desde a data

de 14/10/2010.

Ressalte-se que foi concedido à autora, auxílio-doença no período de 24/11/2010 a 28/02/2011 na via

administrativa.

Assim, preenchidos os requisitos necessários, faz jus, a autora, ao benefício de aposentadoria por invalidez, desde

a data imediatamente posterior à cessação do benefício de auxílio-doença, considerando-se que nesta data a autora

já estava incapacitada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da

Justiça Federal e Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região).

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo

a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações

vencidas após a data da prolação da sentença.

Por sua vez, os honorários periciais devem ser fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta

centavos), consoante Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     2344/3836



nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Ante o exposto, com apoio no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

da parte autora, para, reformando a r. sentença recorrida, julgar procedente o pedido e conceder à recorrente o

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação do benefício de auxílio-doença. Fixo os

consectários da seguinte forma: correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência

respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC),

até a data de elaboração da conta de liquidação, honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor

da condenação, observada a Súmula 111 do STJ, isento o INSS das custas processuais e fixo os honorários

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), consoante Resolução nº 558, de 22 de

maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada AURORA MARIA LADEIRA DE OLIVEIRA, a fim de que se adotem as providências

cabíveis à imediata implantação do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com data de início -

DIB em 29/02/2011 (data imediatamente posterior à cessação do benefício de auxílio-doença), e renda mensal

inicial - RMI a ser calculada, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023609-46.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.023609-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIGIA CHAVES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUCIMARA RODRIGUES

ADVOGADO : CRISTIANO TRENCH XOCAIRA
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença proferida em

ação que objetiva a concessão de benefício assistencial.

O juízo a quo concedeu a tutela antecipada no bojo da sentença e julgou procedente a ação, condenando o INSS a

conceder à autora o benefício assistencial de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, a partir

do ajuizamento da ação, com pagamento dos atrasados, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais de

1% ao mês. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 2 salários mínimos.

Em razões recursais, o INSS pleiteia a reforma da r. sentença requerendo a fixação do termo inicial do benefício

na data da apresentação do laudo pericial em juízo, a correção monetária e os juros de mora fixados na forma da

Lei nº 11.960/2009, a partir de sua vigência e a redução dos honorários advocatícios para 5% das prestações

vencidas até a sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 140/144, opina pelo parcial provimento do recurso do INSS

para alterar o termo inicial do benefício, os juros e mora e os honorários advocatícios.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A matéria controvertida nos presentes autos, diz respeito tão somente ao termo inicial do benefício, à correção

monetária, juros de mora e honorários advocatícios aplicados.

O termo inicial do benefício na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da

citação (16.12.2009 - fls. 14), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do

Código de Processo Civil (v.g. STJ, AgRg no Ag nº 1425946/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª T., j.

22.11.2011, DJe 01.12.2011).

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição

qüinqüenal, incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a

partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários,

devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art.

31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/2009, os juros

serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior

Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação do INSS, para fixar o termo inicial do benefício, a correção monetária, os juros de mora e os honorários

advocatícios na forma acima explicitada, mantendo, no mais, a r. sentença.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0024920-72.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

No. ORIG. : 09.00.00230-5 3 Vr ITAPETININGA/SP

2012.03.99.024920-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA DE SOUZA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SERGIO ARGILIO LORENCETTI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

Fls. 77/78 - Trata-se de embargos de declaração opostos pela Maria de Souza dos Santos em face da r. decisão

proferida por este Relator às fls. 73/75, que a teor do art. 557, do CPC, foi negado seguimento à apelação da

autora.

Em síntese, alega a embargante, que a r. decisão embargada foi contraditória, eis que foram anexadas com a

inicial não só a certidão de casamento da autora, bem como certidão de um dos filhos, onde consta a profissão do

esposo como lavrador, e, ainda, que o casal residia na zona rural, por fim a CPTS do marido consta diversos

registros na atividade rural. Alega, também, que não houve ofensa à Súmula nº 149 do C. STJ, já que a prova

testemunhal veio para corroborar a prova material dos autos. Por fim, alega que basta apenas a comprovação de

atividade do período de carência e não necessariamente ter trabalhado a "vida toda" no meio rural. Prequestiona a

matéria para fins de interposição de recurso especial ou extraordinário.

Feito breve relato, decido.

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão

obscuridade, contradição ou omissão. 

Conforme se verifica dos autos a autora juntou apenas documentos relativos ao desenvolvimento de trabalho

urbano não trazendo o menor indício de prova material relativa ao trabalho rural, utilizando-se apenas de

testemunhas para sua comprovação.

 

Além disso, no extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS juntado aos autos à fl. 41vº o marido

da autora exerceu atividade urbana desde 1979, vindo a ter registro rural após 1994 intercalado com trabalho

urbano.

Pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula nº 149.

No caso em tela, não foi apresentado início de prova material suficiente que comprovasse o exercício de atividade

rural, ofendendo, assim, a Súmula 149 do C. STJ.

Ademais, pretende a embargante ou rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente dos presentes

embargos, ou, a título de prequestionamento, que este relator responda, articuladamente, a quesitos ora

formulados.

O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no art. 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

In casu, não verifico a presença dos requisitos legais, a justificar o acolhimento dos presentes embargos de

declaração.

Pelo exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, mantendo integralmente a r. decisão de fls. 73/75. 

Após as formalidades legais, tornem os autos à vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027254-79.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : EDE 2012001171

EMBGTE : MARIA DE SOUZA DOS SANTOS

No. ORIG. : 11.00.00094-0 1 Vr POMPEIA/SP

2012.03.99.027254-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUZIA CICERA JORGE

ADVOGADO : ANA NADIA MENEZES DOURADO
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia, em Ação de Conhecimento ajuizada em 13.10.2010, por Luzia

Cicera Jorge, contra Sentença prolatada em 21.10.2011, que julgou procedente o pedido, para condenar a

autarquia a conceder o restabelecimento do auxílio-doença, a partir de sua cessação, em 30.09.2010 (fl. 60), sendo

que as parcelas em atraso devem ser pagas corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora legais.

Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00 (fls. 83/86).

 

Em seu recurso, a autarquia pugna, preliminarmente, pela prescrição de valores passados. No mérito, pugna pela

reforma parcial da decisão, para a fixação da data de início do benefício, a partir da juntada do laudo pericial, bem

como a fixação dos juros de mora, nos termos da Lei nº 11.960/2009 (fls. 89/90 vº). 

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Em preliminar, a autarquia pugna pelo reconhecimento da prescrição de verbas passadas, nos termos do parágrafo

único, do artigo 103, da Lei de Benefícios. Entretanto, o benefício foi concedido a partir de 30.09.2010 e a

presente ação foi ajuizada em 13.10.2010. Dessa forma, não haverá parcelas vencidas anteriores aos cinco anos

que antecedem a propositura da demanda, não havendo, portanto, que se falar em prescrição quinquenal.

 

Rejeito, assim, a preliminar suscitada e passo ao exame do mérito.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto

no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

Destaco que não houve impugnação, pela autarquia, em suas razões recursais, de quaisquer dos requisitos

referentes à concessão do benefício, os quais, portanto, restam incontroversos.

No. ORIG. : 10.00.00079-8 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP
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Desta sorte, comprovada a incapacidade parcial e permanente para o trabalho, constatada pelo perito judicial (fls.

74/78), a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, a partir da cessação do benefício, em 30.09.2010 (fl.

60).

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, novamente solicitar o benefício previdenciário de aposentadoria por

invalidez.

 

Merece ser mantido o termo inicial do benefício, a partir da cessação do auxílio-doença, em 30.09.2010 (fl. 60),

posto que o perito judicial, embora não tenha precisado o início de sua incapacidade para o trabalho, ao responder

o quesito 2 (fl. 76), afirma que há atestado médico (fl. 14), datado de 22.02.2010, que já trás as patologias

incapacitantes da autora, cujo relatório assevera que está impossibilitada de retornar às suas atividades habituais.

Assim, evidencia-se que, à época da cessação do benefício, em setembro de 2010, a autora ainda se encontrava

incapacitada para o labor, sendo tal situação de pleno conhecimento da autarquia, embora esta não tenha

reconhecido sua incapacidade.

 

Cumpre deixar assente, que os valores eventualmente pagos, após a data de início do benefício concedido,

na esfera administrativa, deverão ser compensados por ocasião da execução do julgado.

 

Quanto aos juros de mora, cumpre esclarecer que estes incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio

por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de

1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos

termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados

nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por

cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de

2009, a qual alterou o artigo 1º-F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única

vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança.

 

Destaco que os juros moratórios, na forma pleiteada pela autarquia, isto é, nos termos da Lei nº 11.960/2009, já

foram concedidos no Dispositivo da r. Sentença, razão pela qual deixo de conhecer a Apelação autárquica, em

relação a tal pleito. Ressalto que o benefício foi concedido a partir de 30.09.2010, isto é, já na vigência da

mencionada lei, prevista na r. Sentença.

 

Posto isto, CONHEÇO PARCIALMENTE o recurso da parte ré, REJEITO a preliminar arguida, e, nos termos do

art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à Apelação da autarquia, na forma da

fundamentação acima.

 

Verifico que, atualmente, a parte autora não se encontra percebendo o benefício ao qual faz jus. Contudo, o

benefício de auxílio-doença, que possui caráter alimentar, deverá ser implantado imediatamente, a partir de

01.10.2010, com a devida compensação dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os

documentos da segurada LUZIA CICERA JORGE, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB, em 01.10.2010, e renda

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§

4º e 5º, do Código de Processo Civil.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.
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São Paulo, 17 de agosto de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0030633-28.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial em Ação de Conhecimento, ajuizada em 28.04.2009, por Antonio Bezerra de Araujo,

em face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 11.08.2011, complementada pela

decisão dos Embargos de Declaração (fl. 113), que julgou procedente o pedido do autor, condenando o Instituto

ao pagamento do benefício de auxílio-doença, a partir de 15.09.2007, dia seguinte à cessação indevida do

benefício, cujas parcelas vencidas deverão ser pagas com juros de mora legais e correção monetária. Condenou a

autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor da condenação, até a

prolação da sentença. Sentença submetida ao Reexame Necessário (fls. 108/109).

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Conheço da remessa oficial, visto que estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da

condenação e o direito controvertido excedam a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do parágrafo 2º do

artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

2012.03.99.030633-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : ANTONIO BEZERRA DE ARAUJO

ADVOGADO : TANIA CARDOSO FURTADO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVALDO FERREIRA DE BRITO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto

no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

Destaco que, diante da proposta de acordo (fls. 116/122), realizada pela autarquia, restam incontroversos os

requisitos legais referentes à carência mínima exigida e à qualidade de segurado.

 

Com respeito à incapacidade profissional, o laudo pericial (fls. 84/88) afirma que o autor é portador de

tendinopatia crônica do supraespinhal e bursite subacrômio deltoidea. Relata que o início de sua incapacidade

laborativa se deu em 18.12.2006 e que não há efetiva recuperação de sua patologia (quesito 8 - fl. 88), indicando

readaptação profissional, para o exercício de outra atividade profissional. Conclui, assim, que sua incapacidade

para o trabalho é total e temporária.

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado,

o perito judicial foi categórico ao afirmar que a patologia no ombro do autor leva-o à total e temporária

incapacidade laborativa, requisito este essencial para a concessão do benefício de auxílio-doença, mas, no

momento, insuficiente para a aposentadoria por invalidez.

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, correta a r. Sentença que considerou a

avaliação do perito judicial, profissional habilitado e equidistante das partes, para conceder ao autor o benefício de

auxílio-doença, a partir de 15.09.2007 (fl. 65), dia seguinte à cessação indevida do benefício (NB nº 519.387.308-

8).

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, novamente solicitar o benefício previdenciário de aposentadoria por

invalidez.

 

Ressalto que os valores eventualmente pagos, na esfera administrativa, após a data acima, serão

compensados por ocasião da execução do julgado.

 

Em razão da Remessa Oficial, determino a reforma dos honorários advocatícios, fixando-os em 10% (dez por

cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo

20 do Código de Processo Civil e a regra da Súmula nº 111 do C. STJ.

 

Cumpre esclarecer que os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a teor do que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir

de 11.01.2003, data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do

artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos

termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por

cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de

2009, a qual alterou o artigo 1º-F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única

vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e nº 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Não custa esclarecer, ainda, que a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do
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art. 4º, I, da Lei nº 9.289, de 04.07.1996, do art. 24-A da Lei nº 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art.

3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.1993.

 

Posto isto, CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL, e, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil,

DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para reformar os honorários advocatícios, fixando-os em 10% (dez por

cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, na forma da fundamentação acima.

 

Verifico que, atualmente, o autor não se encontra percebendo o beneficio ao qual faz jus. Contudo, o auxílio-

doença, que possui caráter alimentar, deverá ser implantado imediatamente, a partir de 15.09.2007, com a

devida compensação dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.

 

Dessa forma, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído

com os documentos do segurado ANTONIO BEZERRA DE ARAUJO, a fim de que se adotem as

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em

15.09.2007, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das

disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030652-34.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, em Ação de Conhecimento ajuizada por Odete David Ribeiro em

02.12.2011, em face do Instituto, contra Sentença prolatada em 15.05.2012, que julgou procedente o pedido para

restabelecer o auxílio-doença desde a indevida alta médica e até que seja submetida à reabilitação profissional,

devendo os valores atrasados ser acrescidos de juros e correção monetária. Foram fixados honorários advocatícios

em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a Sentença (fls. 57/60).

 

Em sua Apelação, o INSS alega que não restou comprovada a incapacidade da autora. Sustenta que a profissão

por ela exercida é de acompanhante de idosos e que não exigiria grande ou médio esforço físico para realizá-lo

(fls. 63/68).

 

Subiram os autos com Contrarrazões (fls. 73/76).
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É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto

no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

A teor do art. 15, I, da Lei nº 8.213/1991, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições,

e sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício.

 

A ação foi ajuizada em 02.12.2011 e o pedido de prorrogação do auxílio-doença apresentado em 23.09.2011 foi

indeferido em 29.09.2011 (fl. 13).

 

Com respeito à incapacidade profissional, o laudo pericial afirma que a autora é portadora de Síndrome do

Manguito Rotador (M.75.1) à esquerda, estando incapacitada parcial e permanentemente para o trabalho (fls.

45/48). Acrescenta que ela pode exercer atividade laboral que não exija médio ou grande esforço físico.

 

Dessa forma, diante do conjunto probatório, especialmente os documentos acostados às fls. 08/10, e considerando-

se que a atividade exercida pela autora (trabalhadora geral - serviços gerais, conforme alegado na inicial - fl. 04,

com especificação no laudo pericial como sendo acompanhante de idosos - fl. 46) necessita de médio e grande

esforço físico, bem como pela adoção do princípio do livre convencimento motivado, conclui-se que a segurada

está, de fato, incapacitada relativamente para o exercício de suas atividades habituais, fazendo jus ao

restabelecimento do auxílio-doença, tal como destacado na r. sentença de primeiro grau, a saber (fls. 57/60):

 

Outrossim, a despeito dos argumentos expendidos pelo ilustre procurador do requerido a incapacidade de que se

encontra acometida a autora, ainda que seja parcial, não lhe permite executar atividades que exijam grandes

esforços e, portanto, seu trabalho habitual, já que realiza serviços gerais, afigurando-se inarredável, por

conseguinte, a concessão do benefício do auxílio-doença.

Com efeito, conquanto a autora esteja apta a exercer diversas outras funções, não mais reúne condições, como

restou incontroverso, para executar atividades que exijam esforço físico, devendo por isso permanecer no gozo

do auxílio-doença até que haja sua reabilitação profissional, como expressamente preconiza, ademais, a

legislação que disciplina a matéria.

(...)

Logo, faz jus a autora ao restabelecimento do auxílio-doença, cujo termo inicial deve mesmo ser o dia seguinte

ao da alta médica indevida pois, como se infere da prova pericial, em nenhum momento ela se reabilitou para o

exercício de suas funções.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação, na

forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Int.
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São Paulo, 28 de agosto de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031044-71.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando procedente o pedido, para determinar à autarquia-ré a

concessão do benefício pleiteado na inicial, a partir da data da realização da perícia, com renda mensal inicial

calculada na forma do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, tendo por base a remuneração da autora, não podendo ser

inferior a 01 (um) salário mínimo. Condenou também o INSS ao pagamento das parcelas vencidas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros legais desde os respectivos vencimentos, além dos honorários advocatícios,

fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula n° 111 do C. STJ. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando que não restaram preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício, razão pela qual deve ser julgado improcedente o pedido. Se esse não for o entendimento, requer seja

observado o disposto na Lei nº 11.960/09 na fixação dos juros de mora e da correção monetária. Requer ainda a

redução dos honorários advocatícios. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos
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pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento de aposentadoria por invalidez.

De fato, da análise da cópia da CTPS trazida aos autos (fls. 11/12), verifica-se a existência de registro de trabalho

em nome da autora desde 02/05/2005, sem constar data de rescisão, sendo que a mesma passou a receber o

benefício de auxílio-doença a partir de 30/10/2008, conforme documentos de fls. 13/14. Portanto, ao ajuizar a

ação, em 04/05/2009, a autora ainda mantinha a qualidade de segurada. Restou preenchida também a carência,

tendo em vista que a autora possui registro de trabalho por período suficiente para cumprir as 12 (doze)

contribuições exigidas.

De outro lado, a incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 61/64, elaborado em

30/04/2010, quando a autora possuía 43 (quarenta e três) anos de idade. Com efeito, atestou o laudo ser a autora

portadora de transtorno classificado como esquizofrenia, concluindo pela sua incapacidade total e permanente

para o trabalho. 

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez,

a partir da data do laudo pericial, conforme determinado pela r. sentença. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma,

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar os seguintes critérios de incidência da correção

monetária e dos juros de mora: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º)

quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN;

e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança

(0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º, com fluência respectiva de forma decrescente, a

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de

liquidação. No mais, deve ser mantida a r. sentença.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada BERENICE GONÇALVES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 30/04/2010 (data do laudo
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pericial), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§

4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031274-16.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Apelação acerca dos consectários legais. Termo inicial, juros e

correção monetária. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, que determinou à autarquia-ré a concessão do

referido benefício, desde o requerimento administrativo, bem como o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. Condenou ainda o INSS ao

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor do débito existente até a data da

sentença. Por fim, concedeu a antecipação da tutela, determinando ao INSS a implantação do benefício no prazo

de 05 (cinco) dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais).

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs apelação, requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do

laudo pericial aos autos, assim como a fixação dos juros de mora e correção monetária de acordo com o disposto

na Lei nº 11.960/09.

Com as contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

Com efeito, considerando que o termo inicial da aposentadoria por invalidez foi fixado em 27/07/2010 (data do

requerimento administrativo) e que a r. sentença foi proferida em 17/02/2012, conclui-se que o valor da

condenação não ultrapassará 60 (sessenta) salários mínimos, o que permite a aplicação da regra constante do

dispositivo legal supracitado, motivo pelo qual não conheço da remessa oficial.

Ademais, conforme consta de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta

decisão, o valor do benefício de aposentadoria por invalidez (NB 160.281.424/1), atualmente recebido pela autora

por força da tutela antecipada, referente ao mês de agosto de 2012, corresponde a R$ 622,00 (seiscentos e vinte e

2012.03.99.031274-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LOURDES APARECIDA SOARES

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO SP

No. ORIG. : 10.00.00165-8 1 Vr CERQUILHO/SP
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dois reais), o que ratifica a conclusão acima exposta.

Considerando ainda que o INSS recorreu da r. sentença tão somente no que se refere ao termo inicial do benefício,

aos juros de mora e à correção monetária, e não sendo caso de conhecimento de remessa oficial, observo que a

matéria de mérito, propriamente dita, não foi impugnada, restando, portanto, acobertada pela coisa julgada.

Assim, passo a examinar a matéria objeto da apelação do INSS.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, conforme fixado pela r.

sentença, vez ter sido essa a data em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NÃO

CONHEÇO da remessa oficial e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar os seguintes

critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar

correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal; 2º) quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º, com fluência

respectiva de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data

de elaboração da conta de liquidação. No mais, deve ser mantida a r. sentença.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031775-67.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/Auxílio-doença. Inaptidão laboral não configurada. Benefício

indeferido. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, condenando a parte autora ao pagamento das

custas processuais e dos honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspendendo, contudo,

a exigibilidade de tais verbas, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Inconformada, a parte autora ofertou recurso de apelação, alegando que preenche os requisitos para a concessão

do benefício pleiteado na inicial. Se esse não for o entendimento, requer a anulação da sentença, para que seja

possibilitada a produção de prova testemunhal.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

2012.03.99.031775-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : SEVERINA FERREIRA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL NOGUEIRA BEZERRA CAVALCANTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00146-3 4 Vr PENAPOLIS/SP
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

Na espécie, afigura-se demasiado perquirir da condição de segurada da parte autora, dado que o laudo pericial (fls.

72/78), elaborado em 14/03/2011, quando a mesma possuía 56 (cinquenta e seis) anos de idade, foi conclusivo

quanto à sua aptidão ao exercício de atividades laborativas, enfatizando a inexistência de incapacidade, conforme

se observa das respostas aos quesitos da parte autora nºs 2 a 4 e aos quesitos do INSS nºs 8 e 10, in verbis: 

 

"2. Tais moléstias ou limitações lhe impedem de exercer atividades que requeiram esforço físico continuado,

especialmente para o trabalho rurícola?

Resposta: Não.

3. As doenças ou limitações são graves, de caráter progressivo e irreversível?

Resposta: Não.

4. No atual estágio de tais doenças ou limitações, a autora está incapacitada definitivamente (inválida) para o

exercício de sua profissão como trabalhadora rural?

Resposta: Não.

(...)

8. A afecção ou doença constatada sempre causa redução persistente da capacidade fisiológico-funcional do

indivíduo, ou pode estar controlada, isto é assintomática? Em que consiste essa incapacidade funcional e quais

os elementos objetivos ao exame pericial?

Resposta: Não. Pode ser controlada com medicamentos ou atividades físicas. E não existe incapacidade

funcional, considerando as atividades que exerce desde 30 anos de idade.

(...)

10. A doença ou afecção incapacita o periciando para o seu trabalho habitual? Fundamentar a razão da

incapacidade laborativa atribuída ao autor.

Resposta: Não."

 

Como se vê, inocorrente demonstração de incapacidade ao labor, de se indeferir as benesses vindicadas.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

NÃO PREENCHIDOS. 

1. Restando devidamente comprovada a inexistência de incapacidade da parte Agravante para o trabalho deve

ser negado provimento ao agravo legal. 

(...)." 

(AC 1235226, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 01/4/2009, p. 486) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA A

ATIVIDADE DESENVOLVIDA. 

(...) 

- A inexistência de incapacidade para a função de costureira, inviabiliza a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez. 

(...)." 

(APELREE 810478, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 24/3/2009, p.

1549) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

(...) 

3 - Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho. 

4 - Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

(...)." 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     2358/3836



(AC 1014831, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/5/2007, v.u., DJU 28/6/2007, p. 643) 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS - NÃO PREENCHIMENTO. 

I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi

categórica no sentido da inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que

pudesse desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. 

(...)." 

(AC 1328869, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 17/02/2009, v.u., DJF3 04/3/2009, p. 1021) 

 

Também não há que se falar em necessidade de realização de audiência para a oitiva de testemunhas, visto que,

embora requerida na petição inicial, a produção de prova oral não se afigura indispensável para a demonstração da

incapacidade laborativa da autora, diante da elaboração da perícia médica. Aliás, nos termos do art. 42, § 1º, da

Lei nº 8.213/91, a verificação da condição de incapacidade ao trabalho, para efeito de obtenção de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença, deve ocorrer, necessariamente, através de perícia medica, sendo, portanto,

desnecessária a realização de prova testemunhal.

Ademais, em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de ofício ou a

requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis

ou, meramente, protelatórias (art. 130, CPC).

Da mesma forma, inexistindo comprovação da incapacidade laborativa da autora, resta prejudicada a análise dos

demais requisitos necessários para a concessão do benefício (qualidade de segurado e carência).

Tais as circunstâncias, tratando-se de recurso, manifestamente, improcedente, conflitando, frontalmente, com

jurisprudência dominante deste Sodalício, NEGO-LHE PROVIMENTO, com fulcro no art. 557 do CPC. Tendo

em vista a concessão da justiça gratuita, ficam excluídas a condenação da autora ao pagamento das verbas

sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir

decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032180-06.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS em ação na qual a parte autora intenta o cancelamento da atual

aposentadoria percebida e a concessão de nova aposentadoria integral por tempo de contribuição, contra sentença

que julgou procedente a pretensão.

 

O INSS pede a improcedência da ação.

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

2012.03.99.032180-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA MARIA GOMES DA SILVA

ADVOGADO : VALMIR NANI

No. ORIG. : 10.00.00136-0 2 Vr ITAPIRA/SP
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Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A 3ª Seção do E. T.R.F. afirmou o descabimento da "desaposentação", como se pode notar nos EI - EMBARGOS

INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Desembargador Federal

Nelson Bernardes, m.v., julgamento em 24/05/2012, e-DJF3-Judicial 1 de 11/06/2012:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES.

RECURSO ADESIVO. INADMISSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 18, § 2º,

Lei 8.213/91. ART. 181-B, DECRETO Nº 3.048/99. 1 - Conquanto contemplada, nas hipóteses em que ambos os

litigantes são vencidos, a possibilidade de aderência aos embargos infringentes interpostos pela parte contrária

(art. 500, II, CPC), o recurso adesivo se sujeita aos mesmos pressupostos de admissibilidade daquele ao qual se

prende. 2 - Embora não unânime, o julgado em questão não contempla um voto minoritário no sentido da tese

defendida pelo recorrente. Logo, ainda que houvesse sido interposto como recurso principal, a peça de

irresignação não ultrapassaria o juízo de admissibilidade, por ausência de interesse na prevalência do

posicionamento isolado, elemento essencial que, no caso dos autos, lhe é prejudicial. 3 - A questão não cuida de

mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo considerado na concessão de um benefício, já implantado e

mantido pelo sistema previdenciário, na implantação de um outro economicamente mais viável ao contribuinte,

para o que seria necessário somar períodos não existentes ao tempo do ato concessor. 4 - A Lei de Benefícios,

conquanto não tenha disposto expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições

vertidas após o ato de concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese. 5 - A contribuição individual dos

segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso ordenamento jurídico, não se destina

somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares, especialmente se desprovidos de amparo legal.

Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios geridos pela Seguridade Social decorre do princípio

da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88. Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e

indireta, contribui para o sistema. 6 - Não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já

mencionado caráter solidário da seguridade social. 7 - A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto,

disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias recolhidas após a sua concessão não dão direito a

qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei

8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser consideradas no recálculo da renda em manutenção.

8 - Recurso adesivo não conhecido. Embargos infringentes providos."

 

Também na Sétima Turma desta E. Corte o entendimento restou posteriormente sedimentado pelo descabimento

da "desaposentação", como se pode notar na AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1729146, Processo 0011492-

23.2012.4.03.9999, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, julgamento em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 de

15/06/2012:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA Lei 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA Lei 8.213/91. AGRAVO

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - Embargos de declaração recebidos como agravo, em conformidade com o

princípio da fungibilidade recursal, uma vez que a oposição daqueles ocorreu dentro do prazo legal para a

interposição do recurso cabível. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do

Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal

Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da

renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei

8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre

a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos

proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua

aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-
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se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido."

 

Esclareço ainda que o tema da "desaposentação" ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E. STF, no

qual, no RE 381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo

cabimento da "desaposentação" e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando

alcance consentâneo com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício, mas não o novo cálculo de

parcela previdenciária que deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento ao apelo do INSS.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032734-38.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Maria Lúcia Batista Soares Buttner, em Ação de Conhecimento ajuizada em

25.11.2011, em face do INSS, contra Sentença prolatada em 10.05.2012, que julgou procedente o pedido para

conceder o auxílio-doença desde o indeferimento administrativo, devendo os valores atrasados ser acrescidos de

juros e correção monetária, e fixou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a

Sentença (fls. 74/76).

 

Em sua Apelação, a autora alega que o benefício deveria ser concedido desde sua cessação indevida e que o INSS

deveria ser condenado a promover sua reabilitação funcional (fls. 84/87).

 

Subiram os autos com Contrarrazões (fls. 90/91).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

2012.03.99.032734-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA LUCIA BATISTA SOARES BUTTNER

ADVOGADO : WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00163-0 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do C. Pr. Civil, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em

vigor em 27 de março de 2002, não mais está sujeita a reexame necessário a presente sentença, porquanto se cuida

de demanda cujo direito controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor

mínimo do benefício, quanto o tempo decorrido para sua obtenção.

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

 

Por seu turno, no benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que

seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto

no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial afirma que a mesma é portadora de

transtorno misto ansioso e depressivo, transtorno dissociativo de conversão e transtorno depressivo recorrente,

episódio grave sem sintomas psicóticos, estando incapacitada total e temporariamente para o trabalho (fls. 56/59).

 

Diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, conclui-se, na

verdade, que a segurada está incapacitado de forma total e temporariamente.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido a partir do requerimento administrativo indeferido (fl. 08), uma vez

que, às fls. 30/33, foi acostado aos autos um laudo pericial que atestou que em 2008 a autora não estava

incapacitada para o labor habitual.

 

Quanto à reabilitação esta deve ser realizada pelo INSS independentemente de condenação, sempre que existir a

concessão do benefício de auxílio-doença. Neste sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA - REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - DESPESAS PROCESSUAIS - REMESSA

OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA - SENTENÇA MANTIDA EM

PARTE. 1. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que a condenação for inferior a 60

salários mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 2. Para a concessão do auxílio-doença, mister se faz

preencher os seguintes requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 3. Comprovados os requisitos da manutenção da

qualidade de segurado, da carência e da incapacidade laborativa, faz a autora jus ao auxílio-doença. 4. Não é

necessário explicitar o processo de reabilitação, pois o art. 101 da Lei nº 8.213/91 torna obrigatória a

realizações de perícias periódicas aos segurados em gozo de auxílio-doença. 5. O termo inicial do benefício

deverá ser mantido na data da citação, considerando o laudo pericial, bem como ter sido esse o momento em que

o INSS tomou conhecimento da pretensão da autora. 6. A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos

termos da legislação previdenciária, das Súmulas nº 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº

242/2001 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou devido o benefício. 7. Os juros de mora são

devidos no percentual de 6% ao ano e deverão incidir a partir da data do início do benefício até 11/01/2003. A

partir desta data, são devidos juros na forma do art. 406, da Lei nº 10.406 de 10/01/2002. 8. Os honorários

advocatícios deverão ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, conforme

orientação desta Turma e observando-se os termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Necessário esclarecer, que

não cabe incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula nº 111 do C. STJ. 9.
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Considerando que a autora litigiou sob os auspícios da gratuidade da justiça, não há de se falar em despesas

processuais a serem reembolsadas pelo INSS. 10. Remessa oficial não conhecida. 11. Apelação do INSS

parcialmente provida. 12. Sentença mantida em parte.(AC 00107273320044039999, DESEMBARGADORA

FEDERAL LEIDE POLO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJU DATA:01/12/2005 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)(grifo

nosso)

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação, na

forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032897-18.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/Auxílio-doença. Apelação acerca dos consectários legais. Termo

inicial do benefício. 

 

Aforada ação de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de parcial procedência, que

determinou à autarquia-ré a concessão do auxílio-doença, desde o requerimento administrativo (15/03/2011), bem

como a concessão da aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento administrativo (27/05/2009), nos

termos da legislação vigente, apurando-se a renda mensal inicial em fase de liquidação do julgado. Determinou

também o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, à razão de

1% (um por cento) ao mês até 29/06/2009, devendo ser observado a partir de 30/06/2009 o disposto no artigo 1º-F

da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09. Condenou ainda o INSS ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) das prestações vencidas até a data da sentença. Por fim, foi

concedida a tutela antecipada, para determinar ao INSS a implantação imediata do auxílio-doença em favor da

parte autora.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs apelação, requerendo, preliminarmente, que seja corrigido o dispositivo da r.

sentença, na parte que concedeu à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, por ser contraditório com o

restante do decisium. No mérito, requer a fixação do termo inicial do auxílio-doença no dia seguinte ao da

cessação do benefício na via administrativa.

Com as contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

Decido.

2012.03.99.032897-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELIANA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : MAIRA BROGIN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JOSE BONIFACIO SP

No. ORIG. : 11.00.00031-4 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Inicialmente, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

Indo adiante, de fato, observo que no dispositivo da sentença foram concedidos à parte autora os benefícios de

auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez.

Ocorre que na fundamentação do decisium foi reconhecido o direito da parte autora apenas à concessão do

benefício de auxílio-doença, e não da aposentadoria por invalidez, conforme se observa às fls. 85, in verbis: 

"Por fim, observe-se que a incapacidade é temporária, não restou afastada a possibilidade de reabilitação da

autora. Por esta razão, é improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez, sendo deferido apenas o pedido

de auxílio-doença." 

 

Ademais, ao conceder a aposentadoria por invalidez, a MM. Juíza a quo fixou como termo inicial a data do

requerimento administrativo, supostamente ocorrido em 27/05/2009. No entanto, da análise dos documentos

acostados aos autos, bem como de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, verifica-se não ter havido

requerimento administrativo nessa data, o que demonstra que a parte da r. sentença que concedeu o referido

benefício está dissociada, não somente do restante do decisium, mas também com relação ao próprio objeto da

demanda.

Além disso, ao conceder a tutela antecipada no bojo da r. sentença, a MM. Juíza a quo determinou a implantação

do benefício de auxílio-doença, e não da aposentadoria por invalidez. 

Assim, forçoso concluir que a r. sentença apresenta erro material na parte do dispositivo que concedeu à autora o

benefício de aposentadoria por invalidez.

Deste modo, a ocorrência de erro material na r. sentença é corrigível a qualquer momento, de ofício ou a

requerimento das partes, vez que não transita em julgado.

Diante disso, corrijo o erro material contido na r. sentença, a fim de que seja retirada de seu dispositivo a

condenação do INSS à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Verifico ainda que, em seu recurso de apelação, o INSS reconheceu expressamente o direito da parte autora à

concessão do auxílio-doença, insurgindo-se somente com relação ao termo inicial do benefício. Em razão disso, e

considerando não ser caso de conhecimento de remessa oficial, observo que a matéria de mérito, propriamente

dita, não foi impugnada, restando, portanto, acobertada pela coisa julgada.

Desta forma, passo a examinar a matéria objeto da apelação do INSS.

A r. sentença fixou como termo inicial do benefício de auxílio-doença a data do requerimento administrativo

(15/03/2011).

Todavia, da análise dos autos, verifica-se que a autora, quando do ajuizamento da ação, em 22/03/2011, estava

recebendo o benefício de auxílio-doença (NB 31/542.310.593-1), concedido em 28/07/2010 e cessado somente em

30/03/2011, conforme documentos de fls. 65/70.

Por esta razão, o termo inicial do auxílio-doença deve ser fixado no dia seguinte ao da cessação do benefício na

via administrativa.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, reconheço a

existência de erro material na r. sentença, afastando a condenação do INSS à concessão da aposentadoria por

invalidez e, no mérito, DOU PROVIMENTO à apelação da autarquia, para fixar o termo inicial do auxílio-

doença no dia seguinte ao da cessação do benefício na via administrativa, mantendo, no mais, a r. sentença

recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição

quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e

pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009,

art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora

autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.
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Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033324-15.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Iracema de Souza Martins em Ação de Conhecimento por ela ajuizada em

face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 11.05.2012 (fls. 81/82) a qual rejeitou

o pedido da apelante, sob o argumento de que ela não preencheu todas as condições necessárias à obtenção do

benefício. A r. Sentença consignou que apesar de comprovar o requisito etário, a autora não conseguiu trazer

início de prova material suficiente para comprovar sua atividade rural pelo período de carência exigido em lei.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 84/92, alega que as provas dos autos são suficientes para comprovar o

exercício do labor rural por período superior ao exigido pela lei para a obtenção do benefício de aposentadoria

rural por idade.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 95/95vº).

 

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de carência do referido benefício.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

2012.03.99.033324-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : IRACEMA DE SOUZA MARTINS

ADVOGADO : EDSON LUIZ SOUTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00080-0 1 Vr URANIA/SP
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desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas

apenas idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142

da referida lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo

o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da

mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de

trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo,

estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem

respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela

própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se
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constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art.

142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei).

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora

acostada à fl. 11. Com efeito, o documento em questão demonstra que a autora nasceu em 10.03.1948, tendo, pois,

completado 55 anos de idade em 2003. Por conseguinte, resta-lhe comprovar neste feito o exercício de 132 meses

de atividade rural (tabela constante no artigo 142 da Lei nº 8.213/91).

 

No que tange à prova material, entendo que a cópia da certidão de casamento, datada de 31.07.1965 (fl. 12),

configura o início de prova material estabelecido pela jurisprudência e doutrina.

 

Ocorre que, às fls. 51, acostou-se aos autos extrato do CNIS que atesta o exercício de trabalho de natureza urbana

por parte de seu cônjuge, durante considerável período de sua vida laborativa. Com efeito, do documento em

questão extrai-se que, a partir de 1974, exerceu ocupações de natureza urbana.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA RURAL

POR IDADE. CERTIDÃO DE CASAMENTO, QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO

POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

COMPROVAÇÃO DO PERÍODO DE CARÊNCIA. NECESSIDADE DE ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL.

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação

de lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de

prova material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a

exercer posteriormente atividade urbana. Precedentes.

2. Para efeito de reconhecimento do tempo de serviço urbano ou rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado abranja todo o período que se quer ver comprovado, devendo o início de prova material

ser contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo menos, a uma fração daquele período, desde que robusta

prova testemunhal lhe amplie a eficácia probatória, o que, in casu, não ocorreu.

3. A via especial, destinada à uniformização da interpretação da legislação infraconstitucional, não se presta à

análise de possível violação a dispositivo da Constituição da República.

4. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AgRg no Ag 1340365 / PR, Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJe 29/11/2010)

 

Além disso, as testemunhas, por sua vez, ouvidas às fls. 78/79, afirmaram conhecê-la somente há 4 ou 5 anos,

asseverando que neste período ela trabalhou na lavoura.

 

Desta forma, considerando ser extenso o período em que o esposo da autora exerceu atividades incompatíveis com

a alegada natureza rural de suas atividades, tem-se que, na presente hipótese, os documentos apresentados por ela,

assim como os depoimentos testemunhais prestados, foram contraditados e ofuscados por outros elementos

carreados aos autos, de forma a tornar o conjunto probatório inapto a comprovar o exercício do labor rural durante

os 132 meses exigidos pelo artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

 

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação.

 

P.Intime-se

 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA
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Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033555-42.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social em Ação de Conhecimento para a

concessão de Aposentadoria por Idade Rural ajuizada por Sebastião Lopes de Oliveira em face do Instituto, contra

Sentença prolatada em 15.02.2012 (fls. 82/83vº), a qual acolheu o pedido do autor, concedendo o benefício no

valor de um salário mínimo, desde a citação, sendo que os atrasados deverão ser acrescidos de juros e correção

monetária. Deixou de fixar honorários advocatícios em favor do autor.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 89/95, o autor pugna pela fixação de honorários advocatícios em 15%

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da decisão neste juízo.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões acostadas às fls. 98/98vº.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, trouxe ao relator a possibilidade de dar

provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior."

 

A insurgência veiculada em razões de apelação da parte autora refere-se apenas à fixação dos honorários

advocatícios, razão pela qual a presente decisão cinge-se a seu exame.

 

Entendo que a verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do

STJ.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação, nos termos da fundamentação.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

2012.03.99.033555-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : SEBASTIAO LOPES DE OLIVERA

ADVOGADO : ELEN FRAGOSO PACCA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADELINE GARCIA MATIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00056-8 2 Vr IGUAPE/SP
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000178-31.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta em ação na qual a parte autora intenta o cancelamento da atual aposentadoria

percebida e a concessão de nova aposentadoria integral por tempo de contribuição, contra sentença que julgou

improcedente a pretensão.

 

Em razões de Apelação a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à renúncia ao

benefício ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta integral.

 

O INSS apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A 3ª Seção do E. T.R.F. afirmou o descabimento da "desaposentação", como se pode notar nos EI - EMBARGOS

INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Desembargador Federal

Nelson Bernardes, m.v., julgamento em 24/05/2012, e-DJF3-Judicial 1 de 11/06/2012:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES.

RECURSO ADESIVO. INADMISSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 18, § 2º,

Lei 8.213/91. ART. 181-B, DECRETO Nº 3.048/99. 1 - Conquanto contemplada, nas hipóteses em que ambos os

litigantes são vencidos, a possibilidade de aderência aos embargos infringentes interpostos pela parte contrária

(art. 500, II, CPC), o recurso adesivo se sujeita aos mesmos pressupostos de admissibilidade daquele ao qual se

prende. 2 - Embora não unânime, o julgado em questão não contempla um voto minoritário no sentido da tese

defendida pelo recorrente. Logo, ainda que houvesse sido interposto como recurso principal, a peça de

irresignação não ultrapassaria o juízo de admissibilidade, por ausência de interesse na prevalência do

posicionamento isolado, elemento essencial que, no caso dos autos, lhe é prejudicial. 3 - A questão não cuida de

mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo considerado na concessão de um benefício, já implantado e

mantido pelo sistema previdenciário, na implantação de um outro economicamente mais viável ao contribuinte,

para o que seria necessário somar períodos não existentes ao tempo do ato concessor. 4 - A Lei de Benefícios,

conquanto não tenha disposto expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições

vertidas após o ato de concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese. 5 - A contribuição individual dos

segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso ordenamento jurídico, não se destina

somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares, especialmente se desprovidos de amparo legal.

Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios geridos pela Seguridade Social decorre do princípio

da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88. Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e

indireta, contribui para o sistema. 6 - Não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já

mencionado caráter solidário da seguridade social. 7 - A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto,

2012.61.03.000178-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANTONIO BENEDITO DA SILVA

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001783120124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias recolhidas após a sua concessão não dão direito a

qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei

8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser consideradas no recálculo da renda em manutenção.

8 - Recurso adesivo não conhecido. Embargos infringentes providos."

 

Também na Sétima Turma desta E. Corte o entendimento restou posteriormente sedimentado pelo descabimento

da "desaposentação", como se pode notar na AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1729146, Processo 0011492-

23.2012.4.03.9999, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, julgamento em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 de

15/06/2012:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA Lei 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA Lei 8.213/91. AGRAVO

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - Embargos de declaração recebidos como agravo, em conformidade com o

princípio da fungibilidade recursal, uma vez que a oposição daqueles ocorreu dentro do prazo legal para a

interposição do recurso cabível. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do

Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal

Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da

renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei

8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre

a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos

proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua

aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido."

 

Esclareço ainda que o tema da "desaposentação" ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E. STF, no

qual, no RE 381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo

cabimento da "desaposentação" e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando

alcance consentâneo com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício, mas não o novo cálculo de

parcela previdenciária que deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser mantida, in totum, por seus próprios e

jurídicos fundamentos.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003232-87.2012.4.03.6108/SP

 
2012.61.08.003232-4/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     2370/3836



 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta em ação na qual a parte autora intenta o cancelamento da atual aposentadoria

percebida e a concessão de nova aposentadoria integral por tempo de contribuição, contra sentença que julgou

improcedente a pretensão.

 

Em razões de Apelação a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à renúncia ao

benefício ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta integral.

 

O INSS apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A 3ª Seção do E. T.R.F. afirmou o descabimento da "desaposentação", como se pode notar nos EI - EMBARGOS

INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Desembargador Federal

Nelson Bernardes, m.v., julgamento em 24/05/2012, e-DJF3-Judicial 1 de 11/06/2012:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES.

RECURSO ADESIVO. INADMISSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 18, § 2º,

Lei 8.213/91. ART. 181-B, DECRETO Nº 3.048/99. 1 - Conquanto contemplada, nas hipóteses em que ambos os

litigantes são vencidos, a possibilidade de aderência aos embargos infringentes interpostos pela parte contrária

(art. 500, II, CPC), o recurso adesivo se sujeita aos mesmos pressupostos de admissibilidade daquele ao qual se

prende. 2 - Embora não unânime, o julgado em questão não contempla um voto minoritário no sentido da tese

defendida pelo recorrente. Logo, ainda que houvesse sido interposto como recurso principal, a peça de

irresignação não ultrapassaria o juízo de admissibilidade, por ausência de interesse na prevalência do

posicionamento isolado, elemento essencial que, no caso dos autos, lhe é prejudicial. 3 - A questão não cuida de

mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo considerado na concessão de um benefício, já implantado e

mantido pelo sistema previdenciário, na implantação de um outro economicamente mais viável ao contribuinte,

para o que seria necessário somar períodos não existentes ao tempo do ato concessor. 4 - A Lei de Benefícios,

conquanto não tenha disposto expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições

vertidas após o ato de concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese. 5 - A contribuição individual dos

segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso ordenamento jurídico, não se destina

somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares, especialmente se desprovidos de amparo legal.

Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios geridos pela Seguridade Social decorre do princípio

da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88. Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e

indireta, contribui para o sistema. 6 - Não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já

mencionado caráter solidário da seguridade social. 7 - A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto,

disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias recolhidas após a sua concessão não dão direito a

qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei

8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser consideradas no recálculo da renda em manutenção.

8 - Recurso adesivo não conhecido. Embargos infringentes providos."

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : CLELIO LOPES PERES

ADVOGADO : KENNYTI DAIJÓ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032328720124036108 3 Vr BAURU/SP
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Também na Sétima Turma desta E. Corte o entendimento restou posteriormente sedimentado pelo descabimento

da "desaposentação", como se pode notar na AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1729146, Processo 0011492-

23.2012.4.03.9999, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, julgamento em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 de

15/06/2012:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA Lei 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA Lei 8.213/91. AGRAVO

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - Embargos de declaração recebidos como agravo, em conformidade com o

princípio da fungibilidade recursal, uma vez que a oposição daqueles ocorreu dentro do prazo legal para a

interposição do recurso cabível. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do

Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal

Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da

renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei

8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre

a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos

proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua

aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido."

 

Esclareço ainda que o tema da "desaposentação" ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E. STF, no

qual, no RE 381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo

cabimento da "desaposentação" e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando

alcance consentâneo com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício, mas não o novo cálculo de

parcela previdenciária que deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser mantida, in totum, por seus próprios e

jurídicos fundamentos.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001384-56.2012.4.03.6111/SP
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DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou extinto o feito sem resolução de mérito, nos termos

do artigo 267, inciso I e VI, c/c 295, III, do CPC. Deixou de condenar as verbas de sucumbência.

Em suas razões recursais, defende a parte autora o direito à revisão almejada.

Sem contra-razões vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Passo à análise do pedido, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 515 , § 3º, do CPC.

 Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de
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dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. DECADÊNCIA OCORRIDA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O E. STJ firmou entendimento no sentido

de que a modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar

efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 2. Contudo, no caso

vertente, o benefício foi concedido em 21.09.98, após a vigência da MP 1.523/97 (convertida na Lei 9.528/97), e

ação revisional foi ajuizada somente em 19.04.2010, após o prazo decadencial de 10 (dez) anos. 3. Agravo

desprovido." 

(TRF 3ª Região, AC 00185528120114039999, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação:

18/04/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que a demandante percebe aposentadoria por idade deferida em 22/02/1999, com início

em 17/07/1998 e que a presente ação foi ajuizada em 13/04/2012 (fl. 02), não tendo havido pedido de revisão na

seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal

do benefício de que é titular.

Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,
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IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da parte autora.

Não há condenação da demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002998-93.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta em ação na qual a parte autora intenta o cancelamento da atual aposentadoria

percebida e a concessão de nova aposentadoria integral por tempo de contribuição, contra sentença que julgou

improcedente a pretensão.

 

Em razões de Apelação a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à renúncia ao

benefício ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta integral.

 

O INSS apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A 3ª Seção do E. T.R.F. afirmou o descabimento da "desaposentação", como se pode notar nos EI - EMBARGOS

INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Desembargador Federal

Nelson Bernardes, m.v., julgamento em 24/05/2012, e-DJF3-Judicial 1 de 11/06/2012:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES.

RECURSO ADESIVO. INADMISSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 18, § 2º,

Lei 8.213/91. ART. 181-B, DECRETO Nº 3.048/99. 1 - Conquanto contemplada, nas hipóteses em que ambos os

litigantes são vencidos, a possibilidade de aderência aos embargos infringentes interpostos pela parte contrária

(art. 500, II, CPC), o recurso adesivo se sujeita aos mesmos pressupostos de admissibilidade daquele ao qual se

prende. 2 - Embora não unânime, o julgado em questão não contempla um voto minoritário no sentido da tese

defendida pelo recorrente. Logo, ainda que houvesse sido interposto como recurso principal, a peça de

irresignação não ultrapassaria o juízo de admissibilidade, por ausência de interesse na prevalência do

posicionamento isolado, elemento essencial que, no caso dos autos, lhe é prejudicial. 3 - A questão não cuida de

mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo considerado na concessão de um benefício, já implantado e
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mantido pelo sistema previdenciário, na implantação de um outro economicamente mais viável ao contribuinte,

para o que seria necessário somar períodos não existentes ao tempo do ato concessor. 4 - A Lei de Benefícios,

conquanto não tenha disposto expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições

vertidas após o ato de concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese. 5 - A contribuição individual dos

segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso ordenamento jurídico, não se destina

somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares, especialmente se desprovidos de amparo legal.

Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios geridos pela Seguridade Social decorre do princípio

da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88. Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e

indireta, contribui para o sistema. 6 - Não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já

mencionado caráter solidário da seguridade social. 7 - A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto,

disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias recolhidas após a sua concessão não dão direito a

qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei

8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser consideradas no recálculo da renda em manutenção.

8 - Recurso adesivo não conhecido. Embargos infringentes providos."

 

Também na Sétima Turma desta E. Corte o entendimento restou posteriormente sedimentado pelo descabimento

da "desaposentação", como se pode notar na AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1729146, Processo 0011492-

23.2012.4.03.9999, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, julgamento em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 de

15/06/2012:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA Lei 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA Lei 8.213/91. AGRAVO

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - Embargos de declaração recebidos como agravo, em conformidade com o

princípio da fungibilidade recursal, uma vez que a oposição daqueles ocorreu dentro do prazo legal para a

interposição do recurso cabível. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do

Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal

Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da

renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei

8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre

a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos

proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua

aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido."

 

Esclareço ainda que o tema da "desaposentação" ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E. STF, no

qual, no RE 381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo

cabimento da "desaposentação" e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando

alcance consentâneo com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício, mas não o novo cálculo de

parcela previdenciária que deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser mantida, in totum, por seus próprios e

jurídicos fundamentos.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.
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São Paulo, 28 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001096-63.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por AMALIA DE SOUZA XAVIER SIMOES em ação de revisão de benefício

previdenciário, objetivando a revisão da renda mensal inicial desconsiderando-se o fator previdenciário e demais

critérios estabelecidos na Lei 9.876/99.

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou

improcedente o pedido. Sem honorários advocatícios, tendo em vista que não houve aperfeiçoamento da relação

processual.

Em razões recursais, pugna a parte autora, preliminarmente, pela anulação da r. sentença, ante a impossibilidade

do julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, em razão do

cerceamento de defesa, bem como ofensa aos princípios do direito de ação, devido processo legal e do

contraditório. Aduz, no mérito, o direito à desaposentação, tendo como objetivo a concessão de prestação

previdenciária mais vantajosa. Aduz a desnecessidade de devolução dos valores recebidos. Requer o provimento

do presente apelo, bem como a extinção do feito nos termos do art. 267, VIII, do CPC.

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou

contrarrazões. Subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Não é de ser conhecida a apelação, visto encontrarem-se as razões nela aduzidas totalmente dissociadas da

sentença recorrida.

A r. sentença de fls. 32/34v julgou improcedente o pedido, ao fundamento de legalidade do fator previdenciário,

consoante decidido pela E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Medida Cautelar em Ação Direta de

Inconstitucionalidade 2111/DF.

Por seu turno, a apelação apresentada pela parte autora pugna pela possibilidade da desaposentação. Em suas

razões sustenta que visa a concessão de prestação previdenciária mais vantajosa, bem como a desnecessidade de

devolução dos valores recebidos. Requer, ainda, a extinção do feito nos termos do art. 267, VIII, do CPC.

Registre-se, a propósito, entendimento iterativo do E. Superior Tribunal de Justiça, de acordo com o qual "não

pode ser conhecido o recurso cujas razões estão dissociadas dos fundamentos da decisão recorrida" (in: RESP nº

834675/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, julg. 14.11.2006, v.u., DJ 27.11.2006).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000267-34.2012.4.03.6142/SP

2012.61.26.001096-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : AMALIA DE SOUZA XAVIER SIMOES

ADVOGADO : CAUE GUTIERRES SGAMBATI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010966320124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face da r.

sentença proferida nos autos de embargos à execução de título executivo judicial.

A r. sentença julgou improcedentes os embargos, condenando o INSS em honorários advocatícios fixados em

10% sobre o valor da causa.

Em razões recursais, sustenta o INSS, em síntese, a aplicabilidade imediata do art. 1ºF da Lei 9.494/97, com a

redação dada pela Lei nº 11.960/2009, independentemente da data de ajuizamento das demandas contra o Poder

Público. Requer o provimento do apelo, fixando como devido a importância de R$ 50.927,82, atualizada para

31.07.2010.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em RESP n°

1.207.197-RS firmou entendimento de que, consoante o princípio tempus regit actum, a norma do art. 1º-F, da Lei

9.494/97, na redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, por ser de natureza instrumental, deve ser

aplicável aos processos em curso, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO

INTERTEMPORAL. PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP

2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei

nova que modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se

aos processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo

5º da Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação.

Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos." 

(EREsp 1207197/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Corte Especial, j. 18.05.2011, DJe 02.08.2011)

 

Portanto, com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à

caderneta de poupança (0,5%).

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação do INSS para determinar a aplicação dos juros de mora nos termos do art. 1ºF da Lei 9.494/97, na

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 979/2012 

2012.61.42.000267-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ENI APARECIDA PARENTE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA e outro

No. ORIG. : 00002673420124036142 1 Vr LINS/SP
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001704-37.2001.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pela Autarquia Previdenciária Federal em face da r. Sentença (fls. 205/211) que,

confirmando os efeitos antecipatórios da tutela jurisdicional concedida, julgou procedente o pedido de concessão

do benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), no valor de um salário mínimo, a partir da data do

requerimento administrativo. Determinou que as prestações vencidas fossem corrigidas monetariamente, desde o

vencimento de cada parcela, acrescidas de juros moratórios, contados a partir da citação do réu. Ainda, condenou

em verba honorária advocatícia no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor das prestações vencidas, além

de ter isentado a Autarquia-ré das custas processuais. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

 

Em suas razões, sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais ensejadores à concessão do

benefício pleiteado. Subsidiariamente, requer a modificação do termo inicial do benefício e redução dos

honorários advocatícios ao patamar de 5% (cinco por cento).

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo desprovimento do Recurso do

INSS (fls. 234/240).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar

provimento ao recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

 

2001.60.00.001704-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FAUSTO OZI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LEOVALDO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : EDIR LOPES NOVAES
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É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou

ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-

se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

 

De acordo com o laudo médico pericial, às fls. 44/47, o Autor, Leovaldo Alves da Silva, é portador de

deformidades congênitas com inversão das curvas fisiológicas da coluna e articulações lombo-sacra. Em virtude

disso, é acometido por doenças do aparelho respiratório com freqüência, tais como bronquite, asma e seqüela de
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tuberculose pulmonar. Dessa forma, considerando os elementos apresentados, constata-se a existência da

incapacidade total e permanente para o desenvolvimento das atividades laborais.

 

Ademais, o estudo social (fls. 181/183), realizado em 05 de Abril de 2011, revela que a parte Autora reside em

imóvel cedido pela Empresa Municipal de Habitação, situado em um conjunto habitacional popular, de quatro

cômodos, com sua esposa, portadora de leve retardo mental, da qual advém a renda mensal do núcleo familiar.

Esta perfaz o valor de um salário mínimo, oriundos do benefício previdenciário que percebe, a título assistencial

(LOAS). 

 

Vale ressaltar que não deve ser incluída no cálculo da renda mensal per capita o benefício de prestação

continuada percebido pela sua esposa, por força da aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei nº

10.741/2003, verbis:

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termo s da

Lei da assistência social - LOAS. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termo s do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a loas. 

 

O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto

do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003):

 

EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232. 

(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

EMENTA: Recurso Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo

para a concessão de benefício. Art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI 1232/DF. Inexistência. Recurso Extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo). 

(STF, RE 561936-2/PR, Rel. Ministro Cézar Peluso, j. 15.04.2008, DJE 083, divulgação 08.05.2008, publicação

09.05.2008, ementário 2318-6) 

DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

 

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE) 

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial. 

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere. 

(...) 

(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public.

15.06.2010) 

 

 

Colaciono, ainda, precedente da E. Terceira Seção desta Corte:
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REQUISITOS. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93. 

I- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistencial

Social. 

II- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do

salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a

subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de

prova da condição de miserabilidade da família do requerente. 

III- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a

Reclamação nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse

com renda per capita mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto. 

IV- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o

benefício nos termo s do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe

aposentadoria por idade no valor de um salário-mínimo. 

V- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei

atribuindo-se à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a

casos semelhantes. A avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o

nomen juris do benefício recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de

simetria ontológica e axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à

miserabilidade de outrem. 

VI- Presentes os requisitos do art. 461, do CPC, é de ser deferida a tutela específica. 

VII- Recurso improvido. Tutela específica deferida. 

(AC 2003.03.99.009815-0, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, 3ª Seção, j. 14.02.2007, DJU 23.03.2007) 

 

Assim, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da

renda familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de outros

benefícios previdenciários no importe de um salário mínimo.

 

Destarte, o Autor preenche os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.

 

Em havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve se dar a partir deste, por ser o

momento em que o Réu toma ciência da pretensão. In casu, 14.08.2000 (fl. 17), observando-se a prescrição

qüinqüenal, nos termos do art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.280, de 16.02.2006.

 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PESSOA HIPOSSUFICIENTE. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. COTA

PARTE DE PENSÃO POR MORTE NÃO CARACTERIZA CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIO.PROCEDÊNCIA . 

omissis 

III. Termo inicial fixado a partir do requerimento administrativo (19/03/1998), observando-se a prescrição

quinquenal, nos termos do artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei

n.º 11.280 de 16/02/2006. (AC 00382049420054039999, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO

AMARAL, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/06/2010 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

Quanto aos honorários advocatícios, estes deverão incidir no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da Sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de

Processo Civil e Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO

INSS, no que tange aos honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 30 de agosto de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1002759-08.1994.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação proposta em 30.05.1994 por Venina, posteriormente sucedida por Marcelina Soares de Mattos

e Tereza Maria de Souza (fl. 80) contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que visa ao pagamento

das diferenças relativas ao benefício assistencial - renda mensal vitalícia, a partir da promulgação da Constituição

Federal de 1988 até 04.04.1991, porquanto, nesse período, a autarquia-ré lhe pagou valor inferior ao salário

mínimo, em afronta ao disposto no artigo 201, § 5º, da Constituição Federal.

 

O MM. Juiz "a quo" proferiu sentença, na qual julgou procedente o pedido para determinar ao INSS que pague às

autoras as importâncias correspondentes às diferenças entre o valor do salário mínimo e o valor da renda mensal

do amparo previdenciário rural que a segurada falecida recebeu no período de 05.10.1988 a 24.09.1994, deduzidas

as parcelas já pagas. Tais valores deverão ser corrigidos monetariamente, na forma do Provimento nº 26/01 da

COGE 3ª Região. São devidos, ainda, juros de mora, à razão de 6% ao ano, a contar, regressivamente, da data da

citação. Foram fixados honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, a serem pagos pelo réu.

Sentença submetida ao duplo grau obrigatório.

 

Irresignado, o INSS interpôs apelação, sustentando que a partir de 05.04.1991 a autora passara a receber um

salário mínimo. Aduz que pagou as diferenças ora postuladas, que totalizaram R$ 799,02, conforme discriminado

à fl. 56.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar

provimento ao recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

2002.03.99.041929-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCELINA SOARES DE MATTOS e outro

: TEREZA MARIA DE SOUZA

ADVOGADO : MARIA DAS MERCES AGUIAR e outro

CODINOME : TEREZA MARIA DE SOUSA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 94.10.02759-4 2 Vr MARILIA/SP
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Inicialmente, verifico que consta da sentença determinação ao INSS para que proceda ao pagamento das

diferenças verificadas entre o valor do salário mínimo e da renda mensal do benefício em tela, no período de

05.10.1988 a 24.09.1994. Entretanto, o pedido constante da inicial é no sentido de que tais diferenças sejam pagas

relativamente a 05.10.1988 a 04.04.1991.

 

Cuida-se de sentença ultra petita, porquanto o juiz estendeu a condenação a período não pleiteado na exordial.

Assim, reduzo a sentença aos limites do pedido e excluo da condenação o período de 05.04.1991 a 24.09.1994,

nos termos dos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil.

 

No mérito, o benefício previdenciário da autora deve ser complementado para perfazer um salário mínimo mensal,

desde 05.10.88. Decorre da pronta aplicação do artigo 201, § 5º, da Constituição Federal, sedimentada na Súmula

nº 05 desta Corte e na interpretação dada pelo Supremo Tribunal Federal, como exemplificam os julgados a seguir

transcritos:

 

EMENTA. "Previdência Social. Benefício previdenciário. Vinculação constitucional. Auto-aplicabilidade.

O preceito inserto no art. 201, §§ 5º e 6º, da Constituição Federal é auto-aplicável, porque se qualifica como

estrutura jurídica dotada de suficiente densidade normativa.

O disposto no § 5º do art. 195 da Constituição Federal não constitui óbice à sua incidência, vez que é dirigido ao

legislador ordinário, tão somente no que vincula a criação, majoração ou extensão de benefício ou serviço da

seguridade social à correspondente fonte de custeio.

Precedentes.

Agravo Regimental a que se nega provimento."

(Ag. Reg. no RE. nº 159.532-0/SP, Rel. Min. Paulo Brossard, DJ. 04.03.94)

E M E N T A - CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - VALOR MÍNIMO DO BENEFÍCIO - FONTE DE

CUSTEIO - CF, ART. 195, § 5º - APLICABILIDADE IMEDIATA DA NORMA INSCRITA NO ART. 201, §§ 5º E

6º, DA CARTA POLÍTICA - PRECEDENTES (PLENÁRIO E TURMAS DO STF) - AGRAVO REGIMENTAL

IMPROVIDO.

- A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se, de modo unânime e uniforme, no sentido da auto-

aplicabilidade das normas inscritas no art. 201, §§ 5º e 6º, da Constituição da República.

- A garantia jurídico-previdenciária outorgada pelo art. 201, §§ 5º e 6º, da Carta Federal deriva de norma

provida de eficácia plena e revestida de aplicabilidade direta, imediata e integral. Esse preceito da Lei

Fundamental qualifica-se como estrutura jurídica dotada de suficiente densidade normativa, a tornar

prescindível qualquer mediação legislativa concretizadora do comando nele positivado.

- Essa norma constitucional - por não reclamar a interpositio legislatoris - opera, em plenitude, no plano

jurídico, todas as suas virtualidades eficaciais, revelando-se aplicável, em consequência, desde a data da

promulgação da Constituição Federal de 1988.

- A exigência inscrita no art. 195, § 5º, da Carta Política traduz comando que tem, por destinatário exclusivo, o

próprio legislador ordinário, no que se refere à criação, majoração ou extensão de outros benefícios ou serviços

da seguridade social."

(Ag. Reg. no RE. nº 157.109-9/SP, Rel. Min. Celso de Mello, DJ. 26.11.93)

 

Portanto, a revisão do benefício em tela, nos termos do disposto no artigo 201, § 5º, da Magna Carta é devida a

partir de 05 de outubro de 1988 até 04 de abril de 1991.

 

O ofício acostado à fl. 56 noticia a disponibilização do valor de R$ 799,02 na conta da beneficiária até agosto de

1995. Todavia, ocorreu o falecimento da autora em 24.09.1994 (fl. 66). Os valores depositados após o óbito não

foram levantados.

 

Por outro lado, o Procurador Regional do INSS informa, às fls. 113/114, que foram pagas somente seis parcelas,

relativas ao período de março de 1994 a agosto de 1994. As demais não o foram em virtude do falecimento da

autora, conforme consta do item "B" do referido ofício (fl. 113). Essas, portanto, são devidas às sucessoras

habilitadas.

 

Os juros de mora das diferenças devidas incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês,

a teor do que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de

11.01.2003, data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo

8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos
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artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E,

ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o

artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles

correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A correção monetária deve ser considerada no julgamento do feito, nos termos do art. 293 e do art. 462, ambos do

Código de Processo Civil. Assim, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento parcial à remessa oficial

para reduzir a sentença ultra petita aos limites do pedido e reformá-la quanto aos juros de mora e correção

monetária, nos termos da fundamentação. Quanto ao apelo autárquico, nego-lhe provimento. Mantenho, no mais,

a sentença.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001506-57.2002.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Vistos.

 

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado na ação previdenciária

para reconhecer a atividade rural no período de 26.08.1963 a 29.12.1971. Sucumbência recíproca. Sem custas

processuais.

 

O autor, em suas razões de apelação, pugna pela reforma parcial da sentença, aduzindo que restou comprovada a

atividade em regime de economia familiar no período de 14.10.1976 a 11.02.1981, que o laudo técnico

apresentado nos autos é hábil à comprovação da insalubridade da atividade por ele desenvolvida, ainda que se

refira a terceira pessoa, e ainda, que o período de aluno aprendiz deve ser averbado para fins previdenciários.

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

2002.60.02.001506-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSE ANISIO VIVEIROS LUZ

ADVOGADO : MARIUCIA BEZERRA INACIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATO ESPINDOLA VIRGILIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Para tanto, o autor apresentou nos autos, como início de prova material do período de 14.10.1976 a 11.02.1981,

cópia de escritura de compra e venda de lote rural, lavrada em 11.12.1979, em nome de Josué da Luz Viveiros

como comprador (pai do requerente), cópia de escritura de compra e venda de lote rural, lavrada em 17.03.1976,

onde o autor e outras seis pessoas constam como compradores (fl. Fl. 26/31), sendo que os demais documentos

referem-se a período anterior ou posterior ao que se pretende comprovar.

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas em Juízo (fl. 84/89) foram firmes em afirmar que conhecem o autor desde

criança e que ele trabalhou na roça juntamente com seus pais até por volta de 1971 ou 1972, sendo que depois foi

freqüentar escola agrícola. Afirmaram, ainda que o autor adquiriu um lote na 3ª linha, mas não precisaram a data

ou se o requerente lá trabalhou em regime de economia familiar a partir de 1976.

 

Desse modo, restou fragilizado o conjunto probatório quanto ao período de 14.10.1976 a 11.02.1981, em que o

autor alega ter desenvolvido atividade rural em regime de economia familiar.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do
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direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Nessa esteira, consideram-se especiais as atividades desenvolvidas até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, bastava a apresentação dos

informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente nocivo ruído, por depender de aferição técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a

considerar o nível de ruído superior 90 decibéis como prejudicial à saúde.

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80

dB como agente nocivo à saúde.

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

 

Nesse sentido, o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. LIMITE

MÍNIMO 80 dB ATÉ 05/03/1997. POSSIBILIDADE. 

1. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos Decretos

n.os 53.831/64 e 83.080/79. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve

prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da

observância do princípio in dubio pro misero. 

2. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que fixou em 80 dB o limite mínimo de

exposição ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. Precedente da Terceira Seção. 3. A

própria Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do

Decreto n.º 2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57,

de 10 de outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 

4. Embargos de divergência acolhidos.

(STJ; 3ª Seção; LAURITA VAZ; Relatora Ministra Laurita Vaz; DJ de 20/02/2006) 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL.

INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO

DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL. DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou

a compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao

segurado assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria. 

2. Impossibilidade de descaracterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo Tribunal de origem por meio

da análise da prova pericial. 

3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção Individual, esta Corte já decidiu que não há

condições de chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, ou não, a situação de insalubridade

sem revolver o conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7). 

4. Recurso especial improvido.

(STJ; 5ª Turma; RESP - 1108945; Relator Ministro Jorge Mussi; DJE 03/08/2009)
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Ressalto que é assente o entendimento de que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a

natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes

nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO.

EPI. 

I - Na decisão agravada não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao

fornecimento do equipamento de proteção individual, aplicou-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de

que o uso de tal equipamento não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez

que este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas

somente reduz seus efeitos. 

II - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º, do C.P.C.).

(TRF 3ª Região; 10ª Turma; AC - 1690651; Relator Des. Fed. Sergio Nascimento; TRF3 CJ1 07/03/2012)

 

Assim, tendo o autor apresentado no feito documentos que demonstram que efetivamente desenvolveu atividade

de extensionista rural, nos períodos de 12.02.1981 a 01.07.1989, 01.06.1990 a 30.06.1998 e 01.12.1998 a

15.08.2001, onde estava exposto de forma habitual e permanente a agentes químicos e biológicos prejudiciais à

saúde (CTPS de fl. 39/41 e 43 e laudo pericial de fl. 44/52), direito lhe assiste à conversão de aludidos períodos.

 

Destaco que, embora o laudo pericial apresentado nos autos se refira a outra pessoa, o mesmo é hábil à

demonstração da efetiva exposição dos extensionistas rurais a agentes agressivos à saúde, sendo certo que a

finalidade do documento é a demonstração das peculiaridades da atividade desenvolvida pelo grupo profissional

indicado.

 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. ROL DE ATIVIDADES INSALUBRES

EXEMPLIFICATIVO. LAUDO TÉCNICO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 111 DO STJ. 

I. Até a edição da Lei 9.032/95 (29.4.95) era suficiente o exercício de atividade considerada como insalubre. A

partir da lei 9.032/95, com a edição do Decreto 2.172/97 (05.03.97) até a Lei 9.711/98 (28.05.98), passou-se a

exigir que a atividade fosse exercida com efetiva exposição a agentes nocivos. Antes, tal comprovação era feita

com os formulários SB-40 e DSS-8030, posteriormente, com apresentação de laudo técnico. II. O rol de

atividades consideradas como nocivas à saúde não é taxativo, podendo-se estender, com a comprovação da

efetiva exposição a riscos, o benefício da contagem de tempo diferenciada àqueles que laboraram em atividades

não expressamente descritas na legislação previdenciária específica. 

III. Consta nos autos cópia de formulário DSS-8030, emitido em 1998, corroborado por laudo pericial

produzido em ação trabalhista movida pelos funcionários da EMATER-AL no ano de 1988, havendo em tais

documentos a descrição detalhada dos agentes nocivos a que são expostos os extensionistas agrícolas, gênero

do qual faz parte a profissão do autor, que era técnico agrícola. Sendo evidente a exposição desta categoria

profissional a agrotóxicos e outros agentes químicos, reconhecidamente nocivos à saúde, é imperioso

reconhecer o caráter especial do período laborado pelo autor como extensionista agrícola, entre 01.08.1979 e

31.03.2002. 

IV. Pela análise do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 e dos Decretos nºs 53.831/64 e 3.049/99, chega-se à conclusão

de que os segurados que desempenham funções submetidas a risco por exposição a agrotóxicos têm direito à

aposentadoria especial em 25 (vinte e cinco) anos, pelo que a eles se aplicaria o fator multiplicador de 1,4 (um

vírgula quatro) para a conversão de seu tempo de serviço. 

V. Somando-se o tempo de serviço especial convertido ao tempo de serviço comum tem-se que o autor, à época

do requerimento - 19.06.2009, o autor já havia implementado todos os requisitos para a concessão do benefício

de aposentadoria integral, tendo cumprido, inclusive, o critério adicional do "pedágio", instituído pelo art. 9º,

II, b da EC nº 20/98 como percentual de 20% (vinte por cento) do tempo que restava para os 35 (trinta e cinco)

anos na entrada em vigor da Emenda. 

VI. Quanto ao termo inicial do benefício, a jurisprudência tem por correta a data do requerimento

administrativo ou, na inocorrência deste, da citação do réu, respeitada a prescrição quinquenal. In casu, tendo

o havido o pedido do autor na esfera administrativa, em 19.06.2009, deve este dia ser este tomado como termo a

quo da concessão do benefício, não havendo, portanto, parcelas atingidas pela prescrição. 

VII. Por se tratar de ação previdenciária, incidem os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, até a entrada

em vigor da Lei nº 11.960/09, quando haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

VIII. Apelação provida.

(TRF 5ª Região; 4ª Turma; AC - 503961; Relator Des. Fed. Margarida Cantarelli; DJE:26/08/2010) 
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Quanto ao período em que o autor freqüentou curso de Técnico Agrícola, no Centro Estadual de Educação

Tecnológica "Paula Souza" (anos de 1972 a 1974), consoante certidão de fl. 36, para tê-lo averbado para fins

previdenciários, indispensável que o requerente comprove a contraprestação pecuniária, o que não se verifica nos

presentes autos, não bastando o documento acima mencionado.

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA. ALUNO-

APRENDIZ. INSTITUIÇÃO PÚBLICA. POSSIBILIDADE. RETRIBUIÇÃO PECUNIÁRIA. SÚMULA 96

DO TCU. 

- Remessa oficial não conhecida, pois o direito controvertido, considerado o valor atribuído à causa, não

impugnado pela autarquia-ré e atualizado até a presente data, não excede a sessenta salários mínimos. -

Sentença que aprecia situação fática além da proposta na inicial constitui-se como ultra petita, a merecer

reparo quanto à parte excedente. Violação dos dispositivos constantes nos artigos 2º, 128 e 460 do Código de

Processo Civil. 

- Embora possa ser admitido que o ato judicial devesse ser atacado pelo agravo de instrumento, não se afasta o

agravo retido, pois sua apreciação atende ao princípio da economia processual e houve a possibilidade de

manifestação à parte contrária. O reconhecimento do tempo de serviço exercido na qualidade de aluno-

aprendiz em escola técnica pública condiciona-se à prova de existência de contraprestação pecuniária a

expensas do Orçamento, em dinheiro ou in natura. Súmula 96 do TCU. Condição verificada. 

- Honorários computados em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado desde o ajuizamento da ação. 

- Remessa oficial não conhecida. Sentença restringida aos limites do pedido. Agravo retido e apelação aos

quais se nega provimento. Mantida a tutela anteriormente concedida.

(TRF 3ª Região; 8ª Turma; APELREEX - 875859; Relatora Juíza Convocada Márcia Hoffmann; e-

DJF3:16/12/2010)

 

Nessa linha, convertendo-se o tempo especial em comum retro mencionado, somado àquele comum e ao rural ora

reconhecido, o autor totalizou 35 anos, 02 meses e 11 dias, conforme planilha anexa.

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele

que completou 35 anos de tempo de serviço.

 

Destarte, o autor faz jus ao beneficio de aposentadoria integral por tempo de serviço, vez que cumpriu os

requisitos à aposentação após o advento da E.C. nº20/98 e da Lei 9.876/99, cujo termo inicial deve ser fixado na

data da citação (16.08.2002 - fl. 66 verso).

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de
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poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

 

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

do autor, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0022308-79.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

Fls. 360/362 - Trata-se de embargos de declaração opostos por Antonio Sérgio Valuta em face da r. decisão

proferida pela Exma. Juíza Federal Convocada Giselle França às fls. 346/351v, que a teor do art. 557, do CPC,

deu parcial provimento à apelação do INSS.

Em síntese, alega o embargante, que a r. decisão embargada foi omissa quanto ao período também trabalhado pelo

autor como rural entre 01/05/73 a 30/12/74, período que foi recolhido como insalubre.

Feito breve relato, decido.

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão

obscuridade, contradição ou omissão. 

Conforme o disposto na r. decisão embargada, afirma o autor que trabalhou em condições especiais nas seguintes

empresas:

Cerâmica Porto Ferreira - de 08.02.1971 a 11.03.1971, de 02.01.1975 a 08.02.1975 e de 08.01.1976 a 31.05.1979

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030) de fls. 44, o Autor estava submetido a

ruído superior a 90 dB, de modo habitual e permanente, durante a jornada de trabalho de 8 horas diárias.

Astor Baggio e outros - de 07.04.1975 a 30.11.1975

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030) de fls. 46, o Autor exercia função de

tratorista, de modo habitual e permanente, durante a jornada de trabalho de 48 horas semanais.

Fazenda Bonfim - de 01.05.1973 a 31.12.1974

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030) de fl. 47, o autor exercia função

de tratorista, de modo habitual e permanente, durante a jornada de trabalho de 48 horas semanais. (grifo

2003.03.99.022308-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO SERGIO VALUTA

ADVOGADO : MAURICIO SINOTTI JORDAO

PETIÇÃO : EDE 2011177203

EMBGTE : ANTONIO SERGIO VALUTA

No. ORIG. : 01.00.00038-1 1 Vr PORTO FERREIRA/SP
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nosso)

Ademais, o período citado consta da planilha de fl. 352, no item 11.

Assim, pretende o embargante ou rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente dos presentes

embargos, ou, a título de prequestionamento, que este relator responda, articuladamente, a quesitos ora

formulados.

In casu, não verifico a presença dos requisitos legais, a justificar o acolhimento dos presentes embargos de

declaração.

Pelo exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, mantendo integralmente a r. decisão de fls. 346/351v.

Após as formalidades legais, tornem os autos conclusos, tendo em vista o agravo legal interposto pelo INSS.

P.I.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0001875-78.2003.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

Fls. 231/234 - Trata-se de embargos de declaração opostos pela Amélia de Souza Martiniano em face da r. decisão

proferida pelo Exmo. Juiz Federal Carlos Francisco às fls. 227/228v, que a teor do art. 557, do CPC, acolheu os

embargos de declaração do INSS e julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267,

IX, do CPC.

Em síntese, alega a embargante, que na r. decisão houve omissão vez que o pedido foi julgado procedente para a

concessão do benefício assistencial à autora, e após os embargos de declaração do INSS, o processo foi extinto

sem julgamento do mérito, adotando o entendimento que o benefício é personalíssimo e intransferível, sendo

extinto com o óbito de seu possuidor, porém, há clara previsão legal de que os herdeiros possam receber o

patrimônio adquirido pela falecida, conforme o art. 23, parágrafo único, do Decreto nº 6.214/2007.

Feito breve relato, decido.

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão

obscuridade, contradição ou omissão. 

Com razão a embargante, vez que omissa a r. decisão embargada.

Assim, dispõe o art. 23, parágrafo único, do Decreto nº 6.214/2007 que:

"Art. 23. O benefício de prestação continuada é intransferível, não gerando direito à pensão por morte aos

herdeiros ou sucessores.

Parágrafo único. O valor do resíduo não recebido em vida pelo beneficiário será pago aos seus herdeiros ou

sucessores, na forma da lei civil."(g.n.)

Assim, devido o pagamento do benefício assistencial aos herdeiros ou sucessores, com fixação do termo final em

12/10/2007, data do óbito da parte autora.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. FALECIMENTO DO AUTOR APÓS O JULGAMENTO

DA AÇÃO. INCORPORAÇÃO DE DIREITOS AO PATRIMÔNIO JURÍDICO DA PARTE AUTORA.

PRETENSÃO DOS SUCESSORES DE RECEBEREM OS VALORES DEVIDOS. DECRETO 6.214 /2007, ART.

23, PARÁGRAFO ÚNICO. HABILITAÇÃO DE HERDEIROS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA EMBARGOS DE

2003.61.11.001875-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AMELIA DE SOUZA MARTIMIANO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE SANTIS

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PETIÇÃO : EDE 2010000430

EMBGTE : AMELIA DE SOUZA MARTIMIANO
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DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Conforme dispõe o art. 23, do decreto nº 6.214/2007, o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da

Constituição Federal, é intransferível, não gerando direito à pensão por morte aos herdeiros ou sucessores.

Porém, permanece a pretensão dos sucessores de receberem os valores eventualmente devidos, a teor do que

dispõe o parágrafo único, do art. 23, do decreto nº 6.214 /2007. (g.n.)

4. Tendo o evento morte ocorrido após o julgamento da ação, configura-se a incorporação de direitos ao

patrimônio jurídico da parte autora, decorrente do pleiteado benefício assistencial.

5. Embargos de declaração rejeitados."

(TRF 3ª Região, Autos nº 2001.61.06.001083-0/SP, Rel. Juiz Fed. Conv. Silvio Gemaque, 10ª Turma, DJ

07/02/2012. DE 16/02/2012)

Ademais, a própria autarquia nos embargos de declaração de fls. 223/224, requereu que o benefício seja devido

até o óbito da parte autora. 

Pelo exposto, acolho os presentes embargos de declaração para sanar a omissão apontada, reformando a r. decisão

embargada de fls. 227/228v, mantendo, a r. decisão de fls. 219/221v, porém, fixando o termo final do benefício na

data do óbito da parte autora (12/10/2007). 

Ademais, concedo o prazo de 30 dias, para que o procurador da parte autora regularize a habilitação dos

herdeiros.

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041258-29.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ARMINDO PIRATELLI E OUTROS em face da r. decisão (fls.

385/386) em que o Juízo de Direito da 2ª Vara de Leme-SP reconheceu a existência do erro material apontado na

2004.03.00.041258-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : ARMINDO PIRATELLI e outros

: ANTONIO LEME DE SOUZA

: ALZIRO GODOY

: ATTILIO BENEDINI

: AMARO NORBERTO VITOR

: ANTONIO LUIZ BERTAO

: ANTONIO WEITZ

: CACILDA DONADELLI BENEDINI

: CONCEICAO APARECIDA DOS SANTOS

: CLOVIS HABERMANN

: DALCIO HAITER

: DORIVAL SEBASTIAO MOURAO

ADVOGADO : HUMBERTO NEGRIZOLLI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LEME SP

No. ORIG. : 95.00.00036-9 2 Vr LEME/SP
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conta de liquidação pelo INSS (fls. 205/210), bem como homologou o novo cálculo (fls. 320/379) elaborado pelo

Contador do Juízo.

 

Alega-se, em síntese, que o novo cálculo elaborado pelo Contador do Juízo não poderia ter sido acolhido pelo r.

Juízo a quo, uma vez que a Autarquia Previdenciária já havia concordado expressamente com os primeiros

cálculos apresentados, tendo, inclusive, deixado de opor embargos à execução (fl. 06). Aduz-se que a primeira

conta de liquidação já havia sido homologada pelo Juízo, de modo que não poderia ter sido modificada, sob pena

de violação ao princípio da imutabilidade da coisa julgada (fl. 09).

 

O INSS apresentou contraminuta às fls. 402/418.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Consta dos autos que a demanda subjacente foi julgada procedente para condenar o INSS "a refazer os cálculos

dos benefícios dos autores, corrigindo-se monetariamente os últimos trinta e seis salários de contribuição e

aplicando-se índice integral no primeiro reajuste após as respectivas concessões, bem como a URP de fevereiro

de 1989 e o IPC de 1990, e a pagar-lhes as respectivas diferenças, corrigidas monetariamente e acrescidas de

juros legais, observada a prescrição quinquenal, tudo a ser apurado em execução de sentença" (fl. 69). Interposta

apelação pelo INSS, deu-se parcial provimento ao recurso da Autarquia "para excluir da condenação o índice de

84,32% referente ao IPC de março de 1990 e da URP, determinando ainda que a apuração da renda mensal

inicial do benefício seja feita nos moldes da Lei 8423/77" (fl. 90). O INSS apresentou, pela primeira vez, conta de

liquidação (fls. 96/179), com a qual os exequentes manifestaram concordância (fl. 180), tendo sido o aludido

cálculo homologado pelo r. Juízo a quo (fl. 181). O INSS apresentou, ainda, retificação do cálculo com relação ao

co-requerente Antonio Luiz Bertão (fls. 181/189), tendo o exequente, novamente, manifestado sua concordância

(fl. 191). Ocorre que, depois disso, o INSS constatou a suposta ocorrência de erro material no aludido cálculo de

liquidação, tendo providenciado a elaboração de nova conta (fls. 205/259). Determinou-se, então, a realização de

perícia judicial contábil (fls. 320/379), a qual confirmou a existência do erro material e apurou como devida a

quantia de R$ 70.559,95 (fl. 379). Por meio da decisão ora agravada (fls. 385/386), o r. Juízo a quo homologou o

novo cálculo (fls. 320/379) elaborado pelo Contador do Juízo.

 

A decisão agravada não merece reforma.

 

A inclusão, por engano, de parcelas indevidas, assim como a exclusão de parcelas devidas, configura erro

material corrigível a qualquer tempo, inclusive de ofício, não se havendo de falar, nessas hipóteses, em ofensa à

coisa julgada.

 

No caso em análise, o INSS apontou a ocorrência de erro material consistente em: "não observância do menor

valor teto previsto no art. 5º da Lei nº 5.890/73 e equivalência salarial eterna, condenações estas que não

constam do julgado exequendo" (fl. 205). Tal afirmação foi corroborada pelo Contador do Juízo à fl. 324.

 

Assim, por se ter constatado que a primeira conta de liquidação (já homologada-fl. 181) estava em desacordo com

a decisão transitada em julgado, fazia-se necessária a elaboração novos cálculos, dessa vez em estrita observância

ao decisum transitado em julgado, a fim de se corrigir o erro material apontado pelo INSS.

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CARACTERIZADA. EXECUÇÃO
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COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. FIDELIDADE AO TÍTULO. SOMA DE

JUROS DE MORA COM JUROS COMPENSATÓRIOS. POSSIBILIDADE. ERRO MATERIAL. SÚMULA Nº 260

DO EXTINTO TFR. MARCO FINAL EM MARÇO DE 1989. 

1 - Existência de omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, II, CPC. 

2 - Não corre juros de mora no interregno compreendido entre a data da conta de liquidação e momento legal

fixado para o adimplemento do ofício requisitório. Precedentes do Excelso Pretório e desta Corte. 

3 - No tocante à correção monetária, o "Manual de Procedimentos da Justiça Federal" sobre precatórios e

requisições de pequeno valor, do Conselho da Justiça Federal, recomenda a atualização dos débitos judiciais

pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - Série Especial (IPCA-E/IBGE), critério preservado na

Resolução CJF nº 561, de 02 de julho de 2007, a exemplo das anteriores disposições que revogou (nos 258/02,

373/04 e 438/05), observando-se o emprego da UFIR até sua extinção em janeiro de 2001 (art. 29, § 3º, da MP nº

1973-67). 

4 - O atual art. 475-G do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.235/05, consagrou o princípio da

fidelidade ao titulo executivo judicial (antes disciplinado no art. 610), pelo qual se veda, em sede de liquidação,

rediscutir a lide ou alterar os elementos da condenação. Logo, tendo o decisum afeto a coisa julgada

determinado a incidência de juros moratórios e compensatórios sobre a obrigação a ser adimplida, justifica-se o

percentual total de 1% ao mês para este fim, em estrita obediência a coisa julgada, por representar a soma de

ambas as rubricas. 

5 - A execução deve limitar-se aos exatos termos do título que a suporta, não se admitindo modificá-los ou mesmo

neles inovar, em respeito à coisa julgada. 

6 - Na esteira do entendimento perfilhado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, "O erro material a

ensejar o conserto da sentença a qualquer tempo é a falha perceptível prima oculi, o erro aritmético, a exclusão

de parcelas devidas ou a inclusão de indevidas por engano, e não os critérios de cálculo e os seus elementos

que ficam cobertos pelas res judicata. Precedentes do STF e do STJ" (RESP nº 357376, Rel. Min. Gilson Dipp,

j. 19/02/2002, DJU 18/03/2002, p. 293, RSTJ Vol. 000159, p. 576). 

7 - Discorrendo sobre a interpretação do Decreto-Lei nº 66/66 e do art. 2º da Lei nº 6.708/79, o então Tribunal

Federal de Recursos editou a Súmula nº 260, de 21 de setembro de 1988, dispondo que "No primeiro reajuste do

benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, independentemente do mês de

concessão, considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado". 

8 - Essa orientação, que abrangeu os benefícios anteriores a 05 de outubro de 1988 (promulgação da CF),

consistia na utilização do maior percentual de aumento verificado no período entre os reajustamentos

automáticos previstos na legislação salarial do governo, ou seja, índice integral em lugar do proporcional

recebido no primeiro reajuste, produzindo, na prática, reflexos financeiros até a competência de março de 1989,

a partir de quando se inicia o transcurso na prescrição qüinqüenal, por força da revisão transitória a seguir

expendida, que entrou em vigor no dia 05 de abril do mesmo ano. 

9 - Embargos de declaração acolhidos para sanar a omissão apontada, a fim de dar parcial provimento à

apelação e julgar parcialmente procedentes os embargos à execução, e, de ofício, reconhecer a existência de

erro material nas contas de liquidação.

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AC 00598868619974039999, Julg. 06.12.2010, Rel. Nelson Bernardes, e-DJF3

Judicial 1 DATA:10.12.2010 Página: 590)

 

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - ERRO MATERIAL - RMI APURADA EM

DESCONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE - INOBSERVÂNCIA AO MENOR VALOR TETO

PREVISTO NO DECRETO Nº 89.312/84 (ART. 23). 

1- Menor valor-teto que se deixou de empregar quando da apuração do salário-de-benefício da aposentadoria da

agravante, nada se referindo aos critérios da condenação, e sim com a própria forma do cálculo, a qual refoge à

intangibilidade da coisa julgada e da preclusão. 

2- O erro material, que pode ser alegado a qualquer momento, consiste no manifesto equívoco aritmético do

cálculo apresentado pelo credor, de constatação primo ictu oculi, não se voltando contra os critérios definidos

na decisão exeqüenda, em respeito à coisa julgada material. Precedentes do STJ. 

3- Aplicável à época a Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS, introduzida pelo Decreto nº 89.312,

de 23 de janeiro de 1984, tendo sido concedido o benefício em 16 de novembro de 1987. 

4- A imposição ao maior e ao menor valor-teto, a exemplo das disposições anteriores, decorria da própria

vontade do legislador, de modo que, encampando norma de caráter cogente, de rigor era sua incidência para

efeito de cálculo da renda dos benefícios concedidos durante a vigência do Decreto acima. 

5- Constatado o erro material na conta antes homologada e, bem assim, a exatidão dos cálculos apresentados

pela Autarquia Previdenciária no intuito de sanar a irregularidade. 

6- Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AI 00296195320004030000, Julg. 20.08.2007, Rel. Nelson Bernardes, DJU
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DATA:13.09.2007)

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - DIREITO PROCESSUAL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA EM AÇÃO DE

REPETIÇÃO DE INDÉBITO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE COMBUSTÍVEIS - ERRO MATERIAL -

INCLUSÃO DE PARCELAS INDEVIDAS - EXISTÊNCIA - AGRAVO DA EXECUTADA PROVIDO. 

I - Extrai-se da sentença em execução - decorrente de ação de restituição de empréstimo compulsório sobre

aquisição de combustíveis - que o título executivo judicial não menciona os períodos de restituição de cada autor;

apenas reconhece a inconstitucionalidade do art. 10 do Decreto-Lei 2.288/86 e condena a ré "a devolver ao autor

os valores que indevidamente quitou, devidamente comprovados nos autos", ou seja, a sentença ficou

expressamente vinculada à documentação juntada aos autos comprobatória da propriedade de veículos no

período em que o empréstimo compulsório foi exigido indevidamente, sendo por isso imprescindível o exame dos

documentos juntados pelos autores a fim de se examinar a exata extensão da condenação expressa na sentença

executada. 

II - O erro material da conta autoriza sua correção a qualquer tempo, sem ofensa a coisa julgada,

caracterizando-se quando há erro aritmético de fácil percepção (não incluída a rediscussão de critérios e

elementos do próprio cálculo, mas sim quando se trata de falha involuntária da compreensão do juízo a respeito

da inclusão de parcela indevida ou exclusão de parcela devida que desnaturam o próprio julgado em execução).

Precedentes do STJ e deste TRF. 

III - No caso em exame, quanto aos autores Manoel Pereira e Geraldo Pereira Martins, como bem observado

pela ré/agravante, os documentos juntados aos autos não comprovam a propriedade dos veículos automotores no

citado período (apenas comprovam por um cadastro do DETRAN que foram os anteriores proprietários dos

veículos indicados antes de 30.09.1987 e 28.03.1988, respectivamente, mas não comprovando o citado período de

propriedade, em relação ao qual deve ser verificado o recolhimento indevido). 

IV - Constatada inexistência de coisa julgada, mas sim mero erro material, deve ser corrigido a qualquer tempo,

sendo que a não oposição de embargos não importa em preclusão que legitimasse o prosseguimento da execução

com a inclusão de valores indevidos no "quantum" exeqüendo. 

V - Agravo de instrumento provido. Agravo regimental prejudicado.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 00823403520074030000, Julg. 23.04.2009, Rel. Souza Ribeiro, e-DJF3

Judicial 2 Data:12.05.2009 Página: 169)

 

Ante o exposto, conclui-se que devem prevalecer os novos cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo (fls.

320/379), que apurou como devida a quantia de R$ 70.559,95 (fl. 379), tendo em vista que tais cálculos gozam de

presunção de veracidade e considerando que a parte agravante (exequente) não trouxe aos autos elemento que os

infirmasse.

 

Válida, nesse passo, a transcrição dos seguintes julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PREVALÊNCIA DO CÁLCULO DA

CONTADORIA DO JUÍZO - ELABORADO EM CONFORMIDADE COM A ORIENTAÇÃO DO TÍTULO

EXECUTIVO. 

1. Esta egrégia Segunda Turma do TRF da 5a Região já decidiu copiosamente que "A contadoria do foro exerce

a função equiparada a de um perito oficial, cujas manifestações se revestem de presunção juris tantum, passíveis

de serem afastadas apenas diante de prova robusta a indicar a sua inexatidão. Hipótese em que, tendo o apelante

se limitado a impugnar os cálculos do órgão auxiliar do juízo, sem apresentar prova capaz de infirmar o laudo,

deve este ser acolhido na formação do convencimento do magistrado para a resolução da lide." (TRF 5ª R. - AC

363509-AL- Segunda Turma - Rel. Des. Federal Ivan Lira de Carvalho (Conv.) - DJ: 26/11/2008). 

2. O recorrente limitou-se a infirmar os valores apresentados pelo Contador Judicial, sem, contudo, trazer

elementos robustos para afastar os cálculos elaborados por aquele órgão. 

3. Revestindo-se o laudo apresentado pela Contadoria em peça probatória técnica, deve ser acolhido na

formação do livre convencimento do Magistrado para o deslinde da causa, não havendo que se cogitar, nesse

contexto, de afronta à coisa julgada. 

4. Apelação não provida.

(TRF 5ª Região, Segunda Turma, AC 200982010041656, Julg. 07.06.2011, Rel. Francisco Barros Dias, DJE -

Data:16.06.2011 - Página:473)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. A PRETENSÃO RECURSAL INSURGE-SE CONTRA A SENTENÇA QUE JULGOU
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PROCEDENTE, EM PARTE, OS EMBARGOS À EXECUÇÃO, RECONHECENDO O EXCESSO NO VALOR

EXEQÜENDO A PARTIR DE FEVEREIRO DE 1995, ÉPOCA DA PROPOSITURA DA AÇÃO DE EXECUÇÃO. 

1. É lícito ao julgador valer-se dos cálculos do contador do foro, auxiliar contábil do juízo, eqüidistante dos

interesses das partes, cujas conclusões gozam de presunção de veracidade e legitimidade. Ausência de prova em

contrário. Prevalência do princípio do livre convencimento motivado. Precedente desta eg. 3ª Turma: AC

393.343-CE, de minha relatoria, julgado em 13 de março de 2008, DJU-II de 28 de abril de 2008. 

2. Tem-se como confirmado o excesso de execução apurado pela Contadoria do Foro, apurado até a data da

propositura da ação de execução [fevereiro de 1995], época em que o ora embargante tinha um saldo credor de

dois mil, oitocentos e quarenta e oito reais e oitenta e dois centavos. 

3. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AC 200083000120510, Julg. 14.10.2010, Rel. Vladimir Carvalho, DJE -

Data:18.10.2010 - Página:310)

 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.

INFORMAÇÃO DA CONTADORIA. INEXISTÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO SEGURA DE EQUÍVOCO DO

CONTADOR. PREVALÊNCIA DO CÁLCULO OFICIAL. PRECEDENTES. 

1. Incabível condenação por litigância de má-fe quando esta não restar comprovada nos autos. 

2. Laudo da Contadoria do Juízo, não infirmado pelas partes, que serviu de suporte à prolação da sentença, sem

demonstração segura de equívoco do contador, capaz de demolir a presunção de veracidade, ainda que relativa,

do informe oficial. 

3. Precedentes desta Turma. 

4. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, Quarta Turma, AC 200382000081497, Julg. 20.01.2009, Rel. Paulo Machado Cordeiro, DJ -

Data:11.02.2009 - Página::293 - Nº:29)

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

ao Agravo de Instrumento.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020311-27.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2004.03.99.020311-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : NIVALDO ROSA DE LIMA e outros

: RONALDO ROSA DE LIMA

: RONAIR ANTONIO DE LIMA

: ROSANA ROSA DE LIMA

ADVOGADO : CRISTIANE DA MATA TONINHO DOS REIS CALGARO

SUCEDIDO : OTAVIA ALVES DA SILVA LIMA falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00021-5 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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Vistos.

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a

aposentadoria por invalidez.

Em vista do falecimento da autora, verifica-se a habilitação dos herdeiros às fls. 75/92, devidamente homologada

às fls. 101.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, com fundamento na não comprovação da qualidade de segurada

especial, condenando a parte autora aos ônus de sucumbência, observados os benefícios da justiça gratuita.

Apelou a parte autora pleiteando a reforma da r. sentença, alegando preencher os requisitos para a concessão do

benefício.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia

incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

Tratando-se de trabalhadora rural, a qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência exigida,

devem ser feitos comprovando-se o exercício da atividade pelo tempo exigido para obtenção do benefício

pleiteado, no caso 12 meses, em período imediatamente anterior ao requerimento, através da apresentação do

início de prova material devidamente corroborada por prova testemunhal.

No presente caso, a autora trouxe aos autos cópia de certidão de casamento, contraído em 25.10.1976 (fls. 12), e

certidão de nascimento de seus filhos, datadas de 1979 (fls. 86, 89 e 92), sempre constando lavrador como

profissão de seu esposo; e consulta aos CNIS (fls. 131/132), constando os seguintes vínculos de natureza rural em

nome de seu esposo: com a "Citrosuco Agrícola Serviços Rurais" de 13.07.1992 a 30.12.1992 e de 22.08.1994 a

14.10.1994. 

No entanto, observa-se da consulta ao CNIS os seguintes vínculos empregatícios de natureza urbana: com a

empresa "Cia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP" de 19.01.1981 a 31.08.1981, com a

"CFL Construtora Ferreira Lima" de 12.10.1985 a 11.01.1987, com a "Frigorífico Vale do Rio Grande" de

12.05.1987 a 01.02.1994 e de 23.03.1994 a 03.04.1994, com a "MFM Rio Claro Cons. de Rec.Humanos e

Trab.Tempor." de 08.05.1995 a 05.08.1995, de 09.08.1996 a 02.09.1996 e de 27.11.1996 a janeiro de 1997, com a

"Tranenge Construções" de 07.08.1995 a 01.11.1995, e com a "Irmandade da Santa Casa de Mis. DE

Fernandópolis" de 24.06.2008 a março de 2009.

Assim, não há nos autos qualquer prova de atividade laborativa da autora em período imediatamente anterior à

propositura da ação, estando ausentes, portanto, os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez,

conforme o disposto no art.42 da Lei nº 8.213/91.

A respeito do tema, cito os acórdãos:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR RURAL. CARÊNCIA.

QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira,

torna-se necessária a apresentação de um início razoável de prova material. 

II. A prova documental em nome do marido apresentada não é suficiente para a comprovação de efetivo exercício

de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da legislação

previdenciária, uma vez que seu cônjuge deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se trabalhador urbano. 

III. A prova exclusivamente testemunhal não é meio hábil a comprovar o efetivo exercício da atividade rural -

inteligência da Súmula n.º 149 do STJ. 

IV. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais. 

V. Apelação do INSS provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 0012014-31.2004.4.03.9999/SP, Rel. Desemb Fed. Walter do Amaral, Sétima Turma, j.

26.04.2010, v. u., DJU 05.05.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÃO DO INSS -

AGRAVO RETIDO REITERADO - REQUISITOS - AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL DA ATIVIDADE

RURAL - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO. 

- Conhecimento do agravo retido, tendo em vista a renovação de suas alegações nas razões de apelação. 

- Não se pode exigir que, no momento da propositura da ação de conhecimento, a parte autora traga aos autos

mais do que o exigido nos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil. E a exigência para que decline, na

inicial, expressamente, os períodos e respectivas propriedades em que teria laborado como rurícola, ultrapassa

os requisitos exigidos pelo CPC, pois impõe, no momento da propositura da ação de conhecimento, com

possibilidade de dilação probatória, que a parte autora já demonstre a liquidez do pedido. 

- Não tendo sido comprovado o desenvolvimento de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período
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imediatamente anterior a incapacidade, igual ao número de meses correspondentes à carência, indevido o

benefício de aposentadoria por invalidez. 

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

- Agravo retido improvido. 

- Apelação provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 0027871-20.2004.4.03.9999/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 29.03.2010,

v. u., DJF3 09.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, mantendo a r. sentença.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005714-55.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de reexame necessário em face da r. sentença proferida em ação ordinária onde se objetiva o

reconhecimento de trabalhos prestados em condições especiais, nos períodos de 01.05.1973 a 14.06.1973,

25.06.1974 a 04.01.1978, 06.11.1978 a 31.05.1979 e 01.12.1979 a 07.06.1990, em que o autor esteve exposto a

agentes nocivos, exercendo as funções de técnico manuais júnior, técnico de operações, auxiliar despachante

operacional, auxiliar de coordenação, despachante de tráfego e despachante de cargas, nas empresas "Vasp S/A",

"TAM Linhas Aéreas S/A" e "Transbrasil S/A", bem como sua conversão de tempo especial em comum, para,

somado aos períodos de trabalhos incontroversos, propiciar a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a

partir do requerimento administrativo.

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, reconhecendo como especiais os serviços prestados nos períodos

compreendidos entre 01.05.1973 a 14.06.1973, 25.06.1974 a 04.01.1978, 06.11.1978 a 31.05.1979 e 01.12.1979 a

07.06.1990, para fins de conversão na forma possibilitada pelo art. 57, da Lei n° 8.213/91. Determinou, ainda, a

concessão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição em favor do autor, tendo como

termo inicial o requerimento administrativo (23.05.2003). Sobre os atrasados, observada a prescrição, incidirão os

juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, §1º, do CTN,

incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100

da CF/88. A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma

da Súmula n° 08 do TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria n° 92/2001

DF-SJ/SP, editada com base no Provimento n° 26/2001 da CGJF da 3ª Região. Concedeu a tutela específica,

prevista no art. 461 do CPC, determinando a imediata implantação do benefício em favor do autor. Condenou a

autarquia, por fim, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação

devidamente liquidado, excluídas as prestações vencidas após a sentença nos termos da Súmula n° 111 do STJ.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

Sem recurso voluntário, vieram os autos a esta Corte por força da remessa oficial.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A questão vertida nos presentes autos consiste no reconhecimento dos tempos de serviços insalubres exercidos

2004.61.83.005714-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

PARTE AUTORA : VERALDO LUIZ DE SOUZA E SILVA

ADVOGADO : SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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pelo autor, nos períodos de 01.05.1973 a 14.06.1973, 25.06.1974 a 04.01.1978, 06.11.1978 a 31.05.1979 e

01.12.1979 a 07.06.1990, em que esteve exposto a agentes nocivos, exercendo as funções de técnico manuais

júnior, técnico de operações, auxiliar despachante operacional, auxiliar de coordenação, despachante de tráfego e

despachante de cargas, nas empresas "Vasp S/A", "TAM Linhas Aéreas S/A" e "Transbrasil S/A", bem como sua

conversão de tempo especial em comum, para, somado aos períodos incontroversos, propiciar a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço.

A possibilidade de conversão entre os tempos de serviço especial e comum, visando à concessão de aposentadoria

de qualquer espécie, foi introduzida pelo § 4º do artigo 9º da Lei nº 5.890/73, acrescido pela Lei nº 6.887 de

10.12.1980, nos seguintes termos: "§ 4º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e

especiais que, na vigência desta Lei, sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será

somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da

Previdência Social, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie."

Mantida a previsão legal no Decreto nº 89.312/84 (CLPS - Consolidação das Leis da Previdência Social), em seu

art. 35, § 2º, e na Lei nº 8.213/91, art. 57, § 3º (em sua redação original), era possível a conversão do tempo de

atividade especial em comum, e vice-versa, conforme a tabela de "multiplicadores a converter" trazida pelo art. 64

do Decreto nº 611/92.

Modificações foram introduzidas pela Lei nº 9.032/95, que alterou a redação original do § 3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91 e acresceu-lhe o § 5º, permitindo tão somente a conversão do tempo especial para o comum. Sobreveio a

Medida Provisória nº 1.663-10, de 29.05.1998, e reedições, que revogou o citado § 5º do art. 57, e sua lei de

conversão (Lei nº 9.711/98) que nada dispôs sobre dita revogação. A própria Lei nº 9.711/98, em seu art. 28,

trouxe determinação dirigida ao Poder Executivo para elaboração de critérios, mediante decreto, para a conversão

do tempo de trabalho exercido sob condições especiais até maio de 1998. O Decreto nº 3.048/99, em seu art. 70 e

parágrafo único, trouxe a vedação da conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de

atividade comum bem como os critérios da referida conversão para atividades exercidas até 28 de maio de 1998.

No entanto, a questão da possibilidade da conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em

comum, a legislação aplicável à sua caracterização e comprovação e as regras de sua conversão pacificou-se

através da nova redação do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, dada pelo Decreto nº 4.827 de 03.09.2003:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

 

 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça consolidado no recurso especial

representativo da controvérsia, assim ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO

ART. 543-C, § 1º, DO CPC E RESOLUÇÃO N. 8/2008 - STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO. COMPROVAÇÃO DE

EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ. 

(...) 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1.663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO. 

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum

após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991. 

2. Precedentes do STF e do STJ. 

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR

POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 70, §§ 1º E 2º.

FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER

ÉPOCA. 

Tempo a converter Multiplicadores

Mulher (para 30) Homem (para 35)

De 15 anos 2,00 2,33

De 20 anos 1,50 1,75

De 25 anos 1,20 1,40
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1. A teor do § 1º do art. 70 do Decreto n. 3.048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço

regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho. 

2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o § 2º no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho

desempenhado em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação

laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em

vigor na data do requerimento. 

3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária. 

4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007). 

5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio

regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar

tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (EREsp n. 412.351/RS). 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido." 

(STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, j. 23/03/2011, DJe 05/04/2011).

 

Na hipótese dos autos, deve ser levada em consideração, para fins de caracterização e comprovação da atividade

especial exercida, a disciplina estabelecida pelos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79.

Nos períodos de 01.05.1973 a 14.06.1973, 25.06.1974 a 04.01.1978, 06.11.1978 a 31.05.1979 e 01.12.1979 a

07.06.1990, laborado nas empresas "Vasp S/A", "TAM Linhas Aéreas S/A" e "Transbrasil S/A", verifica-se restar

comprovado, através da análise dos formulários DSS-8030 (fls.28/29 e 32) e laudo técnico, emitido por

engenheiro de segurança do trabalho (fls.33/34), que o autor laborou, de modo habitual e permanente, exercendo

as funções de técnico manuais júnior, técnico de operações, auxiliar despachante operacional, auxiliar de

coordenação, despachante de tráfego e despachante de cargas, para empresas de transporte aéreo, em pátios, pistas

e hangares, atividades previstas no rol exemplificativo de ocupações perigosas, enquadrando-se no item 2.4.1 do

anexo ao Decreto nº 53.831/64.

Assinale-se que antes da edição da Lei nº 9.032/95, o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível

apenas em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, ante a presunção absoluta de

exposição aos agentes nocivos relacionados nos Quadros Anexos dos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79.

Frise-se, ademais, a desnecessidade de laudo pericial para a comprovação da atividade insalubre do trabalho, salvo

no tocante aos agentes físicos ruído e calor, no período anterior a Lei nº 9.528/97, de 10.12.1997, consoante

acórdão assim ementado:

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

- No que concerne à conversão do tempo especial em comum, no caso em exame, os períodos controvertidos

foram compreendidos entre 17.11.75 a 17.06.79 e 11.06.80 a 19.11.82, trabalhados nas empresas Alfons Grahl &

Cia.. Ltda. (fls. 10/11); e entre 01.07.79 a 11.06.80, na Mecânica Storrer Ltda. (fls. 12), exercendo a função de

mecânico montador. 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentado seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. 

Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada a situações pretéritas,

portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 436.661, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 5ª T., j. 28.04.2004, un., DJ 02.08.2004).
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Ademais, no período de 01.12.1979 a 07.06.1990, laborado na empresa "Transbrasil S/A", verifica-se, através da

análise do formulário DSS-80 30 (fls.32) e laudo técnico, emitido por engenheiro de segurança do trabalho

(fls.33/34), que o autor também laborou, de modo habitual e permanente, exposto a ruídos superiores a 80

decibéis, exercendo as funções de despachante de tráfego e despachante de cargas, enquadrando-se no item 1.1.6

do Anexo ao Decreto nº 53.831/64.

Ademais, a legislação vigente à época em que o trabalho foi exercido contemplava no item 1.1.6 do Anexo ao

Decreto nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, a atividade realizada em condições de

exposição a ruído s acima de 80 decibéis e de 90 decibéis, respectivamente, como nocivo à saúde. Assinale-se,

quanto aos limites mínimos fixados na referida regulamentação, que a própria autarquia previdenciária reconheceu

o índice de 80 decibéis, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, consoante disposto no

artigo 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10.10.2001, como limite mínimo de exposição ao

ruído para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida, devendo o mesmo ser aplicado à espécie. Nesse

sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça:

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDO . LIMITE MÍNIMO. 

1. Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser

considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos

em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma

solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas.

2.Embargos de divergência rejeitados." 

(STJ, ERESP 412.351, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 27.04.2005, un., DJ 23.05.2005).

Frise-se, ademais, a desnecessidade de que os formulários e laudos periciais sejam contemporâneos aos períodos

em que exercidas as atividades insalubres, ante a inexistência de previsão legal, consoante acórdão assim

ementado:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC.

ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. 

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. 

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. 

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido. 

(TRF3, AC 2008.03.99.028390-0, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 02/02/2010, DJ

24/02/2010).

Do mesmo modo, eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual

não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de

equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas

somente reduz seus efeitos. Não sendo motivo suficiente para afastar a conversão do tempo de serviço em

condições especiais pretendida (v.g. STJ, RESP 720.082, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 15.12.2005,

un., DJ 10.04.2006).

Destarte, faz jus o autor ao reconhecimento do tempo especial laborado nas referidas empresas, nos períodos

reconhecidos pela r. sentença, conforme entendimento jurisprudencial consolidado, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM

CONDIÇÕES ESPECIAIS. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO.

POSSIBILIDADE ATÉ O DECRETO 2.172/97 - RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ

A VIGÊNCIA DO REFERIDO DECRETO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. As Turmas da Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidaram o entendimento no sentido de que o

período de trabalho exercido em condições especiais em época anterior à Lei 9.528/97 não será abrangido por

tal lei, em respeito ao direito adquirido incorporado ao patrimônio do trabalhador. A caracterização e a

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor à

época da prestação do serviço. 

2. Assim, até o advento do Decreto 2.171, de 5/3/1.997, que regulamentou a Medida Provisória 1.523/96,

convertida na Lei 9.528/97, é possível o reconhecimento de tempo de serviço em atividade especial mediante

apresentação de formulário próprio descritivo da atividade do segurado e do agente nocivo à saúde ou perigoso,

enquadrados nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

3. In casu, a demonstração de que a parte autora estava exposta a agente nocivo, consistente em ruído acima de

83,8 decibéis, foi feita principalmente por meio de Formulário de Informações sobre Atividades com Exposição a

Agentes Nocivos, baseado em laudo técnico, conforme ali registrado. 
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4. A Terceira Seção desta Corte entende que não só o período de exposição permanente a ruído acima de 90 dB

deve ser considerado como insalubre, mas também o acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto

53.831/64, que, conjuntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e

292 do Decreto 611/92. 

5. Recuso especial a que se nega provimento." 

(STJ, RESP 514.921, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 06.09.2005, un., DJ 10.10.2005).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. CATEGORIA PROFISSIONAL. AEROVIÁRIOS -

SERVIÇOS DE PISTA. ORDEM DE SERVIÇO Nº 600/98. INAPLICABILIDADE. CORREÇÃO

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I (...)

III - O labor cumprido na condição de motorista abastecedor e de divisão de aeroporto enseja contagem

diferenciada e posterior conversão em tempo de serviço comum, em face da existência de previsão expressa no

código 2.4.1 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831/64 (aeroviários - serviço de pista), sendo tal atividade

enquadrada de acordo com a categoria profissional. 

IV - As atividades exercidas após 11.12.1997 não podem ser consideradas especiais, tendo em vista que, a partir

de 10.12.1997, tornou-se imprescindível a apresentação de laudo técnico para comprovar a exposição do

trabalhador aos agentes agressivos à saúde. 

V - A autoridade administrativa ao apreciar os pedidos de aposentadoria especial ou de conversão de tempo de

atividade especial em comum deve levar em consideração apenas os critérios estabelecidos pela legislação

vigente à época em que a atividade foi efetivamente exercida, desprezando critérios estabelecidos por ordens de

serviço. 

(...)

X - Preliminar não conhecida. Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas."

(TRF3, AC 00051629520014036183, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 08/11/2005, DJ

23/11/2005)

 

"APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL. PREVIDENCIÁRIO. AERONAUTA. ATIVIDADE ESPECIAL.

PRESUNÇÃO LEGAL ATÉ O ADVENTO DA LEI Nº 9.032/95. NÃO PROVIMENTO. 

1. Legítimo o reconhecimento, como especial, do tempo de serviço prestado pelo trabalhador, cuja atividade,

antes da Lei 9.032/95, encontrava-se catalogada no anexo do Decreto de nº 53.831/64 (código 2.4.1 - aeronautas,

aeroviários de serviços de pista e de oficinas, de manutenção, de conservação, de carga e descarga, de recepção

e de despacho de aeronaves), sem necessidade de se comprovar a efetiva exposição a agentes nocivos à saúde. 

2. Não provimento do apelo e da remessa oficial."

(TRF5, ApelReex 2009.81.00.007487-0, Rel. Des. Fed. Frederico Dantas, Quarta Turma, j. 10/05/2011, DJ

19/05/2011)

No que tange ao pedido de concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, a emenda

Constitucional nº 20/98, em seu art. 3º, caput, assegurou a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, a

qualquer tempo, aos segurados do Regime Geral da Previdência Social - RGPS que até a data da sua publicação

(16.12.98) tivessem cumprido os requisitos para obtenção desse benefício, com base nos critérios da legislação

vigente, ou seja, desde que cumpridos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos de serviço,

se mulher; facultando-lhes aposentadoria proporcional, após 30 (trinta) anos de trabalho, se homem, e 25 (vinte e

cinco) anos, se mulher.

Computando-se o tempo de serviço reconhecido e observados os demais períodos incontroversos de trabalho,

conforme consignado pela r. sentença, o autor completou 30 (trinta) anos, 09 (nove) meses e 09 (nove) dias de

serviço até a data de entrada do requerimento administrativo (23.05.2003 - fls.21), suficientes à concessão de

aposentadoria proporcional por tempo de serviço.

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria resultará da aplicação do coeficiente de 70% (setenta por cento)

do salário de benefício, nos termos dos arts. 52, 53, II, 28 e 29, em sua redação original, todos da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (23.05.2003 - fls.21),

conforme jurisprudência desta Corte (v.g. TRF/3ª Região, AC 2007.63.17.000738-8, Rel. Des. Fed. Sergio

Nascimento, 10ª T., j. 18/08/2009, DJ 02/09/2009).

A correção monetária das prestações pagas em atraso, incide desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c
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artigo 161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV.

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de

Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

No que se refere à verba honorária, esta deve ser mantida em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida (fls.62).

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

remessa oficial, tão-somente para fixar a incidência dos juros moratórios nos termos acima explicitados, mantida

no mais a r. sentença.

Independentemente do trânsito em julgado, e inexistente informação nos autos quanto ao cumprimento da tutela

deferida no Juízo a quo, determino a expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado

VERALDO LUIZ DE SOUZA E SILVA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata

implantação do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, com data de início - DIB

23.05.2003 (data do requerimento administrativo - fls.21), e renda mensal inicial - RMI no valor equivalente a

70% do salário de benefício.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003538-91.2005.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença proferida

em ação onde se objetiva a concessão do auxílio-doença.

Às fls. 19/21, o MM. juízo a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação do

auxílio-doença.

Às fls. 44, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício em favor da parte autora, dando

cumprimento à r. ordem.

O juízo a quo suspendeu os efeitos da antecipação da tutela e julgou procedente o pedido, condenando o INSS a

conceder o auxílio-doença a partir da data do pedido administrativo até a perícia médica, com correção monetária

(Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal) e juros de mora de 1% ao mês desde a citação, ressalvados

os valores já pagos. Condenou-o, ainda, aos honorários advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas vencidas

até a sentença e ao reembolso dos honorários periciais. Isento de custas. 

Apelou a autarquia requerendo que seja conhecido o reexame necessário. No mérito, pleiteia a reforma da r.

sentença, sustentando ausência de incapacidade laboral e preexistência da doença em relação à filiação do autor ao

RGPS. Caso assim não entenda, requer a fixação do termo final do benefício na data do transplante e a redução da

verba honorária para 5% sobre a condenação. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

2005.61.11.003538-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WANDERSON DE MIRANDA CARLOS

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MARCHETTI e outro
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Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

De início, submete-se a r. sentença recorrida ao duplo grau obrigatório, por não ser possível precisar se o valor da

condenação excede 60 (sessenta) salários mínimos, limite estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil (redação dada pela Lei 10.352/2001).

No mérito, dispõe o art. 59 da Lei nº 8.213/91 que, o auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido

o período de carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a

qualidade de segurado, o cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade

laboral por mais de 15 dias consecutivos.

No presente caso, observa-se do conjunto probatório que o autor fora acometido de nefropatia grave e, portanto,

não há necessidade de comprovação do período de carência, nos termos do art. 151 da Lei nº 8.213/91. 

A manutenção da qualidade de segurado também se fez presente à data do pedido administrativo (17.12.2004 - fls.

16), a teor da cópia da CTPS (fls. 12/13), onde consta vínculo empregatício a partir de 19.02.2004. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico (fls. 84/88) que, na época da perícia,

o autor era portador de insuficiência arterial crônica, mas já não apresentava insuficiência renal grave em função

do tratamento realizado (transplante renal bem sucedido até o momento). Afirma a perita médica que a doença

renal foi diagnosticada em 2004, tendo o autor permanecido em tratamento clínico com hemodiálise realizada três

vezes por semana até ser submetido ao transplante na primeira semana de agosto de 2006. Conclui que atualmente

não há incapacidade para o trabalho. 

Embora a perita médica tenha concluído pela ausência de incapacidade atual para o trabalho, a autarquia

reconheceu sua incapacidade à época do pedido administrativo, indeferindo o benefício por não ter sido

comprovada a carência de doze prestações mensais, decisão que se reputa indevida, tendo em vista que a doença

do autor independia de carência.

Ademais, verifica-se do conjunto probatório que não havia como exigir do autor que exercesse suas atividades

habituais de rurícola durante o tratamento médico, estando presentes, portanto, os requisitos do auxílio-doença.

A respeito do tema, cito os acórdãos:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA.

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível

restringir o benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005)

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA -

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA -

MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e

estava incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u.,

DJU 08.02.2008) 

 

Não há que se falar em doença preexistente à filiação do autor ao RGPS, pois está claro que, à época, ele

apresentava plenas condições de trabalho. Com efeito, consta de sua CTPS vínculo como rurícola a partir de

19.02.2004 (fls. 13), do que se infere que houve agravamento de sua moléstia, hipótese excepcionada pelo § 2º, do

art. 42 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual:

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação
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para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição. 

§ 2º - A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social

não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

 

A respeito do tema, cito os acórdãos:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE COMPROVADA.

DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. AGRAVAMENTO PELO TRABALHO. CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. 

1. É devida a Aposentadoria por Invalidez ao segurado considerado total e permanentemente incapacitado para

qualquer atividade laborativa que lhe garanta a subsistência. 

2. Sendo tal incapacidade oriunda de moléstia adquirida na infância, é ainda imperiosa a concessão do benefício

quando sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. A análise dessa

circunstância não é possível no Recurso Especial - Súmula 07/STJ. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 196.821/SP, Rel. Ministro Edson Vidigal, Quinta Turma, j. 21.09.1999, v.u., DJ 18.10.1999). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE

PARA O TRABALHO. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I. Comprovado através de perícia médica que a parte autora está incapacitada de forma total e permanente para

o trabalho, surge o direito à aposentadoria por invalidez, uma vez implementados os requisitos legais

necessários. 

II. A própria legislação previdenciária assegura o direito à percepção do benefício pleiteado quando a

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da referida doença, nos termos do artigo 42,

§2º, da Lei nº 8.213/91. 

III. Termo inicial mantido na data do requerimento do benefício na via administrativa, conforme fixado na r.

sentença, uma vez preenchidos os requisitos legais desde então. 

IV. Juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de

Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, a contar do termo

inicial do benefício fixado pela r. sentença. 

V. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação,

excluídas, entretanto, as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o

termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ), de acordo com o entendimento consolidado

nesta C. Turma. 

VI. Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo improvido. 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.13.000351-9/SP, Rel. Desemb Fed. Walter do Amaral, Sétima Turma, j. 04.08.2008,

v. u., DJU 29.10.2008) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto

aos fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por

incapacidade é o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença

prévio ou não houver requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO

LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via

administrativa, é o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91.

Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 
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(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao

agravo regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo

pericial em juízo e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL.

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a

inexistência de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação

do laudo pericial em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u.,

DJ 08.09.2008). 

 

In casu, a teor do conjunto probatório, deve ser mantida a concessão do benefício a partir da data do pedido

administrativo (17.12.2004 - fls. 16) até a data da perícia médica (17.04.2007 - fls. 84), pois o autor estava

incapacitado para o trabalho, não havendo de se falar em cessação da incapacidade na data do transplante renal,

ocorrido em agosto de 2006, tendo em vista que uma cirurgia desta natureza demanda um período de

convalescência.

A respeito, observa-se da consulta a períodos de contribuição - CNIS, ora realizada, que, embora devidamente

intimada para tomar as providências necessárias no sentido de que fosse suspenso o pagamento do auxílio-doença

implantado por força da antecipação da tutela (fls. 112/112vª), a autarquia ainda mantém o benefício ativo, do que

se infere que reconheceu administrativamente a continuidade da incapacidade do autor para o trabalho, hipótese

condizente com o disposto no atestado médico de fls. 139, segundo o qual ele foi submetido à cirurgia de

transplante renal em 06.08.2006 e desde então se encontra em período de convalescência, com hipertensão arterial

sistêmica severa e uso de drogas imunossupressoras e, portanto, impossibilitado para o exercício de atividades

profissionais por tempo indeterminado.

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c

artigo 161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV.

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de

Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

No que se refere à verba honorária, esta deve ser mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil.

Indevidas custas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96).

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial

provimento à remessa oficial para fixar os juros de mora na forma acima explicitada e nego seguimento à

apelação do INSS.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005667-66.2005.4.03.6112/SP

 

 

 

2005.61.12.005667-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença proferida

em ação onde se objetiva a concessão da aposentadoria por invalidez.

O juízo a quo concedeu a antecipação da tutela no bojo da r. sentença e julgou procedente o pedido, condenando o

INSS a conceder a aposentadoria por invalidez a partir da data do pedido administrativo, com correção monetária

(Provimento nº 64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região) e juros de mora de 12% ao ano

desde a citação, ressalvados eventuais valores já pagos. Condenou-o, ainda, à verba honorária fixada em 10%

sobre as parcelas vencidas até a sentença. Isento de custas. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando perda da qualidade de segurado. Caso assim

não entenda, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial e a redução da

verba honorária para 5% sobre as parcelas vencidas até a sentença.

A teor da consulta ao CNIS, ora realizada, a autarquia implantou o benefício em favor da parte autora, dando

cumprimento à ordem.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

De início, submete-se a r. sentença recorrida ao duplo grau obrigatório, por não ser possível precisar se o valor da

condenação excede 60 (sessenta) salários mínimos, limite estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil (redação dada pela Lei 10.352/2001).

No mérito, conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

No presente caso, o autor comprovou sua vinculação com a previdência por mais de 12 meses e, portanto, o

cumprimento da carência exigida, conforme guias de recolhimento à previdência e CTPS (fls. 11/38).

A manutenção da qualidade de segurado também se fez presente, pois se observa do conjunto probatório que o

autor somente deixou de trabalhar em razão da patologia. Com efeito, não perde a qualidade de segurado aquele

que deixou de contribuir à previdência em decorrência da enfermidade, conforme se observa do § 1º, do artigo

102 da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 102. § 1º. A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão

tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos

foram atendidos." 

 

Neste sentido, é pacífico o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO

CARACTERIZADA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO

NÃO CONFIGURADA. 

1. Os Embargos de Declaração somente devem ser acolhidos se presentes os requisitos indicados no art. 535 do

CPC (omissão, contradição ou obscuridade), não sendo admitidos para a rediscussão da questão controvertida. 

2. O Trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12

meses, se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ. 

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça."

 

(STJ, REsp. nº 956.673/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 30.08.2007, v.u., DJ

17.09.2007) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 

1. "O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua

condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que

preenchidos todos os requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91.

Precedentes." 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OLAVO PENTEADO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RENATA MOCO e outro
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(REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 543.901/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 04.04.2006, v.u., DJ

08.05.2006) 

 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 96/106) que o autor é portador

de hérnia de disco lombar, complicada por seqüelas de cirurgia que o levaram à quase paraplegia de membros

inferiores. Conclui o perito médico que há incapacidade permanente para atividades que exijam permanecer em

pé, deambular ou fazer esforço físico.

Embora o perito médico não tenha afirmado uma incapacidade para qualquer trabalho, verifica-se do conjunto

probatório a impossibilidade de sua reabilitação, pois não há como exigir do autor, hoje com 68 anos de idade, o

início em uma atividade diferente daquela na qual trabalhou a vida toda - empacotador, e que lhe garanta a

subsistência, estando presentes, portanto, os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez.

A respeito do tema, cito os acórdãos:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL

FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE

PROVIDO. 

1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas

até a data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ). 

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

 

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim

o convençam, como no presente caso. 

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade,

seria utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova

atividade profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de

procedência do pedido." 

(STJ, AgRg no REsp 1000210 / MG, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 21.09.2010, v.u.,

DJ 18.10.2010). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º DO CPC. POSENTADORIA POR INVALIDEZ .

ART. 42 A 47 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. ANÁLISE DO CONJUNTO PROBATÓRIO -

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO - EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Hipótese em que, não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e

permanente da parte Autora para o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o

trabalho braçal em virtude da idade avançada e baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional

que permita outro trabalho de menor esforço físico. 

2. Os argumentos trazidos pela Agravante não se prestam a uma reforma da decisão. 

3. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 0043176-05.2008.4.03.9999/SP, Rel. Desemb Fed. Fausto de Sanctis, Sétima Turma, j.

05.03.2012, v. u., DJU 09.03.2012) 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto

aos fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por

incapacidade é o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença

prévio ou não houver requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO

LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
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O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via

administrativa, é o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91.

Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao

agravo regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo

pericial em juízo e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL.

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a

inexistência de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação

do laudo pericial em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u.,

DJ 08.09.2008). 

 

In casu, não havendo pedido administrativo específico de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, nem

demonstração clara da época em que se iniciou a incapacidade, o termo inicial do benefício deve ser fixado na

data do laudo pericial (11.04.2006 - fls. 105).

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Tendo em vista a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial, os juros de mora devem incidir à

razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil c/c o artigo 161 do Código

Tributário Nacional, contados desta data, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de

forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a

requisição de pequeno valor - RPV.

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de

Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

No que se refere à verba honorária, esta deve ser mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil.

Indevidas custas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96).

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

remessa oficial e à apelação do INSS para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo pericial e os juros de

mora na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003654-91.2005.4.03.6113/SP

 
2005.61.13.003654-6/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r.

sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão da aposentadoria por invalidez.

O juízo a quo concedeu a antecipação da tutela e julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a

aposentadoria por invalidez a partir da citação, com correção monetária e juros de mora pelo Provimento nº 26/01

da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, compensados os valores já pagos. Condenou-o, ainda, ao

reembolso de eventuais despesas processuais e dos honorários periciais, e aos honorários advocatícios fixados em

15% sobre as parcelas vencidas até a sentença. Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição.

Apelou a autarquia alegando, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada contra a Fazenda Pública,

ausência dos requisitos do art. 273 do CPC e perigo de irreversibilidade da medida, requerendo, ainda, que seja

declarada a prescrição qüinqüenal. No mérito, pleiteia a fixação do termo inicial do benefício e dos juros de mora

na data da apresentação do laudo pericial, bem como a redução da verba honorária na forma do art. 20, §4°, do

CPC e da Súmula nº 111 do STJ. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais.

Às fls. 142, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício em favor da parte autora, dando

cumprimento à r. ordem.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 154/156, opina pelo desprovimento do recurso do INSS.

É o relatório.

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Preliminarmente, não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo

prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu.

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, em vista do caráter alimentar do benefício previdenciário.

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é

admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria

previdenciária para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza

alimentícia necessária à própria subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO

DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas

ações previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato

unilateral. Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em

casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício". 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SILVANA APARECIDA MEZADRE NATAL incapaz

ADVOGADO : ANA LUISA FACURY LIMONTI TAVEIRA e outro

REPRESENTANTE : MAURO APARECIDO NATAL

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
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(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA

PÚBLICA. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME

DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO

DE NECESSIDADE. DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA.

POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a

possibilidade da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações

especialíssimas, justamente para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 

III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela

antecipada contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA

TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO.

DESNECESSIDADE. REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação

não esteja elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j.

16.09.2003, v.u., DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04.

11.2002; RESP 200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000.

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à

antecipação da tutela em causa de natureza previdenciária".

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento

antecipado, posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos

pagamentos caso ao final seja julgada improcedente a ação principal.

Da mesma forma, não há que se falar, in casu, de incidência da prescrição qüinqüenal, eis que o MM. juízo a quo

fixou o termo inicial do benefício na data da citação

No mérito, conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento da carência, conforme

extrato de pagamentos (fls. 50), comprovando que a autora estava em gozo do auxílio-doença ao interpor a ação.

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico (fls. 81/89) que a autora apresenta

transtorno de ansiedade e depressivo com agorafobia, estando total e definitivamente incapaz para o labor.

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos da aposentadoria

por invalidez.

A respeito do tema, cito os acórdãos:

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS

PARTES - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO -

CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES

PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO

INSS PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e

estava incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por

invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u.,

DJU 21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE

PARA O LABOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS PREENCHIDOS.

PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     2411/3836



I. Remessa oficial conhecida, em observância ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

II. Comprovado através de perícia médica que a parte autora estava incapacitada de forma total e permanente

para qualquer atividade laboral, evidencia-se que sua incapacidade era absoluta, o que gera o direito à

aposentadoria por invalidez, uma vez implementados os requisitos legais necessários. 

(...) 

IX. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.61.83.004098-3/SP, Rel. Desemb Fed. Walter do Amaral, Sétima Turma, j. 29.03.2010,

v. u., DJU 14.04.2010) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto

aos fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por

incapacidade é o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença

prévio ou não houver requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do C. STJ,

in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO

LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via

administrativa, é o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91.

Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao

agravo regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo

pericial em juízo e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL.

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a

inexistência de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação

do laudo pericial em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u.,

DJ 08.09.2008). 

 

In casu, a teor do laudo pericial, o termo inicial do benefício deveria ser fixado na data do pedido administrativo

(28.04.2005 - fls. 17), pois a autora já estava incapacitada para o trabalho. No entanto, por ser mais benéfico à

autarquia, mantenho o termo inicial na data da citação (26.10.2005 - fls. 34), conforme fixado na r. sentença,

ressalvados os valores pagos desde então a título de benefício inacumulável (TRF 3ª Reg., AC

2002.61.02.011581-5, Rel. Desemb. Fed. Walter do Amaral, 7ª T, DJU 26.04.2007; AC 2005.03.99.032307-5,

Rel. Juiz Fed. Marcus Orione, 9ª T, DJU 27.09.2007).

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c

artigo 161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV.

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de
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poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de

Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96).

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

remessa oficial e à apelação do INSS para fixar os juros de mora e isentá-lo das custas processuais na forma acima

explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003276-26.2005.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença proferida

em ação onde se objetiva a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez.

Às fls. 25/26, o MM. juízo a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando o imediato restabelecimento do

auxílio-doença.

Às fls. 31/32, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício em favor da parte autora, dando

cumprimento à r. ordem.

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a restabelecer o auxílio-doença desde o dia

seguinte à cessação indevida, com correção monetária (Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF da 3ª Região e

Provimento nº 26/01 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região) e juros de mora de 1% ao mês a partir

da citação, ressalvados eventuais valores já pagos. Condenou-o, ainda, à verba honorária fixada em 10% sobre as

parcelas vencidas até a sentença. Custas ex lege. 

Apelou a autarquia alegando, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada contra a Fazenda Pública,

ausência dos requisitos do art. 273 do CPC e perigo de irreversibilidade da medida. No mérito, pleiteia a reforma

da r. sentença, alegando ausência de incapacidade laboral. Caso assim não entenda, requer a fixação do termo

inicial do benefício na data do trânsito em julgado e dos juros de mora em 6% ao ano, e a redução da verba

honorária para 5%. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

De início, submete-se a r. sentença recorrida ao duplo grau obrigatório, por não ser possível precisar se o valor da

condenação excede 60 (sessenta) salários mínimos, limite estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil (redação dada pela Lei 10.352/2001).

Ainda em preliminar, não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo

prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu.

2005.61.17.003276-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CELSO ANTONIO IGNACIO DE GODOY

ADVOGADO : LUIZ FREIRE FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP
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Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas

demonstram inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de

difícil reparação, em vista do caráter alimentar do benefício previdenciário.

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é

admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria

previdenciária para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza

alimentícia necessária à própria subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO

DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas

ações previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato

unilateral. Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em

casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício". 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA

PÚBLICA. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME

DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO

DE NECESSIDADE. DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA.

POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a

possibilidade da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações

especialíssimas, justamente para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 

III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela

antecipada contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA

TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO.

DESNECESSIDADE. REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação

não esteja elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j.

16.09.2003, v.u., DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04.

11.2002.

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do STF: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação da tutela em

causa de natureza previdenciária".

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento

antecipado, posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos

pagamentos caso ao final seja julgada improcedente a ação principal.

No mérito, dispõe o art. 59 da Lei nº 8.213/91 que, o auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido

o período de carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a

qualidade de segurado, o cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade

laboral por mais de 15 dias consecutivos.

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de

carência, conforme comunicação de resultado de requerimento de benefício (fls. 15), comprovando que o autor

esteve em gozo do auxílio-doença até 06.04.2005, portanto, dentro do "período de graça" previsto no art. 15 da

Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação.
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No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 74/78) que o autor é

portador de osteoartrose da região esternocostal e esternoclavicular, principalmente à direta. Conclui o perito

médico que o autor está parcial e permanentemente incapacitado para o trabalho, com restrição para atividades

que exijam esforços físicos.

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença.

A respeito do tema, cito os acórdãos:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA.

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível

restringir o benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005)

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA -

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA -

MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e

estava incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u.,

DJU 08.02.2008) 

 

Frise-se que cabe ao INSS submeter o autor ao processo de reabilitação profissional, nos termos do art. 62 da Lei

nº 8.213/91, não cessando o auxílio-doença até que o beneficiário seja dado como reabilitado para o desempenho

de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por

invalidez.

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto

aos fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por

incapacidade é o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença

prévio ou não houver requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO

LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via

administrativa, é o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91.

Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao

agravo regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo

pericial em juízo e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 
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(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL.

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a

inexistência de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação

do laudo pericial em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u.,

DJ 08.09.2008). 

 

In casu, a teor do laudo pericial, o termo inicial do benefício deve ser fixado no dia seguinte à cessação do auxílio-

doença nº 505.178.413-1, pois o autor já estava incapacitado para o trabalho, não tendo havido melhora de suas

patologias, ressalvados os valores pagos desde então a título de benefício inacumulável (TRF 3ª Reg., AC

2002.61.02.011581-5, Rel. Desemb. Fed. Walter do Amaral, 7ª T, DJU 26.04.2007; AC 2005.03.99.032307-5,

Rel. Juiz Fed. Marcus Orione, 9ª T, DJU 27.09.2007).

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c

artigo 161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV.

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de

Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

No que se refere à verba honorária, esta deve ser mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil.

Indevidas custas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96).

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

remessa oficial e à apelação do INSS para fixar os juros de mora e isentá-lo das custas processuais na forma acima

explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000280-40.2005.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e de recurso adesivo em face da r.

sentença proferida em ação onde se objetiva a aposentadoria por invalidez ou o benefício assistencial.

2005.61.22.000280-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PAULO DE SOUZA

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ
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O juízo a quo concedeu a antecipação da tutela e julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a

aposentadoria por invalidez a partir do dia seguinte à cessação administrativa, com correção monetária

(Provimento nº 64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região) e juros de mora de 12% ao ano

desde a citação. Condenou-o, ainda, à verba honorária fixada em 10% sobre as parcelas vencidas até a sentença.

Isento de custas. 

Às fls. 204/206, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício em favor da parte autora, dando

cumprimento à r. ordem.

Apelou a autarquia alegando, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada contra a Fazenda Pública,

ausência dos requisitos do art. 273 do CPC e perigo de irreversibilidade da medida. No mérito, pleiteia a reforma

da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade para o trabalho. Caso assim não entenda, requer a fixação do

termo inicial do benefício na data do laudo pericial.

A parte autora interpôs recurso adesivo pleiteando a majoração da verba honorária para 15% sobre a condenação.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

O MPF opina à fls. 239/245 pelo desprovimento dos recursos.

É o relatório.

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

De início, submete-se a r. sentença recorrida ao duplo grau obrigatório, por não ser possível precisar se o valor da

condenação excede 60 (sessenta) salários mínimos, limite estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil (redação dada pela Lei 10.352/2001).

Ainda em preliminar, não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo

prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu.

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas

demonstram inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de

difícil reparação, em vista do caráter alimentar do benefício previdenciário.

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é

admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria

previdenciária para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza

alimentícia necessária à própria subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO

DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas

ações previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato

unilateral. Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em

casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício". 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA

PÚBLICA. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME

DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO

DE NECESSIDADE. DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA.

POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a

possibilidade da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações

especialíssimas, justamente para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 

III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela

antecipada contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 
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"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA

TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO.

DESNECESSIDADE. REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação

não esteja elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j.

16.09.2003, v.u., DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04.

11.2002; RESP 200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000.

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à

antecipação da tutela em causa de natureza previdenciária".

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento

antecipado, posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos

pagamentos caso ao final seja julgada improcedente a ação principal.

No mérito, conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de

carência, conforme extrato de pagamentos (fls. 19), comprovando que o autor estava dentro do "período de graça"

previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação.

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 121/125) que o autor é portador

de seqüela de ferimento profundo com lesão tendoneurovascular em punho esquerdo, lesão de tendões flexores do

quinto dedo da mão direita e hipertensão arterial sistêmica, estando parcial e permanentemente incapacitado para

o trabalho.

Embora o perito médico tenha concluído por uma incapacidade apenas parcial, verifica-se do conjunto probatório

a impossibilidade de sua reabilitação, pois não há como exigir do autor, hoje com 57 anos de idade, o início em

uma atividade diferente daquelas nas quais trabalhou a vida toda - rurícola, ajudante de produção, auxiliar

operacional e servente, e que lhe garanta a subsistência, estando presentes, portanto, os requisitos autorizadores da

aposentadoria por invalidez.

A respeito do tema, cito os acórdãos:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL

FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE

PROVIDO. 

1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas

até a data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ). 

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

 

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim

o convençam, como no presente caso. 

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade,

seria utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova

atividade profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de

procedência do pedido." 

(STJ, AgRg no REsp 1000210 / MG, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 21.09.2010, v.u.,

DJ 18.10.2010). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º DO CPC. POSENTADORIA POR INVALIDEZ .

ART. 42 A 47 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. ANÁLISE DO CONJUNTO PROBATÓRIO -

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO - EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 
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1. Hipótese em que, não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e

permanente da parte Autora para o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o

trabalho braçal em virtude da idade avançada e baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional

que permita outro trabalho de menor esforço físico. 

2. Os argumentos trazidos pela Agravante não se prestam a uma reforma da decisão. 

3. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 0043176-05.2008.4.03.9999/SP, Rel. Desemb Fed. Fausto de Sanctis, Sétima Turma, j.

05.03.2012, v. u., DJU 09.03.2012) 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto

aos fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por

incapacidade é o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença

prévio ou não houver requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO

LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via

administrativa, é o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91.

Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao

agravo regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo

pericial em juízo e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL.

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a

inexistência de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação

do laudo pericial em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u.,

DJ 08.09.2008). 

 

In casu, observa-se do laudo pericial que as doenças apresentadas pelo autor são as mesmas que autorizaram a

concessão do auxílio-doença. Assim, o termo inicial do benefício deve ser fixado no dia seguinte à cessação do

auxílio-doença nº 114.310.718-4 (fls. 19), pois o autor já estava incapacitado para o trabalho, não tendo havido

melhora de suas patologias.

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c

artigo 161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV.

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de

Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

No que se refere à verba honorária, esta deve ser mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas
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vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil.

Indevidas custas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96).

Inexistindo condição de admissibilidade do apelo autárquico, não é de ser conhecido o recurso adesivo da parte

autora, cuja sorte segue a do principal, nos termos do art. 500, caput e III, do CPC (v.g. STJ, AgRg no Ag

822052/RJ, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 03.06.2008, DJe 17.06.2008; STJ, AgRg nos EDcl

no Ag 823245/SP, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, j. 08.05.2007, DJ 31.05.2007).

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial

provimento à remessa oficial para fixar os juros de mora na forma acima explicitada e nego seguimento à

apelação do INSS e ao recurso adesivo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001781-26.2005.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

Fls. 124/126 - Trata-se de embargos de declaração opostos pela Zulmira Gonçalves Machado em face da r.

decisão proferida pelo Exmo. Desembargador Federal Walter do Amaral às fls. 120/121, que reconsiderou a

determinação de imediata implantação do benefício assistencial e determinou a certificação do trânsito em julgado

e cumprimento do v. acórdão, devolvendo-se os autos à vara de origem.

Em síntese, alega a embargante, que a r. sentença determinou o pagamento do benefício assistencial a partir da

citação (05/05/2006), bem como o pagamento de honorários advocatícios e o v. acórdão negou provimento à

apelação do INSS, mantendo o r. julgado recorrido, bem como determinou a expedição de ofício ao INSS, para

imediata implantação do benefício. O INSS após intimado comunicou a impossibilidade de dar cumprimento a

tutela antecipada, tendo em vista que a parte está em gozo do benefício de pensão por morte. Assim, foi

reconsiderada a decisão de imediata implantação do benefício, bem como determinou a certificação do trânsito em

julgado, devolvendo os autos à vara de origem. Deste modo, omisso o r. despacho, vez que o INSS foi condenado

a instituir o benefício assistencial a partir da citação em 05/05/2006 e somente em 24/01/2008 a autora passou a

receber a pensão por morte, requer, assim, receber os valores no período em que ficou sem receber nenhum

benefício.

Feito breve relato, decido.

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão

obscuridade, contradição ou omissão. 

A r. decisão embargada apenas reconsidera no que diz respeito à imediata implantação do benefício, vez que

determina a certificação do trânsito em julgado e cumprimento do v. acórdão. Assim, transcrevo:

"No que concerne à tutela antecipatória, reconsidero a determinação de imediata implantação do benefício

pelos motivos acima expostos. (grifo original)

No mais, certifique-se o trânsito em julgado e cumpra-se o v. acórdão, devolvendo-se os autos à vara de origem,

observadas as formalidades legais." (grifo nosso)

Ademais, a título de esclarecimento, cabível o pagamento do benefício assistencial até a implantação da pensão

por morte, nesse sentido colaciono, a seguinte jurisprudência deste Eg. Tribunal:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.

CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO

2005.61.23.001781-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ZULMIRA GONCALVES MACHADO

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro
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PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. TERMO FINAL DO BENEFÍCIO.

PREQUESTIONAMENTO.

1 - Preenchido o requisito idade (65 anos) e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria manutenção

ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal,

regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07.

2 - O art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova.

3 - Tendo em vista sua 'ratio legis', o disposto no art. 34 da Lei nº 10.741/03, segundo o qual "O benefício já

concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da

renda familiar 'per capita' a que se refere a loas", aplica-se à hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e

5º da LICC, para alcançar todos os demais benefício s previdenciários de igual valor. 

4 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o

substitui.

5 - benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso,

salvo o da assistência médica.

6 - Termo inicial do benefício de prestação continuada fixado a partir da data do requerimento administrativo,

devendo o benefício ser pago até o dia anterior ao da implantação da pensão por morte em favor da autora.

(g.n.)

7 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da

Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e

nº 8 deste Tribunal.

8 - Tendo o INSS sido citado já na vigência do atual Código Civil, os juros de mora são devidos à razão de 1%

(um por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil e art.

406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.

9 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, de acordo com o entendimento desta Turma.

10 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei

Federal nº 9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98,

com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção

não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à

parte contrária, por força da sucumbência.

11 - Prejudicado o prequestionamento suscitado pela autora em apelação.

12 - Apelação parcialmente provida."

(TRF 3ª Região - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.24.000760-4/SP, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª Turma,

DJ 14/09/2009, Diário Eletrônico 23/09/2009)

E, ainda:

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PAGAMENTO DE VALORES ATRASADOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

1. Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado.

2. Até a data da implantação da pensão por morte, ocorrida em 24.07.2006, a parte Autora fez jus ao LOAS ,

sendo obrigação estatal pagar os valores atrasados referentes à assistência social. (g.n.)

3. Embargos de declaração a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.033885-3/SP, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, 7ª Turma, DJ

09/08/2010, Diário Eletrônico 23/08/2010)

 

Pelo exposto, acolho os presentes embargos de declaração, apenas para aclarar a r. decisão embargada de fls.

120/121. 

Após, as formalidades legais, tornem os autos à vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0000971-48.2005.4.03.6124/SP

 

 

2005.61.24.000971-9/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

Fls. 125/126 - Trata-se de embargos de declaração opostos pela Zilah Amancia em face da r. decisão proferida

pelo Exmo. Juiz Federal Convocado Carlos Francisco às fls. 119/121v, que a teor do art. 557, do CPC, deu

provimento à apelação, para determinar a implantação da pensão por morte, a partir da data do requerimento

administrativo.

Em síntese, alega a embargante, que a r. decisão embargada foi omissa acerca do cálculo do valor do benefício,

devendo ser obedecido os critérios do art. 75 da Lei nº 8.213/91.

Feito breve relato, decido.

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão

obscuridade, contradição ou omissão. 

Conforme o disposto na r. decisão embargada os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a

concessão da pensão por morte são os previstos nos artigos 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991.

In casu, não verifico a presença dos requisitos legais, a justificar o acolhimento dos presentes embargos de

declaração.

Pelo exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, mantendo integralmente a decisão de fls. 119/121v. 

Após as formalidades legais, tornem os autos à vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0004186-26.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

Fls. 79/81 - Trata-se de embargos de declaração opostos por Paulo Teixeira Pinto em face da r. decisão proferida

pelo Exmo. Juiz Federal Convocado João Consolim às fls. 74/75, que a teor do art. 557, do CPC, negou

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ZILAH AMANCIA

ADVOGADO : ELSON BERNARDINELLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : EDE 2011004414

EMBGTE : ZILAH AMANCIA

2005.61.26.004186-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : PAULO TEIXEIRA PINTO e outro

: CLAUDIO RIBEIRO

ADVOGADO : ALDENI MARTINS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONARDO KOKICHI OTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : AUGUSTO ELIDIO DE OLIVEIRA e outros

: ANTONIO SERGIO FERRO

: VAGNER GIANECCHINI

PETIÇÃO : EDE 2011003153

EMBGTE : PAULO TEIXEIRA PINTO
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seguimento à apelação da embargada, mantendo a r. sentença recorrida.

Em síntese, alega a embargante, que a r. decisão foi contraditória, vez que pretende receber a diferença entre as

contas apresentadas e os valores efetivamente pagos, bem como os honorários advocatícios.

Feito breve relato, decido.

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão

obscuridade, contradição ou omissão. 

Conforme o disposto na r. decisão embargada a eventual modificação dos fundamentos da sentença de primeiro

grau, a fim de não se declarar a quitação das diferenças, imporia a necessidade de se relativizar a coisa julgada

nos presentes autos para evitar o referido pagamento em duplicidade, devendo prevalecer os princípios encartados

no art. 37, caput, da Constituição da República, principalmente o da moralidade. Cuida-se, assim, de caso em que

o magistrado deve decidir sobre dois princípios constitucionais que colidem, situação na qual prevalecerá o bom

senso e a razoabilidade.

Assim, pretende o embargante ou rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente dos presentes

embargos, ou, a título de prequestionamento, que este relator responda, articuladamente, a quesitos ora

formulados.

In casu, não verifico a presença dos requisitos legais, a justificar o acolhimento dos presentes embargos de

declaração.

Pelo exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, mantendo integralmente a r. decisão de fls. 74/75. 

Após as formalidades legais, tornem os autos à vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005924-72.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações do INSS e da parte autora, em ação ordinária, em face da r. sentença que

julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o requerido à concessão da aposentadoria por invalidez,

da partir do laudo pericial em 17.02.2005. Condenou, ainda, o demandado a efetuar o pagamento das diferenças

apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, com correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do

benefício e juros de 1% ao mês, contados da citação. Considerando que o autor decaiu de parte mínima, condenou

o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, excetuadas as

parcelas vincendas. Confirmou a tutela antecipada.

 

Foi determinado o reexame necessário.

 

O INSS alega prescrição qüinqüenal e que a parte autora não faz jus ao benefício, em razão de a perícia médica na

esfera administrativa ter concluído pela ausência de incapacidade total e permanente do autor. Pugna pela redução

dos honorários advocatícios e insurge-se quanto aos critérios de correção monetária e juros.

A parte autora alega que quando requereu administrativamente o benefício junto ao INSS, em 06.02.2003, já se

encontrava total e permanente mente incapacitado, razão pela qual requer seja fixado o termo inicial nessa data.

Requer, ainda, a majoração dos honorários advocatícios ao patamar de 15% da condenação. 

2005.61.83.005924-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MIGUEL DOS SANTOS CHAVES

ADVOGADO : IRENE BARBARA CHAVES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VIVIAN ZIMMERMANN RUSSO FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, a qualidade de segurado da parte autora e a carência restaram comprovadas, considerando o

vínculo registrado em sua CTPS às fls. 24/30, sendo o último de 13.03.1991 a 07.06.2002, tendo sido atestada a

incapacidade do autor antes dos 12 meses após a cessação das contribuições.

Foram realizadas duas perícias, com especialistas da área de oftalmologia e clinica geral: o primeiro laudo de

17.02.2005 atesta que "o autor encontra-se total e permanentemente, determinando o início da incapacidade

quando surgiu a catarata no seu olho direito e retinopatia diabética incapacitando-o para o trabalho. A data da

cirurgia desse olho foi 06.01.2004, porém a cirurgia é feita após todo um processo de aumento da opacificação do

cristalino. Então podemos fixar a data de início da incapacidade em 06.01.2003, um ano antes da cirurgia".

O segundo laudo, apresentado em 09.08.2005, igualmente concluiu pela incapacidade total e permanente, contudo,

com data de início em fevereiro de 2003.

Destarte, diante da incapacidade comprovada pelo laudo pericial, a parte autora faz jus ao benefício de

aposentadoria por invalidez, a ser calculada na forma da Lei 8.213/1991, a partir da data do primeiro laudo,

considerando a divergência quanto a fixação da data de início da incapacidade.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a
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taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC, conforme entendimento firmado por esta 7ª. Turma:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 10 % SOBRE O VALOR DA

CONDENAÇÃO ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

1- O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111

do STJ.

2- Agravo que se nega provimento."

(AC 00205733020114039999, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª. Turma, j. 30/11/2011).

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e ao apelo

do INSS, para fixar os juros e correção monetária nos termos da fundamentação. NEGO SEGUIMENTO ao apelo

da parte autora.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000255-62.2006.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

 

Cuida-se de apelação de sentença que, confirmando a liminar anteriormente concedida, julgou procedente o

pedido formulado na ação, condenando o réu a restabelecer o benefício de auxílio doença, desde a data da

cessação do auxílio-doença (04.08.2005), com pagamento das prestações em atraso devidamente corrigidas e juros

de mora. Honorários advocatícios arbitrados em R$ 1000,00, além das custas processuais. Houve concessão de

tutela antecipada.

 

Apela o INSS, aduzindo que a sentença deve ser reformada em relação ao termo inicial e a redução da verba

honorária.

2006.60.02.000255-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELLE CHIAMULERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIANA OLIVEIRA ROCHA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUIZ RIBEIRO DE PAULA e outro
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Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

O termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado na data do laudo médico pericial (08.08.07), momento

em que foi constatada da incapacidade da parte autora.

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS

para fixar o termo inicial da concessão do benefício na data do laudo médico pericial e estabelecer que a base de

cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida, nos

termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º, do CPC.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012365-54.2006.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

 

Cuida-se de apelação de sentença que, confirmando a liminar anteriormente concedida, julgou parcialmente

procedente o pedido formulado na ação, condenando o réu a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez,

desde a data do laudo médico pericial (04.04.2008), com pagamento das prestações em atraso devidamente

corrigidas e acrescidas de juros de mora. Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor

da condenação até a data da sentença. Determinou a imediata implantação do benefício.

 

Apela o réu, aduzindo que a incapacidade deve ser total para gerar direito ao benefício de aposentadoria por

invalidez ou auxílio doença, o que não é caso dos autos, uma vez que o laudo pericial aponta para incapacidade

parcial.

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

2006.61.12.012365-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GEMA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : MITURU MIZUKAVA
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É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

O benefício de auxílio-doença, por seu turno, está previsto no art. 59 da Lei 8.213/91 que dispõe:

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

O laudo pericial de fl. 84/86 foi conclusivo quanto a incapacidade parcial e permanente da requerente, decorrente

de osteoartrose, doença degenerativa, contudo, não havendo notícia acerca do início da incapacidade.

 

Tendo a requerente apresentado notas fiscais de produtora rural, em seu nome (fls. 11/16), o que é corroborado

pelo depoimento de testemunhas que confirmam o labor rural nesse período, está evidenciada sua qualidade de

segurado e o preenchimento do período de carência, nos termos dos artigos 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91.

 

Assim, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do auxílio doença, nos termos do artigo 59 da

Lei nº 8.213/91.

 

O termo inicial da concessão do auxílio-doença deve ser fixado na data do laudo médico pericial (11.03.2008),

momento em que ficou constatada a incapacidade da parte autora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

do INSS para reformar parcialmente a r.sentença, concedendo à parte autora o benefício de auxílio-doença, desde

a data do laudo médico pericial (11.03.2008), sendo as parcelas em atraso acrescidas de correção monetária e

juros, na forma da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012806-35.2006.4.03.6112/SP

 

 

 

2006.61.12.012806-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD
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DECISÃO

 

Vistos.

 

 

Cuida-se de apelação de sentença que, confirmando a liminar anteriormente concedida, julgou procedente o

pedido formulado na ação, condenando o réu a restabelecer o benefício de auxílio doença, desde a data da

cessação do último auxílio-doença (08.08.2006), com pagamento das prestações em atraso devidamente corrigidas

e acrescidas de juros. Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até

a data da sentença. Sem custas processuais. Houve concessão de tutela antecipada.

 

Apela o INSS, aduzindo que a parte autora não ostentava a qualidade de segurado, ao momento da incapacidade.

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

O benefício de auxílio-doença, por seu turno, está previsto no art. 59 da Lei 8.213/91 que dispõe:

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

O laudo pericial de fl. 108/110 foi conclusivo quanto a incapacidade parcial e permanente da parte autora, que

apresenta osteoartrose de coluna lombar com hérnia discal foramial L4L5, há cerca de 4 anos.

 

Tendo a requerente vertido contribuições aos cofres da Previdência de 04.2004 a 09.2006 (fls. 12/38), está

evidenciada sua qualidade de segurado e o preenchimento do período de carência, nos termos dos artigos 15,

inciso I, da Lei nº 8.213/91.

 

Destaco que não há que se cogitar acerca de doença preexistente, tendo em vista que no momento da eclosão da

incapacidade, a requerente vinha efetivando recolhimentos.

 

Assim, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do auxílio doença, nos termos do artigo 59 da

Lei nº 8.213/91.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS,

na forma da fundamentação.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000440-31.2006.4.03.6122/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ISABEL GONCALVES CAXATORE

ADVOGADO : ALEX SILVA e outro
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DECISÃO

 

Trata-se de ação de concessão de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de parcial procedência, no qual foi determinado a

implantação da aposentação, desde a data do auxílio-doença (21.03.2007), no valor de 100% do salário de

benefício, sendo as parcelas vencidas pagas de uma só vez, com juros legais, correção monetária e verba honorária

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença (Súmula 111 do STJ).

Determinou a imediata implantação do benefício.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Em razões recursais, o INSS, alega, inicialmente, a necessidade de revogação da tutela antecipada e, no mérito,

requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência do requisito, a saber, a incapacidade total e

permanente para o trabalho.

 

A parte autora apresentou recurso adesivo em que pleiteia a majoração da verba honorária.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

Não há que se cogitar acerca da revogação da tutela antecipada, tendo em vista que preenche os requisitos

previstos no art. 461 do CPC.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

A qualidade de segurado da parte autora está comprovada nos autos pelo documento de fls. 102.

2006.61.22.000440-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADELIA MARIA DE JESUS COELHO

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     2429/3836



 

O laudo médico pericial realizado atesta que a parte autora é " uma senhora com 66 anos de idade, portadora de

D.P.O.C. e Cardiopatia Hipertensiva; comprovados por exame de Espirometria e Ecocardiograma, apresenta

dispinéia aos pequenos esforços, necessitando uso contínuo de vários medicamentos para controle de sua doença.

Traz ainda as seguintes considerações: "Em fevereiro de 2007, houve agravamento de sua doença, ficando

internada por 30 dias, quando teve alta foi encaminhada ao INSS onde fez nova perícia médica, sendo concedido

auxílio-doença até 12.09.2009." O parecer da Perícia Médica à fl. 144/146 conclui pela incapacidade total e

permanente.

 

 

A verba honorária, conforme fixada pela r.sentença, deve ser mantida, tendo em vista que segue o entendimento

desta E.Corte.

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS e ao recurso adesivo

da parte autora, nos termos da fundamentação.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000821-39.2006.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação de concessão de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de parcial procedência, no qual foi determinado a

implantação da aposentação, desde a data da citação (23.10.2006), no valor de um salário mínimo mensal, sendo

as parcelas vencidas pagas de uma só vez, com juros legais, correção monetária e verba honorária fixada em 10%

(dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença (Súmula 111 do STJ). Determinou a imediata

implantação do benefício.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Em razões recursais, o INSS, alega, inicialmente, a necessidade de revogação da tutela antecipada e, no mérito,

requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência do requisito, a saber, a qualidade de segurado.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

2006.61.22.000821-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDUARDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE ZERI DE LIMA
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

Não há que se cogitar acerca da revogação da tutela antecipada, tendo em vista que presentes os requisitos

exigidos pelo art. 461 do CPC. 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

A qualidade de segurado da parte autora está comprovada nos autos pela CTPS de fls. 31, corroborada pelo

depoimento de testemunhas que confirma o labor rural nesse período.

 

O laudo médico pericial realizado atesta que a parte autora é " portador de glaucoma secundário co grave

deficiência visual, não sendo possível precisar o momento do início da incapacidade. O parecer da Perícia Médica

à fl. 138/140 conclui pela incapacidade total e permanente.

 

 

Sendo assim, verifico que presentes os requisitos legalmente exigidos para a concessão do benefício, razão pela

qual não há reparo a ser feito na sentença.

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, nos termos da

fundamentação.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001019-76.2006.4.03.6122/SP

 

 

 

2006.61.22.001019-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA MARIA DOS SANTOS RAMOS

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA
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DECISÃO

 

Trata-se de ação de concessão de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, no qual foi determinado a

implantação da aposentação, desde a data do requerimento administrativo (21.11.2005), no valor de 100% do

salário de benefício, sendo as parcelas vencidas pagas de uma só vez, com juros legais, correção monetária e verba

honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença (Súmula 111 do

STJ). Determinou a imediata implantação do benefício.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Em razões recursais, o INSS, alega, inicialmente, a necessidade de revogação da tutela antecipada e, no mérito,

requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência do requisito, a saber, a incapacidade total e

permanente para o trabalho.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

Não há que se cogitar acerca da revogação da tutela antecipada, tendo em vista que preenche os requisitos

previstos no art. 461 do CPC.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

A qualidade de segurado da parte autora está comprovada nos autos pelos documentos de fls. 126/128.

 

O laudo médico pericial realizado atesta que a parte autora está acometida de " estenose do canal vertebral

lombar", doença que faz dela pessoa parcialmente incapacitada para o trabalho, com reduzido prognóstico de

reabilitação profissional, o que somente poderia ocorrer caso fosse submetida a procedimento cirúrgico. O parecer

da Perícia Médica à fl. 126/128 conclui pela incapacidade total e permanente.

 

A verba honorária, conforme fixada pela r.sentença, deve ser mantida, tendo em vista que segue o entendimento

desta E.Corte.

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, nos termos da

fundamentação.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     2432/3836



 

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001070-87.2006.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

 

Cuida-se de apelação de sentença que, confirmando a liminar anteriormente concedida, julgou procedente o

pedido formulado na ação, condenando o réu a conceder o benefício de auxílio doença, desde 06.10.2005, com

pagamento das prestações em atraso devidamente corrigidas e com incidência de juros de mora. Honorários

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença. Houve

concessão de tutela antecipada.

 

Apela o réu, aduzindo que a incapacidade deve ser total para gerar direito ao benefício de aposentadoria por

invalidez ou auxílio doença, o que não é caso dos autos, uma vez que o laudo pericial aponta para incapacidade

parcial e temporária. Pede a reforma da sentença no tocante ao termo inicial.

 

A parte autora apresentou recurso adesivo em que pleiteia a reforma da sentença para que seja concedida

aposentadoria por invalidez e a majoração da verba honorária. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

Não há que se cogitar acerca da revogação da tutela antecipada, tendo em vista que presentes os requisitos

exigidos pelo art. 461 do CPC.

 

O benefício de auxílio-doença, por seu turno, está previsto no art. 59 da Lei 8.213/91 que dispõe:

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

O laudo pericial de fl. 94/95 foi conclusivo quanto a incapacidade parcial e temporária do requerente, que

apresenta artrose de joelho esquerdo, incipiente, e provável lesão meniscal, contudo, passível de reabilitação.

2006.61.22.001070-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AURO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA JUNIOR e outro
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Tendo o requerente vertido contribuições até 04.2008. de acordo com o CNIS de fls. 126/131, está evidenciada

sua qualidade de segurado e o preenchimento do período de carência, nos termos dos artigos 15, inciso I, da Lei nº

8.213/91.

 

Assim, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do auxílio doença, nos termos do artigo 59 da

Lei nº 8.213/91.

 

A verba honorária, conforme fixada pela r.sentença, deve ser mantida, tendo em vista que segue o entendimento

desta E.Corte.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida e nego

seguimento à apelação do réu, bem como ao recurso adesivo da parte autora.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000082-63.2006.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Ercilia Dorta de Lima Cezar em Ação de Conhecimento para a concessão de

Aposentadoria Rural por Idade, contra sentença (fls. 67 e 68) que julgou improcedente o pedido. 

 

Em razões de Apelação (fls. 73 a 78) a parte autora alega, em síntese, que a documentação apresentada demonstra

haver direito ao benefício. 

 

Sem contrarrazões.

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, e

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

2006.61.23.000082-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ERCILIA DORTA DE LIMA CEZAR

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Para a obtenção da aposentadoria rural por idade no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do referido benefício. Diga-se ainda

que, na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche

o requisito da qualidade de segurado.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Portanto, para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do

período de carência, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascida em

18.06.1950, segundo atesta sua documentação (fls. 6 e 7), completou 55 anos em 2005, ano para o qual o período

de carência é de 144 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei

9.032/95. 

 

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. 

 

Eis decisão que exprime entendimento consoante:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(STJ, AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de27/3/2008).

 

Não obstante o INSS costumeiramente deixar de reconhecer quaisquer documentos que não estejam elencados

entre os do art. 106 da Lei 8.213/91, assentado entendimento jurisprudencial do STJ caminha em sentido

contrário, considerando que a lista é meramente exemplificativa, abrindo a possibilidade de que o início de prova

material não dependa da existência tão somente dos documentos mencionados. Destarte, documentos como

certidão de casamento, de óbito, etc. passam a representar um válido início de prova material, desde que sólida

prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, ou seja, permita que prospere o entendimento de que tal

atividade teve seu início em determinado termo, mas não se restringiu àquele período. 

 

Colaciono decisão conforme: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
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TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de prova material se

refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese em apreço.

2. Este Tribunal Superior, entendendo que o rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é

meramente exemplificativo, e não taxativo, aceita como início de prova material do tempo de serviço rural as

Certidões de óbito e de casamento, qualificando como lavrador o cônjuge da requerente de benefício

previdenciário.

3. In casu, a Corte de origem considerou que o labor rural da Autora restou comprovado pela certidão de

casamento corroborada por prova testemunhal coerente e robusta, embasando-se na jurisprudência deste

Tribunal Superior, o que faz incidir sobre a hipótese a Súmula n.º 83/STJ.

4. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AgRg no Ag 1399389/GO, Rel Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 28/06/2011)

 

Conforme entende a jurisprudência, a documentação oferecida é hábil em constituir o início de prova material

caso colabore para a formação da presunção de que a autora, por si mesma ou por meio de documentação de seu

cônjuge, exerceu ao longo de sua história laboral atividades de natureza rural, mesmo que de forma descontínua.

Tal presunção apenas deixa de existir caso se verifique que há evidências em contrário, ou seja, de que a parte

autora ou seu cônjuge - se deste são os documentos - exerceram atividades de caráter urbano não de modo apenas

eventual, mas de forma que desvaneça seu caráter rurícola, o que se mostra pelo abandono prolongado das

atividades rurais, ou se há indícios de que a exploração não se deu sob regime de economia familiar.

 

Com o intuito de constituir início de prova material, a autora carreou aos autos cópias de sua certidão de

casamento (fls. 8), na qual seu cônjuge foi qualificado como lavrador quando do enlace, 09.09.1972, e de sua

CTPS (fls. 9 a 11), contendo tão somente registros de vínculos urbanos de 1980 a 1984. Observa-se, portanto, que

a autora possui documentação em nome próprio, o que relativiza o valor probatório da certidão de casamento,

sendo que o termo inicial das atividades de natureza urbana é apenas alguns anos posterior à data em que se deu o

matrimônio. Ainda nesse sentido, diligência eletrônica realizada pelo juízo a quo (fls. 36 a 38) junto ao CNIS

demonstrou que o cônjuge da autora exerceu atividade urbana de 1975 a 1999, iniciando novo vínculo, novamente

urbano, em 2005. Impraticável, portanto, que diante de notícias de atividades urbanas realizadas tanto pela autora

quanto por seu cônjuge, a certidão de casamento mantenha-se como documento apto a constituir início de prova

material que ampare a demanda, pois demonstrada de forma cabal a perda do caráter rurícola daqueles.

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR

IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO 149/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de

casamento como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de

reconhecimento do direito à aposentadoria por idade rural.

2. Nos termo do enunciado sumular 149/STJ, é inadmissível a concessão de aposentadoria rural por idade com

base em prova exclusivamente testemunhal.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no REsp 1103327/PR, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, DJe 17.12.2010)

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Ou seja, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. Destarte, mesmo que surgissem em apoio à

pretensão da parte autora, os testemunhos não possuiriam o condão de ampliar a eficácia probatória de um início

de prova material que não se sustenta, descaracterizado diante da evidência de desempenho de atividade urbana

por parte da autora e de seu cônjuge.

 

Ante o exposto, conforme artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação, nos termos

da fundamentação. 
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Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001192-94.2006.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria Rural

por Idade, contra sentença (fls. 76 a 83) que julgou procedente o pedido e concedeu o benefício em sede de tutela

antecipada. 

 

Em razões de Apelação (fls. 90 a 102) a autarquia alega, em síntese, que não foram efetuadas contribuições

previdenciárias. Insurge-se ainda contra a concessão do benefício em sede de tutela antecipada e ausência de

prévio requerimento administrativo. 

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 106 a 113).

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Pois bem. Não deve prevalecer o entendimento de que há falta de interesse processual da parte autora, conforme

alegado pelo MM. Juiz a quo, no sentido de que era necessário, antes do recurso à tutela jurisdicional, o exercício

dos direitos no plano administrativo, mesmo porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o

disposto no inciso XXXV, do Art. 5º, da Constituição Federal, estão previstas no § 1º, do Art. 217, dizendo

respeito às ações relativas à disciplina e às competições esportivas, nas quais o interesse de agir surge só depois de

esgotadas as instâncias da justiça desportiva.

 

Acresce argumentar que pode o jurisdicionado pleitear diretamente junto ao Poder Judiciário, pois pensar de outra

forma seria restaurar - embora de maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou

"jurisdição condicionada", anteriormente prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a

redação da Emenda Constitucional n.º 7/77.

 

Nesse sentido:

2006.61.24.001192-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDEMIRO OLIVEIRA LEAO

ADVOGADO : MARCELO LIMA RODRIGUES e outro
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"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO PRÉVIO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PARA O ACESSO AO

JUDICIÁRIO. PRECEDENTES. 1. A jurisprudência desta nossa Corte firmou-se no sentido de ser desnecessário

para o ajuizamento de ação previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia

federal. Precedentes. 2. Agravo regimental desprovido."

(STF, RE-AGR nº 549055, Rel. Min. Ayres Britto, j. 05/10/2010, DJE 240, Data 10/12/2010). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO AO RECURSO

ESPECIAL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO COMO REQUISITO PARA O AJUIZAMENTO DE AÇÃO EM QUE SE

PLEITEIA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS

DESPROVIDO. 1. A análise de matéria de cunho constitucional é, por força do art. 102, III da Carta Maior,

exclusiva da Suprema Corte, sendo, portanto, vedado a este Superior Tribunal de Justiça conhecer da suposta

infringência, ainda que para fins de prequestionamento. 2. As Turmas que compõem a 3a. Seção desta Corte já

pacificaram o entendimento de que a ausência de prévio requerimento administrativo não constitui óbice para

que o segurado pleiteie judicialmente a concessão de seu benefício previdenciário. 3. Agravo Regimental do INSS

desprovido."

(STJ, 5ª Turma, AGRESP nº 1142010, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/12/2010, DJE14/02/2011). 

 

Quanto à tutela, é possível sua antecipação contra a Fazenda Pública nas causas de natureza previdenciária e

assistencial.

 

Nesse sentido trago os seguintes julgados do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:

 

"O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da

ADC nº 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública,

não se aplica aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs

1.122 e 1.015, Rel. Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves.

Reclamação julgada improcedente".

(STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DOS SEUS

PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO

SALÁRIO MÍNIMO.

DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE

JUSTIÇA.

1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4,

que veda a concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública, não se aplica em causa de natureza

previdenciária, aí incluídos os benefícios de natureza assistencial.

(...)

4. Recurso especial improvido".

(STJ, RESP 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ 02/8/2004, p. 592)

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do referido benefício. Diga-se ainda

que, na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche

o requisito da qualidade de segurado.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."
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Portanto, para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do

período de carência, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascido em

01.03.1944, segundo atesta sua documentação (fls. 12 e 13), completou 55 anos em 2004, ano para o qual o

período de carência é de 138 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela

Lei 9.032/95. 

 

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. 

 

Eis decisão que exprime entendimento consoante:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(STJ, AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de27/3/2008).

 

Não obstante o INSS costumeiramente deixar de reconhecer quaisquer documentos que não estejam elencados

entre os do art. 106 da Lei 8.213/91, assentado entendimento jurisprudencial do STJ caminha em sentido

contrário, considerando que a lista é meramente exemplificativa, abrindo a possibilidade de que o início de prova

material não dependa da existência tão somente dos documentos mencionados. Destarte, documentos como

certidão de casamento, de óbito, etc. passam a representar um válido início de prova material, desde que sólida

prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, ou seja, permita que prospere o entendimento de que tal

atividade teve seu início em determinado termo, mas não se restringiu àquele período. 

 

Colaciono decisão conforme: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de prova material se

refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese em apreço.

2. Este Tribunal Superior, entendendo que o rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é

meramente exemplificativo, e não taxativo, aceita como início de prova material do tempo de serviço rural as

Certidões de óbito e de casamento, qualificando como lavrador o cônjuge da requerente de benefício

previdenciário.

3. In casu, a Corte de origem considerou que o labor rural da Autora restou comprovado pela certidão de

casamento corroborada por prova testemunhal coerente e robusta, embasando-se na jurisprudência deste

Tribunal Superior, o que faz incidir sobre a hipótese a Súmula n.º 83/STJ.

4. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AgRg no Ag 1399389/GO, Rel Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 28/06/2011)
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A fim de constituir o início de prova material, o autor carreou aos autos cópias de sua certidão de casamento (fls.

15) e de nascimento de seus filhos (fls. 17 a 19), eventos ocorridos entre 28.09.1974 e 29.08.1979, todos nos quais

o autor foi qualificado como lavrador, além de recibos autenticados de pagamento de contribuição sindical (fls.

22, 29 e 30) referentes ao ano de 1981. Deixo de analisar a restante documentação por não conter informações

relativas ao deslinde da controvérsia.

 

 Informações previdenciárias fornecidas pelo INSS (fls. 118 e seguintes) revelam que a esposa do autor exerceu

atividades de natureza urbana de 1993 a 1998, e que este realizou recolhimentos como contribuinte individual no

ano de 1985. Não o desabona o fato de sua cônjuge exercer atividades de outra natureza, uma vez que não se trata

de trabalho rural em regime de economia familiar. Destaco também que em alguns casos a análise cuidadosa dos

dados previdenciários demonstra que o segurado, apesar de qualificado como empresário, comerciário, autônomo

etc é na verdade segurado especial, se não pelos registros, pelas demais características, ou seja, as classificações

relativas ao "ramo de atividade" constantes do registro não necessariamente correspondem às efetivas ocupações

dos segurados. Assim sendo, a qualificação descrita no CNIS e demais bancos de dados previdenciários deve ser

analisada juntamente com as demais provas apresentadas nos autos, a fim de demonstrar um conjunto coerente e

lógico do histórico laboral do segurado. 

 

Acrescento por fim que o fato de terem sido realizadas contribuições previdenciárias, colaborando para o tão

necessário equilíbrio atuarial do sistema, não deve servir para penalizar aquele que contribuiu, sendo estas

utilizadas como indício de descaracterização da condição de rurícola de tal contribuinte.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. No caso em tela, surge esta em apoio à

pretensão, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do

juiz singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora. 

 

Além do mais, a r. sentença apreciou o conteúdo probatório da presente ação, concluindo que a parte autora

preencheu todos os requisitos necessários para a concessão do benefício, segundo o livre convencimento

motivado.

 

Em suma, o início de prova material juntado aos autos, somado à sólida prova testemunhal, demonstra o

preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício pretendido. 

 

Ante o exposto, conforme artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação, nos termos

da fundamentação. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004056-25.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

2006.61.83.004056-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MANUEL PEREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO : IVONETE PEREIRA e outro
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de writ impetrado por Manuel Pereira de Carvalho contra ato praticado pelo Gerente Executivo da

Agência do INSS - Centro/SP, que visa a afastar a aplicação do artigo 145 da Lei nº 8.212/91 e seus parágrafos,

com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, bem como da Ordem de Serviço nº 55, de 19 de novembro de 1996, do

cálculo dos valores exigidos pela autoridade impetrada a título de indenização das contribuições previdenciárias

relativas ao período compreendido entre outubro de 1969 a agosto de 1973, para fins de concessão de

aposentadoria, permitindo ao impetrante o recolhimento do valor apurado de acordo com a legislação vigente à

época em que ocorreram os fatos geradores.

 

Às fls 83/92, a MMª. Juíza "a quo" julgou improcedente o pedido e denegou a segurança.

Irresignado o impetrante interpôs apelação, na qual requer a reforma da sentença para afastar a aplicação da Lei nº

9.032/95 do cálculo das contribuições em atraso, autorizando-lhe efetuar o pagamento de acordo com a legislação

vigente na época em que deveriam ter sido pagas.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

Os autos foram remetidos ao Ministério Público Federal, que emitiu parecer no sentido do desprovimento do

recurso.

É o relatório.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar

provimento ao recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. O procedimento é extensível à remessa oficial,

a teor da Súmula 253 do C. STJ.

 

Trata-se de apelação em mandado de segurança interposta pelo impetrante, em face da denegação da ordem

pleiteada para que fosse determinado à autoridade impetrada que calculasse a indenização dos salários-de-

contribuição em atraso do impetrante, com o intuito de obter benefício previdenciário, na forma da legislação

vigente à época das exações.

 

A apelação deve ser provida.

 

A autarquia impetrada sustenta a necessidade de aplicação da sistemática de cálculo da indenização estabelecida

no artigo 45 e parágrafos da Lei nº 8.212/1991, com a redação dada pela Lei nº 9.032/1995, nos seguintes termos:

 

Art. 45. O direito da Seguridade Social apurar e constituir seus créditos extingue-se após 10 (dez) anos contados:

(...)omissis

§ 1º No caso de segurado empresário ou autônomo e equiparados, o direito de a Seguridade Social apurar e

constituir seus créditos, para fins de comprovação do exercício de atividade, para obtenção de benefícios,

extingue-se em 30 (trinta) anos. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.032, de 28/04/95)

§ 2º Para apuração e constituição dos créditos a que se refere o parágrafo anterior, a Seguridade Social utilizará

como base de incidência o valor da média aritmética simples dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-

contribuição do segurado. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.032, de 28/04/95)

(...)omissis

§ 4º Sobre os valores apurados na forma dos §§ 2º e 3º incidirão juros moratórios de um por cento ao mês e

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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multa de dez por cento. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)

 

Quanto à forma de cálculo da indenização, adoto entendimento no sentido de que, para fins de contagem de tempo

de serviço, devem ser levados em consideração os critérios legais existentes nos períodos sobre os quais se

referem as exações.

O "caput" do artigo 96 da Lei nº 8.213/91 dispõe que o tempo de contribuição ou de serviço será "contado de

acordo com a legislação pertinente", ou seja, de acordo com a legislação vigente à época dos fatos.

 

A novel Lei nº 9.032/95, ao dar nova redação ao artigo 45 da Lei nº 8.212/91, estabeleceu que na apuração e

constituição dos créditos seria utilizado como base de incidência o valor da média dos 36 últimos salários-de-

contribuição do segurado, na data do requerimento.

 

Todavia, a referida lei não poderia eleger outra base-de-cálculo para os períodos pretéritos, motivo pelo qual, não

tem força impositiva para atingir a base-de-cálculo dos débitos.

 

Assim, entendo incabível a retroatividade de lei mais gravosa ao segurado, devendo o cálculo das contribuições

em tela seguir os critérios previstos na legislação vigente à época dos vencimentos.

 

O Superior Tribunal de Justiça, bem com este Tribunal têm decidido nesse mesmo sentido, conforme exemplifica

o seguinte julgado:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.342.640 - SP (2010/0152407-2)

RELATORA : MINISTRA LAURITA VAZ

AGRAVANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGF

AGRAVADO : BORIS FERREIRA ROCHA

ADVOGADO : NANCI REGINA DE SOUZA E OUTRO(S)

PREVIDENCIÁRIO. RECOLHIMENTO EXTEMPORÂNEO DE CONTRIBUIÇÕES. CÁLCULO DA

INDENIZAÇÃO. CRITÉRIO PREVISTO NA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. PRECEDENTES. AGRAVO DE

INSTRUMENTO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, contra decisão do

Tribunal Regional Federal da 3.ª Região que não admitiu seu recurso especial, contra acórdão assim ementado:

"MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS NÃO

RECOLHIDAS. INDENIZAÇÃO NECESSÁRIA PARA CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO.

- A ocorrência de decadência do prazo para o INSS apurar e constituir o crédito tributário, ou de prescrição, não

liberam o segurado do ônus de recolher contribuições caso queira ver reconhecida a contagem recíproca do

tempo de serviço.

- O INSS não é obrigado a reconhecer tempo de serviço àqueles que não contribuíram. 

- Indenização necessária de modo a repor o patrimônio da autarquia, na exata dimensão do que deixou de

receber na época própria.

- Aplicação do artigo 45 da Lei nº 8.212/91 e parágrafos apenas na hipótese de inexistência de elementos

suficientes à comprovação dos valores percebidos pela prestação laboral.

- Manutenção da sentença que determinou o recolhimento das contribuições atrasadas conforme a lei vigente à

época do exercício da atividade, com o acréscimo de multa, juros e correção monetária de acordo com a

legislação atual, mais o desconto de eventual quantia já recolhida.

- Apelação e remessa oficial não providas." (fl. 396)

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fl. 416).

Sustenta o Recorrente, no especial, violação ao art. 45, §§ 3º e 4º, da Lei n.º 8.12/1991, afirmando que a

indenização das contribuições relativas ao período cujo reconhecimento pretende o segurado, deve ser calculada

de acordo com a legislação vigente no momento do requerimento administrativo.

Não foi apresentada contraminuta (fl. 458).

É o relatório. Decido.

O recurso especial não pode prosperar, pois o Tribunal de origem, ao concluir pelo cálculo da indenização,

referente às contribuições não recolhidas no momento oportuno, com incidência da legislação vigente à época,

não dissentiu dos julgamentos desta Corte a respeito da matéria. A propósito confiram-se, por ilustrativos, os

seguintes precedentes:
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"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. RECOLHIMENTO EXTEMPORÂNEO DAS CONTRIBUIÇÕES.

CÁLCULO DO VALOR A SER RECOLHIDO. CRITÉRIO PREVISTO NA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA

EM QUE EXERCIDA A ATIVIDADE LABORATIVA.

1. Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o cálculo da indenização das contribuições

previdenciárias devidas

pelo segurado deve ser elaborado de acordo com a legislação vigente à época em que exercida a atividade

laborativa.

2. Agravo regimental improvido." (AgRg no REsp 1.129.734/SP, 6.ª Turma, Rel. Min. SEBASTIÃO REIS JÚNIOR,

DJe de 24/10/2011.)

"PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM RECÍPROCA. ART. 45, §§ 3º e 4º, DA LEI N. 8.212/1991. BASE DE

CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.523/1996.

JUROS E MULTA INCABÍVEIS.

1. A respeito da cobrança das contribuições não pagas em época

própria, para fins de contagem recíproca, dispõe a Lei de Custeio

(8.212/1991), em seu artigo 45, § 3º, que a base de incidência será a remuneração sobre a qual incidem as

contribuições para o regime específico de previdência social a que estiver filiado o interessado, ou seja, a atual

remuneração do autor.

2. O § 4º, introduzido pela Medida Provisória n. 1.523/1996, convertida na Lei n. 9.528/1997, determina que

sobre os valores apurados na forma dos §§ 2º e 3º incidirão juros moratórios de um por cento ao mês e multa de

dez por cento.

3. Atualmente, a legislação alterada pela Lei Complementar n. 123, de 2006, prevê limitação até o percentual

máximo de cinqüenta por cento.

4. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a exigência de juros e multa somente tem lugar

quando o período a ser indenizado é posterior à edição da Medida Provisória n. 1.523/1996.

5. Recurso especial parcialmente provido." (REsp 889.095/SP, 5.ª Turma, Rel. Min. JORGE MUSSI, DJe de

13/10/2009.)

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. RECOLHIMENTO EXTEMPORÂNEO DAS

CONTRIBUIÇÕES. CÁLCULO DO VALOR A SER RECOLHIDO. CRITÉRIO PREVISTO NA LEGISLAÇÃO

VIGENTE NO PERÍODO EM QUE REALIZADA A ATIVIDADE LABORATIVA.

1. De acordo com o art. 45, § 1o. da Lei 8.212/91, para o reconhecimento do exercício de atividade remunerada

pelos contribuintes individuais é necessária a indenização das contribuições previdenciárias não recolhidas em

época própria.

2. Por sua vez, a Lei 9.032/95 incluiu o § 2o. ao art. 45 da Lei 8.212/91, que implementa o citado § 1o. e

estabelece a forma do cálculo do valor da indenização do período laborado como contribuinte individual e em

relação ao qual não houve o recolhimento tempestivo, inovando ao determinar que a base de cálculo da

contribuição é a média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição do segurado.

3. Esta Corte firmou o entendimento de que, para se apurar os valores da indenização, devem ser considerados

os critérios legais existentes ao momento sobre o qual se refere a contribuição (AgRg no REsp. 760.592/RS, 5T,

Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU 02.05.2006, p. 379).

4. No caso dos autos, o período que se pretende averbar é anterior à edição da Lei 9.032/95, razão pela qual

afasta-se a incidência de suas disposições para o cálculo do valor a ser recolhido pelo segurado, que deve

observar a legislação vigente no período em que realizada a atividade laborativa a ser averbada.

5. Ressalte-se que carece o recorrente de interesse recursal quanto à aplicação de juros e multa para a apuração

das contribuições

previdenciárias recolhidas em atraso, uma vez que o Tribunal de

origem os afastou no caso, tal como pleiteado pelo segurado.

6. Recurso Especial parcialmente provido." (REsp 978.726/SP, 5.ª Turma, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA

FILHO, DJe de 24/11/2008.)

Incide, assim, na espécie, a inviabilizar o recurso especial, a Súmula n.º 83 desta Corte.

Em face do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento. Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 13 de abril de 2012.

 (Relatora Ministra LAURITA VAZ, 18/04/2012)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

reformar a sentença e conceder a segurança, determinando à autoridade impetrada que proceda aos cálculos do

valor da indenização devida, na forma da legislação vigente à época em que as contribuições deveriam ter sido

pagas.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 03 de setembro de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004058-92.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Márcia Regina Tonelotti, em Ação de Conhecimento ajuizada em 13.06.2006,

em face do INSS, contra Sentença prolatada em 19.05.2010, que julgou improcedente o pedido de aposentadoria

por invalidez (fls. 131/132vº).

 

Em seu recurso, a autora alega que não houve perda da qualidade de segurada (fls. 146/167).

 

Subiram os autos sem Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

 

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

 

A parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto no art. 25, inciso

I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

Evidenciada a carência, o deslinde da controvérsia resume-se à admissão ou não da incapacidade profissional total

e permanente e no exame da perda ou não da qualidade de segurada.

2006.61.83.004058-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARCIA REGINA TONELOTTI

ADVOGADO : RAFAELA DOMINGOS LIROA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040589220064036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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O laudo pericial realizado em 06.01.2009 afirma ser a autora portadora de esclerose múltipla, não estando

incapacitada àquela época (fls. 101/106). Em resposta a um dos quesitos do juízo, o perito esclareceu que as

manifestações clínicas da esclerose múltipla no caso em tela, não causam incapacidade para o trabalho e

atividades de vida independente.

 

De outra parte, segundo a prova dos autos, há perda da qualidade de segurado, pois a última contribuição

previdenciária foi vertida aos cofres públicos em fevereiro de 1998 (fl. 133). O CNIS demonstra que o último

vínculo empregatício ocorreu no período compreendido entre 02.06.1997 a 09.02.1998, tendo a doença sido

diagnosticada em julho de 2000 (fls. 101/106).

 

Dessa forma, diante da ausência de preenchimento dos requisitos necessários, incabível a concessão do benefício

em questão.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.

I - Ausência de contestação por parte do INSS não leva à presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor,

nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos

são indisponíveis. 

II - Autora obteve novo vínculo empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de

que recuperou sua capacidade e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear

novamente eventual benefício, caso haja modificação de seu estado de saúde.

III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. 

IV - Não há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária

da Justiça Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. 

(APELREE 1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da

autora, dado que manifestamente improcedente.

 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004350-41.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.004350-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : VALENTIM VALDIR BUENO e outros

: ANGELA MARIA BUENO MORAES

: MARIA APARECIDA BUENO DE MORAES

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Valentim Valdir Bueno e outros, sucessores de Orlanda Correa Moraes, em

Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria Rural por Idade, contra sentença (fls. 93 a 95) que

julgou improcedente o pedido em razão de insuficiência de documentos a constituir o início de prova material. 

 

Em razões de Apelação (fls. 97 a 101) a parte autora alega, em síntese, que a documentação apresentada

demonstra haver direito ao benefício. 

 

O INSS apresentou contrarrazões (fls. 103 a 111).

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, e

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do referido benefício. Diga-se ainda

que, na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche

o requisito da qualidade de segurado.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Portanto, para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do

período de carência, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela autora. Nascida em 12.07.1929,

segundo atesta sua documentação (fls. 12), completou 55 anos em 1984.

 

A esse respeito, partilho do entendimento de que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e comprovado o

exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela constante do

artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, adquire-se o direito à obtenção da aposentadoria por idade rural. Embora o

conjunto probatório tenha se mostrado apto para afiançar que autora somente exerceu atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991, tal fato não obsta a concessão, em seu favor, do benefício

pleiteado na inicial.

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

No. ORIG. : 04.00.00017-3 1 Vr ARARAS/SP
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idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.

 

Porém, os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º

11/1971, tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de

Benefícios, em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a

incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

 

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. 

 

Eis decisão que exprime entendimento consoante:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(STJ, AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de27/3/2008).

 

Não obstante o INSS costumeiramente deixar de reconhecer quaisquer documentos que não estejam elencados

entre os do art. 106 da Lei 8.213/91, assentado entendimento jurisprudencial do STJ caminha em sentido

contrário, considerando que a lista é meramente exemplificativa, abrindo a possibilidade de que o início de prova

material não dependa da existência tão somente dos documentos mencionados. Destarte, documentos como

certidão de casamento, de óbito, etc. passam a representar um válido início de prova material, desde que sólida

prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, ou seja, permita que prospere o entendimento de que tal

atividade teve seu início em determinado termo, mas não se restringiu àquele período. 

 

A autora juntou documentação apta a constituir início de prova material, a exemplo da certidão de casamento (fls.

20) em que o cônjuge foi qualificado como lavrador quando do enlace, em 19.09.1953, e de sua própria CTPS (fls.

13 a 14), na qual constam registros de vínculos de natureza rural de 1972 a 1977.

 

Entretanto, o INSS carreou aos autos informações previdenciárias registrando que, a partir de 1978, a autora

passou a perceber o benefício de pensão por morte de seu marido, a que este fez jus na condição de industriário,

de modo que a certidão de casamento mostrou-se infirmada enquanto elemento de início de prova material a

amparar a autora, restando apenas a documentação em nome próprio.

 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas os

testemunhos não bastam para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova
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material, conforme entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício

previdenciário". Ou seja, a prova testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. Em outro

sentido, desta depende a prova documental, ou melhor, o início de prova material, constituindo um todo

harmônico em que o julgador possa se basear para que se presuma, com razoável grau de certeza, ter havido o

exercício de atividades rurais dentro dos moldes necessários para que se conceda o benefício pretendido. Porém,

conforme se verifica no presente caso, não é o que ocorre, uma vez que a prova testemunhal mostrou-se por

demais frágil para que se possa considerar cumpridos os requisitos para a concessão do benefício. Apenas uma

testemunha foi inquirida, atestando apenas de modo genérico que a autora teria exercido atividades de natureza

rural. 

 

Ante o exposto, conforme artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação, nos termos

da fundamentação. 

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006067-88.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria Rural

por Idade, contra sentença (fls. 81 e 82) que julgou procedente o pedido e concedeu o benefício. 

 

Em razões de Apelação (fls. 91 a 97) a autarquia alega, em síntese, que não há interesse de agir, por ausência de

prévio requerimento administrativo, bem como inexistência do direito ao benefício. 

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 104 e 105).

É o relatório.

 

Decido.

 

2007.03.99.006067-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDUARDO CUNHA LINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELZA RAMOS DE MORAIS

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGISTRO SP

No. ORIG. : 03.00.00101-7 1 Vr REGISTRO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     2448/3836



A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Pois bem. Não deve prevalecer o entendimento de que há falta de interesse processual da parte autora, conforme

alegado pelo MM. Juiz a quo, no sentido de que era necessário, antes do recurso à tutela jurisdicional, o exercício

dos direitos no plano administrativo, mesmo porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o

disposto no inciso XXXV, do Art. 5º, da Constituição Federal, estão previstas no § 1º, do Art. 217, dizendo

respeito às ações relativas à disciplina e às competições esportivas, nas quais o interesse de agir surge só depois de

esgotadas as instâncias da justiça desportiva.

 

Acresce argumentar que pode o jurisdicionado pleitear diretamente junto ao Poder Judiciário, pois pensar de outra

forma seria restaurar - embora de maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou

"jurisdição condicionada", anteriormente prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a

redação da Emenda Constitucional n.º 7/77.

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO PRÉVIO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PARA O ACESSO AO

JUDICIÁRIO. PRECEDENTES. 1. A jurisprudência desta nossa Corte firmou-se no sentido de ser desnecessário

para o ajuizamento de ação previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia

federal. Precedentes. 2. Agravo regimental desprovido."

(STF, RE-AGR nº 549055, Rel. Min. Ayres Britto, j. 05/10/2010, DJE 240, Data 10/12/2010). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO AO RECURSO

ESPECIAL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO COMO REQUISITO PARA O AJUIZAMENTO DE AÇÃO EM QUE SE

PLEITEIA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS

DESPROVIDO. 1. A análise de matéria de cunho constitucional é, por força do art. 102, III da Carta Maior,

exclusiva da Suprema Corte, sendo, portanto, vedado a este Superior Tribunal de Justiça conhecer da suposta

infringência, ainda que para fins de prequestionamento. 2. As Turmas que compõem a 3a. Seção desta Corte já

pacificaram o entendimento de que a ausência de prévio requerimento administrativo não constitui óbice para

que o segurado pleiteie judicialmente a concessão de seu benefício previdenciário. 3. Agravo Regimental do INSS

desprovido."

(STJ, 5ª Turma, AGRESP nº 1142010, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/12/2010, DJE14/02/2011). 

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do referido benefício. Diga-se ainda

que, na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche

o requisito da qualidade de segurado.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Portanto, para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do

período de carência, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascida em

18.08.1943, segundo atesta sua documentação (fls. 7), completou 55 anos em 1998, ano para o qual o período de

carência é de 102 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei

9.032/95. 
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Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. 

 

Eis decisão que exprime entendimento consoante:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(STJ, AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de27/3/2008).

 

Não obstante o INSS costumeiramente deixar de reconhecer quaisquer documentos que não estejam elencados

entre os do art. 106 da Lei 8.213/91, assentado entendimento jurisprudencial do STJ caminha em sentido

contrário, considerando que a lista é meramente exemplificativa, abrindo a possibilidade de que o início de prova

material não dependa da existência tão somente dos documentos mencionados. Destarte, documentos como

certidão de casamento, de óbito, etc. passam a representar um válido início de prova material, desde que sólida

prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, ou seja, permita que prospere o entendimento de que tal

atividade teve seu início em determinado termo, mas não se restringiu àquele período. 

 

Colaciono decisão conforme: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de prova material se

refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese em apreço.

2. Este Tribunal Superior, entendendo que o rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é

meramente exemplificativo, e não taxativo, aceita como início de prova material do tempo de serviço rural as

Certidões de óbito e de casamento, qualificando como lavrador o cônjuge da requerente de benefício

previdenciário.

3. In casu, a Corte de origem considerou que o labor rural da Autora restou comprovado pela certidão de

casamento corroborada por prova testemunhal coerente e robusta, embasando-se na jurisprudência deste

Tribunal Superior, o que faz incidir sobre a hipótese a Súmula n.º 83/STJ.

4. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AgRg no Ag 1399389/GO, Rel Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 28/06/2011)

 

A autora juntou aos autos tão somente sua certidão de casamento (fls. 8) a fim de constituir início de prova

material. Tal documento registra o cônjuge da autora como lavrador, quando do enlace, em 03.07.1965, daí sua

aceitação pela jurisprudência.

 

Conforme entende a jurisprudência, a documentação oferecida é hábil em constituir o início de prova material

caso colabore para a formação da presunção de que a autora, por si mesma ou por meio de documentação de seu

cônjuge, exerceu ao longo de sua história laboral atividades de natureza rural, mesmo que de forma descontínua.

Tal presunção apenas deixa de existir caso se verifique que há evidências em contrário, ou seja, de que a parte

autora ou seu cônjuge - se deste são os documentos - exerceram atividades de caráter urbano não de modo apenas

eventual, mas de forma que desvaneça seu caráter rurícola, o que se mostra pelo abandono prolongado das
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atividades rurais.

 

No presente caso, verifico ter ocorrido a infirmação do início de prova material. Informações previdenciárias

fornecidas pelo INSS (fls. 99) registram que o cônjuge da autora aposentou-se por invalidez na condição de

comerciário, não mais perdurando a certidão de casamento como base para a presunção de que o cônjuge da

autora tenha se mantido trabalhador rural, o mesmo efeito atingindo a autora, uma vez que lhe aproveitaria a

documentação daquele.

 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Ou seja, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. Destarte, apesar de surgirem em apoio à

pretensão da parte autora, os testemunhos não possuem o condão de ampliar a eficácia probatória de um início de

prova material que não se sustenta, descaracterizado diante da evidência de desempenho de atividade urbana por

parte de seu cônjuge.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

do INSS para julgar improcedente o pedido, invertendo-se o ônus de sucumbência.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010794-90.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de

sentença que julgou procedentes os embargos à execução opostos pela autarquia previdenciária que, reconhecendo

o excesso da execução, declarou a dívida como sendo de R$ 127.116,34 na forma do cálculo de fls. 49.

Sustenta o apelante, em síntese, que apesar da r. sentença ter acolhido os embargos opostos no que tange a

pretensão de exclusão do índice de correção de 39,67%, conforme questionado, os cálculos da contadoria judicial

englobam valores já reajustados na RMI, do período compreendido entre 07/94 a 04/95, devidamente corrigida

para outubro de 1994, implicando em erro material e duplo locupletamento do segurado, bem como não poder

prevalecer os honorários advocatícios na forma calculada.

Requer a remessa dos autos à contadoria judicial deste E. Tribunal, quando então será constatado o erro material

2007.03.99.010794-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MAURO BRESSAN DA ROCHA

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO

No. ORIG. : 94.00.00071-9 5 Vr MAUA/SP
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aventado no presente recurso. Pleiteia sejam acolhidas as razões recursais, com o provimento do recurso.

Distribuídos os autos à e. Desembargadora Federal Eva Regina, foi determinado o encaminhamento ao Setor de

contadoria deste Tribunal, para averiguação dos argumentos trazidos nas razões de apelação, e oportuna intimação

das partes para que se manifestem sobre ela (fls. 130).

Às fls. 133/136 foram prestadas informações pelo Supervisor da Seção de Cálculos Judiciais - RCAL, da

Secretaria Judiciária desta Corte.

Em petição de fls. 146, o autor manifestou sua concordância com os cálculos de fls. 133/136.

A autarquia previdenciária, após deferimento de pedido vista fora do cartório (fls. 149), deixou transcorrer in albis

o prazo para manifestação (fls. 151).

Decido.

Cabível a aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que o erro material constante da elaboração de

cálculo de liquidação é corrigível, a qualquer tempo, inclusive, de ofício, não implicando em infringência à coisa

julgada, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA COM TRÂNSITO EM JULGADO. ERRO

MATERIAL CONFIGURADO. POSSIBILIDADE DE CORREÇÃO A QUALQUER TEMPO.

DESPROVIMENTO.

1. A jurisprudência desta Corte firmou o entendimento de que o erro material pode ser corrigido a qualquer

tempo, ainda que a decisão haja transitado em julgado, sem que se ofenda a coisa julgada.

2. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no Ag 907243/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 04.03.2008, DJ 31.03.2008).

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.

NÃO-OCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIOS. MULTA

MANTIDA. EXECUÇÃO. CÁLCULOS DIVERSOS DA SENTENÇA EXEQÜENDA. ERRO MATERIAL

CONSTATADO PELA CORTE DE ORIGEM. MATÉRIA QUE NÃO TRANSITA EM JULGADO.

CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL NA VIA ESPECIAL. IMPOSSIBLIDADE. SÚMULA Nº 07/STJ.

PRECEDENTES.

(...)

2. Tendo a Corte de origem acolhido os cálculos do contador judicial, após constatar excesso de execução

decorrente de erros nos cálculos apresentados pelos credores-exeqüentes, sucumbe a alegação de infringência à

coisa julgada, cuja força preclusiva resta afastada em face da existência do erro material, verificável a qualquer

tempo.

(...)

4. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no REsp 825546/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 27.03.2008, DJ 22.04.2008).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. LIQUIDAÇÃO DE

SENTENÇA. CÁLCULOS. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO A QUALQUER TEMPO. VIOLAÇÃO À COISA

JULGADA. NÃO-OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça acolhe a possibilidade de correção da conta de liquidação, a

qualquer tempo, na hipótese de erro material ou de desrespeito ao comando expresso na sentença, sem que isso

implique contrariedade à coisa julgada.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 636567/RN, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 28.02.2008, DJ 05.05.2008).

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO A QUALQUER TEMPO.

O erro material na elaboração de cálculo de liquidação, que compreende qualquer desvio dos critérios de

cálculo estabelecidos na sentença exeqüenda, é corrigível, a qualquer tempo, de ofício ou a requerimento da

parte interessada.

Recurso especial a que se nega seguimento."

(REsp 830234/SP, Rel. Min. Paulo Medina, d. 16.05.2006, DJ 30.05.2006).

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ERRO MATEIRAL. CORREÇÃO. NÃO OFENSA À

COISA JULGADA. 

1. A coisa julgada abarca o dispositivo da sentença exeqüenda, não os cálculos eventualmente feitos pelo

contador, que podem conter erros intoleráveis, ainda que não impugnados em tempo oportuno pela parte

interessada.

2. Recurso conhecido e não provido."

(REsp 127426/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 17.12.1998, DJ 01.03.1999).

No caso, da análise dos documentos juntados aos autos, em especial da informação e cálculos apresentados pela

Seção de Cálculos Judiciais desta Corte (fls. 133/136), verifica-se a ocorrência de erro material na conta de

liquidação elaborada pela Contadoria Judicial de 1º Grau, quanto ao primeiro reajuste da renda, em 05/1995, como
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apontado nas razões recursais. No entanto, quanto aos honorários advocatícios, a conta os estimou na forma fixada

pelo v. acórdão exeqüendo (fls. 162/171 - apenso).

Este o teor da informação prestada pela Seção de Cálculos Judiciais, in verbis:

 

"INFORMAÇÃO

Em cumprimento ao r. despacho, às fls. 130, temos a informar a Vossa Excelência o que segue:

O INSS interpôs recurso de apelação contra a r. sentença dos embargos à execução de fls. 61/62, a qual acolheu

a conta de liquidação elaborada pela Contadoria Judicial de 1º Grau de fls. 43/52, atualizada para 06/2003 e

que resultou no valor de R$ 127.116,34, sob a alegação de que, em síntese, no aludido cálculo não foi aplicado o

correto reajustamento em 05/1995 e, ainda, que os honorários advocatícios não foram estimados conforme o v.

acórdão de fls. 162/171-apenso.

Pois bem, em relação à conta de liquidação da Contadoria Judicial de 1º Grau (fls. 43/52) cumpre-nos informar

que a mesma carece de ser retificada no que concerne ao primeiro reajuste da renda, em 05/1995, na medida em

que foi considerado o percentual de 42,8572%, válido para benefícios iniciados até 07/1994, em vez do

percentual de 25,7975%, válido para benefícios iniciados em 10/1994, ou seja, não foi observado o contido do

artigo 29 da Lei nº 8.880/84 c/c o artigo 1º da Lei nº 9.032/95 (vide quadro abaixo), fazendo refletir - a maior -

na evolução da aposentadoria especial a partir de 05/1995.

(...)

Quanto a outros aspectos do cálculo em referência, importante ressaltar que não há óbice, pois descontou os

pagamentos realizados junto ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, atualizou as diferenças

apuradas através dos índices para débitos previdenciários, mais especificamente, IPC-r (10/1994 a 06/1995),

INPC (07/1995 a 04/1996) e IGP-DI (05/1996 a 05/2003) e; também, computou juros de mora em percentual

englobado de 51% nas parcelas anteriores à data da citação (12/1994: fls. 37-v s-apenso) e em percentual

decrescente de 0,5% ao mês naquelas posteriores a tal ato processual.

Por fim, em relação ao alegado pela Autarquia nas razões de apelação, cumpre-nos destacar que a conta em

questão estimou os honorários advocatícios na forma fixada pelo v. acórdão, ou seja, através do percentual de

10% sobre o valor da condenação.

Assim sendo, retificando o cálculo de fls. 43/52, temos que uma nova conta de liquidação atualizada para

06/2003 (data da conta embargada), nos exatos termos do julgado e descontando os pagamentos realizados na

aposentadoria por tempo de serviço nº 112.348.902-2, resultaria no valor total de R$ 109.164,91 (cento e nove

mil, cento e sessenta e quatro reais e noventa centavos), conforme planilha anexa.

Respeitosamente, era o que nos cumpria informar."

 

Destarte, é de ser corrigido o erro material nos cálculos apontado nas razões recursais quanto ao primeiro reajuste

na renda mensal inicial (05/1995), consoante as planilhas apresentadas pela Seção de Cálculos Judiciais (fls.

134/136).

Nesse sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis:

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. PARÂMETROS

NO JULGADO. PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS.

Em sede de embargos à execução, o INSS apelou, sustentando, em síntese, que na apuração da RMI o teto

referente aos salários de contribuição foi indevidamente desconsiderado; que os juros foram calculados

anteriormente à data da citação o que afrontaria o julgado; que o abono anual de 1993 deveria ser proporcional

e não integral, já que a DIB é 03/11/1993; que a verba honorária seria incabível quando vencida a Fazenda

Pública em embargos à execução ou, na pior das hipóteses, os honorários deveriam ser reduzidos e fixados nos

termos do art. 20, § 4º, do CPC.

O setor de contadoria desta Corte foi instado a se manifestar e apontou erros materiais contidos nos cálculos

apresentados pelo segurado e pelo INSS.

Vale ressaltar que tanto o segurado quanto o INSS apresentaram sua concordância em relação ao cálculo,

elaborado pelo contador desta Corte, que seguiu os parâmetros do julgado. 

Parcial provimento à apelação do INSS.

(AC 2002.03.99.026788-5, Rel. Desembargadora Federal Eva Regina, Sétima Turma, j. 24/08/2009, DJ

17/09/2009)

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULOS. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. OBSCURIDADE SANADA. CÁLCULOS A SEREM REFEITOS EM

DECORRÊNCIA DA INCORREÇÃO DETECTADA DE OFÍCIO. 

I - Inocorrência do erro material apontado pela Autarquia, vez que os cálculos de liquidação foram homologados

por sentença e confirmados por v. acórdão deste E. Tribunal. 
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II - Caracterizada a existência de obscuridade no julgado, posto que nos documentos juntados pelo INSS consta o

pagamento administrativo das diferenças devidas por força do art. 201 da CF. 

III - Aceito os extratos da Dataprev, que comprovam o valor já pago pela Autarquia administrativamente, como

prova material dotada de presunção de veracidade. 

IV - Inequívoco que devem ser compensadas as parcelas pagas, referentes ao art. 201, § 5º, da CF(redação

original), devidamente corrigidas, sob pena de efetuar-se pagamento em duplicidade ao exeqüente, acarretando o

enriquecimento sem causa do beneficiário. 

V - Não pode prosperar a conta homologada nos autos principais, eis que padece de erro material, na medida em

que deixa de descontar os aludidos pagamentos administrativos. 

VI - O erro material é corrigível a qualquer tempo, ex officio, ou a requerimento das partes, sem que daí resulte

ofensa à coisa julgada, ou violação aos princípios do contraditório e ampla defesa, consoante uníssona doutrina

e jurisprudência. 

VII - O autor é beneficiário de renda mensal vitalícia por idade. Nesses termos, o art. 201, § 6º, da Constituição

Federal não se aplica ao seu benefício de prestação continuada. VIII - Decisão que determinou o complemento

do pagamento dos 13ºs dos anos de 1988, 1989 e 1990, contém contradição intrínseca, na medida em que não é

possível complementar o que nunca foi pago. 

IX - Não merecem acolhida os cálculos elaborados pelo Perito Judicial, posto que incluem os abonos anuais,

indevidos aos beneficiários de renda mensal vitalícia por idade 

X - Embargos acolhidos em parte, a fim de sanar a obscuridade apontada, anulando a sentença e determinando a

devolução dos autos à origem, para que seja refeita a conta de liquidação, sem o cômputo dos abonos anuais e

compensando-se os valores pagos administrativamente."

(AC 0023765-88.1999.4.03.9999, Rel. Desembargadora Federal Marianina Galante, Oitava Turma, j. 11/05/2009,

DJ 07/07/2009)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

11.187/05. PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO

ARTIGO 527, II, DO CPC. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. COMPENSAÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS

ADMINISTRATIVAMENTE. ERRO MATERIAL CONFIGURADO. CORREÇÃO A QUALQUER TEMPO -

ART. 463, I, DO CPC. RECURSO PROVIDO. 

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso na forma de

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005. 

II - O erro material, em razão das graves conseqüências jurídicas que pode acarretar, comporta alegação e

saneamento em qualquer tempo e grau de jurisdição, jamais sendo acobertado pela coisa julgada.

III - No caso concreto, a autarquia agravante trouxe aos autos planilhas discriminando a data e os valores pagos

administrativamente, de tal forma que, em nome do princípio da moralidade pública, outro não pode ser o

entendimento a não ser determinar-se o desconto dos valores já recebidos, em hipótese de flagrante ocorrência

de erro material, não havendo, por isso, prejuízo à coisa julgada. 

IV - Agravo de instrumento provido."

(AI 0082033-18.2006.4.03.0000, Rel. Desembargadora Federal Marisa Santos, Nona Turma, j. 24.11.2008, DJ

07.01.2008)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.

COMPENSAÇÃO DE VALORES PAGOS. ACOLHIDOS. 

Devem ser descontadas das prestações vencidas aquilo que já foi pago administrativamente. Embargos de

declaração acolhidos."

(AC 0000493-63.2006.4.03.6105, Rel. Juíza Convocada Giselle França, Décima Turma, j. 12/08/2008, DJ

27/08/2008)

 

Deixo de condenar o embargado ao pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais, por ser

beneficiário da Justiça Gratuita.

Com efeito, consoante o disposto no art. 9º da Lei nº 1.060/50, os benefícios da assistência judiciária abrangem

todos os atos do processo até o final do litígio, inclusive os embargos à execução.

Nesse sentido, precedente do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. LOCAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. ART. 557, § 1º, DO CPC.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 E 356/STF. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA CONCEDIDA NA AÇÃO DE EXECUÇÃO. EXTENSÃO.

POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.

(...)

2. A Constituição Federal, em seu art. 5º, LXXIV, confere ao Estado a obrigação de prestar "assistência jurídica

integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos". A Lei 1.060/50, atribuindo os contornos

necessários à maneira de exercitar tal direito, determina, em seu art. 3º, que aqueles que comprovarem a
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insuficiência de recursos ficarão isentos do pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, entre

outros benefícios, que, nos termos do art. 9º da mesma lei, "compreendem todos os atos do processo até decisão

final do litígio, em todas as instâncias".

3. De outro lado, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que os embargos à

execução, apesar de sua vinculação com o processo de execução, constituem instrumento processual típico de

oposição à execução forçada promovida por ação autônoma. Todavia, "A circunstância de serem os embargos

processados

em ação autônoma não desfigura sua natureza de defesa à pretensão veiculada na ação de execução. Tem-se aí

duas ações ligadas a uma mesma e única questão de direito material, qual seja, a procedência ou não da dívida,

razão pela qual, sendo apenas uma a solução, também há de ser uma só a sucumbência" (REsp 539.574/RJ, Rel.

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ 13/2/2006, p. 662).

4. Destarte, a interpretação que melhor se coaduna com a regra constitucional e com o disposto na Lei 1.060/50

é aquela segundo a qual, se o benefício foi concedido no processo de conhecimento, persistirá nos processos de

liquidação e de execução, inclusive nos embargos à execução, a não ser que seja revogado expressamente.

5. Recurso especial conhecido e provido."

(REsp 586793/RJ, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 12/09/2006, DJ 09/10/2006)

 

No mesmo sentido, precedente desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONDENAÇÃO EM

HONORÁRIOS. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. ISENÇÃO.

1. Concedida a justiça gratuita no processo principal, o benefício se estende ao processo de embargos à

execução.

2. Sendo vedado o provimento jurisdicional condicionado, deve ser isentada a parte beneficiária da assistência

judiciária da condenação às verbas sucumbenciais.

3. Embargos de declaração do INSS acolhidos, com efeitos infringentes."

(AC 1999.03.99.088250-5, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T., j. 08.05.2007, DJ 06.06.2007).

 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento

ao presente recurso, para acolher os cálculos elaborados pela Seção de Cálculos Judiciais deste Tribunal (fls.

133/136).

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Comunique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013192-10.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria Rural

por Idade, contra sentença (fls. 90 a 95) que julgou procedente o pedido e concedeu o benefício. 

2007.03.99.013192-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DULCE ANTUNES ALVES

ADVOGADO : JOISE CARLA ANSANELY

No. ORIG. : 05.00.00054-2 3 Vr LINS/SP
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Em razões de Apelação (fls. 97 a 107) a autarquia alega, em síntese, que não restou comprovado devidamente o

exercício de atividades rurais de modo a preencher o requisito relativo ao prazo de carência. 

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 110 a 117).

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do referido benefício. Diga-se ainda

que, na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche

o requisito da qualidade de segurado.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Portanto, para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do

período de carência, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascida em

12.10.1949, segundo atesta sua documentação (fls. 10), completou 55 anos em 2004, ano para o qual o período de

carência é de 138 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei

9.032/95. 

 

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. 

 

Eis decisão que exprime entendimento consoante:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(STJ, AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de27/3/2008).
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Não obstante o INSS costumeiramente deixar de reconhecer quaisquer documentos que não estejam elencados

entre os do art. 106 da Lei 8.213/91, assentado entendimento jurisprudencial do STJ caminha em sentido

contrário, considerando que a lista é meramente exemplificativa, abrindo a possibilidade de que o início de prova

material não dependa da existência tão somente dos documentos mencionados. Destarte, documentos como

certidão de casamento, de óbito, etc. passam a representar um válido início de prova material, desde que sólida

prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, ou seja, permita que prospere o entendimento de que tal

atividade teve seu início em determinado termo, mas não se restringiu àquele período. 

 

Conforme entende a jurisprudência, a documentação oferecida é hábil em constituir o início de prova material

caso colabore para a formação da presunção de que a autora, por si mesma ou por meio de documentação de seu

cônjuge, exerceu ao longo de sua história laboral atividades de natureza rural, mesmo que de forma descontínua.

Tal presunção apenas deixa de existir caso se verifique que há evidências em contrário, ou seja, de que a parte

autora ou seu cônjuge - se deste são os documentos - exerceram atividades de caráter urbano não de modo apenas

eventual, mas de forma que desvaneça seu caráter rurícola, o que se mostra pelo abandono prolongado das

atividades rurais.

 

No presente caso é verificada a infirmação do início de prova. Não obstante a autora tenha juntado aos autos

documentação apta a constituir início de prova material, a exemplo de certidão de casamento (fls. 11) em que o

cônjuge é qualificado como lavrador e haver registro de atividades de natureza rural nas CTPS de ambos (fls. 13 a

19), informações previdenciárias fornecidas pelo INSS (fls. 132 e 134) demonstram que tanto a autora quanto seu

cônjuge passaram posteriormente a exercer atividades de natureza urbana, o que foi convenientemente omitido nas

cópias, apenas parciais, das Carteiras de Trabalho. Tais atividades tiveram início ainda em 1989, quanto ao

cônjuge, e em 1995 quanto à própria autora.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RURAL. CARÊNCIA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL DURANTE TODO ESSE

PERÍODO. NÃO DEMONSTRAÇÃO.

1. A concessão da aposentadoria rural por idade exige a comprovação do exercício de atividade campesina no

período imediatamente anterior ao requerimento, pelo número de meses idêntico à carência prevista no art. 142

da Lei n. 8.213/91, conforme regra estabelecida no art. 143 da citada norma.

2. Demonstrado nos autos que, no período imediatamente anterior ao requerimento, houve o exercício de

atividade urbana, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1242430/SC, Rel Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 05/03/2012)

 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Ou seja, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. Destarte, apesar de surgirem em apoio à

pretensão da parte autora, os testemunhos não possuem o condão de ampliar a eficácia probatória de um início de

prova material que não se sustenta, descaracterizado diante da incontestável evidência de desempenho de

atividade urbana.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

do INSS para julgar improcedente o pedido, invertendo-se o ônus de sucumbência.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.
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São Paulo, 01 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025369-06.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de Embargos de Declaração interpostos pelo Ministério Público Federal (fls. 219/220), em face da

decisão monocrática de fls. 214/216, pela qual a Relatora original negou provimento à Apelação interposta quanto

à incidência da correção monetária e dos juros de mora, mantendo no mais a r. sentença, não entendendo ser o

caso de concessão da antecipação da tutela, vez que não restaram comprovados os requisitos para a sua concessão.

Sustenta, em síntese, que houve contradição no tocante a não concessão da tutela antecipada uma vez estarem

presentes os requisitos para a concessão da tutela final, devendo o INSS ser oficiado para implantação imediata do

benefício.

 

É a relatório.

 

De fato, assiste razão ao Embargante vez que a parte preencheu todos os requisitos para a concessão da tutela e

tendo em vista o apurado no estudo social de fls. 71/82 a verossimilhança do alegado resta realmente

incontroverso.

Com tais considerações, ACOLHO os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, devendo constar a seguinte redação no

dispositivo final:

"Independentemente do trânsito em julgado, determino, seja expedido ofício ao INSS, instruído com os

documentos da segurada GISLAINE PATRICIA PEREIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB a partir da citação

12.07.2005 (fls. 30 verso), e renda mensal inicial - RMI no valor de 01 (um) salário mínimo, com observância,

inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na

forma a ser disciplinada por esta Corte."

 

 

P.I. Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036172-48.2007.4.03.9999/MS

 

 

2007.03.99.025369-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Ministério Público Federal

EMBARGADO : Decisão de fls. 214/216

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GISLAINE PATRICIA PEREIRA incapaz

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO

REPRESENTANTE : JOSE APARECIDO PEREIRA

No. ORIG. : 05.00.00046-2 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP

2007.03.99.036172-3/MS
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DECISÃO

Trata-se de apelo em ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença cuja sentença foi de

procedência determinando a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez a partir do dia seguinte

imediato a cessação do auxílio-doença. Sentença não submetida à remessa oficial. Foi determinada a antecipação

dos efeitos da tutela.

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o montante da condenação, até a data da sentença, excluindo as

vincendas.

Apela o INSS (fls. 75/78) pleiteando a reforma da sentença na parte que se refere ao pagamento de custas

processuais.

Sem contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal.

 

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado, ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

No caso em tela, alega o INSS que a autarquia está isenta de custas processuais, porém não assiste razão, senão

vejamos:

 

O art. 4º da Lei 9.289/96 elenca os isentos do pagamento de custas, entre os quais as autarquias da União são

mencionadas no inciso I.Porém, o Superior Tribunal de Justiça emitiu súmula atinente à controvérsia:

 

"Súmula 178 - O INSS NÃO GOZA DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE CUSTAS E EMOLUMENTOS, NAS

AÇÕES ACIDENTARIAS E DE BENEFICIOS, PROPOSTAS NA JUSTIÇA ESTADUAL."

 

Colaciono ainda julgado recente, pertinente à questão:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. INSS. PAGAMENTO DE CUSTAS E

DESPESAS PROCESSUAIS AO FINAL. SÚMULA 178/STJ.

1 - A autarquia previdenciária, equiparada em prerrogativas e privilégios à Fazenda Pública, está dispensada do

depósito prévio de custas e despesas processuais, que serão pagas ao final, caso vencida, o que não se confunde

com isenção das mesmas.

2 - Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no REsp 1253956/CE - Rel. Min. Assis Moura, 6ª Turma, DJe 27.02.2012)

Por fim, lembro que está em vigor a Lei Estadual/MS 3.779/09, que determina o pagamento das custas pela

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WEIMAR PEDROSO DE ALMEIDA

ADVOGADO : ERICOMAR CORREIA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 06.00.00028-6 1 Vr DEODAPOLIS/MS
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autarquia previdenciária.

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do

INSS.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008094-92.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação de concessão de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, no qual foi determinado a

implantação da aposentação, desde a data do laudo médico pericial (07.11.2007), no valor a ser calculado pelo

INSS, sendo as parcelas vencidas pagas de uma só vez, com juros legais, correção monetária e verba honorária

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença (Súmula 111 do STJ).

Determinou a imediata implantação do benefício.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Em razões recursais, o INSS requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência dos requisitos, a saber,

qualidade de segurado e incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

2007.61.03.008094-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EUSTAQUIO RIBEIRO TELES

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro
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chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

A qualidade de segurado da parte autora está comprovada nos autos pelo documento de fls. 17 combinado com as

constatações do laudo médico pericial acerca do início da enfermidade.

 

O laudo médico pericial realizado atesta que a parte autora é " portadora de psicose alcoolica, hérnia inguinal e

varizes dos membros inferiores." 

Apresenta ainda, as seguintes ponderações: "o autor tem passado de alcoolismo inveterado, sendo que já

apresenta alterações neurológicas irreversíveis, além de neuropatia periférica dos quatro membros."O parecer da

Perícia Médica à fl. 58/63 conclui pela incapacidade total e permanente.

 

Diante disso, satisfeitos os requisitos legalmente exigidos, não há reparo a ser feito na r.decisão.

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003857-12.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação de concessão de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, no qual foi determinado a

implantação da aposentação, desde a data da cessação do último auxílio-doença citação (04.01.2005), no valor

conforme disposição legal, sendo as parcelas vencidas pagas de uma só vez, com juros legais, correção monetária

e verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença (Súmula

111 do STJ). Determinou a imediata implantação do benefício.

 

Em virtude do reexame necessário, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

2007.61.04.003857-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

PARTE AUTORA : RICARDO RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO : EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

A qualidade de segurado da parte autora está comprovada nos autos pelo documento de fl. 51.

 

O laudo médico pericial realizado atesta que o autor tem" atividade de estivador que requer esforço físico,

atividades de impacto e repetição de movimentos". Lembra ainda "que não deverá fazer esforço ou atividades de

impacto com repercussão em ombros e coluna." 

Traz ainda as seguintes considerações: "O início desta situação é comprovadamente em 20.04.2004 quando exame

de imagem revela lesão em ombros".

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial, nos termos da

fundamentação.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008666-39.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

 

2007.61.06.008666-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : SUSAN BIRCK LOUVERBEK

ADVOGADO : JOSE ALEXANDRE MORELLI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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Cuida-se de apelação de sentença que, confirmando a liminar anteriormente concedida, julgou parcialmente

procedente o pedido formulado na ação, condenando o réu a restabelecer o benefício de auxílio doença, desde

01.09.2007, data fixada ao momento da concessão da liminar, com pagamento das prestações em atraso

devidamente corrigidas, com incidência de juros de mora. Honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00.

 

Inconformadas com a r.decisão, apelam as partes.

 

A parte autora sustenta a necessidade de reforma da sentença a fim de que seja concedida aposentadoria por

invalidez, bem como a fixação do termo inicial na data da cessação do último auxílio-doença (16.05.2007) e a

majoração da verba honorária.

 

O INSS aduz a impossibilidade da sentença regular acerca da realização de pericias no INSS. Pede a reforma da

sentença no tocante aos juros.

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

A alegação alusiva à realização de perícias pelo INSS confunde-se com o mérito da causa e com ele será

analisada.

 

O benefício de auxílio-doença, por seu turno, está previsto no art. 59 da Lei 8.213/91 que dispõe:

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

O laudo pericial de fls. 57/59 foi conclusivo quanto a incapacidade parcial e permanente da requerente, que é

portadora de Transtorno Afetivo Bipolar e que seu surgimento ocorreu há cerca de 2 anos antes da realização da

perícia (data da perícia: 13.05.2008).

 

Tendo o requerente estado em gozo de auxílio doença de 12.09.2006 a 15.05.2007, está evidenciada sua qualidade

de segurado e o preenchimento do período de carência, nos termos dos artigos 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91.

 

Assim, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do auxílio doença, nos termos do artigo 59 da

Lei nº 8.213/91.

 

Fixo o termo inicial da concessão do auxílio-doença a partir da data da cessação do último benefício concedido

(16.05.2007), tendo em vista as informações do laudo médico pericial acerca do momento do inicio da

incapacidade.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Embora, o entendimento desta E.Corte seja no sentido de que a base de cálculo dos honorários advocatícios

corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no

percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º, do CPC, a ausência de impugnação quanto a esse

aspecto, impõe que o valor fixado pela r.sentença seja mantido em homenagem ao princípio do non reformatio in

pejus.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento às apelações
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da parte autora e do INSS, para fixar o termo da concessão do benefício na data da cessação do último benefício

(16.05.2007), bem como estabelecer os critérios de incidência dos juros, na forma da fundamentação.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0007982-75.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

Fls. 153/157 - Trata-se de embargos de declaração opostos por Donizete Guimarães de Souza em face da r.

decisão proferida pelo Exmo. Juiz Federal Convocado Carlos Francisco às fls. 149/150, que a teor do art. 557, do

CPC, negou provimento à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Em síntese, alega o embargante, que a r. decisão foi omissa vez que não apreciou o agravo retido e reiterado nas

razões recursais. Alega, ainda, que não fora decidido acerca da invalidez profissional da parte autora, devendo a

decisão judicial apreciar se as moléstias que acometem implicam em incapacidade laborativa, senão total, ao

menos para a função habitual desempenhada.

Feito breve relato, decido.

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão

obscuridade, contradição ou omissão. 

No que toca a omissão quanto à análise do agravo retido, com razão o embargante, vez que omissa a r. decisão,

que passo analisá-lo.

Insurge a parte autora no agravo retido de fls. 107/108v, requerendo a realização de nova pericia, ou a nova

manifestação do perito para que responda quesitos suplementares. 

Não há que se falar em realização de novo laudo pericial, considerando que ao Juiz é dado o poder discricionário,

facultado pela lei (art. 436 do CPC), em que ele poderá avaliar a necessidade da produção de prova a fim de

fortalecer seu convencimento, na busca da verdade real. Além de ser desnecessária nova perícia quando o laudo

questionado apresentou respostas satisfatórias às questões, inclusive as formuladas pelas partes.

A mera irresignação da parte autora em relação à conclusão do perito, não constitui motivo para determinar a

realização de outra perícia ou mesmo a sua complementação.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. PROVA PERICIAL. 

1. O recorrente sustenta ter havido a ofensa ao art. 535 do CPC, tendo em vista que a Corte 'a quo' não se

manifestou sobre o segundo pleito constante do agravo retido , quando se insurgiu contra o indeferimento da

perícia técnica requerida e, também, contra o indeferimento do retorno dos autos ao perito para responder aos

quesitos complementares da perícia médica. Malgrado tenha alegado no agravo que a decisão agravada

indeferira o requerimento de novo s esclarecimentos ao perito, limitou-se a afirmar ser 'indispensável a

realização de perícia para apuração dos ruídos a que estava exposto' (fl. 106). Inexistência de malferimento ao

art. 535 do Código de Processo Civil. 

2. O princípio da persuasão racional insculpido no artigo 131 do Código de Processo Civil faculta ao magistrado

2007.61.19.007982-0/SP
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APELANTE : DONIZETE GUIMARAES DE SOUZA
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     2464/3836



utilizar-se de seu convencimento, à luz dos elementos fáticos e probatórios, jurisprudência, circunstâncias e

legislação que entenda aplicável o caso concreto, rechaçando diligências que se mostrem desnecessárias ou

protelatórias. 

3. Recurso especial improvido." 

(REsp 837.566/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/09/2006, DJ 28/09/2006,

p. 243)

E:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 - AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO IMPROVIDO. 

Descabida a alegação de cerceamento de defesa, visto que cabe ao juiz determinar a realização das provas

necessárias à instrução do feito e, tendo sido possível ao juiz formar o seu convencimento, através dos

documentos juntados e laudo pericial realizado, não há que se falar em cerceamento de defesa. 

Inexistente nos autos prova da incapacidade total e permanente para o trabalho, improcede o pedido de

aposentadoria por invalidez. 

A autora não jus ao auxílio-doença, visto que sua patologia não a impede de trabalhar, apenas limita esse

trabalho e o laudo não indica sequer um processo de reabilitação, que seria viável no caso de auxílio-doença.

agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC improvido."

(TRF3R. AL em AC nº 0040518-13.2005.4.03.9999; 7ª Turma; unânime; Relatora Desembargadora Federal

Leide Polo; in DE 30.08.10).

Ademais, a parte autora pleiteia o restabelecimento de auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria

por invalidez. Entretanto, inocorreu comprovação da incapacidade total e permanente ou parcial e temporária ao

exercício de atividade laborativa, visto que o laudo médico pericial (fls. 84/91) concluiu que não foi constatada

incapacidade. 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas

as análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente

não tem direito.

Assim, pretende o embargante ou rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente dos presentes

embargos, ou, a título de prequestionamento, que este relator responda, articuladamente, a quesitos ora

formulados.

Pelo exposto, acolho parcialmente os presentes embargos de declaração para sanar a omissão apontada,

integrando o r. julgado embargado, para negar seguimento ao agravo retido, mantendo, no mais, a r. decisão de

fls. 149/150. 

Após o trânsito em julgado, tornem os autos à vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000138-50.2007.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria Rural

2007.61.27.000138-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LEONTINA SBARAI MEDIATO

ADVOGADO : PEDRO ALVES DOS SANTOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00001385020074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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por Idade, contra sentença (fls. 328 a 341) que julgou procedente o pedido e concedeu o benefício em sede de

antecipação de tutela.

 

Em razões de Apelação (fls. 358 a 362) a autarquia alega, em síntese, que houve utilização de mão-de-obra

assalariada, descaracterizando a existência de regime de economia familiar. Pugna alternativamente pela fixação

do termo inicial na data da citação, uma vez que foram acrescentadas novas provas, não utilizadas no processo

administrativo que indeferiu o pedido da autora.

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 365 a 369).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do referido benefício. Diga-se ainda

que, na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche

o requisito da qualidade de segurado.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Portanto, para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do

período de carência, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142 da referida lei.

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascida em

05.02.1942, segundo atesta sua documentação (fls. 25 e 26), completou 55 anos em 1997, ano para o qual o

período de carência é de 96 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela

Lei 9.032/95.

 

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. 

 

Eis decisão que exprime entendimento consoante:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia
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probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(STJ, AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de27/3/2008).

 

Não obstante o INSS costumeiramente deixar de reconhecer quaisquer documentos que não estejam elencados

entre os do art. 106 da Lei 8.213/91, assentado entendimento jurisprudencial do STJ caminha em sentido

contrário, considerando que a lista é meramente exemplificativa, abrindo a possibilidade de que o início de prova

material não dependa da existência tão somente dos documentos mencionados. Destarte, documentos como

certidão de casamento, de óbito, etc. passam a representar um válido início de prova material, desde que sólida

prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, ou seja, permita que prospere o entendimento de que tal

atividade teve seu início em determinado termo, mas não se restringiu àquele período.

 

Colaciono decisão conforme:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de prova material se

refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese em apreço.

2. Este Tribunal Superior, entendendo que o rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é

meramente exemplificativo, e não taxativo, aceita como início de prova material do tempo de serviço rural as

Certidões de óbito e de casamento, qualificando como lavrador o cônjuge da requerente de benefício

previdenciário.

3. In casu, a Corte de origem considerou que o labor rural da Autora restou comprovado pela certidão de

casamento corroborada por prova testemunhal coerente e robusta, embasando-se na jurisprudência deste

Tribunal Superior, o que faz incidir sobre a hipótese a Súmula n.º 83/STJ.

4. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AgRg no Ag 1399389/GO, Rel Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 28/06/2011)

 

O início de prova material, enfim, nada mais é que coletânea de documentos - ou mesmo um único documento -

que contenha fatos ou indícios a respeito do alegado pela parte, embora não possua informações a respeito de todo

o alegado. Conforme entende a jurisprudência, a documentação oferecida é hábil em constituir o início de prova

material caso colabore para a formação da presunção de que a autora, por si mesma ou por meio de documentação

de seu cônjuge, exerceu ao longo de sua história laboral atividades de natureza rural, mesmo que de forma

descontínua. Naturalmente, quanto mais significativa e representativa se mostrar a documentação carreada aos

autos, maior eficácia probatória possuirá, além de menos dependente de robusta prova testemunhal para que sejam

preenchidas suas lacunas.

 

Tal presunção deixa de existir caso se verifique que há evidências em contrário, por exemplo, de que a parte

autora ou seu cônjuge - se deste são os documentos - exerceram atividades de caráter urbano não de modo apenas

eventual, mas de forma que desvaneça seu caráter rurícola, o que se mostra pelo abandono prolongado das

atividades rurais, ou se há indícios de que a exploração não se deu sob regime de economia familiar.

 

No intuito de constituir início de prova material, a autora carreou aos autos relevante documentação a caracterizar

a existência de trabalho em regime de economia familiar. Desse modo, além da cópia da certidão de casamento

(fls. 24), ocorrido em 11.12.1963 e cujo documento registra o cônjuge da autora como lavrador, presentes cópias

de guias de ITR (fls. 30 e 31) relativas aos anos de 85 e 1991, CCIR (fls. 32 e 35) dos anos de 1996 e 1997 em

nome do cunhado da autora, Divino Mediato, e em nome de seu cônjuge, Adão Mediato, quanto aos anos de 2000

a 2002, declarações de ITR (fls. 33 a 37) atinentes aos anos de 1998 a 2004, indicando a existência de condomínio

relativo ao cunhado e cônjuge da autora em relação ao Sítio Beira-Rio, Notas Fiscais do Produtor (fls. 38 a 46 e 55

a 61) referentes aos anos de 1988 a 2005, e Declaração de ITR (fls. 51 a 54) do ano de 1998, também registrando

o citado condomínio.

 

Contrariamente ao alegado pela autarquia, portanto, o início de prova material demonstra ter havido atividade em

regime de economia familiar, sendo que os registros de ITR em que há indicação de trabalho exercido por

assalariados (fls. 96 a 98) são relativos ao cunhado da autora, não a desabonando.
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Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. No caso em tela, surge esta em apoio à

pretensão, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do

juiz singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora.

 

Além do mais, a r. sentença apreciou o conteúdo probatório da presente ação, concluindo que a parte autora

preencheu todos os requisitos necessários para a concessão do benefício, segundo o livre convencimento

motivado.

 

Em suma, o início de prova material juntado aos autos, somado à sólida prova testemunhal, demonstra o

preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício pretendido.

 

Quanto à alegação a respeito do termo inicial, não merece melhor sorte o INSS. As cópias referentes ao processo

administrativo que indeferiu o pedido da autora demonstraram haver suficiente documentação ofertada pela autora

a fim de amparar seu pedido junto à autarquia. Diga-se ainda que, diante da documentação apresentada pela parte

autora nos presentes autos, o INSS tornou a resistir à pretensão.

 

Ante o exposto, conforme artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação, nos termos

da fundamentação. NÃO CONHEÇO da remessa oficial (art. 475, § 2º do CPC).

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010502-71.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Maria Cardoso de Carvalho em Ação de Conhecimento para a concessão de

Aposentadoria Rural por Idade, contra sentença (fls. 53 e 54) que julgou improcedente o pedido por haver

percepção do benefício de amparo assistencial ao idoso.

2008.03.99.010502-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA CARDOSO DE CARVALHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : WELLINGTON ROGERIO BANDONI LUCAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00016-8 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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Em razões de Apelação (fls. 59 a 66) a parte autora alega, em síntese, que a documentação apresentada,

devidamente corroborada pelos testemunhos, demonstra haver direito ao benefício pleiteado. 

 

O INSS não ofereceu contrarrazões.

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, e

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do referido benefício. Diga-se ainda

que, na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche

o requisito da qualidade de segurado.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Portanto, para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do

período de carência, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascida em

06.08.1941, segundo atesta sua documentação (fls. 7), completou 55 anos em 1996, ano para o qual o período de

carência é de 90 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei

9.032/95. 

 

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. 

 

Eis decisão que exprime entendimento consoante:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia
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probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(STJ, AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de27/3/2008).

 

Não obstante o INSS costumeiramente deixar de reconhecer quaisquer documentos que não estejam elencados

entre os do art. 106 da Lei 8.213/91, assentado entendimento jurisprudencial do STJ caminha em sentido

contrário, considerando que a lista é meramente exemplificativa, abrindo a possibilidade de que o início de prova

material não dependa da existência tão somente dos documentos mencionados. Destarte, documentos como

certidão de casamento, de óbito, etc. passam a representar um válido início de prova material, desde que sólida

prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, ou seja, permita que prospere o entendimento de que tal

atividade teve seu início em determinado termo, mas não se restringiu àquele período. 

 

Entre os documentos carreados aos autos pela autora, o único apto a constituir início de prova é a certidão de

nascimento de um dos filhos da autora (fls. 12), lavrada em 02.02.1985, uma vez que apenas este registra a

ocupação do cônjuge como sendo a de lavrador, nada registrando os outros.

 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas os

testemunhos não bastam para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova

material, conforme entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício

previdenciário". Ou seja, a prova testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. Em outro

sentido, desta depende a prova documental, ou melhor, o início de prova material, constituindo um todo

harmônico em que o julgador possa se basear para que se presuma, com razoável grau de certeza, ter havido o

exercício de atividades rurais dentro dos moldes necessários para que se conceda o benefício pretendido. Porém,

conforme se verifica no presente caso, não é o que ocorre, uma vez que o único testemunho colhido marcou-se por

ser demasiadamente vago para que pudesse ampliar a eficácia probatória do singelo início de prova material.

 

Ante o exposto, conforme artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação, nos termos

da fundamentação. 

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016638-84.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.016638-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : REGINA CONCEICAO ZENOVELI

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA

SUCEDIDO : VITORIA TRIBINHO ZENOVELI falecido

No. ORIG. : 06.00.00084-9 1 Vr NHANDEARA/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria Rural

por Idade, contra sentença (fls. 55 a 59) que julgou procedente o pedido e concedeu o benefício, fixando a verba

honorária em 15% do valor da condenação. 

 

Em razões de Apelação (fls. 70 a 84) a autarquia alega, em síntese, que não há comprovação do exercício de

atividade rural por parte da autora, percebendo esta pensão em razão de benefício recebido pelo seu falecido

cônjuge na condição de industriário. Pugna alternativamente pela redução dos honorários advocatícios. 

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 86 a 106).

 

Verificado o falecimento da autora, houve habilitação da única herdeira, a que o INSS nada opôs.

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do referido benefício. Diga-se ainda

que, na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche

o requisito da qualidade de segurado.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Portanto, para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do

período de carência, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascida em

15.07.1943, segundo atesta sua documentação (fls. 13), completou 55 anos em 1998, ano para o qual o período de

carência é de 102 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei

9.032/95. 

 

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. 

 

Eis decisão que exprime entendimento consoante:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO
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NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(STJ, AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de27/3/2008).

 

Não obstante o INSS costumeiramente deixar de reconhecer quaisquer documentos que não estejam elencados

entre os do art. 106 da Lei 8.213/91, assentado entendimento jurisprudencial do STJ caminha em sentido

contrário, considerando que a lista é meramente exemplificativa, abrindo a possibilidade de que o início de prova

material não dependa da existência tão somente dos documentos mencionados. Destarte, documentos como

certidão de casamento, de óbito, etc. passam a representar um válido início de prova material, desde que sólida

prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, ou seja, permita que prospere o entendimento de que tal

atividade teve seu início em determinado termo, mas não se restringiu àquele período. 

 

Conforme entende a jurisprudência, a documentação oferecida é hábil em constituir o início de prova material

caso colabore para a formação da presunção de que a autora, por si mesma ou por meio de documentação de seu

cônjuge, exerceu ao longo de sua história laboral atividades de natureza rural, mesmo que de forma descontínua.

Tal presunção apenas deixa de existir caso se verifique que há evidências em contrário, ou seja, de que a parte

autora ou seu cônjuge - se deste são os documentos - exerceram atividades de caráter urbano não de modo apenas

eventual, mas de forma que desvaneça seu caráter rurícola, o que se mostra pelo abandono prolongado das

atividades rurais.

 

Não obstante a autora tenha carreado aos autos documento apto a constituir início de prova material, informações

previdenciárias relativas ao seu cônjuge caminham em sentido contrário. Presente a certidão de casamento (fls.

14), que qualifica o cônjuge como lavrador quando do matrimônio, em 27.06.1961, consta que este aposentou-se

como industriário; ato contínuo, a autora passou a perceber pensão por morte nessa condição (fls. 15) a partir de

1997. Deixo ainda de considerar o registro de fls. 16, por não conter maiores informações a respeito de sua própria

elaboração, e a CTPS (fls. 17 a 19), por não conter registros.

 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Ou seja, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. Destarte, apesar de surgirem em apoio à

pretensão da parte autora, os testemunhos não possuem o condão de ampliar a eficácia probatória de um início de

prova material que não se sustenta, descaracterizado diante do indício de desempenho de atividade urbana por

parte de seu cônjuge, sendo ainda que os testemunhos mostraram-se por demais vagos, frágeis para que se possa

considerar cumpridos os requisitos para a concessão do benefício. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

do INSS para julgar improcedente o pedido, invertendo-se o ônus de sucumbência.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022745-47.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria Rural

por Idade, contra sentença (fls. 43 a 45) que julgou procedente o pedido e concedeu o benefício.

 

Em razões de Apelação (fls. 50 a 56) a autarquia alega, em síntese, que a documentação apresentada não está apta

a constituir início de prova material, havendo apenas a insuficiente prova testemunhal a amparar a demanda. 

 

A parte autora apresentou contrarrazões.

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do referido benefício. Diga-se ainda

que, na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche

o requisito da qualidade de segurado.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Portanto, para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do

período de carência, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascida em

01.11.1949, segundo atesta sua documentação (fls. 7), completou 55 anos em 2004, ano para o qual o período de

carência é de 138 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei

9.032/95. 

 

2008.03.99.022745-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA CARELI PEREIRA

ADVOGADO : MARTA DE FATIMA MELO

No. ORIG. : 06.00.00040-0 1 Vr ITAPORANGA/SP
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Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. 

 

Eis decisão que exprime entendimento consoante:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(STJ, AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de27/3/2008).

 

Não obstante o INSS costumeiramente deixar de reconhecer quaisquer documentos que não estejam elencados

entre os do art. 106 da Lei 8.213/91, assentado entendimento jurisprudencial do STJ caminha em sentido

contrário, considerando que a lista é meramente exemplificativa, abrindo a possibilidade de que o início de prova

material não dependa da existência tão somente dos documentos mencionados. Destarte, documentos como

certidão de casamento, de óbito, etc. passam a representar um válido início de prova material, desde que sólida

prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, ou seja, permita que prospere o entendimento de que tal

atividade teve seu início em determinado termo, mas não se restringiu àquele período. 

 

O início de prova material nada mais é que coletânea de documentos - ou mesmo um único documento - que

contenha fatos ou indícios a respeito do alegado pela parte, embora não possua informações a respeito de todo o

alegado. Conforme entende a jurisprudência, a documentação oferecida é hábil em constituir o início de prova

material que embase demanda por Aposentadoria Rural por Idade caso colabore para a formação da presunção de

que a autora, por si mesma ou por meio de documentação de seu cônjuge, exerceu ao longo de sua história laboral

atividades de natureza rural, mesmo que de forma descontínua. Naturalmente, quanto mais significativa e

representativa se mostrar a documentação carreada aos autos, maior eficácia probatória possuirá, além de menos

dependente de robusta prova testemunhal para que sejam preenchidas suas lacunas.

 

 Tal presunção deixa de existir caso se verifique que há evidências em contrário, por exemplo, de que a parte

autora ou seu cônjuge - se deste são os documentos - exerceram atividades de caráter urbano não de modo apenas

eventual, mas de forma que desvaneça seu caráter rurícola, o que se mostra pelo abandono prolongado das

atividades rurais, ou se há indícios de que a exploração não se deu sob regime de economia familiar.

 

E é exatamente o que se verifica no caso em tela. A parte autora carreou aos autos cópias da certidão eleitoral (fls.

9) e do certificado de reservista do cônjuge (fls. 10), documentos nos quais foi qualificado como lavrador. No

entanto, tais documentos foram lavrados em 1962 e 1963, anos antes de ocorrido o matrimônio deste com a

autora, em 30.07.1969 (fls. 8). Não se prestam, portanto, a fazer parte do início de prova material, uma vez que

não se presume ter havido, antes de tal enlace, a constituição de núcleo familiar, evento que sustenta a própria

presunção de a qualificação do cônjuge como lavrador na certidão de casamento é comum aos dois. Quanto ao

registro no presente caso, consta que o cônjuge varão era pedreiro à época do enlace matrimonial. Não obstante

haja ainda registro de atividade rural de 1990 a 1992 na CTPS deste (fls. 11 a 13), seu registro junto ao CNIS (fls.

69) demonstra a existência de vínculo urbano de 1983 a 1990, de modo que a atividade rural acima mencionada

significou apenas breve retorno à lida rural, sendo exceção em uma vida de trabalho marcada muito mais por

atividades urbanas. Enfim, nem a certidão de casamento nem documentação posterior sustentam a presunção de

que a autora possuiu caráter rurícola.

 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme
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entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Ou seja, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. Destarte, apesar de surgirem em apoio à

pretensão da parte autora, os testemunhos não possuem o condão de ampliar a eficácia probatória de um início de

prova material que não se sustenta, descaracterizado diante da evidência de desempenho de atividade urbana por

parte de seu cônjuge.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

do INSS para julgar improcedente o pedido, invertendo-se o ônus de sucumbência.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023789-04.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria Rural

por Idade, contra sentença (fls. 49 a 52) que julgou procedente o pedido e concedeu o benefício. 

 

Em razões de Apelação (fls. 55 a 64) a autarquia alega, em síntese, que não há direito ao benefício, uma vez que a

autora exerceu atividades de natureza urbana. 

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 67 a 73).

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

2008.03.99.023789-5/SP
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APELADO : JOVITA NEVES BICUDO
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     2475/3836



tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do referido benefício. Diga-se ainda

que, na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche

o requisito da qualidade de segurado.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Portanto, para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do

período de carência, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascida em

26.08.1951, segundo atesta sua documentação (fls. 10), completou 55 anos em 2006, ano para o qual o período de

carência é de 150 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei

9.032/95. 

 

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. 

 

Eis decisão que exprime entendimento consoante:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(STJ, AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de27/3/2008).

 

Não obstante o INSS costumeiramente deixar de reconhecer quaisquer documentos que não estejam elencados

entre os do art. 106 da Lei 8.213/91, assentado entendimento jurisprudencial do STJ caminha em sentido

contrário, considerando que a lista é meramente exemplificativa, abrindo a possibilidade de que o início de prova

material não dependa da existência tão somente dos documentos mencionados. Destarte, documentos como

certidão de casamento, de óbito, etc. passam a representar um válido início de prova material, desde que sólida

prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, ou seja, permita que prospere o entendimento de que tal

atividade teve seu início em determinado termo, mas não se restringiu àquele período. 

 

Conforme entende a jurisprudência, a documentação oferecida é hábil em constituir o início de prova material

caso colabore para a formação da presunção de que a autora, por si mesma ou por meio de documentação de seu

cônjuge, exerceu ao longo de sua história laboral atividades de natureza rural, mesmo que de forma descontínua.

Tal presunção apenas deixa de existir caso se verifique que há evidências em contrário, ou seja, de que a parte

autora ou seu cônjuge - se deste são os documentos - exerceram atividades de caráter urbano não de modo apenas

eventual, mas de forma que desvaneça seu caráter rurícola, o que se mostra pelo abandono prolongado das

atividades rurais.
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No presente caso, não merece prosperar a pretensão da autora. Não obstante tenha carreado aos autos

documentação apta a constituir início de prova material, a exemplo de sua certidão de casamento (fls. 10), restou

comprovado o exercício de vários vínculos de natureza urbana ao longo dos anos, tanto antes quanto depois do

enlace matrimonial, conforme consta de sua própria CTPS (fls. 15 a 18), informações corroboradas pelo CNIS da

autora (fls. 77). Há registro de apenas um único vínculo de natureza rural, exercido durante 8 (oito) dias do mês de

janeiro de 1995, ante incontestável predominância de vínculos urbanos, alguns prolongando-se por anos, de modo

que não é possível presumir que a autora seja rurícola.

 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Ou seja, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. Porém, conforme se verifica no presente caso,

não é o que ocorre, uma vez que os testemunhos mostraram-se por demais frágeis para que se possa considerar

cumpridos os requisitos para a concessão do benefício, contraditados pela realidade fática.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

do INSS para julgar improcedente o pedido, invertendo-se o ônus de sucumbência.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026138-77.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação previdenciária para

reconhecer o período de 01.01.1972 a 31.01.1980, determinando ao réu que o averbe junto à matrícula do

requerente para fins de aposentadoria. O réu foi condenado no pagamento de custas e honorários advocatícios

arbitrados em R$ 200,00.

O réu, em suas razões de apelação, reitera o agravo retido interposto e pugna pela reforma da sentença, aduzindo

2008.03.99.026138-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLAUDEMIR ALVES DA SILVA

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ROSSI
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que a autora não logrou comprovar sua relação de trabalho através de documentos contemporâneos à prestação de

serviço. Aduz que não há recolhimentos pertinentes ao período que pretende comprovar. Subsidiariamente, pede a

exclusão das custas processuais e redução dos honorários advocatícios.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

Não merece acolhimento as razões contidas no agravo retido interposto pelo réu, pois, conforme posicionamento

firmado no Colendo Supremo Tribunal Federal, o segurado está dispensado da comprovação de requerimento

prévio junto à autarquia previdenciária para postular em Juízo benefício previdenciário.

 

Neste sentido, transcrevo:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DESNECESSIDADE DE

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

PARA O ACESSO AO JUDICIÁRIO. PRECEDENTES. 

1. A jurisprudência desta nossa Corte firmou-se no sentido de ser desnecessário para o ajuizamento de ação

previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia federal. Precedentes. 

2. Agravo regimental desprovido.

(STF, RE-AGR nº 549055, Rel. Min. Ayres Britto, j. 05/10/2010, DJE 240, Data 10/12/2010). 

 

Objetiva a autora a averbação de tempo de serviço laborado na função de alfaiate, no período de 01.01.1972 a

31.01.1980.

 

Da análise dos documentos carreados aos autos, constata-se a existência de início de prova material consistente

em certificado de dispensa da incorporação, expedida pelo Ministério do Exército em 05.09.1978, onde consta

anotada a profissão de alfaiate (fl. 13 e 139), fotografia dos trabalhadores da alfaiataria, estando o autor

identificado entre eles (fl. 14).

Por outro lado, as testemunhas ouvidas em Juízo (fl. 55/57) foram uníssonas em afirmar que conhecem o autor e

que ele trabalhou na alfaiataria no período de 1972 a 1980, cumprindo jornada de trabalho das sete às dezoito

horas, com interrupção para almoço das onze às 13 horas, e que ele era remunerado por seus serviços. As

testemunhas declararam, ainda, que não houve interrupção no trabalho durante todo esse tempo.

Pertine dizer que é sedimentado o entendimento de que os documentos apresentados para comprovação de tempo

de serviço não precisa referir-se a todo o interregno que se pretende comprovar, constituindo em início de prova

material e não prova plena, podendo, assim, ser complementado por depoimentos testemunhais. Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL, MEDIANTE A JUNÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL COM O

URBANO. ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA

TESTEMUNHAL. RECONHECIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. Para efeito de reconhecimento do tempo de serviço urbano ou rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado abranja todo o período que se quer ver comprovado, devendo o início de prova

material ser contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo menos, a uma fração daquele período, desde

que prova testemunhal amplie-lhe a eficácia probatória.

2. Agravo regimental desprovido.

(STJ; 5ª Turma; AGRESP - 1141458; Relatora Ministra Laurita Vaz; DJE 22/03/2010)

Vale ressaltar que o reconhecimento do tempo de serviço do segurado empregado, mesmo sem registro em CTPS,

deve ser reconhecido para todos os fins, independentemente da comprovação do recolhimento das contribuições

previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador.

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO

EM CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO.

CARÊNCIA. DISPENSA. INCAPACIDADE DEFINITIVA PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE

SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

PREQUESTIONAMENTO. 

1 - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos arts. 201, I,

da Constituição Federal e 42 a 47 da Lei nº 8.213/91. 

2 - Tendo o autor sido vitimado por acidente de qualquer natureza ou causa, é dispensado o cumprimento do

período de carência, nos termos do art. 26, II, da Lei de Benefícios. 
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3 - Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em

carteira de trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do

efetivo labor. No caso, o requerente encontrava-se empregado por ocasião da superveniência da incapacidade. 

4 - Incapacidade total e definitiva do periciando para o labor nos moldes ditados pelo mercado de trabalho,

comprovada por laudo médico pericial. 

5 - O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável

pelo seu repasse aos cofres da Previdência. 

6 - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo apenas sobre as parcelas devidas até a

data da prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

7 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

8 - Apelação improvida. Tutela específica concedida.

(TRF 3ª Região; 9ª Turma; AC - 1049867; Relator Des. Fed. Nelson Bernardes; DJU:31/01/2007)

 

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil,

esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez

por cento) sobre o valor da causa.

 

O INSS é isento do pagamento das custas processuais, a teor do artigo 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e

dou parcial provimento à apelação do réu para excluir da condenação as custas processuais.

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028418-21.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação de concessão de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, no qual foi determinado a

implantação da aposentação, desde a data da cessação do último auxílio-doença (20.03.2006), no valor de 100%

do salário de benefício, sendo as parcelas vencidas pagas de uma só vez, com juros legais, correção monetária e

verba honorária fixada em 15% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença (Súmula 111

do STJ). Houve concessão de tutela antecipada.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Em razões recursais, o INSS, sustenta a aplicação do duplo efeito ao recurso e, no mérito, requereu a reforma do

2008.03.99.028418-6/SP
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julgado, sob o argumento da ausência do requisito, a saber, a incapacidade total e permanente para o trabalho.

Pede a reforma do termo inicial e a redução da verba honorária.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

Inicialmente, não há que cogitar acerca da revogação da tutela antecipada, tendo em vista que presentes os

requisitos exigidos pelo art. 461 do CPC. Além disso, por força do art. 520, VII, do CPC, a apelação deve ser

recebida apenas no efeito devolutivo. 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

A qualidade de segurado do autor está comprovada nos autos pelo documento de fls. 26.

 

O laudo médico pericial realizado atesta que a autora apresenta quadro de osteoporose e fibromialgia, desde 2003.

O parecer da Perícia Médica à fl. 75/80 conclui pela incapacidade total e permanente.

 

Msntenho a aposentadoria por invalidez, a partir da cessação do último auxílio-doença (20.03.2006).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS, para estabelecer que a

base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida,

nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º, do CPC.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031989-97.2008.4.03.9999/SP

 
2008.03.99.031989-9/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Isrrael de Assis Barbosa em Ação de Conhecimento para a concessão de

Aposentadoria Rural por Idade, contra sentença (fls. 204 a 206) que julgou improcedente o pedido.

 

Em razões de Apelação (fls. 213 a 226) a parte autora alega, em síntese, que faz jus ao benefício, somando-se o

período trabalhado em vínculos de natureza rural e urbana. 

 

O INSS apresentou contrarrazões (fls. 249 a 254).

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, e

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do referido benefício. Diga-se ainda

que, na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche

o requisito da qualidade de segurado. Porém, se o trabalhador rural mencionado no §1º não satisfizer a condição

exposta pelo §2º, qual seja, exercício de atividades rurais pelo período correspondente à carência do benefício

pretendido, mas se cumpri-la se considerados períodos de contribuição sob outras categorias de segurado, a idade

mínima equipara-se à dos trabalhadores urbanos, sendo de 65 anos para homem e 60 para mulher (§3º do mesmo

artigo).

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Portanto, para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do

período de carência, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício, porém, não restou comprovada pela parte autora. Nascido
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em 09.03.1947, segundo atesta sua documentação (fls. 19), completou 65 anos em 2012.

 

Ora, para que o autor se enquadrasse como segurado especial pelos moldes dos §1º e 2º do art. 48 da Lei de

Benefícios, bastaria comprovar o exercício de atividades de natureza rural, mesmo que de modo descontínuo e por

meio de início de prova material e alcançasse a idade mínima de 60 anos, o que restou comprovado. Entretanto, a

possibilidade de somatória de períodos trabalhados sob diferentes categorias de segurado, conforme previsto pelo

§3º do mesmo artigo, exige que o trabalhador complete a idade mínima de 65 anos, mesmo piso etário previsto

para os trabalhadores urbanos. Tal idade foi alcançada pelo autor apenas em 2012, portanto posteriormente à

prolação da sentença apelada, que ocorreu em 01.04.2008. 

 

Ainda que assim não fosse, observa-se também que houve considerável discrepância entre o depoimento do autor

e as afirmações de uma das duas testemunhas, não sendo possível presumir que a prova testemunhal seja

suficientemente robusta para que o início de prova material pudesse ter sua eficácia probatória ampliada.

 

Ante o exposto, conforme artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação, nos termos

da fundamentação. 

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033068-14.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de dupla Apelação, interpostas em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria Rural por

Idade, contra sentença (fls. 49 a 52) que julgou procedente o pedido e concedeu o benefício.

 

Em razões de Apelação (fls. 56 a 65) a autarquia alega, em síntese, que não há direito ao benefício, pois não restou

comprovado o exercício de atividades rurais de modo a cumprir o requisito quanto ao prazo de carência.

 

A parte autora, por sua vez, apresentou recurso de Apelo (fls. 67 a 72) em que as razões se apresentam divorciadas

da controvérsia presente nos autos desta ação.
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Somente a parte autora apresentou contrarrazões (fls. 73 a 78).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do referido benefício. Diga-se ainda

que, na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche

o requisito da qualidade de segurado.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Portanto, para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do

período de carência, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142 da referida lei.

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascida em

18.01.1938, segundo atesta sua documentação (fls. 7), completou 55 anos em 1993, ano para o qual o período de

carência é de 66 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei

9.032/95.

 

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. 

 

Eis decisão que exprime entendimento consoante:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(STJ, AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de27/3/2008).

 

Não obstante o INSS costumeiramente deixar de reconhecer quaisquer documentos que não estejam elencados

entre os do art. 106 da Lei 8.213/91, assentado entendimento jurisprudencial do STJ caminha em sentido

contrário, considerando que a lista é meramente exemplificativa, abrindo a possibilidade de que o início de prova
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material não dependa da existência tão somente dos documentos mencionados. Destarte, documentos como

certidão de casamento, de óbito, etc. passam a representar um válido início de prova material, desde que sólida

prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, ou seja, permita que prospere o entendimento de que tal

atividade teve seu início em determinado termo, mas não se restringiu àquele período.

 

Não merece prosperar a pretensão da autora. De fato, esta logrou carrear aos autos tão somente cópias de sua

CTPS (fls. 8 a 15) a fim de constituir o início de prova material. Porém, tornou-se evidente que exerceu atividades

de natureza rural apenas por curtos períodos de 1985 a 1988 e novamente no final de 1989, passando a manter

vínculos urbanos a partir de então. Não obstante tenha preenchido o requisito etário em 1993, não se fazendo

necessário o desempenho de atividades rurais a partir dessa data, o desconhecimento das atividades urbanas por

parte de uma testemunha, enquanto a outra demonstrou conhecer apenas eventual exercício de atividade diversa.

 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas os

testemunhos não bastam para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova

material, conforme entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício

previdenciário". Ou seja, a prova testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. Em outro

sentido, desta depende a prova documental, ou melhor, o início de prova material, constituindo um todo

harmônico em que o julgador possa se basear para que se presuma, com razoável grau de certeza, ter havido o

exercício de atividades rurais dentro dos moldes necessários para que se conceda o benefício pretendido. Porém,

conforme se verifica no presente caso, tornou-se evidente que a prova testemunhal não se mostrou robusta o

suficiente para que, a partir de ínfimo início de prova material, presuma-se ter a autora desempenhado atividades

rurais ao longo de sua vida laboral de forma relevante.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da apelação da

parte autora e DOU PROVIMENTO à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido, invertendo-se o ônus

de sucumbência.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034710-22.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de

aposentadoria por invalidez à parte autora. Determinou o pagamento das parcelas vencidas desde a juntada do

2008.03.99.034710-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIVANIRA SEABRA DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

No. ORIG. : 05.00.00106-4 1 Vr ANGATUBA/SP
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laudo pericial, acrescidas de juros de 1% ao mês e correção monetária Fixou os honorários advocatícios em 15%

do valor da condenação.

Foram antecipados os efeitos da tutela para que a ré implante, no prazo de 30 dias, o benefício de aposentadoria

por invalidez, sob pena de multa diária de R$ 1000,00 (mil reais).

 

O INSS insurge-se quanto a concessão da antecipação da tutela, alegando o caráter satisfativo e irreversível da

medida concedida, podendo acarretar prejuízos à Previdência Social. Alega que a parte autora não preenche os

requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, em razão a ausência de incapacidade absoluta para o

trabalho e a insuscetibilidade de reabilitação para atividade que garanta a subsistência do segurado. Requer a

fixação do início do benefício a partir da apresentação do laudo. Insurge-se quanto aos juros moratórios e

honorários advocatícios.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Conforme o art. 273, caput do CPC, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação.

 

Destarte, cabível a antecipação da tutela após análise da instrução probatória, verificados os requisitos ensejadores

para a implantação do benefício.

 

Igualmente, a imposição de multa por descumprimento de ordem judicial encontra respaldo no art. 461, § 4º do

CPC e possui caráter inibitório, no sentido de coagir o réu para o cumprimento da obrigação, in verbis:

 

"Artigo 461 - Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o Juiz concederá

a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado

prático equivalente a do adimplemento. Parágrafo 4º - O Juiz poderá, na hipótese do parágrafo anterior ou na

sentença, impor multa diária ao réu, independentemente de pedido do autor, se for suficiente ou compatível com a

obrigação, fixando-lhe prazo razoável para o cumprimento do preceito." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e
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conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, a qualidade de segurado da parte autora e a carência restaram comprovadas, considerando os

registros na carteira de trabalho, desde 1º.11.1988, sendo o último vínculo a partir de 01.07.1996, em aberto, tendo

ajuizado a presente demanda em 30.11.2005.

 

O laudo médico pericial às fls. 81/84 atestou ser a parte autora portadora de espondiloartose da coluna vertebral.

Atestou que "devido a idade cronológica da pericianda e às suas doenças de base, a mesma pode ser considerada

incapaz de maneira total e permanente para exercer atividade remunerada".

Considerando que a autora conta com 67 anos, e considerando que o laudo afirmou que não é passível de

tratamento que capacite para o retorno às suas atividades laborais, não permite que assuma outro serviço senão as

lides braçais.

 

Destarte, diante da incapacidade permanente comprovado pelo laudo pericial, a autora faz jus ao benefício da

aposentadoria por invalidez, incluído o abono anual, a ser calculada na forma da Lei 8.213/1991, a partir do laudo,

conforme fixado na r. sentença.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC, conforme entendimento firmado por esta 7ª. Turma:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 10 % SOBRE O VALOR DA

CONDENAÇÃO ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

1- O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111

do STJ.

2- Agravo que se nega provimento."

(AC 00205733020114039999, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª. Turma, j. 30/11/2011)

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo do INSS, para

fixar os juros e correção monetária nos termos da fundamentação e fixar os honorários advocatícios em 10% sobre

o valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos do art. 20, parágrafo 4°, do CPC, e da Súmula

111 do STJ.

 

Às fls. 132, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício em favor da parte autora, dando

cumprimento à r. ordem.

 

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993) após a data de início da

aposentadoria por invalidez.
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Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038912-42.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão

de benefício assistencial.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido deduzido na inicial, condenando a parte autora ao pagamento das

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 15% do valor da causa, observando-se a

concessão da justiça gratuita nos termos da Lei nº 1060/50.

Em razões recursais, a parte autora alega, em síntese, preencher os requisitos da deficiência e da condição de

miserabilidade, nos termos do art. 20, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.742/93, fazendo jus à concessão do benefício

assistencial. Prequestiona a matéria para fins recursais e requer o provimento do apelo, a fim de ser julgada

procedente a ação, nos termos da inicial, fixando-se a verba honorária em 20% do valor da condenação até

liquidação.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 210/218, opina pelo desprovimento do recurso da parte

autora.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a

previsão da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§

2º) e o critério de verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º).

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998,

pela Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi

novamente reduzida para 65 anos (art. 34).

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de

incapacidade para a vida independente e para o trabalho.

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra

prevista no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de

atendimento a pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há

de ser entendida em consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social:

esta incapacidade se revela com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio

2008.03.99.038912-9/SP
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sustento.

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a

própria subsistência (Instrução Normativa nº 95).

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para

efeitos do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que

impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". E,

ainda, o Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, de seguinte teor: "A

incapacidade para prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da

incapacidade para a vida independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, II,

da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993".

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de

verificação objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário

mínimo.

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com

base nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se

orientado no sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de

outros meios para aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art.

203, V, da Constituição Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min.

Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de

concessão do benefício assistencial, não sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei,

razão pela qual plenamente possível a concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à

Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ

30.08.2006).

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que

a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais

para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do

caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V,

e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente.(...) De se registrar que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos

análogos, sendo exemplo disso: RCL 4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão

monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão

monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão

monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ

20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min.

Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ

30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min.

Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática,

DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 4.156, Rel. Min. Eros

Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (in Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen Lúcia, d.

12.02.2008, DJ 19.02.2008).

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel.

Min. Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d.

05.02.2007, DJ 15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL

4.374, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d.

09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel.

Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ

10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto,

d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617,

Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004.

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido

de que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20,

parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do

benefício assistencial, resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e

comprovantes de despesas), de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.
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BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART.

203, V, DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ.

PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

PREVISÃO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO

VALOR PARA VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº

10.741/2003. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES.

RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 
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1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das

condições de beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP

955.611, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis

Moura, d. 31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007;

RESP. 914.841, Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, d. 23.04.2007, DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j.

16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ

02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI

455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min.

Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j.

15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001;

AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603,

Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000.

Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa

Família; a Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº

10.219/2001, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio

financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações

socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio

legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da Constituição Federal, no sentido de admitir que o parâmetro

objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do

estado de miserabilidade do cidadão.

Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se refira

a outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº

8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de

miserabilidade do idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial.

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o

(a) cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de

21 anos ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº

8.213/91 não podem obstar o deferimento do benefício assistencial.

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº

10.741/2003 (Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de

benefício assistencial, o rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo

percebido por outro membro da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº

98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007.

Nesse sentido o entendimento firmado pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça nos autos do

incidente de uniformização de jurisprudência Petição nº 7.203, in verbis:

 

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA

MENSAL PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO

POR MAIOR DE 65 ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO

ANALÓGICA. 

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência. 

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada. 

3. O entendimento de que somente o benefício assitencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar. 

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     2490/3836



capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso. 

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento." 

(STJ, Petição nº 7.203-PE, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 3ª Seção, j. 10.08.2011, DJe

11.10.2011) 

 

No mesmo sentido os acórdãos proferidos nos: AgRg no Ag nº 1394683/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª T.,

j. 22.11.2011, DJe 01.12.2011; AgRg no Ag nº 1394584/SP, Relator Ministro Sebastião Reis Junior, 6ª T., j.

18.10.2011, DJe 17.11.2011; AgRg no REsp nº 1247868/SP, Relator Ministro Jorge Mussi, 5ª T., j. 27.09.2011,

DJe 13.10.2011.

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação

aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº

10.741/2003), em acórdãos assim ementados:

 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério

objetivo para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo). 

(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008) 

 

Nesse sentido, decisões monocráticas daquela Excelsa Corte, in verbis:

 

"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

 

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE) 

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial. 

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere." 

(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 

"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário.

O acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como, na Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado: 

"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO

ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO. 

1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da

renda familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do

idoso) 

2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003.

Assim o benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos

de idade, a aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve

ser computada para os fins do cálculo da renda familiar per capita. 
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(...)" (fl. 109). 

No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma

Carta. 

O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte

no sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro

da entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa

segue transcrita: 

RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para

concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda

proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso." 

(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public.

15.06.2010) 

 

No mesmo sentido, v.g., AI 784.952/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 25.08.2010, DJe-166, divulg. 06.09.2010,

public. 08.09.2010; AI 798.746/ES, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.08.2010, DJe-154, divulg. 19.08.2010,

public. 20.08.2010; AI 805.435/PR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 30.06.2010, DJe-144, divulg. 04.08.2010,

public. 05.08.2010; AI 800.115/SP, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.06.2010, DJe-110, divulg. 17.06.2010,

public. 18.06.2010; AI 582.304/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, d. 20.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public.

10.05.2010; AI 793.700/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 04.05.2010, DJe-085, divulg. 12.05.2010, public.

13.05.2010; RE 601.677 AgR-AgR/PR, Rel. Min. Eros Grau, d. 23.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public.

10.05.2010; AI 693.146/MG, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 23.02.2010, DJe-046, divulg. 12.03.2010, public.

15.03.2010.

Ressalto que as alterações trazidas pela Lei nº 12.435/2011, por tratarem de disposições de direito material,

somente serão aplicáveis à ações ajuizadas a partir de sua edição (06.07.2011).

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 46 anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 14),

requereu benefício assistencial por ser deficiente.

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 140/144 verifica-se que a parte autora é portadora de

osteoartrose de coluna lombar e protusão discal L4L5, com dor a apalpação e a movimentação, apresentando

incapacidade para exercer atividades laborativas que exijam um maior esforço físico. Dessa forma, considerando

tratar-se de pessoa humilde, com baixo grau de instrução e qualificação profissional (empregada doméstica e

Gari), que depende da capacitação física para o trabalho, tendo em vista a inviabilidade de sua reinserção no

mercado de trabalho competitivo, resta comprovada a incapacidade da parte autora para o desempenho de

atividade laborativa capaz de prover o seu sustento.

O estudo social de fls. 164/167 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e

nem tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para as necessidades básicas. Consoante

se recolhe da visita domiciliar, a autora reside com o marido, de 56 anos, e o neto de 7 anos de idade, em imóvel

próprio, composto de 04 cômodos, guarnecida de móveis simples, em regular estado de conservação. A renda é

variável, em torno de R$ 500,00 mensais, provenientes dos trabalhos informais exercidos pelo marido da autora

como servente de pedreiro e, eventualmente, como vendedor de produtos (roupas e brinquedos adquiridos em São

Paulo). Nos termos do art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93 c.c. com o art. 16 da Lei nº 8.213/91, o núcleo familiar para

fins de concessão do benefício assistencial, é composto apenas pela autora e por seu marido. De outra parte, cabe

assinalar que para o cômputo da renda familiar devem ser considerados apenas os rendimentos estáveis, pois, se

provenientes de fontes variáveis, não se pode inferir com certeza se continuariam a percebê-los ou se seu

montante seria reduzido (TRF-3ªReg., AC 2002.61.25.002271-9, AC 2007.03.99.036653-8), pelo que resta

configurada a condição de miserabilidade a justificar a concessão do benefício assistencial.

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser

reformada a r. sentença.

O termo inicial do benefício na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da

citação (24.09.2004 - fls. 44), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do

Código de Processo Civil (v.g. STJ, AgRg no Ag nº 1425946/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª T., j.

22.11.2011, DJe 01.12.2011).

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição

qüinqüenal, incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a

partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários,

devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art.
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31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c

artigo 161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV.

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de

Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº

9.289/96 e art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação da parte autora, nos termos acima consignados.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

Civil, a expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA EUNICE DA SILVA, para

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial de prestação

continuada, com data de início - DIB 24.09.2004 (data da citação - fls. 44), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um)

salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040171-72.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações em ação de concessão de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Em razões recursais, o INSS alegou ausência da qualidade de segurada ante a ausência de vínculos profissionais

ou recolhimentos aos cofres previdenciários, pugnando pela reforma do julgado.

A parte autora requereu a majoração da verba honorária.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

2008.03.99.040171-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA CELIA ROVERE DE MORAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ROSEMARIE GAZETTA MARCONATO

No. ORIG. : 05.00.00045-7 1 Vr IBITINGA/SP
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A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

Não obstante o laudo pericial favorável às alegações contidas na peça de ingresso, a qualidade de segurada não foi

comprovada nos autos. 

Outrossim, não há qualquer documento comprobatório do preenchimento de um dos requisitos legais para

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, qual seja, as 12 (doze) contribuições aos cofres

previdenciários anteriormente ao requerimento administrativo ou a propositura da ação, de modo que sem nenhum

registro profissional ou recolhimento à Previdência Social, não há que se falar em gozo de benefícios.

Em vista das razões expostas, a parte autora não preencheu os requisitos legais necessários para concessão de

aposentadoria por invalidez.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO do INSS, para julgar

improcedente o pedido, nos termos da fundamentação. PREJUDICADO o apelo da parte autora.

Em se tratando de beneficiária da Justiça Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041357-33.2008.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

Fls. 189/193 - Trata-se de embargos de declaração opostos por Luiz Walchak em face da r. decisão proferida por

este Relator às fls. 186/186v, que a teor do art. 267, VI, do CPC, foi julgado extinto o processo, sem resolução de

mérito e prejudicou a apelação do INSS.

Em síntese, alega a embargante, que a r. decisão embargada foi omissa acerca do pedido de dilação de prazo

protocolizado em 17/06/2012, em atenção ao princípio da economia processual, requer seja reconsiderado a r.

2008.03.99.041357-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ WALCHAK (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA

No. ORIG. : 06.00.01034-0 1 Vr SETE QUEDAS/MS
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decisão para que possa fazer a regularização processual.

Feito breve relato, decido.

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão

obscuridade, contradição ou omissão. 

Inexiste a omissão apontada, tendo em vista que foi dado o prazo de 30 dias para fosse regularizada a habilitação

dos sucessores da parte autora. 

Com intimação disponibilizada no diário eletrônico em 17/05/2012.

Ademais, o pedido de dilação de prazo foi protocolizado somente em 22/06/2012 e não 17/06/2012, deste modo,

superior aos 30 dias já concedidos a procuradora.

In casu, não verifico a presença dos requisitos legais, a justificar o acolhimento dos presentes embargos de

declaração.

Pelo exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, mantendo integralmente a decisão de fls. 186/186v. 

Após as formalidades legais, tornem os autos à vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0059582-04.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente ação de concessão de aposentadoria

por idade rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo mensal, a partir do indeferimento do pedido administrativo. As prestações vencidas deverão

ser corrigidas monetariamente na forma estabelecida pela tabela editada pelo TRF3ªR e acrescidas de juros de

mora de 1% ao mês. Condenou o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o

valor das parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111, do C. STJ). Isento de custas. Sentença submetida ao

reexame necessário.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora e

do cumprimento do período de carência. Por fim, requer a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 72/80 (prolatada em 25.08.2008) concedeu benefício

equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data do indeferimento do pedido administrativo de fls.

10/11 (25.01.2007), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que

dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos

(v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP

nº 831.397, RESP nº 823.373).

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e

143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a

2008.03.99.059582-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA IZABEL BUENO

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP

No. ORIG. : 07.00.00025-6 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente

testemunhal para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É

necessária a existência de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas

seu começo.

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 23 de novembro de 2005

(fls. 12), devendo, assim, comprovar 144 (cento e quarenta e quatro) meses de atividade rural, nos termos dos arts.

142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para obtenção do benefício.

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material,

tendo em vista a seguinte documentação: resumo de documentos apresentados ao INSS para cálculo de tempo de

contribuição da autora, onde constam 56 meses como trabalhadora rural (fls. 12/14).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado

dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a

qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de prova material se

refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese em apreço.

2. Este Tribunal Superior, entendendo que o rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é

meramente exemplificativo, e não taxativo, aceita como início de prova material do tempo de serviço rural as

Certidões de óbito e de casamento, qualificando como lavrador o cônjuge da requerente de benefício

previdenciário.

3. In casu, a Corte de origem considerou que o labor rural da Autora restou comprovado pela certidão de

casamento corroborada por prova testemunhal coerente e robusta, embasando-se na jurisprudência deste

Tribunal Superior, o que faz incidir sobre a hipótese a Súmula n.º 83/STJ.

4. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no Ag 1399389, Relatora Ministra Laurita Vaz, 5ª T., j. 21.06.2011, DJe 28.06.2011)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ATIVIDADE RURAL. SÚMULA

149/STJ. APLICAÇÃO. COMPROVAÇÃO. ROL DE DOCUMENTOS. EXEMPLIFICATIVO. ART. 106 DA

LEI 8.213/91. DOCUMENTOS EM NOME PRÓPRIO E DE TERCEIRO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. DEMONSTRAÇÃO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA POR

MEMBRO DA FAMÍLIA. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

EXCLUSÃO DE SEGURADO ESPECIAL. ENQUADRAMENTO EM OUTRA CATEGORIA. DECRETO

3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO.

I - O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado

pela Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início

razoável de prova material.

II - O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

III - Na hipótese dos autos, houve o necessário início de prova material apta a comprovar a atividade rural, pois

a autora apresentou documentos em nome próprio e do cônjuge.

IV - Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório,

na forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário

mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora.

V - Este Superior Tribunal de Justiça considera que o exercício de atividade remunerada por um dos membros da

família, mesmo que urbana, não descaracteriza a condição de segurado especial dos demais.

VI - O art. 9º, § 8º, I do Decreto 3.048/99 exclui da condição de segurado especial somente o membro do grupo

familiar que possui outra fonte de rendimento, a contar do primeiro dia do mês em que for enquadrado em

qualquer outra categoria.

VII - Agravo interno desprovido."

(AgRg no REsp 1218286, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª T., j. 15.02.2011, DJe 28.02.2011)
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL

POR IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO.

EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo,

podendo ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da

atividade rurícola alegada, como ocorre na hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser

mantida a decisão por seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido."

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI

8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE

PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início

razoável de prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da

Lei 8.213/91.

(...)

IV. Agravo interno parcialmente provido."

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL.

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO

CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero

para reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação

originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável

prova material da atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a

documentação inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o

período de carência, ainda que com maior amplitude.

4. Ação rescisória procedente."

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTOS

QUE ATESTAM A QUALIDADE DE RURÍCOLA DO COMPANHEIRO FALECIDO. EXTENSÃO DA

CONDIÇÃO À AUTORA. POSSIBILIDADE. 

1. É firme o entendimento desta Corte Superior no sentido de que, corroborada por robusta prova testemunhal, é

prescindível que a prova documental abranja todo o período de carência do labor rural.

2. A certidão de óbito, na qual consta a profissão de lavrador atribuída ao companheiro da autora, estende a esta

a condição de rurícola, afastando a aplicação do enunciado da Súmula 149/STJ. Precedentes.

3. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1199200, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, 6ª T., j. 08.11.2011, DJe 07.12.2011)

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO

DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE.

RECURSO DESPROVIDO.

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para

efeitos de início de prova documental, complementado por testemunhas.

II - Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável

de prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da

ação rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da

prova, consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas
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pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA.

CERTIDÃO DE CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO

PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável

presumir que, se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA,

José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a

qualificação de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe

devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas

nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL.

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07

DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de

lavrador de seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na

qual consta a sua profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento

consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade

rural.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal

de produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem

no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido."

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

 

No mesmo sentido: AREsp nº 92309, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, d. 28.02.2012, DJe 01.03.2012; REsp nº

1293553, Rel. Min. Jorge Mussi, d. 15.02.2012, DJe 28.02.2012; REsp nº 1299035, Rel. Min. Mauro Campbell

Marques, d. 14.02.2012, DJe 28.02.2012; REsp nº 1302048, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, d. 14.02.2012,

DJe 27.02.2012; AREsp nº 116086, Rel. Min. Herman Benjamin, d. 10.02.2012, DJe 27.02.2012; Resp nº

980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no Resp nº

944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j.

26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel.

Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000,

DJ 01.08.2000.

Ressalte-se, ainda, que o C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, para concessão de

aposentadoria rural por idade, não se exige que a prova material do labor rural se refira a todo o período de

carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos. Nesse sentido os

acórdãos assim ementados:

 

"RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA
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ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO

POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença."

(AR 3986, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 3ª S., j. 22.06.2011, DJe 01.08.2011)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA.

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXTENSÃO DA EFICÁCIA POR ROBUSTA PROVA

TESTEMUNHAL.

1. O exame das provas colacionadas aos autos com o intuito de demonstrar o tempo de labor rural não encontra

óbice no teor da Súmula 7/STJ, dadas as dificuldades inerentes à comprovação dos serviços prestados nessa

qualidade.

2. Não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja

prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos.

3. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1291482, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, 6ª T., j. 02.02.2012, DJe 15.02.2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO

DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA.

1. (...)

2. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 33992, Relator ministro Vasco Della Giustina, 6ª T., j. 07.02.2012, DJe 22.02.2012)

 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 58 a 62).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à

obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria

exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior

ao requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior

ao preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à

percepção da pretendida aposentadoria, uma vez restar comprovado nos autos o exercício da atividade rural pelo

tempo exigido como carência.

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi

do artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de

Justiça (v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº

614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp,

j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade,

no valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

INSS.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil,

a expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA ISABEL BUENO, para que

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com

data de início - DIB 25.01.2007 (data do indeferimento do requerimento administrativo - fls. 10/11), e renda

mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2012.

LEONEL FERREIRA
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Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061637-25.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente ação de concessão de aposentadoria

por idade rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo mensal, incluindo gratificação natalina, a partir da citação. As prestações vencidas deverão

ser corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação, e acrescidas de juros de mora de 1% ao

mês, a partir da citação. Condenou o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do

valor da condenação, observada a Súmula 111, do C. STJ.

Em suas razões recursais, o INSS requer, preliminarmente, a apreciação do agravo retido interposto às fls. 42/45,

em que alega a carência da ação, por ausência de interesse de agir, ante a falta de prévio requerimento

administrativo e inépcia da inicial, por falta de documentação necessária para comprovação do tempo de trabalho.

No mérito, alega a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora e do cumprimento do

período de carência, além da falta da qualidade de segurada especial. Caso mantida a condenação, pugna pela

fixação da correção monetária nos termos da Lei 8.213/91, pela fixação dos juros em 6% ao ano, pela isenção das

custas e despeas processuais e pela redução dos honorários advocatícios. Por fim, prequestiona a matéria para fins

recursais e requer a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

Preliminarmente, a alegação de carência da ação, por falta de interesse de agir ante a ausência de requerimento na

esfera administrativa não merece prosperar, tendo em vista que tal requerimento é desnecessário como condição

de ajuizamento da ação em matéria previdenciária (v.g. STF/AI 563.318, Rel. Min. Gilmar Mendes, d.

02.02.2006, DJ 08.03.2006; STJ/AgRg no RESP 871.060, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 12.12.2006, DJ

05.02.2007).

A preliminar de inépcia da inicial, por falta de documentação necessária para comprovação do tempo de trabalho,

se confunde com o mérito do presente apelo e será analisada como segue.

No mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente

testemunhal para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É

necessária a existência de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas

seu começo.

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 03 de agosto de 2005 (fls.

09), devendo, assim, comprovar 144 (cento e quarenta e quatro) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142

e 143 da Lei nº 8.213/91, para obtenção do benefício.

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material,

tendo em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 06.01.1968, onde consta a profissão

do marido da autora como lavrador (fls. 13); carteira de trabalho da autora, com registro como trabalhadora rural

nos períodos de 02.04.1973 a 25.01.1974, 04.07.1974 a 14.11.1974, 23.01.1975 a 19.04.1975, 14.07.1975 a

26.07.1975, 16.12.1976 a 31.03.1977, 18.04.1977 a 30.11.1977, 01.12.1977 a 15.04.1978, 02.05.1978 a

31.10.1978, 02.05.1980 a 31.10.1980, 01.03.1982 a 20.07.1982, 02.08.1982 a 23.10.1982, 03.11.1982 a

2008.03.99.061637-7/SP
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31.03.1983, 18.04.1983, sem data de saída, e 02.06.1986 a 16.06.1986 (fls. 10/12).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado

dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a

qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de prova material se

refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese em apreço.

2. Este Tribunal Superior, entendendo que o rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é

meramente exemplificativo, e não taxativo, aceita como início de prova material do tempo de serviço rural as

Certidões de óbito e de casamento, qualificando como lavrador o cônjuge da requerente de benefício

previdenciário.

3. In casu, a Corte de origem considerou que o labor rural da Autora restou comprovado pela certidão de

casamento corroborada por prova testemunhal coerente e robusta, embasando-se na jurisprudência deste

Tribunal Superior, o que faz incidir sobre a hipótese a Súmula n.º 83/STJ.

4. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no Ag 1399389, Relatora Ministra Laurita Vaz, 5ª T., j. 21.06.2011, DJe 28.06.2011)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ATIVIDADE RURAL. SÚMULA

149/STJ. APLICAÇÃO. COMPROVAÇÃO. ROL DE DOCUMENTOS. EXEMPLIFICATIVO. ART. 106 DA

LEI 8.213/91. DOCUMENTOS EM NOME PRÓPRIO E DE TERCEIRO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. DEMONSTRAÇÃO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA POR

MEMBRO DA FAMÍLIA. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

EXCLUSÃO DE SEGURADO ESPECIAL. ENQUADRAMENTO EM OUTRA CATEGORIA. DECRETO

3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO.

I - O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado

pela Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início

razoável de prova material.

II - O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

III - Na hipótese dos autos, houve o necessário início de prova material apta a comprovar a atividade rural, pois

a autora apresentou documentos em nome próprio e do cônjuge.

IV - Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório,

na forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário

mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora.

V - Este Superior Tribunal de Justiça considera que o exercício de atividade remunerada por um dos membros da

família, mesmo que urbana, não descaracteriza a condição de segurado especial dos demais.

VI - O art. 9º, § 8º, I do Decreto 3.048/99 exclui da condição de segurado especial somente o membro do grupo

familiar que possui outra fonte de rendimento, a contar do primeiro dia do mês em que for enquadrado em

qualquer outra categoria.

VII - Agravo interno desprovido."

(AgRg no REsp 1218286, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª T., j. 15.02.2011, DJe 28.02.2011)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL

POR IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO.

EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo,

podendo ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da

atividade rurícola alegada, como ocorre na hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser

mantida a decisão por seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido."
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(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI

8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE

PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início

razoável de prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da

Lei 8.213/91.

(...)

IV. Agravo interno parcialmente provido."

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL.

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO

CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero

para reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação

originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável

prova material da atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a

documentação inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o

período de carência, ainda que com maior amplitude.

4. Ação rescisória procedente."

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTOS

QUE ATESTAM A QUALIDADE DE RURÍCOLA DO COMPANHEIRO FALECIDO. EXTENSÃO DA

CONDIÇÃO À AUTORA. POSSIBILIDADE. 

1. É firme o entendimento desta Corte Superior no sentido de que, corroborada por robusta prova testemunhal, é

prescindível que a prova documental abranja todo o período de carência do labor rural.

2. A certidão de óbito, na qual consta a profissão de lavrador atribuída ao companheiro da autora, estende a esta

a condição de rurícola, afastando a aplicação do enunciado da Súmula 149/STJ. Precedentes.

3. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1199200, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, 6ª T., j. 08.11.2011, DJe 07.12.2011)

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO

DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE.

RECURSO DESPROVIDO.

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para

efeitos de início de prova documental, complementado por testemunhas.

II - Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável

de prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da

ação rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da

prova, consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas

pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA.

CERTIDÃO DE CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO

PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável

presumir que, se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA,

José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)
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- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a

qualificação de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe

devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas

nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL.

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07

DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de

lavrador de seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na

qual consta a sua profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento

consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade

rural.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal

de produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem

no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido."

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

 

No mesmo sentido: AREsp nº 92309, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, d. 28.02.2012, DJe 01.03.2012; REsp nº

1293553, Rel. Min. Jorge Mussi, d. 15.02.2012, DJe 28.02.2012; REsp nº 1299035, Rel. Min. Mauro Campbell

Marques, d. 14.02.2012, DJe 28.02.2012; REsp nº 1302048, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, d. 14.02.2012,

DJe 27.02.2012; AREsp nº 116086, Rel. Min. Herman Benjamin, d. 10.02.2012, DJe 27.02.2012; Resp nº

980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no Resp nº

944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j.

26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel.

Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000,

DJ 01.08.2000.

Ressalte-se, ainda, que o C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, para concessão de

aposentadoria rural por idade, não se exige que a prova material do labor rural se refira a todo o período de

carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos. Nesse sentido os

acórdãos assim ementados:

 

"RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO

POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença."

(AR 3986, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 3ª S., j. 22.06.2011, DJe 01.08.2011)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA.

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXTENSÃO DA EFICÁCIA POR ROBUSTA PROVA
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TESTEMUNHAL.

1. O exame das provas colacionadas aos autos com o intuito de demonstrar o tempo de labor rural não encontra

óbice no teor da Súmula 7/STJ, dadas as dificuldades inerentes à comprovação dos serviços prestados nessa

qualidade.

2. Não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja

prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos.

3. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1291482, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, 6ª T., j. 02.02.2012, DJe 15.02.2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO

DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA.

1. (...)

2. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 33992, Relator ministro Vasco Della Giustina, 6ª T., j. 07.02.2012, DJe 22.02.2012)

 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 49 e 50).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à

obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria

exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior

ao requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior

ao preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à

percepção da pretendida aposentadoria, uma vez restar comprovado nos autos o exercício da atividade rural pelo

tempo exigido como carência.

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi

do artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de

Justiça (v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº

614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp,

j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade,

no valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição

qüinqüenal, incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a

partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários,

devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art.

31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c

artigo 161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV.

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de

Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº

9.289/96 e art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 14).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação do INSS, tão somente para fixar a correção monetária, os juros de mora e a isenção de custas e despesas

processuais, nos termos acima consignados, mantendo no mais a r. sentença.
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Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil,

a expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA DE JESUS MONTEIRO

ARRUDA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de

aposentadoria por idade, com data de início - DIB 16.01.2008 (data da citação - fls. 15vº), e renda mensal inicial -

RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062845-44.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente ação de concessão de aposentadoria

por idade rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder ao autor aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo, além do abono anual, a partir da citação. As prestações vencidas deverão ser pagas de uma

vez só, corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada prestação e acrescidas de juros, segundo a taxa

em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, a partir da citação. Condenou o réu,

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor atualizado da condenação, não

incidindo sobre as prestações vincendas, ou seja, aquelas que se vencerem após o trânsito em julgado da sentença.

Isento de custas.

Em suas razões recursais, o INSS alega a ausência de prova material da atividade rural exercida pelo autor e do

cumprimento do período de carência. Por fim, requer a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e

143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente

testemunhal para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É

necessária a existência de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas

seu começo.

No caso em exame, a parte autora completou 60 (sessenta) anos de idade em 09 de julho de 2004 (fls. 07),

devendo, assim, comprovar 138 (cento e trinta e oito) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da

Lei nº 8.213/91, para obtenção do benefício.

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material,

tendo em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 07.05.1966, onde consta a profissão

do autor como lavrador (fls. 12).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado

2008.03.99.062845-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a

qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de prova material se

refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese em apreço.

2. Este Tribunal Superior, entendendo que o rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é

meramente exemplificativo, e não taxativo, aceita como início de prova material do tempo de serviço rural as

Certidões de óbito e de casamento, qualificando como lavrador o cônjuge da requerente de benefício

previdenciário.

3. In casu, a Corte de origem considerou que o labor rural da Autora restou comprovado pela certidão de

casamento corroborada por prova testemunhal coerente e robusta, embasando-se na jurisprudência deste

Tribunal Superior, o que faz incidir sobre a hipótese a Súmula n.º 83/STJ.

4. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no Ag 1399389, Relatora Ministra Laurita Vaz, 5ª T., j. 21.06.2011, DJe 28.06.2011)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ATIVIDADE RURAL. SÚMULA

149/STJ. APLICAÇÃO. COMPROVAÇÃO. ROL DE DOCUMENTOS. EXEMPLIFICATIVO. ART. 106 DA

LEI 8.213/91. DOCUMENTOS EM NOME PRÓPRIO E DE TERCEIRO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. DEMONSTRAÇÃO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA POR

MEMBRO DA FAMÍLIA. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

EXCLUSÃO DE SEGURADO ESPECIAL. ENQUADRAMENTO EM OUTRA CATEGORIA. DECRETO

3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO.

I - O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado

pela Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início

razoável de prova material.

II - O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

III - Na hipótese dos autos, houve o necessário início de prova material apta a comprovar a atividade rural, pois

a autora apresentou documentos em nome próprio e do cônjuge.

IV - Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório,

na forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário

mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora.

V - Este Superior Tribunal de Justiça considera que o exercício de atividade remunerada por um dos membros da

família, mesmo que urbana, não descaracteriza a condição de segurado especial dos demais.

VI - O art. 9º, § 8º, I do Decreto 3.048/99 exclui da condição de segurado especial somente o membro do grupo

familiar que possui outra fonte de rendimento, a contar do primeiro dia do mês em que for enquadrado em

qualquer outra categoria.

VII - Agravo interno desprovido."

(AgRg no REsp 1218286, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª T., j. 15.02.2011, DJe 28.02.2011)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL

POR IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO.

EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo,

podendo ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da

atividade rurícola alegada, como ocorre na hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser

mantida a decisão por seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido."

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI

8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE

PROVIDO. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     2506/3836



I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início

razoável de prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da

Lei 8.213/91.

(...)

IV. Agravo interno parcialmente provido."

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL.

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO

CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero

para reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação

originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável

prova material da atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a

documentação inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o

período de carência, ainda que com maior amplitude.

4. Ação rescisória procedente."

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTOS

QUE ATESTAM A QUALIDADE DE RURÍCOLA DO COMPANHEIRO FALECIDO. EXTENSÃO DA

CONDIÇÃO À AUTORA. POSSIBILIDADE. 

1. É firme o entendimento desta Corte Superior no sentido de que, corroborada por robusta prova testemunhal, é

prescindível que a prova documental abranja todo o período de carência do labor rural.

2. A certidão de óbito, na qual consta a profissão de lavrador atribuída ao companheiro da autora, estende a esta

a condição de rurícola, afastando a aplicação do enunciado da Súmula 149/STJ. Precedentes.

3. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1199200, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, 6ª T., j. 08.11.2011, DJe 07.12.2011)

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO

DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE.

RECURSO DESPROVIDO.

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para

efeitos de início de prova documental, complementado por testemunhas.

II - Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável

de prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da

ação rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da

prova, consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas

pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA.

CERTIDÃO DE CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO

PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável

presumir que, se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA,

José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a

qualificação de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe

devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas

nas instâncias a quo.
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(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL.

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07

DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de

lavrador de seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na

qual consta a sua profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento

consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade

rural.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal

de produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem

no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido."

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

 

No mesmo sentido: AREsp nº 92309, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, d. 28.02.2012, DJe 01.03.2012; REsp nº

1293553, Rel. Min. Jorge Mussi, d. 15.02.2012, DJe 28.02.2012; REsp nº 1299035, Rel. Min. Mauro Campbell

Marques, d. 14.02.2012, DJe 28.02.2012; REsp nº 1302048, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, d. 14.02.2012,

DJe 27.02.2012; AREsp nº 116086, Rel. Min. Herman Benjamin, d. 10.02.2012, DJe 27.02.2012; Resp nº

980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no Resp nº

944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j.

26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel.

Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000,

DJ 01.08.2000.

Ressalte-se, ainda, que o C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, para concessão de

aposentadoria rural por idade, não se exige que a prova material do labor rural se refira a todo o período de

carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos. Nesse sentido os

acórdãos assim ementados:

 

"RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO

POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença."

(AR 3986, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 3ª S., j. 22.06.2011, DJe 01.08.2011)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA.

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXTENSÃO DA EFICÁCIA POR ROBUSTA PROVA

TESTEMUNHAL.

1. O exame das provas colacionadas aos autos com o intuito de demonstrar o tempo de labor rural não encontra

óbice no teor da Súmula 7/STJ, dadas as dificuldades inerentes à comprovação dos serviços prestados nessa

qualidade.

2. Não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja
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prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos.

3. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1291482, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, 6ª T., j. 02.02.2012, DJe 15.02.2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO

DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA.

1. (...)

2. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 33992, Relator ministro Vasco Della Giustina, 6ª T., j. 07.02.2012, DJe 22.02.2012)

 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 34 e 35).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à

obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria

exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior

ao requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior

ao preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à

percepção da pretendida aposentadoria, uma vez restar comprovado nos autos o exercício da atividade rural pelo

tempo exigido como carência.

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi

do artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de

Justiça (v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº

614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp,

j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade,

no valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

INSS.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil,

a expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ANTONIO SCAVONI, para que cumpra a

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de

início - DIB 30.07.2008 (data da citação - fls. 25), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001731-55.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2008.61.03.001731-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : SEBASTIANA LOPES DA SILVA

ADVOGADO : PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Trata-se de apelo para a conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, cuja sentença foi de

improcedência do pedido.

Honorários advocatícios fixados em 10% do valor dado à causa, observada a justiça gratuita.

Apela a parte autora (fls. 103/107) requerendo o benefício de aposentadoria por invalidez.

Com contrarrazões (fls. 111/113), subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

O laudo pericial realizado em 08/05/2008 (fls. 42/45) atesta que a autora é genuvalgo bilateral sendo que a

incapacidade para o trabalho é temporária e total. Afirma, ainda, o perito "não é correto atribuir incapacidade ou

invalidez permanente, sendo que ainda há recurso terapêutico disponível ao tratamento, ou seja, após se

esgotarem os recursos disponíveis a autora deverá ser reavaliada."

 

Destarte, estão presentes os requisitos legais necessários a fim de conferir à parte autora o apenas o benefício do

auxílio-doença até sua recuperação, não vislumbrando sua conversão para aposentadoria por invalidez diante da

conclusão do laudo.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E

TEMPORÁRIA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.

1. Afastada a alegação de falta de interesse de agir, pois o pedido formulado na inicial é de manutenção e

conversão do benefício de auxílio doença em aposentadoria por invalidez e não de concessão do auxílio doença.

2. Ação ajuizada em 08.02.2010, objetivando a conversão do benefício de auxílio doença, concedido em

18.03.2009 e cuja alta estava prevista para 06.06.2010, em aposentadoria por invalidez.

3. Tendo o Perito judicial concluído pela existência de incapacidade total e temporária, a autora faz jus à

percepção do benefício de auxílio doença, pois não restaram configurados os requisitos legais à concessão da

aposentadoria por invalidez, que exige, nos termos do Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que o segurado seja

considerado incapaz e insusceptível de convalescença para o exercício de ofício que lhe garanta a subsistência.

4. Não há como, nesta instância, avaliar se houve, posteriormente, agravamento ou regressão da doença, pois a

análise somente é possível dentro dos limites do pedido e circunscrito, temporalmente, do ajuizamento da ação

até a realização do exame médico pericial, cujo laudo encontra-se juntado aos autos.

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC,

arcando as partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente

distribuídos e compensados entre elas.

6. Remessa oficial e apelações a que se nega provimento.

(TRF3 APELREEX 0030773-96.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA,

julgado em 19/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/06/2012)

 

Consigne-se, ainda, que a obrigatoriedade do exame médico periódico, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91,
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decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de requerimento.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da autora.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0004909-76.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

Fls. 200/201 - Trata-se de embargos de declaração opostos por Juscelino Costa Aguiar em face da r. decisão

proferida pelo Exmo. Juiz Federal Convocado Carlos Francisco às fls. 194/196, que a teor do art. 557, do CPC,

deu parcial provimento à apelação da parte autora, para conceder o benefício de auxílio-doença, a partir da

cessação do último auxílio-doença concedido,

Em síntese, alega o embargante, que a r. decisão embargada foi omissa acerca do pedido de aposentadoria por

invalidez.

Feito breve relato, decido.

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão

obscuridade, contradição ou omissão. 

Inexiste a omissão apontada pelo embargante, vez que constou do relatório que a parte objetivou o

restabelecimento do auxílio-doença ou a sua conversão em aposentadoria por invalidez.

Ademais, foi constatado que o laudo pericial concluiu pela não há incapacidade laboral, porém o nobre Relator,

verificando a contradição entre o este laudo e os documentos juntados aos autos, entendeu por restabelecer o

auxílio-doença, e por isso, deu parcial provimento à apelação da parte autora.

Assim, pretende o embargante ou rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente dos presentes

embargos, ou, a título de prequestionamento, que este relator responda, articuladamente, a quesitos ora

formulados.

In casu, não verifico a presença dos requisitos legais, a justificar o acolhimento dos presentes embargos de

declaração.

Pelo exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, mantendo integralmente a r. decisão de fls. 194/196.

Após as formalidades legais, tornem os autos à vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

2008.61.14.004909-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JUSCELINO COSTA AGUIAR

ADVOGADO : MARIA HELENA DE OLIVEIRA BODINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : EDE 2012001052

EMBGTE : JUSCELINO COSTA AGUIAR

No. ORIG. : 00049097620084036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001396-64.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, por ausência de incapacidade laborativa.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Em razões recursais, o autor requereu a reforma do julgado, ante a incapacidade para o trabalho ocasionada por

dermatite de contato em zona genital que causa constrangimentos, pugnando pela concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez e indenização por dano moral.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, o laudo pericial de fl. 130/136 concluiu pela ausência de incapacidade laborativa, vide itens 6 e

7, informando também que a patologia constatada causa incômodos mas não impede a consecução de atividades

profissionais, de modo que o autor, submetido a tratamento médico possui condições físicas para prover a própria

subsistência.

 

 

Destarte a prova técnica, nas ações para concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é suficiente

2008.61.26.001396-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JAZON IZIDORO DOS SANTOS

ADVOGADO : MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013966420084036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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à formação da convicção do julgador que, embora à ela não esteja adstrito, pode dispor da oitiva de terceiros,

sendo que, no caso de comprovação de patologias, a prova oral não se revela imprescindível no sentido de alterar

juízos de valores embasados em diagnósticos elaborados por profissional apto à realização do exame de

enfermidades supostamente incapacitantes.

 

Verifico, in casu, a ausência de ato administrativo ilícito gerador de conseqüências danosas ao requerente, que foi

submetido aos procedimentos médicos previstos em lei, sendo-lhe concedido auxílio-doença, assegurados que

foram pelo Estado, os direitos decorrentes da filiação à Previdência Social dentro dos limites da discricionaridade

e legalidade administrativas.

 

Outrossim, as testemunhas ouvidas não foram suficientes no sentido de demonstrar quaisquer situações vexatórias

ou de intenso sofrimento vividas pelo autor, salvo as circunstâncias que ele mesmo possa ter dado causa, pelo que

não é lícito transferir a responsabilidade da enfermidade à Autarquia Ré.

 

Demais disso, o autor não logrou comprovar quaisquer situações de natureza vexatória, constrangedora ou de

intenso sofrimento provocados por conduta lesiva do Instituto-Réu, capazes de ensejar o dano moral alegado.

 

Em vista das razões expostas, a irresignação do apelante quanto ao afastamento do dano moral não merece

prosperar.

 

 

 

Destarte, os benefícios vindicados se justificam no amparo ao segurado que não possui capacidade física ou

mental para prover a própria subsistência, por superveniência de incapacidade laborativa em decorrência de

doença ou lesão, o que não se verifica pelo parecer técnico contrário às alegações contidas na peça de ingresso.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, para julgar improcedente os

pedidos.

 

Em se tratando de beneficiária da Justiça Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS Nº 0004080-59.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

2008.61.26.004080-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCOS ANTONIO SILVA MATOS

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

Fls. 209/210 - Trata-se de embargos de declaração opostos por Marcos Antonio Silva Matos em face da r. decisão

proferida por este Relator às fls. 202/203v, que a teor do art. 557, do CPC, não foi conhecido o agravo retido e foi

dado provimento à remessa oficial e à apelação do réu para denegar a segurança.

Em síntese, alega o embargante, que o documento de fl. 180 não comprova que o autor demonstrou falta de

interesse na reabilitação profissional e muito menos há declaração recusando a se submeter ao programa do INSS,

ou a perícia médica, tanto que se inscreveu no MOVA - movimento de alfabetização de jovens e adultos,

conforme fl. 179. Alega, ainda, que após a reabilitação profissional (fls. 136/182), a empregadora afirmou que não

havia função compatível para o autor exercer. Requerendo, deste modo, o gozo do auxílio-doença até que o

programa de reabilitação seja efetivado de forma correta a propiciar atuação de novo trabalho.

Feito breve relato, decido.

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão

obscuridade, contradição ou omissão. 

Conforme o disposto na r. decisão embargada, na hipótese dos autos, o que se constata dos documentos

apresentados às fls. 163/182, é que o impetrante foi submetido a reabilitação profissional, sendo que, em face da

natureza da atividade desenvolvida por seu empregador (coleta de lixo nas vias públicas), não pode ser

reaproveitado em seus quadros.

Entretanto, a Previdência Social lhe ofereceu nova oportunidade, sendo que o segurado não demonstrou interesse

em sua reabilitação, consoante laudo conclusivo de fl. 180.

Dessa forma, ainda que evidenciada a limitação laborativa do impetrante, o qual encontra-se em gozo de benefício

de auxílio doença desde 2004, resta patente que o mesmo poderá ser treinado para o desempenho de outras

funções que não demandem esforços físicos que possam agravar seu quadro, cabendo a ele, no entanto, a

demonstração de vontade para tanto, uma vez que não pode o ente autárquico obrigá-lo a, por exemplo,

estudar ou frequentar treinamento em outra atividade. Ademais disso, não se pode alegar, sequer, idade avançada,

já que nascido em 22.09.1968.

In casu, não verifico a presença dos requisitos legais, a justificar o acolhimento dos presentes embargos de

declaração.

Pelo exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, mantendo integralmente a r. decisão de fls. 202/203v. 

Após as formalidades legais, tornem os autos à vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038301-79.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Honorários Advocatícios. Execução não Embargada. RPV. Redução. Agravo de

Instrumento parcialmente provido.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PETIÇÃO : EDE 2012003418

EMBGTE : MARCOS ANTONIO SILVA MATOS

2009.03.00.038301-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : JOBELICE PIRES MILAN

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP

No. ORIG. : 08.00.00080-4 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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contra decisão juntada por cópia às fls. 27, proferida nos autos de ação previdenciária em fase de execução, a qual,

após determinar a citação do INSS nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, fixou honorários para a

fase de execução em R$400,00 (quatrocentos reais).

Irresignado pleiteia o agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada,

sustentando, em síntese, que os honorários advocatícios não são devidos em execução por título judicial, se a

execução não for embargada. Caso assim não se entenda, requer, ao menos, a redução da verba honorária para o

montante de R$100,00 (cem reais) a R$200,00 (duzentos reais).

Através da r. decisão de fls. 32 e verso foi deferido efeito suspensivo ao recurso (fls. 32 e verso), decorrendo in

albis o prazo para apresentação de contraminuta (fls. 67).

 

É o relatório. 

DECIDO.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Observo, primeiramente, que o valor da execução nos autos originários é de R$7.574,07 (sete mil, quinhentos e

setenta e quatro reais e sete centavos), consoante o cálculo apresentado às fls. 25/26.

No mais, acerca da fixação dos honorários advocatícios contra a Fazenda Pública nas execuções, assim dispõe o

artigo 1º-D da Lei nº 9.494/97, inserido pela Medida Provisória 2.180-35/2001:

"Art.1º-D - Não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas."

Da interpretação literal do dispositivo, poder-se-ia concluir que os honorários advocatícios também não são

devidos nas execuções de pequeno valor contra a Fazenda Pública.

No entanto, o C. Supremo Tribunal de Federal, ao conferir interpretação conforme a Constituição, afastou sua

aplicação nos casos de pagamentos de obrigações definidas em lei como de pequeno valor, objeto do § 3º do art.

100 da Constituição Federal. (RE 420816 ED, Tribunal Pleno, Relator(a): Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

julgado em 21/03/2007, DJe-004 DIVULG 26-04-2007 PUBLIC 27-04-2007 DJ 20-04-2007).

Esse também é o entendimento manifestado por esta Egrégia Corte e pelo C. Superior Tribunal de Justiça,

conforme precedentes assim ementados:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REQUISITÓRIO DE PEQUENO VALOR.

EXCEÇÃO. ART. 100, § 3º, CF. 

1 - A vedação da incidência de honorários advocatícios em execução não embargada não se aplica na hipótese

de liquidação inferior a 60 salários mínimos. Precedente do Supremo Tribunal Federal. 

2 - Agravo legal provido.

(AI 00615919420074030000, TRF3 - NONA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON

BERNARDES, TRF3 CJ124/11/2011.)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR ( RPV ).

CONDENAÇÃO EM honorários . RENÚNCIA DE VALOR EXCEDENTE A QUARENTA SALÁRIOS MÍNIMOS.

ART. 20 DO CPC. INTERPRETAÇÃO.

1. A Excelsa Corte, quando do julgamento do RE 420.816/PR, julgado em 29.9.2004, de relatoria do Ministro

Sepúlveda Pertence, reconheceu a constitucionalidade da MP n. 2.180-35/01, com interpretação do art. 1º-D da

Lei n. 9.494/97, conforme a Constituição, para afastar sua aplicação às obrigações de pequeno valor.

2. Hipótese de execução por quantia certa não embargada contra a Fazenda Pública, em que a parte exequente

renunciou aos valores excedentes a 40 (quarenta) salários mínimos, o que determinou o pagamento por meio de

Requisição de Pequeno Valor - RPV .

3. Possibilidade de condenação de honorários advocatícios, na espécie.

4. Recurso Especial provido.

(REsp 1299681/RS, Segunda Turma, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, julgado em 01/03/2012,

DJe 09/03/2012)

 

Quanto ao valor a ser pago pelo executado a título de honorários advocatícios, deve observar o disposto no § 4º do

artigo 20 do Código de Processo Civil, ou seja, deverá ser fixado de forma equitativa pelo juiz, em atenção aos

princípios da proporcionalidade e razoabilidade, não ficando o julgador adstrito aos limites previstos no § 3.º do

referido dispositivo legal.

A propósito, transcrevo os seguintes julgados:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, §4º, DO CPC. RAZOABILIDADE DO VALOR

ARBITRADO.

1. No que concerne ao valor a ser fixado a título de honorários advocatícios, não se deve perder de vista a regra
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do § 4.º do artigo 20 do CPC, segundo a qual os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do

juiz, em atenção aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, não ficando o julgador adstrito aos limites

mínimo e máximo previstos no § 3.º do referido dispositivo legal. 

2. No caso em análise, os honorários arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais) remuneram adequadamente o

trabalho do causídico e em nada desbordam da razoabilidade, de modo que não se justifica a majoração da

verba honorária fixada pelo r. juízo a quo. 

3. Agravo a que se nega provimento.

(AI 00166770320114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - Sétima Turma, e-

DJF3 Judicial 1 28/03/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL.

DÉBITO EXTINTO POR PARCELAMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FAZENDA PÚBLICA. LIMITES DO § 3º DO CPC.

INAPLICABILIDADE. 

1. Vencida a Fazenda Pública, a verba honorária pode ser fixada em percentual inferior àquele mínimo indicado

no § 3º do artigo 20, do Código de Processo Civil, a teor do que dispõe o § 4º do citado artigo, porquanto o

referido dispositivo processual, estabelece a fixação dos honorários de forma eqüitativa pelo juiz, não impondo

limites mínimo e máximo para o respectivo quantum. 

2. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AGRESP 479906/MG, Rel. Min. Luiz Fux, 1.ª Turma, Julg. 05.06.2003, pub. DJ 23.06.2003, Pág. 260)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. EXCLUSÃO DO EXCIPIENTE DO PÓLO

PASSIVO DO FEITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. FIXAÇÃO EQUITATIVA. 

(...). 

2. (...). 

3. A condenação em honorários é decorrente da sucumbência ocorrida, nos termos do art. 20 do CPC, pois,

ordinariamente, incumbe ao vencido a obrigação de arcar com o custo do processo. 

4. Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que

preconiza o princípio da causalidade. 

5. O art. 1º-D da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001, não se aplica ao

presente caso, restringindo-se à hipótese de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública, nos termos do

art. 730, do CPC. (Precedente do E. STF: RE nº 420816).

6. Ao que consta, no caso sub judice, o agravante foi excluído do pólo passivo da demanda, uma vez que não

exerceu a gerência da sociedade executada. 

7. Verba honorária fixada em R$ 600,00 (seiscentos reais), fixada eqüitativamente, com base no art. 20, § 4º do

CPC, considerando a menor complexidade da exceção de pré-executividade, a teor do entendimento desta E.

Turma. 

8. Agravo de Instrumento parcialmente provido." 

(TRF 3.ª Reg, Proc. n.º 200603001092893/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 6.ª Turma, Julg. 18.04.2007,

pub. DJU 25.06.2007, Pág. 424)

 

No caso concreto, deve-se considerar além do valor da execução (R$7.574,07), a simplicidade da causa e,

consequentemente, do trabalho realizado, o que leva à conclusão de que a fixação dos honorários em R$400,00

(quatrocentos reais) é excessivo, devendo ser reduzido para o percentual de 5% (cinco por cento) do valor da

execução, em homenagem aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

Finalmente, observo que não guardam identidade os honorários advocatícios e aqueles devidos aos médicos em

razão de perícia realizada judicialmente.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento

ao presente Agravo de Instrumento para reduzir os honorários advocatícios, arbitrando-os em 5% (cinco por

cento) do valor da execução.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011234-18.2009.4.03.9999/SP

 
2009.03.99.011234-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelo em ação de concessão de aposentadoria por invalidez cuja sentença foi de procedência

determinando a implantação do benefício a partir da data da alta administrativa. Sentença não submetida à

remessa oficial.

Honorários advocatícios fixados em 10% do valor total das prestações em atraso corrigidas até a data da sentença.

Apela o INSS (fls. 54/56) requerendo a reforma da r. sentença alegando ausência dos requisitos necessários à

concessão do benefício.

Sem contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal.

 

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado, ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

No caso em tela, verifica-se através de consulta à fl. 9, comprovada a satisfação do pressuposto atinente ao lapso

de carência e qualidade de segurado, haja vista que a parte autora recebeu auxílio-doença no período de

25.05.2007 até 31.10.2007, sendo a presente ação ajuizada em 22.11.2007.

O laudo pericial realizado atesta a incapacidade laboral total e definitiva (fs. 37/39). O autor é portador de

"Cardiopatia hipertensiva moderada; angina pectoris, hipertensão arterial; Hipotiroidismo; Hipercolesterolemia;

Hipertrigliceriemia; Hiperulecemia.

Ressalte-se, ainda, que o autor sempre desenvolveu trabalho braçal ao longo de sua vida, como pedreiro e

trabalhador rural, o que requerer esforço físico contínuo e nesse sentido, por se tratar de pessoa com baixo padrão

socioeconômico e diante de sua idade (59 anos) discutível a possibilidade de que venha a galgar outra colocação,

no mercado laboral, senão as que exijam grande esforço físico.

Destarte, presentes os pressupostos legais, necessário se faz deferir o beneficio ora pleiteado, a partir da data da

alta administrativa, conforme fixado na sentença, observada a prescrição quinquenal prevista no parágrafo único,

do artigo 103, da Lei de Benefícios.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CRISTINA BATISTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NELSON DE OLIVERA SILVA

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO BALDAN

No. ORIG. : 07.00.00042-8 2 Vr IBITINGA/SP
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taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Necessário se faz salientar a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial do beneficio outorgado, ao mesmo título ou cuja cumulação é vedada por lei (art.

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do

INSS.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016028-82.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria Rural

por Idade, contra sentença (fls. 57 a 60) que julgou procedente o pedido e concedeu o benefício.

 

Em razões de Apelação (fls. 62 a 65) a autarquia alega, em síntese, que não há direito ao benefício, uma vez que a

autora não trouxe aos autos documentação que comprovasse seu exercício de atividades de natureza rural pelo

tempo necessário para que fosse cumprido o prazo de carência.

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 66 a 68).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

2009.03.99.016028-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DEOLINDA AMADEU MORAES

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO

No. ORIG. : 08.00.00065-1 3 Vr JABOTICABAL/SP
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Para a obtenção da aposentadoria rural por idade no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do referido benefício. Diga-se ainda

que, na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche

o requisito da qualidade de segurado.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Portanto, para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do

período de carência, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142 da referida lei.

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascida em

28.01.1952, segundo atesta sua documentação (fls. 12), completou 55 anos em 2007, ano para o qual o período de

carência é de 156 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei

9.032/95.

 

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. 

 

Eis decisão que exprime entendimento consoante:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(STJ, AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de27/3/2008).

 

Não obstante o INSS costumeiramente deixar de reconhecer quaisquer documentos que não estejam elencados

entre os do art. 106 da Lei 8.213/91, assentado entendimento jurisprudencial do STJ caminha em sentido

contrário, considerando que a lista é meramente exemplificativa, abrindo a possibilidade de que o início de prova

material não dependa da existência tão somente dos documentos mencionados. Destarte, documentos como

certidão de casamento, de óbito, etc. passam a representar um válido início de prova material, desde que sólida

prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, ou seja, permita que prospere o entendimento de que tal

atividade teve seu início em determinado termo, mas não se restringiu àquele período.

 

A fim de constituir início de prova material, a autora juntou aos autos cópia de sua certidão de casamento (fls. 11),

a qual registra que o cônjuge desempenhava a ocupação de tratorista quando do enlace, em 27.07.1974, sendo que

o matrimônio teve seu termo quando do trânsito em julgado da sentença que reconheceu o divórcio dos nubentes.
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Conforme entende a jurisprudência, a documentação oferecida é hábil em constituir o início de prova material,

que nada mais é que a formação da presunção de que a autora, por si mesma ou por meio de documentação de seu

cônjuge, exerceu ao longo de sua história laboral atividades de natureza rural, mesmo que de forma descontínua.

Tal presunção apenas deixa de existir caso se verifique que há evidências em contrário, ou seja, de que a parte

autora ou seu cônjuge exerceram atividades de caráter urbano não de modo apenas eventual, mas de forma que

desvaneça seu caráter rurícola, o que se mostra pelo abandono prolongado das atividades rurais.

 

Ainda que se abandone a discussão a respeito da validade da presunção de que cônjuge virago de tratorista é por

consequência rurícola, sendo aquela atividade considerada pela jurisprudência como de natureza rural, não

havendo quaisquer documentos mais recentes que atestem ter a autora exercido atividades de natureza rural após

seu divórcio - antes pelo contrário, pois exerceu atividade de natureza urbana em período mais recente. Ainda que

a prova testemunhal mostre-se robusta, a pretensão carece de base documental a constituir início de prova material

digno de menção.

 

Por fim, quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas

os testemunhos não bastam para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova

material, conforme entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício

previdenciário". Ou seja, a prova testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. Em outro

sentido, desta depende a prova documental, ou melhor, o início de prova material, constituindo um todo

harmônico em que o julgador possa se basear para que se presuma, com razoável grau de certeza, ter havido o

exercício de atividades rurais dentro dos moldes necessários para que se conceda o benefício pretendido.

Entretanto, conforme se verifica no presente caso, não é o que ocorre, uma vez que os testemunhos mostraram-se

por demais vagos para que se possa considerar cumpridos os requisitos para a concessão do benefício, além de

distanciados da parca prova documental apresentada.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

do INSS para julgar improcedente o pedido, invertendo-se o ônus de sucumbência.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029423-44.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

2009.03.99.029423-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ROSA DE ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO : ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00053-9 1 Vr MIRASSOL/SP
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Trata-se de apelo em ação de concessão de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença em face do Instituto

Nacional do Seguro Social, cuja sentença foi de improcedência.

Houve condenação em verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, observada a justiça gratuita.

Apela a parte autora (fls. 104/108) alegando que a apelante preenche os requisitos necessários para a concessão do

benefício pleiteado.

Com contrarrazões (fls. 110/113) subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

Conforme se verifica dos dados constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS, fls. 47/52),

constam recolhimentos à Previdência Social entre os anos de 1992 a 2001.

 

Entre o último recolhimento, ocorrido em 28/02/2001 e o ajuizamento da ação em 15/05/2007 não houve qualquer

recolhimento, tampouco a parte autora demonstrou a impossibilidade de contribuição em decorrência de doença

incapacitante, razão pela qual é de se concluir pela perda da qualidade de segurado, pelo decurso do "período de

graça" previsto no Art. 15, da Lei nº 8.213/91.

 

A propósito, já decidiu o E. STJ. Confira-se:

 

AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado.

2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício.

3. Agravo ao qual se nega provimento.

(AgRg no REsp 943.963/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP),

SEXTA TURMA, julgado em 18/05/2010, DJe 07/06/2010)

Não obstante, o laudo médico pericial realizado em 22.02.2008 (fls. 85/89) refere-se que a requerente é portadora

de cardiopatia grave apresentando incapacidade total e definitiva para o exercício da profissão. O perito, porém,

concluiu que essa enfermidade que a incapacitou manifestou, possivelmente, há quatro anos antes da época da

perícia, após a perda da qualidade de segurada.

 

Destarte, conclui-se que a autora não preencheu os requisitos necessários para a concessão do benefício, uma vez

que não restou demonstrada a qualidade de segurada da autora.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação da

parte autora.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

PI

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004077-42.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão

de benefício assistencial.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido formulado na inicial, condenando a parte autora ao pagamento das

custas processuais e dos honorários advocatícios, fixados em 10% do valor dado à causa, ficando suspensa a

execução por ser beneficiária da gratuidade da justiça, nos termos do art. 12 da Lei nº 1060/50.

Em razões recursais, a parte autora alega, em síntese, preencher os requisitos etário e da condição de

miserabilidade, nos termos do art. 20, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.742/93, fazendo jus à concessão do benefício

assistencial desde o requerimento administrativo. Requer o provimento do apelo, a fim de ser julgada procedente a

ação, nos termos da inicial, invertendo-se os ônus da sucumbência.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 115/118, opina pelo desprovimento do recurso da parte

autora.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a

previsão da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§

2º) e o critério de verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º).

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998,

pela Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi

novamente reduzida para 65 anos (art. 34).

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de

incapacidade para a vida independente e para o trabalho.

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra

prevista no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de

atendimento a pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há

de ser entendida em consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social:

esta incapacidade se revela com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio

sustento.

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a

própria subsistência (Instrução Normativa nº 95).

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para

efeitos do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que

impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". E,

ainda, o Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, de seguinte teor: "A

incapacidade para prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da

incapacidade para a vida independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, II,

2009.61.03.004077-6/SP
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da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993".

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de

verificação objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário

mínimo.

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com

base nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se

orientado no sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de

outros meios para aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art.

203, V, da Constituição Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min.

Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de

concessão do benefício assistencial, não sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei,

razão pela qual plenamente possível a concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à

Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ

30.08.2006).

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que

a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais

para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do

caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V,

e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente.(...) De se registrar que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos

análogos, sendo exemplo disso: RCL 4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão

monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão

monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão

monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ

20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min.

Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ

30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min.

Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática,

DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 4.156, Rel. Min. Eros

Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (in Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen Lúcia, d.

12.02.2008, DJ 19.02.2008).

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel.

Min. Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d.

05.02.2007, DJ 15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL

4.374, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d.

09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel.

Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ

10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto,

d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617,

Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004.

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido

de que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20,

parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do

benefício assistencial, resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e

comprovantes de despesas), de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do
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salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART.

203, V, DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ.

PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

PREVISÃO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO

VALOR PARA VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº

10.741/2003. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES.

RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ).

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das

condições de beneficiário por outros meios de prova.

3. Recurso a que se nega seguimento."

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008).

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP

955.611, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis
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Moura, d. 31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007;

RESP. 914.841, Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, d. 23.04.2007, DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j.

16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ

02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI

455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min.

Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j.

15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001;

AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603,

Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000.

Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa

Família; a Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº

10.219/2001, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio

financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações

socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio

legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da Constituição Federal, no sentido de admitir que o parâmetro

objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do

estado de miserabilidade do cidadão.

Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se refira

a outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº

8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de

miserabilidade do idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial.

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o

(a) cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de

21 anos ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº

8.213/91 não podem obstar o deferimento do benefício assistencial.

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº

10.741/2003 (Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de

benefício assistencial, o rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo

percebido por outro membro da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº

98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007.

Nesse sentido o entendimento firmado pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça nos autos do

incidente de uniformização de jurisprudência Petição nº 7.203, in verbis:

 

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA

MENSAL PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO

POR MAIOR DE 65 ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO

ANALÓGICA.

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assitencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento."

(STJ, Petição nº 7.203-PE, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 3ª Seção, j. 10.08.2011, DJe

11.10.2011)

 

No mesmo sentido os acórdãos proferidos nos: AgRg no Ag nº 1394683/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª T.,

j. 22.11.2011, DJe 01.12.2011; AgRg no Ag nº 1394584/SP, Relator Ministro Sebastião Reis Junior, 6ª T., j.

18.10.2011, DJe 17.11.2011; AgRg no REsp nº 1247868/SP, Relator Ministro Jorge Mussi, 5ª T., j. 27.09.2011,

DJe 13.10.2011.
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Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação

aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº

10.741/2003), em acórdãos assim ementados:

 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232."

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério

objetivo para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo).

(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008)

 

Nesse sentido, decisões monocráticas daquela Excelsa Corte, in verbis:

 

"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere."

(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010)

"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário.

O acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como, na Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado:

"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO

ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO.

1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da

renda familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do

idoso)

2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003.

Assim o benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos

de idade, a aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve

ser computada para os fins do cálculo da renda familiar per capita.

(...)" (fl. 109).

No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma

Carta.

O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte

no sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro

da entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa

segue transcrita:

RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para

concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda
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proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo).

Isso posto, nego seguimento ao recurso."

(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public.

15.06.2010)

 

No mesmo sentido, v.g., AI 784.952/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 25.08.2010, DJe-166, divulg. 06.09.2010,

public. 08.09.2010; AI 798.746/ES, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.08.2010, DJe-154, divulg. 19.08.2010,

public. 20.08.2010; AI 805.435/PR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 30.06.2010, DJe-144, divulg. 04.08.2010,

public. 05.08.2010; AI 800.115/SP, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.06.2010, DJe-110, divulg. 17.06.2010,

public. 18.06.2010; AI 582.304/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, d. 20.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public.

10.05.2010; AI 793.700/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 04.05.2010, DJe-085, divulg. 12.05.2010, public.

13.05.2010; RE 601.677 AgR-AgR/PR, Rel. Min. Eros Grau, d. 23.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public.

10.05.2010; AI 693.146/MG, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 23.02.2010, DJe-046, divulg. 12.03.2010, public.

15.03.2010.

Ressalto que as alterações trazidas pela Lei nº 12.435/2011, por tratarem de disposições de direito material,

somente serão aplicáveis à ações ajuizadas a partir de sua edição (06.07.2011).

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 67 anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 14),

requereu benefício assistencial por ser idosa.

O estudo social de fls. 54/61 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e

nem tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para as necessidades básicas. Consoante

se recolhe da visita domiciliar, a autora reside em imóvel próprio com o esposo, de 68 anos, aposentado por

invalidez, a genitora da autora, de 91 anos, portadora do Mal de Alzheimer, o filho Yan e sua família que reside

nos fundos da residência. Nos termos do art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93 c.c. o art. 16 da Lei nº 8.213/91, o núcleo

familiar para fins de concessão do benefício assistencial é composto apenas pela autora e seu esposo, devendo ser

excluídos do cálculo da renda per capita a genitora assim como os filhos maiores de 21 anos, assim como seus

rendimentos. A renda auferida pelo núcleo familiar em questão provém da aposentadoria por invalidez do marido

da autora, no valor de um salário mínimo mensal. No entanto, mencionado valor sequer deve ser considerado no

cálculo da renda per capita, conforme determina o parágrafo único, do artigo 34, da lei nº 10.741/2003 (estatuto

do idoso), aplicado analogicamente, restando, portanto, configurada a condição de miserabilidade a justificar a

concessão do benefício assistencial. 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser

reformada a r. sentença.

O termo inicial do benefício deve ser considerado a data do requerimento administrativo (22.05.2009 - fls. 18),

conforme jurisprudência desta Corte (v.g. TRF/3ª Região, AC 2005.61.22.000844-8, Rel. Des. Fed. Sergio

Nascimento, 10ª T., DJ 01.10.2008).

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição

qüinqüenal, incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a

partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários,

devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art.

31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c

artigo 161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV.

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de

Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

Civil, a expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada NELYDA MARGARITA LAM
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SENG DELGADILLO, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício

assistencial de prestação continuada, com data de início - DIB 22.05.2009 (data do requerimento administrativo -

fls. 18), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009489-42.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão da Renda Inicial. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação

previdenciária, mediante a qual a parte-autora busca a revisão da renda mensal de benefício de que é titular.

Houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios, ressalvado o deferimento do benefício da

assistência judiciária gratuita.

Em suas razões recursais, defende a parte autora o direito à revisão almejada.

Sem as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

2009.61.06.009489-1/SP
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direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma. 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE (...). 

Segundo a novel orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa

Lei, 28.06.1997. 

No caso em apreço, o benefício foi concedido em 09.06.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.
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Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 16.06.2010, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado

em 28.06.2007.(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2010.61.07.003140-5, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação: 17/07/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que o demandante percebe a aposentadoria especial concedida em 02/05/1992, com início

em 20/03/1992, e que a presente ação foi ajuizada em 30/11/2009 (fl. 02), não tendo havido pedido de revisão na

seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal

do benefício de que é titular.

Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da parte autora.

Não há condenação do demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004537-05.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão da Renda Inicial. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação

previdenciária, mediante a qual a parte-autora busca a revisão da renda mensal de benefício de que é titular.

Houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios, ressalvado o deferimento do benefício da

assistência judiciária gratuita.

Em suas razões recursais, defende a parte autora o direito à revisão almejada.

Sem as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.
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É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 
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1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma. 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE (...). 

Segundo a novel orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa

Lei, 28.06.1997. 

No caso em apreço, o benefício foi concedido em 09.06.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.

Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 16.06.2010, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado

em 28.06.2007.(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2010.61.07.003140-5, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação: 17/07/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que o demandante percebe a aposentadoria por tempo de contribuição requerida em

13/08/1996, com início na mesma data, e que a presente ação foi ajuizada em 26/08/2009 (fl. 02), não tendo

havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o

recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da parte autora.

Não há condenação do demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO
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Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008760-95.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão da Renda Inicial. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação

previdenciária, mediante a qual a parte-autora busca a revisão da renda mensal de benefício de que é titular. Não

houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios, ante o deferimento do benefício da assistência

judiciária gratuita.

Em suas razões recursais, defende a parte autora o direito à revisão almejada.

Sem as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso
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temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma. 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE (...). 

Segundo a novel orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa

Lei, 28.06.1997. 

No caso em apreço, o benefício foi concedido em 09.06.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.

Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 16.06.2010, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado

em 28.06.2007.(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2010.61.07.003140-5, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação: 17/07/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento
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no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que o demandante percebe a aposentadoria por tempo de contribuição requerida em

13/05/1993, com início na mesma data, e que a presente ação foi ajuizada em 03/08/2009 (fl. 02), não tendo

havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o

recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da parte autora.

Não há condenação do demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011116-63.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Elizabeth Fátima Ribas Venâncio contra Sentença prolatada em 27.08.2010,

que concedeu o benefício do auxílio-doença a partir do requerimento administrativo (03.07.2009 - fl. 18).

Determinou o Magistrado a incidência de correção monetária e juros de mora, com aplicação da inovação trazida

pela Lei nº 11.960/09. Houve condenação nos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da

condenação, excetuando-se as parcelas a vencer, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Antecipados os efeitos da

tutela (fls. 60/62).

 

Apelação da parte autora, asseverando, em síntese, preencher todos os requisitos para obtenção da aposentadoria

por invalidez. Requer também a condenação do INSS nas custas e fixação de honorários no percentual de 20%

(fls. 76/83).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

2009.61.12.011116-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ELIZABETH FATIMA RIBAS VENANCIO

ADVOGADO : VANDA FERREIRA LOBO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00111166320094036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a questão da incapacidade

laborativa no caso concreto.

 

O laudo pericial (fls. 33/35) identificou a existência do seguinte quadro patológico: transtorno depressivo. Relatou

também o perito os diagnósticos de retardo mental leve e transtorno da personalidade com instabilidade

emocional. Após análise clínica e exame dos documentos médicos apresentados, infere-se que o perito concluiu

pela existência de incapacidade de índole parcial e temporária.

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e,

analisado em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão

da existência de incapacidade laborativa de índole parcial e temporária.

 

Por conseguinte, a autora faz jus ao auxílio-doença.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (03.07.2009 - fl. 18).

 

Os honorários advocatícios merecem ser mantidos em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os §§ 3º e

4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar em conformidade com a Súmula STJ 111,

segundo a qual devem ser considerados apenas os valores das prestações até a data da sentença.

 

Por fim, observo que a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da

Lei nº 9.289, de 04.07.1996, do art. 24-A da Lei nº 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP

2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.1993.

 

Posto isto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação da parte Autora, na forma da fundamentação acima.
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002256-70.2009.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão da Renda Inicial. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que reconheceu a decadência e julgou extinto o processo, com

resolução do mérito, nos termos do art. 269, inc. IV, do CPC, em ação previdenciária, mediante a qual a parte-

autora busca a revisão da renda mensal de benefício de que é titular. Não houve condenação ao pagamento de

honorários advocatícios.

Em suas razões recursais, defende a parte autora o direito à revisão almejada.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

2009.61.13.002256-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ANTONIO GERALDO PORTO

ADVOGADO : JULLYO CEZZAR DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma. 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE (...). 

Segundo a novel orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa

Lei, 28.06.1997. 

No caso em apreço, o benefício foi concedido em 09.06.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.

Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 16.06.2010, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado

em 28.06.2007.(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2010.61.07.003140-5, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação: 17/07/2012) 
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de contribuição requerida em

19/10/1995, com início na mesma data, e que a presente ação foi ajuizada em 25/08/2009 (fl. 02), não tendo

havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o

recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, declaro extinto o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, IV, do

Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da parte autora.

Não há condenação do demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002139-76.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação

previdenciária, através da qual busca a parte autora a revisão da renda de benefício de que é beneficiária. Houve

condenação em custas, despesas processuais, assim como honorários advocatícios, ressalvado o disposto no art.12

da Lei n.º 1.060/50.

Em suas razões recursais, defende a parte autora o direito à revisão almejada.

Com contra-razões vieram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

2009.61.14.002139-9/SP
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assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês
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seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. DECADÊNCIA OCORRIDA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O E. STJ firmou entendimento no sentido

de que a modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar

efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 2. Contudo, no caso

vertente, o benefício foi concedido em 21.09.98, após a vigência da MP 1.523/97 (convertida na Lei 9.528/97), e

ação revisional foi ajuizada somente em 19.04.2010, após o prazo decadencial de 10 (dez) anos. 3. Agravo

desprovido." 

(TRF 3ª Região, AC 00185528120114039999, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação:

18/04/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que a demandante percebe aposentadoria por tempo de contribuição deferida em

26/01/1999, concedida a partir de 17/12/1998, e que a presente ação foi ajuizada em 23/03/2009 (fl. 02), não tendo

havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o

recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da parte autora.

Não há condenação da demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002193-42.2009.4.03.6114/SP
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DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação

previdenciária, através da qual busca a parte autora a revisão da renda de benefício de que é beneficiária. Deixou

de condenar as custas, despesas processuais, assim como honorários advocatícios, tendo em vista a concessão da

Justiça Gratuita.

Em suas razões recursais, defende a parte autora o direito à revisão almejada.

Com contra-razões vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021934220094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     2542/3836



reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. DECADÊNCIA OCORRIDA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O E. STJ firmou entendimento no sentido

de que a modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar

efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 2. Contudo, no caso

vertente, o benefício foi concedido em 21.09.98, após a vigência da MP 1.523/97 (convertida na Lei 9.528/97), e

ação revisional foi ajuizada somente em 19.04.2010, após o prazo decadencial de 10 (dez) anos. 3. Agravo

desprovido." 

(TRF 3ª Região, AC 00185528120114039999, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação:

18/04/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que a demandante percebe aposentadoria por tempo de contribuição deferida em

05/08/1992, concedida a partir de 18/03/1992 (fl. 52) e que a presente ação foi ajuizada em 24/03/2009 (fl. 02),
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não tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da parte autora.

Não há condenação da demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005153-68.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou parcialmente procedente pedido formulado em

ação previdenciária, determinando a revisão da renda do benefício de que é titular. Houve condenação da parte ré

ao pagamento dos honorários advocatícios. Sem custas processuais.

Em suas razões recursais, requer o INSS o reconhecimento da decadência. Subsidiariamente, caso mantida a r.

sentença, a improcedência do pedido.

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

De início, cumpre ressaltar que conheço de ofício da remessa oficial (art. 475, § 2º, CPC), visto que estão sujeitas

ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação for superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário
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para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma.

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça
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firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE (...).

Segundo a novel orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa

Lei, 28.06.1997.

No caso em apreço, o benefício foi concedido em 09.06.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.

Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 16.06.2010, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado

em 28.06.2007.(...)"

(TRF 3ª Região, AC 2010.61.07.003140-5, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação: 17/07/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de contribuição deferida em

21/10/1992 e concedida a partir de 24/09/1992 (fl. 27), e a presente ação foi ajuizada em 01/07/2009 (fl. 02), não

tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação do INSS, para acolher a

preliminar de decadência, e extingo o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, IV, do

Código de Processo Civil.

Não há condenação do demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009721-30.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de concessão de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

2009.61.14.009721-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ARLETE DO NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO : MELISSA TONIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00097213020094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     2546/3836



Em razões recursais, a autora requereu a reforma do julgado, ante a idade avançada associada aos problemas de

saúde indicados no laudo, pugnando, ao menos, pela concessão de auxílio-doença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

No caso dos autos, verifico às fls.166/173, que o laudo pericial concluiu pela ausência de incapacidade laborativa.

Outrossim, o profissional escolhido para a elaboração do laudo pericial, além de gozar da confiança do juízo,

disponibilizou parecer técnico rico em minúcias, com exame das condições físicas da autora, respondendo

suficientemente aos quesitos das partes, não deixando margem para discussão a cerca da ausência da incapacidade

para o trabalho, de modo que a irresignação com a sentença de improcedência não encontra guarida no

ordenamento jurídico.

Destarte, os benefícios vindicados se justificam no amparo ao segurado que não possui capacidade física ou

mental para prover a própria subsistência, por superveniência de incapacidade laborativa em decorrência de

doença ou lesão, o que não se verifica, seja por ausência de vínculo empregatício, seja pelo parecer técnico

contrário às alegações contidas na peça de ingresso.

Em vista das razões expostas, a parte autora não preencheu os requisitos legais necessários para concessão de

aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, para julgar improcedente o

pedido.

Em se tratando de beneficiária da Justiça Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003251-71.2009.4.03.6117/SP

 

 

 

2009.61.17.003251-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA LUCIA FERRAREZI MARIN

ADVOGADO : EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032517120094036117 1 Vr JAU/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação da parte autora, em ação ordinária para restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de

Aposentadoria por Invalidez, em face da r. sentença que julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com

fundamento no artigo 267, inciso V, c.c § 3º do Código de Processo Civil, ante a ocorrência de coisa julgada.

 

Em razões do recurso, sustenta a requerente a diversidade entre as causas de pedir, configuradas por diferentes

números de pedidos administrativos, de modo que não se vislumbra a interveniência do instituto processual

aplicado ao caso dos autos, pugnando pelo regular processamento do feito.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

A matéria comporta julgamento nos termos do artigo 557, do CPC.

 

Constatada a propositura de ação anterior, com as mesmas partes, causa de pedir e pedido idênticos, com

julgamento pela improcedência do objeto vindicado pela autora em demanda anterior, é de rigor a manutenção da

sentença sob exame.

 

Destarte, o argumento da apelante acerca da não ocorrência da coisa julgada material em ação de restabelecimento

de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, pela causa de pedir diversa, decorrente de diversos números de

requerimentos administrativos, não encontra guarida in casu, haja vista a proximidade entre o trânsito em julgado

da ação antecessora e o ajuizamento do presente pedido, configurando tão somente a busca da tutela jurisdicional

que não foi alcançada na oportunidade anterior.

 

Com efeito, as alegações contidas na peça de ingresso e os documentos colacionados, não acrescentaram nenhum

novo elemento probandi de modo a alterar a causa de pedir e o pedido da autora, razão pela qual impossível se

afigura a análise meritória do presente recurso, nos moldes do ordenamento jurídico pátrio.

 

Demais disso, há coisa julgada quando se repete ação que já foi decidida por sentença, de que não caiba recurso.

 

Em casos tais, de rigor a manutenção da extinção do processo sem julgamento do mérito, a teor do artigo 267, V,

do CPC, pelo que nos moldes do artigo 557, do Códex Processual Civil, NEGO SEGUMENTO À APELAÇÃO,

nos termos da fundamentação. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de Origem.

P.I.

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003159-84.2009.4.03.6120/SP

 

 

2009.61.20.003159-8/SP
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DECISÃO

Revisão da Renda Inicial. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação

previdenciária, mediante a qual a parte-autora busca a revisão da renda mensal de benefício de que é titular. Não

houve condenação aos ônus da sucumbência, ante o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita.

Em suas razões recursais, defende a parte autora o direito à revisão almejada.

Sem as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ELIS MENDES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DANIELA SICHIERI BARBOZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031598420094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma. 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE (...). 

Segundo a novel orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa

Lei, 28.06.1997. 

No caso em apreço, o benefício foi concedido em 09.06.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.

Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 16.06.2010, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado

em 28.06.2007.(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2010.61.07.003140-5, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação: 17/07/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter
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infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que o demandante percebe a aposentadoria por tempo de contribuição concedida em

31/07/1992, com início em 02/12/1991, e que a presente ação foi ajuizada em 22/04/2009 (fl. 02), não tendo

havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o

recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da parte autora.

Não há condenação do demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000655-02.2009.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação contra sentença que julgou improcedente o pedido da autora Irene de Barros Torres, que

objetivava a concessão do benefício assistencial da prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF e artigo

20, da Lei nº 8.742/93 em face do Instituto Nacional da Previdência Social-INSS.

Irresignada, a apelante em suas razões de recurso, pugna pelo provimento do pedido, sob ao argumento de que faz

jus ao benefício pleiteado.

Subiram estes autos a este E. Corte sem as contrarrazões.

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso, para que se reforma e se apure o crédido

desde o indeferimento indevido até a implantação da pensão por morte.

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

O benefício assistencial pleiteado pela autora está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742/93.

 

Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprove "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a
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¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

 

Com a edição da Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de prestação

continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

 

O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

Desta forma, uma vez ultrapassado o limite estabelecido pela norma, é perfeitamente possível utilizar-se de outros

meios probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

 

Esta é a orientação do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

 

No caso dos autos, o Laudo pericial acostado ás fls. 79/80 atesta que a pericianda sofreu um AVC em janeiro de

2009, ficando com perda de força em dimídio esquerdo, mas já obteve melhora, salientando que ainda está muito

cedo para estabilizar o quadro clínico, ou seja pode melhorar ainda mais com o passar do tempo, conluindo pela

sua incapacidade parcial.

O Laudo Social, por sua vez, assinala que o núcleo familiar é formado pela autora com 61 anos e seu

companheiro, com quem está amasiada há 9 anos. Tem cinco filhos de outro relacionamento, que estão todos

casados. Reside em uma casa de propriedade do companheiro, fora do centro da cidade, que possui boa

infraestrutura, com 5 cômodos, dois quartos, sala cozinha e banheiro, bem guarnecida com móveis e utensílios

necessários. O quintal é de terra, com vários pés de frutas, criam vinte galinhas com os restos de comida e quirela

de milho. A renda familiar é proveniente da aposentadoria do companheiro no valor de um salário mínimo, o

IPTU é isento, os gastos domésticos, giram em torno de 450,00. O companheiro tem dois carros, sendo um Del

Rei, ano 1986 e um Corcel I, ano 1971 (fls. 81/86).

 

Denota-se dos documentos carreados para os autos que a autora apesar de apresentar incapacidade parcial devido

às seqüelas decorrentes do AVC, não foi preenchido o requisito da hipossuficiência, considerando que a renda

auferida pelo companheiro é suficiente para que a autora viva razoavelmente bem, em uma boa casa, bem
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guarnecida, conforme se colhe do relatório socieconômico e das fotos anexadas às fls. 87/93. Até a conclusão da

Sra. Assistente Social foi convincente ao deixar consignado que: "Através da visita domiciliar constatei que a

situação econômica da autora é estável. A renda é suficiente para manter os gastos essenciais, mínimos, para

manter uma vida digna". Portanto, o estado de miserabilidade da autora não restou evidenciado.

 

Outrossim, vale lembrar, que a lei nº 8.742/93, em seu artigo 20, é clara ao enunciar que o benefício consistente

no pagamento de um salário mínimo mensal deve ser concedido aos portadores de deficiência ou ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida pelo núcleo familiar, o que não

é o caso dos autos, pois o companheiro possui meios de prover as necessidades da autora.

 

Cumpre ressaltar, que o benefício em questão possui caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado

somente àquele que dele necessita e comprova a necessidade, o que não é o caso dos autos.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da autora.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001242-24.2009.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou parcialmente procedente pedido formulado em

ação previdenciária, determinando a revisão da renda do benefício de que é titular. Houve condenação da parte ré

aos ônus sucumbenciais. Sem custas processuais.

Em suas razões recursais, requer o INSS o reconhecimento da decadência. Subsidiariamente, caso mantida a r.

sentença, a improcedência do pedido.

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

De início, cumpre ressaltar que conheço de ofício da remessa oficial (art. 475, § 2º, CPC), visto que estão sujeitas

ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação for superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal
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razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a
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norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma.

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE (...).

Segundo a novel orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa

Lei, 28.06.1997.

No caso em apreço, o benefício foi concedido em 09.06.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.

Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 16.06.2010, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado

em 28.06.2007.(...)"

(TRF 3ª Região, AC 2010.61.07.003140-5, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação: 17/07/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria especial deferida em 08/08/1994 e concedida a

partir de 21/01/1994 (fl. 36), e a presente ação foi ajuizada em 12/08/2009 (fl. 02), não tendo havido pedido de

revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da

renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação do INSS, para acolher a

preliminar de decadência, e extingo o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, IV, do

Código de Processo Civil.

Não há condenação do demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002649-50.2009.4.03.6127/SP

 

 

 

2009.61.27.002649-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : BELMIRO LUIZ NETO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Revisão da Renda Inicial. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação

previdenciária, mediante a qual a parte-autora busca a revisão da renda mensal de benefício de que é titular.

Houve condenação aos ônus da sucumbência, ressalvado o deferimento do benefício da assistência judiciária

gratuita.

Em suas razões recursais, defende a parte autora o direito à revisão almejada.

Sem as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma. 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE (...). 

Segundo a novel orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa

Lei, 28.06.1997. 

No caso em apreço, o benefício foi concedido em 09.06.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.

Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 16.06.2010, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado

em 28.06.2007.(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2010.61.07.003140-5, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação: 17/07/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que o demandante percebe a aposentadoria por tempo de contribuição requerida em

26/10/1993, com início na mesma data, e que a presente ação foi ajuizada em 27/07/2009 (fl. 02), não tendo
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havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o

recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da parte autora.

Não há condenação do demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003271-58.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão da Renda Inicial. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que reconheceu a decadência e julgou extinto o processo, com

resolução do mérito, nos termos do art. 269, inc. IV, do CPC, em ação previdenciária, mediante a qual a parte-

autora busca a revisão da renda mensal de benefício de que é titular. Não houve condenação ao pagamento de

verba honorária, ante o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita.

Em suas razões recursais, defende a parte autora o direito à revisão almejada.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

2009.61.83.003271-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : RUTH BOOVO DE TOLEDO

ADVOGADO : CLÁUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032715820094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma. 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE (...). 
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Segundo a novel orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa

Lei, 28.06.1997. 

No caso em apreço, o benefício foi concedido em 09.06.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.

Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 16.06.2010, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado

em 28.06.2007.(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2010.61.07.003140-5, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação: 17/07/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por pensão por morte deferida em 26/12/1995,

com início em 18/12/1995, e que a presente ação foi ajuizada em 17/03/2009 (fl. 02), não tendo havido pedido de

revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da

renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, declaro extinto o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, IV, do

Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da parte autora.

Não há condenação do demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008453-25.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação

previdenciária, através da qual busca a parte autora a revisão da renda de benefício de que é beneficiária. Houve

condenação nos honorários advocatícios, ressalvado o disposto no art.12 da Lei n.º 1.060/50.

Em suas razões recursais, defende a parte autora o direito à revisão almejada.
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Com contra-razões vieram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

 

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.
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DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. DECADÊNCIA OCORRIDA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O E. STJ firmou entendimento no sentido

de que a modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar

efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 2. Contudo, no caso

vertente, o benefício foi concedido em 21.09.98, após a vigência da MP 1.523/97 (convertida na Lei 9.528/97), e

ação revisional foi ajuizada somente em 19.04.2010, após o prazo decadencial de 10 (dez) anos. 3. Agravo

desprovido." 

(TRF 3ª Região, AC 00185528120114039999, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação:

18/04/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que a demandante percebe aposentadoria por tempo de contribuição deferida em

04/01/1983, concedida a partir de 01/12/1982, e que a presente ação foi ajuizada em 14/07/2009 (fl. 02), não tendo

havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o

recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da parte autora.

Não há condenação da demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009339-24.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação

previdenciária, através da qual busca a parte autora a revisão da renda de benefício de que é beneficiária. Deixou

de condenar as custas, assim como honorários advocatícios, tendo em vista a concessão da Justiça Gratuita.

Em suas razões recursais, defende a parte autora o direito à revisão almejada.

Com contra-razões vieram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

 

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991
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pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. DECADÊNCIA OCORRIDA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O E. STJ firmou entendimento no sentido

de que a modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar

efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 2. Contudo, no caso

vertente, o benefício foi concedido em 21.09.98, após a vigência da MP 1.523/97 (convertida na Lei 9.528/97), e

ação revisional foi ajuizada somente em 19.04.2010, após o prazo decadencial de 10 (dez) anos. 3. Agravo

desprovido." 

(TRF 3ª Região, AC 00185528120114039999, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação:

18/04/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter
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infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que a demandante percebe aposentadoria por tempo de contribuição deferida em

10/11/1989, concedida a partir de 02/09/1989, e que a presente ação foi ajuizada em 31/07/2009(fl. 02), não tendo

havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o

recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da parte autora.

Não há condenação da demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010065-95.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação

previdenciária, através da qual busca a parte autora a revisão da renda de benefício de que é beneficiária. Houve

condenação em honorários advocatícios, ressalvado o disposto no art.12 da Lei n.º 1.060/50.

Em suas razões recursais, defende a parte autora o direito à revisão almejada.

Sem contra-razões vieram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

2009.61.83.010065-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : BARBARA CALICCHIO CERATTI

ADVOGADO : STEFANO DE ARAUJO COELHO e outro

SUCEDIDO : ROSA CALCCHIO CERATTI falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00100659520094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:
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"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. DECADÊNCIA OCORRIDA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O E. STJ firmou entendimento no sentido

de que a modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar

efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 2. Contudo, no caso

vertente, o benefício foi concedido em 21.09.98, após a vigência da MP 1.523/97 (convertida na Lei 9.528/97), e

ação revisional foi ajuizada somente em 19.04.2010, após o prazo decadencial de 10 (dez) anos. 3. Agravo

desprovido." 

(TRF 3ª Região, AC 00185528120114039999, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação:

18/04/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que a demandante percebe aposentadoria por idade deferida em 25/04/1998, concedida a

partir de 11/03/1997, e que a presente ação foi ajuizada em 13/08/2009 (fl. 02), não tendo havido pedido de

revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da

renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da parte autora.

Não há condenação da demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010178-49.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão da Renda Inicial. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação

2009.61.83.010178-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : RICARDO ROMUALDO VALADARES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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previdenciária, mediante a qual a parte-autora busca a revisão da renda mensal de benefício de que é titular.

Houve condenação aos ônus da sucumbência, ressalvado o deferimento do benefício da assistência judiciária

gratuita.

Em suas razões recursais, defende a parte autora o direito à revisão almejada.

Sem as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos
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anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma. 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE (...). 

Segundo a novel orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa

Lei, 28.06.1997. 

No caso em apreço, o benefício foi concedido em 09.06.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.

Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 16.06.2010, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado

em 28.06.2007.(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2010.61.07.003140-5, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação: 17/07/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que o demandante percebe a aposentadoria por especial concedida em 09/11/1984, com

início em 15/10/1984, e que a presente ação foi ajuizada em 17/08/2009 (fl. 02), não tendo havido pedido de

revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da

renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da parte autora.

Não há condenação do demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011986-89.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão da Renda Inicial. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação

previdenciária, mediante a qual a parte-autora busca a revisão da renda mensal de benefício de que é titular. Não

houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios, dado que a ação sequer foi contestada.

Em suas razões recursais, defende a parte autora o direito à revisão almejada.

Sem as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os
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benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma. 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE (...). 

Segundo a novel orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa

Lei, 28.06.1997. 

No caso em apreço, o benefício foi concedido em 09.06.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.

Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 16.06.2010, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado

em 28.06.2007.(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2010.61.07.003140-5, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação: 17/07/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior
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Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que o demandante percebe a aposentadoria por tempo de contribuição requerida em

28/10/1991, com início na mesma data, e que a presente ação foi ajuizada em 18/09/2009 (fl. 02), não tendo

havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o

recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da parte autora.

Não há condenação do demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013046-97.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelações interpostas pela parte autora, pelo INSS e remessa oficial em ação na qual a parte autora

intenta o cancelamento da atual aposentadoria percebida e a concessão de nova aposentadoria integral por tempo

de contribuição, contra sentença que julgou parcialmente procedente a pretensão.

 

O INSS pede a improcedência da ação.

 

Em razões de Apelação a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à renúncia ao

benefício ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sem ter que devolver os
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valores recebidos.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A 3ª Seção do E. T.R.F. afirmou o descabimento da "desaposentação", como se pode notar nos EI - EMBARGOS

INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Desembargador Federal

Nelson Bernardes, m.v., julgamento em 24/05/2012, e-DJF3-Judicial 1 de 11/06/2012:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES.

RECURSO ADESIVO. INADMISSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 18, § 2º,

Lei 8.213/91. ART. 181-B, DECRETO Nº 3.048/99. 1 - Conquanto contemplada, nas hipóteses em que ambos os

litigantes são vencidos, a possibilidade de aderência aos embargos infringentes interpostos pela parte contrária

(art. 500, II, CPC), o recurso adesivo se sujeita aos mesmos pressupostos de admissibilidade daquele ao qual se

prende. 2 - Embora não unânime, o julgado em questão não contempla um voto minoritário no sentido da tese

defendida pelo recorrente. Logo, ainda que houvesse sido interposto como recurso principal, a peça de

irresignação não ultrapassaria o juízo de admissibilidade, por ausência de interesse na prevalência do

posicionamento isolado, elemento essencial que, no caso dos autos, lhe é prejudicial. 3 - A questão não cuida de

mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo considerado na concessão de um benefício, já implantado e

mantido pelo sistema previdenciário, na implantação de um outro economicamente mais viável ao contribuinte,

para o que seria necessário somar períodos não existentes ao tempo do ato concessor. 4 - A Lei de Benefícios,

conquanto não tenha disposto expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições

vertidas após o ato de concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese. 5 - A contribuição individual dos

segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso ordenamento jurídico, não se destina

somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares, especialmente se desprovidos de amparo legal.

Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios geridos pela Seguridade Social decorre do princípio

da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88. Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e

indireta, contribui para o sistema. 6 - Não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já

mencionado caráter solidário da seguridade social. 7 - A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto,

disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias recolhidas após a sua concessão não dão direito a

qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei

8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser consideradas no recálculo da renda em manutenção.

8 - Recurso adesivo não conhecido. Embargos infringentes providos."

 

Também na Sétima Turma desta E. Corte o entendimento restou posteriormente sedimentado pelo descabimento

da "desaposentação", como se pode notar na AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1729146, Processo 0011492-

23.2012.4.03.9999, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, julgamento em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 de

15/06/2012:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA Lei 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA Lei 8.213/91. AGRAVO

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - Embargos de declaração recebidos como agravo, em conformidade com o

princípio da fungibilidade recursal, uma vez que a oposição daqueles ocorreu dentro do prazo legal para a

interposição do recurso cabível. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do

Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal

Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da

renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei

8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação
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profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre

a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos

proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua

aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido."

 

Esclareço ainda que o tema da "desaposentação" ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E. STF, no

qual, no RE 381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo

cabimento da "desaposentação" e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando

alcance consentâneo com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício, mas não o novo cálculo de

parcela previdenciária que deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento ao apelo do INSS e à

remessa oficial e julgo prejudicado o apelo da parte autora.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013365-65.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão da Renda Inicial. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação

previdenciária, mediante a qual a parte-autora busca a revisão da renda mensal de benefício de que é titular. Não

houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios, ante o deferimento do benefício da assistência

judiciária gratuita.

Em suas razões recursais, defende a parte autora o direito à revisão almejada.

Sem as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses
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assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês
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seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma. 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE (...). 

Segundo a novel orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa

Lei, 28.06.1997. 

No caso em apreço, o benefício foi concedido em 09.06.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.

Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 16.06.2010, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado

em 28.06.2007.(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2010.61.07.003140-5, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação: 17/07/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que o demandante percebe a aposentadoria por tempo de contribuição concedida em

06/11/1992, com início em 10/02/1992, e que a presente ação foi ajuizada em 14/10/2009 (fl. 02), não tendo

havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o

recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da parte autora.

Não há condenação do demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014412-74.2009.4.03.6183/SP

 
2009.61.83.014412-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas por MARIA FARINHA FIGEIREDO e pelo INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de sentença proferida em ação ordinária onde se objetiva a

revisão da RMI do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do segurado instituidor com DIB em

04.10.1991 com a consequente aplicação dos reflexos no benefício de pensão por morte recebido pela autora

desde 30.11.1994.

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para que seja processado o recálculo da RMI do benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição NB 088.211.552-9, com os devidos reflexos na pensão por morte NB

068.225.908-0 (fls. 26), desde a data da propositura da ação (05/11/2009), na forma da fundamentação, se o novo

cálculo se revelar quantitativamente mais favorável à parte autora, observando-se, no recálculo, o disposto no art.

144 da Lei nº 8.213/91 (redação original). Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do CC e do art. 161, §1º, do CTN, contados da citação. Do mesmo modo, a correção monetária incide

sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma da atual Manual de Cálculos

da Justiça Federal, aprovado conforme Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. Tendo em vista

que a parte autora decaiu de parte mínima dos pedidos, os honorários advocatícios devem ser concedidos em 15%

sobre o valor da condenação atualizado. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas. Sentença

submetida ao reexame necessário. Concedeu a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para

determinar o imediato recálculo da RMI dos benefícios, expedindo-se mandado ao INSS.

Em razões recursais, a autarquia previdenciária sustenta, em síntese, que se operou a decadência da parte autora à

revisão do benefício, razão pela qual requer a extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do artigo

269, IV, do Código de Processo Civil. Aduz, ainda, que a forma de concessão do benefício da parte autora foi

correta, sendo devidamente revisto conforme artigo 144 da Lei nº 8.213/91. Caso seja mantida a procedência da

ação, requer a redução dos honorários advocatícios e a fixação dos juros de mora e a correção monetária,

conforme Lei nº 11.960/2009. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

A parte autora, por sua vez, apelou requerendo a alteração no que se refere ao pagamento dos valores das

diferenças apuradas no quinquênio que precede a propositura da ação judicial.

Às fls. 158/160 e 164/168 a parte autora noticia a ausência de cumprimento da determinação judicial de tutela

antecipada e requer a intimação da autarquia previdenciária para atendimento imediato. 

Com contrarrazões da parte autora, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A partir da Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova

redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

 

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

À época em que não havia a previsão da decadência (antes de 28/06/1997), em princípio - e em nome da

segurança jurídica - não poderia ser aplicado o prazo decenal para a análise dos critérios utilizados para cálculo da
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renda mensal inicial.

Entretanto, apesar da retroatividade "in malam partem" ser vedada, o alcance aos efeitos futuros de atos passados

não representa isto, mas apenas imposição da eficácia do prazo às consequências de um ato, efeitos estes que

ultrapassem o marco da norma, consubstanciada na nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991 pela MP

1.523-97.

Isto não altera o princípio da retroatividade benéfica. Esta deve prevalecer, por exemplo, no caso da MP 138

(DOU de 20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que

havia sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Os benefícios anteriores à MP 1523/97 terão, pois, prazo de decadência que flui a partir de 28/06/1997, vigência

desta última norma referida. Os posteriores a esta data terão lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou do dia em que tomar conhecimento da decisão

desfavorável e definitiva no âmbito administrativo

Este o novo entendimento do E. STJ:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA . PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido." 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, j. 14.03.2012, DJE de 21.03.2012) 

 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E. TRF da 3ª Região, como se pode notar:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO REVISIONAL.

DECADÊNCIA. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. ART. 103 DA LEI 8.213/91. 

I - A decisão que conhece de ofício a decadência não é extra petita, tendo em vista tratar-se a decadência de

matéria de ordem pública e que, portanto, deve ser conhecida de ofício pelo Juiz. 

II - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista

pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com

início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103

da Lei 8.213/91. 

III - O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior,

de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004. 

IV - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos

contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de

modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a

partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 

V - No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em

22.12.1981 e que a presente ação foi ajuizada em 02.07.2010, não tendo havido pedido de revisão na seara

administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do

benefício de que é titular. 

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do § 1º do artigo 557 do CPC improvido."

(AC 0005890-19.2010.4.03.6120, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 26/06/2012, e-

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     2578/3836



DJF3 04/07/2012)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I - Agravo legal interposto por Lucidoro Plens de Quevedo em face da decisão monocrática que, de ofício,

reconheceu a decadência do direito de revisão da RMI, extinguindo o feito com fundamento no artigo 269, IV, do

CPC. 

II - O agravante alega a inexistência de prazo decadencial para a revisão do ato concessório de benefício

previdenciário, eis que a relação previdenciária é de caráter contínuo e se renova a cada mês. Afirma que sua

utilização fere a garantia constitucional de preservação do valor real dos benefícios. Sustenta que o prazo

decadencial previsto na Lei nº 9.528/97, proveniente da conversão da MP 1523-6/97 em lei, não é aplicável aos

benefícios concedidos anteriormente ao início de sua vigência. Reitera as razões de mérito da demanda. 

III - O benefício do autor, aposentadoria por tempo de serviço, teve DIB em 23/06/1992. 

IV - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda

Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona

reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de

10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios.

V - Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de

forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com

início de sua contagem a partir de sua vigência. 

VI - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali

pra frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do

STJ. 

VII - Como a presente ação foi protocolada em 31/03/2009, operou-se a decadência do direito à revisão. 

VIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes. 

IX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

XI - Agravo legal improvido."

(AC 0003891-70.2009.4.03.6183, Rel. Desembargadora Federal Marianina Galante, 8ª Turma, j. 02.07.2012, e-

DJF3 17/07/2012)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO

ART. 103 DA LEI N. 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA

MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator. 

2. O prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI iniciou-se

em 28/6/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória n. 1.523-9/1997, e findou em 28/6/2007; ou seja,

10 (dez) anos após aquela data. 

3. Harmonizando o direito em questão com vistas a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se entender

que, para os benefícios com DIB até 27/6/1997, data da nona edição da Medida Provisória n. 1.523-9, o prazo de

decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que, com sua publicação, passou

a ser de conhecimento de todos. 

4. Agravo desprovido para, de ofício, declarar-se a decadência do direito de revisão do ato de concessão do

benefício, nos termos do artigo 269, IV, do CPC."

(AC 0012545-46.2009.4.03.6183, Rel. Desembargadora Federal Daldice Santana, 9ª Turma, j. 18.06.2012, e-

DJF3 28/06/2012)

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA.

EFEITO MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. 

I - A Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em

14 de março de 2012, firmou entendimento no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial

anterior à vigência da Medida Provisória n.º 1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal,

também se aplica a decadência , por se tratar de direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou

em vigor a referida norma legal. 

II - Assim, na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os
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beneficiários possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em

que expirou o prazo decadencial decenal. 

III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a presente ação foi ajuizada

somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda

mensal inicial de seu benefício. 

IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

V - Embargos de declaração providos, com caráter infringente." 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, j. 29/05/2012,

e-DJF3 06/06/2012)

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA

GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE.

DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 

1. Um dos efeitos a que se submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio do qual se admite o

conhecimento, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem pública,

independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo magistrado de 2º

grau não importa em reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente recorreu.

Precedentes do STJ. 

2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o prazo decadencial para

a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da

vigência dessa Lei, 28.06.97. 

3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício previdenciário reconhecida, de ofício, com

fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o exame do agravo."

(AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Desembargador Federal Baptista Pereira, 10ª Turma, j. 22/05/2012, e-DJF3

30/05/2012)

 

Insta constar que, por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei

11.280/2006), o juiz pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

No caso dos autos, visto que a parte autora requer a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição que seu cônjuge recebia com DIB em 04.10.1991 (fls. 20/25) com a consequente aplicação dos

reflexos no benefício de pensão por morte que recebe desde 30.11.1994 (fls. 26) e que a presente ação foi ajuizada

em 05.11.2009 (fls. 02), não tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a

decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do benefício do seu cônjuge falecido com

reflexo no benefício de que é titular.

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita (v.g. TRF 3ª Região, AC 96.03.096933-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª

T., j. 31/05/2005, DJ 22/06/2005).

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à

apelação do INSS para julgar extinto o processo, nos termos do art. 269, IV, do CPC, restando prejudicada a

apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014818-95.2009.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Revisão da Renda Inicial. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação

previdenciária, mediante a qual a parte-autora busca a revisão da renda mensal de benefício de que é titular. Não

houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios, ante o deferimento do benefício da assistência

judiciária gratuita.

Em suas razões recursais, defende a parte autora o direito à revisão almejada.

Sem as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,
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28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma. 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE (...). 

Segundo a novel orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa

Lei, 28.06.1997. 

No caso em apreço, o benefício foi concedido em 09.06.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.

Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 16.06.2010, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado

em 28.06.2007.(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2010.61.07.003140-5, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação: 17/07/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que o demandante percebe a aposentadoria especial concedida em 02/07/1992, com início

em 17/12/1991, e que a presente ação foi ajuizada em 10/11/2009 (fl. 02), não tendo havido pedido de revisão na

seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal
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do benefício de que é titular.

Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da parte autora.

Não há condenação do demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015631-25.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão da Renda Inicial. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação

previdenciária, mediante a qual a parte-autora busca a revisão da renda mensal de benefício de que é titular. Não

houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios, ante o deferimento do benefício da assistência

judiciária gratuita.

Em suas razões recursais, defende a parte autora o direito à revisão almejada.

Sem as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva
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no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma. 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE (...). 

Segundo a novel orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de
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benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa

Lei, 28.06.1997. 

No caso em apreço, o benefício foi concedido em 09.06.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.

Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 16.06.2010, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado

em 28.06.2007.(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2010.61.07.003140-5, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação: 17/07/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que o demandante percebe a aposentadoria por tempo de contribuição concedida em

26/10/1992, com início em 06/08/1992, e que a presente ação foi ajuizada em 25/11/2009 (fl. 02), não tendo

havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o

recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da parte autora.

Não há condenação do demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001363-27.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão da Renda Inicial. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação

previdenciária, mediante a qual a parte-autora busca a revisão da renda mensal de benefício de que é titular.

Houve condenação aos ônus da sucumbência, ressalvado o deferimento do benefício da assistência judiciária

gratuita.

2010.03.99.001363-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ARAO JOSE VIEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : THAIS RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00226-2 2 Vr BEBEDOURO/SP
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Em suas razões recursais, defende a parte autora o direito à revisão almejada.

Sem as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.
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DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma. 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE (...). 

Segundo a novel orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa

Lei, 28.06.1997. 

No caso em apreço, o benefício foi concedido em 09.06.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.

Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 16.06.2010, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado

em 28.06.2007.(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2010.61.07.003140-5, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação: 17/07/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que o demandante percebe a aposentadoria especial concedida em 14/08/1987, com início

em 01/07/1987, e que a presente ação foi ajuizada em 14/11/2003 (fl. 02), não tendo havido pedido de revisão na

seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal

do benefício de que é titular.

Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da parte autora.

Não há condenação do demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004946-20.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de concessão de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, por constatação em laudo

médico pericial de ausência de incapacidade laborativa total.

 

Em razões recursais, o autor alega falta de condições físicas para desenvolver atividades laborais, pugnando pela

reforma do julgado.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, a irresignação do autor, com apenas 43 anos de idade, não encontra guarida, haja vista a

ausência de incapacidade total e definitiva para o exercício de toda e qualquer atividade laboral, conforme

conclusão do laudo pericial às fls. 68/71, podendo exercer trabalhos que não requeiram esforço físico. 

Destarte, o requerente é portador de espondilose lombar, degeneração discal L4-L5 e doença de chagas, que não

impedem a realização de quaisquer atividades profissionais, especialmente na idade na qual se encontra o autor,

gozando ainda de vigor físico e mental para preservar a própria dignidade e subsistência. 

Diante do exposto, a parte autora não preencheu os requisitos para concessão de Aposentadoria por Invalidez ou

Auxílio Doença, de modo que, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação, nos termos

da fundamentação.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

2010.03.99.004946-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSE CARLOS BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : ELEUSA BADIA DE ALMEIDA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00263-5 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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P.I.

 

 

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006596-05.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Lázaro Santana da Silva em Ação de Conhecimento para a concessão de

Aposentadoria Rural por Idade, contra sentença (fls. 103) que julgou improcedente a demanda. 

 

Em razões de Apelação (fls. 215 a 219) a parte autora alega, em síntese, que a documentação acostada aos autos

demonstra haver direito ao benefício. 

 

O INSS apresentou contrarrazões (fls. 224 a 242).

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do referido benefício. Diga-se ainda

que, na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche

o requisito da qualidade de segurado.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

2010.03.99.006596-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : LAZARO SANTANA DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JOAO THOMAZ DOS ANJOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00034-2 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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Portanto, para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do

período de carência, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascido em

02.03.1939, segundo atesta sua documentação (fls. 9), completou 60 anos em 1999, ano para o qual o período de

carência é de 108 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei

9.032/95. 

 

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. 

 

Eis decisão que exprime entendimento consoante:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(STJ, AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de27/3/2008).

 

Conforme entende a jurisprudência, a documentação oferecida é hábil em constituir o início de prova material

caso colabore para a formação da presunção de que a autora, por si mesma ou por meio de documentação de seu

cônjuge, exerceu ao longo de sua história laboral atividades de natureza rural, mesmo que de forma descontínua.

Tal presunção apenas deixa de existir caso se verifique que há evidências em contrário, ou seja, de que a parte

autora ou seu cônjuge - se deste são os documentos - exerceram atividades de caráter urbano não de modo apenas

eventual, mas de forma que desvaneça seu caráter rurícola, o que se mostra pelo abandono prolongado das

atividades rurais, ou se há indícios de que a exploração não se deu sob regime de economia familiar.

 

No presente caso, não assiste razão à parte autora. Apesar de carrear aos autos relevante documentação (fls. 10 a

96) relativa ao exercício de atividades de natureza rural no passado, restou comprovado, por meio de

documentação oferecida pelo INSS (fls. 123 a 188) que o autor fez parte do quadro societário de empresas,

conforme informes da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo/SP (fls. 124) e da JUCESP (fls. 128 a 133)

no período de 1973 a 2002, além de proprietário de imóveis em zona urbana, conforme ofício de Registro de

Imóveis da Comarca de Fernandópolis/SP (fls. 138 e 139). Portanto, não há que se falar em enquadramento do

autor na figura de segurado especial.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RURAL. CARÊNCIA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL DURANTE TODO ESSE

PERÍODO. NÃO DEMONSTRAÇÃO.

1. A concessão da aposentadoria rural por idade exige a comprovação do exercício de atividade campesina no

período imediatamente anterior ao requerimento, pelo número de meses idêntico à carência prevista no art. 142

da Lei n. 8.213/91, conforme regra estabelecida no art. 143 da citada norma.

2. Demonstrado nos autos que, no período imediatamente anterior ao requerimento, houve o exercício de

atividade urbana, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1242430/SC, Rel Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 05/03/2012)

Não abona o autor, ainda a afirmação de que os filhos se encarregavam das empresas em nome daquele; antes pelo
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contrário, evidencia-se, nessa hipótese, também a impossibilidade de considerar o autor como produtor rural em

regime de economia familiar. Eis como o define a Lei de Benefícios, em seu art. 11, VII §1º:

 

"§ 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Ou seja, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. Destarte, mesmo que surgissem em apoio à

pretensão da parte autora, os testemunhos não possuiriam o condão de ampliar a eficácia probatória de um início

de prova material que não se sustenta, até porque corroboram a realidade fática no tocante à existência de

atividades urbanas desempenhadas pelo autor. A esse respeito, ainda, acrescento que causa espécie a

desqualificação das próprias testemunhas efetuada pelo autor em suas razões de apelação (fls. 218), em tentativa

de sublinhar apenas parte das afirmações.

 

Ante o exposto, conforme artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação, nos termos

da fundamentação. 

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009376-15.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria Rural

por Idade, contra sentença (fls. 69 e 70) que julgou procedente o pedido e concedeu o benefício.

 

Em razões de Apelação (fls. 75 a 80) a autarquia alega, em síntese, que não há comprovação de que a autora tenha

exercido atividades de natureza rural pelo tempo necessário, uma vez que ela e seu cônjuge teriam exercido

atividades urbanas. 

2010.03.99.009376-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ODETTE FELIPPE GALLO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PAULA KARINA BELUZO COSTA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BEBEDOURO SP

No. ORIG. : 07.00.00050-7 2 Vr BEBEDOURO/SP
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A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 91 a 97).

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do referido benefício. Diga-se ainda

que, na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche

o requisito da qualidade de segurado.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Portanto, para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do

período de carência, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascida em

19.09.1941, segundo atesta sua documentação (fls. 16), completou 55 anos em 1996, ano para o qual o período de

carência é de 90 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei

9.032/95. 

 

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. 

 

Eis decisão que exprime entendimento consoante:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(STJ, AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de27/3/2008).

 

Não obstante o INSS costumeiramente deixar de reconhecer quaisquer documentos que não estejam elencados

entre os do art. 106 da Lei 8.213/91, assentado entendimento jurisprudencial do STJ caminha em sentido

contrário, considerando que a lista é meramente exemplificativa, abrindo a possibilidade de que o início de prova
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material não dependa da existência tão somente dos documentos mencionados. Destarte, documentos como

certidão de casamento, de óbito, etc. passam a representar um válido início de prova material, desde que sólida

prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, ou seja, permita que prospere o entendimento de que tal

atividade teve seu início em determinado termo, mas não se restringiu àquele período. 

 

Colaciono decisão conforme: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de prova material se

refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese em apreço.

2. Este Tribunal Superior, entendendo que o rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é

meramente exemplificativo, e não taxativo, aceita como início de prova material do tempo de serviço rural as

Certidões de óbito e de casamento, qualificando como lavrador o cônjuge da requerente de benefício

previdenciário.

3. In casu, a Corte de origem considerou que o labor rural da Autora restou comprovado pela certidão de

casamento corroborada por prova testemunhal coerente e robusta, embasando-se na jurisprudência deste

Tribunal Superior, o que faz incidir sobre a hipótese a Súmula n.º 83/STJ.

4. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AgRg no Ag 1399389/GO, Rel Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 28/06/2011)

 

O início de prova material nada mais é que coletânea de documentos - ou mesmo um único documento - que

contenha fatos ou indícios a respeito do alegado pela parte, embora não possua informações a respeito de todo o

alegado. Conforme entende a jurisprudência, a documentação oferecida é hábil em constituir o início de prova

material que embase demanda por Aposentadoria Rural por Idade caso colabore para a formação da presunção de

que a autora, por si mesma ou por meio de documentação de seu cônjuge, exerceu ao longo de sua história laboral

atividades de natureza rural, mesmo que de forma descontínua. Naturalmente, quanto mais significativa e

representativa se mostrar a documentação carreada aos autos, maior eficácia probatória possuirá, além de menos

dependente de robusta prova testemunhal para que sejam preenchidas suas lacunas.

 

 Tal presunção deixa de existir caso se verifique que há evidências em contrário, por exemplo, de que a parte

autora ou seu cônjuge - se deste são os documentos - exerceram atividades de caráter urbano não de modo apenas

eventual, mas de forma que desvaneça seu caráter rurícola, o que se mostra pelo abandono prolongado das

atividades rurais, ou se há indícios de que a exploração não se deu sob regime de economia familiar.

 

No caso concreto, não merece prosperar a pretensão da parte autora pelas razões acima. A fim de constituir início

de prova material, foram carreados aos autos tão somente cópias da certidão de casamento dos pais da autora

(fls.18) e do seu (fls. 19) em que tanto seu pai quanto seu cônjuge foram qualificados como lavradores, em

23.09.1939 e 19.09.1964, respectivamente. Porém, restou comprovado que o cônjuge passou a exercer atividades

urbanas a partir de 1975 até 2007 (fls. 57, 58 e 84), como motorista, nessa condição realizando contribuições

previdenciárias. Mesmo a autora deixou, com o tempo, de exercer atividades de natureza rural: a prova

testemunhal mostrou-se uníssona em afirmar que, alguns anos após o matrimônio, esta mudou-se para a cidade em

que vive, passando a cuidar de afazeres domésticos e prestar serviços como costureira.

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR

IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO 149/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de

casamento como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de

reconhecimento do direito à aposentadoria por idade rural.

2. Nos termo do enunciado sumular 149/STJ, é inadmissível a concessão de aposentadoria rural por idade com

base em prova exclusivamente testemunhal.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no REsp 1103327/PR, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, DJe 17.12.2010)
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Ainda:

 

PREVIDENCIÁRIO. RURAL. CARÊNCIA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL DURANTE TODO ESSE

PERÍODO. NÃO DEMONSTRAÇÃO.

1. A concessão da aposentadoria rural por idade exige a comprovação do exercício de atividade campesina no

período imediatamente anterior ao requerimento, pelo número de meses idêntico à carência prevista no art. 142

da Lei n. 8.213/91, conforme regra estabelecida no art. 143 da citada norma.

2. Demonstrado nos autos que, no período imediatamente anterior ao requerimento, houve o exercício de

atividade urbana, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1242430/SC, Rel Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 05/03/2012)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

do INSS para julgar improcedente o pedido, invertendo-se o ônus de sucumbência.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013513-40.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS, em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de

concessão do benefício previdenciário de Aposentadoria por Idade Rural, mais abono anual, no valor de 01 (um)

salário-mínimo mensal, a partir do ajuizamento da ação, acrescidos de correção monetária a partir do vencimento

de cada parcela e juros de 1% ao mês, contados da citação. Fixou os honorários advocatícios em 10% (dez por

cento) sobre o valor da soma das prestações vencidas.

 

Foi concedida a tutela antecipada.

 

O INSS, em seu apelo, alega ausência de comprovação da qualidade de seguradora especial e/ou empregada rural

com início de prova material ao tempo de serviço exigido pelo art. 142 da Lei 8.213/91. Sustenta que os

documentos acostados não são idôneos para a comprovação do efetivo exercício de atividade rural. Sustenta o

registro de atividades urbanas da autora e do cônjuge da autora. No caso de manutenção da questão de fundo,

insurge-se quanto a correção monetária, juros e honorários advocatícios.

2010.03.99.013513-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : THERESINHA AMORIM DA SILVA

ADVOGADO : RICARDO PONTES RODRIGUES

No. ORIG. : 09.00.00073-0 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número à carência do referido benefício.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de

carência, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período estabelecido no

artigo 142 da referida lei.

 

Pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

O Superior Tribunal de Justiça considera também não ser imprescindível que a prova material abranja todo o

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta,

permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

A propósito:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS."

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

Importante frisar que, admite-se que em documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa

como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo

transcrito:

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS
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MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da

mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de

trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo,

estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem

respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela

própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art.

142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC."

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei).

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário.

 

No caso, a idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da

autora, nascida em 19.05.1947, implementou o requisito etário em 2002, quando deveria comprovar a atividade

rural por 126 meses.

 

Como prova material, anexou aos autos, cópia da certidão de casamento celebrado em 16.10.1966; da

comunicação de decisão do pedido administrativo; da sua CTPS; Termo de compromisso do INCRA (de

06.03.2009); certidão do INCRA e que a autora reside no Projeto de Assentamento Primavera desde 21.05.2007,

onde desenvolvem atividades rurais em regime de economia familiar; notas fiscais de produtor.

Considerando tratar-se de início de prova material, para fins de comprovação da atividade rural da autora pelo

período exigido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, seria necessária a ampliação dessa prova, o que poderia ser feito

por meio de outros documentos ou prova testemunhal.

 

A prova testemunhal colhida em audiência corrobora a atividade rural da autora, considerando os depoimentos do

Sr. Sérgio Yuba, quem foi empregador da autora e do Sr. Francisco Saiti, vizinho da propriedade onde a autora

trabalhava. 

 

O fato da autora ter registros de trabalho diverso da atividade rural, com servente (03.01.1983 a 09.07.1983) e

auxiliar de serviços gerais (02.07.1984 a 17.11.1986), não tem o condão de descaracterizar a condição de rurícola

da autora exercida em maior parte de sua vida, considerando que conforme CNIS às fls. 131, há registros de

vínculos rurais desde 1996.

 

Ademais, a própria Lei n.º 8.213/1991, prevê a concessão desde que comprove "o exercício de atividade rural,

ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses

idêntico à carência do referido benefício"

 

Consigne-se que, para efeito da aposentadoria por idade a Lei n. 10.666/03, art. 3º, parágrafo 1º, dispõe que a

perda da qualidade do segurado não será considerada para efeito da concessão desse benefício, conquanto tenha o

segurado tempo de serviço correspondente ao exigido para efeito de carência a qual, na hipótese, obedece ao

artigo 142 da Lei de Benefícios.
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC, conforme fixado na r. sentença.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação, para fixar os juros e correção monetária nos termos da fundamentação.

 

Às fls. 62, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício em favor da parte autora, dando

cumprimento à r. ordem.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015671-68.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação e Reexame Necessário em ação de concessão de aposentadoria por invalidez em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, ante o

preenchimento dos requisitos exigidos em lei.

Em razões recursais, o INSS pugnou pela revogação da tutela antecipada e ausência de comprovação da qualidade

de segurada especial, requerendo a reforma do julgado e, alternativamente, a data de início do benefício a partir da

juntada do laudo pericial aos autos. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

2010.03.99.015671-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ODILIA LUCIA RODRIGUES

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 08.00.00161-9 3 Vr BIRIGUI/SP
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Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

Conforme o art. 273, caput do CPC, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação.

Destarte, cabível a antecipação da tutela após análise da instrução probatória, verificados os requisitos ensejadores

para a implantação do benefício, com aplicação de multa, em caso de descumprimento, pelo que o requerimento

do INSS, neste mister não merece prosperar.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

No caso dos autos, comprovada a incapacidade total e permanente para consecução de atividades laborativas, vide

laudo pericial de fls. 95/96, mister o exame da qualidade de segurada da Previdência Social.

Outrossim, verifico a demonstração da referida condição às fls. 18/21 e 128 ante aos vínculos profissionais e

contribuições individuais apresentados até fevereiro de 2007, requerimento administrativo e propositura da ação

em junho de 2008, em consonância ao artigo 15, II, § 1º da Lei nº 8.213/91.

 O termo inicial para fica de acordo com a data estabelecida na sentença, com fundamento nas informações do

INSS, à fl. 132.

Destarte, preenchidos os requisitos exigidos na lei de regência, de rigor a manutenção da tutela antecipada na

sentença, escorreitamente prolatada. 

Do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso do INSS, nos termos da

fundamentação. Deixo de conhecer do Reexame Necessário, a teor do artigo 475, § 2º do CPC.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0017881-92.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

Fls. 188/190 - Trata-se de embargos de declaração opostos por José Alexandrino da Silva Filho em face da r.

2010.03.99.017881-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSE ALEXANDRINO DA SILVA FILHO

ADVOGADO : LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : EDE 2011193577

EMBGTE : JOSE ALEXANDRINO DA SILVA FILHO

No. ORIG. : 08.00.00010-6 1 Vr ROSANA/SP
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decisão proferida pelo Exmo. Juiz Federal Convocado Carlos Francisco às fls. 170/171, que a teor do art. 557, do

CPC, negou provimento à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Em síntese, alega o embargante, que a r. decisão embargada foi omissa quanto ao reconhecimento de nulidade do

laudo pericial de fls. 65/71, ser realizado por fisioterapeuta, devendo ser a avaliação ser feita por médico

ortopedista ou da medicina do trabalho.

Feito breve relato, decido.

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão

obscuridade, contradição ou omissão. 

Com razão o embargante, vez que omissa a r. decisão embargada, porém não merece prosperar a alegação de que

nulidade da r. sentença por ter se baseado na perícia realizada por fisioterapeuta, por ser profissional de confiança

do Juiz, equidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas partes.

Nesse sentido, trago à colação:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA.

INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. SUCUMBÊNCIA.

I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante das partes, foi

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade do autor.

II - O fato de a perícia ter sido realizada por fisioterapeuta e não médico não traz nulidade, uma vez que é

profissional de nível universitário, de confiança do juízo e que apresentou laudo pericial minucioso e completo

quanto às condições físicas da autora, inclusive com explicitação da metodologia utilizada e avaliação

detalhada. (g.n.)

III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez, a improcedência do pedido é de rigor.

IV- Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

V - Apelação da autora improvida."

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0043750-28.2008.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO, julgado em 10/03/2009, e-DJF3 Judicial 2 DATA:25/03/2009 PÁGINA: 1901) 

E, ainda:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE.

INCAPACIDADE COMPROVADA. LAUDO ELABORADO POR FISIOTERAPEUTA . POSSIBILIDADE.

DESPROVIMENTO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do 'decisum', limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- O profissional escolhido para a elaboração do laudo pericial, além de ser de confiança do magistrado,

realizou um trabalho satisfatório, com análise das condições físicas da autora, respondendo suficientemente

aos quesitos das partes, não deixando margem para discussão a cerca da sua incapacidade total e temporária

para o trabalho. (g.n.)

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0002191-86.2011.4.03.9999, Rel. JUIZ CONVOCADO LEONEL

FERREIRA, julgado em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2012).

Pelo exposto, acolho os presentes embargos de declaração, para sanar a omissão apontada, mantendo, no mais, a r.

decisão de fls. 170/171. 

Após as formalidades legais, tornem os autos à vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018623-20.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.018623-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : GENIR GALBERI MAZURCO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ
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DECISÃO

Trata-se de Apelação contra sentença que julgou improcedente o pedido da autora Geni Galberi Mazurco, que

objetivava a concessão do benefício assistencial da prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF e artigo

20, da Lei nº 8.742/93 em face do Instituto Nacional da Previdência Social-INSS.

Irresignada, a apelante em suas razões de recurso, pugna pelo provimento do pedido, sob ao argumento de que faz

jus ao benefício pleiteado.

Subiram estes autos a este E. Corte sem as contrarrazões.

O Ministério Público Federal opinou pela anulação da sentença, para o MM. Juízo promova a instrução

processual, com a obrigatória realização do Estudo Social, restabelecendo-se o devido processo legal.

Foi determinado encaminhamento dos autos, para as providências necessárias, no sentido de realizar o Estudo

Social, a ser efetivado na residência da autora.

Após o cumprimento da determinação, subiram os autos a esta E. Corte e foi dada nova vista para o representante

ministerial, ocasião em que opinou pelo provimento do recurso da autora.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

O benefício assistencial pleiteado pelo autor está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742/93.

 

Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprove "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

 

Com a edição da Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de prestação

continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

 

O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

Desta forma, uma vez ultrapassado o limite estabelecido pela norma, é perfeitamente possível utilizar-se de outros

meios probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

 

Esta é a orientação do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00037-9 3 Vr MOGI GUACU/SP
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CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

No caso dos autos, o Laudo Social, acostado às fls. 87/88, assinala que o núcleo familiar é formado pela autora

com 71 anos e seu marido com 74 anos de idade. Reside em casa própria, moradia regular, em boas condições de

higiene e possui todos os recursos necessários para uma sobrevivência modesta. A renda familiar é proveniente da

Aposentadoria por tempo de contribuição, auferida pelo cônjuge, no valor de R$ 545,00. No aspecto da saúde a

autora, informa que tem vários problemas, hipertensão, artrose e faz tratamento de câncer de pele, sente muitas

dores no joelho e faz acompanhamento médico junto à Unidade de Saúde do Município.

 

Denota-se dos documentos carreados para os autos que a autora preenche o requisito etário, pois conta com mais

de 70 anos de idade, no entanto, o requisito da hipossuficiência não restou caracterizado, considerando que a

renda auferida pelo cônjuge é suficiente para a manutenção do casal, pois a autora vive razoavelmente bem, em

casa própria, e por tratar-se de casal de idosos, as doenças declinadas são decorrentes da própria idade. Portanto, o

estado de miserabilidade não restou evidenciado.

 

Outrossim, vale lembrar, que a lei nº 8.742/93, em seu artigo 20, é clara ao enunciar que o benefício consistente

no pagamento de um salário mínimo mensal deve ser concedido aos portadores de deficiência ou ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida pelo núcleo familiar, o que não

é o caso dos autos, pois o cônjuge possui meios de prover as necessidades da autora.

 

Cumpre ressaltar, que o benefício em questão possui caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado

somente àquele que dele necessita e comprova a necessidade, o que não é o caso dos autos.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da autora.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029798-11.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.029798-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de ação de restabelecimento de benefício ou concessão de aposentadoria por invalidez em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência com

deferimento de auxílio-doença.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais, o INSS requereu a reforma do julgado, ante a ausência de incapacidade total para o trabalho.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

No caso dos autos, verifico que o laudo pericial de fls. 61/64 concluiu pela incapacidade laboral parcial e

permanente, de modo que o requerente já esteve em gozo de auxílio-doença administrativo, dispondo da pausa

necessária à recuperação de sua saúde, não sendo a incapacidade constatada motivo para restabelecimento do

referido benefício e, tão pouco para concessão de aposentadoria por invalidez.

Em vista das razões expostas, a reforma do julgado sob exame é medida que se impõe. 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, DOU PROVIMENTO À Apelação do INSS, para julgar improcedente

o pedido, nos termos da fundamentação. DEIXO DE CONHECER do Reexame Necessário, a teor do artigo 475,

§ 2º do CPC.

 

Por força do caráter alimentar e da boa-fé do requerente, não se faz necessária a devolução dos valores acaso

recebidos por força da sentença atacada, Precedentes do STJ.

Em se tratando de beneficiária da Justiça Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034822-20.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

APELADO : JOSE FAVARIM FILHO

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DI MASI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE HORTOLANDIA SP

No. ORIG. : 08.00.00035-1 1 Vr HORTOLANDIA/SP

2010.03.99.034822-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : MARIA REGINA MOREIRA DUARTE
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelações interpostas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e pela parte autora - Maria

Regina Moreira Duarte em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva o restabelecimento do benefício

de auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez.

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria

por invalidez, a partir de 30.06.2007 (cessação indevida). Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da

sentença (Súmula nº 111 do C. STJ). Sem condenação em custas e despesas processuais. Honorários periciais

médicos arbitrados no valor máximo da tabela constante da Resolução nº 541 do CJF. 

Apelou a autora requerendo a majoração da verba honorária para 15% do valor total devido.

Apelou também a autarquia requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo

pericial aos autos (26.01.2010 - fls. 81) e a correção monetária e os juros de mora nos termos da Lei nº

11.960/2009 que alterou a redação do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Com contra-razões de ambas as partes, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

Às fls. 167 foi concedia a antecipação da tutela, determinando-se a implantação do auxílio-doença.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

A matéria controvertida nos presentes autos diz respeito tão somente ao termo inicial do benefício de

aposentadoria por invalidez, à correção monetária, aos juros de mora e à verba honorária aplicados.

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto

aos fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por

incapacidade é o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença

prévio ou não houver requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO

LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via

administrativa, é o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91.

Precedentes.

Agravo regimental desprovido."

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009)

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo.

(...)

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao

agravo regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo

pericial em juízo e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença."

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ

01.06.2009)

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL.

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a

inexistência de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação

do laudo pericial em juízo. Precedentes.

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00114-3 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP
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2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u.,

DJ 08.09.2008)

 

In casu, observa-se do laudo pericial (fls. 82/83) que as doenças apresentadas pela autora (artrose, varizes,

hipertensão, cisto de joelho direito, tenossinovites, hérnia medular e depressão) são as mesmas que autorizaram a

concessão do auxílio-doença anteriormente. Assim, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado

no dia seguinte à cessação do auxílio-doença nº 519.012.403-3 (30.06.2007 - fls. 10), pois a autora já estava

incapacitada para o trabalho, não tendo havido melhora de suas patologias.

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição

qüinqüenal, incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a

partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários,

devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art.

31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c

artigo 161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV.

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de

Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009;

AgRg no REsp nº 852.506/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 18.11.2008, Dje 09.12.2008).

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação do INSS tão somente para fixar a correção monetária e os juros de mora na forma acima e dou

provimento à apelação da autora para fixar os honorários advocatício conforme explicitado, mantendo, no mais, a

r. sentença.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil,

a expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA REGINA MOREIRA DUARTE,

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação da aposentadoria por invalidez, com

início na data da cessação do auxílio-doença (30.06.2007 - fls. 10) e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por

cento) do salário de benefício, nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034924-42.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo autor Elias Alves Franco, em face de sentença, que julgou improcedente o

2010.03.99.034924-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ELIAS ALVES FRANCO

ADVOGADO : MARIO GARRIDO NETO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00073-7 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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pedido da prestação continuada previsto no artigo 203, V da CF e artigo 20 da Lei nº 8.742/93, no valor de um

salário mínimo mensal, sob o fundamento de que não foi preenchido o requisito da incapacidade, condenando-o

ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, com a ressalva

do art. 12, da Lei 1.060/50

Insurge o autor, pugnando em suas razões de recurso pela reforma da r. sentença, sob o argumento que faz jus ao

benefício da prestação continuada.

Subiram os autos a esta Corte com as contrarrazões.

O Ministério Público Federal opinou pela nulidade da sentença, para que se realiza novo laudo pericial e laudo

social e se julgue o feito regularmente.

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

O benefício assistencial pleiteado pelo autor está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742/93.

 

Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprove "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

 

Com a edição da Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de prestação

continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

 

O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

Desta forma, uma vez ultrapassado o limite estabelecido pela norma, é perfeitamente possível utilizar-se de outros

meios probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

 

Esta é a orientação do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.
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3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

No caso dos autos, o Laudo Pericial acostado às fls. 101/104, relata que o autor trabalhou como rural até os 17

anos, e foi diagnosticado com esquizofrenia, e internado em janeiro de 2008 até fevereiro do mesmo ano, sendo

que sem contar a primeira internação todas as demais foram por uso de drogas. Atualmente, tem 22 anos de idade,

concluindo o Sr. Perito, que o autor não apresenta sinais de esquizofrenia, esclarecendo que não foi constatada sua

incapacidade.

 

Destarte, no caso dos autos é desnecessário a análise do Estudo Social, em face da perícia médica que atestou que

o autor não está incapacitado.

 

Denota-se dos documentos carreados para os autos, que efetivamente, o autor não preenche o requisito da

incapacidade, pois a lei fala em pessoa deficiente que apresente incapacidade permanente, e no caso, este requisito

não restou comprovado, pois os transtornos mentais e comportamentais, devido ao uso de múltiplas drogas, não

gera sua incapacidade laborativa, tanto é que tem boas sociabilidade, não se enquadrando no art. 20 da Lei

8.742/93.

 

Ademais, vale ressaltar que esse tipo de doença não e deficiência, além de que o autor esta sendo devidamente

assistido clinicamente. Portanto, as patologias apresentadas, por si só, não autoriza a concessão do benefício

pleiteado.

 

Cumpre ressaltar, que o benefício em questão possui caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado

somente àquele que dele necessita e comprova a necessidade, o que não é o caso dos autos.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do autor.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037636-05.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de concessão de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do

2010.03.99.037636-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DURA REIMAN DE FREITAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP

No. ORIG. : 09.00.00028-5 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência.

A sentença foi submetida ao Reexame Necessário.

Em razões recursais, o INSS argüiu cerceamento de defesa, pugnou pela ausência da qualidade de segurada da

Previdência, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

Verifico, no caso dos autos, que não houve comprovação da qualidade de segurada ou filiação à Previdência

Social, haja vista que os parcos vínculos profissionais demonstrados à fl. 39, entre 2001 e 2002, estão distantes da

propositura da ação, em 05.03.2009, não sendo demonstrado gozo de auxílio-doença na esfera administrativa, de

modo que não foram recolhidas as 12 (doze) contribuições anteriormente ao ajuizamento da demanda, tão pouco a

prestação jurisdicional foi proposta no período de graça.

Demais disso, o alegado exercício rurícola não foi objeto de prova oral, sendo a Certidão de Casamento acostada

inservível quanto à demonstração documental, pois o cônjuge é qualificado como industriário.

Outrossim, a incapacidade constatada é parcial, podendo a autora desenvolver atividades laborais que lhe

preservem a integridade física, vide perícia médica às fls. 55/61. 

Ausentes os requisitos exigidos em lei para concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, mister a

reforma do julgado a quo.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, prejudico a preliminar de cerceamento de defesa argüida e DOU

PROVIMENTO À APELAÇÃO, para julgar improcedente o pedido. NÃO CONHEÇO do Reexame Necessário, a

teor do artigo 475, § 2º do CPC.

Por força do caráter alimentar e da boa-fé da requerente, não se faz necessária a devolução dos valores acaso

recebidos por força da sentença sob exame, Precedentes do STJ.

Em se tratando de beneficiária da Justiça Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042590-94.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2010.03.99.042590-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : APARECIDA TOZETTI ZECCHINELLI

ADVOGADO : SONIA LOPES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00134-8 1 Vr MONTE ALTO/SP
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Trata-se de ação de concessão de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência.

 

Em razões recursais, a autora requereu a reforma do julgado, ante a comprovação da qualidade de segurada

especial, por extensão rurícola do cônjuge.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

O laudo médico pericial concluiu pela incapacidade total e permanente.

No entanto, somente a Certidão de Casamento em época remota não é suficiente à comprovação de exercício

rurícola por extensão do cônjuge, tendo sido oportunizado à autora a promoção da oitiva das testemunhas para,

talvez corroborar a prova material, que de per si, não é suficiente à demonstração de trabalho campesino durante

todo o tempo de carência exigido em lei, tão houve comprovação de vínculos rurais ou recolhimento no período

de graça para concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Destarte, a autora não demonstrou sua qualidade de segurada especial e filiação à Previdência Social, de modo que

a ausência de um dos requisitos exigidos pela Lei de Regência impede a concessão dos benefícios vindicados.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, para julgar improcedente o

pedido.

 

Em se tratando de beneficiária da Justiça Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003129-66.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

2010.61.03.003129-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANEZIA MURI PALMEIRA
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Anézia Muri Palmeira contra Sentença prolatada em 19.10.2010, a qual

julgou improcedente pedido de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Houve condenação da autora nos

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, com suspensão da cobrança em razão da

assistência judiciária gratuita (fls. 96/97).

 

Apelação da parte autora, alegando, em síntese, que os documentos médicos apresentados, bem como sua

condição pessoal são elementos que demonstram fazer jus à concessão de um dos benefícios pleiteados (fls.

100/114).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a questão da incapacidade

laborativa no caso concreto.

 

O laudo pericial (fls. 79/82) identificou a existência das seguintes patologias: a) lombalgia; b) depressão leve.

Após análise clínica e exame dos documentos médicos apresentados, concluiu o perito que as patologias

apresentadas pela pericianda não são incapacitantes.

 

ADVOGADO : PAULO CÉSAR GOMES DE LIMA e outro

CODINOME : ANEZIA MURI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031296620104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Portanto, o laudo pericial - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade - foi

peremptório acerca da aptidão para o labor.

 

Em suas razões de apelação, a parte autora impugnou a decisão proferida nestes autos, porém não trouxe qualquer

elemento concreto que evidenciasse eventual desacerto da Sentença e/ou da conclusão pericial.

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e,

analisado em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão

de inexistência de incapacidade laborativa atual da parte autora para as atividades que habitualmente desenvolve.

Por conseguinte, não prospera o pleito de aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença deduzido nestes autos.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original)

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação

unânime, DJF3 de 05.05.2010)

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os limites do aventado na peça vestibular. 

II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª Juíza a quo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado

do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no

Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

III- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

IV Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, votação unânime,

DJF3 CJ1 de 31.03.2011)

Posto isto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação da parte Autora, tendo em vista a improcedência do pedido, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005893-25.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

2010.61.03.005893-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : DIMAS ROBERTO DA LUZ

ADVOGADO : MARIA NEUSA ROSA SENE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro
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DECISÃO

Trata-se de Apelação contra sentença que julgou improcedente o pedido do autor Dimas Roberto da Luz, que

objetivava a concessão do benefício assistencial da prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF e artigo

20, da Lei nº 8.742/93 em face do Instituto Nacional da Previdência Social-INSS.

Irresignado, o apelante em suas razões de recurso, pugna pelo provimento do pedido, sob ao argumento de que faz

jus ao benefício pleiteado.

Subiram os autos a esta Corte com as contrarrazões.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do apelo.

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

O benefício assistencial pleiteado pelo autor está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742/93.

 

Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprove "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

 

Com a edição da Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de prestação

continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

 

O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

Desta forma, uma vez ultrapassado o limite estabelecido pela norma, é perfeitamente possível utilizar-se de outros

meios probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

 

Esta é a orientação do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00058932520104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

No caso dos autos, o Laudo Pericial acostado às fls. 71/74, assinala que o autor apresenta marcapasso cardíaco,

tem Diabetes Mellitus, que não o incapacita para a atividade laborativa no atual momento.

 

Destarte, no caso dos autos, considerando que o autor não preenche o requisito etário, vez que tem 56 anos de

idade, é desnecessário a análise do Estudo Social, em face da perícia médica que atestou que não está incapacitado

para a vida laborativa, em razão de suas patologias.

Assim sendo, verifica-se que o autor não faz jus ao benefício pleiteado, porquanto não preencheu os requisitos

necessários, previstos nas legislações pertinentes que permitem tal concessão.

 

Em suma, as provas coligidas para os autos são suficientes para evidenciar que o autor não faz jus ao benefício

pleiteado.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso do autor.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008329-54.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta em ação na qual a parte autora intenta o cancelamento da atual aposentadoria

percebida e a concessão de nova aposentadoria integral por tempo de contribuição, contra sentença que julgou

improcedente a pretensão.

 

Em razões de Apelação a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à renúncia ao

benefício ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta integral.

 

O INSS apresentou contrarrazões.

2010.61.03.008329-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : DIMAS ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00083295420104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A 3ª Seção do E. T.R.F. afirmou o descabimento da "desaposentação", como se pode notar nos EI - EMBARGOS

INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Desembargador Federal

Nelson Bernardes, m.v., julgamento em 24/05/2012, e-DJF3-Judicial 1 de 11/06/2012:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES.

RECURSO ADESIVO. INADMISSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 18, § 2º,

Lei 8.213/91. ART. 181-B, DECRETO Nº 3.048/99. 1 - Conquanto contemplada, nas hipóteses em que ambos os

litigantes são vencidos, a possibilidade de aderência aos embargos infringentes interpostos pela parte contrária

(art. 500, II, CPC), o recurso adesivo se sujeita aos mesmos pressupostos de admissibilidade daquele ao qual se

prende. 2 - Embora não unânime, o julgado em questão não contempla um voto minoritário no sentido da tese

defendida pelo recorrente. Logo, ainda que houvesse sido interposto como recurso principal, a peça de

irresignação não ultrapassaria o juízo de admissibilidade, por ausência de interesse na prevalência do

posicionamento isolado, elemento essencial que, no caso dos autos, lhe é prejudicial. 3 - A questão não cuida de

mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo considerado na concessão de um benefício, já implantado e

mantido pelo sistema previdenciário, na implantação de um outro economicamente mais viável ao contribuinte,

para o que seria necessário somar períodos não existentes ao tempo do ato concessor. 4 - A Lei de Benefícios,

conquanto não tenha disposto expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições

vertidas após o ato de concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese. 5 - A contribuição individual dos

segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso ordenamento jurídico, não se destina

somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares, especialmente se desprovidos de amparo legal.

Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios geridos pela Seguridade Social decorre do princípio

da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88. Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e

indireta, contribui para o sistema. 6 - Não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já

mencionado caráter solidário da seguridade social. 7 - A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto,

disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias recolhidas após a sua concessão não dão direito a

qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei

8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser consideradas no recálculo da renda em manutenção.

8 - Recurso adesivo não conhecido. Embargos infringentes providos."

 

Também na Sétima Turma desta E. Corte o entendimento restou posteriormente sedimentado pelo descabimento

da "desaposentação", como se pode notar na AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1729146, Processo 0011492-

23.2012.4.03.9999, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, julgamento em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 de

15/06/2012:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA Lei 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA Lei 8.213/91. AGRAVO

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - Embargos de declaração recebidos como agravo, em conformidade com o

princípio da fungibilidade recursal, uma vez que a oposição daqueles ocorreu dentro do prazo legal para a

interposição do recurso cabível. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do

Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal

Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da

renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei

8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre

a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos

proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua
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aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido."

 

Esclareço ainda que o tema da "desaposentação" ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E. STF, no

qual, no RE 381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo

cabimento da "desaposentação" e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando

alcance consentâneo com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício, mas não o novo cálculo de

parcela previdenciária que deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser mantida, in totum, por seus próprios e

jurídicos fundamentos.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003524-55.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Isena Fernandes Pedroso em Ação de Conhecimento para a concessão de

Aposentadoria Rural por Idade cumulado com Indenização por Dano Moral, contra sentença (fls. 65 e 66) que

julgou improcedente o pedido em razão da cumulação de pedidos que não estariam sujeitos, ambos, à competência

de Juízo de Vara especializada (previdenciária), havendo desacordo em relação ao art. 292, §1º, II do CPC. 

 

Em razões de Apelação (fls. 68 a 75) a parte autora alega, em síntese, que o pedido de indenização por dano moral

é decorrente do pedido de benefício, não havendo impedimento para a apreciação de ambos pelo Juízo estadual,

requerendo a remessa dos autos àquele para regular prosseguimento do feito. 

 

Sem contrarrazões.

É o relatório.

 

Decido.

2010.61.04.003524-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ISENA FERNANDES PEDROSO

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00035245520104036104 3 Vr SANTOS/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Assiste razão à apelação da parte autora.

 

O artigo 109 da Constituição da República delimita a competência da Justiça Federal, para a qual estabelece

exceção ao dispor, em seu parágrafo 3º, que "serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do

domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei

poderá permitir que outras causas também sejam processadas e julgadas pela justiça estadual".

 

Ainda que haja cumulação de pedidos de benefício previdenciário e de indenização por dano moral, não está

excepcionada a regra. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA

ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE CUMULADA COM

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ART. 109, § 3º, DA CR/88. FORO. OPÇÃO PELO SEGURADO.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. SUSCITADO.

1.Extrai-se dos autos que o pedido do autor consiste na concessão de aposentadoria por idade, bem como na

condenação do INSS ao pagamento de indenização por dano s morais.

2.O autor optou pela Justiça Estadual localizada no foro de seu domicílio, que por sua vez não possui Vara

Federal instalada, nos termos do art. 109, § 3º, da CR/88.

3.Entende esta Relatoria que o pedido de indenização por danos morais é decorrente do pedido principal, e a ele

está diretamente relacionado.

4.Consoante regra do art. 109, § 3º, da CR/88, o Juízo Comum Estadual tem sua competência estabelecida por

expressa delegação constitucional.

5.Conflito de competência conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 1ª Vara de Registro-

SP." 

(CC 111447/SP, Rel. Min. Celso Limongi (Desembargador Convocado do TJ/SP), Terceira Seção DJ de

02/08/2010).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO CUMULADO COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. OUTORGA

CONSTITUCIONAL DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 109, § 3º, CF. APLICAÇÃO. 

Se a lide tem por objeto não só a concessão de benefício previdenciário, mas também a indenização por danos

morais, cuja causa de pedir reside na falha do serviço, é de se admitir a cumulação dos pedidos, perante a

Justiça Estadual, pois se cuida de causa em que são partes o INSS e o segurado, na forma do art. 109, § 3º da

Constituição de 1988. 

Conflito procedente. Juízo suscitado declarado competente."

(TRF-3, CC 10381 - 2007.03.00.084572-7, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 3ª Seção, DJ 13.12.2007, DJU

25.02.2008, p. 1130)

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO E

INDENIZAÇÃO DO INSS POR PERDAS E DANOS. CUMULAÇÃO SUCESSIVA DE PEDIDOS. DELEGAÇÃO

DE COMPETÊNCIA AO JUÍZO ESTADUAL. ART. 109, § 3º, CF. APLICAÇÃO.

I - As pretensões ventiladas na ação originária são de duas ordens, segundo se dessume da inicial daquele feito:

a obtenção de pensão por morte e a indenização por perdas e danos, decorrente do indeferimento do benefício na

via administrativa; a causa de pedir, a seu turno, é o reconhecimento da condição de dependente da autora

daquele feito em relação ao seu companheiro falecido, negada pelo INSS, o que redundou no indeferimento da

prestação. 

II - Trata-se de cumulação sucessiva de pedidos - art. 292, caput, CPC -, de natureza eminentemente

previdenciária, mesmo porque um dos pressupostos para a assunção da responsabilidade civil da autarquia

previdenciária será, como é óbvio, o reconhecimento de que a autora é, efetivamente, dependente do de cujus e,

portanto, a ela deveria ter sido deferida a prestação, indevidamente indeferida administrativamente. 

III - É de rigor concluir-se, portanto, que a ação subjacente versa sobre causa em que é parte instituição de

previdência e beneficiário, estando ao abrigo, pois, da norma do artigo 109, § 3º, CF. 

IV - Estão presentes todos os requisitos previstos no artigo 292, § 1º e seus incisos, para a cumulação em

questão, ou seja, os pedidos são compatíveis entre si, o mesmo Juízo Estadual é competente para deles conhecer e

o tipo de procedimento escolhido - o ordinário - é adequado para a veiculação da pretensão em causa. 

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da Vara Única da

Comarca de Cachoeira Paulista/SP para processar e julgar a ação originária ¾ autos nº 480/2001."
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(TRF-3, CC 5992, 2003.03.00.071121-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 3ª Seção, DJ 28.04.2004, DJU

09.06.2004, pg. 169)

 

Somente com a apreciação das circunstâncias que envolvem o caso é que serão evidenciados os requisitos

autorizadores da indenização, isto é, o fato, o dano e o nexo causal.

 

A Egrégia Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça vem decidindo pelo cabimento da cumulação dos

pedidos. Nesse sentido, a propósito, os precedentes a seguir: CC n. 111409/SP, Min. Celso Limongi (Des. conv.

do TJ/SP), DJ de 14/09/2010; e em decisões monocráticas: CC 047223, Min. José Arnaldo da Fonseca, DJe

24/02/2005; CC 112008/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, DJ de 02/09/2010; CC nº 111459, Rel. Ministro Felix

Fischer, DJ de 08/09/2010; CC 111464/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 01/09/2010; CC

111481, Rel. Ministro Og Fernandes, DJ de 25/05/2010.

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO à Apelação, para anular a sentença e declarar a competência do MM.

Juízo da Comarca de Registro/SP para apreciar os pedidos de benefício de aposentadoria por idade e de danos

morais.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005640-19.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta em ação na qual a parte autora intenta o cancelamento da atual aposentadoria

percebida e a concessão de nova aposentadoria integral por tempo de contribuição, contra sentença que julgou

improcedente a pretensão.

 

Em razões de Apelação a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à renúncia ao

benefício ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta integral.

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

2010.61.09.005640-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : SILVANO VACARI

ADVOGADO : ALCEU RIBEIRO SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00056401920104036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     2616/3836



 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A 3ª Seção do E. T.R.F. afirmou o descabimento da "desaposentação", como se pode notar nos EI - EMBARGOS

INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Desembargador Federal

Nelson Bernardes, m.v., julgamento em 24/05/2012, e-DJF3-Judicial 1 de 11/06/2012:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES.

RECURSO ADESIVO. INADMISSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 18, § 2º,

Lei 8.213/91. ART. 181-B, DECRETO Nº 3.048/99. 1 - Conquanto contemplada, nas hipóteses em que ambos os

litigantes são vencidos, a possibilidade de aderência aos embargos infringentes interpostos pela parte contrária

(art. 500, II, CPC), o recurso adesivo se sujeita aos mesmos pressupostos de admissibilidade daquele ao qual se

prende. 2 - Embora não unânime, o julgado em questão não contempla um voto minoritário no sentido da tese

defendida pelo recorrente. Logo, ainda que houvesse sido interposto como recurso principal, a peça de

irresignação não ultrapassaria o juízo de admissibilidade, por ausência de interesse na prevalência do

posicionamento isolado, elemento essencial que, no caso dos autos, lhe é prejudicial. 3 - A questão não cuida de

mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo considerado na concessão de um benefício, já implantado e

mantido pelo sistema previdenciário, na implantação de um outro economicamente mais viável ao contribuinte,

para o que seria necessário somar períodos não existentes ao tempo do ato concessor. 4 - A Lei de Benefícios,

conquanto não tenha disposto expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições

vertidas após o ato de concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese. 5 - A contribuição individual dos

segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso ordenamento jurídico, não se destina

somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares, especialmente se desprovidos de amparo legal.

Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios geridos pela Seguridade Social decorre do princípio

da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88. Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e

indireta, contribui para o sistema. 6 - Não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já

mencionado caráter solidário da seguridade social. 7 - A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto,

disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias recolhidas após a sua concessão não dão direito a

qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei

8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser consideradas no recálculo da renda em manutenção.

8 - Recurso adesivo não conhecido. Embargos infringentes providos."

 

Também na Sétima Turma desta E. Corte o entendimento restou posteriormente sedimentado pelo descabimento

da "desaposentação", como se pode notar na AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1729146, Processo 0011492-

23.2012.4.03.9999, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, julgamento em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 de

15/06/2012:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA Lei 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA Lei 8.213/91. AGRAVO

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - Embargos de declaração recebidos como agravo, em conformidade com o

princípio da fungibilidade recursal, uma vez que a oposição daqueles ocorreu dentro do prazo legal para a

interposição do recurso cabível. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do

Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal

Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da

renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei

8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre

a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos

proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua

aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido."
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Esclareço ainda que o tema da "desaposentação" ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E. STF, no

qual, no RE 381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo

cabimento da "desaposentação" e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando

alcance consentâneo com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício, mas não o novo cálculo de

parcela previdenciária que deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser mantida, in totum, por seus próprios e

jurídicos fundamentos.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006434-40.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra sentença que julgou

procedente o pedido para conceder o benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da CF, no valor de um

salário mínimo mensal, a contar da citação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de

honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a Autarquia interpôs recurso de apelação, postulando pela reforma integral da sentença, para que

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisito da miserabilidade da autora para a concessão

do benefício. Pugna, ainda, pela redução dos honorários advocatícios e, por fim, requer que a data de início do

benefício seja fixada a partir da apresentação do laudo pericial.

 

Subiram os autos a esta Corte com contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento da apelação.

 

É o relatório.

2010.61.09.006434-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GRAZIELLA FERNANDA MOLINA e outro

No. ORIG. : 00064344020104036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício assistencial pleiteado pela autora está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742/93.

 

Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

 

Com a edição da Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de prestação

continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

 

No caso dos autos, a autora é idosa, pois conta com mais de 65 anos de idade.

 

O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

Desta forma, uma vez ultrapassado o limite estabelecido pela norma, é perfeitamente possível utilizar-se de outros

meios probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

 

Esta é a orientação do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

No presente caso, o Laudo Social acostado às fls. 74/79, demonstra que a autora reside com seu marido, em

imóvel cedido pelo filho, composto por dois quartos, sala, cozinha e um banheiro. A residência necessita de
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reformas e os móveis encontram-se em mau estado de conservação. No tocante a renda familiar, esta é composta

pelo benefício assistencial percebido pelo cônjuge e pelo montante de R$ 300,00 auferidos pela autora através da

venda de produtos confeccionados manualmente com linhas e lãs e trabalhos de manicure.

 

Denota-se que no caso, a renda mensal auferida pela requerente é insuficiente para sobrevivência da mesma,

considerando, que o benefício assistencial (LOAS), auferido pelo cônjuge, não deve ser computado, para efeito da

concessão do mesmo benefício à autora, pois ambos, em razão das suas deficiências, necessitam de recursos

especiais.

 

Em suma, as provas coligidas aos autos são suficientes para evidenciar que a autora faz jus à percepção do

benefício de assistência social, uma vez que comprovado que a mesma preenche os requisitos legais para tal.

 

No tocante ao Termo Inicial, considerando que houve prévio requerimento em sede administrativa, este deve ser

fixado a partir de seu protocolo que é o momento em que a autarquia tomou conhecimento do pedido, no caso,

26.04.2010, conforme fixado na sentença às fls. 173v.

Nesse sentido:

"ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

Para a concessão do benefício de assistência social ( LOAS ) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do

Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la

provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF;

art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício.

3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à

decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo

Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003). 

4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes

ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles

referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo. 

5. Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

6. Os juros de mora são devidos a partir da citação na base de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o novo

Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de

fevereiro de 1998, artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 30.06.2009,

data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494,

de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

7. Em havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve se dar a partir deste, por ser o

momento em que o Réu toma ciência da pretensão.

8. Honorários advocatícios fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até

a data do Acórdão (art. 20, § 3º, do CPC), observando-se o disposto na Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça). Isento de custas, por ser a autora beneficiária da justiça gratuita.

9. As sentenças que imponham o cumprimento de obrigações de fazer ou de não fazer são efetivadas nos termos

do art. 461 do Código de Processo Civil, independendo do ajuizamento de processo de execução. 10. Recurso

provido. 

AC 00513884920074039999(AC 1267037)-Relator(a)DES.FED.LEIDE POLO-TRF3 -SÉTIMA TURMA-DJF3

CJ1 DATA:29/0

 

Outrossim, cumpre ressaltar que em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e à Súmula

nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso do INSS.
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

P.I.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001848-48.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo autor Carlos Alberto Domingos Filho, representado por Celia Regina

Benjamim de Lima, em face de sentença, que julgou improcedente o pedido da prestação continuada previsto no

artigo 203, V e artigo 20 da Lei nº 8.742/93, no valor de um salário mínimo mensal, sob o fundamento de que não

foi preenchido os requisitos legais para a concessão do benefício, sem condenação ao pagamento das custas

processuais e honorários advocatícios, em razão do pedido de assistência judiciária gratuita.

 

Insurge a autora, pugnando em suas razões de recurso pela reforma da r. sentença, sob o argumento que faz jus ao

benefício da prestação continuada.

 

Subiram os autos a esta Corte sem as contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso da autora.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

O benefício assistencial pleiteado pelo autor está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742/93.

Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprove "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

 

Com a edição da Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de prestação

continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

2010.61.12.001848-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : CARLOS ALBERTO DOMINGOS FILHO incapaz

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro

REPRESENTANTE : CELIA REGINA BENJAMIM DE LIMA

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018484820104036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

Desta forma, uma vez ultrapassado o limite estabelecido pela norma, é perfeitamente possível utilizar-se de outros

meios probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

 

Esta é a orientação do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

 

No caso dos autos, o Laudo Social, acostado às fls. 111/113, assinala que o núcleo familiar é formado pelo autor

com 17 anos, seu genitor com 49 anos, sua genitora com 51 anos, e a irmã com 20 anos de idade. Residem em

casa própria de alvenaria, composta de 5 cômodos, sendo eles: uma sala, uma cozinha, três dormitórios, um

banheiro. Os poucos móveis e utensílios que guarnecem a casa, estão em razoável estado de conservação. No

mesmo quintal, aos fundos existe uma casa onde mora a avó que já é bem idosa e debilitada, a casa tem três

cômodos, sendo 2 quartos, sala, cozinha e banheiro.A renda familiar provém da irmã que aufere no estagio R$

500,00 e do genitor que faz "bicos" de duas a três vezes por semana como servente de pedreiro e ganha por dia

R$25,00.

 

O Laudo Pericial, às fls. 145/153, consta que o autor é portador de retardo mental moderado. O autor encontra-se

incapacitado total e permanentemente para as atividades laborativas.

 

Denota-se dos documentos acostados às fls. 232 às 240, CNIS, juntado aos autos pelo Ministério Público Federal,

o autor reside com os seus pais, que trabalham com vínculo laboral estável, com salários médios superiores a R$

800,00 cada. 

 

Portanto, sendo o núcleo familiar composto de 4 pessoas, a renda familiar é suficiente para suprir as necessidades

básicas da família.

 

Assim sendo, verifica-se que o autor não faz jus ao benefício pleiteado, porquanto, não preencheu os requisitos
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necessários, previstos nas legislações que permitem tal concessão.

 

Cumpre ressaltar, que o benefício em questão possui caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado

somente àquele que dele necessita e comprova a necessidade, o que não é o caso dos autos.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do autor.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005858-32.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se Apelação em ação de concessão de Aposentadoria por Invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, para manutenção do Auxílio-Doença. 

 

Em razões recursais, a autora alega falta de condições mentais para desenvolver atividades laborais, ante o

diagnóstico de esquizofrenia, pugnando pela concessão de aposentadoria por invalidez.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

2010.61.14.005858-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : LUCIANA ALVES DA SILVA SOUSA

ADVOGADO : ELYZE FILLIETTAZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00058583220104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, a irresignação da autora não encontrou respaldo no ordenamento jurídico-previdenciário, ante a

ausência de preenchimento dos requisitos legais para concessão de aposentadoria por invalidez, agindo com

justiça o magistrado a quo, haja vista que a patologia apresentada não autoriza a aposentação nos moldes

requeridos, ante a incapacidade total e temporária constatada em laudo pericial às fls. 53/56, de modo que a

adequação fático-jurídica exige a concessão de auxílio-doença, escorreitamente determinado na sentença sob

exame.

Assim, preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão de auxílio-doença, de rigor a manutenção do julgado

a quo, conforme entendimento do colendo STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DEFERIDO AUXÍLIO-

DOENÇA EM VEZ DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DECISÃO EXTRA PETITA. NÃO-

OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A sentença, restabelecida pela decisão em sede de recurso especial, bem decidiu a espécie, quando,

reconhecendo o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença, deferiu-

o ao segurado, não obstante ter ele requerido aposentadoria por invalidez. 

2. Agravo regimental improvido.

(STJ; 5ª Turma; AGRESP 868911; Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima; DJE 17/11/2008).

 

Destarte, com fundamento nas provas técnicas produzidas, a parte autora não preencheu os requisitos para

concessão de Aposentadoria por Invalidez, de modo que, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à Apelação, e mantenho o Auxílio-Doença, nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P.I.

 

 

 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007133-16.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Maria Carmen Vasconcelos Moura contra Sentença prolatada em 09.03.2012,

a qual julgou improcedente pedido de concessão de aposentadoria por invalidez. Houve condenação da autora nos

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa, com suspensão da cobrança em razão da

assistência judiciária gratuita (fls. 80/81vº).

2010.61.14.007133-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA CARMEN VASCONCELOS MOURA

ADVOGADO : FERNANDO STRACIERI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Apelação da parte autora arguindo, preliminarmente, cerceamento de defesa, asseverando, em síntese, ter

preenchido os requisitos para obtenção de um dos benefícios pleiteados, porque as patologias de que está

acometida são crônicas, definitivas e irreversíveis. Requer a concessão de aposentadoria por invalidez a partir da

primeira alta médica. Postula, ainda, a condenação em verba honorária para 15% sobre o total da condenação, "

juros de mora, correção monetária, aplicação de índices reais, além de outros consectários de estilo".

Prequestiona a matéria arguida para fins de eventual interposição de Recurso (fls. 83/95).

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 104/107).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Analiso a seguir a matéria suscitada como preliminar no apelo.

 

O laudo pericial produzido nestes autos atendeu às necessidades do caso concreto, sendo possível inferir, de sua

análise, que o perito judicial procedeu a minucioso exame clínico, tendo também respondido aos quesitos

formulados. Por conseguinte, revelou-se desnecessária na hipótese resposta do perito a quesitos complementares,

não havendo que se falar em cerceamento de defesa e/ou nulidade da Sentença. Nesse ponto, oportuno também

esclarecer que o artigo 437 do Código de Processo Civil apenas menciona a possibilidade de realização de nova

perícia nas hipóteses em que a matéria não estiver suficientemente esclarecida no primeiro laudo.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a questão da incapacidade

laborativa no caso concreto.

 

O laudo pericial (fls. 60/68) identificou a existência das seguintes patologias: a) discoartropatia crônica de coluna

cervical e lombar; b) tendinopatia crônica dos ombros e pés. Após análise clínica e exame dos documentos

médicos apresentados, o perito concluiu que as patologias em questão não culminaram num quadro de

incapacidade laborativa da parte autora.
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Portanto, o laudo pericial - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade - foi

peremptório acerca da aptidão para o labor.

 

Em suas razões de apelação, a parte autora impugnou a decisão proferida nestes autos, porém não trouxe qualquer

elemento concreto que evidenciasse eventual desacerto da Sentença e/ou da conclusão pericial.

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui estes autos foi produzido sob o crivo do contraditório e, analisado

em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão de

inexistência de incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de

aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença deduzido nestes autos.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original)

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação

unânime, DJF3 de 05.05.2010)

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os limites do aventado na peça vestibular. 

II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª Juíza a quo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado

do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no

Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

III- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

IV Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, votação unânime,

DJF3 CJ1 de 31.03.2011)

O percentual da verba honorária deve ser mantido nos termos determinados pela r. sentença recorrida, a saber:

condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor atribuído à

causa. Fica, porém, a exigibilidade de tal condenação suspensa em face do deferimento da AJG (art. 12 da Lei n.º

1.060/50) (fl. 80/81).

Posto isto, com fundamento no artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, REJEITO a preliminar arguida e

NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte Autora.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003368-62.2010.4.03.6138/SP

 

 

2010.61.38.003368-4/SP
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DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação

previdenciária, através da qual busca a parte autora a revisão da renda de benefício de que é beneficiária. Houve

condenação em custas, despesas processuais, assim como honorários advocatícios, ressalvado o disposto no art.12

da Lei n.º 1.060/50.

Em suas razões recursais, defende a parte autora o direito à revisão almejada.

Com contra-razões vieram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

 

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : VALDETE HELENA MONTEIRO TAVARES

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. DECADÊNCIA OCORRIDA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O E. STJ firmou entendimento no sentido

de que a modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar

efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 2. Contudo, no caso

vertente, o benefício foi concedido em 21.09.98, após a vigência da MP 1.523/97 (convertida na Lei 9.528/97), e

ação revisional foi ajuizada somente em 19.04.2010, após o prazo decadencial de 10 (dez) anos. 3. Agravo

desprovido." 

(TRF 3ª Região, AC 00185528120114039999, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação:

18/04/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do
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Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que a demandante percebe aposentadoria especial deferida em 25/06/1991, concedida a

partir de 01/05/1991 (fl. 69), e que a presente ação foi ajuizada em 28/10/2010 (fl. 02), não tendo havido pedido

de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da

renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da parte autora.

Não há condenação da demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009663-77.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS e remessa oficial em ação na qual a parte autora intenta o

cancelamento da atual aposentadoria percebida e a concessão de nova aposentadoria integral por tempo de

contribuição, contra sentença que julgou parcialmente procedente a pretensão.

 

O INSS pede a improcedência da ação.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A 3ª Seção do E. T.R.F. afirmou o descabimento da "desaposentação", como se pode notar nos EI - EMBARGOS

INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Desembargador Federal

Nelson Bernardes, m.v., julgamento em 24/05/2012, e-DJF3-Judicial 1 de 11/06/2012:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES.

2010.61.83.009663-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RUY MARTINS PEREIRA JUNIOR

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00096637720104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     2629/3836



RECURSO ADESIVO. INADMISSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 18, § 2º,

Lei 8.213/91. ART. 181-B, DECRETO Nº 3.048/99. 1 - Conquanto contemplada, nas hipóteses em que ambos os

litigantes são vencidos, a possibilidade de aderência aos embargos infringentes interpostos pela parte contrária

(art. 500, II, CPC), o recurso adesivo se sujeita aos mesmos pressupostos de admissibilidade daquele ao qual se

prende. 2 - Embora não unânime, o julgado em questão não contempla um voto minoritário no sentido da tese

defendida pelo recorrente. Logo, ainda que houvesse sido interposto como recurso principal, a peça de

irresignação não ultrapassaria o juízo de admissibilidade, por ausência de interesse na prevalência do

posicionamento isolado, elemento essencial que, no caso dos autos, lhe é prejudicial. 3 - A questão não cuida de

mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo considerado na concessão de um benefício, já implantado e

mantido pelo sistema previdenciário, na implantação de um outro economicamente mais viável ao contribuinte,

para o que seria necessário somar períodos não existentes ao tempo do ato concessor. 4 - A Lei de Benefícios,

conquanto não tenha disposto expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições

vertidas após o ato de concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese. 5 - A contribuição individual dos

segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso ordenamento jurídico, não se destina

somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares, especialmente se desprovidos de amparo legal.

Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios geridos pela Seguridade Social decorre do princípio

da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88. Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e

indireta, contribui para o sistema. 6 - Não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já

mencionado caráter solidário da seguridade social. 7 - A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto,

disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias recolhidas após a sua concessão não dão direito a

qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei

8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser consideradas no recálculo da renda em manutenção.

8 - Recurso adesivo não conhecido. Embargos infringentes providos."

 

Também na Sétima Turma desta E. Corte o entendimento restou posteriormente sedimentado pelo descabimento

da "desaposentação", como se pode notar na AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1729146, Processo 0011492-

23.2012.4.03.9999, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, julgamento em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 de

15/06/2012:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA Lei 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA Lei 8.213/91. AGRAVO

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - Embargos de declaração recebidos como agravo, em conformidade com o

princípio da fungibilidade recursal, uma vez que a oposição daqueles ocorreu dentro do prazo legal para a

interposição do recurso cabível. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do

Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal

Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da

renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei

8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre

a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos

proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua

aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido."

 

Esclareço ainda que o tema da "desaposentação" ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E. STF, no

qual, no RE 381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo

cabimento da "desaposentação" e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando

alcance consentâneo com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício, mas não o novo cálculo de

parcela previdenciária que deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento ao apelo do INSS e à

remessa oficial.
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Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000621-65.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do autor, em ação ordinária, em face da r. sentença, que julgou improcedente o pedido de

concessão de Aposentadoria por Idade Rural e condenou o autor ao pagamento de custas e despesas processuais e

honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa, respeitada sua condição de

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

O autor, em seu apelo, alega ter comprovado que sempre trabalhou na lavoura em regime de economia familiar,

contudo seu pedido foi negado ao argumento de não ser admissível a prova exclusivamente testemunhal. Aduz ter

preenchido todos os requisitos para a concessão do benefício pleiteado.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número à carência do referido benefício.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

2011.03.99.000621-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : SEBASTIAO DOS REIS GOMES

ADVOGADO : FLAVIA GOMES SALLES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00089-8 1 Vr CABREUVA/SP
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"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de

carência, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período estabelecido no

artigo 142 da referida lei.

 

Pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

O Superior Tribunal de Justiça considera também não ser imprescindível que a prova material abranja todo o

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta,

permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

A propósito:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULAN.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS."

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

Importante frisar que, admite-se que em documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa

como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo

transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da

mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de

trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo,

estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem

respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela

própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art.

142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC."
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(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei).

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário.

 

No caso, o autor não possuía a idade mínima exigida para a obtenção do benefício quando da propositura da ação

(02.08.2005), nem implementou na data da sentença (09.10.2009), vez que conforme a documentação pessoal do

autor, nasceu em 11.01.1951, somente completou 60 anos em 11.01.2011.

 

Ainda que tenha preenchido o requisito etário, não restou comprovada a atividade rural do autor no período

exigido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, na Redação dada pela Lei nº 9.063/1995.

 

O autor juntou como início de prova material, o instrumento particular de arrendamento, certificado de dispensa

da incorporação, carteira do sindicato e as certidões de casamento, de óbito e nascimento de seus filhos. 

 

As testemunhas afirmaram que o autor trabalhou em suas respectivas propriedades rurais, no período

compreendido entre 1972 e 1978, e de 1984 a 1985, na plantação de morangos, período insuficiente para a

concessão da aposentadoria por idade rural.

 

Ademais, conforme os registros em sua CTPS às fls. 16/26 e os extratos do CNIS às fls. 72, a autor exerceu

atividade diversa da rural desde 14.02.1969, bem como recebeu auxilio doença no ramo de atividade industriário

(fls. 76).

Nesse sentido, colaciono o entendimento desta 7ª. Turma:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. CNIS COM

CONTRATOS URBANOS. 

1- A prova material apresentada foi afastada, uma vez que existe nos autos comprovação de trabalho urbano do

esposo. (CNIS fl. 93).

2- Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª. Região, AC 1219823 0002459-13.2006.4.03.612, 7ª. Turma, j. 13/02/2012, CJ1 24/02/2012, Rel. Des.

Fed. Fausto de Sanctis).

 

Destarte, considerado o conjunto probatório e os documentos apresentados, não restou comprovada a atividade

rural do autor no período exigido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, na Redação dada pela Lei nº 9.063/1995.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003943-93.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.003943-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Neuza Aparecida Gonçalves Machado em Ação de Conhecimento para a

concessão de Aposentadoria Rural por Idade, contra sentença (fls. 67 a 70) que julgou improcedente o pedido em

razão da não arrolação das testemunhas em prazo hábil, restando não corroborado o início de prova material. 

 

Em razões de Apelação (fls. 73 a 76) a parte autora alega, em síntese, que a documentação apresentada demonstra

que há direito ao benefício.

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Não assiste razão à autora, ora apelante.

 

Verifico que, em despacho às fls. 41, publicado em 08.06.2009 a magistrada determinou que as partes

especificassem que provas pretendiam produzir. Em manifestação de fls. 42, protocolada em 16.06.2009, a parte

autora expressou a intenção de reiterar o pedido de oitiva de testemunhas, sem no entanto apresentar rol. Às fls.

60, por fim, despacho saneador designou a audiência de instrução, debates e julgamento para o dia 14.05.2010.

Demonstrado, pois, que foi oportunizado à parte autora prazo suficiente para que cumprisse a exigência

expressamente prevista no art. 407 do CPC, conforme segue:

 

"Art. 407. Incumbe às partes, no prazo que o juiz fixará ao designar a data da audiência, depositar em cartório o

rol de testemunhas, precisando-lhes o nome, profissão, residência e o local de trabalho; omitindo-se o juiz, o rol

será apresentado até 10 (dez) dias antes da audiência. (Redação dada pela Lei nº 10.358, de 27.12.2001)

Parágrafo único. É lícito a cada parte oferecer, no máximo, dez testemunhas; quando qualquer das partes

oferecer mais de três testemunhas para a prova de cada fato, o juiz poderá dispensar as restantes."

Diga-se, ainda, que a simples manifestação da parte autora ao requerer que se ouvissem testemunhas não a isenta

de cumprir ato que lhe compete. Portanto, considerando que houve desídia por parte da autora, deixo de examinar

o mérito da questão uma vez que estão presentes nos autos apenas documentos aptos a constituir início de prova

material, vale dizer, dependentes de prova testemunhal robusta, que amplie sua eficácia probante.

 

Eis decisão que exprime entendimento consoante:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

APELANTE : NEUZA APARECIDA GONCALVES MACHADO

ADVOGADO : SIBELI STELATA DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00115-4 2 Vr PORTO FELIZ/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     2634/3836



(STJ, AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de27/3/2008).

 

Ante o exposto, conforme artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação e ao

Agravo Retido, nos termos da fundamentação. 

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

 

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009175-86.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS contra Sentença prolatada em 17.05.2010, a qual julgou procedente o

pedido, condenando o INSS à concessão da aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo médico.

Determinou o Magistrado o acréscimo de correção monetária e juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação.

Houve condenação do INSS nos honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor das prestações

vencidas, nos termos da Súmula nº 111 do STJ (fls. 93/98).

 

Apelação do INSS, alegando, em síntese, que não foi verificada uma incapacidade total e permanente, motivo

porque seria indevida a concessão do benefício. Em caráter alternativo, pleiteia que o termo inicial do benefício

seja fixado na data da entrega do laudo pericial (fls. 101/106).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

2011.03.99.009175-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR LINS ROCHA LOURENCO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE FAGUNDES DA SILVA

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA

No. ORIG. : 08.00.00106-6 1 Vr PENAPOLIS/SP
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a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a questão da incapacidade

laborativa no caso concreto.

 

O laudo pericial (fls. 51 e 86) identificou a existência da seguinte patologia: hipertensão arterial sistêmica.

Esclareceu o perito existir apenas uma limitação, que culminaria numa incapacidade parcial e permanente. Desta

forma, aduziu que existiria capacidade laborativa para o exercício de funções não exaustivas.

 

Considerando que os vínculos empregatícios mais recentes não implicam em esforços físicos exaustivos (vigia -

fl. 12; jardineiro - fl. 13), a melhor conclusão é a de que não havia, à época da perícia, incapacidade para o labor

habitual.

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e,

analisado em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão

de inexistência de incapacidade laborativa da parte autora, à época da perícia, para as atividades que

habitualmente desenvolvia. Por conseguinte, não prospera o pleito de aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-

doença deduzido nestes autos.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original)

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação

unânime, DJF3 de 05.05.2010)

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os limites do aventado na peça vestibular. 

II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª Juíza a quo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado

do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no
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Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

III- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

IV Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, votação unânime,

DJF3 CJ1 de 31.03.2011)

Por fim, informo, apenas a título ilustrativo, que a consulta ao sistema Plenus revela que o autor obteve na seara

administrativa o benefício da aposentadoria por idade, com termo inicial em 27.10.2010, tendo falecido em

03.07.2011.

 

Posto isto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Apelação do INSS, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014129-78.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da autora, em ação ordinária, em face da r. sentença, que julgou extinta a ação, com

fundamento no art. 267, III, do CPC, vez que apesar de intimada, deixou de comparecer à audiência. Não houve

condenação em custas, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

A autora, em seu apelo, alega fazer jus ao benefício por ter completado 55 anos de idade, sempre trabalhando em

regime de economia familiar. Alegou que não teve como chegar no horário da audiência, por morar em local de

difícil acesso e não servido por transporte público regular.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

2011.03.99.014129-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA SOCORRO FIALHO DE LIMA

ADVOGADO : VALMIR DOS SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00259-1 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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Inicialmente, cumpre observar que cabe ao Juiz, dentro do poder geral de cautela, indeferir provas que entender

desnecessárias para o deslinde da controvérsia.

 

Nesse sentido, colaciono:

 

"Não há nulidade em se sentenciar o processo sem designação de audiência quando desnecessária prova a ser

nessa produzida. Benfeitorias não autorizadas por escrito e de que o concessionário fez uso por mais da metade

do contrato não precisam ser indenizadas. Comportam redução os honorários advocatícios arbitrados em

percentagem máxima,quando no processo não se precisou acompanhar prova oral ou pericial."

(APL 6074422820088260053, Rel. Barreto Fonseca, j. 07/02/2011, 7ª Câmara de Direito Público,

DJU10/02/2011) 

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número à carência do referido benefício.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de

carência, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período estabelecido no

artigo 142 da referida lei.

 

Pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

O Superior Tribunal de Justiça considera também não ser imprescindível que a prova material abranja todo o

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta,

permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

No caso, a idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da

autora, nascida em 19.11.1953.

Contudo, como início de prova material, anexou aos autos, apenas cópia da certidão de casamento de 25.07.1970,

constando a profissão do marido de lavrador. E no caso, não há como estender a condição de lavrador do marido,

considerando que as informações no CNIS às fls. 33, demonstram que o marido da autora exerceu atividade

diversa da rural desde 01.11.1985, constando vínculos com diversas empresas urbanas, tendo se aposentado como

comerciário.

 

Nesse sentido, colaciono o entendimento desta 7ª. Turma:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. CNIS COM

CONTRATOS URBANOS. 

1- A prova material apresentada foi afastada, uma vez que existe nos autos comprovação de trabalho urbano do

esposo. (CNIS fl. 93).

2- Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª. Região, AC 1219823 0002459-13.2006.4.03.612, 7ª. Turma, j. 13/02/2012, CJ1 24/02/2012, Rel. Des.
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Fed. Fausto de Sanctis).

 

Ainda que fosse produzida prova testemunhal, não alteraria o fato de o marido da autora possuir vários vínculos

urbanos.

 

Destarte, considerado o conjunto probatório e os documentos apresentados, não restou comprovada a atividade

rural da autora no período exigido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, na Redação dada pela Lei nº 9.063/1995.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015585-63.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação contra sentença que julgou extinto o processo sem julgamento do mérito nos termos do

artigo 267, inc. VI, do CPC por perda superveniente de interesse de agir, revogando a tutela antecipada, sob o

fundamento de que o recebimento da pensão por morte inviabiliza o benefício pleiteado na inicial, já que este não

pode ser cumulado com nenhum outro benefício.

 Irresignada, arqui, preliminarmente, prioridade da na tramitação do feito em razão da idade e, no mérito alegar

que preenche os requisitos legais para a obtenção do benefício pleiteado e o fato de estar recebendo pensão por

morte desde 18.01.2010, não elide o direito em receber os valores devidos desde a data do requerimento

administra (27.05.2009) até um dia anterior à morte do esposo (18.01.2010).

Subiram estes autos a este E. Corte sem as contrarrazões.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso.

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

O benefício assistencial pleiteado pelo autor está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742/93.

 

Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprove "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

2011.03.99.015585-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : DILZA DA SILVA LEITE EVANGELISTA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ROSINALDO APARECIDO RAMOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00059-6 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

 

Com a edição da Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de prestação

continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

 

O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

Desta forma, uma vez ultrapassado o limite estabelecido pela norma, é perfeitamente possível utilizar-se de outros

meios probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

 

Esta é a orientação do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

O caso dos autos comporta julgamento do mérito, considerando estarem presentes os elementos necessários e

suficientes à prolação da sentença de mérito.

O artigo 515 , CPC,§ 3º, dispõe:

A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada.

§ 3º- Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267) o tribunal pode julgar desde logo a

lide, se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento.

 

Passo análise.

 

Busca a autora a concessão do benefício assistencial da prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF e

artigo 20, da Lei nº 8.742/93 em face do Instituto Nacional da Previdência Social-INSS, sob alegação de que

preenche os requisitos exigidos na lei.

Vieram para os autos o Laudo Social, acostados às fls. 52/53, onde assinala que o núcleo familiar é formado pela

autora com 70 anos e seu marido com 81anos de idade. Residem em uma edícula, no fundo da casa do filho João

Paulo, com 44 anos que é casado, eletricista que auxilia os pais de quando em quando. A casa é edificada em
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alvenaria, simples, sem forro, com 4 cômodos, quarto, sala, cozinha e banheiro. A renda familiar é proveniente da

aposentadoria por invalidez do cônjuge, no valor de um salário mínimo. A autora tem mais um filho de nome

Aparecido, casado, que é proprietário de uma auto elétrica, residente em outra cidade, mas que está sempre

presente no cotidiano da família. No aspecto da saúde, informa a autora, que tem vários problemas, diabetes,

labirintite, e problema de vistas, vai ao médico quando as dores são fortes. O cônjuge também tem problemas

cardíacos há mais d e15 anos, sendo que há 23 anos sofreu um AVC que deixou seqüelas.

Denota-se dos documentos carreados para os autos que a autora preenche o requisito etário, pois conta com mais

de 70 anos de idade, no entanto, o requisito da hipossuficiência não restou caracterizado, considerando que o

cônjuge aufere uma aposentadoria, no valor de um salário mínimo e pode contar coma ajuda dos filhos casados,

além de que vive razoavelmente bem, em casa cedida pelo filho. Portanto, o estado de miserabilidade não restou

evidenciado.

 

Outrossim, vale lembrar, que a lei nº 8.742/93, em seu artigo 20, é clara ao enunciar que o benefício consistente

no pagamento de um salário mínimo mensal deve ser concedido aos portadores de deficiência ou ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida pelo núcleo familiar, o que não

é o caso dos autos, pois o cônjuge e os filhos possuem meios de prover as necessidades da autora.

 

Cumpre ressaltar, que o benefício em questão possui caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado

somente àquele que dele necessita e comprova a necessidade, o que não é o caso dos autos.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da autora.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021878-49.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Tereza de Almeida Souza em Ação de Conhecimento para a concessão de

Aposentadoria Rural por Idade, contra sentença (fls. 192 a 195) que julgou improcedente o pedido. 

 

Em razões de Apelação (fls. 197 a 216) a parte autora alega, em síntese, que a documentação apresentada,

corroborada pelos testemunhos, demonstrou haver direito ao benefício. 

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

É o relatório.

2011.03.99.021878-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : TEREZA DE ALMEIDA SOUZA

ADVOGADO : VANDREI NAPPO DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00165-6 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, e

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do referido benefício. Diga-se ainda

que, na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche

o requisito da qualidade de segurado.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Portanto, para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do

período de carência, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascida em

27.05.1932, segundo atesta sua documentação (fls. 15), completou 55 anos em 1987.

 

A esse respeito, partilho do entendimento de que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e comprovado o

exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela constante do

artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, adquire-se o direito à obtenção da aposentadoria por idade rural. Embora o

conjunto probatório tenha se mostrado apto para afiançar que autora somente exerceu atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991, tal fato não obsta a concessão, em seu favor, do benefício

pleiteado na inicial.

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.

 

Porém, os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º

11/1971, tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de

Benefícios, em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a

incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o
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implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

 

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. 

 

Eis decisão que exprime entendimento consoante:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(STJ, AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de27/3/2008).

 

Não obstante o INSS costumeiramente deixar de reconhecer quaisquer documentos que não estejam elencados

entre os do art. 106 da Lei 8.213/91, assentado entendimento jurisprudencial do STJ caminha em sentido

contrário, considerando que a lista é meramente exemplificativa, abrindo a possibilidade de que o início de prova

material não dependa da existência tão somente dos documentos mencionados. Destarte, documentos como

certidão de casamento, de óbito, etc. passam a representar um válido início de prova material, desde que sólida

prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, ou seja, permita que prospere o entendimento de que tal

atividade teve seu início em determinado termo, mas não se restringiu àquele período. 

 

Colaciono decisão conforme: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de prova material se

refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese em apreço.

2. Este Tribunal Superior, entendendo que o rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é

meramente exemplificativo, e não taxativo, aceita como início de prova material do tempo de serviço rural as

Certidões de óbito e de casamento, qualificando como lavrador o cônjuge da requerente de benefício

previdenciário.

3. In casu, a Corte de origem considerou que o labor rural da Autora restou comprovado pela certidão de

casamento corroborada por prova testemunhal coerente e robusta, embasando-se na jurisprudência deste

Tribunal Superior, o que faz incidir sobre a hipótese a Súmula n.º 83/STJ.

4. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AgRg no Ag 1399389/GO, Rel Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 28/06/2011)

 

O início de prova material nada mais é que coletânea de documentos - ou mesmo um único documento - que

contenha fatos ou indícios a respeito do alegado pela parte, embora não possua informações a respeito de todo o

alegado. Conforme entende a jurisprudência, a documentação oferecida é hábil em constituir o início de prova

material caso colabore para a formação da presunção de que a autora, por si mesma ou por meio de documentação

de seu cônjuge, exerceu ao longo de sua história laboral atividades de natureza rural, mesmo que de forma

descontínua. Naturalmente, quanto mais significativa e representativa se mostrar a documentação carreada aos

autos, maior eficácia probatória possuirá, além de menos dependente de robusta prova testemunhal para que sejam

preenchidas suas lacunas.
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 Tal presunção deixa de existir caso se verifique que há evidências em contrário, por exemplo, de que a parte

autora ou seu cônjuge - se deste são os documentos - exerceram atividades de caráter urbano não de modo apenas

eventual, mas de forma que desvaneça seu caráter rurícola, o que se mostra pelo abandono prolongado das

atividades rurais, ou se há indícios de que a exploração não se deu sob regime de economia familiar.

 

Não obstante a autora tenha carreado aos autos documentação apta a constituir início de prova material que

ampare sua demanda, a exemplo de certidão de casamento (fls. 17), declarações de ITR (fls. 37 a 64), CCIR (fls.

21 e 28) entre outros documentos em nome do cônjuge, verifico que esta restou infirmada em razão de

informações outras. As guias de ITR (fls. 22 a 27) relativas aos anos de 1991 a 1996 revelam que foi utilizada

mão-de-obra assalariada na propriedade da família, descaracterizando-se o regime de economia familiar. Tal

informação foi inclusive corroborada pela própria autora e seu cônjuge em declarações prestadas ao INSS (fls. 148

a 151), registrando-se que "(...) sua esposa, ele declarante informa que a mesma (sic) quando era preciso ela

ajudava na lavoura, contudo, o seu serviço principal era cozinhar para ele e os filhos que trabalhavam na lavoura e

cuidar da casa; que ele declarante, somente agora tomou conhecimento do trabalho em Regime de Economia

Familiar e na verdade tanto ele como a esposa não trabalharam nessa condição, pois sempre utilizou durante as

safras de mão de obra de trabalhadores diaristas; que ele declarante também é aposentado desde 1994, como

Empregador Rural"; a autora, por sua vez, declarou que "algumas vezes ajudou o marido e os filhos na lavoura,

contudo, o seu serviço era mesmo cozinhar para eles e cuidar da casa". 

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. UTILIZAÇÃO DE

ASSALARIADOS, CONFORME CONSTATADO PELA CORTE DE ORIGEM. BENEFÍCIO INDEVIDO.

DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME PELA CORTE DE ORIGEM. REVERSÃO DO JULGADO. SÚMULA N.º

7/STJ. DOCUMENTOS QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO TRABALHADOR RURAL. EXERCÍCIO

POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. Conforme estabelece o art. 11, inciso VII, § 1.º, da Lei n.º 8.213/91, "Entende-se como regime de economia

familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao

desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e

colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." (grifei)

2. Na hipótese em apreço, a Corte de origem assinalou que houve, no caso em tela, utilização de mão de obra

assalariada na propriedade do cônjuge da Autora, descaracterizando, assim, o alegado labor rurícola em regime

de economia familiar.

3. Desse modo, em observância ao que prescreve a norma acima citada, não há como acolher o pleito de

concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, sob alegação de exercício de atividade rurícola sob o

regime de economia familiar.

(...)

6. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 1280513/SP, Rel Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 10/05/2010) 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Ou seja, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. Destarte, apesar de surgirem em apoio à

pretensão da parte autora, os testemunhos não possuem o condão de ampliar a eficácia probatória de um início de

prova material que não se sustenta, descaracterizado diante da evidência de utilização de mão-de-obra assalariada

por parte do cônjuge da autora.

 

Ante o exposto, conforme artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação, nos termos

da fundamentação. 

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.
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P.I.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022672-70.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de concessão de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais, a autora requereu a reforma do julgado, ante a idade avançada associada aos problemas de

saúde indicados no laudo, pugnando, ao menos, pela concessão de auxílio-doença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

No caso dos autos, verifico às fls.169/180, que o laudo pericial concluiu que "A autora é portadora de

Miocardiopatia Chagásica, Hipertensão Arterial Sistêmica. A condição médica apresentada não é geradora de

incapacidade laborativa".

Outrossim, o profissional escolhido para a elaboração do laudo pericial, além de gozar da confiança do juízo,

disponibilizou parecer técnico rico em minúcias, com exame das condições físicas da autora, respondendo

suficientemente aos quesitos das partes, não deixando margem para discussão a cerca da ausência da incapacidade

para o trabalho, de modo que a irresignação com a sentença de improcedência não encontra guarida no

ordenamento jurídico.

Destarte, os benefícios vindicados se justificam no amparo ao segurado que não possui capacidade física ou

mental para prover a própria subsistência, por superveniência de incapacidade laborativa em decorrência de

2011.03.99.022672-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : TEREZINHA VICENTE FERREIRA

ADVOGADO : THALLES OLIVEIRA CUNHA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00089-1 1 Vr ITUVERAVA/SP
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doença ou lesão, o que não se verifica, seja por ausência de vínculo empregatício, seja pelo parecer técnico

contrário às alegações contidas na peça de ingresso.

Em vista das razões expostas, a parte autora não preencheu os requisitos legais necessários para concessão de

aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, para julgar improcedente o

pedido.

Em se tratando de beneficiária da Justiça Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026079-84.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela autora Shie Tsunematsu Nascimento, em face de sentença que julgou

improcedente o pedido da prestação continuada previsto no artigo 203, V e artigo 20 da Lei nº 8.742/93, no valor

de um salário mínimo mensal, sob o fundamento de que não foram preenchidos os requisitos satisfatórios para a

concessão do benefício, condenando-a ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,

respeitando, contudo, o disposto no artigo 12 da Lei n.1060/50.

Insurge a autora, pugnando em suas razões de recurso pela reforma da r. sentença, sob o argumento que faz jus ao

benefício da prestação continuada.

Subiram os autos a esta Corte com as contrarrazões.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

O benefício assistencial pleiteado pelo autor está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742/93.

 

Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprove "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

 

Com a edição da Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de prestação

2011.03.99.026079-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : SHIE TSUNEMATSU NASCIMENTO

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIVIA MEDEIROS DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00045-8 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

 

O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

Desta forma, uma vez ultrapassado o limite estabelecido pela norma, é perfeitamente possível utilizar-se de outros

meios probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

 

Esta é a orientação do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

No caso dos autos, o Laudo Social, realizado em 20.11.2003, assinala que o núcleo familiar é composto pela

autora 61 anos, seu cônjuge com 66 anos e um filho de 36 anos, sendo que o único rendimento é o salário do filho

que trabalha como graniteiro, sem remuneração fixa.

 

O Laudo Pericial, datado de novembro de 2009, atestou que o exame clínico pericial, não constatou incapacidade

apreciável, vez que não foi identificada deficiência da autora.

 

Denota-se dos documentos carreados para os autos que a autora preenche o requisito etário, pois conta atualmente

com 68 anos de idade, entretanto o requisito da miserabilidade não restou demonstrado, considerando que o

benefício a que busca não pode ser empregado como uma complementação de renda familiar.

 

Ademais, vale lembrar, que a lei nº 8.742/93, em seu artigo 20, é clara ao enunciar que o benefício consistente no

pagamento de um salário mínimo mensal deve ser concedido aos portadores de deficiência ou ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida pelo núcleo familiar, o que não

é o caso dos autos, pois a autora vive em imóvel próprio, além de não ser incapacitante, apenas doenças

corriqueiras em razão da idade.

 

Cumpre ressaltar ainda que a presente ação foi ajuizada em 07.03.2002, sendo que na época a autora contava com

61 anos de idade.
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O CNIS juntado às fls. 193, revela que a requerente vem recebendo o benefício assistencial ao idoso, desde

05.07.2007, cujo benefício foi concedido administrativamente, em razão da idade.

 

Outrossim, a autora não trouxe para os autos documentos hábeis a comprovar o requisito da hipossuficiência,

razão pela qual não há como condenar o INSS ao pagamento das parcelas compreendidas entre a data do

ajuizamento da ação, (03/ 2002) e a data da concessão administrativa (07/2007).

 

Ademais, a concessão superveniente em sede administrativa desde 05.07.2207, não impede que em Juízo seja

desprovido seu recurso, devido as particularidades inerentes.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da autora.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026763-09.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação contra sentença que julgou improcedente o pedido da autora Mercedes Sangiratto Salvieti,

que objetivava a concessão do benefício assistencial da prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF e

artigo 20, da Lei nº 8.742/93 em face do Instituto Nacional da Previdência Social-INSS.

Irresignada, a apelante em suas razões de recurso, pugna pelo provimento do pedido, sob ao argumento de que faz

jus ao benefício pleiteado.

Subiram estes autos a este E. Corte sem as contrarrazões.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.

 É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

O benefício assistencial pleiteado pela autora está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742/93.

 

Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprove "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

2011.03.99.026763-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MERCEDES SANGIORATTO SALVIETI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ATAIDE ELYDIO NOVAES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00127-6 1 Vr PENAPOLIS/SP
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Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

 

Com a edição da Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de prestação

continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

 

O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

Desta forma, uma vez ultrapassado o limite estabelecido pela norma, é perfeitamente possível utilizar-se de outros

meios probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

 

Esta é a orientação do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

 

No caso dos autos, Laudo Social acostado às fls. 79/82, assinala que o núcleo familiar é formado pela autora com

73 anos e seu cônjuge com 74 anos. Reside em imóvel próprio, com boa infraestrutura, composto de 7 cômodos: 3

quartos, copa, sala, cozinha, banheiro, área de serviço, quarto de despejo, guarnecida com móveis e utensílios

necessários para o conforto do casal. A renda familiar é proveniente da aposentadoria do marido no valor de um

salário mínimo e meio.

 

Denota-se dos documentos carreados para os autos que a autora preenche o requisito etário, pois conta com mais

de 74 anos de idade, entretanto, o requisito da hipossuficiência não estou caracterizado, considerando que o

cônjuge aufere uma aposentadoria, no valor de um salário mínimo e meio, cuja renda é suficiente para manter os

gastos essenciais da casa e uma vida digna do casal. Portanto, o estado de miserabilidade da autora não restou

evidenciado.

 

Outrossim, vale lembrar, que a lei nº 8.742/93, em seu artigo 20, é clara ao enunciar que o benefício consistente
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no pagamento de um salário mínimo mensal deve ser concedido aos portadores de deficiência ou ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida pelo núcleo familiar, o que não

é o caso dos autos, pois o cônjuge da autora possui meios de prover as necessidades da mesma.

 

Cumpre ressaltar, que o benefício em questão possui caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado

somente àquele que dele necessita e comprova a necessidade, o que não é o caso dos autos.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da autora.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0027333-92.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial em face da r. sentença que julgou procedente o pedido da autora Zenaide Piras, que

objetivava a concessão do benefício assistencial da prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF e artigo

20, da Lei nº 8.742/93 em face do Instituto Nacional da Previdência Social-INSS.

Sem recursos voluntários, subiram os autos por força da Remessa Oficial.

O Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento do reexame necessário e, no mérito, pela manutenção

da sentença.

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

No caso dos autos, trata-se remessa oficial em face de sentença que julgou procedente o pedido da autora,

concedendo-lhe o benefício da prestação continuada previsto no art. 20 da Lei n 8.742/93, a partir da data do

indeferimento na via administrativa, isto é em 15.12.2009.

O artigo 475 do Código de Processo Civil, dispõe que:

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo

tribunal, a sentença:

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações

2011.03.99.027333-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

PARTE AUTORA : ZENAIDE PIRAS incapaz

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

REPRESENTANTE : JOAO PIRAS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP

No. ORIG. : 06.00.00176-1 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP
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de direito público;

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública

(art. 585, VI).

§ 1º Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação; não

o fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los.

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor.

O parágrafo 2º do citado artigo é claro ao estabelecer o não cabimento da remessa oficial, no caso em, que o valor

da condenação seja inferior a 60 salários mínimos.

 

Portanto, considerando que o INSS foi condenado a pagar a autora o benefício pleiteado, no valor de um salário

mínimo, a partir da citação em 27.11. 2006 até a data da concessão administrativa, 28.05.2008, (fls.193/198), não

há que se falar em reexame necessário, posto que a condenação não excedeu a 60 salários mínimos, mesmo com

os consectários legais. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027546-98.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo autor José Luiz Gonçalves de Oliveira, em face de sentença que julgou

improcedente o pedido de concessão do benefício assistencial da prestação continuada previsto no art. 203,V, da

CF e artigo 20, da Lei nº 8.742/93, no valor de um salário mínimo mensal, sob o fundamento de que a renda

econômica está fora do limite da lei, condenando-o ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios

fixados em R$ 500,00, ressalvados os benefícios da gratuidade processual(art. 12 da Lei 1060/50).

Foi interposto Agravo retido pelo INSS, sustentanto falta de interesse de agir em razão do não esgotamento das

vias administrativas. Mantida a decisão agravada (fls. 69).

Inconformado, o autor pugna em suas razões de recurso pela reforma da sentença, sob o argumento de que

preencheu os requisitos para o restabelecimento do benefício pleiteado.

Subiram os autos a esta Corte com contrarrazões.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do apelo.

É o relatório.

2011.03.99.027546-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSE LUIS GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARIA LUCIA NUNES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE DE CARVALHO MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00293-2 1 Vr ORLANDIA/SP
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Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

O benefício assistencial pleiteado pela autora está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742/93.

 

Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprove "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

 

Com a edição da Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de prestação

continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

 

O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

Desta forma, uma vez ultrapassado o limite estabelecido pela norma, é perfeitamente possível utilizar-se de outros

meios probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

 

Esta é a orientação do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

No caso dos autos, o Laudo Pericial acostado às fls. 74/78, atesta que o autor, com 32 anos de idade, é portador de

Visão Monocular Direita e deficiência mental, concluindo que não se trata de invalidez, mas de uma incapacidade

parcial permanente, salientando que sua incapacidade residual poderia ser aproveitada em trabalhos sob orientação
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e monitoramento, em situação de abrigado, nem sempre disponível na realidade nacional.

 

Inicialmente, foi confeccionado um Laudo Social, no mês de agosto de 2003, acostado às fls. 65/66, onde o núcleo

familiar era composto pelo autor e sua genitora, que residiam em imóvel pertencente a outro filho, com 1 quarto,

copa, cozinha e banheiro, cujas condições de higiene e organização são adequadas e a renda é proveniente da

pensão por morte da Genitora, no valor mensal de R$ 600,00. O Laudo Complementar, às fls. 144/145, realizado

em junho de 2010, assinala que o grupo familiar ainda continua mantido pelo autor e sua genitora, que residem em

um bairro longe do centro da cidade, porém urbanizado com saneamento básico, de propriedade do filho que mora

na casa da frente. A casa onde residem encontra-se em bom estado de conservação, com 2 quartos, sala, cozinha e

banheiro. Sobrevivem com a pensão por morte da genitora, no valor de R$ 1.200,00.

 

Denota-se dos documentos acostados aos autos que o autor preenche o requisito da incapacidade parcial e

permanente, conforme atestou o Sr. Perito Judicial, entretanto, o requisito da miserabilidade não restou

demonstrado, considerando que os rendimentos mensais auferidos pela família é bem superior ao limite legal

estabelecido, conforme constatado pelo Laudo socioeconômico que atesta que a mãe do autor aufere um

rendimento no valor de R$ 1.200,00.

 

Assim sendo, verifica-se que o autor, apesar de deficiente, não faz jus ao restabelecimento do benefício pleiteado,

porquanto não preencheu os requisitos, previstos nas legislações que permitem tal concessão.

 

Cumpre ressaltar, que o benefício em questão possui caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado

somente àquele que dele necessita e comprova a necessidade, o que não é o caso dos autos.

 

Em suma, as provas coligidas para os autos são suficientes para evidenciar que o autor não faz jus ao

restabelecimento do benefício pleiteado.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO, posto que não foi

reiterado em apelação ou contrarrazões e NEGO SEGUIMENTO ao recurso do autor.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028478-86.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de concessão de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, concedendo aposentadoria por

invalidez, no valor de um salário mínimo mensal, sendo as parcelas em atraso acrescidas de correção monetária e

juros, além do pagamento da verba honorária fixada em 10% do valor do débito atualizado. Isento de custas.

2011.03.99.028478-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GUILHERMINA MARIA DE FARIA HEIDGGER

ADVOGADO : TANIA MARISTELA MUNHOZ

No. ORIG. : 08.00.00067-6 2 Vr ITARARE/SP
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A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Em razões recursais, o INSS requereu a reforma do julgado, ante a existência de vínculos urbanos em nome do

marido, o que impede a concessão do benefício.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

A qualidade de segurada da requerente por extensão rurícola do cônjuge não restou devidamente comprovada,

ante a constatação de vínculos urbanos em CNIS (fls. 97/101).

 

Diante disso, não obstante o laudo médico pericial tenha apontado a incapacidade parcial temporária da autora,

resta inviabilizado o acolhimento da pretensão. 

 

Em vista das razões expostas, a parte autora não preencheu os requisitos legais necessários para concessão de

aposentadoria por invalidez.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, dou provimento à apelação do INSS para reformar a r.sentença e julgar

improcedente o pedido.

 

Em se tratando de beneficiária da Justiça Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P.I.

 

 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028872-93.2011.4.03.9999/SP

 
2011.03.99.028872-5/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Tereza Turaça Jacomini em Ação de Conhecimento para a concessão de

Aposentadoria Rural por Idade, contra sentença (fls. 62 a 64) que julgou improcedente a demanda em virtude da

prova testemunhal se mostrar frágil e não fazer referência às informações disponíveis na documentação

constituinte do início de prova material.

 

Em razões de Apelação (fls. 66 a 78) a parte autora alega, em síntese, que a documentação apresentada mostrou-se

corroborada pelos testemunhos, havendo direito ao benefício. 

 

O INSS apresentou contrarrazões (fls. 83 a 86).

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, e

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do referido benefício. Diga-se ainda

que, na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche

o requisito da qualidade de segurado.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Portanto, para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do

período de carência, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascida em

05.07.1945, segundo atesta sua documentação (fls. 8), completou 55 anos em 2000, ano para o qual o período de

carência é de 114 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : TEREZA TURACA JACOMINI

ADVOGADO : DENILSON MARTINS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00087-2 1 Vr PONTAL/SP
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9.032/95. 

 

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. 

 

Eis decisão que exprime entendimento consoante:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(STJ, AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de27/3/2008).

 

Não obstante o INSS costumeiramente deixar de reconhecer quaisquer documentos que não estejam elencados

entre os do art. 106 da Lei 8.213/91, assentado entendimento jurisprudencial do STJ caminha em sentido

contrário, considerando que a lista é meramente exemplificativa, abrindo a possibilidade de que o início de prova

material não dependa da existência tão somente dos documentos mencionados. Destarte, documentos como

certidão de casamento, de óbito, etc. passam a representar um válido início de prova material, desde que sólida

prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, ou seja, permita que prospere o entendimento de que tal

atividade teve seu início em determinado termo, mas não se restringiu àquele período. 

 

Colaciono decisão conforme: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de prova material se

refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese em apreço.

2. Este Tribunal Superior, entendendo que o rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é

meramente exemplificativo, e não taxativo, aceita como início de prova material do tempo de serviço rural as

Certidões de óbito e de casamento, qualificando como lavrador o cônjuge da requerente de benefício

previdenciário.

3. In casu, a Corte de origem considerou que o labor rural da Autora restou comprovado pela certidão de

casamento corroborada por prova testemunhal coerente e robusta, embasando-se na jurisprudência deste

Tribunal Superior, o que faz incidir sobre a hipótese a Súmula n.º 83/STJ.

4. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AgRg no Ag 1399389/GO, Rel Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 28/06/2011)

 

A autora trouxe aos autos cópias de sua certidão de casamento (fls. 24), na qual consta que seu cônjuge era

lavrador quando do enlace, em 23.02.1963, da CTPS destes (fls. 12 e 13) na qual consta registro como tratorista -

atividade considerada de natureza rural - de 1962 a 1969, cartão de inscrição de produtor (fls. 14) lavrado em 1991

e Declaração de Produtor Rural (fls. 16) relativa ao ano de 1986. A propriedade referenciada neste último

documento é a mesma cadastrada nos certificados do INCRA (fls. 15) relativos aos anos de 1983 e 1989.

 

Conforme entende a jurisprudência, a documentação oferecida é hábil em constituir o início de prova material

caso colabore para a formação da presunção de que a autora, por si mesma ou por meio de documentação de seu

cônjuge, exerceu ao longo de sua história laboral atividades de natureza rural, mesmo que de forma descontínua.
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Tal presunção apenas deixa de existir caso se verifique que há evidências em contrário, ou seja, de que a parte

autora ou seu cônjuge - se deste são os documentos - exerceram atividades de caráter urbano não de modo apenas

eventual, mas de forma que desvaneça seu caráter rurícola, o que se mostra pelo abandono prolongado das

atividades rurais.

 

Apesar de em princípio a documentação estar apta a constituir início de prova material, verifico que, a exemplo do

oportunamente constatado pelo juiz a quo, a prova testemunhal não faz qualquer referência ao período em que

teria havido exercício de atividades rurais em regime de economia familiar, o que causa espécie, uma vez que a

propriedade rural informada possuía 121 hectares. 

 

Quanto à prova testemunhal especificamente, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que

apenas os testemunhos não bastam para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de

prova material, conforme entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício

previdenciário". Ou seja, a prova testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. Em outro

sentido, desta depende a prova documental, ou melhor, o início de prova material, constituindo um todo

harmônico em que o julgador possa se basear para que se presuma, com razoável grau de certeza, ter havido o

exercício de atividades rurais dentro dos moldes necessários para que se conceda o benefício pretendido. Porém,

conforme se verifica no presente caso, não é o que ocorre, uma vez que os testemunhos mostraram-se por demais

vagos, frágeis para que se possa considerar cumpridos os requisitos para a concessão do benefício. 

 

Ante o exposto, conforme artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação, nos termos

da fundamentação. 

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028956-94.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão

de benefício assistencial.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido deduzido na inicial, condenando a parte autora ao pagamento das

custas judiciais e despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios, arbitrados em R$ 600,00,

observado o disposto no art. 12 da Lei nº 1060/50, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

2011.03.99.028956-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : JOSEFA HELENA DOS SANTOS CARVALHO

ADVOGADO : SIMONE LARANJEIRA FERRARI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00085-1 1 Vr PENAPOLIS/SP
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Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, haver comprovado o preenchimento dos requisitos etário

e da condição de miserabilidade, previstos nos §§ 2º e 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Requer o provimento da

apelação, a fim de ser julgada procedente a ação, nos termos da inicial.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 86/87 opina pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a

previsão da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§

2º) e o critério de verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º).

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998,

pela Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi

novamente reduzida para 65 anos (art. 34).

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de

incapacidade para a vida independente e para o trabalho.

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra

prevista no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de

atendimento a pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há

de ser entendida em consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social:

esta incapacidade se revela com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio

sustento.

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a

própria subsistência (Instrução Normativa nº 95).

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para

efeitos do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que

impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". E,

ainda, o Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, de seguinte teor: "A

incapacidade para prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da

incapacidade para a vida independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20,

II, da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993".

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de

verificação objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário

mínimo.

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com

base nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se

orientado no sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de

outros meios para aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art.

203, V, da Constituição Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min.

Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de

concessão do benefício assistencial, não sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei,

razão pela qual plenamente possível a concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à

Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ

30.08.2006).

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que

a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais

para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do

caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V,

e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente.(...) De se registrar que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos

análogos, sendo exemplo disso: RCL 4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão

monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão
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monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão

monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ

20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min.

Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ

30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min.

Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática,

DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 4.156, Rel. Min. Eros

Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen Lúcia, d. 12.02.2008,

DJ 19.02.2008).

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel.

Min. Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d.

05.02.2007, DJ 15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL

4.374, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d.

09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel.

Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ

10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto,

d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617,

Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004.

 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido

de que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20,

parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do

benefício assistencial, resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e

comprovantes de despesas), de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART.

203, V, DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ.

PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

PREVISÃO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO

VALOR PARA VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº

10.741/2003. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES.

RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ).
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2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das

condições de beneficiário por outros meios de prova.

3. Recurso a que se nega seguimento."

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008).

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP

955.611, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis

Moura, d. 31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007;

RESP. 914.841, Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, d. 23.04.2007, DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j.

16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ

02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI

455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min.

Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j.

15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001;

AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603,

Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000.

Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa

Família; a Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº

10.219/2001, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio

financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações

socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio

legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da Constituição Federal, no sentido de admitir que o parâmetro

objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do

estado de miserabilidade do cidadão.

Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se refira

a outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº

8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de

miserabilidade do idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial.
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Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o

(a) cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de

21 anos ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº

8.213/91 não podem obstar o deferimento do benefício assistencial.

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº

10.741/2003 (Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de

benefício assistencial, o rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo

percebido por outro membro da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº

98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007.

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação

aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº

10.741/2003), em acórdãos assim ementados:

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência

de violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação

pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto

da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério

objetivo para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº

10.741/2003. Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso

extraordinário não provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº

1.232/DF, a dedução da renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade

familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, §

3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo). 

(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008)

 

Nesse sentido, recentes decisões daquela Excelsa Corte, in verbis:

"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de

instrumento já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min.

CEZAR PELUSO): 

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE) 

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial. 

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere." 

(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010)

"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso

extraordinário. O acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal, bem como, na Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado: 

"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO

ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO. 

1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da

renda familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do

idoso) 

2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003.

Assim o benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos

de idade, a aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve

ser computada para os fins do cálculo da renda familiar per capita. 

(...)" (fl. 109). 

No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma

Carta. 
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O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte

no sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro

da entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa

segue transcrita: 

RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para

concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda

proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso." 

(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public.

15.06.2010)

 

No mesmo sentido, v.g., AI 784.952/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 25.08.2010, DJe-166, divulg. 06.09.2010,

public. 08.09.2010; AI 798.746/ES, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.08.2010, DJe-154, divulg. 19.08.2010,

public. 20.08.2010; AI 805.435/PR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 30.06.2010, DJe-144, divulg. 04.08.2010,

public. 05.08.2010; AI 800.115/SP, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.06.2010, DJe-110, divulg. 17.06.2010,

public. 18.06.2010; AI 582.304/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, d. 20.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public.

10.05.2010; AI 793.700/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 04.05.2010, DJe-085, divulg. 12.05.2010, public.

13.05.2010; RE 601.677 AgR-AgR/PR, Rel. Min. Eros Grau, d. 23.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public.

10.05.2010; AI 693.146/MG, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 23.02.2010, DJe-046, divulg. 12.03.2010, public.

15.03.2010.

Ressalto que as alterações trazidas pela Lei nº 12.435/2011, por tratarem de disposições de direito material,

somente serão aplicáveis à ações ajuizadas a partir de sua edição (06.07.2011).

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 81 anos de idade na data do ajuizamento da ação (doc. fls. 14),

requereu o benefício assistencial por ser idosa.

No entanto, da análise do estudo social de fls. 42/47 não resta configurada a condição de miserabilidade da parte

autora. Consoante se recolhe da visita domiciliar realizada em novembro de 2010, a autora reside com o marido

em imóvel cedido por uma neta, composto de cinco cômodos simples. A renda. A renda familiar provém da

aposentadoria por tempo de contribuição auferida pelo cônjuge da autora, no valor de R$ 846,04, conforme

extrato de consulta ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV de fls. 58. Embora aplicável analogicamente,

in casu¸ o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/93, a fim de se excluir do cálculo da renda per

capita familiar o valor de até um salário mínimo recebido pelo cônjuge da autora a título de benefício

previdenciário, ainda assim, a renda auferida, aliada às informações colhidas do estudo social não justificam

concessão do benefício assistencial no presente caso.

Assim, não preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser

mantida a r. sentença.

Por fim, cumpre ressaltar que havendo alteração de condições econômicas a parte autora poderá renovar seu

pedido na esfera administrativa ou judicial.

Não há condenação da parte autora aos ônus de sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto

nos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min.

Sepúlveda Pertence).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação da parte autora, apenas para excluir a condenação nos ônus da sucumbência nos termos acima

consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030370-30.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.030370-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD
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DECISÃO

Trata-se de Apelação contra sentença que julgou improcedente o pedido da autora Luzinete da Silva Santos, que

objetivava a concessão do benefício assistencial da prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF e artigo

20, da Lei nº 8.742/93 em face do Instituto Nacional da Previdência Social-INSS.

Irresignada, a apelante em suas razões de recurso, pugna pelo provimento do pedido, sob ao argumento de que faz

jus ao benefício pleiteado.

Decorrido "in albis" o prazo para as contrarrazões.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação.

 É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

O benefício assistencial pleiteado pela autora está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742/93.

 

Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprove "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

 

Com a edição da Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de prestação

continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

 

O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

Desta forma, uma vez ultrapassado o limite estabelecido pela norma, é perfeitamente possível utilizar-se de outros

meios probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

 

Esta é a orientação do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

APELANTE : LUZINETE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : MARIANE MACEDO MANZATTI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00047-5 1 Vr GUARARAPES/SP
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DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

 

No caso dos autos, o Laudo pericial acostado ás fls. 70/76, atesta que a autora apresenta Lúpus eritematoso

Sistêmico com Nefrite Lúpica e Hipertensão Arterial de Moderada para Grave que resulta em sua incapacidade

total e definitiva. 

 

O Laudo Social, por sua vez, assinala que o núcleo familiar é formado por 5 pessoas: a autora com 40 anos, seu

cônjuge também com 40 anos e 3 filhos de 20, dois de 17 anos e um de 11 anos de idade. Residem em casa cedida

pelos proprietários do sítio que em troca tomam conta do mesmo. Também possuem uma casa própria na cidade

de Rubiacéia, onde reside a mãe e o padrasto, bem como um veículo Belina, ano 1981. A casa é simples, com 4

cômodos e um banheiro, guarnecida com móveis e utensílios necessários e suficientes para a comodidade da

família. A renda familiar é proveniente do salário do marido que aufere R$ 1.600,00 que aufere a atividade de

operador de máquina na empresa Cosan S/A Açúcar e Álcool (fls. 88/92).

 

Denota-se dos documentos carreados para os autos que a autora apresenta incapacidade total e definitiva em razão

de suas moléstias, entretanto requisito da hipossuficiência não foi preenchido, considerando que a renda familiar

per capita é bem superior a ¼ do salário mínimo, além de que foi anexado CNIS do cônjuge pelo INSS às fls.

108/109, onde evidencia que o salário atual é de R$ 1.798,29. Ademais, a autora tem casa própria que está cedida

para sua genitora morar com seu companheiro, tem veículo automotor e reside em casa bem guarnecida, não

restando evidenciado o estado de miserabilidade.

 

Cumpre ressaltar, que o benefício em questão possui caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado

somente àquele que dele necessita e comprova a necessidade, o que não é o caso dos autos.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da autora.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035496-61.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.035496-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITA MARIA DA CONCEICAO espolio
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DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS, em ação ordinária em face da r. sentença, que julgou procedente o pedido de

concessão de Aposentadoria por Idade Rural, no valor de 01 (um) salário-mínimo, a partir do ajuizamento da ação

até o seu óbito (de 27.11.2008 a 26.05.2010), além do abono anual, devendo as prestações vencidas serem pagas

de uma só vez, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% a contar da citação. Condenou o

INSS ao pagamento dos honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor total das prestações

vencidas (Súmula 111 STJ).

 

O INSS, em seu apelo, sustenta ausência de comprovação da qualidade de seguradora especial e/ou empregada

rural com início de prova material ao tempo de serviço exigido pelo art. 142 da Lei 8.213/91, com prova material

contemporânea do exercício da atividade rural pelo período de carência. Requer a incidência dos índices oficiais

de remuneração e juros de mora aplicáveis à caderneta de poupança e a data de início do beneficio para a citação.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número à carência do referido benefício.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de

carência, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período estabelecido no

artigo 142 da referida lei.

 

Pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

REPRESENTANTE : NELSON MARIANO DA SILVA e outros

: SERGIO MARIANO DA SILVA

: TEREZA MARIA DA CONCEICAO RIBEIRO

: LUIZ MARIANO DA SILVA

: ENIR CARLOS MARIANO

: NILSON MARIANO DA SILVA

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

No. ORIG. : 08.00.00133-6 1 Vr PORANGABA/SP
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O Superior Tribunal de Justiça considera também não ser imprescindível que a prova material abranja todo o

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta,

permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

A propósito:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA

N.º 149 DO STJ AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS."

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

Importante frisar que, admite-se que em documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa

como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo

transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da

mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de

trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo,

estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem

respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela

própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art.

142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC."

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei).

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário.

 

No caso, a idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da

autora, nascida em 15.05.1924.

 

A autora preencheu a idade mínima exigida antes do advento da lei nº 8.213/91, quando vigorava a lei

complementar n. 11/71, a que estabelecia como idade mínima para a concessão do benefício de aposentadoria por

velhice 65 anos (art. 4º) no valor de 50% do maior salário mínimo vigente no país, devido somente ao chefe ou

arrimo de família.
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Tais dispositivos não foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988, quando a idade mínima para os

trabalhadores rurais passou a ser de 60 anos para os homens, nos termos do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com

as alterações introduzidas pela EC 20/98, da mesma forma foi afastada a condição a situação de chefe ou arrimo

de família.

 

Com o advento da lei n. 8.213/91, os fatos postos em Juízo devem ser apreciados segundo o regramento traçado

por este diploma legal.

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE - RURÍCOLA BENEFICIÁRIO DE RENDA MENSAL VITALÍCIA -

DIREITO, À ÉPOCA, AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE- CONCESSÃO EQUIVOCADA -

RECONHECIMENTO DO DIREITO À PENSÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 111 DO STJ.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA O DEFERIMENTO DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA -

CONCESSÃO DE OFÍCIO.

I. Na certidão de óbito, o falecido foi qualificado como pensionista, por receber do INSS o benefício nº 82556122-

1, espécie 30, ou seja, renda mensal vitalícia. Tal benefício, como é sabido, não gera direito a qualquer outra

prestação da Previdência Social. Todavia, o fato de o benefício recebido pelo de cujus não ensejar, a princípio,

pensão por morte, no caso, não tem o condão de implicar em óbice à concessão do benefício pleiteado na

exordial, haja vista que o falecido já possuía as condições necessárias para obter aposentadoria rural por idade

na época em que lhe foi deferida a renda mensal vitalícia, conforme se depreende do início de prova material,

corroborado pela prova testemunhal os quais se mostraram aptos a tal comprovação.

II. Com efeito, o de cujus completou 60 anos em 1990, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91,

época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar nº 11/71 , que

continha dispositivos que não foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988, dentre os quais o art. 4º,

que estabelecia a idade mínima de 65 anos para a concessão de aposentadoria por velhice aos rurícolas. Com o

advento da nova Ordem Constitucional, a idade mínima para os trabalhadores rurais passou a ser de 60 anos

para os homens, nos termos do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98.

Também o dispositivo legal que estabelecia como condição a situação de chefe ou arrimo de família ( LC 11/71 ,

art. 4º, § único) não encontrou amparo constitucional. Conclui-se, portanto, da análise dos referidos textos

legais, que para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, à época, a idade mínima exigida era de 60

anos para trabalhadores rurais, e a carência era a expressa no artigo 5º da Lei Complementar nº 16/73, nos

seguintes termos: "A caracterização da qualidade de trabalhador rural, para efeito da concessão das prestações

pecuniárias do PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo menos nos três últimos anos

anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua".

III. Entendo, portanto, que o benefício de renda mensal vitalícia foi concedido equivocadamente pela autarquia,

uma vez que ao falecido seria cabível o deferimento da aposentadoria, razão pela qual é devida à viúva a pensão

por morte.

IV. Na qualidade de esposa, a dependência econômica da autora é presumida, a teor do disposto no artigo 16,

inciso I e parágrafo 4º, da Lei 8.213/91.

V. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários, a base de cá lc ulo dos honorários advocatícios deve

abranger somente a soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme entendimento do E. STJ

(Súmula 111 - STJ).

VI. Presentes os requisitos do art. 461, § 3º, CPC, é de ser deferida a antecipação de tutela, para permitir a

imediata implantação do benefício postulado na presente ação.

VII. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação improvida.

(AC 2002.03.99.020271-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 08.11.2004, DJU 13.01.2005)

 

Como início de prova material, anexou aos autos, cópia da certidão de casamento, realizado em 04.10.1941,

constando a profissão do cônjuge como lavrador.

Considerando tratar-se de início de prova material, para fins de comprovação da atividade rural da autora pelo

período exigido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, seria necessária a ampliação dessa prova, o que poderia ser feito

por meio de outros documentos ou prova testemunhal.

 

Contudo, os depoimentos trazem informações genéricas sem menção do período de atividade rural da autora e a

testemunha OSVALDO DE MORAIS afirmou que o marido da autora "trabalhou bastante tempo na zona rural e

no fim de sua vida trabalhou na zona urbana" (fls. 83).
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Considerando o falecimento do marido da autora em 1994, denota-se que antes dessa data desempenhava

atividade urbana, além de a própria autora ser beneficiária de pensão por morte, cujo instituidor era trabalhador do

ramo comerciário (fls. 32).

 

Destarte, considerado o conjunto probatório e os documentos apresentados, não restou comprovada a atividade

rural da autora no período exigido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, na Redação dada pela Lei nº 9.063/1995.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação do

INSS, para julgar improcedente o pedido, invertendo-se o ônus de sucumbência.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036812-12.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Isabel Apolinaria Casaroti em Ação de Conhecimento para a concessão de

Aposentadoria Rural por Idade, contra sentença (fls. 156 a 158) que julgou improcedente a demanda em razão de

restar descaracterizado o trabalho em regime de economia familiar.

 

Em razões de Apelação (fls. 171 a 180) a parte autora alega, em síntese, que a documentação acostada aos autos,

corroborada pelos testemunhos, demonstra haver direito ao benefício. 

 

O INSS apresentou contrarrazões (fls. 182 a 199).

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, e

2011.03.99.036812-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ISABEL APOLINARIA CASAROTI

ADVOGADO : MILTON DOMINGOS DOS SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00102-0 2 Vr VOTUPORANGA/SP
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conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do referido benefício. Diga-se ainda

que, na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche

o requisito da qualidade de segurado.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Portanto, para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do

período de carência, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142 da referida lei. Sublinho ainda que os artigos 2º e 3º da Lei 11.718/08 ampliaram o

prazo final para o requerimento do benefício e introduziram modificações quanto aos requisitos.

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascida em

08.03.1955, segundo atesta sua documentação (fls. 14 e 15), completou 55 anos em 2010, ano para o qual o

período de carência é de 174 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela

Lei 9.032/95. 

 

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. 

 

Eis decisão que exprime entendimento consoante:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(STJ, AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de27/3/2008).

 

Não obstante o INSS costumeiramente deixar de reconhecer quaisquer documentos que não estejam elencados

entre os do art. 106 da Lei 8.213/91, assentado entendimento jurisprudencial do STJ caminha em sentido

contrário, considerando que a lista é meramente exemplificativa, abrindo a possibilidade de que o início de prova

material não dependa da existência tão somente dos documentos mencionados. Destarte, documentos como

certidão de casamento, de óbito, etc. passam a representar um válido início de prova material, desde que sólida

prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, ou seja, permita que prospere o entendimento de que tal

atividade teve seu início em determinado termo, mas não se restringiu àquele período. 
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Colaciono decisão conforme: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de prova material se

refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese em apreço.

2. Este Tribunal Superior, entendendo que o rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é

meramente exemplificativo, e não taxativo, aceita como início de prova material do tempo de serviço rural as

Certidões de óbito e de casamento, qualificando como lavrador o cônjuge da requerente de benefício

previdenciário.

3. In casu, a Corte de origem considerou que o labor rural da Autora restou comprovado pela certidão de

casamento corroborada por prova testemunhal coerente e robusta, embasando-se na jurisprudência deste

Tribunal Superior, o que faz incidir sobre a hipótese a Súmula n.º 83/STJ.

4. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AgRg no Ag 1399389/GO, Rel Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 28/06/2011)

 

O início de prova material nada mais é que coletânea de documentos - ou mesmo um único documento - que

contenha fatos ou indícios a respeito do alegado pela parte, embora não possua informações a respeito de todo o

alegado. Conforme entende a jurisprudência, a documentação oferecida é hábil em constituir o início de prova

material caso colabore para a formação da presunção de que a autora, por si mesma ou por meio de documentação

de seu cônjuge, exerceu ao longo de sua história laboral atividades de natureza rural, mesmo que de forma

descontínua. Naturalmente, quanto mais significativa e representativa se mostrar a documentação carreada aos

autos, maior eficácia probatória possuirá, além de menos dependente de robusta prova testemunhal para que sejam

preenchidas suas lacunas.

 

 Tal presunção deixa de existir caso se verifique que há evidências em contrário, por exemplo, de que a parte

autora ou seu cônjuge - se deste são os documentos - exerceram atividades de caráter urbano não de modo apenas

eventual, mas de forma que desvaneça seu caráter rurícola, o que se mostra pelo abandono prolongado das

atividades rurais, ou se há indícios de que a exploração não se deu sob regime de economia familiar.

 

Lembro que o tamanho da propriedade, por si só, não faz crer a descaracterização do regime de economia familiar.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS

A E C DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO REALIZADO. VIOLAÇÃO AO ART. 535

DO CPC NÃO CARACTERIZADA. APOSENTADORIA RURAL. TAMANHO DA PROPRIEDADE NÃO

DESCARACTERIZA, POR SI SÓ, O REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. COMPROVAÇÃO DO LABOR

RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO E CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

(...)

4. Não se deve aplicar rigor excessivo na comprovação da atividade rurícula, para fins de aposentadoria, sob

pena de tornar-se infactível, em face das peculiaridades que envolvem o Trabalhador do campo. 

5. O rol de documentos hábeis a comprovar o labor rural, elencados pelo art. 106, parágr. único da Lei 8.213/91,

é meramente exemplificativo. Precedentes do STJ.

6. Nos termos da jurisprudência do STJ, o tamanho da propriedade não descaracteriza, por si só, o regime de

economia familiar, caso estejam comprovados os demais requisitos para a concessão da aposentadoria por idade

rural.

(...)

(REsp 980065 /SP, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, julgado em 20.11.2008, DJU de

17.12.2007 - grifou-se).

Ainda:

PREVIDENCIÁRIO. RURAL. EXISTÊNCIA DE PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL. PROPRIEDADE

RURAL. EXTENSÃO. DESCARACTERIZAÇÃO DA QUALIDADE DE RURÍCOLA NÃO EVIDENCIADA.

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a comprovação da atividade rural se dá
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com o início de prova material, ampliada por prova testemunhal.

2. No caso, a apresentação de início de prova material, corroborado com os testemunhos apresentados,

demonstra o exercício da atividade rural pela autora.

3. A extensão da propriedade rural, por si só, não é fator que impeça o reconhecimento da atividade rural em

regime de economia familiar.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1283452 / MT, Relator Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 28.02.2012, DJe

08.03.2012)

 

Porém, ainda que a autora tenha carreado aos autos significativa documentação, não merece prosperar sua

pretensão. Mesmo que o início de prova material demonstre haver exploração de propriedade rural de porte

reduzido, o montante da produção indica, conforme mencionado pelo magistrado singular, a utilização de mão-de-

obra assalariada, presunção que se mostrou robustecida pelas próprias testemunhas da autora, em especial o

engenheiro agrônomo arrolado, que, do alto de sua experiência teórica e prática, chegou a calcular quantas pessoas

por quanto tempo seriam necessárias para realizar a colheita do que é normalmente produzido. 

 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas os

testemunhos não bastam para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova

material, conforme entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício

previdenciário". Ou seja, a prova testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. Em outro

sentido, desta depende a prova documental, ou melhor, o início de prova material, constituindo um todo

harmônico em que o julgador possa se basear para que se presuma, com razoável grau de certeza, ter havido o

exercício de atividades rurais dentro dos moldes necessários para que se conceda o benefício pretendido. Porém,

conforme se verifica no presente caso, não é o que ocorre, uma vez que os testemunhos mostraram-se por demais

frágeis para que se possa considerar cumpridos os requisitos para a concessão do benefício; antes pelo contrário,

uma vez que a prova testemunhal mostrou-se uníssona em apontar a utilização de mão-de-obra assalariada para

realizar a colheita.

 

Ante o exposto, conforme artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação, nos termos

da fundamentação. 

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037680-87.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

2011.03.99.037680-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA ELIZENA PERALTA incapaz

ADVOGADO : PAULO CESAR VIEIRA DE ARAUJO

No. ORIG. : 00009765320088120022 1 Vr ANAURILANDIA/MS
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença proferida em

ação que objetiva a concessão de benefício assistencial.

O juízo a quo concedeu a tutela antecipada no bojo da sentença e julgou procedente a ação, condenando o INSS a

conceder à autora o benefício assistencial de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, a partir

da citação. Os benefícios vencidos devem ser atualizados pelo percentual de juros de mora e correção monetária

aplicáveis aos índices de caderneta de poupança, nos termos da Lei nº 11.160/2009. Condenou-o, ainda, ao

pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais) e aos honorários do perito e da

assistente social em R$ 400,00 (quatrocentos reais). Sem custas.

Em razões recursais, o INSS alega, em síntese, que a autora não faz jus ao benefício assistencial, posto que não

preenche o requisito da miserabilidade, conforme determina o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93. Requer a reforma

integral da r. sentença, com a inversão do ônus da sucumbência. Não sendo este o entendimento, pugna pela

redução dos honorários advocatícios para 10% das prestações vencidas até a sentença.

Às fls. 114/115, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício em favor da parte autora com DIB

em 17.11.2008, dando cumprimento à r. ordem.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 118/127, opina pelo parcial provimento do recurso do INSS,

para reduzir os honorários advocatícios para 10% sobre o montante devido até a sentença, desde que não seja

ultrapassado o total de R$ 1.000,00 (mil reais), sob pensa de reformatio in pejus.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a

previsão da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§

2º) e o critério de verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º).

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998,

pela Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi

novamente reduzida para 65 anos (art. 34).

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de

incapacidade para a vida independente e para o trabalho.

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra

prevista no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de

atendimento a pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há

de ser entendida em consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social:

esta incapacidade se revela com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio

sustento.

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a

própria subsistência (Instrução Normativa nº 95).

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para

efeitos do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que

impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". E,

ainda, o Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, de seguinte teor: "A

incapacidade para prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da

incapacidade para a vida independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, II,

da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993".

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de

verificação objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário

mínimo.

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com

base nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se
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orientado no sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de

outros meios para aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art.

203, V, da Constituição Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min.

Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de

concessão do benefício assistencial, não sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei,

razão pela qual plenamente possível a concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à

Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ

30.08.2006).

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que

a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais

para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do

caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V,

e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente.(...) De se registrar que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos

análogos, sendo exemplo disso: RCL 4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão

monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão

monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão

monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ

20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min.

Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ

30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min.

Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática,

DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 4.156, Rel. Min. Eros

Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (in Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen Lúcia, d.

12.02.2008, DJ 19.02.2008).

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel.

Min. Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d.

05.02.2007, DJ 15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL

4.374, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d.

09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel.

Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ

10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto,

d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617,

Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004.

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido

de que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20,

parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do

benefício assistencial, resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e

comprovantes de despesas), de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que
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a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART.

203, V, DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ.

PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

PREVISÃO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO

VALOR PARA VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº

10.741/2003. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES.

RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ).

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das

condições de beneficiário por outros meios de prova.

3. Recurso a que se nega seguimento."

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008).

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP

955.611, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis

Moura, d. 31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007;

RESP. 914.841, Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, d. 23.04.2007, DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j.

16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ

02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI

455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min.

Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j.

15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001;
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AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603,

Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000.

Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa

Família; a Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº

10.219/2001, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio

financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações

socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio

legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da Constituição Federal, no sentido de admitir que o parâmetro

objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do

estado de miserabilidade do cidadão.

Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se refira

a outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº

8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de

miserabilidade do idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial.

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o

(a) cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de

21 anos ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº

8.213/91 não podem obstar o deferimento do benefício assistencial.

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº

10.741/2003 (Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de

benefício assistencial, o rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo

percebido por outro membro da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº

98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007.

Nesse sentido o entendimento firmado pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça nos autos do

incidente de uniformização de jurisprudência Petição nº 7.203, in verbis:

 

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA

MENSAL PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO

POR MAIOR DE 65 ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO

ANALÓGICA.

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assitencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento."

(STJ, Petição nº 7.203-PE, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 3ª Seção, j. 10.08.2011, DJe

11.10.2011)

 

No mesmo sentido os acórdãos proferidos nos: AgRg no Ag nº 1394683/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª T.,

j. 22.11.2011, DJe 01.12.2011; AgRg no Ag nº 1394584/SP, Relator Ministro Sebastião Reis Junior, 6ª T., j.

18.10.2011, DJe 17.11.2011; AgRg no REsp nº 1247868/SP, Relator Ministro Jorge Mussi, 5ª T., j. 27.09.2011,

DJe 13.10.2011.

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação

aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº

10.741/2003), em acórdãos assim ementados:

 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido
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que decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232."

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério

objetivo para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo).

(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008)

 

Nesse sentido, decisões monocráticas daquela Excelsa Corte, in verbis:

 

"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere."

(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010)

"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário.

O acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como, na Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado:

"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO

ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO.

1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da

renda familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do

idoso)

2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003.

Assim o benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos

de idade, a aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve

ser computada para os fins do cálculo da renda familiar per capita.

(...)" (fl. 109).

No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma

Carta.

O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte

no sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro

da entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa

segue transcrita:

RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para

concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda

proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo).

Isso posto, nego seguimento ao recurso."

(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public.

15.06.2010)
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No mesmo sentido, v.g., AI 784.952/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 25.08.2010, DJe-166, divulg. 06.09.2010,

public. 08.09.2010; AI 798.746/ES, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.08.2010, DJe-154, divulg. 19.08.2010,

public. 20.08.2010; AI 805.435/PR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 30.06.2010, DJe-144, divulg. 04.08.2010,

public. 05.08.2010; AI 800.115/SP, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.06.2010, DJe-110, divulg. 17.06.2010,

public. 18.06.2010; AI 582.304/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, d. 20.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public.

10.05.2010; AI 793.700/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 04.05.2010, DJe-085, divulg. 12.05.2010, public.

13.05.2010; RE 601.677 AgR-AgR/PR, Rel. Min. Eros Grau, d. 23.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public.

10.05.2010; AI 693.146/MG, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 23.02.2010, DJe-046, divulg. 12.03.2010, public.

15.03.2010.

Ressalto que as alterações trazidas pela Lei nº 12.435/2011, por tratarem de disposições de direito material,

somente serão aplicáveis à ações ajuizadas a partir de sua edição (06.07.2011).

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 40 anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 09),

requereu benefício assistencial por ser deficiente.

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 49/61, constata-se a incapacidade da autora à vida

independente e ao trabalho, por ser portadora de retardo mental profundo com conseqüente atrofia muscular.

Conclui o perito médico que "Há incapacidade total e permanente, isto é, insuscetível de recuperação, para a

vida independente, necessitando de ajuda de outras pessoas para a vida diária"

O estudo social de fls. 73/79 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e

nem tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para as necessidades básicas, consoante,

inclusive, assinalou o Ministério Público Federal em seu parecer de fls. 118/127: "segundo o estudo social

realizado em 18/11/2010 (fls. 74/79), residem com a autora as seguintes pessoas: a) sua mãe, Sra. Nely da Silva

Peralta, 66 anos, casada, do lar; b) seu pai, Sr. João Peralta, 76 anos, casado, aposentado; c) seu irmão, Sr.

Leodomir Peralta, 41 anos, solteiro, diarista; e d) seu sobrinho, João Rafael Bezerra Peralta, 06 anos. O laudo

afirma, ainda, que a renda mensal da família é de aproximadamente R$ 1.020,00, embora não esclareça com

exatidão a fonte desses recursos (fl. 76). Informações colhidas na base de dados do CNIS (documentos em anexo)

revelam que: a) o valor da aposentadoria do Sr. João Peralta é de um salário mínimo; b) a Sra. Nely da Silva

Peralta é na realidade aposentada desde 06/09/2006, portanto antes do estudo social no qual a família declarou que

ela seria do lar, recebendo o valor de um salário mínimo; e c) Leodomir Peralta possui vínculos trabalhistas

formais apenas nas datas de 04/01/1988 a 03/06/1988 e 02/07/2003 a 26/07/2004, portanto anteriores aos estudo

social. Como o Sr. João Peralta e a Sra. Nely da Silva Peralta são idosos, pois nascidos respectivamente em

04/05/1934 e 13/06/1944 (documentos em anexo), a renda de um salário mínimo que cada um deles recebe, deve

ser excluída, nos termos do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, e os mesmos não devem ser

computados como integrantes do núcleo familiar. A renda percebida pelo Sr. Leodomir Peralta é variável e

informal, devendo ser descartada, a exemplo do que tem entendido esse Tribunal em casos semelhantes. João

Rafael Bezerra Peralta também deve ser excluído do núcleo familiar por não se enquadrar no rol do art. 16 da lei

8.213/91. Assim, da leitura dos autos infere-se que o núcleo familiar é composto pela requerente e seu irmão, e

não possui renda alguma, satisfazendo plenamente, portanto, os requisitos legais."

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser

mantida a r. sentença.

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

No entanto, por ser mais benéfico à autarquia, mantenho os honorários advocatícios conforme fixados na r.

sentença.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

do INSS, mantendo a r. sentença.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041703-76.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.041703-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : KETHELLYN DE QUEIROZ PEREIRA incapaz
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido formulado,

que objetivava a concessão do benefício auxílio- reclusão , previsto no art. 80 da Lei nº 8.213/91, condenando o

autor ao pagamento de custas e despesas processuais. Honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (Quinhentos

reais), nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, observando-se que foi deferido os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

A autora interpôs recurso de apelação, pugnado pela reforma r. sentença para que seja concedido o benefício

pleiteado.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer (fls. 47/50), opinou pelo conhecimento e provimento do recurso.

 

É o relatório.

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, e

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

Inicialmente, afasto a preliminar suscitada pela apelante a respeito do cerceamento de defesa no tocante a

produção de prova oral, eis que no Recurso Extraordinário nº 587.365, o E. STF decidiu que a renda do segurado

preso é a que deve ser considerada para a concessão do auxílio- reclusão e não a de seus dependentes.

O direito ao auxílio- reclusão dos dependentes dos segurados de baixa renda é garantido pelo art. 201, IV, da

CF/88, in verbis:

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos

da lei, a:

(...)

IV. salário-família e auxílio- reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda."

Para sua concessão, é necessária a comprovação dos seguintes requisitos: qualidade de segurado do recluso;

dependência econômica do beneficiário; não recebimento, pelo recluso, de remuneração, de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço, nos termos do art. 80 da Lei 8.213/91:

 

"Art. 80. O auxílio- reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único: O requerimento do auxílio- reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento

à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário".

O auxílio- reclusão é benefício que independe do cumprimento de carência, à semelhança da pensão por morte

(art. 26, I, da Lei 8.213/91).

Nos termos do art. 16, I, da Lei nº 8.213/91, são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição

de dependentes do segurado, o cônjuge, a companheira ou companheiro, filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 anos ou inválido ou que tenha deficiência mental ou intelectual que o torne absoluta ou

relativamente incapaz.

No caso dos autos, o documento acostado à fl. 08, demonstra que a autora é dependente do segurado, portanto, a

dependência econômica é presumida, nos termos do art. 16, § 4º da Lei nº 8213/91.

Constata-se que o último vínculo empregatício do recluso cessou em 22/05/2010 (fl. 12), comprovando, portanto,

que ostentava a qualidade de segurado, quando do seu recolhimento à prisão, enquadrando-se na hipótese do art.

15, II da Lei 8.213/91.

Em relação à renda auferida pelo detento, o E. STF no julgamento da repercussão geral nº 587.365, em

25.03.2009, de relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski, decidiu que a renda do segurado preso é a que deve

ser considerada para a concessão do auxílio- reclusão e não a dos seus dependentes:

ADVOGADO : ALESSANDRO AGOSTINHO

REPRESENTANTE : THAISA APARECIDA DA SILVA DE QUEIROZ

ADVOGADO : ALESSANDRO AGOSTINHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00003-8 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO- RECLUSÃO . ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO- RECLUSÃO . BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do

segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio- reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, Tribunal Pleno, Repercussão Geral, RE N. 587.365, data do julgamento: 25.03.2009, Relator: Min.

RICARDO LEWANDOWSKI).

 

Prevê o art. 334 da IN 45/2010:

 

Art. 334. Quando o efetivo recolhimento à prisão tiver ocorrido a partir de 16 de dezembro de 1998, data da

publicação da Emenda Constitucional nº 20, de 1998, o benefício de auxílio- reclusão será devido desde que o

último salário-de-contribuição do segurado, tomado no seu valor mensal, seja igual ou inferior a R$ 360,00

(trezentos e sessenta reais), atualizado por Portaria Ministerial, conforme tabela constante no Anexo XXXII.

...

§ 2º Quando não houver salário-de-contribuição na data do efetivo recolhimento à prisão, será devido o auxílio-

reclusão , desde que:

I - não tenha havido perda da qualidade de segurado; e

II - o último salário-de-contribuição, tomado em seu valor mensal, na data da cessação das contribuições ou do

afastamento do trabalho seja igual ou inferior aos valores fixados por Portaria Ministerial, conforme Anexo

XXXII

§ 3º Para fins do disposto no inciso II do § 2º deste artigo, a Portaria Ministerial a ser utilizada será a vigente na

data da cessação das contribuições ou do afastamento do trabalho.

§ 4º O disposto no inciso II do § 2º deste artigo, aplica-se aos benefícios requeridos a partir de 11 de outubro de

2001, data da publicação da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 2001.

§ 5º Se a data da prisão recair até 15 de dezembro de 1998, véspera da vigência da Emenda Constitucional nº 20,

de 1998, aplicar-se-á a legislação vigente à época, não se aplicando o disposto no caput deste artigo.

§ 6º O segurado que recebe por comissão, sem remuneração fixa, terá considerado como salário-de-contribuição

mensal o valor auferido no mês do efetivo recolhimento à prisão, observado o disposto no § 2º deste artigo.

 

Portanto, o valor teto do salário de contribuição do segurado é fixado por Portaria Ministerial, conforme segue:

 

 

 

Período Salário de contribuição tomado de seu valor mensal

De 16/12/1998 a 31/5/1999 R$ 360,00

De 1º/6/1999 a 31/5/2000 R$ 376,60

De 1º/6/2000 a 31/5/2001 R$ 398,48

De 1º/6/2001 a 31/5/2002 R$ 429,00

De 1º/6/2002 a 31/5/2003 R$ 468,47

De 1º/6/2003 a 31/5/2004 R$ 560,81

De 1º/6/2004 a 31/4/2005 R$ 586,19

De 1º/5/2005 a 31/3/2006 R$ 623,44

De 1º/4/2006 a 31/3/2007 R$ 654,61

De 1º/4/2007 a 28/2/2008 R$ 676,27

De 1º/3/2008 a 31/1/2009 R$ 710,08

De 1º/2/2009 a 31/12/2009 R$ 752,12

De 1º/1/2010 a 31/12/2010 R$ 810,18

De 1º/1/2011 a 14/7/2011 R$ 862,11

A partir de 15/7/2011 R$ 862,60

A partir de 1º/1/2012 R$ 915,05

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     2679/3836



 

 

Apesar de constar no Sistema CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fl. 31) que seu último salário-de-

contribuição foi de R$ 933,66, ou seja, superior ao valor estabelecido pela Portaria nº 48, de 12.02.2009, que fixou

o teto em R$ 752,12, para o período, o mesmo não poderá ser utilizado como parâmetro para a não concessão do

benefício de auxílio-reclusão, pois o segurado, quando da sua prisão, encontrava-se desempregado, enquadrando-

se no art. 116, §1º, do Decreto 3.048/1999.

 

 

 

Neste sentido, a jurisprudência:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I - O auxílio-reclusão é devido aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração de

empresa, não estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço, ainda que

exerça atividade remunerada no cumprimento de pena em regime fechado ou semi-aberto (art. 80, caput , da Lei

n.º 8.213/91 c/c art. 116, § § 5º e 6º, do Decreto 3048/99, com redação dada pelo Decreto n.º 4729/03). 

II - Há nos autos o recolhimento à prisão do segurado Everton Aguiar Mendes, desde 29/07/2010, no Centro de

Ressocialização de Marília/SP, nos termos do atestado de permanência carcerária juntado. 

III - Demonstrada a dependência do agravante, na qualidade de filho, nascido em 04/09/2006, informação que

sequer foi contestada pelo INSS, na minuta do presente recurso. 

IV - A qualidade de segurado do recluso está demonstrada pelo registro em CTPS e documento do CNIS,

indicando que desenvolveu atividade de motorista junto à empresa Staipa S/A Indústria Brasileira de Bebidas, no

período de 18/10/2007 a 18/08/2009.

V - No que pertine ao limite dos rendimentos, embora o segurado recebesse R$ 1.044,25, em agosto/2009, à

época de sua prisão, em 29/07/2010, não possuía rendimentos, vez que se encontrava desempregado. 

VI - Não se vislumbra impedimento para a concessão do benefício ao dependente, uma vez que não se considera

ultrapassado o limite previsto no art. 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 1998. 

VII - Dispensada a carência nos termos do art. 26, inc. I, da Lei de Benefícios. 

VIII - Presença dos elementos necessários a ensejar o acautelamento requerido. 

IX - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos

contrapostos a serem resguardados. 

X - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas

circunstâncias, levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao

severamente imposto àquele que carece do benefício. XI - Recurso provido."

(TRF 3ª Região- 8ª Turma, AI nº 201003000339365, DJF3 16.06.11, Rel. Des. Fed. Marianina Galante).

Quanto ao termo inicial do benefício, prevê o art. 116, § 4º, do Decreto 3.048/99 que, se requerido até 30 dias

após o recolhimento do segurado à prisão, o termo inicial será a data do encarceramento. Se for requerido após o

prazo mencionado, será da data do requerimento, respeitada a causa impeditiva de prescrição contra incapazes

(art. 198 do CC).

Dessa forma, não existe óbice para a concessão do benefício à parte autora, por não restar ultrapassado o limite

previsto no art. 13 da EC nº. 20/1998.

Assim, preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao beneficio de auxílio-reclusão,

sendo que o termo inicial, no presente caso, deverá ser da data do encarceramento do seu genitor (01/09/2010),

reformando a r. sentença.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do art. 8º, caput e § 1º da Lei

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161,§ 1º, do Código de Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar

de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o art. 1º - F, da Lei

nº 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), conforme art. 20, § 4º, do

CPC.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação
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da parte autora para julgar procedente a ação, e condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-reclusão, a

partir da data do encarceramento de seu genitor (01/09/2010).

Int.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002679-86.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta em ação na qual a parte autora intenta o cancelamento da atual aposentadoria

percebida e a concessão de nova aposentadoria integral por tempo de contribuição, contra sentença que julgou

improcedente a pretensão.

 

Em razões de Apelação a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à renúncia ao

benefício ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta integral.

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A 3ª Seção do E. T.R.F. afirmou o descabimento da "desaposentação", como se pode notar nos EI - EMBARGOS

INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Desembargador Federal

Nelson Bernardes, m.v., julgamento em 24/05/2012, e-DJF3-Judicial 1 de 11/06/2012:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES.

RECURSO ADESIVO. INADMISSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 18, § 2º,

Lei 8.213/91. ART. 181-B, DECRETO Nº 3.048/99. 1 - Conquanto contemplada, nas hipóteses em que ambos os

litigantes são vencidos, a possibilidade de aderência aos embargos infringentes interpostos pela parte contrária

(art. 500, II, CPC), o recurso adesivo se sujeita aos mesmos pressupostos de admissibilidade daquele ao qual se

prende. 2 - Embora não unânime, o julgado em questão não contempla um voto minoritário no sentido da tese

defendida pelo recorrente. Logo, ainda que houvesse sido interposto como recurso principal, a peça de

irresignação não ultrapassaria o juízo de admissibilidade, por ausência de interesse na prevalência do

posicionamento isolado, elemento essencial que, no caso dos autos, lhe é prejudicial. 3 - A questão não cuida de

mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo considerado na concessão de um benefício, já implantado e

mantido pelo sistema previdenciário, na implantação de um outro economicamente mais viável ao contribuinte,

para o que seria necessário somar períodos não existentes ao tempo do ato concessor. 4 - A Lei de Benefícios,

conquanto não tenha disposto expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições

2011.61.04.002679-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : SUELI NOVOA BEZERRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RODOLFO MERGUISO ONHA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026798620114036104 6 Vr SANTOS/SP
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vertidas após o ato de concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese. 5 - A contribuição individual dos

segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso ordenamento jurídico, não se destina

somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares, especialmente se desprovidos de amparo legal.

Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios geridos pela Seguridade Social decorre do princípio

da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88. Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e

indireta, contribui para o sistema. 6 - Não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já

mencionado caráter solidário da seguridade social. 7 - A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto,

disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias recolhidas após a sua concessão não dão direito a

qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei

8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser consideradas no recálculo da renda em manutenção.

8 - Recurso adesivo não conhecido. Embargos infringentes providos."

 

Também na Sétima Turma desta E. Corte o entendimento restou posteriormente sedimentado pelo descabimento

da "desaposentação", como se pode notar na AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1729146, Processo 0011492-

23.2012.4.03.9999, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, julgamento em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 de

15/06/2012:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA Lei 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA Lei 8.213/91. AGRAVO

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - Embargos de declaração recebidos como agravo, em conformidade com o

princípio da fungibilidade recursal, uma vez que a oposição daqueles ocorreu dentro do prazo legal para a

interposição do recurso cabível. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do

Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal

Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da

renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei

8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre

a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos

proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua

aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido."

 

Esclareço ainda que o tema da "desaposentação" ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E. STF, no

qual, no RE 381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo

cabimento da "desaposentação" e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando

alcance consentâneo com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício, mas não o novo cálculo de

parcela previdenciária que deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser mantida, in totum, por seus próprios e

jurídicos fundamentos.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.
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São Paulo, 29 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009670-75.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelações interpostas pela parte autora, pelo INSS e remessa oficial em ação na qual a parte autora

intenta o cancelamento da atual aposentadoria percebida e a concessão de nova aposentadoria integral por tempo

de contribuição, contra sentença que julgou parcialmente procedente a pretensão.

 

O INSS pede a improcedência da ação.

 

Em razões de Apelação a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à renúncia ao

benefício ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sem ter que devolver os

valores recebidos.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A 3ª Seção do E. T.R.F. afirmou o descabimento da "desaposentação", como se pode notar nos EI - EMBARGOS

INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Desembargador Federal

Nelson Bernardes, m.v., julgamento em 24/05/2012, e-DJF3-Judicial 1 de 11/06/2012:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES.

RECURSO ADESIVO. INADMISSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 18, § 2º,

Lei 8.213/91. ART. 181-B, DECRETO Nº 3.048/99. 1 - Conquanto contemplada, nas hipóteses em que ambos os

litigantes são vencidos, a possibilidade de aderência aos embargos infringentes interpostos pela parte contrária

(art. 500, II, CPC), o recurso adesivo se sujeita aos mesmos pressupostos de admissibilidade daquele ao qual se

prende. 2 - Embora não unânime, o julgado em questão não contempla um voto minoritário no sentido da tese

defendida pelo recorrente. Logo, ainda que houvesse sido interposto como recurso principal, a peça de

irresignação não ultrapassaria o juízo de admissibilidade, por ausência de interesse na prevalência do

posicionamento isolado, elemento essencial que, no caso dos autos, lhe é prejudicial. 3 - A questão não cuida de

mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo considerado na concessão de um benefício, já implantado e

mantido pelo sistema previdenciário, na implantação de um outro economicamente mais viável ao contribuinte,

para o que seria necessário somar períodos não existentes ao tempo do ato concessor. 4 - A Lei de Benefícios,
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conquanto não tenha disposto expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições

vertidas após o ato de concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese. 5 - A contribuição individual dos

segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso ordenamento jurídico, não se destina

somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares, especialmente se desprovidos de amparo legal.

Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios geridos pela Seguridade Social decorre do princípio

da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88. Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e

indireta, contribui para o sistema. 6 - Não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já

mencionado caráter solidário da seguridade social. 7 - A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto,

disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias recolhidas após a sua concessão não dão direito a

qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei

8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser consideradas no recálculo da renda em manutenção.

8 - Recurso adesivo não conhecido. Embargos infringentes providos."

 

Também na Sétima Turma desta E. Corte o entendimento restou posteriormente sedimentado pelo descabimento

da "desaposentação", como se pode notar na AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1729146, Processo 0011492-

23.2012.4.03.9999, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, julgamento em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 de

15/06/2012:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA Lei 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA Lei 8.213/91. AGRAVO

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - Embargos de declaração recebidos como agravo, em conformidade com o

princípio da fungibilidade recursal, uma vez que a oposição daqueles ocorreu dentro do prazo legal para a

interposição do recurso cabível. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do

Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal

Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da

renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei

8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre

a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos

proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua

aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido."

 

Esclareço ainda que o tema da "desaposentação" ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E. STF, no

qual, no RE 381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo

cabimento da "desaposentação" e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando

alcance consentâneo com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício, mas não o novo cálculo de

parcela previdenciária que deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento ao apelo do INSS e à

remessa oficial e julgo prejudicado o apelo da parte autora.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.
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São Paulo, 29 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011359-57.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão da Renda Inicial. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação

previdenciária, mediante a qual a parte-autora busca a revisão da renda mensal de benefício de que é titular.

Houve condenação ao pagamento de verba honorária, ressalvado o deferimento do benefício da assistência

judiciária gratuita.

Em suas razões recursais, defende a parte autora o direito à revisão almejada.

Sem as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso
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temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma. 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE (...). 

Segundo a novel orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa

Lei, 28.06.1997. 

No caso em apreço, o benefício foi concedido em 09.06.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.

Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 16.06.2010, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado

em 28.06.2007.(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2010.61.07.003140-5, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação: 17/07/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento
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no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que o demandante percebe a aposentadoria especial concedida em 31/05/1989, com início

em 02/03/1989, e que a presente ação foi ajuizada em 26/08/2011 (fl. 02), não tendo havido pedido de revisão na

seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal

do benefício de que é titular.

Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da parte autora.

Não há condenação do demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003794-39.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta em ação na qual a parte autora intenta o cancelamento da atual aposentadoria

percebida e a concessão de nova aposentadoria integral por tempo de contribuição, contra sentença que julgou

improcedente a pretensão.

 

Em razões de Apelação a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à renúncia ao

benefício ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta integral.

 

O INSS apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

2011.61.06.003794-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANTONIO VAGETTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SUELY SOLDAN DA SILVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037943920114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A 3ª Seção do E. T.R.F. afirmou o descabimento da "desaposentação", como se pode notar nos EI - EMBARGOS

INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Desembargador Federal

Nelson Bernardes, m.v., julgamento em 24/05/2012, e-DJF3-Judicial 1 de 11/06/2012:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES.

RECURSO ADESIVO. INADMISSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 18, § 2º,

Lei 8.213/91. ART. 181-B, DECRETO Nº 3.048/99. 1 - Conquanto contemplada, nas hipóteses em que ambos os

litigantes são vencidos, a possibilidade de aderência aos embargos infringentes interpostos pela parte contrária

(art. 500, II, CPC), o recurso adesivo se sujeita aos mesmos pressupostos de admissibilidade daquele ao qual se

prende. 2 - Embora não unânime, o julgado em questão não contempla um voto minoritário no sentido da tese

defendida pelo recorrente. Logo, ainda que houvesse sido interposto como recurso principal, a peça de

irresignação não ultrapassaria o juízo de admissibilidade, por ausência de interesse na prevalência do

posicionamento isolado, elemento essencial que, no caso dos autos, lhe é prejudicial. 3 - A questão não cuida de

mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo considerado na concessão de um benefício, já implantado e

mantido pelo sistema previdenciário, na implantação de um outro economicamente mais viável ao contribuinte,

para o que seria necessário somar períodos não existentes ao tempo do ato concessor. 4 - A Lei de Benefícios,

conquanto não tenha disposto expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições

vertidas após o ato de concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese. 5 - A contribuição individual dos

segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso ordenamento jurídico, não se destina

somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares, especialmente se desprovidos de amparo legal.

Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios geridos pela Seguridade Social decorre do princípio

da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88. Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e

indireta, contribui para o sistema. 6 - Não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já

mencionado caráter solidário da seguridade social. 7 - A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto,

disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias recolhidas após a sua concessão não dão direito a

qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei

8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser consideradas no recálculo da renda em manutenção.

8 - Recurso adesivo não conhecido. Embargos infringentes providos."

 

Também na Sétima Turma desta E. Corte o entendimento restou posteriormente sedimentado pelo descabimento

da "desaposentação", como se pode notar na AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1729146, Processo 0011492-

23.2012.4.03.9999, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, julgamento em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 de

15/06/2012:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA Lei 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA Lei 8.213/91. AGRAVO

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - Embargos de declaração recebidos como agravo, em conformidade com o

princípio da fungibilidade recursal, uma vez que a oposição daqueles ocorreu dentro do prazo legal para a

interposição do recurso cabível. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do

Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal

Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da

renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei

8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre

a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos

proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua

aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido."
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Esclareço ainda que o tema da "desaposentação" ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E. STF, no

qual, no RE 381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo

cabimento da "desaposentação" e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando

alcance consentâneo com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício, mas não o novo cálculo de

parcela previdenciária que deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser mantida, in totum, por seus próprios e

jurídicos fundamentos.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006865-49.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta em ação na qual a parte autora intenta o cancelamento da atual aposentadoria

percebida e a concessão de nova aposentadoria integral por tempo de contribuição, contra sentença que julgou

improcedente a pretensão.

 

Em razões de Apelação a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à renúncia ao

benefício ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta integral.

 

O INSS apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2011.61.06.006865-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : APARECIDO CAETANO CAPOIA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MANOEL DA SILVA NEVES FILHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00068654920114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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A 3ª Seção do E. T.R.F. afirmou o descabimento da "desaposentação", como se pode notar nos EI - EMBARGOS

INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Desembargador Federal

Nelson Bernardes, m.v., julgamento em 24/05/2012, e-DJF3-Judicial 1 de 11/06/2012:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES.

RECURSO ADESIVO. INADMISSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 18, § 2º,

Lei 8.213/91. ART. 181-B, DECRETO Nº 3.048/99. 1 - Conquanto contemplada, nas hipóteses em que ambos os

litigantes são vencidos, a possibilidade de aderência aos embargos infringentes interpostos pela parte contrária

(art. 500, II, CPC), o recurso adesivo se sujeita aos mesmos pressupostos de admissibilidade daquele ao qual se

prende. 2 - Embora não unânime, o julgado em questão não contempla um voto minoritário no sentido da tese

defendida pelo recorrente. Logo, ainda que houvesse sido interposto como recurso principal, a peça de

irresignação não ultrapassaria o juízo de admissibilidade, por ausência de interesse na prevalência do

posicionamento isolado, elemento essencial que, no caso dos autos, lhe é prejudicial. 3 - A questão não cuida de

mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo considerado na concessão de um benefício, já implantado e

mantido pelo sistema previdenciário, na implantação de um outro economicamente mais viável ao contribuinte,

para o que seria necessário somar períodos não existentes ao tempo do ato concessor. 4 - A Lei de Benefícios,

conquanto não tenha disposto expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições

vertidas após o ato de concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese. 5 - A contribuição individual dos

segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso ordenamento jurídico, não se destina

somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares, especialmente se desprovidos de amparo legal.

Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios geridos pela Seguridade Social decorre do princípio

da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88. Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e

indireta, contribui para o sistema. 6 - Não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já

mencionado caráter solidário da seguridade social. 7 - A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto,

disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias recolhidas após a sua concessão não dão direito a

qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei

8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser consideradas no recálculo da renda em manutenção.

8 - Recurso adesivo não conhecido. Embargos infringentes providos."

 

Também na Sétima Turma desta E. Corte o entendimento restou posteriormente sedimentado pelo descabimento

da "desaposentação", como se pode notar na AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1729146, Processo 0011492-

23.2012.4.03.9999, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, julgamento em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 de

15/06/2012:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA Lei 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA Lei 8.213/91. AGRAVO

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - Embargos de declaração recebidos como agravo, em conformidade com o

princípio da fungibilidade recursal, uma vez que a oposição daqueles ocorreu dentro do prazo legal para a

interposição do recurso cabível. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do

Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal

Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da

renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei

8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre

a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos

proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua

aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido."

 

Esclareço ainda que o tema da "desaposentação" ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E. STF, no

qual, no RE 381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo

cabimento da "desaposentação" e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando
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alcance consentâneo com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício, mas não o novo cálculo de

parcela previdenciária que deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser mantida, in totum, por seus próprios e

jurídicos fundamentos.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002960-21.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra sentença que julgou

procedente o pedido para conceder o benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da CF, no valor de um

salário mínimo mensal, a partir do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora, além do

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a Autarquia interpôs recurso de apelação, pugna postula pela suspensão dos efeitos da tutela,

reforma integral da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisito da

miserabilidade da autora para a concessão do benefício e, ainda, pela observância dos juros de mora e redução dos

honorários advocatícios. Prequestiona.

 

Subiram os autos a esta Corte com contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo parcial provimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

2011.61.11.002960-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA ALONSO JORDAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CESAR ALESSANDRE IATECOLA e outro

No. ORIG. : 00029602120114036111 2 Vr MARILIA/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

O benefício assistencial pleiteado pela autora está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742/93.

 

Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

 

Com a edição da Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de prestação

continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

 

No caso dos autos, a autora é idosa, pois conta com 80 anos de idade.

 

O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

Desta forma, uma vez ultrapassado o limite estabelecido pela norma, é perfeitamente possível utilizar-se de outros

meios probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

 

Esta é a orientação do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

No presente caso, o auto de constatação acostado às fls. 28/32 demonstra que a autora reside com seu marido em

casa própria, composto por dois quartos, dois banheiros, sala e cozinha, apresentando-se em bom estado de

conservação. No aspecto de saúde, a autora é portadora de hipertensão e problemas ortopédicos e seu marido

sofreu há 18 anos um derrame e atualmente é incapaz locomover-se sem auxílio, fazendo uso de cadeira de rodas.

A renda familiar é composta apenas da aposentadoria recebida por seu cônjuge, no valor de R$ 545,00, sendo o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     2692/3836



benefício necessário para custear os medicamentos e a dignidade da autora.

 

Em suma, as provas coligidas aos autos são suficientes para evidenciar que a autora faz jus à percepção do

benefício de assistência social, uma vez que comprovado que a mesma preenche os requisitos legais para tal.

 

No tocante aos honorários de sucumbência, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil

e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que

os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a

data da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

 

Outrossim, cumpre assinalar que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda

Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do

provimento não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A

implantação provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à

disciplina do artigo 100 da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de

implantação do benefício perseguido sem o trânsito em julgado da sentença.

 

Todavia, merece parcial reforma a sentença no que tange aos consectários legais. Senão vejamos:

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso do INSS

para fixar os juros de mora nos termos da fundamentação.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002333-87.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Rita Germana de Sales em Ação de Conhecimento para a concessão de

2011.61.20.002333-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : RITA GERMANA DE SALES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MARCELO DAS CHAGAS AZEVEDO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023338720114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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Aposentadoria Rural por Idade, contra sentença (fls. 88 e 89) que julgou improcedente o pedido em razão da

inexistência de documentos a atestar o exercício de atividades de natureza rural por parte da autora. 

 

Em razões de Apelação (fls. 93 a 97) a parte autora alega, em síntese, que a documentação apresentada,

corroborada pelos testemunhos, demonstra haver direito ao benefício. 

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do referido benefício. Diga-se ainda

que, na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche

o requisito da qualidade de segurado.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Portanto, para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do

período de carência, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascida em

17.09.1943, segundo atesta sua documentação (fls. 15 e 17), completou 55 anos em 1998, ano para o qual o

período de carência é de 102 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela

Lei 9.032/95. 

 

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. 

 

Eis decisão que exprime entendimento consoante:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.
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(STJ, AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de27/3/2008).

 

Não obstante o INSS costumeiramente deixar de reconhecer quaisquer documentos que não estejam elencados

entre os do art. 106 da Lei 8.213/91, assentado entendimento jurisprudencial do STJ caminha em sentido

contrário, considerando que a lista é meramente exemplificativa, abrindo a possibilidade de que o início de prova

material não dependa da existência tão somente dos documentos mencionados. Destarte, documentos como

certidão de casamento, de óbito, etc. passam a representar um válido início de prova material, desde que sólida

prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, ou seja, permita que prospere o entendimento de que tal

atividade teve seu início em determinado termo, mas não se restringiu àquele período. 

 

O início de prova material nada mais é que coletânea de documentos - ou mesmo um único documento - que

contenha fatos ou indícios a respeito do alegado pela parte, embora não possua informações a respeito de todo o

alegado. Conforme entende a jurisprudência, a documentação oferecida é hábil em constituir o início de prova

material que embase demanda por Aposentadoria Rural por Idade caso colabore para a formação da presunção de

que a autora, por si mesma ou por meio de documentação de seu cônjuge, exerceu ao longo de sua história laboral

atividades de natureza rural, mesmo que de forma descontínua. Naturalmente, quanto mais significativa e

representativa se mostrar a documentação carreada aos autos, maior eficácia probatória possuirá, além de menos

dependente de robusta prova testemunhal para que sejam preenchidas suas lacunas.

 

 Tal presunção deixa de existir caso se verifique que há evidências em contrário, por exemplo, de que a parte

autora ou seu cônjuge - se deste são os documentos - exerceram atividades de caráter urbano não de modo apenas

eventual, mas de forma que desvaneça seu caráter rurícola, o que se mostra pelo abandono prolongado das

atividades rurais, ou se há indícios de que a exploração não se deu sob regime de economia familiar.

 

No caso em tela, entretanto, não há qualquer documento que esteja apto a constituir início de prova material. A

autora carreou aos autos cópias de sua certidão de nascimento (fls. 17), hábil em comprovar apenas que residiu

por longo período na localidade onde nasceu; de sua CTPS (fls. 18 a 20), na qual não há qualquer registro; "Carta

de Anuência" (fls. 23) que equivale a simples declaração, portando de eficácia probatória semelhante à do

testemunho, sem registro ou firma reconhecida, de José de Souza Lima, suposto companheiro da autora, vínculo

pessoal a respeito do qual não há qualquer comprovação, apesar da autora alegadamente ter filho, cuja certidão de

nascimento poderia estabelecer elo documentado entre o alegado e a realidade fática; documentação relativa ao

suposto companheiro e à sua atividade rural (fls. 24 a 26).

 

Embora o adágio "o que não está nos autos não está no mundo" seja atualmente bastante relativizado, uma vez que

há uma inegável realidade em torno do magistrado, cabe à parte autora ao menos prover indícios que sustentem a

presunção de que suas alegações encontram respaldo. Inclusive conforme mencionado acima, não é por razões

outras que a jurisprudência assentou o entendimento de que a documentação apresentada em casos semelhantes

não deve necessariamente estar ajustada aos ditames legais ou preferências autárquicas, mas permitir, ao menos,

que se vislumbre a existência de fatos pouco documentados, seja em razão de costumes ou mesmo da precariedade

que algumas vezes ainda marca o labor em nossa sociedade. A parte autora, entretanto, não logrou preencher tal

lacuna, valendo-se tão somente de declarações ou registros que não amparam sua pretensão.

 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas os

testemunhos não bastam para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova

material, conforme entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício

previdenciário". Ou seja, a prova testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. Em outro

sentido, desta depende a prova documental, ou melhor, o início de prova material, constituindo um todo

harmônico em que o julgador possa se basear para que se presuma, com razoável grau de certeza, ter havido o

exercício de atividades rurais dentro dos moldes necessários para que se conceda o benefício pretendido. Porém,

conforme se verifica no presente caso, não é o que ocorre, uma vez que os testemunhos mostraram-se por demais

frágeis para que se possa considerar cumpridos os requisitos para a concessão do benefício, pois não se fizeram

acompanhar de início de prova material e levantaram ainda a questão de que a autora teria abandonado a lida rural

alguns anos antes de alcançar a idade mínima exigida para a concessão do benefício intentado. 

Ante o exposto, conforme artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação, nos termos

da fundamentação. 

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser
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beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008557-41.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta em ação na qual a parte autora intenta o cancelamento da atual aposentadoria

percebida e a concessão de nova aposentadoria integral por tempo de contribuição, contra sentença que julgou

improcedente a pretensão.

 

Em razões de Apelação a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à renúncia ao

benefício ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta integral.

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A 3ª Seção do E. T.R.F. afirmou o descabimento da "desaposentação", como se pode notar nos EI - EMBARGOS

INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Desembargador Federal

Nelson Bernardes, m.v., julgamento em 24/05/2012, e-DJF3-Judicial 1 de 11/06/2012:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES.

RECURSO ADESIVO. INADMISSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 18, § 2º,

Lei 8.213/91. ART. 181-B, DECRETO Nº 3.048/99. 1 - Conquanto contemplada, nas hipóteses em que ambos os

litigantes são vencidos, a possibilidade de aderência aos embargos infringentes interpostos pela parte contrária

(art. 500, II, CPC), o recurso adesivo se sujeita aos mesmos pressupostos de admissibilidade daquele ao qual se

prende. 2 - Embora não unânime, o julgado em questão não contempla um voto minoritário no sentido da tese

defendida pelo recorrente. Logo, ainda que houvesse sido interposto como recurso principal, a peça de

irresignação não ultrapassaria o juízo de admissibilidade, por ausência de interesse na prevalência do

posicionamento isolado, elemento essencial que, no caso dos autos, lhe é prejudicial. 3 - A questão não cuida de

2011.61.20.008557-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIO SILAS LEAO

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00085574120114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo considerado na concessão de um benefício, já implantado e

mantido pelo sistema previdenciário, na implantação de um outro economicamente mais viável ao contribuinte,

para o que seria necessário somar períodos não existentes ao tempo do ato concessor. 4 - A Lei de Benefícios,

conquanto não tenha disposto expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições

vertidas após o ato de concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese. 5 - A contribuição individual dos

segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso ordenamento jurídico, não se destina

somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares, especialmente se desprovidos de amparo legal.

Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios geridos pela Seguridade Social decorre do princípio

da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88. Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e

indireta, contribui para o sistema. 6 - Não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já

mencionado caráter solidário da seguridade social. 7 - A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto,

disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias recolhidas após a sua concessão não dão direito a

qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei

8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser consideradas no recálculo da renda em manutenção.

8 - Recurso adesivo não conhecido. Embargos infringentes providos."

 

Também na Sétima Turma desta E. Corte o entendimento restou posteriormente sedimentado pelo descabimento

da "desaposentação", como se pode notar na AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1729146, Processo 0011492-

23.2012.4.03.9999, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, julgamento em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 de

15/06/2012:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA Lei 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA Lei 8.213/91. AGRAVO

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - Embargos de declaração recebidos como agravo, em conformidade com o

princípio da fungibilidade recursal, uma vez que a oposição daqueles ocorreu dentro do prazo legal para a

interposição do recurso cabível. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do

Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal

Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da

renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei

8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre

a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos

proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua

aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido."

 

Esclareço ainda que o tema da "desaposentação" ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E. STF, no

qual, no RE 381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo

cabimento da "desaposentação" e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando

alcance consentâneo com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício, mas não o novo cálculo de

parcela previdenciária que deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser mantida, in totum, por seus próprios e

jurídicos fundamentos.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.
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P.I.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000776-56.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação contra sentença que julgou improcedente o pedido da autora Maria Cellyvan Gomes de

Almeida, que objetivava a concessão do benefício assistencial da prestação continuada previsto no art. 203, V, da

CF e artigo 20, da Lei nº 8.742/93 em face do Instituto Nacional da Previdência Social-INSS.

Irresignada, a autora em suas razões de recurso, pugna pela reforma da sentença, sob ao argumento de que

preenche os requisitos legais para obtenção do benefício pleiteado.

Decorrido "in albis" o prazo para as contrarrazões.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

O benefício assistencial pleiteado pela autora está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742/93.

 

Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprove "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

 

Com a edição da Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de prestação

continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

 

O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

Desta forma, uma vez ultrapassado o limite estabelecido pela norma, é perfeitamente possível utilizar-se de outros

meios probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

2011.61.23.000776-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA CELLYVAN GOMES DE ALMEIDA

ADVOGADO : ROSANA SALES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO NAKAHIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007765620114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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Esta é a orientação do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

 

No caso dos autos, o Laudo Pericial, acostado às fls. 70/74, atesta que a requerente, com 44 anos de idade, é

portadora de anemia falciforme e como complicação de sua doença foi submetida à cirurgia ortopédica em 06.12.

2010, porquanto na ocasião apresentava coxo artrose de quadril esquerdo e foi submetida à colocação de prótese

total de quadril. A complicação ortopédica começou a dar sintomas no início de 2010, sendo que atualmente além

das crises periódicas devido a sua doença de base, apresenta dificuldade de deambulação, pois não se recuperou

totalmente da cirurgia. Assim em decorrência de sua patologia ortopédica, não apresenta incapacidade definitiva

para atividades laborais que não exijam esforço e deambulação constante. Não é dependente de terceiros.

O Laudo Social, por sua vez, assinala que o núcleo familiar é composto pela autora e um filho de 10 anos.

Residem nos fundos da casa dos genitores, em dois cômodos, em local com boa infraestrutura. Não recebe pensão

alimentícia do filho e sobrevive com o salário da profissão de manicure que exerce e aufere um rendimento de R$

250, 00 mensais, sendo que os gastos com a manutenção da casa giram em torno de R$ 240,00.

 

Denota-se dos documentos carreados para os autos que a autora não preenche os requisitos legais para a obtenção

do benefício pleiteado, considerando que o laudo pericial atestou pela incapacidade parcial, pois ela não apresenta

limitações em atividades que não demanda esforços, exceto o que requer esforços e deambulação. Quanto ao

requisito da hipossuficiência, a requerente também não enquadra, considerando que mora em casa cedida pelos

genitores, apesar de pequena, acomoda duas pessoas, ela e seu filho. Ademais, exerce atividade laborativa como

manicure e aufere um rendimento em torno de R$ 250,00.

 

Assim sendo, em que pese às patologias da autora, ela não preenche os requisitos legais para a obtenção do

benefício pleiteado.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.
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São Paulo, 29 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005089-12.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de dupla Apelação, interpostas em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria Rural por

Idade, contra sentença (fls. 37 e 38) que julgou procedente o pedido e concedeu o benefício, fixando os honorários

advocatícios em 10% do valor da condenação. 

 

Em razões de Apelação (fls. 41 a 43) a parte autora requer a majoração da verba honorária ao percentual de 20%.

 

O INSS, por sua vez, em razões de Apelação (fls. 45 a 51) alega em síntese que não restou comprovado o

exercício de atividades de natureza rural pela autora, não cabendo a utilização dos documentos apresentados para

tanto. 

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 55 a 59).

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do referido benefício. Diga-se ainda

que, na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche

o requisito da qualidade de segurado.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,
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desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Portanto, para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do

período de carência, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascida em

05.04.1934, segundo atesta sua documentação (fls. 6), completou 55 anos em 1989.

 

A esse respeito, partilho do entendimento de que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e comprovado o

exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela constante do

artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, adquire-se o direito à obtenção da aposentadoria por idade rural. Embora o

conjunto probatório tenha se mostrado apto para afiançar que autora somente exerceu atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991, tal fato não obsta a concessão, em seu favor, do benefício

pleiteado na inicial.

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.

 

Porém, os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º

11/1971, tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de

Benefícios, em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a

incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

 

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. 

 

Eis decisão que exprime entendimento consoante:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(STJ, AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de27/3/2008).
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Não obstante o INSS costumeiramente deixar de reconhecer quaisquer documentos que não estejam elencados

entre os do art. 106 da Lei 8.213/91, assentado entendimento jurisprudencial do STJ caminha em sentido

contrário, considerando que a lista é meramente exemplificativa, abrindo a possibilidade de que o início de prova

material não dependa da existência tão somente dos documentos mencionados. Destarte, documentos como

certidão de casamento, de óbito, etc. passam a representar um válido início de prova material, desde que sólida

prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, ou seja, permita que prospere o entendimento de que tal

atividade teve seu início em determinado termo, mas não se restringiu àquele período. 

 

Assiste razão ao apelo do INSS. A autora logrou juntar aos autos, a fim de constituir início de prova material,

cópias das certidões de casamento (fls. 8) e de óbito do cônjuge (fls. 9), nas quais este foi classificado como

lavrador. Entretanto, tais eventos ocorreram em 29.12.1951 e 03.03.1967, respectivamente, havendo um intervalo

de mais de duas décadas entre o falecimento do então cônjuge da autora e o preenchimento do requisito etário por

esta, fato que exige forte prova testemunhal a fim de que se preencha tal lacuna.

 

No entanto, não é o que ocorre. Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o

entendimento de que apenas os testemunhos não bastam para a comprovação da atividade rural, requerendo a

existência de início de prova material, conforme entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A

prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do

benefício previdenciário". Ou seja, a prova testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. Em

outro sentido, desta depende a prova documental, ou melhor, o início de prova material, constituindo um todo

harmônico em que o julgador possa se basear para que se presuma, com razoável grau de certeza, ter havido o

exercício de atividades rurais dentro dos moldes necessários para que se conceda o benefício pretendido. E,

conforme se verifica no presente caso, não se alcança tal intento, uma vez que os testemunhos mostraram-se por

demais frágeis para que se possa considerar cumpridos os requisitos para a concessão do benefício, limitando-se a

afirmações por demais genéricas a respeito de atividades rurais exercidas pela autora para que estabeleçam um elo

com a documentação apresentada - cujos fatos ali retratados não chegam sequer a ser mencionados. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

do INSS para julgar improcedente o pedido, invertendo-se o ônus de sucumbência, e NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009731-25.2011.4.03.6140/SP
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DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou parcialmente procedente pedido formulado em

ação previdenciária, determinando a revisão da renda do benefício de que é titular. Houve condenação da parte ré

aos ônus sucumbenciais. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em suas razões recursais, requer o INSS a improcedência do pedido.

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios
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deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma. 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE (...). 

Segundo a novel orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa

Lei, 28.06.1997. 

No caso em apreço, o benefício foi concedido em 09.06.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.

Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 16.06.2010, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado

em 28.06.2007.(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2010.61.07.003140-5, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação: 17/07/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de contribuição deferida em

03/03/1998, com início em 05/01/1998 (fl. 101) e a presente ação foi ajuizada em 02/06/2011 (fl. 02), não tendo

havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o

recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.
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Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para acolher a preliminar de

decadência, e extingo o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, IV, do Código de

Processo Civil.

Não há condenação do demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009022-55.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão da Renda Inicial. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação

previdenciária, mediante a qual a parte-autora busca a revisão da renda mensal de benefício de que é titular. Não

houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios, ante o deferimento do benefício da assistência

judiciária gratuita.

Em suas razões recursais, defende a parte autora o direito à revisão almejada.

Sem as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

2011.61.83.009022-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : CLAUDIO SUKAITIS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00090225520114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma. 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE (...). 

Segundo a novel orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de
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benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa

Lei, 28.06.1997. 

No caso em apreço, o benefício foi concedido em 09.06.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.

Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 16.06.2010, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado

em 28.06.2007.(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2010.61.07.003140-5, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação: 17/07/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que o demandante percebe a aposentadoria por tempo de contribuição requerida em

20/01/1992, com início na mesma data, e que a presente ação foi ajuizada em 04/08/2011 (fl. 02), não tendo

havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o

recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da parte autora.

Não há condenação do demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012111-86.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelações interpostas pela parte autora, pelo INSS e remessa oficial em ação na qual a parte autora

intenta o cancelamento da atual aposentadoria percebida e a concessão de nova aposentadoria integral por tempo
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de contribuição, contra sentença que julgou parcialmente procedente a pretensão.

 

O INSS pede a improcedência da ação.

 

Em razões de Apelação a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à renúncia ao

benefício ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sem ter que devolver os

valores recebidos.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A 3ª Seção do E. T.R.F. afirmou o descabimento da "desaposentação", como se pode notar nos EI - EMBARGOS

INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Desembargador Federal

Nelson Bernardes, m.v., julgamento em 24/05/2012, e-DJF3-Judicial 1 de 11/06/2012:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES.

RECURSO ADESIVO. INADMISSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 18, § 2º,

Lei 8.213/91. ART. 181-B, DECRETO Nº 3.048/99. 1 - Conquanto contemplada, nas hipóteses em que ambos os

litigantes são vencidos, a possibilidade de aderência aos embargos infringentes interpostos pela parte contrária

(art. 500, II, CPC), o recurso adesivo se sujeita aos mesmos pressupostos de admissibilidade daquele ao qual se

prende. 2 - Embora não unânime, o julgado em questão não contempla um voto minoritário no sentido da tese

defendida pelo recorrente. Logo, ainda que houvesse sido interposto como recurso principal, a peça de

irresignação não ultrapassaria o juízo de admissibilidade, por ausência de interesse na prevalência do

posicionamento isolado, elemento essencial que, no caso dos autos, lhe é prejudicial. 3 - A questão não cuida de

mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo considerado na concessão de um benefício, já implantado e

mantido pelo sistema previdenciário, na implantação de um outro economicamente mais viável ao contribuinte,

para o que seria necessário somar períodos não existentes ao tempo do ato concessor. 4 - A Lei de Benefícios,

conquanto não tenha disposto expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições

vertidas após o ato de concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese. 5 - A contribuição individual dos

segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso ordenamento jurídico, não se destina

somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares, especialmente se desprovidos de amparo legal.

Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios geridos pela Seguridade Social decorre do princípio

da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88. Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e

indireta, contribui para o sistema. 6 - Não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já

mencionado caráter solidário da seguridade social. 7 - A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto,

disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias recolhidas após a sua concessão não dão direito a

qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei

8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser consideradas no recálculo da renda em manutenção.

8 - Recurso adesivo não conhecido. Embargos infringentes providos."

 

Também na Sétima Turma desta E. Corte o entendimento restou posteriormente sedimentado pelo descabimento

da "desaposentação", como se pode notar na AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1729146, Processo 0011492-

23.2012.4.03.9999, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, julgamento em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 de

15/06/2012:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA Lei 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA Lei 8.213/91. AGRAVO

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - Embargos de declaração recebidos como agravo, em conformidade com o

princípio da fungibilidade recursal, uma vez que a oposição daqueles ocorreu dentro do prazo legal para a

interposição do recurso cabível. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do
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Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal

Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da

renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei

8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre

a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos

proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua

aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido."

 

Esclareço ainda que o tema da "desaposentação" ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E. STF, no

qual, no RE 381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo

cabimento da "desaposentação" e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando

alcance consentâneo com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício, mas não o novo cálculo de

parcela previdenciária que deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento ao apelo do INSS e à

remessa oficial e julgo prejudicado o apelo da parte autora.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004863-57.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

 

Foram opostos Embargos de Declaração (fls. 86/90) por CLÁUDIO CHAMORRO REBERTE, com base no

artigo 535 do Código de Processo Civil, pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão monocrática de fls.

80/84, por meio da qual se deu parcial provimento ao Agravo de Instrumento, apenas para assegurar que, antes da

2012.03.00.004863-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : CLAUDIO CHAMORRO REBERTE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA RANGEL DO N BONAFE FONTENELLE e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00066417420114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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eventual remessa dos autos ao Juizado Especial Federal, deve ser dada à parte a oportunidade de se manifestar

acerca do cálculo elaborado pela Contadoria Judicial.

 

Alega-se, em síntese, que existiria omissão na decisão ora embargada, "quanto à forma de elaboração do cálculo

pela Contadoria Judicial, cujos cálculos foram realizados sem observância das Emendas Constitucionais nº 20/98

e 41/2003, relativas à reposição integral do índice do teto" (fl. 89). Aduz-se que os cálculos elaborados pelo autor

estão de acordo com o entendimento do STF, bem como que existiria diferença considerável entre este cálculo e

aquela conta elaborada pelo Contador Judicial (fl. 90).

 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

 

A decisão ora embargada é clara no sentido de que não havia óbice a que o Juízo a quem o feito foi originalmente

distribuído verificasse, de ofício, com o auxílio da Contadoria Judicial, a adequação do valor atribuído à causa,

inclusive para efeitos de definição da competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível, prevista no § 3º, do

artigo 3º, da Lei nº 10.259 de 12.07.2001. O valor da causa deve corresponder ao proveito econômico perseguido

pela parte, podendo o magistrado, de ofício, com base nos elementos fáticos do processo, determinar a sua

adequação.

 

Assim, eventual discordância quanto à forma de elaboração do cálculo pela Contadoria Judicial deve ser alegada

no momento em que for dada à parte a oportunidade de, antes da remessa dos autos ao Juizado Especial Federal,

se manifestar acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial. Foi justamente isto o que se determinou

por meio da decisão ora agravada.

 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código

de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual,

nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

 

Ainda que os embargos de declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual:

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE

REEXAME DA CAUSA.

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não

manifestação de argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão.

II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito,

trazidas à apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser

rechaçadas implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões.

III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu

manejo (omissão, obscuridade ou contradição).

Embargos declaratórios rejeitados.

(STJ - EDcl no AgRg no Mandado de Segurança Nº 12.523 - DF, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção, J.

12.12.2007, DJ 1º.02.2008)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO

ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO.

1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-

acatamento das teses deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o

tema de acordo com o que reputar atinente à lide.
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Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre

convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

da legislação que entender aplicável ao caso.

As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão

necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer

contradição entre premissa argumentada e conclusão.[...]

3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o

que não é permitido na via estreita dos aclaratórios.

4. Embargos rejeitados.

(STJ - EDcl nos EREsp 911.891/DF, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, julgado em 28.5.2008, DJe

16.6.2008)

 

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que apreciou de forma clara e expressa todas as questões postas

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os Embargos

Declaratórios.

 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024520-82.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JUVENIL DOS SANTOS em face da r. decisão (fls. 38/40) em

que o Juízo de Direito da 2ª Vara de Rancharia-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos de

demanda em que se objetiva a concessão de auxílio-doença.

 

Alega-se, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que a enfermidade

denominada "hepatite C crônica" (fl. 16) impossibilitaria o agravante de exercer suas atividades laborativas.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista

que a parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 38).

 

2012.03.00.024520-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : JUVENIL DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCELA RENATA GOMES DE ALMEIDA VIEIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RANCHARIA SP

No. ORIG. : 12.00.02948-3 2 Vr RANCHARIA/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e

integridade).

 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei nº

8.213 de 14.07.1991).

 

No caso em análise, ao que tudo indica, foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já

que, conforme consta do documento acostado à fl. 36, o motivo pelo qual o INSS não reconheceu

administrativamente o direito ao benefício de auxílio-doença foi exclusivamente o fato de, em perícia realizada

pela autarquia previdenciária, não ter sido constatada qualquer incapacidade para o trabalho ou atividade habitual.

 

Assim, quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, entendo não existirem indícios suficientes da presença

deste requisito.

 

Constam dos autos documentos oriundos do Hospital Regional de Presidente Prudente-SP e do Laboratório de

Análises Clínicas São José (fls. 29/34), os quais apenas descrevem a enfermidade apresentada pelo paciente, sem,

contudo, mencionar qualquer incapacidade atual deste para o trabalho ou atividades habituais. Ademais, mesmo

que tais documentos mencionassem eventual incapacidade do segurado, estes conflitariam com as conclusões da

última perícia médica realizada pelo INSS em 18.06.2012 (fl. 36), o que já afastaria a prova inequívoca da

verossimilhança da alegação no caso em análise. A matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser

realizada perante o Juízo.

 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO.

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES.

CONFLITO. NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO. 

1.A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão

do segurado, e outros laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta

a prova inequívoca da verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante

perícia médica realizada em Juízo. 

2.Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos

legais, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do

CPC), sob pena de ocorrer grave lesão ao patrimônio público. 

3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela

requerida.

(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02.09.2009, Rel. Francisco

De Assis Betti, E-DJF1 Data:29.10.2009 Pagina:313)

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA.

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO
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PROBATÓRIA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA.

1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos

particulares, no tocante à capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova

inequívoca da alegação, requisito necessário à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes.

2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão.

Ausência de prova inequívoca da incapacidade para as atividades laborais.

3. Agravo de instrumento provido.

(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04.05.2009, Rel. Juiz Federal

Guilherme Doehler (Conv.), E-DJF1 Data:14.07.2009 Pagina:187)

 

A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela

simples apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao

menos até que seja realizada perícia judicial.

 

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA

DE PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

1.A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser

afastada por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada,

apenas, por atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão

administrativa, pelo menos até a realização de perícia judicial. 

2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado,

requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela.

(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16.12.2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18.02.2004

Página: 595)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE

VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO. 

-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o

magistrado da verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve

obrigatoriamente apresentar-se muito próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela. 

-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da

parte agravante não restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e

exames de médicos particulares). Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que

concluiu pela capacidade para o trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto,

a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença.

- Agravo de instrumento improvido.

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, Julg. 06.11.2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima,

DJ - Data::28.11.2008 - Página::376 - Nº:232)

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

ao Agravo de Instrumento.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025279-46.2012.4.03.0000/SP

 
2012.03.00.025279-7/SP
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DECISÃO

Constitucional. Previdenciário. Processo Civil. Aposentadoria por Idade. Trabalhador Rural.

Requerimento administrativo. Desnecessidade. Caso de provável indeferimento. Agravo de Instrumento

provido.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por NATAL LONGUINI PRIMO contra a decisão juntada por

cópia reprográfica às fls. 53 que, nos autos da ação objetivando a concessão de Aposentadoria por Idade Rural,

determinou à ora agravante que comprove, no prazo de dez dias, que requereu o benefício junto ao INSS e que o

mesmo foi indeferido na primeira instância administrativa.

Irresignado, sustenta o agravante, em síntese, que, consoante orientação jurisprudencial, é desnecessário o prévio

requerimento administrativo para o ajuizamento da ação. Requer a concessão de efeito suspensivo e a reforma da

decisão agravada, determinando-se o prosseguimento do feito originário, ou, a concessão do prazo de noventa (90)

dias para a providência determinada pelo MM. Juízo "a quo".

 

É o relatório.

DECIDO.

 

Primeiramente, à vista da certidão de fls. 55, observo que o agravante é beneficiário da justiça gratuita (fls. 46).

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a

recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal.

O artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal, assegura o pleno acesso ao Poder Judiciário para a proteção dos

cidadãos em caso de lesão ou ameaça a direito, desde que haja lide a justificar a atuação do Poder Judiciário como

forma democrática de composição de conflitos, o que também se revela como interesse de agir (necessidade da

intervenção judicial).

Dessa forma, firmou-se entendimento no sentido da exigência do prévio requerimento na via administrativa como

requisito para o ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, para que fique caracterizado o interesse de

agir.

Contudo, existindo lide (provável ou concreta), é perfeitamente possível o acesso direto à via judicial, sem a

necessidade de prévio requerimento na via administrativa. É essa a orientação acusada pela Súmula 09, deste E.

TRF, quando afirma que não é necessário prévio requerimento ou exaurimento da via administrativa para

ajuizamento de ações.

Na espécie, pelos fatos narrados na inicial, somados à experiência obtida nesta Corte, é possível entrever que o

pedido seria negado no âmbito administrativo.

Em tal hipótese, exigir à parte autora que ingresse na esfera administrativa é totalmente despiciendo, visto ser

notório que os documentos juntados à ação subjacente, bem como os argumentos expendidos não serão aceitos

pela autarquia, para o fim pretendido pela parte postulante.

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte:

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203, V, DA C.F/88) -

PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - COMPROVANTE DE PRÉVIO REQUERIMENTO E DE ENDEREÇO -

DISPENSÁVEIS NO CASO.

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da

ação, salvo se for notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia

previdenciária e, ainda, na hipótese da lide ficar configurada pela contestação de mérito, em juízo.

(...)

- Agravo de Instrumento provido." (grifo nosso).

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : NATAL LONGUINI PRIMO

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP

No. ORIG. : 12.00.00069-7 1 Vr CACONDE/SP
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(AI nº 380344, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 12/04/2010, v.u., DJF3 22/04/2010, p. 1206).

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. DESNECESS IDADE .

- O interesse de agir caracteriza-se pela utilidade /necessidade do provimento jurisdicional à satisfação do

direito, ou seja, que a tutela seja hábil a realizar concretamente o bem da vida perseguido e que, sem a

intervenção do Poder Judiciário, não se alcance a pacificação ou superação do conflito.

- O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza, já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a

provocação direta do Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios de amparo social ou de

aposentadoria para trabalhador rural , indeferidos, de antemão, pelo INSS.

- Agravo legal a que se nega provimento." (grifo nosso).

(AI nº 373869, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 26/10/2009, v.u., DJF3 12/01/2010, p. 342).

 

Logo, encontram-se presentes na situação concreta posta nos autos, elementos seguros para configurar a lide, o

que permite a dispensa do prévio requerimento na via administrativa.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

Agravo de Instrumento, para dispensar a parte autora da comprovação do requerimento administrativo e

determinar o regular prosseguimento do feito originário.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000617-91.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Olinda Rosa da Silva em Ação de Conhecimento para a concessão de

Aposentadoria Rural por Idade, contra sentença (fls. 83) que julgou improcedente o pedido.

 

Em razões de Apelação (fls. 87 a 90) a parte autora alega, em síntese, que a documentação acostada aos autos

demonstra haver direito ao benefício. 

 

O INSS não ofereceu contrarrazões.

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, e

2012.03.99.000617-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : OLINDA ROSA DA SILVA

ADVOGADO : FABIO APARECIDO VENTURA TREVELIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do referido benefício. Diga-se ainda

que, na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche

o requisito da qualidade de segurado.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Portanto, para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do

período de carência, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascida em

10.03.1944, segundo atesta sua documentação (fls. 12), completou 55 anos em 1999, ano para o qual o período de

carência é de 108 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei

9.032/95. 

 

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. 

 

Eis decisão que exprime entendimento consoante:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(STJ, AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de27/3/2008).

 

Entretanto, ainda que se relevem as lacunas intrínsecas a qualquer início de prova material, não merece prosperar

a pretensão da autora. Mesmo um significativo início de prova deve ser corroborado por robusta prova

testemunhal, de modo que, não logrando o pleiteante comprovar mês a mês o exercício de sua atividade, em seu

amparo surjam depoimentos que àquele se somem e consolidem um todo harmônico em que o julgador possa se

basear para que se presuma, com razoável grau de certeza, ter havido o exercício de atividades rurais dentro dos

moldes necessários para que se conceda o benefício pretendido.

 

No caso em tela, porém, ocorre o oposto: a única testemunha presente - o que em todo caso dificilmente poderia
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constituir "robusta prova testemunhal" - afirmou que a autora deixou em definitivo a lida rural, sendo que em

"oitenta, oitenta e um, mais ou menos, que parou". Ainda que a Lei de Benefícios faculte o exercício

descontinuado de atividades rurais, tal conduta configura puro e simples abandono daquelas atividades ainda antes

da autora completar 40 anos de idade. Acrescente-se que, ainda que assim não fosse, é inegável que o início de

prova material não se fez acompanhar de prova testemunhal que o corrobore.

 

Ante o exposto, conforme artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação, nos termos

da fundamentação. 

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005120-58.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS, em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de

concessão do benefício previdenciário de Aposentadoria por Idade Rural, retroativa à data da citação, incluindo

gratificação natalina, no valor de 01 (um) salário-mínimo mensal, com correção monetária a partir do vencimento

de cada prestação e juros de mora de 1% ao ano, a partir da citação. Fixou os honorários advocatícios em 15%

(quinze por cento) sobre o valor da soma das prestações vencidas até a sentença.

 

Foi antecipada a tutela para determinar ao INSS a implantação imediata do benefício.

 

O INSS, em seu apelo, alega que a requerente não comprovou sua filiação à Previdência Social, ausência de

comprovação da qualidade de seguradora especial e/ou empregada rural com início de prova material ao tempo de

serviço exigido pelo art. 142 da Lei 8.213/91. Sustenta a incidência dos juros, na forma do art. 1º-F da Lei n°

9.494/97, com a nova redação dada pela Lei 11.960/09.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.
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A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número à carência do referido benefício.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de

carência, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período estabelecido no

artigo 142 da referida lei.

 

Pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

O Superior Tribunal de Justiça considera também não ser imprescindível que a prova material abranja todo o

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta,

permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

A propósito:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS."

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

Importante frisar que, admite-se que em documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa

como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo

transcrito:

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da

mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de

trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo,
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estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem

respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela

própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art.

142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC."

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei).

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário.

 

No caso, a idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da

autora, nascida em 10.05.1927.

A autora preencheu a idade mínima exigida antes do advento da lei nº 8.213/91, quando vigorava a lei

complementar n. 11/71, a que estabelecia como idade mínima para a concessão do benefício de aposentadoria por

velhice 65 anos (art. 4º) no valor de 50% do maior salário mínimo vigente no país, devido somente ao chefe ou

arrimo de família.

 

Tais dispositivos não foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988, quando a idade mínima para os

trabalhadores rurais passou a ser de 60 anos para os homens, nos termos do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com

as alterações introduzidas pela EC 20/98, da mesma forma foi afastada a condição a situação de chefe ou arrimo

de família.

 

Com o advento da lei n. 8.213/91, os fatos postos em Juízo devem ser apreciados segundo o regramento traçado

por este diploma legal.

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE - RURÍCOLA BENEFICIÁRIO DE RENDA MENSAL VITALÍCIA -

DIREITO, À ÉPOCA, AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE- CONCESSÃO EQUIVOCADA -

RECONHECIMENTO DO DIREITO À PENSÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 111 DO STJ.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA O DEFERIMENTO DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA -

CONCESSÃO DE OFÍCIO.

I. Na certidão de óbito, o falecido foi qualificado como pensionista, por receber do INSS o benefício nº 82556122-

1, espécie 30, ou seja, renda mensal vitalícia. Tal benefício, como é sabido, não gera direito a qualquer outra

prestação da Previdência Social. Todavia, o fato de o benefício recebido pelo de cujus não ensejar, a princípio,

pensão por morte, no caso, não tem o condão de implicar em óbice à concessão do benefício pleiteado na

exordial, haja vista que o falecido já possuía as condições necessárias para obter aposentadoria rural por idade

na época em que lhe foi deferida a renda mensal vitalícia, conforme se depreende do início de prova material,

corroborado pela prova testemunhal os quais se mostraram aptos a tal comprovação.

II. Com efeito, o de cujus completou 60 anos em 1990, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91,

época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar nº 11/71 , que

continha dispositivos que não foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988, dentre os quais o art. 4º,

que estabelecia a idade mínima de 65 anos para a concessão de aposentadoria por velhice aos rurícolas. Com o

advento da nova Ordem Constitucional, a idade mínima para os trabalhadores rurais passou a ser de 60 anos

para os homens, nos termos do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98.

Também o dispositivo legal que estabelecia como condição a situação de chefe ou arrimo de família ( LC 11/71 ,

art. 4º, § único) não encontrou amparo constitucional. Conclui-se, portanto, da análise dos referidos textos

legais, que para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, à época, a idade mínima exigida era de 60

anos para trabalhadores rurais, e a carência era a expressa no artigo 5º da Lei Complementar nº 16/73, nos

seguintes termos: "A caracterização da qualidade de trabalhador rural, para efeito da concessão das prestações
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pecuniárias do PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo menos nos três últimos anos

anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua".

III. Entendo, portanto, que o benefício de renda mensal vitalícia foi concedido equivocadamente pela autarquia,

uma vez que ao falecido seria cabível o deferimento da aposentadoria, razão pela qual é devida à viúva a pensão

por morte.

IV. Na qualidade de esposa, a dependência econômica da autora é presumida, a teor do disposto no artigo 16,

inciso I e parágrafo 4º, da Lei 8.213/91.

V. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários, a base de cá lc ulo dos honorários advocatícios deve

abranger somente a soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme entendimento do E. STJ

(Súmula 111 - STJ).

VI. Presentes os requisitos do art. 461, § 3º, CPC, é de ser deferida a antecipação de tutela, para permitir a

imediata implantação do benefício postulado na presente ação.

VII. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação improvida.

(AC 2002.03.99.020271-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 08.11.2004, DJU 13.01.2005)

 

Como prova material, anexou aos autos, cópia da certidão de casamento celebrado em 26.06.1948; da certidão de

óbito do marido em 23.01.2008; da CTPS de seu cônjuge com registros de vínculos rurais.

 

A prova testemunhal colhida em audiência corrobora a atividade rural da autora. Os depoimentos são coesos,

harmônicos e eficazes para o convencimento do magistrado acerca da atividade rural desempenhada pela

requerente.

 

Consigne-se que, para efeito da aposentadoria por idade a Lei n. 10.666/03, art. 3º, parágrafo 1º, dispõe que a

perda da qualidade do segurado não será considerada para efeito da concessão desse benefício, conquanto tenha o

segurado tempo de serviço correspondente ao exigido para efeito de carência a qual, na hipótese, obedece ao

artigo 142 da Lei de Benefícios.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação, para fixar os juros e correção monetária nos termos da fundamentação.

 

Às fls. 80, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício em favor da parte autora, dando

cumprimento à r. ordem.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005245-26.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria Rural

por Idade, contra sentença (fls. 62 a 67) que julgou procedente o pedido e concedeu o benefício. 

 

Em razões de Apelação (fls. 73 a 79) a autarquia alega, em síntese, que restou descaracterizado o regime de

economia familiar em razão do exercício de atividade de natureza urbana pelo cônjuge da autora. 

 

A parte autora ofereceu contrarrazões (fls. 82 a 85).

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do referido benefício. Diga-se ainda

que, na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche

o requisito da qualidade de segurado.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Portanto, para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do

período de carência, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascida em

19.05.1943, segundo atesta sua documentação (fls. 14), completou 55 anos em 1998, ano para o qual o período de

carência é de 102 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei

9.032/95. 

 

2012.03.99.005245-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADELIA MARIA ESCOPIN BIANCHINI

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP

No. ORIG. : 10.00.00063-1 1 Vr TABAPUA/SP
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Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. 

 

Eis decisão que exprime entendimento consoante:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(STJ, AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de27/3/2008).

 

Não obstante o INSS costumeiramente deixar de reconhecer quaisquer documentos que não estejam elencados

entre os do art. 106 da Lei 8.213/91, assentado entendimento jurisprudencial do STJ caminha em sentido

contrário, considerando que a lista é meramente exemplificativa, abrindo a possibilidade de que o início de prova

material não dependa da existência tão somente dos documentos mencionados. Destarte, documentos como

certidão de casamento, de óbito, etc. passam a representar um válido início de prova material, desde que sólida

prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, ou seja, permita que prospere o entendimento de que tal

atividade teve seu início em determinado termo, mas não se restringiu àquele período. 

 

Colaciono decisão conforme: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de prova material se

refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese em apreço.

2. Este Tribunal Superior, entendendo que o rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é

meramente exemplificativo, e não taxativo, aceita como início de prova material do tempo de serviço rural as

Certidões de óbito e de casamento, qualificando como lavrador o cônjuge da requerente de benefício

previdenciário.

3. In casu, a Corte de origem considerou que o labor rural da Autora restou comprovado pela certidão de

casamento corroborada por prova testemunhal coerente e robusta, embasando-se na jurisprudência deste

Tribunal Superior, o que faz incidir sobre a hipótese a Súmula n.º 83/STJ.

4. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AgRg no Ag 1399389/GO, Rel Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 28/06/2011)

 

A autora carreou aos autos cópias de sua certidão de casamento (fls. 15), na qual seu cônjuge foi qualificado como

agricultor quando do enlace, em 09.04.1970, de escritura de doação inter-vivos de imóvel e registro deste (fls. 16 a

18), lavrados respectivamente em 31.01.1985 e 16.02.2006 e que igualmente o registram como agricultor. 

 

Conforme entende a jurisprudência, a documentação oferecida é hábil em constituir o início de prova material

caso colabore para a formação da presunção de que a autora, por si mesma ou por meio de documentação de seu

cônjuge, exerceu ao longo de sua história laboral atividades de natureza rural, mesmo que de forma descontínua.

Tal presunção apenas deixa de existir caso se verifique que há evidências em contrário, ou seja, de que a parte

autora ou seu cônjuge - se deste são os documentos - exerceram atividades de caráter urbano não de modo apenas

eventual, mas de forma que desvaneça seu caráter rurícola, o que se mostra pelo abandono prolongado das

atividades rurais, ou se há indícios de que a exploração não se deu sob regime de economia familiar.
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Eis como é definido o regime de economia familiar pela Lei de Benefícios, em seu art. 11, VII §1º:

 

"§ 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

 

Conforme alegado pela autarquia, no presente caso se verifica a ocorrência de infirmação do início de prova

material, uma vez que restou comprovada a descaracterização do trabalho em regime de economia familiar.

Documentação apresentada pelo INSS (fls. 43, 44, 47 e 93) demonstra que o cônjuge da autora registrou empresa

em seu nome, a "Olaria São Sebastião", aderindo esta ao Simples em 01.07.2007, evidenciando estar em atividade

até pelo menos aquela data, além de perceber, desde 1985, aposentadoria em razão de atividade na área de

transportes e carga, ou seja, em decorrência de seu exercício como motorista, conforme a própria autora revelou

em seu depoimento (fls. 58). Evidente, portanto, que a atividade do cônjuge como motorista por tempo suficiente

para que este percebesse a aposentadoria nessa condição é incompatível com a existência desse regime, que

pressupõe atividade comum a todos os membros da família.

 

Não há, ainda, documentação em nome próprio da autora, de modo que a documentação apresentada igualmente

restou descaracterizada enquanto início de prova material no tocante à atividade da autora como rurícola

empregada.

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR

IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO 149/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de

casamento como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de

reconhecimento do direito à aposentadoria por idade rural.

2. Nos termo do enunciado sumular 149/STJ, é inadmissível a concessão de aposentadoria rural por idade com

base em prova exclusivamente testemunhal.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no REsp 1103327/PR, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, DJe 17.12.2010)

 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas os

testemunhos não bastam para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova

material, conforme entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício

previdenciário". Ou seja, a prova testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. Em outro

sentido, desta depende a prova documental, ou melhor, o início de prova material, constituindo um todo

harmônico em que o julgador possa se basear para que se presuma, com razoável grau de certeza, ter havido o

exercício de atividades rurais dentro dos moldes necessários para que se conceda o benefício pretendido. Porém,

conforme se verifica no presente caso, não é o que ocorre, uma vez que os testemunhos mostraram-se por demais

frágeis, sendo que inclusive uma das duas testemunhas mostrou desconhecer o exercício de atividade de natureza

urbana por parte do cônjuge da autora. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

do INSS para julgar improcedente o pedido, invertendo-se o ônus de sucumbência.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.
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São Paulo, 30 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006082-81.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e remessa oficial contra sentença

que julgou procedente o pedido para conceder o benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da CF, no valor

de um salário mínimo mensal, a contar do requerimento administrativo, acrescido de juros de mora incidentes

sobe o total devido até a citação de forma englobada e a partir do vencimento de cada prestação, de modo

decrescente. A taxa de juros será d e1% ao mês,a citação, pagando de uma só vez as verbas atrasadas,

devidamente corrigidas e acrescidas de juros moratórios de 1% ao mês, na formado art. 406, do CC. C.c. art. 161

do CTN. O valores devidos serão atualizados de acordo com os índices previdenciários, além dos honorários

advocatícios fixados em 15% sobre o valor total devido até a sentença.

Interposto Embargos de declaração pelo INSS, n o que tange a correção monetária, os quais fora acolhidos para

declarar que o regime de correção monetária seguirá a Tabela Prática do TLSP, não incidindo o disposto no novo

artigo 1º-F da Lei 9.494/97 às ações ajuizadas anteriores ao dia 29.06.2009.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a Autarquia interpôs recurso de apelação, pugnando em suas razões de recurso pela improcedência

do pedido ao argumento de que autor não preencheu o requisito da incapacidade, bem como pela alteração da data

do benefício a partir da juntada do laudo pericial e pela redução dos honorários advocatícios. Prequestiona.

Subiram os autos a esta Corte com contrarrazões.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo não conhecimento da remessa oficial e pelo

desprovimento do recurso.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, tendo em vista o disposto no artigo 475§ 2º do CPC, com redação dada pela Lei 10.352/2001, não há

que se falar em reexame necessário quando a condenação for de valor não excedente a 60 salários mínimos.

O benefício assistencial pleiteado pelo autor está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742/93.

 

Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

 

Com a edição da Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de prestação

continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

2012.03.99.006082-2/SP
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O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

Desta forma, uma vez ultrapassado o limite estabelecido pela norma, é perfeitamente possível utilizar-se de outros

meios probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

 

Esta é a orientação do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

No presente caso, o Laudo Médico Pericial, acostado ás fls. 63/68 atesta que o requerente é portador de hérnia de

disco, além de outras doenças da coluna cervical e que considerando seu histórico profissional, seu grau de

instrução, há elementos para se admitir que inexistam chances reais de que possa assumir qualquer função

laborativa útil, portanto sua capacidade é total e permanente para atividade laborativa.

 

Por sua vez, o Relatório Social, constata que o autor é sozinho, vem de uma família conflituosa, não mantém

contato com a família, reside em um mezanino de uma garagem que divide com carros e entulhos, os móveis

foram doados por um amigo que o acolheu na garagem, pois é morador de rua. Participou de um Programa Social

de frente de trabalho junto à Prefeitura e auferia uma renda bruta de R$ 300,00, tratava-se de um contrato

temporário que cessou e não foi renovado em razão de sua deficiência (fls. 78/86).

 

Denota-se dos autos que o autor preenche os requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado,

considerando sua incapacidade para exercer atividade laborativa e o alto grau de miserabilidade com que vive o

autor.

 

Cumpre ressaltar, que o benefício em questão possui caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado

somente àquele que dele necessita e comprova a necessidade, o que não é o caso dos autos.

 

Em suma, as provas coligidas aos autos são suficientes para evidenciar que a autora faz jus à percepção do

benefício de assistência social, uma vez que comprovado que o mesmo preenche os requisitos legais para tal.
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No tocante ao Termo Inicial, considerando que houve prévio requerimento em sede administrativa, este deverá ser

fixado a partir de seu protocolo, que é o momento em que o réu toma conhecimento da pretensão do objeto.

Nesse sentido, confere o julgado:

"ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do

Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la

provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF;

art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício.

3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à

decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo

Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003). 

4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes

ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles

referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo. 

5. Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

6. Os juros de mora são devidos a partir da citação na base de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o novo

Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de

fevereiro de 1998, artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 30.06.2009,

data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494,

de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

7. Em havendo requerimento adminsitrativo, o termo inicial do benefício deve se dar a partir deste, por ser o

momento em que o Réu toma ciência da pretensão.

8. Honorários advocatícios fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até

a data do Acórdão (art. 20, § 3º, do CPC), observando-se o disposto na Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça). Isento de custas, por ser a autora beneficiária da justiça gratuita.

9. As sentenças que imponham o cumprimento de obrigações de fazer ou de não fazer são efetivadas nos termos

do art. 461 do Código de Processo Civil, independendo do ajuizamento de processo de execução. 10. Recurso

provido. 

AC 00513884920074039999(AC 1267037)-Relator(a)DES.FED. LEIDE POLO-TRF3 -SÉTIMA TURMA-DJF3

CJ1 DATA:29/09/2011

 

 

 

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

 

Quanto a correção monetária esta incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na

forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº

11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de
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poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso do INSS,

somente no que tange à correção monetária e juros de mora e honorários advocatícios, conforme fundamentado.

NÃO CONHEÇO da remessa oficial (art. 475, § 2º do CPC).

 

P.I.

 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011374-47.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da autora, em ação ordinária, em face da r. sentença, que julgou improcedente o pedido de

concessão de Aposentadoria por Idade Rural e condenou a autora ao pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 20% sobre o valor da causa, ressalvada a condição de beneficiária da justiça gratuita, no termos dos

arts. 11 e 12 da Lei nº 1.60/50.

 

A autora, em seu apelo, sustenta a existência de forte e razoável indício de prova documental, consistente na

certidão de casamento, CTPS, declarações, etc que confirmam a sua profissão como lavradora. Aduz que o

trabalho rural do marido e do amásio da autora deve ser estendido a autora, fazendo jus ao beneficio pleiteado.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número à carência do referido benefício.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

2012.03.99.011374-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : EMILIA DA ASSUMPCAO FIGUEIREDO

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00108-0 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de

carência, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período estabelecido no

artigo 142 da referida lei.

 

Pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

O Superior Tribunal de Justiça considera também não ser imprescindível que a prova material abranja todo o

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta,

permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

A propósito:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULAN.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS."

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

Importante frisar que, admite-se que em documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa

como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo

transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da

mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de

trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo,

estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem

respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela

própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art.

142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC."

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei).
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A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário.

 

No caso, a idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da

autora, nascida em 15.12.1940, implementou o requisito de idade em 1995, devendo a autora comprovar a

atividade rural por 78 meses.

 

Contudo, não logrou êxito na comprovação de sua atividade campesina, considerando que na sua CTPS às fls.

20/22, constam registros como cozinheira de 08.04.1973 a 31.07.1973 e como trabalhadora braçal de somente de

06.07.1976 a 13.10.1977.

 

Os vínculos rurais constantes na CTPS do Sr. Sebastião Terem, instituidor da pensão por morte recebida pela

autora, somente poderiam ser estendidos à autora no período em que conviveram em união estável, de 1992 (fls.

60/61) a 1994 (falecimento do companheiro).

 

Os depoimentos das testemunhas são genéricos sem menção do período de atividade rural desempenhada pela

requerente.

 

Destarte, considerado o conjunto probatório e os documentos apresentados, não restou comprovada a atividade

rural da autora no período exigido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, na Redação dada pela Lei nº 9.063/1995.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0012185-07.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

Fls. 133/136 - Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS em face da r. decisão proferida por este

Relator às fls. 130/131v, que a teor do art. 557, do CPC, foi dado provimento à apelação do INSS, para reformar a

r. sentença e julgou improcedente o pedido.

2012.03.99.012185-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLOS ALBERTO COSTA

ADVOGADO : ANTONIO GUERCHE FILHO

PETIÇÃO : EDE 2012006350

EMBGTE : CARLOS ALBERTO COSTA
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Em síntese, alega o embargante, que a r. decisão foi contraditória, vez que não promoveu recolhimentos do

período de 11/1986 a 05/2000, mas tão somente de 11/1986 a 07/1989 e em 05/2000. Alega, ainda, que o período

em que o autor esteve inscrito com atividade de natureza urbana, não desnatura sua qualidade de rurícola. Alega,

também, que a atividade rural é de natureza descontínua, por isso a atividade exercida em épocas de falta de

colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão e, ainda, não depende de prova material do período

imediatamente anterior ao requerimento. Por fim, alega que há início de prova material, como inscrição como

produtor rural, sítio de São José, de 1974 a 1983, e na fazenda Viradouro de 1990 a 200 e até hoje no sítio

Alvorada e Fazenda Cachoeira. 

Feito breve relato, decido.

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão

obscuridade, contradição ou omissão. 

Neste caso, verifico a presença de mero erro material. 

Em que na sua correção não há qualquer alteração de fundo no julgado, ou seja, de sua leitura se verifica qual a

intenção do julgador de modo que a simples correção de uma palavra, termo, inclusive frase não vai alterar em

nada o direito da parte ou trazer-lhe qualquer prejuízo ou benefício que antes já não houvera sido verificado.

Assim, à fl. 131, onde se lê:

"...recolheu contribuições como contribuinte individual, 11.1986 a 05.2000."

Leia-se:

"...recolheu contribuições como contribuinte individual, 11.1986 a 07.1989 e 05.2000."

Ademais, considerado o conjunto probatório e os documentos apresentados, não restou comprovada a atividade

rural da parte autora no período exigido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, na Redação dada pela Lei nº 9.063/1995.

Deste modo, pretende o embargante ou rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente dos

presentes embargos, ou, a título de prequestionamento, que este relator responda, articuladamente, a quesitos ora

formulados.

Pelo exposto, acolho parcialmente os presentes embargos de declaração, para sanar o erro material, mantendo, no

mais, a r. decisão de fls. 130/131v.

Após as formalidades legais, tornem os autos à vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013545-74.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente ação de concessão de aposentadoria

por idade rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo mensal, a partir do indeferimento administrativo. As prestações vencidas deverão ser

corrigidas monetariamente nos termos da Súmula 148, do E. STJ e Súmula 08, do TRF3ªR, e acrescidas de juros

de mora. Condenou o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% da condenação,

incidindo somente sobre as parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111, do C. STJ). Isento de custas.

Sem despesas processuais, posto que a autora foi agraciada com os benefícios da justiça gratuita. Sentença não

submetida ao reexame necessário.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora e

do cumprimento do período de carência. Caso mantida a condenação, pugna pela fixação dos juros de mora nos

2012.03.99.013545-7/SP
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termos da Lei n. 11.960/09. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e

143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente

testemunhal para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É

necessária a existência de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas

seu começo.

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 02 de abril de 1984 (fls.

36), devendo, assim, comprovar 60 (sessenta) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº

8.213/91, para obtenção do benefício.

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material,

tendo em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 10.04.1948, onde consta a profissão

do marido da autora como lavrador (fls. 37); certidão de registro de imóvel onde consta que a autora e seu marido

receberam, por Formal de Partilha, um imóvel rural em 26.02.1959 (fls. 43); escritura de venda e compra de

terreno rural, em nome do marido da autora, datada de 16.03.1971 (fls. 47/49); declaração de produtor rural, em

nome do marido da autora, no ano de 1982 (fls. 53/58); guia de recolhimento do Fundo de Assistência ao

Trabalhador Rural nos anos de 1971 a 1973 (fls. 59/60); notas fiscais de produtor, em nome do marido da autora,

nos anos de 1968 a 1989 (fls. 62/82); documentos que comprovam que a autora recebe pensão da aposentadoria

rural do marido (fls. 86/91).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado

dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a

qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. AGRAVO

DESPROVIDO. 

1. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de prova material se

refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese em apreço. 

2. Este Tribunal Superior, entendendo que o rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é

meramente exemplificativo, e não taxativo, aceita como início de prova material do tempo de serviço rural as

Certidões de óbito e de casamento, qualificando como lavrador o cônjuge da requerente de benefício

previdenciário. 

3. In casu, a Corte de origem considerou que o labor rural da Autora restou comprovado pela certidão de

casamento corroborada por prova testemunhal coerente e robusta, embasando-se na jurisprudência deste

Tribunal Superior, o que faz incidir sobre a hipótese a Súmula n.º 83/STJ. 

4. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no Ag 1399389, Relatora Ministra Laurita Vaz, 5ª T., j. 21.06.2011, DJe 28.06.2011)

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ATIVIDADE RURAL. SÚMULA

149/STJ. APLICAÇÃO. COMPROVAÇÃO. ROL DE DOCUMENTOS. EXEMPLIFICATIVO. ART. 106 DA

LEI 8.213/91. DOCUMENTOS EM NOME PRÓPRIO E DE TERCEIRO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. DEMONSTRAÇÃO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA POR

MEMBRO DA FAMÍLIA. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

EXCLUSÃO DE SEGURADO ESPECIAL. ENQUADRAMENTO EM OUTRA CATEGORIA. DECRETO

3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado

pela Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início

razoável de prova material. 

II - O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros
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documentos além dos previstos no mencionado dispositivo. 

III - Na hipótese dos autos, houve o necessário início de prova material apta a comprovar a atividade rural, pois

a autora apresentou documentos em nome próprio e do cônjuge. 

IV - Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório,

na forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário

mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

V - Este Superior Tribunal de Justiça considera que o exercício de atividade remunerada por um dos membros da

família, mesmo que urbana, não descaracteriza a condição de segurado especial dos demais. 

VI - O art. 9º, § 8º, I do Decreto 3.048/99 exclui da condição de segurado especial somente o membro do grupo

familiar que possui outra fonte de rendimento, a contar do primeiro dia do mês em que for enquadrado em

qualquer outra categoria. 

VII - Agravo interno desprovido." 

(AgRg no REsp 1218286, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª T., j. 15.02.2011, DJe 28.02.2011)

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL

POR IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO.

EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo,

podendo ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da

atividade rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser

mantida a decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI

8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE

PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início

razoável de prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da

Lei 8.213/91. 

(...) 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL.

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO

CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero

para reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação

originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável

prova material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a

documentação inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o

período de carência, ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTOS

QUE ATESTAM A QUALIDADE DE RURÍCOLA DO COMPANHEIRO FALECIDO. EXTENSÃO DA

CONDIÇÃO À AUTORA. POSSIBILIDADE. 

1. É firme o entendimento desta Corte Superior no sentido de que, corroborada por robusta prova testemunhal, é

prescindível que a prova documental abranja todo o período de carência do labor rural. 

2. A certidão de óbito, na qual consta a profissão de lavrador atribuída ao companheiro da autora, estende a esta
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a condição de rurícola, afastando a aplicação do enunciado da Súmula 149/STJ. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1199200, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, 6ª T., j. 08.11.2011, DJe 07.12.2011)

 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO

DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE.

RECURSO DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para

efeitos de início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável

de prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da

ação rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da

prova, consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas

pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA.

CERTIDÃO DE CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO

PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável

presumir que, se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA,

José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a

qualificação de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe

devido o benefício pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas

nas instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL.

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07

DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de

lavrador de seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na

qual consta a sua profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento

consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade

rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal

de produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em
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Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem

no conceito de início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

 

No mesmo sentido: AREsp nº 92309, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, d. 28.02.2012, DJe 01.03.2012; REsp nº

1293553, Rel. Min. Jorge Mussi, d. 15.02.2012, DJe 28.02.2012; REsp nº 1299035, Rel. Min. Mauro Campbell

Marques, d. 14.02.2012, DJe 28.02.2012; REsp nº 1302048, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, d. 14.02.2012,

DJe 27.02.2012; AREsp nº 116086, Rel. Min. Herman Benjamin, d. 10.02.2012, DJe 27.02.2012; Resp nº

980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no Resp nº

944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j.

26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel.

Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000,

DJ 01.08.2000.

Ressalte-se, ainda, que o C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, para concessão de

aposentadoria rural por idade, não se exige que a prova material do labor rural se refira a todo o período de

carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos. Nesse sentido os

acórdãos assim ementados:

 

"RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO

POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame. 

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença." 

(AR 3986, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 3ª S., j. 22.06.2011, DJe 01.08.2011)

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA.

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXTENSÃO DA EFICÁCIA POR ROBUSTA PROVA

TESTEMUNHAL. 

1. O exame das provas colacionadas aos autos com o intuito de demonstrar o tempo de labor rural não encontra

óbice no teor da Súmula 7/STJ, dadas as dificuldades inerentes à comprovação dos serviços prestados nessa

qualidade. 

2. Não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja

prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos. 

3. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1291482, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, 6ª T., j. 02.02.2012, DJe 15.02.2012)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO

DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA. 

1. (...) 

2. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no AREsp 33992, Relator ministro Vasco Della Giustina, 6ª T., j. 07.02.2012, DJe 22.02.2012)

 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 259 a 264).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à

obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria
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exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior

ao requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior

ao preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à

percepção da pretendida aposentadoria, uma vez restar comprovado nos autos o exercício da atividade rural pelo

tempo exigido como carência.

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi

do artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de

Justiça (v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº

614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp,

j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade,

no valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c

artigo 161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV.

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de

Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação do INSS, tão somente para fixar os juros de mora nos termos acima consignados, mantendo no mais a r.

sentença.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil,

a expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada CANDIDA BONFIETE FAVARO, para

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade,

com data de início - DIB 10.12.2009 (data do indeferimento administrativo - fls. 105), e renda mensal inicial -

RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014523-51.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente ação de concessão de aposentadoria

por idade rurícola.

O juízo a quo julgou improcedente a ação, ante o não preenchimento dos requisitos legais exigidos para a

concessão do benefício. Condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o

valor da causa, observado o disposto na Lei nº 1.060/50, por se tratar de beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo

prazo de carência necessário à concessão do benefício. Por fim, requer a reforma da r. sentença.

2012.03.99.014523-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : DANILA ZAMBONATO DIAS

ADVOGADO : MARCIO PROPHETA SORMANI BORTOLUCCI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO FREZZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00007-2 1 Vr PIRATININGA/SP
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Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e

143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente

testemunhal para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É

necessária a existência de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas

seu começo.

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 22 de setembro de 1988

(fls.11), devendo, assim, comprovar 60 (sessenta) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei

nº 8.213/91, para obtenção do benefício.

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material,

tendo em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 24.10.1955, onde consta a profissão

do marido da autora como lavrador (fls.10).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado

dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a

qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. AGRAVO

DESPROVIDO. 

1. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de prova material se

refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese em apreço. 

2. Este Tribunal Superior, entendendo que o rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é

meramente exemplificativo, e não taxativo, aceita como início de prova material do tempo de serviço rural as

Certidões de óbito e de casamento, qualificando como lavrador o cônjuge da requerente de benefício

previdenciário. 

3. In casu, a Corte de origem considerou que o labor rural da Autora restou comprovado pela certidão de

casamento corroborada por prova testemunhal coerente e robusta, embasando-se na jurisprudência deste

Tribunal Superior, o que faz incidir sobre a hipótese a Súmula n.º 83/STJ. 

4. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no Ag 1399389, Relatora Ministra Laurita Vaz, 5ª T., j. 21.06.2011, DJe 28.06.2011) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ATIVIDADE RURAL. SÚMULA

149/STJ. APLICAÇÃO. COMPROVAÇÃO. ROL DE DOCUMENTOS. EXEMPLIFICATIVO. ART. 106 DA

LEI 8.213/91. DOCUMENTOS EM NOME PRÓPRIO E DE TERCEIRO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. DEMONSTRAÇÃO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA POR

MEMBRO DA FAMÍLIA. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

EXCLUSÃO DE SEGURADO ESPECIAL. ENQUADRAMENTO EM OUTRA CATEGORIA. DECRETO

3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado

pela Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início

razoável de prova material. 

II - O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo. 

III - Na hipótese dos autos, houve o necessário início de prova material apta a comprovar a atividade rural, pois

a autora apresentou documentos em nome próprio e do cônjuge. 

IV - Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório,

na forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário

mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

V - Este Superior Tribunal de Justiça considera que o exercício de atividade remunerada por um dos membros da
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família, mesmo que urbana, não descaracteriza a condição de segurado especial dos demais. 

VI - O art. 9º, § 8º, I do Decreto 3.048/99 exclui da condição de segurado especial somente o membro do grupo

familiar que possui outra fonte de rendimento, a contar do primeiro dia do mês em que for enquadrado em

qualquer outra categoria. 

VII - Agravo interno desprovido." 

(AgRg no REsp 1218286, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª T., j. 15.02.2011, DJe 28.02.2011) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL

POR IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO.

EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo,

podendo ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da

atividade rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser

mantida a decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI

8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE

PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início

razoável de prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da

Lei 8.213/91. 

(...) 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL.

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO

CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero

para reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação

originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável

prova material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a

documentação inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o

período de carência, ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTOS

QUE ATESTAM A QUALIDADE DE RURÍCOLA DO COMPANHEIRO FALECIDO. EXTENSÃO DA

CONDIÇÃO À AUTORA. POSSIBILIDADE. 

1. É firme o entendimento desta Corte Superior no sentido de que, corroborada por robusta prova testemunhal, é

prescindível que a prova documental abranja todo o período de carência do labor rural. 

2. A certidão de óbito, na qual consta a profissão de lavrador atribuída ao companheiro da autora, estende a esta

a condição de rurícola, afastando a aplicação do enunciado da Súmula 149/STJ. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1199200, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, 6ª T., j. 08.11.2011, DJe 07.12.2011) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO

DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE.

RECURSO DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para

efeitos de início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE
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CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável

de prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da

ação rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da

prova, consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas

pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA.

CERTIDÃO DE CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO

PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável

presumir que, se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA,

José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a

qualificação de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe

devido o benefício pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas

nas instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL.

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07

DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de

lavrador de seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na

qual consta a sua profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento

consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade

rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal

de produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem

no conceito de início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: AREsp nº 92309, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, d. 28.02.2012, DJe 01.03.2012; REsp nº

1293553, Rel. Min. Jorge Mussi, d. 15.02.2012, DJe 28.02.2012; REsp nº 1299035, Rel. Min. Mauro Campbell

Marques, d. 14.02.2012, DJe 28.02.2012; REsp nº 1302048, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, d. 14.02.2012,

DJe 27.02.2012; AREsp nº 116086, Rel. Min. Herman Benjamin, d. 10.02.2012, DJe 27.02.2012; Resp nº

980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no Resp nº

944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j.

26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel.

Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000,

DJ 01.08.2000.
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Ressalte-se, ainda, que o C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, para concessão de

aposentadoria rural por idade, não se exige que a prova material do labor rural se refira a todo o período de

carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos. Nesse sentido os

acórdãos assim ementados:

 

"RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO

POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame. 

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença." 

(AR 3986, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 3ª S., j. 22.06.2011, DJe 01.08.2011)

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA.

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXTENSÃO DA EFICÁCIA POR ROBUSTA PROVA

TESTEMUNHAL. 

1. O exame das provas colacionadas aos autos com o intuito de demonstrar o tempo de labor rural não encontra

óbice no teor da Súmula 7/STJ, dadas as dificuldades inerentes à comprovação dos serviços prestados nessa

qualidade. 

2. Não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja

prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos. 

3. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1291482, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, 6ª T., j. 02.02.2012, DJe 15.02.2012)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO

DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA. 

1. (...) 

2. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no AREsp 33992, Relator ministro Vasco Della Giustina, 6ª T., j. 07.02.2012, DJe 22.02.2012)

 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls.88/89 e 121).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à

obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria

exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior

ao requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior

ao preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à

percepção da pretendida aposentadoria, uma vez restar comprovado nos autos o exercício da atividade rural pelo

tempo exigido como carência.

É de se registrar, ainda, que o trabalho urbano exercido pelo cônjuge, por si só, não descaracteriza a condição de

segurado especial da parte autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar, consoante

acórdãos assim ementados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ATIVIDADE RURAL.

COMPROVAÇÃO. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. ART. 106 DA LEI 8.213/91.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIRO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CARÊNCIA. ART. 143 DA

LEI 8.213/91. DEMONSTRAÇÃO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA POR MEMBRO DA FAMÍLIA.

NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. AGRAVO INTERNO

DESPROVIDO. 
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I - O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo. 

II - Na hipótese dos autos, houve o necessário início de prova material, pois a autora apresentou documentos em

nome do marido, o que também lhe aproveita, sendo despicienda a documentação em nome próprio, nos termos

da jurisprudência desta Corte. 

III - Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório,

na forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário

mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

IV - Este Superior Tribunal de Justiça considera que o exercício de atividade remunerada por um dos membros

da família, mesmo que urbana, não descaracteriza a condição de segurado especial dos demais. 

V - Agravo interno desprovido." 

(AgRg nos EDcl no REsp 1132360, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, j. 04.11.2010, DJ 22.11.2010)

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS

ALÍNEAS A E C DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO.

RECURSO CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL.

APOSENTADORIA RURAL. REQUISITOS ETÁRIOS E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA.

DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA

QUANDO DO IMPLEMENTO DA IDADE. 

... 

3. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não

descaracteriza a condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do

núcleo familiar. 

4. Além disso, restando comprovado o trabalho da autora na agricultura pelo período de carência, não perde o

direito à aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada. 

5. Recurso Especial conhecido em parte pela alínea a do art. 105, III, da CF e, nessa extensão provido". 

(REsp 969473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ªT., j. em 13.12.2007, DJ 07.02.2008)

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. 

- Sendo o labor rural indispensável à própria subsistência da autora, conforme afirmado pelo Tribunal de

origem, o fato do seu marido ser empregado urbano não lhe retira a condição de segurada especial. 

- Recurso especial desprovido". 

(REsp 587296/PR , Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 18.11.2004, DJ 13.12.2004)

 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi

do artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de

Justiça (v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº

614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp,

j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade,

no valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da

citação (15.04.2009 - fls. 20), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 960674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007; TRF3 -

AC 2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j.06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007).

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição

qüinqüenal, incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a

partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários,

devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art.

31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c

artigo 161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV.

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de
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Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009;

AgRg no REsp nº 852.506/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 18.11.2008, Dje 09.12.2008).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº

9.289/96 e art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 13).

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

parte autora, para conceder a aposentadoria por idade rural, nos termos acima consignados.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil,

a expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada DANILA ZAMBONATO DIAS, para que

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com

data de início - DIB 15.04.2009 (data da citação - fls.20), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0015026-72.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

Fls. 149/153 - Trata-se de embargos de declaração opostos pela Crescencia dos Santos Silva em face da r. decisão

proferida por este Relator às fls. 139/142, que a teor do art. 557, do CPC, foi dado provimento à apelação.

Em síntese, alega a embargante, que a r. decisão foi contraditória, vez que determinou o termo inicial do benefício

a partir do requerimento administrativo em 09/02/2004 e ao final determinou a expedição de ofício ao INSS, para

a implantação do benefício a partir da citação em 31/10/2003.

Feito breve relato, decido.

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão

obscuridade, contradição ou omissão. 

Neste caso, verifico a presença de mero erro material. 

Em que na sua correção não há qualquer alteração de fundo no julgado, ou seja, de sua leitura se verifica qual a

intenção do julgador de modo que a simples correção de uma palavra, termo, inclusive frase não vai alterar em

nada o direito da parte ou trazer-lhe qualquer prejuízo ou benefício que antes já não houvera sido verificado.

Conforme o disposto na r. decisão embargada à fl. 140v, no tocante ao Termo Inicial, considerando que houve

prévio requerimento em sede administrativa, este deverá ser fixado a partir de seu protocolo, que é o momento em

que o réu tomou conhecimento da pretensão da autora em 09/02/2004 (fls. 48).

Assim, à fl. 141v, onde se lê:

"...com data de início - DIB 31/10/2003 (data da citação - fls. 14)..."

Leia-se:

"...com data de início - DIB 09/02/2004 (data do requerimento - fl. 48)..."

Pelo exposto, acolho os presentes embargos de declaração, para sanar o erro material, mantendo, no mais, a

2012.03.99.015026-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : CRESCENCIA DOS SANTOS SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : EDE 2012016994

EMBGTE : CRESCENCIA DOS SANTOS SILVA

No. ORIG. : 09.00.00033-2 4 Vr RIO CLARO/SP
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decisão de fls. 139/142.

Após as formalidades legais, tornem os autos conclusos, tendo em vista a interposição de agravo legal pelo INSS.

P.I.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015402-58.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS, em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de

concessão de Aposentadoria por Idade Rural, no valor de 01 (um) salário-mínimo, a partir do requerimento

administrativo. As prestações vencidas deverão ser pagas de uma só vez, com atualização monetária e acrescidas

de juros legais. Condenou o INSS em honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da liquidação

até a data da sentença (Súmula 111 STJ).

 

O INSS, em seu apelo, sustenta que a autora encontra-se vinculada a uma empresa - empreiteira Tognom Pereira

Ltda., no ramo de transporte de passageiros, na qualidade de sócio-administrador, restando desqualificada sua

suposta atividade rural.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número à carência do referido benefício.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

2012.03.99.015402-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIO CESAR MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA PEREIRA TOGNON

ADVOGADO : JAMES MARLOS CAMPANHA

No. ORIG. : 11.00.00093-7 1 Vr OLIMPIA/SP
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Para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de

carência, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período estabelecido no

artigo 142 da referida lei.

 

Pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

O Superior Tribunal de Justiça considera também não ser imprescindível que a prova material abranja todo o

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta,

permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

A propósito:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. EPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. UTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. OCUMENTO NOVO.

SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO

DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS."

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

Importante frisar que, admite-se que em documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa

como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo

transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da

mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de

trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo,

estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem

respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela

própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art.

142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC."

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei).

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     2743/3836



No caso, a idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da

autora, nascida em 19.02.1955, implementou o requisito etário em 2010, devendo comprovar a atividade rural por

174 meses.

 

Como início de prova material, anexou aos autos, cópia da CTPS, sua e de seu marido Sr. Ademar Tognom. 

 

Contudo, os vínculos registrados na CTPS da autora como trabalhador rural - colhedor são insuficientes para a

concessão do benefício e os vínculos do cônjuge da autora são de empreiteiro, encarregado e motorista.

 

Ademais, a autora figura como sócia-gerente da empresa Empreiteira Rural Tognom Pereira Ltda, cuja atividade

teve início em 12.08.1993, constando como objeto social o transporte rodoviário de passageiros, serviços

auxiliares e agricultura.

 

Nesse sentido, colaciono o entendimento desta 7ª. Turma:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. CNIS COM

CONTRATOS URBANOS. 

1- A prova material apresentada foi afastada, uma vez que existe nos autos comprovação de trabalho urbano do

esposo. (CNIS fl. 93).

2- Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª. Região, AC 1219823 0002459-13.2006.4.03.612, 7ª. Turma, j. 13/02/2012, CJ1 24/02/2012, Rel. Des.

Fed. Fausto de Sanctis).

 

Destarte, considerado o conjunto probatório e os documentos apresentados, não restou comprovada a atividade

rural da autora no período exigido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, na Redação dada pela Lei nº 9.063/1995.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação do

INSS, para julgar improcedente o pedido, invertendo-se o ônus de sucumbência.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017459-49.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.017459-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SANDRA HELENA GALVAO AZEVEDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUZIA DO AMARAL

ADVOGADO : ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA SP

No. ORIG. : 07.00.00157-5 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de

sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício assistencial.

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício assistencial de

prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, a partir do requerimento administrativo. O

pagamento das prestações vencidas deverá ser monetariamente corrigido mês a mês a partir do termo inicial e

acrescidas dos juros de mora, incidentes desde a citação, até a data do efetivo pagamento. Condenou-o, ainda, ao

pagamento das custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da

condenação, incidentes somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença. Sentença submetida ao duplo

grau de jurisdição.

Em razões recursais, o INSS alega, em síntese, que a autora não faz jus ao benefício assistencial, posto que não

preenche o requisito da miserabilidade, conforme determina o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93. Alega, ainda,

violação ao princípio da precedência da fonte de custeio (art. 195, § 5º, da CF). Requer a reforma integral da r.

sentença, com a inversão do ônus da sucumbência. Não sendo este o entendimento, pugna pela fixação do termo

inicial do benefício na data da juntada do último laudo pericial aos autos e a incidência da correção monetária e

dos juros de mora na forma da Lei nº 11.960/2009, a partir de sua vigência.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 191/197, opina pelo conhecimento e parcial provimento da

remessa ex officio a fim de que sejam reduzidos os honorários periciais e pelo conhecimento e parcial provimento

do recurso de apelação do INSS para que seja alterado o termo inicial do benefício para a data da citação, bem

como para que sejam fixados os honorários advocatícios de 10% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença

e para afastar a condenação em custas processuais. Por fim, pelo conhecimento e provimento do agravo retido

para conceder a antecipação da tutela.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, corrijo de ofício o erro material da r. sentença, fixando o termo inicial do benefício na data da

citação, posto que não houve requerimento administrativo nos presentes autos.

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 136/144 (prolatada em 22.10.2010) concedeu benefício

equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial em 18.01.2008 (data da citação - fls. 40), sendo aplicável a

nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas

causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº

723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373).

No mérito, o benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da

Constituição Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de

deficiência (sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas

de se manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a

previsão da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§

2º) e o critério de verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º).

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998,

pela Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi

novamente reduzida para 65 anos (art. 34).

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de

incapacidade para a vida independente e para o trabalho.

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra

prevista no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de

atendimento a pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há

de ser entendida em consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social:

esta incapacidade se revela com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio

sustento.

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a

própria subsistência (Instrução Normativa nº 95).

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para

efeitos do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que

impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". E,
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ainda, o Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, de seguinte teor: "A

incapacidade para prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da

incapacidade para a vida independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, II,

da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993".

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de

verificação objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário

mínimo.

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com

base nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se

orientado no sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de

outros meios para aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art.

203, V, da Constituição Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min.

Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de

concessão do benefício assistencial, não sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei,

razão pela qual plenamente possível a concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à

Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ

30.08.2006).

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que

a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais

para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do

caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V,

e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente.(...) De se registrar que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos

análogos, sendo exemplo disso: RCL 4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão

monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão

monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão

monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ

20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min.

Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ

30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min.

Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática,

DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 4.156, Rel. Min. Eros

Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (in Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen Lúcia, d.

12.02.2008, DJ 19.02.2008).

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel.

Min. Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d.

05.02.2007, DJ 15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL

4.374, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d.

09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel.

Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ

10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto,

d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617,

Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004.

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido

de que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20,

parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do

benefício assistencial, resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e

comprovantes de despesas), de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.
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2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART.

203, V, DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ.

PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

PREVISÃO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO

VALOR PARA VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº

10.741/2003. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES.

RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ).

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das

condições de beneficiário por outros meios de prova.

3. Recurso a que se nega seguimento."

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008).
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No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP

955.611, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis

Moura, d. 31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007;

RESP. 914.841, Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, d. 23.04.2007, DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j.

16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ

02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI

455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min.

Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j.

15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001;

AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603,

Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000.

Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa

Família; a Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº

10.219/2001, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio

financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações

socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio

legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da Constituição Federal, no sentido de admitir que o parâmetro

objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do

estado de miserabilidade do cidadão.

Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se refira

a outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº

8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de

miserabilidade do idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial.

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o

(a) cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de

21 anos ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº

8.213/91 não podem obstar o deferimento do benefício assistencial.

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº

10.741/2003 (Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de

benefício assistencial, o rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo

percebido por outro membro da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº

98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007.

Nesse sentido o entendimento firmado pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça nos autos do

incidente de uniformização de jurisprudência Petição nº 7.203, in verbis:

 

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA

MENSAL PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO

POR MAIOR DE 65 ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO

ANALÓGICA.

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assitencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento."

(STJ, Petição nº 7.203-PE, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 3ª Seção, j. 10.08.2011, DJe

11.10.2011)
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No mesmo sentido os acórdãos proferidos nos: AgRg no Ag nº 1394683/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª T.,

j. 22.11.2011, DJe 01.12.2011; AgRg no Ag nº 1394584/SP, Relator Ministro Sebastião Reis Junior, 6ª T., j.

18.10.2011, DJe 17.11.2011; AgRg no REsp nº 1247868/SP, Relator Ministro Jorge Mussi, 5ª T., j. 27.09.2011,

DJe 13.10.2011.

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação

aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº

10.741/2003), em acórdãos assim ementados:

 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232."

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério

objetivo para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo).

(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008)

 

Nesse sentido, decisões monocráticas daquela Excelsa Corte, in verbis:

 

"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere."

(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010)

"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário.

O acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como, na Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado:

"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO

ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO.

1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da

renda familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do

idoso)

2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003.

Assim o benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos

de idade, a aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve

ser computada para os fins do cálculo da renda familiar per capita.

(...)" (fl. 109).

No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma

Carta.

O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte

no sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro

da entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa

segue transcrita:
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RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para

concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda

proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo).

Isso posto, nego seguimento ao recurso."

(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public.

15.06.2010)

 

No mesmo sentido, v.g., AI 784.952/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 25.08.2010, DJe-166, divulg. 06.09.2010,

public. 08.09.2010; AI 798.746/ES, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.08.2010, DJe-154, divulg. 19.08.2010,

public. 20.08.2010; AI 805.435/PR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 30.06.2010, DJe-144, divulg. 04.08.2010,

public. 05.08.2010; AI 800.115/SP, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.06.2010, DJe-110, divulg. 17.06.2010,

public. 18.06.2010; AI 582.304/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, d. 20.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public.

10.05.2010; AI 793.700/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 04.05.2010, DJe-085, divulg. 12.05.2010, public.

13.05.2010; RE 601.677 AgR-AgR/PR, Rel. Min. Eros Grau, d. 23.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public.

10.05.2010; AI 693.146/MG, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 23.02.2010, DJe-046, divulg. 12.03.2010, public.

15.03.2010.

Por derradeiro, registre-se, a inexigibilidade da observância do art. 195, § 5º, da Constituição Federal, em relação

ao benefício de assistência social previsto no inciso V do art. 203 da Constituição Federal. É que, tratando-se de

regra limitativa da criação de novos benefícios e, por isso, endereçada ao legislador ordinário é inaplicável aos

benefícios criados diretamente pela constituição.

Nesse sentido, a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. DEFICIENTE FÍSICO E IDOSO

(ART. 203 DA CF/88). EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FONTE DE CUSTEIO (ART. 195, § 5º, DA LEI MAIOR). 

Não está configurada infringência ao art. 195, § 5º da Constituição, porquanto o aresto recorrido lhe deu

interpretação coerente com o entendimento firmado nesta Suprema Corte, segundo o qual a exigência de prévia

fonte de custeio tem, como destinatário exclusivo, o próprio legislador, sendo inaplicável aos benefícios criados

diretamente pela Constituição (RE-170.574, rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, unânime, DJ 26/8/94 e AI

154.156 - AgR, rel. Min. Celso de Mello, 1ª Turma, unânime, DJ 27/8/93).

Agravo regimental improvido."

(STF, AgRg no RE 260.445-3, Rel. Min. Ellen Gracie, 1ª Turma, j. 15.04.2003, DJ 09.05.2003)

"EMENTA: Recurso Extraordinário. Previdência. Benefício do artigo 203, V, da Constituição. 

(...)

- No que diz respeito ao reconhecimento do benefício em favor da recorrida, ambas as Turmas desta Corte

(assim, nos RREE 253.576, 256.594 e 213.736, e no AGRRE 214.427) têm entendido que, ainda quando o

acórdão recorrido se baseie na auto-aplicabilidade do artigo 203, V, da Constituição, se ele foi prolatado depois

da vigência da Lei 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que regulamentou o citado dispositivo constitucional, e

tenha considerado que se preenchem os requisitos para sua concessão, é de ser mantido esse aresto nessa parte,

modificada apenas a em que se fixa o termo inicial da condenação, que deverá ser o da entrada em vigor da

mencionada Lei regulamentadora.

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido.

(STF, RE 251.395-4, Rel. Min. Moreira Alves, 1ª Turma, j. 26.02.2002, DJ 26.04.2002)

 

Ressalto que as alterações trazidas pela Lei nº 12.435/2011, por tratarem de disposições de direito material,

somente serão aplicáveis à ações ajuizadas a partir de sua edição (06.07.2011).

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 47 anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 12),

requereu benefício assistencial por ser deficiente.

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 92/93, constata-se a incapacidade da autora à vida

independente e ao trabalho, por ser portadora de patologia neurológica e psiquiátrica (ataxia hereditária e

transtornos orgânicos de ansiedade). Conclui o perito médio que a autora está impossibilitada de exercer toda e

qualquer atividade laborativa.

O estudo social de fls. 118/121 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e

nem tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para as necessidades básicas, consoante,

inclusive, assinalou o Ministério Público Federal em seu parecer de fls. 191/197: "A hipossuficiência econômica

da parte autora e de sua família encontra-se, igualmente, comprovada. Com efeito, o relatório sócio-econômico de

fls. 118/121 comprova que a apelada reside em imóvel cedido com seu esposo e que o sustento da família advém

de um salário mínimo recebido por este, o qual, após os descontos devidos, reduz-se ao valor de R$ 472,50
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(quatrocentos e setenta e dois reais e cinqüenta centavos). Há gastos com medicamentos não encontrados na rede

pública. (...) Considerando o disposto no artigo 5º da Lei nº 9.533/97 e no artigo 2º da Lei nº 10.689/2003, é

plausível a conclusão de que é hipossuficiente a família cuja renda familiar per capita é inferior a meio salário

mínimo."

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser

mantida a r. sentença.

O termo inicial do benefício na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da

citação (18.01.2008 - fls. 40), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do

Código de Processo Civil (v.g. STJ, AgRg no Ag nº 1425946/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª T., j.

22.11.2011, DJe 01.12.2011).

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição

qüinqüenal, incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a

partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários,

devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art.

31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c

artigo 161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV.

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de

Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

Ante o exposto, corrijo de ofício o erro material da r. sentença para fixar o termo inicial do benefício na data da

citação, posto não haver nos autos, comprovação de requerimento administrativo e, com fundamento no artigo

557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e dou parcial provimento

à apelação do INSS, tão somente para fixar os juros de mora na forma acima explicitada, mantendo, no mais, a r.

sentença.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

Civil, a expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada LUZIA DO AMARAL, para que

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial de prestação

continuada, com data de início - DIB 18.01.2008 (data da citação - fls. 40), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um)

salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017641-35.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Apelação e Recurso Adesivo interpostos, respectivamente, pelo Instituto Nacional do Seguro Social e

por Jesuel de Cares Francisco em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria por Idade Rural

ajuizada em face do Instituto, contra Sentença prolatada em 27.07.2011 (fls. 57/58) a qual acolheu o pedido do

2012.03.99.017641-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JESUEL DE CARES FRANCISCO

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA

No. ORIG. : 10.00.00066-6 1 Vr TANABI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     2751/3836



autor, concedendo o benefício no valor de um salário mínimo, a partir da data da citação, sendo que os atrasados

deverão ser acrescidos de juros e correção monetária. Por fim, condenou o INSS ao pagamento da verba

honorária, fixada em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a Sentença.

 

Em razões de Apelação, acostadas às fls. 60/64, o INSS alega que o autor intercalou atividade urbana com rural

durante toda sua vida laboral e, portanto, não pode ser reduzida sua idade para fins de obtenção de aposentadoria

rural. Prequestiona a matéria arguida para fins de interposição de eventual Recurso.

 

Recorre adesivamente o autor (fls. 66/69) pugnando pela majoração da verba honorária.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 70/78 e 80/82).

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de carência do referido benefício.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas

apenas idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142

da referida lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo

o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.
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(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora acostada à fl. 11.

 

No que tange à prova material, tenho que a CTPS do autor, com contratos rurais a partir de 1989, configura o

início de prova estabelecido pela jurisprudência e doutrina (fls. 12/19).

 

As testemunhas, ouvidas às fls. 50/55, afirmam conhecê-lo há 13 ou 14 anos e que ele sempre trabalhou na

lavoura como diarista. Declaram que ele trabalhou nas propriedades da região, especialmente, para Gumercindo e

Sebastião, sendo que exerce tal atividade até os dias de hoje.

 

No tocante especificamente à imediatidade do trabalho rural ao requerimento do benefício de que trata a lei, o

Superior Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de decidir, por unanimidade, que não é necessário que o

trabalhador rural continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já

tiver preenchido o requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à

carência do benefício.

 

Confira a respeito o seguinte julgado:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS. 

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o

prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II.

Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento

do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário,

devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é

prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do

benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie

a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao

tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008).

Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime) (sem grifos no original)

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:

 

(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no
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período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar a situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos

nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o

deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente

porque desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às

vésperas do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que

comprove o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...) (grifei)

 

Quanto aos honorários advocatícios entendo que os mesmos devam ser reduzidos para 10% sobre o valor da

condenação, que corresponde às prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do

art. 20 do CPC e da Súmula 111 do STJ.

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação do

INSS e NEGO PROVIMENTO ao Recurso Adesivo da parte autora.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019352-75.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face de r. sentença que julgou

procedente o pedido para determinar a implementação do benefício assistencial e condenar o INSS ao pagamento

do benefício assistencial no valor de um salário mínimo mensal, a partir da citação, acrescido de juros de mora de

0,5% ao mês a contar da citação correção monetária, além dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor

daS prestações vencidas.

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Insurge a Autarquia Federal, pugnando em suas razões de recurso pela improcedência do pedido, sob o argumento

de que não foi preenchido o requisito da miserabilidade e, subsidiariamente pela fixação do termo inicial na data

da sentença.

Subiram os autos a esta Corte com contrarrazões.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação do INSS.

 

É o relatório.

2012.03.99.019352-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PEDRO GOMES DE LIMA

ADVOGADO : ROSANA MARIA DO CARMO NITO

No. ORIG. : 11.00.00051-6 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

O benefício assistencial pleiteado pelo autor está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742/93.

 

Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprove "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

 

Com a edição da Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de prestação

continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

 

O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

Desta forma, uma vez ultrapassado o limite estabelecido pela norma, é perfeitamente possível utilizar-se de outros

meios probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

 

Esta é a orientação do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

No caso dos autos, o laudo social acostado às fls. 38/40 constata que o núcleo familiar é composto pelo autor com

67 anos, sua cônjuge com 63 anos, uma filha 24 anos de idade e uma neta com 10 anos. Residem em imóvel

próprio, de alvenaria, telha de barro, sem forro apenas no contra-piso, paredes externas sem reboco. O imóvel
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encontra-se em bom estado de conservação, com boas condições de higiene, composto de 5 cômodos, guarnecida

com móveis e utensílios, tudo muito simples, porém necessários. A renda familiar é proveniente da aposentadoria

da cônjuge, que aufere um salário mínimo mensal, no valor de R$ 545,00. No aspecto da saúde, o autor relata que

fez cirurgia da próstata há 4 anos, desde então ficou incapacitado para o trabalho, apresenta quadro de hipertensão,

e também realizou cirurgia das cataratas, fazendo uso diário de vários medicamentos, adquiridos gratuitamente do

Sistema de Saúde do Município.

 

Denota-se que dos documentos acostados aos autos que o autor preenche o requisito etário, pois tem mais de 67

anos de idade e o valor da aposentadoria auferido pela companheira, não é suficiente para a sobrevivência digna

do autor, considerando sua idade avançada e os problemas de saúde enfrentados.

 

Outrossim, foi juntado CNIS da filha do autor, que atualmente se encontra trabalhando, só que em oura localidade

(Mairinque), distante há mais de 170 KM da casa dos pais, conforme comprova sua CTPS, às fls. 96, portanto,

não afasta a condição de hipossuficiência do autor.

 

Em suma, as provas coligidas aos autos são suficientes para evidenciar que o autor faz jus à percepção do

benefício de assistência social, uma vez que comprovado que a mesma preenche os requisitos legais para tal

 

Cumpre ressaltar, que o benefício em questão possui caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado

somente àquele que dele necessita e comprova a necessidade, o que é o caso dos autos.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019369-14.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e apelação interposta pelo INSS, em face de sentença, que julgou procedente o

pedido da prestação continuada previsto no artigo 203, V e artigo 20 da Lei nº 8.742/93, no valor de um salário

mínimo mensal a partir da citação, incidindo sobre as parcelas vencidas correção monetária e juros de mora de

0,5% ao mês também desde a citação e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o somatório das parcelas

vencidas até esta data, já devidamente atualizada, observada a Súmula 111, do E. STJ.

Opostos Embargos de Declaração pela parte autora, a fim de que seja analisado o pedido de tutela, os quais foram

conhecidos e negado-lhes provimento (fls. 97).

Insurge a autarquia, argüindo preliminarmente, pela ilegitimidade da parte, a fim de figurar a União Federal, no

pólo passivo da lide. No mérito, pela improcedência do pedido sob o argumento que não preenchido o requisito da

2012.03.99.019369-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE MACIEL SAQUETO SIQUEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES VALENTE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DUARTINA SP

No. ORIG. : 10.00.00080-9 1 Vr DUARTINA/SP
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renda per capita.

Subiram os autos a esta Corte com as contrarrazões.

O Ministério Público Federal opinou pela rejeição da preliminar e no mérito pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

 

Inicialmente, tendo em vista o disposto no artigo 475§ 2º do CPC, com redação dada pela Lei 10.352/2001, não há

que se falar em reexame necessário quando a condenação for de valor não excedente a 60 salários mínimos.

 

O benefício assistencial pleiteado pela autora está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742/93.

 

Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprove "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

 

Com a edição da Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de prestação

continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

 

O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

Desta forma, uma vez ultrapassado o limite estabelecido pela norma, é perfeitamente possível utilizar-se de outros

meios probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

 

Esta é a orientação do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.
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3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

Quanto a preliminar, não há que se falar em citação da União para figurar no pólo passivo da presente ação, vez

que o decreto nº 3.214/97, estabelece que o INSS é o responsável pela operacionalização do Benefício da

prestação Continuada.

A propósito trago à colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CF/88.

LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO.

DESCABIMENTO. ART. 47, § ÚNICO, DO CPC. INTACTO. PROVIMENTO NEGADO. 

1. É remansoso o entendimento neste Pretório, que, nos casos de benefício assistencial, é legitima a

responsabilidade do INSS para isoladamente responder ao processo.

2. Desnecessária a inclusão da União na lide como litisconsorte passivo necessário.

3. Não se encontra violado, pelo v. acórdão regional, o artigo 47, parágrafo único do Código de Processo Civil.

4. Decisão monocrática mantida, agravo regimental a que se nega provimento.

AGA 200300495802-AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 508125-

Relator(a)HÉLIO QUAGLIA BARBOSA-STJ

SEXTA TURMA-DJ DATA:04/04/2005 PG:00363"

 

Fica, pois rejeitada a preliminar.

 

Passo à análise do mérito.

No caso dos autos, o Laudo Social, assinala que o núcleo familiar é composto pela autora com 69 anos de idade e

seu cônjuge com 72 anos, residem em casa própria, construídas em alvenaria, com 3 quartos, sala, copa, cozinha e

banheiro, com boas condições de higiene. A renda familiar é proveniente da aposentadoria por invalidez do

cônjuge, no valor de um salário mínimo e da autora que faz salgados para vender no bar do filho para ajudar na

manutenção da casa, sendo que o casal também recebe ajuda dos filhos (fls. 77).

 

Denota-se dos documentos carreados para os autos que a autora preenche o requisito etário, pois conta com 69

anos de idade, entretanto o requisito da miserabilidade não restou demonstrado, considerando que o benefício a

que busca não pode ser empregado como uma complementação de renda familiar.

 

Ademais, vale lembrar, que a lei nº 8.742/93, em seu artigo 20, é clara ao enunciar que o benefício consistente no

pagamento de um salário mínimo mensal deve ser concedido aos portadores de deficiência ou ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida pelo núcleo familiar, o que não

é o caso dos autos, pois a autora vive bem, em imóvel próprio, com 7 cômodos, além de não ser incapacitante,

apenas doenças corriqueiras em razão da idade.

 

Cumpre ressaltar, que o benefício em questão possui caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado

somente àquele que dele necessita e comprova a necessidade, o que não é o caso dos autos.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL, REJEITO A

PRELIMINAR E DOU PROVIMENTO à apelação do INSS. Comunique-se esta decisão imediatamente à

autarquia ré.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020923-81.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença proferida em

ação que objetiva a concessão de benefício assistencial.

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício assistencial de

prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo

(07.06.2010). As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação à correção monetária e

juros moratórios deverá incidir o que dispõe o artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97 (com nova redação dada pela Lei nº

11.960/2009), ou seja, sobre as parcelas vencidas haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. Isento de custas. Condenou-o,

ainda, ao pagamento das despesas processuais, dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das

parcelas vencidas, conforme entendimento da Súmula nº 111 do C. STJ, ou seja, até a data da sentença, bem como

dos peritos médico e social em R$ 200,00 (duzentos reais). Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição.

Em razões recursais, o INSS alega, em síntese, que o autor não faz jus ao benefício assistencial, posto que não

preenche o requisito da miserabilidade, conforme determina o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93. Requer a reforma

integral da r. sentença, com a inversão do ônus da sucumbência. Não sendo este o entendimento, pugna pela

fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do último laudo pericial aos autos (14.06.2011).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 222/223, opina pelo desprovimento do recurso do INSS.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a

previsão da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§

2º) e o critério de verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º).

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998,

pela Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi

novamente reduzida para 65 anos (art. 34).

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de

incapacidade para a vida independente e para o trabalho.

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra

prevista no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de

atendimento a pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há

de ser entendida em consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social:

esta incapacidade se revela com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio

sustento.

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a

2012.03.99.020923-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SIDMAR JUNIO CARVALHO DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES

REPRESENTANTE : ROSELI DA COSTA CARVALHO

ADVOGADO : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES

No. ORIG. : 10.00.00104-1 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP
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própria subsistência (Instrução Normativa nº 95).

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para

efeitos do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que

impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". E,

ainda, o Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, de seguinte teor: "A

incapacidade para prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da

incapacidade para a vida independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, II,

da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993".

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de

verificação objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário

mínimo.

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com

base nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se

orientado no sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de

outros meios para aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art.

203, V, da Constituição Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min.

Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de

concessão do benefício assistencial, não sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei,

razão pela qual plenamente possível a concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à

Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ

30.08.2006).

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que

a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais

para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do

caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V,

e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente.(...) De se registrar que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos

análogos, sendo exemplo disso: RCL 4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão

monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão

monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão

monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ

20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min.

Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ

30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min.

Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática,

DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 4.156, Rel. Min. Eros

Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (in Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen Lúcia, d.

12.02.2008, DJ 19.02.2008).

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel.

Min. Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d.

05.02.2007, DJ 15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL

4.374, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d.

09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel.

Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ

10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto,

d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617,

Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004.

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido

de que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20,

parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do

benefício assistencial, resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e

comprovantes de despesas), de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL
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PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART.

203, V, DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ.

PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

PREVISÃO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO

VALOR PARA VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº

10.741/2003. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES.

RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no
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mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das

condições de beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP

955.611, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis

Moura, d. 31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007;

RESP. 914.841, Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, d. 23.04.2007, DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j.

16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ

02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI

455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min.

Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j.

15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001;

AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603,

Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000.

Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa

Família; a Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº

10.219/2001, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio

financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações

socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio

legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da Constituição Federal, no sentido de admitir que o parâmetro

objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do

estado de miserabilidade do cidadão.

Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se refira

a outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº

8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de

miserabilidade do idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial.

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o

(a) cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de

21 anos ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº

8.213/91 não podem obstar o deferimento do benefício assistencial.

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº

10.741/2003 (Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de

benefício assistencial, o rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo

percebido por outro membro da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº

98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007.

Nesse sentido o entendimento firmado pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça nos autos do

incidente de uniformização de jurisprudência Petição nº 7.203, in verbis:

 

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA

MENSAL PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO

POR MAIOR DE 65 ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO

ANALÓGICA. 

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência. 

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada. 

3. O entendimento de que somente o benefício assitencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar. 

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso. 

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento." 
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(STJ, Petição nº 7.203-PE, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 3ª Seção, j. 10.08.2011, DJe

11.10.2011) 

 

No mesmo sentido os acórdãos proferidos nos: AgRg no Ag nº 1394683/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª T.,

j. 22.11.2011, DJe 01.12.2011; AgRg no Ag nº 1394584/SP, Relator Ministro Sebastião Reis Junior, 6ª T., j.

18.10.2011, DJe 17.11.2011; AgRg no REsp nº 1247868/SP, Relator Ministro Jorge Mussi, 5ª T., j. 27.09.2011,

DJe 13.10.2011.

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação

aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº

10.741/2003), em acórdãos assim ementados:

 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério

objetivo para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo). 

(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008) 

 

Nesse sentido, decisões monocráticas daquela Excelsa Corte, in verbis:

 

"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

 

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE) 

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial. 

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere." 

(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 

"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário.

O acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como, na Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado: 

"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO

ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO. 

1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da

renda familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do

idoso) 

2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003.

Assim o benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos

de idade, a aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve

ser computada para os fins do cálculo da renda familiar per capita. 

(...)" (fl. 109). 

No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma

Carta. 
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O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte

no sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro

da entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa

segue transcrita: 

RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para

concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda

proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso." 

(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public.

15.06.2010) 

 

No mesmo sentido, v.g., AI 784.952/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 25.08.2010, DJe-166, divulg. 06.09.2010,

public. 08.09.2010; AI 798.746/ES, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.08.2010, DJe-154, divulg. 19.08.2010,

public. 20.08.2010; AI 805.435/PR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 30.06.2010, DJe-144, divulg. 04.08.2010,

public. 05.08.2010; AI 800.115/SP, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.06.2010, DJe-110, divulg. 17.06.2010,

public. 18.06.2010; AI 582.304/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, d. 20.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public.

10.05.2010; AI 793.700/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 04.05.2010, DJe-085, divulg. 12.05.2010, public.

13.05.2010; RE 601.677 AgR-AgR/PR, Rel. Min. Eros Grau, d. 23.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public.

10.05.2010; AI 693.146/MG, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 23.02.2010, DJe-046, divulg. 12.03.2010, public.

15.03.2010.

Ressalto que as alterações trazidas pela Lei nº 12.435/2011, por tratarem de disposições de direito material,

somente serão aplicáveis à ações ajuizadas a partir de sua edição (06.07.2011).

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 11 anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 08),

requereu benefício assistencial por ser deficiente.

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 63/65, constata-se a incapacidade do autor à vida

independente e ao trabalho, por ser portador de epilepsia e déficit mental. Em resposta aos quesitos formulados,

afirma o perito médico que a incapacidade do autor é total e definitiva para o trabalho.

O estudo social de fls. 51/54, dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e

nem tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para as necessidades básicas, consoante,

inclusive, assinalou o Ministério Público Federal em seu parecer de fls. 222/223: "Pelo que se verifica dos autos

(estudo social de fls. 51/54), a renda familiar é composta apenas pelo benefício assistencial de amparo ao

deficiente recebida pela irmã do Autor, que o parágrafo único do art. 34 da Lei 10.741/03, aqui aplicado por

analogia, proíbe incluir no cálculo da renda per capita. Como a família não possui outra fonte de renda, é inegável

a sua condição de hipossuficiente. Registre-se que a renda de R$ 545,00 apontada pela mãe no pedido

administrativo de fls. 119 e que o recurso alega ser proveniente do exercício de atividade informal pelo marido,

representa, em verdade, o benefício assistencial de amparo ao deficiente que, de acordo com o extrato de fls. 122,

ela recebe em nome da filha incapaz. Veja que no mesmo requerimento consta a informação de que a irmã do

Autor, que é titular do benefício, não possui rendimentos."

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser

mantida a r. sentença.

O termo inicial do benefício deve ser considerado a data do requerimento administrativo (07.06.2010 - fls. 10),

conforme jurisprudência desta Corte (v.g. TRF/3ª Região, AC 2005.61.22.000844-8, Rel. Des. Fed. Sergio

Nascimento, 10ª T., DJ 01.10.2008).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

do INSS, mantendo a r. sentença.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

Civil, a expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado SIDMAR JUNIO CARVALHO DE

OLIVEIRA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial

de prestação continuada, com data de início - DIB 07.06.2010 (data do requerimento administrativo - fls. 10), e

renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023478-71.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social em Ação de Conhecimento para a

concessão de Aposentadoria por Idade Rural ajuizada em 15.07.2010 por Aparecido Dias de Souza em face do

Instituto, contra Sentença prolatada em 14.06.2011 (fls. 47/49), a qual acolheu o pedido do autor, concedendo o

benefício no valor de um salário mínimo, desde a citação, sendo que em razão de sua natureza alimentar, as

prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez, atualizadas a partir da data em que deveriam ter sido

pagas, com correção monetária pelo IGPM/FGV e juros de 1% ao mês. Por fim, condenou o INSS ao pagamento

da verba honorária, fixada em 10% sobre o valor da soma das prestações vencidas, acrescida de uma anuidade

das vincendas.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 61/69, requer a autarquia a reforma da r. Sentença por vislumbrar

equívoco no índice de correção monetária, na fixação dos juros de mora e no percentual de honorários

advocatícios. Postula a redução da verba honorária para patamar não superior a 10% sobre as prestações vencidas

até a Sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, e a aplicação da Lei nº 11.960/2009 para os juros e a correção

monetária.

 

À fls. 74/82, o INSS acostou aos autos a planilha de cálculos a fim de dar início à denominada execução invertida.

 

Às fls. 88/89, a parte autora peticiona informando não concordar com os cálculos apresentados pelo INSS.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 95/99).

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, trouxe ao relator a possibilidade de dar parcial

provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior."

 

Inicialmente destaco que a Apelação do INSS não se restringiu à redução dos honorários advocatícios, porquanto

houve postulação pela reforma da r. Sentença no que tange à correção monetária e aos juros moratórios a serem

aplicados aos valores atrasados. Desse modo, não há que ser considerada a conta apresentada pela autarquia às fls.

74/82 até estarem definitivamente estabelecidos os critérios a serem adotados.

 

Pois bem. Passa-se ao exame das razões da Apelação interposta pela autarquia.

 

Os honorários advocatícios merecem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os §§ 3º e
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4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar em conformidade com a Súmula STJ 111,

segundo a qual devem ser considerados apenas os valores das prestações até a data da sentença.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação da autarquia, nos termos da fundamentação.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023489-03.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão

de benefício assistencial.

O juízo a quo julgou improcedente a ação, condenando a parte autora nas custas e despesas processuais, além dos

honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da causa, ficando dispensada da execução enquanto perdurar a

condição de necessitada, nos termos da Lei nº 1060/50.

Em razões recursais, a parte autora alega, em síntese, preencher os requisitos etário e da condição de

miserabilidade, nos termos do art. 20, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.742/93, fazendo jus à concessão do benefício

assistencial. Requer o provimento do apelo, a fim de ser julgada procedente a ação nos termos da inicial, fixando-

se os honorários advocatícios em 20% do valor da condenação, até a liquidação.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 140/143, opina pelo provimento do recurso da parte autora.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência
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(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a

previsão da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§

2º) e o critério de verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º).

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998,

pela Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi

novamente reduzida para 65 anos (art. 34).

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de

incapacidade para a vida independente e para o trabalho.

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra

prevista no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de

atendimento a pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há

de ser entendida em consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social:

esta incapacidade se revela com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio

sustento.

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a

própria subsistência (Instrução Normativa nº 95).

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para

efeitos do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que

impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". E,

ainda, o Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, de seguinte teor: "A

incapacidade para prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da

incapacidade para a vida independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, II,

da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993".

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de

verificação objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário

mínimo.

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com

base nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se

orientado no sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de

outros meios para aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art.

203, V, da Constituição Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min.

Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de

concessão do benefício assistencial, não sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei,

razão pela qual plenamente possível a concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à

Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ

30.08.2006).

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que

a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais

para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do

caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V,

e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente.(...) De se registrar que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos

análogos, sendo exemplo disso: RCL 4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão

monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão

monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão

monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ

20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min.

Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ

30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min.

Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática,

DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 4.156, Rel. Min. Eros

Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (in Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen Lúcia, d.

12.02.2008, DJ 19.02.2008).
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No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel.

Min. Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d.

05.02.2007, DJ 15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL

4.374, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d.

09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel.

Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ

10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto,

d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617,

Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004.

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido

de que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20,

parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do

benefício assistencial, resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e

comprovantes de despesas), de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART.

203, V, DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ.

PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

PREVISÃO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO

VALOR PARA VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº

10.741/2003. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES.
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RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ).

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das

condições de beneficiário por outros meios de prova.

3. Recurso a que se nega seguimento."

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008).

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP

955.611, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis

Moura, d. 31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007;

RESP. 914.841, Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, d. 23.04.2007, DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j.

16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ

02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI

455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min.

Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j.

15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001;

AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603,

Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000.

Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa

Família; a Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº

10.219/2001, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio

financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações

socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio

legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da Constituição Federal, no sentido de admitir que o parâmetro

objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do

estado de miserabilidade do cidadão.

Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se refira

a outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº

8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de

miserabilidade do idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial.

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o

(a) cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de

21 anos ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº

8.213/91 não podem obstar o deferimento do benefício assistencial.

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº

10.741/2003 (Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de

benefício assistencial, o rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo

percebido por outro membro da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº

98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007.

Nesse sentido o entendimento firmado pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça nos autos do
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incidente de uniformização de jurisprudência Petição nº 7.203, in verbis:

 

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA

MENSAL PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO

POR MAIOR DE 65 ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO

ANALÓGICA.

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assitencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento."

(STJ, Petição nº 7.203-PE, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 3ª Seção, j. 10.08.2011, DJe

11.10.2011)

 

No mesmo sentido os acórdãos proferidos nos: AgRg no Ag nº 1394683/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª T.,

j. 22.11.2011, DJe 01.12.2011; AgRg no Ag nº 1394584/SP, Relator Ministro Sebastião Reis Junior, 6ª T., j.

18.10.2011, DJe 17.11.2011; AgRg no REsp nº 1247868/SP, Relator Ministro Jorge Mussi, 5ª T., j. 27.09.2011,

DJe 13.10.2011.

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação

aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº

10.741/2003), em acórdãos assim ementados:

 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232."

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério

objetivo para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo).

(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008)

 

Nesse sentido, decisões monocráticas daquela Excelsa Corte, in verbis:

 

"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     2770/3836



Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere."

(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010)

"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário.

O acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como, na Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado:

"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO

ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO.

1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da

renda familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do

idoso)

2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003.

Assim o benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos

de idade, a aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve

ser computada para os fins do cálculo da renda familiar per capita.

(...)" (fl. 109).

No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma

Carta.

O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte

no sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro

da entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa

segue transcrita:

RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para

concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda

proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo).

Isso posto, nego seguimento ao recurso."

(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public.

15.06.2010)

 

No mesmo sentido, v.g., AI 784.952/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 25.08.2010, DJe-166, divulg. 06.09.2010,

public. 08.09.2010; AI 798.746/ES, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.08.2010, DJe-154, divulg. 19.08.2010,

public. 20.08.2010; AI 805.435/PR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 30.06.2010, DJe-144, divulg. 04.08.2010,

public. 05.08.2010; AI 800.115/SP, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.06.2010, DJe-110, divulg. 17.06.2010,

public. 18.06.2010; AI 582.304/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, d. 20.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public.

10.05.2010; AI 793.700/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 04.05.2010, DJe-085, divulg. 12.05.2010, public.

13.05.2010; RE 601.677 AgR-AgR/PR, Rel. Min. Eros Grau, d. 23.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public.

10.05.2010; AI 693.146/MG, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 23.02.2010, DJe-046, divulg. 12.03.2010, public.

15.03.2010.

Ressalto que as alterações trazidas pela Lei nº 12.435/2011, por tratarem de disposições de direito material,

somente serão aplicáveis à ações ajuizadas a partir de sua edição (06.07.2011).

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 74 anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 16),

requereu benefício assistencial por ser idosa.

O estudo social de fls. 82/84 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e

nem tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para as necessidades básicas. Consoante

se recolhe da visita domiciliar, a autora reside com seu esposo, de 82 anos, em imóvel próprio, composto por 04

cômodos, guarnecido com mobília humilde e escassa, apresentando regular estado de conservação. A renda do

núcleo familiar em questão provém unicamente da aposentadoria auferida pelo cônjuge da autora no valor de um

salário mínimo mensal. No entanto, mencionado valor sequer deve ser considerado no cálculo da renda per capita

, conforme determina o parágrafo único, do artigo 34, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), aplicado

analogicamente, restando configurada a condição de miserabilidade a justificar a concessão do benefício

assistencial.

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser

reformada a r. sentença.

O termo inicial do benefício na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da

citação (25.05.2011 - fls. 32vº), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219

do Código de Processo Civil (v.g. STJ, AgRg no Ag nº 1425946/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª T., j.
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22.11.2011, DJe 01.12.2011).

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição

qüinqüenal, incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a

partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários,

devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art.

31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/2009, os juros

serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior

Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº

9.289/96 e art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação da parte autora, nos termos acima consignados.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

Civil, a expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada PALMIRA DE JESUS REIS, para

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial de prestação

continuada, com data de início - DIB 25.05.2011 (data da citação - fls. 32vº), e renda mensal inicial - RMI de 1

(um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023972-33.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação contra sentença que julgou improcedente o pedido do autor Antonio Gomes de Lima, que

objetivava a concessão do benefício assistencial da prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF e artigo

20, da Lei nº 8.742/93 em face do Instituto Nacional da Previdência Social-INSS.

 

Insurge o autor, pugnando em suas razões de recurso pela reforma da r. sentença, sob o argumento que faz jus ao

benefício da prestação continuada.

 

Subiram os autos a esta Corte com as contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso do autor.

 

É o relatório.

2012.03.99.023972-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANTONIO GOMES DE LIMA

ADVOGADO : RONALDO MOLLES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00164-0 1 Vr AGUAI/SP
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Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

O benefício assistencial pleiteado pelo autor está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742/93.

 

Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprove "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

 

Com a edição da Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de prestação

continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

 

O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

Desta forma, uma vez ultrapassado o limite estabelecido pela norma, é perfeitamente possível utilizar-se de outros

meios probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

 

Esta é a orientação do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

No caso dos autos, o Laudo Social, acostado às fls. 98/99, assinala que o núcleo familiar é formado pelo autor

com 76 anos e sua cônjuge com 75 anos. Residem em imóvel próprio, um sítio, composto por cinco cômodos,

sendo dois quartos, sala, cozinha e banheiro, todos em bom estado de conservação, não possuem forro, o piso é de
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cerâmica, telhas de amianto e reboco pintado. Os móveis da residência são simples e antigos, mas fornecem

conforto e aconchego ao casal. A renda familiar advém da aposentadoria da esposa, no valor de um salário

mínimo, e uma de suas filhas arca com as despesas com vestuário e energia elétrica.

 

O Laudo Pericial às fls. 130/133, atesta que o autor apresenta quadro clínico de idade avançada em bom estado de

saúde.

 

Denota-se dos documentos acostados aos autos, que o autor preenche o requisito etário, pois tem mais de 65 anos

de idade, no entanto, em que pese a idade do autor, este não se encontra desamparado, pois a lei é clara ao

enunciar no art. 20 da Lei nº 8.742/93, que o benefício consiste no pagamento de um salário mínimo mensal aos

portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de

tê-la provida pelo núcleo familiar.

 

Portanto, sendo o núcleo familiar composto de 2 pessoas, a renda familiar é suficiente para suprir as necessidades

básicas da família, mesmo considerando que se trata de um casal de idosos e que as doenças elencadas pelo autor,

são provenientes da idade avançada.

 

Assim sendo, verifica-se que o autor não faz jus ao benefício pleiteado, porquanto, não preencheu os requisitos

necessários, previstos nas legislações que permitem tal concessão.

 

Cumpre ressaltar, que o benefício em questão possui caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado

somente àquele que dele necessita e comprova a necessidade, o que não é o caso dos autos.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026613-91.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra Sentença prolatada em

21.07.2011 (fls. 56/59), que nos autos da Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria por Idade

Rural ajuizada por Maria Rodrigues de Melo Coelho, acolheu o pedido da autora, concedendo-lhe a aposentadoria

por idade rural, no valor de um salário mínimo, acrescida de correção monetária e juros de mora. Por fim,

condenou a autarquia ao pagamento da verba honorária, fixada em 15% sobre as parcelas vencidas.

 

Em razões de Apelação acostada às fls. 61/67vº, alega a falta de interesse de agir, pela ausência de requerimento

2012.03.99.026613-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA RODRIGUES DE MELO COELHO

ADVOGADO : SALVADOR PITARO NETO

No. ORIG. : 10.00.00098-9 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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administrativo, e no mérito, ausência de prova material do exercício de atividade rural da autora, pois a

documentação acostada comprova que seu esposo exerceu a atividade de pescador e não trabalhador rural.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões acostadas às fls. 69/76.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, trouxe ao relator a possibilidade de dar

provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior."

 

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura o acesso ao Poder Judiciário. Referido

dispositivo prescreve: A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito.

 

Este artigo está relacionado ao que dispõe a Súmula n.º 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: O

exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura da ação de natureza previdenciária.

 

A matéria em questão é, inclusive, objeto da Súmula n.º 09 desta Egrégia Corte Regional: Em matéria

previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento

da ação.

 

A esse respeito, vale mencionar a jurisprudência dos Colendos Tribunais Superiores, que aponta no sentido de ser

dispensável, para o ajuizamento de demanda previdenciária, não apenas o prévio exaurimento, como também o

simples requerimento administrativo:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DESNECESSIDADE DE

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PARA

O ACESSO AO JUDICIÁRIO. PRECEDENTES.

1. A jurisprudência desta nossa Corte firmou-se no sentido de ser desnecessário para o ajuizamento de ação

previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia federal. Precedentes.

2. Agravo regimental desprovido.

(STF, RE-AgR/SP 549055, Relator Min. Ayres Britto, j. 05.10.2010, DJe 240-10.12.2010)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA

AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO DA AÇÃO: DESNECESSIDADE. ART. 557 DO CPC.

ATRIBUIÇÕES DO RELATOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I - Não há previsão constitucional de esgotamento da via administrativa como condição da ação que objetiva o

reconhecimento de direito previdenciário. Precedentes.

II - Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do entendimento desta Corte, é constitucionalmente legítima a,

'atribuição conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este -

RI/STF, art. 21, § 1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, redação da Lei 9.756/98 - desde que, mediante

recurso, possam as decisões ser submetidas ao controle do Colegiado' (RE 321.778-AgR/MG, Rel. Min. Carlos

Velloso).

III - Agravo regimental improvido.

(STF, RE-AgR 549238, Relator Min. Ricardo Lewandowski, j. 05.05.2009, DJe-104 05-06-2009)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO

POR MORTE. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA AUTARQUIA

PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO PARA O ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. DESNECESSIDADE.

1. Não há no texto constitucional norma que institua a necessidade de prévia negativa de pedido de concessão de

benefício previdenciário no âmbito administrativo como condicionante ao pedido de provimento judicial. Agravo

regimental a que se nega provimento.

(STF, RE-AgR 548676, Relator Min. Eros Grau, j. 03.06.2008, Decisão monocrática citada: AI 525766. Número
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de páginas: 5. Análise: 25.06.2008)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO

ESPECIAL EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO.

HABILITAÇÃO DA VIÚVA COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO: DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE

DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO

ENUNCIADO 213 DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO.

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à

prévia postulação administrativa.

(...)

6. Recurso especial desprovido.

(STJ, Resp 905429/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08/05/2008, DJe 02/06/2008)

 

Entretanto, adoto entendimento diverso, segundo o qual, em que pese o princípio da inafastabilidade do controle

jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das condições da ação na hipótese em que sequer houve

formulação de requerimento administrativo, sob pena de a administração previdenciária ser substituída pelo Poder

Judiciário.

 

Não se trata aqui de exigir haja o exaurimento da via administrativa, mas sim haja ao menos a formulação de um

requerimento administrativo, naqueles casos em que não seja notória e potencial a rejeição do pedido por parte do

INSS. Este é, por exemplo, o caso em que o que se requer é a concessão de aposentadoria por invalidez, hipótese

em que não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de

perícia médica pela autarquia, que poderá vir a constatar incapacidade temporária ou permanente para o trabalho.

 

Portanto, ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador

(cuja atuação é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício de

aposentadoria por idade a trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, há sim

necessidade de que se comprove ter havido a formulação de requerimento administrativo, a fim de demonstrar a

necessidade de intervenção do Poder Judiciário.

 

Neste passo, é válida a transcrição dos seguintes julgados desta E. Corte:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL . APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVAÇÃO DE PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE.

-A ausência de prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a

trabalhador rural e benefício assistencial de prestação continuada afasta o interesse de agir.

- Pleito de concessão de aposentadoria por invalidez. Necessidade de prévio requerimento administrativo.

-Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AC 201003990002606, julg. 22/11/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1

Data:02/12/2010 Página: 1170)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

ADMISSIBILIDADE. 

-Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade

do controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário,

a reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa.

Entendimento da Súmula 9 desta Corte. 

-O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza, já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a

provocação direta do Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios de amparo social ou de

aposentadoria para trabalhador rural, indeferidos, de antemão, pelo INSS. 

-No caso em que se requer a concessão de aposentadoria por invalidez, não é certo que o INSS venha a rejeitar a

pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia que poderá vir a

constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 201003000129980, julg. 20/09/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 Data:

29/09/2010 Página: 124)

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA -

REMESSA OFICIAL - AGRAVO RETIDO - APELAÇÃO DO INSS - RECURSO ADESIVO - AUSÊNCIA DA
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QUALIDADE DE SEGURADO - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO -

APELAÇÃO PROVIDA -RECURSO ADESIVO PREJUDICADO - ISENÇÃO. 

-Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir

a administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da

ação, salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária,

como início de prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela

contestação do mérito, em juízo. 

-Quanto à alegação da necessidade de carrear à contra-fé cópias dos documentos apresentados com a inicial,

também não merece acolhida, face à ausência de expressa cominação legal neste sentido. - Não comprovada a

qualidade de segurada, indevido os benefícios vincidicados. 

-Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.

-Remessa oficial não conhecida. 

-Agravo retido improvido.

- Apelação provida. 

-Recurso adesivo prejudicado.

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, APELREE 200503990003147, julg. 08/03/2010, Rel. Eva Regina, DJF3 CJ1

Data: 17/03/2010 Página: 563)

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

-Os documentos juntados atestam que o autor é portador de enfermidades. Contudo, são insuficientes para

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

-A Orientação Interna n.º 138 INSS/DIRBEN, de 11.05.2006, permite, ao beneficiário por incapacidade, a

provocação para realização de outra perícia 15 dias antes da data da cessação do benefício. No caso, não consta

que o autor tenha efetuado pedido administrativo de prorrogação do benefício. 

-O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder

Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou

resistência dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em

iniciativas de ações. 

- Necessidade de que se evidencie a ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão

manifestada, inclusive através da inércia. 

- O poder público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza, no caso, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do

auxílio-doença, não é certo que a autarquia previdenciária viesse a rejeitar a pretensão, motivo pelo qual

deveria ter se submetido à realização de perícia médica, que poderia vir a constatar incapacidade para o

trabalho, temporária ou permanente.

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 200803000396160, julg. 04/05/2009, Rel. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1

Data: 09/06/2009 Página: 530)

Conclui-se que, com exceção das hipóteses em que há notória e potencial resistência da autarquia previdenciária,

o prévio ingresso na via administrativa é exigível à caracterização do interesse processual de agir em Juízo.

Nesse caso como se trata de aposentadoria por idade rural, entendo que estando dentro das elencadas exceções

desnecessário o ingresso na via administrativa.

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número à carência do referido benefício.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas

apenas idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142

da referida lei.
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O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo

o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do

STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE.

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA

N.º 149 DO STJ AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como

ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento

ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de

27/3/2008)

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da

mulher como "doméstica" ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de

trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo,

estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem
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respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela

própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art.

142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei).

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora

acostada à fl. 17.

 

No que tange à prova material, entendo que o título eleitoral, acostado à fl. 19, no qual seu cônjuge é qualificado

como lavrador, pode ser considerado início de prova material, porém, os demais documentos acostados em seu

nome acabam por afastar a referida prova (fls. 16 e 21/27), pois demonstram que ele exerceu atividade de

pescador.

 

As testemunhas (fls. 54/55) afirmam que a autora exercia atividade rural como diarista, todavia, não há prova

material neste sentido, já que, como ressaltado acima, os documentos de seu cônjuge indicam o exercício de

atividade laborativa na condição de pescador. Por outro lado, não há qualquer prova no sentido de que ela

trabalhava em regime de economia familiar, como segurada especial, na condição de pescadora, nos termos do art.

11, VII, "b", da Lei nº 8213/1991.

 

Condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, devendo-se

observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 

1. As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes.

2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que

essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE

184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição.

Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação

unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.2007) (grifei)

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, §1º-A, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos

da fundamentação.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026778-41.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.026778-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD
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DECISÃO

Trata-se de Apelação contra sentença que julgou improcedente o pedido da autora Terezinha Pereira Parizi, que

objetivava a concessão do benefício assistencial da prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF e artigo

20, da Lei nº 8.742/93 em face do Instituto Nacional da Previdência Social-INSS.

Irresignada, a apelante argui, preliminarmente, cerceamento de defesa, em razão da não realização do Estudo

Social e/ ou da prova testemunhal, para comprovar os fatos ventilados na inicial, No mérito, pela procedência do

pedido.

Subiram os autos a esta E. Corte com as contrarrazões.

O Ministério Público Federal opinou pela nulidade da sentença e retorno dos autos à vara de origem para regular

prosseguimento do feito.

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

No caso dos autos, verifica-se que da análise da inicial que a autora buscou na presente ação o benefício

assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e artigo 20 da Lei nº 8.742/93 e o MM. Juiz

julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a renda familiar "per capita" inferior a ¼ do salário

mínimo não restou demonstrada (fls. 82/84).

 

Deste modo, constata-se que a r.sentença foi proferida sem a realização do estudo social, cuja prova destina-se a

aferir eventual situação de miserabilidade da autora. 

 

Assim sendo, considerando a essencialidade da prova para o deslinde da questão, torna inviável o julgamento

antecipado da lide, ante a constatação de cerceamento de defesa.

A propósito trago à colação o seguinte julgado:

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. SENTENÇA ANULADA. 

Em sendo relevante o laudo pericial médico e o estudo social e/ou, eventualmente, a oitiva de testemunhas, eis

que compõem conjunto probatório requerido e indispensável para o deslinde da demanda, cabe ao Juízo, sob

pena de incorrer em cerceamento de defesa, determinar a produção das referidas provas, dada a falta de

elementos aptos a substituí-las. 

Nos termos da Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e sobre o benefício de

prestação continuada, "cabe ao Ministério Publico zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta

Lei" (artigo 31).

 III. A ausência de manifestação do Ministério Público em primeira instância, nos casos em que é obrigatória a

sua intervenção e desde que haja manifesto prejuízo a alguma parte, enseja nulidade do processo a partir do

momento em que este deveria ter sido intimado (artigo 246 do CPC). 

IV. Matéria preliminar acolhida. Sentença anulada, com remessa dos autos à vara de origem para o

prosseguimento regular do feito, restando prejudicada a análise do mérito da apelação". 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 991506- 00397078720044039999

REL. DES. FED. WALTER DO AMARAL-TRF3-SÉTIMA TURMA - DATA:10/12/2008 PÁGINA: 476 .

 

Assim sendo, o decreto de nulidade da sentença é medida que se impõe.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, ACOLHO A PRELIMINAR ARGÜIDA pela autora para

declarar a nulidade da sentença e, consequentemente, determinar a remessa dos autos à vara de origem para

prosseguimento do feito.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Vara de origem.

APELANTE : TEREZINHA PEREIRA PARIZI

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00090-1 1 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP
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P.I.

 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027282-47.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Zenilda de Souza Soares em Ação de Conhecimento para a concessão de

Aposentadoria Rural por Idade, contra sentença (fls. 239 a 242) que julgou improcedente a demanda em razão da

não comprovação do exercício de atividades rurais pela autora.

 

Em razões de Apelação (fls. 244 a 250) a parte autora alega, em síntese, que a documentação apresentada, em

conjunto com a prova testemunhal produzida, demonstra haver direito ao benefício. 

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do referido benefício. Diga-se ainda

que, na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche

o requisito da qualidade de segurado.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Portanto, para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do

período de carência, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período

2012.03.99.027282-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ZENILDA DE SOUZA SOARES

ADVOGADO : ROSELY APARECIDA OYRA MELO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA ALVES DE FARIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00062-6 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP
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estabelecido no artigo 142 da referida lei. Lembro ainda que os artigos 2º e 3º da Lei 11.718/08 ampliaram o prazo

final para o requerimento do benefício e introduziram modificações quanto aos requisitos.

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascida em

13.03.1956, segundo atesta sua documentação (fls. 14), completou 55 anos em 2011, ano para o qual o período de

carência é de 180 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei

9.032/95. 

 

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. 

 

Eis decisão que exprime entendimento consoante:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(STJ, AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de27/3/2008).

 

Não obstante o INSS costumeiramente deixar de reconhecer quaisquer documentos que não estejam elencados

entre os do art. 106 da Lei 8.213/91, assentado entendimento jurisprudencial do STJ caminha em sentido

contrário, considerando que a lista é meramente exemplificativa, abrindo a possibilidade de que o início de prova

material não dependa da existência tão somente dos documentos mencionados. Destarte, documentos como

certidão de casamento, de óbito, etc. passam a representar um válido início de prova material, desde que sólida

prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, ou seja, permita que prospere o entendimento de que tal

atividade teve seu início em determinado termo, mas não se restringiu àquele período. 

 

Colaciono decisão conforme: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de prova material se

refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese em apreço.

2. Este Tribunal Superior, entendendo que o rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é

meramente exemplificativo, e não taxativo, aceita como início de prova material do tempo de serviço rural as

Certidões de óbito e de casamento, qualificando como lavrador o cônjuge da requerente de benefício

previdenciário.

3. In casu, a Corte de origem considerou que o labor rural da Autora restou comprovado pela certidão de

casamento corroborada por prova testemunhal coerente e robusta, embasando-se na jurisprudência deste

Tribunal Superior, o que faz incidir sobre a hipótese a Súmula n.º 83/STJ.

4. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AgRg no Ag 1399389/GO, Rel Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 28/06/2011)

 

O início de prova material nada mais é que coletânea de documentos - ou mesmo um único documento - que

contenha fatos ou indícios a respeito do alegado pela parte, embora não possua informações a respeito de todo o

alegado. Conforme entende a jurisprudência, a documentação oferecida é hábil em constituir o início de prova
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material caso colabore para a formação da presunção de que a autora, por si mesma ou por meio de documentação

de seu cônjuge, exerceu ao longo de sua história laboral atividades de natureza rural, mesmo que de forma

descontínua. Naturalmente, quanto mais significativa e representativa se mostrar a documentação carreada aos

autos, maior eficácia probatória possuirá, além de menos dependente da prova testemunhal para que sejam

preenchidas suas lacunas.

 

 Tal presunção deixa de existir caso se verifique que há evidências em contrário, por exemplo, de que a parte

autora ou seu cônjuge - se deste são os documentos - exerceram atividades de caráter urbano não de modo apenas

eventual, mas de forma que desvaneça seu caráter rurícola, o que se mostra pelo abandono prolongado das

atividades rurais, ou se há indícios de que a exploração não se deu sob regime de economia familiar.

 

Embora a autora tenha juntado significativa documentação, sua pretensão não merece prosperar. De fato, em meio

às cópias dos requerimentos administrativos seu e de seu cônjuge (fls. 22 a 176), há escassas informações a

respeito de efetivo exercício de atividades rurais. Registre-se, inclusive, que a autora, em depoimento junto à

autarquia previdenciária (fls. 25 e 26), afirmou que a propriedade rural do cônjuge era muito pequena, sendo que

em determinado período este passou a trabalhar como empregado de outros produtores, dedicando-se a autora às

tarefas domésticas e de pequena produção de doces, declarações que foram confirmadas em depoimento diante do

juiz singular (fls. 219). Desse modo, o início de prova material constituído por certidão de casamento (fls. 13)

declarações de ITR (fls. 36 a 44), CCIR (fls. 45, 80 e 84) e demais documentos restou infirmado pela própria

autora, ainda mais ao se considerar que, ao preencher o requisito etário apenas em 2011, deveria comprovar

exercício de atividades rurais contemporaneamente ao requerimento, conforme exigido pelo art. 2º da Lei

11.878/08, que ampliou o prazo previsto pelo art. 143 da Lei de Benefícios.

 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas os

testemunhos não bastam para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova

material, conforme entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício

previdenciário". Ou seja, a prova testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. Em outro

sentido, desta depende a prova documental, ou melhor, o início de prova material, constituindo um todo

harmônico em que o julgador possa se basear para que se presuma, com razoável grau de certeza, ter havido o

exercício de atividades rurais dentro dos moldes necessários para que se conceda o benefício pretendido. Porém,

conforme se verificou no presente caso, não é o que ocorre, inclusive porque os testemunhos mostraram-se por

demais frágeis para que se possa considerar cumpridos os requisitos para a concessão do benefício. 

Ante o exposto, conforme artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação, nos termos

da fundamentação. 

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029870-27.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.029870-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL NOGUEIRA BEZERRA CAVALCANTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALTAIR LUIS BASTOS incapaz
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra sentença que julgou

procedente o pedido para conceder o benefício assistencial da prestação continuada previsto no artigo 203, V, e

artigo 20 da Lei nº 8.742/93, a partir do indeferimento do pedido administrativo (18.02.2008), pagando de uma só

vez as verbas atrasadas, devidamente corrigidas e acrescidas de juros moratórios de 1% ao mês, incidentes a partir

daquela data. ajuizamento da ação. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor da

condenação, excluídas as parcelas vincendas a partir desta data e despesas processuais. Foi antecipada os efeitos

da tutela antecipada.

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS em suas razões de recurso, argui, preliminarmente, pelo conhecimento do reexame necessário

e, no mérito, pela observância da correção monetária e dos juros de mora.

Subiram os autos a esta Corte com contrarrazões.

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso de apelação do INNS, com relação aos

juros e correção monetária, em relação às parcelas devidas a partir de 29.06.2009 sejam fixadas de acordo com a

Lei 11.960/09.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

O benefício assistencial pleiteado pelo autor está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742/93.

 

Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprove "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

 

Com a edição da Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de prestação

continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

 

O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

Desta forma, uma vez ultrapassado o limite estabelecido pela norma, é perfeitamente possível utilizar-se de outros

meios probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

 

Esta é a orientação do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

ADVOGADO : RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO

REPRESENTANTE : FATIMA ROSELI BASTOS

ADVOGADO : RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO

No. ORIG. : 09.00.00026-6 4 Vr PENAPOLIS/SP
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3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

No caso dos autos, o Laudo Pericial acostado às fls. 85/87, atesta que o autor, com 18 anos de idade é portador de

retardo mental moderado, que resulta em sua incapacidade permanente para o exercício de atividade laborativa

bem como necessita de cuidados de terceiros para a manutenção de integridade.

Por sua vez, o Laudo Social, assinala que o núcleo familiar é formado pelo autor, sua genitora com 50 anos e dois

irmãos, com 18 e 16 anos, respectivamente. Residem em casa alugada, simples, forro de madeirite e piso de

cerâmica, composta por 2 quartos, sala, cozinha e banheiro e uma área nos fundos, guarnecida com móveis e

utensílios necessários às necessidades da família. A renda familiar é proveniente do irmão de 18 anos que aufere

um rendimento de R$ 545,00 ( fls.75/76).

 

Denota-se dos documentos carreados para os autos que o autor preenche os requisitos legais para a obtenção do

benefício pleiteado, considerando que é portador de retardo mental moderado, que o impede de exercer atividade

laborativa para seu sustento. Ademais, o único rendimento familiar auferido pelo irmão é insuficiente para a

manutenção da família, considerando que o autor necessita de cuidados especiais, em razão de sua patologia.

Assim sendo, verifica-se que a parte autora além da doença acometida não possui meios de prover sua própria

subsistência, devido o estado de miserabilidade que se encontra, portanto, a concessão do benefício é medida que

se impõe.

[Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab]

Cumpre ressaltar ainda, que o benefício em questão possui caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado

somente àquele que dele necessitar, o que é o caso dos autos.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS,

apenas no que tange à correção monetária e juros de mora, conforme fundamentado.

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.
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São Paulo, 28 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030589-09.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/Auxílio-doença. Doença Preexistente. Benefício indeferido. 

 

Aforada ação objetivando o restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez em

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando improcedente

o pedido, revogando a tutela antecipada anteriormente deferida, bem como condenando o autor ao pagamento das

custas processuais e dos honorários advocatícios, fixados em R$ 600,00 (seiscentos reais), observando-se,

contudo, o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

Inconformado, o autor ofertou apelação, alegando que preenche os requisitos para a concessão do benefício

pleiteado na inicial. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

Por sua vez, o §2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era portador

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo

quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

In casu, o autor possui registros de trabalho por períodos descontínuos entre 2006 e 2010, conforme cópia de sua

CTPS (fls. 13/14), bem como de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 58/59). Portanto, ao ajuizar a

presente demanda, em 18/01/2011, o autor ainda mantinha a condição de segurado. 

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 32/36, elaborado em 01/03/2011, quando o

autor possuía 34 (trinta e quatro) anos de idade, atestou apresentar o mesmo sequela em membro inferior

esquerdo, decorrente de paralisia infantil, concluindo pela sua incapacidade parcial e permanente para o trabalho.

Ocorre que, da análise do laudo pericial supracitado, bem como pela natureza da patologia apresentada pelo autor,

pode-se concluir que a doença incapacitante advém desde a sua infância.

2012.03.99.030589-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARCONE GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00005-1 1 Vr JACAREI/SP
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Portanto, o autor já se encontrava incapaz no momento de sua filiação à Previdência Social. Houvesse um

agravamento no seu quadro de saúde seria possível cogitar o cabimento de auxílio-doença ou até mesmo na

aposentadoria por invalidez, mas não será devido benefício substitutivo do trabalho se seu problema existe desde

seu nascimento.

Ademais, os elementos de convicção coligidos aos autos são inaptos a comprovar a progressão ou o agravamento

das moléstias caracterizadas, embora a análise do laudo pericial leve à conclusão da existência de incapacidade

laborativa.

Deste modo, sendo a enfermidade preexistente à filiação do demandante ao Regime Geral de Previdência Social,

indevido o benefício pleiteado.

A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que a doença da autora é preexistente à sua filiação ao INSS, torna-se inviável a concessão do

benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida." 

(AC nº 1304512, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 08/10/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO. 

(...) 

VI - No entanto, as enfermidades acometidas pela autora (espondiloartrose degenerativa e fibromialgia) não

surgem de um momento para o outro, podendo-se a concluir que a incapacidade para o trabalho já existia antes

mesmo da sua filiação ao Regime Geral da Previdência Social. 

VII - Impossibilidade de aplicação do § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, eis que não restou demonstrado que

a doença progrediu com o passar dos anos. 

VIII - Não demonstrado o atendimento a pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. 

IX - Apelação do INSS provida. 

X - Sentença reformada." 

(AC nº 1054331, Oitava Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 28/08/2006, v.u., DJU 20/09/2006, p. 832). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

(...) 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(AC nº 1046752, Nona Turma, rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 19/11/2007, maioria, DJF3 13/12/2007, p. 614). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA

LEI 8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE . BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da

Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à

concessão de aposentadoria por invalidez. 

2. Agravo interno improvido." 

(AC nº 1195954, Décima Turma, rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 08/01/2008, v.u., DJU 20/02/2008, p. 1343). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . PRELIMINAR. QUALIDADE DE SEGURADA

ESPECIAL NÃO DEMONSTRADA. DOENÇA CONGÊNITA . AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - (...) 

II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de

12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). 

III - Laudo médico conclui que apresenta anomalia psíquica/desenvolvimento mental retardado de grau
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moderado a grave, de origem congênita, com comprometimento das capacidade de discernimento, entendimento e

determinação, impossibilitando-a de gerir sua pessoa e administrar seus bens e interesses, sendo considerada

incapaz para os atos da vida civil, inclusive para quaisquer atividades laborativas e dependente de terceiros em

caráter permanente. Durante a perícia, a mãe da autora informa que ficou ciente da enfermidade da filha quando

contava com 9 (nove) meses de idade. 

IV - (...) 

V - (...) 

VI - Autora é portadora de doença congênita e não houve comprovação de que tenha se agravado. 

VII - Não demonstrado o atendimento aos pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez . 

VIII - (...) 

IX - Recurso do INSS provido. 

X - Sentença reformada." 

(AC nº 1059399/SP, Oitava Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 10.06.08). 

 

E, muito embora a perda da condição de segurado não prejudique o direito à concessão do benefício, quando

preenchidos os requisitos legais, à época exigidos (art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91), fato é que não resultou

demonstrado, pelos elementos de convicção coligidos a estes autos, que o autor encontrava-se filiado ao Regime

Geral da Previdência Social quando ficou incapacitado para o trabalho, daí se extraindo a impossibilidade de

concessão de quaisquer benefícios postulados, em razão da preexistência das doenças, em consonância com o

disposto na legislação de regência. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão do autor.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo in totum a r. sentença que julgou improcedente o pedido

de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031435-26.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Jadir Teles Soares contra Sentença prolatada em 06.02.2012, a qual julgou

improcedente pedido de auxílio-doença. Houve condenação nos honorários advocatícios, arbitrados em R$

350,00, com suspensão da cobrança em razão da assistência judiciária gratuita (fls. 269/271).

 

Apelação da parte autora, alegando preencher os requisitos necessários à obtenção de um dos benefícios

pleiteados, pois estaria incapacitada para o trabalho em razão de sofrer de moléstia ortopédica há muitos anos,

tendo, inclusive, sido submetido a várias cirurgias, que somente serviram para amenizar o problema (fls.

275/280).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

2012.03.99.031435-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JADIR TELES SOARES

ADVOGADO : MARCIA APARECIDA DA SILVA
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ADVOGADO : PEDRO DE PAULA LOPES ALMEIDA
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Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

O laudo pericial (fls. 246/256) concluiu que autor não apresenta incapacidade para o trabalho, não constatando

alterações significativas ao exame clínico. Esclarece, ainda, o perito que não é caso para reabilitação profissional

pois não existe incapacidade no momento.

Portanto, o laudo pericial - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade - foi

peremptório acerca da aptidão para o labor.

 

Em suas razões de apelação, a parte autora impugnou a decisão proferida nestes autos, porém não trouxe qualquer

elemento concreto que evidenciasse eventual desacerto da Sentença e/ou da conclusão pericial.

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e,

analisado em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão

de inexistência de incapacidade laborativa atual da parte autora para as atividades que habitualmente desenvolve.

Por conseguinte, não prospera o pleito de aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença deduzido nestes autos.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original)

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação

unânime, DJF3 de 05.05.2010)

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os limites do aventado na peça vestibular. 

II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª Juíza a quo, tendo sido
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apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado

do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no

Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

III- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

IV Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, votação unânime,

DJF3 CJ1 de 31.03.2011)

Posto isto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação da parte Autora, tendo em vista a improcedência do pedido, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031736-70.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Vanderlene de Fátima Mariano Pomini contra Sentença prolatada em

30.03.2012, a qual julgou improcedente pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Houve

condenação nos honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da causa, com suspensão da cobrança

em razão da assistência judiciária gratuita (fls. 99/101).

 

Apelação da parte autora, alegando, em síntese, preencher os requisitos necessários à obtenção de um dos

benefícios pleiteados, pois encontra-se incapacitada para o trabalho. Requer a fixação dos honorários advocatícios

em 20% sobre o valor da condenação. Prequestiona a matéria arguida para fins de eventual interposição de

Recurso (fls. 106/120).

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 124/125vº).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

2012.03.99.031736-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : VANDERLENE DE FATIMA MARIANO POMINI

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00035-8 1 Vr MACATUBA/SP
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a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

O laudo pericial (fls. 62/71) mencionou a existência das seguintes patologias: a) hipertensão arterial; b) arritmia

cardíaca. Após análise clínica e exame dos documentos médicos apresentados, o perito concluiu que as doenças

estão controladas com medicação e não causam incapacidade laboral.

 

Portanto, o laudo pericial - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade - foi

peremptório acerca da aptidão para o labor.

 

Em suas razões de apelação, a parte autora impugnou a decisão proferida nestes autos, porém não trouxe qualquer

elemento concreto que evidenciasse eventual desacerto da Sentença e/ou da conclusão pericial.

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e,

analisado em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão

de inexistência de incapacidade laborativa atual da parte autora para as atividades que habitualmente desenvolve.

Por conseguinte, não prospera o pleito de aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença deduzido nestes autos.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original)

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação

unânime, DJF3 de 05.05.2010)

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os limites do aventado na peça vestibular. 

II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª Juíza a quo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado

do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no

Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

III- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 
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IV Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, votação unânime,

DJF3 CJ1 de 31.03.2011)

Posto isto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação da parte Autora, tendo em vista a improcedência do pedido, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032185-28.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia, em Ação de Conhecimento ajuizada em 13.08.2010, por Maria das

Graças Luz Figueiredo, contra Sentença prolatada em 18.05.2012, que condenou a autarquia a conceder o

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do ajuizamento da ação, em 13.08.2010, cujas prestações

vencidas deverão ser corrigidas monetariamente, desde os respectivos vencimentos, incidindo sobre elas juros de

mora legais, contados da citação. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados

em 10% sobre o valor da condenação até a prolação da sentença. Sentença submetida ao Reexame Necessário (fls.

148/153).

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão, sob a alegação de que a parte autora perdeu a

qualidade de segurada, em 2006. Na manutenção do julgado, requer a fixação da data de início do benefício, a

partir da realização do laudo pericial (fls. 158/171).

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

2012.03.99.032185-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DAS GRACAS LUZ FIGUEIREDO

ADVOGADO : FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP

No. ORIG. : 10.00.00104-2 2 Vr PORTO FERREIRA/SP
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dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, não mais está sujeita a reexame necessário a presente sentença, porquanto se cuida de

demanda cujo direito controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor

mínimo do benefício, quanto o tempo decorrido para sua obtenção. Sendo assim, deixo de conhecer o Recurso

Oficial.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto

no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

Cumpre destacar que não há que se falar em perda da qualidade de segurada, uma vez que a autora trabalhou até

2003, quando cessou suas atividades laborativas, em razão de sua saúde já debilitada pela gonartrose, recebendo

auxílio-doença, na esfera administrativa, até 25.08.2004.

 

Como bem observou o Juiz a quo, há documentos suficientes (fls. 26/45, 48 e 55/56) que corroboram o fato da

autora se encontrar em tratamento, pelas mesmas enfermidades incapacitantes, constatadas pelo perito judicial,

desde 2003, não sendo crível que, com idade já adiantada e tendo sempre laborado em atividades que lhe exigiam

esforços físicos, a autora tenha recuperado sua condição física, desde o encerramento de seu benefício, em 2004.

 

Não se deslembre, outrossim, de que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o

desligamento da Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado,

consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (TRF da 3ª Região - Apelação Cível nº

1310350/SP - 10ª Turma - Relator: SÉRGIO NASCIMENTO - 17.02.2009 - DJ 04.03.2009, p. 1017). E, se a parte

autora deixou de trabalhar em razão de moléstia que lhe trouxe absoluta incapacidade laborativa, não há como

reconhecer a perda de tal condição.

 

Nesse mesmo sentido, destaco a ementa do C. STJ:

 

Seguridade Social - Previdenciário - Aposentadoria por Invalidez - Trabalhador Rural - Perda da qualidade de

segurado - Interrupção no recolhimento das contribuições - Voluntariedade.

Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador, reclamando o

disposto no artigo 7º do Decreto nº 89.312/84, a voluntariedade. Precedente do STJ.

(REsp nº 176.412/ SP - Rel. Min. Anselmo Santiago - J. 22.09.98 - DJU 15.03.99)

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, pelo perito judicial (fls. 108/114 e

130), correta a r. Sentença que concedeu à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do

ajuizamento da ação, em 13.08.2010.
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Desta feita, ao contrário do que assevera a autarquia, em suas razões recursais, o benefício não foi concedido

desde a cessação do auxílio-doença, mas sim, a partir do ajuizamento da ação, conforme as constatações do perito

judicial, à fl. 112, quanto ao início da incapacidade laborativa, o qual afirmou, também ao contrário do que alega

na Apelação, que a incapacidade para o trabalho da autora é total e permanente.

 

Merece ser mantido, portanto, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do ajuizamento

da ação, em 13.08.2010, momento no qual, no mínimo, a autora já se encontrava incapacitada de forma total e

permanente, conforme afirma o perito judicial (fl. 112).

 

Cumpre esclarecer que os valores eventualmente pagos, após a data acima, na esfera administrativa,

deverão ser compensados por ocasião da execução do julgado.

 

Posto isto, NÃO CONHEÇO da Remessa Oficial, e, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil,

NEGO SEGUIMENTO à Apelação da autarquia, na forma da fundamentação acima.

 

Verifico que, atualmente, a parte autora não se encontra percebendo o benefício ao qual faz jus. Contudo, a

aposentadoria por invalidez, que possui caráter alimentar, deverá ser implantada imediatamente, a partir de

13.08.2010, com a devida compensação dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os

documentos da segurada MARIA DAS GRAÇAS LUZ FIGUEIREDO, a fim de que se adotem as

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de

início - DIB em 13.08.2010, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância,

inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032739-60.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Alda Antonieta Ribeiro Prates em Ação de Conhecimento para a concessão de

2012.03.99.032739-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ALDA ANTONIETA RIBEIRO PRATES

ADVOGADO : RAQUEL MACHADO BARTOL

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00062-0 3 Vr MATAO/SP
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Aposentadoria por Idade Rural por ela ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença

prolatada em 17.02.2012 (fls. 74/76), a qual rejeitou seu pedido, sob o argumento de que ela não preencheu todas

as condições necessárias à obtenção do benefício. A r. Sentença consignou que apesar de comprovar o requisito

etário, a autora não se desincumbiu do ônus de comprovar o exercício de atividade rural pelo período exigido em

lei.

 

Em razões de Apelação, acostadas às fls. 78/81, alega que as provas dos autos são suficientes para comprovar o

exercício do labor rural por período superior ao exigido pela lei para a obtenção do benefício de aposentadoria

rural por idade.

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de carência do referido benefício.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas

apenas idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142

da referida lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo

o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.
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2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da

mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de

trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo,

estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem

respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela

própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art.

142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei).

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela cópia da documentação pessoal da

autora acostada à fl. 11.

 

No que tange à prova material, entendo que a cópia da CTPS da autora com contratos rurais de 1975 a 1976 e de

04/1983 a 06/1983 (fls. 13/15), configura o início de prova material estabelecido pela jurisprudência e doutrina. A

cópia da certidão de casamento, de 01.07.1961 (fl. 12), na qual o esposo restou qualificado como lavrador não

pode ser utilizada como prova de seu labor rural, pois, segundo o CNIS apresentado (fl. 45), ele passou a exercer

atividade urbana por um longo período.

 

Porém, as testemunhas ouvidas (fls. 64/71) não corroboraram a prova material apresentada. Conhecem a autora há

30 anos, mas, a primeira, afirma que trabalharam juntas na Usina Santa Luzia, que foi seu último labor rural, isso

mais ou menos em 1988/1989, ou seja, há mais de 20 anos. A segunda testemunha também declara que a autora

há mais de 10 anos não trabalha no campo. Assim, não restou comprovado o tempo de carência exigido em lei, in

casu, 108 meses, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, nos termos do art. 143 da Lei

nº 8213/1991.
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Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação.

 

P. Intime-se.

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032757-81.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Elza Borges Souza em Ação de Conhecimento para a concessão de

Aposentadoria por Idade Rural por ela ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença

prolatada em 28.03.2012 (fls. 34/35vº), a qual rejeitou seu pedido, sob o argumento de que ela não preencheu

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. A r. Sentença consignou que apesar de comprovar o

requisito etário, a autora não se desincumbiu do ônus de comprovar o exercício de atividade rural pelo período

exigido em lei.

 

Em razões de Apelação, acostadas às fls. 39/43, alega que as provas dos autos são suficientes para comprovar o

exercício do labor rural por período superior ao exigido pela lei para a obtenção do benefício de aposentadoria

rural por idade.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fl. 53).

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de carência do referido benefício.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

2012.03.99.032757-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ELZA BORGES SOUZA

ADVOGADO : NELSON RIBEIRO JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00044-5 1 Vr PARIQUERA ACU/SP
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forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas

apenas idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142

da referida lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo

o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da

mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de

trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo,

estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem

respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela

própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido
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unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art.

142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei).

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela cópia da documentação pessoal da

autora acostada à fl. 08.

 

No que tange à prova material, entendo que a cópia da certidão de casamento, de 18.09.1971, na qual o esposo da

autora é qualificado como lavrador (fl. 07), configura o início de prova material estabelecido pela jurisprudência e

doutrina.

 

Ocorre que, consultando o CNIS de seu cônjuge, verifica-se que durante longo período ele exerceu atividade

urbana, na SUDELPA (Superintendência do Desenvolvimento do Litoral Paulista) e no Departamento de Águas e

Energia Elétrica, de 1978 a 2012.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA RURAL

POR IDADE. CERTIDÃO DE CASAMENTO, QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO

POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

COMPROVAÇÃO DO PERÍODO DE CARÊNCIA. NECESSIDADE DE ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL.

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação

de lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de

prova material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a

exercer posteriormente atividade urbana. Precedentes.

2. Para efeito de reconhecimento do tempo de serviço urbano ou rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado abranja todo o período que se quer ver comprovado, devendo o início de prova material

ser contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo menos, a uma fração daquele período, desde que robusta

prova testemunhal lhe amplie a eficácia probatória, o que, in casu, não ocorreu.

3. A via especial, destinada à uniformização da interpretação da legislação infraconstitucional, não se presta à

análise de possível violação a dispositivo da Constituição da República.

4. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AgRg no Ag 1340365 / PR, Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJe 29/11/2010)

Além disso, as testemunhas ouvidas (fls. 32/33) não corroboraram a prova material apresentada, pois informam

que a autora há 40 anos mora na cidade e seu marido trabalha na SUDELPA.Acrescentam que ela cultiva uma

horta no quintal e que durante alguns anos exerceu a atividade rural.

 

Desta forma, considerando ser extenso o período em que o esposo da autora exerceu atividades incompatíveis com

a alegada natureza rural de suas atividades, tem-se que, na presente hipótese, o documento apresentado por ela,

assim como os depoimentos testemunhais prestados, foram contraditados e ofuscados por outros elementos

carreados aos autos, de forma a tornar o conjunto probatório inapto a comprovar o exercício do labor rural durante

os 150 meses (nascida em 24.05.1951) exigidos pelo artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação.

 

P. Intime-se.

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032945-74.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS em Ação Declaratória que visa reconhecer tempo de atividade rural

ajuizada por Irene Alves da Silva em face do Instituto, contra Sentença prolatada em 29.02.2012 (fls. 74/75) a

qual acolheu o pedido da autora, reconhecendo seu trabalho rural no período de 01.1974 a 06.1980.

 

O INSS recorre (fls. 89/100) sustentando que as provas trazidas aos autos não comprovam o trabalho rural da

autora no período referido. Acrescenta que esse tempo averbado não poderá ser computado para fins de carência,

nos termos do art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/1991 e no caso de contagem recíproca, deverá haver a correspondente

indenização.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 103/106).

 

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, trouxe ao relator a possibilidade de dar parcial

provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Preliminarmente, conheço da remessa oficial tida por interposta, em razão da sentença não se enquadrar na

exceção prevista no artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

Nesse sentido é o seguinte julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. REEXAME NECESSÁRIO. INTELIGÊNCIA DO § 2º

DO ART. 475 DO CPC, COM A REDAÇÃO DA LEI 10.352/01. 1. Nos termos do art. 475, § 2º, do CPC, a

sentença não está sujeita a reexame necessário quando "a condenação, ou o direito o direito controvertido, for de

valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos". Considera-se "valor certo", para esse efeito, o que

decorre de uma sentença líquida, tal como prevê o art. 459 e seu parágrafo, combinado com o art. 286 do CPC.

2. Os pressupostos normativos para a dispensa do reexame têm natureza estritamente econômica e são aferidos,

não pelos elementos da demanda (petição inicial ou valor da causa), e sim pelos que decorrem da sentença que a

julga. 3. A norma do art. 475, § 2º, é incompatível com sentenças sobre relações litigiosas sem natureza

econômica, com sentenças declaratórias e com sentenças constitutivas ou desconstitutivas insuscetíveis de

produzir condenação de valor certo ou de definir o valor certo do objeto litigioso. 4. No caso, a ação tem por

objeto a averbação de tempo de serviço de atividade rural para fins de aposentadoria, sendo que a sentença não

contém"condenação" e nem define o valor do objeto litigioso. 5. Embargos de divergência providos.

(Embargos de Divergência em Recurso Especial n.º 600.596/RS, Corte Especial, STF, Ministro Relator Teori

2012.03.99.032945-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IRENE ALVES DA SILVA

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO DE ALMEIDA TRONCON

No. ORIG. : 11.00.00024-1 1 Vr LUCELIA/SP
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Albino Zavascki, unânime, DJe 23.11.2009)

 

Além disso, o STJ recentemente editou a seguinte Súmula nº 490:

 

"A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas."

(DJe 01/08/2012)

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º 8.213, de

24 de julho de 1991, é de ser computado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, embora não se preste para efeito de carência (art. 55, § 2º, da referida Lei).

 

O referido artigo está assim redigido:

 

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

 

De outra banda, o inciso IV do artigo 96 da Lei de Benefícios determina, no que se refere à contagem recíproca,

que somente mediante indenização poderá ser computado o tempo de serviço exercido anteriormente à filiação à

Previdência Social:

 

 Art. 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a legislação

pertinente, observadas as normas seguintes:

(...) 

IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios

de zero vírgula cinco por cento ao mês, capitalizados anualmente, e multa de dez por cento. (Redação dada pela

Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001) (Vide Medida Provisória nº 316, de 2006)

In casu, a Sentença prolatada em Primeira Instância (fls. 74/75) julgou procedente a ação declaratória proposta

pela autora para reconhecer ter ela exercido atividade rural no período de 01.1974 a 06.1980.

 

Como início de prova material, a autora trouxe aos autos cópia da CTPS de seu genitor com contrato rural de 1968

a 1980 (fls. 16/19), matrículas na escola rural em seu nome, no período de 1969 a 1972 (fls. 21/24), sua certidão

de casamento expedida em 27.10.1979, na qual seu esposo era qualificado como lavrador (fl. 25).

 

Por seu turno, a prova testemunhal produzida às fls. 78/86, conforme o enunciado da Súmula n.º 149 do Colendo

Superior de Justiça, corrobora o exercício de labor rural. Em suma, as testemunhas declaram que a conhecem

desde 1975/1977 e que ela sempre exerceu atividade rural. Inclusive, a segunda testemunha trabalhou na lavoura

com a autora de 1975 a 1985, e acrescentou que ela permaneceu por mais 3 anos na lide campesina.

 

O conjunto probatório mostrou-se suficiente para comprovar o exercício de atividade no meio rural no período de

01.1974 a 06.1980, uma vez que, de acordo com a prova material e testemunhal, este foi o período efetivamente

trabalhado no campo, não sendo necessária a prova material durante todo o período trabalhado no campo.

Por outro lado, o reconhecimento do exercício de atividade rural no período acima indicado não requer o

recolhimento de contribuições, não se prestando, todavia, para efeitos de carência (art. 55, § 2º, da Lei n.º
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8.213/1991). No caso de contagem recíproca, deverá haver a correspondente indenização, a teor do que dispõe o

artigo 96, inciso IV, da referida lei.

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação e à

REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA, apenas para explicitar que o reconhecimento do exercício de

atividade rural no período acima indicado não requer o recolhimento de contribuições, não se prestando, todavia,

para efeitos de carência.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033695-76.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Alice Ruiz da Silva em Ação de Conhecimento por ela ajuizada em face do

Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 29.02.2012 (fls. 141/146) a qual rejeitou o

pedido da apelante, sob o argumento de que ela não preencheu todas as condições necessárias à obtenção do

benefício. A r. Sentença consignou que apesar de comprovar o requisito etário, a autora não conseguiu trazer

início de prova material suficiente para comprovar sua atividade rural pelo período de carência exigido em lei.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 153/163, alega que as provas dos autos são suficientes para comprovar o

exercício do labor rural por período superior ao exigido pela lei para a obtenção do benefício de aposentadoria

rural por idade.

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões.

 

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

2012.03.99.033695-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ALICE RUIZ DA SILVA

ADVOGADO : ILSON CHERUBIM

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WENDELL HENRIQUE DE BARROS NASCIMENTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00339-3 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de carência do referido benefício.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas

apenas idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142

da referida lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo

o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a
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produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da

mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de

trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo,

estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem

respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela

própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art.

142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei).

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora

acostada à fl. 16. Com efeito, o documento em questão demonstra que a autora nasceu em 01.10.1948, tendo, pois,

completado 55 anos de idade em 2003. Por conseguinte, resta à autora comprovar neste feito o exercício de 132

meses de atividade rural (tabela constante no artigo 142 da Lei nº 8.213/91).

 

No que tange à prova material, entendo que a cópia da certidão de casamento, datada de 21.06.1982 (fl. 17),

configura o início de prova material estabelecido pela jurisprudência e doutrina.

 

Ocorre que, à fl. 140, acostou-se aos autos extrato do CNIS que atesta o exercício de trabalho de natureza urbana

por parte do esposo da autora, durante considerável período de sua vida laborativa. Com efeito, do documento em

questão extrai-se que, entre 10.1993 a 01.1995, 06.1995 a 11.2003, exerceu ocupações de natureza urbana, como

motorista de caminhão e mecânico.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA RURAL

POR IDADE. CERTIDÃO DE CASAMENTO, QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO

POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

COMPROVAÇÃO DO PERÍODO DE CARÊNCIA. NECESSIDADE DE ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL.

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação

de lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de

prova material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a

exercer posteriormente atividade urbana. Precedentes.

2. Para efeito de reconhecimento do tempo de serviço urbano ou rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado abranja todo o período que se quer ver comprovado, devendo o início de prova material

ser contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo menos, a uma fração daquele período, desde que robusta

prova testemunhal lhe amplie a eficácia probatória, o que, in casu, não ocorreu.

3. A via especial, destinada à uniformização da interpretação da legislação infraconstitucional, não se presta à

análise de possível violação a dispositivo da Constituição da República.

4. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AgRg no Ag 1340365 / PR, Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJe 29/11/2010)

 

As testemunhas, por sua vez, ouvidas às fls. 89 e 127, afirmaram conhecê-la, mas, enquanto a primeira declarou

que a autora deixou as lides rurais há 8 anos, a segunda informa que na verdade o marido da autora é que

comandava o pessoal que trabalhava na lavoura e ela fazia a comida dos "peões".

 

Desta forma, considerando ser extenso o período em que o esposo da autora exerceu atividades incompatíveis com

a alegada natureza rural de suas atividades, tem-se que, na presente hipótese, os documentos apresentados por ela,
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assim como os depoimentos testemunhais prestados, foram contraditados e ofuscados por outros elementos

carreados aos autos, de forma a tornar o conjunto probatório inapto a comprovar o exercício do labor rural durante

os 132 meses exigidos pelo artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação.

 

P. Intime-se.

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033710-45.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Apelação interposta pela autora em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria por

Idade Rural por ela ajuizada em face do Instituto, contra Sentença prolatada em 28.07.2011 (fls. 107/108vº), a

qual acolheu o seu pedido, concedendo o benefício no valor de um salário mínimo, desde a citação, sendo que os

atrasados deverão ser acrescidos de juros e correção monetária. Deixou de fixar honorários advocatícios em favor

da autora.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 136/142, a autora pugna pela fixação de honorários advocatícios em 15%

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da decisão neste juízo.

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, trouxe ao relator a possibilidade de dar

provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior."

 

A insurgência veiculada em razões de apelação da parte autora refere-se apenas à fixação dos honorários

advocatícios, razão pela qual a presente decisão cinge-se a seu exame.

 

Entendo que a verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do

2012.03.99.033710-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LAUDITE ALVES DE AGUIAR

ADVOGADO : ELEN FRAGOSO PACCA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADELINE GARCIA MATIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00040-2 2 Vr IGUAPE/SP
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STJ.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação, nos termos da fundamentação.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000436-08.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta em ação na qual a parte autora intenta o cancelamento da atual aposentadoria

percebida e a concessão de nova aposentadoria integral por tempo de contribuição, contra sentença que julgou

improcedente a pretensão.

 

Em razões de Apelação a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à renúncia ao

benefício ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta integral.

 

O INSS apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A 3ª Seção do E. T.R.F. afirmou o descabimento da "desaposentação", como se pode notar nos EI - EMBARGOS

INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Desembargador Federal

Nelson Bernardes, m.v., julgamento em 24/05/2012, e-DJF3-Judicial 1 de 11/06/2012:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES.

RECURSO ADESIVO. INADMISSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 18, § 2º,

Lei 8.213/91. ART. 181-B, DECRETO Nº 3.048/99. 1 - Conquanto contemplada, nas hipóteses em que ambos os

litigantes são vencidos, a possibilidade de aderência aos embargos infringentes interpostos pela parte contrária

(art. 500, II, CPC), o recurso adesivo se sujeita aos mesmos pressupostos de admissibilidade daquele ao qual se

prende. 2 - Embora não unânime, o julgado em questão não contempla um voto minoritário no sentido da tese

defendida pelo recorrente. Logo, ainda que houvesse sido interposto como recurso principal, a peça de

irresignação não ultrapassaria o juízo de admissibilidade, por ausência de interesse na prevalência do

2012.61.14.000436-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANTONIO ALVES DE SOUSA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004360820124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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posicionamento isolado, elemento essencial que, no caso dos autos, lhe é prejudicial. 3 - A questão não cuida de

mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo considerado na concessão de um benefício, já implantado e

mantido pelo sistema previdenciário, na implantação de um outro economicamente mais viável ao contribuinte,

para o que seria necessário somar períodos não existentes ao tempo do ato concessor. 4 - A Lei de Benefícios,

conquanto não tenha disposto expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições

vertidas após o ato de concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese. 5 - A contribuição individual dos

segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso ordenamento jurídico, não se destina

somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares, especialmente se desprovidos de amparo legal.

Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios geridos pela Seguridade Social decorre do princípio

da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88. Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e

indireta, contribui para o sistema. 6 - Não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já

mencionado caráter solidário da seguridade social. 7 - A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto,

disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias recolhidas após a sua concessão não dão direito a

qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei

8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser consideradas no recálculo da renda em manutenção.

8 - Recurso adesivo não conhecido. Embargos infringentes providos."

 

Também na Sétima Turma desta E. Corte o entendimento restou posteriormente sedimentado pelo descabimento

da "desaposentação", como se pode notar na AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1729146, Processo 0011492-

23.2012.4.03.9999, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, julgamento em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 de

15/06/2012:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA Lei 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA Lei 8.213/91. AGRAVO

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - Embargos de declaração recebidos como agravo, em conformidade com o

princípio da fungibilidade recursal, uma vez que a oposição daqueles ocorreu dentro do prazo legal para a

interposição do recurso cabível. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do

Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal

Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da

renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei

8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre

a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos

proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua

aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido."

 

Esclareço ainda que o tema da "desaposentação" ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E. STF, no

qual, no RE 381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo

cabimento da "desaposentação" e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando

alcance consentâneo com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício, mas não o novo cálculo de

parcela previdenciária que deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser mantida, in totum, por seus próprios e

jurídicos fundamentos.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.
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P.I.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000736-28.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta em ação na qual a parte autora intenta o cancelamento da atual aposentadoria

percebida e a concessão de nova aposentadoria integral por tempo de contribuição, contra sentença que julgou

improcedente a pretensão.

 

Em razões de Apelação a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à renúncia ao

benefício ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta integral.

 

O INSS apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A 3ª Seção do E. T.R.F. afirmou o descabimento da "desaposentação", como se pode notar nos EI - EMBARGOS

INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Desembargador Federal

Nelson Bernardes, m.v., julgamento em 24/05/2012, e-DJF3-Judicial 1 de 11/06/2012:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES.

RECURSO ADESIVO. INADMISSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 18, § 2º,

Lei 8.213/91. ART. 181-B, DECRETO Nº 3.048/99. 1 - Conquanto contemplada, nas hipóteses em que ambos os

litigantes são vencidos, a possibilidade de aderência aos embargos infringentes interpostos pela parte contrária

(art. 500, II, CPC), o recurso adesivo se sujeita aos mesmos pressupostos de admissibilidade daquele ao qual se

prende. 2 - Embora não unânime, o julgado em questão não contempla um voto minoritário no sentido da tese

defendida pelo recorrente. Logo, ainda que houvesse sido interposto como recurso principal, a peça de

irresignação não ultrapassaria o juízo de admissibilidade, por ausência de interesse na prevalência do

posicionamento isolado, elemento essencial que, no caso dos autos, lhe é prejudicial. 3 - A questão não cuida de

mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo considerado na concessão de um benefício, já implantado e

mantido pelo sistema previdenciário, na implantação de um outro economicamente mais viável ao contribuinte,

para o que seria necessário somar períodos não existentes ao tempo do ato concessor. 4 - A Lei de Benefícios,

2012.61.27.000736-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : RENATO AZARIAS

ADVOGADO : DANIEL FERNANDO PIZANI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007362820124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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conquanto não tenha disposto expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições

vertidas após o ato de concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese. 5 - A contribuição individual dos

segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso ordenamento jurídico, não se destina

somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares, especialmente se desprovidos de amparo legal.

Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios geridos pela Seguridade Social decorre do princípio

da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88. Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e

indireta, contribui para o sistema. 6 - Não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já

mencionado caráter solidário da seguridade social. 7 - A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto,

disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias recolhidas após a sua concessão não dão direito a

qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei

8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser consideradas no recálculo da renda em manutenção.

8 - Recurso adesivo não conhecido. Embargos infringentes providos."

 

Também na Sétima Turma desta E. Corte o entendimento restou posteriormente sedimentado pelo descabimento

da "desaposentação", como se pode notar na AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1729146, Processo 0011492-

23.2012.4.03.9999, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, julgamento em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 de

15/06/2012:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA Lei 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA Lei 8.213/91. AGRAVO

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - Embargos de declaração recebidos como agravo, em conformidade com o

princípio da fungibilidade recursal, uma vez que a oposição daqueles ocorreu dentro do prazo legal para a

interposição do recurso cabível. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do

Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal

Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da

renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei

8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre

a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos

proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua

aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido."

 

Esclareço ainda que o tema da "desaposentação" ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E. STF, no

qual, no RE 381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo

cabimento da "desaposentação" e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando

alcance consentâneo com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício, mas não o novo cálculo de

parcela previdenciária que deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser mantida, in totum, por seus próprios e

jurídicos fundamentos.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.
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São Paulo, 29 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 985/2012 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041928-82.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra sentença

que, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, julgou extinta a presente ação de

concessão de benefício assistencial, em fase de execução movida pelo ESPÓLIO DE FRANCISCO LUIZ

DUTRA.

Sustenta o apelante, em síntese, preliminarmente a nulidade absoluta do processo em razão da não intimação

pessoal de seu representante legal e, no mérito, a impossibilidade de os sucessores do beneficiário perceberem as

quantias relativas ao benefício assistencial ante seu caráter personalíssimo e intransmissível. Pleiteia o

reconhecimento da nulidade absoluta do processo, a partir da decisão de fls. 397, ou quando não, que a r. sentença

seja reformada, para reconhecer que nada é devido aos sucessores do apelado, devendo estes e seus patronos

restituírem aos cofres públicos os valores indevidamente levantados

Apresentadas contrarrazões, aduz o apelado não merecer respaldo a preliminar argüida, pois conforme se denota

das razões de recurso apresentada às fls. 443/449, a autarquia, por meio de seu Procurador Federal teve ciência

dos atos processuais, ainda que por meio de publicação no Diário Oficial, tanto que apresentou o presente recurso.

Observa, ainda, que o apelante fora citado pessoalmente da habilitação de herdeiros em 15/04/2005 (fls. 262) e

naquela oportunidade não se manifestou sobre qualquer nulidade, que de acordo com as razões expostas já teria

ocorrido àquela época. No mérito, sustenta possuir direito aos valores atrasados até a data do óbito.

Em parecer de fls. 461/465, o Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do apelo, mantendo in totum a

r. decisão do MM. Juiz de primeiro grau.

Decido.

Cabível a aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil.

Preliminarmente, é de ser afastada a nulidade argüida. Como bem salientou o parecer ministerial, em que pese a

ausência de intimação na pessoa do Procurador da autarquia previdenciária, esta se defendeu regularmente no

decorrer da instrução processual, inclusive com a interposição do presente recurso, tendo inclusive tal questão

restado preclusa nos termos do artigo 245 do Código de Processo Civil. Ademais, inexiste na hipótese dos autos

demonstração de ocorrência de qualquer prejuízo em razão da falta de intimação pessoal.

Quanto ao mérito, nos termos do art. 23, do Decreto nº 6.214/2007, o benefício de prestação continuada é

intransferível, não gerando direito à pensão por morte aos herdeiros ou sucessores.

No entanto, muito embora seja intransferível o benefício em questão, as parcelas eventualmente devidas a tal

2000.03.99.041928-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO ZAITUN JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCO LUIZ DUTRA espolio

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES

REPRESENTANTE : LUIZA BATISTA DUTRA e outros

: SILVANA BATISTA DUTRA SILVEIRA

: LUCIANA DE FATIMA DUTRA

: EDINEIA APARECIDA DUTRA

: ANA CLAUDIA DUTRA MAZZINI

: JOSE HENRIQUE MAZZINI

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES

No. ORIG. : 97.00.00240-7 1 Vr PIRAJU/SP
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título, até a data do óbito da parte autora, representam um crédito seu constituído em vida, sendo, portanto, cabível

sua transmissão causa mortis.

Permanece a pretensão dos sucessores de receberem os valores eventualmente devidos, a teor do que dispõe o

parágrafo único, do art. 23, do Decreto nº 6.214/2007, in verbis:

"Art. 23. O Benefício de Prestação Continuada é intransferível, não gerando direito à pensão por morte aos

herdeiros ou sucessores.

Parágrafo único. O valor do resíduo não recebido em vida pelo beneficiário será pago aos seus herdeiros ou

sucessores, na forma da lei civil."

 

Por seu turno, nos termos do art. 21, § 1º, da Lei nº 8.742/93, o pagamento do benefício assistencial cessa no

momento em que forem superadas as condições que lhe deram origem, in casu, com a morte do beneficiário.

Destarte, a concessão do benefício assistencial é devida aos herdeiros do autor tão somente no interregno entre a

data da citação e a data do óbito.

Neste sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. CARÁTER PERSONALÍSSIMO. ÓBITO DO AUTOR. INCORPORAÇÃO DE DIREITOS

AO PATRIMÔNIO JURÍDICO DA PARTE AUTORA. PRETENSÃO DOS SUCESSORES DE RECEBEREM

OS VALORES DEVIDOS. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA

DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

- Nos termos do art. 23, do Decreto nº 6.214/2007, o benefício de prestação continuada é intransferível, não

gerando direito à pensão por morte aos herdeiros ou sucessores.

- No entanto, permanece a pretensão dos sucessores de receberem os valores eventualmente devidos, a teor do

que dispõe o parágrafo único, do art. 23, do Decreto nº 6.214/2007.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

(AC 0016332-39.2008.4.03.6112, Rel. Desembargadora Federal Diva Malerbi, Décima Turma, j. 13.09.2011, DE

22.09.2011)

"AGRAVO REGIMENTAL. BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

HABILITAÇÃO. 

I- In casu, os filhos da falecida autora eram maiores de 21 anos à época do óbito, não mais ostentando a

condição de dependentes, à luz do art. 16, da Lei nº 8.213/91. Dessa forma, deve ser deferida a habilitação do

viúvo. 

II- Não prospera a alegação do INSS no sentido de que o falecimento do titular de benefício assistencial acarreta

a extinção do feito, tendo em vista a eventual existência de parcelas vencidas até a data do óbito a serem

executadas pelo herdeiro, caso seja dado provimento ao recurso de apelação da parte autora. 

III- Agravo improvido."

(AC 2002.03.99.046469-1, Relator Desembargador Federal Newton de Lucca, Oitava Turma, j. 20/06/2011, DJ

30/06/2011)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL . TERMO FINAL.

1- Inobstante o caráter personalíssimo do benefício assistencial, os eventuais créditos existentes em nome do

titular devem ser pagos aos seus herdeiros, conforme preceitua o Art. 23, parágrafo único, do Decreto

6.213/2007.

2- Cumpridos os requisitos, há que ser deferido o benefício assistencial desde o requerimento administrativo até

a data do óbito do requerente.

3- Embargos acolhidos. Fixação do termo final do benefício na data do óbito do requerente."

(AC 2008.61.03.000588-7, Relator Juíza Convocada Marisa Cucio, Décima Turma, j. 07/12/2010, DJ 15/12/2010)

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. DIREITO DOS SUCESSORES AO RECEBIMENTO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO

ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. TERMO FINAL DO

BENEFÍCIO . PREQUESTIONAMENTO.

1 - O benefício de prestação continuada é personalíssimo, não podendo ser transferido aos herdeiros em caso de

óbito e nem gera o direito à percepção do benefício de pensão por morte aos dependentes. No entanto, permanece

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     2811/3836



a pretensão dos sucessores de receberem os valores eventualmente devidos. 

2 - Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de

recursos para a própria manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do

art. 203, V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07.

3 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova.

4 - Tendo em vista sua ratio legis, o disposto no art. 34 da Lei nº 10.741/03, segundo o qual "O benefício já

concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da

renda familiar "per capita" a que se refere a Loas", aplica-se à hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e

5º da LICC, para alcançar todos os demais benefícios previdenciários de igual valor.

5 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o

substitui.

6 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso,

salvo o da assistência médica.

7 - Termo final do benefício assistencial fixado no dia anterior ao do óbito do autor, ocorrido em 28/06/2007.

8 - Inocorrência de violação a dispositivo legal a justificar o prequestionamento suscitado pelo INSS.

9 - Apelação parcialmente provida."

(AC 2005.61.06.005089-4, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, Nona Turma, j. 20/04/2009, DJ

29/04/2009)

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL PREVISTO NO ARTIGO 203,

V, CF/88. MORTE DA PARTE AUTORA. SUSPENSÃO DO PROCESSO.

I - A certidão de óbito juntada aos autos (fls. 214) demonstra que a autora faleceu em 22 de abril de 2003. No

caso presente, há evidente irregularidade no pólo ativo da relação processual, sendo que as petições

protocolizadas em 06/10/2006, 23/03/2007 e 08/10/2007 (fls. 210, 216 e 227) foram subscritas por patrono que

não mais possuía poderes para representar a autora em Juízo, ante a cessação de seu mandato, nos termos do

artigo 682, II, do Código Civil.

II - Embora o benefício em questão tenha caráter personalíssimo, as parcelas eventualmente devidas a esse título

até a data do óbito representam crédito constituído pela autora em vida, sendo, portanto, cabível sua transmissão

causa mortis.

III - Com a morte da parte autora, o curso do processo deve ser suspenso para que seja providenciada a

habilitação dos herdeiros, na forma do artigo 1055 do CPC, não sendo permitida a prática de qualquer ato

processual durante a suspensão, exceto aqueles urgentes visando evitar dano irreparável, de acordo com os

artigos 265, I, e 266, ambos do mesmo diploma legal.

IV - Apelação parcialmente provida para declarar nulos todos os atos processuais praticados após o óbito da

autora, sendo determinado o retorno dos autos à Vara de origem, para que seja procedida a intimação pessoal do

cônjuge e dos filhos no endereço indicado na certidão de óbito para que, querendo, promovam sua regular

habilitação neste feito."

(AC 1999.61.10.005417-9, Relator Desembargadora Federal Marisa Santos, Nona Turma, j. 20/10/2008, DJ

12/11/2008)

"CONSTITUCIONAL. REMESSA OFICIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO

RETIDO. REQUISITOS LEGAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil, alterado pela Lei nº 10.352/2001.

II - Ante o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do Código de Processo Civil, não se conhece do agravo retido se

a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua apreciação pelo Tribunal.

III - Como o autor era portador de deficiência e não tinha condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo

provido por sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição

da República, observado o disposto nos artigos n. 42, 47 e 48 do Decreto n. 6.214/07.

IV - Em que pese o entendimento no sentido de que, muito embora seja intransferível o benefício em questão, as

parcelas eventualmente devidas a tal título, até a data do óbito da autora, representam um crédito seu constituído

em vida, sendo, portanto, cabível sua transmissão causa mortis.

V - Devem ser excluídas do cálculo dos honorários advocatícios as prestações vincendas, ou seja, serão

consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença

recorrida (Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação).

VI - Os honorários periciais devem ser fixados em função dos critérios estabelecidos pelo art. 10 da Lei 9.289/96.

VII - Remessa oficial não conhecida. Apelo do INSS parcialmente provido.

Processo 

(AC 2006.03.99.001926-3, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 06/05/2008, DJ

21/05/2008)
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"PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. OBITO DO BENEFICIÁRIO. DIREITO DE

EXECUÇÃO DAS PRESTAÇÕES ATRASADAS PELOS HERDEIROS OU SUCESSORES PROCESSUAL.

AGRAVO PROVIDO. 

Subsiste como direito à herança das prestações vencidas entre o termo inicial e a data do óbito, pois já se

achavam incorporadas ao patrimônio dos beneficiários do benefício assistencial de prestação continuada.

Agravo de instrumento provido."

(AG 2007.03.00.081709-4, Relator Desembargador Federal Castro Guerra, Décima Turma, j. 26/02/2008, DJU

12/03/2008)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação,

mantendo a r. sentença.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Comunique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005042-52.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra decisão objetivando a concessão de benefício assistencial.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido deduzido na inicial e condenou a parte autora ao pagamento dos

honorários advocatícios, fixados em 10% do valor dado à causa, ficando condicionada a execução à perda da

condição de necessitada, por ser beneficiário da justiça gratuita. Sem condenação em custas em razão da isenção

legal.

Alega a parte autora, em síntese, que "não reúne mais condições de realizar o labor exercido antes do acidente" e

que "a lei é clara ao determinar a concessão de auxílio-acidente em caso de redução da capacidade que

impossibilite o retorno às atividades habituais, como é o caso vertente. Ademais, o pedido foi formulado neste

sentido." Aduz que "a ação comporta êxito, de vez que evidenciada a lesão, a incapacidade laborativa e o nexo

causal." Por fim, requer a reforma total da r. sentença de primeiro grau, concedendo-se o auxílio-acidente devido,

acrescido dos demais consectários.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 172/174, opina pelo não conhecimento do recurso, posto que

as razões recursais não guardam relação com a matéria discutida no processo.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Não é de ser conhecida a apelação, visto encontrarem-se as razões nela aduzidas totalmente dissociadas da

sentença recorrida.

Com efeito, a parte autora ajuizou "ação ordinária para a percepção de benefício mensal vitalício", sustentando

que "a Constituição Federal determina o pagamento de um salário mínimo mensal àqueles que não reúnem

condições de arcar com o próprio sustento", mas carreou aos autos pedido administrativo de auxílio-doença (fls.

08). Intimado a esclarecer se pleiteia, na presente ação, a concessão de benefício assistencial previsto na Lei nº

8.742/93 (fls. 14), confirmou que "pleiteia o benefício assistencial previsto na Lei nº 8.742/93, com as devidas

alterações".

De outra parte, em suas razões de apelação, o autor discorre sobre a concessão de "auxílio-acidente em caso de

redução da capacidade que impossibilite o retorno às atividades habituais, como é o caso vertente", ressaltando

que "Ademais, o pedido foi formulado neste sentido." Por fim, pugna pela reforma da sentença a fim de lhe ser

deferido o auxílio-acidente.

2001.61.83.005042-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : MARIO FERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADO : MARIA LUCIA STOCCO ROMANELLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELENA BEATRIZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00050425220014036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Registre-se, a propósito, entendimento iterativo do E. Superior Tribunal de Justiça, de acordo com o qual "não

pode ser conhecido o recurso cujas razões estão dissociadas dos fundamentos da decisão recorrida" (in: RESP nº

834675/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, julg. 14.11.2006, v.u., DJ 27.11.2006).

Não há condenação da parte autora aos ônus de sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto

nos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min.

Sepúlveda Pertence).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação apenas para afastar a condenação nos ônus da sucumbência.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004133-86.2002.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelações de sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação previdenciária, condenando

o réu a conceder ao autor aposentadoria por tempo de serviço proporcional, segundo o coeficiente de cálculo de

70% do salário do benefício, de forma retroativa à data do requerimento administrativo (24.03.1999). Sobre as

parcelas em atraso incidirá correção monetária nos moldes da Súmula 08 do E.Tribunal Regional Federal da 3ª

Região e Portaria DF-SJ/SP Nº 92/2001, Além de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano até 10.01.2003,

quando passará a incidir à taxa de 12% (doze por cento) ao ano. Honorários advocatícios arbitrados em 15%

(quinze por cento) sobre o valor da condenação, sem incidência sobre parcelas vincendas. Sem custas.

 

Apela o autor, pugnando pela reforma parcial do julgado para que seja computado como especial o período

laborado na empresa Plásticos Univel Ltda., de 29.05.1998 até 16.12.98, em que esteve sujeito a ruído superior a

91dB. Requer, ainda, a incidência dos juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês e a majoração dos

honorários advocatícios. Protesta pela concessão da antecipação dos efeitos da tutela.

 

O réu, por sua vez, recorre da sentença, aduzindo não serem válidos os laudos periciais já que assinados pela

mesma pessoa, assim como o uso de equipamento de proteção individual neutraliza o agente prejudicial à saúde.

Aduz, ainda, que o autor não cumpriu o pedágio exigido pela lei, por não contar com a idade mínima. Requer, por

fim, a redução dos honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

À fl. 346, recebimento de recurso de apelação em ambos os efeitos, tendo o autor interposto agravo de

instrumento, o qual foi convertido em agravo retido (em apenso).

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

2002.61.14.004133-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : LUIZ CARLOS FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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Deixo de conhecer do agravo retido em apenso, uma vez que não reiterado em sede de recurso de apelação,

consoante artigo 523, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Nessa esteira, consideram-se especiais as atividades desenvolvidas até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, bastava a apresentação dos

informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente nocivo ruído, por depender de aferição técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais
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favorável ao segurado.

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a

considerar o nível de ruído superior 90 decibéis como prejudicial à saúde.

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80

dB como agente nocivo à saúde.

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

 

Nesse sentido, o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. LIMITE

MÍNIMO 80 dB ATÉ 05/03/1997. POSSIBILIDADE. 

1. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos Decretos

n.os 53.831/64 e 83.080/79. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve

prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da

observância do princípio in dubio pro misero. 

2. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que fixou em 80 dB o limite mínimo de

exposição ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. Precedente da Terceira Seção. 3. A

própria Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do

Decreto n.º 2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57,

de 10 de outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 

4. Embargos de divergência acolhidos.

(STJ; 3ª Seção; LAURITA VAZ; Relatora Ministra Laurita Vaz; DJ de 20/02/2006) 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL.

INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO

DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL. DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou

a compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao

segurado assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria. 

2. Impossibilidade de descaraterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo Tribunal de origem por meio

da análise da prova pericial. 

3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção Individual, esta Corte já decidiu que não há

condições de chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, ou não, a situação de insalubridade

sem revolver o conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7). 

4. Recurso especial improvido.

(STJ; 5ª Turma; RESP - 1108945; Relator Ministro Jorge Mussi; DJE 03/08/2009)

 

Ressalto que é assente o entendimento de que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a

natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes

nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

 

Assim, deve ser tido por insalubre, inclusive o período de 29.05.1998 até 16.12.98, além daqueles já reconhecidos

na r.sentença (DSS 8030 e laudos técnicos de fl. 163/185), em virtude da sujeição a ruído de intensidade superior

ao limite legalmente permitido. Destaco que o fato dos laudos técnicos terem sido elaborados pelo mesmo

profissional não lhes retira a credibilidade, não havendo nos autos qualquer elemento que os desabone.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o
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INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

 

Quanto à antecipação dos efeitos da tutela, fica prejudicada, uma vez que o benefício do autor já foi implantado,

consoante CNIS em anexo.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e dou

parcial provimento às apelações do réu e do autor, na forma acima fundamentada.

 

Após publicação, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002256-98.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Vistos.

 

Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença que, deferindo a antecipação dos efeitos da tutela, julgou

parcialmente procedente o pedido formulado na ação previdenciária, para o fim de reconhecer o direito do autor

no cômputo dos períodos entre 29.10.1984 a 31.01.1985, nas funções de prático, e de 01.02.1985 a 05.03.1997,

2002.61.83.002256-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : FRANCISCO DE ASSIS CELESTINO

ADVOGADO : WILSON MIGUEL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO IVO AVELINO DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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como exercidos em atividade especial junto à empresa Volkswagem do Brasil Ltda, devendo o INSS proceder a

devida averbação. Sucumbência recíproca.

O autor, em suas razões de apelação, pugna pela reforma parcial da sentença, para que sejam consideradas

especiais as atividades desenvolvidas nos períodos indicados na inicial. Aduz, ainda, que comprovou documental

e testemunhalmente a atividade rural. Requer, ainda, a majoração dos honorários advocatícios e a incidência dos

juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês desde a citação.

 

O INSS, por sua vez, recorre da sentença, alegando a necessidade de comprovação de que a atividade era

desenvolvida sob condições insalubres de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Objetiva o autor o reconhecimento de atividade rural no período de 01.01.1967 a 12.01.1973 e a conversão dos

períodos de 11.07.1979 a 18.02.1982, 19.02.1982 a 02.05.1984, 07.05.1984 a 27.10.1984 e 29.10.1984 a

05.03.1997, que deverão ser somados àqueles períodos comuns, e a conseqüente concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição.

 

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Para tanto, o autor apresentou nos autos, como início de prova material, certificado de dispensa de incorporação,

emitido em 20.07.1972, onde consta anotada a profissão de agricultor (fl. 115).

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas em Juízo (fl. 302) foram firmes em afirmar que conhecem o autor há mais

de vinte anos e que ele trabalhou na lavoura no Sítio Caldeirão, na plantação de milho, feijão e mandioca até,

aproximadamente, 1973; que o sítio era de propriedade do senhor Cícero Pedro.

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim

ementado, que a seguir transcrevo:

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA

FINS DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS.

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material,

complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91).

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural . 

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte.

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima;

v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23).

 

Pertine dizer que é sedimentado o entendimento de que documentos apresentados para comprovação de tempo

rural não precisam referir-se a todo o interregno que se pretende comprovar, constituindo em início de prova

material e não prova plena, podendo, assim, ser complementado por depoimentos testemunhais. Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL, MEDIANTE A JUNÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL COM O

URBANO. ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA

TESTEMUNHAL. RECONHECIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. Para efeito de reconhecimento do tempo de serviço urbano ou rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado abranja todo o período que se quer ver comprovado, devendo o início de prova

material ser contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo menos, a uma fração daquele período, desde

que prova testemunhal amplie-lhe a eficácia probatória.

2. Agravo regimental desprovido.
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(STJ; 5ª Turma; AGRESP - 1141458; Relatora Ministra Laurita Vaz; DJE 22/03/2010)

 

Dessa forma, restou devidamente comprovado o labor rural do autor no período de 0101/1967 a 12/01/1973,

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência, a

teor do artigo 55, 2º, da Lei nº 8.213/91.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Nessa esteira, consideram-se especiais as atividades desenvolvidas até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, bastava a apresentação dos

informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente nocivo ruído, por depender de aferição técnica.
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Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a

considerar o nível de ruído superior 90 decibéis como prejudicial à saúde.

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80

dB como agente nocivo à saúde.

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

 

Nesse sentido, o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. LIMITE

MÍNIMO 80 dB ATÉ 05/03/1997. POSSIBILIDADE. 

1. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos Decretos

n.os 53.831/64 e 83.080/79. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve

prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da

observância do princípio in dubio pro misero. 

2. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que fixou em 80 dB o limite mínimo de

exposição ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. Precedente da Terceira Seção. 3. A

própria Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do

Decreto n.º 2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57,

de 10 de outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 

4. Embargos de divergência acolhidos.

(STJ; 3ª Seção; LAURITA VAZ; Relatora Ministra Laurita Vaz; DJ de 20/02/2006) 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL.

INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO

DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL. DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou

a compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao

segurado assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria. 

2. Impossibilidade de descaracterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo Tribunal de origem por meio

da análise da prova pericial. 

3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção Individual, esta Corte já decidiu que não há

condições de chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, ou não, a situação de insalubridade

sem revolver o conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7). 

4. Recurso especial improvido.

(STJ; 5ª Turma; RESP - 1108945; Relator Ministro Jorge Mussi; DJE 03/08/2009)

 

Ressalto que é assente o entendimento de que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a

natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes

nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

 

Assim, devem ser tidos por insalubres os períodos de 11.07.1979 a 18.02.1982, 19.02.1982 a 02.05.1984,

07.05.1984 a 27.10.1984 e 29.10.1984 a 05.03.1997 como pedreiro/azulejista, em virtude da sujeição a agentes

nocivos à saúde, conforme enquadramentos nos itens 2.3.3 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 (documentos de

fl. 14/19).
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RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS ATÉ

O ADVENTO DA LEI Nº 9.032/95. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA INSALUBRIDADE,

PRESUMIDA PELA LEGISLAÇÃO ANTERIOR.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO

AO DISPOSTO NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO TRABALHO ESPECIAL REALIZADO. NÃO-

INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA APLICABILIDADE IMEDIATA DA LEI PREVIDENCIÁRIA. ROL

EXEMPLIFICATIVO DAS ATIVIDADES ESPECIAIS. TRABALHO EXERCIDO COMO PEDREIRO.

AGENTE AGRESSIVO PRESENTE. PERÍCIA FAVORÁVEL AO SEGURADO. NÃO-VIOLAÇÃO À

SUMULA 7/STJ. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL AO QUAL SE DÁ PROVIMENTO.

1. O STJ adota a tese de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo de serviço prestado em condições

especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se ao patrimônio jurídico do

segurado. Assim, é lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo ela sofrer qualquer

restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2. Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei nº

9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da exposição de

agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da atividade

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. A partir da referida

data, passou a ser necessária a demonstração, mediante laudo técnico, da efetiva exposição do trabalhador a

tais agentes nocivos, isso até 28/05/1998, quando restou vedada a conversão do tempo de serviço especial em

comum pela Lei 9.711/98.

3. A jurisprudência se pacificou no sentido de que as atividades insalubres previstas em lei são meramente

explicativas, o que permite afirmar que, na análise das atividades especiais, deverá prevalecer o intuito

protetivo ao trabalhador. Sendo assim, não se parece razoável afirmar que o agente insalubre da atividade do

pedreiro seria apenas uma característica do seu local de trabalho, já que ele está em constante contato com o

cimento, em diversas etapas de uma obra, às vezes direta, outras indiretamente, não se podendo afirmar, com

total segurança, que em algum momento ele deixará de interferir na saúde do trabalhador.

4.Não constitui ofensa ao enunciado sumular de nº 7 desta Corte a valoração da documentação apresentada

que comprova a efetiva exposição do trabalhador a agentes prejudiciais à saúde.

5. Recurso especial ao qual se dá provimento.

(STJ; 6ª Turma; REsp 354737; Relatora: Ministra Maria Thereza de Assis Moura; DJe 09/12/2008)

Nessa linha, somando-se o período rural ora reconhecido convertendo-se o tempo especial em comum retro

mencionado e aqueles de atividade comum, o autor totalizou mais de 35 anos até a entrada em vigor da Emenda

Constitucional 20/98.

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele

que completou 35 anos de tempo de serviço.

 

Destarte, o autor faz jus ao beneficio de aposentadoria integral por tempo de serviço, vez que cumpriu os

requisitos à aposentação, antes do advento da E.C. nº20/98 e da Lei 9.876/99.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (27.03.1998 - fl. 101).

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.
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No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à

apelação do réu e dou provimento à apelação do autor, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029364-66.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo SEBASTIANA MARIANA DE OLIVEIRA em face de sentença que, em

sede de ação de concessão de benefício assistencial, em fase de execução, julgou extinto o processo, sem

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, ante o óbito da autora e o caráter

personalíssimo do benefício, que configuraria a perda de objeto da ação.

Em razões recursais, sustenta, em síntese, o direito a percepção dos atrasados, já deferidos em sentença de

primeiro grau, até o falecimento da autora.

Contrarrazões às fls. 261/264, pugnando seja negado provimento ao presente recurso, por ser o benefício

assistencial personalíssimo e que o espólio ou herdeiros da de cujus somente poderia integrar a lide, sucedendo-se

se este tivesse falecido após o trânsito em julgado da presente ação, o que não é o caso dos autos.

Em parecer de fls. 268/271, o Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso.

Decido.

Cabível a aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, nos termos do art. 23, do Decreto nº 6.214/2007, o benefício de prestação continuada é intransferível,

não gerando direito à pensão por morte aos herdeiros ou sucessores.

No entanto, muito embora seja intransferível o benefício em questão, as parcelas eventualmente devidas a tal

título, até a data do óbito da parte autora, representam um crédito seu constituído em vida, sendo, portanto, cabível

sua transmissão causa mortis.

Permanece a pretensão dos sucessores de receberem os valores eventualmente devidos, a teor do que dispõe o

parágrafo único, do art. 23, do Decreto nº 6.214/2007, in verbis:

"Art. 23. O Benefício de Prestação Continuada é intransferível, não gerando direito à pensão por morte aos

herdeiros ou sucessores.

Parágrafo único. O valor do resíduo não recebido em vida pelo beneficiário será pago aos seus herdeiros ou

sucessores, na forma da lei civil."

 

Por seu turno, nos termos do art. 21, § 1º, da Lei nº 8.742/93, o pagamento do benefício assistencial cessa no

2003.03.99.029364-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : SEBASTIANA MARIANA DE OLIVEIRA
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momento em que forem superadas as condições que lhe deram origem, in casu, com a morte do beneficiário.

Destarte, a concessão do benefício assistencial é devida aos herdeiros da autora tão somente no interregno entre a

data do requerimento administrativo (sentença de fls. 60/64) e a data do óbito.

Neste sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. CARÁTER PERSONALÍSSIMO. ÓBITO DO AUTOR. INCORPORAÇÃO DE DIREITOS

AO PATRIMÔNIO JURÍDICO DA PARTE AUTORA. PRETENSÃO DOS SUCESSORES DE RECEBEREM

OS VALORES DEVIDOS. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA

DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

- Nos termos do art. 23, do Decreto nº 6.214/2007, o benefício de prestação continuada é intransferível, não

gerando direito à pensão por morte aos herdeiros ou sucessores.

- No entanto, permanece a pretensão dos sucessores de receberem os valores eventualmente devidos, a teor do

que dispõe o parágrafo único, do art. 23, do Decreto nº 6.214/2007.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

(AC 0016332-39.2008.4.03.6112, Rel. Desembargadora Federal Diva Malerbi, Décima Turma, j. 13.09.2011, DE

22.09.2011)

"AGRAVO REGIMENTAL. BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

HABILITAÇÃO. 

I- In casu, os filhos da falecida autora eram maiores de 21 anos à época do óbito, não mais ostentando a

condição de dependentes, à luz do art. 16, da Lei nº 8.213/91. Dessa forma, deve ser deferida a habilitação do

viúvo. 

II- Não prospera a alegação do INSS no sentido de que o falecimento do titular de benefício assistencial acarreta

a extinção do feito, tendo em vista a eventual existência de parcelas vencidas até a data do óbito a serem

executadas pelo herdeiro, caso seja dado provimento ao recurso de apelação da parte autora. 

III- Agravo improvido."

(AC 2002.03.99.046469-1, Relator Desembargador Federal Newton de Lucca, Oitava Turma, j. 20/06/2011, DJ

30/06/2011)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL . TERMO FINAL.

1- Inobstante o caráter personalíssimo do benefício assistencial, os eventuais créditos existentes em nome do

titular devem ser pagos aos seus herdeiros, conforme preceitua o Art. 23, parágrafo único, do Decreto

6.213/2007.

2- Cumpridos os requisitos, há que ser deferido o benefício assistencial desde o requerimento administrativo até

a data do óbito do requerente.

3- Embargos acolhidos. Fixação do termo final do benefício na data do óbito do requerente."

(AC 2008.61.03.000588-7, Relator Juíza Convocada Marisa Cucio, Décima Turma, j. 07/12/2010, DJ 15/12/2010)

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. DIREITO DOS SUCESSORES AO RECEBIMENTO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO

ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. TERMO FINAL DO

BENEFÍCIO . PREQUESTIONAMENTO.

1 - O benefício de prestação continuada é personalíssimo, não podendo ser transferido aos herdeiros em caso de

óbito e nem gera o direito à percepção do benefício de pensão por morte aos dependentes. No entanto, permanece

a pretensão dos sucessores de receberem os valores eventualmente devidos. 

2 - Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de

recursos para a própria manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do

art. 203, V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07.

3 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova.

4 - Tendo em vista sua ratio legis, o disposto no art. 34 da Lei nº 10.741/03, segundo o qual "O benefício já

concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da

renda familiar "per capita" a que se refere a Loas", aplica-se à hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e

5º da LICC, para alcançar todos os demais benefícios previdenciários de igual valor.
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5 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o

substitui.

6 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso,

salvo o da assistência médica.

7 - Termo final do benefício assistencial fixado no dia anterior ao do óbito do autor, ocorrido em 28/06/2007.

8 - Inocorrência de violação a dispositivo legal a justificar o prequestionamento suscitado pelo INSS.

9 - Apelação parcialmente provida."

(AC 2005.61.06.005089-4, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, Nona Turma, j. 20/04/2009, DJ

29/04/2009)

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL PREVISTO NO ARTIGO 203,

V, CF/88. MORTE DA PARTE AUTORA. SUSPENSÃO DO PROCESSO.

I - A certidão de óbito juntada aos autos (fls. 214) demonstra que a autora faleceu em 22 de abril de 2003. No

caso presente, há evidente irregularidade no pólo ativo da relação processual, sendo que as petições

protocolizadas em 06/10/2006, 23/03/2007 e 08/10/2007 (fls. 210, 216 e 227) foram subscritas por patrono que

não mais possuía poderes para representar a autora em Juízo, ante a cessação de seu mandato, nos termos do

artigo 682, II, do Código Civil.

II - Embora o benefício em questão tenha caráter personalíssimo, as parcelas eventualmente devidas a esse título

até a data do óbito representam crédito constituído pela autora em vida, sendo, portanto, cabível sua transmissão

causa mortis.

III - Com a morte da parte autora, o curso do processo deve ser suspenso para que seja providenciada a

habilitação dos herdeiros, na forma do artigo 1055 do CPC, não sendo permitida a prática de qualquer ato

processual durante a suspensão, exceto aqueles urgentes visando evitar dano irreparável, de acordo com os

artigos 265, I, e 266, ambos do mesmo diploma legal.

IV - Apelação parcialmente provida para declarar nulos todos os atos processuais praticados após o óbito da

autora, sendo determinado o retorno dos autos à Vara de origem, para que seja procedida a intimação pessoal do

cônjuge e dos filhos no endereço indicado na certidão de óbito para que, querendo, promovam sua regular

habilitação neste feito."

(AC 1999.61.10.005417-9, Relator Desembargadora Federal Marisa Santos, Nona Turma, j. 20/10/2008, DJ

12/11/2008)

"CONSTITUCIONAL. REMESSA OFICIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO

RETIDO. REQUISITOS LEGAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil, alterado pela Lei nº 10.352/2001.

II - Ante o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do Código de Processo Civil, não se conhece do agravo retido se

a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua apreciação pelo Tribunal.

III - Como o autor era portador de deficiência e não tinha condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo

provido por sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição

da República, observado o disposto nos artigos n. 42, 47 e 48 do Decreto n. 6.214/07.

IV - Em que pese o entendimento no sentido de que, muito embora seja intransferível o benefício em questão, as

parcelas eventualmente devidas a tal título, até a data do óbito da autora, representam um crédito seu constituído

em vida, sendo, portanto, cabível sua transmissão causa mortis.

V - Devem ser excluídas do cálculo dos honorários advocatícios as prestações vincendas, ou seja, serão

consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença

recorrida (Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação).

VI - Os honorários periciais devem ser fixados em função dos critérios estabelecidos pelo art. 10 da Lei 9.289/96.

VII - Remessa oficial não conhecida. Apelo do INSS parcialmente provido.

Processo 

(AC 2006.03.99.001926-3, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 06/05/2008, DJ

21/05/2008)

"PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. OBITO DO BENEFICIÁRIO. DIREITO DE

EXECUÇÃO DAS PRESTAÇÕES ATRASADAS PELOS HERDEIROS OU SUCESSORES PROCESSUAL.

AGRAVO PROVIDO. 

Subsiste como direito à herança das prestações vencidas entre o termo inicial e a data do óbito, pois já se

achavam incorporadas ao patrimônio dos beneficiários do benefício assistencial de prestação continuada.

Agravo de instrumento provido."

(AG 2007.03.00.081709-4, Relator Desembargador Federal Castro Guerra, Décima Turma, j. 26/02/2008, DJU

12/03/2008)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, determinando o regular processamento da execução do julgado, com habilitação dos herdeiros e
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pagamento dos valores atrasados do benefício até a data do óbito da autora.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Comunique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006105-75.2003.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelações interpostas pelo autor e pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de

sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício assistencial.

Às fls. 120/125, o MM. Juiz a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação do

benefício.

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder ao autor o benefício assistencial de

prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da data do laudo médico (25.06.2007),

subtraídos os valores já quitados em virtude da concessão a antecipação da tutela, as quais deverão ser corrigidos

monetariamente nos termos do Provimento nº 561/2007 da E. CGJF da 3ª Reg., e acrescidas de juros de mora à

taxa de 1% ao mês. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor

da condenação e aos honorários periciais no importe de R$ 230,00 (duzentos e trinta reais). Custas ex lege.

Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição. 

Apelou o autor requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data da citação, a majoração dos honorários

advocatícios e a incidência de juros e correção monetária até a data do efetivo pagamento.

Em razões recursais, o INSS alega, em síntese, que o autor não faz jus ao benefício assistencial, posto que não

preenche o requisito da miserabilidade, conforme determina o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93. Alega, ainda,

violação ao princípio da precedência da fonte de custeio (art. 195, § 5º, da CF). Requer a reforma integral da r.

sentença, com a inversão do ônus da sucumbência. Não sendo este o entendimento, pugna pela fixação dos

honorários advocatícios incidentes sobre as parcelas vencidas somente até a data da sentença, nos termos da

Súmula nº 111 do C. STJ.

Com contrarrazões apenas da autarquia, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 237/240, opina pelo desprovimento de ambos os recursos.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a

previsão da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§

2º) e o critério de verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º).

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998,

pela Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi

novamente reduzida para 65 anos (art. 34).

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de

2003.61.08.006105-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : WANDERLEY AREDES MARANHO

ADVOGADO : JORGE LUIS SALOMAO DA SILVA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO UYHEARA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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incapacidade para a vida independente e para o trabalho.

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra

prevista no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de

atendimento a pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há

de ser entendida em consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social:

esta incapacidade se revela com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio

sustento.

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a

própria subsistência (Instrução Normativa nº 95).

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para

efeitos do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que

impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". E,

ainda, o Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, de seguinte teor: "A

incapacidade para prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da

incapacidade para a vida independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, II,

da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993".

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de

verificação objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário

mínimo.

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com

base nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se

orientado no sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de

outros meios para aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art.

203, V, da Constituição Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min.

Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de

concessão do benefício assistencial, não sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei,

razão pela qual plenamente possível a concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à

Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ

30.08.2006).

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que

a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais

para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do

caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V,

e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente.(...) De se registrar que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos

análogos, sendo exemplo disso: RCL 4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão

monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão

monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão

monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ

20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min.

Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ

30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min.

Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática,

DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 4.156, Rel. Min. Eros

Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (in Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen Lúcia, d.

12.02.2008, DJ 19.02.2008).

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel.

Min. Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d.

05.02.2007, DJ 15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL

4.374, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d.

09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel.

Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ

10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto,

d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617,

Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004.

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido
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de que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20,

parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do

benefício assistencial, resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e

comprovantes de despesas), de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART.

203, V, DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ.

PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

PREVISÃO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO

VALOR PARA VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº

10.741/2003. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES.

RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,
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que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ).

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das

condições de beneficiário por outros meios de prova.

3. Recurso a que se nega seguimento."

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008).

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP

955.611, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis

Moura, d. 31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007;

RESP. 914.841, Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, d. 23.04.2007, DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j.

16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ

02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI

455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min.

Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j.

15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001;

AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603,

Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000.

Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa

Família; a Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº

10.219/2001, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio

financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações

socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio

legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da Constituição Federal, no sentido de admitir que o parâmetro

objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do

estado de miserabilidade do cidadão.

Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se refira

a outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº

8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de

miserabilidade do idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial.

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o

(a) cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de

21 anos ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº

8.213/91 não podem obstar o deferimento do benefício assistencial.

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº

10.741/2003 (Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de

benefício assistencial, o rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo

percebido por outro membro da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº

98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007.

Nesse sentido o entendimento firmado pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça nos autos do

incidente de uniformização de jurisprudência Petição nº 7.203, in verbis:

 

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA

MENSAL PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO

POR MAIOR DE 65 ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO

ANALÓGICA.

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por
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maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assitencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento."

(STJ, Petição nº 7.203-PE, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 3ª Seção, j. 10.08.2011, DJe

11.10.2011)

 

No mesmo sentido os acórdãos proferidos nos: AgRg no Ag nº 1394683/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª T.,

j. 22.11.2011, DJe 01.12.2011; AgRg no Ag nº 1394584/SP, Relator Ministro Sebastião Reis Junior, 6ª T., j.

18.10.2011, DJe 17.11.2011; AgRg no REsp nº 1247868/SP, Relator Ministro Jorge Mussi, 5ª T., j. 27.09.2011,

DJe 13.10.2011.

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação

aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº

10.741/2003), em acórdãos assim ementados:

 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232."

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério

objetivo para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo).

(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008)

 

Nesse sentido, decisões monocráticas daquela Excelsa Corte, in verbis:

 

"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere."

(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010)

"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário.

O acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como, na Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado:

"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO

ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO.

1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da

renda familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do
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idoso)

2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003.

Assim o benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos

de idade, a aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve

ser computada para os fins do cálculo da renda familiar per capita.

(...)" (fl. 109).

No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma

Carta.

O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte

no sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro

da entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa

segue transcrita:

RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para

concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda

proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo).

Isso posto, nego seguimento ao recurso."

(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public.

15.06.2010)

 

No mesmo sentido, v.g., AI 784.952/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 25.08.2010, DJe-166, divulg. 06.09.2010,

public. 08.09.2010; AI 798.746/ES, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.08.2010, DJe-154, divulg. 19.08.2010,

public. 20.08.2010; AI 805.435/PR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 30.06.2010, DJe-144, divulg. 04.08.2010,

public. 05.08.2010; AI 800.115/SP, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.06.2010, DJe-110, divulg. 17.06.2010,

public. 18.06.2010; AI 582.304/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, d. 20.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public.

10.05.2010; AI 793.700/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 04.05.2010, DJe-085, divulg. 12.05.2010, public.

13.05.2010; RE 601.677 AgR-AgR/PR, Rel. Min. Eros Grau, d. 23.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public.

10.05.2010; AI 693.146/MG, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 23.02.2010, DJe-046, divulg. 12.03.2010, public.

15.03.2010.

Por derradeiro, registre-se, a inexigibilidade da observância do art. 195, § 5º, da Constituição Federal, em relação

ao benefício de assistência social previsto no inciso V do art. 203 da Constituição Federal. É que, tratando-se de

regra limitativa da criação de novos benefícios e, por isso, endereçada ao legislador ordinário é inaplicável aos

benefícios criados diretamente pela constituição.

Nesse sentido, a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. DEFICIENTE FÍSICO E IDOSO

(ART. 203 DA CF/88). EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FONTE DE CUSTEIO (ART. 195, § 5º, DA LEI MAIOR). 

Não está configurada infringência ao art. 195, § 5º da Constituição, porquanto o aresto recorrido lhe deu

interpretação coerente com o entendimento firmado nesta Suprema Corte, segundo o qual a exigência de prévia

fonte de custeio tem, como destinatário exclusivo, o próprio legislador, sendo inaplicável aos benefícios criados

diretamente pela Constituição (RE-170.574, rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, unânime, DJ 26/8/94 e AI

154.156 - AgR, rel. Min. Celso de Mello, 1ª Turma, unânime, DJ 27/8/93). 

Agravo regimental improvido." 

(STF, AgRg no RE 260.445-3, Rel. Min. Ellen Gracie, 1ª Turma, j. 15.04.2003, DJ 09.05.2003)

"EMENTA: Recurso Extraordinário. Previdência. Benefício do artigo 203, V, da Constituição. 

(...) 

- No que diz respeito ao reconhecimento do benefício em favor da recorrida, ambas as Turmas desta Corte

(assim, nos RREE 253.576, 256.594 e 213.736, e no AGRRE 214.427) têm entendido que, ainda quando o

acórdão recorrido se baseie na auto-aplicabilidade do artigo 203, V, da Constituição, se ele foi prolatado depois

da vigência da Lei 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que regulamentou o citado dispositivo constitucional, e

tenha considerado que se preenchem os requisitos para sua concessão, é de ser mantido esse aresto nessa parte,

modificada apenas a em que se fixa o termo inicial da condenação, que deverá ser o da entrada em vigor da

mencionada Lei regulamentadora. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido. 

(STF, RE 251.395-4, Rel. Min. Moreira Alves, 1ª Turma, j. 26.02.2002, DJ 26.04.2002)

 

Ressalto que as alterações trazidas pela Lei nº 12.435/2011, por tratarem de disposições de direito material,

somente serão aplicáveis à ações ajuizadas a partir de sua edição (06.07.2011).
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No caso dos autos, a parte autora, que contava com 59 anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 10),

requereu benefício assistencial por ser deficiente.

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 92/95, constata-se a incapacidade do autor à vida

independente e ao trabalho, por ser portador de cardiopatia, hipertensão arterial, patologia degenerativa da coluna

com escoliose e volumosa hérnia inguinal. Conclui o perito médico que ele está incapacitado definitivamente ao

trabalho.

O estudo social de fls. 106/108 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e

nem tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para as necessidades básicas, consoante,

inclusive, assinalou o Ministério Público Federal em seu parecer de fls. 237/240: "O estudo social, acostado às fls.

105/108, por sua vez, dá conta de que o núcleo familiar do autor seria composto por 3 (três) pessoas, cuja renda

per capita seria de R$ 292,00 (duzentos e noventa e dois reais). Contudo, verificou-se que o autor reside sozinho

em um barraco feito de madeira e plástico nos fundos do terreno de sua ex-mulher. Deste modo, percebe-se a

existência de dois núcleos familiares distintos, a saber: um formado apenas pelo apelante e outro pela ex-esposa e

seu filho, Fábio. Depreende-se, ainda, que o autor é portador de graves doenças, as quais o impossibilita de

exercer atividades laborativas, agravando sua situação de miserabilidade, já que depende economicamente da ex-

mulher. Nesta medida, é de se observar que o autor preenche os requisitos necessários para a concessão do

benefício assistencial em questão."

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser

mantida a r. sentença.

O termo inicial do benefício deve ser considerado a partir da data da citação (11.11.2004 - fls. 47), momento em

que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do Código de Processo Civil (v.g. STJ, AgRg

no Ag nº 1425946/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª T., j. 22.11.2011, DJe 01.12.2011).

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição

qüinqüenal, incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a

partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários,

devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art.

31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c

artigo 161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV.

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de

Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve incidir sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), mantido o

percentual em 10% (dez por cento), nos termos do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação do INSS, tão somente para fixar os honorários advocatícios na forma acima explicitada e dou parcial

provimento à apelação do autor para fixar o termo inicial do benefício na data da citação, mantendo, no mais, a r.

sentença.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027474-58.2004.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pelo autor Francisco Leite de Morais face de sentença proferida em ação que

objetiva a concessão de benefício assistencial.

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder ao autor o benefício assistencial de

prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da citação. Sobre as prestações vencidas

incidirão correção monetária e juros legais, desde o vencimento de cada parcela. De acordo com a Lei nº

11.960/09, que tem aplicação imediata, os juros serão de 1% ao mês até 29.06.2009 e de 0,5% ao mês, a partir de

30.06.2009, data da entrada em vigor da referida Lei. Condenou-o, ainda, ao pagamento das custas, despesas

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas (Súmula nº 111 do C. STJ).

Apela o autor requerendo a reforma da r. sentença no tocante aos juros de honorários advocatícios aplicados.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 232/236, opina pelo desprovimento do recurso do autor.

Às fls. 239/240, o autor requer a desistência do recurso interposto.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, homologo o pedido de desistência do recurso, nos termos do artigo 501 do Código de Processo

Civil, restando prejudicada a apelação de fls. 208/223.

No entanto, observo que a sentença prolatada em 10.05.2011 concedeu benefício no valor equivalente a um salário

mínimo com termo inicial na data da citação (23.04.2001 - fls. 25v), ensejando condenação em valor superior a 60

(sessenta) salários mínimos, pelo que inaplicável in casu o art. 475, § 2º, do CPC, na redação dada pela Lei nº

10.352/01.

Assim, é de ser submetida a r. sentença ao duplo grau obrigatório.

No mérito, o benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da

Constituição Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de

deficiência (sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas

de se manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a

previsão da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§

2º) e o critério de verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º).

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998,

pela Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi

novamente reduzida para 65 anos (art. 34).

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de

incapacidade para a vida independente e para o trabalho.

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra

prevista no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de

atendimento a pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há

de ser entendida em consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social:

esta incapacidade se revela com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio

sustento.

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a

própria subsistência (Instrução Normativa nº 95).

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para

efeitos do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que

impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". E,

ainda, o Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, de seguinte teor: "A

incapacidade para prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da

incapacidade para a vida independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, II,

da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993".

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de

verificação objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário

mínimo.

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ
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01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com

base nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se

orientado no sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de

outros meios para aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art.

203, V, da Constituição Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min.

Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de

concessão do benefício assistencial, não sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei,

razão pela qual plenamente possível a concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à

Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ

30.08.2006).

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que

a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais

para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do

caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V,

e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente.(...) De se registrar que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos

análogos, sendo exemplo disso: RCL 4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão

monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão

monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão

monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ

20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min.

Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ

30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min.

Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática,

DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 4.156, Rel. Min. Eros

Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (in Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen Lúcia, d.

12.02.2008, DJ 19.02.2008).

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel.

Min. Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d.

05.02.2007, DJ 15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL

4.374, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d.

09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel.

Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ

10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto,

d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617,

Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004.

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido

de que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20,

parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do

benefício assistencial, resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e

comprovantes de despesas), de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a
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amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART.

203, V, DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ.

PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

PREVISÃO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO

VALOR PARA VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº

10.741/2003. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES.

RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ).

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das

condições de beneficiário por outros meios de prova.

3. Recurso a que se nega seguimento."

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008).

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP

955.611, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis

Moura, d. 31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007;

RESP. 914.841, Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, d. 23.04.2007, DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j.

16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ

02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI

455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min.
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Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j.

15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001;

AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603,

Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000.

Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa

Família; a Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº

10.219/2001, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio

financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações

socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio

legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da Constituição Federal, no sentido de admitir que o parâmetro

objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do

estado de miserabilidade do cidadão.

Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se refira

a outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº

8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de

miserabilidade do idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial.

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o

(a) cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de

21 anos ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº

8.213/91 não podem obstar o deferimento do benefício assistencial.

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº

10.741/2003 (Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de

benefício assistencial, o rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo

percebido por outro membro da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº

98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007.

Nesse sentido o entendimento firmado pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça nos autos do

incidente de uniformização de jurisprudência Petição nº 7.203, in verbis:

 

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA

MENSAL PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO

POR MAIOR DE 65 ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO

ANALÓGICA.

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assitencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento."

(STJ, Petição nº 7.203-PE, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 3ª Seção, j. 10.08.2011, DJe

11.10.2011)

 

No mesmo sentido os acórdãos proferidos nos: AgRg no Ag nº 1394683/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª T.,

j. 22.11.2011, DJe 01.12.2011; AgRg no Ag nº 1394584/SP, Relator Ministro Sebastião Reis Junior, 6ª T., j.

18.10.2011, DJe 17.11.2011; AgRg no REsp nº 1247868/SP, Relator Ministro Jorge Mussi, 5ª T., j. 27.09.2011,

DJe 13.10.2011.

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação

aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº

10.741/2003), em acórdãos assim ementados:
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"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232."

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério

objetivo para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo).

(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008)

 

Nesse sentido, decisões monocráticas daquela Excelsa Corte, in verbis:

 

"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere."

(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010)

"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário.

O acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como, na Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado:

"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO

ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO.

1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da

renda familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do

idoso)

2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003.

Assim o benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos

de idade, a aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve

ser computada para os fins do cálculo da renda familiar per capita.

(...)" (fl. 109).

No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma

Carta.

O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte

no sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro

da entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa

segue transcrita:

RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para

concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda

proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo).

Isso posto, nego seguimento ao recurso."

(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public.
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15.06.2010)

 

No mesmo sentido, v.g., AI 784.952/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 25.08.2010, DJe-166, divulg. 06.09.2010,

public. 08.09.2010; AI 798.746/ES, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.08.2010, DJe-154, divulg. 19.08.2010,

public. 20.08.2010; AI 805.435/PR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 30.06.2010, DJe-144, divulg. 04.08.2010,

public. 05.08.2010; AI 800.115/SP, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.06.2010, DJe-110, divulg. 17.06.2010,

public. 18.06.2010; AI 582.304/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, d. 20.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public.

10.05.2010; AI 793.700/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 04.05.2010, DJe-085, divulg. 12.05.2010, public.

13.05.2010; RE 601.677 AgR-AgR/PR, Rel. Min. Eros Grau, d. 23.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public.

10.05.2010; AI 693.146/MG, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 23.02.2010, DJe-046, divulg. 12.03.2010, public.

15.03.2010.

Ressalto que as alterações trazidas pela Lei nº 12.435/2011, por tratarem de disposições de direito material,

somente serão aplicáveis à ações ajuizadas a partir de sua edição (06.07.2011).

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 66 anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 09),

requereu benefício assistencial por ser idoso.

O estudo social de fls. 42/45 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e

nem tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para as necessidades básicas, consoante,

inclusive, concluiu a assistente social: "O requerente não tem trabalho fixo e segundo as informações, quando se

sente em condições físicas, executa serviços de pedreiro, na construção do filho Luis, no mesmo terreno onde

reside. Tem sob sua responsabilidade o filho Claudinei, o qual consta ser pessoa dependente de sem condições

profissionais. Segundo informações, seu filho Adriano consta com trabalho fixo, mas embora resida junto tem

vida independente desses familiares. O requerente conta com condições bastante modestas para atender suas

necessidades básicas e parece estar mantendo a sobrevivência, bem como a do filho Claudinei, através da ajuda do

filho Luis."

A presença do presente requisito - miserabilidade, vem corroborada pela concessão administrativa do benefício,

conforme fls. 192/193 dos autos.

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser

mantida a r. sentença.

O termo inicial do benefício na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da

citação (23.04.2001 - fls. 25vº), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219

do Código de Processo Civil (v.g. STJ, AgRg no Ag nº 1425946/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª T., j.

22.11.2011, DJe 01.12.2011).

Verifica-se, in casu, às fls. 192/193 dos autos, que o benefício foi concedido ao autor, administrativamente, em

18.06.2002. Assim, tais valores recebidos após o termo inicial do benefício devem ser descontados dos termos da

condenação.

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição

qüinqüenal, incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a

partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários,

devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art.

31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 219

do Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), sendo que, a

partir de então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código

Civil c/c o artigo 161 do Código Tributário Nacional. Tais juros deverão ser computados de forma global para as

parcelas anteriores à citação e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV.

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de

Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

No que se refere à verba honorária, esta deve ser mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº

9.289/96 e art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou por prejudicada a

apelação do autor e dou parcial provimento à remessa oficial, tão somente isentar a autarquia do pagamento das

custas e despesas processuais, mantendo, no mais, a r. sentença.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.
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Intime-se.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006069-44.2005.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r.

sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez.

Em vista do falecimento do autor, verifica-se a habilitação dos herdeiros às fls. 135/163, homologada pelo MM.

juízo a quo às fls. 170.

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a aposentadoria por invalidez no

período de 08.10.2004 a 21.04.2008, com correção monetária (Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF da 3ª

Região e Provimento nº 64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região) e juros de mora de 1% ao

mês desde a citação. Condenou-o, ainda, aos honorários periciais e advocatícios, estes fixados em 10% sobre o

débito até a sentença. Isento de custas. Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição.

Apelou a autarquia pleiteia a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade para o trabalho. Caso

assim não entenda, requer a fixação da correção monetária e dos juros de mora pela Lei nº 11.960/09, e a redução

da verba honorária para 5% sobre as parcelas vencidas até a sentença.

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

Às fls. 236, o MPF se manifestou pelo regular prosseguimento do feito, entendendo que não há motivo para sua

intervenção.

É o relatório.

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia

incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de

carência, conforme extrato de pagamentos (fls. 27), comprovando que o autor estava dentro do "período de graça"

previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação.

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 196/199) que o autor era

portador de alcoolismo crônico, pneumopatia, hepatopatia alcoólica e distúrbios cardíacos. Afirma o perito

médico que tais patologias eram irreversíveis, fato respaldado pela certidão de óbito de fls. 137, onde consta a
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ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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causa da morte como falência de múltiplos órgãos, insuficiência respiratória, edema agudo de pulmão e

miocardiopatia dilatada. Conclui que havia incapacidade para o trabalho entre 2005 e 2008, inferindo-se do

conjunto probatório que se tratava de incapacidade permanente.

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da

aposentadoria por invalidez.

A respeito do tema, cito os acórdãos:

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS

PARTES - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO -

CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES

PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO

INSS PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e

estava incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por

invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u.,

DJU 21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE

PARA O LABOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS PREENCHIDOS.

PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I. Remessa oficial conhecida, em observância ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

II. Comprovado através de perícia médica que a parte autora estava incapacitada de forma total e permanente

para qualquer atividade laboral, evidencia-se que sua incapacidade era absoluta, o que gera o direito à

aposentadoria por invalidez, uma vez implementados os requisitos legais necessários. 

(...) 

IX. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.61.83.004098-3/SP, Rel. Desemb Fed. Walter do Amaral, Sétima Turma, j. 29.03.2010,

v. u., DJU 14.04.2010) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto

aos fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por

incapacidade é o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença

prévio ou não houver requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO

LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via

administrativa, é o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91.

Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao

agravo regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo

pericial em juízo e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ

01.06.2009). 
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"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL.

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a

inexistência de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação

do laudo pericial em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u.,

DJ 08.09.2008). 

 

In casu, a teor do laudo pericial, deve ser mantida a concessão do benefício a partir do dia seguinte à cessação do

auxílio-doença nº 504.174.938-4 (08.10.2004 - fls. 27) até a data do óbito do segurado (21.04.2008 - fls. 137),

pois o autor estava incapacitado para o trabalho.

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c

artigo 161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV.

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de

Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

No que se refere à verba honorária, esta deve ser mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil.

Indevidas custas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96).

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

remessa oficial e à apelação do INSS para fixar os juros de mora na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006478-20.2005.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão da aposentadoria

por invalidez.

O juízo a quo julgou extinto o processo nos termos do art. 267, VI, do CPC, por falta de interesse de agir, uma vez

que a parte autora não comprovou nos autos ter requerido o benefício na via administrativa.

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, ser dispensável a formulação de prévio pedido na via

administrativa para que se configure o interesse processual. Requer a anulação da sentença, com a devolução dos

autos à Vara de origem para a retomada da instrução processual.

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

2005.61.14.006478-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : VALDIVINO CRUVINEL MARQUES

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a propositura de ação

previdenciária independe do prévio requerimento administrativo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE.

PRECEDENTES. RECONHECIMENTO DE REPERCUSSÃO GERAL PELO STF.SOBRESTAMENTO DO

FEITO. IMPOSSIBILIDADE. EXAME DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL EM SEDE DE RECURSO

ESPECIAL. DESCABIMENTO. 

1. O reconhecimento da repercussão geral pela Suprema Corte não enseja o sobrestamento do julgamento dos

recursos especiais que tramitam neste Superior Tribunal de Justiça. Precedentes. 

2. Desnecessário o prévio requerimento administrativo para o pleito judicial de benefício previdenciário. 

3. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, o exame de eventual ofensa a

dispositivo da Constituição Federal, ainda que para fim de prequestionamento, sob pena de usurpação da

competência reservada ao Supremo Tribunal Federal. 

4. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 1116309/PR, Rel. Ministro Vasco Della Giustina (Desembargador Convocado do TJ/RS, Sexta

Turma, j. 20/10/2011, DJe 09/11/2011) 

"Ação Previdenciária. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Esferas independentes.

Jurisprudência consolidada no âmbito do STJ. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 900.906/SP, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 06.03.2007, DJ 09.04.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE.

PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura

de ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II Agravo interno desprovido." 

(STJ, AgRg no RESP 871.060, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

DESNECESSIDADE. 

1. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de

origem, ausente assim o necessário prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF). 

2. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia

postulação ou exaurimento da via administrativa. 

3. Recurso parcialmente provido." 

(STJ, RESP 894.154, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2007, DJ 01.03.2007). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA

INSTÂNCIA PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E

PROVIDO." 

(STJ, RESP 885.895, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 15.12.2006, DJ 02.02.2007). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio

requerimento administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº

230.499/CE, da minha Relatoria, in DJ 1º/8/200) 

2. Recurso improvido." 

(STJ, RESP 543.117, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004). 

No mesmo sentido: RESP 878.977, Rel. Min. Nilson Naves, d. 04.12.2007, DJ 11.12.2007; RESP 900.933, Rel.

Ministro Carlos Fernando Mathias, d. 25.10.2007, DJ 06.11.2007; ReSP 987.764, Rel. Min. Hamilton Carvalhido,

d. 18.10.2007, DJ 30.10.2007; RESP 865.075, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 28.09.2007, DJ 05.10.2007; AgRg no

RESP 870.641, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 05.10.2006, DJ 06.11.2006; RESP 408.298, Rel. Min. Fernando

Gonçalves, 6ª T., j. 20.03.2003, DJ 07.04.2003; AgRg no AG 461.121, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j.

17.12.2002, DJ 17.02.2003; AgRg no AG 446.096, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 24.09.2002, DJ

14.10.2002; RESP 413.713, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 13.08.2002, DJ 02.09.2002; RESP 230.308,

Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T. , j. 19.06.2001, DJ 20.08.2001; RESP 311.864, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j.

17.05.2001, DJ 13.08.2001; RESP 230.499, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 16.11.1999, DJ 01.08.2000;

RESP 159.110, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 5ª T. j. 09.05.2000, DJ 19.06.2000; RESP 200.674, Rel. Min. Gilson

Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, DJ 17.04.2000; Edcl no RESP 31.279, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 07.03.1994, DJ

29.08.1994; RESP 33.053, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.04.2993, DJ 10.05.1993.
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Por sua vez, o Excelso Supremo Tribunal Federal manifestou-se no sentido de que "Não há previsão, na Lei

Fundamental, de esgotamento da fase administrativa como condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por

aquele que pleiteia o reconhecimento do direito previdenciário" (AI 525.766, Rel. Min. Marco Aurélio, d.

06.02.2007, DJ 01.03.2007), bem como que "Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, em regra, a

análise da ofensa aos princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal ensejaria o exame

da legislação infraconstitucional. A ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa" (AI 563.318, Rel. Min.

Gilmar Mendes, d. 02.02.2006, DJ 08.03.2006).

Nesse sentido: RE-AgR 271.880, Rel. Min. Carmen Lucia, j. 22.05.2007, DJ 29.06.2007; AI-AgR 392.361, Rel.

Min. Cezar Peluso, j. 18.05.2004, DJ 18.06.2004; RE 342.578, Rel. Min. Maurício Corrêa, d. 12.06.2002, DJ

01.08.2002.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

parte autora para anular a r. sentença e determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem para seu regular

prosseguimento.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007507-86.2006.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria Rural

por Idade, contra sentença (fls. 146 a 148) que julgou procedente o pedido e concedeu o benefício em sede de

tutela antecipada. Submeteu a sentença ao Reexame Necessário.

 

Em razões de Apelação (fls. 157 e 158) a autarquia alega, em síntese, que o autor possuía mais de uma

propriedade rural, além de não estar caracterizada a exploração em regime de economia familiar.

 

A parte autora apresentou Recurso Adesivo (fls. 161 a 166) por meio do qual requer a reforma da sentença no

tocante aos juros moratórios e honorários advocatícios, bem como contrarrazões (fls. 167 a 172).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do referido benefício. Diga-se ainda

que, na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche

2006.61.09.007507-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIO TOMAZ AMERICO

ADVOGADO : RENATO VALDRIGHI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00075078620064036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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o requisito da qualidade de segurado.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Portanto, para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do

período de carência, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142 da referida lei.

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascido em

07.03.1945, segundo atesta sua documentação (fls. 10), completou 60 anos em 2005, ano para o qual o período de

carência é de 144 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei

9.032/95.

 

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. 

 

Eis decisão que exprime entendimento consoante:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(STJ, AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de27/3/2008).

 

Não obstante o INSS costumeiramente deixar de reconhecer quaisquer documentos que não estejam elencados

entre os do art. 106 da Lei 8.213/91, assentado entendimento jurisprudencial do STJ caminha em sentido

contrário, considerando que a lista é meramente exemplificativa, abrindo a possibilidade de que o início de prova

material não dependa da existência tão somente dos documentos mencionados. Destarte, documentos como

certidão de casamento, de óbito, etc. passam a representar um válido início de prova material, desde que sólida

prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, ou seja, permita que prospere o entendimento de que tal

atividade teve seu início em determinado termo, mas não se restringiu àquele período.

 

Colaciono decisão conforme:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de prova material se

refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese em apreço.

2. Este Tribunal Superior, entendendo que o rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é
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meramente exemplificativo, e não taxativo, aceita como início de prova material do tempo de serviço rural as

Certidões de óbito e de casamento, qualificando como lavrador o cônjuge da requerente de benefício

previdenciário.

3. In casu, a Corte de origem considerou que o labor rural da Autora restou comprovado pela certidão de

casamento corroborada por prova testemunhal coerente e robusta, embasando-se na jurisprudência deste

Tribunal Superior, o que faz incidir sobre a hipótese a Súmula n.º 83/STJ.

4. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AgRg no Ag 1399389/GO, Rel Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 28/06/2011)

 

O autor carreou aos autos variada documentação a fim de constituir o início de prova material. Assim, estão

presentes cópias de certificado de reservista (fls. 11) e de sua certidão de casamento (fls. 14) registrando-o como

lavrador, em 07.05.1965 e 30.01.1974, respectivamente. Deixo de considerar as declarações oferecidas (fls. 17 e

18) por possuírem eficácia probatória equivalente ao depoimento e testemunho, respectivamente. Constam ainda

Declarações de ITR (fls. 34 a 59) referentes aos anos de 1998 a 2004, registros de imóveis (fls. 29 a 33) iniciados

no ano de 1976 e que relatam a compra de fração da propriedade rural pelo autor em 1987 e novamente em 1988,

frações idênticas à por ele adquirida quando da transmissão de bens do espólio de seu pai, em 1976, registro junto

ao sindicato local dos trabalhadores rurais (fls. 62 a 65), ao qual se associou em 1980, CCIR (fls. 23 a 25)

relativos aos anos de 1996 a 2007, Notas Fiscais do Produtor (fls. 66 a 77) emitidas de 1996 a 2004, declaração da

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de Piracicaba/SP (fls. 84), lavrada em 2000, registrando que

o autor foi permissionário cadastrado no Plano Municipal de Abastecimento como produtor de hortaliças nos dois

anos anteriores, entre outros documentos.

 

Conforme entende a jurisprudência, a documentação oferecida é hábil em constituir o início de prova material

caso colabore para a formação da presunção de que a autora, por si mesma ou por meio de documentação de seu

cônjuge, exerceu ao longo de sua história laboral atividades de natureza rural, mesmo que de forma descontínua.

Tal presunção apenas deixa de existir caso se verifique que há evidências em contrário, ou seja, de que a parte

autora ou seu cônjuge - se deste são os documentos - exerceram atividades de caráter urbano não de modo apenas

eventual, mas de forma que desvaneça seu caráter rurícola, o que se mostra pelo abandono prolongado das

atividades rurais.

 

Contrariamente ao que alega a autarquia, não há indícios ou notícia de que o autor tenha exercido outras

atividades que não a de produtor rural em regime de economia familiar. Apesar de haver registro e recolhimentos

como empresário (fls. 90 a 92), esta informação restou isolada, pois não há nos autos outras informações acerca de

atividade urbana exercida pela parte autora. Destaco também que em alguns casos a análise cuidadosa dos dados

previdenciários demonstra que o segurado, apesar de qualificado como empresário, comerciário, etc é na verdade

segurado especial, se não pelos registros, pelas demais características, ou seja, as classificações relativas ao "ramo

de atividade" constantes do registro não necessariamente correspondem às efetivas ocupações dos segurados.

Assim sendo, a qualificação descrita no CNIS e demais bancos de dados previdenciários deve ser analisada

juntamente com as demais provas apresentadas nos autos, a fim de demonstrar um conjunto coerente e lógico do

histórico laboral do segurado.

 

No caso dos autos, a qualificação dada pela autarquia não é suficiente para afastar a existência de labor rural,

suficientemente demonstrada pelo conjunto probatório dos autos. O início de prova material e as testemunhas

demonstram de forma veemente o trabalho nas lides rurais pela parte autora, o que revela que a mencionada

classificação efetuada pela autarquia não condiz com a real situação fática. Acrescento por fim que o fato de terem

sido realizadas contribuições previdenciárias, colaborando para o tão necessário equilíbrio atuarial do sistema, não

deve servir para penalizar aquele que contribuiu, sendo estas utilizadas como indício de descaracterização da

condição de rurícola de tal contribuinte.

 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. No caso em tela, surge esta em apoio à

pretensão, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do

juiz singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora.

 

Além do mais, a r. sentença apreciou o conteúdo probatório da presente ação, concluindo que a parte autora
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preencheu todos os requisitos necessários para a concessão do benefício, segundo o livre convencimento

motivado.

 

Em suma, o início de prova material juntado aos autos, somado à sólida prova testemunhal, demonstra o

preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício pretendido.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual de 10% (dez por cento), conforme art. 20, § 4º, do

CPC.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa

de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

 

Ante o exposto, conforme artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS e

ao Recurso Adesivo da parte autora, nos termos da fundamentação. NÃO CONHEÇO da remessa oficial nos

termos do art. 475, § 2º do CPC.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021055-41.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.03.00.021055-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ANNA THEODORA RODRIGUES PRADO DE PAULA e outros

: DALVINA GERONIMO DE SOUZA

: IOLANDA DE LIMA BARBALHO

: REGINA ZAUZA DE SOUZA

: JOVELINO RIBEIRO SANTOS

ADVOGADO : EDMAR PERUSSO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS SP

No. ORIG. : 92.00.00062-8 1 Vr ITAPOLIS/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

contra decisão que, em execução de sentença, indeferiu o pedido de cancelamento da requisição de pagamento até

que sejam corrigidos os erros que comprometem verbas do erário.

Sustenta o agravante, em síntese, a existência de erro material na conta de liquidação, em razão do pagamento

administrativo em favor das exeqüentes, o que prejudica a execução da sentença proferida no processo de

conhecimento e nos embargos à execução. Alega que as exeqüentes receberam administrativamente as quantias

que lhes eram devidas e referentes às diferenças de meio para um salário mínimo. Afirma que, com exceção da

autora Clemência Maria Santos, todas receberam, em 30 parcelas mensais, essas diferenças, consoantes extratos

da DATAPREV. Aduz que não agiu de má-fé, sendo indevida a multa imposta.

Requer a atribuição de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso a fim de determinar que as contas

sejam retificadas, para computar os valores provadamente pagos, reduzindo-as a seus reais valores e afastando a

multa indevidamente imposta. 

Às fls. 52/53 foi deferido o efeito suspensivo para, por ora, determinar a suspensão da requisição expedida.

Contraminuta às fls. 75/79.

Decido. 

Cabível a aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que o erro material constante da elaboração de

cálculo de liquidação é corrigível, a qualquer tempo, inclusive, de ofício, não implicando em infringência à coisa

julgada, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA COM TRÂNSITO EM JULGADO. ERRO

MATERIAL CONFIGURADO. POSSIBILIDADE DE CORREÇÃO A QUALQUER TEMPO.

DESPROVIMENTO. 

1. A jurisprudência desta Corte firmou o entendimento de que o erro material pode ser corrigido a qualquer

tempo, ainda que a decisão haja transitado em julgado, sem que se ofenda a coisa julgada. 

2. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no Ag 907243/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 04.03.2008, DJ 31.03.2008).

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.

NÃO-OCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIOS. MULTA

MANTIDA. EXECUÇÃO. CÁLCULOS DIVERSOS DA SENTENÇA EXEQÜENDA. ERRO MATERIAL

CONSTATADO PELA CORTE DE ORIGEM. MATÉRIA QUE NÃO TRANSITA EM JULGADO.

CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL NA VIA ESPECIAL. IMPOSSIBLIDADE. SÚMULA Nº 07/STJ.

PRECEDENTES. 

(...) 

2. Tendo a Corte de origem acolhido os cálculos do contador judicial, após constatar excesso de execução

decorrente de erros nos cálculos apresentados pelos credores-exeqüentes, sucumbe a alegação de infringência à

coisa julgada, cuja força preclusiva resta afastada em face da existência do erro material, verificável a qualquer

tempo. 

(...) 

4. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 825546/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 27.03.2008, DJ 22.04.2008).

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. LIQUIDAÇÃO DE

SENTENÇA. CÁLCULOS. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO A QUALQUER TEMPO. VIOLAÇÃO À COISA

JULGADA. NÃO-OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça acolhe a possibilidade de correção da conta de liquidação, a

qualquer tempo, na hipótese de erro material ou de desrespeito ao comando expresso na sentença, sem que isso

implique contrariedade à coisa julgada. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 636567/RN, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 28.02.2008, DJ 05.05.2008).

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO A QUALQUER TEMPO. 

O erro material na elaboração de cálculo de liquidação, que compreende qualquer desvio dos critérios de

cálculo estabelecidos na sentença exeqüenda, é corrigível, a qualquer tempo, de ofício ou a requerimento da

parte interessada. 

Recurso especial a que se nega seguimento." 

(REsp 830234/SP, Rel. Min. Paulo Medina, d. 16.05.2006, DJ 30.05.2006). 
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"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ERRO MATEIRAL. CORREÇÃO. NÃO OFENSA À

COISA JULGADA. 

1. A coisa julgada abarca o dispositivo da sentença exeqüenda, não os cálculos eventualmente feitos pelo

contador, que podem conter erros intoleráveis, ainda que não impugnados em tempo oportuno pela parte

interessada. 

2. Recurso conhecido e não provido." 

(REsp 127426/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 17.12.1998, DJ 01.03.1999).

 

No caso, da análise dos documentos juntados aos autos, verifica-se que houve pagamento dos valores

administrativamente referentes as diferenças de meio para um salário mínimo, consoante comprovam os extratos

da DTAPREV de fls. 37/45.

Com efeito, os valores pagos administrativamente devem ser compensados na fase de liquidação do julgado, sob

pena de enriquecimento sem causa da parte contrária, bem como de ofensa ao princípio da moralidade.

Nesse sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULOS. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. OBSCURIDADE SANADA. CÁLCULOS A SEREM REFEITOS EM

DECORRÊNCIA DA INCORREÇÃO DETECTADA DE OFÍCIO. 

I - Inocorrência do erro material apontado pela Autarquia, vez que os cálculos de liquidação foram homologados

por sentença e confirmados por v. acórdão deste E. Tribunal. 

II - Caracterizada a existência de obscuridade no julgado, posto que nos documentos juntados pelo INSS consta o

pagamento administrativo das diferenças devidas por força do art. 201 da CF. 

III - Aceito os extratos da Dataprev, que comprovam o valor já pago pela Autarquia administrativamente, como

prova material dotada de presunção de veracidade. 

IV - Inequívoco que devem ser compensadas as parcelas pagas, referentes ao art. 201, § 5º, da CF(redação

original), devidamente corrigidas, sob pena de efetuar-se pagamento em duplicidade ao exeqüente, acarretando o

enriquecimento sem causa do beneficiário. 

V - Não pode prosperar a conta homologada nos autos principais, eis que padece de erro material, na medida em

que deixa de descontar os aludidos pagamentos administrativos. 

VI - O erro material é corrigível a qualquer tempo, ex officio, ou a requerimento das partes, sem que daí resulte

ofensa à coisa julgada, ou violação aos princípios do contraditório e ampla defesa, consoante uníssona doutrina

e jurisprudência. 

VII - O autor é beneficiário de renda mensal vitalícia por idade. Nesses termos, o art. 201, § 6º, da Constituição

Federal não se aplica ao seu benefício de prestação continuada. VIII - Decisão que determinou o complemento

do pagamento dos 13ºs dos anos de 1988, 1989 e 1990, contém contradição intrínseca, na medida em que não é

possível complementar o que nunca foi pago. 

IX - Não merecem acolhida os cálculos elaborados pelo Perito Judicial, posto que incluem os abonos anuais,

indevidos aos beneficiários de renda mensal vitalícia por idade 

X - Embargos acolhidos em parte, a fim de sanar a obscuridade apontada, anulando a sentença e determinando a

devolução dos autos à origem, para que seja refeita a conta de liquidação, sem o cômputo dos abonos anuais e

compensando-se os valores pagos administrativamente." 

(AC 0023765-88.1999.4.03.9999, Rel. Desembargadora Federal Marianina Galante, Oitava Turma, j. 11/05/2009,

DJ 07/07/2009)

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

11.187/05. PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO

ARTIGO 527, II, DO CPC. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. COMPENSAÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS

ADMINISTRATIVAMENTE. ERRO MATERIAL CONFIGURADO. CORREÇÃO A QUALQUER TEMPO -

ART. 463, I, DO CPC. RECURSO PROVIDO. 

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso na forma de

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005. 

II - O erro material, em razão das graves conseqüências jurídicas que pode acarretar, comporta alegação e

saneamento em qualquer tempo e grau de jurisdição, jamais sendo acobertado pela coisa julgada. 

III - No caso concreto, a autarquia agravante trouxe aos autos planilhas discriminando a data e os valores pagos

administrativamente, de tal forma que, em nome do princípio da moralidade pública, outro não pode ser o

entendimento a não ser determinar-se o desconto dos valores já recebidos, em hipótese de flagrante ocorrência

de erro material, não havendo, por isso, prejuízo à coisa julgada. 

IV - Agravo de instrumento provido." 

(AI 0082033-18.2006.4.03.0000, Rel. Desembargadora Federal Marisa Santos, Nona Turma, j. 24.11.2008, DJ

07.01.2008)
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.

COMPENSAÇÃO DE VALORES PAGOS. ACOLHIDOS. 

Devem ser descontadas das prestações vencidas aquilo que já foi pago administrativamente. Embargos de

declaração acolhidos." 

(AC 0000493-63.2006.4.03.6105, Rel. Juíza Convocada Giselle França, Décima Turma, j. 12/08/2008, DJ

27/08/2008)

 

Por fim, afasto a multa por litigância de má-fé fixada pelo magistrado a quo, uma vez que não restou configurada

nenhuma das hipóteses previstas no artigo 17 do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento

ao presente recurso para determinar a elaboração de novos cálculos pela Contadoria Judicial, observados os

valores pagos administrativamente, afastando a multa por litigância de má-fé.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Comunique-se. Intime-se.

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010326-59.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado por José Carlos Sales contra o Chefe da Agência

do INSS em Americana/SP objetivando o reconhecimento do tempo laborado em condições especiais, nos

períodos de 06.03.1997 a 13.11.2000 e 07.03.2002 a 31.12.2003, em que o impetrante trabalhou exposto ao agente

nocivo ruído, exercendo as funções de operador auxiliar de recuperação, operador especializado de caldeira de

recuperação, assistente de caldeira de recuperação e operador de caldeira de recuperação, nas empresas "Klabin

Fábrica de Papel e Celulose S/A" e "Ripasa S/A Celulose e Papel", bem como sua conversão de tempo especial

em comum, para, somado aos períodos de trabalhos incontroversos, propiciar a concessão de aposentadoria por

tempo de contribuição, a partir do requerimento administrativo.

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido para que a digna autoridade impetrada considere como especiais os

períodos de 06.03.1997 a 13.11.2000 e 07.03.2002 a 31.12.2003 laborados pelo impetrante nas empresas "Klabin

Fábrica de Papel e Celulose" e "Ripasa S/A Celulose e Papel", para que sejam somados aos demais períodos do

impetrante, concedendo-lhe o benefício, desde que preenchidos os requisitos legais, considerando a data da

entrada do requerimento administrativo em 21.11.2006, com aplicação de juros e correção monetária. Honorários

advocatícios indevidos.

Às fls. 206/207, veio aos autos informação da Autarquia, noticiando a implantação do benefício em favor do

impetrante, ante o cumprimento da determinação do Juízo.

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte, por força do necessário duplo grau de jurisdição.

O ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento da remessa

obrigatória.

É o relatório.

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

A questão vertida nos presentes autos cinge-se no reconhecimento do tempo de serviço insalubre exercido pelo

impetrante, nos períodos de 06.03.1997 a 13.11.2000 e 07.03.2002 a 31.12.2003, em que trabalhou exposto ao

2007.61.09.010326-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

PARTE AUTORA : JOSE CARLOS SALES

ADVOGADO : IVANI BATISTA LISBOA CASTRO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA FONTOURA DE ANDRADE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
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agente nocivo ruído, exercendo as funções de operador auxiliar de recuperação, operador especializado de caldeira

de recuperação, assistente de caldeira de recuperação e operador de caldeira de recuperação, nas empresas "Klabin

Fábrica de Papel e Celulose S/A" e "Ripasa S/A Celulose e Papel", bem como sua conversão de tempo especial

em comum, para efeitos previdenciários.

A possibilidade de conversão entre os tempos de serviço especial e comum, visando à concessão de aposentadoria

de qualquer espécie, foi introduzida pelo § 4º do artigo 9º da Lei nº 5.890/1973, acrescido pela Lei nº 6.887/1980,

nos seguintes termos: "§ 4º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais que, na

vigência desta Lei, sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social,

para efeito de aposentadoria de qualquer espécie".

Mantida a previsão legal no Decreto nº 89.312/1984 (CLPS - Consolidação das Leis da Previdência Social), em

seu art. 35, § 2º, e na Lei nº 8.213/1991, art. 57, § 3º (em sua redação original), era possível a conversão do tempo

de atividade especial em comum e vice-versa, conforme a tabela de "multiplicadores a converter" trazida pelo art.

64 do Decreto nº 611/92.

Modificações foram introduzidas pela Lei nº 9.032/95, que alterou a redação original do § 3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91 e acrescentou-lhe o § 5º, permitindo tão somente a conversão do tempo especial para o comum.

Sobreveio a Medida Provisória nº 1.663-10, de 29.05.1998, e reedições, que revogou o citado § 5º do art. 57, e sua

lei de conversão (Lei nº 9.711/98) que nada dispôs sobre dita revogação. A própria Lei nº 9.711/98, em seu art. 28,

trouxe determinação dirigida ao Poder Executivo para elaboração de critérios, mediante decreto, para a conversão

do tempo de trabalho exercido sob condições especiais até maio de 1998. O Decreto nº 3.048/99, em seu art. 70 e

parágrafo único, trouxe a vedação da conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de

atividade comum, bem como os critérios da referida conversão para atividades exercidas até 28 de maio de 1998.

A questão da possibilidade da conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, da

legislação aplicável à sua caracterização e comprovação e das regras de sua conversão, no entanto, pacificou-se

através da nova redação do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.2003:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

 

 

 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça consolidado no recurso especial

representativo da controvérsia, assim ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO

ART. 543-C, § 1º, DO CPC E RESOLUÇÃO N. 8/2008 - STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO. COMPROVAÇÃO DE

EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ. 

(...) 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1.663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO. 

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum

após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991. 

2. Precedentes do STF e do STJ. 

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR

POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 70, §§ 1º E 2º.

FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER

Tempo a converter  Multiplicadores

Mulher (para 30)  Homem (para 35)

 De 15 anos  2,00  2,33

 De 20 anos  1,50  1,75

 De 25 anos  1,20  1,40
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ÉPOCA. 

1. A teor do § 1º do art. 70 do Decreto n. 3.048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço

regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho. 

2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o § 2º no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho

desempenhado em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação

laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em

vigor na data do requerimento. 

3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária. 

4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007). 

5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio

regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar

tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (EREsp n. 412.351/RS). 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido." 

(STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, j. 23/03/2011, DJe 05/04/2011).

 

Na hipótese dos autos, a legislação vigente à época em que o trabalho foi exercido contemplava no item 1.1.6 do

Anexo ao Decreto nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, bem como no item 2.0.1. do

Anexo IV dos Decretos nº 2.172/97 e nº 3.048/99, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos acima

de 80 decibéis e de 90 decibéis, respectivamente, como nocivo à saúde. Assinale-se, quanto aos limites mínimos

fixados na referida regulamentação, que a própria autarquia previdenciária reconheceu o índice de 80 decibéis, em

relação ao período anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, consoante disposto no artigo 173, inciso I, da

Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10.10.2001, como limite mínimo de exposição ao ruído para estabelecer

o caráter nocivo da atividade exercida, devendo o mesmo ser aplicado à espécie. Com o advento do Decreto n°

4.882/03 o limite mínimo de exposição a ruídos foi reduzido para 85 decibéis. Nesse sentido, o entendimento do

C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. CÔMPUTO. LEI EM VIGOR AO TEMPO DO

EFETIVO EXERCÍCIO. OBSERVÂNCIA. DECRETOS 53.831/1964 E 83.080/1979. REPRISTINAÇÃO

DADA PELOS DECRETOS 357/1991 E 611/1992. RUÍDO. LIMITE DE TOLERÂNCIA. 80 OU 90

DECIBÉIS ATÉ A ENTRADA EM VIGOR DO DECRETO N. 2.172/1997. PRECEDENTE DA TERCEIRA

SEÇÃO. DECRETO 3.048/1999 ALTERADO PELO 4.882/2003. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O tempo de serviço é regido pela legislação em vigor ao tempo em que efetivamente exercido, o qual é

incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, que não pode sofrer prejuízo em virtude de inovação legal. 

2. Embora tenha havido revogação do Decreto n. 53.831/1964 pelo artigo 2º do Decreto n. 72.771/1973, o certo é

que o artigo 295 do Decreto n. 357/1991, seguido do Decreto n. 611/1992, em franca repristinação, determinou a

observância dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/1979 e o Anexo do Decreto n. 53.831/1964 para efeito de

concessão de aposentadorias especiais, o qual estabelecia como nociva a atividade sujeita a exposição ao ruído

de 80 dB. 

3. A Terceira Seção desta Corte firmou a compreensão de que deve ser considerado insalubre o tempo de

exposição permanente a pressões sonoras superiores a 80 e a 90 decibéis até a vigência do Decreto n.

2.172/1997, que revogou o Decreto n. 611/1992. 

4. Hipótese em que a própria Autarquia reconheceu os percentuais de 80 dB ou 90 dB, conforme disposto no

artigo 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n. 57, de 10 de outubro de 2001. 

5. O Decreto n. 4.882/2003, ao alterar o item 2.0.1 de seu anexo IV do Decreto n. 3.048/1999, reduziu o limite de

tolerância do agente físico ruído para 85 decibéis. No entanto, sua observância se dará somente a partir de sua

entrada em vigor, em 18/11/2003. 

6. Uma vez que o tempo de serviço rege-se pela legislação vigente ao tempo do efetivo exercício, não há como

atribuir retroatividade à norma regulamentadora sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no

artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil. 

7. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, RESP 1105630, Rel. Min. Jorge Mussi, 5ª T., j. 23/06/2009, DJ 03/08/2009).

 

Da análise dos formulários DIRBEN e DSS-8030 (fls.32 e 58/59) e laudos técnicos, emitidos por engenheiros de
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segurança do trabalho (fls.33/37 e 60/62), verifica-se restar comprovado que o impetrante esteve exposto, de

modo habitual e permanente, a ruídos superiores a 90 decibéis, nos períodos de 06.03.1997 a 13.11.2000 e

07.03.2002 a 30.06.2002, exercendo as funções de operador auxiliar de recuperação, operador especializado de

caldeira de recuperação e assistente de caldeira de recuperação, nas empresas "Klabin Fábrica de Papel e Celulose

S/A" e "Ripasa S/A Celulose e Papel", enquadrando-se no item 1.1.6 do Anexo ao Decreto nº 53.831/64, no item

1.1.5 do Anexo I ao Decreto nº 83.080/79, bem como no item 2.0.1. do Anexo IV aos Decretos nº 2.172/97 e nº

3.048/99.

Entretanto, no período de 01.07.2002 a 31.12.2003, em que o impetrante laborou como operador de caldeira de

recuperação, na empresa "Ripasa S/A Celulose e Papel", verifica-se não ser possível reconhecer o referido período

como especial, posto que o autor laborou exposto a níveis de ruídos de 77 decibéis, abaixo, portanto, do limite

estabelecido pela legislação de regência, conforme se verifica do laudo técnico de fls.33/37.

Frise-se, ainda, a desnecessidade de que os formulários e laudos periciais sejam contemporâneos aos períodos em

que exercidas as atividades insalubres, ante a inexistência de previsão legal, consoante acórdão assim ementado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC.

ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. 

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. 

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. 

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido. 

(TRF3, AC 2008.03.99.028390-0, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 02/02/2010, DJ

24/02/2010).

 

Do mesmo modo, eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual

não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de

equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas

somente reduz seus efeitos. Não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço em

condições especiais pretendida (v.g. STJ, RESP 720.082, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 15.12.2005,

un., DJ 10.04.2006).

Destarte, faz jus o impetrante ao reconhecimento do tempo especial, nos períodos de 06.03.1997 a 13.11.2000 e

07.03.2002 a 30.06.2002, bem como sua conversão de tempo especial em comum, consoante entendimento

jurisprudencial consolidado, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM

CONDIÇÕES ESPECIAIS. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO.

POSSIBILIDADE ATÉ O DECRETO 2.172/97 - RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ

A VIGÊNCIA DO REFERIDO DECRETO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. As Turmas da Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidaram o entendimento no sentido de que o

período de trabalho exercido em condições especiais em época anterior à Lei 9.528/97 não será abrangido por

tal lei, em respeito ao direito adquirido incorporado ao patrimônio do trabalhador. A caracterização e a

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor à

época da prestação do serviço. 

2. Assim, até o advento do Decreto 2.171, de 5/3/1.997, que regulamentou a Medida Provisória 1.523/96,

convertida na Lei 9.528/97, é possível o reconhecimento de tempo de serviço em atividade especial mediante

apresentação de formulário próprio descritivo da atividade do segurado e do agente nocivo à saúde ou perigoso,

enquadrados nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

3. In casu, a demonstração de que a parte autora estava exposta a agente nocivo, consistente em ruído acima de

83,8 decibéis, foi feita principalmente por meio de Formulário de Informações sobre Atividades com Exposição a

Agentes Nocivos, baseado em laudo técnico, conforme ali registrado. 

4. A Terceira Seção desta Corte entende que não só o período de exposição permanente a ruído acima de 90 dB

deve ser considerado como insalubre, mas também o acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto

53.831/64, que, conjuntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e

292 do Decreto 611/92. 

5. Recuso especial a que se nega provimento." 

(STJ, RESP 514.921, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 06.09.2005, un., DJ 10.10.2005).
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No mesmo sentido, os precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça: RESP 691.835, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, d. 20.06.2007, DJ 28.06.2007; RESP 930.083, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 04.05.2007, DJ 15.05.2007;

RESP 925.428, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 27.04.2007, DJ 10.05.2007; RESP 721.365, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, d. 28.02.2007, DJ 08.03.2007; RESP 810.205, Rel. Min. Laurita Vaz, 5º T., j. 04.04.2006, un., DJ

08.05.2006; AgRg no AG 624.730, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª T., j. 15.02.2005, un., DJ 18.04.2005; RESP

722.983, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 28.09.2005, un., DJ 07.11.2005; AgRg no RESP 661.214,

Rel. Min. Paulo Medina, 6ª T., j. 21.10.2004, un., DJ 29.11.2004. E deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região: AC 1999.61.02.000005-1, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 07.05.2007, un., DJ 31.05.2007; AC

2003.03.99.001531-1, Rel. Des. Federal Marianina Galante, 8ª T., j. 28.05.2007, un., DJ 20.06.2007; AC

2001.03.99.058753-0, Rel. Des. Federal Marisa Santos, 9ª T., j. 25.06.2007, un., DJ 16.08.2007; AC

2002.61.83.003947-6, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 04.09.2007, un., DJ 26.09.2007; AC

2003.61.83.015983-8, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, Turma Suplementar da 3ª Seção, j. 17.07.2007, un.,

DJ 05.09.2007; EI na AC 98.03.014777-3, Rel. Des. Federal Marianina Galante, 3ª Seção, j. 25.04.2007, un., DJ

22.06.2007.

Sem condenação em honorários, nos termos das Súmulas n° 512, do STF, e n° 105, do STJ.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

remessa oficial, para reconhecer como especiais, somente os períodos de 06.03.1997 a 13.11.2000 e 07.03.2002 a

30.06.2002, bem como sua conversão em comum, para fins previdenciários.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010687-76.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado por Idário Dias Campanelli contra o Chefe da

Agência do INSS em Americana/SP objetivando o reconhecimento do tempo laborado em condições especiais, no

período de 01.12.1980 a 05.03.1997, em que o impetrante trabalhou exposto ao agente nocivo ruído, exercendo as

funções de desenhista mecânico, desenhista projetista, engenheiro júnior e chefe de manutenção, na empresa

"Ripasa S/A Celulose e Papel", bem como sua conversão de tempo especial em comum, para, somado aos

períodos de trabalhos incontroversos, propiciar a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir

do requerimento administrativo.

O MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedente o pedido para que a digna autoridade impetrada averbe como

especial as atividades exercidas pelo impetrante na empresa Ripasa S/A Celulose e Papel, no período de

01.12.1980 a 05.03.1997 e, por conseqüência, refaça os cálculos de tempo de serviço para fins de aposentadoria

por tempo de contribuição, convertendo-se, se necessário, o tempo de serviço especial em comum. Honorários

advocatícios indevidos nos termos da Súmula n° 105, do STJ, e n° 512, do STF. Sentença sujeita ao reexame

necessário.

Às fls. 138, veio aos autos informação da Autarquia, noticiando a implantação do benefício em favor do

impetrante, ante o cumprimento da determinação do Juízo.

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte, por força do necessário duplo grau de jurisdição.

O ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento da remessa

oficial, a fim de que seja confirmada a r. sentença.

É o relatório.

Decido.

2007.61.09.010687-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

PARTE AUTORA : IDARIO DIAS CAMPANELLI

ADVOGADO : CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
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Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

A questão vertida nos presentes autos cinge-se no reconhecimento do tempo de serviço insalubre exercido pelo

impetrante, no período de 01.12.1980 a 05.03.1997, em que trabalhou exposto ao agente nocivo ruído, exercendo

as funções de desenhista mecânico, desenhista projetista, engenheiro júnior e chefe de manutenção, na empresa

"Ripasa S/A Celulose e Papel", bem como sua conversão de tempo especial em comum, para efeitos

previdenciários.

A possibilidade de conversão entre os tempos de serviço especial e comum, visando à concessão de aposentadoria

de qualquer espécie, foi introduzida pelo § 4º do artigo 9º da Lei nº 5.890/1973, acrescido pela Lei nº 6.887/1980,

nos seguintes termos: "§ 4º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais que, na

vigência desta Lei, sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social,

para efeito de aposentadoria de qualquer espécie".

Mantida a previsão legal no Decreto nº 89.312/1984 (CLPS - Consolidação das Leis da Previdência Social), em

seu art. 35, § 2º, e na Lei nº 8.213/1991, art. 57, § 3º (em sua redação original), era possível a conversão do tempo

de atividade especial em comum e vice-versa, conforme a tabela de "multiplicadores a converter" trazida pelo art.

64 do Decreto nº 611/92.

Modificações foram introduzidas pela Lei nº 9.032/95, que alterou a redação original do § 3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91 e acrescentou-lhe o § 5º, permitindo tão somente a conversão do tempo especial para o comum.

Sobreveio a Medida Provisória nº 1.663-10, de 29.05.1998, e reedições, que revogou o citado § 5º do art. 57, e sua

lei de conversão (Lei nº 9.711/98) que nada dispôs sobre dita revogação. A própria Lei nº 9.711/98, em seu art. 28,

trouxe determinação dirigida ao Poder Executivo para elaboração de critérios, mediante decreto, para a conversão

do tempo de trabalho exercido sob condições especiais até maio de 1998. O Decreto nº 3.048/99, em seu art. 70 e

parágrafo único, trouxe a vedação da conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de

atividade comum, bem como os critérios da referida conversão para atividades exercidas até 28 de maio de 1998.

A questão da possibilidade da conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, da

legislação aplicável à sua caracterização e comprovação e das regras de sua conversão, no entanto, pacificou-se

através da nova redação do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.2003:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

 

 

 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça consolidado no recurso especial

representativo da controvérsia, assim ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO

ART. 543-C, § 1º, DO CPC E RESOLUÇÃO N. 8/2008 - STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO. COMPROVAÇÃO DE

EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ. 

(...) 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1.663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO. 

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum

após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991. 

2. Precedentes do STF e do STJ. 

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR

Tempo a converter Multiplicadores

Mulher (para 30) Homem (para 35)

De 15 anos 2,00 2,33

De 20 anos 1,50 1,75

De 25 anos 1,20 1,40
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POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 70, §§ 1º E 2º.

FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER

ÉPOCA. 

1. A teor do § 1º do art. 70 do Decreto n. 3.048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço

regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho. 

2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o § 2º no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho

desempenhado em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação

laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em

vigor na data do requerimento. 

3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária. 

4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007). 

5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio

regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar

tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (EREsp n. 412.351/RS). 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido." 

(STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, j. 23/03/2011, DJe 05/04/2011).

 

Na hipótese dos autos, a legislação vigente à época em que o trabalho foi exercido contemplava no item 1.1.6 do

Anexo ao Decreto nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, bem como no item 2.0.1. do

Anexo IV dos Decretos nº 2.172/97 e nº 3.048/99, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos acima

de 80 decibéis e de 90 decibéis, respectivamente, como nocivo à saúde. Assinale-se, quanto aos limites mínimos

fixados na referida regulamentação, que a própria autarquia previdenciária reconheceu o índice de 80 decibéis, em

relação ao período anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, consoante disposto no artigo 173, inciso I, da

Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10.10.2001, como limite mínimo de exposição ao ruído para estabelecer

o caráter nocivo da atividade exercida, devendo o mesmo ser aplicado à espécie. Com o advento do Decreto n°

4.882/03 o limite mínimo de exposição a ruídos foi reduzido para 85 decibéis. Nesse sentido, o entendimento do

C. Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. CÔMPUTO. LEI EM VIGOR AO TEMPO DO

EFETIVO EXERCÍCIO. OBSERVÂNCIA. DECRETOS 53.831/1964 E 83.080/1979. REPRISTINAÇÃO

DADA PELOS DECRETOS 357/1991 E 611/1992. RUÍDO. LIMITE DE TOLERÂNCIA. 80 OU 90

DECIBÉIS ATÉ A ENTRADA EM VIGOR DO DECRETO N. 2.172/1997. PRECEDENTE DA TERCEIRA

SEÇÃO. DECRETO 3.048/1999 ALTERADO PELO 4.882/2003. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O tempo de serviço é regido pela legislação em vigor ao tempo em que efetivamente exercido, o qual é

incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, que não pode sofrer prejuízo em virtude de inovação legal. 

2. Embora tenha havido revogação do Decreto n. 53.831/1964 pelo artigo 2º do Decreto n. 72.771/1973, o certo é

que o artigo 295 do Decreto n. 357/1991, seguido do Decreto n. 611/1992, em franca repristinação, determinou a

observância dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/1979 e o Anexo do Decreto n. 53.831/1964 para efeito de

concessão de aposentadorias especiais, o qual estabelecia como nociva a atividade sujeita a exposição ao ruído

de 80 dB. 

3. A Terceira Seção desta Corte firmou a compreensão de que deve ser considerado insalubre o tempo de

exposição permanente a pressões sonoras superiores a 80 e a 90 decibéis até a vigência do Decreto n.

2.172/1997, que revogou o Decreto n. 611/1992. 

4. Hipótese em que a própria Autarquia reconheceu os percentuais de 80 dB ou 90 dB, conforme disposto no

artigo 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n. 57, de 10 de outubro de 2001. 

5. O Decreto n. 4.882/2003, ao alterar o item 2.0.1 de seu anexo IV do Decreto n. 3.048/1999, reduziu o limite de

tolerância do agente físico ruído para 85 decibéis. No entanto, sua observância se dará somente a partir de sua

entrada em vigor, em 18/11/2003. 

6. Uma vez que o tempo de serviço rege-se pela legislação vigente ao tempo do efetivo exercício, não há como

atribuir retroatividade à norma regulamentadora sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no

artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil. 

7. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, RESP 1105630, Rel. Min. Jorge Mussi, 5ª T., j. 23/06/2009, DJ 03/08/2009).

Da análise dos formulários DIRBEN-8030 (fls.27/28) e laudo técnico, emitido por engenheiro de segurança do
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trabalho (fls.29/33), verifica-se restar comprovado que o impetrante esteve exposto, de modo habitual e

permanente, a ruídos superiores a 80 decibéis, no período de 01.12.1980 a 05.03.1997, exercendo as funções de

desenhista mecânico, desenhista projetista, engenheiro júnior e chefe de manutenção, na empresa "Ripasa S/A

Celulose e Papel".

Frise-se, ainda, a desnecessidade de que os formulários e laudos periciais sejam contemporâneos aos períodos em

que exercidas as atividades insalubres, ante a inexistência de previsão legal, consoante acórdão assim ementado:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC.

ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. 

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. 

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. 

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido. 

(TRF3, AC 2008.03.99.028390-0, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 02/02/2010, DJ

24/02/2010).

Do mesmo modo, eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual

não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de

equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas

somente reduz seus efeitos. Não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço em

condições especiais pretendida (v.g. STJ, RESP 720.082, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 15.12.2005,

un., DJ 10.04.2006).

Destarte, faz jus o impetrante ao reconhecimento do tempo especial, nos períodos reconhecidos na r. sentença,

bem como sua conversão de tempo especial em comum, consoante entendimento jurisprudencial consolidado, in

verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM

CONDIÇÕES ESPECIAIS. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO.

POSSIBILIDADE ATÉ O DECRETO 2.172/97 - RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ

A VIGÊNCIA DO REFERIDO DECRETO. RECURSO IMPROVIDO.

1. As Turmas da Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidaram o entendimento no sentido de que o

período de trabalho exercido em condições especiais em época anterior à Lei 9.528/97 não será abrangido por

tal lei, em respeito ao direito adquirido incorporado ao patrimônio do trabalhador. A caracterização e a

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor à

época da prestação do serviço.

2. Assim, até o advento do Decreto 2.171, de 5/3/1.997, que regulamentou a Medida Provisória 1.523/96,

convertida na Lei 9.528/97, é possível o reconhecimento de tempo de serviço em atividade especial mediante

apresentação de formulário próprio descritivo da atividade do segurado e do agente nocivo à saúde ou perigoso,

enquadrados nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79.

3. In casu, a demonstração de que a parte autora estava exposta a agente nocivo, consistente em ruído acima de

83,8 decibéis, foi feita principalmente por meio de Formulário de Informações sobre Atividades com Exposição a

Agentes Nocivos, baseado em laudo técnico, conforme ali registrado.

4. A Terceira Seção desta Corte entende que não só o período de exposição permanente a ruído acima de 90 dB

deve ser considerado como insalubre, mas também o acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto

53.831/64, que, conjuntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e

292 do Decreto 611/92.

5. Recuso especial a que se nega provimento."

(STJ, RESP 514.921, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 06.09.2005, un., DJ 10.10.2005).

No mesmo sentido, os precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça: RESP 691.835, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, d. 20.06.2007, DJ 28.06.2007; RESP 930.083, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 04.05.2007, DJ 15.05.2007;

RESP 925.428, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 27.04.2007, DJ 10.05.2007; RESP 721.365, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, d. 28.02.2007, DJ 08.03.2007; RESP 810.205, Rel. Min. Laurita Vaz, 5º T., j. 04.04.2006, un., DJ

08.05.2006; AgRg no AG 624.730, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª T., j. 15.02.2005, un., DJ 18.04.2005; RESP

722.983, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 28.09.2005, un., DJ 07.11.2005; AgRg no RESP 661.214,

Rel. Min. Paulo Medina, 6ª T., j. 21.10.2004, un., DJ 29.11.2004. E deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região: AC 1999.61.02.000005-1, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 07.05.2007, un., DJ 31.05.2007; AC

2003.03.99.001531-1, Rel. Des. Federal Marianina Galante, 8ª T., j. 28.05.2007, un., DJ 20.06.2007; AC

2001.03.99.058753-0, Rel. Des. Federal Marisa Santos, 9ª T., j. 25.06.2007, un., DJ 16.08.2007; AC

2002.61.83.003947-6, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 04.09.2007, un., DJ 26.09.2007; AC
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2003.61.83.015983-8, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, Turma Suplementar da 3ª Seção, j. 17.07.2007, un.,

DJ 05.09.2007; EI na AC 98.03.014777-3, Rel. Des. Federal Marianina Galante, 3ª Seção, j. 25.04.2007, un., DJ

22.06.2007.

Sem condenação em honorários, nos termos das Súmulas n° 512, do STF, e n° 105, do STJ.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial, mantendo a r. sentença, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003764-28.2007.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão

de benefício assistencial.

O juízo a quo revogou a tutela antecipada anteriormente deferida e julgou improcedente o pedido deduzido na

inicial, condenando a autora ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, ficando

condicionada a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1060/50, por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita. Feito isento de custas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, haver comprovado o preenchimento dos requisitos da

deficiência e da condição de miserabilidade, previstos nos §§ 2º e 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Requer o

provimento da apelação, a fim de ser julgada procedente a ação nos termos da inicial.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 233/236, opina pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a

previsão da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§

2º) e o critério de verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º).

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998,

pela Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi

novamente reduzida para 65 anos (art. 34).

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de

incapacidade para a vida independente e para o trabalho.

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra

prevista no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de

atendimento a pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há

2007.61.11.003764-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : TIAGO HENRIQUE ELIAS VIEIRA incapaz

ADVOGADO : IZAURA CRISTINA SPECIAN e outro

REPRESENTANTE : ERMINIA ALVES FEITOSA OLIVEIRA

ADVOGADO : IZAURA CRISTINA SPECIAN e outro
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de ser entendida em consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social:

esta incapacidade se revela com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio

sustento.

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a

própria subsistência (Instrução Normativa nº 95).

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para

efeitos do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que

impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". E,

ainda, o Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, de seguinte teor: "A

incapacidade para prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da

incapacidade para a vida independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20,

II, da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993".

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de

verificação objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário

mínimo.

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com

base nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se

orientado no sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de

outros meios para aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art.

203, V, da Constituição Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min.

Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de

concessão do benefício assistencial, não sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei,

razão pela qual plenamente possível a concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à

Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ

30.08.2006).

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que

a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais

para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do

caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V,

e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente.(...) De se registrar que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos

análogos, sendo exemplo disso: RCL 4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão

monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão

monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão

monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ

20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min.

Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ

30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min.

Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática,

DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 4.156, Rel. Min. Eros

Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen Lúcia, d. 12.02.2008,

DJ 19.02.2008).

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel.

Min. Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d.

05.02.2007, DJ 15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL

4.374, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d.

09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel.

Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ

10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto,

d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617,

Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004.

 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido

de que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20,

parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do

benefício assistencial, resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e
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comprovantes de despesas), de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART.

203, V, DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ.

PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

PREVISÃO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO

VALOR PARA VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº

10.741/2003. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES.

RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ).

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das

condições de beneficiário por outros meios de prova.

3. Recurso a que se nega seguimento."

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008).

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que
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a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP

955.611, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis

Moura, d. 31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007;

RESP. 914.841, Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, d. 23.04.2007, DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j.

16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ

02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI

455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min.

Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j.

15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001;

AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603,

Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000.

Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa

Família; a Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº

10.219/2001, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio

financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações

socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio

legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da Constituição Federal, no sentido de admitir que o parâmetro

objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do

estado de miserabilidade do cidadão.

Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se refira

a outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº

8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de

miserabilidade do idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial.

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o

(a) cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de

21 anos ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº

8.213/91 não podem obstar o deferimento do benefício assistencial.

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº

10.741/2003 (Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de

benefício assistencial, o rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo

percebido por outro membro da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº

98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007.

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação

aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº

10.741/2003), em acórdãos assim ementados:

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência

de violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação

pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto

da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério

objetivo para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº
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10.741/2003. Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso

extraordinário não provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº

1.232/DF, a dedução da renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade

familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, §

3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo). 

(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008)

 

Nesse sentido, recentes decisões daquela Excelsa Corte, in verbis:

"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de

instrumento já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min.

CEZAR PELUSO): 

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE) 

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial. 

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere." 

(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010)

"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso

extraordinário. O acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal, bem como, na Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado: 

"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO

ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO. 

1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da

renda familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do

idoso) 

2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003.

Assim o benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos

de idade, a aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve

ser computada para os fins do cálculo da renda familiar per capita. 

(...)" (fl. 109). 

No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma

Carta. 

O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte

no sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro

da entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa

segue transcrita: 

RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para

concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda

proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso." 

(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public.

15.06.2010)

 

No mesmo sentido, v.g., AI 784.952/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 25.08.2010, DJe-166, divulg. 06.09.2010,

public. 08.09.2010; AI 798.746/ES, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.08.2010, DJe-154, divulg. 19.08.2010,

public. 20.08.2010; AI 805.435/PR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 30.06.2010, DJe-144, divulg. 04.08.2010,

public. 05.08.2010; AI 800.115/SP, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.06.2010, DJe-110, divulg. 17.06.2010,

public. 18.06.2010; AI 582.304/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, d. 20.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public.

10.05.2010; AI 793.700/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 04.05.2010, DJe-085, divulg. 12.05.2010, public.

13.05.2010; RE 601.677 AgR-AgR/PR, Rel. Min. Eros Grau, d. 23.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public.

10.05.2010; AI 693.146/MG, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 23.02.2010, DJe-046, divulg. 12.03.2010, public.

15.03.2010.
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Ressalto que as alterações trazidas pela Lei nº 12.435/2011, por tratarem de disposições de direito material,

somente serão aplicáveis à ações ajuizadas a partir de sua edição (06.07.2011).

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 12 anos de idade na data do ajuizamento da ação (doc. fls. 13),

requereu o benefício assistencial por ser deficiente.

A par da hipossuficiência econômica demonstrada no auto de constatação de fls. 44/55, do laudo médico

elaborado pelo perito judicial de fls. 188/191 não se constata a incapacidade da parte autora à vida independente e

ao trabalho. Efeito, recolhe-se do laudo que, embora o autor seja portador de retardo mental leve e distúrbio de

conduta, tais males não o tornam incapacitado para a vida independente e não impedem o exercício de atividade

laborativa quando atingir a idade adulta. Ademais, o estudo social de fls. 43/55 informa que o autor freqüenta

regularmente a escola, em série compatível com sua idade.

Dessa forma, forçoso reconhecer que a autora não apresenta incapacidade ou deficiência que enseje a concessão

do benefício pleiteado nestes autos.

Assim, não preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser

mantida a r. sentença.

Por fim, cumpre ressaltar que havendo alteração nas condições de saúde, a parte autora poderá renovar seu pedido

na esfera administrativa ou judicial.

Não há condenação da parte autora aos ônus de sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto

nos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min.

Sepúlveda Pertence).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação da parte autora, apenas para afastar a condenação nos ônus da sucumbência.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045369-90.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Irene Rosato em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria

Rural por Idade, contra sentença (fls. 101 a 104) que julgou improcedente o pedido em razão da insuficiência de

documentos a constituir o início de prova material. 

 

Em razões de Apelação (fls. 107 a 118) a parte autora alega, em síntese, que a documentação apresentada,

corroborada pelos testemunhos, demonstra haver direito ao benefício. 

 

O INSS apresentou contrarrazões (fls. 121 a 128).

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2008.03.99.045369-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : IRENE ROSATO

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00020-9 1 Vr CASA BRANCA/SP
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A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, e

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do referido benefício. Diga-se ainda

que, na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche

o requisito da qualidade de segurado.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Portanto, para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do

período de carência, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascida em

10.01.1941, segundo atesta sua documentação (fls. 17), completou 55 anos em 1996, ano para o qual o período de

carência é de 90 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei

9.032/95. 

 

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. 

 

Eis decisão que exprime entendimento consoante:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(STJ, AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de27/3/2008).

 

Não obstante o INSS costumeiramente deixar de reconhecer quaisquer documentos que não estejam elencados

entre os do art. 106 da Lei 8.213/91, assentado entendimento jurisprudencial do STJ caminha em sentido

contrário, considerando que a lista é meramente exemplificativa, abrindo a possibilidade de que o início de prova

material não dependa da existência tão somente dos documentos mencionados. Destarte, documentos como

certidão de casamento, de óbito, etc. passam a representar um válido início de prova material, desde que sólida

prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, ou seja, permita que prospere o entendimento de que tal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     2862/3836



atividade teve seu início em determinado termo, mas não se restringiu àquele período. 

 

A fim de constituir o início de prova material, a autora carreou aos autos tão somente cópia de sua certidão de

casamento (fls. 17), que classificou seu cônjuge como lavrador. Entretanto, realizado em 17.06.1958, a decisão

que homologou o divórcio transitou em julgado em 21.07.1992, não havendo documentação posterior sustentando

a continuidade da presunção de que a autora manteve-se rurícola. Tão exíguo início de prova material exige

robusta prova testemunhal a corroborá-lo.

 

Quanto a esta, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas os testemunhos não

bastam para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Ou seja, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. Em outro sentido, desta depende a prova

documental, ou melhor, o início de prova material, constituindo um todo harmônico em que o julgador possa se

basear para que se presuma, com razoável grau de certeza, ter havido o exercício de atividades rurais dentro dos

moldes necessários para que se conceda o benefício pretendido. Porém, conforme se verifica no presente caso, não

é o que ocorre, uma vez que os testemunhos mostraram-se por demais frágeis para que se possa considerar

cumpridos os requisitos para a concessão do benefício. Além disso, a própria autora, em seu depoimento (fls. 72 a

75), afirmou que esteve separada durante considerável espaço de tempo antes de consumado o divórcio, em 1992. 

 

Ante o exposto, conforme artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação, nos termos

da fundamentação. 

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054451-48.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou parcialmente procedente pedido formulado em

ação previdenciária, determinando a revisão da renda do benefício de que é titular. Houve condenação da parte ré

ao pagamento dos honorários advocatícios. Isento as custas.

Em suas razões recursais, requer a improcedência do pedido.

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte.

2008.03.99.054451-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDEVINO GRACIANO

ADVOGADO : CLAUDIO MAZETTO

No. ORIG. : 07.00.00112-8 3 Vr SALTO/SP
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É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

De início, cumpre ressaltar que conheço de ofício da remessa oficial (art. 475, § 2º, CPC), visto que estão sujeitas

ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação for superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO
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INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma. 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE (...). 

Segundo a novel orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa

Lei, 28.06.1997. 

No caso em apreço, o benefício foi concedido em 09.06.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.

Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 16.06.2010, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado

em 28.06.2007.(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2010.61.07.003140-5, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação: 17/07/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por invalidez deferida em 13/02/1990, com data

de início em 01/12/1989 (fl. 55), e a presente ação foi ajuizada em 20/09/2007 (fl. 02), não tendo havido pedido de

revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da

renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial tida para reconhecer a ocorrência de decadência, e extingo o

presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, restando

prejudicada a apelação do INSS.

Não há condenação do demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO
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Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0055751-45.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação

previdenciária, determinando a revisão da renda do benefício de que é titular. Houve condenação da parte ré aos

ônus sucumbenciais. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em suas razões recursais, requer a improcedência do pedido.

Com as contrarrazões vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a
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situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma.

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE (...).

Segundo a novel orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa

Lei, 28.06.1997.

No caso em apreço, o benefício foi concedido em 09.06.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.

Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 16.06.2010, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado

em 28.06.2007.(...)"

(TRF 3ª Região, AC 2010.61.07.003140-5, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação: 17/07/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de
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direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por idade deferida em 12/04/1993, com inicio

em 18/01/1993 (fl. 51) e a presente ação foi ajuizada em 17/10/2007 (fl. 02), não tendo havido pedido de revisão

na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda

mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial, para reconhecer a ocorrência de decadência, e extingo o

presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, restando

prejudicada a apelação do INSS.

Não há condenação do demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062920-83.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação

previdenciária, através da qual busca a parte autora a revisão da renda de benefício de que é beneficiária. Deixou

de condenar as custas, despesas processuais, assim como honorários advocatícios, ressalvado o disposto no art.12

da Lei n.º 1.060/50.

Em suas razões recursais, defende a parte autora o direito à revisão almejada.

Com contra-razões vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

2008.03.99.062920-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JOAO BATISTA BARBOSA

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00129-0 1 Vr ITU/SP
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que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     2869/3836



sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. DECADÊNCIA OCORRIDA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O E. STJ firmou entendimento no sentido

de que a modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar

efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 2. Contudo, no caso

vertente, o benefício foi concedido em 21.09.98, após a vigência da MP 1.523/97 (convertida na Lei 9.528/97), e

ação revisional foi ajuizada somente em 19.04.2010, após o prazo decadencial de 10 (dez) anos. 3. Agravo

desprovido." 

(TRF 3ª Região, AC 00185528120114039999, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação:

18/04/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que a demandante percebe aposentadoria por tempo de contribuição deferida em

22/12/1996, com inicio em 25/05/1995 (fl. 49) e que a presente ação foi ajuizada em 05/09/2008 (fl. 02), não

tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da parte autora.

Não há condenação da demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001701-93.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

2008.61.11.001701-8/SP
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ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelação da autora, em ação ordinária, em face da r. sentença, que julgou improcedente o pedido de

concessão de Aposentadoria por Idade Rural. Deixou de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência, por ser

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

A autora, em seu apelo, alega que restou comprovado o exercício a atividade rural em diversas propriedades rurais

na mesma região, tendo se mudado para o sítio dos pais e posteriormente, o marido adquiriu uma propriedade

rural, onde reside até a presente data. Juntou certidão de casamento, constando a profissão de lavrador, extensível

a esposa, e complementado com a prova testemunhal, fazendo jus ao benefício pleiteado.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número à carência do referido benefício.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de

carência, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período estabelecido no

artigo 142 da referida lei.

 

Pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

O Superior Tribunal de Justiça considera também não ser imprescindível que a prova material abranja todo o

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta,

permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

A propósito:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULAN.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     2871/3836



5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS."

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

Importante frisar que, admite-se que em documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa

como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo

transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da

mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de

trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo,

estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem

respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela

própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art.

142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC."

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei).

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário.

 

No caso, a idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da

autora, nascida em 16.11.1933.

 

A autora anexou aos autos, cópia da certidão de casamento, celebrado em 06.04.1955, constando a profissão do

marido como lavrador; a certidão de óbito do cônjuge em 15.03.2004. Juntou às fls. 63/64, certidão de registro de

imóveis referente ao imóvel agrícola denominado Sítio Santo Antonio.

Considerando tratar-se de início de prova material, para fins de comprovação da atividade rural da autora pelo

período exigido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, seria necessária a ampliação dessa prova, o que poderia ser feito

por meio de outros documentos ou prova testemunhal.

 

Contudo, as testemunhas foram contraditórias, com informações genéricas, sem menção do período de atividade

rural desempenhada pela requerente. Saliente-se que a testemunha Sr. Agenor de Oliveira afirmou que a autora

trabalhara no sítio de sua propriedade, contudo, afirmou que "de tudo que a autora trabalhou para mim, não deu

um mês," bem como, conforme asseverado na r. sentença, aduziu que o trabalhos da autora nos três sítios eram

feitos sucessivamente no mesmo dia.

 

Destarte, considerado o conjunto probatório e os documentos apresentados, não restou comprovada a atividade

rural da autora no período exigido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, na Redação dada pela Lei nº 9.063/1995.
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Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002379-86.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta em ação na qual a parte autora intenta o cancelamento da atual aposentadoria

percebida e a concessão de nova aposentadoria integral por tempo de contribuição, contra sentença que julgou

improcedente a pretensão.

 

Em razões de Apelação a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à renúncia ao

benefício ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta integral.

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A 3ª Seção do E. T.R.F. afirmou o descabimento da "desaposentação", como se pode notar nos EI - EMBARGOS

INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Desembargador Federal

Nelson Bernardes, m.v., julgamento em 24/05/2012, e-DJF3-Judicial 1 de 11/06/2012:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES.

RECURSO ADESIVO. INADMISSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 18, § 2º,

Lei 8.213/91. ART. 181-B, DECRETO Nº 3.048/99. 1 - Conquanto contemplada, nas hipóteses em que ambos os

litigantes são vencidos, a possibilidade de aderência aos embargos infringentes interpostos pela parte contrária

(art. 500, II, CPC), o recurso adesivo se sujeita aos mesmos pressupostos de admissibilidade daquele ao qual se

prende. 2 - Embora não unânime, o julgado em questão não contempla um voto minoritário no sentido da tese

defendida pelo recorrente. Logo, ainda que houvesse sido interposto como recurso principal, a peça de

irresignação não ultrapassaria o juízo de admissibilidade, por ausência de interesse na prevalência do

posicionamento isolado, elemento essencial que, no caso dos autos, lhe é prejudicial. 3 - A questão não cuida de

2008.61.83.002379-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ELZA MACHADO MAZOCOLO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo considerado na concessão de um benefício, já implantado e

mantido pelo sistema previdenciário, na implantação de um outro economicamente mais viável ao contribuinte,

para o que seria necessário somar períodos não existentes ao tempo do ato concessor. 4 - A Lei de Benefícios,

conquanto não tenha disposto expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições

vertidas após o ato de concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese. 5 - A contribuição individual dos

segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso ordenamento jurídico, não se destina

somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares, especialmente se desprovidos de amparo legal.

Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios geridos pela Seguridade Social decorre do princípio

da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88. Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e

indireta, contribui para o sistema. 6 - Não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já

mencionado caráter solidário da seguridade social. 7 - A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto,

disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias recolhidas após a sua concessão não dão direito a

qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei

8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser consideradas no recálculo da renda em manutenção.

8 - Recurso adesivo não conhecido. Embargos infringentes providos."

 

Também na Sétima Turma desta E. Corte o entendimento restou posteriormente sedimentado pelo descabimento

da "desaposentação", como se pode notar na AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1729146, Processo 0011492-

23.2012.4.03.9999, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, julgamento em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 de

15/06/2012:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA Lei 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA Lei 8.213/91. AGRAVO

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - Embargos de declaração recebidos como agravo, em conformidade com o

princípio da fungibilidade recursal, uma vez que a oposição daqueles ocorreu dentro do prazo legal para a

interposição do recurso cabível. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do

Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal

Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da

renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei

8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre

a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos

proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua

aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido."

 

Esclareço ainda que o tema da "desaposentação" ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E. STF, no

qual, no RE 381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo

cabimento da "desaposentação" e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando

alcance consentâneo com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício, mas não o novo cálculo de

parcela previdenciária que deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser mantida, in totum, por seus próprios e

jurídicos fundamentos.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.
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P.I.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004511-80.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS, em ação ordinária em face da r. sentença, que julgou procedente o pedido de

concessão de Aposentadoria por Idade Rural, no valor de 01 (um) salário-mínimo, a partir da citação. As

prestações vencidas serão corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos, incidindo sobre elas juros

de mora, contados a partir da citação, fixados em 0,5% ao mês, até a data da entrada em vigor do novo Código

Civil, após o qual incidirá a taxa de 1%. Condenou o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios de 10%

(dez por cento) sobre o valor total das prestações vencidas (Súmula 111 STJ).

 

O INSS, em seu apelo, sustenta que conforme os dados do CNIS, a autora desempenha atividade urbana desde

1984, na Prefeitura de Riversul e como costureira desde 2001, sendo incompatível com o labor rural em regime de

economia familiar, alegada na inicial. Sustenta ausência de comprovação da qualidade de seguradora especial e/ou

empregada rural com início de prova material ao tempo de serviço exigido pelo art. 142 da Lei 8.213/91, com

prova material contemporânea do exercício da atividade rural pelo período de carência. Insurge-se quanto aos

juros de mora e honorários advocatícios.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número à carência do referido benefício.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

2009.03.99.004511-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IVONE SAMPAIO LIMA

ADVOGADO : JOSE ORANDIR NOGUEIRA

No. ORIG. : 08.00.00022-4 1 Vr ITAPORANGA/SP
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"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de

carência, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período estabelecido no

artigo 142 da referida lei.

 

Pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

O Superior Tribunal de Justiça considera também não ser imprescindível que a prova material abranja todo o

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta,

permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

A propósito:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE.

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA

N.º 149 DO STJ AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como

ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento

ao recurso especial do INSS."

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de

27/3/2008)

Importante frisar que, admite-se que em documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa

como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo

transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da

mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de

trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo,

estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem

respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela

própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60
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anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art.

142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC."

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei).

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário.

 

No caso, a idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da

autora, nascida em 08.03.1952.

 

Como início de prova material, anexou aos autos, cópia da certidão de casamento, contraído em 05.07.1969 e

certidão de nascimento de seu filho, nos quais consta a profissão do marido como lavrador.

 

Considerando tratar-se de início de prova, para fins de comprovação da atividade rural da autora pelo período

exigido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, seria necessária a ampliação dessa prova, o que poderia ser feito por meio

de outros documentos ou prova testemunhal.

 

Os depoimentos não foram coesos e eficazes para fins de comprovação da atividade rural desempenhada pela

autora, considerando as informações genéricas sem menção do período.

 

Por outro lado, a autora possui vínculos urbanos desde 12.06.1984 a 25.01.1988, com a PREFEITURA

MUNICIPAL DE RIVERSUL; e a partir de 01.06.2001, como costureira.

 

Nesse sentido, colaciono o entendimento desta 7ª. Turma:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. CNIS COM

CONTRATOS URBANOS. 

1- A prova material apresentada foi afastada, uma vez que existe nos autos comprovação de trabalho urbano do

esposo. (CNIS fl. 93).

2- Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª. Região, AC 1219823 0002459-13.2006.4.03.612, 7ª. Turma, j. 13/02/2012, CJ1 24/02/2012, Rel. Des.

Fed. Fausto de Sanctis).

 

Destarte, considerado o conjunto probatório e os documentos apresentados, não restou comprovada a atividade

rural da autora no período exigido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, na Redação dada pela Lei nº 9.063/1995.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação do

INSS, para julgar improcedente o pedido, invertendo-se o ônus de sucumbência.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035452-13.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela improcedência do pedido. Não houve condenação aos ônus da sucumbência.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo deprovimento do recurso.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-

DF, o E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite

máximo de ¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de

prover a manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V,

da Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo

impugnado inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer

uma hipótese objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do

surgimento de outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri

da Silveira, que emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual

não ficam limitados os meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou

idoso".

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade

familiar cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente

pode evidenciar particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼

do salário mínimo, notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros

cuidados básicos.

2009.03.99.035452-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ANTONIO RODRIGUES CANDIDO

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00049-6 4 Vr LIMEIRA/SP
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Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer,

j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93

não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um

limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição

de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl

no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342,

e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto

do Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já

concedido a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per

capita a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por

analogia, aos demais benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos

princípios da razoabilidade e da isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel.

Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, p. 403).

In casu, o postulante, nascido em 03/06/1947, trabalhador rural, propôs ação em 22/02/2007, requerendo a

concessão de benefício de assistencial social ao portador de deficiência.

Com efeito, realizada a perícia médico-judicial, concluiu o Sr. Perito ser a parte autora portadora de

"arteriosclerótica coronariana", tratada cirurgicamente por revascularização miocárdica em 2006, com implante

de 01 ponte de artéria mamária para a artéria descendente anterior e 02 pontes de safena; uma para artéria

marginal da circunflexa e outra para a coronária direita.

Depreende-se do conjunto probatório que o quadro clínico do autor impede-o de exercer atividade laboral que

demande esforço físico demasiado.

Resta perquirir se a demandante pode ter a subsistência provida pela família.

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se a parte requerente poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da

Lei nº 8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Colhe-se do relatório social, realizado em 31/10/2007 (fls. 79/81), que o demandante, à ocasião com 60 anos de

idade, residia em companhia se 05 pessoas: da sua esposa, Sra. Teresa Rosa de Oliveira Cândido, 04 filhos (Mara

Regina de Oliveira Cândido, Lidomar Oliveira Cândido e Iraceli de Oliveira Cândido), em imóvel financiado,

composto de 04 cômodos.

As despesas do núcleo familiar em que se insere o autor abrangem: água (R$ 49,51), energia elétrica (R$ 74,45),

telefone (R$ 74,45) e medicamentos (R$ 135,00).

Relata, ainda, a Assistente Social que a renda familiar da parte autora advém dos rendimentos auferidos pela sua

esposa e seu filho Lidomar, cujo valor corresponde, respectivamente, a R$150,00 e R$ 596,00, e do Programa

Bolsa Família (R$ 58,00).

No presente caso, depreende-se do conjunto probatório que a renda per capita o núcleo familiar do requente, por

ocasião da realização do estudo sócio-econômico, era de R$ 61,00, ou seja, inferior a ¼ (um quarto) do salário-

mínimo, vigente à época (R$ 380,00).

Oportuno observar que a própria autarquia previdenciária reconheceu o direito do autor à percepção do benefício

em comento, o qual foi deferido administrativamente a partir de 31/03/2010 (NB 540.238.694-0).

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de

miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, a enseja a concessão do benefício assistencial.

Considerando os contornos da incapacidade laboral acusada nos autos, neste caso concreto o INSS deverá dar

especial cumprimento aos comandos do art. 21, §§ 3º e 4º da Lei 8.742/1993.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor

de um salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, à falta de requerimento administrativo (art. 219

do CPC), compensadas as parcelas pagas a título do benefício NB 540.238.694-0.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     2879/3836



A verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo

a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações

vencidas após a data da prolação da sentença.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (cf., a propósito, dentre outros: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson

Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/03/2005, p. 346; REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j.

04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina,

j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010,

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p.

299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC

1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel.

Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel.

Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista

Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j.

08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU

13/12/2004, p. 249).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC,

DOU PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação do benefício assistencial, a partir da data da

citação (19/03/2007. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária nos termos do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos

termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo

mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei

11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta

de liquidação; honorários advocatícios em 15%, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas

processuais.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035715-45.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991. 

 

2009.03.99.035715-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAO EMANUEL M DE LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLAUDINO FERREIRA DE BARROS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DOS SANTOS

No. ORIG. : 08.00.00125-2 2 Vr LORENA/SP
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Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação

previdenciária, determinando a revisão da renda do benefício de que é titular. Houve condenação da parte ré aos

ônus sucumbenciais. Sem custas processuais.

Em suas razões recursais, requer o INSS o reconhecimento da decadência. Subsidiariamente, caso mantida a r.

sentença, a improcedência do pedido.

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

De início, cumpre ressaltar que conheço de ofício da remessa oficial (art. 475, § 2º, CPC), visto que estão sujeitas

ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação for superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz
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pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma. 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE (...). 

Segundo a novel orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa

Lei, 28.06.1997. 

No caso em apreço, o benefício foi concedido em 09.06.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.

Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 16.06.2010, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado

em 28.06.2007.(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2010.61.07.003140-5, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação: 17/07/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por idade deferida em 27/01/1982, concedida a

partir de 03/12/1982 (fl. 54), e a presente ação foi ajuizada em 19/08/2008 (fl. 02), não tendo havido pedido de

revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da

renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação do INSS, para acolher a

preliminar de decadência, e extingo o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, IV, do

Código de Processo Civil.

Não há condenação do demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência
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judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008316-86.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou parcialmente procedente pedido formulado em

ação previdenciária, determinando a revisão da renda do benefício de que é titular. Deixou de condenar os

honorários advocatícios, tendo em vista a sucumbência recíproca. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em suas razões recursais, requer o INSS o reconhecimento da decadência. Subsidiariamente, caso mantida a r.

sentença, a improcedência do pedido.

Com as contrarrazões vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

2009.61.04.008316-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADALBERTO GONCALVES

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00083168620094036104 5 Vr SANTOS/SP
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direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma. 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE (...). 

Segundo a novel orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa

Lei, 28.06.1997. 

No caso em apreço, o benefício foi concedido em 09.06.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.
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Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 16.06.2010, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado

em 28.06.2007.(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2010.61.07.003140-5, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação: 17/07/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria especial deferida em 04/07/1991, com início em

09/05/1991 (fl. 16) e a presente ação foi ajuizada em 12/08/2009 (fl. 02), não tendo havido pedido de revisão na

seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal

do benefício de que é titular.

Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para acolher a preliminar de

decadência, e extingo o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, IV, do Código de

Processo Civil.

Não há condenação do demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009510-24.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão da Renda Inicial. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação

previdenciária, mediante a qual a parte-autora busca a revisão da renda mensal de benefício de que é titular. Não

houve condenação aos ônus da sucumbência, ante o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita.

Em suas razões recursais, defende a parte autora o direito à revisão almejada.

Sem as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

2009.61.04.009510-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : NOEMIA EID (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUCIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 
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1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma.

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE (...).

Segundo a novel orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa

Lei, 28.06.1997.

No caso em apreço, o benefício foi concedido em 09.06.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.

Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 16.06.2010, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado

em 28.06.2007.(...)"

(TRF 3ª Região, AC 2010.61.07.003140-5, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação: 17/07/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que o demandante percebe a aposentadoria por tempo de contribuição requerida em

17/02/1993, com início em 02/02/1993, e que a presente ação foi ajuizada em 11/09/2009 (fl. 02), não tendo

havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o

recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da parte autora.

Não há condenação do demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     2887/3836



Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004223-77.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação

previdenciária, através da qual busca a parte autora a revisão da renda de benefício de que é beneficiária. Houve

condenação nos honorários advocatícios, ressalvado o disposto no art.12 da Lei n.º 1.060/50. Custas na forma da

lei.

Em suas razões recursais, defende a parte autora o direito à revisão almejada.

Com contra-razões vieram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

 

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a
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situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. DECADÊNCIA OCORRIDA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O E. STJ firmou entendimento no sentido

de que a modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar

efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 2. Contudo, no caso

vertente, o benefício foi concedido em 21.09.98, após a vigência da MP 1.523/97 (convertida na Lei 9.528/97), e

ação revisional foi ajuizada somente em 19.04.2010, após o prazo decadencial de 10 (dez) anos. 3. Agravo

desprovido." 

(TRF 3ª Região, AC 00185528120114039999, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação:

18/04/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o
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prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que a demandante percebe aposentadoria especial deferida em 05/10/1992, concedida a

partir de 11/10/1991, e que a presente ação foi ajuizada em 02/04/2009 (fl. 02), não tendo havido pedido de

revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da

renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da parte autora.

Não há condenação da demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000725-67.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou parcialmente procedente pedido formulado em

ação previdenciária, determinando a revisão da renda do benefício de que é titular. Houve condenação da parte ré

aos ônus sucumbenciais. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em suas razões recursais, requer o INSS o reconhecimento da decadência. Subsidiariamente, caso mantida a r.

sentença, a improcedência do pedido.

Com as contrarrazões vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.
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Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:
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MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma.

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE (...).

Segundo a novel orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa

Lei, 28.06.1997.

No caso em apreço, o benefício foi concedido em 09.06.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.

Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 16.06.2010, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado

em 28.06.2007.(...)"

(TRF 3ª Região, AC 2010.61.07.003140-5, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação: 17/07/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de contribuição deferida em

15/03/1983, com início em 04/02/1983 e a presente ação foi ajuizada em 14/01/2009 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o

recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para acolher a preliminar de

decadência, e extingo o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, IV, do Código de

Processo Civil.

Não há condenação do demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009593-34.2009.4.03.6106/SP
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APELANTE : NILDA LORENCETE TONIM (= ou > de 60 anos)
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DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Idosa. Improcedência. Miserabilidade. Ausência. Benefício indeferido. 

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, condenando a parte autora a suportar os ônus da sucumbência,

observado o disposto no art. 11, § 1º, da Lei 1.060/1950.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

O órgão do Ministério Público Federal requereu a decretação da nulidade da r. sentença, ante a ausência de sua

manifestação no 1º grau.

 

Decido.

 

Verifico, de início, que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão

em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Destaco, outrossim, que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte.

Outrossim, não conheço do agravo retido, tendo em vista o não cumprimento do disposto no artigo 523, § 1º, do

Código de Processo Civil

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-

DF, o E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite

máximo de ¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de

prover a manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V,

da Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo

impugnado inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer

uma hipótese objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do

surgimento de outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri

da Silveira, que emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual

não ficam limitados os meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou

idoso".

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade

familiar cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente

pode evidenciar particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼

do salário mínimo, notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros

cuidados básicos.

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix

Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203,

V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00095933420094036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale

mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j.

08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto

do Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já

concedido a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per

capita a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por

analogia, aos demais benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos

princípios da razoabilidade e da isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel.

Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, p. 403).

In casu, a parte autora, nascida em 30/04/1930 (fl. 17), comprovou possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, por ocasião do ajuizamento da ação, em 03/12/2009.

Todavia, no que tange à hipossuficiência, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da

impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993.

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial

pleiteado. Ora, colhe-se do relatório social, realizado em 06/04/2010 (fls. 48/53), e sua complementação

(fls.79/90), que a autora vivia em companhia do seu marido, Sr. Hélio Tonin, aposentado, em imóvel próprio,

composto de 02 quartos, 02 salas, 01 cozinha.

Consta do referido estudo que as despesas do núcleo familiar da requerente abrangem: a) alimentação (R$

300,00), b) água e luz (R$ 86,40), c) telefone (R$ 70,00) e d) gás (R$ 40,00).

No presente caso, muito embora o conjunto probatório revele que a renda familiar da parte autora advenha apenas

dos proventos da Aposentadoria do seu marido, no valor de R$ 510,00, por ocasião da entrevista, a sua situação

socioeconômica não se insere no conceito de miserável.

Com efeito, os elementos colhidos autos demonstram que a autora reside em imóvel confortável, bem localizado,

recebe assistência dos quatro filhos e da Unidade Básica de Saúde no tocante ao fornecimento de remédios.

Na entrevista, a autora mencionou que dentre seus filhos somente o Sr. Agnaldo possui o ensino fundamental

completo, sendo que os demais possuem ensino superior completo.

Dessa forma, conquanto se obtenha uma renda familiar equivalente a ¼ do salário mínimo vigente na ocasião da

perícia social (R$ 510,00), mediante aplicação analógica do disposto no art. 34, parágrafo único da Lei nº

10.741/2003, não restará configurada a miserabilidade protegida pela Lei Orgânica da Assistência Social, sendo,

portanto, indevido o benefício assistencial pleiteado, pois ausentes os requisitos legais exigidos à sua concessão.

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

02/06/2010, p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p.

786; e AC 636341, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014196-41.2009.4.03.6110/SP
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DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou extinto o feito sem resolução de mérito, nos termos

do artigo 267, inciso V, do CPC. Deixou de condenar da parte autora ao pagamento das custas e dos honorários

advocatícios, tendo em vista a concessão da Justiça Gratuita.

Em suas razões recursais, defende a parte autora o direito à revisão almejada.

Sem contra-razões vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Passo à análise do pedido, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 515 , § 3º, do CPC.

 Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia
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em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. DECADÊNCIA OCORRIDA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O E. STJ firmou entendimento no sentido

de que a modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar

efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 2. Contudo, no caso

vertente, o benefício foi concedido em 21.09.98, após a vigência da MP 1.523/97 (convertida na Lei 9.528/97), e

ação revisional foi ajuizada somente em 19.04.2010, após o prazo decadencial de 10 (dez) anos. 3. Agravo

desprovido." 

(TRF 3ª Região, AC 00185528120114039999, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação:

18/04/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que a demandante percebe aposentadoria por tempo de contribuição deferida em

13/01/1996, com inicio em 04/01/1996 e que a presente ação foi ajuizada em 04/12/2009 (fl. 02), não tendo

havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o

recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da parte autora.

Não há condenação da demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.
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Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002177-88.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou parcialmente procedente pedido formulado em

ação previdenciária, determinando a revisão da renda do benefício de que é titular. Houve condenação da parte ré

aos ônus sucumbenciais. Isento de custas. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em suas razões recursais, requer o INSS o reconhecimento da decadência. Subsidiariamente, caso mantida a r.

sentença, a improcedência do pedido.

Com as contrarrazões vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

2009.61.14.002177-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLOS NAUM

ADVOGADO : ANA CRISTINA FRONER FABRIS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00021778820094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma. 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE (...). 

Segundo a novel orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa

Lei, 28.06.1997. 

No caso em apreço, o benefício foi concedido em 09.06.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.

Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 16.06.2010, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado

em 28.06.2007.(...)" 
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(TRF 3ª Região, AC 2010.61.07.003140-5, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação: 17/07/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de contribuição deferida em

14/05/1987, com início em 01/04/1987 e a presente ação foi ajuizada em 24/03/2009 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o

recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para acolher a preliminar de

decadência, e extingo o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, IV, do Código de

Processo Civil.

Não há condenação do demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001564-62.2009.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação

previdenciária, através da qual busca a parte autora a revisão da renda de benefício de que é beneficiária. Deixou

de condenar as custas, despesas processuais e honorários advocatícios.

Em suas razões recursais, defende a parte autora o direito à revisão almejada.

Com contra-razões vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

2009.61.16.001564-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : INEZ AMENDOLA PELLIZZON

ADVOGADO : CELIA REGINA VAL DOS REIS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA E SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015646220094036116 1 Vr ASSIS/SP
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Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova
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redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. DECADÊNCIA OCORRIDA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O E. STJ firmou entendimento no sentido

de que a modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar

efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 2. Contudo, no caso

vertente, o benefício foi concedido em 21.09.98, após a vigência da MP 1.523/97 (convertida na Lei 9.528/97), e

ação revisional foi ajuizada somente em 19.04.2010, após o prazo decadencial de 10 (dez) anos. 3. Agravo

desprovido." 

(TRF 3ª Região, AC 00185528120114039999, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação:

18/04/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que a demandante percebe aposentadoria por idade deferida em 17/08/1999 com início na

mesma data, e que a presente ação foi ajuizada em 22/09/2009 (fl. 02), não tendo havido pedido de revisão na

seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal

do benefício de que é titular.

Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da parte autora.

Não há condenação da demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000575-47.2009.4.03.6119/SP
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DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação

previdenciária, através da qual busca a parte autora a revisão da renda de benefício de que é beneficiária. Houve

condenação aos honorários advocatícios, ressalvado o disposto no art.12 da Lei n.º 1.060/50. Custas na forma da

lei.

Em suas razões recursais, defende a parte autora o direito à revisão almejada.

Com contra-razões vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARIA BERNADETE PORTUGAL DE NANTES

ADVOGADO : BRIGIDA SOARES SIMOES NUNES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. DECADÊNCIA OCORRIDA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O E. STJ firmou entendimento no sentido

de que a modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar

efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 2. Contudo, no caso

vertente, o benefício foi concedido em 21.09.98, após a vigência da MP 1.523/97 (convertida na Lei 9.528/97), e

ação revisional foi ajuizada somente em 19.04.2010, após o prazo decadencial de 10 (dez) anos. 3. Agravo

desprovido." 

(TRF 3ª Região, AC 00185528120114039999, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação:

18/04/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     2903/3836



(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que a demandante percebe aposentadoria por invalidez deferida em 21/01/1988, com

início em 01/12/1987 (fl. 79) e que a presente ação foi ajuizada em 19/01/2009 (fl. 02), não tendo havido pedido

de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da

renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da parte autora.

Não há condenação da demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002266-93.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação

previdenciária, determinando a revisão da renda do benefício de que é titular. Houve condenação da parte ré aos

ônus sucumbenciais. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em suas razões recursais, requer o INSS a improcedência do pedido.

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

2009.61.20.002266-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:
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"De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma. 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE (...). 

Segundo a novel orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa

Lei, 28.06.1997. 

No caso em apreço, o benefício foi concedido em 09.06.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.

Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 16.06.2010, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado

em 28.06.2007.(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2010.61.07.003140-5, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação: 17/07/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de contribuição deferida em

04/12/1994, concedida a partir de 22/03/1994 (fl. 62) e a presente ação foi ajuizada em 24/03/2009 (fl. 02), não

tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial, para reconhecer a ocorrência de decadência, e extingo o

presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, restando

prejudicada a apelação do INSS.

Não há condenação do demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002355-19.2009.4.03.6120/SP
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Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou parcialmente procedente pedido formulado em

ação previdenciária, determinando a revisão da renda do benefício de que é titular. Houve condenação da parte ré

aos ônus sucumbenciais. 

Em suas razões recursais, requer o INSS a improcedência do pedido.

Com as contrarrazões vieram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

De início, cumpre ressaltar que conheço de ofício da remessa oficial (art. 475, § 2º, CPC), visto que estão sujeitas

ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação for superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação
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analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma. 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE (...). 

Segundo a novel orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa

Lei, 28.06.1997. 

No caso em apreço, o benefício foi concedido em 09.06.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.

Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 16.06.2010, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado

em 28.06.2007.(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2010.61.07.003140-5, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação: 17/07/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que a demandante percebe aposentadoria por tempo de contribuição deferida em

21/06/1993, com data de início em 15/06/1993 (fl. 32), e a presente ação foi ajuizada em 27/03/2009 (fl. 02), não

tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial tida para reconhecer a ocorrência de decadência, e extingo o

presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, restando

prejudicada a apelação do INSS.
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Não há condenação do demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004570-62.2009.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação

previdenciária, determinando a revisão da renda do benefício de que é titular. Houve condenação da parte ré aos

ônus sucumbenciais. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em suas razões recursais, requer o reconhecimento da decadência. Subsidiariamente, caso mantida a r. sentença, a

improcedência do pedido.

Com as contrarrazões vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

2009.61.21.004570-3/SP
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para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma.

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE (...).

Segundo a novel orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa

Lei, 28.06.1997.
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No caso em apreço, o benefício foi concedido em 09.06.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.

Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 16.06.2010, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado

em 28.06.2007.(...)"

(TRF 3ª Região, AC 2010.61.07.003140-5, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação: 17/07/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por idade deferida em 01/07/1992, com início

em 03/06/1992 (fl. 38) e a presente ação foi ajuizada em 04/12/2009 (fl. 02), não tendo havido pedido de revisão

na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda

mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para acolher a preliminar de

decadência, e extingo o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, IV, do Código de

Processo Civil.

Não há condenação do demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001772-19.2009.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação

previdenciária, determinando a revisão da renda do benefício de que é titular. Houve condenação da parte ré ao

pagamento dos honorários advocatícios. Custas isento. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em suas razões recursais, requer o reconhecimento da decadência. Subsidiariamente, caso mantida a r. sentença, a

improcedência do pedido.

2009.61.25.001772-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DO CARMO ROVIDES PEREIRA

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PASCHOAL e outro

No. ORIG. : 00017721920094036125 1 Vr OURINHOS/SP
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Com as contrarrazões vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO
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INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma.

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE (...).

Segundo a novel orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa

Lei, 28.06.1997.

No caso em apreço, o benefício foi concedido em 09.06.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.

Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 16.06.2010, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado

em 28.06.2007.(...)"

(TRF 3ª Região, AC 2010.61.07.003140-5, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação: 17/07/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por morte deferida em 07/06/1993, com início

em 05/04/1993 (fl. 44) e a presente ação foi ajuizada em 22/05/2009 (fl. 02), não tendo havido pedido de revisão

na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda

mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para acolher a preliminar de

decadência, e extingo o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, IV, do Código de

Processo Civil.

Não há condenação do demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001143-65.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação

previdenciária, através da qual busca a parte autora a revisão da renda de benefício de que é beneficiária. Deixou

de condenar as custas, despesas processuais e honorários advocatícios.

Em suas razões recursais, defende a parte autora o direito à revisão almejada.

Com contra-razões vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

2009.61.83.001143-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ALFREDO BERTI

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro
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Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. DECADÊNCIA OCORRIDA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O E. STJ firmou entendimento no sentido

de que a modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar

efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 2. Contudo, no caso

vertente, o benefício foi concedido em 21.09.98, após a vigência da MP 1.523/97 (convertida na Lei 9.528/97), e

ação revisional foi ajuizada somente em 19.04.2010, após o prazo decadencial de 10 (dez) anos. 3. Agravo

desprovido." 

(TRF 3ª Região, AC 00185528120114039999, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação:

18/04/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários
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possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que a demandante percebe aposentadoria por tempo de contribuição deferida em

06/12/1992, com início em 22/10/1992 (fl. 12) e que a presente ação foi ajuizada em 28/01/2009 (fl. 02), não

tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da parte autora.

Não há condenação da demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008507-88.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação

previdenciária, através da qual busca a parte autora a revisão da renda de benefício de que é beneficiária. Deixou

de condenar aos honorários advocatícios, tendo em vista a concessão da Justiça Gratuita. Custas na forma da lei.

Em suas razões recursais, defende a parte autora o direito à revisão almejada.

Com contra-razões vieram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

2009.61.83.008507-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : OTAVIO FRANCISCO ESPINDOLA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00085078820094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

 

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:
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MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. DECADÊNCIA OCORRIDA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O E. STJ firmou entendimento no sentido

de que a modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar

efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 2. Contudo, no caso

vertente, o benefício foi concedido em 21.09.98, após a vigência da MP 1.523/97 (convertida na Lei 9.528/97), e

ação revisional foi ajuizada somente em 19.04.2010, após o prazo decadencial de 10 (dez) anos. 3. Agravo

desprovido." 

(TRF 3ª Região, AC 00185528120114039999, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação:

18/04/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que a demandante percebe aposentadoria por tempo de contribuição deferida em

11/04/1984, concedida a partir de 01/04/1984, e que a presente ação foi ajuizada em 14/07/2009 (fl. 02), não tendo

havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o

recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da parte autora.

Não há condenação da demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009425-92.2009.4.03.6183/SP
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ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00094259220094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     2918/3836



 

DECISÃO

Revisão da Renda Inicial. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação

previdenciária, mediante a qual a parte-autora busca a revisão da renda mensal de benefício de que é titular. Não

houve condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios, ante o deferimento do benefício da

assistência judiciária gratuita.

Em suas razões recursais, defende a parte autora o direito à revisão almejada.

Sem as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios
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deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma. 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE (...). 

Segundo a novel orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa

Lei, 28.06.1997. 

No caso em apreço, o benefício foi concedido em 09.06.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.

Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 16.06.2010, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado

em 28.06.2007.(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2010.61.07.003140-5, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação: 17/07/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que o demandante percebe a aposentadoria especial concedida em 21/03/1984, com início

em 01/03/1984, e que a presente ação foi ajuizada em 03/08/2009 (fl. 02), não tendo havido pedido de revisão na

seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal

do benefício de que é titular.
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Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da parte autora.

Não há condenação do demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010513-68.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação

previdenciária, através da qual busca a parte autora a revisão da renda de benefício de que é beneficiária. Deixou

de condenar as custas, assim como honorários advocatícios, tendo em vista a concessão da Justiça Gratuita.

Em suas razões recursais, defende a parte autora o direito à revisão almejada.

Com contra-razões vieram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

 

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

2009.61.83.010513-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JOSE RAMOS NOGUEIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00105136820094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. DECADÊNCIA OCORRIDA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O E. STJ firmou entendimento no sentido

de que a modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar

efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 2. Contudo, no caso

vertente, o benefício foi concedido em 21.09.98, após a vigência da MP 1.523/97 (convertida na Lei 9.528/97), e

ação revisional foi ajuizada somente em 19.04.2010, após o prazo decadencial de 10 (dez) anos. 3. Agravo

desprovido." 

(TRF 3ª Região, AC 00185528120114039999, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação:
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18/04/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que a demandante percebe aposentadoria especial deferida em 28/12/1990, concedida a

partir de 19/06/1990, e que a presente ação foi ajuizada em 21/08/2009 (fl. 02), não tendo havido pedido de

revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da

renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da parte autora.

Não há condenação da demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010742-28.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão da Renda Inicial. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação

previdenciária, mediante a qual a parte-autora busca a revisão da renda mensal de benefício de que é titular. Não

houve condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios, ante o deferimento do benefício da

assistência judiciária gratuita.

Em suas razões recursais, defende a parte autora o direito à revisão almejada.

Sem as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

2009.61.83.010742-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO
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Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova
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redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma. 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE (...). 

Segundo a novel orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa

Lei, 28.06.1997. 

No caso em apreço, o benefício foi concedido em 09.06.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.

Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 16.06.2010, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado

em 28.06.2007.(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2010.61.07.003140-5, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação: 17/07/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que o demandante percebe a aposentadoria por tempo de contribuição concedida em

24/10/1998, com início em 14/10/1998, e que a presente ação foi ajuizada em 27/08/2009 (fl. 02), não tendo

havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o

recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da parte autora.

Não há condenação do demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011898-51.2009.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que indeferiu a inicial e extinguiu o processo sem resolução

do mérito, nos termos do artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Sem condenação em

honorários advocatícios e custas.

Em suas razões recursais, sustenta a total procedência do direito à revisão almejada.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Passo à análise do pedido, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 515 , § 3º, do CPC.

 Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.
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Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. DECADÊNCIA OCORRIDA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O E. STJ firmou entendimento no sentido

de que a modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar

efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 2. Contudo, no caso

vertente, o benefício foi concedido em 21.09.98, após a vigência da MP 1.523/97 (convertida na Lei 9.528/97), e

ação revisional foi ajuizada somente em 19.04.2010, após o prazo decadencial de 10 (dez) anos. 3. Agravo

desprovido." 

(TRF 3ª Região, AC 00185528120114039999, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação:

18/04/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 
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(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que a demandante percebe aposentadoria por tempo de contribuição deferida em

22/12/1986, com inicio em 11/11/1986 (fl. 106) e que a presente ação foi ajuizada em 17/09/2009 (fl. 02), não

tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da parte autora.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014603-22.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação

previdenciária, determinando a revisão da renda do benefício de que é titular. Houve condenação da parte ré aos

ônus sucumbenciais. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em suas razões recursais, requer o INSS reconhecimento da decadência. Subsidiariamente, caso mantida a r.

sentença, a improcedência do pedido. Por sua vez, a autora impugna os consectários legais.

Com as contrarrazões vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem
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reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     2929/3836



Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma. 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE (...). 

Segundo a novel orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa

Lei, 28.06.1997. 

No caso em apreço, o benefício foi concedido em 09.06.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.

Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 16.06.2010, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado

em 28.06.2007.(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2010.61.07.003140-5, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação: 17/07/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de contribuição deferida em

02/07/1992, concedida a partir de 04/10/1991 (fl. 15) e a presente ação foi ajuizada em 06/11/2009 (fl. 02), não

tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para acolher a preliminar de

decadência, e extingo o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, IV, do Código de

Processo Civil, restando prejudicada a apelação da parte autora.

Não há condenação do demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006018-42.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.006018-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : QUITERIA ANUNCIADA DA SILVA - prioridade

ADVOGADO : MARIO GARRIDO NETO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00026-3 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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DECISÃO

Trata-se Apelação em ação de concessão de Aposentadoria por Invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, para restabelecimento do Auxílio-Doença. 

 

Em razões recursais, a autora alega falta de condições mentais para desenvolver atividades laborais, pugnando

pela concessão de aposentadoria por invalidez.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, a irresignação da autora não encontrou respaldo no ordenamento jurídico-previdenciário, ante a

ausência de preenchimento dos requisitos legais para concessão de aposentadoria por invalidez, agindo com

justiça o magistrado a quo, haja vista que a patologia de esquizofrenia paranóide, não autoriza a aposentação nos

moldes requeridos, havendo possibilidade de reabilitação profissional e reingresso no mercado de trabalho após a

pausa necessária à recuperação da saúde mental da requerente, vide perícia médica de fls. 71/73.

 

Outrossim, ante a incapacidade total e temporária constatada em laudo pericial, a adequação fático-jurídica exige a

concessão de auxílio-doença, escorreitamente determinado pelo magistrado a quo.

Destarte, preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão de auxílio-doença, de rigor a concessão de auxílio-

doença com data de início desde a cessação administrativa, conforme entendimento do colendo STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DEFERIDO AUXÍLIO-

DOENÇA EM VEZ DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DECISÃO EXTRA PETITA. NÃO-

OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A sentença, restabelecida pela decisão em sede de recurso especial, bem decidiu a espécie, quando,

reconhecendo o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença, deferiu-

o ao segurado, não obstante ter ele requerido aposentadoria por invalidez. 

2. Agravo regimental improvido.

(STJ; 5ª Turma; AGRESP 868911; Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima; DJE 17/11/2008).

 

Destarte, com fundamento nas provas técnicas produzidas, a parte autora não preencheu os requisitos para

concessão de Aposentadoria por Invalidez, de modo que, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à Apelação, e mantenho o Auxílio-Doença, a partir da data da cessação administrativa, em

28.01.2008 (fl. 26), nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     2931/3836



P.I.

 

 

 

 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009522-56.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Incapacidade laboral comprovada. Restabelecimento do auxílio-

doença. Conversão em Aposentadoria por invalidez concedida. Termo inicial do benefício. Juros de mora e

correção monetária. Apelação parcialmente provida. 

 

Aforada ação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando procedente o pedido, concedendo o benefício de

aposentadoria por invalidez desde a data da cessação indevida do auxílio-doença, devendo sobre as prestações

vencidas incidir correção monetária a partir dos respectivos vencimentos, acrescidas de juros de mora de 1% (um

por cento) ao mês a contar do laudo pericial. Condenou ainda o vencido ao pagamento dos honorários

advocatícios, arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais). Por fim, antecipou os efeitos da tutela determinando a

implantação do benefício.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformado o INSS ofertou apelação, requerendo a reforma do julgado, ao fundamento de ser a enfermidade da

autora superveniente à cessação do auxílio-doença, visto ter sido sua alta motivada pela recuperação da

capacidade laborativa. Se não for esse o entendimento, pugna pela fixação do termo inicial do benefício a partir da

data da juntada do laudo pericial, bem como seja a partir de 30/06/2009 aplicado aos juros de mora e a correção

monetária o previsto pela Lei nº 11.960/2009, que alterou a redação do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97.

Com as contrarrazões, nas quais a parte autora prequestiona a matéria para fins de eventual interposição de

recurso à instância superior, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

De início, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão

em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

2010.03.99.009522-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA DOMINGOS NASCIMENTO

ADVOGADO : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA

CODINOME : MARIA APARECIDA DOMINGOS

No. ORIG. : 08.00.00089-6 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

De fato, ajuizada a ação em 16/06/2008, quando contava a autora com 41 (quarenta e um) anos de idade, e

realizada a prova pericial para avaliação da sua capacidade laborativa, o Sr. Perito em seu laudo médico (fls.

68/71), realizado em 18/15/2009, relata ser a requerente portadora: "(...) de hérnia discal mediana e paramediana

L4-L5 com migração superior e escoliose lombar. (...) tal moléstia impede totalmente a requerente de trabalhar

por provocar dores e limitação dos movimentos. (...) não apresentando condições de restabelecimento e retorno

ao trabalho. (...) hérnia discal desde a data da tomografia - 23/02/2005 e a escoliose lombar desde a radiografia

- 31/10/2007.", concluindo o perito estar a periciada incapaz de forma definitiva e total para o exercicio de

atividades laborativas (respostas aos quesitos B - fls. 68, 4 - fls. 69 e 20 - fls. 70).

Acrescente-se que foi concedido a autora, administrativamente, auxílio-doença nos períodos de 04/03/2005 a

30/11/2005 e 17/08/2007 a 01/11/2007 (fls. 23 e 30), o que vem corroborar a enfermidade atestada pelo expert.

A autora comprovou a qualidade de segurada por meio de cópia de sua CTPS (fls. 21/22), bem como pelos dados

constantes do CNIS (fls. 77/79) nos quais se verifica vínculo de trabalho junto à Prefeitura Municipal de Taciba, a

partir de de 09/01/1995 sem constar data de saída. 

Também restou preenchida a carência, tendo em vista estar a autora vinculada ao regime previdenciário desde

1995 (fls. 77), tempo suficiente para cumprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

Dessa forma, considerando as condições pessoais da autora, sua baixa escolaridade, e baixa qualificação

profissional, pois se observa pela sua CTPS ter trabalhado em "serviços gerais", atividade que demanda grande

esforço físico, e levando-se em conta sua patologia, o que torna difícil sua colocação em outras atividades no

mercado de trabalho, entendo que restaram preenchidas as exigências à concessão do benefício vindicado.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE.

CONDIÇÕES PESSOAIS. RECEBIA AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS. APELAÇÃO

DO INSS IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA. 1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se

faz preencher os seguintes requisitos: manutenção da qualidade de segurado, preenchimento da carência exigida

e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 2. O laudo médico pericial atesta

ser o autor portador de osteoartrose de coluna torácica, de caráter irreversível. 3. Sendo assim, considerando as

suas condições pessoais, quais sejam, a sua idade avançada, os únicos trabalhos os quais desempenhou durante

toda a sua vida, acrescido do fato, constatado na perícia médica, realizada nestes autos, de que está o autor

definitivamente impedido de exercer qualquer esforço físico, conclui-se que a sua capacidade laborativa está, no

caso concreto, totalmente comprometida. 4. A qualidade de segurado e a carência exigida pelo art. 25, inc. I, da

Lei nº 8.213/91, restaram demonstradas, visto que, quando gozava o autor de auxílio-doença, entendendo ter

havido cessação indevida do referido benefício por parte do órgão administrativo. 5. Apelação do INSS

improvida. 6. Sentença mantida". (TRF 3ª Região, AC nº 1164866, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo,

v.u., DJU 10.09.08).(g.n.) 

Dessa forma, havendo incapacidade da autora para todas as atividades de forma permanente e, positivados os

requisitos legais, há de ser concedido o benefício de auxílio-doença desde a data de sua cessação indevida (fls. 30)

e, a partir da data da citação deve o mesmo ser convertido em aposentadoria por invalidez, devendo ser

compensados os valores eventualmente pagos, administrativamente, por força da tutela antecipada, devendo esta

ser mantida.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado

à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência

respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC),

até a data de elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.
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Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Ante o exposto, com apoio no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação

do INSS, para fixar o termo inicial do restabelecimento do auxílio-doença desde a data de sua cessação indevida

(fls. 30) e, a partir da data da citação (22/08/2008 - fls. 41) deve o mesmo ser convertido em aposentadoria por

invalidez, e no tocante aos juros moratórios, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-

se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica

(art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação, mantendo no mais a r. sentença, com as

seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar

correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028158-70.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelações interpostas pelo autor e pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de

sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício assistencial.

O juízo a quo concedeu a tutela antecipada no bojo da sentença e julgou procedente a ação, condenando o INSS a

conceder à autora o benefício assistencial de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, a partir

da citação. Os atrasados deverão ser pagos de uma única vez, aplicando-se a correção monetária, nos termos da

Lei nº 6.899/81, atendendo-se, ainda, ao disposto na Súmula nº 148 do C. STJ. Incidirão também sobre os

atrasados juros de mora, devidos a partir da citação e calculados mês a mês, de forma decrescente, nos termos da

Súmula 204 do C. STJ. Condenou-o, ainda, ao pagamento das custas, despesas processuais, honorários

advocatícios fixados em 10% do débito existente até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas a teor

2010.03.99.028158-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : ROGERIO LUIZ ROCHA

ADVOGADO : ROSE MARY SILVA MENDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI
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da Súmula nº 111 do C. STJ e aos honorários periciais de R$ 200,00 (duzentos reais). Sentença não submetida ao

duplo grau de jurisdição.

Apela o autor requerendo a fixação do termo inicial na data da cessação do benefício na esfera administrativa.

Apela também a autarquia alegando, em síntese, que o autor não faz jus ao benefício assistencial, posto que não

preenche os requisitos da deficiência e da miserabilidade, conforme determina o art. 20, §§ 2º e 3º, da Lei nº

8.742/93. Requer a reforma integral da r. sentença, com a inversão do ônus da sucumbência. Não sendo este o

entendimento, pugna pela fixação do termo inicial do benefício na data da apresentação do laudo pericial em

juízo, a incidência dos juros de mora em 0,5% ao mês e a redução dos honorários advocatícios para 5% das

prestações vencidas até a sentença.

Às fls. 124/125, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício em favor da parte autora com DIB

em 02.08.2006, dando cumprimento à r. ordem.

Com contrarrazões apenas da parte autora, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 145/155, opina pelo desprovimento do recurso do INSS e

pelo provimento do recurso do autor.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência

(sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a

previsão da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§

2º) e o critério de verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º).

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998,

pela Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi

novamente reduzida para 65 anos (art. 34).

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de

incapacidade para a vida independente e para o trabalho.

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra

prevista no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de

atendimento a pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há

de ser entendida em consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social:

esta incapacidade se revela com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio

sustento.

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a

própria subsistência (Instrução Normativa nº 95).

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para

efeitos do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que

impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". E,

ainda, o Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, de seguinte teor: "A

incapacidade para prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da

incapacidade para a vida independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, II,

da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993".

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de

verificação objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário

mínimo.

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com

base nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se

orientado no sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de

outros meios para aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art.

203, V, da Constituição Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min.

Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de

concessão do benefício assistencial, não sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei,

razão pela qual plenamente possível a concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à

Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ
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30.08.2006).

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que

a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais

para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do

caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V,

e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente.(...) De se registrar que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos

análogos, sendo exemplo disso: RCL 4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão

monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão

monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão

monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ

20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min.

Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ

30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min.

Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática,

DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 4.156, Rel. Min. Eros

Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (in Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen Lúcia, d.

12.02.2008, DJ 19.02.2008).

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel.

Min. Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d.

05.02.2007, DJ 15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL

4.374, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d.

09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel.

Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ

10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto,

d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617,

Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004.

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido

de que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20,

parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do

benefício assistencial, resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e

comprovantes de despesas), de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito
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de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART.

203, V, DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ.

PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

PREVISÃO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO

VALOR PARA VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº

10.741/2003. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES.

RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ).

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das

condições de beneficiário por outros meios de prova.

3. Recurso a que se nega seguimento."

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008).

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP

955.611, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis

Moura, d. 31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007;

RESP. 914.841, Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, d. 23.04.2007, DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j.

16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ

02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI

455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min.

Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j.

15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001;

AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603,

Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000.

Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa

Família; a Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº

10.219/2001, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio

financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações
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socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio

legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da Constituição Federal, no sentido de admitir que o parâmetro

objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do

estado de miserabilidade do cidadão.

Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se refira

a outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº

8.742/93 seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de

miserabilidade do idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial.

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o

(a) cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de

21 anos ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº

8.213/91 não podem obstar o deferimento do benefício assistencial.

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº

10.741/2003 (Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de

benefício assistencial, o rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo

percebido por outro membro da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº

98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007.

Nesse sentido o entendimento firmado pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça nos autos do

incidente de uniformização de jurisprudência Petição nº 7.203, in verbis:

 

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA

MENSAL PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO

POR MAIOR DE 65 ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO

ANALÓGICA.

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assitencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento."

(STJ, Petição nº 7.203-PE, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 3ª Seção, j. 10.08.2011, DJe

11.10.2011)

 

No mesmo sentido os acórdãos proferidos nos: AgRg no Ag nº 1394683/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª T.,

j. 22.11.2011, DJe 01.12.2011; AgRg no Ag nº 1394584/SP, Relator Ministro Sebastião Reis Junior, 6ª T., j.

18.10.2011, DJe 17.11.2011; AgRg no REsp nº 1247868/SP, Relator Ministro Jorge Mussi, 5ª T., j. 27.09.2011,

DJe 13.10.2011.

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação

aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº

10.741/2003), em acórdãos assim ementados:

 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232."

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério
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objetivo para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo).

(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008)

 

Nesse sentido, decisões monocráticas daquela Excelsa Corte, in verbis:

 

"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere."

(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010)

"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário.

O acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como, na Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado:

"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO

ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO.

1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da

renda familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do

idoso)

2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003.

Assim o benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos

de idade, a aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve

ser computada para os fins do cálculo da renda familiar per capita.

(...)" (fl. 109).

No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma

Carta.

O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte

no sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro

da entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa

segue transcrita:

RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para

concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda

proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo).

Isso posto, nego seguimento ao recurso."

(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public.

15.06.2010)

 

No mesmo sentido, v.g., AI 784.952/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 25.08.2010, DJe-166, divulg. 06.09.2010,

public. 08.09.2010; AI 798.746/ES, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.08.2010, DJe-154, divulg. 19.08.2010,

public. 20.08.2010; AI 805.435/PR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 30.06.2010, DJe-144, divulg. 04.08.2010,

public. 05.08.2010; AI 800.115/SP, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.06.2010, DJe-110, divulg. 17.06.2010,

public. 18.06.2010; AI 582.304/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, d. 20.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public.

10.05.2010; AI 793.700/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 04.05.2010, DJe-085, divulg. 12.05.2010, public.

13.05.2010; RE 601.677 AgR-AgR/PR, Rel. Min. Eros Grau, d. 23.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public.
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10.05.2010; AI 693.146/MG, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 23.02.2010, DJe-046, divulg. 12.03.2010, public.

15.03.2010.

Ressalto que as alterações trazidas pela Lei nº 12.435/2011, por tratarem de disposições de direito material,

somente serão aplicáveis à ações ajuizadas a partir de sua edição (06.07.2011).

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 39 anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 08),

requereu benefício assistencial por ser deficiente.

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 85/88, constata-se a incapacidade do autor à vida

independente e ao trabalho, por ser portador de alucinose orgânica. Conclui o perito médico que o autor: "é

considerado como circunstancialmente incapaz para desempenhar atividades que pressuponham equilíbrio estático

e dinâmico, controle de máquinas, localizações elevadas, ambiente ruidoso, manuseio de substâncias ou petrechos

potencialmente lesivos, atenção e concentração irrestritas. Mantém a capacidade conativo-volitiva parcialmente

preservada." Consoante assinalou o Parquet Federal (fls. 151): "O requisito concernente à deficiência restou

devidamente preenchido nos termos da perícia realizadas nos autos (fls. 85/88). Com efeito, afirma o perito que o

Autor 'não se expressa de forma a se fazer entender', 'sua conduta, aparência, mímica facial, postura corporal,

forma de falar e semblante evidenciam haver comprometimento do aparelho psíquico na forma desorganizadas e

de rebaixamento'.

O estudo social de fls. 98/99 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e

nem tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para as necessidades básicas, consoante,

inclusive, assinalou o Ministério Público Federal em seu parecer de fls. 145/155: "O requisito concernente à

hipossuficiência também foi devidamente implementado. Da análise do relatório sócio-econômico juntado (fls.

98/99) aos presentes autos, vislumbra-se que o Autor não exerce atividade laborativa, não possuindo renda

mensal, vivendo sozinho em condições extremamente precárias em um barraco de barro na Favela de Ibiúna."

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser

mantida a r. sentença.

Tratando-se de restabelecimento de benefício assistencial, cancelado administrativamente, o termo inicial deve ser

considerado na data do cancelamento do benefício nº 103.880.249-8 (01.01.2006 - fls. 12), pois, à época, o autor

já era deficiente e não possuía meios suficientes para sua própria subsistência (v.g. AC 2003.61.20.006186-2, Rel.

Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 08.01.2008, DJU 30.01.2008; AG 2004.61.23.000689-4, Rel.

Des. Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 26.11.2007, DJU 23.01.2008).

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c

artigo 161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV.

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de

Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

No que se refere à verba honorária, esta deve ser mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação do autor para fixar o termo inicial do benefício na data em que foi cessado administrativamente e dou

parcial provimento à apelação do INSS, tão somente para fixar os juros de mora na forma acima explicitada,

mantendo, no mais, a r. sentença.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042986-71.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.042986-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS, em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de

concessão do benefício previdenciário de Aposentadoria por Idade Rural, mais abono anual, no valor de 01 (um)

salário-mínimo mensal, a partir da citação. Determinou a correção monetária das prestações vencidas desde o

respectivo vencimento e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, de forma decrescente, observada a taxa

de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 1% ao mês. Fixou os honorários

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da soma das prestações vencidas.

 

O INSS, em seu apelo, alega o não cabimento da tutela antecipada e alega ausência de comprovação da qualidade

de seguradora especial e/ou empregada rural com início de prova material ao tempo de serviço exigido pelo art.

142 da Lei 8.213/91. Ao contrário, demonstra a CTPS o trabalho como empregada doméstica e o marido da autora

como empregado junto a Sociedade Educacional Brás Cubas. Os documentos de fls. 14/16 são extemporâneos ao

período a ser comprovado. Pugna pela fixação dos juros de mora a partir da citação, na forma do art. 1º-F da Lei

n° 9.494/97, com a nova redação dada pela Lei 11.960/09

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

 

Conforme o art. 273, caput do CPC, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação.

 

Destarte, cabível a antecipação da tutela após análise da instrução probatória, verificados os requisitos ensejadores

para a implantação do benefício. 

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número à carência do referido benefício.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de

carência, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período estabelecido no

artigo 142 da referida lei.

 

Pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a

APELADO : NOEMI DA CONCEICAO FERNANDES ROSA

ADVOGADO : ROSEMARI MUSEL DE CASTRO

No. ORIG. : 09.00.00153-4 1 Vr ITAPEVA/SP
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existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

O Superior Tribunal de Justiça considera também não ser imprescindível que a prova material abranja todo o

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta,

permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

A propósito:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS."

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

Importante frisar que, admite-se que em documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa

como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo

transcrito:

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da

mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de

trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo,

estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem

respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela

própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art.

142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC."

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei).

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário.

 

No caso, a idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da

autora, nascida em 20.12.1953, implementou o requisito etário em 2008, quando deveria comprovar a atividade

rural por 162 meses.

 

Como prova material, anexou aos autos, cópia do recibo de venda e compra de imóvel em 02.09.1995; a certidão
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de casamento; a declaração de aptidão ao Pronaf como proprietária do estabelecimento agrícola de 0,14 ha (área

do estabelecimento: 0,28ha); autorização de impressão de documentos fiscais; declaração cadastral como

contribuinte individual em nome do seu cônjuge.

 

A prova testemunhal colhida em audiência corrobora a atividade rural da autora, que planta hortaliças na sua

propriedade juntamente com o marido, conforme depoimento das testemunhas, vizinhas da autora.

 

Os registros como empregada doméstica em 1982 e 1983 (fls. 11) referem-se ao período anterior a dos

documentos comprobatórios de sua atividade rural. Igualmente, no CNIS do marido da autora constam vínculos

urbanos até 1997, a partir de quando efetuou contribuições individuais e posteriormente, como segurado especial.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação, para fixar os juros e correção monetária nos termos da fundamentação.

 

Às fls. 59, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício em favor da parte autora, dando

cumprimento à r. ordem.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046190-26.2010.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação

previdenciária, determinando a revisão da renda do benefício de que é titular. Houve condenação da parte ré aos

ônus sucumbenciais. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em suas razões recursais, requer o INSS o reconhecimento da decadência. Subsidiariamente, caso mantida a r.

sentença, pugna pela improcedência do pedido. E apela a parte autora para incluir o PBC - Período Base de

Cálculo na competência de dezembro, a soma total do valor para a gratificação natalina.

Com as contrarrazões da ré, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,
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28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma. 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE (...). 

Segundo a novel orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa

Lei, 28.06.1997. 

No caso em apreço, o benefício foi concedido em 09.06.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.

Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 16.06.2010, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado

em 28.06.2007.(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2010.61.07.003140-5, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação: 17/07/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de contribuição deferida em

17/01/1994, concedida a partir de 21/07/1993 (fl. 22) e a presente ação foi ajuizada em 27/01/2010 (fl. 02), não

tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de
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pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para acolher a preliminar de

decadência, e extingo o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, IV, do Código de

Processo Civil, restando prejudicada a apelação da parte autora.

Não há condenação do demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007726-75.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

no qual se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo

benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da

aposentadoria a qual renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova

implantação.

 

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 269, I, do CPC, deixando de

condená-la ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios.

 

Foi interposta apelação pela parte-autora, reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de

devolução do que foi recebido a título do benefício ao qual quer renunciar.

 

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões.

 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o breve relato. Decido.

 

Esta decisão está em consonância com o art. 97 da Constituição e com a Súmula Vinculante 10, do E.STF, uma

vez que não há declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder

público, nem negativa da incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de

inconstitucionalidade com ou sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações

realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás,

seguindo entendimento semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

 

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma e também pela 3ª Seção deste

E.TRF (conforme abaixo consignado), viabiliza-se a aplicação do disposto no art. 557 do CPC no caso concreto.

2010.61.04.007726-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JAIR DOS SANTOS

ADVOGADO : ADRIANA SA NOBREGA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00077267520104036104 6 Vr SANTOS/SP
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Não há que se falar em decadência ou em prescrição tendo em vista de o tempo que se pretende considerar para a

desaposentação ser recente. Ainda que a decadência tenha sido inserida no art. 103 da Lei 8.213/1991 somente

com a redação dada pela Medida Provisória nº 1523-9, DOU de 28/06/1997 (e, posteriormente, pelas Leis

9.528/1997, 9.711/1998 e 10.839/2004), a presente ação busca a concessão de novo benefício com o cancelamento

de benefício anterior, de modo que não há que se falar em decadência pois não há pretensão de revisão da renda

mensal do benefício anterior. Já no que tange à prescrição, é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza

continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio

anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em

que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação".

Considerando que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há que se cogitar em

prescrição.

 

No que concerne ao tema de mérito, em meu entendimento as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial

fundamento. Com amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária

que rege a matéria, parece-me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com

cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições

tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a

devolução do que recebeu até a nova implantação.

 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros

requisitos previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral.

 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional

e passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria

integral (obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da

aposentadoria que até então recebe).

 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, acredito que o tratamento

isonômico deve ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado,

além de outros critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações

equivalentes o Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à

concessão de benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva

ao pleito da denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a

nova implantação (já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria

integral).

 

Também sob o fundamento da isonomia, em meu entendimento, terá direito à desaposentação o trabalhador que

recebia aposentadoria integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo

do benefício (observado o teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem

em comparação àquele que trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade.

Tivesse o trabalhador obtido direito à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a

trabalhar, suas novas remunerações seriam tributadas e devidas ao sistema de seguridade em razão do princípio da

solidariedade (já que nada poderia reclamar junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias

(contribuições, tempo de trabalho, mudança no contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para

fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei

8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação

ditada pelo sistema de seguridade.

 

Acredito ainda que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade
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sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que

se não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia.

 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes

à aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando

circunstâncias supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito

adquirido como impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo

E.STJ no AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003.

 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de

filiação obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da

Lei 8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991,

já que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a

aposentadoria.

 

Em consonância com meu entendimento, no que concerne à devolução dos valores recebidos a título da

aposentadoria que se pretende renunciar, há duas situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção

de nova aposentadoria em regime de previdência distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior

concessão de outro no próprio RGPS. No caso de renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime

distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores

recebidos à título do amparo no regime geral para fins de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime,

anterior à aposentadoria, na concessão de benefício previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em

vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo Decreto 3.112/19999 (nesse sentido, no E.STJ, o REsp

692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 05-9-2005). No que tange à desaposentação para posterior

aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da aposentadoria anterior deve se dar com a

devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria (justamente em face da isonomia),

mediante desconto mensal sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, observados os seguintes limites,

dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante

mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência razoável e coerente

com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações previdenciárias, sem

representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia (mesmo porque, não

fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações previdenciárias), mas

sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à desaposentação ,

sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao beneficiário.

 

Esse meu entendimento sobre desaposentação foi inicialmente acolhido na 7ª Turma desta Corte Federal, como se

pode notar na AC nº 1453614, de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428. Contudo, não

foi essa a posição que restou afirmada na 3ª Seção deste E.TRF, que afirmou o descabimento da desaposentação ,

como se pode notar nos EI - EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183,

Terceira Seção, Desembargador Federal Nelson Bernardes, m.v., Julgamento em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 de

11/06/2012: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES.

RECURSO ADESIVO. INADMISSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 18, § 2º, LEI Nº

8.213/91. ART. 181-B, DECRETO Nº 3.048/99. 1 - Conquanto contemplada, nas hipóteses em que ambos os

litigantes são vencidos, a possibilidade de aderência aos embargos infringentes interpostos pela parte contrária

(art. 500, II, CPC), o recurso adesivo se sujeita aos mesmos pressupostos de admissibilidade daquele ao qual se

prende. 2 - Embora não unânime, o julgado em questão não contempla um voto minoritário no sentido da tese

defendida pelo recorrente. Logo, ainda que houvesse sido interposto como recurso principal, a peça de

irresignação não ultrapassaria o juízo de admissibilidade, por ausência de interesse na prevalência do

posicionamento isolado, elemento essencial que, no caso dos autos, lhe é prejudicial. 3 - A questão não cuida de

mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo considerado na concessão de um benefício, já implantado e

mantido pelo sistema previdenciário, na implantação de um outro economicamente mais viável ao contribuinte,

para o que seria necessário somar períodos não existentes ao tempo do ato concessor. 4 - A Lei de Benefícios,

conquanto não tenha disposto expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as

contribuições vertidas após o ato de concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese. 5 - A

contribuição individual dos segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso
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ordenamento jurídico, não se destina somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares,

especialmente se desprovidos de amparo legal. Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios

geridos pela Seguridade Social decorre do princípio da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88.

Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e indireta, contribui para o sistema. 6 - Não há correlação entre

parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter solidário da seguridade social. 7 - A

aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto, disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias

recolhidas após a sua concessão não dão direito a qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação

profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser

consideradas no recálculo da renda em manutenção. 8 - Recurso adesivo não conhecido. Embargos infringentes

providos."

 

Também na Sétima Turma deste E.TRF o entendimento restou posteriormente sedimentado pelo descabimento da

desaposentação, como se pode notar na AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1729146, Processo 0011492-

23.2012.4.03.9999, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, julgamento em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 de

15/06/2012: "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - Embargos de declaração recebidos como agravo, em conformidade com o

princípio da fungibilidade recursal, uma vez que a oposição daqueles ocorreu dentro do prazo legal para a

interposição do recurso cabível. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do

Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal

Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da

renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº

8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social,

em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma

prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à

reabilitação profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há

correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o

incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda

mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua

jubilação. - As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido."

 

É verdade que o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no

RE 381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que

deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. Contudo, a afirmação da jurisprudência

como manifestação do Direito Judicial deve assegurar previsibilidade e segurança dentro das Cortes, motivo pelo

qual curvo-me ao entendimento afirmado pela Sétima Turma e pela Terceira Seção deste E.TRF, em favor da

unificação do Direito e da pacificação dos litígios.

 

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte

autora, mantendo in totum a r. sentença.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007818-38.2010.4.03.6109/SP

 
2010.61.09.007818-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

no qual se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo

benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da

aposentadoria a qual renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova

implantação.

 

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando ao

pagamentos dos honorários advocatícios, ressalvando ser a parte autora beneficiaria da Justiça Gratuita.

 

Foi interposta apelação pela parte-autora, reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de

devolução do que foi recebido a título do benefício ao qual quer renunciar.

 

Citada, a autarquia não apresentou contrarrazões.

 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o breve relato. Decido.

 

Esta decisão está em consonância com o art. 97 da Constituição e com a Súmula Vinculante 10, do E.STF, uma

vez que não há declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder

público, nem negativa da incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de

inconstitucionalidade com ou sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações

realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás,

seguindo entendimento semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

 

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma e também pela 3ª Seção deste

E.TRF (conforme abaixo consignado), viabiliza-se a aplicação do disposto no art. 557 do CPC no caso concreto.

 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição tendo em vista de o tempo que se pretende considerar para a

desaposentação ser recente. Ainda que a decadência tenha sido inserida no art. 103 da Lei 8.213/1991 somente

com a redação dada pela Medida Provisória nº 1523-9, DOU de 28/06/1997 (e, posteriormente, pelas Leis

9.528/1997, 9.711/1998 e 10.839/2004), a presente ação busca a concessão de novo benefício com o cancelamento

de benefício anterior, de modo que não há que se falar em decadência pois não há pretensão de revisão da renda

mensal do benefício anterior. Já no que tange à prescrição, é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza

continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio

anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em

que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação".

Considerando que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há que se cogitar em

prescrição.

 

No que concerne ao tema de mérito, em meu entendimento as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial

fundamento. Com amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária

que rege a matéria, parece-me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com

cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições
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tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a

devolução do que recebeu até a nova implantação.

 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros

requisitos previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral.

 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional

e passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria

integral (obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da

aposentadoria que até então recebe).

 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, acredito que o tratamento

isonômico deve ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado,

além de outros critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações

equivalentes o Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à

concessão de benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva

ao pleito da denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a

nova implantação (já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria

integral).

 

Também sob o fundamento da isonomia, em meu entendimento, terá direito à desaposentação o trabalhador que

recebia aposentadoria integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo

do benefício (observado o teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem

em comparação àquele que trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade.

Tivesse o trabalhador obtido direito à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a

trabalhar, suas novas remunerações seriam tributadas e devidas ao sistema de seguridade em razão do princípio da

solidariedade (já que nada poderia reclamar junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias

(contribuições, tempo de trabalho, mudança no contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para

fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei

8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação

ditada pelo sistema de seguridade.

 

Acredito ainda que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que

se não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia.

 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes

à aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando

circunstâncias supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito

adquirido como impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo

E.STJ no AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003.

 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de

filiação obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da

Lei 8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991,

já que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a

aposentadoria.
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Em consonância com meu entendimento, no que concerne à devolução dos valores recebidos a título da

aposentadoria que se pretende renunciar, há duas situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção

de nova aposentadoria em regime de previdência distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior

concessão de outro no próprio RGPS. No caso de renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime

distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores

recebidos à título do amparo no regime geral para fins de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime,

anterior à aposentadoria, na concessão de benefício previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em

vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo Decreto 3.112/19999 (nesse sentido, no E.STJ, o REsp

692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 05-9-2005). No que tange à desaposentação para posterior

aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da aposentadoria anterior deve se dar com a

devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria (justamente em face da isonomia),

mediante desconto mensal sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, observados os seguintes limites,

dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante

mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência razoável e coerente

com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações previdenciárias, sem

representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia (mesmo porque, não

fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações previdenciárias), mas

sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à desaposentação ,

sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao beneficiário.

 

Esse meu entendimento sobre desaposentação foi inicialmente acolhido na 7ª Turma desta Corte Federal, como se

pode notar na AC nº 1453614, de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428. Contudo, não

foi essa a posição que restou afirmada na 3ª Seção deste E.TRF, que afirmou o descabimento da desaposentação ,

como se pode notar nos EI - EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183,

Terceira Seção, Desembargador Federal Nelson Bernardes, m.v., Julgamento em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 de

11/06/2012: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES.

RECURSO ADESIVO. INADMISSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 18, § 2º, LEI Nº

8.213/91. ART. 181-B, DECRETO Nº 3.048/99. 1 - Conquanto contemplada, nas hipóteses em que ambos os

litigantes são vencidos, a possibilidade de aderência aos embargos infringentes interpostos pela parte contrária

(art. 500, II, CPC), o recurso adesivo se sujeita aos mesmos pressupostos de admissibilidade daquele ao qual se

prende. 2 - Embora não unânime, o julgado em questão não contempla um voto minoritário no sentido da tese

defendida pelo recorrente. Logo, ainda que houvesse sido interposto como recurso principal, a peça de

irresignação não ultrapassaria o juízo de admissibilidade, por ausência de interesse na prevalência do

posicionamento isolado, elemento essencial que, no caso dos autos, lhe é prejudicial. 3 - A questão não cuida de

mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo considerado na concessão de um benefício, já implantado e

mantido pelo sistema previdenciário, na implantação de um outro economicamente mais viável ao contribuinte,

para o que seria necessário somar períodos não existentes ao tempo do ato concessor. 4 - A Lei de Benefícios,

conquanto não tenha disposto expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as

contribuições vertidas após o ato de concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese. 5 - A

contribuição individual dos segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso

ordenamento jurídico, não se destina somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares,

especialmente se desprovidos de amparo legal. Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios

geridos pela Seguridade Social decorre do princípio da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88.

Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e indireta, contribui para o sistema. 6 - Não há correlação entre

parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter solidário da seguridade social. 7 - A

aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto, disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias

recolhidas após a sua concessão não dão direito a qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação

profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser

consideradas no recálculo da renda em manutenção. 8 - Recurso adesivo não conhecido. Embargos infringentes

providos."

 

Também na Sétima Turma deste E.TRF o entendimento restou posteriormente sedimentado pelo descabimento da

desaposentação, como se pode notar na AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1729146, Processo 0011492-

23.2012.4.03.9999, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, julgamento em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 de

15/06/2012: "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA
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CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - Embargos de declaração recebidos como agravo, em conformidade com o

princípio da fungibilidade recursal, uma vez que a oposição daqueles ocorreu dentro do prazo legal para a

interposição do recurso cabível. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do

Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal

Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da

renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº

8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social,

em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma

prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à

reabilitação profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há

correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o

incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda

mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua

jubilação. - As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido."

 

É verdade que o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no

RE 381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que

deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. Contudo, a afirmação da jurisprudência

como manifestação do Direito Judicial deve assegurar previsibilidade e segurança dentro das Cortes, motivo pelo

qual curvo-me ao entendimento afirmado pela Sétima Turma e pela Terceira Seção deste E.TRF, em favor da

unificação do Direito e da pacificação dos litígios.

 

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte

autora, mantendo in totum a r. sentença.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007622-53.2010.4.03.6114/SP
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DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente os pedidos formulados em ação

previdenciária interposta por ORLANDO TAVARES NOGUEIRA e RENATO SOARES CASTANHA, através

da qual buscam os autores a revisão da renda de benefício de que são beneficiários. Houve condenação dos

honorários advocatícios, ressalvado o disposto no art.12 da Lei n.º 1.060/50. E julgou ainda, procedente os

pedidos formulados por ORAIDE DIAS DA SILVA, PAULO ROBERTO BRUMATI e RUI SANGUIN,

determinando a revisão da renda do benefício de que são titulares, concedendo parcialmente a tutela antecipada.

Houve condenação da parte ré aos ônus sucumbenciais. Sem custas processuais.

Em suas razões recursais, requer o INSS o reconhecimento da decadência. Subsidiariamente, caso mantida a r.

sentença, a improcedência do pedido, os autores por sua vez, defendem o direito à revisão almejada.

Com as contrarrazões dos autores vieram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

De início, cumpre ressaltar que conheço de ofício da remessa oficial (art. 475, § 2º, CPC), visto que estão sujeitas

ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação for superior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos. 

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação. 

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998. 

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios
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deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado: 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar: 

"De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma. 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE (...). 

Segundo a novel orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa

Lei, 28.06.1997. 

No caso em apreço, o benefício foi concedido em 09.06.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.

Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 16.06.2010, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado

em 28.06.2007.(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2010.61.07.003140-5, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação: 17/07/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que os demandantes percebem os benefícios destacados a seguir: ORAIDE DIAS DA

SILVA aposentadoria especial deferida em 08/08/1995 e concedida a partir de 31/03/1995 (fl. 86); ORLANDO

TAVARES NOGUEIRA aposentadoria por tempo de contribuição deferida em 31/12/1995 e concedida a partir de

28/11/1995 (fl. 87); PAULO ROBERTO BRUMATTI aposentadoria por tempo de contribuição deferida em
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06/02/1996 e concedida a partir de 29/09/1995 (fl. 88); RENATO SOARES CASTANHA aposentadoria por

tempo de contribuição deferida em 29/05/1995 e concedida a partir de 22/05/1995 (fl. 89) e RUI SANGUIN

aposentadoria por tempo de contribuição deferida em 04/03/1996 e concedida a partir de 08/02/1996 (fl. 91) e a

presente ação foi ajuizada em 05/11/2010 (fl. 02), não tendo havido pedidos de revisão na seara administrativa,

efetivamente operou-se a decadência do direito de pleitear os recálculos das rendas mensais dos benefícios de que

são titulares. 

Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação do INSS, para acolher a

preliminar de decadência, e extingo o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, IV, do

Código de Processo Civil.

Não há condenação do demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002255-21.2010.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação

previdenciária, determinando a revisão da renda do benefício de que é titular. Houve condenação da parte ré aos

ônus sucumbenciais. Sem custas processuais.

Em suas razões recursais, requer o INSS o reconhecimento da decadência. Subsidiariamente, caso mantida a r.

sentença, a improcedência do pedido.

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

De início, cumpre ressaltar que conheço de ofício da remessa oficial (art. 475, § 2º, CPC), visto que estão sujeitas

ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação for superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

2010.61.23.002255-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PEDRO BUENO DE GODOY
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Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 
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Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

 

"De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma. 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE (...). 

Segundo a novel orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa

Lei, 28.06.1997. 

No caso em apreço, o benefício foi concedido em 09.06.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.

Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 16.06.2010, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado

em 28.06.2007.(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2010.61.07.003140-5, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação: 17/07/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de contribuição deferida em

28/02/1994 e concedida a partir de 06/07/1993 (fl. 45), e a presente ação foi ajuizada em 16/11/2010 (fl. 02), não

tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação do INSS, para acolher a

preliminar de decadência, e extingo o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, IV, do

Código de Processo Civil.

Não há condenação do demandante ao pagamento dos ônus sucumbências, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000924-56.2010.4.03.6138/SP
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DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação

previdenciária, através da qual busca a parte autora a revisão da renda de benefício de que é beneficiária. Deixou

de condenar ao pagamento das verbas sucumbenciais, tendo em vista a concessão da Justiça Gratuita.

Em suas razões recursais, defende a parte autora o direito à revisão almejada.

Com contra-razões vieram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação
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analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. DECADÊNCIA OCORRIDA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O E. STJ firmou entendimento no sentido

de que a modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar

efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 2. Contudo, no caso

vertente, o benefício foi concedido em 21.09.98, após a vigência da MP 1.523/97 (convertida na Lei 9.528/97), e

ação revisional foi ajuizada somente em 19.04.2010, após o prazo decadencial de 10 (dez) anos. 3. Agravo

desprovido." 

(TRF 3ª Região, AC 00185528120114039999, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação:

18/04/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que a demandante percebe pensão por morte deferida em 23/06/1997, concedida a partir

de 28/05/1997, e que a presente ação foi ajuizada em 06/10/2010 (fl. 02), não tendo havido pedido de revisão na

seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal

do benefício de que é titular.

Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da parte autora.

Não há condenação da demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005065-80.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão da Renda Inicial. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação

previdenciária, mediante a qual a parte-autora busca a revisão da renda mensal de benefício de que é titular. Não

houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios, ante o deferimento do benefício da assistência

judiciária gratuita.

Em suas razões recursais, defende a parte autora o direito à revisão almejada.

Sem as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o
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decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma. 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE (...). 

Segundo a novel orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa

Lei, 28.06.1997. 

No caso em apreço, o benefício foi concedido em 09.06.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.

Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 16.06.2010, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado

em 28.06.2007.(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2010.61.07.003140-5, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação: 17/07/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO
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MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que o demandante percebe a aposentadoria por tempo de contribuição requerida em

02/02/1977, com início na mesma data, e que a presente ação foi ajuizada em 03/05/2010 (fl. 02), não tendo

havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o

recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da parte autora.

Não há condenação do demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001843-68.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Processual. Previdenciário. Inocorrência de coisa julgada ou litispendência. Sentença anulada. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por MARINA APARECIDA MOTTA contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão do Auxílio-Doença ou do benefício de

Aposentadoria por Invalidez.

A r. sentença julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso V, do Código

de Processo Civil, condenando a autora a pagar os honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre

o valor atualizado da causa na época do efetivo desembolso, bem como as custas e despesas processuais.

Inconformada, a autora interpôs apelação, pugnando pela anulação da r. sentença, alegando ter inexistido a

litispendência, haja vista a causa de pedir diversa.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É O RELATÓRIO.

2011.03.99.001843-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARINA APARECIDA MOTTA

ADVOGADO : GESLER LEITAO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA COELHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00160-2 1 Vr MOGI MIRIM/SP
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

In casu, o conjunto probatório juntado aos autos (fls.17/21) revela ter a autora distribuído perante a 1ª Vara de

Mogi Mirim em 05/02/2007 demanda, autuada sob o n.º 363.01.2007.001593-6, na qual pleiteava a concessão de

Auxílio-Doença ou da Aposentadoria por Invalidez.

Concluída instrução naquele feito, sobreveio sentença, julgando improcedente o pedido inicial da autora.

Observa-se, no caso em tela, que a autora, após ter seu pedido rejeitado, sem, contudo, interpor recurso, repetiu

outra ação, com mesmo pedido.

Neste sentido, é o entendimento firmado no seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

LITISPENDÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SENTENÇA ANULADA. 

Se a causa de pedir é diversa, não há que se falar em extinção do 

processo por litispendência. 

Apelação provida. Sentença anulada. 

(TRF 3ª Região, AC 1098366/SP, 10ª Turma, Rel. Desembargador Federal Castro Guerra, DJU 30/06/2006, p.

863) 

Logo, descaracteriza a existência de litispendência ou coisa julgada, ante a causa de pedir.

Ante o exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para anular a r. sentença, determinando a devolução

dos autos à Vara de origem, para o regular processamento do feito.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002380-64.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação

previdenciária, determinando a revisão da renda do benefício de que é titular. Houve condenação da parte ré aos

ônus sucumbenciais. Sentença submetida ao reexame necessário.

Não houve interposição de recurso.

Sem contrarrazões vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

2011.03.99.002380-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

PARTE AUTORA : FRANCISCO LEITE FONSECA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : NELSON FREITAS PRADO GARCIA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ANDRADINA SP

No. ORIG. : 08.00.00040-6 3 Vr ANDRADINA/SP
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Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 
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2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma. 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE (...). 

Segundo a novel orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa

Lei, 28.06.1997. 

No caso em apreço, o benefício foi concedido em 09.06.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.

Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 16.06.2010, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado

em 28.06.2007.(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2010.61.07.003140-5, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação: 17/07/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de contribuição deferida em

18/01/1998, concedida a partir de 22/12/1997 (fl. 30) e a presente ação foi ajuizada em 25/03/2008 (fl. 02), não

tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial, para reconhecer a ocorrência de decadência, e extingo o

presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil.

Não há condenação do demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009488-47.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Ausência da prova testemunhal. Sentença anulada. 

 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou improcedente ação objetivando a concessão de

aposentadoria por idade rural. Não houve condenação ao pagamento de custas processuais e honorários

advocatícios de sucumbência.

 

Inconformada, apelou a parte autora, com vistas à reforma da sentença, alegando desnecessidade de que o início

de prova material refira-se a todo o período laborativo e apontando a certidão de casamento da autora como

documento hábil para este fim. Apontou insuficiência da prova testemunhal e pugnou pela anulação da sentença e

retorno dos autos para regular instrução.

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da

Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado

até 31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido

tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do

art. 48 da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente

podem incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em

respeito à segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição).

 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os

genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício

campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da

ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da

prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a

qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de

labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado;

durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

 

No caso, comprovado o cumprimento do requisito etário e apresentados documentos como início de prova

material do trabalho campesino.

 

Merece reparo a sentença proferida pelo órgão judicante singular, pois frustrada a concretização do conjunto

probatório em decorrência da ausência da oitiva de testemunhas, evidenciando-se cerceamento de defesa já que

muito embora ouvida uma testemunha à fl. 29 o Sr. Francisco Sena Nunes foi enfático ao afirmar que nunca

APELANTE : SUZANA DA SILVA MOTTA

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HEILMANN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00028-3 1 Vr ELDORADO-SP/SP
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trabalhou com a autora.

 

Ademais, o patrono da autora insistiu na oitiva das testemunhas anteriormente arroladas e intimadas, mas que por

razões alheias à vontade da autora, deixaram de comparecer à audiência, ocasião em que não foi deferida outra

oportunidade para conclusão da instrução processual (fl. 28).

 

Sabe-se, de resto, que a outorga da benesse, judicialmente perseguida dá-se à vista de início de prova documental,

corroborada e ampliada por depoimentos testemunhais, desde que coesos e harmônicos, relativamente à prestação

de labor rurícola, pelo lapso, legalmente, exigido.

 

Nesse sentido, o seguinte julgado, unânime, de relatoria do Juiz Federal Rodrigo Zacharias: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. AUSÊNCIA DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

CERCEAMENTO DE DEFESA. APELAÇÃO DA AUTORA PROVIDA. SENTENÇA ANULADA. 

1. O julgamento antecipado da lide sem a oitiva de testemunhas, quando esta for necessária para o deslinde do

feito, implica em cerceamento de defesa, devendo ser anulada sentença e reaberta a fase instrutória. 

2. Apelação da autora provida. 

3. Sentença anulada." 

(TRF 3a Região, AC - 1228813, Sétima Turma, v. u., DJ 28/02/2008, p. 923) 

Assim, imperiosa a anulação da sentença, a fim de que, ouvidas as testemunhas, seja prolatado novo julgamento.

 

Portanto, o caso é de se reconhecer, de ofício, por se tratar de matéria de ordem pública, a nulidade da sentença,

com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para determinar o retorno dos autos ao Juízo de

Origem, com regular prosseguimento do feito.

 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029694-82.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por GICELMA PORTELA DO NASCIMENTO em face de sentença proferida nos

autos dos embargos à execução de débito previdenciário.

A r. sentença julgou procedentes os embargos e declarou extinta a presente execução. Condenou a embargante ao

pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 800,00, ficando a cobrança

suspensa até que se opere a prescrição ou cesse sua condição de hipossuficiente.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, que os recebimentos efetivados administrativamente, não

podem alcançar a base de cálculo da verba honorária. Requer o provimento do apelo.

Intimado, o INSS deixou de apresentar contrarrazões. Subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que os valores

2011.03.99.029694-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
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pagos administrativamente devem ser compensados na fase de liquidação do julgado, entretanto, tal compensação

não deve interferir na base de cálculo dos honorários sucumbenciais, que deverá ser composta pela totalidade dos

valores devidos, in verbis:

 

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 11,98%. IMPOSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. INCLUSÃO DE VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE NA

BASE DE CÁLCULO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

(...)

2. Os valores relativos a pagamentos efetuados na esfera administrativa integram a base de cálculo da verba

honorária. Precedentes.

3. Agravo Regimental desprovido."

(AgRg no REsp 1179907/RS, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 17/03/2011, DJe

05/04/2011)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 467 E 468 DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS N.os 282

E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. EXCLUSÃO DE VALORES PAGOS

ADMINISTRATIVAMENTE DA BASE DE CÁLCULO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. Em sede de recurso especial, exige-se o prequestionamento da matéria suscitada, ainda que se trate de questão

de ordem pública. Precedentes.

2. "Os honorários sucumbenciais devem incidir sobre a totalidade dos valores devidos, afastando-se a pretensão

de excluir da base de cálculo os valores pagos na esfera administrativa." (AgRg no REsp 1.169.978/RS, Rel.

Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/5/2010, DJe 14/6/2010)

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no REsp 1160902/RS, Rel. Ministro Og Fernandes, Sexta Turma, j. 31/08/2010, DJe 20/09/2010)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INEXISTÊNCIA.

VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO

INALTERADA.

(...)

2. À luz de iterativa jurisprudência desta Corte, o pagamento na via administrativa não tem o condão de afastar

ou alterar o valor devido a título de honorários advocatícios fixados no processo de conhecimento.

3. Recurso especial a que se nega seguimento."

(REsp 1210052/SC, Rel. Ministro Adilson Vieira Macabu (Desembargador Convocado do TJ/RJ), DJe

23/03/2011)

"PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CONDENATÓRIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EXECUÇÃO. VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO

DEVEM COMPOR A BASE DE CÁLCULO DO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS.

1. O pagamento efetuado pela Autarquia após a sua citação configura reconhecimento do pedido, que, por força

do art. 26 do CPC, enseja a condenação nos ônus sucumbenciais

2. Assim, tendo ocorrido inicialmente pretensão resistida por parte do INSS, que ensejou a propositura da ação,

impõe-se a incidência de honorários sucumbenciais, a fim de que a parte que deu causa à demanda, no caso, a

Autarquia, arque com as despesas inerentes ao processo, especialmente os gastos arcados pelo vencedor com o

seu patrono.

3. Os valores pagos administrativamente devem ser compensados na fase de liquidação do julgado, entretanto, tal

compensação não deve interferir na base de cálculo dos honorários sucumbenciais, que deverá ser composta pela

totalidade dos valores devidos.

4. Recurso Especial provido."

(REsp 956263/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 14/08/2007, DJ 03/09/2007)

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

SERVIDOR PÚBLICO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCLUSÃO DE VALORES PAGOS

ADMINISTRATIVAMENTE DA BASE DE CÁLCULO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. VERBA HONORÁRIA DA EXECUÇÃO INDEPENDENTE

DAQUELA FIXADA NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECEDENTES. ACÓRDÃO A QUO EM

DISSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DO STJ.

1. Esta Corte Superior possui entendimento segundo o qual os valores pagos administrativamente devem ser

compensados na fase de liquidação do julgado, entretanto, tal compensação não deve interferir na base de

cálculo dos honorários sucumbenciais, que deverá ser composta pela totalidade dos valores devidos.

Precedentes: AgRg no Ag 1093583/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe
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24/09/2009; REsp 956263/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 03.09.2007; REsp. 412.172/PR, Rel.

Min. Gilson Dipp, DJ 13.08.2002; REsp. 8.270/SP, Rel. Min. Hélio Mosimann, DJ 15.04.1991.

2. Constituindo-se os embargos do devedor ação de conhecimento, que não se confunde com a de execução, os

honorários advocatícios devem ser fixados de forma autônoma e independente em cada uma das referidas ações,

sendo descabido o condicionamento da verba honorária na execução à eventual propositura dos embargos à

execução, não devendo, contudo, a somatória total das condenações ultrapassar o teto máximo de 20% previsto

no art. 20, § 3º, do CPC. Precedentes: AgRg nos EAg 763.115/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Corte

Especial, julgado em 02/08/2010, DJe 10/09/2010; AgRg no REsp 1172503/RS, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta

Turma, DJe 03/05/2010 e AgRg no AG 1263650/RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe

10/05/2010.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1250945/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, j. 28/06/2011, DJe 01/07/2011)

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

SERVIDOR PÚBLICO. EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO

DOS VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE NO CURSO DA AÇÃO DE CONHECIMENTO.

POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "Os ônus sucumbenciais subordinam-se ao princípio da causalidade: devem ser suportados por quem deu

causa à instauração do processo" (REsp 867.988/PR, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ

de 12/4/07).

2. "Na hipótese de fato superveniente esvaziar total ou parcialmente o objeto da lide, deve suportar os ônus da

sucumbência aquele que deu causa à demanda, em observância ao princípio da causalidade. Em conseqüência,

não viola o art. 20 do CPC a decisão que determina a incidência da verba honorária inclusive sobre os valores

pagos administrativamente" (AgRg no REsp 788.424/RN, de minha relatoria, Quinta Turma, DJ 5/11/07).

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1212738/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, j. 22/03/2011, DJe

07/04/2011)

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXCLUSÃO DE VALORES PAGOS

ADMINISTRATIVAMENTE DA BASE DE CÁLCULO DA VERBA HONORÁRIA. IMPOSSIBILIDADE.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. CONDENAÇÃO ARBITRADA EM SEDE DE

EXECUÇÃO. ACUMULAÇÃO COM OS HONORÁRIOS FIXADOS EM EMBARGOS À EXECUÇÃO.

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. O entendimento desta Corte Superior é no sentido de que não há afronta ao art. 20 do CPC a decisão que

determina a incidência da verba honorária inclusive sobre os valores pagos administrativamente, conforme

pretendido pela parte recorrente. Ressalte-se que os valores pagos administrativamente devem ser compensados

na fase de liquidação do julgado, contudo, tal compensação não pode interferir na base de cálculo dos

honorários sucumbenciais, que deverá abranger a totalidade dos valores devidos.

2. Os embargos à execução constituem ação autônoma e, por isso, autoriza a cumulação da condenação em

honorários advocatícios arbitrados na ação de execução de sentença coletiva e aqueles em sede dos embargos.

Destarte, merece reforma o aresto vergastado que contaria o entendimento firmado nesta Corte Superior, para

reconhecer como devidos os honorários advocatícios fixados na execução, porquanto independente e

acumuláveis com os em sede de embargos à execução, tendo em vista tratar de ações distintas.

3. Recurso especial provido."

(REsp 1210642/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 15/02/2011, DJe 24/02/2011)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação da parte autora para determinar o prosseguimento da execução nos termos do título executivo judicial,

ressaltando que os valores pagos administrativamente devem ser compensados, contudo, tal compensação não

pode interferir na base de cálculo dos honorários sucumbenciais, que deverá abranger a totalidade dos valores

devidos.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041413-61.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face da r.

sentença proferida nos autos de embargos à execução de débito previdenciário.

A r. sentença julgou procedentes os presentes embargos opostos pelo INSS, homologando os cálculos apresentado

pelo embargante, constante de fls. 05/09 e determinando o prosseguimento na execução expedindo-se o oficio

correspondente para a requisição do pagamento. Condenou o embargado nas custas e despesas processuais, além

de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da diferença apontada nos embargos, observado os termos da

Lei 1.060/50.

Em razões recursais, sustenta o INSS, em síntese, a possibilidade de compensação de custas e honorários

advocatícios com o valor executado, não obstante ser o autor beneficiário da justiça gratuita, alegando, em síntese,

que o pagamento dos honorários advocatícios não prejudicará os alimentos do próprio autor e de sua família, em

especial em virtude de recebimento de valores em atraso. Requer o provimento do presente recurso, a fim de que

seja determinada a compensação dos valores decorrentes das condenações da ação principal e dos embargos.

Em recurso adesivo, a parte autora pleiteia a isenção e/ou redução dos honorários de sucumbência.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, os beneficiários da justiça gratuita, quando vencidos sujeitam-se ao ônus da sucumbência. Contudo, a

concessão da gratuidade suspende o pagamento das verbas de sucumbência enquanto durar a situação de pobreza,

pelo prazo de 05 (cinco) anos, findo o qual estará prescrita a obrigação, consoante dispõem os artigos 11 e 12 da

Lei nº 1.060/50.

Dessa forma, cabe à parte vencedora comprovar a perda da qualidade de necessitado do devedor, não sendo

suficiente, para tanto, o recebimento de quantia a ser depositada pela autarquia. Ademais, referido valor a ser

recebido pela parte autora possui inegável natureza alimentar.

Portanto, não restando demonstrado nos autos que não subsiste mais a situação de pobreza da parte autora,

impossível a imediata compensação dos valores.

Nesse sentido, cito precedente do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL - JUSTIÇA GRATUITA - SUCUMBÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARCELAS VENCIDAS. MARCO FINAL. PROLAÇÃO DA

SENTENÇA.

I - A condenação às verbas sucumbenciais deve constar da decisão, ficando, no entanto, sua execução sobrestada

até, e se, dentro de cinco anos, ficar comprovado não mais subsistir o estado de miserabilidade da parte vencida

(art. 12 da Lei 1.060/50). Portanto, não se pode determinar a imediata compensação desses valores na própria

ação, uma vez que a cobrança dessas verbas fica sujeita à alteração da condição econômica do devedor, o que

não se pode apurar nessa via.

II - Nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios devem ser fixados com exclusão das prestações

vincendas, considerando-se apenas as prestações vencidas até o momento da prolação da sentença. Precedentes.

Recurso parcialmente provido."

(REsp 376238/SC, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 13.03.2002, DJ 08.04.2002).

 

Seguindo essa orientação, cito julgados desta Corte:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

JUSTIÇA GRATUITA. COMPENSAÇÃO.

1. A sentença proferida em embargos à execução não se pronunciou acerca do pagamento da verba honorária

mediante abatimento do valor a ser pago ao agravado através do precatório, sendo correta a decisão do Juízo em

não alterar posteriormente o título executivo judicial para admitir tal proceder, cabendo ao agravante promover

a competente execução, caso entenda que o recebimento de importância relativa a precatório alimentar altera o

estado econômico do agravado.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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ADVOGADO : JOAQUIM BAHU
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2. Agravo de instrumento desprovido".

(AG 2006.03.00.080075-2, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T., j. 24/04/2007, DJ 30/05/2007).

"PROCESSUAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. COMPENSAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

DEVIDOS PELO EXEQUENTE COM PARTE DA QUANTIA DEVIDA PELO INSS. IMPOSSIBILIDADE.

BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

- Incabível a compensação de valor devido ao INSS a título de honorários advocatícios, fixados em sede de

embargos, com parte do valor a ser recebido pelo exeqüente, de caráter exclusivamente alimentar, decorrente da

condenação da Autarquia Previdenciária.

- O valor a ser recebido pelo agravado, consistente em parcelas atrasadas de benefício previdenciário de auxílio-

doença, de natureza alimentar, não tem o condão de modificar, por si só, a condição econômica financeira do

beneficiário.

- A concessão tardia, em razão da indevida resistência da Autarquia Previdenciária, não pode significar

recebimento a menor por parte do beneficiário reconhecidamente carente de recursos.

- Para que os valore relativos às despesas processuais e honorários advocatícios sejam exigidos, necessária a

demonstração da mudança da situação financeira do beneficiário da assistência judiciária gratuita e, portanto,

da perda da condição legal de necessitado, nos termos do artigo 11, § 2º da Lei 1.060/50.

- Agravo de instrumento a que nega provimento."

(AG 2006.03.00.095028-2, Rel. Juiz Conv. Ana Pezarini, 8ª T., j. 12/03/2007, DJ 25/07/2007).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.

COMPENSAÇÃO JUDICIAL. VERBAS DE NATUREZA ALIMENTAR E DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

CESSAÇÃO DA NECESSIDADE NÃO DEMONSTRADA. NÃO APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 306 DO E.

STJ.

1. O recebimento de importância requisitada em precatório judicial, referente a verbas de natureza alimentar,

não indica que a parte tenha perdido a sua condição de hipossuficiência, de molde a justificar a cassação da

decisão que lhe concedera os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Não pode se valer a parte exeqüente da exegese do § 2º do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 uma vez que não

comprovou ter perdido a parte executada sua condição de necessitada.

3. Assim sendo, não há o que se falar sobre a aplicação da Súmula nº 306 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, que permite a compensação de honorários advocatícios em casos de sucumbência recíproca, ao presente

caso.

4. Agravo de instrumento não provido."

(AG 2006.03.00.008957-6, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, 7ª T., j. 31/07/2006, DJ 16/11/2006).

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

JUSTIÇA GRATUITA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPROVIMENTO.

-Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de compensação dos valores referentes à

verba honorária sucumbencial, fixada na sentença que julgou procedentes embargos à execução, opostos pelo

INSS, com o valor a ser recebido pelo autor, por meio de precatório, tendo em vista tratar-se de beneficiário da

Justiça Gratuita.

-A declaração de falta de condições para arcar com os dispêndios do processo basta à concessão da gratuidade

processual.

-Ausência de impugnação ao direito à gratuidade judiciária.

-Incomprovada a perda da qualidade de necessitado do demandante.

-Agravo de instrumento improvido."

(AG 2006.03.00.032242-8, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, 10ª T., j. 19/09/2006, DJ 11/10/2006).

 

Inexistindo condição de admissibilidade do apelo autárquico, não é de ser conhecido o recurso adesivo da parte

autora, cuja sorte segue à do principal, nos termos do art. 500, caput e III, do CPC (v.g. STJ, REsp 813076, Rel.

Min. PAULO MEDINA, d. 14.09.2006, DJ 20.09.2006; REsp 611395, Rel. Min. GILSON DIPP, d. 12.12.2005,

DJ 12/12/2005).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

embargante e ao recurso adesivo do embargado.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003464-30.2011.4.03.6110/SP
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DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação

previdenciária, determinando a revisão da renda do benefício de que é titular. Houve condenação da parte ré aos

ônus sucumbenciais. Sentença submetida ao reexame necessário.

Não houve interposição de recurso.

Sem contrarrazões vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

2011.61.10.003464-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

PARTE AUTORA : MANOEL ALVES CORREA

ADVOGADO : ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma. 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE (...). 

Segundo a novel orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa

Lei, 28.06.1997. 

No caso em apreço, o benefício foi concedido em 09.06.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.

Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 16.06.2010, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado

em 28.06.2007.(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2010.61.07.003140-5, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação: 17/07/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários
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possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de contribuição deferida em

07/01/1995 e concedida a partir de 12/09/1994 (fl. 41) e a presente ação foi ajuizada em 28/03/2011 (fl. 02), não

tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial, para reconhecer a ocorrência de decadência, e extingo o

presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, restando

prejudicada a apelação do INSS.

Não há condenação do demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002650-28.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Salário-Maternidade. Rurícola diarista ou volante. Início de prova documental corroborado

por prova testemunhal. Benefício deferido. 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 24/06/2008 por FABIANA LEME DE OLIVEIRA FABRI, em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do benefício de salário-

maternidade, em razão do nascimento de seu filho, sob o argumento de ter exercido atividade laborativa, na

condição de rurícola.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, não havendo condenação nas verbas de sucumbência, por ser

beneficiária da justiça gratuita. 

Inconformada, a autora interpôs apelação, alegando que preenche os requisitos para a concessão do benefício

pleiteado na inicial. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório. Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões
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discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, observo que a autora trouxe aos autos cópias das certidões de nascimento de seus 02 (dois) filhos,

Rafael de Oliveira Fabri e Henrique de Oliveira Fabri. 

Ocorre que na petição inicial a autora requereu expressamente somente a concessão do benefício de salário-

maternidade decorrente do nascimento de seu primeiro filho (Rafael), não havendo nenhum aditamento à inicial

ampliando o pedido para abranger o seu outro filho (Henrique).

Deste modo, considerando que o julgador deve ficar adstrito aos limites do pedido, nos termos do artigo 460 do

Código de Processo Civil, passo à análise do pedido de concessão do salário-maternidade decorrente do

nascimento do primeiro filho da autora (Rafael).

Quanto ao tema de mérito, observo que dentre os direitos dos trabalhadores urbanos e rurais que buscam a

melhoria de sua condição social, o art. 7º, inciso XVIII, da Constituição Federal assegura licença à gestante, sem

prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias. Cuidando desse direito, o art. 71 da Lei

8.213/1991 (na redação dada pela Lei 10.710/2003) prevê que o salário-maternidade é devido à segurada da

Previdência Social, durante 120 (cento e vinte dias), com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e

a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção

à maternidade. Os critérios de apuração do benefício devido estão previstos no art. 73 da Lei 8.213/1991 e, no que

se refere ao cumprimento da carência, o art. 93, § 2º, do Decreto 3.048/1999 (na redação do Decreto 5.545/2005),

prevê que será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade

rural nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando

requerido antes do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no

parágrafo único do art. 29 desse decreto.

 

Em regra, os rurícolas diarista, volantes ou "boia-fria" são considerados segurados especiais, não sendo admissível

excluí-los das normas previdenciárias. Observe-se, ademais, que em muitos casos os diaristas ou volantes

trabalham por toda a safra (período que pode se estender por dias, semanas ou meses), quando então haveria

propriamente relação de emprego, aspecto que reforça a aplicação da licença-maternidade para as trabalhadoras

rurais.

 

Neste sentido:

 

"AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. TRABALHADORA

RURAL. PROVA. 

I-Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão

do benefício. Precedentes jurisprudenciais. 

II-O art. 557, §1º-A, do CPC confere poderes ao Relator para monocraticamente, dar provimento ao recurso

interposto contra a decisão que estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante das

Cortes Superiores. 

III-Agravo improvido." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1340745/MS, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, e-DJF3 Judicial 1 16/02/2012) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL.

RECOLHIMENTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Pode ser considerada como início de prova material indicativa do exercício de atividade rural empreendido

pela autora a certidão de casamento, na qual consta anotada a profissão de lavrador do marido. 

II - Havendo nos autos início de prova material roborada por depoimentos testemunhais, deve ser reconhecida a

condição de rurícola da autora para fins previdenciários 

III - A trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez que enquadrá-la na

condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos

empregadores, os quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços. 

IV - Devem ser excluídas do cálculo dos honorários advocatícios as prestações vincendas, ou seja, serão

consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença

recorrida (Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação). 

V - Apelação do réu parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1176033/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJU 04/07/2007) 

 

Assim, para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como "bóia-fria", volante ou diarista

necessita demonstrar o exercício da atividade rural, incumbindo ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as
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contribuições de responsabilidade dos empregadores. De acordo com a jurisprudência, suficiente a tal

demonstração, início de prova material, corroborado por prova testemunhal (Súmula 149, do E.STJ), atentando-se,

dentre outros aspectos, que: 1º) em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou

conviventes, aparecem qualificados como lavradores; 2º) o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após

satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; 3º) o abandono da ocupação rural por curtos

períodos, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da

prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente do benefício.

No caso dos autos, o requisito da maternidade restou comprovado pela cópia da certidão de nascimento do filho da

autora (fls. 10), ocorrido em 20/09/2004. Sobre a prova de exercício da atividade rural, consta dos autos cópia da

certidão de casamento da autora (fls. 09), com assento lavrado em 15/08/2007, na qual o seu marido aparece

qualificado como "agricultor".

Cumpre ressaltar, na oportunidade, que inexistem quaisquer vínculos laborativos registrados no banco de dados da

Previdência Social - CNIS - em nome da parte autora e, máxime, de trabalho urbano (fls. 39), o que reforça a tese

de que a mesma nunca houvera se afastado do meio campesino.

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 56) confirmaram a prática de labor rural por parte da autora,

inclusive no período em que esteve grávida.

Desta forma, havendo a demonstração do exercício de atividade rural por parte da autora, por início de prova

material, corroborado por prova testemunhal, é de se conceder o benefício de salário-maternidade, pelo período de

120 (cento e vinte) dias, apurado nos termos do art. 73 da Lei 8.231/1991, com termo inicial na data do parto

devidamente comprovado.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, fixo-os em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº. 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PROVIMENTO à apelação da parte autora, para reformar a sentença, condenando o INSS a conceder o benefício

de salário-maternidade, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, contado da data do respectivo parto, apurado nos

termos do art. 73 da Lei 8.231/1991, aplicando a correção monetária quanto às parcelas vencidas, na forma do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; com incidência de juros moratórios,

à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código

Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º, com fluência respectiva de

forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios no

montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil),

aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. Isento o INSS das custas processuais.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006055-72.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

2011.61.39.006055-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de salário-

maternidade de trabalhadora rural.

O juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de salário maternidade,

no total de 04 parcelas, em razão do nascimento do filho em 08.10.2007, com correção monetária. Condenou o

INSS no pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. Sentença não

sujeita ao reexame necessário.

Em razões recursais, o INSS sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais para a concessão do

benefício, notadamente a carência exigida, por não haver recolhido contribuições previdenciárias nem ter

comprovado o exercício da atividade rural. Alega a inexistência de início de prova material, sendo insuficiente a

prova testemunhal para comprovação do período alegado. Requer o provimento do presente apelo, reformando-se

a r. sentença para julgar improcedente a ação, com inversão do ônus da sucumbência.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

Pleiteia a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, em virtude do nascimento de seu filho,

ocorrido em 08.10.2007 (fls. 11).

O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início no

período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições

previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.213/91, com a

redação dada pela Lei nº 10.710/2003.

A trabalhadora rural volante (bóia-fria) é segurada empregada (art. 11, I, "a", da Lei nº 8.213/91), consideradas as

condições em que realiza seu trabalho (executa serviços sob subordinação, de caráter não eventual e mediante

remuneração). Ademais, a qualificação do bóia-fria como empregado é dada pela própria autarquia previdenciária,

a teor do art. 3º, III, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005.

Em se tratando de trabalhadora rural volante (bóia-fria), na condição de segurada empregada, a filiação decorre

automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social -

RGPS, e, em conseqüência, a comprovação do recolhimento das contribuições está a cargo do seu empregador,

incumbindo ao INSS a respectiva fiscalização.

Neste sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPROVA-ÇÃO DA ATIVIDADE RURAL.

RECOLHIMENTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Pode ser considerada como início de prova material indicativa do exercício de atividade rural empreendido

pela autora a certidão de casamento, na qual consta anotada a profissão de lavrador do marido. 

II - Havendo nos autos início de prova material roborada por depoimentos testemunhais, deve ser reconhecida a

condição de rurícola da autora para fins previdenciários.

III - A trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez que enquadrá-la na

condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos

empregadores, os quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços. 

(...)

V - Apelação do réu parcialmente provida." 

(AC 2007.03.99.005706-2, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 19/06/2007, 04/07/2007)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINARES. NULIDADE DA SENTENÇA. DECADÊNCIA.

PRESCRIÇÃO. INÉPCIA DA INICIAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS SALÁRIO-MATERNIDADE.

TRABALHADORA RURAL (VOLANTE). ART. 109, § 3º. L. 8.213/91, ART. 71. SEGURADA EMPREGADA.

DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA. ORIENTAÇÃO ADMINISTRATIVA. FILIAÇÃO. INSCRIÇÃO.

DESNECESSIDADE. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS.

(...)

II - Se se trata de trabalhadora rural (volante), não está sujeita às disposições do parágrafo único do art.71 da

L.8213/91, aliás, revogado pela MP 1.596-14/97, convertida na L. 9.528/97.

(...)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NILZA RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : JOEL GONZALEZ e outro

No. ORIG. : 00060557220114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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VI - Destina-se às seguradas em geral o salário-maternidade, a teor do art. 71 da L. 8.213/91, dada pela L.

10.710/03.

VII - A trabalhadora rural volante (bóia-fria) é segurada empregada (L. 8.213/91, art. 11, I, a). Doutrina.

Precedente do STJ. IN-INSS-DC 95/03.

VIII - Carência que se exige unicamente da segurada contribuinte individual e da facultativa.

X - Razoável início de prova material, corroborado por segura prova oral, autoriza a concessão do benefício.

Súmula STJ 149.

XI - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação desprovida."

(AC 2002.03.99.007256-9, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, j. 09/08/2005, DJ 14/09/2005)

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA -

REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - DECADÊNCIA -

CUSTAS PROCESSUAIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...)

2. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria, demonstram que é empregada rural, pois não

é possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual. 

(...)

8. Remessa oficial não conhecida. Apelação provida."

(AC 2004.03.99.014996-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 07/06/2004, DJ 12/08/2004)

 

Ressalte-se ser inexigível da parte autora a comprovação da carência prevista no art. 25, III, da Lei nº 8.213/91,

correspondente ao recolhimento de 10 (dez) contribuições, sendo suficiente a prova do exercício de atividade rural

nos 10 (dez) meses anteriores ao nascimento do filho, para a concessão do benefício vindicado. Neste sentido, já

decidiu esta E. Corte (AC nº 453634/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 04/12/2001, DJ 03/12/2002).

In casu, verifica-se que a parte autora não apresentou qualquer documento anterior ao nascimento do filho, que

sirva como início de prova material, limitando-se a produzir prova testemunhal, insuscetível de comprovar, por si

só, o exercício da atividade rural, como revela o enunciado da Súmula nº 149 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário."

 

Com efeito, a cópia do contrato de arrendamento agrícola, onde consta a autora como arrendatário, não tem o

condão de comprovar o exercício da atividade de rural para fins de concessão do salário-maternidade, uma vez

que não se encontra autenticado e sem preenchimento da data.

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte firmou entendimento no sentido de que a

ausência de prova documental enseja a denegação do benefício salário-maternidade pleiteado, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. TEMPO DE SERVIÇO

RURAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 149/STJ.

1. Está consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a prova exclusivamente

testemunhal, não corroborada por razoável prova material, é insuficiente para a comprovação da atividade

laborativa do trabalhador rural.

2. Recurso provido."

(REsp 1082886/CE, Rel. Ministro Paulo Gallotti, d. 31.10.2008 DJ 11/11/2008)

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHA-DORA RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO

DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

(...)

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada.

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo

labor no campo.

- A ausência de prova documental enseja a denegação do benefício pleiteado. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Por se tratar de

beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há condenação da parte autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Remessa oficial não conhecida."

(AC 2000.03.99.038551-4, Rel. Des. Therezinha Cazerta, Oitava Turma, j.12/05/2008, DJ 10/06/2008)

 

No mesmo sentido, v.g., TRF 3ª Região, AC 2008.03.99.058069-3, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T., DJ
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12.01.2009; AC 2008.03.99.059234-8, Rel. Juíza Conv. Noemi Martins, 9ª T., DJ 16.01.2009; AC

2005.61.20.005416-7, Rel. Juíza Conv. Giselle França, 10ª T., DJ 15.08.2008; AC 2008.03.99.008063-5, Rel.

Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T., DJ 09.05.2008.

Assim, não preenche a parte autora os requisitos necessários à concessão do benefício salário-maternidade, pelo

que deve ser reformada a r. sentença de procedência.

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita (v.g. TRF 3ª Região, AC 96.03.096933-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª

T., j. 31/05/2005, DJ 22/06/2005).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

do INSS para julgar improcedente a ação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001753-26.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da autora, em ação ordinária, em face da r. sentença, que julgou improcedente o pedido de

concessão de Aposentadoria por Idade Rural e condenou a autora ao pagamento de custas, despesas processuais e

dos honorários advocatícios no montante de R$ 300,00, ressalvada sua condição de beneficiária da assistência

judiciária gratuita.

 

A autora, em seu apelo, alega que restou comprovado o exercício a atividade rural em diversas propriedades da

região, por meio da certidão de casamento, constando a profissão de lavrador e alguns registros em sua CTPS,

complementados com as provas testemunhais, fazendo jus ao benefício pleiteado.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número à carência do referido benefício.

2012.03.99.001753-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA FERNANDES GONCALVES

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ENI APARECIDA PARENTE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00067-2 1 Vr GETULINA/SP
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O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de

carência, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período estabelecido no

artigo 142 da referida lei.

 

Pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

O Superior Tribunal de Justiça considera também não ser imprescindível que a prova material abranja todo o

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta,

permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

A propósito:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULAN.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS."

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

Importante frisar que, admite-se que em documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa

como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo

transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da

mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de

trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo,

estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem

respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela

própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art.

142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do
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CPC."

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei).

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário.

 

No caso, a idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da

autora, nascida em 14.11.1939, implementou o requisito de idade em 1994, devendo a autora comprovar a

atividade rural por 72 meses.

 

A autora anexou aos autos, cópia da certidão de casamento, celebrado em 11.11.1961, constando a profissão do

marido como lavrador.

 

Considerando tratar-se de início de prova material, para fins de comprovação da atividade rural da autora pelo

período exigido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, seria necessária a ampliação dessa prova, o que poderia ser feito

por meio de outros documentos ou prova testemunhal.

 

Contudo, os depoimentos das testemunhas não foram eficazes para o convencimento do magistrado, vez que

apenas trouxeram informações genéricas, sem menção do período de atividade rural desempenhada pela

requerente. Saliente-se que uma das testemunhas sequer lembrava do nome do marido da autora.

 

Ademais, o CNIS acostado aos autos às fls. 58, indica que a autora teve vínculo urbano como costureira, junto a

VERONA CONFECÇÕES LTDA.

 

Nesse sentido, colaciono o entendimento desta 7ª. Turma:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. CNIS COM

CONTRATOS URBANOS. 

1- A prova material apresentada foi afastada, uma vez que existe nos autos comprovação de trabalho urbano do

esposo. (CNIS fl. 93).

2- Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª. Região, AC 1219823 0002459-13.2006.4.03.612, 7ª. Turma, j. 13/02/2012, CJ1 24/02/2012, Rel. Des.

Fed. Fausto de Sanctis).

 

Destarte, considerado o conjunto probatório e os documentos apresentados, não restou comprovada a atividade

rural da autora no período exigido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, na Redação dada pela Lei nº 9.063/1995.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015252-77.2012.4.03.9999/SP

 
2012.03.99.015252-2/SP
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DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/Auxílio-doença. Apelação acerca dos consectários legais. Termo

inicial e honorários advocatícios. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, que determinou à autarquia-ré a

concessão do benefício de auxílio-doença, desde o requerimento administrativo, com incidência de correção

monetária e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, devendo ser observado a partir de 01/07/2009 o disposto

na Lei nº 11.960/09. Condenou ainda o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por

cento) do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula

n° 111 do C. STJ. Por fim, concedeu a antecipação da tutela, determinando ao INSS a implantação imediata do

benefício.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs apelação, requerendo a revogação da tutela antecipada, a fixação do termo inicial

do benefício na data da juntada do laudo pericial aos autos, assim como a redução dos honorários advocatícios.

Com as contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

Por meio do Ofício nº 21.036.180/111/2012 (fls. 118), o INSS informou ter deixado de implantar o benefício de

auxílio-doença, conforme determinado pela decisão que concedeu a tutela antecipada, em razão de o autor ter

recebido administrativamente o referido benefício entre 15/12/2009 e 27/03/2011 (NB 31/538.736.123-6), sendo

que a partir de 28/03/2011 passou a receber o benefício de aposentadoria por invalidez (NB 32/545.621.188-9).

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

Com efeito, considerando que o termo inicial do auxílio-doença foi fixado em 17/03/2009 (data do requerimento

administrativo) e que a r. sentença foi proferida em 18/11/2011, conclui-se que o valor da condenação não

ultrapassará 60 (sessenta) salários mínimos, o que permite a aplicação da regra constante do dispositivo legal

supracitado, motivo pelo qual não conheço da remessa oficial.

Ademais, conforme consta de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta

decisão, o valor do benefício de aposentadoria por invalidez, atualmente recebido pelo autor, referente ao mês de

agosto de 2012, corresponde a R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais), o que ratifica a conclusão acima

exposta.

Considerando ainda que o INSS recorreu da r. sentença tão somente no que se refere à tutela antecipada, ao termo

inicial do benefício e aos honorários advocatícios, e não sendo caso de conhecimento de remessa oficial, observo

que a matéria de mérito, propriamente dita, não foi impugnada, restando, portanto, acobertada pela coisa julgada.

Assim, passo a examinar a matéria objeto da apelação do INSS.

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser mantido na data do requerimento administrativo,

conforme fixado pela r. sentença, vez ter sido essa a data em que o INSS tomou conhecimento da pretensão do

autor.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme os termos dos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não

havendo reparo a ser efetuado.

E, quanto ao pedido de revogação da tutela antecipada, entendo que tal pleito resta prejudicado, uma vez que,

conforme informado pelo próprio INSS, o autor atualmente recebe aposentadoria por invalidez, o que

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ITAMAR FRANCA

ADVOGADO : DANILO BARELA NAMBA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP

No. ORIG. : 10.00.00013-6 1 Vr CARDOSO/SP
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impossibilita a implantação imediata do benefício de auxílio-doença. Deste modo, não há que se falar em

revogação dos efeitos da tutela antecipada, visto que esta sequer pôde ser implementada.

Anote-se ainda, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos

à parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NÃO

CONHEÇO da remessa oficial e NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida,

com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal,

aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal; 2º) quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-

se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica

(art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015338-48.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face da r.

sentença proferida nos autos de embargos à execução de título executivo judicial.

A r. sentença julgou improcedentes os embargos, prevalecendo o valor apontado pela parte exeqüente. Condenou

o embargante ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00.

Em razões recursais, sustenta o INSS, em síntese, a aplicabilidade imediata do art. 1ºF da Lei 9.494/97, com a

redação dada pela Lei nº 11.960/2009, independentemente da data de ajuizamento das demandas contra o Poder

Público. Aduz a possibilidade da compensação de honorários, mesmo em caso de justiça gratuita. Requer o

provimento do apelo, a fim de julgar procedentes os embargos à execução.

Intimada, a parte autora deixou de apresentar contrarrazões. Subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em RESP n°

1.207.197-RS firmou entendimento de que, consoante o princípio tempus regit actum, a norma do art. 1º-F, da Lei

9.494/97, na redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, por ser de natureza instrumental, deve ser

2012.03.99.015338-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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aplicável aos processos em curso, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO

INTERTEMPORAL. PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP

2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO.

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei

nova que modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se

aos processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes.

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo

5º da Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação.

Precedentes.

4. Embargos de divergência providos."

(EREsp 1207197/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Corte Especial, j. 18.05.2011, DJe 02.08.2011)

 

Portanto, com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à

caderneta de poupança (0,5%).

De outra parte, os beneficiários da justiça gratuita, quando vencidos sujeitam-se ao ônus da sucumbência.

Contudo, a concessão da gratuidade suspende o pagamento das verbas de sucumbência enquanto durar a situação

de pobreza, pelo prazo de 05 (cinco) anos, findo o qual estará prescrita a obrigação, consoante dispõem os artigos

11 e 12 da Lei nº 1.060/50.

Dessa forma, cabe à parte vencedora comprovar a perda da qualidade de necessitado do devedor, não sendo

suficiente, para tanto, o recebimento de quantia a ser depositada pela autarquia. Ademais, referido valor a ser

recebido pela parte autora possui inegável natureza alimentar.

Portanto, não restando demonstrado nos autos que não subsiste mais a situação de pobreza da parte autora,

impossível a imediata compensação dos valores.

Nesse sentido, cito precedente do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL - JUSTIÇA GRATUITA - SUCUMBÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARCELAS VENCIDAS. MARCO FINAL. PROLAÇÃO DA

SENTENÇA.

I - A condenação às verbas sucumbenciais deve constar da decisão, ficando, no entanto, sua execução sobrestada

até, e se, dentro de cinco anos, ficar comprovado não mais subsistir o estado de miserabilidade da parte vencida

(art. 12 da Lei 1.060/50). Portanto, não se pode determinar a imediata compensação desses valores na própria

ação, uma vez que a cobrança dessas verbas fica sujeita à alteração da condição econômica do devedor, o que

não se pode apurar nessa via.

II - Nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios devem ser fixados com exclusão das prestações

vincendas, considerando-se apenas as prestações vencidas até o momento da prolação da sentença. Precedentes.

Recurso parcialmente provido."

(REsp 376238/SC, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 13.03.2002, DJ 08.04.2002).

 

Seguindo essa orientação, cito julgados desta Corte:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

JUSTIÇA GRATUITA. COMPENSAÇÃO.

1. A sentença proferida em embargos à execução não se pronunciou acerca do pagamento da verba honorária

mediante abatimento do valor a ser pago ao agravado através do precatório, sendo correta a decisão do Juízo em

não alterar posteriormente o título executivo judicial para admitir tal proceder, cabendo ao agravante promover

a competente execução, caso entenda que o recebimento de importância relativa a precatório alimentar altera o

estado econômico do agravado.

2. Agravo de instrumento desprovido".

(AG 2006.03.00.080075-2, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T., j. 24/04/2007, DJ 30/05/2007).

"PROCESSUAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. COMPENSAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

DEVIDOS PELO EXEQUENTE COM PARTE DA QUANTIA DEVIDA PELO INSS. IMPOSSIBILIDADE.

BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

- Incabível a compensação de valor devido ao INSS a título de honorários advocatícios, fixados em sede de

embargos, com parte do valor a ser recebido pelo exeqüente, de caráter exclusivamente alimentar, decorrente da

condenação da Autarquia Previdenciária.

- O valor a ser recebido pelo agravado, consistente em parcelas atrasadas de benefício previdenciário de auxílio-

doença, de natureza alimentar, não tem o condão de modificar, por si só, a condição econômica financeira do

beneficiário.
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- A concessão tardia, em razão da indevida resistência da Autarquia Previdenciária, não pode significar

recebimento a menor por parte do beneficiário reconhecidamente carente de recursos.

- Para que os valore relativos às despesas processuais e honorários advocatícios sejam exigidos, necessária a

demonstração da mudança da situação financeira do beneficiário da assistência judiciária gratuita e, portanto,

da perda da condição legal de necessitado, nos termos do artigo 11, § 2º da Lei 1.060/50.

- Agravo de instrumento a que nega provimento."

(AG 2006.03.00.095028-2, Rel. Juiz Conv. Ana Pezarini, 8ª T., j. 12/03/2007, DJ 25/07/2007).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.

COMPENSAÇÃO JUDICIAL. VERBAS DE NATUREZA ALIMENTAR E DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

CESSAÇÃO DA NECESSIDADE NÃO DEMONSTRADA. NÃO APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 306 DO E.

STJ.

1. O recebimento de importância requisitada em precatório judicial, referente a verbas de natureza alimentar,

não indica que a parte tenha perdido a sua condição de hipossuficiência, de molde a justificar a cassação da

decisão que lhe concedera os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Não pode se valer a parte exeqüente da exegese do § 2º do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 uma vez que não

comprovou ter perdido a parte executada sua condição de necessitada.

3. Assim sendo, não há o que se falar sobre a aplicação da Súmula nº 306 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, que permite a compensação de honorários advocatícios em casos de sucumbência recíproca, ao presente

caso.

4. Agravo de instrumento não provido."

(AG 2006.03.00.008957-6, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, 7ª T., j. 31/07/2006, DJ 16/11/2006).

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

JUSTIÇA GRATUITA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPROVIMENTO.

-Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de compensação dos valores referentes à

verba honorária sucumbencial, fixada na sentença que julgou procedentes embargos à execução, opostos pelo

INSS, com o valor a ser recebido pelo autor, por meio de precatório, tendo em vista tratar-se de beneficiário da

Justiça Gratuita.

-A declaração de falta de condições para arcar com os dispêndios do processo basta à concessão da gratuidade

processual.

-Ausência de impugnação ao direito à gratuidade judiciária.

-Incomprovada a perda da qualidade de necessitado do demandante.

-Agravo de instrumento improvido."

(AG 2006.03.00.032242-8, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, 10ª T., j. 19/09/2006, DJ 11/10/2006).

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação do INSS para determinar a aplicação dos juros de mora nos termos do art. 1ºF da Lei 9.494/97, na

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015925-70.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2012.03.99.015925-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JOSE MOACIR DE MELO

ADVOGADO : ANA LUCIA MONTE SIAO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO RIBEIRO D AQUI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00048-0 1 Vr ITAPORANGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     2986/3836



DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Ausência de comprovação de labor rural. Benefício

indeferido.

 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou improcedente ação objetivando a concessão de

aposentadoria por idade rural, condenando a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários

advocatícios, fixados em R$150,00 (cento e cinqüenta reais), sujeitas ao regime da Lei n° 1.060/50.

 

Apela o autor, requerendo a reforma da decisão para que seja julgado procedente o pedido, sustentando, em

síntese, o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício.

 

Sem as contrarrazões, vieram os autos a esta Egrégia Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da

Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado

até 31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido

tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do

art. 48 da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente

podem incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em

respeito à segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição).

 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os

genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício

campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da

ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da

prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a

qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de

labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado;

durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

 

In casu, o autor comprova o cumprimento do requisito etário - fls. 07 (2006).

 

No que pertine ao exercício de atividade rural, o requerente apresentou cópia de sua certidão de casamento (fls.

08), ocorrido em 22/06/1974, e certidão de nascimento de seu filho (fls. 09), com assento em 27/04/1975, as quais

o qualificam como "lavrador". Consta também dos autos certidão de cadastramento eleitoral (fls. 11), sem

qualquer referência à sua qualificação profissional.

 

No entanto, descabe considerar os documentos supracitados como prova do trabalho rural do autor pelo período

de carência exigido para a concessão do benefício pois, de acordo com consulta ao sistema CNIS/DATAPREV

(fls. 34/39), o mesmo encontra-se exercendo atividade junto à Prefeitura Municipal de Barão de Antônia desde

01/02/2000.
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Merece lida, mutatis mutandis, o seguinte julgado unânime, de relatoria da Ministra Maria Thereza de Assis

Moura e do Desembargador Federal Antônio Cedenho:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de

casamento como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de

reconhecimento do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 944486, Sexta Turma, DJE Data: 24/11/2008, g.n.) 

"(...) 3. Embora os documentos apresentados nos autos façam crer que a Autora tenha exercido atividade rural ,

não comprovam o preenchimento do prazo considerado no artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

4. Com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova material apresentado encontra-se esmaecido (...)". 

(TRF/3ª Região, AC nº 1253408, Sétima Turma, DJF3 CJ1 Data: 17/03/2010, p. 626, g.n.) 

 

E, não obstante as testemunhas tenham afirmado o labor rural da demandante (fls. 47/48), a prova exclusivamente

testemunhal não é suficiente à comprovação da atividade rurícola, conforme Súmula 149 do C. Superior Tribunal

de Justiça, segundo a qual: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola,

para efeito da obtenção de benefício previdenciário". Demonstrando, ainda, divergência entre os depoimentos

colhidos e as informações do Sistema CNIS, uma vez que restou alegado por estes, que, atualmente, o autor

continua trabalhando na lavoura, embora conste o vínculo com a Prefeitura, supracitado.

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

PROVIMENTO à apelação do autor, para manter in totum a r. sentença que julgou improcedente o pedido de

aposentadoria por idade rural. 

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016246-08.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta pela autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido formulado,

que objetivava a concessão do benefício auxílio-reclusão, previsto no art. 80 da Lei nº 8.213/91.

Em suas razões recursais, a autora pugna pela reforma da r. sentença para que seja concedido o benefício

pleiteado.

Não foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

2012.03.99.016246-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : DORINES DE MORAIS

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00421-5 1 Vr BIRIGUI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     2988/3836



A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, e

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

O direito ao auxílio-reclusão dos dependentes dos segurados de baixa renda é garantido pelo art. 201, IV, da

CF/88, in verbis:

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos

da lei, a:

(...)

IV. salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda."

Para sua concessão, é necessária a comprovação dos seguintes requisitos: qualidade de segurado do recluso;

dependência econômica do beneficiário; não recebimento, pelo recluso, de remuneração, de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço, nos termos do art. 80 da Lei 8.213/91:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único: O requerimento do auxílio- reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento

à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário".

 

O auxílio-reclusão é benefício que independe do cumprimento de carência, à semelhança da pensão por morte (art.

26, I, da Lei 8.213/91).

A reclusão foi comprovada pelo atestado de permanência carcerária (fl. 65).

Nos termos do art. 16, I, da Lei nº 8.213/91, são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição

de dependentes do segurado, o cônjuge, a companheira ou companheiro, filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 anos ou inválido ou que tenha deficiência mental ou intelectual que o torne absoluta ou

relativamente incapaz.

No caso dos autos, a autora é mãe do segurado preso (fls. 62/63), portanto a dependência econômica não é

presumida, razão pela qual deve ser comprovada.

Segundo se depreende dos autos, a autora não logrou demonstrar a exigida dependência econômica em relação ao

filho para fazer jus ao recebimento do benefício pleiteado.

Ressalto, ainda, que a dependência econômica pode ser comprovada inclusive por prova testemunhal, conforme

entendimento firmado pelo C. STJ (AGRESP 886069, 5ªT; Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima), no entanto, a

parte autora não arrolou testemunhas, mesmo tendo sido dada a oportunidade para fazê-lo e tampouco trouxe aos

autos documentos capazes de convencer o julgador do requisito da dependência financeira .

Neste sentido, a jurisprudência:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC - AUXÍLIO-RECLUSÃO -

NÃO IMPLEMENTADO REQUISITO PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA

NÃO COMPROVADA - AGRAVO IMPROVIDO.

Para fazer jus ao benefício de auxílio-reclusão é necessário o preenchimento dos requisitos determinados em lei,

os quais, em primeiro lugar, exigem a existência de um vínculo jurídico entre o segurado mantenedor do

dependente e a instituição de previdência. Em segundo lugar, a situação de dependência econômica entre a

pessoa beneficiária e o segurado. Em terceiro, o evento da prisão desse segurado, que gera o direito subjetivo a

ser exercitado para percepção do benefício. Por fim, que o valor teto do salário de contribuição do segurado

esteja dentro do limite legal.

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos dos segurados, sendo que essa

dependência é presumida para os elencados no inciso I: cônjuge, companheira, companheiro, filho não

emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. Para os demais, a dependência deve

ser comprovada.

A parte autora é mãe do recluso; por conseguinte, a sua dependência econômica não é presumida, devendo, pois,

ser comprovada.

Nos autos inexiste prova de que a autora dependia economicamente de seu filho.

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, improvido." (TRF-3ª Região, 7ª Turma, APELREEX -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO nº 0029451-12.2009.4.03.9999, data da publicação: e-DJF3 Judicial 1

DATA:30/05/2012, Relator: Juíza Federal Convocada Giselle França)
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"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. GENITORA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO

COMPROVADA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - A condição de dependente da genitora em relação ao filho recluso deve ser comprovada, conforme preceitua o

inciso II, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II - A dependência econômica se estabelece quando a colaboração financeira se torna indispensável ao sustento

da família, cuja cessação acarretará a privação das necessidades básicas, o que não se verifica no caso em tela. 

III - Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

IV - Apelação da autora improvida." 

(TRF-3ª REGIÃ-8ª Turma, AC 2005.61.24.001388-7, data da publicação: 05/11/2008, Relator: Desembargador

Federal Sérgio Nascimento). 

 

Assim sendo, ante o não preenchimento do requisito dependência econômica, o benefício de auxílio-reclusão não

pode ser deferido.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte

autora. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029302-11.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou extinto o feito sem resolução de mérito, nos termos

do artigo 267, inciso VI, do CPC. Houve condenação da parte autora ao pagamento das custas judiciais e dos

honorários advocatícios, ressalvado o disposto no art.12 da Lei n.º 1.060/50. Isento de custas.

Em suas razões recursais, defende a parte autora o direito à revisão almejada.

Sem contra-razões vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Passo à análise do pedido, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 515 , § 3º, do CPC.

 Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

2012.03.99.029302-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JOSE MARIA WOHNRATH

ADVOGADO : EDSON PEREIRA DOS SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JURACY NUNES SANTOS JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00270-9 2 Vr SUMARE/SP
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previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix
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Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. DECADÊNCIA OCORRIDA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O E. STJ firmou entendimento no sentido

de que a modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar

efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 2. Contudo, no caso

vertente, o benefício foi concedido em 21.09.98, após a vigência da MP 1.523/97 (convertida na Lei 9.528/97), e

ação revisional foi ajuizada somente em 19.04.2010, após o prazo decadencial de 10 (dez) anos. 3. Agravo

desprovido." 

(TRF 3ª Região, AC 00185528120114039999, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação:

18/04/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que a demandante percebe aposentadoria por tempo de contribuição deferida em

27/08/1995, com inicio em 20/12/1994 (fl. 29) e que a presente ação foi ajuizada em 06/10/2011 (fl. 02), não

tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da parte autora.

Não há condenação da demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029549-89.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2012.03.99.029549-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : OSVALDO APARECIDO PASQUINI

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00205-7 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Caso

de provável indeferimento na via administrativa. Sentença anulada. 

 

Aforada ação previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do

benefício de aposentadoria por idade rural, processado o feito, sobreveio sentença, que indeferiu a inicial e julgou

extinto o processo, sem apreciação do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do CPC, à falta de

interesse processual, decorrente da inexistência de prévio requerimento administrativo.

A parte autora interpôs apelação, alegando ser desnecessário o socorro às vias administrativas antes de se pleitear

a intervenção jurisdicional em matéria previdenciária, razão pela qual requer a anulação da sentença e o retorno

dos autos à Vara de origem, para regular prosseguimento do feito.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

O art. 5º, XXXV, da Constituição Federal, assegura o pleno acesso ao Poder Judiciário para a proteção dos

cidadãos em caso de lesão ou ameaça a direito, desde que haja lide a justificar a atuação do Poder Judiciário como

forma democrática de composição de conflitos, o que também se revela como interesse de agir (necessidade da

intervenção judicial).

 

Dessa forma, firmou-se entendimento no sentido da exigência do prévio requerimento na via administrativa como

requisito para o ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, para que fique caracterizado o interesse de

agir.

 

Contudo, existindo lide (provável ou concreta), é perfeitamente possível o acesso direto à via judicial, sem a

necessidade de prévio requerimento na via administrativa. É essa a orientação acusada pela Súmula 09, deste

E.TRF, quando afirma que não é necessário prévio requerimento ou exaurimento da via administrativa para

ajuizamento de ações.

 

Na espécie, pelos fatos narrados na inicial, somados à experiência obtida nesta Corte, é possível entrever que o

pedido seria negado no âmbito administrativo.

 

Em tal hipótese, exigir à parte autora que ingresse na esfera administrativa é totalmente despiciendo, visto ser

notório que os documentos juntados à ação subjacente, bem como os argumentos expendidos não serão aceitos

pela autarquia, para o fim pretendido pela parte postulante.

 

A esse respeito, confira-se o seguinte julgado da Sétima Turma desta Corte:

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203, V, DA C.F/88) -

PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - COMPROVANTE DE PRÉVIO REQUERIMENTO E DE ENDEREÇO -

DISPENSÁVEIS NO CASO. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da

ação, salvo se for notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia

previdenciária e, ainda, na hipótese da lide ficar configurada pela contestação de mérito, em juízo. 

(...) 

- Agravo de instrumento provido." (grifo nosso) 

(AI nº 380344, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 12/04/2010, v.u., DJF3 22/04/2010, p. 1206) 
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Logo, encontram-se presentes, na situação concreta posta nos autos, elementos seguros para configurar a lide, o

que permite a dispensa do prévio requerimento na via administrativa.

 

Observe-se a inaplicabilidade, à hipótese, do art. 515, § 3º, do CPC, uma vez que não há condições de imediato

julgamento da causa, à míngua da realização da instrução processual.

 

Portanto, o caso é de se reconhecer a nulidade da sentença.

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no disposto no art. 557 do

CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para anular a sentença, determinando o retorno dos autos

ao Juízo de Origem, com o regular prosseguimento do feito.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032709-25.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Adelina Nogueira Romão Pereira em Ação de Conhecimento para a

concessão de Aposentadoria Rural por Idade, contra sentença (fls. 78 a 82) que julgou improcedente a demanda. 

 

Em razões de Apelação (fls. 86 a 95) a parte autora alega, em síntese, que a documentação apresentada demonstra

haver direito ao benefício. 

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, e

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

2012.03.99.032709-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ADELINA NOGUEIRA ROMAO PEREIRA

ADVOGADO : SANDRO GARCIA PEREIRA DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00153-0 1 Vr NOVA GRANADA/SP
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atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do referido benefício. Diga-se ainda

que, na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche

o requisito da qualidade de segurado.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Portanto, para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do

período de carência, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascida em

04.12.1952, segundo atesta sua documentação (fls. 12), completou 55 anos em 2007, ano para o qual o período de

carência é de 156 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei

9.032/95. 

 

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. 

 

Eis decisão que exprime entendimento consoante:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(STJ, AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de27/3/2008).

 

Não obstante o INSS costumeiramente deixar de reconhecer quaisquer documentos que não estejam elencados

entre os do art. 106 da Lei 8.213/91, assentado entendimento jurisprudencial do STJ caminha em sentido

contrário, considerando que a lista é meramente exemplificativa, abrindo a possibilidade de que o início de prova

material não dependa da existência tão somente dos documentos mencionados. Destarte, documentos como

certidão de casamento, de óbito, etc. passam a representar um válido início de prova material, desde que sólida

prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, ou seja, permita que prospere o entendimento de que tal

atividade teve seu início em determinado termo, mas não se restringiu àquele período. 

 

A autora juntou aos autos, a fim de constituir início de prova material, cópias de sua certidão de casamento (fls.

13), de nascimento de seu filho (fls. 16) e de falecimento do cônjuge (fls. 28) ocorridos respectivamente em

19.07.1969, 06.08.1976 e 06.12.1994, sendo que ambos os documentos registram o cônjuge como sendo lavrador,

além de CTPS deste (fls. 32 e 33) na qual está registrada um vínculo de natureza rural que prolongou-se de 1985

até 1994. Presente ainda documentação em nome da autora, constituída por recibos de pagamento de salário

devidos por atividade rural no ano de 1988. 
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Conforme entende a jurisprudência, a documentação oferecida é hábil em constituir o início de prova material

caso colabore para a formação da presunção de que a autora, por si mesma ou por meio de documentação de seu

cônjuge, exerceu ao longo de sua história laboral atividades de natureza rural, mesmo que de forma descontínua.

Tal presunção apenas deixa de existir caso se verifique que há evidências em contrário, ou seja, de que a parte

autora ou seu cônjuge - se deste são os documentos - exerceram atividades de caráter urbano não de modo apenas

eventual, mas de forma que desvaneça seu caráter rurícola, o que se mostra pelo abandono prolongado das

atividades rurais.

 

Informações fornecidas pelo INSS, no entanto, infirmam a documentação enquanto início de prova material.

Segundo consta do CNIS relativo ao cônjuge da autora (fls. 50 e seguintes), este exerceu atividades de natureza

urbana por vários anos antes de seu último vínculo como trabalhador rural, além de efetuar contribuições

individuais como urbano, de modo que a autora passou a perceber pensão por morte advinda de comerciário (fls.

56). Embora estas contribuições por si só não dispam o trabalhador de seu caráter rurícola, restou comprovado que

houve desempenho de atividades laborais sob regimes diferentes.

 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas os

testemunhos não bastam para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova

material, conforme entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício

previdenciário". Ou seja, a prova testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. Em outro

sentido, desta depende a prova documental, ou melhor, o início de prova material, constituindo um todo

harmônico em que o julgador possa se basear para que se presuma, com razoável grau de certeza, ter havido o

exercício de atividades rurais dentro dos moldes necessários para que se conceda o benefício pretendido. Porém,

conforme se verifica no presente caso, não é o que ocorre, uma vez que os testemunhos mostraram-se por demais

frágeis para que se possa considerar cumpridos os requisitos para a concessão do benefício, aferrados a alegações

genéricas, conforme verificado pelo magistrado singular.

 

Ante o exposto, conforme artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação, nos termos

da fundamentação. 

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032953-51.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.03.99.032953-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : PASQUALINA GOMES ALVES

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00084-9 1 Vr SERTAOZINHO/SP
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Vistos, etc.

 

Trata-se de Ação Ordinária proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, visando a concessão judicial

do benefício de Aposentadoria por Idade.

 

Em sentença prolatada às fls. 38 e 39, foi julgado extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art.

267, IV, do CPC, pois em razão da instalação do Juizado Especial Federal em Ribeirão Preto, cessou a delegação

de competência do juízo da comarca de Sertãozinho/SP (que também engloba as cidades de Barrinha, Dumont e o

Distrito de Cruz das Posses).

 

Decido.

 

Cumpre observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do CPC, poderá o relator negar ou dar provimento a

recurso, de acordo com as hipóteses elencadas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

 

Nos termos do art. 109, § 3º da Constituição Federal, é autorizado o processamento e julgamento de ações de

competência da Justiça Federal na Justiça Estadual, desde que a Comarca do domicílio do segurado ou

beneficiário não possua vara da Justiça Federal, restringindo esse benefício às causas de natureza previdenciárias,

abrindo hipótese de sua extensão a outras causas, se lei infraconstitucional o permitir.

 

Em se tratando de ação previdenciária, é facultada ao autor, conforme sua conveniência e facilidade, a opção de

propor a ação na Justiça Estadual do município em que reside, inexistindo sede de Vara Federal ou Juizado

Especial Federal.

 

Neste sentido, a jurisprudência:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL -

COMPETÊNCIA DESTE SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA PARA APRECIAR O FEITO -

INAPLICABILIDADE DA SÚM. 03/STJ - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE -

AUTARQUIA FEDERAL NO PÓLO PASSIVO DA LIDE - INSS - AÇÃO AJUIZADA PERANTE O JUÍZO

ESTADUAL - COMARCA QUE NÃO É SEDE DE VARA FEDERAL - PERMISSIVO CONSTITUCIONAL -

JUÍZO ESTADUAL QUE SE INVESTE NA COMPETÊNCIA FEDERAL - COMPETÊNCIA DO JUÍZO

ESTADUAL. 1. É deste Superior Tribunal de Justiça a competência para dirimir conflito entre os Juízos Estadual

e Federal, pois o primeiro se considerou como não-investido na competência federal ao declinar de sua

competência, donde se infere pela inaplicabilidade da Súmula 03 desta Casa. 2. Inexistindo Vara Federal na sede

da Comarca, é do Juízo Estadual, investido na competência do Federal, a competência para processar e julgar

causa previdenciária, ainda que o réu - INSS - seja autarquia federal. Inteligência do artigo 109, §3º da

Constituição da República. Precedentes. 3. Competência do Juízo Estadual." (STJ - CC 200702347166, 3ª Seção,

DJ DATA:08/11/2007 PG:00161, Relator: Jane Silva (Desembargadora Convocada do TJ/MG).

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO PROPOSTA POR SEGURADO CONTRA O INSS. ARTIGO

109, § 3.º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. Em face do disposto no art. 109, § 3.º, da

Constituição Federal, tratando-se de litígio contra instituição de previdência social, o ajuizamento da ação, se

não ocorrer na Justiça Estadual, no foro do domicílio do segurado, pode ser feito tanto perante o juízo federal da

respectiva jurisdição como perante as varas federais da capital do Estado-membro. Precedentes. Recurso

extraordinário conhecido e provido." (STF - RE 293246, DJ DATA:02/04/2004, Relator: Ministro Ilmar Galvão).

 

No caso dos autos, constato que a Comarca de Sertãozinho/SP não possui Juizado ou Vara Federais, sendo

plenamente cabível o ajuizamento da presente ação perante a Justiça Estadual.

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

autora e decreto a nulidade da r. sentença de fls. 21 a 23, determinando o retorno dos autos à Vara de Origem para

o regular processamento do feito.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem.

 

Int.
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São Paulo, 28 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034873-60.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a revisão do benefício

previdenciário.

O juízo a quo acolheu preliminar e julgou extinto o processo nos termos dos artigos 267, inciso VI, do CPC, por

falta de interesse processual, tendo em vista a falta de comprovação de prévio pedido administrativo.

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, a desnecessidade de se esgotar as vias administrativas, em

conformidade com o princípio constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional (art. 5º, XXXV, da CF).

Requer o provimento integral do recurso, a reforma da sentença a fim de que seja determinada a devolução dos

autos à Vara de origem para o prosseguimento do feito.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a propositura de ação

previdenciária independe do prévio requerimento administrativo, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE.

PRECEDENTES. RECONHECIMENTO DE REPERCUSSÃO GERAL PELO STF.SOBRESTAMENTO DO

FEITO. IMPOSSIBILIDADE. EXAME DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL EM SEDE DE RECURSO

ESPECIAL. DESCABIMENTO. 

1. O reconhecimento da repercussão geral pela Suprema Corte não enseja o sobrestamento do julgamento dos

recursos especiais que tramitam neste Superior Tribunal de Justiça. Precedentes.

2. Desnecessário o prévio requerimento administrativo para o pleito judicial de benefício previdenciário.

3. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, o exame de eventual ofensa a

dispositivo da Constituição Federal, ainda que para fim de prequestionamento, sob pena de usurpação da

competência reservada ao Supremo Tribunal Federal.

4. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no REsp 1116309/PR, Rel. Ministro Vasco Della Giustina - Desembargador Convocado do TJ/RS, Sexta

Turma, j. 20/10/2011, DJe 09/11/2011)

"Ação Previdenciária. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Esferas independentes.

Jurisprudência consolidada no âmbito do STJ. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 900.906/SP, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 06.03.2007, DJ 09.04.2007).

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE.

PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I. Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura

de ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes.

II Agravo interno desprovido." 

(STJ, AgRg no RESP 871.060, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

2012.03.99.034873-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : WAGNER CARLOS DE ONOFRIO

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA MATHIAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESNECESSIDADE.

1. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de

origem, ausente assim o necessário prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF).

2. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia

postulação ou exaurimento da via administrativa.

3. Recurso parcialmente provido."

(STJ, RESP 894.154, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2007, DJ 01.03.2007).

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA

INSTÂNCIA PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E

PROVIDO." 

(STJ, RESP 885.895, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 15.12.2006, DJ 02.02.2007).

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE.

1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio

requerimento administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº

230.499/CE, da minha Relatoria, in DJ 1º/8/200)

2. Recurso improvido." 

(STJ, RESP 543.117, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004).

No mesmo sentido: RESP 878.977, Rel. Min. Nilson Naves, d. 04.12.2007, DJ 11.12.2007; RESP 900.933, Rel.

Ministro Carlos Fernando Mathias, d. 25.10.2007, DJ 06.11.2007; ReSP 987.764, Rel. Min. Hamilton Carvalhido,

d. 18.10.2007, DJ 30.10.2007; RESP 865.075, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 28.09.2007, DJ 05.10.2007; AgRg no

RESP 870.641, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 05.10.2006, DJ 06.11.2006; RESP 408.298, Rel. Min. Fernando

Gonçalves, 6ª T., j. 20.03.2003, DJ 07.04.2003; AgRg no AG 461.121, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j.

17.12.2002, DJ 17.02.2003; AgRg no AG 446.096, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 24.09.2002, DJ

14.10.2002; RESP 413.713, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 13.08.2002, DJ 02.09.2002; RESP 230.308,

Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T. , j. 19.06.2001, DJ 20.08.2001; RESP 311.864, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j.

17.05.2001, DJ 13.08.2001; RESP 230.499, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 16.11.1999, DJ 01.08.2000;

RESP 159.110, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 5ª T. j. 09.05.2000, DJ 19.06.2000; RESP 200.674, Rel. Min. Gilson

Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, DJ 17.04.2000; Edcl no RESP 31.279, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 07.03.1994, DJ

29.08.1994; RESP 33.053, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.04.2993, DJ 10.05.1993.

Por sua vez, o Excelso Supremo Tribunal Federal manifestou-se no sentido de que "Não há previsão, na Lei

Fundamental, de esgotamento da fase administrativa como condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por

aquele que pleiteia o reconhecimento do direito previdenciário" (AI 525.766, Rel. Min. Marco Aurélio, d.

06.02.2007, DJ 01.03.2007), bem como que "Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, em regra, a

análise da ofensa aos princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal ensejaria o exame

da legislação infraconstitucional. A ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa" (AI 563.318, Rel. Min.

Gilmar Mendes, d. 02.02.2006, DJ 08.03.2006).

Nesse sentido: RE-AgR 271.880, Rel. Min. Carmen Lucia, j. 22.05.2007, DJ 29.06.2007; AI-AgR 392.361, Rel.

Min. Cezar Peluso, j. 18.05.2004, DJ 18.06.2004; RE 342.578, Rel. Min. Maurício Corrêa, d. 12.06.2002, DJ

01.08.2002.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

parte autora para anular a r. sentença e determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem para seu regular

prosseguimento.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002967-52.2012.4.03.6119/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por GILSON CRUZ DE SANTANA, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou

improcedente o pedido. Sem condenação em honorários advocatícios, por não ter citada a ré. Isenção de custas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, que a renúncia tem por objetivo a obtenção futura de

benefício mais vantajoso. Afirma que o § 2º do art. 18 da Lei 8.213/91 não veda expressamente a desaposentação.

Alega trata-se de direito patrimonial disponível, bem como a desnecessidade de devolução dos valores já

recebidos. Requer o provimento do recurso.

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou

contrarrazões aduzindo, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das

contribuições posteriores à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer prisma

adotado: possibilidade de renúncia, ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria

proporcional - não encontra respaldo legal. Requer o improvimento do recurso.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à

espécie da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os

casos em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado:

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91,

art. 12: aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ

18.2.05.

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da

universalidade do custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete

à lei os casos em que a contribuição repercute nos benefícios".

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007)

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis:

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência

Social (CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute

nos benefícios".

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa,

também da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e

incremento dos proventos - DJ 18.2.05:"

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91).

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a

contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo

que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício

ADVOGADO : LEA EMILE M JORGE DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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de aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação.

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que

"É possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a

previdência social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais

vantajoso "(v.g. AgRg no REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à

aposentadoria sob regime geral para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria

tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime

geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925).

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar

a contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de

formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia

para efeito de contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime

(estatutário).

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição

posterior à aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data

da renúncia da aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da

renda mensal - pelo que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá

renunciado.

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente.

Nesse sentido, os precedentes desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA.

DESAPOSENTAÇÃO.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que

não mais deseja.

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com

aumento do coeficiente de cálculo.

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente

diante de ilegalidade.

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer

prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória.

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade.

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação.

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de

todos os valores pagos pela autarquia previdenciária.

- Apelação a que se nega provimento."

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E.

28.04.2010)

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE.

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados

pela Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto

3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade

da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32).

- Apelação desprovida."

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E.

14.04.2010)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO

NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA.
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AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO

PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E

CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA

RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA 

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que

repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e

maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do

processo.

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo

285-A do diploma processual civil.

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter

disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar

aposentado, visto que carece de interesse.

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo

de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos

proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser

integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal.

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter

outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera

direitos, - somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o

benefício atual, ao qual terá renunciado.

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da

parte autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo

jubilamento mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria

renunciada.

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo

benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da

aposentadoria que se pretende renunciar.

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado.

- Matéria preliminar afastada.

- Apelação da parte autora desprovida."

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010)

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR

DECISÃO MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ.

PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO

PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO.

AGRAVO IMPROVIDO.

I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ.

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo

da renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão.

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei

nº 8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ.

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas,

por analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão

monocrática, para evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo.

IV. Agravo improvido."

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E.

19.03.2010)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida

no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.
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II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as

contribuições vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo

do novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos

proventos de aposentadoria já percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do

segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de

aposentadoria.

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando

de pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço

anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o

ora autor na mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia

autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei.

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E.

14.04.2010)

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

da parte autora, mantendo a r. sentença.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000039-33.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta em ação na qual a parte autora intenta o cancelamento da atual aposentadoria

percebida e a concessão de nova aposentadoria integral por tempo de contribuição, contra sentença que julgou

improcedente a pretensão.

 

Em razões de Apelação a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à renúncia ao

benefício ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta integral.

 

O INSS apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2012.61.83.000039-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ROBERTO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : ROBERTO BRITO DE LIMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000393320124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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A 3ª Seção do E. T.R.F. afirmou o descabimento da "desaposentação", como se pode notar nos EI - EMBARGOS

INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Desembargador Federal

Nelson Bernardes, m.v., julgamento em 24/05/2012, e-DJF3-Judicial 1 de 11/06/2012:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES.

RECURSO ADESIVO. INADMISSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 18, § 2º,

Lei 8.213/91. ART. 181-B, DECRETO Nº 3.048/99. 1 - Conquanto contemplada, nas hipóteses em que ambos os

litigantes são vencidos, a possibilidade de aderência aos embargos infringentes interpostos pela parte contrária

(art. 500, II, CPC), o recurso adesivo se sujeita aos mesmos pressupostos de admissibilidade daquele ao qual se

prende. 2 - Embora não unânime, o julgado em questão não contempla um voto minoritário no sentido da tese

defendida pelo recorrente. Logo, ainda que houvesse sido interposto como recurso principal, a peça de

irresignação não ultrapassaria o juízo de admissibilidade, por ausência de interesse na prevalência do

posicionamento isolado, elemento essencial que, no caso dos autos, lhe é prejudicial. 3 - A questão não cuida de

mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo considerado na concessão de um benefício, já implantado e

mantido pelo sistema previdenciário, na implantação de um outro economicamente mais viável ao contribuinte,

para o que seria necessário somar períodos não existentes ao tempo do ato concessor. 4 - A Lei de Benefícios,

conquanto não tenha disposto expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições

vertidas após o ato de concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese. 5 - A contribuição individual dos

segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso ordenamento jurídico, não se destina

somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares, especialmente se desprovidos de amparo legal.

Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios geridos pela Seguridade Social decorre do princípio

da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88. Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e

indireta, contribui para o sistema. 6 - Não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já

mencionado caráter solidário da seguridade social. 7 - A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto,

disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias recolhidas após a sua concessão não dão direito a

qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei

8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser consideradas no recálculo da renda em manutenção.

8 - Recurso adesivo não conhecido. Embargos infringentes providos."

 

Também na Sétima Turma desta E. Corte o entendimento restou posteriormente sedimentado pelo descabimento

da "desaposentação", como se pode notar na AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1729146, Processo 0011492-

23.2012.4.03.9999, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, julgamento em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 de

15/06/2012:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA Lei 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA Lei 8.213/91. AGRAVO

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - Embargos de declaração recebidos como agravo, em conformidade com o

princípio da fungibilidade recursal, uma vez que a oposição daqueles ocorreu dentro do prazo legal para a

interposição do recurso cabível. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do

Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal

Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da

renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei

8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre

a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos

proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua

aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido."

 

Esclareço ainda que o tema da "desaposentação" ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E. STF, no

qual, no RE 381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo

cabimento da "desaposentação" e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando
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alcance consentâneo com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício, mas não o novo cálculo de

parcela previdenciária que deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser mantida, in totum, por seus próprios e

jurídicos fundamentos.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002926-87.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

no qual se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo

benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da

aposentadoria a qual renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova

implantação.

 

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando ao

pagamento dos honorários advocatícios, ressalvando ser a parte autora, beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Foi interposta apelação pela parte-autora, reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de

devolução do que foi recebido a título do benefício ao qual quer renunciar.

 

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões.

 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o breve relato. Decido.

 

Esta decisão está em consonância com o art. 97 da Constituição e com a Súmula Vinculante 10, do E.STF, uma

vez que não há declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder

público, nem negativa da incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de

2012.61.83.002926-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : LUIZ CARLOS GASPAR

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL MICHELSOHN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029268720124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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inconstitucionalidade com ou sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações

realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás,

seguindo entendimento semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

 

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma e também pela 3ª Seção deste

E.TRF (conforme abaixo consignado), viabiliza-se a aplicação do disposto no art. 557 do CPC no caso concreto.

 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição tendo em vista de o tempo que se pretende considerar para a

desaposentação ser recente. Ainda que a decadência tenha sido inserida no art. 103 da Lei 8.213/1991 somente

com a redação dada pela Medida Provisória nº 1523-9, DOU de 28/06/1997 (e, posteriormente, pelas Leis

9.528/1997, 9.711/1998 e 10.839/2004), a presente ação busca a concessão de novo benefício com o cancelamento

de benefício anterior, de modo que não há que se falar em decadência pois não há pretensão de revisão da renda

mensal do benefício anterior. Já no que tange à prescrição, é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza

continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio

anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em

que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação".

Considerando que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há que se cogitar em

prescrição.

 

No que concerne ao tema de mérito, em meu entendimento as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial

fundamento. Com amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária

que rege a matéria, parece-me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com

cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições

tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a

devolução do que recebeu até a nova implantação.

 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros

requisitos previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral.

 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional

e passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria

integral (obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da

aposentadoria que até então recebe).

 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, acredito que o tratamento

isonômico deve ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado,

além de outros critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações

equivalentes o Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à

concessão de benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva

ao pleito da denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a

nova implantação (já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria

integral).

 

Também sob o fundamento da isonomia, em meu entendimento, terá direito à desaposentação o trabalhador que

recebia aposentadoria integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo

do benefício (observado o teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem

em comparação àquele que trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade.

Tivesse o trabalhador obtido direito à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a

trabalhar, suas novas remunerações seriam tributadas e devidas ao sistema de seguridade em razão do princípio da

solidariedade (já que nada poderia reclamar junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias

(contribuições, tempo de trabalho, mudança no contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para
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fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei

8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação

ditada pelo sistema de seguridade.

 

Acredito ainda que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que

se não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia.

 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes

à aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando

circunstâncias supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito

adquirido como impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo

E.STJ no AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003.

 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de

filiação obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da

Lei 8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991,

já que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a

aposentadoria.

 

Em consonância com meu entendimento, no que concerne à devolução dos valores recebidos a título da

aposentadoria que se pretende renunciar, há duas situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção

de nova aposentadoria em regime de previdência distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior

concessão de outro no próprio RGPS. No caso de renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime

distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores

recebidos à título do amparo no regime geral para fins de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime,

anterior à aposentadoria, na concessão de benefício previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em

vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo Decreto 3.112/19999 (nesse sentido, no E.STJ, o REsp

692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 05-9-2005). No que tange à desaposentação para posterior

aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da aposentadoria anterior deve se dar com a

devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria (justamente em face da isonomia),

mediante desconto mensal sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, observados os seguintes limites,

dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante

mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência razoável e coerente

com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações previdenciárias, sem

representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia (mesmo porque, não

fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações previdenciárias), mas

sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à desaposentação ,

sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao beneficiário.

 

Esse meu entendimento sobre desaposentação foi inicialmente acolhido na 7ª Turma desta Corte Federal, como se

pode notar na AC nº 1453614, de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428. Contudo, não

foi essa a posição que restou afirmada na 3ª Seção deste E.TRF, que afirmou o descabimento da desaposentação ,

como se pode notar nos EI - EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183,

Terceira Seção, Desembargador Federal Nelson Bernardes, m.v., Julgamento em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 de

11/06/2012: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES.

RECURSO ADESIVO. INADMISSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 18, § 2º, LEI Nº

8.213/91. ART. 181-B, DECRETO Nº 3.048/99. 1 - Conquanto contemplada, nas hipóteses em que ambos os

litigantes são vencidos, a possibilidade de aderência aos embargos infringentes interpostos pela parte contrária

(art. 500, II, CPC), o recurso adesivo se sujeita aos mesmos pressupostos de admissibilidade daquele ao qual se

prende. 2 - Embora não unânime, o julgado em questão não contempla um voto minoritário no sentido da tese

defendida pelo recorrente. Logo, ainda que houvesse sido interposto como recurso principal, a peça de

irresignação não ultrapassaria o juízo de admissibilidade, por ausência de interesse na prevalência do

posicionamento isolado, elemento essencial que, no caso dos autos, lhe é prejudicial. 3 - A questão não cuida de
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mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo considerado na concessão de um benefício, já implantado e

mantido pelo sistema previdenciário, na implantação de um outro economicamente mais viável ao contribuinte,

para o que seria necessário somar períodos não existentes ao tempo do ato concessor. 4 - A Lei de Benefícios,

conquanto não tenha disposto expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as

contribuições vertidas após o ato de concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese. 5 - A

contribuição individual dos segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso

ordenamento jurídico, não se destina somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares,

especialmente se desprovidos de amparo legal. Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios

geridos pela Seguridade Social decorre do princípio da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88.

Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e indireta, contribui para o sistema. 6 - Não há correlação entre

parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter solidário da seguridade social. 7 - A

aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto, disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias

recolhidas após a sua concessão não dão direito a qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação

profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser

consideradas no recálculo da renda em manutenção. 8 - Recurso adesivo não conhecido. Embargos infringentes

providos." 

 

Também na Sétima Turma deste E.TRF o entendimento restou posteriormente sedimentado pelo descabimento da

desaposentação, como se pode notar na AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1729146, Processo 0011492-

23.2012.4.03.9999, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, julgamento em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 de

15/06/2012: "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - Embargos de declaração recebidos como agravo, em conformidade com o

princípio da fungibilidade recursal, uma vez que a oposição daqueles ocorreu dentro do prazo legal para a

interposição do recurso cabível. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do

Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal

Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da

renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº

8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social,

em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma

prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à

reabilitação profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há

correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o

incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda

mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua

jubilação. - As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido." 

 

É verdade que o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no

RE 381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que

deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. Contudo, a afirmação da jurisprudência

como manifestação do Direito Judicial deve assegurar previsibilidade e segurança dentro das Cortes, motivo pelo

qual curvo-me ao entendimento afirmado pela Sétima Turma e pela Terceira Seção deste E.TRF, em favor da

unificação do Direito e da pacificação dos litígios.

 

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte

autora, mantendo in totum a r. sentença.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004125-47.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por NELSON D'ABREU JUNIOR, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou

improcedente o pedido. Custas ex lege. Honorários advocatícios indevidos, em face da concessão da justiça

gratuita.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a impossibilidade do julgamento antecipado da lide, nos

termos do 285-A do Código de Processo Civil, em razão de ofensa aos princípios do direito de ação, do devido

processo legal e do contraditório. No mérito, sustenta que tratando-se de direito patrimonial disponível, é cabível a

renúncia aos benefícios previdenciários. Alega, por fim, a possibilidade de desaposentação para obtenção de

benefício mais vantajoso, sem a devolução de quaisquer valores já recebidos. Requer o provimento do apelo.

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou

contrarrazões aduzindo, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das

contribuições posteriores à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer prisma

adotado: possibilidade de renúncia, ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria

proporcional - não encontra respaldo legal. Requer o improvimento do recurso.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos

termos do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do

direito de ação, do devido processo legal e do contraditório.

Com efeito, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos

em que a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em

outros casos idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas.

São requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa versar sobre questão unicamente de direito; b)

existam precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do pedido.

Ressalta-se que o mecanismo possibilita ao magistrado agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas,

no caso de improcedência, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja

qualquer violação ao devido processo legal.

In casu, verifica-se que a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar

em cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de

qualquer outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do

julgador.

Nesse sentido, os precedentes desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS

2012.61.83.004125-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : NELSON D ABREU JUNIOR

ADVOGADO : RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00041254720124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. 

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida

no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

(...) 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido. 

(AC nº 2009.61.83.005648-1, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 06.04.2010, DE 13.04.2010)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REAJUSTE DO VALOR DOS

BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES

DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

(...) 

- Não há como acolher a alegação de que a aplicação do art. 285-A do CPC viola o art. 5º, XXXV, LIV, LV, da

CF, como ventilado na decisão ora agravada, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, possibilita ao

magistrado agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso de improcedência, privilegiando os

princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

(...) 

- Agravo desprovido."

(AC nº 0009975-87.2009.4.03.6183, Rel. Des. Federal Diva Malerbi, 10ª T., j. 27.04.2010, DE 06.05.2010)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO

NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA.

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO

PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E

CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA

RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA 

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que

repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e

maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do

processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo

285-A do diploma processual civil. 

(...) 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC 2008.61.83.003010-4, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 18.01.2010, DE 08.02.2010)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU A

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

(...) 

2. No caso, a decisão agravada rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil, em conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte

Regional, no sentido de que, quando a matéria controvertida for unicamente de direito, aplica-se, sem afronta aos

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo

Civil, introduzido pela Lei nº 11277/06 (AC nº 2006.61.14.002872-1 / SP, 3ª Turma, Rel. Desembargadora

Federal Cecília Marcondes, DJU 05/12/2007, pág. 14); (...) 

(...) 

4. Recurso improvido. 

(AC 2003.61.00.038122-8, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, 5ª T., j. 05.04.2010, DE 23.04.2010)

 

No mérito, o cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda

mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº

8.213/91.

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à

espécie da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os

casos em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado:

 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91,
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art. 12: aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ

18.2.05.

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da

universalidade do custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete

à lei os casos em que a contribuição repercute nos benefícios".

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007)

 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis:

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência

Social (CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute

nos benefícios".

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa,

também da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e

incremento dos proventos - DJ 18.2.05:"

 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91).

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a

contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo

que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício

de aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação.

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que

"É possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a

previdência social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais

vantajoso "(v.g. AgRg no REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à

aposentadoria sob regime geral para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria

tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime

geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925).

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar

a contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de

formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia

para efeito de contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime

(estatutário).

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição

posterior à aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data

da renúncia da aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da

renda mensal - pelo que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá

renunciado.

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente.

Nesse sentido, os precedentes desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA.

DESAPOSENTAÇÃO.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que

não mais deseja.

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com

aumento do coeficiente de cálculo.

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente

diante de ilegalidade.
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- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer

prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória.

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade.

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação.

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de

todos os valores pagos pela autarquia previdenciária.

- Apelação a que se nega provimento."

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E.

28.04.2010)

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE.

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados

pela Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto

3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade

da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32).

- Apelação desprovida."

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E.

14.04.2010)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO

NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA.

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO

PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E

CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA

RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA 

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que

repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e

maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do

processo.

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo

285-A do diploma processual civil.

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter

disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar

aposentado, visto que carece de interesse.

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo

de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos

proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser

integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal.

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter

outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera

direitos, - somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o

benefício atual, ao qual terá renunciado.

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da

parte autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo

jubilamento mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria

renunciada.

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo
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benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da

aposentadoria que se pretende renunciar.

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado.

- Matéria preliminar afastada.

- Apelação da parte autora desprovida."

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010)

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR

DECISÃO MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ.

PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO

PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO.

AGRAVO IMPROVIDO.

I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ.

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo

da renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão.

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei

nº 8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ.:

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas,

por analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão

monocrática, para evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo.

IV. Agravo improvido."

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E.

19.03.2010)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida

no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as

contribuições vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo

do novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos

proventos de aposentadoria já percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do

segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de

aposentadoria.

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando

de pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço

anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o

ora autor na mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia

autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei.

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E.

14.04.2010)

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

da parte autora, mantendo a r. sentença.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 7414/2012 
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00001 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM ApelReex Nº 0030750-92.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial

requerido pela parte autora.

3. A Lei nº 8.742/93, art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.

Precedentes do STJ.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015133-89.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2007.03.99.030750-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES RIBEIRO incapaz

ADVOGADO : CARMEM SILVIA LISBÔA

REPRESENTANTE : TERTO RIBEIRO LOPES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011079954

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 03.00.00216-8 1 Vr RANCHARIA/SP

2010.61.83.015133-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : LUIS RIBELTO DE SOUZA

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18514/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003438-31.1999.4.03.6117/SP

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00151338920104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

1999.61.17.003438-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : NEUZA DE LOURDE LOURENCO GERALDO e outros

: EDMEIA TAMANINE MARTINS

: MARIA DE ALICE CARNEIRO

: LENY GONCALVES FARIAS

: OLINDA HERMENEGILDO VOLPATO

ADVOGADO : DANIEL RODRIGO GOULART e outro

SUCEDIDO : NELSON DOMINGOS FARIAS espolio

: MANOEL ESTEVES espolio

APELANTE : IGNACIL ANTUNES ESTEVES

: TANIA APARECIDA ESTEVES PREVIERO

: MARIA CHRISTINA ESTEVES

: GREICE DE FATIMA ESTEVES

: ANTONIO CARLOS ANTUNES ESTEVES

: ANTONIO VILLA

ADVOGADO : DANIEL RODRIGO GOULART e outro

SUCEDIDO : FUED MIGUEL TEMER
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CERTIDÃO

Vista às Partes para que se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação da Contadoria, nos termos

do r. despacho de fls.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

FLAVIENE RENATA DA COSTA VANDERLEY 

Diretora de Divisão

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017434-56.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Vista às Partes para que se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação da Contadoria, nos termos

do r. despacho de fls.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

FLAVIENE RENATA DA COSTA VANDERLEY 

Diretora de Divisão

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007079-56.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

APELANTE : MARIA DA GLORIA ATALIBA NOGUEIRA TEMER

ADVOGADO : DANIEL RODRIGO GOULART e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2000.03.99.017434-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IVANIA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : IZIDIO FERREIRA DA SILVA e outros

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP

No. ORIG. : 95.00.00013-6 2 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP

2005.61.04.007079-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : GERALDO PANICO

ADVOGADO : GERALDO PANICO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00070795620054036104 6 Vr SANTOS/SP
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Vista às Partes para que se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação da Contadoria, nos termos

do r. despacho de fls.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

FLAVIENE RENATA DA COSTA VANDERLEY 

Diretora de Divisão

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010496-86.2006.4.03.6102/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Vista às Partes para que se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação da Contadoria, nos termos

do r. despacho de fls.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

FLAVIENE RENATA DA COSTA VANDERLEY 

Diretora de Divisão

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001786-55.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Vista às Partes para que se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação da Contadoria, nos termos

do r. despacho de fls.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

FLAVIENE RENATA DA COSTA VANDERLEY 

Diretora de Divisão

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046213-40.2008.4.03.9999/SP

2006.61.02.010496-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PEDRO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA e outro

2008.03.99.001786-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANA RODRIGUES DA CRUZ

ADVOGADO : ELZA NUNES MACHADO GALVAO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00126-1 1 Vr ITAPEVA/SP
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CERTIDÃO

Vista às Partes para que se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação da Contadoria, nos termos

do r. despacho de fls.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

FLAVIENE RENATA DA COSTA VANDERLEY 

Diretora de Divisão

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000651-20.2008.4.03.6115/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Vista às Partes para que se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação da Contadoria, nos termos

do r. despacho de fls.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

FLAVIENE RENATA DA COSTA VANDERLEY 

Diretora de Divisão

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008244-54.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.046213-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIRCEU PASCHOAL

ADVOGADO : ONOFRE MACHADO DA SILVA

No. ORIG. : 05.00.00112-6 2 Vr TATUI/SP

2008.61.15.000651-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : NERIO MARIO BELLINI

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS LOPES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006512020084036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

2009.03.99.008244-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : JOAO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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CERTIDÃO

Vista às Partes para que se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação da Contadoria, nos termos

do r. despacho de fls.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

FLAVIENE RENATA DA COSTA VANDERLEY 

Diretora de Divisão

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0801111-47.1998.4.03.6107/SP

 

 

 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D´AFFLITTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00097-7 1 Vr IPUA/SP

2009.03.99.022807-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIA EUGENIA CORREIA e outros

: ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA

: ANTONIO VILERA

: ARLINDO MARQUES DE FARIA

: BARTOLOMEU MANOEL DE SOUZA

: MOACIR DIAS DA SILVA

ADVOGADO : DIOGO RAMOS CERBELERA e outro

SUCEDIDO : CLARICE DIAS DA SILVA

APELADO : DERALDINA RIBEIRO DA CUNHA

: ELVIRA DE MATOS GOMES

: IRENE MARCAL VIEIRA DA SILVA

: JOANA LISBOA DOS SANTOS

: JOANA LOCATELLI FERREIRA

: JOSE GOULART DA SILVA

: MARCIO DONIZETE VILERA DE OLIVEIRA

: JOSE JUNIO DE OLIVEIRA

: GILMAR DE OLIVEIRA

: TANIA REGINA VILERA DE OLIVEIRA

: ODETE VILERA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DIOGO RAMOS CERBELERA e outro

SUCEDIDO : JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA

APELADO : JOSE SULINO DOS SANTOS

: JOAO DA SILVA

: JOAO JOSE DOS SANTOS

: JOAO RODRIGUES DE LIMA

: LEONICE DE SOUZA PATRIZZI

: LUIS ANTONIO MALVESTIO

: LUZIA RICARDI FERREIRA BRAGA

: MARIA EMIDIA DA CONCEICAO LOPES

: MARIA ROSA DE JESUS DA SILVA

: PEDRO CAMILO

: PONCIANA NOVAIS BISTAFFA
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CERTIDÃO

Vista às Partes para que se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação da Contadoria, nos termos

do r. despacho de fls.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

FLAVIENE RENATA DA COSTA VANDERLEY 

Diretora de Divisão

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000568-21.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Vista às Partes para que se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação da Contadoria, nos termos

do r. despacho de fls.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

FLAVIENE RENATA DA COSTA VANDERLEY 

Diretora de Divisão

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009726-03.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

: RAIMUNDA MARIA DA CONCEICAO COSTA

: SALVADOR DIVIDES

: VIRGINIA ROCHA DOS SANTOS

ADVOGADO : DIOGO RAMOS CERBELERA e outro

No. ORIG. : 98.08.01111-0 1 Vr ARACATUBA/SP

2010.03.99.000568-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : LUIZA RODRIGUES LUCHETTA e outros

: MARCOS LUCHETTA

: ROBERTO LUCHETTA

: LUCIA REGINA LUCHETTA DE OLIVEIRA

: FERNANDO BENIAMINO LUCHETTA

ADVOGADO : SALVADOR LOPES JUNIOR

SUCEDIDO : PEDRO LUCHETTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 93.00.00026-3 1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP

2010.03.99.009726-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : BRUNO NASCIBEM

ADVOGADO : BRUNO NASCIBEM

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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CERTIDÃO

Vista às Partes para que se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação da Contadoria, nos termos

do r. despacho de fls.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

FLAVIENE RENATA DA COSTA VANDERLEY 

Diretora de Divisão

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023690-63.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Vista às Partes para que se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação da Contadoria, nos termos

do r. despacho de fls.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

FLAVIENE RENATA DA COSTA VANDERLEY 

Diretora de Divisão

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005326-09.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Vista às Partes para que se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação da Contadoria, nos termos

do r. despacho de fls.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

FLAVIENE RENATA DA COSTA VANDERLEY 

No. ORIG. : 08.00.00149-5 1 Vr MONTE ALTO/SP

2010.03.99.023690-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALTER SOARES DE PAULA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE ARAUJO ROSA

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

No. ORIG. : 07.00.00104-9 1 Vr SAO SIMAO/SP

2011.03.99.005326-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE OLIVEIRA BUENO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS

No. ORIG. : 10.00.00011-3 2 Vr TUPI PAULISTA/SP
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Diretora de Divisão

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007778-89.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Vista às Partes para que se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação da Contadoria, nos termos

do r. despacho de fls.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

FLAVIENE RENATA DA COSTA VANDERLEY 

Diretora de Divisão

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010435-04.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Vista às Partes para que se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação da Contadoria, nos termos

do r. despacho de fls.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

FLAVIENE RENATA DA COSTA VANDERLEY 

Diretora de Divisão

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010446-33.2011.4.03.9999/SP

 

 

2011.03.99.007778-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VANDA MARTA RIBEIRO VIEIRA

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO

No. ORIG. : 08.00.00005-1 1 Vr PEDREGULHO/SP

2011.03.99.010435-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TEREZINHA DAS GRACAS DOS SANTOS

ADVOGADO : ROGERIO ALVES RODRIGUES

No. ORIG. : 07.00.00018-9 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP

2011.03.99.010446-8/SP
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CERTIDÃO

Vista às Partes para que se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação da Contadoria, nos termos

do r. despacho de fls.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

FLAVIENE RENATA DA COSTA VANDERLEY 

Diretora de Divisão

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010640-33.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Vista às Partes para que se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação da Contadoria, nos termos

do r. despacho de fls.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

FLAVIENE RENATA DA COSTA VANDERLEY 

Diretora de Divisão

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033466-53.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JAIR ALEXANDRE PASTORI

ADVOGADO : GRAZIELLA FERNANDA MOLINA

No. ORIG. : 00.00.00118-5 1 Vr DOIS CORREGOS/SP

2011.03.99.010640-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : VALDENIR FREITAS BORGES

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.03511-6 2 Vr PARANAIBA/MS

2011.03.99.033466-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LAERCIO CAMPAGNOL

ADVOGADO : VILSON APARECIDO MARTINHAO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00240-5 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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CERTIDÃO

Vista às Partes para que se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação da Contadoria, nos termos

do r. despacho de fls.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

FLAVIENE RENATA DA COSTA VANDERLEY 

Diretora de Divisão

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036910-94.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Vista às Partes para que se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação da Contadoria, nos termos

do r. despacho de fls.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

FLAVIENE RENATA DA COSTA VANDERLEY 

Diretora de Divisão

 

 

00020 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007855-40.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Vista à Parte Autora para contrarrazões ao recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS, nos termos do Art. 515, § 4º, do Código de Processo Civil (Lei nº 11.276/2006), nos termos do r.

despacho de fls. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

FLAVIENE RENATA DA COSTA VANDERLEY 

2011.03.99.036910-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO RIBEIRO D AQUI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CECILIA FELICIDADE CHUERI

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA

No. ORIG. : 08.00.00108-7 1 Vr ITAPORANGA/SP

2011.61.06.007855-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

PARTE AUTORA : JOSE LUIZ SAVIOLO

ADVOGADO : EDUARDO ANTONIO DE ALBERGARIA BARBOSA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00078554020114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Diretora de Divisão

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18517/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000117-47.2000.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

1. À Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - S.R.I.P. para a devida correção na autuação, posto

haver apelação do autor (fls. 267/270). 

2. Trata-se de remessa oficial e de apelações em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a

concessão do auxílio-acidente.

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o auxílio-acidente a partir do dia

seguinte à cessação do auxílio-doença, com correção monetária desde então (Lei nº 8.213/91 e Súmula nº 08 do

TRF da 3ª Região) e juros de mora de 0,5% até a vigência do Novo Código Civil e de 1% ao mês desde então,

incidindo de forma englobada sobre as prestações anteriores à citação e, após, mês a mês, de forma decrescente.

Condenou-o, ainda, à verba honorária fixada em 10% sobre as parcelas vencidas até a sentença. Custas na forma

da lei. Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição.

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência dos requisitos para a concessão do

benefício. Caso assim não entenda, requer a fixação da correção monetária e juros de mora pela Lei nº 11.960/09.

Apelou a parte autora pleiteando a fixação dos juros de mora em 1% ao mês sobre todo o período em atraso.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

O auxílio-acidente, nos termos do art. 86 da Lei nº 8213/91, será concedido, como indenização, ao segurado

quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que

impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, conforme carta de concessão / memória de

cálculo (fls. 13), comprovando que o autor estava dentro do "período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº

8.213/91, à data do acidente de qualquer natureza (fls. 15).

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 52/57) que o autor, motorista, é

portador de seqüela de fratura do fêmur, tíbia e fíbula esquerda e osteoartrose do acetábulo esquerdo. Afirma o

perito médico que o autor apresenta dano patrimonial moderado, permanente e irreversível, com dor referida e

limitação no quadril esquerdo, encurtamento do membro inferior esquerdo e dor referida na coxa e perna

esquerda. Conclui que o autor está parcial e permanentemente incapacitado para o trabalho, com restrição para

atividades que exijam sobrecarga do membro inferior esquerdo, como subir e descer escadas por longo período,

carregar pesos elevados, posição ortostática por períodos prolongados e motorista profissional por longa jornada.

Assim, presentes, portanto, os requisitos do auxílio-acidente.

A respeito do tema, cito os acórdãos:

2000.61.83.000117-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : OSVALDO DE SANTANA PINTO

ADVOGADO : MARIO SERGIO MURANO DA SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00001174720004036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. REDUÇÃO DA CAPACIDADE LABORATIVA.

PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I - Remessa oficialconhecida, em observância ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

II - Dispõe o artigo 86, da Lei nº 8.213/1991 que: "O auxílio -acidente será concedido, como indenização, ao

segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem

seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

III - A perícia é clara no sentido de que há redução da capacidade funcional do autor para a atividade de

motorista de caminhão em decorrência do acidente doméstico que lhe ocasionou a perda da falange distal do

polegar esquerdo e, conseqüente, incapacidade parcial e definitiva para atividades remuneradas. 

IV - Conclui-se, destarte, pela condenação da autarquia-ré a conceder o benefício de auxílio -acidente

previdenciário à parte autora, a partir da citação, tendo em vista que não houve pedido na exordial, desde a

cessação do auxílio -doença. 

V - O INSS é isento do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº

9.289/96. 

VI - Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2001.61.83.000952-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Walter do Amaral, Sétima Turma, j. 15.12.2008,

v. u., DJF3 21.01.2009) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE - REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO

INSS - RECURSO ADESIVO - INCPACIDADE - MARCO INICIAL - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - REQUISITOS PREENCHIDOS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA -

APELAÇÃO IMPROVIDA - RECURSO ADESIVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários

mínimos (art. 475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001). 

- Em matéria de concessão de benefício previdenciário deve ser aplicada a lei vigente à época do fato jurídico

que enseja o direito ao benefício. Assim, versando a lide sobre auxílio-acidente, aplicável a lei vigente ao tempo

do acidente . 

- Observo que a concessão de benefício de auxílio-acidente abrange não só os acidentes em decorrência da

atividade laborativa, mas também os derivados do acidente de qualquer natureza, este último não exige a

comprovação de nexo causal com a atividade desenvolvida. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e

estava incapacitada para o trabalho que habitualmente exercia, de forma parcial e permanente, em decorrência

de acidente de qualquer natureza, devido o benefício de auxílio-acidente . 

- Marco inicial do benefício mantido, pois comprovado que as lesões já estavam consolidadas quando da

cessação do benefício de auxílio -doença. 

(...) 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelação improvida. 

- Recurso adesivo parcialmente provido. 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2001.61.83.000204-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 12.11.2007, v. u.,

DJU 06.12.2007) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto

aos fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 86, § 2°, da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do auxílio-

acidente é o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença

prévio ou não houver requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. MÉTODO DE

CORREÇÃO EXPOSTO NO RECURSO DE REVISTA Nº 9.859/74, DO EXTINTO SEGUNDO TRIBUNAL

DE ALÇADA CIVIL DE SÃO PAULO. NÃO APLICÁVEL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA Nº

111 DO STJ. 

O termo inicial para o auxílio-acidente, não havendo pedido na esfera administrativa, será a data da juntada do

laudo médico-pericial em juízo. Precedentes. 

(...) 

Agravo regimental a que se dá provimento." 

(STJ, AgRg no REsp 811272 / SP, Rel. Juiz Federal Convocado Carlos Fernando Mathias, Sexta Turma, j.

02.04.2009, v.u., DJ 27.04.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. SÚMULA 44/STJ. AUSÊNCIA DE OMISSÃO,

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. PRETENSÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. DESCABIMENTO.
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OMISSÃO QUANTO AO TERMO INICIAL DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DATA DA

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. 

(...) 

2. A jurisprudência da Terceira Seção deste Superior Tribunal pacificou o entendimento de que, na ausência de

requerimento administrativo, o termo inicial do auxílio-acidente conta-se da juntada do laudo pericial em juízo.

Precedentes. 

3. Embargos de declaração acolhidos em parte, para fixar como termo inicial do auxílio-acidente a data da

apresentação do laudo pericial em juízo. 

(STJ, EDcl nos EDcl no REsp 134338 / SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j.

27.03.2008, v.u., DJ 22.04.2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-

ACIDENTE. TERMO INICIAL. FIXAÇÃO. PRÉVIA CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. RECURSO

IMPROVIDO. 

1. O termo inicial do auxílio-acidente, quando precedido de auxílio-doença, será o dia seguinte ao da cessação

deste último benefício. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no Ag 811021/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 26.06.2008, v.u., DJ

04.08.2008). 

 

In casu, a teor do laudo pericial, o termo inicial do auxílio-acidente deve ser fixado no dia seguinte à cessação do

auxílio-doença nº 112.501.792-6, pois o autor já apresentava redução da capacidade para o trabalho habitualmente

exercido em razão das seqüelas do acidente de qualquer natureza.

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 219

do Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), sendo que, a

partir de então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código

Civil c/c o artigo 161 do Código Tributário Nacional. Tais juros deverão ser computados de forma global para as

parcelas anteriores à citação e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV.

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de

Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

No que se refere à verba honorária, esta deve ser mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil.

Indevidas custas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96).

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial

provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para fixar os juros de mora e isentá-lo das custas processuais

na forma acima explicitada e nego seguimento à apelação da parte autora.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil,

a expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado OSVALDO DE SANTANA PINTO, para

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do auxílio-acidente, com data de início no

dia seguinte à cessação do auxílio-doença nº 112.501.792-6, e renda mensal inicial - RMI de 50% (cinqüenta por

cento) do salário-de-benefício, nos termos do art. 86, § 1°, da Lei nº 8.213/91.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de agosto de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026542-94.2009.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face de r. sentença que julgou

procedente o pedido para condenar o instituto-réu a conceder a autora o benefício assistencial da prestação

continuada no valor de um salário mínimo mensal, a partir da citação, sendo que as parcelas em atraso deverá ser

pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente nos termos da Lei n.6.899/81(Súmulas 43 e 148 do STJ), a partir

de cada vencimento (Súmula 08) da 3ª Região, observando-se os critérios de atualização dos benefícios

previdenciários, previstos na Resolução 242/01 do CJF e Prov. 24/97 e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês

a contar da citação correção monetária, além dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor atualizado da

condenação, excluídas as prestações que se venceram após a sentença (Súmula 111 do STJ).

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Foi interposto Agravo Retido pelo INSS (fls. 104/117).

Insurge a Autarquia Federal, arguindo em preliminar pelo provimento do Agravo Retido e, no mérito, pela

improcedência do pedido, sob o argumento de que não foi preenchido o requisito da renda per capita e,

subsidiariamente pela fixação do termo inicial na data da apresentação do laudo pericial.

Subiram os autos a esta Corte com contrarrazões.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação do INSS.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, quanto a preliminar arguida pelo INSS, no tocante a falta de interesse processual, considero

desnecessário o prévio requerimento na via administrativa para que se configure o interesse processual, ante o

princípio da inafastabilidade do controle judicial (art. 5º, inc. XXV da CF).

 

No tocante à competência para julgamento das demandas previdenciárias, dispõe o art. 109, § 3º, da Constituição

Federal, in verbis:

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

(...)

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual. 

 

Estabelece, ainda, a Súmula 689 do C. Supremo Tribunal Federal que:

"O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da capital do Estado-membro".

 

Trata-se de uma faculdade conferida ao autor da ação previdenciária no intuito de garantir à parte hipossuficiente

da demanda amplo acesso à Justiça.

Destarte, é facultado ao autor, no momento do ajuizamento da demanda previdenciária, optar, quando não se tratar

2009.03.99.026542-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSIMEIRE SIMAO incapaz

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

: EVA TERESINHA SANCHES

No. ORIG. : 06.00.00029-9 2 Vr PEDERNEIRAS/SP
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de sede de vara federal, pelo foro estadual do seu domicílio; pela vara federal da subseção judiciária em que o

município do seu domicílio está inserido; ou, ainda, perante as varas federais da capital do Estado.

Neste sentido, transcrevo os seguintes julgados proferidos pelos Colendos Tribunais Superiores e por esta Egrégia

Corte:

"Ação previdenciária.competência para processá-la e julgá-la originariamente. - Ambas as Turmas desta Corte

(assim, a título exemplificativo, nos RREE 239.594, 222.061, 248.806 e 224.799) têm entendido que, em se

tratando de ação previdenciária, o segurado pode ajuizá-la perante o juízo federal de seu domicílio ou perante as

varas federais da capital do Estado-membro, uma vez que o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal prevê uma

faculdade em seu benefício, não podendo esta norma ser aplicada para prejudicá-lo. Dessa orientação divergiu o

acórdão recorrido. Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, 1ª Turma, RE nº 284516, Rel. Min. Moreira Alves, j. 28/11/2000, DJ Data 09/02/2001, p. 40). 

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CONTRA O INSS AJUIZADA PERANTE A VARA

FEDERAL DA CAPITAL DO ESTADO-MEMBRO EM DATA POSTERIOR À INSTALAÇÃO DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA COM JURISDIÇÃO SOBRE O MUNICÍPIO DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA.

RELATIVA. SÚMULA 689/STF. PARECER DO MPF PELA COMPETÊNCIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA.

1. O segurado pode ajuizar ação contra a Instituição Previdenciária perante o Juízo Federal do seu domicílio ou

em qualquer das Varas Federais da Capital do Estado-Membro, a teor da Súmula 689/STF. 2. Nessa hipótese,

trata-se de competência territorial relativa, que não pode, portanto, ser declinada de ofício, nos termos do art.

112 e 114 do CPC e do enunciado da Súmula 33/STJ. 3. Conflito de competência onhecido para declarar a do

Juízo Federal da 35ª Vara da Seção Judiciária do Rio de Janeiro para processar e julgar a presente demanda,

não obstante o parecer do MPF."

(STJ, 3ª Seção, CC nº 87962, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/03/2008, DJE Data: 29/04/2008). 

 

E, ainda:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. VARAS FEDERAIS

DA CAPITAL DO ESTADO. SÚMULA 689 DO STF. IMPROVIDO. 

I. Tratando-se de matéria de competência para o ajuizamento da ação previdenciária, pode o segurado ou

beneficiário propor a demanda perante a Justiça estadual de seu domicílio; perante a vara federal da subseção

judiciária na qual o município de seu domicílio está inserido, ou, ainda, perante às varas federais da capital do

estado. II. Dispõe a Súmula 689 do STF: "O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária

perante o juízo federal de seu domicílio ou perante as varas federais da Capital do Estado-Membro". III. No

entanto, no presente caso, a parte autora ajuizou a ação em São Bernardo do Campo/SP, cidade que não

representa o local de seu domicílio (Sumaré/SP) ou da Vara Federal da Subseção Judiciária que o abarca (5ª

Subseção Judiciária - Campinas/SP), nem a Capital de seu Estado-Membro. IV - Agravo de instrumento a que se

nega provimento."

(TRF3, 7ª Turma, AI nº 381938, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, DJF3 CJ1 Data:05/05/2010, p.

565). 

 

No que tange a ilegitimidade argüida pela autarquia, vale lembrar que não há que se falar em citação da União

para figurar no pólo passivo da presente ação, vez que o decreto nº 3.214/97, estabelece que o INSS é o

responsável pela operacionalização do Benefício da prestação Continuada.

A propósito trago à colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CF/88.

LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO.

DESCABIMENTO. ART. 47, § ÚNICO, DO CPC. INTACTO. PROVIMENTO NEGADO. 

1. É remansoso o entendimento neste Pretório, que, nos casos de benefício assistencial, é legitima a

responsabilidade do INSS para isoladamente responder ao processo.

2. Desnecessária a inclusão da União na lide como litisconsorte passivo necessário.

3. Não se encontra violado, pelo v. acórdão regional, o artigo 47, parágrafo único do Código de Processo Civil.

4. Decisão monocrática mantida, agravo regimental a que se nega provimento.

AGA 200300495802-AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 508125-

Relator(a)HÉLIO QUAGLIA BARBOSA-STJ

SEXTA TURMA-DJ DATA:04/04/2005 PG:00363"

 

Assim sendo, rejeito as preliminares arguidas em sede de Agravo Retido.

 

Passo à análise:

 

O benefício assistencial pleiteado pela autora está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem
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como na Lei nº 8.742/93.

 

Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprove "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

 

Com a edição da Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de prestação

continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

 

O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

Desta forma, uma vez ultrapassado o limite estabelecido pela norma, é perfeitamente possível utilizar-se de outros

meios probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

 

Esta é a orientação do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

No caso dos autos, o laudo pericial acostado às fls. 137/142, atesta que a autora é portadora de grave distúrbio

psiquiátrico (psicose esquizofrênica do tipo paranóide) que lhe acarreta acentuada repercussão a nível mental,

mormente de natureza afetiva e comportamento de caráter, que resulta em sua incapacidade de forma total e

permanente para o trabalho, e também não tem condições de reger seus atos da vida civil e necessita de ajuda de

terceiros .

 

O Laudo Social, por sua vez, constata que o núcleo familiar é composto por 4 pessoas, a autora com 34 anos, seus

genitores, com 62 e 58 anos e um irmão com 16 anos de idade. Residem em imóvel próprio, com 6 cômodos,

distribuídos em 3 quartos, sala cozinha e banheiro, de alvenaria, com laje, guarnecida com móveis e utensílios

necessários em bom estado de conservação e higiene. 
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Denota-se que dos documentos acostados aos autos que a autora preenche o requisito da incapacidade laborativa

em razão de seus problemas de saúde, bem como o requisito da hipossuficiência, considerando que a família

sobrevive unicamente da aposentadoria por invalidez do genitor no valor de um salário mínimo.

 

Em suma, as provas coligidas aos autos são suficientes para evidenciar que a autora faz jus à percepção do

benefício de assistência social, uma vez que comprovado que a mesma preenche os requisitos legais para tal

 

Cumpre ressaltar, que o benefício em questão possui caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado

somente àquele que dele necessita e comprova a necessidade, o que é o caso dos autos.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO RETIDO e à apelação

do INSS.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011075-43.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fls. 89/115: Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em

15.12.2011.

Nos termos do artigo 515, § 4º, do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.276/2006, proceda-se a

intimação da parte autora, ora apelada, para, querendo, apresentar contra-razões ao recurso de apelação do INSS.

À Subsecretaria de Registros e Informações Processuais - UFOR, para as devidas anotações.

Int.

 

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

2010.61.83.011075-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE MARINHO QUEIROZ

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00110754320104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022276-59.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

1. À Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - SRIP para a devida correção na autuação, devendo

constar também como apelante a autora Mercedes Gonçalves, conforme apelação de fls. 100/111.

2. Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas por Mercedes Gonçalves e pelo Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de pensão por morte, na condição

de mãe do de cujus, com óbito ocorrido em 31.03.1996.

O juízo a quo julgou procedente a demanda para condenar o INSS a conceder à requerente o benefício de pensão

por morte a partir da data do requerimento administrativo, qual seja, 21.06.1996, observada a prescrição

quinquenal das prestações vencidas antes do ajuizamento da presente ação. As prestações vencidas e vincendas até

a data de seu efetivo pagamento deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, estes a

partir da data da citação da autarquia ré, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação conferida

pela Lei nº 11.960/2009. O INSS arcará, ainda, com o pagamento de honorários advocatícios fixados em 10%

sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). A autarquia federal é isenta do

pagamento de custas e despesas processuais por expressa previsão legal. Sentença submetida ao reexame

necessário.

Em razões recursais, a autarquia previdenciária sustenta, em síntese, que não restou comprovada a dependência

econômica da parte autora em relação ao seu filho falecido. Caso seja mantida a procedência da ação, requer que o

termo inicial do benefício seja fixado na data da citação.

A parte autora, por sua vez, apelou sustentando que o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do óbito

ou mesmo na data do requerimento administrativo, mas sem a aplicação da prescrição quinquenal, por se tratar de

pessoa analfabeta.

Com contrarrazões de ambas as partes, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por

morte, quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante.

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei

n° 8.213/91.

No tocante à qualidade de segurado, observa-se que, no presente caso, o de cujus manteve a qualidade de segurado

da Previdência Pública quando do seu falecimento, ocorrido em 31.03.1996, já que o seu último vínculo

empregatício noticiado encerrou-se em 21.06.1995 com o empregador "Taquaruçú Agropecuária Ltda.", conforme

CTPS (fls. 25), ou seja, menos de doze meses antes do óbito, enquadrando-se na hipótese do artigo 15, II, da Lei

nº 8.213/91. Nestes termos, in verbis:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. CONDIÇÃO DE

DEPENDENTE. FILHAS MENORES. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

I - A qualidade de segurada da falecida restou demonstrada uma vez que o óbito, ocorrido em 12.08.2000 (fls.

08), deu-se após nove meses após a última contribuição para a previdência social, efetuada em novembro de

1.999 (fls. 13), estando o de cujus no denominado "período de graça" previsto no artigo 15 e seus incisos, da Lei

nº 8.213/91.

II - (...) 

VI - Apelação do réu e remessa oficial improvidas.

2012.03.99.022276-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : MERCEDES GONCALVES

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00019-6 1 Vr MACAUBAL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     3032/3836



(AC nº 2006.03.99.017499-2, Rel. Juiz Conv. David Diniz, 10ª T., j. 12.02.2008, v.u., DJ 27.02.2008)

Em relação à dependência econômica, observa-se que, sendo beneficiária mãe, há de ser comprovada, sendo

devida a pensão somente se não existir dependente da primeira classe, nos termos do artigo 16, I e §§ 1º e 4º, da

LBPS.

No presente caso, restou evidenciado que o falecido não possuía dependente algum enquadrado no artigo 16, I, da

Lei nº 8.213/91, conforme certidão de óbito (fls. 26).

Os depoimentos das testemunhas (fls. 88/89) demonstram a dependência econômica da mãe em relação ao seu

filho, o qual morava com os pais e ajudava no sustento da casa, inclusive na aquisição de alimentos, sendo que a

situação econômica da família piorou após o seu óbito, prova esta suficiente para ensejar a concessão do

benefício, conforme entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO. ÍNICIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA.

A legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de

mãe para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea.

Recurso não conhecido."

(Resp 296128/SE, Rel. Min. Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma; j. 04/12/2001, DJ 04/2/2002).

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO. 

A legislação previdenciária não estabelece qualquer tipo de limitação ou restrição aos mecanismos de prova que

podem ser manejados para a verificação da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido,

podendo esta ser comprovada por provas testemunhais, ainda que inexista início de prova material.

Recurso provido."

(Resp 720145/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma; j. 12/04/2005, DJ 16/5/2005).

 

Decidiu também esta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MÃE EM RELAÇÃO À FILHA FALECIDA. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA E QUALIDADE DE SEGURADA. DEMONSTRAÇÃO. BENEFÍCIO DEFERIDO.

-Óbito ocorrido na vigência da Lei nº 8.213/91.

-Qualidade de segurada demonstrada, tendo em vista ter trabalhado como empregada, até o óbito, conforme

anotações em CTPS.

-Comprovada a dependência econômica da autora em relação à finada.

-A jurisprudência tem entendido que, à constatação de dependência econômica, basta prova testemunhal idônea,

não se exigindo início de prova material.

-Cumpridos os requisitos, o benefício deve ser implantado, a partir da citação, como estabelecido na sentença,

tendo em vista ausência de requerimento administrativo.

-Incidem juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código Civil e 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional, a partir do termo inicial do benefício, calculados, de forma decrescente, a contar da

citação, e de modo globalizado, para as parcelas anteriores a tal ato, estendendo-se, consoante novel orientação

da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação.

-As parcelas vencidas, observada a prescrição qüinqüenal, devem ser corrigidas monetariamente, na forma do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

-Honorários advocatícios fixados em 15%, sobre as parcelas vencidas, até a data da sentença.

-Recurso autárquico improvido.

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC).

(AC 2004.61.23.002053-2; Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel; 10ª Turma; v.u.; j. 18.03.2008, DJU 16.04.2008)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. PAIS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

MÃE.

A dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, ainda que não exclusiva, se comprovada pela

prova testemunhal, enseja a concessão do benefício pensão por morte. Precedente do STJ.

Apelação provida.

(AC 2007.03.99.013141-9; Rel. Des. Fed. Castro Guerra; 10ª Turma; v.u.; j. 31.07.2007, DJU 15.08.2007)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

A dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, se comprovada pela prova testemunhal, enseja a

concessão do benefício pensão por morte. Precedente do STJ.

Apelações desprovidas.

(AC 2004.61.14.007049-2; Rel. Juíza Fed. Conv. Louise Filgueiras; 10ª Turma; v.u.; j. 13.11.2007, DJU

12.12.2007)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE - MÃE - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - ÍNICIO DE

PROVA MATERIAL - INEXIGÊNCIA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 111 DO STJ.
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1. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito do segurado.

2. A legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica

da mãe para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea.

3. O termo inicial do benefício não requerido na via administrativa é a data da citação.

4. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre a condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a

sentença (Súmula 111 - STJ)

5. Apelação e remessa oficial parcialmente providas."

(AC 760587; Rel. Juíza Marisa Santos; 9ª Turma; v.u.; DJU 04.12.2003 p. 426)

No tocante à alegação de que a autora e seu marido eram economicamente ativos quando do óbito do de cujus,

tendo em vista o exercício de atividade rurícola, ressalte-se que a dependência econômica exigida não é exclusiva,

nos termos da Súmula nº 229 do extinto TFR, que assegura à mãe e/ou pai do segurado o direito à pensão

previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo que não exclusiva.

Registre-se jurisprudência dos tribunais:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO. CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. PRAZO DIFERENCIADO. INEXISTÊNCIA

DE JUIZADO ESPECIAL. INAPLICABILIDADE DO ART. 9º DA LEI 10.259/01.

(...).

2. "A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte de filho, se provada a dependência

econômica, mesmo não exclusiva" (Súmula 229/TFR).

(...)." (grifo nosso)

(TRF - 1ª R., AG 200301000113347/MG, 2ª T., rel. Tourinho Neto, j. 24/09/2003, DJ 30/10/2003, p. 71).

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PENSÃO POR MORTE DO FILHO.

1. As provas juntadas aos autos são suficientes para demonstrar a dependência econômica, mesmo que não

exclusiva, entre a mãe viúva e seu falecido filho.

(...)." (grifo nosso)

(TRF - 2ª R., AC 259853/RJ, 1ª T., rel. Simone Schreiber, j. 02/12/2002, DJU 06/02/2003, p. 113)

"PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL. PENSÃO POR MORTE. PIS. FGTS. AUXÍLIO

DOENÇA. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA. DATA INICIAL DO BENEFÍCIO.

JUROS DE MORA.

I - Omissis.

II - A dependência econômica da mãe pode ser aferida pelas circunstâncias postas nos autos, não necessitando

que seja exclusiva em relação ao falecido. Súmula 229, do extinto TFR.

(...)." (grifo nosso)

(TRF - 3ª Região, AC 449125, 2ª T., Relator Raquel Perrini, v.u., DJU 06.12.2002, p. 480)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. PROVA

DOCUMENTAL. INEXIGÊNCIA.

(...)

- É devido o benefício de pensão por morte se o pai e/ou a mãe comprovam nos autos a dependência econômica

em relação ao filho, dependência esta que não precisa ser exclusiva, consoante entendimento jurisprudencial

reiterado.

(...)." (grifo nosso)

(TRF - 4ª R., AC 502642/PR, 5ª T., rel. Paulo Afonso Brum Vaz, j. 24/03/2003, DJU 02/04/2003, p. 734)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. DEPENDÊNCIA DA MÃE EM RELAÇÃO AO

FILHO. PROVA.

- A relação de dependência mostra-se provada. Não se exige que a dependência econômica seja exclusiva, basta

que seja demonstrada a imprescindível participação do falecido segurado para o complemento da subsistência da

família, de parcos recursos, como é o caso.

(...)." (grifo nosso)

(TRF - 5ª T., AC 110889/SE, 1ª T., rel. Castro Meira, j. 20/05/1999, DJ 18/06/1999, p. 727)

Presentes, portanto, os requisitos necessários à concessão do benefício, é de ser mantida a r. sentença.

A concessão do benefício tem como data inicial a do óbito do segurado, uma vez que a alteração do artigo 74 da

Lei nº 8.213/91 deu-se somente em 1997, com a edição da Medida Provisória nº 1.596-14 em 11/11/1997,

convertida na Lei nº 9.528/97, publicada em 11/12/1997, ou seja, após o óbito da segurada, devendo, contudo, ser

respeitada a prescrição quinquenal contada da propositura da ação. A respeito, seguem julgados do E. Superior

Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRO. TERMO INICIAL. CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. DATA DO ÓBITO. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE ÉPOCA. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA.

1. O termo inicial da pensão por morte é fixado à época em que ocorreu o óbito do companheiro da Autora.

2. Escorreito encontra-se o aresto hostilizado, na medida em que o óbito do segurado ocorreu em 06 de junho de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     3034/3836



1996, ou seja, quando ainda vigorava a versão anterior do art. 74 da Lei nº 8.213/91, cujo texto não fazia

nenhuma referência a respeito do termo inicial da concessão da pensão a partir do requerimento administrativo.

3. A alegada divergência jurisprudencial não restou caracterizada. Os julgados trazidos a confronto não

apresentam similitude fática com o presente caso.

4. Recurso especial não conhecido.

(Resp 611544/PE, Rel. Min. Laurita Vaz,5ª Turma; DJ 06/9/2004).

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. VALOR REAL.

OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. SÚMULA 85/STJ. AGRAVO REGIMENTAL. INOVAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

O direito ao valor real do benefício previdenciário caracteriza-se como relação jurídica de trato sucessivo, ou

seja, a cada mês surge o direito de pleitear o correto valor do benefício, reconhecendo-se prescritas apenas as

parcelas anteriores ao qüinqüênio precedente à propositura da ação. Incidência da Súmula nº 85/STJ. Não é

possível apreciar em sede de Agravo Regimental questão não levantada dentro do Recurso Especial, posto que

em tal forma recursal é vedada a inovação de fundamentos. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AGRESP 552746/PE, Relator PAULO MEDINA, Sexta Turma, DJ 13/06/2005 p. 364).

Ressalte-se que não há como afastar a prescrição in casu, uma vez que a parte autora não se enquadra em

nenhuma das hipóteses previstas nos artigos 197 a 199 do Código Civil, além do que a alegação de

desconhecimento da lei não exime ninguém do cumprimento dos comandos legais.

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição

qüinqüenal, incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a

partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários,

devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art.

31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Com advento da Lei nº 11.960/09, de 29.06.2009, aplicável o critério do cálculo de juros moratórios previsto no

art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela novel legislação, devendo incidir a partir da citação, de forma global

para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, no mesmo percentual

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de

Justiça nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

No que se refere à verba honorária, esta deve ser mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº

9.289/96 e art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 31).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e §1º do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial e à apelação do INSS e dou parcial provimento à apelação da parte autora tão somente para fixar o termo

inicial do benefício nos termos acima consignados.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil,

a expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MERCEDES GONÇALVES, para que

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de pensão por morte, com data de

início - DIB 29.03.2006 (cinco anos antes da propositura da ação - fls. 02).

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18526/2012 
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2005.61.13.004523-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de auxílio-

reclusão. 

Por força do reexame necessário, os autos foram remetidos a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento da remessa oficial (fls. 134/136).

 

É o relatório.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

 

Não há que se falar no processamento do reexame necessário, vez que aplicável o disposto no § 2º do art. 475 do

CPC, que dispensa da remessa oficial, por se tratar de direito controvertido inferior ao limite previsto no citado

dispositivo legal (60 salários-mínimos).

 

Neste sentido, a jurisprudência:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO MONOCRÁTICO.

JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA ACERCA DA MATÉRIA. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. ART. 475

DO CPC. SENTENÇA ILÍQUIDA. VALOR DA CAUSA.

I - Encontra-se assente nesta Corte, conforme preceituado no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil,

alterado pela Lei 9.756/98, a possibilidade de o relator decidir monocraticamente recurso quando este for

manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à jurisprudência dominante no

Tribunal.

II - Não é cabível o reexame necessário quando a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não

excedente a 60 (sessenta) salários-mínimos.

III - Tratando-se de sentença ilíquida, o cabimento ou não do reexame necessário deve ser aferido pelo valor da

causa, devidamente atualizado. Precedentes. Agravo regimental desprovido."

(STJ - AGRESP - 600596 Processo: 200301880955 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão:

14/06/2005 - Rel. FELIX FISCHER)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.

REQUISITOS. DESTINATÁRIO DA RESTRIÇÃO. DEPENDENTE DO RECLUSO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. 

1. Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil, determinada pela Lei nº 10.352/01. 

2. O auxílio-reclusão é devido aos dependentes de baixa renda, dos segurados recolhidos à prisão, que não

recebam remuneração da empresa nem estejam em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de

permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00

(trezentos e sessenta reais), conforme disposto no Decreto nº 3.048/99. 

3. Entrementes, tal disposição não se dirige ao ex-segurado, mas a seus dependentes, vale dizer, o que colhe

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JEAN EDUARDO DA SILVA BATISTA incapaz

ADVOGADO : OCTAVIO JOSE DOS PRAZERES e outro

REPRESENTANTE : GABRIELA DA SILVA BENTO

ADVOGADO : OCTAVIO JOSE DOS PRAZERES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
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aferir é se a renda mensal desses últimos ultrapassa o montante lá ventilado, eis que se trata de benefício

previdenciário disponibilizado não ao próprio trabalhador, mas aos seus beneficiários - aqueles a que faz alusão

o artigo 16 da Lei nº 8.213/91 - que, em virtude da inviabilidade do exercício de atividade laborativa no âmbito

do Regime Geral de Previdência Social (RGPS) pelo recluso, deixam de contar com rendimento substancial para

a sua mantença. 

4. Em relação ao termo inicial do benefício seria devido a partir da data da prisão se fosse requerido até 30

(trinta) dias após o recolhimento. Transcorrido esse prazo, o termo a quo de fruição do benefício deve ser fixado

a partir da data do requerimento administrativo conforme o que foi concedido pelo Réu em 26.01.2000. 

5. Autores não condenados nas verbas da sucumbência por serem beneficiários da Justiça Gratuita. 

6. Remessa oficial não conhecida e apelação provida." (TRF-3ª Região, 7ª Turma, ApelReex

n.00278519720024039999, data da publicação: 04/09/2009 p.607, Relator: Des.Fed. Antonio Cedenho)

 

No presente caso, constato que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos.

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial, nos termos do artigo 475, parágrafo 2º, do Código de Processo

Civil.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019378-83.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r.

sentença proferida em ação que objetiva a concessão do benefício de renda mensal vitalícia. 

Às fls. 188/191 consta decisão proferida pela Juíza Federal Convocada Claudia Arruga, que, nos termos do artigo

557, §1º-A do Código de Processo Civil, não conheceu da remessa oficial e deu provimento à apelação do INSS

para julgar improcedente o pedido formulado na inicial.

A parte autora então requereu às fls. 194 o sobrestamento do feito, inclusive com a suspensão dos prazos para

interposição de recursos, e a reabertura dos mesmos após proferida a decisão da Suprema Corte sobre a

repercussão geral em processo relacionado à concessão do benefício assistencial ao idoso, o que restou indeferido

(fls. 196).

Posteriormente, a parte autora formulou requerimento de desistência da ação e a consequente extinção e

arquivamento do feito, com as anotações de estilo (fls. 199).

Instado a se manifestar, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS discordou do pedido de desistência do feito

uma vez que já houve julgamento do mérito da ação.

Tendo em vista a discordância do INSS e o fato de que após pronunciamento de mérito não mais se fala em

desistência da ação, indefiro o pedido formulado pela autora às fls. 199.

2006.03.99.019378-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROGERIO EDUARDO TAVARES DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

REPRESENTANTE : ROSEMARA TAVARES DE SOUZA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO SP

No. ORIG. : 03.00.00003-0 1 Vr SAO SIMAO/SP
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020497-69.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em ação

ordinária, que indeferiu a antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença.

Conforme consta no e-mail às fls. 66/68, o MM. Juiz "a quo", informa que foi proferida sentença nos autos

principais, o que evidencia a perda do objeto do presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento

Interno desta Corte.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int.

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005378-65.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2007.03.00.020497-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : SEBASTIAO ROSA

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP

No. ORIG. : 07.00.00018-7 2 Vr MOCOCA/SP

2007.61.12.005378-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : ELISETE XAVIER DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSE DE CASTRO CERQUEIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IDERICA FERNANDES MAIA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00053786520074036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Trata-se de Remessa Oficial de Sentença prolatada em 25.03.2010, a qual julgou procedente o pedido,

condenando o INSS a conceder o benefício do auxílio-doença, com termo inicial na cessação administrativa do

benefício anterior (10.01.2007 - fl. 46). Determinou o Magistrado a incidência de correção monetária e juros de

mora, com aplicação da inovação trazida pela Lei nº 11.906/09. Houve condenação nos honorários advocatícios,

fixados em 10% sobre o total das prestações vencidas até a Sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ, bem

como nos honorários periciais (fls. 157/159).

 

Subiram os autos, por força do Reexame Necessário.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, dada pelo art. 1º da L. 10.352/2001, que

entrou em vigor em 27 de março de 2002, não mais está sujeita a reexame necessário a sentença cujo direito

controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor mínimo do benefício,

quanto o tempo decorrido para sua obtenção. É o que ocorre no presente caso (vide valor mensal do benefício - fl.

46), motivo porque a remessa oficial não deve ser conhecida.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da Remessa Oficial, na

forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

2009.03.00.000157-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : EDNA ASSUNCAO SIRINO

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO FAMA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO SP

No. ORIG. : 08.00.00117-2 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP
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Vistos, etc.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em ação

ordinária, que indeferiu a antecipação de tutela para a concessão do benefício pensão por morte.

Conforme consta no e-mail às fls. 79/83, o MM. Juiz "a quo", informa que foi proferida sentença nos autos

principais, o que evidencia a perda do objeto do presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento

Interno desta Corte.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028378-29.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão (fls. 36/37) em que o Juízo Federal

da 1ª Vara de Presidente Prudente-SP deferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos de demanda em que se

objetiva o restabelecimento de auxílio-doença.

 

O Efeito Suspensivo Ativo foi indeferido (fls. 44/45).

 

Em consulta ao Sistema Processual Eletrônico, verificou-se que, nos autos subjacentes, o r. Juízo a quo acolheu

preliminar articulada pelo INSS e declinou da competência, determinando a remessa dos autos para distribuição a

uma das Varas Cíveis da Justiça Estadual de Presidente Prudente-SP (decisão disponibilizada no D. Eletrônico em

09.08.2012), tendo em vista a constatação de que o benefício pretendido pelo autor é de natureza acidentária.

 

O artigo 109 da Constituição Federal, ao estabelecer a regra de competência da Justiça Federal, exclui de seu rol

de atribuições o julgamento das causas pertinentes a acidentes de trabalho (causas de natureza acidentária), as

quais foram atribuídas à Justiça Comum Estadual:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho; 

(...)

 

Portanto, o presente Agravo de Instrumento não pode ser conhecido, tendo em vista a incompetência absoluta

desta E. Corte para apreciá-lo.

2009.03.00.028378-3/SP

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELICA CARRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : IZAIAS FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : JOSE DE CASTRO CERQUEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 2009.61.12.005612-8 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:

 

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.

COMPETÊNCIA. AUXÍLIO -SUPLEMENTAR CONCEDIDO NA VIGÊNCIA DA LEI 6.367/76.

TRANSFORMAÇÃO EM AUXÍLIO-ACIDENTE . 

I- É reiterada a jurisprudência do Col. Supremo Tribunal Federal sobre que "o processo e julgamento das causas

acidentárias, em ambas as instâncias, é da Justiça Estadual". Súmula 501-STF. 

II- Tendo a Lei 8.213/91 (art.86, inciso I, na redação original) absorvido o auxílio -suplementar de 20% como

auxílio - acidente de 30%, razoável e justo se mostra a transformação do benefício, a contar da data seguinte ao

da aposentadoria. 

III- Recurso conhecido em parte e, nessa, provido. 

(STJ, 5ª Turma , RESP pr. 200101276801/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 18.03.2002, p. 290) 

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

I- Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho (art. 109, I, da

CF e Súmula 15 - STJ). 

II- A jurisprudência firmou o entendimento que veio solidificar-se no sentido de que a Justiça Federal é

incompetente para exame de causa em que se discute acidente de trabalho e todas as suas conseqüências,

inclusive são nulos os atos decisórios pelo Juiz a quo. 

III- Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo Estadual, o suscitante. 

(STJ, CC 31783, pr. 200100437982/MG, Rel. Min. Vicente Leal, DJU 08.04.2002, p. 128) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA ACIDENTÁRIA TRABALHISTA.

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. EXCEÇÃO CONTIDA NO ART. 109, I, CF/88.

AGRAVO IMPROVIDO. 

I - O artigo 109 da CF, ao estabelecer a regra de competência da Justiça Federal, exclui de seu rol de

atribuições o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho

que foram atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

II - É irrelevante que o objeto da ação seja a concessão de auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez, auxílio

doença acidentário ou reabilitação profissional, haja vista que a competência, firmada em razão da matéria,

abrange todos os seus desdobramentos e incidentes, que não perdem a natureza essencial de lide acidentária. 

III - Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AG 200503000643848, Julg. 28.08.2006, v. u., Rel. Walter do Amaral, DJU

Data:28.09.2006 Página: 347)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ACIDENTE DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. CF/88, ART.

109, I. SÚMULA STJ 15.

-Se o pedido é de restabelecimento de auxílio-doença acidentário e conversão em aposentadoria por invalidez, a

Justiça Federal não tem competência para processar e julgar a causa. Recurso desprovido.

(TRF 3ª Região, Décima Turma , MCI nº 2007.03.00.052062-0/SP, Julg. 24.07.2007, v.u., Rel. Des. Fed. Castro

Guerra, DJU 08.08.2007, p. 560)

 

Com tais considerações, tratando-se de matéria de ordem pública, reconheço, de ofício, a incompetência absoluta

deste Tribunal para apreciar e julgar a causa objeto deste feito e demais incidentes dela decorrentes. Assim,

determino a remessa destes autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

 

P.I. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031788-37.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, nos autos de

embargos à execução de sentença proferida em ação previdenciária.

A r. sentença julgou improcedentes os embargos. Condenou o embargante ao pagamento de custas, despesas

processuais e honorários advocatícios fixados no valor de 10% do valor do débito, sem prejuízo da honorária

fixada em sede de execução.

Em razões recursais, sustenta o embargante, em síntese, a ilegitimidade dos embargados para pleitear valores

pretéritos dos quais não são titulares, bem como reconhecimento da prescrição quinquenal. Requer o provimento

do apelo, a fim de julgar improcedentes os embargos.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, a Terceira Seção desta E. Corte, no julgamento da ação rescisória nº 0021382-78.2010.4.03.0000/SP (nº

antigo 2010.03.00.021382-5), por unanimidade, julgou parcialmente procedente a ação rescisória para rescindir

parcialmente o v. acórdão e, em juízo rescisório, julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos

do art. 267, VI, do CPC, em relação ao pleito pelos valores a que teria direito a de cujus a título de auxílio-doença,

in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO POR MORTE.

RECONHECIMENTO DO DIREITO AO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. DIREITO

PERSONALÍSSIMO. EXTINÇÃO COM A MORTE DO TITULAR. ILEGITIMIDADE "AD CAUSAM".

VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. ART. 6º DO CPC. OCORRÊNCIA. RESCISÃO PARCIAL.

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. JUSTIÇA GRATUITA.

I - A possibilidade de se eleger mais de uma interpretação à norma regente, em que uma das vias eleitas viabiliza

o devido enquadramento dos fatos à hipótese legal descrita, desautoriza a propositura da ação rescisória. Tal

situação se configura quando há interpretação controvertida nos tribunais acerca da norma tida como violada.

II - O v. acórdão rescindendo esposou o entendimento no sentido de que a falecida encontrava-se incapacitada

para o trabalho desde 1986, de modo que os seus dependentes faziam jus aos valores atrasados decorrentes do

benefício de auxílio-doença reconhecido por ocasião da apreciação do pedido de concessão de pensão por morte.

III - A interpretação adotada pelo v. acórdão rescindendo colide com o disposto no art. 6º do Código de Processo

Civil, posto que o eventual direito à concessão de benefício previdenciário tem caráter personalíssimo, somente

cabendo ao seu titular exercê-lo, extinguindo-se, assim, com sua morte.

IV - A hipótese destes autos é diversa daquela prevista no artigo 112 da Lei nº 8.213/91, porquanto este regula

levantamento de valores não recebidos em vida pelo segurado, mas que já foram incorporados ao seu patrimônio,

podendo ser transmitidos aos seus herdeiros.

V - O objeto da rescisória restringe-se à desconstituição do julgado tão somente em relação ao pagamento dos

valores devidos a título de auxílio-doença a que faria jus a segurada instituidora no período de julho de 1986 até

a data de seu óbito, mantendo-se íntegra a aludida decisão quanto ao reconhecimento do direito dos ora réus ao

benefício de pensão por morte. Com efeito, é admissível o ajuizamento limitado da rescisória , não sendo

2010.03.99.031788-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONARDO KOKICHI OTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO EVANGELISTA DE FIGUEIREDO e outros

: GEISA FANTINI DE FIGUEIREDO incapaz

: JAQUELINE FANTINI DE FIGUEIREDO incapaz

ADVOGADO : ANTONIO CESAR BORIN

REPRESENTANTE : JOAO EVANGELISTA DE FIGUEIREDO

No. ORIG. : 09.00.00039-8 1 Vr SUZANO/SP
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absoluto o conceito de indivisibilidade da sentença/acórdão (Precedentes: STF - Pleno, AR. 1.699 - AgRg, rel.

Min. Marco Aurélio, j. 23.06.2005; negaram provimento, v.u., DJU 9.9.05, p. 34).

VI - Ante o reconhecimento da ocorrência de ilegitimidade ad causam dos ora réus em relação ao pleito pelos

valores a que teria direito a de cujus a título de auxílio-doença, conforme acima explicitado, impõe-se seja

decretada a extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

VII - Em face dos ora réus serem beneficiários da assistência judiciária gratuita, não há condenação ao

pagamento das verbas de sucumbência.

VIII - Pedido em ação rescisória que se julga parcialmente procedente. Pedido em ação subjacente não

conhecido, em face da extinção do processo, sem resolução do mérito." 

 

Assim, tendo sido desconstituída a sentença exeqüenda, os embargos à execução de que tratam estes autos

perderam inteiramente o objeto, restando prejudicada a apelação.

Nesse sentido, a propósito, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça que "a perda de objeto da demanda

acarreta a ausência de interesse processual, condição da ação cuja falta leva à extinção do processo (CPC, art.

267, VI), ficando prejudicado o recurso" (in: RMS nº 19055/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, julg.

09.05.2006, v.u., DJ 18.05.2006).

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso, pelo que lhe nego seguimento, com fulcro no art. 557, caput

, do Código de Processo Civil, c/c art. 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011428-83.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação. Improcedência.

 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS no

qual se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício

(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual

renuncia, bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova implantação.

 

A sentença julgou procedente o pedido da parte autora, para que o Instituto Previdenciário promova a

desaposentação requerida, cancelando o benefício recebido e implantando, ato contínuo, o novo benefício, com

inicio na data do ajuizamento da ação, as parcelas vencidas serão corrigidas com juros de mora e correção

monetária, contados a partir da citação. Condenou o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, isentando

do pagamento das custas. Por fim, foi concedida a tutela antecipada. Sentença foi submetida ao reexame

necessário.

2010.61.83.011428-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JUVENAL DOS SANTOS

ADVOGADO : LEANDRO DE MORAES ALBERTO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00114288320104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Foi interposta apelação pelo INSS, reafirmando o não cabimento da desaposentação, devendo ser cassada a tutela

antecipada concedida.

 

Apresentada as contrarrazões pela parte autora, vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o breve relato. Decido.

 

Esta decisão está em consonância com o art. 97 da Constituição e com a Súmula Vinculante 10, do E.STF, uma

vez que não há declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder

público, nem negativa da incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de

inconstitucionalidade com ou sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações

realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás,

seguindo entendimento semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

 

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma e também pela 3ª Seção deste

E.TRF (conforme abaixo consignado), viabiliza-se a aplicação do disposto no art. 557 do CPC no caso concreto.

 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição tendo em vista de o tempo que se pretende considerar para a

desaposentação ser recente. Ainda que a decadência tenha sido inserida no art. 103 da Lei 8.213/1991 somente

com a redação dada pela Medida Provisória nº 1523-9, DOU de 28/06/1997 (e, posteriormente, pelas Leis

9.528/1997, 9.711/1998 e 10.839/2004), a presente ação busca a concessão de novo benefício com o cancelamento

de benefício anterior, de modo que não há que se falar em decadência pois não há pretensão de revisão da renda

mensal do benefício anterior. Já no que tange à prescrição, é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza

continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio

anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em

que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação".

Considerando que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há que se cogitar em

prescrição.

 

No que concerne ao tema de mérito, em meu entendimento as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial

fundamento. Com amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária

que rege a matéria, parece-me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com

cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições

tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a

devolução do que recebeu até a nova implantação.

 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros

requisitos previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral.

 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional

e passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria

integral (obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da

aposentadoria que até então recebe).

 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, acredito que o tratamento

isonômico deve ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado,

além de outros critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações

equivalentes o Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à

concessão de benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva
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ao pleito da denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a

nova implantação (já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria

integral).

 

Também sob o fundamento da isonomia, em meu entendimento, terá direito à desaposentação o trabalhador que

recebia aposentadoria integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo

do benefício (observado o teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem

em comparação àquele que trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade.

Tivesse o trabalhador obtido direito à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a

trabalhar, suas novas remunerações seriam tributadas e devidas ao sistema de seguridade em razão do princípio da

solidariedade (já que nada poderia reclamar junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias

(contribuições, tempo de trabalho, mudança no contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para

fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei

8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação

ditada pelo sistema de seguridade.

 

Acredito ainda que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que

se não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia.

 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes

à aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando

circunstâncias supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito

adquirido como impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo

E.STJ no AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003.

 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de

filiação obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da

Lei 8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991,

já que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a

aposentadoria.

 

Em consonância com meu entendimento, no que concerne à devolução dos valores recebidos a título da

aposentadoria que se pretende renunciar, há duas situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção

de nova aposentadoria em regime de previdência distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior

concessão de outro no próprio RGPS. No caso de renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime

distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores

recebidos à título do amparo no regime geral para fins de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime,

anterior à aposentadoria, na concessão de benefício previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em

vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo Decreto 3.112/19999 (nesse sentido, no E.STJ, o REsp

692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 05-9-2005). No que tange à desaposentação para posterior

aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da aposentadoria anterior deve se dar com a

devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria (justamente em face da isonomia),

mediante desconto mensal sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, observados os seguintes limites,

dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante

mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência razoável e coerente

com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações previdenciárias, sem

representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia (mesmo porque, não

fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações previdenciárias), mas

sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à desaposentação,

sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao beneficiário.

 

Esse meu entendimento sobre desaposentação foi inicialmente acolhido na 7ª Turma desta Corte Federal, como se
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pode notar na AC nº 1453614, de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428. Contudo, não

foi essa a posição que restou afirmada na 3ª Seção deste E.TRF, que afirmou o descabimento da desaposentação,

como se pode notar nos EI - EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183,

Terceira Seção, Desembargador Federal Nelson Bernardes, m.v., Julgamento em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 de

11/06/2012: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES.

RECURSO ADESIVO. INADMISSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 18, § 2º, LEI Nº

8.213/91. ART. 181-B, DECRETO Nº 3.048/99. 1 - Conquanto contemplada, nas hipóteses em que ambos os

litigantes são vencidos, a possibilidade de aderência aos embargos infringentes interpostos pela parte contrária

(art. 500, II, CPC), o recurso adesivo se sujeita aos mesmos pressupostos de admissibilidade daquele ao qual se

prende. 2 - Embora não unânime, o julgado em questão não contempla um voto minoritário no sentido da tese

defendida pelo recorrente. Logo, ainda que houvesse sido interposto como recurso principal, a peça de

irresignação não ultrapassaria o juízo de admissibilidade, por ausência de interesse na prevalência do

posicionamento isolado, elemento essencial que, no caso dos autos, lhe é prejudicial. 3 - A questão não cuida de

mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo considerado na concessão de um benefício, já implantado e

mantido pelo sistema previdenciário, na implantação de um outro economicamente mais viável ao contribuinte,

para o que seria necessário somar períodos não existentes ao tempo do ato concessor. 4 - A Lei de Benefícios,

conquanto não tenha disposto expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as

contribuições vertidas após o ato de concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese. 5 - A

contribuição individual dos segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso

ordenamento jurídico, não se destina somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares,

especialmente se desprovidos de amparo legal. Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios

geridos pela Seguridade Social decorre do princípio da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88.

Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e indireta, contribui para o sistema. 6 - Não há correlação entre

parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter solidário da seguridade social. 7 - A

aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto, disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias

recolhidas após a sua concessão não dão direito a qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação

profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser

consideradas no recálculo da renda em manutenção. 8 - Recurso adesivo não conhecido. Embargos infringentes

providos."

 

Também na Sétima Turma deste E.TRF o entendimento restou posteriormente sedimentado pelo descabimento da

desaposentação, como se pode notar na AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1729146, Processo 0011492-

23.2012.4.03.9999, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, julgamento em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 de

15/06/2012: "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - Embargos de declaração recebidos como agravo, em conformidade com o

princípio da fungibilidade recursal, uma vez que a oposição daqueles ocorreu dentro do prazo legal para a

interposição do recurso cabível. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do

Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal

Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da

renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº

8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social,

em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma

prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à

reabilitação profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há

correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o

incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda

mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua

jubilação. - As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido."

 

É verdade que o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no

RE 381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que

deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. Contudo, a afirmação da jurisprudência

como manifestação do Direito Judicial deve assegurar previsibilidade e segurança dentro das Cortes, motivo pelo
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qual curvo-me ao entendimento afirmado pela Sétima Turma e pela Terceira Seção deste E.TRF, em favor da

unificação do Direito e da pacificação dos litígios.

 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão e, por conseguinte, a revogação da antecipação da tutela

anteriormente concedida, que determinou a implantação do benefício em questão, pelo que determino a expedição

de ofício ao INSS, com os documentos necessários para as providências cabíveis, independentemente do trânsito

em julgado.

 

 

Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, ficam excluídas a condenação da autora ao pagamento das verbas

sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir

decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS, para reformar in totum a r.

sentença, para julgar improcedente o pedido.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014390-67.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por TITO JOSÉ MARQUES contra a decisão juntada por cópia

reprográfica às fls. 216, proferida nos autos de ação previdenciária, que reconsiderou a parte final do despacho de

fls. 212, em razão de não ter sido concedido efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento anteriormente interposto,

determinando, assim, a conclusão dos autos para sentença.

Irresignado pleiteia o agravante concessão de efeito suspensivo a este recurso, com a determinação de suspensão

do feito originário até o julgamento do Agravo de Instrumento anteriormente interposto.

Com efeito, verifica-se que a decisão ora agravada reconsiderou a decisão de fls. 212, na parte que determinou o

aguardo do julgamento do Agravo de Instrumento anteriormente interposto pelo ora agravante em face da decisão

de fls. 191, que havia indeferido a produção de prova pericial.

O Agravo de Instrumento acima referido foi distribuído nesta Egrégia Corte sob o número 2010.03.00.022475-6 à

e. Desembargadora Federal Leide Polo, o qual está sendo regularmente processado, não havendo naqueles autos

pedido de efeito suspensivo.

Outrossim, aduz o douto advogado do ora agravante às fls. 04 destes autos, que:"buscando reparar a falha deste

2011.03.00.014390-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : TITO JOSE MARQUES

ADVOGADO : BRUNO LEONARDO FOGAÇA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00114273520094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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peticionário, que não requereu efeito suspensivo ao agravo anterior, no intuito de que a parte autora não saia

prejudicada tendo seu processo decidido sem que constem nos autos todos os elementos necessários para o

embasamento do magistrado, necessário se faz que esta Colenda Turma determine a suspensão do feito principal

até o julgamento do agravo de instrumento nº 0022475-76.2010.4.03.000/SP."

Destarte, o que se verifica in casu é que o agravante pretende, por via transversa, a concessão de efeito suspensivo

ao Agravo de Instrumento acima referido, o que não deve ser deferido nestes autos, menos ainda em sede liminar.

De outra parte, a decisão efetivamente apontada como agravada neste Agravo de Instrumento é a de fls. 216, a

qual, em síntese, deu regular andamento ao feito originário, com a determinação de conclusão daqueles autos para

a prolação de sentença, à ausência de concessão de efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento acima referido.

Assim, entendo que a decisão apontada nestes autos como agravada não tem natureza decisória e está isenta de

lesividade.

Tratando-se de despacho de mero expediente e, por conseqüência, irrecorrível nos termos em que preceitua o

artigo 504 do Código de Processo Civil, o presente recurso não merece seguimento.

Nesse sentido, trago à colação o v. Acórdão assim ementado (verbis):

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. DESPACHO NÃO

AGRAVÁVEL.

I. O agravo é instrumento hábil para o recorrente buscar a reforma das decisões interlocutórias que lhe venham

causar prejuízos (artigo 522, do CPC).

II. Despacho de mero expediente , sem qualquer carga decisória, não é atacável pela via recursal por apenas

imprimir impulso processual.

III. Agravo improvido."

(TRF3-AG 2004.03.00.063837-0, DJU 16.05.2007, relatora Des. Fed. ALDA BASTO)

 

Diante do exposto, nego seguimento ao presente Agravo de Instrumento nos termos do artigo 557 do Código de

Processo Civil c.c. o artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta E. Corte.

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº

72, de 26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal.

 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021255-09.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Auxílio Doença/Aposentadoria por Invalidez. Conflito de Competência suscitado e julgado.

Perda de objeto deste recurso. Agravo de Instrumento prejudicado. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por SOLANGE CELESTE DE TOLEDO contra a decisão juntada

por cópia reprográfica às fls. 155/157, proferida pelo MM. Juízo de Direito da 1ª Vara de Suzano-SP, nos autos de

2011.03.00.021255-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : SOLANGE CELESTE DE TOLEDO

ADVOGADO : CARLOS MOLTENI JUNIOR

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONARDO KOKICHI OTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUZANO SP

No. ORIG. : 07.00.00204-7 1 Vr SUZANO/SP
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ação objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença c.c. Aposentadoria por Invalidez. Na decisão

agravada o MM. Juízo "a quo" reconheceu a sua incompetência para o processamento do feito originário e

determinou a remessa dos autos à 1ª Vara da Justiça Federal de Mogi da Cruzes-SP.

Regularmente processado o recurso, verifica-se do movimento processual e do r. decisum anexos e que desta

ficam fazendo parte integrante, que o MM. Juízo Federal da 1ª Vara de Mogi das Cruzes suscitou conflito de

competência relativamente aos autos originários, o qual foi distribuído nesta Egrégia Corte sob o número

2012.03.00.012668-8, à e. Des. Fed. Vera Jucossky, no qual, através do r. decisum proferido em 11.05.2012, a e.

Relatora julgou procedente o conflito negativo de competência e declarou competente para julgar a demanda

originária o Juízo Suscitado, qual seja, o MM. Juízo de Direito da 1ª Vara de Suzano.

Destarte, o presente Agravo de Instrumento acha-se esvaziado de sentido e objeto.

Nessa esteira, nos termos dos artigos 557, caput, do CPC e 33, XII, do RITRF-3ª Região, DOU POR

PREJUDICADO este Agravo de Instrumento, por carência superveniente.

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas

de praxe.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034350-09.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por Idade Rural. CNIS juntado pelo INSS. Agravo prejudicado.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MARIA DAS GRAÇAS ARISTIDES DE ANDRADE contra a

decisão juntada por cópia reprográfica às fls. 40 e 43, que determinou à ora agravante a juntada de seu CNIS, no

prazo de dez dias.

Irresignada, a agravante requer, em síntese, a concessão de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão

agravada, sustentando que cabe à autarquia previdenciária a juntada do CNIS e, se não o fizer, achará que a prova

é desnecessária ou não havia documentos em seus arquivos.

Regularmente processado o recurso, foram solicitadas informações ao MM. Juízo "a quo", o qual, através do

ofício de fls. 193/194, informa que o INSS juntou o CNIS acima referido e, assim, foi dado prosseguimento ao

feito com o saneamento do feito e designação de audiência de instrução, debates e julgamento para o próximo dia

13 de novembro.

Destarte, o presente Agravo de Instrumento acha-se esvaziado de sentido e objeto, porquanto juntado o CNIS pela

parte ora agravada.

Nessa esteira, nos termos dos artigos 557, caput, do CPC e 33, XII, do RITRF-3ª Região, DOU POR

PREJUDICADO o recurso, por carência superveniente.

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas

de praxe.

Publique-se. Intime-se.

2011.03.00.034350-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : MARIA DAS GRACAS ARISTIDES DE ANDRADE

ADVOGADO : MARCELO LIMA RODRIGUES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP

No. ORIG. : 09.00.00159-2 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046337-18.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Desistência

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por Mario Luiz Lopes de Godoi em face de sentença que julgou improcedente o

pedido de aposentadoria por invalidez.

Às fls. 75/76, o apelante requereu a extinção do presente feito, nos termos do art. 267, VIII, do Código de

Processo Civil.

Homologo o pedido de desistência do recurso, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, restando

prejudicada a apelação de fls. 63/67.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 CAUTELAR INOMINADA Nº 0021647-12.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de medida cautelar inominada ajuizada originariamente neste Tribunal por ANTONIO EDISON

PEROBELLI em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com o fim de que seja mantido o benefício

de auxílio-doença, concedido em razão da sentença de procedência proferida nos autos principais, tendo em vista

que após nova perícia, determinada pelo requerido, foi determinada a cessação do benefício, "através de prova

2011.03.99.046337-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : MARIO LUIS LOPES DE GODOI

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL GUSTAVO SANTOS ROQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00061-1 3 Vr ATIBAIA/SP

2012.03.00.021647-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

REQUERENTE : ANTONIO EDISON PEROBELLI

ADVOGADO : LUIZ FREIRE FILHO

REQUERIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001271220114036117 1 Vr JAU/SP
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irretorquível de incapacidade do trabalhador em continuar com sua atividade laboral".

Decido.

Considerando que, em 28.08.2012, nos autos principais ApelReex nº 0000127-12.2011.4.03.6117, foi proferida

decisão que, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, negou seguimento à remessa oficial e às

apelações, mantendo a r. sentenca proferida.

Face ao exposto, com fulcro no disposto no artigo 33, inciso XII do Regimento Interno desta Egrégia Corte,

combinado com o artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem resolução do mérito.

Com o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024621-22.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por IRANI SILVA ASSIS em face da r. decisão (fl. 32) em que o

Juízo Federal da 1ª Vara de São José do Rio Preto-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos de

demanda em que se objetiva a concessão de auxílio-doença ou a implementação de aposentadoria por invalidez.

 

Alega-se, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que as

enfermidades denominadas "cardiopatia" e "trombose" (fl. 04) impossibilitariam a agravante de exercer suas

atividades laborativas de "cozinheira" (fl. 02).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista

que a parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 32).

 

A demanda subjacente foi proposta com o intuito de se obter a concessão de auxílio-doença, a título de

antecipação de tutela, bem como, ao final, a concessão de aposentadoria por invalidez ou, subsidiariamente, a

manutenção do benefício de auxílio-doença (fl. 12). A decisão ora agravada (fl. 32) indeferiu o pleito de

antecipação dos efeitos da tutela.

 

Ocorre que, em consulta ao Sistema Dataprev/Plenus realizada no dia 28.08.2012, constatou-se que o Benefício de

Auxílio Doença nº 5500565741, concedido à segurada IRANI SILVA ASSIS, encontra-se em "Situação Ativa".

 

Portanto, ao que tudo indica, o próprio INSS reconheceu, em âmbito administrativo, a situação atual de

2012.03.00.024621-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : IRANI SILVA ASSIS

ADVOGADO : SILVIA ADELINA FABIANI ROSENDO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00047459620124036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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incapacidade da segurada, do que se conclui ter havido a perda superveniente de interesse de agir no presente

caso.

 

Operou-se, pois, a perda de objeto deste Agravo de Instrumento.

 

Com tais considerações, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos do disposto no artigo 33,

inciso XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

P.I.

 

Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008140-57.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Desistência

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por Geny Nallati Silva em face de sentença que julgou improcedente o pedido de

aposentadoria por idade rural.

Às fls. 96/97, a apelante requereu a extinção do presente feito, uma vez que ajuizou anteriormente outro pedido de

aposentadoria por invalidez, que restou deferido com trânsito em julgado em 18.01.2012.

Homologo o pedido de desistência do recurso, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, restando

prejudicada a apelação de fls. 76/87.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0027475-62.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.008140-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : GENY NALLATI SILVA

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00003-6 1 Vr TANABI/SP

2012.03.99.027475-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO
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DECISÃO

Previdenciário. Auxílio-doença. Inaplicabilidade do reexame necessário. 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por TANIA REGINA JUSTO MARIA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez.

Contra a decisão que indeferiu o pedido de antecipação de tutela, a autora interpôs o Agravo de Instrumento nº

2010.03.00.005512-0, o qual foi convertido em agravo retido por meio de decisão proferida em 12/03/2010 (fls.

86/86vº dos autos em apenso).

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à autora o auxílio-doença, no importe

de 91% (noventa e um por cento) do salário-de-contribuição, a contar da data da perícia médica. Condenou ainda

o INSS ao pagamento das custas e despesas processuais, além dos honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00

(quinhentos reais).

Sentença submetida ao reexame necessário.

A autora opôs embargos de declaração, os quais foram providos, para deferir a antecipação de tutela,

determinando a imediata implantação do benefício, conforme decisão de fls. 167.

Decorrido, in albis, o prazo para interposição de recursos voluntários, os autos subiram a esta E. Corte, por força

do reexame necessário.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, não conheço do agravo retido, vez que não reiterada a sua apreciação pela parte agravante, conforme

exigência prevista no §1º do artigo 523 do Código de Processo Civil.

Além disso, considerando que a tutela antecipada pleiteada no agravo retido já foi deferida no bojo da r. sentença,

forçoso concluir que a parte agravante carece de interesse recursal.

Por outro lado, embora a sentença tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, não se

encontra condicionada ao reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de sua

implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

Com efeito, considerando que o termo inicial do auxílio-doença foi fixado em 14/07/2011 (data da perícia médica)

e que a r. sentença foi proferida em 27/02/2012, conclui-se que o valor da condenação não ultrapassará 60

(sessenta) salários mínimos, o que permite a aplicação da regra constante do dispositivo legal supracitado, motivo

pelo qual não conheço da remessa oficial.

Ademais, conforme consta de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 170), o valor do benefício

restabelecido em favor da parte autora por força da tutela antecipada (NB 31/551.056.545-0), referente ao mês de

abril de 2012, corresponde a R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais), o que ratifica a conclusão acima exposta.

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal, NÃO CONHEÇO do agravo retido interposto pela parte autora e NÃO

CONHEÇO da remessa oficial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

PARTE AUTORA : TANIA REGINA JUSTO MARIA

ADVOGADO : SANDRA DE NICOLA ALMEIDA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO VICENTE SP

No. ORIG. : 10.00.00009-2 2 Vr SAO VICENTE/SP
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030364-86.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Berenice Lopes Candido, em sede de Ação de Conhecimento ajuizada por ele

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia o recálculo da renda

mensal inicial de seu benefício de aposentadoria por invalidez - acidente de trabalho (DIB 09.09.2008), originária

de auxílio acidente do trabalho, mediante a apuração de novo salário de benefício, nos termos do artigo 29, § 5º,

da Lei n. 8.213/91, com o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais. 

 

A decisão de primeiro grau, proferida em 19.12.2011, julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora

ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor dado à

causa, observada a justiça gratuita concedida. 

Em sede de Apelação, a parte autora reitera o pedido constante na exordial (fls. 204/211).

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Verifico que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez decorrente de auxílio-acidente do

trabalho.

A ação que visa à concessão ou revisão de benefício acidentário deve ser proposta na Justiça Estadual, conforme

exceção estabelecida pela Constituição Federal, no artigo 109, inciso I, in verbis:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I- as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho; (g.n.).

 

Assim, a citada norma constitucional, ao estabelecer a competência da Justiça Federal, excepciona, dentre outras

causas, aquelas pertinentes a acidente do trabalho.

Sobre o tema, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA . JUSTIÇA

ESTADUAL E JUSTIÇA DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE .

APLICAÇÃO DO ART. 109, I, DA CF/88. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 15/STJ. PRECEDENTES.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 1. Não se pode confundir a competência da Justiça do Trabalho

para julgar as demandas decorrentes da relação de trabalho com a competência para julgar ações acidentárias,

no caso, versando sobre a concessão de auxílio-acidente . 2. Aplicação do art. 109, inciso I, da Carta Maior,

inalterado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, bem como do enunciado sumular 15/STJ, para o julgamento

das ações relativas a acidente de trabalho, cuja competência é da Justiça Estadual. 3. Conflito conhecido para

declarar competente o Juízo de Direito da 12ª Vara Cível de Goiânia.

2012.03.99.030364-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : BERENICE LOPES CANDIDO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD DA COSTA ARAKAKI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00194-2 1 Vr POA/SP
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(STJ, CC 200600398267, relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, DJ 26.03.2007, p.

199, unânime).

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA . BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-ACIDENTE.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. Trata-se de ação em que se discute a concessão de auxílio-acidente

em decorrência de lesão no trabalho, compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, conforme preceitua

o art. 109, I, da Constituição. As alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 45/2004 ao texto

constitucional não trouxeram qualquer modificação, tampouco dúvida, sobre a manutenção da regra de exclusão

de competência da Justiça Federal nas causas de natureza acidentária. Outrossim, não houve ampliação da

competência da Justiça do Trabalho para o processamento e julgamento das ações acidentárias ou revisionais

dos benefícios já concedidos. Ao revés, permanece a competência residual da Justiça Estadual para os

julgamento que envolvam pretensões decorrentes de acidentes ou moléstias típicas das relações de trabalho.

Precedentes do col. STF e da Terceira Seção desta corte Superior. Conflito conhecido para declarar a

competência do Juízo de Direito da 6ª Vara Cível de Piracicaba/SP.

(STJ, CC 200602201930, relatora Juiz Convocado do TRF 1ª Região Carlos Fenrnado Mathias, Terceira Seção,

DJ 08.10.2007, p. 210, unânime).

 

Dessa forma, esta Egrégia Corte é manifestamente incompetente para o julgamento do recurso.

 

Diante disso e, tendo em vista que a Sentença recorrida foi proferida por Juiz Estadual, competente para o

processamento e julgamento de ação acidentária, proceda-se à remessa destes autos ao E. Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo, competente para o julgamento do feito.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Intimem-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 7393/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007929-28.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO

2009.61.83.007929-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : VALDOMIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00079292820094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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SALÁRIO NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

- A questão em debate é exclusivamente de direito, sendo possível o julgamento antecipado do feito.

- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição no cálculo do salário-de-benefício, mesmo em

período anterior às alterações introduzidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes.

- A regra relativa à incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário é matéria tributária,

não devendo ser confundida com a forma de apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é exclusivamente

previdenciária.

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, sendo que a

Desembargadora Federal Vera Jucovsky acompanhou o voto da Relatora, pela conclusão. 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012542-57.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO

SALÁRIO NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

- A matéria preliminar deve ser rejeitada, pois, ao contrário do sustentado pela parte autora, sequer aplicado o

artigo 285-A do Código de Processo Civil.

- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição no cálculo do salário-de-benefício, mesmo em

período anterior às alterações introduzidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes.

- A regra relativa à incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário é matéria tributária,

não devendo ser confundida com a forma de apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é exclusivamente

previdenciária.

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, sendo que a

Desembargadora Federal Vera Jucovsky acompanhou o voto da Relatora, pela conclusão. 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014237-46.2010.4.03.6183/SP

 

2010.61.83.012542-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : TEREZINHA LOPES FEITOZA

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00125425720104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.014237-5/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO

SALÁRIO NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

- A matéria preliminar deve ser rejeitada, pois, ao contrário do sustentado pela parte autora, sequer aplicado o

artigo 285-A do Código de Processo Civil.

- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição no cálculo do salário-de-benefício, mesmo em

período anterior às alterações introduzidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes.

- A regra relativa à incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário é matéria tributária,

não devendo ser confundida com a forma de apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é exclusivamente

previdenciária.

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, sendo que a

Desembargadora Federal Vera Jucovsky acompanhou o voto da Relatora, pela conclusão.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009940-30.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO

SALÁRIO NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

- A matéria preliminar deve ser rejeitada, pois, ao contrário do sustentado pela parte autora, sequer aplicado o

artigo 285-A do Código de Processo Civil.

- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição no cálculo do salário-de-benefício, mesmo em

período anterior às alterações introduzidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes.

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : FRANCISCO ANDRADE SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL MICHELSOHN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00142374620104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.009940-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : NELSON DE SA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00099403020094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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- A regra relativa à incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário é matéria tributária,

não devendo ser confundida com a forma de apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é exclusivamente

previdenciária.

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, sendo que a

Desembargadora Federal Vera Jucovsky acompanhou o voto da Relatora, pela conclusão. 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008155-96.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO

SALÁRIO NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

- A questão em debate é exclusivamente de direito, sendo possível o julgamento antecipado do feito.

- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição no cálculo do salário-de-benefício, mesmo em

período anterior às alterações introduzidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes.

- A regra relativa à incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário é matéria tributária,

não devendo ser confundida com a forma de apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é exclusivamente

previdenciária.

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, sendo que a

Desembargadora Federal Vera Jucovsky acompanhou o voto da Relatora, pela conclusão. 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008223-80.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.008155-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ADEMIR GASPAR

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00081559620104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.008223-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ALDIVINA FERREIRA DE CASTRO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO

SALÁRIO NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

- A matéria preliminar deve ser rejeitada, pois, ao contrário do sustentado pela parte autora, sequer aplicado o

artigo 285-A do Código de Processo Civil.

- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição no cálculo do salário-de-benefício, mesmo em

período anterior às alterações introduzidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes.

- A regra relativa à incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário é matéria tributária,

não devendo ser confundida com a forma de apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é exclusivamente

previdenciária.

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, sendo que a

Desembargadora Federal Vera Jucovsky acompanhou o voto da Relatora, pela conclusão. 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013078-68.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO

SALÁRIO NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

- A questão em debate é exclusivamente de direito, sendo possível o julgamento antecipado do feito.

- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição no cálculo do salário-de-benefício, mesmo em

período anterior às alterações introduzidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes.

- A regra relativa à incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário é matéria tributária,

não devendo ser confundida com a forma de apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é exclusivamente

previdenciária.

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, sendo que a

Desembargadora Federal Vera Jucovsky acompanhou o voto da Relatora, pela conclusão. 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

THEREZINHA CAZERTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00082238020094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.013078-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : BENEDITO FERREIRA VELOSO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00130786820104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032980-68.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Recebo o presente recurso como agravo legal.

II - A autora completou 55 anos em 2006, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício da atividade no

campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 150 meses.

III - Necessário se faz o exame minucioso do conjunto probatório, que deve apresentar indícios de prova escrita,

em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos

extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal.

IV - A prova material estende-se até meados da década de 1990, não comprovando a atividade rural pelo período

de carência legalmente exigido.

V - Não há nos autos nenhum documento que qualifique a requerente como lavradora. Ademais, ela possui

cadastro como contribuinte individual, empregada doméstica, e efetuou recolhimentos nessa qualidade à

Previdência Social de 03.1997 a 07.2010.

VI - Os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade

campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural.

VII - Não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que os extratos do

sistema Dataprev demonstram que ele possui cadastro como contribuinte individual, empregado doméstico,

efetuando recolhimentos nessa qualidade à Previdência Social de 03.1997 a 04.2011.

VIII - As provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado.

IX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

X - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

XI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

MARIANINA GALANTE

Desembargadora Federal

 

 

2011.03.99.032980-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

AGRAVANTE : NALVA SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO : ERICA APARECIDA PINHEIRO RAGOZZINO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 98/100

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027585520108260695 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP
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00009 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013487-95.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. REPERCUSSÃO GERAL.

SOBRESTAMENTO DO FEITO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. EXECUÇÃO

COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA.

I - Agravo legal interposto da decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, mantendo o decisum que

indeferiu o pedido de requisição complementar de diferenças decorrentes do pagamento do precatório.

II - O agravante alega que a matéria já foi sumulada, conforme Súmula Vinculante nº 17 do STF, bem como que a

questão da incidência de juros entre a data da conta homologada e a data da inscrição do precatório encontra-se

pendente de julgamento, à vista do reconhecimento da Repercussão Geral pelo C. STF, nos autos do RE nº

579431. Dessa forma, requerer a retratação, a fim de que sejam computados juros no período compreendido entre

a data do cálculo homologado e a data da inscrição do precatório no orçamento, ou que o feito seja submetido a

julgamento pela E. 8ª Turma.

III - A Súmula Vinculante nº 17, do STF, apenas afasta a incidência dos juros de mora durante a tramitação do

precatório, observado o prazo constitucional, mesma orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do

RE nº 298.616, datado de 31.10.2002.

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, observado o prazo constitucional,

plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre o momento em que é

consolidado o débito, pela decisão final sobre seu montante, e a data de inscrição do precatório no orçamento,

sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor. Entendimento ratificado pelo Plenário do C.

STF, no julgamento do RE 591.085.

V - O E. Superior Tribunal Federal, apesar de reconhecer a existência de repercussão geral quanto às questões que

envolvem os juros de mora no período compreendido entre a data do cálculo de liquidação e a data da expedição

de RPV ou precatório, não determinou a suspensão de recursos fundados em idêntica controvérsia.

VI - O E. Superior Tribunal de Justiça, firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art.

543-B, do Código de Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão

constitucional não impõe o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os

recursos extraordinários eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados. Precedentes.

VII - Os Precatórios nº 20090097247 e 20090097248, foram protocolados nesta E. Corte em 26/06/2009, e pagos

(R$ 31.419,29 e R$ 1.948,86), respectivamente, em 25/03/2010, isto é, no prazo legal, não sendo devidos os juros

de mora.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

IX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XI - Agravo legal improvido.

 

2012.03.00.013487-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

AGRAVANTE : PEDRO VICENTE DA SILVA

ADVOGADO : IVANIR CORTONA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/82

No. ORIG. : 00035667620014036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto da

Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, com quem votou o Desembargador Federal

Paulo Fontes, vencida a Desembargador Federal Therezinha Cazerta, que lhe dava provimento, para dar

provimento ao agravo de instrumento.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

MARIANINA GALANTE

Desembargadora Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002649-57.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. CÔMPUTO DE PERÍODO DE

AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO DEVIDA.

PROVIMENTO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão.

- Dadas as peculiaridades do presente caso, notadamente no que concerne ao evidente equívoco cometido na

decisão embargada, com relação ao mérito causae, entendo ser viável emprestar ao recurso, excepcionalmente,

caráter infringente.

- Período de benefício de auxílio-doença reconhecido no âmbito administrativo como tempo de serviço. Período

incontroverso.

- Faz jus a parte autora ao deferimento de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, desde o requerimento

administrativo.

- Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento), sobre as parcelas vencidas até a data da sentença,

nos termos da Súmula 111 do STJ.

- Embargos de declaração providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração opostos e,

excepcionalmente, emprestar-lhes efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 7419/2012 

2001.61.83.002649-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MAURO TODESCATO GALHARDO

ADVOGADO : EDSON MACHADO FILGUEIRAS e outro
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00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012334-37.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO CONCEDIDO. RECURSO PROVIDO.

- A autora cumpriu 55 (cinquenta e cinco) anos em 2010, devendo comprovar 174 meses de trabalho rural.

[Tab][Tab]- O início de prova material foi corroborado pelas testemunhas ouvidas.

[Tab][Tab]- O art. 3º, § 1º, da Lei 10.666/2003 deve ser aplicado também em relação ao trabalhador rural,

inexistindo a exigência de que o tempo de labor no campo deva ser exercido no período imediatamente anterior ao

requerimento.

[Tab][Tab]- Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, para rejeitar a preliminar, dar parcial

provimento à apelação do INSS, apenas para modificar os critérios de correção monetária e juros de mora, a serem

fixados conforme estabelecido por esta 8ª Turma, e dar parcial provimento à apelação da parte autora, para

determinar o pagamento do abono anual, nos termos do voto do Desembargador Federal Paulo Fontes, com quem

votou a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, sendo que a Relatora, inicialmente, negava provimento ao

agravo legal, mantendo a decisão monocrática e, vencida, deu parcial provimento à apelação da parte autora, para

determinar o pagamento do abono anual.

 

São Paulo, 02 de julho de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 947/2012 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028291-35.1998.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.012334-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : APARECIDA BUENO DA ROSA

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO RIBEIRO D AQUI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00072-8 1 Vr ITAPORANGA/SP

98.03.028291-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : ALAOR JOSE FIORIM e outros

ADVOGADO : ALEXANDRE MARCOS SANTARELLI e outros
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelações interpostas por ALAOR JOSÉ FIORIM e OUTROS, bem como pelo INSS, em face de

sentença proferida pela 1ª Vara Cível da Comarca de Itápolis/SP, que julgou parcialmente procedente o pedido

para condenar a autarquia previdenciária a efetuar em favor de alguns autores a atualização monetária, mês a mês,

dos 36 últimos salários de contribuição que integram o cálculo da renda mensal inicial, pela ORTN/OTN/BTN.

Em relação aos outros demandantes, determinou a aplicação do art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias - ADCT, no período de abril de 1989 a dezembro de 1991, seguido do reajustamento do benefício

previdenciário na forma da Lei 8.213/91.

 

Segundo a sentença, as diferenças daí decorrentes serão acrescidas de correção monetária na forma da Súmula 71

do extinto Tribunal Federal de Recursos até a data de ajuizamento da demanda e, partir daí, pelos índices previstos

na Lei 6.899/81 e posteriores alterações, mais juros de mora de 0,5% a partir da citação.

 

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação.

 

Pugnam os autores, em síntese, pela majoração dos honorários advocatícios para 20% do valor da condenação.

 

Por sua vez, o INSS aponta, preliminarmente, a nulidade da sentença no capítulo que determina a correção

monetária nos 36 salários de contribuição utilizados na apuração da renda mensal inicial, eis que sua apreciação

acarreta violação aos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil.

 

Em relação ao art. 58 do ADCT alega que, para os benefícios concedidos antes da Constituição de 1988, o INSS

os converteu em salários mínimos e, em relação aos benefícios deferidos após a nova ordem constitucional, os

índices de reajustamento de benefícios previdenciários observaram as normas legais, não remanescendo interesse

em relação a esses pedidos.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, defiro os pleitos de habilitação formulados pelos sucessores dos autores ANTONIO RAMOS NETO

(fls. 411/422), MARIA APARECIDA PORTO CASTANHEIRA (fls. 424/432), JOÃO BRUGNARI (fls.

434/451), PEDRO ORIGUELLA (fls. 453/462) e JOÃO GONÇALVES FILHO (fls. 467/473), nos termos dos

artigos 112 da Lei 8.213/91 e 1.060, I, do Código de Processo Civil.

 

Outrossim, observo que a sentença recorrida está sujeita ao reexame necessário, por força da Súmula 490 do

Superior Tribunal de Justiça, cujo teor é: "[a] dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou

do direito controvertido for inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas".

 

A análise da sentença revela que ela padece nulidade, eis que apreciou questão desprovida de requerimento na

inicial (correção monetária dos salários de contribuição utilizados na renda mensal inicial), acarretando, em face

disso, julgamento ultra petita.

 

Contudo, tratando-se de nulidade sanável, basta extrair da sentença aquilo que exceder o pedido, mantendo-se

incólume o que restar, conforme precedente do Superior Tribunal de Justiça a seguir transcrito:

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

: MARGARIDA BATISTA NETA

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 94.00.00046-9 1 Vr ITAPOLIS/SP
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LOCAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE DESPEJO. ALIENAÇÃO DO

IMÓVEL LOCADO. DENUNCIAÇÃO DO CONTRATO. JULGAMENTO ULTRA PETITA QUE NÃO

ACARRETA NULIDADE DO JULGADO, MAS APENAS DECOTE DO EXCESSO. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO. 

1. O reconhecimento do julgamento ultra petita não implica a anulação do decisum; seu efeito é o de eliminar a

parte que constitui o excesso do julgado. Precedente. 

2. Agravo Regimental desprovido.

(ADRESP 200702646042, STJ - QUINTA TURMA, Rel. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe

DATA:13/12/2010).

 

Em relação ao interesse processual, consigno que tal questão se confunde com o mérito da demanda e assim deve

ser apreciada.

 

Isso porque as discussões em torno do conjunto probatório verificado nos autos carecem de pertinência quanto à

aferição das condições da ação, diante do acolhimento, na ordem processual em vigor, da teoria da asserção,

segundo a qual o exame de tais aspectos processuais decorre, tão somente, da causa de pedir narrada na inicial.

 

No mérito propriamente dito, cabe ressaltar que o art. 58 do ADCT, por sua vez, objetivou restabelecer o poder

aquisitivo dos benefícios previdenciários, a partir da sua equivalência ao número de salários mínimos que tinham

no momento de sua concessão, até que fosse instituído o plano de custeio e benefícios da Previdência Social, o

que veio a ocorrer com a edição do Decreto 357/91, que regulamentou a Lei 8.213/91, em 09 de dezembro de

1991.

 

Nesse sentido, precedente da Nona Turma desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). ART. 58, DO ADCT. EQUIVALÊNCIA

SALARIAL. RESTRIÇÃO AO PERÍODO DE ABRIL DE 1989 A DEZEMBRO DE 1991. ÍNDICES

SUPLEMENTARES. BIS IN IDEM. VEDAÇÃO LEGAL. 

1- O art. 58 do ADCT assegurou a preservação do poder aquisitivo dos benefícios, determinando a sua

recomposição em número de salários-mínimos que representavam na data de concessão, sendo aplicável a partir

do sétimo mês subseqüente à promulgação da Carta Magna até a efetiva regulamentação da Lei n.º 8.213/91, o

que ocorrera em 09 de dezembro de 1991, com a publicação do Decreto nº 357/91. 

2 - A equivalência salarial restringe-se ao período compreendido entre abril de 1989 a dezembro de 1991,

quando foi regulamentada a Lei de Benefícios, não havendo amparo legal à pretensão dos demandantes no

sentido de que perpetue tal critério a partir de janeiro de 1992. 

3 - Não é possível dar ao já referido dispositivo constitucional transitório um alcance maior que o nele previsto,

pois limitado à recomposição do valor dos benefícios previdenciários ao número de salários-mínimos que

representava na data de concessão. 

4 - A providência jurisdicional reclamada, ou seja, a condenação da Autarquia Previdenciária à inclusão de

índices diversos, em aditamento aos que foram oferecidos nos limites da Lei Maior se acolhida, importaria na

ocorrência de bis in idem, o que é repudiado pelo direito brasileiro. 

5 - Agravo legal provido.

(AC 97030549829, DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, TRF3 - NONA TURMA, DJF3

CJ1 DATA:23/09/2009 PÁGINA: 1696)

 

Entretanto, os benefícios previdenciários ulteriores à promulgação da Constituição de 1988 merecem tratamento

diverso, encontrando-se regidos pelos critérios definidos no art. 144 da Lei 8.213/91, conforme julgado do

Supremo Tribunal Federal, do qual se extrai a ementa a seguir transcrita:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -

CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 -

INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88, ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA

DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS

(CF, ART. 201, § 2º) - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO.

- Somente os benefícios de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da

Constituição, são suscetíveis de sofrer a revisão de seus valores de acordo com os critérios estabelecidos no art.

58 do ADCT/88, cuja incidência, temporalmente delimitada, não se projeta sobre situações de caráter
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previdenciário constituídas após 05 de outubro de 1988. Precedentes. A aplicação de uma regra de direito

transitório a situações que se formaram posteriormente ao momento de sua vigência subverte a própria

finalidade que motivou a edição do preceito excepcional, destinado, em sua específica função jurídica, a reger

situações já existentes à época de sua promulgação.

- O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, § 2º). O preceito inscrito no

art. 201, § 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da

Lei nº 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144).

(AI-AgR 836778, CELSO DE MELLO, DJe 27/05/2011)

 

No caso dos autos, o perito judicial (fls. 322) informou que o INSS procedeu à revisão dos benefícios

previdenciários concedidos antes da promulgação da Constituição Federal, na forma do art. 58 do ADCT,

enquanto os autores que tiveram seus benefícios posteriormente implementados não foram contemplados com o

mesmo reajustamento.

 

Logo, não há direito à revisão dos benefícios previdenciários à luz do art. 58 do ADCT nem diferenças daí

decorrentes, sendo de rigor a improcedência integral do pedido.

 

Posto isso, REJEITO A PRELIMINAR levantada pelo INSS e, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código

de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à sua apelação e ao reexame necessário, tipo por interposto,

para reduzir a sentença aos termos do pedido e afastar a condenação do INSS ao pagamento de revisão dos

benefícios previdenciários dos autores, nos termos do art. 58 do ADCT. Outrossim, com fundamento no caput do

mesmo dispositivo legal, NEGO SEGUIMENTO ao recurso dos autores, eis que manifestamente prejudicado.

 

Uma vez que os autores não ostentam a condição de beneficiários da assistência judiciária gratuita, inverto o ônus

da sucumbência para condená-los ao pagamento das custas judiciais e de honorários advocatícios, fixados estes

em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa.

 

Retifique-se a autuação, para que os sucessores dos autores ANTONIO RAMOS NETO (fls. 411/422), MARIA

APARECIDA PORTO CASTANHEIRA (fls. 424/432), JOÃO BRUGNARI (fls. 434/451), PEDRO

ORIGUELLA (fls. 453/462) e JOÃO GONÇALVES FILHO (fls. 467/473), figurem no pólo ativo da presente

demanda. Proceda-se ao necessário.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 12 de julho de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000554-54.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

2001.61.83.000554-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : ANTONIO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR MARTINS MADEIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de reexame necessário em face de sentença proferida pela então 8ª Vara Federal Previdenciária da

Subseção Judiciária de São Paulo, que julgou procedente o pedido de condenação do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS ao pagamento do benefício previdenciário do autor no intervalo entre 30.01.98 a 05.11.98, em

virtude da inconstitucionalidade da Ordem de Serviço nº 592/98.

 

Segundo a sentença, os valores atrasados serão corrigidos na forma do Provimento nº 26/01 da então CGJF da 3ª

Região, e do Manual de Cálculo aprovado pela Resolução nº 242/01 do Conselho da Justiça Federal, aplicando-se,

no que couber, o IPC/IBGE de 42,72% em janeiro de 1989; de 10,14% em fevereiro de 1989; de 84,32% em

março de 1989; de 44,80% em abril de 1989; e de 21,87% em fevereiro de 1991; bem como Súmula nº 08 desta

Corte, mais juros de mora na ordem de 6% (seis por cento) ao ano a partir da citação até o efetivo pagamento.

 

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, devidamente atualizado.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

A respeito da possibilidade de cumulação de aposentadoria por tempo de serviço com vínculo empregatício, assim

dispõe o art. 11 da Lei nº 9.528/97:

 

Art. 11. A extinção do vínculo de que trata o § 1º do art. 453 da CLT não se opera para os empregados

aposentados por tempo de serviço que permaneceram nos seus empregos até esta data, bem como para aqueles

que foram dispensados entre 13 de outubro de 1996 e 30 de novembro de 1997, em razão da aposentadoria por

tempo de serviço, desde que solicitem, expressamente, até 30 de janeiro de 1998, a suspensão da aposentadoria e,

quando houver, a do pagamento feito por entidade fechada de previdência privada complementar patrocinada

pela empresa empregadora.

 

Da leitura atenta do dispositivo legal, depreende-se que a suspensão da aposentadoria deferida sob a égide da

legislação em vigor no momento de sua concessão configura violação ao direito adquirido a que se refere o art. 5º,

inciso XXXVI, da Constituição Federal.

 

Esse é o posicionamento do Supremo Tribunal Federal, observados nas ADIs nºs 1.721-3 e 1770-4, das quais se

extrai as ementas a seguir transcritas:

 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. READMISSÃO DE EMPREGADOS DE

EMPRESAS PÚBLICAS E SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA. ACUMULAÇÃO DE PROVENTOS E

VENCIMENTOS. EXTINÇÃO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO POR APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. NÃO-

CONHECIMENTO. INCONSTITUCIONALIDADE. Lei 9.528/1997, que dá nova redação ao § 1º do art. 453 da

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT -, prevendo a possibilidade de readmissão de empregado de empresa

pública e sociedade de economia mista aposentado espontaneamente. Art. 11 da mesma lei, que estabelece regra

de transição. Não se conhece de ação direta de inconstitucionalidade na parte que impugna dispositivos cujos

efeitos já se exauriram no tempo, no caso, o art. 11 e parágrafos. É inconstitucional o § 1º do art. 453 da CLT,

com a redação dada pela Lei 9.528/1997, quer porque permite, como regra, a acumulação de proventos e

vencimentos - vedada pela jurisprudência do Supremo Tribunal Federal -, quer porque se funda na idéia de que a

aposentadoria espontânea rompe o vínculo empregatício. Pedido não conhecido quanto ao art. 11, e parágrafos,

da Lei nº 9.528/1997. Ação conhecida quanto ao § 1º do art. 453 da Consolidação das Leis do Trabalho, na

redação dada pelo art. 3º da mesma Lei 9.528/1997, para declarar sua inconstitucionalidade.

(ADI 1770, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 11/10/2006, DJ 01-12-2006 PP-

00065 EMENT VOL-02258-01 PP-00067 RB v. 19, n. 518, 2007, p. 20-23 LEXSTF v. 29, n. 339, 2007, p. 74-87)

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 3º DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.596-

14/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97, QUE ADICIONOU AO ARTIGO 453 DA CONSOLIDAÇÃO DAS

LEIS DO TRABALHO UM SEGUNDO PARÁGRAFO PARA EXTINGUIR O VÍNCULO EMPREGATÍCIO

QUANDO DA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.
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1. A conversão da medida provisória em lei prejudica o debate jurisdicional acerca da "relevância e urgência"

dessa espécie de ato normativo.

2. Os valores sociais do trabalho constituem: a) fundamento da República Federativa do Brasil (inciso IV do

artigo 1º da CF); b) alicerce da Ordem Econômica, que tem por finalidade assegurar a todos existência digna,

conforme os ditames da justiça social, e, por um dos seus princípios, a busca do pleno emprego (artigo 170, caput

e inciso VIII); c) base de toda a Ordem Social (artigo 193). Esse arcabouço principiológico, densificado em

regras como a do inciso I do artigo 7º da Magna Carta e as do artigo 10 do ADCT/88, desvela um mandamento

constitucional que perpassa toda relação de emprego, no sentido de sua desejada continuidade.

3. A Constituição Federal versa a aposentadoria como um benefício que se dá mediante o exercício regular de

um direito. E o certo é que o regular exercício de um direito não é de colocar o seu titular numa situação

jurídico-passiva de efeitos ainda mais drásticos do que aqueles que resultariam do cometimento de uma falta

grave (sabido que, nesse caso, a ruptura do vínculo empregatício não opera automaticamente).

4. O direito à aposentadoria previdenciária, uma vez objetivamente constituído, se dá no âmago de uma relação

jurídica entre o segurado do Sistema Geral de Previdência e o Instituto Nacional de Seguro Social. Às expensas,

portanto, de um sistema atuarial-financeiro que é gerido por esse Instituto mesmo, e não às custas desse ou

daquele empregador.

5. O Ordenamento Constitucional não autoriza o legislador ordinário a criar modalidade de rompimento

automático do vínculo de emprego, em desfavor do trabalhador, na situação em que este apenas exercita o seu

direito de aposentadoria espontânea, sem cometer deslize algum.

6. A mera concessão da aposentadoria voluntária ao trabalhador não tem por efeito extinguir, instantânea e

automaticamente, o seu vínculo de emprego.

7. Inconstitucionalidade do § 2º do artigo 453 da Consolidação das Leis do Trabalho, introduzido pela Lei nº

9.528/97.

(ADI 1721, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Tribunal Pleno, julgado em 11/10/2006, DJe-047 DIVULG 28-

06-2007 PUBLIC 29-06-2007 DJ 29-06-2007 PP-00020 EMENT VOL-02282-01 PP-00084 RTJ VOL-00201-03

PP-00885 LEXSTF v. 29, n. 345, 2007, p. 35-52 RLTR v. 71, n. 9, 2007, p. 1130-1134) 

 

Via de consequência, padece do mesmo vício a Ordem de Serviço n.º 592, de 07/01/1998, que regulamentou a

suspensão das aposentadorias devidas aos funcionários das empresas públicas ou sociedades de economia mista,

sendo revogada pela Instrução Normativa nº 12/00, que restabeleceu o pagamento dos benefícios a partir de

06/11/1998.

 

Entretanto, à míngua de modulação dos efeitos pelo Supremo Tribunal Federal, a aludida Instrução Normativa não

pode conferir efeitos ex nunc à declaração de inconstitucionalidade, permitindo a fruição do direito tão comente a

partir de sua publicação, sendo devidos, portanto, os valores a título de aposentadoria por tempo de serviço no

período em que vigorou a Ordem de Serviço nº 592/98.

 

Nesse sentido, precedente desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AFASTAMENTO DAS CONDIÇÕES IMPOSTAS PELA

ORDEM DE SERVIÇO N.º 592 /98. RESTABELECIMENTO DOS BENEFÍCIOS DE APOSENTADORIA DESDE

A DATA EM QUE FORAM SUSPENSOS, SEM PREJUÍZO DA MANUTENÇÃO DOS RESPECTIVOS

VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS MANTIDOS PERANTE EMPRESA PÚBLICA E/OU SOCIEDADE DE

ECONOMIA MISTA.

I. A presença de prova pré-constituída a amparar a pretensão da parte impetrante impõe a análise do mérito.

II. O INSS expediu a Ordem de Serviço n.º 592, de 07/01/98, estabelecendo procedimentos para a suspensão de

aposentadorias aos segurados de empresas públicas ou sociedades de economia mista, no entanto, a percepção

da aposentadoria e a manutenção do vínculo empregatício constituem direitos adquiridos dos impetrantes, que

não podem se sujeitar à suspensão por norma infraconstitucional.

III. Destarte, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIN's 1.721-3 e 1770-4, reconheceu a

inconstitucionalidade das referidas normas e suspendeu a eficácia dos parágrafos 1º e 2º do artigo 453 da CLT,

introduzidos pelos artigos 3º e 11 da Lei 9.528/97, sendo que a mencionada Ordem de Serviço foi finalmente

revogada pelo próprio INSS, por meio da Instrução Normativa n.º 12/2000, de 03 de fevereiro de 2000, que

determinou a reativação das aposentadorias suspensas nessas condições.

IV. Sendo assim, os impetrantes fazem jus ao restabelecimento dos seus benefícios previdenciários.

V. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento.

(AMS 00106006519984036100, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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Por outro lado, indevidos os expurgos inflacionários consignados na sentença, em razão de sua notória

inaplicabilidade no caso concreto, já que os valores são devidos a partir de 1998.

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de

2010, do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento)

ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil.

A partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

AO REEXAME NECESSÁRIO, unicamente para excluir os expurgos inflacionários previstos na sentença.

 

Mantidos os honorários advocatícios, tal como fixados pelo juízo de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à origem, observadas as

formalidades legais.

 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002582-53.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JORGE DE OLIVEIRA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o pagamento de parcelas do benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição a ele deferida, vencidas entre o termo inicial da benesse e o início do pagamento.

A r. sentença de fls. 114/117 julgou o processo extinto sem resolução do mérito, dada a alegada carência de

interesse processual, na medida em que o direito vindicado estava pendente de decisão judicial definitiva em outro

processo.

Em razões recursais de fls. 120/127, sustenta o autor a ilegalidade de postergar indefinidamente a conclusão do

processo administrativo de auditagem sobre o benefício em questão. Acrescenta ser cabível a suspensão do

processo, nos moldes do art. 265 do Código de Processo Civil, ao invés da extinção do feito. Pede a reforma da

sentença e prequestiona a matéria.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte para decisão.

É o sucinto relatório.

Vistos, na forma do art. 557, caput e §1º, do Código de Processo Civil.

2005.61.83.002582-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

APELANTE : JORGE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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O autor é beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição porque, no Mandado de Segurança que

tramitou sob o n° 2003.61.015743-0, foi proferida sentença concessiva para determinar ao INSS o cômputo do

período no qual o autor prestou serviços à Prefeitura do Município de Taboão da Serra/SP, entre 27 de junho de

1988 e 24 de novembro de 1988.

Consoante a carta colacionada às fls. 15/16, referida concessão gerou valores atrasados que dependiam de

procedimento administrativo para a liberação, denominado auditagem.

Dada a demora na conclusão desse procedimento, veio o autor com a presente ação para pleitear a imediata

liberação do pagamento reputado devido, corrigido monetariamente e acrescido de juros moratórios e indenização

por perdas e danos decorrentes da conduta da Autarquia Previdenciária, sem dedução a título de Imposto de

Renda.

Contudo, cumpre asseverar que a melhor doutrina pátria alinha-se à teoria do mestre italiano Enrico Tullio

Liebman, segundo a qual são condições da ação a possibilidade jurídica do pedido, o interesse de agir e a

legitimidade ad causam. Acolhendo a mesma preleção, o Código de Processo Civil determina a extinção do

processo, sem resolução do mérito, "quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a

possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse processual" (art. 267, VI).

Não é demais relembrar que a matéria em evidência é de ordem pública, devendo o juiz conhecê-la de ofício, em

qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a decisão de mérito, ex vi do § 3º do art. 267 do

estatuto processual civil.

Importa à hipótese dos autos o interesse processual ou de agir - ratio agendi -, entendendo-se por este, a um só

tempo, a necessidade de se reivindicar a tutela jurisdicional, a fim de que a pretensão material da autora, se

resistida pelo ex adverso (conflito de interesse), possa ser atendida, e bem assim, a utilidade do resultado

alcançado com o provimento final adequado.

No caso em apreço, a concessão do benefício resultou de decisão judicial então não transitada em julgado. Aliás,

consoante extrato anexo a esta decisão, o julgamento da apelação lá interposta só ocorreu em 2010, com trânsito

em julgado em 16 de fevereiro de 2011, muito depois de proferida a sentença ora sob exame, em 2008. 

O cálculo das parcelas atrasadas e o próprio recebimento dos proventos, nessa esteira, ocorreram por força de

título precário. Por conseguinte, o procedimento de auditagem não poderia mesmo ser concluído antes do

julgamento definitivo do aludido Mandado de Segurança.

Dessa sorte, o provimento jurisdicional aqui postulado se mostra inadequado, vez que a condenação à obrigação

de fazer pretendida -conclusão do processo de auditagem-, somente tem lugar quando concedido em definitivo o

benefício previdenciário.

Tampouco era caso de determinar a suspensão do processo, na medida em que não vislumbro a alegada relação de

prejudicialidade desta ação em relação ao Mandado de Segurança.

Em remate, os reclamos de eficácia e celeridade do processo já foram atendidos no curso do Mandado de

Segurança, quando deferida a liminar para antecipar os efeitos da tutela.

Era mesmo de rigor, portanto, a extinção do processo sem resolução do mérito, nos moldes preconizados pelo d.

juiz "a quo".

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantida a r.

sentença monocrática.

Sem recurso, retornem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012669-74.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

2006.61.05.012669-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

APELANTE : DOUGLAS FERREIRA DE BRITO incapaz

ADVOGADO : ADRIANA ALVES DE SOUZA e outro

REPRESENTANTE : EDNA FERREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO BUENO MENDONCA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por DOUGLAS FERREIRA DE BRITO (incapaz) contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o recebimento de parcelas vencidas de

benefício previdenciário de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 106/113, julgou improcedente o pedido e condenou o patrono do autor por

litigância de má-fé e a indenizar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos dos artigos 16, 17, II e

III, e 18, § 2º do Código de Processo Civil e art. 32, parágrafo único, da Lei nº 8.906/94.

Em razões recursais de fls. 106/113, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao argumento de que restam

preenchidos os requisitos necessários a ensejar o pagamento das parcelas vencidas entre a data do óbito e a data do

deferimento do benefício na esfera administrativa. Insurge-se, ademais, contra a condenação em litigância de má-

fé e na indenização ao Instituto Autárquico.

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 155/158 pelo parcial provimento ao recurso, apenas para

reduzir a condenação no pagamento de indenização ao INSS para 5% sobre o valor da causa.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Depreende-se do extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV de fl. 80 que, em decorrência do

falecimento de Olmi de Andrade Brito, ocorrido em 28 de julho de 1996 (fl. 11), a Autarquia Previdenciária

instituiu em favor do postulante o benefício previdenciário de pensão por morte (NB 21/1394673253), com DIP

(data de início do pagamento) fixado em 18 de outubro de 2005, data em que foi formulado o requerimento

administrativo.

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela

Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será a data do óbito caso requerido até trinta dias após a sua ocorrência

ou na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo.

Na hipótese dos autos, tendo ocorrido o falecimento anteriormente à vigência da Lei n.º 9.528/97, o dies a quo

deveria ser a data do óbito (28/07/1996) nos moldes da redação original do art. 74 que dispunha:

 

"A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a

contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida".

 

A propósito trago à colação ementas dos seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - RURÍCOLA - QUALIDADE DE SEGURADO - COMPROVADA

- CÔNJUGE - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À ÉPOCA - AGRAVO

RETIDO NÃO CONHECIDO APELAÇÃO PROVIDA. 

- Em sede de benefício previdenciário de pensão por morte, sua concessão rege-se pelas normas vigentes ao

tempo em que ocorreu o falecimento do segurado. 

- Termo inicial fixado a partir do óbito, respeitada a prescrição qüinqüenal. 

(TRF3, 7ª Turma, AC n.º 1999.61.07.006998-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 17.04.2006, DJU 25.05.2006, p.

397).

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. DATA DO ÓBITO.

1. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a

contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida." (artigo 74 da Lei nº 8.213/91, na

sua redação original).

2. A norma inserta no caput do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original, e com incidência nos óbitos

verificados no tempo da sua vigência formal, faz juridicamente irrelevante, para a determinação do dies a quo do

direito à percepção da pensão por morte, a data do requerimento administrativo, só considerado pela norma

posterior, induvidosamente irretroativa.

3. Recurso improvido".

(STJ, Resp nº 60.253-3, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 27.04.2004, DJ 28.06.2004, p. 442).

 

Ocorre que o benefício já houvera sido deferido à Celma Ap P do Nascimento (NB 21/1040234639), requerido em

21 de agosto de 1996, com o pagamento integral das parcelas desde a data do falecimento, consoante se infere do

extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV de fl. 76, aplicando-se à espécie, o que preceitua o artigo

76 da Lei de Benefícios, in verbis:
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"Artigo 76 - A pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível dependente e

qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em exclusão ou inclusão de dependente só produzirá

efeito a contar da data da inscrição ou habilitação".

 

Verifica-se, pois, que o artigo supra transcrito é aplicável nos casos em que um ou mais dependentes já recebam a

pensão objeto do rateio.

Cabe destacar que a Autarquia Previdenciária não pode ser compelida a efetuar pagamento de valores que, em

tese, já o tenha feito, uma vez que o benefício de pensão por morte equivale a 100% do valor da aposentadoria do

ex-segurado, não podendo ultrapassar esse patamar em razão da inclusão posterior de dependente.

Dessa forma, considerando que a habilitação do autor se concretizou com a formulação do requerimento

administrativo, quando lhe foi deferido o rateio do benefício, na proporção de cinqüenta por cento, bem como,

havia outro dependente recebendo o benefício, desde a data do óbito do segurado, e, diante da impossibilidade de

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ser responsabilizado pelo pagamento de valores que em tese já tenha

feito, a data de início de pagamento deve ser mantida na data em que foi formulado o requerimento administrativo

(18/10/2005).

Improcedente, portanto, o pedido de recebimento das parcelas vencidas desde a data do óbito.

Quanto à litigância de má-fé, verifica-se in casu a sua não configuração, por se fazer necessário o preenchimento

de 3 requisitos, quais sejam: que a conduta da parte se subsuma a uma das hipóteses taxativamente elencadas no

art. 17 do CPC; que à parte tenha sido oferecida oportunidade de defesa (CF, art. 5º, LV) e que da sua conduta

resulte prejuízo processual à parte adversa.

Ao vindicar o pagamento das parcelas vencidas do benefício previdenciário de pensão por morte desde a data do

falecimento de seu genitor, o postulante deduziu em juízo pretensão legítima, não tendo se verificado qualquer

prejuízo ao INSS a omissão na exordial de que o benefício em questão já estava sendo pago à companheira do de

cujus, notadamente porque tal informação, por se encontrar nos bancos de dados da autarquia, revelava-se

despicienda.

Ademais, a condenação ao pagamento de multa e indenização, nos termos dos artigos 17 e 18, do Código de

Processo Civil, por litigância de má-fé, pressupõe a existência de elemento subjetivo a evidenciar o intuito desleal

e malicioso da parte, o que não ocorreu no caso concreto.

A respeito do tema, trago à colação o seguinte julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"Entende o STJ que o art. 17 do CPC, ao definir os contornos dos atos que justificam a aplicação da pena

pecuniária por litigância de má-fé, pressupõe o dolo da parte no entravamento do trâmite processual,

manifestado por conduta intencionalmente maliciosa e temerária, inobservado o dever de proceder com

lealdade".

(STJ - 3ª Turma - REsp 418.342/PB - Rel. Min. Castro Filho, j. 11.6.02, v.u., DJ 5.8.02, p. 337).

 

Nesse contexto, a parte autora não faz jus ao recebimento das parcelas vencidas desde a data do óbito, mas resta

ilidida a condenação por litigância de má-fé e em indenização ao Instituto Autárquico.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação,

para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008335-54.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

2006.61.83.008335-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NELSON DARINI JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : MARIO BARSAQUE NETO

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELADO : OS MESMOS
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o recebimento de parcelas atrasadas de aposentadoria concedida

administrativamente.

Interposto agravo de instrumento, o qual fora convertido em retido, às fls. 291/293, cujo objeto da impugnação

fora o indeferimento da antecipação dos efeitos da tutela.

A r. sentença monocrática de fls. 307/309 julgou procedente o pedido, condenou o INSS ao pagamento das

parcelas do benefício em atraso, o que deverá ocorrer em no máximo 05 dias, e fixou os honorários advocatícios

em 15% sobre a quantia advinda da condenação. Sentença submetida ao duplo grau obrigatório.

Em sede de apelação de fls. 318/325, argui o INSS, preliminarmente, a prescrição de todas as parcelas vindicadas,

na medida em que a ação somente fora proposta após 05 anos do início da manutenção do benefício, e, no mérito,

alega a inexistência de valores, em razão de o benefício ser decorrente de provimento em mandado de segurança.

Acaso superada a tese exposta, pleiteia a observância do regime constitucional de pagamento dos débitos da

Fazenda Pública e a redução dos honorários advocatícios.

O autor, por seu turno, em razões de apelação de fls. 335/350, reitera, preliminarmente, a análise do agravo retido

interposto e, no mais, requer a fixação dos juros desde a entrada do requerimento administrativo e renova o pedido

de antecipação dos efeitos da tutela. Por derradeiro, pleiteia a majoração da verba honorária.

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Ab initio, constato a reiteração, em sede preliminar, do pedido de apreciação do agravo retido, pelo que dele

conheço, ex vi do art. 523 do CPC. Entretanto, postergo sua análise para após o julgamento do meritum dos

recursos, acaso remanesça interesse. 

Quanto à preliminar de mérito ventilada pelo INSS, observo que não corre o prazo prescricional na pendência de

pronunciamento final em sede de processo administrativo, desde a data da entrada do requerimento do titular do

direito nos livros ou protocolos da Administração, ex vi do art. 4º do Decreto n° 20.910/32, in verbis:

"Art. 4º Não corre a prescrição durante a demora que, no estudo, ao reconhecimento ou no pagamento da dívida,

considerada líquida, tiverem as repartições ou funcionários encarregados de estudar e apurá-la. 

Parágrafo único. A suspensão da prescrição, neste caso, verificar-se-á pela entrada do requerimento do titular

do direito ou do credor nos livros ou protocolos das repartições públicas, com designação do dia, mês e ano."

 

Não é outro o entendimento do C. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PRESCRIÇÃO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

SUSPENSÃO DO PRAZO.

Tendo havido, por parte da beneficiária, apresentação de requerimento administrativo pleiteando o pagamento

de pensão por morte, permanece suspenso o prazo prescricional, até que a autarquia previdenciária comunique

sua decisão à interessada.

Recurso conhecido e provido."

(5ª Turma, REsp 294032/PR, Rel. Min. Felix Fischer, j. 20/02/2001, DJ 26/03/2001: p. 466).

 

In casu, demonstrou a autarquia que o início da manutenção do benefício ocorreu em setembro de 2000, o que

culminaria no reconhecimento da prescrição de eventuais valores em atraso se permanecesse inerte a parte autora

até setembro de 2005. 

Referida omissão não ocorreu, porquanto à fl. 17 há notícia de requerimento administrativo de liberação do PAB,

formulado em 07/06/2005, o que ensejou a suspensão do prazo prescricional. Não tendo o INSS diligenciado no

sentido de comprovar a data em que respondeu ao pedido noticiado, de rigor o afastamento da alegada preliminar

de mérito, pelo que, diante do ajuizamento desta demanda em 2006, não há valores alcançados pela prescrição.

No mérito, no que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo

diploma legal, in verbis:

 

" Art. 49. A aposentadoria por idade será devida: 

I - ao segurado empregado, inclusive o doméstico, a partir:

a) da data do desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até 90 (noventa) dias depois dela; ou 

b) da data do requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou quando for requerida após o prazo

previsto na alínea "a"; 

II - para os demais segurados, da data da entrada do requerimento."

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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A partir da data de início de benefício, o INSS deve começar o seu pagamento e, na hipótese haver parcelas em

atraso, corrigir as verbas atinentes até o momento em que forem efetivamente adimplidas, nos moldes da Súmula

nº 8 desta Corte.

Ademais, a aposentadoria por tempo de serviço tem caráter vitalício, podendo ter o seu pagamento suspenso, via

de regra, na hipótese de óbito do titular ou irregularidade no seu deferimento, sendo necessário, nesta última

hipótese, o regular contraditório e ampla defesa na esfera administrativa.

Com relação ao momento em que deve ocorrer o primeiro pagamento do benefício, incide o constante no art. 41-

A, §5º, do supracitado diploma, o qual, na mesma linha da redação originária do art. 41, dispõe:

 

"Art. 41-A. O valor dos benefícios em manutenção será reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do

salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base

no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE.

(...)

§5o O primeiro pagamento do benefício será efetuado até quarenta e cinco dias após a data da apresentação,

pelo segurado, da documentação necessária a sua concessão."

Na hipótese em comento, o autor é titular da aposentadoria por tempo de contribuição nº 106.644.580-7, com DIB

em 07/07/1997.

Reporta o segurado que o Instituto Autárquico não lhe pagou as verbas devidas entre a data de início de benefício

e o seu deferimento, a despeito de já ter havido a apuração do quantum devido (fl. 16).

Diversamente do que sustenta o INSS, o benefício do autor não decorreu de pronunciamento em sede de mandado

de segurança, mas de reapreciação administrativa sem a incidência de ordens de serviços consideradas ilegais. 

As informações de fls. 265/270 evidenciam o cancelamento do crédito dos valores em atraso apurados, o que não

pode prevalecer, porquanto o Resumo de Documentos de fls. 255/257 comprova que desde o requerimento inicial

do benefício fazia jus o demandante ao seu deferimento.

Desta feita, verificada a mora do ente previdenciário em adimplir os valores devidos ao credor (beneficiário)

muito além dos limites dispostos no art. 41-A, §5º da Lei n° 8.213/91, faz-se de rigor a manutenção da

condenação ao pagamento do quantum devido entre a data do início do benefício (DER) e o momento do início de

seu pagamento, pelo que, neste ponto, não merece reparo a decisão de primeiro grau.

Eventuais parcelas já pagas deverão ser compensadas por ocasião da liquidação da sentença.

De outra parte, prospera a insurgência do ente previdenciário no ponto em que requer a observância do regime

constitucional de pagamento dos débitos da Fazenda Pública, constante do art. 100 da Lei Fundamental, pelo que

não há cogitar o pagamento imediato do quantum debeatur ou mesmo a antecipação dos efeitos da tutela. Por

corolário, a matéria versada no agravo retido restou prejudicada.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. Não prospera, pois, o pedido de alteração do termo inicial dos juros de mora.

Cumpre observar que não são devidos juros de mora a partir da data da conta homologada até o efetivo pagamento

do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou inclusão na proposta orçamentária,

aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante a jurisprudência desta Corte e

do E. Supremo Tribunal Federal. 

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. Desta feita, reduzo os honorários

advocatícios aos limites do entendimento esposado.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e à

apelação do autor e dou parcial provimento à remessa oficial e ao recurso do INSS para reformar a decisão

de primeiro grau, na forma acima fundamentada.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003108-44.2007.4.03.6120/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a manutenção do valor real do benefício, com a aplicação de índices de reajustamento do

benefício que menciona.

A r. sentença monocrática de fls. 171/174 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 177/180, sustenta a parte autora o cabimento do reajuste do benefício nos moldes

pleiteados, pelo que requer a reforma do decisum com a procedência do pedido.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Cumpre observar que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em

lei.

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a

periodicidade e a forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo,

a teor do art. 7º, IV, da Lei Maior.

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos

retroativos a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de

outubro de 1988 observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados

pela Medida Provisória n.º 2.187-13/2001.

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado

pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual

substituto (art. 41, II, em sua primitiva redação).

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada

quando do reajustamento dos benefícios:

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido

reajuste.

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s

8.212, e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar:

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;
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II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro. 

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro,

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do

IRSM entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo

anterior. 

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs

8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de

calcular e divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o

Índice de Preços ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995,

de acordo com a variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de

abril desse ano (art. 29, § 3º).

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs:

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE

deixará de calcular e divulgar o IPC-r.

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º

de julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim.

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes,

deverá ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser

baixada pelo Poder Executivo.

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no §

2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994."

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI

como índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os

benefícios foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI

propriamente dito e outra, ao aumento real previsto em seu art. 5º.

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho

de cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável.

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua

ofensa, configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito.

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21

da Lei n.º 8.880/94).

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e

outro para o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se

manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas.

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória

validamente dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da

Carta Política. Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não

cabendo, salvo os casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário.

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA

PROVISÓRIA 1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS

LEGALMENTE.

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período

os critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI.

II - Recurso do autor improvido.

III - Sentença mantida na íntegra."
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(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p.

357).

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO

PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA

Nº 1.415/96. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO.

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos

conforme a variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do

benefício previdenciário da forma nelas previstas.

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de

1996, deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços -

Disponibilidade Interna), apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores

(maio/95 a abril/96).

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito

ao reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito

adquirido.

IV - Recursos do INSS e oficial providos."

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401).

 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais

Federais:

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415,

de 29 de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998."

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes,

relativos aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos:

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção

seriam reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-

10 estipulou a correção em 4,81%.

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a

aplicação de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999.

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e

1.663-10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual

constante da Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000.

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida

Provisória n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em

5,81% a correção a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41

da Lei de Benefícios, delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os

critérios legais de reajustamento preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que

representassem a variação de preços, divulgados pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida

notoriedade":

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a

seguinte redação:

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata ,

de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido

em regulamento, observados os seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício; 

.......................................................................................................

III - atualização anual; 

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra

dos benefícios. 

.......................................................................................................

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento

deverá ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo

Ministério da Previdência e Assistência Social. 

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do
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regulamento.' (NR)"

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de

estabelecer os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001

(7,76%), 2002 (9,20%) e 2003 (19,71%).

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice

integral, aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o

reajuste" (Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da

Previdência Social. 3ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos

anexos das indigitadas normas.

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que:

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões:

A primeira: 

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto,

delega ao legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei

9.711/98 decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas

posteriormente editadas para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs.

A segunda:

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o IGP-DI como

índice a ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996.

A terceira: 

A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência

Social com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive,

e o mês imediatamente anterior ao reajuste.

A quarta: 

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base

de Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos

distintos (arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios.

A quinta: 

Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder

Executivo também já foram convertidas em Lei..."

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98,

arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de

31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º. 

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade. 

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro. 

III .- R.E. conhecido e provido".

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a

Súmula n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03:

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base

no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001".
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Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da

preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária

tão-somente observar o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade.

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade

inflacionária, é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou

percentual diverso, uma vez que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder

arbitrariamente. Ademais, a escolha dos indexadores decorre da vontade política do legislador.

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV.

LEIS 8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94.

(...)

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e

suas alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste.

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de

preservar o valor real dos benefícios.

VII - Recurso conhecido, mas desprovido."

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474).

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA

LEI 8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO

ÍNDICE INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO

VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE

BENEFÍCIOS. ART. 58 DO ADCT. INAPLICABILIDADE.

(...)

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios

previstos no art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real

dos benefícios uma questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual §

4º), da Constituição Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto

no ordenamento legal.

(...)

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência."

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540).

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE

30.03.89 A 07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A

PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM

CARÁTER PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE

REAJUSTE PREVISTO PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO.

(...)

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art.

201, § 2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de

sua integral aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da

Lei n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)"

(RE 148.551-5-Rel. Min. Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há

que se falarem inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais.

(...)

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento.

(...)

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão."

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p.

2).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do

reajuste dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação

infraconstitucional;

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior,
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admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do

valor da prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em

resultados maiores;

4. Apelação e remessa oficial providas."

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ

06.06.2003, p. 523).

 

Ao caso dos autos.

Em resumo, a parte autora não faz jus à aplicação de índices diversos daqueles constantes da Lei n° 8.213/91 para

o reajuste de seu benefício, razão por que o pedido é improcedente.

Outrossim, não logrou êxito a demandante em comprovar que o INSS aplicou incorretamente qualquer índice

oficial de reajuste, ônus este que lhe incumbe, a teor do art. 333, I, do CPC. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003074-74.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, pleiteando a modificação dos critérios de tábua

de mortalidade utilizados para a apuração do fator previdenciário e a majoração da renda mensal inicial.

A r. sentença monocrática de fls. 37/41 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 53/59, requer a parte autora a reforma da decisão, com a procedência dos pedidos de

alteração dos critérios da tábua de mortalidade, bem como com a elevação do coeficiente do benefício para 75%,

porquanto contava com mais de 31 anos de tempo de serviço.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Ab initio, constato que o MM. Juiz de primeiro grau deixou de apreciar o pedido de majoração do coeficiente do

benefício, o que torna seu pronunciamento citra petita.

À primeira vista, este Relator, ao declarar nula a sentença, ver-se-ia inclinado a determinar a remessa dos autos à

Vara de origem para a prolação de nova decisão. Entretanto, o §3º do art. 515 do Código de Processo Civil,

acrescentado pela Lei nº 10.352/01, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem resolução do

mérito, dirimir de pronto a lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito ou esteja em

condições de imediato julgamento. Da mesma forma, entendo possível a exegese extensiva do referido parágrafo

aos casos de julgamento extra ou citra petita. 

Dessarte, passo à apreciação do meritum causae com fundamento do §3º do art. 515 do CPC.

A Constituição Federal de 1988, no seu art. 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 15

de dezembro de 1998, assim estabelecia:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:"

2007.61.83.003074-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

APELANTE : ANTONIO GILBERTO BARDUCHI

ADVOGADO : ADILSON SANCHEZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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Por sua vez, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em sua redação original, no seu art. 29, dispôs acerca da

apuração do valor de salário de benefício:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

(redação anterior à Lei 9.876/99).

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício".

 

Com o advento da EC nº 20/98, o critério de apuração do salário de benefício com base nos últimos 36 salários-

de-contribuição deixou de ser expressamente previsto no texto constitucional, garantindo-se apenas a correção da

base contributiva. Além disso, a Lei nº 9.876/99 deu nova redação ao art. 29 do Plano de Benefícios, in verbis:

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a'", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo.

§ 1º (Revogado)

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo

do salário contribuição na data de início do benefício.

(...)

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei.

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

(...)"

 

Cumpre destacar que apenas as aposentadorias por tempo de contribuição e idade concedidas após a edição da Lei

nº 9.876/99, cujos segurados não tinham direito adquirido ao provento antes da sua vigência, estão sujeitas a

aplicação do fator previdenciário.

Quanto a sua constitucionalidade, seja no tocante à sua incidência em si como à apuração da tábua completa de

mortalidade pelo IBGE, o Excelso Pretório, no julgamento da Medida Cautelar em Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 2111-7, de Relatoria do Ministro Sydney Sanches, assim apreciou o tema:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava
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no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

(...)

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar"

 

Hipótese semelhante já fora enfrentada por esta 9ª Turma. Precedente: AC nº 2007.61.07.004882-0, Rel. Juiz Fed.

Conv. Carlos Francisco, DE 02.02.2010.

Por fim, há muito se firmou que as regras para o cálculo do salário de benefício são aquelas estabelecidas na

legislação vigente à época da concessão do provento almejado. Precedente: STF, Plenário, RE nº 415454 e

416827, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 15.02.2007.

No caso dos autos, tendo sido o benefício da parte autora concedido em 04/09/2002, é mister a improcedência do

pedido de alteração dos critérios da tábua de mortalidade.

Melhor sorte não assiste ao autor quanto ao pedido de majoração do coeficiente de seu benefício, porquanto

concedido nos moldes da EC n° 20/98, pelo que o INSS acresceu ao tempo mínimo de aposentação (30 anos, para

homem) o adicional exigido pela regra de transição (pedágio), o que lhe habilitou à concessão de aposentadoria

com RMI de 70%. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a decisão de

primeiro grau e nego seguimento à apelação. Presentes os requisitos do art. 515, §3º, do mesmo estatuto, julgo

improcedentes os pedidos, na forma da fundamentação acima.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019039-56.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ab initio, proceda a subsecretaria a retificação da autuação, a fim de que conste corretamente o nome da autora,

Maria de Lurdes Budin.

2008.03.99.019039-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ESMERALDO CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LURDES BUDIN

ADVOGADO : ROSANGELA MARIA NEGRAO

: ALESSANDRO ARTHUR RAMOZZI CHIAROTTINO

No. ORIG. : 07.00.00046-8 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     3082/3836



Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reconhecimento do trabalho urbano exercido sem registro em CTPS.

A r. sentença monocrática de fls. 194/196 julgou procedente o pedido, reconheceu o labor urbano no período que

menciona e condenou a Autarquia Previdenciária à expedição da respectiva certidão.

Em razões recursais de fls. 198/201, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora comprovado o alegado trabalho com a documentação necessária.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual

adequado para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica.

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício

que substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual

eleita, conforme a redação da Súmula nº 242:

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários".

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em

CTPS, ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar

tal situação, sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº

98.03.029000-2, Rel. Juíza Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604.

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço urbano prestado sem registro em Carteira de

Trabalho, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas,

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório,

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado.

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ
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30/10/2000).

5. Recurso provido.

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611).

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de

condenação ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido

parte na relação processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à

averbação do tempo reconhecido judicialmente. O argumento não convence.

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de

coisa julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e

reclamado; todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade

exercida, a qual pode ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o

crivo do contraditório; assim, a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante

para conferir ao empregado a percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força

probante na Justiça Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e,

como já dito, sujeita ao contraditório regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça

(REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal

(AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais

especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 -

p. 718).

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor sem registro em CTPS, o

ano do início de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem,

ainda que a prova testemunhal retroaja a tempo anterior.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora na atividade que se pretende o reconhecimento, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por

órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de

15.04.2002, p. 248.

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos.

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os

menores de 12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o

menor efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais, por exemplo.

Antes dos 12 anos, porém, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade, inclusive por não contar com

vigor físico suficiente para uma atividade desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do

trabalho apenas a partir dos 12 anos de idade.

A questão, inclusive, no âmbito rural, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados

Especiais Federais, que editou a Súmula nº 5:

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991,

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003).

 

E, no presente caso, instruiu a parte autora a demanda com a CTPS de fls. 12/28 e os demonstrativos de

pagamento de salários emitidos pela empregadora, Peralta Comercialização e Importadora Ltda., pertinentes aos

meses de março de 1987 a abril de 1990 (fls. 32/110).

Aludidos documentos, cuja autenticidade não restou ilidida, constituem prova plena do efetivo trabalho

remunerado, na condição de empregada (operadora de caixa) da empresa Peralta Comercial e Importadora Ltda.,

entre 10 de março de 1987 e 24 de maio de 1990. Precedente: TRF3, 8ª Turma, AMS nº 00061140920044036106,

Relatora Juíza Federal Convocada Giselle França, DJF3 15.09.2011.

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade urbana, sem

anotação em CTPS, no período compreendido entre 10 de março de 1987 e 24 de maio de 1990, pelo que faz jus

ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 3 (três) anos, 2 (dois) meses e 15

(quinze) dias.

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu

recolhimento.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Descabida, assim, a necessidade de prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização

relativamente aos períodos que pretende ver reconhecidos, eis que reconhecer tempo de serviço e expedir a
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certidão respectiva não equivale a implantar benefício, refugindo ao objeto da lide. Neste sentido, o seguinte

julgado deste Tribunal: AC nº 1999.03.99.042990-2, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJU 26/07/2000,

p. 385.

Frise-se, ainda, que a contagem recíproca constitui direito do segurado da Previdência Social, tanto para somá-la

ao tempo de atividade laborativa exercida unicamente na atividade privada, quanto para acrescentá-la ao tempo

em que também trabalhou no setor público. Confira-se o seguinte julgado: TRF3, AC nº 94.03.100100-3, 5ª

Turma, Rel. Des. Federal Suzana Camargo, DJ 09/09/1997, p. 72179).

Por fim, subsiste a questão atinente à indenização, por parte do demandante, decorrente do recolhimento, a

destempo, das contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido.

No âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, já tive a oportunidade de me manifestar sobre o tema, por ocasião do

julgamento dos embargos infringentes interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.085259-8, de relatoria da

eminente Desembargadora Federal Marianina Galante, julgados em 22/03/2006. A meu ver, o reconhecimento do

tempo de serviço não está condicionado ao recolhimento das contribuições correspondentes, ainda que para

efeitos de contagem recíproca.

Penso que seja correta a observação trazida pelo eminente Desembargador Federal Sérgio Nascimento, em seu

voto-vista desenvolvido por ocasião do mesmo julgamento dos embargos infringentes referidos, no sentido de que

"a falta de pagamento da indenização em discussão não afasta o direito do autor de que seja expedida certidão

que conste a averbação do tempo de serviço rural, reconhecido no presente feito, com a ressalva de que não foi

efetuado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, tampouco o pagamento da indenização de

que trata o artigo 96, IV, da Lei n.8.213/91".

Não vejo problemas quanto à ressalva nos termos postos, ou seja, acerca do dado objetivo de não ter havido

recolhimento ou indenização, até porque, a sua eventual inserção independe de pronunciamento judicial. No

entanto, penso que não cabe à Autarquia consignar restrições ao uso da certidão que vier a ser expedida,

condicionando a sua utilização à adoção de medidas não determinadas no respectivo decisum, como a prévia

indenização ao ente previdenciário.

Também não vejo diferença quando o vínculo empregatício, por razões que interessam muito mais à esfera

trabalhista que a esta área do direito previdenciário, não tenha sido corretamente averbado na CTPS do

trabalhador e, por esse motivo, ele tenha sentido a necessidade de buscar no Judiciário o reconhecimento do

vínculo empregatício que, conseqüentemente, o vincula à Previdência Social.

Destaque-se que, nos termos do art. 99 da Lei nº 8.213/91, somente no momento e no lugar em que vier a ser

apresentado o pedido de concessão do benefício decorrente do tempo de serviço reconhecido na forma dos artigos

anteriores é que se estabelecerá qual a legislação e a forma de cálculos aplicáveis. Confira-se, in verbis:

 

"Art. 99. O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago

pelo sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação".

Vale lembrar que, na espécie, ainda não se encontra sub judice uma ação de natureza condenatória, mas

meramente declaratória. O decreto de procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título para a

execução forçada. Ou seja, o fato de se declarar que o trabalhador exerceu a atividade no período que menciona

não importa na condenação da Autarquia Previdenciária ou do órgão público a que se encontra vinculado, em lhe

conceder a aposentadoria.

É evidente que o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos

distintos, um não induzindo ao preenchimento do outro. Dessa forma, caso a parte pretenda fazer uso do título

judicial obtido, visando uma modificação da sua condição pessoal, como a condenação na concessão de benefícios

no Regime Geral de Previdência Social ou no serviço público, por exemplo, deve intentar ação de natureza

condenatória junto ao respectivo Juízo competente, da qual resultará, inclusive, em um título para a execução

forçada da relação declarada.

A certidão, cuja expedição a parte busca em juízo, não é mais que um atestado da manifestação do Poder Público

sobre a existência ou não de uma relação jurídica pré-existente. Não cabe, em seu conteúdo, qualquer ressalva

acerca da extensão de sua utilidade, como a pretendida pelo INSS, no sentido de que aquela não poderá ser

utilizada para fins de contagem recíproca.

Ademais, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos do art. 5º, XXXIV, da

Carta Magna.

Dessa forma, diante de um legítimo interesse, ou seja, da existência de um direito individual de se ter declarado

judicialmente a condição de segurado obrigatório, por determinado lapso de tempo, conquanto não averbado em

CTPS, cumpre ao julgador, após reconhecer e declarar a existência desse direito, nos limites da sua competência,

apenas determinar que se expeça a correspondente certidão, o que não significa que, de posse dela,

automaticamente seja obtido o direito à aposentadoria, para a qual outros requisitos legais haverão de ser

verificados no momento em que vier a ser pleiteada a sua concessão, inclusive se a adição de tempos de filiação

em regimes diversos restou suficiente.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de
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Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo

máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de averbação de tempo de serviço deferida a MARIA DE

LURDES BUDIN, no período compreendido entre 10 de março de 1987 e 24 de maio de 1990, facultando-se-lhe

consignar na Certidão a ressalva de que não foram recolhidas as contribuições previdenciárias ou indenização, se

para fins de contagem recíproca.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. Concedo a

tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034456-49.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

auxílio-doença, desde o requerimento administrativo (12.08.2005), acrescidas as parcelas vencidas dos

consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

A inicial juntou documentos (fls. 08/34).

Em 26.03.2008, o juiz a quo julgou o pedido procedente. O INSS apelou aduzindo a ausência de preenchimento

dos requisitos necessários à concessão do benefício. Nesta Corte, a referida decisão foi anulada para produção de

prova pericial e regular prosseguimento do feito (fls. 92/93).

Após a produção do laudo pericial, o Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não

restou comprovada a incapacidade laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento dos

honorários advocatícios, observado o deferimento da justiça gratuita. Sentença proferida em 09.03.2012.

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade para o desempenho de atividade laborativa,

bem como o preenchimento dos demais requisitos legais.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão do auxílio-doença é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e temporária para a atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 120/123, conclui que o(a) autor(a) é portador(a) de "valvopatia mitral operada

(prótese metálica); fibrilação atrial paroxística".

O assistente do juízo conclui pela ausência de incapacidade.

Não comprovada a incapacidade total e temporária, não está configurada a contingência geradora do direito à

cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

2008.03.99.034456-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : VERONICA GONCALVES

ADVOGADO : EDSON PEREIRA DOS SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA DE SOUZA MALAGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00379-4 3 Vr SUMARE/SP
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PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO.

AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários ao restabelecimento do benefício de auxílio-

doença (artigo 59 da Lei n.º 8.213/91). 

III- Apelação improvida. 

(TRF - 3ª R., 8ª Turma, AC 20100399029309., DJF3 CJ1 DATA:24.03.2011, p.: 896, Rel DES. FED. NEWTON

DE LUCCA 

 

Isto posto, nego provimento à apelação.

Int.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005437-43.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de

auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-acidente, acrescidas as parcelas vencidas

dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela antecipada.

A inicial juntou documentos (fls. 12/124). A tutela antecipada foi deferida (fls. 167/169). 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-

doença, desde a cessação administrativa (11.07.2007) até a eventual reabilitação, correção monetária segundo a

Súmula 148 do STJ até a edição da Lei 11.960/09, quando esta deverá ser aplicada, e reconheceu a sucumbência

recíproca.

Sentença proferida em 17.05.2010, submetida ao reexame necessário.

Sem recurso voluntário das partes, e em razão do reexame necessário, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

Os laudos periciais, acostados às fls. 158/165, 180/181 e 213/220, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de

"espondiloartrose cervical e lombar".

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma parcial e permanente, pois, as restrições

impostas pela enfermidade impedem o exercício do trabalho habitual.

Portanto, correta a sentença ao deferir o auxílio-doença, cuja cessação está condicionada ao disposto no art. 62 da

Lei 8.213/91.

Nesse sentido:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

2008.61.04.005437-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

PARTE AUTORA : VALDIR JOSE DE SANTANA

ADVOGADO : THIAGO QUEIROZ e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00054374320084036104 3 Vr SANTOS/SP
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TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 200300189834, DJ 28.06.2004 PG:00427, Rel Min. HAMILTON CARVALHIDO)

PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL. LIVRE MOTIVAÇÃO DO JULGADOR.

AGRAVO DO ART. 557 DO CPC. 

I - Embora o laudo médico pericial aponte a inexistência de enfermidade incapacitante de forma total, o juiz não

está adstrito ao disposto no laudo, conforme dispõe o art. 436 do Código de Processo Civil, podendo, segundo

sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

II - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos

apresentados, segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade

para o exercício atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença. 

III - Agravo do INSS improvido. 

(TRF, 3ª R., 10ª T., AC 200903990040344, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 DATA:08.07.2009, p.: 1492)

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Isto posto, dou parcial provimento à remessa oficial para explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e

dos juros de mora.

Int.

 

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005761-12.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), por trabalhador(a) rural, que tem

por objeto a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos

consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

 

A inicial juntou documentos (fls. 15/409).

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-

2008.61.11.005761-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ADEMIR SGORLON

ADVOGADO : MARILIA VERONICA MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00057611220084036111 1 Vr MARILIA/SP
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doença, desde a citação, correção monetária segundo a Resolução 134/2010 do CJF, juros de 1% ao mês até a

edição da Lei 11.960/09 quando esta passará a ser aplicada, honorários advocatícios de 10% do valor das parcelas

vencidas, e antecipou a tutela.

 

Sentença proferida em 19.05.2011, não submetida ao reexame necessário.

 

O(A) autor(a) apelou, sustentando que está total e permanentemente incapacitado(a), fazendo jus a aposentadoria

por invalidez.

 

O INSS apelou sustentando que o imóvel rural supera o número máximo de módulos rurais, descaracterizando o

regime de economia familiar.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade em regime de economia

familiar.

A aposentadoria por invalidez é cobertura previdenciária devida ao(à) segurado(a) incapaz total e

permanentemente para o exercício de suas atividades habituais, desde que cumprida a carência de 12

contribuições mensais, dispensável nas hipóteses previstas no art. 26, II, da Lei 8.213/91.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

Em se tratando de trabalhador(a) rural que exerce a atividade sem registro em CTPS - bóia-fria/diarista ou

segurado especial - é necessário comprovar a incapacidade e o exercício da atividade, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses

correspondentes à respectiva carência (art. 25 da Lei 8.213/91).

O art. 106 da mesma lei enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

O início de prova material apresentado não é suficiente para embasar o pedido do(a) autor(a).

Para comprovar a atividade rurícola o(a) autor(a) juntou Certidão de Nascimento, na qual o pai é qualificado como

lavrador (23.10.1973), Notas de Produtor Rural, Escritura de Imóvel Rural onde consta que o pai era proprietário

de imóvel rural, bem como Formal de Partilha (fls. 170/409).

Embora as testemunhas corroborem o trabalho rurícola, não existem nos autos quaisquer documentos que

qualifiquem o autor como lavrador.

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural,

conforme disposto na Súmula 149 do STJ.

Por outro lado, embora o(a) autor(a) alegue haver trabalhado como segurado especial em regime de economia

familiar, a Escritura de Doação com Reserva de Usufruto (fl. 391-verso), assim como o Certificado de Cadastro e

Guia de Pagamento de ITR, indicam que os genitores eram proprietários de imóvel rural denominado Sítio Santo

Antonio, com 111,13 hectares, superando os quatro módulos fiscais que caracterizam a pequena propriedade rural

em Marília, correspondentes a 56 hectares.

Portanto, a eventual atividade rurícola desenvolvida no referido imóvel se dava na condição de produtor rural,

descaraterizando a alegada condição de segurado especial.

Assim, não faz jus aos benefícios pleiteados.

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

Isto posto, dou provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS, restando prejudicada a

apelação do(a) autor(a).

Int.

 

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002821-71.2008.4.03.6112/SP

 
2008.61.12.002821-9/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, desde o indeferimento administrativo (23.07.2007), acrescidas as

parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação da tutela.

A inicial juntou documentos (fls. 15/42).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença de

23.03.2007 a 09.09.2009, quando o benefício será convertido em aposentadoria por invalidez, correção monetária

segundo os índices dos benefícios previdenciários, juros de mora de 1% ao mês até 01.07.2009 quando será

aplicada a Lei 11.960/09, advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, e antecipou a

tutela.

Sentença proferida em 14.12.2011, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, sustentando que não foi comprovada a incapacidade total e permanente, bem como preexistência da

enfermidade. Caso mantida a sentença, requer a determinação de observância do art. 101 da Lei 8.213/91.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

O laudo pericial, acostado às fls. 102/118 e 131/132, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "artrose de

coluna e joelhos, sendo pior a direita com lesão ligamentar além de tendinopatia de ombros também acentuada a

direita ainda quadro depressivo".

O assistente do juízo conclui pela incapacidade para o trabalho habitual. Em esclarecimentos, informa que as

enfermidades possuem caráter degenerativo, bem como ressalta que o quadro atual é grave e impossibilita a

reabilitação.

Dessa forma, correta a sentença ao conceder a aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, 6ª Turma, AGA 1102739, DJE 09.11.2009, Rel Min. OG FERNANDES)

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA MADALENA MARTINS

ADVOGADO : RAQUEL MORENO DE FREITAS e outro

No. ORIG. : 00028217120084036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO.

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada.

4. Recurso especial improvido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI)

 

Desnecessária determinação no sentido de submissão da parte autora às obrigações enumeradas no art. 101, da Lei

8.213/91, pois elas surgem com a implantação do benefício.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma.

Isto posto, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para explicitar os critérios de cálculo da

correção monetária e dos juros de mora. Nego provimento à apelação.

Int.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003130-86.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez, desde a alta administrativa (23.10.2007), acrescidas as parcelas vencidas dos

consectários legais. Requereu a antecipação da tutela.

 

A inicial juntou documentos (fls. 07/55).

 

2008.61.14.003130-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PEDRO JOSE RIBEIRO

ADVOGADO : CLEONICE INES FERREIRA e outro

No. ORIG. : 00031308620084036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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A tutela antecipada foi deferida (fls. 133/134).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, desde o laudo pericial (10.11.2009), correção monetária segundo as Súmulas 08 desta Corte e 148 do

STJ, juros de mora de 1% ao mês e honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da

sentença.

 

Sentença proferida em 29.04.2010, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando que não foi comprovada a incapacidade total e permanente. Caso mantida a sentença,

requer a apuração dos juros de mora e da correção monetária conforme o art. 1º - F da Lei 9.494/97.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

O laudo pericial, acostado às fls. 125/131, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "hipertensão arterial

sistêmica severa de grau III e de difícil controle (...) epicondilite cotovelo esquerdo, varizes em membros

inferiores, síndrome do túnel do carpo em punho esquerdo, neoplasia de próstata".

O assistente do juízo conclui pela incapacidade total e permanente que o exercício da atividade habitual ("ajudante

geral" e "carpinteiro"). 

A conclusão do juízo não está vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento motivado

permite a análise conjunta das provas. A idade do(a) autor(a) (62 anos) e as restrições impostas pelas

enfermidades diagnosticadas levam à conclusão de que não há possibilidade de reabilitação.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGA 1102739, DJE 09.11.2009, Rel Min. OG FERNANDES) 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 
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4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI) 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma.

Isto posto, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para explicitar os critérios de cálculo da

correção monetária. Dou parcial provimento à apelação para alterar os juros de mora.

Int.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000697-03.2008.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por GUSTAVO MIQUELIN FERNANDES contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a manutenção do benefício de pensão por

morte de filho em momento posterior ao advento dos 21 anos, bem como, pela prorrogação do pagamento de

complemento de pensão por morte pago pela Fazenda Pública do Estado de São Paulo.

A r. sentença monocrática de fls. 161/166 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 169/189, sustenta a parte autora, em síntese, o cabimento da pensão por morte até o

advento dos 24 anos ou do término de curso de nível superior, uma vez que persiste a dependência econômica.

Ademais, pleiteia que seja prorrogado o pagamento de complemento de pensão pela Fazenda Pública do Estado de

São Paulo

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

In casu, verifica-se que o autor propôs a presente ação postulando a prorrogação até a data em que completar os

24 anos de idade do benefício de pensão por morte de que é titular, a fim de poder custear curso universitário,

onde se encontra matriculado.

Postulou ainda que a Fazenda Pública do Estado de São Paulo fosse compelida a continuar pagando a

complementação de pensão por morte, em virtude de que o instituidor do benefício era ex-funcionário das

Ferrovias Paulistas S/A - FEPASA.

A r. sentença de fls. 161/166, julgou improcedente o pedido de prorrogação do benefício previdenciário de pensão

por morte, mas omitiu-se quanto ao pedido formulado em face da Fazenda Pública do Estado de São Paulo.

Cabe destacar que, uma vez fixados os limites da lide pelo autor em sua petição inicial (art. 128 do CPC), veda-se

ao juiz decidir além (ultra petita), aquém (citra petita) ou diversamente do pedido (extra petita), consoante o art.

460 do CPC, do mesmo modo que não se permite ao primeiro inová-lo na extensão ou na substância, por influxo

dos princípios dispositivo e da congruência.

2008.61.17.000697-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

APELANTE : GUSTAVO MIQUELIN FERNANDES

ADVOGADO : DANIEL FERNANDO ALTIMARI MANGILI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA MORALES BIZUTTI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo
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Constatado o julgamento citra petita, impõe-se seu reconhecimento, de ofício, para declarar a nulidade da decisão

em sua plenitude. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 2007.03.99.042869-6, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

04/08/2008, DJF3 03/09/2008; 7ª Turma, REO nº 2006.03.99.041234-9, Rel. Des. Eva Regina, j. 26/01/2009,

DJF3 04/03/2009.

Passo à apreciação do meritum causae, com fundamento no art. 515, §3º, do CPC.

Depreende-se do extrato de fl. 49 que, em decorrência do falecimento de Nelson Poletti, a Autarquia

Previdenciária instituiu em favor do autor o benefício previdenciário de pensão por morte (NB 21/1171030700).

Por outro lado, os demonstrativos de pagamento de fls. 50/51 reportam-se a complemento de pensão por morte

pago pelo Governo do Estado de São Paulo.

Verifica-se, portanto, manifesta a incompetência da Justiça Federal para apreciar e julgar o pedido de prorrogação

do pagamento do aludido complemento.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado desta Egrégia Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE EX-FERROVIÁRIO DA

FEPASA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. ATRIBUIÇÃO DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO

PAULO.

- A complementação das aposentadorias e pensões de ex-ferroviário da FEPASA, que tem como fundamento os

Decretos Estaduais nºs 35.330 e 35.530, de 1959, veio a ser suportada pela Fazenda do Estado de São Paulo. Lei

Estadual n° 9.343/96, artigo 4º, §1º.

- Precedentes do eg. Superior Tribunal de Justiça e da eg. Sétima Turma desta Corte Regional, que concluem, por

força de legislação estadual, ser da Fazenda do Estado a responsabilidade pelas despesas decorrentes de

complementação dos proventos de aposentadorias e pensões de ex-funcionário da FEPASA.

- Reconhecida a ilegitimidade de parte da União Federal para atuar neste feito.

- Declarada a incompetência absoluta da Justiça Federal, para o processamento e julgamento desta demanda,

bem como para decidir sobre o pedido de habilitação de herdeiros em razão do óbito da co-autora Salua Mattar

Perez.

(...)".

 (TRF3, 7ª Turma, AC 00062719320114039999, Juiz Federal Conv. Rubens Calixto, DJF3 16/12/2011).

No tocante a aludido pedido, o processo deve ser extinto sem resolução de mérito, por ausência de pressupostos de

constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, nos moldes preconizados pelo art. 267, IV do

CPC.

Quanto ao pedido de prorrogação de benefício suscitado em face da Autarquia Previdenciária, a pensão por morte

é devida ao conjunto de dependentes do segurado falecido, que estivesse em atividade ou aposentado, observada a

ordem de precedência disciplinada no art. 16 da Lei 8.213/91. O § 4º desse mesmo dispositivo dispõe que a

dependência econômica dos filhos com até 21 (vinte e um) anos de idade é presumida, bem como, acima desse

limite, quando se tratar de filho acometido por invalidez.

Em julgados de minha relatoria, vinha entendendo que o filho de segurado, maior de 21 anos, desde que

comprovasse o ingresso em instituição de ensino superior, faria jus à pensão até completar 24 anos, tendo em

conta a finalidade alimentar do benefício, na qual se inclui a garantia à educação.

No entanto, a jurisprudência sufragou da mesma orientação consolidada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no

sentido de que "... a pensão por morte é devida ao filho menor de 21 anos ou inválido, não sendo possível, em

face da ausência de previsão legal, a prorrogação do recebimento desse benefício até os 24 anos, ainda que o

beneficiário seja estudante universitário". (5ª Turma, AGRESP nº 1069360, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, j. 30/10/208, DJE 01/12/2008).

Assim é que, em sessão de julgamento datada de 25 de junho de 2009, reposicionei-me quanto à matéria para

também aderir ao entendimento jurisprudencial da 3ª Seção deste E. Tribunal, tendo acompanhado que "A pensão

por morte é devida ao filho menor de 21 anos ou inválido, não sendo possível, em face da ausência de previsão

legal, a prorrogação do recebimento desse benefício até os 24 anos, ainda que o beneficiário seja estudante

universitário. Precedentes do STJ." (EI nº 2006.61.23.000889-9, Rel. Des. Fed. Eva Regina, unanimidade, j.

25/06/2009, DJF3 14/07/2009, p. 6).

Desse modo, a manutenção da pensão por morte ao filho tem de obedecer ao seu termo legal, encerrando-se

quando o dependente completar 21 anos de idade, salvo se inválido, ex vi dos arts. 16, I, e 77, § 2º, II, da Lei nº

8.213/91.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a r. sentença de primeiro

grau. Presentes os requisitos do art. 515, §3º do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo, sem resolução

de mérito, o pedido formulado contra a Fazenda Pública do Estado de São Paulo e improcedente o pedido

formulado contra o INSS, na forma acima fundamentada.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.
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FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003355-67.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que GUMERCINDO VIEIRA

FERNANDES pleiteava o restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez,

acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela.

 

A inicial juntou documentos (fls. 18/41).

 

A tutela antecipada foi indeferida. Inconformado(a), o(a) autor(a) interpôs agravo de instrumento. Por não se

enquadrar nas hipóteses previstas no art. 527, II, do CPC, o agravo de instrumento foi convertido em retido.

 

Com o falecimento do(a) autor(a), em 27.11.2008, foram habilitados o cônjuge e o filho, que passaram a figurar

no pólo ativo.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das verbas sucumbenciais, observada a Lei

1.060/50.

 

Sentença proferida em 27.01.2012.

Os sucessores apelaram, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de

atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais no período compreendido entre a

data da cessação administrativa do benefício de auxílio-doença e o óbito.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Por não ter sido reiterado, não conheço do agravo retido, nos termos do art. 523, § 1º, do CPC.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

2008.61.27.003355-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : VALTER FERNANDES e outro

: MARIA OLIMPIA FERNANDES

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro

SUCEDIDO : GUMERCINDO VIEIRA FERNANDES falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033556720084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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atividade habitualmente exercida.

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

 

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 405/408, o(a) falecido(a) era portador(a) de "alcoolismo crônico,

diabetes, hepatopatia alcoólica, tabagista crônico, além de discopatia lombar, episódios de hipoglicemia e

neuropatia diabética".

 

A conclusão do juízo não está vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento motivado

permite a análise conjunta das provas. Os documentos anexados aos autos demonstram que a incapacidade teve

início em 2005, tanto que o(a) autor(a) recebeu o benefício de auxílio-doença nos períodos de 05.05.2005 a

05.02.2006 e 07.03.2006 a 23.04.2008. Ademais, evidenciado agravamento do quadro clínico, portanto,

comprovado que a alta administrativa operou-se de forma indevida.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI) 

 

Faz jus, portanto, à aposentadoria por invalidez, com RMI a ser calculada nos termos do art. 44 da Lei 8.213/91.

 

O benefício é devido no período compreendido entre a cessação administrativa (23.04.2008) e o óbito

(27.11.2008), pois comprovada a manutenção da incapacidade.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 1% ao mês, contados do termo inicial do benefício, nos termos do art. 406 do

CC/02 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do

STJ.

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

 

Diante do exposto, não conheço do agravo retido e dou provimento à apelação para conceder a aposentadoria por

invalidez, no período de 24.04.2008 a 27.11.2008. Fixo a verba honorária em 10% do valor da condenação,

consideradas as parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ. A correção monetária das

parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da

legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Fixo os juros moratórios em 1% ao mês,

contados do termo inicial do benefício, nos termos do art. 406 do CC/02 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da

vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança,

conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. O INSS é isento de custas, mas deve

reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

 

Int.
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São Paulo, 23 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004039-89.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de

auxílio-doença, desde o dia seguinte à cessação administrativa (01.08.2008), acrescidas as parcelas vencidas dos

consectários legais. Requereu a antecipação da tutela.

A inicial juntou documentos (fls. 18/43).

Inconformado com o indeferimento da tutela antecipada, o(a) autor(a) interpôs agravo de instrumento, obtendo o

efeito suspensivo.

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a), condenou o(a) autor(a) ao pagamento das verbas sucumbenciais, observada a Lei

1.060/50, e revogou a tutela antecipada.

Sentença proferida em 20.01.2012.

O(A) autor(a) apelou sustentando estar comprovada a incapacidade, fazendo jus ao benefício.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão do auxílio-doença é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e temporária para a atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, elaborado em 19.06.2009 e acostado às fls. 111/115, concluiu que o(a) autor(a) estava

incapacitado(a) de forma total e temporária em razão de "depressão moderada".

Foi efetivada nova perícia em 21.07.2011, e o assistente do juízo constatou melhora do quadro clínico,

ressalvando a aptidão para o retorno à atividade habitual.

Portanto, demonstrado que a cessação do auxílio-doença em 31.07.2008 ocorreu de forma indevida, diante da

manutenção da incapacidade até 21.07.2011.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA. 

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91. 

- Recurso especial não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 177841, DJ 21.09.1998, p.:00253, Rel Min.VICENTE LEAL) 

 

Faz jus, portanto, ao benefício de auxílio-doença no período de 01.08.2008 a 21.07.2011, com RMI a ser apurada

nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

2008.61.27.004039-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : SEILA CRISTINA LAURSEN

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO APARECIDO LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040398920084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 1% ao mês, contados da citação, nos termos do art. 406 do CC/02 e do art.

161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do

STJ.

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação para conceder o benefício de auxílio-doença no período de

01.08.2008 a 21.07.2011. Fixo a verba honorária em 10% do valor da condenação, consideradas as parcelas

vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ. A correção monetária das parcelas vencidas incide na

forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente,

descontando-se eventuais valores já pagos. Fixo os juros moratórios em 1% ao mês, contados da citação, nos

termos do art. 406 co CC/02 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (30.12.2008), na

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art.

1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. O INSS é

isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

Int.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003674-61.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de

auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários

legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela.

 

A inicial juntou documentos (fls. 14/65).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a), e deixou de condenar o(a) autor(a) ao pagamento das verbas sucumbenciais, diante

do deferimento da justiça gratuita.

 

Sentença proferida em 24.01.2011.

 

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de

atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. Caso o entendimento seja outro,

pugnou pela elaboração de nova perícia.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

2008.61.83.003674-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : JORGE LUIS DE CAMPOS LIMA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BRATEFIXE JUNIOR

: ERICSON CRIVELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036746120084036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 162/165 e 220/221, comprova que o(a) autor(a) é portador de "transtorno

depressivo recorrente, episódio atual leve".

 

O assistente do juízo conclui pela ausência de incapacidade.

 

Os dados do CNIS, ora juntados, comprovam que, após a cessação do auxílio-doença, o(a) autor(a) voltou a

exercer atividade laborativa formal a partir de 05/2010.

 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido) 

 

Por outro lado, desnecessária elaboração de novo laudo pericial, pois que o juntado aos autos foi feito por

profissional habilitado, cuja conclusão baseou-se em minucioso exame médico.

 

Dessarte, não houve prejuízo às partes capaz de ensejar nulidade:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. cerceamento DE DEFESA. LAUDO

PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS

HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as

razões em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo

Juiz. É completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade

laboral do Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica. 

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei

n.º 8.213/91. 

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei

n.º 8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se

encontra incapacitado para o exercício de suas funções habituais. 

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez. 

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida." 
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(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju

28/05/2004, p. 647) 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção

a respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC. 

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato

controvertido não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas. 

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos

requerentes. 

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do

convencimento do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando

qualquer omissão ou imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o

laudo. 

VI - Agravo não provido." 

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA

GALANTE, dju 29/03/2006, p. 537) 

 

Isto posto, nego provimento à apelação.

Int.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012477-94.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

BIANCA CAMPOS NERY SANTANA ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando a concessão de pensão por morte de GERALDINA VILHENA DOS REIS, falecida em 03.02.2009.

 

Narra a inicial que a autora e sua mãe estavam sob guarda da falecida, conforme sentença proferida pela Vara da

Infância e Juventude de São Miguel Paulista. Pede a procedência do pedido.

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 42.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora em custas processuais e honorários

advocatícios fixados em 10% do valor da causa, observando-se o disposto na Lei 1.060/50.

 

A autora apela às fls. 93/96, sustentando que a guarda judicial foi concedida "ad eternum", sem qualquer ressalva

e não teria cessado com a maioridade da genitora.

2009.61.19.012477-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : BIANCA CAMPOS NERY SANTANA incapaz

ADVOGADO : RODRIGO TURRI NEVES e outro

REPRESENTANTE : JAQUELINE MICHELINE CAMPOS DOS REIS

ADVOGADO : RODRIGO TURRI NEVES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00124779420094036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Nesta Corte, o Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2009, aplica-se a Lei nº 8.213/91.

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 14.

 

A qualidade de segurada da falecida está comprovada, uma vez que, na data do óbito, era beneficiária de

aposentadoria por idade (NB 133.967.124-4).

Cabe apurar, então, se a autora era, efetivamente, dependente na data do óbito, tendo em vista a condição de

menor sob guarda.

 

Com a inicial, foram juntados os documentos de fls. 09/38.

 

Na redação original, o §2º do art. 16 da Lei 8.213/91 equiparava a filho o menor sob guarda por determinação

judicial.

 

O § 2º foi alterado pela MP 1.536/96, convertida na Lei 9.528/97, e o menor sob guarda judicial deixou de ter a

condição de dependente.

 

Surgiu, então, a questão: os menores que estavam sob a guarda judicial do segurado antes da modificação

legislativa, tendo este falecido depois, teriam direito adquirido à condição de dependente? Sustentei, inicialmente,

que não.

 

O direito adquirido, nessa hipótese, não está configurado porque a relação jurídica entre dependente e previdência

só se forma quando o segurado morre ou é recolhido à prisão.

 

Ademais, já se disse, o princípio tempus regit actum impõe seja aplicada a legislação vigente na data do óbito do

segurado.

 

No caso, o óbito da segurada ocorreu em 03.02.2009, após, portanto, a modificação do §2º do art. 16 pela Lei

9.528/97, razão pela qual não haveria direito adquirido a invocar.

 

Entretanto, em razão de decisões proferidas em Ações Civis Públicas ajuizadas pelo Ministério Público Federal, o

INSS editou a IN INSS/D nº 106, de 14.04.2004, que estabeleceu que os menores sob guarda judicial continuam

mantendo a condição de dependente mesmo após a publicação da Lei 9.528/97, nos Estados de São Paulo, Minas

Gerais, Sergipe e Tocantins.

 

Ocorre, contudo, que o STJ cassou a liminar concedida nos autos da Ação Civil Pública 97.0057902-6, que

tramitou na 7ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo - SP.

 

O acórdão proferido no REsp 773.944 - SP, Proc. 2005/0135286-6 (5ª Turma), de relatoria do Min. Arnaldo

Esteves Lima, publicado no DJE de 18/05/2009, foi lavrado nos seguintes termos:
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. MENOR DESIGNADO. LEI 8.069/90

(ECA). NÃO-APLICAÇÃO. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO. LEI 9.528/97. INCIDÊNCIA.

OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. RESSALVA PESSOAL DO RELATOR. RECURSO

PROVIDO. 

1. A Terceira Seção deste Tribunal pacificou o entendimento no sentido de que, em se tratando de menor sob

guarda designado como dependente de segurado abrangido pelo Regime Geral da Previdência Social, a ele não

se aplicam as disposições previdenciárias do Estatuto da Criança e do Adolescente. Ressalva de ponto de vista

pessoal do relator. 

2. Recurso especial provido." 

 

Tendo o STJ pacificado entendimento no sentido de que as disposições previdenciárias do ECA não se aplicam ao

menor sob guarda, não há como acolher a pretensão inicial.

 

Por outro lado, o art. 3º da Instrução Normativa INSS/DC Nº 106 - de 14/04/2004, publicada no DOU de

15/04/2004, estabeleceu expressamente que "os efeitos deste Ato são restritos aos Estados de Minas Gerais, São

Paulo, Sergipe e Tocantins, onde ficam suspensas, enquanto vigorarem as respectivas decisões judiciais, a

aplicação dos artigos 15, 233, 271 e 290 da Instrução Normativa nº 95 INSS/DC, de 7 de outubro de 2003, e os

seus procedimentos devem ser aplicados em todos os processos de benefícios pendentes de decisão final, quer em

primeira instância administrativa, quer em instância recursal, bem como para os pedidos de revisão de benefícios

" (grifei).

 

Portanto, tendo o STJ cassado a liminar concedida nos autos da Ação Civil Pública nº 97.0057902-6, que tramitou

na 7ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo - SP, não há como sustentar a tese sustentada pela autora na

inicial, razão pela qual deve ser mantida a improcedência do pedido inicial.

 

Ademais, o caso em análise traz particularidade que reforça os fundamentos da improcedência do pedido, uma vez

que a guarda judicial apenas foi concedida em 1997 à falecida, porque a mãe da autora era menor de idade, o que

tornava necessária a nomeação de representante legal juridicamente capaz.

 

Nesse sentido é a declaração da testemunha Elisabeth Tavares: "(...) Em 2009, data em que Geraldina faleceu,

residiam na casa, Jaqueline, Jonathan (filho mais novo de Jaqueline) e Bianca. A dona Geraldina não tinha a

guarda do Jonathan, porque quando ele nasceu a Jaqueline já era maior de idade. Quando Bianca nasceu,

Jaqueline tinha entre 14 e 15 anos. (...)" (fl. 84).

 

Assim, não se trata de concessão de guarda judicial em situação que justificaria a tutela nos termos do Código

Civil e do Estatuto da Criança e do Adolescente, considerando que ficou demonstrado nos autos que a autora não

foi afastada de sua mãe biológica, que compunha o núcleo familiar junto com a falecida e com o irmão de Bianca.

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003285-06.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.003285-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : APARECIDA NILVA DEMARQUE BURATO

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa do auxílio-doença acidentário em

15.09.2007 (NB 570.658.387-7).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, por considerar que não comprovada a incapacidade.

O autor apelou para, e requer, preliminarmente, a nulidade por cerceamento de defesa. No mérito, requerer a

concessão do benefício.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

Da competência.

Tratando-se de concessão/restabelecimento de benefício acidentário, esta Corte não tem competência para apreciar

a matéria, a teor do disposto no art. 109, I, da Constituição Federal:

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;" 

 

Nesse sentido, orientação do Plenário do Supremo Tribunal Federal:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. 

Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I).

Recurso não conhecido." 

(RE 176.532-1/SC, Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim, maioria, DJU 20.11.1998). 

 

Sobre o tema foi editada a Súmula 15 do STJ:

"Compete à Justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho". 

 

Nos termos do art. 113, caput, do CPC, a incompetência absoluta deve ser decretada de ofício, independentemente

de exceção, em qualquer grau de jurisdição.

Isto posto, reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para julgar o pedido de concessão de aposentadoria

por invalidez e auxílio-doença acidentário e determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de

São Paulo.

Int.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003768-36.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00188-2 2 Vr BIRIGUI/SP

2010.03.99.003768-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIA APARECIDA VERGEIRA TRUCOLLO

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO

No. ORIG. : 08.00.00069-9 2 Vr BIRIGUI/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

auxílio-doença a partir do requerimento administrativo acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 10/20).

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-

doença, a partir do requerimento administrativo (18.02.2008), correção monetária, juros de mora, e honorários

advocatícios fixados em 10% do valor das parcelas vencidas. Reconhecida a isenção de custas. Antecipada a

tutela.

Sentença proferida em 13.07.2009, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, sustentando que o(a) autor(a) não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

Exercendo a eventualidade, requer seja o termo inicial fixado na data da juntada do laudo pericial, e que seja dado

o efeito suspensivo ao recurso.

[Tab][Tab]A autora interpôs recurso adesivo para que seja concedida a aposentadoria por invalidez, e para que os

honorários advocatícios sejam fixados em 20% da condenação até a data do trânsito em julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos.

Às fls. 142 o INSS comunicou a impossibilidade de acordo.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Não conheço do agravo retido, por não ter sido reiterado nas razões de apelação (art. 523, § 1º, do CPC).

Inconformado com a antecipação da tutela na sentença, deveria o INSS ter requerido o recebimento da apelação

em ambos os efeitos. Caso indeferido o requerimento, seria cabível o Agravo de Instrumento. Incabível, portanto,

discutir a questão em apelação.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS (doc.anexo).

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

Cumpre observar que a análise judicial está limitada ao pleito formulado na inicial, sendo que o autor pleiteou a

concessão de auxílio-doença e não a aposentadoria por invalidez.

O laudo pericial, acostado às fls. 65/67, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "escoliose toraco lombar e

moléstia base caracterizada por espondilose coluna vertebral de natureza idiopática com queixa de dor para

atividades que exija sobrecarga da coluna lombo sacra". 

O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está parcial e permanentemente incapacitado(a) para o trabalho.

Comprovada a incapacidade parcial e permanente para a atividade que habitualmente exercia, faz jus ao auxílio-

doença, devendo, porém, ser submetido a programa de reabilitação profissional, nos termo do art. 62 da Lei

8.213/91. 

Nesse sentido o entendimento do STJ:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(6ª Turma, RESP 200300189834, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/06/2004, p. 00427) 

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA

BUSCAM, ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO

EMPREGADO. DAI, A OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

(6ª Turma, RESP 104900, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 30/06/1997, p. 31099)

 

 

O termo inicial do benefício é mantido na data do requerimento administrativo (18.02.2008), pois de acordo com

o conjunto probatório, o(a) apelante já estava incapacitado(a) desde essa data.

Os honorários advocatícios são mantidos como fixados na sentença.

Isto posto, não conheço do agravo retido, nego provimento aos recursos, e, de ofício, determino seja o segurado

submetido a processo de reabilitação profissional.

Caso o(a) segurado(a), nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora
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concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito do(a) autor(a) à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença. 

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003848-97.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão do auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 13/47).

O Juízo de 1º grau, acolhendo os embargos de declaração, julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a

autarquia ao pagamento de auxílio-doença devendo ser submetido à reabilitação, desde a citação, e honorários

advocatícios de 10% das prestações vencidas, ou, no mínimo, R$ 350,00, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Reconhecida a isenção de custas. Antecipada a tutela.

Sentença proferida em 25.03.2009, não submetida ao reexame necessário.

O autor apelou, e requer, preliminarmente, a conversão do julgamento em diligência para oitiva das testemunhas.

No mérito, requerer a concessão da aposentadoria por invalidez, posto que preenchidos os requisitos.

O INSS apelou e alegou que não foi constatada a incapacidade total e permanente, devendo o pedido ser julgado

improcedente.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

A alegação de cerceamento de defesa, por não ter sido produzida prova testemunhal, não merece prosperar porque

foram carreadas aos autos as provas necessárias para a comprovação das alegações.

Não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito.

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez, é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS (doc. anexo).

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 81/85, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "hipertensão arterial e

insuficiência cardíaca". O perito judicial concluiu que o autor está parcial e permanentemente incapacitado para o

trabalho.

Comprovada a incapacidade parcial e permanente para a atividade que habitualmente exercia (rurícola), faz jus ao

2010.03.99.003848-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : APARECIDO DE JESUS BRAGA

ADVOGADO : MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE DE CARVALHO MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 06.00.00225-1 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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auxílio-doença, devendo, porém, ser submetido a programa de reabilitação profissional, nos termo do art. 62 da

Lei 8.213/91.

Nesse sentido o entendimento do STJ:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(6ª Turma, RESP 200300189834, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/06/2004, p. 00427) 

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA

BUSCAM, ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO

EMPREGADO. DAI, A OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

(6ª Turma, RESP 104900, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 30/06/1997, p. 31099)

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

O termo inicial deveria ser fixado na data da cessação indevida. Entretanto, não houve recurso do autor, não sendo

possível sua modificação pela Remessa Oficial, sob pena de se incorrer na reformatio in pejus.

Isto posto, nego provimento às apelações, e dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para

explicitar os critérios de cálculo dos juros e correção monetária.

Caso o(a) segurado(a), nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito do(a) autor(a) à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Int. 

São Paulo, 14 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007888-25.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão da aposentadoria por

invalidez ou do auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

Juntou documentos (fls. 08/16).

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia ao restabelecimento do

2010.03.99.007888-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ANTONIVAL ALVELINO DA SILVA

ADVOGADO : GISELI FERRARI CONTIN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD DA COSTA ARAKAKI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

No. ORIG. : 05.00.00227-0 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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auxílio-doença, desde a cessação administrativa, correção monetária, juros de mora, e honorários advocatícios

fixados em 10% da condenação, consideradas as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do

STJ. Reconhecida a isenção de custas.

Sentença proferida em 04.06.2009, submetida ao reexame necessário.

O autor apelou para requerer seja concedida a aposentadoria por invalidez.

O INSS apela, e alega que não estão presentes os requisitos necessários à concessão do benefício. Exercendo a

eventualidade, requer seja os honorários advocatícios fixados em 5% do valor da causa. Antecipada a tutela.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS (documento anexo).

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial acostado às fls. 86/91, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "sequela de fratura da tíbia e

fíbula esquerdas com artrodese do tornozelo esquerdo". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está parcial e

permanentemente capacitado(a) para o trabalho.

Comprovada a incapacidade parcial e permanente para a atividade que habitualmente exercia (lavrador), faz jus ao

auxílio-doença, devendo, porém, ser submetido a programa de reabilitação profissional, nos termo do art. 62 da

Lei 8.213/91.

Nesse sentido o entendimento do STJ:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(6ª Turma, RESP 200300189834, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/06/2004, p. 00427) 

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA

BUSCAM, ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO

EMPREGADO. DAI, A OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

(6ª Turma, RESP 104900, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 30/06/1997, p. 31099)

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são mantidos como fixados na sentença.

Diante do exposto, nego provimento às apelações e dou parcial provimento à remessa oficial para explicitar os

critérios de cálculo da correção monetária, bem como dos juros de mora, e para determinar seja o segurado

submetido a processo de reabilitação profissional, mantida a tutela anteriormente concedida.

Caso o(a) segurado(a), nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito do(a) autor(a) à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

Int.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039152-60.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por CECILIA MARIA MAURICIO contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 87/91 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica.

Em razões recursais de fls. 94/104, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma do decisum, ao fundamento de

que não restaram preenchidos os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se

quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal, para efeito de

interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

2010.03.99.039152-0/SP
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I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 30 de junho de 2008 e o aludido óbito, ocorrido em 23 de março de

2002, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 09.

A Certidão de Casamento de fl. 10 comprova que a autora era casada com o de cujus.

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, I, § 4º, da Lei de Benefícios, a

mesma é presumida em relação ao cônjuge.

No tocante à qualidade de segurado, a CTPS de fls. 20/30 e os extratos do CNIS de fls. 56/58, evidenciam que o

último vínculo empregatício do falecido deu-se entre 13 de setembro de 1995 e 18 de dezembro de 1995 e que ele

recebeu benefício previdenciário de auxílio-doença (NB 102.200.999-8), entre 17 de abril de 1996 e 28 de maio

de 1996.

Entre a data da cessação do referido benefício e o óbito transcorreram mais de 5 (cinco) anos e 9 (nove) meses,

sem qualquer recolhimento, o que, à evidência, acarretou a perda da qualidade de segurado, ainda que fossem

aplicadas à espécie as ampliações do período de graça previstas nos §§ 1º e 2º do art. 15 da Lei de Benefícios.

Por outro lado, a parte autora carreou aos autos cópia da sentença trabalhista proferida pela Vara do Trabalho de

São Roque, nos autos de processo nº 1248/2002-5, cuja ação fora ajuizada após o falecimento, pelo espólio de

Claudemir José Maurício (fl. 15).

Aludida decisão homologou o acordo firmado entre a autora e a empresa Carambei Indústria Têxtil Ltda. e

Nutrimais Laticínios, no tocante ao vínculo empregatício estabelecido pelo de cujus, entre 01 de março de 1999 e

15 de março de 2002, na função de serviços gerais.

Observo, no entanto, que não se vislumbra dos aludidos autos início de prova material do referido vínculo

empregatício, nos moldes preconizados pelo artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91.

Ressalte-se que sequer houve instrução probatória no processo trabalhista, mas tão somente a homologação de

acordo entre a referida empresa e o espólio.

Dessa forma, não há como se admitir o aludido reconhecimento de vínculo trabalhista como prova emprestada

dada a sua fragilidade.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado proferido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA TRABALHISTA. UTILIZAÇÃO. OBEDIÊNCIA AO ART. 55, § 3º, DA LEI N.º

8.213/91. PROVA MATERIAL. NECESSIDADE. SÚMULA N.º 149 DO STJ. PRECEDENTE DA QUINTA

TURMA.

1. "A sentença trabalhista pode ser considerada como início de prova material se no bojo dos autos acham-se

documentos que atendem o requisito do § 3º, do art. 55, da Lei 8.213/91, não constituindo reexame de prova sua

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     3109/3836



constatação, mas valoração de prova." (AgRg no Resp 282.549/RS, Quinta Turma, rel. Min. GILSON DIPP, DJ

de12/03/2001.)

2. No caso, não houve produção de qualquer espécie de prova nos autos da reclamatória trabalhista, que foi

julgada procedente porque houve reconhecimento do pedido na audiência de conciliação, instrução e julgamento,

razão pela qual a utilização desse título judicial, para fins de obtenção de benefício previdenciário, afronta o art.

55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91 e o comando da Súmula n.º 149 do STJ.

3. Ressalva do acesso às vias ordinárias.

4. Recurso especial conhecido e provido".

(STJ, 5ª TURMA, RESP 499591/CE, j. 24.06.2003, DJ 04.08.2003, p. 400, Relatora Ministra Laurita Vaz)

 

Importa consignar que, mesmo não sendo comprovada a qualidade de segurado do falecido à época do óbito, nos

termos do § 2º do art. 102 da Lei n.º 8.213/91, se este tivesse preenchido naquela data os requisitos para a

concessão de aposentadoria, os requerentes fariam jus ao benefício.

Contudo, nada veio a demonstrar nos autos que, no momento do falecimento, o de cujus fazia jus a alguma

espécie de aposentadoria, porquanto não houvera completado a idade mínima para a aposentadoria por idade

(nascimento em 08 de maio de 1951), tendo falecido com 50 anos de idade, tampouco se produziu nos autos prova

documental ou testemunhal de que restava incapacitado ao trabalho, afastando o reconhecimento de aposentadoria

por invalidez, bem como não logrou comprovar o período mínimo de trabalho exigido em lei para a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço.

Nesse contexto, não estando preenchidos todos os requisitos necessários à concessão do benefício, inviável o

acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor o decreto de improcedência do pleito.

Isento a autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Prejudicado o prequestionamento suscitado pela Autarquia Previdenciária.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação, para julgar improcedente o pedido.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001138-64.2010.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Inicialmente, retifique-se a autuação, a fim de constar o correto nome do autor.

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 100/101 julgou improcedente o pedido e condenou o requerente ao pagamento

dos ônus da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Em razões recursais de fls. 104/113, alega o autor que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz

jus à concessão da aposentadoria.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -
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FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.
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Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da
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existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

O autor completou o requisito idade mínima em 2008 (fl. 15) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 162 meses.

Instruiu a presente demanda com as Certidões de Registro de Imóvel que apontam sua qualificação como

"pecuarista" em maio de 1983 (fl. 37); como "barbeiro" em novembro de 1997 (fl. 40) e como "cabeleireiro" em

dezembro de 1998 (fl. 45).

Em que pese a qualificação do autor como pecuarista constituir início razoável de prova material de sua atividade

campesina, é certo que o mesmo passou a exercer atividade de natureza eminentemente urbana, de acordo com os

documentos já mencionados (cabeleireiro e barbeiro).

Tal fato não constituiria óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que cumprida a carência em

época anterior, mediante prova testemunhal segura e harmônica. Todavia, não é o caso dos autos.

Colho de empréstimo as judiciosas considerações do magistrado sentenciante:

 

"A prova oral, por sua vez, mostrou-se frágil e contraditória, sendo que as testemunhas ouvidas em nada

contribuíram para a busca da verdade. O autor, em sede de depoimento pessoal, além de esquivar a todo tempo

das perguntas que lhe eram formuladas, negou ter a profissão de barbeiro ou cabeleireiro, negando já ter algum

dia se qualificado como tal, e afirmou que sua esposa herdou uma propriedade de quarenta e sete alqueires, ao

contrário do que comprovado pelo documento de fls. 36/37 (área rural de cem alqueires ou duzentos e quarenta e

dois hectares)."

 

 

Assim, considerando ter a qualificação do demandante como pecuarista sido ilidida pelos documentos posteriores,

aliado ao fato da inconsistência e fragilidade da prova testemunhal, a manutenção do decreto de improcedência da

demanda mostra-se de rigor.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a

sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006592-07.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão da

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde o ajuizamento da ação, acrescidas as parcelas vencidas dos

consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 12/22).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido.

Sentença proferida em 27.02.2012.

A autora apela e alega que presentes os requisitos para a concessão do benefício, não tendo que se falar em

preexistência da doença, mas sim em agravamento.

2010.61.06.006592-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MARIA DE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : UEIDER DA SILVA MONTEIRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00065920720104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Sem contrarrazões subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

A alegação de cerceamento de defesa, por necessidade de complementação do laudo pericial, não merece acolhida

porque o exame médico foi feito por profissional habilitado, bem como sua conclusão baseou-se em exames

médicos (laboratoriais e físico). Ademais, foram respondidos todos os quesitos formulados.

Dessarte, não houve prejuízo às partes capaz de ensejar nulidade:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. cerceamento DE DEFESA. LAUDO

PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS

HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as

razões em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo

Juiz. É completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade

laboral do Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica. 

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei

n.º 8.213/91. 

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei

n.º 8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se

encontra incapacitado para o exercício de suas funções habituais. 

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez. 

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida." 

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju

28/05/2004, p. 647) 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção

a respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC. 

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato

controvertido não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas. 

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos

requerentes. 

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do

convencimento do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando

qualquer omissão ou imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o

laudo. 

VI - Agravo não provido." 

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA

GALANTE, dju 29/03/2006, p. 537) 

 

Diante do exposto, nego provimento ao agravo retido.

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial, acostado às fls. 51/54 demonstra que o(a) autor(a) é

portadora de "osteoartrose difusa, com acometimento principalmente da coluna lombar, tendo iniciado há 20 anos,

cujo CID é M 19,9 e M 54,9". O perito judicial concluiu que a incapacidade é parcial e permanente.

Indagado acerca do início da data provável da incapacidade, o assistente do juízo declarou que "Embora a dor

lombar tenha iniciado há mais de 20 anos, esta teve sua expressão mais intensa há 10 anos, ocasião em que a

mesma parou de trabalhar e que se deu a incapacidade (segundo dados da anamnese). A lesão encontrada ao raio x

é condizente com longo tempo de evolução, com afecção há pelo menos 10 anos".

Ademais, a autora informou ao perito que "vem em inatividade há 10 anos (dos 50 aos 60 anos de idade)".
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Portanto, restou caracterizado que o(a) autor(a) não tinha a qualidade de segurado(a) da Previdência na época do

surgimento da incapacidade, pois, conforme dados registrados no Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS (doc. anexo), o ingresso no Regime Geral da Previdência Social - RGPS, na qualidade de contribuinte

individual, deu-se em 20/06/2007 quando já contava com 56 anos, considerado, ainda, o caráter progressivo das

enfermidades.

Dessa forma, aplicável o disposto no art. 42, § 2º, da Lei 8.213/91.

Nesse sentido:

 

RESP - PREVIDENCIARIO - SEGURADO - ACIDENTE - A APOSENTADORIA E DEVIDA AO SEGURADO

QUE, APOS 12 CONTRIBUIÇÕES, E CONSIDERADO INCAPAZ E INSUSCETIVEL DE REABILITAÇÃO

PARA O EXERCICIO DE ATIVIDADE QUE LHE GARANTA A SUBSISTENCIA, E ENQUANTO PERMANECE

NESSA CONDIÇÃO. ASSIM, PERDE A QUALIDADE DE SEGURADO QUEM, NÃO ESTANDO EM GOZO DE

BENEFICIO, DEIXA DE CONTRIBUIR POR MAIS DE 12 MESES CONSECUTIVOS. RACIOCINIO

CONTRARIO CONDUZIRIA A ESTA CONCLUSAO, APOS 12 MESES DE CONTRIBUIÇÃO, O DIREITO DE

SEGURADO, SE FOSSE IRREVERSIVEL, DESNECESSARIO SERIA CONTINUAR A HONRAR A

CONTRAPRESTAÇÃO. 

STJ, 6ª T., RESP - RECURSO ESPECIAL - 51184, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ DATA:19.12.1994,

p.:35335) 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA PREEXISTÊNCIA. I- Restou suficientemente

analisada a matéria, demonstrando que as enfermidades apresentadas pela parte autora (lombalgia crônica,

escoliose e osteo-artrose), eram anteriores ao ingresso ao sistema previdenciário ocorrido em abril de 2004, não

havendo que falar em agravamento posterior que pudesse tê-la impedido de trabalhar, quando se poderia

enquadrar a situação na previsão descrita no art. 42, §2º da Lei nº 8.213/91. II - Agravo previsto no art. 557, § 1º

do CPC, interposto pela autora, improvido. 

(TRF, 3ª R., 10ª T., AC 200903990159025, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 DATA:27.01.2010, p.:

1281) 

 

Sendo assim, não faz jus aos benefícios pleiteados.

Isto posto, nego provimento ao agravo retido, e nego provimento à apelação.

Int.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025994-25.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Verifico que os embargos de declaração opostos pelo INSS às fls. 189/190 cingem-se, unicamente, à omissão

consubstanciada na ausência do voto vencido da ilustre Desembargadora Federal Daldice Santana.

Remetidos os autos à Sua Excelência, integrou o julgado as razões de sua divergência, juntadas às fls. 192/193.

Ante o exposto, atingida a finalidade proposta, julgo prejudicados os embargos de declaração, reabrindo-se o

prazo para interposição do recurso cabível.

Intime-se.

2011.03.00.025994-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO : FERNANDO RODRIGUES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BEBEDOURO SP

No. ORIG. : 03.00.00232-2 2 Vr BEBEDOURO/SP
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São Paulo, 17 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019414-52.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 36.

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento dos honorários advocatícios

fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observando-se os benefícios da justiça gratuita.

Em sua apelação, a autora alega, preliminarmente, a nulidade processual por cerceamento de sua defesa, uma vez

que a perícia médica não foi feita por perito especialista e, no mérito, afirma que foram comprovados os requisitos

necessários para o deferimento do benefício e pede a reforma total da sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo provimento da apelação.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

Quanto ao alegado cerceamento de defesa, para que seja feita nova perícia médica, entendo que tal fato não

acarretou prejuízo à autora, uma vez que o feito encontra-se devidamente instruído, com a juntada do laudo

médico pericial, realizado por perito nomeado pelo juiz.

Ademais, não há que se falar em realização de perícia médica por especialista, visto que tal determinação

implicaria negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de médico, que não exige especialização do

médico para o diagnóstico de doenças ou para a realização de perícias.

Assim, rejeito a preliminar e passo à análise do mérito.

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

2011.03.99.019414-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : SONIA MARIA AVILA MONTOYA REIS

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00003-6 1 Vr CASA BRANCA/SP
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para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbi:

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição: 1

"...

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do

princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do

núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento

dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico

do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos

concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a
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sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça

social".

...". (trechos destacados no original).

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

O estudo social (fls. 52/53), de 14-04-2008, dá conta de que a autora reside com o marido Joaquim Gonçalves de

Oliveira e o filho Kleber Montoya da Silva, de 18, em casa alugada. As despesas são: água R$ 90,00; alimentação

R$ 290,00; medicamentos R$ 80,00; aluguel R$ 250,00; gás R$ 30,00. A renda da família advém do trabalho do

marido, como auxiliar de pedreiro, no valor de R$ 250,00 (duzentos reais) mensais.

O laudo pericial (fls. 117/121), feito em 23-03-2010, comprova que a autora é portadora de síndrome do túnel do

carpo leve bilateralmente e conclui que a doença apresentada pela periciada não gerou incapacidade laboral

para exercer atividades habituais e está apta para os atos da vida diária.

A patologia apontada pelo perito não se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e

II.

Por isso, a autora não preenche os requisitos necessários para o deferimento do benefício.

Isto posto, REJEITO a preliminar e NEGO PROVIMENTO à apelação.

Int.

 

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046830-92.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de

auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa (01.02.2008),

acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 11/44). 

A tutela antecipada foi deferida (fl. 46).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, desde a

cessação administrativa (01.02.2008).

Sentença proferida em 10.12.2010, não submetida ao reexame necessário.

O(A) autor(a) apela sustentando que está incapacitado(a) de forma total e permanente, fazendo jus à aposentadoria

por invalidez. Também requer a fixação da condenação ao pagamento de correção monetária, dos juros de mora

2011.03.99.046830-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MARIA APARECIDA ROSA DA SILVA

ADVOGADO : HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00140-7 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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em 1% e honorários advocatícios me 15% das parcelas vencidas.

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

O laudo pericial, acostado às fls. 81/86, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "hipertensão arterial

sistêmica e insuficiência coronariana crônica".

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total para atividades que demandem

esforço. Dessa forma, evidenciado que as restrições impostas pela enfermidade impedem o exercício do trabalho

habitual.

Portanto, devido o auxílio-doença, cuja cessação está condicionada ao disposto no art. 62 da Lei 8.213/91.

Nesse sentido:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 200300189834, DJ 28.06.2004 PG:00427, Rel Min. HAMILTON CARVALHIDO)

 

PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL. LIVRE MOTIVAÇÃO DO JULGADOR.

AGRAVO DO ART. 557 DO CPC. 

I - Embora o laudo médico pericial aponte a inexistência de enfermidade incapacitante de forma total, o juiz não

está adstrito ao disposto no laudo, conforme dispõe o art. 436 do Código de Processo Civil, podendo, segundo

sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

II - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos

apresentados, segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade

para o exercício atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença. 

III - Agravo do INSS improvido. 

(TRF, 3ª R., 10ª T., AC 200903990040344, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 DATA:08.07.2009, p.: 1492)

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme

Súmula 111 do STJ.

Isto posto, nego provimento à remessa oficial, tida por interposta. Dou parcial provimento à apelação para fixar a

correção monetária, os juros de mora e os honorários advocatícios. 

Int.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046873-29.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, desde o requerimento administrativo, acrescidas as parcelas

vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela.

 

A inicial juntou documentos (fls. 14/69).

 

O(A) autor(a) interpôs agravo de instrumento contra a decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada. Por

não se enquadrar nas hipóteses previstas no art. 527, II, do CPC, o agravo de instrumento foi convertido em retido.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, desde a citação, correção monetária, juros de mora de 1% ao mês, e honorários advocatícios fixados em

R$ 500,00.

 

Sentença proferida em 08.02.2010, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela sustentando a nulidade da decisão por ofensa ao devido processo legal. Caso superada a

irregularidade, aduz que não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão dos benefícios.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Por não ter sido reiterado, não conheço do agravo retido, nos termos do art. 523, § 1º, do CPC.

Quanto à matéria de fundo, entendo que mesmo na hipótese de não oferecimento de resposta da autarquia (fls. 38),

o juiz não pode julgar contra a prova dos autos, conforme determina o art. 277, § 2º, CPC, norma ignorada pelo

Juízo de 1º grau.

O decisum deve ser anulado.

Consoante dispõe o art. 320, II, CPC:

"A revelia não induz, contudo, o efeito mencionado no artigo antecedente (...) se o litígio versar sobre direitos

indisponíveis". 

 

Essa é justamente a hipótese do feito, que versa sobre a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença, tendo sido a ação ajuizada contra a autarquia federal, nos termos do art. 14, caput, da Lei nº 8.029,

de 12.04.1990, que se integra, como tal, no conceito de Fazenda Pública, razão pela qual sujeita-se o INSS às

restrições e privilégios próprios de sua condição.

Dessa forma, a meu pensar, revela-se descabida a aplicação, na espécie, dos efeitos da revelia.

Confira-se, a propósito, a jurisprudência desta Corte sobre o tema:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO

OBRIGATÓRIO. REVELIA AFASTADA. ARTS. 320 E 324 DO CPC. APELO DO INSS E REMESSA OFICIAL,

TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. SENTENÇA ANULADA. 

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LINDINALVA SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO : LUCIANA LARA LUIZ

No. ORIG. : 08.00.00148-1 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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1. Por força da MP 1561-6, de 13/06/97, transformada na Lei nº 9469, de 10/07/97, a decisão monocrática está

sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição. 

2. Não tendo o INSS contestado a ação, não se lhe aplicam os efeitos da revelia, em face da indisponibilidade de

seus direitos, sendo de se observar a exceção prevista no art. 320, II, do CPC. 

3. Na ausência de oportunidade de produção de prova, e afastada a decretação da revelia, é de se anular a

sentença, para propiciar o prosseguimento do feito (art. 324 do CPC). 

4. Apelo do INSS e remessa oficial, tida como interposta, providos. Sentença anulada." 

(AC nº 1999.03.99.113617-7, 5ª T., Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU: 12.11.2002). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DOS EFEITOS DA REVELIA. DIREITOS

INDISPONÍVEIS. ARTIGOS 319 E 320, II, DO CPC. SENTENÇA QUE SE ANULA DE OFÍCIO. 

1. A autarquia previdenciária, por se tratar de pessoa pública, não está sujeita aos efeitos da revelia, em se

tratando litígio que versa sobre direitos indisponíveis, pois, nem sequer está autorizado a transigir. 

2. Direitos indisponíveis são aqueles a respeito dos quais não há livre disposição através da vontade das partes,

existindo controles estatais, de ordem administrativa ou jurisdicional, que precisam ser observados, para que

possam validamente se constituir. 

3. Sentença que se anula de ofício, para que o feito tenha regular prosseguimento, afastados os efeitos da revelia,

ficando prejudicado o recurso interposto pelo INSS." 

(AC nº 93.03.112384-0, 5ª T., Rel. Juíza Fed. Conv. Vera Lúcia Jucovsky, DJU: 10.12.2002). 

 

Observo ainda que, em face do entendimento adotado no juízo de 1º grau, restou inviabilizada a dilação probatória

sobre a comprovação da incapacidade laborativa do(a) autor(a), requisito imprescindível para a concessão do

benefício.

Tenho, portanto, que o juízo a quo acabou por malferir o princípio do contraditório e da ampla defesa, em prejuízo

mesmo do réu, a quem impossibilitou a produção de prova essencial para o reconhecimento do acerto de sua

pretensão, visto somente ser admissível a comprovação da incapacidade laborativa através de prova pericial.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - VIOLAÇÃO DO DIREITO

CONSTITUCIONAL À AMPLA DEFESA - RECURSO PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA, DE OFÍCIO. 

1. O julgamento da lide, embasado em laudos incompletos e que não responderam os quesitos formulados pelas

partes, consubstanciou-se em evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa. 

2. Sentença anulada, de ofício, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê

prosseguimento ao feito, com a nomeação de novo perito, que deverá elaborar laudo minucioso a respeito do real

estado de saúde da parte autora, esclarecendo se existe incapacidade laboral, se essa incapacidade é total e

permanente, e desde quando ela remonta. 

3. Recurso prejudicado. 

(TRF 3ª R., AC 200003990313904/SP- 5ª T., Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 10/09/2002 p. 744) 

 

Isto posto, não conheço do agravo retido e dou provimento à apelação para anular a sentença, determinando o

retorno dos autos à Vara de origem, para o regular prosseguimento do feito, com a adoção da providência prevista

no art. 324, CPC.

Int.

 

São Paulo, 10 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002069-97.2011.4.03.6111/SP
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RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

PARTE AUTORA : RENATA OTAVIANI BELLUZZI

ADVOGADO : FABIANO GIROTO DA SILVA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de

auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, desde o indeferimento administrativo (16.05.2011),

acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional; 

 

A inicial juntou documentos (fls. 14/22).

 

O INSS apresentou proposta de acordo (fls. 68/71). O(A) autor(a) manifestou-se pelo prosseguimento da ação.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, desde o indeferimento administrativo (16.05.2011), correção monetária segundo a Resolução 561 do

CJF, juros de mora de 1% ao mês, e a partir de 01/07/2009 atualização e juros de mora segundo a Lei 11.960/09,

honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00, e antecipou a tutela.

 

Sentença proferida em 08.05.2012, submetida ao reexame necessário.

 

Sem recurso voluntário das partes, e em razão do reexame necessário, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

O laudo pericial, acostado às fls. 53/59, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "G-35" (esclerose múltipla).

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total e permanente para qualquer

atividade laboral. 

Portanto, correta a sentença ao conceder a aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI) 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os honorários advocatícios são fixados em R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais), à luz do preceituado no art.

20, § 4º do CPC.

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma.

Isto posto, dou parcial provimento à remessa oficial para explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e

reduzir os honorários advocatícios. 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00020699720114036111 1 Vr MARILIA/SP
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Int.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021808-22.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

contra a r. decisão que, em execução de natureza previdenciária promovida por ANDRÉ CANO GARCIA,

rejeitou a argüição de erro material na conta de liquidação.

Em razões recursais de fls. 02/09, sustenta a Autarquia a inexatidão, decorrente da apuração de diferenças fora do

período a que se refere a Súmula nº 260 do extinto TFR. Requer a reforma do decisum.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

O título executivo judicial condenou o INSS a rever o benefício do agravado, nos moldes da Súmula nº 260 do

extinto Tribunal Federal de Recursos, além dos consectários legais (fls. 86/92).

Discorrendo sobre a interpretação do Decreto-Lei nº 66/66 e do art. 2º da Lei nº 6.708/79, o então Tribunal

Federal de Recursos editou a Súmula nº 260, de 21 de setembro de 1988, dispondo que "No primeiro reajuste do

benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, independentemente do mês de

concessão, considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado".

Essa orientação, que abrangeu os benefícios anteriores a 05 de outubro de 1988 (promulgação da CF), consistia na

utilização do maior percentual de aumento verificado no período entre os reajustamentos automáticos previstos na

legislação salarial do governo, ou seja, índice integral em lugar do proporcional recebido no primeiro reajuste,

produzindo, na prática, reflexos financeiros até a competência de março de 1989, a partir de quando se inicia o

transcurso na prescrição qüinqüenal, por força da revisão transitória a seguir expendida, que entrou em vigor no

dia 05 de abril do mesmo ano. Precedentes: 5ª Turma, STJ, RESP nº 501457, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j.

23/03/2004, DJU 24/05/2004, p. 329; TRF3, 8ª Turma, AC nº 97030463770, Rel. es. Fed. Therezinha Cazerta, j.

19/05/2008, DJF3 24/06/2008.

É de se ressaltar, a propósito, que tal critério de reajuste não se confunde com o art. 58 do ADCT, isto é, a Súmula

nº 260 do TFR nunca determinou que o valor do benefício fosse expresso em salários mínimos, ao contrário

daquela disposição constitucional.

Do ponto de vista instrumental, o atual art. 475-G do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.235/05,

consagrou o princípio da fidelidade ao titulo executivo judicial (antes disciplinado no art. 610), pelo qual se veda,

em sede de liquidação, rediscutir a lide ou alterar os elementos da condenação.

Assim, a execução deve limitar-se aos exatos termos do título que a suporta, não se admitindo modificá-los ou

mesmo neles inovar, em respeito à coisa julgada. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 94.03.010951-3, Rel. Des.

Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, DJF3 10/12/2008; 8ª Turma, AG nº 2007.03.00.081341-6, Rel. Des. Fed.

Marianina Galante, j. 23/06/2008, DJF3 12/08/2008.

Sob outro aspecto, o equívoco na conta de execução, consubstanciado na inclusão de parcelas indevidas ou

exclusão das devidas, divorciando-se da condenação, constitui patente erro material que não se sujeita à preclusão,

podendo ser retificado em qualquer tempo e grau de jurisdição. Precedentes STJ: 1ª Turma, AGRESP nº 650209,

Rel. Min. Denise Arruda, j. 19/09/2006, DJU 05/10/2006, p. 240; 2ª Turma, RESP nº 691938, Rel. Min. Eliana

Calmon, j. 20/09/2005, DJU 10/10/2005, p. 323.

Ainda na esteira do entendimento perfilhado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, "O erro material a ensejar o

conserto da sentença a qualquer tempo é a falha perceptível primo oculi, o erro aritmético, a exclusão de

parcelas devidas ou a inclusão de indevidas por engano, e não os critérios de cálculo e os seus elementos que
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ficam cobertos pelas res judicata. Precedentes do STF e do STJ" (RESP nº 357376, Rel. Min. Gilson Dipp, j.

19/02/2002, DJU 18/03/2002, p. 293, RSTJ Vol. 000159, p. 576).

No caso dos autos, o Juízo a quo homologou cálculo que apurou parcelas não abrangidas pelo período de vigência

da Súmula nº 260 do TFR (fls. 331 e 350).

Com efeito, o segurado somente poderia apurar crédito, por força do enunciado em apreço, até março de 1989.

De rigor, portanto, a anulação da memória acolhida e a reelaboração dos cálculos de liquidação, em estrita

observância ao título executivo judicial.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo, consoante

acima explicitado.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022660-46.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento em face da decisão da 1ª Vara Federal de Franca/SP que, em ação de

aposentadoria especial ou por tempo de contribuição, cumulado com indenização por danos morais, indeferiu

pedido de produção de prova pericial.

Alega o agravante, em síntese, que a decisão merece reparo, porque, desde o ano de 1982, sempre trabalhou como

prenseiro, dentro da linha de produção na indústria de solados de borrachas, exposto a produtos químicos, calor e

ruído, esforço repetitivo e mecanizado, em ambiente apertado e posição ergonomicamente incorreta, o que,

segundo entende, justifica a realização da perícia pleiteada, seja diretamente ou por paradigma e similaridade, a

fim de apurar o que é insalubre ou não na função de sapateiro.

Pleiteia, assim, a concessão de liminar.

É o breve relatório. Decido.

Como é cediço, a exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de

atividade penosa, insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor, em 11/12/1997, da Lei

nº 9.528, salvo quanto ao agente ruído, para o qual o laudo sempre foi necessário. Até então, era suficiente que a

atividade estivesse enquadrada como especial em ato do Poder Executivo. Nesse sentido:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS ATÉ O

ADVENTO DA LEI Nº 9.032/95. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA INSALUBRIDADE,

PRESUMIDA PELA LEGISLAÇÃO ANTERIOR. TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM.

POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO AO DISPOSTO NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO

TRABALHO ESPECIAL REALIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA APLICABILIDADE IMEDIATA

DA LEI PREVIDENCIÁRIA. ROL EXEMPLIFICATIVO DAS ATIVIDADES ESPECIAIS. TRABALHO

EXERCIDO COMO PEDREIRO. AGENTE AGRESSIVO PRESENTE. PERÍCIA FAVORÁVEL AO SEGURADO.

NÃO-VIOLAÇÃO À SUMULA 7/STJ. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL AO QUAL SE DÁ PROVIMENTO.

1. O STJ adota a tese de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo de serviço prestado em condições

especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se ao patrimônio jurídico do

segurado. Assim, é lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo ela sofrer qualquer restrição

imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 2. Até 05/03/1997, data da
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publicação do Decreto 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida na Lei nº

9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da exposição de

agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da atividade

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. A partir da referida

data, passou a ser necessária a demonstração, mediante laudo técnico, da efetiva exposição do trabalhador a tais

agentes nocivos, isso até 28/05/1998, quando restou vedada a conversão do tempo de serviço especial em comum

pela Lei 9.711/98. 3. A jurisprudência se pacificou no sentido de que as atividades insalubres previstas em lei são

meramente explicativas, o que permite afirmar que, na análise das atividades especiais, deverá prevalecer o

intuito protetivo ao trabalhador. Sendo assim, não se parece razoável afirmar que o agente insalubre da

atividade do pedreiro seria apenas uma característica do seu local de trabalho, já que ele está em constante

contato com o cimento, em diversas etapas de uma obra, às vezes direta, outras indiretamente, não se podendo

afirmar, com total segurança, que em algum momento ele deixará de interferir na saúde do trabalhador. 4. Não

constitui ofensa ao enunciado sumular de nº 7 desta Corte a valoração da documentação apresentada que

comprova a efetiva exposição do trabalhador a agentes prejudiciais à saúde. 5. Recurso especial ao qual se dá

provimento.

(RESP 200101283424, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:09/12/2008.)

 

A referida Lei, por sua vez, em seu art. 58, assim passou a disciplinar a questão:

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§1º. A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

§2º. Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de

tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e

recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.

§3º. A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.

§4º. A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades

desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica

desse documento."

 

Na hipótese, verifica-se que a pretensão do agravante é ver periciada 3 empresas, a GM ARTEFATOS DE

BORRACHA LTDA, a MANAUS INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CORRACHAS LTDA e a TIGER

INDUSTRIA E COMÉRCIO DE SOLADOS DE BORRACHA LTDA, sob a alegação de que, quando esteve

vinculado às mesmas, esteve exposto aos seguintes fatores de risco, respectivamente: calor e ruído (fls. 90/97);

postural/LER e ruído (fls. 98/99); e, ruído e calor (fls. 100/102).

Há informação nos autos de que a primeira empresa, a GM, foi extinta em 1997, por falência. Logo, em relação a

esta, incabível a perícia reclamada, porquanto produzir prova técnica por similaridade não conduz a um juízo

seguro sobre a realidade em que laborou o interessado, e, como tal, seria o mesmo que acautelar uma pretensão,

que terá força de coisa julgada, com base em presunção fática, o que não se admite no ordenamento jurídico

pátrio.

Portanto, ainda que o agravante tenha trabalhado de 1982 a 1996 exposto a ruído (fls. 19), certo é que o

enquadramento da atividade, nesse período, como especial, haverá de ser feito considerando os elementos de

prova constantes dos autos e, em relação a qualquer outro fator de risco, os Decretos do Executivo então vigentes.

No que tange às duas outras empresas, ativas, em tese, também entendo que a perícia não tem lugar, porquanto,

em princípio, os instrumentos reclamados pela norma em questão (art. 58, §1º, da Lei nº 9.528/97) encontram-se

encartados aos autos (fls. 98/102), possibilitando, com isso, a análise pelo juízo de origem da pretensão inicial do

autor.

O fato de tais documentos conterem algum vício de conteúdo não é motivo suficiente para a produção de prova

pericial, sob pena de violar-se o escopo do art. 420 do CPC, cuja interpretação teleológica nos conduz ao

entendimento de que essa prova só tem cabimento quando os fatos alegados só assim puderem ser cabalmente

demonstrados.

Não sendo esta a situação fática dos autos, não há razão plausível para a reforma da decisão agravada.
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Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente

agravo.

Intimem-se. Publique-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023184-43.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento em face da decisão da 2ª Vara da Comarca de Jacareí/SP que, em ação de

concessão de aposentadoria por idade, indeferiu pedido de antecipaçao da tutela.

Alega o agravante, em síntese, que a decisão merece reparo, porque tem 63 anos de idade e, desde sua inscrição

no RGPS até os dias atuais, já verteu 87 contribuições mensais ao INSS, tendo preenchido, assim, todos os

pressupostos para se aposentar segundo o art. 46 do Decreto nº 83.080/79.

Pleiteia, assim, a antecipação da tutela recursal.

É o breve relatório. Decido.

O art. 273, §2º, do Código de Processo Civil, é expressamente claro em obstar a concessão de tutela antecipada

quando os efeitos decorrentes de sua execução forem irreversíveis, a exemplo de uma ordem liminar de

aposentadoria, que redundará no pagamento de valores irrepetíveis a posteriori. A respeito, Súmula 51 do Turma

Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais:

"Os valores recebidos por força de antecipação dos efeitos de tutela, posteriormente revogada em demanda

previdenciária, são irrepetíveis em razão da natureza alimentar e da boa-fé no seu recebimento."

 

A par disso, entendo plausível os argumentos do INSS, a fls. 36, porquanto o que se vê dos autos é que a

agravante nasceu em 31/12/1948 (fls. 39) e, como tal, completou a idade de 60 (sessenta) anos, necessária para a

aposentadoria, em 31/12/2008, ou seja, na vigência da Lei nº 8.213/91, em que a carência para tal finalidade é de

162 contribuições, à luz de seu art. 142. Nesse sentido: 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR URBANO. CARÊNCIA. VERIFICAÇÃO. ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91. CONTRIBUIÇÕES

REALIZADAS EM NÚMERO INFERIOR AO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO EM VIGOR QUANDO DO

CUMPRIMENTO DO REQUISITO DE IDADE MÍNIMA. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Se o requisito de idade

mínima para a concessão da aposentadoria por idade só foi cumprido na vigência da Lei nº 8.213/91, o total de

contribuições a ser observado é de 132, conforme preceitua o seu art. 142. 2. Em homenagem ao princípio

tempus regit actum, a aposentadoria se rege pela lei vigente à época em que o segurado preencher os requisitos

que a autoriza. Se a idade mínima só foi atingida na vigência da Lei nº 8.213/91, não há que se falar em

regramento da matéria por legislação a ela anterior. Precedentes. 3. Agravo regimental improvido.(AGRESP

200602242660, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:14/09/2009.

 

Portanto, somente após o regular contraditório, facultando a ambas as partes a produção de todas as provas que

entenderam hábeis à demonstração do direito que alegam ter, será possível um juízo seguro acerca da pretensão do

autor. Dessa forma, entendo que se deve aguardar a decisão do mérito pelo juízo de origem.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente
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agravo de instrumento,

Intime-se. Publique-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023318-70.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que concedeu o prazo de 60 dias para o(a) agravante

comprovar o requerimento administrativo do benefício, sob pena de indeferimento da inicial, nos autos da ação

objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural.

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a dispensabilidade do prévio exaurimento da via administrativa e que a

decisão recorrida constitui negativa de prestação jurisdicional, já que cerceia o acesso ao Judiciário, em ofensa ao

devido processo legal constitucionalmente assegurado. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527

do CPC.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

O Juízo prolator da decisão agravada conhece muito bem a realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao

Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, com a justificativa de que

administrativamente não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto para a autarquia

quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento de verbas

acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, porque a

mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no

entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário.

 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que,

muitas vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida.

 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o

exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque,

tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional.

 

Está correta a decisão agravada quando determina a suspensão do processo para que a parte promova o

requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de

indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir.
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O art. 41-A, § 5º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação

necessária.

 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura

previdenciária deveria socorrê-los.

 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim,

deve ocorrer em 45 dias.

 

A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o(a) agravante. Não

há necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os

recursos administrativos. Mas não excluem a atividade administrativa.

 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o

requerimento administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir.

 

Não seria de se adotar esse procedimento em processos já em tramitação há longo tempo, porque se tornaria

inócua toda a espera do segurado, que teria negada a atividade administrativa e judiciária.

 

No caso concreto, penso ser conveniente que se suspenda o processo originário pelo prazo razoável de 60 dias, até

que venha para os autos a comprovação de que, em 45 dias após o requerimento administrativo, este não foi

apreciado ou foi indeferido.

 

Dessa forma, não merece reparos a decisão agravada.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023323-92.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.
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Trata-se de agravo de instrumento em face de decisão da 1ª Vara da Comarca de São Manuel/SP que, em ação

objetivando a concessão de aposentadoria por idade, concedeu à agravante prazo de 60 (sessenta) dias para

comprovar a realização de pedido administrativo do benefício.

Sustenta a agravante, em síntese, que a decisão recorrida viola o princípio do livre acesso ao Judiciário,

assegurado pelo art. 5º, XXXV, da Constituição Federal, bem como o disposto na Súmula 9 desta Corte. 

Pleiteia, assim, a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do presente agravo.

Recurso regularmente instruído e tempestivo (arts. 525, I, e 522, do Código de Processo Civil).

É o breve relatório. Decido.

Desde logo, à vista da declaração a fls. 46, defiro à agravante os benefícios de que trata a Lei nº 1.060/50. 

O art. 41, §6º, da Lei nº 8.213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação

necessária.

Com o presente dispositivo, o legislador quis pôr fim à demora na decisão de processos administrativos

previdenciários, que causa desamparo aos segurados justamente no momento em que deveria socorrê-los.

Somente após o prazo de 45 dias para apreciação do requerimento (com a formulação de exigências, concessão ou

indeferimento do benefício) e com a inércia ou negativa da autarquia é que surge o interesse processual do

segurado.

Nesse sentido, consolidando o entendimento em questão, transcrevo recente decisão do Superior Tribunal de

Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CONCESSÓRIA DE BENEFÍCIO. PROCESSO CIVIL. CONDIÇÕES DA AÇÃO.

INTERESSE DE AGIR (ARTS. 3º E 267, VI, DO CPC). PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

NECESSIDADE, EM REGRA.

1. Trata-se, na origem, de ação, cujo objetivo é a concessão de benefício previdenciário, na qual o segurado

postulou sua pretensão diretamente no Poder Judiciário, sem requerer administrativamente o objeto da ação.

2. A presente controvérsia soluciona-se na via infraconstitucional, pois não se trata de análise do princípio da

inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF). Precedentes do STF.

3. O interesse de agir ou processual configura-se com a existência do binômio necessidade-utilidade da pretensão

submetida ao Juiz. A necessidade da prestação jurisdicional exige a demonstração de resistência por parte do

devedor da obrigação, já que o Poder Judiciário é via destinada à resolução de conflitos.

4. Em regra, não se materializa a resistência do INSS à pretensão de concessão de benefício previdenciário não

requerido previamente na esfera administrativa.

5. O interesse processual do segurado e a utilidade da prestação jurisdicional concretizam-se nas hipóteses de a)

recusa de recebimento do requerimento ou b) negativa de concessão do benefício previdenciário, seja pelo

concreto indeferimento do pedido, seja pela notória resistência da autarquia à tese jurídica esposada.

6. A aplicação dos critérios acima deve observar a prescindibilidade do exaurimento da via administrativa para

ingresso com ação previdenciária, conforme Súmulas 89/STJ e 213/ex-TFR.

7. Recurso Especial não provido."

(REsp 1310042/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe

28/05/2012)

 

Correta, portanto, a decisão agravada ao determinar que, no prazo de 60 (sessenta) dias, a agravante comprove o

requerimento administrativo em juízo.

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo

de instrumento.

Intimem-se. Publique-se.

Ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023328-17.2012.4.03.0000/SP
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AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Itapira -

SP, que indeferiu o pedido do autor para realização da perícia médica pelo IMESC e determinou que se

aguardasse por 60 dias a habilitação de perito na área de psiquiatria, nos autos da ação objetivando o

restabelecimento de auxílio-doença previdenciário e a posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

 

O agravante sustenta, em síntese, que não pode ser prejudicado pela inércia do Estado, por não existir perito

especializado na comarca. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inciso II do art. 527

do CPC.

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC.

 

O direito da parte de se desincumbir de seu ônus probatório constitui garantia constitucional amparada no artigo

5º, LV, que estabelece o contraditório e a ampla defesa como "a possibilidade de poder deduzir ação em juízo,

alegar e provar fatos constitutivos de seu direito e, quanto ao réu, ser informado sobre a existência e conteúdo do

processo e poder reagir, isto é, fazer-se ouvir (Rosenberg-Schwab-Gottwald, ZPR , § 85, III, 456/457; Dinamarco,

Fund., 93)" (in "Código de Processo Civil Comentado e legislação processual civil extravagante em vigor",

Nelson Nery Jr. e Rosa Maria Andrade Nery, 4ª Ed., RT).

 

O Juiz, na condição de dirigente do processo, é o destinatário da atividade probatória das partes, a qual tem por

finalidade a formação da sua convicção acerca dos fatos sob controvérsia, sendo que, no exercício dos poderes que

lhe são conferidos pelo art. 130 do CPC, incumbe-lhe aquilatar a necessidade da prova dentro do quadro

probatório constante dos autos, com vistas à justa e rápida solução do litígio.

 

Considerando as limitações decorrentes da enfermidade, como também para o custeio das despesas de locomoção,

nos casos de processos em trâmite em comarcas mais distantes e nos quais é designado o Instituto de Medicina

Social e de Criminologia de São Paulo - IMESC para a realização de exame pericial, esta 9ª Turma firmou

entendimento no sentido de determinar a designação de perito pertencente ao corpo médico local, em observância

do princípio da economia processual.

 

Não havendo profissionais cadastrados na Comarca, cabe ao Juízo determinar soluções alternativas, de modo a

possibilitar a efetiva prestação jurisdicional, nos termos do art. 145, § 3º, do CPC.

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFICIO ASSITENCIAL. PERÍCIA MÉDICA. IMESC. HIPOSUFICIENTE.

NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DA PERÍCIA NO DOMICILIO DO SEGURADO OU LOCALIDADE MAIS

PRÓXIMA. AGRAVO PROVIDO.

1- Tratando-se de pessoa com problemas de saúde e sem condições financeiras, difícil o deslocamento da cidade

do seu domicilio para a Capital do Estado.

2- A determinação para que a parte submeta-se à perícia médica no IMESC, localizado em cidade distante de seu

domicílio, dificulta-lhe a obtenção da prestação jurisdicional almejada, especialmente considerando suas

condições econômicas e de saúde.

3- É de rigor, que tal perícia seja realizada na própria Comarca em que reside ou em localidade próxima.

4- Agravo provido.

(TRF3, AI 247774, Proc. 2005.03.00.075794-5/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. SANTOS NEVES, DJU:

14/06/2007, p. 822).

 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPIRA SP

No. ORIG. : 10.00.00153-9 1 Vr ITAPIRA/SP
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PROCESSO CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA -

PROVA PERICIAL - NOMEAÇÃO DE PERITO PERTENCENTE AO DOMICÍLIO DA PARTE AUTORA.

1 - Mercê das garantias constitucionais do acesso à ordem jurídica justa e da assistência jurídica integral e

gratuita (art. 5º, XXXV e LXXIV, da CF), não é razoável atribuir à parte autora o ônus de arcar com as custas do

deslocamento a outro município que não o de seu domicílio, para que possa se submeter à perícia determinada

pelo Juízo. 

2 - A fim de se evitar gravame irreparável, ou mesmo tornar preclusa a prova, implicando, com isso, cerceamento

de defesa, de rigor a nomeação de expert local para a realização da perícia no município onde domiciliada a

parte agravante. 

3 - A respeito de eventual indisponibilidade de profissionais cadastrados na localidade, pode o juiz, ao dirigir o

processo, determinar soluções alternativas para a efetivação da tutela jurisdicional junto à própria comunidade,

valendo-se de instituições de ensino superior, serviços públicos municipais, agremiações e outros tantos (art. 145,

§ 3º do CPC). 

4 - Agravo provido.

(TRF3, AI 235002, Proc. 2005.03.00.031453-1/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJU 20/07/2006,

p. 609).

 

 

Não se deve olvidar que, consoante entendimento firmado nesta Corte, para o trabalho de perícia médica judicial,

basta que o expert seja médico devidamente habilitado e inscrito no respectivo conselho profissional, o que é

suficiente para que ateste a existência de capacidade ou incapacidade para as atividades habituais.

 

Assim, em respeito ao Princípio da Legalidade, revela-se abusivo e ilegal restringir a atuação profissional do

médico, incluindo a elaboração de laudos periciais judiciais, àqueles que detenham especialidade em determinada

área.

 

Pelo exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de

instrumento, para determinar a realização da perícia pelo serviço médico do município ou por profissional que

atue na Comarca, ou em localidade mais próxima, a ser nomeado pelo Juízo a quo, observando-se as disposições

contidas na Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, no tocante ao valor e forma para

pagamento da verba honorária.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor da presente decisão.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023453-82.2012.4.03.0000/SP
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RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : JUAREZ APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO : RAQUEL SOL GOMES e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento em face da decisão da 4ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que indeferiu

pedido de antecipação de tutela objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença.

Sustenta o agravante que a decisão merece reforma, em síntese, porque apresenta todos os requisitos à concessão

do benefício em questão, segundo os atestados e exames médicos acostados aos autos, que provam que é portador

de sérias patologias como insuficiência mitral, prolapso de válvula mitral, ICC grave, doenças reumáticas da valva

mitral, outras arritmias cardíacas, transtorno depressivo recorrente e dispnéia, com episódios atuais de pneumonia

com derrame pleural, não estando apto ao exercício de sua atividade laboral, de motorista de caminhão de carga

pesada. 

Pleiteia, assim, a antecipação da tutela recursal para que lhe seja concedido o benefício em questão.

É o breve relatório. Decido.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõe o art. 59 da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59.O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Outrossim, a manutenção do referido benefício está sujeita à revisão periódica, por meio de perícia médica

designada a critério do INSS, ainda que concedido por determinação judicial, conforme art. 71 da Lei 8.212/91:

 

"Art. 71. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS deverá rever os benefícios, inclusive os concedidos por

acidente do trabalho, ainda que concedidos judicialmente, para avaliar a persistência, atenuação ou

agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a sua concessão." 

 

Na hipótese, a perícia médica do INSS teria concluído que o agravante não estaria mais incapacitado para o

exercício de suas atividades habituais, cessando, assim, o auxílio-doença que lhe vinha sendo concedido (fls. 54). 

Pois bem. Nesse contexto, considerando as presunções de legitimidade e veracidade de que se reveste o ato

administrativo, sem prova técnica produzida sob o crivo do contraditório, hábil à demonstração da incapacidade

laborativa alegada na espécie, não há como acolher a pretensão recursal. Ou seja, os documentos encartados a fls.

43/53 e 66/68, apesar de atestarem que o agravante padece de certas enfermidades, não fazem prova, por si só e

como consequência destas, de sua inaptidão laboral, tal qual alegado. Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor está em tratamento em decorrência de hérnia no umbigo e câncer

no intestino. Contudo são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades

laborativas. 

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos

administrativos, atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não

incapacitado para o trabalho. - Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(Processo AI 200803000429359AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 353817, TRF3 - Oitava Turma, Relator(a)

Des. Federal THEREZINHA CAZERTA, DJF3 CJ2 DATA: 28/04/2009, página 1357, Data da Decisão:

16/03/2009, Data da Publicação: 28/04/2009).

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

presente agravo de instrumento.

Intimem-se. Publique-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023470-21.2012.4.03.0000/SP
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DECISÃO

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão do Juízo de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de

Barueri - SP, que determinou a expedição de carta precatória para o Juizado Especial Federal de Osasco para a

realização da perícia médica, nos autos de ação objetivando o restabelecimento de auxílio-doença e a posterior

conversão em aposentadoria por invalidez.

 

 

Sustenta o agravante, em síntese, que a perícia deve ser realizada no local de sua residência, nos termos do art.

109, § 3º, da Constituição. Alega que a "comarca de Barureri-SP possui estrutura suficiente para abarcar todas

as demandas de cunho previdenciário que recebe e dispõe de vários peritos judiciais que se encontram à

disposição do juízo para a realização de perícias médicas, as quais, em sua grande maioria, são realizadas

dentro do próprio Fórum Cível de Barueri" (fls. 04). Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inciso II do art. 527

do CPC.

 

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC.

 

 

Considerando as limitações decorrentes da enfermidade, como também para o custeio das despesas de locomoção,

nos casos de processos em trâmite em Comarcas mais distantes, esta 9ª Turma firmou entendimento no sentido de

determinar a designação de perito pertencente ao corpo médico local, em observância do princípio da economia

processual, bem como aos ditames do § 3º do art. 145 do CPC.

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFICIO ASSITENCIAL. PERÍCIA MÉDICA. IMESC. HIPOSUFICIENTE.

NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DA PERÍCIA NO DOMICILIO DO SEGURADO OU LOCALIDADE MAIS

PRÓXIMA. AGRAVO PROVIDO.

1- Tratando-se de pessoa com problemas de saúde e sem condições financeiras, difícil o deslocamento da cidade

do seu domicilio para a Capital do Estado.

2- A determinação para que a parte submeta-se à perícia médica no IMESC, localizado em cidade distante de seu

domicílio, dificulta-lhe a obtenção da prestação jurisdicional almejada, especialmente considerando suas

condições econômicas e de saúde.

3- É de rigor, que tal perícia seja realizada na própria Comarca em que reside ou em localidade próxima.

2012.03.00.023470-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : VIRGILIO CRISPINIANO DA SILVA

ADVOGADO : CELSO DE SOUSA BRITO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAQUIM VICTOR MEIRELLES DE SOUZA PINTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BARUERI SP

No. ORIG. : 10.00.13064-4 4 Vr BARUERI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     3133/3836



4- Agravo provido.

(TRF-3, AI 247774, Proc. nº 2005.03.00.075794-5/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. SANTOS NEVES, DJU:

14/06/2007, p. 822).

 

 

Dessa forma, a perícia deverá ser realizada pelo serviço médico do município ou por médico que atue na

Comarca, a ser nomeado pelo juízo da causa, observadas as disposições contidas na Resolução nº 558, de

22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, no tocante ao valor e forma para pagamento da verba honorária.

 

Pelo exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023660-81.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que suspendeu o processo por 45 dias, a fim de que a

autora comprove a sua condição de dependente do segurado falecido na via administrativa, apresentando certidão

de casamento, de modo a possibilitar a constatação do interesse processual, nos autos da ação objetivando a

concessão de pensão por morte.

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a dispensabilidade do prévio exaurimento da via administrativa e que a

decisão recorrida constitui negativa de prestação jurisdicional, já que cerceia o acesso ao Judiciário, em ofensa ao

devido processo legal constitucionalmente assegurado. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527

do CPC.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

O benefício não foi deferido na via administrativa porque a autora não apresentou certidão de casamento

autenticada para comprovar a sua condição de dependente do segurado falecido (fls. 32), de modo que não foi

2012.03.00.023660-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : NILZA LINO DE SOUZA DOMINGUES

ADVOGADO : ADRIANO ANTONIO FONTANA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITATIBA SP

No. ORIG. : 11.00.00208-9 2 Vr ITATIBA/SP
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analisado o mérito do pedido pela autoridade administrativa.

 

O Juízo prolator da decisão agravada conhece muito bem a realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao

Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, com a justificativa de que

administrativamente não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto para a autarquia

quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento de verbas

acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, porque a

mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no

entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário.

 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que,

muitas vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida.

 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o

exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque,

tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional.

 

Assim, impõe-se, como medida de eqüidade, a suspensão do processo para que o(a) autor(a) promova o

requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de

indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir.

 

O art. 41-A, § 5º, da Lei 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação

necessária.

 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura

previdenciária deveria socorrê-los.

 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim,

deve ocorrer em 45 dias.

 

A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o(a) agravante. Não

há necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os

recursos administrativos. Mas não exclui a atividade administrativa.

 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o

requerimento administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir.

 

Não seria de se adotar esse procedimento em processos já em tramitação há longo tempo, porque se tornaria

inócua toda a espera do segurado, que teria negada a atividade administrativa e judiciária.

 

Penso ser conveniente que se suspenda o processo originário por prazo razoável, até que venha para os autos a

comprovação de que, em 45 dias após a apresentação da certidão de casamento no requerimento administrativo,

este não foi apreciado ou foi indeferido.

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo para determinar a suspensão do processo

originário por 60 dias, para que o(a) agravante possa apresentar a certidão de casamento na via administrativa e,

decorridos 45 dias da entrega do documento sem manifestação da autoridade administrativa, ou indeferido o

benefício, retorne nos autos da ação subjacente para prosseguimento no Juízo de primeiro grau.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023678-05.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou a juntada de cópia integral do

procedimento administrativo, nos autos da ação objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-

doença.

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a dispensabilidade do prévio exaurimento da via administrativa e que a

decisão recorrida constitui negativa de prestação jurisdicional, já que cerceia o acesso ao Judiciário, em ofensa ao

devido processo legal constitucionalmente assegurado. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527

do CPC.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

O Juízo prolator da decisão agravada conhece muito bem a realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao

Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, com a justificativa de que

administrativamente não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto para a autarquia

quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento de verbas

acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, porque a

mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no

entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário.

 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que,

muitas vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida.

 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o

exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque,

tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional.

 

Assim, impõe-se, como medida de eqüidade, a suspensão do processo para que o(a) autor(a) promova o

requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de
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indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir.

 

O art. 41-A, § 5º, da Lei 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação

necessária.

 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura

previdenciária deveria socorrê-los.

 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim,

deve ocorrer em 45 dias.

 

A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o(a) agravante. Não

há necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os

recursos administrativos. Mas não exclui a atividade administrativa.

 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o

requerimento administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir.

 

Não seria de se adotar esse procedimento em processos já em tramitação há longo tempo, porque se tornaria

inócua toda a espera do segurado, que teria negada a atividade administrativa e judiciária.

 

Penso ser conveniente que se suspenda o processo originário por prazo razoável, até que venha para os autos a

comprovação de que, em 45 dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido.

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo para determinar a suspensão do processo

originário por 60 dias, para que o(a) agravante possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 dias do

requerimento sem manifestação da autoridade administrativa, ou indeferido o benefício, retorne nos autos da ação

subjacente para prosseguimento no Juízo de primeiro grau.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023800-18.2012.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão do Juízo de Direito da Vara Distrital de Tabapuã - SP,

que declinou de ofício da competência para o julgamento da lide e determinou a remessa dos autos ao Juizado

Especial Federal de Catanduva - SP, cuja competência territorial abrange as cidades de Catiguá, Novais e

Tabapuã, reconhecendo se tratar de hipótese de incompetência absoluta.

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a competência do Juízo Estadual, em face do que dispõe o art. 109, § 3º, da

Constituição da República. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inciso II do art. 527

do CPC.

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC.

 

O Juízo de Direito da Vara Distrital de Tabapuã - SP reconheceu sua incompetência absoluta, em razão da

instalação do Juizado Especial Federal de Catanduva, com jurisdição sobre aquela Comarca, com fulcro no art.

109, §3º, da Constituição Federal.

 

Tal entendimento, entretanto, não se sustenta em face das disposições da Lei 10.259/01, já que o § 3° do art. 3° da

referida Lei é expresso no sentido de que "No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua

competência é absoluta", de tal forma que a competência absoluta não existe, na espécie, por se tratar de

município distinto daquele onde instalado o Juizado Especial Federal.

 

Por outro lado, o art. 20 da mesma Lei dispõe que "Onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta

no Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4° da Lei n° 9.099, de 26 de setembro de 1995,

vedada a aplicação desta Lei no juízo estadual". A Lei utilizou o verbo "poder", indicando que a opção é do

interessado, com o que se configura a competência relativa, o que impede sua declinação de ofício, nos termos da

Súmula nº 33 do Superior Tribunal de Justiça.

 

De outra parte, constitui entendimento jurisprudencial assente que a competência federal delegada prevista no art.

109, § 3º, da Constituição Federal possui caráter estritamente social e se trata de garantia instituída em favor do

segurado, visando garantir o acesso à justiça e permitir ao segurado aforar as ações contra a previdência no

Município de sua residência.

 

A questão já se encontra pacificada na 3ª Seção desta Corte:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADA A PARTE AUTORA. ART. 109, § 3º, CF.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001.

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos

segurados e beneficiários da Previdência Social com domicílio no interior do País, em municípios desprovidos de

vara da Justiça Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma

redução de obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas

pela Lei nº 10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum. 

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo

Juízo suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar a autora a litigar perante juízo diverso daquele onde

reside, sem que tenha sido essa a escolha do postulante. 

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado

Especial, a sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF,

porquanto a delegação a que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município;

nesse passo, o artigo legal em questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à

competência aferível entre as próprias varas federais e o Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em

que domiciliada a parte autora.

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pela
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parte autora, no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº

9.099/95, na inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a

intromissão do juiz no sentido de alterá-la, como equivocadamente entendeu o Juízo suscitado, cuja orientação

veio de encontro à escolha do foro realizada quando da propositura do feito subjacente.

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da

Comarca de Sertãozinho/SP para processar e julgar a ação originária autos nº 830/2003."

(CC 6056, Proc. 2004.03.00.000199-8/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 09/06/2004, p. 170 ).

 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para

fixar a competência do Juízo Estadual da Vara Distrital de Tabapuã - SP para o julgamento da ação.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023907-62.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada initio litis, requerida

nos autos da ação em que o(a) agravante pleiteia o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-

doença, que foi concedido em 29/02/2008 e encerrado em 05/10/2008.

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional,

por persistir a situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido(a), a qual impede o seu

retorno às atividades habituais, conforme documentos que junta. Afirma que a suspensão do benefício põe em

risco a sua subsistência. Pede a antecipação da pretensão recursal.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527

do CPC.

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC.

 

A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no art. 273 do

CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações, aliado à iminência de lesão irreparável ou de
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difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida.

 

No entanto, os elementos de convicção constantes dos documentos formadores do instrumento não permitiram

inferir ab initio a verossimilhança do pedido.

 

O(a) agravante sustenta o seu pedido nos atestados médicos, exames e prontuário que foram juntados por cópias

às fls. 32/60 e 72/143. Referidos documentos, no entanto, não fornecem elementos seguros e confiáveis quanto ao

estado de saúde do(a) agravante e muito menos quanto à eventual incapacidade laborativa, sendo imprescindível,

portanto, a realização de prova pericial para determinar suas reais condições de saúde.

 

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a verificação dos

requisitos ensejadores da concessão da tutela antecipada pretendida, podendo, então, o Juízo a quo reapreciar o

cabimento da medida.

 

Assim, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, há que ser mantida a decisão agravada.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024027-08.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, por ser intempestiva, deixou de receber a

apelação interposta pelo agravante contra a sentença que extinguiu o processo, sem resolução do mérito, nos

termos dos artigos 267, I, e 295, IIII, do CPC, proferida nos autos da ação objetivando a averbação de tempo de

serviço.

 

Sustenta o agravante, em síntese, a tempestividade da apelação. Alega que, considerando que a disponibilização

no Diário Eletrônico ocorreu em 17.05.2012 e a publicação em 18.05.2012, "o dia de início do prazo (21.05.2012)

é dia do começo do prazo e não pode ser computado" (fls. 07), uma vez que, nos termos do art. 184 do CPC, o dia

do começo deve ser excluído, sendo incluído o do vencimento. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527

do CPC.
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O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC.

 

O art. 508 do CPC estabelece ser de 15 dias o prazo para interpor a apelação.

 

Na hipótese, a sentença foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça em 17.05.2012, ocorrendo a publicação

no primeiro dia útil subsequente. Portanto, em 18.05.2012 efetivou-se a intimação dos patronos pela imprensa

oficial.

 

Como é cediço, o prazo tem início na data em que as partes são intimadas, começando a fluir a partir do primeiro

dia útil seguinte ao da intimação, nos termos do art. 184 do CPC.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO DA IMPETRANTE. PRAZO. INTEMPESTIVIDADE. 1. O termo inicial para

a propositura de recurso de apelação pela impetrante conta-se da data da intimação publicada no Diário Oficial

da Justiça. 2. No caso vertente, a publicação da sentença ocorreu em 04/04/2001. O prazo para a impetrante

recorrer da r. sentença de primeiro grau começou a correr do primeiro dia útil após a intimação, no caso,

05/04/2001, encerrando-se em 19/04/2001, a teor do disposto nos arts. 184 c/c 508, do CPC. O recurso de

apelação foi protocolado somente em 07/06/2001, portanto, após expirado o prazo limite para tanto, concluindo-

se pela sua manifesta intempestividade. 3. A petição da impetrante que requereu a juntada de substabelecimento e

designou novo patrono, inclusive para o recebimento de intimações, comunicações e publicações, cujo protocolo

se deu em 09/04/2001, não alterou a fluência do prazo recursal já iniciado a partir da publicação da r. sentença,

a teor do disposto no art. 178 do CPC, não se enquadrando o presente caso nas hipóteses previstas no art. 180 do

referido diploma processual 4. Matéria preliminar suscitada em contra-razões acolhida e apelação não

conhecida.

(TRF3, AMS 225081, Proc. 00152874519994036102, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, e-DJF3

Judicial 2: 26/01/2009, p. 725).

 

PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - INTEMPESTIVIDADE - PRAZO PEREMPTÓRIO - FLUÊNCIA. 1. O

prazo previsto no art. 508 do CPC é peremptório e, a teor da previsão expressa do art. 242 do mesmo diploma

legal, tem início na data em que os advogados são intimados da sentença. 2. A suposta existência de nulidade

absoluta no processo não tem o condão de obstar o início da contagem do prazo para recorrer da sentença. 3.

Incensurável a decisão que não recebeu o recurso porque intempestivo, eis que a apelação foi protocolada além

do prazo legal. 4. Agravo improvido.

(TRF3, AI 127635, Proc. 00088636619944036100, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU: 15/01/2002).

Assim, para ser considerada tempestiva, a apelação deveria ter sido interposta até o final do prazo legal, isto é, até

04.06.2012, o que não ocorreu na hipótese, já que o recurso foi protocolizado em 05.06.2012 (fls. 27).

 

Dessa forma, torna-se evidente a intempestividade da apelação.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024038-37.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.024038-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Itapira -

SP, que indeferiu o pedido da autora para realização da perícia médica pelo IMESC e determinou que se

aguardasse por 60 dias a habilitação de perito na área de psiquiatria, nos autos da ação objetivando o

restabelecimento de auxílio-doença previdenciário e a posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

 

A agravante sustenta, em síntese, que não pode ser prejudicada pela inércia do Estado, por não existir perito

especializado na comarca. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inciso II do art. 527

do CPC.

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC.

 

O direito da parte de se desincumbir de seu ônus probatório constitui garantia constitucional amparada no artigo

5º, LV, que estabelece o contraditório e a ampla defesa como "a possibilidade de poder deduzir ação em juízo,

alegar e provar fatos constitutivos de seu direito e, quanto ao réu, ser informado sobre a existência e conteúdo do

processo e poder reagir, isto é, fazer-se ouvir (Rosenberg-Schwab-Gottwald, ZPR , § 85, III, 456/457; Dinamarco,

Fund., 93)" (in "Código de Processo Civil Comentado e legislação processual civil extravagante em vigor",

Nelson Nery Jr. e Rosa Maria Andrade Nery, 4ª Ed., RT).

 

O Juiz, na condição de dirigente do processo, é o destinatário da atividade probatória das partes, a qual tem por

finalidade a formação da sua convicção acerca dos fatos sob controvérsia, sendo que, no exercício dos poderes que

lhe são conferidos pelo art. 130 do CPC, incumbe-lhe aquilatar a necessidade da prova dentro do quadro

probatório constante dos autos, com vistas à justa e rápida solução do litígio.

 

Considerando as limitações decorrentes da enfermidade, como também para o custeio das despesas de locomoção,

nos casos de processos em trâmite em comarcas mais distantes e nos quais é designado o Instituto de Medicina

Social e de Criminologia de São Paulo - IMESC para a realização de exame pericial, esta 9ª Turma firmou

entendimento no sentido de determinar a designação de perito pertencente ao corpo médico local, em observância

do princípio da economia processual.

 

Não havendo profissionais cadastrados na Comarca, cabe ao Juízo determinar soluções alternativas, de modo a

possibilitar a efetiva prestação jurisdicional, nos termos do art. 145, § 3º, do CPC.

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFICIO ASSITENCIAL. PERÍCIA MÉDICA. IMESC. HIPOSUFICIENTE.

NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DA PERÍCIA NO DOMICILIO DO SEGURADO OU LOCALIDADE MAIS

PRÓXIMA. AGRAVO PROVIDO.

1- Tratando-se de pessoa com problemas de saúde e sem condições financeiras, difícil o deslocamento da cidade

do seu domicilio para a Capital do Estado.

2- A determinação para que a parte submeta-se à perícia médica no IMESC, localizado em cidade distante de seu

domicílio, dificulta-lhe a obtenção da prestação jurisdicional almejada, especialmente considerando suas

condições econômicas e de saúde.

3- É de rigor, que tal perícia seja realizada na própria Comarca em que reside ou em localidade próxima.

ADVOGADO : THOMAZ ANTONIO DE MORAES

CODINOME : FATIMA APARECIDA PIRES DE GODOI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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4- Agravo provido.

(TRF3, AI 247774, Proc. 2005.03.00.075794-5/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. SANTOS NEVES, DJU:

14/06/2007, p. 822).

 

PROCESSO CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA -

PROVA PERICIAL - NOMEAÇÃO DE PERITO PERTENCENTE AO DOMICÍLIO DA PARTE AUTORA.

1 - Mercê das garantias constitucionais do acesso à ordem jurídica justa e da assistência jurídica integral e

gratuita (art. 5º, XXXV e LXXIV, da CF), não é razoável atribuir à parte autora o ônus de arcar com as custas do

deslocamento a outro município que não o de seu domicílio, para que possa se submeter à perícia determinada

pelo Juízo. 

2 - A fim de se evitar gravame irreparável, ou mesmo tornar preclusa a prova, implicando, com isso, cerceamento

de defesa, de rigor a nomeação de expert local para a realização da perícia no município onde domiciliada a

parte agravante. 

3 - A respeito de eventual indisponibilidade de profissionais cadastrados na localidade, pode o juiz, ao dirigir o

processo, determinar soluções alternativas para a efetivação da tutela jurisdicional junto à própria comunidade,

valendo-se de instituições de ensino superior, serviços públicos municipais, agremiações e outros tantos (art. 145,

§ 3º do CPC). 

4 - Agravo provido.

(TRF3, AI 235002, Proc. 2005.03.00.031453-1/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJU 20/07/2006,

p. 609).

 

 

Não se deve olvidar que, consoante entendimento firmado nesta Corte, para o trabalho de perícia médica judicial,

basta que o expert seja médico devidamente habilitado e inscrito no respectivo conselho profissional, o que é

suficiente para que ateste a existência de capacidade ou incapacidade para as atividades habituais.

 

Assim, em respeito ao Princípio da Legalidade, revela-se abusivo e ilegal restringir a atuação profissional do

médico, incluindo a elaboração de laudos periciais judiciais, àqueles que detenham especialidade em determinada

área.

 

Pelo exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de

instrumento, para determinar a realização da perícia pelo serviço médico do município ou por profissional que

atue na Comarca, ou em localidade mais próxima, a ser nomeado pelo Juízo a quo, observando-se as disposições

contidas na Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, no tocante ao valor e forma para

pagamento da verba honorária.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor da presente decisão.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024359-72.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.024359-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : OLETE CLAUDINO DA CUNHA

ADVOGADO : PRISCILA FERNANDES RELA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     3143/3836



 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento em face da decisão da 1ª Vara da Comarca de Itatiba/SP que indeferiu pedido

de antecipação de tutela objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença.

Sustenta o agravante que a decisão merece reforma, em síntese, porque apresenta todos os requisitos à concessão

do benefício em questão, seja em relação à qualidade de segurado, seja pelos atestados e exames médicos

acostados aos autos, que provam sua enfermidade cardíaca, não estando apto ao exercício de sua atividade laboral,

de adestrador de cães. 

Pleiteia, assim, a antecipação da tutela recursal para que lhe seja concedido o benefício identificado sob nº

550.933.338-0. 

É o breve relatório. Decido.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõe o art. 59 da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59.O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Outrossim, a manutenção do referido benefício está sujeita à revisão periódica, por meio de perícia médica

designada a critério do INSS, ainda que concedido por determinação judicial, conforme art. 71 da Lei 8.212/91:

 

"Art. 71. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS deverá rever os benefícios, inclusive os concedidos por

acidente do trabalho, ainda que concedidos judicialmente, para avaliar a persistência, atenuação ou

agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a sua concessão." 

 

Na hipótese, conforme documento a fls. 40, o INSS indeferiu o benefício em questão porque não teria o agravante

qualidade de segurado. 

Ocorre que, conforme se vê do CNIS, a fls. 35/38, o agravante voltou a se filiar ao RGPS, como contribuinte

individual, em 05/12/2011, após cessar contribuições ao Sistema em 11/08/2004. 

Logo, além da necessidade de prova técnica produzida sob o crivo do contraditório, hábil à demonstração da

incapacidade laborativa alegada na espécie, que inclusive já foi designada pelo juízo de origem, em otimização do

procedimento, uma outra questão não se apresenta de forma clara, capaz de autorizar a antecipação recursal

pleiteada pelo agravante: exige-se ou não carência na hipótese, considerando o disposto no art. 25, I, da Lei nº

8213/91, ou a enfermidade apresentada pelo agravante enquadra-se na previsão contida em seu art. 26, II? 

Assim sendo, seja porque os documentos encartados a fls. 27/33, apesar de atestarem que o agravante padece de

certa enfermidade coronariana, não fazem prova, por si só e como consequência desta, de sua inaptidão laboral,

seja porque controvertida a desnecessidade de carência, certo é que não se encontram presentes os requisitos do

art. 273 do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor está em tratamento em decorrência de hérnia no umbigo e câncer

no intestino. Contudo são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades

laborativas. 

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos

administrativos, atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não

incapacitado para o trabalho. - Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(Processo AI 200803000429359AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 353817, TRF3 - Oitava Turma, Relator(a)

Des. Federal THEREZINHA CAZERTA, DJF3 CJ2 DATA: 28/04/2009, página 1357, Data da Decisão:

16/03/2009, Data da Publicação: 28/04/2009).
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Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

presente agravo de instrumento.

Intimem-se. Publique-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024610-90.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a realização de nova perícia, nos autos

da ação objetivando a concessão de auxílio-doença previdenciário ou aposentadoria por invalidez.

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, que deve ser feita nova perícia, uma vez que o laudo pericial é absolutamente

inconclusivo, sob pena de cerceamento de defesa. Alega que deve ser nomeado médico que possua especialidade

técnica e conhecimento científico quanto à patologia de que padece. Pede a concessão de efeito suspensivo ao

recurso.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527

do CPC.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

O direito de produzir provas é garantia constitucional amparada no art. 5º, LV, que estabelece o contraditório e a

ampla defesa como "a possibilidade de poder deduzir ação em juízo, alegar e provar fatos constitutivos de seu

direito e, quanto ao réu, ser informado sobre a existência e conteúdo do processo e poder reagir, isto é, fazer-se

ouvir (Rosenberg-Schwab-Gottwald, ZPR , § 85, III, 456/457; Dinamarco, Fund., 93)" (in "Código de Processo

Civil Comentado e legislação processual civil extravagante em vigor", Nelson Nery Jr. e Rosa Maria Andrade

Nery, 4ª Ed., RT).

 

No entanto, o Juiz, na sua condição de dirigente do processo, é o destinatário da atividade probatória das partes, a

qual tem por finalidade a formação da sua convicção acerca dos fatos sob controvérsia, sendo que, no exercício

dos poderes que lhe são conferidos pelo art. 130 do CPC, incumbe-lhe aquilatar a necessidade da prova dentro do

quadro probatório constante dos autos, com vistas à justa e rápida solução do litígio, deferindo ou não a sua

produção.

 

2012.03.00.024610-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : VALDEIR ALVES DA CUNHA

ADVOGADO : SABRINA CERA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FILIPE BERNARDO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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No caso dos autos, o indeferimento de realização de nova perícia não constitui medida atentatória às garantias do

contraditório e à ampla defesa, ínsitas ao devido processo legal, na medida em que todos os quesitos formulados

pelas partes foram respondidos de forma clara, tendo o perito explicitado as considerações que o levaram à

concluir não existir incapacidade para o trabalho.

 

No que tange à ausência de formação em especialidade médica do perito nomeado pelo Juízo a quo, não prevalece

o inconformismo do(a) agravante.

 

Para o trabalho de perícia médica judicial, basta que o expert seja médico devidamente habilitado e inscrito no

respectivo conselho profissional, o que é suficiente para que ateste a existência de capacidade ou incapacidade

para as atividades habituais.

 

Assim, em respeito ao Princípio da Legalidade, revela-se abusivo e ilegal restringir a atuação profissional do

médico, incluindo a elaboração de laudos periciais judiciais, àqueles que detenham especialidade em determinada

área.

 

Ademais, o juiz, ao proferir a sentença, não está adstrito, exclusivamente, ao resultado do laudo pericial, podendo

valer-se dos demais elementos de prova existentes nos autos para formar sua convicção.

 

Portanto, há que ser mantida a decisão proferida pelo Juízo a quo.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024627-29.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANANIAS JESUS NOGUEIRA contra a r. decisão que, em ação

de natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

determinou à parte autora a comprovação do requerimento administrativo no prazo de sessenta dias.

Sustenta a agravante, em síntese, a desnecessidade do requerimento administrativo para a propositura da ação

judicial, em razão do princípio da inafastabilidade do poder judiciário, previsto no art. 5º, XXXV, da Constituição

Federal.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal privilegia o princípio do acesso à ordem jurídica justa, segundo

o qual "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Acerca da matéria o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula nº 213, do seguinte teor: "O

2012.03.00.024627-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

AGRAVANTE : ANANIAS JESUS NOGUEIRA

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". Esta

Corte, ao tratar do tema, especificamente em relação às demandas de natureza previdenciária, firmou

entendimento no sentido de que o prévio exaurimento da via administrativa não é condição de ajuizamento da

ação (Súmula nº 09).

A bem da verdade, a orientação acima aduzida não exclui o âmbito administrativo, uma vez que o comando

constitucional sujeita a atividade jurisdicional à existência de lesão ou ameaça a direito. Ora, se não houve sequer

o pedido administrativo, não restou aperfeiçoada a lide, vale dizer, não existe uma pretensão resistida que

justifique a tutela jurisdicional, e, via de conseqüência, não há interesse em agir, uma das condições necessárias à

propositura da ação.

De outro lado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS dispõe do prazo de 45 dias para implantar o benefício

requerido administrativamente, devidamente instruído com a documentação necessária, a teor do disposto no art.

41, § 6º, da Lei nº 8.213/91.

Nesse passo, a lesão ou ameaça a direito caracteriza-se com a renitência da Autarquia Previdenciária em implantar

o benefício a quem de direito, na esfera administrativa, seja negando-lhe sua concessão ou não apreciando o

respectivo pedido no prazo legal, o que já legitimaria a atuação do Poder Judiciário, assim, como a mera

imposição de óbices à protocolização do requerimento, devidamente comprovada. Daí não se exigir o prévio

exaurimento da via administrativa.

Não se olvide, ainda, a possibilidade da concessão do benefício pelo INSS por ocasião do pedido junto a seus

órgãos, fato que certamente se mostra mais vantajoso que os regulares trâmites processuais.

Sendo assim, conforme orientação jurisprudencial adotada no âmbito desta corte, a suspensão do processo por

tempo hábil ao requerimento administrativo mostra-se acertada em relação ao caso concreto, posto que decorrido

o prazo legal de 45 dias, sem resposta ou com o indeferimento do pedido, restaria caracterizado o interesse em

agir.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024645-50.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ILMAN NARCISA DE OLIVEIRA em face da r. decisão que,

em ação de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

indeferiu o pedido de revogação da carta precatória expedida para a intimação das testemunhas na comarca de

Três Lagoas/MS.

Em suas razões recursais, sustenta a parte agravante, em síntese, a desnecessidade de intimação das testemunhas

arroladas na inicial, eis que providenciará o seu comparecimento em audiência.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

A teor do art. 407 do CPC, "incumbe às partes, no prazo que o juiz fixará ao designar a data da audiência,

depositar em cartório o rol de testemunhas, precisando-lhes o nome, profissão, residência e o local de trabalho;

omitindo-se o juiz, o rol será apresentado até 10 (dez) dias antes da audiência".

Por outro lado, dispõe o art. 412, §1º, do mesmo diploma legal, in verbis, o seguinte:

 

"Art. 412. A testemunha é intimada a comparecer à audiência, constando do mandado dia, hora e local, bem

2012.03.00.024645-1/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

AGRAVANTE : ILMAN NARCISA DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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como os nomes das partes e a natureza da causa. Se a testemunha deixar de comparecer, sem motivo justificado,

será conduzida, respondendo pelas despesas do adiamento.

§ 1o A parte pode comprometer-se a levar à audiência a testemunha, independentemente de intimação;

presumindo-se, caso não compareça, que desistiu de ouvi-la."

 

Conforme se depreende do dispositivo legal transcrito anteriormente, aquele que requereu a prova testemunhal

desfruta da faculdade de pleitear a dispensa da intimação pessoal de suas testemunhas, uma vez que eventual

ausência dessas acarretará a desistência da oitiva, risco que cabe à parte suportar.

Por conseguinte, em regra, as testemunhas arroladas devem ser intimadas a comparecer em audiência, salvo se a

parte comprometer-se espontaneamente a levá-las, independentemente de intimação.

A este respeito, confira-se o teor do seguinte julgado:

 

"TESTEMUNHA - COMPROMISSO DE APRESENTAÇÃO A AUDIENCIA, INDEPENDENTEMENTE DE

INTIMAÇÃO - PRESUNÇÃO DE DESISTENCIA SE ELA NÃO COMPARECER - DIREITO LOCAL - MATERIA

CONSTITUCIONAL E REEXAME DE

FATO.

Tendo a parte assumido o compromisso de levar a testemunha à audiência, independentemente de intimação,

presume-se, caso ela não compareça, que desistiu de ouvi-la.

Não cabe recurso especial por alegada violação a direito local, a dispositivo da Constituição ou para reexame de

matéria de fato.

Recurso improvido."

(STJ, 1ª Turma, Resp nº 57.144-8/SP, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 06/02/1995, DJ. 06/03/1995).

 

No caso concreto, a agravante sustenta que providenciará o comparecimento das testemunhas independentemente

de intimação, nos termos do art. 407 do CPC, razão pela qual, não pode o douto Magistrado de primeira instância

impor à intimação pessoal das testemunhas, devendo tornar sem efeito a expedição da carta precatória.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo, na forma acima

fundamentada.

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024738-13.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LUIZ CARLOS RIBEIRO LEITE em face da r. decisão que, em

ação de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

indeferiu o benefício da assistência judiciária gratuita.

Em razões recursais de fls. 02/10, sustenta a parte agravante que, para a concessão dos benefícios da assistência

judiciária, basta seu requerimento na petição inicial, declarando-se que não tem condições de arcar com as custas

do processo.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

Diz o inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal que "o Estado prestará assistência jurídica integral e

gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos".

2012.03.00.024738-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS RIBEIRO LEITE

ADVOGADO : WILSON MIGUEL

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00050392720124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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A questão encontra amparo também da legislação infraconstitucional, mais precisamente na Lei nº 1.060, de 05 de

fevereiro de 1950, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados.

A teor do disposto no parágrafo único do art. 2º da referida Lei, farão jus aos benefícios da assistência judiciária

os litigantes cuja situação econômica não lhes permitam pagar as custas do processo e honorários advocatícios,

sem prejuízo do próprio sustento ou de suas famílias, bastando para tanto a simples declaração da parte nesse

sentido ou mesmo a afirmação expressa na própria petição inicial, nos termos do seu art. 4º, podendo até ser

efetivada a rogo, pelo próprio patrono do requerente, independentemente de poderes específicos. Precedentes

TRF3: 8ª Turma, AG nº 2001.03.00.012646-0, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 24/05/2004, DJU 29/07/2004, p.

201; 6ª Turma, AG nº 2001.03.00.005683-4, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 16/10/2002, DJU 04/11/2002, p. 716.

A presunção de pobreza daqueles que afirmam tais condições, ex vi lege (art. 4º, parágrafo único), prevalece

enquanto não apresentadas provas em contrário, não havendo, portanto, a necessidade de comprovação do estado

de penúria, mesmo porque "A assistência judiciária enseja o acesso ao Poder Judiciário. Basta, para concessão,

o pedido comunicando a necessidade. Presunção relativa; enquanto não infirmada o direito deve ser exercido"

(STJ, 6ª Turma, RESP nº 163677, Rel. Min. Vicente Cernicchiaro, j. 18/08/1998, DJU 21/09/1998, p. 235).

No caso dos autos, a parte autora requereu, na petição inicial dos autos principais, a assistência judiciária gratuita,

declarando seu estado de pobreza, consoante o entendimento acima.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo, para conceder à

parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001062-12.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a conversão de

auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, desde a primeira cessação administrativa, acrescidas as parcelas

vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação da tutela. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 07/17).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

total e permanente do(a) segurado(a), e deixou de condenar o(a) autor(a) ao pagamento das verbas sucumbenciais,

diante do deferimento da justiça gratuita.

 

Sentença proferida em 25.08.2011.

 

O(A) autor(a) apelou, sustentando, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, aduz estar comprovada a

incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade laborativa, bem como o preenchimento dos

demais requisitos legais. 

2012.03.99.001062-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ANA ESTELA DE SOUZA

ADVOGADO : ANDRE PEDRO BESTANA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00155-7 1 Vr BARRA BONITA/SP
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Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Desnecessária nova perícia porque o exame médico foi feito por profissional habilitado, bem como sua conclusão

baseou-se em exames médicos (laboratoriais e físico).

 

Não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito.

 

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA.

LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS

HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as

razões em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo

Juiz. É completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade

laboral do Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica. 

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei

n.º 8.213/91. 

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei

n.º 8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se

encontra incapacitado para o exercício de suas funções habituais. 

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez. 

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida." 

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju

28/05/2004, p. 647) 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção

a respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC. 

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato

controvertido não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas. 

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos

requerentes. 

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do

convencimento do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando

qualquer omissão ou imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o

laudo. 

VI - Agravo não provido." 

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA

GALANTE, dju 29/03/2006, p. 537) 

 

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 66/76, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "doença de madelung ou
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lipomatose simétrica múltipla". 

 

O assistente do juízo conclui pela incapacidade total e temporária.

 

Dessa forma, evidenciado que o(a) autor(a) está devidamente amparado pela autarquia-ré, uma vez que está em

gozo de auxílio-doença desde 18.12.2008.

 

Não comprovada a incapacidade total e permanente, não está configurada a contingência geradora do direito à

cobertura previdenciária.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido) 

 

Isto posto, rejeito a preliminar e nego provimento à apelação.

Int.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002247-85.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

 

A inicial juntou documentos (fls. 11/38).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a qualidade de

segurado(a), e deixou de condenar o(a) autor(a) ao pagamento das verbas sucumbenciais, diante do deferimento da

justiça gratuita.

 

Sentença proferida em 27.07.2011.

 

O(A) autor(a) apelou sustentando que a incapacidade surgiu no período em que detinha a qualidade de

segurado(a), bem como o preenchimento dos demais requisitos legais.

2012.03.99.002247-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : AMELIA SANCHES PALHANO

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA MORENO BERNARDI COMIN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00130-9 1 Vr SAO SIMAO/SP
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Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial, acostado às fls. 93/98, comprova que o(a) autor(a) é

portador(a) de "epilepsia (...), diabetes mellitus (...), hipertensão arterial (...), retinopatia diabética com perda da

visão do olho esquerdo (...), tendinite cálcica nos ombros (....), espondiloartrose lombar (...) ".

O perito judicial conclui que há incapacidade parcial e permanente, pois as limitações impedem o exercício de

atividades que requeiram esforço físico intenso desde junho de 2009.

Dessa forma, restou demonstrado que a incapacidade teve início após o término do período de graça, nos moldes

do art. 15 e incisos, da Lei 8.213/91.

Isto porque conforme os dados registrados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, o(a) autor(a)

contribuiu para o Regime Geral da Previdência Social - RGPS, nos períodos de 01.04.1980 a 30.07.1981,

01.10.1981 a 26.03.1983, 01.04.1984 a 12.07.1985, 01.03.1990 a 27.08.1990, 01.06.1996 a 17.03.1998 e esteve

em gozo de auxílio-doença de 05.08.1998 a 29.02.2000.

Portanto, não faz jus aos benefícios pleiteados.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO.

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido, entre a data da

citação e a sentença, ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- A ausência de contribuições por tempo superior ao previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, excluída a

aplicação do artigo 102, parágrafo 1º, da referida lei, configura a perda da qualidade de segurado.

- (...)

- Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar

improcedente o pedido. Prejudicada a apelação do autor.

(TRF3, 8ª Turma, APELREE 200503990138820APELREE, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1

30.03.2010, p.: 979)

AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado.

2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício.

3. Agravo ao qual se nega provimento.

(STJ, 6ª T., AGRESP - 943963, DJE 07/06/2010, Rel. Des. Conv. TJ/SP Celso Limongi)

Diante do exposto, nego provimento à apelação.

Int.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004187-85.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.004187-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, do auxílio-doença.

 

A inicial juntou documentos (fls. 14/31).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a pagar o benefício de aposentadoria por

invalidez, a partir do ajuizamento da ação, correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados

em 10% (dez por cento), nos termos do § 3º do art. 20 do CPC.

 

Sentença proferida em 02.09.2011, não submetida ao reexame necessário.

 

Em apelação, o INSS sustenta a invalidade do laudo pericial elaborado por fisioterapeuta. Pleiteia, em sede

subsidiária, a fixação dos juros de mora nos termos da lei 11960/09 e a fixação do termo inicial do benefício a

partir da juntada aos autos do laudo pericial oficial. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Entendo que a conclusão sobre a existência ou não da incapacidade para o trabalho ou desempenho das atividades

habituais só pode ser declarada por profissional graduado em medicina, devidamente inscrito no órgão

competente. 

 

O fisioterapeuta pode informar quais as restrições motoras apresentadas pelo enfermo, entretanto, não tem

habilitação para diagnosticar exercendo sua atividade sempre orientado por médico a quem compete a prescrição

de tratamentos e a avaliação de resultados.

 

Portanto, o laudo pericial acostado aos autos, elaborado por fisioterapeuta, é nulo.

 

Consequentemente, o juízo a quo acabou por malferir o princípio do contraditório e da ampla defesa, em prejuízo

das partes, impossibilitando a produção de prova essencial para o reconhecimento, ou não, do acerto da pretensão

deduzida na inicial. 

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL FEITO POR

FISIOTERAPEUTA. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA ANULADA. AGRAVO LEGAL PROVIDO. - Muito

embora seja profissional com nível universitário e de confiança do juízo, o fisioterapeuta não é apto a

diagnosticar enfermidades. - A perícia judicial em casos que tais é ato a ser praticado exclusivamente por

profissionais habilitados ao exercício da medicina. -Agravo legal provido.

(TRF3, AC 1554295, Proc. 00376940820104039999, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, e-DJF3

Judicial 1: 30/03/2012).

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. FISIOTERAPEUTA.

ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REABERTURA DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL. REALIZAÇÃO DE NOVO

LAUDO PERICIAL POR MÉDICO. Nas ações em que se objetiva a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença o julgador firma seu convencimento, via de regra, com base na prova pericial. O profissional da área de

fisioterapia não dispõe de atribuições médicas, dentre as quais a realização de diagnóstico médico, nisto incluso

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSA FREIRE CARVALHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA FERRARESI DE MATOS

No. ORIG. : 09.00.00111-8 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP
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o laudo pericial, cingindo-se suas funções somente no atuar para a recuperação da capacidade física do

paciente. Hipótese em que se determina a reabertura da instrução processual, possibilitando a realização de

prova pericial, indispensável ao convencimento do Julgador para demonstrar a existência de enfermidade

incapacitante, desta feita a ser realizada por médico. Questão de ordem solvida para se anular a sentença e

determinar a reabertura da instrução processual para realização de laudo pericial por médico. Prejudicado o

exame da apelação.

(TRF4, QUOAC 00000189620104049999, 6ª Turma, Rel. JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI, D.E.

04/03/2010).

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação para anular a sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de

origem para que seja produzida prova pericial por médico devidamente inscrito no órgão competente.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018823-56.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa idosa, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por

sua família, fazendo jus ao benefício.

Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 18.

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento das custas e despesas

processuais, bem como dos honorários advocatícios arbitrados em um salário mínimo, observando-se os termos do

art. 12 da Lei 1.060/50.

Em apelação, a autora alega ter preenchido todas as condições para a obtenção do benefício assistencial,

postulando a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

2012.03.99.018823-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : IRACI BATISTA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : KILDARE MARQUES MANSUR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00050-0 1 Vr PORTO FELIZ/SP
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O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbi:

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição: 1

"...

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à
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assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do

princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do

núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento

dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico

do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos

concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a

sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça

social".

...". (trechos destacados no original).

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

No caso dos autos, a autora contava com 66 (sessenta e seis) anos, quando ajuizou a presente ação, tendo por isso

a condição de idosa.

O estudo social (fls. 98/100), de 27-04-2011, dá conta de que a autora reside com o marido Antonio Trajano da

Silva, de 73 anos, e o filho Valdemar Trajano da Silva, de 45, em casa cedida, de alvenaria, contendo dois quartos,

uma sala, uma cozinha e um banheiro. A renda da família advém da aposentadoria do marido da autora, no valor

de um salário mínimo, e do trabalho do filho, como ajudante geral, no valor de R$ 722,00 (setecentos e vinte e

dois reais) mensais.

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 10.435/2011, dispõe que: "Para os efeitos do

disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um

deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde

que vivam sob o mesmo teto".

Penso que a interpretação desse dispositivo legal não pode conflitar com a realidade que se extrai dos autos. A lei

expressamente prevê que devem os membros do grupo familiar considerado viver sob o mesmo teto. Entretanto,

não podem ser incluídos, a meu sentir, aqueles que, embora elencados na lei, estejam apenas transitoriamente sob

o mesmo teto.

Assim, o grupo familiar do(a) autor(a) é formado por ela, pelo marido e o filho.

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que o marido da autora é beneficiário de Aposentadoria por Idade,

desde 01-09-2004, no valor de um salário mínimo, e o filho tem vínculo de emprego com CASA GUARANI

MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, desde 01-10-2010, recebendo, em julho de 2012, o valor de

R$ 1.080,00 (mil e oitenta reais).

Dessa forma, a renda familiar per capita é superior ao determinado pelo § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93.

Por isso, a autora não preenche os requisitos necessários para o deferimento do benefício.

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

Int.

 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

Segundo a inicial, a autora é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 38).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento das custas e despesas

processuais, bem como dos honorários advocatícios fixados em R$ 600,00 (seiscentos reais), observando-se os

termos do art. 12 da lei 1.060/50.

Em apelação, a autora alega ter preenchido todas as condições para a obtenção do benefício assistencial,

postulando a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos.

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

Trata-se de apelação interposta pela autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de benefício

assistencial de prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF.

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA

: FABIO ROBERTO PIOZZI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE CAVALCANTI DE ARRUDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00102-9 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".

 

A intrpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição: 1

"...

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do

princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do

núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento

dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico

do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos

concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a

sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça

social".

...". (trechos destacados no original).

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.
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Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

No caso dos autos, o laudo médico-pericial (fls. 184/188), feito em 18-10-2010, comprova que a autora não é

portadora de deficiência. 

Entretanto, verifico que completou 65 (sessenta e cinco) anos em 14-03-2004, tendo, por isso, a condição de

idosa.

O estudo social (fls. 216/217), de 18-04-2011, dá conta de que a autora reside com o marido Seichi Osiro, de 72

anos, e a filha Iuko Rosemeire Osiro, de 41, em casa própria, contendo dois quartos, uma sala, uma cozinha, um

banheiro social. Os móveis e eletrodomésticos são antigos e mal cuidados, porém, atende as necessidades da

família. As despesas giram em torno de R$ 1.240,00 (um mil e duzentos reais) mensais. A renda da família advém

da aposentadoria do marido e do trabalho da filha, no valor total de R$ 1.145,00 (mil cento e quarenta e cinco

reais) mensais. A família recebe ajuda da filha Edna com alimentação, atividades do lar e medicamentos.

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que o marido da autora é beneficiário de Renda Mensal Vitalícia

por Incapacidade, desde 25-03-1998, e a filha Iukiko tem recolhimentos previdenciário de valor mínimo.

Ocorre que, como bem salientou o ilustre representante do Ministério Público Federal, os elementos de prova

existentes nos autos apontam em sentido contrário à alegada miserabilidade da autora.

Opinou o Parquet Federal nos seguintes termos:

"(...) Com efeito, reporta o estudo social (fls. 216/217) que a recorrida vive com seu marido e uma filha em

residência própria que, embora modesta, atende as necessidades do grupo. Por outro lado, a renda familiar é

composta pelo salário percebido pela folha da autora, no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), em média, bem

como pelo valor de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais) decorrente do benefício de aposentadoria por

invalidez percebido pelo cônjuge da autora, também idoso, a totalizar a importância de R$ 1.240,00 (mil duzentos

e quarenta reais) por mês. Assim, no caso, verifica-se que restou superado o limite previsto no artigo 20, parágrafo

3º da Lei nº 8.742/93, ainda que excluído o benefício previdenciário do cônjuge da autora, por aplicação analógica

do art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03, consoante o recente entendimento do Superior Tribunal de

Justiça. Ademais, demonstra, ainda, o laudo social, que a renda do núcleo familiar, aliada a ajuda financeira

proporcionada por uma das filhas da autora, é suficiente para proporcionar a manutenção dessa, haja visto que

possibilitam, ademais, a manutenção de serviços que podem ser considerados supérfluos para quem encontra-se

em estado de miserabilidade, tais como de serviço de telefonia fixa e de seguro saúde. (...)"

Assim, adotando os argumentos do ilustre representante do Ministério Público Federal como fundamentos desta

decisão, tenho que não restou comprovada a miserabilidade da autora.

É de se observar, ainda, que o benefício assistencial não tem por fim a complementação da renda familiar ou

proporcionar maior conforto ao beneficiário, mas sim, que se destina ao idoso ou deficiente em estado de penúria,

que comprove os requisitos legais, sob pena de ser concedido indiscriminadamente em prejuízo daqueles que

realmente necessitam, na forma da lei.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

Int.

 

 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020065-50.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.020065-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELVIRA MARIA CAMARGO

ADVOGADO : CASSIA COSTA BUCCIERI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 11.00.00161-6 2 Vr DIADEMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     3159/3836



 

DECISÃO

ELVIRA MARIA CAMARGO ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de pensão por morte de JOSÉ OSMAR FERNANDES, falecido em 28.02.2008.

 

Narra a inicial que a autora foi casada com o falecido e, dessa união nasceram dois filhos. Noticia que o casal se

separou judicialmente 2003, mas voltou a viver maritalmente em meados de 2006, sendo que a união somente foi

encerrada em razão do óbito. Pede a procedência do pedido.

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 42.

 

Antecipação da tutela às fls. 93.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir do requerimento

administrativo. Correção monetária nos termos da Lei 11.960/09. Honorários advocatícios fixados em 15% das

parcelas vencidas até a sentença.

 

Sentença proferida em 09.02.2012, submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela às fls. 104/109, sustentando, em síntese, que não foi comprovada a dependência econômica e a

existência da união estável na data do óbito. Subsidiariamente, pede a redução da verba honorária.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2008, aplica-se a Lei 8.213/91.

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 62.

 

A qualidade de segurado do falecido está comprovada, tendo em vista que foi concedida a pensão por morte aos

filhos do casal.

 

Necessário comprovar se, na data do óbito, a autora tinha a qualidade de dependente.

 

A separação judicial ocorreu em 2003.

 

O art. 16, I, da Lei 8.213/91, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao cônjuge, ao

(à) companheiro(a) e ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

 

O §2º do art. 76 da mesma lei dispõe:

 

"§ 2º O cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que recebia pensão de alimentos concorrerá em

igualdade de condições com os dependentes referidos no inciso I do art. 16 desta Lei."

 

Sobre o tema, o STJ editou a Súmula 336: "A mulher que renunciou aos alimentos na separação judicial tem

direito à pensão previdenciária por morte do ex-marido, comprovada a necessidade econômica superveniente".
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Assim, a renúncia da mulher aos alimentos na época da separação judicial não afasta automaticamente o seu

direito ao percebimento, no futuro, de pensão por morte, se demonstrada necessidade econômica superveniente.

Entretanto, o enunciado da Súmula referida não equipara a ex-esposa, que renunciou a alimentos, aos dependentes

de 1ª classe (art. 16, I, da lei 8.213/91), nem ao cônjuge divorciado ou separado judicialmente que recebia pensão

alimentícia, porque em prol desses milita a presunção de dependência, circunstância que os isenta da comprovação

de concreta situação de dependência econômica. Já a ex-esposa que renunciou aos alimentos deverá trazer provas

idôneas a demonstrar a dependência econômica atual.

 

Esse o entendimento adotado por este Tribunal:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. PENSÃO POR MORTE. EX-

CÔNJUGE. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO

DEMONSTRADA. RECURSO IMPROVIDO. 

1. Primeiramente, inexiste qualquer nulidade do acórdão por afronta ao princípio do juiz natural (incisos XXXVII

e LIII do artigo 5º da Constituição Federal). 

2. Ante o conjunto probatório apresentado, constata-se que não houve preenchimento de todos os requisitos

necessários para concessão do benefício. 

3. Ressalta-se que nos termos da Súmula 336 do STJ, a separação judicial e a renúncia à pensão alimentícia por

si só não impedem a concessão do benefício de pensão por morte, contudo a dependência econômica do ex-

cônjuge por não ser mais presumida deve ser comprovada (Art. 16,I, 4º da Lei 8.213/91). 4. (...) . 

(Proc. 2009.03.99.031980-6. 10ª Turma. Rel. Des. Fed. Baptista Pereira. DJU 14.1.2010). 

 

A orientação da Súmula 336 possibilita o reconhecimento da dependência econômica superveniente para fins de

pensão por morte, mas não exime a autora de comprová-la.

 

A autora sustenta que, após a separação judicial, ainda conviveu maritalmente com o falecido, o que tornaria

presumida a dependência econômica.

 

Para comprovar sua alegação, juntou os documentos de fls. 10/26.

 

O falecido foi qualificado como "separado" na certidão de óbito (fl. 62), que teve o filho como declarante.

 

Às fls. 11/24, foram juntadas cópias da petição inicial da ação de reconhecimento de união estável post mortem

ajuizada pela autora, da sentença e dos depoimentos colhidos.

 

Naquela ação a autora buscava o reconhecimento da existência de união estável no período de 2006 até o óbito do

companheiro, ocorrido em 2008.

 

Após a oitiva da autora e das testemunhas, dentre elas os filhos do casal, foi reconhecida a união no período de

24.09.2007 a 28.02.2008, uma vez que a prova testemunhal mencionou que o falecido apenas voltou a viver

maritalmente com a autora depois da festa de aniversário de 15 anos da filha, ocorrida em 01.09.2007.

 

Nesta ação não foi produzida a prova testemunhal, tendo em vista que o Juízo a quo entendeu que a existência de

sentença que reconheceu a existência da união estável post mortem torna a dependência econômica da autora

presumida.

 

Há nos autos a prova testemunhal da ação de reconhecimento de união estável (fls. 20/24) que informou que o

casal se separou em razão do uso excessivo de bebida alcoólica pelo falecido, mas que eles voltaram a morar

juntos após o aniversário de 15 anos da filha mais nova.

 

Comprovada a condição de companheira do segurado falecido, a autora tem direito ao benefício. A dependência,

no caso, é presumida, na forma prevista no art. 16 da Lei 8.213/91.

 

Termo inicial do benefício mantido na data do requerimento administrativo (08.04.2008), compensando-se as

parcelas que estão sendo pagas aos filhos do casal, considerando que tais valores foram revertidos em favor da
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autora.

 

O valor do benefício deve ser rateado entre a autora e os filhos, que já estão recebendo a pensão por morte, nos

termos do art. 77 da Lei 8.213/91.

 

A renda mensal inicial deverá ser calculada conforme o disposto no art. 75 da Lei 8.213/91, observando-se a

redação então vigente, com posteriores reajustes, na forma da lei.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei 8.620/93, devendo,

entretanto, reembolsar as despesas devidamente comprovadas.

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para fixar os honorários advocatícios em 10% das

parcelas vencidas até a sentença e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário para fixar os juros

moratórios e a correção monetária nos termos da fundamentação, mantendo a tutela concedida.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022148-39.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a revisão da renda

mensal inicial do benefício de pensão por morte mediante a aplicação da ORTN/OTN nos salários-de-

contribuição.

A r. sentença julgou procedente o pedido. Fixou os consectários legais e não submeteu o julgamento ao reexame

2012.03.99.022148-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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necessário.

O INSS em suas razões recursais alega a ocorrência da decadência.

Com as contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Verifico, de início, que a sentença acolhedora do pedido foi proferida em 24/2/2012, sujeitando-se, assim, ao

duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória n. 1.561 de 17/1/1997,

convertida na Lei n. 9.469 de 10/7/1997.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Conheço do recurso interposto, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

No mérito, o presente feito deve ser julgado improcedente pela ocorrência da decadência.

Dispõe o art. 103 da Lei 8.213/91:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

No caso dos autos, o benefício de pensão por morte foi concedido mediante DIB fixada em 30/5/1986 (fl. 6).

Sendo assim, o prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI

iniciou-se em 28/06/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.523-9/1997.

Tal medida provisória criou a decadência do direito de requerer a revisão do ato de concessão do benefício

previdenciário, inicialmente com prazo de 10 (dez) anos, passando a 5 (cinco) anos em 20/11/1998, e voltando a

ser de 10 (dez) anos em 20/11/2003.

Com isso, iniciada a contagem do prazo decadencial em 28/06/97, o direito à revisão da RMI decaiu em

28/6/2007, ou seja, 10 (dez) anos depois.

Até tempos atrás, vinha entendendo que a Medida Provisória nº 1.523-9 não poderia ser aplicada aos benefícios

concedidos anteriormente à sua vigência, com base em decisões proferidas no Superior Tribunal de Justiça.

Todavia, melhor analisando a situação, não aplicar a regra da decadência aos benefícios concedidos anteriormente

a 1997 seria eternizar as demandas de revisão, violando, de plano, a segurança jurídica.

Apesar de respeitável, creio que tal posição cria uma situação de desigualdade entre os segurados. Veja-se, por

exemplo, quem teve o benefício concedido um dia antes da entrada em vigor da norma e aquele que se tornou

segurado um dia depois da vigência da norma. A desigualdade é gritante.

Evidentemente, outrossim, que se não podem prejudicar os segurados anteriores por norma posterior, acabando

repentinamente com a possibilidade de revisão.

Assim, harmonizando o direito em questão de modo a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se entender

que, para os benefícios com DIB até 27/06/1997, data da nona edição da Medida Provisória nº 1.523-9, o prazo de

decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que com sua publicação, passou a

ser de conhecimento de todos.

Neste sentido, decidiu recentemente a Turma Nacional de Uniformização do JEF, observada, nos dois julgados

citados abaixo, pequena divergência a respeito do início do prazo decadencial à luz do disposto no artigo 103,

caput, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.839/2004, mas indiferente à solução da presente

demanda:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103

DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na

interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente

à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo

decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em

01.08.2007, 10 anos contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação"

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência

das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a

26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido

(PEDIDO 200670500070639 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL

Relator(a) JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA Fonte DJ 24/06/2010 Data da Decisão

08/02/2010 Data da Publicação 24/06/2010 Relator Acórdão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS

PORT).
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103

DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada

em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103 da Lei nº

8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida

Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54

da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência

da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo decadencial, não a DIB

(data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação" recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. 4. Pedido de Uniformização conhecido e não provido (PEDIDO 200851510445132 PEDIDO DE

UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL Relator(a) JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA

LINS PEREIRA Fonte DJ 11/06/2010 Data da Decisão 08/04/2010 Data da Publicação 11/06/2010).

 

Trago ainda, recente decisão do STJ:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988 / PE RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0 Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 14/03/2012 Data da Publicação/Fonte DJe

21/03/2012)

 

Essa a melhor interpretação a respeito do fenômeno fático e jurídico trazido a julgamento, mesmo porque vai ao

encontro da garantia do ato jurídico perfeito, plasmada no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Assim, uma vez que na data da propositura da ação (17/5/2011), o direito à revisão da RMI do benefício da parte

autora já havia decaído, o pedido formulado nestes autos não pode ser acolhido.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial,

tida por ocorrida, para PRONUNCIAR A DECADÊNCIA do direito de revisão do ato de concessão do benefício

da parte autora e julgar improcedente o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, IV, do CPC;

indevidas custas e honorários de advogado em razão da concessão da justiça gratuita.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023903-98.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.023903-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde o ajuizamento

da ação, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a autarquia. Alega, em síntese, a ausência de preenchimento dos requisitos necessário à

concessão da aposentadoria perseguida. Insurge-se, ainda, contra consectários.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Do tempo de serviço rural 

 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991. 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de

1994, observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

V - bloco de notas do produtor rural." 

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO JOSE BORGES

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 09.00.00283-3 3 Vr LIMEIRA/SP
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Quanto à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)

 

No caso em discussão, não obstante a certidão de casamento (1972) anotar a qualificação de lavrador do autor, o

único testemunho colhido foi insuficiente para corroborar o mourejo asseverado.

Com efeito, o depoimento foi vago e mal circunstanciado, além de reportar-se ao labor do autor somente na

década de 1980, ou seja, não abrange o período em contenda (1961/1973).

Ressalto, ainda, que não há outros elementos de convicção capazes de estabelecer liame entre o ofício alegado e a

forma de sua ocorrência.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural não restou demonstrada.

Desse modo, em razão do não reconhecimento do trabalho rural alegado, ausente o requisito temporal insculpido

no artigo 52 da Lei n. 8.213/91.

Deixo de condenar a parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Diante do exposto, dou provimento à apelação autárquica e à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido,

nos termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024022-59.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), para concessão do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 15).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento dos honorários advocatícios,

fixados em R$ 300,00, observando-se os termos do art. 12 da Lei 1.060/50.

Em apelação, a autora sustenta terem sido preenchidos os requisitos para concessão do benefício e pede a reforma

da sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos.

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo provimento da apelação ou pela nulidade do feito a partir do

momento em que o Ministério Público deveria ter sido intimado no primeiro grau ou pelo provimento da apelação.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

Estabelece o art. 82, II, do CPC, que o Ministério Público deverá sempre intervir nas causas concernentes ao

estado da pessoa, sendo de rigor a anulação do processo que tiver corrido sem sua intervenção, a partir do

2012.03.99.024022-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : CLAIR APARECIDA DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ARNALDO MODELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00096-2 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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momento em que deveria ser intimado para intervir, na forma do art. 246 do mesmo diploma legal.

É o que ocorre no caso.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO

MINISTÉRIO PÚBLICO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. SENTENÇA JULGADA IMPROCEDENTE. PREJUÍZO À

DEMANDANTE. 

I - No caso em tela restou evidenciado o prejuízo à parte autora, decorrente da não participação do Ministério

Público em primeira instância, eis que julgado improcedente o pedido na sentença de primeiro grau, justificando-

se, pois, a decretação da nulidade do feito (art. 246, caput e parágrafo único, do CPC). 

II - Parecer do Ministério Público Federal acolhido para determinar o retorno dos autos à Vara de origem, para

regular instrução do feito com a participação do MP e novo julgamento. Apelo da parte autora prejudicado. 

(TRF3 - Proc. 200803990533150/SP - 10ªTurma- DJF3 25/03/2009 p.1903 - Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO). 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - PENSÃO POR MORTE - AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO

MINISTÉRIO PÚBLICO - ART. 246 DO CPC - PRELIMINAR ARGÜIDA PELO MPF ACOLHIDA - RECURSO

PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA. 

1. A ausência de manifestação do Ministério Público nos casos em que é obrigatória a sua intervenção enseja a

nulidade do processo a partir do momento em que devia ser intimado (Art. 246 do CPC). 

2.Acolhida preliminar argüida pelo MPF, para anular a sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de

origem, para que se dê prosseguimento ao feito, com a intimação do Ministério Público para acompanhar o

processo. 

3. Recurso prejudicado. 

(TRF3 - Proc. 200003990591187/MS - 5ªTurma - DJU 19/03/2002 -p.593 - Rel. JUIZA RAMZA TARTUCE). 

Sendo obrigatória a intervenção do Ministério Público, deve ser anulada a sentença.

Diante do exposto, ACOLHO o parecer do MPF para declarar nulos os atos praticados a partir do momento em

que o Ministério Público deveria ter sido intimado para intervir no feito, e determinar o retorno dos autos ao Juízo

de origem para as providências cabíveis. Julgo prejudicada a apelação.

Int.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029192-12.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por

tempo de contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculada ao RGPS

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I do CPC. Fixada a verba

honorária em 20% do valor da causa, com a observância da norma do art. 12 da Lei 1.060/50.

Em razões recursais sustenta que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a

contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais

vantajoso no mesmo sistema. Ressalta a desnecessidade de devolução dos valores recebidos. Se vencido, requer a

isenção no pagamento da verba honorária.

2012.03.99.029192-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : VALDEMAR SATURNINO BARRETO

ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00242-2 1 Vr SUMARE/SP
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Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Revendo posicionamento anteriormente adotado, passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por

se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que

somente pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo

superior, seja apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras

possibilidades semelhantes.

Até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço do autor.

A pretensão de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao beneficiário que

continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, criando

desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente.

Segue jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou

benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para

a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por

via transversa, sem a devida autorização legal.

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República).

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

VI - Remessa oficial parcialmente provida.

(TRF3, REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3

25-06-2008)

E ainda:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. PARCIAL

PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado

pleitear a sua desaposentação , especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza

patrimonial.

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria

renunciada.

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia,

significa obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art.

18 da Lei 8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação .

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação , porém com a devolução dos valores recebidos

a título de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por

idade, pois não havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a

conclusão pela concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460,

par. único do CPC).

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à
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desaposentação com a restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos

juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal

do INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.

(TRF3, AC - 658807, Proc. 200103990019812/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, DJF3 18-

09-2008)

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que

seria, hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado

posteriormente à concessão originária.

Dessa forma, considerando, não só que o autor não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a sentença recorrida ser mantida.

Quanto à verba honorária, com razão o autor, consubstanciado nos termos de iterativos julgados do STJ.

Ante o exposto, dou parcial à apelação, para eximir o autor do pagamento da verba honorária fixada, dado o

deferimento da gratuidade da justiça.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18308/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024130-15.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTONIA ROZA BOARO MANETTI E OUTROS em face da

r. decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Vara Previdenciária da Subseção de São Paulo que, em ação de

natureza previdenciária proposta contra a UNIÃO FEDERAL, declarou a ilegitimidade passiva da União e

declinou de sua competência, determinando a remessa dos autos à Vara da Fazenda Pública Estadual.

Em suas razões recursais de fls. 02/27, sustenta a parte agravante, em síntese, a competência da justiça federal,

ressaltado que a FEPASA - Ferrovia Paulista S/A fora sucedida processualmente pela RFFSA - Rede Ferroviária

Federal S/A e, após, pela União Federal, do que decorre sua legitimidade passiva para a demanda ajuizada.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

A ação subjacente versa sobre a complementação das pensões derivadas dos proventos de ferroviários da

FEPASA, inicialmente demandada, estando os autos na fase de execução de sentença.

O Decreto nº 2.502, de 18 de fevereiro de 1998, em vigência desde sua publicação, autorizou a incorporação da

Ferrovia Paulista S/A à Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA.

A teor do art. 227 da Lei nº 6.404/76 (Lei das Sociedades Anônimas), "A incorporação é a operação pela qual

uma ou mais sociedades são absorvidas por outra, que lhes sucede em todos os direitos e obrigações".

De seu lado, a Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA fora extinta pela Lei nº 11.483, de 31 de março de 2007,

resultante da conversão da MP nº 353/07, tendo determinado sua sucessão pela União Federal a partir de 22 de

janeiro do mesmo ano, nos direitos, obrigações e ações judiciais em que aquela fosse autora, ré, assistente,

2012.03.00.024130-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

AGRAVANTE : ANTONIA ROZA BOARO MANETTI e outros. e outros

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CAVALLARO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 00114065120084036100 5V Vr SAO PAULO/SP
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opoente ou terceira interessada, ressalvadas as demandas relativas a contratos de trabalho de empregados ativos,

transferidas a VALEC (arts. 1º e 2º).

Integrando a União a relação jurídica processual na legítima condição de autora ou ré, incide o disposto no art.

109, I, da Carta Republicana de 1988, de modo que a justiça federal é absolutamente competente para processar e

julgar as respectivas ações em razão da pessoa (ratione personae), ensejando-lhe o imediato deslocamento no caso

das que tenham antes tramitado pelo juízo estadual.

Nesse sentido, o C. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 365, segundo a qual "A intervenção da União

como sucessora da Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA) desloca a competência para a Justiça Federal ainda

que a sentença tenha sido proferida por Juízo estadual".

Não obstante, o Órgão Especial desta Corte já decidiu que a complementação dos proventos da aposentadoria de

ferroviários da RFFSA tem natureza eminentemente previdenciária (CC nº 2006.03.00.082203-6, Rel. Des. Fed.

Ramza Tartuce, j. 27/02/2008, DJU 26/03/2008, p. 130).

Definida a natureza da demanda, desloca-se às varas federais especializadas em matéria previdenciária a

competência para apreciá-la, nos termos do Provimento nº 186/99 - CJF/3ªR. Precedentes TRF3: 2ª Turma, AC nº

96.03.042595-8, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 21/11/2006, DJU 02/02/2007, p. 332, 3ª Seção, CC nº

2001.03.00.015499-6, Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffman, j. 23/11/2006, DJU 26/01/2006, p. 234.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo, para declarar a

legitimidade passiva da União Federal, e fixar a competência da 5ª Vara Previdenciária da Subseção de São Paulo

para o processamento da ação subjacente.

Após as formalidades legais, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 946/2012 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003899-03.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, desde o dia seguinte à alta médica (24.05.1998), bem como a

revisão da RMI do benefício anterior conforme a variação do IRSM de 02/1994, acrescidas as parcelas vencidas

dos consectários legais.

 

A inicial juntou documentos (fls. 24/32).

 

A tutela antecipada foi deferida (fls. 179/180).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

2003.61.04.003899-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NEUSA OLIVEIRA MACHADO

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00038990320034036104 5 Vr SANTOS/SP
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invalidez, desde o dia seguinte à cessação administrativa (24.05.1998), juros de mora de 1% ao mês, correção

monetária segundo a Resolução 561/07 do CJF e Súmula 08 desta Corte, e honorários advocatícios fixados em

10% do valor devido até a data da sentença.

 

Sentença proferida em 13.10.2009, submetida ao reexame necessário.

 

O(A) autor(A) opôs embargos de declaração. Em decisão de fls. 262/263, o juiz a quo determinou a aplicação do

IRSM de fevereiro/1994 (36,67%) na correção dos salários-de-contribuição com o recálculo da RMI do benefício

31/102.582.053-0.

O INSS apela sustentando que a incapacidade é preexistente ao reingresso no Regime Geral da Previdência Social

- RGPS, bem como perda da qualidade de segurado(a).

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 115/118, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "hipertensão arterial

sistêmica há 10 anos, já tendo tido picos hipertensivos de 26x10. Insuficiência renal há 04 anos, Osteoartrose de

ambos os joelhos mais à D e necrose da cabeça do fêmur E tendo sido necessário uma operação cirúrgica para

exérese da cabeça do fêmur E, e implante de prótese metálica com nova cabeça do fêmur E, e concomitante plastia

do acetábulo E com material sintético-plástico, em 1997 porém ela continua queixando-se de dores fortes coxo-

femurais, apresentando por isso dificuldade à deambulação. Ela ainda tem joanete (luxação do Halux) bilateral,

maior à D, apresenta também lesão na válvula aorta cardíaca".

 

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total e permanente.

 

O histórico médico do(a) autor(a) e demais provas dos autos denotam que a incapacidade teve início em 1997,

dessarte, evidenciado que a cessação administrativa do auxílio-doença operou-se de forma indevida, bem como

afastada a alegação do INSS de preexistência da enfermidade ao ingresso/reingresso no Regime Geral da

Previdência Social - RGPS.

Portanto, correta a sentença ao conceder a aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou
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limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI) 

 

Quanto à revisão da RMI do benefício 31/102.582.053-0, correta a sentença, pois os salários de contribuição

referentes às competências anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM de fevereiro/94, nos termos dos

art. 21, § 1º, da Lei 8.880/94, e 9º, § 2º, da Lei 8.542/92.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma.

Isto posto, dou parcial provimento à remessa oficial para explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e

dos juros de mora. Nego provimento à apelação.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004282-30.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da

natureza especial das atividades descritas na inicial, com a consequente revisão da RMI da sua aposentadoria por

tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a revisar a RMI da

aposentadoria por tempo de serviço, desde o pedido administrativo, observada a prescrição quinquenal, com

correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados em 15% do valor da condenação. Antecipou,

ainda, a tutela requerida.

 

Sentença proferida em 31.01.2008, submetida ao reexame necessário.

 

Não houve interposição de recursos voluntários e os autos subiram a esta Corte pela remessa oficial.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

2006.61.83.004282-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

PARTE AUTORA : MANOEL SEVERIANO DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSE VIRGULINO DOS SANTOS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação
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consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual

erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades ventiladas na exordial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).
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Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     3175/3836



ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

 

O autor requereu a aposentadoria por tempo de serviço em 09.06.1995, concedida em 29.06.1995, com DIB na

DER (fls. 101/107).

 

Somente em 08.06.2000 o autor protocolou, junto ao INSS, pedido de revisão da aposentadoria, apresentando

formulário específico e laudo técnico da Eletropaulo para comprovar a natureza especial das atividades (fls. 109 e

112/118).

 

Assim, a natureza especial das atividades exercidas de 02.08.1968 a 16.01.1973 pode ser reconhecida.

 

Tendo em vista que apenas em 08.06.2000 o autor apresentou os documentos que comprovam a exposição a

agente agressivo, o termo inicial deve ser fixado nessa data.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para fixar o termo inicial na data do pedido de

revisão junto à autarquia (08.06.2000), e a correção monetária na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do

STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos e os

juros de mora em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o

dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de

seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a

partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. Os honorários

advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença. Mantenho a tutela concedida.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048365-95.2007.4.03.9999/SP

 
2007.03.99.048365-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez a trabalhador rural em regime de economia familiar, a partir da citação.

A inicial juntou documentos (fls. 6/22).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, concedendo ao autor aposentadoria por invalidez no valor de um

salário mínimo, a contar da citação. Pagamento das prestações atrasadas pela tabela prática do Tribunal de Justiça

desde o vencimento de cada parcela, e juros de mora de 1% ao mês a contar da citação. Honorários advocatícios

fixados em 10% do total das prestações vencidas até a data da sentença. Sentença não submetida ao duplo grau de

jurisdição, prolatada em 05-07-2007.

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido, com a inversão do ônus da sucumbência. Se vencido,

requer a alteração do termo inicial do benefício, para a data da perícia, quanto ao pagamento do 13º salário,

prestações em atraso e honorários advocatícios.

Com contrarrazões, subiram os autos.

O INSS pleiteou, às fls. 101, a designação de nova perícia, para indicar o início da incapacidade, para embasar

eventual proposta de acordo.

O julgamento foi convertido em diligência (fls. 103), com o retorno dos autos à vara de origem para ser produzida

prova pericial complementar.

Novo laudo pericial apresentado às fls. 113.

Os autos subiram novamente a este Tribunal, com pedido de antecipação de tutela.

Após o encaminhamento dos autos ao setor de conciliação, o INSS manifesta-se pela impossibilidade de acordo às

fls. 129/132, apresentando dados do sistema CNIS/Dataprev (que não são do autor).

Os autos foram encaminhados à Desembargadora Federal Marisa Santos, Relatora, em 02-08-2011.

É o relatório.

Decido.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O primeiro laudo pericial emitido nos autos às fls. 67/68 (datado de 08-03-2007) comprova que o autor apresenta

espondilose lombar com protrusão discal inicial ao nível de L4-L5, detectada em tomografia. Informa que executa

trabalhos rurais leves, sem esforços físicos contínuos.

Em resposta a quesito do autor, informa que há "restrições parciais para o trabalho rural, havendo dificuldade

parcial para flexões lombares e tomadas excessivas de peso".

A complementação do laudo pericial, datada de 08-04-2010 (fls. 113) informa que o autor apresenta testes

negativos para hérnia de disco, com escoliose discreta. "Não apresenta documentação objetiva de patologias

compatíveis com a incapacidade total. O autor retira 30/40 litros de leite, manualmente, diariamente, faz os

serviços rotineiros da pecuária e leite. Foi declarada incapacidade parcial permanente, sem precisão da data

inicial, por se tratar de evolução progressiva da patologia lombo sacra". Conclui o perito que "o autor exerce as

atividades corriqueira da pecuária leiteira, ainda hoje. Está limitado em trabalhos com esforços físicos. Estima-se

incapacidade parcial a partir de 2006".

Embora os dados do sistema CNIS/Dataprev (fls. 131/132) juntados aos autos não sejam do autor, conforme

informações do sistema que ora determino a juntada, não há condições de se conceder benefício decorrente de

incapacidade não comprovada.

A incapacidade parcial e permanente daria direito ao auxilio-doença, com reabilitação profissional.

O laudo inicial e a complementação foram feitos pelo mesmo médico. No primeiro, embora detectada a restrição

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI
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parcial das atividades, o próprio autor informou continuar trabalhando na atividade rural.

Quanto ao laudo complementar, embora detectada incapacidade parcial e permanente, especificou de forma clara

que "o autor exerce as atividades corriqueiras da pecuária leiteira".

O atestado médico juntado com a inicial não é apto a demonstrar a incapacidade, total ou temporária.

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91. 

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini) 

Isto posto, dou provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para julgar improcedente o pedido.

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Int.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002038-58.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para restabelecimento do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 19).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de ausência de hipossuficiência econômica,

condenando o(a) autor(a) em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor dado à causa, observada a

concessão da gratuidade judiciária.

 

Em apelação, o(a) autor(a) sustenta terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do pedido e pede a

reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pela conversão do julgamento em diligência para feitura de laudo

2008.03.99.002038-9/SP
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médico pericial.

 

Após a feitura do laudo e devolução dos autos a esta Corte, houve a juntada de extratos do CNIS e intimação das

partes para manifestação. Posteriormente, o Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento da

apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:
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"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição:

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito

à assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada

pode fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a

reversibilidade dos direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em

clara violação do princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social

e cultural, e do núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O

reconhecimento dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui

um limite jurídico do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente

com os direitos concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial
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efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da

chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

 

O laudo pericial (fls. 163/165), feito em 10-03-2011 quando a autora contava com 42 anos de idade, informa que é

portadora de "visão zero" em ambos os olhos, desde aproximadamente o ano de 1978, concluindo pela existência

de incapacidade total e permanente para o desempenho de atividades laborativas.

 

A patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II.

 

O estudo social (fls. 98/99), feito em 22-09-2008, informa que a autora reside com o marido, Claudio Alexandre

Bezerra, e um filho menor, em casa adquirida através de programa habitacional, mas sem pagamento das

respectivas prestações pelo período de 3 anos, sem maiores informações sobre as condições de habitação.

 

A renda da família advém do recebimento de pensão por morte, pelo marido, no valor de R$ 415,00. Os gastos

mensais chegam a R$ 567,00.

 

A consulta ao CNIS (fls. 185/190 e doc. anexo) demonstra que o marido recebe pensão por morte previdenciária

desde 01-05-1999, no valor de um salário mínimo. Quanto à autora, indica vínculos empregatícios de 06-01-1987

a 31-12-1988, de 15-08-1989 a 16-08-1997 e de 13-06-2012 com última remuneração em 07-2012, além do

recebimento do benefício assistencial de 10-09-1997 a 01-07-2003

 

Ainda que a renda familiar per capita tenha sido pouco superior a ¼ do salário mínimo, no período entre a

cessação do benefício assistencial e o início do último vínculo empregatício, levando-se em consideração as

informações do estudo social e as demais condições apresentadas, entendo que não justifica o indeferimento do

benefício.

 

Diante do que consta nos autos, verifico que a situação era precária e de miserabilidade, dependendo o(a) autor(a)

do benefício assistencial que pleiteia para suprir as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento

com a dignidade exigida pela Constituição Federal.

 

Dessa forma, preenche o(a) autor(a) todos os requisitos necessários à concessão do benefício, devido desde a data

da indevida cessação (01-07-2003), até a data de início do último vínculo empregatício (13-06-2012).

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 1%, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da

vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança,
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conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação para julgar parcialmente procedente o pedido de

benefício assistencial no período compreendido entre a indevida cessação (01-07-2003) até a data de início do

último vínculo empregatício (13-06-2012), fixando a correção monetária das parcelas vencidas na forma das

Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, os juros de

mora em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a

partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança,

conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97 e os honorários advocatícios em 10% das

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Int.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023524-02.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls.13/26).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, tendo em vista que não comprova a qualidade de rurícola.

Sentença proferida em 09.01.2008.

O(A) autor(a) apela, sustentando estar comprovada a qualidade de segurado, bem como a incapacidade total e

permanente para o desempenho de atividade laborativa.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O laudo pericial, acostado às fls. 58/59, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "insuficiência cardíaca

congestiva". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está total e permanentemente incapacitado(a) para o

trabalho.

2008.03.99.023524-2/SP
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A qualificação do(a) autor(a) como lavrador(a) em documentos como certidão de casamento, título de eleitor,

entre outros, pode ser utilizada como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art.55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

O início de prova material apresentado não é suficiente para embasar o pedido do(a) autor(a).

O título de eleitor qualifica o autor como lavrador em 04.10.1977, e o registro de imóvel rural qualifica seu pai,

Florindo Domingos Astolfo, como agricultor, em 1980, tendo sido, ainda, acostadas em nome do genitor as

notificações de lançamento do ITR.

De acordo com os dados registrados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (doc. anexo), o(a)

apelante filiou-se ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, como contribuinte individual, na qualidade de

motorista.

As testemunhas, por sua vez, afirmaram que o(a) autor(a) ajuda seu pai na compra e venda de gado, ou seja, suas

declarações não se coadunam com os demais elementos dos autos.

Assim não comprovada a qualidade de trabalhador rural.

Trago à colação o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA. PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamente em prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal.

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento da carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido.

(STJ, 6ª T, RESP - 226246, Rel. Fernando Gonçalves, DJ Data:10.04.2000, p.:00139)

 

Assim, não faz jus ao benefício pleiteado.

Diante do exposto, nego provimento à apelação.

Int.

 

 

Int.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029202-95.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 10/41).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que a autora perdeu a qualidade de segurada,

bem como não restou comprovada a incapacidade laborativa, e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das despesas

processuais e honorários advocatícios, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sentença proferida em 18.09.2007.

2008.03.99.029202-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ELENA DONIZETI DE SOUZA SILVA

ADVOGADO : MARTA HELENA GERALDI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de

atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O laudo pericial, acostado às fls. 88/90, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de ""distimia que é o

rebaixamento crônico do humor CID F 34.1. Apresenta também transtornos mentais e comportamentais CID

F13.1 e Transtorno misto ansioso e depressivo CID F 41.2". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está

parcialmente e definitivamente incapacitado(a) para o trabalho.

O relatório médico de fls. 42 demonstra que a autora "...faz acompanhamento psiquiátrico para CID 10 F 34.1/F

13.2/F 41.2 em uso de medicação, desde setembro de 2001".

Dessa forma, restou demonstrado que a incapacidade surgiu após o término do período de graça, nos moldes do

art. 15 e incisos da Lei 8.213/91.

Conforme as anotações em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, e os demonstrativos de pagamento

de salários o(a) autor(a) contribuiu para o Regime Geral da Previdência Social - RGPS até novembro de 1997 (fls.

18).

Portanto, não faz jus ao benefício pleiteado.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. 

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido, entre a data da

citação e a sentença, ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- A ausência de contribuições por tempo superior ao previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, excluída a

aplicação do artigo 102, parágrafo 1º, da referida lei, configura a perda da qualidade de segurado. 

- (...) 

- Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar

improcedente o pedido. Prejudicada a apelação do autor. 

(TRF3, 8ª Turma, APELREE 200503990138820APELREE, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1

30.03.2010, p.: 979) 

AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado. 

2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício. 

3. Agravo ao qual se nega provimento. 

(STJ, 6ª T., AGRESP - 943963, DJE 07/06/2010, Rel. Des. Conv. TJ/SP Celso Limongi) 

Diante do exposto, nego provimento à apelação.

Int.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029372-67.2008.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão do auxílio-doença e

aposentadoria por invalidez, desde o indeferimento (11.04.2005), acrescidas as parcelas vencidas dos consectários

legais.

A inicial juntou documentos (fls. 09/48).

Antecipada a tutela (fls. 94).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, desde o laudo pericial, correção monetária, juros de mora, honorários advocatícios fixados em 10% do

valor corrigido até a data da liquidação, e honorários periciais fixados em R$ 170,00.

Sentença proferida em 26.10.2007, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, alegando que ausentes os requisitos necessários à concessão do benefício. Exercendo a

eventualidade, requer sejam os honorários advocatícios fixados em 5% do valor da condenação.

O autor interpôs recurso adesivo para requerer seja o termo inicial fixado na data do indeferimento (11.04.2005) e

que os honorários advocatícios sejam majorados para 20% do total apurado em liquidação.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Não conheço do agravo retido, por não ter sido reiterado nas razões de apelação (art. 523, § 1º, do CPC).

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS (doc.anexo).

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial acostado às fls. 85, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "dores lombares e perda de força

muscular". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está parcial e permanentemente incapacitado(a) para o

trabalho.

Comprovada a incapacidade parcial e permanente para a atividade que habitualmente exercia (trabalhador braçal),

faz jus ao auxílio-doença, devendo, porém, ser submetido a programa de reabilitação profissional, nos termo do

art. 62 da Lei 8.213/91.

Nesse sentido o entendimento do STJ:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(6ª Turma, RESP 200300189834, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/06/2004, p. 00427) 

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA

BUSCAM, ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO

EMPREGADO. DAI, A OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

(6ª Turma, RESP 104900, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 30/06/1997, p. 31099)

 

O termo inicial deve ser fixado na data do indeferimento administrativo (11/04/2005), pois de acordo com o

conjunto probatório, o(a) apelante estava incapacitado(a) desde essa data.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do

STJ.

Isto posto, não conheço do agravo retido, dou parcial provimento à apelação para conceder o benefício de auxílio-

doença até a conclusão do processo de reabilitação profissional, que deverá ser iniciado no prazo de 30 dias, e

fixar os honorários advocatícios em 10% das prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do

STJ, e dar parcial provimento ao recurso adesivo apenas para fixar o termo inicial na data do indeferimento

administrativo (11.04.2005). Mantida a antecipação da tutela.

Caso o(a) segurado(a), nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALENCAR DONIZETI INACIO

ADVOGADO : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA
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concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito do(a) autor(a) à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

Int.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030661-35.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 08/10).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, para conceder a aposentadoria por invalidez, no valor de um

salário-mínimo, a contar da citação, correção monetária, juros de mora, e honorários advocatícios de 10% da

condenação. Reconhecida a isenção de custas.

Sentença proferida em 15.05.2006, submetida ao reexame necessário.

O autor apela para requerer a majoração dos honorários advocatícios para 20% da condenação, consideradas as

parcelas vencidas até a implantação do benefício.

O INSS apela, sustentando não estar comprovada a qualidade de segurado, e a incapacidade total e permanente

para o desempenho de atividade laborativa. Exercendo a eventualidade, requer seja o termo inicial fixado na data

da juntada do laudo pericial aos autos, e que os honorários advocatícios sejam reduzidos para 5% das prestações

vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Com contrarrazões, subiram os autos.

Às fls. 112 o INSS comunicou a impossibilidade de acordo, tendo em vista que o laudo pericial não apontou a

data do início da incapacidade. Requereu a complementação do laudo.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários mínimos, conforme previsto

no art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001, visto que se trata

de benefício de valor mínimo, cujo termo inicial foi fixado em 17/09/02, tendo sido proferida a sentença em

15/05/2006.

Não conheço da apelação complementar juntada às fls. 95/103 ante ofensa ao princípio da unirrecorribilidade e

caracterização da preclusão consumativa.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O laudo pericial acostado às fls. 57/58 comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "artroplastia de quadril

esquerdo e artrose no direito", e está total e permanentemente incapacitado para o trabalho.

Na petição inicial o autor informou que sempre exerceu a atividade de lavrador, entretanto, não apresentou

nenhum início de prova material.

O contrato de compra e venda de fls. 08 não pode ser aceito como início de prova material, visto que não emitido
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por órgãos oficiais.

Os depoimentos das testemunhas (fls. 34/35) confirmaram o exercício da atividade rural.

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos

termos do art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.

Ademais, as informações do CNIS (doc. anexo) demonstram que o autor tem vínculos como pedreiro.

Portanto, não faz jus ao benefício pleiteado.

Diante do exposto, dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido, restando prejudicado o recurso

do autor. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da

justiça gratuita, conforme entendimento do STF.

 

Int.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034637-50.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da

natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de

serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo a natureza especial das atividades

exercidas de 05.05.1987 a 30.10.1990, de 01.11.1990 a 21.10.1998 e de 25.01.1999 a 11.11.2005. Diante da

sucumbência recíproca, determinou que cada parte arcasse com os honorários advocatícios de seus respectivos

patronos.

 

Sentença proferida em 09.08.2007, submetida ao reexame necessário.

 

A autora apela, sustentando ter comprovado a natureza especial de todas as atividades indicadas, requerendo a

concessão do benefício.

 

O INSS apela, alegando não haver prova do tempo de serviço especial e pede, em consequência, a reforma da

sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.
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Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     3188/3836



consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual

erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades ventiladas na exordial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).
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Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não
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ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, a autora juntou cópias da CTPS, formulários específicos,

laudos técnicos e perfil profissiográfico previdenciário (fls. 48/60).

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo

- código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra

amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de

21.07.1992, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do

Decreto nº 2.172 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas

disposições sobre o tema, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis.

 

Com relação aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente

nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei nº 9.732, de

14.12.1998.

 

Tendo em vista que o formulário de fls. 48 está respaldado por laudo técnico, onde consta que havia exposição

habitual e permanente a hidrocarbonetos aromáticos, a natureza especial das atividades exercidas de 05.05.1987 a

30.10.1990 pode ser reconhecida.

 

Entretanto, o formulário, o laudo técnico e o perfil profissiográfico previdenciário de fls. 54/60 atestam

expressamente que não havia exposição a agente agressivo nas atividades exercidas de 01.11.1990 a 21.10.1998,

onde a temperatura, os agentes químicos e a iluminância eram salubres, e de 25.01.1999 a 11.11.2005, pois o nível

de ruído era de 76 decibéis, abaixo do limite legal, o que inviabiliza qualquer reconhecimento.

 

Dessa forma, conforme tabela anexa, até o ajuizamento da ação (14.08.2006), conta a autora com 26 anos, 4

meses e 3 dias, tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS para reconhecer a natureza

especial somente das atividades exercidas de 05.05.1987 a 30.10.1990 e NEGO PROVIMENTO à apelação da

autora.

 

Int.

 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041606-81.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.041606-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : SANDRA APARECIDA ABRA ANTUNES DE SOUZA

ADVOGADO : LILIAN TEIXEIRA BAZZO DOS SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : YOSHIKAZU SAWADA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00125-5 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A inicial juntou documentos (fls.12/26).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido.

Sentença proferida em 07.03.2008, submetida ao reexame necessário.

A autora apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade

laborativa, bem como a atividade como rurícola.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

Às fls. 139, em atendimento ao despacho de fls. 134, a autora juntou a procuração por instrumento público, por

não ser alfabetizada.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

O laudo pericial acostado aos autos (fls.98/99) limitou-se a responder aos quesitos formulados pelas partes, e não

descreveu como chegou à conclusão de que a autora está incapacitada para o trabalho, restringindo-se a fazer

afirmação genérica, o que configura cerceamento de defesa.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - VIOLAÇÃO DO DIREITO

CONSTITUCIONAL À AMPLA DEFESA - RECURSO PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA, DE OFÍCIO . 

1. O julgamento da lide, embasado em laudos incompletos e que não responderam os quesitos formulados pelas

partes, consubstanciou-se em evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa. 

2. Sentença anulada, de ofício , determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê

prosseguimento ao feito, com a nomeação de novo perito, que deverá elaborar laudo minucioso a respeito do real

estado de saúde da parte autora, esclarecendo se existe incapacidade laboral, se essa incapacidade é total e

permanente, e desde quando ela remonta. 

3. Recurso prejudicado. 

(TRF 3ª R., AC 200003990313904/SP- 5ª T., Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU DATA:10/09/2002 PÁGINA:

744) 

Diante do exposto, de ofício, anulo a sentença de fls.119/121 . Determino o retorno dos autos à Vara de origem

para que seja produzida a prova pericial, devendo o processo prosseguir em seus regulares termos, restando

prejudicada a apelação.

Int.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0058877-06.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2008.03.99.058877-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO PERES BARRIONUEVO FILHO

ADVOGADO : IVAN DE ARRUDA PESQUERO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE PENAPOLIS SP

No. ORIG. : 06.00.00095-9 4 Vr PENAPOLIS/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento das

atividades rurais indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de

serviço, desde a citação (28.07.2006), com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados

em 10% das parcelas vencidas até a sentença. 

 

Sentença proferida em 29.08.2007, submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando não haver prova material do tempo de serviço rural e tampouco o cumprimento da

carência e pede, em consequência, a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."
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Para comprovar o tempo de serviço rural, o autor juntou registro de imóveis rurais adquiridos pelo avô em

27.08.1943, em 08.11.1945 e em 08.05.1969, vendidos em 30.03.1971, onde o avô foi qualificado como

agricultor, e documentos escolares onde o pai foi qualificado como lavrador (fls. 17/22).

 

Os registros de imóveis rurais demonstram que o avô era agricultor, mas não atestam o labor rurícola do autor.

 

Os documentos escolares não podem ser aceitos, pois não são documentos oficiais.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

Entretanto, embora as testemunhas corroborem o tempo de serviço rural do autor (fls. 76/81), não existem nos

autos quaisquer documentos oficiais em nome dele ou mesmo em nome do pai, qualificando-os como rurícolas,

condição de restou comprovada por prova exclusivamente testemunhal.

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.

 

Portanto, inviável o reconhecimento do tempo de serviço rural.

 

Tendo em vista o ano em que foi ajuizada a ação - 2006 - tem-se que a carência necessária à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 150 meses, ou seja, 12 anos e 6 meses, nos termos

do art. 142 da Lei nº 8.213/91, já cumprida pelo autor, pois os vínculos de trabalho urbano somam mais de 20

anos.

 

Dessa forma, conforme tabela anexa, até o ajuizamento da ação (15.05.2006), conta o autor com 30 anos, 1 mês e

5 dias, tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação para reformar a sentença e julgar improcedente o

pedido de aposentadoria por tempo de serviço. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais,

por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça gratuita.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007041-39.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

2008.61.04.007041-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PEDRO CELESTINO DE JESUS

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES

: ENZO SCIANNELLI

No. ORIG. : 00070413920084036104 5 Vr SANTOS/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da

tutela jurisdicional.

 

A inicial juntou documentos (fls. 08/220).

 

O INSS apresentou proposta de acordo (fls. 188/192). Diante do valor apurado na referida proposta foi

reconhecida a incompetência do Juizado Especial Federal e o feito foi redistribuído à 5ª Vara Federal de Santos.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, desde o

requerimento (30.012007), correção monetária segundo a Resolução 561/07 do CJF, juros de mora de 1% ao mês,

honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, e antecipou a tutela.

 

Sentença proferida em 10.12.2010, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apelou sustentando não estar comprovada a incapacidade.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Para a concessão do auxílio-doença é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e temporária para a atividade habitualmente exercida.

 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 171/180, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "dor abdominal devido a

um processo inflamatório (...) discopatia e litíase renal".

 

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total e temporária.

 

Portanto, correta a sentença ao conceder o auxílio-doença.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA. 

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91. 

- Recurso especial não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 177841, DJ 21.09.1998, p.:00253, Rel Min.VICENTE LEAL) 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem
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como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma.

 

Isto posto, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para explicitar os critérios de cálculo da

correção monetária e dos juros de mora. Nego provimento à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004430-13.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de

auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários

legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

A inicial juntou documentos (fls. 20/87). A tutela antecipada foi deferida (fls. 90/92). Inconformado o INSS

interpôs agravo de instrumento. Por não se enquadrar nas hipóteses previstas no art. 527, II, do CPC, o agravo de

instrumento foi convertido em retido.

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de

aposentadoria por invalidez, desde 19.04.2004, correção monetária segundo a Resolução 561/07, juros de mora de

1% ao mês, e honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00.

Sentença proferida em 22.09.2009, submetida ao reexame necessário.

O(A) autor(a) apela requerendo a majoração dos honorários advocatícios para R$ 5.000,00.

Com contrarrazões subiram os autos. É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Por não ter sido reiterado, não conheço do agravo retido, nos termos do art. 523, § 1º, do CPC.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

2008.61.05.004430-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : HELENO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : ALEXANDRE NEMER ELIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVANA MARINHO DA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

O laudo pericial, acostado às fls. 225/227, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "cardiopatia grave".

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total e permanente.

Portanto, devida a aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI) 

O termo inicial do benefício é fixado na data da cessação administrativa (28.11.2007), pois comprovada a

manutenção da incapacidade laborativa. Conforme entendimento do STJ:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já

entendimento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação

do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática,

como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido. 

(6ª Turma, AGRESP 200200643506, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ 10.03.2003, p.:00336)

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme

Súmula 111 do STJ.

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma.

Isto posto, não conheço do agravo retido, dou parcial provimento à remessa oficial para modificar o termo inicial

do benefício e explicitar os critérios de cálculo da correção monetária, bem como dos juros de mora. Dou parcial

provimento à apelação para alterar os honorários advocatícios. 

Int.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005442-62.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

2008.61.05.005442-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MARIA TEREZINHA DE LIMA LEMOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     3197/3836



 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que ANTONIO CARLOS

LEMOS pleiteava o restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, desde

20.06.2006, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela.

A inicial juntou documentos (fls. 13/50).

A tutela antecipada foi deferida. Inconformado, o INSS interpôs agravo de instrumento. Por não se enquadrar nas

hipóteses previstas no art. 527, II, do CPC, o agravo de instrumento foi convertido em retido.

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a), revogou a tutela antecipara, e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das verbas

sucumbenciais, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sentença proferida em 15.06.2009.

O(A) autor(a) apelou, sustentando, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, aduziu estar comprovada

a incapacidade para o desempenho de atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos

legais.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

Com o falecimento do(a) autor(a), em 10.11.2009, o cônjuge foi habilitado, passando a figurar no pólo ativo.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Por não ter sido reiterado, não conheço do agravo retido, nos termos do art. 523, § 1º, do CPC.

 

Desnecessária nova perícia com profissional de formação em especialidade médica diversa do perito nomeado

pelo Juízo a quo. Para o trabalho de perícia médica judicial, basta que o expert seja médico devidamente

habilitado e inscrito no respectivo conselho profissional, o que é suficiente para que ateste a existência de

capacidade ou incapacidade para as atividades habituais.

Assim, em respeito ao Princípio da Legalidade, revela-se abusivo e ilegal restringir a atuação profissional do

médico, incluindo a elaboração de laudos periciais judiciais, àqueles que detenham especialidade em determinada

área.

Ademais, o juiz não está vinculado, exclusivamente, ao resultado do laudo pericial, podendo valer-se dos demais

elementos de prova existentes nos autos para formar sua convicção.

Dessa forma, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, porque foram carreadas aos autos as provas

necessárias à com provação das alegações.

Não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito.

Nesse sentido:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE

QUALIDADE DE SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. ART. 203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente

requerida, o que não foi feito. 

2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão

trazida aos autos demandava exame pericial, devidamente realizado. 

3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele

não depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual. 

4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o

trabalho. 

5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V,

da Constituição Federal. 

ADVOGADO : EUGENIA MARIA RIZZO SAMPAIO

SUCEDIDO : ANTONIO CARLOS LEMOS falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida. 

(AC 1014104, Proc. 200161130039062/SP, TRF 3ª Região, 9ª turma, unânime, Des. Fed. SANTOS NEVES, dju

13/12/2007, p. 605 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA.

LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS

HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as

razões em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo

Juiz. É completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade

laboral do Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica. 

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei

n.º 8.213/91. 

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei

n.º 8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se

encontra incapacitado para o exercício de suas funções habituais. 

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez. 

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida." 

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju

28/05/2004, p. 647) 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção

a respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC. 

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato

controvertido não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas. 

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos

requerentes. 

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do

convencimento do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando

qualquer omissão ou imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o

laudo. 

VI - Agravo não provido." 

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA

GALANTE, dju 29/03/2006, p. 537) 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

De acordo com o laudo pericial, elaborado em 09/2008 e acostado às fls. 106/108 e 130/131, o(a) falecido(a) era

portador(a) de "hipertensão arterial sistêmica, acidente vascular isquêmico antigo, angina estável classe funcional

II".

A conclusão do juízo não está vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento motivado

permite a análise conjunta das provas. Os documentos anexados aos autos demonstram que a incapacidade teve

início em 2003, tanto que o(a) autor(a) recebeu o benefício de auxílio-doença nos períodos de 13.03.2003 a

10.12.2006, 11.12.2006 a 22.05.2007 e 03.08.2007 a 30.06.2008, tendo sido sugerida a concessão de

aposentadoria por invalidez em 20.07.2007. 

Ademais, em perícia administrativa realizada em 08.07.2008 houve prorrogação do auxílio-doença até

20.01.2009, portanto, comprovada a manutenção da incapacidade, tanto que culminou no óbito do(a) então

autor(a) (10.11.2009) em decorrência de "infarto agudo do miocárdio, cardiopatia, HAS".

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº
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83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI) 

 

Faz jus, portanto, à aposentadoria por invalidez, com RMI a ser calculada nos termos do art. 44 da Lei 8.213/91.

O benefício é devido no período compreendido entre a cessação administrativa (30.06.2008) e o óbito

(10.11.2009), pois comprovada a manutenção da incapacidade.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 1% ao mês, contados do termo inicial do benefício, nos termos do art. 406 do

CC/02 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do

STJ.

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

Diante do exposto, não conheço do agravo retido, rejeito a preliminar e dou parcial provimento à apelação para

conceder a aposentadoria por invalidez, no período de 01.07.2008 a 10.11.2009. Fixo a verba honorária em 10%

do valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ. A

correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Fixo os juros

moratórios em 1% ao mês, contados do termo inicial do benefício, nos termos do art. 406 do CC/02 e do art. 161,

§ 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. O INSS é isento

de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

Int.

 

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004450-98.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez, desde o pedido administrativo (16.06.2003), acrescidas as parcelas vencidas dos

consectários legais. 

2008.61.06.004450-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIAO ALONSO MAZONETTO

ADVOGADO : DANILO EDUARDO MELOTTI e outro

No. ORIG. : 00044509820084036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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A inicial juntou documentos (fls. 10/34). 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-

doença, desde o exame pericial (05.08.2008), juros de mora de 1% ao mês, reconheceu a sucumbência recíproca, e

antecipou a tutela.

Sentença proferida em 14.04.2010, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apela sustentando que não foi comprovada a incapacidade. Também requer a fixação do termo inicial do

benefício a partir da juntada do laudo pericial.

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Inconformado com a antecipação da tutela na sentença, deveria o INSS ter requerido o recebimento da apelação

em ambos os efeitos. Caso indeferido o requerimento, seria cabível o Agravo de Instrumento. Incabível, portanto,

discutir a questão em apelação.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

O laudo pericial, acostado às fls. 207/210, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "hérnia de disco".

O perito judicial conclui que há incapacidade para atividade que demande esforço físico. Dessa forma,

evidenciado que as restrições impostas pela enfermidade impedem o exercício do trabalho habitual, pois de acordo

com a anotação em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e testemunhas, o(a) autor(a) desenvolve

atividade geral da lavoura.

Portanto, devido o auxílio-doença, cuja cessação está condicionada ao disposto no art. 62 da Lei 8.213/91.

Nesse sentido:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 200300189834, DJ 28.06.2004 PG:00427, Rel Min. HAMILTON CARVALHIDO)

PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL. LIVRE MOTIVAÇÃO DO JULGADOR.

AGRAVO DO ART. 557 DO CPC. 

I - Embora o laudo médico pericial aponte a inexistência de enfermidade incapacitante de forma total, o juiz não

está adstrito ao disposto no laudo, conforme dispõe o art. 436 do Código de Processo Civil, podendo, segundo

sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

II - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos

apresentados, segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade

para o exercício atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença. 

III - Agravo do INSS improvido. 

(TRF, 3ª R., 10ª T., AC 200903990040344, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 DATA:08.07.2009, p.: 1492)

Quanto ao termo inicial do benefício, correta a r. sentença, haja vista que a suspensão administrativa ocorreu de

forma indevida, diante a manutenção da incapacidade, bem como vedada a reformatio in pejus.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Isto posto, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para explicitar os critérios de cálculo da

correção monetária e dos juros de mora. Nego provimento à apelação. 

Int.
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São Paulo, 22 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002149-69.2008.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa (janeiro/2008), acrescidas as

parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a tutela antecipada.

A inicial juntou documentos (fls. 10/26).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, desde o

laudo pericial (07.09.2008) até 2 anos após a intimação do réu acerca da sentença, bem como condiciona a

cessação do benefício a nova perícia administrativa, correção monetária segundo as Súmulas 08 desta Corte e 148

do STJ, Leis 8.213/91 e 6.899/81, juros de 1% ao mês, honorários advocatícios fixados em 10% da condenação,

observada a Súmula 111 do STJ, e antecipou a tutela.

Sentença proferida em 04.12.2008, submetida ao reexame necessário.

Sem recurso voluntário das partes e em razão do reexame necessário, subiram os autos.

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 51/55, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "epilepsia".

 

O perito conclui que o(a) autor(a) está temporariamente incapacitado(a), pois necessita de afastamento das

atividades laborais para tratamento médico.

 

Portanto, correta a sentença ao conceder o auxílio-doença.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA. 

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de

2008.61.10.002149-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

PARTE AUTORA : ITAMAR ALVES DA SILVA

ADVOGADO : NEUSA APARECIDA DE MELLO VALENTE

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
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contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91. 

- Recurso especial não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 177841, DJ 21.09.1998, p.:00253, Rel Min.VICENTE LEAL) 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma.

 

Isto posto, dou parcial provimento à remessa oficial para explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e

dos juros de mora.

 

Int.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002844-20.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para concessão do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 30).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação

continuada, no valor de um salário mínimo mensal, desde a data do requerimento administrativo, em 11-12-2007,

com incidência da correção monetária, e dos juros de mora, bem como dos honorários advocatícios fixados em

10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Deferiu, ainda, a antecipação

da tutela.

Sentença proferida em 08-02-2010, não submetida ao reexame necessário.

Em apelação, o INSS sustenta não terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do benefício e pede a

reforma da sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos.

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo parcial provimento da apelação.

É o relatório.

2008.61.11.002844-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDO PEDRO

ADVOGADO : EDUARDO CARDOZO e outro

No. ORIG. : 00028442020084036111 1 Vr MARILIA/SP
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Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

Trata-se de apelação contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de prestação

continuada previsto no art. 203, V, da CF.

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O 2º do art. 20 passou a dispor:

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

- pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

- impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.
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A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição: 1

"...

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do

princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do

núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento

dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico

do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos

concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a

sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça

social".

...". (trechos destacados no original).

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

O laudo pericial (fls. 115/121), feito em 14-09-2009, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de neoplasia

maligna de reto, problema que o incapacita de forma temporária para a prática de atividade laborativa.

A patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II.

O auto de constatação com fotos (fls.105/112 ), feito em 12-07-09, dá conta de que o autor reside com a mulher,

Doralina Maria Alves Pedro, de 57 anos, e o filho João Batista Pedro, de 17, em casa cedida, de alvenaria,

contendo dois quartos, uma cozinha e uma sala. As despesas são: água R$ 18,54; energia elétrica R$ 26,18; gás

R$ 37,00; mercado R$ 90,00; educação (curso de informática R$ 35,00). A renda da família advém do trabalho do

filho, como empacotador, no valor de um salário mínimo. A família recebe alimentos das filhas casadas, Silvana e

Jacira. As filhas não podem ajudar muito, pois uma é diarista e a outra é doméstica.

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 10.435/2011, dispõe que: "Para os efeitos do

disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um

deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde

que vivam sob o mesmo teto".

Penso que a interpretação desse dispositivo legal não pode conflitar com a realidade que se extrai dos autos. A lei

expressamente prevê que devem os membros do grupo familiar considerado viver sob o mesmo teto. Entretanto,

não podem ser incluídos, a meu sentir, aqueles que, embora elencados na lei, estejam apenas transitoriamente sob

o mesmo teto.

Porém, os documentos juntados às fls. 195/200 dão conta de que o filho do autor, desde 15-03-2011, convive

maritalmente com Luciana Ferreira Moraes.

Assim, o grupo familiar da autora é formado, até 15-03-2011, por ela, pelo marido e o filho.

 

A consulta ao CNIS (fls. 192/193) indica que o filho do autor tem vínculo de emprego com LEGIÃO MIRIM DE

MARILIA, no período de 07-07-2008 a 13-10-2009, recebendo o valor de um salário mínimo ao mês, e, desde 14-

10-2009, com SUPERMERCADO KAWAKAMI LTDA, auferindo, em média, dois salários mínimos ao mês.
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Assim no período de 14-10-2009 a 15-03-2011, a renda familiar per capita é superior ao determinado pelo §3º do

art. 20 da Lei 8.742/93.

Entretanto, no período em que a renda familiar per capita seja pouco superior a ¼ do salário mínimo, levando-se

em consideração as informações do estudo social e as demais condições apresentadas, entendo que não justifica o

indeferimento do benefício.

Diante do que consta nos autos, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, dependendo o(a) autor(a)

do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com a

dignidade exigida pela Constituição Federal no período de 11-12-2007 a 13-10-2009 e desde 15-03-2011.

Dessa forma, preenche o(a) autor(a) todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício no período de 11-

12-2007 a 13-10-2009 e desde 15-03-2011.

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para conceder o benefício assistencial ao autor no

período de 11-12-2007 a 13-10-2009 e desde 15-03-2011, mantendo a antecipação da tutela.

Int.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005910-96.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do auxílio-doença, desde a alta administrativa (07.04.2008),

acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 09/69).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença desde a

cessação administrativa (07.04.2008) até a data da sentença (28.09.2009) quando será convertida em

aposentadoria por invalidez, correção monetária segundo as Súmulas 08 desta Corte e 148 do STJ, juros de mora

de 1% ao mês e honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença.

Sentença proferida em 28.09.2009, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, sustentando que não foi comprovada a incapacidade total e permanente. Caso mantida a sentença,

requer a apuração dos juros de mora e da correção monetária conforme o art. 1º - F da Lei 9.494/97, e suspensão

da tutela antecipada.

Com contrarrazões, subiram os autos.

O feito foi encaminhado ao Gabinete de Conciliação deste Tribunal. O INSS apresentou proposta de acordo. O(A)

autor(a) manifestou-se pelo prosseguimento da ação.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

2008.61.14.005910-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CILENE INACIA DA ROCHA

ADVOGADO : ALFREDO SIQUEIRA COSTA e outro
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Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

O laudo pericial, acostado às fls. 144/154, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "lesão meniscal de joelho,

artrose medial de joelho (leve a moderada), artrose de coluna cervical (com estenose foraminal)".

O assistente do juízo conclui pela incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual. 

A conclusão do juízo não está vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento motivado

permite a análise conjunta das provas. A idade do(a) autor(a) (60 anos) e as restrições impostas pelas

enfermidades diagnosticadas levam à conclusão de que não há possibilidade de reabilitação.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGA 1102739, DJE 09.11.2009, Rel Min. OG FERNANDES) 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI) 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

A prova inequívoca da incapacidade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter

alimentar do benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os

meios processuais para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante

fundamento e o justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a manutenção

da tutela antecipada , na forma do disposto no art. 461, § 3º, do CPC.

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma.

Isto posto, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para explicitar os critérios de cálculo da

correção monetária. Dou parcial provimento à apelação para alterar os juros de mora.

Int.

 

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001143-97.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da

natureza especial de atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de

serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% do valor da causa, ressalvando os termos do art. 12 da Lei 1.060/50.

 

O autor apela, alegando ter comprovado a natureza especial das atividades, requerendo a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

2008.61.19.001143-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : CICERO GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual

erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades ventiladas na exordial.
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Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:
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"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

 

Para comprovar a natureza especial das atividades exercidas de 09.01.1980 a 26.01.1987, o autor juntou

formulário específico e laudo técnico (fls. 16/20). 

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo

- código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra

amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de

21.07.1992, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do

Decreto nº 2.172 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas

disposições sobre o tema, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis.

 

Assim, a natureza especial das atividades exercidas de 09.01.1980 a 26.01.1987 pode ser reconhecida.

 

O perfil profissiográfico previdenciário pode ser aceito, a partir de 05.03.1997, para comprovar a exposição a

agente agressivo, uma vez que deve estar respaldado por laudo técnico.

 

No período anterior a 05.03.1997, a comprovação deve ser feita nos termos da legislação vigente à época, ou seja,

por meio de formulário específico e laudo técnico, documentos não trazidos aos autos, o que invabiliza o

reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas de 10.12.1987 a 04.03.1997.
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Com relação aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente

nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei nº 9.732, de

14.12.1998.

 

Tendo em vista que o PPP afirma que o uso de EPI era eficaz, inviável o reconhecimento da natureza especial das

atividades exercidas a partir de 14.12.1998.

 

Portanto, a natureza especial das atividades exercidas de 05.03.1997 a 13.12.1998 pode ser reconhecida.

 

Dessa forma, conforme tabela anexa, até o ajuizamento da ação (21.02.2008), conta o autor com 29 anos, 3 meses

e 22 dias, tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005678-66.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa (21.04.2008), acrescidas as

parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela.

A inicial juntou documentos (fls. 11/53).

A tutela antecipada foi indeferida. Inconformado(a), o(a) autor(a) interpôs agravo de instrumento. Por não se

enquadrar nas hipóteses previstas no art. 527, II, do CPC, o agravo de instrumento foi convertido em retido.

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento dos honorários advocatícios, observado o

deferimento da justiça gratuita.

Sentença proferida em 28.02.2011.

O(A) autor(a) apela sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de

atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Por não ter sido reiterado, não conheço do agravo retido, nos termos do art. 523, § 1º, do CPC.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

2008.61.20.005678-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ARNOR FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : OZANA APARECIDA TRINDADE GARCIA FERNANDES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00056786620084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 102/107, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "espondiloartrose lombar

associada à hérnia discal lombar L5/S1".

O assistente do juízo conclui que não há incapacidade.

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido) 

Isto posto, não conheço do agravo retido e nego provimento à apelação.

Int.

 

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004160-10.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da

natureza especial das atividades exercidas na condição de "telefonista", com a consequente majoração da RMI da

sua aposentadoria por tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS a computar como especial as atividades

exercidas de 10.08.1978 a 19.12.1978, com juros de mora e honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas

vencidas.

 

Sentença proferida em 05.11.2008, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, alegando não haver prova da natureza especial das atividades, requerendo a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

2009.03.99.004160-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ESMERALDO CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO ORTEGA

No. ORIG. : 08.00.00033-2 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.
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Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual

erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades ventiladas na exordial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de
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Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao
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agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, a autora juntou cópias de uma das CTPS, com anotações de

vínculos de trabalho com Droga Glicério Ltda, de 12.12.1979 a 24.01.1984 e de 01.05.1984 a 21.07.1992, na

condição de "telefonista".

 

Por ocasião do processo administrativo, a autora apresentou formulários específicos firmados por Droga Glicério

Ltda, para os dois vínculos anotados em CTPS, que foram considerados especiais pelo INSS, convertidos e

somados aos demais vínculos de trabalho comum, apurando-se um total de 28 anos, 3 meses e 28 dias (fls. 54).

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi implantada com DIB em 05.05.1992, data da DER.

Conforme se vê às fls. 47, o funcionário da autarquia relacionou o vínculo de trabalho da autora com Mecatro S/A

Prensas Equipamentos Hidráulicos, de 10.08.1978 a 19.12.1978, na condição de "recepção/telefonista", que não

foi enquadrado como especial pela autarquia e que aparentemente a autora pretende ver reconhecido, pois não

existe indicação na inicial dos períodos de trabalho em que laborou como "telefonista".

 

Ademais, com a exordial, a autora só juntou cópias dos vínculos com Droga Glicério, já reconhecidos pela

autarquia.

 

A autora sequer trouxe aos autos a carteira de trabalho com a anotação do vínculo com Mecatro S/A para

comprovação da função exercida.

 

Também não foi apresentado qualquer formulário específico ou laudo técnico, indicando que exercia somente a

função de telefonista ou que estava exposta a agente agressivo, documentos imprescindíveis, uma vez que a

atividade de "recepcionista" não está enquadrada na legislação especial.

 

Ora, se a autora também era recepcionista, não estava sujeita durante toda a jornada de trabalho, de modo habitual

e permanente, a agente agressivo, pois a função de telefonista era alternada com a recepção.

 

Dessa forma, inviável o reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas de 10.08.1978 a

19.12.1978, pois a exposição a agente agressivo se dava de forma eventual e intermitente.

 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação para reformar a sentença e

julgar improcedente o pedido. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a)

autor(a) beneficiário(a) da justiça gratuita.

 

 

Int.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019545-95.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.019545-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : WILSON GRANUCCI (= ou > de 60 anos)
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora postula a concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer parte do labor rural alegado.

Inconformada, apela a parte autora. Sustenta a ocorrência de cerceamento de defesa, diante da ausência de oitiva

de todas as testemunhas arroladas. Requer a anulação da r. sentença.

A autarquia também apela. Alega a insuficiência do conjunto probatório relativo ao trabalho rural reconhecido.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A r. sentença deve ser anulada.

 

Com efeito, embora a produção da prova testemunhal requerida às folhas 87 tenha sido deferida pelo Douto Juízo

"a quo" (folha 88), a determinação não foi integralmente cumprida pela serventia, a qual deixou de expedir a

respectiva carta precatória para oitiva das duas primeiras testemunhas arroladas.

 

Nesse sentido, quanto à comprovação de todo período de atividade rural alegado, os demais depoimentos

testemunhais seriam imprescindíveis para corroborar os fatos relatados.

 

Desse modo, vulnerou o princípio da ampla defesa, esculpido no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal,

que diz:

 

"Aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório

e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes." 

Olvidou-se o Douto Magistrado, sem dúvida, de que a sentença poderia vir a ser reformada e outro poderia ser o

entendimento, no tocante às provas, nas Instâncias Superiores. Assim, descaberia proferir decisão sem a colheita

das provas requeridas pelas partes, mormente a testemunhal, por serem imprescindíveis para a aferição dos fatos

narrados na inicial.

 

Destaca-se, nesse sentido, nota ao artigo 130 do Código de Processo Civil (THEOTONIO NEGRÃO, Código de

Processo Civil, 27ª ed., Saraiva, 1996, nota 6):

 

"Constitui cerceamento de defesa o julgamento sem o deferimento de provas pelas quais a parte protestou

especificamente; falta de prova de matéria de fato que é premissa de decisão desfavorável àquele litigante (RSTJ

3/1025). Neste sentido: STJ - 3ª Turma, REsp 8839 / SP, rel. Min. Waldemar Zveiter, j. 29/04/91, deram

provimento, v.u., DJU 03/06/91, p. 7427, 2ª col., em.)." 

Assim, ainda que ao final da instrução a demanda possa afigurar-se improcedente, é preciso, ao menos, dar

oportunidade para a parte autora provar seus argumentos, sob pena de infringência aos princípios do livre acesso à

Justiça (art. 5º, XXXV, CF) e devido processo legal (art. 5º, LV), abrangente do contraditório e da ampla defesa.

Tendo em vista o resultado, resta prejudicada a apelação autárquica.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação autárquica e dou provimento à apelação da parte autora, para

anular a r. sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para regular instrução e prolação de nova

decisão.

 Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00061-8 2 Vr TUPI PAULISTA/SP
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Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022299-10.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de

concessão de auxílio-doença.

Sustenta, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício.

O INSS apresentou contrarrazões.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pela nulidade da r. sentença e retorno dos autos à Primeira

Instância, para que lhe propicie regular intervenção e regularização processual, com a nomeação de curador

especial.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Ab initio, necessária se faz a apresentação de questão preliminar, por ter sido o processo maculado por vício

processual insuperável.

Nesse feito, a parte autora é incapaz.

Pelo que consta do laudo pericial (fls. 72/73) a constatação de incapacidade total e permanente para o exercício de

qualquer atividade laboral, e da impossibilidade de reger sua própria vida, por ser deficiente mental.

Essa prova mostra-se inquestionável, não cabendo senões quanto a ela.

Aliada a essa prova, para obtenção do benefício reivindicado, faz-se mister a comprovação da qualidade de

segurado da Previdência Social.

De outra parte, destaco a ausência da obrigatória intervenção do Ministério Público em Primeira Instância, na

defesa do interesse da parte autora, em virtude de sua incapacidade (art. 82, I, do CPC).

Em decorrência de seus nobres misteres, ao Ministério Público, atuando como fiscal da lei, cabe suprir possíveis

lacunas ou omissões do advogado constituído da parte, pois não submetido à vontade deste ou do representante

legal do incapaz. Sob pena de desvirtuamento da finalidade de sua intervenção, ao atuar o Órgão Ministerial como

defensor dos interesses da parte, em virtude da condição de incapaz desta, cumpre-lhe suprir a falta, requerer e

fazer realizar a prova útil ao interesse do incapaz.

Esse entendimento encontra respaldo na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme se extrai do

seguinte julgado:

 

"Ação de indenização. Ministério Público. Base de cálculo para a 

condenação. Limite de idade. Direito de acrescer. 

1. O Ministério Público, velando pelo interesse dos incapazes, pode 

atuar amplamente, havendo precedente que consagra a possibilidade de 

o Ministério Público suprir as falhas do representante dos 

incapazes, cabendo-lhe os mesmos poderes e ônus das partes. 

(...)". 

(REsp 167727 / SP, Proc. 1998/0019191-7, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, T3 -

TERCEIRA TURMA, DJ 25/10/1999, p. 78). 

 

Preleciona o art. 246 do CPC:

2009.03.99.022299-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : MARIELE APARECIDA FRANCO

ADVOGADO : JOSÉ ANTONIO JORGE PATRÃO JUNIOR (Int.Pessoal)

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00125-1 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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"É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva intervir" 

A falta de intervenção do Ministério Público é, portanto, causa de nulidade absoluta do processo, impossível de

ser sanada, se resultar prejuízo ao tutelado.

Nesse mesmo sentido, Revista do Superior do Tribunal de Justiça 18/507, in verbis:

 

"É indiferente que o incapaz seja autor ou réu; nulo é o processo se não intervém o representante do MP." 

 

Ademais, verifico que, no caso dos autos, diante da incapacidade da autora para os atos da vida civil, como

constatado pelo perito judicial, necessária a regularização da representação processual nos termos dos arts. 8º e 9º

do CPC.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, de ofício, anulo todos os atos decisórios do processo,

desde a juntada do laudo pericial aos autos e determino a remessa dos autos à Vara de origem, para que se

promova a regularização da representação processual adotando as providências para interdição da parte autora,

com a nomeação de curador especial, se for o caso, bem como se promova a intimação do membro do Ministério

Público para intervir no feito. Após isso, o feito deverá ter o regular processamento, com a subsequente prolação

de novo julgado. Dou por prejudicado o recurso interposto pela parte autora. 

Intimem-se.

Ciência ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027048-70.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da

natureza especial das atividades descritas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de

serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de

serviço, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00.

 

Sentença proferida em 10.11.2008, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, alegando não haver prova da natureza especial das atividades, requerendo a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

2009.03.99.027048-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARILENE SA RODRIGUES DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIAO NUNES CABRAL

ADVOGADO : ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS

No. ORIG. : 07.00.00187-7 5 Vr BARUERI/SP
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jurisprudência dos Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial
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-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual

erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades ventiladas na exordial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.
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2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo
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antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou cópias das CTPS, onde consta vínculo com

Petróleo e Derivados Castelo Branco Ltda, a partir de 03.05.1976, sem data de saída, na condição de "serviços

gerais", e a partir de 03.05.1976 a 30.01.2004, com a mesma empresa, na condição de "fiscal".

 

O perfil profissiográfico previdenciário, emitido em 05.07.2007, indica que de 03.05.1976 a 31.08.1987 o autor

exerceu a função de "frentista" e de 01.09.1987 a 30.01.2004 a função de "fiscal" (fls. 17/18), porém, não registra

exposição a fator de risco.

 

A empresa juntou Laudo de Condições Ambientais do Trabalho e Programa de Prevenção de Riscos Ambientais,

que indica genericamente "os níveis de ruído da empresa em alguns setores estão muito próximos de 85 decibéis",

mas não indica outros agentes agressivos e não considerou a função de "fiscal" (fls. 68).

 

O autor juntou formulário DSS 8030 emitido em 02.10.2002 por Petróleo e Derivados Castelo Branco Ltda onde

consta que exerceu a função de "frentista" de 15.04.1975 a 24.04.1985 e de "caixa de posto" de 01.06.1985 a

17.12.1985, nas quais a exposição a agente agressivo se dava em valores abaixo dos limites de tolerância (fls. 78).

 

A natureza especial da atividade de "frentista" pode ser reconhecida pela evidente exposição a agente agressivo

durante a jornada de trabalho.

 

Entretanto, não existe laudo técnico para comprovar a efetiva exposição a agente agressivo durante o exercício da

atividade de "fiscal". 

 

Apesar da divergência nas funções e nas datas de admissão e demissão dos formulários, tendo em vista o PPP

juntado, com emissão mais recente, em 2007 (fls. 17/18), a natureza especial das atividades exercidas de

03.05.1976 a 31.08.1987, na condição de frentista, podem ser reconhecidas.

 

Porém, não ficou comprovada a exposição a agente agressivo no exercício das atividades de "fiscal", que não

consta da legislação especial e para a qual não foi apresentado laudo técnico.

 

Dessa forma, conforme tabela anexa, até o ajuizamento da ação (31.07.2007), conta o autor com 32 anos, 3 meses

e 11 dias, tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação para reformar a

sentença, reconhecer a natureza especial somente das atividades exercidas de 03.05.1976 a 31.08.1987 e julgar

improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. Sem condenação em honorários advocatícios e

custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça gratuita.

 

Int.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032914-25.2010.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa (25.08.2006), acrescidas as

parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

A inicial juntou documentos (fls. 10/28).

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-

doença, desde 26.08.2006, correção monetária, juros de mora de 1% ao mês, honorários advocatícios fixados em

15% das parcelas vencidas até a data da sentença, e antecipou a tutela.

Sentença proferida em 26.04.2010, submetida ao reexame necessário.

O INSS apela requerendo a fixação do termo inicial do benefício a partir da juntada do laudo pericial e redução

dos honorários advocatícios para 10%.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

O laudo pericial, acostado às fls. 123/127, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "tendinopatia supra-

espinhal bilateral, bursite bilateral, osteoartrose ombro esquerdo e direito, espondiloartrose, abaulamento discal L3

L4 L4 L5".

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma parcial e permanente, sendo necessário o

afastamento das atividades habituais para tratamento médico e fisioterápico.

Os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, ora anexados, demonstram que o(a) autor(a)

retomou suas atividades em 02/2008, exercendo-as até a presente data.

Dessa forma, devido o auxílio-doença no período compreendido entre a cessação administrativa (31.12.2006) e o

retorno à atividade laboral (31/01/2008). Descontados os períodos em que, eventualmente, tenha percebido o

benefício administrativamente.

Nesse sentido:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 200300189834, DJ 28.06.2004 PG:00427, Rel Min. HAMILTON CARVALHIDO)

PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL. LIVRE MOTIVAÇÃO DO JULGADOR.

AGRAVO DO ART. 557 DO CPC. 

I - Embora o laudo médico pericial aponte a inexistência de enfermidade incapacitante de forma total, o juiz não

está adstrito ao disposto no laudo, conforme dispõe o art. 436 do Código de Processo Civil, podendo, segundo

sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

II - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos

2010.03.99.032914-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TEREZA PIRES DA SILVA

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP

No. ORIG. : 07.00.00018-7 1 Vr SALTO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     3225/3836



apresentados, segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade

para o exercício atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença. 

III - Agravo do INSS improvido. 

(TRF, 3ª R., 10ª T., AC 200903990040344, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 DATA:08.07.2009, p.: 1492)

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme

Súmula 111 do STJ.

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma.

Isto posto, dou parcial provimento à remessa oficial para conceder o benefício de auxílio-doença, no período de

01.01.2006 a 31.01.2008, e explicitar os critérios de cálculo da correção monetária, bem como dos juros de mora.

Dou parcial provimento à apelação para reduzir os honorários advocatícios.

Int.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003605-07.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por

tempo de contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário.

Em razões recursais, o autor sustenta que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a contagem do

tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no

mesmo sistema.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Revendo posicionamento anteriormente adotado, passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por

se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que

somente pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo

superior, seja apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras

possibilidades semelhantes.

Até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço do autor.

A pretensão do autor, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao beneficiário

2010.61.03.003605-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : CELSO ANTONIO PEDRO

ADVOGADO : ROSANA FERNANDES PRADO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LORIS BAENA CUNHA NETO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036050720104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, criando

desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente.

Segue jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou

benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para

a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por

via transversa, sem a devida autorização legal.

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República).

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

VI - Remessa oficial parcialmente provida.

(TRF3, REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3

25-06-2008)

 

E ainda:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. PARCIAL

PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado

pleitear a sua desaposentação , especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza

patrimonial.

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria

renunciada.

3. Pretender a desaposentação , porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia,

significa obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art.

18 da Lei 8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação .

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação , porém com a devolução dos valores recebidos

a título de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por

idade, pois não havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a

conclusão pela concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460,

par. único do CPC).

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à

desaposentação com a restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos

juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal

do INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.

(TRF3, AC - 658807, Proc. 200103990019812/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, DJF3 18-

09-2008)
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Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que

seria, hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado

posteriormente à concessão originária.

Dessa forma, considerando, não só que o autor não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a sentença recorrida ser mantida.

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011383-10.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por

tempo de contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário.

Em razões recursais, o autor sustenta que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a contagem do

tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no

mesmo sistema.

Em juízo de retratação, a sentença foi mantida e determinada a citação do INSS para responder ao recurso, na

forma do art. 285-A, § 2º, do CPC.

Com resposta, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Revendo posicionamento anteriormente adotado, passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por

se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que

somente pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo

superior, seja apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras

possibilidades semelhantes.

Até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço do autor.

A pretensão do autor, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao beneficiário

que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, criando

desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente.

Segue jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou

benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para

2010.61.09.011383-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JOSE ROBERTO DUARTE NOVAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON LUIZ LAZARINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELOISA MARIA FONTES BARRETO PRETURLAN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00113831020104036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por

via transversa, sem a devida autorização legal.

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República).

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

VI - Remessa oficial parcialmente provida.

(TRF3, REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3

25-06-2008)

 

E ainda:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. PARCIAL

PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado

pleitear a sua desaposentação , especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza

patrimonial.

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria

renunciada.

3. Pretender a desaposentação , porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia,

significa obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art.

18 da Lei 8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação .

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação , porém com a devolução dos valores recebidos

a título de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por

idade, pois não havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a

conclusão pela concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460,

par. único do CPC).

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à

desaposentação com a restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos

juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal

do INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.

(TRF3, AC - 658807, Proc. 200103990019812/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, DJF3 18-

09-2008)

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que

seria, hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado

posteriormente à concessão originária.

Dessa forma, considerando, não só que o autor não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a sentença recorrida ser mantida.

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003879-47.2010.4.03.6110/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por

tempo de contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário.

Em razões recursais, o autor sustenta que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a contagem do

tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no

mesmo sistema.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Revendo posicionamento anteriormente adotado, passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por

se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que

somente pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo

superior, seja apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras

possibilidades semelhantes.

Até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço do autor.

A pretensão do autor, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao beneficiário

que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, criando

desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente.

Segue jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou

benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para

a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por

via transversa, sem a devida autorização legal.

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República).

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

VI - Remessa oficial parcialmente provida.

2010.61.10.003879-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : BENEDITO ROBERTO RAIMUNDO

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00038794720104036110 3 Vr SOROCABA/SP
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(TRF3, REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3

25-06-2008)

 

E ainda:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. PARCIAL

PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado

pleitear a sua desaposentação , especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza

patrimonial.

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria

renunciada.

3. Pretender a desaposentação , porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia,

significa obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art.

18 da Lei 8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação .

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação , porém com a devolução dos valores recebidos

a título de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por

idade, pois não havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a

conclusão pela concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460,

par. único do CPC).

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à

desaposentação com a restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos

juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal

do INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.

(TRF3, AC - 658807, Proc. 200103990019812/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, DJF3 18-

09-2008)

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que

seria, hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado

posteriormente à concessão originária.

Dessa forma, considerando, não só que o autor não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a sentença recorrida ser mantida.

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000755-44.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2010.61.14.000755-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

APELANTE : JOSE BATISTA GODINHO

ADVOGADO : ARIOSTO SAMPAIO ARAÚJO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro
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Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fl. 108 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 110/120, requer a parte autora, preliminarmente, a realização de nova perícia, e, no

mais, pede a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os requisitos necessários à concessão do

benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de

produção de novo laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da

causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem

constitucional ou legal.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)
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II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 90/95, o qual

inferiu que o autor apresenta hipertensão controlável com medicação, entretanto afirmou o expert que: "Não

caracterizada situação de incapacidade laborativa."

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade total do periciado.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer
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incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

total da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego

seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003151-76.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da

natureza especial de atividades não explicitadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por

tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento dos honorários advocatícios

fixados em R$ 500,00, ressalvando os termos do art. 12 da Lei 1.060/50.

 

O autor apela, alegando que demonstrou ter direito ao benefício, requerendo a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

2010.61.19.003151-2/SP
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APELANTE : JOAO NILTON DOS ANJOS SILVA
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trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO
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POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual

erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades ventiladas na exordial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;
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c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou cópias da ficha de registro de empregado e da
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rescisão do vínculo de trabalho na empresa Olivetti do Brasil S/A (fls. 11/18). O autor não apresentou a CTPS.

 

O INSS juntou o processo administrativo do autor, onde consta formulário específico emitido por Olivetti do

Brasil S/A e respectivo laudo técnico, comprovando a exposição, nas atividades exercidas de 02.04.1987 a

18.04.1989, a nível de ruído superior ao legalmente permitido (fls. 55/63).

 

Na contagem de tempo de serviço do autor (fls. 69/70), a autarquia reconheceu a natureza especial das atividades

exercidas junto à Olivetti do Brasil, fazendo a conversão e apurando o tempo de serviço de 28 anos e 11 meses,

insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

Não existem nos autos quaisquer outros documentos, formulários específicos ou laudos técnicos e tampouco

qualquer explicitação de períodos de atividades a serem reconhecidos.

 

Portanto, a sentença não merece reparos.

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010435-38.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo o direito do autor

de renúncia ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição e à concessão de novo benefício,computado

todo o período contributivo, a partir da data da citação, desde que a autora efetue o ressarcimento dos valores

recebidos a título da aposentadoria renunciada, devidamente atualizados, de acordo com os mesmos índices de

correção monetária utilizados para o caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos os juros de mora, uma

vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela. Fixada a sucumbência recíproca.

Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em 17-05-2011.

A autora apela, pleiteando a reforma parcial da sentença, sustentando a desnecessidade da devolução dos valores.

O INSS também apela, pugnando pela improcedência integral do pedido.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Revendo posicionamento anteriormente adotado, passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por

se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que

somente pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo

2010.61.19.010435-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : VILEIDE CLEMENTE

ADVOGADO : DANIELA BATISTA PEZZUOL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00104353820104036119 2 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     3238/3836



superior, seja apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras

possibilidades semelhantes.

Até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da autora.

A pretensão de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao beneficiário que

continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, criando

desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente.

Segue jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou

benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para

a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por

via transversa, sem a devida autorização legal.

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República).

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

VI - Remessa oficial parcialmente provida.

(TRF3, REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3

25-06-2008)

E ainda:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. PARCIAL

PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado

pleitear a sua desaposentação , especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza

patrimonial.

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria

renunciada.

3. Pretender a desaposentação , porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia,

significa obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art.

18 da Lei 8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação .

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação , porém com a devolução dos valores recebidos

a título de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por

idade, pois não havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a

conclusão pela concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460,

par. único do CPC).

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à

desaposentação com a restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos

juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal

do INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.

(TRF3, AC - 658807, Proc. 200103990019812/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, DJF3 18-
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09-2008)

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que

seria, hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado

posteriormente à concessão originária.

Dessa forma, considerando, não só que a autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a sentença recorrida ser reformada,

culminando na improcedência do pedido. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC e inc. XII do art. 33 do Regimento Interno deste Tribunal,

dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido, e nego provimento à

apelação da autora. Sem honorários advocatícios e custas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência

judiciária gratuita.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006642-88.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do

tempo de serviço rural indicado na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço

integral.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, deixando de condenar o autor nas verbas da sucumbência, por

ser beneficiário da justiça gratuita.

 

O autor apela, sustentando ter comprovado o tempo de serviço rural e pede, em consequência, a reforma da

sentença.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a
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trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

 

Para comprovar a atividade rurícola, o autor juntou declaração de exercício de atividade rural firmada, em

14.04.2010, pelo Sindicato dos Empregados Rurais de Guariba, certidão do registro de imóveis de Jaboticabal,

onde consta que o pai adquiriu imóvel rural em 19.06.1964, vendido em 14.10.1977, declaração da EE José

Pacífico, onde consta que o autor estudou na Fazenda São Francisco, vinculada à EE Professor Barros, em 1966,

1967 e 1968, título de eleitor, emitido em 17.05.1976, onde o autor se declarou lavrador, e certificado de dispensa

de incorporação onde a profissão anotada está ilegível (fls. 29/37).

 

As declarações provenientes de sindicatos de trabalhadores rurais, ainda que não sejam contemporâneas, mas que

tenham sido homologadas pelo Ministério Público, até 13.06.1995, são válidas para comprovação da atividade

rural. Após esta data, devem ser homologadas pelo INSS, nos termos da Lei 9063/1995, que alterou o art. 106, da

Lei 8213/91.

 

O fato de ter estudado em escola rural não comprova o efetivo labor rurícola do autor.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

 

Entretanto, as testemunhas foram vagas e não souberam precisar quais as atividades desenvolvidas pelo autor,

sendo que Antonio Riguetto relatou que após o falecimento do pai, época em que o autor ainda era criança, quem

cuidava da criação de gado era o tio.

 

Dessa forma, inviável o reconhecimento do tempo de serviço rural.

 

Porém, tendo em vista que o INSS reconheceu o ano de 1976, o período foi incluído na tabela que acompanha esta
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decisão.

 

Tendo em vista o ano em que foi ajuizada a ação - 2010 - tem-se que a carência necessária à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 174 meses, ou seja, 14 anos e 6 meses, nos termos

do art. 142 da Lei nº 8.213/91, já cumprida pelo autor, pois os vínculos urbanos e as contribuições previdenciárias

somam mais de 15 anos.

 

Conforme tabela anexa, até o pedido administrativo (25.03.2010), conta o autor com 32 anos, 1 mês e 1 dia,

tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

Até o ajuizamento da ação (27.07.2010), o autor também não tem o tempo de serviço suficiente para o

deferimento do benefício.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006773-63.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por

tempo de contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do art. 285-A e 269, I do CPC. 

Em razões recursais sustenta que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a

contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais

vantajoso no mesmo sistema. Aduz a desnecessidade da devolução dos valores já recebidos.

Com contrarrazões, onde suscitada a decadência do direito, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Revendo posicionamento anteriormente adotado, passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por

se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. O prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91

(redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), incide somente sobre os benefícios concedidos após

a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos benefícios, o que não é o caso

dos autos (que cuida de renúncia). A prescrição, nas relações jurídicas de natureza continuativa, não atinge o

fundo do direito, mas apenas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação (Súmula

85 do STJ).

No mérito, o ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário,

que somente pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo

superior, seja apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras
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possibilidades semelhantes.

Até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço do autor.

A pretensão de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao beneficiário que

continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, criando

desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente.

Segue jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou

benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para

a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por

via transversa, sem a devida autorização legal.

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República).

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

VI - Remessa oficial parcialmente provida.

(TRF3, REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3

25-06-2008)

E ainda:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. PARCIAL

PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado

pleitear a sua desaposentação , especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza

patrimonial.

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria

renunciada.

3. Pretender a desaposentação , porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia,

significa obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art.

18 da Lei 8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação .

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação , porém com a devolução dos valores recebidos

a título de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por

idade, pois não havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a

conclusão pela concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460,

par. único do CPC).

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à

desaposentação com a restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos

juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal

do INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.

(TRF3, AC - 658807, Proc. 200103990019812/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, DJF3 18-

09-2008)
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Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que

seria, hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado

posteriormente à concessão originária.

Dessa forma, considerando, não só que o autor não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a sentença recorrida ser mantida.

Não se conhece da indenização por danos morais, uma vez que a apelação não trouxe razões quanto a tal pedido.

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008045-92.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em sentença que julgou procedente o pedido inicial de desconstituição da aposentadoria

anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculada ao RGPS

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, corrigido monetariamente e acrescido de juros.

Determinou, ainda, a desnecessidade de devolução das parcelas da aposentadoria anteriormente recebida.

Sentença submetida ao reexame necessário, prolatada em 24-02-2011.

O INSS apela, sustentando a impossibilidade de deferimento do direito à desaposentação, por absoluta falta de

previsão legal. 

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Revendo posicionamento anteriormente adotado, passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por

se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que

somente pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo

superior, seja apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras

possibilidades semelhantes.

Até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da autora.

A pretensão de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao beneficiário que

continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, criando

desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente.

Segue jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou

benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço
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proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para

a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por

via transversa, sem a devida autorização legal.

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República).

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

VI - Remessa oficial parcialmente provida.

(TRF3, REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3

25-06-2008)

E ainda:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. PARCIAL

PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado

pleitear a sua desaposentação , especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza

patrimonial.

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria

renunciada.

3. Pretender a desaposentação , porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia,

significa obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art.

18 da Lei 8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação .

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação , porém com a devolução dos valores recebidos

a título de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por

idade, pois não havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a

conclusão pela concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460,

par. único do CPC).

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à

desaposentação com a restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos

juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal

do INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.

(TRF3, AC - 658807, Proc. 200103990019812/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, DJF3 18-

09-2008)

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que

seria, hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado

posteriormente à concessão originária.

Dessa forma, considerando, não só que a autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a sentença recorrida ser reformada,

culminando na improcedência do pedido. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC e inc. XII do art. 33 do Regimento Interno deste Tribunal,

dou provimento à apelação e à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido. Sem honorários advocatícios e

custas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.
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LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002375-58.2010.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que acolheu a prejudicial de prescrição, nos termos da Súmula 85

do STJ, e no mérito, julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da aposentadoria anteriormente

concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de contribuição, utilizando-

se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS concomitantemente à percepção do

benefício previdenciário.

Em razões recursais, o autor sustenta que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a contagem do

tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no

mesmo sistema.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Revendo posicionamento anteriormente adotado, passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por

se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que

somente pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo

superior, seja apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras

possibilidades semelhantes.

Até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço do autor.

A pretensão do autor, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao beneficiário

que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, criando

desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente.

Segue jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou

benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para

a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por

via transversa, sem a devida autorização legal.

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

2010.61.25.002375-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : GERALDO LAZANHA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023755820104036125 1 Vr OURINHOS/SP
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Constituição da República).

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

VI - Remessa oficial parcialmente provida.

(TRF3, REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3

25-06-2008)

 

E ainda:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. PARCIAL

PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado

pleitear a sua desaposentação , especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza

patrimonial.

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria

renunciada.

3. Pretender a desaposentação , porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia,

significa obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art.

18 da Lei 8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação .

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação , porém com a devolução dos valores recebidos

a título de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por

idade, pois não havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a

conclusão pela concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460,

par. único do CPC).

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à

desaposentação com a restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos

juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal

do INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.

(TRF3, AC - 658807, Proc. 200103990019812/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, DJF3 18-

09-2008)

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que

seria, hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado

posteriormente à concessão originária.

Dessa forma, considerando, não só que o autor não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a sentença recorrida ser mantida.

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008870-05.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.008870-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VANDA CREVELARIO CALDAS

ADVOGADO : RAFAEL FRANCHON ALPHONSE
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde a citação, com

correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. 

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade. Insurge-se, ainda, contra consectários

A parte autora recorre adesivamente. Requer alteração do termo inicial do beneficio e majoração da verba

honorária.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 16/8/2008.

Contudo, não obstante a presença de anotações rurais do marido, como certidão de casamento (1972), ficha do

sindicato dos trabalhadores rurais (1976/1989) e notas fiscais de produtor/ entrada (1985 e 1988), estas restaram

afastadas diante dos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais- CNIS, os quais demonstram atividades

urbanas do cônjuge na prefeitura municipal (1990/2010).

No mesmo sentido, depoimento pessoal da autora confirma o labor urbano apontado.

Ademais, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo rural da autora.

Com efeito, a testemunha Gumercindo Ferraz afirmou que a ultima vez que viu a autora trabalhando foi no ano

2000.

Em relação à declaração do sindicato dos trabalhadores rurais, esta é extemporânea aos fatos e, desse modo,

equipara-se a simples testemunho, com a deficiência de não ter sido colhido sob o crivo do contraditório. 

Ressalto, ainda, que os apontamentos em nome do sogro não são extensíveis à autora.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em

lei.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício

pretendido.

Deixo de condenar a parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Tendo em vista o resultado, resta prejudicado o recurso adesivo da parte autora.

Diante do exposto, dou provimento à apelação autárquica, para julgar improcedente o pedido, nos termos da

fundamentação desta decisão. Em decorrência, nego seguimento ao recurso adesivo da parte autora.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

Rodrigo Zacharias

No. ORIG. : 09.00.00006-1 3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011316-78.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão do auxílio-doença ou

benefício assistencial, desde o indeferimento administrativo, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários

legais.

A inicial juntou documentos (fls. 09/19).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, desde a juntada do laudo pericial, correção monetária, juros de mora, honorários advocatícios fixados

em 10% do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. Antecipada a tutela. 

Sentença proferida em 03.05.2010, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, alegando, preliminarmente, a ausência dos requisitos necessários à antecipação da tutela, devendo o

recurso ser recebido no efeito devolutivo e suspensivo. No mérito, afirma que ausentes os requisitos necessários à

concessão da aposentadoria por invalidez. Exercendo a eventualidade, requer seja concedido o auxílio-doença.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Inconformado com a antecipação da tutela na sentença, deveria o INSS ter requerido o recebimento da apelação

em ambos os efeitos. Caso indeferido o requerimento, seria cabível o Agravo de Instrumento. Incabível, portanto,

discutir a questão em apelação.

A sentença extrapolou os limites do pedido, uma vez que concedeu a aposentadoria por invalidez, sendo que a

inicial requereu apenas o auxílio-doença.

Por se tratar de pedido que tem por causa a incapacidade, contingência que, dependendo de seu grau, é geradora

do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez, a sentença é ultra petita.

O princípio da vinculação do magistrado ao pedido formulado o impede de conhecer de questões não suscitadas,

bem como de condenar a parte em quantidade superior à que foi demandada (art. 128 e 460, CPC).

Entretanto, não é o caso de se anular a sentença, se possível reduzir a condenação aos limites do pedido.

Nesse sentido, já decidiu o STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RESOLUÇÃO DE CONTRATO CUMULADA COM REINTEGRAÇÃO DE

POSSE.AUSÊNCIA DE PEDIDO REFERENTE A PERDA DAS PRESTAÇÕES PAGAS. DECRETO DESSA

PERDA. JULGAMENTO "ULTRA PETITA". EXCLUSÃO DA PARTE QUE ULTRAPASSOU O PEDIDO.

NEGATIVA DE VIGÊNCIA AOS ARTS. 128 E 460, CPC. PREQUESTIONAMENTO DE OUTRAS MATÉRIAS.

INEXISTÊNCIA. ENUNCIADO DA SUM. 282/STF. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - Decisão que, em ação de resolução de contrato cumulada com reintegração na posse, concede a perda das

prestações pagas sem que tivesse havido pedido a respeito, incorre em julgamento "ultra petita", merecendo ser

decotada a parte que ultrapassou o requerimento feito na peça de ingresso, ante o respeito ao principio da

adstrição do juiz ao pedido. 

II - Ausente o prequestionamento de determinadas matérias, impossível a sua análise, consoante enuncia o

verbete da Súm. 282/STF. 

(4ª Turma, REsp 39339, Proc. 199300274635-RJ, DJU 12/05/1997, p. 18805, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo

Teixeira) 

 

2011.03.99.011316-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA MARIA DE CAMARGO

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

CODINOME : ANA MARIA DE CAMARGO ROLIM
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No caso dos autos, é perfeitamente possível a redução, razão pela qual farei a análise dos pedidos nos estritos

limites em que formulados.

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS (doc.anexo).

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial acostado às fls. 85/89, comprovam que o(a) autor(a) é portador(a) de "lombalgia crônica". O

perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está parcial e permanentemente incapacitado(a) para o trabalho.

Comprovada a incapacidade parcial e permanente para a atividade que habitualmente exercia (galponeira), faz jus

ao auxílio-doença, devendo, porém, ser submetido a programa de reabilitação profissional, nos termo do art. 62 da

Lei 8.213/91.

Nesse sentido o entendimento do STJ:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(6ª Turma, RESP 200300189834, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/06/2004, p. 00427) 

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA

BUSCAM, ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO

EMPREGADO. DAI, A OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

(6ª Turma, RESP 104900, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 30/06/1997, p. 31099)

 

Isto posto, reduzo, de ofício, a sentença aos limites do pedido e, em consequência, dou parcial provimento à

apelação do INSS para conceder ao(à) autor(a) o benefício de auxílio-doença até a conclusão do processo de

reabilitação profissional, que deverá ser iniciado no prazo de 30 dias. Mantida a antecipação da tutela.

Caso o(a) segurado(a), nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito do(a) autor(a) à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

Int.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017660-75.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

2011.03.99.017660-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MARIA EVANILDA DE OLIVEIRA VENCESLAU

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 16).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido ao fundamento da ausência de deficiência, condenando a autora

em honorários advocatícios fixados em R$ 510,00, observada a gratuidade judiciária deferida.

 

Em apelação, o(a) autor(a) sustenta o preenchimento dos requisitos necessários ao pagamento do benefício,

requerendo a reforma da decisão.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo provimento da apelação.

 

A autora informa a concessão administrativa do benefício, em 21-11-2011 (fls. 164).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse
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preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição:

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito

à assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada
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pode fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a

reversibilidade dos direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em

clara violação do princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social

e cultural, e do núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O

reconhecimento dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui

um limite jurídico do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente

com os direitos concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial

efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da

chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

 

O estudo social (fls. 94-97), feito em 05-07-2010, informa que a autora é "cuidadora" do Sr. Aparecido de

Almeida, com o qual reside, em troca de moradia e pagamento de determinado valor mensal. O imóvel é

construído em alvenaria e composto por 5 cômodos sem acabamento, guarnecido com móveis simples.

 

Como informado pelo estudo, a renda da autora advém dos cuidados prestados ao Sr. Aparecido, em valor mensal

médio de R$ 100,00 a R$ 150,00, além do fornecimento de moradia.

 

A consulta ao CNIS (fls. 38) demonstra que o último vínculo empregatício da autora encerrou-se em 15-04-2003.

 

Assim, o requisito da hipossuficiência econômica foi preenchido.

 

O laudo pericial (fls. 75/78), feito em 05-07-2010 quando a autora contava com 59 anos, informa que é portadora

de artrose cervical, suficiente a lhe acarretar incapacidade parcial e temporária para atividades que demandem

esforço físico de grande intensidade.

 

Ressalte-se que a incapacidade apurada pelo laudo refere-se às atividades que demandem grandes esforços físicos,

bem como que a autora estava trabalhando na qualidade de acompanhante de idoso tanto quando do estudo social

como quando do laudo médico, corroborando a conclusão de que a autora está apta ao exercício de atividades que

necessitem de pouco ou médio esforço físico.

 

Assim, não há patologia que se ajuste ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II.

 

Portanto, por meio dessa análise, permite-se concluir que o(a) autor(a) não preencheu todos os requisitos para a

concessão do benefício.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.
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São Paulo, 23 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030872-66.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

Segundo a inicial, o autor é portador de deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido sob o fundamento de que a miserabilidade não foi comprovada e

condenou o autor ao pagamento das custas processuais, bem como dos honorários advocatícios, fixados em

R$450,00, com a observação de que o autor é beneficiário da assistência jurídica gratuita.

Em apelação, o autor sustenta terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do pedido e pede a reforma

da sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos.

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo provimento da apelação.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 
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II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição:

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito

à assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada

pode fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a

reversibilidade dos direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em
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clara violação do princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social

e cultural, e do núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O

reconhecimento dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui

um limite jurídico do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente

com os direitos concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial

efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da

chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

O laudo pericial (fls. 145/148), feito em 20.07.2010, comprova que o autor é portador de doença mental

importante que lhe impede de trabalhar e de ter vida independente, estando incapacitado total e permanentemente

para o trabalho.

A patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II.

O estudo social (fls. 142/144), feito em 23-07-2010, dá conta de que o autor reside com a mãe, Teresa Marques

Pires, de 68 anos, e com os irmãos, Agnaldo Pedro Pires, de 39 anos, Reginaldo Pires, de 37 anos, e Sérgio

Aparecido Pires, de 46 anos, em casa própria, contendo 3 quartos, sala, cozinha, banheiro e lavanderia. O imóvel

está em boas condições de habitação, com os móveis, equipamentos domésticos e utensílios necessários. A renda

provém de pensão por morte que a mãe do autor recebe, no valor de R$578,00 e do que o irmão Sérgio aufere

como funcionário da Prefeitura de Lençóis Paulista, R$960,00. O irmão Reginaldo também é portador de

deficiência e recebe benefício de prestação continuada. As despesas são: água, R$78,00; luz, R$202,00;

alimentação, R$300,00 (a família recebe cesta básica da prefeitura); telefone, R$89,00. O parecer da assistente

social foi "aparentemente, família em condições de manter as necessidades básicas". 

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 10.435/2011, dispõe que: "Para os efeitos do

disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um

deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde

que vivam sob o mesmo teto".

Penso que a interpretação desse dispositivo legal não pode conflitar com a realidade que se extrai dos autos. A lei

expressamente prevê que devem os membros do grupo familiar considerado viver sob o mesmo teto. Entretanto,

não podem ser incluídos, a meu sentir, aqueles que, embora elencados na lei, estejam apenas transitoriamente sob

o mesmo teto.

Assim, o grupo familiar do autor é formado por ele, a mãe e os três irmãos.

Entretanto, tendo em vista que o irmão Reginaldo recebe benefício assistencial, por ser portador de deficiência, a

renda por ele percebida deve ser excluída do cômputo da renda familiar, nos termos do § único do art. 34 da Lei

10.741/03.

O extrato do CNIS (fls. 178) indica que valor da pensão percebida pela mãe do autor em 2010 era de R$833,00. 

O MPF anexou aos autos novo extrato do CNIS (fls.255-256), revelando que, em maio de 2007, mês da

propositura da ação, o valor percebido por Sérgio Aparecido Pires era de R$974,36.

A Prefeitura de Lençóis Paulista informou o atual rendimentos de Sérgio Aparecido Pires (280-290). Em julho de

2012, o montante percebido foi de 1035,80.

Assim, a renda familiar per capita à época do estudo social era de R$448,25 o que equivalia a 87% do salário

mínimo em vigor em 2010. Atualmente, a renda familiar per capita é R$494,12, o que representa 79% do salário

mínimo em vigor.

 Dessa forma, a renda familiar per capita foi sempre superior ao exigido pelo § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93.

Portanto, o autor não preenche todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

Int.
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São Paulo, 22 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

A inicial juntou documentos (fls. 08/45).

A tutela antecipada foi deferida (fls. 57/58).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a), e deixou de condenar o(a) autor(a) ao pagamento das verbas sucumbenciais, diante

do deferimento da justiça gratuita.

Sentença proferida em 19.01.2011.

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade para o desempenho de atividade laborativa,

bem como o preenchimento dos demais requisitos legais.

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 123/124, conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma parcial e

permanente desde 1990. 

Os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, ora anexados, demonstram que a referida

incapacidade não impediu a continuidade da atividade habitual.

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91. 

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini)

 

Isto posto, nego provimento à apelação.

Int.
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São Paulo, 20 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041777-33.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde o requerimento administrativo (18.08.2006), acrescidas as

parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 10/17).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que a incapacidade é preexistente ao

reingresso no Regime Geral da Previdência Social - RGPS, e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das verbas

sucumbenciais, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sentença proferida em 20.10.2010.

O(A) autor(a) apelou, sustentando que o laudo perícia comprova que a incapacidade teve início em 06.06.2008,

bem como o preenchimentos dos demais requisitos necessários à concessão do benefício.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial, acostado às fls. 70/81, comprova que o(a) autor(a) é

portador(a) de "hipertensão arterial não controlada com repercussões sistêmicas, labirintite crônica e lombalgia

crônica devido a osteoporose".

Diante do quadro clínico, o perito conclui pela incapacidade total e permanente.

Indagado acerca do início da incapacidade, o perito fixou-a a partir da perícia (06.06.2008), contudo, o estágio

avançado das enfermidades e histórico médico anexado aos autos demonstram que ao reingressar ao Regime Geral

da Previdência Social - RGPS na qualidade de contribuinte individual (05/2005), já estava incapacitado(a). 

Dessa forma, aplicável o disposto no art. 42, § 2º, da Lei 8.213/91.

Nesse sentido:

RESP - PREVIDENCIARIO - SEGURADO - ACIDENTE - A APOSENTADORIA E DEVIDA AO SEGURADO

QUE, APOS 12 CONTRIBUIÇÕES, E CONSIDERADO INCAPAZ E INSUSCETIVEL DE REABILITAÇÃO

PARA O EXERCICIO DE ATIVIDADE QUE LHE GARANTA A SUBSISTENCIA, E ENQUANTO PERMANECE

NESSA CONDIÇÃO. ASSIM, PERDE A QUALIDADE DE SEGURADO QUEM, NÃO ESTANDO EM GOZO DE

BENEFICIO, DEIXA DE CONTRIBUIR POR MAIS DE 12 MESES CONSECUTIVOS. RACIOCINIO

CONTRARIO CONDUZIRIA A ESTA CONCLUSAO, APOS 12 MESES DE CONTRIBUIÇÃO, O DIREITO DE

SEGURADO, SE FOSSE IRREVERSIVEL, DESNECESSARIO SERIA CONTINUAR A HONRAR A

CONTRAPRESTAÇÃO. 

STJ, 6ª T., RESP - RECURSO ESPECIAL - 51184, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ DATA:19.12.1994,

p.:35335) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

PREEXISTENTE AO REINGRESSO. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,
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incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF3ª R., 8ª T. AC 200703990383093, Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 16.12.2010, p.: 589) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREEXISTÊNCIA INCAPACIDADE. BENEFÍCIO

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. CONDIÇÃO DE POBREZA NÃO DEMONSTRADA.

AUSÊNCIA DE REQUISITOS ENSEJADORES A CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. 

- Suspensão dos efeitos da antecipação da tutela rejeitada, em virtude do disposto no artigo 520, inciso VII, do

CPC, acrescentado pela Lei n° 10.352, de 26.12.2001, o qual preceitua que será recebida apenas no efeito

devolutivo a apelação interposta de sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela. 

- Matéria preliminar rejeitada. 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no artigo 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade e cumprimento do período de carência (12 meses) - seria de rigor, em tese, a concessão da

aposentadoria por invalidez. 

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação do INSS provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Recurso adesivo da autora

a que se nega provimento. 

(TRF3ª R., 8ª T., AC 200203990181206, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1 30.03.2010, p.: 968) 

 

Por outro laudo, cumpre consignar que, caso acolhida a conclusão pericial, resta caracterizada a perda da

qualidade de segurado(a) nos moldes do art. 15 da Lei 8.213/91, pois o(a) autor(a) verteu a última contribuição em

07/2006.

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO.

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido, entre a data da

citação e a sentença, ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- A ausência de contribuições por tempo superior ao previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, excluída a

aplicação do artigo 102, parágrafo 1º, da referida lei, configura a perda da qualidade de segurado.

- (...)

- Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar

improcedente o pedido. Prejudicada a apelação do autor.

(TRF3, 8ª Turma, APELREE 200503990138820APELREE, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1

30.03.2010, p.: 979)

AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado.

2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício.

3. Agravo ao qual se nega provimento.

(STJ, 6ª T., AGRESP - 943963, DJE 07/06/2010, Rel. Des. Conv. TJ/SP Celso Limongi)

 

Sendo assim, não faz jus aos benefícios pleiteados.

Diante do exposto, nego provimento à apelação.

Int.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por

tempo de contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário.

Em razões recursais, o autor sustenta que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a contagem do

tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no

mesmo sistema.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Revendo posicionamento anteriormente adotado, passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por

se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que

somente pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo

superior, seja apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras

possibilidades semelhantes.

Até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço do autor.

A pretensão do autor, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao beneficiário

que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, criando

desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente.

Segue jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou

benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para

a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por

via transversa, sem a devida autorização legal.

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República).

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

VI - Remessa oficial parcialmente provida.

(TRF3, REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3

25-06-2008)

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ANTONIO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO : ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro
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E ainda:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. PARCIAL

PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado

pleitear a sua desaposentação , especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza

patrimonial.

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria

renunciada.

3. Pretender a desaposentação , porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia,

significa obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art.

18 da Lei 8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação .

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação , porém com a devolução dos valores recebidos

a título de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por

idade, pois não havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a

conclusão pela concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460,

par. único do CPC).

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à

desaposentação com a restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos

juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal

do INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.

(TRF3, AC - 658807, Proc. 200103990019812/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, DJF3 18-

09-2008)

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que

seria, hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado

posteriormente à concessão originária.

Dessa forma, considerando, não só que o autor não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a sentença recorrida ser mantida.

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por
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tempo de contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do art. 285-A e 269, I do CPC. 

Em razões recursais sustenta que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a

contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais

vantajoso no mesmo sistema. Aduz a desnecessidade da devolução dos valores já recebidos.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Revendo posicionamento anteriormente adotado, passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por

se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que

somente pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo

superior, seja apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras

possibilidades semelhantes.

Até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço do autor.

A pretensão de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao beneficiário que

continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, criando

desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente.

Segue jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou

benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para

a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por

via transversa, sem a devida autorização legal.

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República).

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

VI - Remessa oficial parcialmente provida.

(TRF3, REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3

25-06-2008)

E ainda:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. PARCIAL

PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado

pleitear a sua desaposentação , especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza

patrimonial.

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria

renunciada.

3. Pretender a desaposentação , porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia,

significa obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art.

18 da Lei 8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação .

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação , porém com a devolução dos valores recebidos
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a título de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por

idade, pois não havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a

conclusão pela concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460,

par. único do CPC).

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à

desaposentação com a restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos

juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal

do INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.

(TRF3, AC - 658807, Proc. 200103990019812/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, DJF3 18-

09-2008)

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que

seria, hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado

posteriormente à concessão originária.

Dessa forma, considerando, não só que o autor não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a sentença recorrida ser mantida.

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004458-94.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, desde a propositura da ação, acrescidas as parcelas vencidas dos

consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 10/48).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a), e deixou de condenar o(a) autor(a) ao pagamento das verbas sucumbenciais, diante

do deferimento da justiça gratuita.

Sentença proferida em 14.09.2011.

O(A) autor(a) apelou, sustentando, preliminarmente, ofensa ao devido processo legal. No mérito, aduziu estar

comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade laborativa, bem como o

preenchimento dos demais requisitos legais.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Rejeito a preliminar, porque foram carreadas aos autos as provas necessárias à com provação das alegações.

Não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito.

Nesse sentido:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

2012.03.99.004458-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MARIA DE FATIMA SEMENSATTI

ADVOGADO : DIRCEU SCARIOT

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00102-0 2 Vr DIADEMA/SP
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AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE

QUALIDADE DE SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. ART. 203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente

requerida, o que não foi feito. 

2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão

trazida aos autos demandava exame pericial, devidamente realizado. 

3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele

não depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual. 

4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o

trabalho. 

5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V,

da Constituição Federal. 

8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida. 

(AC 1014104, Proc. 200161130039062/SP, TRF 3ª Região, 9ª turma, unânime, Des. Fed. SANTOS NEVES, dju

13/12/2007, p. 605 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA.

LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS

HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as

razões em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo

Juiz. É completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade

laboral do Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica. 

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei

n.º 8.213/91. 

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei

n.º 8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se

encontra incapacitado para o exercício de suas funções habituais. 

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez. 

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida." 

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju

28/05/2004, p. 647) 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção

a respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC. 

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato

controvertido não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas. 

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos

requerentes. 

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do

convencimento do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando

qualquer omissão ou imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o

laudo. 

VI - Agravo não provido." 

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA

GALANTE, dju 29/03/2006, p. 537) 

 

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o
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cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 70/74 e 101, comprova que o(a) autor(a) "hipertensão arterial sistêmica leve".

O assistente do juízo conclui que não há incapacidade.

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido) 

 

Isto posto, rejeito a preliminar e nego provimento à apelação.

Int.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006455-15.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado, com correção

monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade. Insurge-se, ainda, contra consectários.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

2012.03.99.006455-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREIA DE MIRANDA SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ERASMO TEIXEIRA DE LIMA

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES

No. ORIG. : 09.00.00075-7 1 Vr CAMPOS DO JORDAO/SP
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28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 15/11/2007.

Ademais, há início de prova material presente nas anotações rurais do autor, como certidão de casamento (1967),

certidões de nascimento de filhos (1968, 1971, 1973, 1978 e 1983) e notas ficais de entrada (1993).

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor rural entre 1967 e 1995.

Contudo, consoante o relato inicial e os demais elementos dos autos, depois de 1995 o autor passou a exercer

atividades urbanas.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em

lei.

Com efeito, a pretensão não pode ser acolhida com fundamento na Lei n. 10.666/2003, consoante orientação

jurisprudencial firmada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, intérprete máximo da legislação federal, em

incidente de uniformização (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS: IDADE E COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO IMEDATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. ARTS. 26, I, 39,

I, E 143, TODOS DA LEI N. 8.213/1991. DISSOCIAÇÃO PREVISTA NO § 1º DO ART. 3º DA LEI N.

10.666/2003 DIRIGIDA AOS TRABALHADORES URBANOS. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO. 

(...) 

3. Se ao alcançar a faixa etária exigida no art. 48, § 1º, da Lei n. 8.213/91, o segurado especial deixar de exercer

atividade como rurícola sem ter atendido a regra de carência, não fará jus à aposentação rural pelo

descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos para a aquisição do direito. 

(...) 

5. Não se mostra possível conjugar de modo favorável ao trabalhador rural a norma do §1º do art. 3º da Lei n.

10.666/2003, que permitiu a dissociação da comprovação dos requisitos para os benefícios que especificou:

aposentadoria por contribuição, especial e por idade urbana, os quais pressupõe contribuição. 

6. Incidente de uniformização desprovido."

(S3 - Terceira Seção, Petição 7.476/PR-2009/0171150-5, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. para

Acórdão Ministro Jorge Mussi, DJe 25/4/2011) 

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício

pretendido.

 

E mais, o mourejo rural desenvolvido sem registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social, ou na qualidade

de produtor rural em regime de economia familiar, depois da entrada em vigor da Lei n. 8.213/91 (31/10/1991),

tem sua aplicação restrita aos casos previstos no inciso I do artigo 39 e no artigo 143, ambos da mesma norma,

que não contempla a averbação de tempo de serviço rural com o fito de obtenção de aposentadoria por tempo

de serviço/ contribuição. Nesse sentido: TRF3, EI n. 200603990214011, Desembargadora Federal Vera Jucovsky,

Terceira Seção, j. 9/6/2011.

 

Dessa forma, para fins de averbação, entendo comprovado o trabalho rural no interstício de 1º/1/1967 a

31/10/1991, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem

recíproca (artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91).

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos

patronos, excluídas as custas processuais

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação autárquica, para (i) reconhecer o tempo de serviço rural

no interstício de 20/7/1968 a 31/10/1991, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins

de carência e contagem recíproca; e (ii) julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade à

rurícola, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

Rodrigo Zacharias
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Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009629-32.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

TEREZINHA DORNELES ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de pensão por morte de JORGE LUIZ OLIVEIRA, falecido em 28.07.2005.

 

Narra a inicial que a autora era companheira do falecido, sendo sua dependente. Noticia que a união estável durou

mais de oito anos e somente foi encerrada em razão do óbito. Informa que o de cujus era trabalhador rural. Pede a

procedência do pedido.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir da citação. Correção

monetária das parcelas vencidas pelo IGP-DI e juros moratórios de 1% ao mês, contados da citação. Custas

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação.

 

Sentença proferida em 11.11.2009, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela às fls. 81/87, sustentando, em síntese, que não foi comprovada a existência da união estável na data

do óbito e a qualidade de segurado do falecido. Subsidiariamente, pede a fixação dos juros moratórios e da

correção monetária nos termos da Lei 11.960/90 e que os honorários advocatícios incidam apenas sobre as

parcelas vencidas.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2005, aplica-se a Lei 8.213/91.

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito do segurado, juntada às fls. 13.

 

A qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica da autora são as questões controvertidas neste

processo.

 

A autora afirma que o de cujus era trabalhador rural e juntou aos autos os documentos de fls. 13/16.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do falecido como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, §3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

O falecido foi qualificado como "trabalhador rural" na certidão de óbito.
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Às fls. 14, foi juntado título de domínio sob condição resolutiva em nome do de cujus, emitido em 18.06.2001

pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, relativo ao imóvel rural localizado no PA

CAMPANÁRIO, Lote nº 111, em São Gabriel do Oeste - MS.

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (doc. anexo) indica a existência de registros de

trabalho urbano nos períodos de 01.01.1991 a 13.08.1991, de 10.09.1993 a 10.05.1994, de 12.01.1995 a

03.07.1995 e de 14.04.1996 a 28.05.1996.

 

Na audiência, realizada em 21.10.2009, foram colhidos os depoimentos da autora e das testemunhas.

 

A autora informou que conviveu maritalmente com o falecido por aproximadamente oito anos e que, na época em

que o conheceu, ele estava acampado em assentamento do Movimento Sem Terra e trabalhava na roça de milho e

feijão. Mencionou que ele ganhou a terra no Assentamento Campanário, lote 111, onde plantava milho, feijão,

mandioca, batata doce e criava porco e galinha (fl. 64).

 

As testemunhas declararam que, na época do óbito, o de cujus e a autora estavam trabalhando no assentamento,

exercendo atividade rural (fls. 65/97).

 

Apesar da existência de registros de trabalho urbano nos períodos de 13.08.1991, de 10.09.1993 a 10.05.1994, de

12.01.1995 a 03.07.1995 e de 14.04.1996 a 28.05.1996, observa-se que há documento mais recente onde consta

que o falecido era agricultor (fl. 14).

 

Ademais, a prova testemunhal corroborou razoavelmente o início de prova material existente nos autos,

informando sobre o exercício de atividade rural do de cujus em data próxima ao óbito.

 

Assim, comprovada a qualidade de segurado do falecido na data do óbito.

 

Necessário comprovar se a autora tinha a qualidade de dependente.

 

O art. 16, I, da Lei 8.213/91, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao (à)

companheiro(a) que, nos termos do § 3º, é a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o (a)

segurado(a), na forma do § 3º, do art. 226, da CF.

 

O art. 16, § 6º, do Decreto 3.048/99 define a união estável como aquela verificada entre homem ou mulher como

entidade familiar, quando forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou tenham prole em

comum, enquanto não se separarem. Porém, apesar das disposições do Regulamento, a união estável não se

restringe às pessoas que não têm impedimentos para o casamento. É comum que pessoas casadas se separem

apenas de fato e constituam novas famílias, situação que a seguridade social não pode desconsiderar a ponto de

negar proteção aos dependentes.

 

O Decreto 3.048/99 enumera, no art. 22, I, b, os documentos necessários à comprovação da condição de

dependente para o(a) companheiro(a): documento de identidade, certidão de casamento com averbação da

separação judicial ou divórcio, quando um dos companheiros ou ambos já tiverem sido casados, ou de óbito, se

for o caso.

 

O falecido foi qualificado como "solteiro" na certidão de óbito (fl. 13), onde constou que residia no Assentamento

Campanário, zona rural, no município de São Gabriel do Oeste - MS, mesmo endereço informado pela autora na

petição inicial.

 

Não consta o nome da autora como cônjuge ou companheira do falecido no título de domínio, sob condição

resolutiva, emitido pelo INCRA em 18.06.2001 (fl. 14), época em que, segundo afirmado na petição inicial, ela já

vivia maritalmente com o de cujus.

 

Às fls. 15, foi juntada a declaração emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de São Gabriel do Oeste,
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informando que a autora era companheira e vivia maritalmente com o falecido desde janeiro de 1998.

 

Contudo, tal documento configura mero testemunho escrito e não comprova a existência da união estável na data

do óbito.

 

A autora juntou aos autos o documento da Secretaria Municipal de Educação e Cultura em nome Joanis Dorneles

Couto, com data de 08.01.2001, que não está preenchido completamente ou assinado por qualquer pessoa (fl. 16).

 

A prova testemunhal informou que a autora e o falecido viviam em união estável na data do óbito e trabalhavam

juntos no assentamento, exercendo atividade rural (fls. 64/67).

 

O casal não teve filhos em comum, a autora sequer foi declarante do óbito e ela não trouxe aos autos qualquer

documento que realmente comprove que tinha o mesmo endereço do de cujus.

 

Assim, não é razoável admitir que, após uma alegada união estável que teria durado pelo menos oito anos, a

autora não possua nenhuma prova de que morava junto com o falecido ou da existência da convivência marital.

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS. CONJUNTO

PROBATÓRIO INSUFICIENTE À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COMO COMPANHEIRA. PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. REFORMA DA SENTENÇA. VERBAS SUCUMBENCIAIS. - A norma de

regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes todas as

condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Requisitos: relação de dependência do

pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do passamento,

independentemente do cumprimento de período de carência (arts. 16, 26, I e 74 e seguintes, Lei nº 8.213/91, com

as alterações da Lei nº 9.528/97). - Qualidade de segurado do falecido demonstrada. Por ocasião do passamento

encontrava-se aposentado. - Todavia, in casu, da análise dos documentos acostados à petição inicial, não se

infere a aludida união estável entre a parte autora e o finado. - Apesar de os depoimentos testemunhais

corroborarem a união estável, a ausência do início de prova material impede a concessão da pensão por morte,

posto que não atendido o disposto no art. 22, parágrafos e incisos, do Decreto nº 3.048/99, o qual exige a

apresentação de documentação para a percepção do benefício. - Isenção de condenação da parte autora ao

pagamento dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais. Precedentes desta Corte. - Remessa

oficial e apelação do INSS providas."

(TRF 3ª Região - 8ª Turma - Processo nº 073052-83.2000.4.03.9999 - e-DJF3 13.10.2009 - p. 825)

 

Dessa forma, o conjunto probatório existente nos autos não se mostrou convincente para comprovar a existência

de união estável entre a autora e o falecido.

 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para julgar improcedente o pedido de pensão por morte.

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da

assistência judiciária gratuita, conforme entendimento do STF.

 

Int.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010787-25.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde o

requerimento administrativo, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. 

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, a ausência de preenchimento dos requisitos necessários à

obtenção da aposentadoria por idade. Insurge-se, ainda, contra consectários. Prequestiona a matéria para fins

recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 7/11/2010.

Ademais, há início de prova material presente na certidão de casamento (1991), a qual anota a qualificação de

lavrador do autor.

No mesmo sentido, vínculos empregatícios rurais anotados em Carteira de Trabalho e Previdência Social- CTPS e

dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais- CNIS (1994/1998, 2001 e 2004/2005 e 2008/2011).

Por sua vez, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram o mourejo asseverado.

Em relação aos contratos de trabalho como caseiro em propriedades rurais, estes não descaracterizam a condição

de rurícola do autor, sobretudo porque relacionados ao meio rural e diante da ausência de elementos que apontem

atividade do autor diversa da alegada.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural restou demonstrada no período exigido em lei.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamentode que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contadosda citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termosdos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonânciacom o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde entãoe, para as vencidas depois da

citação,dos respectivos vencimentos.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a
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dispositivos constitucionais. 

Possíveis valores não-cumulativos recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da

liquidação do julgado, ressalvada a opção por eventual benefício que lhe seja mais vantajoso.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação autárquica, para fixar os critérios de incidência dos

consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013044-23.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde a citação, com

correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. Antecipou-se a tutela jurídica.

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade. Insurge-se, ainda, contra consectários.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 17/12/2001.

Ademais, há início de prova material presente na certidão de casamento (1971), a qual anota a qualificação de

lavrador do marido da autora.
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No mesmo sentido, vínculos empregatícios rurais da autora (1987) e do cônjuge (1977/2011) apontados em

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS.

Por sua vez, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram o mourejo asseverado.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural restou demonstrada no período exigido em lei.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido.

Os honorários advocatícios não merecem reparos, pois fixados na r. sentença consoante § 3º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação autárquica.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013320-54.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde o

requerimento administrativo, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).
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No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 15/4/1993.

Contudo, não obstante as anotações rurais do marido ou da autora presentes na certidão de casamento (1962) e

certidões de nascimento de filhos (1963 e 1965), os testemunhos colhidos foram genéricos e mal circunstanciados

para comprovar o mourejo asseverado.

Com efeito, os depoentes são insuficientes para ampliar a eficácia de documentos relativos há mais de 40 anos,

sobretudo porque não delimitaram satisfatoriamente períodos e locais em que a autora teria laborado.

Ademais, dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais- CNIS revelam predomínio de atividades urbanas

do cônjuge (1979/1991) e respectiva aposentadoria por invalidez (1991), a qual ensejou pensão por morte urbana

à autora (2006).

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em

lei.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício

pretendido.

Deixo de condenar a parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Diante do exposto, dou provimento à apelação autárquica, para julgar improcedente o pedido, nos termos da

fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014950-48.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde o

requerimento administrativo, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

2012.03.99.014950-0/SP
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: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NELY LIMA DE SOUZA

ADVOGADO : IVANI MOURA

No. ORIG. : 09.00.00107-1 3 Vr BIRIGUI/SP
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28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 14/12/2003.

Contudo, não obstante a certidão de casamento (1974) anotar a qualificação de lavrador do marido da autora, esta

restou afastada diante dos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, os quais revelam

atividades urbanas do cônjuge (1976/1998) e respectiva aposentadoria por invalidez (1998).

Ademais, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em

lei.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício

pretendido.

Deixo de condenar a parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Diante do exposto, dou provimento à apelação autárquica, para julgar improcedente o pedido, nos termos da

fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016934-67.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 25).

 

Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento da ausência de hipossuficiência econômica,

condenando o(a) autor(a) em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor dado à causa, corrigidos

monetariamente desde o ajuizamento, observada a gratuidade judiciária deferida.

 

Em apelação, o(a) autor(a) sustenta terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do benefício e pede a

reforma da sentença.

 

2012.03.99.016934-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : NELSON DE MOURA SILVA incapaz

ADVOGADO : ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : TERESA MOURA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00061-9 1 Vr APIAI/SP
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Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo provimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,
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objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição:

"...

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito

à assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada

pode fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a

reversibilidade dos direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em

clara violação do princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social

e cultural, e do núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O

reconhecimento dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui

um limite jurídico do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente

com os direitos concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial

efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da

chamada "justiça social".

...". (trechos destacados no original).
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O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

 

O laudo pericial (fls. 69/70), feito em 18-03-2011, quando o autor contava com 31 anos, comprova que é portador

de "paralisia cerebral representada por oligofrenia grave epilepsia. Paciente incapaz de autos cuidados (sic),

sendo dependente totalmente de terceiros."

 

A patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II.

 

O estudo social (fls. 62/65), de 11-02-2011, dá conta de que o autor reside com os pais, Nelson de Moura Silva e

Acelina Dias de Moura, o irmão maior e solteiro, João Batista da Silva, e o sobrinho menor, Renan Lucas Moura

de Deus, em imóvel próprio sem maiores informações sobre as condições de habitação. O estudo social esclarece

que o sobrinho Renan estava com sua mãe quando da visita domiciliar, a qual também exerce a função de

curadora do autor.

 

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 10.435/2011, dispõe que: "Para os efeitos do

disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um

deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde

que vivam sob o mesmo teto".

 

Penso que a interpretação desse dispositivo legal não pode conflitar com a realidade que se extrai dos autos. A lei

expressamente prevê que devem os membros do grupo familiar considerado viver sob o mesmo teto. Entretanto,

não podem ser incluídos, a meu sentir, aqueles que, embora relacionados na lei, estejam apenas transitoriamente

sob o mesmo teto.

 

Assim, o grupo familiar é formado pelo autor, seus pais e seu irmão, na medida em que o sobrinho compõe núcleo

familiar distinto.

 

A renda da família advém do trabalho desempenhado pelo pai, na qualidade de diarista rural, recebendo R$

200,00 mensais; da aposentadoria da mãe, correspondente a um salário mínimo, e do trabalho do irmão, também

como diarista rural, recebendo R$ 300,00 mensais.

 

A consulta ao CNIS (doc. anexado) demonstra que a mãe recebe aposentadoria por idade desde 01-08-2003, no

valor de um salário mínimo. Quanto ao irmão, consta vínculo empregatício de 01-11-2011 a 03-05-2012. Por fim,

no tocante ao pai, indica períodos de trabalho de 01-12-1994 a 19-06-1995 e recebimento de aposentadoria por

idade, desde 27-02-2012, no valor de um salário mínimo. Ainda, indica a propriedade de área rural equivalente a

3,7 Ha.

 

A renda familiar per capita, acrescida à propriedade de área rural relativamente extensa, afastam a condição de

miserabilidade necessária à concessão do benefício.
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Por isso, o(a) autor(a) não preenche todos os requisitos necessários ao deferimento do beneficio.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação do(a) autor(a).

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017912-44.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde a citação, com

correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. 

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade. Insurge-se, ainda, contra consectários.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 15/7/2003.

Contudo, não obstante a presença de anotações rurais do marido da autora como certidão de casamento (1965),

certidões de nascimento de filhos (1966, 1970 e 1972), contratos de parceria agrícola (1970/1973), autorização

para inscrição do produtor (1977) e notas fiscais relativas à remessa de café (1979/1981 e 1984/1987), o fato é que

depois do período abrangido por esses apontamentos, a parte autora deixou o labor rural.

2012.03.99.017912-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE CAVALCANTI DE ARRUDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TEREZA ROGERI GARCIA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANA PAULA MORO DE SOUZA

No. ORIG. : 09.00.00014-6 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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Com efeito, na petição inicial a parte autora afirma que a partir de 1988 passou a residir na cidade de Santa

Bárbara D'Oeste.

Nessa esteira, os testemunhos colhidos também informaram que a requerente mudou-se para a cidade de Santa

Bárbara D'Oeste em 1987 e desde então passou a cuidar apenas de seus afazeres domésticos.

Assim, não restou comprovada a faina rural no período exigido em lei. 

Cabe ressaltar que a pretensão da autora não pode ser acolhida com fundamento na Lei n. 10.666/2003, consoante

orientação jurisprudencial firmada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, intérprete máximo da legislação federal,

em incidente de uniformização (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS: IDADE E COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO IMEDATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. ARTS. 26, I, 39,

I, E 143, TODOS DA LEI N. 8.213/1991. DISSOCIAÇÃO PREVISTA NO § 1º DO ART. 3º DA LEI N.

10.666/2003 DIRIGIDA AOS TRABALHADORES URBANOS. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO. 

(...) 

3. Se ao alcançar a faixa etária exigida no art. 48, § 1º, da Lei n. 8.213/91, o segurado especial deixar de exercer

atividade como rurícola sem ter atendido a regra de carência, não fará jus à aposentação rural pelo

descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos para a aquisição do direito. 

(...) 

5. Não se mostra possível conjugar de modo favorável ao trabalhador rural a norma do §1º do art. 3º da Lei n.

10.666/2003, que permitiu a dissociação da comprovação dos requisitos para os benefícios que especificou:

aposentadoria por contribuição, especial e por idade urbana, os quais pressupõe contribuição. 

6. Incidente de uniformização desprovido."

(S3 - Terceira Seção, Petição 7.476/PR-2009/0171150-5, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. para

Acórdão Ministro Jorge Mussi, DJe 25/4/2011) 

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício

pretendido.

Deixo de condenar a parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Diante do exposto, dou provimento à apelação autárquica, para julgar improcedente o pedido, nos termos da

fundamentação desta decisão. 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018531-71.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde o

requerimento administrativo, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Antecipou-se a tutela jurídica.

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, a ausência de preenchimento dos requisitos necessários à

obtenção da aposentadoria por idade. Insurge-se, ainda, contra consectários.

2012.03.99.018531-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ZILDA APARECIDA BARBOZA FEOLA

ADVOGADO : EMERSON BARJUD ROMERO

No. ORIG. : 10.00.00124-8 1 Vr MOGI MIRIM/SP
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Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 7/9/2008.

Ademais, há início de prova material presente na certidão de certidão de casamento (1975), a qual anota a

qualificação de lavrador do cônjuge da autora.

No mesmo sentido, matrícula de imóvel rural (1988), apontamentos do ITR (1994/2008), certificados de cadastro

do INCRA (1998/2005), notas fiscais de produtor (1991/1996 e 2001/2006) e notas fiscais de aquisição de

defensivos agrícolas (1997/2000).

Nessa esteira, dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais- CNIS apontam a concessão de aposentadoria

por idade rural ao marido (2006).

Por sua vez, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram o mourejo asseverado.

Em relação ao curto período de apenas (5) meses de recolhimentos da autora como contribuinte individual entre

2007 e 2008, estes não descaracterizam sua condição de rurícola, haja vista a farta documentação do labor rural

apresentada e a ausência de outros elementos que apontem atividade diversa da alegada.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural restou demonstrada no período exigido em lei.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido.

A aposentadoria por idade é devida desde a entrada do requerimento, a teor do artigo 49 da Lei n. 8.213/91,

consoante observado pelo Douto Juízo "a quo".

Diante do exposto, nego seguimento à apelação autárquica.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018827-93.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.018827-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA MORENO BERNARDI COMIN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA BUENO BARRADO

ADVOGADO : PATRICIA BALLERA VENDRAMINI

No. ORIG. : 10.00.00164-7 3 Vr SERTAOZINHO/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde o

requerimento administrativo, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade. Insurge-se, ainda, contra consectários. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 29/5/2009.

Contudo, não obstante os vínculos rurais da autora anotados em Carteira de Trabalho e Previdência Social- CTPS

(1970/1977), os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo rural além

desse período.

Com efeito, a depoente Geralda Pereira trabalhou com a autora apenas no intervalo em que ela esteve registrada

(1970/1977). Já Maria Aparecida não soube informar quanto tempo laborou com a requerente.

Ressalto, ainda, dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, os quais revelam atividades urbanas

do marido (1971/2011). No mesmo sentido, certidão de casamento (1976) anota seu ofício de topógrafo.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em

lei.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício

pretendido.

Deixo de condenar a parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Diante do exposto, dou provimento à apelação autárquica, para julgar improcedente o pedido, nos termos da

fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020526-22.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.020526-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : TEREZA FILISBINO ZANATTA

ADVOGADO : FERNANDA GADIANI
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 2/12/2002.

Contudo, não obstante a anotação rural do marido presente no certificado de dispensa de incorporação (1973), esta

restou afastada diante dos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais- CNIS, os quais demonstram

apenas atividades urbanas do mesmo (1978/2003) e respectiva aposentadoria por tempo de contribuição (2002).

No mesmo sentido, a certidão de casamento (1969) já apontava o ofício de operário do marido.

Ademais, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em

lei.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício

pretendido.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020765-26.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00170-6 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP

2012.03.99.020765-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde a citação, com

acréscimo de honorários advocatícios.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a autarquia. Sustenta a ausência de comprovação do tempo rural e o não preenchimento dos

requisitos necessários à obtenção da aposentadoria perseguida. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Do tempo de serviço rural 

 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991. 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de

1994, observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

V - bloco de notas do produtor rural." 

 

Quanto à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material

APELADO : JOSE CARLOS APRIGIO

ADVOGADO : BENEDITO MACHADO FERREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP

No. ORIG. : 08.00.00189-0 1 Vr VIRADOURO/SP
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abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)

 

No caso em discussão, há início de prova material presente no certificado de dispensa de incorporação (1972), o

qual anota a qualificação de lavrador do autor.

No mesmo sentido, todos os vínculos empregatícios anotados em Carteira de Trabalho e Previdência Social -

CTPS e dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS são de natureza rural (1980/2006).

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor. Contudo, não são suficientes para

comprová-lo anteriormente a 1972, data do início de prova material mais remoto. No mesmo sentido: TRF3,

APELREE 200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 18/2/2011.

Ademais, o possível mourejo rural desenvolvido sem registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social, ou

na qualidade de produtor rural em regime de economia familiar, depois da entrada em vigor da legislação

previdenciária em comento (31/10/1991), tem sua aplicação restrita aos casos previstos no inciso I do artigo 39 e

no artigo 143, ambos da mesma norma, que não contempla a averbação de tempo de serviço rural com o fito de

obtenção de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. Nesse sentido: TRF3, EI n. 200603990214011,

Desembargadora Federal Vera Jucovsky, Terceira Seção, j. 9/6/2011.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OCORRÊNCIA DE VÍCIO PROCESSUAL.

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. SEGURADO ESPECIAL. TRABALHADOR

RURAL . APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO SEM CONTRIBUIÇÕES MENSAIS.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 272 DO STJ. OMISSÃO VERIFICADA. EMBARGOS ACOLHIDOS COM

EFEITO INFRINGENTE. RECURSO ESPECIAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Constatado erro na decisão embargada, cumpre o acolhimento dos embargos, com efeitos modificativos para

sanar o defeito processual. 

2. A autora, produtora rural, ao comercializar os seus produtos, via incidir sobre a sua receita bruta um

percentual, recolhido a título de contribuição obrigatória, que poderia lhe garantir, tão-somente, a percepção de

aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão. Tal contribuição

em muito difere da contribuição facultativa calculada sobre o salário-base dos segurados e que, nos termos do

art. 39, inciso II, da Lei 8.213/91, é requisito para a aposentadoria por tempo de serviço ora pleiteada. 

(...)." 

(STJ; EDcl nos EDcl; REsp n. 208.131/RS; 6ª Turma; Relatora Ministra Maria Thereza De Assis Moura; J

22/11/2007; DJ 17/12/2007, p. 350) 

 

Também, a Súmula n. 272 daquele Colendo Tribunal:

 

"O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção

rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições

facultativas." 

Nos mesmos moldes, os demais julgados desta Corte: AC n. 2005.03.99.035804-1/SP, Rel. Des. Federal Marisa

Santos, 9ª Turma, DJF3 8/10/2010 e ED na AC n. 2004.03.99.001762-2/SP, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes,

9ª Turma, DJF3 29/7/2010.

 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural, exercido inclusive entre os vínculos

anotados em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, no interstício de 1º/1/1972 a 31/10/1991,

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo

55, parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91).

 

Todavia, diante do reconhecimento parcial do trabalho requerido, ausente o requisito temporal insculpido no

artigo 52 da Lei n. 8.213/91.

 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos

patronos, excluídas as custas processuais

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação autárquica, para reconhecer o trabalho rural, exercido

inclusive entre os vínculos anotados em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, no interstício de

1º/1/1972 a 31/10/1991, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e
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contagem recíproca.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020869-18.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 14/8/2001.

Contudo, não obstante a presença de anotações rurais do marido como certidão de casamento (1964), título

eleitoral (1972) e inscrição sindical (1977/1979), estas restaram afastadas diante dos dados do Cadastro Nacional

de Informações Sociais- CNIS, os quais demonstram predomínio de atividades urbanas do cônjuge (1979/1981,

1983/1994, 1996/2000 e 2007/2009).

Ademais, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo rural da autora,

além de confirmarem o labor urbano do marido desde a década de 1980.

Ressalto, ainda, que os documentos em nome do genitor da autora não lhe são extensíveis, sobretudo após o

matrimonio.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em

2012.03.99.020869-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : CACILDA MARIA DE OLIVEIRA CRUZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : WELLINGTON R BANDONI LUCAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00186-9 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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lei.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício

pretendido.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020956-71.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 7/4/2002.

Contudo, não obstante a qualificação de lavrador do ex-marido (1966), esta não mais aproveita à autora, pois a

certidão de casamento anota averbação de divórcio (1987).

Ademais, não foi produzida prova testemunhal para embasar o labor alegado.

Ressalto, ainda, que a própria autora afirmou no processo administrativo que só trabalhou na roça entre 1962 e

1965.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural por todo período exigido
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em lei. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício

pretendido.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021455-55.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 25/6/2000.

Contudo, não obstante as anotações rurais do marido presentes na certidão de casamento (1967) e certidões de

nascimento de filhos (1969 e 1976), estas restaram afastadas diante das atividades urbanas do cônjuge apontadas

nos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais- CNIS (1976/1981 e 1985/1987), as quais ensejaram

pensão por morte urbana à autora (1987).

Ademais os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado.

Com efeito, os depoentes não delimitaram satisfatoriamente períodos em que a autora teria laborado e sequer
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souberam informar até quando a mesma permaneceu na lide rural.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em

lei.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício

pretendido.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021850-47.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para concessão do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

Concedido os benefícios da justiça gratuita às fls. 08.

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento das custas e despesas

processuais, bem como dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, observando-se os termos

da Lei 1.060/50.

Sentença proferida em 03-10-2011.

Em apelação, o autor sustenta terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do benefício e pede a

reforma da sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos.

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

Trata-se de apelação interposta pelo autor contra sentença que julgou improcedente o pedido de benefício

assistencial de prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF.

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O 2º do art. 20 passou a dispor:

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 
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I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição: 1

"...

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do

princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do

núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento

dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico

do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos

concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a

sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     3289/3836



social".

...". (trechos destacados no original).

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

O laudo pericial (fls. 94/97), feito em 28-02-2008, atesta que, "sob o ponto de vista ortopédico", o autor não

apresenta incapacidade para exercer suas atividades laborativas normais.

O laudo pericial (fls. 98/100), feito em 13-05-2008, comprova que o autor é portador "de Miastenia Gravis, grau

funcional II pela escala de Osserman, com autonomia e atividades habituais preservadas e em uso de medicação

específica que pode ser alterada a fim de melhorar as queixas referidas pelo Periciano".

Dessa forma, não há patologia que se ajuste ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II.

Assim, não preenchendo o(a) autor(a) o requisito da deficiência, desnecessária a apreciação de sua

hipossuficiência.

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

Int.

 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023351-36.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão do

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, desde o ajuizamento da ação, acrescidas as parcelas vencidas dos

consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 10/22).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de honorários advocatícios, observado o art.

12 da Lei 1.060/50.

Sentença proferida em 28.11.2011.

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade para o desempenho de atividade laborativa,

bem como o preenchimento dos demais requisitos legais.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o
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cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 74/79, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "cardiomiopatia chagásica e

varizes de membros inferiores". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está parcialmente e permanentemente

incapacitado(a) para o trabalho "principalmente para realizar atividades na função de auxiliar de limpeza ou

atividades que exijam grandes esforços físicos ou permanecer por um longo período em pé. A função de costureira

pode ser exercida normalmente."

O perito conclui que há "incapacidade parcial e permanente".

O perito relatou no item "atividades que exerce atualmente" que "desempregada no momento, realizando 'bicos' na

função de costureira".

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91. 

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini) 

 

Isto posto, nego provimento à apelação.

 

Int. 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024398-45.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 19).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido ao fundamento da ausência de deficiência, sem condenação em

honorários advocatícios ou custas processuais, diante da gratuidade judiciária.
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Em apelação, o(a) autor(a) sustenta o preenchimento dos requisitos necessários ao pagamento do benefício,

requerendo a reforma da decisão.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.
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Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição:

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito

à assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada

pode fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a

reversibilidade dos direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em

clara violação do princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social

e cultural, e do núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O

reconhecimento dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui

um limite jurídico do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente

com os direitos concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial
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efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da

chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

 

O estudo social (fls. 35), feito em 30-09-2009, informa que a autora reside com a mãe, Sueli Moreira França, e

dois irmãos menores, em imóvel alugado, construído em alvenaria e composto por 3 cômodos e banheiro externo.

 

A renda familiar advém do trabalho informal e esporádico desempenhado pela mãe, na qualidade de rurícola,

auferindo R$ 240,00, além de R$ 150,00 a título de pensão alimentícia paga pelo pai da autora.

 

A consulta ao CNIS (doc. anexo) demonstra a inexistência de vínculos empregatícios em nome da mãe.

 

Assim, o requisito da hipossuficiência econômica foi preenchido.

 

Contudo, o laudo pericial (fls. 45/47 e 69), feito em 21-05-2009 quando a autora contava com 10 anos, informa

que "a menor Gabriela apresenta história, exame físico e exames complementares compatíveis com o diagnóstico

de Seqüela Fibrosa de face. Trata-se de lesão pseudotumoral que foi submetida a tratamento cirúrgico e obtido

controle da doença, com sequela representada por prejuízo funcional de deglutição e fala, com implicação na

socialização."

 

Afirma que "há perspectiva de capacidade laborativa útil, mesmo que representada pelo acesso a vagas

especiais. O desempenho escolar satisfatório representa um sinal de que já possibilidade de carreira profissional

de sucesso". Por fim, aduz que "a autora deve ser alvo de atenção especial para a devida colocação no mercado

de trabalho. Não se pode antecipar incapacidade para uma data futura, mas pelo contrário, envolver todo o

esforço no sentido de uma colocação profissional adequada, numa situação compatível com o exercício pleno de

cidadania."

 

Assim, não há patologia que se ajuste ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II.

 

Portanto, por meio dessa análise, permite-se concluir que o(a) autor(a) não preencheu todos os requisitos para a

concessão do benefício.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     3294/3836



Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025802-34.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 20).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido ao fundamento da ausência de deficiência, condenando o(a)

autor(a) em honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da causa, corrigido monetariamente desde o

ajuizamento, observada a gratuidade judiciária.

 

Em apelação, o(a) autor(a) sustenta o preenchimento dos requisitos necessários ao pagamento do benefício,

requerendo a reforma da decisão.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão
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"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme
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prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição:

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito

à assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada

pode fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a

reversibilidade dos direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em

clara violação do princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social

e cultural, e do núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O

reconhecimento dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui

um limite jurídico do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente

com os direitos concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial

efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da

chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

 

O laudo pericial (fls. 46/57), feito em 20-09-2011 quando a autora contava com 56 anos, informa que é portadora

de tendinite, concluindo que "baseada nos fatos expostos e na análise de documentos conclui-se que a autora NÃO

apresenta incapacidade para o trabalho. Não há exames complementares que comprovam a incapacidade para o

trabalho. Relatou que tinha dores no ombro somente em 2007. Não há exames recentes. Não é portador de

patologia que a impede de trabalhar." (grifo no original).

 

Assim, não há patologia que se ajuste ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II.
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Assim, não preenchendo o(a) autor(a) o requisito da deficiência, desnecessária a apreciação de sua

hipossuficiência.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026707-39.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF, desde a citação.

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 13) e antecipada a tutela (fls. 18), decisão em face

da qual foi interposto agravo retido.

 

Às fls. 140 foi noticiado o óbito da demandante e, às fls. 162, habilitados os herdeiros.

 

O Juízo de 1º grau extinguiu o feito sem resolução de mérito, ao fundamento da falta de interesse de agir

superveniente, na modalidade perda de objeto, em razão do óbito, sem condenação em ônus sucumbenciais.

 

Em apelação, os autores defendem o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício e pedem a

reforma da sentença, com a condenação em honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento do recurso.

 

É o relatório.

 

Decido.

2012.03.99.026707-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : NILTON SERGIO NEVES e outro

: RAFAELA CRISTINA NEVES DE SOUZA

ADVOGADO : ADEMIRSON FRANCHETI JUNIOR

SUCEDIDO : CLAUDEMIR DE FATIMA NEVES falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00123-5 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Não conheço do agravo retido porque não reiterado em contrarrazões de apelação (art. 523, § 1º, do CPC).

 

A falecida requereu a concessão do benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência desde a citação (21-

01-2009 - fls. 68).

 

Após a citação, feitura de estudo social e do laudo médico pericial, foi comunicado o óbito e, posteriormente, foi

prolatada sentença de extinção do feito sem resolução do mérito, ao fundamento da falta de interesse de agir

superveniente, por perda de objeto em razão do óbito.

 

Contudo, o interesse de agir dos autores, herdeiros habilitados, remanesce quanto à concessão do benefício,

devendo o resíduo ser pago nos termos do Decreto 6.214, de 26-9-2007:

 

Art. 23. O Benefício de Prestação Continuada é intransferível, não gerando direito à pensão por morte aos

herdeiros ou sucessores. 

Parágrafo único. O valor do resíduo não recebido em vida pelo beneficiário será pago aos seus herdeiros ou

sucessores, na forma da lei civil. 

 

Assim, não é o caso de decretar a extinção do feito, mas decidi-lo nos termos das questões suscitadas e discutidas,

mesmo que a sentença não as tenha apreciado.

 

Os doutrinadores pátrios se orientam no mesmo sentido.

 

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery ("Código de Processo Civil Comentado e legislação processual

civil extravagante em vigor", 4ª edição, 1999, Ed. Revista dos Tribunais) comungam do mesmo entendimento (p.

1003):

 

§ 1º: 4. Questões suscitadas e discutidas. Mesmo que a sentença não tenha apreciado todas as questões

suscitadas e discutidas pelas partes, interessados e MP no processo, o recurso de apelação transfere o exame

destas questões ao tribunal. Não por força do efeito devolutivo, que exige comportamento ativo do recorrente

(princípio dispositivo), mas em virtude do efeito translativo do recurso (v. comentários preliminares ao CPC 496,

verbete "efeito translativo"). Quando o juiz acolhe a preliminar de prescrição, argüida pelo réu na contestação,

deixa de examinar as demais questões discutidas pelas partes. Havendo apelação, o exame destas outras questões

não decididas pelo juiz fica transferido para o tribunal, que sobre elas pode pronunciar-se. O CPC 516, na

redação dada pela L. 8950/94, repete o conteúdo do CPC 515 § 1º, sendo totalmente inócuo, pois a devolução

das questões anteriores à sentença (CPC 516) já está prevista na norma ora comentada. V. comentários CPC 516

.

 

Theotonio Negrão (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor / Organização, seleção e notas

Theotonio Negrão com a colaboração de José Roberto Ferreira Gouvêa - 30ª edição atual. até 05/01/1.999, São

Paulo, Saraiva, 1.999, p. 640) (p. 529) traz julgado:

 

"Tratando-se de caso de apelação com impugnação da sentença em seu todo, impunha-se à Corte de Cassação o

reexame, não apenas das questões decididas pelo juízo de primeiro grau, mas também daquelas que, podendo ter

sido apreciadas, não o foram" (REsp. 7121-SP, rel. Min. Ilmar Galvão, DJU 08-04-91, p. 3871).

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso
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com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.
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Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição:

 

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito

à assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada

pode fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a

reversibilidade dos direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em

clara violação do princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social

e cultural, e do núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O

reconhecimento dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui

um limite jurídico do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente

com os direitos concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial

efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da

chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

 

O laudo pericial (fls. 84/88), feito em 08-02-2010 quando a falecida contava com 50 anos, comprova que era
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portadora de artrose incipiente, hipertensão arterial sistêmica e obsesidade mórbida, suficientes a lhe incapacitar

de forma total e temporária para o exercídio de atividade laborativa.

 

As patologias apontadas pelo perito, in casu, se ajustam ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20,

§ 2º, I e II, sobretudo pelo fato de que a causa mortis correspondeu a parte das moléstias descritas no laudo.

 

O estudo social (fls. 103/109), feito em 07-12-2010, informa que a falecida residia com a mãe, Jeronima Neves

Neris, a filha, Rafaela Cristina Neves, o genro, Marcelo Henrique de Souza, e a neta, Flaiza Eduarda Neves de

Souza, em imóvel alugado pelo genro, construído em alvenaria e composto por 3 quartos, cozinha, banheiro, área

de serviço e varanda.

 

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 10.435/2011, dispõe que: "Para os efeitos do

disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um

deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde

que vivam sob o mesmo teto".

 

Penso que a interpretação desse dispositivo legal não pode conflitar com a realidade que se extrai dos autos. A lei

expressamente prevê que devem os membros do grupo familiar considerado viver sob o mesmo teto. Entretanto,

não podem ser incluídos, a meu sentir, aqueles que, embora relacionados na lei, estejam apenas transitoriamente

sob o mesmo teto.

 

Assim, o grupo familiar era formado apenas pela falecida e sua mãe, na medida em que os demais moradores

compunham núcleo familiar distinto.

 

Segundo informações do estudo, a subsistência dos moradores do imóvel era suportada exclusivamente pelo

genro, recebendo salário de R$ 800,00.

 

A consulta ao PLENUS (doc. anexado) demonstra que a mãe recebia aposentadoria por idade, desde 30-07-1985,

e pensão por morte previdenciária, desde 13-08-2007, cada qual no valor de um salário mínimo mensal, até a data

do óbito, em 22-07-2012.

 

Assim, na data do estudo social, a renda familiar per capita correspondia a 100% do salário mínimo e superior

àquela prevista no § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93.

 

Portanto, por meio dessa análise, permite-se concluir que a falecida não preencheu os requisitos para a concessão

do benefício.

 

Diante do exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, não conheço do agravo retido do INSS e dou parcial

provimento à apelação dos autores para, com fulcro no art. 515, § 3º, do CPC, adentrar à análise do mérito da

demanda e julgar improcedente o pedido.

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

 

Int.

 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029798-40.2012.4.03.9999/SP

 

 

2012.03.99.029798-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 80/82 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado. Por fim, concedeu a antecipação da tutela.

Em razões recursais de fls. 91/94, em que a parte autora requer a reforma do decisum, a fim de que o termo inicial

do benefício seja fixado a contar da data do falecimento.

Por sua vez, em razões recursais de fls. 105/109, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao

fundamento de não ter o autor preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente,

insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais e quanto à antecipação da tutela.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

O Ministério Público opinou pelo provimento do recurso da parte autora e pelo parcial provimento do recurso do

INSS. (fls. 119/124)

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, no tocante à concessão da tutela específica (art. 461,§ 3º, do CPC), não prosperam as alegações do

Instituto Autárquico, porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram, quais sejam: relevante o

fundamento da demanda e justificado receio de ineficácia do provimento final.

 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

APELANTE : JULIANA BENEDITA PEREIRA MARTINS incapaz

ADVOGADO : EDUARDO DA SILVA CHIMENES

REPRESENTANTE : EDNILSON DONIZETI PEREIRA MARTINS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO RODRIGUES JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00199-5 1 Vr CRAVINHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     3303/3836



(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

Na hipótese da presente ação, o aludido óbito, ocorrido em 22 de junho de 2006, está comprovado pela respectiva

Certidão de fl. 16.

A autora pretende ver reconhecida a qualidade de trabalhadora rural da falecida, trazendo aos autos os seguintes

documentos:

 

a.) Certidão de Casamento de fl. 19, onde consta ter sido o marido da falecida qualificado como lavrador, por

ocasião da celebração do matrimônio, em 1980;

b.) Certidão de óbito do marido da falecida, em que consta a profissão de lavrador, em 2004 (fl. 21).

É entendimento já consagrado por esta Corte que a qualificação do cônjuge como lavrador, constante de

documentos expedidos por órgãos públicos, é extensível à esposa, dada a realidade e as condições em que são

exercidas as atividades no campo. Neste sentido, confira-se a AC nº 2003.03.99.016243-5, 10ª Turma, Rel. Des.

Fed. Rel. Galvão Miranda, DJU 29/08/2003, p. 628.

Nesse contexto, os documentos supracitados constituem início de prova material da atividade campesina da de

cujus e foram corroborados pelos depoimentos, juntados às fls. 66/68, colhidos sob o crivo do contraditório em

audiência, nos quais as testemunhas afirmaram conhecer falecida e que ela sempre laborou nas lides campesinas,

como lavradora.

A Certidão de nascimento, de fl. 12, comprova que Juliana Benedita Pereira Martins é filha da falecida, nascida

em 29 de fevereiro de 1996.

Dispensável, portanto, a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de

Benefícios, ela é presumida em relação ao filho menor.

Em face de todo o explanado, o autor faz jus ao benefício pleiteado.

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada

pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será o da data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua

ocorrência, ou na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo.

Ocorre que, na hipótese dos autos, o benefício em questão é pleiteado por menor absolutamente incapaz. Dessa

forma, deve ser estabelecido como dies a quo a data do óbito (22/06/2006), tendo em vista a natureza
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prescricional do prazo estipulado no art. 74 e o disposto no parágrafo único do art. 103, ambos da Lei nº 8.213/91

e art. 198, I, do Código Civil (Lei 10.406/2002), os quais vedam a incidência da prescrição contra os menores.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Os honorários advocatícios devem ser mantidos sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento às apelações, para

reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031322-72.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), por trabalhador(a) rural, que tem

por objeto a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, desde o requerimento administrativo

(05.02.2010), acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 14/19).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a contribuição

pelo período mínimo legal, e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das verbas sucumbenciais, observados os arts.

11 e 12 da Lei 1.060/50.

 

Sentença proferida em 09.05.2012.

 

O(A) autor(a) apelou, sustentando preencher os requisitos necessários à concessão dos benefícios.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

2012.03.99.031322-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ADALIO PAIXAO

ADVOGADO : KLEBER ELIAS ZURI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00108-8 1 Vr CARDOSO/SP
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A aposentadoria por invalidez é cobertura previdenciária devida ao(à) segurado(a) incapaz total e

permanentemente para o exercício de suas atividades habituais, desde que cumprida a carência de 12

contribuições mensais, dispensável nas hipóteses previstas no art. 26, II, da Lei 8.213/91.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

Em se tratando de trabalhador(a) rural que exerce a atividade sem registro em CTPS - bóia-fria/diarista ou

segurado especial - é necessário comprovar a incapacidade e o exercício da atividade, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses

correspondentes à respectiva carência (art. 25 da Lei 8.213/91).

 

O(A) autor(a) possui início de prova material consubstanciado nas Certidões de Nascimento dos Filhos (1987 e

1989), nas quais é qualificado(a) como "lavrador".

 

O laudo pericial, acostado às fls. 33/35 e 60/64, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "miocardiopatia

chagásica". O assistente do juízo informa que a enfermidade incapacitante foi diagnosticada em 30.07.2007.

 

Dessa forma, evidenciado que a incapacidade surgiu após a cessação da atividade rural, pois de acordo com as

testemunhas (fls. 80/83), o(a) autor(a) exerceu a referida atividade até 2007. 

 

Descaracterizado o labor rural no período legalmente exigido, dessarte, não faz jus aos benefícios pleiteados.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão

de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença de trabalhador rural. 

II - Juntou com a inicial: protocolo de entrega de título eleitoral, em nome do requerente, constando exercer a

função de trabalhador agrícola/lavrador, sem data; certificado de dispensa de incorporação, do Ministério do

Exército, de 03/09/81, qualificando o autor como lavrador. III - Perícia médica judicial informa que o autor é

portador de psicose epiléptica, enfermidade que impede o exercício de atividades laborativas. Conclui pela

incapacidade total e permanente. 

IV - Início de prova material da alegada condição de rurícola é frágil e antigo, consistindo, apenas, em

certificado de dispensa de incorporação, do Ministério do Exército, do remoto ano de 1981 e protocolo de

entrega de título eleitoral, sem data. 

V - Testemunhas prestam depoimentos genéricos e imprecisos quanto ao labor rural, não sendo hábil a confirmar

o exercício de atividade campesina pelo período legalmente exigido. 

VI - O conjunto probatório mostra, portanto, que o autor não logrou comprovar a qualidade de segurado

especial. 

VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito. 

VIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. 

X - Agravo improvido.

(TRF 3ª R., 8ª Turma, AC 00253165420094039999, DJF3 Judicial 1 DATA:16.03.2012, Rel. Des. Fed. Marianina

Galante)

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. A TRABALHADORA RURAL. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADA. - (...) 
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- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e permanente, e cumprimento do período de carência (12 meses) - o autora faria jus, em tese,

à aposentadoria por invalidez.

 - O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como trabalhador rural. - Configurada, contudo, a perda da qualidade de segurada da autora que, tendo

demonstrado o labor rural até janeiro de 1984, não comprovou prosseguir desenvolvendo a mesma atividade até

o advento da patologia incapacitante. 

- (...)

 - Agravo retido a que se nega provimento. Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar

improcedente a demanda.

(TRF 3ª R., 8ª Turma, AC AC 00281914619994039999, DJU DATA:13.04.2005, Rel. Juíza Fed.Conv. Márcia

Hoffmann)

Isto posto, nego provimento à apelação.

Int.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031575-60.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

2012.03.99.031575-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : CACILDA CARDOSO HONORIO

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHÃES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00134-8 1 Vr PEDREGULHO/SP
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No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 29/6/2011.

Ademais, há início de prova material presente na certidão de casamento (1973) e certidão de óbito (2008), as quais

anotam a qualificação de lavrador/ tratorista agrícola do marido da autora.

Nessa esteira, Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e dados do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS apontam vínculos empregatícios rurais do cônjuge (1977/1978, 1981/1992, 1995/1996 e

1998/2008) e da autora (2006/2007).

Por sua vez, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram o mourejo asseverado.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural restou demonstrada no período exigido em lei.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido.

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143

da Lei n. 8.213/91.

O termo inicial do benefício é a data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, em cumprimento

ao disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamentode que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contadosda citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termosdos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonânciacom o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde entãoe, para as vencidas depois da

citação,dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Relativamente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para determinar a concessão da aposentadoria por

idade desde a citação e fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta

decisão.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031829-33.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

2012.03.99.031829-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SIMONE PRESTES FERREIRA

ADVOGADO : LUCI MARA CARLESSE

No. ORIG. : 11.00.00045-0 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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INSS, objetivando a autora dois benefícios de salário-maternidade.

A r. sentença monocrática de fls. 39/41 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício, acrescidos dos consectários que especifica.

Em razões recursais de fls. 43/46, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma do decisum, ante a ausência dos

requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos consectários legais.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo,

segundo Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de

acordo com o período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª

ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 387).

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período

entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91.

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de

segurada e comprove a maternidade.

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de

26 de novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626).

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de

empregada rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência.

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar

o recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos

12 (doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39,

parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari:

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses

imediatamente anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem

sempre há contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do

agricultor, do pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal."

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390).

In casu, a Certidão de Nascimento do filho Diogo Henrique Ferreira Prestes de fl. 14, nascido em 08 de outubro

de 2009, noticia o Sr. Diego Prestes como genitor.

A CTPS de fls. 11/12, constitui início razoável de prova material da atividade rural, por revelar vínculo

empregatício rural por parte do genitor da criança, entre 01 de outubro de 2009 a 02 de janeiro de 2010.

Ressalte-se que a prova documental foi devidamente corroborado pelo depoimento colhido em audiência de

instrução e julgamento, no qual a testemunha afirma ter a autora exercido as lides campesinas, inclusive à época

da gravidez (CD/R-fl. 34).

No que se refere à filha Kailaine Adrielly Ferreira Prestes, nascido em 22 de março de 2007, conforme certidão de

nascimento acostada à fl. 13, verifico a ausência de início de prova material para comprovação do labor ruícola,

uma vez que o vínculo rural constante no referido documento se refere a momento posterior ao nascimento aqui

analisado.

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado apenas em

relação ao filho Diogo Henrique Ferreira Prestes, pois restaram amplamente comprovados o aspecto temporal da

atividade rural e a maternidade.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre a soma das

parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

Entretanto, a verba honorária será fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que
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incidirá sobre 4 (quatro) salários-mínimos.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS para reformar a r.

sentença monocrática, na forma acima fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031963-60.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Amélia Yashiko Failde ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão

de pensão por morte de Dagoberto Failde, falecido em 21.06.2010.

 

Narra a inicial que a autora era esposa do falecido, sendo sua dependente. Noticia que o de cujus exerceu atividade

predominantemente rural. Pede a procedência do pedido.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita às fls. 19.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora em honorários advocatícios fixados em R$

622,00, observando-se o disposto na Lei 1.060/50. Sem custas processuais.

 

A autora apela às fls. 82/88, sustentando, em síntese, que foi comprovado o exercício de atividade rural pelo de

cujus e a qualidade de segurado na data do óbito.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2010, aplica-se a Lei nº 8.213/91.

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 13.

 

A autora afirma que o falecido sempre trabalhou como rurícola, tendo apenas exercido atividade urbana por um

"curto período", entre os anos de 1987 e 1992, e, para comprovar suas alegações, juntou aos autos os documentos

de fls. 09/18.

2012.03.99.031963-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : AMELIA YASHIKO FAILDE

ADVOGADO : LUCIANO ANGELO ESPARAPANI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIO CESAR MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00084-7 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP
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Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do falecido como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, §3º), para comprovar a condição de

rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

O falecido foi qualificado como "comerciário" na certidão de casamento, realizado em 04.01.1979 (fl. 51).

 

O contrato particular de compromisso de compra e venda do imóvel rural "Sítio do Picapau Amarelo" (fls.15/16),

celebrado em 03.04.1998, no qual o falecido, qualificado como lavrador, representa o filho Adalberto Miura

Failde e assiste e representa o filho Adilson Miura Failde, ambos promitentes compradores da referida

propriedade, não configura início de prova material, uma vez que se trata de documento particular.

 

A solicitação de inclusão do falecido como associado da Associação dos Produtores e Trabalhadores Rurais no

Município de São Francisco - SP, com data de 24.03.1995 e a ficha de inscrição na referida associação (fls. 17/18)

também não podem ser admitidas como início de prova material, por se tratar de documentos particulares.

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 32/36) indica a existência de registros de

trabalho urbano nos períodos de 01.09.1975 a 30.03.1976, com PILOTO PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA;

de 01.11.1978 a 01.04.1979 com MOINHO DE OURO S.A. PRODUTOS ALIMENTICIOS; e de 01.07.1980 até

data não informada, com SANTA BRANCA INDUSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA.

 

Demonstra, ainda, que se cadastrou como empresário em 01.11.1987 e recolheu contribuições nos períodos de

11/1987 a 01/1992 e de 03/1992 a 04/1992.

 

Os extratos do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (fls. 37/39) indicam que foram indeferidos os pedidos

de auxílio doença previdenciário, em 06.11.2008, em razão do não comparecimento à perícia médica, e de

aposentadoria por tempo de contribuição, em 17.02.2009, por falta de tempo de contribuição até 16.12.1998 ou até

a DER.

 

Observa-se, ainda, que foi beneficiário de amparo social à pessoa portadora de deficiência (NB 537.423.136-3)

desde 21.09.2009 até o óbito.

 

Na audiência, realizada em 25.04.2012, foram colhidos os depoimentos das testemunhas.

 

A testemunha Gervásio Valério declarou: "Conheço a autora e conheci o falecido Dagoberto há cerca de 15 ou 16

anos e nesse período, até pouco antes do falecimento, o Sr. Dagoberto trabalhava na roça, nunca tendo

desempenhado atividade urbana em tal período. Antes desse período eu não sei informar a qual atividade

profissional se dedicava Dagoberto. Pelo que sei, a renda auferida por Dagoberto com seu trabalho era empregado

(sic) no seu próprio sustento, bem como da família, que consistia em dois filhos e na da requerente". (fl. 77).

 

A testemunha Sirlei Vieira Sanga afirmou: "Conheço a autora e conheci o falecido Dagoberto há cerca de 12 ou

13 anos e nesse período, até cerca de um ano antes do falecimento, o Sr. Dagoberto trabalhava na roça, nunca

tendo desempenhado atividade urbana em tal período. Pelo que sei Dagoberto adquiriu uma pequena chácara

algum tempo depois de vir para São Francisco e nela exerceu labor rural juntamente com sua família, em regime

de economia familiar, mas não sei o que cultivavam no local. Antes desse período, quando ainda morava salvo

engano em São Paulo, eu não sei informar a qual atividade profissional se dedicava Dagoberto. Pelo que sei a

renda auferida por Dagoberto com seu trabalho era empregado no seu próprio sustento, bem como da família, que

consistia em três filhos e na da requerente". Questionado pelo patrono da autora, a testemunha afirmou: "Embora

eu saiba que Dagoberto tenha trabalhado também como diarista, eu não me lembro do nome de seus

empregadores". (fls. 78).

 

As testemunhas informaram sobre o exercício de atividade rural do falecido até data próxima ao óbito, sendo que

as testemunhas conheceram Dagoberto há cerca de 16 anos, não sabendo precisar qual era sua ocupação

profissional antes dessa época.

 

Contudo, não há início de prova material do exercício de atividade rural e os documentos existentes nos autos
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indicam a existência de vínculos urbanos de 01.09.1975 a 30.03.1976 e de 01.11.1978 a 01.04.1979, além do

recolhimento de contribuições como empresário no período de 1987 a 1992.

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos

termos do art. 55, §3º da Lei 8.213/91, norma confirmada pela Súmula 149 do STJ.

 

Assim, o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não há prova segura do

exercício de atividade rural pelo falecido em data próxima ao óbito e da qualidade de segurado.

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032101-27.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a autora o benefício de salário-maternidade.

A r. sentença monocrática de fl. 28, julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado acrescido dos consectários que especifica.

Em razões recursais de fls. 35/42, pugna a Autarquia pela reforma do decisum, por não preencher a autora os

requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos

consectários legais.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo,

segundo Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de

acordo com o período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª

ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 387).

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período

entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91.

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de

segurada e comprove a maternidade.

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de

26 de novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é:

2012.03.99.032101-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CINTIA RODRIGUES DE PROENCA

ADVOGADO : VANIA APARECIDA AMARAL

No. ORIG. : 11.00.00012-2 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626).

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de

empregada rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência.

Ressalte-se que a trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso

I, do artigo 11, da Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a

realidade do campo, distintas das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não

depende de alterações climáticas e de períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por

horário fixo e por dias certos e determinados.

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, não necessita comprovar o

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos

12 (doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39,

parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari:

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses

imediatamente anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem

sempre há contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do

agricultor, do pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal."

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390).

In casu, a demandante apresentou a Certidão de Nascimento de fl. 13, a qual comprova o nascimento do filho em

18 de março de 2010, e noticia o Sr. Flávio Mendes de Queiroz como genitor.

A CTPS do genitor da criança (fls. 14/16), constitui início razoável de prova material de sua atividade rural, por

revelar vínculo empregatício rural entre 13 de outubro de 2008 a 17 de novembro de 2008.

Ressalte-se que o início de prova documental foi devidamente corroborado pelos depoimentos colhidos em

audiência de instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a autora exercido as lides

campesinas, inclusive à época da gravidez (CD/R-fl. 32).

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, pois

restaram amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural e a maternidade.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre a soma das

parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

Entretanto, a verba honorária será fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que

incidirá sobre 4 (quatro) salários-mínimos.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação para reformar a sentença, na

forma acima fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032265-89.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação proposta por Waldete Monteiro Peres contra o INSS, objetivando a concessão de auxílio-

reclusão.

Afirma que seu filho Rafael Henrique Peres foi preso em 28-05-2007. Era o mantenedor da família, com vínculo

empregatício na data do recolhimento à prisão e, por isso, passa por dificuldades financeiras, uma vez que não tem

condições de subsistência.

Com a inicial, junta documentos.

Concessão da gratuidade da justiça às fls. 67. Contestação do INSS às fls. 113/118.

Audiência de instrução e julgamento em 27-04-2010, onde ouvidas as testemunhas (fls. 209/216).

Estudo social às fls. 192/196.

O juízo a quo julgou procedente o pedido para conceder o auxilio-reclusão. Honorários advocatícios fixados em

10% do valor dos valores encontrados em liquidação, retirando-se da incidência o referente às parcelas vincendas,

com limite na data da sentença (Súmula 111 do STJ). Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada

em 18-07-2011.

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido. Se vencido, requer a alteração dos consectários legais.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Julgo a causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do

STJ e dos demais Tribunais.

O direito ao auxilio-reclusão dos dependentes dos segurados de baixa renda é garantido pelo art. 201, IV, da

CF/88. Para sua obtenção, é necessária a comprovação dos seguintes requisitos: qualidade de segurado do recluso;

dependência econômica do beneficiário; não recebimento, pelo recluso, de remuneração, de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço, nos termos do art. 80 da Lei 8.213, de 24-07-1991:

 

Art. 80. O auxilio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único: O requerimento do auxilio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário". 

 

O auxilio-reclusão é benefício que independe do cumprimento de carência, à semelhança da pensão por morte (art.

26, I, da Lei 8.213/91).

A reclusão foi comprovada pelo atestado de permanência carcerária.

O recluso mantinha a qualidade de segurado, à época do encarceramento, tendo em vista vínculo empregatício

registrado em CTPS (fls. 28).

A autora é mãe do segurado, dependente de segunda classe, nos termos do inc. II do art. 16 da Lei 8.213/91, sendo

necessária ainda a comprovação da dependência econômica. O STJ, em tais casos, admite a comprovação por

prova exclusivamente testemunhal, sendo desnecessário início de prova material:

 

"Trata-se de recurso especial interposto por MARIA APARECIDA TEIXEIRA SOARES contra acórdão do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. O aresto recorrido deu provimento ao apelo do INSS para julgar

improcedente o pedido de pensão por morte. 

Aponta a parte recorrente divergência jurisprudencial, na medida em que restou consagrado na jurisprudência

que a prova testemunhal é bastante para comprovação da dependência econômica de pais para filhos. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, foram os autos encaminhados a esta Corte. 

Passo a decidir. 

A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no

sentido de que não se exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe para

com o filho, para fins de obtenção do benefício de pensão por morte. É o que se infere do seguinte julgado: 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO. 

A legislação previdenciária não estabelece qualquer tipo de limitação ou restrição aos mecanismos de prova que

podem ser manejados para a verificação da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido,

podendo esta ser comprovada por provas testemunhais, ainda que inexista início de prova material. 

Recurso provido. (REsp 720.145/RS, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ de 16-5-05). 

In casu, verifica-se que a sentença concedeu o benefício de pensão por morte à autora, sintetizando bem a
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controvérsia dos autos, litteris (fl. 68): 

Os pais são relacionados pela legislação previdenciária como dependentes para efeito de pensão por morte,

devida a partir da data do óbito (art. 16, II e art. 74, I, Lei n. 8.213/91). 

A autora é pessoa pobre, beneficiária da assistência judiciária gratuita, desempregada, viúva, hoje com

cinqüenta anos de idade. 

Não veio aos autos prova de que exerça qualquer atividade que lhe garanta renda fixa e muito menos

demonstração de que tenha fonte segura de subsistência. 

A despeito da inexistência de prova material do articulado, as testemunhas ouvidas todas informaram que o filho

prestava auxílio em casa, amparando a mãe, que se valia de seus rendimentos para sobreviver, já que não tinha

fonte de renda a não ser informais vendas de perfumes ou peças de roupas. Passa, atualmente, por necessidades e

a ajuda que o filho prestava em casa faz falta. A esse respeito, vide em especial os relatos de fls. 59/60 e 64/65. 

A prova oral, portanto, é clara no sentido das necessidades da autora e da dependência do filho que, embora não

absoluta, era considerável, eis que a autora não desenvolvia, como não desenvolve, segura atividade rentável e,

hoje, mantém-se com dificuldade. 

Diante das razões expendidas, com base no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, dou provimento ao

recurso para restabelecer a sentença, ressalvando, entretanto, ser devido o benefício a partir do requerimento

administrativo. 

Intimem-se. 

Brasília (DF), 05 de agosto de 2008." 

(RE 886.069/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 14/08/2008) 

No caso concreto, porém, tal conceito encontra limitações, nos documentos e informações apresentados pelo

INSS.

A reclusão ocorreu em 28-05-2007.

À época da prisão, a autora recebia benefícios de aposentadoria por idade (demonstrativo de pagamento e

vencimento de salário do Instituto de Previdência de Orlândia, fls. 41). O salário-base, em junho/2007, foi de R$

492,35. Com descontos, recebeu como valor líquido R$ 185,53.

A autora era casada, e seu marido recebia, em junho/2007, aposentadoria por invalidez decorrente de acidente de

trabalho, com valor bruto de R$ 885,98. Com o desconto de consignações, recebeu como valor líquido R$ 620,98.

Portanto, a autora era casada, e a renda bruta do casal excedia, em muito, o valor recebido pelo filho solteiro, à

época da reclusão.

Não comprovada, portanto, a dependência econômica da genitora, não se concede o benefício de auxilio-reclusão:

 

PROCESSUAL CIVIL E CONHECIMENTO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC - PENSÃO POR MORTE -

NÃO PROVADA A DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA AUTORA EM RELAÇÃO AO SEU FALECIDO FILHO -

AGRAVO IMPROVIDO.

A parte autora não logrou carrear aos autos documento algum que se prestasse a um início de prova da sua

dependência econômica em relação ao filho. Desse modo, a prova oral resultou insuficiente para comprovação

da dependência econômica em reação a seu filho. Não se deve confundir o simples auxílio prestado pelo filho

com a situação de dependência. É até natural que o filho solteiro contribua com as despesas da casa, até porque,

residindo com sua mãe, ele também contribui para os gastos, e sua contribuição pode ser considerada como uma

contra partida aos respectivos gastos. Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, improvido. (TRF da

3ª Região, AC 2004.61.19.004536-5, Relatora Desembargadora Federal Leide Polo, julgamento em 20-06-2011).

PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA MÃE AO FILHO.

É indevida pensão por morte do filho, postulada pela mãe, à falta de dependência econômica, quando o

segurado, maior e solteiro, ainda mora na casa materna, sendo ela a provedora do núcleo familiar, caso em que

a contribuição do falecido deve ser entendida como pagamento das suas próprias despesas na casa da mãe, dada

a obrigação moral que têm os filhos de pais pobres de contribuir para o sustento da família, com quem moram

(TRF da 4ª Região, AC 2007.71.99.006448-6, Relator Rômulo Pizzolatti, DE 19-04-2010)

PENSÃO POR MORTE. MÃE. PENSIONISTA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. NÃO COMPROVAÇÃO.

Ausência de diferença de renda tal entre a autora e a filha que permitam concluir que mais do que mera

concorrência para as despesas da casa houvesse efetiva dependência econômica.E embora a dependência

econômica não tenha de ser exclusiva, é necessário que exista efetiva dependência, para além de mera

colaboração nas despesas comuns de manutenção da casa em comum.Autora titular de pensão por morte do

marido. Não comprovada a dependência econômica em relação à filha, indevida pensão por morte desta (TRF da

4ª Região, AC 0002418-83.2010.404.9999, Relator Guilherme Beltrami, DE 27/01/2011).

Assim, a prova testemunhal cede ante evidências contrárias.

Pelo não atendimento do requisito dependência econômica, a sentença deve ser reformada.

Ante o exposto, dou provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para julgar improcedente o

pedido. Sem honorários advocatícios e custas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária

gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     3315/3836



Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032309-11.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 85/86 julgou improcedente o pedido.

Em apelação interposta às fls. 88/96, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que

faz jus à concessão do beneficio.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma,

torna-se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do

recurso diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código

de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso".

 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da
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declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

Na hipótese da presente ação, o aludido óbito, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 12.

A condição de dependente da autora é a questão controvertida neste processo, devendo comprovar a invalidez na

data do óbito de seu pai para ter direito ao benefício.

Para comprovar a alegada invalidez da autora, foi determinada a produção de prova pericial.

Às fls. 73/76, foi juntado o laudo pericial, o qual inferiu o expert: "Não foi observado quadro clínico que

indicasse patologia do aparelho osteomuscular. Os achados clínicos obtidos nesta perícia não indicam

incapacidade laborativa."

Assim, não foi comprovada a invalidez na data do óbito, motivo pelo qual a autora não tem direito à pensão por

morte.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES
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Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 948/2012 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032784-64.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 128/129 julgou improcedentes os pedidos.

Em razões recursais de fls. 137/155, alega a parte autora, inicialmente, cerceamento de defesa e requer a anulação

do decisum, para a realização de um novo exame médico pericial. No mais, pugna pela procedência do pedido,

uma vez que preencheu os requisitos necessários à concessão dos benefícios. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

De início, cumpre observar que, muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu,

prescinde de produção de novo laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o

deslinde da causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem

constitucional ou legal.

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.
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4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).
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Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial elaborado em 11 de novembro de 2011 (fls. 106/109) inferiu que a

pericianda é portadora das doenças alegadas na exordial, além de hipertensão arterial sistêmica e diabetes mellitus

tipo 2 (quesito n.º 1, formulado pelo INSS). Todavia, conforme asseverou o perito, a requerente não está

incapacitada para o exercício das atividades laborativas.

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade da postulante.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a r.

sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado
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ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento em face da decisão da 3ª Vara Federal de Bauru/SP que, em mandado de

segurança, deferiu liminar para determinar que a autoridade indicada como coatora restabeleça o auxílio-acidente

NB 94/001.282.631-6, proibindo-lhe a cobrança de quaisquer quantias a esse título decorrentes do seu

recebimento pelo impetrante, ora agravado, concomitantemente com a sua aposentadoria estatutária e/ou certidão

de tempo de contribuição (CTC).

Alega o INSS que a decisão merece reforma, porque contraria o disposto nas Leis nºs 9.494/97 e 8.437/92, que

obstam a concessão de tutela contra a Fazenda Pública, quando importar vantagem pecuniária e tiver caráter

satisfativo, e porque viola os arts. 129 do Decreto nº 3048/99 e 378 da Instrução Normativa 45/2010, que prevêem

o encerramento do auxílio-acidente na hipótese de expedição da CTC, momento em que o agravado deixou de ser

segurado do RGPS, para fins de aposentadoria em RPPS.

Pleiteia, assim, a concessão de efeito suspensivo, tornando sem efeito o mandado de restabelecimento do

benefício em questão.

Recurso tempestivo e regularmente instruído (arts. 522 e 525, I, ambos do Código de Processo Civil).

É o breve relatório. Decido.

Desde logo rejeito a alegação de violação às Leis nºs 9.494/97 e 8.437/92, em atenção à Súmula 729 do Supremo

Tribunal Federal, onde se lê:

 

"A DECISÃO NA AÇÃO DIRETA DE CONSTITUCIONALIDADE 4 NÃO SE APLICA À ANTECIPAÇÃO DE

TUTELA EM CAUSA DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA."

Sobre a ordem de restabelecimento do auxílio-acidente, observo que a fundamentação trazida pelo INSS não

justifica a sua suspensão, porquanto os dispositivos supostamente violados - arts. 129 do Decreto nº 3048/99 e 378

da Instrução Normativa 45/2010 - trazem normas proibitivas de cumulação de benefícios supervenientes à

situação fática do agravado, que obteve a concessão de auxílio-acidente em 1971 (fls. 38) e a emissão da Certidão

de Tempo de Contribuição em 1987, ou seja, quando não havia óbice ao recebimento concomitante do auxílio

com aposentadoria.

Não se pode pretender fazer retroagir as citadas normas para imputar ao agravado o recebimento irregular de

benefícios, compelindo-o a devolver, desde 1987, o que recebera por força de lei, ignorando o princípio do

tempus regit actum que rege as relações previdenciárias.

Tanto assim que a própria Súmula 44 da Advocacia-Geral da União, de observância obrigatória pelos órgãos

integrantes da Procuradoria-Geral Federal - em que se inclui a Procuradoria do INSS -, nos termos do art. 43,

caput, da Lei Complementar nº 73/93 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), dispõe:

 

"É permitida a cumulação do benefício de auxílio-acidente com benefício de aposentadoria quando a

consolidação das lesões decorrentes de acidentes de qualquer natureza, que resulte em sequelas definitivas, nos

termos do art. 86 da Lei nº 8.213/91, tiver ocorrido até 10 de novembro de 1997, inclusive, dia imediatamente

anterior à entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.596-14, convertida na Lei nº 9.528/97, que passou a vedar

tal acumulação".

 

 

Logo, se é possível a percepção cumulativa do auxílio-acidente com aposentadoria, quando a lesão que redundou

na concessão do respectivo auxílio for anterior à Lei nº 9528/97, é porque prevalece a lei vigente ao tempo da

consolidação fática.

Portanto, se quando o agravado obteve a expedição da CTC não havia óbice normativo à sua cumulação com o

auxilio-acidente por ele recebido desde 1971, não há razão plausível para compeli-lo a devolver o que recebeu a

título de auxílio, desde 1987, tampouco para fazer cessar o benefício por proibição superveniente.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente

agravo de instrumento.

Publique-se. Intime-se.

Ato contínuo, remetam-se os autos ao órgão do Ministério Público Federal oficiante nesta Corte, em atenção ao

disposto no art. 12 da Lei nº 12.016/2009. 

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023970-87.2012.4.03.0000/MS
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento em face de decisão da 1ª Vara da Comarca de Aquidauana/MS que, em ação

objetivando a concessão de auxílio-doença c/c aposentadoria por invalidez e, subsidiariamente, aposentadoria

rural por idade, concedeu ao agravante prazo de 60 (sessenta) dias para comprovar a realização de pedido

administrativo do benefício.

Sustenta o agravante, em síntese, que a decisão recorrida viola o princípio do livre acesso ao Judiciário,

assegurado pelo art. 5º, XXXV, da Constituição Federal, bem como o disposto na Súmula 9 desta Corte. 

Pleiteia, assim, a concessão de liminar e, ao final, o provimento do presente agravo.

Recurso regularmente instruído e tempestivo (arts. 525, I, e 522, do Código de Processo Civil).

É o breve relatório. Decido.

O art. 41, §6º, da Lei nº 8.213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação

necessária.

Com o presente dispositivo, o legislador quis pôr fim à demora na decisão de processos administrativos

previdenciários, que causa desamparo aos segurados justamente no momento em que deveria socorrê-los.

Somente após o prazo de 45 dias para apreciação do requerimento (com a formulação de exigências, concessão ou

indeferimento do benefício) e com a inércia ou negativa da autarquia é que surge o interesse processual do

segurado.

Nesse sentido, consolidando o entendimento em questão, transcrevo recente decisão do Superior Tribunal de

Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CONCESSÓRIA DE BENEFÍCIO. PROCESSO CIVIL. CONDIÇÕES DA AÇÃO.

INTERESSE DE AGIR (ARTS. 3º E 267, VI, DO CPC). PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

NECESSIDADE, EM REGRA.

1. Trata-se, na origem, de ação, cujo objetivo é a concessão de benefício previdenciário, na qual o segurado

postulou sua pretensão diretamente no Poder Judiciário, sem requerer administrativamente o objeto da ação.

2. A presente controvérsia soluciona-se na via infraconstitucional, pois não se trata de análise do princípio da

inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF). Precedentes do STF.

3. O interesse de agir ou processual configura-se com a existência do binômio necessidade-utilidade da pretensão

submetida ao Juiz. A necessidade da prestação jurisdicional exige a demonstração de resistência por parte do

devedor da obrigação, já que o Poder Judiciário é via destinada à resolução de conflitos.

4. Em regra, não se materializa a resistência do INSS à pretensão de concessão de benefício previdenciário não

requerido previamente na esfera administrativa.

5. O interesse processual do segurado e a utilidade da prestação jurisdicional concretizam-se nas hipóteses de a)

recusa de recebimento do requerimento ou b) negativa de concessão do benefício previdenciário, seja pelo

concreto indeferimento do pedido, seja pela notória resistência da autarquia à tese jurídica esposada.

6. A aplicação dos critérios acima deve observar a prescindibilidade do exaurimento da via administrativa para

ingresso com ação previdenciária, conforme Súmulas 89/STJ e 213/ex-TFR.

7. Recurso Especial não provido."

(REsp 1310042/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe

28/05/2012)

 

Correta, portanto, a decisão agravada ao determinar que, no prazo de 60 (sessenta) dias, o agravante comprove o

requerimento administrativo em juízo.

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo

de instrumento.

2012.03.00.023970-7/MS

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : LEONEL TRELHA ZANUNCIO

ADVOGADO : VANDIR JOSE ANICETO DE LIMA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AQUIDAUANA MS
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Intimem-se. Publique-se.

Ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023247-68.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento em face da decisão da 2ª Vara Federal de São José dos Campos/SP que

indeferiu pedido de antecipação de tutela objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença.

Sustenta a agravante que a decisão merece reforma, em síntese, porque apresenta todos os requisitos à concessão

do benefício em questão, não estando apta ao exercício de atividade laboral, em razão de neoplasia maligna das

mamas e metástases ósseas. 

Pleiteia, assim, a antecipação da tutela recursal para que lhe seja concedido o benefício em questão.

É o breve relatório. Decido.

Desde logo, à vista da declaração a fls. 21, defiro à agravante os benefícios de que trata a Lei nº 1.060/50. 

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõe o art. 59 da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59.O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Na hipótese, conforme documento a fls. 37, o INSS indeferiu o citado benefício porque a agravante não teria

comprovado a qualidade de segurada. 

Pois bem. Em que pese o disposto no art. 30, III, do Decreto nº 3048/99, que isenta de carência oauxílio-doença,

dentre outros, nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido de

alguma das doenças ou afecções especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência e

Assistência Social, certo é que a exigência da qualidade de segurado do respectivo Regime subsiste.

Ocorre que, segundo o documento a fls. 38, a agravante teria deixado de receber benefício da RGPS em

18/05/2008, e não há nos autos nenhum documento que ateste que voltou a contribuir para o Regime, refiliando-se

ao sistema, ou que deixou de fazê-lo em razão de doença incapacitante, o que teria obstado a perda da qualidade

de segurada (art. 15, §4º, da Lei nº 8.213/91). 

Portanto, indispensável a realização de perícia médica, inclusive já designada pelo Juízo de origem, não só para

atestar, sob o crivo do contraditório, a incapacidade laborativa alegada na espécie, mas também o seu início e o

nexo de causalidade com a cessação das contribuições ao RGPS. 

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADA. 1- O laudo pericial afirma ser a parte autora portadora de hipertensão arterial e alterações

encontradas no membro superior direito, decorrentes do processo crônico degenerativo próprio da idade (fls.

109/112 e 186). 2-Compulsando os autos e consultando o Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS,

2012.03.00.023247-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : LUCIA HELENA BAPTISTA

ADVOGADO : JENNIFER MELO GOMES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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verifica-se que houve a perda da qualidade de segurado, pois a última contribuição previdenciária foi vertida aos

cofres públicos em setembro de 1954 (fls. 28/72). 3-Cumpre salientar que não basta a prova de ter contribuído

em determinada época. Há que se demonstrar a não ocorrência da perda da qualidade de segurado no momento

do início da incapacidade (art. 102 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991 e art. 3º, § 1º da Lei nº 10.666, de 08.05.2003).

4-Agravo a que se nega provimento.

(AC 00052843820084036127, JUIZ CONVOCADO HELIO NOGUEIRA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:27/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

presente agravo de instrumento.

Intimem-se. Publique-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024014-09.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento em face da decisão da 1ª Vara Federal de Ourinhos/SP que deixou de receber a

apelação do autor, ora agravante, por intempestiva.

Em suas razões, sustenta o agravante que a decisão merece reforma, em síntese, porque a sentença foi

disponibilizada em 09/03/2012 e, segundo a Lei Federal nº 11.419/06, sua publicação ocorreu no primeiro dia útil

seguinte, ou seja, 12/03/2012, iniciando o prazo da apelação em 13/03/2012, que, pelo disposto no art. 184 do

Código de Processo Civil, não pode ser computado. Assim, conclui, a data da contagem do prazo só se operou em

14/03/2012, sendo, portanto, tempestiva sua apelação.

Pleiteia, nesses termos, a concessão de efeito suspensivo.

É o breve relatório. Decido.

Não procede o inconformismo do agravante.

A apelação a fls. 29/37 foi interposta manifestamente fora do prazo previsto no art. 508 do CPC, porquanto a Lei

nº 11.419/06 é contundetemente clara ao dispor, em seu art. 4º, §§3º e 4º, que a data da publicação é o primeiro

dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico, e que os prazos processuais

têm início no primeiro dia útil que seguir ao considerado como data da publicação.

Logo, se a sentença foi disponibilizada no DJE em 09/03/2012, conforme certificado a fls. 28, sua publicação

ocorreu em 12/03/2012, e o prazo de 15 (quinze) dias de que dispunha o agravante para apelar passou a fluir em

13/03/2012, vencendo-se inexoravelmente em 27/03/2012. 

Não há outra interpretação possível, na espécie, uma vez que o art. 184 do CPC é harmônico em relação à Lei

citada, considerando precisamente o teor do seu §2º. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INTEMPESTIVIDADE. CONTAGEM DO PRAZO. LEI N.º

11.419/06. 1. Agravo regimental interposto contra decisão que não conheceu do agravo interno anteriormente

apresentado, porquanto não observado o prazo legal de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 258 do RISTJ. 2.

Considera-se como data da efetiva publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação

no Diário da Justiça eletrônico, conforme disposto no § 3º do art. 4º da Lei nº 11.419/06. 3. Agravo regimental

2012.03.00.024014-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : FRANCISCO CARLOS LUIZ

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO SOARES DA SILVA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00009340820114036125 1 Vr OURINHOS/SP
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desprovido.

(AGRAGA 200802010415, FERNANDO GONÇALVES, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:05/10/2009.)

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente

agravo de instrumento.

Intime-se.

Publique-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024217-68.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por APARECIDA ALVES CAETANO contra a r. decisão que, em

execução de ação de natureza previdenciária proposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

não fixou honorários advocatícios em favor do patrono do exeqüente, haja vista a inexistência de atos tendentes à

satisfação forçada do julgado.

Em razões recursais de fls. 02/04, sustenta o agravante o cabimento dos honorários advocatícios.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

Prima facie, nas execuções contra a Fazenda Pública, ainda que não embargadas, poder-se-ia admitir a

condenação em honorários advocatícios, com fundamento no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

Dispondo em sentido contrário, entretanto, o art. 4º da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, ao

introduzir o art. 1º- D da Lei nº 9.494/97, estabeleceu que "Não serão devidos honorários advocatícios pela

Fazenda Pública nas execuções não embargadas".

Como é cediço, a espécie normativa acima tem força de lei e, enquanto vigente, suspende a eficácia das demais

normas com ela incompatíveis. A respeito disso, não custa relembrar que o Legislador Constituinte assegurou a

vigência das medidas provisórias editadas anteriormente à publicação da Emenda Constitucional nº 32, de 11 de

setembro de 2001, até que explicitamente revogadas por outra medida provisória ou até deliberação definitiva do

Congresso Nacional, o que não se sucedeu em relação ao presente caso.

De se concluir, portanto, que a Fazenda Pública - incluindo-se aí a Autarquia Federal - não será condenada em

honorários advocatícios nas execuções não embargadas, ajuizadas posteriormente à vigência da Medida Provisória

nº 2.180-35/2001. Precedentes: STJ, 1ª Turma, AGRESP nº 672097, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j.

14/12/2004, DJU 01/02/2005, p. 455; 10ª Turma, AG nº 2004.03.00.007951-3, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento,

j. 29/06/2004, DJU 13/09/2004, p. 535; 8ª Turma, AG nº 2003.03.00.050422-0, Juíza Conv. Márcia Hoffmann, j.

01/03/2004, DJU 13/05/2004, p. 433. 

No entanto, melhor revendo a matéria sob o enfoque dado pela jurisprudência à Medida Provisória nº 2.180-35/01,

que teve sua constitucionalidade declarada pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, com "interpretação

conforme" à redação que conferiu ao art. 1º - D da Lei nº 9.494/97, igualmente perfilho da orientação no sentido

de que a vedação nela contida resta inaplicável às execuções cujo valor não exceda a sessenta salários mínimos.

Precedentes: STF, 1ª Turma, RE-AgR nº 402079, Rel. Min. Eros Grau, j. 29/04/2005, DJU 29/04/2005, p. 27;

TRF3, 5ª Turma, AC nº 1999.61.00.058795-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 21/05/2007, DJU 04/07/2007,

p.286.

No caso dos autos, a execução não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, incluindo-se, portanto, na definição

de pequeno valor. Dessa forma, deve ser arbitrada a verba honorária em favor do patrono da exeqüente, no valor

de 10% da execução.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo, na forma acima

2012.03.00.024217-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

AGRAVANTE : APARECIDA ALVES CAETANO

ADVOGADO : MARCELO MARTINS DE SOUZA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA SP

No. ORIG. : 09.00.03159-4 1 Vr CANDIDO MOTA/SP
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fundamentada. 

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023927-53.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANDREA RIBEIRO DE CAMPOS AMANTEA contra a r.

decisão que, em ação de natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, determinou à parte autora a comprovação do requerimento administrativo, assinando-lhe o prazo

de sessenta dias, sob pena de extinção do processo.

Sustenta a agravante, em síntese, a desnecessidade do requerimento administrativo para a propositura da ação

judicial, em razão do princípio da inafastabilidade do poder judiciário, previsto no art. 5º, XXXV, da Constituição

Federal.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal privilegia o princípio do acesso à ordem jurídica justa, segundo

o qual "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Acerca da matéria o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula nº 213, do seguinte teor: "O

exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". Esta

Corte, ao tratar do tema, especificamente em relação às demandas de natureza previdenciária, firmou

entendimento no sentido de que o prévio exaurimento da via administrativa não é condição de ajuizamento da

ação (Súmula nº 09).

A bem da verdade, a orientação acima aduzida não exclui o âmbito administrativo, uma vez que o comando

constitucional sujeita a atividade jurisdicional à existência de lesão ou ameaça a direito. Ora, se não houve sequer

o pedido administrativo, não restou aperfeiçoada a lide, vale dizer, não existe uma pretensão resistida que

justifique a tutela jurisdicional, e, via de conseqüência, não há interesse em agir, uma das condições necessárias à

propositura da ação.

De outro lado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS dispõe do prazo de 45 dias para implantar o benefício

requerido administrativamente, devidamente instruído com a documentação necessária, a teor do disposto no art.

41, § 6º, da Lei nº 8.213/91.

Nesse passo, a lesão ou ameaça a direito caracteriza-se com a renitência da Autarquia Previdenciária em implantar

o benefício a quem de direito, na esfera administrativa, seja negando-lhe sua concessão ou não apreciando o

respectivo pedido no prazo legal, o que já legitimaria a atuação do Poder Judiciário, assim, como a mera

imposição de óbices à protocolização do requerimento, devidamente comprovada. Daí não se exigir o prévio

exaurimento da via administrativa.

Não se olvide, ainda, a possibilidade da concessão do benefício pelo INSS por ocasião do pedido junto a seus

órgãos, fato que certamente se mostra mais vantajoso que os regulares trâmites processuais.

Sendo assim, conforme orientação jurisprudencial adotada no âmbito desta corte, a suspensão do processo por

tempo hábil ao requerimento administrativo mostra-se acertada em relação ao caso concreto, posto que decorrido

o prazo legal de 45 dias, sem resposta ou com o indeferimento do pedido, restaria caracterizado o interesse em

agir.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo.

2012.03.00.023927-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

AGRAVANTE : ANDREA RIBEIRO DE CAMPOS AMANTEA

ADVOGADO : DAYANY CRISTINA DE GODOY

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TAQUARITINGA SP

No. ORIG. : 12.00.05126-0 3 Vr TAQUARITINGA/SP
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Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023661-66.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ROSA MARIA LOPES DE FARIA contra a r. decisão que, em

ação de natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

determinou à parte autora a comprovação do requerimento administrativo, assinando-lhe o prazo de 10 (dez) dias,

sob pena de extinção do processo.

Sustenta a agravante, em síntese, a desnecessidade do requerimento administrativo para a propositura da ação

judicial, em razão do princípio da inafastabilidade do poder judiciário, previsto no art. 5º, XXXV, da Constituição

Federal.

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal privilegia o princípio do acesso à ordem jurídica justa, segundo

o qual "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito".

Acerca da matéria o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula nº 213, do seguinte teor: "O

exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". Esta

Corte, ao tratar do tema, especificamente em relação às demandas de natureza previdenciária, firmou

entendimento no sentido de que o prévio exaurimento da via administrativa não é condição de ajuizamento da

ação (Súmula nº 09).

A bem da verdade, a orientação acima aduzida não exclui o âmbito administrativo, uma vez que o comando

constitucional sujeita a atividade jurisdicional à existência de lesão ou ameaça a direito. Ora, se não houve sequer

o pedido administrativo, não restou aperfeiçoada a lide, vale dizer, não existe uma pretensão resistida que

justifique a tutela jurisdicional, e, via de conseqüência, não há interesse em agir, uma das condições necessárias à

propositura da ação.

De outro lado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS dispõe do prazo de 45 dias para implantar o benefício

requerido administrativamente, devidamente instruído com a documentação necessária, a teor do disposto no art.

41, § 6º, da Lei nº 8.213/91.

Nesse passo, a lesão ou ameaça a direito caracteriza-se com a renitência da Autarquia Previdenciária em implantar

o benefício a quem de direito, na esfera administrativa, seja negando-lhe sua concessão ou não apreciando o

respectivo pedido no prazo legal, o que já legitimaria a atuação do Poder Judiciário, assim, como a mera

imposição de óbices à protocolização do requerimento, devidamente comprovada. Daí não se exigir o prévio

exaurimento da via administrativa.

Na hipótese dos autos, entretanto, o INSS, regularmente citado, ofertou sua contestação, na qual impugnou o

mérito, inclusive referindo-se à prova documental, o que, a meu ver, aperfeiçoou a pretensão resistida, fazendo

surgir o interesse de agir da parte autora, de modo a dispensar o prévio requerimento administrativo, conforme a

jurisprudência desta Corte Regional.

Ante o exposto, na forma do art. 557 do CPC, dou provimento ao agravo de instrumento, para determinar o

regular processamento do feito principal.

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente.

Intime-se.

2012.03.00.023661-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

AGRAVANTE : ROSA MARIA LOPES DE FARIA

ADVOGADO : ADRIANO OSORIO PALIN

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA LUIZA V DA COSTA C DA ROCHA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA SP

No. ORIG. : 01033949020108260222 1 Vr GUARIBA/SP
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São Paulo, 20 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023542-08.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GERALDO FIORI em face da r. decisão proferida pelo Juízo de

Direito da Vara Distrital de Tabapuã/SP que, em ação de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, declinou de sua competência e determinou a remessa dos autos ao

Juizado Especial Federal de Catanduva/SP, implantado pelo Provimento nº 262/05 do Conselho da Justiça Federal

da 3ª Região.

Em suas razões constantes de fls. 02/07, sustenta a agravante, em síntese, que o dispositivo previsto no art. 109,

§3º, da Constituição Federal, confere ao segurado ou beneficiário o direito de ajuizar a ação no foro de seu

domicílio, desde que não seja sede de vara federal.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

Verifica-se que a r. decisão agravada fundamentou-se na competência absoluta do Juizado Especial Federal, em

razão do disposto no art. 113 do Código de Processo Civil e do art. 1º do Provimento nº 262/05 do Conselho da

Justiça Federal deste Tribunal.

Cumpre observar, inicialmente, que o dispositivo previsto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, em harmonia

com o princípio do acesso à ordem jurídica justa, previsto no art. 5º, XXXV, da mesma Carta Magna e, com a

evidente intenção de viabilizar a todos, mormente aos hipossuficientes, o acesso ao Poder Judiciário, faculta aos

segurados ou beneficiários o ajuizamento de demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária perante a

Justiça Estadual, no foro de seu domicílio, desde que este não seja sede de vara de juízo federal, entendimento já

pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça (3ª Seção, CC nº 37717, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j.

08/10/2003, DJU 09/12/2003, p. 209; 3ª Seção, CC nº 35903, Rel. Min. Vicente Leal, j. 25/09/2002, DJU

21/10/2002, p. 273).

A competência estabelecida pela Lei nº 10.259/01, que instituiu os juizados especiais federais, não elide a

faculdade de eleição de foro por parte do segurado ou beneficiário, conferida pela Constituição Federal, desde que

atendidas as condições exigidas, salientando-se que a competência do juizado especial federal, nas hipóteses

cabíveis, somente será absoluta, em relação às varas federais, no âmbito da mesma subseção judiciária, e bem

assim, no município onde estiver instalado, se o conflito se der em face da justiça estadual. Precedentes: TRF3, 3ª

Seção, CC nº 2003.03.00.057847-1, Rel Des. Fed. Newton de Lucca, j. 26/05/2004, DJU 09/06/2004, p. 168;

TRF3, 3ª Seção, CC nº 2003.03.00.000826-5, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, j. 08/10/2003, DJU 04/11/2003, p.

112.

Com efeito, para que se afaste a propositura da ação junto à justiça estadual, não basta que a comarca do domicílio

do segurado esteja abrangida por circunscrição de foro federal, pois é necessário que seu município contenha,

efetivamente, vara da justiça federal.

Na espécie, verifica-se que a parte autora, valendo-se do disposto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, optou

por ajuizar a ação principal perante o Juízo de Direito do Foro Distrital de Tabapuã/SP, onde não há sede de vara

da justiça federal e cuja circunscrição compreende a localidade de seu domicílio.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo, para fixar a

competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Tabapuã/SP.

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente.

Intime-se.

2012.03.00.023542-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

AGRAVANTE : GERALDO FIORI

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP

No. ORIG. : 12.00.00064-9 1 Vr TABAPUA/SP
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São Paulo, 20 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024219-38.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento em face da decisão da 1ª Vara da Comarca de Getulina/SP que indeferiu o

pedido da autora de concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Alega a agravante, em síntese, que é pessoa pobre nos termos da lei e não tem condições de arcar com as custas

judiciais. Pleiteia, assim, a antecipação da tutela recursal, a fim de que lhe seja deferido o benefício em questão,

nos termos da Lei nº 1.060/50.

É o breve relatório. Decido.

Com efeito, dispõe o art. 4º, caput e §1º, da Lei nº 1.060/50:

 

"Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição

inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo

próprio ou de sua família.

§1º. Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de

pagamento até o décuplo das custas judiciais."

 

Logo, em princípio, o benefício da assistência judiciária gratuita é devido àquele que, mediante simples afirmação,

declara não possuir meios de arcar com as custas e despesas do processo sem prejuízo do sustento próprio ou da

família (fls. 27).

Nesse contexto, embora essa presunção possa ser infirmada por outros elementos constantes dos autos, apreciáveis

de ofício pelo juiz (Lei nº 1.060/50, art. 5º) ou por meio de impugnação pela parte contrária (Lei nº 1.060/50, arts.

4º, §2º, e 7º ), certo é que a mera contratação de advogado particular ou a percepção de rendimentos sem força

suficiente para retirar o declarante do patamar de vulnerabilidade econômico-social (fls. 48/50), ou ainda a

propriedade de certos bens sem liquidez imediata, não enseja necessariamente a negativa do benefício. Nesse

sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ART. 4º, § 1º, DA LEI N. 1.060/50.

AFIRMAÇÃO DA PARTE. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. 1. O art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50 determina que a

concessão de assistência judiciária gratuita é aferida pela declaração da parte de que não possui condições de

arcar com as despesas processuais. 2. Tal afirmativa possui presunção de veracidade, competindo ao réu o ônus

de provar que o autor não se encontra em estado de miserabilidade jurídica. 3. Nas instâncias ordinárias ficou

estabelecido que a mera alegação de que o autor não está isento do pagamento de imposto de renda não é capaz

de desconstituir a presunção legal de veracidade de tal declaração. Incidência da Súmula n. 7/STJ. 4. Agravo

regimental improvido.

(AGA 200900602112, JORGE MUSSI - QUINTA TURMA, DJE DATA:07/12/2009.)

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO

AO RECURSO , NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - DECISÃO MANTIDA - AGRAVO

IMPROVIDO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

2012.03.00.024219-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : APARECIDA MOTA

ADVOGADO : JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA SP

No. ORIG. : 12.00.01931-9 1 Vr GETULINA/SP
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das Cortes Superiores. 2. Decisão que, nos termos do art. 557, parágrafo 1º- A, do CPC, deu provimento ao

recurso, sob o fundamento de que o rendimento e os gastos demonstrados nos documentos de fls. 35/37, 48/57 e

60/64, não permitem concluir que a autora pode pagar as custas do processo, sem prejuízo da própria

subsistência e da família por ela constituída. 3. O simples fato de a parte autora ter advogado particular, não

impede, por si só, a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita. 4. Não restou demonstrada, pela

agravante, a existência de qualquer prova capaz de invalidar a declaração do estado de hipossuficiência, feita

pela autora à fl. 38, entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça (RMS nº 27582 / RS, 2ª Turma, Relator

Ministro Herman Benjamin, DJe 09/03/2009; AgRg no Ag nº 1006207 / SP, 3ª Turma, Relator Ministro Sidnei

Beneti, DJe 20/06/2008; REsp nº 785043 / SP, 4ª Turma, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ

16/04/2007, pág. 207; REsp nº 234306 / MG, 5ª Turma, Relator Ministro Félix Fischer, DJ 14/02/2000, pág. 70)

5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida. 6. Agravo improvido."

(AI 00166346620114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA,

TRF3 CJ1 DATA:25/10/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Portanto, até que haja demonstração nos autos, por meio de provas seguras, de que a agravante não é

hipossuficiente, a medida pleiteada não lhe pode ser negada, em atenção à previsão contida no art. 5º, XXXV, da

Constituição Federal, inclusive porque, como visto acima, há previsão expressa de punição para aquele que se

declara falsamente pobre para obter a benesse em questão.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente

recurso, para deferir à agravante os benefícios de que trata a Lei nº 1.060/50.

Comunique-se.

Intime-se. Publique-se.

 

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023545-60.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento em face da decisão da Vara Única da Comarca de Juquiá/SP que deixou de

receber a apelação da autora, ora agravante, por entender que a sentença fora proferida com fundamento na

Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, aplicando, assim, o disposto no art. 518, §1º, do Código de Processo

Civil.

Alega a agravante, em síntese, que a decisão merece reforma porque a jurisprudência de nossas Cortes há muito

vem se posicionando no sentido de aceitar como início de prova material do labor rural documentos de

qualificação civil do requerente, o que afasta a possibilidade de aplicação do art. 518, §1º, do Código de Processo

Civil, e porque foi cerceada em seu direito de provar sua condição de rurícola, já que não lhe foi oportunizada a

produção de prova testemunhal.

Sustenta, outrossim, que o disposto na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça tem sofrido abrandamento, e

que o art. 518, §1º, do CPC, não tem aplicação na espécie.

Pleiteia, assim, a concessão de efeito suspensivo.

É o breve relatório. Decido.

Procede o inconformismo da agravante.

2012.03.00.023545-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : IRENE DE LARA SANTOS

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADELINE GARCIA MATIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUQUIA SP

No. ORIG. : 10.00.00011-9 1 Vr JUQUIA/SP
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Conforme se pode inferir dos documentos que instruem o presente agravo, a autora lastreia seu pedido de

aposentadoria por idade rural em início de prova material, bem como na oitiva de testemunhas, arroladas desde

logo na petição inicial.

Portanto, em que pese o livre convencimento do juízo a quo, a hipótese não é de aplicação estrita da Súmula 149

do STJ, porquanto não se trata de pretensão fulcrada em mera prova testemunhal trazida pela autora.

Logo, inaplicável a previsão contida no §1º do art. 518 do CPC, sob pena de suprimir desta Corte o seu papel

revisor e o efeito translativo da apelação, inclusive no que tange à questão da prova testemunhal não produzida na

origem (art. 515, caput e §1º, do CPC). Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. SENTENÇA DE MÉRITO. APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSAMENTO.

MATÉRIAS NÃO JULGADAS. NÃO INCIDÊNCIA DO ART. 518, § 1º, DO CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO

CPC. INEXISTÊNCIA. MULTA DO ART. 538 DO CPC. MANTIDA. CARÁTER PROTELATÓRIO. 1. Não há por

que falar em violação do art. 535 do CPC quando o acórdão recorrido dirime, de forma expressa, congruente e

motivada, as questões suscitadas nas razões recursais. 2. A multa prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC

deve ser mantida na hipótese em que tenha sido demonstrado, na instância ordinária, o caráter protelatório dos

embargos de declaração. 3. Quando existem outras matérias suficientes e capazes de influir no julgamento do

mérito que não foram apreciadas e que não estão incluídas no teor da súmula utilizada para julgar a causa, é

inviável a aplicação da norma do art. 518, § 1º, do CPC. 4. Recurso especial não conhecido.

(RESP 200701693240, JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:29/03/2010).

 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente

agravo de instrumento, para, em juízo de admissibilidade recursal, receber a apelação interposta na origem pela

autora, no duplo efeito, com base no art. 520, caput, primeira parte, do CPC, devendo o Juízo a quo providenciar a

intimação do INSS para contrarrazões (art. 518, caput, do CPC) e, após a fluência do prazo, com ou sem resposta,

remeter os autos a esta Corte, para distribuição na forma da lei.

Comunique-se ao juízo a quo o teor da presente decisão.

Intime-se. Publique-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023543-90.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento em face da decisão da Vara Única da Comarca de Juquiá/SP que deixou de

receber a apelação do autor, ora agravante, por entender que a sentença fora proferida com fundamento na Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, aplicando, assim, o disposto no art. 518, §1º, do Código de Processo Civil.

Alega o agravante, em síntese, que a decisão merece reforma porque a jurisprudência de nossas Cortes há muito

vem se posicionando no sentido de aceitar como início de prova material do labor rural documentos de

qualificação civil do requerente, o que afasta a possibilidade de aplicação do art. 518, §1º, do Código de Processo

Civil, e porque foi cerceado em seu direito de provar que é lavrador, já que não lhe foi oportunizada a produção de

prova testemunhal.

2012.03.00.023543-0/SP
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Sustenta, outrossim, que o disposto na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça tem sofrido abrandamento, e

que o art. 518, §1º, do CPC, não tem aplicação na espécie.

Pleiteia, assim, a concessão de efeito suspensivo.

É o breve relatório. Decido.

Procede o inconformismo do agravante.

Conforme se pode inferir dos documentos que instruem o presente agravo, o autor lastreia seu pedido de

aposentadoria por idade rural em início de prova material, bem como na oitiva de testemunhas, arroladas desde

logo na petição inicial.

Portanto, em que pese o livre convencimento do juízo a quo, a hipótese não é de aplicação estrita da Súmula 149

do STJ, porquanto não se trata de pretensão fulcrada em mera prova testemunhal trazida pelo autor.

Logo, inaplicável a previsão contida no §1º do art. 518 do CPC, sob pena de suprimir desta Corte o seu papel

revisor e o efeito translativo da apelação, inclusive no que tange à questão da prova testemunhal não produzida na

origem (art. 515, caput e §1º, do CPC). Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. SENTENÇA DE MÉRITO. APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSAMENTO.

MATÉRIAS NÃO JULGADAS. NÃO INCIDÊNCIA DO ART. 518, § 1º, DO CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO

CPC. INEXISTÊNCIA. MULTA DO ART. 538 DO CPC. MANTIDA. CARÁTER PROTELATÓRIO. 1. Não há por

que falar em violação do art. 535 do CPC quando o acórdão recorrido dirime, de forma expressa, congruente e

motivada, as questões suscitadas nas razões recursais. 2. A multa prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC

deve ser mantida na hipótese em que tenha sido demonstrado, na instância ordinária, o caráter protelatório dos

embargos de declaração. 3. Quando existem outras matérias suficientes e capazes de influir no julgamento do

mérito que não foram apreciadas e que não estão incluídas no teor da súmula utilizada para julgar a causa, é

inviável a aplicação da norma do art. 518, § 1º, do CPC. 4. Recurso especial não conhecido.

(RESP 200701693240, JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:29/03/2010.

 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente

agravo de instrumento, para, em juízo de admissibilidade recursal, receber a apelação interposta na origem pelo

autor, no duplo efeito, com base no art. 520, caput, primeira parte, do CPC, devendo o Juízo a quo providenciar a

intimação do INSS para contrarrazões (art. 518, caput, do CPC) e, após a fluência do prazo, com ou sem resposta,

remeter os autos a esta Corte, para distribuição na forma de lei.

Comunique-se ao juízo de origem o teor da presente decisão.

Intime-se. Publique-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032783-79.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 171/174 julgou improcedentes os pedidos.

Em razões recursais de fls. 180/187, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os

requisitos necessários à concessão dos benefícios. Subsidiariamente, postula a anulação do decisum e o retorno

2012.03.99.032783-8/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

APELANTE : CICERA DE LOURDES DA SILVA

ADVOGADO : RICARDO BATISTELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL NASCIMENTO DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.01265-1 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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dos autos à Vara de origem, para a realização de uma novo exame pericial.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

De início, cabe destacar que, muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu,

prescinde de produção de novo laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o

deslinde da causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem

constitucional ou legal.

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a
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sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial elaborado em 13 de abril de 2011 (fls. 148/155) inferiu que a pericianda é

portadora de osteoartrose de coluna lombar e cotovelos, entretanto, conforme asseverou o expert, a requerente não

apresenta redução ou perda da capacidade laborativa para a sua profissão habitual (empregada doméstica), bem

como não necessita de reabilitação profissional.

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade da postulante.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."
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(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a r.

sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023992-48.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento em face da decisão da 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto/SP que indeferiu

pedido do autor de concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Alega o agravante, em síntese, que é pessoa pobre nos termos da lei e não tem condições de arcar com as custas

judiciais. Pleiteia, assim, a antecipação da tutela recursal, a fim de que lhe seja deferido o benefício em questão,

nos termos da Lei nº 1.060/50.

É o breve relatório. Decido.

Com efeito, dispõe o art. 4º, caput e §1º, da Lei nº 1.060/50:

 

"Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição

inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo

próprio ou de sua família.

§1º. Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de

pagamento até o décuplo das custas judiciais."

 

Logo, em princípio, o benefício da assistência judiciária gratuita é devido àquele que, mediante simples afirmação,

declara não possuir meios de arcar com as custas e despesas do processo sem prejuízo do sustento próprio ou da

família (fls. 53).

Nesse contexto, embora essa presunção possa ser infirmada por outros elementos constantes dos autos, apreciáveis

de ofício pelo juiz (Lei nº 1.060/50, art. 5º) ou por meio de impugnação pela parte contrária (Lei nº 1.060/50, arts.

4º, §2º, e 7º ), certo é que a mera contratação de advogado particular ou a percepção de rendimentos sem força

suficiente para retirar o declarante do patamar de vulnerabilidade econômico-social, como se vê na espécie (fls.

76/85), não enseja necessariamente a negativa do benefício. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ART. 4º, § 1º, DA LEI N. 1.060/50.

AFIRMAÇÃO DA PARTE. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. 1. O art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50 determina que a

concessão de assistência judiciária gratuita é aferida pela declaração da parte de que não possui condições de

arcar com as despesas processuais. 2. Tal afirmativa possui presunção de veracidade, competindo ao réu o ônus

de provar que o autor não se encontra em estado de miserabilidade jurídica. 3. Nas instâncias ordinárias ficou

estabelecido que a mera alegação de que o autor não está isento do pagamento de imposto de renda não é capaz
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AGRAVANTE : LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
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de desconstituir a presunção legal de veracidade de tal declaração. Incidência da Súmula n. 7/STJ. 4. Agravo

regimental improvido.

(AGA 200900602112, JORGE MUSSI - QUINTA TURMA, DJE DATA:07/12/2009.)

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO

AO RECURSO , NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - DECISÃO MANTIDA - AGRAVO

IMPROVIDO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores. 2. Decisão que, nos termos do art. 557, parágrafo 1º- A, do CPC, deu provimento ao

recurso, sob o fundamento de que o rendimento e os gastos demonstrados nos documentos de fls. 35/37, 48/57 e

60/64, não permitem concluir que a autora pode pagar as custas do processo, sem prejuízo da própria

subsistência e da família por ela constituída. 3. O simples fato de a parte autora ter advogado particular, não

impede, por si só, a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita. 4. Não restou demonstrada, pela

agravante, a existência de qualquer prova capaz de invalidar a declaração do estado de hipossuficiência, feita

pela autora à fl. 38, entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça (RMS nº 27582 / RS, 2ª Turma, Relator

Ministro Herman Benjamin, DJe 09/03/2009; AgRg no Ag nº 1006207 / SP, 3ª Turma, Relator Ministro Sidnei

Beneti, DJe 20/06/2008; REsp nº 785043 / SP, 4ª Turma, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ

16/04/2007, pág. 207; REsp nº 234306 / MG, 5ª Turma, Relator Ministro Félix Fischer, DJ 14/02/2000, pág. 70)

5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida. 6. Agravo improvido."

(AI 00166346620114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA,

TRF3 CJ1 DATA:25/10/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Portanto, até que haja demonstração nos autos, por meio de provas seguras, de que o agravante não é

hipossuficiente, a medida pleiteada não lhe pode ser negada, em atenção à previsão contida no art. 5º, XXXV, da

Constituição Federal, inclusive porque, como visto acima, há previsão expressa de punição para aquele que se

declara falsamente pobre para obter a benesse em questão.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente

recurso, para deferir à agravante os benefícios de que trata a Lei nº 1.060/50.

Comunique-se ao juízo de origem o teor da presente decisão. 

Intime-se. Publique-se.

 

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023558-59.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento em face da decisão da 1ª Vara da Comarca de Capão Bonito/SP que recebeu a

apelação do INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Alega o agravante que a decisão merece reparo, em síntese, em atenção ao disposto no art. 520, VII, do Código de

Processo Civil. 

Pleiteia, assim, a concessão de efeito suspensivo.

É o breve relatório. Decido.
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No. ORIG. : 10.00.00154-2 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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Procede o inconformismo do agravante. Julgando procedente o pedido inicial do autor e antecipando, na própria

sentença, a respectiva tutela, é contraditória a decisão do juízo que recebe a apelação do vencido no duplo efeito, à

medida que esvazia o conteúdo de sua própria determinação de cumprimento imediato da sentença, dada com base

no art. 461, §§3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Portanto, aplicável na espécie o disposto no art. 520, VII, do CPC, em relação à parte da decisão que antecipou a

tutela. Nesse sentido: 

 

COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

DEFERIMENTO NA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. APELAÇÃO. EFEITOS. JULGAMENTO EXTRA PETITA.

INOCORRÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. I. Esta Corte Superior já se posicionou no sentido de que mesmo a

apelação contra a sentença que concede antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo (2ª

Seção, REsp n. 648.886/SP, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJU de 06.09.2004). II. Agravo regimental

desprovido.

(AGA 201000810824, ALDIR PASSARINHO JUNIOR, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:01/12/2010.

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA

CONCEDIDA NA SENTENÇA. APELAÇÃO RECEBIDA APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO. Plenamente

cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557 , § 1º, do CPC, não há necessidade de a

jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. A apelação contra a

sentença na qual é concedida a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional deve ser recebida somente no efeito

devolutivo, com apoio no artigo 520, VII, do Código de Processo Civil. É permitido ao juiz fixar multa diária

cominatória contra a Fazenda Pública, em caso de descumprimento de obrigação de fazer. Agravo legal a que se

nega provimento.

(AI 00079979220124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente

agravo de instrumento, para receber no efeito devolutivo a apelação do INSS no que tange à parte da sentença de

fls. 80/83 que antecipou a tutela, mantida, no mais, a decisão de fls. 104. 

Comunique-se ao juízo de origem o teor da presente decisão. 

Intime-se. Publique-se.

Após ultimadas as providências legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018964-02.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão da 2ª Vara da Comarca de Mogi Mirim/SP que

deferiu pedido de antecipação de tutela objetivando a concessão de pensão por morte.

Sustenta o INSS que a decisão merece reforma, em síntese, porque não há prova de que a agravada mantinha

união estável com o de cujus. Pleiteia, assim, a concessão de efeito suspensivo.

Sem contraminuta pela agravada, apesar de regularmente intimada para tanto (fls. 52/54).

É o breve relatório. Decido.

2012.03.00.018964-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : CLEIDE MARTINS AGUILA RAMOS

ADVOGADO : GESLER LEITAO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 12.00.01508-8 2 Vr MOGI MIRIM/SP
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Procede o inconformismo do INSS.

Sobre o benefício de pensão por morte, dispõe o art. 74 da Lei 8.213/91:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9.528, de

1997)

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)"

 

Por outro lado, o art. 16 do mesmo diploma, dispõe sobre os dependentes para fins previdenciários:

 

"Art.16.São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente

incapaz, assim declarado judicialmente;(Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha

deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado

judicialmente;(Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§1º. A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes.

§2º. O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que

comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. (Redação dada pela Lei nº 9.528,

de 1997)

§3º. Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§4º. A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

 

Nesse contexto, embora a companheira do segurado seja beneficiária do RGPS, na hipótese, a união estável

alegada pela agravada não se encontra devidamente provada, a permitir, em juízo de verossimilhança, fulcrado no

art. 273 do Código de Processo Civil, que lhe seja antecipado o benefício de pensão por morte do Sr. Airton Ferro.

Observo, a respeito, que a declaração a fls. 19/20, como bem anotado pelo INSS, traz suposta assinatura do

falecido, sem firma reconhecida, e, afora a declaração particular a fls. 22, não há nos autos qualquer indício de que

o Sr. Airton era viúvo da Sra. Dalva Pintor Ascendio (fls. 34), como declarado a fls. 19, e que a agravada

encontra-se em processo de divórcio do Sr. Carlos Augusto Ramos (fls. 31), como também declarado àquelas fls.,

ou mesmo separada de fato, a impedir a incidência da regra do art. 1723, §1º, do Código Civil.

Nem mesmo na certidão de óbito há qualquer informação nesse sentido (fls. 33) e, considerando que a união em

questão é um fato com efeitos jurídicos, a prova de sua existência há que ser feita em juízo de forma segura,

inclusive para resguardar direitos sucessórios e previdenciários de eventuais dependentes.

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL. CONCUBINA. CONCOMITÂNCIA.

IMPEDIMENTO. RECONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência do STJ prestigia o

entendimento de que a existência de impedimento para o matrimônio, por parte de um dos pretensos

companheiros, embaraça a constituição da união estável, inclusive para fins previdenciários. 2. Afigura-se

inviável, desse modo, reconhecer à recorrida o direito à percepção da pensão por morte em concurso com a

viúva, haja vista que o de cujus, à época do óbito, permanecia casado com a recorrente. 3. Recurso especial

provido.

(RESP 200900786830, JORGE MUSSI, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:01/02/2010.

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RATEIO ENTRE VIÚVA E CONCUBINA.

SIMULTANEIDADE DE RELAÇÃO MARITAL. UNIÃO ESTÁVEL NÃO CONFIGURADA. IMPOSSIBILIDADE.

1. Em razão do próprio regramento constitucional e infraconstitucional, a exigência para o reconhecimento da

união estável é que ambos, o segurado e a companheira, sejam solteiros, separados de fato ou judicialmente, ou

viúvos, que convivam como entidade familiar, ainda que não sob o mesmo teto, excluindo-se, assim, para fins de

reconhecimento de união estável, as situações de concomitância, é dizer, de simultaneidade de relação marital. 2.

É firme o constructo jurisprudencial na afirmação de que se reconhece à companheira de homem casado, mas

separado de fato ou de direito, divorciado ou viúvo, o direito na participação nos benefícios previdenciários e

patrimoniais decorrentes de seu falecimento, concorrendo com a esposa, ou até mesmo excluindo-a da

participação, hipótese que não ocorre na espécie, de sorte que a distinção entre concubinato e união estável hoje
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não oferece mais dúvida. 3. Recurso especial conhecido e provido.

(RESP 200400998572, NILSON NAVES, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:31/08/2009.)

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente

agravo de instrumento, para suspender o benefício de pensão por morte concedido liminarmente na origem.

Comunique-se ao juízo a quo o teor da presente decisão, a quem incumbe adotar as medidas cabiveis ao seu

implemento.

Intime-se. Publique-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024134-52.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face de decisão

proferida pela 1ª Vara de Registro/SP que, em execução do julgado em ação de benefício previdenciário,

determinou a aplicação de juros de mora de forma global e não decrescente, sobre os valores pagos em atraso.

 

Sustenta o agravante, em síntese, que os juros de mora sobre os valores em atraso devem ser calculados de forma

decrescente até a data da conta, pois do contrário, estar-se-ia aplicando taxas altíssimas, superiores a juros

bancários. Por exemplo, alega que sobre a parcela de junho de 2011 o percentual aplicado foi de 33% (trinta e três

por cento), quando na verdade deveria ter sido de 0,5%, visto que a competência de cálculo é julho de 2011. Pede

o provimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Conforme precedentes da Nona Turma deste Tribunal, os juros de mora devem incidir de forma decrescente sobre

as parcelas posteriores à citação, até a data da conta que der ensejo à expedição do precatório ou da requisição de

pequeno valor.

Nesse sentido, transcrevos os seguintes julgados:

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIARIO. PRESTAÇÕES ATRASADAS.

- JUROS DE MORA. SUA INCIDENCIA ENGLOBADA NO MES DA CITAÇÃO E, APOS, MES A MES,

ATE A LIQUIDAÇÃO.

(REsp 136.236/PE, Rel. Ministro JOSÉ DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 19/08/1997, DJ 08/09/1997, p.

42599)

 

2012.03.00.024134-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : CELIA HANAKO SHIMODA

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGISTRO SP

No. ORIG. : 04.00.00028-6 1 Vr REGISTRO/SP
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. QUESTÃO DE ORDEM. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. ANULAÇÃO DO JULGAMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO.

DESCABIMENTO. ARTS. 475, II, CPC (NOVA REDAÇÃO). MULTIPLICIDADE DE PEDIDOS E

LITISCONSORTES. REVISÕES. LEI 6.423/77. SÚMULA 260 DO EXINTO TFR. SALÁRIO MÍNIMO DE JUNHO

DE 1989. GRATIFICAÇÕES NATALINAS DE 1988/89. PAGAMENTO EFETUADO NA VIA ADMINSITRATIVA.

ABATIMENTO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 1. Questão de

ordem apresentada, propondo a anulação do julgamento, submetendo-se o processo a uma nova decisão, para

que seja apreciada a apelação de uma das partes, tempestivamente interposta. 2. O Superior Tribunal de Justiça

firmou entendimento de que o artigo 475, II, do Código de Processo Civil não se aplica à fase de execução de

sentença. 3. A revisão dos salários-de-contribuição pelas ORTN/OTN/BTN consoante a Lei 6.423/77 aplica-se

aos benefícios concedidos entre junho/1977 (publicação da Lei) e 04.10.1988, véspera da promulgação da

Constituição de 1988. 4. Após a Constituição de 1988 ficou vedado à Autarquia o pagamento de benefício com

valor inferior ao salário mínimo vigente. 5. Os valores pagos na via administrativa devem ser abatidos dos

créditos conferidos aos autores em juízo para que não ocorra enriquecimento ilícito. 6. Aplica-se a Súmula 260

do extinto TFR aos benefícios concedidos anteriormente a abril/89, termo inicial da equivalência salarial

prescrita pelo art. 58 do ADCT. 7 - Os benefícios concedidos após 05.10.88 tiveram todos os seus salários-de-

contribuição corrigidos segundo a Lei 8.213/91 e de acordo com o art. 144 do mesmo diploma legal. 8. Os juros

de mora incidem de forma decrescente para as parcelas posteriores à data da citação, até a data da conta de

liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 9. A correção monetária incide

sobre as prestações em atraso e é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência,

observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região. 10. Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e

proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas, nos termos do art. 21 do

CPC. 11. Questão de Ordem acolhida. Julgamento anterior anulado. Apelação dos exeqüentes desprovida.

Apelação do INSS parcialmente provida.(AC 00486061620004039999, DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA

URSAIA, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/11/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO A ESTE

AGRAVO para determinar que os juros de mora incidam de forma decrescente, após a citação. 

 

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se.

 

Cumpridas as formalidades devidas, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032737-37.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada

por INAH SOARES LEKICH contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a

majoração do coeficiente de cálculo da pensão por morte para 100%, nos termos Lei n.º 9.032/95, a partir de 29 de

abril de 1995.

2005.03.99.032737-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

APELANTE : INAH SOARES LEKICH (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOAO ALBERTO COPELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANO LIMA LEIVAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00445-8 2 Vr JUNDIAI/SP
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A r. sentença monocrática de fls. 119/125, reconheceu a inexigibilidade do título executivo judicial, nos termos do

art. 741, V, do CPC, e julgou extinta a execução.

Em razões recursais de fls. 134/140, a parte autora pugna pela reforma da cisão, sob o fundamento de que a coisa

julgada se reveste de caráter imutável. Pede-se, ainda, na hipótese de manutenção da decisão recorrida, o

prosseguimento da execução no tocante à verba honorária.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, alterando dispositivos da Lei de Benefícios da Previdência Social (Lei nº

8.213/91), introduziu novos coeficientes de cálculo sobre o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez e

da pensão por morte, fixando-o em 100% para estes, e 91% no caso do auxílio-doença.

Muito embora parte da jurisprudência, inclusive acompanhada deste Relator, já tenha acenado com a possibilidade

de se estender referida norma aos benefícios concedidos antes de sua vigência, recentemente o Excelso Supremo

Tribunal Federal, pronunciando-se acerca da questão, dado o indiscutível viés constitucional da matéria, decidiu

em sentido contrário, ressaltando, no julgamento em conjunto dos 4.908 recursos lá existentes, que "O benefício

previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente na data da sua concessão" (RE nº

419954, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJU 23/03/2007, p. 39), com base nos precedentes assentados por ocasião do

julgamento dos Recursos Extraordinários nº 415454 e 416827.

A Egrégia 3ª Seção deste Tribunal, acolhendo a orientação da Suprema Corte, no que também aderi, reposicionou-

se para entender como indevida a incidência de coeficiente de cálculo de benefício diverso daquele estabelecido

pela legislação vigente à época da respectiva concessão (Embargos Infringentes nº 1999.03.99.052231-8, j.

28/08/2007, DJU 30/03/2007, p. 445).

Expendidas tais considerações, cumpre, desta feita, atentar aos seguintes aspectos processuais que implicam a

inexeqüibilidade da decisão que tenha versado sobre a matéria.

Em primeiro, o título executivo judicial, como um todo, não se deve revestir de qualquer nulidade ou

inconsistência, notadamente no que diz respeito à correlação lógica entre seus fundamentos e a parte dispositiva,

afeta ao contexto da própria exatidão formal.

Desse modo, a decisão exeqüenda que, alheia à convicção íntima do juiz, delibera de maneira diversa da que

dispôs a motivação legal, isto é, no caso, determina critérios de revisão manifestamente indevidos, de maneira a

comprometer a exigibilidade do título, incorre na pecha do erro material, que pode (deve) ser conhecido e sanado

a qualquer tempo e grau de jurisdição, inclusive de ofício, a teor do 463, I, do CPC, uma vez que o vício não se

subjuga à imutabilidade da coisa julgada. Precedentes TRF3: 10ª Turma, AG nº 1999.03.00.012650-5, Rel. Des.

Fed. Galvão Miranda, j. 11/10/2005, DJU 16/11/2005, p. 494; 9ª Turma AC nº 98.03.101275-4, Rel. Des. Fed.

Marisa Santos, j. 04/07/2005, DJU 25/08/2005.

Já num segundo momento, impõe-se às execuções movidas contra a Fazenda Pública o respeito aos princípios da

razoabilidade, da proporcionalidade e da moralidade, reciprocamente entre administrados e Estado, de modo que a

segurança jurídica cede passo às decisões exeqüendas cujas condenações afrontem disposições da Constituição

Federal ou mesmo sua interpretação, no que doutrina e jurisprudência convencionaram denominar de "

relativização da coisa julgada inconstitucional".

Com efeito, o art. 741, parágrafo único, do CPC, na redação dada pela Lei nº 11.232/05, considera inexigível o

titulo judicial "fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, ou

fundado em aplicação ou interpretação da lei ou ato normativo tidas pelo Supremo Tribunal Federal como

incompatíveis com a Constituição Federal".

Em sede de embargos à execução, a incompatibilidade constitucional da sentença ou acórdão repercute na sua

própria eficácia, em primazia à integridade do erário, do que decorre a inexigibilidade do título, não se lhe

invocando à escusa, nessa hipótese, a auctoritaes rei iudicatae ou a segurança jurídica. Precedentes TRF3: 10ª

Turma, AC nº 2005.61.17.002572-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 22/04/2008, DJF3 07/05/2008; 9ª

Turma, AC nº 2001.03.99.029112-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 05/06/2006, DJU 10/08/2006, p. 529.

Ensina Araken de Assis que "(...) o juízo de inconstitucionalidade da norma, na qual se funda o provimento

exeqüendo, atuará no plano da eficácia: em primeiro lugar, desfaz a eficácia de coisa julgada, retroativamente;

ademais, apaga o efeito executivo da condenação, tornando inadmissível a execução." (Coisa Julgada

Inconstitucional, organizadores Carlos Valder do Nascimento e José Augusto Delgado, Ed. Fórum, 2006, p. 363).

Para Humberto Theodoro Junior, em menção a comentário de Carlos Valder do Nascimento, "Já se afirmou que a

coisa julgada se reveste do caráter de imutabilidade e indiscutibilidade por razões que se prendem à necessidade

de segurança jurídica e que impedem a eternização do conflito, uma vez decidido judicialmente. São as

conveniências político-sociais que, igualmente, tornam intangível o preceito emanado da sentença de mérito

tanto em face de supervenientes atos legislativos (art. 5º, XXXVI, CF), como administrativos e do próprio

judiciário. Todavia e sem embargos de toda segurança com que se procura resguardar a intangibilidade da coisa

julgada, as sentenças podem se contaminar de vícios tão profundos que tenham de ser remediados por alguma via

judicial extraordinária. A intangibilidade, assim, é relativizada para que seja rompida a coisa julgada. Nessa
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perspectiva e consoante adverte a doutrina, transparece dissonante 'invocar-se a segurança jurídica para acolher

a tese de que a coisa julgada faz do preto branco, ao se querer impingir-lhe o caráter de absolutividade de que

não revestida'. É que, diante de sério vício, manter-se imutável o preceito sentencial a pretexto de resguardar-se

a res iudicata, seria colocar em risco a própria segurança jurídica." (op. cit, p. 168.).

Tanto no caso anterior, do erro material, como no da decisão inconstitucional, de rigor declarar a inexigibilidade

do título.

Ademais, cumpre salientar que o pedido de execução da verba honorária é totalmente descabido, haja vista que a

verba honorária integra o título executivo judicial, que fora declarado inexigível.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024117-16.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento em face de decisão da 1ª Vara da Comarca de Guariba/SP que, em ação de

natureza previdenciária, concedeu à agravante prazo de 10 (dez) dias para comprovar o requerimento

administrativo do benefício de aposentadoria por invalidezz/auxílio-doença junto ao INSS. 

Sustenta a agravante, em síntese, que a decisão recorrida viola o princípio do livre acesso ao Judiciário,

assegurado pelo inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal, bem como o disposto na Súmula 9 desta Corte,

fazendo menção a diversos precedentes acerca da questão.

Pleiteia, assim, a concessão de efeito suspensivo. 

É o breve relatório. Decido.

O art. 41, §6º, da Lei nº 8.213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação

necessária.

Com o presente dispositivo, o legislador quis pôr fim à demora na decisão de processos administrativos

previdenciários, que causa desamparo aos segurados justamente no momento em que deveria socorrê-los.

Somente após o prazo de 45 dias para apreciação do requerimento (com a formulação de exigências, concessão ou

indeferimento do benefício) e com a inércia ou negativa da autarquia é que surge o interesse processual do

segurado.

Nesse sentido, transcrevo recente decisão do Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CONCESSÓRIA DE BENEFÍCIO. PROCESSO CIVIL. CONDIÇÕES DA AÇÃO.

INTERESSE DE AGIR (ARTS. 3º E 267, VI, DO CPC). PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

NECESSIDADE, EM REGRA.

1. Trata-se, na origem, de ação, cujo objetivo é a concessão de benefício previdenciário, na qual o segurado

postulou sua pretensão diretamente no Poder Judiciário, sem requerer administrativamente o objeto da ação.

2. A presente controvérsia soluciona-se na via infraconstitucional, pois não se trata de análise do princípio da

inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF). Precedentes do STF.

3. O interesse de agir ou processual configura-se com a existência do binômio necessidade-utilidade da pretensão

submetida ao Juiz. A necessidade da prestação jurisdicional exige a demonstração de resistência por parte do

devedor da obrigação, já que o Poder Judiciário é via destinada à resolução de conflitos.

4. Em regra, não se materializa a resistência do INSS à pretensão de concessão de benefício previdenciário não

2012.03.00.024117-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA ORNELLAS ALMEIDA FORNAZARIO

ADVOGADO : EDMUNDO MARCIO DE PAIVA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA SP

No. ORIG. : 00511127520108260222 1 Vr GUARIBA/SP
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requerido previamente na esfera administrativa.

5. O interesse processual do segurado e a utilidade da prestação jurisdicional concretizam-se nas hipóteses de a)

recusa de recebimento do requerimento ou b) negativa de concessão do benefício previdenciário, seja pelo

concreto indeferimento do pedido, seja pela notória resistência da autarquia à tese jurídica esposada.

6. A aplicação dos critérios acima deve observar a prescindibilidade do exaurimento da via administrativa para

ingresso com ação previdenciária, conforme Súmulas 89/STJ e 213/ex-TFR.

7. Recurso Especial não provido."

(REsp 1310042/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe

28/05/2012)

 

Portanto, correta a decisão agravada ao determinar que a autora primeiro comprove o requerimento/indeferimento

do pedido de aposentadoria/auxílio na via administrativa. 

Contudo, entendo que se deve assegurar à agravante prazo razoável de 60 (sessenta) dias para assim proceder, em

atenção ao prazo fixado no art. 41, §6º, da lei de benefícios. 

Posto isso, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao

presente agravo de instrumento, para assegurar à agravante prazo de 60 (sessenta) dias para requerer

administrativamente o benefício objeto da ação de origem. 

Comunique-se ao juízo a quo o teor da presente decisão. 

Intime-se. Publique-se.

Após as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023316-03.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento em face de decisão da 1ª Vara da Comarca de Paranaíba/MS que, em ação de

aposentadoria por idade, concedeu à agravante prazo de 10 (dez) dias para comprovar o requerimento

administrativo do benefício junto ao INSS. 

Sustenta a agravante, em síntese, que a decisão recorrida viola o princípio do livre acesso ao Judiciário,

assegurado pelo inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal, bem como o disposto nas Súmulas 9 desta Corte

e 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

Alega, outrossim, que o pedido principal encontra-se embasado em início de prova material, o que serve para

demonstrar previamente a resistência do INSS à sua pretensão. 

Pleiteia, assim, a concessão de efeito suspensivo, para prosseguimento regular do processo, e, ao final, o

provimento do presente agravo. 

Recurso regularmente instruído e tempestivo (arts. 525, I, e 522, do Código de Processo Civil).

É o breve relatório. Decido.

Desde logo, à vista da declaração a fls. 19, defiro à agravante os benefícios de que trata a Lei nº 1.060/50. 

O art. 41, §6º, da Lei nº 8.213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação

necessária.

Com o presente dispositivo, o legislador quis pôr fim à demora na decisão de processos administrativos

previdenciários, que causa desamparo aos segurados justamente no momento em que deveria socorrê-los.

2012.03.00.023316-0/MS

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA MEDEIROS

ADVOGADO : MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARANAIBA MS

No. ORIG. : 08018369120128120018 1 Vr PARANAIBA/MS
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Somente após o prazo de 45 dias para apreciação do requerimento (com a formulação de exigências, concessão ou

indeferimento do benefício) e com a inércia ou negativa da autarquia é que surge o interesse processual do

segurado.

Nesse sentido, transcrevo recente decisão do Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CONCESSÓRIA DE BENEFÍCIO. PROCESSO CIVIL. CONDIÇÕES DA AÇÃO.

INTERESSE DE AGIR (ARTS. 3º E 267, VI, DO CPC). PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

NECESSIDADE, EM REGRA.

1. Trata-se, na origem, de ação, cujo objetivo é a concessão de benefício previdenciário, na qual o segurado

postulou sua pretensão diretamente no Poder Judiciário, sem requerer administrativamente o objeto da ação.

2. A presente controvérsia soluciona-se na via infraconstitucional, pois não se trata de análise do princípio da

inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF). Precedentes do STF.

3. O interesse de agir ou processual configura-se com a existência do binômio necessidade-utilidade da pretensão

submetida ao Juiz. A necessidade da prestação jurisdicional exige a demonstração de resistência por parte do

devedor da obrigação, já que o Poder Judiciário é via destinada à resolução de conflitos.

4. Em regra, não se materializa a resistência do INSS à pretensão de concessão de benefício previdenciário não

requerido previamente na esfera administrativa.

5. O interesse processual do segurado e a utilidade da prestação jurisdicional concretizam-se nas hipóteses de a)

recusa de recebimento do requerimento ou b) negativa de concessão do benefício previdenciário, seja pelo

concreto indeferimento do pedido, seja pela notória resistência da autarquia à tese jurídica esposada.

6. A aplicação dos critérios acima deve observar a prescindibilidade do exaurimento da via administrativa para

ingresso com ação previdenciária, conforme Súmulas 89/STJ e 213/ex-TFR.

7. Recurso Especial não provido."

(REsp 1310042/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe

28/05/2012)

 

Correta, portanto, a decisão impugnada ao determinar que a agravante comprove o requerimento administrativo

em juízo, haja vista que o fato do pedido pricipal encontrar-se lastreado em início de prova material não implica

por si só a conclusão de sua negativa pelo INSS, que pode decidir favoravelmente a depender da instrução do

requerimento administrativo. 

No entanto, entendo que se deve assegurar à agravante prazo razoável de 60 (sessenta dias) para proceder ao

pedido no âmbito administrativo, em atenção ao prazo do art. 41, §6º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao

presente agravo de instrumento, para a garantir à agravante prazo de 60 (sessenta) dias para proceder ao pedido

administrativo de sua aposentadoria.

Comunique-se ao juízo de origem o teor da presente decisão. 

Intimem-se. Publique-se.

Ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0016020-63.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

O Instituto Nacional do Seguro social - INSS opõe embargos de declaração à decisão que negou seguimento à

2003.61.04.016020-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : AGRIPINA FERREIRA NASCIMENTO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : CLAUDIA MACEDO GARCIA PIRES

EMBARGADO : Decisão de Fls. 101/104
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Remessa Oficial e de ofício, antecipou os efeitos da tutela.

 

Alega obscuridade no julgado, posto que não foi determinada a revisão pelo art. 58 do ADCT e a Decisão

Monocrática de fls. 101/104 ao determina-la incorreu em reformatio in pejus.

 

Ao final, requer o provimento do recurso, com a alteração do julgado. Prequestiona a matéria com fins de recurso

à instância superior.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

DA OBSCURIDADE SUSCITADA

 

Transcrevo as decisões anteriores:

 

a-) - Dispositivo da sentença, às fls. 64/70, proferida em 18/05/2006:

 

"Pelo exposto e por tudo o mais quanto dos autos consta, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e

extingo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para

condenar o INSS a revisar o benefício da autora, atualizando os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição

anteriores aos doze últimos pela variação da ORTN/OTNIBTN, devendo a nova renda mensal inicial, assim

calculada, sofrer os reajustamentos posteriores, inclusive para os fins do artigo 58 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias, cujos critérios devem ser observados no período compreendido entre abril de 1989

a dezembro de 1991 e, após, de acordo com a Lei n° 8.213/91 e suas posteriores alterações, respeitada a

prescrição qüinqüenal. 

Fica o INSS condenado, outrossim, ao pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e os

efetivamente pagos à parte autora, não alcançadas pela prescrição qüinqüenal, corrigidas monetariamente a

partir do vencimento de cada prestação, na forma da Súmula nº 08 do E. TRF da 3a Região, Súmula n° 148 do C.

STJ, Lei n° 6.899/81 e Lei n° 8.213/91, com suas alterações posteriores. 

Os juros de mora, até 10 de janeiro de 2003, aplicam-se à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados a

partir da citação, na forma do art. 219 do Código de Processo Civil. Após 11 de janeiro de 2003, data de início

de vigência do novo Código Civil (Lei 10.406/02), os juros serão computados à razão de 1% (um por cento) ao

mês, na forma do artigo 406 do novo Código Civil, c/c artigo 161 do Código Tributário Nacional, aplicável ao

caso, conforme a jurisprudência dominante. 

Considerando-se a sucumbência recíproca, compensam-se as custas e os honorários advocatícios" 

 

b-) - Decisão em Embargos de Declaração proferida em 30/06/2006, às fls. 83/87:

 

"Em sede de embargos de declaração, insurge-se a embargante contra a sentença de fis. 64/70, alegando não ter

requerido a aplicação da equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT. Pleiteia, assim, a retificação da

sentença para que a ação seja julgada totalmente procedente, com a conseqüente condenação do réu ao

pagamento dos honorários de sucumbência. 

É o relatório. Passo a decidir. 

As hipóteses de cabimento dos embargos de declaração estão delineadas no art. 535 do Código de Processo

Civil, quais sejam, suprir omissão, contradição ou obscuridade existente na sentença ou no acórdão. 

No entanto, nossos tribunais têm admitido, em situações excepcionais, embargos de declaração com efeito

modificativo do julgado, como se afigura o presente caso. 

Melhor analisando os pedidos deduzidos na inicial, verifico que a embargante não pediu a aplicação da

equivalência salarial prevista no art. 58 do ADCT de forma autônoma, mas apenas como uma conseqüência da

majoração do beneficio do de cujus. 

É o que se infere do pedido constante à fl. 06, item c, verbis: 

"c) aplicar o disposto no art. 58 das Disposições Transitórias da atual Constituição, de maneira que, desde a

competência abril/89 até o advento da Lei nº 8.213/91, a renda mensal do beneficio passe a valer exatamente a

mesma quantidade de salários mínimos que representava no mês da concessão, tendo por base a nova renda

inicial, ... " (grifei). 

Constata-se, pois, que a sentença de fls. 64/70 extrapolou os pedidos formulados na exordial, devendo ser
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reduzida aos limites fixados pela autora, ora embargante. 

Destaca-se, por oportuno, o [Tab]seguinte precedente jurisprudencial: 

"Cabem embargos de declaração para retificar decisão ultra petita." (RSTJ 50/556). 

Diante disso, excluo da sentença o capítulo denominado "Da revisão do seu beneficio previdenciário, pela

aplicação da equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT." Conseqüentemente, altero o dispositivo da

forma que segue: 

"Pelo exposto e por tudo o mais quanto dos autos consta, julgo PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269,

I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a revisar o beneficio do falecido marido da autora, com

reflexos em sua pensão por morte, atualizando os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos doze

últimos pela variação da ORTN/OTNIBTN, devendo a nova renda mensal inicial, assim calculada, sofrer os

reajustamentos posteriores, inclusive para os fms do artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, cujos critérios devem ser observados no período compreendido entre abril de 1989 a dezembro de

1991 e, após, de acordo com a Lei n° 8.213/91 e suas posteriores alterações, respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Condeno o réu, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios da parte contrária, que fixo em 10% (dez por

cento) do montante das prestações vencidas até a data da sentença, corrigidas monetariamente, a teor do art. 20,

§§ 3° e 4° do Código de Processo Civil e Súmula n° 111 do E. STJ. Dispenso-o, contudo, do ressarcimento das

custas judiciais, previstas no art. 20, caput, do C.P.C, em virtude do beneficio da gratuidade da justiça concedido

à autora com fundamento na Lei n° 1.060/50." 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO AOS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, para o fim de alterar o

dispositivo da sentença de fls. 64170, conforme anteriormente exposto, mantendo, no mais, seus demais termos." 

c-)- Decisão Monocrática Terminativa proferida em 12/08/2008 e publicada em 30/09/2008:

 

"Trata-se de ação de previdenciário em face do INSS. 

A ação foi julgada procedente na primeira instância e a sentença determinou a incidência de correção monetária

e juros moratórios sobre os atrasados, observada a prescrição qüinqüenal. Condenou o Requerido, ainda, ao

pagamento de honorários advocatícios, sem custas judiciais. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Sem a interposição de recursos voluntários, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição,

vieram conclusos. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do CPC, para a apreciação da remessa oficial. 

Com referência ao pedido de revisão da renda mensal inicial, para que sejam aplicados os índices de correção

monetária previstos na Lei nº. 6.423/77 (ORTN/OTN) na atualização dos salários-de-contribuição, a

jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é remansosa, no sentido da tese acolhida pela r. sentença

a quo. A propósito, destacam-se os seguintes arestos: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 E

NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CF/88 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91. 

(...) 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial

com base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela

variação da ORTN/OTN." 

(...)." 

(STJ, Quinta Tur.ma, Recurso Especial 253823, Processo 2000/0031206-1, DJU 19/02/2001, pg. 201, Relator

Min. JORGE SCARTEZZINI, decisão unânime). 

"PREVI DENC IÁRI O - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - LEI 6.423/77 - ORTN/ OTN - ÍNDICES

INFLACIONÁRIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Os salários de contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de benefício

previdenciário, devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da Ortn/Otn. 

(...)." 

(STJ, Quinta Turma, Recurso Especial 132323, Processo 1997/0034251-4, DJU 17/02/1999, pg. 158, Relator

Min. EDSON VIDIGAL, decisão unânime). 

Outrossim, reiteradas decisões deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região pacificaram a

questão e, em decorrência, foi editada a Súmula nº 07, cujo enunciado transcrevo: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição

Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze),

deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 12 da Lei 6.423/77." 

Por outro lado, o artigo 58 do ADCT deve ser aplicado aos benefícios de prestação continuada, mantidos pela

Previdência Social na data da promulgação da CF/88, a partir de abril de 1989 e até a publicação do Decreto nº

357/91, em 09/12/1991, data em que cessou a equivalência do valor dos benefícios em número de salários
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mínimos. 

A partir de então, os benefícios passaram a ser reajustados conforme o estabelecido no artigo 41, da Lei nº

8.213/91 e legislação subseqüente. 

Nesse sentido, confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 E

NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CF/88 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91. 

(...) 

Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial

com base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela

variação da ORTN/OTN." 

(...) 

(STJ, Quinta Turma, Recurso Especial 253823, Processo 2000/0031206-1, DJU 19/02/2001, pg. 201, Relator

Min. JORGE SCARTEZZINI, decisão unânime). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÌCIO - LEI 6.423/77 ORTN/OTN - ÍNDICES INFLACIONÁRIOS

- CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Os salários de contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de benefício

previdenciário, devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da Ortn/Otn." 

(...) 

(STJ, Quinta Turma, Recurso Especial 132323, Processo 1997/0034251-4, DJU 17/02/1999, pg. 158, Relator

Min. EDSON VIDIGAL, decisão unânime). 

Seguindo na mesma direção, foi editada a Súmula nº 18 desse Egrégio Tribunal Regional da 3~ Região: 

"O critério do artigo 58 do ADCT é aplicável a partir de 05/04/1989 até a regulamentação da Lei de Benefícios

pelo Decreto n2 357 de 09/12/91." 

Assim, tendo em vista que o benefício previdenciário originário foi concedido antes da Constituição Federal de

1988 (fls. 52), deve ser mantida a sentença nesses aspectos, vez que se encontra em harmonia com a

jurisprudência dominante. 

Constato nos autos a presença dos requisitos para a concessão da tutela antecipada, na medida em que se trata

de índice pacificamente reconhecido na jurisprudência como aplicável sobre benefícios previdenciários de

caráter alimentar, não comportando a questão maiores digressões. 

Assim, antecipo de ofício a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461 do CPC, para que o INSS proceda à

imediata implantação da prestação em causa, ressalvando que o quantum, em relação às diferenças concernentes

às prestações em atraso (não atingidas pela prescrição qüinqüenal), somente será apurado após os cálculos

pertinentes e na fase processual oportuna. 

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a

ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de

descumprimento. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à remessa oficial, bem como, de ofício,

antecipo os efeitos da tutela. 

Intimem-se." 

 

Não tem razão o embargante.

 

Basta uma leitura atenta aos fundamentos das decisões acima transcritas para constatar que o decisum se

pronunciou sobre todas as questões suscitadas, de forma clara, razão pela qual fica evidente que os embargos

pretendem, pela via imprópria, a alteração do julgado.

 

A possibilidade de cabimento dos embargos de declaração está circunscrita aos limites legais, não podendo ser

utilizados como sucedâneo recursal, a teor do art. 535 do CPC:

 

"Cabem embargos de declaração quando: 

I-houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; 

II-for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." 

A análise da matéria foi efetuada à luz da legislação vigente ao tempo da concessão do benefício. Tal fato, por si

só, descaracteriza o vício apontado, não sendo possível o acolhimento dos embargos, que objetivam seja proferida

nova decisão em substituição à ora embargada.

 

Nesse sentido, julgado proferido pela 1ª Turma do STJ, no Resp. nº 15774-0 / SP, em voto da relatoria do
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Ministro Humberto Gomes de Barros, julgado em 25/10/1993, pub. no DJU de 22/11/1993, p. 24895:

 

"Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão

recorrida por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração, não de substituição." 

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no art. 535, I e II do CPC.

 

E ainda, a decisão embargada "negou seguimento à remessa oficial", portanto, em nada alterou o decisum,

apenas a determinou a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Assim, inexiste obscuridade a ser esclarecida.

 

REJEITO os embargos de declaração.

 

Int.

 

 

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003709-96.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo previsto no art. 557 do CPC, contra decisão que negou provimento à apelação do autor, em

ação objetivando a desconstituição da aposentadoria anteriormente concedida, com a concessão, em ato contínuo,

de nova aposentadoria por tempo de contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que

laborou vinculado ao RGPS concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, sem a devolução das

quantias já recebidas.

O agravante alega que o julgado contraria princípios constitucionais e também a jurisprudência do STJ, que

admite a possibilidade de desaposentação, sem a restituição do benefício já recebido.

Requer a retratação na forma do art. 557, § 1º, do CPC, ou, em caso negativo, o julgamento do recurso pelo órgão

colegiado competente na forma regimental.

É o relatório.

O recurso é intempestivo .

A decisão monocrática, proferida em 28.06.2012, foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª

Região em 31.07.2012 (terça-feira). A publicação é considerada no primeiro dia útil subseqüente - 01.08.2012

(quarta-feira- fls. 92), portanto, em 02.08.2012 (quinta-feira), começou a correr o prazo para a interposição do

recurso, nos termos do inciso III do art. 506 do CPC.

Dispondo o autor do prazo de 05 dias (Art. 557, § 1º, do CPC), verifica-se que o agravo foi protocolado em

13.08.2012 (segunda-feira), após o término do prazo, ocorrido em 06.08.2012 (segunda-feira), do que resulta a sua

manifesta intempestividade.

2010.61.03.003709-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ALCIDES MOREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE WILSON DE FARIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037099620104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     3348/3836



Dessa forma, não conheço do agravo legal.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008740-15.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

O autor opôs Embargos de Declaração contra Acórdão proferido pela 9ª Turma (fls. 112/115) que, por

unanimidade, negou provimento ao agravo legal anteriormente interposto.

 

Alega haver omissão no julgado, pois não discorreu a respeito das questões recursais, quais sejam, a gratuidade de

justiça e a motivação do ajuizamento em duplicidade.

Pede o acolhimento dos embargos.

 

Os embargos foram opostos tempestivamente.

 

É o relatório.

 

Os embargos de declaração não merecem ser conhecidos, por inobservância ao princípio da congruência recursal.

 

Dispõe o artigo 514, II, do Código de Processo Civil:

 

"Art. 514. A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá:

(...)

II - os fundamentos de fato e de direito;

(...)"

 

 

Entendo que o autor deixou de cumprir o ônus atinente à apresentação do recurso devidamente acompanhado das

necessárias razões da insurgência posta a deslinde.

 

Isso porque o autor alega que "o relator do acórdão, corroborado pela 9ª Turma, julgou parcialmente procedente a

apelação para reformar a sentença, mantendo, entretanto, a condenação por litigância de má-fé ao causídico",

porém o acórdão negou provimento ao agravo legal e não há menção a litigância de má-fé.

 

Fala, ainda, de omissão a respeito de gratuidade de justiça e da motivação do ajuizamento em duplicidade,

assuntos que não foram abordados em nenhum momento do processo. 

 

Assim sendo, percebe-se claramente que os argumentos não se referem à presente ação, estando totalmente

dissociados dos fundamentos da sentença, tratando-se de apelação padronizada, em que sequer se procedeu a uma

2011.03.99.008740-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JOAO BATISTA DA SILVA FILHO

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00053-0 2 Vr MOCOCA/SP
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leitura atenta dos autos.

 

Ora, é ônus do apelante a adequada impugnação da decisão recorrida, com a exposição dos fundamentos de fato e

de direito do recurso, de maneira a demonstrar as razões de seu inconformismo.

 

Desta forma, havendo um divórcio entre as razões do recurso e a decisão recorrida, os embargos carecem do

pressuposto de admissibilidade recursal, nos termos do artigo 514, III, do CPC.

 

Nesse sentido é o entendimento das nossas Cortes. A esse respeito, confira-se:

 

"APELAÇÃO INTEIRAMENTE DISSOCIADA DAS RAZÕES DE DECIDIR. NÃO CONHECIMENTO. CPC,

ART. 514, II.

1. Não se conhece de apelação cujas razões estão inteiramente dissociadas dos fundamentos da sentença

recorrida, a teor do disposto no art. 514, II do CPC.

2. Apelação não conhecida."

(TRF SEGUNDA REGIÃO, AC 9602438800/RJ, QUINTA TURMA, DJU 18/10/2002, PÁGINA 223, Relator(a)

JUIZA SALETE MACCALOZ) 

 

 

 

Isto posto, NÃO CONHEÇO dos embargos de declaração.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047306-38.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pelo autor contra decisão monocrática que negou provimento à apelação do ora

agravante, mantendo a improcedência do pedido de pensão por morte.

 

Sustenta que preencheu todos os requisitos necessários para a obtenção do benefício, razão pela qual pede a

reforma do julgado.

 

Requer a retratação, na forma do art. 557, § 1º, do CPC, ou o julgamento do recurso pelo órgão colegiado

competente na forma regimental.

 

É o relatório.

 

2008.03.99.047306-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : ALVINO BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO : AGOSTINHO ANTONIO PAGOTTO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAMILA BLANCO KUX

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00104-3 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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Decido.

 

O recurso é intempestivo.

 

Reza o artigo 557, § 1º, do CPC ser de 5 dias o prazo para a interposição do agravo ao órgão competente para o

julgamento do recurso.

 

In casu, verifica-se que a decisão foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal desta Região em

07.08.2012, considerando-se data de publicação o primeiro dia útil subsequente, ou seja, 08.08.2012, quarta-feira,

iniciando-se o prazo em 09.08.2012, quinta-feira (fls. 105).

 

A apresentação do recurso se deu 16.08.2012 (fl. 106), do que resulta a sua manifesta intempestividade, eis que

interposto após o término do prazo, ocorrido em 13.08.2012.

 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo, em razão de sua intempestividade, nos termos do artigo 33, inciso

XIII, do Regimento Interno deste Tribunal.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042327-96.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pela autora contra decisão monocrática que não conheceu da apelação da ora

agravante em razão da intempestividade.

 

Sustenta a agravante que a apelação é tempestiva, tendo em vista que o protocolo do recurso foi realizado na

cidade de Monte Alto - SP, em 27.08.2009, dentro do prazo recursal. Alega que estão preenchidos os requisitos

necessários à concessão da pensão por morte.

 

Pede a retratação prevista no art. 557, §1º, do CPC, ou, em caso negativo, o julgamento do recurso pelo órgão

colegiado competente na forma regimental.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Embora esteja ilegível o protocolo que a autora alega ter feito na cidade de Monte Alto - SP em 27.08.2007 (fl.

144), por economia processual e para evitar diligências que podem atrasar o julgamento do feito, reconsidero a

decisão de fls. 137 e passo analisar o recurso de apelação interposto.

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

2009.03.99.042327-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : IZILDA APARECIDA PRADO

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.01918-0 1 Vr PIRANGI/SP
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vigente na data do óbito do segurado.

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2006, aplica-se a Lei 8.213/91.

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito do segurado, juntada às fls. 31.

 

A qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica da autora são as questões controvertidas neste

processo.

 

A autora juntou aos autos os documentos de fls. 11/31.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do falecido como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, §3º), para comprovar a condição de

rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

As certidões de nascimento dos filhos Elisandra, Elcio, Edmar e Emerson (fls. 15/18), lavradas em 30.01.1978,

11.05.1979, 07.03.1984 e 27.05.1984 podem ser admitidas como início de prova material.

 

O falecido foi qualificado como "vigilante bancário" na certidão de casamento, realizado em 30.10.1976 (fl. 11) e

como "lavrador" na certidão de óbito (fl. 31). 

 

As CTPS do falecido indicam a existência de vínculos de trabalho de natureza urbana nos períodos de 15.03.1976

a 04.06.1976 e de 22.07.1976 até data não informada, além de registros de trabalho rural nos períodos de

01.11.1977 a 30.01.1979, de 01.04.1979 a 14.05.1980, de 01.07.1980 a 31.12.1980, de 01.05.1983 a 01.02.1985,

de 01.02.1985 a 01.12.1985, de 01.04.1986 a 14.12.1992 e de 18.04.1994 a 24.10.1994.

 

Observa-se que nos vínculos relativos aos períodos de 02.05.1995 a 01.11.1995, de 06.05.1996 a 25.10.1996 e de

05.05.1997 a 11.11.1997, o de cujus exerceu o cargo de "Fiscal de turma" em estabelecimento de exploração

agrícola.

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (docs. anexos) confirma parcialmente os

registros anotados na CTPS e indica que o de cujus exerceu a atividade de "capataz de exploração agrícola" nos

vínculos de trabalho dos períodos de 18.04.1994 a 24.10.1994, de 02.05.1995 a 11/1995, de 06.05.1996 a

28.10.1996 e de 05.05.1997 a 11.11.1997 e acrescenta um registro extemporâneo na condição de servente de

obras, no período de 28.06.1999 a 28.07.1999.

 

Nas audiências, realizadas em 23.04.2009 e 18.06.2009, foram colhidos os depoimentos das testemunhas que

pouco informaram a respeito do exercício de atividade rural pelo falecido.

 

A testemunha Maria Aparecida Campos Joaquim afirmou: "(...) O falecido sempre trabalhou na lavoura. Quando

de seu falecimento, trabalhava no Val Rossi, desempenhando serviços rurais. (...)" (fl. 74).

 

Por sua vez, a testemunha Jocemara Prates de Carvalho declarou: "(...) Genésio sempre trabalhou na zona rural.

Trabalhava no 'Val Rossi' há aproximadamente 15 anos. A depoente trabalhou com ele durante esse período. A

autora é cabeleireira atualmente. Antes do falecimento de Genésio, ela trabalhava com ele na lavoura. (...)" (fl.

87).

 

Os vínculos de trabalho mais recentes não comprovam o efetivo exercício de atividade rural pelo falecido, uma

vez que o fez na qualidade de "capataz de produção agrícola" e o último registro anotado no CNIS indica que

exerceu atividade de natureza urbana, na condição de "servente de obras".

 

Observa-se que o último vínculo de trabalho encerrou em 1999.

 

Considerando que o falecido não tinha 120 contribuições sem interrupção que ocasionasse a perda da qualidade de

segurado e não foi comprovada a situação de desemprego, o período de graça encerrou em 2000.
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Em tese, então, o falecido, na data do óbito (05.09.2006), já não tinha a qualidade de segurado, com o que não

tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária e seus dependentes, por conseqüência, também não.

 

A jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em

razão de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura

previdenciária. Logo, se tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de

segurado enquanto estiver incapacitado para o trabalho.

 

Porém, não há sequer alegação de que o de cujus estivesse incapacitado.

 

A incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. No caso presente, somente a

prova documental e testemunhal poderia fornecer subsídios ao julgador.

 

Conforme se tira da certidão de óbito, naquela data o de cujus tinha 56 anos e a causa mortis foi "Parada Cardio-

respiratória".

 

O benefício poderia ser concedido, ainda, se o segurado tivesse direito adquirido a alguma espécie de

aposentadoria, o que também não ocorreu. O de cujus ainda não teria tempo suficiente para a aposentadoria por

tempo de serviço ou por contribuição. Também não poderia aposentar-se por idade, uma vez que tinha 56 anos.

 

Por esses motivos, na data do óbito, o de cujus não mantinha a qualidade de segurado.

 

Ainda que estivesse comprovada a qualidade de segurado do falecido, observo que a autora também não

comprovou a dependência econômica.

 

A separação ocorreu em 19.05.2005 (fl. 12).

 

O art. 16, I, da Lei 8.213/91, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao cônjuge, ao

(à) companheiro(a) e ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

 

O §2º do art. 76 da mesma lei dispõe:

 

"§ 2º O cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que recebia pensão de alimentos concorrerá em

igualdade de condições com os dependentes referidos no inciso I do art. 16 desta Lei."

 

Sobre o tema, o STJ editou a Súmula 336: "A mulher que renunciou aos alimentos na separação judicial tem

direito à pensão previdenciária por morte do ex-marido, comprovada a necessidade econômica superveniente".

 

Assim, a renúncia da mulher aos alimentos na época da separação judicial não afasta automaticamente o seu

direito ao percebimento, no futuro, de pensão por morte, se demonstrada necessidade econômica superveniente.

Entretanto, o enunciado da Súmula referida não equipara a ex-esposa, que renunciou a alimentos, aos dependentes

de 1ª classe (art. 16, I, da lei 8.213/91), nem ao cônjuge divorciado ou separado judicialmente que recebia pensão

alimentícia, porque em prol desses milita a presunção de dependência, circunstância que os isenta da comprovação

de concreta situação de dependência econômica. Já a ex-esposa que renunciou aos alimentos deverá trazer provas

idôneas a demonstrar a dependência econômica atual.

 

Esse o entendimento adotado por este Tribunal:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. PENSÃO POR MORTE. EX-

CÔNJUGE. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO

DEMONSTRADA. RECURSO IMPROVIDO.

1. Primeiramente, inexiste qualquer nulidade do acórdão por afronta ao princípio do juiz natural (incisos XXXVII

e LIII do artigo 5º da Constituição Federal).

2. Ante o conjunto probatório apresentado, constata-se que não houve preenchimento de todos os requisitos
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necessários para concessão do benefício.

3. Ressalta-se que nos termos da Súmula 336 do STJ, a separação judicial e a renúncia à pensão alimentícia por

si só não impedem a concessão do benefício de pensão por morte, contudo a dependência econômica do ex-

cônjuge por não ser mais presumida deve ser comprovada (Art. 16,I, 4º da Lei 8.213/91). 4. (...) .

(TRF 3ª Região. Proc. nº 2009.03.99.031980-6. 10ª Turma. Rel. Des. Fed. Baptista Pereira. DJU 14.1.2010).

 

A orientação da Súmula 336 possibilita o reconhecimento da dependência econômica superveniente para fins de

pensão por morte, mas não exime a autora de comprová-la.

 

A autora sustenta que, após a separação judicial, ainda conviveu maritalmente com o falecido, o que tornaria

presumida a dependência econômica.

 

Não foram trazidos documentos que comprovem a alegação de que a autora voltou a viver maritalmente com o

falecido após a separação.

 

Na certidão de óbito que teve o genro como declarante, foi informado que o de cujus era separado judicialmente

da autora e residia na Rua Roraima, 252, Center Park, Vista Alegre do Alto - SP.

 

A prova testemunhal informou que o casal teria se separado em 2005, mas que teriam a voltado a morar junto

cerca de dois ou três meses após o óbito.

 

Contudo, não há qualquer documento que comprove que após a separação judicial ocorrida em 2005, o casal teria

voltado a viver junto e o próprio genro informou, na certidão de óbito, que o de cujus estava separado

judicialmente, sem mencionar qualquer existência de união estável.

 

Assim, o conjunto probatório também não foi hábil a comprovar a existência da união estável na data do óbito.

 

Pelo exposto, RECONSIDERO a decisão de fls. 137 e NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040834-50.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela autora contra decisão monocrática que deu provimento à

apelação e ao reexame necessário para julgar improcedente o pedido de restabelecimento de pensão por morte.

 

Sustenta a embargante que busca o prequestionamento da matéria, por entender que comprovou a piora na

situação econômica.Alega que o INSS deveria comprovar a alteração de sua situação sócio-econômica para

2010.03.99.040834-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : MARIA APARECIDA CAETANO SIQUEIRA

ADVOGADO : PEDRO ANTONIO DE MACEDO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00038-9 1 Vr ITAPETININGA/SP
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cancelar o benefício de forma unilateral.

 

Pede o acolhimento dos Embargos.

 

Os embargos foram opostos tempestivamente.

 

É o relatório.

 

Mesmo para fins de prequestionamento, para possibilitar a futura interposição de recurso à superior instância os

embargos de declaração, estão sujeitos à presença de vício na decisão embargada.Existente contradição, omissão

ou obscuridade, legitima-se a oposição dos embargos para a expressa manifestação sobre controvérsia não

resolvida a contento pelo julgado, o que, no caso, não ocorreu.

 

A matéria alegada nos Embargos foi devidamente analisada no julgado, sendo que eventual inconformismo quanto

ao decidido deve ser deduzido pela via recursal própria (que certamente não são os Embargos) para instância

superior.

 

Toda a argumentação deduzida conduz à modificação do julgado, com fins meramente infringentes e não de sua

integração.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004338-51.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo(a) autor(a) contra decisão monocrática que deu parcial

provimento à remessa oficial para conceder o benefício de auxílio-doença, cuja cessação está condicionada ao

procedimento de reabilitação e explicitar o caçulo da correção monetária.

 

Alega o(a) embargante que houve vício quanto à análise do início da incapacidade laboral.

 

Pede o acolhimento dos Embargos para que sejam sanados os defeitos apontados.

 

Os embargos foram opostos tempestivamente.

 

2012.03.99.004338-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

PARTE AUTORA : NORMANDO DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO : DANIELA FERNANDA CONEGO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 08.00.00158-1 1 Vr LIMEIRA/SP
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É o relatório.

 

Decido.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo(a) autor(a) contra decisão monocrática que deu parcial

provimento à remessa oficial para conceder o benefício de auxílio-doença, cuja cessação está condicionada ao

procedimento de reabilitação e explicitar o caçulo da correção monetária.

 

Mesmo para fins de prequestionamento, a fim de possibilitar a futura interposição de recurso à superior instância,

os Embargos de Declaração estão sujeitos à presença de vício na decisão embargada. Vale dizer, existente

contradição, omissão ou obscuridade, legitima-se a oposição dos Embargos de Declaração para a expressa

manifestação sobre controvérsia não resolvida a contento, o que não se verifica, no caso.

 

A matéria alegada nos Embargos de Declaração foi devidamente apreciada no julgado, sendo que eventual

inconformismo quanto ao decidido deve ser deduzido pela via recursal própria, em instância superior.

 

Toda a argumentação deduzida conduz à modificação da decisão, com fins meramente infringentes e não de sua

integração.

 

Isto posto, REJEITO os embargos de declaração.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007812-71.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, desde 07.10.2007, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários

legais e da condenação relativa a dano moral. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela.

 

A inicial juntou documentos (fls. 24/54).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a manutenção da

qualidade de segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento dos honorários advocatícios, observado o

deferimento da justiça gratuita.

 

Sentença proferida em 25.11.2009.

2008.61.83.007812-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : NILTA DE MELLO SANTOS

ADVOGADO : JOÃO JOSÉ CORRÊA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00078127120084036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a qualidade de segurado(a), bem como o preenchimento dos

demais requisitos legais.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial, acostado às fls. 119/128, comprova que o(a) autor(a) é

portador(a) de "osteoartrose, varizes de membros inferiores, hipertensão arterial, asma brônquica e obesidade".

O perito conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total e permanente, contudo, aduz que não é

possível retroagir o início da incapacidade, pois ela decorre da somatória das patologias, bem como agravamento

do quadro clínico.

Já o perito especializado na área de trauma e ortopedia (fls. 145/156) asseverou que não há incapacidade em

decorrência de enfermidade ortopédica.

Observo que o conjunto probatório não corrobora a alegação do(a) autor(a) no sentido de que já estava

incapacitado(a) desde 2007.

Dessa forma, comprovado que a incapacidade surgiu após o término do período de graça, nos moldes do art. 15 e

incisos da Lei 8.213/91.

Conforme as anotações em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e dados registrados no Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS, o(a) autor(a) contribuiu para o Regime Geral da Previdência Social -

RGPS nos períodos de 01/1995 a 08/1995, 10/1995 a 06/2000, 08/2000 a 12/2000, 01/2004 a 05/2005 e esteve em

gozo de auxílio-doença de 21.06.2005 a 31.01.2007.

Portanto, não faz jus aos benefícios pleiteados.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. 

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido, entre a data da

citação e a sentença, ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- A ausência de contribuições por tempo superior ao previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, excluída a

aplicação do artigo 102, parágrafo 1º, da referida lei, configura a perda da qualidade de segurado. 

- (...) 

- Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar

improcedente o pedido. Prejudicada a apelação do autor. 

(TRF3, 8ª Turma, APELREE 200503990138820APELREE, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1

30.03.2010, p.: 979) 

AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado. 

2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício. 

3. Agravo ao qual se nega provimento. 

(STJ, 6ª T., AGRESP - 943963, DJE 07/06/2010, Rel. Des. Conv. TJ/SP Celso Limongi) 

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação.

Int.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 
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Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008529-14.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa (23.04.2008), acrescidas as

parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

A inicial juntou documentos (fls. 22/67).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das verbas sucumbenciais, observado o

deferimento da justiça gratuita.

Sentença proferida em 28.05.2009.

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade para o desempenho de atividade laborativa,

bem como o preenchimento dos demais requisitos legais.

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 119/125, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "Lombalgia crônica pós-

laminectomia, Diabetes mellitus, hipertensão arterial crônica." 

O assistente do juízo conclui que há incapacidade parcial e permanente, tendo em vista que deve evitar atividades

que demandem esforço físico acentuado. Dessa forma, evidenciado que as limitações diagnosticadas não impedem

o exercício do trabalho habitual. 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91. 

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini)

 

Isto posto, nego provimento à apelação.

Int.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

2008.61.09.008529-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ROSALIA SOARES DE CASTRO

ADVOGADO : AUDREY LISS GIORGETTI e outro

: ELAINE MEDEIROS COELHO DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012325-46.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela autora contra decisão monocrática de fls. 114/115, que negou

provimento à apelação, restando mantido o indeferimento dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-

doença.

 

Sustenta o embargante a existência de contradição, referente à análise da condição de segurado. Pleiteia o

acolhimento dos Embargos, para que seja sanado o defeito apontado.

 

Os embargos foram opostos tempestivamente.

 

É o relatório.

 

Mesmo para fins de prequestionamento, a fim de possibilitar a futura interposição de recurso à superior instância,

os Embargos de Declaração estão sujeitos à presença de vício na decisão embargada. Vale dizer, existente

contradição, omissão ou obscuridade, legitima-se a oposição dos Embargos de Declaração para a expressa

manifestação sobre a controvérsia não resolvida a contento, o que não se verifica, no caso.

 

A matéria alegada nos Embargos foi devidamente apreciada na decisão embargada, sendo que eventual

inconformismo quanto ao decidido deve ser deduzido pela via recursal própria, em instância superior.

Toda a argumentação deduzida conduz à modificação do decisum, com fins meramente infringentes e não de sua

integração.

 

Isto posto, REJEITO os embargos de declaração.

 

Int.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001457-70.2004.4.03.6123/SP

 

 

 

2009.03.99.012325-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : APARECIDA MENEGASSI TEBALDI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CAROLINA FURQUIM LEITE MATOS CARAZATTO

EMBARGADO : decisão de fls. 114/115

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00077-0 1 Vr BARIRI/SP

2004.61.23.001457-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : DORACY DONIZETTI LEITE e outro

ADVOGADO : IVALDECI FERREIRA DA COSTA
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelos autores contra decisão monocrática que negou provimento à

apelação dos ora embargantes, mantendo a improcedência do pedido de pensão por morte.

 

Sustentam os embargantes que a decisão é omissa, tendo em vista que não transcreveu os depoimentos das

testemunhas, colhidos em mídia encartada aos autos. Alegam que a prove testemunhal se mostra convincente para

corroborar o exercício de atividade rural pela falecida e que é impossível fazer a valoração da prova testemunhal

sem a degravação das declarações.

 

Pedem o acolhimento dos Embargos.

 

Os embargos foram opostos tempestivamente.

 

É o relatório.

 

Mesmo para fins de prequestionamento, para possibilitar a futura interposição de recurso à superior instância os

embargos de declaração, estão sujeitos à presença de vício na decisão embargada.Existente contradição, omissão

ou obscuridade, legitima-se a oposição dos embargos para a expressa manifestação sobre controvérsia não

resolvida a contento pelo julgado, o que, no caso, não ocorreu.

 

Não há a omissão alegada, uma vez que, após a oitiva das declarações prestadas pelo autor e pelas testemunhas,

que se encontram armazenadas em mídia digital anexada aos autos (CD encartado às fls. 101), o julgador concluiu

que a prova testemunhal não se mostrou convincente para confirmar o exercício de atividade rural pela falecida.

 

Ademais, constou na decisão que o início de prova material do exercício de atividade rural em nome do autor que

poderia ser estendido à esposa, estaria descaracterizado pelos registros de trabalho urbano mais recente anotados

no CNIS, sendo que o conjunto probatório não se mostrou hábil a comprovar a qualidade de segurada da falecida

na data do óbito.

 

A ausência de transcrição das declarações das testemunhas não constitui ofensa à garantia da ampla defesa e do

contraditório, tendo em vista que está devidamente encartada aos autos a mídia digital onde estão gravadas, não

havendo qualquer empecilho para que os autores transcrevam os trechos ou a íntegra dos depoimentos, se

entenderem necessários.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001471-03.2012.4.03.6114/SP

 

CODINOME : DORACY DONIZETTE LEITE

EMBARGANTE : RENATO APARECIDO DA SILVA LEITE incapaz

ADVOGADO : IVALDECI FERREIRA DA COSTA

REPRESENTANTE : DORACY DONIZETTI LEITE

ADVOGADO : IVALDECI FERREIRA DA COSTA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2012.61.14.001471-0/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

JOSE RABELO DE JESUS opõe embargos de declaração da decisão de fls. 67/68, que negou provimento à sua

apelação, em ação objetivando desaposentação, sem a devolução dos valores já recebidos como aposentadoria.

Sustenta que o entendimento do STJ é unânime, não havendo jurisprudência dissonante, no sentido de que o

pedido deve ser atendido, nos termos em que propugnado na inicial.

Requer o afastamento das obscuridades, omissões e contradições apontadas, com a manifestação expressa quanto

aos arts. 18, § 2º da Lei 8.213/91 e art. 201, § 11 da CF/88 e quanto à jurisprudência do STJ.

É o relatório.

Decido.

Mesmo para fins de prequestionamento, a fim de possibilitar a futura interposição de recurso à superior instância,

os Embargos de Declaração estão sujeitos à presença de vício na decisão embargada. Vale dizer, existente

contradição, omissão ou obscuridade, legitima-se a oposição dos Embargos de Declaração para a expressa

manifestação sobre controvérsia não resolvida a contento, o que não se verifica, no caso.

A matéria alegada nos Embargos de Declaração foi devidamente apreciada na decisão, sendo que eventual

inconformismo quanto ao decidido deve ser deduzido pela via recursal própria, em instância superior.

Toda a argumentação deduzida conduz à modificação da decisão, com fins meramente infringentes e não de sua

integração.

A desaposentação está sendo discutida em sede de repercussão geral, nos REs 661256 e 381367. Embora haja

julgados do STJ relativos à questão, a matéria não se encontra pacificada no mundo jurídico.

Diante do exposto, não havendo obscuridade, omissão ou contradição a serem sanadas, rejeito os embargos de

declaração.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009345-58.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

ELISEU BENEDETTI opõe embargos de declaração à decisão de fls. 159/163.

Alega que a decisão foi contraditória quanto aos honorários advocatícios, uma vez que deu parcial provimento à

apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para modificar seu critério de incidência, mas manteve-os em

10% do valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : JOSE RABELO DE JESUS

ADVOGADO : ADRIANO PRETEL LEAL e outro

EMBARGADO : Decisão de fls. 67/68

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014710320124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.03.99.009345-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : ELISEU BENEDETTI

ADVOGADO : DANIELLE CIOLFI DE CARVALHO

EMBARGADO : Decisão de fls. 159/163

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00126-8 1 Vr CACONDE/SP
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Ao final, requer o provimento do recurso, com a alteração do julgado.

É o relatório.

Decido.

Os embargos de declaração são pertinentes, devendo ser aclarada a irregularidade constatada.

De fato, a sentença havia fixado os honorários advocatícios em 15% do total das prestações vencidas. Na decisão,

consta a redação que segue:

 

"Os honorários advocatícios são mantidos em 10% do valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do STJ."

 

Ao mesmo tempo, no dispositivo, foi determinada a alteração dos honorários fixados:

 

"Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para modificar o

critério de incidência da correção monetária, dos juros e da verba honorária".

Existe, portanto, erro material, detectável à simples leitura.

Assim, modifico o parágrafo da decisão relativo aos honorários, nos seguintes termos:

 

"Os honorários advocatícios são modificados, devendo incidir no percentual de 10% do valor das prestações

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ".

 

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração para modificar a redação da decisão impugnada, quanto ao

critério de incidência da verba honorária instituído em primeira instância, fixando-os em 10% do valor da

condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004684-12.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor contra decisão monocrática de fls. 163/164, que negou

provimento à apelação do autor, indeferindo o benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Sustenta o embargante a existência de omissão, referente à análise do requisito incapacidade laborativa.

 

Pleiteia o acolhimento dos Embargos, para que seja sanado o defeito apontado.

 

Os embargos foram opostos tempestivamente.

 

2010.61.06.004684-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : JOAO GILVES

ADVOGADO : MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA e outro

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 163/164

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00046841220104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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É o relatório.

 

Mesmo para fins de prequestionamento, a fim de possibilitar a futura interposição de recurso à superior instância,

os Embargos de Declaração estão sujeitos à presença de vício na decisão embargada. Vale dizer, existente

contradição, omissão ou obscuridade, legitima-se a oposição dos Embargos de Declaração para a expressa

manifestação sobre a controvérsia não resolvida a contento, o que não se verifica, no caso.

 

A matéria alegada nos Embargos foi devidamente apreciada na decisão embargada, sendo que eventual

inconformismo quanto ao decidido deve ser deduzido pela via recursal própria, em instância superior.

 

Toda a argumentação deduzida conduz à modificação do decisum, com fins meramente infringentes e não de sua

integração.

 

Isto posto, REJEITO os embargos de declaração.

 

Int.

 

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006264-57.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 141/143 julgou improcedentes os pedidos.

Em razões recursais de fls. 146/150, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os

requisitos necessários à concessão dos benefícios. Subsidiariamente, pugna pela concessão do benefício de

auxílio-acidente.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

2008.61.03.006264-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

APELANTE : RENATO RODRIGUES BITTENCOURT

ADVOGADO : GIOVANA CARLA DE LIMA DUCCA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00062645720084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.
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Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de 11 de janeiro de 2009 (fls. 119/129), elaborado por médico especialista

em traumato-ortopedia, inferiu que o periciando apresenta discopatia degenerativa intervertebral cervical, lesão

meniscal no joelho esquerdo e lesão já reparada do aparelho flexor do segundo quirodáctilo direito, entretanto,

conforme asseverou o expert, não foram observadas disfunções anátomo-funcionais que pudessem caracterizar a

incapacidade laborativa do requerente para o exercício de suas atividades laborativas habituais (montador de

móveis).

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade do postulante.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Por derradeiro, cumpre salientar que o pedido expresso na inicial limita o âmbito da sentença, isto é, a parte autora

delimita a lide ao fixar o objeto litigioso.

Desta feita, o magistrado, ao proferir a sentença, deve consignar em seu dispositivo respostas às questões

submetidas pela parte, de acordo com a dicção do art. 458, III, do estatuto processual civil. É a aplicação do

brocardo sententia debet esse conformis libello.

Assim sendo, verifico que o pedido de auxílio-acidente não consta da exordial (fls. 02/06), razão pela qual não

pode ser apreciado.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a r.

sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES
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Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032299-64.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 67/70 julgou improcedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais.

Em razões recursais de fls. 72/76, pugna a parte autora pela reforma total da r. sentença.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Preceituam os arts. 130 e 330, I do Código de Processo Civil, respectivamente, que:

 

"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias".

 

"Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença:

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade

de produzir prova em audiência;" (grifei)

 

In casu, o magistrado de primeiro grau julgou improcedente o pedido de pensão por morte para filho maior

inválido. Todavia, não foi realizada a perícia médica para comprovação da incapacidade da parte autora e a data

de início.

Assim, o julgamento antecipado da lide, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa, implica em

cerceamento de defesa, ensejando a nulidade da sentença proferida.

Corroborando o entendimento acima exposto, trago à colação precedentes desta Corte:

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NA

PRODUÇÃO DE PROVA. NULIDADE DA SENTENÇA.

I - A atividade de rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material

respaldada por depoimentos testemunhais idôneos.

II - Há nulidade da sentença sempre que se verificar o cerceamento da defesa em ponto substancial para a

apreciação da causa.

III - Recurso provido."

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.013839-8, Rel. Juiz Convocado Souza Ribeiro, j. 04.06.2002, DJU 09.10.2002, p.

481)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO DIREITO CONSTITUCIONAL À AMPLA

DEFESA - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA.

1. O julgamento da lide, sem propiciar a produção da prova testemunhal, expressamente requerida,

consubstanciou-se em evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa.

2. Recurso provido, para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê

prosseguimento ao feito, com a realização das provas requeridas e a prolação de nova decisão."

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.013557-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.06.2002, DJU 08.10.2002, p. 463)

 "PROCESSUAL CIVIL: PRODUÇÃO DE PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.

I - Ao contrário do entendimento esposado no decisum, o documento trazido aos autos constitui início razoável de

prova material.

2012.03.99.032299-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

APELANTE : CLEUZA MARIA CORREA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALAN OLIVEIRA PONTES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00065-6 1 Vr CANDIDO MOTA/SP
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II - A pretensão da autora depende da produção de prova oportunamente requerida, de molde que esta não lhe

pode ser negada, sob pena de configurar-se cerceamento de defesa.

III - Recurso provido, sentença que se anula."

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.001603-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 12.03.2002, DJU 21.06.2002, p. 702)

 

Desta feita, impositivo, pois, remeter-se a demanda ao Juízo a quo¸ para regular processamento do feito, com a

produção de prova médico-pericial, a fim de se aferir o grau de incapacidade da autora e desde quando ela foi

acometida pelo eventual mal incapacitante.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a r. sentença monocrática,

determinando a remessa dos autos à Vara de origem, para regular processamento do feito, propiciando às

partes a produção de provas, bem como para prolação de novo julgado. Prejudicada a apelação.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008806-44.2005.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal no

período compreendido entre o primeiro requerimento, que fora indeferido, e a posterior concessão, em atenção a

novo requerimento.

Agravo retido interposto pela autora às fls. 110/112 contra a decisão de fl. 103, que determinou às partes

especificarem as provas a serem produzidas.

Novo agravo retido interposto pela autora às fls. 168/170, contra a decisão de fl. 165, que determinou às partes

especificarem as provas a serem produzidas.

A r. sentença monocrática de fls. 193/194 julgou improcedente o pedido inicial, condenando a autora no

pagamento dos ônus da sucumbência, observados os benefícios da gratuidade de justiça.

Em razões recursais de fls. 191/211, requer a autora, preliminarmente, a apreciação dos agravos retidos interpostos

às fls. 110/112 e 168/170. Alega, ainda, cerceamento de defesa, haja vista o indeferimento de prova pericial e oral.

No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de ter comprovado os requisitos necessários à

concessão do benefício no interstício alvitrado.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 220/223), no sentido do desprovimento do recurso.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil.

Inicialmente, preenchido o requisito previsto no art. 523, caput, do Código de Processo Civil, conheço dos

agravos retidos interpostos pela autora, e passo a examinar a matéria preliminar neles suscitadas.

Não se vislumbra qualquer nulidade em face das determinações proferidas pelo Juízo a quo no sentido de que as

partes especificassem as provas que entendiam necessárias para o deslinde da causa antes do saneamento do

processo e da fixação dos pontos controvertidos, pois é deduzível que, correlação aos fatos constitutivos do direito

pleiteado, a demandante sabia quais as provas imprescindíveis para demonstrar o quanto alegado.

No que tange à matéria preliminar suscitada no apelo, cabe ressaltar que, de acordo com o art. 473 do Código de

2005.61.06.008806-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

APELANTE : APPARECIDA MATAROLO CASSIN incapaz

ADVOGADO : MARCOS ALVES PINTAR e outro

REPRESENTANTE : JOSE LUIZ BROCANELLO

ADVOGADO : MARCOS ALVES PINTAR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00088064420054036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Processo Civil, "É defeso às partes discutir, no curso do processo, as questões já decidas, a cujo respeito se

operou a preclusão".

Significa dizer que, uma vez decidida a questão, acaso a parte inconformada não se insurja tempestivamente por

meio do recurso adequado, a matéria restará preclusa, vedando-se sua rediscussão nos autos.

A esse respeito, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery esclarecem que "A preclusão indica a perda

da faculdade processual, pelo seu não uso dentro do prazo peremptório previsto pela lei (preclusão temporal),

ou, pelo fato de já havê-la exercido (preclusão consumativa), ou, ainda, pela prática de ato incompatível com

aquele que se pretenda exercitar no processo (preclusão lógica)", in Código de Processo Civil Comentado,

Editora RT, 9ª edição, p. 618.

No caso concreto, em decisão interlocutória de fl. 184, o Juízo a quo indeferiu a produção das provas oral e

pericial, "eis que desnecessárias ao deslinde do feito." Regularmente intimada, a autora quedou-se silente (fl.

186v°).

Diante disso, observo que o questionamento deduzido em sede de apelação se encontra precluso, na medida em

que a demandante não interpôs o recurso competente (agravo) a impugnar a decisão interlocutória de fl. 184.

Ademais, não se configura mesmo hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem

constitucional ou legal, pois, muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu,

verifica-se a existência de prova suficiente para o deslinde da causa, prescindindo, inclusive, de oitiva de

testemunhas, de prova pericial e de estudo social.

Não é diferente o entendimento de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery:

"I:2. Desnecessidade de prova em audiência. O dispositivo sob análise autoriza o juiz a julgar o mérito de forma

antecipada, quando a matéria for unicamente de direito, ou seja, quando não houver necessidade de fazer-se

prova em audiência. Mesmo quando a matéria objeto da causa for de fato, o julgamento antecipado é permitido

se o fato for daqueles que não precisam ser provados em audiência, como, por exemplo, os notórios, os

incontrovertidos etc. (CPC 334)."

(Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante. 7ª ed., São Paulo: julho de 2003, p. 715).

 

No atinente à matéria de fundo, a República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da

Constituição Federal, tem como um de seus fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José

Afonso da Silva, consiste em:

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."
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Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a

família cuja soma das rendas mensais de seus integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-

mínimo. A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o

conceito de família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que

vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011, definiu-se, expressamente para os fins

do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita,

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de

recursos para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova.

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz:

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É,

verbi gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da

Lei n. 8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada

também a necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal".

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116).

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº

8.742/93.

(...)

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a
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condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita

inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador

faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor.

Precedentes.

Recurso não conhecido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61).

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed.

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed.

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601.

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal, a fim de preservar a autoridade da decisão proferida em controle

concentrado de constitucionalidade, manifestou o entendimento, através de decisões proferidas em sede de

Reclamações ajuizadas pela Autarquia Previdenciária, no sentido da observância do comando legal disciplinado

no art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93. A esse respeito, confira-se o julgamento, pelo Plenário daquela Corte, do

Agravo Regimental na Reclamação nº 2303/RS, de relatoria da ilustre Ministra Ellen Gracie (DJ 24.05.2004).

Ao assim proceder, aquela Colenda Corte reafirmou, uma vez mais, a constitucionalidade da norma em questão,

entendimento do qual não se distancia a convicção deste Relator.

Vale lembrar que, em recentes decisões, passou o STF a rejeitar as Reclamações interpostas, ao fundamento de

impossibilidade de reexame da matéria de fato (v.g., Reclamações nº 4115/RS, Relator Ministro Carlos Britto, nº

3963/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski e nº 3342/MA, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

Tal entendimento descortina, a meu sentir, a possibilidade do exame do requisito atinente à hipossuficiência

econômica pelos já referidos "outros meios de prova"; de fato, da normação insculpida no citado art. 20, §3º,

depreende-se que, para aqueles que ostentem a idade mínima ou incapacidade para o trabalho e cuja renda mensal

per capita seja inferior a valor equivalente a ¼ do salário-mínimo, é, objetivamente, assegurada a percepção do

benefício vindicado. Todavia, contemplada a hipótese da existência de renda individualizada que refoge àquela

estabelecida, tal fato, per si, não afasta o reconhecimento do direito ao benefício, mas implica revolver todo o

conjunto probatório, através do qual se possa aferir eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio

constitucional da dignidade da pessoa humana, já mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de

suas necessidades básicas de subsistência, o que leva o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder

proteção social ao cidadão economicamente vulnerável.

A questão não se mostrou tranquila na jurisprudência, o que levou o Colendo Superior Tribunal de Justiça,

reconhecidamente denominado "Tribunal da Cidadania", a dar a palavra final, por meio da apreciação da matéria

em âmbito de recurso repetitivo em 28 de outubro de 2009. Refiro-me ao Recurso Especial nº 1.112.557/MG,

Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ 20/11/2009, p. 963, assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o

princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de

provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único

meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do

Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.

7. Recurso Especial provido."

 

Observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda" a família

inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2 (dois)
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salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado.

Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, por entender que a ratio legis do art. 34,

parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dizia respeito à irrelevância do valor (um salário

mínimo) para o cálculo da renda familiar e, portanto, alcançaria os demais benefícios previdenciários de igual

importe.

Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, em alguns julgamentos monocráticos, afirmou a impossibilidade de

referida extensão, devendo a normação legal citada ser aplicada restritivamente à hipótese de percepção de

benefício assistencial.

Estabelecido o dissenso naquela Corte, o mesmo se resolveu, à unanimidade, no sentido, enfim, de se excluir do

cálculo da renda familiar todo e qualquer benefício de valor mínimo recebido por pessoa maior de 65 anos, em

expressa aplicação analógica do contido no famigerado art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso.

Refiro-me à Petição nº 7203/PE, relatada pela Eminente Ministra Maria Thereza de Assis Moura e apreciada pela

3ª Seção do STJ em 10 de agosto de 2011. O julgado, disponibilizado no DJe de 11 de outubro do mesmo ano,

porta a seguinte ementa:

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL

PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65

ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA.

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assistencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento."

 

Como se vê, a questão é tormentosa e, por envolver princípios fundamentais contidos na Carta da República, teve,

inclusive, repercussão geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal.

Feitas essas considerações, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos.

No presente caso, a requerente completou em 15 de outubro de 1992, anteriormente ao ajuizamento da ação, que

ocorreu em 14 de setembro de 2005, a idade mínima de 65 (sessenta e cinco) anos.

Consta deste processo que, face ao requerimento administrativo protocolado em 03 de abril de 2002, o Instituto

Autárquico indeferiu a benesse em testilha, "tendo em vista que a requerente está recebendo benefício no âmbito

da Seguridade Social ou em outro regime." (fl. 14). Foi esclarecido que, em verdade, o indeferimento foi fundado

no fato de o marido da autora fazer jus a outro benefício previdenciário, a saber, a aposentadoria por idade (fls.

140/142).

Contudo, em atenção a novo requerimento, apresentado em 24 de setembro de 2004, a Autarquia Previdenciária

concedeu o benefício assistencial à apelante (fl. 17).

Por entender descabido o anterior indeferimento, a requerente ajuizou esta ação para compelir o INSS a pagar as

parcelas vencidas nesse ínterim. E, no ponto, assiste-lhe razão.

O primeiro requerimento foi instruído com declaração da autora de que residia sozinha, uma vez que seu segundo

marido a havia abandonado (fls. 78/79 e 82). A Autarquia Previdenciária apontou discordância quanto a esse fato,

visto que, em relação ao aludido cônjuge, o endereço constante do Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS não havia se alterado (fl. 85). Na esteira dessa constatação, foram incluídos na renda familiar os proventos

de aposentadoria por idade a ele deferida, o que conduziria ao não preenchimento do requisito objetivo para

concessão da benesse assistencial. 

Todavia, ainda que admitida a conclusão da Autarquia Previdenciária, o valor da aposentadoria por idade

equivalia ao salário mínimo (fl. 84) e, portanto, há de ser excluído do cômputo da renda familiar, nos moldes do

art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03, consoante a orientação hoje prevalecente no C. Superior Tribunal de

Justiça, uma vez que o então esposo da postulante completou, em 13 de janeiro de 1985, a idade de 65 (sessenta e

cinco) anos (fl. 12).

Nessa senda, de se reconhecer preenchido o requisito objetivo exigido em lei para o acolhimento do pedido inicial

desde o primeiro requerimento administrativo. 
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De qualquer sorte, entendo sobejamente comprovada, pelo conjunto fático-probatório, a condição de

vulnerabilidade econômica da autora, ensejando-lhe, assim, a concessão do benefício pleiteado.

Ocorre que, com o deferimento do segundo pedido administrativo de concessão do benefício assistencial, o

Instituto Autárquico reconheceu o preenchimento dos requisitos legais para tanto. Note-se que o benefício é

denominado como "amparo social ao idoso" (fl. 17). Ou seja, o deferimento foi fundado nos mesmos fatos

deduzidos no primeiro pedido, e não se demonstrou motivo para que a decisão fosse distinta naquela feita, ônus do

qual cumpria ao INSS se desincumbir.

Calha observar, nesse passo, não subsistir eventual argumento de que somente após a edição do Estatuto do Idoso

o julgador fora autorizado a excluir, da renda familiar, os proventos fixados em valor mínimo e, como corolário

lógico, nasceria, a partir de então, o direito ao benefício. A julgar por esse raciocínio, partiria-se da premissa -

equivocada - de que tal exclusão ensejaria, de maneira incontroversa, o reconhecimento da hipossuficiência

econômica, ou então, a contrario sensu, de que, em período anterior à edição da norma, o recebimento de

aposentadoria no valor de um salário mínimo impediria, de forma automática, a concessão da benesse.

Como é cediço, a concessão do benefício assistencial pressupõe a ausência de condições de prover o próprio

sustento ou de tê-lo provido pela família e, nesse contexto, coteja-se a renda familiar com as especificidades do

caso concreto, valendo-se o julgador, amparado no princípio da livre convicção, de elementos outros constantes

do processo.

O que se tem, portanto, é que o Estatuto do Idoso traz, em seu bojo, a confirmação das garantias constitucionais da

dignidade da pessoa humana e da impossibilidade de renda inferior a um salário mínimo (art. 201, §5º), disposição

esta que, inclusive, é dotada de aplicabilidade imediata.

Dessa forma, de rigor o acolhimento do pedido inicial.

Cabe destacar, por oportuno, que não é devido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que

disciplina o mesmo, refere-se apenas aos aposentados e pensionistas. Ademais, o benefício de prestação

continuada não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui.

É importante observar que o amparo assistencial é personalíssimo e não pode ser cumulado com qualquer outro da

Previdência Social ou de regime diverso, salvo o de assistência médica.

O dies a quo do benefício da prestação continuada deve corresponder à data em que a Autarquia Previdenciária

tomou conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo, sendo no presente caso a data do

requerimento administrativo, 03 de abril de 2002, com término na data da concessão administrativa da benesse,

em atenção ao requerimento protocolado em 24 de setembro de 2004.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal

nº. 9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com

a redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento aos agravos

retidos e dou provimento à apelação para reformar a r. sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, além de indenização

por danos morais.

Deferida a antecipação de tutela às fls. 155/158.

A r. sentença monocrática de fls. 273/277 julgou extinto o pedido de condenação em danos morais, nos termos do

artigo 267, IV do CPC, e julgou parcialmente procedentes os demais pedidos, para condenar o INSS à concessão

do benefício de auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Feito submetido ao reexame necessário.

Decorrido in albis o prazo para interposição de recurso voluntário, subiram os autos a esta instância.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, conheço da remessa oficial, tendo em vista ser ilíquido o crédito decorrente da condenação, não

havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos.

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

PARTE AUTORA : ALTAIR PEREIRA ROCHA

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
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É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurada e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma

vez que, à época da propositura da ação, vale dizer, 02 de junho de 2009, a requerente encontrava-se dentro do

período de graça, já que estivera em gozo de auxílio-doença no período de até 01 de março de 2009, conforme

documento de fl. 50.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 240/247,

elaborado por médico especialista em traumatologia e ortopedia, o qual concluiu que a pericianda é portadora de

osteoartrose dos joelhos e limitação da abdução e rotação externa dos ombros, encontrando-se incapacitada de

forma total e temporária para o exercício das atividades laborativas.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo

INSS na forma da legislação.

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da
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Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício, quando a segurada recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, in casu, 02 de março de 2009, pois o

Instituto já reconhecia a incapacidade da requerente. Compensando-se, por ocasião da fase de execução, os

valores pagos a título de tutela antecipada.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial,

para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026954-20.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial, mediante o aproveitamento do percentual do salário de

benefício que superou o teto previdenciário, em razão de reformas constitucionais.

A r. sentença monocrática de fls. 53/61 julgou o pedido improcedente.

Em razões recursais de fls. 64/71, requer a procedência da demanda, com a recomposição da renda mensal inicial

nos moldes vindicados. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais.

Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

De plano, verifico que a parte autora e ora apelante é carecedora da ação, vale dizer, de se obter uma sentença de

mérito a respeito da pretensão deduzida, independentemente de lhe ser favorável ou não, do que resulta a

necessidade impreterível de se extinguir a ação, sem resolução do seu mérito.

A melhor doutrina pátria alinha-se à teoria do mestre italiano Enrico Tullio Liebman, segundo a qual, são

condições da ação a possibilidade jurídica do pedido, o interesse de agir e a legitimidade ad causam. Acolhendo a

mesma preleção, o Código de Processo Civil determina a extinção do processo, sem resolução do mérito, "

quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes

e o interesse processual" (art. 267, VI).

Não é demais relembrar que a matéria em evidência é de ordem pública, devendo o juiz conhecê-la de ofício, em
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qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a decisão de mérito, ex vi do § 3º do art. 267 do

estatuto processual civil.

Importa à hipótese dos autos o interesse processual ou de agir - ratio agendi - entendendo-se por este, a um só

tempo, a necessidade de se reivindicar a tutela jurisdicional, a fim de que a pretensão material da autora, se

resistida pelo ex adverso (conflito de interesse), possa ser atendida, e bem assim, a utilidade do resultado

alcançado com o provimento final adequado.

No caso dos autos, verifico do extrato do INSS, anexado a esta decisão que o salário de benefício da parte autora

(1.382,62) sequer alcançou o limite legal vigente à época da concessão do benefício (1.430,00), razão por que não

há valores a serem liberados em razão do advento da Emenda Constitucional n° 41/03.

Tal fato configura a ausência de interesse processual ao mérito desta demanda e, conseqüentemente, carece de

utilidade prática a demanda intentada.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo autor.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, de ofício, julgo extinto o processo sem resolução do mérito,

nos moldes do art. 267, VI, do referido diploma e nego seguimento à apelação.

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente.

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022512-11.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por RAULISON SIMEAO SOARES VIEIRA contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o recebimento de parcelas vencidas de

benefício previdenciário de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fl. 91 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária ao

pagamento das prestações vencidas entre a data do óbito e a data do deferimento do benefício na esfera

administrativa.

Em razões recursais de fls. 105/109, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao argumento de

que restam alcançadas pela prescrição as parcelas vencidas entre a data do óbito e a data do deferimento do

benefício na esfera administrativa. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários

legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

O Ministério Público Federal manifestou-se à fl. 116 pelo prosseguimento do feito sem sua intervenção.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Depreende-se da Carta de Concessão de fl. 20 que, em decorrência do falecimento de Wilson Soares Vieira,

ocorrido em 07 de agosto de 1997 (fl. 18), a Autarquia Previdenciária instituiu em favor da genitora do postulante,

Maria Inês da Cunha Soares, o benefício previdenciário de pensão por morte (NB 21/144.709.782-0), com o

pagamento das parcelas vencidas a partir de 26 de abril de 2004.

O benefício previdenciário também foi-lhe deferido administrativamente, consoante se infere da Carta de

Concessão de fl. 21 (NB 21/152.103.015-1), com início de vigência em 07 de agosto de 1997.

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela

Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será a data do óbito caso requerido até trinta dias após a sua ocorrência
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ou na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo.

Na hipótese dos autos, tendo ocorrido o falecimento anteriormente à vigência da Lei n.º 9.528/97, o dies a quo

deve ser a data do óbito (07/08/1997) nos moldes da redação original do art. 74 que dispunha:

 

"A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a

contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida".

 

A propósito trago à colação ementas dos seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - RURÍCOLA - QUALIDADE DE SEGURADO - COMPROVADA

- CÔNJUGE - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À ÉPOCA - AGRAVO

RETIDO NÃO CONHECIDO APELAÇÃO PROVIDA. 

- Em sede de benefício previdenciário de pensão por morte, sua concessão rege-se pelas normas vigentes ao

tempo em que ocorreu o falecimento do segurado. 

- Termo inicial fixado a partir do óbito, respeitada a prescrição qüinqüenal. 

(TRF3, 7ª Turma, AC n.º 1999.61.07.006998-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 17.04.2006, DJU 25.05.2006, p.

397).

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. DATA DO ÓBITO.

1. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a

contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida." (artigo 74 da Lei nº 8.213/91, na

sua redação original).

2. A norma inserta no caput do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original, e com incidência nos óbitos

verificados no tempo da sua vigência formal, faz juridicamente irrelevante, para a determinação do dies a quo do

direito à percepção da pensão por morte, a data do requerimento administrativo, só considerado pela norma

posterior, induvidosamente irretroativa.

3. Recurso improvido".

(STJ, Resp nº 60.253-3, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 27.04.2004, DJ 28.06.2004, p. 442).

 

O autor nasceu em 11 de dezembro de 1993 e, por ocasião do falecimento, contava com 3 anos de idade.

Não é aplicável à espécie a prescrição qüinqüenal, notadamente porque ao completar 16 anos de idade em 11 de

dezembro de 2009, o autor contava com o prazo de cinco anos para pleitear o benefício, a fim de que o termo

inicial fosse fixado a contar da data do óbito.

Ao pleitear administrativamente o benefício em 08 de janeiro de 2010, haviam decorrido apenas 28 (vinte e oito)

dias.

Nesse contexto, a parte autora faz jus ao recebimento das parcelas vencidas do benefício previdenciário de pensão

por morte, entre a data do óbito (07/08/1997) e a data em que o benefício foi concedido integralmente à sua

genitora (26/04/2004).

Eventuais parcelas pertinentes ao referido período, que já tenham sido pagas administrativamente, deverão ser

compensadas, por ocasião da liquidação da sentença.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação,

para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à origem.

Intime-se.
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São Paulo, 17 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025905-41.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JOSÉ VANDERLEI DE TOLEDO JÚNIOR e NEUSA DE

FÁTIMA DE MORAES contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o

benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 127/128 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 134/143, pugnam os autores pela reforma da sentença, ao argumento de que restaram

preenchidos os requisitos necessários, pelo que fazem jus à concessão do beneficio.

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 147/148 pelo prosseguimento do feito sem sua intervenção.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

2012.03.99.025905-5/SP
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ADVOGADO : EMERSON LAERTE MOREIRA
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Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

Na hipótese da presente ação, proposta em 24 de maio de 2011, o aludido óbito, ocorrido em 04 de abril de 2011,

está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 12.

 

No tocante à comprovação da união estável, a autora carreou aos autos início de prova material, consubstanciado

na Certidão de Nascimento de fl. 19, pertinente a filho havido da relação marital e na Certidão de Óbito de fl. 12,

onde restou assentado que, por ocasião do falecimento, José Vanderlei de Toledo residia na Rua Djanira de

Camargo Marques, nº 347, no Jardim Teixeira, em Socorro - SP, mesmo endereço declarado pela autora na

exordial e constante na procuração de fl. 20, evidenciando a coabitação e convivência de ambos.

Ademais, as testemunhas Vera Lúcia de Faria, Daniela Aparecida Duarte Resende e Izilda de Toledo Silva, em

seus depoimentos de fls. 130/132, colhidos sob o crivo do contraditório em audiência, afirmaram conhecer a

autora e seu falecido companheiro, asseverando que eles viviam como se casados fossem, cuja união tivera início

havia vinte anos e se estendeu até a data do óbito.

A Certidão de Nascimento de fl. 19 comprova que o autor José Vanderlei de Toledo Júnior é filho do de cujus e

contava menos de 21 anos por ocasião do falecimento.

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, I, § 4º, da Lei de Benefícios, a

mesma é presumida em relação ao companheiro e ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente

incapaz, assim declarado judicialmente.

Não obstante, no tocante à qualidade de segurado, verifica-se dos extratos do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS de fls. 43/44, carreados aos autos pela Autarquia Previdenciária, os seguintes vínculos

empregatícios:

 

-Frigorífico Socorro Ltda., entre 01 de março de 1981 e 01 de maio de 1984;

-Distribuidor de Carnes Vicão Ltda., entre 01 de setembro de 1997 e 15 de novembro de 1997;

-Form Triple R Agropecuária Ltda., entre 01 de abril de 2003 e 09 de janeiro de 2004.
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Ademais, consta dos mesmos extratos contribuições vertidas na condição de contribuinte individual, entre 01 de

fevereiro de 2007 e 31 de março de 2007.

Entre a data do último recolhimento e a do óbito, transcorreu prazo superior a 4 (quatro) anos, sem qualquer

recolhimento, o que, à evidência, acarretou a perda da qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei de

Benefícios, não sendo aplicáveis à espécie as ampliações do período de graça previstas nos §§ 1º e 2º do referido

dispositivo legal.

Por outro lado, conquanto os autores sustem na exordial que, por ocasião do falecimento, José Vanderlei de

Toledo mantinha vínculo empregatício, não há nos autos qualquer início de prova material a respeito, sendo

inviável o reconhecimento da qualidade de segurado através da prova exclusivamente testemunhal, consoante

disciplinado no art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91.

Importa consignar que mesmo não sendo comprovada a qualidade de segurado do falecido à época do óbito, nos

termos do § 2º do art. 102 da Lei n.º 8.213/91, se este tivesse preenchido naquela data os requisitos para a

concessão de aposentadoria, a requerente faria jus ao benefício.

Contudo, nada veio a demonstrar nos autos que no momento do falecimento o de cujus fazia jus a alguma espécie

de aposentadoria, porquanto não havia completado a idade mínima para a aposentadoria por idade (nascimento em

24 de fevereiro de 1960). Tampouco se produziu nos autos prova de que estava incapacitado ao trabalho,

afastando o reconhecimento de aposentadoria por invalidez, bem como não logrou comprovar o período mínimo

de trabalho exigido em lei para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

Dessa forma, não estando preenchidos todos os requisitos necessários a ensejar a concessão do benefício, inviável

o acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor a manutenção do decreto de improcedência do pleito.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046149-30.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por TEREZA APARECIDA VIEIRA contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo

de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 62/63 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. Por

fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do benefício.

Em razões recursais de fls. 72/85, pugna a Autarquia Previdenciária, inicialmente, pela suspensão da tutela

antecipada. No mérito, requer a reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora comprovado os

requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos

consectários legais.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, no tocante à concessão da tutela antecipada, não prosperam as alegações do Instituto Autárquico.

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais

2008.03.99.046149-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA
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sejam: verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou,

alternativamente, a caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado

receio de dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à

natureza do benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria

subsistência, tendo em vista o caráter nitidamente alimentar das prestações.

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz:

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo,

isto porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não

pode aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou

dificilmente reparável (...)"

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47).

 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como

requisito a idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:
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I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início

de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova

testemunhal retroaja a tempo anterior.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos
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filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Ao caso dos autos.

Para o reconhecimento do trabalho rural realizado sem o formal registro em CTPS, nos períodos compreendidos

entre a data em que completou doze anos de idade (12/09/1962) e a data em que se tornou contribuinte autônoma

(dezembro de 1997), instruiu a parte autora a demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco aqueles

mais remotos, quais sejam, a Escritura de Venda e Compra de fls. 19/20, emanada do Cartório de Registro de

Imóveis da Comarca de Piedade, em que seu genitor foi qualificado como lavrador, em 04 de maio de 1956, e a

Certidão de Casamento de fl. 16, em que seu marido foi qualificado como lavrador, por ocasião da celebração do

matrimônio, em 07 de fevereiro de 1970.

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o

período pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente,

que venha a suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 65/66

corroborou plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a

parte autora trabalhou no período pleiteado.

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem

anotação em CTPS, no período compreendido entre 12 de setembro de 1962 (data em que completou 12 anos de

idade) e 30 de novembro de 1997 (inscrição como trabalhadora autônoma), pelo que faz jus ao reconhecimento do

tempo de serviço de tal interregno, que perfaz um total de 35 (trinta e cinco) anos, 2 (dois) meses e 19 (dezenove)

dias.

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu

recolhimento.

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o

tempo de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso,

exceto para fins de carência.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher

as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio),

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

Somando-se o período de atividade rural ora reconhecido aos períodos em que verteu contribuições

previdenciárias na condição de contribuinte autônomo (01/12/1997 a 30/03/2000, 01/04/2001 a 31/12/2001,

01/03/2004 a 31/07/2005) e aos períodos em que esteve em gozo de benefício previdenciário de auxílio-doença

(15/03/2002 a 23/05/2002, 14/06/2002 a 25/09/2002, 04/10/2002 a 18/01/2003, 12/02/2003 a 20/11/2003),

constantes nos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 47/56 e 58/61, sobre os quais

inexiste controvérsia, a autora completou em 31 de julho de 2005 (limite do pedido) o tempo de serviço

correspondente a 41 anos, 3 meses e 6 dias.

Cabe destacar que a postulante completou 30 (trinta) anos de tempo de serviço em 11 de setembro de 1992,

suficientes a ensejar a concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral com renda mensal inicial

corresponde a 100% (cem por cento) do salário de benefício.

Todavia, há que se ressaltar que mencionado lapso temporal de trabalho rural sem registro em CTPS aqui

reconhecido não pode ser contado para efeito de carência, consoante disposição expressa contida no art. 55, §2º,

da Lei nº 8.213/91, verbis:

 

"O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento" (grifei).

 

Dessa forma, a carência correspondente ao ano de 1992 (quando completou 30 anos de tempo de serviço),

conforme estabelecida no art. 142 da Lei de Benefícios, é da ordem de 60 (sessenta) meses.

Não obstante, os períodos já mencionados, em que verteu contribuições como contribuinte autônomo, somados

aos períodos em que recebeu o benefício previdenciário de auxílio-doença perfazem o total de 6 (seis) anos e 17
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(dezessete) dias, ou seja, 72 (setenta e dois) meses, sendo suficiente ao preenchimento da carência mínima

exigida.

Frise-se que os períodos em que a autora esteve em gozo de auxílio-doença devem ser considerados como tempo

de contribuição, nos moldes preconizados pelo art. 55, II da Lei nº 8.213/91. Precedente: TRF3, 10ª Turma, AC

97030532152, Des. Federal Sérgio Nascimento, DJU 22/08/2003, p.752.

Em face de todo o explanado, a autora faz jus à aposentadoria por tempo de serviço integral , nos moldes dos arts.

202, §1º, da Constituição Federal e 53, II, da Lei de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, no caso em

apreço, por não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se manter como dies a quo a data da citação (11/01/2008),

conforme precedentes deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação,

para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031638-85.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a autora o benefício de salário-maternidade.

A r. sentença monocrática de fl. 35 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica.

Em razões recursais de fls. 42/48, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo,

segundo Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de

acordo com o período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª

ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 387).

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período

entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91.
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ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCIA MARIA DE LIMA

ADVOGADO : VANIA APARECIDA AMARAL

No. ORIG. : 10.00.00178-2 2 Vr CAPAO BONITO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     3384/3836



Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de

segurada e comprove a maternidade.

O art. 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de

26 de novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626).

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de

empregada rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência.

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar

o recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos

12 (doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39,

parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari:

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses

imediatamente anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem

sempre há contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do

agricultor, do pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal."

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390).

No presente caso, a Certidão de Nascimento de fl. 15 comprova o nascimento da filha da autora em 02 de abril de

2005, sem trazer qualquer referência quanto à atividade profissional do genitor, o Sr. Josimar Batista da Silva.

No que se refere à certidão de casamento dos genitores da autora acostada à fl. 14, com o fito de servir a início de

prova material da atividade rural, faz-se necessário observar que referido assentamento dá conta da qualificação

rural do genitor quando a parte autora sequer havia nascido, não se prestando a alicerçar períodos ulteriores da

atividade alegada, o que lhe impede, portanto, de se valer da condição peculiar de rurícola atribuída ao pai.

Dessa forma, verifico que, embora a prova oral (CD-R, fl. 39) colhida apresente informações a respeito do

trabalho rural da autora, não há, nos autos, início de prova material apto a ser corroborado com tais depoimentos.

Remanesce, in casu, prova exclusivamente testemunhal (CD-R, fl. 39), sendo aplicável, portanto, a Súmula nº 149

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, com o seguinte teor:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário."

 

Conclui-se, portanto, que a demandante não tem direito ao salário-maternidade, pois o conjunto probatório deve

conter início de prova material, o que não ocorreu in casu, consoante as razões acima expendidas.

De rigor, portanto, a reforma da sentença monocrática. Deixo de condenar a autora ao pagamento dos ônus da

sucumbência, em razão de ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o

pedido inicial.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040470-49.2008.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a autora o benefício de salário-maternidade.

A r. sentença monocrática de fls. 70/74, julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado acrescido dos consectários que especifica.

Em razões recursais de fls. 80/86, pugna a Autarquia, preliminarmente, pelo reconhecimento da inépcia da petição

inicial, incompetência do Juízo e ilegitimidade da parte. No mérito, requer a reforma do decisum, por não

preencher a autora os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição

de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Afasto, inicialmente, a alegação de inépcia da petição inicial, argüida sob o fundamento de que o pedido não

decorre de conclusão lógica, impossibilitando a defesa do INSS. Observo que a peça vestibular é clara quanto ao

pedido de percepção do benefício de salário-maternidade, estando os fatos narrados de maneira coerente.

Ademais, restaram atendidos os requisitos contidos nos artigos 282 e 283 do CPC, não se podendo falar em

inépcia da peça introdutória da demanda. Neste sentido, transcreve-se o seguinte julgado:

 

"Processual Civil. Inépcia não caracterizada. Ainda que não podendo a inicial ser apontada como um primor de

forma, nem por isso deve ela ser considerada inepta desde que contenha pedido, causa de pedir, estejam os fatos

narrados de forma a que disso decorra logicamente um pedido juridicamente possível. Recurso improvido."

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 52.411-RN, Rel. Min. César Asfor Rocha , j. 19.10.94, DJ 21.11.94, p. 31.723)

 

Com relação à incompetência da Justiça Federal e ilegitimidade da Autarquia Previdenciária para figurar no pólo

passivo, cabendo à Justiça do Trabalho o julgamento da demanda, tais questões, igualmente, não merecem

prosperar, tendo em vista que a matéria em debate trata de benefício previdenciário e, portanto, a competência

para sua apreciação é da Justiça Federal ou da Estadual, nas localidades onde aquela não tenha sede e ali resida a

autora, conforme o art. 109, § 3º, da Constituição Federal. Além disso, o art. 71 da Lei nº 8.213/91 é expresso ao

declarar que o responsável pelo pagamento do benefício é o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

No mérito, o salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73

da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999,

consistindo, segundo Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu

afastamento, de acordo com o período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da

Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 387).

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período

entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91.

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de

segurada e comprove a maternidade.

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de

26 de novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626).

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de

empregada rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência.

Ressalte-se que a trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso

I, do artigo 11, da Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DAS DORES DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA

No. ORIG. : 06.00.00137-7 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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realidade do campo, distintas das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não

depende de alterações climáticas e de períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por

horário fixo e por dias certos e determinados.

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, não necessita comprovar o

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos

12 (doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39,

parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari:

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses

imediatamente anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem

sempre há contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do

agricultor, do pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal."

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390).

In casu, a demandante apresentou a Certidão de Nascimento de fl. 14/15, a qual comprova o nascimento dos

gêmeos, Eduardo de Oliveira e Edson de Oliveira Junior em 08 de janeiro de 2003 e, noticia o Sr. Edson de

Oliveira como genitor.

A Certidão de Casamento (fl. 13), constitui início razoável de prova material de sua atividade rural, porquanto

qualifica o marido da autora como lavrador em 26 de setembro de 1992.

Ademais, a CTPS do cônjuge da requerente (fls. 16/22), bem como a CTPS da mesma (fls. 23/25), revelam

vínculos empregatícios rurícolas por parte de ambos.

Ressalte-se que o início de prova documental foi devidamente corroborado pelos depoimentos colhidos em

audiência de instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a autora exercido as lides

campesinas, inclusive à época da gravidez (fls. 75/76).

Cumpre ressaltar que o objetivo do benefício de salário-maternidade é substituir a remuneração da gestante,

devendo ser concedido, portanto, pela ocorrência do parto e não pelo número de crianças nascidas.

Neste sentido, os precedentes a seguir colacionados:

 

 

"DIREITO PREVIDENCIARIO. BENEFÍCIO SALARIO-MATERNIDADE. COMPROVAÇÃO. ATIVIDADE

RURAL. INÍCIO de PROVA MATERIAL. CUMPRIMENTO da CARÊNCIA. MENOR DE IDADE. PROTEÇÃO

CONSTITUCIONAL. FILHOS GÊMEOS. CONCESSÃO POR VÍNCULO EMPREGATÍCIO. BENEFÍCIO

DEVIDO. 

(...)

3. A Segurada faz jus ao benefício de salário maternidade em relação ao vínculo empregatício, e não pela a

quantidade de filhos. 

4. Conta-se o tempo de serviço exercido por menor de 14 anos para fins previdenciários, em razão de proteção

constitucional que visa albergar os seus interesses. 

5. Recurso parcialmente provido."

(1ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de Mato Grosso, Recurso 2007.36.00.703457-0, Rel. Juiz Julier

Sebastião da Silva, DJ 06-11-2007)

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO_MATERNIDADE. FILHOS GÊMEOS. 

O salário-maternidade substitui as remunerações que a mãe deixa de receber em razão do parto e dos cuidados

necessários nos primeiros meses de vida do bebê. Assim, ainda que tenha dado à luz filhos gêmeos, a segurada

faz jus a apenas um benefício."

(TRF4 - Turma Suplementar, AC nº 2009.70.99.004330-1, Rel. Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, DJ

01/02/2010).

 

 

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, pois

restaram amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural e a maternidade.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre a soma das

parcelas devidas até a data da prolação da sentença. Entretanto, a verba honorária será mantida em 10% sobre o

valor da condenação, uma vez que incidirá sobre 4 (quatro) salários mínimos.
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Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006651-58.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por ANTONIO NETO DE QUEIROZ, espécie 42, DIB

30/06/1998, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto o pagamento das parcelas

vencidas, relativas ao período compreendido entre 30/06/1998 e 30/04/2002, atualizadas monetariamente,

acrescidos de juros de mora e honorários advocatícios.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou a autarquia ao pagamento das parcelas vencidas até

05/2002. Em conseqüência, determinou o pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária, desde o

vencimento da obrigação, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, contados da citação, e fixou a verba

honorária em 10% do valor da condenação.

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

A autarquia apelou e requereu a improcedência do pedido, ao fundamento de que o autor deixou de receber o

benefício por mais de seis meses, razão pela qual suspendeu o pagamento do benefício, uma vez que o autor

poderia estar hospitalizado ou, até mesmo, falecido. Sustenta que o valor dos atrasados, que corresponde a um

valor substancial, depende de ser auditado. No caso de manutenção d sentença, pede redução da verba honorária e

que sejam compensados eventuais pagamentos efetuados.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Examinando os autos, verifico que a autarquia alega que suspendeu o pagamento do benefício porque o autor

deixou de recebê-lo por mais de seis meses. Sustenta, ainda, que havia a hipótese de o autor haver desistido da

aposentadoria. Afirma, que o valor devido por ser substancial precisa ser auditado. Por fim, requer a

improcedência do pedido.

 

 

2007.03.99.006651-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO NETO DE QUEIROZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : IAKIRA CHRISTINA PARADELA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VICENTE DE CARVALHO SP

No. ORIG. : 03.00.00158-9 1 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP
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Os argumentos utilizados pela autarquia, in casu, não convencem. Ao contrário, restou absolutamente claro que

houve o reconhecimento da procedência do pedido formulado na inicial, incidindo, em conseqüência, o disposto

no art. 269, II, do CPC.

 

Registre-se, por oportuno, que o art. 181-A do Dec. 3.048/99 estabelece que as aposentadorias por idade, tempo

de serviço e especial concedidas pela Previdência Social são irreversíveis e irrenunciáveis.

 

Acrescente-se, ainda, que havendo o reconhecimento do pedido ocorrido após a interposição da ação, fl. 18, restou

caracterizado o interesse de agir da parte autora.

 

Cumpre destacar, por oportuno, que o art. 59 da Lei 9.784/99 estabelece o prazo de 30 dias para que a autarquia

libere o pagamento dos valores em atraso:

"Art. 59 Salvo disposição legal específica, é de dez dias o prazo para interposição de recurso administrativo,

contado a partir da ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida.

§ 1o Quando a lei não fixar prazo diferente, o recurso administrativo deverá ser decidido no prazo máximo de

trinta dias, a partir do recebimento dos autos pelo órgão competente.

§ 2o O prazo mencionado no parágrafo anterior poderá ser prorrogado por igual período, ante justificativa

explícita."

Considerando que entre a data de início do benefício e a data de interposição da ação este prazo foi ultrapassado,

em muito, razão pela qual ficou evidente a ofensa ao princípio da eficiência previsto no art. 37, caput, da

Constituição.

 

Nesse sentido, julgado da Turma Suplementar da 3ª Seção, desta Corte, de relatoria da Juíza Federal Louise

Filgueiras:

"PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE ANÁLISE DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E LIBERAÇÃO DO

PAGAMENTO DAS PARCELAS VENCIDAS - PAB. AUDITORIA.PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO

REJEITADA. SENTENÇA MANTIDA.

1. A preliminar de falta de interesse de agir argüida não prospera,pois restou evidenciada a necessidade de o

autor buscar a tutela jurisdicional, sob pena de continuidade da inércia do réu.

2. O autor esteve aguardando o encerramento da auditoria e liberação dos valores atrasados desde 09/03/2003, o

que significa que o procedimento permaneceu sem andamento por lapso temporal muito superior ao previsto

legalmente, 30 dias, conforme artigo 59, da Lei n.º 9.784/99, até que, com a propositura desta demanda, houve

movimentação do procedimento, evidenciando, assim, a falha no desempenho da Administração, em ofensa ao

princípio da eficiência que rege sua atuação, nos termos do artigo 37, caput, da Constituição Federal.

3. Os juros devidos são os legais e incidem à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do

Código Civil e do artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, a partir da citação. Contam-se os juros até a

data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da CF/88 (STF, RE

298.616 SP).

4. A correção monetária incide sobre as diferenças do benefício, no momento em que se tornaram devidas, na

forma do antigo Provimento COGE nº 24/97; do atual Provimento COGE nº 26/01; da Resolução CJF

242/01; e ainda da Portaria DForo-SJ/SP nº 92, de 23.10.2001.

5. Apelação do INSS e reexame necessário aos quais se nega provimento."

(Proc. nº 200461830007381/SP, d.j. 23/09/2008, DJF3 - 22/10/2008)

Anote-se, ainda, que o vencimento de cada prestação previdenciária ocorre no mês subseqüente ao de sua

competência, variando apenas o dia em função do dígito final do número do benefício.

 

Não sendo o pagamento efetuado no referido dia, deve a autarquia arcar com a correção monetária sobre a parcela

em atraso, desde quando devida, que será apurada em regular processo de execução.

 

O STJ já solidificou a sua jurisprudência no mesmo sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 6899/81. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA

OBRIGAÇÃO. SÚMULAS 43 E 148/STJ. COMPATIBILIDADE.

- Compatibilidade da aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148/STJ, com vistas a assegurar a incidência da

correção monetária sobre benefícios previdenciários pagos em atraso desde o vencimento de cada prestação.

Precedentes. Embargos não conhecidos."

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 102622, Processo 199800067515-SP, DJU

16/11/1999, p. 179, Relator Min. FELIX FISCHER, decisão unânime) 

"PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 6899/81. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA
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OBRIGAÇÃO. SÚMULAS 43 E 148/STJ. COMPATIBILIDADE.

- Compatibilidade da aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148/STJ, com vistas a assegurar a incidência da

correção monetária sobre benefícios previdenciários pagos em atraso desde o vencimento de cada prestação.

Precedentes. Embargos não conhecidos."

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 194399, Processo 199900437730-SP, DJU

16/11/1999, p. 183, Relator Min. FELIX FISCHER, decisão unânime) 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

DOS JUROS DE MORA

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

DA VERBA HONORÁRIA

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação até a data da sentença, conforme

entendimento desta Nona Turma.

 

Isto posto, dou PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e ao recurso do INSS para determinar que a correção

monetária, a verba honorária e os juros de mora sejam aplicados da maneira exposta.

 

Int.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040892-24.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A inicial juntou documentos (fls.13/19).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, a partir do laudo pericial, correção monetária, juros de mora, honorários advocatícios fixados em 10%

das parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 e reconhecida a isenção de custas.

Sentença proferida em 19.03.2008, submetida ao reexame necessário.

2008.03.99.040892-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCIA TAVARES PEREIRA

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP

No. ORIG. : 06.00.00088-5 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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O INSS apelou, sustentando não estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de

atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais.

Com contrarrazões, subiram os autos.

Às fls. 93 o INSS comunicou a impossibilidade de acordo.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

O laudo pericial acostado aos autos (fls. 52/53) limitou-se a responder aos quesitos formulados pelas partes, e não

descreveu como chegou à conclusão de que a autora está incapacitada para o trabalho, restringindo-se a fazer

afirmação genérica, o que configura cerceamento de defesa.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - VIOLAÇÃO DO DIREITO

CONSTITUCIONAL À AMPLA DEFESA - RECURSO PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA, DE OFÍCIO . 

1. O julgamento da lide, embasado em laudos incompletos e que não responderam os quesitos formulados pelas

partes, consubstanciou-se em evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa. 

2. Sentença anulada, de ofício , determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê

prosseguimento ao feito, com a nomeação de novo perito, que deverá elaborar laudo minucioso a respeito do real

estado de saúde da parte autora, esclarecendo se existe incapacidade laboral, se essa incapacidade é total e

permanente, e desde quando ela remonta. 

3. Recurso prejudicado. 

(TRF 3ª R., AC 200003990313904/SP- 5ª T., Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU DATA:10/09/2002 PÁGINA:

744) 

Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial para anular a sentença de fls. 63/68. Determino o retorno dos

autos à Vara de origem para que seja produzida a prova pericial, devendo o processo prosseguir em seus regulares

termos, restando prejudicada a apelação.

Int.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031348-70.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 98/100 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 103/111, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que

faz jus à concessão da aposentadoria.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

2012.03.99.031348-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

APELANTE : BENEDITA MARIA FERREIRA

ADVOGADO : REINALDO JORGE NICOLINO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHÃES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00138-5 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP
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alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente
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homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,
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enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 2010 (fl. 17) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 174 meses.

Foi juntada a CTPS da parte autora (fls. 15/16), sem revelar vínculos empregatícios.

Por sua vez, a Certidão de Nascimento da requerente (fl. 18) não consta qualificação alguma por parte dos seus

genitores.

Ademais, a ficha de inscrição e a carteira de associado junto ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de

Miguelópolis-SP (fls. 18/19), em nome da demandante, não possui força probante do seu exercício nas lides

campesinas, uma vez que não foram acompanhadas dos recolhimentos das mensalidades.

Ademais, a documentação de fls. 32/337, também não se presta à comprovação da atividade rural, por não constar

nenhum vínculo empregatício por parte do Sr. Benedito Geraldo dos Santos, marido da autora.

Nesse sentido, não há início de prova material nos autos, que aponte para a atividade campesina da parte autora,

nem mesmo por extensão.

Resta, assim, a prova testemunhal isolada nestes autos (fls. 108/110), o que enseja, de rigor, a aplicação da

Súmula 149 do STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário". 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0032877-27.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Deferida a antecipação de tutela às fls. 23/24.

A r. sentença monocrática de fls. 109/110 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício de auxílio-doença com posterior conversão em aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários

legais. Feito submetido ao reexame necessário.

Decorrido in albis o prazo para interposição de recurso voluntário, subiram os autos a esta instância.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.
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RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES
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Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;
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III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurada e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma

vez que, à época da propositura da ação, vale dizer, 14 de outubro de 2008, a requerente encontrava-se dentro do

período de graça, já que estivera em gozo de auxílio-doença até 26 de julho de 2008 (fl. 11).

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 02 de

dezembro de 2009 (fls. 80/81), o qual concluiu que a pericianda apresenta pós-operatório tardio de artrodese de

punho direito, procedimento realizado em razão de artrose generalizada de rádio-carpal, secundária a necrose

avascular do osso semi-lunar e/ou escafóide, com dor em pulso direito, dificuldade para segurar objetos,

diminuição de força muscular e limitação importante de amplitude de movimentos de punho direito. Extrai-se, por

fim, das respostas apresentadas pelo perito aos quesitos formulados, que a requerente está incapacitada de forma

total e permanente para o exercício das atividades laborativas, bem como sem possibilidade de reabilitação

profissional.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser

calculado pelo INSS na forma da legislação.

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da

Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando a segurada recebia auxílio-doença e teve o

mesmo cessado pela Autarquia Previdenciária, deveria ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o

Instituto já reconhecia a incapacidade da requerente. No entanto, dada a ausência de impugnação da autora e, em

observância ao princípio da non reformatio in pejus, fica mantida a condenação nos termos r. sentença

monocrática, ou seja, auxílio-doença desde a data do indeferimento administrativo e aposentadoria por invalidez a

partir da juntada aos autos do laudo pericial. Compensando-se, por ocasião da fase de execução, os valores pagos

a título de tutela antecipada.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento n.º 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.º 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial,
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para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032715-32.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 104/105 julgou improcedentes os pedidos.

Em razões recursais de fls. 107/110, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os

requisitos necessários à concessão dos benefícios.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

2012.03.99.032715-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

APELANTE : ANGELA MARIA TEIXEIRA

ADVOGADO : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO BORGES MENDES DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00073-3 1 Vr NUPORANGA/SP
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6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 56/64, complementado à fl. 73, inferiu que a pericianda é portadora

de hérnia discal lombar (L2-L3 e L4-L5), entretanto, conforme observou o expert, a requerente não está

incapacitada para o exercício das atividades laborativas.
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De outro lado, o laudo elaborado em 21 de março de 2011 (fls. 96/100) asseverou que a autora possui protrusão

discal L2-L3 e L4-L5, encontrando-se incapacitada de forma parcial e permanente para o trabalho, por apresentar

restrições para o desempenho de funções que requeiram grandes esforços físicos. Ademais, afirmou o perito que a

demandante "apresenta condições de exercer as funções de doméstica com as quais vem realizando normalmente

até a presente data, conforme deixou claro em perícia".

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade total da postulante.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade

laborativa total da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios

postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a r.

sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008808-83.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

2011.61.12.008808-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

APELANTE : CLAUDIA MENDES DA SILVA

ADVOGADO : MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00088088320114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 71/72 julgou improcedentes os pedidos.

Em razões recursais de fls. 75/84, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os

requisitos necessários à concessão dos benefícios.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.
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(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de 01 de dezembro de 2011 (fls. 43/57) inferiu que a pericianda

osteonecrose da cabeça de osso fêmur esquerdo, com limitações para o exercício de atividades que exijam

deambular grandes distâncias, permanecer em pé por períodos prolongados ou carregar grandes pesos. Entretanto,

concluiu o expert que, no presente caso, "Não há a caracterização de incapacidade para sua atividade laborativa

habitual" (fl. 57).

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade da postulante.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."
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(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a r.

sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000824-31.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 153/159 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela antecipada.

Em razões recursais de fls. 162/165, pugna a Autarquia Previdenciária, inicialmente, pelo recebimento do seu

apelo nos efeitos devolutivo e suspensivo. No mérito, requer a reforma da sentença, ao fundamento de não ter a

parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto

aos critérios referentes aos juros de mora incidentes.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

De início, não merece prosperar o pedido inicial referente à necessidade do recurso de apelação ser recebido no

duplo efeito, de forma a obstar eventual execução provisória do julgado, porquanto suscitada pela via processual

inadequada. Como é cediço, na hipótese do recebimento do apelo somente no efeito devolutivo, cabe à Autarquia

Previdenciária veicular sua insurgência por meio da interposição de agravo de instrumento. Ademais, verifica-se

que o INSS, ao discutir a questão no bojo da apelação, manifesta seu inconformismo contra ato judicial ainda não

existente, qual seja, a decisão de admissibilidade do apelo.

No mérito, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao

Trabalhador Rural - FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador

rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº

16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural

dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do

benefício, ainda que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

2009.61.08.000824-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA FERREIRA NOBRE

ADVOGADO : PAULO ROGERIO BARBOSA e outro

No. ORIG. : 00008243120094036108 1 Vr BAURU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     3402/3836



 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte
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requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 2007 (fl. 19) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 156 meses.

Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco a Certidão de Casamento, a qual qualifica o marido da

autora como lavrador por ocasião da celebração do matrimônio, em 1970 (fl. 16). Conforme averbado, a separação

judicial ocorreu em 1991 (fl. 17).

Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 
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Observo, ainda, que foram coligidos aos autos contratos de parceria agrícola em nome da própria autora,

englobando o período de 1996 e 1998 (fls. 20/27)

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 92/93 e 148, sob

o crivo do contraditório, em audiência realizada em 10 de junho de 2010, nos quais as testemunhas afirmaram

conhecer a parte autora e saberem que ela laborou nas lides campesinas desde 1970.

O fato de a demandante ter deixado o exercício da lides campesinas em 1999, a seu turno, não constitui óbice ao

reconhecimento da sua condição de rurícola, uma vez que ela já houvera implementado o período de carência

previsto na Lei de Benefícios necessário à sua aposentação anteriormente a tal período, considerando o termo

inicial de suas atividades rurais.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal

da atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao

benefício pleiteado.

De outro lado, esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao

ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a

entrada em vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do

Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09,

refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art.

5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença

monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032889-41.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 106/110 julgou improcedentes os pedidos.

Em razões recursais de fls. 115/120, requer a parte autora a reforma do decisum, ao fundamento de ter preenchido

os requisitos necessários à concessão dos benefícios, bem como pleiteia o retorno dos autos à Vara de origem,

para a realização de um novo exame médico pericial.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

De início, cabe destacar que, muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu,

prescinde de produção de novo laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o

deslinde da causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem

constitucional ou legal.

No mais, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da
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atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade
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remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial elaborado em 12 de setembro de 2011 (fls. 80/92) asseverou que o

periciando sofreu acidente motociclístico, com trauma de joelho esquerdo, no ano de 2009, apresentando, no

momento do exame pericial, dor ao agachamento. Todavia, segundo o expert, o requerente não está incapacitado

para o exercício das suas atividades laborativas habituais (motorista).

Nesse passo, cumpre ressaltar que, conforme consignado no laudo judicial, o requerente renovou sua carteira de

habilitação, categoria AD, em 04 de dezembro de 2010 (fl. 82), ou seja, em data posterior ao acidente relatado,

bem como ao ajuizamento da presente demanda ocorrido em 09 de agosto de 2010.

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade do postulante.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a r.

sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.
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São Paulo, 20 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007292-12.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, desde o requerimento administrativo (11.12.2003), acrescidas as

parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 10/26).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, desde o requerimento administrativo (11.12.2003), correção monetária segundo as Súmulas 08 desta

Corte e 148 do STJ, juros de mora de 1% ao mês, honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas

até a data da sentença, e antecipou a tutela. 

Sentença proferida em 24.05.2007, submetida ao reexame necessário.

O INSS apela sustentando não estarem preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício.

O(A) autor(a) interpôs recurso adesivo pleiteando a majoração dos honorários advocatícios para 15%.

Com contrarrazões do(a) autor(a), subiram os autos. 

O feito foi encaminhado ao Gabinete de Conciliação deste Tribunal. O INSS apresentou proposta de acordo (fls.

155/165). O(A) autor(a) manifestou-se pelo prosseguimento da ação.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

O laudo pericial, acostado às fls. 94/95, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "transtorno depressivo

orgânico".

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total e permanente.

Portanto, correta a sentença ao conceder a aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

2008.03.99.007292-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IVONETE REGHINI DA SILVA

ADVOGADO : EDGAR JOSE ADABO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS SP

No. ORIG. : 04.00.00033-0 2 Vr ITAPOLIS/SP
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no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI) 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma.

Isto posto, dou parcial provimento à remessa oficial para explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e

dos juros de mora. Nego provimento ao recurso adesivo e à apelação.

Int.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003701-37.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxilio-doença, a partir do indeferimento na via administrativa (protocolo em 31-10-2006),

acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls.12/30).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, uma vez que a incapacidade é pré-existente à filiação ao RGPS,

em 01-12-2005.

Sentença proferida em 09-04-2010.

A autora apelou, pugnando pela procedência do pedido.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

Tendo em vista os termos da perícia judicial, os autos foram encaminhados ao MPF, que opinou pela manutenção

da sentença.

Determinada a regularização da procuração, nos termos do parecer do MPF.

É o relatório.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurada, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial de fls. 102/112, feito em 10-12-2009, demonstra que a

autora, com 56 anos, apresenta patologia neurológica, com atrofia cerebelar e afilamento do tronco cerebral.

Informou que não trabalha já há dezoito anos. Orientada no tempo e espaço, com total noção da gravidade de sua

patologia. Apresenta alterações neurológicas graves necessitando de ajuda de familiares para realizar atividades

consideradas básicas. Não apresenta equilíbrio e nem condições de deambular, quadro irreversível. Há
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incapacidade total e permanente.

Portanto, restou comprovado que a autora não tinha a qualidade de segurada da Previdência na época do

surgimento da incapacidade, pois o ingresso no Regime Geral da Previdência Social - RGPS, na qualidade de

contribuinte individual, deu-se em dezembro/2005, quando contava com 52 anos.

Aplicável o art. 42, § 2º, da Lei 8.213/91:

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PREEXISTÊNCIA.

I- Restou suficientemente analisada a matéria, demonstrando que as enfermidades apresentadas pela parte

autora (lombalgia crônica, escoliose e osteo-artrose), eram anteriores ao ingresso ao sistema previdenciário

ocorrido em abril de 2004, não havendo que falar em agravamento posterior que pudesse tê-la impedido de

trabalhar, quando se poderia enquadrar a situação na previsão descrita no art. 42, §2º da Lei nº 8.213/91. II -

Agravo previsto no art. 557, § 1º do CPC, interposto pela autora, improvido.

(TRF da 3ª Região, AC 200903990159025, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 27.01.2010).

O juízo firma sua convicção em todos os elementos constantes dos autos. E se o laudo pericial afirma que a

incapacidade se iniciou antes do ingresso da autora no sistema, não havendo prova médica em sentido contrário,

não há como conceder o benefício. Além do mais, a autora, na inicial, sequer juntou um atestado médico, relativo

ao início da incapacidade.

Diante do exposto, nego provimento à apelação.

Determino a regularização da representação processual da autora, tendo em vista a petição de fls. 150/151.

Int.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011785-90.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

MARIA DE LOURDES CIPRIANO ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando a concessão de pensão por morte de SEBASTIÃO PAULINO DIAS, falecido em 06.11.1998.

 

Narra a inicial que a autora era companheira do falecido, sendo sua dependente. Noticia que a união estável

iniciou em 1989 e somente foi encerrada em razão do óbito. Informa que o de cujus era trabalhador rural. Pede a

procedência do pedido.

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 20.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora em custas, despesas processuais e

honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, isentando-a do pagamento por ser beneficiária da

assistência judiciária gratuita.

 

A autora apela às fls. 68/73, sustentando, em síntese, que foi comprovado o exercício de atividade rural pelo

falecido até a época do óbito.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

2012.03.99.011785-6/SP
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É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 1998, aplica-se a Lei nº 8.213/91.

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 17.

 

A qualidade de segurado do falecido é a questão controvertida neste processo.

 

A autora afirma que o de cujus era trabalhador rural e, para comprovar suas alegações, juntou aos autos os

documentos de fls. 10/19.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do falecido como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, §3º), para comprovar a condição de

rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

O falecido foi qualificado como "lavrador" na certidão de óbito (fl. 17).

 

A CTPS (fls. 12/16) indica a existência de registros de trabalho rural nos períodos de 01.02.1983 a 07.07.1984, de

01.11.1984 a 28.02.1985, de 08.07.1985 a 05.11.1985, de 04.11.1985 a 08.02.1986, de 01.06.1986 a 01.12.1986,

de 24.03.1987 a 02.04.1987, de 01.03.1988 a 30.06.1988 e de 26.12.1989 a 24.01.1990.

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 34/37) confirma parcialmente os vínculos

anotados na CTPS e indica que recolheu contribuições como "autônomo - pedreiro" no período de 02/1992 a

06/1992.

 

Na audiência, realizada em 05.07.2011, foram colhidos os depoimentos da autora e das testemunhas.

 

A autora afirmou: "(...) Meu marido trabalhava como operador de máquinas quando faleceu. (...)" (fl. 54).

 

A testemunha Maria José de Oliveira Moraes declarou: "(...) Ele trabalhava como operador de máquinas, porém

não me recordo até que data em que em que (sic) ele trabalhou. (...)" (fl. 55).

 

A testemunha Maria Elza dos Santos Ambrozino informou: "(...) Conheço a autora há 20 anos aproximadamente.

Sei que o esposo da autora se chamava Tião. Sei que ele morreu há mais de dez anos. (...) ele trabalhava em

colhedeira de cana" (fl. 56).

 

Por sua vez, a testemunha José Pedro Claro afirmou: "(...) Eles foram amigados até o falecimento de Sebastião.

Ele trabalhava na Pau D'Alho. Penso que quando Sebastião faleceu há havia para de trabalhar, porém não tenho

certeza. (...) já trabalhei na Usina Pau D'Alho e fui registrado." (fl. 57).

 

O último vínculo de trabalho rural anotado na CTPS do falecido e no CNIS encerrou em 1990 e, posteriormente,

ele apenas recolheu contribuições como "autônomo - pedreiro" no período de 02/1992 a 06/1992.

 

A prova testemunhal também não se mostrou convincente para comprovar que o falecido estava realmente

exercendo atividade rural na data do óbito, uma vez que mencionaram que não se recordavam se ele ainda

trabalhava naquela época.
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Assim, o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não há prova segura do

exercício de atividade rural pelo falecido em data próxima ao óbito e da qualidade de segurado.

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027068-61.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração de decisão (fls. 60/62) que negou provimento à apelação do INSS. 

 

Alega a parte embargante que a decisão em consideração incorreu em incorreções quanto ao nome da parte e os

períodos de trabalho em discussão. 

 

Pede o acolhimento dos Embargos, para ver sanado o defeito apontado.

 

É o relatório. Decido. 

 

Mesmo para fins de prequestionamento, para possibilitar a futura interposição de recurso à superior instância, os

embargos de declaração estão sujeitos à presença de vício no acórdão embargado. Existente contradição, omissão

ou obscuridade, legitima-se a oposição dos embargos para a expressa manifestação sobre controvérsia não

resolvida a contento pelo julgado, o que, no caso, não se verifica.

A alegação de que há erro quanto ao nome da parte não prospera, porque o nome citado pelo embargante (Celbo

da Fonseca Rosas Sobrinho) compõe o inteiro teor de precedente jurisprudencial agregado à decisão em pauta. 

 

Quanto às inexatidões materiais apontadas, transcrevo novamente a decisão com as correções devidas:

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido, condenando o INSS a averbar o tempo de

serviço rural de 05.10.1971 a 31.08.1983. Honorários advocatícios fixados em R$500,00 (quinhentos reais). 

 

O INSS apela, sustentando não haver prova material da atividade rural da autora e a necessidade de comprovação

dos respectivos recolhimentos previdenciários, requerendo a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Na ausência de prova documental para comprovar exercício de atividade laborativa por parte da autora, como é o

caso dos períodos em questão, é admissível a sua demonstração por meio de início razoável de prova material,

conjugada com depoimentos testemunhais idôneos, a teor do que dispõe o art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91.

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para embasar o pedido do autor, foram apresentados os documentos de fls. 07/09.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

O título de eleitor de fls. 07 e o certificado de dispensa de incorporação militar de fls. 08, em que o autor foi

qualificado como lavrador, constituem início de prova material na forma da legislação previdenciária de regência.

 

As testemunhas corroboraram a atividade rural do autor no período fixado na sentença.

 

Assim, considerando o documento mais antigo, em que o autor foi qualificado como rurícola, título de eleitor de

fls. 07, e os depoimentos colhidos, viável o reconhecimento do trabalho rural no período de 29.10.1975 a

31.08.1983.

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.

 

A atividade rural anterior à Lei 8.213/91, pode ser computada para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, não poderá ser considerada para efeito de carência se

não for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

E o tempo de serviço rural posterior à Lei 8213/91 não poderá ser computado nem como tempo de serviço, nem

para carência, caso não comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

No que tange às contribuições sociais referentes ao período do trabalho rural, eu vinha decidindo que, em tais

casos, o art. 96, V, da Lei 8213/91 - que estabelecia a desnecessidade de contribuições relativa a tal período - não

havia sido revogado pela MP 1527/96 e, portanto, seria possível a certificação do tempo de serviço laborado na

condição de trabalhador rural, independentemente do recolhimento de contribuições, expedindo-se a respectiva

certidão sem qualquer ressalva.

 

Contudo, a maioria dos integrantes da Terceira Seção desta Corte tem se posicionado no sentido de que o referido

dispositivo legal restou revogado e, portanto, para fins de contagem recíproca, há a necessidade de comprovação

do recolhimento das contribuições.

 

Considerando-se que o exercício da atividade rural restou comprovado, na forma fixada na sentença, o interessado

teria o direito de ver declarado como comprovado o referido tempo de serviço e de obter a expedição da respectiva

certidão, mas a autarquia, de seu turno, teria a faculdade de fazer consignar na mesma certidão a ausência de

recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca, providência que seria suficiente

para resguardar os seus interesses e demonstrar a efetiva situação do segurado perante o regime previdenciário em

que se deu o reconhecimento do tempo de serviço.

 

A respeito, transcrevo a seguinte ementa:

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO. RECONHECIMENTO DE
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TEMPO DE SERVIÇO RURAL PARA O FIM DE CONTAGEM RECÍPROCA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO

CABÍVEL COM ANOTAÇÃO DA EXIGIBILIDADE DE RECOLHIMENTO DE INDENIZAÇÃO EM DATA

POSTERIOR. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI. NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

DEMANDA RESCISÓRIA PROCEDENTE. AÇÃO ORIGINÁRIA PARCIALMENTE PROCEDENTE.

- Trata-se de ação rescisória proposta com base em violação literal de disposição de lei, cuja controvérsia versa

apenas sobre obrigação de indenização de contribuições concernentes a contagem de tempo de serviço

trabalhado na atividade privada, como rurícola, sob o Regime Geral da Previdência Social, para efeito de

concessão de aposentadoria no serviço público, conforme dispunha o artigo 202, parágrafo 2º, da Constituição

Federal (hoje, artigo 201, parágrafo 9º) e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Para fins de implementação de contagem recíproca, com exigência de compensação financeira entre os

diferentes regimes previdenciários, nos termos do artigo 201, § 9º, da Constituição Federal, não se pode afastar a

obrigação de indenização relativa ao tempo de serviço do qual não foi efetivado recolhimento de contribuições,

seja por omissão do próprio segurado ou pelo fato de que se encontrava dispensado de tais recolhimentos pelo

regime de origem.

- Todavia, no que concerne ao reconhecimento de tempo de serviço rural, anterior à edição da Lei 8.213/91, o

posicionamento trazido pelo Desembargador Federal Galvão Miranda, calcado em entendimento do TRF 4ª

região, é o que melhor atende à realidade rural, quando expressa: "A contagem recíproca se verifica quando,

para fins concessão de benefícios previdenciários, há associação de tempo de serviço em atividade privada com

tempo de serviço público sujeitos a diferentes regimes de previdência social, sendo devida, no caso, a

indenização de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, o direito de obter certidão é

garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV, alínea 'b', da Constituição Federal), não podendo sua expedição

ser condicionada à prévia indenização, o que não impede possa a autarquia previdenciária, na própria certidão,

em se tratando de tempo de serviço para fins de contagem recíproca, esclarecer a situação específica do

segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de

indenização relativa ao respectivo período. (TRF-3ª Região; AC nº 858170/MS, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j.

28/03/2006, DJU 26/04/2006, p. 627)"

- Não há que se falar em prescrição, tendo em vista que se trata de verba de natureza indenizatória e não

tributária, sendo faculdade do interessado efetivar ou não o prévio recolhimento para obter a efetiva contagem

do tempo indenizado.

- A simples determinação de expedição de certidão de tempo de serviço, sem que se ponha sob garantia os

interesses do INSS, quanto ao direito de indenização, se e quando operacionalizada a contagem recíproca,

constitui violação a literal disposição do disposto no artigo 202, § 2º, da Constituição Federal (hoje, artigo 201,

§ 9º), e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente.

(TRF3, 3ª Seção, Ação Rescisória nº 1137, Processo nº 200003000296038-SP, DJU 19/12/2007, p. 403, Relatora

Des. Fed. EVA REGINA)

 

A minuta do julgamento foi vazada nos seguintes termos:

 

"A Seção, por unanimidade, julgou procedente o pedido rescisório para rescindir o v. acórdão proferido, com

fundamento no artigo 485, inciso V, do CPC e, por maioria, proferindo novo julgamento, julgou parcialmente

procedente a demanda originária para declarar, para os devidos fins de direito, ter CELBO DA FONSECA

ROSAS SOBRINHO trabalhado nos períodos de 02.01.67 a 30.12.69 e de 02.01.72 a 30.03.75, como lavrador, em

regime de economia familiar, condenando o vencido a expedir a competente certidão, ressalvando-se ao INSS a

faculdade de consignar nesse documento a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins

de contagem recíproca, deixando de condenar a parte ré nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da

justiça gratuita, nos termos do voto da Desembargadora Federal EVA REGINA (Relatora). Acompanharam

integralmente a Eminente Relatora os Desembargadores Federais NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA,

JEDIAEL GALVÃO, SANTOS NEVES, o Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI, e os Desembargadores

Federais MARISA SANTOS e SÉRGIO NASCIMENTO.

Acompanharam parcialmente a Eminente Relatora, a Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY e a Juíza

Federal Convocada MÁRCIA HOFFMANN, que julgavam parcialmente procedente a ação subjacente, admitindo

a expedição de certidão, mediante recolhimento das contribuições previdenciárias, e condenando o réu ao

pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais.

O Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, ressalvou entendimento admitindo a expedição de certidão

sem qualquer exigência do recolhimento.

Vencida parcialmente a Desembargadora Federal LEIDE POLO, que julgava improcedente a ação originária,

por entender não ser possível o pedido de averbação sem indenização.

Fará declaração de voto a Desembargadora Federal LEIDE POLO.

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais ANNA MARIA PIMENTEL, NEWTON DE LUCCA,
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MARIANINA GALANTE e ANTONIO CEDENHO." (grifei).

A partir da consolidação desse posicionamento, passei a acompanhar o entendimento desse colegiado.

 

Assim, acolho parcialmente os embargos de declaração, para que o dispositivo da decisão tenha a seguinte

redação: "Isto posto, dou parcial provimento à apelação do INSS, para julgar parcialmente procedente o pedido

inicial, reconhecendo período de trabalho rural de 29.10.1975 a 31.08.1983, nos termos da fundamentação. 

 

Int. 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001296-18.2003.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ajuizada por ADELAIDE DOS SANTOS MARDEGAM contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença de fls. 41/42 indeferiu a petição inicial e julgou o processo extinto sem resolução do mérito,

porquanto a parte autora quedou-se inerte diante da determinação de trazer aos autos declaração de

hipossuficiência econômica firmada pessoalmente ou por procurador com poderes específicos; ou,

alternativamente, de comprovar o recolhimento das custas processuais.

Em razões recursais de fls. 44/49, sustenta a autora ser desnecessária a juntada da aludida declaração, suprida sua

ausência pelos amplos poderes conferidos no instrumento de mandato outorgado ao advogado.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

Diz o inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal que "o Estado prestará assistência jurídica integral e

gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos".

A questão encontra amparo também da legislação infraconstitucional, mais precisamente na Lei nº 1.060, de 05 de

fevereiro de 1950, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados.

A teor do disposto no parágrafo único do art. 2º da referida Lei, farão jus aos benefícios da assistência judiciária

os litigantes cuja situação econômica não lhes permitam pagar as custas do processo e honorários advocatícios,

sem prejuízo do próprio sustento ou de suas famílias, bastando para tanto a simples declaração da parte nesse

sentido ou mesmo a afirmação expressa na própria petição inicial, nos termos do seu art. 4º, podendo até ser

efetivada a rogo, pelo próprio patrono do requerente, independentemente de poderes específicos. Precedentes

TRF3: 8ª Turma, AG nº 2001.03.00.012646-0, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 24/05/2004, DJU 29/07/2004, p.

201; 6ª Turma, AG nº 2001.03.00.005683-4, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 16/10/2002, DJU 04/11/2002, p. 716.

Nesse sentido, ainda, calha mencionar precedente oriundo do C. Superior Tribunal de Justiça:

"DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO LEGAL QUE FAVORECE AO

REQUERENTE. LEI 1.060/50. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. 'O pedido de assistência judiciária gratuita previsto no art. 4º da Lei 1.060/50, quanto à declaração de

pobreza, pode ser feito mediante simples afirmação, na própria petição inicial ou no curso do processo, não

2003.61.16.001296-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ADELAIDE DOS SANTOS MARDEGAM

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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dependendo a sua concessão de declaração firmada de próprio punho pelo hipossuficiente' (REsp 901.685/DF,

Rel. Min. ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJe 6/8/08).

2. Hipótese em que a sentença afirma que 'existe requerimento da Autora na peça vestibular, às fls. 5 dos autos

principais, pleiteando o benefício da Justiça Gratuita, por ser hipossuficiente' (fl. 19e).

3. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, para fins de concessão do

benefício da justiça gratuita em favor das pessoas naturais, basta 'a simples afirmação de se tratar de pessoa

necessitada, porque presumida, 'juris tantum', a condição de pobreza, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50'

(EREsp 1.055.037/MG, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, Corte Especial, DJe 14/9/09).

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp n° 1.208.487/AM, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 08.11.2011, DJe

14.11.2011)

 

De fato, a presunção de pobreza daqueles que afirmam tais condições, ex vi lege (art. 4º, parágrafo único),

prevalece enquanto não apresentadas provas em contrário, não havendo, portanto, a necessidade de comprovação

do estado de penúria, mesmo porque "A assistência judiciária enseja o acesso ao Poder Judiciário. Basta, para

concessão, o pedido comunicando a necessidade. Presunção relativa; enquanto não infirmada o direito deve ser

exercido" (STJ, 6ª Turma, RESP nº 163677, Rel. Min. Vicente Cernicchiaro, j. 18/08/1998, DJU 21/09/1998, p.

235).

No caso em apreço, há pedido expresso na petição inicial de que "seja deferido ao(à) requerente, os benefícios da

assistência judiciária nos termos da lei 1060/50, com nova redação dada pela lei 7.510/86, por ser o(a)

requerente, pessoa pobre na acepção jurídica do termo e não ter condições de arcar com as custas e despesas de

processo, sem prejuízo próprio" (fl. 08).

Logo, uma vez adimplidos os requisitos para o deferimento da benesse processual vindicada, descabida a

exigência de declaração pessoalmente subscrita ou por procurador com poderes especiais.

Nesses moldes, seria de rigor a anulação da sentença, com a remessa dos autos à instância de origem para

processamento do feito, em seus ulteriores termos. Todavia, o pedido recursal não possui tamanho alcance, pois

está explicitamente cingido ao reconhecimento do direito aos benefícios da assistência judiciária gratuita,

isentando a parte autora do pagamento de custas (fl. 49).

Destarte, a extensão da matéria devolvida está limitada ao conhecimento dos requisitos para concessão da justiça

gratuita, excluída a nulidade da sentença de extinção do processo sem resolução do mérito, proferida com esteio

na ilegal exigência de juntada de declaração firmada pessoalmente ou por procurador com poderes especiais.

Essa limitação, em verdade, preserva a validade da ação idêntica ajuizada posteriormente pela autora, perante o

mesmo juízo de origem, sob o n° 2004.61.16.000477-4 (fls. 76/152), que ora se encontra em fase de sentença,

consoante extrato de andamento processual anexo a esta decisão. 

Com efeito, uma vez que neste feito remanesce controvertida apenas o deferimento da assistência judiciária

gratuita, resta preclusa a extinção do processo sem resolução do mérito, circunstância a permitir o ajuizamento

daquela ação, conforme asseverado no julgamento da Apelação lá interposta, em acórdão relatado pela i. Juíza

Federal Convocada Louise Filgueiras (fls. 149/152). Do contrário, incidiria a autora em litispendência. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. APELAÇÃO. EFEITO

DEVOLUTIVO. DELIMITAÇÃO AO OBJETO DO RECURSO. REPROPOSITURA. INEXISTÊNCIA DE

LITISPENDÊNCIA.

1. A parte autora delimitou o objeto de seu recurso à condenação em custas, fixadas na sentença.

2. Não pediu a apelante a reforma da sentença quanto à parte em que extinguiu o processo sem julgamento do

mérito, portanto, não há que se falar em lide pendente quanto ao pedido de aposentadoria por invalidez.

3. O artigo 512 do CPC consagra o princípio segundo o qual o efeito devolutivo transfere ao órgão 'ad quem'

somente a análise da matéria impugnada no recurso. Matéria atingida pela preclusão.

4. Apelação a que se dá provimento para anular a sentença e determinar a remessa dos autos ao juízo de origem

para o regular trâmite do processo."

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Ap. n° 2004.61.16.000477-4, rel. Juíza Convocada Louise Filgueiras, j.

12.08.08)

 

Circunscrito o conhecimento do recurso à matéria devolvida, mister apenas reconhecer, para esta ação, o direito da

autora aos benefícios da assistência judiciária gratuita.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento a apelação para

reformar a r. sentença monocrática, na forma acima fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.
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São Paulo, 17 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021948-32.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 111/119 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica.

Em razões recursais de fls. 123/130, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

2012.03.99.021948-3/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA RODRIGUES FIGUEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NEUZA DE ALMEIDA

ADVOGADO : ANA PAULA SILVA DE SOUZA

No. ORIG. : 08006630520118120006 1 Vr CAMAPUA/MS
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especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da
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família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 2003 (fl. 27) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 132 meses.

Foi juntada a Certidão de Nascimento da requerente (fl. 30), sem constar nenhuma qualificação por parte dos seus

genitores.

A Carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais (fl. 31), em nome do marido da autora, não possui força

probante do exercício das lides campesinas, não podendo ser a ela extensível porque não veio acompanhada dos

recolhimentos das mensalidades.

Ademais, a documentação de fls. 32/337, também não se presta à comprovação da atividade rural, por não constar

nenhum vínculo empregatício por parte do Sr. Benedito Geraldo dos Santos, marido da autora. 

Nesse sentido, não há início de prova material nos autos, que aponte para a atividade campesina da parte autora,

nem mesmo por extensão.

Resta, assim, a prova testemunhal isolada nestes autos (fls. 108/110), o que enseja, de rigor, a aplicação da

Súmula 149 do STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário". 

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença monocrática. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos ônus

da sucumbência, em razão de ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o

pedido inicial.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031844-02.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 99/100 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício

pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela antecipada.

Em razões recursais de fls. 107/116, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente,

insurge-se quanto aos critérios de referentes aos consectários legais.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de
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forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos
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filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 2005 (fl. 21) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 144 meses.

Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco a Certidão de Casamento, a qual qualifica o marido da

autora como lavrador por ocasião da celebração do matrimônio, em 1970 (fl. 25). Da mesma forma, foram

juntados aos autos as Certidões de Nascimento dos filhos, ficha de inscrição cadastral do Sindicato dos

Trabalhadores Rurais de Penápolis, contrato de arrendamento rural e notas fiscais de produtor rural, englobando o

período de 1972 a 2006 (fls. 26/70).

Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 102/103, sob o

crivo do contraditório, em audiência realizada em 22 de setembro de 2011, nos quais as testemunhas afirmaram

conhecer a parte autora e saberem que ela sempre laborou nas lides campesinas.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal

da atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao

benefício pleiteado.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença

monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida.
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Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031344-33.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 89/93 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 96/114, alega a parte autora, preliminarmente, cerceamento de defesa e requer a

anulação do decisum, para a realização de prova testemunhal. No mérito, sustenta que restaram preenchidos os

requisitos necessários, pelo que faz jus à concessão da aposentadoria. Suscita, ao final, o prequestionamento legal

para efeitos de interposição de recurso.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Preceituam os arts. 130 e 330, I do Código de Processo Civil, respectivamente, que:

 

"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias". 

 

 

"Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: 

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade

de produzir prova em audiência;" (grifei) 

In casu, aplicável a exegese dos referidos dispositivos legais, uma vez que a produção da prova testemunhal,

requerida na petição inicial (fls. 02/12) aliada ao início razoável de prova material (fl. 20/46), torna-se

indispensável à comprovação do efetivo exercício da atividade rural e, conseqüentemente, do cumprimento do

período de trabalho rural equivalente à carência prescrita no art. 142 da Lei de Benefícios.

Assim, o julgamento antecipado da lide, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa, implica em

cerceamento de defesa, ensejando a anulação da sentença proferida.

Corroborando o entendimento acima exposto, trago à colação precedentes desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO DIREITO CONSTITUCIONAL À AMPLA

DEFESA - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA. 

1. O julgamento da lide, sem propiciar a produção da prova testemunhal, expressamente requerida,

consubstanciou-se em evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa. 

2. Recurso provido, para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê

prosseguimento ao feito, com a realização das provas requeridas e a prolação de nova decisão." 

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.013557-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.06.2002, DJU 08.10.2002, p. 463)

 

2012.03.99.031344-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

APELANTE : TEREZINHA TEIXEIRA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DANIEL FERNANDO PAZETO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00099-9 2 Vr ITUVERAVA/SP
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"PROCESSUAL CIVIL: PRODUÇÃO DE PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

I - Ao contrário do entendimento esposado no decisum, o documento trazido aos autos constitui início razoável de

prova material. 

II - A pretensão da autora depende da produção de prova oportunamente requerida, de molde que esta não lhe

pode ser negada, sob pena de configurar-se cerceamento de defesa. 

III - Recurso provido, sentença que se anula." 

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.001603-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 12.03.2002, DJU 21.06.2002, p. 702)

 

Desta feita, impositivo, pois, remeter-se a demanda ao Juízo a quo¸ para regular processamento do feito, com a

intimação e oitiva das testemunhas arroladas.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, acolho a preliminar para anular a

sentença monocrática, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para regular processamento.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008692-06.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde a cessação administrativa (10.04.2008), acrescidas as

parcelas vencidas dos consectários legais e da condenação em danos morais. Requereu a antecipação dos efeitos

da tutela jurisdicional.

 

A inicial juntou documentos (fls. 20/76).

 

A tutela antecipada foi deferida (fls. 95/97). Inconformado(a), o INSS interpôs agravo de instrumento. Por não se

enquadrar nas hipóteses previstas no art. 527, II, do CPC, o agravo de instrumento foi convertido em retido.

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-

doença, desde a cessação administrativa (10.04.2008), correção monetária segundo o Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do CJF, juros de mora de 1%

ao mês, honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00, custas processuais, danos morais arbitrados em R$

17.099,10, e antecipou a tutela.

 

Sentença proferida em 18.09.2009, submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apelou pleiteando a exclusão da condenação ao pagamento de danos morais ou sua redução.

2008.61.05.008692-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE VIEIRA BORGES - prioridade

ADVOGADO : ALEXANDRE LEARDINI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Por não ter sido reiterado, não conheço do agravo retido, nos termos do art. 523, § 1º, do CPC.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 167/171, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "processo

osteodegenerativo da coluna lombo-sacra".

 

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total e temporária.

 

Portanto, correta a sentença ao conceder o auxílio-doença.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA. 

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91. 

- Recurso especial não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 177841, DJ 21.09.1998, p.:00253, Rel Min.VICENTE LEAL) 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais), à luz do preceituado no art.

20, § 4º do CPC.

 

No mais, a indenização por danos morais decorre da tutela da integridade moral. Os requisitos para a sua

concessão são o dano, a culpa e o nexo causal que, a meu ver, não se configuram na hipótese.

 

A inicial fundamenta o pedido no indeferimento do benefício. A autarquia não afrontou o princípio da
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razoabilidade ao apreciar o requerimento administrativo, razão pela qual não causou o alegado dano moral a(o)

autor(a).

 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

 

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma.

 

Isto posto, não conheço do agravo retido, dou parcial provimento à remessa oficial, para explicitar os critérios de

cálculo da correção monetária, bem como dos juros de mora, reconhecer a isenção ao pagamento de custas

processuais e reduzir os honorários advocatícios. Dou provimento à apelação para excluir a condenação ao

pagamento de danos morais.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048963-15.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez a partir da citação, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 14/37).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a).

Sentença proferida em 15.05.2008.

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de

atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 80/82, destaca que a autora é portadora de "depressão, transtorno do pânico e

hipertensão arterial sistêmica", e está parcial e temporariamente incapacitada para o trabalho.

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

2008.03.99.048963-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MARIA ASSALVE DA SILVA

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00085-7 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91. 

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini) 

Isto posto, nego provimento à apelação.

Int.

 

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049047-16.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento administrativo (12.04.2005), acrescidas as parcelas vencidas

dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 11/34).

Antecipada a tutela (fls. 78/79).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença até a

reabilitação ou concessão de aposentadoria por invalidez, desde o requerimento administrativo, correção

monetária, juros de mora. Reconhecida a isenção de custas. 

Sentença proferida em 28.01.2008, submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, e, preliminarmente, reitera as razões do agravo retido. No mérito, sustenta que o(a) autor(a) não

está total e permanentemente incapacitado, e que tinha perdido a qualidade de segurado(a) quando teve início a

incapacidade. Caso mantida a sentença, requer seja o termo inicial fixado na data da juntada do laudo pericial, que

os honorários advocatícios sejam fixados em 5% da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ, a correção

monetária observe a Súmula 8ª do TRF da 3ª Região, e art. 41 da Lei 8213/91, e que os juros de mora sejam

fixados em 0,5% ao mês.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

Às fls. 123 o INSS comunicou a impossibilidade de acordo.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 O agravo retido interposto em face da decisão que afastou a preliminar de inépcia da inicial por falta de prévio

requerimento administrativo não merece subsistir. 

Cumpre ressalvar, porém, o entendimento, que passei a adotar recentemente, no sentido de que se faz necessária a

comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido.

Na hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de

agir.

 No entanto, não deve ser adotado esse procedimento em processos já em tramitação, em que o réu contesta o

mérito da pretensão inicial. Com a resistência ao pedido inicial, está configurado o interesse processual.

2008.03.99.049047-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALTER DALPINO

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP

No. ORIG. : 05.00.00174-1 3 Vr SERTAOZINHO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     3427/3836



No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O autor teve diversos vínculos empregatícios, com tempo superior a 120 meses (CNIS -fls. 124).

O último deles encerrou-se em 07.04.2003, e em 12.04.2005 o autor fez o requerimento administrativo, sendo que

a perícia constatou que a incapacidade teve início em fevereiro de 2005.

Claro está que tinha a condição de segurado do RGPS, à época do início da incapacidade, nos termos do art. 15 da

Lei 8.213/91:

Art.15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1º. O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado .

§ 2º. Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado ,

desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência

Social.

§ 3º. Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos."

 

Na data do requerimento também já estava cumprida a carência.

O laudo pericial, acostado às fls. 93/100 comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "sequela de acidente

vascular cerebral isquêmico, disfunção motora proporcional leve/moderada à direita, distúrbio comportamental

crônico leve, e hipertensão arterial sistêmica controlada com medicações" . O perito judicial concluiu que o(a)

autor(a) está parcial e definitivamente incapacitado(a).

Portanto, correta a sentença.

O termo inicial do benefício é mantido na data do requerimento administrativo, pois de acordo com o conjunto

probatório, o(a) apelante já estava incapacitado(a) desde essa data.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Não houve condenação da autarquia em honorários advocatícios, não tendo se insurgido o autor.

Isto posto, nego provimento ao agravo retido, e dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial para

explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, mantida a tutela anteriormente

concedida.

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Int.

 

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003011-63.2006.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para concessão do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 23).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento dos honorários advocatícios,

fixados em 10% do valor da causa, observando-se os benefícios da justiça gratuita.

Sentença proferida em 22-07-2011.

Em apelação, o Ministério Público Federal sustenta terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do

benefício e pede a reforma da sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos.

Parecer do Ministério Público Federal (Procuradoria Regional da República da 3ª Região), opinando pelo

provimento da apelação.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

Trata-se de apelação interposta pelo autor contra sentença que julgou improcedente o pedido de benefício

assistencial de prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF.

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O 2º do art. 20 passou a dispor:

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

2006.61.25.003011-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : SVAMER ADRIANO CORDEIRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALAN OLIVEIRA PONTES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : CELIO GOES MACIEL

ADVOGADO : VALTER OLIVIER DE MORAES FRANCO e outro
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Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição: 1

"...

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do

princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do

núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento

dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico

do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos

concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a

sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça

social".

...". (trechos destacados no original).

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.
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A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

O estudo social (fls. 88/106), feito em 28-10-2010, dá conta de que o autor reside com a mulher, Eurídice

Aparecida de Oliveira, em casa cedida, contendo quatro cômodos, sendo uma sala, dois quartos, uma cozinha e

um banheiro. As despesas são: alimentação R$ 330,00; gás R$ 40,00; farmácia R$ 50,00; telefone R$ 15,00;

dívida de crediário R$ 100,00. A renda da família advém da aposentadoria da mulher do autor, no valor de R$

510,00 (quinhentos e dez reais) mensais.

O laudo pericial (fls. 76/78 e 82/83), de12-02-2010, comprova que o autor é portador de seqüela de AVC em

membro superior esquerdo, problema que o incapacita de forma parcial e definitiva para a prática de atividade

laborativa. Em resposta aos quesitos formulados, o perito relata que o autor está incapacitado apenas para

atividades que exijam esforços físicos, podendo submeter-se a reabilitação profissional.

Dessa forma, não há patologia que se ajuste ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II.

Por isso, o autor não preenche os requisitos necessários para o deferimento do benefício.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002412-61.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Ex Offício em ação ordinária proposta por JOSE VITOR DE MELO, espécie 42, DIB

04/05/1995, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Alega, em resumo, que o autor trabalhou 33 anos, 08 meses e 22 dias e a autarquia considerou apenas 30 anos, 09

meses e 29 dias, conforme Carta de Concessão juntada aos autos à fls. 346. Requer a procedência do pedido para

que o coeficiente de cálculo seja elevado para 88% do salário de benefício. Pede, em conseqüência, o pagamento

das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a elevar o coeficiente de cálculo para 88%

do salário de benefício. Em conseqüência, determinou o pagamento das diferenças apuradas, com correção

monetária nos termos da Súmula 08 desta Corte e Súmula 148 do STJ, Lei 6.899/81 e Lei 8.213/91, acrescidas de

juros de mora de 0,5% ao mês até 11/01/2003 e, após, 1% ao mês, contados da citação. Em face da sucumbência,

fixou a verba honorária em 10% do valor da condenação até a data da sentença.

 

Subiram os autos a este grau de jurisdição e vieram-me conclusos.

 

É o relatório.

 

2004.61.04.002412-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

PARTE AUTORA : JOSE VITOR DE MELO
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DECIDO.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DA DECADÊNCIA DO DIREITO.

O art. 103 dá ao segurado o prazo decadencial de 10 (dez) anos para a revisão do ato de concessão do benefício. A

referência a "ato de concessão do benefício" indica que a decadência atinge tão somente a decisão administrativa

que concedeu ou negou o benefício, isto é, que se manifestou sobre o direito do segurado ou beneficiário à

cobertura previdenciária requerida. Os valores fixados para o salário de benefício e para a renda mensal inicial

ultrapassam o ato de concessão, ou seja, a avaliação do direito à cobertura previdenciária, e dele são apenas

consectários.

 

A renda mensal inicial é o valor da cobertura previdenciária que resulta do ato de concessão, mero consectário que

é alcançado pela prescrição e não pela decadência.

 

A matéria foi objeto de recurso repetitivo que aponta a referência a ato de concessão:

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA A DA CF.DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS CONCEDIDOS EM DATA

ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 9.787/99. PRAZO DECADENCIAL DE 5 ANOS, A CONTAR DA DATA DA

VIGÊNCIA DA LEI 9.784/99. RESSALVA DO PONTO DE VISTA DO RELATOR. ART. 103-A DA LEI 8.213/91,

ACRESCENTADO PELA MP 19.11.2003, CONVERTIDA NA LEI 10.839/2004. AUMENTO DO PRAZO

DECADENCIAL PARA 10 ANOS. PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PELO

DESPROVIMENTO DO RECURSO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO, NO ENTANTO.

1. A colenda Corte Especial do STJ firmou o entendimento de que os atos administrativos praticados antes da Lei

9.784/99 podem ser revistos pela Administração a qualquer tempo, por inexistir norma legal expressa prevendo

prazo para tal iniciativa. Somente após a Lei 9.784/99 incide o prazo decadencial de 5 anos nela previsto, tendo

como termo inicial a data de sua vigência (01.02.99). Ressalva do ponto de vista do Relator. 

2. Antes de decorridos 5 anos da Lei 9.784/99, a matéria passou a ser tratada no âmbito previdenciário pela MP

138, de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004, que acrescentou o art. 103-A à Lei 8.213/91 (LBPS) e fixou

em 10 anos o prazo decadencial para o INSS rever os seus atos de que decorram efeitos favoráveis a seus

benefíciários. 

3. Tendo o benefício do autor sido concedido em 30.7.1997 e o procedimento de revisão administrativa sido

iniciado em janeiro de 2006, não se consumou o prazo decadencial de 10 anos para a Autarquia Previdenciária

rever o seu ato.

4. Recurso Especial do INSS provido para afastar a incidência da decadência declarada e determinar o retorno

dos autos ao TRF da 5a. Região, para análise da alegada inobservância do contraditório e da ampla defesa do

procedimento que culminou com a suspensão do benefício previdenciário do autor."

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede

o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). Com tal entendimento harmoniza-se a sentença.

 

DO MÉRITO.

O objeto da lide é o cômputo do período de junho/76 a maio/79 em que o autor sustenta haver trabalhado como

autônomo.

 

O trabalhador autônomo é aquele que exerce atividade profissional por conta própria, assumindo os riscos

inerentes ao seu exercício.

 

O trabalhador autônomo, nos termos da Consolidação da Leis da Previdência Social, está entre as pessoas físicas

que obrigatoriamente devem ser seguradas da Previdência Social. O rol de segurados obrigatórios está previsto no

art. 6º da CLPS.

 

Com a vigência da Lei 8.213/91, a obrigatoriedade do autônomo ser segurado está prevista no inciso IV, do art.

11:

É importante frisar que o art. 11, inciso IV, da Lei 8.213/91 define quais são os trabalhadores que se enquadram

na categoria de autônomo, verbis:
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"IV - como trabalhador autônomo:

a) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação

de emprego;

b) a pessoa física que exerce, por conta própria , atividade econômica de natureza urbana, com fins lucrativos ou

não;"

 

O tempo de serviço para concessão do benefício previdenciário deve observar o que estabelece o art. 55 da Lei

8.213/91:

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1º do art. 143 da Constituição Federal,

ainda que anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, desde que não tenha sido contado para

inatividade remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público;

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;

III - o tempo de contribuição efetuada como segurado facultativo; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95)

IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não

tenha sido contado para efeito de aposentadoria por outro regime de previdência social; (Redação dada pela Lei

n° 9.506 de 30.10.97)

V - o tempo de contribuição efetuado por segurado depois de ter deixado de exercer atividade remunerada que o

enquadrava no art. 11 desta Lei; 

VI - o tempo de contribuição efetuado com base nos artigos 8º e 9º da Lei nº 8.162, de 8 de janeiro de 1991, pelo

segurado definido no artigo 11, inciso I, alínea "g", desta Lei, sendo tais contribuições computadas para efeito de

carência. (Inciso incluído pela Lei nº 8.647, de 13.4.93)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

Para comprovar o pagamento do período de junho/76 a maio/79, o autor juntou aos autos os canhotos dos carnês

de fls. 18 a 48.

 

Por outro lado, o exercício da atividade pode ser comprovado no documento de fl. 359, expedido pela Prefeitura

do Município de São Paulo, que identifica o autor, JOSÉ VITOR DE MELO, como contribuinte, cujo tipo de

estabelecimento está classificado como CONSTRUÇÃO CIVIL EM GERAL E SERVIÇOS CORRELATOS,

com data de inscrição e início de funcionamento em 05/02/1974.

 

Cumpre ressaltar que o referido documento de fl. 359 é uma Certidão de Tributos Mobiliários, nº 515784, cuja

autenticação mecânica ocorreu em 28/08/1998, restando absolutamente claro que o período pleiteado encontra-se

devidamente documentado.

 

Portanto, deve ser reconhecido o direito do autor de computar o tempo de serviço laborado no período de junho/76

a maio/79, devendo, em conseqüência, ser elevado o coeficiente de cálculo da renda mensal, na forma do art. 50

da Lei 8.213/91.

 

O valor da RMI deve obedecer as limitações previstas nos arts. 29, § 2º, e 33 da Lei 8.213/91.

 

DOS JUROS DE MORA.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.
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As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para determinar que os juros de mora sejam

aplicados da maneira exposta.

 

Int.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002654-96.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A autora ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do

tempo de serviço rural, sem anotação em CTPS, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de

serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por idade, condenando o INSS ao

pagamento de uma aposentadoria mensal de um salário mínimo, desde o ajuizamento da ação, com correção

monetária e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação.

 

Sentença proferida em 10.03.2008, submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando não haver prova material do tempo de serviço rural e pede, em consequência, a

reforma da sentença. 

 

Recurso adesivo da autora, pleiteando o cálculo do benefício sobre a média das maiores contribuições e a

majoração dos honorários advocatícios para 15% do valor da condenação.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País.

 

Entendo que a decisão deve ser anulada.

 

2009.03.99.002654-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IRACI LEITE

ADVOGADO : OLENO FUGA JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP

No. ORIG. : 06.00.00070-1 1 Vr VIRADOURO/SP
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Na hipótese em tela, verifico que a autora pede o reconhecimento do tempo de serviço rural, com a consequente

concessão de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, tendo o Juízo a quo julgado procedente o pedido

de APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADORA RURÍCOLA.

 

Dessa forma, configurada a prolação de sentença extra petita, decidindo sobre matéria diferente daquela posta em

juízo, é de ser anulada, nos termos do art. 460 do CPC.

 

Isto posto, ANULO, de ofício, a sentença, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem para prolação de

novo decisum e julgo PREJUDICADOS a apelação e o recurso adesivo.

 

Int. 

 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002665-59.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de

auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa, acrescidas as

parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a tutela antecipada.

 

A inicial juntou documentos (fls. 15/162).

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de

aposentadoria por invalidez, desde a alta médica (01.03.2008), juros de mora de 1% ao mês, honorários

advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas, observada a Súmula 111, e antecipou a tutela.

 

Sentença proferida em 22.06.2011, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando que não foi comprovada a incapacidade total e permanente.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

2008.61.20.002665-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO CARLOS CIARLARIELO

ADVOGADO : IZABELE CRISTINA FERREIRA DE CAMARGO e outro

No. ORIG. : 00026655920084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 190/198, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "espondiloartrose cervical

(operado em 08/2008); alterações degenerativas de joelho esquerdo, associadas à ruptura de meniscos, cisto

parameniscal e condromalácea patelar, já operado por três vezes (última cirurgia em 04/2007) e Espondiloartrose

lombar". 

O assistente do juízo conclui que há incapacidade parcial e permanente, bem como ressalta a impossibilidade de

exercício da atividade habitual, sendo necessária reabilitação para trabalho compatível com as limitações

diagnosticadas.

Portanto, devido o auxílio-doença, cuja cessação está condicionada ao disposto no art. 62 da Lei 8.213/91.

Nesse sentido:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL.

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.

2. Recurso improvido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 200300189834, DJ 28.06.2004 PG:00427, Rel Min. HAMILTON CARVALHIDO)

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA

BUSCAM, ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO

EMPREGADO. DAI, A OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL.

(STJ, 6ª Turma, RESP 104900, DJ 30.06.1997 PG:31099, Rel. Min. LUIZ VICENTE CERNICCHIARO)

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para explicitar os critérios de

cálculo da correção monetária e dos juros de mora. Dou parcial provimento à apelação para converter o benefício

concedido em auxílio-doença, cuja cessação está condicionada ao procedimento de reabilitação. 

Int.

 

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026564-50.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.026564-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO BUENO VIEIRA

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

CODINOME : JOAO BUENO DA SILVA

No. ORIG. : 10.00.00121-8 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa idosa, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por

sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 19).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício assistencial, a partir

da citação, acrescido de correção monetária, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o

valor das prestações vencidas até a sentença. Antecipada a tutela.

 

Em apelação, o INSS defende, preliminarmente, o recebimento do apelo no efeito suspensivo. No mérito, aduz o

não preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício e pede a reforma da sentença.

Subsidiariamente, requer a redução da condenação em honorários advocatícios e alteração dos critérios de

aplicação dos juros e correção monetária.

 

Adesivamente, recorre o autor postulando a fixação da data de início do benefício no ajuizamento da ação e a

majoração da condenação em honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões apenas do autor, subiram os autos.

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo parcial provimento do recuso de apelação e pelo

desprovimento do recurso adesivo.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Inconformado com a antecipação da tutela na sentença, deveria o INSS ter requerido o recebimento da apelação

em ambos os efeitos. Caso indeferido o requerimento, seria cabível o Agravo de Instrumento. Incabível, portanto,

discutir a questão em apelação.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:
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§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.
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A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição:

 

"...

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito

à assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada

pode fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a

reversibilidade dos direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em

clara violação do princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social

e cultural, e do núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O

reconhecimento dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui

um limite jurídico do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente

com os direitos concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial

efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da

chamada "justiça social".

...". (trechos destacados no original).

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

 

O requisito etário restou preenchido, na medida em que o autor contava com idade superior a 65 anos quando da

citação.

 

O estudo social (fls. 34/38), de 03-03-2011, dá conta de que o autor reside com sua esposa, Maria Martins Brisola,

a filha maior Neusa Maria da Silva Almeida, e os filhos maiores Paulo Alexandre Vieira e Nelson Martins da

Silva, em imóvel próprio, construído em alvenaria e composto por 1 quarto, cozinha e banheiro, guarnecido com

móveis velhos.

 

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 10.435/2011, dispõe que: "Para os efeitos do
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disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um

deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde

que vivam sob o mesmo teto".

 

Penso que a interpretação desse dispositivo legal não pode conflitar com a realidade que se extrai dos autos. A lei

expressamente prevê que devem os membros do grupo familiar considerado viver sob o mesmo teto. Entretanto,

não podem ser incluídos, a meu sentir, aqueles que, embora relacionados na lei, estejam apenas transitoriamente

sob o mesmo teto.

 

Assim, o grupo familiar é formado pelo autor, sua esposa e seus três filhos.

 

A renda do núcleo familiar advém exclusivamente da pensão recebida pela filha Neusa, no valor de R$ 630,00.

 

A consulta ao CNIS (fls. 99/104 e doc. anexado) demonstra que o último vínculo empregatício do autor encerrou-

se em 29-05-1992. Quanto à esposa, não há indicação de vínculos. No tocante ao filho Paulo, consta último

período encerrado em 15-11-2004. Em relação a Nelson, aponta vínculo de 01-06-2011 a 31-08-2011, com

remunerações superiores a um salário mínimo. Por fim, no tocante à filha Neusa, comprova-se o recebimento de

pensão por morte previdenciária desde 01-07-1998, também em valores superiores a um salário mínimo.

 

Assim, o autor preencheu os requisitos necessários ao deferimento do benefício, à exceção do período de trabalho

do filho Nelson, quando o requisito da hipossuficiência estava afastado.

 

A data de início de corresponder à citação, nos termos do art. 219 do CPC, posto que somente neste momento a

autarquia previdenciária foi constituída em mora.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

 

Os juros moratórios são fixados em 1%, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da

vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança,

conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

 

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

 

Diante do exposto, rejeito a preliminar e dou parcial provimento à apelação para excluir da condenação os

meses de junho e julho de 2001 e explicitar que a correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das

Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente e os juros de

mora em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a

partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança,

conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, e nego provimento ao recurso adesivo.

 

Int.

 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031146-93.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a autora o benefício de salário-maternidade.

A r. sentença monocrática de fl. 52, julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 57/77, pugna a autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao

fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo,

segundo Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de

acordo com o período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª

ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 387).

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período

entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91.

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de

segurada e comprove a maternidade.

O art. 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de

26 de novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626).

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de

empregada rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência.

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar

o recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos

12 (doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39,

parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari:

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses

imediatamente anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem

sempre há contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do

agricultor, do pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal."

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390).

No presente caso, a Certidão de Nascimento de fl. 13 comprova o nascimento do filho da autora em 21 de

2012.03.99.031146-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

APELANTE : TAMARA FERNANDA MACHADO DA SILVA

ADVOGADO : JULIANA ANTONIA MENEZES PEREIRA

: RAYNER DA SILVA FERREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00095-1 1 Vr CAFELANDIA/SP
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novembro de 2006, e noticia o Sr. Elias Aparecido de Andrade como genitor, sem indicar qualquer tipo de

qualificação profissional.

A CTPS de fls. 14/19 revela vínculos empregatícios rurais por parte do genitor da criança, por períodos

descontínuos, entre 17 de setembro de 1999 a 07 de março de 2002, e vínculos urbanos entre 12 de agosto de 2002

a 13 de dezembro de 2007, considerando que o nascimento aqui analisado ocorrera em 21 de novembro de 2006. 

Dessa forma, verifico que a demandante não possui início razoável de prova material que a qualifique como

trabalhadora rural, seja em nome próprio, seja por extensão.

Remanesce, in casu, prova exclusivamente testemunhal, sendo aplicável, portanto, a Súmula nº 149 do Colendo

Superior Tribunal de Justiça, com o seguinte teor:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário."

 

Conclui-se, portanto, que a demandante não tem direito ao salário-maternidade, pois o conjunto probatório deve

conter início de prova material, o que não ocorreu in casu, consoante as razões acima expendidas.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028659-53.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Inicialmente, retifique-se a autuação para não constar a anotação de recurso adesivo.

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a manutenção do benefício de pensão por morte de filho em momento posterior ao advento dos

21 anos.

Tutela antecipada concedida à fl. 98 para o imediato restabelecimento do benefício.

Revogada a tutela antecipada, com o acolhimento do agravo de instrumento (fl. 165).

A r. sentença monocrática de fls. 173/176 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 194/204 pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o

prequestionamento legal, para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Não conheço do agravo retido, tendo em vista que não foi reiterado em razões ou contra-razões de recurso, nos

termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil.

O benefício previdenciário de pensão por morte é devido ao conjunto de dependentes do segurado falecido, que

estivesse em atividade ou aposentado, observada a ordem de precedência disciplinada no art. 16 da Lei 8.213/91.

O § 4º desse mesmo dispositivo dispõe que a dependência econômica dos filhos com até 21 (vinte e um) anos de

idade é presumida, bem como, acima desse limite, quando se tratar de filho acometido por invalidez.

2012.03.99.028659-9/SP
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Verifica-se dos extratos do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, anexos a esta decisão, que o autor passou

a ser titular de benefício previdenciário de pensão por morte (NB 101.684.010.9), com termo inicial fixado em

15de setembro de 1995, o qual fora cessado pela Autarquia Previdenciária em 05 de dezembro de 2011, data em

que este completou 21 anos de idade.

Em julgados de minha relatoria, vinha entendendo que o filho de segurado, maior de 21 anos, desde que

comprovasse o ingresso em instituição de ensino superior, faria jus à pensão até completar 24 anos, tendo em

conta a finalidade alimentar do benefício, na qual se inclui a garantia à educação.

No entanto, a jurisprudência sufragou da mesma orientação consolidada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no

sentido de que "... a pensão por morte é devida ao filho menor de 21 anos ou inválido, não sendo possível, em

face da ausência de previsão legal, a prorrogação do recebimento desse benefício até os 24 anos, ainda que o

beneficiário seja estudante universitário". (5ª Turma, AGRESP nº 1069360, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, j. 30/10/208, DJE 01/12/2008).

Assim é que, em sessão de julgamento datada de 25 de junho de 2009, reposicionei-me quanto à matéria para

também aderir ao entendimento jurisprudencial da 3ª Seção deste E. Tribunal, tendo acompanhado que "A pensão

por morte é devida ao filho menor de 21 anos ou inválido, não sendo possível, em face da ausência de previsão

legal, a prorrogação do recebimento desse benefício até os 24 anos, ainda que o beneficiário seja estudante

universitário. Precedentes do STJ." (EI nº 2006.61.23.000889-9, Rel. Des. Fed. Eva Regina, unanimidade, j.

25/06/2009, DJF3 14/07/2009, p. 6).

Desse modo, a manutenção da pensão por morte ao filho tem de obedecer ao seu termo legal, encerrando-se

quando o dependente completar 21 anos de idade, salvo se inválido, ex vi dos arts. 16, I, e 77, § 2º, II, da Lei nº

8.213/91.

Nesse contexto, não estando preenchidos todos os requisitos indispensáveis à concessão do benefício, inviável o

acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor o decreto de improcedência do pleito.

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Prejudicado o prequestionamento suscitado pela Autarquia Previdenciária.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação, para julgar improcedente o pedido.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025667-22.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a manutenção do valor real do benefício, mediante a aplicação dos mesmos índices de reajustamento

dos salários-de-contribuição.

A r. sentença monocrática de fls. 87/91 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 94/101, a parte autora requer a total reforma da r. sentença.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC.

Inicialmente devo destacar que me filio à corrente jurisprudencial segundo a qual os benefícios previdenciários

somente devam ser reajustados mediante a aplicação dos critérios estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações

subseqüentes.

2012.03.99.025667-4/SP
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APELANTE : BENEDITO VALERIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE DARIO DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00056-6 2 Vr ITAPOLIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     3443/3836



Também é do meu entendimento que não se sustenta o argumento no sentido de que a adoção de um índice para a

correção do salário-de-contribuição e outro para o reajustamento do benefício ofenda o princípio da igualdade. O

Pretório Excelso, a propósito, já se manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas.

Os Tribunais Superiores, assim como esta Corte regional, já pacificaram o entendimento no sentido de que a Lei

nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor real

dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento

previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade.

Ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, é

vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma

vez que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha

dos indexadores decorre da vontade política do legislador.

Destaque-se que, a legislação de regência não garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição

utilizado como base de cálculo para o recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício

sobre o qual se calcula a renda mensal inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes

subseqüentes.

Explicando, o equívoco consiste em acreditar que a contribuição recolhida com base em salários-de-contribuição

de valor correspondente a determinado número de salários-mínimos ou em percentual sobre o teto, implicaria em

um salário-de-benefício ou renda mensal inicial, de valor idêntico.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto nas seguintes ementas:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE

REGÊNCIA. TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS.

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este

diploma legal.

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios

previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91

e legislação posterior.

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal.

(...)

- Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 201.062, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.08.1999, DJ 13.09.1999, p. 95).

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA/SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.

1 - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que

a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição

esta corroborada pela jurisprudência.

(...)

3 - Embargos infringentes providos."

(TRF3, 3ª Seção, AC n.º 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 28.04.2004, DJU 16.06.2004, p.

242).

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. INEXISTÊNCIA DE

EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO

CONCEDIDO POSTERIORMENTE A CF/88. INTELIGÊNCIA DO ART 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E

DOS ARTS. 29 E 31 DA LEI Nº 8.213/91 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS. PRECEDENTES.

1. No cálculo da renda mensal inicial não há falar em equivalência do salário-de-contribuição com o salário-de-

benefício por falta de expressa previsão legal.

2. Inteligência do art. 202 da CF de 1988 e dos arts. 29 e 31 da Lei 8.213/91 que, em suas redações originais,

estabelecem sobre o cálculo da renda mensal inicial, não admitindo, em nenhum momento a equivalência entre

contribuição e benefício.

(...)

4. Apelação do Autor improvida."

(TRF3, 10ª Turma, AC n.º 97.03.017859-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 30.09.2003, DJU 17.10.2003, p.

539).

 

Inclusive, o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º

40, com o seguinte teor:

 

"Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício

para o cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários".
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Cumpre observar que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em

lei.

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a

periodicidade e a forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo,

a teor do art. 7º, IV, da Lei Maior.

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos

retroativos a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de

outubro de 1988 observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados

pela Medida Provisória n.º 2.187-13/2001.

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado

pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual

substituto (art. 41, II, em sua primitiva redação).

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada

quando do reajustamento dos benefícios:

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido

reajuste.

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s

8.212, e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar:

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro. 

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro,

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do

IRSM entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo

anterior. 

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs

8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de

calcular e divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o

Índice de Preços ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995,

de acordo com a variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de

abril desse ano (art. 29, § 3º).

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs:

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE

deixará de calcular e divulgar o IPC-r.

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º

de julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim.

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes,

deverá ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser

baixada pelo Poder Executivo.

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no §

2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994."
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Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI

como índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os

benefícios foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI

propriamente dito e outra, ao aumento real previsto em seu art. 5º.

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho

de cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável.

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua

ofensa, configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito.

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21

da Lei n.º 8.880/94).

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e

outro para o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se

manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas.

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória

validamente dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da

Carta Política. Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não

cabendo, salvo os casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário.

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA

PROVISÓRIA 1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS

LEGALMENTE.

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período

os critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI.

II - Recurso do autor improvido.

III - Sentença mantida na íntegra."

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p.

357).

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO

PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA

Nº 1.415/96. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO.

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos

conforme a variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do

benefício previdenciário da forma nelas previstas.

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de

1996, deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços -

Disponibilidade Interna), apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores

(maio/95 a abril/96).

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito

ao reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito

adquirido.

IV - Recursos do INSS e oficial providos."

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401).

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais

Federais:

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415,

de 29 de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998."

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes,

relativos aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos:

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção

seriam reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-

10 estipulou a correção em 4,81%.

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a
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aplicação de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999.

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e

1.663-10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual

constante da Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000.

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida

Provisória n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em

5,81% a correção a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41

da Lei de Benefícios, delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os

critérios legais de reajustamento preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que

representassem a variação de preços, divulgados pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida

notoriedade":

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a

seguinte redação:

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata ,

de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido

em regulamento, observados os seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício; 

.......................................................................................................

III - atualização anual; 

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra

dos benefícios. 

.......................................................................................................

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento

deverá ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo

Ministério da Previdência e Assistência Social. 

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do

regulamento.' (NR)"

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de

estabelecer os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001

(7,76%), 2002 (9,20%) e 2003 (19,71%).

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice

integral, aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o

reajuste" (Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da

Previdência Social. 3ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos

anexos das indigitadas normas.

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que:

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões:

A primeira: 

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto,

delega ao legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei

9.711/98 decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas

posteriormente editadas para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs.

A segunda:

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o IGP-DI como

índice a ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996.

A terceira: 

A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência

Social com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive,

e o mês imediatamente anterior ao reajuste.

A quarta: 

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base

de Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos
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distintos (arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios.

A quinta: 

Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder

Executivo também já foram convertidas em Lei..."

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98,

arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de

31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º. 

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade. 

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro. 

III .- R.E. conhecido e provido".

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13).

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a

Súmula n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03:

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base

no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001".

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da

preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária

tão-somente observar o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade.

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade

inflacionária, é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou

percentual diverso, uma vez que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder

arbitrariamente. Ademais, a escolha dos indexadores decorre da vontade política do legislador.

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV.

LEIS 8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94.

(...)

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e

suas alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste.

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de

preservar o valor real dos benefícios.

VII - Recurso conhecido, mas desprovido."

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474).

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA

LEI 8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO

ÍNDICE INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO

VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE

BENEFÍCIOS. ART. 58 DO ADCT. INAPLICABILIDADE.

(...)

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios

previstos no art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real

dos benefícios uma questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual §
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4º), da Constituição Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto

no ordenamento legal.

(...)

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência."

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540).

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE

30.03.89 A 07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A

PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM

CARÁTER PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE

REAJUSTE PREVISTO PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO.

(...)

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art.

201, § 2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de

sua integral aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da

Lei n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)"

(RE 148.551-5-Rel. Min. Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há

que se falarem inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais.

(...)

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento.

(...)

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão."

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p.

2).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do

reajuste dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação

infraconstitucional;

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior,

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do

valor da prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em

resultados maiores;

4. Apelação e remessa oficial providas."

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ

06.06.2003, p. 523).

 

Na hipótese da presente ação, verifica-se que a parte autora não faz jus à aplicação de critérios de reajustes

diferentes dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da preservação

do valor real.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 110/111 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 117/126, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente
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considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 87/95, o qual

inferiu que a autora apresenta poliartralgia e cervicobraquialgia, entretanto concluiu o expert: "Não caracterizada

situação de incapacidade para a atividade laborativa atual."

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade total da periciada.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de
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auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

total da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012528-55.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o recebimento de parcelas atrasadas de aposentadoria por tempo de contribuição.

A r. sentença monocrática de fls. 50/56 julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que o autor renunciou

aos valores em atraso ao ajuizar ação no Juizado Especial Federal.

Em sede de apelação de fls. 60/68, requer o demandante a reforma do decisum, uma vez que pretende o

recebimento de valores objeto de requerimento administrativo diverso daquele objeto da ação no Juizado Federal,

o qual não estaria sujeito aos efeitos do pronunciamento naquele âmbito.

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, in verbis:

 

" Art. 49. A aposentadoria por idade será devida: 

I - ao segurado empregado, inclusive o doméstico, a partir:

a) da data do desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até 90 (noventa) dias depois dela; ou 

b) da data do requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou quando for requerida após o prazo

previsto na alínea "a"; 

II - para os demais segurados, da data da entrada do requerimento."

A partir da data de início de benefício, o INSS deve começar o seu pagamento e, na hipótese haver parcelas em

atraso, corrigir as verbas atinentes até o momento em que forem efetivamente adimplidas, nos moldes da Súmula

nº 8 desta Corte.

Ademais, a aposentadoria por tempo de serviço tem caráter vitalício, podendo ter o seu pagamento suspenso, via

de regra, na hipótese de óbito do titular ou irregularidade no seu deferimento, sendo necessário, nesta última

hipótese, o regular contraditório e ampla defesa na esfera administrativa.

Com relação ao momento em que deve ocorrer o primeiro pagamento do benefício, incide o constante no art. 41-

A, §5º, do supracitado diploma, o qual, na mesma linha da redação originária do art. 41, dispõe:

 

"Art. 41-A. O valor dos benefícios em manutenção será reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do

salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base

no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

2006.61.05.012528-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

APELANTE : OSVALDO POLONIO

ADVOGADO : EDNA DE LURDES SISCARI CAMPOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Estatística - IBGE.

(...)

§5o O primeiro pagamento do benefício será efetuado até quarenta e cinco dias após a data da apresentação,

pelo segurado, da documentação necessária a sua concessão."

Na hipótese em comento, ao autor fora deferido, em 01/01/2003, aposentadoria por tempo de contribuição,

referente ao NB 1376035585.

Os documentos de fls. 40/51, por sua vez, demonstram que o demandante obteve sentença favorável nos autos do

processo n° 2004.61.86.000027-3, cujo trâmite ocorreu no Juizado Especial Federal de Campinas. Constou da

referida decisão que deveria o INSS implantar o benefício requerido em 19/09/2002, bem como realizar o

pagamento dos atrasados no montante de 60 salários mínimos, com menção expressa de renúncia de outros

valores, em razão da flagrante incompatibilidade com a via adotada. 

Entretanto, quando do julgamento do recurso da autarquia, interposto no processo acima mencionado, houve a

extinção do feito, sem exame do mérito, uma vez que fora noticiado o deferimento administrativo do benefício.

Referida decisão transitou em julgado em 13/03/2008, consoante os documentos que seguem em anexo.

Sendo assim, não subsiste a conclusão do Juízo a quo de que o autor renunciara aos valores em atraso do

benefício deferido, mormente se não houve a expedição de Requisição de Pequeno Valor. 

Superada esta questão, cumpre analisar o cabimento do pagamento das diferenças vindicadas pelo autor.

A Carta expedida pelo INSS à fl. 69 é inequívoca no sentido de ofertar ao autor a opção pelo benefício NB

42/114409792-1, qual seja, o que foi inicialmente indeferido em 24/08/1999, mas agora assegurado em razão de

superveniente decisão administrativa, mediante a desistência da aposentadoria concedida em 01/01/2003 (NB

137603558-5). 

Já o documento de fl. 70 demonstra ter o demandante decidido o implante daquele primeiro benefício (NB

42/114409792-1), em detrimento do que era, até então, titular. 

Ora, formalizada a opção pela implantação do benefício com termo inicial 24/08/1999, faz jus o autor ao

pagamento de todos os valores em atraso apurados, de acordo com a fl. 13, pelo que não se sustenta a mora da

autarquia em adimplir o quantum administrativamente calculado (fl. 13). 

Desta feita, verificada a mora do ente previdenciário em pagar os valores devidos ao credor (beneficiário) muito

além dos limites dispostos no art. 41-A, §5º da Lei n° 8.213/91, faz-se de rigor a sua condenação ao pagamento

dos valores devidos entre a data do início do benefício (DER) e o momento do início de seu pagamento.

As parcelas já pagas em razão do benefício NB 137603558-5, que foi objeto de desistência, deverão ser

compensadas por ocasião da liquidação da sentença, bem como outros valores já pagos administrativamente.

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. Não prospera, pois, o pedido de alteração do termo inicial dos juros de mora.

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

reformar a decisão de primeiro grau e julgo parcialmente procedente o pedido, na forma acima fundamentada.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001996-77.2011.4.03.6127/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 103/104 julgou improcedentes os pedidos.

Em razões recursais de fls. 106/122, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os

requisitos necessários à concessão dos benefícios.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial elaborado em 29 de novembro de 2011 (fls. 69/73) inferiu que o periciando

é portador de doença arterioesclerótica do coração, entretanto, conforme asseverou o expert, o requerente não está

incapacitado para o exercício das atividades laborativas.

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade do postulante.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)
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3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a r.

sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032629-61.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Deferida a antecipação de tutela à fl. 98.

A r. sentença monocrática de fls. 154/155 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício de auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Feito submetido ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 160/169, requer a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, o recebimento do apelo

interposto no duplo efeito. No mérito, pugna pela reforma da r. sentença, ao fundamento de não ter a parte autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios

referentes aos consectários legais. Suscita, ao final, o prequestionamento legal para efeito de interposição de

recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, não merece prosperar a preliminar referente à necessidade do recurso de apelação ser recebido nos

efeitos devolutivo e suspensivo, de forma a obstar eventual execução provisória do julgado, porquanto suscitada

pela via processual inadequada. Como é cediço, na hipótese do recebimento do apelo somente no efeito

devolutivo, cabe à Autarquia Previdenciária veicular sua insurgência por meio da interposição de agravo de

instrumento. Ademais, verifica-se que o INSS, ao discutir a questão no bojo da apelação, manifesta seu

inconformismo contra ato judicial ainda não existente, qual seja, a decisão de admissibilidade do apelo.

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da
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atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade
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remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurada e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma

vez que, à época da propositura da ação, vale dizer, 07 de dezembro de 2009, a requerente encontrava-se dentro do

período de graça, já que estivera em gozo de auxílio-doença no período de 22 de novembro de 2007 a 30 de

outubro de 2009, conforme extrato do Sistema Único de Benefícios de fl. 82.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 13 de maio de

2011 (fls. 136/144), inferiu que a pericianda é portadora de câncer de mama bilateral, encontrando-se incapacitada

de forma total e temporária para o exercício das atividades laborativas.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo

INSS na forma da legislação.

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da

Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício, quando a segurada recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, in casu, 31 de outubro de 2009, pois o

Instituto já reconhecia a incapacidade da requerente. Compensando-se, por ocasião da fase de execução, os

valores pagos administrativamente, bem como a título de tutela antecipada.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e dou parcial

provimento à remessa oficial e à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima

fundamentada. Mantenho a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.
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São Paulo, 20 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032575-95.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão da

aposentadoria por idade de trabalhador urbano.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento das custas processuais e dos

honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, ressalvando ser ele beneficiário da justiça gratuita.

 

O autor apela, sustentando que o vínculo anotado em CTPS comprova o tempo de serviço urbano na condição de

empregado, sendo de responsabilidade do empregador os recolhimentos e pede, em consequência, a reforma da

sentença. 

 

Sem contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade se encontram fixados nos arts. 48 e 49 da Lei 8.213/91. 

 

O caput do referido art. 48 dispõe: 

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, e homem, 60 (sessenta) se mulher".

 

A parte autora já era inscrita na Previdência Social antes da vigência da Lei 8213/91, mas não tinha, ainda,

adquirido o direito a qualquer dos benefícios previstos na antiga CLPS. 

 

O período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de

transição.

 

O autor completou 65 anos em 10.09.2009, portanto, fará jus ao benefício se comprovar o cumprimento do

período de carência de 168 meses, ou seja, 14 anos.

 

O autor juntou cópias da CTPS com anotações de vínculos de trabalho urbano (fls. 16/20).

 

O autor pretende ver reconhecido o primeiro vínculo de trabalho urbano, anotado em CTPS, junto à olaria de seu

pai, Valdivino Gomes dos Santos, de 01.09.1968 a 30.06.1975.
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A anotação em CTPS goza da presunção de veracidade e é suficiente para comprovar a atividade urbana.

 

Entretanto, no caso dos autos, a anotação não pode ser aceita como início de prova material, pois a data de

rescisão se encontra visivelmente aduterada (fls. 17).

 

Assim, vê-se que o autor foi admitido em 01.09.1968 mas não é possível afirmar que a atividade se deu até

30.06.1975, uma vez que a data de saída foi nitidamente superposta à anotação anterior.

 

Dessa forma, embora as testemunhas corroborem o trabalho urbano do autor, inviável o reconhecimento do tempo

de serviço, visto não haver prova material da atividade, que restou comprovada por prova exclusivamente

testemunhal.

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.

 Portanto, conforme tabela anexa, conta o autor com 8 anos, 5 meses e 4 dias, deixando de cumprir a carência de

14 anos, necessária ao deferimento do benefício.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int. 

 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027827-20.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

Segundo a inicial, a autora é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 58).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação

continuada, no valor de um salário mínimo mensal, desde a citação, em 06-05-2010, com incidência da correção

monetária e dos juros de mora, bem como dos honorários advocatícios fixados em 15% do valor das prestações

vencidas até a data da prolação da sentença. Deferiu, ainda, a antecipação da tutela.

Sentença proferida em 12-01-2012, não submetida ao reexame necessário.

Em apelação, o INSS requer a fixação do termo inicial do benefício na data do estudo social, em 29-08-2011.

Com contrarrazões, subiram os autos.

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

É o relatório.
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Decido.

 

Trata-se de apelação contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de prestação

continuada previsto no art. 203, V, da CF.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

Considerando que não há prova do requerimento na via administrativa, o benefício é devido a partir da citação,

nos termos do art. 219 do CPC.

Esta Corte tem decidido:

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. PENSAO POR MORTE

RECEBIDA POR OUTRO MEMBRO DA FAMÍLIA NO VALOR DE UM SALÁRIO MÍNIMO. EXCLUSÃO DA

RENDA FAMILIAR MENSAL "PER CAPITA". TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO NA DATA DA CITAÇAO.

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A pensão por morte recebida por um membro da família não integra a renda familiar mensal "per capita" para

efeito de aferição da miserabilidade; 

2. A outorga de benefício previdenciário no valor de um salário mínimo visa a assegurar a subsistência de uma

única pessoa e naturalmente perderia a viabilidade, se fossem consideradas as necessidades de outro indivíduo.

Não seria coerente que o Estado proporcionasse uma existência mínima e a ela recorresse para analisar a

possibilidade de prestação similar a outro membro da família; 

3. Por isso que, de modo indistinto e genérico, a Lei n° 10.741/2003, no artigo 34, parágrafo único, manda

excluir da renda mensal familiar o valor do benefício outorgado a outro integrante da família; 

4. Quanto ao termo inicial, verifica-se que a debilidade física e a situação de miserabilidade do Autor já

estavam presentes no momento da citação, de modo que o INSS poderia, nessa data, ter satisfeito a pretensão; 

5. Agravo legal a que se nega provimento. 

(AC 1236833 - Proc 2000.61.12.0007448- 7ª Turma - DJF3 CJ1 17/12/2010 p. 937 - Rel. Antonio Cedenho). 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a antecipação da tutela.

Int.

 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013587-26.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

JOSEFA CARVALHO DE MACEDO ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando a concessão de pensão por morte de NAELSO BARBOSA DO NASCIMENTO, falecido em

01.04.2004 e a condenação da autarquia em danos morais.

 

Narra a inicial que a autora era companheira do falecido e, dessa união, nasceu uma filha que está recebendo o

benefício. Noticia que ajuizou ação de reconhecimento de união estável que foi julgada procedente.

2012.03.99.013587-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSEFA CARVALHO DE MACEDO

ADVOGADO : ARLETE COUTINHO SANTOS FREITAS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUBATAO SP

No. ORIG. : 09.00.00097-0 1 Vr CUBATAO/SP
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Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 39.

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, concedeu a pensão por morte a partir do óbito e

deixou de conhecer do pedido de danos morais. Correção monetária das parcelas vencidas a partir dos respectivos

vencimentos e juros legais contados da citação, observada a prescrição qüinqüenal. Despesas processuais e

honorários advocatícios fixados em 10% do valor total da condenação.

 

Sentença proferida em 09.12.2010, submetida ao reexame necessário.

 

Embargos de declaração do INSS às fls. 73, requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data do

requerimento.

 

Os embargos de declaração foram rejeitados às fls.74.

 

O INSS apela às fls. 78/84, sustentando, em síntese, que não foi comprovada a existência da união estável na data

do óbito. Subsidiariamente, pede a devolução dos valores percebidos pela filha da autora, correspondentes à cota

da mãe; a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo, dos honorários

advocatícios em 5% das parcelas vencidas até a sentença e dos juros moratórios e da correção monetária nos

termos da Lei 11.960/09.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2004, aplica-se a Lei 8.213/91.

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito do segurado, juntada às fls. 17.

 

A qualidade de segurado do falecido está comprovada, tendo em vista que foi concedida a pensão por morte à

filha do casal.

 

Necessário comprovar se, na data do óbito, a autora tinha a qualidade de dependente.

 

O art. 16, I, da Lei 8.213/91, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao (à)

companheiro(a) que, nos termos do § 3º, é a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o (a)

segurado(a), na forma do § 3º, do art. 226, da CF.

 

O art. 16, § 6º, do Decreto 3.048/99 define a união estável como aquela verificada entre homem ou mulher como

entidade familiar, quando forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou tenham prole em

comum, enquanto não se separarem. Porém, apesar das disposições do Regulamento, a união estável não se

restringe às pessoas que não têm impedimentos para o casamento. É comum que pessoas casadas se separem

apenas de fato e constituam novas famílias, situação que a seguridade social não pode desconsiderar a ponto de

negar proteção aos dependentes.

 

O Decreto 3.048/99 enumera, no art. 22, I, b, os documentos necessários à comprovação da condição de

dependente para o(a) companheiro(a): documento de identidade, certidão de casamento com averbação da

separação judicial ou divórcio, quando um dos companheiros ou ambos já tiverem sido casados, ou de óbito, se

for o caso.
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Para comprovar a condição de companheira, a autora trouxe aos autos os documentos de fls. 16/37.

 

O falecido foi qualificado como "viúvo" na certidão de óbito (fl. 17).

 

A conta de energia elétrica em nome do falecido, com vencimento 15.11.2002 (fl. 19) indica que seu endereço era

o mesmo declinado pela autora na petição inicial e na correspondência endereçada a ela, com data de 06.08.2004

(fl. 18).

 

A certidão de nascimento de fl. 16 comprova que o casal teve uma filha em comum, Catiane Macedo do

Nascimento, nascida em 24.11.1993.

 

A autora trouxe aos autos cópia da ação de reconhecimento de sociedade de fato ajuizada contra o espólio do

falecido.

 

A referida ação foi julgada procedente, reconhecendo-se a existência da união estável durante 14 anos.

 

Não foi produzida a prova testemunhal, uma vez que o Juízo a quo entendeu que a existência da união estável foi

reconhecida em sentença e que, por isso, a dependência econômica era presumida e caberia ao INSS afastar tal

presunção.

 

Contudo, apesar da existência de sentença reconhecendo a existência da união estável da autora com o falecido,

observa-se que não está devidamente comprovado nos autos que o casal convivia maritalmente na data do óbito.

 

Isso porque o documento que comprova que o de cujus tinha o mesmo endereço da autora é de 2002 e o óbito

ocorreu em 2004.

 

Observo, ainda, que o óbito ocorreu em Belo Horizonte - MG e a autora nada mencionou quanto a este fato,

considerando que a suposta residência do casal era em Cubatão - SP.

 

A consulta ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (doc. anexo) indica que o de cujus estava recebendo o

benefício de auxílio-doença em Belo Horizonte - MG, mesma cidade onde ocorreu o óbito.

 

Ademais, na certidão de óbito, há apenas a informação de que o falecido era viúvo e que deixou dois filhos,

George e Catiane, não havendo qualquer menção à existência de companheira.

 

Assim, o conjunto probatório existente nos autos não se mostrou convincente para comprovar a existência da

união estável na data do óbito.

 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à apelação e ao reexame necessário para julgar improcedente o pedido de

pensão por morte.

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da

assistência judiciária gratuita, conforme entendimento do STF.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004760-72.2005.4.03.6183/SP

 
2005.61.83.004760-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     3463/3836



 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a manutenção do valor real do benefício, com a aplicação de índices de reajustamento do benefício

que menciona.

A r. sentença monocrática de fls. 71/80 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 83/89, a parte autora requer a reforma do decisum com a procedência do pedido.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC.

Inicialmente devo destacar que me filio à corrente jurisprudencial segundo a qual os benefícios previdenciários

somente devam ser reajustados mediante a aplicação dos critérios estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações

subseqüentes.

Também é do meu entendimento que não se sustenta o argumento no sentido de que a adoção de um índice para a

correção do salário-de-contribuição e outro para o reajustamento do benefício ofenda o princípio da igualdade. O

Pretório Excelso, a propósito, já se manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas.

Os Tribunais Superiores, assim como esta Corte regional, já pacificaram o entendimento no sentido de que a Lei

nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor real

dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento

previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade.

Ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, é

vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma

vez que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha

dos indexadores decorre da vontade política do legislador.

Destaque-se que, a legislação de regência não garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição

utilizado como base de cálculo para o recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício

sobre o qual se calcula a renda mensal inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes

subseqüentes.

Explicando, o equívoco consiste em acreditar que a contribuição recolhida com base em salários-de-contribuição

de valor correspondente a determinado número de salários-mínimos ou em percentual sobre o teto, implicaria em

um salário-de-benefício ou renda mensal inicial, de valor idêntico.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto nas seguintes ementas:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE

REGÊNCIA. TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS.

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este

diploma legal.

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios

previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91

e legislação posterior.

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal.

(...)

- Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 201.062, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.08.1999, DJ 13.09.1999, p. 95).

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA/SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.

1 - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que

a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição

esta corroborada pela jurisprudência.

(...)

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

APELANTE : LUIZ ANTONIO RAMOS

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONÇALVES REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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3 - Embargos infringentes providos."

(TRF3, 3ª Seção, AC n.º 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 28.04.2004, DJU 16.06.2004, p.

242).

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. INEXISTÊNCIA DE

EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO

CONCEDIDO POSTERIORMENTE A CF/88. INTELIGÊNCIA DO ART 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E

DOS ARTS. 29 E 31 DA LEI Nº 8.213/91 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS. PRECEDENTES.

1. No cálculo da renda mensal inicial não há falar em equivalência do salário-de-contribuição com o salário-de-

benefício por falta de expressa previsão legal.

2. Inteligência do art. 202 da CF de 1988 e dos arts. 29 e 31 da Lei 8.213/91 que, em suas redações originais,

estabelecem sobre o cálculo da renda mensal inicial, não admitindo, em nenhum momento a equivalência entre

contribuição e benefício.

(...)

4. Apelação do Autor improvida."

(TRF3, 10ª Turma, AC n.º 97.03.017859-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 30.09.2003, DJU 17.10.2003, p.

539).

 

Inclusive, o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º

40, com o seguinte teor:

 

"Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício

para o cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários".

 

Cumpre observar que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em

lei.

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a

periodicidade e a forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo,

a teor do art. 7º, IV, da Lei Maior.

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos

retroativos a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de

outubro de 1988 observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados

pela Medida Provisória n.º 2.187-13/2001.

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado

pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual

substituto (art. 41, II, em sua primitiva redação).

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada

quando do reajustamento dos benefícios:

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido

reajuste.

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s

8.212, e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar:

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro. 
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§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro,

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do

IRSM entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo

anterior. 

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs

8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de

calcular e divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o

Índice de Preços ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995,

de acordo com a variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de

abril desse ano (art. 29, § 3º).

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs:

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE

deixará de calcular e divulgar o IPC-r.

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º

de julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim.

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes,

deverá ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser

baixada pelo Poder Executivo.

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no §

2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994."

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI

como índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os

benefícios foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI

propriamente dito e outra, ao aumento real previsto em seu art. 5º.

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho

de cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável.

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua

ofensa, configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito.

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21

da Lei n.º 8.880/94).

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e

outro para o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se

manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas.

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória

validamente dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da

Carta Política. Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não

cabendo, salvo os casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário.

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA

PROVISÓRIA 1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS

LEGALMENTE.

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período

os critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI.

II - Recurso do autor improvido.

III - Sentença mantida na íntegra."

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p.

357).

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO

PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA

Nº 1.415/96. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO.

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos
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conforme a variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do

benefício previdenciário da forma nelas previstas.

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de

1996, deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços -

Disponibilidade Interna), apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores

(maio/95 a abril/96).

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito

ao reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito

adquirido.

IV - Recursos do INSS e oficial providos."

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401).

 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais

Federais:

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415,

de 29 de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998."

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes,

relativos aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos:

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção

seriam reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-

10 estipulou a correção em 4,81%.

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a

aplicação de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999.

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e

1.663-10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual

constante da Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000.

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida

Provisória n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em

5,81% a correção a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41

da Lei de Benefícios, delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os

critérios legais de reajustamento preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que

representassem a variação de preços, divulgados pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida

notoriedade":

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a

seguinte redação:

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata ,

de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido

em regulamento, observados os seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício; 

.......................................................................................................

III - atualização anual; 

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra

dos benefícios. 

.......................................................................................................

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento

deverá ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo

Ministério da Previdência e Assistência Social. 

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do

regulamento.' (NR)"

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de

estabelecer os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001

(7,76%), 2002 (9,20%) e 2003 (19,71%).

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice

integral, aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o
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reajuste" (Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da

Previdência Social. 3ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos

anexos das indigitadas normas.

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que:

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões:

A primeira: 

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto,

delega ao legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei

9.711/98 decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas

posteriormente editadas para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs.

A segunda:

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o IGP-DI como

índice a ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996.

A terceira: 

A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência

Social com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive,

e o mês imediatamente anterior ao reajuste.

A quarta: 

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base

de Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos

distintos (arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios.

A quinta: 

Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder

Executivo também já foram convertidas em Lei..."

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98,

arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de

31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º. 

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade. 

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro. 

III .- R.E. conhecido e provido".

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13).

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a

Súmula n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03:

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base

no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001".

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da

preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária

tão-somente observar o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade.

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade
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inflacionária, é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou

percentual diverso, uma vez que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder

arbitrariamente. Ademais, a escolha dos indexadores decorre da vontade política do legislador.

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV.

LEIS 8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94.

(...)

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e

suas alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste.

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de

preservar o valor real dos benefícios.

VII - Recurso conhecido, mas desprovido."

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474).

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA

LEI 8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO

ÍNDICE INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO

VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE

BENEFÍCIOS. ART. 58 DO ADCT. INAPLICABILIDADE.

(...)

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios

previstos no art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real

dos benefícios uma questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual §

4º), da Constituição Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto

no ordenamento legal.

(...)

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência."

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540).

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE

30.03.89 A 07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A

PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM

CARÁTER PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE

REAJUSTE PREVISTO PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO.

(...)

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art.

201, § 2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de

sua integral aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da

Lei n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)"

(RE 148.551-5-Rel. Min. Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há

que se falarem inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais.

(...)

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento.

(...)

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão."

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p.

2).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do

reajuste dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação

infraconstitucional;

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior,

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do

valor da prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em

resultados maiores;

4. Apelação e remessa oficial providas."

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ

06.06.2003, p. 523).
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Ao caso dos autos.

Em resumo, o autor, titular de aposentadoria por tempo de contribuição, com início da vigência em 16/02/1995 (fl.

16), não faz jus à aplicação de índices diversos daqueles constantes na Lei nº 8.213/91, nem ao reajuste de seu

benefício no mesmo percentual de aumento do limite dos salários-de-contribuição, consoante fundamentação já

exposta.

Vale dizer, não há direito a uma correlação rígida e obrigatória de manutenção da RMI no quantum equivalente ao

teto legal, pois os benefícios seguem o critério de reajuste de acordo com os diplomas legais próprios, de

observância obrigatória pelo INSS.

Outrossim, não logrou êxito a demandante em comprovar que o INSS aplicou incorretamente qualquer índice

oficial de reajuste, ônus este que lhe incumbe, a teor do art. 333, I, do CPC.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004643-02.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 121/123 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 126/132, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

2011.61.09.004643-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

APELANTE : GENILDA CALIXTO

ADVOGADO : JULIO CESAR LIBARDI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PILON e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00046430220114036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.
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Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 99/108, o

qual inferiu que a autora "Não está incapacitada".

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade total da periciada.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

total da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021138-57.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.021138-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

APELANTE : GEDIEL ENEAS BIZETTI JUNIOR

ADVOGADO : FABIA LUCIANE DE TOLEDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00066-7 1 Vr LIMEIRA/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, devendo a mesma

ser calculada nos moldes preconizados no art. 29, §5º, da Lei nº 8.213/91, com correção monetária.

A r. sentença monocrática julgou improcedente a demanda.

Em razões recursais insiste a parte autora no acerto da pretensão inicial.

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta Corte.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Dentro do sistema do atual Plano de Benefícios, a aposentadoria por invalidez não é mero benefício derivado, mas

sim benefício novo, com metodologia de cálculo própria.

O art. 29, caput, da Lei nº 8.213/91, na sua redação original, dizia que "O salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do

afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em

período não superior a 48 (quarenta e oito) meses."

Com o advento do diploma legal nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, a norma foi alterada e adotou novo critério

para a apuração do salário de benefício, consoante se verifica na redação do art. 29, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

 

O §5º do referida norma define que "Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por

incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-

de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos

benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

Na sua forma primeva, para este provento, se partia de um coeficiente fixo (80%), acrescendo 1% (um por cento)

de acordo com o tempo de serviço do segurado, não podendo ultrapassar a 100%.

Com o advento da Lei nº 9.032/95, o percentual em questão foi majorado para 100%, independentemente do

número de recolhimentos efetuados.

Nesse sentido, confira-se precedente desta Egrégia Corte (AC nº 1999.61.03.004769-6/SP, 9ª Turma, Rel. Des.

Fed. Marisa Santos, j. 25/05/2009, DJU 17/06/2009, p.799).

Como se vê, recebendo o segurado auxílio doença e, na sequência, aposentadoria por invalidez, o cálculo da renda

mensal inicial desse último benefício, a meu julgar, deveria obedecer os critérios previstos no art. 29, §5º, da Lei

nº 8.213/91, vale dizer, levando-se em consideração o período de vigência do benefício temporário.

Ocorre que o Plenário da Suprema Corte, em 21 de setembro de 2011, por ocasião do julgamento do Recurso

Extraordinário nº 583.834/SC, de Relatoria do Ministro Ayres Britto (DJ 14/02/2012), confirmou orientação em

sentido contrário, afastando, por unanimidade de votos e em sede de repercussão geral, a tese da possibilidade de

se computar o período do auxílio doença não intercalado com atividade laborativa no cálculo da renda mensal

inicial da aposentadoria por invalidez.

O acórdão em questão contém o seguinte teor:

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

CARÁTER CONTRIBUTIVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPETÊNCIA

REGULAMENTAR. LIMITES.

1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput do art. 201 da CF) a princípio impede a

contagem de tempo ficto de contribuição.

2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária. Entendimento, esse, que não foi modificado pela Lei nº 9.876/99.

3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os limites da competência regulamentar porque

apenas explicitou a adequada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação com o inciso II do

art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº 8.213/1991.

4. A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência ofende
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tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal. Precedentes: REs 416.827 e

415.454, ambos da relatoria do Ministro Gilmar Mendes.

5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que se dá provimento."

 

Por ter o julgamento sido proferido em sede de repercussão geral, incide o disposto no art. 543-B, §3º, do Código

de Processo Civil.

Dessa forma, rechaçada a tese ventilada na petição inicial, impõe-se a improcedência do pedido.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, na

forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032602-78.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 77/78 julgou improcedente o pedido e revogou a tutela antecipada.

Em razões recursais de fls. 82/86, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu

os requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

2012.03.99.032602-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

APELANTE : JOSE AILTON SANTANA

ADVOGADO : JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00150-6 1 Vr MOGI MIRIM/SP
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3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.
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O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 65/71, o qual

inferiu que o periciando apresenta hipertensão arterial, insuficiência mínima aórtica e dilatação discreta de raiz de

AO, entretanto afirmou o expert "Autor apto as funções".

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade total do periciado.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

total da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008274-23.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2008.61.20.008274-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO CARLOS MAZZEI

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00082742320084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da

natureza especial das atividades descritas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de

serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de

serviço, desde o pedido administrativo - 21.01.2005, com correção monetária, juros de mora e honorários

advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até sentença. 

 

Sentença proferida em 09.06.2010, submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando não haver prova da natureza especial das atividades, uma vez que não foi juntado

laudo técnico comprovando a exposição a nível de ruído superior ao limite legal e pede, em consequência, a

reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da
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publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual

erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades ventiladas na exordial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".
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Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."
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Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou perfis profissiográficos previdenciários,

firmados por Telecomunicações de São Paulo S/A-Telesp, e laudo técnico confeccionado em ação diversa,

ajuizada por pessoa estranha ao processo (fls. 16/27).

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo

- código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra

amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de

21.07.1992, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do

Decreto nº 2.172 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas

disposições sobre o tema, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis.

 

Para o reconhecimento do agente agressivo ruído é indispensável a apresentação do laudo técnico firmado por

profissional especializado Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho, resultante de perícia

feita no local de trabalho, documento não juntado pelo autor, o que inviabiliza o reconhecimento da natureza

especial das atividades exercidas de 07.05.1975 a 17.12.2003.

 

Dessa forma, conforme tabela anexa, até o ajuizamento da ação (17.10.2008), conta o autor com 28 anos, 11

meses e 4 dias, tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação para reformar a sentença e julgar improcedente

o pedido. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a)

da justiça gratuita.

 

 

Int.
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São Paulo, 23 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18305/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011274-85.1998.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por PAULO DE TARSO NORA em face de sentença que julgou extinta, sem

resolução de mérito, a medida cautelar por meio da qual pretendia o apelante a manutenção do pagamento de seu

benefício previdenciário. 

 

É o relatório. Decido.

 

Verifica-se, desde logo, a manifesta prejudicialidade do presente recurso, considerando o julgamento monocrático,

concomitante a este, da apelação cível interposta na ação principal (2002.03.99.025267-5), da qual a presente

medida cautelar é dependente.

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Transitado em julgado e observadas as formalidades, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 05 de julho de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0402889-37.1995.4.03.6103/SP

 

 

2002.03.99.025266-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : PAULO DE TARSO NORA

ADVOGADO : VERA MARIA CORREA QUEIROZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HISAKO YOSHIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.11274-0 8V Vr SAO PAULO/SP

2002.03.99.042899-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, com a qual a parte autora busca o pagamento da

correção monetária do índice de 147,06%, por entender que as parcelas mensais pagas pelo INSS não foram

devidamente corrigidas.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, sendo a autarquia condenada ao pagamento da correção

monetária das parcelas de que trata a Portaria MPS n. 485/92, com correção desde o vencimento, nos termos do §

7º do artigo 41 da Lei n. 8.213/91 e legislação subsequente. Fixou os juros de mora em 6% ao ano a partir da

citação, com compensação dos honorários advocatícios. Submeteu o julgamento ao reexame necessário.

O INSS em suas razões recursais, sustenta ser o pedido improcedente, dado o pagamento integral na esfera

administrativa em doze (12) parcelas, sendo a primeira paga em conjunto com a competência de novembro de

1992 e a última, conjuntamente à competência de outubro de 1993.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte Regional.

Noticiado o falecimento dos coautores Fausto Pacini, Francisco Pereira Maia, Francisco Silvério, Geraldo

Mariano dos Santos e Hamilton Vieira, determinou-se a suspensão dos atos processuais para a habilitação de

eventuais herdeiros (fl. 179).

Decorrido o prazo assinalado sem regularização, o feito foi remetido à Primeira Instância, para esse fim, sob pena

de extinção (fl. 182).

Em virtude do tempo transcorrido e da pendência de julgamento da apelação do INSS pelo Tribunal Regional da

3ª Região, foi solicitada a devolução deste feito.

Exauridas as tentativas de localização de todos os sucessores, pelo que localizados apenas alguns deles, o Juiz a

quo remeteu os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Preliminarmente, a habilitação processual, no caso vertente, consiste em pressuposto imprescindível à constituição

e ao desenvolvimento válido e regular do processo, cuja inexistência leva à extinção do feito.

 

A propósito, destaco o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - MORTE DA PARTE AUTORA -

AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS POR DESINTERESSE OU DESÍDIA - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

1. Cumpre ao juiz verificar, "ex officio", as questões atinentes á capacidade das partes, à regularidade e sua

representação processual nos termos do artigo 267, IV e § 3º c.c. art 13, I; art 43 do C.P.C., por se tratar de

pressuposto de validade da relação jurídico-processual.

2. Após a morte da parte o processo se suspende nos termos do artigo 265, I e § 1º do C.P.C. e o juiz determina

as providências para habilitar o espólio ou os sucessores, nos termos do artigo 1055 do estatuto processual civil.

3. Não havendo habilitação dos herdeiros para compor o pólo ativo, deverá o juiz extinguir o processo sem

julgamento do mérito nos termos do artigo 267, IV do C.P.C.

4. Extinguindo a execução, sem o julgamento do mérito, deverá o advogado pleitear em ação própria o

recebimento de seus honorários determinados no título judicial, nos termos do artigo 23 da Lei nº 8.906, de 04 de

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENIS WILTON DE ALMEIDA RAHAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EMIDIO ALVES DA SILVA e outros

ADVOGADO : FATIMA RICCO LAMAC

APELADO : LOURDES BETTIOL SERODIO

ADVOGADO : JOAQUIM RICARDO DO AMARAL ANDRADE

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 95.04.02889-6 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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julho de 1994.

5. Feito que se extingue, de ofício, sem julgamento do mérito, prejudicado o recurso. Inteligência do artigo 267,

inciso IV, do Código de Processo Civil."

(TRF 3ª Região, AC n. 2001.03.99.032984-9, 9ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen, DJ

19/8/2009)

 

Além dos coautores arrolados à fl. 179, ante o falecimento do coautor Gabriel D'Azevedo Seródio, o Douto Juízo

a quo procedeu à intimação do seu sucessor (fl. 204), sendo então localizada a viúva, que se recusou a assinar o

recebimento do mandado, sob a justificativa da necessidade de consultar seu advogado (fls. 221/222), restando,

assim como para os demais, infrutífero o pedido de regularização.

 

Dessa forma, com fundamento no art. 557, § 1º, do CPC, ausente a regularização processual, julgo extinta a ação

para os coautores Fausto Pacini, Francisco Pereira Maia, Francisco Silvério, Geraldo Mariano dos Santos,

Hamilton Vieira e Gabriel D' Azevedo Serodio, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.

 

Esta demanda subsiste, tão somente, para os coautores Emídio Alves da Silva, Francisco Bento de Souza,

Francisco Procópio e Haroldo José de Paiva.

 

Dada a ação civil pública do índice dos 147,06%, intentada pelo Ministério Público Federal (variação do salário

mínimo até 12/91), discute-se o pagamento da correção monetária no período que medeia setembro de 1991 e a

data de sua incorporação aos benefícios previdenciários, ocorrida em agosto de 1992.

 

Na verdade, questiona-se a aplicação das Portarias n. 302, de 20/7/92, e 485, de 01/10/92, ambas do Ministério da

Previdência Social, que estabeleceram a forma como se daria o pagamento do índice de 147,06%, com efeito

retroativo a 1º/9/91, aplicável aos benefícios de valor igual ou superior a Cr$ 17.000,00 na competência de março

1991, deduzido o percentual de 79,96%, objeto da Portaria n. 10, de 27/4/92.

 

Isso remete à verificação do valor da primeira parcela - base dos pagamentos mensais subseqüentes -, que

totalizaram 12 parcelas corrigidas segundo os índices previstos no inciso II do artigo 41 da Lei n. 8.213/91

(INPC), substituídos, a partir de janeiro de 1993, pelo IRSM (§2º do art. 9º da Lei n. 8.542/92).

 

Há de ser ressaltado o fato de que, com a competência de dezembro de 1991, já incorporada do índice de

147,06%, o INSS pagou a diferença, sem correção, pertinente ao período de setembro a novembro de 1991, com

acréscimo da gratificação natalina daquele ano, pois a aplicação desse índice já se encontrava prevista nos artigos

19 e 20 da Lei n. 8.622, de 5 de setembro de 1991.

 

Prosseguindo com a verificação do valor da parcela mensal, tomando-se por exemplo o coautor Francisco Bento

de Souza, foi elaborado demonstrativo de apuração do valor da primeira delas - base para o reajuste das demais -,

que deverá integrar esta decisão, de sorte que se possa aferir a integralidade, ou não, da correção monetária paga

na esfera administrativa, objeto desta ação.

 

Depreende-se desse demonstrativo que, para se chegar ao valor da primeira parcela apurada pelo INSS (fl. 103),

faz-se necessário adotar como termo inicial de correção cada competência, em detrimento da data em que esta se

tornou devida (vencimento), cujo procedimento resta dissociado do disposto no § 6º do artigo 41 da Lei n.

8.213/91 (redação original):

 

"O pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência

Social, será atualizado de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC,

verificado no período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

 

Dessa forma, para a competência de setembro de 1991, foi considerado o INPC da própria competência (setembro

de 1991); para a de outubro de 1991, considerou-se o INPC de outubro de 1991, e assim sucessivamente, até a

última competência de julho de 1992, como ilustram os seguintes dados:

 

- jul/92 ="" 1,2208

- ago/92 ="" 1,2238
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- set/92 ="" 1,2398

- out/92 ="" 1,2607

- INPC (acumulado) ="" 2,3352

 

Como se vê, o índice acumulado de 2,3352, adotado pelo INSS para a correção da competência de julho de 1992 -

reproduzido no primeiro demonstrativo que segue, por computar o INPC da própria competência (22,08%),

majorou o valor da diferença corrigida, de igual modo nas anteriores, aumentando o valor da parcela apurada na

esfera administrativa.

 

Compete-nos verificar se, adotada a correção monetária segundo o que dispõe o artigo 41, § 6º, da redação

original da Lei n. 8.213/91, desde o vencimento de cada parcela, ter-se-á a defasagem da correção monetária

alegada pela parte autora.

 

Este é o escopo do segundo demonstrativo integrante desta decisão: apurar o valor da primeira parcela, agora nos

moldes do dispositivo legal acima referido, com correção monetária desde o vencimento de cada competência.

 

À vista do termo inicial de correção nesses moldes, nota-se redução da primeira parcela, por ter sido apurado o

montante de Cr$ 726.060,79, em detrimento do valor pago pelo INSS, no importe de Cr$ 978.925,15 (fl. 103).

 

A primeira parcela devida, corrigida para dezembro de 1992, data do primeiro pagamento, importa em Cr$

892.256,10, sendo ainda inferior àquela paga.

 

Não obstante, a parcela original - base dos demais pagamentos, em virtude de o último INPC adotado ter sido o de

outubro de 1992 (26,07%) - deveria ter sido paga em novembro 1992, mas somente o foi em dezembro de 1992,

em conjunto com a competência de novembro de 1992.

 

Isso, considerado isoladamente, pode induzir à existência de diferenças em prol da parte autora.

 

No entanto, feitos os ajustes em conformidade com a legislação, consoante revela o demonstrativo elaborado com

essa finalidade (atualizado até 11/93, data da última competência paga - 10/93), também integrante desta decisão,

infere-se que os equívocos do INSS redundaram em pagamento além do devido a título do índice de 147,06%.

 

Basta fazer o cotejo entre o valor de cada parcela corrigida desde o vencimento e a respectiva parcela paga, para

verificar a vantagem desta última, cuja somatória revela o aqui esposado.

 

Assim, a aplicação do índice de 147,06%, como procedida pela autarquia na esfera administrativa, não causou

prejuízos aos segurados.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL. ÍNDICE 147,06%. FALTA DE INTERESSE

PROCESSUAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. INCORPORAÇÃO. 

1. Falta de interesse processual confirmada de respeito ao índice de 147,06%. 

2. Indevida a correção monetária porquanto as parcelas foram pagas de forma atualizada, incabíveis juros de

mora. 

3. Recurso conhecido, mas desprovido." 

(REsp nº 202.477/SP, Rel.Min. GILSON DIPP, Quinta Turma, DJ 15/5/2000). 

Nesse mesmo sentido, são as seguintes decisões: Ag 783.653/RJ, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJU de 08/11/2006;

Ag 762.219/RJ, Rel.ª Min.ª Laurita Vaz, DJU de 24/05/2006; REsp 442.926/RJ, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa,

DJU de 16/12/2005; Ag 485.506/RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJU de 21/10/2005. 

(STJ, REsp 742145/ MG, Relator Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, Data do Julgamento

31/03/2009, DJe 14/04/2009) 

 

Em conclusão, se não há diferenças a favor da parte exequente, descabe o prosseguimento da execução.

 

E, se assim não fosse, ter-se-ia o questionamento das próprias Portarias editadas pelo Ministério da Previdência
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Social, aplicadas a todos os segurados, cujo interesse, sabidamente, não buscou a autarquia perante o Judiciário,

fugindo ao escopo desta demanda.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC: (i) ausente a regularização processual, julgo extinta a

ação para os coautores Fausto Pacini, Francisco Pereira Maia, Francisco Silvério, Geraldo Mariano dos Santos,

Hamilton Vieira e Gabriel D' Azevedo Serodio, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC; e (ii

) dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido, com resolução de

mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC; indevidas custas e honorários de advogado, em razão da concessão da

Justiça Gratuita.

Intimem-se.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0402889-37.1995.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. fls. 253/263:

Com a informação de falecimento do coautor Gabriel D'Azevedo Serodio pretendem habilitar-se neste feito, na

condição de viúva e filhos, Lourdes Bettiol Serodio, Magda Serodio Durigan e Wanderlei Serôdio.

À fl. 275 o INSS opõe-se à referida habilitação, sob alegação da falta de documentos da esposa do Sr. Wanderlei

Serodio.

 

Decido.

 

A respeito do pedido de habilitação para sucessão do embargado, adoto o entendimento da doutrina que segue

transcrita, nos termos das judiciosas considerações de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior:

 

"O dispositivo em comento busca facilitar o recebimento das diferenças que não foram pagas ao segurado em

vida, as quais são alcançadas diretamente aos dependentes previdenciários habilitados à pensão por morte.

Exemplifica-se com os valores decorrentes de pecúlio, ou relativos à aposentadoria do segurado,

2002.03.99.042899-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENIS WILTON DE ALMEIDA RAHAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EMIDIO ALVES DA SILVA e outros

ADVOGADO : FATIMA RICCO LAMAC

APELADO : LOURDES BETTIOL SERODIO

ADVOGADO : JOAQUIM RICARDO DO AMARAL ANDRADE

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 95.04.02889-6 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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correspondentes aos dias do mês em que ocorrer o falecimento, até esta data, uma vez que os valores posteriores

dizem respeito à pensão. 

Com argumentos ponderáveis, Luiz Fernando Crespo Cavalheiro manifesta-se pela inaplicabilidade deste

dispositivo nas ações previdenciárias: "O que se pretendeu com a regra antes mencionada foi simplificar o

pagamento de eventuais prestações previdenciárias devidas ao ex-segurado. Ou seja, como a data de falecimento

não coincide, em regra, com o último dia do mês, as parcelas compreendidas entre o início do mês e a data de

início da pensão previdenciária, são devidas ao de cujus e, por isso, integram a sua herança. Entretanto,

conhecendo as dificuldades econômicas da maioria dos segurados da Previdência Social, bem assim o valor

ínfimo de tais parcelas, o legislador autorizou o pagamento desses saldos diretamente àquelas pessoas que

sucederam o segurado para efeito de recebimento do benefício. Todavia, isso não pode ter aplicação

relativamente aos demais créditos do de cujus, ainda que oriundos de benefícios previdenciários: esses créditos

integram o patrimônio do morto e, por isso, devem ser partilhados segundo a regra geral de sucessões". 

Entretanto, a jurisprudência majoritária do TRF da 4ª Região tem respaldado posição contrária. O STJ já

decidiu nesta trilha, nos seguintes termos: "Em se tratando de ação ajuizada por sucessores de segurados,

titulares dos benefícios assegurados pela legislação previdenciária, pleiteando valores não recebidos em vida,

não se aplicam as regras do Direito de Família quanto à habilitação por inventário ou arrolamento, mas o

comando contido no artigo 112 da Lei nº 8213/91". 

Assim, em nossa opinião, em caso de falecimento do autor no curso da ação ou execução, os dependentes

previdenciários do autor falecido poderão habilitar-se, comprovando o óbito e a condição de dependentes

previdenciários, mediante certidão fornecida pelo INSS. Somente serão declarados habilitados os sucessores se

inexistirem dependentes previdenciários. Assim, não há necessidade da presença de todos os herdeiros na relação

processual." (Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, Livraria do Advogado Editora, ed. 2006, p.

373.74) 

 

Ademais, no mesmo sentido, trago à colação os seguintes julgados desta Corte, processos n. 2006.03.00.087797-9

- AG 278256 (8ª Turma, Relatora Desembargadora Therezinha Cazerta), n. 96.03.028205-7(9ª Turma, Relatora

Desembargadora Marisa Santos) e n. 2002.61.24.000973-1(7ª Turma, Relatora Desembargadora Eva Regina).

 

Consequentemente, determino o regular prosseguimento da habilitação da viúva LOURDES BETTIOL

SERODIO, dependente do segurado falecido (GABRIEL D'AZEVEDO SERODIO), nos termos da lei

previdenciária. Retifique-se a autuação.

 

2. Em decorrência do acima decidido, reconsidero, em parte, a decisão de folhas 247/250, alterando o seu

dispositivo nos termos abaixo:

 

"Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC: (i) ausente a regularização processual, julgo extinta

a ação para os coautores Fausto Pacini, Francisco Pereira Maia, Francisco Silvério, Geraldo Mariano dos

Santo e Hamilton Vieira, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC; e (ii) dou provimento à

apelação do INSS e à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido, com resolução de mérito, na forma do

artigo 269, I, do CPC; indevidas custas e honorários de advogado, em razão da concessão da Justiça Gratuita."

 

 

3. Retificada a autuação, providencie a Subsecretaria da Nona Turma a publicação desta decisão e a de fls.

247/250.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001290-88.2006.4.03.6121/SP

 
2006.61.21.001290-3/SP
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Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pela parte autora em face da r. decisão monocrática de fls. 177/180, proferida

por este Relator, que negou seguimento ao agravo retido e deu provimento à apelação para julgar improcedente o

pedido de pensão por morte.

Em razões recursais de fls. 182/189, sustenta a parte recorrente o preenchimento dos requisitos necessários à

concessão do benefício, pelo que requer a reforma do decisum.

É o sucinto relatório.

Ab initio, faz-se necessária a análise do atendimento ao pressuposto da tempestividade.

In casu, a parte autora foi inequivocamente cientificada da decisão monocrática de fls. 177/180 em 24/05/2012

(certidão de fl. 181), uma vez que a referida decisão foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da

3ª Região em 23/05/2012, iniciando-se a contagem do prazo para o oferecimento do agravo legal em 25 de maio

do mesmo ano, primeiro dia útil subseqüente.

De acordo com o art. 557, §1º, do CPC, o prazo para se interpor o recurso em comento é de 05 dias, ausente

qualquer causa que justifique o cômputo em dobro. Assim, o termo final para seu oferecimento recaiu no dia 29 de

maio de 2012.

Entretanto, os agravantes apresentaram o recurso tão-somente em 11 de junho de 2012 (fl. 182), sem que houvesse

nos autos qualquer notícia de suspensão ou interrupção de prazo que justificasse tal excesso.

Desta forma, considerando que decorreu o prazo para oposição, bem como em observância da res judicata,

constata-se a intempestividade do agravo de fls. 182/189, pelo que dele não conheço.

Ante o exposto, não conheço do agravo legal.

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005558-60.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUANDRA CAROLINA PIMENTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SONIA REGINA FELIX DE OLIVEIRA e outros

: RENAN FELIX DE OLIVEIRA incapaz

: ANDREI FELIX DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : LOURIVAL DA SILVA

REPRESENTANTE : SONIA REGINA FELIX DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LOURIVAL DA SILVA

2007.03.99.005558-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MARIA ROSA DA SILVA ALVES

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00203-5 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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Ação ajuizada em 15-08-2005 por Maria Rosa da Silva Alves, objetivando a concessão de auxílio-reclusão.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido (fls. 62/66).

A autora apelou, pugnando pela reforma integral da sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos.

Determinou-se a regularização da situação processual, tendo em vista que a autora é pessoa não alfabetizada, e a

procuração não foi outorgada por instrumento público (fls. 91). 

A autora foi intimada pessoalmente da exigência, nos termos da certidão de fls. 100, não se manifestando a

respeito.

É o relatório.

Decido.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

Cabe ao Juiz da causa, no exercício de seu poder discricionário de direção formal e material do processo,

determinar as providências que assegurem a eficácia da prestação jurisdicional, sendo dever da parte cumprir as

determinações judiciais, visando à solução das questões prejudiciais de mérito, a fim de ser impedida a tramitação

de processos sem utilidade, que contribuem para o grande congestionamento do Poder Judiciário.

Como se vê, incumbe à autora provar o interesse processual, devendo providenciar a juntada da documentação

que lhe é exigida, nos termos dos arts. 282 a 284 do CPC.

No caso, o feito prosseguiu, independentemente da regularização da procuração apresentada.

Ausente procuração válida, a representação processual da autora é inexistente, razão pela qual foi determinada, de

ofício, a regularização neste Tribunal.

Não houve manifestação da autora.

Tal procedimento é causa de extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, § 3º, do CPC,

nos termos da orientação do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. ABERTURA DE PRAZO PARA SUPRIMENTO DA FALHA.

PRINCÍPIOS DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E DA ECONOMIA PROCESSUAL. NÃO

REGULARIZAÇÃO. RATIO ESSENDI DO ARTIGO 284 DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO

STJ. 

1. A extinção do processo, sem julgamento do mérito, ante a ausência de documentos essenciais à propositura da

ação ou irregularidade na petição inicial, oportunizada a emenda à inicial, não revela violação ao art. 284 do

CPC. Precedentes do STJ: Resp 671986/RJ, DJ 10.10.2005; Resp 802055/DF, DJ 20.03.2006; Resp 101.013/CE,

DJ de 18.08.2003; AGRESP 330.878/AL, DJ de 30.06.2003; Resp 390.815/SC, DJ de 29.04.2002; Resp

384.962/MG, DJ de 08.04.2002 e Resp 319.044/SP, DJ de 18.02.2002. 

2. O Código de Processo Civil, em seus arts. 282 e 283, estabelece diversos requisitos a serem observados pelo

autor ao apresentar em juízo sua petição inicial. Caso, mesmo assim, algum desses requisitos não seja

preenchido, ou a petição apresente defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento do mérito, o CPC

permite (art. 284) que o juiz conceda ao autor a possibilidade de emenda da petição - se o vício for sanável,

porque, se insanável, enseja o indeferimento prima facie. Não cumprida essa determinação judicial, a petição

inicial será indeferida, nos temos do art. 295, VI. do CPC c/c o parágrafo único do 284, o que significa extinção

do processo sem julgamento do mérito com fulcro no art. 267, I, do CPC. 

3. In casu, não obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o autor não cumpriu da diligência, motivo

pelo qual a petição inicial restou indeferida. 

4. Recurso especial desprovido. 

(Resp 827242/DF, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJE de 01.12.2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMENDA À INICIAL. PRAZO NÃO CUMPRIDO.

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE.

DESNECESSIDADE. 

É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que a extinção do processo sem julgamento do mérito em

razão de não ter sido promovida a emenda à inicial no prazo assinado pode ser decretada independentemente de

prévia intimação da parte. (AgRg nos Edcl na AR 3.196/SP, Min. Aldir Passarinho Junior, 2ª Seção, DJ

29.06.2005; Resp 204.759/RJ, Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, DJ 03.11.2003; Resp 642.400/RJ,

Min. Castro Meira, 2ª Turma, DJ 14.11.2005 e Resp 703.998/RJ, Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ 24.10.2005). 

2. Recurso especial a que se nega provimento." 

(Resp 802.055/DF, Primeira Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ de 20.03.2006). 

Há iterativos precedentes jurisprudenciais deste Tribunal no mesmo sentido, como a decisão monocrática que

segue:

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que indeferiu a inicial, julgando extinto o presente feito, sem

resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, IV, § 3º, do CPC, sob o fundamento de que, intimada a regularizar

a sua representação processual, o autor deixou de atender à determinação judicial. Não houve condenação em
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honorários advocatícios, ante o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita. 

Em suas razões recursais, sustenta o demandante, em síntese, que o julgado a quo incorreu em error in

procedendo e error in judicando, pois não poderia ter indeferido a petição inicial sem prévia intimação pessoal

para suprir a falta em 48 horas, em conformidade com o que dispõe o § 1º do artigo 267 do CPC. Pugna pelo

retorno dos autos ao Juízo de origem, para regular prosseguimento do feito e apreciação do mérito da causa. 

Sem contra-razões do INSS, tendo em vista que não foi citado para integrar a lide. 

Após o breve relatório, passo a decidir. 

O art. 284 do CPC prevê que, verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos

arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito,

determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Em seu parágrafo único, reza que se

o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial. 

No caso em tela, verificando a existência de divergência entre o pedido veiculado na presente ação e a finalidade

da procuração de fl. 23, determinou a magistrada singular fosse providenciada a regularização da representação

processual da parte autora (fl. 49). 

Tendo em vista o descumprimento da determinação judicial (fl. 49), restou o feito extinto sem resolução do mérito

pelo Juízo a quo, na forma do art. 267, IV, § 3º, do CPC. 

Como se vê, o que ocorreu, na hipótese em tela, foi que a parte autora não atendeu a ordem que visava à

regularização de sua representação processual, acarretando o indeferimento da petição inicial. Não merece,

assim, guarida a alegação de necessidade de intimação pessoal do demandante, já que esta determinação

circunscreve-se à hipótese de extinção do feito sem resolução de mérito, nos casos descritos pelo art. 267, incisos

II e III, do Código de Processo Civil, conforme disposição do § 1º do mesmo artigo, o que não se verificou in

casu. 

Observe-se, por oportuno, o seguinte precedente do STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ORDINÁRIA VISANDO À COMPENSAÇÃO DE

VALORES RECOLHIDOS A TÍTULO DE FINSOCIAL. INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL.

NÃO ATENDIMENTO DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE EMENDA À INICIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 284,

DO CPC. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. FALTA DE REGULARIZAÇÃO DA

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. INTIMAÇÃO REALIZADA VIA DIÁRIO DE JUSTIÇA.

PRESCINDIBILIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. INAPLICAÇÃO DO ART. 284, § 1º DO CPC. HIPÓTESE

FÁTICA DIVERSA. 

1. O art. 284, do CPC, prevê que "Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos

arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito,

determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Parágrafo único. Se o autor não

cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial." 

2. A falta da correção da capacidade processual (art. 37, § único do CPC), pressuposto de existência da relação

jurídica, bem como de juntada de planilha de cálculos atualizada na fase executória pela parte devidamente

intimada (fls. 104), importa na extinção do feito sem julgamento do mérito, independentemente de citação pessoal

da autora, por não se tratar de hipótese de abandono da causa (art. 267, III do CPC), que a reclama. 

3. In casu, consta dos autos que a parte autora restou devidamente intimada nos termos da decisão acostada às

fls. 104 dos autos, in verbis: "Traga a parte autora, em dez dias, planilha de cálculos atualizada, para comprovar

que o valor atribuído à causa corresponde ao efetivamente pleiteado. Regularize a parte autora a representação,

considerando que a procuração de fls. 17 não indica quem está assinando pela empresa autora. Não havendo

manifestação neste sentido, voltem-me os autos conclusos para sentença." 

4. Sobressai da doutrina de Nelson Nery, ao comentar o art. 267, inciso IV do CPC, acerca da ausência de

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, o que se segue: "IV: 32.Casuística:

Capacidade postulatória. Direito de Petição: "O direito de petição, previsto na CF 5º, XXXIV, "a", não

representa a garantia do próprio interessado postular em juízo, em nome próprio. Para isso, há de estar

devidamente habilitado, na forma da lei. Não é possível, com fundamento nesse direito, garantir à parte vir a

juízo sem a presença de advogado. São distintos o direito de petição e o de postular em juízo. Processo extinto

por ausência dos pressupostos de constituição válido (CPC 267 IV) - (STF 1ª Turma - Pet 825-1 - BA, rel.

Ministro Ilmar Galvão, j. 17.12.1993, DJU 3.2.1994, p. 787)."(In, Código de Processo Civil Comentado, Editora

Revista dos Tribunais, 9ª Edição, pág. 438)" 

5. Destarte, em não sendo hipótese de incidência dos incisos II e III, do supracitado dispositivo legal, resta

dispensada a intimação pessoal da parte, porquanto suficiente a intimação do advogado para a apresentação da

procuração judicial. 

6. Agravo Regimental desprovido. 

(AADRES 723432, Rel. Min. Luiz Fux, DJE de 05.05.2008) 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

(TRF da 3ª Região, AC nº 2008.61.83.007201-9, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio

Nascimento, DJe de 15.04.2010). 
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No mesmo sentido, a Terceira Seção deste Tribunal:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. INICIAL INDEFERIDA PORQUE NÃO

EMENDADA. AGRAVO REGIMENTAL. INCONSISTÊNCIA DAS ALEGAÇÕES. IMPROVIMENTO. 

-Agravo regimental interposto contra decisão que indeferiu inicial de ação rescisória e extinguiu o processo, sem

resolução do mérito, pelo não-cumprimento de determinação de emenda para apresentação de cópias faltantes à

apropriação da controvérsia. 

- Correto o indeferimento da inicial quando não retificada ou completada a tempo e modo, sendo desnecessária

intimação pessoal da parte autora para atendimento. Inteligência dos arts. 267, inc. I, e 284, parágrafo único, do

CPC. Precedentes. 

-Embora a autora afirme que noticiou, em petição, impossibilidade de cumprimento da emenda, sua

protocolização ocorreu somente após o decurso do prazo para atendimento da determinação. 

-Agravo regimental improvido. 

(AR 2009.03.00.026013-8, Relator Juiz Roberto Lemos, DJF3 de 25.03.2010). 

Ante o exposto, de ofício, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, IV, § 3º, do

CPC. Julgo prejudicada a apelação.

Int.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005558-60.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A autora pretende seja oficiado o Cartório de Registro Civil de São Joaquim da Barra para que providencie a

expedição de procuração por instrumento público, sem ônus, após a prolação da decisão que extinguiu o processo

sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, IV, § 3º do CPC (fls. 103/105).

Ocorre que, ao proferir a decisão, este relator cumpriu e esgotou o seu ofício jurisdicional, podendo apenas inovar

no processo nas hipóteses previstas no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil.

Dessa forma, tenha o feito o regular prosseguimento, com a publicação da decisão proferida às fls. 103/105.

Int.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008125-30.2008.4.03.9999/SP

 

2007.03.99.005558-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MARIA ROSA DA SILVA ALVES

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00203-5 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2008.03.99.008125-1/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição, que atualmente percebe, no

percentual de 70%, em aposentadoria especial, bem assim a manutenção do valor real do benefício, com a

aplicação de índices de reajustamento que menciona.

A r. sentença monocrática de fls. 39/40 indeferiu a petição inicial, e condenou a parte autora em despesas

processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00, observado o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.

Em razões recursais de fls. 49/80, a parte autora requer a reforma do decisum com a procedência do pedido.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC.

Verifica-se que a petição inicial preenche todos os requisitos exigidos pelo art. 282 do Código de Processo Civil, e

foi devidamente instruída com os documentos indispensáveis à propositura da presente ação, nos termos do art.

283 do Código de Processo Civil.

A parte autora também expôs todos os fatos necessários ao deslinde da causa e, conseqüentemente, para a

formulação da defesa..

Neste sentido o entendimento deste Tribunal, conforme se depreende das ementas abaixo transcritas:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE DE PROVENTOS. INÉPCIA DA INICIAL. ILEGITIMIDADE.

CERCEAMENTO DE DEFESA.

1. Não há que se falar em inépcia da inicial, uma vez que o pedido contido na peça exordial é certo e inteligível.

(...)

5. Apelo improvido."

(2ª Turma, AC n.º 89.03.023062-0, Rel. Des. Fed. José Kallás, j. 09.11.1993, DJU 09.12.1993, p. 196)

"PREVIDENCIÁRIO - INÉPCIA DA INICIAL - PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA -

PERÍODO DE CARÊNCIA - PRELIMINARES REJEITADAS - APOSENTADORIA POR IDADE -

TRABALHADOR RURAL - PROVA - TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - INAPLICABILIDADE - CORREÇÃO

MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. A preliminar de cerceamento de defesa não merece prosperar, pois os elementos constantes dos autos são

suficientes para o desfecho da lide, tornando desnecessária a providência requerida.

2. Preliminar de inépcia é de ser rejeitada vez que a documentação existente nos autos é suficiente para embasar

o pedido.

(...)

10. Apelação improvida e remessa oficial parcialmente provida."

(2ª Turma, AC n.º 2002.03.99.026315-6, Rel. Juiz Federal Convocado Maurício Kato, j. 17.09.2002, DJU

07.11.2002, p. 488).

 

Nesse passo, o §3º do art. 515 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro

de 2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto

a lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito ou esteja em condições de imediato

julgamento, o que "veio atender aos reclamos da sociedade em geral pela simplificação e celeridade do processo,

dando primazia ao julgamento final de mérito das causas expostas ao Poder Judiciário, pelo que não há qualquer

ofensa ao princípio do duplo grau de jurisdição, princípio constitucional inferido apenas implicitamente e que

pode ser melhor definido pela lei, em atenção também aos demais princípios constitucionais de amplo acesso à

Justiça." (AC nº 1999.61.17.000222-3, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Ribeiro, Segunda Turma, un., DJU

09.10.2002, p. 408).

Dessa forma, com fulcro no dispositivo processual referido, passo ao exame do mérito dos pedidos da parte autora

tal como formulado na inicial.

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

APELANTE : EDUARDO DA SILVA

ADVOGADO : JOSE AFFONSO CARUANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA BUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00039-1 1 Vr PONTAL/SP
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O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria especial foi a Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia no art. 31, como requisitos para a concessão

da aposentadoria, o limite mínimo de idade de 50 (cinqüenta) anos, 15 (quinze) anos de contribuições, além de

possuir 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, pelo menos, de trabalho na atividade profissional,

considerada, para esse efeito, penosa, insalubre ou periculosa.

O requisito idade foi abolido, posteriormente, pela Lei nº 5.440-A, de 23 de maio de 1968, sendo que o art. 9º da

Lei nº 5.980/73 reduziu o tempo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: (grifei).

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Em obediência à nova ordem constitucional, preceituava a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu art. 57, na

redação original, que o benefício de aposentadoria especial seria devido ao segurado que, após cumprir a carência

exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade

profissional, sujeito a condições especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade.

O artigo acima referido, em seu §3º, disciplinou, ainda, sobre as relações daqueles em que o exercício em

atividades prejudiciais não perduraram por todo o período, tendo sido executado em parte, garantindo o direito à

conversão de tempo especial em comum.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a matéria passou a ser regulada pelo

§1º do art. 201 do Texto Constitucional, determinando a vedação de requisitos e critérios diferenciados para a

concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, ressalvados os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudicassem a saúde e a integridade física, definidos em lei

complementar.

A permanência em vigor dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, na redação vigente à data da publicação da

mencionada Emenda Constitucional, até a edição da lei complementar a que a se refere o art. 201, §1º, da

Constituição Federal, foi assegurada pelo seu art. 15. O art. 3º da mesma disposição normativa, por sua vez,

destacou a observância do direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço a todos aqueles

que até a data da sua publicação, tivessem cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da

legislação então vigente.

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou

25 (vinte e cinco), se mulher, iniciando no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício até o

máximo de 100% (cem por cento) para o tempo integral, aos que completarem 30 (trinta) anos de trabalho para

mulher e 35 (trinta e cinco) anos de trabalho para o homem.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o
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direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.
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A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a
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Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pois bem, a fim de demonstrar o exercício das atividades especiais, trouxe o autor a documentação pertinente,

abaixo discriminada:

- 15 de abril de 1992 a 29 de abril de 1998- formulários DSS8030 de fls. 13 e laudo pericial de fls. 14/15, que

consta o exercício pela parte autora da atividade profissional de motorista de caminhão, nos termos do código

2.4.2 do Decreto nº 83.080/79, assim como exposição habitual e permanente ao agente agressivo ruído, em nível

superior a 90 dB.

- 01 de julho de 1998 a 20 de abril de 2005- CTPS indicando a profissão de motorista.

Como se vê, o postulante demonstra o exercício de atividade de natureza especial apenas no período de

15.04.1992 a 29.04.1998, pois, devidamente comprovado por laudo técnico pericial.

No período de 01.07.1998 a 20.04.2005, não há como reconhecer o exercício da atividade especial, por inexistir

laudo pericial, necessário para comprovação da referida insalubridade.

De qualquer forma, a parte autora não comprova, nestes autos, o exercício de atividade especial por 25 anos,

imprescindível para a concessão da aposentadoria especial.

No tocante à manutenção do valor real cumpre observar que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições

permanentes da Carta Magna assegurou aos benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu

valor real, conforme critérios estabelecidos em lei.

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a

periodicidade e a forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo,

a teor do art. 7º, IV, da Lei Maior.

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos

retroativos a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de

outubro de 1988 observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados

pela Medida Provisória n.º 2.187-13/2001.

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado

pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual

substituto (art. 41, II, em sua primitiva redação).

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada

quando do reajustamento dos benefícios:

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido

reajuste.

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s

8.212, e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar:

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro. 

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro,

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do

IRSM entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo

anterior. 

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs

8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela
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Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de

calcular e divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o

Índice de Preços ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995,

de acordo com a variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de

abril desse ano (art. 29, § 3º).

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs:

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE

deixará de calcular e divulgar o IPC-r.

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º

de julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim.

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes,

deverá ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser

baixada pelo Poder Executivo.

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no §

2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994."

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI

como índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os

benefícios foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI

propriamente dito e outra, ao aumento real previsto em seu art. 5º.

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho

de cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável.

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua

ofensa, configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito.

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21

da Lei n.º 8.880/94).

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e

outro para o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se

manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas.

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória

validamente dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da

Carta Política. Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não

cabendo, salvo os casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário.

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA

PROVISÓRIA 1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS

LEGALMENTE.

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período

os critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI.

II - Recurso do autor improvido.

III - Sentença mantida na íntegra."

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p.

357).

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO

PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA

Nº 1.415/96. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO.

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos

conforme a variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do

benefício previdenciário da forma nelas previstas.

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de

1996, deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços -

Disponibilidade Interna), apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores

(maio/95 a abril/96).

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     3496/3836



ao reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito

adquirido.

IV - Recursos do INSS e oficial providos."

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401).

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais

Federais:

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415,

de 29 de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998."

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes,

relativos aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos:

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção

seriam reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-

10 estipulou a correção em 4,81%.

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a

aplicação de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999.

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e

1.663-10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual

constante da Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000.

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida

Provisória n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em

5,81% a correção a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41

da Lei de Benefícios, delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os

critérios legais de reajustamento preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que

representassem a variação de preços, divulgados pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida

notoriedade":

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a

seguinte redação:

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata ,

de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido

em regulamento, observados os seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício; 

.......................................................................................................

III - atualização anual; 

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra

dos benefícios. 

.......................................................................................................

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento

deverá ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo

Ministério da Previdência e Assistência Social. 

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do

regulamento.' (NR)"

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de

estabelecer os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001

(7,76%), 2002 (9,20%) e 2003 (19,71%).

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice

integral, aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até

o reajuste" (Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da

Previdência Social. 3ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos

anexos das indigitadas normas.

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que:
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"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões:

A primeira: 

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto,

delega ao legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei

9.711/98 decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas

posteriormente editadas para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs.

A segunda:

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o IGP-DI como

índice a ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996.

A terceira: 

A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência

Social com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive,

e o mês imediatamente anterior ao reajuste.

A quarta: 

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base

de Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos

distintos (arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios.

A quinta: 

Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder

Executivo também já foram convertidas em Lei..."

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98,

arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de

31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º. 

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade. 

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro. 

III .- R.E. conhecido e provido".

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13).

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a

Súmula n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03:

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base

no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001".

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da

preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária

tão-somente observar o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade.

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade

inflacionária, é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou

percentual diverso, uma vez que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder

arbitrariamente. Ademais, a escolha dos indexadores decorre da vontade política do legislador.

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV.

LEIS 8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94.

(...)

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e
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suas alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste.

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de

preservar o valor real dos benefícios.

VII - Recurso conhecido, mas desprovido."

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474).

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA

LEI 8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO

ÍNDICE INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO

VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE

BENEFÍCIOS. ART. 58 DO ADCT. INAPLICABILIDADE.

(...)

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios

previstos no art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real

dos benefícios uma questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual §

4º), da Constituição Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto

no ordenamento legal.

(...)

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência."

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540).

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE

30.03.89 A 07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A

PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM

CARÁTER PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE

REAJUSTE PREVISTO PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO.

(...)

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art.

201, § 2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de

sua integral aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da

Lei n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)"

(RE 148.551-5-Rel. Min. Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há

que se falarem inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais.

(...)

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento.

(...)

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão."

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p.

2).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do

reajuste dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação

infraconstitucional;

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior,

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do

valor da prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em

resultados maiores;

4. Apelação e remessa oficial providas."

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ

06.06.2003, p. 523).

 

Em resumo, a autora, titular de aposentadoria por tempo de contribuição, com início da vigência em 31/03/1998

(fl. 18), não faz jus à aplicação de índices diversos daqueles constantes da Lei n° 8.213/91 para o reajuste de seu

benefício, razão por que o pedido é improcedente.

Outrossim, não logrou êxito a demandante em comprovar que o INSS aplicou incorretamente qualquer índice

oficial de reajuste, ônus este que lhe incumbe, a teor do art. 333, I, do CPC.

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a r. sentença monocrática
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e julgo prejudicada a apelação. Presentes os requisitos do art. 515, §3º, do Código de Processo Civil, julgo

improcedente os pedidos.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049888-11.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em embargos à execução proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, em face da r. sentença que acolheu as razões do INSS, no sentido da ausência de

utilidade da revisão pleiteada, e julgou extinto o feito, com base no art. 794, I, do CPC.

Em suas razões recursais de fls. 47/48, pleiteia o exeqüente o prosseguimento da execução, sob argumento de que

seus cálculos atendem os critérios da coisa julgada.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O recurso, para que obtenha um juízo positivo de admissibilidade, deve atender, dentre outros, ao pressuposto da

regularidade formal, que impõe a impugnação específica da matéria objeto da sucumbência, em homenagem ao

princípio da dialeticidade. 

Não é outro o pensamento de Fredie Didier Jr: "deve o recorrente, por exemplo, sob pena de inadmissibilidade de

seu recurso: a) apresentar as suas razões, impugnando especificamente as razões da decisão recorrida..." (in

Curso de Direito Processual Civil, vol. III, Juspodivm, 10ª ed., Salvador: 2012, p. 63). 

In casu, não merece ser conhecida a apelação, uma vez que as razões de fato e de direito nela articuladas não

foram suficientes para atender o requisito supracitado, uma vez que se limitou o recorrente a asseverar que "o

cálculo correto da execução é o que apontou o valor de R$ 34.794,34 às fls. 97 dos autos principais" e prosseguiu

no sentido de que "os cálculos de fls. elaborados pelo Sr. Contador não respeitou (sic) o V. Acórdão..." não

enfrentando, em nenhum momento, as conclusões da sentença, que apurou a ausência de utilidade da execução,

porquanto a aplicação da Lei n° 6.423/77 implicaria redução do salário de benefício inicialmente deferido ao

segurado. 

Logo, deixando de apresentar os fatos e fundamentos do inconformismo do recorrente, pertinentes à demanda, o

recurso interposto, à evidência, não cumpriu com os pressupostos de admissibilidade previstos no artigo 514 do

Código de Processo Civil:

 

"A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá: 

I - os nomes e a qualificação das partes; 

II - os fundamentos de fato e de direito; 

III - o pedido de nova decisão." (grifei) 

 

Neste mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência:

 

2008.03.99.049888-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

APELANTE : MARIO BORSATO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JOSE ROBERTO ORTEGA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ESMERALDO CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00056-0 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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"É dominante a jurisprudência de que não se deve conhecer da apelação em que as razões são inteiramente

dissociadas do que a sentença decidiu (v. RISTF 321, nota 3 - Fundamentação equivocada; RISTJ 255, nota 4 -

Fundamentação equivocada; RJTJESP 119/270, 135/230, JTA 94/345, Bol. AASP 1.679/52)". 

(Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, 31ª ed., São Paulo: Saraiva, 2000, p. 537)

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES DE APELAÇÃO

DISSOCIADAS DA MATÉRIA DECIDIDA - SÚMULA 07 - INCIDÊNCIA. 

- O recurso de apelação é um todo, sujeito ao princípio processual da regularidade formal. 

-Faltante um dos requisitos formais da apelação exigidos pela norma processual, o Tribunal "a quo" não poderá

conhecê-lo. Recurso não conhecido". 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 263.424, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 14.11.2000, DJU 18.12.2000, p. 230)

 

Em face do exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no art. 557 do CPC.

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente.

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039385-57.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do

tempo de serviço rural de 24.05.1967 a 30.09.1981, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de

serviço.

 

O Juízo de 1º grau, considerando que o autor contava com 43 anos de idade em 1998 e não cumpriu o "pedágio"

constitucional, julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento das custas processuais e dos

honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa.

 

O autor apela, afirmando ter comprovado o tempo de serviço rural e a carência necessária, e pede, em

consequência, a concessão do benefício. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

A apelação do autor não merece ser conhecida, por inobservância ao princípio da congruência recursal.

2010.03.99.039385-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : LUIZ PAIOLI

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00162-5 1 Vr CAFELANDIA/SP
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Dispõe o art. 514, II, do CPC:

 

"Art. 514. A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá:

(...)

II - os fundamentos de fato e de direito;

(...)"

 

No caso concreto, entendo que o apelante deixou de cumprir o ônus atinente à apresentação do recurso

devidamente acompanhado das necessárias razões da insurgência posta a deslinde.

 

É que o autor apresentou fatos e fundamentos estranhos à lide em debate, uma vez que alega que a sentença "não

reconheceu o tempo de serviço trabalhado no campo entre (sic), mas indeferiu a concessão do benefício

previdenciário sob os seguintes fundamentos: não ter satisfeito a carência", bem como sustenta que "o fundamento

equivocado do MM. julgador de primeira instância dá-se em razão da parte autora não possuir documentos em seu

nome que indicam a sua função de lavrador" e ainda "a MM. Magistrada exige prova material incendiária

referente a todo período alegado na inicial".

 

Sustenta, também, que "os depoimentos prestados foram coerentes e uníssonos, indicando os locais em que a

autora trabalhou na lavoura, bem como os períodos trabalhados e indicando os tipos de cultura em que a autora

trabalhou, esclarecendo que, mesmo exercendo a função de professor, seu marido também é lavrador, atividade

que exercem até os dias atuais". (grifos meus)

 

Assim, percebe-se claramente que os argumentos não se referem à presente ação, estando totalmente dissociados

dos fundamentos da sentença, tratando-se de apelação padronizada, em que sequer se procedeu a uma leitura

atenta dos autos.

 

Ora, é ônus do apelante a adequada impugnação da decisão recorrida, com a exposição dos fundamentos de fato e

de direito do recurso, de maneira a demonstrar as razões de seu inconformismo.

 

Desta forma, havendo um divórcio entre as razões da apelação e a decisão recorrida, a apelação carece do

pressuposto de admissibilidade recursal, nos termos do art. 514, III, do CPC.

 

Nesse sentido é o entendimento das nossas Cortes:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. APELAÇÃO COM FUNDAMENTAÇÃO DISSOCIADA DA

MATÉRIA DECIDIDA NA SENTENÇA. PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. RECURSO NÃO

CONHECIDO.

I - Não se aplica o duplo grau obrigatório de jurisdição às empresas públicas federais.

II - Carece de pressuposto de admissibilidade recursal a apelação que traz fundamentação completamente

dissociada da matéria decidida na sentença recorrida. CPC, artigos 514, II e 515. Hipótese em que a sentença

julgou a ação com exame de seu mérito, mas o recorrente, nas razões do recurso, traz fundamentos de

impugnação de sentença como se tivesse o processo sido extinto sem exame de mérito.

III - Apelação não conhecida."

(TRF3 - AC 199961000436285/SP - 2ª TURMA - DJU 09/10/2002 - p. 401 - Rel. JUIZ SOUZA RIBEIRO)

 

Assim, NÃO CONHEÇO da apelação do autor.

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado
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00010 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003561-18.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 99/101 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício

pleiteado, acrescido de consectários legais.

Sentença submetida ao reexame necessário.

É o sucinto relato.

Subiram os autos por força do reexame necessário.

Em virtude da não interposição de recurso voluntário, passo a analisar a questão relativa à remessa oficial.

A r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em vigor da Lei

n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 475 do CPC,

introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação,

se considerado o termo inicial do benefício e a data da prolação da sentença, não excede a sessenta salários-

mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório.

Nesse sentido, aliás, vem decidindo este Tribunal, consoante se infere das seguintes ementas:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE - PREVIDENCIÁRIO -

PROCESSUAL - REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS

MÍNIMOS - DISPENSA - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVAS MATERIAL E

TESTEMUNHAL - PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO - RELAÇÃO DOS

DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91 - JUROS MORATÓRIOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

EM DEMANDAS PREVIDENCIÁRIAS - SÚMULA 111, STJ.

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº 10.352/01

e cujo valor da condenação foi inferior a 60 salários mínimos.

(...)

6. Recursos do autor e do INSS parcialmente providos."

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.023434-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 25.03.2003, DJU 15.04.2003, p. 442).

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA -

PRELIMINARES NÃO CONHECIDAS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - RECURSO DO INSS

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

(...)

4. Remessa oficial não conhecida, a teor do que reza o § 2º do art. 475 do CPC, introduzido pela Lei 10352, de

26/12/2001.

5. Preliminares e remessa oficial não conhecidas. Recurso do INSS improvido. Sentença mantida".

2011.61.14.003561-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

PARTE AUTORA : ZILDA PEREIRA ARENAS

ADVOGADO : ANDREA MARIA DA SILVA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00035611820114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.035721-7, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.03.2003, DJU 13.05.2003, p. 258).

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR IDADE,

FORMULADO COM BASE NO ART. 143, PBPS - SENTENÇA CONTRÁRIA AOS INTERESSES DE

AUTARQUIA - REMESSA OFICIAL CONDICIONADA À NORMA CONTIDA NO § 2º DO ART. 475 DO CPC,

COM A REDAÇÃO QUE LHE FOI DADA PELA LEI Nº 10.352/2001 - DESNECESSIDADE DE INGRESSAR NA

ESFERA ADMINISTRATIVA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - DEMONSTRAÇÃO INEQUÍVOCA DO TEMPO

RURAL, VEICULADA POR TESTEMUNHOS E INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL, ATENDENDO

EXIGÊNCIAS DO ART. 48, E DO § 3º DO ART. 55 DA LEI 8.213/91 E SÚMULA 149/STJ - DESNECESSIDADE

DE RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS NOS TERMOS DO ART. 55, § 2º, PBPS, PORQUE INCABÍVEIS

NO CASO.

I. As sentenças prolatadas contrárias à autarquia serão submetidas ao reexame necessário desde que reste

satisfeita a norma contida no § 2º do art. 475 do Cód. Proc. Civil.

(...)

V. Agravo retido improvido e, quanto ao mérito, apelação do INSS improvida e remessa oficial não conhecida."

(1ª Turma, AC nº 2002.03.99.045676-1, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 25.03.2003, DJU 12.08.2003, p.

486).

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022473-38.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a decisão de fls. 214 dos autos principais (fls. 68

destes autos), que, determinou a expedição de ofício requisitório.

 

A autarquia sustenta que nenhuma importância é devida posto que o benefício do exeqüente já foi revisto e as

diferenças já foram pagas, pois a ação nº. 2005.63.01.186326-5 foi interposta depois da ação nº.

2006.03.99.017753-1, tramitou pelo JEF, teve o mesmo pedido, causa de pedir e partes, transitou em julgado e ao

final os valores foram pagos.

 

A ação judicial nº. 2006.03.99.017753-1, que constituiu o título que aqui se executa foi distribuída em 11/07/2002

e julgada em grau de recurso por este tribunal em 30/07/2007. O INSS foi condenado a atualizar os 24 salários de

contribuição anteriores aos 12 últimos, nos termos da Lei nº. 6.423/77 e aplicar o art. 58 do ADCT.

 

O advogado da parte argúi que a decisão nesta ação- nº. 2006.03.99.017753-1 - determinou expressamente a

2012.03.00.022473-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : FRANCISCO GONZALES RANDO

ADVOGADO : ROMEU TERTULIANO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP

No. ORIG. : 02.00.03164-5 3 Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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incidência da prescrição qüinqüenal e propõe a compensação do valor da execução com o valor das parcelas pagas

mediante RPV, na ação proposta no JEF (2005.63.01.186326-5).

 

O representante do exequente sustenta que desconhecia a ação proposta no JEF, não representou a parte naquela

ação e ressalva que tem direito aos seus honorários.

 

A autarquia requer efeito suspensivo para obstar a expedição do precatório, bem como o provimento do recurso

para confirmar essa medida.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento.

 

Segundo os documentos que instruem este agravo (fls. 09/76), é possível verificar que o autor obteve dois

pronunciamentos judiciais idênticos no sentido de condenar o INSS ao pagamento nos termos da Lei nº. 6.423/77

e art. 58 do ADCT.

 

Conforme documento de fls. 35, foi requisitado o pagamento em 30/04/2007 e em consulta ao sistema de controle

processual do JEF, o valor foi sacado em 12/06/2007. 

 

Como se vê, trata-se de decisão proferida em fase adiantada de execução e já houve pagamento, portanto, não há

que se falar em pagamento se os cálculos não consideram os pagamentos já efetuados.

 

Igualmente, na presença de duas ações idênticas, com ritos diferenciados e competências diferentes, deve o

judiciário analisar a ocorrência da coisa julgada.

 

Isto posto, com fundamento no art. 558 do CPC, concedo efeito suspensivo ao recurso somente para obstar a

requisição de pagamento deferida às fls. 68/68v.

 

Comunique-se o teor desta decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao seu imediato

e integral cumprimento, requisitando informações, e intime-se o agravado para resposta, nos termos do art. 527,

V, do CPC.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022494-14.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.022494-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : DORCALINA DA SILVA

ADVOGADO : DJENANY ZUARDI MARTINHO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP

No. ORIG. : 11.00.00234-8 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que postergou a apreciação do pedido de tutela

antecipada para momento processual próximo e nomeou o perito judicial, nos autos da ação em que o(a) agravante

pleiteia o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença.

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional,

por persistir a situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido(a), a qual impede o seu

retorno às atividades habituais, conforme documentos que junta. Afirma que a suspensão do benefício põe em

risco a sua subsistência. Alega, também, que deve ser nomeado médico que possua especialidade técnica e

conhecimento científico quanto à patologia de que padece, sob pena de cerceamento de defesa. Pede a antecipação

da pretensão recursal.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Quanto ao pedido de tutela antecipada, observo que a questão já foi decidida no agravo de instrumento nº

2012.03.00.002319-0, cuja decisão monocrática do relator transitou em julgado em 23/03/2012 (fls. 103/104 e

152/154).

 

Com relação à nomeação do perito, o recurso é intempestivo.

 

Reza o art. 522, caput, do CPC ser de 10 dias o prazo para a interposição do agravo de instrumento, que poderá

ser protocolado diretamente no tribunal, por meio do sistema de protocolo integrado em uma das subseções

judiciárias ou postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, no prazo do recurso.

 

A interposição do agravo se deu por meio do sistema de protocolo integrado da Justiça Federal em 25/07/2012,

após o término do prazo recursal, considerando que a decisão agravada foi publicada na imprensa oficial em

23/01/2012 (fls. 119 verso).

 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento por ser manifestamente inadmissível e em razão

de sua intempestividade, nos termos do art. 33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022816-34.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.022816-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MARTINA JANUARIO

ADVOGADO : MARCELLA CRISTHINA PARDO STRELAU

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP
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DECISÃO

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a sentença que julgou procedente pedido de concessão de

auxílio-reclusão e indeferiu a antecipação da tutela.

 

Sustenta o agravante, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para o deferimento da tutela antecipada.

Afirma que a demora no julgamento de eventual recurso lhe causará prejuízos irreparáveis, ou de difícil e incerta

reparação, fazendo jus à imediata implantação do benefício. Pede a antecipação da pretensão recursal.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

No caso concreto, a sentença proferida nos autos da ação subjacente julgou procedente o pedido para condenar o

INSS a pagar à autora, ora agravante, o benefício de auxílio-reclusão, a partir da citação, afirmando não ser o caso

de reexame necessário, por se tratar de benefício de valor mínimo. (fls. 109/112). Apreciando os embargos de

declaração, o Juízo a quo indeferiu a tutela antecipada, considerando haver risco de irreversibilidade da medida

em caso de recurso (fls. 119).

 

Em nosso sistema processual vigente, o recurso cabível contra decisão que põe termo ao procedimento em

primeiro grau é sempre o de apelação, pelo qual é submetida ao Tribunal toda a matéria decidida na sentença.

 

Dessa forma, é manifestamente incabível o recurso de agravo de instrumento na espécie, por força do princípio da

unicidade recursal, segundo o qual cada decisão judicial é atacada por um tipo de recurso apenas.

 

Sob outro aspecto, não há como ser aplicado ao caso o princípio da fungibilidade recursal, em razão de serem

recursos com ritos incompatíveis, já que a apelação é interposta no primeiro grau da jurisdição e o agravo de

instrumento no Tribunal.

 

Consoante entendimento firmado nesta Corte, após a prolação da sentença e antes da subida dos autos, a tutela

antecipada poderá ser deferida nos termos do parágrafo único do art. 800 do CPC. Subindo os autos, quando do

julgamento da remessa oficial e dos demais recursos interpostos pelas partes será examinado o cabimento da tutela

antecipada.

 

 

Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA APÓS A

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO DE APELAÇÃO PELO VENCIDO - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO DE

INSTRUMENTO PROVIDO.

- Caberá apenas à Corte revisora, antes da subida dos autos, nos termos do parágrafo único do artigo 800 do

CPC, ou mesmo depois da remessa do feito, apreciar esse pedido. Prolatada a sentença, o juiz "a quo" cumpre e

acaba o ofício jurisdicional (art. 463 do CPC). Precedentes desta Corte.

- Tratando-se de incompetência absoluta do juízo "a quo", a matéria pode e deve ser conhecida de ofício.

- Agravo de instrumento provido."

(TRF 3ª Região - 7ª Turma - AG 382002 - Processo nº 2009.03.00.028919-0 - Rel. Des. Fed. Eva Regina - DJF3

CJ1 15/01/2010 - p. 979)

 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, por ser manifestamente inadmissível, nos termos do art. 33, XIII, do

Regimento Interno desta Corte.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Intimem-se.

No. ORIG. : 09.00.00091-9 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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São Paulo, 20 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024022-83.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento em face da decisão da 1ª Vara Federal de Ourinhos/SP que deixou de receber a

apelação do autor, ora agravante, por intempestiva.

Em suas razões, sustenta o agravante que a decisão merece reforma, em síntese, porque a sentença foi

disponibilizada em 17/05/2012 e, segundo a Lei Federal nº 11.419/06, sua publicação ocorreu no primeiro dia útil

seguinte, ou seja, 18/05/2012, iniciando o prazo da apelação em 21/05/2012, que, pelo disposto no art. 184 do

Código de Processo Civil, não pode ser computado. Assim, conclui, a data da contagem do prazo só se operou em

22/05/2012, sendo, portanto, tempestiva sua apelação.

Pleiteia, nesses termos, a concessão de efeito suspensivo.

É o breve relatório. Decido.

Não procede o inconformismo do agravante.

A apelação a fls. 28/33 foi interposta manifestamente fora do prazo previsto no art. 508 do CPC, porquanto a Lei

nº 11.419/06 é contundetemente clara ao dispor, em seu art. 4º, §§3º e 4º, que a data da publicação é o primeiro

dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico, e que os prazos processuais

têm início no primeiro dia útil que seguir ao considerado como data da publicação.

Logo, se a sentença foi disponibilizada no DJE em 17/05/2012, conforme certificado a fls. 27, sua publicação

ocorreu em 18/05/2012, e o prazo de 15 (quinze) dias de que dispunha o agravante para apelar passou a fluir em

21/05/2012, vencendo-se inexoravelmente em 04/06/2012. 

Não há outra interpretação possível, na espécie, uma vez que o art. 184 do CPC é harmônico em relação à Lei

citada, considerando precisamente o teor do seu §2º. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INTEMPESTIVIDADE. CONTAGEM DO PRAZO. LEI N.º

11.419/06. 1. Agravo regimental interposto contra decisão que não conheceu do agravo interno anteriormente

apresentado, porquanto não observado o prazo legal de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 258 do RISTJ. 2.

Considera-se como data da efetiva publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação

no Diário da Justiça eletrônico, conforme disposto no § 3º do art. 4º da Lei nº 11.419/06. 3. Agravo regimental

desprovido.

(AGRAGA 200802010415, FERNANDO GONÇALVES, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:05/10/2009.)

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente

agravo de instrumento.

Intime-se.

Publique-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

2012.03.00.024022-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : JOAO CARLOS MORENO

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO SOARES DA SILVA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP
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SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024168-27.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que postergou a apreciação do pedido de tutela

antecipada para momento processual próximo, nos autos da ação em que o(a) agravante pleiteia o

restabelecimento de auxílio-doença previdenciário.

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional,

por persistir a situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido(a), a qual impede o seu

retorno às atividades habituais, conforme documentos que junta. Afirma que a suspensão do benefício põe em

risco a sua subsistência. Pede a antecipação da pretensão recursal.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Discute o(a) agravante o cabimento da antecipação da tutela para o imediato restabelecimento do auxílio-doença

previdenciário, alegando a presença dos requisitos para a sua concessão.

 

No entanto, a decisão agravada não deliberou acerca do cabimento da antecipação dos efeitos da tutela, limitando-

se a diferir sua apreciação para momento processual próximo.

 

Tal fato torna inviável o pronunciamento do Tribunal sobre a questio, por implicar em supressão de instância e

ofensa ao primado do duplo grau de jurisdição.

 

A postergação da deliberação sobre medida antecipatória da tutela visa tão somente permitir ao Juízo a melhor

formação de sua convicção, sem implicar tecnicamente em ato decisório propriamente dito, dado não ter ele

veiculado qualquer carga cognitiva, de maneira a conferir ao ato judicial feição de mero despacho, o qual, por

força do art. 504 do CPC, com a redação instituída pela Lei 11.276/06, é irrecorrível.

 

Assim, não é cabível qualquer recurso contra o ato impugnado neste agravo.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, por ser manifestamente inadmissível, nos

termos do art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

2012.03.00.024168-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : NEUSA KUHL

ADVOGADO : MARIANA FRANCO RODRIGUES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 12.00.00204-7 3 Vr LIMEIRA/SP
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São Paulo, 24 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024238-44.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que postergou a apreciação do pedido de tutela

antecipada para momento processual próximo, nos autos da ação em que a agravante pleiteia a concessão de

auxílio-doença previdenciário ou aposentadoria por invalidez.

 

Sustenta a agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional,

diante da situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometida, a qual impede o exercício de

suas atividades habituais, conforme atestados médicos que junta, além do grave risco à sua subsistência, dado o

caráter alimentar do benefício. Pede a antecipação da pretensão recursal.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Discute a agravante o cabimento da antecipação da tutela para a imediata implantação do auxílio-doença

previdenciário, alegando a presença dos requisitos para a sua concessão.

 

No entanto, a decisão agravada não deliberou acerca do cabimento da antecipação dos efeitos da tutela, limitando-

se a diferir sua apreciação para momento processual próximo.

 

Tal fato torna inviável o pronunciamento do Tribunal sobre a questio, por implicar em supressão de instância e

ofensa ao primado do duplo grau de jurisdição.

 

A postergação da deliberação sobre medida antecipatória da tutela visa tão somente permitir ao Juízo a melhor

formação de sua convicção, sem implicar tecnicamente em ato decisório propriamente dito, dado não ter ele

veiculado qualquer carga cognitiva, de maneira a conferir ao ato judicial feição de mero despacho, o qual, por

força do art. 504 do CPC, com a redação instituída pela Lei 11.276/06, é irrecorrível.

 

Assim, não é cabível qualquer recurso contra o ato impugnado neste agravo.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, por ser manifestamente inadmissível, nos

termos do art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

2012.03.00.024238-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : SUELI FLORENTINO BENEDITO

ADVOGADO : ALEX MEGLORINI MINELI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP

No. ORIG. : 12.00.02903-5 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     3510/3836



 

São Paulo, 24 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024319-90.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que

deferiu a tutela antecipada initio litis, em ação na qual o(a) segurado(a) postula a concessão do benefício

previdenciário de auxílio-doença.

 

Sustenta a autarquia, ora agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipada,

uma vez ausente prova inequívoca acerca da situação de incapacidade do(a) agravado(a) para o trabalho, de modo

a afastar a verossimilhança do pedido. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano

irreparável. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527

do CPC.

 

A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no art. 273 do

CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão

irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida.

 

No entanto, os elementos de convicção constantes dos documentos formadores do instrumento não permitiram

inferir ab initio a verossimilhança do pedido.

A agravada sustenta o seu pedido no atestado médico e exame juntados às fls. 12/13. Referidos documentos, no

entanto, não fornecem elementos seguros e confiáveis quanto ao seu estado de saúde e muito menos quanto à

eventual incapacidade laborativa, sendo imprescindível, portanto, a realização de prova pericial.

 

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a verificação dos

requisitos ensejadores da concessão da tutela antecipada pretendida, podendo então o Juízo a quo reapreciar o

cabimento da medida.

Assim, tenho que a verossimilhança do direito invocado pela agravada não restou comprovada, sendo de rigor a

cassação da tutela concedida em primeira instância.

 

Diante do exposto, presentes os requisitos do art. 558, caput, do CPC, DEFIRO o efeito suspensivo ao recurso e

revogo a tutela antecipada concedida até o pronunciamento definitivo da Turma.

 

Comunique-se o teor desta decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao seu imediato

2012.03.00.024319-0/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JONAS GIRARDI RABELLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ESTELA COSTA DA SILVA

ADVOGADO : DENNIS STANISLAW MENDONCA THOMAZINI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATAGUASSU MS

No. ORIG. : 08010615220128120026 2 Vr BATAGUASSU/MS
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e integral cumprimento, e intime-se a agravada para resposta, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032666-88.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Verifico, no caso dos autos, que a matéria versada diz respeito a benefício acidentário (quesito n.º 13 - fl. 51), cuja

competência para conhecer e julgar não é deste Tribunal, a teor do que dispõe o art. 109, I, da Constituição

Federal, in verbis:

 

"Art. 109. Aos Juízes Federais compete processar e julgar:

I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho."

 

Sobre o tema em questão, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 15, nos seguintes termos:

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho."

 

Ante o exposto, declino da competência para processar e julgar os presentes autos, determinando que sejam os

mesmos remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, competente para apreciar a matéria.

Intime-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032731-83.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.032666-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : EDUARDO ALVES MADEIRA

No. ORIG. : 10.00.00050-7 1 Vr REGENTE FEIJO/SP

2012.03.99.032731-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Verifico, no caso dos autos, que a matéria versada diz respeito a benefício acidentário (fls. 31/35 e 62/63), cuja

competência para conhecer e julgar não é deste Tribunal, a teor do que dispõe o art. 109, I, da Constituição

Federal, in verbis:

 

"Art. 109. Aos Juízes Federais compete processar e julgar:

I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho."

 

Sobre o tema em questão, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 15, nos seguintes termos:

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho."

 

Ante o exposto, declino da competência para processar e julgar os presentes autos, determinando que sejam os

mesmos remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, competente para apreciar a matéria.

Intime-se. 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 977/2012 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002663-36.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação em ação ajuizada por PIER LUIGI GRANDI em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o pagamento de parcelas do benefício de aposentadoria

por idade a ele deferida, vencidas entre o requerimento administrativo e o início do pagamento.

A r. sentença de fls. 34/38, sujeita ao reexame necessário, julgou procedente a ação e condenou a Autarquia

Previdenciária a pagar a quantia pretendida corrigida monetariamente e acrescida de juros moratórios de 1% (um

por cento) ao mês e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) da condenação, excetuadas as

parcelas então vincendas. 

APELANTE : PAULO LUQUETTI NETO

ADVOGADO : TAKESHI SASAKI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS CARVALHO DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00064-6 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP

2004.61.83.002663-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PIER LUIGI GRANDI

ADVOGADO : ARY CARLOS ARTIGAS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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Em razões recursais de fls. 42/45, sustenta o INSS a necessidade de se aguardar a conclusão das providências

administrativas. Pugna pela reforma da sentença e, subsidiariamente, requer o cômputo da correção monetária

desde o ajuizamento da ação e a redução dos juros de mora e da verba honorária.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte para decisão.

É o sucinto relatório.

Vistos, na forma do art. 557, caput e §1º, do Código de Processo Civil.

O autor é beneficiário de aposentadoria por idade, a qual gerou valores atrasados que dependiam de procedimento

administrativo para a liberação; a Autarquia Previdenciária, a seu turno e de forma injustificável, postergou a

conclusão da conferência-prévia (auditagem) para data incerta, em detrimento ao estabelecido no art. 41-A, §5º,

da Lei nº 8.213/91.

De fato, a normação invocada em prol do impetrante, a partir da vigência da Lei n° 11.665/2008, está redigida nos

seguintes termos:

"O primeiro pagamento do benefício será efetuado até quarenta e cinco dias após a data da apresentação, pelo

segurado, da documentação necessária a sua concessão."

 

O Decreto nº 3.048/99, por sua vez, repete a norma citada, em seu art. 174.

Note-se, porque de relevo, que o benefício previdenciário possui caráter nitidamente alimentar, e a delonga da

apreciação, pelo INSS, do processo de auditagem para liberação dos valores em atraso, não se coaduna com os

primados que regem os atos da administração.

Todavia, a causa de pedir fundou-se somente na desídia da Autarquia Previdenciária em concluir liberar o

pagamento. Logo, o provimento adequado à proteção do direito invocado era a condenação à obrigação de fazer,

qual seja: concluir a referida auditagem.

A seu turno, a condenação à obrigação de pagar os atrasados mostra-se inadequada, porquanto não decorre

logicamente da causa de pedir, na medida em que os critérios de cálculo do montante devido não foram

impugnados. E nem poderiam sê-lo, vez que o pretendido pagamento não prescindia mesmo da conclusão da

auditagem.

Nesses termos, de rigor a reforma parcial da r. sentença, julgado o pedido procedente em parte para a afastar a

condenação ao pagamento dos valores atrasados, prejudicados os consectários fixados na r. sentença monocrática,

restando somente a condenação à obrigação de fazer consistente na conclusão do processo administrativo de

auditagem, com o conseqüente pagamento do montante apurado administrativamente.

Reciprocamente sucumbentes, as partes arcarão com os honorários devidos aos respectivos patronos, nos moldes

do art. 21 do Código de Processo Civil.

Ante o exposto e nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa

oficial e à apelação do INSS para julgar parcialmente procedente o pedido, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, retornem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 08 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002376-38.2008.4.03.6117/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) oposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS - contra a decisão monocrática de fls. 255/261, que negou seguimento à apelação das partes e à remessa

2008.61.17.002376-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

APELANTE : JULIO BARBOSA FILHO

ADVOGADO : SANDRO ROGERIO SANCHES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP
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oficial para manter a decisão de primeiro grau, na forma da fundamentação explicitada, em mandado de segurança

que objetiva afastar o ato administrativo de redução do percentual do benefício ou obstar o desconto de valores

negativos apurados.

Em razões recursais de fls. 263/267, o INSS insiste na possibilidade do desconto da quantia indevidamente

recebida, procedimento amparado na própria Lei de Benefícios, sustenta que a inaplicabilidade do art. 115 do

diploma mencionado importa violação da cláusula de reserva de plenário e, por derradeiro, requer a procedência

de seu recurso.

Vistos em juízo de retratação, nos termos do art. 557, §1º, do CPC.

A decisão ora recorrida, no particular, encontra-se fundamentada nos seguintes termos:

 

"(...)

No tocante ao requerimento do impetrado de restituição de valores recebidos indevidamente pelo impetrante, é

evidente que este débito originou-se de erro da previdência social, pois, a despeito da revisão em sede

administrativa, decorrente do dever de autotulela, houve a concessão do benefício e seu pagamento em valor

inadequado por mais de oito anos, sem qualquer providência por parte do INSS, gerando um montante cuja

devolução, a esta altura, importa em sacrifício considerável por parte dele.

Por outro lado, o constante no art. 115, II, da Lei nº 8.213/91 contempla a possibilidade de descontos de

pagamento de benefício além do devido, consoante in verbis:

"Art. 115. Podem ser descontados dos benefícios:

I - contribuições devidas pelo segurado à Previdência Social;

II - pagamento de benefício além do devido;

III - Imposto de Renda retido na fonte;

IV - pensão de alimentos decretada em sentença judicial;

V - mensalidades de associações e demais entidades de aposentados legalmente reconhecidas, desde que

autorizadas por seus filiados.

Parágrafo único. Na hipótese do inciso II, o desconto será feito em parcelas, conforme dispuser o regulamento,

salvo má-fé" (g.n).

Cabe, no entanto, interpretar, em cotejo com o objetivo da norma em questão, ou seja, diante da sua finalidade

principal, qual seria o alcance da expressão "podem ser descontados", que sugere uma prerrogativa própria da

administração pública, vale dizer, um permissivo legal precedido de juízo discricionário - conveniência e

oportunidade - e não o poder-dever de descontar a qualquer custo, sem a possibilidade de atentar-se para a

forma mais justa e eficiente de se proceder.

Dentre os princípios e objetivos da Previdência Social, estampados nos dispositivos inaugurais da mesma lei

previdenciária invocada, estão a garantia aos beneficiários, dos "meios indispensáveis de manutenção, por

motivo de incapacidade, desemprego involuntário, idade avançada, tempo de serviço, encargos familiares e

prisão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente" (art. 1º); "a irredutibilidade do valor dos

benefícios de forma a preservar-lhes o poder aquisitivo" e o estabelecimento do valor da renda mensal dos

benefícios em patamar nunca inferior ao do salário mínimo (art. 2º, V e VI).

In casu, exigir do beneficiário a devolução de todos os valores percebidos de longa data, gozo dos quais

protegido pela presunção de veracidade que circunda os atos administrativos, é ônus, a meu ver, que se divorcia

da razoabilidade e proporcionalidade e, em última ratio, da própria legalidade, princípio regedor da conduta da

Administração Pública.

Em apreciação de caso análogo, afeto ao âmbito de verbas percebidas indevidamente por servidores públicos, já

sinalizou o C. STJ ser indevida a devolução de tais quantias, diante de cenário fático similar ao que se apresenta

nesta demanda, como se vê no precedente a seguir colacionado:

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PAGAMENTO DE PARCELAS. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. 

BOA-FÉ OBJETIVA. DEVOLUÇÃO. DESCABIMENTO. VIOLAÇÃO DE ISPOSITIVO CONSTITUCIONAL.

COMPETÊNCIA DO STF. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DA SÚMULA VINCULANTE 10/STF.

1. O art. 46 da Lei n. 8.112/90 prevê a possibilidade de restituição dos valores pagos indevidamente. Esta regra,

contudo, tem sido interpretada pela jurisprudência com alguns temperamentos, mormente em decorrência de

princípios gerais do direito, como a boa-fé.

2. No caso dos autos, conforme narrado pelo Tribunal de origem, os pagamentos foram frutos de erro da

administração pública. Em tais situações, o STJ tem entendido pela impossibilidade de devolução dos valores

recebidos indevidamente. Precedente: (AgRg no Resp 1.130.542/CE, Rel. Min. Felix Fischer, Quinta Turma,

julgado em 23.3.2010, DJe 12.4.2010).

3. Isso ocorre porque, quando a Administração Pública comete um erro contábil ou interpreta erroneamente uma

lei e com isso paga em excesso a um servidor, cria-se, neste, uma falsa expectativa de que os valores recebidos

são legais e definitivos, até porque, os atos administrativos possuem a presunção de legalidade.

4. Eventual utilização dos recursos por parte dos servidores para a satisfação das necessidades materiais e

alimentares é plenamente justificada. Objetivamente, a fruição do que foi recebido indevidamente está
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acobertada pela boa-fé, que, por sua vez, é consequência da legítima confiança de que os valores integravam o

patrimônio do beneficiário.

5. Não cabe a esta Corte Superior analisar a violação do art. 97 da CF, nem a título de prequestionamento, pois

se trata de matéria cuja competência é do Supremo Tribunal Federal. Ademais, é completamente descabida a

alegação de violação da cláusula de reserva de plenário, pois em nenhum momento a decisão se valeu de

argumentos

constitucionais para afastar a validade do art. 46 da Lei n. 8.112/90.

7. (...)

Min Joaquim Barbosa, Pleno, julgado em 18.6.2008).

Agravo regimental improvido." (grifei)

(2ª Turma, AgRg no Resp n° 1264924 / RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 09/09/2011).

Nesta esteira, deve-se levar em conta que os valores excedentes recebidos pela parte autora são de caráter

alimentar, porquanto derivam de benefício previdenciário, sendo aplicável, dessa forma, o princípio da

irrepetibilidade de prestações alimentícias percebidas (RESP nº 30.260/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior).

Além disso, os mesmos valores foram recebidos de boa-fé, pois decorreram de erro do qual o impetrante não foi

responsável.

Com relação às alegações de que os descontos se coadunam com o princípio que veda o enriquecimento sem

causa, devo admitir que houve, por parte deste relator, uma maior reflexão, o que não significa, necessariamente,

em alteração do meu entendimento acerca dessa questão.

É possível que em uma outra situação, que não a dos autos, seja autorizado o desconto de valor indevidamente

pago, ainda que o desconto recaia sobre benefício fixado em um salário-mínimo. No caso de comprovada má-fé,

por exemplo, ou nas hipóteses em que tal benefício não seja a única fonte de subsistência do segurado, ou seja,

desde que não o coloque em estado de miséria ou "perigo social" diante de algum infortúnio, como a invalidez,

idade avançada, doença, etc.

É que o primado que veda o enriquecimento sem causa (art. 884 do Código Civil) não tem alcance absoluto,

tanto que a própria norma legal o coloca como último recurso a ser utilizado pelo lesado, uma vez que, nos

termos do art. 886, "não caberá a restituição por enriquecimento, se a lei conferir ao lesado outros meios de se

ressarcir do prejuízo sofrido".

No presente caso, de imediato constata-se que, da prestação paga indevidamente, não resultou na mínima

deslocação patrimonial em favor do autor, especialmente porque, conforme já afirmado, os valores recebidos têm

natureza alimentar.

Ainda se vê que o "enriquecido", pela sua própria condição sócio econômica, não tinha conhecimento da

ausência de causa jurídica para a aquisição do aludido "enriquecimento". Concluo, dessa forma, que em face da

boa-fé, o princípio do enriquecimento sem causa é insuficiente para resolver a questão analisada.

Assim sendo, embora o reembolso de quantias indevidamente pagas pelo INSS encontre previsão legal, deve ser,

tal procedimento, sopesado com os elementos concretos de cada feito, levando em conta o fundamento maior

para a existência de um sistema previdenciário, voltado para a estruturação organizada da proteção social.

Assim, do conjunto probatório coligido aos autos, não assiste direito líquido e certo ao impetrante, no que se

refere ao pedido de não alteração do coeficiente de 76% (setenta e seis por cento), fazendo jus apenas a não

restituição dos valores percebidos a maior.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do impetrante,

à remessa oficial e ao apelo do INSS, para manter a sentença monocrática.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se." 

 

Busca o requerente, ora agravante, a reconsideração da decisão referenciada, sustentando a legalidade do

procedimento administrativo.

Com razão o agravante. De rigor a admissão de desconto dos valores indevidamente recebidos, procedimento

expressamente autorizado pela legislação, como passo a fundamentar.

O constante no art. 115, II, da Lei nº 8.213/91 contempla a possibilidade de descontos de pagamento de benefício

além do devido, consoante in verbis:

"Art. 115. Podem ser descontados dos benefícios:

I - contribuições devidas pelo segurado à Previdência Social;

II - pagamento de benefício além do devido;

III - Imposto de Renda retido na fonte;

IV - pensão de alimentos decretada em sentença judicial;

V - mensalidades de associações e demais entidades de aposentados legalmente reconhecidas, desde que

autorizadas por seus filiados.

Parágrafo único. Na hipótese do inciso II, o desconto será feito em parcelas, conforme dispuser o regulamento,

salvo má-fé" (g.n).
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A seu turno, o Decreto n° 3.048/99, em seu art. 154, §3º, limita os descontos oriundos de erro da Previdência

Social a 30% (trinta por cento) do valor do benefício.

Cabe, no entanto, interpretar, em cotejo com o objetivo das normas em questão, ou seja, diante da sua finalidade

principal, qual seria o seu alcance, que sugere uma prerrogativa própria da administração pública, vale dizer, um

permissivo legal precedido de juízo discricionário - conveniência e oportunidade - e não o poder-dever de

descontar a qualquer custo, sem a possibilidade de atentar-se para a forma mais justa e eficiente de se proceder.

Dentre os princípios e objetivos da Previdência Social, estampados nos dispositivos inaugurais da mesma lei

previdenciária invocada, estão a garantia aos beneficiários, dos "meios indispensáveis de manutenção, por motivo

de incapacidade, desemprego involuntário, idade avançada, tempo de serviço, encargos familiares e prisão ou

morte daqueles de quem dependiam economicamente" (art. 1º); "a irredutibilidade do valor dos benefícios de

forma a preservar-lhes o poder aquisitivo" e o estabelecimento do valor da renda mensal dos benefícios em

patamar nunca inferior ao do salário mínimo (art. 2º, V e VI).

Não bastasse, a Constituição Federal também garante, em seu artigo 201, parágrafo segundo, que nenhum

benefício terá valor inferior ao mínimo:

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a:

(...)

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá

valor mensal inferior ao salário mínimo". 

 

Assim, é garantida ao segurado a percepção não inferior ao mínimo, podendo ser procedido ao desconto sempre

que o benefício superar o mínimo legal, porém em percentual não superior a 30% (trinta por cento), não podendo

os descontos, de qualquer forma, resultar em valor inferior ao mínimo para o segurado.

Nesse sentido, já decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA. PERCEPÇÃO DE VALORES

INDEVIDOS. RESTITUIÇÃO PELO INSS. DESCONTO. LIMITE. ART. 154, § 3º, DO DECRETO 3.048/99.

BENEFÍCIO INFERIOR AO MÍNIMO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 201, § 2º, DA CF/88.

1. A teor do disposto no Decreto 3.048/99, em seu art. 154, § 3º, o INSS pode proceder ao desconto de valores

indevidamente recebidos pelo segurado, oriundos de erro da Previdência Social, no limite de 30% do valor do

benefício percebido. Por outro lado, a Constituição Federal garante, em seu artigo 201, § 2º, que nenhum

benefício terá valor inferior ao mínimo.

2. Assim, é garantida ao segurado a percepção de valor não inferior ao mínimo, podendo ser procedido ao

desconto sempre que o benefício superar o mínimo legal, porém em percentual não superior a trinta por cento,

não podendo os descontos, de qualquer forma, resultar em valor inferior ao mínimo para o segurado".

(TRF4, Turma Suplementar, REO 2005.71.12.002721-7, Juíza Federal Luciane Amaral Corrêa Münch, j.

14/09/2006, DJ 11/10/2006, p. 1125).

 

In casu, os valores recebidos a maior pelo impetrante decorreram da incorreção no cálculo inicial do benefício, o

que foi retificado em sede administrativa, no exercício da autotutela, com a observância dos princípios da ampla

defesa e do contraditório, como se verifica à fl. 179.

Do procedimento acima citado, houve a apuração de complemento negativo, o que impõe a devolução do

quantum indevidamente percebido, para que não se promova o enriquecimento sem causa do impetrante. Atente-

se a Autarquia, quando do desconto administrativo, aos limites explanados na fundamentação acima.

Dessarte, de rigor o provimento do recurso, porquanto não há direito líquido e certo do demandante a obstar a

devolução dos valores recebidos indevidamente, independentemente da apuração de boa-fé do administrado,

distinção não realizada pela Lei de Benefício.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º, do CPC, reconsidero a decisão de fls. 255/261 e, em novo

julgamento, nego seguimento à apelação do autor e dou provimento à remessa oficial e ao recurso do INSS,

para reformar a sentença recorrida, na forma acima fundamentada.

Intime-se. 

São Paulo, 13 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003772-60.2007.4.03.6125/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 134/137 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 147/156, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao argumento de

não ter o autor preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se

quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de

interposição de recursos.

O Ministério Público Federal às fls. 180/183 pugnou pelo prosseguimento do feito sem sua intervenção.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

2007.61.25.003772-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DEIVID AUGUSTO PEREIRA incapaz

ADVOGADO : MARILDA TREGUES DE SOUZA SABBATINE

REPRESENTANTE : IVONETE PEREIRA MACHADO

ADVOGADO : MARILDA TREGUES DE SOUZA SABBATINE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00037726020074036125 1 Vr OURINHOS/SP
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Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Impende considerar, aprioristicamente, que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a

edição da Medida Provisória n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Esse comando normativo encontra aparente conflito com o art. 33 do Estatuto da Criança e do Adolescente, (Lei

nº 8.069, de 13 de julho de 1990), in verbis:

"Art. 33. A guarda obriga a prestação de assistência material, moral e educacional à criança ou adolescente,

conferindo a seu detentor o direito de opor-se a terceiros, inclusive aos pais.

§ 1º A guarda destina-se a regularizar a posse de fato, podendo ser deferida, liminar ou incidentalmente, nos

procedimentos de tutela e adoção, exceto no de adoção por estrangeiros.

§ 2º Excepcionalmente, deferir-se-á a guarda, fora dos casos de tutela e adoção, para atender a situações

peculiares ou suprir a falta eventual dos pais ou responsável, podendo ser deferido o direito de representação

para a prática de atos determinados.

§ 3º A guarda confere à criança ou adolescente a condição de dependente, para todos os fins e efeitos de direito,

inclusive previdenciários"(grifei).

 

Acerca da matéria, inicialmente, trago à colação o entendimento firmado pela E. Nona Turma no feito de nº

2006.03.00.008306-9, AG 259549, de relatoria da eminente Desembargadora Federal Marisa Santos, em sessão de

julgamento realizada em 18 de setembro de 2006:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

11.187/05.

PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO

CPC.

TUTELA ANTECIPADA. PENSÃO POR MORTE. NETA DE EX-PENSIONISTA. QUALIDADE DE

DEPENDENTE RECONHECIDA. VEROSSIMILHANÇA DA EXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA COM O EX-SEGURADO INSTITUIDOR DO BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO § 3º DO ARTIGO 33

DA LEI Nº 8.069/90 (ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE). PRELIMINAR REJEITADA.

RECURSO PROVIDO.

(...)

IV - Os elementos de convicção coligidos no instrumento permitem inferir a verossimilhança do pedido, na
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medida em que a certidão de óbito da avó afirma o convívio desta em matrimônio com o segurado até o seu óbito,

sendo que a inicial é expressa em afirmar que a agravada foi acolhida pela avó ainda em tenra idade, de maneira

a evidenciar o convívio também com o segurado instituidor da pensão por morte e em período em muito anterior

à concessão da sua guarda judicial à avó, com o que se deflui que a agravada, a priori, mantinha vínculo de

dependência econômica com o segurado instituidor da pensão por morte, fazendo jus, portanto, à qualificação

como dependente deste e à percepção do benefício.

V - O § 3º do artigo 33 do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90) assegura ao menor sob guarda

a condição de

dependente pra todos os fins e efeitos de direito, inclusive previdenciários, de tal forma que a proteção

previdenciária, ainda que fora da legislação especial de regência da previdência social, estaria assegurada na

hipótese vertente, em contraposição ao artigo 16, § 2º da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97,

que excluiu o menor sob guarda judicial como dependente de segurado da previdência social.

VI - Conflito aparente de normas afastado mediante a compreensão das referidas leis sob a ótica da proteção

social garantida à criança e ao adolescente pela Constituição Federal, segundo a qual tanto a proteção social

como a seguridade social são instrumentos da Ordem Social destinados ao alcance do bem-estar social e do bem

comum (arts. 194 a 204 e 226 a 230), de tal forma que, em sendo normas da mesma espécie, pois ambas dispõem

sobre proteção social, e da mesma hierarquia, pois são leis ordinárias, aplica-se aquela que dá maior proteção

social, com o que, mesmo sem direito adquirido, o menor sob guarda judicial é dependente para fins

previdenciários.

VII - Preliminar afastada. Agravo de instrumento improvido".

(DJU 19.10.2006, p. 727).

 

A aplicação de tal entendimento procede-se mediante a verificação fática da dependência econômica do menor

sob guarda, uma vez que os comandos legais em comento não estão a colidir, senão a trazer equilíbrio jurídico à

relação intersubjetiva que se estabelece entre o menor e o Instituto Autárquico, visto que ambos são detentores de

direitos indisponíveis.

Dessa forma, o art. 33 do Estatuto da Criança e do Adolescente e o § 2º do art. 16 da Lei de Benefícios, com

redação alterada pela Lei 9.528/97, não discrepam na essência, embora o enfoque teleológico de cada dispositivo

seja diverso. Ou seja, enquanto ambas as normas encontram seu nascedouro nos princípios constitucionais de

proteção à Ordem Social, é certo que o art. 33 da Lei 8.069/90 tem sua tônica na tutela dos interesses do menor,

enquanto o § 2º do art. 16 da Lei de Benefícios ressalta a necessidade de verificação de dependência econômica, a

fim de não a ter por presumida.

Portanto, mister se faz análise individualizada de cada situação fática, no intuito de se adequar à legislação

aplicável.

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 06 de novembro de 2007 e o aludido óbito, ocorrido em 18 de março

de 2006, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 10.

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado da de cujus, uma vez que ela era titular de

benefício previdenciário de aposentadoria por idade (NB 41/0281109524), desde 23 de agosto de 1994, tenso

cessado em decorrência de seu falecimento, conforme faz prova o extrato do Sistema Único de Benefícios -

DATAPREV de fl. 44.

No tocante à dependência econômica, a Certidão de Nascimento de fl. 70, de fato comprova que a segurada era

avó do postulante e por sentença proferida nos autos de processo nº 151/96, que tramitou pelo Juízo da Infância e

da Juventude da Comarca de Ourinhos - SP (fls. 33/38), teve deferida a guarda definitiva do neto, após a

dissolução da sociedade conjugal de seus genitores.

Cabe destacar ainda que as testemunhas Valeria Petrillo Campato e Ivonete Pereira Machado, em seus

depoimentos de fls. 132/133, colhidos sob o crivo do contraditório, em audiência realizada em 14 de abril de

2010, foram unânimes em afirmar que o postulante possui seus genitores vivos, contudo, a guarda foi concedida à

avó desde sua tenra idade, após a separação dos genitores.

Em face de todo o explanado, resta caracterizada a dependência econômica do autor relação à falecida avó, razão

pela qual faz jus às parcelas vencidas do benefício previdenciário de pensão por morte, entre a data do

requerimento administrativo de fl. 12 (10/01/2007) e a data em que completou 21 anos de idade (28/09/2011).

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2012.
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FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18444/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.028849-8/SP

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029096-51.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : ROBILAN MANFIO DOS REIS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

1999.03.99.029096-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLEONICE APARECIDA DA SILVA PAIVA

ADVOGADO : VAGNER DA COSTA e outros

No. ORIG. : 96.00.00057-0 1 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP
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Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037924-36.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000084-04.1999.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

1999.03.99.037924-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : VANESSA DOS SANTOS SOUZA incapaz

ADVOGADO : APARECIDO DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : JULIETA PAIXAO VIEIRA DOS SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00008-8 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

1999.61.15.000084-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : YARA LESCURA

ADVOGADO : MARIA IVONE BARBOSA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
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natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000914-67.1999.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049068-70.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

1999.61.15.000914-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ELVIO CARLOS PRATAVIEIRA

ADVOGADO : WILSON DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2000.03.99.049068-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO DONIZETE LOPES

ADVOGADO : MEROVEU FRANCISCO CINOTTI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DESCALVADO SP

No. ORIG. : 98.00.00030-2 1 Vr DESCALVADO/SP
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a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0056863-30.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000005-88.2000.4.03.6115/SP

 

 

 

2000.03.99.056863-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MANOEL BENEDITO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP

No. ORIG. : 99.00.00070-0 1 Vr IPAUCU/SP

2000.61.15.000005-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SONIA MARIA MICALI SOARES

ADVOGADO : ANTONIO RIGHETTI JUNIOR e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     3524/3836



 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047822-05.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004387-26.2001.4.03.6104/SP

 

 

 

2001.03.99.047822-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : IZAURA JOSEFA DA SILVA

ADVOGADO : VANIA SOTINI

CODINOME : IZAURA MARIA DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.00.00132-4 1 Vr ANDRADINA/SP

2001.61.04.004387-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NEUSA DE OLIVEIRA
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004346-44.2001.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000003-74.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

ADVOGADO : JOSE LAURINDO GALANTE VAZ e outro

SUCEDIDO : AUGUSTO VIEIRA DE OLIVEIRA falecido

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

2001.61.09.004346-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DAS GRACAS DE ALMEIDA e outros

: BRUNO SOARES FARIAS incapaz

: THAIS DANIELE FARIAS incapaz

ADVOGADO : SILVIA HELENA MACHUCA e outro

SUCEDIDO : JOSE SOARES FARIAS espolio

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

2001.61.83.000003-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA YURIE UEMURA DE PAIVA

ADVOGADO : LEANDRA YUKI KORIM e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000424-64.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2001.61.83.000424-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ODETTE SERAPHIM SOUSA PEREIRA e outros

: ROBERTO SERAPHIM DE SOUSA PEREIRA

ADVOGADO : CRISTIANE SCHINEIDER CALDERON e outro

APELADO : MARIA ELISA MEINBERG DE SOUSA PEREIRA

ADVOGADO : CRISTIANE SCHINEIDER CALDERON

APELADO : MARIA ODETTE SOUZA PEREIRA MATTEUCCI

ADVOGADO : CRISTIANE SCHINEIDER CALDERON e outro

APELADO : FLAVIAN MATTEUCCI

ADVOGADO : CRISTIANE SCHINEIDER CALDERON

APELADO : LUCIANA SOUZA PEREIRA DE LIMA CARVALHO

ADVOGADO : CRISTIANE SCHINEIDER CALDERON e outro

APELADO : HELIO DE LIMA CARVALHO

ADVOGADO : CRISTIANE SCHINEIDER CALDERON

SUCEDIDO : JOSE GERALDO DE SOUZA PEREIRA falecido

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000878-44.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004508-11.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

2001.61.83.000878-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SAYURI YAMAMOTO

ADVOGADO : LEANDRA YUKI KORIM ONODERA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO DI CROCE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008784420014036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2001.61.83.004508-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO : NIVALDO SILVA PEREIRA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004625-02.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027523-70.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

2001.61.83.004625-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JURANDIR VINHA

ADVOGADO : MARTA ANTUNES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2002.03.99.027523-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : PEDRO DACHENZI

ADVOGADO : OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00007-3 1 Vr GALIA/SP
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00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027536-69.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027549-68.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

2002.03.99.027536-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GECILDA CIMATTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE PICAO e outro

: ALDA GONCALVES PICAO

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 01.00.00131-2 1 Vr INDAIATUBA/SP

2002.03.99.027549-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : BRAZ FRANCISCO DE CASTRO NETO

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00191-8 1 Vr INDAIATUBA/SP
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São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027613-78.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027681-28.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

2002.03.99.027613-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSWALDO SOARES

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 01.00.00040-6 5 Vr JUNDIAI/SP

2002.03.99.027681-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE JOAQUIM DE ALMEIDA

ADVOGADO : CARLOS DANIEL PIOL TAQUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00059-9 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     3531/3836



natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028616-68.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029252-34.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

2002.03.99.028616-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOAO BATISTA LEME

ADVOGADO : JOSE EDUARDO POZZA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU SP

No. ORIG. : 01.00.00023-2 2 Vr PIRAJU/SP

2002.03.99.029252-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIA CARACHO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029575-39.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033092-52.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 01.00.00003-6 5 Vr JUNDIAI/SP

2002.03.99.029575-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA CRUZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GERALDO GONCALVES MARTINS

ADVOGADO : SIBELI STELATA DE CARVALHO

No. ORIG. : 01.00.00016-1 1 Vr PORTO FELIZ/SP

2002.03.99.033092-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : TILSO FELIPES DA SILVA

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033163-54.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033187-82.2002.4.03.9999/SP

 

 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00125-8 1 Vr INDAIATUBA/SP

2002.03.99.033163-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE FERREIRA AMOR

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00005-4 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2002.03.99.033187-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     3534/3836



 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033238-93.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GECILDA CIMATTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDO ANTONIO TEDESCHI

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 01.00.00124-4 1 Vr INDAIATUBA/SP

2002.03.99.033238-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : NELSIDES RODRIGUES ROSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00030-8 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033689-21.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012370-09.1996.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

2002.03.99.033689-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CLOTILDE DE ROSA PIASENTE DA SILVA

ADVOGADO : PAULO COSTA CIABOTTI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00232-6 1 Vr VOTUPORANGA/SP

2002.03.99.036425-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : OVIDIO MEDOLAGO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO RUBEM DAVID MUZEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.00.12370-5 7V Vr SAO PAULO/SP
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00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038128-75.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038131-30.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

2002.03.99.038128-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ERNESTO DALOSSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEXANDRE TORRES MATSUMOTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00127-2 2 Vr VOTUPORANGA/SP

2002.03.99.038131-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GERALDO ROSA DE MORAIS

ADVOGADO : PAULO ROGERIO NASCIMENTO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA SP

No. ORIG. : 01.00.00075-0 1 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP
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São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038435-29.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038458-72.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

2002.03.99.038435-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO BATISTA DIAS CARNEIRO

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA SP

No. ORIG. : 01.00.00030-9 2 Vr CANDIDO MOTA/SP

2002.03.99.038458-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO : EDICLEIA APARECIDA DE MORAES MONTORO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL SP

No. ORIG. : 01.00.00064-8 1 Vr PALMITAL/SP
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natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038587-77.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039017-29.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

2002.03.99.038587-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : VALTER FREITAS BRITO

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA SP

No. ORIG. : 02.00.00034-1 1 Vr BURITAMA/SP

2002.03.99.039017-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARGARIDA BATISTA NETA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PEDRO JOSE THOMAZIN

ADVOGADO : CLEO FURLAN
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039329-05.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039918-94.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS SP

No. ORIG. : 00.00.00038-6 2 Vr ITAPOLIS/SP

2002.03.99.039329-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARGARIDA DE MORAIS GONCALVES

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA SP

No. ORIG. : 01.00.00000-9 1 Vr LUCELIA/SP

2002.03.99.039918-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040036-70.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041556-65.2002.4.03.9999/SP

 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ ALBERTO DE MORAES

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP

No. ORIG. : 00.00.00037-1 1 Vr IPAUCU/SP

2002.03.99.040036-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARGARIDA BATISTA NETA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE BONFIM DA SILVA

ADVOGADO : JOAO MARCOS SALOIO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA SP

No. ORIG. : 01.00.00066-7 1 Vr COLINA/SP

2002.03.99.041556-4/SP
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041676-11.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : AVELINO TENORIO BASILONI

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS LEME

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA MARNIE DE CARVALHO PEGOLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00113-5 2 Vr ITAPIRA/SP

2002.03.99.041676-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ALVINO JESUS DE SOUZA

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00044-0 2 Vr VARZEA PAULISTA/SP
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00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042512-81.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042773-46.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

2002.03.99.042512-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANTONIO CORDEIRO NETO

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA CRUZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00029-1 1 Vr SALTO/SP

2002.03.99.042773-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODINER RONCADA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALBINO FERREIRA DA ROCHA

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP

No. ORIG. : 01.00.00034-8 3 Vr SALTO/SP
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WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043083-52.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000341-27.2002.4.03.6114/SP

 

 

 

2002.03.99.043083-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANDRE LUIZ MARTINS incapaz e outro

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS

CODINOME : ANDRE LUIS MARTINS

APELANTE : ANA MARIA FAUSTINA MARTINS

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : STELA MARCIA DA SILVA CARLOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA MADALENA

ADVOGADO : IVAN FONSECA

APELADO : MARIA ELIZABETE DO NASCIMENTO ATAIDE

ADVOGADO : OSWALDO JOSE DA COSTA ARAUJO

No. ORIG. : 94.00.00030-3 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP

2002.61.14.000341-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITO BALTAZAR DA SILVA

ADVOGADO : DANILO PEREZ GARCIA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00003412720024036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001093-87.2002.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000110-73.2002.4.03.6122/SP

 

 

 

2002.61.17.001093-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE OMETTO

ADVOGADO : LENIRO DA FONSECA

2002.61.22.000110-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GERALDO SILVA

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000086-39.2002.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000120-14.2002.4.03.6124/SP

 

 

 

2002.61.24.000086-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : NEUTRO PAZIN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2002.61.24.000120-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IRACI MAGNI IROLDI

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL e outro
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000196-55.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000852-73.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

2002.61.83.000196-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SILVIA MARIA DE PAULA

ADVOGADO : MAIRA SANCHEZ DOS SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001965520024036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2003.03.99.000852-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : AURELIO MUNHOZ

ADVOGADO : MARIA INEZ MOMBERGUE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002539-85.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002665-38.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00108-7 1 Vr REGENTE FEIJO/SP

2003.03.99.002539-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FELIZARDO PEDRO PINTO

ADVOGADO : ANDRE LUIS HERRERA

No. ORIG. : 02.00.00062-2 1 Vr VOTUPORANGA/SP

2003.03.99.002665-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOAO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : PAULO ROGERIO DE MORAES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003960-13.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004021-68.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.00.00064-0 2 Vr VARZEA PAULISTA/SP

2003.03.99.003960-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO PEDRO DE AZEVEDO

ADVOGADO : MARILDA IVANI LAURINDO

No. ORIG. : 01.00.00038-1 2 Vr ARARAS/SP

2003.03.99.004021-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004130-82.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

 

 

00057 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004211-31.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GERALDO VENDRAMINI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ELIAS DE SOUZA BAHIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL SP

No. ORIG. : 01.00.00086-5 1 Vr JABOTICABAL/SP

2003.03.99.004130-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE DO CARMO GRACIANO

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.00.00064-5 2 Vr SAO MANUEL/SP

2003.03.99.004211-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004291-92.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004301-39.2003.4.03.9999/SP

 

PARTE AUTORA : ANTONIO FARIAS CARNEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GISELA TERCINI e outros

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP

No. ORIG. : 01.00.00075-7 1 Vr MONTE ALTO/SP

2003.03.99.004291-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIO DE JESUS TEIXEIRA

ADVOGADO : SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO SP

No. ORIG. : 01.00.00157-5 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

2003.03.99.004301-0/SP
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007839-28.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008695-89.2003.4.03.9999/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : RAIMUNDO CABRAL DOS SANTOS

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA CRUZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01696 3 Vr SALTO/SP

2003.03.99.007839-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CLEMENTINO FAZAN

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00177-7 6 Vr JUNDIAI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     3552/3836



 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017512-45.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

2003.03.99.008695-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA APARECIDA CRISPIM ROSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA APARECIDA DA SILVA FACIOLI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS SP

No. ORIG. : 01.00.00063-9 2 Vr BATATAIS/SP

2003.03.99.017512-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE TROPALDE

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00161-6 3 Vr INDAIATUBA/SP
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WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000094-54.2003.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00064 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009094-72.2003.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

2003.60.03.000094-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLEUZA MORENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ

2003.61.02.009094-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO APARECIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00065 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004038-55.2003.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00066 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008606-14.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

2003.61.03.004038-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : ALBERTO SORICE FILHO

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

2003.61.04.008606-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

SUCEDIDO : ARNALDO TAVARES DE ALMEIDA falecido

APELADO : MARIA DE LOURDES TAVARES DE ALMEIDA

ADVOGADO : LUIZ GONZAGA FARIA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00067 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0013774-94.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016327-17.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

2003.61.04.013774-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : REGINA LOZADA CAMANO

ADVOGADO : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outro

CODINOME : REGINA LOZADA CAMANO COSTA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

2003.61.04.016327-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANALIA MARIA PATTI DE SOUZA VARELLA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : THIAGO BELLEGARDE PATTI DE SOUZA VARELLA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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00069 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0016335-91.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007845-74.2003.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

2003.61.04.016335-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : LUIZ CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

2003.61.06.007845-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : PEDRO PONTANA

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012550-18.2003.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008750-76.2003.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

2003.61.06.012550-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CESARINO CORREA e outros

: DOMIRO LOPES DA TRINDADE

: ELIDIO MARANGAO

: IRENE MARROCOS DA SILVEIRA

: JOAO RUSSINI

ADVOGADO : ERALDO LACERDA JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2003.61.07.008750-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAO EMANUEL M DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LEONICE BUOSI LEMES

ADVOGADO : LEANDRA YUKI KORIM

: LUZIA FUJIE KORIN
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São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009177-73.2003.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013609-29.2003.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

2003.61.07.009177-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : OSWALDO LUCAS

ADVOGADO : JOSE ROMUALDO DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2003.61.10.013609-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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00075 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004066-93.2003.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008326-19.2003.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

2003.61.12.004066-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO BENJAMIM DE SOUZA

ADVOGADO : MITURU MIZUKAVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00040669320034036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2003.61.12.008326-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ELIZABETE ARRAIS ALVES DE ANDRADE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO ARRAES DO CARMO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00077 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004365-64.2003.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000848-39.2003.4.03.6118/SP

 

 

 

2003.61.14.004365-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELEN ALMEIDA DE SOUSA JUCA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDECY APARECIDA MURIANA

ADVOGADO : HELGA ALESSANDRA BARROSO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

2003.61.18.000848-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ASCENDINO MIGUEL ARCANJO e outros

: FELISARDO WILSON SILVA CUNHA

: HELIO JOSE PORTO

: HENRIQUE DA SILVA PASSOS

: IRENE SPINELLI DE CAMPOS

: JOAO BAPTISTA BARROS FRANCO

ADVOGADO : ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro

SUCEDIDO : JACY DOS SANTOS FILHO falecido

APELANTE : CLARICE PORTES DOS SANTOS

: VANILDE BARCELOS VIEIRA

ADVOGADO : ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro

SUCEDIDO : JOSE HENRIQUE VIEIRA falecido

APELANTE : NAIM ELIAS ABDALLA

: WALTER DOS SANTOS
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000850-09.2003.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

ADVOGADO : ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00008483920034036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2003.61.18.000850-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANTONIO DE BRITO e outros

: ANTONIO XAVIER CUNHA

: ANTONIO AUGUSTO MAROTTA VILLELA

: ADEMAR RODRIGUES

: ALBERTO GEBRAN CHAD

: ARTUR ZALTSMAN

: ANTONIO RIBEIRO BRAGA

: ANTONIO BORGES DE OLIVEIRA

: ALCIDES CLAUDINO

: ANTONIO PEREIRA REIS

ADVOGADO : JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAO EMANUEL M DE LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000883-96.2003.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00081 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002750-24.2003.4.03.6119/SP

 

 

 

2003.61.18.000883-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ROBERTO CAGNI e outros

: ZILDA ANTUNES CAGNI

: ZELIO ANTUNES RAMOS DOS SANTOS

: ALICE APARECIDA BITTENCOURT DOS SANTOS

: JOSE PAULO GUIMARAES NEVES

: ROSA MARIA DOS SANTOS NEVES

: LUIZ CARLOS ANTUNES

: VANIA APARECIDA SANTANA ANTUNES

: JOSE WANDERLEY PEREIRA

: TERESA ANTUNES DOS SANTOS PEREIRA

: TARCISIO ANTUNES DOS SANTOS

: LUIZA HELENA ANTUNES

: RAFAEL RANGEL DE ABREU

: VERA LUCIA LINHARES DE ABREU

: MARILDA RANGEL DE ABREU

: BERENICE AVERALDO

ADVOGADO : JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVARISTO SOUZA DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008839620034036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2003.61.19.002750-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ALESSANDER JANNUCCI e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PEDRO SANDES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     3563/3836



 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00082 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004031-09.2003.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

 

 

00083 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004032-91.2003.4.03.6121/SP

 

 

 

2003.61.21.004031-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : FELIPE MOREIRA DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

2003.61.21.004032-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SERGIO MONTEIRO

ADVOGADO : FELIPE MOREIRA DE SOUZA e outro
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

 

 

00084 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002751-88.2003.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00085 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004388-74.2003.4.03.6125/SP

 

 

 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

2003.61.25.002751-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : FRANCISCO DUARTE SILVA

ADVOGADO : DIOGENES TORRES BERNARDINO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

2003.61.25.004388-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE CAVALCANTE NETO
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

 

 

00086 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004393-96.2003.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

 

 

00087 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000573-66.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

ADVOGADO : DIOGENES TORRES BERNARDINO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

2003.61.25.004393-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROBERTO JURADO BRISOLA

ADVOGADO : RONALDO RIBEIRO PEDRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

2003.61.26.000573-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : MARIA JOSE LUZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro

SUCEDIDO : CLAUDIONOR XAVIER LUZ
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00088 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009261-17.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002539-87.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

2003.61.26.009261-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : OLGA STEFANIA BAZALUK MACHADO

ADVOGADO : FABIO SILVEIRA LEITE e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO DE CARVALHO ORDONHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

2003.61.83.002539-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SANDRA GNASPINI IORI

ADVOGADO : FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELENA BEATRIZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00090 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002790-08.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00091 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003863-15.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

2003.61.83.002790-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE JARDIM

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00027900820034036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2003.61.83.003863-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

 

 

00092 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004389-79.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004484-12.2003.4.03.6183/SP

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CICERA LUCAS DE LIMA AMORIM

ADVOGADO : NIVALDO SILVA PEREIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2003.61.83.004389-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANDRE GONCALVES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : NIVALDO SILVA PEREIRA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00043897920034036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2003.61.83.004484-1/SP
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004570-80.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : TANIA RITA DA SILVA

ADVOGADO : ARÃO DOS SANTOS SILVA e outro

SUCEDIDO : EUSTAQUIO REIS DA SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00044841220034036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2003.61.83.004570-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA LUIZA PACHECO

ADVOGADO : ELIZETE ROGERIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ENI APARECIDA PARENTE

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004673-87.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00096 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008191-85.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

2003.61.83.004673-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA FREITAS SOUZA

ADVOGADO : IVO REBELATTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NELSON DARINI JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2003.61.83.008191-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : HELIO RAIMUNDO DA SILVA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELLA CARLA FLUMIAN MARQUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00081918520034036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00097 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008193-55.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008897-68.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

2003.61.83.008193-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SEBASTIAO LEITE DA SILVA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00081935520034036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2003.61.83.008897-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JURANDIR SOARES LEITE

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO KENSHO NAKAJUM e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009150-56.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00100 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012596-67.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

2003.61.83.009150-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE PEDRO CARDOSO FILHO

ADVOGADO : MAIRA SANCHEZ DOS SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2003.61.83.012596-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : MARIA CELESTINA DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO SILVA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO KENSHO NAKAJUM e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00101 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0013373-52.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000099-82.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

2003.61.83.013373-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : ALZIRA GUEDES DE MACEDO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA FATIMA GUEDES GONCALVES PIRES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2004.03.99.000099-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE EUSEBIO SACHO

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00235-2 1 Vr INDAIATUBA/SP
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São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00103 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002717-97.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004677-88.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

2004.03.99.002717-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLARICE NEZZI FAVARETTO LIMA

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO DE ALMEIDA TRONCON

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA SP

No. ORIG. : 02.00.00012-2 2 Vr ADAMANTINA/SP

2004.03.99.004677-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : FRANCISCO RODRIGUES VAZ

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00123-2 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036023-57.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037090-57.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

2004.03.99.036023-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MILTON ALONSO PAGLIARINI

ADVOGADO : MARIA MARCIA BOGAZ DE ANGELO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JARBAS LINHARES DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00045-5 1 Vr NEVES PAULISTA/SP

2004.03.99.037090-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE GRACIANO

ADVOGADO : VERA APARECIDA ALVES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 02.00.00074-4 1 Vr TABAPUA/SP
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Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037398-93.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00108 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039342-33.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

2004.03.99.037398-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : THAIS MATHEUS RIBEIRO incapaz e outro

: TAMIRES MATEUS RIBEIRO

ADVOGADO : ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR

REPRESENTANTE : MARCIA MATHEUS RIBEIRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOEL GIAROLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00188-7 1 Vr CAJAMAR/SP

2004.03.99.039342-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELIANA MARIA DE ABREU

ADVOGADO : VANILDA GOMES NAKASHIMA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP

No. ORIG. : 03.00.00264-3 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000018-96.2004.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00110 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000147-86.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2004.60.02.000018-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : DIOGENES MENOSSI SARAIVA

ADVOGADO : JACQUES CARDOSO DA CRUZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA ESPINDOLA VIRGILIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2004.61.04.000147-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : OSWALDO COSTA DO MONTE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00111 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001096-13.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008782-56.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

2004.61.04.001096-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELA CARDOSO GANEM

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PEDRO PAULO GUIMARAES

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

2004.61.04.008782-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANTONIO JOSE DE FARO e outros

: ARY VALENTE PESSOA

: CLAUDIO PINTO DE CARVALHO

: JOSE CARLOS DA SILVA

: LUIS RODRIGUES

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP

ADVOGADO : RICARDO MARCONDES DE M SARMENTO

PARTE AUTORA : CLESO GRILLO e outros
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008998-17.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013507-88.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

: ERALDO CARNEIRO LINS

: GUILHERME BICCINERI GALLOTTI

: HAMILTON DE CASTRO LEMOS

2004.61.04.008998-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : AGUINALDO FRANCISCO FERNANDO (= ou > de 60 anos) e outros

: BENEDITO MARTINS

: JOAO EDIS DO ESIPIRITO SANTO

: JOSE CARLOS PACHECO

: TEREZA MARIA NOGUEIRA BARBOSA

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

2004.61.04.013507-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIO FERREIRA BRASIL
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00115 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000941-98.2004.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000258-49.2004.4.03.6111/SP

 

 

 

ADVOGADO : FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e outro

2004.61.07.000941-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLOS MARTINS SALAZAR (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JORGE LUIZ BOATTO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00009419820044036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2004.61.11.000258-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADMIR DA COSTA FELIPE
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000092-02.2004.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000193-39.2004.4.03.6116/SP

 

 

 

ADVOGADO : MARICLER BOTELHO DE OLIVEIRA

2004.61.16.000092-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : NIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DA MOTA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2004.61.16.000193-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANTONIO BENEDITO BATISTA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DA MOTA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000961-59.2004.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

2004.61.17.000961-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA FATIMA BACHEGA FEIJO ROSA e outros

: MERCEDES TAGIAROLLI CAMARGO

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro

CODINOME : MERCEDES TAGGIAROLI CAMARGO

APELANTE : WALTER VICTOR DELLA TONIA

: PEDRO ANTONIO MERCADANTE

: ANTONIO COLOVATI

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro

CODINOME : ANTONIO CALAVOTI

APELANTE : NELSON DO SANTOS

: WALTER JOSE LAZARI

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro

CODINOME : WALTER JOSE LAZZARI

APELANTE : VALDECY APARECIDO NOLA

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro

CODINOME : WALDECIR APARECIDO NOLLA

APELANTE : DOMINGOS VENTINO TORTORA

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000259-92.2004.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00121 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000021-90.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

2004.61.24.000259-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANTONIO MARTINS DO AMARAL

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON URSINE JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

2004.61.83.000021-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : FRANCISCO CANUTO ALVES

ADVOGADO : IRENE BARBARA CHAVES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00122 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000064-27.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00123 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000107-61.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

2004.61.83.000064-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : PAULO CERNIAUSKAS

ADVOGADO : MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2004.61.83.000107-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ CARLOS VICENTE

ADVOGADO : MARTA ANTUNES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00124 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000162-12.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00125 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000199-39.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

2004.61.83.000162-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ADEMIR ALBOLEDA

ADVOGADO : CARINA BRAGA DE ALMEIDA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRA KONDO SANO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00001621220044036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2004.61.83.000199-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ADELINO DE SOUZA RODRIGUES
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00126 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000880-09.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00127 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002624-39.2004.4.03.6183/SP

 

ADVOGADO : MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE ANDREA PINTO AMBROSIO FAGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2004.61.83.000880-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : ANTONIO DELCE DE MOURA

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2004.61.83.002624-7/SP
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00128 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002684-12.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : EDINIRSO ROCHA

ADVOGADO : SERGIO GARCIA MARQUESINI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2004.61.83.002684-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MILTON MAXIMO BARCELLOS

ADVOGADO : SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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00129 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002703-18.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003819-59.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

2004.61.83.002703-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALAN ZILDO DOS REIS

ADVOGADO : ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2004.61.83.003819-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CLARA LEANDRO DA COSTA

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00038195920044036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004715-05.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030265-17.1995.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

2004.61.83.004715-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : FORTUNATA MEDDIS BARBUTO

ADVOGADO : CLEBER FABIANO MARTIM e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.03.99.012624-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANTONIO SIZOTO TERCIOTTI

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IONAS DEDA GONCALVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.00.30265-9 1V Vr SAO PAULO/SP
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00133 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013059-36.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00134 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036975-02.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

2005.03.99.013059-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CONCEICAO CRISTINA DA CUNHA CIRINEO

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO DADALTO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 02.00.00174-7 2 Vr JUNDIAI/SP

2005.03.99.036975-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DORA ALICE BIZELLI PIVA

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP

No. ORIG. : 04.00.00042-8 4 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00135 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037592-59.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038349-53.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

2005.03.99.037592-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CINTIA RABE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ROLIM SOARES

ADVOGADO : MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA SP

No. ORIG. : 04.00.00063-3 1 Vr IBIUNA/SP

2005.03.99.038349-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ELIANA POVOA

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00166-7 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00137 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038556-52.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00138 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000065-27.2005.4.03.6005/MS

 

 

 

2005.03.99.038556-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANA DE SOUZA ALVES

ADVOGADO : MAURO LEANDRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 05.00.00108-9 4 Vr BIRIGUI/SP

2005.60.05.000065-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FLORENCIA GONCALVES BARBOSA e outros

: PATRICIA BARBOSA BRAGA incapaz

ADVOGADO : LOURDES ROSALVO S DOS SANTOS e outro

REPRESENTANTE : FLORENCIA GONCALVES BARBOSA

APELADO : MAIZA BARBOSA BRAGA

ADVOGADO : LOURDES ROSALVO S DOS SANTOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00000652720054036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00139 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000004-51.2005.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000129-85.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

2005.61.08.000004-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO UYHEARA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUZIA GUERINO FARIAS

ADVOGADO : FABIO LUIZ DIAS MODESTO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

2005.61.83.000129-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SILVIA MARTINS

ADVOGADO : ANTONIO PEREIRA SUCENA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00141 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000978-57.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00142 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001039-15.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

2005.61.83.000978-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEVERINO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : HELGA ALESSANDRA BARROSO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2005.61.83.001039-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIANO ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001047-89.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000024-72.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

2005.61.83.001047-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANTONIO CARLOS DI TULLIO

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.03.99.000024-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA HELENA ANTONIO

ADVOGADO : SANDRO ROGERIO SANCHES

No. ORIG. : 00.00.00149-9 2 Vr BARRA BONITA/SP
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fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001045-37.2006.4.03.6005/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001065-62.2006.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

2006.60.05.001045-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CONCEICAO JUSTINA LEMOS

ADVOGADO : PATRICIA TIEPPO ROSSI CORAZZA e outro

2006.61.23.001065-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA JOSE ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000140-57.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0803156-29.1995.4.03.6107/SP

 

 

 

2006.61.26.000140-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CELIA LUZIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : PAULO ANDRE ALVES TEIXEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2007.03.99.037382-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : OSVALDO RODRIGUES PEREIRA (= ou > de 60 anos) e outros

: VON PINTO CHAVES

: JOAO SAMUEL DA SILVA

: PEDRO PEREIRA DE SOUZA

: FRANCISCO GOMES DE CARVALHO

: NIVALDO ROQUE DOS SANTOS

: LUIZ GARCIA DA SILVA

: VAZ PINTO CHAVES

: CELSO RODRIGUES BISCAIANO

: ESMAEL BARSALOBRES

ADVOGADO : LEANDRA YUKI KORIM e outro
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0400235-72.1998.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00150 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010780-52.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.08.03156-5 2 Vr ARACATUBA/SP

2007.03.99.044761-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DAMIAO ARAUJO

ADVOGADO : SUELI APARECIDA DIAS JUSTUS e outro

No. ORIG. : 98.04.00235-3 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2009.03.99.013648-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18478/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0086880-88.1996.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

APELADO : JAYME BENTO e outros

: OSORIO AUGUSTO DE SOUZA

: BENONE CARRIBEIRO

: JAYME AZEVEDO MOTTA

: EVELTON PINTO SILVA

: JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA

: GERSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO : RAUL SCHWINDEN JUNIOR e outro

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.00.10780-7 15 Vr SAO PAULO/SP

96.03.086880-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : IRACY DA SILVA ROVERI e outros

: ANTONIO CAMILO ROVERI

: LUIZ CARLOS ROVERI

: SILVANA APARECIDA ROVERI

ADVOGADO : NATAL SANTIAGO

SUCEDIDO : JOAO ROVERI falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.00.00081-9 3 Vr JUNDIAI/SP
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São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1105971-12.1998.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002069-44.1999.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

1998.61.09.105971-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : MARIA PAULINO DA SILVA MICHELON e outros

: EDSON ROBERTO DA SILVA MICHELON

: TERESA CRISTINA DA SILVA MICHELON

: ANDERSON LUIZ DA SILVA MICHELON

ADVOGADO : JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA e outro

SUCEDIDO : ANIVALDO ANTONIO MICHELON falecido

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 11059711219984036109 2 Vr PIRACICABA/SP

1999.61.03.002069-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GIVALDO BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO : EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
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assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001570-48.1999.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0063803-11.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

1999.61.07.001570-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JUVENAL RODRIGUES SOBRINHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LEANDRA YUKI KORIM e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2000.03.99.063803-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : SALVADOR CARLOS PEREIRA

ADVOGADO : FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLOVIS ZALAF

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 98.00.00109-8 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001580-34.2000.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049737-89.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

2000.61.15.001580-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO SERGIO OLIVATTO

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO TAVONI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

2001.03.99.049737-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOAQUIM APARECIDO FERNANDES e outros

: NARCISO BRUNO

: SEBASTIANA DA SILVA TEIXEIRA

: SEBASTIAO BARRA MANSA

: SEBASTIAO BALDACINI

: SEBASTIAO DOS SANTOS

: SEBASTIAO PEDROSO DA CRUZ
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056438-66.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000997-45.2001.4.03.6105/SP

 

 

 

: SEBASTIAO ROSSINI

: SERGIO LAZARO MARQUES CATELHANO

: SEVERINO CANDIDO DE SOUZA

ADVOGADO : JORGE NERY DE OLIVEIRA FILHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDSON VIVIANI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00175-0 1 Vr PORTO FERREIRA/SP

2001.03.99.056438-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CIRENE MOTERANI PERNA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS MOLTENI JUNIOR

CODINOME : CICERO MONTERANI PERNA

No. ORIG. : 98.00.00089-8 1 Vr POA/SP

2001.61.05.000997-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001769-42.2001.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001957-58.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

APELANTE : ENOS DIAS

ADVOGADO : ALESSANDRA MAYUMI NOEL VIOLA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2001.61.26.001769-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : HISASHI KAWAZURU

ADVOGADO : HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA DE CAMARGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2001.61.83.001957-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SHOGORO SATO

ADVOGADO : LEANDRA YUKI KORIM
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002046-81.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008727-31.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADARNO POZZUTO POPPI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2001.61.83.002046-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CHRISTIANO LUIZ HORTA DE LIMA

ADVOGADO : LEANDRA YUKI KORIM ONODERA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2002.03.99.008727-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021243-83.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021324-32.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDANIR GROPP

ADVOGADO : IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CUBATAO SP

No. ORIG. : 01.00.00007-6 3 Vr CUBATAO/SP

2002.03.99.021243-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOAO APARECIDO RUIS

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00007-8 2 Vr INDAIATUBA/SP

2002.03.99.021324-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022573-18.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023547-55.2002.4.03.9999/SP

 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANDRELINA DE ANDRADE PAVANELI

ADVOGADO : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP

No. ORIG. : 01.00.00133-0 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP

2002.03.99.022573-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA CRUZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HELIO ANDRE PALUDETO

ADVOGADO : JOAO CARLOS WILSON

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FELIZ SP

No. ORIG. : 00.00.00063-2 2 Vr PORTO FELIZ/SP

2002.03.99.023547-1/SP
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023953-76.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ARINEU ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 01.00.00044-7 1 Vr JUNDIAI/SP

2002.03.99.023953-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PEDRO BAGATELLI

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

No. ORIG. : 01.00.00015-9 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP
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00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024579-95.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025589-77.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

2002.03.99.024579-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CARLOTA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : GERALDO RUMAO DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 01.00.00033-1 2 Vr TUPI PAULISTA/SP

2002.03.99.025589-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA CRUZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PAULO RODRIGUES BUENO

ADVOGADO : LIDIA MARIA DE LARA FAVERO

No. ORIG. : 00.00.00088-4 1 Vr PORTO FELIZ/SP
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São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025590-62.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025727-44.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

2002.03.99.025590-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : RAFAEL PINTO FILHO

ADVOGADO : SERGIO DE JESUS PASSARI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00050-6 1 Vr TAQUARITINGA/SP

2002.03.99.025727-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE CARLOS GREGORIO

ADVOGADO : ALEXANDRE TREVIZZANO MARIM

: FRANCIVALDO FERREIRA RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00028-0 4 Vr DIADEMA/SP
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dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025853-94.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030218-94.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2002.03.99.025853-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOAO MARQUES DA SILVA

ADVOGADO : PAULO ROGERIO NASCIMENTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.00.00132-3 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP

2002.03.99.030218-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE GERALDO CALZA falecido

ADVOGADO : PAULO ROGERIO DE MORAES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 99.00.00075-3 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     3612/3836



Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031164-66.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032242-95.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

2002.03.99.031164-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : BENEDITO CARLOS BARBOSA

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00049-7 3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP

2002.03.99.032242-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : NADIR BARRETO MONTEIRO

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODINER RONCADA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00070-9 1 Vr SALTO/SP
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032686-31.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032699-30.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

2002.03.99.032686-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : VALDEVINO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : EDMAR CORREIA DIAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARZEA PAULISTA SP

No. ORIG. : 01.00.00026-8 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP

2002.03.99.032699-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SANTO WALTER TOSCHI

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038773-78.1997.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034093-72.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00015-3 1 Vr VOTUPORANGA/SP

2002.03.99.033574-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : NELITO ANTONIO DA PAIXAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO e outro

CODINOME : HELITO ANTONIO DA PAIXAO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARA REGINA BERTINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.38773-9 3V Vr SAO PAULO/SP

2002.03.99.034093-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035164-12.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035655-19.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NAZIRA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUBATAO SP

No. ORIG. : 01.00.00025-5 1 Vr CUBATAO/SP

2002.03.99.035164-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANGELO WILFREDO

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

No. ORIG. : 01.00.00044-8 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP

2002.03.99.035655-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035703-75.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036626-04.2002.4.03.9999/SP

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOCELINO JOSE DE AZEVEDO

ADVOGADO : JOCELINO JOSE DE AZEVEDO

No. ORIG. : 01.00.00091-7 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP

2002.03.99.035703-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE LAUER PERA

ADVOGADO : EUNICE PEREIRA DA SILVA MAIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JARBAS LINHARES DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00099-8 2 Vr MIRASSOL/SP

2002.03.99.036626-7/SP
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037251-38.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDICTO FLAVIO ROSATI

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

No. ORIG. : 02.00.00018-8 1 Vr IPUA/SP

2002.03.99.037251-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CAMILO PERNA PASQUALETE

ADVOGADO : CINTIA BENEDITA DURAN GRIAO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00008-9 1 Vr TUPI PAULISTA/SP
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00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037419-40.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037950-29.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

2002.03.99.037419-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA BABONE LOPES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVO HORIZONTE SP

No. ORIG. : 00.00.00049-1 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP

2002.03.99.037950-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA RITA DA SILVA

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

SUCEDIDO : APARECIDO FRANCISCO falecido

No. ORIG. : 01.00.00305-6 4 Vr JUNDIAI/SP
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São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038027-38.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038043-89.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

2002.03.99.038027-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : APARECIDA DE LOURDES PESSIN BENETTON

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MOYSES LAUTENSCHLAGER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00023-9 1 Vr TIETE/SP

2002.03.99.038043-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GENI DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 00.00.00165-3 3 Vr JUNDIAI/SP
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dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038111-39.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042700-74.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2002.03.99.038111-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MATEUS DONIZETTI DO COUTO

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.00.00048-9 2 Vr VARZEA PAULISTA/SP

2002.03.99.042700-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO TENORIO DOS SANTOS

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 01.00.00035-7 3 Vr INDAIATUBA/SP
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042790-82.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044416-39.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

2002.03.99.042790-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOAO VELLO

ADVOGADO : CELSO GIANINI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00002-7 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2002.03.99.044416-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LUCIANO PEREIRA DE MORAIS

ADVOGADO : SONIA LOPES (Int.Pessoal)

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044423-31.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044742-96.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

No. ORIG. : 01.00.00054-5 1 Vr MONTE ALTO/SP

2002.03.99.044423-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BEMVINDO DE SOUZA CARVALHO

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA

CODINOME : BENVINDO DE SOUZA CARVALHO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 01.00.00092-1 6 Vr JUNDIAI/SP

2002.03.99.044742-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045049-50.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000936-11.2002.4.03.6119/SP

 

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WILSON QUNTINO DE SOUZA

ADVOGADO : EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

No. ORIG. : 01.00.00127-5 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2002.03.99.045049-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE BENEDITO CESARIO

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 00.00.00258-1 6 Vr JUNDIAI/SP

2002.61.19.000936-4/SP
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001670-56.2002.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00049 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001726-94.2002.4.03.6183/SP

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDÓ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MANOEL DA CONCEICAO

ADVOGADO : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

2002.61.20.001670-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE ANTONIO MARCAO

ADVOGADO : JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALDO MENDES e outro

: LAERCIO PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2002.61.83.001726-2/SP
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002147-84.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : CLAUDIONOR CLEMENTINO DE SOUZA

ADVOGADO : MARIA MERCEDES FRANCO GOMES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREA DE ANDRADE PASSERINO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2002.61.83.002147-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ROMEU DE PAULA OLIVEIRA

ADVOGADO : CARLOS DIAS DA SILVA CORRADI GUERRA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001556-86.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003076-81.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

2003.03.99.001556-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SONIA MARIA CASTILHO ORLANDI

ADVOGADO : PAULO ROGERIO DE MORAES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00036-5 2 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP

2003.03.99.003076-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 01.00.00224-9 2 Vr INDAIATUBA/SP
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WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004765-63.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005070-47.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

2003.03.99.004765-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLAUDIO AUGUSTO PEREIRA

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO MODESTO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA SP

No. ORIG. : 01.00.00057-6 1 Vr CASA BRANCA/SP

2003.03.99.005070-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA EUNICE DE CASTRO LEARDINE

ADVOGADO : EDMAR CORREIA DIAS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 01.00.00204-0 5 Vr JUNDIAI/SP
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Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005700-06.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009730-84.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

2003.03.99.005700-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE CARLOS DE VITTO

ADVOGADO : IRINEU MINZON FILHO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP

No. ORIG. : 00.00.00099-2 1 Vr BARIRI/SP

2003.03.99.009730-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : IZEQUIEL MARRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP

No. ORIG. : 02.00.00051-6 1 Vr IPUA/SP
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009975-95.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017605-08.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

2003.03.99.009975-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIO ABILIO FERREIRA

ADVOGADO : JOAO BATISTA GUIMARAES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00130-2 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2003.03.99.017605-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SEBASTIAO GARCIA MARQUES

ADVOGADO : NORALDINO ANTONIO TONOLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GECILDA CIMATTI
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020315-98.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020822-59.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00114-5 3 Vr INDAIATUBA/SP

2003.03.99.020315-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CONSTANCIO ROMEIRO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RAFAEL FRANCHON ALPHONSE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00144-1 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

2003.03.99.020822-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : RICARDO BUSANA

ADVOGADO : VERA APARECIDA ALVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021601-14.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021922-49.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00006-4 1 Vr TABAPUA/SP

2003.03.99.021601-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : RUBENS FLORIANO BARBOSA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : FRANCISCO ORFEI (Int.Pessoal)

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00022-1 1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP

2003.03.99.021922-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIO CONTI

ADVOGADO : ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00084-3 1 Vr IPUA/SP
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033371-04.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00064 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033462-94.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

2003.03.99.033371-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MILTON ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00133-0 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2003.03.99.033462-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DAS DORES DA SILVA

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034122-88.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034429-42.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

No. ORIG. : 03.00.00016-7 2 Vr INDAIATUBA/SP

2003.03.99.034122-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERIO BANDEIRA SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA MAXIMO DE CARVALHO SOLIANI

ADVOGADO : RENATA FRANCO SAKUMOTO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS SP

No. ORIG. : 02.00.00034-8 1 Vr PENAPOLIS/SP

2003.03.99.034429-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA DE JESUS

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034458-92.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00068 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009792-93.2003.4.03.6000/MS

 

 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00302-4 6 Vr JUNDIAI/SP

2003.03.99.034458-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : BENEDICTO DIAS

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00152-9 3 Vr INDAIATUBA/SP

2003.60.00.009792-5/MS
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005116-84.2003.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00070 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008765-54.2003.4.03.6104/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDUARDO FERREIRA MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE FELIX DA SILVA

ADVOGADO : OSCAR GIORGI RIBEIRO BATISTA (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00097929320034036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2003.61.03.005116-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : NIVALDO BARION

ADVOGADO : MARISA DA CONCEICAO ARAUJO (Int.Pessoal)

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010808-61.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005023-15.2003.4.03.6106/SP

2003.61.04.008765-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : MARLI DA SILVA RUSSO MARTINS PINTO e outro

: DANIELLE AMARILISE RUSSO

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

2003.61.04.010808-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA JOSE SANTANA DA SILVA

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELA CARDOSO GANEM e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003224-31.2003.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

2003.61.06.005023-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIETA AMBROSINA DA FONSECA RIBEIRO DE MORAIS e outro

: THAIS FONSECA RIBEIRO DE MORAES incapaz

ADVOGADO : ADRIANNA CAMARGO RENESTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2003.61.07.003224-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LUIZ PIVA TEIXEIRA

ADVOGADO : EMERSON FRANCISCO GRATAO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003228-68.2003.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

 

 

00075 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003308-32.2003.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

2003.61.07.003228-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : TAKASHI KAVASURO

ADVOGADO : EMERSON FRANCISCO GRATAO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

2003.61.07.003308-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANESIO ROLDAO

ADVOGADO : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
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WALTER DO AMARAL

 

 

00076 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009402-90.2003.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00077 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002996-41.2003.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

2003.61.08.009402-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : VAGNER LUIS CAPUTO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO BRANCO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

2003.61.12.002996-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : OSVALDO SPIGAROLI

ADVOGADO : RENATA MOCO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00029964120034036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000607-77.2003.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00079 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001248-59.2003.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

2003.61.14.000607-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : BENEDITO CORREA LEITE

ADVOGADO : ANTONIO PEREIRA SUCENA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO SALLES FERREIRA LEITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2003.61.16.001248-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOAO BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DA MOTA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP
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São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000518-45.2003.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001068-37.2003.4.03.6118/SP

 

 

 

2003.61.17.000518-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIRCEU DE PIERI

ADVOGADO : LUIZ FREIRE FILHO e outro

2003.61.18.001068-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ODETE FARIA GALVAO e outros

: SONIA APARECIDA LEITE ESCOBAR

: MARINA MAGALHAES MORAIS

: JOSE ALVES DINIZ

: ANA MARIA MOREIRA

: MARIA DE LOURDES PEREIRA

: ROSA CIPRO GODOY

: MARIA DE LOURDES GALVAO CARVALHO

: MARIA DO ESPIRITO SANTO GRIMM

: NELCI APARECIDA DE ALMEIDA PINTO

ADVOGADO : ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010683720034036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001302-19.2003.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00083 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000992-10.2003.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2003.61.18.001302-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIO SANTANA

ADVOGADO : JOSÉ ORLANDO DIAS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

2003.61.19.000992-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : MARLENE ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO : MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     3643/3836



Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000974-80.2003.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00085 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004788-03.2003.4.03.6121/SP

 

 

 

2003.61.21.000974-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANTONIO LUIZ BONATO

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ BONATO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2003.61.21.004788-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HELIO ALVES PEREIRA

ADVOGADO : ANDREA CRUZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001081-15.2003.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001135-75.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

2003.61.25.001081-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA GOMES DE SOUZA

ADVOGADO : WALDIR FRANCISCO BACCILI e outro

2003.61.26.001135-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MILTON MUNHOZ

ADVOGADO : ANTONIO PEREIRA SUCENA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLDEGAR LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009428-34.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000949-75.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

2003.61.26.009428-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ARLINDO DIAS FERNANDES

ADVOGADO : SERGIO GARCIA MARQUESINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA MONTEIRO DE CASTRO T DE SIQUEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2003.61.83.000949-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LUIZ ROBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009497520034036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00090 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001253-74.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00091 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002890-60.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

2003.61.83.001253-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AGOSTINHO ALVES FELIX (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00012537420034036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2003.61.83.002890-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ITAMAR DE FRANCA MENDONCA

ADVOGADO : NIVALDO SILVA PEREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003287-22.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

 

 

00093 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004789-93.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2003.61.83.003287-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO : INES MARCIANO TEODORO e outro

2003.61.83.004789-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : PEDRO ESCARATE

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00094 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004960-50.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00095 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005058-35.2003.4.03.6183/SP

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2003.61.83.004960-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSVALDO FERREIRA LIMA

ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2003.61.83.005058-0/SP
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00096 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005060-05.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARCONI DIAS CORREIA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FATIMA CONCEICAO GOMES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2003.61.83.005060-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE JESUS TORRES

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

CODINOME : JOSE JESUS TORES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00050600520034036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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00097 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005482-77.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005504-38.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

2003.61.83.005482-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : VALDIR DA SILVA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00054827720034036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2003.61.83.005504-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ROSELI ALVES DE FIGUEIREDO

ADVOGADO : MAIRA SANCHEZ DOS SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00055043820034036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005675-92.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00100 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005685-39.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

2003.61.83.005675-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JUAREZ DE SOUZA COELHO

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2003.61.83.005685-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE RAIMUNDO DA SILVA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00101 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009802-73.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009869-38.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

2003.61.83.009802-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIVA MARIA SCABORA DOS SANTOS

ADVOGADO : CLEBER MARINELLI DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2003.61.83.009869-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

SUCEDIDO : JOSE EVARISTO BATISTA falecido

APELANTE : ARMINDA SILVERIO BATISTA e outro

: JESSICA SILVERIO BATISTA incapaz

ADVOGADO : NIVALDO SILVA PEREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO YANAGUITA SANO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00103 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010125-78.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000923-41.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

2003.61.83.010125-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SEBASTIAO MORAES

ADVOGADO : BRENO BORGES DE CAMARGO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2004.03.99.000923-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ALLEF ROBERTO VITORIO incapaz e outros

: DANILO CESAR VITORIO

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO

REPRESENTANTE : PAULO ROBERTO VITORIO

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO

APELANTE : PAULO ROBERTO VITORIO

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035443-10.1996.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023593-73.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO AUGUSTO REZENDE SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00101-9 1 Vr IPUA/SP

2004.03.99.022393-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : VALTER EMILIO BRONCA

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IONAS DEDA GONCALVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.00.35443-0 6V Vr SAO PAULO/SP

2004.03.99.023593-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0603808-31.1998.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000425-02.2004.4.03.6003/MS

 

 

 

APELADO : ANA CLAUDIA DOS SANTOS MEDEIROS e outros

: RICHARD HENRIQUE DOS SANTOS MEDEIROS incapaz

: ROBERT VINICIUS DOS SANTOS MEDEIROS incapaz

: RUBIA CRISTINA DOS SANTOS MEDEIROS incapaz

ADVOGADO : FLAVIO CASAROTTO

No. ORIG. : 02.00.00079-5 1 Vr ORLANDIA/SP

2004.03.99.033765-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ELISABETE DAMACENO ANDRADE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALESSANDRA MAYUMI NOEL VIOLA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GECILDA CIMATTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.06.03808-8 6 Vr CAMPINAS/SP

2004.60.03.000425-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANTONIO MARIANO
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00109 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000936-76.2004.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00110 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001016-95.2004.4.03.6121/SP

 

 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2004.61.07.000936-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARLLON BITTENCOURT BOAVENTURA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA GIBELI MARION (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LEANDRA YUKI KORIM e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

2004.61.21.001016-8/SP
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002809-69.2004.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00112 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000516-20.2004.4.03.6124/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : BENEDITO RAIMUNDO DOS SANTOS

ADVOGADO : ANDREA CRUZ DI SILVESTRE e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00010169520044036121 2 Vr TAUBATE/SP

2004.61.21.002809-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONARDO MONTEIRO XEXEO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AURELIO LEITE MACHADO

ADVOGADO : ROBERSON AURELIO PAVANETTI
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00113 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000607-10.2004.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

2004.61.24.000516-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE ANTONIO DE PAULA

ADVOGADO : FERNANDO NETO CASTELO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

2004.61.25.000607-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA LURDES DA COSTA

ADVOGADO : RONALDO RIBEIRO PEDRO e outro

CODINOME : MARIA DE LURDES DA COSTA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002841-62.2004.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000913-73.2004.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

2004.61.25.002841-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : FRANCISCO DONIZETTI CORREA

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00028416220044036125 1 Vr OURINHOS/SP

2004.61.26.000913-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO PERES RAMOS

ADVOGADO : SERGIO GARCIA MARQUESINI

CODINOME : ANTONIO PEREZ RAMOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     3660/3836



São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00116 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000587-39.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000995-30.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

2004.61.83.000587-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE INACIO SOBRINHO

ADVOGADO : LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2004.61.83.000995-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : IVANI BRUNETO e outro

: ANA MARIA BORTOLLO

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO BRUNO DE MELLO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00118 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000997-97.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00119 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001076-76.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

2004.61.83.000997-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GILBERTO ANTONIO MARTINS

ADVOGADO : MARTA ANTUNES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2004.61.83.001076-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLINDO FELICIANO DA COSTA

ADVOGADO : ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001603-28.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00121 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023336-14.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2004.61.83.001603-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MESSIAS DA SILVA ASSIS

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.03.99.023336-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DAS GRACAS SOUZA DE LIMA

ADVOGADO : ANDREA CRISTINA MALAVAZZI CAMPAGNUCCI

CODINOME : MARIA DAS GRACAS DE SOUZA LIMA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP

No. ORIG. : 04.00.00026-4 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00122 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023431-44.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023751-94.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2005.03.99.023431-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : TEREZINHA PAES DE CAMARGO PAULA

ADVOGADO : JOSE CARLOS MACHADO SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE SP

No. ORIG. : 03.00.00075-7 1 Vr AVARE/SP

2005.03.99.023751-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ROSANA ADAO DE JESUS

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048358-74.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00125 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048493-86.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

No. ORIG. : 02.00.00120-5 2 Vr SAO VICENTE/SP

2005.03.99.048358-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAQUINA DOS SANTOS MACHADO

ADVOGADO : ARLINDO RUBENS GABRIEL

No. ORIG. : 03.00.00109-8 1 Vr FARTURA/SP

2005.03.99.048493-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO HIPOLITO GUIMARAES

ADVOGADO : LAERTE ORLANDO NAVES PEREIRA
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048655-81.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049601-53.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA SP

No. ORIG. : 04.00.00132-6 1 Vr BURITAMA/SP

2005.03.99.048655-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ISAURA REIS

ADVOGADO : LUIS ANTONIO DE ABREU

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00048-7 1 Vr TANABI/SP

2005.03.99.049601-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA JOSE DA SILVA SOUZA

ADVOGADO : ANTONIO MARIO TOLEDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052193-70.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053126-43.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 03.00.00069-3 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

2005.03.99.052193-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SILMARA DE SOUZA CORREA incapaz

ADVOGADO : ALESSANDRO FRANZOI

REPRESENTANTE : ALZIRA NUNES DE SOUZA

ADVOGADO : ALESSANDRO FRANZOI

No. ORIG. : 05.00.00020-1 4 Vr BIRIGUI/SP

2005.03.99.053126-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA APARECIDA PARAISO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053977-82.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053999-43.2005.4.03.9999/SP

 

 

ADVOGADO : MAURO ROGERIO VICTOR DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00222-0 3 Vr VOTUPORANGA/SP

2005.03.99.053977-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ADER MATHEUS DO CARMO incapaz

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA MAIA (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : FRANCINEUDA ALVES DO CARMO

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA MAIA (Int.Pessoal)

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00038-7 1 Vr BARRA BONITA/SP

2005.03.99.053999-0/SP
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000865-55.2005.4.03.6005/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000836-66.2005.4.03.6114/SP

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : NAIR MARIA DE CARVALHO ROCHA

ADVOGADO : MAURO HENRIQUE CASSEB FINATO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00011-3 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP

2005.60.05.000865-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA BENITES

ADVOGADO : PATRICIA TIEPPO ROSSI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.61.14.000836-5/SP
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00134 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001689-60.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001069-27.2005.4.03.6126/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ANTONIA SIQUEIRA GUTIERRES

ADVOGADO : ZENAIDE NATALINA DE LIMA RICCA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.61.19.001689-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SABRINA LYRA DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WALLECE JOSE SANTOS incapaz e outro

ADVOGADO : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro

REPRESENTANTE : LENILDA VIRGINIA DOS SANTOS

APELADO : LENILDA VIRGINIA DOS SANTOS

ADVOGADO : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001730-03.2005.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00137 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001528-52.2005.4.03.6183/SP

 

2005.61.26.001069-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : KALLAHAN ALVES LUCIO

ADVOGADO : GLAUCIA SUDATTI e outro

2005.61.27.001730-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRIS BIGI ESTEVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GLORIA MARTINS GUIMARAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO e outro

2005.61.83.001528-0/SP
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00138 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001685-25.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00139 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023922-87.2005.4.03.6301/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : SILVA LEONIDES DE MARAES

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2005.61.83.001685-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA SOCORRO VIEIRA

ADVOGADO : PATRICIA CROVATO DUARTE e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

2005.63.01.023922-7/SP
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001695-33.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GERUSA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : ANDRESA PAULA DE LIMA HOFFMAN e outro

REPRESENTANTE : MIGUEL DA SILVA COSTA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00239228720054036301 7 Vr CAMPINAS/SP

2006.03.99.001695-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : APARECIDA DA CONCEIÇAO MIRA

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00007-1 1 Vr PEDREGULHO/SP
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00141 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000827-12.2006.4.03.6004/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000927-28.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

2006.60.04.000827-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO FERREIRA ALVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VANIA REGINA MARTINS FERREIRA

ADVOGADO : CARLA DOBES DO AMARAL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

2006.61.13.000927-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ARIADE MARCIEL VICENTE

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001727-56.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00144 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000934-14.2006.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

2006.61.13.001727-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : NATALIA CRISTINA DOS SANTOS FERREIRA incapaz

ADVOGADO : GABRIELA CINTRA PEREIRA e outro

REPRESENTANTE : ELIZETE DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO : GABRIELA CINTRA PEREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.61.15.000934-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARMELA APARECIDA FASSA OLLAY

ADVOGADO : LUIZ PAULO BIAGINI JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000862-97.2006.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001572-20.2006.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

2006.61.24.000862-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CLAUDIONOR VECCHI

ADVOGADO : SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.61.24.001572-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA ELENA FRACCARI DO PRADO

ADVOGADO : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001623-31.2006.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00148 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0401767-81.1998.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

2006.61.24.001623-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA CICERA DA SILVA ARAUJO e outro

: MARCIO DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016233120064036124 1 Vr JALES/SP

2007.03.99.048738-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : OLIVEIRO JUSTINO FILHO

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 98.04.01767-9 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00149 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0406567-89.1997.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002909-77.1996.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

2007.03.99.048740-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE UCELLA e outros

: LUIZ GONZAGA GONCALVES CAMPOS

: VALTER CELLA

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 97.04.06567-1 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2008.03.99.030903-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO VON BECKERATH MODESTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO ROBERTO VERAS

ADVOGADO : ANTONIO EZEQUIEL INACIO BARBOSA (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 96.00.02909-1 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18484/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0052447-89.1998.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000380-26.1999.4.03.6115/SP

 

 

 

1998.61.83.052447-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDECI SOARES COSTA

ADVOGADO : WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00524478919984036183 2V Vr SAO PAULO/SP

1999.61.15.000380-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE CARLOS TARTAGLIA

ADVOGADO : ANDREA VALDEVITE DE ALMEIDA SILVA e outro
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008139-85.2001.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007798-29.2001.4.03.6120/SP

 

 

 

2001.61.10.008139-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOEL DOS SANTOS

ADVOGADO : LAZARO ROBERTO VALENTE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2001.61.20.007798-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE APARECIDO DE PAULA

ADVOGADO : RENATA MOCO e outro
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002853-78.2001.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003014-14.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

2001.61.26.002853-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLDEGAR LOPES ALVIM

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIA FILOMENA BEZERRA

ADVOGADO : VANESSA CRISTINA MARTINS

2001.61.83.003014-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : EDSON FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CLAUDETE FERREIRA DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019172-11.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019218-97.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

2002.03.99.019172-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LUIZ GOMES MARTINS

ADVOGADO : JOSE CARLOS APARECIDO LOPES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00088-7 3 Vr VOTUPORANGA/SP

2002.03.99.019218-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA JOSE DE JESUS CARDOSO

ADVOGADO : ROSELÍ SANCHES DE MELO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00029-7 1 Vr MACAUBAL/SP
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019564-48.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019929-05.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

2002.03.99.019564-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA MADALENA PRADO DA SILVA

ADVOGADO : REGINA SCHLEIFER PEREIRA

SUCEDIDO : MARIO PEREIRA DA SILVA falecido

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP

No. ORIG. : 00.00.00004-3 1 Vr GUARARAPES/SP

2002.03.99.019929-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE STOCCO e outro

: OLIVIA DO NASCIMENTO STOCCO
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020125-72.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020126-57.2002.4.03.9999/SP

 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GECILDA CIMATTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00128-7 2 Vr INDAIATUBA/SP

2002.03.99.020125-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE AMARO CARNEIRO

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 01.00.00018-4 2 Vr JUNDIAI/SP

2002.03.99.020126-6/SP
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020164-69.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITO LEMES DE LIMA

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 01.00.00045-9 4 Vr JUNDIAI/SP

2002.03.99.020164-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA APARECIDA TROMBETA DOS SANTOS

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00081-9 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020171-61.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020371-68.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

2002.03.99.020171-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ERCILIA MARIA DE SOUZA

ADVOGADO : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00079-9 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2002.03.99.020371-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : AGENOR GERMANO

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00096-4 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003599-71.1998.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027834-61.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

2002.03.99.026592-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ASCENDINO DE OLIVEIRA e outros

: SERGIO VENTURINI

: VICTORIO MANFRIN

ADVOGADO : DULCE RITA ORLANDO COSTA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HISAKO YOSHIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.03599-0 3V Vr SAO PAULO/SP

2002.03.99.027834-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA CRUZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADALGISA VILLA NOVA BRANCO e outros

: ADELIA DANIEL

: ADOLPHO FERREIRA

: ALFREDO RODRIGUES DA SILVA

: ALICE MARTINS DE MELLO

: AMELIA DOS SANTOS ROCHA

: AMELIA GUAGLIATO ALBIERO

: ANDRE DOMINGUES FERREIRA

: ANGELINO DO PRADO

: ANNA MARTORANO DE CAMARGO

: ANTONIA AMADI SANTI

: ANTONIO DA SILVA

: ANTONIO MALAFARINA

: APARICIO IZIDORO GUIMARAES
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: ARACY DE OLIVEIRA MATHIAS

: ARCENIO ARCHANJO DE SOUZA

: ARLINDO BEBIANO

: ARLINDO FRANCISCO DA ROCHA

: BENEDICTA MARIA DO ROSARIO

: BENEDITO FERNANDES

: BENEDITO NOGUEIRA

: CARMEN DE OLIVEIRA

: CARMEM OLIVEIRA LACERDA

: CELSINA MARIA DE JESUS COSTA

: CESARIO FERRAZ DE CAMPOS

: DIONISIA ANTONIO

: DURVALINA RIBEIRO FELICIANO

: ELVIRA DO ESPIRITO SANTO MODESTO

: ELYDIA ANTUNES DE BARROS

: ELSA PROCOPIO DE CAMPOS

: EMILIA DIAS CUNHA

: EUGENIA PRADO

: FRANCISCA TELES MACHADO

: HENRIQUE JOSE DE ANDRADE

: IDOMENICA VITALINA CAMARGO CORREA

: IZABEL FONSECA DE MORAES

: IRMA FAVORETTI VIVIANI

: JOANA FRANCO ANTUNES

: JOANA RODRIGUES DOS SANTOS SILVA

: JOAO BATISTA SONCIN

: JOAO COSTA DE JESUS

: JOAO FELIX

: JOAO HUNGARO

: JOSE DAL POZZO DE ALMEIDA

: JOSE DOMINGUES COSTA

: JOSE SOARES DE OLIVEIRA

: JOSEFINA LEITE DA SILVA

: JOSEFINA MARIA DE JESUS COSTA

: LAUDELINO LISBOA MACHADO

: LAZIRIA DE SOUZA MONTEIRO

: LEA SYLVIA DEL SANTORO LEITE

: LUIZA XAVIER DOS SANTOS

: LUIZ BENEDITO DA ROSA

: LUIZA BATISTON PASCOLI

: MANOEL VIEIRA DE SOUZA

: MARIA BENEDITA FERREIRA SOUZA

: MARIA DE ASSIS VIEIRA

: MARIA DELFINA APARECIDA GUIMARAES

: MARIA FRAGOSO DOS SANTOS

: MARIA LUCIA DIANA MELARE

: MARIA MERCEDES INACIO

: MARTISA MANOEL ANTUNES ALVES

: OLGA BRUGNAROTO SGARIBALDI

: ONOFRE NEVES DA SILVA

: PAULO ROBERTO LOURENCO MACHADO

: PEDRO FERRAZ DE CAMPOS

: RODOLPHO DA SILVA BRAGA

: ROSA LIMA DE MORAES
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028988-17.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029105-08.2002.4.03.9999/SP

 

: SEBASTIANA PINTO DUARTE GUIMARAES

: THEREZA SIMAO SINTO

: TEREZA RODRIGUES PEREIRA

: THEREZA VIEIRA MARIGO

: VICENTINA PONTES RODRIGUES

ADVOGADO : ELLIOT REHDER BITTENCOURT

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FELIZ SP

No. ORIG. : 00.00.00051-9 2 Vr PORTO FELIZ/SP

2002.03.99.028988-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : YURICO TARUI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RONAN CESARE LUZ

CODINOME : YURIKO TARUI

SUCEDIDO : TOMOKICHI TARUI falecido

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP

No. ORIG. : 96.00.00095-8 3 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP

2002.03.99.029105-0/SP
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029126-81.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE AUGUSTO SCARRE e outros

: MARIA GORETE SCARRE DA SILVA

: ISABEL CRISTINA SCARRE

: LUCIO AGNALDO SCARRE

: GERUZA ELAINE SCARRE

ADVOGADO : VERA LUCIA DIMAN MARTINS

SUCEDIDO : JURACI SILVESTRE SCARRE falecido

No. ORIG. : 92.00.00043-7 1 Vr BARIRI/SP

2002.03.99.029126-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MERCEDES DE SOUZA BOLDRIM

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM

CODINOME : MERCEDES DE SOUZA BOLDRIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00115-9 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029223-81.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0202596-43.1998.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

2002.03.99.029223-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ESMERALDA LEMOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : VAGNER DA COSTA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP

No. ORIG. : 94.00.00117-3 2 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP

2002.03.99.029783-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSEFA SOUTULLO PRIETO

ADVOGADO : JOSE LAURINDO GALANTE VAZ e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NILSON BERENCHTEIN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 98.02.02596-8 6 Vr SANTOS/SP
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00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033734-25.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034101-49.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

2002.03.99.033734-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00.00.00106-5 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP

2002.03.99.034101-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : BENEDITO FLAVIANO DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00081-3 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034630-68.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034667-95.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

2002.03.99.034630-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : PASCOLINA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : GERALDO RUMAO DE OLIVEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 01.00.00142-1 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP

2002.03.99.034667-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LUIZ AVELINO PEREIRA FILHO

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODINER RONCADA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00081-4 1 Vr SALTO/SP
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natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034792-63.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034804-77.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

2002.03.99.034792-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ARLINDO FOGACA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SILVIA REGINA ALPHONSE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP

No. ORIG. : 01.00.00007-6 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

2002.03.99.034804-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA IZABEL ANTUNES

ADVOGADO : JUVERCI ANTONIO BERNADI REBELATO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034876-64.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034892-18.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

No. ORIG. : 01.00.00058-7 1 Vr AURIFLAMA/SP

2002.03.99.034876-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JARBAS LINHARES DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSEFA GASQUE RODRIGUES

ADVOGADO : EUNICE PEREIRA DA SILVA MAIA

No. ORIG. : 01.00.00046-7 3 Vr MIRASSOL/SP

2002.03.99.034892-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044681-41.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045708-59.2002.4.03.9999/SP

 

 

APELADO : LUIS ORISVAL FILHO

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

CODINOME : LUIZ OSRISVAL FILHO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 01.00.00151-1 5 Vr JUNDIAI/SP

2002.03.99.044681-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LUIZ ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO : KATIA REGINA MARQUEZIN BARDI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA SP

No. ORIG. : 01.00.00060-1 1 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP

2002.03.99.045708-0/SP
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045711-14.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045790-90.2002.4.03.9999/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : WALDEMAR ABELINI

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GECILDA CIMATTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00036-6 3 Vr INDAIATUBA/SP

2002.03.99.045711-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO JOVINO DOS SANTOS

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP

No. ORIG. : 99.00.00206-1 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP

2002.03.99.045790-0/SP
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046207-43.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : OLINDA DUARTE CARDOSO

ADVOGADO : JOSE CARLOS APARECIDO LOPES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00095-9 4 Vr VOTUPORANGA/SP

2002.03.99.046207-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO ALCEMIR PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ORLANDO MACHADO DA SILVA

ADVOGADO : NIVALDO DE AGUIAR E SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP

No. ORIG. : 01.00.00118-3 1 Vr GUAIRA/SP
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00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046653-46.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046707-12.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

2002.03.99.046653-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : IRACI CARMONA DE SOUZA

ADVOGADO : APARECIDO DE OLIVEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALDECYR JOSE MONTANARI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP

No. ORIG. : 01.00.00075-3 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

2002.03.99.046707-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : BENEDITO RODRIGUES

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE BUOSI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00053-1 1 Vr NHANDEARA/SP
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São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046914-11.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047369-73.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

2002.03.99.046914-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : IZABEL FERNANDES

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00139-4 1 Vr MONTE ALTO/SP

2002.03.99.047369-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PAULO LUIZ DA SILVA e outros

: ANDRE LUIZ DA SILVA

: THIAGO ROGERIO DA SILVA

: ANA PAULA DA SILVA incapaz

: BRUNA GRAZIELE DA SILVA incapaz

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA SALUSTIANA DE LIMA AMARAL

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

SUCEDIDO : ANTONIO GERALDO DA SILVA falecido
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047395-71.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006553-03.2002.4.03.6102/SP

 

 

 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA SP

No. ORIG. : 01.00.00096-9 1 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP

2002.03.99.047395-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODINER RONCADA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDIR CLAUDIO DE FREITAS

ADVOGADO : JULIANO HYPPOLITO DE SOUSA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP

No. ORIG. : 00.00.00090-9 2 Vr SALTO/SP

2002.61.02.006553-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ROSA MARI DE SOUZA REZENDE (= ou > de 60 anos) e outros
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000455-93.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007883-17.2002.4.03.6108/SP

 

: RENATA DE SOUZA REZENDE

: ANTONIO JOSE FERREIRA DE REZENDE JUNIOR

: CRISTIANO DE SOUZA REZENDE

ADVOGADO : WASHINGTON HUMBERTO ANDRADE DE OLIVEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FURLAN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

PARTE RE' : MARIA AUGUSTA DE REZENDE e outro

: ROSE CRISTINE DE REZENDE

ADVOGADO : ALEXANDRE TAMBURÚS RISSATO e outro

2002.61.04.000455-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSVALDO EUGENIO DOS SANTOS

ADVOGADO : MARIA ELITA DE SOUZA FERRAZ SANTOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

2002.61.08.007883-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     3702/3836



 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005618-30.2002.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005918-83.2002.4.03.6114/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SEBASTIAO RODRIGUES

ADVOGADO : CAIO ROBERTO ALVES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00078831720024036108 2 Vr BAURU/SP

2002.61.12.005618-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO PORFIRIO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE DE CASTRO CERQUEIRA e outro

2002.61.14.005918-9/SP
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000435-59.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CARLOS ALBERTO DELA CROCE

ADVOGADO : ANTONIO PEREIRA SUCENA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2002.61.83.000435-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ADEMAR ALVES DA SILVA e outros

: ARIZIA ZALLA

: CONCEICAO CAETANO DOS SANTOS

: CLAUDOMIRO GONCALVES

: DULCE MELINHA SANTANA DE SALES

: JOSEFA FERNANDES DE PAIVA

: MARIA ZEZITA DE SOUZA

: OSWALDO RIBAS

: PEDRO ZANON GHOVATTO

: WANDA BORGES DE ARAUJO

ADVOGADO : MARCELLO TABORDA RIBAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NELSON DARINI JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0600439-97.1996.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005745-10.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

2003.03.99.000393-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA e outros

: VINICIO CARLOS PEREIRA

: VALDOMIRO DE OLIVEIRA

: OSMAR REIS DE QUEIROZ

: NILSON ADRIANO PIMENTA

ADVOGADO : VALERIA RODRIGUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.06.00439-2 3 Vr CAMPINAS/SP

2003.03.99.005745-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : GERALDO CAMILO DE SOUZA

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 99.00.00002-4 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP
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Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005810-05.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005307-64.1995.4.03.6183/SP

 

 

 

 

2003.03.99.005810-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : GERALDO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODINER RONCADA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.00.00074-3 2 Vr SALTO/SP

2003.03.99.006428-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : PLINIO PELEGRINI

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TEREZA MARLENE DE F MEIRELLES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 95.00.05307-1 2V Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0206497-19.1998.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015963-97.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2003.03.99.014033-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARCO ANTONIO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 98.02.06497-1 3 Vr SANTOS/SP

2003.03.99.015963-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GASPAR FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO : SERGIO DE JESUS PASSARI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP

No. ORIG. : 02.00.00008-2 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020561-94.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020574-93.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

2003.03.99.020561-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MOYSES LAUTENSCHLAGER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SERGIO MODOLO

ADVOGADO : JOSE JOAO DEMARCHI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TIETE SP

No. ORIG. : 01.00.00080-6 2 Vr TIETE/SP

2003.03.99.020574-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : IRANI DOS SANTOS SEGOBI

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00159-1 1 Vr BURITAMA/SP
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027026-22.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027329-36.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

2003.03.99.027026-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : NICOLAU SEMTCHUK (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANA LUCIA SPINOZZI BICUDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA CRUZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00008-6 1 Vr SALTO/SP

2003.03.99.027329-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES AGUIAR
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027401-23.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027557-11.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : JOAO CARLOS MOLITERNO FIRMO

No. ORIG. : 02.00.00104-5 1 Vr BARRA BONITA/SP

2003.03.99.027401-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ CARLOS TOQUEIRO ALVES

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP

No. ORIG. : 01.00.00045-3 1 Vr ADAMANTINA/SP

2003.03.99.027557-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028105-36.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028251-77.2003.4.03.9999/SP

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDO EDSON ROCHA

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 01.00.00099-1 3 Vr JUNDIAI/SP

2003.03.99.028105-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANTONIO FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO : EDMAR CORREIA DIAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00003-9 2 Vr VARZEA PAULISTA/SP

2003.03.99.028251-9/SP
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041542-25.1998.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028671-82.2003.4.03.9999/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO FRANCISCO FILHO

ADVOGADO : PEDRO FERNANDES CARDOSO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 99.00.00084-3 3 Vr BOTUCATU/SP

2003.03.99.028375-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ROBERTO ANTONIO FIORAVANTI HERNANDEZ

ADVOGADO : ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.41542-4 3V Vr SAO PAULO/SP

2003.03.99.028671-9/SP
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028708-12.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029116-03.2003.4.03.9999/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : FILOMENA LUCIA RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CESAR ALBERTO RIVAS SANDI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00129-6 1 Vr SAO VICENTE/SP

2003.03.99.028708-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : IRINEU DE MORAES

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00063-4 1 Vr TATUI/SP
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029118-70.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

2003.03.99.029116-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE IVAN CHIMELO

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00017-0 2 Vr INDAIATUBA/SP

2003.03.99.029118-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : REGINALDO FRANCISCO DO REGO

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00751-3 1 Vr ITATIBA/SP
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00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029233-91.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029478-05.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

2003.03.99.029233-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAQUIM BEZERRA FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANDRESA CRISTINA DE FARIA

No. ORIG. : 02.00.00166-8 3 Vr BIRIGUI/SP

2003.03.99.029478-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JAIRO DE SOUZA SILVA

ADVOGADO : JANAINA ANTONIO EVANGELISTA CASTALDINI

No. ORIG. : 01.00.00113-1 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00068 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002003-25.2003.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005846-92.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

2003.61.03.002003-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : ILTON SERAFIM DOS SANTOS

ADVOGADO : VALDIRENE SARTORI BATISTA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

2003.61.04.005846-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : VALTER RAMOS

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     3716/3836



 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014010-46.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00071 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000664-19.2003.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

2003.61.04.014010-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ORLANDO COELHO DA SILVA

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro

2003.61.07.000664-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EUGENIO RAFAEL BOCUTTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LEANDRA YUKI KORIM e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
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São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00072 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000443-15.2003.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006392-20.2003.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

2003.61.14.000443-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE FILHO DE SOUSA

ADVOGADO : MAURO SIQUEIRA CESAR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

2003.61.14.006392-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SILVIO LAMAS

ADVOGADO : MAURO SIQUEIRA CESAR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001156-75.2003.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000634-45.2003.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

2003.61.18.001156-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GERALDO FERREIRA CHAVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : WILSON LEANDRO SILVA JUNIOR e outro

2003.61.19.000634-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NATANAEL DO ROSARIO

ADVOGADO : ANTONIO SOARES DE QUEIROZ e outro
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Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006515-97.2003.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006577-40.2003.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

2003.61.20.006515-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : FARID AZZEM

ADVOGADO : FARID AZZEM e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SAMUEL ALVES ANDREOLLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2003.61.20.006577-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE MARCOS DUO

ADVOGADO : SIDNEY BOMBARDA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SAMUEL ALVES ANDREOLLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00078 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006999-15.2003.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00079 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000616-15.2003.4.03.6122/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

2003.61.20.006999-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOPHIA DIAS LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MANOEL CARLOS FARIA

ADVOGADO : ROBSON FERREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

2003.61.22.000616-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : JOAO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
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São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001886-74.2003.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001890-14.2003.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

2003.61.22.001886-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIRCE CLARINDO RIBEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro

2003.61.22.001890-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDGARD MANOEL MOREIRA

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro
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São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000318-17.2003.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000353-74.2003.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

2003.61.24.000318-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO : ELSON BERNARDINELLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2003.61.24.000353-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCO FELIX DA LUZ

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA
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São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00084 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003383-17.2003.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007010-26.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

2003.61.25.003383-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AVELINO FELTRIN

ADVOGADO : JOSE VICENTE TONIN e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

2003.61.26.007010-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CACILIA CHWALENSKY (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE ROBERTO DOS SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA TERESA FERREIRA CAHALI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00086 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000347-84.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00087 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000630-10.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

2003.61.83.000347-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE CARLOS GOMES

ADVOGADO : LANE PEREIRA MAGALHAES

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2003.61.83.000630-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : SEBASTIAO EUGENIO

ADVOGADO : MARCELO FLORES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00088 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001086-57.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00089 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001965-64.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

2003.61.83.001086-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLOS DE PAIVA BRANCO

ADVOGADO : JOSE PABLO CORTES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00010865720034036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2003.61.83.001965-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUILHERME PINATO SATO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FAUSTO SANTANA SANTOS

ADVOGADO : MARIA DA CONCEICAO DE ANDRADE BORDAO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00090 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001997-69.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00091 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005833-50.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

2003.61.83.001997-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCO DA SILVA SOUSA

ADVOGADO : ARIANE BUENO MORASSI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

2003.61.83.005833-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARINETE DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO : RAFAEL AUGUSTO GRADIZ MOURA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00092 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006075-09.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00093 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006078-61.2003.4.03.6183/SP

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA CONCEBIDA ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : EVANDRO LUIZ DE OLIVEIRA e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00058335020034036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2003.61.83.006075-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : OLAVO FRANCISCO MOREIRA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00060750920034036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00094 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006266-54.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

2003.61.83.006078-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LUCIANO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00060786120034036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2003.61.83.006266-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MILTON LUCINO

ADVOGADO : MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00095 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006431-04.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00096 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006788-81.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

2003.61.83.006431-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : NELISCE RODRIGUES TEIXEIRA

ADVOGADO : ADMILSON RODRIGUES TEIXEIRA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDUARDO CORREA KISSAJIKIAN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2003.61.83.006788-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE LOURENCO DE LIMA

ADVOGADO : WANDENIR PAULA DE FREITAS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014039-53.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014094-04.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

2003.61.83.014039-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIO ROSA BATISTA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JOSELI SILVA GIRON BARBOSA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADARNO POZZUTO POPPI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2003.61.83.014094-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ARCIDIO DEMARQUE

ADVOGADO : ELIANE MARTINS SILVA e outro
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00099 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014147-82.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015102-16.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015565-55.2003.4.03.6183/SP

 

2003.61.83.014147-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ARLINDO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : ALEXANDRE SILVA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2003.61.83.015102-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANTONIO MAURO BENEDETTI

ADVOGADO : RENATO MARINHO DE PAIVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2003.61.83.015565-1/SP
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00102 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001180-66.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001451-75.2004.4.03.9999/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : TAIS GUILHERMINA THUT CORREA

ADVOGADO : CARLOS PRUDENTE CORREA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2004.03.99.001180-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DANIEL MANOEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 02.00.00152-8 3 Vr INDAIATUBA/SP

2004.03.99.001451-7/SP
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001514-03.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002054-51.2004.4.03.9999/SP

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ALLEY SAIN (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : RAFAEL FRANCHON ALPHONSE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00001-5 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

2004.03.99.001514-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : DENILSON BONVECHIO

ADVOGADO : HUMBERTO NEGRIZOLLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00053-9 1 Vr LEME/SP

2004.03.99.002054-2/SP
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00106 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006142-35.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : EGIDIO BALDIN e outro

ADVOGADO : LUIS EDUARDO CICOTE

CODINOME : EGIDIO BALDIM

APELANTE : GENERVAL LUIZ BALDIN

ADVOGADO : LUIS EDUARDO CICOTE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JARBAS LINHARES DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00008-3 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP

2004.03.99.006142-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RICARDO GERIN SCAVASSA incapaz e outro

: RAFAEL GERIN SCAVASSA incapaz

ADVOGADO : LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO

REPRESENTANTE : SUELI APARECIDA GERIN SCAVASSA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA SP

No. ORIG. : 01.00.00093-1 2 Vr BARRA BONITA/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0607888-38.1998.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1103009-84.1996.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

2004.03.99.020026-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VIVIANE BARROS PARTELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ULISSES COLLIER DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : JOSE ALVES COSTA

REPRESENTANTE : ANDRE LUIZ DE ANDRADE RUIZ

ADVOGADO : JOSE ALVES COSTA

No. ORIG. : 98.06.07888-8 6 Vr CAMPINAS/SP

2004.03.99.027030-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LUIZ PAIVA GIOIELLI

ADVOGADO : MILTON MARTINS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATO ELIAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.11.03009-6 1 Vr PIRACICABA/SP
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São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0615479-51.1998.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051577-78.1997.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

2004.03.99.028080-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : EDUARDO RAMOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JOSE LEOPOLDO DE ALMEIDA OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.06.15479-7 2 Vr CAMPINAS/SP

2004.03.99.028289-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MANOEL JERONIMO DOS SANTOS

ADVOGADO : IVANIR CORTONA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JAILSOM LEANDRO DE SOUSA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.51577-0 4V Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000478-68.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000465-60.2004.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

2004.61.04.000478-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ADILSON AUGUSTO e outros

: ANTONIO BATISTA DOS SANTOS

: ANTONIO PEQUENO ALVES

: CARLOS ALBERTO MESSIAS

: JOEL LUIZ DOS SANTOS

: JOSE CARLOS SANTA MARIA

: JOSE VIEIRA GONCALVES

: JURANDIR MANOEL PEREIRA

: MASAHARO KANASHIRO

: NIVIO CIRILO DA SILVA

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP

ADVOGADO : RICARDO MARCONDES DE M SARMENTO e outro

2004.61.07.000465-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE CARDOSO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ANDRESA CRISTINA DE FARIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006633-78.2004.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000501-84.2004.4.03.6113/SP

 

 

 

2004.61.07.006633-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA LEAL DOS SANTOS

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2004.61.13.000501-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PAMELA CRISTAL PRADO incapaz e outros

: DOUGLAS ANDRE CRISTAL PRADO incapaz

: KAMILA GRAZIELA CRISTAL PRADO incapaz

: CRISTIANE GABRIELA CRISTAL PRADO incapaz

ADVOGADO : GABRIELA CINTRA PEREIRA

REPRESENTANTE : TERESA D ARC CRISTAL PRADO PEREIRA

ADVOGADO : GABRIELA CINTRA PEREIRA

APELADO : TERESA D ARC CRISTAL PRADO PEREIRA

ADVOGADO : GABRIELA CINTRA PEREIRA
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001085-48.2004.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001901-27.2004.4.03.6116/SP

 

 

 

2004.61.15.001085-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ERMINIO TREVISOLI

ADVOGADO : ROSA MARIA TREVIZAN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2004.61.16.001901-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SALVADOR GARCIA GONCALVES

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO STOPA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001913-41.2004.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00118 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000008-89.2004.4.03.6119/SP

 

 

 

2004.61.16.001913-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : OSMAR TAVARES CAMARA

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO STOPA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

2004.61.19.000008-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : ELZA GOMES DUARTE

ADVOGADO : ROSE TELMA BARBOZA ALVES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00119 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001167-67.2004.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000419-29.2004.4.03.6121/SP

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

2004.61.19.001167-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIO FUKUSHIMA

ADVOGADO : ARMANDO MIANI JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

2004.61.21.000419-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : HELIO NOGAROTO

ADVOGADO : JESUS NOGUEIRA DE ALMEIDA e outro
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000162-95.2004.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001983-25.2004.4.03.6127/SP

 

 

 

 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2004.61.23.000162-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE VALENTIM DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2004.61.27.001983-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRIS BIGI ESTEVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NEUSA MARIA PECANHA DA SILVA

ADVOGADO : JOSE ADALBERTO ROCHA e outro
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00123 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001111-36.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00124 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001112-21.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

2004.61.83.001111-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : JOSENILDO CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO : WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00011113620044036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2004.61.83.001112-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE GUEDES DA SILVA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001118-28.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001121-80.2004.4.03.6183/SP

 

 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2004.61.83.001118-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE ALEXANDRE CELSO DE CARVALHO

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUILHERME PINATO SATO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

2004.61.83.001121-9/SP
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00127 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001125-20.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : APARECIDO FERREIRA CARDOSO

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2004.61.83.001125-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : PEDRO GUILHERME DA SILVA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00011252020044036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001441-33.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00129 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002064-97.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

2004.61.83.001441-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CELSO LUIZ TERZETTI

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2004.61.83.002064-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PEDRO NUNES DA CONCEICAO

ADVOGADO : ADAIR FERREIRA DOS SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00020649720044036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006889-48.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1306787-47.1997.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

2005.03.99.006889-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA DE LOURDES RUFINO

ADVOGADO : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00265-9 1 Vr GUARARAPES/SP

2005.03.99.029474-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : FRANCISCO DE ARAUJO LIMA

ADVOGADO : SHIGUEKO SAKAI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.13.06787-8 2 Vr BAURU/SP
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00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000354-66.2005.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000507-96.2005.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

2005.60.02.000354-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ODETE FRANCISCO GONCALVES e outros

: RAI GONCALVES DE MENEZES

: ALESSANDRA GONCALVES DE MENEZES

ADVOGADO : LOURDES ROSALVO S DOS SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA ESPINDOLA VIRGILIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.60.03.000507-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARINA BRUNO LEAL

ADVOGADO : JOSIMEIRE DA SILVA GONÇALVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RAIMUNDA MARIA DE JESUS

ADVOGADO : FERNANDO MARIN CARVALHO
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WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000519-98.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001341-78.2005.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

2005.61.04.000519-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SIDNEY LUIZ DE ALMEIDA (= ou > de 65 anos) e outros

: GABRIEL FERNANDES DE OLIVEIRA SANTOS JUNIOR

: FRANCISCO DAS CHAGAS XAVIER

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO FURTADO DE LACERDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EXCLUIDO : CREIBE GONCALVES RODRIGUES

: SILVIO BUA

: JOAQUIM DA SILVA CORRALO JUNIOR

: VALDEMIR BELIDO

: EDEVAL GONCALVES

: FLAVIO BENEDICTO PEGORETTI

: EURICO DA LUZ FERREIRA

ADVOGADO : ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE e outro

2005.61.07.001341-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : NAIR FAVI DIAS

ADVOGADO : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001346-03.2005.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005725-78.2005.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

2005.61.07.001346-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : FELISBERTO AUGUSTO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEXANDRE PEDROSO NUNES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DIEGO PEREIRA MACHADO e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.61.09.005725-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA ISABEL DIAS BACHETA

ADVOGADO : RENATO VALDRIGHI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000425-32.2005.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006188-11.2005.4.03.6112/SP

 

 

 

2005.61.11.000425-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : IRENE PEREIRA DA SILVA SARMENTO e outro

: JOHNNY DA SILVA SARMENTO

ADVOGADO : ALESSANDRA CARLA DOS SANTOS GUEDES

: JULIANA SANDRINI VARGAS MACIEL

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.61.12.006188-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JACIRA BEZERRA DO NASCIMENTO e outros

: ERIKA BEZERRA DO NASCIMENTO

: LILIAN BEZERRA DO NASCIMENTO incapaz

ADVOGADO : RICARDO ALEX PEREIRA LIMA e outro

REPRESENTANTE : JACIRA BEZERRA DO NASCIMENTO

No. ORIG. : 00061881120054036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001447-22.2005.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007088-70.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

2005.61.13.001447-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DO CARMO ALVES ANTONIO

ADVOGADO : MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA e outro

2005.61.19.007088-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : OSIEL BLUME CASTRO incapaz e outro

: MISAEL RODRIGUES CASTRO

ADVOGADO : SANDRA CEZAR AGUILERA NITO e outro

REPRESENTANTE : BELA MARIA CASTRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000452-82.2005.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00143 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000338-54.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

2005.61.21.000452-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE ORLANDO ASEVEDO

ADVOGADO : ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.61.83.000338-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TAKEO AKATSUKA

ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001507-76.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006515-34.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

2005.61.83.001507-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : PEDRO AURELIO BORTOLANI

ADVOGADO : WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDO SANO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015077620054036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2005.61.83.006515-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LUCAS PINHEIRO DOS SANTOS incapaz

: LUANA PINHEIRO DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : JURACI COSTA e outro

REPRESENTANTE : JESUINA PEREIRA PINHEIRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00065153420054036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000501-46.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00147 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000417-09.2006.4.03.6115/SP

 

 

 

2006.61.03.000501-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NEUSA DA SILVA

ADVOGADO : NESTOR COUTINHO SORIANO NETO e outro

2006.61.15.000417-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APPARECIDA LIMA RAMOS

ADVOGADO : DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     3756/3836



 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000481-07.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001469-25.2006.4.03.6120/SP

 

 

 

2006.61.19.000481-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AMELIA MARIA VIEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : FLÁVIA ALESSANDRA ROSA ALENCAR e outro

2006.61.20.001469-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CAROLINA MENEZES SE

ADVOGADO : JAMIL GONCALVES DO NASCIMENTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SAMUEL ALVES ANDREOLLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DALETE NAVARRO HISATSUGA

ADVOGADO : ARLEI MARCEL STEFANUTTO e outro
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001428-49.2006.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18488/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0074815-27.1997.4.03.9999/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00014692520064036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2006.61.23.001428-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : YOKO TANABE

ADVOGADO : IZABEL CRISTINA PEREIRA SOLHA BONVENTI

97.03.074815-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MILTON CARLOS BAGLIE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     3758/3836



 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005529-57.1999.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002049-53.1999.4.03.6103/SP

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOANA GARCIA MUZULON

ADVOGADO : PAULO RUBENS DE CAMPOS MELLO e outro

No. ORIG. : 95.00.00088-4 1 Vr JAU/SP

1999.60.00.005529-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ISMAEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ADEIDES NERI DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LISBOA SIMOES DA ROCHA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

1999.61.03.002049-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JORGE DE BRITO COUTINHO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     3759/3836



 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004218-98.1999.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004219-83.1999.4.03.6107/SP

 

 

 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

1999.61.07.004218-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : GERALDO DE MARCOS

ADVOGADO : REGINA SCHLEIFER PEREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

1999.61.07.004219-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TELVINO ANTONIO DOS SANTOS
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005660-02.1999.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006606-71.1999.4.03.6107/SP

 

 

 

ADVOGADO : REGINA SCHLEIFER PEREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

1999.61.07.005660-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JADIRSON ALVES DA SILVA

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

1999.61.07.006606-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     3761/3836



 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007437-07.1999.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007352-08.2000.4.03.6105/SP

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DARCI DE OLIVEIRA DOS SANTOS e outros

: FATIMA MARIA PEREIRA

: GUARACI EPIFANIO

: JOSEFINA GIBOTTI

: MIRTES GRACINO DO MONTE

ADVOGADO : MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro

PARTE AUTORA : JANETE FERNANDES FRANCO e outro

: MARIA APARECIDA BORTOLLETI

1999.61.12.007437-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLARA DIAS SOARES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DO SOCORRO ALVES DE LIMA

ADVOGADO : RUBENS AVELANEDA CHAVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

2000.61.05.007352-8/SP
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014022-59.2000.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003817-65.2000.4.03.6107/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO BRUNO DE MENDONCA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GILBERTO PASQUALINO

ADVOGADO : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR

2000.61.06.014022-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CELIA MARIA DIONISIO VIETTI e outros

: SILVIA ANTONINHA VOLPE

: CLEUZA ANGELICA ZARDINI BARDELLA

: EUNICE MANTOVANELLI RODRIGUES

: NEUSA APARECIDA ROSINO LOPES

ADVOGADO : LEANDRA YUKI KORIM

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2000.61.07.003817-0/SP
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004884-65.2000.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005210-25.2000.4.03.6107/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : DAVID GOMES FARIA

ADVOGADO : HELOISA HELENA DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAO EMANUEL MORENO DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2000.61.07.004884-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE BENEDITO TREVISAN

ADVOGADO : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO

CODINOME : JOSE BENEDICTO TREVISAN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005227-61.2000.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005707-24.2000.4.03.6112/SP

 

2000.61.07.005210-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : GERALDO ELEUTERIO DA SILVA

ADVOGADO : JOÃO BOSCO DE SOUSA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2000.61.07.005227-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ADAIR MARTINS

ADVOGADO : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2000.61.12.005707-5/SP
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004906-89.2000.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ADEDISA TEIXEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro

CODINOME : ADELISA TEIXEIRA DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2000.61.83.004906-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GETULIO ANTONIO DA CRUZ

ADVOGADO : RAUL GOMES DA SILVA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005158-92.2000.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038947-46.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

2000.61.83.005158-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ELIZABETH GUIMARAES MENDONCA e outros

ADVOGADO : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR

APELANTE : MOACIR GUIMARAES MENDONCA

: MARCOS GUIMARAES MENDONCA

: MARIO GUIMARAES MENDONCA

ADVOGADO : PRISCILA DETTER NOGUEIRA e outro

SUCEDIDO : RIOLANDO DE MENDONCA falecido

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADARNO POZZUTO POPPI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2001.03.99.038947-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOAO BATISTA DE CASTRO

ADVOGADO : DENISE DE ALMEIDA DORO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GECILDA CIMATTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00196-3 3 Vr SUMARE/SP
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São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059958-34.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003666-74.2001.4.03.6104/SP

 

 

 

2001.03.99.059958-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MOISES ELIAS e outros

: LEONOR SILVEIRA DE SOUZA

: MARIA MEIRA DE OLIVEIRA

: LOURENCO SOARES

: IRACEMA DOS SANTOS CAMARGO

: ADALGISA PEREIRA DOMINGUES

: EVA DE ALMEIDA SOUSA

ADVOGADO : MARCELO VIEIRA FERREIRA

CODINOME : EVA DE ALMEIDA SOUZA

APELANTE : MARIA ODETE GONCALVES

: ANTONIO LOLAIDE DE MEIRA

: FRANCISCO CUSTODIO FERNANDES

ADVOGADO : MARCELO VIEIRA FERREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA CRUZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.00.00069-4 1 Vr TATUI/SP

2001.61.04.003666-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : RENATO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : FUNDACAO COSIPA DE SEGURIDADE SOCIAL FEMCO
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006264-47.2001.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005526-47.2001.4.03.6125/SP

 

 

 

ADVOGADO : SERGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00036667420014036104 6 Vr SANTOS/SP

2001.61.21.006264-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : IACIO DOS SANTOS VITAL

ADVOGADO : ANA ROSA NASCIMENTO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAO ROBERTO MIGUEL PARDO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

2001.61.25.005526-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005847-82.2001.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002845-04.2001.4.03.6126/SP

 

 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ SEBASTIAO DA SILVA

ADVOGADO : RONALDO RIBEIRO PEDRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

2001.61.25.005847-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SHIGUEO ONO

ADVOGADO : RONALDO RIBEIRO PEDRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

2001.61.26.002845-3/SP
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002419-15.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002570-78.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : NELSON SILVA MARTINS

ADVOGADO : SERGIO GARCIA MARQUESINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2001.61.83.002419-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : PIETRO GUIDO

ADVOGADO : MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2001.61.83.002570-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE ADOLFO CERQUEIRA DE SANTANA e outro

: MANOEL VICENTE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO e outro
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003662-91.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003992-88.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO RUBEM DAVID MUZEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025707820014036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2001.61.83.003662-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE FERREIRA PRADO DA SILVA

ADVOGADO : MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2001.61.83.003992-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004170-37.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004197-20.2001.4.03.6183/SP

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SOFIA BOWKUT

ADVOGADO : MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00039928820014036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2001.61.83.004170-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : NARCISO ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO : NIVALDO SILVA PEREIRA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00041703720014036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005211-39.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

2001.61.83.004197-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LUZINETE FERREIRA DO NASCIMENTO e outro

: CLEISY FERREIRA DO NASCIMENTO incapaz

ADVOGADO : ATHAIDES ALVES GARCIA e outro

REPRESENTANTE : LUZINETE FERREIRA DO NASCIMENTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00041972020014036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2001.61.83.005211-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : BENEDITO MACHADO RIBEIRO

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outros

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005231-30.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00033 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0400731-38.1997.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

2001.61.83.005231-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE FURTADO

ADVOGADO : SERGIO GONTARCZIK e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2002.03.99.022119-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : AGENOR RODRIGUES MOREIRA e outros

: ANTONIO FERREIRA SANTOS

: BENEDITO JOAO MARTINS

ADVOGADO : ROSEANE GONCALVES DOS SANTOS MIRANDA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 97.04.00731-0 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00034 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0037562-07.1997.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042827-12.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

2002.03.99.042362-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : DALMO FERREIRA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DEZIDERIO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 97.00.37562-5 8V Vr SAO PAULO/SP

2002.03.99.042827-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LIDIA NERI SOBRAL LIMA

ADVOGADO : MARCIA VILLAR FRANCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CUBATAO SP

No. ORIG. : 00.00.00041-0 2 Vr CUBATAO/SP
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Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043016-87.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044324-61.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

2002.03.99.043016-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO DIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VERA HELENA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JULIO CESAR RIBEIRO

No. ORIG. : 01.00.00013-4 1 Vr ATIBAIA/SP

2002.03.99.044324-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO : NEUZA PEREIRA DE SOUZA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP

No. ORIG. : 01.00.00196-5 1 Vr GUARARAPES/SP
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São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003356-34.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006132-07.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

2002.61.04.003356-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARCO ANTONIO DOMINGUES

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2002.61.04.006132-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : PALMYRA SARDINHA ASSUMPCAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     3778/3836



Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002910-25.2002.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006900-24.2002.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

2002.61.06.002910-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE DE SOUZA BARROS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : EUGENIO SAVERIO TRAZZI BELLINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2002.61.06.006900-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE AMADEU COUTO

ADVOGADO : WAGNER ANTONIO DE ABREU

: DANIELA TEODORO ADORNI

: ZACARIAS ALVES COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005997-83.2002.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006451-63.2002.4.03.6107/SP

 

 

 

 

2002.61.07.005997-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOAO BENEDITO MENDES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDUARDO FABIAN CANOLA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : YGOR MORAIS ESTEVES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

2002.61.07.006451-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MARTINS MENDONCA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA PEREIRA LUZ e outro

: FABIO JUNIO TOBIAS LUZ incapaz

ADVOGADO : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outro
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007066-53.2002.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002931-41.2002.4.03.6125/SP

 

 

 

2002.61.07.007066-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ORIVALDO LUIZ PIVA

ADVOGADO : ELIANA MARA ZAVANELLI PEGORARO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00070665320024036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2002.61.25.002931-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CARLOS ROGERIO BANDEIRA ALCORTE

ADVOGADO : IVAN JOSE BENATTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO MOREIRA DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003307-27.2002.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003339-52.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

2002.61.25.003307-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS REYNALDO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLOS LUIZ DE ALMEIDA

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00033072720024036125 1 Vr OURINHOS/SP

2002.61.83.003339-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00048 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003726-67.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002663-68.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

APELADO : ANTONIO CARLOS TORRE LESSA

ADVOGADO : RAUL GOMES DA SILVA e outro

2002.61.83.003726-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : JOSE NASCIMENTO DE ANDRADE

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2003.03.99.002663-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VERA LUCIA FEIGO DA CUNHA
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003689-04.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003749-74.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RUTE FERREIRA TORRES

ADVOGADO : LUIZ CARLOS PRADO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SUZANO SP

No. ORIG. : 00.00.00052-6 5 Vr SUZANO/SP

2003.03.99.003689-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GILBERTO DA SILVA CAIRES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 02.00.00090-6 4 Vr JUNDIAI/SP

2003.03.99.003749-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003959-28.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003961-95.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GERALDA MARIA FRANSOLIN

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 02.00.00054-6 4 Vr JUNDIAI/SP

2003.03.99.003959-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : BENEDITO MESSIAS VILAS BOAS

ADVOGADO : ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DELFINO MORETTI FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00137-3 3 Vr MAUA/SP

2003.03.99.003961-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004865-18.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008733-79.1998.4.03.6183/SP

 

 

 

APELADO : VALTER OLIANI

ADVOGADO : VERA APARECIDA ALVES

CODINOME : WALTER OLIANI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CATANDUVA SP

No. ORIG. : 00.00.00222-0 1 Vr CATANDUVA/SP

2003.03.99.004865-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIO TOREL

ADVOGADO : MARCOS ALBERTO TOBIAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILMA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 99.00.00232-9 3 Vr DIADEMA/SP

2003.03.99.006896-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SONIA REGINA DURAZZO BRITO e outros
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009364-45.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0061781-55.1995.4.03.6183/SP

 

: DANIEL TOMAS FRIEDLAND

: SILVIA MARIA STORELLI LONGARELA

: ARACELIS PADUAN DONADIO

: JOSE ROBERTO MUNIZ ELMIDA

: EDNALDO MARTINI DE CAMPOS

: BRONISLAWA ALTMAN MELLO

: BELARMINA ROSA DE SOUZA

: MARLI ADELAIDE DE ALMEIDA FIGUEIREDO

: MIUKI MIYAHIRA

ADVOGADO : PAULA SAAD e outro

No. ORIG. : 98.00.08733-8 3V Vr SAO PAULO/SP

2003.03.99.009364-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE BACHA CANZIAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MANOEL DE JESUS SOUZA

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 7 VARA DE SAO VICENTE SP

No. ORIG. : 01.00.00140-5 1 Vr SAO VICENTE/SP

2003.03.99.015137-1/SP
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015519-64.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : GERALDO CARLOS DA COSTA e outros

: JOAO MAZI

: IVANI ANTONIA MONTEIRO

: JOSE MARIA FONSECA

: RAIMUNDO BERALDO DA SILVA

: ABILIO DE LEMOS

: WALKER QUINTEIRO

: MANOEL CLEDON MEDEIROS

ADVOGADO : DUCLER SANDOVAL GASPARINI e outro

CODINOME : MANOEL CLEODON DE MEDEIROS

APELANTE : JOAO CHACON MORILHA

ADVOGADO : DUCLER SANDOVAL GASPARINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROSANGELA PEREZ DA SILVA RIBEIRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 95.00.61781-1 5V Vr SAO PAULO/SP

2003.03.99.015519-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : GERALDINA PINHEIRO FORTUNATO

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00135-1 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016385-72.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016852-51.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

2003.03.99.016385-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 02.00.00084-5 1 Vr INDAIATUBA/SP

2003.03.99.016852-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LUIS CARLOS DE BRITO

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 02.00.00078-7 1 Vr IPUA/SP
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natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016995-40.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020268-27.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

2003.03.99.016995-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CABREUVA SP

No. ORIG. : 01.00.00107-4 1 Vr CABREUVA/SP

2003.03.99.020268-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : FRANCISCO SEVILHA LOPES

ADVOGADO : GERALDO RUMAO DE OLIVEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020473-56.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00064 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0020477-93.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 02.00.00073-1 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP

2003.03.99.020473-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOAQUIM BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00089-7 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2003.03.99.020477-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : HELIO MARIANO DE GODOI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020784-47.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00066 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020875-40.2003.4.03.9999/SP

 

CODINOME : HELIO MARIANO DE GODOY

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BEBEDOURO SP

No. ORIG. : 02.00.00040-8 2 Vr BEBEDOURO/SP

2003.03.99.020784-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALAOR GASPAR DE ANDRADE

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 01.00.00166-8 2 Vr JUNDIAI/SP

2003.03.99.020875-7/SP
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00067 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020917-89.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GERALDO MAGELA RIBEIRO

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP

No. ORIG. : 01.00.00017-0 2 Vr JACAREI/SP

2003.03.99.020917-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ROSALINA DE CHECHI

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA SP

No. ORIG. : 01.00.00094-6 1 Vr FARTURA/SP
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00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021461-77.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021737-11.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

2003.03.99.021461-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : NELSO SANTA ROSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EMERSON FRANCISCO GRATAO

CODINOME : NELSON SANTANA ROSA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 02.00.00150-7 2 Vr BIRIGUI/SP

2003.03.99.021737-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SEBASTIAO ARNALDO EGIDIO

ADVOGADO : DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 99.00.00244-6 1 Vr ORLANDIA/SP
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Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022190-06.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022484-58.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

2003.03.99.022190-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : TEREZINHA FERREIRA TARGINO

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA CRUZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00042-7 2 Vr SALTO/SP

2003.03.99.022484-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO DA LUZ MARCUCCI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS

No. ORIG. : 02.00.00043-4 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00072 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022489-80.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022791-12.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

2003.03.99.022489-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE RODRIGUES SIMIAO

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 02.00.00245-8 4 Vr JUNDIAI/SP

2003.03.99.022791-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : VITOR ILHEUS DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00000-7 1 Vr JUNDIAI/SP
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00074 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0401768-66.1998.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022935-83.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

2003.03.99.022846-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENIS WILTON DE ALMEIDA RAHAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE WALDEMIR

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 98.04.01768-7 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2003.03.99.022935-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ATAIDE LOPES SIQUEIRA

ADVOGADO : ACIR PELIELO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023006-85.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023120-24.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

No. ORIG. : 02.00.00111-4 1 Vr BURITAMA/SP

2003.03.99.023006-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADEIR JOSE DE ANDRADE

ADVOGADO : SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES

No. ORIG. : 01.00.00079-3 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2003.03.99.023120-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA DO CARMO NOVELLO

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00078 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023321-16.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025420-56.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00057-0 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2003.03.99.023321-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE GABRIEL

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP

No. ORIG. : 00.00.00038-3 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP

2003.03.99.025420-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CONCEICAO APARECIDA DA SILVEIRA FREITAS
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00080 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025438-77.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026052-82.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : ADELINO FERRARI FILHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO FRANCO GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00064-4 1 Vr PAULO DE FARIA/SP

2003.03.99.025438-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE DE PAULA ALBINO GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LEANDRO MARCIO DE PAULA SILVA

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CUBATAO SP

No. ORIG. : 02.00.00004-9 2 Vr CUBATAO/SP

2003.03.99.026052-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026058-89.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00083 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2003.03.99.026676-9/SP

 

APELANTE : PEDRA LEITE PEREIRA

ADVOGADO : ADELINO FERRARI FILHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00006-5 3 Vr VOTUPORANGA/SP

2003.03.99.026058-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE MARTIMIANO DA GAMA

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00000-9 1 Vr TANABI/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : JOSE JOTA FRANCISCO (= ou > de 60 anos)
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00084 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0401699-34.1998.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0616902-80.1997.4.03.6105/SP

ADVOGADO : LUÍSA ALESSANDRA DALTIN DE MOURA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2003.03.99.026688-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO ALEXANDRINO VINHOSA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO LUIZ DE MACEDO

ADVOGADO : RUBENS FRANCISCO COUTO

: ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 98.04.01699-0 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004681-10.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00087 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010105-33.2003.4.03.6104/SP

 

2003.03.99.026736-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE BATISTA PEDRAL

ADVOGADO : NIVALDO DORO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GECILDA CIMATTI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.06.16902-4 2 Vr CAMPINAS/SP

2003.61.04.004681-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : NILSA GOES

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2003.61.04.010105-0/SP
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011249-42.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00089 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015838-77.2003.4.03.6104/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCO STELZER (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

2003.61.04.011249-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : IZABEL DE SOUZA RAVAZANI e outros

: JAIME PLACIDO JOAQUIM

: JOSE CARLOS DOS SANTOS BASTOS

: JOAO CONSTANTIN

: JOSE DA COSTA FILHO

ADVOGADO : KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2003.61.04.015838-1/SP
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003585-54.2003.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000305-69.2003.4.03.6107/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSENILDA PASSOS DE ARAUJO e outro

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA e outro

APELADO : DAVID PASSOS DE ARAUJO

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

2003.61.05.003585-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : FRANCO FORMAGGIONI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MAURA CRISTINA DE O PENTEADO CASTRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2003.61.07.000305-3/SP
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003323-98.2003.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

 

 

00093 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009624-61.2003.4.03.6107/SP

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIORACI FRANCISCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outro

2003.61.07.003323-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANTONIO BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO : EMERSON FRANCISCO GRATAO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

2003.61.07.009624-9/SP
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010627-51.2003.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00095 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003385-26.2003.4.03.6112/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARAH RANGEL VELOSO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOEL ANGELO CINTRA

ADVOGADO : SANDRA CRISTINA SENCHE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

2003.61.07.010627-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : VICENTE PENHA DE SANTANA

ADVOGADO : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : YGOR MORAIS ESTEVES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2003.61.12.003385-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001888-62.2003.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00097 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003695-17.2003.4.03.6117/SP

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDO GUIRAO AGLIO

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MEIX e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00033852620034036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2003.61.16.001888-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ARNALDO SOARES DA SILVA

ADVOGADO : DAILSON GONCALVES DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2003.61.17.003695-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004713-61.2003.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSVALDECIR GOBETTI

ADVOGADO : LUIZ FREIRE FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

2003.61.21.004713-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : BENEDITO HELIO DA COSTA e outros

: HUMBERTO COSTA

: JOAO BATISTA DE CARVALHO

: JOSE EUCLYDES DE FREITAS

: LAZARO DE OLIVEIRA

: LUIZ RUBENS DE SOUZA

: MARIO BORTOLONI

: PIOTR SOSNOWSKI

: RODOLFO PIGNATARI

ADVOGADO : EZEQUIEL JOSE DO NASCIMENTO e outro

CODINOME : RODOLPHO PIGNATARI

APELANTE : SAVINO DA CRUZ FAZENDA

ADVOGADO : EZEQUIEL JOSE DO NASCIMENTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001695-26.2003.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002134-37.2003.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

2003.61.23.001695-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : BENEDITO APARECIDO DE ALMEIDA

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITOR PETRI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

2003.61.23.002134-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : YOLANDA BONUCCI SABELLA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MARIA ELISABETH AZEVEDO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003329-48.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008985-83.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

2003.61.26.003329-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA DAS GRACAS ANTUNES

ADVOGADO : INES APARECIDA GOMES GONCALVES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2003.61.26.008985-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : IRES MAGNO DOS SANTOS e outros

: JAIR CONDE BRUMATO

: JAIR DAVID

: JOAO ANISIO ANACLETO DA CRUZ

: JOSE APARECIDO DA SILVA

: JOSE CARLOS CARNEIRO RIOS

: JOSE CRISPIN TAVARES FILHO

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLDEGAR LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00103 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009669-08.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00104 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003319-27.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

2003.61.26.009669-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DELFINO MORETTI FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALDO FAVARETTO

ADVOGADO : ELIANE MARTINS SILVA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

2003.61.83.003319-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDO SANO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : JOSE ROBERTO BONI

ADVOGADO : VICTOR ADOLFO POSTIGO e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003329-71.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

 

 

00106 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003420-64.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

2003.61.83.003329-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CARLITO FERNANDES

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

2003.61.83.003420-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ALMIRO GONCALVES

ADVOGADO : MARCOS CÉSAR CAVICHIOLLI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

 

 

00107 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003450-02.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003691-73.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

2003.61.83.003450-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA DA PAZ STABILE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO : MARIA DA CONCEICAO DE ANDRADE BORDAO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2003.61.83.003691-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ADERSON DOMINGOS RAMOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOAQUIM ROBERTO PINTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARIADNE MANSU DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004017-33.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00110 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009637-26.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2003.61.83.004017-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : AIDA HESSEL DA SILVA

ADVOGADO : SERGIO GONTARCZIK e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2003.61.83.009637-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CATARINA FELIX ELMAUER

ADVOGADO : MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO

SUCEDIDO : ANDRE ELMAUER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010270-37.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010331-92.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

2003.61.83.010270-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : GYORGY DE BONA

ADVOGADO : LUIS RODRIGUES KERBAUY

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE FAGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2003.61.83.010331-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : FERNANDO GAMBA

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VIVIAN ZIMMERMANN RUSSO FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010858-44.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011099-18.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

2003.61.83.010858-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : FERNANDO DE CASTRO LYRA PORTO

ADVOGADO : DANIELLA MAGLIO LOW e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2003.61.83.011099-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LUIZ BORDIGNON

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE STUDART LEITÃO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Desembargador Federal Relator

 

 

00115 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011427-45.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015120-37.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

2003.61.83.011427-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIO JORGE DE SOUSA PINTO

ADVOGADO : MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2003.61.83.015120-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : TEODORA GOMES DE ARAUJO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JOSELI SILVA GIRON BARBOSA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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00117 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0015841-86.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001694-19.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

2003.61.83.015841-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : JOSE ALMEIDA DE MENEZES

ADVOGADO : IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2004.03.99.001694-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARLENE FRANCISCA DOS SANTOS

ADVOGADO : ALEXANDRE TORRES MATSUMOTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00072-7 1 Vr VOTUPORANGA/SP
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São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044748-47.1998.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010355-84.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

2004.03.99.002553-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SERGIO ALEXANDRE BEDIN

ADVOGADO : YOKO MIZUNO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.44748-2 2V Vr SAO PAULO/SP

2004.03.99.010355-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE ROQUE DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : IVAN MARQUES DOS SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00039-2 5 Vr JUNDIAI/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011250-45.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00122 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036421-84.1996.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

2004.03.99.011250-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : BENEDITA CELIA CARDOSO e outros

: JOAQUIM DA BOA MORTE

: JOAQUIM CUNHA

ADVOGADO : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00013-9 1 Vr BRAS CUBAS/SP

2004.03.99.014648-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : VALTER LUIS PORTO BISCARO incapaz

ADVOGADO : CELIO SMITH ANGELO e outro

REPRESENTANTE : CLAUDIA COSTA PORTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE STUART LEITAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 96.00.36421-4 5V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015909-97.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00124 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006690-43.1996.4.03.6183/SP

 

 

 

 

2004.03.99.015909-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : NATALIA DE ANGELO DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : KAZUO ISSAYAMA

REPRESENTANTE : ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO : KAZUO ISSAYAMA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 02.00.00105-1 1 Vr AURIFLAMA/SP

2004.03.99.016173-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARIADNE MANSU DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO CARLOS FELIX NUNES

ADVOGADO : FERNANDO ALBIERI GODOY e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 96.00.06690-6 7V Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00125 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1405337-28.1998.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1303260-53.1998.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2004.03.99.021214-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELMA MARINE PASSOS FACURI

ADVOGADO : LUIS CARLOS CRUZ SIMEI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.14.05337-6 2 Vr FRANCA/SP

2004.03.99.025896-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : IRACEMA BORGES FERREIRA

ADVOGADO : REYNALDO AMARAL FILHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.13.03260-0 1 Vr BAURU/SP
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Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1303263-08.1998.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0403918-20.1998.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

2004.03.99.038200-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : WLADIMIR CARRAFIELLO

ADVOGADO : REYNALDO AMARAL FILHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.13.03263-4 2 Vr BAURU/SP

2004.03.99.039971-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : VIRGILIO ANTONIO VILLELA VIEIRA

ADVOGADO : MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO e outro

CODINOME : VIRGILIO ANTONIO VILELA VIEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.04.03918-4 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000341-86.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00130 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001699-86.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

2004.61.04.000341-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : OCTAVIO VILLANI

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2004.61.04.001699-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : JOSE AUGUSTO DOS SANTOS

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00016998620044036104 6 Vr SANTOS/SP
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assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00131 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010109-36.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010474-90.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

2004.61.04.010109-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LEOPOLDINA ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

2004.61.04.010474-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LENIRA LOPES TORRES

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00133 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014549-72.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010892-22.2004.4.03.6106/SP

 

 

 

2004.61.05.014549-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ISABELLA FERREIRA DA COSTA PEREIRA BASTOS incapaz

ADVOGADO : RODRIGO FERREIRA DA COSTA SILVA

REPRESENTANTE : MARIA ISABEL FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO : RODRIGO FERREIRA DA COSTA SILVA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

2004.61.06.010892-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : TAMARA LUISE PEREIRA SALVADOR incapaz e outro

: PEDRO HENRIQUE PEREIRA SALVADOR incapaz

ADVOGADO : AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS e outro

REPRESENTANTE : JOSE SALVADOR

ADVOGADO : AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO STRADIOTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004745-53.2004.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000346-69.2004.4.03.6117/SP

 

 

 

 

2004.61.14.004745-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : GENI PRADELLA

ADVOGADO : ELIZETE ROGERIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2004.61.17.000346-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WALDEMAR VENDRAMINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DEANGE ZANZINI e outro
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00137 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001742-78.2004.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou

assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003666-06.2004.4.03.6125/SP

 

 

 

2004.61.18.001742-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SEBASTIAO DOS SANTOS

ADVOGADO : FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAO EMANUEL M DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00017427820044036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2004.61.25.003666-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : GABRIELI APARECIDA LEAO RAMOS GOBI incapaz e outros

: JOAO PEDRO LEAO RAMOS GOBI incapaz

: FELIPE AFONSO LEAO RAMOS GOBI incapaz

ADVOGADO : SERGIO MANOEL BRAGA OKAZAKI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010838-80.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014008-60.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036660620044036125 1 Vr OURINHOS/SP

2005.03.99.010838-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOANA GONCALVES DA SILVA MARQUES

ADVOGADO : EDILBERTO ACACIO DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00011-6 1 Vr BARRA BONITA/SP

2005.03.99.014008-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA FERREIRA SANTANA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO

CODINOME : MARIA FERREIRA DE SANTANA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015505-12.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00142 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016539-22.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00006-7 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2005.03.99.015505-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANTONIO BRESCCHI

ADVOGADO : LUCIANA DOMINGUES IBANEZ BRANDI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00088-1 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP

2005.03.99.016539-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MELISSA CARVALHO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017191-39.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00144 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019360-96.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

APELADO : MARIA ANEZIA GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO PEDRO SP

No. ORIG. : 03.00.00171-4 1 Vr SAO PEDRO/SP

2005.03.99.017191-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : OZENIR MORAES NUNES

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO

CODINOME : OZENIR MORAES NUNES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00181-5 1 Vr GUARARAPES/SP

2005.03.99.019360-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000327-80.2005.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00146 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010061-37.2005.4.03.6106/SP

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSANA APARECIDA FERNANDES DE JESUS e outros

ADVOGADO : JACQUELINE DIAS DE MORAES ARAUJO

CODINOME : ROSANA APARECIDA FERNANDES

APELADO : TAYNARA DE FATIMA JESUS incapaz

: THAILA CRISTINA DE JESUS incapaz

ADVOGADO : JACQUELINE DIAS DE MORAES ARAUJO

REPRESENTANTE : ROSANA APARECIDA FERNANDES DE JESUS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP

No. ORIG. : 03.00.00109-1 1 Vr ITAI/SP

2005.60.03.000327-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA DE JESUS RAMOS BALDOINO ANDRADE

ADVOGADO : ROSEMARY LUCIENE RIAL PARDO DE BARROS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004682-78.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00148 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0169234-94.2005.4.03.6301/SP

2005.61.06.010061-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WANDEYR OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : WILSON LUCAS DE OLIVEIRA NETO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

2005.61.83.004682-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : FERNANDO KANASHIRO DINIZ

ADVOGADO : RENATO SEITENFUS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON H MATSUOKA JR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao de cujus da presente demanda, a

fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a

natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estava no gozo de benefícios previdenciários

ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0607684-96.1995.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

2005.63.01.169234-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO CESAR LORENCINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSA MARIA FERREIRA DE SANTANA

ADVOGADO : SILVIA FERNANDES CHAVES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

2006.03.99.009277-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : MARCO ANTONIO BARBEITO DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO CREMASCO e outro

PARTE RE' : FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO : ENIO RODRIGUES DE LIMA e outro

No. ORIG. : 95.06.07684-7 8 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/09/2012     3835/3836



Desembargador Federal Relator

 

 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0206345-05.1997.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à parte autora da presente demanda,

a fim de averiguar a situação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

  

 

2008.03.99.002530-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

SUCEDIDO : JOAO CARLOS DURANTE falecido

APELANTE : MAGALI ALONSO DURANTE

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.02.06345-0 6 Vr SANTOS/SP
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